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Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Jonny de Jesus Campos Marques
Des.
- Sala �Des. Costa Barros� - 5ªs-feiras do mês -
13:30 horas

2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Waldomiro Namur - - Presidente
Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Noeval de Quadros
Des. João Kopytowski
Des. Miguel Kfouri Neto
- Sala �Des. Lauro Lopes� - 5ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

3ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD3ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD3ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD3ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD3ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Ernani Mendes Silva - Presidente
Des. Rogério Coelho
Des. Robson Marques Cury
Desª Sônia Regina de Castro
Des. Rogério Luís Nielsen Kanayama
- Sala �Des. Plínio Cachuba� - 5ªs-feiras do mês -
13:30 horas
 
4ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD4ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD4ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD4ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD4ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Celso Rotoli de Macedo � Presidente
Des. Miguel Thomaz Pessoa Filho
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Antonio Martelozzo
Des. Luiz Zarpelon
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 5ªs-
feiras do mês - 13:30 horas
 
5ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD5ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD5ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD5ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD5ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Lauro Augusto Fabrico de Melo � Presidente
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Desª. Maria José de Toledo Marcondes Teixeira
Des. Jorge Wagih Massad
- Sala �Des. Haroldo da Costa Pinto� - 5ªs-feiras do
mês - 13:30 horas
 
CÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL - 2006COMPOSIÇÃO INTEGRAL - 2006COMPOSIÇÃO INTEGRAL - 2006COMPOSIÇÃO INTEGRAL - 2006COMPOSIÇÃO INTEGRAL - 2006
Dr. Antonio Loyola Vieira � Presidente
Dr. Mário Helton Jorge
Dr. D�Artagnan Serpa Sá
Dr. Luiz Osório Moraes Panza
Drª. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 2ªs-
feiras do mês - 13:30 horas

SEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINAL
Des. Telmo Cherem� Presidente
Des. Jesus Sarrão
Des. Miguel Thomaz Pessoa Filho
Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Rogério Coelho
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Des. Robson Marques Cury
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Noeval de Quadros
- Sala �Des. Isaías Bevilaqua� - Sessões realizadas
mediante convocação

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. José Antonio Vidal Coelho- Presidente

Des. Antonio Lopes de Noronha � 1º Vice-Presidente
Des. Leonardo Pacheco Lustosa - Corregedor-Geral
da Justiça
Des. Waldemir Luiz da Rocha � Corregedor Adjunto
Desª. Regina Helena Afonso de Oliveira Portes
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Dimas Hortêncio de Melo
Des. Miguel Kfouri Neto
- Sala �Des. Isaías Bevilaqua�
3ªs-feiras do mês que antecederem Sessão
Administrativa do Órgão Especial � 08:30 horas.

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. J. Vidal Coelho - Presidente
Des. Oto Luiz Sponholz
Des. Tadeu Costa
Des. Moacir Guimarães
Des. Ulysses Lopes
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des.     Telmo Cherem
Des. Angelo Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. José Wanderlei Resende
Des. Antonio Lopes De Noronha
Des. Ruy Fernando De Oliveira
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cezar De Oliveira
Des. Ivan Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Sergio Arenhart
Des. Airvaldo Stela Alves
Des. Waldemir Luiz Da Rocha
Des. Rogério Kanayama
Des. Lauro A. Fabrício De Melo
Des. Manassés De Albuquerque
Des. Tufi Maron Filho
- Sala �Des. Clotário Portugal�
- Primeira e Terceira 6ªs-feiras do mês - Sessão
Contenciosa - 08:30 horas
- Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês - Sessão
Administrativa - 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO
Des. JOSE ANTONIO VIDAL COELHO - Presidente
Des.OTO LUIZ SPONHOLZ
Des.TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Des.MOACIR GUIMARAES
Des.JOSE ULYSSES SILVEIRA LOPES
Des.CARLOS AUGUSTO HOFFMANN
Des.TELMO CHEREM
Des.ANGELO ITHAMAR SCUCATO ZATTAR
Des.JESUS SARRAO
Des.JOSE WANDERLEI RESENDE
Des.ANTONIO LOPES DE NORONHA
Desª. REGINA HELENA AFONSO DE OLIVEIRA
PORTES
Des.RUY FERNANDO DE OLIVEIRA
Des.LEONARDO PACHECO LUSTOSA
Des.LUIZ CEZAR DE OLIVEIRA
Des.IVAN CAMPOS BORTOLETO
Des.CELSO ROTOLI DE MACEDO
Des.ONESIMO MENDONCA DE ANUNCIACAO
Des.JONNY DE JESUS CAMPOS MARQUES
Des.MARIO RAU
Des.ANTONIO DOMINGOS RAMINA
Des.ERACLES MESSIAS
Des.MUNIR KARAM
Des.WALDOMIRO NAMUR
Des.SERGIO RODRIGUES
Des.AIRVALDO NATAL STELA ALVES
Des.CLAYTON COUTINHO DE CAMARGO
Des.FERNANDO VIDAL PEREIRA DE OLIVEIRA
Des.IDEVAN BATISTA LOPES
Des.SERGIO ARENHART
Des.RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
Des.JOSUE DEININGER DUARTE MEDEIROS
Des.WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
Des.ANTONIO DA CUNHA RIBAS
Desª. DULCE MARIA SANT�EUFEMIA CECCONI
Des.MIGUEL THOMAZ PESSOA FILHO

Des.MARCO ANTONIO DE MORAES LEITE
Des.RUY CUNHA SOBRINHO
Des.ROSENE ARAO DE CRISTO PEREIRA
Des.LAURO AUGUSTO FABRICIO DE MELO
Des.IRAJA ROMEO HILGENBERG PRESTES MATTAR
Des.LIDIO JOSE ROTOLI DE MACEDO
Des.RONALD LEITE SCHULMAN
Des.CARVILIO DA SILVEIRA FILHO
Des.ROGERIO COELHO
Desª. ANNY MARY KUSS
Des.TUFI MARON FILHO
Des.ARNO GUSTAVO KNOERR
Des.EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
Des.EDSON LUIZ VIDAL PINTO
Des.ROBERTO SAMPAIO DA COSTA BARROS
Des.JOAO LUIS MANASSES DE ALBUQUERQUE
Des.MARCUS VINICIUS DE LACERDA COSTA
Desª. ROSANA AMARA GIRARDI FACHIN
Des.ROBSON MARQUES CURY
Desª. MARIA JOSE DE TOLEDO MARCONDES
TEIXEIRA
Des.JORGE WAGIH MASSAD
Des.RONALD JUAREZ MORO
Des.ANTONIO MARTELOZZO
Des.LUIZ ZARPELON
Des.ANTENOR DEMETERCO JUNIOR
Des.PAULO ROBERTO HAPNER
Desª. SONIA REGINA DE CASTRO
Des.ROGERIO LUIS NIELSEN KANAYAMA
Des.NOEVAL DE QUADROS
Des.LAURO LAERTES DE OLIVEIRA
Des.PAULO ROBERTO VASCONCELOS
Des.JOSE SIMOES TEIXEIRA
Des.GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Des.JOAO KOPYTOWSKI
Des.EDVINO BOCHNIA
Des.VALTER RESSEL
Des.DIMAS ORTENCIO DE MELO
Des.ARQUELAU ARAUJO RIBAS
Des.ANTONIO RENATO STRAPASSON
Des.HAMILTON MUSSI CORREA
Des.LUIZ LOPES
Des.NILSON MIZUTA
Des.PAULO HABITH
Des.WILDE DE LIMA PUGLIESE
Des.JOSE AUGUSTO GOMES ANICETO
Des.EUGENIO ACHILLE GRANDINETTI
Des.MIGUEL KFOURI NETO
Des.MARCOS DE LUCA FANCHIN
Des.PAULO EDISON DE MACEDO PACHECO
Des.LAURI CAETANO DA SILVA
Des.HELIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Des.CARLOS MANSUR ARIDA
Des.GUIDO JOSE DOBELI
Des.HAYTON LEE SWAIN FILHO
Des.JURANDYR SOUZA JUNIOR
Des.LUIZ SERGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA
Des.JOSE MAURICIO PINTO DE ALMEIDA
Des.SILVIO VERICUNDO FERNANDES DIAS
Des.LUIZ CARLOS GABARDO
Des.LEONEL CUNHA
Des.PAULO CEZAR BELLIO
Des.LUIZ MATEUS DE LIMA
Des.CLAUDIO DE ANDRADE
Desª. MARIA MERCIS GOMES ANICETO
Des.RUY FRANCISCO THOMAZ
Des.SHIROSHI YENDO
Des.GUILHERME LUIZ GOMES
Des.RENATO NAVES BARCELLOS
Des.FERNANDO WOLFF BODZIAK
Des.JUCIMAR NOVOCHADLO
Des.CELSO SEIKITI SAITO
Desª. VILMA REGIA RAMOS DE REZENDE
Des.JOSE MARCOS DE MOURA
Des.RUBENS OLIVEIRA FONTOURA
Des.VICENTE DEL PRETE MISURELLI
Des.JOSE JOAQUIM GUIMARAES DA COSTA
Des.FRANCISCO PINTO RABELLO FILHO
Des.JOSE CICHOCKI NETO
Des.ABRAHAM LINCOLN MERHEB CALIXTO
- Sala �Des. Clotário Portugal�
- Sessões realizadas mediante convocação.
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Tribunal de Justiça

Atos da Presidência

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 654

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 270.032/2007, resolve

N O M E A R

com eficácia a partir da respectiva publicação, BEATRIZ
MATTAR ARAÚJO para exercer o cargo em comissão de
Oficial de Gabinete de Desembargador, símbolo 1-C, do Gabi-
nete do Desembargador Leonel Cunha, atribuindo-lhe as grati-
ficações correspondentes.

Curitiba, 23 de novembro de 2007.

J. VIDAL COELHO
 Presidente

Secretaria

DESPACHOS DO PRESIDENTE
ASSESSORIA JURÍDICO-ADMINISTRATIVA

GABINETE DO SECRETÁRIO

RELAÇÃO Nº 16/2007

PROTOCOLO Nº 171.621/2005
OBJETO: TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA A OBRA
DE CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DO FÓRUM DA COMAR-
CA DE PONTA GROSSA.
I. Autorizada a alteração do contrato firmado com a empresa
PAVIBRÁS – PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA., tendo por
objeto a reforma e ampliação do prédio do Fórum da Comarca
de Ponta Grossa, pelo despacho de fl. 2830/2831, a empresa
em referência insurgiu-se contra os serviços glosados, assim
como o total dos serviços aditados, posto que deixaram de ser
consideradas as quantidades acrescidas de concreto, aço e for-
mas dos projetos nºs 27, 28, 29, 30 e 31 que se referem ao
prédio da subestação elétrica. Pede, ao final, seja efetuada a
correção necessária, com a supressão da glosa apresentada e o
acréscimo do valor de R$ 3.997,88 aos serviços aditivos já apro-
vados por esta Administração, devido a inclusão dos materiais
supramencionados, o que vem a totalizar o acréscimo final de
R$ 97.163,77. Manifestando-se a respeito, o engenheiro fiscal
da obra, após consulta à empresa projetista da empreitada, con-
cluiu que se verificou a inserção de mais cinco pranchas no
projeto estrutural, o que veio a ocasionar um aumento conside-
rável nas quantidades de aço, concreto e formas de madeira,
esclarecendo que não houve, portanto, a apontada divergência
de quantidades entre o projeto estrutural e a planilha quantita-
tiva da obra que levou a glosa do valor de R$ 26.530,57 (vinte
e seis mil, quinhentos e trinta reais e cinqüenta e sete centa-
vos), justificando, ainda, o acréscimo de mais R$ 3.997,88 (três
mil, novecentos e noventa e sete reais e oitenta e oito centa-
vos), pelo material utilizado a maior. II. Assim sendo, retifico,
em parte o despacho por mim exarado a fls. 2830/2831, autori-
zando o aditamento do contrato celebrado com a empresa PA-
VIBRÁS – PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA., que tem por
objeto a reforma e ampliação do prédio do Fórum da Comarca
de Ponta Grossa, no valor de total de R$ 97.163,77 (noventa e
sete mil, cento e sessenta e três reais e setenta e sete centavos),
resultante do acréscimo de serviços extras relacionados pelo
fiscal da obra (rodapés de granito para as escadas, divisórias
tipo naval com miolo celular, aplicação de produto antiderra-
pante na passarela, interligação telefônica entre os dois prédi-
os, materiais e instalações elétricas, acréscimo de quantidades
de aço, concreto e formas de madeira ante a inserção de mais
cinco pranchas no projeto estrutural), deixando de haver a su-
pressão do valor de R$ 26.530,57 (vinte e seis mil, quinhentos
e trinta reais e cinqüenta e sete centavos), diante dos fatos aci-
ma relatados, tudo com amparo no artigo 65, inciso I, alíneas
“a” e “b” e § 1º da Lei nº 8.666/93. III. À Seção de Execução
Orçamentária do Centro de Apoio ao FUNREJUS para atuali-
zação do bloqueio e posterior emissão de nota de empenho. IV.
Após, cumpra-se integralmente o despacho de fls. 2830/2831.
V. Publique-se. Em 29 de outubro de 2007. J. VIDAL COE-
LHO, Presidente.

PROTOCOLO Nº 185.811/2005
OBJETO: TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA A OBRA
DE CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DO FÓRUM DA COMAR-
CA DE ORTIGUEIRA.
Trata o presente expediente da análise de serviços extras, glo-
sas e prorrogação de prazo ao contrato celebrado com a empre-
sa CATEDRAL CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA., em 04/07/
2006, cujo objeto é a obra de construção do prédio do Fórum
da Comarca de Ortigueira, com prazo de execução de 8 (oito)
meses. Apresenta a empresa relação de serviços a serem ajusta-
dos ao contrato, tendo em vista as supressões de alguns servi-
ços que se mostraram dispensáveis, bem como outras modifi-
cações decorrentes de adequações da obra, anexando planilha
quantitativa de aditivos, planilha de serviços glosados e memo-
rial de cálculos. Pela informação nº 727/07, o engenheiro res-
ponsável pela fiscalização da obra informa que os serviços a
serem aditados e os glosados decorrem da planilha contratual
cuja quantidade executada e/ou prevista se verificou inferior

ou superior a estimada originalmente, bem como, de omissões
e falhas de projeto e especificações. No caso presente, muito
embora os problemas encontrados sejam conseqüentes de erro
na elaboração dos projetos, planilha quantitativa e especifica-
ções, o aditamento do contrato é muito mais viável do que a
rescisão contratual, posto que acarretaria a necessidade da rea-
lização de uma nova licitação para retomada da obra por outra
empresa, o que demandaria muito mais tempo e custos ao erá-
rio público. Pela informação supra referenciada, as adequações
necessárias resultaram no aditivo de R$ 37.493,17 (trinta e sete
mil, quatrocentos e noventa e três reais e dezessete centavos),
já que o valor total de glosas é de R$ 6.922,24 (seis mil, nove-
centos e vinte e dois reais e vinte e quatro centavos) e o valor
total de acréscimos é de R$ 44.415,41 (quarenta e quatro mil,
quatrocentos e quinze reais e quarenta e um centavos). Diante
do exposto, tendo em vista o contido no presente protocolado,
notadamente na informação nº 727/07 da Divisão de Engenha-
ria do Departamento de Engenharia e Arquitetura (fls. 1.534/
1.548) e no Parecer nº 860/2007 da Assessoria Jurídico-Admi-
nistrativa do Gabinete do Secretário (fls. 1.551/1.565): I –
AUTORIZO o aditamento do contrato celebrado com a empre-
sa CATEDRAL CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA., que tem por
objeto a construção do prédio do Fórum da Comarca de Orti-
gueira, no valor total de R$ 37.493,17 (trinta e sete mil, quatro-
centos e noventa e três reais e dezessete centavos), resultante
do acréscimo de serviços adicionais relacionados pelo fiscal da
obra, no valor de R$ 44.415,41 (quarenta e quatro mil, quatro-
centos e quinze reais e quarenta e um centavos) e da supressão
de serviços no valor total de R$ 6.922,24 (seis mil, novecentos
e vinte e dois reais e vinte e quatro centavos), com amparo no
artigo 65, inciso I, alíneas “a” e “b” e §1º da Lei nº 8.666/93; II
– CONCEDO o prazo de 20 (vinte) dias, para a execução dos
serviços adicionais, a partir da formalização do Termo Aditivo,
conforme dispõe o artigo 57, § 1º, incisos I e IV da Lei nº 8.666/
93; III – JUSTIFICO o atraso na entrega provisória da obra em
40 (quarenta) dias, sob amparo do artigo 57, § 1º, incisos I, II e
IV da Lei nº 8.666/93; IV – À Seção de Execução Orçamentá-
ria do FUNREJUS para emissão de nota de empenho; V – À
Assessoria Jurídico-Administrativa do Gabinete do Secretário
para elaboração do Termo Aditivo Contratual e demais provi-
dências; VI – Ao Diretor do Departamento de Engenharia e
Arquitetura para: a) recomendar aos servidores lotados naque-
le setor, uma atuação mais cuidadosa e diligente quando da
fase interna dos procedimentos licitacionais que têm por objeto
a realização de obras, analisando com presteza o conjunto dos
elementos do projeto básico, de forma a estabelecer com maior
precisão e clareza todas as características, dimensões, especifi-
cações, quantidades de serviços e de materiais, custos e tempo
necessários para execução da obra almejada, de forma a evitar
posterior formalização de aditivos contratuais, como ocorreu
no caso presente; b) informar se foram equacionadas as pen-
dências apontadas pela fiscalização da obra, quando de seu re-
cebimento provisório (fls. 1505/1520), a fim de que se possa
efetuar sua entrega definitiva, com a conseqüente conclusão do
presente processo. VII - Publique-se. Em 05 de novembro de
2007. J. VIDAL COELHO, Presidente.

Curitiba, 20 de novembro de 2007.

DÉBORA HELENA BECKER
Coordenadora da Assessoria Jurídico-Administrativa

Gabinete do Secretário

Departamento da
Magistratura

PORTARIA Nº 3003-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

C O N V O C A R

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA do egrégio ÓRGÃO ESPECI-
AL, a ser realizada no dia trinta de novembro do ano em curso
(30/11/2007), sexta-feira, às oito horas e trinta minutos
(8h30min), para apreciação de matéria Contenciosa.

Curitiba, 26 de novembro de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 3004-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

C O N V O C A R

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA do egrégio CONSELHO DA
MAGISTRATURA, a ser realizada no dia quatro de dezembro
do ano em curso (04/12/2007), terça-feira, às oito horas e trinta
minutos (8h30min).

Curitiba, 26 de novembro de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 3005-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

C O N V O C A R

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA do egrégio ÓRGÃO ESPECI-

AL, a ser realizada no dia dez de dezembro do ano em curso
(10/12/2007), segunda-feira, às oito horas e trinta minutos
(8h30min), para apreciação de matéria Administrativa.

Curitiba, 26 de novembro de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

Departamento do
Patrimônio

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

Pregão Presencial nº 45/2007 – TIPO Menor Preço

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços téc-
nicos e especializado de manutenção corretiva e preventiva in-
tegral, com fornecimento de peças, nos elevadores instalados
nos edifícios que abrigam as dependências dos Fóruns Crimi-
nais e Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba.
Destino: Div. de Atendimento Interno do Dpto de Administra-
ção e Serviços Gerais.
Data de abertura: 13 de dezembro de 2007, às 09:30 horas.

Convite nº 58/2007 - TIPO Menor Preço

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços téc-
nicos e especializados de manutenção corretiva e preventiva
em equipamentos odontológicos.
Destino: Seção Odontológica do Centro de Assistência Médica
e Social.
Data de abertura: 13 de dezembro de 2007, às 14:00 horas.

PREGÃO ELETRÔNICO nº 20/2007 - TIPO Menor
Preço.

Objeto: Contratação de link de internet.
Destino: Divisão de Suporte Técnico do Departamento de In-
formática.
Data início acolhimento das propostas: 29 de novembro de 2007.
Data limite para acolhimento das propostas: 14/12/2007, 09:00
h (horário de Brasília – DF)
Data da abertura das propostas: 14/12/2007, 09:15 horas (ho-
rário de Brasília – DF)
Início da fase de lances: 14/12/2007, às 10:00 horas. (horário
de Brasília – DF)

PREGÃO ELETRÔNICO nº 19/2007 -
TIPO Menor Preço.

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de bens
permanentes.
Destino: Divisão de Controle Patromonial.
Data início acolhimento das propostas: 29 de novembro de 2007.
Data limite para acolhimento das propostas: 14/12/2007, – 13:00
h (horário de Brasília – DF)
Data da abertura das propostas: 14/12/2007, 13:15 horas. (ho-
rário de Brasília – DF)
Início da fase de lances: 14/12/2007, às 14:00 horas. (horário
de Brasília – DF)
Informações complementares serão fornecidas na Divisão de
Licitações do Departamento do Patrimônio, Rua Álvaro Ra-
mos, nº 157, Centro Cívico, telefones nºs (41) 3200-2142/2513.
Os interessados deverão retirar o edital, em disquete, ao custo
de R$ 5,00 (cinco reais), mediante guia de recolhimento ao
Funrejus, ou sem ônus, se solicitados via “endereço eletrôni-
co” (licit@tj.pr.gov.br), ou ainda, via “Download” através do
“site” www.tj.pr.gov.br/licitacao.

Curitiba, 26 de novembro de 2007.
JAIRO JOSÉ BARBOSA

(Diretor do Departamento do Patrimônio)

TERMO ADITIVO Nº 10/2007

OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação de prazo contra-
tual.

CEDENTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PA-
RANÁ.

CESSIONÁRIA: ADRIANA DE FÁTIMA ROCHA.

OBJETO DO CONTRATO: Exploração da cantina instalada
no Fórum da Comarca de Guarapuava.

PERÍODO COMPREENDIDO: De 1º. De janeiro de 2008 a
1º. de fevereiro de 2009.

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 103, § 1º. da Lei Estadual
nº 15.608, de 16 de agosto de 2007.

PROTOCOLO Nº 63.915/2005.

Em 23 de novembro de 2007.

Jairo José Barbosa
Diretor do Departamento do Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

APOSTILA Nº 03/2007

Referente ao reequilibrio dos preços praticados e inclusão de
itens cardápio do contrato celebrado entre o TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ E A EMPRESA TA-
RITA SILVA BROLHI.

PROTOCOLO Nº 184.781/2005

CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO: Exploração de
serviços da cantina instalada nas dependências do Fórum da
Comarca de Maringá.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Convite.

Objeto: Reequilíbrio dos preços praticados e inclusão de itens
no cardápio do contrato acima descrito.

Valor atualizado: R$ 84,50 (oitenta e quatro reais e cinqüenta
centavos).

Fundamento legal: Parágrafos primeiro e segundo da cláusula
oitava do contrato e Lei nº 9.069/95.

Vigência: a partir de 18 de setembro de 2007.

Curitiba, 19 de novembro de 2007.

JAIRO JOSÉ BARBOSA
Diretor do Departamento do Patrimônio

EXTRATO Nº 218/2007

TERMO: de cessão de uso.

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça sob nº 121.705/2007.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo tem sua gênese
fulcrada nos ditames do artigo 116 da Lei 8.666/93, bem como,
na Lei Estadual nº 12.216/1998, publicada no Diário Oficial em
15/07/1998, no Decreto Judiciário nº. 153/1999, publicado no
Diário da Justiça em 20/04/1999 e demais disposições Legais.

CEDENTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PA-
RANÁ.

CESSIONÁRIO: BANCO ITAÚ S/A.

OBJETO: O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, por meio deste Termo, decorrente do protocolado nº
121.705/2007, cede ao CESSIONÁRIO o uso da área útil de
0,64 m² (zero vírgula sessenta e quatro metros quadrados), des-
tinada à instalação de 01 (um) Caixa Eletrônico, nas dependên-
cias do edifício do Fórum da Comarca de Toledo, sito à Rua
Almirante Barroso, 3202, bairro Centro, CEP 85905-010, To-
ledo/Paraná.

FORO: Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Foro
Central.

Em, 14 de novembro de 2007.

Jairo José Barbosa
Diretor do Departamento do Patrimônio

EXTRATO Nº 224/2007

TERMO: de cessão de uso.

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça sob nº 199.563/2007.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo tem sua gênese
fulcrada nos ditames do artigo 116 da Lei 8.666/93, na Portaria
nº 225/2006 da Presidência do Conselho Diretor do Fundo de
Reequipamento do Poder Judiciário – FUNREJUS, datada de
15 de março de 2006 e demais disposições legais.

CEDENTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PA-
RANÁ.

CESSIONÁRIO: BANCO DO BRASIL S/A.

OBJETO: O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, por meio deste Termo, decorrente do protocolado nº
199.563/2007, cede ao CESSIONÁRIO o uso da área útil de
0,64 m² (zero vírgula sessenta e quatros metros quadrados),
localizada no edifício do Fórum da Comarca de Ponta Grossa,
neste Estado, para instalação de um (01) caixa eletrônico.

FORO: Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Foro
Central.

Em, 09 de novembro de 2007.

Jairo José Barbosa
Diretor do Departamento do Patrimônio

Departamento
Judiciário

Seção de Preparo

Div. Preparo e Inform. Emitido em 26/11/2007

Relação No. 2007.10578

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandro Moreira do Sacramento 001 0440271-9
Marcelo Tesheiner Cavassani 001 0440271-9
Wilson da Costa Lopes 001 0440271-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0440271-9 Correição Parcial (Cam-Cv)

. Protocolo: 2007/203909. Comarca: Foro Central da Comarca
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da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 1998.00000112 Ação de Depósito. Requerente:
Roselene Gonçalves Lopes. Advogado: Wilson da Costa Lo-
pes. Requerido: Juiz de Direito da 8ª Vara Cível do Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Interes-
sado: Banco Volkswagen SA. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento. Despacho:

1. Defiro o pedido de fl. 84, para julgar extinta, sem julgamen-
to do mérito, a correição parcial proposta por ROSELENE
GONÇALVES LOPES, ante a noticiada perda do objeto e de-
termino a devolução do cheque nº 851161, do Banco do Brasil,
ao Dr. Wilson da Costa Lopes, por ainda não ter sido recolhido.
2. Intime-se. 3. Arquive-se. Curitiba, 6 de novembro de 2007.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º VICE-PRESIDENTE

Departamento Judiciário            Emitido em 26/11/2007
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 04/12/2007 13:30
Sessão Ordinária - 1ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral e 1ª Câmara Cível

Relação No. 2007.10469 e 2007.10297 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 1ª Câmara Cível
em Composição Integral e 1ª Câmara Cível a realizar-se em 04/
12/2007 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 012 0406328-5

013 0410858-7
Alceu Schwegler 001 0420716-7

004 0420716-7/02
Aldo de Mattos Sabino Junior 013 0410858-7
Amauri Paulo Constantini 017 0436286-1
André Renato Miranda Andrade 012 0406328-5

013 0410858-7
Antonio Roberto Orsi 019 0452743-1
Ari Carlos Cantele 001 0420716-7

004 0420716-7/02
Bernadete Gomes de Souza 005 0394953-5

007 0421693-3
Bruno Santos Rodrigues 008 0431415-2
Carlos Augusto Antunes 002 0428745-0

003 0428745-0/01
012 0406328-5

Carlos Augusto M. V. d. Costa 008 0431415-2
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 012 0406328-5
Carlos Frederico Viana Reis 006 0409846-0
Cecy Thereza Cercal K. d. Goes 017 0436286-1
Christianne Regina L. Posfaldo 012 0406328-5

013 0410858-7
Cláudia Eliane Leonardi Sartori 018 0451702-6
Claudia de Souza Haus 015 0420121-8
Claudine Aparecido Terra 014 0418747-1
Cristina Hatschbach Maciel 011 0398867-0
Danielle Bittencourt Liasch 014 0418747-1
Edio Chavaren 018 0451702-6
Elio Massao Kawamura 018 0451702-6
Ellen Patricia Chini 006 0409846-0
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 010 0363450-6
Gabriel Montilha 017 0436286-1
Gislaine Antunes de Lima 017 0436286-1
Jorge Antônio Ioriatti Chami 012 0406328-5
José Fernando Puchta 016 0430115-3
Lorena Marins Schwartz 008 0431415-2
Luciano Tinoco Marchesini 017 0436286-1
Lucius Marcus Oliveira 001 0420716-7

002 0428745-0
003 0428745-0/01
004 0420716-7/02

Luiz Carlos Andrezani 012 0406328-5
Luiz Fernando Casagrande Pereira 010 0363450-6
Manoel Henrique Maingué 001 0420716-7

004 0420716-7/02
013 0410858-7

Marcelino Francisco A. Trucillo 010 0363450-6
Marcelo Luiz Hille 002 0428745-0

003 0428745-0/01
Marcos Dauber 005 0394953-5

007 0421693-3
Marli Terezinha Ferreira D’Avila 008 0431415-2
Mauro Junior Seraphim 016 0430115-3
Melissa Marino 002 0428745-0

003 0428745-0/01
Meriane da Graça Sander 015 0420121-8
Newton Carlos Moratto 009 0432111-3
Patrícia Fernanda Fanucchi Pinto 002 0428745-0

003 0428745-0/01
Paulo Cesar de Holanda Guerra 019 0452743-1
Pedro Rogério Pinheiro Zunta 009 0432111-3
Pedro de Noronha da Costa Bispo 013 0410858-7
Ricardo Jorge Rocha Pereira 005 0394953-5

007 0421693-3
Roberto Siquinel 016 0430115-3
Ruy José Miranda Ratton 001 0420716-7

004 0420716-7/02
Soiane Montanheiro dos R. Torres 016 0430115-3
Tarcisio Araújo Kroetz 012 0406328-5
Vitorio Karan 011 0398867-0

Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))

0001 . Processo: 0420716-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba. Impetrante: Stein Telecom Ltda . Advogado: Lu-
cius Marcus Oliveira , Ruy José Miranda Ratton, Alceu Schwe-
gler, Ari Carlos Cantele. Impetrado: Secretário de Estado da
Fazenda . Litis Passivo: Estado do Paraná . Advogado: Manoel
Henrique Maingué . Relator: Desª Dulce Maria Cecconi

Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))

0002 . Processo: 0428745-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Baden Automotores Ltda . Advogado:
Lucius Marcus Oliveira , Patrícia Fernanda Fanucchi Pinto,
Marcelo Luiz Hille, Melissa Marino. Impetrado: Secretário da
Fazenda do Estado do Paraná . Advogado: Carlos Augusto An-
tunes . Litis: Estado do Paraná . Advogado: Carlos Augusto
Antunes . Relator: Desª Dulce Maria Cecconi

Agravo Regimental Cível

0003 . Processo: 0428745-0/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 428745000 Mandado de Segu-
rança. Impetrante: Baden Automotores Ltda. Advogado: Lucius
Marcus Oliveira, Patrícia Fernanda Fanucchi Pinto, Marcelo
Luiz Hille, Melissa Marino. Impetrado: Secretário da Fazenda
do Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes. Li-
tis: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes.
Agravante: Estado do Paraná . Relator: Desª Dulce Maria Cec-
coni

Agravo Regimental Cível

0004 . Processo: 0420716-7/02

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0420716701 Embargos de De-
claração, 4207167 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv)). Im-
petrante: Stein Telecom Ltda. Advogado: Lucius Marcus Oli-
veira, Ruy José Miranda Ratton, Alceu Schwegler, Ari Carlos
Cantele. Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda. Litis
Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Henrique Ma-
ingué. Agravante: Stein Telecom Ltda . Advogado: Lucius Mar-
cus Oliveira , Ruy José Miranda Ratton. Relator: Desª Dulce
Maria Cecconi

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0394953-5

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000041 Execução Fiscal. Agravante: Viação Garcia Ltda
. Advogado: Ricardo Jorge Rocha Pereira , Marcos Dauber.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná . Advogado:
Bernadete Gomes de Souza . Relator: Des. Sérgio Rodrigues

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0409846-0

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000145 Execução Fiscal. Agravante: Sebastião Rodri-
gues dos Santos . Advogado: Carlos Frederico Viana Reis .
Agravado: Município de Londrina . Advogado: Ellen Patricia
Chini . Relator: Des. Sérgio Rodrigues

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0421693-3

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000041 Execução Fiscal. Agravante: Viação Garcia Ltda
. Advogado: Ricardo Jorge Rocha Pereira , Marcos Dauber.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná . Advogado:
Bernadete Gomes de Souza . Relator: Des. Sérgio Rodrigues

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0431415-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199700024466 Execução Fiscal.
Agravante: Sebastião Braz Mariano Araújo , Niucéia de Rocha
Araújo, Gretchen Vieira de Castilho, Vilmar Luiz Machado,
Marli Marques de Lima, Ismael de Moraes Ribeiro, Antonia
Suely da Silva, Josias Romeu Marinho, Maria Cristina Mari-
nho Rodrigues, Fábio Luciano Costa, Irene Barbosa, Paulo
Fernando dos Santos Costa, Carlos Alberto Barbosa de Lima,
Valdinéia Bukalonski, Conceição de P. Cabral Tanchek, Pedro
Perira da Silva, Maria Nari dos Santos da Silva, Edevaldo Pe-
reira da Silva, Vera Lúcia de Souza da Silva, João Carlos de
Souza, Marlene Borges Pochosai Stankewitz, Evanilde dos Pas-
sos, Gilmar Pereira da Silva, Mário Sérgio Kedroski, Márcia
das Graças Leffer, José Paulinho Lopes, Eliane Alves Martins
dos Santos, Carlos César dos Santos, Jurandir Antunes de Sou-
za, Luiz Rodrigues Gomes. Advogado: Lorena Marins Schwartz
, Bruno Santos Rodrigues. Agravado: Município de Curitiba .
Advogado: Marli Terezinha Ferreira D’Avila , Carlos Augusto
Martinelli Vieira da Costa. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi

Agravo de Instrumento

0009 . Processo: 0432111-3

Comarca: Apucarana.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000063 Execução Fiscal. Agravante: Farmavip Medi-
camentos Ltda . Advogado: Newton Carlos Moratto . Agrava-
do: Fazenda Pública do Estado do Paraná . Advogado: Pedro
Rogério Pinheiro Zunta . Relator: Desª Dulce Maria Cecconi

Apelação Cível

0010 . Processo: 0363450-6

Comarca: Palotina.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000597 Embargos a Execução. Apelante: Bradesco
Bcn Leasing Sa - Arrendamento Mercantil . Advogado: Marce-
lino Francisco Alonso Trucillo . Apelado: Município de Paloti-
na . Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira , Fernando
Cezar Vernalha Guimarães. Relator: Desª Vilma Régia Ramos
de Rezende. Revisor Convocado: Juiz Conv. Edison de Olivei-
ra Macedo Filho (Des. Rubens Oliveira Fontoura)

Apelação Cível

0011 . Processo: 0398867-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100037448 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Município de Curitiba . Advogado: Cristina Hats-
chbach Maciel . Apelado: Raul Mario Candeloro , Maria Luiza
Bargueno Agudo Candeloro. Advogado: Vitorio Karan . Rela-
tor: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Edison de Oliveira Macedo Filho (Des. Rubens Oli-
veira Fontoura)

Apelação Cível e Reexame Necessário

0012 . Processo: 0406328-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500045253 Declaratória. Reme-
tente: Juiz de Direito . Apelante: Estado do Paraná . Advogado:
André Renato Miranda Andrade , Christianne Regina Leandro
Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto
Antunes. Apelado: Kraft Foods Brasil Sa . Advogado: Luiz
Carlos Andrezani , Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Jorge
Antônio Ioriatti Chami, Tarcisio Araújo Kroetz. Relator: Desª
Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho

Apelação Cível e Reexame Necessário

0013 . Processo: 0410858-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600047184 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Manoel Henri-
que Maingué , Pedro de Noronha da Costa Bispo, Christianne
Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy,
André Renato Miranda Andrade. Apelado: Wm Comércio de
Medicamentos Ltda. . Advogado: Aldo de Mattos Sabino Juni-
or . Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des. Ruy
Cunha Sobrinho

Apelação Cível

0014 . Processo: 0418747-1

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000233 Embargos a Execução. Apelante:
Banco do Brasil Sa . Advogado: Claudine Aparecido Terra .
Apelado: Município de Sertaneja . Advogado: Danielle Bitten-
court Liasch . Relator: Des. Sérgio Rodrigues

Apelação Cível e Reexame Necessário

0015 . Processo: 0420121-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200000042883 Declaratória. Ape-
lante: Fazenda Pública do Estado do Paraná . Advogado: Clau-
dia de Souza Haus . Apelante: Irmãos Algeri & Cia Ltda . Ad-
vogado: Meriane da Graça Sander . Apelado: Fazenda Pública
do Estado do Paraná . Advogado: Claudia de Souza Haus .
Apelado: Irmãos Algeri & Cia Ltda . Advogado: Meriane da
Graça Sander . Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Desª
Dulce Maria Cecconi

Apelação Cível e Reexame Necessário

0016 . Processo: 0430115-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500044212 Declaratória. Ape-
lante: Fazenda Pública do Estado do Paraná . Advogado: José
Fernando Puchta . Apelante: Associação Franciscana de Ensi-
no Senhor Bom Jesus . Advogado: Roberto Siquinel , Mauro
Junior Seraphim, Soiane Montanheiro dos Reis Torres. Apela-
do: Fazenda Pública do Estado do Paraná . Advogado: José
Fernando Puchta . Apelado: Associação Franciscana de Ensino
Senhor Bom Jesus . Advogado: Roberto Siquinel , Mauro Juni-
or Seraphim, Soiane Montanheiro dos Reis Torres. Relator: Desª
Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho

Apelação Cível

0017 . Processo: 0436286-1

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000004 Execução Fiscal. Apelante: Instituto Ambiental
do Paraná Iap . Advogado: Luciano Tinoco Marchesini , Cecy
Thereza Cercal Kreutzer de Goes, Gabriel Montilha. Apelado:
Madeireira Guarani Ltda . Advogado: Amauri Paulo Constanti-
ni , Gislaine Antunes de Lima. Relator: Desª Dulce Maria Cec-
coni

Apelação Cível

0018 . Processo: 0451702-6

Comarca: Matinhos.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000747 Embargos a Execução. Apelante: Municí-
pio de Matinhos . Advogado: Elio Massao Kawamura . Apela-
do: Sanepar Cia de Saneamento do Paraná . Advogado: Cláu-
dia Eliane Leonardi Sartori , Edio Chavaren. Relator: Juiz Conv.
Edison de Oliveira Macedo Filho (Des. Rubens Oliveira Fon-
toura)

Apelação Cível

0019 . Processo: 0452743-1

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000657 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum. Ape-
lante: Companhia Paranaense de Energia - Copel . Advogado:
Paulo Cesar de Holanda Guerra . Apelado: Orlando Batista .
Advogado: Antonio Roberto Orsi . Relator: Juiz Conv. Edison
de Oliveira Macedo Filho (Des. Rubens Oliveira Fontoura)

I Divisão de Processo Cível            Emitido em 26/11/2007
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2007.10288

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 006 0434606-5/02
André Renato Miranda Andrade 006 0434606-5/02
Angela Shimahara 001 0387880-6
Anna Lúcia da M. P. C. d. Mello 001 0387880-6
Carla Cristina Chrispim d. Santos 005 0430080-5
Carlos Antônio Lesskiu 003 0426098-8
Carlos José Dal Piva 002 0410677-2
Christianne Regina L. Posfaldo 002 0410677-2
Claudio Merten 013 0449985-4
Elen Fábia Rak Mamus 008 0439949-5
Eliane de Lima 005 0430080-5
Gilberto Fior 014 0450046-9
Gustavo Masina 013 0449985-4
Isabel Cristina Rezende Yamashita 005 0430080-5
Jaime Pego Siqueira 007 0437901-7
James Marques Machado 013 0449985-4
Jeanine Heinzelmann Fortes Buss 014 0450046-9
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 001 0387880-6
José Carlos Pereira de Godoy 005 0430080-5
Karem Oliveira 002 0410677-2
Luiz Celso Branco 003 0426098-8
Márcio Antonio Sasso 014 0450046-9
Marcos Rodrigo de Oliveira 001 0387880-6
Marilene Darci Dalmolin Vensão 006 0434606-5/02
Marlene Leithold 014 0450046-9
Paulo Cesar Tieni 009 0449545-0

010 0449555-6
011 0449571-0
012 0449688-0

Paulo Cesar de Holanda Guerra 004 0427822-8
Pedro de Noronha da Costa Bispo 002 0410677-2

006 0434606-5/02
Rita de Cassia Maistro 004 0427822-8
Roger Piazzalunga 004 0427822-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0387880-6 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2006/227873. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000089 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Joaquim Mariano
Paes de Carvalho Neto. Apelado: Amambai Indústria Alimentí-
cia Ltda. Advogado: Marcos Rodrigo de Oliveira, Anna Lúcia
da Motta Pacheco Cardoso de Mello, Angela Shimahara.
Aut.Coatora: Delegado Regional da Receita de Maringá. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vilma Régia Ra-
mos de Rezende. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de Apelação Cível contra decisão proferida nos au-
tos de Mandado de Segurança n.º 89/2006, em trâmite perante
a Primeira Vara Cível da Comarca de Maringá, impetrado por
AMAMBAI INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA LTDA. contra ato do
SR. DELEGADO REGIONAL DA RECEITA DE MARINGÁ -
PR. O Mandado de Segurança Preventivo foi impetrado objeti-
vando, em síntese, o reconhecimento do direito de recolher o
ICMS incidente sobre as operações de saídas interestaduais de
carnes nos moldes do Convênio ICMS n.º 89/05, uma vez que
afirma que o Estado do Paraná não editou decreto ratificando
ou não o referido convênio, culminando, assim, na sua ratifica-
ção tácita, de acordo com o disposto no art. 36, § 1º, do Regi-
mento da CONFAZ. A segurança foi concedida, fundamentan-
do o Magistrado em Primeiro Grau sua decisão no fato de a
Autoridade Impetrada não provar a concessão de qualquer be-
nefício à Impetrante. Esclareceu que as Leis Estaduais n.ºs
13.212/2001 e 14.747/2005 concedem benefício apenas às ope-
rações de saídas internas de mercadorias. Por fim, ressaltou
que “a Assembléia Legislativa no dia 30/05/2006 derrubou o
veto do Governador à Lei Estadual que faz adequação da legis-
lação estadual ao Convênio ICMS 89/2005”.1 O ESTADO DO
PARANÁ pugna pela reforma da sentença, sustentando que “a
celebração de convênio pelo CONFAZ necessita de ato poste-
rior (decreto legislativo) para que possa adentrar no ordena-
mento de cada ente federado”. Salienta que a Lei Estadual n.º
15.182/2006 promove a adequação da legislação paranaense
ao Convênio ICMS 89/2005, mas mesmo assim destaca sua in-
surgência contra a sentença que se baseou em suposta ratifica-
ção tácita. Requer o prequestionamento da matéria objeto da
Apelação, relativa à inobservância ao art. 100, IV, do Código
Tributário Nacional.2 Recurso recebido nos efeitos devolutivo
e suspensivo3 e contra-arrazoado4. O douto Procurador de Jus-
tiça GERALDO DA ROCHA SANTOS opinou pela extinção
do processo, em reexame necessário, pela perda do objeto do
mandamus, com base no art. 462 do Código de Processo Civil,
uma vez que a Lei Estadual n.º 15.182/2006 reduziu a base de
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cálculo do ICMS, conforme Convênio n.º 89/2005.5 É o relató-
rio. II - O recurso não merece seguimento, dispensando-se a
submissão da matéria ao órgão colegiado, consoante autoriza a
norma inserta no art. 557, caput, do Código de Processo Ci-
vil6, por estar prejudicado. Amambaí Indústria Alimentícia Ltda.
impetrou mandado de segurança preventivo em 31 de janeiro
de 2006, para resguardar seu direito a escriturar e recolher ICMS
nos moldes do Convênio n.º 89/2005, que reduziu a base de
cálculo do ICMS para 7% (sete por cento) sobre o valor das
operações nas saídas interestaduais de carne e demais produtos
comestíveis frescos, resfriados, congelados, salgados, secos ou
temperados, resultantes do abate de aves, leporídeos e gado
bovino, bufalino, caprino, ovino e suínos. O Mandado de Se-
gurança se mostrou cabível, uma vez que o Estado do Paraná
não tinha aprovado lei que concedesse o respectivo benefício
fiscal e, também, diante do contido no art. 36 do Regimento
Interno do CONFAZ, cujo § 1º dispõe que se o Poder Executi-
vo de cada Estado ou do Distrito Federal não publicar decreto
para ratificar os convênios em 15 (quinze) dias, a ratificação
será considerada tácita. Contudo, no dia 10 de julho de 2006
foi publicada a Lei n.º 15.182/2006, que concedeu a redução
da base de cálculo do ICMS nas operações internas e interesta-
duais, nos moldes do Convênio ICMS 89/2005, surtindo efei-
tos a partir de 1º de janeiro de 2006. Assim, acolho o parecer
do Ministério Público, para, em sede de Reexame Necessário,
julgar prejudicado o Mandado de Segurança, em virtude do
advento da Lei n.º 15.182/2006, a qual reconhece o direito pos-
tulado pela Impetrante. Mantenho a condenação do Estado ao
pagamento das custas e despesas processuais, uma vez que quan-
do da impetração do Mandado de Segurança ainda não havia
norma expedida pelo Estado do Paraná que ratificasse os ter-
mos do Convênio n.º 89/2005. III - Ante o exposto, com fulcro
no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SE-
GUIMENTO ao presente Recurso de Apelação, por estar pre-
judicado, e, em sede de Reexame Necessário, julgo EXTINTO
o Mandado de Segurança. IV - INTIMEM-SE. Curitiba, 05 de
novembro de 2007. Vilma Régia Ramos de Rezende DESEM-
BARGADORA RELATORA 1 fls. 51/53 2 fls. 55/59 3 fl. 62 4
fls. 65/73 5 fls. 88/90 6 Art. 557. O relator negará seguimento a
recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência do-
minante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,
ou de Tribunal Superior.

0002 . Processo/Prot: 0410677-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/62230. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2003.00000307 Declaratória. Apelante: Lavoura Indústria e
Comércio Oeste SA. Advogado: Carlos José Dal Piva. Apela-
do: Estado do Paraná. Advogado: Karem Oliveira, Pedro de
Noronha da Costa Bispo, Christianne Regina Leandro Posfal-
do. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vilma Ré-
gia Ramos de Rezende. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de Apelação Cível contra decisão proferida nos au-
tos de Ação Declaratória n.º 307/2003, em trâmite perante a
Primeira Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
proposta por LAVOURA INDÚSTRIA COMÉRCIO OESTE
S.A., onde requereu, em síntese, a declaração de que possuía,
antes da Lei Complementar n.º 87/96, o direito de se creditar
do ICMS pago sobre a aquisição de mercadorias destinadas ao
uso e consumo e ao ativo imobilizado, com a conseqüente re-
composição de sua conta gráfica ou repetição do indébito tri-
butário. A sentença hostilizada julgou improcedente a ação, por
reconhecer não existir qualquer direito com relação aos valo-
res que eventualmente desembolsou para a aquisição de bens e
serviços para o seu ativo fixo antes da Lei Complementar n.º
87/96. Condenou a Autora ao pagamento das custas processu-
ais e honorários do advogado, fixados em R$ 2.000,00 (dois
mil reais)1. Interpostos embargos de declaração2, os mesmos
foram rejeitados3 LAVOURA INDÚSTRIA COMÉRCIO OES-
TE S.A. pugna pela reforma da sentença, sustentando que: a)
por se tratar de tributo sujeito a lançamento por homologação,
o prazo para se exigir a tutela jurisdicional é de dez anos; b) a
não-cumulatividade do ICMS é constitucionalmente reconhe-
cida, devendo ser declarado esse direito também para as aqui-
sições de bens de uso e consumo anteriores a Lei Complemen-
tar nº. 87/96; b) é devida a correção monetária desde o paga-
mento do tributo; c) os valores a serem compensados ou resti-
tuídos devem ser acrescidos de juros pela taxa SELIC.4 Recur-
so recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo5 e contra-arra-
zoado.6 O douto Procurador de Justiça MÁRIO SÉRGIO DE
QUADROS PRÉCOMA opinou pelo conhecimento e despro-
vimento do recurso.7 É o relatório. II - O recurso não merece
seguimento, dispensando-se a submissão da matéria ao órgão
colegiado, consoante autoriza a norma inserta no art. 557, ca-
put, do Código de Processo Civil8, por ser manifestamente
improcedente. Alega a Apelante ter direito ao creditamento do
ICMS despendido para a aquisição de bens de uso e consumo e
ativo fixo antes da vigência da Lei Complementar n.º 87/96,
uma vez que a Constituição Federal resguarda o princípio da
não-cumulatividade para esse tributo. Entretanto, é entendimen-
to consolidado neste Tribunal de Justiça que apenas após a vi-
gência da referida lei complementar é possível o creditamento:
“APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - ICMS -
AÇÃO DECLARATÓRIA - AQUISIÇÃO DE BENS DESTI-
NADOS AO USO E CONSUMO E AO ATIVO FIXO DO ES-
TABELECIMENTO - INEXISTÊNCIA DE CRÉDITO NAS
OPERAÇÕES ANTERIORES À LC 87/96 - LEGALIDADE
DO CONVÊNIO 66/88, E DA LEI ESTADUAL 8.933/89 -
ALEGADA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA NÃO-CUMU-
LATIVIDADE - INSUBSISTÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE DE
CREDITAMENTO TAMBÉM NAS OPERAÇÕES DE AQUI-
SIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA E SERVIÇOS DE COMU-
NICAÇÃO - OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA IMPOSTA PELA
LEGISLAÇÃO ESTADUAL - APELAÇÃO PROVIDA. 1. O
art. 39, inciso II, da Lei Estadual nº 8.933/89, com base no
Convênio nº 66/88, vedou expressamente a possibilidade de
creditamento na aquisição de bens destinados ao ativo fixo do

estabelecimento, não existindo afronta ao princípio da não-cu-
mulatividade nessa medida. 2. A Lei Complementar nº 87/96,
que sobreveio ao Convênio nº 66/88, modificou o entendimen-
to acerca do direito ao crédito na hipótese mencionada, porém
seus efeitos não podem retroagir às operações anteriores à sua
edição. 3. Para que o contribuinte pudesse creditar-se integral-
mente do ICMS na aquisição de energia elétrica e serviços de
comunicação, a legislação estadual determinava o cumprimen-
to de obrigação acessória, consistente na demonstração no Li-
vro de Registro de Entradas, do critério de cálculo e do valor
obtido. 4. Inexistindo o demonstrativo de valor e cálculos exi-
gido pela legislação, bem como prova documental ou pericial
hábil a comprovar as alegações do requerente, impossível o
creditamento nas operações referidas.”9 “TRIBUTÁRIO. EM-
BRAGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. TRIBUTO PAGO
EM OPERAÇÕES DE AQUISIÇÃO DE BENS UTILIZADOS
NO PROCESSO DE PRODUÇÃO, MAS DESTINADOS AO
CONSUMO OU ATIVO FIXO DA EMPRESA. AQUISIÇÃO
ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR Nº. 87/96. COMPEN-
SAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CONVÊNIO 66/88 E LEI ES-
TADUAL 8.933/89 VIGENTES À ÉPOCA DO FATO GERA-
DOR. VEDAÇÃO. RECURSO PROVIDO. (...) 1. Até o ad-
vento da Lei Complementar nº. 87/96 a matéria relativa à com-
pensação era disciplinada pelo Convênio 66/88 e, no âmbito do
Estado do Paraná, pela Lei 8.933/89, os quais vedavam expres-
samente tal possibilidade. 2. Inexiste afronta ao princípio cons-
titucional da não cumulatividade (art.155, §2º, I), pois os bens
destinados ao ativo fixo e consumo integram o patrimônio da
empresa, fato este que descaracteriza a cumulatividade tributá-
ria, uma vez que não haverá “saída” dos referidos bens. Ressal-
te-se, ainda, que o desgaste pelo uso dos equipamentos e seus
acessórios já está contemplado em rubrica contábil própria para
o efeitos de incidência de imposto de renda.”10 “CONSTITU-
CIONAL, TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRO-
LE DIFUSO DE CONSTITUCIONALIDADE EM PRIMEIRA
INSTÂNCIA. ADMISSÃO. ICMS. COMPENSAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA E TELECOMUNICAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. MULTA DE 60% (SESSENTA POR
CENTO). AUSÊNCIA DE CARÁTER CONFISCATÓRIO -
BASE DE CÁLCULO. SISTEMA DE AFERIÇÃO. CRITÉRIO
POR DENTRO. SELIC. APLICABILIDADE. ÔNUS DE SU-
CUMBÊNCIA. MODIFICAÇÃO. RECURSOS NÃO PROVI-
DO E PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA MODIFI-
CADA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO. [...] Com o
advento da Lei Complementar n.º87/96 resultou pacificado
entendimento no sentido de que quantias decorrentes da aqui-
sição de energia elétrica e serviços de comunicação se subme-
tem à compensação na operação subseqüente de ICMS. Questi-
onamentos pairam acerca das situações anteriores à vigência
do supracitado diploma legal. Para se chegar a alguma conclu-
são, forçoso realizar breve histórico da legislação aplicável. O
constituinte originário da Carta Magna de 1.988 determinou
regulamentação do ICMS mediante edição de Lei Complemen-
tar, e caso não fosse editada tal lei no prazo estabelecido na
norma do art.34, § 8º do ADCT, os Estados e o Distrito Federal
poderiam regulamentar a matéria. A ausência de Lei Comple-
mentar implicou na celebração do Convênio Interestadual n.º
66/88, cujo teor da norma do art.31, inciso II, consignou que
entradas de bens destinados a uso e consumo do ativo fixo não
implicarão crédito para compensação. A norma do art.39, inci-
so II, da Lei local n.º 8.933/89 corroborou essa determinação.
Assim, sem sustentação jurídica compensação de serviços de
energia elétrica e telecomunicação para abatimento de ICMS,
anteriores à vigência da Lei Complementar n.º 87/96.”11 “TRI-
BUTÁRIO - AÇÃO ORDINÁRIA. ICMS. BENS DO ATIVO
FIXO. APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS. ORDEM JURÍDICA
ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N. 87/96. INVIABI-
LIDADE DO CREDITAMENTO. PRINCÍPIO DA NÃO-CU-
MULATIVIDADE. CONFAZ N. 66/88. CONSTITUCIONA-
LIDADE. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO EM PRIMEIRO
GRAU. REFORMA. 1 - Não ensejam compensação ou apro-
veitamento, os valores do ICMS lançados nas operações de
aquisição de bens do ativo fixo da empresa, anteriormente à
ordem jurídica instituída pela Lei Complementar n. 87/96. Tal
possibilidade sobreveio com o advento desta Lei, porém, sem
efeito retroativo, tutelando somente as operações realizadas a
partir de sua vigência. 2 - Sob a vigência da anterior legislação
tributária do Paraná, para aproveitamento dos créditos relati-
vos à aquisição de energia elétrica e comunicação, estava o
contribuinte compelido a seguir o procedimento expressamen-
te estabelecido pelo sistema, conforme o percentual de credita-
mento pretendido (art. 35 do RICMS - Dec. n. 1.511/95).”12
No mesmo sentido a jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL: “AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. 2. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE ICMS
RESULTANTE DA AQUISIÇÃO DE BENS QUE INTEGRAM
AO ATIVO FIXO, ENERGIA ELÉTRICA E SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÕES. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 3.
PERÍODO ANTERIOR À LC NO 87, DE 1996. COMPENSA-
ÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 4. AGRAVO
REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO”13 “É pa-
cífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que, sob a
égide do Convênio ICMS nº 66/88, antes, portanto, da entrada
em vigor da Lei Complementar 87/96, não havia ao contribuin-
te direito de crédito de ICMS recolhido quando pago em razão
de operações de consumo de energia elétrica, ou de utilização
de serviços de comunicação ou, ainda, de aquisição de bens
destinados ao ativo fixo e de materiais de uso e consumo. 2.
Agravo regimental improvido.” 14 Merecem transcrição, ain-
da, as ementas abaixo, do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO
GRANDE DO SUL: “EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. APRO-
VEITAMENTO EXTEMPORÂNEO DE CRÉDITO. GLOSA.
INSUMOS. ENERGIA ELÉTRICA E TELECOMUNICA-
ÇÕES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA NÃO-
CUMULATIVIDADE.E DA ISONOMIA. MULTA. INFRA-
ÇÃO. DIREITO SUPERVENIENTE. 1. Até o advento da Lei
nº 87/96, era vedado o abatimento do crédito de ICMS relativo
à mercadoria destinada ao consumo ou integração do ativo fixo.
Precedentes do STF.”15 DIREITO TRIBUTÁRIO E FISCAL.
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. COMPENSA-
ÇÃO. O princípio da não-cumulatividade, insculpido no art.
155, § 2º, I, da CF/88, não é absoluto, uma vez que a própria
Constituição Federal, no inciso XII, c, do art. 155, prevê que

cabe à lei complementar disciplinar o regime de compensação
do imposto. Até a edição da LC nº 87/96 as regras para a com-
pensação de créditos de ICMS relativos à aquisição de bens
destinados ao ativo, uso e consumo, energia elétrica e teleco-
municações eram as previstas do Convênio nº 66/88, que veda-
va o creditamento. Precedentes.”16 Desta forma, verifica-se
que a jurisprudência é pacífica no sentido de negar o direito ao
lançamento de crédito de ICMS decorrente de aquisição de bens
de consumo ou do ativo fixo da empresa, em período anterior à
edição da Lei Complementar nº 87/96. Referida negativa não
fere a Constituição Federal, pois as regras relativas à compen-
sação de créditos do ICMS estavam dispostas no Convênio nº.
66/88, que vedava expressamente esse tipo de compensação.
Ressalte-se que a própria Constituição Federal estipulou, no
artigo 34, §8º, do Ato das Disposições Constitucionais Transi-
tórias, que a matéria relativa ao ICMS seria regulada mediante
a celebração de convênios, enquanto não promulgada Lei Com-
plementar. O Estado do Paraná ainda editou a Lei Estadual nº.
8.933/89 que da mesma forma proíbe o lançamento de créditos
referentes a bens de uso e consumo ou ativo fixo da empresa,
em seu artigo 39, inciso II. Ressalte-se, ainda, que as limita-
ções trazidas ao direito de compensação de créditos de ICMS
são constitucionais e não ferem o princípio da não cumulativi-
dade, pois os bens destinados ao ativo fixo e consumo integra-
rão o patrimônio da empresa, fato este que descaracteriza a
cumulatividade tributária, uma vez que não haverá “saída” dos
referidos bens. Assim, não merece reforma a sentença, ficando
prejudicada a análise das demais questões (prescrição, corre-
ção monetária e juros). III - Ante o exposto, com fulcro no art.
557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMEN-
TO ao presente Recurso de Apelação, por ser manifestamente
improcedente. IV - INTIMEM-SE. Curitiba, 5 de novembro de
2007. Vilma Régia Ramos de Rezende DESEMBARGADORA
RELATORA 1 fls. 307/315 2 fls. 319/320 3 fl. 322 4 fls. 326/
359 5 fl. 361 6 fls. 363/406 7 fls. 419/426 8 Art. 557. O relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 9 Ac. un. nº. 29646,
da 2ª CC do TJPR, na Ap. Civ. e Reex. Nec. nº. 399.528-2, de
Curitiba, Rel. Des. ANTONIO RENATO STRAPASSON, in DJ
de 14/09/2007 10 Ac. un. nº. 27527, da 1ª CC do TJPR, na Ap.
Civ. nº. 325.714-1, de Ponta Grossa, Rel. Desª. DULCE MA-
RIA CECCONI, in DJ de 20/10/2006 11 Ac. un. nº. 27061, da
1ª CC do TJPR, na Ap. Civ. e Reex. Nec. nº. 174982-6, de
Nova Londrina, Rel. Juiz Convocado SÉRGIO ROBERTO
NÓBREGA ROLANSKI, in DJ de 01/09/2006 12 Ac. un. nº.
26765, da 1ª CC do TJPR, na Ap. Civ. e Reex. Nec. nº. 181910-
1, do Foro Central de Curitiba, Rel. Des. LUIZ CEZAR DE
OLIVEIRA, in DJ de 14/07/2006 13 AI-AgR n.º 491.743/SP,
da 2ª T do STF, Rel. Min. GILMAR MENDES, in DJU de 03/
02/2006 14 AI-AgR n.º 456.013/RS, da 2ª T do STF, Rel. Min.
ELLEN GRACIE, in DJU de 03/02/2006 15 Ap. Civ. nº.
70000461129 do TJRS, Rel. Desª. MARIA ISABEL DE AZE-
VEDO SOUZA, julg. em 28/09/2006 16 Ap. Civ. e Reex. Nec.
nº. 70007079478 do TJRS, Rel. Min. TÚLIO DE OLIVEIRA
MARTINS, julg. em 17/05/2006

0003 . Processo/Prot: 0426098-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/133380. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2000.00016497 Execução Fiscal. Apelante: Município de Cu-
ritiba. Advogado: Carlos Antônio Lesskiu. Apelado: L.c. Bran-
co Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Luiz Celso
Branco. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vilma
Régia Ramos de Rezende. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

I - Trata-se de Apelação Cível interposta contra sentença profe-
rida nos autos de Execução Fiscal n.º 16.497, em trâmite pe-
rante a Terceira Vara da Fazenda Pública, Falências e Concor-
datas do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, proposta pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA em face
de L. C. BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA., que acolhendo a exceção de pré-executividade, reco-
nheceu a prescrição intercorrente e julgou extinta a execução,
ao fundamento de que entre a data da constituição definitiva do
crédito e a data de citação do executado passaram mais de cin-
co anos, mesmo considerando a suspensão de 180 (cento e oi-
tenta) dias em razão da inscrição em dívida ativa. A final, con-
denou o Município ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios, arbitrando-os em 10% (dez por cento)
sobre o valor do débito atualizado1. O MUNICÍPIO DE CURI-
TIBA requer a reforma da decisão, sustentando que2: a) exer-
ceu seu direito de ação propondo a execução fiscal no prazo de
5 (cinco) anos, não havendo que se falar na prescrição constan-
te do art. 174 do Código Tributário Nacional; b) sendo a pres-
crição matéria de cunho processual, devem ser observadas as
normas previstas na Lei n.º 6.830/80 (específica) que dispõe
que a prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que or-
denar a citação; c) estabeleceu-se na Lei n.º 6.830/80 que quando
não localizado o devedor, o juiz suspenderá o curso da execu-
ção, não correndo, assim, a prescrição. Recurso recebido nos
efeitos devolutivo e suspensivo3 e contra-arrazoado4. O douto
Procurador de Justiça ARION ROLIM PEREIRA opinou pelo
conhecimento e provimento da Apelação.5 É o relatório. II - O
recurso desmerece seguimento, haja vista a decisão estar em
confronto com a jurisprudência dominante desta Corte e do
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Cinge-se a controvér-
sia em se verificar a ocorrência da prescrição intercorrente re-
conhecida pelo Magistrado em Primeiro Grau. Afirma o Ape-
lante a não ocorrência da prescrição, uma vez que ajuizou a
ação no prazo de 05 (cinco) anos, bem como que a prescrição
restou interrompida com o despacho do juiz que ordenou a ci-
tação. Conforme disposto no art. 174 do Código Tributário
Nacional, “a ação para a cobrança do crédito tributário pres-
creve em cinco anos, contados da data da sua constituição defi-
nitiva”, que, no presente caso, dá-se no início do ano de 1993,
ante a ausência de indicação na Certidão de Dívida Ativa6 do
vencimento do tributo. Importa verificar que se trata de IPTU,
cujo lançamento se opera de ofício, ou seja, é feito por inicia-

tiva da autoridade administrativa, independentemente de qual-
quer colaboração do sujeito passivo. É entendimento unânime
deste Tribunal de Justiça que a prescrição do direito da Fazen-
da de cobrar judicialmente o crédito tributário tem seu termo
inicial no vencimento da obrigação, momento em que passa ser
exigível. No entanto, quando ausente a data de vencimento do
tributo é assente na jurisprudência que o dies a quo é a data de
recebimento do carnê para pagamento, que se realiza - e de
conhecimento notório de todos os munícipes - no mês de janei-
ro do exercício fiscal. Costumeiramente, os Municípios para-
naenses elegem o primeiro dia útil do mês de janeiro como
sendo o fato gerador do IPTU. Desta forma, tem-se aqui que a
constituição definitiva do crédito se deu em janeiro do exercí-
cio financeiro, ou seja, janeiro de 1993. Compulsando os au-
tos, verifico que o ajuizamento da ação e o despacho que orde-
nou a citação da empresa Executada ocorreram em maio de
1994. O que nos surpreende é que após a propositura da execu-
ção nada mais foi requerido, nem, ao menos, que se realizasse
a citação do devedor, ora Apelado. Assim, é visível a desídia do
Apelante que, limitou-se a distribuir a ação. Conforme dito
acima, o prazo prescricional de cinco anos tem início em janei-
ro de 1993 e apenas é interrompido (in casu) com a citação
pessoal do devedor. A Constituição Federal estabeleceu, em seu
artigo nº. 146, III, b, que a prescrição e a decadência são maté-
rias que devem ser disciplinadas por Lei Complementar: “Art.
146. Cabe à lei complementar: (...) III - estabelecer normas
gerais em matéria de legislação tributária, especialmente so-
bre: (...) b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e deca-
dência tributários;” A Carta Magna impôs a via da lei comple-
mentar para o trato das matérias relativas às normas gerais tri-
butárias, especialmente as relacionadas à prescrição. Por isso,
a Lei nº 6.830/80, lei ordinária, é incompatível com a norma do
artigo 174 do Código Tributário Nacional, lei de natureza com-
plementar, cujo parágrafo único elenca as causas de interrup-
ção da prescrição. Importante esclarecer que a Lei Comple-
mentar nº 118, de 09 de fevereiro de 2005, que alterou a reda-
ção do inciso I, do parágrafo único, do art. 174, do Código
Tributário Nacional, que anteriormente preconizava que a pres-
crição se interrompia “pela citação pessoal feita ao devedor” e
que, com a alteração havida, passou a estabelecer que a inter-
rupção passou a se efetivar “pelo despacho do juiz que ordenar
a citação em execução fiscal”, não possui aplicação retroativa.
Tal mudança não pode atingir as execuções ajuizadas antes da
vigência da Lei Complementar nº 118, cujo artigo 4º determina
que ela passa a vigorar somente 120 dias após sua publicação,
ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Há doutrinadores que,
ao contrário, pretendem atribuir retroatividade à lei que dispõe
sobre interrupção da prescrição quando for interpretativa. Me-
rece destaque a lição do Ministro CARLOS MÁRIO DA SILVA
VELOSO: “A questão deve ser posta assim: se a lei se diz inter-
pretativa e nada acrescenta, nada inova, ela não vale nada. Se
inova, ela vale como lei nova, sujeita ao princípio da irretroati-
vidade. Se diz ela que retroage, incorre em inconstitucionali-
dade e, por isso, nada vale. Desta forma, não há falar, na ordem
jurídica brasileira, em lei interpretativa com efeito retroativo.”7
Portanto, à luz do dispositivo legal que vigia na época - art.
174, parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional - so-
mente a citação pessoal do devedor tinha o condão de inter-
romper a prescrição. Nesse sentido, o seguinte julgado de mi-
nha relatoria: “TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INTER-
RUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
SOMENTE COM A CITAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR.
PREVALÊNCIA DO ARTIGO 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁ-
RIO NACIONAL SOBRE A LEI Nº 6.830/80 E DEMAIS LEIS
HIERARQUICAMENTE INFERIORES INVOCADAS. IRRE-
TROATIVIDADE DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 118/2005.
TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DE-
FINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DA
PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO DO LANÇA-
MENTO. NULIDADE DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA,
E, POR CONSEQÜÊNCIA A EXTINÇÃO DO PROCESSO.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. De acordo com
o disposto no artigo 174, parágrafo único, I, do Código Tribu-
tário Nacional, com a redação vigente à época da citação, so-
mente a citação pessoal do devedor poderia interromper a pres-
crição. 2. Os casos de interrupção do prazo prescricional estão
previstos no art. 174 do Código Tributário Nacional, que tem
natureza complementar e, por isso, se sobrepõe à Lei de Exe-
cuções Fiscais (6.830/80), por se tratar de lei ordinária e às
demais leis invocadas. (...)”8 Também não há que se falar, pe-
los mesmos motivos acima, na suspensão do lapso prescricio-
nal por 180 dias, prevista no art. 2º, § 3º, da Lei nº 6.830/80.
Isso porque tal regra, prevista em lei ordinária, é incompatível
com a norma do artigo 174 do Código Tributário Nacional, lei
de natureza complementar, que não prevê a inscrição do débito
tributário como causa de suspensão da prescrição. Nesse senti-
do, julgado do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: “TRI-
BUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPI. PRESCRIÇÃO. ARTS.
2º, § 3º E 8º, § 2º DA LEI Nº 6.830/80. ART. 174 DO CTN. 1.
Na redação do art. 174 do CTN, norma que deve prevalecer
sobre o disposto no art. 8º, § 2º, da Lei n. 6.830/80, por ter
estatura de lei complementar, somente a citação pessoal pro-
duz o efeito de interromper a prescrição. 2. Pela mesma razão,
não prevalece a suspensão do lustro prescricional em virtude
da inscrição do débito na dívida ativa, prevista no art. 2º, § 3º,
da Lei nº 6.830/80. 3. Recurso especial improvido.”9 “PRO-
CESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -
PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80 (SUSPEN-
SÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS
DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA 106/STJ: AFAS-
TAMENTO NO CASO CONCRETO. 1. Em execução fiscal, o
art. 8º, § 2º, da LEF deve ser examinado com cautela, pelos
limites impostos no art. 174 do CTN, de tal forma que só a
citação regular tem o condão de interromper a prescrição. 2. A
norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual
a inscrição em dívida ativa suspende a prescrição por 180 (cen-
to e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se
anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às dívidas de na-
tureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributá-
rias regula-se por lei complementar, no caso o art. 174 do CTN.
3. Se decorridos mais de cinco anos entre a constituição defini-
tiva do crédito tributário e a citação pessoal do exeqüente, ocorre
a prescrição.”10 Em razão do entendimento uníssono deste Tri-
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bunal de Justiça foi editado pelas câmaras especializadas em
Direito Tributário o enunciado n.º 17, com o seguinte teor: “Ina-
plicável aos créditos tributários, a suspensão do prazo prescri-
cional prevista no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, por não ter
amparo em Lei Complementar.” Feitas essas considerações,
tendo em vista que a Execução Fiscal foi distribuída em maio
de 1995, período em que se encontrava em plena vigência a
norma do Código Tributário Nacional que apontava a citação
pessoal do devedor como causa interruptiva da prescrição e
que a citação do devedor apenas se operou em fevereiro de
2002, com seu comparecimento espontâneo, tem-se que a pres-
crição já havia se consumado há quase 07 (sete) anos. Ainda,
não se pode dizer que a citação do devedor não ocorreu por
falhas no mecanismo da justiça, pois a Súmula nº. 106 do SU-
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA11 deve ser analisada com
cautela e prudência, sob pena de se tornarem imprescritíveis os
débitos tributários. Diante da demora na realização da citação
do ora Apelado, deveria o Apelante ter diligenciado indepen-
dentemente de intimação, para o bom andamento do feito, pois
tinha consciência que apenas a citação válida interromperia o
prazo prescricional. Por fim, entendo inaplicável a suspensão
da execução por não ter sido o devedor localizado, pois não se
tem notícia nos autos de que apesar de procurado, o Executado
não foi encontrado. Assim, entendo que, com a devida vênia da
opinião do representante do Ministério Público, decorridos mais
de cinco anos entre a data da constituição dos créditos tributá-
rios e a citação do Executado, imperioso o reconhecimento da
prescrição intercorrente. III - Ante o exposto, com fulcro no
art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso de Apelação interposto pelo MUNICÍPIO
DE CURITIBA, mantendo a sentença no que tange ao reconhe-
cimento da prescrição intercorrente. IV. INTIMEM-SE. Curiti-
ba, 05 de novembro de 2007. Vilma Régia Ramos de Rezende
DESEMBARGADORA RELATORA 1 fls. 27/28 2 fls. 30/35 3
fl. 36 4 fls. 39/51 5 fls. 62/69 6 fl. 02 7 RTDP 15:13/23 8 Ac.
un. nº. 27.830, da 1ª CC do TJPR, na Apel. Cív. nº. 347.420-8,
de Cascavel, Rel. Desª. VILMA RÉGIA RAMOS DE REZEN-
DE, in DJ de 12/01/2007 9 REsp 465531/SP, da 2ª T do STJ,
Rel. Min. CASTRO MEIRA, in DJU de 07/11/2005 10 REsp
n.º 708.227/PR, da 2ª T. do STJ, Rel. Min. ELIANA CALMON,
in DJU de 19/12/2005 11 Súmula 106 do STJ: “Proposta a ação
no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por
motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o aco-
lhimento da argüição de prescrição ou decadência.”

0004 . Processo/Prot: 0427822-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/139516. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000635 Repetição de Indébito.
Apelante: Vicente Francisco da Silva (maior de 60 anos), Luis
Carlos de Gois, Aparecida Conceição Roza, Eliza Aparecida
Rosa, Acyr Geremias, Claudecir de Arruda Campos, Maria de
Carvalho Faquiti, Tristão Franco (maior de 60 anos). Advoga-
do: Roger Piazzalunga. Apelante: Município de Londrina. Ad-
vogado: Rita de Cassia Maistro. Apelado: Município de Lon-
drina. Advogado: Rita de Cassia Maistro. Apelado: Vicente
Francisco da Silva (maior de 60 anos), Luis Carlos de Gois,
Aparecida Conceição Roza, Eliza Aparecida Rosa, Acyr Gere-
mias, Claudecir de Arruda Campos, Maria de Carvalho Faqui-
ti, Tristão Franco (maior de 60 anos). Advogado: Roger Pia-
zzalunga. Interessado: Copel Distribuição Sa. Advogado: Pau-
lo Cesar de Holanda Guerra. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Desª Dulce Maria
Cecconi. Despacho:

I - Trata-se de recurso de apelação cível interposto por VICEN-
TE FRANCISCO DA SILVA E OUTROS (fls.335/471) e MU-
NICÍPIO DE LONDRINDA (fls. 828/838) contra r. sentença
(fls. 323/330) proferida nos autos de Ação de Repetição de In-
débito, proposta por VICENTE FRANCISCO DA SILVA E
OUTROS, ajuizada perante 8ª Vara Cível da Comarca de Lon-
drina, que julgou parcialmente procedente o pedido inicial e:
a) condenou o Município réu à restituição dos valores pagos
pela autora Eliza Aparecida Roza a título de TIP, no período de
vigência e eficácia da referida lei, incidindo ao débito a corre-
ção monetária pelo INPC, a partir dos efetivos desembolsos, e
juros de mora em 1% ao mês; b) julgou extinto o processo sem
julgamento de mérito em relação à 2ª ré, COPEL, cuja ilegiti-
midade passiva ad causam foi reconhecida, com base no artigo
267, inciso VI do Código de Processo Civil; c)determinou que
a liquidação dos valores seja feita com fundamento nos artigos
604 e 614, II do CPC; d) julgou improcedente o pedido inicial
quanto aos autores Vicente Francisco da Silva, Luis Carlos de
Góis, Aparecida Conceição Roza, Acry Geremias, Claudecir
de Arruda Campos, Maria de Carvalho Faquiti e Tristão Fran-
co, tendo em vista que não fizeram prova de terem sido contri-
buintes da taxa de iluminação pública, cobrada com base na
Lei Municipal nº 7.303/97. A nota fiscal/fatura juntada por eles
correspondem ao período de vigência da COSIP, que sequer foi
objeto de impugnação na inicial; e)condenou os Autores a pa-
gar 80% (oitenta por cento) das custas processuais, com exce-
ção da autora Eliza Aparecida Roza e o Município a 20% (vin-
te por cento); f) quanto aos honorários advocatícios, condenou
todos os autores ao pagamento de R$ 50,00 (cinqüenta reais)
em favor do procurador da COPEL; g)condenou os autores Vi-
cente Francisco da Silva, Luis Carlos de Góis, Aparecida Con-
ceição Roza, Eliza, Acry Geremias, Claudecir de Arruda Cam-
pos, Maria de Carvalho Faquiti e Tristão Franco ao pagamento
de R$ 50,00 (cinqüenta reais) em favor do procurador do Mu-
nicípio de Londrina; h) condenou o Município ao pagamento
de R$ 50,00 (cinqüenta reais) em favor do procurador dos au-
tores, ante ao êxito na demanda em relação à Eliza Aparecida
Roza; i) determinou a observância do disposto nos artigos 11 e
12 da Lei nº 1.060/50 em relação aos autores. Irresignado com
a decisão o Apelante 1 interpôs recurso. Alega que a COPEL
possui legitimidade passiva. Quanto à improcedência do pedi-
do inicial em relação aos autores Vicente Francisco da Silva,
Luis Carlos de Góis, Aparecida Conceição Roza, Acry Geremi-
as, Claudecir de Arruda Campos, Maria de Carvalho Faquiti e
Tristão Franco, aduz que a comprovação do não reconhecimento
de qualquer das taxas de iluminação pública entre o período de
Janeiro de 1.998 e Dezembro de 2002, em respeito ao lapso
prescricional qüinqüenal, deveria ter sido feita pela COPEL,

seja pela prescrição legal do CDC, seja, pelo requerimento adu-
zido juntamente à Exordial para apresentação, pela COPEL, de
relatório discriminativo de valores recolhidos a título de TIP,
no período apontado. Afirma que a relação de consumo estabe-
lecida entre a COPEL e os autores deve ser reconhecida, e con-
sequentemente incidir a norma estabelecida no artigo 42 do
CDC, com a devida restituição em dobro. Por fim, pele o Ape-
lante (1) que seja reconhecido o direito dos Apelantes à Assis-
tência Judiciária Gratuita, de forma a eximir-lhes das verbas
sucumbenciais, bem como honorários de advogado, condena-
dos na r.sentença. O recurso de apelação foi recebido sob am-
bos os efeitos às fls. 815. O Município de Londrina (apelante
2) apresentou embargos de declaração às fls. 816/818 alegando
contradição na r.sentença, em relação à autora Eliza Aparecida
Roza que, num primeiro momento, tem seu pedido julgado par-
cialmente procedente e, na seqüência, julgado improcedente,
condenando-a juntamente com os demais autores, ao pagamen-
to das custas processuais e dos honorários advocatícios. Os
embargos de declaração foram acolhidos às fls. 824, o MM.Juiz
esclareceu que em relação à autora Elisa Aparecida Roza, há
procedência do pedido, conforme parágrafo 4º (quarto) das fls.
326, e que a inclusão de seu nome no rol dos autores que tive-
ram o pleito julgado improcedente, conforme parágrafo 5º (quin-
to) das fls. 326, operou-se por erro material. Em conseqüência,
a mesma não deve responder pelos encargos de sucumbência,
como havia constado no último parágrafo das fls.329. Por sua
vez, o Município de Londrina, ora Apelante 2 interpôs recurso
de apelação (fls. 828/838). Alega a impossibilidade de devolu-
ção dos valores por não estarem presentes nos autos todos os
comprovantes de pagamento da quantia que o Autor pretende
ver restituída. Afirma a legalidade e constitucionalidade da
cobrança da TIP, por se tratar de serviço público específico e
divisível e por isso alega que a repetição de indébito é indevi-
da. Pede ainda o prequestionamento de diversos dispositivos.
Traz em sua argumentação decisões jurisprudenciais e citações
doutrinárias que embasam seus argumentos. O Apelante 2, apre-
sentou contra-razões às fls. 839/841. Às fls. 842 o apelo inter-
posto pelo Apelante 2 foi recebido sob os efeitos devolutivo e
suspensivo. Os Apelados 1 apresentaram contra-razões às fls.
845/873. O ilustre representante do Ministério Público se ma-
nifestou às fls. 875. II - O recurso comporta julgamento imedi-
ato na forma prevista no art. 557, caput, do CPC. Quanto à
Apelação 1, interposta pelos Autores: O Apelante (1) pede que
seja reconhecido o direito dos Apelantes à Assistência Judiciá-
ria Gratuita, de forma a eximir-lhes das verbas sucumbenciais,
bem como honorários de advogado, condenados na r.sentença.
Assiste razão aos apelantes ao pleitear os benefícios da justiça
gratuita. O benefício da justiça gratuita visa isentar a parte ne-
cessitada do pagamento das custas processuais decorrentes dos
atos realizados, bem como dos honorários advocatícios. O art.
2º, parágrafo único, da Lei 1.060/50, estabelece que gozarão
dos benefícios da justiça gratuita os necessitados, consideran-
do necessitados “todo aquele cuja situação econômica não lhe
permita pagar as custas do processo e os honorários de advoga-
do sem prejuízo do sustento próprio ou da família”. Para a con-
cessão dos citados benefícios basta a simples alegação do inte-
ressado de sua situação, não sendo suscitado nos autos dúvida
a respeito dessa situação, nem havendo prova que demonstre
que os autores não são necessitados. Nesse sentido segue posi-
cionamento do Supremo Tribunal Federal: A garantia da CF 5º
LXXIV - assistência jurídica integral e gratuita aos que com-
provarem insuficiência de recursos - não revogou a assistência
judicial gratuita da L 1060, de 1950, aos necessitados, certo
que, para obtenção desta, basta a declaração, feita pelo próprio
interessado, de que a sua situação econômica não permite vir a
juízo sem prejuízo de sua manutenção ou de sua família. Essa
norma infraconstitucional põe-se, ademais, dentro do espírito
da Constituição, que deseja que seja facilitado o acesso de to-
dos a Justiça (CF 5º XXXV). (STF, 2ª T., RE 205746-1-RS, rel.
Min. Francisco Rezek, j. 26.11.1996) Deve-se, portanto, em
nome da boa-fé, presumir a situação de necessidade dos auto-
res. Por isso, dou provimento ao recurso e reformo a r.sentença
com a finalidade de deferir o pedido de assistência judiciária.
O M.M. Juiz a quo considerou os Autores, ora Apelantes 1,
como carecedores de ação em relação à Apelada COPEL, ex-
tinguindo o processo sem julgamento de mérito por ilegitimi-
dade passiva ad causam. Logo, determinou que os autores pa-
gassem ao patrono da Ré COPEL, honorários advocatícios fi-
xados em R$ 50,00 (cinqüenta reais). Entretanto, os Apelantes
afirmam em sua tese recursal, que a Ré COPEL é parte legítima
no processo, uma vez que possui responsabilidade solidária junto
ao Município de Londrina de restituir a quantia indevidamente
paga, pois a mesma possui convênio firmado com este. A esse
respeito, não assiste razão aos Apelantes. Já é pacífico o enten-
dimento deste Tribunal de que o fato do Município ter transfe-
rido à empresa de energia elétrica COPEL o encargo da arreca-
dação da taxa de iluminação pública não a torna sujeito ativo
do tributo, portanto a mesma não poderá figurar legitimamente
o pólo passivo da presente lide. A referida empresa ficou in-
cumbida de arrecadar a TIP, através das faturas mensais de con-
sumo de energia elétrica, repassando os valores ao Município,
que é quem efetivamente detém o interesse tributário e insti-
tuiu tal taxa. Portanto, pode-se concluir que a COPEL era mera
credora do tributo e não possuía qualquer benefício decorrente
de tal condição, uma vez que tais valores eram repassados ao
Município. A taxa de iluminação pública, não obstante seja
cobrada juntamente com a fatura de energia elétrica, consiste
em tributo que tem como sujeito ativo o Município, sendo cer-
to que o fato de a COPEL arrecadar a taxa não a torna respon-
sável pela repetição do indébito, o qual é devido apenas pela
municipalidade. O Código Tributário Nacional é expresso ao
enunciar em seu art. 119: Sujeito ativo da obrigação é a pessoa
jurídica de direito público titular da competência para exigir o
seu cumprimento. Então, não se pode confundir competência
tributária com capacidade tributária ativa, uma vez que é com-
petência própria do Município instituir os tributos de ordem
municipal, entre eles as taxas. Também o artigo 7º, § 3º, do
mesmo Código expressa que não constitui delegação de com-
petência o cometimento, a pessoas de direito privado, do en-
cargo ou da função de arrecadar tributos, que equivale a dizer
que o fato de se ter transferido à empresa de energia elétrica o
encargo da arrecadação da taxa de iluminação pública, não a
torna sujeito ativo do tributo. Esse Tribunal já decidiu nesse

sentido: APELAÇÃO CÍVEL - DESNECESSIDADE DE A
SENTENÇA SER SUBMETIDA AO REEXAME NECESSÁ-
RIO - ILEGITIMIDADE DA COPEL PARA FIGURAR NO
PÓLO PASSIVO DA DEMANDA - REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO - OS COMPROVANTES DOS PAGAMENTOS EFETU-
ADOS PODERÃO SER REQUISITADOS À COPEL QUAN-
DO DA LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA - TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA - NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUI-
SITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE -
PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL N.º
39 DE 19.12.02 - INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALI-
DADE DE SUA EXIGÊNCIA - JUROS MORATÓRIOS DE
1% AO MÊS A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA
DECISÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA PELO INPC A PAR-
TIR DO PAGAMENTO INDEVIDO - APRECIAÇÃO EQÜI-
TATIVA DO JUIZ, ART. 20 § 4º DO CPC - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS MINORADOS - REEXAME NECESSÁRIO
NÃO CONHECIDO - APELO E RECURSO ADESIVO PAR-
CIALMENTE PROVIDOS. A sentença que expressa condena-
ção em valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, não está
sujeita ao reexame necessário, nos termos do § 2º do art. 475
do C.P.C. Não se pode confundir competência tributária com
capacidade tributária ativa. O fato de se ter atribuído a COPEL
a condição de arrecadadora, administradora e destinatária da
taxa de iluminação pública, não a transmuda em sujeito ativo
do tributo. Portanto, a COPEL não possui legitimidade para
figurar no pólo passivo da ação de repetição de indébito. A
característica que melhor identifica a taxa é a necessidade de o
serviço público ser específico e divisível. Se os serviços de ilu-
minação pública não são prestados de forma individual e espe-
cífica, sendo impossível mensurar o custo do serviço posto à
disposição exclusivamente deste ou daquele contribuinte, inad-
missível sua cobrança a título de Taxa. Os juros moratórios de
1% são devidos a partir do trânsito em julgado da sentença
(Súmula 188 do STJ) e a correção monetária pelo INPC incide
a partir do pagamento indevido (Súmula 162 do STJ). (TJ/PR -
17ª Câm. Cív. - RNAC n 0263596-5 - Rel. Dr. Paulo Roberto
Vasconcelos - J. em 15/02/2005) (grifei). Por fim, é de se con-
cluir que a COPEL não possui legitimidade para figurar no pólo
passivo da presente demanda. Ato contínuo, não há como afas-
tar a condenação sucumbencial dos Apelantes/Autores, já que,
à luz do princípio da causalidade, as despesas processuais e os
honorários advocatícios recaem sobre a parte que deu causa à
extinção do processo sem julgamento do mérito ou à que seria
perdedora se o magistrado chegasse a julgar o mérito da causa.
Portanto, correta a sentença ao condenar a parte autora ao pa-
gamento dos honorários advocatícios ao advogado da COPEL.
Tendo em vista que os autores são beneficiários da Assistência
Judiciária Gratuita, o pagamento das custas e honorários fica
condicionado a possibilidade de fazê-lo, observado o prazo
prescricional de 05 (cinco) anos conforme o disposto no artigo
12 da Lei nº 1.060/50. Quanto à improcedência do pedido ini-
cial em relação aos autores Vicente Francisco da Silva, Luis
Carlos de Góis, Aparecida Conceição Roza, Acry Geremias,
Claudecir de Arruda Campos, Maria de Carvalho Faquiti e Tris-
tão Franco, aduz que a comprovação do não reconhecimento
de qualquer das taxas de iluminação pública entre o período de
Janeiro de 1.998 e Dezembro de 2.002, em respeito ao lapso
prescricional qüinqüenal, deveria ter sido feita pela COPEL,
seja pela prescrição legal do CDC, seja, pelo requerimento adu-
zido juntamente à Exordial para apresentação, pela COPEL, de
relatório discriminativo de valores recolhidos a título de TIP,
no período apontado. Verifica-se que o MM. Juiz julgou im-
procedente o pedido contido na inicial quanto aos autores Vi-
cente Francisco da Silva, Luis Carlos de Góis, Aparecida Con-
ceição Roza, Acry Geremias, Claudecir de Arruda Campos,
Maria de Carvalho Faquiti e Tristão Franco, com o fundamento
de que tais Autores somente juntaram faturas de energia elétri-
ca correspondente a período posterior ao que comporta a taxa
de iluminação pública. Também pelo motivo de que, intimados
para comprovarem suas condições de contribuintes da TIP, que-
daram-se inertes e não comprovaram os fatos constitutivos de
seus direitos. Ocorre que os Autores, desde a propositura da
ação, comprovaram relação de consumo de energia elétrica e
requereram (fls. 20) expedição de ofício junto à COPEL para o
fornecimento de relatório discriminando os valores por eles
pagos a título de TIP a fim de receberem a restituição, pedido
esse reiterado às fls. 287. Sucede que o MM. Juiz indeferiu o
pedido (fls. 289) e desde logo prolatou a r.sentença. Dessa for-
ma, a fim de que houvesse um julgamento mais seguro e justo,
e a fim de afastar qualquer risco de cerceamento de defesa, o
julgamento foi convertido em diligência às fls. 883/885. Deter-
minou-se a expedição de ofício à COPEL, para que informasse
a respeito do recolhimento da taxa de iluminação pública paga
pelos autores Vicente Francisco da Silva, Luis Carlos de Góis,
Aparecida Conceição Roza, Acry Geremias, Claudecir de Ar-
ruda Campos, Maria de Carvalho Faquiti e Tristão Franco, no
período compreendido entre 14/julho/1999 até dezembro de
2002, quando a TIP deixou de ser cobrada. A COPEL conforme
solicitado apresentou o histórico de valores de TIP entre 1.999
e 2.002 em relação aos autores, Vicente Francisco da Silva (fls.
893), Aparecida Conceição Roza (fls. 894), Acry Geremias (fls.
897), Claudecir de Arruda Campos (fls. 898), Maria de Carva-
lho Faquiti (fls.899) e Tristão Franco (fls. 900). A COPEL cons-
tatou que o Autor Luiz Carlos de Góis não era cadastrado no
período de 1.999 a 2.002. Diante dos relatórios apresentados
pela COPEL, às fls. 891/900, é inegável o fato de que os Auto-
res merecem a repetição de indébito referente ao pagamento
indevido da taxa de iluminação pública no período de 1.999 a
2.002, exceto o Autor Luiz Carlos de Góis, que não era cadas-
trado no período, conforme consta às fls. 891. Nesse ponto re-
formo a r.sentença, a fim de julgar procedente o pedido inicial,
em relação aos autores Vicente Francisco da Silva, Aparecida
Conceição Roza, Acry Geremias, Claudecir de Arruda Cam-
pos, Maria de Carvalho Faquiti e Tristão Franco. Determino
que o Município de Londrina proceda -exceto quanto ao perío-
do já prescrito- à restituição dos valores pagos pelos autores, a
título de TIP, no período de vigência e eficácia da Lei Munici-
pal nº 7.303/97, acrescidos de correção monetária, observado o
INPC, contada do efetivo desembolso de cada parcela (Lei nº
6.889/81, art. 1º), além de juros de mora, no importe de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161, § 1º), estes contados a
partir do trânsito em julgado. Em relação ao Autor Luiz Carlos

de Góis mantenho a r. sentença tendo em vista que não com-
provou o pagamento da taxa de iluminação pública. Diante da
reforma da r.sentença, condeno o Município de Londrina ao
pagamento de 90% (noventa por cento) das custas e despesas
processuais, e o Autor Luiz Carlos de Góis ao pagamento de
10% (dez por cento) das custas e despesas processuais. Quanto
aos honorários advocatícios, condeno o Município de Londri-
na ao pagamento de R$ 700,00 (setecentos reais) em favor do
procurador dos Autores. E condeno o autor Luiz Carlos de Góis
ao pagamento de R$ 50,00 (cinqüenta reais) em favor do pro-
curador do Município de Londrina. Esta é a orientação adotada
pelas Câmaras de Direito Tributário deste Egrégio Tribunal de
Justiça: Enunciado nº 02: “Na fixação dos honorários advoca-
tícios em ações de repetição da taxa de iluminação pública -
TIP julgadas procedentes, deve ser levado em conta também, e
principalmente, o fato de que tais ações vêm repetidas em grande
número. É adequado e suficiente o valor de R$ 50,00 para as
ações individuais, aumentando-se conforme o número de pes-
soas integrantes do pólo ativo, até o limite de R$ 700,00, para
os casos de 10 (dez) ou mais litisconsortes ativos”. (CPC, art.
20, § 4º. TJPR - AP 337.537-8, 2ª C, rel. Luiz Cezar de Olivei-
ra; AP 329.963-8, 2ª C, rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP
352.560-0, 2ª C, rel. Valter Ressel; AP 346.127-8, 2ª C, rel.
Antônio Renato Strapasson; AP 353.279-8, 2ª C, rel. Silvio Dias;
AP 339.269-0, 2ª C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP 327.369-4,
1ª C, rel. Dulce Maria Cecconi; AP 325.192-5, 1ª C, rel. Ru-
bens Oliveira Fontoura; AP 339.419-0, 3ª C, rel. Munir Karam;
AP 335.442-3, 3ª C, rel. Guimarães da Costa; AP 321.723-4, 3ª
C, rel. Paulo Habith). Considerando que o autor é beneficiário
da Assistência Judiciária Gratuita, o pagamento das custas e
honorários fica condicionado a possibilidade de fazê-lo, obser-
vado o prazo prescricional de 05 (cinco) anos conforme o dis-
posto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Quanto à Apelação 2,
interposta pelo Município de Londrina: Não merece prosperar
a tese recursal de que a cobrança da TIP é constitucional. Isso
porque hoje é tranqüilamente pacífico o entendimento de que é
ilegal a cobrança da taxa de iluminação pública pelos Municí-
pios por se tratar de serviço inespecífico, indivisível, não men-
surável e impossível de ser referido a determinado contribuin-
te. Neste sentido é a jurisprudência no STF: TRIBUTÁRIO.
MUNICÍPIO DE NITERÓI. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICIPAL Nº480, DE
24.11.83, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº1.244, DE
20.12.93. TRIBUTO DE EXAÇÃO INVIÁVEL, POSTO TER
POR FATO GERADOR SERVIÇO INESPECÍFICO,NÃO
MENSURÁVEL, INDIVISÍVEL E INSUSCETÍVEL DE SER
REFERIDO A DETERMINADO CONTRIBUINTE, A SER
CUSTEADO POR MEIO DO PRODUTO DA ARRECADA-
ÇÃO DOS IMPOSTOS GERAIS. RECURSO NÃO CONHE-
CIDO, COM DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDA-
DE DOS DISPOSITIVOS SOB EPÍGRAFE, QUE INSTITUÍ-
RAM A TAXA NO MUNICÍPIO. (RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO Nº 233332/RJ, TRIBUNAL PLENO, REL. MIN. IL-
MAR GALVÃO, J. 10/03/1999. Este é também o entendimento
manifesto pela jurisprudência desta Corte: TRIBUTÁRIO.
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C.C. OBRIGAÇÃO
DE NÃO FAZER. TUTELA ANTECIPADA. TRIBUTOS. TA-
XAS E CONTRIBUIÇÃO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA - TIP. INOCORRÊNCIA DE SERVIÇO PÚBLICO ESPE-
CÍFICO E DIVISÍVEL. INCONSTITUCIONALIDADE. RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO. COBRANÇA INDEVIDA DE
TAXA PÚBLICA. DIREITO PATRIMONIAL DO CONTRIBU-
INTE. PREVISÃO EXPRESSA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO
NACIONAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 165, CTN. (...) TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. O SERVIÇO DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA, POR TER CARÁTER GENÉRICO E INDI-
VISÍVEL, NÃO PODE SER EXIGIDO MEDIANTE TAXA,
POR NÃO ATENDER AOS REQUISITOS DA DIVISIBILI-
DADE E ESPECIFICIDADE. 2. REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO. A DECLARAÇÃO DA INCONSTITUCIONALIDADE DA
LEI MUNICIPAL SURTE EFEITOS “EX TUNC”, POR ISSO,
A RESTITUIÇÃO ATINGE OS VALORES INDEVIDAMEN-
TE COBRADOS DESDE A INCIDÊNCIA DA NORMA, RES-
PEITADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 3. JUROS DE
MORA. OS JUROS MORATÓRIOS NA REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO SÃO DEVIDOS A PARTIR DO TRÂNSITO EM JUL-
GADO DA SENTENÇA. (SÚMULA 188, STJ) (...)(TJPR/AC
nº 1313. Decisão unânime. 12ª CAMARA CIVEL. Relator:
JURANDYR SOUZA JUNIOR , Julgamento: 21/09/2005). Além
de que é questão já sumulada perante a Suprema Corte: “O
SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NÃO PODE SER
REMUNERADO MEDIANTE TAXA.” (Súmula nº 670, STF.)
Assim, não há qualquer possibilidade das demandas referentes
à taxa de iluminação pública ser julgadas contraditoriamente.
A partir do momento em que o órgão jurisdicional declara, no
caso concreto posto à sua apreciação, a inconstitucionalidade
da lei, ela se desfaz desde sua edição, e também se desfazem os
efeitos que dela advieram. Conseqüentemente, a repetição de
indébito atinge todos os valores cobrados com base na lei de-
clarada inconstitucional respeitada a prescrição qüinqüenal.
Portanto, a cobrança da Taxa de Iluminação Pública é ilegal,
devendo ser restituídos os valores pagos indevidamente, sob
esse título com os juros e as correções monetárias devidas.
Quanto à necessidade de apresentação de todos os comprovan-
tes de pagamento pela autora, não merece prosperar a tese re-
cursal do Apelante. Adotando os argumentos exarados na deci-
são transcrita, rejeito as alegações argüidas pelo Apelante e
mantenho incólume a decisão impugnada, por não haver viola-
ção aos arts. 333, inc. I, 283, 396 e 604 do CPC. Isso porque a
parte não necessita anexar aos autos cópias de todas as faturas
para recebimento do valor que foi cobrado com base em lei
inconstitucional, bem como resta evidente que a cobrança in-
devida gera a repetição do indébito. Ademais, o ônus da prova,
diante do princípio da carga dinâmica das provas, é do Municí-
pio. O art. 604 do CPC refere-se a valores discriminados que
devem acompanhar a inicial, mas o fato é que o contribuinte,
desde que tenha sido ilegalmente cobrado nos últimos cinco
anos, terá direito ao ressarcimento, tanto em razão da cobrança
inconstitucional quanto em razão do prazo prescricional. As-
sim, é pífia a discussão acerca da questão probatória, bastando
averiguar a data em que a lei municipal passou a surtir efeitos
concretos. Ademais, segundo Moacyr Amaral dos Santos: “Ad-
mite-se o pedido genérico, segundo os termos do artigo 286, II,
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do CPC, quando se sabe o an debeatur (o que é devido), mas
não o quantum debeatur (o quanto é devido).” Assim, tem-se
que, a determinação do quantum depende tão-somente da reali-
zação de cálculo aritmético, a ser apurado em liquidação de
sentença, ocasião em que serão apresentados os elementos ne-
cessários à verificação do valor do indébito. Observa-se que a
requisição dos documentos destina-se a propiciar ao credor a
elaboração da memória de cálculo que, nos termos do caput,
deverá acompanhar a inicial da execução, ou seja: o requeri-
mento e o deferimento da requisição são atos praticados antes
do ajuizamento da execução. Tratar-se-á, portanto, de procedi-
mento autônomo, da espécie de que tratam os arts. 844, 845 o
CPC, cuja disciplina, até ausência de regulação própria, deverá
ser aplicada por analogia.” (Teori Albino Zavascki, “ Comentá-
rios ao CPC”, vol 08., 2º ed., RT, p. 330). Como anteriormente
explanado, o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná possui
entendimento pacífico no sentido da desnecessidade de junta-
da de todos os comprovantes de pagamento conforme se obser-
va dos julgados citados na decisão objurgada e também dos
seguintes recursos, dentre outros: AP 371.716-0, Rel. Juiz Conv.
Péricles Bellusci de Batista Pereira; AP 316.579-3, Rel. Des.
Dulce Maria Cecconi; AP 315.836-9, Rel. Des. Antônio Rena-
to Strapasson; AP 311.820-5, Rel. Des. Pacheco Rocha; AP
308.971-2, Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira; AP 307.583-8,
Rel. Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira; AP 299.772-8,
Rel. Des. Hamilton Mussi Corrêa; RNAP 290.619-0, Rel. Des.
Dimas Ortêncio de Melo; RNAP 290.394-8, Rel. Des. Maria
Mercis Gomes Aniceto; AP 281.494-4, Rel. Des. Jurandyr Souza
Junior. A apelação relatada pelo Des. Antônio Renato Strapas-
son muito bem aclarou a situação em debate, merecendo ser
transcrita parte da decisão: Em terceiro lugar, inexiste óbice à
apuração do valor a ser repetido em liquidação de sentença.
Embora se revele possível a liquidação na forma do art. 604 do
CPC, não é razoável exigir-se do consumidor e neste caso con-
tribuinte, que mantenha consigo todas as faturas pagas durante
o período de 5 (cinco) anos. Não se pode olvidar que o juiz, ao
decidir a lide, deve levar em consideração o que de ordinário
acontece na sociedade, bem como quais são os seus costumes.
No caso, inexigível a juntada das faturas, postergando-se a afe-
rição do valor devido para a fase de liquidação de sentença.
Note que a comprovação do pagamento poderá dar-se na fase
oportuna, mediante relato da empresa responsável pela arreca-
dação do Tributo, no caso a Copel.(TJPR, Apelação Cível nº
329.672-4. 2ª CAMÂRA CÍVEL. RELATOR ANTONIO RE-
NATO STRAPASSON. 08/03/2006) - (grifamos) Diante dos
fundamentos acima lançados, claro é que tal tese não merece
prosperar. Deixo de prequestionar individualmente os disposi-
tivos apontados por já ter fundamentado suficientemente esta
decisão conforme tese já pacificada nos tribunais pátrios. A
insistência do recorrente em teses manifestamente inadmissí-
veis e infundadas, possuindo nítido caráter protelatório, sem
trazer nenhum argumento novo ao conhecimento da Corte, que
já possui entendimento pacificado a respeito das teses argüi-
das, pode constituir abuso do direito de recorrer, constituindo
litigância maliciosa, repelida por nosso ordenamento jurídico,
que poderá acarretar a aplicação da sanção prevista no § 2º do
art. 557 do CPC. III - Diante do exposto e com fundamento no
artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, dou provimento
parcial ao recurso de Apelação interposto pelos autores Vicen-
te Francisco da Silva e Outros e nego seguimento ao recurso de
Apelação interposto pelo Município de Londrina com fulcro
no artigo 557, caput do Código de Processo Civil. IV - Inti-
mem-se. Curitiba, 24 de outubro de 2007. SERGIO RODRI-
GUES Des. Relator S.B

0005 . Processo/Prot: 0430080-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/152034. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000267 Embargos a Execu-
ção. Agravante: Açucar e Álcool Bandeirantes Sa. Advogado:
Carla Cristina Chrispim dos Santos, Isabel Cristina Rezende
Yamashita. Agravado: Instituto Nacional de Metrologia, Nor-
malização e Qualidade Industrial - Inmetro. Advogado: José
Carlos Pereira de Godoy, Eliane de Lima. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Tendo em vista a certidão de f. 88, reitere-se o ofício de f. 85,
no prazo de 10 (dez) dias. Int. Curitiba, 18 de outubro de 2007.
Fernando César Zeni Juiz Substituto em 2º Grau

0006 . Processo/Prot: 0434606-5/02 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2007/224992. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 434606-5
Agravo de Instrumento. Agravante: Estado do Paraná. Advoga-
do: Pedro de Noronha da Costa Bispo, Adriana Mikrut Ribeiro
de Godoy, André Renato Miranda Andrade. Agravado: Corujao
Comércio de Automoveis Ltda. Advogado: Marilene Darci Dal-
molin Vensão. Agravante: Corujao Comércio de Automoveis
Ltda. Advogado: Marilene Darci Dalmolin Vensão. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho.
Despacho: Descrição: Despachos DecisóriosIII. Diante disso,
houve a perda de objeto do Agravo de Instrumento nº 434.605-
5 e do Agravo Regimental 434.605-5/02 (fls.304/ss-tj).

Vistos. I. Cuida-se de agravo de instrumento tirado de ação
cautelar inominada aforada por Corujão Comércio de Automó-
veis Ltda. em face do Estado do Paraná apontando por recorri-
da decisão (fl. 245/6-tj) que deferiu liminar para expedição de
certidão positiva com efeitos de negativa de débitos em favor
da autora e suspensão da exigibilidade dos débitos discutidos
mediante a caução com créditos de precatório. Inicialmente
concedido o efeito suspensivo (fl. 258-9/tj) essa decisão foi
objeto de embargos de declaração pela agravada (fl. 267/ss-tj),
reclamo esse decidido à fl. 293/ss-tj. II. Sobreveio informação
da juíza do processo em primeiro grau informando que, em ju-
ízo de retratação, revogou a decisão agravada, conforme cons-
ta do ofício de fl. 299/tj e da cópia a ele anexado da decisão
proferida nos autos de origem. III. Diante disso, houve a perda
de objeto do Agravo de Instrumento nº 434.605-5 e do Agravo
Regimental 434.605-5/02 (fls.304/ss-tj). Por esse motivo, de-

termino a extinção desses procedimentos recursais, em razão
de suas perdas de objeto, o que faço com força no art. 140, XVI
do RITJ- Pr, revogando, por conseqüência, os efeitos da deci-
são inauguralmente proferida no Agravo de Instrumento. Curi-
tiba, 28 de outubro de 2007. Des. Ruy Cunha Sobrinho Relator

0007 . Processo/Prot: 0437901-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/191125. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2007.00000433 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Wm - Comércio de Medicamentos Ltda. Ad-
vogado: Jaime Pego Siqueira. Agravado: Chefe da Are - 11ª
Delegacia Regional da Receita. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Visto. No caso em desate I. WM - Comércio de Medicamentos
Ltda. impetrou Mandado de Segurança em face de ato pratica-
do por Joel Batista Rezende, auditor fiscal chefe da ARE - 1ª
Delegacia Regional da Receita Estadual, diante da recusa de
fornecimento de certidão positiva com efeitos de negativa de
débitos fiscais; argumenta que as execuções fiscais lhe movi-
das pela Fazenda estariam garantidas por penhora (artigo 206
do CTN). O primeiro grau indeferiu a liminar porque no feito
executivo nº 21/2006 o bem nomeado à penhora ainda não ha-
via aceito, inexistindo penhora formalizada. Diante disso a
impetrante recorreu ao Tribunal acusando de ilegal e arbitrária
a recusa da certidão pelo agravado. O recurso foi recebido no
efeito devolutivo e no seu processamento o prolator do édito
recorrido informou (fls. 105/ss-tj) nos autos já haver proferido
sentença no mandado de segurança reconhecendo a falta de
direito líquido e certo do impetrante. Diante desse fato, restou
inteiramente superada a controvérsia recursal, verificando-se a
perda de objeto do reclamo. À vista desse motivo, declaro ex-
tinto o procedimento recursal, nos termos do artigo 140, XXV
do RITJ-Pr. Intime-se. Curitiba, 30 de outubro de 2007. Des.
Ruy Cunha Sobrinho Relator

0008 . Processo/Prot: 0439949-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/203919. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00001051 Mandado de Segurança. Agravante: Comércio
de Águas e Conservas Vlm Ltda. Advogado: Elen Fábia Rak
Mamus. Agravado: Inspetor Geral de Arrecadação da Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho:

Vistos. I. O presente recurso teve seu seguimento negado, di-
ante da ausência de peças obrigatórias, consoante decisão de
fls. 18-19/tj. Desta forma, aguarde-se a regular intimação da
parte recorrente. 2. Ressalto, outrossim, que mencionada deci-
são contém erro material, uma vez que proferida em 18 de se-
tembro do corrente, e não em 18 de agosto consoante equivo-
cadamente constou. Curitiba, 25 de setembro de 2007. Des.
Ruy Cunha Sobrinho Relator

0009 . Processo/Prot: 0449545-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/237830. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000841 Execução Fiscal. Ape-
lante: Município de Londrina. Advogado: Paulo Cesar Tieni.
Apelado: Stefano Bill. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho: Descrição:despachos
do Relator e Revisor.

Vistos. Tendo em vista que não há prova nos autos (de execu-
ção fiscal) de que o subscritor da peça do recurso voluntário
seja procurador do Município apelante, concedo-lhe o prazo
de 05 (cinco) dias para que promova a regularização de sua
representação, sob pena de não conhecimento da insurgência.
Intime-se. Curitiba, 31 de outubro de 2007. Des. Ruy Cunha
Sobrinho Relator

0010 . Processo/Prot: 0449555-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/237836. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000390 Execução Fiscal. Ape-
lante: Município de Londrina. Advogado: Paulo Cesar Tieni.
Apelado: Joao Ferreira. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos. Tendo em vista que não há prova nos autos (de execu-
ção fiscal) de que o subscritor da peça do recurso voluntário
seja procurador do Município apelante, concedo-lhe o prazo
de 05 (cinco) dias para que promova a regularização de sua
representação, sob pena de não conhecimento da insurgência.
Intime-se. Curitiba, 31 de outubro de 2007. Des. Ruy Cunha
Sobrinho Relator

0011 . Processo/Prot: 0449571-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/237789. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000922 Execução Fiscal. Ape-
lante: Municipio de Londrina. Advogado: Paulo Cesar Tieni e
Sua Mulher. Apelado: Denilson Gonçalves. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos. Tendo em vista que não há prova nos autos (de execu-
ção fiscal) de que o subscritor da peça do recurso voluntário
seja procurador do Município apelante, concedo-lhe o prazo
de 05 (cinco) dias para que promova a regularização de sua
representação, sob pena de não conhecimento da insurgência.
Intime-se. Curitiba, 31 de outubro de 2007. Des. Ruy Cunha
Sobrinho Relator

0012 . Processo/Prot: 0449688-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/237821. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000715 Execução Fiscal. Ape-

lante: Município de Londrina. Advogado: Paulo Cesar Tieni.
Apelado: Osmar de Souza Oliveira. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos. Tendo em vista que não há prova nos autos (de execu-
ção fiscal) de que o subscritor da peça do recurso voluntário
seja procurador do Município apelante, concedo-lhe o prazo
de 05 (cinco) dias para que promova a regularização de sua
representação, sob pena de não conhecimento da insurgência.
Intime-se. Curitiba, 31 de outubro de 2007. Des. Ruy Cunha
Sobrinho Relator

0013 . Processo/Prot: 0449985-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/239105. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000697 Embargos a Execução.
Agravante: Santander Brasil Arrendamento Mercantil Sa. Ad-
vogado: Gustavo Masina, James Marques Machado, Claudio
Merten. Agravado: Município de Apucarana. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despa-
cho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos. I. Relato das alegações recursais. Santander Brasil Ar-
rendamento Mercantil S.A. recorre ao Tribunal da decisão pro-
ferida na execução fiscal que lhe move o Município de Apuca-
rana pela qual a condutora do processo recebeu seus embargos
do devedor no efeito suspensivo apenas em relação à exigibili-
dade da multa, pois somente em relação a esse tema entendeu
presentes os requisitos autorizatórios do artigo 739-A, § 1º do
CPC e o fumus boni iuris. Sustenta que a regra geral do artigo
739-A do CPC, estabelecida com a edição da Lei 11.382/06,
não tem aplicação às execuções fiscais, ao menos não àquelas
que versem cobrança de tributos garantidos através de depósito
realizados na forma do art. 32 da LEF e, ainda, na conformida-
de à regra do art. 151, II do CTN. E que no caso concreto, deve
ser totalmente suspensa a execução fiscal eis que a exigibilida-
de do crédito tributário exigido foi suspensa pelo depósito in-
tegral da quantia cobrada, conforme assegura o art. 151, II do
CTN e, nos moldes do artigo 32 da LEF. Argumenta que a in-
terpretação do art. 739-A do CPC não pode ser dissociada da
regra do art. 151, II do Código Tributário Nacional; assim, com
o depósito integral do valor objeto da execução tem-se por ga-
rantido o juízo da execução e a suspensão da exigibilidade do
crédito cobrado, impondo a atribuição dos embargos do deve-
dor no efeito suspensivo. Não fosse isso, observada a contro-
vérsia à luz do artigo 739-A, § 1º do CPC, deveria ser deferido
o efeito suspensivo deve ser deferido na integralidade porque
foram atendidos os seus requisitos para tanto, uma vez que houve
prestação de garantia integral da execução, os fundamentos
suscitados são relevantes e é possível que ocorra dano grave de
difícil ou incerta reparação. Ainda, tratando-se de execução fis-
cal garantida por depósito, à luz da combinação das regras dos
artigos 151, II do CTN e 580 do CPC, é de ser integralmente
suspensa a execução fiscal. Discorre sobre a relevância dos
fundamentos sobre a inexigibilidade do crédito principal (fu-
mus boni iuris), consistente na extinção do crédito tributário
em razão da decadência; ilegitimidade do exeqüente para co-
brar o tributo; não caracterização do leasing como prestação de
serviço e não incidência de ISS à espécie. O periculum in mora
de não se suspender a execução do crédito principal consistiria
na inexistência de garantia de que a quantia depositada para
assegurar o juízo, uma vez levantada, seja devolvida ao agra-
vante, haja vista a precária situação financeira dos municípios
e, ainda, que essa devolução depende de precatório. Requer
atribuição de efeito suspensivo ativo e pelo final provimento
do recurso para que seja atribuído efeito suspensivo aos seus
embargos à execução, por força do disposto no artigo 151, II
do CTN, artigo 580 do CPC e artigo 739-A, § 1º, do CPC. É o
que incumbe examinar. II. Do pleiteado efeito ativo. Para o
exame do pedido de efeito ativo faz-se essencial que a recor-
rente comprove documentalmente haver realizado o efetivo
depósito do valor integral do débito em cobrança. Intime-se a
recorrente por seus procuradores, para que em 10 (dez) dias
promova a juntada aos autos de cópia da referida peça proces-
sual (comprovante do depósito do valor do débito). Cumpra-se.
Curitiba, 1 de novembro de 2007. DES. RUY CUNHA SOBRI-
NHO Relator

0014 . Processo/Prot: 0450046-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/239810. Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2007.00000471 Mandado
de Segurança. Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado: Gil-
berto Fior, Márcio Antonio Sasso, Jeanine Heinzelmann Fortes
Buss, Marlene Leithold. Agravado: Prefeito Municipal de São
Miguel do Iguaçu Senhor Eli Ghellere, Município de São Mi-
guel do Iguaçu. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª
Vilma Régia Ramos de Rezende. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando César Zeni. Despacho: Descrição:despachos do Re-
lator e Revisor.

1. O Agravante requer a concessão de efeito suspensivo ativo
ao agravo para que seja determinada a exclusão se seu nome da
Dívida Ativa municipal, bem como para que a Fazenda Pública
se abstenha de ajuizar a execução fiscal até o trânsito em julga-
do mandado de segurança impetrado. 2. Sustenta o agravante
que a inscrição em dívida ativa e possível ajuizamento de exe-
cução fiscal acarretará em prejuízos ao agravante, como a im-
possibilidade de participação em licitações e a vedação à con-
tratação com o poder público municipal, pelo que resta patente
o periculum in mora. Afirma que está presente o fumus boni
iuris, porquanto a lista de serviços anexa à Lei Complementar
nº 56/87 é taxativa, sendo vedado ao município fazer incidir a
tributação sobre serviços que nela não estão previstas. O Códi-
go de Processo Civil autoriza a concessão da antecipação da
tutela, total ou parcialmente (art. 527, III), devendo, para tanto,
observar os requisitos do art. 273 do mesmo diploma legal, quais
sejam: (a) a existência de prova inequívoca; (b) a verossimi-
lhança das alegações; (c) a existência de fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação. Segundo dispõe o Art. 273,
do CPC: “Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte,
antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se
convença da verossimilhança da alegação e: (Redação dada pela
Lei nº 8.952, de 13.12.1994) I - haja fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação; ou (Incluído pela Lei nº
8.952, de 13.12.1994) II - fique caracterizado o abuso de direi-
to de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. (In-
cluído pela Lei nº 8.952, de 13.12.1994)” Destarte, da leitura
do dispositivo citado tem-se os requisitos para que seja possí-
vel concessão da medida antecipatória, a saber: (a) prova ine-
quívoca, capaz de convencer o julgador da verossimilhança da
alegação e; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difí-
cil reparação ou o abuso de defesa ou intuito manifestamente
protelatório do réu. Não há dissenso na jurisprudência quanto
ao entendimento de que a referida lista de serviços anexa à Lei
Complementar nº 56/87 é taxativa, admitindo, no entanto, in-
terpretação extensiva ou analógica de cada um dos itens nela
relacionados, de forma a permitir a incidência do ISS sobre
serviços análogos ou correlatos àqueles nela nominados expres-
samente. Vale dizer, o entendimento é o de que a eventual dis-
crepância na nomenclatura do serviço com a que esteja consig-
nada na lista não importa em afastar a incidência do imposto
se, pela sua natureza, puder se caracterizar identidade ou cor-
relação entre eles. Nesse sentido, cito somente a título exem-
plificativo as seguintes decisões: “DIREITO TRIBUTÁRIO.
ISS. SERVIÇOS BANCÁRIOS. LEI COMPLEMENTAR 56/
87. LISTA DE SERVIÇOS ENUNCIATIVA. POSSIBILIDA-
DE DE INTERPRETAÇÃO ANALÓGICA. IRRELEVÂNCIA
DO NOME DADO PELO CONTRIBUINTE. TRIBUTO DE-
VIDO CONFORME A NATUREZA DO SERVIÇO. SENTEN-
ÇA PARCIALMENTE REFORMADA EM SEDE DE REEXA-
ME NECESSÁRIO. O legislador elencou os gêneros das ativi-
dades passíveis à incidência do ISS, competindo ao aplicador
da norma, diante do caso concreto, extrair as espécies de servi-
ços sujeitos à imposição do imposto. A lista de serviços sujei-
tos à tributação do ISS admite assim interpretação analógica”.
(Acórdão nº 29.148, 3ª Câmara Cível, Rel. Des. Munir Karam,
j. em 08.05.2007 - destaquei) Veja-se também a Apelação Cí-
vel nº 383.706-9, da 1ª Câmara Cível, Rel. Des. Ruy Cunha
Sobrinho, j. em 17.01.2007; Acórdão nº 27.761, da 2ª Câmara
Cível, Rel. Des. Silvio Dias, j. em 14.11.2006; Acórdão nº
27.156, 1ª Câmara Cível, Rel. Des. Ulysses Lopes, j. em
25.07.2006. Idêntico é o posicionamento do Superior Tribunal
de Justiça: “A lista de serviços anexa ao Decreto-lei nº 406/68
é taxativa, não se admitindo, em relação a ela, o recurso a ana-
logia, visando a alcançar hipóteses de incidência diversas das
ali consignadas. Precedentes (Resp 192.635-RJ, rel. Min. De-
mócrito Reinaldo, 1ª Turma, unânime, DJ 31/05/99). Contudo,
a taxatividade não impede que seja feita uma leitura ampla e
analógica de cada item. Tal posição foi abraçada pelo STF, como
indicado no acórdão RE 75.952/SP, relatado pelo Ministro
Thompson Flores e hoje encontra-se sedimentada neste Tribu-
nal, ...”. A lógica é evidente, porque, se assim não fosse, tería-
mos, pela simples mudança de nomenclatura de um serviço a
incidência ou não-incidência do ISS” (Resp nº 813498-MG,
relatora Ministra Eliana Calmon). Do Supremo Tribunal Fede-
ral, cito o Recurso Extraordinário nº 361829-6-RJ, 2ª Turma,
relatado pelo Min. Carlos Velloso, cuja ementa assim consig-
na: “Constitucional. Tributário. ISS. Lei Complementar. Lista
de serviços. Caráter taxativo. Lei Complementar 56, de 1987.
Serviços executados por instituições autorizadas a funcionar
pelo Banco Central. Exclusão. I. É taxativa, ou limitativa, e
não simplesmente exemplificativa, a lista de serviços anexa à
lei complementar, embora comportem interpretação ampla os
seus tópicos. Cuida-se, no caso, da lista anexa à Lei Comple-
mentar 56/87. II. Precedentes do Supremo Tribunal Federal.
III. Ilegitimidade da exigência do ISS sobre serviços expressa-
mente excluídos da lista anexa à Lei Complementar 56/87. IV-
RE conhecido e provido”. (destaquei) Ademais: “havendo ne-
cessidade de produção de prova, descabe a outorga da tutela
antecipada” (Lex-JTA 161/354). Ainda, inexiste dano irrever-
sível ou de difícil reparação no caso que autorize a concessão
dos efeitos da antecipação da tutela. A mera afirmação de que o
Agravante estará impedido de participar de licitações sem qual-
quer comprovação de prejuízo efetivo não enseja a concessão
da liminar. 3. Ante o exposto, INDEFIRO a liminar pleiteada.
4. Intime-se o Agravado, para que no prazo de 10 (dez) dias
para que responda ao presente recurso; 5. Oficie-se ao juiz da
causa, para que preste as informações que entender necessári-
as, no prazo de 10 (dez) dias. 6. Após, vista ao Ministério Pú-
blico. Int. Curitiba, 29 de outubro de 2007. Fernando César
Zeni Juiz Substituto em 2º Grau
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Sessão Ordinária - 2ª Câmara Cível
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Agravo de Instrumento

0001 . Processo: 0427666-0

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200700000042 Anulatória. Agravante: Safra Leasing Sa Arren-
damento Mercantil . Advogado: Nelson Souza Neto , Luiz Al-
fredo Boareto. Agravado: Município de Cianorte . Advogado:
Luiz Fernando Casagrande Pereira , Fernando Cezar Vernalha
Guimarães. Relator: Des. Valter Ressel

Agravo de Instrumento

0002 . Processo: 0433673-2

Comarca: Colorado.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 199200000009 Execução Fiscal. Agravante: Otávio Trin-
dade Lopes . Advogado: Joaquim Jonas Sornas , Manuel Fer-
reira da Costa Moreira. Agravado: Fazenda Pública do Estado
do Paraná . Advogado: Luiz Alberto Barboza . Relator: Des.
Antônio Renato Strapasson

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0437331-5

Comarca: Cruzeiro do Oeste.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000346 Execução Fiscal. Agravante: Esta-
do do Paraná . Advogado: Weslei Vendruscolo , Guilherme
Zorato, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas. Agravado: Latco

Beverages Indústria de Alimentos Ltda . Advogado: Daniel
Henning , Carlos Roberto Jakimiu. Relator: Des. Lauro Laertes
de Oliveira

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0437703-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700000982 Habilitação. Agra-
vante: Farmácia Senador Ltda . Advogado: Lucius Marcus Oli-
veira , Helton Diego Ferreira. Agravado: Estado do Paraná .
Advogado: Júlia Ribeiro da Anunciação , Joel Samways Neto,
Jozelia Nogueira Broliani. Relator: Des. Silvio Dias

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0440370-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700049392 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Panneli Madeiras Ltda - Me . Advogado:
Caroline Dias dos Santos , Monique de Souza Pereira. Agrava-
do: Diretor da Receita Estadual do Paraná . Relator: Des. Sil-
vio Dias

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0440606-2

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001086 Executivo Fiscal. Agravante: Federação Espíri-
ta do Estado do Paraná . Advogado: Luis Perci Raysel Biscaia
, João Eduardo Loureiro. Agravado: Fazenda Pública do Muni-
cípio de Foz do Iguaçu . Advogado: Gláucia Maria Ascoli ,
Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Alexander Roberto Alves
Valadão. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0440917-0

Comarca: Faxinal.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000052 Executivo Fiscal. Agravante: Valdar Móveis Ltda
. Advogado: Adyr Raitani Júnior , Hugo Raitani, Marcelo An-
tonio Ohrenn Martins. Agravado: Fazenda Pública do Estado
do Paraná . Advogado: Pedro Rogério Pinheiro Zunta . Relator:
Des. Silvio Dias

Apelação Cível e Reexame Necessário

0008 . Processo: 0360549-6

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000523 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito . Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Marcus Jair
Carraro , Marcelo Cesar Maciel, Rosilda Tavares de Oliveira
Dumas. Apelado: Civiero Comércio de Móveis Ltda . Advoga-
do: Alexandre Maurios Kuhn . Relator: Des. Valter Ressel.
Revisor: Des. Antônio Renato Strapasson

Apelação Cível

0009 . Processo: 0411991-1

Comarca: Assaí.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200200000443 Executivo Fiscal. Apelante: Município de As-
saí . Advogado: Tatiana Kian . Apelado: Natanael Jacinto de
Barros . Advogado: José de Oliveira Paes , Gislaine Gonçalves
Paes. Relator: Des. Silvio Dias

Apelação Cível

0010 . Processo: 0415460-7

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000619 Embargos a Execução. Apelante: Banco San-
tander Meridional Sa . Advogado: Claudio Merten , Gustavo
Masina, James Marques Machado. Apelado: Município de Pa-
ranaguá . Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron Ma-
chado Lima . Relator: Des. Silvio Dias

Apelação Cível

0011 . Processo: 0428325-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400003690 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Embrapinus Componentes de Madeira Ltda .
Advogado: Neimar Batista , Jamil Ibrahim Tawil Filho. Apela-
do: Estado do Paraná . Advogado: Manoel Henrique Maingué ,
Márcio Luiz Ferreira da Silva. Relator: Des. Antônio Renato
Strapasson. Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci
de Batista Pereira (Des. Silvio Dias)

Apelação Cível

0012 . Processo: 0431522-2

Comarca: Colorado.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200300000141 Declaratória. Apelante: Departamento de
Trânsito do Estado do Paraná - Detran/pr . Advogado: Márcio
Gobbo Costa , Mônica Pimentel de Souza Lobo. Apelante: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná . Advogado: Luiz Alberto
Barboza . Apelado: Arnaldo Bento de Almeida . Advogado:
Mauro Contreras . Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira

Apelação Cível

0013 . Processo: 0437155-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600045877 Repetição de Indé-
bito. Apelante: Bhs Corrugated South America Ltda . Advoga-
do: Daniela Chamberlain , Manoela Lautert Caron. Apelante:
Município de Curitiba . Advogado: Carlos Antônio Lesskiu .
Apelado: Bhs Corrugated South America Ltda . Advogado:
Daniela Chamberlain , Manoela Lautert Caron. Apelado: Mu-
nicípio de Curitiba . Advogado: Carlos Antônio Lesskiu . Rela-
tor: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira (Des. Silvio
Dias). Revisor: Des. Cunha Ribas

Apelação Cível e Reexame Necessário

0014 . Processo: 0437980-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600029939 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito . Apelante: Estado do Paraná
. Advogado: Manoel Henrique Maingué . Apelado: Cataratas
do Iguaçu Sa . Advogado: Rodrigo Mendes dos Santos , Altivo
Augusto Alves Meyer. Aut.Coatora: Delegado da 1ª Delegacia
da Receita Estadual do Paraná . Relator: Des. Lauro Laertes de
Oliveira. Revisor: Des. Valter Ressel

Apelação Cível e Reexame Necessário

0015 . Processo: 0438558-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200000338 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Município de Curitiba . Advogado: Luis Miguel
de Carcova Gutierrez . Apelado: Banco do Brasil SA . Advoga-
do: Clarice Amelia Martins Cotrim Teixeira , Jairo Basso. Re-
lator: Des. Antônio Renato Strapasson. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira (Des. Silvio Dias)

Apelação Cível e Reexame Necessário

0016 . Processo: 0438768-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500003404 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito . Apelante: Estado do Paraná
. Advogado: Manoel Henrique Maingué . Apelado: Instituto de
Moléstias Vasculares Ltda . Advogado: Alexandre Medeiros
Regnier . Interessado: Delegado da Receita Estadual de Curiti-
ba . Relator: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira
(Des. Antônio Renato Strapasson). Revisor: Des. Silvio Dias

Apelação Cível e Reexame Necessário

0017 . Processo: 0439395-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700048249 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito . Apelante: Estado do Paraná
. Advogado: Carlos Augusto Antunes . Apelado: Electrolux do
Brasil Sa . Advogado: Fabio Artigas Grillo , Tarcisio Araújo
Kroetz. Interessado: Delegado da 1ª Delegacia Regional da
Receita do Estado do Paraná . Relator: Des. Antônio Renato
Strapasson. Revisor: Des. Silvio Dias

Apelação Cível

0018 . Processo: 0439934-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199700000632 Anulatória de Lan-
çamento de Tributos. Apelante: Lubrilex Ltda. . Advogado:
Roberto Cordeiro Justus , Louise Rainer Pereira Gionedis. Ape-
lado: Estado do Paraná . Advogado: Marisa Zandonai Moreira
, Ronildo Gonçalves da Silva, Adriana Mikrut Ribeiro de Go-
doy. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Revisor: Des.
Valter Ressel

Apelação Cível e Reexame Necessário

0019 . Processo: 0440496-6

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000488 Mandado de Segurança. Apelante: Estado do
Paraná . Advogado: Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto .
Apelado: Ráudi Indústria e Comércio Ltda . Advogado: Môni-
ca Cameron Lavor . Relator: Juiz Conv. Pericles Bellusci de
Batista Pereira (Des. Antônio Renato Strapasson). Revisor: Des.
Silvio Dias

Apelação Cível

0020 . Processo: 0441392-7

Comarca: Matelândia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000059 Declaratória. Apelante: Hsbc Bank do Brasil S/
a - Banco Múltiplo . Advogado: Teresa Arruda Alvim Wambier
, Maria Lúcia Lins Conceição de Medeiros. Apelado: Municí-
pio de Céu Azul . Advogado: Paulo Roberto Correa . Relator:
Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira (Des. Antônio
Renato Strapasson). Revisor: Des. Silvio Dias

Apelação Cível e Reexame Necessário

0021 . Processo: 0441847-7

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000315 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito . Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná . Advo-
gado: Edivaldo Aparecido de Jesus . Apelado: João Fernando

Kravchychyn . Advogado: Luiz Setembrino Von Holleben .
Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira

Apelação Cível

0022 . Processo: 0444293-1

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000369 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina . Advogado: Sérgio Verissimo de Oliveira Filho .
Apelado: Alcino Cassimiro Gertrudes (maior de 60 anos), Ade-
mir Jose Carneiro, Ana Bueno de Moraes Lima, Eduardo Oli-
veira de Carvalho, Erci Mendes (maior de 60 anos), Francisco
Pereira da Silva (maior de 60 anos), Jaime de Souza Campos,
Juraci Tomas, Maria Anesia Roque de Freitas. Advogado: Ma-
ria Elizabeth Jacob . Relator: Des. Valter Ressel

Apelação Cível

0023 . Processo: 0444538-5

Comarca: Nova Esperança.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000729 Consignação em Pagamento. Ape-
lante: Maurílio Carvalho . Advogado: Antonio Martins Neto .
Apelado: Município de Castelo Branco . Relator: Des. Silvio
Dias

Apelação Cível

0024 . Processo: 0445439-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500045054 Embargos de Ter-
ceiro. Apelante: Marcio Sampaio . Advogado: Norberto Trevi-
san Bueno . Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná .
Advogado: Márcio Luiz Ferreira da Silva . Relator: Des. Valter
Ressel

Apelação Cível

0025 . Processo: 0447211-1

Comarca: Tomazina.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000032 Embargos a Execução. Apelante: Jonatas Mi-
randa de Oliveira . Advogado: Charles Vanzelli Nicolau . Ape-
lado: Estado do Paraná . Advogado: Paulo Sérgio Rosso . Rela-
tor: Des. Antônio Renato Strapasson

Apelação Cível

0026 . Processo: 0450466-1

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000085 Executivo Fiscal. Apelante: Estado do Paraná .
Advogado: Gerson Luiz Dechandt , Gazzi Youssef Charrouf,
Karina Locks. Apelado: Paulo Cesar Ribas . Advogado: Grazi-
ela Gomes . Relator: Des. Valter Ressel

Apelação Cível e Reexame Necessário

0027 . Processo: 0451697-0

Comarca: Santo Antônio da Platina.Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária: 200600000778 Embargos a Execução. Reme-
tente: Juiz de Direito . Apelante: Município de Santo Antonio
da Platina . Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira ,
Fernando Cezar Vernalha Guimarães. Apelado: Abn Amro Ar-
rendamento Mercantil S/a . Advogado: Luiz Alfredo Boareto ,
Nelson Souza Neto. Relator: Des. Silvio Dias

Apelação Cível

0028 . Processo: 0451874-7

Comarca: Matinhos.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000744 Embargos a Execução. Apelante: Municí-
pio de Matinhos . Advogado: Elio Massao Kawamura . Apela-
do: Sanepar Cia de Saneamento do Paraná . Advogado: Cláu-
dia Eliane Leonardi Sartori , Edio Chavaren. Relator: Des. Val-
ter Ressel

Apelação Cível

0029 . Processo: 0452268-3

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000053 Embargos a Execução. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná . Advogado: Cibelle Diana Mapelli
Corral Bóia . Apelado: A. W. Comércio e Indústria de Materi-
ais de Contrução Ltda. . Advogado: Pedro Nascimento Yokoya-
ma , Lúcia Kayo Yokosawa. Relator: Des. Silvio Dias

Apelação Cível

0030 . Processo: 0452624-1

Comarca: Matinhos.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000739 Embargos a Execução. Apelante: Municí-
pio de Matinhos . Advogado: Elio Massao Kawamura . Apela-
do: Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar . Advoga-
do: Cláudia Eliane Leonardi Sartori , Edio Chavaren. Relator:
Des. Lauro Laertes de Oliveira

Apelação Cível

0031 . Processo: 0452749-3

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199100000004 Executivo Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do
Estado do Paraná . Advogado: Clecius Alexandre Duran , Ana-
maria Batista. Apelado: Indústria e Comércio de Roupas Pro-
fissionais Nalin Ltda . Relator: Des. Silvio Dias



Edição nº 7501  -  5ª feira | 29/Nov/2007Edição nº 7501  -  5ª feira | 29/Nov/2007Edição nº 7501  -  5ª feira | 29/Nov/2007Edição nº 7501  -  5ª feira | 29/Nov/2007Edição nº 7501  -  5ª feira | 29/Nov/2007 99999

I Divisão de Processo Cível            Emitido em 26/11/2007
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2007.10445

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Cristina Guimarães 009 0452981-1
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 010 0453242-3
Alceu Schwegler 006 0452073-4
Ari Carlos Cantele 006 0452073-4
Arnaldo Conceição Junior 007 0452093-6
Caroline Terezinha R. d. Silva 014 0453937-7
Cláudio Roberto Nunes Golgo 017 0454221-8
Cleverson Ivan Merlo 018 0454322-0
Edson Aparecido da Silva 010 0453242-3
Elen Fábia Rak Mamus 012 0453302-4
Élinton Borges Zansavio da Silva 019 0454395-3
Emília Pereira Capella 005 0449529-6
Ercílio César Dutra 015 0454055-4
Fábio César Teixeira 008 0452399-3
Geroldo Augusto Hauer 007 0452093-6
Guilherme Grummt Wolf 016 0454056-1
Hélio Marinho Spigolon 015 0454055-4
Helton Diego Ferreira 006 0452073-4
Jefferson Kaminski 001 0432746-6
João Carlos de Oliveira Júnior 001 0432746-6
José Augusto Araújo de Noronha 013 0453529-5

017 0454221-8
Josafá Antonio Lemes 011 0453255-0

020 0454421-8
Jozelia Nogueira Broliani 001 0432746-6
Lauro Cavallazzi Zimmer 014 0453937-7
Leticia Maria Cunha 017 0454221-8
Loriane Leisli Azeredo 015 0454055-4
Luana Steinkirch de Oliveira 007 0452093-6
Luciane Leiria Taniguchi 017 0454221-8
Lucius Marcus Oliveira 001 0432746-6

006 0452073-4
Luiz Cezar Viana Pereira 009 0452981-1
Luiz Fernando Palma 018 0454322-0
Luiz Lopes Barreto 001 0432746-6
Manoel Henrique Maingué 001 0432746-6
Marcelo Luiz Hille 001 0432746-6
Marco Antonio de A. Campanelli 008 0452399-3
Maria Elizabeth Jacob 003 0447219-7
Maria Misue Murata 012 0453302-4
Mauro Moro Serafini 008 0452399-3
Michel Laureanti 011 0453255-0

020 0454421-8
Patrícia Fernanda Fanucchi Pinto 001 0432746-6
Paulo Cesar Tieni 002 0438146-0

004 0448393-2
Pedro de Noronha da Costa Bispo 001 0432746-6

010 0453242-3
Rafael Barreto Bornhausen 014 0453937-7
Regina Cristina F. d. L. Vieira 003 0447219-7
Roberto Machado Filho 010 0453242-3
Rogério Alan Stahnke 020 0454421-8
Rogério Lichacovski 005 0449529-6
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 005 0449529-6
Valéria Martins Oliveira 001 0432746-6
Valéria dos Santos Tondato 016 0454056-1
Wallace Soares Pugliese 007 0452093-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0432746-6 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/168522. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Casa Viscar-
di SA Comércio e Importacao. Advogado: Lucius Marcus Oli-
veira, Jefferson Kaminski, João Carlos de Oliveira Júnior, Va-
léria Martins Oliveira, Patrícia Fernanda Fanucchi Pinto, Mar-
celo Luiz Hille, Luiz Lopes Barreto. Impetrado: Secretário de
Estado da Fazenda. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advoga-
do: Manoel Henrique Maingué, Pedro de Noronha da Costa
Bispo, Jozelia Nogueira Broliani. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível em Composição Integral. Relator: Des. Silvio Dias. Des-
pacho:

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado contra a decisão
do Estado do Paraná que indeferiu o pedido de compensação
de débito fiscal com precatório tendo como base o disposto no
Decreto Estadual n.º 418/2007. Ocorre que foi suscitado inci-
dente de inconstitucionalidade do referido Decreto ao E. Ór-
gão Especial deste Tribunal, conforme julgamento proferido
no Mandado de Segurança nº 420.069-3, de Relatoria do Des.
Lauro Laertes de Oliveira, em 04/09/2007. Assim sendo, o jul-
gamento do presente Mandado de Segurança, neste momento,
poderá restar prejudicado, em face do que dispõe o §2º do art.
2081 do Regimento Interno deste Tribunal, razão pela qual de-
termino a suspensão do mesmo até a decisão final a ser proferi-
da pelo E. Órgão Especial. Curitiba, 16 de novembro de 2007.
Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias Relator 1 Art. 208: Só
pelo voto da maioria absoluta de seus membros poderá o Órgão
Especial declarar a inconstitucionalidade de lei ou de ato do
poder público. §2º A decisão declaratória ou negatória de in-
constitucionalidade, se for unânime, passará a ser decisão defi-
nitiva, de aplicação obrigatória nos casos análogos, salvo se o
órgão julgador, por motivo relevante, achar necessário provo-
car novo pronunciamento do Órgão Especial.

0002 . Processo/Prot: 0438146-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/192084. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000303 Execução Fiscal. Ape-
lante: Município de Londrina. Advogado: Paulo Cesar Tieni.
Apelado: Luis Gustavo Sampaio Gonçalves. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

1)Decisão em separado. Junte-se. 2)Cumpra-se. Em 20/11/07.

VISTOS. I - SÍNTESE Trata-se de Apelação Cível interposta
pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA em face da decisão do juí-
zo da 6ª Vara Cível que julgou extinta a ação de Execução Fis-
cal nº. 303/2005, proposta em desfavor de LUIS GUSTAVO
SAMPAIO GONÇALVES. Na sentença, o MM. Juiz julgou
extinto o executivo fiscal, com fulcro no art. 219, § 5º do Códi-
go de Processo Civil, ao reconhecer a prescrição dos créditos
exeqüendos e condenou o exeqüente ao pagamento das custas
processuais, sem condenação em honorários advocatícios. Em
suas razões recursais sustenta o município apelante que: a) não
se aplica a regra do artigo 219, parágrafo 5º do Código de Pro-
cesso Civil, devendo prevalecer as regras do Código Tributário
Nacional e da Lei de Execuções Fiscais no caso em apreço; b)
houve cerceamento de defesa pela impossibilidade de propor-
cionar à Fazenda provar a existência de causas de suspensão/
interrupção da prescrição do crédito; c) que houve interpreta-
ção equivocada do magistrado entre os institutos da prescrição
e da decadência; c) que não ocorreu a prescrição, pois entre a
data da inscrição da dívida ativa até a data do ajuizamento da
ação não houve o transcurso de cinco anos e; d) houve a sus-
pensão do prazo em conformidade com o artigo 2º, parágrafo
3º da Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/80). Por fim, pugna
pelo recebimento do recurso e reforma da sentença para pros-
seguimento da ação executiva. II - DECISÃO O âmago da in-
surgência do Município de Londrina é o reconhecimento da
prescrição da ação executiva pelo juízo singular. Estabelece o
artigo 174 do Código Tributário Nacional que o fisco dispõe do
prazo prescricional de cinco anos para o ajuizamento da co-
brança, contado da data de sua constituição definitiva. Quanto
ao termo inicial da contagem do prazo prescricional, vale a
transcrição do que orienta Hugo de Brito Machado: “Prevale-
ceu, tanto no Tribunal Federal de Recursos como no Supremo
Tribunal Federal, o entendimento segundo o qual a prescrição
só tem o seu início quando o crédito tributário esteja definiti-
vamente constituído, vale dizer, quando a Fazenda Pública te-
nha ação para fazer a respectiva cobrança. E na verdade não se
poderia cogitar de prescrição antes do nascimento da ação.
Concluído o procedimento de lançamento e assim constituído
o crédito tributário, o fisco intima o sujeito passivo a fazer o
respectivo pagamento. Se este não é feito no prazo legal, o di-
reito do fisco estará lesado, nascendo, então, para este, a ação
destinada à proteção de seu direito creditório”. (Curso de Di-
reito Tributário, Malheiros, 26ª Edição, 2005, p. 227). É con-
sabido que o termo inicial do prazo prescricional se conta a
partir da constituição definitiva do crédito, que se dá com a
notificação do lançamento ao sujeito passivo. Como é comum
nos feitos da mesma natureza dos presentes autos inexistir pro-
va da notificação do contribuinte, a jurisprudência tem adotado
orientação no sentido de que a contagem se dê a partir da data
do vencimento da obrigação. Esta Segunda Câmara Cível tem
decidido que o prazo prescricional tem início no primeiro dia
útil seguinte à data do vencimento do tributo que, como no
caso dos autos, deve esta ser levada em conta, já que não há
como se aferir o momento de sua constituição definitiva. Neste
sentido os acórdãos n. 29.423, n. 29.763, n. 29.253 e n. 27.923,
dentre outros. No caso em apreço a Execução Fiscal do Muni-
cípio de Londrina pretende a cobrança de crédito tributário (ISS-
QN) relativo ao exercício do ano de 2000, vencido em 10 de
janeiro de 2000 e inscrito em 31 de dezembro do mesmo ano. A
ação foi ajuizada em 29 de dezembro de 2004, portanto, dentro
do prazo que dispõe a Fazenda Pública para ajuizar a sua co-
brança. Note-se que o registro dos autos e o despacho ordena-
tório da citação do executado ocorreram somente em 26 de ja-
neiro de 2005, por conseguinte, aplicável, aqui, a Súmula 106
do Superior Tribunal de Justiça: Proposta a ação no prazo fixa-
do para o seu exercício, a demora na citação, por motivos ine-
rentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da
argüição de prescrição ou decadência”. Neste sentido as se-
guintes ementas desta Câmara: TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO
FISCAL - IPTU - INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO APENAS
PARA O CRÉDITO DO ANO DE 1998 - ATRASO NA CITA-
ÇÃO DECORRENTE DOS MECANISMOS DA JUSTIÇA -
APLICA-SE A SÚMULA 106/STJ PARA OS PERÍODOS DE
1999 A 2001 - DECISÃO REFORMADA EM PARTE - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - RECURSO PROVIDO EM PARTE
- VOTO VENCIDO. (Ag. Inst. n. 397.058-7, Segunda Câmara
Cível, rel. Des. Silvio Dias, j. em 17.04.2007). APELAÇÃO
CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL (ICMS). EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FA-
LHA DO MECANISMO JUDICIÁRIO (SÚMULA 106 DO
STJ). Sem que se identifique culpa da exeqüente, mas falha no
mecanismo judiciário para cumprimento da ordem de citação,
não se pode decretar a prescrição intercorrente (Súmula 106 do
STJ). RECURSO PROVIDO. (Ap. Cível n. 182.005-9, Segun-
da Câmara Cível, rel. Des. Valter Ressel, j. em 07.02.2006). O
Superior Tribunal de Justiça ao apreciar recurso sobre o tema
em apreço, assim consignou: PROCESSUAL CIVIL. TRIBU-
TÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCOR-
RENTE. INEXISTÊNCIA. FAZENDA PÚBLICA. INTIMA-
ÇÃO PESSOAL. AUSÊNCIA. FALHA DO MECANISMO
JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DESTA CORTE. 1. Inexiste a
prescrição intercorrente prevista no artigo 174 do CTN se a
Fazenda Pública não manifestou-se por não haver sido intima-
da pessoalmente como determina o art. 25 da Lei 6.830/80. 2.
Não se pode punir a parte por uma desídia no mecanismo judi-
ciário. 3. Incidência da Súmula 106 desta Corte. 4. Recurso
conhecido e provido. (REsp. n. 97.408/PR, T-1, Primeira Tur-
ma, rel. Min. José Delgado, j. em 10.10.2006). Ainda, dispõe o
artigo 190 do CPC que o serventuário deve remeter os autos
conclusos ao juiz no prazo de vinte e quatro (24) horas e o
artigo 189 do mesmo código fixa o prazo de dois (2) dias para
o juiz proferir os despachos de expediente. Como os autos só
foram conclusos ao magistrado em 26 de janeiro de 2005, ou
seja, decorrido quase um mês de seu ajuizamento e, embora,
despachado no mesmo dia, não se pode prejudicar a Fazenda
municipal pelo mecanismo do judiciário. Nota-se que o prazo
do artigo 190 não foi respeitado. Desta forma, interposta a ação
dentro do prazo prescricional, não é possível penalizar a fazen-
da pública, sendo aplicável a Súmula 106 do Superior Tribunal
de Justiça no caso em apreço. III - CONCLUSÃO Ante o ex-
posto, nos termos do art. 557 § 1º - A, do Código de Processo

Civil, dou provimento ao presente recurso de apelação para
determinar o prosseguimento da execução por inocorrência da
prescrição como declarada na sentença. IV - Intimem-se. V -
Oportunamente baixem os autos. Curitiba, 20 de novembro de
2007. Des. CUNHA RIBAS, Relator.
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1)Decisão em separado. Junte-se.2)Cumpra-se.Em 16/11/07.

VISTOS. I - Recorre o MUNICÍPIO DE LONDRINA da deci-
são proferida nos autos de Ação de Repetição de Indébito n.
302/2004, proposta por IRALVA GOMES DA SILVA. O MM.
Juiz monocrático ao apreciar o pedido de repetição de indébito
da taxa de iluminação pública, declarou, incidentalmente, a
inconstitucionalidade da Lei Municipal n. 7.303/97 e, no méri-
to, julgou parcialmente procedente o pedido da autora. Restou
o município condenado ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes fixados em R$ 200,00 (duzentos
reais). Em suas razões recursais, sustenta o Município de Lon-
drina que: a) inexiste comprovação da condição de contribuin-
te da autora e dos valores pagos por esta; b) a autora não se
desincumbiu do ônus de colacionar os documentos de efetivo
pagamento do tributo que pretende ver repetido; c) não houve
cumprimento dos dispostos nos artigos 283 e 333, I do Código
de Processo Civil pela parte autora; d) a ação traz pedido gené-
rico e a condenação foi ilíquida e; e) a cobrança da taxa de
iluminação pública é legal e constitucional, eis que remunera
serviço público específico e divisível, nos termos dos artigos
77 e 79 do Código Tributário Nacional e do artigo 145, inciso
II da Constituição Federal. Requer a reforma do ônus da su-
cumbência a considerar que houve reciprocidade e dos honorá-
rios advocatícios que sustenta não corresponderem com apre-
ciação eqüitativa. Por fim, pretende a manifestação expressa
desta Corte, para fins de pré-questionamento das disposições
insertas nos artigos 333, I; 283, 286 e incisos, 396, 604 e 21,
todos do Código de Processo Civil; artigos 145, § 2º da Consti-
tuição Federal; 165, I e 168, I do Código Tributário Nacional e
artigo 11, § 1º da Lei 1.060/50. Ao contra-arrazoar o recurso, a
apelada sustenta que a taxa de iluminação pública não atende
os requisitos da especificidade e divisibilidade e que não há
óbice à apuração dos valores por meio de liquidação de senten-
ça. Por fim, pugna pelo não provimento do recurso do apelante
com conseqüente manutenção da sentença lançada. É a síntese
suficiente. II - Decido Pretende o Município de Londrina a re-
forma da sentença monocrática, sustentando, no mérito, pela
legalidade e constitucionalidade da cobrança da Taxa de Ilumi-
nação Pública, eis que amparada no ordenamento jurídico pá-
trio e na legislação municipal. O argumento não prospera, por-
que a decisão expressa na sentença monocrática está em con-
sonância com a Súmula n. 670 do Supremo Tribunal Federal: O
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa. Sobre o tema, este Tribunal, assim já se pronunciou:
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDI-
VIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE. INCONSTITUCIO-
NALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA. INTE-
LIGÊNCIA DA SÚMULA 670 DO STF. ALEGADA AUSÊN-
CIA DE PROVA. INOCORRÊNCIA. NEGADO PROVIMEN-
TO. 1. “O serviço de iluminação pública não pode ser remune-
rado mediante taxa.” (Súmula 670 do STF) 2. O histórico da
Copel faz prova suficiente. (Ap. Cível n. 386.583-8, 3ª Câm.
Cível, rel. Des. Paulo Habith, j. em 12.06.2007). APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - APRESENTAÇÃO DE TODAS AS
CONTAS DE LUZ. DESNECESSIDADE - CONSTITUCIO-
NALIDADE DA TIP - CONFRONTO COM SÚMULA DO STF
- RECURSO NÃO CONHECIDO NESTE TÓPICO - SUCUM-
BÊNCIA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO -MANUTEN-
ÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E NESTA
PARTE DESPROVIDO. Na ação de repetição de indébito refe-
rente à cobrança da TIP, é entendimento deste Tribunal de Jus-
tiça de que não precisa o contribuinte trazer aos autos todas as
contas de luz, bastando apenas a juntada de um documento de
período em que a iluminação pública era exarada mediante taxa.
A argüição de constitucionalidade da taxa de iluminação públi-
ca não é de ser conhecida pois em confronto com a Súmula 670
do STF. Ante o decaimento de parte mínima do pedido da auto-
ra, deverá a parte adversária arcar com a sucumbência. Verba
honorária fixada em consonância com o enunciado nº 02 do
Tribunal de Justiça. (Ap. Cível n. 410.019-0, 2ª Câm. Cível,
rel. Des. Sílvio Dias, j. em 22.05.2007). Cumpre ressalvar que
é de entendimento dominante nesta Corte que a taxa de ilumi-
nação pública padece do vício da inconstitucionalidade em face
de incompatibilidade material com o artigo 145, inciso II da
Constituição Federal. Anote-se que a Lei n. 11.276/2006, in-
cluiu ao artigo 518, o parágrafo 1º, com os seguintes termos:
Art. 518 (...) § 1º O Juiz não receberá o recurso de apelação
quando a sentença estiver em conformidade com súmula do
Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.
Embora, o MM. Juiz de Direito tenha recebido integralmente o
recurso, consoante se verifica à fl. 83, nesta instância há de
ser-lhe negado conhecimento no que se refere ao pedido de
improcedência da ação face a assertiva da legalidade e consti-
tucionalidade da cobrança da taxa de iluminação pública pre-
tendida pelo apelante. Portanto, não conheço do recurso quan-
to a este tema, merecendo análise os demais aspectos aborda-
dos no apelo. Quanto à alegada ausência de comprovantes de
pagamento dos valores que se pretende repetir, cumpre desta-
car que esta Corte já pacificou entendimento de que não é in-
dispensável, para a propositura da ação, a juntada de todas as
faturas (art. 283 do CPC), posicionamento que resultou no Enun-
ciado nº 01, editado pelas Câmaras especializadas em direito
tributário: Por se tratar de valores pagos juntamente com a fa-

tura mensal de energia elétrica, para o ajuizamento da ação de
repetição da taxa de iluminação pública - TIP, basta a juntada
de uma fatura do período da repetição (anterior à EC 39, de
19.12.2002) ou do histórico de pagamentos fornecido pela
COPEL, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC)
a apuração do montante a ser restituído.” (TJPR - AP 329.963-
8, 2ª C, rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 337.536-8, 2ª C, rel.
Luiz Cezar de Oliveira; AP 339.269-0, 2ª C, rel. Péricles B.B.
Pereira; AP 346.127-8, 2ª C, rel. Antônio Renato Strapasson;
AP 352.560-0, 2ª C, rel. Valter Ressel; AP 353.279-8, 2ª C, rel.
Silvio Dias; AP 307.761-2, 1ª C, rel Sérgio Rodrigues; AP
311.704-6, 1ª C, rel Dulce Maria Cecconi; AG 329.211-1/01,
1ª C, rel Rubens Oliveira Fontoura; AG 310.529-9/01, 1ª C, rel
Alberto Jorge Xisto Pereira; AG 327.023-3/01, 1ª C, rel Ulis-
ses Lopes; AG 326.960-7/01, 1ª C, rel Fernando César Zeni;
AP 332.135-1, 3ª C, rel Paulo Habith; AG 337.511-1/01, 3ª C,
rel Dimas Ortencio de Melo; AG 346404-0/01, 3ª C, rel Ma-
nasses de Albuquerque). No caso dos autos, a autora apresen-
tou fatura que diz respeito ao período da vigência da cobrança
da taxa de iluminação pública (fl. 13) e o histórico de consumo
fornecido pela Copel (fls. 52/53) evidencia a condição de con-
tribuinte da apelada na época da incidência da Lei Municipal
n. 7.303/97. Como bem asseverou o eminente Desembargador
Antônio Renato Strapasson ao apreciar a Apelação Cível n.
420.148-9, da mesma comarca e mesma vara cível: Em terceiro
lugar inexiste óbice à apuração do valor a ser repetido em li-
quidação de sentença. Embora se revele possível a liquidação
na forma do art. 604 do CPC, não é razoável exigir-se do con-
sumidor e neste caso contribuinte, que mantenha consigo todas
as faturas pagas durante o período de 5 (cinco) anos. Não se
pode olvidar que o juiz, ao decidir a lide, deve levar em consi-
deração o que de ordinário acontece na sociedade, bem como
quais são os seus costumes. Portanto, existindo prova do paga-
mento da referida taxa fica para momento posterior a estipula-
ção e atualização do montante a ser restituído. Ademais, o fato
do histórico da concessionária de energia elétrica constar a ex-
pressão de que “não serve como comprovante de pagamento”,
não enseja a impossibilidade de se reconhecer a legitimidade e
o interesse da autora. Ora, tal situação, ademais, revela um con-
tra-senso, pois a cobrança da taxa de iluminação pública está
embutida na própria fatura da Copel e o não pagamento desta
implica em interrupção, a curto prazo, do fornecimento da ener-
gia. Diferente do sustentado pelo município, não há nenhuma
prova da existência de algum caso em que o contribuinte tenha
procedido tão somente o pagamento do valor do consumo de
energia e não tenha pago a taxa de iluminação pública. É a
Copel a responsável pela arrecadação e repasse do tributo ao
Município, o que a faz obrigada a prestar esclarecimentos so-
bre a arrecadação de interesse do Município, quando instada a
tal. Depreende-se dos históricos que pode a Copel informar o
valor da taxa e a situação referente aos meses elencados (com
indicação de pagamento ou inadimplência). No tocante a apon-
tada impossibilidade de decisão ilíquida, esta Corte já pacifi-
cou o entendimento de que suprimentos eventualmente neces-
sários aos casos de repetição de indébito de Taxa de Ilumina-
ção Pública, em que conste dos autos parte das faturas do perí-
odo pleiteado, poderão ser realizados em fase de liquidação de
sentença. Diferente do sustentado pelo apelante a sentença de-
terminou a obrigação de repetir o indébito e a apuração do
montante far-se-á como previsto no artigo 475 - B do Código
de Processo Civil. Ainda, é de se consignar que a sentença aco-
lheu os valores apontados na planilha fornecida pela concessi-
onária Copel com respeito ao prazo qüinqüenal. Em outro pon-
to, o Município de Londrina proclama a manifestação desta
Corte sobre a aplicação de diversos artigos ao decisum, contu-
do, é de se frisar que a referência a dispositivo legal não é,
necessariamente, requisito essencial da sentença ou do acór-
dão. Nessa linha o Superior Tribunal de Justiça, em sua juris-
prudência, dispôs que “é dispensável, para que esteja satisfeito
o requisito do prequestionamento, que o tribunal de segundo
grau faça menção expressa ao dispositivo legal tido por viola-
do. Basta, apenas, que a corte a quo tenha            Emitido juízo
sobre a matéria jurídica inserta no preceito tido por maltrata-
do” (REsp. n. 1000.664/SP, 2ª T., rel. Min. Adhemar Maciel, j.
04.12.97). Esta Corte já se posicionou sobre o tema ao apreciar
os Embargos de Declaração n. 406.995-6/01, assim ementado:
APELAÇÃO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA
DE MANIFESTAÇÃO EXPRESSA SOBRE DISPOSITIVOS
LEGAIS. OMISSÃO NÃO VERIFICADA. INCONFORMIS-
MO COM O TEOR DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE DE
REEXAME DAS QUESTÕES DECIDIDAS. OBJETIVO DE
PREQUESTIONAMENTO. MODIFICAÇÃO DO JULGADO.
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. 1. O dis-
positivo legal não é requisito essencial da sentença ou do acór-
dão, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
no sentido de que ‘é dispensável, para que esteja satisfeito o
requisito do prequestionamento, que o tribunal de segundo grau
faça menção expressa ao dispositivo legal tido por violado.
Basta, apenas, que a corte a quo tenha            Emitido juízo
sobre a matéria jurídica inserta no preceito tido por maltrata-
do’. 2. Os embargos de declaração devem respeitar os limites
do art. 535, do Código de Processo Civil, não cabendo revisão
de matéria já decidida pelo Tribunal, mesmo que para fins de
prequestionamento. 3. Não se admite, em princípio, a modifi-
cação do julgado com a manifestaçao sobre temas já analisados
na decisão colegiada, por ser vedado o efeito infringente nos
embargos declaratórios, a não ser em casos excepcionais que
não se coadunam com a hipótese dos autos. Embargos de De-
claração rejeitados. Assim, é uníssona a jurisprudência no sen-
tido de dispensar o pronunciamento expresso dos dispositivos
legais, para fins de prequestionamento. Cabe, por fim, a análi-
se da distribuição do ônus da sucumbência e dos honorários
advocatícios. No que se refere à sucumbência, sem razão a pre-
tensão do município, já que a autora não especificou o período
que pretendeu a repetição do indébito e o reconhecimento se
deu com respeito ao prazo prescricional qüinqüenal (cinco anos)
da propositura da ação, o que não implica em sucumbência da
autora. Contudo, razão lhe assiste no tocante a fixação dos ho-
norários advocatícios, tendo em vista que a complexidade da
causa e o elevado número de ações de mesma natureza propos-
tas pela mesma procuradora, não estão a encontrar razoabilida-
de no valor arbitrado pela sentença. Logo, razoável a incidên-
cia, ao caso dos autos, do Enunciado n. 02 das Câmaras especi-
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alizadas em Direito Tributário desta Corte que assim assenta:
Na fixação dos honorários advocatícios em ações de repetição
da taxa de iluminação pública - TIP julgadas procedentes, deve
ser levado em conta também, e principalmente, o fato de que
tais ações vêm repetidas em grande número. É adequado e sufi-
ciente o valor de R$ 50,00 para as ações individuais, aumen-
tando-se conforme o número de pessoas integrantes do pólo
ativo, até o limite de R$ 700,00, para os casos de 10 (dez) ou
mais litisconsortes ativos. (CPC, art. 20, § 4º. TJPR - AP
337.537-8, 2ª C, rel. Luiz Cezar de Oliveira; AP 329.963-8, 2ª
C, rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 352.560-0, 2ª C, rel. Val-
ter Ressel; AP 346.127-8, 2ª C, rel. Antônio Renato Strapas-
son; AP 353.279-8, 2ª C, rel. Silvio Dias; AP 339.269-0, rel.
Péricles B. B. Pereira; AP 327.369-4, 1ª C, rel. Dulce Maria
Cecconi; AP 325.192-5, 1ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura;
AP 339.419-0, 3ª C, rel. Munir Karam; AP 335.442-3, 3ª C, rel.
Guimarães da Costa; AP 321.723-4, 3ª C, rel. Paulo Habith).
Desta forma, é de se acolher parcialmente o recurso do Muni-
cípio de Londrina para reduzir a verba honorária para R$ 50,00
(cinqüenta reais). III - Ante o exposto, nos termos do art. 557,
do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao pre-
sente recurso para tão somente reduzir os honorários advocatí-
cios. IV - Intimem-se. Curitiba, 16 de novembro de 2007. Des.
CUNHA RIBAS Relator MG
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VISTOS. I - SÍNTESE Trata-se de Apelação Cível interposta
pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA em face da decisão do juí-
zo da 6ª Vara Cível que julgou extinta a ação de Execução Fis-
cal nº. 284/2007, proposta em desfavor de CÍCERO GOMES
DA SILVA. Na sentença, o MM. Juiz julgou extinto o executi-
vo fiscal, com fulcro no art. 219, § 5º do Código de Processo
Civil, ao reconhecer a prescrição dos créditos exeqüendos e
condenou o exeqüente ao pagamento das custas processuais,
sem condenação em honorários advocatícios. Em suas razões
recursais sustenta o município apelante que: a) não se aplica a
regra do artigo 219, parágrafo 5º do Código de Processo Civil,
devendo prevalecer as regras do Código Tributário Nacional e
a Lei de Execuções Fiscais no caso em apreço; b) houve confu-
são pelo magistrado entre os institutos da prescrição e da deca-
dência; c) não ocorreu a prescrição, pois entre a data da inscri-
ção da dívida ativa até a data do ajuizamento da ação não hou-
ve o transcurso de cinco anos e; d) houve a suspensão do prazo
em conformidade com o artigo 2º, parágrafo 3º da Lei de Exe-
cuções Fiscais (Lei 6.830/80). Por fim, pugna pelo recebimen-
to do recurso e reforma da sentença para prosseguimento da
ação executiva. II - DECISÃO O âmago da insurgência do
Município de Londrina é o reconhecimento da prescrição da
ação executiva pelo juízo singular. Estabelece o artigo 174 do
Código Tributário Nacional que o fisco dispõe do prazo pres-
cricional de cinco anos para o ajuizamento da cobrança, conta-
do da data de sua constituição definitiva. Quanto ao termo ini-
cial da contagem do prazo prescricional, vale a transcrição do
que orienta Hugo de Brito Machado: “Prevaleceu, tanto no Tri-
bunal Federal de Recursos como no Supremo Tribunal Federal,
o entendimento segundo o qual a prescrição só tem o seu início
quando o crédito tributário esteja definitivamente constituído,
vale dizer, quando a Fazenda Pública tenha ação para fazer a
respectiva cobrança. E na verdade não se poderia cogitar de
prescrição antes do nascimento da ação. Concluído o procedi-
mento de lançamento e assim constituído o crédito tributário, o
fisco intima o sujeito passivo a fazer o respectivo pagamento.
Se este não é feito no prazo legal, o direito do fisco estará lesa-
do, nascendo, então, para este, a ação destinada à proteção de
seu direito creditório”. (Curso de Direito Tributário, Malhei-
ros, 26ª Edição, 2005, p. 227). É consabido que o termo inicial
do prazo prescricional se conta a partir da constituição defini-
tiva do crédito, que se dá com a notificação do lançamento ao
sujeito passivo. Como é comum nos feitos da mesma natureza
dos presentes autos inexistir prova da notificação do contribu-
inte, a jurisprudência tem adotado orientação no sentido de que
a contagem se dê a partir da data do vencimento da obrigação.
Esta Segunda Câmara Cível tem decidido que o prazo prescri-
cional tem início no primeiro dia útil seguinte à data do venci-
mento do tributo que, como no caso dos autos, deve esta ser
levada em conta, já que não há como se aferir o momento de
sua constituição definitiva. Neste sentido os acórdãos n. 29.423,
n. 29.763, n. 29.253 e n. 27.923, dentre outros. No caso em
apreço a Execução Fiscal do Município de Londrina pretende a
cobrança de crédito tributário (ISSQN) relativo ao exercício do
ano de 2002, vencido em 15 de março de 2002 e inscrito em 31
de dezembro do mesmo ano. A ação foi ajuizada em 08 de mar-
ço de 2007, portanto, dentro do prazo que dispõe a Fazenda
Pública para ajuizar a sua cobrança. Note-se que o registro dos
autos data de 14 de março de 2007 e a conclusão ao MM. Juiz
de Direito, bem como a assinatura do despacho ordenando a
citação do executado, foram concretizados somente em 21 de
março de 2007. Por conseguinte, aplicável, aqui, a Súmula 106
do Superior Tribunal de Justiça: Proposta a ação no prazo fixa-
do para o seu exercício, a demora na citação, por motivos ine-
rentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da
argüição de prescrição ou decadência”. Neste sentido as se-
guintes ementas desta Câmara: TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO
FISCAL - IPTU - INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO APENAS
PARA O CRÉDITO DO ANO DE 1998 - ATRASO NA CITA-
ÇÃO DECORRENTE DOS MECANISMOS DA JUSTIÇA -
APLICA-SE A SÚMULA 106/STJ PARA OS PERÍODOS DE
1999 A 2001 - DECISÃO REFORMADA EM PARTE - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - RECURSO PROVIDO EM PARTE
- VOTO VENCIDO. (Ag. Inst. n. 397.058-7, Segunda Câmara
Cível, rel. Des. Silvio Dias, j. em 17.04.2007). APELAÇÃO
CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL (ICMS). EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FA-
LHA DO MECANISMO JUDICIÁRIO (SÚMULA 106 DO
STJ). Sem que se identifique culpa da exeqüente, mas falha no

mecanismo judiciário para cumprimento da ordem de citação,
não se pode decretar a prescrição intercorrente (Súmula 106 do
STJ). RECURSO PROVIDO. (Ap. Cível n. 182.005-9, Segun-
da Câmara Cível, rel. Des. Valter Ressel, j. em 07.02.2006). O
Superior Tribunal de Justiça ao apreciar recurso sobre o tema
em apreço, assim consignou: PROCESSUAL CIVIL. TRIBU-
TÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCOR-
RENTE. INEXISTÊNCIA. FAZENDA PÚBLICA. INTIMA-
ÇÃO PESSOAL. AUSÊNCIA. FALHA DO MECANISMO
JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DESTA CORTE. 1. Inexiste a
prescrição intercorrente prevista no artigo 174 do CTN se a
Fazenda Pública não manifestou-se por não haver sido intima-
da pessoalmente como determina o art. 25 da Lei 6.830/80. 2.
Não se pode punir a parte por uma desídia no mecanismo judi-
ciário. 3. Incidência da Súmula 106 desta Corte. 4. Recurso
conhecido e provido. (REsp. n. 97.408/PR, T-1, Primeira Tur-
ma, rel. Min. José Delgado, j. em 10.10.2006). Ainda, dispõe o
artigo 190 do CPC que o serventuário deve remeter os autos
conclusos ao juiz no prazo de vinte e quatro (24) horas e o
artigo 189 do mesmo código fixa o prazo de dois (2) dias para
o juiz proferir os despachos de expediente. Como os autos só
foram conclusos ao magistrado em 21 de março de 2007, ou
seja, superado o prazo legal e, embora, despachado no mesmo
dia pelo julgador singular, não se pode prejudicar a Fazenda
municipal pelo mecanismo do judiciário. Nota-se que o prazo
do artigo 190 não foi respeitado. Desta forma, interposta a ação
dentro do prazo prescricional, não é possível penalizar a fazen-
da pública, sendo aplicável a Súmula 106 do Superior Tribunal
de Justiça no caso em apreço. III - CONCLUSÃO Ante o ex-
posto, nos termos do art. 557 § 1º - A, do Código de Processo
Civil, dou provimento ao presente recurso de apelação para
determinar o prosseguimento da execução por inocorrência da
prescrição como declarada na sentença. IV - Intimem-se. V -
Oportunamente baixem os autos. Curitiba, 20 de novembro de
2007. Des. CUNHA RIBAS Relator MG

0005 . Processo/Prot: 0449529-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/232766. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2007.00000611 Mandado de Se-
gurança. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Rogério Li-
chacovski, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Rogério Licha-
covski. Agravado: Auto Adesivos Paraná Ltda. Advogado: Emília
Pereira Capella. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Lauro Laertes de Oliveira. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.Publique-se.

1. Trata-se de pedido de reconsideração da decisão que conce-
deu efeito suspensivo (fls. 75/76) à decisão interlocutória que
determinou a expedição de certidão positiva com efeito de ne-
gativa, diante do depósito judicial realizado pela impetrante. 2.
Alega a agravada na resposta que protocolou pedido de quita-
ção do débito de ICMS, vencido em 12/06/07; que já havia
quitado o valor de R$ 328.727,78 (vencido em 12/05/07); os
débitos inscritos sob ns. 02856540-2; 02856541-0; 02856542-
9, objetos do mandado de segurança estão sendo cobrados em
execução fiscal; ocorreu depósito integral dos valores cobra-
dos nas referidas CDA’s; há risco de lesão grave. É O RELA-
TÓRIO. 3. A documentação juntada nos autos, não traz ne-
nhum elemento que autorize a modificação da decisão conces-
siva do efeito suspensivo. 4. Alega a agravada que efetuou o
depósito integral dos valores cobrados nas CDA’s ns. 2856540-
2; 2856541-0; 2856542-9 e 2859319-8, o que justificaria a
emissão da certidão positiva com efeito de negativa. Ocorreu a
juntada de vários documentos (fls. 93 a 141), entre os quais,
contrato social, protocolo de intenções e o termo aditivo, edital
de licitação etc. Entretanto, no que se refere ao depósito de
valores, de concreto, a agravada provou que efetuou o depósito
(fl. 116) da importância de R$ 536.189,44 (representados por 3
cheques), e pagou o valor de R$ 126.593,79 (fl. 117). 5. Pois
bem, pelo documento de fl. 119, verifica-se que o pagamento e
o depósito referem-se à CDA 2859319-8 (GIA 06/2003). Per-
gunta-se, e os demais débitos, oriundos das CDA’S ns. 2856540-
2; 2856541-0; 2856542-9 (fls. 121/123), que somam no total
R$ 1.830.144,62 (um milhão, oitocentos e trinta mil, cento e
quarenta e quatro reais e sessenta e dois centavos), onde foram
depositados? Insta salientar que o agravante já ajuizou execu-
ção fiscal, referente aos aludidos débitos tributários (fl. 120).
6. Inexiste qualquer prova de que ocorreu o depósito da quan-
tia acima. A agravante alega que depositou e não faz nenhuma
prova a respeito. Na matemática utilizada na contra-minuta,
considerou-se quitado, parte do débito, com crédito adquirido
por meio de precatório requisitório, deferido em sede de limi-
nar, em mandado de segurança. Há alguns equívocos nesta in-
terpretação. Primeiro, porque a liminar foi cassada, não surtin-
do efeito a determinação ali contida de compensar; segundo,
porque cabe à Administração e não ao Judiciário analisar os
requisitos para a concessão da compensação, inclusive a ordem
cronológica do precatório requisitório; terceiro, o depósito deve
ser integral, inclusive com juros e correção monetária, nos ter-
mos do art. 151, inciso II, do Código Tributário Nacional, a fim
de autorizar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário.
7. Assim, diante da pendência do débito de R$ 1.830.144,62,
não há possibilidade de determinar que a autoridade coatora
emita certidão positiva com efeito de negativa, em favor da
agravada. Ante o exposto INDEFIRO o pedido de reconsidera-
ção formulado (fls. 83/92). Intime-se. Após, abra-se vista à douta
Procuradoria Geral da Justiça. Curitiba, 16 de novembro de
2007. Des. Lauro Laertes de Oliveira, Relator.

0006 . Processo/Prot: 0452073-4 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/251211. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Logika Dis-
tribuidora de Cosméticos Ltda. Advogado: Lucius Marcus Oli-
veira, Helton Diego Ferreira, Ari Carlos Cantele, Alceu Schwe-
gler. Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des.
Lauro Laertes de Oliveira. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.

Trata-se de mandado de segurança contra decisão da autorida-

de coatora que indeferiu a compensação de débito de ICMS
com precatórios, sob o fundamento de que o Decreto n.º 418/
2007 a impossibilita a compensação de créditos de precatórios
com débitos de ICMS. A decisão foi proferida nos autos de
processo administrativo n.º 9.561.834-0 (referente à GIA/ICMS
6/2007), mas há outro procedimento pendente, isto é, 9.562.641-
6 (GIA/ICMS 07/2007), sobre a qual o impetrante requer a se-
gurança preventiva. 1. O Superior Tribunal de Justiça consoli-
dou o entendimento de que, o pedido administrativo de com-
pensação do débito tributário com créditos adquiridos median-
te precatório requisitório, não se enquadra em nenhuma das
hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário,
previstas no artigo 151 do Código Tributário Nacional. Nesse
sentido decisão da 1ª Seção do STJ: EREsp 641.075/SC - Rel.
Min. Teori Zavascki - DJU de 25-9-2006 - p. 218. 2. Este Tri-
bunal também tem decidido: “Agravo interno - Mandado de
segurança - Pedido administrativo de compensação de débito
com precatório vencido - Pretensão de suspensão da exigibili-
dade do crédito tributário e de obtenção de certidão negativa
de débito, ou positiva com efeito de negativa - Impossibilidade
- Recurso a que, monocraticamente, com fulcro no § 1º.-A do
art. 557 do CPC, se deu provimento - Decisão do relator man-
tida - Recurso desprovido. Conforme já se decidiu neste Tribu-
nal: “O pedido de compensação de crédito tributário formula-
do em sede administrativa não constitui causa de suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, a teor do contido no art. 151
do CTN, não inibindo a Fazenda Pública de promover o ajuiza-
mento de executivo fiscal”. (Ac. 27832, Relator: Des. Abraham
Lincoln Calixto,D.J.: 27/10/2006). “O pedido de compensação
de débito tributário com precatório não é causa de suspensão
da exigibilidade do crédito tributário, e, portanto, não autoriza
a emissão de certidão positiva com efeito de negativa” (Ac.
28473, Relatora: Desª. Dulce Maria Cecconi, D.J.: 25/05/
2007).” (Agravo interno nº. 424841-1/01. Rel. Des. A. Renato
Strapasson. 2ª Câmara Cível. Pub. 10.08.2007). 3. Não se evi-
dencia presente o requisito do periculum in mora, consideran-
do que a concessão da segurança somente afinal não tornará
ineficaz a medida. Ausentes os requisitos do art. 7.º, inciso II,
da Lei 1.533/51. Posto isso, indefiro a liminar. Requisite-se
informações da autoridade coatora, anexando-se cópias da pe-
tição inicial e documentos, no prazo de 10 (dez) dias. Após,
vista à douta Procuradoria Geral da Justiça. Intime-se. Curiti-
ba, 13 de novembro de 2007. Des. Lauro Laertes de Oliveira,
Relator.

0007 . Processo/Prot: 0452093-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/249407. Comarca: Foro Regional de Almi-
rante Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Cu-
ritiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
2006.00006623 Executivo Fiscal. Agravante: Essene Comér-
cio Internacional Ltda. Advogado: Arnaldo Conceição Junior,
Luana Steinkirch de Oliveira, Geroldo Augusto Hauer. Agrava-
do: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Wallace
Soares Pugliese. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Cunha Ribas. Despacho:

1) Postergo a apreciação do pleito de concessão de efeito sus-
pensivo para após o recebimento das informações a serem pres-
tadas pelo MM. Juiz da causa e da resposta da Agravada. 2)
Solicite-se ao MM. Juiz singular que preste as informações que
entender necessárias ao deslinde da causa. 3) Intime-se a Agra-
vada, na forma e para os efeitos do contido no art. 527, V do
CPC. 4) Após, voltem conclusos. Curitiba, 06 de novembro de
2007. (a.)Des. CUNHA RIBAS - Relator

0008 . Processo/Prot: 0452399-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/245219. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000044 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Fábio César Tei-
xeira. Apelado: Ivonilda Soares Santos. Advogado: Marco An-
tonio de Andrade Campanelli, Mauro Moro Serafini. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oli-
veira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de ação de repetição de indébito, cujo pedido afinal
foi julgado procedente em parte. 2. O apelante (réu) preconiza
pela improcedência do pedido de repetição do indébito tributá-
rio, sob o fundamento de que o autor não juntou os documentos
indispensáveis à propositura da ação, e, por isso, inexiste pro-
va do efetivo pagamento da taxa; imprescindível a apresenta-
ção das faturas pagas para identificação do titular do direito à
repetição, uma vez que se afigura possível a existência de con-
tribuinte de fato; inadmissível sentença ilíquida, uma vez que
não está configurada a impossibilidade de determinar, desde
logo, o valor da condenação; a iluminação pública configura
serviço público específico, prestado de forma efetiva ou colo-
cado à disposição do indivíduo que se beneficia, de maneira
individual, de modo que deve haver uma remuneração pelos
serviços prestados, razão pela qual se revela constitucional a
cobrança da chamada taxa de iluminação pública; incabível a
repetição do indébito; sucumbência recíproca, porque a sen-
tença julgou os pedidos parcialmente procedentes para o fim
de reconhecer a prescrição qüinqüenal; prequestionamento dos
art. 21, art. 333, inciso I, art. 283, 286, art. 396 e art. 604, todos
do CPC; art. 145, §2º, da CF, art. 165, I, e art. 168 I, ambos do
Código Tributário Nacional, art. 1º do Decreto 20.910/32, arts.
2º, 3º , e 4º do Decreto 4597/42 e art. 39, §4º da Lei 9250/95. 3.
Recurso respondido. É O RELATÓRIO. 4. A controvérsia cin-
ge-se à ilegalidade da cobrança da taxa de iluminação pública
com repetição do indébito. 5. Em primeiro lugar, no que se
refere à prova de pagamento das faturas de energia elétrica, as
Câmaras de Direito Tributário deste Tribunal, por meio do enun-
ciado n.º 01, pacificaram o entendimento: “Por se tratar de va-
lores pagos juntamente com a fatura mensal de energia elétrica,
para o ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação
pública - TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repe-
tição (anterior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pa-
gamentos fornecido pela COPEL, ficando para posterior liqui-
dação (art. 475-B, do CPC) a apuração do montante a ser resti-
tuído.” 6. Em segundo lugar, o Código de Processo Civil rece-
beu um capítulo específico para tratar de liquidação de senten-

ça. De acordo com as novas regras, somente está vedado ao
juiz proferir sentença ilíquida, nas causas de procedimento su-
mário em que se discuta responsabilidade por danos causados
em acidente de trânsito e cobrança de seguro por danos da
mesma natureza (art. 475-A, § 3º do CPC, com a redação da
Lei 11.232, de 22-12-2005). Não é o caso dos autos, por isso,
admissível a aferição do valor em oportuna fase de liquidação
com base no histórico da Copel que já se encontra nos autos
(fl. 55). Existe prova do pagamento da taxa de iluminação pú-
blica (fls. 9 e 55). Esta corte possui vários precedentes sobre o
tema (Apelação Cível n.º 344.462-4, j. 29-8-06; Agravo Inter-
no n.º 336.627-0/01, j. 15.08.06). 7. Em terceiro lugar, há mui-
to existe a Súmula n.º 670 do Supremo Tribunal Federal, na
qual se sedimentou o entendimento pela inconstitucionalidade
da taxa de iluminação pública. 8. Diante disso, cumpre desta-
car que o art. 518, § 1º, do Código de Processo Civil, alterado
pela Lei n.º 11.276/2006, vigente a partir de 9-5-2006, o qual
de forma expressa determina que “o juiz não receberá o recur-
so de apelação quando a sentença estiver em conformidade com
súmula do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribu-
nal Federal.” 9. Desse modo, não se conhece o recurso, na par-
te relacionada à discussão da taxa de iluminação pública, posto
que a própria sentença foi baseada na Súmula 670 do STF. 10.
Em quarto lugar, não se caracterizou a sucumbência recíproca.
Esta ocorre quando autor e réu são em parte vencedores e ven-
cidos na demanda. Entretanto, a parte autora requereu a resti-
tuição da taxa de iluminação pública limitando seu pedido aos
últimos 5 anos, de acordo com a prescrição do art. 168 do CTN
(fl. 15). Evidente que sua pretensão foi acolhida de forma inte-
gral. Nessas condições, houve erro material no dispositivo da
sentença, passível de ser corrigido de ofício. 11. Em quinto
lugar, no que concerne aos honorários advocatícios, não se
mostra elevado o valor fixado em R$ 50,00. Primeiro, porque o
conteúdo econômico da causa não é expressivo, isto é, a cada
mês era cobrado do contribuinte, o valor aproximado de R$
3,23 (fl. 55) de taxa, que projetada pelo período de 5 anos não
comporá um crédito expressivo, máxime porque os juros de
mora são devidos apenas a partir do trânsito em julgado. Se-
gundo, pelo fato de que a fixação ocorreu com a apreciação
eqüitativa, nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo
Civil. Terceiro, porque o valor arbitrado obedeceu aos parâme-
tros deste Tribunal. 12. Nesse sentido: “Apelação cível. Repe-
tição de indébito. Taxa de iluminação pública. Alegação do
apelante centrada no fato de que os honorários devem ser ma-
jorados. Verba honorária que deve ser mantida, pois fixada de
acordo com o entendimento desta câmara, tendo em vista que o
patrono do contribuinte ajuizou mais de 1600 demandas idênti-
cas. Valor condizente com o trabalho despendido pelo advoga-
do. sentença confirmada. Recurso desprovido.” (TJPR, Apela-
ção Cível nº 289.690-8, 11ª CC, REL. Des. José Mauricio Pin-
to de Almeida - julgamento 20-6-2005). “Apelação cível - Re-
petição de indébito - Não acolhimento do pedido de majoração
da quantia fixada para os honorários advocatícios - Causa de
pequena complexidade e aforada em grande número, não ha-
vendo impedimento para a formação de litisconsórcio - Recur-
so desprovido.” (TJPR, Apelação Cível nº 290.203-2, 14 CC,
rel. Des. Renato Naves Barcellos, julgamento 20-7-2005). 13.
Ausente qualquer violação ao art. 21, art. 333, inciso I, art.
283, 286, art. 396 e art. 604, todos do CPC; art. 145, §2º, da
CF, art. 165, I, e art. 168 I, ambos do Código Tributário Nacio-
nal, art. 1º do Decreto 20.910/32, arts. 2º, 3º , e 4º do Decreto
4597/42 e art. 39, §4º da Lei 9250/95. Assim sendo, o recurso é
inadmissível quanto à inconstitucionalidade da cobrança da taxa
de iluminação pública e improcedente nos demais pedidos. Posto
isso, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao recurso. Intime-se. Curitiba, 19 de novembro de
2007. Lauro Laertes de Oliveira Relator

0009 . Processo/Prot: 0452981-1 Reexame Necessário

. Protocolo: 2007/244769. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2004.00000298 Repetição de Indébi-
to. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Ailton Pasiano, Alzira
Canavesi Belmaia (maior de 60 anos), Cely Mendes da Silva,
Francisca Ana de Jesus Lopes (maior de 60 anos), Gerson Ri-
beiro, Hercilia de Oliveira Rosa, João Regolati Filho, Luiz Fer-
nando Dusz, Milton Luiz Ferreira, Paulo Hipolito Oliveira.
Advogado: Adriana Cristina Guimarães. Réu: Município de Bom
Sucesso. Advogado: Luiz Cezar Viana Pereira. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Renato Strapas-
son. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batis-
ta Pereira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - A Sentença condenou o Município de Bom Sucesso à devo-
lução dos valores pertinentes à taxa de iluminação pública, que
reconheceu ser inconstitucional, determinando a remessa dos
autos a este Tribunal, para reexame necessário, no caso não
tendo sido interposto recurso voluntário. II - Tendo em vista
que o valor atribuído à causa (R$ 10.000,00 em junho de 2004)
não atinge os 60 salários mínimos exigidos para conhecimento
do reexame necessário, nego seguimento ao mesmo, nos ter-
mos do art. 557, c/c o art. 475, § 2° do CPC. III - Intimem-se.
Curitiba, 14 de novembro de 2007 Péricles B. de Batista Perei-
ra Juiz Relator

0010 . Processo/Prot: 0453242-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/254003. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 32479 Me-
dida Cautelar. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Rober-
to Machado Filho, Pedro de Noronha da Costa Bispo, Adriana
Mikrut Ribeiro de Godoy. Agravado: Albatroz Petróleo Ltda.
Advogado: Edson Aparecido da Silva. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Despacho:

Vistos, etc. Relatório 1. Trata-se de agravo de instrumento con-
tra decisão que deferiu parcialmente tutela cautelar, preparató-
ria de “Ação Declaratória de Inexigibilidade tributária, cumu-
lada com Compensação de Créditos”, para “assegurar o direito
da autora à compensação em conta gráfica escritural, com apu-
ração mensal mediante apresentação de GIA-ICMS, do crédito
de ICMS anteriormente cobrado em operação relativa a com-
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pra de álcool combustível das usinas” (fls. 133/134-TJ). 2. Ale-
ga o Estado agravante, em suma, que: a) a agravada “na verda-
de não existe ... é uma empresa que só existe no papel ... serve
de fachada para que empresas realmente estabelecidas POS-
SAM VENDER PARA TERCEIROS ATRAVÉS DELA SEM
PAGAR NADA DE IMPOSTO AO ESTADO”, e que ela já deve
ao Estado cerca de dois milhões de reais, “DEIXANDO TODO
MÊS DE APRESENTAR AS GIAS DE APURAÇÃO DE
ICMS”, conforme constatado em diligências fiscais realizadas
nos seus endereços formais; b) a inscrição estadual da agrava-
da só está em vigor em razão de liminar que obteve em manda-
do de segurança; c) em razão dessas e outras irregularidades,
foram lavrados inúmeros autos de infração contra ela, “estando
pendente atualmente 264 débitos”; d) a tutela antecipada con-
tra o poder público é vedada por leis específicas (9494/97 e
8437/92) e pela obrigatoriedade do duplo grau de jurisdição
previsto no art. 475, II, do CPC; e) não estão presentes os re-
quisitos autorizadores da antecipação de tutela previstos no art.
273 do CPC, até porque não há prova da titularidade do crédito
de precatório que diz ter adquirido por cessão e que também
quer compensar, compensação essa que se subordinava à disci-
plina prevista em legislação estadual (Lei 11.580/96, art 35 e
Dec. 5.154/01) e que agora está vedada pelo Dec. 418/07; f) a
liminar deferida traz risco de lesão grave e de difícil reparação
aos cofres públicos. Pede: a suspensão da liminar e o provi-
mento do recurso. Decisão - efeito suspensivo 1. O caso com-
porta a concessão do efeito suspensivo, pois a fundamentação
se mostra relevante. Há indícios de irregularidades na empresa
agravada no que se refere às suas obrigações tributárias. Se-
gundo o Fisco, a empresa agravada só existe no papel, é utili-
zada como “empresa de fachada” para beneficiar outras empre-
sas do ramo (comércio de álcool hidratado combustível) e não
apresenta regularmente as GIAs mensais, sendo que já sofreu
centenas de autuações fiscais. As GIAs trazidas agora pela agra-
vada, no afã de evitar a concessão do efeito suspensivo ao agra-
vo, estão mais a militar contra seu propósito do que, propria-
mente, favorecê-lo, na medida em que mostram que nem todas
foram apresentadas no tempo certo, pois as relativas aos meses
de fevereiro a setembro deste ano de 2007 foram entregues via
internet somente em 31 de outubro. E, estranhamente, nesses
meses não aparece débito, somente crédito, nem a existência
de funcionários na empresa (número de funcionários = 0). Por
outro lado, ainda que se possa visualizar algum fumus boni
iuris em parte da pretensão “cautelar” (na relativa à compensa-
ção gráfica com créditos decorrentes de ICMS pago em com-
pras anteriores), certo é que não aparece com clareza o segun-
do requisito, o periculum in mora, pois eventuais créditos com-
pensáveis e que não forem compensados desde logo poderão
sê-lo depois, não representando, por isso, um risco de dano
irreparável ou de difícil reparação. 2. Além disso, na Lei 8.437/
92, que trata de medidas cautelares contra o Poder Público, há
disposições dizendo que “não será cabível medida liminar que
esgote, no todo ou em parte, o objeto da ação” (art. 1º, § 3º) e
que “... defira compensação de créditos tributários ... (§ 5º).
No caso em apreço, a liminar deferida seguramente esgotará
parte do objeto da ação apontada como principal e, ainda, asse-
gura compensação com créditos tributários. E essa Lei 8.437/
92 tem aplicação, ainda que em parte, nas antecipações de tute-
la, conforme se vê da Lei 9.494/97. 3. POR TAIS RAZÕES,
atribuo efeito suspensivo ao presente agravo, obstando os efei-
tos da decisão atacada até o seu julgamento por esta 2ª Câmara.
4. Encaminhe-se cópia da presente decisão, via fax, e por este
gabinete, ao juízo de primeiro grau. 5. Requisite-se ao referido
juízo, ainda, o envio das informações que reputar pertinentes,
inclusive quanto ao cumprimento do art. 526, pelo agravante e
quanto ao ajuizamento da ação apontada como principal. 6.
Intime-se a agravada para, querendo, oferecer resposta, no pra-
zo de dez dias. 7. Vencidas as etapas acima (itens 5 e 6), dê-se
vista dos autos à Procuradoria Geral de Justiça. 8. Autorizo o
Chefe da Seção Cível competente a subscrever os expedientes
necessários. Intimem-se. Curitiba, 16 de novembro de 2007.
VALTER RESSEL Relator

0011 . Processo/Prot: 0453255-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/252367. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00049681 Mandado de Segurança. Agravante: Supermer-
cado D’ Orla Ltda. Advogado: Michel Laureanti, Josafá Anto-
nio Lemes. Agravado: Diretor da Coordenação da Receita do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Lauro Laertes de Oliveira. Despacho: Cumpra-se o vene-
rando despacho.Publique-se.

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto da decisão que
indeferiu liminar para suspensão provisória da exigibilidade de
crédito tributário, objetos da GIA de ICMS n. 12/2006, diante
de pedido de compensação com precatório. 2. Aduz a agravan-
te a possibilidade da concessão de medida liminar, com fulcro
no art. 7, II da Lei nº 1.533/51; o indeferimento da suspensão
da exigibilidade do crédito tributário implica em inscrição em
dívida ativa o que, por conseguinte, acarreta à pessoa jurídica
diversas restrições como a dificuldades de obtenção de crédito,
emissão de notas fiscais e o ajuizamento da respectiva execu-
ção fiscal; o precatório de natureza alimentar deve ser aceito,
por ser privilegiado em relação ao comum; inadmissível a dis-
tinção feita pela decisão agravada. É O RELATÓRIO. 3. A ju-
risprudência iterativa deste Tribunal e do Superior Tribunal de
Justiça tem entendido que, o pedido administrativo de compen-
sação do débito tributário com créditos adquiridos através de
precatório requisitório, não se enquadra em nenhuma das hipó-
teses de suspensão do crédito tributário, previstas no artigo 151
do Código Tributário Nacional. 4. Não se pode olvidar que o
pedido de compensação de crédito oriundo de precatório deve
obedecer à ordem cronológica de apresentação, conforme dis-
põe o art. 100, da Constituição Federal: “À exceção dos crédi-
tos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fa-
zenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença
judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de
apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respecti-
vos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações
orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim.”

5. Dessa maneira, não se encontram presentes os requisitos que
autorizam a concessão da liminar (art. 7ª, inciso II, da Lei 1.533/
51). Nem há que se falar em perigo de lesão grave. A inscrição
em dívida ativa e eventual ajuizamento da execução fiscal, de-
corre da ausência de cumprimento da obrigação tributária no
prazo estipulado, sendo um direito da Fazenda Pública. 6. Por
último, de passagem, ressalte-se que a competência para defe-
rir ou indeferir a compensação do precatório é do Secretário de
Estado da Fazenda (Resolução/SEFA 017/2007, de 9-2-2007).
Logo, a competência para conhecer do mandado de segurança
preventivo é deste Tribunal em caráter originário (Regimento
Interno, art. 86, inciso III). Posto isso, indefiro o pedido de
antecipação de tutela, pois ausentes os requisitos que a autori-
zam (CPC, art. 527, III). Dispenso informações do juízo de
origem. Intime-se pessoalmente o agravado para responder, bem
como facultando-lhe juntar a documentação que entender con-
veniente, em 10 (dez) dias, por carta com AR, sito na Rua Vi-
cente Machado, 445, CEP 80.420-902 - Curitiba-PR. Após, abra-
se vista à douta Procuradoria Geral da Justiça. Intime-se. Curi-
tiba, 14 de novembro de 2007. Des. Lauro Laertes de Oliveira,
Relator.

0012 . Processo/Prot: 0453302-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/253073. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000477 Execução Fiscal. Agra-
vante: Proteção Soldas e Ferragens Ltda. Advogado: Elen Fá-
bia Rak Mamus. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná. Advogado: Maria Misue Murata. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Despacho:

1) - Recebo o agravo pois, numa análise perfunctória, estão
presentes os requisitos de admissibilidade1. 2) - Trata-se de
Agravo de Instrumento interposto contra decisão que acolheu a
discordância do Estado em relação à nomeação de bens à pe-
nhora feita pela agravante, bem como que determinou que se
procedesse a penhora de tantos bens quantos bastem para a
garantia da dívida. Alega a recorrente que é relativa a ordem
estabelecida pelo art. 11 da Lei 6830/80, conforme entendi-
mento exarado pelo Tribunal de Justiça do Paraná; que a pe-
nhora de outros bens acarretará uma onerosidade excessiva ao
seu patrimônio; que a agravante é credora do Estado não ha-
vendo razão para a recusa em questão; que não está se pedindo
seja deferida a compensação, mas que os precatórios de sua
titularidade sejam aceitos como bem passível de penhora. Pug-
nou pela concessão de efeito suspensivo ao recurso, bem como
pelo provimento do mesmo com a determinação de que a pe-
nhora recaia sobre os créditos oferecidos em garantia. Da aná-
lise dos autos nota-se a presença dos requisitos autorizadores
da concessão do efeito suspensivo ao presente recurso. Isso
porque, ao menos por ora, a titularidade do precatório nomea-
do à penhora encontra-se comprovada através da certidão pú-
blica de cessão de crédito (fl. 50/52), bem como pelo fato de
que o entendimento desta Corte, embasado em posição susten-
tada pelos Tribunais Superiores, é o de que a ordem legal para
nomeação de bens à penhora não é absoluta. Ademais, a pe-
nhora de outros bens, tantos quantos bastarem a assegurar a
dívida, poderá onerar em demasia a agravante e impossibilitar
ainda mais o cumprimento de suas obrigações tributárias. Des-
ta feita, concedo o efeito suspensivo ao presente recurso, a fim
de sobrestar os efeitos da decisão recorrida até o julgamento
final deste Agravo de Instrumento. 3) - Intime-se a agravada,
na forma do artigo 527, V, do CPC, para que, observado o con-
tido no dispositivo processual citado, apresente resposta no
prazo de dez (10) dias. 4) - Oficie-se ao digno Juiz prolator da
decisão agravada, informando-lhe acerca da concessão do efei-
to suspensivo ao recurso, bem como lhe solicitando informa-
ções no prazo de 10 (dez) dias, inclusive quanto ao cumpri-
mento, pela agravante, do artigo 526 do CPC. 5) - Autorizo a
Chefia da Seção da Segunda Câmara Cível a firmar os ofícios.
Curitiba, 12 de novembro de 2007. Des. Silvio Vericundo Fer-
nandes Dias, Relator.

0013 . Processo/Prot: 0453529-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/256196. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000813 Anulatória de Lança-
mento de Tributos. Agravante: Dibens Leasing Sa Arrendamento
Mercantil. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha. Agra-
vado: Município de Guarapuava. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.Publique-se e oficie-se.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocutó-
ria que indeferiu a antecipação de tutela para suspender a exi-
gibilidade do crédito tributário em ação anulatória de débito
fiscal, referente cobrança de ISS sobre operações de arrenda-
mento mercantil (leasing). 1. São relevantes as razões apresen-
tadas pela agravante, a saber: a) inconstitucionalidade e ilega-
lidade da cobrança do ISSQN sobre operações de arrendamen-
to mercantil (leasing); b) ausência de fundamentação fática e
incompetência do Município de Guarapuava para tributar ope-
rações realizadas pela agravante; c) decadência sobre parte dos
valores lançados, porque de período superior a 5 (cinco) anos,
nos termos do art. 150, § 4º, do Código Tributário Nacional; d)
a base de cálculo utilizada não corresponde a uma efetiva pres-
tação de serviço, uma vez que soma o valor do bem e acresce
50% a título de arbitramento dos encargos financeiros; e) mul-
ta moratória aplicada em desconformidade com a lei. 2. Não se
pode olvidar também o entendimento hoje de parte da doutrina
(nesse sentido o fundamentado parecer do Prof. Luiz Rodri-
gues Wambier, anexado pela agravante - fls. 140/173); parecer
do Doutor Humberto Ávila e da jurisprudência (vide voto do
Min. Luiz Fux no Resp 805.317/RS de extensa motivação) so-
bre a inconstitucionalidade da cobrança de ISS sobre opera-
ções de arrendamento mercantil. 3. Insta salientar também que
a Lei nº 10.819, de 16-12-2003 autoriza em caso de penhora
que o Município levante 70% do respectivo valor, no caso de
ajuizamento de execução fiscal. Dessa maneira, presentes os
requisitos da possibilidade de lesão grave e de difícil reparação
à agravante. Posto isso, com fulcro no art. 527, inciso III, do
Código de Processo Civil, concedo a tutela recursal para o fim
de suspender a exigibilidade do crédito tributário, formalizado

no auto de infração n. 1667/2007, até decisão final do presente
recurso. Oficie-se. Dispenso informações do juízo. Intime-se o
agravado para resposta, facultando-lhe juntar a documentação
que entender conveniente, no prazo de 10 (dez) dias. Após,
remetam-se os autos a Douta Procuradoria Geral de Justiça.
Intime-se. Curitiba, 14 de novembro de 2007. Des. Lauro Laer-
tes de Oliveira, Relator.

0014 . Processo/Prot: 0453937-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/258162. Comarca: Telêmaco Borba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000613 Anula-
tória. Agravante: Sudameris Arrendamento Mercantil Sa. Ad-
vogado: Caroline Terezinha Rasmussen da Silva, Rafael Barre-
to Bornhausen, Lauro Cavallazzi Zimmer. Agravado: Municí-
pio de Telêmaco Borba. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Valter Ressel. Despacho:

AGRAVO DE INSTRUMENTO 453.937-7 - TELÊMACO
BORBA - VARA CÍVEL AGRAVANTE: SUDAMERIS AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S.A. AGRAVADO: MUNICÍ-
PIO DE TELÊMACO BORBA RELATOR: VALTER RESSEL
Vistos, etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão
(fls. 37/39-TJ) que, em ação anulatória de débito fiscal, refe-
rente a ISS sobre operações de arrendamento mercantil, inde-
feriu o pedido de antecipação da tutela para suspender a exigi-
bilidade do crédito, por entender ausentes a prova inequívoca
da verossimilhança da alegação e o fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação. 2. Inconformado, o agra-
vante alega neste recurso, em suma: a) inexigibilidade do ISS
no leasing de natureza financeira, diante da inexistência de pres-
tação de serviço; b) ilegalidade da base de cálculo utilizada
(valor das contraprestações + valor residual garantido + 50%
de arbitramento); c) ausência de fundamentação da multa co-
minada; d) ilegitimidade do Município de Telêmaco Borba para
a cobrança do imposto, porque seu estabelecimento está locali-
zado no município de Barueri- SP. Pede a antecipação dos efei-
tos da tutela recursal “para suspender a exigibilidade do ISS
sobre as supostas operações de leasing veiculadas no Auto de
infração nº 36/2007 afastando todo e qualquer ato tendente a
exigi-los.” Decido. O Agravante pretende, em antecipação de
tutela recursal, suspender a exigibilidade do crédito tributário
referente à ISS sobre operações de arrendamento mercantil.
Realmente, o art. 527, III do CPC permite que o relator conce-
da a medida pleiteada em antecipação de tutela. No caso, den-
tre os vários argumentos apresentados pela agravante, alguns
se me apresentam relevantes, tais como a ilegalidade da base
de cálculo, ilegalidade do percentual da multa e incompetência
tributária do Município de Telêmaco Borba, residindo aí a ve-
rossimilhança. Por outro lado, eventual execução indevida pode
acarretar danos se não irreparáveis pelo menos de difícil repa-
ração, sabido que a repetição do indébito pelos entes públicos
importa em ingresso na tortuosa via crucis do precatório. POR
TAIS RAZÕES, defiro a antecipação da tutela recursal, apenas
para suspender, provisoriamente, a exigibilidade do crédito tri-
butário alvo da ação anulatória. 2. Oficie-se ao d. Juízo da cau-
sa, solicitando o envio das informações que reputar pertinen-
tes, inclusive quanto ao cumprimento, pela agravante, do dis-
posto no art. 526 do CPC. 3. Intime-se a parte agravada para,
querendo, oferecer resposta, no prazo legal. 4. Autorizo o Che-
fe da Seção Cível competente a subscrever os expedientes ne-
cessários. 5. Comunique-se a presente decisão ao MM. Juiz
prolator da decisão agravada, via fax, por este gabinete. Inti-
mem-se. Curitiba, 16 de novembro de 2007. DES. VALTER
RESSEL, Relator.

0015 . Processo/Prot: 0454055-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/255013. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000048 Execução Fiscal. Agra-
vante: Hélio Marinho Spigolon. Advogado: Hélio Marinho Spi-
golon, Ercílio César Dutra. Agravado: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Loriane Leisli Azeredo. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão
(f. 93-TJ) que não conheceu “exceção de pré-executividade”,
apresentada pelo ora agravante. 2. Do que se pode compreen-
der das mais de 30 laudas de razões recursais, o agravante quer
a reforma da decisão que rejeitou a discussão levantada nos
próprios autos de execução, sob o argumento de que “trata-se
de matéria de ordem pública”. Sustenta o agravante que proce-
deu aos cálculos da dívida executada e percebeu “que existe
uma diferença a maior, e nos cálculos da embargada, diferença
esta que alcança o valor de R$ 1.577,50 (...), o que reduziria o
débito a valores corretos de R$ 514,50”. Diz ainda que “os
levantamentos efetuados pelo Fisco o foram por denúncia ex-
pontânea do contribuinte embargante”. Alega que “o Agravado
praticou anatocismo, ao cumular juros de mora” e que a multa
de 20% é excessiva frente ao que dispõe o Código de Defesa
do Consumidor e pede, ao final, “a revogação do despacho de
fls. 59”. 3. Preparo às fls. 95/100. DECISÃO 1. É o caso de
julgamento imediato, na forma do art. 557 do CPC, para negar
seguimento ao recurso, eis que manifestamente improcedente.
2. A Fazenda Estadual ajuizou execução fiscal contra o agra-
vante, referente a ICMS e MULTA, no valor de R$ 2.283,55
(atualização em março/2007). Citado, o executado veio indicar
à penhora o bem descrito à f. 55-TJ, que foi aceito pela exe-
qüente (f. 58-TJ). O executado, nos próprios autos (fls. 63/65-
TJ), alegou que a execução é nula e que deve ser extinta, repor-
tando-se, no mais, à sua defesa apresentada no âmbito admi-
nistrativo. A Fazenda Estadual impugnou (fls. 85/91-TJ), ale-
gando: a) impropriedade da via eleita; b) ausência de funda-
mentação quanto à alegação de nulidade da execução; c) inob-
servância do princípio da dialeticidade ao remeter suas razões
à defesa administrativa; d) impossibilidade de se requerer pro-
dução de provas na própria execução. 3. Sobreveio, então, a
decisão agravada (f. 93-TJ), em que o mm. juiz singular não
conheceu o incidente, pois para o seu julgamento “seria neces-
sária a produção de provas”, o que é incompatível com o rito da
execução “e com o incidente de objeção de pré-executivida-
de”. 4. Neste recurso, o agravante quer a reforma dessa deci-

são, sob o argumento de que “trata-se de matéria de ordem pú-
blica”, dizendo ainda que procedeu aos cálculos da dívida exe-
cutada e percebeu “que existe uma diferença a maior, e nos
cálculos da embargada, diferença esta que alcança o valor de
R$ 1.577,50 (...), o que reduziria o débito a valores corretos de
R$ 514,50”. Sem razão, porém. 4.1. Não se discute, é bom fri-
sar, a possibilidade de a defesa se dar via exceção, inclusive
em se tratando de execução fiscal. Quanto a isso, a jurispru-
dência atualmente é pacífica. Ela, todavia, é instrumento ex-
cepcional, que busca revelar ao juiz algo até então não percebi-
do, ou fato que, vindo ao processo, leve inevitavelmente à ex-
tinção da execução, sem necessidade de produção de provas.
Vale dizer: tem cabimento apenas nos casos que versem sobre
matérias de ordem pública ou nulidades absolutas, passíveis de
serem detectadas e reconhecidas até de ofício. 4.2. No caso,
porém, conforme disse o magistrado singular, “para saber qual
o produto e quantidade deste carregado pelo caminhão, bem
como se o executado teve algum vínculo com o cometimento
da infração que resultou na lavratura do auto, seria necessária a
produção de provas” (f. 93-TJ). Logo, a conclusão só pode ser
de que não existem elementos suficientes, e nem prova pré-
constituída, que permitam o julgamento de tal questão na pró-
pria execução. Aliás, confirma a necessidade de dilação proba-
tó-ria, no caso, o pedido do agravante de “produção de todos os
meios de prova em direito admitido, máxime, oitiva de todos os
envolvidos (...) juntada de novos documentos, expedição de
ofícios para as repartições públicas e privadas, e tudo o mais
que o controverso dos autos ensejar, sob pena de evidente cer-
ceamento de defesa” (f. 64-TJ), como se fosse possível postu-
lar pela produção de provas na própria execução (!) ou em ex-
ceção de pré-executividade (!!). A doutrina vem trilhando esse
entendimento: “Se, diante da prova pré-constituída produzida
quando da argüição da ausência dos requisitos da execução, o
juiz se vê em condições de decidir a matéria, não há razão para
se postergar o exame de tais requisitos, remetendo a discussão
para a via dos embargos. Se, entretanto, não é possível definir-
se pelo preenchimento ou não dos requisitos da execução, com
base única e exclusivamente na prova pré-constituída, produzi-
da quando da argüição da ausência dos requisitos da execução,
deverá o juiz rejeitá-la (a argüição), e aguardar o oferecimen-
tos dos embargos” (Marcos Valls Feu Rosa, “Exceção de pré-
executividade”, 2ª ed., Porto Alegre, Sergio Antonio Fabris
Editor, p. 57). O entendimento do STJ é tranqüilo nesse senti-
do: (...) A exceção de pré-executividade é admitida em sede de
execução fiscal, com cautela, pois o artigo 16, § 3º, da Lei nº
6.830/80 determina expressamente que a matéria de defesa deve
ser argüida em embargos. III - A jurisprudência desta Corte res-
tringe a exceção de pré-executividade às matérias de ordem
pública e aos casos em que o reconhecimento da nulidade do
título puder ser verificada de plano. IV - No caso em exame, o
Tribunal a quo verificou que o vício apontado na exceção de
pré-executividade não se revela de fácil percepção, impondo-
se a necessidade de dilação probatória, que só pode ser exerci-
da em sede de embargos. Precedentes: REsp nº 336.468/DF,
Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 30/06/03 e REsp nº
287.515/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 29/04/02. V
- Agravo regimental improvido.” (AgRg no REsp 821335/SP,
Rel. Min. Francisco Falcão, in DJU 11.05.06, p. 176) “Conso-
ante a orientação jurisprudencial predominante neste Superior
Tribunal de Justiça, a exceção de pré-executividade pode ser
argüida em execução fiscal, no tocante às questões relativas
aos pressupostos processuais, condições da ação e vícios obje-
tivos do título (atinentes à certeza, liquidez e exigibilidade),
desde que comprovados de plano, sem necessidade de dilação
probatória.” (AgRg no Ag 727352/SP, Rel. Min. Denise Arru-
da, in DJU 21.03.06, p. 141) 5. O que se vê, no caso, conforme
constatou o mm. juiz singular, é que o agravante não apresen-
tou tempestivamente embargos à execução e quer agora discu-
tir matéria (própria desse incidente) na execução, o que não é
possível, como visto. 6. Ademais, numa posição mais formal, o
presente agravo de instrumento sequer poderia ser conhecido,
pois a petição recursal não está assinada pelo agravante, que,
no caso, advoga em causa própria1. 7. POR TAIS RAZÕES,
com amparo no art. 557, NEGO seguimento ao recurso, eis que
manifestamente improcedente. Intime-se. Curitiba, 14 de no-
vembro de 2007. DES. VALTER RESSEL, Relator.

0016 . Processo/Prot: 0454056-1 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/260514. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Skanparts do
Brasil Ltda. Advogado: Valéria dos Santos Tondato, Guilherme
Grummt Wolf. Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível em Composição Integral.
Relator: Des. Silvio Dias. Despacho:

I - Trata-se de Mandado de Segurança contra o despacho profe-
rido pelo impetrado que indeferiu o pedido de compensação da
impetrante com fundamento na previsão do Decreto Estadual
418/2007. Alega a impetrante que o ato é ilegal e se mantido
poderá onerar demasiadamente a impetrante, haja vista a possi-
bilidade do ajuizamento de execuções fiscais; que é líquido e
certo o direito que possui à compensação, conforme previsão
trazida pelo art. 78, §2º do ADCT; que a cessão dos precatórios
já se encontra homologada, bem como o Estado foi devidamen-
te notificado da mesma; que a suspensão da exigibilidade dos
créditos tributários se faz necessária com vistas a possibilitar a
expedição de certidão positiva com efeitos de negativa em fa-
vor da impetrante; que o periculum in mora é patente pois a
impetrante está na iminência de sofrer as conseqüências de uma
indevida execução fiscal; que a suspensão encontra guarida
inclusive no poder geral de cautela do juiz; que a suspensão
não remonta antecipação do mérito da compensação, mas so-
mente evitar danos financeiros de grande monta à impetrante.
Pugna a impetrante pela concessão de liminar com a suspensão
da exigibilidade do crédito do Estado, determinando que a au-
toridade coatora se abstenha de indeferir a expedição de auto-
rização para confecção de notas fiscais e certidão positiva com
efeitos de negativa. Por fim, pediu a concessão da segurança a
fim de que seja reconhecido o direito da impetrante de extin-
guir integralmente os débitos de ICMS mediante compensação.
II - A insurgência da impetrante refere-se ao indeferimento do
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pedido administrativo de compensação feito pela impetrante o
que, para a mesma, mostra-se afrontoso ao que determina a
Constituição Federal acerca da matéria. O entendimento deste
Tribunal vem sendo o de que a compensação de precatórios
deve ser interpretada em conjunto com as demais disposições
constantes da Carta Magna acerca do tema. Muito embora já
tenha decidido em sentido diverso quando da análise inicial de
feitos semelhantes ao presente, não vislumbro possibilidade de
concessão de medida liminar integralmente. Meu posiciona-
mento pessoal é o de que de fato o art. 78, §2º do ADCT traz
em seu bojo a garantia constitucional de poder liberatório dos
precatórios vencidos e não pagos, bem como não apresenta
qualquer limitação para tanto. Desta forma, da análise perfunc-
tória, nota-se que os Decretos estaduais, que vedam a compen-
sação prevista constitucionalmente, não se coadunam com o
disposto na carta magna, de forma que impõem restrições a
uma prática já prevista e regulada pela mesma. E mais, a norma
trazida pela Constituição é de eficácia plena, vale dizer, é de
aplicação direta e imediata, não necessitando de qualquer ou-
tra norma que a complete ou regulamente. Ocorre que a posi-
ção da integralidade desta Câmara é o de que não é possível a
suspensão da exigibilidade do crédito tributário em casos como
o presente por não se tratar de hipótese prevista pelo art. 151
do CTN. Assim, impossível a liminar pleiteada pela impetrante
nesse sentido. Assim, não entendo pertinente ao caso a aplica-
ção do disposto pelo art. 7º, II da Lei 1.533/1951 razão pela
qual indefiro a liminar pleiteada. III - Em cumprimento ao dis-
posto pelo art. 7º, I da mesma Lei, determino a notificação do
impetrado para que, no prazo de dez dias, preste as informa-
ções que entender necessárias. IV - Após, abra-se vista à d.
Procuradoria de Justiça, em conformidade com o art. 10 da re-
ferida Lei, tornando os autos à conclusão em seguida. Curitiba,
13 de novembro de 2007. Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias,
Relator.

0017 . Processo/Prot: 0454221-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/258095. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000730 Embargos a Execução.
Agravante: Município de Apucarana. Advogado: Luciane Lei-
ria Taniguchi, Leticia Maria Cunha, Cláudio Roberto Nunes
Golgo. Agravado: Dibens Leasing Sa - Arrendamento Mercan-
til. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Despacho:

1) Recebo o agravo pois, numa análise perfunctória, estão pre-
sentes os requisitos de admissibilidade1. 2) Insurge-se o agra-
vante contra decisão que deferiu parcialmente o efeito suspen-
sivo aos embargos à execução, especialmente quanto à exigibi-
lidade da multa, haja vista estarem presentes os requisitos au-
torizadores, uma vez que os executados ofereceram fiança ban-
cária. Entendeu, ainda, que estão presentes o fumus boni iuris
e o periculum in mora, por ter havido majoração ou instituição
da multa fiscal pela lei Municipal n.º 131/06 e, consoante le-
gislação aplicável ao caso, não pode a mesma retroagir. Por
fim, não suspendeu a execução fiscal e a exigibilidade do cré-
dito tributário, uma vez que afetada apenas a incidência da
multa. Inconformado, pugna o recorrente pela reforma da deci-
são agravada com a finalidade de permitir a cobrança da multa
vez que a exigibilidade da mesma é legal; que muito embora os
créditos cobrados sejam de datas anteriores à vigência da lei,
deve-se levar em consideração a data da inscrição em dívida
ativa, que ocorreu posteriormente à edição da referida lei, haja
vista se tratar de multa que tem caráter processual e não tribu-
tário. Por fim, defende que a suspensão da execução da multa
viola o interesse público, bem como possibilita grave lesão à
ordem, à saúde, à segurança e à economia municipal. Requereu
a antecipação da tutela recursal para que seja cancelado o efei-
to suspensivo referente à multa, por não estarem presentes o
fumus boni iuris e o periculum in mora. Ao final, pugnou pelo
provimento do recurso, com a reforma da decisão agravada.
Deixo de deferir a antecipação dos efeitos da tutela recursal
por não vislumbrar, por ora, a existência de verossimilhança
das alegações e do perigo na demora haja vista a discussão
recair sobre matéria controversa cuja legalidade, inclusive, é
objeto dos embargos à execução e ante o elevado valor da mul-
ta atribuída (300%) que, se executada, poderá causar sérios
transtornos à recorrida. 3) Intime-se a agravada, na forma do
artigo 527, V, do CPC, para que, observado o contido no dispo-
sitivo processual citado, apresente resposta no prazo legal. 4)
Oficie-se ao digno Juiz prolator da decisão agravada, solicitan-
do-lhe informações no prazo de 10 (dez) dias, inclusive quanto
ao cumprimento, pelo agravante, do artigo 526 do CPC. 5)
Autorizo a Chefia da Seção da Segunda Câmara Cível a firmar
os ofícios. Curitiba, 14 de novembro de 2007. Des. Silvio Veri-
cundo Fernandes Dias, Relator.

0018 . Processo/Prot: 0454322-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/256539. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2006.00000254 Embargos a Execução.
Apelante: Município de Toledo. Advogado: Luiz Fernando Pal-
ma. Apelado: Alfredo Leichtweiss. Advogado: Cleverson Ivan
Merlo. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antô-
nio Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz Conv. Peri-
cles Bellusci de Batista Pereira. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

I - Município de Toledo recorre da sentença que julgou proce-
dente o pedido inicial dos embargos à execução fiscal opostos
por Alfredo Leichtweiss para determinar o prosseguimento da
execução fiscal com a exclusão dos valores referentes à taxa de
limpeza pública, combate a incêndio e coleta de lixo. Por fim,
condenou o ora apelante ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 380,00 reais
com fundamento no art. 20, § 4º do CPC (fls. 45/48). Sustenta
a legalidade da taxa de coleta de lixo, uma vez que remunera
um serviço específico e divisível, incidindo “somente sobre
imóveis edificados, onde a mesma é cobrada em face da classi-
ficação do imóvel, como residencial e comercial e pela área
construída da edificação, onde se presume que quanto maior a
área construída, mais pessoas nela habitam e conseqüentemen-
te mais lixo produzem” (fls. 52). Já em relação à taxa de com-

bate a incêndio, alega que “só é contribuinte da taxa de comba-
te a incêndios aquele que for proprietário de um imóvel, sendo
que, as próprias características de cada um dos imóveis é que
determinarão o valor de tal tributo” (fls. 55), além de salientar
que sua cobrança decorre do poder de polícia do Município de
Toledo. Por fim, requer a revisão do ônus de sucumbência e o
provimento do presente recurso (fls. 50/59). II - O recurso deve
ser parcialmente provido. Em relação à coleta de lixo, cumpre
dizer que se trata de serviço que reúne os requisitos da especi-
ficidade e divisibilidade: específico, pois pode ser destacado
em unidades autônomas; divisível, pois que suscetível de utili-
zação, separadamente, por parte de cada um dos usuários (art.
79, incisos I e II do CTN). Ademais, cabe enfatizar que para a
apuração do montante devido não há utilização da mesma base
de cálculo do IPTU, fato este que não fere o art. 145, inciso, §
2º da CF, visto que sua alíquota varia de acordo com a metra-
gem construída do imóvel que, por sua vez, constitui apenas
um dos elementos integrantes da base de cálculo do IPTU. A
respeito do assunto, o Supremo Tribunal Federal já exarou en-
tendimento acerca de sua constitucionalidade e legalidade:
Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Taxa de coleta
de lixo. Município de São Vicente. Constitucionalidade. 3.
Decisão em consonância com precedente desta Corte. RE
232.393, Rel. Carlos Velloso, Pleno, DJ 05.04.02. 4. Agravo
regimental a que se nega provimento. (STF/2ªT, Ag. Reg. no
Agravo de Instrumento 413.248-2, Rel. Min. Gilmar Mendes,
julgamento: 28/06/2005). De igual forma menciona-se o enten-
dimento consolidado pelas Câmaras de direito tributário deste
Tribunal mediante a edição do Enunciado nº 05: “É legítima a
cobrança da taxa de coleta de lixo, quando instituída por Lei
Municipal como contraprestação de serviço essencial, especí-
fico e divisível, efetivamente realizado ou posto à disposição
do contribuinte.” (STF - RE 206.777, rel. Min. Ilmar Galvão;
RE 361.437, rel. Min. Ellen Gracie; AI 551.560/SP, rel. Min.
Joaquim Barbosa. TJPR - AP 288.072-6, 12ª C, rel. Jurandyr
de Souza Junior; AP 322.110-1, 2ª C, rel. Lauro Laertes de Oli-
veira; AP 208.712-1, 15ª C, rel. Albino Jacomel Guérios; AP
297.788-8, 17ª C, rel. Dimas Ortêncio de Melo; AP 206.652-2,
10ª C, rel. Arquelau Araújo Ribas). Destacam-se, ainda, os se-
guintes precedentes deste Tribunal: TRIBUTÁRIO. APELA-
ÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS JULGA-
DOS PARCIALMENTE PROCEDENTES. CONTRIBUIÇÃO
DE MELHORIA. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS
PARA SUA COBRANÇA. TAXA DE COLETA DE LIXO.
LEGALIDADE RECONHECIDA PELO STF. TAXA DE LIM-
PEZA PÚBLICA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS,
PELO QUE É INDEVIDA A COBRANÇA. SUCUMBÊNCIA.
READEQUADADA.(...) 2. DA TAXA DE COLETA DE LIXO.
O serviço de coleta de lixo, porque específico e divisível, pode
ser remunerado mediante taxa. Entendimento pacificado na ju-
risprudência, inclusive do STF. (...) RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO, COM READEQUAÇÃO DA SUCUMBÊNCIA.
(2ª CC, Apelação Cível nº 433.957-3, Rel. Des. Valter Ressel,
DJ: 19/10/2007). TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -
MUNICÍPIO DE LONDRINA - IPTU E TAXAS. 1. TAXAS
DE CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS E DE COMBATE
A INCÊNDIO EXCLUÍDAS DO VALOR EXECUTADO -
SERVIÇOS PRESTADOS A COLETIVIDADE - AUSÊNCIA
DOS REQUISITOS DA ESPECIFICIDADE E DA DIVISIBI-
LIDADE. 2. TAXA DE COLETA DE LIXO - SERVIÇO PÚ-
BLICO PRESTADO DE FORMA ESPECÍFICA E DIVISÍVEL
- POSSIBILIDADE DE FIGURAR COMO FATO GERADOR
DE TAXA. 3. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO DE IPTU - NÃO
CONFIGURAÇÃO - SENTENÇA REFORMADA PARA IN-
CLUIR A TAXA DE COLETA DE LIXO NO DÉBITO EXE-
CUTADO - RECURSO PRINCIPAL PROVIDO EM PARTE,
RECURSO ADESIVO DESPROVIDO E REEXAME NECES-
SÁRIO NÃO CONHECIDO. (a) “É inconstitucional a taxa de
limpeza pública e conservação, eis que cobrada a título de re-
muneração de serviço prestado uti universi, não atendendo,
assim, aos requisitos de divisibilidade e de especificidade pre-
vistos no artigo 145, inciso II, da Constituição do Brasil. Pre-
cedentes. Agravo regimental a que se nega provimento.” (STF -
Ag. Reg. no RE n. 412.689/SP - Rel. Min. Eros Grau - DJU de
24-06-2005 - p. 37). (b) A taxa de coleta de lixo contém os
elementos de especificidade e divisibilidade. Específica a taxa,
porque pode ser destacada, por unidades autônomas, sejam re-
sidenciais, comerciais ou industriais; divisível porque suscetí-
vel de utilização, de maneira separada, por cada contribuinte.
Questão já decidida pelo Pleno do STF (RE nº 232.393-SP -
Rel. Min. Carlos Velloso, julgado em 12-8-1999, DJU de 5-4-
2002, p. 55). (TJ/PR, 2ªCC, Acórdão nº 25.990, Rel. Des. Lau-
ro Laertes de Oliveira, DJ: 17/02/2006) Tributário. Município
de Londrina. Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial
Urbana (IPTU). Taxa de conservação de vias e logradouros
públicos e de combate a incêndio. Artigos 238 e 244, da Lei nº
7.303/97, do Município de Londrina. Inconstitucionalidade.
Artigos 144, V e 145, § 2º, da Constituição Federal. Taxa de
coleta de lixo, no entanto, revestido de legalidade. Preceden-
tes. Apelação parcialmente provida. (TJ/PR, 10ªCC, Acórdão
nº 2.339, Rel. Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti, DJ: 02/12/
2005) No que diz respeito à taxa de combate a incêndio, como
defende o recorrente, é certo que se constata a existência dos
requisitos de especificidade e divisibilidade, como definido na
jurisprudência do STF (RE 206.777-6 - Rel. Min. Ilmar Gal-
vão). No entanto, configura-se ilegal a cobrança efetuada pela
municipalidade, não pela alegada ausência dos requisitos aci-
ma mencionados, mas por conta de outro defeito, como já deci-
diu esta Câmara: “TAXA DE COMBATE A INCÊNDIO - RE-
QUISITOS DE ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE PRE-
SENTES, SEGUNDO DECISÃO DO PLENO DO STF - INO-
BSTANTE, ILEGALIDADE DA COBRANÇA POR FALTA DE
COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO PARA INSTITUÍ-LA - PRE-
CEDENTES DO STJ (b) A taxa de combate a incêndio contém
os requisitos da especificidade e divisibilidade, segundo deci-
são do Pleno do STF (RE 206.777-6 - Rel. Min. Ilmar Galvão).
Entretanto, os Municípios não têm competência tributária para
instituir a taxa de combate a incêndio, mas apenas o Estado do
Paraná. Quem presta os serviços de combate a incêndio é o
Estado do Paraná, por meio do Corpo de Bombeiros. Os Muni-
cípios apenas auxiliam, cedem imóvel, etc. O que pode é o
Estado transferir a capacidade ativa tributária, ou seja, de arre-
cadar aos Municípios. Paulo de Barros Carvalho leciona que “a

competência tributária é intransferível, enquanto a capacidade
tributária ativa não o é.” (Curso de Direito Tributário, 2005, p.
219). (Apelação Cível n.º 332.347-1; Relator: Lauro Laertes de
Oliveira ; JULGADO EM 9 de maio de 2006.) Do corpo deste
acórdão, destaca-se: “16. Não se pode esquecer que o Corpo de
Bombeiros Militares pertence ao Estado (Constituição Fede-
ral, art. 144, §§ 5º e 6º). Outrossim, cabe à Lei Complementar
dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária,
nos termos do art. 146, inciso I, da Constituição Federal. Por
outro lado, o Código Tributário Nacional (Lei Complementar),
dispõe que a competência tributária é indelegável (art. 7º). 17.
Hugo de Brito Machado ensina: “Mas é relevante indagar-se a
respeito da validade da instituição de uma taxa, ligada a deter-
minada atividade estatal, por parte de uma pessoa jurídica de
Direito Público que não disponha de competência para o exer-
cício daquela atividade. O Supremo Tribunal Federal tem en-
tendido que a competência para a instituição e cobrança de taxa
depende de ter a entidade estatal competência para exercer a
atividade que constitua o respectivo fato gerador (RE 100.033).
Só a pessoa jurídica de Direito Público que exercita a atividade
estatal específica pode instituir o tributo vinculado a essa ativi-
dade. A competência tributária, assim, é privativa do ente esta-
tal que exercita a atividade respectiva.” (Revista Forense, vol.
363, p. 54). No mesmo sentido no Curso de Direito Tributário,
Malheiros, 26ª edição, pp. 294 e 326. 18. No Estado do Paraná
existe a Lei Estadual nº 13.976, de 26-12-2002, que criou o
Fundo Estadual do Corpo de Bombeiros Militar do Paraná -
FUNCB e as taxas de exercício do poder de polícia, bem como
as taxas de serviços prestados pelo Corpo de Bombeiros (art.
2º). Outrossim, o art. 16, II, diz que constituem receitas as de-
correntes de convênio. Por sua vez o art. 131 da Constituição
Estadual estabelece que o Estado pode celebrar convênio com
o Município para dispor sobre matéria tributária. Daí a conclu-
são que por convênio possível transferir a arrecadação para os
Municípios, mas cobrando as taxas previstas na Lei Estadual
(13.976). Não instituir o Município outras taxas, com alíquotas
e base de cálculo diversas da prevista na legislação estadual
existente, como faz o Município de Londrina. 19. O STJ tem
decidido: “Taxa de combate a sinistros. O fato de o Município
de São Paulo assumir, contratualmente, a responsabilidade pelo
custeio, em parte, dos serviços prestados pelo Estado de São
Paulo no combate a extinção de incêndio ou de outros sinis-
tros, não o autoriza a instituir taxa para obter os recursos cor-
respondentes.” Resp 61.604/SP - 2ª Turma do STJ - Rel. Min.
Ari Pargendler - julgado em 5-6-1997. “Tributário. Taxa de pre-
venção contra incêndio. Competência. O Município não pode
instituir taxa para remunerar serviços que são prestados por
outra entidade estatal. Recurso especial conhecido e provido.”
Resp 166.684/SP - 2ª Turma do STJ - Rel. Min. Ari Pargendler
- julgado em 6-4-1999. “TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO CÍVEL
- EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - COBRANÇA DE
MANEIRA INDIVIDUALIZADA - TAXA DE COLETA DE
LIXO - JULGAMENTO EXTRA PETITA - CONFIGURAÇÃO
- TAXA DE COMBATE À INCÊNDIO - DELEGAÇÃO DE
COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA - IMPOSSIBILIDADE -
COMPETÊNCIA DE TRIBUTAR DO ESTADO - HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS - PROPORCIONALIDADE. RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO. A cobrança de IPTU junta-
mente com a de taxas pode ser realizada desde que seja possí-
vel identificar os diversos tributos e seus respectivos valores.
De análise do pedido inicial, tem-se que os próprios apelados
sustentaram que a taxa de coleta de lixo é legal, não pedindo a
exclusão da mesma da execução fiscal, o que configura a deci-
são judicial extra petita. A competência para instituição de taxa
de combate a incêndio é do Estado e indelegável, razão pela
qual descabida a cobrança pelo Município. A condenação ao
pagamento dos honorários advocatícios deve ser proporcional
à procedência dos pedidos iniciais, levando em consideração o
trabalho despendido e a complexidade da matéria. (2ªCC, Ape-
lação Cível nº 432.368-2, Rel. Des. Silvio Dias, DJ: 14/09/2007).
Nesse sentido também é o teor do Enunciado nº 06: A taxa de
prevenção e combate a incêndio é legitima, quando atende aos
requisitos de especificidade e divisibilidade, correspondendo a
serviços prestados ou postos à disposição do contribuinte. En-
tretanto, o Município não pode instituí-la, por ser da compe-
tência tributária do Estado. (CF, art. 144, §§ 5º e 6º e Lei Esta-
dual 13.976/02), (STF - RE 206.777-6, rel. Min. Ilmar Galvão.
STJ - REsp 61.604/SP, 2ª T, rel. Min. Ai Pargendler; REsp
166.684/SP, 2ª T, rel. Min. Ari Pargendler. TJPR - AP 332.347-
1, 2ª C, rel. Lauro Laertes de Oliveira; Ag. Inst. 351.783-9, 2ª
C, rel. Péricles B. B. Pereira; AP 347.796-7, 2ª C, rel. Valter
Ressel; AP 329.509-6, 2ª C, rel. Luiz Cezar de Oliveira; AP
333.043-2, 3ª C, rel. Munir Karam; Ag. Inst. 348.684-6, 1ª C,
rel. Ulisses Lopes;). Enfim, considerando a alteração praticada
nesta instância, as verbas sucumbenciais devem ser revistas,
distribuindo-as na proporção de 30% para o embargante e 70%
para o Município, mantida a mesma fixação para os honorári-
os, que deverão ser compensados nos limites agora menciona-
dos. III - Nestas condições, nos termos do art. 557, § 1º A do
CPC, dou parcial provimento ao recurso, para reconhecer a le-
galidade da cobrança da taxa de coleta, bem como proceder à
redistribuição das verbas subumbenciais IV- Intimem-se. Curi-
tiba, 20 de novembro de 2007. Juiz Conv. Péricles Bellusci de
Batista Pereira, Relator.

0019 . Processo/Prot: 0454395-3 Agravo de Instrumento
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I - Priscilla Helena Ruivo de Pontes e Kelly Cristina Ruivo de
Oliveira interpõem agravo de instrumento contra decisão que,
nos autos de Execução Fiscal movida inicialmente contra Pró-
Bem Defensivos Ltda, rejeitou a Exceção de Pré-Executivida-
de, declarando a legitimidade delas para figurar no pólo passi-
vo da execução, devido ao falecimento de seu pai (Sr. João

Ruivo), que fora incluído na execução como sócio responsável
pela dívida tributária. Sustentam que a execução não poderia
ter sido direcionada a elas, na qualidade de herdeiras, mas ao
Espólio de João Ruivo, nos termos do art. 131, III do CTN,
esclarecendo que¸ até a presente data, não foi proposta qual-
quer ação de arrolamento ou inventário, pelo que deve o espó-
lio ser representado pelo administrador da herança (art. 1.797
do CC). II - Nenhuma razão cabe às agravantes, pois, não se
tratando da responsabilidade ordinária do direito civil, mas de
tributária, onde imperam regras especiais, perfeitamente apli-
cável é o disposto no art. 131, II do CTN, como já decidiu o
STJ: “PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA.
SUCESSÃO HEREDITÁRIA DE SÓCIO-GERENTE. CERTI-
DÃO NEGATIVA E EXCLUSÃO DOS HERDEIROS DO
PÓLO PASSIVO DE EXECUÇÃO FISCAL. INADEQUAÇÃO
DA VIA ELEITA. 1. Segundo o disposto no art. 131, incs. II e
III c/c. art. 134, IV, do Código Tributário Nacional, o sucessor
hereditário deverá responder pelos tributos devidos pelo de cujus
até a abertura da sucessão e não pagos até a data da partilha,
observando-se o limite do quinhão. 2. A inscrição em dívida
ativa e a conseqüente execução fiscal contra o sucessor heredi-
tário do devedor não configura procedimento teratológico e não
autoriza, por si só, a concessão da segurança. 3. Não se mostra
possível discutir-se a legitimidade passiva de sócio-gerente para
a execução fiscal em ação mandamental aforada por seus her-
deiros, pois o procedimento do mandado de segurança não per-
mite qualquer dilação probatória para que se investigue se o
sócio atuou ou não com excesso de poderes, com infração ao
contrato e ao estatuto, ou se ocorreu a dissolução irregular da
sociedade....” (AgRg no Ag 553612 / MG; Ministro CASTRO
MEIRA; julgado em 27/04/2004) Assim, quanto à inclusão, no
pólo passivo da execução, das ora agravantes, devido ao faleci-
mento de seu pai, correta a decisão proferida pelo juízo a quo,
eis que, como administradoras provisórias da herança, nos ter-
mos do art. 1797, I, do CC, são detentoras da posse dos bens do
falecido pai, exercendo, assim, o múnus da inventariança, na
qual se inclui o adimplemento das obrigações tributárias. Pelo
formado instrumento de recurso, pode se presumir a posse e
administração da herança pelas agravantes, pela mera confe-
rência do endereço residencial delas, Rua Xavier da Silva, 820,
que é exatamente o endereço da empresa devedora do tributo e
original executada. Vale esclarecer que, ao contrário do que
alegam as agravantes, a execução não será direcionada contra
o patrimônio pessoal anterior delas, pois que deve sempre ser
respeitado o limite da herança, como menciona o art. 131, II do
CTN, e como claramente expôs o Estado na manifestação de
fls. 152: “Cabe salientar que as herdeiras, ao serem convoca-
das a integrar a lide, estão sendo beneficiadas, pois jamais pa-
garão com seu próprio patrimônio pelo montante da dívida. São
beneficiadas porque passaram a integraro processo, tomando
pleno conhecimento do desenrolar da execução que é do seu
interesse. Não há qualquer malefício, pois seu próprio patri-
mônio permanece intocável, por força do dispositivo legal aci-
ma mencionado. Obviamente, não havendo representante do
espólio nomeado, até por maior segurança, são chamados os
herdeiros para integrarem a lide, o que confere-lhes maior am-
plitude de defesa; como dito anteriormente, as excepientes pre-
tendem beneficiar-se de sua própria conduta, omissiva e ilegal,
pois já deveriam ter providenciado a partilha judicial ou extra-
judicial dos bens. Não o fizeram, justamente, pretendendo lu-
dibriar seus credores.” (negritei). A respeito, importante desta-
car os seguintes julgados deste Tribunal: EXECUÇÃO FISCAL
- EXECUTADO FALECIDO - CITAÇÃO NA PESSOA DO
CÔNJUGE SUPÉRSTITE - UNIVERSALIDADE DA HERAN-
ÇA - REGRA DO ARTIGO 1.580 DO ANTERIOR CÓDIGO
CIVIL. A sucessão causa mortis se abre com a morte do autor
da herança. No momento exato do falecimento o domínio e a
posse da herança transmitem-se aos sucessores, adotando-se,
de início, o sistema da concentração que vem refletido pelo
artigo 1.580 do Código Civil antigo. Enquanto não ultimada a
partilha, a universidade é representada pelo cônjuge supérstite,
se existente ou pelo herdeiro a quem couber o exercício do
múnus da inventariança - Promovida a execução fiscal, contra
o autor da herança, deve a citação inicial ser dirigida a tal pes-
soa, não aos herdeiros individualmente. RECURSO CONHE-
CIDO E PROVIDO. (Acórdão n. 26295, 1ª CC, Agravo de Ins-
trumento n. 182587-6, Rel. Sérgio Rodrigues, DJ 10.02.06).
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL CONTRA PESSOA JÁ FALECIDA - CI-
TAÇÃO DA VIÚVA COMO ADMINISTRADORA PROVISÓ-
RIA DO ESPÓLIO - INEXISTÊNCIA DE INVENTÁRIO -
DETENTORA DA POSSE DE BEM DO ACERVO - POSSIBI-
LIDADE DA CITAÇÃO POR SER REPRESENTANTE DO
ESPÓLIO - NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO. (Acór-
dão n. 13690, 8ª CC/TA, Agravo de Instrumento n. 187902-3,
Rel. Antenor Demeterco Junior, DJ 02.08.02). Pouco importa o
fato de, posteriormente, ser possível a adequação do feito con-
tra o espólio, sendo esta uma providência que pode ser adotada
em primeira instância. III - Diante do exposto, nego seguimen-
to ao recurso. IV - Intimem-se. Curitiba, 16 de novembro de
2007 Péricles Bellusci de Batista Pereira Juiz Relator
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chaduras Ltda. Advogado: Michel Laureanti, Josafá Antonio
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Vistos etc. 1. Trata-se de mandado de segurança de caráter re-
pressivo (indeferimento, com base no DE 418/2007, de pedido
de compensação de créditos de precatório com débito de ICMS)
e preventivo (receio de que outro pedido idêntico seja indeferi-
do com o mesmo fundamento). 2. Diz a impetrante em sua ini-
cial que é devedora de ICMS, “competências” junho e julho de
2007, no valor de R$ 13.892,25, sendo, de outro lado, proprie-
tária de créditos de precatório na importância de R$ 215.233,92.
Daí porque pleiteou a respectiva compensação em dois pedidos
distintos e, embora atendendo a todas as exigências legais, o
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seu primeiro pedido já foi indeferido, destino que, por certo,
terá o segundo. Aduz ter cabimento o mandado de segurança;
que tem direito líquido e certo à compensação, conforme pre-
visão do art. 78, § 2º, do ADCT, mesmo em se tratando de
créditos alimentares, conforme recente decisão do STF; que
um decreto do Executivo se presta a “regular a fiel execução da
lei” (f. 17) e não a inovar ou impor restrições ou vedações não
previstas na própria lei; que, por isso, o DE 418/2007 é incons-
titucional, não havendo nenhuma lei federal ou estadual que
vede o imponha condições para a compensação; que, afora isso,
eventual indeferimento de seus pedidos de compensação im-
portaria em “uma injustiça tremenda”, já que fez planejamento
tributário e despendeu recursos na aquisição de precatórios
“buscando com isso obter a compensação e assim reduzir uma
carga tributária que, como é cediço em nosso país, é elevadíssi-
ma” (f. 24). Pede a concessão de liminar para: a) suspensão dos
efeitos dos efeitos do art. 1º, do DE 418/2007; b) suspensão da
exigibilidade dos débitos tributários referidos na inicial, “im-
pondo ao Estado do Paraná que se abstenha de inscrever em
dívida ativa e aplicar multa sobre os referidos débitos, bem como
de promover quaisquer atos de sanção política contra a impe-
trante, ou que impeça ou dificulte o desenvolvimento normal
das atividades da mesma, como, por exemplo, implementação
de regime especial de tributação, fornecimento de certidões
negativas de débito ou positivas com efeitos de negativas, in-
deferimento de pedidos de confecção de notas fiscais, etc.” (f.
34); e c) suspensão de qualquer execução fiscal proposta ou
que venha a sê-lo até o julgamento em definitivo do presente
mandado de segurança. Por fim, quanto ao mérito, pugna pela
concessão definitiva da segurança para (a) que se declare a in-
constitucionalidade do art. 1º, do DE 418/2007 e, consequen-
temente, seja reconhecido seu direito à compensação; (b) de-
terminar à autoridade coatora que efetue as compensações re-
queridas, inclusive de forma preventiva, isto é, em relação às
compensações futuras de débitos de ICMS futuros e, (c) seja a
autoridade impetrante condenada nos ônus da sucumbência.
DECISÃO 1. Conforme se vê do art. 5º, LXIX, da Constituição
Federal, e do art. 1º, da Lei 1.533/51, conceder-se-á mandado
de segurança para proteger direito líquido e certo, não ampara-
do por habeas corpus ou habeas data, diante de ilegalidade ou
abuso de poder por parte de autoridade pública. Na lição de
HELY LOPES MEIRELLES1, “Direito líquido e certo é o que
se apresenta manifesto na sua existência e apto a ser exercitado
no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invo-
cado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir
expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e
condições de sua aplicação ao impetrante: se a sua existência
for duvidosa; se a sua situação ainda não estiver delimitada; se
o seu exercício depender de situações e fatos ainda indetermi-
nados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defen-
dido por outros meios judiciais”. 2. No caso, a impetrante alon-
gou-se na defesa da possibilidade da compensação, mas é certo
e incontroverso que possui créditos de natureza alimentar (ce-
didos por credores habilitados em ação movida pelo Sindicato
dos Servidores do Poder Judiciário do Paraná, fls. 45/47 e 51/
54). Ora, o crédito dessa natureza foi excluído do referido arti-
go 78 do ADCT, como se observa do seu expresso teor. Além
disso, é possível extrair do art. 373, II, do Código Civil, que a
natureza alimentícia do crédito impede a compensação. Segun-
do a Professora JUDITH MARTINS COSTA, “As dívidas ali-
mentares não são compensáveis em razão de sua finalidade pre-
cípua, atinente a um bem da vida fundamental, qual seja, a pró-
pria subsistência” 2. E mais: se considerarmos a natureza per-
sonalíssima do crédito alimentar, também não poderia haver
cessão (art. 286, do CC). 3. Registre-se que não de desconhece
a noticiada decisão monocrática do Ministro Eros Grau, do STF,
no RE 550.400, na qual teria sido admitida a compensação cons-
titucional do art. 78 do ADCT com crédito alimentar. Todavia,
do teor da decisão transcrita como tal, não há nenhuma refe-
rência a crédito alimentar. O fato de o devedor ser uma autar-
quia previdenciária, por si só, não prova que o crédito tinha
essa natureza, pois que a condenação poderia ter decorrido de
outra causa que não alimentar, como, por exemplo, um ato ilí-
cito. Não fora isso, mesmo que o crédito ali referido realmente
fosse de natureza alimentar, ad argumentandum, ainda assim
tal decisão, por ser monocrática e, consequentemente, sujeita à
apreciação do colegiado (ainda não ocorrida), não traduz, por
si só, um direito líquido e certo a autorizar o uso da via manda-
mental. 4. É bem de ver, ainda, que o § 2º, do art. 78 do ADCT,
só prevê a possibilidade de compensação - ou melhor, o “poder
liberatório” do pagamento de tributos -, às prestações (déci-
mos) não pagas até o final do exercício a que se referem. No
caso, sequer é possível identificar quantos “décimos” estariam
vencidos (fls. 45/47 e 51/53), justamente porque se tratam de
créditos expressamente excluídos da moratória do art. 78. Em
outras palavras, a impetrante quer compensar créditos expres-
samente excluídos desta possibilidade, deixando de observar
outra exigência legal: a de que somente as prestações vencidas
é que têm o tão falado “poder liberatório” do pagamento de
tributos. 5. Por fim, vê-se que a impetrante não está a pleitear
tão somente segurança repressiva, decorrente do referido inde-
ferimento de seu pedido administrativo de compensação. Está
também a pleitear segurança normativa, na medida em que pre-
tende que se determine ainda regra de conduta futura ao Fisco
em relação aos pedidos de “compensação futura” (f. 35), o quê,
a toda evidência, não é possível, pois como ensina HELY LO-
PES MEIRELLES, o nosso sistema jurídico não aceita essa
espécie normativa, pois “A Justiça Comum não dispõe do po-
der de fixar normas de conduta, nem lhe é permitido estender a
casos futuros a decisão proferida no caso presente, ainda que
ocorra a mesma razão de decidir em ambas as hipóteses”3. 6.
Diante desse panorama, não há como falar-se em direito líqui-
do e certo capaz de autorizar o mandado de segurança. Mas é
bom frisar que aqui não se está a negar o caráter preferencial
do crédito alimentar em relação aos créditos comuns, para efei-
to de pagamento. Esse caráter preferencial foi a razão da não
inclusão dos créditos alimentares na moratória de dez anos,
concedida aos devedores públicos pela EC 30/2000, que acres-
centou o art. 78 no ADCT/CF. O legislador constituinte deriva-
do, por certo, não imaginou que alguns devedores públicos fos-
sem tão longe no inadimplemento desses créditos. E qual seria
a solução mais acertada tecnicamente para tentar resolver essa
inadimplência? Não me parece, com a devida vênia, que seja a

compensação decorrente do “poder liberatório do pagamento”
conferido aos créditos comuns não liquidados, cabível na via
do mandado de segurança, porque traduz um direito líquido e
certo previsto na Lei Maior. Tenho que se pode pensar até em
seqüestro judicial de verbas do devedor público para satisfazer
o credor de alimentos, entendido esse como o credor originá-
rio, principalmente aqueles mais necessitados, como já vem
fazendo o Tribunal de Justiça de São Paulo. Para os credores
cessionários, a situação é outra. A começar pelo fato de que,
em princípio, tais créditos não poderiam ser objeto de cessão
(art. 286, do CC), nem de compensação (art. 373, II, do CC).
Depois, porque há dúvida se eventual cessão descaracteriza a
natureza do crédito, colocando-o na vala comum. E se desca-
racteriza, como fica o fato desse crédito não ter sido incluído
na moratória do caput art. 78 do ADCT, já que o seu § 2º con-
fere “poder liberatório do pagamento” somente aos créditos nela
incluídos e não pagos? Então, o caminho para os cessionários
poderia ser a compensação judicial (e não a constitucional),
por outra via processual que não a estreita do mandado de se-
gurança. Daí, a conclusão de que não há direito líquido e certo
a ser amparo pela excepcional via eleita, conforme já anotado
linhas atrás. 7. DIANTE DO EXPOSTO, indefiro a petição ini-
cial, o que faço com amparo nos arts. 8º, da Lei 1.533/51, e
295, V, do CPC. Custas pela impetrante. Intime-se. Curitiba,
16 de novembro de 2007. DES. VALTER RESSEL, Relator.
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João Augusto Martins Neto 038 0424129-0
João Carlos de Oliveira 026 0409703-0
João Everardo Resmer Vieira 057 0450774-8
João Luiz Martins Esteves 009 0438170-6
João Maria Corrêa 053 0437116-8
Joel Ferreira Lima 017 0383472-8
Jorge Gilberto Schneider 018 0398975-7
Josafá Antonio Lemes 001 0437623-8
Josiane Fruet Bettini Lupion 011 0338430-5
Jozelia Nogueira Broliani 001 0437623-8

007 0430330-0
Kamila Trevisan da Silva 014 0363730-9
Kennedy Machado 020 0402035-9
Laércio Fondazzi 057 0450774-8
Laura Rosa da Fonseca 037 0423614-0

039 0424484-6
Leonei Martins Freitas 031 0419319-1
Lilian Acras Fanchin 039 0424484-6
Loriane Leisli Azeredo 007 0430330-0

028 0413675-0
Lucimara Plaza 040 0424739-6
Luis Guilherme Vanin Turchiari 034 0421101-0
Luis Miguel de Carcova Gutierrez 048 0434511-1
Luiz Alfredo Boareto 006 0427683-1
Luiz Celso Branco 025 0408953-6
Luiz Fernando Baldi 021 0403134-1
Luiz Fernando Casagrande Pereira 006 0427683-1

046 0430800-7
Luiz Otávio Pinheiro Bittencourt 058 0428259-9
Márcio Luiz Blazius 054 0437715-1
Márcio Rodrigo Frizzo 054 0437715-1
Manoel Henrique Maingué 001 0437623-8

002 0379537-5
003 0379537-5/01
008 0437641-6
047 0432663-2

Manoel Luiz Garcia Junior 040 0424739-6
Marceli Carrano 035 0421155-8
Marcello Taborda Ribas 059 0440589-6
Marcelo Tesheiner Cavassani 046 0430800-7
Marcelo de Lima Castro Diniz 009 0438170-6
Marcia Regina Rodacoski 033 0421001-5
Marcia Rejane Tomiazzi 008 0437641-6
Marco Antônio Gomes de Oliveira 052 0436958-2
Marco Antonio Guimarães 060 0360920-1
Marcos Alves Veras Nogueira 040 0424739-6
Marcus Jair Carraro 038 0424129-0
Marcus Vinícius Sposito 049 0434995-7
Maria Christina de Freitas Ramos 029 0415980-4
Maria Misue Murata 034 0421101-0
Marina Bueno de Cerqueira Leite 041 0425693-9
Maurício de Paula S. Guimarães 059 0440589-6
Mauricio de Oliveira Carneiro 044 0430118-4
Mauro Shiguemitsu Yamamoto 026 0409703-0
Michel Laureanti 001 0437623-8
Murilo Zanetti Leal 060 0360920-1
Nailor Aymoré Olsen Neto 043 0428055-1
Nelson Castanho Mafalda 025 0408953-6
Nelson Souza Neto 006 0427683-1
Patricia Romero Dias Lima 007 0430330-0
Paulo Afonso Magalhaes Nolasco 002 0379537-5

003 0379537-5/01
Paulo Henrique Berehulka 010 0440801-7

017 0383472-8
037 0423614-0

Paulo Nobuo Tsuchiya 026 0409703-0
Paulo Raimundo Vieira Zacarias 049 0434995-7
Paulo Vinicio Fortes Filho 051 0435836-7
Pedro Donaiski 042 0426228-6
Pedro Ivo Melo de Oliveira 023 0408197-8
Pedro de Noronha da Costa Bispo 001 0437623-8

008 0437641-6
037 0423614-0

Rafael Augusto Silva Domingues 045 0430453-8
Reges José Reimann 013 0357757-3
Renato Borges de Macedo Junior 004 0418307-7
Roberto Alexandre Hayami Miranda 007 0430330-0
Roberto Catalano Botelho Ferraz 006 0427683-1
Robison Maranhão 016 0381367-4
Robson Marcelo Antunes Martins 024 0408307-4
Rodrigo Portes B e Corrêa 047 0432663-2
Rodrigo Tosta Giroldo 007 0430330-0
Rodrigo da Rocha Rosa 048 0434511-1
Ronaldo Leal Rolanski 007 0430330-0
Sergio Wilson Maldonado 032 0420724-9
Silvio de Albuquerque Maranhão 010 0440801-7
Soraia Al Farah 035 0421155-8
Tatiana Kian 027 0411502-4
Thelma Hayashi Akamine 017 0383472-8
Thiago Morelli Rodrigues de Sousa 060 0360920-1
Vandir Proença de Souza 011 0338430-5
Verginia Mara Pedroso 019 0400298-8
Vitor Leal 060 0360920-1
Vitor Leal Junior 060 0360920-1
Viviana Bianconi 020 0402035-9
Wagner de Melo Volpato 007 0430330-0
Wallace Soares Pugliese 016 0381367-4

056 0447886-8

Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))

0001 . Processo: 0437623-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Supermercado D’orla Ltda . Advoga-

do: Josafá Antonio Lemes , Michel Laureanti, Caroline do Car-
mo Ferraz da Costa. Impetrado: Secretário de Estado da Fazen-
da . Litis Passivo: Estado do Paraná . Advogado: Manoel Hen-
rique Maingué , Jozelia Nogueira Broliani, Pedro de Noronha
da Costa Bispo. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello

Apelação Cível

0002 . Processo: 0379537-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500000388 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Auto Posto Pinheiro Preto Ltda . Advogado:
Paulo Afonso Magalhaes Nolasco , Armando Mauri Spiacci.
Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Manoel Henrique
Maingué . Interessado: Presidente do Conselho de Constribu-
intes e Recursos Fiscais . Relator: Des. Dimas Ortencio de
Mello. Revisor: Des. Paulo Habith

Medida Cautelar Incidental

0003 . Processo: 0379537-5/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 3795375 Apelação Civel. Reque-
rente: Auto Posto Pinheiro Preto Ltda . Advogado: Paulo Afon-
so Magalhaes Nolasco . Requerido: Fazenda Pública do Estado
do Paraná . Advogado: Manoel Henrique Maingué . Interessa-
do: Presidente do Conselho de Constribuintes e Recursos Fis-
cais . Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0418307-7

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 199500000023 Execução Fiscal. Agravante: Porce-
lana Schmidt Sa . Advogado: Renato Borges de Macedo Junior
. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná . Advogado:
Fabiane Cristina Seniski Fagundes . Relator: Des. Dimas Or-
tencio de Mello

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0424696-6

Comarca: Bandeirantes.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000089 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná . Advogado: Celso Silvestre Grycajuk ,
Adriana Zilio Maximiano. Agravado: Indústria de Conectores
Elétricos Nema Ltda. . Advogado: Gilberto Francisco Soares .
Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0427683-1

Comarca: Telêmaco Borba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700000323 Anulatória. Agravante: Banco Dai-
mlerchrysler Sa , Daimlerchrysler Arrendamento Mercantil Sa.
Advogado: Nelson Souza Neto , Luiz Alfredo Boareto, Rober-
to Catalano Botelho Ferraz. Agravado: Município de Telêmaco
Borba . Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira , Fer-
nando Cezar Vernalha Guimarães. Relator: Des. Dimas Orten-
cio de Mello

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0430330-0

Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199600000100 Execução Fiscal. Agravante: Valter Ismael Vol-
pato . Advogado: Wagner de Melo Volpato , Patricia Romero
Dias Lima, Ronaldo Leal Rolanski, Rodrigo Tosta Giroldo.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná . Advogado:
Roberto Alexandre Hayami Miranda , Loriane Leisli Azeredo,
Jozelia Nogueira Broliani. Interessado: Indústria e Comércio
de Carrocerias Pirajuí Ltda. . Relator: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral (Des. Paulo Roberto Vasconcelos)

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0437641-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700032172 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Estado do Paraná . Advogado: Manoel Hen-
rique Maingué , Pedro de Noronha da Costa Bispo, Adriana
Mikrut Ribeiro de Godoy. Agravado: Polina e Bruneto Ltda .
Advogado: Marcia Rejane Tomiazzi . Relator: Des. Dimas Or-
tencio de Mello

Agravo de Instrumento

0009 . Processo: 0438170-6

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000254 Mandado de Segurança. Agravante: Município
de Londrina . Advogado: João Luiz Martins Esteves . Agrava-
do: Sgm Gráficos Sc Ltda . Advogado: Marcelo de Lima Castro
Diniz . Relator: Des. Manassés de Albuquerque

Agravo de Instrumento

0010 . Processo: 0440801-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700002660 Mandado de Segu-
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rança. Agravante: Elisil Uniformes Profissionais Ltda . Advo-
gado: Denise Rosas Nunes , Silvio de Albuquerque Maranhão,
Antonio Augusto Grellert, Paulo Henrique Berehulka. Agrava-
do: Chefe da Agência de Rendas de Curitiba . Relator: Des.
Manassés de Albuquerque

Apelação Cível

0011 . Processo: 0338430-5

Comarca: Jaguariaíva.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000246 Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da
Agricultura- Cna , Federação da Agricultura do Estado do Pa-
raná - Faep, Sindicato Rural de Jaguariaíva. Advogado: Vandir
Proença de Souza . Apelado: Espólio de Gustavo Ribas . Advo-
gado: Josiane Fruet Bettini Lupion . Relator: Des. Dimas Or-
tencio de Mello. Revisor: Des. Paulo Habith

Apelação Cível e Reexame Necessário

0012 . Processo: 0347144-3

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000560 Embargos a Execução. Apelante: Companhia
Paranaense de Energia - COPEL . Advogado: Hamilton José
Oliveira , Adriano Kazuo Goto. Apelante: Fazenda Publica do
Município de Maringa . Advogado: Fábio Ricardo Moreli .
Apelado: Companhia Paranaense de Energia - COPEL . Advo-
gado: Hamilton José Oliveira , Adriano Kazuo Goto. Apelado:
Fazenda Publica do Município de Maringa . Advogado: Fábio
Ricardo Moreli . Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des.
Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível

0013 . Processo: 0357757-3

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200200001002 Declaratória. Apelante: Mefrana
Eletromecanica Ltda . Advogado: Reges José Reimann . Ape-
lante: Estado do Paraná . Advogado: Fábio Bertoli Esmanhotto
. Apelado: Mefrana Eletromecanica Ltda . Advogado: Reges
José Reimann . Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Fábio
Bertoli Esmanhotto . Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello.
Revisor: Des. Paulo Habith

Apelação Cível

0014 . Processo: 0363730-9

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000343 Embargos de Terceiro. Apelante: Fazenda Pu-
blica do Municipio de Maringa . Advogado: Carlos Alexandre
Lima de Souza , Fábio Ricardo Moreli. Apelado: Espolio de
Neide Sarruf , Carlos Eduardo Eirolico, Ana Paula Eirolico de
Sousa, Leonardo Freitas de Sousa. Advogado: Kamila Trevisan
da Silva , Angela Cristina Contin Jordão. Relator: Juiz Conv.
Espedito Reis do Amaral (Des. Paulo Roberto Vasconcelos).
Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello

Apelação Cível

0015 . Processo: 0379010-9

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000337 Embargos a Execução. Apelante: Banco San-
tander Meridional Sa . Advogado: James Marques Machado .
Apelante: Município de Paranaguá . Advogado: Christine Cas-
tanho Jorge . Apelado: Banco Santander Meridional Sa . Advo-
gado: James Marques Machado . Apelado: Município de Para-
naguá . Advogado: Christine Castanho Jorge . Relator: Des.
Dimas Ortencio de Mello. Revisor: Des. Paulo Habith

Apelação Cível e Reexame Necessário

0016 . Processo: 0381367-4

Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 199600000761 Executivo Fiscal. Reme-
tente: Juiz de Direito . Apelante: Fazenda Pública do Estado do
Paraná . Advogado: Fábio Bertoli Esmanhotto , Fabiane Cristi-
na Seniski Fagundes, Wallace Soares Pugliese. Apelante: Cal-
fibra SA Mineracao Indústria e Comércio . Advogado: Robison
Maranhão . Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná .
Advogado: Fábio Bertoli Esmanhotto , Fabiane Cristina Seniski
Fagundes, Wallace Soares Pugliese. Apelado: Calfibra SA Mi-
neracao Indústria e Comércio . Advogado: Robison Maranhão .
Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Revisor: Des. Paulo
Habith

Apelação Cível e Reexame Necessário

0017 . Processo: 0383472-8

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000233 Mandado de Segurança. Apelante: Estado do
Paraná . Advogado: Thelma Hayashi Akamine . Apelado: Bras-
carbo Agroindustrial Ltda . Advogado: Joel Ferreira Lima , Paulo
Henrique Berehulka. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello.
Revisor: Des. Paulo Habith

Apelação Cível

0018 . Processo: 0398975-7

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000074 Embargos a Execução. Apelante: Nerci Elimar
Hennig . Advogado: Jorge Gilberto Schneider . Apelado: Mu-
nicipio de Nova Santa Rosa . Advogado: Hamilton Kirmayr
Mansé . Relator: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral (Des.
Paulo Roberto Vasconcelos)

Apelação Cível

0019 . Processo: 0400298-8

Comarca: Matinhos.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200300001134 Anulatória. Apelante: Município de Pontal
do Paraná . Advogado: Verginia Mara Pedroso . Apelado: Es-
pólio de May Silva Lück . Advogado: Carime Veran .
Rec.Adesivo: Espólio de May Silva Lück . Advogado: Carime
Veran . Relator: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral (Des. Paulo
Roberto Vasconcelos). Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello

Apelação Cível

0020 . Processo: 0402035-9

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000143 Embargos a Execução. Apelante: Comercial
Destro Ltda . Advogado: Augusto José Bittencourt . Apelado:
Fazenda Pública do Município de Cascavel . Advogado: Vivia-
na Bianconi , Kennedy Machado. Relator: Juiz Conv. Espedito
Reis do Amaral (Des. Paulo Roberto Vasconcelos)

Apelação Cível

0021 . Processo: 0403134-1

Comarca: Pato Branco.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000218 Embargos a Execução. Apelante: Estado do
Paraná . Advogado: Luiz Fernando Baldi . Apelante: J. D. Be-
bidas Ltda . Advogado: Fabio Forselini . Apelado: Estado do
Paraná . Advogado: Luiz Fernando Baldi . Apelado: J. D. Bebi-
das Ltda . Advogado: Fabio Forselini . Relator: Juiz Conv. Es-
pedito Reis do Amaral (Des. Paulo Roberto Vasconcelos)

Apelação Cível

0022 . Processo: 0406981-2

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000340 Embargos de Terceiro. Apelante: Osvaldo Cor-
deiro , Orlando Cordeiro. Advogado: Hamilton Cunha Guima-
rães Junior . Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná .
Advogado: Edivaldo Aparecido de Jesus . Relator: Juiz Conv.
Espedito Reis do Amaral (Des. Paulo Roberto Vasconcelos)

Apelação Cível

0023 . Processo: 0408197-8

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000684 Embargos a Execução. Apelante: Municipio de
Cascavel . Advogado: Eliria Maria Specia Rosa , Cirlene Li-
brelato Santos, Pedro Ivo Melo de Oliveira. Apelado: Comerci-
al Destro Ltda . Advogado: Elvis Bittencourt . Relator: Juiz
Conv. Espedito Reis do Amaral (Des. Paulo Roberto Vasconce-
los)

Apelação Cível

0024 . Processo: 0408307-4

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000995 Embargos do Devedor. Apelante: Paulo Garcia
Mendonça , Aroldo Garcia Mendonça. Advogado: Robson
Marcelo Antunes Martins . Apelado: Município de Londrina .
Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero . Relator: Juiz Conv.
Espedito Reis do Amaral (Des. Paulo Roberto Vasconcelos)

Apelação Cível

0025 . Processo: 0408953-6

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100000698 Execução Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de São José dos Pinhais . Advogado: Nelson Castanho
Mafalda . Apelado: L C Branco Empreendimentos Imobiliários
Ltda . Advogado: Luiz Celso Branco . Relator: Juiz Conv. Es-
pedito Reis do Amaral (Des. Paulo Roberto Vasconcelos)

Apelação Cível

0026 . Processo: 0409703-0

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000634 Mandado de Segurança. Apelante: Ivan Bussa-
dori Junior , Caiubi Indústria e Comércio de Carnes e Deriva-
dos Ltda. Advogado: João Carlos de Oliveira . Apelado: Secre-
tário da Fazenda do Município de Londrina , Procurador Geral
do Município de Londrina, Município de Londrina. Advogado:
Mauro Shiguemitsu Yamamoto , Paulo Nobuo Tsuchiya. Rela-
tor: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral (Des. Paulo Roberto
Vasconcelos)

Apelação Cível

0027 . Processo: 0411502-4

Comarca: Assaí.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200200000375 Execução Fiscal. Apelante: Município de Assaí
. Advogado: Tatiana Kian . Apelado: Loteadora Pérola S/c Ltda.
. Advogado: Gislaine Gonçalves Paes . Relator: Juiz Conv. Es-
pedito Reis do Amaral (Des. Paulo Roberto Vasconcelos)

Apelação Cível

0028 . Processo: 0413675-0

Comarca: Loanda.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200300000194 Executivo Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do
Estado do Paraná . Advogado: Loriane Leisli Azeredo . Apela-
do: Ademar Antônio Militão . Relator: Juiz Conv. Espedito Reis

do Amaral (Des. Paulo Roberto Vasconcelos)

Apelação Cível

0029 . Processo: 0415980-4

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000291 Execução Fiscal. Apelante: Município de Lon-
drina . Advogado: Maria Christina de Freitas Ramos . Apelado:
José Arcilio de Castro Macedo . Advogado: Carlos Frederico
Viana Reis . Relator: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral (Des.
Paulo Roberto Vasconcelos)

Apelação Cível

0030 . Processo: 0418823-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300000500 Declaratória. Ape-
lante: Município de Curitiba . Advogado: Cibele Koehler . Ape-
lado: Amd - Rental Service . Advogado: Carla Valeria Huergo
de Carvalho . Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres (Des. Pau-
lo Habith)

Apelação Cível

0031 . Processo: 0419319-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300000384 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Ives Ponestke . Advogado: Leonei Martins Frei-
tas . Apelado: Município de Curitiba . Advogado: Cristina Hats-
chbach Maciel . Relator: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral
(Des. Paulo Roberto Vasconcelos)

Apelação Cível e Reexame Necessário

0032 . Processo: 0420724-9

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000706 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito . Apelante: Município de Londrina . Advogado: Cristiane
Maria Haggi Favero . Apelado: Banco Bradesco S/a . Advoga-
do: Sergio Wilson Maldonado . Relator: Juiz Conv. Espedito
Reis do Amaral (Des. Paulo Roberto Vasconcelos)

Apelação Cível

0033 . Processo: 0421001-5

Comarca: Astorga.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000015 Cobrança. Apelante: Edson Casado Rodrigues .
Advogado: Edwil Caliani . Apelado: Confederação Nacional
da Agricultura Cna , Federação da Agricultura do Estado do
Paraná Faep, Sindicato Patronal de Astorga Paraná. Advogado:
Djalma Sigwalt , Marcia Regina Rodacoski. Relator: Juiz Conv.
Espedito Reis do Amaral (Des. Paulo Roberto Vasconcelos)

Apelação Cível

0034 . Processo: 0421101-0

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000475 Embargos a Execução. Apelante: Estado do
Paraná . Advogado: Maria Misue Murata . Apelado: A. V. Ma-
ciel & Cia Ltda , Agostinho Vargas de Maciel. Advogado: Luis
Guilherme Vanin Turchiari . Relator: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral (Des. Paulo Roberto Vasconcelos)

Apelação Cível

0035 . Processo: 0421155-8

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001268 Embargos a Execução. Apelante:
Companhia Paranaense de Energia - COPEL . Advogado: Ales-
sandro Renato de Oliveira , Berenice Muller da Silva. Apelado:
Município de São José dos Pinhais . Advogado: Marceli Carra-
no , Soraia Al Farah. Relator: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral (Des. Paulo Roberto Vasconcelos)

Apelação Cível

0036 . Processo: 0421652-2

Comarca: Assaí.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200500000094 Embargos a Execução. Apelante: Município de
São Sebastião da Amoreira . Advogado: Ademar Martins Vieira
. Apelado: Antônio Pessoa da Cruz . Advogado: Andrea Berna-
bel Furlan . Relator: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral (Des.
Paulo Roberto Vasconcelos)

Apelação Cível

0037 . Processo: 0423614-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500128591 Executivo Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná . Advogado:
Laura Rosa da Fonseca , Pedro de Noronha da Costa Bispo,
Christianne Regina Leandro Posfaldo. Apelado: Stopower Sis-
temas de Segurança Ltda . Advogado: Fioravante Buch Neto ,
Paulo Henrique Berehulka. Relator: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral (Des. Paulo Roberto Vasconcelos)

Apelação Cível

0038 . Processo: 0424129-0

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000121 Repetição de Indebito/pagamento Indevido.
Apelante: José Jesus Moscardi , Claudio Penajo, Sueli de Lima
Takihara, Francisco do Monte Costa, Gabriel Gomes da Silva,
José Andrade, Gemma Picini Dias, Noredi Carvalho de Lima,
Gonzaga Pires (maior de 60 anos), José Carlos Soares. Advo-
gado: João Augusto Martins Neto . Apelado: Estado do Paraná
. Advogado: Marcus Jair Carraro . Relator: Des. Dimas Orten-
cio de Mello. Revisor: Des. Paulo Habith

Apelação Cível e Reexame Necessário

0039 . Processo: 0424484-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199800039667 Embargos a Execu-
ção. Remetente: Juiz de Direito . Apelante: Fazenda Pública do
Estado do Paraná . Advogado: Lilian Acras Fanchin , Laura
Rosa da Fonseca. Apelado: Spaipa Sa Indústria Brasileira de
Bebidas . Advogado: Jaqueline Lobo da Rosa , Gabriel Placha.
Relator: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral (Des. Paulo Ro-
berto Vasconcelos)

Apelação Cível

0040 . Processo: 0424739-6

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
199300000228 Execução Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do
Municipio de Maringá . Advogado: Manoel Luiz Garcia Junior
, Marcos Alves Veras Nogueira. Apelado: Paulo Vassiliades .
Advogado: Lucimara Plaza . Relator: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral (Des. Paulo Roberto Vasconcelos)

Apelação Cível

0041 . Processo: 0425693-9

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001477 Embargos a Execução. Apelante:
Estado do Paraná . Advogado: Marina Bueno de Cerqueira Lei-
te , Fábio Bertoli Esmanhotto, Fabiane Cristina Seniski Fagun-
des. Apelado: Abastecedora de Alimentos Mamoré Ltda . Ad-
vogado: Aparecido José da Silva . Relator: Juiz Conv. Espedito
Reis do Amaral (Des. Paulo Roberto Vasconcelos)

Apelação Cível

0042 . Processo: 0426228-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199800117561 Executivo Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná . Advogado:
Pedro Donaiski . Apelado: Karine Michelon . Advogado: Islei
Cezar Dominguez . Relator: Juiz Conv. Espedito Reis do Ama-
ral (Des. Paulo Roberto Vasconcelos)

Apelação Cível e Reexame Necessário

0043 . Processo: 0428055-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700000186 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito . Apelante: Estado do Paraná
. Advogado: Carlos Augusto Antunes . Apelado: Ribeiro Indus-
tria Metalurgica Ltda . Advogado: Nailor Aymoré Olsen Neto .
Relator: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres (Des. Paulo
Roberto Vasconcelos). Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello

Apelação Cível

0044 . Processo: 0430118-4

Comarca: Assaí.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200400000145 Executivo Fiscal. Apelante: Município de As-
saí . Advogado: Mauricio de Oliveira Carneiro . Apelado: Cé-
dio Sato . Relator: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral (Des.
Paulo Roberto Vasconcelos)

Apelação Cível e Reexame Necessário

0045 . Processo: 0430453-8

Comarca: Marechal Cândido Rondon.Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200400000469 Declaratória. Apelante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná . Advogado: Carolina
Lucena Schussel , Alexandre Barbosa da Silva, Rafael Augusto
Silva Domingues. Apelado: Engemarko Pré-moldados Ltda. .
Advogado: Gelson Barbieri , Iria Emilia Evangelista Bezerra.
Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres (Des. Paulo Roberto
Vasconcelos)

Apelação Cível e Reexame Necessário

0046 . Processo: 0430800-7

Comarca: Santo Antônio da Platina.Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária: 200600000377 Mandado de Segurança. Re-
metente: Juiz de Direito . Apelante: Município de Santo Antô-
nio da Platina . Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira ,
Fernando Cezar Vernalha Guimarães. Apelado: Alfa Arrenda-
mento Mercantil Sa . Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani
, Alessandro Moreira do Sacramento. Relator: Des. Dimas Or-
tencio de Mello. Revisor: Des. Paulo Habith

Apelação Cível e Reexame Necessário

0047 . Processo: 0432663-2



Edição nº 7501  -  5ª feira | 29/Nov/2007Edição nº 7501  -  5ª feira | 29/Nov/2007Edição nº 7501  -  5ª feira | 29/Nov/2007Edição nº 7501  -  5ª feira | 29/Nov/2007Edição nº 7501  -  5ª feira | 29/Nov/2007 1515151515

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600029055 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Manoel Henri-
que Maingué . Apelado: Montana Indústria de Máquinas Ltda .
Advogado: Rodrigo Portes B e Corrêa . Aut.Coatora: Delegado
da 1ª Delegacia da Receita Estadual do Paraná . Relator: Des.
Dimas Ortencio de Mello. Revisor: Des. Paulo Habith

Apelação Cível

0048 . Processo: 0434511-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200000192 Anulatória. Apelan-
te: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Curitiba . Ad-
vogado: Rodrigo da Rocha Rosa . Apelado: Município de Curi-
tiba . Advogado: Luis Miguel de Carcova Gutierrez . Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Fernando Antonio Prazeres (Des. Manassés de Albuquerque)

Apelação Cível

0049 . Processo: 0434995-7

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001165 Execução Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de São José dos Pinhais . Advogado: Marcus Vinícius
Sposito . Apelado: Jordão Kravetz , Assis Artur Adada, Ernesto
Pontoni, Sebastião Antônio Foggiatto. Advogado: Paulo Rai-
mundo Vieira Zacarias . Relator: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral (Des. Paulo Roberto Vasconcelos)

Apelação Cível

0050 . Processo: 0435248-7

Comarca: Arapoti.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000246 Declaratória. Apelante: J. Malucelli Construto-
ra de Obras Sa . Advogado: Ana Paula Conti Bastos . Apelado:
Município de Arapoti . Advogado: Fábio Lineu Leal Antunes .
Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Revisor: Des. Paulo
Habith

Apelação Cível

0051 . Processo: 0435836-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200000039749 Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba . Advogado: Paulo Vinicio
Fortes Filho , Fernando Almeida de Oliveira, Eladio Prados
Junior. Apelado: José Benedicto Muniz Santos . Advogado:
Fernando Muniz Santos , Atila Sauner Posse, Diego Arturo
Resende Urresta. Rec.Adesivo: José Benedicto Muniz Santos .
Advogado: Fernando Muniz Santos , Atila Sauner Posse, Die-
go Arturo Resende Urresta. Relator: Des. Dimas Ortencio de
Mello

Apelação Cível

0052 . Processo: 0436958-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500027478 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná . Advoga-
do: Cynthia Garcez Rabello . Apelado: Duplo Ar Sa . Advoga-
do: Marco Antônio Gomes de Oliveira . Relator: Des. Dimas
Ortencio de Mello

Apelação Cível

0053 . Processo: 0437116-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600045909 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Município de Formosa do Oeste . Advogado:
João Maria Corrêa . Apelado: Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado do Paraná - DER . Advogado: Antonio
Carlos Cabral de Queiroz , Edson Luiz Amaral. Relator: Des.
Dimas Ortencio de Mello. Revisor: Des. Paulo Habith

Apelação Cível e Reexame Necessário

0054 . Processo: 0437715-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700047951 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito . Apelante: Estado do Paraná
. Advogado: Carlos Augusto Antunes . Apelado: Vida Line Co-
mércio de Medicamentos e Representações Ltda . Advogado:
Márcio Rodrigo Frizzo , Márcio Luiz Blazius, Cerino Loren-
zetti. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Revisor: Des.
Paulo Habith

Apelação Cível

0055 . Processo: 0441156-1

Comarca: Assaí.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200300000084 Executivo Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do
Município de São Sebastião da Amoreira . Advogado: Ademar
Martins Vieira . Apelado: Espólio de Carlos Nóbrega . Relator:
Des. Dimas Ortencio de Mello

Apelação Cível

0056 . Processo: 0447886-8

Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200600000273 Embargos a Execução.
Apelante: Akesi Metalúrgica Ltda. . Advogado: Afonso Celso
Nunes . Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná . Ad-
vogado: Wallace Soares Pugliese . Relator: Juiz Conv. Fernan-
do Antonio Prazeres (Des. Manassés de Albuquerque)

Apelação Cível

0057 . Processo: 0450774-8

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000424 Embargos a Execução. Apelante: Br Vida Aten-
dimento Pré-hospitalar S/c Ltda. . Advogado: João Everardo
Resmer Vieira , Fabiano Freitas Soares. Apelado: Fazenda Pú-
blica do Município de Maringá . Advogado: Carla Lucille Roth
, Laércio Fondazzi. Relator: Juiz Conv. Fernando Antonio Pra-
zeres (Des. Dimas Ortencio de Mello)

Reexame Necessário

0058 . Processo: 0428259-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300000599 Declaratória. Reme-
tente: Juiz de Direito . Autor: Braslift Equipamentos e Logísti-
ca Ltda . Advogado: Luiz Otávio Pinheiro Bittencourt . Réu:
Município de Curitiba . Advogado: Fernando Almeida de Oli-
veira , Eros Sowinski. Relator: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral (Des. Paulo Roberto Vasconcelos)

Reexame Necessário

0059 . Processo: 0440589-6

Comarca: Matinhos.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200400002302 Repetição de Indébito. Remetente: Juiz de
Direito . Autor: Lea Aparecida Barnabe Madrek , Marcia Ro-
cha Dutra Schlosser, Takeshi Yamamoto (maior de 60 anos).
Advogado: Marcello Taborda Ribas , Eraldo Lacerda Junior.
Réu: Município de Matinhos . Advogado: Elio Massao Kawa-
mura , Clarice Zendron Dias, Maurício de Paula Soares Gui-
marães. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello

Ação Rescisória (Cam)

0060 . Processo: 0360920-1

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000111 Embargos a Execução. Autor: Serviço Social
da Indústria Departamento Regional do Paraná . Advogado:
Marco Antonio Guimarães , Thiago Morelli Rodrigues de Sou-
sa. Réu: Massa Falida de Montesul Montagens de Máquinas
Industriais Ltda . Interessado: Joaquim Alves de Quadros Sín-
dico da Massa Falida. Advogado: Vitor Leal Junior , Vitor Leal,
Murilo Zanetti Leal, Anahy Alves de Quadros. Relator: Juiz
Conv. Espedito Reis do Amaral (Des. Paulo Roberto Vasconce-
los). Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Praze-
res (Des. Dimas Ortencio de Mello)

Departamento Judiciário            Emitido em 26/11/2007
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 04/12/2007 13:30
Sessão Ordinária - 4ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral e 4ª Câmara Cível

Relação No. 2007.10164 e 2007.08041 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 4ª Câmara Cível
em Composição Integral e 4ª Câmara Cível a realizar-se em 04/
12/2007 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adyr Sebastião Ferreira 062 0420884-0
Alcio Manoel de Sousa Figueiredo 016 0391165-3
Alessandra Harumi M. C. Takahashi 026 0411671-4

034 0415488-5
035 0415743-1
036 0416482-7
037 0416488-9

Alexandra Barp 010 0336019-8
Alexandre Pavelski Filho 014 0389415-7
Amauri Garcia Miranda 014 0389415-7
Ana Cláudia Finger 007 0435852-1
Andressa Rosa 032 0413994-0
Andrigo Oliveira Marcolino 024 0408872-6
Antonio Bacarin 062 0420884-0
Antonio Dias Dourado 009 0182855-9

025 0410589-7
Arni Deonildo Hall 017 0392005-6
Beatriz Schiebler 020 0398996-6
Benedito de Paula 004 0418909-1
Berenice da Aparecida G. Ribeiro 018 0394993-9
Braulio Belinati Garcia Perez 009 0182855-9

011 0337256-5
024 0408872-6
041 0419965-3

Carlos Alberto Nepomuceno Filho 006 0406004-0
015 0389747-4
022 0402855-1
030 0413291-4
038 0418216-1
053 0427985-0
055 0429340-9
056 0434487-0
057 0435509-5

Carlos Alexandre Negrini Bettes 043 0422030-0

Carolina Becker Rodrigues 016 0391165-3
Cassiano Ricardo Medeiros Molin 001 0309549-4
Cassius André Vilande 054 0428485-9
Cecy Thereza Cercal K. d. Goes 029 0412968-6
Clèmerson Merlin Clève 027 0411752-4
Clarice Amelia M. C. Teixeira 025 0410589-7
Daniela Guimarães Queiroz 010 0336019-8
Danyele Grace Da´Rolt 044 0422537-4
Dayana Christina M. B. Boareto 027 0411752-4
Denise Marici Oltramari 011 0337256-5
Edgard Cortes de Figueiredo 062 0420884-0
Edicleia Carvalho de Almeida 005 0399861-2
Eduardo Kazuaki Kagueyama 057 0435509-5
Elio Casagrande 062 0420884-0
Eliziane Cristina Maluf 060 0409702-3
Eloi Gonçalves de Souza Junior 053 0427985-0
Emília Daniela C. M. d. Oliveira 046 0423582-3

047 0423672-2
048 0423833-5
049 0423835-9
050 0423998-1

Evaristo Aragão F. d. Santos 006 0406004-0
012 0376783-5
015 0389747-4
022 0402855-1
030 0413291-4
038 0418216-1
053 0427985-0
055 0429340-9
056 0434487-0
057 0435509-5

Fábio Ferreira Bueno 002 0350893-6
Fabiano Assad Guimarães 029 0412968-6
Fabiano Haluch Maoski 013 0383658-8
Fabio Max Marschner Mayer 060 0409702-3
Fabricio Coimbra Chesco 012 0376783-5

056 0434487-0
Fausto Trentini 059 0367278-0
Fernando Augusto Sartori 026 0411671-4

034 0415488-5
035 0415743-1
036 0416482-7
037 0416488-9

Flávia Cristiane Machado 045 0422812-2
Flávio Steinberg Bexiga 055 0429340-9
Francisco Duarte Conte 051 0424728-3
Gentil Martins Bugue 042 0421523-6
Giovana Giocondo 023 0404532-1
Gisele Veríssimo Paes 023 0404532-1
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi 013 0383658-8
Heleno Pedrini Filho 002 0350893-6
Heloisa Bot Borges 020 0398996-6
Herick Pavin 039 0418282-5
Inger Kalben Silva 013 0383658-8
Irineu Mazzarotto Filho 056 0434487-0
Ivan José Silveira 038 0418216-1
Janaina Baptista Tente 045 0422812-2
Jefferson Augusto de Paula 004 0418909-1
Jefferson Isaac João Scheer 002 0350893-6
João Amadeu Stresser da Silva 060 0409702-3
José Carlos Abrahão 062 0420884-0
José Luiz Pancotte 055 0429340-9
José Meneses da Silva 006 0406004-0
José Olímpio de Paula 012 0376783-5
José Pento Neto 002 0350893-6
Josimar Diniz 041 0419965-3
Jozelia Nogueira Broliani 002 0350893-6
Juahil Martins de Oliveira 046 0423582-3

047 0423672-2
048 0423833-5
049 0423835-9
050 0423998-1

Karin Loize Holler Mussi Bersot 010 0336019-8
Karina Locks 058 0436611-4
Lauro Caversan Júnior 018 0394993-9
Leôncio Belon 055 0429340-9
Leandro Isaías Campi de Almeida 028 0412296-5
Leila Aparecida Ferreira Garcia 019 0395252-7
Leonardo de Almeida Zanetti 051 0424728-3
Luana de Fátima Pozzobom 044 0422537-4
Luciano Pereira Mewes 001 0309549-4
Luiz Antonio Teixeira 005 0399861-2
Luiz Carlos Fernandes Domingues 052 0425214-8
Luiz Fernando Dietrich 039 0418282-5
Luiz Guilherme B. Marinoni 054 0428485-9
Márcio Rogério Depolli 009 0182855-9

011 0337256-5
024 0408872-6
041 0419965-3

Mônica Pimentel de Souza Lobo 043 0422030-0
Manoel Ronaldo Leite Junior 025 0410589-7
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 018 0394993-9
Marcelo Couto de Cristo 024 0408872-6
Marcelo Vardânega Ribeiro 022 0402855-1
Marcia da Silva Paisana 052 0425214-8
Marcio Augusto Nobrega Pereira 007 0435852-1
Marcos Aurélio Dias 031 0413933-7
Marcos Sergio Jakiemin Martins 048 0423833-5
Marcos Vinícius Belasque 021 0400296-4
Marcos dos Santos Marinho 039 0418282-5
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 044 0422537-4
Marilim Meire Cotrim Ferro Araújo 031 0413933-7
Mario Geraldo Costa Barrozo 051 0424728-3
Marisa da Silva Sigulo 033 0415095-0
Marizabel do Rocio D. Piazon 053 0427985-0
Mauro Nobrega Pereira 007 0435852-1
Mauro Sérgio Guedes Nastari 039 0418282-5
Maxmillian Gomes Colhado 008 0436268-3
Miguel Ângelo Aranega Garcia 031 0413933-7
Miguel Ramos Campos 005 0399861-2
Moacir Luiz Gusso 017 0392005-6
Oduwaldo de Souza Calixto 026 0411671-4

034 0415488-5

035 0415743-1
036 0416482-7
037 0416488-9

Olivio Horacio Rodrigues Ferraz 020 0398996-6
Patrícia Manente Melhem 040 0419391-3
Rafaela Almeida do Amaral 002 0350893-6
Raquel Costa de Souza 032 0413994-0
Renato Benvindo Frata 059 0367278-0
Renato Fumagalli de Paiva 008 0436268-3
Renato Goes Penteado Filho 040 0419391-3
Robson Zanetti 003 0437986-0
Rodrigo José Celeste 051 0424728-3
Rodrigo Martins Barbosa 019 0395252-7
Rogério Pereira Borges 040 0419391-3
Rony Marcos de Lima 043 0422030-0
Rosa Maria Alves Pedroso Xavier 032 0413994-0
Sérgio Virmond Lima Picchetto 015 0389747-4
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 042 0421523-6

051 0424728-3
Sidney Martins 016 0391165-3
Sonia Leticia de Mello 019 0395252-7
Sueli Antunes Caetano 059 0367278-0
Sueli Cristina Galleli 021 0400296-4

028 0412296-5
042 0421523-6
051 0424728-3

Tatiana Piasecki Kaminski 010 0336019-8
Valiana Wargha Calliari 002 0350893-6
Valmir Pereira da Silva 009 0182855-9
Vera Lúcia Inês Amalfi Vítola 045 0422812-2
Vergilio Paulo Tuoto Stemberg 061 0419792-0
Wagner de Oliveira Barros 033 0415095-0
Wildemar Roberto Estralioto 026 0411671-4

036 0416482-7
037 0416488-9

Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))

0001 . Processo: 0309549-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Matilde Nidejelski Stedile . Advoga-
do: Cassiano Ricardo Medeiros Molin , Luciano Pereira Mewes.
Impetrado: Secretário de Estado da Educação do Paraná . Rela-
tor: Desª Regina Afonso Portes

Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))

0002 . Processo: 0350893-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 200500000182 Edital. Impetran-
te: Heleno Demetrius Pedrini , José Lourenço Lucio Filho, Ja-
queline Lalucha Oliveira. Advogado: Fábio Ferreira Bueno ,
José Pento Neto, Heleno Pedrini Filho. Impetrado: Secretário
de Estado da Administração e da Previdência , Diretora do
Departamento de Recursos Humanos da Secretaria de Estado
da Administração e da Previdência. Litis Passivo: Estado do
Paraná . Advogado: Valiana Wargha Calliari , Jefferson Isaac
João Scheer, Rafaela Almeida do Amaral, Jozelia Nogueira
Broliani. Relator: Desª Anny Mary Kuss

Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))

0003 . Processo: 0437986-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Valmir Ferreira Leme . Advogado:
Robson Zanetti . Impetrado: Secretário de Estado da Saúde .
Relator: Des. Augusto Lopes Cortes

Conflito de Competência Cível (Gr/C.Int.)

0004 . Processo: 0418909-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600001119 Anulação de Ato Ju-
rídico. Suscitante: Juiz de Direito da Vara da Auditoria da Jus-
tiça Militar do Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba . Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara da Fa-
zenda Pública do Foro Central da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba . Interessado: Moisés Leme de Aquino .
Advogado: Jefferson Augusto de Paula , Benedito de Paula.
Interessado: Estado do Paraná . Relator: Desª Anny Mary Kuss

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0399861-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600028729 Cautelar Inomina-
da. Agravante: Estado do Paraná . Advogado: Miguel Ramos
Campos . Agravado: Reinaldo Fernando Martins . Advogado:
Luiz Antonio Teixeira , Edicleia Carvalho de Almeida. Relator:
Des. Marcos de Luca Fanchin

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0406004-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600000720 Execução de Título
Judicial. Agravante: Banco Itaú Sa . Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos , Carlos Alberto Nepomuceno Filho.
Agravado: Espólio de Esmael Cordeiro de Souza . Advogado:
José Meneses da Silva . Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0435852-1
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Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001113
Ação Civil Pública. Agravante: Ministério Público do Estado
do Paraná . Agravado: Anacletos Bar Ltda - Wood’s Bar . Ad-
vogado: Mauro Nobrega Pereira , Marcio Augusto Nobrega
Pereira, Ana Cláudia Finger. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0436268-3

Comarca: Nova Esperança.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000989 Embargos a Execução. Agravante:
Banco do Brasil SA . Advogado: Maxmillian Gomes Colhado .
Agravado: José Carlos Rebuci . Advogado: Renato Fumagalli
de Paiva . Relator: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira
(Desª Regina Afonso Portes)

Apelação Cível

0009 . Processo: 0182855-9

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000255 Embargos a Execução. Apelante: Yosi Yaegashi
, Rubens Koenen, Maurício Rodrigues Garcia, Maria Alice Vi-
nhoto Garcia, Waldomiro Andreto, Cleusa Tozzi, Aparecida
Paiola Andrelo, Luzia Constantino Gravena, Espólio de Arman-
do Tramontina Gravena. Advogado: Antonio Dias Dourado ,
Valmir Pereira da Silva. Apelado: Banco Banestado SA , Banco
Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez , Márcio
Rogério Depolli. Apelante: Banco Banestado SA . Advogado:
Braulio Belinati Garcia Perez , Márcio Rogério Depolli. Ape-
lado: Yosi Yaegashi , Rubens Koenen, Maurício Rodrigues
Garcia, Maria Alice Vinhoto Garcia, Waldomiro Andreto, Cleusa
Tozzi, Aparecida Paiola Andrelo, Luzia Constantino Gravena,
Espólio de Armando Tramontina Gravena. Advogado: Antonio
Dias Dourado , Valmir Pereira da Silva. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0010 . Processo: 0336019-8

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000045 Embargos a Execução. Apelante: Banco Banes-
tado Sa . Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski , Karin Loize
Holler Mussi Bersot, Daniela Guimarães Queiroz. Apelado:
Antonio Ramos dos Santos , Geni das Graças Barbosa, Tânia
Isabel Paim, Flávio Antonio Farias. Advogado: Alexandra Barp
. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. Abraham
Lincoln Calixto

Apelação Cível

0011 . Processo: 0337256-5

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000170 Embargos a Execução. Apelante: Banco Banes-
tado Sa . Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez , Márcio
Rogério Depolli. Apelado: Domingas de Pariz Schroeder , Neil-
de de Andrade, Darci Borges Daneluz, Armando Lourenço Fran-
cisco (maior de 60 anos), Eurides de Lara Neto, Luiz Rogerio
Bach, Alceno Hettwer. Advogado: Denise Marici Oltramari .
Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. Abraham
Lincoln Calixto

Apelação Cível

0012 . Processo: 0376783-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500003125 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado SA . Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos , Fabricio Coimbra Chesco. Apelado:
Durval de Oliveira Amorim , Marilda Bressane Andrade Amo-
rim. Advogado: José Olímpio de Paula . Relator: Des. Marcos
de Luca Fanchin. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível e Reexame Necessário

0013 . Processo: 0383658-8

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200000000188 Desapropriação. Apelante: Municí-
pio de São José dos Pinhais . Advogado: Gláucia Lourenço Sten-
cel Bozzi , Inger Kalben Silva. Apelado: Espólio de Margarida
Woycikeiwicz . Advogado: Fabiano Haluch Maoski .
Rec.Adesivo: Espólio de Margarida Woycikeiwicz . Advoga-
do: Fabiano Haluch Maoski . Relator: Juiz Conv. Francisco
Cardozo Oliveira (Des. Tadeu Marino Loyola Costa). Revisor:
Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível e Reexame Necessário

0014 . Processo: 0389415-7

Comarca: São Miguel do Iguaçu.Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200200000512 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito .
Apelante: Município de São Miguel do Iguaçu . Advogado:
Amauri Garcia Miranda . Apelado: Angela Maria Monteiro
Guadagnin . Advogado: Alexandre Pavelski Filho . Relator: Juiz
Conv. Francisco Cardozo Oliveira (Des. Tadeu Marino Loyola
Costa). Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível

0015 . Processo: 0389747-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-

cordatas. Ação Originária: 200500003117 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado Sa . Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos , Carlos Alberto Nepomuceno Filho.
Apelado: Eliandra Aparecida Menon . Advogado: Sérgio Vir-
mond Lima Picchetto . Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin.
Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0016 . Processo: 0391165-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100001309 Medida Cautelar.
Apelante: Daubermann e Borges Ltda . Advogado: Alcio Ma-
noel de Sousa Figueiredo . Apelado: Urbs - Urbanização de
Curitiba Sa . Advogado: Carolina Becker Rodrigues , Sidney
Martins. Relator: Juiz Conv. Francisco Cardozo Oliveira (Des.
Tadeu Marino Loyola Costa). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Adalberto Jorge Xisto Pereira (Desª Regina Afonso Portes)

Apelação Cível e Reexame Necessário

0017 . Processo: 0392005-6

Comarca: Dois Vizinhos.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200300000247 Ordinária de Cobrança. Remetente: Juiz
de Direito . Apelante: Municipio de Sao Jorge do Oeste . Advo-
gado: Moacir Luiz Gusso . Apelado: Alfeu Caranhato . Advo-
gado: Arni Deonildo Hall . Rec.Adesivo: Alfeu Caranhato .
Advogado: Arni Deonildo Hall . Relator: Juiz Conv. Francisco
Cardozo Oliveira (Des. Tadeu Marino Loyola Costa). Revisor:
Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível

0018 . Processo: 0394993-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500000885 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Clori Jose Benazzi . Advogado: Lauro Caver-
san Júnior , Berenice da Aparecida Gomes Ribeiro. Apelado:
Estado do Parana , Diretora da Secretaria de Estado da Admi-
nistraçao e Previdencia do Estado do Parana Seap. Advogado:
Marcelene Carvalho da Silva Ramos . Relator: Juiz Conv. Fran-
cisco Cardozo Oliveira (Des. Tadeu Marino Loyola Costa).
Revisor Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira
(Desª Regina Afonso Portes)

Apelação Cível e Reexame Necessário

0019 . Processo: 0395252-7

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000365 Nulidade de Ato Jurídico. Remetente: Juiz de
Direito . Apelante: Fundação Universidade Estadual de Marin-
gá . Advogado: Leila Aparecida Ferreira Garcia , Sonia Leticia
de Mello. Apelado: Darci Serafim dos Santos . Advogado: Ro-
drigo Martins Barbosa . Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0020 . Processo: 0398996-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200000997 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Federação Brasileira das Associações de Ban-
cos . Advogado: Olivio Horacio Rodrigues Ferraz , Beatriz Schi-
ebler. Apelado: Coordenador do Procon/pr . Advogado: Heloi-
sa Bot Borges . Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor:
Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0021 . Processo: 0400296-4

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001138 Embargos a Execução. Apelante: Banco Banes-
tado Sa . Advogado: Sueli Cristina Galleli . Apelado: Francisco
Carlos Mungo Genez . Advogado: Marcos Vinícius Belasque .
Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. Abraham
Lincoln Calixto

Apelação Cível

0022 . Processo: 0402855-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500001471 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Gilson Fernando Gomy de Ribeiro e Outros .
Advogado: Marcelo Vardânega Ribeiro . Apelante: Banco Ba-
nestado SA . Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos ,
Carlos Alberto Nepomuceno Filho. Apelado: Gilson Fernando
Gomy de Ribeiro e Outros . Advogado: Marcelo Vardânega
Ribeiro . Apelado: Banco Banestado SA . Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos , Carlos Alberto Nepomuceno Fi-
lho. Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira (Desª
Regina Afonso Portes)

Apelação Cível e Reexame Necessário

0023 . Processo: 0404532-1

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000894 Mandado de Segurança. Apelante: secre-
tário municipal de administração do município de arapongas .
Advogado: Giovana Giocondo . Apelado: José Antônio dos
Santos . Advogado: Gisele Veríssimo Paes . Relator: Desª Anny

Mary Kuss. Revisor Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge
Xisto Pereira (Des. Abraham Lincoln Calixto)

Apelação Cível

0024 . Processo: 0408872-6

Comarca: Pato Branco.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000245 Embargos a Execução. Apelante: Banco Banes-
tado Sa . Advogado: Márcio Rogério Depolli , Braulio Belinati
Garcia Perez, Andrigo Oliveira Marcolino. Apelado: Celso Bim
e outros. Advogado: Marcelo Couto de Cristo . Rec.Adesivo:
Celso Bim e outros. Advogado: Marcelo Couto de Cristo . Re-
lator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Desª Anny Mary
Kuss

Apelação Cível

0025 . Processo: 0410589-7

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000849 Embargos a Execução. Apelante: Banco do Bra-
sil SA . Advogado: Clarice Amelia Martins Cotrim Teixeira ,
Manoel Ronaldo Leite Junior. Apelado: Yosi Yaegashi , Pedro
José Ferreira. Advogado: Antonio Dias Dourado . Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0026 . Processo: 0411671-4

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000869 Ação Civil Pública. Apelante: Município
de Arapongas . Advogado: Oduwaldo de Souza Calixto , Ales-
sandra Harumi Matsubara Coutinho Takahashi. Apelante: José
Aparecido Bisca . Advogado: Fernando Augusto Sartori . Ape-
lante: Construtora Metropolitana Ltda , Charles Robert de Cas-
tro Guedes. Advogado: Wildemar Roberto Estralioto . Apela-
do: Município de Arapongas . Advogado: Oduwaldo de Souza
Calixto , Alessandra Harumi Matsubara Coutinho Takahashi.
Apelado: José Aparecido Bisca . Advogado: Fernando Augusto
Sartori . Apelado: Construtora Metropolitana Ltda , Charles
Robert de Castro Guedes. Advogado: Wildemar Roberto Estra-
lioto . Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira (Des. Abraham Lincoln
Calixto)

Apelação Cível

0027 . Processo: 0411752-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600000658 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Clèmerson
Merlin Clève . Apelado: Marcelo Reginaldo Alves . Advogado:
Dayana Christina Morales Brandalise Boareto . Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0028 . Processo: 0412296-5

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000989 Embargos a Execução. Apelante: Banco Banes-
tado S/a . Advogado: Sueli Cristina Galleli . Apelado: Afifi
Zaidan Pitella , Camila Galindo de Almeida Pinto, Dorival Jor-
ge Junior, Deise Luci Carla Jorge, Ilka Dias Staut, Geraldo Lopes
da Silva, Guiomar Gonçalves da Silva, Moema Galindo de Al-
meida Pinto, Sérgio Luiz Lopes da Silva, Waldemar Tofano.
Advogado: Leandro Isaías Campi de Almeida . Relator: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. Abraham Lincoln Ca-
lixto

Apelação Cível

0029 . Processo: 0412968-6

Comarca: Guaratuba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000031 Mandado de Segurança. Apelante: Banaze
Produção, Transporte e Comércio de Bananas Ltda . Advoga-
do: Fabiano Assad Guimarães . Apelado: Coordenador da Ope-
ração Verão do Instituto Ambiental do Paraná - Iap . Advogado:
Cecy Thereza Cercal Kreutzer de Goes . Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0030 . Processo: 0413291-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500003624 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Bradesco SA . Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos , Carlos Alberto Nepomuceno Filho.
Apelado: Celio Bastos , José Cezanovski, Aguinelo dos Santos
Silveira, Waldemar Ruhr, Augusto Wolski, José Osmario Mar-
ques. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des.
Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0031 . Processo: 0413933-7

Comarca: Nova Esperança.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000348 Embargos do Devedor. Apelante:
Município de Nova Esperança . Advogado: Miguel Ângelo Ara-
nega Garcia , Marilim Meire Cotrim Ferro Araújo. Apelado:
João Arboléia e outros. Advogado: Marcos Aurélio Dias . Rela-
tor: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0032 . Processo: 0413994-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300000155 Ordinária. Apelan-
te: Daniel Fernandes , Zeiton Dalla Villa. Advogado: Andressa
Rosa , Raquel Costa de Souza. Apelante: Município de Curiti-
ba . Advogado: Rosa Maria Alves Pedroso Xavier . Apelado:
Daniel Fernandes , Zeiton Dalla Villa. Advogado: Andressa Rosa
, Raquel Costa de Souza. Apelado: Município de Curitiba .
Advogado: Rosa Maria Alves Pedroso Xavier . Relator: Desª
Anny Mary Kuss. Revisor Convocado: Juiz Conv. Adalberto
Jorge Xisto Pereira (Des. Abraham Lincoln Calixto)

Apelação Cível e Reexame Necessário

0033 . Processo: 0415095-0

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000849 Mandado de Segurança. Apelante: Estado do
Paraná . Advogado: Marisa da Silva Sigulo . Apelado: René
Ferrari . Advogado: Wagner de Oliveira Barros . Aut.Coatora:
Diretora da 17ª Regional de Saúde de Londrina . Relator: Desª
Anny Mary Kuss. Revisor Convocado: Juiz Conv. Adalberto
Jorge Xisto Pereira (Des. Abraham Lincoln Calixto)

Apelação Cível e Reexame Necessário

0034 . Processo: 0415488-5

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500001041 Reparação de Danos. Apelante: Municí-
pio de Arapongas . Advogado: Oduwaldo de Souza Calixto ,
Alessandra Harumi Matsubara Coutinho Takahashi. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná . Apelado: Município
de Arapongas . Advogado: Oduwaldo de Souza Calixto , Ales-
sandra Harumi Matsubara Coutinho Takahashi. Apelado: José
Aparecido Bisca . Advogado: Fernando Augusto Sartori . Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Desª
Anny Mary Kuss. Revisor Convocado: Juiz Conv. Adalberto
Jorge Xisto Pereira (Des. Abraham Lincoln Calixto)

Apelação Cível e Reexame Necessário

0035 . Processo: 0415743-1

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500001027 Reparação de Danos. Apelante: Municí-
pio de Arapongas . Advogado: Oduwaldo de Souza Calixto ,
Alessandra Harumi Matsubara Coutinho Takahashi. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná . Apelado: Município
de Arapongas . Advogado: Oduwaldo de Souza Calixto , Ales-
sandra Harumi Matsubara Coutinho Takahashi. Apelado: José
Aparecido Bisca . Advogado: Fernando Augusto Sartori . Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Desª
Anny Mary Kuss. Revisor Convocado: Juiz Conv. Adalberto
Jorge Xisto Pereira (Des. Abraham Lincoln Calixto)

Apelação Cível e Reexame Necessário

0036 . Processo: 0416482-7

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500001039 Reparação de Danos. Apelante: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná , Município de Arapongas.
Advogado: Oduwaldo de Souza Calixto , Alessandra Harumi
Matsubara Coutinho Takahashi. Apelado: José Aparecido Bis-
ca . Advogado: Fernando Augusto Sartori , Wildemar Roberto
Estralioto. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira (Des. Abraham
Lincoln Calixto)

Apelação Cível e Reexame Necessário

0037 . Processo: 0416488-9

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500001023 Reparação de Danos. Remetente: Juiz de
Direito . Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná ,
Município de Arapongas. Advogado: Oduwaldo de Souza Ca-
lixto , Alessandra Harumi Matsubara Coutinho Takahashi. Ape-
lado: José Aparecido Bisca . Advogado: Fernando Augusto Sar-
tori , Wildemar Roberto Estralioto. Relator: Desª Anny Mary
Kuss. Revisor Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto
Pereira (Des. Abraham Lincoln Calixto)

Apelação Cível

0038 . Processo: 0418216-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500001978 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado S/a. . Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos , Carlos Alberto Nepomuceno Filho.
Apelado: Alysson Carlos Agostini , Alynne Andrade Agostini.
Advogado: Ivan José Silveira . Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0039 . Processo: 0418282-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000138 Consignação em Pagamento. Apelante: Sebas-
tião Lessi Fabrini , Leonice Santana Fabrini. Advogado: Mauro
Sérgio Guedes Nastari . Apelado: Az Imóveis Ltda . Advogado:
Luiz Fernando Dietrich , Herick Pavin, Marcos dos Santos
Marinho. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Desª
Anny Mary Kuss

Apelação Cível
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0040 . Processo: 0419391-3

Comarca: Pinhão.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000038 Ação Monitória. Apelante: Comercial Oeste Sa
. Advogado: Patrícia Manente Melhem , Renato Goes Penteado
Filho. Apelado: Município de Reserva do Iguaçu . Advogado:
Rogério Pereira Borges . Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0041 . Processo: 0419965-3

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000277 Embargos a Execução. Apelante: Banco Banes-
tado Sa . Advogado: Márcio Rogério Depolli , Braulio Belinati
Garcia Perez. Apelado: Irio Daroz Brol , João Francisco Perei-
ra. Advogado: Josimar Diniz . Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0042 . Processo: 0421523-6

Comarca: Primeiro de Maio.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200600000030 Embargos a Execução. Apelante: Banco
Banestado Sa . Advogado: Shealtiel Lourenço Pereira Filho ,
Sueli Cristina Galleli. Apelado: Cid Fernandes Marques . Ad-
vogado: Gentil Martins Bugue . Relator: Juiz Conv. Augusto
Lopes Cortes (Des. Cargo Vago (Des. Wilde de Lima Puglie-
si)). Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível e Reexame Necessário

0043 . Processo: 0422030-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600028929 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Departamento de Trânsito do Estado do Para-
ná - Detran/pr . Advogado: Mônica Pimentel de Souza Lobo ,
Rony Marcos de Lima. Apelado: Centro de Formação de Con-
dutores Cristo Rei Ltda , Centro de Formação de Condutores
Evolução Ltda Me, Centro de Formação de Condutores Objeti-
va Ltda, Centro de Formação de Condutores Preferencial Ltda,
Centro de Formação de Condutores Tarumã Ltda, Centro de
Formação de Condutores Direção Ltda. Advogado: Carlos Ale-
xandre Negrini Bettes . Aut.Coatora: Diretor Geral do Depar-
tamento Estadual de Trânsito - Detran/pr . Relator: Juiz Conv.
Augusto Lopes Cortes (Des. Cargo Vago (Des. Wilde de Lima
Pugliesi)). Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível

0044 . Processo: 0422537-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200600035636 Embargos a Execução. Apelante: Banco do Bra-
sil SA . Advogado: Maria Amélia Cassiana Mastrorosa , Luana
de Fátima Pozzobom. Apelado: Antão Zandomenighi , Augusto
Anselmo Junges, Aderino de Cesaro Cavaler, Alcides Alvim
Reis, Celeste Ferri, José Campregher, Pedro Edgar Longo, Val-
ter Bem, Virgulino Vincenzi, João Celio Borba Martins. Advo-
gado: Danyele Grace Da´Rolt . Relator: Des. Augusto Lopes
Cortes. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível

0045 . Processo: 0422812-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200500032902 Embargos a Execução. Apelante: Banco do Bra-
sil Sa . Advogado: Flávia Cristiane Machado , Vera Lúcia Inês
Amalfi Vítola. Apelado: Espólio de Arlindo Muller , Espólio
de Albino José Heck, Angelino Possamai Della (maior de 60
anos), Candido Martini (maior de 60 anos), Danilo José Zanat-
ta (maior de 60 anos), Leonardo Ricken, Sekio Tagami (maior
de 60 anos), Zulene Cassemiro dos Reis (maior de 60 anos).
Advogado: Janaina Baptista Tente . Relator: Des. Abraham Lin-
coln Calixto. Revisor: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima

Apelação Cível

0046 . Processo: 0423582-3

Comarca: Castro.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000699 Ação Civil Pública. Apelante: Município de
Castro , Maria Aparecida Ribeiro Diniz. Advogado: Emília
Daniela Chuery Martins de Oliveira , Juahil Martins de Olivei-
ra. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Desª Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Luis Espíndola (Des. Cargo Vago (Des. Ulysses
Lopes))

Apelação Cível

0047 . Processo: 0423672-2

Comarca: Castro.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000432 Ação Civil Pública. Apelante: Município de
Castro , Jardel Marques. Advogado: Emília Daniela Chuery
Martins de Oliveira , Juahil Martins de Oliveira. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiza Conv.
Denise Kruger Pereira (Des. Cargo Vago (Des. Wilde de Lima
Pugliesi)). Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível

0048 . Processo: 0423833-5

Comarca: Castro.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:

200600000329 Ação Civil. Apelante: Município de Castro ,
Luciano Augusto Cardoso. Advogado: Emília Daniela Chuery
Martins de Oliveira , Juahil Martins de Oliveira, Marcos Ser-
gio Jakiemin Martins. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná . Relator: Juiza Conv. Denise Kruger Pereira (Des.
Cargo Vago (Des. Wilde de Lima Pugliesi)). Revisor: Desª Re-
gina Afonso Portes

Apelação Cível

0049 . Processo: 0423835-9

Comarca: Castro.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000313 Ação Civil Pública. Apelante: Municipio de
Castro , Abel Alves Carneiro. Advogado: Emília Daniela Chu-
ery Martins de Oliveira , Juahil Martins de Oliveira. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiza Conv.
Denise Kruger Pereira (Des. Cargo Vago (Des. Wilde de Lima
Pugliesi)). Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível

0050 . Processo: 0423998-1

Comarca: Castro. Ação Originária: 200600000729 Ação Civil
Pública. Apelante: Município de Castro , Eliane da Aparecida
Oliveira. Advogado: Emília Daniela Chuery Martins de Olivei-
ra , Juahil Martins de Oliveira. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Juiza Conv. Denise Kruger Pereira
(Des. Cargo Vago (Des. Wilde de Lima Pugliesi)). Revisor: Desª
Regina Afonso Portes

Apelação Cível

0051 . Processo: 0424728-3

Comarca: Londrina.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000966 Embargos a Execução. Apelante: Banco Banes-
tado Sa . Advogado: Leonardo de Almeida Zanetti , Sueli Cris-
tina Galleli, Shealtiel Lourenço Pereira Filho, Francisco Duar-
te Conte. Apelado: maria luiza baccarin . Advogado: Rodrigo
José Celeste , Mario Geraldo Costa Barrozo. Relator: Des.
Augusto Lopes Cortes. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível

0052 . Processo: 0425214-8

Comarca: Cruzeiro do Oeste.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000602 Cobrança. Apelante: Odair Kuhn
Camacho . Advogado: Luiz Carlos Fernandes Domingues .
Apelado: Município de Cruzeiro do Oeste . Advogado: Marcia
da Silva Paisana . Relator: Juiza Conv. Denise Kruger Pereira
(Des. Cargo Vago (Des. Wilde de Lima Pugliesi)). Revisor
Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira (Desª
Regina Afonso Portes)

Apelação Cível

0053 . Processo: 0427985-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500002190 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado Sa . Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos , Carlos Alberto Nepomuceno Filho.
Apelado: Ana Chinelato Ferreira (maior de 60 anos), Rikimi
Yotsumoto (maior de 60 anos), Zorah Souza Lobo Maia (maior
de 60 anos), Lúcia Helena Maia Rosa, Eico Kadota (maior de
60 anos), Alfredo Antunes (maior de 60 anos), Haroldo Silva
(maior de 60 anos), Espólio de Leonilda Alves Andrioli Santi
Representado(a), Sandra Mara da Silva Di Santi, Roseli Di Santi,
Adílson Ferreira, Nivaldo Di Santi, Sílvia Aveledo Rodrigues,
Margareth de Carvalho Pereira, Miguel João Kotzias, Glacylia
Maria Machado Lima Kotzias. Advogado: Marizabel do Rocio
Domingues Piazon , Eloi Gonçalves de Souza Junior. Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível e Reexame Necessário

0054 . Processo: 0428485-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500044885 Ação Mandamental.
Remetente: Juiz de Direito . Apelante: Estado do Paraná . Ad-
vogado: Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni . Apelante: Apa-
recido Marcos dos Santos , Horaildo Leandro do Nascimento,
José Antonio Toth, Adalberto Assis Membrive, Anderson Ca-
nova, Carlos Cesar Corrêa Lopes, Célio Schneider, Edson Mar-
cio Ferreira França, Emerson Klayton Ferreira, Francisco Sér-
gio de Assis, Humberto Batista Campos, Jair Mauri da Silva,
Jean Carlos Ferreira da Costa, Jamil Kurek, José Luiz Gazolla,
Jorge Luiz Pinheiro, Juscelino Gonçalves Costa, José Luiz Va-
lerio, Luiz Carlos Alves da Silva, Luis Carlos da Silva, Lindo-
mar Paiva, Márcio Briccius, Marcos Antonio de Oliveira, Ma-
rio Nichetti, Marcio José de Souza, Natanael Moura Rodrigues,
Valdomiro Baraviera, Vanderlei Donizete Dias, Vilmar Rimol-
di Batistelo, Vanderlei Borele Ribeiro. Advogado: Cassius An-
dré Vilande . Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Luiz
Guilherme Bittencourt Marinoni . Apelado: Aparecido Marcos
dos Santos , Horaildo Leandro do Nascimento, José Antonio
Toth, Adalberto Assis Membrive, Anderson Canova, Carlos
Cesar Corrêa Lopes, Célio Schneider, Edson Marcio Ferreira
França, Emerson Klayton Ferreira, Francisco Sérgio de Assis,
Humberto Batista Campos, Jair Mauri da Silva, Jean Carlos
Ferreira da Costa, Jamil Kurek, José Luiz Gazolla, Jorge Luiz
Pinheiro, Juscelino Gonçalves Costa, José Luiz Valerio, Luiz
Carlos Alves da Silva, Luis Carlos da Silva, Lindomar Paiva,
Márcio Briccius, Marcos Antonio de Oliveira, Mario Nichetti,
Marcio José de Souza, Natanael Moura Rodrigues, Valdomiro
Baraviera, Vanderlei Donizete Dias, Vilmar Rimoldi Batistelo,
Vanderlei Borele Ribeiro. Advogado: Cassius André Vilande .

Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira (Desª Regina Afonso Por-
tes)

Apelação Cível

0055 . Processo: 0429340-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500002894 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado Sa . Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos , Carlos Alberto Nepomuceno Filho.
Apelado: Admir Pancote . Advogado: José Luiz Pancotte , Flá-
vio Steinberg Bexiga, Leôncio Belon. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0056 . Processo: 0434487-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500002253 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado Sa . Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos , Carlos Alberto Nepomuceno Filho,
Fabricio Coimbra Chesco. Apelado: João Batista Fanchin (maior
de 60 anos), Angela Maria Fanchin Mazzarotto, Marilise Fan-
chin Dias dos Reis, José Antonio Fanchin (maior de 60 anos),
Antonina Mossurunga Fankin (maior de 60 anos). Advogado:
Irineu Mazzarotto Filho . Relator: Des. Augusto Lopes Cortes.
Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível

0057 . Processo: 0435509-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500001363 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado Sa . Advogado: Carlos Alber-
to Nepomuceno Filho , Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.
Apelado: Jose Delfino dos Santos (maior de 60 anos), Francis-
co Sales Guimarães, Yoshika Akagi Ogasawara (maior de 60
anos), Luiz Carlos Santos, Roziane Orsi Santos, Espólio de Jose
Francisco Busnardo Representado(a), Laura Coca Busnardo
(maior de 60 anos), Gilberto Aleixo, Mauricio Aleixo (maior
de 60 anos), Ritinha Holanda Cavalcante (maior de 60 anos),
Maria Aparecida Bispo dos Santos Guimarães, Aurora Ribeiro
de Carvalho Soares, Primo Rossato Neto. Advogado: Eduardo
Kazuaki Kagueyama . Relator: Des. Augusto Lopes Cortes.
Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível e Reexame Necessário

0058 . Processo: 0436611-4

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000906 Ordinária. Remetente: Juízo de Direito . Ape-
lante: Estado do Paraná . Advogado: Karina Locks . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Interessado: Bernar-
dino Alves dos Santos . Relator: Des. Augusto Lopes Cortes.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira
(Desª Regina Afonso Portes)

Reexame Necessário

0059 . Processo: 0367278-0

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000133 Mandado de Segurança. Autor: Jurandir Cabe-
çone de Lima (maior de 60 anos). Advogado: Renato Benvindo
Frata . Réu: Município de Paranavai . Advogado: Fausto Tren-
tini , Sueli Antunes Caetano. Relator: Des. Marcos de Luca
Fanchin. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Reexame Necessário

0060 . Processo: 0409702-3

Comarca: Foro Regional de Rio Branco do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200400000260 Mandado de Segurança. Remetente:
Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de Rio Branco do
Sul . Autor: Osiel Matias . Advogado: Eliziane Cristina Maluf .
Réu: Comissão Especial de Sindicância . Advogado: João Ama-
deu Stresser da Silva . Réu: Município de Rio Branco do Sul .
Advogado: Fabio Max Marschner Mayer . Relator: Desª Regi-
na Afonso Portes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Reexame Necessário

0061 . Processo: 0419792-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200000035218 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juízo de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pú-
blica, Falências e Concordatas do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba . Autor: Relosport Comércio
de Materiais Esportivos Ltda . Advogado: Vergilio Paulo Tuoto
Stemberg . Réu: Delegado da Polícia, Titular da Delegacia de
Explosivos Armas e Munições - Deam . Relator: Des. Augusto
Lopes Cortes. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Reexame Necessário

0062 . Processo: 0420884-0

Comarca: Sertanópolis.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000045 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito . Autor: Silvia Aparecida Loureiro Martins . Advogado:
José Carlos Abrahão , Antonio Bacarin, Edgard Cortes de Fi-

gueiredo. Réu: Prefeito Municopal de Sertanópolis . Advoga-
do: Elio Casagrande , Adyr Sebastião Ferreira. Relator: Des.
Augusto Lopes Cortes. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Departamento Judiciário            Emitido em 26/11/2007
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 04/12/2007 13:30
Sessão Ordinária - 5ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral e 5ª Câmara Cível

Relação No. 2007.10465 e 2007.10326 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 5ª Câmara Cível
em Composição Integral e 5ª Câmara Cível a realizar-se em 04/
12/2007 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adilson de Castro Junior 015 0414432-9
Alberto Abraão Vagner da Rocha 003 0388850-2
Alcides dos Santos 002 0156746-2
Alessandra Gaspar Berger 017 0419024-7
Alexander Roberto Alves Valadão 036 0424059-3
Aline Mara Lustoza Fedato 003 0388850-2
Altevir Comar 010 0372611-8
Ana Paula Wollstein 032 0423662-6
Analice Castor de Mattos 004 0391620-9
Andrigo Oliveira Marcolino 008 0449979-6
Annete Cristina de Andrade Gaio 017 0419024-7
Antônio Carlos Bernardino Narente 010 0372611-8
Antônio Carlos de Andrade Vianna 013 0401510-3
Antonio Manoel de Albuquerque 003 0388850-2
Bernadete Gomes de Souza 019 0421880-6
Braulio Belinati Garcia Perez 008 0449979-6
Carlos Henrique de Mattos Sabino 006 0432257-4
Carlos Roberto Gomes Salgado 008 0449979-6
Cassiano Luiz Iurk 017 0419024-7
Cesar Jacob Valente 003 0388850-2
Cezar Ferrari 038 0424396-1
Cláudia Maria Lima Scheidweiler 016 0414743-7
Cláudio Paviani 022 0422498-2
Clèmerson Merlin Clève 032 0423662-6
Claudia Cristina Fiorini 038 0424396-1
Clovis Roberto de Paula 036 0424059-3
Daiane Maria Bissani 017 0419024-7
Damasceno Maurício da R. Junior 001 0344340-3/01
Daniel Messias Mendes 013 0401510-3
Daniella Leticia Broering 015 0414432-9
Delivar Tadeu de Mattos 004 0391620-9
Douglas Bonaldi Maranhão 003 0388850-2
Edilson Avelar Silva 002 0156746-2
Edson Alves da Cruz 019 0421880-6
Elisio de Oliveira Silva 038 0424396-1
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 036 0424059-3
Elizeu de Carvalho 003 0388850-2
Emília Daniela C. M. d. Oliveira 023 0423239-7

025 0423271-5
026 0423312-1
027 0423531-6
028 0423589-2
029 0423600-6
030 0423621-5
031 0423632-8
033 0423667-1
034 0423839-7
035 0424026-4
037 0424236-0

Erenise do Rocio B. Pottumati 016 0414743-7
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 040 0428036-6
Fernando Massardo 006 0432257-4
Fernando Navarro Vince 010 0372611-8
Fernando Ribas 003 0388850-2

004 0391620-9
Geraldo Nilton Korneiczuk 003 0388850-2
Gilson José dos Santos 012 0394273-2
Gisele Hauer Argenton 016 0414743-7
Guilherme Zorato 044 0438385-7
Guilherme de Salles Gonçalves 006 0432257-4
Helder Eduardo Vicentini 018 0421716-1
Helio Eduardo Richter 001 0344340-3/01
Inis Dias Martins 002 0156746-2
Jaafar Ahmad Barakat 008 0449979-6
Jefferson Isaac João Scheer 014 0406371-6

032 0423662-6
040 0428036-6

João Eugenio F. d. Oliveira 007 0432333-9
Joair Ribas de Mello 021 0422427-3
Juahil Martins de Oliveira 023 0423239-7

025 0423271-5
026 0423312-1
027 0423531-6
028 0423589-2
029 0423600-6
030 0423621-5
031 0423632-8
033 0423667-1
034 0423839-7
035 0424026-4
037 0424236-0

Laércio Fondazzi 015 0414432-9
Laercio Antonio Vicari 021 0422427-3
Laurici Pelegrini Junior 038 0424396-1
Lauro Caversan Júnior 032 0423662-6
Leonardo Vince 010 0372611-8
Letícia de Souza Baddauy 005 0407396-7

013 0401510-3
Lidson José Tomass 020 0422208-8
Lino Bortolini 004 0391620-9
Loriane Leisli Azeredo 042 0431261-4

043 0436155-1
Ludimar Rafanhim 016 0414743-7
Luis Fernando da Silva Tambellini 017 0419024-7
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Luiz Daniel Haj Mussi 024 0423265-7
Luiz Felipe Haj Mussi 024 0423265-7
Luiz Fernando Dietrich 009 0362386-7
Luiz Fernando Matias 041 0429715-6
Luiz Roberto Rech 020 0422208-8
Márcio Rogério Depolli 008 0449979-6
Mônica Pimentel de Souza Lobo 007 0432333-9
Mara Cláudia Dib de Lima 020 0422208-8
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 018 0421716-1
Marcelo Buzato 022 0422498-2
Marcia Bianchi Costa 038 0424396-1
Marcia da Silva Paisana 039 0425625-1
Marcio Luiz Bonadio 039 0425625-1
Marcos Antônio Lucas de Lima 012 0394273-2
Marcus Venicio Cavassin 006 0432257-4
Mariza Helena Teixeira 007 0432333-9
Mauro Cury Filho 009 0362386-7
Mauro Sérgio Guedes Nastari 009 0362386-7
Octávio Ferreira do Amaral Neto 017 0419024-7
Odílio Ortigoza Lobo 001 0344340-3/01
Omar José Baddauy 005 0407396-7
Oséias Martins Barboza 003 0388850-2
Paulo Henrique Camargo Viveiros 041 0429715-6
Paulo Roberto Ferreira Motta 011 0382668-0

014 0406371-6
Paulo Roberto Moreira G. Junior 017 0419024-7
Paulo Roberto dos Santos 003 0388850-2
Renê Pelepiu 011 0382668-0
Renato Benvindo Frata 042 0431261-4
Ricardo G. d. P. F. d. Amaral 017 0419024-7
Roberta Sandoval França 001 0344340-3/01
Roberto Alexandre Hayami Miranda 043 0436155-1
Roberto dos Santos 044 0438385-7
Ronaldo Gomes Neves 013 0401510-3
Roque Sutil 014 0406371-6
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 043 0436155-1
Silvio Henrique Marques Júnior 015 0414432-9
Simone Chapieski 040 0428036-6
Sivonei Mauro Hass 001 0344340-3/01
Sueli Antunes Caetano 043 0436155-1
Tereza Cristina B. Marinoni 043 0436155-1
Thais Takahashi 010 0372611-8
Vicente de Paula Marques Filho 019 0421880-6
Vitor Hugo Nachtygal 036 0424059-3
Waldur Trentini 042 0431261-4

043 0436155-1

Embargos Infringentes Cível (Gr/CInt.)

0001 . Processo: 0344340-3/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 3443403 Reparação de Danos. Ape-
lante: Alexandre Rafael Barros de Oliveira Representado(a),
Thiago Renan Barros de Oliveira Representado(a), Sílvia An-
dréia Barros de Oliveira Representado(a), Thaís Suyan Barros
de Oliveira Representado(a). Advogado: Odílio Ortigoza Lobo,
Roberta Sandoval França. Apelado: Companhia Paranaense de
Energia - COPEL. Advogado: Helio Eduardo Richter. Embar-
gante: Copel Distribuição S/a . Advogado: Damasceno Maurí-
cio da Rocha Junior , Helio Eduardo Richter, Sivonei Mauro
Hass. Embargado: Alexandre Rafael Barros de Oliveira
Representado(a), Thiago Renan Barros de Oliveira
Representado(a), Sílvia Andréia Barros de Oliveira
Representado(a), Thaís Suyan Barros de Oliveira
Representado(a). Advogado: Odílio Ortigoza Lobo , Roberta
Sandoval França. Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des.
Luiz Mateus de Lima

Pedido de Intervenção Estadual

0002 . Processo: 0156746-2

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100144637 Precatório Requisitório. Requerente: Elaine
Rebussi Costa , Eldiva de Souza, Flávio Coracini Junior, Eras-
mo Alexandre de Andrade, Eudete Nunes de Souza Santos.
Advogado: Edilson Avelar Silva . Requerido: Município de
Amaporã . Advogado: Inis Dias Martins , Alcides dos Santos.
Relator: Des. Luiz Mateus de Lima

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0388850-2

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000407 Ação Civil Pública. Agravante: Cristina Fernan-
des da Silva Costa . Advogado: Douglas Bonaldi Maranhão .
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná . Interessa-
do: Said Felício Ferreira . Advogado: Alberto Abraão Vagner
da Rocha . Interessado: Luis Antônio Paolicchi . Advogado:
Oséias Martins Barboza . Interessado: Rubens Weffort . Advo-
gado: Fernando Ribas . Interessado: Osmar Bento Zaninello .
Advogado: Geraldo Nilton Korneiczuk . Interessado: Rosimei-
re Castelhano Barbosa . Advogado: Elizeu de Carvalho . Inte-
ressado: Olga Youssef Soloviov . Advogado: Cesar Jacob Va-
lente . Interessado: Alberto Youssef . Advogado: Aline Mara
Lustoza Fedato . Interessado: Ana Rita Maia Paes , Maia Re-
presentações Sc Ltda. Advogado: Paulo Roberto dos Santos .
Interessado: Nilse Maria Barcarolo . Advogado: Antonio Ma-
noel de Albuquerque . Interessado: Paulo César Stinghen , Ero-
ni Miguel Peres, Juan Carlos Bobadilla. Relator: Juiz Conv.
Albino Jacomel Guerios (Des. Moacir Guimarães)

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0391620-9

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000737 Ação Civil Pública. Agravante: Rubens Weffort
. Advogado: Analice Castor de Mattos , Delivar Tadeu de Mat-
tos, Lino Bortolini, Fernando Ribas. Agravado: Ministério Pú-

blico do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Albino Jacomel
Guerios (Des. Moacir Guimarães)

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0407396-7

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001173 Ação Civil Pública. Agravante: Gino Azzolini
Neto . Advogado: Letícia de Souza Baddauy , Omar José Bad-
dauy. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná . Re-
lator: Juiza Conv. Lenice Bodstein (Des. José Carlos Dalac-
qua)

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0432257-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700031475 Anulatória. Agravan-
te: Município de Porto União , Município de União da Vitória.
Advogado: Guilherme de Salles Gonçalves , Carlos Henrique
de Mattos Sabino. Agravado: Companhia de Saneamento do
Paraná - Sanepar . Advogado: Fernando Massardo , Marcus
Venicio Cavassin. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0432333-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700001709 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Departamento de Trânsito do Estado do Pa-
raná - DETRAN . Advogado: Mônica Pimentel de Souza Lobo
, Mariza Helena Teixeira. Agravado: Sebastião Siviero . Advo-
gado: João Eugenio Fernandes de Oliveira . Relator: Des. Ro-
sene Arão de Cristo Pereira

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0449979-6

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000431 Embargos a Execução. Agravante: Banco Ba-
nestado Sa . Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez , Andri-
go Oliveira Marcolino, Márcio Rogério Depolli. Agravado:
Artimedio Lorençato , José Geraldo de Castro, Antonio Lon-
ghi, José Carlos Vesco, Carlos Roberto Pazeanotti, Cleide de
Oliveira da Costa, Maria Sanchez Rodrigues, Maria Aparecida
Pedrão de Castro. Advogado: Carlos Roberto Gomes Salgado ,
Jaafar Ahmad Barakat. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira

Apelação Cível

0009 . Processo: 0362386-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001588 Habilitação. Apelante: Az Imóveis Ltda. . Ad-
vogado: Luiz Fernando Dietrich . Apelado: Rubia do Pilar Cos-
ta Pinto . Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari , Mauro
Cury Filho. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revi-
sor: Des. Leonel Cunha

Apelação Cível

0010 . Processo: 0372611-8

Comarca: Uraí.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000327 Indenização. Apelante: Adriana Tressoldi de
Oliveira . Advogado: Thais Takahashi , Antônio Carlos Bernar-
dino Narente. Apelado: Irmandade da Santa Casa de Misericór-
dia de Uraí . Advogado: Leonardo Vince . Apelado: Município
de Uraí . Advogado: Altevir Comar , Fernando Navarro Vince.
Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des.
Leonel Cunha

Apelação Cível

0011 . Processo: 0382668-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500026694 Declaratória. Ape-
lante: Fernanda Batista Nobre . Advogado: Renê Pelepiu . Ape-
lado: Estado do Paraná . Advogado: Paulo Roberto Ferreira
Motta . Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor:
Des. Leonel Cunha

Apelação Cível

0012 . Processo: 0394273-2

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000026 Indenização. Apelante: Gilvandro Rodrigues
Garcia . Advogado: Marcos Antônio Lucas de Lima . Apelado:
Municipio de Paranavai . Advogado: Gilson José dos Santos .
Rec.Adesivo: Municipio de Paranavai . Advogado: Gilson José
dos Santos . Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz
Mateus de Lima

Apelação Cível

0013 . Processo: 0401510-3

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 61700
Ação Civil Pública. Apelante: Gino Azzolini Neto . Advogado:
Letícia de Souza Baddauy . Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná , Antonio Casemiro Belinati. Advogado: Antônio Car-

los de Andrade Vianna . Apelado: Gino Azzolini Neto . Advo-
gado: Letícia de Souza Baddauy . Apelado: Wilson Mandelli ,
Equipe Negócios e Empreendimentos Imobiliários S/c Ltda..
Advogado: Ronaldo Gomes Neves . Apelado: Hussmann Fast
Frio do Brasil Ltda. . Advogado: Daniel Messias Mendes . Re-
lator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

Apelação Cível

0014 . Processo: 0406371-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500045704 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Selito Luiz Mandelli . Advogado: Roque Sutil
. Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Paulo Roberto Fer-
reira Motta , Jefferson Isaac João Scheer. Relator: Des. Leonel
Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

Apelação Cível

0015 . Processo: 0414432-9

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000589 Declaratória. Apelante: Município de Maringá
. Advogado: Laércio Fondazzi , Silvio Henrique Marques Júni-
or. Apelado: Empresa Brasileira de Telecomunicações Sa -
Embratel . Advogado: Adilson de Castro Junior , Daniella Leti-
cia Broering. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Re-
visor: Des. Leonel Cunha

Apelação Cível

0016 . Processo: 0414743-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300000218 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Alairce Maria Mainardes Benetolo , Apareci-
da de Vitor Viaro, Ângela Maria Trotta, Ana Bernadete Ganz
(maior de 60 anos), Azenirde Lourdes Santos da Cruz, Ana Hilda
Dal Pozzo Yugue (maior de 60 anos), Angélica Martha Striker
Trigueiros (maior de 60 anos), Bernadete Aparecida Lopes
Cavalcante, Berenice Gonçalves dos Santos (maior de 60 anos),
Doralice de Andrade, Elisabete Rocha, Edina Ines Trebien, Ele-
nise Regina Cesário da Silva, Juanete Cirino dos Santos (maior
de 60 anos), Elisabete Stelko Oldakoski, Heloiza do Rocio
Bueno, Helenice Bonacordi (maior de 60 anos), Irene Apareci-
da Bondra Venturini, Iara Aparecida Ramos, Isaltina Yaochico
Taura Cherbiski, Joana Paulin Romanowski, Josefa Rogal Ni-
chals (maior de 60 anos), Lais Maria Klaumann (maior de 60
anos), Leontina Terezinha Schuissiatto, Lúcia Mara Chemure
Bassler, Maria Aparecida Ribeiro, Marcia Cabral Schimitz,
Maria do Carmo Lucas Israel, Maria de Lourdes de Freitas
(maior de 60 anos), Maria Hilda Lessing Ogliari, Maria José
Petruy, Maria Inez de Abreu Sabatke, Maria da Conceição Cas-
tro Feitosa, Maria Ines de Mattos Albini, Marileuza Pires As-
suncao, Mirian de Souza Marini, Rachel Dorigo, Regina Maria
Luz, Regina Maria Leão Serafin, Rosa da Silva Lemes Fernan-
des, Rosa Mafalda Petry (maior de 60 anos), Sandra do Pilar
Luz de Romero, Rosimari Mathes, Sueli Alvim Santos Cordei-
ro, Tania Brandt Santos (maior de 60 anos), Yara Batistela Boni,
Vera Lúcia Santos, Vera Lúcia Pelanda Chimin, Veronice Tere-
zinha Bressan Murai, Zenaides Contador Duarte (maior de 60
anos). Advogado: Ludimar Rafanhim , Gisele Hauer Argenton,
Cláudia Maria Lima Scheidweiler. Apelado: Município de Cu-
ritiba . Advogado: Erenise do Rocio Bortolini Pottumati . Rela-
tor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel
Cunha

Apelação Cível

0017 . Processo: 0419024-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600000162 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Ruy Carneiro Teixeira . Advogado: Octávio
Ferreira do Amaral Neto , Ricardo Guilherme di Paolo Ferreira
do Amaral. Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Annete
Cristina de Andrade Gaio , Paulo Roberto Moreira Gomes Ju-
nior, Luis Fernando da Silva Tambellini. Apelado: Paranapre-
videncia Serviço Social Autônomo . Advogado: Daiane Maria
Bissani , Alessandra Gaspar Berger, Cassiano Luiz Iurk. Rela-
tor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel
Cunha

Apelação Cível

0018 . Processo: 0421716-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500026924 Indenização. Ape-
lante: Doroti da Costa Czubaty , Eloisa de Fátima Araujo, Fáti-
ma Aparecida dos Santos Pinto, Josiane Aparecida Alves de
Oliveira, Jozeana Aparecida de Souza Tiba, Mara Mira de Sena,
Mirian Mlenek, Paulo Luiz de Moraes, Susumi Nara Oyama-
guchi, Vilma Inez Hasse Garcia (maior de 60 anos). Advogado:
Helder Eduardo Vicentini . Apelante: Estado do Paraná . Advo-
gado: Marcelene Carvalho da Silva Ramos . Apelado: Doroti
da Costa Czubaty , Eloisa de Fátima Araujo, Fátima Aparecida
dos Santos Pinto, Josiane Aparecida Alves de Oliveira, Jozea-
na Aparecida de Souza Tiba, Mara Mira de Sena, Mirian Mle-
nek, Paulo Luiz de Moraes, Susumi Nara Oyamaguchi, Vilma
Inez Hasse Garcia (maior de 60 anos). Advogado: Helder Eduar-
do Vicentini . Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Marce-
lene Carvalho da Silva Ramos . Relator: Des. Leonel Cunha.
Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

Apelação Cível e Reexame Necessário

0019 . Processo: 0421880-6

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000841 Mandado de Segurança. Apelante: Estado do
Paraná . Advogado: Bernadete Gomes de Souza . Apelado: Victor
Simoni Marques Representado(a). Advogado: Edson Alves da
Cruz , Vicente de Paula Marques Filho. Relator: Des. Rosene
Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha

Apelação Cível e Reexame Necessário

0020 . Processo: 0422208-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600046055 Embargos do Deve-
dor. Remetente: Juiz de Direito . Apelante: Município de Curi-
tiba . Advogado: Lidson José Tomass . Apelado: Rosangela Dias
de Jesus . Advogado: Luiz Roberto Rech , Mara Cláudia Dib de
Lima. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor:
Des. Leonel Cunha

Apelação Cível

0021 . Processo: 0422427-3

Comarca: Palmas.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200400000397 Nulidade de Ato Jurídico. Apelante: Joacir Ad-
mir Padilha . Advogado: Laercio Antonio Vicari . Apelado:
Município de Coronel Domingos Soares . Advogado: Joair Ri-
bas de Mello . Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira.
Revisor: Des. Leonel Cunha

Apelação Cível

0022 . Processo: 0422498-2

Comarca: Colorado.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000031 Mandado de Segurança. Apelante: João
Roberto Lopes . Advogado: Marcelo Buzato . Apelado: Presi-
dente da Comissão Processante Vereador Magmaon Souza de
Paz . Advogado: Cláudio Paviani . Relator: Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha

Apelação Cível

0023 . Processo: 0423239-7

Comarca: Castro.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000783 Ação Civil Pública. Apelante: Município de
Castro , João Marques. Advogado: Emília Daniela Chuery
Martins de Oliveira , Juahil Martins de Oliveira. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Rosene
Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha

Apelação Cível

0024 . Processo: 0423265-7

Comarca: Santo Antônio da Platina.Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária: 200600000728 Caução. Apelante: Empresa
de Ônibus Nossa Senhora da Penha S/a. . Advogado: Luiz Feli-
pe Haj Mussi , Luiz Daniel Haj Mussi. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Rosene Arão de
Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha

Apelação Cível

0025 . Processo: 0423271-5

Comarca: Castro.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000327 Ação Civil Pública. Apelante: Município de
Castro , Valderes Aparecida de Oliveira da Silva. Advogado:
Emília Daniela Chuery Martins de Oliveira , Juahil Martins de
Oliveira. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des.
Leonel Cunha

Apelação Cível

0026 . Processo: 0423312-1

Comarca: Castro.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000798 Ação Civil Pública. Apelante: Município de
Castro , Karina Milleo Bueno. Advogado: Emília Daniela Chu-
ery Martins de Oliveira , Juahil Martins de Oliveira. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Rosene
Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha

Apelação Cível

0027 . Processo: 0423531-6

Comarca: Castro.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000665 Ação Civil Pública. Apelante: Município de
Castro , Reni de Fátima Carneiro. Advogado: Emília Daniela
Chuery Martins de Oliveira , Juahil Martins de Oliveira. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha

Apelação Cível

0028 . Processo: 0423589-2

Comarca: Castro.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000662 Ação Civil Pública. Apelante: Município de
Castro , Maria Clarice de Oliveira Vaz. Advogado: Emília Da-
niela Chuery Martins de Oliveira , Juahil Martins de Oliveira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cu-
nha

Apelação Cível

0029 . Processo: 0423600-6
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Comarca: Castro.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000531 Ação Civil Pública. Apelante: Município de
Castro , Paulo Roberto Mendes. Advogado: Emília Daniela
Chuery Martins de Oliveira , Juahil Martins de Oliveira. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha

Apelação Cível

0030 . Processo: 0423621-5

Comarca: Castro. Ação Originária: 200600000328 Ação Civil
Pública. Apelante: Município de Castro , Nelci Ferreira dos
Santos. Advogado: Emília Daniela Chuery Martins de Oliveira
, Juahil Martins de Oliveira. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Perei-
ra. Revisor: Des. Leonel Cunha

Apelação Cível

0031 . Processo: 0423632-8

Comarca: Castro.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000535 Ação Civil Pública. Apelante: Município de
Castro , Rosemari Hampf. Advogado: Emília Daniela Chuery
Martins de Oliveira , Juahil Martins de Oliveira. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Rosene
Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha

Apelação Cível e Reexame Necessário

0032 . Processo: 0423662-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500000633 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito . Apelante: Estado do Paraná
. Advogado: Clèmerson Merlin Clève , Jefferson Isaac João
Scheer. Apelado: José Henrique Gomes , Dilson David Pereira,
Marcos Rogério Kishi, Joventino José Teixeira, Anderson Dias
da Silva, José Henrique Pansanato, Flávio Vian, Zélia Souza
Araújo, Leonel Vandresen Peta, Silvia Inês Fantini Bariquelo,
Adriana Lisboa Pinto Delgado. Advogado: Lauro Caversan Jú-
nior , Ana Paula Wollstein. Relator: Des. Rosene Arão de Cris-
to Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha

Apelação Cível

0033 . Processo: 0423667-1

Comarca: Castro.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000322 Ação Civil Pública. Apelante: Município de
Castro , Cleoni Aparecida Soares de Aquino. Advogado: Emí-
lia Daniela Chuery Martins de Oliveira , Juahil Martins de Oli-
veira. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Rela-
tor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel
Cunha

Apelação Cível

0034 . Processo: 0423839-7

Comarca: Castro.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000623 Ação Civil Pública. Apelante: Município de
Castro , Maria Luiza Simer. Advogado: Emília Daniela Chuery
Martins de Oliveira , Juahil Martins de Oliveira. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Rosene
Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha

Apelação Cível

0035 . Processo: 0424026-4

Comarca: Castro.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000539 Ação Civil Pública. Apelante: Município de
Castro , Marilda Mainardes. Advogado: Juahil Martins de Oli-
veira , Emília Daniela Chuery Martins de Oliveira. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Rosene
Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha

Apelação Cível

0036 . Processo: 0424059-3

Comarca: Faxinal.Vara: Vara Única. Ação Originária:
199700000215 Reparação de Danos. Apelante: Municipio de
Foz do Iguaçu . Advogado: Vitor Hugo Nachtygal , Elizeu Lu-
ciano de Almeida Furquim, Alexander Roberto Alves Valadão.
Apelado: Ulrich Johann Bartz , Bodo Bartz, Cornélia Bartz,
Pedro Miculis Filho, Gisele Fernanda Miculis. Advogado: Clo-
vis Roberto de Paula . Relator: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira

Apelação Cível

0037 . Processo: 0424236-0

Comarca: Castro.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000438 Ação Civil Pública. Apelante: Município de
Castro , Sergio Albino Goltz. Advogado: Emília Daniela Chu-
ery Martins de Oliveira , Juahil Martins de Oliveira. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Rosene
Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha

Apelação Cível

0038 . Processo: 0424396-1

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000186 Indenização. Apelante: Elcimari de Souza Cos-
ta , Otaniel Ribeiro da Costa. Advogado: Claudia Cristina Fio-
rini . Apelado: Município de Paiçandu . Advogado: Cezar Fer-
rari , Laurici Pelegrini Junior, Elisio de Oliveira Silva, Marcia

Bianchi Costa. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira.
Revisor: Des. Leonel Cunha

Apelação Cível

0039 . Processo: 0425625-1

Comarca: Cruzeiro do Oeste.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200300000143 Cobrança. Apelante: Gerson de Sou-
za . Advogado: Marcio Luiz Bonadio . Apelado: Município de
Cruzeiro do Oeste . Advogado: Marcia da Silva Paisana . Rela-
tor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel
Cunha

Apelação Cível e Reexame Necessário

0040 . Processo: 0428036-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600029740 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito . Apelante: Estado do Paraná
. Advogado: Eunice Fumagalli Martins e Scheer , Jefferson Isa-
ac João Scheer. Apelado: Silvio Peron . Advogado: Simone
Chapieski . Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revi-
sor: Des. Leonel Cunha

Apelação Cível

0041 . Processo: 0429715-6

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000846 Indenização. Apelante: Associação Poliesporti-
va Ex-condedinho , Albino Dzazio. Advogado: Paulo Henrique
Camargo Viveiros . Apelado: Município de Ponta Grossa . Ad-
vogado: Luiz Fernando Matias . Relator: Des. Rosene Arão de
Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha

Apelação Cível

0042 . Processo: 0431261-4

Comarca: Santa Izabel do Ivaí.Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200600000172 Ordinária. Apelante: Afonso Fallavigna
(maior de 60 anos). Advogado: Waldur Trentini . Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná . Apelado: Consórcio
Intermunicipal de Saúde / Amunpar . Advogado: Renato Ben-
vindo Frata . Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Loriane
Leisli Azeredo . Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz
Mateus de Lima

Apelação Cível

0043 . Processo: 0436155-1

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000570 Ordinária. Apelante: Estado do Paraná . Advo-
gado: Loriane Leisli Azeredo , Roberto Alexandre Hayami
Miranda, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Tereza Cristina
Bittencourt Marinoni. Apelado: Município de Paranavaí . Ad-
vogado: Sueli Antunes Caetano . Apelado: Maria do Carmo
Victor (maior de 60 anos). Advogado: Waldur Trentini . Rela-
tor: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

Apelação Cível e Reexame Necessário

0044 . Processo: 0438385-7

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200600000530 Mandado de Segurança. Remetente: Juízo de
Direito . Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Guilherme
Zorato . Apelado: Ana Cleide Andreassi Pereira . Advogado:
Roberto dos Santos . Aut.Coatora: Diretora da 13ª Regional de
Saúde do Estado do Paraná , Diretor da Cemepar - Central de
Medicamentos do Paraná. Relator: Des. Leonel Cunha. Revi-
sor: Des. Luiz Mateus de Lima

Departamento Judiciário            Emitido em 26/11/2007
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
II Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 04/12/2007 13:30
Sessão Ordinária - 6ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral e 6ª Câmara Cível

Relação No. 2007.10544 e 2007.10545 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 6ª Câmara Cível
em Composição Integral e 6ª Câmara Cível a realizar-se em 04/
12/2007 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abner Pereira da Silva 017 0341045-1
Adão Fernandes da Silva 026 0409666-2
Adriana Eliza Federiche 014 0444122-7
Adriana Heller Ramos 059 0451015-8
Adroaldo José Gonçalves 060 0453051-2
Aimoré Od Rocha Júnior 012 0442770-5
Aimore Od Rocha 012 0442770-5
Airton José Margarido 047 0437581-5
Albina Maria dos Anjos 047 0437581-5
Alceu Rodrigues Chaves 027 0410864-5
Alessandro Marcelo Moro Réboli 004 0410446-7/01

028 0411016-3
038 0422627-3

Alessandro Ravazzani 001 0356443-0/01
Alexandre Luis Damian dos Santos 011 0441471-3
Alexandre João Barbur Neto 020 0382450-8
Alexandre Toscano de Castro 014 0444122-7
Alexandre Vittorello 029 0411590-4
Altivo José Seniski 015 0173249-2
Ana Cláudia Finger 042 0433795-3
Andrezza Maria Beltoni 033 0416232-7

Angélica Duarte Martinski 034 0419026-1
Annete Cristina de Andrade Gaio 028 0411016-3

030 0412071-8
034 0419026-1
042 0433795-3

Antonio Krokosz 035 0419087-4
Arni Deonildo Hall 026 0409666-2
Célio Heitor Guimarães 042 0433795-3
Cínthia Parpineli Leitão 053 0441087-1
Caprice Andretta Chechelaky 049 0439661-6
Carlos Eduardo da Silva Ferreira 003 0447947-6/01
Carlos Pzebeowski 008 0429948-5
Caroline Farias dos Santos 034 0419026-1
Cassiano Luiz Iurk 034 0419026-1
Cecília Inácio Alves 051 0440329-0
Celso Alves Ferreira Filho 008 0429948-5
Claudio Roberto Magalhães Batista 022 0403525-2

023 0403532-7
Claudomiro Bley Vieira Junior 045 0435286-7
Cleide Rosecler Kazmierski 001 0356443-0/01
Clovis Galvão Patriota 060 0453051-2
Crhystianne de F. A. Ferreira 008 0429948-5
Cristiana Helena Silveira Reis 034 0419026-1
Daiane Maria Bissani 035 0419087-4
Daniel Hachem 027 0410864-5
Daniel de Oliveira Godoy Junior 017 0341045-1
Douglas Renato Brzezinski 025 0407665-7
Duilio Santos Soares 011 0441471-3
Edgar Lenzi 009 0430427-8
Edison José Penteado de Carvalho 022 0403525-2

023 0403532-7
Edson de Jesus Deliberador Filho 010 0439393-3
Eliane França Lopes 050 0440185-8
Eloi Antonio Pozzati 044 0435246-3
Erenise do Rocio B. Pottumati 004 0410446-7/01
Eric Rodrigues Moret 055 0443790-1
Evandro Nakad Calijuri 047 0437581-5
Evaristo Aragão F. d. Santos 003 0447947-6/01

057 0444328-9
Fábio Lourenço Bana 045 0435286-7
Fabiana Maria Nunes 003 0447947-6/01
Fabiano Jorge Stainzack 030 0412071-8
Fabricio Kava 027 0410864-5
Faurlin Narezi 011 0441471-3
Felipe Claudino Cannarella 051 0440329-0
Flávio Pigatto Monteiro 014 0444122-7
Floriano Galeb 011 0441471-3
Francisco Cézar Salinet 056 0444155-6
Gabriel Bardal 032 0413684-9
Genésio Sella 011 0441471-3
Genésio Tavares 008 0429948-5
Geroldo Augusto Hauer 015 0173249-2
Giórgia Coelho Koerich Graciosa 014 0444122-7
Giuliano Domit Od Rocha 012 0442770-5
Glauco Humberto Bork 057 0444328-9
Guido Henrique Souto 036 0420718-1
Guilherme G. R. P. d. Santos 013 0443763-4
Guilherme Mussi 011 0441471-3
Hamilton Antonio de Melo 019 0373480-7
Hermindo Duarte Filho 052 0441067-9
Irece Nascimento Trein 007 0419542-0
Isabel Aparecida Holm 057 0444328-9
Isabela Cristine Martins Ramos 048 0438012-9
Iuri Ferrari Coccicov 001 0356443-0/01

017 0341045-1
028 0411016-3
048 0438012-9
050 0440185-8

João Henrique da Silva 007 0419542-0
João Joaquim Martinelli 036 0420718-1

058 0445311-8
Jonas Roberto Justi Waszak 016 0174176-8
Jorge Luiz Garret 037 0421025-5
Jorge Rafael Santar 016 0174176-8
José Augusto Rodrigues Formigoni 010 0439393-3
José Carlos Busatto 055 0443790-1
José Dorival Perez 018 0365218-6

021 0392660-7
José Eli Salamacha 055 0443790-1
José Guilherme Rolim Rosa 034 0419026-1
José Melquiades da Rocha Junior 020 0382450-8
José Valdemar Jaschke 056 0444155-6
Josafar Augusto da S. Guimarães 019 0373480-7
Josemar Vidal de Oliveira 005 0406692-0
Juarez Xavier Kuster 022 0403525-2

023 0403532-7
Julio Jacob Junior 004 0410446-7/01

038 0422627-3
Kelli Bernadete da S. Matievicz 029 0411590-4
Lílian Penkal 057 0444328-9
Ladismara Teixeira 005 0406692-0
Leandro Luiz Kalinowski 005 0406692-0
Leonardo Salomão 009 0430427-8
Liliane Kruetzmann Abdo 054 0441363-6
Lineu Edison Tomass 024 0405963-0
Lucia Rogoski 002 0436448-1/01
Luciana Carneiro de Lara 011 0441471-3
Luciana Gabardo 045 0435286-7
Luciana Perez Guimarães da Costa 018 0365218-6

021 0392660-7
Luciana Sgarbi 051 0440329-0
Luciano Hinz Maran 027 0410864-5
Luciano Maranhão Ribeiro 045 0435286-7
Luis Fernando da Silva Tambellini 017 0341045-1

018 0365218-6
021 0392660-7
037 0421025-5

Luiz Antonio Pinto Santiago 005 0406692-0
Luiz Humberto Freitas Ribeiro 031 0413601-0
Luiz Otávio Góes 038 0422627-3
Luiz Rodrigues Wambier 003 0447947-6/01

057 0444328-9
Majoly Aline Araújo dos Anjos 024 0405963-0

Manoel José Lacerda Carneiro 011 0441471-3
Manuel Pereira dos Reis 040 0429139-6
Marcela Milczewski Batista 022 0403525-2

023 0403532-7
Marcello Trajano da Rocha 039 0424275-7
Marcelo Hanke Bandolin 036 0420718-1
Marcius Nadal Matos 006 0414841-8
Marcos José Chechelaky 049 0439661-6
Marcus Alexandre Alves 040 0429139-6
Maria Cândida P. V. d. A. Kroetz 002 0436448-1/01
Maria Francisca de A. D. Mohr 038 0422627-3
Maria Gomes Sampaio 030 0412071-8
Mariana Carvalho Waihrich 011 0441471-3
Marina Casal de Freitas 050 0440185-8

054 0441363-6
Melissa Telma 036 0420718-1

058 0445311-8
Melissa de Cássia Kanda 038 0422627-3
Moacir Borges Junior 015 0173249-2
Murilo Zanetti Leal 015 0173249-2
Nei Carvalho da Silva 041 0432463-2
Ney Mendes Rodrigues Junior 046 0436309-9
Odacyr Carlos Prigol 052 0441067-9
Omir Miranda 053 0441087-1
Oscar Massimiliano Mazuco Godoy 049 0439661-6
Osvaldo Betin Boareto 043 0434743-3
Patrícia Rohn 001 0356443-0/01
Paulo Cesar Bulotas 031 0413601-0
Paulo Fernando Paz Alarcon 044 0435246-3
Paulo Henrique Petrocini 015 0173249-2
Paulo Roberto Glaser 050 0440185-8

054 0441363-6
Paulo Roberto Moreira G. Junior 028 0411016-3

035 0419087-4
042 0433795-3
048 0438012-9

Raquel Mendonça Wenceslau 014 0444122-7
Raul José Prolo 026 0409666-2
Reny Angelo Pastre 016 0174176-8
Rita de Cassia C. d. Vasconcelos 003 0447947-6/01
Robson José Evangelista 011 0441471-3
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 039 0424275-7
Roger Oliveira Lopes 031 0413601-0

037 0421025-5
054 0441363-6

Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 054 0441363-6
Rubens Bueno II 003 0447947-6/01
Rubens Cesar Teles Florenzano 059 0451015-8
Sílvia Helena Neves de Sales 056 0444155-6
Sandro Luiz Kzyzanoski 046 0436309-9
Santiago Losso 053 0441087-1
Santino Sagais 033 0416232-7
Sergio Ney Cuéllar Tramujas 048 0438012-9
Sheila Carol Christ 012 0442770-5
Shirley Rosana de Moraes 034 0419026-1
Silvana Mendes Helmes 058 0445311-8
Sirlene Beatriz Conrad Kalsing 047 0437581-5
Sueli Cristina Galleli 041 0432463-2
Tércio Amaral de Camargo 004 0410446-7/01

038 0422627-3
Teresa Arruda Alvim Wambier 057 0444328-9
Vívian Aparecida Meneses Janéri 045 0435286-7
Valdemar Morás 016 0174176-8
Vera Lúcia Pereira Andrade 015 0173249-2
Virginia Claudia da C. Fernandes 002 0436448-1/01
Viviane Tramujas Rohn de Oliveira 036 0420718-1
Volney Sebastião Spricigo 043 0434743-3
William Moreira Castilho 009 0430427-8
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 001 0356443-0/01

028 0411016-3
031 0413601-0

Embargos Infringentes Cível (Gr/CInt.)

0001 . Processo: 0356443-0/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 3564430 Declaratória. Apelante:
Angelina Gonçalves, Aparecida Cleide Lorencetti, Alceu Nu-
nes (maior de 60 anos), Antonio Benedito Cardoso (maior de
60 anos), Antonio Barbosa Pinto Neto (maior de 60 anos), Dil-
va Maria Cezarotto (maior de 60 anos), Elizabete Maria Neiva
Negrão Andreguetto, Eduardo Lesinhovski (maior de 60 anos),
Ivanir Francisca Callegari (maior de 60 anos), José Aparecido
Biagio, João Carlos Fornazari, Juvenal Cabral (maior de 60
anos), Lauro Luiz Giraldi, Lili Margarida Korzekwa Gomes
(maior de 60 anos), Marli Gabardo Rank (maior de 60 anos),
Roberto Rainoldo Grick, Raquel de Oliveira Gonçalves (maior
de 60 anos). Advogado: Alessandro Ravazzani, Patrícia Rohn.
Apelado: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advo-
gado: Iuri Ferrari Coccicov. Apelado: Estado do Paraná. Advo-
gado: Yeda Vargas Rivabem Bonilha. Embargante: Paranapre-
videncia Serviço Social Autônomo . Advogado: Iuri Ferrari
Coccicov . Embargante: Estado do Paraná . Advogado: Yeda
Vargas Rivabem Bonilha , Cleide Rosecler Kazmierski. Em-
bargado: Angelina Gonçalves , Aparecida Cleide Lorencetti,
Alceu Nunes (maior de 60 anos), Antonio Benedito Cardoso
(maior de 60 anos), Antonio Barbosa Pinto Neto (maior de 60
anos), Dilva Maria Cezarotto (maior de 60 anos), Elizabete
Maria Neiva Negrão Andreguetto, Eduardo Lesinhovski (mai-
or de 60 anos), Ivanir Francisca Callegari (maior de 60 anos),
José Aparecido Biagio, João Carlos Fornazari, Juvenal Cabral
(maior de 60 anos), Lauro Luiz Giraldi, Lili Margarida Kor-
zekwa Gomes (maior de 60 anos), Marli Gabardo Rank (maior
de 60 anos), Roberto Rainoldo Grick, Raquel de Oliveira Gon-
çalves (maior de 60 anos). Advogado: Alessandro Ravazzani ,
Patrícia Rohn. Relator: Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau (Des.
Carlos Hoffmann). Revisor: Des. Idevan Lopes

Agravo

0002 . Processo: 0436448-1/01
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Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do Tra-
balho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 436448100 Agra-
vo de Instrumento. Agravante: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Advogado: Maria Cândida Pires Vieira do Ama-
ral Kroetz. Agravado: Rosa Paula da Silva. Advogado: Lucia
Rogoski, Virginia Claudia da Cruz Fernandes. Agravante: Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS . Advogado: Maria
Cândida Pires Vieira do Amaral Kroetz . Relator: Juiza Conv.
Ana Lúcia Lourenço (Des. Sérgio Arenhart)

Agravo

0003 . Processo: 0447947-6/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária: 447947600
Agravo de Instrumento. Agravante: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Fabiana Maria Nu-
nes, Rita de Cassia Correa de Vasconcelos, Luiz Rodrigues
Wambier. Agravado: Julia Gaburgio. Advogado: Carlos Eduar-
do da Silva Ferreira, Rubens Bueno II. Agravante: Brasil Tele-
com Sa . Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos , Fa-
biana Maria Nunes, Rita de Cassia Correa de Vasconcelos, Luiz
Rodrigues Wambier. Relator: Des. Renato Braga Bettega

Embargos de Declaração Cível

0004 . Processo: 0410446-7/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 410446700 Apelação Civel. Ape-
lante: Pedro de Souza Arruda (maior de 60 anos). Advogado:
Alessandro Marcelo Moro Réboli. Apelado: Município de Cu-
ritiba. Advogado: Erenise do Rocio Bortolini Pottumati. Ape-
lado: Ics - Instituto Curitiba de Saúde. Advogado: Tércio Ama-
ral de Camargo, Julio Jacob Junior. Embargante: Ics - Instituto
Curitiba de Saúde . Advogado: Tércio Amaral de Camargo ,
Julio Jacob Junior. Relator: Des. Idevan Lopes

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0406692-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700000101 Embargos de Ter-
ceiro. Agravante: Luiz Seolir Paris . Advogado: Leandro Luiz
Kalinowski . Agravado: Companhia de Habitação Popular de
Curitiba Cohab Ct . Advogado: Luiz Antonio Pinto Santiago ,
Josemar Vidal de Oliveira, Ladismara Teixeira. Relator: Des.
Sérgio Arenhart

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0414841-8

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000216 Ordinária. Agravante: Jussara Aparecida Lie-
nel , Espólio de Eduardo Borges, Marilei Pintor Borges, Telma
Pereira Barreto, Luiz Cândido de Lima, Cotinero Pereira da
Silva, Joaquim Lucindo Moreira. Advogado: Marcius Nadal
Matos . Agravado: Brasil Telecom Sa . Relator: Des. Sérgio
Arenhart

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0419542-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000499
Rescisão de Acordo. Agravante: Az Imóveis Ltda . Advogado:
João Henrique da Silva . Agravado: José Nico Sorbinho , Er-
melins Cunha Nico Sobrinho. Advogado: Irece Nascimento
Trein . Relator: Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau (Des. Carlos
Hoffmann)

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0429948-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200400076006
Cobrança. Agravante: L. A. R. Comércio de Veículos Ltda .
Advogado: Carlos Pzebeowski . Agravado: Organoquímica In-
dústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda . Advogado:
Genésio Tavares , Celso Alves Ferreira Filho, Crhystianne de
Freitas Alves Ferreira. Relator: Des. Idevan Lopes

Agravo de Instrumento

0009 . Processo: 0430427-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000963
Obrigação de Fazer. Agravante: Eliete Coradassi Ferreira ,
Marcos José Ferreira, Silvia Cristina Sganzerla, Wanderson
Moreira. Advogado: Edgar Lenzi , William Moreira Castilho.
Agravado: Sonia Gryzinski Gulin , Kalinka Gryzinski Gulin,
Ricardo Gryzinski Gulin, André Augusto Gulin. Advogado:
Leonardo Salomão . Relator: Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau
(Des. Cargo Vago (Des. Luiz Cezar Oliveira))

Agravo de Instrumento

0010 . Processo: 0439393-3

Comarca: Cambé.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200700002683 Resolução de Contrato. Agravante: Aparecido
Márcio de Oliveira . Advogado: José Augusto Rodrigues For-
migoni , Edson de Jesus Deliberador Filho. Agravado: Maria
Anisia Gonçalves de Oliveira , Sirley Gonçalves de Oliveira,

Abdul Karim El Genneni. Relator: Juiza Conv. Ana Lúcia Lou-
renço (Des. Sérgio Arenhart)

Agravo de Instrumento

0011 . Processo: 0441471-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 199500000648
Resolução de Contrato. Agravante: Gerit - Participações e Em-
preendimentos Ltda . Advogado: Robson José Evangelista ,
Guilherme Mussi, Faurlin Narezi, Floriano Galeb. Agravado:
Elci Terezinha Ramos Antoniuk , Emílio Antoniuk Filho. Ad-
vogado: Manoel José Lacerda Carneiro , Mariana Carvalho
Waihrich, Luciana Carneiro de Lara. Interessado: Espaço No-
bre Empreendimentos Imobiliários Ltda , Planshopping - Pla-
nejamento , Consultoria e Administração de Shopping Centers
Ltda. Advogado: Alexandre Luis Damian dos Santos . Interes-
sado: de Paula Imóveis Ltda . Advogado: Genésio Sella , Dui-
lio Santos Soares. Relator: Des. Prestes Mattar

Agravo de Instrumento

0012 . Processo: 0442770-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200200026471 Embargos a Execução. Agravante: Ibrahim
Chamma Junior . Advogado: Sheila Carol Christ . Agravado:
Roberval Alves de Lima . Advogado: Giuliano Domit Od Ro-
cha , Aimoré Od Rocha Júnior, Aimore Od Rocha. Relator: Jui-
za Conv. Ana Lúcia Lourenço (Des. Sérgio Arenhart)

Agravo de Instrumento

0013 . Processo: 0443763-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001347 Obrigação de Fazer. Agravante: Auto Stock Ser-
viços Ltda . Advogado: Guilherme Guimarães Rocha Pereira
dos Santos . Agravado: Benedito Monteiro dos Santos . Rela-
tor: Des. Prestes Mattar

Agravo de Instrumento

0014 . Processo: 0444122-7

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000994 Ordinária. Agravante: Zanchetta Alimentos Ltda
. Advogado: Alexandre Toscano de Castro . Agravado: Gonçal-
ves e Tortola Ltda . Advogado: Adriana Eliza Federiche , Ra-
quel Mendonça Wenceslau, Flávio Pigatto Monteiro, Giórgia
Coelho Koerich Graciosa. Relator: Des. Prestes Mattar

Apelação Cível

0015 . Processo: 0173249-2

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000087 Reparação de Danos. Apelante: Banco Abn
Amro Real Sa . Advogado: Murilo Zanetti Leal , Vera Lúcia
Pereira Andrade, Moacir Borges Junior. Apelado: Toycas Co-
mércio de Veículos Ltda . Advogado: Altivo José Seniski , Pau-
lo Henrique Petrocini, Geroldo Augusto Hauer. Relator: Des.
Duarte Medeiros. Revisor Convocado: Juiza Conv. Denise Kru-
ger Pereira (Des. Marco Antonio de Moraes Leite)

Apelação Cível

0016 . Processo: 0174176-8

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000320 Prestação de Contas. Apelante: Valmir Gilmar
Scuzziato . Advogado: Valdemar Morás . Apelado: Banco Ba-
merindus do Brasil SA , HSBC Bank Brasil SA Banco Múlti-
plo. Advogado: Reny Angelo Pastre , Jonas Roberto Justi Wa-
szak, Jorge Rafael Santar. Rec.Adesivo: Banco Bamerindus do
Brasil SA , HSBC Bank Brasil SA Banco Múltiplo. Advogado:
Reny Angelo Pastre , Jonas Roberto Justi Waszak, Jorge Rafael
Santar. Relator: Des. Duarte Medeiros. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Magnus Venicius Rox (Des. Ângelo Zattar)

Apelação Cível e Reexame Necessário

0017 . Processo: 0341045-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400021869 Declaratória. Ape-
lante: Sônia Terezinha Busarello . Advogado: Daniel de Olivei-
ra Godoy Junior , Abner Pereira da Silva. Apelado: Paraná Pre-
vidência . Advogado: Iuri Ferrari Coccicov . Apelado: Estado
do Paraná . Advogado: Luis Fernando da Silva Tambellini .
Relator: Des. Prestes Mattar. Revisor: Des. Idevan Lopes

Apelação Cível

0018 . Processo: 0365218-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199800001182 Revisão E/ou Rest.
de Pensão Previd.. Apelante: Estado do Paraná . Advogado:
Luis Fernando da Silva Tambellini . Apelado: Tetuco Oda .
Advogado: José Dorival Perez , Luciana Perez Guimarães da
Costa. Rec.Adesivo: Tetuco Oda . Advogado: José Dorival Pe-
rez , Luciana Perez Guimarães da Costa. Relator: Juiz Conv.
Luiz Cezar Nicolau (Des. Carlos Hoffmann). Revisor: Des. Ide-
van Lopes

Apelação Cível

0019 . Processo: 0373480-7

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000118 Mandado de Segurança. Apelante: Universida-
de Estadual de Londrina . Advogado: Hamilton Antonio de Melo
. Apelado: Joao Costa dos Santos . Advogado: Josafar Augusto
da Silva Guimarães . Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor
Convocado: Juiza Conv. Denise Kruger Pereira (Des. Marco
Antonio de Moraes Leite)

Apelação Cível

0020 . Processo: 0382450-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000898 Cobrança. Apelante: Construtora Nave Ltda .
Advogado: Alexandre João Barbur Neto . Apelado: Condomí-
nio Edífico Capri . Advogado: José Melquiades da Rocha Juni-
or . Relator: Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço (Des. Sérgio Are-
nhart)

Apelação Cível

0021 . Processo: 0392660-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199800000884 Cautelar Inomina-
da. Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Luis Fernando da
Silva Tambellini . Apelado: Tetuco Oda . Advogado: José Dori-
val Perez , Luciana Perez Guimarães da Costa. Relator: Juiz
Conv. Luiz Cezar Nicolau (Des. Carlos Hoffmann). Revisor:
Des. Idevan Lopes

Apelação Cível

0022 . Processo: 0403525-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000868 Declaratória. Apelante: Fabianne Nodari Bran-
dalise , Mathias Vilhena de Andrade Neto, Mariana Brandalise
de Andrade. Advogado: Juarez Xavier Kuster , Edison José
Penteado de Carvalho. Apelado: Mathias Vilhena de Andrade ,
Maria Rita Bernardi de Andrade, Agropecuária Rio Butu Ltda..
Advogado: Claudio Roberto Magalhães Batista , Marcela Mil-
czewski Batista. Relator: Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau (Des.
Carlos Hoffmann). Revisor: Des. Idevan Lopes

Apelação Cível

0023 . Processo: 0403532-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000651 Medida Cautelar. Apelante: Fabianne Nodari
Brandalise , Mathias Vilhena de Andrade Neto, Mariana Bran-
dalise de Andrade. Advogado: Juarez Xavier Kuster , Edison
José Penteado de Carvalho. Apelado: Mathias Vilhena de An-
drade , Maria Rita Bernardi de Andrade, Agropecuária Rio Butu
Ltda.. Advogado: Claudio Roberto Magalhães Batista , Marce-
la Milczewski Batista. Relator: Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau
(Des. Carlos Hoffmann). Revisor: Des. Idevan Lopes

Apelação Cível e Reexame Necessário

0024 . Processo: 0405963-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400025666 Restituição. Reme-
tente: Juiz de Direito . Apelante: Município de Curitiba , Insti-
tuto de Previdência dos Servidores do Município de Curitiba.
Advogado: Majoly Aline Araújo dos Anjos . Apelado: João
Antônio Stival Túlio . Advogado: Lineu Edison Tomass . Rela-
tor: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

Apelação Cível

0025 . Processo: 0407665-7

Comarca: Campo Mourão.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200600000141 Ação Monitória. Apelante: Pedro Dilso Iba
(maior de 60 anos). Advogado: Douglas Renato Brzezinski .
Apelado: José Antunes Teixeira . Relator: Des. Sérgio Arenhart

Apelação Cível

0026 . Processo: 0409666-2

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200300000663 Anulatória. Apelante: Iracema Piots-
ckoswski , Artemio Maieski. Advogado: Arni Deonildo Hall ,
Raul José Prolo. Apelado: Casemiro Paliga , Francisca Paliga.
Advogado: Adão Fernandes da Silva . Rec.Adesivo: Casemiro
Paliga , Francisca Paliga. Advogado: Adão Fernandes da Silva
. Relator: Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau (Des. Carlos Hoff-
mann). Revisor: Des. Idevan Lopes

Apelação Cível

0027 . Processo: 0410864-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000310
Anulação de Ato Jurídico. Apelante: Marcos Hiroaki Nagano ,
Gilson Hideaki Nagano, Aldaísa Hitomi Nagano. Advogado:
Fabricio Kava . Apelante: Banco Alvorada Sa . Advogado: Da-
niel Hachem . Apelado: Marcos Hiroaki Nagano , Gilson Hide-
aki Nagano, Aldaísa Hitomi Nagano. Advogado: Fabricio Kava
. Apelado: Banco Alvorada Sa . Advogado: Daniel Hachem .
Apelado: Mainhouse Construções Civis Ltda . Advogado: Lu-

ciano Hinz Maran , Alceu Rodrigues Chaves. Relator: Des. Ide-
van Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

Apelação Cível

0028 . Processo: 0411016-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500043953 Declaratória. Ape-
lante: Paranaprevidência . Advogado: Iuri Ferrari Coccicov .
Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Yeda Vargas Rivabem
Bonilha , Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Annete Cristi-
na de Andrade Gaio. Apelado: Lindacir Pereira de Souza , Dir-
ceu Pereira da Silva, Gilberto Pereira da Silva, Nelson Pereira
da Silva. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli . Rela-
tor: Des. Sérgio Arenhart

Apelação Cível

0029 . Processo: 0411590-4

Comarca: Dois Vizinhos.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200500000069 Ação Monitória. Apelante: Edno Alves
Rodrigues . Advogado: Kelli Bernadete da Silva Matievicz .
Apelado: M.a. Máquinas Agrícolas Ltda . Advogado: Alexan-
dre Vittorello . Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sér-
gio Arenhart

Apelação Cível

0030 . Processo: 0412071-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300000296 Revisional. Apelan-
te: Eugenio Lisboa (maior de 60 anos). Advogado: Maria Go-
mes Sampaio . Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Annete
Cristina de Andrade Gaio . Apelado: Paranaprevidencia Servi-
ço Social Autônomo . Advogado: Fabiano Jorge Stainzack .
Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

Apelação Cível

0031 . Processo: 0413601-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500044933 Ordinária. Apelan-
te: Thereza Guenze Vital (maior de 60 anos). Advogado: Paulo
Cesar Bulotas . Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Yeda
Vargas Rivabem Bonilha . Apelado: Doraci Dores Moerking .
Advogado: Luiz Humberto Freitas Ribeiro . Apelado: Parana-
previdência . Advogado: Roger Oliveira Lopes . Relator: Juiz
Conv. Luiz Cezar Nicolau (Des. Carlos Hoffmann). Revisor:
Des. Idevan Lopes

Apelação Cível

0032 . Processo: 0413684-9

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200600001554 Execução. Apelante: Bruno Boldt ,
Adelaide Schoeder Boldet. Advogado: Gabriel Bardal . Apela-
do: Industria Metalúrgica Wolkenbroch Ltda Me . Relator: Des.
Sérgio Arenhart

Apelação Cível

0033 . Processo: 0416232-7

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000336 Rescisão de Contrato. Apelante:
Antônio Carlos Almeida Duarte , Eduardo Almeida Duarte.
Advogado: Andrezza Maria Beltoni . Apelado: Braslote Lotea-
mentos Brasileiros Ltda . Advogado: Santino Sagais .
Rec.Adesivo: Braslote Loteamentos Brasileiros Ltda . Advoga-
do: Santino Sagais . Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des.
Sérgio Arenhart

Apelação Cível e Reexame Necessário

0034 . Processo: 0419026-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500001286 Ordinária. Remeten-
te: Juiz de Direito . Apelante: Paranaprevidencia Serviço Soci-
al Autônomo . Advogado: Cassiano Luiz Iurk . Apelado: Rubio
Ribeiro Real (maior de 60 anos), Emanoel Reinaldo Caxanbu,
Rui Pereira Habkost, Ruth Trauczynski Rocha, Sadao Omura,
Saturnino José Batista, Saudino Deoclydes Barbiero, Sebastia-
na Ermelina Carneiro Paisani, Sebastião de Oliveira Pereira,
Sebastião Ribas, Selma Maria Boim, Sergio Oscar dos Santos,
Sergio Sidnei Pereira, Sergio Sussumo Sigiumura, Sisumir Chi-
ba, Sofival Pereira, Sueli Ramos Araujo, Tadashi Oda, Tereza
Stella Hamilko, Tereza de Carvalho. Advogado: Angélica Du-
arte Martinski , José Guilherme Rolim Rosa, Cristiana Helena
Silveira Reis, Shirley Rosana de Moraes. Interessado: Estado
do Paraná . Advogado: Caroline Farias dos Santos , Annete
Cristina de Andrade Gaio. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revi-
sor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite

Apelação Cível e Reexame Necessário

0035 . Processo: 0419087-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400000525 Cobrança. Apelan-
te: Paranaprevidência . Advogado: Daiane Maria Bissani . Ape-
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lante: Estado do Paraná . Advogado: Paulo Roberto Moreira
Gomes Junior . Apelado: Mirian de Lourdes Carneiro Lima ,
Cléa Duarte Palmas (maior de 60 anos). Advogado: Antonio
Krokosz . Relator: Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau (Des. Carlos
Hoffmann). Revisor: Des. Idevan Lopes

Apelação Cível

0036 . Processo: 0420718-1

Comarca: Paranaguá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000299 Restituição. Apelante: Fundação Rede Ferrovi-
ária de Seguridade Social . Advogado: João Joaquim Martinelli
, Melissa Telma, Guido Henrique Souto. Apelado: Eliziel de
Souza , Jose Miguel Mariano, Walter Luiz Costa Miranda, Adal-
berto Mathias Paifer Filho, Mauro Serafim, Francisco Carlos
da Silva, Nelson Kapczuk, Airton da Costa Pinto, Ademir Fer-
reira Barbosa, Nivaldo Pereira Lopes, Amilton da Costa Pinto,
Jorge Luiz de Barros Nunes, Hamilton Kesseli, Jose Carlos
Neves Batista, Antonio Carlos Carvalho Lameck, Osmar Vale-
riano da Costa, Dinisar Cabral, Duilton de Souza Alves, Espó-
lio de Ademir Casburgo Representado(a), Espólio de José Ce-
sar Souza Pinto Representado(a). Advogado: Viviane Tramujas
Rohn de Oliveira , Marcelo Hanke Bandolin. Relator: Des. Ide-
van Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

Apelação Cível

0037 . Processo: 0421025-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500027956 Declaratória. Ape-
lante: Leomir Murbach . Advogado: Jorge Luiz Garret . Apela-
do: Paranaprevidência . Advogado: Roger Oliveira Lopes .
Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Luis Fernando da Sil-
va Tambellini . Relator: Des. Sérgio Arenhart

Apelação Cível

0038 . Processo: 0422627-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400000030 Declaratória. Ape-
lante: Município de Curitiba . Advogado: Maria Francisca de
Almeida Doria Mohr . Apelante: Ics - Instituto Curitiba de Saú-
de . Advogado: Tércio Amaral de Camargo , Melissa de Cássia
Kanda, Julio Jacob Junior. Apelado: Almir José Vieira . Advo-
gado: Luiz Otávio Góes , Alessandro Marcelo Moro Réboli.
Rec.Adesivo: Almir José Vieira . Advogado: Luiz Otávio Góes
, Alessandro Marcelo Moro Réboli. Relator: Des. Idevan Lo-
pes. Revisor Convocado: Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço (Des.
Sérgio Arenhart)

Apelação Cível

0039 . Processo: 0424275-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300000242 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Zélia Conrado . Advogado: Marcello Trajano
da Rocha . Apelado: Paranaprevidencia Serviço Social Autô-
nomo . Advogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli . Relator:
Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço (Des. Sérgio Arenhart). Revi-
sor Convocado: Juiza Conv. Denise Kruger Pereira (Des. Mar-
co Antonio de Moraes Leite)

Apelação Cível

0040 . Processo: 0429139-6

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200300002599 Acidente do Traba-
lho. Apelante: Dolores Maria da Silva (maior de 60 anos). Ad-
vogado: Manuel Pereira dos Reis . Apelado: Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS . Advogado: Marcus Alexandre Alves
. Relator: Des. Sérgio Arenhart

Apelação Cível

0041 . Processo: 0432463-2

Comarca: São João do Ivaí.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000123 Cobrança. Apelante: Funbep - Fundo de Pen-
são Multipatrocinado . Advogado: Sueli Cristina Galleli . Ape-
lado: Sandra Zanatta Negrão . Advogado: Nei Carvalho da Sil-
va . Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Marco Anto-
nio de Moraes Leite

Apelação Cível

0042 . Processo: 0433795-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500044740 Ordinária. Apelan-
te: Estado do Paraná . Advogado: Annete Cristina de Andrade
Gaio , Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Apelado: Iracema
Ditzel Sanches . Advogado: Ana Cláudia Finger , Célio Heitor
Guimarães. Relator: Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço (Des.
Sérgio Arenhart). Revisor Convocado: Juiza Conv. Denise Kru-
ger Pereira (Des. Marco Antonio de Moraes Leite)

Apelação Cível

0043 . Processo: 0434743-3

Comarca: Clevelândia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000581 Acidente do Trabalho. Apelante: Eronildes Ri-
beiro Machado . Advogado: Volney Sebastião Spricigo . Apela-
do: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss . Advogado: Os-

valdo Betin Boareto . Relator: Juiza Conv. Ana Lúcia Louren-
ço (Des. Sérgio Arenhart). Revisor Convocado: Juiza Conv.
Denise Kruger Pereira (Des. Marco Antonio de Moraes Leite)

Apelação Cível

0044 . Processo: 0435246-3

Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000097 Cobrança. Apelante: Caixa de Previdência dos
Funcionários do Banco do Brasil - Previ . Advogado: Paulo
Fernando Paz Alarcon . Apelado: Marcos Antonio Hammers-
chmidt Baggio , Eloi Antonio Pozzati. Advogado: Eloi Antonio
Pozzati . Rec.Adesivo: Marcos Antonio Hammerschmidt Bag-
gio , Eloi Antonio Pozzati. Advogado: Eloi Antonio Pozzati .
Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor Convocado: Juiza Conv.
Ana Lúcia Lourenço (Des. Sérgio Arenhart)

Apelação Cível

0045 . Processo: 0435286-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000523 Embargos a Execução. Apelante: Espólio de
Tadeu Altivir Barth Representado(a). Advogado: Claudomiro
Bley Vieira Junior , Luciano Maranhão Ribeiro. Apelado: Ris-
sio & Rissio Ltda - Me . Advogado: Fábio Lourenço Bana ,
Luciana Gabardo, Vívian Aparecida Meneses Janéri. Relator:
Des. Renato Braga Bettega. Revisor: Des. Idevan Lopes

Apelação Cível

0046 . Processo: 0436309-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000158 Declaratória. Apelante: Giles Santiago Júnior ,
Mara Fátima Santiago. Advogado: Sandro Luiz Kzyzanoski .
Apelante: Clovis Muxfeldt (maior de 60 anos), Gladys Veroni-
ca Sanchez de Muxfeldt (maior de 60 anos). Advogado: Ney
Mendes Rodrigues Junior . Apelado: Giles Santiago Júnior ,
Mara Fátima Santiago. Advogado: Sandro Luiz Kzyzanoski .
Apelado: Clovis Muxfeldt (maior de 60 anos), Gladys Veroni-
ca Sanchez de Muxfeldt (maior de 60 anos). Advogado: Ney
Mendes Rodrigues Junior . Relator: Des. Prestes Mattar. Revi-
sor: Des. Renato Braga Bettega

Apelação Cível

0047 . Processo: 0437581-5

Comarca: Apucarana.Vara: Vara da Infância e da Juventude e
Anexos. Ação Originária: 200500000845 Previdenciária. Ape-
lante: Jair Maciel de Souza . Advogado: Airton José Margarido
, Albina Maria dos Anjos. Apelado: Instituto Nacional do Se-
guro Social - INSS . Advogado: Evandro Nakad Calijuri , Sirle-
ne Beatriz Conrad Kalsing. Relator: Des. Prestes Mattar. Revi-
sor: Des. Renato Braga Bettega

Apelação Cível

0048 . Processo: 0438012-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600047605 Repetição de Indé-
bito. Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Isabela Cristine
Martins Ramos , Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Ape-
lante: Adolfo Piva Neto (maior de 60 anos). Advogado: Sergio
Ney Cuéllar Tramujas . Apelante: Paranaprevidencia Serviço
Social Autônomo . Advogado: Iuri Ferrari Coccicov . Apelado:
Estado do Paraná . Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos
, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Apelado: Adolfo Piva
Neto (maior de 60 anos). Advogado: Sergio Ney Cuéllar Tra-
mujas . Apelado: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo
. Advogado: Iuri Ferrari Coccicov . Relator: Juiza Conv. Ana
Lúcia Lourenço (Des. Sérgio Arenhart). Revisor Convocado:
Juiza Conv. Denise Kruger Pereira (Des. Marco Antonio de
Moraes Leite)

Apelação Cível

0049 . Processo: 0439661-6

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000990 Ordinária. Apelante: Brenntag Quí-
mica Brasil Ltda . Advogado: Marcos José Chechelaky , Capri-
ce Andretta Chechelaky. Apelado: Potencial Factoring Fomen-
to Mercantil Ltda . Advogado: Oscar Massimiliano Mazuco
Godoy . Relator: Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço (Des. Sérgio
Arenhart). Revisor Convocado: Juiza Conv. Denise Kruger Pe-
reira (Des. Marco Antonio de Moraes Leite)

Apelação Cível e Reexame Necessário

0050 . Processo: 0440185-8

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400001437 Declaratória. Apelante: Estado do Paraná . Ad-
vogado: Paulo Roberto Glaser . Apelante: Paranaprevidencia
Serviço Social Autônomo . Advogado: Iuri Ferrari Coccicov .
Apelado: Alcides Alves Pereira . Advogado: Marina Casal de
Freitas , Eliane França Lopes. Relator: Des. Prestes Mattar.
Revisor: Des. Renato Braga Bettega

Apelação Cível

0051 . Processo: 0440329-0

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001038 Ação Monitória. Apelante: Gilberto Prudente

Ferreira . Advogado: Felipe Claudino Cannarella . Apelado:
Alipio Antonio Bernardo Filho . Advogado: Cecília Inácio Al-
ves , Luciana Sgarbi. Relator: Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço
(Des. Sérgio Arenhart). Revisor Convocado: Juiza Conv. Deni-
se Kruger Pereira (Des. Marco Antonio de Moraes Leite)

Apelação Cível

0052 . Processo: 0441067-9

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000258 Ordinária. Apelante: Alô Imóveis
Ltda . Advogado: Odacyr Carlos Prigol . Rec.Adesivo: Jaime
Buba (maior de 60 anos). Advogado: Hermindo Duarte Filho .
Apelado: Jaime Buba (maior de 60 anos). Advogado: Hermin-
do Duarte Filho . Apelado: Alô Imóveis Ltda . Advogado: Oda-
cyr Carlos Prigol . Relator: Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço
(Des. Sérgio Arenhart). Revisor Convocado: Juiza Conv. Deni-
se Kruger Pereira (Des. Marco Antonio de Moraes Leite)

Apelação Cível

0053 . Processo: 0441087-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200400076528
Obrigação de Fazer. Apelante: Leonardo de Araújo Miranda .
Advogado: Omir Miranda . Apelado: Pirâmide Centro de Ensi-
no Sc Ltda . Advogado: Santiago Losso , Cínthia Parpineli Lei-
tão. Relator: Juiza Conv. Denise Kruger Pereira (Des. Prestes
Mattar). Revisor: Des. Renato Braga Bettega

Apelação Cível e Reexame Necessário

0054 . Processo: 0441363-6

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400002273 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito . Ape-
lante: Estado do Paraná . Advogado: Paulo Roberto Glaser ,
Liliane Kruetzmann Abdo, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas.
Apelante: Paranaprevidência . Advogado: Roger Oliveira Lo-
pes . Apelado: Sueli Vetterlein . Advogado: Marina Casal de
Freitas . Relator: Des. Prestes Mattar. Revisor: Des. Renato
Braga Bettega

Apelação Cível

0055 . Processo: 0443790-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000712
Rescisão de Contrato. Apelante: Cia Ultragas SA . Advogado:
José Carlos Busatto , Eric Rodrigues Moret. Apelado: Adubos
Viana Ltda . Advogado: José Eli Salamacha . Relator: Juiza
Conv. Ana Lúcia Lourenço (Des. Sérgio Arenhart). Revisor
Convocado: Juiza Conv. Denise Kruger Pereira (Des. Marco
Antonio de Moraes Leite)

Apelação Cível

0056 . Processo: 0444155-6

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001145 Resolução de Contrato. Apelante: Quadra Cons-
trutora Ltda. . Advogado: Francisco Cézar Salinet . Apelado:
Idemar Luiz Camiloti , Eneida Montebello Gaya. Advogado:
José Valdemar Jaschke , Sílvia Helena Neves de Sales. Relator:
Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço (Des. Sérgio Arenhart). Revi-
sor Convocado: Juiza Conv. Denise Kruger Pereira (Des. Mar-
co Antonio de Moraes Leite)

Apelação Cível

0057 . Processo: 0444328-9

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000446 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom Sa . Advo-
gado: Luiz Rodrigues Wambier , Teresa Arruda Alvim Wambi-
er, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Isabel Aparecida Holm.
Apelado: Casemiro de Freitas . Advogado: Lílian Penkal , Glau-
co Humberto Bork. Relator: Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço
(Des. Sérgio Arenhart). Revisor Convocado: Juiza Conv. Deni-
se Kruger Pereira (Des. Marco Antonio de Moraes Leite)

Apelação Cível

0058 . Processo: 0445311-8

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000747 Cobrança. Apelante: Fundação Rede Ferroviá-
ria de Seguridade Social - Refer . Advogado: João Joaquim
Martinelli , Melissa Telma. Rec.Adesivo: Edvaldo Antonio
Mendes . Advogado: Silvana Mendes Helmes . Apelado: Ed-
valdo Antonio Mendes . Advogado: Silvana Mendes Helmes .
Apelado: Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social -
Refer . Advogado: João Joaquim Martinelli , Melissa Telma.
Relator: Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço (Des. Sérgio Are-
nhart). Revisor Convocado: Juiza Conv. Denise Kruger Pereira
(Des. Marco Antonio de Moraes Leite)

Apelação Cível

0059 . Processo: 0451015-8

Comarca: Palmeira.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000374 Adjudicação Compulsória. Apelante: Iapó Eco-
nomia e Participações Ltda . Advogado: Adriana Heller Ramos
. Apelado: Alexandre Gurski , Iracema Bueno Gurski. Advoga-
do: Rubens Cesar Teles Florenzano . Relator: Des. Prestes
Mattar

Apelação Cível

0060 . Processo: 0453051-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000887 Cobrança. Apelante: Fundação Sistel de Segu-
ridade Social . Advogado: Adroaldo José Gonçalves . Apelado:
Reni Maria Wotroba Hanke . Advogado: Clovis Galvão Patrio-
ta . Relator: Des. Prestes Mattar

II Divisão de Processo Cível            Emitido em 26/11/2007
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2007.10579

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandra Ligia Cantaroti 003 0450351-5
Carisi Mara Arpini Miguel 001 0175809-6
Carlos Alberto de Sotti Lopes 005 0453866-3
Carlos Henrique Fernandes e Silva 008 0455041-4
Fernando Silva Gonçalves 003 0450351-5
Frank Richard Fast 006 0454084-5
Franz Norbert Wieler 006 0454084-5
Ivo Bernardino Cardoso 005 0453866-3
João Carlos Krefeta 005 0453866-3
João Maestrelli Tigrinho 001 0175809-6
Josiane Godoy 002 0447682-0
Juliana Sandoval Leal 007 0454701-1
Karimen Melo Weiss Liu 006 0454084-5
Luciano Ricardo Hladczuk 004 0453562-0
Manoel Cachenski Daher 001 0175809-6
Marco Aurélio Hladczuk 004 0453562-0
Maria Regina Vizioli 003 0450351-5
Mauro Cury Filho 007 0454701-1
Mauro Sérgio Guedes Nastari 007 0454701-1
Odacyr Carlos Prigol 007 0454701-1
Paulo Cesar Lago de Almeida 008 0455041-4
Paulo Henrique da R. L. Demchuk 002 0447682-0
Roberto Antonio Busato 002 0447682-0
Roberto Busato Filho 002 0447682-0
Telmo Dornelles 006 0454084-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Presidente do Órgão
Julgador

0001 . Processo/Prot: 0175809-6 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2005/64262. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 1999.00000454 Imissão de Posse. Autor: Juliana
de Andrade Candatten, Julio Marcos de Andrade Candatten.
Advogado: João Maestrelli Tigrinho, Manoel Cachenski Daher.
Réu: Sérgio Francisco Benassi, Alaíde das Dores Dulianel Be-
nassi. Advogado: Carisi Mara Arpini Miguel. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Milani
de Moura. Revisor: Des. Domingos Ramina. Despacho:

1) Sejam renumeradas as folhas a partir do nº 359. 2) Intimem-
se os autores quanto aos documentos juntados às 356 e seguin-
tes. Ctba, 22-11-07 Idevan Lopes - Presidente da 6ª Câmara
Cível

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 0447682-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/229175. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2007.00000454 Exceção de Incom-
petência. Agravante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo.
Advogado: Roberto Busato Filho, Roberto Antonio Busato,
Josiane Godoy. Agravado: Magdalena Coimbra Xavier. Advo-
gado: Paulo Henrique da Rocha Loures Demchuk. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Relator
Convocado: Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço. Despacho:

VISTOS, ETC. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto
pelo HSBC Bank Brasil S/A em face da decisão de fls. 13/15,
prolatada nos autos de Exceção de Incompetência sob o nº.
454/2007 em trâmite perante a Vara Cível de Castro, onde en-
tendeu pela incompetência daquele Juízo, tendo em vista que
houve eleição do foro de Curitiba no contrato, e quando há
dois réus que residem em diferentes foros, o escolhido deve ser
o que fora eleito no contrato. Dessa decisão, recorre o ora Agra-
vante, pugnando por sua reforma, uma vez que a praxe nos
contratos bancários é de escolher o foro onde está a sede do
banco, entretanto sempre utilizam o foro do domicílio de seus
correntistas. Alega que elegeu o foro de Castro tendo em vista
que um dos demandados possui sede nesta Comarca, segundo o
artigo 94, §4º do CPC. Assim, requereu que fosse atribuído
efeito suspensivo, para o final, ser provido o presente recurso.
Às fls. 25/26 foi indeferida a liminar pleiteada. Devidamente
processado o agravo, voltaram conclusos para julgamento. Ana-
lisando atentamente, vislumbra-se que se tratam os presentes
autos de Agravo de Instrumento em Exceção de Incompetên-
cia, em Ação Monitória, fundada em “Contrato de Abertura de
Limite de Crédito em Conta Corrente - Conta Empresarial”.
Este recurso foi, então, distribuído a esta Sexta Câmara Cível
como ações e recursos alheios às áreas de especialização. Ex-
trai-se da ação intentada que o pleito cominatório gira em face
de NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS, pois o que está em
discussão é o Contrato de Abertura de Limite de Crédito. As-
sim, é de se tratar à competência afeta às Décima Terceira,
Décima Quarta, Décima Quinta e Décima Sexta Câmaras Cí-
veis, como dispõe a letra ‘b’, do inciso VI, do art. 88 do Regi-
mento Interno deste Tribunal. Assim, diante de tais considera-
ções, não sendo o caso de competência residual, impõe-se a
redistribuição do presente recurso. Intimem-se. Curitiba, 21 de
novembro de 2007. ANA LÚCIA LOURENÇO Juíza Relatora
Convocada

0003 . Processo/Prot: 0450351-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/241399. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
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Cível. Ação Originária: 2001.00000370 Cobrança. Agravante:
José Carlos Visioli, Cesar Rogério Visioli, Ricardo Visioli.
Advogado: Maria Regina Vizioli, Alessandra Ligia Cantaroti.
Agravado: Vacir Favoreto, Márcia Luzia Menck Favoreto, Sér-
gio Favoreto, Genoisa Miato Favoreto. Advogado: Fernando
Silva Gonçalves. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Renato Braga Bettega. Despacho:

Agravo de Instrumento nº 450.351-5 1. Intime-se o agravante
José Carlos Visioli para que regularize sua representação pro-
cessual no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, voltem. Curitiba,
22 de novembro de 2007. DES. RENATO BRAGA BETTEGA
RELATOR

0004 . Processo/Prot: 0453562-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/256678. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00001928 Declaratória. Agravante: Dária Skibinski Dzi-
adzio. Advogado: Marco Aurélio Hladczuk, Luciano Ricardo
Hladczuk. Agravado: Estado do Paraná, Paranáprevidência.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Braga
Bettega. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO DA ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA. POSSIBILIDADE DE DEFE-
RIMENTO. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO
“IURIS TANTUM”. PRECEDENTES DO STJ E DESTA COR-
TE. PROVIMENTO MONOCRÁTICO (ART. 557, §1º-A, DO
CPC). 1. O benefício da assistência judiciária gratuita é cabí-
vel diante da declaração de pobreza firmada pela parte, confor-
me inteligência do artigo 4º, da Lei nº 1.060/50. 2. Precedentes
do STJ e desta Corte. VISTOS e examinados estes autos de
Agravo de Instrumento nº 453562-0, da 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falência e Concordatas do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, em que é agravante DÁ-
RIA SKIBINSKI DZIADZIO e agravados ESTADO DO PA-
RANÁ E OUTRO. I - RELATÓRIO Trata-se de Agravo de Ins-
trumento interposto em face da decisão proferida pelo MM.
Juiz de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba, nos Autos de Ação Declaratória cumulada com
cobrança nº 1928/2007 proposta por Dária Skibinski Dziadzio
contra Estado do Paraná e outro, que indeferiu o pedido de
assistência judiciária gratuita requerida pela agravante (fl. 27 -
TJ). O Juízo a quo indeferiu “o pedido de assistência judiciária
gratuita, pois do que se vê do comprovante de rendimento jun-
tado (fls. 15), a autora reúne condições de adiantar as despesas
do processo” Das razões recursais A agravante propôs ação
declaratória cumulada com cobrança visando seja declarado o
seu direito a reclassificação em classe funcional a fim de rece-
ber os vencimentos inerentes à nova classificação. Afirmou que
não possui condições financeiras para arcar com as custas pro-
cessuais sem prejuízo do sustento próprio e de sua família.
Colacionou jurisprudência deste Egrégio Tribunal (fls. 12/17 -
TJ). É o relatório. II - VOTO E FUNDAMENTAÇÃO O recur-
so foi tempestivamente ofertado, preenchendo os demais re-
quisitos de admissibilidade, pelo que deve ser conhecido. A
nova redação dada ao artigo 557, §1º - A, do Código de Proces-
so Civil, pela Lei 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta dos
Tribunais e proporcionar a celeridade da prestação jurisdicio-
nal, permite que os recursos que estiverem em manifesto con-
fronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunais Superiores, sejam julga-
dos monocraticamente pelo relator, dispensando-se a manifes-
tação do órgão colegiado. É justamente esta a hipótese em aná-
lise. O artigo 5º, LXXIV, da CF, prevê a assistência judiciária
gratuita como direito fundamental estabelecendo: “O Estado
prestará assistência judiciária integral aos que comprovarem
insuficiência de recursos”. Segundo o contido no parágrafo
único do artigo 2º da Lei nº 1.060/50, “considera-se necessita-
do, para os fins legais, todo aquele cuja situação econômica
não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de
advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família”.
Prossegue a mesma lei em seu artigo 4º, caput e § 1º, que “A
parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante
simples afirmação, na própria petição, de que não está em con-
dições de pagar as custas do processo e os honorários de advo-
gado, sem prejuízo próprio ou de sua família”. O artigo 4º,
caput, e § 1º, da Lei nº 1.060/50, portanto, exige tão somente
declaração da parte que pretende a concessão da justiça gratui-
ta. Referida declaração gera presunção de veracidade até prova
em contrário. Assim sendo, referida lei não exige que a parte
seja “miserável” para gozar dos benefícios da assistência judi-
ciária, e sim tão somente que não possua condições de arcar
com as despesas processuais sem prejuízo do seu próprio sus-
tento ou o de sua família. No presente caso, os benefícios da
assistência judiciária gratuita devem ser deferidos, tendo em
vista a declaração e a cópia de rendimentos juntadas pela re-
corrente (fl. 19/23-TJ). O requerimento da justiça gratuita é
presunção relativa que só pode ser elidida por prova em contrá-
rio. Não há nos autos, contudo, qualquer prova capaz de afas-
tar a presunção de miserabilidade afirmada pelo agravante.
Nesse sentido vide os seguintes julgados deste Tribunal:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. MAGISTRADO QUE CON-
DICIONA A APRECIAÇÃO DE PEDIDO DE ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA À APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS QUE
COMPROVEM A GRATUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTA-
DOS PELO ADVOGADO. INOBSERVÂNCIA JUDICIAL AO
REQUISITO DO ART 4º, “CAPUT”, DA LEI 1.060/50. JU-
RISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL E DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA NO
SENTIDO DE QUE A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUI-
TA PODE SER PLEITEADA COM SIMPLES AFIRMAÇÃO
DO ESTADO DE POBREZA E/OU DE SITUAÇÃO FINAN-
CEIRA PRECÁRIA. APLICAÇÃO DO § 1º - A DO ART. 557
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO PROVIDO DE PRONTO PELO RELATOR. 1-”Para
obter-se a assistência jurídica integral, basta a afirmação de
pobreza. A obtenção do benefício maior (assistência jurídica
integral) é que demanda a prova de insuficiência de recursos”
(NELSON NERY e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY,

“CPC COMENTADO E LEGISLAÇÃO EXTRAVAGANTE”,
7ª ED., SÃO PAULO: RT, 2003, P. 137/8) - (Precedentes do C.
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL nesse sentido: 1-2ª T., RE
205029-6/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, v. u., j. 26.11.1996; 2-
1ª T., RE 206958-2/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, v. u., j.
05.05.1998). (Agravo de Instrumento nº 412.596-0, Rel. Des.
José Maurício Pinto de Almeida, pub. 15.05.2007).” “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE TERCEIRO.
AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO. PEDIDO DE CON-
CESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA GRATUITA. INDEFERIMENTO DO PLEITO. IMPOS-
SIBILIDADE. ACESSO GRATUITO À JUSTIÇA GARANTI-
DO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL NO ARTIGO 5º, LX-
XIV. DECLARAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS
SUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. IN-
TELIGÊNCIA DO ARTIGO 4º DA LEI 1.060/50. PRECEDEN-
TES DO STJ. RECURSO DE AGRAVO PROVIDO, EM DE-
CISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR, NOS TERMOS DO
ART. 557, § 1º-A DO CPC. 1. Para a concessão da Assistência
Judiciária Gratuita basta a declaração de insuficiência de re-
cursos prestada pela parte requerente, a qual gera presunção da
necessidade. 2. Agravo de Instrumento que se dá provimento,
em decisão monocrática do Relator, nos termos do art. 557 §
1º-A do CPC.” (Agravo de Instrumento nº 403.327-6, Rel. Des.
Ruy Francisco Thomaz, pub. 19/03/2007). Pacífica a jurispru-
dência do Colendo Superior Tribunal de Justiça quanto à possi-
bilidade de deferimento do benefício da assistência judiciária
gratuita: “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.
PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. INDEFERIMEN-
TO. POSSIBILIDADE. LEI 1.060/50. SÚMULA 7/STJ.- O
benefício da assistência judiciária pode ser concedido à vista
de simples afirmação de pobreza da parte, não exigindo a lei
comprovação do estado de miserabilidade. Todavia, ressalva-
se ao julgador a possibilidade de indeferir o pedido, diante dos
elementos de que para tanto dispõe (art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/
50). Incidência, no caso, da Súmula 7/STJ. Agravo regimental
improvido.” (STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag nº 640391 / SP,
Relator(a) Ministro BARROS MONTEIRO, julg: 03/11/2005)
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE CONCESSÃO
DOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRA-
TUITA. INDEFERIMENTO. AFIRMAÇÃO DO AUTOR DE
NÃO POSSUIR CONDIÇÕES FINANCEIRAS PARA ARCAR
COM AS DESPESAS DO PROCESSO. PRESUNÇÃO JURIS
TANTUM. AUSÊNCIA DE PROVA CABAL EM SENTIDO
CONTRÁRIO NA ESPÉCIE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO
4º, CAPUT E § 1º, DA LEI 1.060/50. RECURSO PROVIDO.
“Para a obtenção do benefício da assistência judiciária gratuita
é suficiente a simples afirmação do interessado de que não está
em condições de pagar as custas do processo e os honorários de
advogado, sem prejuízo de sua manutenção ou de sua família.
A declaração prestada na forma da lei firma em favor do reque-
rente a presunção juris tantum de necessidade que somente será
elidida diante de prova em contrário”. (STJ, 2ª Turma, REsp nº
379549/PR, Rel. Min. Castro Meira, julg: 07/11/05) Dessa for-
ma, tanto a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça como
a desta Corte entendem ser possível o deferimento dos benefí-
cios da assistência judiciária gratuita em casos semelhantes ao
presente. III - DISPOSITIVO Diante do exposto, dou provi-
mento ao recurso, com fulcro no artigo 557, § 1º - A, do CPC,
e defiro o benefício da assistência judiciária gratuita à agravan-
te. Intimem-se. Curitiba, 19 de novembro de 2007. DES. RE-
NATO BRAGA BETTEGA RELATOR

0005 . Processo/Prot: 0453866-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/254610. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2000.00001111 Obrigação de Fazer. Agravante:
Carlos Alberto de Sotti Lopes. Advogado: Carlos Alberto de
Sotti Lopes. Agravado: Rejane Maria Santos. Advogado: Ivo
Bernardino Cardoso, João Carlos Krefeta. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite.
Despacho:

VISTOS, Preliminarmente, retifique-se a autuação, para que
conste como Agravante: CARLOS ALBERTO DE SOTTI LO-
PES, posto que advoga em causa própria. I - CARLOS AL-
BERTO DE SOTTI LOPES (advogado em causa própria), in-
terpôs o presente agravo de instrumento contra a r. decisão pro-
ferida nos autos nº 1111/2000, de Ação de Obrigação de Fazer
em fase de execução, inicialmente promovida em face de seu
cliente DIRCEU NAHER, por REJANE MARIA SANTOS, atra-
vés da qual o MM. Juiz indeferiu o pedido de cumprimento do
Acórdão nº 18.677, da 7ª C.C., do extinto Tribunal de Alçada,
ao entendimento de que referido acórdão apenas modificou a
sentença em relação ao pagamento das custas processuais, ten-
do mantido os honorários de sucumbência como pertencentes
apenas à parte autora no valor já fixado na sentença proferida
pelo Juízo da 10ª Vara Cível da Comarca de Curitiba. Assevera
o agravante, em síntese, que representou em Juízo o réu Dirceu
Naher, desde a contestação da ação principal (autuada sob o nº
1111/2000, perante a 10ª Vara Cível da Comarca de Curitiba),
sendo parcialmente vencedor no recurso de Apelação Cível nº
254.382-2, que reconheceu a sucumbência recíproca da autora.
Argumenta que, embora tenha substabelecido a causa a outro
advogado (fls. 15-TJ), o fez com reserva de poderes para exe-
cutar os honorários advocatícios. Pugna, preliminarmente, pela
concessão do efeito suspensivo ativo, para o fim de revogação
do despacho guerreado e, ao final, pelo provimento do recurso.
II - Diante de uma breve análise dos autos, própria desta fase
procedimental, vislumbra-se a presença do “fumus boni iuri”,
consubstanciado no próprio Acórdão nº 18.677, da 7ª Câmara
Cível do extinto Tribunal de Alçada, bem como o “periculum
in mora”, dada a natureza alimentar dos honorários advocatíci-
os. III - Por tais motivos, DEFIRO o efeito ativo pleiteado, para
o fim de determinar o prosseguimento da execução dos honorá-
rios advocatícios, nos termos do Acórdão nº 18.677, da 7ª C.C.
do extinto Tribunal de Alçada. IV - Comunique-se ao Juízo da
Causa, solicitando-lhe informações a serem prestadas no prazo
de dez (10) dias, inclusive quanto ao cumprimento do artigo
526, do Código de Processo Civil. V - Intime-se a parte agrava-
da para, querendo, responder, nos termos do artigo 527, inciso
V, do Código de Processo Civil. VI - Intimem-se. Curitiba, 14

de novembro de 2007. DES. MARCO ANTONIO DE MORA-
ES LEITE RELATOR

0006 . Processo/Prot: 0454084-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/254906. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 2006.00000900 Protesto
Judicial. Agravante: Tecland Administradora de Bens Ltda.
Advogado: Frank Richard Fast, Franz Norbert Wieler. Agrava-
do: Ciab Imóveis Ltda. Advogado: Telmo Dornelles, Karimen
Melo Weiss Liu. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Idevan Lopes. Despacho:

Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento, com pedido de
efeito suspensivo, interposto por Tecland Administradora de
Bens Ltda., contra decisão (fls. 68/69-TJ) que, nos autos de
Medida Cautelar de Protesto Judicial contra Alienação de Bens
nº 600/2006, contra si ajuizada pela Agravada, deferiu o pedi-
do de antecipação dos efeitos da tutela, determinando a aver-
bação à margem da matrícula nº 47.134 do Registro de Imóveis
da 1ª Circunscrição de São José dos Pinhais, da existência do
mencionado protesto, tendo em conta que o litígio envolve uma
área considerável que seria destinada a edificação de um con-
domínio e que, notórios são os prejuízos ao empreendimento,
caso ocorra a alienação imediata dos imóveis, haja vista a con-
trovérsia que cerca os empreendedores, via notificação extra-
judicial. Nas razões recursais (fls. 02/53), após breve exposi-
ção dos fatos, argumenta que é a legítima proprietária do imó-
vel em questão e que, em razão do descaso e negligência da
Agravada, que não tomou as medidas necessárias à implanta-
ção do empreendimento imobiliário, ficou 4 (quatro) anos im-
pedida de auferir qualquer renda do seu imóvel, acumulando
prejuízo econômico e a averbação do protesto judicial na ma-
trícula do imóvel está afugentando todos os investidores e ou
compradores em potencial. Alega, que ao proprietário é lícito
usar, fruir e dispor da coisa da qual é senhor e que, o legislador
ao editar as base legais do protesto judicial instituiu o dever do
magistrado de indeferi-lo quando constatar que ele poderá im-
pedir a realização de um negócio lícito, conforme disciplina o
art. 869 do Código de Processo Civil, e, por esta razão, a juris-
prudência do Superior Tribunal de Justiça veta a averbação do
protesto junto ao registro de imóveis. A seguir, discorre a res-
peito do procedimento “protesto judicial”, cuja função é, tão-
somente, a de comunicar uma vontade, intuindo a prevenção e
ou conservação de direitos ou pretensões e que, jamais poderá
criar, acrescentar, modificar e ou alterar direitos e nem poderá
ser utilizado com tal finalidade, bem como, que o procedimen-
to mais plausível para possibilitar o conhecimento de terceiros
acerca da vontade comunicada em sede de protesto judicial, é a
publicação de editais e não a averbação do protesto junto às
matrículas imobiliárias. Discorre a respeito do cabimento do
recurso de Agravo de Instrumento como adequado à desconsti-
tuição do protesto judicial averbado à margem da matrícula do
imóvel, ao tempo que refuta a referida averbação, ao argumen-
to de que a mesma só é permitida para decisões proferidas em
processos contenciosos, acrescentando, ainda, que a Agravada
não é parte integrante da constituição do título imobiliário, sendo
parte ilegítima para suscitar qualquer alteração no assento. Diz
também, que tal averbação teve como único objetivo impedi-la
de firmar um novo contrato de parceria para implantação de
empreendimento imobiliário ou venda do imóvel, tratando-se
de verdadeira “retaliação” da Agravada e que, necessária é a
sua desconstituição, diante da possibilidade concreta de encer-
rar suas atividades comerciais por falta de capital disponível e,
ainda, na possibilidade de vir a perder o imóvel diante do enor-
me acúmulo de dívidas relativas ao IPTU. Requer,a final, o
provimento antecipado da tutela recursal, “reformando o des-
pacho atacado para conceder medida de caráter liminar, inau-
dita altera para o fim de determinar o imediato cancelamento
da averbação do protesto judicial (AV.5-47.134), na Matrícula
nº47.134, do Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição de São
José dos Pinhais”. Isto posto: Embora a Agravante invoque de-
cisões do Superior Tribunal de Justiça, no sentido da impossi-
bilidade de ser averbada em matrícula de imóvel o protesto
contra alienação de bens, recentes orientações da mencionada
Corte apontam em sentido contrário com a abaixo transcrita:
“Direito processual civil. Protesto contra alienação de bens.
Averbação no registro imobiliário. O poder geral de cautela do
juiz, disciplinado no art. 798 do CPC, é supedâneo para permi-
tir a averbação, no registro de imóveis, do protesto de aliena-
ção de bens, e se justifica pela necessidade de dar conhecimen-
to do protesto a terceiros, servindo, desse modo, como adver-
tência a pretendentes à aquisição dos imóveis do possível de-
vedor, resguardando, portanto, os interesses de eventuais ad-
quirentes e do próprio credor. Precedente da Corte Especial.
Recurso especial não conhecido”.(REsp. 695.095/PR, da 3ª T,
j. 26.10.2006, Rel. Min. Nancy Andrigui) Confira-se, também,
no mesmo sentido, EREsp/RS, da Corte Especial, j. 16.08.2006,
Min. Barros Monteiro, DJU 28.05.2007). Nestas condições, por
não vislumbrar irregularidade ou ilegalidade do pronunciamento
judicial atacado, tendo em conta, ainda, o poder geral de caute-
la conferido ao Juiz, indefiro o efeito suspensivo postulado, até
o pronunciamento definitivo da Câmara. Dê-se ciência desta
decisão ao Dr. Juiz da causa, requisitando-lhe as informações
que entender necessárias. Intime-se a parte Agravada, para res-
ponder, querendo, no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem con-
clusos. Curitiba, 20 de novembro de 2007. IDEVAN LOPES
Relator

0007 . Processo/Prot: 0454701-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/259916. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000053 Rescisão de Contrato. Agravante:
Areal Beira Rio Ltda. Advogado: Odacyr Carlos Prigol, Julia-
na Sandoval Leal. Agravado: Neide Caetano dos Reis Rodri-
gues. Advogado: Mauro Cury Filho, Mauro Sérgio Guedes
Nastari. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio
Arenhart. Relator Convocado: Juiza Conv. Ana Lúcia Louren-
ço. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Areal Bei-
ra Rio Ltda contra decisão de fls. 17/18, prolatada nos autos de
Ação de Rescisão Contratual sob o nº. 53/2006 em trâmite pe-
rante a 21ª Vara Cível desta Comarca, onde o MM. Juízo a quo
inverteu o ônus da prova, em decorrência da hipossuficiência
da agravada, devendo assim, comprovar a origem da composi-
ção da dívida retratada no contrato objeto da ação. Dessa deci-
são, recorre o ora Agravante, pugnando por sua reforma, uma
vez que não estão presentes os requisitos autorizadores para a
inversão do ônus da prova, pois a agravada dispõe de meios
hábeis a provar os fatos constitutivos de seu direito, além do
que inexistem documentos cuja posse seja exclusiva da agra-
vante. Aduz ainda que a aplicação da regra prevista no artigo
6º, VIII do CDC não alcança as despesas honorárias periciais,
ainda mais quando é o consumidor quem manifesta interesse
na produção da prova. Assim, requer que seja atribuído efeito
suspensivo, para o final, ser provido o presente recurso. É, em
síntese, o relatório. 2. Há que se indeferir a liminar requerida,
afastando o almejado efeito suspensivo, uma vez que ausentes
um dos requisitos imprescindíveis para a concessão deste efei-
to, não vislumbrando, por ora, o fumus boni júris; além do que,
em sede de cognição sumária, aparentemente demonstra-se es-
correita a decisão guerreada. 3. Oficie-se ao MM. Juiz, solici-
tando-lhe informações que entender necessárias, no prazo de
10 (dez) dias, na forma do artigo 527, IV, do CPC. 4. Em igual
prazo, intime-se o Agravado para que, querendo, apresente res-
posta ao agravo de instrumento. 5. A Divisão está autorizada a
subscrever os expedientes. Intimem-se. Curitiba, 21 de novem-
bro de 2.007. ANA LÚCIA LOURENÇO Relatora Convocada

0008 . Processo/Prot: 0455041-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/263750. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2006.00000507 Ação Monitória.
Apelante: Indústria de Compensados Grassbene Ltda. Advoga-
do: Paulo Cesar Lago de Almeida. Rec.Adesivo: Dart Trans-
portes Ltda. Advogado: Carlos Henrique Fernandes e Silva.
Apelado: Dart Transportes Ltda. Advogado: Carlos Henrique
Fernandes e Silva. Apelado: Indústria de Compensados Grass-
bene Ltda. Advogado: Paulo Cesar Lago de Almeida. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Re-
lator Convocado: Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço. Revisor:
Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO. RECURSO DE
APELAÇÃO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. INTEM-
PESTIVIDADE. INTERPOSIÇÃO FORA DO PRAZO. INTE-
LIGÊNCIA DOS ARTS. 557 “CAPUT” E 500 INCISO III DO
CPC. RECURSOS NÃO CONHECIDOS. Vistos e examinados
estes autos de Apelação Cível nº. 455041-4, em que é apelante
a Indústria de Compensados Grassbene Ltda. e apelado Dart
Transportes Ltda., sendo este apelante do recurso adesivo. 1.
RELATÓRIO Trata-se de recurso de apelação interposto por
Indústria de Compensados Grassbene Ltda. em face da decisão
proferida pelo MM. Juiz da Vara Cível da Comarca de Palmas,
às fls. 135/149, o qual julgou parcialmente procedentes os em-
bargos para amortizar do valor original do débito R$ 106.566,00,
constituindo-se em título executivo judicial a quantia de R$
327.410,04, e condenou ambos os litigantes à sucumbência.
Ainda, julgou procedente o pedido aforado na Medida Caute-
lar de Arresto, para confirmar a liminar concedida e condenou
a requerida ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios. Dessa decisão recorre a apelante (fls. 152/164), a
qual requer, preliminarmente, a nulidade da sentença visto que
esta não apreciou o pedido de cobrança de parte de dívida já
paga; alegou, ainda, ter havido julgamento antecipado da lide e
conseqüente cerceamento de defesa; por fim, alegou a abusivi-
dade das planilhas ora apresentadas e requereu que seja deter-
minado o abatimento o principal de todos os valores já pagos,
afastada a incidência de juros aplicados sobre o título prescrito
entre o período de sua emissão até a data da citação, bem como
a aplicação da correção monetária. Às fls. 169/173, DART
TRANSPORTES LTDA. interpôs recurso de apelação adesivo,
requerendo a reforma da decisão no que tange ao reconheci-
mento do pagamento parcial do débito do recorrido, vez que os
comprovantes de depósitos bancários são inaptos a comprovar
a realização deste pagamento. Dart Transportes Ltda. contra-
arrazoou o recurso, às fls. 177/182, requerendo a manutenção
da decisão ora proferida sob os fundamentos de que inexiste
nulidade da sentença, e de que a mesma está correta no que
tange ao cálculo de juros e correção monetária. É, o relatório.
2. DECIDO Extrai-se que o presente recurso não comporta se-
guimento, conforme reza o artigo 557, caput, do CPC, uma vez
que manifestamente inadmissível, face à intempestividade de-
corrente da interposição do mesmo fora do prazo estipulado
mesmo dispositivo legal. Vislumbra-se dos autos que a insur-
gência recursal não preenche o juízo de admissibilidade. A de-
cisão ora apelada foi publicada no dia 10 de agosto do ano
corrente, consoante certidão de fls. 151, tendo-se iniciado o
prazo no dia 16 do mesmo mês, e findado em 30 de agosto.
Todavia, o recurso foi interposto em 31 de agosto, portanto um
dia após ter sido o prazo transcorrido. Saliente-se que a intem-
pestividade do recurso configura a irregularidade formal do
mesmo e, via de conseqüência, impede a análise do mérito.
Ainda, no que tange ao recurso adesivo, o mesmo da mesma
maneira não comporta seguimento, consoante reza o art. 500,
inciso III do Código de Processo Civil: “... O recurso adesivo
fica subordinado ao recurso principal e se rege pelas disposi-
ções seguintes: I... II... III- não será conhecido, se houver de-
sistência do recurso principal, ou se for ele declarado inadmis-
sível ou deserto...”. Logo, impedida a análise do mérito ante a
subordinação do recurso adesivo ao principal, ora inadmissí-
vel. 3. Conclusão: Do exposto, com fulcro no artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente
recurso de apelação, e, via de conseqüência, ao recurso adesi-
vo com base no art. 500, inciso III do mesmo dispositivo legal,
conforme fundamentação supra. Intimem-se. Curitiba, 21 de
novembro de 2.007. ANA LÚCIA LOURENÇO Relatora Con-
vocada
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Departamento Judiciário            Emitido em 26/11/2007
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
II Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 04/12/2007 13:30
Sessão Ordinária - 7ª Câmara Cível

Relação No. 2007.10561 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 7ª Câmara Cível a
realizar-se em 04/12/2007 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.
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Agravo

0001 . Processo: 0449594-3/01

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
449594300 Agravo de Instrumento. Agravante: Alvaro Toledo
Bandone Representação Comercial - Me. Advogado: Mauro
Viotto, Fernanda Simões Viotto, Gabriela Roberta Silva. Agra-
vado: Hussmann do Brasil Ltda. Advogado: Edgard Silveira
Bueno Filho, Marcus Vinícius Bossa Grassano, Patricia Gras-
sano Pedalino, Eduardo Gross. Agravante: Alvaro Toledo Ban-
done Representação Comercial - Me . Advogado: Mauro Viot-
to , Fernanda Simões Viotto, Gabriela Roberta Silva. Relator:
Des. Antenor Demeterco Junior

Embargos de Declaração Cível

0002 . Processo: 0409635-7/02

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 409635700
Apelação Civel. Apelante: M.m. Incorporações Sc Ltda, B.a.m.
- Incorporações Ltda, Lgsr - Empreendimentos Imobiliários
Ltda. Advogado: Silvio André Brambila Rodrigues, Rafael
Marques Gandolfi, Caroline Cassou. Apelante: Lúcia Milczuk.
Advogado: Marilze Lindner, Antonio Gomes da Silva. Apela-
do: M.m. Incorporações Sc Ltda, B.a.m. - Incorporações Ltda,

Lgsr - Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Silvio
André Brambila Rodrigues, Rafael Marques Gandolfi, Caroli-
ne Cassou. Apelado: Lúcia Milczuk. Advogado: Marilze Lind-
ner, Antonio Gomes da Silva. Embargante: M.m. Incorpora-
ções Sc Ltda , B.a.m. - Incorporações Ltda, Lgsr - Empreendi-
mentos Imobiliários Ltda. Advogado: Silvio André Brambila
Rodrigues , Rafael Marques Gandolfi, Caroline Cassou. Rela-
tor: Des. Antenor Demeterco Junior

Embargos de Declaração Cível

0003 . Processo: 0412070-1/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 412070100 Apelação Civel. Ape-
lante: Ics - Instituto Curitiba de Saúde. Advogado: Tércio Ama-
ral de Camargo, Julio Jacob Junior, Melissa de Cássia Kanda.
Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Hyperides Zane-
llo Neto. Apelado: Arcangelo Gava (maior de 60 anos). Advo-
gado: Alessandro Marcelo Moro Réboli. Embargante: Ics - Ins-
tituto Curitiba de Saúde . Advogado: Tércio Amaral de Camar-
go , Julio Jacob Junior, Melissa de Cássia Kanda. Relator: Des.
Antenor Demeterco Junior

Embargos de Declaração Cível

0004 . Processo: 0421174-3/01

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
421174300 Apelação Civel. Apelante: Brasil Telecom SA. Ad-
vogado: Isabel Aparecida Holm, Luiz Rodrigues Wambier. Ape-
lado: Ieda Pleem. Advogado: Glauco Humberto Bork. Embar-
gante: Brasil Telecom SA . Advogado: Isabel Aparecida Holm ,
Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Rita de Cassia Correa de Vasconcelos, Fabiana Maria Nunes.
Relator: Des. Antenor Demeterco Junior

Embargos de Declaração Cível

0005 . Processo: 0422515-8/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 422515800
Apelação Civel. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos, Márcia Fernandes Bezerra.
Apelado: Gilson Baptista da Silva. Advogado: Eraldo Lacerda
Junior. Embargante: Brasil Telecom Sa . Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos , Márcia Fernandes Bezerra, Rita
de Cassia Correa de Vasconcelos. Relator: Des. Antenor De-
meterco Junior

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0411559-3

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200700000577 Busca e Apreensão. Agravante: Ro-
gustec Indústria e Comércio Ltda . Advogado: Priscila Sanda
Nagao , Cláudia Yu Watanabe, Liguaru Espírito Santo Neto.
Agravado: Fiatech Indústria e Comércio de Componentes Ele-
troeletrônicos Ltda . Advogado: Oscar Silvério de Souza , Da-
nielle Rosa e Souza, Roberto Luiz Pedrotti. Relator: Des. Gui-
lherme Luiz Gomes

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0421866-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000631 Declaratória. Agravante: José Airton Gonçal-
ves de Andrade , Ilda Folner Andrade. Advogado: Lucilene Ali-
sauska Cavalcante , Lidiane Morais de França, Fátima Piskor
Luiz. Agravado: Sandracar Veículos Ltda , Banco Finasa S/a.
Advogado: Marcos Antônio Nunes da Silva . Relator: Des.
Antenor Demeterco Junior

Apelação Cível

0008 . Processo: 0310751-1

Comarca: Pato Branco.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000432 Prestação de Contas. Apelante: Otávio Rios ,
Lourdes Martinello Rios. Advogado: Osvaldo Betin Boareto .
Apelado: Jacir Antônio Sangalli , André Tolomeotti. Advoga-
do: Sidnei Marcelo Fassini , Paulo Henrique de Arruda Gon-
çalves. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor:
Des. José Mauricio Pinto de Almeida

Apelação Cível

0009 . Processo: 0312139-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400042166 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Julio Cesar Cunha Schulmaister . Advogado:
Claudia Cristina Toesca Espinhosa Pacheco . Apelado: Parana-
previdencia Serviço Social Autônomo . Advogado: Roger Oli-
veira Lopes . Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Isabela
Cristine Martins Ramos . Aut.Coatora: Diretor Presidente da
Paranaprevidência - Serviço Social Autônomo , Governador do
Estado do Paraná. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira.
Revisor: Des. José Mauricio Pinto de Almeida

Apelação Cível

0010 . Processo: 0337359-1

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000498 Embargos a Execução. Apelante: Londrina Au-

toshopping Ltda . Advogado: Celia Regina Marcos Pereira ,
Irineu Codato. Apelado: Jorge Tanaka . Advogado: Kinko Shi-
motori . Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor:
Des. José Mauricio Pinto de Almeida

Apelação Cível e Reexame Necessário

0011 . Processo: 0340918-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do Tra-
balho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200200000061
Acidente do Trabalho. Apelante: Instituto Nacional do Seguro
Social - Inss . Advogado: Maria Cândida Pires Vieira do Ama-
ral Kroetz . Apelado: Danieli Mazza . Advogado: Murilo Cleve
Machado , Mônica Ferreira Mello Biora. Relator: Des. Gui-
lherme Luiz Gomes. Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior

Apelação Cível

0012 . Processo: 0343677-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do Tra-
balho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200400000080
Acidente do Trabalho. Apelante: Onilson Camparin . Advoga-
do: Marco Antonio Andraus , Dirciori Ruthes. Apelado: Insti-
tuto Nacional do Seguro Social Inss . Advogado: Maria Cândi-
da Pires Vieira do Amaral Kroetz . Relator: Juiza Conv. Dilma-
ri Helena Kessler (Des. Antenor Demeterco Junior)

Apelação Cível

0013 . Processo: 0343810-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300000069 Declaratória. Ape-
lante: Ana Maria de Jesus . Advogado: Gil César Dantas Bruel
. Apelado: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo . Ad-
vogado: Fabiano Jorge Stainzack . Apelado: Estado do Paraná .
Advogado: Gisele da Rocha Parente Venancio . Apelante: Es-
tado do Paraná . Advogado: Gisele da Rocha Parente Venancio
. Apelado: Ana Maria de Jesus . Advogado: Gil César Dantas
Bruel . Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor:
Des. José Mauricio Pinto de Almeida

Apelação Cível

0014 . Processo: 0349989-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100038085 Declaratória. Ape-
lante: Estado do Paraná . Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng ,
Isabela Cristine Martins Ramos. Apelado: Anadir de Abreu
Gomes . Advogado: Luci Raymundo Damázio . Relator: Des.
Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor: Des. José Mauricio
Pinto de Almeida

Apelação Cível

0015 . Processo: 0353173-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200100024819 Cobrança. Apelante: Companhia Cervejaria
Brahma . Advogado: Gustavo de Almeida Flessak . Apelado:
Valmir José Tobias Fi . Advogado: Viviane Stadler Fagundes .
Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor: Des. José
Mauricio Pinto de Almeida

Apelação Cível

0016 . Processo: 0355071-0

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000777 Mandado de Segurança. Apelante: Carolina de
Souza Ribeiro . Advogado: Lelio Shirahishi Tomanaga . Apela-
do: Universidade Estadual de Londrina . Advogado: Marinete
Violin . Interessado: Suellen Gonçalves , Neander de Abeu Pra-
tes, Airton Gabriel Júnior, Adna de Souza Fereli, Vitor Hugo
de Mello Correia Silva, Sidney Rodrigues Proença, Suelen
Balero de Paula, Rennan Cypriano de Oliveira, Bruna Helen
de Oliveira Volpe. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira.
Revisor: Des. José Mauricio Pinto de Almeida

Apelação Cível

0017 . Processo: 0355085-4

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000824 Mandado de Segurança. Apelante: Carolina de
Souza Ribeiro . Advogado: Lelio Shirahishi Tomanaga . Apela-
do: Universidade Estadual de Londrina . Advogado: Marinete
Violin . Interessado: Suellen Gonçalves , Neander de Abreu
Prates, Airton Gabriel Júnior, Adna de Moura Fereli. Relator:
Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor: Des. José Mauri-
cio Pinto de Almeida

Apelação Cível

0018 . Processo: 0362059-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400001781 Repetição de Indé-
bito. Apelante: Darci Mantoan . Advogado: Luiz Otávio Góes ,
Alessandro Marcelo Moro Réboli, Gastão Schefer Filho, Gas-
tão Schefer Neto. Apelado: Município de Curitiba , Ipmc - In-
situto de Previdencia dos Servidores do Municipio de Curitiba.
Advogado: Majoly Aline Araújo dos Anjos . Relator: Des. Luiz
Sérgio Neiva de L Vieira
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Apelação Cível

0019 . Processo: 0366919-2

Comarca: Palmas.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200500000170 Previdenciária. Apelante: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS . Advogado: Edson Luiz Martins . Apela-
do: Horácio Ferreira da Cruz (maior de 60 anos). Advogado:
Geonir Edvard Fonseca Vincensi . Relator: Juiza Conv. Dilma-
ri Helena Kessler (Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira). Revi-
sor: Des. José Mauricio Pinto de Almeida

Apelação Cível

0020 . Processo: 0373746-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400042569 Revisão E/ou Rest.
de Pensão Previd.. Apelante: Iranice Wagner Sonoviski Branco
(maior de 60 anos). Advogado: Liana Maria Taborda Lima .
Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Isabela Cristine Mar-
tins Ramos . Apelado: Paranaprevidência . Advogado: Roger
Oliveira Lopes . Apelado: Marli da Aparecida Meiri .
Def.Público: Luis Otávio Lemes de Toledo (Curador Especial).
Apelado: Nanra Branco . Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L
Vieira. Revisor: Des. José Mauricio Pinto de Almeida

Apelação Cível

0021 . Processo: 0374951-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400042420 Revisão E/ou Rest.
de Pensão Previd.. Apelante: Maria das Graças Rosa . Advoga-
do: Alfredo Marcos do Prado . Apelado: Estado do Paraná .
Advogado: Annete Cristina de Andrade Gaio . Apelado: Para-
naprevidência . Advogado: Iuri Ferrari Coccicov . Relator: Des.
Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor: Des. José Mauricio
Pinto de Almeida

Apelação Cível

0022 . Processo: 0377221-4

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199800001049 Rescisão de Contrato. Apelante: Adolpho
Dall’oglio , Ernesto Dall’oglio. Advogado: Patrícia Klassen ,
Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan. Apelante: Distribuido-
ra de Automóveis Scanagatta Ltda . Advogado: Carmela Man-
froi Tissiani . Apelado: Nadir Maria Malacarne . Advogado:
Maribel Andrade de Oliveira . Rec.Adesivo: Nadir Maria Ma-
lacarne . Advogado: Maribel Andrade de Oliveira . Relator:
Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor: Des. José Mauri-
cio Pinto de Almeida

Apelação Cível

0023 . Processo: 0377795-9

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200300000873 Declaratória. Apelante: mineração
aruanã ltda. . Advogado: João Antônio Dabrowski . Apelado:
Evaldo Seguro (maior de 60 anos), Stela Augustin Seguro (maior
de 60 anos). Advogado: Luci Raymundo Damázio . Relator:
Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor: Des. José Mauri-
cio Pinto de Almeida

Apelação Cível

0024 . Processo: 0377927-1

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200200000054 Indenização. Apelante: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS . Advogado: Mariantonieta Ferraz Porte-
la . Apelado: Leonardo Hupalo . Advogado: Frederico Valdo-
miro Slomp . Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revi-
sor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

Apelação Cível

0025 . Processo: 0379966-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000878 Nulidade de Ato Jurídico. Apelante: Maria Cla-
ci Dresh . Advogado: Aristides Alves Rodrigues Filho . Apela-
do: Dulce Calliari Cantergiani , Henrique Cantergiani. Advo-
gado: Rossana Cartergiani Campestrini . Relator: Des. Luiz
Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida

Apelação Cível e Reexame Necessário

0026 . Processo: 0386696-0

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200600000208 Mandado de Segurança. Apelante: Uni-
versidade Estadual do Oeste do Paraná . Advogado: Isabela
Marques Hapner , Roberta Soares Cardozo. Apelado: Cleder-
son Josué Ferreira . Advogado: Eliandra Cristina Winck Fer-
nandes . Aut.Coatora: Diretor Geral da Universidade Estadual
do Oeste do Paraná - Unioeste - Campus de Francisco Beltrão
. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor: Des.
José Mauricio Pinto de Almeida

Apelação Cível

0027 . Processo: 0386932-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200400027760 Revisão de Contrato. Apelante: Rosilei de Mo-
rais Ivankio , Elizangela Rodrigues de Vargas Freitas, José Lu-
ciano Perotoni, Leandro Ferreira da Costa, Dioberto de Lima
Srocinski. Advogado: Maria Fernanda Simões Bellei . Apela-
do: Imóveis Bassoli Ltda . Advogado: Odacyr Carlos Prigol ,
Juliana Sandoval Leal. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L
Vieira. Revisor: Des. José Mauricio Pinto de Almeida

Apelação Cível

0028 . Processo: 0387298-8

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000978 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Londrina . Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya . Apelado: Louri-
mel Soares de Bonfim , Sebastião Santiago de Oliveira, Pedro
de Moura, Gessy Cardoso (maior de 60 anos), José Benedito
Ferreira, Maria Sebastiana Teodoro (maior de 60 anos), Leodo-
ro Fausto de Oliveira, Maria Ionice Marques da Silva Alberto-
ni, Kimiko Matsuo, Osana Severina da Silva. Advogado: Hélio
Esteves do Nascimento . Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L
Vieira. Revisor: Des. José Mauricio Pinto de Almeida

Apelação Cível

0029 . Processo: 0388184-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400042646 Declaratória. Ape-
lante: Luiz Carlos Metzger . Advogado: Alessandro Marcelo
Moro Réboli . Apelado: Município de Curitiba . Advogado:
Maureen Daisy Redondo Machado . Apelado: Instituto Curiti-
ba de Saúde Ics . Advogado: Tércio Amaral de Camargo . Rela-
tor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

Apelação Cível e Reexame Necessário

0030 . Processo: 0390895-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200000239 Declaratória. Reme-
tente: Juiz de Direito . Apelante: Estado do Paraná . Advogado:
Eunice Fumagalli Martins e Scheer . Apelado: Marlene Rother
Goes , Marlete Jeanice Resende Camargo, Marly Joslin de Al-
meida, Marly Miguel Jorge da Silva, Martha Westphal Lenoch,
Mary Elen Godoy, Masa Saito, Mathilde Ferreira, Matilde
Mansano Bastos, Mauricio de Oliveira Nascimento, Mercedes
Giovanini Carmeti, Mikie Otuki, Milte Aparecida dos Santos
Botelho, Miraci de Souza Godoi, Mirian Guimarães Rodrigues,
Mitiko Sakai, Mônica Gulak Hermatchuk, Muricy de Almeida
Silva, Nadir Butieri de Oliveira, Nadir Testa Pires, Nadyr Ge-
raldi, Nair Assoni, Nair Custódio Barbosa, Nair Cylene Wei-
gert, Neuza Luiza Arilho Weiss, Nair de Matos Bianchini, Nair
Kimiko Habu Gonçalves, Nanci Meneghim, Nanci Toyoco Shi-
monishi Rocha. Advogado: Gisele Soares . Relator: Juiza Conv.
Dilmari Helena Kessler (Des. Ruy Francisco Thomaz). Revi-
sor: Des. Guilherme Luiz Gomes

Apelação Cível

0031 . Processo: 0392620-3

Comarca: Dois Vizinhos.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200500000214 Ação Monitória. Apelante: Transbagre
Transportes Rodoviários Ltda , José Carlos Ventura, Edno Al-
ves Rodrigues. Advogado: Kelli Bernadete da Silva Matievicz .
Apelado: Banco Bradesco Sa . Advogado: Daniel Hachem , Nilto
Sales Vieira. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Re-
visor: Des. José Mauricio Pinto de Almeida

Apelação Cível

0032 . Processo: 0396681-2

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000789 Locupletamento/enriquecimento Ilicito. Apelan-
te: Mercúrio Assessoria Contábil Ltda . Advogado: Sabrina
Maria Martins , Fabiana Rubia Moresco. Apelado: Tintas Co-
bra Ltda . Advogado: Pedro Marcos Mantovanello . Relator:
Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

Apelação Cível

0033 . Processo: 0398362-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000401 Adjudicação Compulsória. Apelante: João Kos
. Advogado: Sandra Lia Leda Bazzo Barwinski , Flavio Julio
Barwinski. Apelado: Terezinha Alves Maia . Advogado: Vital
Cassol da Rocha . Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira.
Revisor: Des. José Mauricio Pinto de Almeida

Apelação Cível

0034 . Processo: 0401029-7

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000470 Ação de Cumprimento. Apelante: Brasil Tele-
com S/a . Advogado: Isabel Aparecida Holm , Luiz Rodrigues
Wambier. Apelado: José Peixoto (maior de 60 anos). Advoga-
do: Oriana Rodrigues Smiguel . Relator: Des. José Mauricio
Pinto de Almeida. Revisor Convocado: Juiza Conv. Dilmari
Helena Kessler (Des. Ruy Francisco Thomaz)

Apelação Cível

0035 . Processo: 0401030-0

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:

200600000477 Ação de Cumprimento. Apelante: Brasil Tele-
com Sa . Advogado: Márcia Fernandes Bezerra , Luiz Rodri-
gues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Apelado:
Mario Kisielewicz . Advogado: Oriana Rodrigues Smiguel .
Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor Convo-
cado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler (Des. Ruy Francisco
Thomaz)

Apelação Cível e Reexame Necessário

0036 . Processo: 0403865-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400001146 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito . Apelante: Estado do Paraná
. Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos , Paulo Roberto
Moreira Gomes Junior, Annete Cristina de Andrade Gaio. Ape-
lado: Gabriel Roth Fabris Representado(a). Advogado: Jorge
Luiz Garret . Relator: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler (Des.
Ruy Francisco Thomaz). Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes

Apelação Cível

0037 . Processo: 0404083-3

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600003723 Obrigação de Fazer. Apelante: Cargill Agrícola
Sa . Advogado: Joaquim Miró , Irapuan Zimmermann de Noro-
nha, Joaquim Miró Neto, Evandro Rafael Morales. Apelado:
Leader Shipping Ltd . Advogado: Eduardo Digiovanni Filho .
Relator: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler (Des. Ruy Fran-
cisco Thomaz). Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes

Apelação Cível e Reexame Necessário

0038 . Processo: 0405634-4

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000165 Previdenciária. Apelante: Instituto Nacional do
Seguro Social - Inss . Advogado: Eliana Jeronymo de Oliveira .
Apelado: Antonio Fernandes Cardoso . Advogado: Leonardo
Dolfini Augusto , Antonio Augusto Sobrinho. Relator: Des.
Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de
L Vieira

Apelação Cível

0039 . Processo: 0407898-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000180 Declaratória. Apelante: Marinalva Monteiro .
Advogado: Gilberto Adriane da Silva . Apelado: G. Laffitte In-
corporacões e Empreendimentos Imobiliários Ltda . Advoga-
do: Cleide de Oliveira , Luiz Carlos Javoschy. Rec.Adesivo: G.
Laffitte Incorporacões e Empreendimentos Imobiliários Ltda .
Advogado: Cleide de Oliveira , Luiz Carlos Javoschy. Relator:
Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor: Des. José Mauri-
cio Pinto de Almeida

Apelação Cível

0040 . Processo: 0408743-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do Tra-
balho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200400000330
Acidente do Trabalho. Apelante: Genésio Muteka . Advogado:
Carlos Augusto Cogo . Apelado: Instituto Nacional do Seguro
Social - Inss . Advogado: Maria Cândida Pires Vieira do Ama-
ral Kroetz . Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor:
Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

Apelação Cível

0041 . Processo: 0408935-8

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400001012 Medida Cautelar. Apelante: João
Pedro Ghignone Costa . Advogado: Guilherme Krüger de Lima
, Harry Françóia. Apelado: Alfredo Sciarra Filho . Advogado:
Carlos Murilo Paiva . Relator: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida. Revisor Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena
Kessler (Des. Ruy Francisco Thomaz)

Apelação Cível

0042 . Processo: 0411890-9

Comarca: Colorado.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200300000159 Ação Monitória. Apelante: Elvira Aurea
Demarchi Garcia . Advogado: Antonio Carlos Menegassi . Ape-
lado: Clomilde Borri Mariusso . Advogado: Paula Letícia Ne-
ves Torre . Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revi-
sor: Des. José Mauricio Pinto de Almeida

Apelação Cível

0043 . Processo: 0412999-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600046221 Ordinária. Apelan-
te: René Colley . Advogado: Marcelo Wanderley Guimarães ,
Mauricio Piragibe Santiago. Apelado: Companhia Paranaense
de Energia - Copel . Advogado: Valeria Jaruga Brunetti . Ape-
lado: Fundação Copel de Previdência e Assistência Social .
Advogado: Irineu José Peters , Eros Gil Peters, Maurelio Pe-
ters. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor
Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler (Des. Ruy
Francisco Thomaz)

Apelação Cível

0044 . Processo: 0415304-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000909 Ordinária. Apelante: Auto Posto Couss Ltda .
Advogado: Inês Aparecida de Paula Dias . Apelado: Potencial
Petróleo Ltda . Advogado: Carlos Alexandre Dias da Silva .
Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor: Des. José
Mauricio Pinto de Almeida

Apelação Cível

0045 . Processo: 0415525-3

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000497 Anulatória. Apelante: João de Almeida Neto .
Advogado: Marco Antônio Busto de Souza . Apelado: Condo-
mínio Londrina Outlet Center . Cur.Especial: Braulino Bueno
Pereira . Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revi-
sor Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler (Des. Ruy
Francisco Thomaz)

Apelação Cível

0046 . Processo: 0417751-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400026190 Declaratória. Ape-
lante: Ics - Instituto Curitiba de Saúde . Advogado: Tércio
Amaral de Camargo , Julio Jacob Junior. Apelante: Município
de Curitiba . Advogado: Maria Francisca de Almeida Doria Mohr
. Apelado: José dos Santos (maior de 60 anos). Advogado: Gas-
tão Schefer Filho , Alessandro Marcelo Moro Réboli. Relator:
Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor Convocado: Jui-
za Conv. Dilmari Helena Kessler (Des. Ruy Francisco Tho-
maz)

Apelação Cível

0047 . Processo: 0422986-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001008 Revogatória. Apelante: Spaipa Sa Indústria Bra-
sileira de Bebidas . Advogado: Jaqueline Lobo da Rosa , An-
dréa Gomes, Giovana Pisani de Oliveira Franco. Apelado: Ba-
tel Promoções Artísticas e Publicidade Ltda . Advogado: Mar-
celo Henrique de Campos Silva , Adriana Gonçalves. Relator:
Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor Convocado: Jui-
za Conv. Dilmari Helena Kessler (Des. Ruy Francisco Tho-
maz)

Apelação Cível

0048 . Processo: 0424536-5

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000711 Revisão E/ou Rest. de Pensão Pre-
vid.. Apelante: José da Silva Neto (maior de 60 anos). Advoga-
do: Thais Takahashi . Apelado: Instituto Nacional do Seguro
Social - Inss . Advogado: Paulo Martinez Sampaio Mota . Rela-
tor: Des. José Mauricio Pinto de Almeida

Apelação Cível e Reexame Necessário

0049 . Processo: 0431103-7

Comarca: Pato Branco.Vara: Vara Infância, Juventude, Família
e Anexos. Ação Originária: 200500000026 Indenização. Re-
metente: Juiz de Direito . Apelante: Instituto Nacional do Se-
guro Social . Advogado: Edson Luiz Martins . Apelado: Norma
Teresinha Carpes Portillo . Advogado: Volney Sebastião Spri-
cigo . Relator: Des. Antenor Demeterco Junior

Apelação Cível

0050 . Processo: 0432308-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400025367 Declaratória. Ape-
lante: Estado do Paraná . Advogado: Gabriela de Paula Soares
, Luis Fernando da Silva Tambellini. Apelante: Paranaprevi-
dencia Serviço Social Autônomo . Advogado: Estefania Maria
de Queiroz Barboza , Roger Oliveira Lopes. Apelado: Dirceu
Paulista dos Santos (maior de 60 anos). Advogado: Alessandro
Marcelo Moro Réboli , Luiz Otávio Góes. Relator: Des. Ante-
nor Demeterco Junior

Apelação Cível

0051 . Processo: 0432509-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300024471 Ordinária. Apelan-
te: Estado do Paraná . Advogado: Gabriela de Paula Soares ,
Gisele da Rocha Parente Venancio. Apelante: Paranapreviden-
cia Serviço Social Autônomo . Advogado: Roger Oliveira Lo-
pes , Fabiano Jorge Stainzack. Apelado: Terezinha Maria do
Calmo (maior de 60 anos). Advogado: Jucimar Moura dos San-
tos , Maria Izabela Silva de Oliveira. Relator: Des. José Mauri-
cio Pinto de Almeida. Revisor Convocado: Juiza Conv. Dilmari
Helena Kessler (Des. Ruy Francisco Thomaz)

Apelação Cível

0052 . Processo: 0434686-3

Comarca: Santa Helena.Vara: Vara Única. Ação Originária:
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200200000364 Rescisão de Contrato. Apelante: Ademir Beling
. Advogado: Sandra Jussara Richter . Apelado: Celso Guedes
Ferreira , Izabel Guedes Ferreira. Advogado: Valmor de Mattos
. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Revisor: Des. Antenor
Demeterco Junior

Apelação Cível

0053 . Processo: 0441249-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001130 Ação Monitória. Apelante: Milton Buabssi .
Advogado: Gilberto Alves de Oliveira . Apelado: Vilmar Ma-
chado . Advogado: Rafael Martins Bordinhão , Maurício de
Paula Soares Guimarães. Relator: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida. Revisor Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena
Kessler (Des. Ruy Francisco Thomaz)

Apelação Cível e Reexame Necessário

0054 . Processo: 0443794-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500027969 Repetição de Indé-
bito. Remetente: Juiz de Direito . Apelante: Estado do Paraná .
Advogado: Luis Fernando da Silva Tambellini . Apelante: Pa-
ranaprevidencia Serviço Social Autônomo . Advogado: Roger
Oliveira Lopes . Apelado: Anivaldo de Jesus Coelho . Advoga-
do: Fabrício Fontana . Relator: Des. Antenor Demeterco Junior

Apelação Cível

0055 . Processo: 0444156-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400026427 Repetição de Indé-
bito. Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Luis Fernando
da Silva Tambellini . Apelado: Carmem Allenbrandt Carnielet-
to (maior de 60 anos). Advogado: Tânia de Souza Soares . Re-
lator: Des. Guilherme Luiz Gomes

II Divisão de Processo Cível            Emitido em 26/11/2007
Seção da 7ª Câmara Cível

Relação No. 2007.10583

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademar Nitschke Junior 021 0454929-9
Adjaime Marcelo Alves de Carvalho 005 0431997-9
Alceu Preisner Junior 014 0453537-7
Anderson Kleber Okumura Yuge 022 0454947-7
Anna Carolina de Barros 016 0453738-4
Annete Cristina de Andrade Gaio 003 0412255-4/01
Carlos Eduardo da Silva Ferreira 020 0454711-7
Carlos Roberto Scalassara 019 0454377-5
Celina Galeb Nitschke 021 0454929-9
Cristiana Helena Silveira Reis 003 0412255-4/01
Daniel Barreto Gelbecke 021 0454929-9
Daniele Neves Popika 015 0453604-3
Dayana Sandri Dallabrida 014 0453537-7
Deize Pacheco Braga 006 0437853-6
Demétrius Coelho Souza 004 0427092-0
Denilson Gonzaga Barreto 005 0431997-9
Diego Ramos Abrantes Teixeira 005 0431997-9
Domingos José Perfetto 002 0396178-0
Edmilson Nogima 019 0454377-5
Erenise do Rocio B. Pottumati 001 0395843-8/01
Eric Rodrigues Moret 007 0442491-9
Euclides Roberto Facchi 001 0395843-8/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 020 0454711-7
Evelyn Moreno Weck 020 0454711-7
Fabrício Costa Sella 014 0453537-7
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 014 0453537-7
Gabriela de Paula Soares 003 0412255-4/01
Genésio Sella 014 0453537-7
Gisele da Rocha Parente Venancio 003 0412255-4/01
Henrique Ehlers Silva 009 0450085-6
Iuri Ferrari Coccicov 003 0412255-4/01
Jeferson Luiz Dambrós 017 0454151-1
José Antonio Cordeiro Calvo 005 0431997-9
José Carlos Busatto 007 0442491-9
José Günther Menz 006 0437853-6
José Guilherme Rolim Rosa 003 0412255-4/01
Lacir Guarenghi 015 0453604-3
Leonardo de Camargo Martins 002 0396178-0
Lidson José Tomass 001 0395843-8/01
Luíz Virgílio Pimenta P. Manente 005 0431997-9
Luciana Andrea M. d. Oliveira 016 0453738-4
Luciano Ricardo Hladczuk 011 0451530-0

013 0453508-6
Ludovico Albino Savaris 007 0442491-9
Luiz Alvaro Lima da Silva 003 0412255-4/01
Luiz Fernando Casagrande Pereira 014 0453537-7
Magno Alexandre Silveira Batista 012 0451585-5
Majoly Aline Araújo dos Anjos 001 0395843-8/01
Marcio Miatto 019 0454377-5
Marco Aurélio Hladczuk 011 0451530-0

013 0453508-6
Marcos Aurelio da Silva 008 0448494-4
Marcos Graboski 021 0454929-9
Maria Augusta Corrêa Lobo 003 0412255-4/01
Maria Fernanda Simões Bellei 015 0453604-3
Mauro Cury Filho 015 0453604-3

022 0454947-7
Mauro Sérgio Guedes Nastari 015 0453604-3

022 0454947-7
Max Humberto Recuero 016 0453738-4
Miguel Ramos Campos 009 0450085-6
Odacyr Carlos Prigol 015 0453604-3

Osvaldo Gimenes 002 0396178-0
Otávio Paulo Martins Genta 002 0396178-0
Patrícia Helena Marta 005 0431997-9
Patricia Blanc Gaidex 001 0395843-8/01
Paulo Fernando Paz Alarcon 016 0453738-4
Paulo Henrique Ribas 021 0454929-9
Paulo Sérgio Winckler 010 0450270-5
Pedro Molinette 016 0453738-4
Percy Goralewski 016 0453738-4
Richardson Carvalho 012 0451585-5
Rita de Cassia C. d. Vasconcelos 020 0454711-7
Rosenilda Aparecida Ozório 018 0454373-7
Rubens Bueno II 020 0454711-7
Sandro Luiz Werlang 018 0454373-7
Santino Sagais 022 0454947-7
Saulo de Tarso Araújo Carneiro 017 0454151-1
Severino Clementino da Silva 008 0448494-4
Suzane Marie Zawadzki 003 0412255-4/01
Tatiana Tiberio Luz 005 0431997-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0395843-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/255058. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 395843-8
Apelação Civel. Apelante: Município de Curitiba, Instituto de
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Cu-
ritiba - Impc. Advogado: Majoly Aline Araújo dos Anjos, Patri-
cia Blanc Gaidex, Erenise do Rocio Bortolini Pottumati. Ape-
lado: Andrelli Francis Gonçalves, Emerson Diego Molinari
Gonçalves. Advogado: Euclides Roberto Facchi. Interessado:
Elaine Seixas, Izabel Cristina Molinari. Embargante: Municí-
pio de Curitiba. Advogado: Lidson José Tomass. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida. Despacho:

Esclareça o Município acerca dos embargos de declaração de
fls. 106/109 (se se referem aos presentes aos autos). Prazo: cin-
co (5) dias. Int. Em 19/11/2007. José Maurício Pinto de Almei-
da. Relator.

0002 . Processo/Prot: 0396178-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/258718. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000612 Rescisão de Contrato.
Apelante: Ademir Antonio Mazer, Marlene Mazer. Advogado:
Osvaldo Gimenes. Apelado: Luiz Carlos Brandão, Shirley Pi-
colo Martins Brandão. Advogado: Domingos José Perfetto,
Leonardo de Camargo Martins, Otávio Paulo Martins Genta.
Rec.Adesivo: Luiz Carlos Brandão, Shirley Picolo Martins Bran-
dão. Advogado: Domingos José Perfetto, Leonardo de Camar-
go Martins, Otávio Paulo Martins Genta. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida.
Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor Convocado: Juiza
Conv. Dilmari Helena Kessler. Despacho:

Às fls. 393/394 as partes apresentaram acordo por elas celebra-
do, requerendo a baixa dos autos ao Juízo de origem para ho-
mologação da transação. Desnecessária a baixa, com funda-
mento nos artigos 269, inciso III, do Código de Processo Civil,
c.c. 140, inciso XVI, do Regimento Interno do Tribunal de Jus-
tiça do Paraná, homologo o referido acordo, devendo as partes
informar seu devido cumprimento perante o Juízo a quo. Desse
modo, remetam-se os autos ao Excelentíssimo Juízo da 10ª Vara
Cível da Comarca de Londrina. Intimem-se. Curitiba, 20 de
novembro de 2007. José Maurício Pinto de Almeida Relator

0003 . Processo/Prot: 0412255-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/257741. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 412255-4
Apelação Civel e Reexame Necessario. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Annete Cristina de Andrade Gaio, Gabriela
de Paula Soares, Gisele da Rocha Parente Venancio. Apelante:
Paranaprevidência. Advogado: Iuri Ferrari Coccicov, Luiz Al-
varo Lima da Silva, Suzane Marie Zawadzki. Apelado: Azor de
Lima (maior de 60 anos), Arcendino José da Silva (maior de 60
anos), Ari José Mikos (maior de 60 anos), Arlindo José Clivatti
(maior de 60 anos), Arlindo Braznik (maior de 60 anos), Arthur
Bento de Macedo (maior de 60 anos), Ary Bittencourt Distefa-
no (maior de 60 anos), Ary Cornelsen (maior de 60 anos), As-
tolpho Souza Cavallin (maior de 60 anos), Ataide Stonoga (maior
de 60 anos), Bemvindo Félix Sidreira Pinto (maior de 60 anos),
Benedito Hoffmann (maior de 60 anos), Benedito João da Cu-
nha, Benedito Rodrigues Garcia (maior de 60 anos), Benício
da Silva (maior de 60 anos), Bortolo Buhrer Machado (maior
de 60 anos), Brasil Alcion Portugal (maior de 60 anos), Carlos
Alberto Cantarino Marques (maior de 60 anos), Carlos Bueno
da Luz (maior de 60 anos), Claudino Pinheiro Fontoura (maior
de 60 anos). Advogado: José Guilherme Rolim Rosa, Cristiana
Helena Silveira Reis. Embargante: Estado do Paraná. Advoga-
do: Annete Cristina de Andrade Gaio, Gabriela de Paula Soa-
res, Gisele da Rocha Parente Venancio, Maria Augusta Corrêa
Lobo. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Antenor
Demeterco Junior. Despacho:

Vistos, etc. Tendo em vista que a matéria contida nos Embar-
gos de Declaração ainda não foi discutida nos autos, concedo o
prazo de 05 dias para os Embargados oferecerem contra-ra-
zões. Posteriormente, abra-se vistas à douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça. Curitiba, 20 de novembro de 2.007. DES. AN-
TENOR DEMETERCO JÚNIOR Relator

0004 . Processo/Prot: 0427092-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/138579. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2007.00000249 Rescisão Contr.
Compra/Venda c/c Reint. Posse. Agravante: B & B Beltrão e

Barcik Administração e Comércio Ltda. Advogado: Demétrius
Coelho Souza. Agravado: Heidi Cristina da Silva. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

VISTOS, ETC. I - O pedido de reconsideração de fls. 117/121
foi protocolado em 20/08/2007, mesma data em que foi profe-
rido o julgamento do vertente recurso de agravo, pelo que aquele
resta prejudicado, deixando de apreciá-lo em virtude do moti-
vo superveniente. II - Intimem-se. Curitiba, 20 de novembro de
2007. DILMARI HELENA KESSLER Juíza Convocada Rela-
tora

0005 . Processo/Prot: 0431997-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/164248. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000790 Declaratória. Agravante:
Net Londrina Ltda. Advogado: Patrícia Helena Marta, Tatiana
Tiberio Luz, Luíz Virgílio Pimenta Penteado Manente, Diego
Ramos Abrantes Teixeira, José Antonio Cordeiro Calvo. Agra-
vado: Sociedade Wm de Comunicação Sc Ltda. Advogado:
Adjaime Marcelo Alves de Carvalho, Denilson Gonzaga Bar-
reto. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Sér-
gio Neiva de L Vieira. Despacho: Descrição:despachos do Re-
lator e Revisor.

Diante dos documentos apresentados pelo agravante (fls. 432/
441), intime-se a parte agravada para se manifestar, querendo,
no prazo legal. Curitiba, 31 de outubro de 2007. DESEMBAR-
GADOR LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA Relator

0006 . Processo/Prot: 0437853-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/188811. Comarca: Terra Roxa. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000222 Obrigação de Fazer.
Agravante: Adriana Reis Martins, Aguida Cardoso Hata, Alme-
linda Cândida de Souza, Benedita Pedroso de Oliveira, Edneia
Maria Zanelli Garcia, Elinete Martins, Elisia Aparecida Fer-
nandes Crispim Costa, José Cardoso dos Santos, Liliane Ra-
quel Schrõder Schewe, Lucia Aparecida de Souza, Marcia Re-
gina Petini Mancini, Marcia Rosana Magalhães Farias, Maria
Ednalda Figueiredo Mancini, Maria Helena de Souza Cardoso,
Maria Regina Rodrigues Varolo, Marinei Lemos de Souza,
Marlene Martim Oliveira, Rosilene Polo Staback, Rozeli Polo
Ferreira, Sandra Luiz dos Santos, Silvane de Souza Valladão,
Vera Pereira dos Santos, Vitória Gorzelanski Mancini, Yvone
Aparecida Marino. Advogado: Deize Pacheco Braga. Agrava-
do: Faculdade Vizinhança Vale Dp Iguaçu - Vizivali.. Advoga-
do: José Günther Menz. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Diante dos documentos apresentados pelo agravado (fls. 173/
247), intime-se a parte agravante para se manifestar, querendo,
no prazo legal. Curitiba, 31 de outubro de 2007. DESEMBAR-
GADOR LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA Relator

0007 . Processo/Prot: 0442491-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/212289. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00077610 Ordinária. Agravante: Marchelli
Pizzas Pastas Bar Ltda, Marcelo Lima Iodice, Kelly Christine
Vissoci Iodice. Advogado: José Carlos Busatto, Eric Rodrigues
Moret. Agravado: Ecad - Escritório Central de Arrecadação e
Distribuição. Advogado: Ludovico Albino Savaris. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L
Vieira. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Diante dos documentos apresentados pelo agravado (fls. 126/
186), intimem-se os agravantes para se manifestarem, queren-
do, no prazo legal. Curitiba, 14 de novembro de 2007. DE-
SEMBARGADOR LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA
Relator

0008 . Processo/Prot: 0448494-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/231632. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00001053 Rescisão de Contrato.
Agravante: Nei de Los Santos Repiso, Jadete Maria Trojan
Repiso. Advogado: Marcos Aurelio da Silva. Agravado: Vilma
Silva Nóbrega. Advogado: Severino Clementino da Silva. Agra-
vado: Francisco de Assis Pereira da Nóbrega. Cur.Especial:
Celina K. F. Mologni. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

RELATOR: DESEMBARGADOR LUIZ SÉRGIO NEIVA DE
LIMA VIEIRA 1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedi-
do de efeito suspensivo, regularmente interposto pelos agra-
vantes, contra a decisão proferida pelo Juízo da 10ª Vara Cível
de Londrina (fl. 80-TJ), que, em demanda Ordinária de Resci-
são de Contrato c/c Declaratória de Ineficácia de Escritura Pú-
blica, com Pedido de Antecipação de Tutela, declinou a com-
petência para apreciação do feito ao Juízo da Comarca de Tai-
pas do Tocantins-TO, que reputou competente à análise da qua-
estio. Como razões de reforma sustenta, em síntese, que in casu,
o foro de eleição vincularia as partes, face o disposto no art.
111 do CPC, assim como diante da súmula 335, do STF. A cor-
roborar suas alegações suscita a aplicação do art. 87 do CPC e
alterca que o processamento da lide na Comarca de Londrina
não causaria prejuízo a qualquer das partes Diante destas con-
siderações, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso
e, ao final, seu provimento derradeiro. 2. Admito o processa-
mento do Agravo por estarem, prima facie, presentes os pressu-
postos de admissibilidade, eis que foi tempestivamente inter-
posto, devidamente preparado, além de conter todos os demais
pressupostos processuais. 3. Cuida-se de agravo, na modalida-
de de instrumento, em face decisão interlocutória proferida em
primeiro grau que declinou a competência para apreciação do
feito à Comarca de Taipas do Tocantins-TO, situação do imó-
vel cuja negociação é discutida em juízo, tendo em conta o
estipulado no art. 95 da Lei Adjetiva Pátria. Urge desde logo

esclarecer que o art. 558, da legislação adjetiva, autoriza a atri-
buição de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumen-
to desde que restem demonstrados os requisitos atinentes à re-
levância de fundamentação, juntamente com o risco de lesão
grave e de difícil reparação. No caso em apreço, certo é que a
não atribuição do almejado efeito suspensivo acarretará a per-
da do objeto recursal, razão pela qual reconhecendo demons-
trados os requisitos autorizadores da concessão do pleiteado
efeito suspensivo, sua concessão é medida imperiosa. 4. Ao
Juiz da causa para as informações necessárias, no prazo de 10
dias, nos termos do art. 527, IV, do CPC. 5. Intime-se o Agra-
vado para responder, querendo, nos termos do art. 527, V, do
CPC. 6. Fica autorizado o Chefe da Divisão a assinar os expe-
dientes necessários. Curitiba, 24 de outubro de 2007. DESEM-
BARGADOR LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA Rela-
tor

0009 . Processo/Prot: 0450085-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/239753. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00032175 Declaratória. Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Miguel Ramos Campos. Agravado: Lolete Kumer
Brauza. Advogado: Henrique Ehlers Silva. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, regularmente interposto pelo Estado do Paraná, con-
tra a decisão proferida pelo Juízo da 3ª Vara da Fazenda Públi-
ca de Curitiba (fls. 21/23 -TJ), que deferiu a antecipação dos
efeitos da tutela, em demanda promovida pela recorrida em face
do recorrente, determinando restasse a autora incluída como
beneficiária junto ao FASPM - Fundo de Atendimento à Saúde
dos Policiais Militares. Como razões de reforma sustenta, em
síntese do necessário, que a decisão de primeira instância não
encontraria respaldo legal, sendo evidente que a manutenção
da decisão vergastada acarretaria não só lesão de ordem admi-
nistrativa como também constitucional. Refuta a alegada situa-
ção de dependência econômica da autora, por ela argumentada
em primeiro grau, e que, segundo entendimento do juízo singu-
lar, ampararia sua pretensão. Disse ausentes os pressupostos
necessários ao deferimento da antecipação dos efeitos da tutela
e, por fim, requer a atribuição de efeito suspensivo ativo ao
recurso, assim como o provimento derradeiro do agravo. 2.
Admito o processamento do Agravo por estarem, prima facie,
presentes os pressupostos de admissibilidade, eis que foi tem-
pestivamente interposto, devidamente preparado, além de con-
ter todos os demais pressupostos processuais. 3. Urge desde
logo esclarecer que o art. 558, da legislação adjetiva, autoriza a
atribuição de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instru-
mento desde que restem demonstrados os requisitos atinentes à
relevância de fundamentação, juntamente com o risco de lesão
grave e de difícil reparação. Vale transcrever o escólio de Tere-
sa Arruda Alvim Wambier: “(...) o critério para a concessão de
efeito suspensivo ao agravo de instrumento é o perigo de que
da eficácia da decisão impugnada decorram danos graves e de
difícil reparação para o recorrente, sendo, o fundamento do
recurso, relevante. (...) no artigo 558, teve-se presente que,
dando-se cumprimento à decisão recorrida, tornar-se-ia inútil o
provimento do agravo, pois prejuízo de difícil reparação já se
teria produzido para a parte recorrente”. No caso em apreço,
em que pese a observância da fundamentação exposta, certo é
que a manutenção da decisão agravada é medida imperiosa,
que demonstra a preocupação e cautela do Magistrado prolator
com a situação da agravada, ante a possível falta de assistência
médica. Ademais, há que se considerar que o procedimento
pertinente ao agravo de instrumento é célere, restando de plano
indemonstrada qualquer probabilidade de risco de lesão grave
e de difícil reparação, a ensejar o deferimento do almejado efeito
suspensivo. Desta sorte, sua denegação é medida imperiosa. 4.
Ao Juiz da causa para as informações necessárias, no prazo de
10 dias, nos termos do art. 527, IV, do CPC. 5. Intime-se a
Agravada para responder, querendo, nos termos do art. 527, V,
do CPC. 6. Após, a Procuradoria Geral de Justiça. 7. Fica auto-
rizado o Chefe da Divisão a assinar os expedientes necessári-
os. Curitiba, 30 de outubro de 2007. DESEMBARGADOR
LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA Relator

0010 . Processo/Prot: 0450270-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/241054. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000672 Revisão de Contrato. Agravante:
Mirian Silveira. Advogado: Paulo Sérgio Winckler. Agravado:
Abaco Construções Ltda. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Cuida-se de agravo, na forma de instrumento e com pleito
suspensivo, voltado contra a decisão do MM. Juiz da 9a Vara
Cível de Curitiba que, em ação de revisão contratual movida
pelos agravantes em face do agravado, indeferiu o pedido de
antecipação dos efeitos da tutela a fim de obstar a recorrida de
incluir o nome da recorrente nos cadastros de restrição ao cré-
dito, bem como indeferiu o pedido para realização do depósito
dos valores tido como incontroversos pela parte. Como razões
de reforma, sustenta, em breve síntese, a possibilidade de revi-
são do contrato, altercando que o mesmo teria sido firmado sob
vício de consentimento. Argumenta a necessidade da conces-
são da tutela antecipada para que fosse autorizada a consigna-
ção dos valores incontroversos bem como determinada a não
inclusão do nome da recorrente em cadastro de inadimplência
durante o trâmite processual. Por fim, requer a atribuição de
efeito ativo ao recurso, com seu provimento derradeiro. 2. O
recurso merece conhecimento. Foi tempestivamente interposto
e regularmente preparado, além de observar todos os demais
pressupostos recursais. No caso em apreço, analisando os do-
cumentos que instruíram o presente recurso, denota-se que a
recorrente intentou ação revisional ao argumento de que have-
riam cláusulas abusivas na tratativa, dentre as quais a cobrança
de preço abusivo, onerosidade excessiva da relação contratual,
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ausência de boa-fé da parte adversa, assim como enriqueci-
mento sem causa desta. Alterca, outrossim, a verificação de
outras cláusulas abusivas, que implicariam em ofensa aos di-
reitos do consumidor. Com efeito, certo é que dos documentos
aos autos colacionados extrai-se que a recorrente, ao realizar a
tratativa que ora visa revisar tinha ciência, inequívoca, das con-
dições que a permeavam, inclusive, daquelas concernentes ao
preço pactuado e sua divisão em parcelas para pagamento. Não
obstante a agravante aponte como norma embasadora de sua
pretensão o artigo 50, da Lei nº 10.931/2004, indene de dúvi-
das que está interpretando-a de forma equivocada. Dispõe a
legislação mencionada: “Art. 50. Nas ações judiciais que te-
nham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financi-
amento ou alienação imobiliários, o autor deverá discriminar
na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que
pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, sob
pena de inépcia. § 1º. O valor incontroverso deverá continuar
sendo pago no tempo e modo contratados.” Por evidente, os
valores incontroversos (quais sejam, aqueles efetivamente con-
tratados), continuarão sendo exigidos e esta exigibilidade po-
derá ser suspensa, desde que haja depósito em juízo do valor
controvertido no tempo e modo contratados, ou seja, nos valo-
res e datas previstas no contrato que está sub judice. Desta for-
ma, a pretensão de depósito judicial do valor que a parte enten-
de incontroverso afronta expressa disposição legal, sendo, por-
tanto, inadmissível. Tanto é assim que há várias decisões desta
Corte neste sentido: “Há manifesta ilegalidade na decisão que
concede antecipação de tutela para autorizar a agravada a sus-
pender o pagamento das prestações e sustar os efeitos da mora,
porque o artigo 50 e §§ da Lei nº 10.931/2004, somente autori-
za a concessão de liminar para a inexigibilidade da obrigação
principal mediante depósito do valor integral desta. Além dis-
so, a suspensão dos efeitos da mora, à mingua do depósito dos
valores controvertidos, equivale a subtrair do credor, por via
oblíqua, o direito de ação, garantido constitucionalmente.”
(TJPR - Agravo de Instrumento nº 312.484-3 - 14ª Câmara Cí-
vel - Rel. Juíza Maria Aparecida Blanco de Lima) Manifesta a
ilegalidade da pretensão, ausente a prova inequívoca da veros-
similhança da alegação a amparar a concessão da antecipação
dos efeitos da tutela neste aspecto, indeferida corretamente pelo
monocrático, e que não deve nem pode ser concedida por este
Colegiado, senão vejamos: “AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE COMPRA E VEN-
DA - PRETENSÃO DE DEPÓSITO JUDICIAL DAS PARCE-
LAS - IMPOSSIBILIDADE - APURAÇÃO UNILATERAL DO
VALOR - NECESSIDADE DE PRODUÇÃO BILATERAL DE
PROVA TÉCNICA - INDEFERIMENTO DO PLEITO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - AUSÊNCIA DA VEROSSI-
MILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. RECURSO DESPROVIDO
- POR UNANIMIDADE.” (TJPR - Agravo de Instrumento nº
323.430-2 - 17ª Câmara Cível - Rel. Des. Fernando Vidal de
Oliveira) Quanto ao risco de lesão grave e de difícil reparação
não lhe assiste melhor sorte. Com efeito, a não concessão do
almejado efeito suspensivo no pertinente ao depósito dos valo-
res incontroversos não importa que, ao final do trâmite deste
recurso, seja reconhecida a pertinência do alegado direito da
recorrente, com a conseqüente possibilidade de compensação
dos valores pagos eventualmente a maior. Entretanto, no que se
refere à determinação para que a agravada abstenha-se de ins-
crever o nome da suplicante em cadastro de inadimplência,
comporta reparos a decisão objurgada. Há tempos este julga-
dor partilha do entendimento de que a existência de demanda
na qual se questione o valor da dívida de devedor inadimplente
obsta a inscrição do nome deste em cadastro restritivo de crédi-
to. Perfilho de tal entendimento senão pelo simples fato de que
o valor devido está sub judice, como também tendo em conta
que entender de forma diversa seria possibilitar ao credor a
exigência do pagamento de montante ainda controverso, obri-
gação esta que possivelmente seria cumprida forçosamente pelo
devedor, com a finalidade de que sobre este não recaísse a pe-
cha de mau pagador. Por estas razões, imperioso o deferimento
parcial do almejado efeito suspensivo ao recurso em exame,
apenas para obstar que se inscreva o nome da agravante em
cadastro restritivo de crédito enquanto pendente discussão ju-
dicial acerca do valor devido. 3. Requisitem-se informações ao
juiz da causa para prestá-las em 10 dias. 4. Intime-se a agrava-
da, por seu advogado (se já constituído nos autos) ou pessoal-
mente, sob registro e com aviso de recebimento, para que, em
querendo, responda em 10 dias. 5. Fica o Chefe da Seção auto-
rizado a assinar os expedientes necessários. Curitiba, 30 de
outubro de 2007. DESEMBARGAGOR LUIZ SÉRGIO NEI-
VA DE LIMA VIEIRA RELATOR

0011 . Processo/Prot: 0451530-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/246819. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00001350 Declaratória. Agravante: Vitória Maria Probst
Meskau. Advogado: Luciano Ricardo Hladczuk, Marco Auré-
lio Hladczuk. Agravado: Estado do Paraná, Paranáprevidência.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Sérgio
Neiva de L Vieira. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

1. Trata-se de Recurso de Agravo de Instrumento interposto
contra decisão do MM. Juiz da 2ª Vara da Fazenda Pública de
Curitiba, que, em Ação Declaratória de Cobrança, indeferiu os
benefícios da assistência judiciária gratuita à agravante. Em
razões recursais, aduz, em síntese, que a concessão das benes-
ses da justiça gratuita depende, tão somente, de declaração na
própria petição de que a requerente não possui condições de
arcar com as despesas processuais, entendimento este que afir-
ma ser corroborado por toda a jurisprudência, pelo quê, plei-
teia a concessão de efeito ativo ao recurso e seu provimento
derradeiro. 2. Admito o processamento do Agravo por estarem,
prima facie, presentes os pressupostos de admissibilidade, eis
que foi interposto tempestivamente, além de conter todos os
demais pressupostos processuais. No mérito, a matéria versada
não apresenta maior complexidade, pois se cinge à concessão
dos benefícios da assistência judiciária gratuita e seus efeitos,
questão exaustivamente apreciada pelos tribunais, o que dá
ensejo ao seu julgamento de plano. O entendimento esposado

pelo juiz singular não merece aderência, porquanto o fato de
haver pluralidade de autores, ou o somatório do rendimento
destes, não deve, necessariamente, induzir a conclusão pela
possibilidade do pagamento das custas processuais. A Lei 1.060/
50 exige, tão somente, a simples afirmação de que não está em
condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo próprio
ou de sua família, para que a parte possa ser agraciada com tal
benesse. Este entendimento é exaustivamente reiterado pelo
colendo Superior Tribunal de Justiça: “Processual civil. Recur-
so especial. Assistência judiciária gratuita. Estado de pobreza.
Prova. Desnecessidade. - A concessão dos benefícios da assis-
tência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado
de pobreza do requerente, mas tão-somente à mera afirmação
desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido
formulado na petição inicial ou no curso do processo” (STJ -
RESP 469594/RS; RECURSO ESPECIAL 2002/0115652-5, 3ª
Turma, rel. Min. NANCY ANDRIGHI. j: 22/05/2003, DJ
DATA:30/06/2003 PG:00243) “PROCESSUAL CIVIL. ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DA
HIPOSSUFICIÊNCIA. DESNECESSIDADE. LEI Nº 1.060/50,
ARTS. 4º E 7º. 1. A Constituição Federal recepcionou o institu-
to da assistência judiciária gratuita, formulada mediante sim-
ples declaração de pobreza, sem necessidade da respectiva com-
provação. Ressalva de que a parte contrária poderá requerer a
sua revogação, se provar a inexistência da hipossuficiência ale-
gada. 2. Recurso conhecido e provido” (STJ - RESP 200390/
SP; RECURSO ESPECIAL 1999/0001887-7, 5ª Turma, rel. Min.
EDSON VIDIGAL, j: 24/10/2000, DJ DATA:04/12/2000
PG:00085). Não se deve olvidar, ainda, que tal benesse con-
substancia-se num instrumento a alcançar o imperativo consti-
tucional para promover os meios necessários à efetiva e inte-
gral assistência jurídica assegurada por força do artigo 5º, LX-
XIV da Carta Magna. A par disso, também visa dar aplicabili-
dade ao princípio do livre acesso à justiça, encartado no inciso
XXXV do citado dispositivo. Destarte, não se pode emprestar
à assistência judiciária gratuita uma hermenêutica tão singela.
Por tais razões, diante do permissivo insculpido no art. 557, §
1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presen-
te recurso de Agravo de Instrumento, para reformar a decisão
agravada e reconhecer à agravante o direito aos benefícios da
assistência judiciária gratuita. Intimem-se. Curitiba, 6 de no-
vembro de 2007. Desembargador LUIZ SÉRGIO NEIVA DE
LIMA VIEIRA Relator

0012 . Processo/Prot: 0451585-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/244001. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000333 Obrigação de Fazer.
Agravante: José Luciano de Brito. Advogado: Richardson Car-
valho. Agravado: Samuel Pereira dos Santos. Advogado: Mag-
no Alexandre Silveira Batista. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1 Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ LU-
CIANO DE BRITO contra a decisão do Juiz da 8ª Vara Cível
da Comarca de Londrina (fl. 104 - TJ) que, em sede de ação de
obrigação de fazer em fase de execução de sentença, autuada
sob n.º 333/2005, indeferiu os pedidos no sentido do DETRAN/
PR promover a transferência de propriedade de veículo para o
réu (agravado), ou, alternativamente, excluir o referido bem do
seu nome. Requereu os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 2 O Código de Processo Civil em seu artigo 557, caput,
autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou
de Tribunal Superior. E é o que ocorre neste feito. O agravo de
instrumento é manifestamente inadmissível; portanto, não me-
rece ser conhecido. Analisando-se as peças que acompanharam
o pedido, verifica-se que não houve a juntada de fotocópia da
procuração outorgada ao mandatário do agravado - peça esta
obrigatória, a teor do que estabelece o inciso I do artigo 525 do
Código de Processo Civil. Veja-se, acerca da ausência de jun-
tada de peça obrigatória, mutatis mutandi, acórdão da lavra do
Desemb. Hamilton Mussi Corrêa, à época Juiz do extinto Tri-
bunal de Alçada do Estado do Paraná: “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - FALTA DE PROCURAÇÃO DO ADVOGA-
DO DO AGRAVANTE - NÃO CONHECIMENTO. Não se co-
nhece agravo de instrumento interposto por intermédio de ad-
vogado sem procuração nos autos” (AI n.º 223.056-4, 3.ª Câ-
mara Cível, j. 26.8.2003). Outro não é o entendimento do Su-
perior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. ARTIGO 544 DO CPC. ROL DO §1.º
FALTA DE TRASLADO DE PEÇA OBRIGATÓRIA. PROCU-
RAÇÃO DA AGRAVANTE. INSUBSISTÊNCIA DO SUBSTA-
BELECIMENTO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA
LEGÍTIMA OUTORGA DE PODERES. 1. A procuração da
agravante é peça essencial à formação do instrumento de agra-
vo, de modo a viabilizar a sua formação. 2. O traslado do subs-
tabelecimento não subsiste por si só, por isso que, é indispen-
sável apresentar a procuração outorgada ao advogado substa-
belecente, para comprovar a legítima outorga de poderes. 3.
Agravo regimental desprovido” (STJ, AgRg no AG 584694/MG,
1.ª Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, j. 03.2.2005, DJ 28.2.2005).
Assim sendo, a falta de peça obrigatória autoriza o relator a
obstar o andamento do agravo de instrumento, negando-lhe se-
guimento, já que o artigo 525, inciso I, do Código de Processo
Civil, é claro ao dispor acerca da necessidade da juntada da
procuração outorgada pelo agravado. 3 Pelas razões apresenta-
das e, arrimado no artigo 557, do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao agravo de instrumento em apreço. Intime-
se. Curitiba, 31 de outubro de 2007. DESEMBARGADOR
LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA Relator

0013 . Processo/Prot: 0453508-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/256710. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00049734 Declaratória. Agravante: Herody Ramos de
Andrade. Advogado: Marco Aurélio Hladczuk, Luciano Ricar-
do Hladczuk. Agravado: Estado do Paraná, Paranaprevidencia
Serviço Social Autônomo. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.

Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos, etc... I. Insurge-se a ora Agravante - Herody Ramos de
Andrade, contra a douta Decisão de fls. 27 (TJ), dos autos nº
49.734, de Ação Declaratória c/c Cobrança, em trâmite perante
a 4ª Vara da Fazenda Pública do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, que indeferiu o pedido de
justiça gratuita formulado pela Agravante. II. Presentes os pres-
supostos recursais de admissibilidade intrínsecos (legitimida-
de, interesse, cabimento e inexistência de fato impeditivo e
extintivo) e extrínsecos (tempestividade e regularidade formal),
conheço do recurso. III. Após breve análise, constata-se a que a
d. Decisão de 1º Grau indeferiu o pedido de justiça gratuita
porque, a Agravante possui vencimentos mensais de cerca de
R$ 2.000,00, conforme se constata na folha de pagamento de
fls. 23 (TJ). IV. Mediante análise dos autos, percebe-se que a
Agravante apresentou declaração de insuficiência de recursos.
O pedido de justiça gratuita não deve ser indeferido por tal
razão. A única exigência que a lei faz é a de apresentar a decla-
ração de pobreza jurídica, o que foi cumprido pela Agravante.
Tal matéria é pacífica no Tribunal de Justiça do Paraná, e está
em conformidade com a disposição prevista no art. 4º, da Lei:
“ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - PARA SUA CONCESSÃO NA
MELHOR INTERPRETAÇÃO DO PRECEITUADO NO ART.
4º DA LEI Nº 1.060/50, BASTA A SIMPLES AFIRMAÇÃO,
NA PETIÇÃO, DE QUE A PARTE NÃO TEM CONDIÇÕES
DE PAGAR AS CUSTAS PROCESSUAIS E OS HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS - Não é necessário que a parte compro-
ve, através de documentos, a ausência de recursos. Agravo de
instrumento provido para o fim de conceder os benefícios da
Assistência Judiciária ao Agravante”. (TAPR - AI - 138515900
- Paranavaí - 5ª CC - Relator Juiz Sigurd Roberto Bengtsson -
DJPR 31.03.2000). AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENE-
FÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A TEOR
DO ARTIGO 4º DA LEI 1.060/50 - ALEGAÇÃO DO AGRA-
VANTE DE NÃO POSSUIR MEIOS ECONÔMICOS E FI-
NANCEIROS PARA ARCAR COM AS CUSTAS SEM PRE-
JUDICAR SEU SUSTENTO - BASTA A SIMPLES DECLA-
RAÇÃO PARA O BENEFÍCIO - DECISÃO DE INDEFERI-
MENTO DO BENEFÍCIO REVOGADA - RECURSO PROVI-
DO. (TJPR - AI - 317.585-5 - 7ª CC - Relator Des Antenor
Demeterco Junior - Publ. 24/02/2006 - DJ 7067). Admite-se a
concessão da Justiça Gratuita nestes casos, em razão da pre-
sunção da boa-fé, inclusive. Então, pode-se constatar que a
decisão, está em manifesto confronto com a jurisprudência do-
minante do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
V. Por estas razões, dou provimento ao recurso, com fulcro no
art. 557, §1ºA, do CPC, para o fim de reformar a decisão a quo,
concedendo-se os benefícios da assistência judiciária gratuita.
VI. Intimem-se (o Agravado por carta registrada - AR, caso não
tenham defensores constituídos). VII. Após a publicação desta
decisão, e o trânsito em julgado desta, comunique-se o Juízo ‘a
quo’. Curitiba, 19 de novembro de 2.007. Des. Antenor Deme-
terco Júnior Relator

0014 . Processo/Prot: 0453537-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/255322. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000450 Ordinária. Agravante: Larthi Cons-
trutora e Incorporadora Ltda. Advogado: Genésio Sella, Fabrí-
cio Costa Sella. Agravado: Edison Luiz Almeida Tizzot, Maria
Regina Pinheiro de Andrade Tizzot. Advogado: Luiz Fernando
Casagrande Pereira, Fernando Cezar Vernalha Guimarães, Al-
ceu Preisner Junior, Dayana Sandri Dallabrida. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes.
Despacho:

Agravante: LARTHI CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA. Agravados: EDISON LUIZ ALMEIDA TIZZOT E
MARIA REGINA PINHEIRO DE ANDRADE TIZZOT Rela-
tor: Des. GUILHERME LUIZ GOMES I - Trata-se de agravo
de instrumento interposto contra a decisão cuja cópia encon-
tra-se à fl. 542-TJ, proferida pelo MM. Juiz de Direito da 3ª
Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba, nos autos sob n°. 450/2007, por meio da qual
se indeferiu o requerimento da ora agravante para o levanta-
mento do valor depositado pelos autores a título de caução.
Alega a agravante, em síntese, fls. 02 a 10, que “... o valor
depositado pelos agravados é para quitação do valor residual
de referidos contratos de promessas de compra e vendas e, até
que não se tenha sentença transitada em julgada impondo que a
agravante pague para os agravados eventuais danos, sejam eles
de quaisquer espécies, não pode MM Juízo ‘a quo’, com a má-
xima e devida vênia, confiscá-lo, indisponibiliza-lo ou por qual-
quer outra forma retê-lo para pagamento de futuras condena-
ções, que poderão, inclusive, não virem.”, fl. 7. Afirma, ainda,
que o fumus boni iuris está presente no próprio direito materi-
al, pois “... não existe no ordenamento jurídico confisco de
dinheiro sem o devido e justo processo legal.”, fl. 9. Por fim,
alega que, quanto ao periculum in mora “... necessita de que
referida quantia lhe seja liberada para dar cumprimento as obri-
gações outras, ficando valor residual para garantia dos reparos
apontados na perícia (...) se o empreendimento está concluído,
e a quantia depositada referia-se a totalidade das parcelas que
seriam pagas ‘nas chaves’ e estando os agravados nas posses de
suas unidades, nada justifica que a referida quantia fique inte-
gralmente depositada, enquanto que a agravante sendo forte
aperto no fluxo de seu caixa.”, fls. 9/10. Requer a concessão de
efeito suspensivo e o provimento do presente agravo. II - Deci-
do. Presentes os pressupostos de admissibilidade, defiro o pro-
cessamento do instrumento. A atribuição de efeito suspensivo
ao recurso - artigo 558, do Código de Processo Civil - exige,
dentre outros aspectos, a demonstração da relevância da funda-
mentação e de fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação. Consoante se depreende dos autos, a decisão, anali-
sando os requisitos legais, entendeu que “... o quantum a ser
entregue ao réu, bem como o valor dos prejuízos experimenta-
dos pelos autores deverão ser valorados e comprovados no cur-
so da ação... Ademais, a presente ação não se cinge apenas a
apuração dos reparos que faltaram nos imóveis dos autores,
mas também e, principalmente à indenização por danos materi-

ais e morais, nos termos da minuta inicial....”. Assim, depreen-
de-se que a decisão recorrida, em primeiro exame, está devida-
mente fundamentada, não tendo a agravante demonstrado sufi-
cientemente a possibilidade de ocorrência de dano irreparável
ou de difícil reparação - que seria decorrente da manutenção
do valor depositado em conta judicial. III - Em face do expos-
to, por ausência dos requisitos exigidos pelo artigo 558 do Có-
digo de Processo Civil, indefiro o requerimento de atribuição
de efeito suspensivo ao presente recurso. IV - Intimem-se os
agravados para apresentar resposta, no prazo de dez dias. V -
Solicite-se informações ao MM. Juiz da causa. Curitiba, 20 de
novembro de 2007. Des. GUILHERME LUIZ GOMES Relator

0015 . Processo/Prot: 0453604-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/256176. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000853 Revisão de Contrato. Agravante:
Imóveis Bassoli Ltda. Advogado: Lacir Guarenghi, Odacyr
Carlos Prigol. Agravado: Manoel dos Santos Moreira, Lourdes
Moreira. Advogado: Mauro Cury Filho, Mauro Sérgio Guedes
Nastari, Maria Fernanda Simões Bellei, Daniele Neves Popika.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco
Thomaz. Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kes-
sler. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Insurge-se a agravante contra a decisão interlocutória de fls.
17/18-TJ, proferida nos autos de “Ação Revisional” n.º 853/
2006, pela ilustre Juíza de Direito da 14ª Vara Cível, do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, que
deferiu a inversão do ônus da prova, nos termos do CDC, art.
6º, VIII, por ocasião da decisão saneadora. 2. De acordo com o
disposto no art. 522, do CPC (com a redação dada pela Lei n.º
11.187 de 19 de outubro de 2005, que entrou em vigor em 18
de janeiro de 2006), atinente ao recurso de agravo, a regra ge-
ral passa a ser a da interposição de agravo retido, para a impug-
nação das decisões interlocutórias, reservando-se a possibili-
dade de oferecimento de agravo por instrumento somente em
casos excepcionais, quando a decisão for suscetível de causar à
parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de
inadmissão de apelação e nos relativos aos efeitos em que ela
for recebida. Não havendo qualquer demonstração ou funda-
mentação plausível, relativa a risco de lesão grave e de difícil
reparação, e não sendo o caso de recurso contra decisão que
não admitiu apelação ou quanto aos efeitos em que ela foi rece-
bida, não é de se conhecer do recurso de agravo de instrumen-
to, devendo ser convertido em agravo retido. No caso, inexiste
sequer uma linha de argumentação no sentido de se excepcio-
nar o novo regramento quanto ao cabimento do recurso de agra-
vo, na modalidade de instrumento. Ademais, o mero reconheci-
mento da aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor e
inversão do ônus da prova, pelo juiz, não tem o condão de cau-
sar qualquer prejuízo de natureza grave à agravante, tendo em
vista que tal determinação não significa, necessariamente, que
o pedido será julgado procedente. Ora, o juiz apenas deixou
claro, desde logo, como deverá ser a dinâmica da produção de
provas, o que, diga-se de passagem, não só não prejudica a
agravante, como a beneficia, pois lhe proporciona a possibili-
dade de carrear aos autos as provas de que dispuser a seu favor
no momento adequado. De outro lado, importa ressaltar que a
conversão do feito em agravo retido se impõe, já que, caso o
pedido venha a ser julgado improcedente, ele sequer precisará
ser analisado, já que a inversão do ônus da prova não terá oca-
sionado nenhum prejuízo à requerida. É compreensível que os
advogados e procuradores judiciais em geral demorem um pou-
co a absorver a necessidade e a finalidade das mudanças do
Direito Processual, eis que acostumados e, até mesmo, acomo-
dados com a facilidade de poder optar pelo agravo na modali-
dade de instrumento, sem perquirir se ele é, tecnicamente, a
alternativa mais adequada. Mas, com vistas à celeridade e à
efetividade do processo, é preciso que o operador do direito se
amolde à nova realidade no regramento do recurso de agravo,
restringindo-se ao máximo as exceções para a utilização do ins-
trumento, sob pena de se transformar a exceção em regra e fa-
zer letra morta da Lei n.º 11.187/05. Como não restaram obje-
tivamente demonstrados quaisquer das hipóteses excepcionais
de cabimento do agravo na forma instrumental, e não havendo
razão suficiente, no caso concreto, para que se excepcione a
nova regra contida no CPC, art. 522, o recurso deve ser conver-
tido em agravo retido, para adequar-se ao novo sistema recur-
sal. 3. Diante do exposto, não conheço do presente recurso de
agravo de instrumento, convertendo-o em agravo retido, nos
termos do CPC, art. 527, II, e do Regimento Interno do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, art. 140, XX, por inexistir
risco de lesão grave ou de difícil reparação, ou outra circuns-
tância excepcional qualquer que autorize o acolhimento de agra-
vo por instrumento. Intimem-se. Curitiba, 20 de novembro de
2007. DILMARI HELENA KESSLER Juíza Convocada Rela-
tora

0016 . Processo/Prot: 0453738-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/254705. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000306 Ordinária. Agravante:
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do Brasil.
Advogado: Percy Goralewski, Luciana Andrea Mayrhofer de
Oliveira, Paulo Fernando Paz Alarcon, Anna Carolina de Bar-
ros. Agravado: Lidovino Spader. Advogado: Max Humberto
Recuero, Pedro Molinette. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Relator Convocado: Jui-
za Conv. Dilmari Helena Kessler. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

1. Insurge-se a agravante contra a decisão interlocutória de fls.
318/322-TJ, proferida em audiência nos autos de “Ação Ordi-
nária c/c Exibição de Documentos e Repetição de indébito” n.º
306/2005, pelo ilustre Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, da Co-
marca de Pato Branco, que afastou a prejudicial de prescrição
e deferiu a inversão do ônus da prova, nos termos do CDC, art.
6º, VIII, por ocasião da decisão saneadora. 2. De acordo com o
disposto no art. 522, do CPC (com a redação dada pela Lei n.º
11.187 de 19 de outubro de 2005, que entrou em vigor em 18
de janeiro de 2006), atinente ao recurso de agravo, a regra ge-
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ral passa a ser a da interposição de agravo retido, para a impug-
nação das decisões interlocutórias, reservando-se a possibili-
dade de oferecimento de agravo por instrumento somente em
casos excepcionais, quando a decisão for suscetível de causar à
parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de
inadmissão de apelação e nos relativos aos efeitos em que ela
for recebida. Não havendo qualquer demonstração ou funda-
mentação plausível, relativa a risco de lesão grave e de difícil
reparação, e não sendo o caso de recurso contra decisão que
não admitiu apelação ou quanto aos efeitos em que ela foi rece-
bida, não é de se conhecer do recurso de agravo de instrumen-
to, devendo ser convertido em agravo retido. No caso, inexiste
argumentação suficiente para se excepcionar o novo regramen-
to quanto ao cabimento do recurso de agravo, na modalidade
de instrumento. Sustenta, a agravante, que a retenção inapro-
priada pode colocar em risco a segurança jurídica, que esse
instituto deve ser aplicado de forma flexível e parcimoniosa, e
que a decisão objeto do presente recurso causa sano irreparável
à agravante e aos seus milhares de associados. Quanto à segu-
rança jurídica, não se compreende de que forma poderia ser
afetada com a postergação da análise dos pontos impugnados
para o momento do julgamento de eventual apelação. De outro
lado, não se compartilha do entendimento de que a técnica da
retenção do agravo deve ser aplicada de forma flexível e parci-
moniosa. Flexibilidade sim, na medida em que é possível es-
tender as hipóteses de cabimento do agravo por instrumento
àquelas não expressamente dispostas na lei, desde que sejam
suscetíveis de causar lesão grave e de difícil reparação. Mas
parcimônia não, pois a retenção tem a finalidade de viabilizar o
direito fundamental à duração razoável do processo, limitando
as interrupções no trâmite da lide em primeiro grau e, ao mes-
mo tempo, desafogar o trabalho nos tribunais. A rejeição, ade-
mais, da prejudicial de prescrição não só está em conformidade
com o atual entendimento desta Egrégia Câmara, como não é
capaz de causar lesão grave e de difícil reparação, seja em rela-
ção à agravante, seja em relação aos seus milhares de associa-
dos. Da mesma forma, o mero reconhecimento da aplicabilida-
de do Código de Defesa do Consumidor e inversão do ônus da
prova, tendo em vista que tais decisões não significam, neces-
sariamente, que o pedido será julgado procedente. No caso da
prejudicial, não há maiores prejuízos no recebimento do recur-
so na forma retida, para discussão em sede de apelação, junta-
mente com todas as outras matérias de mérito. E, no caso da
inversão do ônus da prova, o juiz apenas deixou claro, desde
logo, como deverá ser a dinâmica da produção de provas, o
que, diga-se de passagem, não só não prejudica a agravante,
como a beneficia, pois lhe proporciona a possibilidade de car-
rear aos autos as provas de que dispuser a seu favor no momen-
to adequado. De outro lado, importa ressaltar que a conversão
do feito em agravo retido se impõe, já que, caso o pedido venha
a ser julgado improcedente, ele sequer precisará ser analisado,
já que a inversão do ônus da prova não terá ocasionado ne-
nhum prejuízo à requerida. É compreensível que os advogados
e procuradores judiciais em geral demorem um pouco a absor-
ver a necessidade e a finalidade das mudanças do Direito Pro-
cessual, eis que acostumados e, até mesmo, acomodados com a
facilidade de poder optar pelo agravo na modalidade de instru-
mento, sem perquirir se ele é, tecnicamente, a alternativa mais
adequada. Mas, com vistas à celeridade e à efetividade do pro-
cesso, é preciso que o operador do direito se amolde à nova
realidade no regramento do recurso de agravo, restringindo-se
ao máximo as exceções para a utilização do instrumento, sob
pena de se transformar a exceção em regra e fazer letra morta
da Lei n.º 11.187/05. Como não restaram objetivamente de-
monstrados quaisquer das hipóteses excepcionais de cabimen-
to do agravo na forma instrumental, e não havendo razão sufi-
ciente, no caso concreto, para que se excepcione a nova regra
contida no CPC, art. 522, o recurso deve ser convertido em
agravo retido, para adequar-se ao novo sistema recursal. 3. Di-
ante do exposto, não conheço do presente recurso de agravo de
instrumento, convertendo-o em agravo retido, nos termos do
CPC, art. 527, II, e do Regimento Interno do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, art. 140, XX, por inexistir risco de
lesão grave ou de difícil reparação, ou outra circunstância ex-
cepcional qualquer que autorize o acolhimento de agravo por
instrumento. Intimem-se. Curitiba, 20 de novembro de 2007.
DILMARI HELENA KESSLER Juíza Convocada Relatora

0017 . Processo/Prot: 0454151-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/257752. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001473 Resolução de Contrato. Agravante:
Giancarlo Bonaccorso. Advogado: Saulo de Tarso Araújo Car-
neiro. Agravado: Ester Silva Koyama, Nilson Kazumi Koya-
ma. Advogado: Jeferson Luiz Dambrós. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Des-
pacho:

Vistos, etc... I - Insurge-se o ora Agravante - Giancarlo Bonac-
corso, contra a douta Decisão de fls. 259/260 (TJ), dos autos nº
1473/2006, de Ação de Resolução Contratual, em trâmite pe-
rante a 16ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, que concedeu o pedido de tutela
antecipada para o fim de bloquear o imóvel do Agravante, de-
terminando que deve constar na matrícula do imóvel que o bem
não poderá ser transferido até ulterior decisão do juízo. II -
Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade intrín-
secos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato
impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e regula-
ridade formal), conheço do recurso. III - O Agravante ajuizou o
presente recurso alegando que o bloqueio do imóvel deve ser
cancelado, ou que deve ser prestada caução idônea pelo Agra-
vado, porque o Agravante foi induzido em erro ao comprar a
empresa ‘cake house’ do Agravado, e porque não existe previ-
são legal que autorize o bloqueio do imóvel do Agravante. IV -
O inconformismo do Agravante é compreensível, porém, não
está pautado nos requisitos para a concessão da tutela anteci-
pada ou do efeito suspensivo, data venia. Não foi adequado por
parte do juízo, afirmar no despacho agravado, que o Agravante
não tem a intenção de pagar, ou que está utilizando o Judiciário
somente para postergar a obrigação que assumiu, pois não há
provas disso. Em contrapartida, pode-se constatar que a rela-

ção jurídica existente entre as partes é temerosa. O que aconte-
ce no presente caso, é que o Agravante adquiriu do Agravado
uma empresa, e afirma ter sido enganado em razão de faltarem
equipamentos e do lucro ser menor do que o alegado pelo Agra-
vado/vendedor. Por este motivo deixou de efetuar o pagamento
do restante da dívida existente entre as partes. Diante destes
fatos, o Agravado ajuizou ação de cobrança em face do Agra-
vante, e este ajuizou ação de resolução contratual c/c reintegra-
ção de posse em face daquele. Após breve instrução do feito e
realização de audiência de conciliação, o Magistrado ‘a quo’
constatou que o Agravante estava negando-se a realizar acor-
do, e ainda, que tinha vendido a empresa para terceiro, sem a
ciência do Agravado. Isto gera uma relação temerosa, pois, desta
forma não é possível rescindir o contrato para que a situação
retorne ao ‘status quo’. Por todos estes fatos, e pela negativa de
pagar pela dívida, há dúvidas acerca do comportamento do
Agravante, podendo-se afirmar que o seu comportamento é te-
meroso. Não se sabe se o Agravante apenas pretende rescindir
um contrato em que foi ‘ludibriado’, ou se o mesmo não pre-
tende pagar o valor devido ao Agravado. Tal hipótese, somente
poderá ser constatada após instrução do feito. Assim sendo,
para o fim de evitar prejuízos ao credor, é adequado garantir
um bem para pagamento futuro da dívida, pois há dúvida acer-
ca do comportamento do Agravante. Por estas razões, é ade-
quada a decisão agravada, a qual determinou o ‘bloqueio’ do
bem, até decisão final. A decisão encontra respaldo legal no
simples fato de que há indícios de que o Agravante está evitan-
do pagar a dívida, sendo possível ao Agravado, buscar meios
cautelares para que o Agravante não se esquive do pagamento
do valor devido. Deve-se destacar que o ‘bloqueio’ do imóvel
causará menor prejuízo do que a reintegração de posse da em-
presa, inclusive porque esta já foi vendida para um terceiro.
Por fim, destaca-se que a prestação de caução pelo Agravado é
desnecessária, porque o imóvel continuará sendo utilizado pelo
Agravante, não havendo possibilidade do mesmo sofrer graves
prejuízos. V - Por estas razões, indefiro o pedido de tutela an-
tecipada/efeito suspensivo. VI - Intimem-se. VII - Cumpra-se o
disposto no inciso V do art. 527 do CPC (se o Agravado não
tiver Procurador constituído nos autos, intime-se o Agravado
mediante carta registrada -AR). VIII - Comunique-se o Juízo
“a quo”, solicitando-lhe as informações de praxe, em especial
sobre a juntada de cópias e possível reforma da decisão. Curi-
tiba, 19 de novembro de 2.007. DES. ANTENOR DEMETER-
CO JÚNIOR Relator

0018 . Processo/Prot: 0454373-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/258161. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001421 Ordinária. Agravante:
Jacob Alfredo Stoffels Kaefer. Advogado: Sandro Luiz Wer-
lang, Rosenilda Aparecida Ozório. Agravado: Sociedade Equa-
torial de Comunicações Ltda. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Relator Convocado:
Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Insurge-se o agravante contra a decisão interlocutória de fls.
24-TJ, proferida nos autos de “Ação Inibitória e de Remoção
do Ilícito” n.º 1.421/2007, pelo ilustre Juiz de Direito da 2ª
Vara Cível, da Comarca de Cascavel, que indeferiu o pleito
liminar inibitório de retirada do vídeo que veicula reportagem
sobre fatos que ofendem a moral do autor, da página da reque-
rida na internet. Ao final, requer a concessão de antecipação da
tutela recursal, para que se defira a tutela inibitória postulada.
2. Segundo o disposto no CPC, art. 273, o deferimento da tute-
la antecipada depende da prova inequívoca da verossimilhança
das alegações, bem como do fundado receio de dano irrepará-
vel ou de difícil reparação. Em sede recursal, exigem-se os
mesmos requisitos, referindo-se, a prova inequívoca da veros-
similhança, à probabilidade de reforma da decisão combatida
e, o fundado receio de dano, ao risco de ineficácia de eventual
provimento final, caso a medida não seja imediatamente defe-
rida. Não se encontra presente o requisito da probabilidade de
reforma da decisão agravada, na medida em que parece absolu-
tamente acertada, uma vez que, no conflito aparente entre os
direitos fundamentais à imagem e à honra e o direito funda-
mental à informação, deve-se fazer uma ponderação, à luz do
princípio da proporcionalidade, para que nenhum desses direi-
tos sucumba frente ao outro. Nessa esteira, admite-se que o
direito fundamental à informação somente cede em favor dos
direitos fundamentais à imagem e à honra quando há abuso
daquele, caracterizado pela intenção de injuriar, difamar ou
caluniar, ou pela invasão da intimidade de quem não procurou
tal exposição. Em se tratando de pessoas públicas, como um
deputado federal, tem-se como mais restrito o âmbito de prote-
ção da vida privada, frente ao direito de informação e à liber-
dade de imprensa, uma vez que, ressalvada a intimidade, as
relações privadas de tais pessoas também interessam ao cida-
dão destinatário da informação, já que é importante conhecer o
caráter e a conduta social daqueles que pretendem representá-
lo nas decisões políticas que governam o Estado. No caso, como
bem ressaltado pelo ilustre julgador singular, a reportagem vei-
culada no site da agravada não apresenta intenção difamatória
em relação ao agravante, assim como não invade a sua intimi-
dade, limitando-se a narrar um fato relevante relacionado a uma
pessoa pública, com isenção e profissionalismo, tendo a repor-
tagem, inclusive, a colaboração do agravante e de sua assesso-
ria, como se extrai do documento de fls. 17/18-TJ. O fato de o
vídeo ter mostrado a faixa de conteúdo difamatório não impli-
ca em nova difamação, eis que se encontra dentro do contexto
da matéria jornalística em divulgação. Assim, sem se aprofun-
dar na questão, para que não se adentre ao mérito do recurso, a
respeitável decisão a quo deve ser integralmente mantida, ao
menos, até o julgamento final do presente recurso. 3. Diante do
exposto, indefiro a tutela antecipada recursal requerida. 4. Ofi-
cie-se, ao juízo a quo, para que preste, no prazo de 10 (dez)
dias, as informações que entender necessárias. 5. Intime-se a
agravada, pessoalmente, por carta, para, querendo, responder
ao recurso, no prazo de 10 (dez) dias. 6. Fica autorizado o Che-
fe da Divisão a assinar os expedientes necessários. Intimem-se.
Curitiba, 20 de novembro de 2007. DILMARI HELENA KES-
SLER Juíza Convocada Relatora
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. Protocolo: 2007/257166. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000889 Ordinária. Agravante:
Antonio Mairton de Lima. Advogado: Carlos Roberto Scalas-
sara, Edmilson Nogima, Marcio Miatto. Agravado: Associação
dos Lojistas Empreendedores do Outlet Center Shopping Lon-
dres. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Guilher-
me Luiz Gomes. Despacho:

Agravante: ANTONIO MAIRTON DE LIMA Agravada: AS-
SOCIAÇÃO DOS LOJISTAS EMPREENDEDORES DO OU-
TLET CENTER SHOPPING LONDES Relator: Des. GUI-
LHERME LUIZ GOMES I - Trata-se de agravo de instrumento
interposto contra a decisão cuja cópia encontra-se à fl. 145-TJ,
proferida pelo MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comar-
ca de Londrina, em ação sob o rito ordinário, autos sob n.° 889/
07, por meio da qual se indeferiu requerimento de concessão
dos benefícios da assistência judiciária, de reunião de proces-
sos em razão da conexão e de antecipação dos efeitos da tutela.
Alega o apelante, em síntese, fls. 02 a 13, que há “... nos autos,
elementos bastantes para a verificação da condição de necessi-
tado, na qual o autor/agravante se encontra. Para demonstrar
ainda mais a sua condição de necessitado, anexo ao presente
recurso segue cópia de sua declaração anual de isento, com-
provando assim não ter condições de efetuar o pagamento das
custas e honorários.”, fl. 09. Afirma, ainda, que “... como se
pode verificar pela ação de despejo (autos n.º 250/2007 - 2ª
Vara Cível de Londrina), cujas cópias encontram-se anexados
ao presente recurso, possui ela a mesma causa de pedir, visto
que o pedido de despejo perdeu o objeto, restando apenas o
pedido de cobrança de valores. Ora, pelo fato do valor pago
pelo autor/agravante estar bloqueado judicialmente (entre ou-
tros valores) nos autos da ação de despejo, e em estando ambas
as partes buscando a cobrança desses valores, não resta dúvida
que há conexão entre o presente feito e o da ação de despejo de
n.º 250/2007, em trâmite perante a 2ª Vara Cível de Londrina-
PR.”, fl. 11. Por fim, aduz que “... não há dúvida da presença
dos requisitos exigidos pelo artigo 273 do CPC, pois a existên-
cia de prova inequívoca tem-se claramente demonstrada pelos
documentos que fazem prova do alegado. Com relação a veros-
similhança da alegação, cabe destacar a ordem dos aconteci-
mento, além da conformação dos fatos pela proprietária do
imóvel. Quanto ao fundado receio de dano irreparável ou de
difícil reparação, não há dúvida de que se encontram presen-
tes, haja vista o prejuízo sofrido pelo autor/agravante, uma vez
que dispôs de uma importância (R$ 9.500,00), sem que pudes-
se usufruir do espaço (loja) supostamente adquirido. Além do
que é sabido onde se encontra depositado a referida importân-
cia e, portanto, caso não venha a ser liberado este valor ao au-
tor/agravante, isto lhe causará sem dúvida dano irreparável.”,
fl. 12. Requer o provimento do recurso, “... para o fim de refor-
mar a r. decisão monocrática, de forma a conceder ao autor/
agravante: - os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos
termos do direito positivo; - o reconhecimento da conexão com
os autos da ação de despejo n.º 250/2007, em trâmite perante a
2ª Vara Cível de Londrina-PR, ou, sucessivamente, o reconhe-
cimento da prevenção daquele juízo para conhecer do presente
feito, em ambos os casos, sendo determinado a remessa dos
autos para aquela Vara; - a antecipação dos efeitos da tutela,
para que seja determinado a ré/agravada o pagamento e/ou o
depósito imediato do valor incontroverso pago pelo autor/agra-
vante, ou - sucessivamente, em conformidade com os artigos
273, § 7º e 798, ambos do Código de Processo Civil, seja deter-
minado o bloqueio do valor devido ao autor/agravante no im-
porte de R$ 9.500,00, junto a conta n.º 1003098-6, da agência
n.º 0941-5, do Banco Bradesco S/A., até final decisão. Outros-
sim, reitera o autor/agravante o requerimento formulado em sede
de inicial, para lhe ser deferido os benefícios da assistência
judiciária gratuita, de conformidade com as razões aqui expos-
tas, razão pela qual deixa de recolher as custas e emolumentos
correspondentes ao presente agravo.”, fl. 13. É o relatório. II -
Decido No que se refere aos benefícios da assistência judiciá-
ria, o artigo 4º, da Lei 1.060/50, somente exige para sua con-
cessão a mera afirmação da própria parte “de que não está em
condições de pagar as custas do processo e dos honorários de
advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família”. A eventual
exigência de prova poderá ocorrer caso a parte contrária im-
pugne a concessão do benefício ou que existam nos autos ele-
mentos que contrariem a afirmação/presunção de pobreza, con-
forme se depreende do caput do artigo 5º da mesma lei. Há,
enfim, uma presunção relativa de necessidade do benefício - §
1º do mencionado artigo 4º da Lei 1.060/50 - e, assim, uma
extrema facilidade na sua obtenção, em conformidade, aliás,
com o direito constitucional de acesso à Justiça, previsto no
artigo 5º, incisos XXXIV e LXXVI, da Constituição da Repú-
blica. Em primeiro exame, não restou demonstrado que o agra-
vante pode arcar com o pagamento das custas processuais de
forma a não prejudicar seu sustento ou de sua família, situação
esta corroborada pelo documento cuja cópia encontra-se à fl.
147. Esta Câmara, a respeito da matéria, possui o entendimen-
to pacífico abaixo transcrito: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. MAGISTRADO QUE CONDICIONA A APRECIAÇÃO
DE PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA À APRESEN-
TAÇÃO DE DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A GRA-
TUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELO ADVOGA-
DO. INOBSERVÂNCIA JUDICIAL AO REQUISITO DO ART
4º, “CAPUT”, DA LEI 1.060/50. JURISPRUDÊNCIA DOMI-
NANTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA NO SENTIDO DE QUE A
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA PODE SER PLEI-
TEADA COM SIMPLES AFIRMAÇÃO DO ESTADO DE
POBREZA E/OU DE SITUAÇÃO FINANCEIRA PRECÁRIA.
APLICAÇÃO DO § 1º - A DO ART. 557 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVI-
DO DE PRONTO PELO RELATOR. 1-”Para obter-se a assis-
tência jurídica integral, basta a afirmação de pobreza. A obten-
ção do benefício maior (assistência jurídica integral) é que de-
manda a prova de insuficiência de recursos” (NELSON NERY
e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY, “CPC COMENTA-
DO E LEGISLAÇÃO EXTRAVAGANTE”, 7ª ED., SÃO PAU-
LO: RT, 2003, P. 137/8) - (Precedentes do C. SUPREMO TRI-
BUNAL FEDERAL nesse sentido: 1-2ª T., RE 205029-6/RS,

Rel. Min. Carlos Velloso, v. u., j. 26.11.1996; 2-1ª T., RE
206958-2/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, v. u., j .
05.05.1998). 2-A presença de advogado particular pela agra-
vante não prejudica o recebimento da assistência judiciária,
sendo dominante no Colendo Superior Tribunal de Justiça o
entendimento de que a assistência judiciária gratuita pode ser
pleiteada com simples afirmação do estado de pobreza do au-
tor, aplica-se o § 1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil,
provendo-se o recurso de agravo por decisão monocrática.”
(Agravo de Instrumento nº 412.596-0, Rel. Des. José Maurício
Pinto de Almeida, pub. 15.05.2007).” “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. EMBARGOS DE TERCEIRO. AÇÃO DE RESCI-
SÃO DE CONTRATO. PEDIDO DE CONCESSÃO DOS BE-
NEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. IN-
DEFERIMENTO DO PLEITO. IMPOSSIBILIDADE. ACES-
SO GRATUITO À JUSTIÇA GARANTIDO PELA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL NO ARTIGO 5º, LXXIV. DECLARAÇÃO
DE INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS SUFICIENTE PARA A
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. INTELIGÊNCIA DO ARTI-
GO 4º DA LEI 1.060/50. PRECEDENTES DO STJ. RECUR-
SO DE AGRAVO PROVIDO, EM DECISÃO MONOCRÁTI-
CA DO RELATOR, NOS TERMOS DO ART. 557, § 1º-A DO
CPC. 1. Para a concessão da Assistência Judiciária Gratuita
basta a declaração de insuficiência de recursos prestada pela
parte requerente, a qual gera presunção da necessidade. 2. Agra-
vo de Instrumento que se dá provimento, em decisão monocrá-
tica do Relator, nos termos do art. 557 § 1º-A do CPC.” (Agra-
vo de Instrumento nº 403.327-6, Rel. Des. Ruy Francsco Tho-
maz, pub. 19/03/2007). Destarte, defiro o requerimento de con-
cessão dos benefícios da assistência judiciária ao agravante,
inclusive em relação à ação da qual se originou o presente re-
curso (autos n.º 889/07). III - Em relação às demais pretensões
do recurso, inexistindo requerimento de antecipação dos efei-
tos da tutela recursal, defiro o processamento do presente ins-
trumento. IV - Intime-se a agravada, no endereço constante à
fl. 15-TJ, para, em dez dias, apresentar resposta. V - Solicitem-
se ao MM. Juiz da causa as informações que reputar necessári-
as. Curitiba, 22 de novembro de 2007. Des. GUILHERME LUIZ
GOMES Relator
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. Protocolo: 2007/254635. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001518 Exibição de Documentos. Agravan-
te: Brasil Telecom Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Evelyn Moreno Weck, Rita de Cassia Correa de Vas-
concelos. Agravado: Eleny Dota Domingos. Advogado: Carlos
Eduardo da Silva Ferreira, Rubens Bueno II. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Rela-
tor Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Insurge-se a agravante contra a decisão de fls. 109-TJ, pro-
ferida nos autos de “Medida Cautelar de Exibição” n.º 1.518/
2006, pelo ilustre Juiz de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, que
recebeu o recurso de apelação por ela interposto apenas no efeito
devolutivo. Sustenta que se trata de recurso de apelação inter-
posto em face de sentença de procedência, proferida em de-
manda cautelar de exibição; que requereu o recebimento do
apelo em seu efeito suspensivo, nos termos do CPC, art. 558;
que o dano irreparável decorre da determinação de exibir do-
cumentos que a agravante não possui; que o processamento do
recurso, com efeito suspensivo, não causará qualquer prejuízo
à agravada; e que uma vez exibidos os documentos haverá exau-
rimento da pretensão do agravado. É, em síntese, o Relatório.
2. O recurso não merece seguimento, eis que em manifesto con-
fronto com jurisprudência dominante tanto dos Tribunais Su-
periores quanto deste Egrégio Tribunal. “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DO-
CUMENTOS. RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO
CONTRA A SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE O
PEDIDO. RECEBIMENTO SOMENTE NO EFEITO DEVO-
LUTIVO COM BASE NO ARTIGO 520, INICISO IV DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO DEMONSTRAÇÃO
DOS REQUISITOS DO ARTIGO 558, PARÁGRAFO ÚNICO,
DO MESMO DIPLOMA. INADMISSIBILIDADE DE CON-
CESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. DECISÃO MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO.” (grifo nosso). (TJPR - Acórdão
n.º 4.326, da 14ª Câmara Cível. Agravo de Instrumento n.º
321.831-1. Relatora: Juíza Conv. Maria Aparecida Blanco de
Lima. Julg.: 11/08/2006). “PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA
CAUTELAR ESPECÍFICA - EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO -
PROCEDÊNCIA, COM COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA -
APELAÇÃO - RECEBIMENTO DO EFEITO DEVOLUTIVO
(CPC, ART. 520, IV) - AGRAVO COLIMANDO A ATRIBUI-
ÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO - POSSIBILIDADE - CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL, ARTIGO 558, PARÁGRAFO
ÚNICO - PRESSUPOSTOS ESPECÍFICOS, CONSUBSTAN-
CIADOS NO BINÔMIO RELEVÂNCIA DA FUNDAMENTA-
ÇÃO/PERSPECTIVA DE LESÃO GRAVE DIFICILMENTE
REPARÁVEL (CPC, ART. 558, CAPUT) - AUSÊNCIA - RE-
CURSO DESPROVIDO.” (grifo nosso). (TJPR - Acórdão n.º
958, da 13ª Câmara Cível. Agravo de Instrumento n.º 286.702-
1. Relator: Des. Mendes Silva. Julg.: 03/06/2005). “AGRAVO
DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS. RECURSO DE APELAÇÃO RECEBI-
DO SOMENTE NO EFEITO DEVOLUTIVO (ART. 520, IV,
CPC). LITERALIDADE DA PREVISÃO LEGAL QUE NA
HIPÓTESE NÃO PODE SER SUPERADA PELA PERMISSI-
BILIDADE LANÇADA PELO ART. 558 DO CPC FRENTE
AO CONTEXTO FÁTICO EVIDENCIADO NA SENTENÇA
CHUMBADA EM TRILHA SINGULAR. - Agravo de Instru-
mento, conhecido e desprovido.” (grifo nosso). (Extinto TAPR
- Acórdão n.º 6.240, da Décima Câmara Cível. Agravo de Ins-
trumento n.º 271.969-3. Relator: Juiz Guido Döbeli. Julg.: 19/
11/2004). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXI-
BIÇÃO DE DOCUMENTOS. DECISÃO QUE RECEBE O
RECURSO DE APELAÇÃO APENAS NO EFEITO DEVO-
LUTIVO. DISCUSSÃO A RESPEITO DA NATUREZA JURÍ-
DICA DA EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS E PRETENSÃO
DE DAR EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO. MEDIDA



2828282828 5ª feira | 29/Nov/2007  -  Edição nº 75015ª feira | 29/Nov/2007  -  Edição nº 75015ª feira | 29/Nov/2007  -  Edição nº 75015ª feira | 29/Nov/2007  -  Edição nº 75015ª feira | 29/Nov/2007  -  Edição nº 7501

QUE, EMBORA DE CUNHO SATISFATIVO, NÃO PERDE
O CARÁTER CAUTELAR. RECURSO QUE DEVE SER RE-
CEBIDO APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO A TEOR DO
DISPOSTO NO ARTIGO 520, IV DO CPC. DECISÃO COR-
RETA. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A ação de exibição de do-
cumentos, embora de cunho satisfativo, guarda em si o caráter
cautelar, pois visa garantir eventual processo futuro. 2. Tratan-
do-se de processo cautelar, a apelação deve ser recebida ape-
nas no efeito devolutivo, conforme dispõe o artigo 520, IV do
CPC.” (grifo nosso). (Extinto TAPR - Acórdão n.º 18.580, da
Primeira Câmara Cível. Agravo de Instrumento n.º 247.127-0.
Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin. Julg.: 19/03/2004).
“PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL EM AUTOS DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO - DISPENSA DO PAGAMEN-
TO DE CUSTAS PROCESSUAIS - RETENÇÃO LEGAL -
AFASTAMENTO - OMISSÃO NO JULGADO RECORRIDO
- INEXISTÊNCIA - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS - PROCEDÊNCIA - APELAÇÃO - ATRIBUI-
ÇÃO DE EFEITO APENAS DEVOLUTIVO - ART. 520, IV,
DO CPC - RECURSO INTERPOSTO CONTRA SENTENÇA
QUE DECIDIU PROCESSO CAUTELAR. (...) 4 - O recurso
de apelação, em regra, produz efeitos suspensivo e devolutivo.
No entanto, a Lei Processual Civil previu, taxativamente, casos
em que não há o efeito suspensivo, dentre os quais se encontra
a hipótese da interposição de apelação contra sentença que de-
cide o processo cautelar, como, por exemplo, a ação de exibi-
ção de documentos em exame (procedimento cautelar específi-
co previsto no art. 844 do CPC), independente de sua eventual
natureza satisfativa. Incidência do art. 520, IV, do CPC. 5 -
Precedente (REsp nº 330.224/SP). 6 - Recurso conhecido e pro-
vido para, reformando o v. acórdão recorrido, afastar o efeito
suspensivo concedido à apelação.” (grifo nosso). (STJ - Recur-
so Especial n.º 668.686/SP, da Quarta Turma. Relator Ministro
Jorge Scartezzini. Julg.: 02/06/2005, DJ 01/07/2005, p. 553).
“RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.
NATUREZA SATISFATIVA. EFEITO DEVOLUTIVO. 1. A
medida cautelar de exibição de documentos, prevista no art.
844 do Código de Processo Civil, está entre os procedimentos
cautelares específicos, devendo incidir a regra do art. 520, in-
ciso IV, do Código de Processo Civil, relativo ao efeito, ape-
nas, devolutivo da apelação em cautelar, seja ela inominada ou
específica. 2. Recurso especial não conhecido, por maioria.”
(grifo nosso). (STJ - Recurso Especial n.º 330.224/SP, da Ter-
ceira Turma. Relator: Ministro Ari Pargendler; Relator p/ Acór-
dão Ministro Carlos Alberto Menezes Direito. Julg.: 04/12/2003,
DJ 15/03/2004, p. 264). “PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO
INTERPOSTA CONTRA SENTENÇA QUE MANTEVE A
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. EFEITO DE-
VOLUTIVO. 1. “A divergência entre julgados do mesmo Tri-
bunal não enseja recurso especial” (Súmula nº 13/STJ). 2. A
apelação, quer se trate de provimento urgente cautelar quer de
tutela satisfativa antecipatória deferida em sentença ou nesta
confirmada, deve ser recebida, apenas, no seu efeito devoluti-
vo. É que não se concilia com a idéia de efetividade, autoexe-
cutoriedade e mandamentalidade das decisões judiciais, a sus-
tação do comando que as mesmas encerram, posto presumiram
situação de urgência a reclamar satisfatividade imediata. 3.
Deveras, a instância local, com ampla cognição fático-proba-
tória e à luz do princípio da proporcionalidade não entreviu
periculum in mora na exibição documental determinada, máxi-
me à luz dos princípios que regem a atividade pública monopo-
lizada ou delegada pelo Estado. 4. Escusa de exibição calcada
em matéria fática analisada pela instância local e interditada a
cognição por esta Corte Superior por força da Súmula n.º 07/
STJ. (...)” (grifo nosso). (STJ - Recurso Especial n.º 514.409/
SP, da Primeira Turma. Relator: Ministro Luiz Fux. Julg.: 20/
11/2003, DJ 09/12/2003, p. 228). Em casos semelhantes, o
Superior Tribunal de Justiça também tem decidido que “Julga-
das concomitantemente a ação principal e a cautelar, interposta
apelação única e global, ao Juiz cabe recebê-la com efeitos
distintos, a correspondente à medida cautelar no efeito tão-so-
mente devolutivo (art. 520, IV, do CPC)”1. E, no mesmo senti-
do é a orientação de julgados da 3ª Turma (Ac. un. de 7/12/
2.004, no REsp nº 652.392/SP, rel. Min. Castro Filho, in DJU
de 4/02/2.005, pág. 206) e da 4ª Turma (Ac. un. de 28/9/2.004,
no AgRg no Ag nº 522.694/SP, rel. Min. Jorge Scartezzini, in
DJU de 22/11/2.004, pág. 350) daquela Corte Superior. Ocorre
que, não obstante o CPC, art. 558, permita ao julgador atribuir
efeito suspensivo a recurso que, normalmente, não o tenha (CPC,
art. 520) - como é o caso do recurso de apelação em face de
sentença que decide demanda cautelar -, entende-se que é pre-
ciso a demonstração concreta da possibilidade de lesão grave e
de difícil reparação, além da relevância da fundamentação. E,
a mera alegação de que a não suspensão do feito acarretará a
perda de objeto da apelação, não constitui, por si só, funda-
mento suficiente para a aplicação do CPC, art. 558. A possibi-
lidade de perda de objeto do recurso não constitui lesão grave e
de difícil reparação, mesmo porque o duplo grau de jurisdição
não é princípio constitucional, podendo o legislador, quando
reputar conveniente, tornar determinadas decisões irrecorríveis.
Corroborando esse entendimento: “... é correto afirmar que o
legislador infraconstitucional não está obrigado a estabelecer,
para toda e qualquer causa, uma dupla revisão em relação ao
mérito, principalmente porque a própria Constituição Federal,
em seu art. 5º, XXXV, garante a todos o direito à tutela jurisdi-
cional tempestiva, direito este que não pode deixar de ser leva-
do em consideração quando se pensa em ‘garantir’ a segurança
da parte através da instituição da ‘dupla revisão’.2" No caso, é
de se observar que a mera exibição de documentos não tem o
condão de causar lesão grave e de difícil reparação a direito da
agravante, primeiro porque os documentos exibidos poderão,
apenas eventualmente, ser utilizados em demanda de conheci-
mento, a qual será processada com todas as garantias inerentes
ao princípio da legalidade; e, em segundo lugar, porque os do-
cumentos cuja exibição se determinou são contratos firmados
entre a agravante e a agravada, não se afigurando sensato que
aquela defenda o direito de os não exibir. Por esta última razão,
pode-se extrair, também, a ausência de relevância na funda-
mentação do apelo, o que também constitui requisito para a
atribuição de efeito suspensivo a recurso que normalmente não
o tem, conforme o disposto no CPC, art. 558. Outro fundamen-
to que afasta a relevância da fundamentação é o de que o agra-

vo de instrumento traz inovação na defesa da requerida que, na
contestação juntada às fls. 38/48-TJ, em nenhum momento ar-
gumentou que não dispunha dos documentos cuja exibição foi
determinada. Aliás, a defesa gira em torno do descabimento do
pedido, tendo em vista que não foi formulado pedido pela via
administrativa, pois, se o fosse, a agravada teria “obtido cópia
dos documentos que se encontram em poder da empresa e pos-
sivelmente de outros que a Ré pudesse obter junto às empresas
responsáveis por sua guarda” (fls. 41-TJ). Em seguida, afirma
que o autor dispunha de outras formas para obter os documen-
tos que lhe interessavam ou mais efetivas (fls. 45-TJ). Demons-
trado o manifesto confronto do recurso de agravo de instru-
mento com os reiterados julgamentos do Superior Tribunal de
Justiça e deste Egrégio Tribunal de Justiça, merece aplicação o
disposto no CPC, art. 557, que autoriza o Relator a negar se-
guimento ao recurso, de plano. 3. Diante do exposto, com fun-
damento no art. 557, do Código de Processo Civil, e art. 140,
XXI, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, nego seguimento ao presente recurso de agravo de
instrumento, ante o seu manifesto confronto com jurisprudên-
cia dominante deste Tribunal e dos Tribunais Superiores. Inti-
mem-se. Curitiba, 20 de novembro de 2007. DILMARI HELE-
NA KESSLER Juíza Convocada Relatora 1 STJ - Recurso Es-
pecial nº 647.868/DF, da Primeira Turma. Relator Ministro Luiz
Fux. Julgamento unânime de 05/05/05, DJU de 22/8/05, p. 132).
2 MARINONI, Luiz Guilherme; ARENHART, Sérgio Cruz.
Manual do Processo de Conhecimento. 3. ed. São Paulo: Re-
vista dos Tribunais, 2004. p. 539.

0021 . Processo/Prot: 0454929-9 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/264753. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Fermino
Kovaltchuk (maior de 60 anos). Advogado: Celina Galeb Nits-
chke, Paulo Henrique Ribas, Ademar Nitschke Junior, Marcos
Graboski, Daniel Barreto Gelbecke. Impetrado: Secretário de
Estado da Fazenda, Diretor Presidente da Paranaprevidência -
Serviço Social Autônomo, Diretor de Previdência da Paraná-
previdência Serviço Social Autônomo. Litis Passivo: Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Despacho:

1. Trata-se de mandado de segurança preventivo com pedido
liminar interposto por Fermino Kovaltchuk em face de ato do
Secretário de Estado da Fazenda e do Senhores Diretor-Presi-
dente e Diretor de Previdência da Paranaprevidência. Aduz a
impetrante, em síntese, ao analisar o parecer exarado pela Di-
retoria Jurídica do Paranaprevidência em seu pedido de apo-
sentadoria, que as quotas de produtividade, estipuladas pela
Resolução nº 131/2002, não integrarão os proventos de apo-
sentadoria dos servidores que atualmente estejam se aposen-
tando. Requer, então, que sejam mantidas as quotas percebidas
na atividade em seus proventos de aposentadoria. Em sede de
liminar, a impetrante pleiteia a incorporação das 5700 quotas,
quando da sua aposentadoria. 2. É de ser admitida a petição
inicial, ante a presença dos requisitos do art. 282 e ss. do CPC.
3. Quanto à análise do pedido liminar, ao julgador cumpre so-
pesar as conseqüências de sua concessão e verificar a presença
dos requisitos autorizadores, que devem se apresentar de pla-
no. Sendo assim, ainda que possa ser argumentado que na pre-
sente hipótese não incide o art. 5º1, da Lei nº 4.348/64, haja
vista que se trata aqui de manutenção de vencimentos, não con-
seguiu o impetrante, comprovar nos termos do art 7º2 da Lei do
Mandado de Segurança, a ineficácia da medida caso não con-
cedida liminarmente. Ora, a ineficácia da medida deve ser en-
tendida “pela iminência de dano irreversível de ordem patri-
monial, funcional ou moral se mantido o ato coator até a apre-
ciação definitiva da causa.”3 E não é o que ocorre aqui, a hipó-
tese dos autos - da pretensão de ver reconhecido o seu direito a
perceber, quando de sua aposentadoria, o número de quotas de
produtividade a que entende ter direito - não demonstra que o
indeferimento da liminar poderá ocasionar dano irreparável,
notadamente se considerarmos a tramitação célere do manda-
mus. 4. Daí porque, indefiro a liminar pleiteada pelo impetran-
te. 5. Notifiquem-se os Srs. Secretário de Estado da Fazenda, e
os Senhores Diretor-Presidente e Diretor de Previdência da
Paranaprevidência, na forma da lei, para que prestem as infor-
mações devidas, adotando-se as diligências necessárias. 6. Fica
autorizado o Chefe da Divisão a assinar os expedientes neces-
sários. Após, abra-se vista a Douta Procuradoria de Justiça, para
que se manifeste, querendo. Intimem-se. Curitiba, 19 de no-
vembro de 2007. DESEMBARGADOR LUIZ SÉRGIO NEIVA
DE LIMA VIEIRA Relator 1 Art. 5º Não será concedida a me-
dida liminar de mandados de segurança impetrados visando à
reclassificação ou equiparação de servidores públicos, ou à
concessão de aumento ou extensão de vantagens. 2 Art. 7º Ao
despachar a inicial o juiz ordenará: (...) II - que se suspenda o
ato que deu motivo ao pedido, quando for relevante o funda-
mento e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medi-
da, caso seja deferida. 3 MEIRELES, Hely Lopes. Mandado de
Segurança. Maleheiros Editores, São Paulo, 28º ed., 2005. ci-
tando acórdão TRF-3º Região, ApMS nº 97.03.024957-4-SP,
Rel. Juíza Sylvia Steiner, RT 753/399.

0022 . Processo/Prot: 0454947-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/261553. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00001692 Revisão de
Contrato. Agravante: Antonio Edilson de Jesus. Advogado:
Mauro Sérgio Guedes Nastari, Mauro Cury Filho, Anderson
Kleber Okumura Yuge. Agravado: Braslote Loteamentos Bra-
sileiros Ltda. Advogado: Santino Sagais. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Relator
Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1. Antônio Edílson de Jesus opôs reconvenção ao pedido de
rescisão de negócio jurídico c/c reintegração em posse e lucros
cessantes, ajuizado pela agravada, perante o Juízo da Vara Cí-
vel e Anexos, do Foro Regional de Araucária da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, pugnando pelo deferimento

dos benefícios da justiça gratuita. O juiz indeferiu o pedido,
pela decisão de fls. 11-TJ, considerando a natureza da deman-
da e o fato do requerido “não se amoldar a concepção jurídica
de pobreza, mesmo porque possui patrono particular”. Insurge-
se o agravante contra essa decisão, alegando que para gozar
dos benefícios da justiça gratuita, a única exigência da lei é a
simples afirmação de que não pode arcar com custas e honorá-
rios, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. É, em
síntese, o relatório. 2. O princípio da assistência judiciária foi
amparado expressamente pela Constituição Federal, em seu art.
5º, LXXIV (“o Estado prestará assistência jurídica integral e
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”), como
decorrência da obediência ao princípio geral do acesso à justi-
ça, inscrito no mesmo dispositivo, inciso XXXV (“a lei não
excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a
direito”). E a Lei n.º 1.060/50 regulamenta esse benefício, es-
tabelecendo, em seu art. 4º, que: “a parte gozará dos benefícios
da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na pró-
pria petição inicial, de que não está em condições de pagar as
custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo
próprio ou de sua família”. A afirmação, trazida aos presentes
autos às fls. 29-TJ, constitui uma presunção, que só pode ser
ilidida com prova em contrário (Lei n.º 1.060/50, art. 4º, § 1º),
que forneça ao julgador fundadas razões para o indeferimento
do pedido (Lei n.º 1.060/50, art. 5º, caput). É preciso que aque-
la declaração, que contém presunção relativa de veracidade,
seja confrontada por uma motivação consistente, que demons-
tre, sem sombra de dúvidas, que a parte tem plenas condições
de arcar com as custas e despesas decorrentes da demanda ju-
dicial. A contratação de advogado, pela parte que pleiteia o
benefício, não é motivo suficiente para o afastamento da con-
dição de miserabilidade afirmada, eis que a lei não obriga o
beneficiário a recorrer aos serviços de assistência jurídica gra-
tuita. Veja-se, sobre isso: “Se a parte indicou advogado, nem
por isso deixa de ter direito à assistência judiciária, não sendo
obrigada, para gozar dos benefícios desta (RT 707/119), a re-
correr aos serviços da Defensoria Pública (STJ-Bol. AASP
1.703/205)” (NEGRÃO e GOUVÊA, Theotônio e José Rober-
to Ferreira. Código de Processo Civil e Legislação Processual
em Vigor. 35ed. São Paulo: Saraiva, 2003. p.p. 1.151, art. 5º,
nota 4). Não discrepa o entendimento pacificado em todas as
Turmas dos Tribunais Superiores e deste Tribunal, cujo acervo
de julgado compreende, dentre outros: “PROCESSUAL CIVIL
- AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA GRATUITA - ALEGADA NECESSIDADE DE COMPRO-
VAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA - REQUISITO NÃO EXI-
GIDO PELA LEI Nº 1.060/50. - Nos termos do art. 4º da Lei nº
1.060/50, a parte gozará dos benefícios da assistência judiciá-
ria, mediante simples afirmação de que não está em condições
de pagar as custas do processo e os honorários de advogado,
sem prejuízo próprio ou de sua família. - A concessão da gra-
tuidade da justiça, de acordo com entendimento pacífico desta
Corte, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo, sendo
suficiente a mera afirmação do estado de hipossuficiência. -
Recurso especial conhecido e provido.” (STJ - REsp 400.791/
SP. Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins. Segunda Turma.
Julgado em 02.02.2006, DJ 03.05.2006 p. 179). “PROCESSU-
AL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO NÃO EM-
BARGADA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. FAZENDA
PÚBLICA. JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO. POS-
SIBILIDADE. (...) 2 - A assistência judiciária gratuita pode ser
pleiteada a qualquer tempo. É suficiente a simples afirmação
do estado de pobreza para a obtenção do benefício, ressalvado
ao juiz indeferir a pretensão, se tiver fundadas razões. Prece-
dente. 3 - Recurso especial conhecido e provido.” (STJ - REsp
475.268/RS. Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Sexta Turma.
Julgado em 11.02.2003, DJ 10.03.2003 p. 355). “DEFENSO-
RIA PÚBLICA. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA. ESCOLHA DE PROFISSIONAL NÃO INTE-
GRANTE DA ESTRUTURA ESTATAL. POSSIBILIDADE.
MANUTENÇÃO DO DIREITO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA. AUTORIZAÇÃO PREVISTA NO ART. 5º, § 4º, DA LEI
1.060/50. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E DESPRO-
VIDO. (...) 3. Ao impugnar provimento jurisdicional que con-
cedeu à parte o benefício da assistência judiciária segundo o
disposto na Lei 1.060/50, em razão do só fato desse serviço
não ser prestado mediante profissional da Defensoria Pública,
labora o Estado recorrente em manifesto equívoco, posto que
contribui para o injustificado retardamento da jurisdição bus-
cada. (...) 5. Recurso especial conhecido e desprovido.” (grifo
nosso). (STJ - REsp 739.064/MA. Rel. Ministro José Delgado,
Primeira Turma. Julgado em 24.05.2005, DJ 27.06.2005 p. 294).
“PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE CONCU-
BINATO E PARTILHA DE BENS. PEDIDO ALTERNATIVO
DE INDENIZAÇÃO POR SERVIÇOS PRESTADOS. INDE-
FERIMENTO DE PLANO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDA-
DE. CERCEAMENTO DE DEFESA. ASSISTENCIA JUDICI-
ARIA E GRATUIDADE DA JUSTIÇA. ALEGAÇÃO DA PAR-
TE. DESNECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE O AD-
VOGADO NÃO ESTAR SENDO REMUNERADO. PRESUN-
ÇÃO. RECURSO PROVIDO. I - Pelo sistema legal vigente,
faz jus a parte aos benefícios da assistência judiciária, median-
te simples afirmação, na própria petição, de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários de
advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. II - O defe-
rimento da gratuidade, garantia assegurada constitucionalmen-
te aos economicamente hipossuficientes (constituição, art. 5º,
LXXIV), não exige que a parte demonstre que o advogado não
esta sendo por ela remunerado. (...)” (grifo nosso). (STJ - REsp
91.609/SP. Rel. Ministro Sálvio De Figueiredo Teixeira, Quar-
ta Turma. Julgado em 16.04.1998, DJ 08.06.1998 p. 113).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISIONAL DE CON-
TRATO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PEDIDO FORMULA-
DO PELO AUTOR/AGRAVANTE. INDEFERIMENTO PELO
JUÍZO A QUO. INOCORRÊNCIA DE CONDIÇÕES DE MI-
SERABILIDADE. EXISTÊNCIA DE EMPREGO FIXO, AD-
VOGADO CONSTITUÍDO E PERITO CONTRATADO. AU-
SÊNCIA DE MENÇÃO À RESPONSABILIDADE DECOR-
RENTE DA AFIRMAÇÃO DE POBREZA. DECISÃO REFOR-
MADA. FUNDAMENTO ILÓGICO. CONTRARIO A LEI
1.060/50, ART. 5º, INCISO XXXV E LXXIV DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL E ENTENDIMENTO JURISPRUDEN-
CIAL. SUFICIENTE A SIMPLES ALEGAÇÃO DE INSUFI-

CIÊNCIA DE RECUROS. 1. A Lei nº 1.060/50 dispõe que para
a concessão da assistência judiciária gratuita, basta a simples
declaração da parte, na petição inicial, de que não possui con-
dições de arcar com as despesas processuais sem prejuízo do
sustento próprio ou de sua família. Tal afirmação, via de regra
é suficiente até prova em contrário, que nesse caso não foi pro-
duzida pelo Agravado e tampouco investigada pelo juízo mo-
nocrático. O fato de o autor possuir emprego fixo, ter constitu-
ído advogado e ter contratado perito para instruir o pedido, não
é motivo, de acordo com o entendimento jurisprudencial vi-
gente, para se indeferir o benefício. E, por fim, a ausência de
menção pelo autor/Agravante, à responsabilidade decorrente
da afirmação de pobreza, constitui fundamento ilógico e a pró-
pria Lei 1.060/50 não faz qualquer exigência nesse sentido para
que seja deferida a benesse, a qual poderá, justificadamente,
ser revogada. Sendo assim, reforma-se a decisão agravada. 2.
Recurso conhecido e provido.” (grifo nosso). (TJPR - Ac. n.º
2.319, da 16ª Câmara Cível. Agravo de Instrumento n.º 319.711-
3. Relator: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Julg. 03/03/
2006). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDEFERIMENTO
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA SOB FUNDA-
MENTO DAS POSTULANTES CONTRATAREM ADVOGA-
DO, SOB A PRESUNÇÃO DE SER A TÍTULO ONEROSO.
DECLARAÇÃO DAS AGRAVANTES DA IMPOSSIBILIDA-
DE ECONÔMICA DE ARCAR COM AS CUSTAS PROCES-
SUAIS, SEM PREJUÍZO DE SEU PRÓPRIO SUSTENTO
AUSÊNCIA DE PROVA EM CONTRÁRIO. POSSIBILIDA-
DE DO DEFERIMENTO DO PEDIDO. RECURSO PROVI-
DO. I. O deferimento da gratuidade judiciária, não implica em
exigir o estado de penúria ou miséria absoluta da requerente,
basta o prejuízo do sustento próprio ou da família, sendo que a
existência de mínima condição econômica não afasta o direito
ao benefício. II. A Assistência Judiciária Gratuita nos termos
do art. 4º, da Lei 1060/50, a simples declaração de pobreza,
que no caso foi feita, é suficiente para possibilitar a concessão
dos benefícios da gratuidade processual, presumindo-se o re-
querente ser “pobre” na acepção jurídica do termo até prova
em contrário, realidade que não resta afastada pelo simples fato
de estar representado por advogado particular. III. A parte go-
zará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples
afirmação, na própria petição inicial, de que não está em con-
dições de pagar as custas do processo e os honorários de advo-
gado, sem prejuízo próprio ou de sua família. (...) V. Recurso
que merece provimento.” (grifo nosso). (TJPR - Ac. n.º 1.905,
da 9ª Câmara Cível. Agravo de Instrumento n.º 314.573-3. Re-
lator: Des. Tufi Maron Filho. Julg. 03/02/2006). “COBRAN-
ÇA. VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS. ADICI-
ONAL DE INSALUBRIDADE. HONORÁRIOS PERICIAIS.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. RECURSO VOLUNTÁRIO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. SENTENÇA PARCIALMENTE REFOR-
MADA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO. (...) 4. Para
ser contemplada com o beneplácito da gratuidade, basta a parte
declarar que não está em condições de pagar as custas do pro-
cesso e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de
sua família, na forma do artigo 4º, da Lei 1.060/50, não exigin-
do a lei a constituição de advogado de seu sindicato de classe,
de sorte que, ainda que constitua procurador particular, se a
parte der cumprimento ao disposto no artigo supra-referido, e
se a condição de miserabilidade não restar elidida, a concessão
do benefício é medida que se impõe.” (grifo nosso). (Extinto
TAPR - Apelação Cível e Reexame Necessário nº 230.038-7,
da 9ª Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Lopes. DJ: 29/08/03).
Demonstrado o manifesto confronto da decisão agravada com
os reiterados julgamentos do Superior Tribunal de Justiça e deste
Egrégio Tribunal de Justiça, merece aplicação o disposto no
CPC, art. 557, § 1º-A, que autoriza o Relator a dar provimento
ao recurso, de plano. 3. Diante do exposto, com fulcro no art.
557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, e art. 140, XXII, do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
dou provimento ao recurso de agravo de instrumento, pelo ma-
nifesto confronto da decisão agravada com entendimento juris-
prudencial dominante nos Tribunais Superiores e neste Egré-
gio Tribunal. Intimem-se. Curitiba, 20 de novembro de 2007.
DILMARI HELENA KESSLER Juíza Convocada Relatora

II Divisão de Processo Cível            Emitido em 26/11/2007
Seção da 17ª Câmara Cível

Relação No. 2007.10539

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ana Cristina Xavier 001 0213039-0/02
Andréia Marina Latreille 001 0213039-0/02
Carlos Raul da Costa Pinto 004 0454872-5
Evaristo Aragão F. d. Santos 001 0213039-0/02
Fabiano Binhara 002 0357492-7
Flávio Cesar Carniatto 002 0357492-7
José Antonio Marçal R. Bchara 003 0453207-4
Lincoln Ferreira de Barros 003 0453207-4
Lorna Loredana Lascowski 004 0454872-5
Luis Eduardo Mikowski 001 0213039-0/02
Luiz Antonio Pereira Rodrigues 001 0213039-0/02
Michele Tatiane Souto Costa 001 0213039-0/02
Paulo Eduardo F. d. C. Pinto 004 0454872-5
Regina Tânia Bortoli 001 0213039-0/02
Sílvio Binhara 002 0357492-7
Valéria Del Vigna de Almeida 001 0213039-0/02
Vanessa Cristina Cruz Scheremeta 001 0213039-0/02
Walter José Mathias Júnior 001 0213039-0/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0213039-0/02 Pedido de Restauração de
Autos (Cam)

. Protocolo: 2006/23751. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 213039-0 Apelação Civel. Autor: Desem-
bargador Moacir Guimarães, Vice-presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. Interessado: Banco Itaú SA. Ad-
vogado: Walter José Mathias Júnior, Luis Eduardo Mikowski,
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Vanessa Cristina Cruz
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Scheremeta. Interessado: Vinícius Milani Budel, Anelise
Roskamp Budel. Advogado: Luiz Antonio Pereira Rodrigues,
Michele Tatiane Souto Costa, Andréia Marina Latreille, Valé-
ria Del Vigna de Almeida, Regina Tânia Bortoli, Ana Cristina
Xavier. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo
Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito
Reis do Amaral. Despacho: Descrição:despachos do Relator e
Revisor.

1. Da análise dos autos, verifica-se que foram apresentadas
cópias dos esclarecimentos prestados pelo Perito Judicial (fls.
107/126 e fls. 140/146); contudo, ainda não foi juntado o Lau-
do Pericial. 2. Assim sendo e considerando que se constitui em
documento essencial para a restauração dos autos, intime-se o
Perito Judicial Édison Luiz Krüger, para que no prazo de dez
dias apresente a cópia do Laudo Pericial. 2.1. Expeça-se, pois,
mandado. 3. Fica facultado às partes, visando possível celeri-
dade, promover a juntada do referido laudo, em igual prazo. 4.
Intimem-se. Curitiba, 19 de novembro de 2007. Juiz ESPEDI-
TO REIS DO AMARAL Relator

0002 . Processo/Prot: 0357492-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/112469. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000429 Reintegração de Posse. Agravante:
C & D Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.
Advogado: Sílvio Binhara, Fabiano Binhara, Flávio Cesar Car-
niatto. Agravado: Espólio de Neuza Maria Camargo. Órgão
Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio de
Moraes Leite. Despacho:

Observar o despacho de fls. 109-TJ. Em, 22/11/07. DES. MAR-
CO ANTONIO DE MORAES LEITE. RELATOR.

0003 . Processo/Prot: 0453207-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/251936. Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000287 Reintegração de Pos-
se. Agravante: Adérito dos Santos Delgado. Advogado: José
Antonio Marçal Romeiro Bchara. Agravado: Francisco Jorge,
Maria Eugênia da Silva Jorge. Advogado: Lincoln Ferreira de
Barros. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo
Roberto Hapner. Relator Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme
Scaff. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Presentes os requisitos de admissibilidade (tempestividade,
legitimidade, interesse, preparo, peças obrigatórias e necessá-
rias, etc), é de ser admitido o processamento do recurso mane-
jado, reservando-me à apreciação atinente ao art. 526 do CPC
in opportuno tempore. 2. Trata-se de recurso de Agravo de Ins-
trumento, interposto em face da concessão de liminar de rein-
tegração de posse. Relatam os autos em mesa que os autores/
agravados alegam que seriam proprietários de um imóvel de
15,03 alqueires num local denominado “Feital”, no município
de Doutor Ulysses. Contudo, em 16 de setembro de 2007, teria
o réu/agravante supostamente ingressado no imóvel descrito
pelos autores/agravados e realizado o desbaste de aproximada-
mente 700 árvores (pinus), gerando dessa forma o ajuizamento
da Ação de Reintegração de Posse dos autos de origem, na qual
ainda se requer a indenização de R$ 350.000,00 por danos em
tese causados. Ajuizada a peça vestibular, o nobre magistrado
entendeu ser necessária a audiência de justificação. Todavia,
com o anelo de evitar prejuízos, determinou “... a imediata pa-
ralisação do corte e extração de madeiras da área litigiosa, até
a decisão sobre deferimento ou não da liminar requerida pela
parte autora, sob pena de multa diária em R$ 5.000,00 (cinco
mil reais)” (fl. 53). Desse despacho interpôs o agravante/réu o
Agravo de Instrumento diverso deste, que fora distribuído sob
o nº 448.366-51 ao eminente Desembargador ora substituído.
Naquele recurso, entendeu o Exmo. Des. Paulo Roberto Hap-
ner no despacho de recebimento: “Defiro o processamento do
recurso, uma vez preenchidos os requisitos intrínsecos e ex-
trínsecos inerentes á espécie. No tocante ao pretendido efeito
suspensivo, há que se considerar que o Juízo singular não res-
tou suficientemente convencido da tese exposta pelos agrava-
dos, razão pela qual designou audiência de justificação prévia
onde buscará elementos de convicção para a análise da liminar
requerida. Paradoxalmente, entretanto, ordenou a suspensão do
corte e retirada de árvores da área, fixando expressiva multa
para o caso de descumprimento. Ora, se o acervo probatório
encartado aos autos não se mostrou suficiente para permitir a
concessão da liminar, certamente que também não se presta a
garantir, com um mínimo de certeza, que a área vindicada pe-
los agravados açambarque a floresta de pinus cuja posse foi
conferida ao agravante por decisão judicial. E nesta senda, não
se poderia colocar óbice ao corte e retirada das árvores ali exis-
tentes, quanto mais sem exigir, como cabível, a prestação de
caução idônea dos autores. Deste modo, afigura-se plausível a
concessão de atípico efeito suspensivo na espécie, na medida
em que é inviável a submissão do presente recurso ao órgão
colegiado antes da apreciação da liminar pelo Juízo singular.”
Em ato subseqüente, foi realizada a audiência de justificação.
Com base nos documentos juntados e depoimentos colhidos,
entendeu o nobre magistrado singular que além dos agravados/
autores “... comprovarem que têm direito sobre a posse do imó-
vel, juntando memorial descritivo e o mapa da propriedade (...),
verifica-se também, pelos testemunhos prestados em juízo que
eles exercem esta posse há muito tempo” (fl. 105). Diante dis-
so, o nobre julgador a quo deferiu a liminar reintegratória em
face do réu/agravante, cominando-lhe multa de R$ 5.000,00
por dia de descumprimento do mandado constritivo (fls. 104/
107) Contra essa decisão é que o réu/agravante recorre nos se-
guintes termos: a) teriam das testemunhas cometido crime de
perjúrio, conforme se demonstrará na instrução do feito; b) o
ora réu/agravante ajuizou no juízo de origem Ação de Medida
Cautelar de Seqüestro, com o anelo de se confiar floresta de
pinus do imóvel litigado a depositário; b) a delimitação do ter-
reno litigado apresentado pelo autor/agravante é diversa da-
quela que de fato teriam eles a posse; c) o cotejo entre o memo-
rial descritivo e o mapa juntados aos autos, revelaria que o iní-
cio do “vértice 0=PP” seria diverso em ambos os documentos.
Tal diferença teria o propósito de se violar a plantação de pinus

realizada na propriedade lindeira do réu/agravado no imóvel;
d) conforme os próprios depoentes afirmaram, o as arvores do
local guerreado foram plantadas pelo Banestado/Ambiental,
contra o qual o ora réu/agravante também litiga; e) deveria ser
determinada a caução indônea ao autor/agravado, de acordo
com o entendimento já exarado pelo ilustre Des. Paulo Roberto
Hapner; f) estariam os agravados/autores a serviço de terceiros
ocultos; g) o valor da plantação existente no local litigado seria
de R$ 400.000,00; h) deveria ser concedido o efeito suspensi-
vo da decisão ora recorrida. É o relatório. 3. Pois bem, a pre-
sente causa depende ainda de maiores esclarecimentos que se-
rão devidamente realizados na fase instrutória dos autos de ori-
gem. Todavia, ao que parece, o argumento do agravante/réu no
tocante ao cotejo do mapa e memorial descritivo parece ser
verossímil (fls. 21/23). Com efeito, a leitura de tais documen-
tos revela haver no mínimo uma imprecisão no gráfico realiza-
do pelo Sr. Geógrafo, colocando em dúvida a limitação dos
imóveis que as partes dizem ter direitos de posse e proprieda-
de. Destarte, seguindo a dúvida já apresentada pelo ilustre Des.
ora substituído no AI nº 448.366-5, deve o presente recurso ser
processado, concedendo-se o efeito suspensivo pleiteado, de-
terminando-se a ambas as partes que se abstenham de realizar
o desbaste das árvores existentes no imóvel litigado, até a deci-
são cameral. 4. Oficie-se ao douto juízo de origem, solicitando
as informações que entender necessárias, em especial acerca
do disposto no art. 526 e art. 529 do CPC, bem como, no tocan-
te à ação de Medida Cautelar de Seqüestro ajuizada pelo ora
agravante/réu contra o agravado/autor. 5. Intime-se a parte agra-
vada para que responda no prazo de dez (10) dias, facultando-
lhe juntar cópias das peças que entender convenientes. 6. Ofi-
cie-se o ilustre Des. Paulo Roberto Hapner com as homenagens
de estilo, informando-o acerca dessa decisão. 7. Autorizo o Sr.
Chefe da Divisão Cível competente, a subscrever os ofícios.
Intime-se. Publique-se. Curitiba, XX.XI.MMVII. JUIZ CONV.
GAMALIEL SEME SCAFF 1 O qual aguarda na r. divisão a
expedição dos ofícios e apresentação da contraminuta.

0004 . Processo/Prot: 0454872-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/261286. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2007.00001119 Reivindicatória. Agravan-
te: Araucária Assessoria Sc Ltda. Advogado: Lorna Loredana
Lascowski. Agravado: Companhia São Manoel Beneficiamen-
to de Linho. Advogado: Carlos Raul da Costa Pinto, Paulo
Eduardo Fernandes da Costa Pinto. Órgão Julgador: 17ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Vistos, etc... 1. Trata-se de Recurso de Agravo de Instrumento
- com pedido de efeito suspensivo - interposto por Araucária
Assessoria S/C Ltda, contra a decisão proferida pelo MM. Juiz
da Comarca de Araucária às f. 204/206 dos autos nº 1119/2007
de Ação Reivindicatória (f. 21/23-TJ), que lhe move Compa-
nhia São Manoel - Beneficiamento de Linho, que deferiu o pleito
de tutela antecipada para determinar que seja a parte autora -
aqui agravada -, reintegrada no bem imóvel objeto da matrícula
8312/1 do Registro de Imóveis local. 2. Inconformada, aduz a
agravante que: a) somente dez anos após o cancelamento do
registro imobiliário, aquele que se entitula “legítimo proprietá-
rio” vem reivindicar judicialmente o bem, requerendo a anteci-
pação dos efeitos da tutela. Contudo, não estão presentes no
caso os requisitos essenciais para a concessão da medida; b)
pretende o autor da reivindicatória desfazer atos jurídicos per-
feitos com fundamentos em decisões judiciais que serão, no
momento próprio, questionadas, faltando na sua pretensão a
verossimilhança necessária para a antecipação pretendida; c)
com relação ao periculum in mora, além de inexistir suporte
jurídico que justifique o perigo de prejuízo para o agravado, a
decisão foi proferida sem a observância do requisito da funda-
mentação, como determina o inciso IX do artigo 93 da Consti-
tuição Federal de 1988, posto que não justificou o Juízo fatica-
mente qual seria o perigo em que incorreria o agravado. É o
relatório. 3. O recurso de agravo de instrumento deve ser ins-
truído, necessariamente, não só com as peças obrigatórias pre-
vistas no inciso I do artigo 525 do Código de Processo Civil,
mas também com aquelas essenciais à compreensão da contro-
vérsia (art. 525, II do CPC). A juntada das peças obrigatórias,
como também daquelas úteis à exata cognição da matéria, é
atribuição do agravante e deve ser cumprida por ocasião da
interposição do recurso. Não se admite a juntada das peças even-
tualmente faltantes após a sua protocolização, ressalvada uni-
camente a hipótese de justo impedimento. Como corolário, fal-
tando ao instrumento peça obrigatória ou necessária ao exame
da controvérsia, o Tribunal não pode mais converter o julga-
mento em diligência para que a parte recorrente possa suprir
aquela deficiência ou melhor instruir o agravo, como antes pre-
via a redação revogada do artigo 557 do Código de Processo
Civil, tornando impossível dar-lhe seguimento. Dispõe, a pro-
pósito, a 1ª Conclusão do CETARS, colacionada na obra de
Theotônio Negrão: “É ônus do agravante a formação do instru-
mento. Estando este incompleto, por ausência de alguma das
peças obrigatórias, deverá o relator negar-lhe seguimento (art.
557 do CPC), descabida diligência para anexação de alguma
de tais peças. (Código de Processo Civil e legislação processu-
al em vigor, Saraiva, 36ª ed., p. 615)”. Não é outro o entendi-
mento do Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO REGIMENTAL. DEFICIÊNCIA NA INSTRUÇÃO
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇA ES-
SENCIAL E NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CON-
TROVÉRSIA. SÚMULA Nº 288/STF. ARTS. 544, § 1º, C/C O
525, I E II, DO CPC. PRECEDENTES. (...) 4. O art. 544, § 1º,
do CPC, estatui que: “O agravo de instrumento será instruído
com as peças apresentadas pelas partes, devendo constar, obri-
gatoriamente, sob pena de não conhecimento, cópia do acór-
dão recorrido, da certidão da respectiva intimação, da petição
de interposição do recurso denegado, das contra-razões, da
decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das
procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agra-
vado. As cópias das peças do processo poderão ser declaradas
autênticas pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade
pessoal.” 5. Nos termos da Súmula nº 288/STF, aplicável ao
agravo de instrumento para subida do recurso especial, “nega-
se provimento a agravo para subida do recurso extraordinário,

quando faltar no traslado o despacho agravado, a decisão re-
corrida, a petição do recurso extraordinário ou qualquer peça
essencial à compreensão da controvérsia”. 6. Não são só as
peças acima indicadas devem instruir o agravo de instrumento,
mas todas aquelas que se façam necessárias ao fiel exame da
lide. 7. Na sistemática atual, cumpre à parte o dever de apre-
sentar as peças obrigatórias e as facultativas - de natureza ne-
cessária, essencial ou útil - , quando da formação do agravo
para o seu perfeito entendimento, sob pena de não conheci-
mento do recurso. 8. Impossibilidade de sua apreciação, por
não ter sido formado com peças essenciais para sua análise, in
casu, cópias da petição inicial da ação rescisória e da certidão
de trânsito em julgado do acórdão que se pretende rescindir, no
intuito de se verificar a data do ajuizamento da ação, para se
averiguar a ocorrência, ou não, da decadência decretada. 9.
Agravo regimental não provido (STJ/AGA 469359/SP, Relator
Ministro José Delgado, 1ª Turma, j. 10.12.02). PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA
ESSENCIAL À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA -
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. - O agravante tem o
dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (ne-
cessárias e úteis à compreensão da controvérsia) na formação
do instrumento do agravo, sob pena de não conhecimento do
recurso. Precedentes (STJ/RESP nº 447.631/RS, Relator Mi-
nistro Humberto Gomes de Barros, 1ª Turma, j. 26.08.03). No
particular, observo que falta ao presente agravo de instrumento
a cópia da petição inicial da ação reivindicatória ajuizada pela
agravada em face da agravante, de sorte a propiciar a este Rela-
tor o exame apropriado da controvérsia e da tutela antecipada
deferida pelo Juízo. Nesse caso, estando incompleto o agravo,
pela ausência de peça tida como necessária à exata compreen-
são da controvérsia deve o Relator negar-lhe seguimento, a ri-
gor do artigo 557 da lei processual. Diante do que, nego segui-
mento ao presente recurso. 4. Dê-se baixa nos registros de pen-
dências do julgamento do presente feito. 5. Intimem-se. Curiti-
ba, 22 de novembro de 2007. LAURI CAETANO DA SILVA
Relator

III Divisão de Processo Cível            Emitido em 26/11/2007
Seção da 8ª Câmara Cível

Relação No. 2007.10581

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre Deboni 005 0394933-3
Ana Cláudia Tovani Palone 014 0436310-2/01
Ananias Cézar Teixeira 018 0450607-2
Aparecido Domingos Errerias Lopes 014 0436310-2/01
Aparecido Donizetti Andreotti 014 0436310-2/01
Ari de Souza Freire 011 0427096-8/01
Carmem Iris Parellada 015 0444757-0
Daniel Hachem 011 0427096-8/01
Denise de Pinho Tavares Filla 016 0447847-1
Fabíola Lukianou 016 0447847-1
Fabiano Neves Macieywski 018 0450607-2
Filipe Alves da Mota 015 0444757-0
Francis Almeida Vessoni 003 0391884-3

004 0391923-5
006 0396677-8
010 0404027-5

Francisco F. M. P. d. B. Filho 002 0170700-8/02
Francisco Spisla 017 0448272-8
Francislaine Ruiz 002 0170700-8/02
Gerson Vanzin Moura da Silva 001 0418376-2
Glauco Iwersen 007 0398978-8

008 0400061-1
009 0400073-1
012 0431620-3
020 0453905-5

Heroldes Bahr Neto 018 0450607-2
Ivo Pegoretti Rosa 005 0394933-3
Jackson Gladston Nicolodi 015 0444757-0
Jaime Oliveira Penteado 001 0418376-2
Jean Carlos Martins Francisco 003 0391884-3

004 0391923-5
006 0396677-8
017 0448272-8
020 0453905-5

José Eli Salamacha 019 0451345-1
Lauro Fernando Zanetti 013 0436279-6/01
Leonardo Roberti Urioste 005 0394933-3
Liliane Andrea do Amaral 002 0170700-8/02
Mônica Ferreira Mello Biora 003 0391884-3

004 0391923-5
006 0396677-8
010 0404027-5

Marcelo Baldassarre Cortez 014 0436310-2/01
Marcelo Barros Mendes 011 0427096-8/01
Marcia Helena Dalcol 021 0454024-9
Marcius Nadal Matos 010 0404027-5
Marcus Vinicius Ginez da Silva 013 0436279-6/01
Maria Izabella Gullo Antônio Luiz 021 0454024-9
Mario Marcondes Nascimento 007 0398978-8

008 0400061-1
009 0400073-1
012 0431620-3
020 0453905-5

Marli Regina Renoste Vieli 014 0436310-2/01
Martine Anne Ghislaine Jadoul 021 0454024-9
Maurício Toniolli 017 0448272-8
Milton Luiz Cleve Küster 003 0391884-3

004 0391923-5
007 0398978-8
008 0400061-1
009 0400073-1
010 0404027-5
012 0431620-3
017 0448272-8
020 0453905-5

Murilo Cleve Machado 020 0453905-5
Octamyr José Telles de A. Junior 014 0436310-2/01
Patrícia de Souza Freire Costa 011 0427096-8/01

Paulo Moreli 002 0170700-8/02
Raul Maia Chapaval 018 0450607-2
Robison Luiz Sega 019 0451345-1
Saulo Bonat de Mello 018 0450607-2
Sebastião Sérgio Miranda 001 0418376-2
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 013 0436279-6/01
Victor André Cotrin da Silva 001 0418376-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0418376-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/93618. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000406 Embargos a Execução. Apelante:
Hsbc Seguros Brasil Sa. Advogado: Jaime Oliveira Penteado,
Gerson Vanzin Moura da Silva. Apelado: Osvaldo Laureth Àvila.
Advogado: Sebastião Sérgio Miranda, Victor André Cotrin da
Silva. Rec.Adesivo: Osvaldo Laureth Àvila. Advogado: Sebas-
tião Sérgio Miranda, Victor André Cotrin da Silva. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Guimarães da Costa.
Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Proferido: no protocolado
sob nº 2007.00246258

Junte-se. A decisão colegiada foi proferida em data pretérita
(22.10.07) Em decorrência de tal o prazo é comum às partes
contendoras. Int.

0002 . Processo/Prot: 0170700-8/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/50832. Comarca: Xambrê. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 170700-8 Agravo de Instrumento. Agravante:
Cleide Falco Andrade. Advogado: Paulo Moreli, Liliane An-
drea do Amaral, Francislaine Ruiz. Interessado: Estado do Pa-
raná. Advogado: Francisco Fernando Magalhães Paes de Bar-
ros Filho. Embargante: Cleide Falco Andrade. Advogado: Pau-
lo Moreli, Liliane Andrea do Amaral, Francislaine Ruiz. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Cleide Falco Andrade interpôs estes embargos de declara-
ção em face do venerando acórdão embargado, pelo qual esta
Câmara, à unanimidade de votos, desproveu o agravo interno
por ela interposto. Sustenta a ocorrência de omissão “.. em de-
cidir a lide - os agravos - nos exatos termos em que se encon-
tram deduzidos, como prescreve o art. 128 do Código de Pro-
cesso Civil, segundo o qual ‘o juiz decidirá a lide nos limites
em que foi deduzida’.” (f. 126-TJ). Assevera não estar se dis-
cutindo o Imposto de Transmissão Causa Mortis, mas a legali-
dade da decisão determinando o seu pagamento sobre a mea-
ção da viúva. II - Merecem prosperar parcialmente estes em-
bargos, porquanto a omissão apontada realmente ocorreu. Pug-
nou a embargante pela reforma da decisão de f. 97/102-TJ para
conhecer o agravo de instrumento e dar-lhe provimento, sanan-
do a omissão no sentido deste Juízo se manifestar acerca da “...
não-incidência do ITD na meação do cônjuge supérstite, ...” (f.
209). Verdadeiramente, foi omissa a decisão embargada em re-
lação a tal questão, não havendo dúvida de que a exigência do
pagamento do Imposto de Transmissão Causa-Mortis (ITCMD)
em sua integralidade, sem se respeitar a meação da viúva, cons-
titui ato ilegal. Não obstante se deva reconhecer a omissão ocor-
rida, não tem razão a recorrente no concernente ao mérito re-
cursal, nada havendo a ser modificado na decisão ora embarga-
da que desproveu liminarmente o recurso interposto, pois como
se vê dos documentos de f. 68/73-TJ e 78/87-TJ, para fins de
recolhimento do imposto ITCMD sobre cada um dos bens situ-
ados em São Paulo e no Paraná, mesmo não tendo sido estes
partilhados em favor da viúva, sua meação foi excluída da base
de cálculo, em respeito à legislação vigente. Portanto, conside-
rando-se a proporcionalidade do monte-mor, o mesmo deve
ocorrer em relação aos imóveis situados em Mato Grosso do
Sul, respeitando-se a devida meação da viúva para a incidência
do ITCMD, não importando que tais bens tenham sido parti-
lhados de forma individualizada à mesma. Contudo, como sali-
entado nas decisões anteriores, a recorrente somente poderá
ver declarada a exigência ou não do referido pagamento ao ajui-
zar ação própria. Assim, conforme esposado na decisão embar-
gada, é orientação pacífica nesta Corte e nas Superiores o en-
tendimento de que a expedição do formal de partilha se condi-
ciona ao integral pagamento dos tributos à Fazenda Pública,
devendo ser discutidos em procedimento administrativo pró-
prio quaisquer divergências quanto aos valores de impostos
relativos à transmissão, conforme dispõe o artigo 1.034 do
Código de Processo Civil.1 Destarte, impõe-se o acolhimento
parcial dos embargos para sanar a omissão apontada, negando-
se provimento, todavia, ao pedido de reforma da decisão nele
embutido, relativamente ao conhecimento e provimento do agra-
vo de instrumento. Curitiba, 01 de outubro de 2007. Des. Ivan
Bortoleto Presidente/Relator md/ 1 “No arrolamento, não cabe
o conhecimento e apreciação sobre pretendida isenção de taxas
judiciárias ou tributos incidentes sobre a transmissão da pro-
priedade dos bens do espólio (Bol. AASP 2.380/3.171)

0003 . Processo/Prot: 0391884-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/244954. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000253 Indeni-
zação. Agravante: Caixa Seguradora S/a. Advogado: Milton Luiz
Cleve Küster, Mônica Ferreira Mello Biora, Francis Almeida
Vessoni. Agravado: João Soares Mendes, João Carlos Schima-
inda, Lauro Remowicz Terres, Albino Remowicz Terres, Mil-
ton Meris, Filomena Iateski, João Cordeiro Peters, Ovídio Fer-
reira Torres Junior. Advogado: Jean Carlos Martins Francisco.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Macedo Pa-
checo. Relator Convocado: Juiz Conv. José Sebastiao Fagun-
des Cunha. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

PROCESSO CIVIL AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGU-
RO HABITACIONAL. IMÓVEL ADQUIRIDO PELO SISTE-
MA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. VÍCIOS DE CONSTRU-
ÇÃO. DESPACHO SANEADOR. PRELIMINARES DE ILE-
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GITIMIDADE PASSIVA E ATIVA E DE FALTA DE INTERES-
SE PROCESSUAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCLUSÃO DO
AGENTE FINANCIADOR NO PÓLO PASSIVO. DESCABI-
MENTO. 1. Não se justifica a inclusão do agente financeiro no
pólo passivo da ação, tanto porque se trata de indenização se-
curitária, como porque não há comprometimento de verbas in-
tegrantes do Fundo de Compensação das Variações Salariais
(FCVS). 2. É manifesta a legitimidade passiva da agravante, o
que decorre do fato de figurar como seguradora no contrato de
financiamento imobiliário. Por igual, os autores detêm legiti-
midade ativa, já que ostentam a condição de segurados. 3. A
ausência de comunicação do sinistro não afasta, por si só, o
direito da parte recorrer ao Judiciário para o recebimento da
almejada indenização securitária. 4. Recurso conhecido e não
provido. Vistos e relatados estes autos de Agravo de Instrumen-
to sob o nº 391.884-3, da Vara Cível da Comarca de São Ma-
teus do Sul, em que é agravante Caixa Seguradora S/A e agra-
vados João Carlos Martins Francisco e outros. 1. RELATÓRIO
Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo manejado em face de decisão interlocutória prolatada
em autos nos quais buscam os agravados pagamento de indeni-
zação decorrente de seguro habitacional em função de vícios
de construção de imóveis financiados pelo Sistema Financeiro
da Habitação. Nos termos do provimento impugnado, o juízo
de primeiro grau afastou as preliminares de competência da
Justiça Federal, em virtude da legitimidade da Caixa Econômi-
ca Federal; de ilegitimidade ativa de alguns dos autores, por
não existir comprovação de celebração do contrato de financi-
amento com a Cohab/Londrina; de carência de ação, por não
ter sido juntado aos autos notificação do sinistro; de ilegitimi-
dade passiva, por não ser a indenização por vícios de constru-
ção responsabilidade sua, mas do construtor. Insurge-se a agra-
vante contra referida decisão, alegando, em suma, que: a) os
agravados não têm interesse de agir, ante a ausência de notifi-
cação do sinistro e negativa do pagamento; b) a competência
para conhecer e julgar o feito é da Justiça Federal, competindo
a ela decidir sobre o tema; c) os mutuários são partes ilegítimas
para figurarem no pólo ativo da demanda, seja porque os con-
tratos de seguro, acessórios dos contratos de mútuo, estão li-
quidados, pois seguem a sorte destes, que também estão; seja
porque alguns deles não são mutuários, tratando-se de “gave-
teiros”; seja ainda porque a beneficiária do seguro é a Caixa
Econômica Federal; d) é parte ilegítima para responder à ação,
pois a responsabilidade por vícios de construção é do constru-
tor. Requer, ao final, a concessão de efeito suspensivo, a fim de
evitar-se a produção de atos nulos no processo originário, e o
provimento do recurso, nos termos da fundamentação. É o re-
latório. 2. FUNDAMENTAÇÃO 2.1 Do Exame de Admissibi-
lidade Presentes os pressupostos de admissibilidade, tanto in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) como extrínsecos (tempestividade,
preparo e regularidade formal), deve o recurso ser conhecido.
Assim, passo à análise do mérito. 2.2. Do Mérito Recursal As
questões trazidas no presente recurso não são novas nesta Cor-
te, estando devidamente pacificados, sendo possível, assim,
julgamento de plano do recurso, nos termos do art. 557 do Có-
digo de Processo Civil. Sobre as matérias, citamos, por todas,
decisão ímpar da lavra do Eminente Desembargador Guima-
rães da Costa, em caso idêntico: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. SEGURO HABITACIONAL. IMÓVEL ADQUIRIDO
PELO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. VÍCIOS
DE CONSTRUÇÃO. DESPACHO SANEADOR. PRELIMINA-
RES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA E ATIVA E DE FALTA
DE INTERESSE PROCESSUAL. NÃO CONFIGURAÇÃO.
INCLUSÃO DO AGENTE FINANCIADOR NO POLO PAS-
SIVO. DESCABIMENTO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA. IMPOSIÇÃO AO FORNECEDOR PARA ADIANTA-
MENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS. INVIABILIDADE.
INDEFERIMENTO DE PROVA ORAL. CERCEAMENTO DE
DEFESA NÃO CONFIGURADO. RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO. É descabida a inclusão do agente financeiro no
pólo passivo da ação, tanto porque se trata de indenização se-
curitária, como porque não há comprometimento de verbas in-
tegrantes do Fundo de Compensação das Variações Salariais
(FCVS). É manifesta a legitimidade passiva da agravante, o
que decorre do fato de figurar como seguradora no contrato de
financiamento imobiliário. Por igual, os autores detêm legiti-
midade ativa, já que ostentam a condição de segurados. A au-
sência de comunicação do sinistro não afasta, por si só, o direi-
to da parte recorrer ao Judiciário para o recebimento da alme-
jada indenização securitária. O prazo prescricional anual tem
como termo inicial a data em que o segurado toma conheci-
mento da recusa de pagamento da indenização (art. 178, § 6º
do CC). “O Código de Defesa do Consumidor, como assentado
na jurisprudência da Corte, aplica-se aos contratos regidos pelo
Sistema Financeiro de Habitação” (STJ, REsp nº 629404/RS).
Presentes os requisitos autorizadores, quais sejam, a verossi-
milhança da alegação e a hipossuficiência do consumidor, a
inversão do ônus probatório é medida processual que se impõe.
Todavia, isso não implica em obrigar a agravante a custear a
prova pericial. Sem embargo, pode sofrer as conseqüências pro-
cessuais da não realização da prova. A prova oral se mostra
inútil à solução da controvérsia, daí porque não ocorreu o pro-
palado cerceamento de defesa. Vistos, relatados e discutidos
estes autos de agravo de instrumento sob nº 400.072-4, prove-
nientes da 10ª Vara Cível da Comarca de Londrina, em que é
agravante CAIXA SEGURADORA S/A., sendo agravados EVA
DOS SANTOS E OUTROS. Interpõe o presente recurso CAI-
XA SEGURADORA S/A que, nos autos sob n.º 443/06, de ação
ordinária de responsabilidade obrigacional securitária, irresig-
na-se com a r. decisão proferida às fls. 46/49-TJ, que saneou o
feito, afastando as argüições de ilegitimidade ativa e passiva
argüida pela agravante bem como o ingresso da Caixa Econô-
mica Federal e da COHAPAR na lide como litisconsortes. Afas-
tou, ainda, a argüição de prescrição e determinou a produção
de perícia judicial, sob as custas da agravante. Em suas razões
recursais, argumenta que as disposições relativas ao contrato
de seguro vinculado a financiamento habitacional são regula-
das por legislação específica, portanto, inaplicável a norma
consumerista ao caso em tela. Enfatiza que a inversão do ônus
da prova não tem o efeito de obrigar a parte contrária a arcar
com as custas da prova requerida pelo consumidor, bem como

que os agravados não demonstraram sua condição de hipossu-
ficiência e vulnerabilidade. Prossegue aduzindo que a Caixa
Econômica Federal deve integrar a lide, porque gerencia a re-
serva técnica do seguro, cabendo o repasse financeiro às segu-
radoras para o pagamento do ônus decorrentes das ações judi-
ciais contra o SFH (Portaria MF 243/2000 e súmula 327 do
STJ) e, por isso, a competência para julgar a presente ação é da
Justiça Federal (art. 109, inc. I da CF). Afirma, por outro lado,
ser parte ilegítima para figurar no pólo passivo da demanda,
vez que a causa dos sinistros reside em vício de construção,
hipótese não contemplada na apólice. Sustenta, ainda, que os
agravados carecem de legitimidade ativa e de interesse proces-
sual, bem assim que a ausência da comunicação dos sinistros
pelos agravados, ou sua comunicação tardia, implica no reco-
nhecimento da prescrição de seus pleitos (art. 769 do CC/2002).
Por fim, aduz que o indeferimento da prova oral implicou em
cerceio de defesa, pois pretendia demonstrar a existência ou
não de danos; quando se iniciaram; onde se localizavam nos
imóveis; se houve comunicação ou não ao agente financeiro
tempestivamente e se o dano impede a moradia. Ambiciona a
suspensão dos efeitos do despacho agravado, para que ao final
seja dado integral provimento ao recurso. Em despacho preli-
minar (fls. 177/180-TJ), foi determinado o processamento do
agravo de instrumento e deferido o efeito suspensivo pleiteado,
tão somente para não ser exigido o depósito dos honorários
periciais da agravante. O juiz da causa prestou informações
(fls. 185-TJ), comunicando que manteve a decisão objurgada e
informou que foi cumprido o disposto no art. 526, do Código
de Processo Civil. Foram apresentadas contra-razões às fls 189/
214. É o breve relatório. VOTO. Mostram-se presentes os pres-
supostos de admissibilidade intrínsecos (legitimidade, interes-
se, cabimento e inexistência de fato impeditivo e extintivo) e
extrínsecos (tempestividade e regularidade formal), como con-
dição irretorquível para o conhecimento do recurso. Visualiza-
se um agravo de instrumento interposto à decisão que, ao sane-
ar o feito, afastou as preliminares de ilegitimidade ativa, falta
de interesse processual, ilegitimidade passiva e prescrição; re-
jeitou a inclusão da Caixa Econômica Federal no pólo passivo
da ação, dizendo-se competente para seu julgamento e indefe-
riu a formação de litisconsórcio com a COHAPAR e com a
construtora responsável pela má execução da obra. Em que
pesem as razões apresentadas pela agravante, assiste-lhe parci-
al razão. É imperioso analisar, por primeiro, a matéria concer-
nente à inclusão da Caixa Econômica Federal no pólo passivo
da lide como litisconsorte, pois tal matéria pode deslocar com-
petência para a Justiça Federal (art. 109, inciso II da Constitui-
ção Federal). A intervenção da Caixa Econômica Federal - CEF,
quando não figura como parte contratante, depende da confi-
guração do interesse econômico, sendo cabível apenas nas cau-
sas que possam comprometer verbas oriundas do Fundo de
Compensação das Variações Salariais (FCVS), cuja adminis-
tração é de sua responsabilidade. Neste sentido: “CONFLITO
DE COMPETENCIA. SFH. A CEF É LITISCONSORTE NE-
CESSARIA NAS CAUSAS QUE POSSAM COMPROMETER
O FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARI-
AIS - FCVS. CONFLITO DE COMPETENCIA CONHECIDO
PARA DECLARAR COMPETENTE A MM. JUIZA FEDERAL
DE 1A. VARA DA SEÇÃO JUDICIARIA DE PORTO ALE-
GRE.” (STJ, CC nº 21.526-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, j,
18.05.98). No caso em tela, porém, não há qualquer indício
que isso possa ocorrer. De um lado, porque, como bem afirma-
do na decisão recorrida, trata-se de contrato particular de segu-
ro. Por outro, porque não há qualquer comprovação de que os
financiamentos são cobertos pelo Fundo de Compensação das
Variações Salariais (FCVS) e, logo, de que possa ser atingido
por conta de eventual decisão de procedência do pedido. Nesse
sentido, é o posicionamento recente desta Corte: “AÇÃO OR-
DINÁRIA DE RESPONSABILIDADE SECURITÁRIA. IMÓ-
VEIS FINANCIADOS PELO SISTEMA FINANCEIRO DE
HABITAÇÃO COM GRAVES VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO.
DECISÃO QUE INDEFERIU A INCLUSÃO DA CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL NO PÓLO PASSIVO, COMO LITIS-
CONSORTE. ARGUIÇÃO DE INCOMPETÊNCIA ABSOLU-
TA DA JUSTIÇA ESTADUAL, ANTE O INGRESSO DA CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL COMO NOVA ADMINISTRA-
DORA DO SEGURO DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO FIRMADO
ENTRE ENTIDADE PRIVADA E MUTUÁRIOS. INEXIS-
TÊNCIA DE COMPROMETIMENTO DO FUNDO DE COM-
PENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS (FCVS). RECUR-
SO DESPROVIDO.” (Ac. nº 3050, Nona Câmara Cível, Des.
Rel. Eugênio Achille Grandinetti, j. 29.06.06). Quanto à preli-
minar de ilegitimidade ativa ad causam dos agravados, baseada
na inexistência e na liquidação dos contratos de financiamento
em relação aos agravados, João Batista de Oliveira, José Car-
los de Oliveira, José Ipanema da Silva, Juventina Antunes Gar-
cia, Lázaro Galdino, Luiz Gonçalves Chalupa, Lúcia Ribeiro
Lisboa, Margarida Madalena Ferreira Orikasa e Manoelina
Rodrigues de Carvalho, tal pretensão não merece guarida. O
fato dos contratos de financiamento estarem liquidados ou qui-
tados não afasta o dever de indenizar, pois os sinistros dos imó-
veis ocorreram no período de vigência do contrato de financia-
mento. Igualmente não merece amparo a alegação de ausência
de localização da agravada Eva dos Santos, presumindo-se tra-
tar de “gaveteira” e, conseqüentemente devendo esta ser parte
ilegítima à demanda. A Lei nº 10.150/2000 regularizou os pac-
tos celebrados sem a anuência do agente financeiro (contratos
de gaveta), assegurando o direito à sub-rogação dos direitos e
obrigações do contrato originário, de modo a garantir ao cessi-
onário legitimidade para discuti-lo. Porém, verifica-se da aná-
lise dos autos que o contrato acostado às fls. 94/95-TJ foi fir-
mado diretamente com a Companhia de Habitação de Londri-
na, não afastando a legitimidade da agravada, adquirentes dos
imóveis, em buscar a reparação dos danos causados pelos si-
nistros ocorridos durante o financiamento. Igualmente, merece
ser rejeitada a preliminar de ausência de interesse processual,
fundada na falta de comunicação do sinistro à agravante, por-
que não é documento indispensável à propositura da demanda
indenizatória de seguro, sob pena de afronta ao princípio cons-
titucional do acesso à justiça (art. 5º, inc. XXXV da CF). Além
disso, a ausência da referida comunicação não é suficiente para,
por si só, afastar a obrigação securitária (art. 51, inciso IV, do
CDC). Por sua vez, a preliminar de ilegitimidade passiva, fun-

dada na responsabilidade dos construtores pelos vícios apre-
sentados e na ausência de cobertura securitária, não ostenta a
mínima possibilidade de ser acolhida. Não se trata de indeniza-
ção decorrente de vício construtivo, mas de cobrança de cober-
tura securitária (ação ordinária de responsabilidade obrigacio-
nal securitária - fl. 71-TJ). Outrossim, a existência ou não de
cobertura, isto é, se o fato caracteriza ou não sinistro, é questão
a ser resolvida no juízo a quo. Não é diferente a conclusão em
relação à alegada prescrição da ação. Sucede que inexiste pro-
va da comunicação da negativa da seguradora em indenizar os
mutuários, o que é bastante para impossibilitar a contagem do
prazo prescricional. Outrossim, ao contrário do que sustenta a
agravante, o Código de Defesa do Consumidor é inteiramente
aplicável ao caso concreto. É predominante a orientação juris-
prudencial, inclusive dessa Corte, no sentido de incidir as nor-
mas consumeristas nos negócios jurídicos de financiamento
habitacional. Transcreve-se: “Sistema Financeiro da Habitação.
Cerceamento de defesa. Seguro. PES-Plano de Equivalência
Salarial. Sistema de amortização. Precedentes da Corte. 1. O
cerceamento de defesa fica afastado diante da realidade posta
nos autos, em que os temas apontados dispensam a perícia téc-
nica, considerando a fundamentação acolhida pelo julgado. 2.
Não há base jurídica no especial que autorize rever as questões
relativas ao PES - Plano de Equivalência Salarial e ao CES -
Coeficiente de Equiparação Salarial, presente a distância das
razões que levaram o Tribunal de origem a descartar os argu-
mentos apresentados. 3. Já decidiu a Corte que correto o siste-
ma de amortização que primeiro corrige e depois amortiza o
saldo devedor. 4. O Código de Defesa do Consumidor, como
assentado na jurisprudência da Corte, aplica-se aos contratos
regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação, posto que, no
caso, não repercuta na decisão. 5. Recurso especial não conhe-
cido.” (STJ, REsp nº 629404/RS, Terceira Turma, Min. Rel.
Carlos Alberto Menezes Direito, j. 15.12.05). No tocante à in-
versão do ônus da prova, é certo que esta providência é corolá-
rio da máxima facilitação da defesa do consumidor em juízo.
Entretanto, sua admissão exige o preenchimento de um dos pres-
supostos exigidos no inciso VIII do art. 6º da Lei nº 8.078/90,
ou seja,verossimilhança das alegações segundo as regras de
experiência ou a hipossuficiência do consumidor. No caso con-
creto, é inquestionável a hipossuficiência dos agravados, na
medida em que não têm condições de custear prova pericial,
tanto que são beneficiários da assistência judiciária. É o que
basta para a inversão do ônus da prova, pois os requisitos são
alternativos e não cumulativos. Sem embargo, a inversão do
ônus probatório não pode implicar na imposição à parte con-
trária da responsabilidade de arcar com os custos da perícia
solicitada pelo consumidor. Tem apenas o condão de estabele-
cer que, do ponto de vista processual, é o fornecedor que deve
comprovar a inexistência de responsabilidade pelos fatos. Con-
tudo, é óbvio que, invertido o ônus da prova e optando o réu
em não produzir a prova, sofrerá as conseqüências processuais
da sua inércia, dentre as quais é possível a presunção de veraci-
dade dos fatos afirmados pelo autor. Este é o entendimento
comungado pelo e. STJ: PROCESSO CIVIL. RELAÇÃO DE
CONSUMO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. A regra pro-
batória, quando a demanda versa sobre relação de consumo, é a
da inversão do respectivo ônus. Daí não se segue que o réu
esteja obrigado a antecipar os honorários do perito; efetiva-
mente não está, mas, se não o fizer, presumir-se-ão verdadeiros
os fatos afirmados pelo autor. Recurso especial conhecido e
parcialmente provido. (STJ, Resp nº 466.604/RJ, Rel. Min. Ari
Pangendler). Finalmente, não há que se falar em cerceamento
de defesa por conta do indeferimento da prova oral, porquanto
evidente a sua inutilidade. A prova pericial é suficiente para
resolver os pontos controvertidos da lide, vale dizer, a existên-
cia, causa e a extensão dos alegados vícios. Destarte, voto pelo
provimento parcial ao agravo de instrumento, apenas para afastar
a obrigação da agravante em custear a prova pericial, manten-
do-se, quanto ao mais, a respeitável decisão recorrida, por seus
próprios e jurídicos fundamentos. DECISÃO: Ante o exposto,
ACORDAM os Desembargadores integrantes da Oitava Câma-
ra Cível, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento
ao recurso, nos termos do voto do relator. Participaram da ses-
são de julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Car-
vílio da Silveira Filho (Presidente com voto) e Arno Gustavo
Knoerr Curitiba, 01 de junho de 2007.” (TJ/PR, AI 0400072-4,
8ª Câmara Cível, Rel. Guimarães da Costa, julgado em 01/06/
2007) Desta maneira, utilizando-se das razões do aresto trans-
crito como fundamentos da decisão, é de se concluir que o re-
curso, de plano, não merece provimento. 3. DECISÃO Do ex-
posto, com base no artigo 557 do CPC, conheço o recurso e, no
mérito, nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação.
Curitiba, 22 de novembro de 2007. J. S. FAGUNDES CUNHA
Juiz de Direito de Segundo Grau
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PROCESSO CIVIL AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGU-
RO HABITACIONAL. IMÓVEL ADQUIRIDO PELO SISTE-
MA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. VÍCIOS DE CONSTRU-
ÇÃO. DESPACHO SANEADOR. PRELIMINARES DE ILE-
GITIMIDADE PASSIVA E ATIVA E DE FALTA DE INTERES-
SE PROCESSUAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCLUSÃO DO
AGENTE FINANCIADOR NO PÓLO PASSIVO. DESCABI-
MENTO. 1. Não se justifica a inclusão do agente financeiro no
pólo passivo da ação, tanto porque se trata de indenização se-
curitária, como porque não há comprometimento de verbas in-
tegrantes do Fundo de Compensação das Variações Salariais

(FCVS). 2. É manifesta a legitimidade passiva da agravante, o
que decorre do fato de figurar como seguradora no contrato de
financiamento imobiliário. Por igual, os autores detêm legiti-
midade ativa, já que ostentam a condição de segurados. 3. A
ausência de comunicação do sinistro não afasta, por si só, o
direito da parte recorrer ao Judiciário para o recebimento da
almejada indenização securitária. 4. Recurso conhecido e não
provido. Vistos e relatados estes autos de Agravo de Instrumen-
to sob o nº 391.923-3, da Vara Cível da Comarca de São Ma-
teus do Sul, em que é agravante Caixa Seguradora S/A e agra-
vados Jucelina Alves Martins Francisco e outros. 1. RELATÓ-
RIO Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito
suspensivo manejado em face de decisão interlocutória prola-
tada em autos nos quais buscam os agravados pagamento de
indenização decorrente de seguro habitacional em função de
vícios de construção de imóveis financiados pelo Sistema Fi-
nanceiro da Habitação. Nos termos do provimento impugnado,
o juízo de primeiro grau afastou as preliminares de competên-
cia da Justiça Federal, em virtude da legitimidade da Caixa
Econômica Federal; de ilegitimidade ativa de alguns dos auto-
res, por não existir comprovação de celebração do contrato de
financiamento com a Cohab/Londrina; de carência de ação, por
não ter sido juntado aos autos notificação do sinistro; de ilegi-
timidade passiva, por não ser a indenização por vícios de cons-
trução responsabilidade sua, mas do construtor. Insurge-se a
agravante contra referida decisão, alegando, em suma, que: a)
os agravados não têm interesse de agir, ante a ausência de noti-
ficação do sinistro e negativa do pagamento; b) a competência
para conhecer e julgar o feito é da Justiça Federal, competindo
a ela decidir sobre o tema; c) os mutuários são partes ilegítimas
para figurarem no pólo ativo da demanda, seja porque os con-
tratos de seguro, acessórios dos contratos de mútuo, estão li-
quidados, pois seguem a sorte destes, que também estão; seja
porque alguns deles não são mutuários, tratando-se de “gave-
teiros”; seja ainda porque a beneficiária do seguro é a Caixa
Econômica Federal; d) é parte ilegítima para responder à ação,
pois a responsabilidade por vícios de construção é do constru-
tor. Requer, ao final, a concessão de efeito suspensivo, a fim de
evitar-se a produção de atos nulos no processo originário, e o
provimento do recurso, nos termos da fundamentação. Efeito
suspensivo indeferido. Informações prestadas pelo juízo de pri-
meiro grau, relatando a manutenção da decisão e o cumprimen-
to do art. 526 do Código de Processo Civil. Contra-razões apre-
sentadas. É o relatório. 2. FUNDAMENTAÇÃO 2.1 Do Exa-
me de Admissibilidade Presentes os pressupostos de admissibi-
lidade, tanto intrínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e
inexistência de fato impeditivo e extintivo) como extrínsecos
(tempestividade, preparo e regularidade formal), deve o recur-
so ser conhecido. Assim, passo à análise do mérito. 2.2. Do
Mérito Recursal As questões trazidas no presente recurso não
são novas nesta Corte, estando devidamente pacificados, sendo
possível, assim, julgamento de plano do recurso, nos termos do
art. 557 do Código de Processo Civil. Sobre as matérias, cita-
mos, por todas, decisão ímpar da lavra do Eminente Desembar-
gador Guimarães da Costa, em caso idêntico: “AGRAVO DE
INSTRUMENTO. SEGURO HABITACIONAL. IMÓVEL
ADQUIRIDO PELO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITA-
ÇÃO. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. DESPACHO SANEA-
DOR. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA E
ATIVA E DE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. NÃO
CONFIGURAÇÃO. INCLUSÃO DO AGENTE FINANCIA-
DOR NO POLO PASSIVO. DESCABIMENTO. APLICAÇÃO
DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA. IMPOSIÇÃO AO FORNECEDOR
PARA ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS.
INVIABILIDADE. INDEFERIMENTO DE PROVA ORAL.
CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO. É descabida a inclu-
são do agente financeiro no pólo passivo da ação, tanto porque
se trata de indenização securitária, como porque não há com-
prometimento de verbas integrantes do Fundo de Compensa-
ção das Variações Salariais (FCVS). É manifesta a legitimida-
de passiva da agravante, o que decorre do fato de figurar como
seguradora no contrato de financiamento imobiliário. Por igual,
os autores detêm legitimidade ativa, já que ostentam a condi-
ção de segurados. A ausência de comunicação do sinistro não
afasta, por si só, o direito da parte recorrer ao Judiciário para o
recebimento da almejada indenização securitária. O prazo pres-
cricional anual tem como termo inicial a data em que o segura-
do toma conhecimento da recusa de pagamento da indenização
(art. 178, § 6º do CC). “O Código de Defesa do Consumidor,
como assentado na jurisprudência da Corte, aplica-se aos con-
tratos regidos pelo Sistema Financeiro de Habitação” (STJ, REsp
nº 629404/RS). Presentes os requisitos autorizadores, quais
sejam, a verossimilhança da alegação e a hipossuficiência do
consumidor, a inversão do ônus probatório é medida processu-
al que se impõe. Todavia, isso não implica em obrigar a agra-
vante a custear a prova pericial. Sem embargo, pode sofrer as
conseqüências processuais da não realização da prova. A prova
oral se mostra inútil à solução da controvérsia, daí porque não
ocorreu o propalado cerceamento de defesa. Vistos, relatados e
discutidos estes autos de agravo de instrumento sob nº 400.072-
4, provenientes da 10ª Vara Cível da Comarca de Londrina, em
que é agravante CAIXA SEGURADORA S/A., sendo agrava-
dos EVA DOS SANTOS E OUTROS. Interpõe o presente re-
curso CAIXA SEGURADORA S/A que, nos autos sob n.º 443/
06, de ação ordinária de responsabilidade obrigacional securi-
tária, irresigna-se com a r. decisão proferida às fls. 46/49-TJ,
que saneou o feito, afastando as argüições de ilegitimidade ati-
va e passiva argüida pela agravante bem como o ingresso da
Caixa Econômica Federal e da COHAPAR na lide como litis-
consortes. Afastou, ainda, a argüição de prescrição e determi-
nou a produção de perícia judicial, sob as custas da agravante.
Em suas razões recursais, argumenta que as disposições relati-
vas ao contrato de seguro vinculado a financiamento habitacio-
nal são reguladas por legislação específica, portanto, inaplicá-
vel a norma consumerista ao caso em tela. Enfatiza que a inver-
são do ônus da prova não tem o efeito de obrigar a parte contrá-
ria a arcar com as custas da prova requerida pelo consumidor,
bem como que os agravados não demonstraram sua condição
de hipossuficiência e vulnerabilidade. Prossegue aduzindo que
a Caixa Econômica Federal deve integrar a lide, porque geren-
cia a reserva técnica do seguro, cabendo o repasse financeiro
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às seguradoras para o pagamento do ônus decorrentes das ações
judiciais contra o SFH (Portaria MF 243/2000 e súmula 327 do
STJ) e, por isso, a competência para julgar a presente ação é da
Justiça Federal (art. 109, inc. I da CF). Afirma, por outro lado,
ser parte ilegítima para figurar no pólo passivo da demanda,
vez que a causa dos sinistros reside em vício de construção,
hipótese não contemplada na apólice. Sustenta, ainda, que os
agravados carecem de legitimidade ativa e de interesse proces-
sual, bem assim que a ausência da comunicação dos sinistros
pelos agravados, ou sua comunicação tardia, implica no reco-
nhecimento da prescrição de seus pleitos (art. 769 do CC/2002).
Por fim, aduz que o indeferimento da prova oral implicou em
cerceio de defesa, pois pretendia demonstrar a existência ou
não de danos; quando se iniciaram; onde se localizavam nos
imóveis; se houve comunicação ou não ao agente financeiro
tempestivamente e se o dano impede a moradia. Ambiciona a
suspensão dos efeitos do despacho agravado, para que ao final
seja dado integral provimento ao recurso. Em despacho preli-
minar (fls. 177/180-TJ), foi determinado o processamento do
agravo de instrumento e deferido o efeito suspensivo pleiteado,
tão somente para não ser exigido o depósito dos honorários
periciais da agravante. O juiz da causa prestou informações
(fls. 185-TJ), comunicando que manteve a decisão objurgada e
informou que foi cumprido o disposto no art. 526, do Código
de Processo Civil. Foram apresentadas contra-razões às fls 189/
214. É o breve relatório. VOTO. Mostram-se presentes os pres-
supostos de admissibilidade intrínsecos (legitimidade, interes-
se, cabimento e inexistência de fato impeditivo e extintivo) e
extrínsecos (tempestividade e regularidade formal), como con-
dição irretorquível para o conhecimento do recurso. Visualiza-
se um agravo de instrumento interposto à decisão que, ao sane-
ar o feito, afastou as preliminares de ilegitimidade ativa, falta
de interesse processual, ilegitimidade passiva e prescrição; re-
jeitou a inclusão da Caixa Econômica Federal no pólo passivo
da ação, dizendo-se competente para seu julgamento e indefe-
riu a formação de litisconsórcio com a COHAPAR e com a
construtora responsável pela má execução da obra. Em que
pesem as razões apresentadas pela agravante, assiste-lhe parci-
al razão. É imperioso analisar, por primeiro, a matéria concer-
nente à inclusão da Caixa Econômica Federal no pólo passivo
da lide como litisconsorte, pois tal matéria pode deslocar com-
petência para a Justiça Federal (art. 109, inciso II da Constitui-
ção Federal). A intervenção da Caixa Econômica Federal - CEF,
quando não figura como parte contratante, depende da confi-
guração do interesse econômico, sendo cabível apenas nas cau-
sas que possam comprometer verbas oriundas do Fundo de
Compensação das Variações Salariais (FCVS), cuja adminis-
tração é de sua responsabilidade. Neste sentido: “CONFLITO
DE COMPETENCIA. SFH. A CEF É LITISCONSORTE NE-
CESSARIA NAS CAUSAS QUE POSSAM COMPROMETER
O FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARI-
AIS - FCVS. CONFLITO DE COMPETENCIA CONHECIDO
PARA DECLARAR COMPETENTE A MM. JUIZA FEDERAL
DE 1A. VARA DA SEÇÃO JUDICIARIA DE PORTO ALE-
GRE.” (STJ, CC nº 21.526-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, j,
18.05.98). No caso em tela, porém, não há qualquer indício
que isso possa ocorrer. De um lado, porque, como bem afirma-
do na decisão recorrida, trata-se de contrato particular de segu-
ro. Por outro, porque não há qualquer comprovação de que os
financiamentos são cobertos pelo Fundo de Compensação das
Variações Salariais (FCVS) e, logo, de que possa ser atingido
por conta de eventual decisão de procedência do pedido. Nesse
sentido, é o posicionamento recente desta Corte: “AÇÃO OR-
DINÁRIA DE RESPONSABILIDADE SECURITÁRIA. IMÓ-
VEIS FINANCIADOS PELO SISTEMA FINANCEIRO DE
HABITAÇÃO COM GRAVES VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO.
DECISÃO QUE INDEFERIU A INCLUSÃO DA CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL NO PÓLO PASSIVO, COMO LITIS-
CONSORTE. ARGUIÇÃO DE INCOMPETÊNCIA ABSOLU-
TA DA JUSTIÇA ESTADUAL, ANTE O INGRESSO DA CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL COMO NOVA ADMINISTRA-
DORA DO SEGURO DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO FIRMADO
ENTRE ENTIDADE PRIVADA E MUTUÁRIOS. INEXIS-
TÊNCIA DE COMPROMETIMENTO DO FUNDO DE COM-
PENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS (FCVS). RECUR-
SO DESPROVIDO.” (Ac. nº 3050, Nona Câmara Cível, Des.
Rel. Eugênio Achille Grandinetti, j. 29.06.06). Quanto à preli-
minar de ilegitimidade ativa ad causam dos agravados, baseada
na inexistência e na liquidação dos contratos de financiamento
em relação aos agravados, João Batista de Oliveira, José Car-
los de Oliveira, José Ipanema da Silva, Juventina Antunes Gar-
cia, Lázaro Galdino, Luiz Gonçalves Chalupa, Lúcia Ribeiro
Lisboa, Margarida Madalena Ferreira Orikasa e Manoelina
Rodrigues de Carvalho, tal pretensão não merece guarida. O
fato dos contratos de financiamento estarem liquidados ou qui-
tados não afasta o dever de indenizar, pois os sinistros dos imó-
veis ocorreram no período de vigência do contrato de financia-
mento. Igualmente não merece amparo a alegação de ausência
de localização da agravada Eva dos Santos, presumindo-se tra-
tar de “gaveteira” e, conseqüentemente devendo esta ser parte
ilegítima à demanda. A Lei nº 10.150/2000 regularizou os pac-
tos celebrados sem a anuência do agente financeiro (contratos
de gaveta), assegurando o direito à sub-rogação dos direitos e
obrigações do contrato originário, de modo a garantir ao cessi-
onário legitimidade para discuti-lo. Porém, verifica-se da aná-
lise dos autos que o contrato acostado às fls. 94/95-TJ foi fir-
mado diretamente com a Companhia de Habitação de Londri-
na, não afastando a legitimidade da agravada, adquirentes dos
imóveis, em buscar a reparação dos danos causados pelos si-
nistros ocorridos durante o financiamento. Igualmente, merece
ser rejeitada a preliminar de ausência de interesse processual,
fundada na falta de comunicação do sinistro à agravante, por-
que não é documento indispensável à propositura da demanda
indenizatória de seguro, sob pena de afronta ao princípio cons-
titucional do acesso à justiça (art. 5º, inc. XXXV da CF). Além
disso, a ausência da referida comunicação não é suficiente para,
por si só, afastar a obrigação securitária (art. 51, inciso IV, do
CDC). Por sua vez, a preliminar de ilegitimidade passiva, fun-
dada na responsabilidade dos construtores pelos vícios apre-
sentados e na ausência de cobertura securitária, não ostenta a
mínima possibilidade de ser acolhida. Não se trata de indeniza-
ção decorrente de vício construtivo, mas de cobrança de cober-

tura securitária (ação ordinária de responsabilidade obrigacio-
nal securitária - fl. 71-TJ). Outrossim, a existência ou não de
cobertura, isto é, se o fato caracteriza ou não sinistro, é questão
a ser resolvida no juízo a quo. Não é diferente a conclusão em
relação à alegada prescrição da ação. Sucede que inexiste pro-
va da comunicação da negativa da seguradora em indenizar os
mutuários, o que é bastante para impossibilitar a contagem do
prazo prescricional. Outrossim, ao contrário do que sustenta a
agravante, o Código de Defesa do Consumidor é inteiramente
aplicável ao caso concreto. É predominante a orientação juris-
prudencial, inclusive dessa Corte, no sentido de incidir as nor-
mas consumeristas nos negócios jurídicos de financiamento
habitacional. Transcreve-se: “Sistema Financeiro da Habitação.
Cerceamento de defesa. Seguro. PES-Plano de Equivalência
Salarial. Sistema de amortização. Precedentes da Corte. 1. O
cerceamento de defesa fica afastado diante da realidade posta
nos autos, em que os temas apontados dispensam a perícia téc-
nica, considerando a fundamentação acolhida pelo julgado. 2.
Não há base jurídica no especial que autorize rever as questões
relativas ao PES - Plano de Equivalência Salarial e ao CES -
Coeficiente de Equiparação Salarial, presente a distância das
razões que levaram o Tribunal de origem a descartar os argu-
mentos apresentados. 3. Já decidiu a Corte que correto o siste-
ma de amortização que primeiro corrige e depois amortiza o
saldo devedor. 4. O Código de Defesa do Consumidor, como
assentado na jurisprudência da Corte, aplica-se aos contratos
regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação, posto que, no
caso, não repercuta na decisão. 5. Recurso especial não conhe-
cido.” (STJ, REsp nº 629404/RS, Terceira Turma, Min. Rel.
Carlos Alberto Menezes Direito, j. 15.12.05). No tocante à in-
versão do ônus da prova, é certo que esta providência é corolá-
rio da máxima facilitação da defesa do consumidor em juízo.
Entretanto, sua admissão exige o preenchimento de um dos pres-
supostos exigidos no inciso VIII do art. 6º da Lei nº 8.078/90,
ou seja,verossimilhança das alegações segundo as regras de
experiência ou a hipossuficiência do consumidor. No caso con-
creto, é inquestionável a hipossuficiência dos agravados, na
medida em que não têm condições de custear prova pericial,
tanto que são beneficiários da assistência judiciária. É o que
basta para a inversão do ônus da prova, pois os requisitos são
alternativos e não cumulativos. Sem embargo, a inversão do
ônus probatório não pode implicar na imposição à parte con-
trária da responsabilidade de arcar com os custos da perícia
solicitada pelo consumidor. Tem apenas o condão de estabele-
cer que, do ponto de vista processual, é o fornecedor que deve
comprovar a inexistência de responsabilidade pelos fatos. Con-
tudo, é óbvio que, invertido o ônus da prova e optando o réu
em não produzir a prova, sofrerá as conseqüências processuais
da sua inércia, dentre as quais é possível a presunção de veraci-
dade dos fatos afirmados pelo autor. Este é o entendimento
comungado pelo e. STJ: PROCESSO CIVIL. RELAÇÃO DE
CONSUMO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. A regra pro-
batória, quando a demanda versa sobre relação de consumo, é a
da inversão do respectivo ônus. Daí não se segue que o réu
esteja obrigado a antecipar os honorários do perito; efetiva-
mente não está, mas, se não o fizer, presumir-se-ão verdadeiros
os fatos afirmados pelo autor. Recurso especial conhecido e
parcialmente provido. (STJ, Resp nº 466.604/RJ, Rel. Min. Ari
Pangendler). Finalmente, não há que se falar em cerceamento
de defesa por conta do indeferimento da prova oral, porquanto
evidente a sua inutilidade. A prova pericial é suficiente para
resolver os pontos controvertidos da lide, vale dizer, a existên-
cia, causa e a extensão dos alegados vícios. Destarte, voto pelo
provimento parcial ao agravo de instrumento, apenas para afastar
a obrigação da agravante em custear a prova pericial, manten-
do-se, quanto ao mais, a respeitável decisão recorrida, por seus
próprios e jurídicos fundamentos. DECISÃO: Ante o exposto,
ACORDAM os Desembargadores integrantes da Oitava Câma-
ra Cível, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento
ao recurso, nos termos do voto do relator. Participaram da ses-
são de julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Car-
vílio da Silveira Filho (Presidente com voto) e Arno Gustavo
Knoerr Curitiba, 01 de junho de 2007.” (TJ/PR, AI 0400072-4,
8ª Câmara Cível, Rel. Guimarães da Costa, julgado em 01/06/
2007) Desta maneira, utilizando-se das razões do aresto trans-
crito como fundamentos da decisão, é de se concluir que o re-
curso, de plano, não merece provimento. 3. DECISÃO Do ex-
posto, com base no artigo 557 do CPC, conheço o recurso e, no
mérito, nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação.
Curitiba, 22 de novembro de 2007. J. S. FAGUNDES CUNHA
Juiz de Direito de Segundo Grau

0005 . Processo/Prot: 0394933-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/255152. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00001108 Indenização. Apelan-
te: Serasa S/a. Advogado: Leonardo Roberti Urioste, Ivo Pego-
retti Rosa. Apelado: Antonio Garcia. Advogado: Alexandre
Deboni. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Mace-
do Pacheco. Relator Convocado: Juiz Conv. José Sebastiao
Fagundes Cunha. Revisor: Des. Guimarães da Costa. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL Nº 394.933-3, DA 8ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA APELANTE : SERASA S/A APE-
LADO : ANTONIO GARCIA RELATOR : J. S. FAGUNDES
CUNHA APELAÇÃO CÍVEL. CADASTRO RESTRITIVO DE
CRÉDITO. NOTIFICAÇÃO PRÉVIA AO CONSUMIDOR.
ÔNUS DA PROVA DO EFETIVO RECEBIMENTO TOCAN-
TE À ADMINISTRADORA. RESPONSABILIDADE CONFI-
GURADA PELA INSCRIÇÃO INDEVIDA. DEVER DE IN-
DENIZAÇÃO CARACTERIZADO. 1. A ausência de notifica-
ção prévia do consumidor sobre sua iminente inscrição em ór-
gão de proteção ao crédito gera o dever de a sociedade mante-
nedora do cadastro indenizá-lo pelos danos morais sofridos. 2.
É ônus do fornecedor a produção da prova da notificação do
consumidor, a qual deve demonstrar o efetivo recebimento do
informativo por este, não servindo para tal mister a mera apre-
sentação de listagem de envio de correspondências, pois exis-
tem meios mais adequados para tanto. 3. É presumida a exis-
tência de dano moral, nos casos de protesto de título e inscri-
ção e/ou manutenção em órgão de proteção ao crédito, quando
indevidos. 4. Recurso conhecido e não provido. Vistos e relata-

dos estes autos de Apelação Cível sob o nº 394.933-3, da 8ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, em que é apelante Serasa
S/A e apelado Antonio Garcia. 1. RELATÓRIO Trata-se de
pedido de indenização ajuizado por Antonio Garcia em face de
Serasa S/A e SCPC - Serviço de proteção ao Crédito (ACIL),
sob a alegação de que os réus inscreveram seu nome nos seus
bancos de dados sem prévia notificação. Contestado e instruí-
do o feito, adveio a decisão de fls. 118-124, por meio do qual o
juízo singular julgou improcedente o pedido formulado pelo
autor com relação ao SCPC - Serviço de Proteção ao crédito
(ACIL), por não ter procedido qualquer inscrição do autor em
seus cadastros; ainda, julgou procedente o pedido em relação
ao Serasa para o fim de condená-lo ao pagamento de R$ 2.000,00
(dois mil reais) em favor do autor, a título de danos morais,
acrescido de juros de mora e correção monetária, declarando
ainda a nulidade das inscrições realizadas, determinando, em
conseqüência, o seu cancelamento. Inconformada com o teor
do decisum, SERASA S/A interpõe apelação cível de fls. 128-
137, alegando, em síntese, que comprovou que comunicou pre-
viamente sobre as inscrições. Devidamente intimada, deixou o
apelado de apresentar suas contra razões (fls. 140 e verso). É o
relatório. 2. FUNDAMENTAÇÃO 2.1 Do Exame de Admissi-
bilidade Presentes os pressupostos de admissibilidade, tanto
intrínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência
de fato impeditivo e extintivo) como extrínsecos (tempestivi-
dade, preparo e regularidade formal), deve o recurso ser co-
nhecido. Assim, passo à análise do mérito. 2.2. Do Mérito Re-
cursal Alega o apelante que notificou o apelado sobre sua imi-
nente inscrição nos seus cadastros restritivos, juntando docu-
mentos para comprovar sua afirmação. No entanto, os docu-
mentos juntados às fls. 53/55 são todos comprovantes de pos-
tagem de correspondência, imprestáveis para se concluir que o
documento informativo realmente chegou às mãos do consu-
midor, ante a existência de meios mais eficazes. Logo, impõe-
se a conclusão de que não houve prévia notificação do consu-
midor, de forma que essa falha do serviço fundamenta o dever
da recorrida de indenizá-lo pelos prejuízos daí advindos, com
base no art. 14 do CDC. Em casos como esse, a jurisprudência
e a doutrina são firmes no sentido de que as administradoras de
cadastros de devedores têm o dever de informar previamente o
consumidor sobre iminente registro de seus dados, e que a pro-
va dessa notificação cabe ao notificante, a qual tem de ser clara
quanto ao recebimento da correspondência pelo notificado. A
respeito, transcrevo voto paradigmático da ilustre Desembar-
gadora Rosana Amara Girardi Fachin: “APELAÇÃO CÍVEL -
RESPONSABILIDADE CIVIL - AUSÊNCIA DE COMUNI-
CAÇÃO PRÉVIA DA INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVE-
DOR EM ÓRGÃO CADASTRAL - ÔNUS DA COMPROVA-
ÇÃO DA NOTIFICAÇÃO EFICAZ PERTENCE AO BANCO
DE DADOS - PROVA INSUFICIENTE - INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS DEVIDA. É devida indenização por danos
morais quando o órgão cadastral não comprova a ciência ine-
quívoca do devedor quanto à inscrição de seu nome junto ao
banco de dados. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. “A
regra do art. 43, §2º, do Código de Defesa do Consumidor é
clara quanto à necessidade de comunicação prévia ao devedor
de que seu nome será incluído em cadastro de órgão de prote-
ção ao crédito, verbis: Art. 43. (...) §2º. A abertura de cadastro,
ficha, registro e dados pessoais e de consumo deverá ser comu-
nicada por escrito ao consumidor, quando não solicitada por
ele. Dessa forma, pretende o sistema consumeirista propiciar
ao devedor-consumidor a oportunidade de retificar seus dados
cadastrais ou discutir a dívida em juízo, mas mais do que isso,
protege um direito básico do consumidor: o direito à informa-
ção. O ônus de comprovar se a comunicação foi eficaz ou não
é da Apelada, em consonância com o art. 6º do CDC. Nesse
cariz é que o Código de Defesa do Consumidor visa à proteção
do consumidor, de modo que os órgãos cadastrais devam dar
ciência ao devedor, de modo inequívoco, sobre a efetiva inscri-
ção de seu nome no órgão de proteção. Porém, os documentos
juntados às fls. 83-88 não são aptos para comprovar a comuni-
cação inequívoca do devedor, consoante dispõe o §2º do art.
43, não havendo como se presumir que o consumidor fora in-
formado, mesmo porque as correspondências, se foram envia-
das, não chegaram ao seu destinatário, pela simples razão de
que o endereço não estava correto. Antonio Herman de Vas-
concelos e Benjamin claramente explica como deve ocorrer o
procedimento de comunicação: “Impõe o CDC que a comuni-
cação ao consumidor seja ‘por escrito’. Ou seja, não observa o
ditame da lei um telefonema ou um recado oral. Escrita, sim,
mas sem maiores formalidades. Não se trata de ‘intimação’. É
uma simples carta, telex, telegrama ou mesmo fax. Sempre com
demonstrativo de recebimento, como cautela para o arquivista.
(...) É bom lembrar que aqui toda a cautela é pouca por parte
das empresas envolvidas, já que a prova de que o procedimento
de comunicação foi cumprido adequadamente a elas incumbe,
com eventual desvio, como demonstraremos mais tarde, ense-
jando o dever de reparar eventuais danos patrimoniais e morais
causados” (BENJAMIN, Antônio Herman de Vasconcelos e; et
alli. Código Brasileiro de Defesa do Consumidor comentado
pelos autores do anteprojeto. 8.ed. Rio de Janeiro: Forense
Universitária, 2005, p. 459) Cite-se o julgado do Tribunal de
Justiça do Rio de Janeiro a respeito: “CONSUMIDOR. BAN-
CO DE DADOS. INSCRIÇÃO INDEVIDA. SERASA. DEVER
DE PRÉVIA COMUNICAÇÃO. ARTIGO 43 E SEUS PARÁ-
GRAFOS DO CDC. LISTAGEM DE CONTROLE INTERNO
DA SOCIEDADE RÉ. FALTA DE AVISO DE ENTREGA DOS
CORREIOS. PROVA DEFICIENTE DE COMUNICAÇÃO.
INDENIZAÇÃO. CRITÉRIO. PARÂMETROS DO ARTIGO
53 DA LEI DE IMPRENSA. APLICAÇÃO ANALÓGICA. I -
A Lei Federal 8.078 obriga as empresas que operam bancos de
dados com os nomes dos consumidores inadimplentes, a comu-
nicar-lhes, antes de distribuírem a informação negativa a seus
afiliados, a existência da anotação prejudicial em seus cadas-
tros. II - Não é prova idônea dessa comunicação a simples apre-
sentação pela SERASA de fotocópia de um documento de con-
trole interno, no qual consta o nome do consumidor e o endere-
ço. Seria necessária a apresentação de um aviso dos correios,
evidenciando o recebimento ou devolução da carta. (...)” (TJRJ
- AC 2001.001.22767, Décima Sétima Câmara Cível, Rel. Des.
Bernardo Garcez, Julgamento: 07.11.2001) Ou seja, o Código
de Defesa do Consumidor traz a necessidade de ciência inequí-
voca do consumidor de que seu nome será incluso nos cadas-

tros da SERASA. No caso dos autos, a Apelada não comprovou
que a correspondência chegou ao conhecimento do devedor,
pois anexou uma relação de correspondências, sem compro-
vante de entrega ao destinatário. E mais, assevera o Apelante
que não reside no endereço declinado no documento de fls. 82/
83. Ora, não é possível presumir-se que tal notificação foi efe-
tuada, até porque, repita-se, o endereço não estava correto.
Como a SERASA não se desincumbiu do ônus probandi, cabí-
vel é a indenização ao Autor, a título de dano moral, pela au-
sência ou falha da comunicação da inscrição de seu nome no
órgão cadastral. Desta forma, a falta de comunicação ao deve-
dor, imprescindível para a sua inscrição no órgão cadastral gera
dano moral consoante dispõe a jurisprudência: “NULIDADE
DE REGISTRO CADASTRAL. INSCRIÇÃO NA SERASA
SEM A PRÉVIA COMUNICAÇÃO AOS INADIMPLENTES.
ILICITUDE. INDENIZAÇÃO DEVIDA. VALOR FIXADO
COM MODERAÇÃO. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO INICI-
AL. SUCUMBÊNCIA INTEGRAL DO RÉU. APELO DOS
AUTORES PROVIDO E APELO DO RÉU JULGADO PRE-
JUDICADO. Este Tribunal já tem decido no sentido de que:
“Na sistemática do Código de Defesa do Consumidor é impres-
cindível a comunicação ao consumidor de sua inscrição no ca-
dastro de proteção de crédito. Independentemente da condição
que o devedor ostenta - idôneo ou não, fiador ou avalista - tem
direito de ser informado a respeito da negativação de seu nome.
Para que a comunicação seja garantista e ultime o fim a que se
destina deverá se dar antes do registro de débito em atraso. - A
ciência da inadimplência pelo consumidor não excepciona o
dever da instituição financeira de regularmente levar a infor-
mação negativa do registro ao consumidor, pois seu escopo não
é notificá-lo da mora, mas propiciar-lhe o direito de acesso, de
re-ratificação das informações e de preveni-lo de futuros da-
nos. - Na ausência dessa comunicação, reparável é o dano mo-
ral pela indevida inclusão no SERASA/SCPC.” (Ac. 13.924, 6ª
CC).” (TJPR - AC 177.852-5, Ac 14888, Quinta Câmara Cível,
Rel. Des. Domingos Ramina, Julgamento: 10.10.2005) “INDE-
NIZAÇÃO - DANO MORAL - PESSOA JURÍDICA - POSSI-
BILIDADE - INSCRIÇÃO EM BANCO DE DADOS - LEGI-
TIMIDADE DESTE - BANCOS DE DADOS QUE CELE-
BRAM CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
O FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES - RESPONSABI-
LIDADE SOLIDÁRIA - NEGLIGÊNCIA - PROTESTO INE-
XISTENTE - DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO
PREJUÍZO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA NOTI-
FICAÇÃO PRÉVIA - VALOR FIXADO DE ACORDO COM
O PRUDENTE ARBÍTRIO DO JULGADOR - RECURSO
PROVIDO. (...) 3. A abertura de cadastro, consoante o coman-
do do art. 43, §2º do CODECON exige a notificação prévia do
consumidor, e sua ausência gera o direito à indenização pelo
dano extrapatrimonial decorrente dessa omissão. (...) 5. “A pes-
soa jurídica pode sofrer dano moral” (Súm. 226, STJ), não exis-
tindo a necessidade de comprovação do prejuízo, que se presu-
me.” (TJPR - AC 307.432-6, Ac. 2128, Décima Câmara Cível,
Rel. Des. Arquelau Araújo Lopes, Julgamento: 13.10.2005)
Diante do exposto, é de se dar provimento ao recurso para a
reparação do dano moral pela inclusão no cadastro, sem dar a
necessária informação do ato ao devedor, fato que mereceu a
suspensão provisória do registro do nome do autor no serviço
de proteção ao crédito. Assim, ainda que tenha sido legítimo o
interesse de inscrever o Autor-Apelante, devido às pendências
bancárias e financeiras (fls. 57) houve falha na comunicação,
pois não atendeu ao dever de informar o devedor.” (AC
0352280-7, TJPR, 9ª Câmara Cível, Rel. Rosana Amara Girar-
di Fachin, julgado em 14/09/2006) Ainda, destaque-se: “A ins-
crição do nome do devedor no cadastro de inadimplentes sem a
sua prévia comunicação por escrito ocasiona-lhe danos morais
a serem indenizados pela entidade responsável pela manuten-
ção do cadastro. Nesse caso, demonstra-se o dano moral pela
simples comprovação da inclusão indevida. Precedentes.” (REsp
819677/RS, STJ, Terceira Turma, Rel. Minª. Nancy Andrighi,
julgado em 25/09/2006) “A indevida inscrição em cadastros de
inadimplentes gera direito à indenização por dano moral, inde-
pendentemente da prova objetiva do abalo à honra e à reputa-
ção sofrida pelo autor, que se permite, na hipótese, presumir”
(STJ, AgRG no Ag 724944/RS, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir
Passarinho Jr, j. 14.02.2006) Portanto, conclui-se que: I) a au-
sência de notificação prévia do consumidor sobre sua inscrição
em órgãos de proteção ao crédito gera responsabilidade da re-
corrida por eventuais danos causados; II) a prova da efetiva
entrega da correspondência cabe a ela, o que não ocorreu no
caso; III) os danos morais, em casos de inscrição indevida em
órgão de proteção ao crédito, são presumidos. Portanto, consi-
deradas as razões expostas e os julgados acima transcritos, os
quais adoto como razões da decisão, não merece provimento a
apelação interposta. 03. DECISÃO Dessa feita, com espeque
no artigo 557 do CPC e na orientação deste Tribunal, conheço
o recurso e, no mérito, nego-lhe provimento, nos termos da
fundamentação. Curitiba, 21 de novembro de 2007. J. S. Fa-
gundes Cunha Juiz de Direito em Segundo Grau
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PROCESSO CIVIL AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGU-
RO HABITACIONAL. IMÓVEL ADQUIRIDO PELO SISTE-
MA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. VÍCIOS DE CONSTRU-
ÇÃO. DESPACHO SANEADOR. PRELIMINARES DE ILE-
GITIMIDADE PASSIVA E ATIVA E DE FALTA DE INTERES-
SE PROCESSUAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCLUSÃO DO
AGENTE FINANCIADOR NO PÓLO PASSIVO. DESCABI-
MENTO. 1. Não se justifica a inclusão do agente financeiro no
pólo passivo da ação, tanto porque se trata de indenização se-
curitária, como porque não há comprometimento de verbas in-
tegrantes do Fundo de Compensação das Variações Salariais
(FCVS). 2. É manifesta a legitimidade passiva da agravante, o
que decorre do fato de figurar como seguradora no contrato de
financiamento imobiliário. Por igual, os autores detêm legiti-
midade ativa, já que ostentam a condição de segurados. 3. A
ausência de comunicação do sinistro não afasta, por si só, o
direito da parte recorrer ao Judiciário para o recebimento da
almejada indenização securitária. 4. Recurso conhecido e não
provido. Vistos e relatados estes autos de Agravo de Instrumen-
to sob o nº 396.677-8, da Vara Cível da Comarca de São Ma-
teus do Sul, em que é agravante Caixa Seguradora S/A e agra-
vados Adelaide Soares Adovane e outros. 1. RELATÓRIO Tra-
ta-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensi-
vo manejado em face de decisão interlocutória prolatada em
autos nos quais buscam os agravados pagamento de indeniza-
ção decorrente de seguro habitacional em função de vícios de
construção de imóveis financiados pelo Sistema Financeiro da
Habitação. Nos termos do provimento impugnado, o juízo de
primeiro grau afastou as preliminares de competência da Justi-
ça Federal, em virtude da legitimidade da Caixa Econômica
Federal; de ilegitimidade ativa de alguns dos autores, por não
existir comprovação de celebração do contrato de financiamento
com a Cohab/Londrina; de carência de ação, por não ter sido
juntado aos autos notificação do sinistro; de ilegitimidade pas-
siva, por não ser a indenização por vícios de construção res-
ponsabilidade sua, mas do construtor. Insurge-se a agravante
contra referida decisão, alegando, em suma, que: a) os agrava-
dos não têm interesse de agir, ante a ausência de notificação do
sinistro e negativa do pagamento; b) a competência para co-
nhecer e julgar o feito é da Justiça Federal, competindo a ela
decidir sobre o tema; c) os mutuários são partes ilegítimas para
figurarem no pólo ativo da demanda, seja porque os contratos
de seguro, acessórios dos contratos de mútuo, estão liquidados,
pois seguem a sorte destes, que também estão; seja porque al-
guns deles não são mutuários, tratando-se de “gaveteiros”; seja
ainda porque a beneficiária do seguro é a Caixa Econômica
Federal; d) é parte ilegítima para responder à ação, pois a res-
ponsabilidade por vícios de construção é do construtor. Requer,
ao final, a concessão de efeito suspensivo, a fim de evitar-se a
produção de atos nulos no processo originário, e o provimento
do recurso, nos termos da fundamentação. Efeito suspensivo
indeferido. Informações prestadas pelo juízo de primeiro grau,
relatando a manutenção da decisão e o cumprimento do art.
526 do Código de Processo Civil. Contra-razões apresentadas.
É o relatório. 2. FUNDAMENTAÇÃO 2.1 Do Exame de Ad-
missibilidade Presentes os pressupostos de admissibilidade,
tanto intrínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexis-
tência de fato impeditivo e extintivo) como extrínsecos (tem-
pestividade, preparo e regularidade formal), deve o recurso ser
conhecido. Assim, passo à análise do mérito. 2.2. Do Mérito
Recursal As questões trazidas no presente recurso não são no-
vas nesta Corte, estando devidamente pacificados, sendo pos-
sível, assim, julgamento de plano do recurso, nos termos do
art. 557 do Código de Processo Civil. Sobre as matérias, cita-
mos, por todas, decisão ímpar da lavra do Eminente Desembar-
gador Guimarães da Costa, em caso idêntico: “AGRAVO DE
INSTRUMENTO. SEGURO HABITACIONAL. IMÓVEL
ADQUIRIDO PELO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITA-
ÇÃO. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. DESPACHO SANEA-
DOR. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA E
ATIVA E DE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. NÃO
CONFIGURAÇÃO. INCLUSÃO DO AGENTE FINANCIA-
DOR NO POLO PASSIVO. DESCABIMENTO. APLICAÇÃO
DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA. IMPOSIÇÃO AO FORNECEDOR
PARA ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS.
INVIABILIDADE. INDEFERIMENTO DE PROVA ORAL.
CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO. É descabida a inclu-
são do agente financeiro no pólo passivo da ação, tanto porque
se trata de indenização securitária, como porque não há com-
prometimento de verbas integrantes do Fundo de Compensa-
ção das Variações Salariais (FCVS). É manifesta a legitimida-
de passiva da agravante, o que decorre do fato de figurar como
seguradora no contrato de financiamento imobiliário. Por igual,
os autores detêm legitimidade ativa, já que ostentam a condi-
ção de segurados. A ausência de comunicação do sinistro não
afasta, por si só, o direito da parte recorrer ao Judiciário para o
recebimento da almejada indenização securitária. O prazo pres-
cricional anual tem como termo inicial a data em que o segura-
do toma conhecimento da recusa de pagamento da indenização
(art. 178, § 6º do CC). “O Código de Defesa do Consumidor,
como assentado na jurisprudência da Corte, aplica-se aos con-
tratos regidos pelo Sistema Financeiro de Habitação” (STJ, REsp
nº 629404/RS). Presentes os requisitos autorizadores, quais
sejam, a verossimilhança da alegação e a hipossuficiência do
consumidor, a inversão do ônus probatório é medida processu-
al que se impõe. Todavia, isso não implica em obrigar a agra-
vante a custear a prova pericial. Sem embargo, pode sofrer as
conseqüências processuais da não realização da prova. A prova
oral se mostra inútil à solução da controvérsia, daí porque não
ocorreu o propalado cerceamento de defesa. Vistos, relatados e
discutidos estes autos de agravo de instrumento sob nº 400.072-
4, provenientes da 10ª Vara Cível da Comarca de Londrina, em
que é agravante CAIXA SEGURADORA S/A., sendo agrava-
dos EVA DOS SANTOS E OUTROS. Interpõe o presente re-
curso CAIXA SEGURADORA S/A que, nos autos sob n.º 443/
06, de ação ordinária de responsabilidade obrigacional securi-
tária, irresigna-se com a r. decisão proferida às fls. 46/49-TJ,
que saneou o feito, afastando as argüições de ilegitimidade ati-
va e passiva argüida pela agravante bem como o ingresso da
Caixa Econômica Federal e da COHAPAR na lide como litis-
consortes. Afastou, ainda, a argüição de prescrição e determi-

nou a produção de perícia judicial, sob as custas da agravante.
Em suas razões recursais, argumenta que as disposições relati-
vas ao contrato de seguro vinculado a financiamento habitacio-
nal são reguladas por legislação específica, portanto, inaplicá-
vel a norma consumerista ao caso em tela. Enfatiza que a inver-
são do ônus da prova não tem o efeito de obrigar a parte contrá-
ria a arcar com as custas da prova requerida pelo consumidor,
bem como que os agravados não demonstraram sua condição
de hipossuficiência e vulnerabilidade. Prossegue aduzindo que
a Caixa Econômica Federal deve integrar a lide, porque geren-
cia a reserva técnica do seguro, cabendo o repasse financeiro
às seguradoras para o pagamento do ônus decorrentes das ações
judiciais contra o SFH (Portaria MF 243/2000 e súmula 327 do
STJ) e, por isso, a competência para julgar a presente ação é da
Justiça Federal (art. 109, inc. I da CF). Afirma, por outro lado,
ser parte ilegítima para figurar no pólo passivo da demanda,
vez que a causa dos sinistros reside em vício de construção,
hipótese não contemplada na apólice. Sustenta, ainda, que os
agravados carecem de legitimidade ativa e de interesse proces-
sual, bem assim que a ausência da comunicação dos sinistros
pelos agravados, ou sua comunicação tardia, implica no reco-
nhecimento da prescrição de seus pleitos (art. 769 do CC/2002).
Por fim, aduz que o indeferimento da prova oral implicou em
cerceio de defesa, pois pretendia demonstrar a existência ou
não de danos; quando se iniciaram; onde se localizavam nos
imóveis; se houve comunicação ou não ao agente financeiro
tempestivamente e se o dano impede a moradia. Ambiciona a
suspensão dos efeitos do despacho agravado, para que ao final
seja dado integral provimento ao recurso. Em despacho preli-
minar (fls. 177/180-TJ), foi determinado o processamento do
agravo de instrumento e deferido o efeito suspensivo pleiteado,
tão somente para não ser exigido o depósito dos honorários
periciais da agravante. O juiz da causa prestou informações
(fls. 185-TJ), comunicando que manteve a decisão objurgada e
informou que foi cumprido o disposto no art. 526, do Código
de Processo Civil. Foram apresentadas contra-razões às fls 189/
214. É o breve relatório. VOTO. Mostram-se presentes os pres-
supostos de admissibilidade intrínsecos (legitimidade, interes-
se, cabimento e inexistência de fato impeditivo e extintivo) e
extrínsecos (tempestividade e regularidade formal), como con-
dição irretorquível para o conhecimento do recurso. Visualiza-
se um agravo de instrumento interposto à decisão que, ao sane-
ar o feito, afastou as preliminares de ilegitimidade ativa, falta
de interesse processual, ilegitimidade passiva e prescrição; re-
jeitou a inclusão da Caixa Econômica Federal no pólo passivo
da ação, dizendo-se competente para seu julgamento e indefe-
riu a formação de litisconsórcio com a COHAPAR e com a
construtora responsável pela má execução da obra. Em que
pesem as razões apresentadas pela agravante, assiste-lhe parci-
al razão. É imperioso analisar, por primeiro, a matéria concer-
nente à inclusão da Caixa Econômica Federal no pólo passivo
da lide como litisconsorte, pois tal matéria pode deslocar com-
petência para a Justiça Federal (art. 109, inciso II da Constitui-
ção Federal). A intervenção da Caixa Econômica Federal - CEF,
quando não figura como parte contratante, depende da confi-
guração do interesse econômico, sendo cabível apenas nas cau-
sas que possam comprometer verbas oriundas do Fundo de
Compensação das Variações Salariais (FCVS), cuja adminis-
tração é de sua responsabilidade. Neste sentido: “CONFLITO
DE COMPETENCIA. SFH. A CEF É LITISCONSORTE NE-
CESSARIA NAS CAUSAS QUE POSSAM COMPROMETER
O FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARI-
AIS - FCVS. CONFLITO DE COMPETENCIA CONHECIDO
PARA DECLARAR COMPETENTE A MM. JUIZA FEDERAL
DE 1A. VARA DA SEÇÃO JUDICIARIA DE PORTO ALE-
GRE.” (STJ, CC nº 21.526-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, j,
18.05.98). No caso em tela, porém, não há qualquer indício
que isso possa ocorrer. De um lado, porque, como bem afirma-
do na decisão recorrida, trata-se de contrato particular de segu-
ro. Por outro, porque não há qualquer comprovação de que os
financiamentos são cobertos pelo Fundo de Compensação das
Variações Salariais (FCVS) e, logo, de que possa ser atingido
por conta de eventual decisão de procedência do pedido. Nesse
sentido, é o posicionamento recente desta Corte: “AÇÃO OR-
DINÁRIA DE RESPONSABILIDADE SECURITÁRIA. IMÓ-
VEIS FINANCIADOS PELO SISTEMA FINANCEIRO DE
HABITAÇÃO COM GRAVES VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO.
DECISÃO QUE INDEFERIU A INCLUSÃO DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL NO PÓLO PASSIVO, COMO LI-
TISCONSORTE. ARGUIÇÃO DE INCOMPETÊNCIA ABSO-
LUTA DA JUSTIÇA ESTADUAL, ANTE O INGRESSO DA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL COMO NOVA ADMINIS-
TRADORA DO SEGURO DO SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO FIRMADO
ENTRE ENTIDADE PRIVADA E MUTUÁRIOS. INEXIS-
TÊNCIA DE COMPROMETIMENTO DO FUNDO DE COM-
PENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS (FCVS). RECUR-
SO DESPROVIDO.” (Ac. nº 3050, Nona Câmara Cível, Des.
Rel. Eugênio Achille Grandinetti, j. 29.06.06). Quanto à preli-
minar de ilegitimidade ativa ad causam dos agravados, baseada
na inexistência e na liquidação dos contratos de financiamento
em relação aos agravados, João Batista de Oliveira, José Car-
los de Oliveira, José Ipanema da Silva, Juventina Antunes Gar-
cia, Lázaro Galdino, Luiz Gonçalves Chalupa, Lúcia Ribeiro
Lisboa, Margarida Madalena Ferreira Orikasa e Manoelina
Rodrigues de Carvalho, tal pretensão não merece guarida. O
fato dos contratos de financiamento estarem liquidados ou qui-
tados não afasta o dever de indenizar, pois os sinistros dos imó-
veis ocorreram no período de vigência do contrato de financia-
mento. Igualmente não merece amparo a alegação de ausência
de localização da agravada Eva dos Santos, presumindo-se tra-
tar de “gaveteira” e, conseqüentemente devendo esta ser parte
ilegítima à demanda. A Lei nº 10.150/2000 regularizou os pac-
tos celebrados sem a anuência do agente financeiro (contratos
de gaveta), assegurando o direito à sub-rogação dos direitos e
obrigações do contrato originário, de modo a garantir ao cessi-
onário legitimidade para discuti-lo. Porém, verifica-se da aná-
lise dos autos que o contrato acostado às fls. 94/95-TJ foi fir-
mado diretamente com a Companhia de Habitação de Londri-
na, não afastando a legitimidade da agravada, adquirentes dos
imóveis, em buscar a reparação dos danos causados pelos si-
nistros ocorridos durante o financiamento. Igualmente, merece
ser rejeitada a preliminar de ausência de interesse processual,

fundada na falta de comunicação do sinistro à agravante, por-
que não é documento indispensável à propositura da demanda
indenizatória de seguro, sob pena de afronta ao princípio cons-
titucional do acesso à justiça (art. 5º, inc. XXXV da CF). Além
disso, a ausência da referida comunicação não é suficiente para,
por si só, afastar a obrigação securitária (art. 51, inciso IV, do
CDC). Por sua vez, a preliminar de ilegitimidade passiva, fun-
dada na responsabilidade dos construtores pelos vícios apre-
sentados e na ausência de cobertura securitária, não ostenta a
mínima possibilidade de ser acolhida. Não se trata de indeniza-
ção decorrente de vício construtivo, mas de cobrança de cober-
tura securitária (ação ordinária de responsabilidade obrigacio-
nal securitária - fl. 71-TJ). Outrossim, a existência ou não de
cobertura, isto é, se o fato caracteriza ou não sinistro, é questão
a ser resolvida no juízo a quo. Não é diferente a conclusão em
relação à alegada prescrição da ação. Sucede que inexiste pro-
va da comunicação da negativa da seguradora em indenizar os
mutuários, o que é bastante para impossibilitar a contagem do
prazo prescricional. Outrossim, ao contrário do que sustenta a
agravante, o Código de Defesa do Consumidor é inteiramente
aplicável ao caso concreto. É predominante a orientação juris-
prudencial, inclusive dessa Corte, no sentido de incidir as nor-
mas consumeristas nos negócios jurídicos de financiamento
habitacional. Transcreve-se: “Sistema Financeiro da Habitação.
Cerceamento de defesa. Seguro. PES-Plano de Equivalência
Salarial. Sistema de amortização. Precedentes da Corte. 1. O
cerceamento de defesa fica afastado diante da realidade posta
nos autos, em que os temas apontados dispensam a perícia téc-
nica, considerando a fundamentação acolhida pelo julgado. 2.
Não há base jurídica no especial que autorize rever as questões
relativas ao PES - Plano de Equivalência Salarial e ao CES -
Coeficiente de Equiparação Salarial, presente a distância das
razões que levaram o Tribunal de origem a descartar os argu-
mentos apresentados. 3. Já decidiu a Corte que correto o siste-
ma de amortização que primeiro corrige e depois amortiza o
saldo devedor. 4. O Código de Defesa do Consumidor, como
assentado na jurisprudência da Corte, aplica-se aos contratos
regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação, posto que, no
caso, não repercuta na decisão. 5. Recurso especial não conhe-
cido.” (STJ, REsp nº 629404/RS, Terceira Turma, Min. Rel.
Carlos Alberto Menezes Direito, j. 15.12.05). No tocante à in-
versão do ônus da prova, é certo que esta providência é corolá-
rio da máxima facilitação da defesa do consumidor em juízo.
Entretanto, sua admissão exige o preenchimento de um dos pres-
supostos exigidos no inciso VIII do art. 6º da Lei nº 8.078/90,
ou seja,verossimilhança das alegações segundo as regras de
experiência ou a hipossuficiência do consumidor. No caso con-
creto, é inquestionável a hipossuficiência dos agravados, na
medida em que não têm condições de custear prova pericial,
tanto que são beneficiários da assistência judiciária. É o que
basta para a inversão do ônus da prova, pois os requisitos são
alternativos e não cumulativos. Sem embargo, a inversão do
ônus probatório não pode implicar na imposição à parte con-
trária da responsabilidade de arcar com os custos da perícia
solicitada pelo consumidor. Tem apenas o condão de estabele-
cer que, do ponto de vista processual, é o fornecedor que deve
comprovar a inexistência de responsabilidade pelos fatos. Con-
tudo, é óbvio que, invertido o ônus da prova e optando o réu
em não produzir a prova, sofrerá as conseqüências processuais
da sua inércia, dentre as quais é possível a presunção de veraci-
dade dos fatos afirmados pelo autor. Este é o entendimento
comungado pelo e. STJ: PROCESSO CIVIL. RELAÇÃO DE
CONSUMO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. A regra pro-
batória, quando a demanda versa sobre relação de consumo, é a
da inversão do respectivo ônus. Daí não se segue que o réu
esteja obrigado a antecipar os honorários do perito; efetiva-
mente não está, mas, se não o fizer, presumir-se-ão verdadeiros
os fatos afirmados pelo autor. Recurso especial conhecido e
parcialmente provido. (STJ, Resp nº 466.604/RJ, Rel. Min. Ari
Pangendler). Finalmente, não há que se falar em cerceamento
de defesa por conta do indeferimento da prova oral, porquanto
evidente a sua inutilidade. A prova pericial é suficiente para
resolver os pontos controvertidos da lide, vale dizer, a existên-
cia, causa e a extensão dos alegados vícios. Destarte, voto pelo
provimento parcial ao agravo de instrumento, apenas para afastar
a obrigação da agravante em custear a prova pericial, manten-
do-se, quanto ao mais, a respeitável decisão recorrida, por seus
próprios e jurídicos fundamentos. DECISÃO: Ante o exposto,
ACORDAM os Desembargadores integrantes da Oitava Câma-
ra Cível, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento
ao recurso, nos termos do voto do relator. Participaram da ses-
são de julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Car-
vílio da Silveira Filho (Presidente com voto) e Arno Gustavo
Knoerr Curitiba, 01 de junho de 2007.” (TJ/PR, AI 0400072-4,
8ª Câmara Cível, Rel. Guimarães da Costa, julgado em 01/06/
2007) Desta maneira, utilizando-se das razões do aresto trans-
crito como fundamentos da decisão, é de se concluir que o re-
curso, de plano, não merece provimento. 3. DECISÃO Do ex-
posto, com base no artigo 557 do CPC, conheço o recurso e, no
mérito, nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação.
Curitiba, 22 de novembro de 2007. J. S. FAGUNDES CUNHA
Juiz de Direito de Segundo Grau
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PROCESSO CIVIL AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGU-
RO HABITACIONAL. IMÓVEL ADQUIRIDO PELO SISTE-
MA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. VÍCIOS DE CONSTRU-
ÇÃO. DESPACHO SANEADOR. PRELIMINARES DE ILE-
GITIMIDADE PASSIVA E ATIVA E DE FALTA DE INTERES-
SE PROCESSUAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. PRESCRIÇÃO.
INOCORRÊNCIA. INCLUSÃO DO AGENTE FINANCIA-
DOR NO PÓLO PASSIVO. DESCABIMENTO. APLICAÇÃO
DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INVERSÃO

DO ÔNUS DA PROVA. HIPOSSUFICIÊNCIA EVIDENTE.
CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. 1. É ma-
nifesta a legitimidade passiva da agravante, o que decorre do
fato de figurar como seguradora no contrato de financiamento
imobiliário. Por igual, os autores detêm legitimidade ativa, já
que ostentam a condição de segurados. 2. A ausência de comu-
nicação do sinistro não afasta, por si só, o direito da parte re-
correr ao Judiciário para o recebimento da almejada indeniza-
ção securitária. 3. O prazo prescricional anual tem como termo
inicial a data em que o segurado toma conhecimento da recusa
de pagamento da indenização (art. 178, § 6º do CC). 4. “O
Código de Defesa do Consumidor, como assentado na jurispru-
dência da Corte, aplica-se aos contratos regidos pelo Sistema
Financeiro de Habitação” (STJ, REsp nº 629404/RS). 5. Pre-
sentes os requisitos autorizadores, quais sejam, a verossimi-
lhança da alegação e a hipossuficiência do consumidor, a in-
versão do ônus probatório é medida processual que se impõe.
Todavia, isso não implica em obrigar a agravante a custear a
prova pericial. Sem embargo, pode sofrer as conseqüências pro-
cessuais da não realização da prova. 6. A prova oral se mostra
inútil à solução da controvérsia, daí porque não ocorreu o pro-
palado cerceamento de defesa. 7. Recurso conhecido e parcial-
mente provido. Vistos e relatados estes autos de Agravo de Ins-
trumento sob o nº 398.978-8, da 10ª Vara Cível da Comarca de
Londrina, em que é agravante Caixa Seguradora S/A e agrava-
dos Roque da Silveira e outros. 1. RELATÓRIO Trata-se de
agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo mane-
jado em face de decisão interlocutória prolatada em autos nos
quais buscam os agravados pagamento de indenização decor-
rente de seguro habitacional em função de vícios de construção
de imóveis financiados pelo Sistema Financeiro da Habitação.
Nos termos do provimento impugnado, o juízo da 5ª Vara Cível
de Londrina afastou as preliminares de competência da Justiça
Federal, em virtude da legitimidade da Caixa Econômica Fede-
ral; de ilegitimidade ativa de alguns dos autores, por não existir
comprovação de celebração do contrato de financiamento com
a Cohab/Londrina; de carência de ação, por não ter sido junta-
do aos autos notificação do sinistro; de ilegitimidade passiva,
por não ser a indenização por vícios de construção responsabi-
lidade sua, mas do construtor; e de prescrição da pretensão dos
autores. Determinou, ainda, a inversão do ônus da prova em
prejuízo da seguradora, imputando-lho o ônus do custeio da
perícia, bem como indeferiu pedido de produção de prova oral.
Insurge-se a agravante contra referida decisão, alegando, em
suma, que: a) o Código de Defesa do Consumidor não se aplica
à relação jurídica trazida aos autos, pois o seguro em tela é
obrigatório; b) a inversão do ônus da prova pericial não deve
prevalecer, eis que não demonstradas a hipossuficiência e/ou
vulnerabilidade dos agravados, necessárias para tanto; c) sen-
do os recorridos beneficiários de Justiça Gratuita, cabe ao Es-
tado arcar com os custos da prova pericial; d) a competência
para conhecer e julgar o feito é da Justiça Federal, competindo
a ela decidir sobre o tema; e) os agravados não têm interesse de
agir, ante a ausência de notificação do sinistro e negativa do
pagamento; f) os mutuários são partes ilegítimas para figura-
rem no pólo ativo da demanda, seja porque os contratos de se-
guro, acessórios dos contratos de mútuo, estão liquidados, pois
seguem a sorte destes, que também estão, seja porque alguns
deles não são mutuários, tratando-se de “gaveteiros”; g) é parte
ilegítima para responder à ação, pois a responsabilidade por
vícios de construção é do construtor; h) a pretensão dos agra-
vados está prescrita, pois não houve interrupção da prescrição
pela notificação do sinistro; i) o indeferimento da prova oral
implicou em cerceio de defesa. Requer, ao final, a concessão
de efeito suspensivo, a fim de evitar-se a produção de atos nu-
los no processo originário, e o provimento do recurso, nos ter-
mos da fundamentação. Efeito suspensivo deferido quanto ao
pagamento dos honorários periciais. Informações prestadas pelo
juízo de primeiro grau, relatando a manutenção da decisão e o
cumprimento do art. 526 do Código de Processo Civil. Contra-
razões apresentadas. É o relatório. 2. FUNDAMENTAÇÃO 2.1
Do Exame de Admissibilidade Presentes os pressupostos de
admissibilidade, tanto intrínsecos (legitimidade, interesse, ca-
bimento e inexistência de fato impeditivo e extintivo) como
extrínsecos (tempestividade, preparo e regularidade formal),
deve o recurso ser conhecido. Assim, passo à análise do méri-
to. 2.2. Do Mérito Recursal As questões trazidas no presente
recurso não são novas nesta Corte, estando devidamente paci-
ficados, sendo possível, assim, julgamento de plano do recur-
so, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. Sobre
as matérias, citamos, por todas, decisão ímpar da lavra do Emi-
nente Desembargador Guimarães da Costa, em caso idêntico:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO HABITACIONAL.
IMÓVEL ADQUIRIDO PELO SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. DESPACHO
SANEADOR. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA E ATIVA E DE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL.
NÃO CONFIGURAÇÃO. INCLUSÃO DO AGENTE FINAN-
CIADOR NO POLO PASSIVO. DESCABIMENTO. APLICA-
ÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INVER-
SÃO DO ÔNUS DA PROVA. IMPOSIÇÃO AO FORNECE-
DOR PARA ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS PERI-
CIAIS. INVIABILIDADE. INDEFERIMENTO DE PROVA
ORAL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURA-
DO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. É descabida a
inclusão do agente financeiro no pólo passivo da ação, tanto
porque se trata de indenização securitária, como porque não há
comprometimento de verbas integrantes do Fundo de Compen-
sação das Variações Salariais (FCVS). É manifesta a legitimi-
dade passiva da agravante, o que decorre do fato de figurar
como seguradora no contrato de financiamento imobiliário. Por
igual, os autores detêm legitimidade ativa, já que ostentam a
condição de segurados. A ausência de comunicação do sinistro
não afasta, por si só, o direito da parte recorrer ao Judiciário
para o recebimento da almejada indenização securitária. O pra-
zo prescricional anual tem como termo inicial a data em que o
segurado toma conhecimento da recusa de pagamento da inde-
nização (art. 178, § 6º do CC). “O Código de Defesa do Consu-
midor, como assentado na jurisprudência da Corte, aplica-se
aos contratos regidos pelo Sistema Financeiro de Habitação”
(STJ, REsp nº 629404/RS). Presentes os requisitos autorizado-
res, quais sejam, a verossimilhança da alegação e a hipossufi-
ciência do consumidor, a inversão do ônus probatório é medida
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processual que se impõe. Todavia, isso não implica em obrigar
a agravante a custear a prova pericial. Sem embargo, pode so-
frer as conseqüências processuais da não realização da prova.
A prova oral se mostra inútil à solução da controvérsia, daí
porque não ocorreu o propalado cerceamento de defesa. Vis-
tos, relatados e discutidos estes autos de agravo de instrumento
sob nº 400.072-4, provenientes da 10ª Vara Cível da Comarca
de Londrina, em que é agravante CAIXA SEGURADORA S/
A., sendo agravados EVA DOS SANTOS E OUTROS. Inter-
põe o presente recurso CAIXA SEGURADORA S/A que, nos
autos sob n.º 443/06, de ação ordinária de responsabilidade
obrigacional securitária, irresigna-se com a r. decisão proferida
às fls. 46/49-TJ, que saneou o feito, afastando as argüições de
ilegitimidade ativa e passiva argüida pela agravante bem como
o ingresso da Caixa Econômica Federal e da COHAPAR na
lide como litisconsortes. Afastou, ainda, a argüição de prescri-
ção e determinou a produção de perícia judicial, sob as custas
da agravante. Em suas razões recursais, argumenta que as dis-
posições relativas ao contrato de seguro vinculado a financia-
mento habitacional são reguladas por legislação específica,
portanto, inaplicável a norma consumerista ao caso em tela.
Enfatiza que a inversão do ônus da prova não tem o efeito de
obrigar a parte contrária a arcar com as custas da prova reque-
rida pelo consumidor, bem como que os agravados não demons-
traram sua condição de hipossuficiência e vulnerabilidade. Pros-
segue aduzindo que a Caixa Econômica Federal deve integrar a
lide, porque gerencia a reserva técnica do seguro, cabendo o
repasse financeiro às seguradoras para o pagamento do ônus
decorrentes das ações judiciais contra o SFH (Portaria MF 243/
2000 e súmula 327 do STJ) e, por isso, a competência para
julgar a presente ação é da Justiça Federal (art. 109, inc. I da
CF). Afirma, por outro lado, ser parte ilegítima para figurar no
pólo passivo da demanda, vez que a causa dos sinistros reside
em vício de construção, hipótese não contemplada na apólice.
Sustenta, ainda, que os agravados carecem de legitimidade ati-
va e de interesse processual, bem assim que a ausência da co-
municação dos sinistros pelos agravados, ou sua comunicação
tardia, implica no reconhecimento da prescrição de seus plei-
tos (art. 769 do CC/2002). Por fim, aduz que o indeferimento
da prova oral implicou em cerceio de defesa, pois pretendia
demonstrar a existência ou não de danos; quando se iniciaram;
onde se localizavam nos imóveis; se houve comunicação ou
não ao agente financeiro tempestivamente e se o dano impede a
moradia. Ambiciona a suspensão dos efeitos do despacho agra-
vado, para que ao final seja dado integral provimento ao recur-
so. Em despacho preliminar (fls. 177/180-TJ), foi determinado
o processamento do agravo de instrumento e deferido o efeito
suspensivo pleiteado, tão somente para não ser exigido o depó-
sito dos honorários periciais da agravante. O juiz da causa pres-
tou informações (fls. 185-TJ), comunicando que manteve a
decisão objurgada e informou que foi cumprido o disposto no
art. 526, do Código de Processo Civil. Foram apresentadas con-
tra-razões às fls 189/214. É o breve relatório. VOTO. Mos-
tram-se presentes os pressupostos de admissibilidade intrínse-
cos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato
impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e regula-
ridade formal), como condição irretorquível para o conheci-
mento do recurso. Visualiza-se um agravo de instrumento in-
terposto à decisão que, ao sanear o feito, afastou as prelimina-
res de ilegitimidade ativa, falta de interesse processual, ilegiti-
midade passiva e prescrição; rejeitou a inclusão da Caixa Eco-
nômica Federal no pólo passivo da ação, dizendo-se competen-
te para seu julgamento e indeferiu a formação de litisconsórcio
com a COHAPAR e com a construtora responsável pela má
execução da obra. Em que pesem as razões apresentadas pela
agravante, assiste-lhe parcial razão. É imperioso analisar, por
primeiro, a matéria concernente à inclusão da Caixa Econômi-
ca Federal no pólo passivo da lide como litisconsorte, pois tal
matéria pode deslocar competência para a Justiça Federal (art.
109, inciso II da Constituição Federal). A intervenção da Caixa
Econômica Federal - CEF, quando não figura como parte con-
tratante, depende da configuração do interesse econômico, sendo
cabível apenas nas causas que possam comprometer verbas
oriundas do Fundo de Compensação das Variações Salariais
(FCVS), cuja administração é de sua responsabilidade. Neste
sentido: “CONFLITO DE COMPETENCIA. SFH. A CEF É
LITISCONSORTE NECESSARIA NAS CAUSAS QUE POS-
SAM COMPROMETER O FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE
VARIAÇÕES SALARIAIS - FCVS. CONFLITO DE COMPE-
TENCIA CONHECIDO PARA DECLARAR COMPETENTE
A MM. JUIZA FEDERAL DE 1A. VARA DA SEÇÃO JUDICI-
ARIA DE PORTO ALEGRE.” (STJ, CC nº 21.526-RS, Rel.
Min. Ari Pargendler, j, 18.05.98). No caso em tela, porém, não
há qualquer indício que isso possa ocorrer. De um lado, por-
que, como bem afirmado na decisão recorrida, trata-se de con-
trato particular de seguro. Por outro, porque não há qualquer
comprovação de que os financiamentos são cobertos pelo Fun-
do de Compensação das Variações Salariais (FCVS) e, logo, de
que possa ser atingido por conta de eventual decisão de proce-
dência do pedido. Nesse sentido, é o posicionamento recente
desta Corte: “AÇÃO ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDA-
DE SECURITÁRIA. IMÓVEIS FINANCIADOS PELO SIS-
TEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO COM GRAVES VÍ-
CIOS DE CONSTRUÇÃO. DECISÃO QUE INDEFERIU A
INCLUSÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NO PÓLO
PASSIVO, COMO LITISCONSORTE. ARGUIÇÃO DE IN-
COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA ESTADUAL,
ANTE O INGRESSO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
COMO NOVA ADMINISTRADORA DO SEGURO DO SIS-
TEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. IMPOSSIBILIDA-
DE. CONTRATO FIRMADO ENTRE ENTIDADE PRIVADA
E MUTUÁRIOS. INEXISTÊNCIA DE COMPROMETIMEN-
TO DO FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SA-
LARIAIS (FCVS). RECURSO DESPROVIDO.” (Ac. nº 3050,
Nona Câmara Cível, Des. Rel. Eugênio Achille Grandinetti, j.
29.06.06). Quanto à preliminar de ilegitimidade ativa ad cau-
sam dos agravados, baseada na inexistência e na liquidação
dos contratos de financiamento em relação aos agravados, João
Batista de Oliveira, José Carlos de Oliveira, José Ipanema da
Silva, Juventina Antunes Garcia, Lázaro Galdino, Luiz Gon-
çalves Chalupa, Lúcia Ribeiro Lisboa, Margarida Madalena
Ferreira Orikasa e Manoelina Rodrigues de Carvalho, tal pre-
tensão não merece guarida. O fato dos contratos de financia-

mento estarem liquidados ou quitados não afasta o dever de
indenizar, pois os sinistros dos imóveis ocorreram no período
de vigência do contrato de financiamento. Igualmente não me-
rece amparo a alegação de ausência de localização da agravada
Eva dos Santos, presumindo-se tratar de “gaveteira” e, conse-
qüentemente devendo esta ser parte ilegítima à demanda. A Lei
nº 10.150/2000 regularizou os pactos celebrados sem a anuên-
cia do agente financeiro (contratos de gaveta), assegurando o
direito à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato ori-
ginário, de modo a garantir ao cessionário legitimidade para
discuti-lo. Porém, verifica-se da análise dos autos que o con-
trato acostado às fls. 94/95-TJ foi firmado diretamente com a
Companhia de Habitação de Londrina, não afastando a legiti-
midade da agravada, adquirentes dos imóveis, em buscar a re-
paração dos danos causados pelos sinistros ocorridos durante o
financiamento. Igualmente, merece ser rejeitada a preliminar
de ausência de interesse processual, fundada na falta de comu-
nicação do sinistro à agravante, porque não é documento indis-
pensável à propositura da demanda indenizatória de seguro,
sob pena de afronta ao princípio constitucional do acesso à jus-
tiça (art. 5º, inc. XXXV da CF). Além disso, a ausência da
referida comunicação não é suficiente para, por si só, afastar a
obrigação securitária (art. 51, inciso IV, do CDC). Por sua vez,
a preliminar de ilegitimidade passiva, fundada na responsabili-
dade dos construtores pelos vícios apresentados e na ausência
de cobertura securitária, não ostenta a mínima possibilidade de
ser acolhida. Não se trata de indenização decorrente de vício
construtivo, mas de cobrança de cobertura securitária (ação
ordinária de responsabilidade obrigacional securitária - fl. 71-
TJ). Outrossim, a existência ou não de cobertura, isto é, se o
fato caracteriza ou não sinistro, é questão a ser resolvida no
juízo a quo. Não é diferente a conclusão em relação à alegada
prescrição da ação. Sucede que inexiste prova da comunicação
da negativa da seguradora em indenizar os mutuários, o que é
bastante para impossibilitar a contagem do prazo prescricional.
Outrossim, ao contrário do que sustenta a agravante, o Código
de Defesa do Consumidor é inteiramente aplicável ao caso con-
creto. É predominante a orientação jurisprudencial, inclusive
dessa Corte, no sentido de incidir as normas consumeristas nos
negócios jurídicos de financiamento habitacional. Transcreve-
se: “Sistema Financeiro da Habitação. Cerceamento de defesa.
Seguro. PES-Plano de Equivalência Salarial. Sistema de amor-
tização. Precedentes da Corte. 1. O cerceamento de defesa fica
afastado diante da realidade posta nos autos, em que os temas
apontados dispensam a perícia técnica, considerando a funda-
mentação acolhida pelo julgado. 2. Não há base jurídica no
especial que autorize rever as questões relativas ao PES - Plano
de Equivalência Salarial e ao CES - Coeficiente de Equipara-
ção Salarial, presente a distância das razões que levaram o Tri-
bunal de origem a descartar os argumentos apresentados. 3. Já
decidiu a Corte que correto o sistema de amortização que pri-
meiro corrige e depois amortiza o saldo devedor. 4. O Código
de Defesa do Consumidor, como assentado na jurisprudência
da Corte, aplica-se aos contratos regidos pelo Sistema Finan-
ceiro da Habitação, posto que, no caso, não repercuta na deci-
são. 5. Recurso especial não conhecido.” (STJ, REsp nº 629404/
RS, Terceira Turma, Min. Rel. Carlos Alberto Menezes Direi-
to, j. 15.12.05). No tocante à inversão do ônus da prova, é certo
que esta providência é corolário da máxima facilitação da de-
fesa do consumidor em juízo. Entretanto, sua admissão exige o
preenchimento de um dos pressupostos exigidos no inciso VIII
do art. 6º da Lei nº 8.078/90, ou seja,verossimilhança das ale-
gações segundo as regras de experiência ou a hipossuficiência
do consumidor. No caso concreto, é inquestionável a hipossu-
ficiência dos agravados, na medida em que não têm condições
de custear prova pericial, tanto que são beneficiários da assis-
tência judiciária. É o que basta para a inversão do ônus da pro-
va, pois os requisitos são alternativos e não cumulativos. Sem
embargo, a inversão do ônus probatório não pode implicar na
imposição à parte contrária da responsabilidade de arcar com
os custos da perícia solicitada pelo consumidor. Tem apenas o
condão de estabelecer que, do ponto de vista processual, é o
fornecedor que deve comprovar a inexistência de responsabili-
dade pelos fatos. Contudo, é óbvio que, invertido o ônus da
prova e optando o réu em não produzir a prova, sofrerá as con-
seqüências processuais da sua inércia, dentre as quais é possí-
vel a presunção de veracidade dos fatos afirmados pelo autor.
Este é o entendimento comungado pelo e. STJ: PROCESSO
CIVIL. RELAÇÃO DE CONSUMO. INVERSÃO DO ÔNUS
DA PROVA. A regra probatória, quando a demanda versa sobre
relação de consumo, é a da inversão do respectivo ônus. Daí
não se segue que o réu esteja obrigado a antecipar os honorári-
os do perito; efetivamente não está, mas, se não o fizer, presu-
mir-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo autor. Recurso
especial conhecido e parcialmente provido. (STJ, Resp nº
466.604/RJ, Rel. Min. Ari Pangendler). Finalmente, não há que
se falar em cerceamento de defesa por conta do indeferimento
da prova oral, porquanto evidente a sua inutilidade. A prova
pericial é suficiente para resolver os pontos controvertidos da
lide, vale dizer, a existência, causa e a extensão dos alegados
vícios. Destarte, voto pelo provimento parcial ao agravo de ins-
trumento, apenas para afastar a obrigação da agravante em cus-
tear a prova pericial, mantendo-se, quanto ao mais, a respeitá-
vel decisão recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamen-
tos. DECISÃO: Ante o exposto, ACORDAM os Desembarga-
dores integrantes da Oitava Câmara Cível, por unanimidade de
votos, em dar parcial provimento ao recurso, nos termos do
voto do relator. Participaram da sessão de julgamento os Exce-
lentíssimos Desembargadores Carvílio da Silveira Filho (Presi-
dente com voto) e Arno Gustavo Knoerr Curitiba, 01 de junho
de 2007.” (TJ/PR, AI 0400072-4, 8ª Câmara Cível, Rel. Gui-
marães da Costa, julgado em 01/06/2007) Desta maneira, utili-
zando-se das razões do aresto transcrito como fundamentos da
decisão, é de se concluir que o recurso, de plano, merece parci-
al provimento, apenas para desobrigar a agravante ao pagamento
dos honorários periciais, imputando-lhe, no entanto, o ônus de
produção da prova. 3. DECISÃO Do exposto, com base no ar-
tigo 557 e 557, §º-A do CPC, conheço o recurso e, no mérito,
dou-lhe parcial provimento, apenas para desobrigar a agravan-
te ao pagamento dos honorários periciais, imputando-lhe, no
entanto, o ônus de produção da prova nos termos da fundamen-
tação. Curitiba, 22 de novembro de 2007. J. S. FAGUNDES
CUNHA Juiz de Direito de Segundo Grau
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PROCESSO CIVIL AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGU-
RO HABITACIONAL. IMÓVEL ADQUIRIDO PELO SISTE-
MA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. VÍCIOS DE CONSTRU-
ÇÃO. DESPACHO SANEADOR. PRELIMINARES DE ILE-
GITIMIDADE PASSIVA E ATIVA E DE FALTA DE INTERES-
SE PROCESSUAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. PRESCRIÇÃO.
INOCORRÊNCIA. INCLUSÃO DO AGENTE FINANCIA-
DOR NO PÓLO PASSIVO. DESCABIMENTO. APLICAÇÃO
DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA. HIPOSSUFICIÊNCIA EVIDENTE.
CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. 1. É ma-
nifesta a legitimidade passiva da agravante, o que decorre do
fato de figurar como seguradora no contrato de financiamento
imobiliário. Por igual, os autores detêm legitimidade ativa, já
que ostentam a condição de segurados. 2. A ausência de comu-
nicação do sinistro não afasta, por si só, o direito da parte re-
correr ao Judiciário para o recebimento da almejada indeniza-
ção securitária. 3. O prazo prescricional anual tem como termo
inicial a data em que o segurado toma conhecimento da recusa
de pagamento da indenização (art. 178, § 6º do CC). 4. “O
Código de Defesa do Consumidor, como assentado na jurispru-
dência da Corte, aplica-se aos contratos regidos pelo Sistema
Financeiro de Habitação” (STJ, REsp nº 629404/RS). 5. Pre-
sentes os requisitos autorizadores, quais sejam, a verossimi-
lhança da alegação e a hipossuficiência do consumidor, a in-
versão do ônus probatório é medida processual que se impõe.
Todavia, isso não implica em obrigar a agravante a custear a
prova pericial. Sem embargo, pode sofrer as conseqüências pro-
cessuais da não realização da prova. 6. A prova oral se mostra
inútil à solução da controvérsia, daí porque não ocorreu o pro-
palado cerceamento de defesa. 7. Recurso conhecido e parcial-
mente provido. Vistos e relatados estes autos de Agravo de Ins-
trumento sob o nº 400.061-1, da 10ª Vara Cível da Comarca de
Londrina, em que é agravante Caixa Seguradora S/A e agrava-
dos Celina Carvalho dos Anjos e outros. 1. RELATÓRIO Tra-
ta-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensi-
vo manejado em face de decisão interlocutória prolatada em
autos nos quais buscam os agravados pagamento de indeniza-
ção decorrente de seguro habitacional em função de vícios de
construção de imóveis financiados pelo Sistema Financeiro da
Habitação. Nos termos do provimento impugnado, o juízo da
5ª Vara Cível de Londrina afastou as preliminares de compe-
tência da Justiça Federal, em virtude da legitimidade da Caixa
Econômica Federal; de ilegitimidade ativa de alguns dos auto-
res, por não existir comprovação de celebração do contrato de
financiamento com a Cohab/Londrina; de carência de ação, por
não ter sido juntado aos autos notificação do sinistro; de ilegi-
timidade passiva, por não ser a indenização por vícios de cons-
trução responsabilidade sua, mas do construtor; e de prescrição
da pretensão dos autores. Determinou, ainda, a inversão do ônus
da prova em prejuízo da seguradora, imputando-lho o ônus do
custeio da perícia, bem como indeferiu pedido de produção de
prova oral. Insurge-se a agravante contra referida decisão, ale-
gando, em suma, que: a) o Código de Defesa do Consumidor
não se aplica à relação jurídica trazida aos autos, pois o seguro
em tela é obrigatório; b) a inversão do ônus da prova pericial
não deve prevalecer, eis que não demonstradas a hipossufici-
ência e/ou vulnerabilidade dos agravados, necessárias para tanto;
c) sendo os recorridos beneficiários de Justiça Gratuita, cabe
ao Estado arcar com os custos da prova pericial; d) a compe-
tência para conhecer e julgar o feito é da Justiça Federal, com-
petindo a ela decidir sobre o tema; e) os agravados não têm
interesse de agir, ante a ausência de notificação do sinistro e
negativa do pagamento; f) os mutuários são partes ilegítimas
para figurarem no pólo ativo da demanda, seja porque os con-
tratos de seguro, acessórios dos contratos de mútuo, estão li-
quidados, pois seguem a sorte destes, que também estão, seja
porque alguns deles não são mutuários, tratando-se de “gave-
teiros”; g) é parte ilegítima para responder à ação, pois a res-
ponsabilidade por vícios de construção é do construtor; h) a
pretensão dos agravados está prescrita, pois não houve inter-
rupção da prescrição pela notificação do sinistro; i) o indeferi-
mento da prova oral implicou em cerceio de defesa. Requer, ao
final, a concessão de efeito suspensivo, a fim de evitar-se a
produção de atos nulos no processo originário, e o provimento
do recurso, nos termos da fundamentação. Efeito suspensivo
deferido quanto ao pagamento dos honorários periciais. Infor-
mações prestadas pelo juízo de primeiro grau, relatando a ma-
nutenção da decisão e o cumprimento do art. 526 do Código de
Processo Civil. Contra-razões apresentadas. É o relatório. 2.
FUNDAMENTAÇÃO 2.1 Do Exame de Admissibilidade Pre-
sentes os pressupostos de admissibilidade, tanto intrínsecos (le-
gitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato impedi-
tivo e extintivo) como extrínsecos (tempestividade, preparo e
regularidade formal), deve o recurso ser conhecido. Assim, passo
à análise do mérito. 2.2. Do Mérito Recursal As questões trazi-
das no presente recurso não são novas nesta Corte, estando
devidamente pacificados, sendo possível, assim, julgamento de
plano do recurso, nos termos do art. 557 do Código de Proces-
so Civil. Sobre as matérias, citamos, por todas, decisão ímpar
da lavra do Eminente Desembargador Guimarães da Costa, em
caso idêntico: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO
HABITACIONAL. IMÓVEL ADQUIRIDO PELO SISTEMA
FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. VÍCIOS DE CONSTRU-
ÇÃO. DESPACHO SANEADOR. PRELIMINARES DE ILE-
GITIMIDADE PASSIVA E ATIVA E DE FALTA DE INTERES-
SE PROCESSUAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCLUSÃO DO
AGENTE FINANCIADOR NO POLO PASSIVO. DESCABI-

MENTO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. IMPOSIÇÃO
AO FORNECEDOR PARA ADIANTAMENTO DOS HONO-
RÁRIOS PERICIAIS. INVIABILIDADE. INDEFERIMENTO
DE PROVA ORAL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO
CONFIGURADO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
É descabida a inclusão do agente financeiro no pólo passivo da
ação, tanto porque se trata de indenização securitária, como
porque não há comprometimento de verbas integrantes do Fun-
do de Compensação das Variações Salariais (FCVS). É mani-
festa a legitimidade passiva da agravante, o que decorre do fato
de figurar como seguradora no contrato de financiamento imo-
biliário. Por igual, os autores detêm legitimidade ativa, já que
ostentam a condição de segurados. A ausência de comunicação
do sinistro não afasta, por si só, o direito da parte recorrer ao
Judiciário para o recebimento da almejada indenização securi-
tária. O prazo prescricional anual tem como termo inicial a data
em que o segurado toma conhecimento da recusa de pagamento
da indenização (art. 178, § 6º do CC). “O Código de Defesa do
Consumidor, como assentado na jurisprudência da Corte, apli-
ca-se aos contratos regidos pelo Sistema Financeiro de Habita-
ção” (STJ, REsp nº 629404/RS). Presentes os requisitos autori-
zadores, quais sejam, a verossimilhança da alegação e a hipos-
suficiência do consumidor, a inversão do ônus probatório é
medida processual que se impõe. Todavia, isso não implica em
obrigar a agravante a custear a prova pericial. Sem embargo,
pode sofrer as conseqüências processuais da não realização da
prova. A prova oral se mostra inútil à solução da controvérsia,
daí porque não ocorreu o propalado cerceamento de defesa.
Vistos, relatados e discutidos estes autos de agravo de instru-
mento sob nº 400.072-4, provenientes da 10ª Vara Cível da
Comarca de Londrina, em que é agravante CAIXA SEGURA-
DORA S/A., sendo agravados EVA DOS SANTOS E OUTROS.
Interpõe o presente recurso CAIXA SEGURADORA S/A que,
nos autos sob n.º 443/06, de ação ordinária de responsabilida-
de obrigacional securitária, irresigna-se com a r. decisão profe-
rida às fls. 46/49-TJ, que saneou o feito, afastando as argüições
de ilegitimidade ativa e passiva argüida pela agravante bem
como o ingresso da Caixa Econômica Federal e da COHAPAR
na lide como litisconsortes. Afastou, ainda, a argüição de pres-
crição e determinou a produção de perícia judicial, sob as cus-
tas da agravante. Em suas razões recursais, argumenta que as
disposições relativas ao contrato de seguro vinculado a finan-
ciamento habitacional são reguladas por legislação específica,
portanto, inaplicável a norma consumerista ao caso em tela.
Enfatiza que a inversão do ônus da prova não tem o efeito de
obrigar a parte contrária a arcar com as custas da prova reque-
rida pelo consumidor, bem como que os agravados não demons-
traram sua condição de hipossuficiência e vulnerabilidade. Pros-
segue aduzindo que a Caixa Econômica Federal deve integrar a
lide, porque gerencia a reserva técnica do seguro, cabendo o
repasse financeiro às seguradoras para o pagamento do ônus
decorrentes das ações judiciais contra o SFH (Portaria MF 243/
2000 e súmula 327 do STJ) e, por isso, a competência para
julgar a presente ação é da Justiça Federal (art. 109, inc. I da
CF). Afirma, por outro lado, ser parte ilegítima para figurar no
pólo passivo da demanda, vez que a causa dos sinistros reside
em vício de construção, hipótese não contemplada na apólice.
Sustenta, ainda, que os agravados carecem de legitimidade ati-
va e de interesse processual, bem assim que a ausência da co-
municação dos sinistros pelos agravados, ou sua comunicação
tardia, implica no reconhecimento da prescrição de seus plei-
tos (art. 769 do CC/2002). Por fim, aduz que o indeferimento
da prova oral implicou em cerceio de defesa, pois pretendia
demonstrar a existência ou não de danos; quando se iniciaram;
onde se localizavam nos imóveis; se houve comunicação ou
não ao agente financeiro tempestivamente e se o dano impede a
moradia. Ambiciona a suspensão dos efeitos do despacho agra-
vado, para que ao final seja dado integral provimento ao recur-
so. Em despacho preliminar (fls. 177/180-TJ), foi determinado
o processamento do agravo de instrumento e deferido o efeito
suspensivo pleiteado, tão somente para não ser exigido o depó-
sito dos honorários periciais da agravante. O juiz da causa pres-
tou informações (fls. 185-TJ), comunicando que manteve a
decisão objurgada e informou que foi cumprido o disposto no
art. 526, do Código de Processo Civil. Foram apresentadas con-
tra-razões às fls 189/214. É o breve relatório. VOTO. Mos-
tram-se presentes os pressupostos de admissibilidade intrínse-
cos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato
impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e regula-
ridade formal), como condição irretorquível para o conheci-
mento do recurso. Visualiza-se um agravo de instrumento in-
terposto à decisão que, ao sanear o feito, afastou as prelimina-
res de ilegitimidade ativa, falta de interesse processual, ilegiti-
midade passiva e prescrição; rejeitou a inclusão da Caixa Eco-
nômica Federal no pólo passivo da ação, dizendo-se competen-
te para seu julgamento e indeferiu a formação de litisconsórcio
com a COHAPAR e com a construtora responsável pela má
execução da obra. Em que pesem as razões apresentadas pela
agravante, assiste-lhe parcial razão. É imperioso analisar, por
primeiro, a matéria concernente à inclusão da Caixa Econômi-
ca Federal no pólo passivo da lide como litisconsorte, pois tal
matéria pode deslocar competência para a Justiça Federal (art.
109, inciso II da Constituição Federal). A intervenção da Caixa
Econômica Federal - CEF, quando não figura como parte con-
tratante, depende da configuração do interesse econômico, sendo
cabível apenas nas causas que possam comprometer verbas
oriundas do Fundo de Compensação das Variações Salariais
(FCVS), cuja administração é de sua responsabilidade. Neste
sentido: “CONFLITO DE COMPETENCIA. SFH. A CEF É
LITISCONSORTE NECESSARIA NAS CAUSAS QUE POS-
SAM COMPROMETER O FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE
VARIAÇÕES SALARIAIS - FCVS. CONFLITO DE COMPE-
TENCIA CONHECIDO PARA DECLARAR COMPETENTE
A MM. JUIZA FEDERAL DE 1A. VARA DA SEÇÃO JUDICI-
ARIA DE PORTO ALEGRE.” (STJ, CC nº 21.526-RS, Rel.
Min. Ari Pargendler, j, 18.05.98). No caso em tela, porém, não
há qualquer indício que isso possa ocorrer. De um lado, por-
que, como bem afirmado na decisão recorrida, trata-se de con-
trato particular de seguro. Por outro, porque não há qualquer
comprovação de que os financiamentos são cobertos pelo Fun-
do de Compensação das Variações Salariais (FCVS) e, logo, de
que possa ser atingido por conta de eventual decisão de proce-
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dência do pedido. Nesse sentido, é o posicionamento recente
desta Corte: “AÇÃO ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDA-
DE SECURITÁRIA. IMÓVEIS FINANCIADOS PELO SIS-
TEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO COM GRAVES VÍ-
CIOS DE CONSTRUÇÃO. DECISÃO QUE INDEFERIU A
INCLUSÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NO PÓLO
PASSIVO, COMO LITISCONSORTE. ARGUIÇÃO DE IN-
COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA ESTADUAL,
ANTE O INGRESSO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
COMO NOVA ADMINISTRADORA DO SEGURO DO SIS-
TEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. IMPOSSIBILIDA-
DE. CONTRATO FIRMADO ENTRE ENTIDADE PRIVADA
E MUTUÁRIOS. INEXISTÊNCIA DE COMPROMETIMEN-
TO DO FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SA-
LARIAIS (FCVS). RECURSO DESPROVIDO.” (Ac. nº 3050,
Nona Câmara Cível, Des. Rel. Eugênio Achille Grandinetti, j.
29.06.06). Quanto à preliminar de ilegitimidade ativa ad cau-
sam dos agravados, baseada na inexistência e na liquidação
dos contratos de financiamento em relação aos agravados, João
Batista de Oliveira, José Carlos de Oliveira, José Ipanema da
Silva, Juventina Antunes Garcia, Lázaro Galdino, Luiz Gon-
çalves Chalupa, Lúcia Ribeiro Lisboa, Margarida Madalena
Ferreira Orikasa e Manoelina Rodrigues de Carvalho, tal pre-
tensão não merece guarida. O fato dos contratos de financia-
mento estarem liquidados ou quitados não afasta o dever de
indenizar, pois os sinistros dos imóveis ocorreram no período
de vigência do contrato de financiamento. Igualmente não me-
rece amparo a alegação de ausência de localização da agravada
Eva dos Santos, presumindo-se tratar de “gaveteira” e, conse-
qüentemente devendo esta ser parte ilegítima à demanda. A Lei
nº 10.150/2000 regularizou os pactos celebrados sem a anuên-
cia do agente financeiro (contratos de gaveta), assegurando o
direito à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato ori-
ginário, de modo a garantir ao cessionário legitimidade para
discuti-lo. Porém, verifica-se da análise dos autos que o con-
trato acostado às fls. 94/95-TJ foi firmado diretamente com a
Companhia de Habitação de Londrina, não afastando a legiti-
midade da agravada, adquirentes dos imóveis, em buscar a re-
paração dos danos causados pelos sinistros ocorridos durante o
financiamento. Igualmente, merece ser rejeitada a preliminar
de ausência de interesse processual, fundada na falta de comu-
nicação do sinistro à agravante, porque não é documento indis-
pensável à propositura da demanda indenizatória de seguro,
sob pena de afronta ao princípio constitucional do acesso à jus-
tiça (art. 5º, inc. XXXV da CF). Além disso, a ausência da
referida comunicação não é suficiente para, por si só, afastar a
obrigação securitária (art. 51, inciso IV, do CDC). Por sua vez,
a preliminar de ilegitimidade passiva, fundada na responsabili-
dade dos construtores pelos vícios apresentados e na ausência
de cobertura securitária, não ostenta a mínima possibilidade de
ser acolhida. Não se trata de indenização decorrente de vício
construtivo, mas de cobrança de cobertura securitária (ação
ordinária de responsabilidade obrigacional securitária - fl. 71-
TJ). Outrossim, a existência ou não de cobertura, isto é, se o
fato caracteriza ou não sinistro, é questão a ser resolvida no
juízo a quo. Não é diferente a conclusão em relação à alegada
prescrição da ação. Sucede que inexiste prova da comunicação
da negativa da seguradora em indenizar os mutuários, o que é
bastante para impossibilitar a contagem do prazo prescricional.
Outrossim, ao contrário do que sustenta a agravante, o Código
de Defesa do Consumidor é inteiramente aplicável ao caso con-
creto. É predominante a orientação jurisprudencial, inclusive
dessa Corte, no sentido de incidir as normas consumeristas nos
negócios jurídicos de financiamento habitacional. Transcreve-
se: “Sistema Financeiro da Habitação. Cerceamento de defesa.
Seguro. PES-Plano de Equivalência Salarial. Sistema de amor-
tização. Precedentes da Corte. 1. O cerceamento de defesa fica
afastado diante da realidade posta nos autos, em que os temas
apontados dispensam a perícia técnica, considerando a funda-
mentação acolhida pelo julgado. 2. Não há base jurídica no
especial que autorize rever as questões relativas ao PES - Plano
de Equivalência Salarial e ao CES - Coeficiente de Equipara-
ção Salarial, presente a distância das razões que levaram o Tri-
bunal de origem a descartar os argumentos apresentados. 3. Já
decidiu a Corte que correto o sistema de amortização que pri-
meiro corrige e depois amortiza o saldo devedor. 4. O Código
de Defesa do Consumidor, como assentado na jurisprudência
da Corte, aplica-se aos contratos regidos pelo Sistema Finan-
ceiro da Habitação, posto que, no caso, não repercuta na deci-
são. 5. Recurso especial não conhecido.” (STJ, REsp nº 629404/
RS, Terceira Turma, Min. Rel. Carlos Alberto Menezes Direi-
to, j. 15.12.05). No tocante à inversão do ônus da prova, é certo
que esta providência é corolário da máxima facilitação da de-
fesa do consumidor em juízo. Entretanto, sua admissão exige o
preenchimento de um dos pressupostos exigidos no inciso VIII
do art. 6º da Lei nº 8.078/90, ou seja,verossimilhança das ale-
gações segundo as regras de experiência ou a hipossuficiência
do consumidor. No caso concreto, é inquestionável a hipossu-
ficiência dos agravados, na medida em que não têm condições
de custear prova pericial, tanto que são beneficiários da assis-
tência judiciária. É o que basta para a inversão do ônus da pro-
va, pois os requisitos são alternativos e não cumulativos. Sem
embargo, a inversão do ônus probatório não pode implicar na
imposição à parte contrária da responsabilidade de arcar com
os custos da perícia solicitada pelo consumidor. Tem apenas o
condão de estabelecer que, do ponto de vista processual, é o
fornecedor que deve comprovar a inexistência de responsabili-
dade pelos fatos. Contudo, é óbvio que, invertido o ônus da
prova e optando o réu em não produzir a prova, sofrerá as con-
seqüências processuais da sua inércia, dentre as quais é possí-
vel a presunção de veracidade dos fatos afirmados pelo autor.
Este é o entendimento comungado pelo e. STJ: PROCESSO
CIVIL. RELAÇÃO DE CONSUMO. INVERSÃO DO ÔNUS
DA PROVA. A regra probatória, quando a demanda versa sobre
relação de consumo, é a da inversão do respectivo ônus. Daí
não se segue que o réu esteja obrigado a antecipar os honorári-
os do perito; efetivamente não está, mas, se não o fizer, presu-
mir-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo autor. Recurso
especial conhecido e parcialmente provido. (STJ, Resp nº
466.604/RJ, Rel. Min. Ari Pangendler). Finalmente, não há que
se falar em cerceamento de defesa por conta do indeferimento
da prova oral, porquanto evidente a sua inutilidade. A prova
pericial é suficiente para resolver os pontos controvertidos da

lide, vale dizer, a existência, causa e a extensão dos alegados
vícios. Destarte, voto pelo provimento parcial ao agravo de ins-
trumento, apenas para afastar a obrigação da agravante em cus-
tear a prova pericial, mantendo-se, quanto ao mais, a respeitá-
vel decisão recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamen-
tos. DECISÃO: Ante o exposto, ACORDAM os Desembarga-
dores integrantes da Oitava Câmara Cível, por unanimidade de
votos, em dar parcial provimento ao recurso, nos termos do
voto do relator. Participaram da sessão de julgamento os Exce-
lentíssimos Desembargadores Carvílio da Silveira Filho (Presi-
dente com voto) e Arno Gustavo Knoerr Curitiba, 01 de junho
de 2007.” (TJ/PR, AI 0400072-4, 8ª Câmara Cível, Rel. Gui-
marães da Costa, julgado em 01/06/2007) Desta maneira, utili-
zando-se das razões do aresto transcrito como fundamentos da
decisão, é de se concluir que o recurso, de plano, merece parci-
al provimento, apenas para desobrigar a agravante ao pagamento
dos honorários periciais, imputando-lhe, no entanto, o ônus de
produção da prova. 3. DECISÃO Do exposto, com base no ar-
tigo 557 e 557, §º-A do CPC, conheço o recurso e, no mérito,
dou-lhe parcial provimento, apenas para desobrigar a agravan-
te ao pagamento dos honorários periciais, imputando-lhe, no
entanto, o ônus de produção da prova nos termos da fundamen-
tação. Curitiba, 22 de novembro de 2007. J. S. FAGUNDES
CUNHA Juiz de Direito de Segundo Grau
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PROCESSO CIVIL AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGU-
RO HABITACIONAL. IMÓVEL ADQUIRIDO PELO SISTE-
MA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. VÍCIOS DE CONSTRU-
ÇÃO. DESPACHO SANEADOR. PRELIMINARES DE ILE-
GITIMIDADE PASSIVA E ATIVA E DE FALTA DE INTERES-
SE PROCESSUAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. PRESCRIÇÃO.
INOCORRÊNCIA. INCLUSÃO DO AGENTE FINANCIA-
DOR NO PÓLO PASSIVO. DESCABIMENTO. APLICAÇÃO
DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA. HIPOSSUFICIÊNCIA EVIDENTE.
CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. 1. É ma-
nifesta a legitimidade passiva da agravante, o que decorre do
fato de figurar como seguradora no contrato de financiamento
imobiliário. Por igual, os autores detêm legitimidade ativa, já
que ostentam a condição de segurados. 2. A ausência de comu-
nicação do sinistro não afasta, por si só, o direito da parte re-
correr ao Judiciário para o recebimento da almejada indeniza-
ção securitária. 3. O prazo prescricional anual tem como termo
inicial a data em que o segurado toma conhecimento da recusa
de pagamento da indenização (art. 178, § 6º do CC). 4. “O
Código de Defesa do Consumidor, como assentado na jurispru-
dência da Corte, aplica-se aos contratos regidos pelo Sistema
Financeiro de Habitação” (STJ, REsp nº 629404/RS). 5. Pre-
sentes os requisitos autorizadores, quais sejam, a verossimi-
lhança da alegação e a hipossuficiência do consumidor, a in-
versão do ônus probatório é medida processual que se impõe.
Todavia, isso não implica em obrigar a agravante a custear a
prova pericial. Sem embargo, pode sofrer as conseqüências pro-
cessuais da não realização da prova. 6. A prova oral se mostra
inútil à solução da controvérsia, daí porque não ocorreu o pro-
palado cerceamento de defesa. 7. Recurso conhecido e parcial-
mente provido. Vistos e relatados estes autos de Agravo de Ins-
trumento sob o nº 400.073-1, da 10ª Vara Cível da Comarca de
Londrina, em que é agravante Caixa Seguradora S/A e agrava-
dos Adão Leite Nogueira e outros. 1. RELATÓRIO Trata-se de
agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo mane-
jado em face de decisão interlocutória prolatada em autos nos
quais buscam os agravados pagamento de indenização decor-
rente de seguro habitacional em função de vícios de construção
de imóveis financiados pelo Sistema Financeiro da Habitação.
Nos termos do provimento impugnado, o juízo da 5ª Vara Cível
de Londrina afastou as preliminares de competência da Justiça
Federal, em virtude da legitimidade da Caixa Econômica Fede-
ral; de ilegitimidade ativa de alguns dos autores, por não existir
comprovação de celebração do contrato de financiamento com
a Cohab/Londrina; de carência de ação, por não ter sido junta-
do aos autos notificação do sinistro; de ilegitimidade passiva,
por não ser a indenização por vícios de construção responsabi-
lidade sua, mas do construtor; e de prescrição da pretensão dos
autores. Determinou, ainda, a inversão do ônus da prova em
prejuízo da seguradora, imputando-lho o ônus do custeio da
perícia, bem como indeferiu pedido de produção de prova oral.
Insurge-se a agravante contra referida decisão, alegando, em
suma, que: a) o Código de Defesa do Consumidor não se aplica
à relação jurídica trazida aos autos, pois o seguro em tela é
obrigatório; b) a inversão do ônus da prova pericial não deve
prevalecer, eis que não demonstradas a hipossuficiência e/ou
vulnerabilidade dos agravados, necessárias para tanto; c) sen-
do os recorridos beneficiários de Justiça Gratuita, cabe ao Es-
tado arcar com os custos da prova pericial; d) a competência
para conhecer e julgar o feito é da Justiça Federal, competindo
a ela decidir sobre o tema; e) os agravados não têm interesse de
agir, ante a ausência de notificação do sinistro e negativa do
pagamento; f) os mutuários são partes ilegítimas para figura-
rem no pólo ativo da demanda, seja porque os contratos de se-
guro, acessórios dos contratos de mútuo, estão liquidados, pois
seguem a sorte destes, que também estão, seja porque alguns
deles não são mutuários, tratando-se de “gaveteiros”; g) é parte
ilegítima para responder à ação, pois a responsabilidade por
vícios de construção é do construtor; h) a pretensão dos agra-
vados está prescrita, pois não houve interrupção da prescrição
pela notificação do sinistro; i) o indeferimento da prova oral
implicou em cerceio de defesa. Requer, ao final, a concessão
de efeito suspensivo, a fim de evitar-se a produção de atos nu-

los no processo originário, e o provimento do recurso, nos ter-
mos da fundamentação. Efeito suspensivo deferido quanto ao
pagamento dos honorários periciais. Informações prestadas pelo
juízo de primeiro grau, relatando a manutenção da decisão e o
cumprimento do art. 526 do Código de Processo Civil. Contra-
razões apresentadas. É o relatório. 2. FUNDAMENTAÇÃO 2.1
Do Exame de Admissibilidade Presentes os pressupostos de
admissibilidade, tanto intrínsecos (legitimidade, interesse, ca-
bimento e inexistência de fato impeditivo e extintivo) como
extrínsecos (tempestividade, preparo e regularidade formal),
deve o recurso ser conhecido. Assim, passo à análise do méri-
to. 2.2. Do Mérito Recursal As questões trazidas no presente
recurso não são novas nesta Corte, estando devidamente paci-
ficados, sendo possível, assim, julgamento de plano do recur-
so, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. Sobre
as matérias, citamos, por todas, decisão ímpar da lavra do Emi-
nente Desembargador Guimarães da Costa, em caso idêntico:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO HABITACIONAL.
IMÓVEL ADQUIRIDO PELO SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. DESPACHO
SANEADOR. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA E ATIVA E DE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL.
NÃO CONFIGURAÇÃO. INCLUSÃO DO AGENTE FINAN-
CIADOR NO POLO PASSIVO. DESCABIMENTO. APLICA-
ÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INVER-
SÃO DO ÔNUS DA PROVA. IMPOSIÇÃO AO FORNECE-
DOR PARA ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS PERI-
CIAIS. INVIABILIDADE. INDEFERIMENTO DE PROVA
ORAL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURA-
DO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. É descabida a
inclusão do agente financeiro no pólo passivo da ação, tanto
porque se trata de indenização securitária, como porque não há
comprometimento de verbas integrantes do Fundo de Compen-
sação das Variações Salariais (FCVS). É manifesta a legitimi-
dade passiva da agravante, o que decorre do fato de figurar
como seguradora no contrato de financiamento imobiliário. Por
igual, os autores detêm legitimidade ativa, já que ostentam a
condição de segurados. A ausência de comunicação do sinistro
não afasta, por si só, o direito da parte recorrer ao Judiciário
para o recebimento da almejada indenização securitária. O pra-
zo prescricional anual tem como termo inicial a data em que o
segurado toma conhecimento da recusa de pagamento da inde-
nização (art. 178, § 6º do CC). “O Código de Defesa do Consu-
midor, como assentado na jurisprudência da Corte, aplica-se
aos contratos regidos pelo Sistema Financeiro de Habitação”
(STJ, REsp nº 629404/RS). Presentes os requisitos autorizado-
res, quais sejam, a verossimilhança da alegação e a hipossufi-
ciência do consumidor, a inversão do ônus probatório é medida
processual que se impõe. Todavia, isso não implica em obrigar
a agravante a custear a prova pericial. Sem embargo, pode so-
frer as conseqüências processuais da não realização da prova.
A prova oral se mostra inútil à solução da controvérsia, daí
porque não ocorreu o propalado cerceamento de defesa. Vis-
tos, relatados e discutidos estes autos de agravo de instrumento
sob nº 400.072-4, provenientes da 10ª Vara Cível da Comarca
de Londrina, em que é agravante CAIXA SEGURADORA S/
A., sendo agravados EVA DOS SANTOS E OUTROS. Inter-
põe o presente recurso CAIXA SEGURADORA S/A que, nos
autos sob n.º 443/06, de ação ordinária de responsabilidade
obrigacional securitária, irresigna-se com a r. decisão proferida
às fls. 46/49-TJ, que saneou o feito, afastando as argüições de
ilegitimidade ativa e passiva argüida pela agravante bem como
o ingresso da Caixa Econômica Federal e da COHAPAR na
lide como litisconsortes. Afastou, ainda, a argüição de prescri-
ção e determinou a produção de perícia judicial, sob as custas
da agravante. Em suas razões recursais, argumenta que as dis-
posições relativas ao contrato de seguro vinculado a financia-
mento habitacional são reguladas por legislação específica,
portanto, inaplicável a norma consumerista ao caso em tela.
Enfatiza que a inversão do ônus da prova não tem o efeito de
obrigar a parte contrária a arcar com as custas da prova reque-
rida pelo consumidor, bem como que os agravados não demons-
traram sua condição de hipossuficiência e vulnerabilidade. Pros-
segue aduzindo que a Caixa Econômica Federal deve integrar a
lide, porque gerencia a reserva técnica do seguro, cabendo o
repasse financeiro às seguradoras para o pagamento do ônus
decorrentes das ações judiciais contra o SFH (Portaria MF 243/
2000 e súmula 327 do STJ) e, por isso, a competência para
julgar a presente ação é da Justiça Federal (art. 109, inc. I da
CF). Afirma, por outro lado, ser parte ilegítima para figurar no
pólo passivo da demanda, vez que a causa dos sinistros reside
em vício de construção, hipótese não contemplada na apólice.
Sustenta, ainda, que os agravados carecem de legitimidade ati-
va e de interesse processual, bem assim que a ausência da co-
municação dos sinistros pelos agravados, ou sua comunicação
tardia, implica no reconhecimento da prescrição de seus plei-
tos (art. 769 do CC/2002). Por fim, aduz que o indeferimento
da prova oral implicou em cerceio de defesa, pois pretendia
demonstrar a existência ou não de danos; quando se iniciaram;
onde se localizavam nos imóveis; se houve comunicação ou
não ao agente financeiro tempestivamente e se o dano impede a
moradia. Ambiciona a suspensão dos efeitos do despacho agra-
vado, para que ao final seja dado integral provimento ao recur-
so. Em despacho preliminar (fls. 177/180-TJ), foi determinado
o processamento do agravo de instrumento e deferido o efeito
suspensivo pleiteado, tão somente para não ser exigido o depó-
sito dos honorários periciais da agravante. O juiz da causa pres-
tou informações (fls. 185-TJ), comunicando que manteve a
decisão objurgada e informou que foi cumprido o disposto no
art. 526, do Código de Processo Civil. Foram apresentadas con-
tra-razões às fls 189/214. É o breve relatório. VOTO. Mos-
tram-se presentes os pressupostos de admissibilidade intrínse-
cos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato
impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e regula-
ridade formal), como condição irretorquível para o conheci-
mento do recurso. Visualiza-se um agravo de instrumento in-
terposto à decisão que, ao sanear o feito, afastou as prelimina-
res de ilegitimidade ativa, falta de interesse processual, ilegiti-
midade passiva e prescrição; rejeitou a inclusão da Caixa Eco-
nômica Federal no pólo passivo da ação, dizendo-se competen-
te para seu julgamento e indeferiu a formação de litisconsórcio
com a COHAPAR e com a construtora responsável pela má
execução da obra. Em que pesem as razões apresentadas pela

agravante, assiste-lhe parcial razão. É imperioso analisar, por
primeiro, a matéria concernente à inclusão da Caixa Econômi-
ca Federal no pólo passivo da lide como litisconsorte, pois tal
matéria pode deslocar competência para a Justiça Federal (art.
109, inciso II da Constituição Federal). A intervenção da Caixa
Econômica Federal - CEF, quando não figura como parte con-
tratante, depende da configuração do interesse econômico, sendo
cabível apenas nas causas que possam comprometer verbas
oriundas do Fundo de Compensação das Variações Salariais
(FCVS), cuja administração é de sua responsabilidade. Neste
sentido: “CONFLITO DE COMPETENCIA. SFH. A CEF É
LITISCONSORTE NECESSARIA NAS CAUSAS QUE POS-
SAM COMPROMETER O FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE
VARIAÇÕES SALARIAIS - FCVS. CONFLITO DE COMPE-
TENCIA CONHECIDO PARA DECLARAR COMPETENTE
A MM. JUIZA FEDERAL DE 1A. VARA DA SEÇÃO JUDICI-
ARIA DE PORTO ALEGRE.” (STJ, CC nº 21.526-RS, Rel.
Min. Ari Pargendler, j, 18.05.98). No caso em tela, porém, não
há qualquer indício que isso possa ocorrer. De um lado, por-
que, como bem afirmado na decisão recorrida, trata-se de con-
trato particular de seguro. Por outro, porque não há qualquer
comprovação de que os financiamentos são cobertos pelo Fun-
do de Compensação das Variações Salariais (FCVS) e, logo, de
que possa ser atingido por conta de eventual decisão de proce-
dência do pedido. Nesse sentido, é o posicionamento recente
desta Corte: “AÇÃO ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDA-
DE SECURITÁRIA. IMÓVEIS FINANCIADOS PELO SIS-
TEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO COM GRAVES VÍ-
CIOS DE CONSTRUÇÃO. DECISÃO QUE INDEFERIU A
INCLUSÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NO PÓLO
PASSIVO, COMO LITISCONSORTE. ARGUIÇÃO DE IN-
COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA ESTADUAL,
ANTE O INGRESSO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
COMO NOVA ADMINISTRADORA DO SEGURO DO SIS-
TEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. IMPOSSIBILIDA-
DE. CONTRATO FIRMADO ENTRE ENTIDADE PRIVADA
E MUTUÁRIOS. INEXISTÊNCIA DE COMPROMETIMEN-
TO DO FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SA-
LARIAIS (FCVS). RECURSO DESPROVIDO.” (Ac. nº 3050,
Nona Câmara Cível, Des. Rel. Eugênio Achille Grandinetti, j.
29.06.06). Quanto à preliminar de ilegitimidade ativa ad cau-
sam dos agravados, baseada na inexistência e na liquidação
dos contratos de financiamento em relação aos agravados, João
Batista de Oliveira, José Carlos de Oliveira, José Ipanema da
Silva, Juventina Antunes Garcia, Lázaro Galdino, Luiz Gon-
çalves Chalupa, Lúcia Ribeiro Lisboa, Margarida Madalena
Ferreira Orikasa e Manoelina Rodrigues de Carvalho, tal pre-
tensão não merece guarida. O fato dos contratos de financia-
mento estarem liquidados ou quitados não afasta o dever de
indenizar, pois os sinistros dos imóveis ocorreram no período
de vigência do contrato de financiamento. Igualmente não me-
rece amparo a alegação de ausência de localização da agravada
Eva dos Santos, presumindo-se tratar de “gaveteira” e, conse-
qüentemente devendo esta ser parte ilegítima à demanda. A Lei
nº 10.150/2000 regularizou os pactos celebrados sem a anuên-
cia do agente financeiro (contratos de gaveta), assegurando o
direito à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato ori-
ginário, de modo a garantir ao cessionário legitimidade para
discuti-lo. Porém, verifica-se da análise dos autos que o con-
trato acostado às fls. 94/95-TJ foi firmado diretamente com a
Companhia de Habitação de Londrina, não afastando a legiti-
midade da agravada, adquirentes dos imóveis, em buscar a re-
paração dos danos causados pelos sinistros ocorridos durante o
financiamento. Igualmente, merece ser rejeitada a preliminar
de ausência de interesse processual, fundada na falta de comu-
nicação do sinistro à agravante, porque não é documento indis-
pensável à propositura da demanda indenizatória de seguro,
sob pena de afronta ao princípio constitucional do acesso à jus-
tiça (art. 5º, inc. XXXV da CF). Além disso, a ausência da
referida comunicação não é suficiente para, por si só, afastar a
obrigação securitária (art. 51, inciso IV, do CDC). Por sua vez,
a preliminar de ilegitimidade passiva, fundada na responsabili-
dade dos construtores pelos vícios apresentados e na ausência
de cobertura securitária, não ostenta a mínima possibilidade de
ser acolhida. Não se trata de indenização decorrente de vício
construtivo, mas de cobrança de cobertura securitária (ação
ordinária de responsabilidade obrigacional securitária - fl. 71-
TJ). Outrossim, a existência ou não de cobertura, isto é, se o
fato caracteriza ou não sinistro, é questão a ser resolvida no
juízo a quo. Não é diferente a conclusão em relação à alegada
prescrição da ação. Sucede que inexiste prova da comunicação
da negativa da seguradora em indenizar os mutuários, o que é
bastante para impossibilitar a contagem do prazo prescricional.
Outrossim, ao contrário do que sustenta a agravante, o Código
de Defesa do Consumidor é inteiramente aplicável ao caso con-
creto. É predominante a orientação jurisprudencial, inclusive
dessa Corte, no sentido de incidir as normas consumeristas nos
negócios jurídicos de financiamento habitacional. Transcreve-
se: “Sistema Financeiro da Habitação. Cerceamento de defesa.
Seguro. PES-Plano de Equivalência Salarial. Sistema de amor-
tização. Precedentes da Corte. 1. O cerceamento de defesa fica
afastado diante da realidade posta nos autos, em que os temas
apontados dispensam a perícia técnica, considerando a funda-
mentação acolhida pelo julgado. 2. Não há base jurídica no
especial que autorize rever as questões relativas ao PES - Plano
de Equivalência Salarial e ao CES - Coeficiente de Equipara-
ção Salarial, presente a distância das razões que levaram o Tri-
bunal de origem a descartar os argumentos apresentados. 3. Já
decidiu a Corte que correto o sistema de amortização que pri-
meiro corrige e depois amortiza o saldo devedor. 4. O Código
de Defesa do Consumidor, como assentado na jurisprudência
da Corte, aplica-se aos contratos regidos pelo Sistema Finan-
ceiro da Habitação, posto que, no caso, não repercuta na deci-
são. 5. Recurso especial não conhecido.” (STJ, REsp nº 629404/
RS, Terceira Turma, Min. Rel. Carlos Alberto Menezes Direi-
to, j. 15.12.05). No tocante à inversão do ônus da prova, é certo
que esta providência é corolário da máxima facilitação da de-
fesa do consumidor em juízo. Entretanto, sua admissão exige o
preenchimento de um dos pressupostos exigidos no inciso VIII
do art. 6º da Lei nº 8.078/90, ou seja,verossimilhança das ale-
gações segundo as regras de experiência ou a hipossuficiência
do consumidor. No caso concreto, é inquestionável a hipossu-
ficiência dos agravados, na medida em que não têm condições
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de custear prova pericial, tanto que são beneficiários da assis-
tência judiciária. É o que basta para a inversão do ônus da pro-
va, pois os requisitos são alternativos e não cumulativos. Sem
embargo, a inversão do ônus probatório não pode implicar na
imposição à parte contrária da responsabilidade de arcar com
os custos da perícia solicitada pelo consumidor. Tem apenas o
condão de estabelecer que, do ponto de vista processual, é o
fornecedor que deve comprovar a inexistência de responsabili-
dade pelos fatos. Contudo, é óbvio que, invertido o ônus da
prova e optando o réu em não produzir a prova, sofrerá as con-
seqüências processuais da sua inércia, dentre as quais é possí-
vel a presunção de veracidade dos fatos afirmados pelo autor.
Este é o entendimento comungado pelo e. STJ: PROCESSO
CIVIL. RELAÇÃO DE CONSUMO. INVERSÃO DO ÔNUS
DA PROVA. A regra probatória, quando a demanda versa sobre
relação de consumo, é a da inversão do respectivo ônus. Daí
não se segue que o réu esteja obrigado a antecipar os honorári-
os do perito; efetivamente não está, mas, se não o fizer, presu-
mir-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo autor. Recurso
especial conhecido e parcialmente provido. (STJ, Resp nº
466.604/RJ, Rel. Min. Ari Pangendler). Finalmente, não há que
se falar em cerceamento de defesa por conta do indeferimento
da prova oral, porquanto evidente a sua inutilidade. A prova
pericial é suficiente para resolver os pontos controvertidos da
lide, vale dizer, a existência, causa e a extensão dos alegados
vícios. Destarte, voto pelo provimento parcial ao agravo de ins-
trumento, apenas para afastar a obrigação da agravante em cus-
tear a prova pericial, mantendo-se, quanto ao mais, a respeitá-
vel decisão recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamen-
tos. DECISÃO: Ante o exposto, ACORDAM os Desembarga-
dores integrantes da Oitava Câmara Cível, por unanimidade de
votos, em dar parcial provimento ao recurso, nos termos do
voto do relator. Participaram da sessão de julgamento os Exce-
lentíssimos Desembargadores Carvílio da Silveira Filho (Presi-
dente com voto) e Arno Gustavo Knoerr Curitiba, 01 de junho
de 2007.” (TJ/PR, AI 0400072-4, 8ª Câmara Cível, Rel. Gui-
marães da Costa, julgado em 01/06/2007) Desta maneira, utili-
zando-se das razões do aresto transcrito como fundamentos da
decisão, é de se concluir que o recurso, de plano, merece parci-
al provimento, apenas para desobrigar a agravante ao pagamento
dos honorários periciais, imputando-lhe, no entanto, o ônus de
produção da prova. 3. DECISÃO Do exposto, com base no ar-
tigo 557 e 557, §º-A do CPC, conheço o recurso e, no mérito,
dou-lhe parcial provimento, apenas para desobrigar a agravan-
te ao pagamento dos honorários periciais, imputando-lhe, no
entanto, o ônus de produção da prova nos termos da fundamen-
tação. Curitiba, 22 de novembro de 2007. J. S. FAGUNDES
CUNHA Juiz de Direito de Segundo Grau
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PROCESSO CIVIL AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGU-
RO HABITACIONAL. IMÓVEL ADQUIRIDO PELO SISTE-
MA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. VÍCIOS DE CONSTRU-
ÇÃO. DESPACHO SANEADOR. PRELIMINAR DE ILEGI-
TIMIDADE PASSIVA. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCLUSÃO
DO AGENTE FINANCIADOR NO PÓLO PASSIVO. DESCA-
BIMENTO. 1. Não se justifica a inclusão do agente financeiro
no pólo passivo da ação, tanto porque se trata de indenização
securitária, como porque não há comprometimento de verbas
integrantes do Fundo de Compensação das Variações Salariais
(FCVS). 2. É manifesta a legitimidade passiva da agravante, o
que decorre do fato de figurar como seguradora no contrato de
financiamento imobiliário. 3. Recurso conhecido e não provi-
do. Vistos e relatados estes autos de Agravo de Instrumento sob
o nº 404.027-5, da 5ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa,
em que é agravante Caixa Seguradora S/A e agravados Agenor
Suzano dos Reis e outros. 1. RELATÓRIO Trata-se de agravo
de instrumento com pedido de efeito suspensivo manejado em
face de decisão interlocutória prolatada em autos nos quais
buscam os agravados pagamento de indenização decorrente de
seguro habitacional em função de vícios de construção de imó-
veis financiados pelo Sistema Financeiro da Habitação. Nos
termos do provimento impugnado, o juízo de primeiro grau afas-
tou as preliminares de competência da Justiça Federal, em vir-
tude da legitimidade da Caixa Econômica Federal e de ilegiti-
midade ativa de alguns dos autores, por ser beneficiária do se-
gura a instituição financeira. Insurge-se a agravante contra re-
ferida decisão, alegando, em suma, que a competência para
conhecer e julgar o feito é da Justiça Federal, competindo a ela
decidir sobre o tema, e que os mutuários realmente são partes
ilegítimas para figurarem no pólo ativo da demanda, porque a
beneficiária do seguro é a Caixa Econômica Federal. Requer,
ao final, a concessão de efeito suspensivo, a fim de evitar-se a
produção de atos nulos no processo originário, e o provimento
do recurso, nos termos da fundamentação. Efeito suspensivo
indeferido. Informações prestadas pelo juízo de primeiro grau,
relatando a manutenção da decisão e o cumprimento do art.
526 do Código de Processo Civil. Contra-razões não apresen-
tadas, embora devidamente intimados os recorridos. É o relató-
rio. 2. FUNDAMENTAÇÃO 2.1 Do Exame de Admissibilida-
de Presentes os pressupostos de admissibilidade, tanto intrín-
secos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato
impeditivo e extintivo) como extrínsecos (tempestividade, pre-
paro e regularidade formal), deve o recurso ser conhecido. As-
sim, passo à análise do mérito. 2.2. Do Mérito Recursal As
questões trazidas no presente recurso não são novas nesta Cor-
te, estando devidamente pacificados, sendo possível, assim,
julgamento de plano do recurso, nos termos do art. 557 do Có-
digo de Processo Civil. Sobre as matérias, citamos, por todas,
decisão ímpar da lavra do Eminente Desembargador Guima-

rães da Costa, em caso idêntico: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. SEGURO HABITACIONAL. IMÓVEL ADQUIRIDO
PELO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. VÍCIOS
DE CONSTRUÇÃO. DESPACHO SANEADOR. PRELIMINA-
RES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA E ATIVA E DE FALTA
DE INTERESSE PROCESSUAL. NÃO CONFIGURAÇÃO.
INCLUSÃO DO AGENTE FINANCIADOR NO POLO PAS-
SIVO. DESCABIMENTO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA. IMPOSIÇÃO AO FORNECEDOR PARA ADIANTA-
MENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS. INVIABILIDADE.
INDEFERIMENTO DE PROVA ORAL. CERCEAMENTO DE
DEFESA NÃO CONFIGURADO. RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO. É descabida a inclusão do agente financeiro no
pólo passivo da ação, tanto porque se trata de indenização se-
curitária, como porque não há comprometimento de verbas in-
tegrantes do Fundo de Compensação das Variações Salariais
(FCVS). É manifesta a legitimidade passiva da agravante, o
que decorre do fato de figurar como seguradora no contrato de
financiamento imobiliário. Por igual, os autores detêm legiti-
midade ativa, já que ostentam a condição de segurados. A au-
sência de comunicação do sinistro não afasta, por si só, o direi-
to da parte recorrer ao Judiciário para o recebimento da alme-
jada indenização securitária. O prazo prescricional anual tem
como termo inicial a data em que o segurado toma conheci-
mento da recusa de pagamento da indenização (art. 178, § 6º
do CC). “O Código de Defesa do Consumidor, como assentado
na jurisprudência da Corte, aplica-se aos contratos regidos pelo
Sistema Financeiro de Habitação” (STJ, REsp nº 629404/RS).
Presentes os requisitos autorizadores, quais sejam, a verossi-
milhança da alegação e a hipossuficiência do consumidor, a
inversão do ônus probatório é medida processual que se impõe.
Todavia, isso não implica em obrigar a agravante a custear a
prova pericial. Sem embargo, pode sofrer as conseqüências pro-
cessuais da não realização da prova. A prova oral se mostra
inútil à solução da controvérsia, daí porque não ocorreu o pro-
palado cerceamento de defesa. Vistos, relatados e discutidos
estes autos de agravo de instrumento sob nº 400.072-4, prove-
nientes da 10ª Vara Cível da Comarca de Londrina, em que é
agravante CAIXA SEGURADORA S/A., sendo agravados EVA
DOS SANTOS E OUTROS. Interpõe o presente recurso CAI-
XA SEGURADORA S/A que, nos autos sob n.º 443/06, de ação
ordinária de responsabilidade obrigacional securitária, irresig-
na-se com a r. decisão proferida às fls. 46/49-TJ, que saneou o
feito, afastando as argüições de ilegitimidade ativa e passiva
argüida pela agravante bem como o ingresso da Caixa Econô-
mica Federal e da COHAPAR na lide como litisconsortes. Afas-
tou, ainda, a argüição de prescrição e determinou a produção
de perícia judicial, sob as custas da agravante. Em suas razões
recursais, argumenta que as disposições relativas ao contrato
de seguro vinculado a financiamento habitacional são regula-
das por legislação específica, portanto, inaplicável a norma
consumerista ao caso em tela. Enfatiza que a inversão do ônus
da prova não tem o efeito de obrigar a parte contrária a arcar
com as custas da prova requerida pelo consumidor, bem como
que os agravados não demonstraram sua condição de hipossu-
ficiência e vulnerabilidade. Prossegue aduzindo que a Caixa
Econômica Federal deve integrar a lide, porque gerencia a re-
serva técnica do seguro, cabendo o repasse financeiro às segu-
radoras para o pagamento do ônus decorrentes das ações judi-
ciais contra o SFH (Portaria MF 243/2000 e súmula 327 do
STJ) e, por isso, a competência para julgar a presente ação é da
Justiça Federal (art. 109, inc. I da CF). Afirma, por outro lado,
ser parte ilegítima para figurar no pólo passivo da demanda,
vez que a causa dos sinistros reside em vício de construção,
hipótese não contemplada na apólice. Sustenta, ainda, que os
agravados carecem de legitimidade ativa e de interesse proces-
sual, bem assim que a ausência da comunicação dos sinistros
pelos agravados, ou sua comunicação tardia, implica no reco-
nhecimento da prescrição de seus pleitos (art. 769 do CC/2002).
Por fim, aduz que o indeferimento da prova oral implicou em
cerceio de defesa, pois pretendia demonstrar a existência ou
não de danos; quando se iniciaram; onde se localizavam nos
imóveis; se houve comunicação ou não ao agente financeiro
tempestivamente e se o dano impede a moradia. Ambiciona a
suspensão dos efeitos do despacho agravado, para que ao final
seja dado integral provimento ao recurso. Em despacho preli-
minar (fls. 177/180-TJ), foi determinado o processamento do
agravo de instrumento e deferido o efeito suspensivo pleiteado,
tão somente para não ser exigido o depósito dos honorários
periciais da agravante. O juiz da causa prestou informações
(fls. 185-TJ), comunicando que manteve a decisão objurgada e
informou que foi cumprido o disposto no art. 526, do Código
de Processo Civil. Foram apresentadas contra-razões às fls 189/
214. É o breve relatório. VOTO. Mostram-se presentes os pres-
supostos de admissibilidade intrínsecos (legitimidade, interes-
se, cabimento e inexistência de fato impeditivo e extintivo) e
extrínsecos (tempestividade e regularidade formal), como con-
dição irretorquível para o conhecimento do recurso. Visualiza-
se um agravo de instrumento interposto à decisão que, ao sane-
ar o feito, afastou as preliminares de ilegitimidade ativa, falta
de interesse processual, ilegitimidade passiva e prescrição; re-
jeitou a inclusão da Caixa Econômica Federal no pólo passivo
da ação, dizendo-se competente para seu julgamento e indefe-
riu a formação de litisconsórcio com a COHAPAR e com a
construtora responsável pela má execução da obra. Em que
pesem as razões apresentadas pela agravante, assiste-lhe parci-
al razão. É imperioso analisar, por primeiro, a matéria concer-
nente à inclusão da Caixa Econômica Federal no pólo passivo
da lide como litisconsorte, pois tal matéria pode deslocar com-
petência para a Justiça Federal (art. 109, inciso II da Constitui-
ção Federal). A intervenção da Caixa Econômica Federal - CEF,
quando não figura como parte contratante, depende da confi-
guração do interesse econômico, sendo cabível apenas nas cau-
sas que possam comprometer verbas oriundas do Fundo de
Compensação das Variações Salariais (FCVS), cuja adminis-
tração é de sua responsabilidade. Neste sentido: “CONFLITO
DE COMPETENCIA. SFH. A CEF É LITISCONSORTE NE-
CESSARIA NAS CAUSAS QUE POSSAM COMPROMETER
O FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARI-
AIS - FCVS. CONFLITO DE COMPETENCIA CONHECIDO
PARA DECLARAR COMPETENTE A MM. JUIZA FEDERAL
DE 1A. VARA DA SEÇÃO JUDICIARIA DE PORTO ALE-

GRE.” (STJ, CC nº 21.526-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, j,
18.05.98). No caso em tela, porém, não há qualquer indício
que isso possa ocorrer. De um lado, porque, como bem afirma-
do na decisão recorrida, trata-se de contrato particular de segu-
ro. Por outro, porque não há qualquer comprovação de que os
financiamentos são cobertos pelo Fundo de Compensação das
Variações Salariais (FCVS) e, logo, de que possa ser atingido
por conta de eventual decisão de procedência do pedido. Nesse
sentido, é o posicionamento recente desta Corte: “AÇÃO OR-
DINÁRIA DE RESPONSABILIDADE SECURITÁRIA. IMÓ-
VEIS FINANCIADOS PELO SISTEMA FINANCEIRO DE
HABITAÇÃO COM GRAVES VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO.
DECISÃO QUE INDEFERIU A INCLUSÃO DA CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL NO PÓLO PASSIVO, COMO LITIS-
CONSORTE. ARGUIÇÃO DE INCOMPETÊNCIA ABSOLU-
TA DA JUSTIÇA ESTADUAL, ANTE O INGRESSO DA CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL COMO NOVA ADMINISTRA-
DORA DO SEGURO DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO FIRMADO
ENTRE ENTIDADE PRIVADA E MUTUÁRIOS. INEXIS-
TÊNCIA DE COMPROMETIMENTO DO FUNDO DE COM-
PENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS (FCVS). RECUR-
SO DESPROVIDO.” (Ac. nº 3050, Nona Câmara Cível, Des.
Rel. Eugênio Achille Grandinetti, j. 29.06.06). Quanto à preli-
minar de ilegitimidade ativa ad causam dos agravados, baseada
na inexistência e na liquidação dos contratos de financiamento
em relação aos agravados, João Batista de Oliveira, José Car-
los de Oliveira, José Ipanema da Silva, Juventina Antunes Gar-
cia, Lázaro Galdino, Luiz Gonçalves Chalupa, Lúcia Ribeiro
Lisboa, Margarida Madalena Ferreira Orikasa e Manoelina
Rodrigues de Carvalho, tal pretensão não merece guarida. O
fato dos contratos de financiamento estarem liquidados ou qui-
tados não afasta o dever de indenizar, pois os sinistros dos imó-
veis ocorreram no período de vigência do contrato de financia-
mento. Igualmente não merece amparo a alegação de ausência
de localização da agravada Eva dos Santos, presumindo-se tra-
tar de “gaveteira” e, conseqüentemente devendo esta ser parte
ilegítima à demanda. A Lei nº 10.150/2000 regularizou os pac-
tos celebrados sem a anuência do agente financeiro (contratos
de gaveta), assegurando o direito à sub-rogação dos direitos e
obrigações do contrato originário, de modo a garantir ao cessi-
onário legitimidade para discuti-lo. Porém, verifica-se da aná-
lise dos autos que o contrato acostado às fls. 94/95-TJ foi fir-
mado diretamente com a Companhia de Habitação de Londri-
na, não afastando a legitimidade da agravada, adquirentes dos
imóveis, em buscar a reparação dos danos causados pelos si-
nistros ocorridos durante o financiamento. Igualmente, merece
ser rejeitada a preliminar de ausência de interesse processual,
fundada na falta de comunicação do sinistro à agravante, por-
que não é documento indispensável à propositura da demanda
indenizatória de seguro, sob pena de afronta ao princípio cons-
titucional do acesso à justiça (art. 5º, inc. XXXV da CF). Além
disso, a ausência da referida comunicação não é suficiente para,
por si só, afastar a obrigação securitária (art. 51, inciso IV, do
CDC). Por sua vez, a preliminar de ilegitimidade passiva, fun-
dada na responsabilidade dos construtores pelos vícios apre-
sentados e na ausência de cobertura securitária, não ostenta a
mínima possibilidade de ser acolhida. Não se trata de indeniza-
ção decorrente de vício construtivo, mas de cobrança de cober-
tura securitária (ação ordinária de responsabilidade obrigacio-
nal securitária - fl. 71-TJ). Outrossim, a existência ou não de
cobertura, isto é, se o fato caracteriza ou não sinistro, é questão
a ser resolvida no juízo a quo. Não é diferente a conclusão em
relação à alegada prescrição da ação. Sucede que inexiste pro-
va da comunicação da negativa da seguradora em indenizar os
mutuários, o que é bastante para impossibilitar a contagem do
prazo prescricional. Outrossim, ao contrário do que sustenta a
agravante, o Código de Defesa do Consumidor é inteiramente
aplicável ao caso concreto. É predominante a orientação juris-
prudencial, inclusive dessa Corte, no sentido de incidir as nor-
mas consumeristas nos negócios jurídicos de financiamento
habitacional. Transcreve-se: “Sistema Financeiro da Habitação.
Cerceamento de defesa. Seguro. PES-Plano de Equivalência
Salarial. Sistema de amortização. Precedentes da Corte. 1. O
cerceamento de defesa fica afastado diante da realidade posta
nos autos, em que os temas apontados dispensam a perícia téc-
nica, considerando a fundamentação acolhida pelo julgado. 2.
Não há base jurídica no especial que autorize rever as questões
relativas ao PES - Plano de Equivalência Salarial e ao CES -
Coeficiente de Equiparação Salarial, presente a distância das
razões que levaram o Tribunal de origem a descartar os argu-
mentos apresentados. 3. Já decidiu a Corte que correto o siste-
ma de amortização que primeiro corrige e depois amortiza o
saldo devedor. 4. O Código de Defesa do Consumidor, como
assentado na jurisprudência da Corte, aplica-se aos contratos
regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação, posto que, no
caso, não repercuta na decisão. 5. Recurso especial não conhe-
cido.” (STJ, REsp nº 629404/RS, Terceira Turma, Min. Rel.
Carlos Alberto Menezes Direito, j. 15.12.05). No tocante à in-
versão do ônus da prova, é certo que esta providência é corolá-
rio da máxima facilitação da defesa do consumidor em juízo.
Entretanto, sua admissão exige o preenchimento de um dos pres-
supostos exigidos no inciso VIII do art. 6º da Lei nº 8.078/90,
ou seja,verossimilhança das alegações segundo as regras de
experiência ou a hipossuficiência do consumidor. No caso con-
creto, é inquestionável a hipossuficiência dos agravados, na
medida em que não têm condições de custear prova pericial,
tanto que são beneficiários da assistência judiciária. É o que
basta para a inversão do ônus da prova, pois os requisitos são
alternativos e não cumulativos. Sem embargo, a inversão do
ônus probatório não pode implicar na imposição à parte con-
trária da responsabilidade de arcar com os custos da perícia
solicitada pelo consumidor. Tem apenas o condão de estabele-
cer que, do ponto de vista processual, é o fornecedor que deve
comprovar a inexistência de responsabilidade pelos fatos. Con-
tudo, é óbvio que, invertido o ônus da prova e optando o réu
em não produzir a prova, sofrerá as conseqüências processuais
da sua inércia, dentre as quais é possível a presunção de veraci-
dade dos fatos afirmados pelo autor. Este é o entendimento
comungado pelo e. STJ: PROCESSO CIVIL. RELAÇÃO DE
CONSUMO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. A regra pro-
batória, quando a demanda versa sobre relação de consumo, é a
da inversão do respectivo ônus. Daí não se segue que o réu

esteja obrigado a antecipar os honorários do perito; efetiva-
mente não está, mas, se não o fizer, presumir-se-ão verdadeiros
os fatos afirmados pelo autor. Recurso especial conhecido e
parcialmente provido. (STJ, Resp nº 466.604/RJ, Rel. Min. Ari
Pangendler). Finalmente, não há que se falar em cerceamento
de defesa por conta do indeferimento da prova oral, porquanto
evidente a sua inutilidade. A prova pericial é suficiente para
resolver os pontos controvertidos da lide, vale dizer, a existên-
cia, causa e a extensão dos alegados vícios. Destarte, voto pelo
provimento parcial ao agravo de instrumento, apenas para afastar
a obrigação da agravante em custear a prova pericial, manten-
do-se, quanto ao mais, a respeitável decisão recorrida, por seus
próprios e jurídicos fundamentos. DECISÃO: Ante o exposto,
ACORDAM os Desembargadores integrantes da Oitava Câma-
ra Cível, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento
ao recurso, nos termos do voto do relator. Participaram da ses-
são de julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Car-
vílio da Silveira Filho (Presidente com voto) e Arno Gustavo
Knoerr Curitiba, 01 de junho de 2007.” (TJ/PR, AI 0400072-4,
8ª Câmara Cível, Rel. Guimarães da Costa, julgado em 01/06/
2007) Desta maneira, utilizando-se das razões do aresto trans-
crito como fundamentos da decisão, é de se concluir que o re-
curso, de plano, não merece provimento. 3. DECISÃO Do ex-
posto, com base no artigo 557 do CPC, conheço o recurso e, no
mérito, nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação.
Curitiba, 22 de novembro de 2007. J. S. FAGUNDES CUNHA
Juiz de Direito de Segundo Grau

0011 . Processo/Prot: 0427096-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/260212. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 427096-8 Apelação Civel. Apelante:
Kochi & Kochi Ltda. Advogado: Marcelo Barros Mendes. Ape-
lado: Banco Bradesco Sa. Advogado: Daniel Hachem, Patrícia
de Souza Freire Costa, Ari de Souza Freire. Embargante: Ban-
co Bradesco Sa. Advogado: Daniel Hachem, Patrícia de Souza
Freire Costa, Ari de Souza Freire. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Guimarães da Costa. Relator Convocado:
Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.

Dada a pretensão modificativa, diga a embargada, em cinco
dias sobre os embargos de declaração de fls. 184 a 186. Intime-
se. Em, 22 de novembro de 2007.

0012 . Processo/Prot: 0431620-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/160198. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000382 Responsabilidade Obri-
gacional. Agravante: Caixa Seguradora Sa. Advogado: Glauco
Iwersen, Milton Luiz Cleve Küster. Agravado: Waldomiro de
Oliveira Lima, Wagner de Giuli, Valdemir Siqueira, João de
Vequi, Maria Bárbara de Jesus Oliveira, Neuza Aparecida da
Silva, José de Oliveira Filho, Ernestina Bueno Silva Nogueira,
Maria de Souza Santos, Jaíra Ferreira Moreira. Advogado: Mario
Marcondes Nascimento. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Macedo Pacheco. Relator Convocado: Juiz Conv.
José Sebastiao Fagundes Cunha. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

PROCESSO CIVIL AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGU-
RO HABITACIONAL. IMÓVEL ADQUIRIDO PELO SISTE-
MA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. VÍCIOS DE CONSTRU-
ÇÃO. DESPACHO SANEADOR. PRELIMINARES DE ILE-
GITIMIDADE PASSIVA E ATIVA E DE FALTA DE INTERES-
SE PROCESSUAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. PRESCRIÇÃO.
INOCORRÊNCIA. INCLUSÃO DO AGENTE FINANCIA-
DOR NO PÓLO PASSIVO. DESCABIMENTO. APLICAÇÃO
DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA. HIPOSSUFICIÊNCIA EVIDENTE.
PRECEDENTE DESTA CORTE. 1. É descabida a inclusão do
agente financeiro no pólo passivo da ação, tanto porque se tra-
ta de indenização securitária, como porque não há comprome-
timento de verbas integrantes do Fundo de Compensação das
Variações Salariais (FCVS). 2. É manifesta a legitimidade pas-
siva da agravante, o que decorre do fato de figurar como segu-
radora no contrato de financiamento imobiliário. Por igual, os
autores detêm legitimidade ativa, já que ostentam a condição
de segurados. 3. A ausência de comunicação do sinistro não
afasta, por si só, o direito da parte recorrer ao Judiciário para o
recebimento da almejada indenização securitária. 4. O prazo
prescricional anual tem como termo inicial a data em que o
segurado toma conhecimento da recusa de pagamento da inde-
nização (art. 178, § 6º do CC), o que não ocorreu, no caso. 5.
“O Código de Defesa do Consumidor, como assentado na juris-
prudência da Corte, aplica-se aos contratos regidos pelo Siste-
ma Financeiro de Habitação” (STJ, REsp nº 629404/RS). 6.
Presentes os requisitos autorizadores, quais sejam, a verossi-
milhança da alegação e a hipossuficiência do consumidor, a
inversão do ônus probatório é medida processual que se impõe.
Todavia, isso não implica em obrigar a agravante a custear a
prova pericial. Sem embargo, pode sofrer as conseqüências pro-
cessuais da não realização da prova. 7. Recurso conhecido e
não provido. Vistos e relatados estes autos de Agravo de Instru-
mento sob o nº 431.620-3, da 5ª Vara Cível da Comarca de
Londrina, em que é agravante Caixa Seguradora S/A e agrava-
dos Waldomiro Marcondes Nascimento e outros. 1. RELATÓ-
RIO Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito
suspensivo manejado em face de decisão interlocutória prola-
tada em autos nos quais buscam os agravados pagamento de
indenização decorrente de seguro habitacional em função de
vícios de construção de imóveis financiados pelo Sistema Fi-
nanceiro da Habitação. Nos termos do provimento impugnado,
o juízo de primeiro grau afastou as preliminares de competên-
cia da Justiça Federal, em virtude da legitimidade da Caixa
Econômica Federal; de ilegitimidade ativa de alguns dos auto-
res, por não existir comprovação de celebração do contrato de
financiamento com a Cohab/Londrina; de carência de ação, por
não ter sido juntado aos autos notificação do sinistro; de ilegi-
timidade passiva, por não ser a indenização por vícios de cons-
trução responsabilidade sua, mas do construtor; e de prescrição
da pretensão dos autores. Determinou, ainda, a inversão do ônus
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da prova em prejuízo da seguradora, sem imputar-lhe o ônus do
custeio da perícia, bem como indeferiu pedido de produção de
prova oral. Insurge-se a agravante contra referida decisão, ale-
gando, em suma, que: a) o Código de Defesa do Consumidor
não se aplica à relação jurídica trazida aos autos, pois o seguro
em tela é obrigatório; b) a inversão do ônus da prova pericial
não deve prevalecer, eis que não demonstradas a hipossufici-
ência e/ou vulnerabilidade dos agravados, necessárias para tanto;
c) sendo os recorridos beneficiários de Justiça Gratuita, cabe
ao Estado arcar com os custos da prova pericial; d) a compe-
tência para conhecer e julgar o feito é da Justiça Federal, com-
petindo a ela decidir sobre o tema; e) os agravados não têm
interesse de agir, ante a ausência de notificação do sinistro e
negativa do pagamento; f) os mutuários são partes ilegítimas
para figurarem no pólo ativo da demanda, seja porque os con-
tratos de seguro, acessórios dos contratos de mútuo, estão li-
quidados, pois seguem a sorte destes, que também estão, seja
porque alguns deles não são mutuários, tratando-se de “gave-
teiros”; g) é parte ilegítima, pois a responsabilidade por vícios
de construção é do construtor; h) a pretensão dos agravados
está prescrita, pois não houve interrupção da prescrição pela
notificação do sinistro. Requer, ao final, a concessão de efeito
suspensivo, a fim de evitar-se a produção de atos nulos no pro-
cesso originário, e o provimento do recurso, nos termos da fun-
damentação. Efeito suspensivo indeferido. Informações pres-
tadas pelo juízo de primeiro grau, relatando a manutenção da
decisão e o cumprimento do art. 526 do Código de Processo
Civil. Contra-razões apresentadas. É o relatório. 2. FUNDA-
MENTAÇÃO 2.1 Do Exame de Admissibilidade Presentes os
pressupostos de admissibilidade, tanto intrínsecos (legitimida-
de, interesse, cabimento e inexistência de fato impeditivo e
extintivo) como extrínsecos (tempestividade, preparo e regula-
ridade formal), deve o recurso ser conhecido. Assim, passo à
análise do mérito. 2.2. Do Mérito Recursal As questões trazi-
das no presente recurso não são novas nesta Corte, estando
devidamente pacificados, sendo possível, assim, julgamento de
plano do recurso, nos termos do art. 557 do Código de Proces-
so Civil. Sobre as matérias, citamos, por todas, decisão ímpar
da lavra do Eminente Desembargador Guimarães da Costa, em
caso idêntico: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO
HABITACIONAL. IMÓVEL ADQUIRIDO PELO SISTEMA
FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. VÍCIOS DE CONSTRU-
ÇÃO. DESPACHO SANEADOR. PRELIMINARES DE ILE-
GITIMIDADE PASSIVA E ATIVA E DE FALTA DE INTERES-
SE PROCESSUAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCLUSÃO DO
AGENTE FINANCIADOR NO POLO PASSIVO. DESCABI-
MENTO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. IMPOSIÇÃO
AO FORNECEDOR PARA ADIANTAMENTO DOS HONO-
RÁRIOS PERICIAIS. INVIABILIDADE. INDEFERIMENTO
DE PROVA ORAL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO
CONFIGURADO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
É descabida a inclusão do agente financeiro no pólo passivo da
ação, tanto porque se trata de indenização securitária, como
porque não há comprometimento de verbas integrantes do Fun-
do de Compensação das Variações Salariais (FCVS). É mani-
festa a legitimidade passiva da agravante, o que decorre do fato
de figurar como seguradora no contrato de financiamento imo-
biliário. Por igual, os autores detêm legitimidade ativa, já que
ostentam a condição de segurados. A ausência de comunicação
do sinistro não afasta, por si só, o direito da parte recorrer ao
Judiciário para o recebimento da almejada indenização securi-
tária. O prazo prescricional anual tem como termo inicial a data
em que o segurado toma conhecimento da recusa de pagamento
da indenização (art. 178, § 6º do CC). “O Código de Defesa do
Consumidor, como assentado na jurisprudência da Corte, apli-
ca-se aos contratos regidos pelo Sistema Financeiro de Habita-
ção” (STJ, REsp nº 629404/RS). Presentes os requisitos autori-
zadores, quais sejam, a verossimilhança da alegação e a hipos-
suficiência do consumidor, a inversão do ônus probatório é
medida processual que se impõe. Todavia, isso não implica em
obrigar a agravante a custear a prova pericial. Sem embargo,
pode sofrer as conseqüências processuais da não realização da
prova. A prova oral se mostra inútil à solução da controvérsia,
daí porque não ocorreu o propalado cerceamento de defesa.
Vistos, relatados e discutidos estes autos de agravo de instru-
mento sob nº 400.072-4, provenientes da 10ª Vara Cível da
Comarca de Londrina, em que é agravante CAIXA SEGURA-
DORA S/A., sendo agravados EVA DOS SANTOS E OUTROS.
Interpõe o presente recurso CAIXA SEGURADORA S/A que,
nos autos sob n.º 443/06, de ação ordinária de responsabilida-
de obrigacional securitária, irresigna-se com a r. decisão profe-
rida às fls. 46/49-TJ, que saneou o feito, afastando as argüições
de ilegitimidade ativa e passiva argüida pela agravante bem
como o ingresso da Caixa Econômica Federal e da COHAPAR
na lide como litisconsortes. Afastou, ainda, a argüição de pres-
crição e determinou a produção de perícia judicial, sob as cus-
tas da agravante. Em suas razões recursais, argumenta que as
disposições relativas ao contrato de seguro vinculado a finan-
ciamento habitacional são reguladas por legislação específica,
portanto, inaplicável a norma consumerista ao caso em tela.
Enfatiza que a inversão do ônus da prova não tem o efeito de
obrigar a parte contrária a arcar com as custas da prova reque-
rida pelo consumidor, bem como que os agravados não demons-
traram sua condição de hipossuficiência e vulnerabilidade. Pros-
segue aduzindo que a Caixa Econômica Federal deve integrar a
lide, porque gerencia a reserva técnica do seguro, cabendo o
repasse financeiro às seguradoras para o pagamento do ônus
decorrentes das ações judiciais contra o SFH (Portaria MF 243/
2000 e súmula 327 do STJ) e, por isso, a competência para
julgar a presente ação é da Justiça Federal (art. 109, inc. I da
CF). Afirma, por outro lado, ser parte ilegítima para figurar no
pólo passivo da demanda, vez que a causa dos sinistros reside
em vício de construção, hipótese não contemplada na apólice.
Sustenta, ainda, que os agravados carecem de legitimidade ati-
va e de interesse processual, bem assim que a ausência da co-
municação dos sinistros pelos agravados, ou sua comunicação
tardia, implica no reconhecimento da prescrição de seus plei-
tos (art. 769 do CC/2002). Por fim, aduz que o indeferimento
da prova oral implicou em cerceio de defesa, pois pretendia
demonstrar a existência ou não de danos; quando se iniciaram;
onde se localizavam nos imóveis; se houve comunicação ou
não ao agente financeiro tempestivamente e se o dano impede a

moradia. Ambiciona a suspensão dos efeitos do despacho agra-
vado, para que ao final seja dado integral provimento ao recur-
so. Em despacho preliminar (fls. 177/180-TJ), foi determinado
o processamento do agravo de instrumento e deferido o efeito
suspensivo pleiteado, tão somente para não ser exigido o depó-
sito dos honorários periciais da agravante. O juiz da causa pres-
tou informações (fls. 185-TJ), comunicando que manteve a
decisão objurgada e informou que foi cumprido o disposto no
art. 526, do Código de Processo Civil. Foram apresentadas con-
tra-razões às fls 189/214. É o breve relatório. VOTO. Mos-
tram-se presentes os pressupostos de admissibilidade intrínse-
cos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato
impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e regula-
ridade formal), como condição irretorquível para o conheci-
mento do recurso. Visualiza-se um agravo de instrumento in-
terposto à decisão que, ao sanear o feito, afastou as prelimina-
res de ilegitimidade ativa, falta de interesse processual, ilegiti-
midade passiva e prescrição; rejeitou a inclusão da Caixa Eco-
nômica Federal no pólo passivo da ação, dizendo-se competen-
te para seu julgamento e indeferiu a formação de litisconsórcio
com a COHAPAR e com a construtora responsável pela má
execução da obra. Em que pesem as razões apresentadas pela
agravante, assiste-lhe parcial razão. É imperioso analisar, por
primeiro, a matéria concernente à inclusão da Caixa Econômi-
ca Federal no pólo passivo da lide como litisconsorte, pois tal
matéria pode deslocar competência para a Justiça Federal (art.
109, inciso II da Constituição Federal). A intervenção da Caixa
Econômica Federal - CEF, quando não figura como parte con-
tratante, depende da configuração do interesse econômico, sendo
cabível apenas nas causas que possam comprometer verbas
oriundas do Fundo de Compensação das Variações Salariais
(FCVS), cuja administração é de sua responsabilidade. Neste
sentido: “CONFLITO DE COMPETENCIA. SFH. A CEF É
LITISCONSORTE NECESSARIA NAS CAUSAS QUE POS-
SAM COMPROMETER O FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE
VARIAÇÕES SALARIAIS - FCVS. CONFLITO DE COMPE-
TENCIA CONHECIDO PARA DECLARAR COMPETENTE
A MM. JUIZA FEDERAL DE 1A. VARA DA SEÇÃO JUDICI-
ARIA DE PORTO ALEGRE.” (STJ, CC nº 21.526-RS, Rel.
Min. Ari Pargendler, j, 18.05.98). No caso em tela, porém, não
há qualquer indício que isso possa ocorrer. De um lado, por-
que, como bem afirmado na decisão recorrida, trata-se de con-
trato particular de seguro. Por outro, porque não há qualquer
comprovação de que os financiamentos são cobertos pelo Fun-
do de Compensação das Variações Salariais (FCVS) e, logo, de
que possa ser atingido por conta de eventual decisão de proce-
dência do pedido. Nesse sentido, é o posicionamento recente
desta Corte: “AÇÃO ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDA-
DE SECURITÁRIA. IMÓVEIS FINANCIADOS PELO SIS-
TEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO COM GRAVES VÍ-
CIOS DE CONSTRUÇÃO. DECISÃO QUE INDEFERIU A
INCLUSÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NO PÓLO
PASSIVO, COMO LITISCONSORTE. ARGUIÇÃO DE IN-
COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA ESTADUAL,
ANTE O INGRESSO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
COMO NOVA ADMINISTRADORA DO SEGURO DO SIS-
TEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. IMPOSSIBILIDA-
DE. CONTRATO FIRMADO ENTRE ENTIDADE PRIVADA
E MUTUÁRIOS. INEXISTÊNCIA DE COMPROMETIMEN-
TO DO FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SA-
LARIAIS (FCVS). RECURSO DESPROVIDO.” (Ac. nº 3050,
Nona Câmara Cível, Des. Rel. Eugênio Achille Grandinetti, j.
29.06.06). Quanto à preliminar de ilegitimidade ativa ad cau-
sam dos agravados, baseada na inexistência e na liquidação
dos contratos de financiamento em relação aos agravados, João
Batista de Oliveira, José Carlos de Oliveira, José Ipanema da
Silva, Juventina Antunes Garcia, Lázaro Galdino, Luiz Gon-
çalves Chalupa, Lúcia Ribeiro Lisboa, Margarida Madalena
Ferreira Orikasa e Manoelina Rodrigues de Carvalho, tal pre-
tensão não merece guarida. O fato dos contratos de financia-
mento estarem liquidados ou quitados não afasta o dever de
indenizar, pois os sinistros dos imóveis ocorreram no período
de vigência do contrato de financiamento. Igualmente não me-
rece amparo a alegação de ausência de localização da agravada
Eva dos Santos, presumindo-se tratar de “gaveteira” e, conse-
qüentemente devendo esta ser parte ilegítima à demanda. A Lei
nº 10.150/2000 regularizou os pactos celebrados sem a anuên-
cia do agente financeiro (contratos de gaveta), assegurando o
direito à sub-rogação dos direito e obrigações do contrato ori-
ginário, de modo a garantir ao cessionário legitimidade para
discuti-lo. Porém, verifica-se da análise dos autos que o con-
trato acostado às fls. 94/95-TJ foi firmado diretamente com a
Companhia de Habitação de Londrina, não afastando a legiti-
midade da agravada, adquirentes dos imóveis, em buscar a re-
paração dos danos causados pelos sinistros ocorridos durante o
financiamento. Igualmente, merece ser rejeitada a preliminar
de ausência de interesse processual, fundada na falta de comu-
nicação do sinistro à agravante, porque não é documento indis-
pensável à propositura da demanda indenizatória de seguro,
sob pena de afronta ao princípio constitucional do acesso à jus-
tiça (art. 5º, inc. XXXV da CF). Além disso, a ausência da
referida comunicação não é suficiente para, por si só, afastar a
obrigação securitária (art. 51, inciso IV, do CDC). Por sua vez,
a preliminar de ilegitimidade passiva, fundada na responsabili-
dade dos construtores pelos vícios apresentados e na ausência
de cobertura securitária, não ostenta a mínima possibilidade de
ser acolhida. Não se trata de indenização decorrente de vício
construtivo, mas de cobrança de cobertura securitária (ação
ordinária de responsabilidade obrigacional securitária - fl. 71-
TJ). Outrossim, a existência ou não de cobertura, isto é, se o
fato caracteriza ou não sinistro, é questão a ser resolvida no
juízo a quo. Não é diferente a conclusão em relação à alegada
prescrição da ação. Sucede que inexiste prova da comunicação
da negativa da seguradora em indenizar os mutuários, o que é
bastante para impossibilitar a contagem do prazo prescricional.
Outrossim, ao contrário do que sustenta a agravante, o Código
de Defesa do Consumidor é inteiramente aplicável ao caso con-
creto. É predominante a orientação jurisprudencial, inclusive
dessa Corte, no sentido de incidir as normas consumeristas nos
negócios jurídicos de financiamento habitacional. Transcreve-
se: “Sistema Financeiro da Habitação. Cerceamento de defesa.
Seguro. PES-Plano de Equivalência Salarial. Sistema de amor-
tização. Precedentes da Corte. 1. O cerceamento de defesa fica

afastado diante da realidade posta nos autos, em que os temas
apontados dispensam a perícia técnica, considerando a funda-
mentação acolhida pelo julgado. 2. Não há base jurídica no
especial que autorize rever as questões relativas ao PES - Plano
de Equivalência Salarial e ao CES - Coeficiente de Equipara-
ção Salarial, presente a distância das razões que levaram o Tri-
bunal de origem a descartar os argumentos apresentados. 3. Já
decidiu a Corte que correto o sistema de amortização que pri-
meiro corrige e depois amortiza o saldo devedor. 4. O Código
de Defesa do Consumidor, como assentado na jurisprudência
da Corte, aplica-se aos contratos regidos pelo Sistema Finan-
ceiro da Habitação, posto que, no caso, não repercuta na deci-
são. 5. Recurso especial não conhecido.” (STJ, REsp nº 629404/
RS, Terceira Turma, Min. Rel. Carlos Alberto Menezes Direi-
to, j. 15.12.05). No tocante à inversão do ônus da prova, é certo
que esta providência é corolário da máxima facilitação da de-
fesa do consumidor em juízo. Entretanto, sua admissão exige o
preenchimento de um dos pressupostos exigidos no inciso VIII
do art. 6º da Lei nº 8.078/90, ou seja,verossimilhança das ale-
gações segundo as regras de experiência ou a hipossuficiência
do consumidor. No caso concreto, é inquestionável a hipossu-
ficiência dos agravados, na medida em que não têm condições
de custear prova pericial, tanto que são beneficiários da assis-
tência judiciária. É o que basta para a inversão do ônus da pro-
va, pois os requisitos são alternativos e não cumulativos. Sem
embargo, a inversão do ônus probatório não pode implicar na
imposição à parte contrária da responsabilidade de arcar com
os custos da perícia solicitada pelo consumidor. Tem apenas o
condão de estabelecer que, do ponto de vista processual, é o
fornecedor que deve comprovar a inexistência de responsabili-
dade pelos fatos. Contudo, é óbvio que, invertido o ônus da
prova e optando o réu em não produzir a prova, sofrerá as con-
seqüências processuais da sua inércia, dentre as quais é possí-
vel a presunção de veracidade dos fatos afirmados pelo autor.
Este é o entendimento comungado pelo e. STJ: PROCESSO
CIVIL. RELAÇÃO DE CONSUMO. INVERSÃO DO ÔNUS
DA PROVA. A regra probatória, quando a demanda versa sobre
relação de consumo, é a da inversão do respectivo ônus. Daí
não se segue que o réu esteja obrigado a antecipar os honorári-
os do perito; efetivamente não está, mas, se não o fizer, presu-
mir-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo autor. Recurso
especial conhecido e parcialmente provido. (STJ, Resp nº
466.604/RJ, Rel. Min. Ari Pangendler). Finalmente, não há que
se falar em cerceamento de defesa por conta do indeferimento
da prova oral, porquanto evidente a sua inutilidade. A prova
pericial é suficiente para resolver os pontos controvertidos da
lide, vale dizer, a existência, causa e a extensão dos alegados
vícios. Destarte, voto pelo provimento parcial ao agravo de ins-
trumento, apenas para afastar a obrigação da agravante em cus-
tear a prova pericial, mantendo-se, quanto ao mais, a respeitá-
vel decisão recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamen-
tos. DECISÃO: Ante o exposto, ACORDAM os Desembarga-
dores integrantes da Oitava Câmara Cível, por unanimidade de
votos, em dar parcial provimento ao recurso, nos termos do
voto do relator. Participaram da sessão de julgamento os Exce-
lentíssimos Desembargadores Carvílio da Silveira Filho (Presi-
dente com voto) e Arno Gustavo Knoerr Curitiba, 01 de junho
de 2007.” (TJ/PR, AI 0400072-4, 8ª Câmara Cível, Rel. Gui-
marães da Costa, julgado em 01/06/2007) Desta maneira, utili-
zando-se das razões do aresto transcrito como fundamentos da
decisão, é de se concluir que o recurso, de plano, não merece
provimento. 3. DECISÃO Do exposto, com base no artigo 557
do CPC, em razão de sua contrariedade com a jurisprudência
do STJ e com a orientação deste Tribunal, e ainda por ser mani-
festamente improcedente, conheço o recurso e, no mérito, nego-
lhe seguimento, nos termos da fundamentação. Curitiba, 22 de
novembro de 2007. J. S. FAGUNDES CUNHA Juiz de Direito
de Segundo Grau
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. Protocolo: 2007/261890. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 436279-6 Apelação Civel. Apelan-
te: Banco Sudameris Brasil Sa. Advogado: Lauro Fernando
Zanetti, Shealtiel Lourenço Pereira Filho. Apelado: Vitalform
Indústria e Comércio Ltda. Advogado: Marcus Vinicius Ginez
da Silva. Embargante: Vitalform Indústria e Comércio Ltda.
Advogado: Marcus Vinicius Ginez da Silva. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Simões Teixeira. Relator
Convocado: Juiz Conv. José Sebastiao Fagundes Cunha. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 436.279-6/01, DA VARA
CÍVEL E ANEXOS DA COMARCA CAMBÉ EMBARGAN-
TE ............: VITALFORM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
INTERESSADO .............: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A RELATOR......................: J. S. FAGUNDES CUNHA EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.
OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. Os embargos de declara-
ção, segundo a dicção do artigo 535 do CPC, possuem como
desiderato a solução de eventuais vícios, de sentença ou acór-
dão, decorrentes de omissão, contradição ou obscuridade. Não
vislumbrado quaisquer do vícios adrede mencionados, a rejei-
ção dos embargos é a medida que se impõe. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO CONHECIDOS E NÃOPROVIDOS. Vistos e
relatados estes autos de embargos de declaração sob o nº
436.279-6/01, da Vara Cível e Anexos de Cambé, em que é
embargante VITALFORM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
e interessado BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A. 01. RELA-
TÓRIO Tratam-se de embargos de declaração de fls. 253-261,
em face da decisão monocrática de fls. 244-250, por meio do
qual a apelação cível interposta pela instituição financeira foi
conhecida e parcialmente provida, para o fim de reduzir o va-
lor da indenização por danos morais fixada pelo juízo singular.
Nos declaratórios, VITALFORM INDÚSTRIA DE COMÉR-
CIO LTDA aduz, em síntese, que a decisão monocrática foi
contraditória, haja vista que, embora tenha reduzido o montan-
te indenizatório sob o fundamento de que ele acarretasse enri-
quecimento ilícito de sua parte, o seu imposto de renda de-
monstra que o valor de R$ 15.000,00 é irrisória frente a sua
condição social, vale dizer, a quantia de R$ 60.000,00 fixado
pelo juízo singular estava correta. É o relatório 02. VOTO Os

embargos de declaração devem ser conhecidos, pois presentes
seus pressupostos de admissibilidade. Aduziu o embargante que
a decisão monocrática foi contraditória, haja vista que, embora
tenha reduzido o montante indenizatório sob o fundamento de
que ele acarretasse enriquecimento ilícito de sua parte, o seu
imposto de renda demonstra que o valor de R$ 15.000,00 é
irrisória frente a sua condição social, vale dizer, a quantia fixa-
da pelo juízo singular em R$ 60.000,00 estava correta. Sua tese
não encontra amparo. Segundo a dicção do artigo 535 do CPC,
cabem embargos de declaração quando existir, na sentença ou
acórdão, contradição, omissão ou obscuridade. Da leitura das
razões do embargante, denota-se que o seu recurso não possui
como escopo sanar quaisquer dos vícios mencionados porven-
tura existentes na decisão monocrática, mas sim obter nova
decisão, dessa feita, mais favorável aos seus anseios, desidera-
to que não se coaduna com os declaratórios. Isso porque seu
inconformismo reside no fato de que o decisum vergastado re-
duziu o montante indenizatório e suas razões recursais circuns-
crevem-se ao suposto equívoco quanto a esse entendimento,
vale dizer, o vício da omissão, na verdade, constitui-se na irre-
signação do embargante com a decisão monocrática. Portanto,
não vislumbrado quaisquer dos vícios delineados no artigo 535
do CPC, a rejeição dos embargos é a medida que se impõe. 03.
DECISÃO Diante do exposto, com espeque no artigo 557 do
CPC, conheço dos embargos de declaração e no mérito nego
seguimento, mantendo-se integralmente a decisão embargada.
Publique-se e intimem-se. Curitiba, 21 de novembro de 2007.
J. S. Fagundes Cunha Juiz de Direito em Segundo Grau.

0014 . Processo/Prot: 0436310-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/239942. Comarca: Terra Boa. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 436310-2 Apelação Civel. Apelante:
Itaú Seguros Sa. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez, Apa-
recido Domingos Errerias Lopes, Aparecido Donizetti Andre-
otti, Ana Cláudia Tovani Palone, Octamyr José Telles de An-
drade Junior. Apelado: Antonio Amadeu Palazzo (maior de 60
anos), Voleide Rodrigues Palazzo. Advogado: Marli Regina
Renoste Vieli. Rec.Adesivo: Antonio Amadeu Palazzo (maior
de 60 anos), Voleide Rodrigues Palazzo. Advogado: Marli Re-
gina Renoste Vieli. Embargante: Itaú Seguros Sa. Advogado:
Marcelo Baldassarre Cortez, Aparecido Domingos Errerias
Lopes, Aparecido Donizetti Andreotti, Ana Cláudia Tovani Pa-
lone, Octamyr José Telles de Andrade Junior. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. José Simões Teixeira. Relator
Convocado: Juiz Conv. José Sebastiao Fagundes Cunha. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 436.310-2/01, DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE TERRA BOA. EMBARGANTE
..........: ITAÚ SEGUROS S/A. INTERESSADO...........: AN-
TONIO AMADEU PALAZZO. RELATOR...................: J. S.
FAGUNDES CUNHA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. NÃO CONFIGURADAS. 1. As
hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão ta-
xativamente previstas no art. 535, não se prestando eles, salvo
na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à redis-
cussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado a res-
ponder todas as questões levantadas pelas partes ou comentar
artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente para
fundar a decisão. 2.Para fins de prequestionamento basta que a
matéria tenha sido enfrentada, sendo desnecessária a menção
expressa a RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO Vis-
tos e relatados estes autos de embargos de declaração sob o nº
436.310-2/01, da Vara Única da Comarca de Terra Boa, em que
é embargante ITAÚ SEGUROS S/A e interessado ANTÔNIO
AMADEU PALAZZO. 1. RELATÓRIO ITAÚ SEGUROS S/A
interpõe os presentes Embargos de Declaração (fl. 137-140)
em face da decisão monocrática de fls. 127-134, argumentan-
do, em síntese: (1) haver omissão no v. acórdão no que diz
respeito à aplicação dos artigos 397 e 405 do Código Civil 2002;
(2) erro quanto a fixação do termo inicial dos juros; (3) que em
razão de não tendo a embargante realizado qualquer ilícito ci-
vil não há como se aplicar o artigo 962 do Código civil; (4) Por
fim pleiteou o prequestionamento da matéria observado a Sú-
mula 98 do STJ. É o relatório. 2. FUNDAMENTAÇÃO 2.1.
Admissibilidade Conheço dos embargos de declaração por es-
tarem presentes os seus requisitos de admissibilidade. 2.2.
Mérito Recursal Trata-se de embargos no qual o Embargante
afirma haver omissão no v. acórdão diante da não observância
aos artigos 397 e 405 do Código Civil 2002 e da errônea apli-
cação a regra contida no artigo 962 do Novo Código Civil, ar-
gumentando que não houve culpa ou dolo de sua parte, quanto
a ocorrência do evento danoso, uma vez que o acidente foi pro-
vocado pelo condutor do veiculo causador do sinistro. Susci-
tou, ainda, o prequestionamento da matéria. Sobre os embar-
gos de declaração, reza o art. 535 do Código de Processo Civil
que: “Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: I -
houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradi-
ção; II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o
juiz ou tribunal.” Tais hipóteses, porém, não podem ser vislum-
bradas no caso em análise, porquanto todos os pontos trazidos
no recurso foram devidamente analisados de forma clara e ob-
jetiva. Analisados os autos, verifica-se inexistir qualquer omis-
são com relação aos artigos 397 e 405 do Código Civil de 2002.
Preceitua o artigo 405: Art. 405 Contam-se os juros de mora,
nas obrigações ilíquidas, desde a citação inicial(...) Tais hipó-
teses de omissão não mostram-se presentes no caso em apreço.
Vejamos no v. acórdão fls. (133/134): “Conforme o estabeleci-
do no Enunciado n 20 do CEJ do Conselho da Justiça Federal,
e no art. 406 do Código Civil c/c o art. 161, I do Código Tribu-
tário nacional, os juros moratórios devem ser de 1% (um por
cento ao mês) a partir da vigência da Lei n 10.406/02, em
(11.01.2003), e antes desta data os juros deverão ser de 0,5%
(meio por cento) ao mês. Em relação ao marco inicial de sua
incidência, este deve ser também do pagamento a menor, con-
forme, tem se posicionado esta Corte de Justiça: “(...) Uma vez
que a questão versa sobre obrigação positiva e líquida, nos ter-
mos do art. 960 do Código Civil de 1916 e art. 397 do atual
Código Civil”. A mora caracterizou-se naquele momento. Au-
sente motivo para a seguradora pagar o valor contratado, im-
põe-se responder por juros moratórios desde então. A mora é o
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não-pagamento culposo.” (Extinto TAPR, AC. N 249.712-7,
Rel. Juiz Lauro Laertes de Oliveira, DJE. 6583) Portanto não
há o que se falar em omissão ou contradição no v. acórdão. Em
caso análogo, já decidiu esta Corte, em acórdão de minha rela-
toria: “EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSAO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE INOCORRENTES. DESA-
COLHIMENTO. À teor do disposto no artigo 535 do Código
de Processo Civil, os Embargos de Declaração apenas se justi-
ficam quando presente na decisão obscuridade, contradição ou
omissão. Ausentes, no caso concreto, quaisquer das hipóteses
mencionadas, devem ser desacolhidos os embargos de declara-
ção. Os embargos de declaração não se prestam para reexame
de matéria de mérito já enfrentada na decisão embargada. Igual-
mente o juiz não está obrigado a responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos. Igual-
mente não se prestam os embargos de declaração para o efeito
de preqüestionamento, consoante jurisprudência do STJ. Em-
bargos de Declaração Desacolhidos (TJRS - Processo nº
70005678966 - Décima Sexta Câmara Cível - Rel. Claudir Fi-
delis Faccenda). Na verdade os presentes Embargos de Decla-
ração foram opostos com o objetivo de prequestionamento da
matéria, o que, consoante precedentes, não é possível nesta via
recursal, uma vez que não houve quaisquer dos vícios delinea-
dos no artigo 535 do Código de Processo Civil, motivo pelo
qual os declaratórios não devem ser providos. DECISÃO Por
todo o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, CONHEÇO
dos embargos de declaração interpostos por ITAÚ SEGUROS
S/A e no mérito NEGO-LHES PROVIMENTO. Curitiba, 20 de
novembro de 2007. J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator
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EMENTA DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. ART.
527, INC. II, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PE-
DIDO DE EFEITO SUSPENSIVO INDEFERIDO. AUSÊNCIA
DE DECISÃO SUSCETÍVEL DE CAUSAR À PARTE LESÃO
GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. AGRAVO CONVER-
TIDO EM RETIDO. 1. Cabe ao Relator verificar se é caso de
ser concedido o efeito suspensivo, mediante o fundamento da
decisão poder causar dano de grave e difícil reparação. 2. Não
é o caso dos autos, indeferido o pretendido efeito suspensivo,
eis que não se apresentam relevantes as argumentações da agra-
vante, e não vislumbrou perigo de lesão grave e difícil repara-
ção. 3. Nos termos do art. 527, inciso II, do Código de Proces-
so Civil, em não concedido o efeito suspensivo, de ser conver-
tido em retido o agravo, o que faço. RELATÓRIO 1. Phenix
Seguradora S/A interpôs agravo de instrumento, com pedido de
efeito suspensivo, à decisão da MMª. Juíza de Direito da 6ª
Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba que, nos autos de execução de título extrajudi-
cial, que lhe move Adão da Silva, fixou, 10% de honorários
advocatícios sobre o valor devido aos patronos do exeqüente.
A agravante alega que de acordo com a nova lei de execuções,
a partir da apresentação dos cálculos pela parte vencedora, a
executada tem o prazo de 15 dias para efetuar o pagamento
voluntário, sob pena de aplicação de multa no percentual de
10% do valor da execução, mas em nenhum momento a lei pre-
vê a possibilidade de arbitramento de honorários advocatícios,
ao contrário da lei anterior, não cabendo ao juiz determinar o
pagamento de valores que não sejam legalmente devidos. Enfa-
tiza que a nova lei tem aplicação imediata, assim sendo, o con-
teúdo anterior perde todo seu objeto, não podendo se basear
em critérios de trabalho ou justiça para onerar ainda mais a
parte perdedora. Enfatiza que não é possível o arbitramento de
honorários advocatícios, nem custas processuais no cumprimen-
to de sentença, quer seja em caso de pagamento voluntário ou
não, eis que inexiste uma nova ação, não cabendo outra execu-
ção dentro do processo de execução de título extrajudicial.
Diante do exposto, requer a concessão de efeito suspensivo ao
presente agravo, até final julgamento, bem como a reconside-
ração da decisão agravada, para que seja imediatamente deter-
minada a exclusão do pagamento de honorários advocatícios
arbitrados pelo juízo a quo. 2. Indeferido o pretendido efeito
suspensivo, eis que não se apresentam relevantes as argumen-
tações da agravante, e não vislumbrou perigo de lesão grave e
difícil reparação o Desembargador MACEDO PACHECO en-
tão Relator. Requisitadas informações ao MM. Juiz a quo, bem
como, intimado o agravado, nas pessoas de seus Drs. Advoga-
dos, para responder ao presente recurso. Intimações e Comuni-
cações necessárias. FUNDAMENTOS O recurso deve ser co-
nhecido posto que presentes os pressupostos recursais de ad-
missibilidade intrínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e
inexistência de fato impeditivo e extintivo), e extrínsecos (tem-
pestividade e regularidade formal); sendo o recurso próprio,
devidamente preparado e firmado por advogado habilitado, dele
conheço. Não existindo questão de ordem processual a ser con-
siderada, passo à análise do mérito do pedido recursal. Enten-
dendo que são insuficientes os fundamentos apresentados com
o escopo de justificar a concessão do efeito suspensivo ativo
ao presente recurso, pois ao menos em cognição sumária e pré-
via, não vislumbro a presença, no caso concreto, dos requisitos
essenciais e conexos, exigidos pelo artigo 273 do Código de
Processo Civil. Em primeira análise, os fundamentos ensam-
blados no recurso de agravo são no sentido de que se trata de
vícios aparentes e de fácil constatação que poderiam, em tese,
despertar o cuidado necessário para verificar em que condições
se encontrava integralmente o veículo, posto que, como dito,
consta que tinha sinais evidentes quanto a pintura e sistema de
vedação se soltando, o que leva a uma questão de interpretação
de verossimilhança. Destarte, o momento oportuno para apre-

ciação de tais questões somente irá ocorrer mediante o crivo do
contraditório. Ademais os eventuais demais efeitos dependem
de demonstração mediante prova sob o crivo do contraditório.
Diante do exposto, indefiro o pedido de concessão de liminar
para suspender a decisão recorrida. O Código de Processo Ci-
vil estabelece, em seus artigos 527, III e 558, os requisitos ne-
cessários para a concessão de efeito suspensivo ao agravo de
instrumento: “Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no
tribunal, e distribuído ‘incontinenti’, o relator: (...) III - poderá
atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em
antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recur-
sal, comunicando ao juiz sua decisão (...)”. “Art. 558. O relator
poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil,
adjudicação, remição de bens, levantamento de dinheiro sem
caução idônea ‘e em outros casos dos quais possa resultar le-
são grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamenta-
ção, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamen-
to definitivo da turma ou câmara’” Conforme leciona Luiz Ro-
drigues Wambier: “(...) o agravo continua sendo um recurso
que, de regra, não tem efeito suspensivo, ou seja, normalmente
a decisão impugnada, apesar da interposição do recurso, conti-
nua a produzir seus efeitos. A lei anterior previa, usando a téc-
nica da taxatividade, casos (e eram os únicos) em que se pode-
ria imprimir efeito suspensivo ao agravo. Hoje, o art. 558, em-
bora ainda seja uma exceção, é meramente exemplificativo,
podendo ser concedido, pelo relator, efeito suspensivo ao agra-
vo, desde que a parte demonstre convincentemente aparência
de bom direito (‘fumus boni iuris’) e que, não sendo suspensos
os efeitos da decisão impugnada, quando posteriormente so-
brevier a decisão do agravo, ainda que esta seja a seu favor,
será muito provavelmente, inútil.” (Curso Avançado de Proces-
so Civil, Vol. I, Ed. RT, 4ª Edição, 2000, p. 705) Com o adven-
to da Lei Federal n.º 11.187/2005 a disciplina do recurso so-
freu substancial modificação. Desde o início de sua vigência,
em 18.01.2006 (art. 2º Lei 11.187/2005 c/c art. 8º, § 1º, Lei
Complementar 107/01), o agravo pela forma retida passou a
ser regra, sendo exceção a forma instrumental. Esta somente é
cabível, conforme art. 522, caput do Código de Processo Civil
- CPC - quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte
lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inad-
missão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apela-
ção é recebida. Excluindo-se as últimas hipóteses de cabimen-
to do agravo de instrumento (inadmissão da apelação e efeitos
em que é recebida), a interpretação do caput do art. 522 conju-
gada com a do art. 558 do CPC leva a uma coincidência de
requisitos para providências diferentes: a possibilidade da de-
cisão gerar lesão grave e de difícil reparação passou a ser tanto
condição de admissão do agravo quanto pressuposto para con-
cessão de efeito suspensivo ao mesmo. Assim, considerando
ainda que o relator deve converter o agravo de instrumento em
retido nos casos em que aquele é incabível (art. 527, inc. II,
CPC), estabeleceu-se uma problemática: como pode ser conhe-
cido - e processado - o agravo de instrumento cujo pedido de
efeito suspensivo é denegado? O recurso deve apresentar re-
quisitos de admissibilidade, sem os quais o mérito do inconfor-
mismo não poderá ser apreciado. A verificação destes requisi-
tos é o juízo de admissibilidade, que na explicação de Wambi-
er1 é a constatação da presença dos pressupostos cuja ausência
desautoriza o conhecimento do recurso, determinando, conse-
quentemente, em razão de seu não-conhecimento (juízo de ad-
missibilidade negativo), que o tribunal nem mesmo chegue a
analisar o mérito desse recurso. São eles: cabimento do recur-
so, legitimidade e interesse para recorrer, tempestividade, re-
gularidade formal, ausência de fato extintivo/impeditivo do
poder de recorrer e preparo. O primeiro, para o presente julga-
do, merece destaque. O cabimento é composto por dois fatores:
recorribilidade, que é a previsão em lei de que a decisão judici-
al é passível de recurso, e adequação, que nada mais é do que a
pertinência do tipo do recurso utilizado para impugnar a deci-
são. Exemplo: da sentença caberá apelação (art. 513, CPC).
Segundo Nery Júnior2, a recorribilidade e a adequação preci-
sam andar parelhas, pois se, por exemplo, contra a sentença se
interpuser o agravo, não se terá preenchido o pressuposto do
cabimento, ocasionando o “não conhecimento” do recurso.
Câmara3 fala em escala de posições jurídicas quando do julga-
mento de um recurso, onde se deve primeiramente perquirir
sobre o direito de interpor o recurso, depois de ter seu mérito
julgado e ao final de vê-lo provido. Partindo dessas premissas e
da leitura da Lei 11.187/05 percebe-se que houve inovação no
pressuposto de cabimento para o recurso de agravo, no que toca
à sua adequação, através da modificação da redação do caput
do art. 522 do CPC. Especificamente quanto ao agravo de ins-
trumento, passou a ser considerado adequado quando a decisão
combatida é capaz de sujeitar o recorrente a lesão grave e de
difícil reparação (excluídas as outras hipóteses previstas: inad-
missão da apelação e efeitos em que é recebida). Logicamente,
não sendo este o caso, o agravo de instrumento é inadequado.
Portanto será incabível, não poderá ser conhecido e não terá
seu mérito apreciado. Surge, aqui, o primeiro ponto da proble-
mática. Que se agrava, diga-se, porque a Lei 11.187/05 alterou
a redação do art. 527, inc. II do CPC. Transformou a faculdade
que o relator tinha de converter o agravo de instrumento em
retido numa obrigação. Hoje, a norma constante no citado dis-
positivo legal é imperativa. Diz que o relator converterá o agra-
vo de instrumento em agravo retido, salvo quando presentes as
exceções do caput do art. 522. Este posicionamento é acompa-
nhado por Carvalho4 que diz que a conversão do regime dei-
xou de ser providência facultativa do relator (“poderá”). De
agora em diante é dever (“converterá”) do relator transmudar o
agravo de instrumento em agravo retido, independentemente
de pedido do agravado. Na mesma trilha encontram-se as idéi-
as de Machado5, para quem tal regra é fortalecedora da nova
disciplina do agravo. Não bastasse a imperatividade da conver-
são, a preferência do legislador pela modalidade retida do agravo
ficou reforçada, pela mesma Lei 11.187/05, com o novo con-
teúdo do parágrafo único do art. 527. Este reza que a decisão
liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste
artigo, somente é passível de reforma no momento do julga-
mento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar. Ou
seja: extinguiu-se a possibilidade de manejo do agravo interno
ou regimental para atacar a decisão que converte o agravo de
instrumento em retido. Feitas estas considerações, chega-se ao
seguinte panorama: a lesão grave e de difícil reparação passou

a ser pressuposto de admissibilidade (no modo de cabimento
por adequação) para o agravo de instrumento; incumbe ao rela-
tor, obrigatoriamente, converter a modalidade instrumental em
retida caso não reste evidenciada aquela lesão; a conversão não
é passível de agravo interno ou regimental. Infere-se, desta sor-
te, que a mens legis é priorizar o agravo retido, como forma de
prevenir o excesso de agravos nos tribunais, tornando mais cé-
lere a prestação jurisdicional de segundo e terceiro graus. To-
davia, este intuito parece não ter sido compreendido em toda
sua extensão, ao menos em parte e por enquanto, conforme se
verá a seguir. É cediço - e isto não foi alterado pela Lei 11.187/
05 - que o recurso de agravo em regra, não possui efeito sus-
pensivo. Ocorre que por meio da reforma processual de 1995
(Lei 9.139/95) o art. 558 do CPC foi alterado, possibilitando
ao relator atribuir ao agravo aquele efeito. Para isto é necessá-
rio requerimento do agravante, relevância da fundamentação e
possibilidade de lesão grave e de difícil reparação. Muito em-
bora haja referência no art. 588 ao verbo “poderá”, não há fa-
culdade do relator na atribuição de efeito suspensivo ao recur-
so caso presentes os pressupostos legais. Esta também é a opi-
nião de Humberto Theodoro Júnior: Sempre, pois, que o rela-
tor se deparar com demonstrado risco de dano grave e de difícil
reparação e com recurso dotado de relevante fundamentação,
terá o dever e não a faculdade de suspender os efeitos da deci-
são recorrida, se a parte requerer a medida autorizada pelo art.
558 do CPC. (apud WAMBIER, 2000, p. 243/244) Comungam
deste pensamento Wambier6 ao se reportar a liberdade aparen-
te do juiz, e Alvim7 ao dizer que tem o agravante direito subje-
tivo à suspensão, não ficando esta ao arbítrio exclusivo do rela-
tor. É, contudo, imprescindível o requerimento do agravante,
porquanto vedada a concessão de efeito suspensivo ex officio,
conforme diz Nery Júnior8. Outrossim, há que estar presente
um fumus boni iuris, caracterizado pela relevância da funda-
mentação que demonstre aparência do bom direito para con-
cessão do efeito suspensivo. Considerando que na maioria dos
casos de agravo de instrumento há pedido de efeito suspensivo
- até porque a decisão enfrentada, ao menos em tese, deve ser
capaz de gerar lesão grave e de difícil reparação - e a funda-
mentação é relevante - pela própria matéria debatida - tem-se
na lesão grave e de difícil reparação o mais importante requisi-
to para a concessão do efeito suspensivo. De bom alvitre men-
cionar que interpretação diversa não parece ponderada. Afinal,
como bem apontou Barbosa Moreira9, dando-se cumprimento
à decisão recorrida tornar-se-ia inútil o provimento do agravo,
pois prejuízo de difícil ou impossível reparação já se teria pro-
duzido para a parte recorrente. Nada mais sensato. Reflexo,
aliás, puro e objetivo dos princípios da instrumentalidade e efe-
tividade do processo. Portanto, mostram-se plausíveis as se-
guintes providências: admissão do agravo por instrumento (art.
522, caput, segunda parte, CPC), conferindo-lhe efeito suspen-
sivo (art. 558, segunda parte, CPC), ou conversão do agravo de
instrumento em agravo retido por ausência de lesão grave e de
difícil reparação (art. 527, inc. II, CPC). Ressalte-se, por fim,
que há possibilidade de ser o agravo de instrumento admitido
e, corretamente, ser-lhe negado efeito suspensivo. Tratam-se,
em verdade, de duas únicas hipóteses: ausência de requerimen-
to da parte quanto à concessão de efeito suspensivo ou presen-
ça de lesão grave e de difícil reparação mas ausência de rele-
vante fundamentação. A lesão de grave e de difícil reparação é
elemento principal e essencial para a admissão do agravo por
instrumento, cuja análise há que ser feita acuradamente, sob
pena tornar sem efeitos práticos as alterações trazidas pela Lei
11.187/05. Deve a análise, ainda, ser sistêmica, de maneira a
evitar que a inércia na aplicação das regras dos arts. 522, 527,
inc. II e 558 do Código de Processo Civil traga mais malefícios
do que benefícios aos jurisdicionados. 1 WAMBIER, Luiz Ro-
drigues (Coord.). Curso Avançado de Processo Civil: Teoria
Geral do Processo e Processo de Conhecimento. 2 ed. rev. e
ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999. 770 p., v. 1,
PÁG. 644. 2 NERY JÚNIOR, Nelson. Princípios Fundamen-
tais - Teoria Geral dos Recursos. 5 ed. rev. e ampl. São Paulo:
Revista dos Tribunais, 2000. 568 p., pág. 242. 3 CÂMARA,
Alexandre Freitas. Lições de Direito Processual Civil. 10 ed.
Rio de Janeiro: Lúmen Júris, 2005. 508 p. v. II, pág. 61. 4
CARVALHO, Fabiano. Problemas da conversão do agravo de
instrumento em agravo retido e inconstitucionalidade do pará-
grafo único do art. 527 do CPC. In: FUX, Luiz, NERY JÚNI-
OR, Nelson, WAMBIER, Teresa Arruda Alvim (Coord.). Pro-
cesso e Constituição: Estudos em homenagem ao Professor José
Carlos Barbosa Moreira. São Paulo: Revista dos Tribunais,
2006. 1085 p., pág. 971. 5 MACHADO, Antônio Cláudio da
Costa. Código de Processo Civil Interpretado: artigo por arti-
go, parágrafo por parágrafo. 5 ed. Barueri, SP: Manole, 2006.
2208 p., pág. 887. 6 WAMBIER, Teresa Arruda Alvim. Os Agra-
vos no CPC Brasileiro. 3 ed. rev., atual. e ampl. São Paulo:
Revista dos Tribunais, 2000. 565 p., pág. 231. 7 ALVIM, José
Eduardo Carreira. Novo Agravo. 3 ed. rev., atual. e ampl. Belo
Horizonte: Del Rey, 1999. 164 p., pág. 143. 8 NERY JÚNIOR,
Nelson. Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos.
5 ed. rev. e ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2000. 568
p., págs. 393 e 409. 9 BARBOSA MOREIRA, José Carlos.
Comentários ao Código de Processo Civil. 8 ed. Rio de Janei-
ro: Forense, 1999, pág. 650. DECISÃO Com fincas no art. 527,
inciso II do Caderno Processual Civil, converto o agravo de
instrumento em agravo retido. Comunique-se o prolator da de-
cisão em primeiro grau. Intimem-se. Autorizo a chefia de Divi-
são Cível firmar expedientes necessários. Curitiba, 22 de no-
vembro de 2007. J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator
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EMENTA AGRAVO DE INSTRUMENTO. ERRO MÉDICO.
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DECISÃO MONOCRÁ-

TICA. CPC, ART. 557. RESPONSABILIDADE CIVIL. RES-
POSABILIDADE OBJETIVA DO NOSOCÔMIO. RESPON-
SABILIDADE SUBJETIVA DO MÉDCO. INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA. POSSIBILIDADE. RECURSO DE AGRA-
VO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
RELATÓRIO Insurge-se o Agravante contra decisão monocrá-
tica prolatada em razão de processo de conhecimento com pe-
dido de reparação de dano com fundamento em suposto erro
médico, que determinou a inversão do ônus da prova. Sustenta
que não é possível a inversão do ônus da prova, com a conse-
qüente aplicação do efeito da culpa presumida. Discorre a res-
peito de se tratar de obrigação e meio e não de resultado. Acres-
centa que nos termos do Código de Defesa do Consumidor, art.
14, a responsabilidade dos profissionais liberais deve ser de-
monstrada mediante a verificação de culpa. Cita precedentes
que entende albergar fundamentos necessários e suficientes para
demonstrar que o comando da decisão não pode ser mantido.
Afirma que há perigo de dano grave e irreparável, razão pela
qual pleiteia o efeito suspensivo para, ao final ser reformado o
comando da decisão, mantendo-se a responsabilidade pela pro-
dução da prova pericial ao consumidor. Alega que a decisão
não se encontra devidamente fundamentada quanto a hipossu-
ficiência da parte agravada. É o breve Relatório. FUNDAMEN-
TAÇÃO ADMISSIBILIDADE Presentes os pressupostos recur-
sais de admissibilidade intrínsecos (legitimidade, interesse,
cabimento e inexistência de fato impeditivo e extintivo), e ex-
trínsecos (tempestividade e regularidade formal), conheço do
recurso. MÉRITO O Direito que se aplica no Brasil mudou a
partir de 1990, quando entrou em vigor o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078/90). A norma foi editada para se cum-
prirem dois mandamentos constitucionais: proteger o consumi-
dor (art. 5º, XXXII, da CF) e valorizar o princípio de dignidade
humana (art. 1º, III, da CF). Merece transcrição o seguinte co-
mentário de CAIO TÁCITO: “Na evolução da ordem jurídica o
ser humano, que primeiramente se tornou pessoa, como titular
de direito, mais tarde assumiu a qualidade de cidadão, investi-
do de direitos políticos, conquista agora uma nova qualidade
na preservação de sua vida quotidiana. O desamparado de on-
tem é agora S. Exa. o Consumidor, dotado de recursos eficazes
para a afirmação de seus direitos e a reparação de eventuais
prejuízos que venha a sofrer no cumprimento de suas necessi-
dades elementares”.1 A pessoa que figura como paciente de
médico é consumidor, na forma dos arts. 2º e 3º, § 2º, da Lei nº
8.078 / 90. A inversão do ônus da prova é parte da facilitação
de defesa - como o de acesso do consumidor à ordem jurídica -
, para que possa efetivamente se realizar a justiça. Diz o inciso
VIII do art. 6º: “a facilitação da defesa de seus direitos, inclu-
sive com a inversão do ônus da prova a seu favor, no processo
civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou
quando for ele hipossuficiente, segundo as regras da experiên-
cia”. Já é sensível o salto de qualidade na atividade judiciária,
por conta da legislação consumerista. Facilitou-se o acesso ao
Judiciário para que as pessoas reivindiquem respeito a direitos
antes não postulados, pela descrença no êxito da provocação.
No que se refere à proteção daqueles que se relacionam com
hospitais, clínicas, ou qualquer entidade fundada para prestar
serviços médicos e hospitalares, incide a teoria da responsabi-
lidade objetiva (art. 14, caput, da Lei nº 8.078/90). Nesse con-
texto, incluem-se as sociedades de médicos que exploram a
medicina de maneira empresarial, pois se os médicos perdem a
pessoalidade (característica da atividade liberal) da prestação
de serviços, são tratados como fornecedores, subordinando-se
à responsabilidade objetiva. No caso poderá até ocorrer res-
ponsabilidade solidária do médico e da sociedade, vigorando,
para o primeiro, a responsabilidade subjetiva e, para a outra, a
objetiva. Hospital: no caso de ocorrer morte, por infecção hos-
pitalar, por exemplo, a responsabilidade do hospital é objetiva
(art. 12). A septicemia é um mal hospitalar, porque o ambiente
proporciona o contágio infeccioso. A prevenção contra esse risco
corre por conta das empresas, não só por intermédio de técni-
cas de controle ambiental local, como de severa vigilância (iso-
lamento) de possíveis focos. Mesmo quando for necessário
operar um paciente com baixa resistência física ou imunológi-
ca, convém que, antes, se restabeleça o seu poder de resistên-
cia ou que, no pós-cirúrgico, apliquem-se antibióticos para com-
bate da infecção previsível. Não sendo adepto desses mecanis-
mos, o hospital responde pelos danos decorrentes da infecção
que atinge o paciente, conforme declarou o STJ (REsp 116.372/
MG, Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU
02.02.1998, Seleções Jurídicas ADV, organização de SÉRGIO
COUTO, COAD, p. 48, set./out. 2000): “Tratando-se da deno-
minada infecção hospitalar, há responsabilidade contratual do
hospital relativamente à incolumidade do paciente, no que res-
peita aos meios para seu adequado tratamento e recuperação,
não havendo lugar para alegação de ocorrência de caso fortui-
to, uma vez ser de curial conhecimento que tais moléstias se
acham estreitamente ligadas à atividade da instituição, residin-
do somente no emprego de recurso ou rotinas próprias dessa
atividade à possibilidade de prevenção”. HUMBERTO THEO-
DORO JÚNIOR recomenda, em ações de responsabilidade ci-
vil, motivadas por infecção hospitalar, a pertinência de uma
investigação da rotina do hospital na política de prevenção da
infecção, com observação de que é quase impossível chegar ao
resultado de índice zero, arrematando: “se há diligências cons-
tantes nesse sentido, não há culpa do estabelecimento”. A posi-
ção, como todas que o ex-professor da Faculdade de Direito de
Uberaba (MG) assume, é digna de respeito. É de se cogitar,
contudo, que o resultado danoso (septicemia) representa a evi-
dência maior de que as diligências do hospital, no combate dos
focos infecciosos, não foi produtiva ou qualificada, apesar das
provas do serviço preventivo. Nessa hipótese, a decisão deve
ser favorável ao paciente que, ao contrário da falha setorial da
administração hospitalar (ou dos terceiros encarregados da pro-
filaxia), não contribuiu de qualquer forma para que o dano se
concretizasse, como indefesas crianças que morrem por falta
de esterilização do equipamento hospitalar, como tubos e cate-
teres. Em caso de morte de recém-nascidos por infecção hospi-
talar, atingidos por bactérias e germens que habitam CTI, como
a Klebsiella pneunoniae, fica impossível declarar não-respon-
sa-bilidade do hospital; afinal, se os bebês estão com baixa
resistência ou pouco peso, redobrados deverão ser o cuidado e
o zelo que lhes são dispensados. Do mesmo modo, laboratórios
de análises clínicas (que erram no exame de AIDS), bancos de
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sangue, empresas que realizam exames radiológicos, todas res-
pondem objetivamente pelos danos que decorrem de tais ativi-
dades correlatas aos desígnios da medicina contratual. Confi-
ra-se: “Laboratório de análises clínicas. Responsabilidade do
laboratório que fornece laudo positivo de HIV, repetido e con-
firmado, ainda que com a ressalva de que poderia ser necessá-
rio exame complementar. Essa informação é importante e re-
duz a responsabilização do laboratório, mas não a exclui total-
mente, visto que houve defeito no fornecimento do serviço, com
exame repetido e confirmado, causa de sofrimento a que a pa-
ciente não estava obrigada. Além disso, o laboratório assumiu
a obrigação de realizar exame com resultado veraz, o que não
aconteceu, pois os realizados, depois em outros laboratórios,
foram todos negativos” (STJ, REsp 401.592/DF, DJU 02.09.
2002, Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, in Revista Síntese
de Direito Civil e Processual Civil, v. 20, p. 97, verbete n. 2079)
Os arts. 12 e 14 da Lei nº 8.078/90, instituindo a responsabili-
dade objetiva em proteção dos consumidores, corrigiu uma dis-
torção que se verificava na relação hospital-paciente. Quando
o médico utiliza o hospital para realizar a operação cirúrgica,
sem ser vinculado ao hospital, e comete erro médico, o hospital
não é culpado. Todavia, um hospital foi considerado culpado
quando o médico, seu empregado (preposto), errou na condu-
ção do tratamento de recém-nascido que deu entrada no noso-
cômio, com quadro clínico evidente de “infecção pulmonar”, e
morreu por ser medicado, de forma imprudente, com analgési-
cos, antigases e soro fisiológico. O TJSP considerou formado o
quadro de erro médico e deferiu indenização, por danos morais
aos pais da criança, no valor igual a 720 salários mínimos (Ap.
153.325-4, Des. ELLIOT AKEL, in JTJ-Lex 251/ 113). Na hi-
pótese de o médico culpado ser profissional credenciado pela
UNIMED ou outra empresa do ramo de saúde, as empresas são
solidariamente responsáveis, porque o admitiram em seus qua-
dros, sujeitando o consumidor aos serviços que foram presta-
dos de forma prejudicial. O STJ decidiu (REsp 138.059/MG,
Min. ARI PARGENDLER, DJU 11.06.2001, in JSTJ e TRF-
LEX 146/104): “Responsabilidade. Prestação de serviços mé-
dicos. Quem se compromete a prestar assistência médica por
meio de profissionais que indica é responsável pelos serviços
que estes prestam”. Outro julgado, ainda com relação a UNI-
MED, é o do REsp 309.760/RJ, Min. ALDIR PASSARINHO
JUNIOR, DJU 18.03. 2002, e, também atingindo prestadora de
serviços de planos de saúde (no caso - Saúde Unicor Assistên-
cia Médica), o REsp 164.084/SP, DJU 17.04.2000, Min. AL-
DIR PASSARINHO JUNIOR, in RSTJ 138/361. São julgados
que indicam, de forma clara, uma tendência de valorização da
situação do consumidor. Assim, se um consumidor que ingres-
sa com ação em face da clínica que prestou serviços médicos
nocivos, como relatou ADELAIDE SIQUEIRA CÉSAR (res-
ponsabilidade objetiva do art. 12, caput, da Lei nº 8.078/90),
não se permite que essa clínica denuncie o médico responsável
pelo atendimento, na forma do art. 70, III, do CPC, porque isso
implicaria a introdução de fato novo (perquirição do comporta-
mento culposo do médico). O STJ, por esse motivo e em vota-
ção apartada (3x2), rejeitou a denunciação (REsp 299.108/RJ,
rel. p/o ac. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJU 08.10.2001).
A proposta de incidência da inversão do ônus da prova deve
começar evocando a memória de um de nossos maiores juris-
tas, JOSÉ DE AGUIAR DIAS, que, escrevendo a parte doutri-
nária do primeiro volume de Seleções Jurídicas ADV - Advo-
cacia Dinâmica, da COAD, organizada por SÉRGIO COUTO,
anotou: “Do fato de ser o contrato de tratamento médico uma
obrigação de meio e não de resultado, decorre, como vimos,
que ao prejudicado incumbe a prova de que o profissional agiu
com culpa. Na apuração dessa responsabilidade, há que aten-
der a estas normas; a) a prova pode ser feita por testemunhas,
quando não haja questão técnica a elucidar; caso contrário, será
incivil admiti-la, dada a ignorância da testemunha leiga com
relação aos assuntos médicos. Por outro lado, sendo a perícia o
caminho naturalmente indicado ao julgador, é necessário que
se encare esse meio de prova prudentemente, atenta a possibi-
lidade de opinar o perito, por espírito de classe, favoravelmen-
te ao colega em falta; b) é indispensável estabelecer a relação
de causa e efeito entre o dano e a falta do médico que acarreta
a responsabilidade, ainda quando o nexo de causalidade seja
mediato.” A inversão visa a contornar as dificuldades da víti-
ma, com o dever de provar a culpa do médico, uma tarefa, na
maior parte das vezes, difícil ou impossível de ser cumprida.
Essa dificuldade decorre ou de fatores econômicos (falta de
patrimônio para financiar a perícia médica) ou da complexida-
de do fato a ser investigado. Como não existem peritos especi-
alizados que se dispõem a cooperar com o Judiciário, o exame
médico termina relegado a órgãos públicos que, contando em
seus quadros com peritos médicos desinteressados, apresentam
laudos que respondem aos quesitos, de forma monossilábica. A
efetividade de um processo civil, aberto para realizar justiça,
termina frustrada, por esses obstáculos, e a inversão do ônus da
prova representa uma saída para essa crise de justiça concreta
que compromete a função básica da prestação de serviços judi-
ciários. A técnica da inversão da carga probatória transfere ao
médico o ônus de confirmar que o resultado (realmente dano-
so, um fato que se tem como notório - art. 334, I, do CPC, para
o processo civil) ocorreu devido às circunstâncias previstas ou
imprevistas do tratamento médico aplicado ao caso clínico da
paciente e não por culpa verificada no desempenho do serviço.
No julgamento do AI 099.305.4-6, em 02.03.1999, o TJSP ad-
mitiu a inversão para realização da prova de uma mulher que
saiu tetraplégica, após diversas cirurgias, para superar uma dor
que parecia típica de “torcicolo”. A ementa é a seguinte (Bole-
tim AASP 2106, p. 980-j e RF 348/317): “AÇÃO DE RES-
SARCIMENTO DE DANOS - ERRO MÉDICO - INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA. - Saneador que afasta preliminar de
ilegitimidade passiva e que, ao inverter os ônus da prova em
ação de ressarcimento de danos por erro médico, não só valori-
za a função do Judiciário no quesito ‘perseguição da verdade
real’ como faz absoluto o princípio da igualdade substancial
das partes, suprindo a inferioridade da parte hipossuficiente
(arts. 125, I, do CPC e 5º, LV, da CR)”. Essa providência repe-
tiu-se em julgado mais recente, agora da lavra do eminente Des.
RUITER OLIVA, da 9ª Câmara de Direito Privado do TJSP (AI
236.892.4/0, 23.04.2002, in JTJ-LEX 257/271), cabendo trans-
crever a ementa: “Não há confundir responsabilidade civil, de
direito material, com o ônus processual de provar os fatos ale-

gados em juízo, que pertine ao campo do direito processual.
Assim, sujeitar o profissional liberal ao regime da responsabi-
lidade subjetiva não corresponde a uma automática abolição
do regime processual da inversão do ônus da prova quanto a
esse fornecedor de serviços por não haver a menor possibilida-
de de inconciliabilidade entre os dois regimes. Incumbe, por
conseqüência, ao profissional liberal, quando decretada a in-
versão do ônus da prova, provar que não laborou em equívoco,
nem agiu com imprudência ou negligência no desempenho de
sua atividade”. Necessário dispor que o CPC aceita a verossi-
milhança como pressuposto da emissão de tutela antecipada
(art. 273). A verossimilhança não serve somente para abreviar
a sentença que é de alta previsibilidade; poderá servir para ate-
nuar a rigidez das regras legais de distribuição da carga proba-
tória, conforme assegurou CALAMANDREI (ressaltando, ló-
gico, a excepcionalidade dessa valoração comparativa, sem que
isso agredisse o esquema do processo dispositivo). São suas
palavras: “Para hacer esto, no seria necesario transformar el
proceso civil de dispositivo en inquisitório y dar al juez, como
en el proceso penal, el poder de investigar de oficio la verdad,
incluso al margen de las alegaciones de las partes; sino que,
aun conservando el principio según el cual el juez debe decidir
secundum allegata et probata, debería consentirse al juez, acer-
ca de todos los puntos en que las alegaciones de las partes con-
trapuestas estuviesen en contraste recíproco, hacer gravar la
carga de la prueba sobre la una o la otra de las partes, según el
diferente grado de probabilidad que a su juicio hubiera que
atribuir a las afirmaciones en contraste. Bastaría, en otras pala-
bras, que la afirmación de la parte fuera verosímil, para que el
juez hubiera de invertir en su ventaja la carga de la prueba,
haciendo gravar sobre la contraparte la carga de probar lo con-
trario”. Para se atingir a justiça que a ordem jurídica idealiza,
em ações que denunciem erros médicos com resultados absur-
dos, irreversíveis ou inexplicáveis pela ciência, o processo ci-
vil será conduzido de forma a permitir que a sentença que se
projeta no final de seu percurso consiga chegar próxima da
verdade real. O juiz está obrigado a criar um modelo de proces-
so socialmente justo, e esse desiderato se conquista modifican-
do a regra da carga probatória. Não basta, para comprovar o
que parece ser óbvio e que não se prova no sistema tradicional,
requisitar prontuários médicos, se não há possibilidade de ser
designado um perito especialista que traduza, para o juiz, a
verdade oculta entre os lançamentos desconexos que existem
nessas planilhas. Ademais, esses papéis, unilaterais, são facil-
mente manipuláveis e não outorgam confiança como meio de
prova de exclusão de responsabilidade médica. A única chance
de um doente inutilizado e miserável obter a reparação de da-
nos por erro médico é, data vênia, invertendo o ônus da prova.
Em caso em que o dano é evidente, a experiência do juiz con-
firma que a finalidade desejada na prestação de serviços médi-
cos foi desviada do que seria, razoavelmente, esperado. Ora, se
a inversão do ônus da prova faz-se na fase intermediária do
processo (art. 331 do CPC), quando o juiz se acha abastecido
de todos os dados da cognição, parece claro que a modificação
do sistema probatório decorrente do art. 6º, VIII, da Lei nº 8.078/
90, introduziu-se para dar a ele, juiz, a chance real de redistri-
buir a carga probatória, determinando que o réu confirme o
fato extintivo (regularidade do seu desempenho médico e razo-
abilidade do funesto resultado) sem que isso represente ofensa
ao direito de defesa (art. 5º, LV, da CF) que a obrigação de
meios possibilita. É importante enfatizar que o Juiz é investido
(art. 130 do CPC) do poder de discricionariedade legítima para
definir um critério que aproxime a jurisdição do resultado efe-
tivo (de qualidade), e por isso lhe incumbe encontrar, ainda
que abandonando critérios formalísticos, a solução adequada
para a função prática do direito, caso por caso, problema por
problema. Não se está, aqui, recomendado que se inverta o ônus
da prova indiscriminadamente. O juiz deverá ter exata consci-
ência da oportunidade de fazê-lo e, para isso, deve recusar cer-
ta doutrina que defende ser possível inverter o ônus da prova
somente na ocasião da sentença, pois essa forma de se valorar
o conjunto probatório sempre esteve ao alcance dos juízes,
mesmo antes da Lei nº 8.078/90. Portanto, se a inversão do
ônus da prova foi imposta como fator de proteção processual
do consumidor, resulta que o melhor momento de adotar essa
técnica é no início da fase probatória, para que o réu, ciente da
situação invertida, possa, então, produzir a contraprova que dele
se espera. Será, no entanto, sempre oportuno (quiçá obrigató-
rio) inverter o ônus da prova quando a vítima de erro médico
for portadora de um dano aparente, de proporções que meios
razoáveis de desempenho profissional não justificam, notada-
mente se, na resposta, o médico não se importa com a ética
processual que o processo civil contemporâneo reclama. O art.
14 do CPC exige que as partes procedam com lealdade e boa-
fé, evitando comportamentos que possam comprometer a fun-
ção do processo. Evidente que a defesa deve ter liberdade para
atuar e agir, para não se comprometer a maior virtude do pro-
cesso democrático, o due process of law (art. 5º, LV, da CF).
Contudo, existem limites, e, na ação de responsabilidade civil
por erro médico, espera-se que os réus atuem com espírito de
cooperação, contribuindo para que a cognição se faça com bre-
vidade, economia e eficiência. Nesse contexto, ganha o médi-
co que, na defesa, traça metas objetivas da antijuridicidade ou
da inocorrência de nexo de causalidade, exibindo, desde logo,
todos os documentos indispensáveis, como prontuários, exa-
mes, vídeos do ato cirúrgico, se for o caso, e tudo o mais que
possa auxiliar na confirmação dos fatos de seu interesse. Perde
o profissional que sonega dados e que articula um libelo defen-
sivo encorajador de hipóteses mirabolantes, como se estivesse
estimulando o perito à elaboração de laudo inconclusivo, pró-
prio da dúvida. A inversão do ônus da prova tem a virtude de
reverter essa tendência nociva que tanto prejudica a cognição,
pois fará com que o réu atue objetivamente para demonstrar
que o dano evidente da vítima era mesmo previsível ou, no
mínimo, de resultado esperado pelo risco da atividade médica
praticada. Na Argentina, há defensores de semelhante provi-
dência. Diz o Prof. LUÍS O. ANDORNO, da Universidade de
Rosario: “En conclusión, a los fines de mantener la igualdad de
las partes en el proceso, todos tienen el indicado deber de cola-
boración en materia probatoria, debiendose abandonar el tradi-
cional criterio de que la pesada carga de la acreditación de la
culpa profesional pesaba exclusivamente sobre el damnifica-
do, que en la mayoria de los casos no estaba en las mejores

condiciones para cumplir tal cometido”. JORGE MOSSET
ITURRASPE sustenta que o paciente, como interessado no
contrato de locação de serviços, deverá provar o seu crédito “a
la salud y del daño sufrido”, o que obriga o médico ou o sana-
tário “la prueba de que cumplió con la atención debida y del
casus como origen del prejuicio. No produciendo el accionado
estas probanzas, se mantienen las presunciones sobre el incum-
plimiento -antijuridicidad - imputable a título de culpa y causa-
ción del fato”. ITURRASPE finaliza com uma advertência dig-
na de reflexão: “Las reticencias, las reservas, la obstrución en
la búsqueda de la verdad, son inadmisibles”. Trazemos ainda a
colação a jurisprudência que aplica a inversão quando do jul-
gamento, tal como ocorreu com o acórdão relatado pelo digno
Des. ALFREDO MIGLIORE, da 3ª Câmara de Direito Priva-
do, e que foi publicado na RNDJ, editada em Ribeirão Preto/
SP, v. 13, p. 172. Verifica-se que, apesar das controvérsias que
foram alimentadas e de opiniões médicas introduzidas no pro-
cesso, em prol do médico apontado como responsável pela in-
capacidade (aleijão) de um rapaz submetido à intervenção ci-
rúrgica por médico ortopedista (fixação de haste intramedular
de Kuntcher, para tratamento de lesões de queda de cavalo), o
médico foi condenado por se reconhecer (pelo critério de ex-
clusão de outras causas) que o prejuízo da deambulação do
moço se deu em virtude da falha no diagnóstico de “necrose
avascular na cabeça do fêmur” ou de acompanhamento, exata-
mente por não surgir dos debates outra explicação lógica para
o resultado. Convém transcrever dois trechos finais do v. acór-
dão: “Seja por erro de diagnóstico integral, seja pela desconti-
nuidade do tratamento, seja por outros motivos, não vejo como
não detectar relação de causa e efeito entre os males advindos
ao autor e a conduta dos réus. Se era cabível a concepção de
que, se houvesse diligências e cautelas normais dos demanda-
dos, não ficaria o demandante com incapacidade física e se-
qüelas psicológicas, não pode o Poder Judiciário deixar de as-
sim considerar e entender e afirmar a responsabilidade civil
dos demandados”. Procurou-se demonstrar que a reparação do
dano injusto, prejuízo que se impõe a uma parte inocente, lesa
o direito subjetivo do particular e a ordem jurídica, integra meta
de um pacto social voltado a garantir e preservar a convivência
harmoniosa em sociedade. “Não lesar o direito de outrem é
fundamento da vida social, devendo cada um evitar a violação
dessa obrigação”, advertiu ALVINO LIMA. Quando uma ação
causa dano injusto, assume o seu autor a obrigação de ressarci-
mento civil “muito embora ele não tenha tido a intenção de
prejudicar”, afirmou o insuperável DEL VECCHIO. A juris-
prudência está a indicar o caminho da inversão do ônus da pro-
va como um mecanismo jurídico confiável, e não custa aplicar
essa técnica, com a prudência que a cautela judiciária obriga
seguir. A inversão do ônus da prova é assunto de direito proces-
sual; o juiz, sentindo a vulnerabilidade da parte e intuindo que
essa sua inferioridade terminará prejudicando suas expectati-
vas processuais (como a de conseguir a prova do fato constitu-
tivo de seu direito, tal como disciplinado no art. 333, do CPC),
altera as regras do embate probatório, transferindo para o réu a
iniciativa, os encargos e a obrigação de demonstrar um fato
jurídico do seu interesse e da própria causa. A inversão é um
expediente de inegável vantagem para favorecer o consumidor
nas ações em que se discute, por exemplo, o valor das presta-
ções em financiamentos bancários e hipotecários (casa própria),
dada a complexidade de se provar a exatidão dos cálculos de
reajustamento das parcelas. Nessa situação e até em algumas
hipóteses de erro médico, a inversão constitui a única alternati-
va para que o processo civil consiga atingir a sua função de
revelar ao juiz a realidade fática (prova justa) que permitirá a
expedição de sentença qualitativa. Importante precedente des-
sa Colenda Corte, citando Recurso Especial do Superior de
Justiça esclarece: REPARAÇÃO CIVIL - ERRO MÉDICO -
AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - DESCUMPRI-
MENTO DO ARTIGO 526 DO CPC - INEXISTÊNCIA DE
QUALQUER PREJUÍZO PARA A DEFESA DO AGRAVADO
- REJEIÇÃO DA PRELIMINAR - INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA (CDC, ART. 6º, VIII) - POSSIBILIDADE MESMO
TRATANDO-SE DE RESPONSABILIDADE SUBJETIVA -
PECULIARIDADES DA CAUSA E O CONCEITO DE NOR-
MALIDADE QUE TEMPERA A REGRA ACTORI INCUM-
BIT PROBATIO - A DOUTRINA DE AGUIAR DIAS E A PO-
SIÇÃO DO STJ - VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO E
HIPOSUFICIÊNCIA TÉCNICA - LEGITIMIDADE DO DE-
CISUM AGRAVADO - RECURSO DESPROVIDO. - 1. Se-
gundo a doutrina de AGUIAR DIAS o que se verifica, em ma-
téria de responsabilidade, é o progressivo abandono da regra
actori incumbit probatio, no seu sentido absoluto, em favor da
fórmula de que a prova incumbe a quem alega contra a norma-
lidade, que é válida tanto para a apuração de culpa como para a
verificação da causalidade. À noção de normalidade se juntam,
aperfeiçoando a fórmula, as de probabilidade e de verossimi-
lhança que, uma vez que se apresentem em grau relevante, jus-
tificam a criação das presunções de culpa. - 2. A chamada in-
versão do ônus da prova, no Código de Defesa do Consumidor,
está no contexto da facilicitação da defesa dos direitos do con-
sumidor, ficando subordinada ao critério do juiz, quando for
verossímel a alegação ou quando for ele hiposuficiente segun-
do as regras ordinárias de experiências (art. 6º, VIII). Isso quer
dizer que não é automática a inversão do ônus da prova. Ela
depende de circunstâncias concretas que serão apuradas pelo
juiz no contexto da facilicitação da defesa dos direitos do con-
sumidor. (STJ, REsp. N. 171.988-RS, terceira Turma, Relator
Min. WALDEMAR ZVEITER). (TJPR - AI 0311765-9 - 10ª
C.Cív. - Relator Des. RONALD SCHULMAN, j. 03.11.2005)
No mesmo sentido: INDENIZATÓRIA - ERRO MÉDICO -
CIRURGIA PARA CORREÇÃO DO TRAJETO DO TESTÍ-
CULO ESQUERDO DO PACIENTE - INCISÃO CIRÚRGICA
REALIZADA NO LADO DIREITO DA BOLSA ESCROTAL -
ANOMALIA QUE SE MANTEVE, VINDO A PROGREDIR
PARA A ATROFIA E PERDA DE FUNÇAO DO ÓRGÃO -
AGRAVO RETIDO DO MÉDICO RÉU. - 1. agravo retido. 1.1
alegação de não inversão do ônus da prova. aplicação do códi-
go de defesa do consumidor. inversão do ônus da prova que se
aplica aos profissionais liberais. § 4º do artigo 14 do código
que apenas determina que em relação aos profissionais liberais
a culpa será subjetiva, nada referindo à aplicação do código.
agravo desprovido nesta parte. alegação de não inversão do ônus
financeiro da perícia. ônus que não se confunde com ônus da

prova. despacho agravado que não determinou ao réu médico o
pagamento dos honorários do perito. inexistência de gravame
ao médico. ademais, os honorários foram adiantados pelo hos-
pital co-réu. agravo que não deve ser conhecido nessa parte.
agravo conhecido em parte e desprovido na parte conhecida. -
2. apelação 1 médico réu. 2.1. responsabilidade configurada
por negliência e imprudência - indenizaçao devida. apelação
desprovida 2.2. redução do quantum da indenização por dano
moral. valor que é majorado, na forma da apelação do autor
porque fixado em montante menor que o justo. apelação des-
provida. - 3. apelação 2. autor 3.1 pleito de manutenção no
pólo passivo e responsabilidade do hospital 3.1.1. alegação de
responsabilidade do hospital pela alegada infecção hospitalar.
perícia que deixa claro não haver qualquer responsabilidade do
hospital em relação à infecção havida no autor. apelação des-
provida. 3.1.2 alegação de responsabilidade do hospital em re-
lação ao erro médico. inexistência de vínculo hierárquico entre
hospital e o médico. sentença mantida. apelação desprovida.
3.2 danos morais - pleito de majoração do valor da indeniza-
ção. fixaçao que não observou adequadamente os critérios le-
gais e doutrinários. majoração devida. apelação provida neste
aspecto. 3.3 dano estético - impossibilidade de cumulação com
o dano moral. apelação desprovida neste aspecto. a indeniza-
ção relativa ao dano moral abrange a pertinente ao dano estéti-
co. 3.4 - alegação de que deve haver fixaçao de multa diária
para a obrigação de pagar a nova cirurgia - inadmissibilidade,
tendo em vista que a obrigação é ilíquida, devendo ser apurado
o valor oportunamente. apelação desprovida neste aspecto. 3.5
correção monetária. pretensão para que a seja fixada desde o
evento danoso. inadmissibilidade. fluência que deve ser esta-
belecida desde o desembolso para as despesas já havidas e des-
de a publicação da sentença para a indenização por dano mo-
ral. apelação desprovida. 3.6 juros de mora. culpa contratual.
fluência desde a citação. apelação desprovida. tratando-se de
responsabilidade contratual, os juros de mora contam-se a par-
tir da citação. (stj resp 181151/sp. quarta turma, rel. min. bar-
ros monteiro, julgado em 05.11.98 agravo retido conhecido em
parte e desprovida na parte conhecida. apelação 1 desprovida -
apelaçao 2 parcialmente provida. (TJPR - AC 0290657-0 - Lon-
drina - 10ª Câm. Cív. - Relator Des. MARCOS DE LUCA FAN-
CHIN, j. 09.02.2006) AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS -
ERRO MÉDICO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE INDE-
FERIU A PRODUÇÃO DE PROVAS E INVERTEU O ÔNUS
PROBATÓRIO - ALEGAÇÃO DA OCORRÊNCIA DE CER-
CEAMENTO DE DEFESA - ACOLHIMENTO - PRODUÇÃO
DA PROVA NECESSÁRIA AO DESLINDE DO FEITO - PLEI-
TO REQUERENDO A REFORMA DA DECISÃO SOB O

FUNDAMENTO DE QUE AUSENTES OS REQUISITOS
AUTORIZADORES DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA -
NÃO ACOLHIMENTO - HIPOSSUFICIÊNCIA CARACTE-
RIZADA - APLICAÇÃO DO ARTIGO 6º, VIII, DO CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR - AGRAVO PROVIDO PAR-
CIALMENTE. - Embora subjetiva a responsabilidade civil dos
profissionais liberais, isto não obsta a inversão do ônus da pro-
va quando presentes os requisitos previstos no artigo 6º, inciso
VIII, do Código de Defesa do Consumidor. (TJPR - AI 0322217-
5 - 9ª C.Cív. - Relator Des. EDVINO BOCHNIA, j. 09.03.2006)
AGRAVO DE INSTRUMENTO - Reparação de danos. Erro
médico. Responsabilidade subjetiva. Código de defesa do con-
sumidor. Aplicação. Ausência de incompatibilidade. Inversão
do ônus da prova. Requisitos presentes. Possibilidade. Recurso
não provido. (TJPR - AI 0326009-9 - 2ª C.Cív. - Relator Juiz
Conv. VICENTE MISURELLI, j. 13.03.2006) AGRAVO DE
INSTRUMENTO - AÇÃO INDENIZATÓRIA - HOSPITAL -
ERRO MÉDICO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - HI-
POSSUFICIÊNCIA - AGRAVO - NEGA PROVIMENTO. -
Caracterizada a relação entre o agravado e a instituição hospi-
talar como de consumo, e, havendo verossimilhança das alega-
ções do agravado e hipossuficiência que diz respeito à dificul-
dade técnica dos consumidores em provarem os fatos alegados,
é que se admite a inversão do ônus da prova. (TJPR - AI
0322209-3 - 9ª C.Cív. - Relator Juiz Conv. SÉRGIO LUIZ PA-
TITUCCI, j. 23.02.2006) AGRAVO DE INSTRUMENTO -
PROCESSUAL CIVIL - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA
DE OFÍCIO. - Ação de indenização por danos morais, materi-
ais e estéticos - Erro médico - Relação de consumo - Aplicação
do CDC- hipossuficiência técnica reconhecida - Fundamenta-
ção suficiente - Preenchimento dos requisitos legais - Artigo
6º, VIII, do CDC - Ausência de violação do art. 33, do CPC -
Responsabilidade subjetiva do profissional liberal que não afasta
a regra de inversão do ônus probandi - Artigo 14, § 4º, do CDC
- Decisão mantida - Recurso desprovido. (TAPR - AI 0278135-
5 - (233298) - Curitiba - 18ª C.Cív. - Relator Juiz LUIZ LOPES
- DJPR 01.04.2005) AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDE-
NIZAÇÃO POR ERRO MÉDICO - INVERSÃO DO ÔNUS
DA PROVA - HONORÁRIOS PERICIAIS - FALTA DE PA-
GAMENTO - PRECLUSÃO DA PROVA PARA A PARTE
AUTORA - NECESSIDADE DE REABERTURA DE PRAZO
PARA A PARTE RÉ INDICAR AS PROVAS QUE PRETEN-
DE PRODUZIR - RECURSO CONHECIDO EM PARTE E,
NESTA, PARCIALMENTE PROVIDO. - “A Inversão do ônus
da prova não tem o efeito de obrigar a parte contrária a arcar
com as custas da prova requerida pelo consumidor. No entanto,
sofre as conseqüências processuais de sua não produção. (STJ
- RESP nº435.155-MG, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Di-
reito; RESP 443.208-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi)” - Enun-
ciado nº 34 do TA. Se, diante da inversão do ônus da prova, a
parte autora desiste da realização da perícia ou a deixa precluir
em vista da falta de pagamento dos honorários do perito, cabe
apenas a reabertura da oportunidade para que a parte ré indi-
que os meios de prova que pretende produzir, caso em que de-
verá suportar as respectivas despesas, nos termos do art. 33 do
Código de Processo Civil. Não há falar, em tal caso, em extin-
ção do processo por abandono, tendo em vista que a parte auto-
ra não tem obrigação, mas apenas o ônus de produzir provas.
Não pode o Tribunal, sob pena de incorrer em supressão de
instância, enfrentar matéria referente à substituição do perito
se ela não foi objeto do despacho agravado. (TAPR - AI
0272897-6 - (232999) - Curitiba - 15ª Câm. Cív. - Relª Juíza
Conv. MARIA A. BLANCO DE LIMA - DJPR 01.04.2005)
AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDENIZAÇÃO POR ERRO
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MÉDICO. - Ação movida contra o hospital e o profissional li-
beral - Responsabilidade objetiva do nosocômio e subjetiva do
médico, dependendo, esta última, da comprovação de culpa, na
forma do artigo 14, § 4º, CDC - Inversão do ônus probatório -
Possibilidade, desde que presentes os requisitos no artigo 6º,
VIII, CDC - Honorários periciais a serem arcados pelo réu agra-
vante - Aplicação do enunciado nº 34 do centro de debates,
estudos e pesquisas deste tribunal. Recurso desprovido. (TAPR
- AI 0280862-8 - (234842) - Curitiba - 18ª C.Cív. - Relator
Des. LUIZ LOPES - DJPR 08.04.2005) Nesse sentido, por una-
nimidade de votos, essa Colenda Câmara já decidiu em Acór-
dão de minha lavra: EMENTA AGRAVO EM DECISÃO MO-
NOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. RESPONSABILIDADE CIVIL. ERRO MÉDICO. RES-
POSABILIDADE OBJETIVA DO NOSOCÔMIO. RESPON-
SABILIDADE SUBJETIVA DO MÉDCO. INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA. POSSIBILIDADE. NEGADO SEGUI-
MENTO AO RECURSO. AGRAVO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. (TJPR - 8ª C.Cível - A 0410288-5/01 - Foro Cen-
tral da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Juiz Conv. José
Sebastiao Fagundes Cunha - Unanime - J. 24.05. 2007) DECI-
SÃO Com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil,
CONHEÇO do Recurso de Agravo de Instrumento, dou por
fundamentada a presente decisão e NEGO PROVIMENTO,
mantendo a decisão. Intimem-se. Curitiba, 23 de novembro de
2007. J. S. FAGUNDES CUNHA RELATOR 1 Apud RESPON-
SABILIDADE CIVIL FUNDADA EM ERRO MÉDICO: IN-
VERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - Ênio Santarelli Zuliani,
Juiz do Tribunal de Alçada de São Paulo. (Publicada na Revis-
ta Síntese de Direito Civil e Processual Civil nº 26 - NOV-
DEZ/2003, pág. 135) Não vale como certidão ou intimação.

0017 . Processo/Prot: 0448272-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/231584. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000526 Responsabilidade Obri-
gacional. Agravante: Claudinei de Souza, Jovita Moreira, Sidi-
neia Barbosa da Silva, Ziza Henrique de Oliveira, Aparecido
Gomes de Oliveira, Catharina Botelho de Almeida, Cícero de
Freitas, José Severino, Layde Abba de Souza, Maria Aparecida
Torelli. Advogado: Jean Carlos Martins Francisco, Maurício
Toniolli. Agravado: Caixa Seguradora S/ A. Advogado: Milton
Luiz Cleve Küster, Francisco Spisla. Órgão Julgador: 8ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Guimarães da Costa. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁ-
RIA DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL SECURI-
TÁRIA MOVIDA FRENTE À CAIXA SEGURADORA SA.
INTERVENÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
COMO ASSISTENTE SIMPLES. DESLOCAMENTO DA
COMPETÊNCIA PARA A JUSTIÇA FEDERAL. PRECEDEN-
TES DO STJ. SÚMULA 150 DO STJ. RECURSO A QUE SE
NEGA SEGUIMENTO. APLICAÇÃO DA CABEÇA DO ART.
557 DO CPC. Vistos etc... Insurgem-se os agravantes frente à r.
decisão de fls. 137/TJ que, em razão do pedido de assistência
simples formulado pela Caixa Econômica Federal na ação or-
dinária de responsabilidade obrigacional securatória promovi-
da pelos mesmos frente à ora agravada, determinou a remessa
dos autos à Justiça Federal. Efeito suspensivo deferido (fls. 163-
167/TJ). Manutenção da decisão recorrida, pelo MM. Juiz a
quo, às fls. 174/TJ. Contra-minuta às fls. 176-193/TJ, pelo não
provimento do recurso. Sustentam os agravante, em síntese, a
competência da Justiça Estadual, citando vários precedentes a
respeito. É, em resumo, o relatório. Conheço do recurso, eis
que tempestivo, com dispensa do preparo a teor da parte final
do § 1º do art. 511 do CPC, porém, o mesmo não merece segui-
mento, porque com o pedido de assistência simples por parte
da Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a for-
ma de Empresa Pública, a competência se desloca para a Justi-
ça Federal. Neste sentido: A intervenção de ente federal, como
assistente litisconsorcial ou simples, desloca para a Justiça Fe-
deral a competência para a causa (RSTJ 22/58; STJ-2ª Seção,
CC 1.765-BA, Rel. Min. Cláudio Santos, j. 29.5.91, v.u.; DJU
24.6.91, p. 8612)1. Também, conforme Súmula 150 do STJ:
Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de inte-
resse jurídico que justifique a presença, no processo, da União,
suas autarquias ou empresas públicas. Por essas razões, a teor
da cabeça do art. 557 do CPC, nego seguimento a este recurso
por estar em confronto com Súmula e jurisprudência dominan-
te do Colendo Superior Tribunal de Justiça, ficando, de conse-
qüência, revogado o efeito suspensivo deferido. Publique-se.
Curitiba, 21 de novembro de 2007. Jorge de Oliveira Vargas
Relator 1 Brasil. Código de processo civil e legislação proces-
sual em vigor / Theotonio Negrão e José Roberto Ferreira Gou-
vêa. - 39. ed. atual. até 16 de janeiro de 2007. - São Paulo:
Saraiva, 2007, p. 59. Constituição Federal - art. 109: 1d.

0018 . Processo/Prot: 0450607-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/241931. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00005508 Indenização. Apelan-
te: Solange do Pilar Barbosa dos Santos. Advogado: Raul Maia
Chapaval, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Fabiano
Neves Macieywski. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Solange do Pilar
Barbosa dos Santos. Advogado: Raul Maia Chapaval, Heroldes
Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski.
Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Anani-
as Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv. Gil
Francisco de Paula Xavier F Guerra. Revisor: Des. José Si-
mões Teixeira. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. Considerando que não consta da procuração acostado à peti-
ção inicial (fls. 16) o nome da outorgante, converto o julga-
mento em diligência para determinar, com apoio no art. 13, do
CPC, a intimação da autora-apelante para que regularize sua
representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de não conhecimento do recurso. 2- Oportunamente, proceda-
se a conclusão. Curitiba, 19 de novembro de 2007. Gil Francis-
co de Paula Xavier Fernandes Guerra Juiz Relator

0019 . Processo/Prot: 0451345-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/246033. Comarca: Cândido de Abreu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2006.00000032 Indenização.
Apelante: Vera Lucia Negrão Capote. Advogado: Robison Luiz
Sega. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: José Eli Salamacha.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo
Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula
Xavier F Guerra. Revisor: Des. José Simões Teixeira. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, relatados e discutidos esses autos de Apelação Cível nº
451.345-1, em que é apelante Vera Lúcia Negrão Capote e ape-
lado Banco Itaú S/A, proveniente dos autos de ação de anula-
ção de ato jurídico, nº 32/2006, da Vara Cível e Anexos da
Comarca de Cândido de Abreu. Propôs a apelante ação de in-
denização por danos morais, alegando que sofreu humilhação
na dependência de uma das agências do banco apelado, ao ten-
tar efetuar um depósito. Regularmente citada, o apelado apre-
sentou contestação. Seguindo o processo à instrução, com a
colhido do depoimento das partes e das testemunhas, sobreveio
sentença julgando improcedente o pedido contido na petição
inicial, condenando a autora no pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios. Irresignada, apela a autora sus-
tentando, em síntese, que o conjunto fático-probatório eviden-
cia a ocorrência de situação vexatória e humilhante a que foi
submetida, razão pela qual estaria caracterizado o devedor de
indenizar; requereu a reforma da sentença. Protocolizada a ape-
lação em data de 05 de julho de 2007, as despesas recursais
foram recolhidas no dia seguinte (fls. 95/96). Intimada, a parte
ré apresentou contra-razões. Vieram os autos a este Tribunal. É
o relatório. Decido. Tratam os autos de apelação cível inter-
posta por Vera Lúcia Negrão Capote em face de Banco Itaú S/
A, contra a sentença que julgou improcedente o pedido contido
na petição inicial. Sustenta a apelante, em suma, que restou
comprovada a ocorrência do dano moral, consubstanciado no
vexame e humilhação causados pelo funcionário da apelada.
Pois bem, não obstante os argumentos postos, o recurso não
comporta conhecimento. Dispõe o art. 511, do Código de Pro-
cesso Civil: “No ato da interposição do recurso, o recorrente
comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o res-
pectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob
pena de deserção.” No mesmo sentido disciplina o art. 132,
inciso II, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Para-
ná: “Considerar-se-á deserto o recurso: I- quando não prepara-
do na forma legal.” Infere-se dos citados dispositivos legais
que as custas recursais devem ser recolhidas prévia ou conco-
mitantemente à interposição do recurso, sendo deserto aquele
que não observa este procedimento. De mais a mais, ainda que
o preparo tenha sido realizado dentro do prazo recursal legal-
mente estabelecido, não se conhece da apelação, na medida em
que o pagamento posterior é fulminado pela prescrição consu-
mativa. Nesse sentido orienta a jurisprudência: “Recurso. Pre-
paro. Deserção. Uniformizou-se a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça no sentido de que ‘o recurso preparado após
a interposição, ainda que dentro do prazo recursal, deve ser
considerado deserto, eis que assim impõe a parte final do mes-
mo artigo’. Recurso Especial nº 105.669-RS, julgado pela e.
Corte Especial em 16.04.97. Recurso não conhecido” (STJ - 3ª
Turma - REsp nº 132.719/RS - Rel. Min. Costa Leite - v. u. - j.
27.04.98 - pub.: 01.06.1998 - DJU p. 85). “PROCESSUAL
CIVIL. APELAÇÃO INTERPOSTA NO CURSO DAS FÉRI-
AS FORENSES. PREPARO REALIZADO NO MESMO PE-
RÍODO, PORÉM NO DIA SUBSEQÜENTE. IMPOSSIBILI-
DADE. ART. 511, CPC. EXEGESE. PRECLUSÃO CONSU-
MATIVA DO ATO. DESERÇÃO. I. O princípio da preclusão
consumativa impede que o preparo seja efetuado no dia subse-
qüente ao da interposição da apelação, ainda que em ambas as
datas estivessem em curso as férias forenses. II. Importa para a
aferição da deserção a concomitância da protocolização do re-
curso e a data do recolhimento das custas respectivas, porquanto
se não se admite pagamento a posteriori, ainda que sobejasse
prazo para apelação. Tal orientação não sofre modificação pela
circunstância de as férias forenses interromperem o prazo. Em
ambas as situações incide a preclusão consumativa, que tem a
ver exclusivamente com a prática do ato recursal, não com o
não-esgotamento do que era originariamente disponibilizado à
parte. III. Precedentes do STJ. IV. Recurso especial não conhe-
cido.” (STJ - 4ª Turma - REsp nº 659.045/ES - Min. Aldir Pas-
sarinho Junior - v. u. - j. 07.03.2006 -pub.: 17.04.2006 - DJU p.
201). “EMENTA: AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATOS
BANCÁRIOS. ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA COR-
RENTE. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE PRO-
VA DE PACTUAÇÃO DE TAXAS. NECESSIDADE DE PRÉ-
VIA CIÊNCIA DO CONSUMIDOR SOBRE AS TAXAS PRA-
TICADAS PELO BANCO. INCIDÊNCIA DA TAXA LEGAL
DE JUROS. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS NÃO
EVIDENCIADA NESTE CASO. HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. POSSIBILIDADE
DE COMPENSAÇÃO DESSA VERBA. APELAÇÃO DOS
AUTORES PROTOCOLIZADA EM DATA ANTERIOR AO
PREPARO. INCIDÊNCIA DO ART. 511 DO CPC. PRECLU-
SÃO CONSUMATIVA. DESERÇÃO. NÃO CONHECIMEN-
TO DESSA APELAÇÃO E PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DO RÉU. 1- (...) 4- O preparo deve ser feito simul-
taneamente à interposição do apelo, nos termos do art. 511 do
Código de Processo Civil, sob pena de o recurso não ser conhe-
cido, pois não se admite, diante da preclusão consumativa, jun-
tada posterior do comprovante, ainda que dentro do prazo le-
gal, salvo se a parte comprovar justo impedimento, o que não
ocorreu neste caso.” (TJPR - 13º C.Civ. - Ap.Civ. nº 333.314-6
- Rel.: Domingos Ramina - j.: 05/07/2006 - v. u. - Pub.: 28/07/
2006 - DJ nº 7171) No particular, a apelação foi protocolizada
em data 05 de julho de 2007, sendo que as taxas, por outro
lado, somente foram pagas no dia subseqüente (fls. 95/96), em
desacordo com a regra estabelecida no art. 511, do CPC. As-
sim, considerando que o oportuno preparo é requisito extrínse-
co de admissibilidade, a negativa de seguimento da apelação é
medida que se impõe, devendo ser declarada monocraticamen-
te pelo relator na forma do art. 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil. Sobre o tema é oportuno citar: “AGRAVO DO
ARTIGO 557, PARÁGRAFO PRIMEIRO DO CPC. DIREITO
PROCESSUAL. APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁ-

TICA DO RELATOR PROFERIDA COM BASE NO ART. 557,
CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO COM-
PROVAÇÃO DO PREPARO CONCOMITANTEMENTE À
INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. ART. 511, DO CPC. PENA
DE DESERÇÃO. JUSTO IMPEDIMENTO. NÃO OCORRÊN-
CIA. NÃO COMPROVAÇÃO DE INFRINGÊNCIA DO AR-
TIGO 557, CAPUT, DO CPC, PELO RELATOR. RECURSO
NÃO PROVIDO.” (TJPR - 15ª C.Civ. - AgRg nº 357.610-5/01
- Rel.: Hayton Lee Swain Filho - j..: 16/08/2006 - v.u. - pub.:
01/09/2006 - DJ nº 7196). “PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO
INOMINADO - DECISÃO SINGULAR DO RELATOR - RE-
CURSO DE APELAÇÃO - JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE -
NEGADO SEGUIMENTO - PREVISÃO DO ART.557 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - PREPARO RECURSAL -
DESERÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVA DE PREPARO NO ATO
DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO - PRECLUSÃO CON-
SUMATIVA - DECISÃO MANTIDA - AGRAVO DESPROVI-
DO. É obrigatório o preparo do recurso de apelação, sendo que
a comprovação de tal providência deve ser diligenciada pelo
apelante em única oportunidade, o ato de interposição do re-
curso, a teor da previsão expressa do art.511 do CPC., com a
redação da Lei 8.950/94, dado que, no espírito de agilização ao
processamento do recurso, inadmite-se ulteriores regularizações,
operando-se a preclusão consumativa , a teor da regra inserta
na Lei 9.139/95.” (TJPR [extinto TA] - 7ª C.Cv - Ag. nº 191.920-
0/01 - Rel.: Prestes Mattar - j.: 20/05/2002 - v. u. - pub.: 14/06/
2002 - DJ nº 6142) Em face do exposto, com apoio nos arts.
511, caput, e 557, caput, ambos do Código de Processo Civil,
nego seguimento à apelação. Curitiba, 19 de novembro de 2007.
Gil Francisco de Paula Xavier Fernandes Guerra Juiz Relator

0020 . Processo/Prot: 0453905-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/256032. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000737 Ordinária. Agravante:
Caixa Seguradora S / A. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster,
Glauco Iwersen, Murilo Cleve Machado. Agravado: Clélia
Dogado Balbino, João Batista do Nascimento, João Moizes de
Souza, Jorgina dos Reis Silva, Rosilene Monteiro dos Santos,
Sidnei José dos Santos, Wilson de Lima. Advogado: Jean Car-
los Martins Francisco, Mario Marcondes Nascimento. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Kno-
err. Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula
Xavier F Guerra. Despacho: Cumpra-se o venerando despa-
cho.

Vistos, etc... Tratam os autos de agravo de instrumento, em que
é Agravante Caixa Seguradora S/A e Agravados Clélia Dogado
Balbino e Outros, dos autos de ação de ordinária de responsa-
bilidade obrigacional securitária autuada sob nº 737/2006, do
Juízo da 10ª Vara Cível da Comarca de Londrina. Propuseram
os agravados ação visando o recebimento de indenização secu-
ritária decorrente de defeitos de construção em imóveis finan-
ciados pelo Sistema Financeiro de Habitação. Citada, a réu
apresentou contestação. Especificadas as provas, sobreveio
decisão saneadora que afastou a preliminar de ilegitimidade
ativa e passiva e a prescrição da pretensão indenizatória, bem
como indeferiu a intervenção na lide da Caixa Econômica Fe-
deral. Outrossim, reconhecendo a aplicabilidade do Código de
Defesa do Consumidor, inverteu o ônus da prova, imputando à
ré as despesas relativas à perícia de engenharia deferida. Irre-
signada, interpõe a ré agravo de instrumento, alegando, em sín-
tese: que não é aplicável ao caso o Código de Defesa do Con-
sumidor; que não restaram preenchidos os pressupostos que
autorizariam a inversão do ônus da prova; que essa inversão
não se confunde com a responsabilidade pelas despesas perici-
ais; que sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, os
honorários deverão ser pagos ao final pela parte vencida; que
de acordo com sistemática do Seguro Habitacional, há necessi-
dade da Caixa Econômica Federal intervir no processo, na qua-
lidade de litisconsorte passivo necessário; que os agravados são
parte ilegítima para figurar no pólo ativo; que não tem legitimi-
dade para responder pelos vícios de construção; e, que o direi-
to de pleitear a indenização encontra-se prescrito, diante da
falta de comunicação do sinistro ou da comunicação tardia;
requereu a concessão de efeito suspensivo e, ao final, a refor-
ma da decisão agravada. É o relatório. Decido. De acordo com
o disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, das deci-
sões interlocutórias cabe agravo na sua forma retida, ressalva-
das as hipóteses de inadmissão da apelação, ou discordância
em relação ao efeito em que ela é recebida; e, a decisão ser
suscetível de causar à parte agravante lesão grave e de difícil
reparação. No particular, considerando que eventual reconhe-
cimento da competência da Justiça Federal somente em sede
de apelação poderá causar prejuízo a ambas partes, diante da
prática de atos que podem ser desnecessários ou mesmo impu-
tados de nulidade, é de admitir o agravo por instrumento De
outro ponto, a concessão de efeito suspensivo, amparada nos
arts. 527, III, e 558, ambos do Código de Processo Civil, exige
ao seu deferimento, além das hipóteses específicas, a possibili-
dade de a decisão causar lesão grave e de difícil reparação,
aliada à relevante fundamentação do recurso. No caso, aponta
a parte agravante que serão nulos os atos praticados por juiz
absolutamente incompetente, caso, ao final, seja reconhecido
que o processo deve ser julgado perante a Justiça Federal, bem
como que a inversão do ônus da prova não se confunde com a
responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais. Pois
bem, embora induvidosa a existência de posicionamento juris-
prudencial divergente dos argumentos apresentados na peça
recursal, o que prejudica a identificação do requisito de funda-
mentação relevante do agravo em relação à competência ratio-
ne personae, fato é que há significativa orientação desta corte
no sentido de que a inversão do ônus probatório não obriga o
fornecedor a arcar com das despesas relacionadas à prova, ele
apenas sofre os efeitos decorrentes da não comprovação da ine-
xistência dos fatos constitutivos do direito do autor. Assim sen-
do, é de admitir o processamento do instrumento e, presentes
os requisitos legais, conceder o almejado efeito suspensivo,
apenas para afastar, até ulterior deliberação, o recolhimento
dos honorários periciais pela agravada. Oficie-se ao juiz da causa
dando ciência desta decisão, bem como solicitando as informa-
ções que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, ape-
nas na hipótese do exercício de juízo de retratação. Outrossim,

intime-se parte agravada na forma disciplinada no art. 527, V,
do Código de Processo Civil. Intime-se. Curitiba, 19 de no-
vembro de 2007. Gil Francisco de Paula Xavier Fernandes
Guerra Juiz Relator

0021 . Processo/Prot: 0454024-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/256830. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001275 Cobrança. Agravante: Agisa Agrí-
cola Mercantil Ltda. Advogado: Marcia Helena Dalcol. Agra-
vado: Condomínio Edificío St. Michel. Advogado: Maria Iza-
bella Gullo Antônio Luiz, Martine Anne Ghislaine Jadoul. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo
Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula
Xavier F Guerra. Despacho: Cumpra-se o venerando despa-
cho.

Trata-se de Agravo de Instrumento nº 454.024-9, em que é Agra-
vante Agisa Agrícola Mercantil Ltda. e Agravado Condomínio
Edifício St. Michel, proveniente dos autos nº 1275/2006, de
ação de cobrança de condomínio, em trâmite perante o Juízo
da 6ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba. Insurge-se a agravante contra a decisão
que decretou sua revelia por considerar válida a citação efetu-
ada para a primeira de audiência de conciliação e entrega de
defesa designada, com a antecedência decendial necessária, bem
com a intimação realizada 24 horas antes do segundo certame
designado para o mesmo fim. Em suas razões, sustenta, em sín-
tese: que a audiência de conciliação e entrega de defesa, inici-
almente designada, não se realizou diante da ameaça de bomba
no fórum no civil; que, em razão disso, foi designada nova data,
com a determinação de expedição de mandado de intimação,
que não restou cumprido; que, posteriormente, foi determinado
o desentranhamento do mandado para renovação da citação,
para cumprimento com a antecedência prevista no art. 277, do
CPC; que, no entanto, foi expedido mandado de intimação,
cumprido menos de 24 horas antes da audiência, e juntado so-
mente após a sua realização; que o ilustre julgador não estava
presente à audiência, prejudicando a possibilidade de concilia-
ção pela falta de análise imediata do pedido de nulidade da
citação; que não foi observado o disposto no art. 277, do Códi-
go de Processo Civil, pois havia necessidade de ser procedida
nova citação, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, con-
forme decisão anteriormente proferida “transitada em julgado”;
que houve equívoco na expedição de mandado de intimação,
ao invés de citação; e, que o comparecimento da sua advogada
ao certame não supre a nulidade; requereu a concessão de efei-
to suspensivo e, ao final, a reforma da decisão. É o relatório.
Decido. De acordo com o disposto no art. 522, do Código de
Processo Civil, das decisões interlocutórias cabe agravo na sua
forma retida, ressalvadas as hipóteses de inadmissão da apela-
ção, ou discordância em relação ao efeito em que ela é recebi-
da; e, a decisão ser suscetível de causar à parte agravante lesão
grave e de difícil reparação. No particular, considerando que a
decisão objurgada versa sobre a revelia da agravante, caracteri-
zada está a possibilidade da lesão decorrente dos efeitos a ela
inerentes, entre os quais a impossibilidade de produção de pro-
vas, a presunção de veracidade dos fatos alegados na petição
inicial e a dispensa de intimação da parte revel. De outro pon-
to, a concessão de efeito suspensivo, amparada nos arts. 527,
III, e 558, ambos do Código de Processo Civil, exige ao seu
deferimento, além das hipóteses específicas, a possibilidade de
a decisão causar lesão grave e de difícil reparação, aliada à
relevante fundamentação do recurso. No caso, o primeiro re-
quisito identifica-se nos mesmos motivos que sustentam o ca-
bimento do agravo, ou seja, a conseqüências que derivam da
decretação da revelia. Em relação à relevância da fundamenta-
ção, infere-se, em sumária cognição, que houve decisão anteri-
or determinando a renovação do ato citatório e que, por outro
lado, o mandado de intimação para comparecimento em audi-
ência somente foi juntado aos autos após a realização desta.
Ante o exposto, admito o processamento do instrumento e, pre-
sentes os requisitos legais autorizadores da medida de urgên-
cia, defiro a concessão do efeito suspensivo pretendido. Ofi-
cie-se ao juiz da causa comunicando o teor desta decisão, soli-
citando informações, no prazo de 10 (dez) dias, apenas na hi-
pótese de exercício de juízo de retratação. Outrossim, intime-
se parte agravada na forma disciplinada no art. 527, V, do Có-
digo de Processo Civil. Intime-se. Curitiba, 20 de novembro de
2007 Gil Francisco de Paula Xavier Fernandes Guerra Juiz
Relator

III Divisão de Processo Cível            Emitido em 26/11/2007
Seção da 12ª Câmara Cível

Relação No. 2007.10470

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alexander Vieira 002 0391033-6
Altevir Lucas Hartin Junior 007 0449890-0
Andréa Pastuch Carneiro 001 0348226-4
Aparecido Medeiros dos Santos 008 0451411-0
Augusto Pastuch de Almeida 001 0348226-4
Belmiro Cesar Fernandes T. Telles 007 0449890-0
Bernardete Maria de C. Leandro 007 0449890-0
Carlos Augusto Cogo 010 0448943-2

012 0448956-9
Clinio Leandro Lino Lyra 010 0448943-2

011 0448950-7
012 0448956-9
013 0448962-7

Daniel Messias Mendes 005 0424955-0
Edson Gonçalves 009 0453295-4
Eduardo Ayres Diniz de Oliveira 005 0424955-0
Floriano Yabe 005 0424955-0
Henrique Richter Caron 006 0432608-1
João Perón 011 0448950-7

013 0448962-7
Lina Yuka Shimizu 005 0424955-0
Luiz Carlos Leandro Filho 007 0449890-0
Luiz Ricardo Ghelere 005 0424955-0
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Márcia dos Santos Barão 001 0348226-4
Mafuz Antonio Abrão 006 0432608-1
Marco Cezar Trotta Telles 007 0449890-0
Nicole Cristina Abrão Caron 006 0432608-1
Raquel Schlommer Honesko 002 0391033-6
Renato Tavares Yabe 004 0422180-5

005 0424955-0
Soraia Araújo Pinholato 002 0391033-6
Tânia Cristina Ferreira 009 0453295-4
Valeria Olszlewski Lautenschlager 001 0348226-4
Vera Lucia Aparecida A. Veronez 004 0422180-5

005 0424955-0
Vladimir Stasiak 002 0391033-6
Walter Borges Carneiro 001 0348226-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0348226-4 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2006/84346. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 345205-3 Agravo de Instrumento. Impetrante: As-
sociação de Ensino Antonio Luis. Advogado: Márcia dos San-
tos Barão. Impetrado: Desembargador Mário Rau - 11ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, Juiz de Di-
reito da 15ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Litis: Seme Raad, Faissal Assad
Raad. Advogado: Valeria Olszlewski Lautenschlager, Walter
Borges Carneiro, Andréa Pastuch Carneiro, Augusto Pastuch
de Almeida. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível em Composi-
ção Integral. Relator: Des. Costa Barros. Despacho: Cumpra-
se o venerando despacho.

Conforme pude verificar no sistema de acompanhamento pro-
cessual do Tribunal (JudWin), o recurso de agravo de instru-
mento que ensejou a impetração do Mandado de Segurança res-
tou julgado, esvaziando-se, então, o conteúdo deste, restando o
mesmo prejudicado por falta de objeto. Sobre o tema, ao se-
guinte julgado: “Julgado o mérito do agravo de instrumento
que gerou a impetração da ação mandamental, sendo que, con-
seqüentemente, o motivo pelo qual foi impetrado o mandamus
não mais existe, resta prejudicado o mandado de segurança,
por perda de objeto.” (Ac. nº 25.237, 3ª CC., Rel. Des. Regina
Afonso Portes). Ante o exposto, declaro prejudicado o presen-
te writ, extinguindo, em conseqüência, o presente feito. Inti-
mem-se, arquivando-se o feito na seqüência. Curitiba, 19 de
novembro de 2.007 DES. COSTA BARROS - relator

0002 . Processo/Prot: 0391033-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/239649. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2004.00000369 Revisional
de Alimentos. Apelante: J. E. B. C. F.. Advogado: Alexander
Vieira, Vladimir Stasiak, Raquel Schlommer Honesko. Apela-
do: S. L. S. C., G. H. S. C., G. A. S. C., E. L. S. C., E. M. S. C..
Advogado: Soraia Araújo Pinholato. Rec.Adesivo: S. L. S. C.,
G. H. S. C., G. A. S. C., E. L. S. C., E. M. S. C.. Advogado:
Soraia Araújo Pinholato. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Costa Barros. Revisor: Des. José Cichocki Neto.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. Tratam-se de Recursos de Apelação Cível e Adesivo inter-
postos, respectivamente, por J. E. B. C. F. E S. L. S. C. E OU-
TROS em face da decisão proferida pelo MM. juiz da Vara
cível e anexos da comarca de Arapongas que, nos autos de ação
revisional de alimentos (nº 369/2004), movida por J. E. B. C. F.
em face de S. L. S. C. e outros, homologou o acordo celebrado
entre as partes, no que diz respeito ao direito de visita, e quanto
ao pedido revisional, julgou-o improcedente, por não ter com-
provado o requerente a redução de sua capacidade contributiva
aos alimentos devidos, bem como a desnecessidade dos reque-
ridos aos alimentos. Interpostos recursos por ambas as partes,
subiram os autos a este Tribunal. Aberto vista a Douta Procura-
doria de Justiça, manifestou-se pela conversão do feito em dili-
gência, uma vez que os depoimentos pessoal das partes, bem
como testemunhal, tomados em audiência, foram gravados em
mídia de CD ROM, o qual todavia não encontra-se anexo aos
autos. Ponderou ainda a douta procuradoria que, nos termos do
artigo 417, § 1º do Código de Processo Civil, há a necessidade
de degravação dos depoimentos, inclusive das provas testemu-
nhais. 2. Pois bem, o artigo 417, § 1º do Código de Processo
Civil estabelece que: Artigo 417. O depoimento, datilografado
ou registrado por taquigrafia, estenotipia ou outro método idô-
neo de documentação, será assinado pelo juiz, pelo depoente e
pelos procuradores, facultando-se às partes a sua gravação. §
1º O depoimento será passado para a versão datilográfica quando
houver recurso da sentença, ou noutros casos, quando o juiz o
determinar, de ofício ou a requerimento da parte. § 2º Tratan-
do-se de processo eletrônico, observar-se-á o disposto nos §§
2º e 3º do art. 169 desta Lei. Em comentários a este dispositivo,
Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, asseveram
que: “Necessidade do registro. A transcrição do depoimento
gravado é sempre necessária, ainda que o parágrafo único do
CPC 417 só indique essa necessidade quando houver recurso
da sentença. Isto porque pode ser tomado o depoimento de uma
testemunha numa audiência, ou por precatória, e decidida a
causa posteriormente, inclusive por outro juiz. Nestes casos o
magistrado sentenciante não teria condições de avaliar o depo-
imento da testemunha, se não estivesse reduzido a termo escri-
to.” No caso em questão, observa-se que além de não haver
degravação dos depoimentos prestados em audiência, não acom-
panharam a subida destes autos ao Tribunal, a cópia do CD-
ROM onde foram feitas as gravações, o que é imprescindível
para a análise do presente feito. Assim, atendendo o parecer da
douta procuradoria, determino a baixa dos autos a fim de que
seja feita degravação dos depoimentos prestados em audiência,
bem como junte-se aos autos cópia do CD-ROM. 3. Intimem-
se. 4. Ciência ao Ministério Público. Curitiba, 07 de novembro
de 2007. DES. COSTA BARROS Relator

0003 . Processo/Prot: 0401760-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/32947. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000191 Execu-
ção de Prestação Alimenticia. Agravante: M. P. E. P.. Agrava-
do: E. C. G. O.. Cur.Especial: E. G. G.. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Cichocki Neto. Despacho:

1. - Através da decisão de fls. 87-89/TJPR, foi decretada a pri-
são civil do agravado. Nada consta dos autos, no entanto, sobre
a expedição do respectivo mandado. Assim, certifique a Escri-
vania sobre o ocorrido, expedindo o respectivo mandado de
prisão, caso ainda não o tenha feito. 2. - Renove-se a diligência
determinada no despacho de fls. 107, mediante intimação pes-
soal. 3. - Considerando-se a representação do executado/agra-
vado por curador especial, renove-se a intimação, via impren-
sa, da curadora do agravado, Dra. Elisangela Giordana Guedes
- OAB-PR nº 34.302, para apresentar resposta ao presente re-
curso. Intimem-se. Curitiba, 22 de outubro de 2007. Des. JOSÉ
CICHOCKI NETO - Relator

0004 . Processo/Prot: 0422180-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/117476. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 2007.00000883 Alimen-
tos. Agravante: E. A. B. N.. Advogado: Renato Tavares Yabe.
Agravado: M. O. M. B.. Advogado: Vera Lucia Aparecida An-
toniassi Veronez. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. Marcos S.
Galliano Daros. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Despachei na petição hoje me encaminhada, homologando o
pedido de desistência do recurso. Em. 14/11/07. Marcos Sérgio
Galliano Daros. Juiz Substituto em 2º Grau.

0005 . Processo/Prot: 0424955-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/131569. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 2007.00000883 Alimen-
tos. Agravante: M. O. B. Q. S.. Advogado: Daniel Messias
Mendes, Eduardo Ayres Diniz de Oliveira. Agravado: M. O.
M. B.. Advogado: Vera Lucia Aparecida Antoniassi Veronez.
Interessado: E. A. B. N.. Advogado: Floriano Yabe, Renato
Tavares Yabe, Luiz Ricardo Ghelere, Lina Yuka Shimizu. Ór-
gão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Relator Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Despachei na petição hoje me encaminhada, homologando o
pedido de desistência do recurso. Em 14/11/07. Juiz Marcos S.
Galliano Daros relator convocado.

0006 . Processo/Prot: 0432608-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/166051. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 2007.00001312 Cautelar. Agravante: S. L. S..
Advogado: Nicole Cristina Abrão Caron, Henrique Richter
Caron. Agravado: A. M. V., J. C. V.. Advogado: Mafuz Antonio
Abrão. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Despacho:

Despachei na petição hoje me encaminhada, homologando a
desistência do recurso. Cumpra-se o despacho lançado na peti-
ção adiante. Em 14/11/07. Juiz Marcos S. Galliano Daros - re-
lator convocado.

0007 . Processo/Prot: 0449890-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/233649. Comarca: Paranaguá. Vara: Vara In-
fância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
2006.00000823 Reconhecimento de Sociedade. Agravante: R.
R. G.. Advogado: Bernardete Maria de Carvalho Leandro, Luiz
Carlos Leandro Filho. Agravado: M. C. N.. Advogado: Marco
Cezar Trotta Telles, Belmiro Cesar Fernandes Trotta Telles,
Altevir Lucas Hartin Junior. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Costa Barros. Relator Convocado: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa. Despacho: Cumpra-se o venerando des-
pacho.

I - Cuida-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO nº. 449.890-0,
interposto por R. R. G. contra decisão exarada nos autos de
Ação de reconhecimento de união estável cumulada com anu-
latória de ato jurídico e tutela antecipada nº 823/2006, a qual
deferiu o pedido de expedição de ofício ao Registro de Imóveis
para averbação na matrícula nº 5923 da existência da presente
demanda, bem como ofício ao DETRAN para bloqueio do ve-
ículo chevette. A agravante pugna seja conferido efeito suspen-
sivo ao presente recurso. II - Considerando haver tempestivida-
de, bem como estando presentes os demais pressupostos recur-
sais objetivos e subjetivos de admissibilidade, o conhecimento
do presente recurso de Agravo de Instrumento é medida que se
impõe. Em que pese a esforçada argumentação trazida aos au-
tos pela agravante, ao menos em cognição prévia e sumária não
vislumbro a possibilidade de, liminarmente, conceder o efeito
suspensivo. A recorrente não conseguiu demonstrar efetivamente
a ocorrência do perigo de dano irreparável ou de difícil repara-
ção decorrente da decisão do juízo singular a ensejar o deferi-
mento da suspensão da decisão recorrida. Além do que, não é
possível a este Relator em análise prefacial a convicção acerca
das alegações colacionadas, eis que a ampla instrução probató-
ria é absolutamente necessária para se aferir a verdade dos fa-
tos. Diante do exposto, indefiro o pedido de suspensão da deci-
são recorrida até o pronunciamento definitivo desta Câmara ou
ulterior deliberação. III - Comunique-se ao Juiz Singular o in-
teiro teor desta decisão, solicitando informações no decêndio
legal. IV - Intime-se o agravado, para que responda, querendo,
no prazo de 10 (dez) dias. V - Se na resposta o agravado apre-
sentar documento novo, intime-se a agravante para se manifes-
tar, querendo, em até 5 (cinco) dias (Código de Processo Civil,

arts. 398 e 162, § 4º). VI - Autorizada a Sra. Chefe da Seção
Cível a assinar os expedientes necessários ao fiel cumprimento
desta, bem como, a utilização do uso do aparelho de fax, aten-
dendo-se o disposto no C.N.C.G.J. Curitiba, 31 de outubro de
2.007. D’ARTAGNAN SERPA SÁ Juiz Convocado - Relator

0008 . Processo/Prot: 0451411-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/245079. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000456 Declaratória. Apelan-
te: Alessandro do Amaral Sampaio. Advogado: Aparecido Me-
deiros dos Santos. Apelado: Sercomtel SA Telecomunicações.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Au-
gusto Cassetari. Revisor: Des. Costa Barros. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.

1. Baixem à origem para cumprimento do § 2º do art. 285-A do
CPC. 2. Cumpra-se. 3. Int. Curitiba, 08 de novembro de 2007.
Des. RAFAEL AUGUSTO CASSETARI - Relator.

0009 . Processo/Prot: 0453295-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/252881. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000813 Modifi-
cação de Guarda. Agravante: I. A. U.. Advogado: Edson Gon-
çalves. Agravado: E. S. C.. Advogado: Tânia Cristina Ferreira.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa Barros.
Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por I. A. U. em
face da decisão proferida pelo MM. Juiz da Vara de Família e
Anexos do foro regional da comarca da região metropolitana
de Curitiba que, nos autos de ação de alteração de guarda de
menor, com pedido liminar (nº 813/2007), movida por Elenir
de Souza Canuto em face da ora agravante, deferiu a liminar
requerida, a fim de determinar a guarda da infante, K. U. C. a
ora requerente, sua avó. Determinou ainda o juízo “a quo”, o
direito de visita a requerida, genitora da infante, nos finais de
semanas alternados, das 09:00 (nove) horas de sábado às 18:00
(dezoito) horas de domingo. Irresignada com a r. decisão, in-
terpôs I. A. U. o presente recurso, aduzindo que: viveu marital-
mente com o Sr. J. C. C., filho da agravada, por aproximada-
mente 04 (quatro) anos, advindo desta união a infante K.; que
após anos de convivência, separou-se do Sr. J. C., indo morar
na casa de sua mãe, juntamente com sua filha; que como a épo-
ca a agravante precisava trabalhar e não tinha com quem deixar
sua filha, entendeu por bem em deixá-la sob os cuidados da
avó paterna; que com o passar do tempo, a avó paterna passou
a não mais permitir que a agravante visitasse sua filha; que
diante destes fatos, a agravante ingressou com medida cautelar
de guarda (autos nº 538/2006), onde foi deferido a regulariza-
ção das visitas em favor da agravante; que mesmo intimada a
agravada da decisão, não permitiu que a agravante aproximas-
se-se da filha; pior, que no mês de dezembro de 2006, a agrava-
da simplesmente desapareceu com a menor, viajando para lu-
gar incerto e não sabido, sendo que nesta ocasião, deixou a
infante de freqüentar a escola onde estava devidamente matri-
culada; que então, em setembro de 2007, o juízo “a quo”, em
sentença, concedeu a guarda da infante a ora agravante, com
mandado de busca e apreensão desta; que em face desta deci-
são, não foi interposto qualquer recurso. Entretanto, afirma que
a agravada, veio a ingressar com ação de alteração de guarda
com pedido liminar (autos nº 813/2007), tendo o juízo “a quo”,
deferido a liminar em favor da ora agravada, e revogado a me-
dida anteriormente concedida, decisão ora recorrida. Aduz que,
em apenas 30 (trinta) dias após a concessão da guarda a agra-
vante, o juízo “a quo” veio a proferir a decisão ora recorrida,
totalmente contraditória a anterior; que deverá ser priorizado
os interesses da infante, devendo ser mantida na companhia de
seus genitores, ressaltando-se que o pai, encontra-se em Portu-
gal; que o juízo “a quo” proferiu a decisão recorrida, sem se-
quer ouvir as partes; que inexiste motivo para justificar a alte-
ração da guarda, vez que a infante encontrava-se na companhia
da genitora, a menos de um mês, sem que tenha existido tempo
hábil para a adaptação; que a infante não esta em situação de
risco com a agravante; que o juízo “a quo” baseou sua decisão,
no relatório técnico, no qual constaria que a infante encontra-
se infeliz e inconformada, vivendo com a agravante; que, toda-
via, está informação não condiz com a realidade, e ainda que
fosse correta, deve-se ponderar o fato do distanciamento que a
própria agravada causou na vida da infante, com sua mãe, ora
agravante. Aduz que, nos termos do artigo 23 da Lei 8069/90, a
falta ou carência de recursos materiais não constitui motivo
suficiente para a perda ou a suspensão do pátrio poder; que
pretende a agravada substituir a figura de mãe da agravante.
Por todo o exposto requer a concessão do efeito suspensivo
ativo a decisão recorrida, por estarem presentes os requisitos
necessários, e ao final o provimento do recurso. 2. Defiro o
processamento do presente recurso. Pois bem, do exame dos
presentes autos observa-se que a ora agravante interpôs medida
cautelar de guarda e posse provisória da infante (autos nº 538/
2006), processo no qual, após diversas informações da agra-
vante/requerente, de que a avó paterna, a qual detinha a guarda
de fato da infante, estava impossibilitando a genitora de visitar
a filha, inclusive tendo viajado em certa ocasião, sem comuni-
car a genitora de seu paradeiro, veio o juízo “a quo” a proferir
sentença deferindo o pedido de guarda a requerente, genitora,
com expedição de mandado de busca e apreensão da infante.
Praticamente um mês depois desta decisão a avó, ora agravada,
veio a interpor a ação de alteração de guarda com pedido limi-
nar (autos nº 813/2007), ocasião em que juntou relatório elabo-
rado pela assistente social, onde constou que a infante estava
infeliz com a nova situação (fls. 116/119 - TJ). Frente a este
fato, o MM. juízo “a quo” entendeu por bem em deferir a limi-
nar em favor da avó e revogar a medida anteriormente deferida,
estabelecendo direito de visitas a avó. Pois bem, do exame pre-
facial dos fatos expostos, não há dúvida de que a maneira como
vêm sendo conduzidos os fatos e os processos que envolve a
infante, indiscutivelmente, vem sendo prejudicial a esta. Inici-
almente, observa-se que a decisão que concedeu a guarda da
infante a genitora, foi precipitada, uma vez que, os autos de
medida cautelar, não foram devidamente instruídos para se to-

mar decisão de tamanha relevância, e ainda, sequer há notícia,
ao menos nestes autos de que, houve a interposição da ação
principal, haja vista que a medida cautelar interposta era ape-
nas preparatória. Do novo relatório técnico apresentado nos
autos de alteração de guarda com pedido liminar (autos nº 813/
2007), referente a entrevista feita com a infante, atualmente
com seis anos, constatou-se que a infante não esta feliz em
viver com a genitora. Neste relatório, a infante declarou que:
“... ela (Irene) foi lá na minha casa com dois Juiz e me trouxe-
ram a força, eu não quero morar com ela, eu morava com mi-
nha avó, minha tia Márcia, meu pai e meu avó e quero volta pra
lá. (...) Era muito mais feliz quando morava com o vô F, a vó
E., a tia M. e L. (namorado de M.) gosto muito mais dele que
do marido de I. ...” Muito embora este estudo seja ainda preli-
minar, havendo necessidade de melhor instrução do feito e re-
alização de vários estudos, entendo que, considerando que a
infante foi criada e educada pelos avós e esta demonstrando
grande falta destes; em razão de que a guarda concedida em
favor da genitora, foi em medida cautelar, a qual além de não
ser devidamente instruída, não há notícia da interposição da
ação principal, entendo que a melhor solução que se apresenta
no momento, priorizando-se os interesses da infante, é que esta
fique com a avó. Com bem salientado pelo juízo “a quo”: “...
ainda que não se recomende a constante alteração da guarda, o
fato é que, conforme exposto, a manifestação da própria crian-
ça indica que a sua permanência com a avó paterna no momen-
to se revela mais favorável ao seu desenvolvimento, restando
ainda, preservado o seu bem estar.” Por tais razões, em juízo de
cognição sumária, entendo por ora em manter a decisão recor-
rida. Devo esclarecer apenas a ambas as partes interessadas
que, muito embora possuam amor e afeto pela criança, são os
interesses desta que deverá prevalecer, sobre qualquer outro.
Não podem tomar medidas prejudiciais a esta e, principalmen-
te, em desrespeito as determinações judiciais. É certo que a
infante sempre viveu com a avó paterna, porém cabe aclarar
que esta não tem o direito de proibir os direitos de visitas da
genitora a infante, até porque, se esta está buscando a guarda
da criança, deverá conquistar a confiança desta aos poucos,
com o exercício do direito de visita. Assim, entendo em manter
por ora a decisão recorrida, devendo ser respeitados os direitos
de visitas, até decisão final a ser proferida pela Câmara. 3.
Determino seja oficiado ao Douto Juízo de origem, solicitan-
do-lhe as informações que entender oportunas, a serem presta-
das em dez (10) dias. 4. Intime-se a agravada para apresentar
contra-razões. 5. Após, vista à Douta Procuradoria Geral de
Justiça. 6. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever os expedientes necessários. Curitiba, 14 de novem-
bro de 2007. COSTA BARROS - Relator.

Vista ao(s) Advogado (s) - (Vista dos Autos) - Prazo : 5 dias

0010 . Processo/Prot: 0448943-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/233871. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000331 Habilitação. Apelante: Américo
Antunes (maior de 60 anos), Ludmilde Dias Carvalho dos San-
tos, Libni Roberto dos Santos Dias, Leonidia Dias Camargo da
Silva, Ede Castro (maior de 60 anos), Antonio Antunes Filho
(maior de 60 anos), Leonardo Loureiro Antunes, Marcelo Lou-
reiro Antunes, Denise Maria Loureiro Antunes, Leonidas Os
Santos Dias. Advogado: Carlos Augusto Cogo. Apelado: Marly
Marlene Urnau. Advogado: Clinio Leandro Lino Lyra. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa Barros. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des.
José Cichocki Neto. Motivo: (Vista dos Autos). Vista Advoga-
do: Clinio Leandro Lino Lyra (PR003678)

Vista ao(s) Advogado (s) - (Vista dos autos) - Prazo : 5 dias

0011 . Processo/Prot: 0448950-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/233872. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000071 Habilitação. Apelante: Braz Osmar
Andreazzi, Aparecida Graciotin Andreazzi. Advogado: João
Perón. Apelado: Marly Marlene Urnau. Advogado: Clinio Le-
andro Lino Lyra. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator:
Des. Costa Barros. Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan
Serpa Sa. Revisor: Des. José Cichocki Neto. Motivo: (Vista
dos autos). Vista Advogado: Clinio Leandro Lino Lyra
(PR003678)

Vista ao(s) Advogado (s) - Vista dos autos - Prazo : 5 dias

0012 . Processo/Prot: 0448956-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/233860. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000388 Habilitação. Apelante: Genézio
Camargo da Silva, Leonidia Dias Camargo da Silva. Advoga-
do: Carlos Augusto Cogo. Apelado: Marly Marlene Urnau.
Advogado: Clinio Leandro Lino Lyra. Órgão Julgador: 12ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Costa Barros. Relator Convocado:
Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. José Cichocki
Neto. Motivo: Vista dos autos. Vista Advogado: Clinio Lean-
dro Lino Lyra (PR003678)

Vista ao(s) Advogado (s) - (Vista dos autos) - Prazo : 5 dias

0013 . Processo/Prot: 0448962-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/233877. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00001488 Habilitação. Apelante: Administra-
dora Brasil de Imóveis Ltda. Advogado: João Perón. Apelado:
Marly Marlene Urnau. Advogado: Clinio Leandro Lino Lyra.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa Barros.
Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Revisor:
Des. José Cichocki Neto. Motivo: (Vista dos autos). Vista Ad-
vogado: Clinio Leandro Lino Lyra (PR003678)
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III Divisão de Processo Cível            Emitido em 26/11/2007
Seção da 12ª Câmara Cível

Relação No. 2007.10554

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adhemar de Oliveira e Silva Filho 042 0453644-7
Adilson de Castro Junior 004 0395204-1/01
Adriana Gavazzoni 017 0443652-6
Adriane Turin dos Santos 012 0434961-1
Adyr Sebastião Ferreira 026 0451142-0
Agenor Domingos Lovato C. Júnior 042 0453644-7
Alcenice Marina Swarowski 023 0450909-1
Aldo de Mattos Sabino Junior 025 0450933-7
Alessandra Mizuta 004 0395204-1/01
Alexandre Augusto Devicchi 016 0441912-9/02
Alexandre Augusto Gava 013 0437737-7
Allaymer Ronaldo R. d. B. Bonesso 033 0452814-5
Álvaro Augusto Costa Nunes 011 0432305-5
Ana Paula Magalhães 004 0395204-1/01
Ana Paula Wollstein 003 0384796-7
Andreia Damasceno 001 0352884-5
Antonio Valmor Junkes 017 0443652-6
Augusto José Bittencourt 018 0443821-1
Beatriz Ballan Silveira 034 0452900-6
Braulio Belinati Garcia Perez 002 0382886-8

006 0413375-5
008 0413793-3
009 0414426-1

César Felix Ribas 041 0453622-1
Cínthia Parpineli Leitão 012 0434961-1
Carina Lantmann Morais 001 0352884-5
Carlos César Koch 013 0437737-7
Carlos Natal Giaretta 036 0452964-0
Carlos Roberto Jakimiu 010 0429014-4
Carlos Roberto de Souza 044 0454604-7
Celina Dittrich Vieira Marques 023 0450909-1
Christiane Maria Ramos Giannini 025 0450933-7
Claudinei Codonho 031 0452102-0
Claudineo Pedro de Mello 034 0452900-6
Cleuza Vissoto Junkes 017 0443652-6
Crystian Petterson Galante 045 0454740-8
Crystiane Linhares 004 0395204-1/01
Daniela Melz Nardes 023 0450909-1
Daniella Leticia Broering 004 0395204-1/01
Debora Fabia do N. Tozatto 019 0445128-3
Donizetti Antonio Zilli 007 0413453-4
Edson Tomé 028 0451199-9
Eliane da Costa Machado Zenamon 035 0452920-8

043 0453665-6
Elio Massao Kawamura 046 0454779-9
Eloisa Elena Martins 023 0450909-1
Elvis Bittencourt 018 0443821-1
Evelise Miotto 013 0437737-7
Fabiana Garcia Amaral 010 0429014-4
Francielle Maria Rossett Flores 006 0413375-5
Gerci Libero da Silva 014 0438483-8
Giovani Gionedis 024 0450928-6
Gustavo Ribeiro Langowiski 025 0450933-7
Hélio Augusto Machado Filho 039 0453065-6
Heloísa Aparecida Sobreiro 034 0452900-6
Idevar Campaneruti 011 0432305-5
Igor Pereira Barabach 016 0441912-9/02
Isabel Cristina Szulczewski 017 0443652-6
Ivan Xavier Vianna Filho 015 0439259-6
Jefferson Gustavo Degraf 003 0384796-7
João Ricardo Cunha de Almeida 043 0453665-6
José Antonio Cordeiro Calvo 027 0451193-7
José Augusto Rodrigues Formigoni 011 0432305-5
José Carlos Martins Pereira 005 0399527-5
José Maria Martins do Nascimento 019 0445128-3
José Mauro Flôres 002 0382886-8

006 0413375-5
008 0413793-3
009 0414426-1

José Ribeiro 020 0447926-7
José Valmor Ribeiro Nardes 023 0450909-1
José da Costa Valim Neto 022 0450532-0
Katia Regina Leite 013 0437737-7
Lauro Caversan Júnior 003 0384796-7
Leonel Camilli 030 0452066-9
Louise Rainer Pereira Gionedis 024 0450928-6
Luciano Salimene 027 0451193-7
Luiz Alberto de Oliveira Lima 016 0441912-9/02
Luiz Carlos Beraldi Loyola 030 0452066-9
Luiz Carlos do Nascimento 005 0399527-5
Luiz Fernando Fabiane 013 0437737-7
Luiz Francisco Barcellos Bond 015 0439259-6
Luiz Gabriel Poplade Cercal 015 0439259-6
Luiz Guilherme Leite 046 0454779-9
Márcia Maria Luviseti 034 0452900-6
Márcio Rogério Depolli 002 0382886-8

006 0413375-5
008 0413793-3
009 0414426-1

Márcio Tadeu Brunetta 032 0452771-5
Marcelo Victor T. Brandão 031 0452102-0
Marcia Froes Marturano 046 0454779-9
Marco Aurélio Rossett Flores 002 0382886-8

006 0413375-5
008 0413793-3
009 0414426-1

Marcy Helen Vidolin 029 0451449-4
Maria Elizabeth Jacob 005 0399527-5
Maria de Fatima Garbuio Rossetto 027 0451193-7
Mario Augusto Batista de Souza 029 0451449-4
Maurício Vieira 044 0454604-7
Mauricio Appel 043 0453665-6
Mauro Soares de Oliveira 041 0453622-1
Mauro Vasconcelos 033 0452814-5
Michelle Hörlle 043 0453665-6
Mirian Padilha 028 0451199-9

Moisés de Jesus Teixeira Júnior 019 0445128-3
Nelson Antonio Gomes Junior 045 0454740-8
Nelson Schiavon Rachinski 032 0452771-5
Odair Mario Bordini 040 0453067-0
Olga Rocha Botega 007 0413453-4
Osvaldo Marques de Souza 044 0454604-7
Patricia Francisco de Souza 018 0443821-1
Paulo Roberto Pires 007 0413453-4
Pedro Paulo Lagreca Junior 042 0453644-7
Renato Goes Penteado Filho 037 0452972-2
Robson Antonio Galvão da Silva 043 0453665-6
Rogério Falkembach Aneris 038 0452985-9
Rogerio Poplade Cercal 015 0439259-6
Roggi Attilio Ercole Filho 018 0443821-1
Rosane Michels 031 0452102-0
Rossella du Levandowski 015 0439259-6
Rubens de Lima 016 0441912-9/02
Sérgio Augusto Fagundes 029 0451449-4
Santiago Losso 012 0434961-1
Sergio Manoel Poplade Cercal 015 0439259-6
Sonia Aparecida Yadomi 021 0449208-2
Thiago Antunes Zanatta 027 0451193-7
Valeriano Aparecido Medeiros 014 0438483-8
Vanessa Monique Blavignac 022 0450532-0
Vilma Carla Lima de Souza 040 0453067-0
Viviane Menegazzo Dalla Líbera 036 0452964-0
Wilson Carlos Passos Barboza 020 0447926-7
Yasmine Fernandes 031 0452102-0
Zenaide Carpanez 022 0450532-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0352884-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/89951. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 2002.00000047 Revisional de Alimentos.
Apelante: L. G. C. Representado(a). Advogado: Andreia Da-
masceno. Apelado: A. M. A.. Advogado: Carina Lantmann
Morais. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Cos-
ta Barros. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Revisor Convocado:
Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Despacho: Cumpra-se o vene-
rando despacho.

Manifeste-se, querendo e em dez (10) dias, o apelante sobre os
documentos juntados com a contra-razões. Intimem-se.

0002 . Processo/Prot: 0382886-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/199836. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000005 Cobrança de Honorá-
rios. Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Márcio Rogé-
rio Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez. Apelado: Maria
Augusta Costa Takeuti. Advogado: Marco Aurélio Rossett Flo-
res, José Mauro Flôres. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Cichocki Neto. Revisor: Des. Ivan Bortole-
to. Despacho:

Reúnam-se os presentes autos aos de nº 413375-5, 414426-1 e
413793-3, retornando conclusos para decisão unificada. Junte-
se aos autos o petitório nº 159420/2007.Intimem-se. Curitiba,
12 de novembro de 2007.Des. JOSÉ CICHOCKI NETO Rela-
tor

0003 . Processo/Prot: 0384796-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/208356. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000443 Ação de Despejo. Apelante: Esse-
ne Comércio Internacioinal Ltda.. Advogado: Ana Paula Wo-
llstein, Lauro Caversan Júnior. Apelado: Antonio Artigas. Ad-
vogado: Jefferson Gustavo Degraf. Órgão Julgador: 12ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.

Em vista do contido na petição de fls. 82/83, do r. despacho de
fls. 93 e ainda do contido no documento de fls. 99, intime-se o
Doutor Advogado do apelado, para manifestação e esclareci-
mento. Em 20/11/07. Juiz Marcos S. Galliano Daros relator
convocado.

0004 . Processo/Prot: 0395204-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/255527. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 395204-1 Apelação Civel. Apelante: Embratel Em-
presa Brasileira de Telecomunicações SA. Advogado: Daniella
Leticia Broering, Adilson de Castro Junior. Apelado: Nova
Gestões de Negócios e Empreendimentos S/c Ltda. Advogado:
Crystiane Linhares. Embargante: Embratel Empresa Brasileira
de Telecomunicações SA. Advogado: Daniella Leticia Broe-
ring, Adilson de Castro Junior, Ana Paula Magalhães, Alessan-
dra Mizuta. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galli-
ano Daros. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Tratando-se de embargos de declaração com caráter infringen-
te, manifeste-se a parte contrária. Em 12/11/07. Juiz Marcos S.
Galliano Daros relator convocado.

0005 . Processo/Prot: 0399527-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/15217. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001152 Declaratória. Apelan-
te: Tarcizio de Souza (maior de 60 anos). Advogado: Maria
Elizabeth Jacob. Apelado: Sercomtel SA Telecomunicações.
Advogado: Luiz Carlos do Nascimento, José Carlos Martins
Pereira. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ra-
fael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Costa Barros. Despacho:

1. Admito os embargos infringentes interpostos, eis que, tem-
pestivos. 2. Ao processamento, nos termos do artigo 533 do

CPC c/c parágrafo único do art. 86 do RITJ. 3. Cumpra-se. 4.
Int. Curitiba, 07 de novembro de 2007. Des. RAFAEL AUGUS-
TO CASSETARI - Relator

0006 . Processo/Prot: 0413375-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/78837. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000141 Cobrança de
Honorários. Apelante: Banco Banestado S/a. Advogado: Brau-
lio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli. Apelado:
Maria Augusta Costa Takeuti. Advogado: Marco Aurélio Ros-
sett Flores, José Mauro Flôres, Francielle Maria Rossett Flo-
res. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. José Ci-
chocki Neto. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:

Reúnam-se os presentes autos aos de nº 382886-8, 414426-1 e
413793-3, retornando conclusos para decisão unificada. Inti-
mem-se.Curitiba, 12 de novembro de 2007.Des. JOSÉ CICHO-
CKI NETO Relator

0007 . Processo/Prot: 0413453-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/82275. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2006.00000156 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: N. C. V. E.. Advogado: Paulo Ro-
berto Pires, Donizetti Antonio Zilli. Agravado: L. S. E.
Representado(a), J. S. E. Representado(a). Advogado: Olga
Rocha Botega. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Costa Barros. Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Ser-
pa Sa. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de Agravo por Instrumento contra decisão proferida
na Ação de Execução de Alimentos nº.156/2006, a qual decre-
tou a prisão do agravado, em face do inadimplemento injustifi-
cado do débito alimentar. O Agravante alegou em breve síntese
que vem pagando a pensão no valor de R$ 100,00 estipulado na
transação realizada em 2003. Esclarece ainda que está desem-
pregado e constituiu nova família, com mias dois filhos para
sustentar. Assim pugnou pelo provimento do recurso. Em grau
de recurso foi indeferido o pedido liminar da tutela recursal,
fls. 97/99-TJ. Os agravados, mesmo devidamente intimados,
não apresentaram contra-razões. A douta Procuradoria Geral
de Justiça opinou pelo conhecimento de não provimento do
recurso, fls. 109/114-TJ. O agravante requereu a desistência do
recurso às fls. 117-TJ, em razão da composição amigável fir-
mada entre as partes. É o relatório em breve bosquejo. II - Com
efeito, a composição entre as partes, depois da interposição do
recurso, consiste, na verdade, na prática de ato incompatível
com o interesse de recorrer. Isto posto, julgo prejudicado o agra-
vo de instrumento e em caráter monocrático, nego-lhe segui-
mento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.
III - Dê-se ciência desta decisão ao juízo a quo e, posterior-
mente, baixa nos registros de pendência do presente feito. IV -
Autorizada a Srª. Chefe da Seção Cível a assinar os expedien-
tes necessários ao fiel cumprimento desta, bem como, a utiliza-
ção do uso do aparelho de fax. Atendendo-se o disposto no
C.N.C.G.J. V - Cumpra-se. VI - Intimem-se e, oportunamente,
baixem. Curitiba, 08 de novembro de 2.007. D’ARTAGNAN
SERPA SÁ Juiz Convocado Relator

0008 . Processo/Prot: 0413793-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/78829. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000140 Cobrança.
Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Márcio Rogério
Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez. Apelado: Maria Augus-
ta Costa Takeuti. Advogado: Marco Aurélio Rossett Flores, José
Mauro Flôres. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Cichocki Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan
Serpa Sa. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:

Reúnam-se os presentes autos aos de nº 413375-5, 414426-1 e
382886-8, retornando conclusos para decisão unificada. Inti-
mem-se.Curitiba, 12 de novembro de 2007. Des. JOSÉ CICHO-
CKI NETO Relator

0009 . Processo/Prot: 0414426-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/78727. Comarca: Nova Esperança. Ação Ori-
ginária: 2006.00000047 Cobrança. Apelante: Banco Banesta-
do S/a. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Ro-
gério Depolli. Apelado: Maria Augusta Costa Takeuti. Advoga-
do: Marco Aurélio Rossett Flores, José Mauro Flôres, Marco
Aurélio Rossett Flores. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Cichocki Neto. Revisor: Des. Ivan Bortole-
to. Despacho:

Reúnam-se os presentes autos aos de nº 413375-5, 382886-8,
413793-3, retornando conclusos para decisão unificada. Inti-
mem-se.Curitiba, 12 de novembro de 2007.Des. JOSÉ CICHO-
CKI NETO Relator

0010 . Processo/Prot: 0429014-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/146158. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2005.00000059 Se-
paração. Apelante: V. A. M. L.. Advogado: Carlos Roberto Jaki-
miu. Apelado: S. C. L. L.. Advogado: Fabiana Garcia Amaral.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Ca-
margo. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de recurso de Apelação interposto contra a respeitá-
vel sentença (fls. 101/106) proferida pela meritíssima Juíza de
Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cruzeiro do
Oeste que, nos autos de Ação de Separação Judicial Contenci-
osa c/c Partilha de bens e Pensão Alimentícia, sob o nº 59/
2005, julgou procedente o pedido inicial, para decretar a sepa-
ração judicial e o fim da sociedade conjugal de S. C. L. L. e V.
A. M. L., conceder a guarda da filha do casal para a Requeren-
te/Apelada, reconhecendo o direito de visitas do Requerido/
Apelante, e proceder à partilha dos bens do casal no percentual
de 50% (cinqüenta por cento) para cada um, bem como para

condenar o Requerido/Apelante ao pagamento de pensão ali-
mentícia para a filha do casal. Encontrando-se os autos nesta
instância, por oficio encaminhado pelo Juízo singular (fls. 147)
com petição subscrita pelos procuradores regularmente consti-
tuídos pelas partes (fls. 148/149), foi comunicada a ocorrência
de composição amigável entre as partes litigantes. 2. O presen-
te apelo, portanto, resta prejudicado pela perda do interesse
recursal. Diante da perda do objeto do recurso, devem os autos
retornar à origem para homologação do referido acordo, con-
forme tem entendimento este Tribunal em casos semelhantes:
APELAÇÃO - ACORDO - DESISTÊNCIA - PEDIDO DE
HOMOLOGAÇÃO - COMPETÊNCIA DO JUÍZO SINGULAR
- REMESSA DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM - APELO
PREJUDICADO. Em segundo grau de jurisdição defere-se a
desistência do recurso (art.501, CPC.), devendo a homologa-
ção do acordo e extinção do feito ser apreciada no juízo de
origem. (TJPR - AC nº 1.0063866-8 - 4ª CCiv - Acórdão nº
13325) 3. Face ao exposto, julgo prejudicado o recurso de Ape-
lação, pela perda do objeto. 4. Feitas as anotações necessárias,
baixem os autos à origem. 5. Intimem-se. Curitiba, 14 de no-
vembro de 2.007. Des. CLAYTON CAMARGO Relator

0011 . Processo/Prot: 0432305-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/162617. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2005.00000295 Anulatória. Agra-
vante: Hugo Margonar & Cia. Ltda. Advogado: Idevar Campa-
neruti. Agravado: Agniram - Comércio de Derivados Petróleo
Ltda. Advogado: José Augusto Rodrigues Formigoni, Álvaro
Augusto Costa Nunes. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Costa Barros. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.

Diga o agravante sobre o teor do petitório de fs.260 e docu-
mentos, em dez (10) dias. Int. Em, 13.11.07. Des. Costa Barros
Relator

0012 . Processo/Prot: 0434961-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/171333. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001331 Cobrança. Apelante: Eliane Rosa-
ne de Souza Soares, Arion Coimbra Espinola. Advogado: Adri-
ane Turin dos Santos. Apelado: Imobiliária Luzmaria Ltda..
Advogado: Santiago Losso, Cínthia Parpineli Leitão. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Com a decisão adiante, em separado. Em 16/11/07. Juiz Mar-
cos S. Galliano Daros - relator convocado.

I - Tratam os autos de recurso de apelação opostos em face da
sentença que julgou procedente o pedido formulado na petição
inicial desta ação de despejo por falta de pagamento cumulada
com cobrança de aluguéis e demais encargos. Sustentam os
apelantes, em sede de preliminar, a ilegitimidade ativa da ape-
lada uma vez que esta não é a proprietária do imóvel em ques-
tão, e a ilegitimidade passiva de Arion Coimbra Espínola dian-
te da ausência de contrato de fiança nos autos que comprove
que o apelante é fiador no contrato de locação apresentado pela
apelante. No mérito, pedem pela observância do benefício de
ordem. Pugnam pelo provimento do apelo e pela reforma da
sentença para o fim de declarar a ilegitimidade ativa da apelada
e a ilegitimidade passiva de Arion Coimbra Espínola, bem como
reduzir os honorários advocatícios para 10% sobre o valor da
causa. A apelada ofereceu contra-razões (fls. 102 a 108), pug-
nando pela manutenção da sentença recorrida. II - O presente
recurso não merece ser conhecido. Cumpre dizer, desde logo,
que embora seja tempestivo o recurso, que é datado de
21.05.2007, como se vê às fls. 91 dos autos, tem-se como ina-
fastável a falta de pressuposto legal de admissibilidade do re-
curso, uma vez que inexiste nos autos qualquer comprovação
de recolhimento das custas recursais, evidenciando-se portanto
a deserção do apelo, consoante dispõe o art. 511, do CPC, com
nova redação dada pela Lei nº. 9.756/98 (alterando a redação
dada pela Lei nº. 8.950/94). Cabe salientar que, de acordo com
a legislação vigente, a comprovação do preparo se materializa
com a juntada aos autos da respectiva Guia de Recolhimento
de Custas Recursais devidamente autenticada. Observadas as
peças dos autos, verifica-se que sequer houve pedido quanto a
gratuidade da justiça durante o processamento da ação. Os ape-
lantes nada tratam sobre o assunto nesta oportunidade, nem em
argumentos e nem na efetivação do preparo. Examinado os pres-
supostos de admissibilidade deste recurso, não restam dúvidas
que ele não foi preparado. Assim, os apelantes infringiram a
norma contida no artigo 511 do Código de Processo Civi, que
assim prevê: No ato de interposição do recurso, o recorrente
comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o res-
pectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob
pena de deserção. Por essas razões, o recurso não pode prosse-
guir, ante a sua manifesta deserção. Destarte, por força do dis-
posto nos artigos 557, caput e 511 do Código de Processo Ci-
vil, nego seguimento ao recurso, ante a sua manifesta inadmis-
sibilidade. Oportunamente, baixem à origem. Intimem-se. Cu-
ritiba, 16 de novembro de 2007. Juiz Marcos S. Galliano Daros
relator Convocado

0013 . Processo/Prot: 0437737-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/191396. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 2006.00003233 Regulamentação de Visitas.
Agravante: N. F. F.. Advogado: Evelise Miotto, Alexandre Au-
gusto Gava, Luiz Fernando Fabiane, Carlos César Koch. Agra-
vado: I. M. P. R.. Advogado: Katia Regina Leite. Órgão Julga-
dor: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator
Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.

Por cautela, manifeste-se o agravante sobre os documentos jun-
tados com a contraminuta, pela agravada. Em 09/11/07. Juiz
Marcos S. Galliano Daros relator convocado.
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0014 . Processo/Prot: 0438483-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/195260. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 2007.00000347 Dissolu-
ção/reconhecimento de Sociedade. Agravante: S. M. C.. Advo-
gado: Gerci Libero da Silva, Valeriano Aparecido Medeiros.
Agravado: C. B. O.. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Costa Barros. Despacho: Cumpra-se o venerando des-
pacho.

I - Em decisão monocrática o Excelentíssimo Des. Costa Bar-
ros julgou o recurso, negando-lhe provimento (fls. 72/75-TJ).
II - Ciente dos documentos juntados pela agravante às fls. 79/
84-TJ, determino o arquivamento e baixa dos registros de pen-
dência do presente feito. Curitiba, 12 de novembro de 2007.
D’ARTAGNAN SERPA SÁ.

0015 . Processo/Prot: 0439259-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/201303. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 2007.00000069 Revisional de Alimentos.
Agravante: R. E.. Advogado: Ivan Xavier Vianna Filho, Luiz
Francisco Barcellos Bond. Agravado: H. S. E. Representado(a).
Advogado: Rogerio Poplade Cercal, Luiz Gabriel Poplade Cer-
cal, Sergio Manoel Poplade Cercal, Rossella du Levandowski.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Au-
gusto Cassetari. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento tirado da r. decisão que
em revisional de alimentos, indeferiu o pedido de chamamento
ao processo da genitora do agravado. 2. Entretanto, noticiou-se
aos autos, às fl. 260, a realização de acordo entre as partes. 3.
Destarte, julgo prejudicado o agravo de instrumento interpos-
to, face a perda do interesse recursal, “ex vi” do inciso VI do
art. 267 do CPC. 4. Custas na forma da lei. 5. Arquivem-se,
oportunamente. Intime-se. Curitiba, Des. RAFAEL AUGUS-
TO CASSETARI Relator

0016 . Processo/Prot: 0441912-9/02 Agravo

. Protocolo: 2007/234660. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 441912-9 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Integração Primeiros Passos Ltda. Advogado: Alexandre
Augusto Devicchi, Igor Pereira Barabach. Agravado: João Ro-
berto de Lima. Advogado: Luiz Alberto de Oliveira Lima, Ru-
bens de Lima. Agravante: Integração Primeiros Passos Ltda.
Advogado: Alexandre Augusto Devicchi, Igor Pereira Baraba-
ch. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa
Barros. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1.Trata-se de agravo interposto por INTEGRAÇÃO PRIMEI-
RO PASSOS LTDA. (fs. 143/153) da decisão proferida por este
relator que, nos autos de Agravo por Instrumento nº 441.912-9,
negou seguimento ao recurso, por manifestamente inadmissí-
vel. O agravante sustenta, em síntese, que: a) a juntada dos
documentos mencionados pelo relator não é obrigatória, já que
os documentos obrigatórios são aqueles descritos no art. 525 I
do Código de Processo Civil; b) é desnecessária a juntada de
outros documentos para a análise da controvérsia; c) [...] se o
eminente relator teve dificuldades para compreender o real al-
cance da decisão prolatada pela meritíssima juíza a quo, bem
como em relação aos interesses envolvidos, necessitando de
outros documentos para firmar convencimento acerca da ques-
tão posta sub judice (em relação a prazos, efetivo perigo de
dano irreparável ou de difícil reparação), resta evidente que a
ilustre magistrada não fundamentou devidamente sua decisão
(f. 147); d) não se insurgiu contra qualquer dispositivo contra-
tual; e) os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da
tutela não foram preenchidos, além do que há perigo de irre-
versibilidade da medida, uma vez que o calendário para 2008
já foi aprovado pelo Núcleo Regional de Educação de Ponta
Grossa e foi realizada a contratação de novos professores; f)
além dessas considerações, suficientes, ao menos, para o co-
nhecimento e prosseguimento do recurso interposto, o ilustre
relator não atentou ao fato de que existem matérias avençadas
no instrumento que são exclusivamente de direito, não exigin-
do qualquer análise quanto aos fatos norteadores da ação prin-
cipal de despejo (f. 149) e a juntada dos documentos referidos
pelo relator em nada modificaria a discussão do agravo, já que
o magistrado singular não fundamentou as razões do seu con-
vencimento, a medida não atendeu ao disposto no art. 273 do
CPC, a liminar afronta o art. 63, § 2.º da Lei n.º 8.245/91, já
não respeitou o prazo mínimo de seis meses e, a teor do que
dispõe o inciso I do parágrafo primeiro do art. 59 da Lei n.º
8.245/91, não havendo mútuo acordo, não há outra hipótese
que autorize a desocupação liminar do imóvel, além disso, a
medida somente poderia ser deferida liminarmente mediante o
depósito de caução, correspondente a três meses de aluguel; i)
a desocupação do imóvel somente poderia ser determinada, no
prazo de seis meses, a partir da ciência inequívoca da ordem
judicial. Por tais razões, requer a reforma da decisão proferida.
2. Compulsando ao autos pude notar que a irresignação ora
apresentada pelo agravante, é objeto de agravo que fora inter-
posto em face do mesma decisão desse relator, protocolado em
5 de outubro de 2007 (fs. 89-99). Assim sendo, observando-se
a existência de 2 (duas) medidas interpostas por INTEGRA-
ÇÃO PRIMEIROS PASSOS LTDA. contra a mesma decisão
proferida por este relator, ambas denominadas agravo interno,
entendo que o agravo de fs. 143/153-TJ não pode ser recebido.
Na sistemática processual vigente, em razão do Princípio da
Unirrecorribilidade ou Unicidade do recurso, é defeso à parte
interpor dois ou mais recursos, idênticos ou não, contra a mes-
ma decisão, ainda que o faça dentro do prazo recursal, eis que,
ofertado um recurso mesmo que equivocado, inapropriado ou
deficientemente instruído, este não pode ser simplesmente subs-
tituído por qualquer outro, em razão da ocorrência da preclu-
são da faculdade de recorrer. Ora, se a Agravante manejou agra-
vo interno, para atacar decisão desse relator, não pode preten-
der, mediante a interposição de novo recurso, invectivar o mes-
mo ato, vez que com o manejo do primeiro agravo interno ope-
rou-se a preclusão de sua prerrogativa de recorrer do pronunci-
amento que fora desfavorável. Neste sentido, vale ressaltar os

seguintes julgados: “EMBARGOS DECLARATÓRIOS 2 - IN-
TERPOSIÇÃO DE UM SEGUNDO RECURSO, PELA MES-
MA PARTE - PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE DAS
DECISÕES - PRECLUSÃO CONSUMATIVA - NÃO CONHE-
CIMENTO DOS EMBARGOS. Segundo o ordenamento jurí-
dico pátrio, uma vez praticado o ato, ocorre a preclusão consu-
mativa, sendo vedada a complementação ou substituição deste
ato, mesmo que ainda não se tenha esgotado o prazo para a sua
prática.” (Acórdão nº 15.847 - 6ª Câmara Cível, rel. Des. Mila-
ni de Moura, DJE de 31.03.06) “RECURSO - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - INTERPOSIÇÃO SUBSEQÜENTE À APE-
LAÇÃO - NÃO CONHECIMENTO - PRECLUSÃO CONSU-
MATIVA. Orienta a sistemática dos recursos o princípio da
consumação, de modo que, exercida a atividade recursal, ope-
ra-se a preclusão consumativa, não sendo possível a interposi-
ção de qualquer outro recurso contra o mesmo pronunciamen-
to, ainda que indeferido o anteriormente apresentado.” (Ag. Inst.
nº 615.070-00 - 7ª Câmara Cível do extinto 2º Tribunal de Al-
çada de São Paulo, rel. Juiz Antonio Rigolin, j. 22.02.00) 3.
Destarte, constatada a ocorrência da preclusão consumativa
recursal, inadmissível se revela o presente recurso, pelo que
deve ter seu seguimento negado. 4. Intime-se. 5. Após dê-se
baixa nos registros e pendências dos presentes autos. Curitiba,
7 de novembro de 2007. DES. COSTA BARROS Relator

0017 . Processo/Prot: 0443652-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/217367. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Infância
e da Juventude. Ação Originária: 2007.00000252 Alvara. Agra-
vante: G. C. M. R. Representado(a). Advogado: Adriana Gava-
zzoni, Isabel Cristina Szulczewski. Agravado: M. R. R.. Advo-
gado: Antonio Valmor Junkes, Cleuza Vissoto Junkes. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. José Cichocki Neto.
Despacho:

I - Concedida a tutela antecipada requerida pelo menor G. C.
M. R., de suprimento de consentimento de seu genitor, para
viajar com sua genitora e guardiã, T. J. C., à cidade de Madri,
Espanha, o genitor formula pedido de reconsideração: a) - para
manter o processo sob cognição e decisão da Vara de Família;
e, b) - para modificar o decisum liminar e, assim, negar a tutela
de suprimento deferida e impedir o afastamento do filho. II -
Com razão o agravado no que concerne à definição de compe-
tência para cognição e decisão do pedido de suprimento de con-
sentimento formulado nos autos 2007.0052-1J, perante a 1ª Vara
da Infância e da Juventude do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Efetivamente, a competên-
cia é de ser atribuída a uma das Varas da Família. A fundamen-
tação despendida na decisão inicial baseou-se na consideração
de que o disposto pelo inc. IV, do art. 148 do ECA, atribuía
competência à Justiça da Infância, em se tratando de exercício
de ação, cuja lide se assentasse em interesse individual tout
court. Essa exegese cede, todavia, à interpretação sistemática
da norma acima mencionada que conduz à compreensão con-
trária àquela externada na decisão proferida. O ensinamento de
SILVIO. VENOSA, esclarece a questão da competência desses
juízos especializados: “Advertimos que essa guarda pode ser
estabelecida pelo juízo da infância e da juventude e pelo juízo
de família. Quando é discutida matéria atinente ao pátrio poder
e guarda dos filhos, divórcio, separação judicial, regulamenta-
ção de visitas etc., competente será o juiz de família para deter-
minar a guarda dos filhos, atendendo ao que mais lhes for con-
veniente. Quando é discutida matéria que importe em violação
dos direitos fundamentais da criança e do adolescente, compe-
tente será o juizado especial.” (Venosa, Sílvio de Salvo, Direi-
to Civil. 3ª. Ed. SP, Atlas, p. 330). No caso, a questão do pedi-
do de suprimento de consentimento (essa é a matéria submeti-
da à conhecimento e decisão) importou na análise da situação
jurídica referente ao exercício do poder familiar referente à
guarda do menor, decorrente de pacto celebrado pelos genito-
res do menor, em processo de separação e, portanto, afeta ao
Juízo da Família. Enfim, o pedido de suprimento de consenti-
mento analisado, irremediavelmente, concedido ou denegado,
interfere nas relações jurídicas decorrentes do exercício do poder
familiar. Em razão, disso, revogo parcialmente a decisão de fls.
168 e ss. dos presentes autos, para manter a determinação do
Juízo a quo, que declinou da competência ao Juízo de uma das
Varas da Família da Comarca da Região Metropolitana de Cu-
ritiba. III - Todavia, é de ser mantido o provimento antecipado
deferido de suprimento de consentimento do agravado, com as
restrições impostas e determinações descritas às fls. 173-TJ.
Com efeito, substancialmente os fundamentos utilizados no
presente recurso, constituem reprodução assemelhada àquelas
já deduzidas precedentemente e afastadas pela decisão vergas-
tada. Nessa decisão, o deferimento do suprimento do consenti-
mento requerido, em sede de tutela antecipada, fundou-se em
duas razões que, segundo a ordem jurídica, tocam profunda-
mente a questão: a) - o direito de guarda definitiva do menor à
genitora; e, b) - a prevalência dos interesses e do bem estar do
menor. E foi, em razão dos valores decorrentes desses interes-
ses jurídicos e do sopesamento das conseqüências defluentes
da situação narrada que se concluiu pela concessão da tutela
initio litis no presente agravo, a par dos requisitos específicos
para tanto. Reafirme-se que, por disposição dos genitores do
menor o requerente, G. C. M. R., encontra-se sob a guarda da
genitora (fls. 037-TJ). Já se assinalou que a condição de guar-
diã do menor lhe assegura, a par dos deveres que a lei lhe im-
põe, o direito de manter o pupilo sob sua companhia. Além de
um direito, constitui verdadeiro ônus. Ademais, a conveniência
do local da residência da guardiã não foi condicionada contra-
tualmente pelos genitores e, nem a lei condiciona, às circuns-
tâncias ao exercício do direito de visitas. Veja-se que no caso,
trata-se de guarda não compartilhada que, naturalmente, exigi-
ria uma proximidade dos interessados. Definida a guarda em
poder da mãe, por vontade manifestada livremente pelo recor-
rente/agravado, deve ele suportar as conseqüências que disso
decorrem. Aliás, a doutrina já observou naturalmente que “o
cônjuge que não detém a guarda tem, na prática, os poderes do
pátrio familiar enfraquecidos.” (Cfr4. VENOSA, op. Loc. Cit.,
p. 357). Essa limitação, portanto, é natural que ocorra em situ-
ações análogas a esta analisada nestes autos. Assim, também,
se o genitor voluntariamente declinou da guarda de seu filho

vem a padecer limitações de visitas ao filho, a criação dessa
situação não pode ser atribuída à genitora; nem se pode quali-
ficar, como sustenta o recorrente/agravado de conduta abusiva
do exercício de poder. Ter o filho sob sua guarda, na espécie, é
exercício de direito emanado da vontade dos próprios genito-
res e chancelado pela jurisdição. Por fim, reafirme-se que,
embora a decisão imponha a limitação reclamada pelo recor-
rente em sua defesa, a perspectiva que deve ser observada na
análise dessa questão será, sempre, aquela que inspire os inte-
resses pessoais do pupilo; apenas secundariamente relevam-se
os interesses pessoais dos genitores. Este, por fim, o princípio
que deve nortear esta decisão. IV - A decisão atacada eviden-
ciou a preponderância de circunstâncias favoráveis ao deferi-
mento da tutela antecipada de suprimento do consentimento,
autorizando-se, dessa forma, o acompanhamento do menor à
sua genitora. De fato, há seis anos o menor encontra-se sob a
guarda da genitora. Tem, portanto, o infante afinidade mais
acentuada com a genitora. Nesse período foi a genitora quem
direcionou sua educação, ainda que desempenhasse suas ativi-
dades laborais na cidade de São Paulo. Os benefícios ao infan-
te pelo acompanhamento de sua mãe foram descritos pelo Mi-
nistério Público, no seu parecer de fls. 039-TJ: “ tem-se que a
mãe biológica, a qual detém a guarda judicial do infante, é quem
cria e educa o filho comum e, agora, diante de significativa
oportunidade para desenvolvimento profissional, cultural e in-
ternacional que, também será desfrutado pelo infante.” V -
Acresça-se, finalmente, que o objeto deste procedimento se
restringe ao suprimento de consentimento, o que torna proces-
sualmente inadmissível a alteração da guarda do menor, sob
pena de se violar o princípio constitucional do due process of
law. Eventual pedido de modificação de guarda do infante não
encontra espaço no objeto definido no processo em que se ori-
ginou o agravo de instrumento submetido à cognição recursal.
VI - Diante disso, revogo parcialmente a decisão de fls. 168 e
ss. dos presentes autos, para manter a determinação do juízo a
quo, que declinou da competência ao Juízo de uma das Varas
da Família da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba e,
mantenho a tutela antecipada concedida às fls. 168/174 - TJ.
Intimem-se. Após, vistas a douta Procuradoria de Justiça. Curi-
tiba, 09 de novembro de 2007. Des. JOSÉ CICHOCKI NETO
Relator

0018 . Processo/Prot: 0443821-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/217476. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001376 Ação de Despejo. Agravante: Isa-
bel Gaia. Advogado: Roggi Attilio Ercole Filho. Agravado: Ir-
mãos Muffato & Cia Ltda. Advogado: Augusto José Bittencourt,
Elvis Bittencourt, Patricia Francisco de Souza. Órgão Julga-
dor: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator
Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.

Sobre os documentos juntados com a contraminuta, manifeste-
se a agravante. Em 09/11/07. Juiz Marcos S. Galliano Daros
relator convocado.

0019 . Processo/Prot: 0445128-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/222063. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001028 Revisão de Contrato. Agravante:
Maurício Antonio Boll. Advogado: Moisés de Jesus Teixeira
Júnior. Agravado: Luiz Nelson Stange Faraco. Advogado: José
Maria Martins do Nascimento, Debora Fabia do Nascimento
Tozatto. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MAURÍ-
CIO ANTONIO BOLL contra a respeitável decisão proferida
pelo meritíssimo Juiz de Direito da 8ª Vara Cível do Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, que nos
autos de Rescisão Contratual cumulada com Cobrança e Reto-
mada do Imóvel, sob o nº 1028/2007, proposta por LUIZ NEL-
SON STANGE FARACO, ora Agravado, em face de JH AS-
SESSORIA IMOBILIÁRIA LTDA e MAURÍCIO ANTONIO
BOLL, ora Agravante, deferiu o pedido liminar para imitir o
Requerente/Agravado na posse do imóvel, administrado pela
empresa JH Assessoria Imobiliária Ltda e, atualmente, ocupa-
do pelo Agravante. 2. O recurso foi recebido por despacho pro-
ferido por este Desembargador Relator que concedeu o efeito
suspensivo requerido (fls. 68/69 TJ). 3. O Juiz prestou infor-
mações através do ofício nº 3.236/2007 (fls. 76 TJ), noticiando
acordo entre as partes nos autos originários do presente recurso
(fls. 77/78 TJ). 4. Logo, considerando-se que o acordo firmado
entre as partes pôs fim a controvérsia travada no presente re-
curso, este deve ser extinto pela perda do seu objeto. 5. Face ao
exposto, julgo prejudicado o Agravo de Instrumento, pela per-
da do objeto. 6 Intime-se. Curitiba, 20 de novembro de 2007.
Des. CLAYTON CAMARGO Relator

0020 . Processo/Prot: 0447926-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/227394. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação
Originária: 2006.00000650 Dúvida. Apelante: Mario Jorge de
Azevedo Maia. Advogado: Wilson Carlos Passos Barboza.
Rec.Adesivo: Luiz Boscardin. Advogado: José Ribeiro. Apela-
do: Mario Jorge de Azevedo Maia. Advogado: Wilson Carlos
Passos Barboza. Apelado: Luiz Boscardin. Advogado: José Ri-
beiro. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano
Daros. Revisor: Des. Clayton Camargo. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Com a decisão adiante, em separado. Em 19/11/07. Juiz Mar-
cos S. Galliano Daros - relator convocado.

I - Tratam os autos de recurso de apelação opostos em face da
sentença que julgou improcedente o pedido formulado na peti-

ção inicial desta ação de obrigação de fazer cumulada com pre-
ceito cominatório e condenou o apelante ao pagamento das
custas de lei. Sustenta o apelante que o douto magistrado não
analisou os documentos constantes dos autos, pois eles demons-
tram a aquisição do imóvel, bem como a quitação. Alega, ain-
da, que foi lavrada escritura pública em dezembro de 2004 e
não conseguiu realizar o registro por exigências desnecessárias
do registro de imóveis. Por fim, pugna pela reforma da senten-
ça, para o fim de que seja determinado o registro da escritura
pública de compra e venda do imóvel descrito na inicial. O
apelado, em contra-razões (fls.72 a 76), pugnou pela manuten-
ção da sentença recorrida, ocasião em que interpôs recurso ade-
sivo às fls. 77 a 79. II - Examinando os pressupostos de admis-
sibilidade do recurso, vê-se a ausência de dois deles, a saber:
tempestividade e o preparo. Consoante se extrai da certidão de
fls. 60, verso, a r. sentença de fls. 58/59, foi publicada no Diá-
rio da Justiça nº. 7380, em data de 06 de junho de 2007 (quar-
ta-feira). Assim, o prazo a partir do qual teria início para o
oferecimento de recurso, era o próximo dia útil subseqüente,
ou seja, 7 de junho de 2007 (quinta-feira). Tendo o prazo recur-
sal se iniciado naquela data, o seu término deu-se em 21 de
junho de 2007 (quinta-feira). Contudo, o recurso de apelação
foi protocolado em data de 22 de junho de 2007 (fls. 61), um
dia após o decurso do prazo legal. O apelante violou a norma
disposta no artigo 508 do Código de Processo Civil. Os pressu-
postos recursais, notadamente aqueles concernentes ao requi-
sito da tempestividade, traduzem matéria de ordem pública,
razão pela qual mostra-se insuscetível de preclusão o exame de
sua ocorrência pelo Tribunal ‘ad quem’, ainda que tenha sido
provisoriamente admitido o recurso pelo juízo ‘a quo’” (RTJ
133/475 - STF-RT 661/231). Registro, ainda, neste passo, que
inexiste nos autos documento comprobatório do pagamento das
custas (preparo). Não tendo sido o recurso preparado, o ape-
lante também infringiu a norma contida no artigo 511 do Códi-
go de Processo Civi, que assim prevê: No ato de interposição
do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela le-
gislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de
remessa e de retorno, sob pena de deserção. Observadas as pe-
ças dos autos, verifica-se que sequer houve pedido quanto a
gratuidade da justiça durante o processamento da ação. Por es-
sas razões, o recurso não pode prosseguir, pois além de ter sido
interposto intempestivamente, impõe-se, ainda, reconhecer a
sua manifesta deserção. Luiz Boscardin interpôs recurso adesi-
vo (fls. 77 a 79). Como é cediço, o recurso adesivo segue o
principal, pois a ele está subordinado ou dependente. No caso
em exame, negou-se seguimento ao recurso principal pela ma-
nifesta intempestividade, bem como pela deserção. Diante dis-
to, não se conhece do recurso adesivo. Destarte, por força do
disposto nos artigos 557, caput, do Código de Processo Civil,
nego seguimento aos recursos, ante a sua manifesta inadmissi-
bilidade. Oportunamente, baixem à origem. Intimem-se. Curi-
tiba, 19 de novembro de 2007. Juiz Marcos S. Galliano Daros
relator convocado

0021 . Processo/Prot: 0449208-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/234328. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001165 Arrolamento. Agravante:
Dalila Galdino da Silva. Advogado: Sonia Aparecida Yadomi.
Interessado: Darcy da Silva, Luiza Urbano da Silva, Mauro da
Silva, Maria Cecilia da Silva, David Galdino da Silva, Maria
da Conceição Silva, Dejanir Galdino da Silva, Dina Galdino da
Silva, João Galdino da Silva, Geny Borges da Silva, Dalila
Galdino da Silva, Roberto Grandolfi, Maria Rosa Grandolfi,
Samuel Galdino da Silva, Leoni Beraldo Tomaz, Izaqueu Mul-
ler Tomaz, Teresinha da Silva Beraldo, Angélica da Silva Pai-
va, Maria Helena Beraldo de Oliveira, Julio Cesar Bastos de
Oliveira, Maria Aparecida da Silva, Clóvis Galdino da Silva
Filho, Aparecida Cleusa de Poli, Lúcio Alexandre Galdino da
Silva, Lúcio Flávio Galdino da Silva. Órgão Julgador: 12ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1. Tratam-se de agravo de instrumento contra r. decisão que
indeferiu benefício de assistência judiciária gratuita, em arro-
lamento. Irresignada, a agravante aduz a necessidade de refor-
ma desta decisão, pois, não pode adimplir as custas processu-
ais sem privar-se do seu sustento próprio ou de sua família,
enquadrando-se na concepção jurídica de necessitado, nos ter-
mos do § único do art. 1º da Lei nº 1060/50, vendo-se conceder
o benefício da assistência judiciária gratuita mediante simples
afirmação nos autos, como prevê o artigo quarto da menciona-
da lei, não constituindo óbice à concessão, possuir a mesma
patrimônio, rendimentos ou ter constituído advogado particu-
lar, desde que, no momento do requerimento, não esteja em
condições econômicas para tanto, sobretudo, porque, no caso
em comento, o valor das custas representa metade de sua ren-
da, conforme contra-cheque juntado nos autos originários, ra-
zões estas que rumam ao seu provimento. Entretanto, o recurso
interposto não pode ser conhecido face ausência de um de seus
requisitos de admissibilidade, qual seja, a tempestividade. Se-
gundo o art. 522 do CPC, o manejo de agravo de instrumento
contra decisões interlocutórias singulares ocorre no prazo de
10 dias, contados da intimação regular das partes pelo órgão de
imprensa oficial, salvo se não tiveram tido ciência inequívoca
acerca da mesma. Ocorre que, da decisão que indeferiu o bene-
plácido legal (fl. 146 TJ, datada de 17.09.07), teve ciência a
agravante mediante a sua publicação no diário de justiça em
data de 28.09.07 (fl. 147 TJ). Assim, incluído os três dias úteis
previstos no acórdão nº 5540 a contagem do prazo recursal se
iniciou em data de 02.10.07 (terça-feira), inclusive, findando-
se em 11.10.07 (quinta-feira), e como a interposição do presen-
te ocorrera em 15.10.07 (fl. 05-TJ), ou seja, após escoado o
prazo recursal, vislumbrada, está, a sua intempestividade, cons-
tituindo óbice ao seu processamento e, conseqüente, conheci-
mento. Ademais, há de ser ressaltar que não há elastecimento
do prazo recursal, por não ser hipótese prevista no § 5º do art.
5º da Lei nº 1060/50 ou art. 191 do CPC. Isso posto, nego se-
guimento ao recurso interposto ‘ex vi’ do art. 527 , I do CPC. 2.
Oportunamente, arquivem-se. 3. Cumpra-se. 4. Intime-se. Cu-
ritiba, 29 de outubro de 2007. Des. RAFAEL AUGUSTO CAS-
SETARI Relator
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0022 . Processo/Prot: 0450532-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/241150. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 2007.00002418 Alimentos. Agravante: M. O.
C., S. L. C.. Advogado: José da Costa Valim Neto, Vanessa
Monique Blavignac. Agravado: L. M. L. C. Representado(a).
Advogado: Zenaide Carpanez. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.

1. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que fi-
xou alimentos provisórios no valor de R$ 250,00 a favor de
infante, em ação de alimentos. Compulsando os autos e vis-
lumbrando a relevância das argumentações expendidas pelo
agravante, no escopo de evitar ocorrência de dano irreparável
ou de difícil e incerta reparação, além de ressaltar a possível
ilegitimidade passiva do mesmo face expressado no art. 1700
do CC/02, concedo o efeito suspensivo, fulcro no art. 558 do
CPC, para obstar o processamento da demanda alimentar até o
julgamento final do presente recurso. 2. Comunique-se, imedi-
atamente, o douto Juízo originário, cabendo-lhe, inclusive, pres-
tar as informações que julgar pertinentes, também conforme os
artigos 526 e 529, ambos do CPC. 3. Intime-se o agravado para
fins do inc. V do art. 527 do CPC. 4. Após, abra-se vista a
douta Procuradoria Geral de Justiça. 5. Cumpra-se. 6. Int. Cu-
ritiba, 06 de outubro de 2007. Des. RAFAEL AUGUSTO CAS-
SETARI - Relator.

0023 . Processo/Prot: 0450909-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/243811. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000296 Separação. Agravan-
te: L. A. G. S.. Advogado: Celina Dittrich Vieira Marques. Agra-
vado: A. E. S.. Advogado: Daniela Melz Nardes, Alcenice Ma-
rina Swarowski, José Valmor Ribeiro Nardes, Eloisa Elena
Martins. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Cos-
ta Barros. Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de liminar
interposto por L. A. G. S. em face da decisão exarada nos autos
de Ação de Separação Judicial Litigiosa sob o nº. 296/2006,
proposta por A. E. S., que indeferiu o pedido de assistência
judiciária gratuita. Em síntese, sustentou a agravante que na
reconvenção interposta nos autos da medida acima epigrafados
requereu, ao final, os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. Aduz não possuir condições de suportar as custas proces-
suais sem prejuízo do próprio sustento e da família, sendo cer-
to que com a mantença da decisão terá que desistir da presente
ação. Assevera que o magistrado a quo indeferiu a concessão
da assistência judiciária gratuita, fundamentando sua decisão
ao argumento de que a mesma não se enquadra na definição
jurídica de necessitado, tendo plena capacidade econômica e
advogada constituída. Todavia, nos mesmos autos foi deferido
à agravante e seu filho alimentos provisionais no valor de R$
1.249,93 (hum mil duzentos e quarenta e nove reais e noventa
e três centavos), o que equivale a 30% (trinta por cento) do
rendimento bruto do agravado, subtraídos os descontos obriga-
tórios. Ao final, pugna pelo provimento do agravo com o fito
de reformar a r. decisão verberada e lhe conceder a gratuidade
da justiça. II - A situação em tela comporta exame de imediato,
impondo-se modificar a decisão agravada. A razão que susten-
ta a decisão agravada é no sentido de que a agravante possui
plena capacidade econômica, assim como constituiu advoga-
do, pressupondo que não se trata de pessoa carente na acepção
jurídica do termo. Na verdade, o que estabelece o benefício à
assistência jurídica gratuita é a Lei nº. 1.060/50, em seu artigo
4º, assim consignado: “A parte gozará dos benefícios da assis-
tência judiciária, mediante simples afirmação, na própria peti-
ção inicial, de que não está em condições de pagar as custas do
processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou
de sua família”. É o que ocorre no caso dos autos, em que a
agravante sustenta não ter condições de enfrentar as custas e
despesas processuais sem que isso cause prejuízo ao sustento
próprio e de sua família. Diante disso, o Juiz, se não tiver fun-
dadas razões para indeferir o pedido, deverá julgá-lo de plano,
no sentido do deferimento. No caso, não parece haver funda-
das razões para o indeferimento. Assim, para a concessão da
assistência judiciária gratuita não é necessário que o requeren-
te seja pobre, mas tão somente que comprove a sua impossibi-
lidade momentânea de custear o processo, sem prejuízo do sus-
tento próprio ou de sua família, mediante simples pedido na
petição inicial. Neste sentido a jurisprudência já se pacifica
neste Tribunal: AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, “CA-
PUT” DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO QUE
NEGOU SEGUIMENTO A RECURSO. JUSTIÇA GRATUI-
TA. PREPARO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRA-
VO PROVIDO PARA CONHECER E DAR PROVIMENTO
AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. É de se considerar que o
benefício da assistência judiciária gratuita pode ser concedido
a qualquer tempo, tornando-se possível a admissão do recurso
sem que o preparo tenha sido efetuado, diante do pedido simul-
tâneo da concessão do benefício da justiça gratuita. Para a ob-
tenção pelos necessitados da assistência judiciária gratuita da
Lei 1.060, de 1950, basta a declaração, feita pelo próprio inte-
ressado, de que a sua situação econômica não permite vir a
Juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua família. O
fato de haver bem imóvel registrado em nome da parte não im-
plica em reconhecer sua condição para arcar com as custas pro-
cessuais. (TJPR. Oitava Câmara Cível, Agravo nº. 254568-2/
02, Relator Desembargador Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima, data do julgamento 25/05/2004, Acórdão nº. 18159).
Outro não é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE POBREZA. PROVA.
DESNECESSIDADE. - A concessão dos benefícios da assis-
tência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado
de pobreza do requerente, mas tão-somente à mera afirmação
desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido
formulado na petição inicial ou no curso do processo. (STJ.
RESP 469594/RS, Terceira Turma, Relatora Ministra Nancy
Andrighi, data do julgamento 22/05/2003, data da publicação

no DJ 30/06/2003, página 243). Demais disso, com proprieda-
de, ressaltou a agravante que lhe foram deferidos alimentos
provisórios, o que, por si só, atesta a atual incapacidade finan-
ceira da agravante, ainda mais se considerar que o valor fixado
não representa grande monta. Por fim, importante anotar que,
surgindo provas a respeito da inexistência ou do desapareci-
mento dos requisitos essenciais à concessão dos benefícios da
assistência judiciária, poderá haver a revogação dos benefíci-
os, de sorte que poderá a parte contrária promover o incidente
de impugnação à concessão da r. assistência. Diante disso, na
forma do parágrafo 1º-A, do artigo 557, do Código de Processo
Civil, dou provimento ao agravo de instrumento para o fim de
reformar a decisão agravada, no sentido de que sejam concedi-
dos os benefícios da assistência judiciária gratuita ao agravan-
te. III - Observe-se o disposto no inciso II, do artigo 155, do
Código de Processo Civil, quanto ao processamento em segre-
do de justiça. IV - Publique-se e intimem-se, com remessa de
cópia da presente decisão ao digno magistrado singular. V -
Autorizada a Sra. Chefe da Seção Cível a assinar os expedien-
tes necessários ao fiel comprimento desta, bem como, a utiliza-
ção do uso do aparelho de fax. Atendendo-se o disposto no
C.N.C.G.J. VI - Dê-se baixa nos registros de pendência do pre-
sente feito. Curitiba, 31 de outubro de 2.007. D’ARTAGNAN
SERPA SÁ Juiz Convocado Relator

0024 . Processo/Prot: 0450928-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/244004. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001458 Anulatória. Agravante: Albertina
Augusta Loiola Marim. Advogado: Louise Rainer Pereira Gio-
nedis, Giovani Gionedis. Agravado: Maria Cristina Marim de
Moraes, Ricardo Lopes de Moraes, Maria Isabel Marim Pisani,
Renato Pisani, Maria Elisabete Marim Vieira, Sidney Iglesias
Vieira, José Mario Marim, Rose Mary Muller Marim. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa Barros. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.

I - Cuida-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO nº. 450.928-6
interposto por ALBERTINA AUGUSTA LOIOLA MARIM con-
tra decisão exarada nos autos de ação ordinária de anulação
cumulada com reparação de dano e pedido de tutela antecipada
nº 1458/2007, a qual indeferiu o pedido de tutela antecipada. A
agravante pugna pela concessão da antecipação dos efeitos da
tutela recursal. II - Considerando haver tempestividade, bem
como estando presentes os demais pressupostos recursais obje-
tivos e subjetivos de admissibilidade, o conhecimento do pre-
sente recurso de Agravo de Instrumento é medida que se im-
põe. Entendo suficientemente relevantes os fundamentos apre-
sentados com o escopo de justificar a concessão parcial da tu-
tela antecipada até o pronunciamento definitivo desta Câmara,
pois ao menos em cognição sumária e prévia, vislumbro a pre-
sença, no caso concreto, dos requisitos essenciais e conexos,
exigidos pelo Código de Processo Civil. Em uma primeira aná-
lise se denota, nas alegações da agravante, a verossimilhança e
o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação
com o indeferimento do bloqueio em juízo dos valores a serem
recebidos pelos agravados, sem a eventual participação da re-
corrente. Impõe-se, destarte, admitir o recurso e deferir parci-
almente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou seja,
os itens 21.10.1, 21.10.2, 21.10.3 e 21.10.4 constantes nas fls.
57-TJ dos presentes autos, até o pronunciamento definitivo desta
Câmara ou ulterior deliberação. III - Comunique-se ao meritís-
simo Juiz o inteiro teor desta decisão, solicitando informações
no decêndio legal. IV - Intimem-se os agravados, para que res-
pondam, querendo, no prazo de 10 (dez) dias. V - Se na respos-
ta os agravados apresentarem documento novo, intime-se a agra-
vante para se manifestar, querendo, em até 5 (cinco) dias (Có-
digo de Processo Civil, arts. 398 e 162, § 4º). VI - Autorizada a
Sra. Chefe da Seção Cível a assinar os expedientes necessários
ao fiel cumprimento desta, bem como, a utilização do uso do
aparelho de fax, atendendo-se o disposto no C.N.C.G.J. Curiti-
ba, 29 de outubro de 2.007. D’ARTAGNAN SERPA SÁ Juiz
Convocado

0025 . Processo/Prot: 0450933-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/244799. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001247 Impugnação ao Valor da Causa.
Agravante: Magazine Luiza Sa. Advogado: Aldo de Mattos
Sabino Junior. Agravado: Mara Conceição Giannini Torques
Martins. Advogado: Gustavo Ribeiro Langowiski, Christiane
Maria Ramos Giannini. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento tirado contra decisão judici-
al (fls. 102/103/TJPR) que, em impugnação ao valor da causa,
dado à Ação Declaratória de Nulidade de Ato Jurídico, cumu-
lada com anulação de escritura pública de cessão de direitos
hereditários, que julgou parcialmente procedente o pedido in-
cidental, para fixar o valor impugnado em 69,75% dos juros
incidentes sobre percentual do precatório requisitório, desde a
sua expedição. Irresignada, aduz a agravante que o decisum é
imerecedor de prosperar, eis que incondizente com o regramento
do art. 282 do CPC que aponta o valor da causa ser fixado pelo
valor do bem econômico que está em discussão e, uma vez pre-
tendida a anulação de contrato de cessão de direitos hereditári-
os creditórios e indenizatórios que tem como objeto o percen-
tual apontado pelo magistrado a quo, tendo sido pago por tal
percentual ao cedente, o valor de R$ 42.193,36, este conside-
rado apto para valorar a causa, por se tratar da integralidade do
benefício econômico obtido. Não há pedido liminar. Vejamos:
É pacífico o entendimento sobre o tema, de que o valor da cau-
sa deve guardar consonância com proveito econômico buscado
pela parte quando do ajuizamento da sua pretensão: AGRAVO
DE INSTRUMENTO. BRASIL TELECOM. VALOR DA CAU-
SA. O valor da causa deve corresponder ao proveito econômi-
co almejado pela parte. Precedentes. (Agravo de Instrumento
Nº 70021892047, Primeira Câmara Especial Cível, Tribunal de
Justiça do RS, Relator: Luiz Roberto Imperatore de Assis Bra-

sil, Julgado em 24/10/2007) Também a doutrina: “Muito embo-
ra o art.259 estabeleça critérios específicos para diversas ações,
pode-se fixar como parâmetro geral que o valor da causa deve
sempre corresponder ao proveito econômico esperado pelo au-
tor da demanda”. (BARROSO, Carlos Eduardo Ferraz de Ma-
tos. Teoria Geral do Processo e Processo de Conhecimento.
São Paulo: Saraiva, 2006, p.124). Partindo de tal premissa, vis-
lumbra-se que a pretensão originária da parte ora agravada (fls.
15/26/TJPR), é a declaração de inexistência de negócio jurídi-
co e anulação de escritura de cessão de direitos hereditários
creditórios e indenizatórios realizada em 11 de outubro de 2005
(fls. 50/51/TJPR), que cedeu à ora agravante, 69,75% dos juros
incidentes sobre percentual do precatório requisitório desde a
sua expedição, pelo preço de R$ 42.193,36 (quarenta e dois
mil, cento e noventa e três reais e trinta e seis centavos). Nesse
mister, consabido que o valor da causa deve corresponder ao
ao êxito material perseguido pelo autor da ação, devendo ainda
ser proporcional ao âmbito da matéria controvertida, que, na
espécie, não se confunde com o do próprio contrato, tenho que
não merece reprocha a decisão agravada, eis que, uma vez re-
caindo a discussão sobre a nulidade integral da cessão aponta-
da (percentual de 69,75% dos juros incidentes sobre percentu-
al do precatório requisitório desde a sua expedição), o fato de
ter sido desembolsado pela cessionária outro valor monetário
por tais direitos, não tem o condão de substituir aquele percen-
tual como valor a ser conferido à causa. Portanto, e, com fun-
damento nos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, nego provi-
mento a este agravo de instrumento. 2. Comunique-se o douto
Juízo originário a respeito da presente decisão. 3. Cumpra-se.
4. Intimem-se. Curitiba, 08 de novembro de 2007. Des. RAFA-
EL AUGUSTO CASSETARI - Relator.

0026 . Processo/Prot: 0451142-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/244582. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
2007.00001675 Exoneração de Alimentos. Agravante: A. A. F..
Advogado: Adyr Sebastião Ferreira. Agravado: G. F. F.. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. José Cichocki Neto.
Despacho:

I - Subleva-se o agravante em relação à decisão, proferida nos
autos da ação de exoneração de alimentos (Autos nº 1.675/2007)
pelo Juízo de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de
Londrina, que, em sede de tutela antecipada, lhe negou o pro-
vimento de suspensão do pagamento da verba de pensão ali-
mentícia ao agravado (fls. 041-TJ) fixada em processo de di-
vórcio. Alega padecer de doença mental grave que lhe impossi-
bilita exercer qualquer trabalho remunerado e, portanto, de pres-
tar os alimentos devidos. II- Na realidade, a decisão de denega-
ção da tutela antecipada abordou tão somente o aspecto da
maioridade do alimentando, apesar da causa petendi da deman-
da de exoneração se fundar, também e, principalmente, na im-
possibilidade física do agravante desempenhar atividade eco-
nômico-laborativa em virtude do mal mental que lhe acometeu.
Nesse aspecto, todavia, imperativo o comando jurisdicional
concessivo do provimento jurisdicional almejado. Com efeito,
a verossimilhança das alegações se infere do documento médi-
co que atribui ao recorrente “dificuldades de socialização, in-
diferença afetiva ao meio, e prejuízo de sua capacidade cogni-
tiva. Condições laborais e de determinação com prejuízos” (fls.
035-TJ). Esse mesmo documento informa que o agravante “é
portador de longa data, de Transtorno Afetivo Bipolar (F31.6),
ultimamente apresentando ciclagem rápida, isto é, manifesta-
ções depressivas e hipomaníacas, com período de intercrise
muito breve.” Por seu turno, a petição inicial já noticiava que
os genitores do agravante, atualmente com idade largamente
avançada (80 e 86 anos) auxiliavam-no na satisfação do débito
alimentar; atualmente, não mais detêm condições para tanto. O
Direito, enquanto regulador das condutas humanas, não pode
exigir desforço sobrenatural para que o indivíduo satisfaça obri-
gações instituídas pela ordem jurídica. Comprovada a impossi-
bilidade de relação associativa, mediante instrumento documen-
tal adequado, porque se encontra o agravante alheio ao meio
afetivo e, principalmente, porque comprometida sua capacida-
de cognitiva, constitui violência à dignidade do ser humano
exigir-lhe o adimplemento de deveres acima de suas forças fí-
sicas ou mentais. Portanto, ne ultra vires. Nessa instrumentali-
zação eficaz da comprovação do mal que aflige o recorrente,
portanto, se assenta a verossimilhança de suas alegações. Por
outro lado, inegáveis os prejuízos que suportará o recorrente a
persistir a denegação da tutela jurisdicional pleiteada initio li-
tis: poderá sujeitá-lo irremediavelmente à perda de patrimônio
e, com conseqüências ainda mais graves, ao comprometimento
de sua liberdade, pois sujeito, inclusive, à restrição judicial de
sua liberdade, cujos valores são assegurados a todos indivídu-
os. III- Diante disso, concedo o efeito ativo almejado no pre-
sente agravo de instrumento, para suspender a exigibilidade das
prestações alimentares devidas pelo agravante e objeto do pe-
dido de exoneração nos autos nº. 1.675/2007. Comunique-se o
MM. Juiz da causa dessa decisão, requisitando-se informações
(CPC, art. 527, IV). Intimem-se, inclusive para apresentar res-
posta, na forma do artigo 527, V do CPC. Autorizo a Chefia da
Seção da 12ª Câmara Cível a firmar os respectivos ofícios.
Curitiba, 05 de novembro de 2007. Des. JOSÉ CICHOCKI
NETO Relator

0027 . Processo/Prot: 0451193-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/244941. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2004.00000029 Execu-
ção de Título Extrajudicial. Agravante: Eduardo Salimene.
Advogado: Luciano Salimene. Agravado: Apes - Associação
Procopense de Ensino Superior S/s Ltda. Advogado: José An-
tonio Cordeiro Calvo, Maria de Fatima Garbuio Rossetto, Thi-
ago Antunes Zanatta. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento tirado contra decisão judi-
cial (fl. 193/TJPR) que indeferiu o pedido de levantamento da
quantia penhorada, ao entendimento de que “há que se aguar-
dar a penhora para a oposição de embargos”. Irresignado, aduz

o agravante que o decisum é imerecedor de prosperar, haja vis-
ta que a penhora já havia sido efetivada, inclusive com a inti-
mação do representante da executada, ora agravada, com as
advertências legais. Requer a antecipação da tutela recursal para
deferir o levantamento dos valores que foram penhorados e não
excederam o limite fixado em agravo de instrumento, de 10%
(dez por cento) do faturamento líquido e, no mérito, declarar
precluso o oferecimento de embargos à execução, que conta-se
a partir da realização da mesma. Vejamos: Em análise do cote-
jado, tenho que agiu em desacerto o magistrado a quo, ao obs-
tar o levantamento da quantia penhorada que não excedeu o
limite fixado por este Areópago, entendendo que por não ter
sido efetivada na integralidade a constrição, há que se aguardar
a sua realização para manejo dos embargos à execução. Nesse
mister, o entendimento majoritário nos tribunais apontam que
o prazo para embargar começa a fluir da primeira penhora, não
voltando a correr novo prazo quando da sua ampliação, substi-
tuição, redução ou anulação, como no caso presente. Há ressal-
va tão-somente quando a nova penhora ou sua complementa-
ção seja eivada de defeitos formais, o que não é o caso. Conso-
ante anota T. Negrão (Cód. Processo Civil e leg. processual em
vigor, 28ª ed., 1.997, em nota ao art. 738, I), o prazo para em-
bargar conta-se “da intimação da primeira penhora, e não de
outra que posteriormente seja feita (STF-RTJ 88/987; RTFR
111/115; 128/187; 150/237; RT 597/146, 749/288; RF 260/203;
RJTJESP 98/104, JTJ 160/227, JTA 87/78, 102/52, 105/383,
bem fundamentado, RJTAMG 24/292, Bol. AAASP 1.163/66)”.
Assim estabelecem os julgados dos Tribunais Superiores: PRO-
CESSUAL CIVIL. PENHORA. NULIDADE. EMBARGOS DO
DEVEDOR. PERDA DO PRAZO. RENOVAÇÃO. DESCA-
BIMENTO. PRECLUSÃO. CPC, ART. 248. O reconhecimen-
to da nulidade da primeira penhora, em embargos oferecidos
por terceiro, não tem o condão de, efetivada nova constrição,
reabrir prazo precluso para apresentação de embargos à execu-
ção pela devedora, salvo para a discussão de defeitos formais
na segunda penhora, o que não é a hipótese dos autos. (REsp
109279/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR,
QUARTA TURMA, julgado em 07.10.1999, DJ 06.12.1999 p.
94). “Essa penhora deve ser suficiente para a satisfação do dé-
bito, não importa. Pode ser excessiva, não importa. Pode ser
ilegítima, como no caso de constrição sobre bens impenhorá-
veis, também não importa. Na primeira hipótese a penhora po-
derá ser ampliada. Na segunda, poderá ser reduzida. Na tercei-
ra, poderá ser substituída. Em qualquer dos três casos, haverá
intimação do executado, mas o prazo para a apresentação dos
embargos inicia-se da intimação da primeira penhora, mesmo
que seja insuficiente, excessiva ou ilegítima, e não da sua am-
pliação, redução ou substituição.” (AgRg no REsp 626.378/
PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 17.10.2006, DJ 07.11.2006 p. 234). (grifei) Tam-
bém esta E.Corte julgadora já se posicionou: APELAÇÃO CÍ-
VEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTAGEM DO DE-
CÊNDIO - INTIMAÇÃO DA PRIMEIRA PENHORA - IRRE-
LEVÂNCIA DA SUPERVENIÊNCIA DE COMPLEMENTA-
ÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA - IMPOSSIBILI-
DADE DE REABERTURA DO PRAZO - EMBARGOS OPOS-
TOS DA SEGUNDA PENHORA INTEMPESTIVOS - SEN-
TENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO. É da pri-
meira penhora realizada na execução que o prazo para resposta
do executado tem fluência, não havendo devolução deste em
decorrência de qualquer incidente posterior que venha a ense-
jar nova constrição judicial. (TJPR - 7ª Câmara Cível - Ap.
Cível nº 180.244-8 - Rel. Des. Mario Rau - Acórdão nº 6614 -
j. 31/10/2006 - Publicado DJ nº 7244 de 17/11/2006) Ainda:
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTU-
LO JUDICIAL. PRAZO. INTEMPESTIVIDADE. CONTA-SE
O PRAZO PARA O OFERECIMENTO DOS EMBARGOS DO
DEVEDOR DA JUNTADA AOS AUTOS DA PROVA DA IN-
TIMAÇÃO DA PENHORA (ART. 738, INC. I, DO CPC), ISTO
É, DA PRIMEIRA PENHORA, ENTENDA-SE, DESIMPOR-
TANDO EVENTUAL REALIZAÇÃO DE OUTRAS, EM
AMPLIAÇÃO. REFORÇO DE PENHORA. NA EFETIVAÇÃO
DA SEGUNDA PENHORA OU DO REFORÇO DA PENHO-
RA, NÃO SE REABRE O PRAZO PARA A APRESENTAÇÃO
DE EMBARGOS. OCORRÊNCIA DE PRECLUSÃO CONSU-
MATIVA. NEGARAM PROVIMENTO. UNÂNIME. (Apela-
ção Cível Nº 70014703649, Décima Quinta Câmara Cível, Tri-
bunal de Justiça do RS, Relator: Otávio Augusto de Freitas
Barcellos, Julgado em 29/11/2006). Portanto, estando a deci-
são recorrida em manifesto confronto com jurisprudência do-
minante nesta Corte e no Superior Tribunal de Justiça, dou pro-
vimento ao agravo manejado, ‘ex vi’ do art. 557, § 1º-A do
CPC, para revogar determinar a expedição de alvará para le-
vantamento dos valores penhorados, que não excederam o li-
mite de 10% (dez por cento) do faturamento líquido da empre-
sa executada. 2. Comunique-se o douto Juízo originário. 3. In-
timem-se e, oportunamente, encaminhem- se os autos ao devi-
do arquivamento. 4. Cumpra-se. Curitiba, 08 de novembro de
2007. Des. RAFAEL AUGUSTO CASSETARI - Relator.

0028 . Processo/Prot: 0451199-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/243958. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 1998.00000216 Investi-
gação de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Agravante:
D. R.. Advogado: Edson Tomé. Agravado: A. F. S.. Advogado:
Mirian Padilha. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator:
Des. José Cichocki Neto. Despacho:

1. Pretende o agravante efeito suspensivo à decisão proferida
pelo Juízo de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de
Laranjeiras do Sul, que, nos autos da ação de investigação de
paternidade (Autos n.º 216/1998), indeferiu pedido de reconsi-
deração ao indeferimento de pedido de assistência judiciária. A
decisão agravada fundou-se na afirmação de ter sido denegado
o benefício pleiteado em sentença proferida às fls. 158/162. 2.
Todavia, o presente agravo de instrumento não merece ser co-
nhecido. Com efeito, a questão suscitada no presente agravo
foi objeto de conhecimento e decisão e, portanto, passaram a
se constituir capítulo da sentença proferida, ensejando a inter-
posição de outro recurso (apelação). Assim, ante o princípio da
unicidade dos recursos, manifestamente inadmissível o manejo
deste recurso. Por outro lado, cumpria ao agravante instruir
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devidamente o recurso interposto. A decisão atacada faz refe-
rência à sentença, na qual se denegou o benefício da assistên-
cia judiciária. Entretanto, o agravante não anexou cópia da
mesma ao instrumento deste recurso. Por tais razões, nos ter-
mos do art. 557 do Código de Processo Civil, deixo de conhe-
cer do presente agravo de instrumento. 3. Todavia, a situação
processual criada com o indeferimento do benefício pleiteada
junto ao primeiro grau de jurisdição, poderá importar na restri-
ção ao acesso à justiça, com clara violação de norma constitu-
cional que o assegura. De fato, a determinação do preparo re-
cursal, sob pena de deserção, poderá importar no trânsito em
julgado da decisão, sem a cognição do inconformismo mani-
festado no apelo, com o desencadeamento de eventuais prejuí-
zos ao recorrente. E, sem o devido preparo, inegavelmente será
inadmitida a apelação. O artigo 5º, LXXIV da Constituição
Federal, dentre os direitos e garantias fundamentais, determina
que “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita
aos que comprovarem insuficiência de recursos”. A lei 1.060/
50, em seu artigo 4º, dispõe que “a parte gozará dos benefícios
da assistência judiciária mediante simples afirmação, na pró-
pria petição inicial de que não está em condições de pagar as
custas processuais sem prejuízo próprio ou de sua família”. O
acesso à Justiça é um direito da parte. E em respeito à dignida-
de humana deve ser realizado da forma mais eficiente e menos
onerosa, sob pena de se estar criando um óbice à justiça e não
uma garantia, como determina a Constituição Federal. Isso se
deve ao fato de que o Judiciário é na maioria das vezes o único
meio de solucionar um conflito, e o seu acesso, regra geral, é
custeado pelas partes interessadas. Porém, nem todos têm con-
dições de arcar com suas custas, não podendo a situação finan-
ceira definir a situação jurídica entre as partes envolvidas. Com-
pelir a parte a arcar com custas processuais que não tenha con-
dições de suportar significa ocasionar-lhe prejuízos que muitas
vezes transcendem o objeto da pretensão jurisdicional, impos-
sibilitando o acesso à Justiça, fazendo-a abandonar um direito.
Por esta razão a Constituição Federal e lei específica prevêem
o acesso gratuito à jurisdição a quem comprovar a insuficiên-
cia de recursos através de mera declaração neste sentido. O
Superior Tribunal de Justiça reiteradamente vem se manifes-
tando: “PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - ALEGADA
NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊN-
CIA - REQUISITO NÃO EXIGIDO PELA LEI Nº 1.060/50. -
Nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, a parte gozará dos
benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirma-
ção de que não está em condições de pagar as custas do proces-
so e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua
família. - A concessão da gratuidade da justiça, de acordo com
entendimento pacífico desta Corte, pode ser reconhecida em
qualquer fase do processo, sendo suficiente a mera afirmação
do estado de hipossuficiência.- Recurso especial conhecido e
provido” (RESP. 400791/SP. 2ª T. Rel. Min. Francisco Peçanha
Martins. DJU 03.05.2006, p. 179. ) “PROCESSUAL CIVIL.
SIMPLES AFIRMAÇAO DA NECESSIDADE DA JUSTIÇA
GRATUITA. POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DO BE-
NEFÍCIO. ART. 4o, DA LEI N. 1060/50. ADMINISTRATIVO.
LEI N. 7.596/87. DECRETO N. 94.664/87. PORTARIA MI-
NISTERIAL N. 475/87. A simples afirmação da necessidade
da justiça gratuita é suficiente para o deferimento do benefício,
haja vista o art. 4º, da Lei n. 1.060/50 ter sido recepcionada
pela atual Constituição Federal. Precedentes da Corte” (RESP
320019/RS. 6ª T. Rel. Min. Fernando Gonçalves. DJU
15.04.2002, p. 270). “PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO -
PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - DE-
CLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA - SUFICIÊNCIA -
RECURSO PROVIDO. 1 - Consoante entendimento jurispru-
dencial, a simples afirmação da necessidade da justiça gratuita,
nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, é suficiente para o
deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita. 2 -
Recurso provido para conceder aos recorrentes, nos autos da
execução, os benefícios da assistência judiciária gratuita”
(RESP. 721959/SP. 4ª T. Rel. Min. Jorge Scartezzini. DJU
03.04.2006, p. 362). Em razão disso, provisória e excepcional-
mente, de ofício, concedo ao agravante os benefícios da assis-
tência judiciária. Intimem-se. Oficie-se. Oportunamente, apen-
sem-se aos autos da apelação. Curitiba, 5 de novembro de 2007.
JOSÉ CICHOCKI NETO Relator

0029 . Processo/Prot: 0451449-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/244257. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001296 Ação de Despejo. Agravante: Dul-
ceneia Dias Cunha, Shirley Valestero Bataglin, Clovis Batag-
lin. Advogado: Mario Augusto Batista de Souza, Sérgio Augus-
to Fagundes. Agravado: Brasilio Serbena. Advogado: Marcy
Helen Vidolin. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galli-
ano Daros. Despacho:

Com a decisão adiante, em separado. Em 1º/11/07. Juiz Mar-
cos S. Galliano Daros - relator convocado.

1. Tratam estes autos de agravo de instrumento interposto con-
tra decisão que em sede de ação de despejo por falta de paga-
mento cumulada com cobrança de alugueres e demais encar-
gos, deferiu parcialmente pedido de antecipação de tutela, para
o fim de determinar a averbação junto à matricula nº 7.693, do
Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição de Curiti-
ba, da existência de ação judicial, ante a caução dada no con-
trato de locação. Sustentam os agravantes que em vista do con-
trato de locação ter feito previsão de duas garantias locatícias
(fiança e caução), a determinação contida na decisão agravada
para o fim de averbação da existência de ação judicial junto ao
cartório imobiliário não poderia ter ocorrido, eis que, segundo
dizem, há vedação legal da duplicidade de garantias. Com a
petição de recurso (fls. 02 a 16), vieram os documentos de fls.
17 a 77. 2. Observo que em sede de cognição sumária os agra-
vantes demonstram os requisitos autorizadores para a conces-
são de efeito suspensivo à decisão agravada. O contrato de lo-
cação juntado neste recurso demonstra claramente , no preâm-
bulo, alíneas “C” e “D”, assim como nas cláusulas 13, 13.1,
13.2, 13.3, 13.4 e 13.5, a existência de duas garantias locatíci-

as, a saber: fiança, tendo como garantidores Shirley Valestero
Bataglin e Clovis Bataglin; caução, tendo por objeto o imóvel
matriculado sob nº 7.693, do Cartório de Registro de Imóveis
da 1ª Circunscrição de Curitiba, em relação ao qual foi deter-
minada a averbação ora impugnada. Assim, dada a relevância
dos fundamentos do recurso, e como já acima afirmado, encon-
trando-se presentes, em sede de cognição sumária, os requisi-
tos autorizadores para a concessão do pedido liminar aqui for-
mulado, defiro a concessão de efeito suspensivo à decisão agra-
vada, até o julgamento do agravo pela Câmara. 3. Oficie-se ao
Doutor Juiz da causa para dar-lhe ciência desta decisão e tam-
bém para as providências necessárias em caso de já ter sido
expedido ofício ao Cartório Imobiliário aqui mencionado. Pelo
mesmo expediente, solicitem-se as informações que reputar
pertinentes, bem assim para dizer se os agravantes cumpriram
o disposto no artigo 526 do CPC. 4. Intime-se o agravado para,
querendo, apresentar contraminuta, no prazo de 10 (dez). Inti-
me-se e cumpra-se. Curitiba, 1º de novembro de 2007. Juiz
Marcos S. Galliano Daros Relator

0030 . Processo/Prot: 0452066-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/248662. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001216 Alvara. Agravante: Nabor Firmino
de Lucena, Danielle de Souza de Lucena, Wendell de Souza de
Lucena, Kamilla de Souza de Lucena Representado(a). Advo-
gado: Luiz Carlos Beraldi Loyola, Leonel Camilli. Agravado:
Espólio de Maria do Carmo de Souza. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Com a decisão adiante, em separado. Em 07/11/07. Juiz Mar-
cos S. Galliano Daros - relator convocado.

I - Tratam os autos de agravo de instrumento interposto por
Nabor Firmino de Lucena e Outros, em face da decisão prola-
tada pelo douto Juízo da 4ª Vara Cível do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, que antes de ana-
lisar e deferir ou não o pedido de assistência judiciária gratuita
determinou que a parte comprovasse a renda mensal, juntando,
para tanto, a declaração do imposto de renda dos últimos 05
anos e/ou declaração de isento. Em relação a esta decisão, opõe
os agravantes Agravo de Instrumento, sob o argumento de que
possuem renda ínfima, sendo incompatível qualquer gasto que
não os essenciais à sobrevivência e manutenção das despesas
familiares. Pugnam, por fim, seja recebido e, no mérito, provi-
do o presente agravo, para o fim de, primeiramente, em sede de
tutela antecipada a concessão dos benefícios da justiça gratuita
ou, alternativamente, o efeito suspensivo e, ao final a reforma
da decisão. II - A questão a ser dirimida, antes mesmo de aden-
trar no mérito, diz respeito aos pressupostos de admissibilida-
de do recurso ora interposto. Pois bem. Da análise dos autos,
vê-se que a decisão agravada é aquela cuja cópia se encontra às
fls. 54 - TJ e a certidão respectiva de intimação é a de fls. 55.
Contudo, antes de proferir a decisão ora atacada, houve pro-
nunciamento do douto magistrado (fls. 43 - TJ) determinando
que a parte comprovasse, no prazo de 20 (vinte) dias, qual a
renda mensal familiar, com o objetivo de ser aferido o pedido
de concessão dos benefícios da justiça gratuita. Restou, ainda,
consignado que deverá o requerente juntar declaração do IR
dos últimos 5 anos e/ou declaração de isento. Vê-se, pois, que
a decisão ora agravada é simplesmente de reconsideração em
relação à decisão anterior, que determinou, esta sim, a compro-
vação da renda familiar. Há, aqui, verdadeira preclusão consu-
mativa. Como é cediço, o pedido de reconsideração é, no dizer
de Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery (in Código
de Processo Civil Comentado, 2ª edição, revista e ampliada,
Editora Revista dos Tribunais, pág. 939), instituto sem forma
ou figura de juízo, não previsto no CPC ou em lei federal, não
é recurso por não estar previsto como tal no CPC, não podendo
interromper nem suspender prazo para a interposição de recur-
so regular. Muito utilizado na praxe forense, dele deve lançar-
se mão com a cautela de, na mesma petição, fazer-se a ressalva
de que, se o juiz não reconsiderar a decisão, receba a irresigna-
ção como agravo de instrumento (ou retido). Para tanto, a peti-
ção de “pedido de reconsideração” deve preencher os requisi-
tos formais do agravo (fundamentação, pedido de nova decisão
e indicação de peças). Na verdade, quem requer reconsidera-
ção com pedido sucessivo (CPC 289) de recebimento como
agravo, está interpondo efetivamente o recurso de agravo, tra-
vestido de pedido de reconsideração. O pedido de reconsidera-
ção puro e simples, sem pedido sucessivo de recebimento como
agravo, só tem cabimento quando se tratar de decisão sobre
questão de ordem pública, a cujo respeito não se opera a pre-
clusão, que o juiz deve conhecer de ofício. Note-se, a este pro-
pósito, que o comentário levado a efeito pelos eminentes Pro-
fessores, foi elaborado antes inclusive da reforma do Código,
já que hodiernamente o recurso de agravo deve ser interposto
diretamente no Tribunal competente. Logo, mesmo que se faça
o tal pedido de reconsideração ao juiz, deve a parte ter a caute-
la de observar o prazo para, em sendo ele negado, dirigir o
recurso à segunda instância, tempestivamente. A decisão que
deveria ter sido atacada, oportunamente, era a de fls. 43 - TJ
destes autos e não a de fls. 54 - TJ. O recurso de agravo de
instrumento poderá ter seu seguimento negado no caso de ser
manifestamente inadmissível (CPC, artigo 557). Não tenho
dúvida em afirmar que o presente agravo de instrumento foi
interposto sem observância do contido no artigo 522, caput, do
Código de Processo Civil, impedindo, pois, o seu seguimento.
Este recurso, portanto, é manifestamente intempestivo, em ra-
zão do que, cabendo ao relator examinar as questões de ordem
pública, de ofício, para fins de admissibilidade do recurso, e
observando a ausência de uma delas, consistente no prazo pe-
remptório não respeitado, nego seguimento ao agravo. Em face
dessas razões, nego seguimento ao recurso interposto por Na-
bor Firmino de Lucena e Outros, por ser ele manifestamente
inadmissível, o que faço com amparo no 557, caput, do Código
de Processo Civil. Intimem-se e dê-se ciência à Doutora Juíza
da causa. Curitiba, 07 de novembro de 2007. Juiz Marcos S.
Galliano Daros relator convocado

0031 . Processo/Prot: 0452102-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/246678. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000968 Ação de Despejo. Agra-
vante: Odila Gardinal Zaramella. Advogado: Yasmine Fernan-
des, Claudinei Codonho. Agravado: Pedro Campinha. Advoga-
do: Rosane Michels, Marcelo Victor T. Brandão. Órgão Julga-
dor: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari.
Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento tirado contra decisão judi-
cial (fls. 42/43/TJPR) que, em ação de despejo, que determi-
nou liminarmente a descoupação do imóvel locado. Irresigna-
da, aduz a agravante que o decisum é imerecedor de prosperar,
eis que, preliminarmente há incompetência do juízo a quo, face
a prevenção da 04ª Vara Cível da mesma comarca, que apre-
ciou pedido ação de consignação em pagamento sobre os valo-
res da locação. No mérito, aponta a falta de interesse de agir do
agravado, apontando a renovação contratual operada, além da
insuficiência da caução prestada e má-fé processual do agrava-
do. Pugnou pela concessão do efeito suspensivo. Compulsando
os autos, reconhece-se que os argumentos expendidos pela agra-
vante são de considerável relevo, em virtude de possível confi-
guração de danos de difícil reparação à mesma, eis que deter-
minada a desocupação compulsória do imóvel onde reside, ainda
que em face da suposta intenção de renovação contratual da
locação pelo locador. Portanto, ao desafiar tal questão a análi-
se das circunstâncias alegadas, concedo o efeito suspensivo
pleiteado, para sustar os efeitos do decisum hostilizado, até o
julgamento final do presente recurso, ex vi do artigo 558 do
CPC. 2. Comunique-se imediatamente o douto magistrado a
quo, a suspensão do feito, cabendo-lhe, inclusive, prestar as
informações que julgar pertinentes, conforme os artigos 526 e
529 ambos do CPC. 3. Intime-se o agravado para fins do inciso
V do artigo 527 do CPC. 4. Cumpra-se. Curitiba, 09 de novem-
bro de 2007. Des. RAFAEL AUGUSTO CASSETARI Relator

0032 . Processo/Prot: 0452771-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/251287. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000905 Execu-
ção de Título Extrajudicial. Agravante: Espólio de Alcides Bas-
sani, Arilde de Jesus Bassani Chipanski. Advogado: Nelson
Schiavon Rachinski, Márcio Tadeu Brunetta. Agravado: Mine-
ração Bassani Ltda. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

1- Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão proferi-
da em execução, fixou a verba honorária em R$ 6.000,00 (Seis
mil reais) (fl 110/TJPR). Irresignada, a parte agravante aduz a
necessidade de reforma dessa decisão, eis que tal valor consti-
tui em aviltamento ao trabalho profissional dos seus procura-
dores, desatendendo o comando legal do parágrafo 4º do art.
20 do CPC, constituindo o valor fixado em 0,1% do valor da
execução. Entretanto, o recurso interposto não pode ser conhe-
cido face ausência de um de seus requisitos de admissibilida-
de, qual seja, a tempestividade. Segundo o art. 522 do CPC, o
manejo de agravo de instrumento contra decisões interlocutóri-
as monocráticas ocorre no prazo de 10 dias, contados da inti-
mação regular das partes pelo órgão de imprensa oficial. Ocor-
re que da decisão ora agravada datada de 13 de setembro de
2007 (fl. 110/TJPR), em que pese ter sido publicada na im-
prensa oficial em 23 de outubro de 2007 (fl. 128/TJPR), teve
prévio conhecimento pela parte agravante, tanto que, imediata-
mente providenciou o recolhimento e a juntada da guia refe-
rente a diligência de oficial de justiça em 17 de setembro de
2007 (fl. 111/TJPR), denotando que teve ciência inequívoca do
despacho ora combatido. Não obstante tal fato, a ciência da
decisão agravada resta igualmente demonstrada em certidão de
fl. 118/TJPR, datada de 14 de setembro de 2007, solicitada
verbalmente junto à escrivania, fazendo referência expressa ao
despacho ora agravado e a verba honorária fixada. Portanto, a
contagem do prazo se iniciou justamente com tal ciência, inde-
pendentemente da data em que o mesmo foi publicado na im-
prensa oficial. Nesse sentido, já se decidiu: “Começa a correr o
prazo, também, da ciência inequívoca que o advogado tenha do
ato, decisão ou sentença” (RSTJ 24/317). Assim, como a inter-
posição do presente ocorreu em 31/10/2007, ou seja, muito após
escoado o prazo recursal (primeiro dia útil após a ciência da
decisão agravada pelo agravante, seja pelo pedido de certidão,
seja pelo recolhimento da diligência de oficial de justiça, ex vi
do art. 184 do CPC) vislumbrada, está, a sua intempestividade,
constituindo óbice ao seu processamento e, conseqüente co-
nhecimento. Isso posto, nego seguimento ao recurso interposto
‘ex vi’ do art. 527, I do CPC. 2- Oportunamente, arquivem-se.
3- Intime-se. Curitiba, 09 de novembro de 2007. DES. RAFA-
EL AUGUSTO CASSETARI Relator

0033 . Processo/Prot: 0452814-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/249593. Comarca: Andirá. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2007.00000273 Separação de Cor-
pos. Agravante: H. B.. Advogado: Mauro Vasconcelos. Agra-
vado: A. M. C. A. P.. Advogado: Allaymer Ronaldo Regis dos
Bernardos Bonesso. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Costa Barros. Despacho:

1. H. B., agrava por instrumento, de decisão proferida nos au-
tos de Medida Cautelar de Separação de Corpos, nº 273/2007,
movida por A. M. C. A. P., e que determinou a separação de
corpos, com o afastamento do requerido do lar conjugal, du-
rante a ação declaratória de existência de união estável e sua
extinção, fls. 100. Alega a parte agravante que não poderia ter
sido removido de sua residência, face o seu estado de saúde
não ser bom e também pelo fato de que em sua residência exis-
te um escritório em que o agravante exercia suas atividades
laborativas, já que desempenha as funções de engenheiro civil.
Por tais razões, requer seja suspenso os efeitos da decisão e, ao
final, dado provimento ao recurso com o seu retorno a sua resi-
dência. 2. Defiro o processamento do recurso. 3. Verifica-se
dos autos que as partes encontravam-se já separadas judicial-

mente e, posteriormente, voltaram a residir no mesmo lar, in-
formando a requerente na medida cautelar que promoverá a
competente ação declaratória de existência de união estável e
sua extinção. Pois bem, no caso em questão, embora o agrava-
do alegue não se encontrar em bom estado de saúde, verifica-se
que o juízo “a quo” analisou os autos principais e considerou
que “As provas trazidas aos autos com o pedido inicial, se mos-
traram suficientes para a concessão da presente medida caute-
lar”, fls. 100. Existe notícia nos autos de que o agravante, devi-
do ao uso de bebida alcoólica é pessoa violenta e já teria come-
tido violência doméstica e familiar contra a requerente, ora
agravada. Neste recurso, por sua vez, foram juntadas poucas
peças constantes dos autos principais, não sendo, portanto, re-
comendável, modificar a decisão. 4. Assim sendo, não concedo
efeito suspensivo ao recurso. 5. Dê-se ciência ao juízo “a quo”,
requisitando que preste as informações que entender cabíveis.
6. Intime-se o agravado, para querendo, apresentar resposta no
prazo legal. Curitiba, 09 de novembro de 2007. DES. COSTA
BARROS Relator

0034 . Processo/Prot: 0452900-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/250961. Comarca: Apucarana. Vara: Vara da
Infância e da Juventude e Anexos. Ação Originária:
2006.00001304 Alimentos. Agravante: C. M. O.. Advogado:
Claudineo Pedro de Mello. Agravado: M. L. O.. Advogado:
Heloísa Aparecida Sobreiro, Márcia Maria Luviseti, Beatriz
Ballan Silveira. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator:
Des. Costa Barros. Despacho: Cumpra-se o venerando despa-
cho.

1. C. M. O., agrava por instrumento, de decisão proferida nos
autos de Alimentos nº 1304/2006, movida por M. L. O. contra
o ora agravante e que arbitrou alimentos provisórios no valor
de um salário mínimo em favor da mesma, fls. 17. Alega que a
agravante tem independência financeira, pois é vendedora au-
tônoma de confecções, sendo que os exames de saúde são frá-
geis para afirmar que ela não pode mais trabalhar, tanto é que a
mesma é diarista; demais disso, o agravante recebe menos do
que dois salários mínimos como comprovam a Carteira de Tra-
balho e Holerit, sendo que o mesmo também apresenta proble-
mas de saúde, tendo que manter a si e a sua atual companheira
que não está trabalhando no momento. Por tais razões, requer
seja suspensa a decisão e ao final reformada para extinção do
pagamento da pensão alimentícia. 2. Pois bem, as partes foram
casadas por 32 (trinta e dois) anos, tendo a autora, ao que tudo
indica, trabalhado ao lado do marido - administrador de fazen-
da - durante todo esse período. Assim, é razoável que seja esta-
belecida pensão alimentícia em seu favor, até que haja a devida
instrução do feito. 3. Dê-se ciência ao juízo “a quo”, requisi-
tando-lhe que preste as informações que entender oportunas. 4.
Intime-se o agravado, para querendo, apresentar resposta no
prazo legal. 5. Após, vista à douta Procuradoria Geral de Justi-
ça. Curitiba, 13 de novembro de 2007. DES. COSTA BARROS
Relator

0035 . Processo/Prot: 0452920-8 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2007/253382. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 2005.00003497 Execução de Prestação Ali-
menticia. Impetrante: Eliane da Costa Machado Zenamon (ad-
vogado). Paciente: O. B.. Aut.Coatora: J. D. 1. V. F. F. C. C. R.
M. C.. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael
Augusto Cassetari. Despacho:

1. Trata-se de hábeas corpus impetrado em favor de O. B., ao
argumento de vítima de constrangimento ilegal, pois, inexiste
justa causa para a decretação de sua custódia civil, a uma não
ser devedor da importância exigida, a duas serem partes ilegíti-
mas os demais exeqüentes, a três inexistir planilha de cálculo
para se ter ciência do quantum a ser depositado para ilidir àquela,
e, a quatro ter ocorrido acréscimo indevido de outros valores
pelos exeqüentes sem ter ocorrido sua citação para se manifes-
tar a respeito, razões estas que rumam à concessão de liminar
para sobrestar a ilegalidade que está prestes a padecer.É em
breve síntese, o relatório.Compulsando os autos, verificam-se
estarem presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora,
pois, o devedor de alimentos tem o direito de elidir sua segre-
gação civil pelo pagamento do débito, desde que, este seja in-
controverso e consubstanciado em planilha clara a vislumbrar
sua exigibilidade, fulcro no inc. I do art. 794 c/c inc. II do art.
614, ambos do CPC.Portanto, pautando-se em tal premissa, e,
visto a dissonância do objeto executivo descrito à fl. 22 usque
28 TJ com o pugnado à fl. 221 usque 227 TJ, pelo(s) credor(es),
vê-se da decisão judicial de fl. 316/317 TJ que, apesar de ter
delimitado o período exeqüendo, não se esclareceu se o débito
é um ou outro, conforme o requerido pelo(s) exeqüente(s), tam-
pouco se juntou planilha atualizada para possibilitar o paga-
mento ao paciente, direito este preservado também pelo princí-
pio da menor onerosidade (art. 620 do CPC), devendo-lhe ser
garantido. Isso posto, concedo a liminar para sobrestar o cum-
primento do mandado prisional exarado em desfavor do paci-
ente, fulcro no art. 558 do CPC. 2. Comunique-se, imediata-
mente, o douto juízo originário. 3. Abra-se vista a douta Procu-
radoria Geral de Justiça. 4. Cumpra-se com urgência.5.
Int.Curitiba, 09 de novembro de 2007. Des. RAFAEL AUGUS-
TO CASSETARI - Relator.

0036 . Processo/Prot: 0452964-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/251822. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 2007.00000478 Busca e Apre-
ensão de Menor. Agravante: C. A. C.. Advogado: Viviane Me-
negazzo Dalla Líbera. Agravado: J. V. P.. Advogado: Carlos
Natal Giaretta. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Costa Barros. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por C. A. C. em
face da decisão proferida pelo MM. Juiz da 1ª Vara Cível da
comarca de Francisco Beltrão que, nos autos de ação de busca
e apreensão (nº 478/2007), movida por C. A. C. em face J. V.
P., indeferiu a liminar de busca e apreensão da infante, L. E. C.
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P.. Irresignado com a r. decisão, interpôs C. A. C. o presente
recurso, aduzindo que: ingressou com a ação de busca e apre-
ensão da infante, L. E. C. P., atualmente com 09 (nove) anos de
idade, que encontra-se sob a guarda irregular de seu genitor
desde 09 de outubro de 2007; que em uma das visitas a casa do
pai, este não mais permitiu que a infante retornasse a casa da
agravante, e também, proibiu esta de se aproximar da criança;
que desde o nascimento da infante, esta sempre esteve sobre os
cuidados exclusivos da agravante; que de acordo com o estudo
social realizado nos autos de ação de regulamentação de visitas
(nº 246/2003), ajuizada pelo ora agravado, ficou constatado
que ambas as partes possuem boas condições de terem a filha
consigo; que mesmo não sendo estabelecido dias de visita, a
agravante sempre permitiu que a infante ficasse com o pai; que
o que preocupa a agravante não é o fato da infante estar junto
do genitor, ora agravado, mas sim, o fato da irmã deste, tia da
infante, Sra. V., estar tomando decisões em relação a esta, pou-
co se preocupando com o interesse da mesma; que tal fato fi-
cou demonstrado quando da realização do estudo social junto
ao genitor, ocasião em que, na entrevista, a irmã deste interfe-
riu, assumindo as respostas; que a Sra. V., passa a aversão que
sente pela agravante a infante, o que é prejudicial a esta. Afir-
ma que não pode a agravante ser proibida de ter a filha consi-
go, até porque, uma vez que foi negada a tutela antecipada re-
querida pelo agravado, nos autos de ação de modificação de
guarda (autos nº 466/2007), e é ela quem está com o direito de
ter a guarda da infante; que é a família do agravado quem tem
demonstrado interesse em obter a guarda da infante, causando
situações constrangedoras, principalmente, no desenvolvimen-
to da criança; que inexistem provas nos autos de que, a agra-
vante não seja uma boa mãe, bem como que a criança corra
algum risco ao ficar sob seus cuidados; que as alegações apre-
sentadas pelo agravado, nos autos de modificação e guarda,
são levianas e inverídicas. Por tais razões, requer a concessão
da liminar a fim de que a infante retorne a guarda da agravante,
e ao final o provimento do recurso. 2. Defiro o processamento
do recurso. Pretende a agravante, com o presente recurso, a
concessão da liminar de busca e apreensão da infante, a casa
do seu genitor, o qual, após uma visita daquela a sua residên-
cia, em 09 de outubro do corrente ano, não permitiu mais que a
mesma retornasse a casa da genitora, ora agravante. Pois bem,
em uma análise preliminar dos presentes autos verifica-se que,
a infante sempre esteve sob a guarda legal da ora agravante,
tendo sido retirada, irregularmente desta situação, em razão da
conduta do ora agravado, ou ainda da família deste, em não
devolvê-la após o dia da visita. Verifica-se que na ação de mo-
dificação de guarda c/c pedido de tutela antecipada, interposta
pelo ora agravado (autos nº 466/2007) o juiz não concedeu a
tutela antecipada por ora, salientando que tal pedido será apre-
ciado quando da audiência designada, para o dia 20 de novem-
bro próximo. Logo, não havendo modificação quanto a guarda
da infante, o agravado não poderia ficar com a infante, irregu-
larmente, não permitindo sequer que a genitora desta possa vê-
la. Nestes termos, tem-se que a situação que ora se encontra a
infante é totalmente irregular, pois não detendo o genitor a guar-
da, não poderia deter a infante em sua casa, não a devolvendo
mais a genitora, quem legalmente detém a guarda. Há de se
salientar que o interesse que deve ser protegido primordialmente
é o da criança, em detrimento de quaisquer outros. Entretanto,
entendo não ser possível manter a situação que ora se constata,
ante a conduta totalmente desrespeitosa do agravado, pois não
lhe foi deferida a tutela antecipada para ter a guarda da infante.
Em juízo de cognição sumária do presente caso, o que se pôde
observar, é que existe grande disputa pela guarda da filha, não
entre o agravado e a agravante, mas sim entre a família daquele
e esta, o que não se pode admitir. Deve-se deixar bem claro a
ambas as partes e demais familiares que deve ser protegido o
interesse da infante, e quem detém o pátrio poder sobre ela são
os pais, e não tios, avós e demais familiares. Destes autos, pôde-
se observar que, em relatório feito pela equipe auxiliar da vara
da infância e juventude (autos nº 246/2003) (fls.64/66 - TJ)
constatou-se que a tia da infante, Sra. V., irmã do agravado,
demonstrou claramente a aversão a família da agravante, tendo
deixado bem claro para a psicóloga que seu desejo era de que o
agravado obtivesse a guarda da filha para que ela pudesse assu-
mir integralmente os cuidados da criança, tentando convencer
a psicóloga de que a criança não gosta da genitora, e ainda
declarou que “tem certeza que se ficar dez dias com a criança
está nem vai pedir de sua mãe.” Nestes termos, ao menos em
juízo preliminar destes autos, além da guarda irregular que vem
exercendo o agravado, verifica-se a existência de elementos
fortes que demonstram a influência negativa que a irmã deste
está exercendo sobre a criança. Assim, a fim de se evitar maio-
res danos entre a convivência que a infante deve ter com seus
pais, principalmente com a sua genitora, a qual, pelo que cons-
ta, esta impedida de ver, entendo que há elementos suficientes
para a concessão, no momento, da liminar requerida. Não ha-
vendo nestes autos qualquer fato que desabone a conduta da
agravante, faz-se necessário conceder a liminar de busca e apre-
ensão da infante a residência do genitor, a fim de se regularizar
a situação ora apresentada nos termos requerido, ressaltando-
se que na efetivação da busca, deverá se evitar, dentro do pos-
sível, causarem-se maiores danos a infante, que com certeza já
vem sofrendo com toda situação. 3) Determino seja oficiado ao
Douto Juízo de origem, solicitando-lhe as informações que en-
tender oportunas, a serem prestadas em dez (10) dias. 3. Inti-
me-se o agravado para apresentar contra-razões. 4. Após, vista
à Douta Procuradoria Geral de Justiça. 5. Autorizo o Sr. Chefe
da Divisão Cível competente a subscrever os expedientes ne-
cessários. Curitiba, 12 de novembro de 2007. COSTA BAR-
ROS Relator

0037 . Processo/Prot: 0452972-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/251436. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000783 Protesto contra Alie-
nação de bens. Agravante: Ivone Caldas Kaminski, Fernando
Kaminski de Oliveira, Delcimara Rocha de Oliveira. Advoga-
do: Renato Goes Penteado Filho. Agravado: Alencar Leite Ag-
ner. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bor-

toleto. Relator Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Da-
ros. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Com a decisão adiante, em separado. Em 09/11/07. Juiz Mar-
cos S. Galliano Daros - relator convocado.

1. Tratam estes autos de agravo de instrumento interposto por
Ivone Caldas Kaminski e Outros contra decisão do Doutor Juiz
da 2ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, prolatada nos
autos de ação ordinária de levantamento de protesto contra ali-
enação de bens, cumulada com arbitramento judicial de hono-
rários advocatícios por eles dirigida contra o agravado, Alencar
Leite Agner. A r. decisão agravada indeferiu pedido de anteci-
pação de tutela formulado na ação antes mencionada, cujo es-
copo era o de levantar liminarmente o protesto contra aliena-
ção de bens, relativamente aos imóveis que os segundo e ter-
ceiro requerentes afirmam lhes pertencer, por força de senten-
ça homologatória proferida em sede de inventário. Os funda-
mentos da r. decisão agravada, em síntese, são os seguintes:
sem se fazer qualquer antecipação do resultado da presente ação,
até porque um exame bem mais aprofundado ainda há de ser
feito, o fato é que, por ora, sem a apreciação dos argumentos a
serem apresentados pelo requerido, não me dou por convenci-
do da verossimilhança do alegado direito do autor. Na presente
análise liminar, permitida pela lei em caráter excepcional, sem
a oportunização do exercício do contrário e o desenvolvimento
do devido processo legal, não há como entender provável um
direito que, apesar de assentado em bem lançados argumentos,
se contrapõe a princípios como o de preservação do ato jurídi-
co perfeito, não havendo no momento perigo, pois não há nos
autos interesse do autor na venda de algum de seus bens - fls.
21/22. Irresignados, os agravantes devolvem ao Tribunal os argu-
mentos despendidos na ação ordinária de onde fora extraído
este recurso, especialmente no sentido de que o segundo e ter-
ceira agravantes adquiriram os direitos hereditários da primei-
ra agravante e dos demais herdeiros e, por meio de sentença
homologatória proferida em sede de inventário, tornaram-se
proprietários dos bens imóveis ora objeto de protesto contra
alienação. Dizem, mais, que o agravado não tem legitimidade e
nem interesse de agir para argüir supostas irregularidades na
condução do inventário, relativas a questões de natureza tribu-
tária, a não inclusão de outros cessionários e o não pagamento
de dívidas do espólio, a pretexto de crédito decorrente da pres-
tação de serviços advocatícios. Pedem o provimento do agravo
e, por ora, formulam pedido para o fim de ser concedida a an-
tecipação dos efeitos da tutela recursal, determinando-se o ime-
diato levantamento dos protestos contra alienação de bens. Para
tanto, oferecem em caução 10% (dez por cento) do total dos
imóveis conjuntamente considerados, compatível, segundo di-
zem, com o suposto direito creditício do agravado. Com o re-
curso, vieram os documentos de fls. 21 a 146. 2. A r. decisão
impugnada não está destituída de fundamento quando assinala
que sem se fazer qualquer antecipação do resultado da presente
ação, até porque um exame bem mais aprofundado ainda há de
ser feito, o fato é que, por ora, sem a apreciação dos argumen-
tos a serem apresentados pelo requerido, não me dou por con-
vencido da verossimilhança do alegado direito do autor. Ao
contrário, mostra-se temperada, máxime se levados em conta
os fatos em tese praticados na Comarca de Irati, relativamente
a condução do inventário, em detrimento do outro não encerra-
do na Comarca de Guarapuava. É claro que o protesto contra
alienação de bens gera reflexos indesejáveis em relação àquele
contra quem foi dirigido. Todavia, não será em nome desta si-
tuação, simplesmente, sem apreciação dos argumentos da parte
contrária em relação a fatos graves em tese ocorridos, que de-
verá ser ele imediatamente levantado. A questão que ora se dis-
cute não se resume aos honorários advocatícios devidos ao agra-
vado, mas, em tese, passa também por outras, de ordem públi-
ca, que não podem ser ignoradas pelo Poder Judiciário. Não
vislumbro em relação à decisão de conteúdo negativo impug-
nada, a existência de prova inequívoca em favor dos agravan-
tes, bem como verossimilhança de suas alegações, a justificar a
antecipação da tutela recursal. Por essas razões, indefiro o pe-
dido liminar aqui perseguido. 3. Comunique-se ao Doutor Juiz
da causa os termos desta decisão e, ao mesmo tempo, solici-
tem-se informações, em dez dias, inclusive para dizer acerca
do cumprimento, pelos agravantes, do contido no artigo 526 do
CPC. Na mesma oportunidade, deverá o Doutor Juiz informar
se a parte agravada já constituiu advogado nos autos, para os
fins do disposto no inciso V, do artigo 527, do CPC. Intime-se.
Curitiba, 09 de novembro de 2.007 - segunda-feira. Juiz Mar-
cos S. Galliano Daros Relator

0038 . Processo/Prot: 0452985-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/251679. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000970 Ação de Despejo. Agra-
vante: Antonio Carlos Moreno Muniz, Evanir Rufino Muniz.
Advogado: Rogério Falkembach Aneris. Agravado: Roremina
Admistradora de Bens Próprios S / C Ltda. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ANTO-
NIO CARLOS MORENO MUNIZ E EVANIR RUFINO MU-
NIZ contra a respeitável decisão proferida nos autos de Ação
de Despejo com Reconvenção sob nº 670/2007, promovida por
ROREMINA ADMINISTRADORA DE BENS PRÓPRIOS S/
C LTDA, através da qual o eminente magistrado solicitou que o
Agravante comprovasse sua renda mensal familiar, bem como
apresentasse as suas últimas cinco declarações de Imposto de
Renda, a fim de analisar o pleito de concessão dos benefícios
da justiça gratuita (fls. 10 TJ).Sustentam os Agravantes, em sín-
tese, que a sua condição financeira não é suficiente para arcar
com as custas processuais sem prejuízo de seu sustento ou de
sua família. Ainda, aduzem que a produção das provas requeri-
das extrapola os limites normativos, inclusive ofendendo o di-
reito ao sigilo e privacidade das informações, consagrado na
Constituição Federal. Desta forma, pugna pelo provimento do
recurso, a fim de que seja reformada a decisão agravada, com a
concessão do benefício da Assistência Judiciária
Gratuita.Considerando que a petição inicial veio instruída com
os documentos obrigatórios, além de outros, juntados a critério

dos Agravantes, constatando-se, pela Certidão de Intimação (fls.
11 TJ) e Protocolo incluso, que a interposição é tempestiva,
recebo o presente recurso. 2. Preliminarmente, registre-se que
a reforma do Código de Processo Civil (Lei nº 8.950 de 13.12.94
e Lei nº 9.756 de 17.12.98) concedeu ao Relator a faculdade de
dar provimento de plano ao recurso manejado contra decisão
que contrarie jurisprudência dominante do respectivo Tribunal
ou de Tribunal Superior.A tese desenvolvida no despacho agra-
vado merece reforma, posto que se encontra totalmente divor-
ciada das normas contidas na Lei nº 1.060/50, bem como do
entendimento jurisprudencial dominante do egrégio Superior
Tribunal de Justiça. A assistência judiciária gratuita está inseri-
da como direito e garantia fundamental do cidadão na Consti-
tuição da República, que dispõe que: “o Estado prestará assis-
tência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insufi-
ciência de recursos” (inciso LXXIV do artigo 5º).Ademais, a
Lei 1.060 de 5 de fevereiro de 1950, que estabelece normas
para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, dis-
põe em seu artigo 4º que: “A parte gozará dos benefícios da
assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria
petição inicial, de que não está em condições de pagar as cus-
tas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo pró-
prio ou de sua família.” Basta, portanto, para a concessão do
benefício, a simples afirmação de que a parte não possui condi-
ções de arcar com as despesas judiciais, sem prejuízo do pró-
prio sustento e de sua família, sendo que a veracidade dessa
afirmação goza de presunção legal, contida no § 1º do mesmo
artigo: “Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afir-
mar essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento
até o décuplo das custas judiciais.”Tal presunção de pobreza é
juris tantum, somente elidida por prova cabal em contrário. No
caso posto nos autos, todavia, o meritíssimo Juiz de primeiro
grau condicionou a análise do pedido de assistência judiciária
gratuita à demonstração, pelos Agravantes, de sua efetiva ren-
da familiar, inclusive determinando a juntada das últimas cinco
declarações de imposto de renda destes (fls.10 TJ), vez que são
empresários. Equivocado se revela, portanto, o entendimento
do nobre magistrado da causa, pois diante da norma contida no
artigo 4º da Lei nº 1.060/50, impunha-se a imediata concessão
do benefício. Além do mais, nada obsta que no curso da ação,
se provado que a Agravante têm condições de arcar com as
despesas judiciais, se revogue o benefício, conforme artigo 7º
da Lei nº 1.060/50. Ademais, se o Superior Tribunal de Justiça,
com fulcro na regra contida no artigo 4º da Lei nº 1.060/50,
adotou a tese de que tem presunção legal de veracidade a sim-
ples declaração da parte de que não possui condições financei-
ras de arcar com as despesas processuais, sem prejuízo do pró-
prio sustento ou da família, evidentemente que não se pode
contrapor às manifestações da ampla maioria da jurisprudência
nacional.A propósito:PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE IN-
DENIZAÇÃO - PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DA DECLA-
RAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA - RECURSO CONHECI-
DO E PROVIDO. 1 - O v. acórdão, ao examinar o caso, afastou
o benefício da justiça gratuita, essencialmente, sob o argumen-
to de que o artigo 4º da Lei 1.060/50 não teria sido recepciona-
do pelo preceito contido no artigo 5º, inciso LXXIV, da Cons-
tituição Federal. Entretanto, equivocou-se o decisum hostiliza-
do. Com efeito, o STF já declarou que o referido dispositivo
legal foi recepcionado.2 - Assim sendo, esta Corte já firmou
entendimento no sentido de que tem presunção legal de veraci-
dade a declaração firmada pela parte, sob as penalidades da lei,
de que o pagamento das custas e despesas processuais ensejará
prejuízo do sustento próprio ou da família. 3 - Recurso provi-
do, para reformando o v. acórdão recorrido,k conceder aos re-
correntes os benefícios da assistência judiciária gratuita.” (REsp
710624/SP - 4ª Turma STJ - Rel.: Ministro JORGE SCARTEZ-
ZINI - DJ 29/08/05, pág. 362) “RECURSO ESPECIAL - BE-
NEFÍCIO DA ASSITÊNCIA Judiciária Gratuita - IMPUGNA-
ÇÃO AO PEDIDO PELA FAZENDA - COMPROVAÇÃO DO
ESTADO DE MISERABILIDADE - DECLARAÇÃO DE PO-
BREZA FEITA PELO ADVOGADO DA PARTE BENEFICIÁ-
RIA - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES. O tema não mere-
ce digressões, uma vez que já se encontra assentado neste pre-
tório, no sentido de que não é necessária a comprovação do
estado de miserabilidade da parte para a concessão do benefí-
cio da Assistência Judiciária Gratuita, sendo suficiente a decla-
ração pessoal de pobreza da parte, a qual pode ser feita, inclu-
sive, por seu advogado. Precedentes. Recurso especial impro-
vido (REsp 611478/RN - 2ª Turma STJ - Rel.: Ministro FRAN-
CIULLI NETTO - DJ 08/08/05, pág. 262) Também nesta Corte
de Justiça do Paraná, pacífica é a jurisprudência consolidada,
valendo a pena ressaltar algumas das reiteradas decisões neste
mesmo sentido, inclusive da lavra deste Desembargador Rela-
tor: “APELAÇÃO CÍVEL - PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA GRATUITA - POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO
- SUFICIÊNCIA DA AFIRMATIVA DE POBREZA - PRESUN-
ÇÃO ‘JURIS TANTUM’ DE VERACIDADE - AÇÃO DE SE-
PARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA CONVERTIDA EM CON-
SENSUAL - SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO DE ACOR-
DO - RECURSO QUE SE INSURGE CONTRA A PARTILHA
DOS BENS - MATÉRIA NÃO APRECIADA PELA SENTEN-
ÇA QUE A RELEGOU PARA O FUTURO - RECURSO NÃO
CONHECIDO.” (Acórdão nº 5.374 - Oitava Câmara Cível, DJE
de 23.09.05) AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS - PEDIDO DE ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA - INDEFERIMENTO FACE A PRO-
FISSÃO EXERCIDA PELA REQUERENTE - INCAPACIDA-
DE DE AFASTAR A PRESUNÇÃO DE POBREZA - A AFIR-
MATIVA DE POBREZA É SUFICIENTE PARA OBTENÇÃO
DA JUSTIÇA GRATUITA - PRESUNÇÃO “JURIS TANTU”
DE VERACIDADE NÃO ELIDIDA POR PROVA CABAL EM
CONTRÁRIO - DECISÃO REFORMADA - RECURSO PRO-
VIDO. 1. A veracidade da afirmativa de pobreza goza de pre-
sunção “juris tantum”, só podendo ser elidida por prova sólida
e contundente em contrário.2. O fato da Requerente exercer
profissão de vendedora autônoma por si só não comprova que
tenha condições de arcar com as despesas judiciais, face à ale-
gação de que tal rendimento tem por escopo o sustento de sua
família.(Acórdão nº 13573 - 5ª Câm. Cível TJ/PR - Rel.: Des.
CLAYTON CAMARGO)3. Destarte, com fulcro no artigo 557,
§ 1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimento de plano
ao recurso, para o fim de conceder aos ora Agravantes o bene-

fício da Justiça Gratuita.4. Intime-se e oficie-se.Curitiba, 13 de
novembro de 2007.Des. CLAYTON CAMARGO Relator

0039 . Processo/Prot: 0453065-6 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2007/255069. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 2005.00004104 Execução de Prestação Ali-
menticia. Impetrante: Hélio Augusto Machado Filho (advoga-
do). Paciente: W. P.. Aut.Coatora: J. D. 1. V. F. F. C. C. R. M.
C.. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. José Ci-
chocki Neto. Despacho:

1. - Trata-se de habeas corpus cível impetrado pelo advogado
H. A. M. F. em W. P., em razão da prisão cível do paciente
decretada pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Família do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, nos
autos de Execução de Alimentos, sob nº 4104/2005. Inconfor-
mado, alega o impetrante, em síntese, que: ingressou a exe-
qüente com ação de execução de alimentos no ano de 2005,
reclamando o pagamento das parcelas dos meses de agosto,
setembro e outubro daquele ano, mais as vincendas no curso da
demanda; realizou acordo extrajudicial com a exeqüente, redu-
zindo a pensão para R$ 1.000,00 mensais, transferindo-a, ain-
da, bem imóvel do casal no importe de R$ 100.000,00, confor-
me termo de separação judicial; foi citado somente no ano de
2007, sendo proferida decisão determinando o decreto de pri-
são em 19/06/2007; executa-se o valor de R$ 108.043,53 cor-
respondentes às 25 últimas prestações alimentícias, mais 10%
de honorários advocatícios; não foram abatidos os valores pa-
gos; deve a execução limitar-se às três últimas prestações; in-
gressou com demanda revisional de alimentos; custas e hono-
rários não podem compor o débito executado sob pena de pri-
são. 2. - Em que pesem os argumentos tecidos pelo impetrante,
não se faz possível o afastamento do decreto prisional.3. - Em
relação ao acordo extrajudicial mencionado pelo impetrante,
nada consta nos autos a esse respeito. Não se formulou qual-
quer início de prova nesse sentido, valendo destacar que o fato
foi negado pela exeqüente às fls. 57/TJPR, quando se manifes-
tou sobre a justificativa do executado. Prevalece, assim, o dis-
posto no título executivo (fls. 23-26/TJPR).Os recibos de pa-
gamento anexados pelo impetrante (fls. 48-51/TJPR), por ou-
tro lado, foram firmados por A. R. P., filho das partes, incumbi-
do, segundo o impetrante de efetuar o repasse dos valores à
exeqüente.Em primeiro lugar, tem-se que, mesmo que fossem
considerados, os valores referidos atingem quantia aproximada
de R$ 5.000,00, não tendo o condão de afastar o decreto de
prisão, vez que executada a quantia de aproximadamente cem
mil reais. Por outro lado, a exeqüente, ao se manifestar sobre a
justificativa apresentada pelo exeqüente, afirmou não ter ocor-
rido o repasse de qualquer desses valores. Nos termos do artigo
308 do Código Civil que “o pagamento deve ser feito ao credor
ou a quem de direito o represente, sob pena de só valer depois
de por ele ratificado, ou tanto quanto reverter em seu provei-
to”. Não se demonstrando a condição de procurador do Sr. A.,
não havendo ratificação por parte da exeqüente tampouco de-
monstração da reversão daqueles valores em seu proveito, não
há como se considerar realizado o pagamento, máxime nessa
estreita via do habeas corpus. 4. - Por outro lado, não se limita
a execução aos três últimos meses, sendo que o pagamento par-
cial da dívida não tem o condão de elidir a ordem de prisão. A
matéria é inclusive sumulada pelo Superior Tribunal de
Justiça:Súmula 309 do Superior Tribunal de Justiça: “O débito
alimentar que autoriza a prisão civil do alimentante é o que
compreende as três prestações anteriores ao ajuizamento da
execução e as que vencerem no curso do processo”.5. - Quanto
ao ingresso de demanda revisional por parte do impetrante, além
de não haver qualquer demonstração nos autos, não há notícia
de que tenha obtido tutela urgente naqueles autos para redução
dos valores fixados a título de alimentos, sendo, portanto, as-
pecto irrelevante para os fins da presente medida liminar.6. -
Assiste razão ao impetrante, no entanto, em relação aos hono-
rários advocatícios fixados pelo juízo, que não podem compor
o crédito alimentar, sob pena de prisão, devendo ser abatidos.Já
decidiu este Tribunal que “em se tratando de débito alimentar
não se pode incluir no cálculo das parcelas em atraso verbas
estranhas ao alimento, como honorários advocatícios, sob pena
de descaracterizar a execução de alimentos” (TJPR, 7ª Câmara
Cível, AI nº 174.526-8, Relator Des. Mário Ráu, 07/10/2005).7.
- Isso posto, não se verificando, num juízo sumário de cogni-
ção, a presença de constrangimento ilegal, indefiro a ordem
liminar pleiteada nos presentes autos.Comunique-se essa deci-
são ao MM. Juiz da causa, com a urgência necessária.Solicitem-
se as informações necessárias ao Juízo, autorizando-se a Che-
fia da Divisão firmar os respectivos expedientes.Após, à douta
Procuradoria Geral de Justiça.Curitiba, 09 de novembro de
2007.Des. JOSÉ CICHOCKI NETO Relator

0040 . Processo/Prot: 0453067-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/252847. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
2006.00001114 Modificação de Guarda. Agravante: M. L. O..
Advogado: Vilma Carla Lima de Souza. Agravado: E. A. B..
Advogado: Odair Mario Bordini. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. José Cichocki Neto. Relator Convocado:
Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

I - Cuida-se de agravo de instrumento interposto por M. L. O.
em face da decisão exarada nos autos de Mudança de Guarda
de filha Menor, nº. 1114/2006, a qual determinou a guarda e a
responsabilidade compartilhada da adolescente B. B., pelos seus
genitores. Em síntese sustentou a agravante que: a) a decisão
recorrida não deve proceder, tendo em vista que o juízo a quo
concedeu a guarda compartilhada sem que houvesse o pedido
de ambas as partes, como também indeferiu a produção de pro-
va testemunhal; b) não foram consideradas as alegações da agra-
vante em sua peça de contestação, e não ficou comprovada
qualquer atitude que implique na perda da guarda da adoles-
cente; c) não foi avaliado o interesse da criança, sendo este um
valor considerável em disputas de guarda. Ao final, a agravante
pugnou pelo cancelamento da guarda compartilhada, para que
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seja permitida a produção de provas. Bem como o conheci-
mento do presente recurso e os benefícios da assistência judici-
ária gratuita. É o relatório em breve bosquejo. II - Está a agra-
vante pedir a reforma da decisão que determinou a guarda e
responsabilidade compartilhada da adolescente B. B.. Com efei-
to, não se vislumbra, da pretensão recursal em análise, o perigo
de lesão grave e de difícil ou incerta reparação a justificar o
exame da matéria por esta Corte Revisora, nesta seara. O fato
do MM. Juiz singular ter determinado a guarda e responsabili-
dade compartilhada, não importa, necessariamente, em prejuí-
zo a agravante. Desta forma, para evitar a demora no julgamen-
to do feito originário, melhor se afigura a conversão deste re-
curso em agravo retido, o que permitirá que esta matéria seja
conhecida por ocasião de eventual recurso de apelação, na hi-
pótese da decisão final ser desfavorável à recorrente. III - As-
sim, inexistindo possibilidade de lesão grave e de difícil ou
incerta reparação, converto o presente recurso em agravo reti-
do, na forma do artigo 527, II, do Código de Processo Civil. IV
- Remetam-se os autos à instância de origem, para apensamen-
to aos autos principais. V - Publique-se e Intimem-se. VI) Au-
torizada a Sra. Chefe da Seção Cível a assinar os expedientes
necessários ao fiel comprimento desta, bem como, a utilização
do uso do aparelho de fax. Atendendo-se o disposto no
C.N.C.G.J. VII) Dê-se baixa nos registros de pendência do pre-
sente feito. Curitiba, 20 de novembro de 2.007. D’ARTAGNAN
SERPA SÁ Juiz Convocado Relator

0041 . Processo/Prot: 0453622-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/259621. Comarca: Umuarama. Vara: Vara
Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
2007.00000225 Destituição/Suspensão de Patrio Poder. Agra-
vante: É. R. B. S., P. A. C. R. S.. Advogado: César Felix Ribas.
Agravado: M. G. O.. Advogado: Mauro Soares de Oliveira.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa Barros.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por É. R. B. S.
e P. A. C. R. S. em face de decisão proferida nos autos de Ação
de Destituição do Poder Familiar c/c pedido de liminar nº 225/
2007, que indeferiu o pedido liminar de guarda provisória do
menor C. C. R., considerando a forma espúria como a criança
chegou às mãos dos requerentes, em afronta à legislação vigen-
te, que condena a chamada “adoção à brasileira” e tendo em
que estes, não contentes com isso, trataram de continuar infrin-
gindo a lei, registrando filho alheio como próprio (f. 23). Ale-
gam os agravantes, em síntese, que já estão registrados perante
a Vara da Infância e juventude para poderem adotar uma crian-
ça, porém tomaram conhecimento da gravidez da agravada, a
qual não pretendia criar a criança, motivo pelo qual, a genitora,
ora agravada, após o nascimento da criança declarou esponta-
neamente que renuncia a maternidade e entrega a criança aos
agravantes (f. 6). Alegam, ainda, que a criança, na companhia
dos agravantes, tem o tratamento necessário e os cuidados in-
dispensáveis, ou seja, todas as cautelas foram tomadas no que
concerne ao bem estar e saúde do menor. Sustentam ainda que
o ambiente familiar dos agravantes oferece mais amor, carinho,
conforte e assistência que o abrigo municipal “Tia Lili” (f. 14).
Assim sendo, requerem a concessão do efeito suspensivo ativo,
para que seja concedida a guarda provisória do menor em favor
dos agravantes, estendendo-se os efeitos de tal decisão ao pro-
cesso de providências sob n.º 224/2007 (f. 18). 2. Pois bem, em
sede de cognição sumária, se verificam nos autos os requisitos
necessários à concessão do efeito suspensivo ativo pleiteado
pelos agravantes, em razão da verossimilhança das suas alega-
ções com as provas encartadas, ao menos nesta fase inicial.
Certo, portanto, que deve ser concedida a liminar de guarda
provisória aos agravantes, uma vez que, por ora, analisando os
documentos encartados, verifica-se que o convívio com os agra-
vantes não expõe o menor a nenhuma situação de risco. 3. As-
sim sendo, defiro a liminar de guarda provisória e, consequen-
temente, suspendo, por ora, a decisão, que determinou a expe-
dição do mandado de busca e apreensão, proferida nos autos
n.º 224/2007. Oficie-se ao Juízo de origem, informando-lhe
acerca do teor desta decisão, bem como para que preste as in-
formações que entender necessárias. 4. Deixo de determinar o
cumprimento do disposto artigo 527, V, do Código de Processo
Civil, haja vista que parte agravada sequer foi citada. 5. Auto-
rizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente a subscrever os
expedientes necessários. Curitiba, 9 de novembro de 2007. DES.
COSTA BARROS Relator

0042 . Processo/Prot: 0453644-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/254721. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
2007.00002140 Alimentos. Agravante: L. S. C. Representado(a).
Advogado: Pedro Paulo Lagreca Junior, Adhemar de Oliveira e
Silva Filho, Agenor Domingos Lovato Cogo Júnior. Agravado:
B. A. C.. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Despacho: Cumpra-se o venerando despa-
cho.

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por L. S. C.,
representada por sua genitora M. R. S. F., contra a respeitável
decisão (fl. 16 TJ) proferida pelo meritíssimo Juiz da 2ª Vara
de Família da Comarca de Londrina que, nos autos de Ação de
Execução de Alimentos sob nº 2140/2007, movida em face de
B. A. C., ora Agravado, determinou a emenda da petição inici-
al, em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, por entender
que a ação executiva sob o rito do artigo 733 do Código de
Processo Civil exige sentença ou decisão como título judicial.
Inconformada, alega a Agravante que o instrumento de transa-
ção firmado entre as partes e referendado pelo Ministério Pú-
blico tem força de título executivo extrajudicial, capaz de ba-
sear ação de execução de alimentos sob o rito previsto pelo
artigo 733 do Código de Processo Civil. Afirma que não é exi-
gida sentença ou decisão judicial para o pleito de prisão civil
do Executado por inadimplemento da obrigação alimentar. Pug-
na pela reforma da decisão agravada, a fim de que seja deter-
minado o prosseguimento da execução. 2. Considerando que a
petição inicial veio instruída com os documentos obrigatórios,
além de outros, juntados a critério da Agravante, constatando-

se, ainda, que a interposição foi tempestiva e que a parte recor-
rente é beneficiária da assistência judiciária gratuita, estando
isenta do preparo, recebo o presente recurso. 3. Não foi postu-
lado efeito suspensivo, tampouco nenhuma providência do ar-
tigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, ao recurso
interposto. 4. Comunique-se ao eminente Juízo da causa, enca-
minhando-se-lhe cópia desta decisão, solicitando, ainda, que
preste as informações consideradas pertinentes (CPC art. 527,
IV), inclusive se a Agravante satisfez o prescrito no artigo 526
do Código de Processo Civil. 5. Tendo em vista que o Agrava-
do ainda não foi citado, solicite-se ao Juízo de origem que, tão
logo o Executado compareça aos autos, encaminhe a este Tri-
bunal cópia da procuração conferida ao respectivo patrono, com
a finalidade de ser intimado para responder ao recurso. 6. Após,
encaminhem-se os autos à Procuradoria Geral de Justiça para
manifestação. 7. Intime-se. Curitiba, 19 de novembro de 2007.
Des. CLAYTON CAMARGO Relator

0043 . Processo/Prot: 0453665-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/255280. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 2005.00003497 Execução de Prestação Ali-
menticia. Agravante: O. B.. Advogado: Eliane da Costa Ma-
chado Zenamon, Mauricio Appel. Agravado: V. C., B. C. B., F.
C. B., G. C. B., H. C. B.. Advogado: João Ricardo Cunha de
Almeida, Robson Antonio Galvão da Silva, Michelle Hörlle.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Au-
gusto Cassetari. Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que in-
deferiu justificativa, em execução de alimentos. Compulsando
os autos e vislumbrando a relevância das argumentações ex-
pendidas pelo agravante, no escopo de evitar ocorrência de dano
irreparável ou de difícil e incerta reparação, além de ressaltar a
possível ilegitimidade ativa dos exeqüentes, bem como a even-
tual inexistência de débito, concedo o efeito suspensivo, fulcro
no art. 558 do CPC, para obstar o processamento da execução
alimentar até o julgamento final do presente recurso. 2. Comu-
nique-se, imediatamente, o douto Juízo originário, cabendo-
lhe, inclusive, prestar as informações que julgar pertinentes,
também conforme os artigos 526 e 529, ambos do CPC. 3. Inti-
mem-se os agravados para fins do inc. V do art. 527 do CPC. 4.
Após, abra-se vista a douta Procuradoria Geral de Justiça. 5.
Cumpra-se. 6. Int. Curitiba, 09 de novembro de 2007. Des.
RAFAEL AUGUSTO CASSETARI - Relator.

0044 . Processo/Prot: 0454604-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/258507. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Origi-
nária: 2007.00001450 Execução de Sentença. Agravante: R. M..
Advogado: Maurício Vieira. Agravado: L. V.. Advogado: Os-
valdo Marques de Souza, Carlos Roberto de Souza. Órgão Jul-
gador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Volta-se o presente recurso de Agravo de Instrumento, com
pedido de efeito suspensivo, interposto por R. M. contra a res-
peitável decisão interlocutória (f. 39) proferida pela meritíssi-
ma Juíza de Direito da Vara de Família, Infância, Juventude e
Anexos do Foro Regional da Comarca da Região Metropolita-
na de São José dos Pinhais da Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba que, nos autos de Ação de Execução de Senten-
ça sob nº 1450/2007 proposta por L. V., determinou a intima-
ção do Executado e ora Agravante, “nos termos do art. 475-J
do Código de Processo Civil”. Postula o Agravante a reforma
da decisão, “a fim de que seja ordenado ao r. Estado-juiz mo-
nocrático e ou parte adversa o fiel cumprimento do contido em
um ou mais dos artigos de lei seguintes: Artigo 475, Caput, J,
do C.P.C; Artigo 93, Caput, IX, da C.F. de 1.988; artigo 475,
Caput, O, 3º, II e III, do C.P.C. (...) reconhecendo por r. v.
acórdão judicial que o título judicial é inexigível por falta de
liquidação na forma legal.”. Ao final, postula a concessão dos
benefícios da assistência judiciária gratuita (fs. 10/18). 2. O
presente recurso não comporta seguimento, considerando a in-
tempestividade de sua interposição. Da análise dos autos, veri-
fica-se que a decisão ora agravada foi proferida no dia 08 de
outubro de 2007 (f. 39), tendo o Agravante tomado ciência de
seu conteúdo na data de 25 de outubro de 2007, em cartório,
tendo ainda, na mesma data, sido juntado aos autos o mandado
de sua intimação acerca da decisão agravada (cf. certidão de f.
42). Assim, considerando que o prazo recursal teve início em
26 de outubro de 2007, com término em 05 de novembro de
2007 e tendo o Agravante protocolado a petição do presente
Agravo de Instrumento apenas em 07 de novembro de 2007 (f.
18), resta evidenciada que sua interposição foi extemporânea,
porquanto não observado o prazo previsto no artigo 522, do
Código de Processo Civil. Destarte, impõe-se negar seguimen-
to ao presente recurso em razão de sua manifesta inadmissibili-
dade, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.
3. Intimem-se. Curitiba, 19 de novembro de 2007. Des.
CLAYTON CAMARGO Relator

0045 . Processo/Prot: 0454740-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/262967. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000749 Ação de Despejo. Agravante: Wil-
son Roberto da Silva, Hilda Soares da Silva, Robson Roberto
da Silva. Advogado: Crystian Petterson Galante. Agravado:
Szeniter Administrações e Participações Ltda. Advogado: Nel-
son Antonio Gomes Junior. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado:
Juiza Conv. Denise Kruger Pereira. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.

Considerando o afastamento justificado da magistrada inicial-
mente convocada, segue em anexo despacho. Curitiba, 16 de
novembro de 2007. Themis de Almeida Furquim Cortes. Juíza

Substituta em 2º grau

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Wilson Ro-
berto da Silva e outros, contra decisão do digno juiz de direito
substituto da 17ª Vara Cível da Capital, que determinou seu
imediato despejo. Verifica-se dos autos que o problema no pa-
gamento dos alugueres já se estende por mais de dois anos,
sendo que no último ano todos os valores foram consignados
judicialmente. Diante do primeiro atraso no pagamento dos alu-
gueres e proposta ação de despejo pela agravada, as partes en-
tabularam acordo em que restou estabelecido o pagamento do
débito em 10 prestações, além do pagamento dos alugueres vin-
cendos. Destes, dois meses restaram em atraso, o que motivou
o pedido de despejo dos agravantes. Entretanto, diante da imi-
nência de serem despejados, os locatários purgaram a mora, o
que não foi aceito pelo agravado. Desde então, os valores tem
sido depositados judicialmente, sem que cheguem as partes a
um consenso. Assim, diante do depósito mensal do valor dos
alugueres, evidencia-se a tentativa dos agravantes em manter o
contrato, bem como sua boa-fé e ausência de pretensão mera-
mente procrastinatória. Além disto, o perigo de dano irrepará-
vel também está evidenciado pela ordem de despejo e possibi-
lidade de ver desalojado a si e sua família. Por esta razão, defi-
ro o pedido de concessão de efeito suspensivo ao agravo, sus-
pendendo como conseqüência o despacho que determinou o
despejo, a fim de que possa o juízo de primeiro grau determi-
nar a remessa dos autos ao Contador Judicial, para verificação
de eventual débito ainda pendente de pagamento, posto que as
contas trazidas pelo agravado incluem, inclusive, os honorári-
os advocatícios, ainda não arbitrados pelo Juízo. Intime-se a
parte agravada para que apresente as contra-razões, no prazo
legal. Solicite-se ao juiz prolator da decisão agravada as infor-
mações que entender necessárias. Intimem-se. Curitiba, 16 de
novembro de 2007. Themis de Almeida Furquim Cortes Juíza
de Direito

0046 . Processo/Prot: 0454779-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/261690. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000056 Regulamen-
tação de Visitas. Agravante: E. L. S.. Advogado: Luiz Guilher-
me Leite, Elio Massao Kawamura. Agravado: V. S. R.. Advo-
gado: Marcia Froes Marturano. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz
Conv. Marcos S. Galliano Daros. Despacho: Cumpra-se o ve-
nerando despacho.

Com a decisão adiante, em separado. Em 16/11/07. Juiz Mar-
cos S. Galliano Daros - relator convocado.

I - Tratam estes autos de agravo de instrumento com pedido de
concessão de efeito suspensivo, interposto por E. L. S., em face
da decisão proferida nos autos de ação de regularização de guar-
da por dirigida contra V. S. R., que em sede de reconsideração
de liminar, sem justificação prévia, deferiu pedido formulado
pela agravada e revogou decisão anterior, restituindo a guarda
da criança L. R. R. S. à mãe. Por este recurso, sustenta a agra-
vante que está com a guarda de sua filha há oito meses, período
em que a tratou, inclusive quando a criança fora submetida a
cirurgia no coração. Diz, mais, que a mãe não tem demonstra-
do interesse na educação da filha, tanto que nos dias em que
permaneceu com ela, L. teria apresentado algumas assaduras e
doenças de pele, mercê dos poucos cuidados lhe dispensados
pela genitora. Afirma que em manifestação ministerial anteri-
or, bem como judicial, a guarda lhe foi concedida, fundamen-
tadamente. Com a petição de fls. 02 a 15, vieram os documen-
tos de fls. 16 a 142. II - Observados os documentos que instru-
em este recurso, vejo como relevantes os fundamentos apre-
sentados pelo agravante, com o escopo de justificar a conces-
são do efeito suspensivo em relação à decisão impugnada, aqui
perseguido, até o pronunciamento definitivo da Câmara. Iden-
tifico, ao menos em sede de cognição sumária e prévia, no caso
concreto, a fumaça de um bom direito e também o perigo de
grave lesão aos interesses do agravante e, em especial, da mai-
or interessada nesta ação, que é a menor L.. Os documentos
juntados pelo agravante, pescador artesanal, estão a demons-
trar que ele vem exercendo a guarda de sua filha, com o apoio
de sua irmã, há oito meses, por força de decisão do douto Juí-
zo, nos autos de ação de regularização de guarda de onde agora
foi extraído este agravo. A criança, registre-se, conta hoje com
um ano e meio de idade e, portanto, desde o seu nascimento,
tem vivido a maior parte do tempo sob a guarda do pai. Os
argumentos deduzidos pela genitora, com o devido respeito,
não têm o condão de, por si só, justificarem a drástica medida,
sem ao menos um estudo social mais aprofundado e ouvida das
partes em audiência própria. Por isso, reiterando o que já aci-
ma afirmei, concedo o efeito suspensivo em relação à decisão
agravada. III - Por fac símile, comunique-se o douto Juízo so-
bre o inteiro teor desta decisão, solicitando-lhe que preste in-
formações no decêndio legal, bem como se o agravante cum-
priu o disposto no artigo 526 do CPC. IV - Na seqüência, inti-
me-se a agravada, por seu advogado, na forma e para os fins do
contido no inciso V, do artigo 527, do CPC. V - Por fim, à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 16 de novembro
de 2007. Juiz Marcos S. Galliano Daros Relator

III Divisão de Processo Cível            Emitido em 26/11/2007
Seção da 12ª Câmara Cível

Relação No. 2007.10558

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - (Apre-
sentar resposta) - Prazo : 10 dias

0001 . Processo/Prot: 0401760-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/32947. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000191 Execu-
ção de Prestação Alimenticia. Agravante: M. P. E. P.. Agrava-

do: E. C. G. O.. Cur.Especial: E. G. G.. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Cichocki Neto. Motivo: (Apre-
sentar resposta). Vista Advogado: Elisangela Giordana Guedes
(PR034302)

III Divisão de Processo Cível            Emitido em 26/11/2007
Seção da 12ª Câmara Cível

Relação No. 2007.10577

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Henrique Leal Vianna 001 0426928-1
Ivan Xavier Vianna Filho 001 0426928-1
Liguaru Espírito Santo Neto 001 0426928-1
Luiz Francisco Barcellos Bond 001 0426928-1

Vista ao(s) Advogado (s) - (Vista dos autos) - Prazo : 5 dias

0001 . Processo/Prot: 0426928-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/138768. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 2005.00003083 Alimentos. Agravante: S. L.
C. D.. Advogado: Liguaru Espírito Santo Neto. Agravado: S.
M. P. D., G. P. D. Representado(a), F. P. D. Representado(a), L.
P. D.. Advogado: Ivan Xavier Vianna Filho, Luiz Francisco
Barcellos Bond, Henrique Leal Vianna. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Motivo: (Vista
dos autos). Vista Advogado: Liguaru Espírito Santo Neto
(PR033106)

IV Divisão de Processo Cível            Emitido em 26/11/2007
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2007.10571

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Arinaldo Bittencourt 001 0447425-5

002 0449991-2
Arlindo Menezes Molina 001 0447425-5

002 0449991-2
Fernando Bertuol Pietrobon 001 0447425-5
Márcio Antonio Sasso 001 0447425-5

002 0449991-2
Márcio Augusto de Freitas 002 0449991-2

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 10 dias

0001 . Processo/Prot: 0447425-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/228029. Comarca: Cantagalo. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000053 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Ruben Eloy Schuster, Osvaldir Jou-
ris, Celia Maria Schuster Jouris. Advogado: Fernando Bertuol
Pietrobon. Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado: Arlindo
Menezes Molina, Márcio Antonio Sasso, Arinaldo Bittencourt.
Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zat-
tar. Relator Convocado: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox. Vis-
ta Advogado: Arlindo Menezes Molina (PR022424)

0002 . Processo/Prot: 0449991-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/239556. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00001098 Cominatória. Agravante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Arlindo Menezes Molina, Márcio Anto-
nio Sasso, Arinaldo Bittencourt. Agravado: Medclin - Clínica
da Mulher e da Criança Ltda. Advogado: Márcio Augusto de
Freitas. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Ân-
gelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv. Magnus Venicius
Rox. Vista Advogado: Arlindo Menezes Molina (PR022424)

IV Divisão de Processo Cível            Emitido em 26/11/2007
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2007.10572

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Arinaldo Bittencourt 001 0451129-7
Arlindo Menezes Molina 001 0451129-7
Márcio Antonio Sasso 001 0451129-7
Zeila Pacheco de Oliveira Londero 001 0451129-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0451129-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/245569. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001452 Prestação de Contas. Agravante:
Wanch & Strapasson Ltda, Edivaldo Wanch, Paula Bianca Stra-
passon Wanch. Advogado: Zeila Pacheco de Oliveira Londero.
Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado: Arlindo Menezes
Molina, Márcio Antonio Sasso, Arinaldo Bittencourt. Órgão
Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Pro-
ferido: no protocolado sob nº 2007.00268392

1. Junte-se. 2. Defiro os requerimentos. Quanto à vista, no en-
tanto, concedo-a livremente em cartório, à face da fase em que
encontra o recurso. 3. Int. 22/11/2007. Des. Rabello Filho

IV Divisão de Processo Cível            Emitido em 26/11/2007
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2007.10573

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano Rogerio Patussi 004 0453798-0
Airton Passos de Souza 007 0454857-8
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Ana Cláudia Finger 003 0425274-4
Ana Paula Finger 003 0425274-4
Anderson Reny Heck 001 0417949-1
André Vinícius Beck Lima 003 0425274-4
Antonio Elson Sabaini 008 0455227-4
Braulio Belinati Garcia Perez 008 0455227-4
Carlos Augusto Rumiato 006 0454413-6
Carlos Shigueji Ohara 005 0454147-7
Douglas dos Santos 002 0418050-3
Evandro Lucio Pereira de Souza 001 0417949-1
Genesio Nailor Finger 003 0425274-4
Júlio Cesar Dalmolin 001 0417949-1

005 0454147-7
Jair Antônio Wiebelling 001 0417949-1

005 0454147-7
João Batista dos Anjos 002 0418050-3
Juliano Huck Murbach 003 0425274-4
Leonel Trevisan Júnior 007 0454857-8
Luiz Fernando Brusamolin 005 0454147-7
Lutero de Paiva Pereira 004 0453798-0
Márcia Loreni Gund 001 0417949-1

005 0454147-7
Márcio Rogério Depolli 008 0455227-4
Marina Zaparoli Beretta 006 0454413-6
Mauricio Kavinski 005 0454147-7
Nadia Celina Aoki 005 0454147-7
Orlando Alexandrino 004 0453798-0
Paulo Roberto Barbieri 007 0454857-8
Paulo Roberto Pereira Hilú 007 0454857-8
Régis Alan Bauli 004 0453798-0
Reny Angelo Pastre 001 0417949-1
Rodrigo Pereira Cuano 008 0455227-4
Tatiana Yumi de Oliveira Yokozawa 006 0454413-6
Ursula Ernlund Salaverry 008 0455227-4
Wagner Pereira Bornelli 004 0453798-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0417949-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/93364. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2005.00000597 Prestação de Contas.
Apelante: Banco do Brasil Sa. Advogado: Evandro Lucio Pe-
reira de Souza, Reny Angelo Pastre, Anderson Reny Heck.
Apelado: Metalúrgica Toledo Comércio e Indústria Ltda. Ad-
vogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio
Cesar Dalmolin. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator:
Des. Cargo Vago (Domingos Ramina). Relator Convocado: Juiza
Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Revisor: Des. Ângelo Zat-
tar. Revisor Convocado: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox.
Despacho:

Visando o aproveitamento dos atos processuais, converto o jul-
gamento em diligencia, para o fim de conceder o prazo de
10(dez) dias para a regularização da representação do apelado.
Intime-se, através dos advogados que subscreveram as petiço-
es. Ctba, 22/11/2007 Juiza Conv. Dra. Lélia S. M. Negrão Gia-
comet - Relatora

0002 . Processo/Prot: 0418050-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/99568. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 1986.00006775 Ordinária. Apelante: Hsbc Bank
Brasil S/a.. Advogado: Douglas dos Santos. Apelado: Geraldo
Durigan, Roseclaer Fonseca Durigan, Angelina Judith Durigan,
Tercidia Durigan, Vanessa Fonseca Durigan, Johnny Fonseca
Durigan, James Fonseca Durigan. Advogado: João Batista dos
Anjos. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Air-
valdo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Habitasul Crédito Imobiliário S.A., ao apresentar contestação
às fls. 103/105, alega que “5. A diferença ora pleiteada pelos
autores, no valor de Cz$268.132,13 (...) (sentença = proferida
nos autos nº 6.775/A, de Impugnação do Valor Dado à Causa,
apensos), não lhes foi paga e tampouco o será, premissa venia,
pelos simples motivo de que não lhes é devida, uma vez que o
erro no lançamento dos créditos daquelas contas foi observado
pelo liquidante da contestante em tempo hábil.” (fl. 105) Ine-
xistindo comprovação neste Tribunal de Justiça acerca do rece-
bimento do presente recurso acompanhado de qualquer apen-
so, conforme noticiado, encaminhem-se os autos à 12ª Vara
Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, a fim de que seja certificado sobre a existência ou não
de tal incidente - impugnação ao valor da causa (nº 6.775-A) -
, bem como seu julgamento final, em razão de se tratar de pro-
cesso muito antigo, cujos dados ainda não eram disponibiliza-
dos por meio da internet, COM URGÊNCIA. Curitiba, 23 de
novembro de 2007. Juiz Conv. Dr. Luís Carlos Xavier - Relator

0003 . Processo/Prot: 0425274-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/167917. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00001032 Declaratória. Apelan-
te: Giacobo & Cia Ltda. Advogado: Juliano Huck Murbach,
André Vinícius Beck Lima. Apelante: Banco Rural S. A.. Ad-
vogado: Genesio Nailor Finger, Ana Paula Finger, Ana Cláudia
Finger. Apelado: Giacobo & Cia Ltda. Advogado: Juliano Huck
Murbach, André Vinícius Beck Lima. Apelado: Banco Rural S.
A.. Advogado: Genesio Nailor Finger, Ana Paula Finger, Ana
Cláudia Finger. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des.
Cargo Vago (Domingos Ramina). Relator Convocado: Juiza
Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Revisor: Des. Ângelo Zat-
tar. Revisor Convocado: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox.
Despacho:

Para maior segurança, converto o j. feito em diligencia, deter-
minando que se oficie ao juizo de origem, solicitando informa-
çoes a respeito dos autos de execução de título extrajudicial
1006/2002 e embargos à execução 863/2003. (fls.257); 1- fase
em que encontram. 2- cópia de sentença, se for o caso; 3- cópia
do título que embasa a execução. curitiba 22 de novembro de

2007. Juiza Conv. Dra. Lélia S. M. Negrão Giacomet - Relato-
ra

0004 . Processo/Prot: 0453798-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/254673. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000588 Embargos a Execu-
ção. Agravante: Carla Roberta Dalosse. Advogado: Adriano
Rogerio Patussi, Wagner Pereira Bornelli, Lutero de Paiva Pe-
reira. Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado: Orlando Ale-
xandrino, Régis Alan Bauli. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por CARLA
ROBERTA DALOSSE contra decisão do MM. Juiz de Direito
Ketib Astir José da Vara Única de Mandaguaçu, a qual indefe-
riu a concessão de efeito suspensivo aos embargos, tendo em
vista que o prosseguimento da execução não causará grave dano
de difícil ou incerta reparação, bem como pelo fato dos argu-
mentos da embargante não negarem a existência da dívida (fl.
386-TJ). No recurso a agravante afirma que: (a) é medida de
direito e justiça que os embargos sejam recebidos no efeito sus-
pensivo; (b) o ajuizamento da execução, o despacho inaugural
e citação se consumaram antes da vigência da Lei n. 11.382/
2006, a qual modificou o artigo 739 do CPC e, assim, o efeito
devolutivo é o que prevalece; (c) os argumentos dos embargos
são relevantes e ensejarão a extinção sumária da execução, não
se mostrando crível sua continuidade com prática de atos one-
rosos; (d) em decorrência da perda da lavoura tem direito à
prorrogação do vencimento da dívida, assim o título é despro-
vido de legalidade, e também a dívida está garantida pela pe-
nhora; (e) o fato de supostamente aceitar a dívida não é requi-
sito para o indeferimento do efeito suspensivo dos embargos,
pois a norma não exige para tanto a sua negativa; (f) a alteração
da Lei n. 11.382/2006 é inconstitucional, pois, ao não permitir
o efeito suspensivo dos embargos, fere o devido processo le-
gal; (g) mesmo que se entenda que o caso é de aplicação imedi-
ata da lei nova, os requisitos para a concessão do efeito suspen-
sivo estão presentes e, assim, deve ser deferido, por não se tra-
tar de faculdade do Juiz; (h) há fundamentação relevante, há
perigo de grave dano de incerta reparação, em decorrência da
penhora recair sobre área agrícola essencial para o exercício de
atividade laboral e, por fim, o juízo está garantido, conforme
demonstra o auto de penhora. Requer a concessão da tutela
recursal e, por fim, o provimento do recurso. 2. Estão presentes
os requisitos de admissibilidade do recurso, entretanto, com
fulcro no artigo 557 do CPC, nego o seu seguimento, por con-
siderá-lo manifestamente improcedente. Os argumentos recur-
sais não são plausíveis. Inicialmente, cumpre ressaltar que a
questão acerca da inaplicabilidade da Lei n. 11.382/2006 não é
de prosperar. Observa-se que o mandado de intimação da pe-
nhora de fl. 298 - TJ foi juntado aos autos na data de 11 de
setembro de 2007, quando já estava em vigor a Lei nº. 11.382/
2006. Considerando, pois, que o tempo em que os atos proces-
suais são realizados os rege, ao ser juntado mandado de intima-
ção para responder à ação de execução de título extrajudicial
quando já vigorava regra processual nova, no sentido de que tal
ato tem como conseqüência o início da contagem do prazo para
oferecimento de embargos, há que se reconhecer a aplicabili-
dade da mencionada lei e também a regra da não concessão do
efeito suspensivo dos embargos. Por outro lado, o novo sistema
executivo instituído pela Lei n. 11.322/2006 e Lei n. 11.382/
2006 trouxe como regra a inaplicabilidade do efeito suspensi-
vo aos embargos do executado, ou seja, o recebimento dos
embargos à execução não tem, agora, o efeito de suspender a
execução, de acordo com o artigo 739 - A do CPC. Ocorre que
o parágrafo primeiro, deste mencionado artigo, admite ao juiz
o poder de atribuir efeito suspensivo aos embargos do executa-
do quando presentes algumas condições, que são a existência
de requerimento do embargante, não podendo sua atribuição
ser deferida de ofício; relevância dos fundamentos apontados
nos embargos, ou seja, a fumaça do bom direito dos argumen-
tos nele apresentados; perigo manifesto de dano grave, de difí-
cil ou incerta reparação; e, por fim, a garantia do juízo. Após
análise detalhada, verifico que ausente o perigo de difícil repa-
ração. A penhora de bem do executado é conseqüência natural
da execução. Esta é a interpretação mais adequada, porque,
caso fosse o contrário, toda execução seria paralisada. Ade-
mais, não há prova de que efetivamente o imóvel penhorado se
presta para a atividade de sustento da executada. E, no momen-
to da realização da penhora, se for o caso, caberá o pedido de
sua limitação para que o funcionamento da empresa seja pre-
servado. A simples presunção de que ocorrerá prática de ato
expropriatório não é capaz de ensejar o efeito suspensivo al-
mejado. Também é de se destacar, que o parágrafo sexto do
artigo 739, do CPC determina que a concessão da suspensivi-
dade dos embargos não inibirá a prática de atos de penhora e de
avaliação. Há suposição legal de que atos de penhora são inca-
pazes de gerar prejuízo à executada, servindo apenas como
garantia do juízo. Seria inócuo, portanto, o deferimento do efeito
suspensivo pleiteado. Com efeito, a possibilidade de conces-
são do efeito suspensivo não está sujeita a preclusão. Caso a
executada prove perigo em momento processual diverso, pode-
rá haver seu deferimento. Como bem salientou o Juiz singular a
Lei processual permite o processamento dos embargos como
meio da defesa do executado, assim o fato da não atribuição do
efeito suspensivo não causa lesão aos principios do contraditó-
rio e ampla defesa. A norma do artigo 739 - A do Código de
Processo Civil não é inconstitucional, portanto. Por tais razões,
a decisão agravada é de ser mantida in totum. 3. Nessas condi-
ções, nego seguimento ao agravo de instrumento porque mani-
festamente improcedente, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil. 4. Dê-se baixa nos registros de pendência do
presente agravo de instrumento. 5. Intimem-se. Curitiba, 23 de
novembro de 2007. Des. Claudio de Andrade - Relator

0005 . Processo/Prot: 0454147-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/257834. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2006.00000551 Revisão de Con-
trato. Agravante: Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Luiz
Fernando Brusamolin, Mauricio Kavinski, Carlos Shigueji

Ohara, Nadia Celina Aoki. Agravado: Ezoel Pereira. Advoga-
do: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar
Dalmolin. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv. Magnus Veni-
cius Rox. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REVISÃO CON-
TRATUAL. DECISÃO QUE ANTECIPA OS EFEITOS DA
TUTELA JURISDICIONAL PARA A EXCLUSÃO DO NOME
DO AUTOR DE CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDI-
TO. PERIGO DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL REPARA-
ÇÃO AO RÉU. NÃO DEMONSTRAÇÃO. CONVERSÃO DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO (AR-
TIGO 527, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL).
SOLUÇÃO QUE SE ADOTA MONOCRATICAMENTE. Vis-
tos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
454.147-7, da 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Mourão,
em que é Agravante Banco ABN Amro Real S/A, sendo Agra-
vado Ezoel Pereira. Trata-se de Agravo de Instrumento inter-
posto contra a decisão do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível
da Comarca de Campo Mourão que, nos autos nº 551/2006 da
Ação Revisional Contratual movida pelo Agravado contra o
Agravante, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdici-
onal e determinou a exclusão do nome do autor do SERASA
sem condicionar essa exclusão a qualquer garantia. Em suma,
o Agravante alega que a decisão não pode prosperar, pois se
distanciou da lei, dos fatos e da melhor jurisprudência; que o
Agravado não preenche os requisitos que autorizam a exclusão
do nome do devedor dos cadastros de proteção ao crédito; que
o enunciado nº 6 do extinto Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná não mais prevalece (“enquanto pendesse discussão ju-
dicial sobre o débito não se inscrevia o nome do devedor em
cadastros de proteção ao crédito”); que além da ação proposta
pelo devedor é necessário que haja efetiva demonstração de
que a contestação de sua cobrança indevida se funda na apa-
rência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Su-
premo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, e
que, sendo a contestação de apenas parte do débito, seja depo-
sitado o valor referente à parte tida por incontroversa ou pres-
tada caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado; que
esses requisitos não foram satisfeitos, não tendo sido oferecido
qualquer valor para depósito; que não há verossimilhança nas
alegações do Agravado, já que suas teses são inverídicas e não
encontram suporte na jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça, principalmente quanto à capitalização dos juros; que o
magistrado de Primeiro Grau deferiu a antecipação da tutela
sem condicionar tal providência ao depósito do valor incontro-
verso ou à apresentação de caução idônea; que, como a decisão
está em manifesto confronto com a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, é possível que seja dado provimento de
plano ao presente recurso. Requereu a atribuição de efeito sus-
pensivo e o provimento do recurso para reformar a decisão agra-
vada. Decido. Primeiramente, antes de enfrentar o mérito, ne-
cessário é verificar se o recurso preenche todos os requisitos de
admissibilidade (os extrínsecos, que são a tempestividade, a
regularidade formal, a inexistência de fato impeditivo ou ex-
tintivo do poder de recorrer e o preparo, e os intrínsecos, quais
sejam: o interesse em recorrer, a legitimação para recorrer e o
cabimento do recurso). In casu, estão preenchidos os pressu-
postos extrínsecos e, dos intrínsecos, fazem-se presentes tanto
a legitimidade quanto o interesse em recorrer, mas está ausente
o cabimento do recurso pela forma escolhida pelo Agravante.
O artigo 522, caput, do Código de Processo Civil, com redação
dada pela Lei nº 11.187/2005, que entrou em vigor em 18/01/
2006, dispõe: Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agra-
vo no prazo de 10 (dez) dias na forma retida, salvo quando se
tratar de decisão suscetível de causar a parte lesão grave e de
difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apela-
ção e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida,
quando será admitida a sua interposição por instrumento. Tal
lei modificou consideravelmente o regime do agravo no Pro-
cesso Civil brasileiro, e, a partir dela, a regra geral para inter-
posição desse recurso é que ele seja na forma retida. Assim,
não tratando o recurso de matéria de urgência e capaz de gerar
perigo de dano irreparável ou de difícil reparação ao Agravan-
te, a insurgência deste em relação à decisão agravada deve se
dar necessariamente pela via do agravo retido, através de peti-
ção dirigida ao próprio juiz da causa, reiterando-se o pedido
por ocasião de eventual recurso de apelação quando, então, o
Tribunal dele conhecerá. Esse entendimento no processo de
conhecimento é pacífico e correto, segundo a interpretação dos
respectivos comandos legais. Além disso, dispõe o artigo 527,
inciso II, do Código de Processo Civil, também com redação
determinada pela Lei nº. 11.187/2005, o qual é cogente, que:
Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e dis-
tribuído “incontinenti”, o relator: (...) II - converterá o agravo
de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de de-
cisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil repa-
ração, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos
relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, mandando
remeter os autos ao juiz da causa. Como possível lesão grave e
de difícil reparação o Agravante sustenta que, se obstada a ins-
crição do nome da parte confessadamente devedora nos cadas-
tros de proteção de crédito, poderá ela prosseguir contratando
junto ao Sistema Financeiro, ao comércio com terceiros em
geral, do que restará improvável ou mesmo impossível o cum-
primento do contrato de financiamento firmado entre as partes.
Isso sem contar - e nesse ponto a matéria seria de ordem públi-
ca - com prejuízos potenciais ao sistema Financeiro, ao comér-
cio e a terceiros. Todavia, essa afirmação merece algumas con-
siderações. É notória a importância do crédito na vida social
hodierna, e, por isso, a jurisprudência entende que, quando há
a possibilidade de a inscrição do nome do consumidor em ór-
gãos de proteção ao crédito ser indevida, é conveniente impe-
dir a sua ocorrência a fim de lhe evitar um dano grave. O que se
pretende, com isso, é justamente que o consumidor não inter-
rompa suas práticas comerciais, e isso em benefício do próprio
comércio, ante a permanência no mercado de um consumidor
em potencial. Como existe a necessidade de proteger o sistema
financeiro, como bem destacou o Agravante, também há a ne-
cessidade de proteger o crédito de consumidor presumivelmen-
te de boa-fé, enquanto a presunção de sua boa-fé não for elidi-
da, tema esse, igualmente, em razão do interesse social envol-

vido, de ordem pública, sendo a melhor solução, então, evitar a
permanência ou a inclusão do nome do consumidor nos cadas-
tros de proteção ao crédito. Na ótica do banco Agravante, o
cumprimento da decisão lhe acarretará um prejuízo grave. No
entanto, não conseguiu demonstrar, efetivamente, que isso lhe
poderá ocorrer. Demais disso, ainda que esse perigo de dano
alegado pelo Agravante exista, proporcionalmente ele não é tão
grave a ponto de, numa ponderação de valores, prevalecer so-
bre o risco de prejuízo indevido que pode ser causado ao con-
sumidor o não deferimento da medida por ele requerida. Ora, o
detentor de um real direito de crédito pode, inclusive, utilizar-
se de outros meios legais para satisfazer a sua pretensão, de
modo que a inclusão do nome do devedor nos cadastros de res-
trição ao crédito deve ser visto como um mecanismo secundá-
rio, e não tendente à satisfação desse direito. Em relação aos
potenciais riscos a terceiros mencionados pelo Agravante, con-
vém mencionar que o artigo 522 do Código de Processo Civil
deixa claro que, para ser possível o processamento do agravo
por instrumento, a decisão agravada deve ser suscetível de cau-
sar à parte lesão grave e de difícil reparação. Ou seja, não pode
o Agravante alegar a possibilidade de prejuízo a outrem para
obter o processamento excepcional de um recurso para satisfa-
zer um interesse próprio. Assim, como não há, no caso em aná-
lise, fundamentação relevante relativa a risco de lesão grave e
de difícil reparação ao Agravante, e, não sendo o presente re-
curso contra decisão que não admitiu apelação ou quanto aos
efeitos em que ela foi recebida, a conversão do agravo de ins-
trumento em sua forma retida é medida que se impõe. Portanto,
não tratando o recurso de matéria de urgência e capaz de gerar
perigo de dano irreparável ou de difícil reparação ao Agravan-
te, a insurgência deste em relação à decisão agravada deve se
dar necessariamente pela via do agravo retido, através de peti-
ção dirigida ao próprio juiz da causa, reiterando-se o pedido
por ocasião de eventual recurso de apelação quando, então, o
Tribunal dele conhecerá. Concernente ao dever de o relator
converter os agravos de instrumento em retidos, quando for o
caso, é entendimento desta Câmara, de acordo com a decisão
dos Embargos de Declaração Cível nº 431.605-6/01, em que
foi Relator o Desembargador Airvaldo Stela Alves, proferida
em 22.08.2007 e publicada no Diário da Justiça de 06.09.2007,
o seguinte: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADI-
ÇÃO E OBSCURIDADE. VÍCIOS NÃO COMPROVADOS.
AGRAVO DE INSTRUMENTO CONVERTIDO EM RETIDO.
AUSÊNCIA DE RISCO DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL
REPARAÇÃO. REJEIÇÃO. 1. “O embargos de declaração é
espécie de recurso de rígidos contornos processuais, de modo
que a ausência de eventual obscuridade, contradição ou omis-
são, conduz, necessariamente à sua rejeição, ainda que os em-
bargantes aleguem intuito de pré-questionamento da matéria”.
2. “Fazendo análise da nova alteração legislativa, é possível
concluir que o sistema processual autoriza ao relator do agravo
de instrumento interposto em face de decisão interlocutória o
poder de convertê-lo em retido, se entender não se tratar de
provisão jurisdicional de urgência, não havendo perigo de le-
são grave e de difícil reparação, ou não se enquadrar nas situa-
ções envolvendo o recurso de apelação”. No mesmo sentido, é
a decisão monocrática proferida pelo Juiz Fernando Paulino da
Silva Wolff Filho no Agravo de Instrumento nº 422.404-0 em
25.07.2007, publicada no Diário da Justiça nº 7418 de
31.07.2007, também desta 13ª Câmara Cível: A agravante, no
entanto, inconformada com a decisão em questão, alega, em
síntese, que a execução não poderia ser suspensa de ofício,
uma vez que o art. 739-A, § 1.º, do CPC, condiciona a suspen-
são da execução ao requerimento da parte, daí porque, ao final,
pugna pela concessão de liminar, a fim de obter a suspensão da
decisão hostilizada. II - Pois bem. Como se sabe, o recebimen-
to do agravo de instrumento agora está condicionado a que a
parte demonstre desde logo que a decisão hostilizada, se man-
tida, seria de fato capaz de lhe causar lesão grave e de difícil
reparação (art. 522, do CPC), pena de ser convertido em retido.
Ocorre que, neste particular, a agravante alegou simplesmente
que o fato de a execução ter sido obstada com a suspensão lhe
causará prejuízo, consubstanciada, segundo ela, na diminuição
do seu fluxo de caixa, o que, na verdade, não passa de mera
conjectura, na medida em que, no caso, não demonstrou objeti-
vamente que lesão afinal a não satisfação do seu crédito desde
já poderá lhe causar e em que medida tal lesão será de incerta
ou de difícil reparação. Aliás, é pouco provável que vá real-
mente sofrer algum tipo de prejuízo irreparável, pois, afinal
trata-se de execução segura por penhora. Por conseguinte, não
basta apenas afirmar que sofrerá algum tipo de prejuízo, se, no
caso concreto, ele não for efetivamente demonstrado. Em tal
quadro, portanto, sem embargo do exame da decisão propria-
mente dita, outra alternativa não resta senão converter o pre-
sente agravo de instrumento em sua forma retida, nos termos
do contido no art. 522, do CPC. Nesse norte: “(...) É dever do
Relator, e não mera faculdade, convertê-lo em retido quando
não se tratar de lesão grave e de difícil reparação. Em análise
restrita à cognição sumária, não se vislumbra da narração dos
fatos qualquer perigo de dano irreparável às agravantes, princi-
palmente quando elas próprias sequer apontam objetivamente
em que reside o alegado dano irreparável... Ora, o perigo de
dano irreparável deve ser demonstrado concreta e objetivamente,
a ponto de ficar evidenciado que o regime de agravo retido
importará em frustração da tutela jurisdicional almejada... As-
sim, sopesada toda a matéria, não se extrai daí nenhuma lesivi-
dade a justificar o imediato processamento do agravo de instru-
mento, de forma que sua conversão em retido é medida que se
impõe.” (TJ/PR, Ap. 0368005-7, Rel. Vicente Del Prete Misu-
relli, j: 11.12.2006). Posto isso, converto o presente agravo de
instrumento em agravo retido (art. 527, II, do CPC), para que
oportunamente o Tribunal, se for o caso, dele conheça (art. 523,
do CPC). Sendo assim, com fundamento no art. 527, inciso II,
do Código de Processo Civil, determino a conversão do pre-
sente recurso em agravo retido, devendo, após o trânsito em
julgado desta decisão, ser procedidas as devidas anotações nos
registros e remetidos os autos ao Juízo da causa, onde deverão
permanecer apensados aos autos da Ação de Revisão Contratu-
al de nº 551/2006. Intimem-se, comunicando, de imediato, o
Juízo de Primeiro Grau. Curitiba, 23 de novembro de 2007.
Juiz Conv. Dr. Magnus Venicius Rox - Relator

0006 . Processo/Prot: 0454413-6 Agravo de Instrumento
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. Protocolo: 2007/257916. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001309 Ordinária. Agravante:
Mariana Bartholomeu Minatti. Advogado: Carlos Augusto Ru-
miato, Tatiana Yumi de Oliveira Yokozawa, Marina Zaparoli
Beretta. Agravado: Pedro de Souza Carvalho. Órgão Julgador:
13ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox. Despacho:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE CANCELAMEN-
TO DE PROTESTO. CHEQUE. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA
DE TITULARIDADE DA CONTA-CORRENTE E DE NÃO
EMISSÃO DO TÍTULO (CUJA RESPONSABILIDADE É DE
TERCEIRO). INEXISTÊNCIA DE DISCUSSÃO SOBRE O
TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. CAUSA VERSAN-
DO SOMENTE SOBRE A REGULARIDADE DO PROTES-
TO TIRADO EM NOME DE QUEM NÃO É O DEVEDOR.
NÃO ENQUADRAMENTO NAS HIPÓTESES DE COMPE-
TENCIA DA 13ª CÂMARA CÍVEL. INCOMPETÊNCIA RE-
CONHECIDA, COM DETERMINAÇÃO DE REDISTRIBUI-
ÇÃO DO FEITO. Vistos e examinados estes autos de Agravo
de Instrumento nº 454.413-6, da 10ª Vara Cível da Comarca de
Londrina, em que é Agravante Mariana Bartholomeu Minatti,
sendo Agravado Pedro de Souza Carvalho. Trata-se de Agravo
de Instrumento interposto contra a decisão do MM. Juiz de
Direito da 10ª Vara Cível da Comarca de Londrina que, nos
autos nº 1.309/2007 da Ação de Cancelamento de Protesto
movida pela Agravante contra o Agravado, indeferiu a anteci-
pação dos efeitos da tutela jurisdicional requerida para deter-
minar o cancelamento do título referido como indevidamente
protestado em nome da autora. A Agravante, em apertada sínte-
se, alega que o protesto foi feito de forma indevida, uma vez
que não é titular da conta-corrente bancária em razão da qual
foi            Emitido o cheque; que tudo aconteceu em razão de
diversas ilicitudes praticadas por seu irmão, João Carlos Me-
deiros, ao tempo em que permaneceu como guardião da Agra-
vante, quando ela era menor de idade e absolutamente incapaz;
que quando tomou conhecimento da existência da conta-cor-
rente, a Agravante foi até o banco Itaú e solicitou a regulariza-
ção da situação, sendo-lhe então solicitado que assinasse o do-
cumento de fls. 12 dos autos originários, por meio do qual se
alterou a titularidade da conta; que esse documento não é in-
dispensável à concessão da tutela, já que a irregularidade é
anterior a ele, pois em decorrência da guarda legal não poderia
o irmão da Agravante administrar o seu patrimônio ou contrair
obrigações no seu nome; que, além disso, a emissão de cheque
em conta-corrente conjunta não acarreta a solidariedade passi-
va entre os co-titulares, sendo que a responsabilidade é única e
exclusiva do emitente; que a justificativa do juiz de que o do-
cumento de fls. 12 não possui data não serve para impedir a
antecipação da tutela, posto que não existe responsabilidade da
Agravante pela emissão do título. Requereu a atribuição de efeito
suspensivo e o provimento do recurso para reformar a decisão
agravada, a fim de ser concedida a antecipação dos efeitos da
tutela jurisdicional requerida pela Agravante na inicial da ação
de cancelamento de protesto. Decido. Analisando os aspectos
preambulares do presente feito, observa-se um impediente para
esta Câmara julgar o recurso. A distribuição se deu à conside-
ração do disposto no artigo 88, inciso VI, alínea “a”, do Regi-
mento Interno desta Corte de Justiça, o qual estabelece como
matéria de especialização desta Câmara as “ações fundadas em
título extrajudicial e as ações a ele relativas, inclusive quando
cumuladas com pedido de indenização”. Todavia, compulsan-
do os autos, verifica-se que este agravo é decorrente de uma
ação de cancelamento de protesto, na qual a autora se propõe a
discutir a ilegalidade do ato em razão da ausência de sua res-
ponsabilidade pela emissão do título. Em outras palavras, não
se está discutindo o título (sua existência e validade), ou seja,
não se trata de uma ação a ele relativa, mas sim de uma ação
atinente unicamente ao seu protesto ante a inexistência de res-
ponsabilidade da Agravante em virtude de não ser a emitente,
não ser a titular da respectiva conta-corrente bancária nem ter
participado do negócio jurídico que lhe deu origem. Logo, da
análise feita, conclui-se que o julgamento do presente feito se
submete à competência interna referida no artigo 89 do Regi-
mento Interno, com a redação dada pela Resolução n° 10/2005,
seguinte: Art. 89 - A igualdade na distribuição às Sexta, Séti-
ma, Décima Sétima e Décima Oitava Câmaras Cíveis Isoladas
e em Composição Integral será assegurada mediante a distri-
buição de ações e recursos alheios às áreas de especialização.
Assim, não cabe a este órgão colegiado julgar o presente recur-
so, pois, conforme o dispositivo normativo antes transcrito, a
competência interna ratione materiae deste Tribunal é de uma
das seguintes Câmaras Cíveis, por meio de distribuição: 6ª, 7ª,
17ª ou 18ª. Diante do exposto, representando o Colegiado, de-
clino da competência e determino o encaminhamento dos autos
ao setor responsável pela sua redistribuição, de conformidade
com as normas regimentais vigentes. Curitiba, 23 de novembro
de 2007. Juiz Conv. Dr. Magnus Venicius Rox - Relator

0007 . Processo/Prot: 0454857-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/260242. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 2000.00001353 Ação Monitória. Agravante: Banco
Banestado Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Tre-
visan Júnior. Agravado: Uelito Vieira Coelho. Advogado: Air-
ton Passos de Souza, Paulo Roberto Pereira Hilú. Órgão Julga-
dor: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator
Convocado: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox. Despacho:

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
454.857-8, da 3ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, em que é Agravante Banco
Banestado S/A, sendo Agravado Uelito Vieira Coelho. Trata-se
de Agravo de Instrumento interposto contra a decisão da MMª
Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba que, nos autos nº 1.353/
2000 de Ação Monitória em fase de execução, ajuizada pelo
Agravante contra o Agravado, indeferiu o pedido de penhora
on line por meio do sistema Bacen-Jud. O Agravante, em sínte-
se, alega que o Código de Processo Civil prevê expressamente
que a penhora deve recair preferencialmente sobre dinheiro em
espécie ou sobre depósito em aplicação financeira; que, a teor

do artigo 655-A do Código de Processo Civil, não se trata de
simples discricionariedade do judiciário a autorização para a
penhora on line, mas sim de obrigatoriedade imposta por lei,
que prevê a possibilidade de penhorar valores em dinheiro, atra-
vés da busca eletrônica; que havendo o Bacen-Jud e, havendo o
convênio firmado entre o Banco Central e o Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, não há motivos para que os Juizes Esta-
duais não contemplem o sistema na sua atividade jurisdicional;
que está demonstrada a plausibilidade do direito do Agravante,
devendo, por conseguinte, ser determinado ao juízo a quo que
realize a penhora on line através do sistema Bacen-Jud; que,
por isso, deve ser dado total provimento a este recurso para
anular a decisão atacada, ou para reformá-la no sentido de au-
torizar a eventual penhora on line de contas bancárias do Agra-
vado. Decido. O recurso tem de ser conhecido, para decidir
sobre a obrigatoriedade ou não de o juiz determinar a realiza-
ção da penhora on line através do convênio Bacen-Jud, tendo
em vista que se acham presentes os pressupostos extrínsecos e
intrínsecos de admissibilidade. Vencido o juízo genérico de
admissibilidade recursal, necessário se faz verificar o cabimento
do agravo na forma específica instrumental, já que não há re-
querimento de atribuição de efeito suspensivo ao recurso. O
presente agravo tem de ser admitido por instrumento, por dizer
respeito a uma decisão proferida em ação monitória em fase de
execução, em cujo processo não há a previsão de prolação de
uma sentença, de modo a possibilitar a invocação de suas ra-
zões em preliminar de apelação, por meio de um agravo retido.
Portanto, admitido o processamento do agravo por instrumen-
to, solicitem-se informações à MMª Juíza prolatora da decisão
agravada, para que as preste no prazo de 10 (dez) dias, especi-
almente sobre eventual retratação e o cumprimento, pelo Agra-
vante, do disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil.
Intime-se o Agravado para, querendo, apresentar resposta no
prazo de 10 (dez) dias. Int. Curitiba, 22 de novembro de 2007.
Juiz Conv. Dr. Magnus Venicius Rox - Relator

0008 . Processo/Prot: 0455227-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/260399. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000718 Prestação de Contas.
Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Ursula Ernlund
Salaverry, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério De-
polli, Rodrigo Pereira Cuano. Agravado: Vilela Distribuidora
de Auto Peças Ltda. Advogado: Antonio Elson Sabaini. Órgão
Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS. SEGUNDA FASE PROCEDIMENTAL. DECISÃO
QUE DETERMINOU À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA RÉ
(AGRAVANTE) O PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PE-
RICIAIS. AUSÊNCIA DE RISCO DE LESÃO GRAVE E DE
DIFÍCIL REPARAÇÃO (ARTIGO 522 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL). CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO (AR-
TIGO 527, INCISO II, DO MESMO CÓDIGO). Vistos e exa-
minados estes autos de Agravo de Instrumento nº 455.227-4,
da 1ª Vara Cível da Comarca de Maringá, em que é Agravante
Banco Banestado S/A, sendo Agravada Vilela Distribuidora de
Auto Peças Ltda. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto
contra a decisão do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da
Comarca de Maringá que, nos autos nº 718/2001 de Ação de
Prestação de Contas ajuizada pelo Agravado contra o Agravan-
te, determinou a antecipação do pagamento das despesas da
prova pericial pelo banco réu. O Agravante, em síntese, alegou
que o feito foi julgado procedente na sua primeira fase, tendo
sido condenado o Agravante a prestar contas do contrato de
abertura de crédito em conta corrente celebrado entre as par-
tes, no prazo de 48 horas; que as contas foram apresentadas
tempestivamente pelo Agravante; que na segunda fase a prova
pericial foi dispensada pelas partes, o que levou o magistrado a
sentenciar, considerando boas as contas apresentadas pelo ban-
co; que, insatisfeita com essa decisão, a Agravada apelou e foi
atendida no seu recurso por este Tribunal; que, portanto, é a
Agravada quem deve ser responsabilizada pelo pagamento das
despesas da prova pericial, já que foi seu o pedido feito na
inicial e o argumento utilizado em seu recurso (de necessidade
da realização da prova pericial); que, em caso de anulação da
sentença para produção da prova a pedido do autor, é este quem
deve arcar com o ônus de sua produção, independentemente de
haver sido proferida sentença na primeira fase condenando o
réu a prestar contas, pois uma fase procedimental não se con-
funde com a outra; que o ônus da prova tem de ser daquele que
requereu a sua realização; que, diante da iminência de o Agra-
vante sofrer prejuízos irreparáveis, é cabível, no caso, o recur-
so por instrumento; que, além disso, deve ser concedido o efei-
to suspensivo ao recurso, uma vez que a sua negativa causará
ao Agravante sério gravame, pois estão presentes o fumus boni
iuris e o periculum in mora necessários para a adoção da medi-
da; que o ponto central da necessidade de efeito suspensivo é
que o Agravante não pode ser compelido a arcar com as despe-
sas de uma prova cuja produção não requereu. Requereu a atri-
buição de efeito suspensivo e o provimento do recurso para
reformar a decisão recorrida. Decido. Primeiramente, faz-se
necessário verificar se o recurso preenche todos os requisitos
de admissibilidade (os extrínsecos, que são a tempestividade, a
regularidade formal, a inexistência de fato impeditivo ou ex-
tintivo do poder de recorrer e o preparo, e os intrínsecos, quais
sejam: o interesse em recorrer, a legitimação para recorrer e o
cabimento do recurso). In casu, estão preenchidos os pressu-
postos extrínsecos e, dos intrínsecos, fazem-se presentes tanto
a legitimidade quanto o interesse em recorrer, mas está ausente
o cabimento do recurso pela forma escolhida pelo Agravante.
O artigo 522, caput, do Código de Processo Civil, com redação
dada pela Lei nº 11.187/2005, que entrou em vigor em 18/01/
2006, dispõe: Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agra-
vo no prazo de 10 (dez) dias na forma retida, salvo quando se
tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de
difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apela-
ção e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida,
quando será admitida a sua interposição por instrumento. A re-
ferida lei modificou consideravelmente o regime do Agravo no
Processo Civil brasileiro, e, a partir dela, a regra geral para a

interposição do referido recurso é a de que deve ser na forma
retida. Assim, não tratando o recurso de matéria de urgência e
não sendo a decisão recorrida capaz de causar perigo de dano
irreparável ou de difícil reparação ao agravante, a insurgência
deste deve se dar, necessariamente, pela via do agravo retido,
através de petição dirigida ao próprio juiz da causa e reiterando
o pedido por ocasião de eventual recurso de apelação quando,
então, o Tribunal dele conhecerá. Esse entendimento no pro-
cesso de conhecimento é pacífico e correto, segundo a inter-
pretação dos respectivos comandos legais. Além disso, dispõe
o artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, também
com redação dada pela Lei nº. 11.187/2005, o qual é cogente,
que: Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e
distribuído “incontinenti”, o relator: (...) II - converterá o agra-
vo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de
decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil
reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e
nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, man-
dando remeter os autos ao juiz da causa. Não há, no caso em
análise, pois não foi apresentada fundamentação plausível re-
lativa a risco de lesão grave e de difícil reparação ao Agravan-
te, razão para o excepcional processamento do recurso por meio
de instrumento, e, não sendo o presente recurso contra decisão
que não admitiu apelação ou quanto aos efeitos em que ela foi
recebida, a conversão em sua forma retida é medida que se
impõe. O Agravante não trouxe relevante fundamentação de
que o cumprimento da decisão agravada lhe trará risco de lesão
grave e de difícil reparação, e isso era necessário, por não es-
tarmos diante de um dos casos legais expressos em que a trami-
tação por instrumento impera. No tópico destinado a justificar
a necessidade da admissão do agravo na forma excepcional (de
instrumento), a argumentação do Agravante é singela, não con-
seguindo caracterizar risco para si de lesão grave e de difícil
reparação com o simples cumprimento da decisão recorrida.
Aduz o Agravante que está na iminência de sofrer prejuízos
irreparáveis, mas não diz quais são esses prejuízos e nem de
que forma se dá essa irreversibilidade. Apenas quando trata da
necessidade da concessão do efeito suspensivo ele sustenta que
o cumprimento imediato da decisão lhe causará o gravame de
realmente ter de efetuar o adiantamento do pagamento das des-
pesas de produção da prova pericial. Todavia, não se pode pres-
supor que o simples cumprimento da decisão do juiz de Primei-
ro Grau, ou seja, que o mero adiantamento do pagamento das
custas relativas à prova pericial causará um dano grave de difí-
cil reparação ao Agravante, pois se trata de uma instituição fi-
nanceira e tem condições de custear a produção da prova que
também lhe interessa. Além disso, no final do processo, diante
da eventual inconsistência das alegações do Agravado e de uma
sentença favorável ao banco, terá este a oportunidade de reaver
o quantum pago ao perito, tendo em vista a disposição do caput
do artigo 20 do Código de Processo Civil, seguinte: “a senten-
ça condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que
antecipou...”. Portanto, não restou configurada a presença dos
requisitos essenciais para que se admita a tramitação deste agra-
vo pela via instrumental. Ressalta-se, porém, que, neste mo-
mento, não se está analisando se a decisão do MM. Juiz de
Primeiro Grau está correta, ante os fatos apresentados e a legis-
lação processual em vigor. Essa análise só poderia ser feita por
este relator, neste momento, se houvesse sido cumprido o dis-
posto nos artigos 522 e 527, inciso II, do Código de Processo
Civil, os quais determinam que o mérito das decisões interlo-
cutórias seja apenas analisado no bojo de um agravo de instru-
mento quando houver decisão suscetível de causar lesão grave
e de difícil reparação ao agravante. Em relação ao tema, esta
Câmara já se manifestou quanto ao poder-dever do juiz de con-
verter o agravo de instrumento em retido quando não cumprido
esse requisito intrínseco de admissibilidade (Embargos de De-
claração Cível nº 431.605-6/01, Relator Desembargador Air-
valdo Stela Alves, julgado em 22.08.2007 e publicado no Diá-
rio da Justiça de 06.09.2007): EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. VÍCIOS NÃO
COMPROVADOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONVER-
TIDO EM RETIDO. AUSÊNCIA DE RISCO DE LESÃO GRA-
VE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. REJEIÇÃO. 1. “O embar-
gos de declaração é espécie de recurso de rígidos contornos
processuais, de modo que a ausência de eventual obscuridade,
contradição ou omissão, conduz, necessariamente à sua rejei-
ção, ainda que os embargantes aleguem intuito de pré-questio-
namento da matéria”. 2. “Fazendo análise da nova alteração
legislativa, é possível concluir que o sistema processual autori-
za ao relator do agravo de instrumento interposto em face de
decisão interlocutória o poder de convertê-lo em retido, se en-
tender não se tratar de provisão jurisdicional de urgência, não
havendo perigo de lesão grave e de difícil reparação, ou não se
enquadrar nas situações envolvendo o recurso de apelação”.
No mesmo sentido, é a decisão monocrática proferida pelo Juiz
Fernando Paulino da Silva Wolff Filho no Agravo de Instru-
mento nº 422.404-0 em 25.07.2007, publicada no Diário da
Justiça nº 7418 de 31.07.2007, também desta 13ª Câmara Cí-
vel: (...) A agravante, no entanto, inconformada com a decisão
em questão, alega, em síntese, que a execução não poderia ser
suspensa de ofício, uma vez que o art. 739-A, § 1.º, do CPC,
condiciona a suspensão da execução ao requerimento da parte,
daí porque, ao final, pugna pela concessão de liminar, a fim de
obter a suspensão da decisão hostilizada. II - Pois bem. Como
se sabe, o recebimento do agravo de instrumento agora está
condicionado a que a parte demonstre desde logo que a decisão
hostilizada, se mantida, seria de fato capaz de lhe causar lesão
grave e de difícil reparação (art. 522, do CPC), pena de ser
convertido em retido. Ocorre que, neste particular, a agravante
alegou simplesmente que o fato de a execução ter sido obstada
com a suspensão lhe causará prejuízo, consubstanciada, segun-
do ela, na diminuição do seu fluxo de caixa, o que, na verdade,
não passa de mera conjectura, na medida em que, no caso, não
demonstrou objetivamente que lesão afinal a não satisfação do
seu crédito desde já poderá lhe causar e em que medida tal
lesão será de incerta ou de difícil reparação. Aliás, é pouco
provável que vá realmente sofrer algum tipo de prejuízo irrepa-
rável, pois, afinal trata-se de execução segura por penhora. Por
conseguinte, não basta apenas afirmar que sofrerá algum tipo
de prejuízo, se, no caso concreto, ele não for efetivamente de-
monstrado. Em tal quadro, portanto, sem embargo do exame da
decisão propriamente dita, outra alternativa não resta senão

converter o presente agravo de instrumento em sua forma reti-
da, nos termos do contido no art. 522, do CPC. Nesse norte:
“(...) É dever do Relator, e não mera faculdade, convertê-lo em
retido quando não se tratar de lesão grave e de difícil repara-
ção. Em análise restrita à cognição sumária, não se vislumbra
da narração dos fatos qualquer perigo de dano irreparável às
agravantes, principalmente quando elas próprias sequer apon-
tam objetivamente em que reside o alegado dano irreparável...
Ora, o perigo de dano irreparável deve ser demonstrado con-
creta e objetivamente, a ponto de ficar evidenciado que o regi-
me de agravo retido importará em frustração da tutela jurisdici-
onal almejada... Assim, sopesada toda a matéria, não se extrai
daí nenhuma lesividade a justificar o imediato processamento
do agravo de instrumento, de forma que sua conversão em reti-
do é medida que se impõe.” (TJ/PR, Ap. 0368005-7, Rel. Vi-
cente Del Prete Misurelli, j: 11.12.2006). Posto isso, converto
o presente agravo de instrumento em agravo retido (art. 527, II,
do CPC), para que oportunamente o Tribunal, se for o caso,
dele conheça (art. 523, do CPC). Sendo assim, ausentes os re-
quisitos autorizadores do processamento por via instrumental
(risco de lesão grave e de difícil reparação ao Agravante), com
fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo
Civil, determino a conversão do presente recurso em agravo
retido, devendo, após o trânsito em julgado desta decisão, ser
procedidas as devidas anotações nos registros e remetidos os
autos ao Juízo da causa, onde deverão permanecer apensados
aos autos da Ação de Prestação de Contas nº 718/2001 para os
fins previstos na lei. Intimem-se. Curitiba, 23 de novembro de
2007. Juiz Conv. Dr. Magnus Venicius Rox - Relator

IV Divisão de Processo Cível            Emitido em 26/11/2007
Seção da 14ª Câmara Cível
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0446359-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/219293. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2007.00000049 Prestação de Contas.
Apelante: Martinho Valter Wiedmann. Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Igor Filus Ludkevitch. Ape-
lante: Banco do Brasil SA. Advogado: Reny Angelo Pastre,
Anderson Reny Heck. Apelado: Martinho Valter Wiedmann.
Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Igor
Filus Ludkevitch. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado:
Reny Angelo Pastre, Anderson Reny Heck. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Cel-
so Seikiti Saito. Proferido: no protocolado sob nº 2007.00267982
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Recebo; Junte-se; Às anotações necessárias; Diante do enca-
minhamento dos autos à Seção de Pautas, após a devolução da
conclusão tanto pelo Relator, quanto pelo Revisor, torna-se ino-
portuno o deferimento do pedido de vista fora de cartório.

0002 . Processo/Prot: 0246484-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/162132. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2000.00000117 Anulatória. Apelante:
Município de Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello
Maron Machado Lima, Raul da Gama e Silva Lück.
Rec.Adesivo: Companhia Navegação das Lagoas Norte. Advo-
gado: Ivan Lapolli Filho. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julga-
dor: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. José Simões Teixeira.
Relator Convocado: Juiz Conv. José Sebastiao Fagundes Cu-
nha. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL. DEMANDA DECLARATÓRIA DE NU-
LIDADE DE DÉBITO FISCAL E DÍVIDA ATIVA. - Apelação:
Município de Paranaguá - 1) MEDIDA CAUTELAR. PEDIDO
EM PROCESSO DE CONHECIMENTO POR VIA DE ANTE-
CIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE. ARTIGO 273, § 7º, DO CPC. NULIDADE
NÃO EXISTENTE. 2) DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. JUL-
GAMENTO EXTRAPETITA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS
AUTORIZADORES PARA CONCESSÃO DA MEDIDA CAU-
TELAR. INSURGÊNCIA APENAS EM SEDE DE APELA-
ÇÃO. PRECLUSÃO TEMPORAL CONFIGURADA. IMPOS-
SIBILIDADE PARA APRECIAÇÃO DO PEDIDO. 3) IMPOS-
SIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. NÃO CONFIGURA-
ÇÃO. 4) DEMANDA DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE
COBRANÇA DE TRIBUTO. EXERCÍCIO DE DIREITO
CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE NECESSIDADE DE
DEPÓSITO. ARTIGO 38 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL.
APLICABILIDADE QUANDO DEVEDOR PRETENDE OB-
TER A SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO DÉBITO IM-
PUGNADO. 5) ISS. SERVIÇO DE REBOCAGEM DE NAVI-
OS. LEI COMPLEMENTAR 56/87. LISTA DE SERVIÇOS
ANEXA AO DECRETO-LEI 406/68. ITEM 87. NÃO INCI-
DÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER
NATUREZA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDA-
DE TRIBUTÁRIA. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA IMPOS-
SIBILITADA. - Recurso Adesivo: Companhia de Navegação
das Lagoas Norte. - 6) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FI-
XAÇÃO DETERMINADA DE ACORDO COM AS PREMIS-
SAS DO ARTIGO 20, § 4º, DO CPC. MAJORAÇÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. 1. Não subsiste óbice ao magistrado em conce-
der medida cautelar pleiteada no bojo do processo de conheci-
mento, ante a acolhida, pelo diploma processual, do princípio
da fungibilidade em tais circunstâncias, a teor do disposto no
artigo 273, § 7º, do CPC. 2. Tendo a Fazenda Municipal se
insurgido contra decisão interlocutória apenas em sede de ape-
lação, a qual foi protocolada após 3 anos da prolação daquela,
restou consumado o direito de impugnar tal decisão em virtude
da preclusão temporal. 3. Quando vedado ou não autorizado
pelo ordenamento pátrio determinado pedido, configurado está
a sua impossibilidade jurídica. Dessarte, observado que a de-
manda declaratória de nulidade de débito tributário e inscrição
em dívida ativa não encontra qualquer óbice na legislação na-
cional, não há que se falar em impossibilidade jurídica do pedi-
do no presente feito. 4. “O exercício do direito constitucional
de ação, para ver declarada a nulidade do título ou a inexistên-
cia da obrigação, independe da oferta de garantia, indispensá-
vel apenas na hipótese de o devedor pretender obter a suspen-
são da exigibilidade do débito impugnado. (...)” (1ª Turma. REsp
786721/RJ, relator Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 21/
09/2006) 5. “Os serviços de rebocagem marítima não se con-
fundem com os serviços de atracação e desatracação dos navi-
os, não incidindo ISS, por falta de previsão legal” (2ª Turma.
REsp 514.675/RS, relator Min. Franciulli Netto, julgado em
12/08/2003). 6. Fixados os honorários advocatícios de acordo
com o disposto no artigo 20, § 4º, do CPC, não subsiste razão
para sua majoração. APELAÇÃO CONHECIDA E NÃO PRO-
VIDA RECURSO ADESIVO CONHECIDO E NÃO PROVI-
DO Vistos e relatados estes autos de apelação cível sob o nº
246.484-6, da 1ª Vara Cível da Comarca de Paranaguá, em que
é apelante MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ e apelado/recor-
rente adesivo COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO DAS LAGO-
AS NORTE. 01. RELATÓRIO COMPANHIA DE NAVEGA-
ÇÃO DAS LAGOAS NORTE aforou demanda anulatória de
inscrição em dívida ativa e débito fiscal em face do MUNICÍ-
PIO DE PARANAGUÁ, decorrente, no seu entender, da co-
brança indevida do ISSQ sobre a sua atividade de rebocagem
de navios. Contestado e instruído o feito, adveio a sentença de
fls. 361-336, por meio do qual o juízo singular julgou proce-
dente o pedido delineado na inicial, para o fim de anular o
débito fiscal, com o conseqüente cancelamento da inscrição da
dívida ativa, condenando o MUNICÍPIO ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados
equitativamente, com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC, em R$
6.000,00 (seis mil reais). Dessa decisão, MUNICÍPIO DE PA-
RANAGUÁ interpôs apelação cível (fls. 369-380) em que ale-
gou, em síntese: (1) a necessidade de revogar a liminar conce-
dida no intuito de que a fazenda municipal sustasse qualquer
procedimento contra a autora até a decisão final sobre a maté-
ria em discussão, sob o fundamento da impossibilidade de cu-
mulação objetiva de pedidos específicos do procedimento cau-
telar e ordinário; (2) a nulidade do r. decisão interlocutória de
fls. 127, que concedeu a tutela antecipada, por violação ao ar-
tigo 273, caput e seus incisos I e II do CPC; (3) a nulidade da
decisão interlocutória de fls. 127, pois incidiu em julgamento
extra petita, haja vista que não existiu pedido de antecipação
dos efeitos da tutela, mas sim pedido de medida liminar, esta
exigindo periculum in mora e fumus boni iuris, enquanto aque-
la necessita de prova inequívoca para o convencimento da ve-
rossimilhança da alegação e fundado receio de dano irrepará-
vel ou de difícil reparação ou abuso protelatório do direito de
defesa do réu; (4) da impossibilidade jurídica do pedido e da
carência de ação, pois o instrumento processual utilizado é in-
cabível como sucedâneo de demanda própria, em que se exige
a prévia segurança do juízo; (5) da ausência de pressuposto de
desenvolvimento válido e regular do processo, ante a não exis-

tência de depósito para assegurar o juízo e, assim, possibilitar a
discussão da cobrança do tributo, conforme preceitua o artigo
38 de Lei 6.830/80; (6) da legalidade da exação do ISS na hi-
pótese de atividade do apelado, pois encontra-se inserida no
rol de atividades objeto de tal imposto, conforme a leitura do
item 87 da lista de serviços que fala sobre serviços portuários,
bem como no item 76 da lista adrede mencionada. Ademais, o
Decreto 72/91, em seu artigo 6º, item 2, prevê expressamente
que a atividade de reboque é configurada como serviço portuá-
rio. Por fim, aduziu que na aferição da incidência do ISS sobre
os serviços elencados no Decreto 406/68 deve prevalecer a na-
tureza jurídica da atividade e não a sua denominação, ou seja, a
lista comporta interpretação analógica; (7) a necessidade de
minorar os valores dos honorários advocatícios, por terem sido
fixados em patamar exacerbado. Contra-razões apresentadas às
fls. 386-404, momento em que CIA NAVEGAÇÃO DAS LA-
GOAS NORTE interpôs recurso adesivo (fls. 406-413), pleite-
ando a majoração dos honorários advocatícios em razão de sua
fixação diminuta, notadamente porque definido em R$ 6.000,00
(seis mil reais) e o valor da causa definido pelo juízo singular
foi de R$ 1.973.833,27 (fl. 11/apenso 1). Contra-razões ao re-
curso adesivo apresentado às fls. 416-420. Vistas à Procurado-
ria-Geral de Justiça, esta manifestou-se pelo conhecimento e
não provimento do recurso de apelação e do recurso adesivo. É
o relatório 02. FUNDAMENTAÇÃO Apelação - MUNICÍPIO
DE PARANAGUÁ O recurso merece ser conhecido, pois pre-
sente os seus pressupostos de admissibilidade, tantos os intrín-
secos como os extrínsecos. Preliminares 02.01. Da nulidade da
decisão interlocutória que antecipou os efeitos da tutela. O
MUNICÍPIO alegou a necessidade de revogar a liminar conce-
dida no intuito de que a fazenda municipal sustasse qualquer
procedimento contra a autora até a decisão final sobre a maté-
ria em discussão, sob o fundamento da impossibilidade de cu-
mulação objetiva de pedidos específicos do procedimento cau-
telar e ordinário. Sem motivo sua irresignação. O artigo 273, §
7º, do CPC, adota o chamado princípio da fungibilidade ao
permitir ao magistrado conceder providência de natureza cau-
telar quando efetuado no bojo no processo de conhecimento,
ou seja, como se antecipação dos efeitos da tutela fosse. Nesse
diapasão, vale transcrever a lição de LUIZ GUILHERME
MARINONI e SÉRGIO CRUZ ARENHART inscrita no livro
processo de conhecimento (6ª Ed. São Paulo: RT, 2007. p 225):
“(...) O § 7º do art. 273 não supõe Em outros termos: existindo
fato que pode ser demonstrado por meio de documento, a tutela
cautelar pode ser requerida no próprio processo de conheci-
mento. Ao contrário, tal norma, partindo do pressuposto de que,
em alguns casos, pode haver confusão entre as tutelas cautelar
e antecipatória, deseja apenas ressalvar a possibilidade de se
conceder a tutela de urgente no processo de conhecimento nos
casos em que houver dúvida fundada e razoável quanto à sua
natureza (cautelar ou antecipatória)(...)” No caso em tela, o
pleito efetuado pela COMPANHIA NAVEGAÇÃO DAS LA-
GOAS NORTE, embora de natureza cautelar, pois visava sus-
tar a negativa de concessão de certidões negativas para que
pudesse participar de licitações, não encontra qualquer óbice
por ter sido efetuado no bojo do processo de conhecimento.
Logo, presentes os requisitos autorizadores de tal sorte de me-
dida, não há que se falar em nulidade do julgado vergastado.
Ademais, caso não fosse permitido o pleito cautelar em proces-
so de cognição, a conseqüência seria o indeferimento do pedi-
do e não a nulidade do processo como requer a apelante. Se-
guindo essa linha de raciocínio, destaco o seguinte julgado deste
egrégio Tribunal: “CAUTELAR. PEDIDO PARA SUSPENDER
INSCRIÇÃO EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO
E PROTESTO DE TÍTULO. DISCUSSÃO DA DÍVIDA EM
JUÍZO. PRETENSÃO CAUTELAR, DE MANTER O ‘STATU
QUO’ DIANTE DA SITUAÇÃO DE PERIGO. DENOMINA-
ÇÃO (EQUIVOCADA) DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE (ART.
273, § 7º). REQUISITOS DO ART. 273, DO CPC. DISPEN-
SABILIDADE. PRESENÇA DO ‘FUMUS BONI IURIS’ E ‘PE-
RICULUM IN MORA’. DECISÃO REFORMADA. RECUR-
SO PROVIDO. 1. ‘A medida judicial que visa impedir a inscri-
ção do nome do devedor nos serviços de proteção ao crédito,
ou o protesto do título no cartório competente, até o julgamen-
to da lide, não é tutela antecipada e sim cautelar, pois não obje-
tiva o aceleramento do direito invocado, isto é, a outorga do
bem perseguido, mas manter o quadro fático anterior à situa-
ção de perigo, para evitar danos de difícil e incerta reparação,
em face das restrições creditícias que o apontamento pode lhe
causar, enquanto se trava embate judicial a respeito da exigibi-
lidade do crédito’. 2. ‘Se o autor pedir providência com a deno-
minação de tutela antecipada, o juiz, dentro do seu poder de
adequação, e com fundamento no princípio da fungibilidade
(art. 273, §7º do CPC), para que não venha a ser prejudicado
pela falta da melhor técnica processual, pode conceder-lhe a
providência cautelar, se esta for a que mais se harmoniza com
sua pretensão (...)” (Grifou-se) (13ª CC, AI 385.893-5, Rel.
Des. Airvaldo Stela Alves - Unânime - J. em 28.02.2007). 02.02.
Da nulidade da decisão interlocutória por incidir em julgamen-
to extrapetita; da ausência dos pressupostos da medida cautelar
pleiteada. A Fazenda Pública aduziu a nulidade da decisão in-
terlocutória de fls. 127, pois incidiu em julgamento extra peti-
ta, haja vista que não existiu pedido de antecipação dos efeitos
da tutela, mas sim pedido de medida liminar, esta exigindo pe-
riculum in mora e fumus boni iuris e aquela prova inequívoca
para o convencimento da verossimilhança da alegação e funda-
do receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou abuso
protelatório do direito de defesa do réu; a nulidade do r. deci-
são interlocutória de fls. 127, que concedeu a tutela antecipa-
da, por violação ao artigo 273, caput e seus incisos I e II do
CPC. Sem amparo suas alegações. Isso porque as matérias ven-
tiladas encontram-se preclusas. A preclusão pode ser definida
como a perda do direito de atuar no processo em decorrência
de diversos fatores: pelo tempo, pratica de ato incompatível
com o atuar processual ou, ainda, pela própria efetivação do
ato, ou seja, temos a preclusão temporal, lógica e a consumati-
va. A preclusão temporal refere-se à perda do direito do sujeito
da relação processual em praticar determinado ato em virtude
de ter se esgotado o prazo de que dispunha para sua prática,
situação essa que se verifica no caso em apreço, pois o apelado
apenas se insurgiu contra a decisão interlocutória quando da
interposição da apelação, ou seja, quase três anos depois de

prolatada a decisão interlocutória, quando o prazo estipulado
pelo Código de Processo Civil é de 10 (dez) dias, nos termos
do artigo 522 do CPC, o que impossibilita este juízo de apre-
ciá-las. 02.03. Da impossibilidade jurídica do pedido Mencio-
nou a apelante a impossibilidade jurídica do pedido e da carên-
cia de ação, pois o instrumento processual utilizado é incabível
para o presente pleito, máxime porque tal sorte de pedido exige
a prévia segurança do juízo; da ausência de pressuposto de de-
senvolvimento válido e regular do processo, ante a não existên-
cia de depósito para assegurar o juízo e, assim, possibilitar a
discussão da cobrança do tributo, conforme preceitua o artigo
38 de Lei 6.830/80. Sua tese não encontra amparo. Ao contrá-
rio do aduzido pelo MUNICÍPIO, encontram-se demonstradas
as condições da ação, vale dizer, a legitimidade de partes, o
interesse em agir e possibilidade jurídica do pedido. A legitimi-
dade de partes verifica-se em razão de que o autor/apelado é o
sujeito passivo da relação jurídica tributário em apreço, en-
quanto o MUNICÍPIO apelante é o sujeito ativo da citada rela-
ção. O interesse em agir encontra-se presente pelo fato do ques-
tionamento do autor/apelado sobre o débito tributário que lhe
foi imputado e, no seu entender, não é devido, questão a ser
verificada quando da apreciação do mérito. Por fim, no que diz
respeito à possibilidade jurídica do pedido, ou seja, quanto à
admissibilidade da pretensão perante o ordenamento jurídico,
não se encontra qualquer óbice legal nos pedidos aduzidos na
demanda, vale dizer, juridicamente possível o seu pleito. Sobre
o tema, pertinente transcrever a lição de NELSON NERY JÚ-
NIOR em seu livro Código de Processo Civil Comentado (3ª
Ed. São Paulo: RT, 1997, p. 575): “(...)Impossibilidade jurídica
do pedido. É juridicamente possível o pedido quando autoriza-
do ou não vedado pelo ordenamento. Pedido está aqui como
sendo o conjunto formado pela causa de pedir e pelo pedido.
São juridicamente impossíveis, por exemplo, os pedidos de
cobrança de dívida de jogo (CC1477) e de revogação de ado-
ção, se esta tiver sido concedida no sistema do ECA (ECA 48)Ve-
rificando o juiz que o pedido é juridicamente impossível, deve
indeferir a petição inicial por inepta. (...)” Por fim, não há que
se falar em necessidade de prévio depósito para o aforamento
da presente demanda declaratória de nulidade de cobrança de
tributo, pois o depósito preconizado no artigo 38 da Lei de
Execução Fiscal não constitui pressuposto para o exercício do
direito subjetivo de ação em tal espécie de demanda, tendo ape-
nas o condão de suspender a cobrança do crédito pela Fazenda
Pública até o correto deslinde da declaratória. Esse era o enten-
dimento pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, conforme
disposto em sua Súmula 247, cuja redação era a seguinte: “Não
constitui pressuposto da ação anulatória do débito fiscal o de-
pósito de que cuida o art. 38 da Lei 6.830/ 1980.” Ainda, con-
fira-se o seguinte julgado do STJ, no pertinente: “PROCESSU-
AL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊN-
CIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS COM INTERPRE-
TAÇÃO DIVERGENTE POR PARTE DOS TRIBUNAIS. SÚ-
MULA 284/STF. IPTU, TIP E TCLLP. SERVIÇOS PÚBLICOS
ESPECÍFICOS E DIVISÍVEIS. MATÉRIA CONSTITUCIO-
NAL. TERMO A QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL. EXE-
CUÇÃO FISCAL EM CURSO. AJUIZAMENTO DE AÇÃO
ANULATÓRIA DO DÉBITO. POSSIBILIDADE. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. REEXAME DE PROVA. IMPOSSI-
BILIDADE. SÚMULA 07/STJ. (...) 6. O exercício do direito
constitucional de ação, para ver declarada a nulidade do título
ou a inexistência da obrigação, independe da oferta de garan-
tia, indispensável apenas na hipótese de o devedor pretender
obter a suspensão da exigibilidade do débito impugnado. (...)”
(1ª Turma. REsp 786721/RJ, relator Min. Teori Albino Zavas-
cki, julgado em 21/09/2006) Portanto, rejeitam-se as prelimi-
nares adrede mencionadas. Mérito 02.04. Da legalidade da co-
brança do ISS nos serviços de rebocagem. O MUNICÍPIO adu-
ziu a legalidade da exação do ISS na hipótese de atividade do
apelado, pois encontra-se inserida no rol de atividades objeto
de tal imposto, conforme a leitura do item 87 da lista de servi-
ços que fala sobre serviços portuários, bem como no item 76 da
lista adrede mencionada. Ademais, Decreto 72/91, em seu arti-
go 6º, item 2, prevê expressamente que a atividade de reboque
é configurada como serviço portuário. Por fim, aduziu que na
aferição da incidência do ISS sobre os serviços elencados no
Decreto 406/68 deve prevalecer a natureza jurídica da ativida-
de e não a sua denominação, ou seja, a lista comporta interpre-
tação analógica Não encontra guarida sua menção. De saída,
importante tecer algumas considerações sobre o emprego da
analogia no direito tributário. O art. 108, § 1º, do CTN assim
dispõe: “O emprego da analogia não poderá resultar na exigên-
cia de tributo não previsto em lei”. Pertinente, nessa quadra, a
lição de Roque Antônio Carrazza: “De fato, os elementos inte-
grantes do tipo tributário devem ser formulados na lei de modo
tão preciso e determinado, que o aplicador não tenha como in-
troduzir critérios subjetivos de apreciação, que poderiam afe-
tar, como já escrevemos, a segurança jurídica dos contribuin-
tes, comprometendo-lhes a capacidade de previsão objetiva de
seus direitos e deveres. Enfim, os tipos tributários devem ne-
cessariamente ser minuciosos, para que não haja espaço, por
parte do Fisco, nem para o emprego da analogia, nem da discri-
cionariedade. Sempre mais notamos, portanto, que o princípio
da tipicidade fechada contribui, de modo decisivo, para a segu-
rança jurídica que se pulveriza quando a própria Fazenda Pú-
blica elege os critérios que reputa razoáveis para a quantifica-
ção do tributo. Melhor dizendo, a segurança jurídica, com o
seu corolário de proteção da confiança, leva, em matéria tribu-
tária, ao princípio da tipicidade fechada (ou da determinação),
com a correspondente proibição do emprego da discricionarie-
dade fazendária e da analogia in peius” (Curso de Direito Cons-
titucional Tributário. 19. ed. São Paulo: Malheiros, 2003. p.
388-389). In casu, para que sejam tributados, os serviços de
toda e qualquer natureza hão de estar elencados na lista anexa
à legislação federal e municipal regulamentadora do Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza. Dessa feita, resta claro
que a exigência de tributos jamais poderá ser feita com base na
analogia, nos princípios gerais de direito ou costumes como
pretende o MUNICÍPIO. Nessa toada, vale transcrever a lição
de Celso Ribeiro Bastos extraída de seu livro Curso de Direito
Financeiro e de Direito Tributário (6ª. ed. São Paulo: Saraiva,
1998. p. 270). “(...)o fato gerador do ISS é a prestação de servi-
ços definidos em lei complementar. Presentemente, o Decreto-
Lei n. 406/68 faz as vezes de lei complementar, recepcionado

que foi pela atual Constituição da República. A definição de
serviços tributáveis pelos Municípios em lei complementar é
requisito indispensável para a instituição e cobrança do impos-
to. Destarte, ineficaz a lei municipal que institua o ISS sobre
serviço não incluído no elenco criado por lei complementar
(...)” Viu-se, portanto, que para o Município cobrar o Imposto
Sobre Serviços, sua legislação deve guardar estrita correspon-
dência com a lista de serviços prevista no anexo do Decreto-
Lei n. 406/68, então vigente à época dos fatos. Resta, assim,
verificar se a atividades da embargante tem ou não correspon-
dência na lista de serviços prevista no Decreto-lei n. 406/68. O
artigo 7º do Decreto n. 24.508/34 definia atracação como “a
vantagem que usufruem os navios de utilizar-se dos caes, ou
pontes de acostarem, nos portos organizados, para realizarem,
directamente, de ou para a terra, suas operações de carrega-
mento ou de descarga”. Já os reboques eram definidos, no arti-
go 16 do mencionado Decreto, como os serviços “que a admi-
nistração do porto pode realizar, com seus rebocadores, para
auxiliar os navios em sua atracação, ou desatracação, para con-
duzi-los de um ponto para outro no porto, ou ainda, para trazê-
los para dentro, ou levá-los para fora deste”. A lista de serviços
anexa ao Decreto-Lei 406/68, conforme a redação determinada
pela Lei Complementar 56/87, então vigente à época dos fatos,
no seu item 87 assim mencionava: “87. Serviços portuários e
aeroportuários; utilização de porto ou aeroporto; atracação;
capatazia; armazenagem interna, externa e especial; suprimen-
to de água, serviços acessórios; movimentação de mercadorias
fora do cais”; Dessa feita, denota-se que o serviço de reboca-
gem não se encontra no rol acima delienado, o que impossibili-
ta sua exação pelo município apelante, entendimento compar-
tilhado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme acentado
em inúmeros pronunciamentos daquela Corte: “TRIBUTÁRIO.
ISS. SERVIÇO DE REBOQUE MARÍTIMO. NÃO INCIDÊN-
CIA DO TRIBUTO. DL 406/68 (LISTA DE SERVIÇOS) PRE-
CEDENTES. 1. Consoante entendimento jurisprudencial desta
Corte, o serviço de rebocagem marítima não se confunde com
o de atracação de embarcações. (...)” (2ª Turma. REsp n.
542.125/RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJU
30.6.04). “TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ISS. SER-
VIÇOS DE REBOQUE DE NAVIOS. LEI COMPLEMENTAR
N. 56/87. LISTA DE SERVIÇOS ANEXA AO DECRETO-LEI
N. 406/68. ITEM 87. NÃO INCIDÊNCIA DE ISS. Os serviços
de reboque de navios podem ser utilizados como serviços de
apoio à navegação, para auxiliar tanto na atracação como na
desatracação dos navios feitas pela administração portuária,
conduzir as embarcações por pontos do porto ou trazê-las para
dentro e levá-las para fora deste. A utilização de rebocadores
para auxiliar a atracação do navio não significa, contudo, que
os serviços de reboque de navios confundem-se com os de atra-
cação, nem que integram esses serviços. Com efeito, não são
sequer indispensáveis aos serviços de atracação, pois os navios
podem ser atracados ou desatracados sem o auxílio dos reboca-
dores, que se pode restringir às manobras das embarcações.
“Os serviços de rebocagem marítima não se confundem com os
serviços de atracação e desatracação dos navios, não incidindo
ISS, por falta de previsão legal” (2ª Turma. REsp 514675/RS,
relator Min. Franciulli Netto, julgado em 12/08/2003) Deste
egrégio Tribunal, em caso análogo, cita-se o seguinte prece-
dente: “PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO MARÍTIMO. ISSQN. SERVIÇOS DE REBO-
CAGEM MARÍTIMA. SERVIÇOS DE TRANSPORTE MA-
RÍTIMO. DIFERENCIAÇÃO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉ-
BITO FISCAL E DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. TU-
TELA ANTECIPADA. LIMINAR CAUTELAR. FUNGIBILI-
DADE. APLICAÇÃO. PRECLUSÃO. CONDIÇÕES DA
AÇÃO. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. INTERES-
SE DE AGIR. LIMINAR REJEITADA. DEPÓSITO JUDICI-
AL. MATÉRIA SUMULADA. PRELIMINAR
AFASTADA.OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. ISSQN. SERVI-
ÇOS DE REBOQUE DE NAVIOS. LEI COMPLEMENTAR
N. 56/87. LISTA DE SERVIÇOS ANEXA AO DECRETO-LEI
N. 406/68. ITEM 87. NÃO INCIDÊNCIA DE ISS. VIOLA-
ÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. TRI-
BUTAÇÃO À MARGEM DA LEI ESPECÍFICA. INTERPRE-
TAÇÃO EXTENSIVA NÃO AUTORIZADA.RECURSO ADE-
SIVO. SUCUMBÊNCIA. MAJORAÇÃO DA VERBA
HONORÁRIA.Recurso de apelação desprovido. Recurso ade-
sivo provido 1. Princípio da fungibilidade. Possível conceder
uma medida cautelar quando pedida a antecipação de tutela.
Também o contrário está autorizado, isto é: também quando
feito um pedido a título de medida cautelar, o juiz estará auto-
rizado a conceder a medida a título de antecipação de tutela, se
esse for seu entendimento e os pressupostos estiverem satisfei-
tos. 2. Preclusão. É coibido decidir, em um mesmo feito, ques-
tão já decidida, a cujo respeito operou-se a preclusão.3. Rebo-
cagem marítima. Os serviços de reboque de navios podem ser
utilizados como serviços de apoio à navegação, para auxiliar
tanto na atracação como na desatracação dos navios feitas pela
administração portuária, conduzir as embarcações por pontos
do porto ou trazê-las para dentro e levá-las para fora deste. A
utilização de rebocadores para auxiliar a atracação do navio
não significa, contudo, que os serviços de reboque de navios
confundem-se com os de atracação, nem que integram esses
serviços. 4. Reboque. Serviços de transporte marítimo. Dife-
renciação. O serviço de reboque não se confunde com o de
transporte, pois os rebocadores apenas fornecem o serviço de
tração e de seu pessoal, sem qualquer responsabilidade pelo
transporte de carga ou por sua guarda. É ser serviço tipicamen-
te portuário, e prestado exclusivamente pela Administração dos
Portos, a teor do Decreto nº 24.508/34. Assim, não podem ser
consideradas contribuintes do ISS, empresas privadas que efe-
tivamente prestem tais serviços, em homenagem ao princípio
da legalidade tributária, porquanto se a obrigação somente pode
decorrer da Lei, não podem ser aplicados os métodos extensi-
vos por meio de analogia, pois, a Constituição não autoriza
essa ampliação. 5. ISSQN - Lista de serviço. Não integrando a
lista de serviços tributáveis, os serviços auxiliares de reboque,
não se compreendem entre os serviços portuários, eis que ativi-
dade-meio destinada a auxiliar na atracação e desatracação dos
navios nos portos. Imposto inexigível. 6. Princípio da sucum-
bência. Na questão da sucumbência, o insucesso mede-se tanto
no aspecto quantitativo quanto no jurídico da pretensão em
debate na ação, observado os pedidos e respectivas resistências
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impostas.” (TJPR - Terceira C.Cível (TA) - AC 246.458-6 -
Paranaguá - Rel.: Des. Jurandyr Souza Junior - Unânime - J.
10.08.2004) Portanto, não merece reforma a decisão de pri-
meiro grau, que firmou o entendimento da não incidência do
ISS nos serviços de rebocagem. 02.05. Dos honorários advoca-
tícios Alegou o recorrente a necessidade de reduzir os honorá-
rios advocatícios, pois sua fixação em R$ 6.000,00 (seis mil
reais) encontra-se exacerbada. Não encontra amparo sua irre-
signação. O artigo 20, § 4º, do CPC, assim dispõe: “Art. 20. §
4º. Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, na-
quela em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda
Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários
serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendi-
das as normas das alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo anterior”.
Seguindo a premissa acima citada, verifica-se que o montante
fixado pelo juízo singular a título de honorários advocatícios
não merece reforma, pois bem sopesadas as circunstâncias das
alíneas “a” a “c” do § 3º do artigo 20 do CPC, notadamente o
grau de zelo do causídico e a importância e natureza da causa.
Recurso Adesivo - COMPANHIA NAVEGAÇÃO DAS LAGO-
AS NORTE. O recurso adesivo deve ser conhecido, pois pre-
sente os seus pressupostos de admissibilidade. Quanto ao méri-
to, todavia, sem razão as alegações adrede mencionadas, a teor
do disposto no tópico 02.05 desta decisão monocrática, a qual
aqui me reporto. 03. DECISÃO Diante do exposto, com funda-
mento no artigo 557 do CPC, em razão de sua contrariedade
com jurisprudência dominante do STJ e deste egrégio Tribunal
de Justiça, conheço do recurso interposto pelo MUNICÍPIO
DE PARANAGUÁ e no mérito nego provimento. Por outro lado,
conheço do recurso adesivo interposto por COMPANHIA NA-
VEGAÇÃO DAS LAGOAS NORTE e no mérito nego provi-
mento, mantendo-se integralmente a decisão objurgada de la-
vra do eminente magistrado HÉLIO T. ARABORI. Curitiba, 06
de novembro de 2007. J. S. Fagundes Cunha Juiz de Direito em
Segundo Grau.

0003 . Processo/Prot: 0247553-0 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2003/171309. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000769 Embargos a Execução.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Ana Lúcia Boh-
mann, Celso Zamoner, Carlos Roberto Scalassara. Apelado:
Banco Banestado S/a. Advogado: Braulio Belinati Garcia Pe-
rez, Márcio Rogério Depolli, Airton Martins Molina. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Naves Bar-
cellos. Relator Convocado: Juiz Conv. José Sebastiao Fagun-
des Cunha. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor
Convocado: Juiza Conv. Themis de Almeida Furquim Cortes.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO. ISS. CO-
BRANÇA. 1) NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA.
PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. FEITO SUFICIENTE-
MENTE INSTRUÍDO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 130 DO
CPC. 2) ISS. SERVIÇO BANCÁRIO. LISTA DE SERVIÇOS
NÃO CONSTANTE NO DECRETO-LEI 406/68 E LEI COM-
PLEMENTAR 56/87. IMPOSSIBILIDADE DE INTERPRETA-
ÇÃO EXTENSIVA. 1. Não há que se falar em cerceamento de
defesa quando indeferida a produção de prova pericial quando
o magistrado já possui elementos suficientes, nos autos, para o
deslinde da demanda. 2. Segundo a jurisprudência do STF, do
STJ e deste Tribunal de Justiça, não resta possível a interpreta-
ção extensiva da lista de serviços anexa ao Decreto-lei nº 406/
68, pois seu rol é taxativo. Dessarte, não inserido na lista os
serviços bancários em exame, não é possível a cobrança do
ISSQ. APELAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA. SEN-
TENÇA MANTIDA EM REEXAME NECESSÁRIO Vistos e
relatados estes autos de apelação cível e reexame necessário
sob o nº 247.553-0, da 4ª Vara Cível da Comarca da Londrina,
em que é apelante MUNICÍPIO DE LONDRINA e apelado
BANCO BANESTADO S/A. 01. RELATÓRIO MUNICÍPIO
DE LONDRINA ajuizou execução fiscal em desfavor de BAN-
CO BANESTADO S/A no montante de R$ 27.243,50, referen-
te à cobrança do ISSQ sobre as receitas de ressarcimento de
telex, telefônicos, postais, fotocópia e demais serviços diver-
sos. Oferecidos bem à penhora, BANCO BANESTADO apre-
sentou embargos à execução (fls. 02-12), por meio do qual a
instituição financeira aduziu, em suma, que a cobrança é ile-
gal, haja vista que a Fazenda Municipal ampliou a interpreta-
ção dos serviços delineadas na Lei Complementar regente da
matéria. Impugnado o feito (fls. 77-93), adveio a sentença de
fls. 128-137, por meio do qual o juízo singular julgou parcial-
mente procedente o feito, para o fim de extinguir parcialmente
a execução em apenso, determinando o seu prosseguimento em
relação à COSIF 7.1.9.99-00-9, exceto quanto aos meses de
maio e junho de 1998. Ante a sucumbência mínima do embar-
gante, o embargado foi condenado ao pagamento das custas
processuais de ambos os feitos, e honorários advocatícios em
favor do embargante, no importe de R$ 2.000,00 (Dois mil re-
ais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. Inconformado com o
teor da decisão, MUNICÍPIO DE LONDRINA interpôs apela-
ção cível (fls. 139-149), alegando, em síntese: (1) a nulidade
da decisão objurgada, no tocante a COSIF, sob o fundamento
de cerceamento de defesa, pois o magistrado a quo não oportu-
nizou a produção de prova contábil para aferir os valores da-
quela; (2) que ao contrário do entendimento exarado pelo juízo
singular, os serviços objetos da CDA´s em cobrança encontram
albergadas nas listas do Decreto-Lei regente da matéria, haja
vista que tal lista deve ser interpretada de forma ampla, pois é
taxativa quanto ao gênero e não quanto às espécies. Vistas à
Procuradoria-Geral de Justiça, esta se pronunciou pelo conhe-
cimento e provimento do recurso interposto pelo MUNICÍPIO
DE LONDRINA (fls. 170-181), inclusive em sede de reexame
necessário, no desiderato de reformar a decisão a quo e julgar
os embargos não procedentes, dando continuidade à execução.
É o relatório 02. VOTO Apelação - Município de Londrina O
recurso merece ser conhecido, pois presentes os seus pressu-
postos de admissibilidade. Preliminar Alegou a apelante a nuli-
dade da decisão objurgada, no tocante a COSIF, sob o funda-
mento de cerceamento de defesa, pois o magistrado a quo não
oportunizou a produção de prova contábil para aferir os valo-
res daquela. Sem razão sua irresignação. Segundo a dicção do

artigo130 do CPC, ao magistrado incumbe, de ofício ou a re-
querimento da parte, determinar as provas necessárias à instru-
ção do processo, indeferindo as diligências inúteis ou mera-
mente protelatórias. Logo, entendendo o magistrado a quo que
o feito já se encontrava devidamente instruído para a resolução
de seu mérito, entendimento que esta instância também com-
partilha, não há que se falar em cerceamento de defesa. 02.02.
Da incidência do ISSQ sobre serviços bancários. Mencionou a
recorrente que ao contrário do entendimento exarado pelo juí-
zo singular, os serviços objetos da CDA´s em cobrança encon-
tram-se albergadas nas listas do Decreto-Lei regente da maté-
ria, haja vista que tal lista deve ser interpretada de forma am-
pla, pois é taxativa quanto ao gênero e não quanto às espécies
nela delineadas. Sua tese não encontra amparo. O artigo 108, §
1º, do CTN, assim dispõe: “Art. 108. Na ausência de disposi-
ção expressa, a autoridade competente para aplicar a legisla-
ção tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada: I - a
analogia; II - os princípios gerais de direito tributário; III - os
princípios gerais de direito público; IV - a eqüidade.” Dessa
feita, não obstante a analogia seja uma forma de integração da
legislação tributária, nos termos do artigo adrede mencionado,
sua utilização não pode se dar “in malam partem”, como no
caso em exame, haja vista que sua aplicação no desiderato de
estender o rol de serviços bancários e assemelhados ofenderia
o princípio da legalidade ou da reserva legal, pois estar-se-ia
tributando determinado fato sem Lei anterior a autorizá-la.
Ademais, os serviços mencionados pela Fazenda Municipal
como fato gerador do ISSQ referem-se às receitas de ressarci-
mento de telex, telefônicos, postais, fotocópia e demais servi-
ços diversos, os quais se constituem em “serviços-meio”, ou
seja, possuem caráter instrumental para a realização das opera-
ções bancárias, estas sim bases de incidência tributária. Quan-
to ao tema, o Superior Tribunal de Justiça possui o entendi-
mento no sentido da impossibilidade de interpretação extensi-
va ao Decreto-Lei 406/68, conforme se denota da seguinte
ementa: “TRIBUTÁRIO. ISS. INCIDÊNCIA. LISTA DE SER-
VIÇOS BANCÁRIOS ANEXA AO DECRETO-LEI Nº 406/68.
NANALOGIA. IMPOSSIBILDIADE. SERVIÇO DE ASSES-
SORIA, EXPEDIENTE, CONTROLE E PROCESSAMENTO
DE DADOS. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1) A lista
de serviços bancários que acompanha o Decreto-lei nº 406/68,
com as alterações do Decreto-lei 834/69 é exaustiva e não exem-
plificativa, não admitindo a analogia, objetivando alcançar hi-
póteses de incidência diversas das ali consignadas. 2) “os ser-
viços de datilografia, estenografia, secretaria, expediente, etc,
prestados pelos bancos não possuem caráter autônomo, pois
inserem-se no elenco das operações bancárias originárias, exe-
cutadas, de forma acessória, no propósito de viabilizar o de-
sempenho das atividades-fim inerentes as instituições finan-
ceiras” (1ª Turma. AgRg no Agravo de Instrumento 461.727/
MG, relator Min. Luiz Fux, julgado em 24/06/2003). Deste Tri-
bunal, em caso análogo, cito o seguinte precedente: “AÇÃO
ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL -SERVICO BANCÁRIO
- ISS - LEI COMPLEMENTAR Nº 56/87 - LISTA DE SERVI-
ÇOS TRIBUTÁVEIS - INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA -
IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DA INSTITUIÇÃO FINAN-
CEIRA PROVIDO. Esta Corte possui entendimento assentado
no sentido de que a lista de serviços anexa ao Decreto-lei nº
406/68 não possui caráter meramente exemplificativo, sendo,
ao reverso, taxativa. Dessa forma, os serviços bancários por ela
não especificados não estão sujeitos ao pagamento do ISS. Pre-
cedentes: AGA nº 461.727/MG, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de
04/08/2003; AGREsp nº 73.913/MG, Rel. Min. LAURITA VAZ,
DJ de 14/04/2003; REsp nº 436.109/SC, Rel. Min. GARCIA
VIEIRA, DJ de 18/11/2002; REsp nº 68.876/MG, Rel. Min.
PAULO GALLOTTI, DJ de 01/06/2000 e REsp nº 192.635/RJ,
Rel. Min. DEMÓCRITO REINALDO, DJ de 31/05/
1999.”(AgRg no RESP 627870/MG) (TJPR - 11ª C.Cível - AC
0300364-5 - Londrina - Rel.: Des. Glademir Vidal Antunes
Panizzi - Por maioria - J. 27.11.2006) Logo, correta a decisão
objurgada, devendo ser mantida integralmente. Do Reexame
necessário O reexame necessário deve ser conhecido, pois pre-
sentes os seus pressupostos de admissibilidade. Quanto ao mé-
rito, a sentença objurgada deve ser mantida integralmente, nos
termos da fundamentação supra, a qual aqui me reporto. 03.
DECISÃO Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do CPC,
em razão de sua contrariedade com a jurisprudência do STF,
STJ e deste egrégio Tribunal, conheço do recurso interposto
pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA e no mérito nego-lhe segui-
mento. Por outro lado, conheço do reexame necessário, man-
tendo incólume sentença objurgada. Curitiba, 12 de novembro
de 2007. J. S. Fagundes Cunha Juiz de Direito em Segundo
Grau.
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 249.110-3, DA 5ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA APELANTE : MC ALVES CO-
MÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE CALÇADOS LTDA
APELADO : TONY SALLOUN & CIA LTDA RELATOR : J.
S. FAGUNDES CUNHA RECURSO DE APELAÇÃO. PEDI-
DO DECLARATÓRIO DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTULOS
DE CRÉDITO. PROVA. ÔNUS DO EMBARGANTE. O em-
bargante que alega ter quitado valor do título exigido em ação
de execução contrai o ônus de provar o pagamento alegado em
sede de embargos (inciso I do artigo 333 do CPC). Recurso
conhecido e não provido. Vistos e relatados estes autos de Ape-
lação Cível sob o nº 249.110-3, da 5ª Vara Cível da Comarca de
Londrina, em que é apelante MC Alves Comércio e representa-
ções de calçados LTDA e apelada Tony Salloun & Cia LTDA.
1. RELATÓRIO M C ALVES COMÉRCIO E REPRESENTA-
ÇÕES DE CALÇADOS LTDA., ingressou com PEDIDO DE
ANULAÇÃO DE CAMBIAIS, sustentando em síntese: a) que

no mês de novembro de 1997, foi surpreendido pelo aviso do
Cartório de Protesto quanto ao apontamento pela requerida de
cinco duplicatas, a primeira com vencimento para 13/03/1996
e todas as demais vencidas em 09/04/1996, nos valores respec-
tivos de R$ 14.784,00; R$ 989,00; R$ 577,50; R$ 1.435,50; R$
2.043,50; b) que pagou pelas duplicatas mencionadas e mais
quatro duplicatas no valor de R$ 4.290,00, o total de R$
38.478,07, ficando, a requerida com o crédito de R$ 18.146,64;
c) todos os pagamentos foram feitos na conta bancária de Issa
Rahmed, conforme instrução do representante legal daquela
empresa, pessoa que seria a genitora do mesmo e que estaria
autorizada a receber os valores; d) em face do pagamento, a
requerida está agindo com má-fé em cobrar duplicatas já quita-
das, restando patente a falta de exigibilidade das cambiais.
Apresentada contestação (fls. 29/36) declara, em síntese, que:
a) protestou cinco duplicatas sacadas contra a requerente, pois
não haviam sido pagas no vencimento, havendo a necessidade
do protesto para instruir processo executivo; b) a requerente
não nega legitimidade dos títulos, mas apenas alega que efe-
tuou pagamento de apenas 95% do valor; c) que o Sr. Issa Rah-
med não é sócio da empresa e muito menos genitora do mesmo,
pois estamos falando de uma pessoa do sexo masculino, o qual
labora com factoring e fomento mercantil; d) antes mesmo da
emissão das duplicatas, a requerente já era devedora da reque-
rida em razão de outras transações comerciais, sendo que emi-
tiu em seu favor cinco cheques, os quais foram endossados e
descontados junto ao Sr. Issa Rahmed, em regulares operações
de mercado, o qual passou a ser titular do crédito e portador
destes títulos, sendo que os depósitos em sua conta tem a ver
com o pagamento desses respectivos títulos, nada tendo a ver
com duplicatas, motivo da presente ação; e) que ao entrar em
contato com o Sr. Issa, foi informado que os referidos depósi-
tos eram dos cheques, mas que ainda falta a quantia de R$
6.445,50; f) que o ônus da prova é da requerente; g) há outras
duplicatas não liquidadas, que inclusive instruem pedido de
Falência da requerente, o qual tramita na 9ª Vara Cível desta
Comarca; h) pugnou pela rejeição do pedido formulado pela
autora e condenação desta como litigante de má-fé. Houve
manifestação pela requerente, rebatendo a contestação (fls. 41/
44). Ainda, essa ajuizou AÇÃO CAUTELAR DE SUSTAÇÃO
DE PROTESTO que tomou o nº 807/97, onde despendeu os
mesmos argumentos, juntos documentos (fls. 6/30) e obteve a
liminar pleiteada como medida preparatória à ação principal
em virtude dos mesmos fatos (fls. 52), tendo prestado a neces-
sária caução (fl. 43). Instruídos os feitos, adveio a respeitável
sentença de fls. 155/169, julgando improcedentes os pedidos
formulados pela requerente M C ALVES COM. E REP. DE
CALÇADOS LTDA., em desfavor da requerida TONI
SALLOUM & CIA LTDA., tanto na AÇÃO DE ANULAÇÃO
DE CAMBIAIS quanto na AÇÃO CAUTELAR DE SUSTA-
ÇÃO DE PROTESTO, em apenso, envolvendo as mesmas par-
tes. Revogou a liminar concedida em favor da requerente, para
o fim de autorizar os protestos das cambiais descritas na exor-
dial daquele feito cautelar. Por fim, condenou a requerente ao
pagamento da totalidade das custas processuais de ambos os
processos, bem como no pagamento de honorários advocatíci-
os em favor do patrono da requerente, os quais arbitrou, para a
ação principal, em R$ 2.000,00 e para a ação cautelar em R$
700,00, consoante o disposto no artigo 20, § 4º do CPC, levan-
do em conta a boa qualidade do trabalho em ambos os feitos, o
razoável tempo neles despendido, a mediana complexidade das
lides e o valor patrimonial em discussão. A parte requerente
ingressou com Recurso de Apelação sustentando que o Juízo a
quo optou por promover julgamento por presunção não pela
provas documentais acostados aos autos, de que os pagamentos
teriam acontecido por novas dívidas, evento sequer menciona-
do pela requerente/apelante, muito menos pela requerida/ape-
lada. Ademais esses pagamentos antecipados não poderiam ser
interpretados pelo Juízo como inoportunos ou impróprios. Ao
final, requer pelo provimento da presente reformando-se a sen-
tença, de maneira a não propiciar o enriquecimento ilícito de
credores que se valem até mesmo do próprio pai para impor sua
farsa perante a Justiça, em flagrante prejuízo dos clientes. A
parte apelada juntou contra-razões (fls. 179/182). Vieram os
autos conclusos. Vistos, examinados e relatados, encaminha-
dos a julgamento. É o relatório 2. FUNDAMENTAÇÃO 2.1
Do Exame de Admissibilidade Presentes os pressupostos de
admissibilidade, tanto intrínsecos (legitimidade, interesse, ca-
bimento e inexistência de fato impeditivo e extintivo) como
extrínsecos (tempestividade, preparo e regularidade formal),
deve o recurso ser conhecido. Assim, passo à análise do méri-
to. 2.2. Do Mérito Recursal Alegou o apelante que o juízo a
quo não analisou as provas acostadas nos autos, fundamentan-
do sua decisão em meras presunções. Razão não assiste ao ape-
lante. Não consta nos depósitos juntados nos autos da cautelar
às fls. 6/23 e da ação principal às fls. 10/18, qualquer corres-
pondência entre os valores de depósitos e aqueles das duplica-
tas, que pudesse indicar quitação direta das mesmas. Ademais,
o representante da apelante mencionou que a dívida da autora,
ou seja, o valor total das duplicatas, seria de R$35.000,00, sen-
do que os depósitos não totalizam esse valor. Conforme preco-
nizado brilhantemente pelo juízo singular às fls. 161: “Foram
feitos quatro depósitos em data de 8/4/96, nos valores de R$
2.608,40, (dois mil, seiscentos e oito reais e quarenta centa-
vos), R$ 1.518,00 (hum mil, quinhentos e dezoito reais e oiten-
ta centavos), R$ 1.460,83 (hum mil, quatrocentos e sessenta
reais e oitenta e três centavos) e R$ 858,60 (oitocentos e ses-
senta e oito reais e sessenta centavos), totalizando R$6.446,63
(seis mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e sessenta e três
centavos). Ora, com exceção de uma, as duplicatas que a auto-
ra afirma ter quitado quase que integralmente somente foram
sacadas em data de 9/4/96, ou seja, em data anterior aos quatro
primeiros depósitos”. Dessa forma vê-se que o juiz a quo ana-
lisou corretamente as provas carreadas aos autos, e que o ape-
lante não logrou desincumbir-se do ônus de provar os fatos
constitutivos de seu direito, como determina o inciso I do arti-
go 333 do Código de Processo Civil. Neste sentido colaciono o
seguinte julgado: “EMBARGOS DO DEVEDOR. INEXIGI-
BILIDADE DO TÍTULO E EXCESSO DE EXECUÇÃO.
ÔNUS DA PROVA. OBRIGAÇÃO DO EMBARGANTE. De
conformidade com o inciso I do artigo 333 do Código de Pro-
cesso Civil, cumpre à parte que alega, o ônus da prova. 2. Ao
devedor, em sede de embargos à execução, cumpre juntar có-

pia dos documentos que entende comprovar os fatos que alega,
de modo que não o fazendo, em sede de apelação, fica a instân-
cia revisora jungida ao que a respeito decidiu a sentença com-
batida, mormente quando apoiada nos documentos discutidos.
3. Não existindo nos autos prova que afete a exigibilidade do
título ou ateste o excesso de execução, deve prevalecer a deci-
são singular que valida a execução posta em juízo.
(20040710019010APC, Relator JOÃO BATISTA TEIXEIRA,
6ª Turma Cível, julgado em 28/06/2006, DJ 19/10/2006 p. 125)”.
Em face do expendido, não havendo a apelante comprovado os
fatos constitutivos de seu direito, capazes de afetar a higidez
do título executivo, como lhe competia fazer, por força do inci-
so I do artigo 333 do Código de Processo Civil reparos não
merecem a douta sentença desafiada. 03. DECISÃO Sendo as-
sim, com base no artigo 557 do CPC, por ser manifestamente
improcedente, conheço o recurso e, no mérito, nego-lhe segui-
mento, nos termos da fundamentação. Curitiba, 09 de novem-
bro de 2007. J. S. Fagundes Cunha Juiz de Direito em Segundo
Grau
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 267.134-1, DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO APELANTE : BARBA-
RESCO INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA LIMITADA E OUTROS
APELADO : BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMEN-
TO DO EXTREMO SUL- BRDE RELATOR : J. S. FAGUN-
DES CUNHA APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À ARRE-
MATAÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA POR AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO. AUDI-
ÊNCIA DE CONCILIAÇÃO NÃO REALIZADA. JULGA-
MENTO ANTECIPADO DA LIDE. DESNECESSARIEDADE
DO ATO. IMPUGNAÇÃO À AVALIAÇÃO DO BEM. MATÉ-
RIA PRECLUSA. AUSÊNCIA DE PODERES PARA ARRE-
MATAR. DESNECESSIDADE. NÃO ATUALIZAÇÃO DO
VALOR DOS IMÓVEIS ANTES DA VENDA JUDICIAL. PRE-
JUÍZO NÃO DEMONSTRADO. INTIMAÇÃO POR EDITAL.
POSSIBILIDADE. 1. Não é nula a sentença se foram analisa-
dos os fatos e as questões essenciais da causa, ainda que de
forma sucinta, pois, neste caso, não há que se falar em ausência
de fundamentação. 2. Da interpretação sistemática dos arts. 330
e 331 do CPC extrai-se que, configurada hipótese de julgamen-
to antecipado da lide, não se mostra nulo o processo por falta
de realização de audiência de conciliação, sobretudo se consi-
derado que as partes podem realizar acordo a qualquer momen-
to no processo. 3. A par da discussão acerca da possibilidade
de impugnação ao valor da avaliação nesta sede processual, no
caso, a matéria ainda precluiu pois, diante da intimação acerca
da avaliação, quedaram-se inertes os Embargantes. Sendo as-
sim, não há que se falar em cerceamento de defesa por indefe-
rimento de produção de provas a esse respeito. 4. O procurador
do arrematante não necessita da outorga de poderes especiais
para a prática do ato, pois tal restrição não figura dentre as
exceções à cláusula geral para o foro elencadas na parte final
do artigo 38 do CPC, sendo elas taxativas, não admitindo am-
pliação. 5. Não demonstrado prejuízo na falta de atualização
do valor do bem antes da praça pública, não se mostra nulo o
ato, mormente se arrematado por valor bem acima do que aquele
que resultou da avaliação. 6. Não encontrado o devedor, apesar
da realização das diligências necessárias, correta a sua intima-
ção por edital para ciência da hasta pública. 7. Recurso conhe-
cido e não provido. Vistos e relatados estes autos de Apelação
Cível sob o nº 267.134-1, da 2ª Vara Cível da Comarca de Campo
Mourão, em que é apelante Barbaresco Indústria Alimentícia
Limitada e outros e apelado Banco Regional de Desenvolvi-
mento do Extremo Sul - BRDE. 1. RELATÓRIO BARBARES-
CO INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA LIMITADA ajuizou embar-
gos à arrematação em face de BANCO REGIONAL DE DE-
SENVOLVIIMENTO DO EXTREMO SUL - BRDE, buscando
decretação de nulidade da arrematação levada a efeito pelo
embargado, alegando, para tanto, a ocorrência de diversos víci-
os processuais a inquiná-la. Impugnado o feito, adveio a deci-
são de fls. 116-123, por meio da qual o juízo singular julgou
improcedente o pedido. Inconformada com o teor do decisum,
Barbaresco Indústria Alimentícia Limitada interpôs apelação
cível de fls. 126/151, alegando, em síntese: a) nulidade da sen-
tença por falta de fundamentação; b) necessidade de realização
de audiência de conciliação; c) cerceamento de defesa decor-
rente do julgamento antecipado da lide; d) falta de poderes do
procurador do exeqüente para arrematar; e) falta de atualiza-
ção da avaliação dos bens penhorados antes da venda judicial;
f) ausência de intimação de alguns dos executados sobre a pra-
ça pública; g) arrematação do bem por preço vil. Contra-razões
apresentadas às fls. 167/184135. É o relatório 2. FUNDAMEN-
TAÇÃO 2.1 ADMISSIBILIDADE Presentes os pressupostos
recursais de admissibilidade tanto intrínsecos (legitimidade,
interesse, cabimento e inexistência de fato impeditivo e extin-
tivo) como extrínsecos (tempestividade, preparo e regularida-
de formal), deve o recurso ser conhecido. Assim, passo à análi-
se do mérito. 2.2. Do Mérito Recursal Aduzem os recorrentes,
primeiramente, que a sentença é nula por ausência de funda-
mentação, eis que não menciona os elementos de convicção
nos quais se apoiou o juízo para decidir três das questões pos-
tas no processo: a) impugnação quanto à avaliação dos bens; b)
a impossibilidade de o credor participar da praça; c) inobser-
vância da antecedência mínima da intimação sobre este ato.
Sobre o tema, é de se observar que a exigência de motivação
das decisões judiciais é corolário do próprio regime democráti-
co, guardando seu fundamento último na repulsa aos julgamen-
tos arbitrários e subjetivos típicos dos regimes ditatoriais. De
outro lado, a par desta finalidade de cunho político, a exterio-
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rização dos fundamentos das decisões cumpre ainda um impor-
tante papel social, pois num regime onde o verdadeiro titular
do poder é o povo, e no qual o Estado assume para si o mono-
pólio da força, deve ele, através de seu órgão competente (no
caso, o Judiciário), buscar, como ideal, a plena conformidade
de seus jurisdicionados com relação às decisões que profere
nos conflitos de interesse que lhe são apresentados. Desta for-
ma, ainda que aos olhos do leigo pareça a exigência mera for-
malidade, ela, na verdade, exerce duas principais e nobres fun-
ções: reafirmar diuturnamente a democracia e realizar o esco-
po processual de pacificação social. Tais noções, como sabido,
ecoam hoje de forma plena (ou quase plena) através das fron-
teiras internacionais. Especificamente no direito brasileiro, dis-
pôs o legislador constituinte, através do art. 93, inciso IX da
Constituição Federal que “todos os julgamentos dos órgãos do
Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as de-
cisões, sob pena de nulidade (...)”. Nesta mesma linha, o legis-
lador infraconstitucional consagrou, através do Código de Pro-
cesso Civil: “art. 458. São requisitos essenciais da sentença:
(...) II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de
fato e de direito; (...)” Sendo assim, não há, de maneira algu-
ma, como se olvidar da motivação nas sentenças judiciais, sen-
do nula a sentença não fundamentada. De acordo com Theotô-
nio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, configura-se como sen-
tença não fundamentada “- a que é omissa, a respeito de ponto
central (RSTJ 90/166) ou relevante da defesa (RSTJ 60/38; STJ-
2ª T., REsp 13.471-0-MG, rel. Min. Pádua Ribeiro, j. 31.3.93,
deram provimento, v.u., DJU 26.4.93, p. 7.187; RTFR 128/195,
RTJESP 107/207, JTJ 153/140; cf. JTA 60/254, 89/398, 92/331),
como é a decadência (RTFR 117/340); - ou a ‘que não procede
à análise das questões de fato indispensáveis ao deslinde da
causa’ (RSTJ 54/337).”1 (grifo nosso) De outro lado, não é
nula a sentença fundamentada: “- sucintamente (...); - de ma-
neira deficiente (...); - ou mal fundamentada (RT 599/76,
RJTJESP 94/241, RP 4/406, em. 191) desde que, nestes três
casos, contenha o essencial (STJ - 4ª T., REsp 7.870-SP, rel.
Min. Sálvio de Figueiredo, j. 3.12.91, deram provimento parci-
al, v.u., DJU 3.2.92, p. 469).”2 No caso, cumpre, portanto, afe-
rir se o juiz de primeiro grau deixou de analisar os fatos indis-
pensáveis ao deslinde da causa, ou se apenas sua sentença en-
contra-se não fundamentada da forma como pretendem os Ape-
lantes. Nesta toada, analisando-se o provimento jurisdicional
impugnado, verifica-se que as três questões apontadas pelos
Embargantes no recurso encontram-se devidamente abordadas
na sentença. Quanto à impugnação sobre a avaliação dos bens,
consignou o juízo: “O ônus da prova incumbe a quem alega.
Cumprindo as disposições legais, este juízo emitiu o ofício de
fl. 50, noticiando a avaliação ao douto Juízo deprecante. Os
embargantes não fizeram prova de que não houve a intimação
da avaliação naqueles autos principais, de curso na douta Co-
marca de Curitiba, razão pela qual, com base no Código de
Processo Civil, art. 333, inciso I, afasto o argumento. Conside-
ro, assim, preclusa, nestes autos, qualquer argumentação quan-
to à avaliação do imóvel, que já teve seu momento próprio de
argüição” (fls. 121) Em relação à impossibilidade de o credor
participar da praça, assim se pronunciou: “O exeqüente não é
cerceado, legalmente, no direito de arrematar o bem que lhe
assegura a execução de seu crédito. O Código de Processo Ci-
vil, art. 690, §1º, não faz ressalvas. É o entendimento do Supe-
rior Tribunal de Justiça...” (fls. 121) Por fim, quanto à intem-
pestividade da intimação sobre a hasta pública, sobre a qual os
embargados defendiam ser o prazo legal de cinco dias de ante-
cedência, consignou o juízo: “A antecedência necessária é a de
24 horas, conforme o Código de Processo Civil, art. 192, por
não se tratar da prática de ato processual (que seria regido pelo
art. 185).” (fls. 120) Sendo assim, a sentença, ainda que de
forma sucinta, efetivamente analisou os pontos essenciais ao
deslinde da causa. Em caso como esse, já decidimos em pro-
cesso de nossa Relatoria, na Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais deste Tribunal: “RECURSO INOMINADO. PE-
DIDO DE DEVOLUÇÃO DE VALORES EM CONTRATO DE
CONSÓRCIO RESCINDIDO ANTES DO PRAZO. NULIDA-
DE DA SENTENÇA POR FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO.
AUSÊNCIA. POSSIBILIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA
EM SEDE RECURSAL. COMPROVAÇÃO DE REALIZAÇÃO
DE NEGÓCIO JURÍDICO DE NATUREZA DIVERSA DA
INVOCADA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
1. A apresentação de documentos em sede recursal, em regra, é
intempestiva, salvo se justificada a impossibilidade de apre-
sentação anterior; ou ainda, se ouvida a parte adversa, esta não
impugnar a tardia juntada e o conteúdo. 2. Não é nula a senten-
ça se foram analisados os fatos e as questões essenciais da cau-
sa, ainda que de forma sucinta, pois, neste caso, não há que se
falar em ausência de fundamentação. 3. Realizados pedidos de
devolução de valores com base em contrato de consórcio, e
provado, ao invés, a contratação de mútuo com garantia de ali-
enação fiduciária, imperioso mostra-se o reconhecimento da
improcedência da ação, vez que, no caso, nem a lei nem o con-
trato amparam a pretensão trazida a juízo. 4. Reputa-se litigan-
te de má-fé a parte que, comprovadamente ciente de seus atos,
deduz pretensão alterando a verdade dos fatos. 5. Recurso co-
nhecido e não provido.” (RI 2006.6035-7, julgado em 15/12/
2006) Dessa maneira, havendo fundamentação sucinta acerca
da questão, o provimento jurisdicional exarado indiscutivel-
mente não é nulo. Da mesma forma, no que se refere à alegação
de nulidade da sentença pela não realização de audiência de
conciliação, em razão do julgamento antecipado da lide, temos
que igualmente não assiste razão à parte. Isso porque a análise
do art. 331 do Código de Processo Civil leva claramente à con-
clusão contrária. Confira-se: “Se não ocorrer qualquer das hi-
póteses previstas nas seções precedentes [dentre elas, a do jul-
gamento antecipado da lide], e versar a causa sobre direitos
que admitam transação, o juiz designará audiência preliminar,
a realizar-se no prazo de 30 (trinta) dias, para a qual serão as
partes intimadas a comparecer, podendo fazer-se representar
por procurador ou preposto, com poderes para transigir.” Ade-
mais, reforça este posicionamento a consideração de que a tran-
sação pode ser realizada a qualquer momento no processo, de
modo que o dispositivo citado, além de não excluir sua possi-
bilidade, somente visa dar maior celeridade ao processo. A res-
peito, destaque-se: “PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGI-
MENTAL - RESPONSABILIDADE CIVIL - DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL - FALTA DE COTEJO ANALÍTICO -

AUDIÊNCIA PRELIMINAR - NÃO REALIZAÇÃO - AUSÊN-
CIA DE NULIDADE - JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA. 1
- Quanto à divergência jurisprudencial, a recorrente limitou-se
no recurso especial a transcrever ementas, deixando de proce-
der ao cotejo analítico com a finalidade de demonstrar as cir-
cunstâncias que assemelham os casos confrontados. 2 - Não
importa nulidade do processo a não realização da audiência de
conciliação, uma vez que a norma contida no artigo 331 do
CPC visa a dar maior agilidade ao processo e as partes podem
transigir a qualquer momento. Precedentes. 3 - No que se refe-
re à apontada ofensa aos artigos 234 e 330, I, do CPC, relativa
ao julgamento antecipado da lide, o magistrado tem o poder-
dever de julgar antecipadamente a lide, desprezando a realiza-
ção audiência para produção de provas, ao constatar que o acervo
documental é suficiente para nortear e instruir seu entendimen-
to. É do seu livre convencimento o deferimento de pedido para
a produção de quaisquer provas que entender pertinentes ao
julgamento da lide. 4 - Agravo regimental desprovido.” (STJ,
AgRg no Ag 693982/SC, Quarta Turma, Rel. Min. Jorge Scar-
tezzini, julgado em 17/10/2006) Dessa forma, configuradas as
hipóteses de julgamento antecipado da lide, não há nulidade da
sentença em decorrência do ato e da conseqüente dispensa da
audiência de conciliação. A exemplo disso, também não houve
cerceamento de defesa pelo indeferimento da prova oral pleite-
ada. Como defendem os Apelantes, pretendiam produzir prova
testemunhal acerca do valor dos bens arrematados, a fim de
evidenciar o prejuízo que tiveram pela venda do bem por valor
que, segundo eles, foi determinado em patamar inferior aos
parâmetros do mercado. Ocorre, entretanto, que a par da dis-
cussão acerca da possibilidade de impugnação à avaliação nes-
ta sede processual, a matéria ainda precluiu pois, diante da in-
timação de fls. 99 para que se manifestassem a respeito dela,
quedaram-se inertes os Embargantes. Sendo assim, a prova pre-
tendida é totalmente desnecessária pois, diante do art. 183 do
Código de Processo Civil3, o valor dos imóveis levados a ven-
da judicial, estabelecido por agente público competente para
tanto, tornou-se devidamente comprovado, diante da inércia dos
Apelantes. Logo, realmente correto o julgamento antecipado
do feito levado a efeito pelo juízo de primeiro grau. Vencidas
as questões processuais, passa-se então à análise das questões
tratadas em primeiro grau. No que se refere à falta de poderes
especiais do procurador do exeqüente para arrematar, razão não
assiste aos Apelantes, pois a procuração geral para o foro, nos
termos do art. 38 do Código de Processo Civil, confere poderes
para a prática de todos os atos do processo, com exceção da-
queles ali descritos, dentre os quais não se encontra o ato de
arrematar. Sobre o tema: “EMBARGOS À ARREMATAÇÃO -
PREÇO VIL - INOCORRÊNCIA - DISCUSSÃO A RESPEITO
DO LAUDO DE AVALIAÇÃO - PRECLUSÃO — OFERECI-
MENTO DE LANCE POR ADVOGADO SEM PODERES
ESPECIAIS - POSSIBILIDADE - RESTRIÇÃO DE DIREITO
NÃO INCLUÍDA NO ROL TAXATIVO DA PARTE FINAL
DO ART. 38 DO CPC. O procurador do arrematante não neces-
sita da outorga de poderes especiais para arrematar em hasta
pública, pois tal restrição não figura dentre as exceções à cláu-
sula ad judicia, elencadas na parte final do artigo 38 do CPC,
posto que são taxativas e não admitem ampliação. Não se ca-
racteriza preço vil quando o lance dado pelo credor pelo imó-
vel praceado e que serviu para arrematá-lo equivale a mais de
setenta por cento (70%) do valor da avaliação do bem, estando
preclusa a discussão a respeito do valor constante no laudo de
avaliação. RECURSO CONHECIDO E NÃO-PROVIDO.” (TJ/
PR, AC 0278212-7, 14ª Câmara Cível, Rel. Fernando Wolff
Bodziak, julgado 23/03/2005) Portanto, o ato praticado não é
nulo. A altercada falta de atualização da avaliação do bem pe-
nhorado, também, não tem o condão de nulificar o procedi-
mento, pois o imóvel fora avaliado em R$198.705,00 em 19/
02/2002, e arrematado por R$375.805,39 em 25/03/2002, don-
de, evidentemente, não resultou prejuízo aos Executados, tanto
que assim não demonstrado por eles no presente feito. Nesse
contexto, aplica-se o art. 249, §1º do Código de Processo Civil,
que dispõe: “O ato não se repetirá nem se lhe suprirá a falta
quando não prejudicar a parte.” Logo, não deve ser declarada
nula a arrematação pela ausência de atualização do valor do
bem vendido. Quanto à ausência de intimação de alguns dos
executados sobre a praça pública, discutem as partes se possí-
vel a intimação por edital dos executados não encontrados pelo
oficial de justiça, após realizadas as diligências necessárias.
Sobre o tema, pacífico o entendimento pela possibilidade no
Superior Tribunal de Justiça: “RECURSO ESPECIAL. PRO-
CESSO CIVIL. EXECUÇÃO. ARREMATAÇÃO. BEM IMÓ-
VEL. ARTS. 615, II, E 698 DO CPC. INVALIDADE DA ALI-
ENAÇÃO SOMENTE COM RELAÇÃO AO CREDOR HIPO-
TECÁRIO. INTIMAÇÃO POR EDITAL. VALIDADE. PRE-
ÇO VIL. AUSÊNCIA DE CRITÉRIOS OBJETIVOS. RECUR-
SO NÃO CONHECIDO. 1. A arrematação levada a efeito sem
intimação do credor hipotecário é inoperante relativamente a
este, não obstante eficaz entre executado e arrematante; 2. Dado
que o devedor não fora encontrado - apesar das diligências efe-
tuadas -, correta a sua intimação por edital, para ciência do
leilão; 3. As instâncias ordinárias não consignaram os montan-
tes pelos quais fora o imóvel avaliado e arrematado; ademais,
já decidiu este STJ que “dada a inexistência de critérios objeti-
vos na conceituação do preço vil, repudiado pelo nosso direito
para que não haja locupletamento do arrematante à causa do
devedor, certo é que o mesmo fica na dependência, para a sua
caracterização, de circunstâncias do caso concreto, no qual
peculiaridades podem permitir uma venda até mesmo inferior à
metade do valor em que foram avaliados os bens” (REsp
166.789/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo); 4. Recurso espe-
cial não conhecido.” (REsp 704006/ES, Quarta Turma, Rel. Min.
Hélio Quaglia Barbosa, julgado em 13/02/2007) “PROCESSO
CIVIL. EXECUÇÃO. PRAÇA. ART. 687, CPC. INOCORRÊN-
CIA DE VIOLAÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL AO DEVEDOR
FRUSTRADA, APÓS REITERADAS TENTATIVAS. VALIDA-
DE DA INTIMAÇÃO POR EDITAL. ART. 686, V, CPC. OMIS-
SÃO DO EDITAL QUANTO A RECURSO PENDENTE DE
JULGAMENTO. NULIDADE NÃO COMINADA. NÃO DE-
MONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO. OMISSÃO IRRELEVANTE.
RECURSO DESACOLHIDO. I - Não encontrados os devedo-
res, após efetivas diligências, prescindível é a sua intimação
via mandado para ciência da realização da hasta pública (art.

687, CPC). II - A menção a recurso pendente de julgamento
(art. 686, V, CPC) tem a principal finalidade de cientificar os
licitantes da existência de ônus e/ou impedimentos sobre o bem
que intencionam arrematar. III - A anulação da praça por omis-
são do edital em relação à menção referida no art. 686, V, CPC,
depende da demonstração de prejuízo, já que se trata de nuli-
dade não cominada, nos moldes dos arts. 244 e 250, CPC. IV -
Dessemelhantes as situações de fato entre o aresto paradigma e
o acórdão impugnado, não se caracteriza a divergência para
fins de instaurar-se o acesso à instância especial.” (REsp
156404/SP, Quarta Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Tei-
xeira, julgado em 25/10/1999) Sendo assim, não há nulidade
também em relação a esse ponto. Por fim, o bem não foi arre-
matado por preço vil, vez que, como já demonstrado anterior-
mente, o foi por valor superior ao da avaliação, sendo que qual-
quer questionamento em relação a esta matéria, como já de-
monstrado acima, está precluso. Nesses termos, e diante desta
quadra de considerações, imperiosa a conclusão de que o re-
curso aviado não merece provimento. 03. DECISÃO Do ex-
posto, com base no artigo 557 do CPC, conheço a Apelação, no
mérito, nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação.
Curitiba, 30 de outubro de 2007. J. S. Fagundes Cunha Juiz de
Direito de Segundo Grau 1 In Código de Processo Civil e legis-
lação processual em vigor. 38ª Ed. São Paulo: Saraiva, 2006, p.
506. 2 Idem, ibidem. 3 Art. 183. Decorrido o prazo, extingue-
se, independentemente de declaração judicial, o direito de pra-
ticar o ato, ficando salvo, porém, à parte provar que o não rea-
lizou por justa causa.
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Vistos e examinados. Trata-se de recurso de Embargos Infrin-
gentes interpostos pelo Banco do Brasil S/A contra o v. Acór-
dão nº 7663, constante de fls. 315/316, da Décima Quarta Câ-
mara Cível que, por maioria de votos, deu parcial provimento
ao recurso de João Maria Celeste, para cassar parcialmente a
sentença, e, também por maioria de votos, julgou prejudicado
o Apelo do Banco do Brasil S/A, ficando vencido o Desembar-
gador Glademir Vidal Antunes Panizzi, que negava provimento
a ambos os recursos, com declaração de voto em separado. Em
suas razões, o embargante sustenta que a ação originária se
trata de uma Ação Declaratória de Inexigibilidade de Obriga-
ção e Nulidade de Título cumulada com Danos morais por Abalo
de Crédito proposta por João Maria Celeste em face da Coagel
- Cooperativa Agropecuária Goioerê Ltda e Banco do Brasil S/
A. Relata que o autor, ora embargado, pretende a declaração de
nulidade de uma Nota de Crédito Rural, a qual teria sido firma-
da mediante vício de consentimento, e a declaração de inexigi-
bilidade do débito nela representado, sob o argumento de que o
crédito respectivo não lhe teria sido disponibilizado, pleitean-
do uma indenização por danos morais decorrentes do vício de
consentimento e abalo de crédito. Assevera que o Juízo de Pri-
meiro grau reconheceu a decadência do direito do autor embar-
gado e extinguiu o processo com resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. Transcre-
ve a fundamentação proferida na sentença. Menciona a decisão
proferida nesta Corte Colegiada que, por maioria de votos, deu
parcial provimento ao recurso de apelação interposto pelo ora
embargado, para cassar parcialmente a sentença e determinar o
retorno dos autos ao Juízo “a quo” para julgamento dos pedi-
dos não apreciado (inexigibilidade do débito e indenização por
danos morais), restando vencido o Des. Glademir Vidal Antu-
nes Panizzi, que negava provimento ao recurso. E, diante da
anulação parcial da sentença, o exame do Apelo interposto pelo
banco embargante, que objetivava a majoração da verba hono-
rária, restou prejudicado. Conclui, no que tange à apreciação
dos pedidos de inexigibilidade do débito representado pela nota
de crédito rural e indenização por danos morais decorrentes do
vício de consentimento, que houve reforma da decisão, já que
no juízo de origem se entendeu que toda a causa de pedir está
balizada em suposto vício de consentimento que teria dado ori-
gem à dívida e que os pedidos sucessivos se fundam no reco-
nhecimento do vício de consentimento, todos abrangidos pela
decadência. Diante destas digressões, alega que ficou caracte-
rizado o fundamento jurídico-processual que alicerça a inter-
posição do presente recurso. Transcreve trechos do voto vence-
dor e do voto vencido. Entende que o voto minoritário dispõe
de relevantes fundamentos jurídicos para a manutenção da sen-
tença que reconheceu que a decadência alcança todos os pedi-
dos do embargado, pois fundados no mesmo fundamento. As-
severa que uma vez declarada a decadência do direito de alegar
a nulidade da nota de crédito rural, esta remanesce legítima,
com sua autonomia cambial perfeita. Sustenta que o banco a
recebeu por endosso, de boa-fé, e uma vez reconhecido que tal
título é hígido, em relação ao banco o autor não mais poderia
alegar sua inexigibilidade, tampouco atribuir ao banco um ato
ilícito pela negativa de concessão de crédito que seria faculda-
de da instituição financeira. Ressalta que o título em questão
atende aos requisitos formais do Decreto-lei nº 167/67 e é títu-
lo civil, líquido e certo, exigível pela soma deste constante ou
do endosso. Ao final, pugna pelo provimento dos embargos in-
fringentes para que seja cassado o v. Acórdão, prevalecendo,
no que tange a matéria abordada no presente recurso, a posição
adotada pelo voto vencido, refletindo-se eventual decisão nos
consectários legais com a adequação nos ônus sucumbenciais.
A parte embargada foi intimada para apresentar impugnação
(fls. 332), não se manifestando até o presente momento. Vie-

ram os autos conclusos. É o relatório. Decido. O artigo 530 do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 10.352,
de 26.12.2001, dispõe que são cabíveis embargos infringentes
quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de
apelação, a sentença de mérito. Os embargos infringentes fo-
ram interpostos pelo Banco do Brasil S/A contra o Acórdão nº
7663, da 14ª Câmara Cível, que, por maioria de votos, deu par-
cial provimento ao Apelo de João Maria Celeste para cassar
parcialmente a sentença, determinando o retorno dos autos ao
Juízo “a quo” para julgamento dos pedidos não apreciados e,
também por maioria de votos, julgou prejudicada a análise do
recurso do Banco do Brasil S/A. Na sentença, o Juízo “a quo”
pronunciou a decadência do direito de João Maria Celeste de
anular uma Nota de Crédito Rural, por vício de consentimento,
razão pela qual extinguiu o processo com julgamento de méri-
to. Embora tenha existido julgamento de mérito quando da pro-
latação da sentença, no Acórdão questionado não houve refor-
ma, mas apenas cassação ou anulação parcial, em razão de ser
“citra petita”. Naquela oportunidade, a Câmara, por maioria de
votos, determinou o retorno dos autos ao Juízo monocrático
para que fossem apreciados os pedidos de inexigibilidade de
débito e de indenização por danos morais. Tanto é verdade que
não houve reforma da sentença de Primeira instância, pois no
Acórdão ficou decidido que, realmente, houve a decadência,
tal como havia reconhecido o Juízo monocrático. Apenas se
reconheceu que a sentença padecia de vício, por ser “citra peti-
ta”, de tal forma que mesmo diante do reconhecimento da de-
cadência, cumpria ao Juiz apreciar as demais pretensões for-
muladas. Para que sejam admitidos os embargos infringentes,
não basta que tenha havido julgamento de mérito. Impõe-se
que o Acórdão não unânime tenha reformado a sentença de
mérito, fato que, efetivamente, no caso não ocorreu. Com o
julgamento houve tão somente a anulação parcial da sentença,
situação em que não se admite a interposição dos infringentes.
Sobre as hipóteses de cabimento dos embargos infringentes elu-
cidam Fredie Didier Jr. e Leonardo José Carneiro da Cunha:
“Pelo que se infere da nova redação conferida ao art. 530 do
CPC, não são mais cabíveis os embargos infringentes, mesmo
que o julgamento não tenha sido unânime, contra acórdão que:
a) não conhecer da apelação; b) conhecer da apelação para anu-
lar a sentença; c) conhecer da apelação para manter a sentença;
d) apreciar sentença terminativa, seja para mantê-la ou refor-
má-la. (...) O acórdão, proferido por maioria de votos, que anu-
lar a sentença deverá reconhecer um ‘error in procedendo’, ou
seja, um vício no procedimento ou um equívoco na aplicação
de regra sprocedimentais pelo juízo de primeira instância. En-
fim, a anulação de qualquer sentença, seja terminativa ou defi-
nitiva, fará com que os autos sejam devolvidos ao juízo de pri-
meira instância para que profira outro ato sentencial. Neste caso,
inadmissíveis os embargos infringentes, mesmo que o acórdão
não seja unânime, pouco importante se a sentença tenha sido
terminativa ou definitiva. Uma vez anulada, não se possibilita-
rá o manejo dos embargos.” (in Cuerso de Direito processual
Civil, vol. 3, 4ª Edição, Editora Podivm, Salvador-Bahia, 2007,
pág. 190). A este respeito também esclarece José Carlos Barbo-
sa Moreira em comentários ao artigo 530 do Código de Proces-
so Civil: “Afigura-se óbvio, por outro lado, que, para reformar
a sentença, é mister que o tribunal haja conhecido da apelação
e não tenha encontrado na sentença vício capaz de invalidá-
la.” (in Comentários ao Código de Processo Civil, 13ª edição,
Editora Forense, Rio de janeiro, 2006, pág. 528) Neste sentido
também é o entendimento jurisprudencial: PROCESSUAL CI-
VIL - SENTENÇA ANULADA - DESCABIMENTO DOS
EMBARGOS INFRINGENTES - EXEGESE DO ART. 530 DO
CPC - RECURSO IMPROVIDO. Somente o acórdão que re-
forma a sentença, por lhe enfrentar o mérito, admite o manejo
dos embargos infringentes, na dicção estreita da redação atual
do art. 530 do CPC. (TJPR, 17ª CComp.InT., EI 287042-4/01,
Rel. Des. Paulo Roberto Hapner, Julg.: 22.09.2006) Então, es-
tando os embargos infringentes voltados contra Acórdão não
unânime que cassou parcialmente sentença de mérito, sem dú-
vida, não merecem ser admitidos, porque ausente a hipótese do
artigo 530 do Código de Processo Civil. Por essas razões, nos
termos do artigo 531 do Código de Processo Civil, DEIXO DE
ADMITIR os Embargos Infringentes manejados pelo Banco do
Brasil S/A. Intime-se. Curitiba, 16 de novembro de 2007. MA-
RIA APARECIDA BLANCO DE LIMA Desembargadora Rela-
tora

0007 . Processo/Prot: 0404737-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/46584. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000992 Execução. Agravante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Agravado: Ana
Carmen de Oliveira. Advogado: Luiz Carlos Queiroz. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO HI-
POTECÁRIA. SFH. INTERLOCUTÓRIO QUE DETERMI-
NOU A SUSPENSÃO DA LIDE EXECUTIVA ATÉ FINAL
JULGAMENTO DA AÇÃO REVISIONAL ANTE A CONFI-
GURAÇÃO DE QUESTÃO PREJUDICIAL EXTERNA. IN-
SURGÊNCIA. PERDA DO OBJETO. TRÂNSITO EM JUL-
GADO DA DEMANDA REVISIONAL. RECURSO PREJU-
DICADO. NEGADO SEGUIMENTO. DECISÃO DA RELA-
TORIA. Vistos. I - Do interlocutório (fls. 139-TJ) que levando
em conta que a ação revisional do mesmo contrato foi julgada,
mas, por existir garantia de direito material (hipoteca), deter-
minou a suspensão da lide executiva em virtude da configura-
ção de questão prejudicial externa, proferida nos autos de AÇÃO
DE EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA (SFH) movido por BANCO
BANESTADO S/A em desfavor de ANA CARMEM DE OLI-
VEIRA, o agente financeiro interpôs AGRAVO DE INSTRU-
MENTO objetivando a reforma do decisum porque: a) não é
possível a suspensão da ação executiva até o julgamento derra-
deiro da ação ordinária, pela falta de motivação no ato judicial
objetado; b) na ação executiva o juízo não está seguro e nem
houve interposição de embargos à execução, portanto não há
que se cogitar a hipótese de conexão pois na ação executiva
não existe sentença; c) o ato agravado tolhe substancialmente o
direito do credor de exercer o seu direito de ação; d) alternati-
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vamente, se mantida a suspensão do processo de execução, re-
quer a penhora do imóvel hipotecado. Admitido o recurso so-
mente no efeito devolutivo, o Magistrado singular informou
que manteve a decisão vergastada e que o agravante cumpriu o
disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, tendo a
agravada apresentado contra-minuta. É o relatório. II - Decido.
Preliminarmente, cabe apreciar a argüição feita pela Agravada
na contra-minuta do recurso, de que deve ser observada a pre-
venção e conseqüente destinação desse recurso à douta 13ª
Câmara Cível por ser o órgão fracionário que julgou a ação
ordinária, do mesmo contrato. Pretensão que se rejeita. São dois
procedimentos distintos em que a ação ordinária geradora do
interlocutório que suspendeu a execução foi em atenção a co-
nexidade existente entre as demandas, a fim de evitar decisões
díspares. Contudo, tendo ocorrido o julgamento do recurso de
apelação interposto na demanda revisional e cujo acórdão foi
modificado por Recurso Especial, transitado em julgado, não
subsiste o risco de decisões diferentes, que seria causa motiva-
dora da prevenção. Portanto, pela regra do § 3º do art. 137 do
Regimento Interno deste Tribunal, não persistindo a aventada
conexão entre as causas (pelo julgamento de uma delas), não é
obrigatória a distribuição da causa (não julgada) ao mesmo ór-
gão julgador. Daí porque, passarei a analisar o recurso em tela.
Trata-se de agravo de instrumento interposto da decisão que
determinou a suspensão da lide executiva até julgamento final
da ação revisional, face a prejudicialidade externa. Recurso que
não comporta seguimento. Isso porque a ação revisional afora-
da pela agravada foi julgada definitivamente, tendo a decisão
transitado em julgado em 11/12/2006, conforme certidão car-
torial anexa. Assim, resta prejudicado o recurso interposto, uma
vez que o interlocutório vergastado ditava a suspensão da lide
executiva até o julgamento final da demanda revisional, o que
já ocorreu. Portanto, pode prosseguir a execução antes obstada
por inexistir óbice processual algum - nem quanto a referida
conexão e muito menos a existência de questão prejudicial ex-
terna reflexa da ação revisional julgada. III - Diante do expos-
to, nego seguimento ao Agravo de Instrumento interposto por
Banco Banestado S.A., com fulcro no artigo 557 do Código de
Processo Civil. Intime-se. Curitiba, 14 de novembro de 2007.
EDSON VIDAL PINTO Relator

0008 . Processo/Prot: 0435546-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/178927. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000315 Embargos a Execu-
ção. Agravante: José Carlos Pedroso. Advogado: Márcio Auré-
lio do Carmo, Lenice Arbonelli Mendes Troya, Sandra Maria
Kairuz. Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado: José Carlos
Dias Neto. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rubens Oliveira Fontoura. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Carlos
Pedroso, contra decisão do Dr. Juiz de Direito da Vara Única
da Comarca de Bandeirantes, que nos autos de Embargos à
Execução de Título Extrajudicial (nº 315/2005) indeferiu o
pedido de assistência judiciária gratuita. Inconformado, sus-
tentou que merece ser reformada referida decisão, pois a sim-
ples declaração do agravante, de encontrar-se empobrecido e
sem recursos pecuniários suficientes para arcar com as despe-
sas judiciais é suficiente para a concessão do benefício da as-
sistência judiciária gratuita. Asseverou que a manutenção da
decisão constitui flagrante impedimento de acesso à Justiça.
Pugnou pela reforma do despacho agravado, para o fim de de-
ferir o pedido de assistência judiciária, com o prosseguimento
normal da ação, pleiteando pela concessão do efeito suspensi-
vo. Às fls. 74/75 concedeu-se a liminar pretendida. Prestadas
as informações pelo juízo monocrático (fls. 83/84) esta noti-
ciou que exerceu seu juízo de retratação e revogou a decisão
outrora proferida. II - Da análise dos autos denota-se que o
despacho juntando às fls. 84 proferido pelo juízo a quo noticia
que a decisão agravada foi revista em juízo de retratação, tendo
sido revogada a decisão ora agravada. Interessante transcrever
referido despacho: “Bem analisando os autos, em juízo de re-
tratação, entendo que a decisão de indeferimento da gratuidade
preocessual deve ser reformada, vez que devidamente encarta-
da nos autos a declaração de pobreza de que trta o artigo 4º, da
Lei nº 1060/50 (fls. 370. Juntes-se cópia das informações pres-
tadas. Intimem-se.” (fls. 84). Infere-se concluir, dessa maneira,
que a situação fática em que se encontram os autos valida a
decretação da prejudicialidade do presente recurso. Pelas ra-
zões expostas, julgo prejudicado o recurso de agravo de instru-
mento, em razão de haver sido revogada a decisão em juízo de
retratação. Curitiba, 21 de novembro de 2007. RUBENS OLI-
VEIRA FONTOURA Desembargador

0009 . Processo/Prot: 0447577-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/229428. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000225 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Maria Aparecida Evaristo. Advogado: Viviane Sta-
dler Fagundes. Agravado: M.m. Arruda e Cia Ltda. Advogado:
Erlon de Faria Pilati, Tatiany Zanatta Salvador. Órgão Julga-
dor: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1. Considerando as informações prestadas às fls. 50 a 58 irre-
sistível é concluir que o presente agravo perdeu seu objeto. 2.
Nesta perspectiva, ordeno sejam otimizadas as providências de
praxe para o competente arquivamento do caderno processual
em mesa. Curitiba, 21 de novembro de 2007.Relator Guido
Döbeli

0010 . Processo/Prot: 0448453-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/234744. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000509 Revisão de Contrato.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Marco Denilson
Meulam. Apelado: Marlene Jordão da Motta Armiliato. Advo-
gado: Marlene Jordao da Motta. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Des.
Edson Vidal Pinto. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-

os

I - Trata-se de recurso em face da sentença que julgou parcial-
mente procedente os pedidos da ação revisional de contrato,
confirmando a antecipação de tutela concedida, que determi-
nou a exclusão da capitalização diária ou mensal de juros, con-
denando o réu a restituir à autora o que esta efetivamente pa-
gou a mais, bem como, ao pagamento de 75% das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios no valor de R$ 1.200,00 (um
mil e duzentos reais) (f. 515/531). O apelante pleiteia, em sín-
tese, a anulação da sentença em sede preliminar, e no mérito a
reforma da sentença de primeira instância, invertendo os ônus
da sucumbência (f. 545/566). O recurso foi recebido nos efei-
tos suspensivo e devolutivo (f. 570). Apresentadas contra-ra-
zões, pugnando pelo não conhecimento da apelação, por in-
tempestividade (f. 572/584). II - O recurso é manifestamente
inadmissível. O artigo 508 do Código de Processo Civil estabe-
lece o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso
de apelação. Na hipótese dos autos, a sentença recorrida foi
publicada no Diário da Justiça em 10/05/2007, quarta-feira.
Consoante o Acórdão 5540, do Conselho da Magistratura (f.
544), o prazo iniciou no dia 16/05/2007, quarta-feira (inclusi-
ve) e findou no dia 30/05/07 (quarta-feira). Nesse passo, proto-
colada a petição em 31 de maio de 2007 (f. 545), em desacordo
com o dispositivo legal, não comporta conhecimento o recurso.
Isto posto, intempestivo o recurso de apelação, com fundamen-
to no art. 557, do Código de Processo Civil, nego-lhe segui-
mento. III - Intimem-se. Curitiba, 05 novembro de 2007. LA-
ERTES FERREIRA GOMES Relator

0011 . Processo/Prot: 0450443-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/263976. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 450443-8 Ação Rescisória. Au-
tor: Banco do Brasil SA. Advogado: Miguel Fernando Rigoni,
Valter Carlos Marques. Réu: Tauillo Tezelli. Embargante: Ban-
co do Brasil SA. Advogado: Miguel Fernando Rigoni, Valter
Carlos Marques. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível em Com-
posição Integral. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Paniz-
zi. Relator Convocado: Juiza Conv. Themis de Almeida Fur-
quim Cortes. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. O autor-embargante Banco do Brasil S.A. opõe embar-
gos de declaração (fs. 676/680), contra a decisão de fls. 661/
669, sob alegação de omissão ou contradição, uma vez que,
segundo ele, a decisão não levou em conta os fundamentos tra-
zidos na petição inicial relativamente aos honorários advocatí-
cios, pedindo o aclaramento da decisão quanto à incidência ou
não no presente caso de violação a literal dispositivo de lei,
pela não aplicação do parágrafo 4º do artigo 20 do Código de
Processo Civil no acórdão rescindendo, considerando-se que
prevaleceu a fixação de honorários na forma de percentual, em
que pese a ação ser de natureza eminentemente declaratória.
Requer o recebimento dos embargos, aclarando-se a decisão
embargada, dando-lhe efeitos modificativos se for necessário,
bem como para fins de prequestionamento. Os embargos mere-
cem conhecimento. Rejeição, também. A matéria a que se refe-
re a embargante está posta na r. decisão embargada, com a in-
terpretação que foi dada aos fatos. Argumenta a instituição fi-
nanceira que foi modificada a sentença aplicando-se o parágra-
fo 3º do artigo 20 do CPC, em detrimento do seu parágrafo 4º,
que era, efetivamente, o que havia sido determinado em pri-
meiro grau, passando-se os honorários de valor certo para per-
centual sobre a condenação. Ora, não houve no caso a alegada
violação a dispositivo expresso de lei, como tenta fazer crer o
embargante, tratando-se este, a bem da verdade, do entendi-
mento exarado pelo digno desembargador-relator em razão dos
fatos apresentados. Aliás, insta consignar que não se trata de
simples ação declaratória, havendo efetivamente condenação,
tanto é assim que o ora embargante está se irresignado com o
valor que deverá ser pago a título de honorários advocatícios,
fixados em percentual da condenação. Logo, claramente não
houve violação a expressa disposição legal, uma das hipóteses
de possibilidade de ajuizamento da ação rescisória, com o que,
não há qualquer alteração a ser feita na decisão embargada.
Daí concluir-se que, se o embargante, a seu modo, não se con-
forma com o indeferimento da inicial e conseqüente extinção
da rescisória, o recurso a ser interposto é outro, posto que omis-
são ou contradição na decisão não há, nem pela porta estreita
dos aclaratórios tem passagem pretensão a rejulgamento da si-
tuação, pois para tanto eles se não prestam. Esse, a propósito, é
o entendimento pacífico, notadamente no Superior Tribunal de
Justiça, conforme se depreende dos arestos abaixo colaciona-
dos: “ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. RE-
CURSO ESPECIAL. ENSINO SUPERIOR. TRANSFERÊN-
CIA. FATO CONSUMADO. OCORRÊNCIA. DOCUMENTO
NOVO. JUNTADA. APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
PRECLUSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRA-
DIÇÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO INFRINGENTE. DISPO-
SITIVOS CONSTITUCIONAIS. PREQUESTIONAMENTO.
INVIABILIDADE. I - Os embargos de declaração constituem
recurso de rígidos contornos processuais, consoante discipli-
namento insculpido no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu
acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabi-
mento. [...] III - Inocorrentes as hipóteses de omissão, obscuri-
dade ou contradição, não há como prosperar o inconformismo,
cujo real intento é a obtenção de efeitos infringentes. [...]” (STJ,
1a Turma, Edcl no AgRg no Resp 902489/MG, unânime, rel.
min. Francisco Falcão, j. 22/5/2007). “PROCESSUAL CIVIL.
VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO, CONTRA-
DIÇÃO OU OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. MERA IN-
SATISFAÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO EXAURIENTE. APLI-
CAÇÃO DA SÚMULA 315/STJ. EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. EMBARGOS
REJEITADOS. I - Os embargos de declaração devem atender
aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição
ou obscuridade. Não existindo qualquer um desses elementos
essenciais, rejeitam-se os mesmos. [...]” (STJ, Corte Especial,
Edcl no AgRg na Pet 4281/GO, unânime, rel. min. Gilson Dipp,
j. 06/12/2006). “PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS. INEXISTÊNCIA. - Segun-
do a moldura do cânon inscrito no art. 535, do CPC, os embar-

gos de declaração consubstanciam instrumento processual des-
tinado a expungir do julgamento obscuridade ou contradições,
ou ainda para suprir omissão sobre tema cujo pronunciamento
se impunha pelo Tribunal, não se prestando para promover a
reapreciação do julgado, sob a alegação de existência de erro
material, inocorrente na espécie” (STJ, 6.ª Turma, EDecl em
RMS 5.729-PR (95.0021533-0), unânime, rel. min. Vicente
Leal, j. 16/9/97). Nem mesmo no rumo do afirmado prequesti-
onamento têm melhor sorte os embargos, na medida em que
não há, indiscutivelmente, nenhum dos defeitos elencados no
artigo 535 do Código de Processo Civil, pressuposto funda-
mental para seu manejo com aquele fim. Mesmo nos embargos
de declaração com fim de prequestionamento, devem-se obser-
var os lindes traçados no art. 535 do CPC (obscuridade, dúvi-
da, contradição, omissão e, por construção pretoriana integra-
tiva, a hipótese de erro material). E esse recurso não é meio
hábil ao reexame da causa (Neste sentido: STJ, 1.ª Turma, EDecl
no REsp 11.465-0-SP, unânime, rel. min. Demócrito Reinaldo,
j. 23/11/92, in DJU 15/02/93, p. 1.665; STJ, 1.ª Turma, EDecl
no REsp 13.079-SP, unânime, rel. min. Demócrito Reinaldo, j.
18/5/92, in DJU 22/6/92, p. 9.724; STJ, 1.ª Turma, EDecl no
REsp 14.058-SP, unânime, rel. min. Demócrito Reinaldo, j. 18/
5/92, in DJU 29/6/92, p. 10.265; STJ, 1.ª Turma, EDecl no
REsp 15.935-SP, unânime, rel. min. Demócrito Reinaldo, j. 27/
5/92, in DJU 29/6/92, p. 10.268; STJ, 1.ª Turma, EDecl no
REsp 14.606-SP, unânime, rel. min. Demócrito Reinaldo, j. 27/
5/92, in DJU 29/6/92, p. 10.266; STJ, 1.ª Turma, EDecl no
REsp 16.313-SP, unânime, rel. min. Demócrito Reinaldo, j. 05/
8/92, in DJU 08/9/92, p. 14.324; STJ, 1.ª Turma, EDecl no
AgRg no AI 19.453-SP, unânime, rel. min. Demócrito Reinal-
do, j. 05/10/92, in DJU 16/11/92, p. 21.096; STJ, 1.ª Turma,
EDecl no AgRg no AI 19.746-SP, unânime, rel. min. Demócri-
to Reinaldo). De mais a mais, o Plenário do Supremo Tribunal
Federal, quando do julgamento do RE 219.934-SP - e prestigi-
ando sua Súmula 3561 -, consolidou o entendimento de que o
só fato de a questão ter sido suscitada em embargos de declara-
ção, mesmo que estes tenham sido rejeitados, é suficiente para
ter-se como atendido o requisito do prequestionamento. Desta
maneira, inexistindo qualquer um dos defeitos constantes do
artigo 535 do Código de Processo Civil, a rejeição dos embar-
gos é medida que se impõe. Passando-se as coisas desta manei-
ra, rejeito os presentes embargos de declaração. Curitiba, 22 de
novembro de 2007. Themis de Almeida Furquim Cortes Juíza
de Direito Substituta em 2º grau 1 STF, Súmula 356: “O ponto
omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos
declaratórios, não pode ser objeto de Recurso Extraordinário,
por faltar o requisito do prequestionamento”.

0012 . Processo/Prot: 0450746-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/242933. Comarca: Joaquim Távora. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2003.00000169 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Marilene Reis Fustinoni. Advogado:
Romeu Gonçalves Neto. Agravado: Posto Recanto Ii Ltda. Ad-
vogado: Natalio Erony Bertapelli. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, em face de decisão que indeferiu o pleito de nova
avaliação do bem penhorado da agravante, formulado em Ação
de Execução de Título Extrajudicial (f. 162-164). Alega a agra-
vante que, foi realizada avaliação do imóvel em 19/05/2005,
no valor de R$ 155.290,00 (cento e cinqüenta e cinco mil, du-
zentos e noventa reais) considerando o valor de R$ 20.000,00
(vinte mil reais) o alqueire, discordou do preço e trouxe aos
autos prova emprestada da Desapropriação nº 48/2005, em trâ-
mite no Município de Quatiguá, de área objeto de desapropria-
ção na mesma localidade do bem penhorado, Fazenda Chapa-
da, realizada pelo perito municipal, Sr. Luiz Carlos Azevedo,
em que as terras foram avaliadas em R$ 40.697,67 (quarenta
mil, seiscentos e noventa e sete reais e sessenta e sete centa-
vos), sem benfeitorias. Nos referidos autos (Desapropriação)
foi realizada avaliação pelo perito oficial do juízo, Sr. Jorge de
Paulo Teixeira, que avaliou a área em R$ 40.704,39 (quarenta
mil, setecentos e quatro reais e trinta e nove centavos) o alquei-
re sem benfeitorias. Requer, a realização de nova avaliação do
imóvel com fulcro no art. 683, incs. I e II, do Código Processo
Civil. II - O presente recurso cinge-se à realização de nova ava-
liação do bem imóvel, objeto de penhora em Execução de Títu-
lo Extrajudicial movida por Posto Recanto II Ltda, ora agrava-
do, com amparo nos arts. 683, incs. I e II, do Código de Proces-
so Civil. O dispositivo autoriza nova avaliação judicial quan-
do, solicitada por qualquer das partes, tiver ocorrido erro na
avaliação ou dolo do avaliador, (inc. I) e, quando após a avali-
ação for constatada majoração ou diminuição do valor do bem
(inc. II). Ora, não é o que acontece na hipótese dos autos. A
primeira avaliação foi efetuada em 19/04/2005 pela Avaliadora
Judicial, e atribuiu R$ 20.000,00 (vinte mil reais) o alqueire, e
o valor total em R$ 155.290,00 (cento e cinqüenta e cinco mil,
duzentos e noventa reais), esclarecendo que, 20% da área con-
siste em mata virgem (f. 58). Referida avaliação foi impugnada
pela agravante somente depois da realização da praça do imó-
vel, a qual juntou laudo de avaliação efetuado por Luisinho
Imóveis (f. 84-87 e 91). Foi declarada a nulidade do processo
nº 169/2003, a partir do despacho da f. 46, em razão da ausên-
cia da intimação da executada quanto ao laudo de avaliação
(f.96-97). Então apresentou a executada a impugnação ao lau-
do que redundou na decisão impugnada que o manteve (f. 102-
124) Em abono às suas alegações, a agravante encartou aos
autos, prova emprestada da Desapropriação nº 48/05 do Muni-
cípio de Quatiguá, em trâmite no juízo da Comarca de Joaquim
Távora, consistente em laudo pericial, para demonstrar o desa-
certo na avaliação do bem, objeto do presente recurso. Inobs-
tante a avaliação paradigma realizada pelo perito judicial, Sr.
Jorge de Paulo Teixeira de 3,44 alqueires em R$ 40.704,39 (qua-
renta mil, setecentos e quatro reais e trinta e nove centavos) o
alqueire sem benfeitorias, segundo os esclarecimentos da Sra.
Escrivã e perita judicial, o imóvel objeto da presente execução
é diverso daquela objeto da desapropriação. Confira-se: “Pe-
nhorada somente, nestes autos a meação correspondente à côn-
juge virago, ou seja, 50%, ou seja,7,7647 alqueires. Foi atribu-
ído o valor de R$ 20.000,00 o alqueire, sendo que este valor

está baseado nos parâmetros do mercado, levando-se em conta
o total da avaliação, inclusive, as benfeitorias realizadas na re-
ferida propriedade rural. A executada em sua manifestação jun-
tou aos autos cópia da avaliação realizada na Ação de Desapro-
priação intentada pelo Município de Quatiguá contra a pessoa
jurídica Lagoa do Alto Administradora de Bens Ltda. Contudo,
Excelência, trata-se de áreas totalmente diferentes, sendo que
o objeto da Ação de Desapropriação fica no perímetro urbano
da cidade, sendo um local plano, de fácil acesso aos moradores
da cidade de Quatiguá. Foi atribuído, para esta propriedade o
valor de cerca de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) o alqueire.
Sendo que este valor foi objeto de impugnação pelo Ministério
Público do Paraná, estando aguardando uma nova perícia para
ser dado valores correspondentes ao mercado. O bem penhora-
do nos presentes autos não pode ser comparado ao que está
sendo desapropriado. A penhora recaiu sobre um bem que fica
cerca de 4 quilômetros da cidade de Quatiguá, possuindo de-
clive e todas as benfeitorias realizadas não estão em bom esta-
do de conservação, sendo que a casa é velha e pequena. Vale
mencionar, ainda, que o valor venal do alqueire dos imóveis
rurais varia de R$ 9.000,00 (nove mil reais) a R$ 11.000,00
(onze mil reais), e esta avaliadora judicial se baseou no valor
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Vossa Excelência ainda deve
se atentar para o fato de que o valor do alqueire de terra em
nossa região caiu consideravelmente nos últimos anos. Portan-
to, o valor do bem contido na avaliação está de acordo com o
mercado, sendo que não se trata de preço vil, conforme menci-
onou a executada em sua manifestação” (f.144-146). Ademais,
consta dos autos a impugnação do Ministério Público, à avali-
ação do imóvel efetivada na Desapropriação n° 48/2005, para-
digma trazido aos autos pela agravante, e encartado aos autos
pela exeqüente, ora agravada, (f. 129-139). Com efeito, os do-
cumentos encartados aos autos, não infirmam a alegação da
agravante, de atribuição de preço vil ao seu imóvel, o fato da
avaliação respaldar-se nos valores praticados no mercado, não
vicia o laudo elaborado pela avaliadora judicial, a autorizar sua
desconsideração e por conseqüência, nova avaliação. Por outro
lado, no tocante ao art. 683, inc. II, do Código de Processo
Civil, quanto à majoração do valor do imóvel, diante da avali-
ação ter sido realizada em 19/04/2005, não pode ser examinada
a questão que não foi objeto da decisão agravada. A propósito,
bem fundamentada a decisão impugnada, não comporta nenhum
reparo, aliado ao fato de que, não conseguiu a agravante de-
monstrar o descompasso do valor atribuído ao imóvel, em ra-
zão da falta de laudo técnico da área, diante dos esclarecimen-
tos da avaliadora judicial, acolhidos pela MM. Juíza da Co-
marca de Joaquim Távora.. III - Assim, manifestamente impro-
cedente o recurso, nego-lhe seguimento com fundamento no
caput do art. 557, do Código de Processo Civil. IV - Intime-se.
V - Diligências Necessárias. VI - Oportunamente, baixem os
autos para apensamento à ação principal. Curitiba, 06 de no-
vembro de 2.007. DES. LAERTES FERREIRA GOMES Rela-
tor
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. Protocolo: 2007/244181. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000727 Consti-
tutiva Negativa. Agravante: Elias Augusto. Advogado: Péricles
Landgraf Araújo de Oliveira, Luiz Marques Dias Neto, Henri-
que Jambiski Pinto dos Santos. Agravado: Banco Santander
Meridional Sa. Advogado: Marili Daluz Ribeiro Taborda, Magda
Luiza Rigodanzzo Egger, Filomena Ramos Pereira da Silva,
Alceu Malossi Junior. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Themis de Almeida Furquim Cortes. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. 1. Elias Augusto interpõe o presente agravo de instru-
mento contra respeitável decisão interlocutória (fls. 32/34),
proferida pelo digno juiz de direito da Vara Cível e Anexos de
Cruzeiro do Oeste, nos autos de Ação Constitutiva Negativa
movida pelo agravante em face de Banco Santander Meridio-
nal S.A., decisão esta que indeferiu a inversão do ônus da pro-
va ao argumento de que, apesar de aplicável aos autos o Códi-
go de Defesa do Consumidor, o autor não comprovou a veros-
similhança das alegações nem sua hipossuficiência, argumen-
tando que o autor é “pessoa experiente no trato com operações
bancárias e conhecedor de contratos agrícolas” (fl. 33). A sus-
tentação do agravante, resumidamente, é de que sua hipossufi-
ciência é presumida, considerando-se que foi o banco quem
redigiu o contrato, sem qualquer manifestação do agravante,
sendo as cláusulas a ele impostas, também não havendo o for-
necimento de recibos, ainda mais por serem os débitos realiza-
dos diretamente em conta corrente. Argumenta ser imperiosa a
inversão do ônus da prova, inclusive relativamente ao paga-
mento da perícia, sendo certo que o banco-agravado possui
muito mais condições de arcar com este encargo do que o agra-
vante, simples produtor rural, que se encontra à margem da
“inviabilidade do seu trabalho campesino pela sucessão de cri-
ses de amplitudes imprevisíveis, dadas as intempéries, mudan-
ças de mercado, falta de política agrícola apropriada” (fl. 10).
Argumenta que como consumidor que é, inclusive de produtos
bancários, tem o direito de ver facilitada a defesa dos seus di-
reitos, razão pela qual se mostra imprescindível a inversão do
ônus da prova. Tece uma série de considerações acerca da ve-
rossimilhança de suas alegações, argumentando estar perfeita-
mente presente no caso. Requereu a atribuição de efeito sus-
pensivo e o provimento do recurso ao final. 2. Desde logo se
verifica que o presente agravo de instrumento merece provi-
mento de plano, consoante permissivo legal do artigo 557, §
1º-A, do CPC. Cuida-se de recurso de agravo de instrumento
interposto por Elias Augusto em que o agravante pretende a
reforma da decisão agravada, de modo que seja deferido o pe-
dido de inversão do ônus da prova. Conforme se depreende dos
autos, o autor-agravante ajuizou contra o agravado, ação obje-
tivando a revisão de cláusulas em contrato de abertura de cré-
dito fixo com garantia de alienação fiduciária, contrato este de
linhagem rural, com recursos do programa FINAME Rural do
BNDES, sob a alegação de que existiu cobrança indevida de-
corrente de juros excessivos, capitalizados, dentre outras su-
postas ilegalidades, afirmando inclusive ser possível sua pror-
rogação, segundo a real capacidade do autor-agricultor. O dig-
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no juiz da causa, apesar de reconhecer aplicável ao caso o Có-
digo de Defesa do Consumidor, entendeu que o agravante não
se enquadraria no conceito de hipossuficiente técnico ou jurí-
dico, ao argumento de que é “pessoa experiente no trato com
operações bancárias e conhecedor de contratos agrícolas” (fl.
33), não lhe sendo aplicável, de conseqüência, o disposto no
artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor.
Constata-se que no caso existe relação de consumo entre as
partes, na qual figura o agravante como consumidor final do
serviço de crédito prestado pelo agravado que, assim, detém a
qualidade de fornecedor, nos termos dos artigos 2º e 3º, da Lei
nº 8.078/90. Quanto a esta questão, maiores controvérsias não
existem. O caso aqui é de se analisar se o agravante pode ser
enquadrado como hipossuficiente, nos termos do que dispõe o
artigo 6º, inciso VIII, do CDC. Entendo que sim. O inciso VIII
do artigo 6º do Código de Defesa do Consumidor, dispõe que é
direito básico do consumidor: “a facilitação da defesa de seus
direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu fa-
vor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil
a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as re-
gras ordinárias de experiência”. A inversão do ônus da prova
constitui uma subversão ao princípio de que a prova incumbe a
quem alega e, por isso mesmo, trata-se de exceção instituída no
sistema positivo de forma a atender ao consumidor, quando não
possa levar a efeito sua defesa por conta de circunstância obje-
tiva que o impeça de ter acesso aos meios necessários a sua
efetivação. Certo é que se mostra perfeitamente possível iden-
tificar a qualidade do ora agravante de hipossuficiente na rela-
ção de consumo, o que, por si só, é bastante para autorizar a
pretendida inversão do ônus da prova. De fato, é possível ex-
trair das regras de experiência que o agravante, na qualidade de
consumidor dos serviços prestados pelo agravado, instituição
financeira de grande porte, não tem condições de levar a efeito
a defesa de seus alegados direitos, à medida que apenas esta
tem acesso direto a toda a documentação inerente à contrata-
ção, principalmente no que pertine aos cálculos referentes à
operação em discussão. Aliás, em relações contratuais como a
da espécie, os documentos são, geralmente, produzidos de for-
ma unilateral de modo que, freqüentemente, não apresentam os
consumidores condições técnicas ou jurídicas de examiná-los.
Veja-se que incabível a argumentação tecida pelo digno juiz da
causa no sentido de que o agravante não seria hipossuficiente
por ser conhecedor de contratos agrícolas e ser pessoa “experi-
ente no trato com operações bancárias” (fl. 33). Ora, não há
como se admitir seja o agravante “pessoa experiente no trato
com operações bancárias” pelo simples fato de reiteradamente
recorrer a financiamentos rurais. O agravante é agricultor e com
certeza em nenhuma das vezes que pleiteou empréstimos ban-
cários teve condições de analisar detidamente as cláusulas con-
tratuais inseridas nos pactos firmados, inclusive por não se tra-
tar de um economista ou contador. Seu “conhecimento” em
contratos bancários é o mesmo que o de qualquer outra pessoa
comum, e o fato de recorrer ao banco sempre que precisa de
empréstimos para custear suas safras não o torna mais hábil
que qualquer outro indivíduo que não tenha formação específi-
ca para lidar com este tipo de contrato, geralmente de difícil
entendimento. Assim, presente o requisito da hipossuficiência,
revela-se possível a inversão do ônus da prova, nos termos do
artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor.
Neste sentido é a jurisprudência: “PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
ÔNUS DA PROVA. INVERSÃO. CONTEÚDO FÁTICO. SÚ-
MULA 7/STJ. HONORÁRIOS PERICIAIS. PRETENSÃO DE
ATRIBUIR-SE O ÔNUS DE PAGAMENTO À PARTE CON-
TRÁRIA. DESCABIMENTO. I - A inversão do ônus probató-
rio não é automática, cabendo ao magistrado a apreciação dos
aspectos de verossimilhança da alegação do consumidor ou de
sua hipossuficiência o que, se concedida, não acarreta, de qual-
quer modo, o encargo financeiro de custear as despesas pela
parte adversa, mas, apenas, o faz arcar com as conseqüências
jurídicas pertinentes. II - Agravo regimental desprovido” (STJ,
4ª Turma, AgRg no Ag 884407-SP, rel. min. Aldir Passarinho
Junior, j. 21/8/2007). “CONTRATO BANCÁRIO. CÉDULAS
DE CRÉDITO RURAL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
APLICAÇÃO DO CDC. VERIFICAÇÃO DE HIPOSSUFICI-
ÊNCIA TÉCNICA. REJEITADO O PEDIDO DE ANTECIPA-
ÇÃO DE DESPESAS PERICIAIS. RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO. 1. Verificada a hipossuficiência técnica do con-
sumidor frente ao fornecedor, justifica-se a inversão do ônus
da prova, a teor do que dispõe o art. 6º, VIII, do CDC. (...)”
(TJPR, 13ª Câmara Cível, Agravo de instrumento nº 398989-1,
rel. juiz Fernando Wolff Filho, j. 10/10/2007). “AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA DE
NULIDADE DE CLÁUSULAS EM CÉDULA DE CRÉDITO
RURAL CUMULADA COM RESTITUIÇÃO DE VALORES.
REVISÃO DE CONTRATO. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA
CONTÁBIL COM O OBJETIVO DE INVESTIGAR A EXIS-
TÊNCIA DA ALEGADA COBRANÇA INDEVIDA. INVER-
SÃO DO ÔNUS DA PROVA. DEMONSTRAÇÃO DOS RE-
QUISITOS LEGAIS. ADMISSIBILIDADE. RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO. Possível a inversão do ônus da pro-
va quando presentes os requisitos exigidos pelo artigo 6º, Inci-
so VIII, quais sejam, a existência de verossimilhança da alega-
ção ou de hipossuficiência do consumidor frente ao fornece-
dor” (TJPR, 14ª Câmara Cível, Agravo de instrumento nº
377669-4, rel. des. Maria Aparecida Blanco de Lima, j. 14/3/
2007). “Apelação Cível. Embargos à execução. Cédula de Cré-
dito Rural. Juros. Limitação Constitucional. Art. 192, § 3º, da
Constituição Federal. Comissão de Permanência. Capitaliza-
ção de Juros. Semestralidade. Código de Defesa do Consumi-
dor. Multa contratual. Recurso provido em parte. (...) 5. A in-
versão do ônus da prova, por sua vez, é aplicável nos casos em
que houver verossimilhança da alegação ou hipossuficiência
da parte, nos precisos termos do art. 6º, inciso VIII do Código
de Defesa do Consumidor. (...)” (Ex-TAPR, Apelação cível nº
200845-3, rel. des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima, j.
16/9/2002). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À
EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. APLICAÇÃO
DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR AOS CON-
TRATOS BANCÁRIOS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
HIPOSSUFICIÊNCIA JURÍDICA E PROCESSUAL DO CLI-
ENTE. AGRAVO DESPROVIDO” (Ex-TAPR, Agravo de ins-
trumento nº 199934-6, rel. des. Dimas Ortêncio de Mello, j.

12/8/2002). “(...) Sendo presumível a hipossuficiência técnica
do consumidor perante a instituição financeira, que se submete
a um complexo sistema, cujas normas simplesmente adere, as-
sumindo dívida de difícil acesso e compreensão, viável a inver-
são do ônus da prova” (TJPR, 13ª Câmara Cível, Agravo de
instrumento nº 377034-1, rel. des. Airvaldo Stela Alves, j. 22/
11/2006). E do corpo desta última decisão importa destacar os
seguintes fundamentos: “(...) para que haja esta inversão em
benefício do consumidor, segundo art. 6º, inciso VIII, do Códi-
go de Defesa do Consumidor, faz-se necessária a presença do
requisito da verossimilhança das alegações ou da hipossufici-
ência do consumidor, segundo as regras ordinárias de experi-
ência, a critério do juiz. Em suma, a lei se contenta, para a
inversão do ônus da prova, ou com a verossimilhança da alega-
ção ou com a verificação do estado de hipossuficiência do con-
sumidor. No caso sob exame, o que se discute é a cobrança de
encargos ilegais cobrados pela Instituição Financeira. O agra-
vante tem por fim social a prática de atividades financeiras.
Faz parte de seu cotidiano, entre outras atividades, o emprésti-
mo de dinheiro e a cobrança de juros. Na relação contratual é
ele que calcula as prestações, faz as devidas amortizações de
capital e juros, emite boletos de pagamento, calcula saldo de-
vedor, etc. Ora, se é o agravante que detém a técnica deve ele
demonstrar que age em conformidade com a lei, não cobrando
taxas superiores às legais, bem como capitalizando os juros ou
debitando encargos não pactuados. Deriva daí, e então, que o
agravado é sim hipossuficiente frente à relação contratual man-
tida com agravante, de sorte que o ônus da prova, quanto à
inexistência encargos ilegais ou não pactuados, deve ser a este
atribuído. Dessa forma, pela hipossuficiência técnica do agra-
vado, deve-se inverter o ônus da prova, estando correta a deci-
são do magistrado a quo neste item”. De mais a mais, corrobo-
rando ainda este requisito, vê-se presente a verossimilhança
das alegações, pois pelo que se depreende da petição inicial da
ação há a alegação de cobrança de juros acima dos contratados
e ainda, capitalizados, bem como violação da legislação de cré-
dito rural, com o que imprescindível a inversão do ônus da pro-
va, tendo em vista, ademais, que muitos documentos e provas
apenas o banco é quem pode fornecer. Cabe frisar, entretanto,
que: “A inversão do ônus da prova não tem o efeito de obrigar
a parte contrária a arcar com as despesas da prova requerida
pelo consumidor. A transferência é apenas da obrigação de pro-
var o seu direito ‘para elidir a presunção que vige em favor do
consumidor (Resp 435155)’” (REsp 583142/RS; Recurso Es-
pecial 2003/0113241-9, 2ª SEÇÃO, rel. min. Cesar Asfor Ro-
cha, rel. p/ acórdão min. Fernando Gonçalves, j. 09/11/2005).
Ainda: “A inversão do ônus da prova não tem o efeito de obri-
gar a parte contrária a arcar com as custas da prova requerida
pelo consumidor. No entanto, sofre as conseqüências proces-
suais de sua não produção. (STJ - REsp nº435.155-MG, rel.
Min. Carlos Alberto Menezes Direito; REsp 443.208-RJ, rel.
Min. Nancy Andrighi)” - Enunciado nº 34 do TA” (TJPR, Agravo
de instrumento nº 251.072-9, rel. des. Maria Aparecida Blanco
de Lima, j. 04.05.2004). E, nesse aspecto, a decisão agravada
deve subsistir, à medida que tem aplicação o artigo 33 do Códi-
go de Processo Civil, segundo o qual as despesas com a reali-
zação da prova incumbe a quem a solicitar, ou ao autor em caso
de ser determinada a diligência pelo Juízo. Considerando que a
prova pericial foi solicitada pela parte agravante, em princípio,
a ela incumbe o pagamento das respectivas despesas, nada obs-
tando, entretanto, que desista da referida prova, uma vez que o
ônus processual, diante da inversão, passou a ser do agravado.
3. Passando-se as coisas desta maneira, dou parcial provimento
ao presente recurso (CPC, art. 557, § 1º-A), determinando-se a
inversão do ônus da prova em favor do agravante, sem que tal
inversão implique também na modificação do dever de realiza-
ção do pagamento da perícia. 3.1. Comunique-se a digno juiz
da causa, com cópia desta. Visando a empreender celeridade
(CF, art. 5.°, inc. LXXVIII; CPC, art. 125, inc. II), autorizo a
Sr.ª Chefe da Seção a subscrever o ofício respectivo. 3.2. Inti-
mem-se. Curitiba, 20 de novembro de 2007. Themis de Almei-
da Furquim Cortes Juíza de Direito Substituta em 2º grau
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. Protocolo: 2007/255364. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 1990.00000227 Execu-
ção de Título Extrajudicial. Apelante: C. Vale - Cooperativa
Agroindustrial. Advogado: Carlos Araúz Filho. Apelado: Jo-
vêncio Kons. Advogado: Romualdo Paese, Tatiana Burigo. Ór-
gão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pin-
to. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Despacho:

Vistos. Dessume-se dos autos que a advogada subscritora do
recurso de apelação, Dra. Claudia Pizzato, inscrita na OABPR
sobº 31.030 (fl.164 e 173) não possui poderes para defesa dos
interesses da Cooperativa Agroindustrial, ora Apelante. Outros-
sim, o substabelecimento sem reservas de poderes realizado
pelo advogado constituído pela Recorrente em nome de Carlos
Araúz Filho não supre a irregularidade processual. Desta for-
ma, intime-se o procurador da apelante a fim de que, no prazo
de cinco (5) dias, regularize a subscrição do recurso de apela-
ção. Curitiba, 21 de novembro de 2007. Edson Vidal pinto Re-
lator
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. Protocolo: 2007/256615. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
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Ricardo Alessandro Feltrin. Advogado: Simone Saraiva, Kátia
Raquel de Souza Castilho. Agravado: Comercial Salfer Ltda.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS. PLEITO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. INDEFERIMENTO. INSURGÊNCIA. ACOLHI-
MENTO. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO
RELATIVA DE VERACIDADE. PROVA EM CONTRÁRIO.
INEXISTÊNCIA. DECISÃO EM CONFRONTO COM JURIS-
PRUDÊNCIA DOMINANTE NO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. RECURSO PROVIDO. DECISÃO DA RELATO-

RIA. Vistos. I - Do interlocutório (fl. 12 e verso -TJ) que inde-
feriu pedido de assistência judiciária gratuita, proferido nos
autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS afora-
da por RICARDO ALESSANDRO FELTRIN em face de CO-
MERCIAL SALFER LTDA., o autor interpôs AGRAVO DE
INSTRUMENTO sustentando, em apertada síntese, que o ato
judicial objetado comporta reforma porque a simples afirma-
ção de que não possui condições de arcar com as custas proces-
suais e honorários advocatícios sem prejuízo de seu sustento é
suficiente para a concessão do benefício pleiteado, acrescen-
tando, ainda, que nunca possuiu veículo e que está desempre-
gado desde 31 de janeiro de 2007. É o relatório. II - Trata-se de
agravo de instrumento afrontando decisão que indeferiu pleito
de assistência judiciária gratuita. Recurso que comporta guari-
da. Isso porque é dominante o entendimento tanto no Superior
Tribunal de Justiça quanto no Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná de que, para a concessão do benefício, basta a simples
declaração de que a parte não pode suportar as custas proces-
suais sem prejuízo de seu sustento e de sua família. Assim dita
a jurisprudência: (...) 4. Dispõe art. 4º da Lei 1.060/50 que,
para obtenção do benefício da gratuidade, é suficiente a sim-
ples afirmação do estado de pobreza. 5. “Assim sendo, esta
Corte já firmou entendimento no sentido de que tem presunção
legal de veracidade a declaração firmada pela parte, sob as pe-
nalidades da lei, de que o pagamento das custas e despesas
processuais ensejará prejuízo do sustento próprio ou da famí-
lia” (REsp n. 710624/SP, Quarta Turma, relator Ministro Jorge
Scartezzini, DJ de 29.08.2005).(...) REsp 653887/MG. Rela-
tor: Min. João Otávio de Noronha. Publicado no Diário da Jus-
tiça em 06/03/2007. PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
- ALEGADA NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA HI-
POSSUFICIÊNCIA - REQUISITO NÃO EXIGIDO PELA LEI
Nº 1.060/50. - Nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, a parte
gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante sim-
ples afirmação de que não está em condições de pagar as custas
do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio
ou de sua família. - A concessão da gratuidade da justiça, de
acordo com entendimento pacífico desta Corte, pode ser reco-
nhecida em qualquer fase do processo, sendo suficiente a mera
afirmação do estado de hipossuficiência. - Recurso especial
conhecido e provido. REsp 400791/SP. Relator: Min. Francis-
co Peçanha Martins. Publicado no Diário da Justiça em
03.05.2006. Cumpre salientar que esta presunção relativa de
pobreza somente poderá ser afastada mediante prova contun-
dente em contrário, o que não se verifica no caso em tela. Na
situação em exame, o agravante declarou que não possui con-
dições de arcar com o pagamento das custas e honorários advo-
catícios sem prejudicar seu sustento, devendo, portanto, ser
concedido o benefício pleiteado, ante a inexistência de prova
em contrário. Destaque-se que a Constituição Federal assegura
a todos o acesso ao Poder Judiciário, não sendo legítimo obstá-
lo quando o postulante não dispuser de recursos econômicos
para alcançar esse desiderato. III - Diante do exposto, DOU
PROVIMENTO ao AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto
por RICARDO ALESSANDRO FELTRIN, com fulcro no art.
557 do Código de Processo Civil. Dê-se conhecimento desta
decisão ao MM. Juiz da Causa. Publique-se. Intime-se. Curiti-
ba, 16 de novembro de 2.007. EDSON VIDAL PINTO Relator

0016 . Processo/Prot: 0454523-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/259372. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2007.00000518 Exceção de Suspeição.
Agravante: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos
Financeiros. Advogado: Luciana Perez Guimarães da Costa.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vi-
dal Antunes Panizzi. Relator Convocado: Juiza Conv. Themis
de Almeida Furquim Cortes. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento impetrado por Rio Paraná
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros, contra des-
pacho da digna juíza de direito da Comarca de Barracão que,
nos autos de exceção de suspeição contra ela opostos, deixou
de recebê-los por ilegitimidade da excipiente. Alega a agravan-
te, entretanto, a incompetência da magistrada para o conheci-
mento da exceção, posto que nesta é parte, cabendo a ela tão
somente reconhecer a suspeição alegada ou, alternativamente,
prestar as informações necessárias, remetendo o incidente para
o Tribunal. Requer a concessão do efeito suspensivo da deci-
são agravada e, ao final, seja provido o recurso, com o proces-
samento da exceção de suspeição apresentada. É o relatório.
Decido. 2. O recurso merece conhecimento, pois presentes os
pressuposto processuais intrínsecos e extrínsecos. Merece, ain-
da, ser provido de plano, posto que a decisão agravada afronta
expresso texto de lei. Verifica-se dos autos que a o Banco do
Estado do Paraná propôs execução de título extrajudicial con-
tra Domingos Antunes da Silva (pessoa física e jurídica) e ou-
tro, sob o nº 219/96, tendo os embargos interpostos pelos exe-
cutados sido julgados parcialmente procedentes. O procurador
dos embargantes, Dr. Luiz Gonzaga Guedes Martins, entretan-
to, ingressou com a liquidação daquela sentença proferida nos
embargos, tendo no pólo passivo a agravante Rio Paraná Com-
panhia Securitizadora de Créditos, como sucessora do Banco
do Estado do Paraná. A executada e aqui agravante, impugnou
a execução em razão dos valores executados, postulando pela
compensação, pela qual teria um crédito em seu favor e não o
débito executado. Analisando a impugnação, a douta juíza agra-
vada reconheceu a compensação requerida pela executada, de-
terminando fossem os cálculos refeitos e, na continuidade, a
penhora ‘on line’ do valor apontado pelo devedor. Diante da
ausência de valores suficientes, postulou o exeqüente pela pe-
nhora de bens do Banco Itaú S/A, o que foi deferido pela ma-
gistrada a quo que, no mesmo despacho, excluiu a agravante da
lide, incluindo, em seu lugar, o Banco Itaú, tudo sem anterior
intimação da parte agravante. Contra este despacho a agravan-
te interpôs agravo de instrumento, cuja liminar restou deferida
e que se encontra aguardando final julgamento. Entretanto,
entendeu a agravante que nas informações prestadas pela digna
juíza houve pré-julgamento da causa, razão pela qual apresen-
tou a exceção de suspeição, que deixou de ser recebida pela

magistrada por entender que a agravante não é parte legítima
na execução, não tendo interesse, portanto, na exceção de sus-
peição apresentada. Contra este despacho é o presente agravo
de instrumento. Não cabe nesta oportunidade qualquer consi-
deração acerca dos demais atos praticados na execução em trâ-
mite na Comarca de Barracão, até porque já se encontra pen-
dente de julgamento agravo de instrumento visando a reforma
do despacho que declarou a ilegitimidade da Rio Paraná Com-
panhia Securitizadora de Créditos Financeiros. Entretanto, jus-
tamente por não haver decisão definitiva acerca da ilegitimida-
de desta nos autos de execução, incabível o despacho da ilustre
magistrada que deixou de receber a exceção de suspeição por
falta de interesse da excipiente. Isto porque o Código de Pro-
cesso Civil é expresso quando determina, em seu artigo 313,
que: “Despachando a petição, o juiz, se reconhecer o impedi-
mento ou a suspeição, ordenará a remessa dos autos ao seu
substituto legal; em caso contrário, dentro de 10 (dez) dias,
dará suas razões, acompanhadas de documento s e de rol de
testemunhas, se houver, ordenando a remessa dos autos ao tri-
bunal.” Percebe-se, portanto, que a lei processual civil não
possibilita ao magistrado contra quem é apresentada a exceção
de suspeição, deixar de receber o incidente, por qualquer ra-
zão, cabendo o juízo de admissibilidade ao órgão julgador, no
caso, o Tribunal de Justiça. Sobre o tema, conforme esclareci-
do pelo agravante em suas razões, o jurista Nelson Nery júnior,
em seu Código de Processo Civil Comentado, 10ª edição, pág.
582, exaure a matéria: “Caso não conheça o impedimento ou a
suspeição, o juiz excepto não poderá julgar o incidente, pois é
parte, figurando no pólo passivo da exceção. É vedado ao juiz
apreciar qualquer questão levantada na exceção, inclusive não
pode o excepto aplicar ao excipiente pena de litigância de má-
fé. O juiz excepto não pode, também, indeferir liminarmente a
exceção, ainda que incabível, intempestiva ou improcedente,
facultando a ele, neste caso, argüir o vício na sua peça de defe-
sa (resposta à exceção). O juiz é parte passiva (réu) na exce-
ção. A competência para julgar a exceção, com todas as ques-
tões a ela incidentes (inadmissibilidade, intempestividade, im-
procedência), é do tribunal.” Desta feita, não tem a digna juíza
de primeiro grau competência para analisar os pressupostos da
exceção de suspeição, posto que nela é parte, podendo, tão so-
mente, aceitá-la ou respondê-la, nos termos do artigo 313, do
CPC. 3. Pelo exposto, dou provimento ao presente agravo de
instrumento monocraticamente, nos termos do artigo 557, § 1º-
A, do Código de Processo Civil, para anular o despacho agra-
vado, a fim de que a juíza a quo cumpra o disposto no art. 313
do CPC, reconhecendo a suspeição ou, caso a negue, apresen-
tando suas razões, no prazo de 10 dias, com posterior remessa
do incidente a este Tribunal. 4. Comunique-se o douto Juízo
originário acerca da presente decisão. 5. Intimem-se e oportu-
namente, arquivem-se. Curitiba, 20 de novembro de 2007. The-
mis de Almeida Furquim Cortes Juíza de Direito Substituta de
2º Grau.

0017 . Processo/Prot: 0454726-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/258943. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001137 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Rafael Rossi Ramos. Advogado: Ra-
fael Rossi Ramos, Viviane Pomini. Agravado: Gaino Distribui-
ção e Logística Ltda. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Celso Seikiti Saito. Relator Convocado: Juiz Conv.
Raul Vaz da Silva Portugal. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

VISTOS, etc. Rafael Rossi Ramos interpõe o presente agravo
de instrumento hostilizando decisão monocrática que indeferiu
pleito de gratuidade da Justiça em Execução de Título Extraju-
dicial nº 1137/07, proposta em face do agravado. Em seu arra-
zoado inicial aduz, em síntese, que o benefício pleiteado inde-
pende de graduação do requerente ou de sua profissão, sendo
que simples afirmação do advogado no pedido inaugural, de
que a parte não pode arcar com os encargos do processo é sufi-
ciente para a finalidade; que não pode o magistrado, sem lastro
probatório seguro, presumir que o autor da ação não faz jus à
gratuidade almejada, culminando por requerer o provimento
recursal definitivo. Juntou documentos às fls. 08/22. Pelo Ex-
celentíssimo Senhor Primeiro Vice-Presidente, Desembargador
Antonio Lopes de Noronha, foi deferida distribuição este feito
independentemente do preparo (fls. 23). É o necessário a rela-
tar. D E C I D O. Trata-se de Agravo de Instrumento manejado
para alcançar a reforma da decisão de primeiro grau que inde-
feriu ao ora agravante, os benefícios da assistência judiciária
gratuita. Tempestiva é a insurgência, merecendo ser conhecida,
porque preenchidos seus pressupostos de admissibilidade, além
de juntados os documentos obrigatórios e os necessários. Po-
rém, com fundamento no artigo 557, § 1º, do Código de Pro-
cesso Civil, comporta decisão monocrática, porque encontra
amparo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Jus-
tiça e desta Corte de Justiça. A decisão agravada indeferiu pe-
dido de assistência judiciária sob o argumento de que o agra-
vante exerce profissão autônoma de advogado e tal exercício
laboral gera alguns indícios, dentre os quis a moralidade, efio-
ciência, culturam, posição social, situação econômica, acarre-
tando entendimento d enão ser ele carente nos termos da lei
pertinente (fls. 21). Ocorre que já petição inicial do feito origi-
nário há requerimento expresso nesse sentido, vindo a afirma-
tiva de que é juridicamente pobre (fls. 10/11). A decisão a quo
não observou as disposições da Lei nº 1060/50, que regula a
assistência judiciária aos necessitados, estando, ademais, total-
mente destituída de motivação que lhe empreste amparo, para
poder ser mantida por este Tribunal de Justiça. Diz a lei sob
comento: Art. 2º ... Parágrafo único. Considera-se necessitado,
para os fins legais, todo aquele cuja situação econômica não
lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de ad-
vogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. ... Art.
4º A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, me-
diante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não
está em condições de pagar as custas do processo e os honorá-
rios de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. § 1º
Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa
condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o
décuplo das custas judiciais. ... Art. 5º O juiz, se não tiver fun-
dadas razões para indeferir o pedido, deverá julgá-lo de plano,
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motivando ou não o deferimento dentro do prazo de setenta e
duas horas.” Não exige a lei qualquer comprovação da situação
financeira do beneficiário ou de sua miserabilidade. A declara-
ção de pobreza prestada na petição inicial pelo advogado tem
presunção de veracidade, nos termos da lei de regência da ma-
téria, podendo, se for o caso, ser feita prova em contrário pela
parte adversa, mediante impugnação em autos apartados, para
a revogação do benefício. Por outra senda, a lei exige prova
idônea - não indícios - para o indeferimento do benefício, o
que não se fez nestes autos, como exige fundamento sério, por
parte do magistrado, para seu indeferimento. O que a Lei 1060/
50 estabelece é a declaração, sob responsabilidade do signatá-
rio, de pobreza jurídica, que não se confunde com a pobreza
financeira propriamente dita. O conceito de pobreza que a lei
adota é aquele em que a parte terá que sacrificar seu sustento
ou de sua família, para custear as despesas do processo, pouco
importando se possui carro ou casa própria ou caderneta de
poupança; se tem advogado constituído de reconhecido saber
na matéria, até porque, “Será preferido para a defesa da causa
o advogado que o interessado indicar e que declare aceitar o
encargo”, conforme disciplina o § 4º, do artigo 5º, da lei 1060/
50; ou se lançou mão de perito contábil, em casos necessários.
Sabemos todos que existem associações ou agremiações que
dispõem desses profissionais e prestam assistência a pessoas
que as procuram. Acerca do tema, para citar somente os julga-
dos mais recentes, a exemplo: “PROCESSUAL CIVIL - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRA-
TUITA - ALEGADA NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO
DA HIPOSSUFICIÊNCIA - REQUISITO NÃO EXIGIDO
PELA LEI Nº 1060/50. Nos termos do art. 4º da Lei nº 1060/
50, a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, me-
diante simples afirmação de que não está em condições de pa-
gar as custas do processo e os honorários de advogado, sem
prejuízo próprio ou de sua família. A concessão da gratuidade
da justiça, de acordo com o entendimento pacífico desta Corte,
pode ser reconhecida em qualquer fase do processo, sendo su-
ficiente mera afirmação do estado de hipossuficiência. Recur-
so Especial conhecido e provido.” 1 “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRA-
TUITA - PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECÍFICOS
PARA REQUERER O BENEFÍCIO - DESNECESSIDADE -
ART. 4º DA LEI Nº 1.060/50 - SIMPLES AFIRMAÇÃO NA
INICIAL DO ESTADO DE MISERABILIDADE - PRESUN-
ÇÃO JURIS TANTUM DE VERACIDADE - SITUAÇÃO FÁ-
TICA QUE EVIDENCIA A NECESSIDADE DE CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO - RECURSO PROVIDO. Consoante prece-
dentes do Superior Tribunal de Justiça, o pedido de Assistência
Judiciária Gratuita pode estar embasada em declaração de po-
breza firmada por advogado da parte com poderes para o foro
em geral, sendo desnecessário poderes específicos. Verifican-
do-se que a agravante não possui condições de arcar com as
custas processuais, a concessão dos benefícios da assistência
judiciária é medida que se impõe ao caso em análise.” 2 “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - DECISÃO QUE INDEFERIU PE-
DIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - DECLA-
RAÇÃO DO AGRAVANTE DE NÃO PODER ARCAR COM
AS CUSTAS DO PROCESSO E HONORÁRIOS DE ADVO-
GADO SEM PREJUÍZO PRÓPRIO OU DE SUA FAMÍLIA -
REQUISITOS DO ART. 4º DA LEI Nº 1060/50 PRESENTES -
DECISÃO REFORMADA - RECURSO CONHECIDO E PRO-
VIDO.” 3 “PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA - INDEFERIMENTO, AO FUNDA-
MENTO DE QUE O AGRAVANTEPOSSUI RENDA MEN-
SAL DE R$ 3.191,00 E DIANTE DA CONTRATAÇÃO DE
PATRONO PARTICULAR - DECISÃO EQUIVOCADA - RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.” 4 Convém anotar que
“O benefício da gratuidade não é amplo e absoluto. Não é inju-
rídico condicionar o Juiz a concessão da gratuidade à compro-
vação da miserabilidade jurídica alegada, se a atividade exerci-
da pelo litigante faz, em princípio, presumir não se tratar de
pessoa pobre.” 5 Dito isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A,
do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo, para
reformar a decisão hostilizada e determinar que os autos de
Execução de Título Extrajudicial nº 1137/07-/9ªVCiv, de Lon-
drina, tenham tramitação sob os benefícios da gratuidade de
Justiça. Intimem-se. Oportunamente, baixem os autos, com re-
comendação de que se cumpra o disposto no item 5.13.4, do
Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça. Curitiba,
20 de novembro de 2007. RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL
Relator Convocado 1 STJ - 2ª Turma - REsp 400791-SP - Rel.
Min. Francisco Peçanha Martins - d.j. 02.fev.06. 2 TJPR - 14ª
CCiv - AI 419117-7 - Ac. nº 7581 - Rel. Des. Rubens Oliveira
Fontoura - unânime - d.j. 22.ago.07. 3 TJPR - 14ª CCiv - AI
418474-3 - Ac. nº 7109 - Rel. Des. Celso Seikiti Saito - unâni-
me - d.j. 27.jun.07. 4 TJPR - 15ª CCiv - AI 405147-6 - Ac. nº
8174 - Rel. Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia - unânime -
d.j. 23.maio.07. 5 STJ - 4ª Turma - REsp 604425 - Rel. Min.
Barros Monteiro - d.j. 07.fev.06.

0018 . Processo/Prot: 0455313-5 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2007/267369. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 1998.00000887 Sustação de Protesto. Autor: Con-
sórcio Socofer - Stc - Oas. Advogado: Luiz Adriano de Veiga
Boabaid, Flávio Luiz Yarshell, Carlos Roberto Fornes Mateuc-
ci, Bruno Corrêa Burini. Réu: Cotel Comercial e Técnica de
Eletricidade Ltda. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível em Com-
posição Integral. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Revi-
sor: Des. Edson Vidal Pinto. Despacho: Cumpra-se o veneran-
do despacho.

I - Trata-se de ação rescisória, com pedido de antecipação de
tutela, em face do acórdão que confirmou a sentença proferida
em reconvenção, na ação declaratória de nulidade cambial nº
1149/1998, em trâmite perante a 2ª Vara de Curitiba, na qual a
ora autora (autora-reconvinda naquela demanda) foi condena-
da ao pagamento do valor das duplicatas, além de R$ 194.322,26
(cento e noventa e quatro mil, trezentos e vinte e dois reais e
vinte e seis centavos) com juros de 5% ao mês, “por serem
estes a média dos encargos cobrados da ré reconvinte pelas
instituições financeiras, até o efetivo pagamento” (f. 1174-TJ).

Sustenta a autora a violação a literal disposição normativa (art.
485, V), a saber: 1) a ré pediu a atualização monetária do débi-
to, não juros remuneratórios de 5%, de modo que a sentença
que concede algo além do que foi pedido é ultra vel extra petita
(violação aos artigos 2º, 128 e 460, Código de Processo Civil);
2) a constatação das perdas e danos depende da definição de
elementos posteriores à decisão, incertos e indefiníveis, de modo
que houve violação ao princípio da correlação entre o pedido e
o dispositivo da decisão, gerando sua nulidade (violação aos
arts. 286, 295, inc. I e par., inc. III e 267, inc. VI, c/c arts. 2º,
128 e 460 do Código de Processo Civil); 3) a ré pediu em re-
convenção a incidência de juros de mercado sobre perdas e
danos, de modo que, sendo a pretensão variável, jamais a deci-
são poderia ter fixado juros em 5%, que sequer foi pedido (vi-
olação aos arts. 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil); 4)
a apuração do prejuízo financeiro decorrente da captação de
empréstimo perante instituições financeiras somente seria pos-
sível mediante a liquidação de sentença por artigos, preservan-
do-se o devido processo legal (violação à Constituição Fede-
ral, art. 5º, LIV e LV, e aos arts. 332, 420, caput, 421, caput, §
1º, 425, 431-A, 433, 603, 608 e 609 do Código de Processo
Civil); 5) a ausência de prova das perdas e danos e as altera-
ções fáticas em relação aos juros promoveram o enriquecimen-
to sem causa da ré (violação aos arts. 396, 402, 403, 404, p.
único, 406, 591, 884 e 885 do Código Civil e art. 5º, LIV da
Constituição Federal). Fundamentou ainda, em erros de fatos
(art. 485, IX, CPC), uma vez que não constam dos autos docu-
mentos essenciais à propositura da ação, à procedência do pe-
dido e à liquidação do quantum debeatur. Além disso, o acór-
dão rescindendo presume legítimos os critérios de atualização
do valor de perdas e danos que nem mesmo a perícia foi capaz
de presumir. Requereu a antecipação de tutela, para suspender
atos executivos no processo nº 1149/1998, pois se pretende
naqueles autos a penhora de ativos financeiros do autor, medi-
da gravosa e utilizada em situações especialíssimas, ausentes
no caso concreto. Subsidiariamente, pleiteia o prosseguimento
da execução, em caráter provisório, pelo valor histórico de R$
80.000,00 (oitenta mil reais), com juros moratórios de 1% ao
mês. Ao final, pugnou pela procedência da demanda, descons-
tituindo o acórdão rescindendo para excluir do valor pleiteado
pela ré a condenação ao pagamento de perdas e danos, fixados
em 5% ao mês, ou, subsidiariamente, a realização da liquida-
ção de sentença por artigos para a definição do quantum debe-
atur referente às perdas e danos. II - Deixo para apreciar o plei-
to de tutela recursal, após a contestação da ré e da manifesta-
ção do Ministério Público. III - Intime-se. IV - Cite-se a ré, na
forma requerida na inicial, para contestar, se quiser, no prazo
de 20 dias. V - Após, vista à douta Procuradoria Geral de Justi-
ça. Curitiba, 20 de novembro de 2007. Des. Laertes Ferreira
Gomes Relator
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0145402-8 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2003/123519. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 946832- Apelação Civel. Autor: Cnf
Consórcio Nacional Ltda. Advogado: Rogeria Dotti Dória, Ju-
lio Cesar Brotto, Eduardo Pierri, Patricia Domingues Nymberg,
Fábio de Almeida Braga. Réu: Sérgio Fernando da Silva. Ad-
vogado: Ary Bracarense Costa Junior. Órgão Julgador: 15ª Câ-
mara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Luiz Carlos
Gabardo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Despacho:

I - A respeito da alegação de fraude à execução feita pelo exe-

qüente na petição de ff. 820/823 e documentos que a instruem,
manifeste-se o executado, em 10 (dez) dias. II - Intime-se. Em
21/11/07. Luiz Carlos Gabardo Desembargador

0002 . Processo/Prot: 0295400-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/54417. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 2000.00000390 Indenização. Apelante: Es-
pólio de Jairo Galvão, Regina Messias Galvão, Marcos Cesar
da Silva Galvão, Viviane da Silva Galvão. Advogado: Gilmar
Rodrigues Batista. Apelado: Azambuja Materiais Para Cons-
trução Ltda. Advogado: Fernando José Santilio, Julio Cesar da
Costa. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo
Habith. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.

Digam as partes em 10 (dez) dias. Intimem-se-as.

0003 . Processo/Prot: 0436636-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/175378. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00000134 Embar-
gos a Execução. Apelante: Luiz Gustavo Tacla. Advogado: Adyr
Tacla Filho. Apelado: Justi & Cia Ltda. Advogado: Grislane
Civa. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Juran-
dyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Apelação Cível autuado sob
n.º 436.636-1, apto a suportar decisão monocrática do Relator
- art. 557 do CPC. 1. Norteando-se pela aventada questão de
precedência legal, antes do exame do mérito, necessário o ma-
gistrado analisar os pressupostos de admissibilidade recursal,
que, caso não presentes, obrigatoriamente levarão ao não co-
nhecimento do recurso. 2. No caso em estudo, a sentença jul-
gou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do
art. 267, inciso I, e 295, I, ambos do Código de Processo Civil,
ao fundamento de que o embargante tão-somente se limitou a
impugnar o percentual de juros moratórios aplicados, não apre-
sentando os fundamentos jurídicos de tal irresignação, não per-
mitindo sequer o julgamento da causa, diante da manifesta inép-
cia da petição inicial. 3. Do exame da peça recursal, porém,
depreende-se que o apelante pretende que a sentença seja re-
formada nos seguintes termos: a) incabível a extinção do pro-
cesso sem resolução do mérito, ao argumento de que não houve
requerimento expresso da parte contrária; b) que os juros de
mora deveriam ter sido aplicados no percentual de 0,5% ao
mês. Nesse prisma, verifica-se que o embargante/apelante li-
mitou-se a impugnar matérias que não integram os fundamen-
tos da r. sentença, pois a jurisprudência citada em suas razões
recursais (fls. 46/47), não se adequa aos motivos que levaram o
juízo “a quo” a extinguir o processo sem resolução do mérito -
art. 267, I, c.c. art. 295, I, ambos do CPC, e, quanto aos juros
de mora, impossível seu conhecimento, dado que a r. sentença
não apreciou o mérito da demanda. 4. Para que o recurso de
apelação seja conhecido é necessário o preenchimento de cer-
tos requisitos formais; deve ser deduzido pela petição de inter-
posição, dirigida ao juiz da causa e contendo as motivações das
razões do inconformismo. As razões do recurso, bem como sua
fundamentação, devem ir de encontro à sentença proferida pelo
Juiz monocrático, ao que dispõe o art. 514, inc. II do Código de
Processo Civil, sob pena de não conhecimento pelo Tribunal.
4.1. Neste sentido, a jurisprudência dominante nesta Corte:
“APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PA-
GAMENTO - AGRAVO RETIDO - CERCEAMENTO DE
DEFESA - PROVA PERICIAL IRRELEVANTE PARA A SO-
LUÇÃO DA LIDE - IMPROCEDÊNCIA DA DEMANDA EM
FACE DOS AUTORES NÃO HAVEREM COMPROVADO
QUE OS DEPÓSITOS HAVIAM SIDO NOS VALORES SO-
LICITADOS NA INICIAL — AGRAVO RETIDO IMPROCE-
DENTE - RECURSO DE APELAÇÃO - ALEGAÇÕES DIS-
SOCIADAS DO PRONUNCIAMENTO JURISDICIONAL -
OFENSA AO DISPOSTO NO ARTIGO 514, INCISO II DO
CPC - RECURSO NÃO CONHECIDO. Ante ao disposto no
artigo 514, inciso II, do CPC, não se conhece do recurso em
que as razões são inteiramente dissociadas do que a r. sentença
decidiu. “1 5. Também na doutrina destaca-se a dicção do pro-
fessor Barbosa Moreira: “A fundamentação é indispensável para
que o apelado e o próprio órgão ad quem fiquem sabendo quais
as razões efetivamente postas pelo apelante como base de sua
pretensão a novo julgamento” 6. Tal exigência se justifica ante
a necessidade do órgão colegiado analisar e perceber quais as
razões postas pelo apelante, como base de sua pretensão de
novo julgamento, que lhes são efetivamente mais favoráveis ou
não, mantendo-se ou reformando-se a decisão hostilizada. No
caso dos autos, o apelante não cuidou de impugnar os funda-
mentos na decisão guerreada. 7. Conclui-se, portanto, pelo não
conhecimento do recurso de apelação ante a ausência de pres-
suposto de admissibilidade nos termos do art. 514 , inc. II c.c.
art. 557, ambos do Código de Processo Civil, visto que o recur-
so é manifestamente inadmissível. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Oportunamente, em havendo trânsito em julgado
desta decisão, baixe-se à origem, com as devidas anotações.
Curitiba, 19 de novembro de 2007. Jurandyr Souza Jr Desem-
bargador Relator 1 Ac. 18407, TJPR, 6ª Câm. Cível, Rel. Des.
Prestes Mattar, DJ 27/07/07.

0004 . Processo/Prot: 0452784-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/246014. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000036 Prestação de Contas.
Apelante: Luiz Carijio e Cia. Ltda.. Advogado: Lizeu Adair
Berto. Apelado: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão
Sudoeste - Sicredi Iguaçu. Advogado: Aurimar José Turra. Ór-
gão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza
Junior. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELA-
TOR. EXEGESE DO ART.557 DO CPC. AÇÃO DE PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. PRAZO DECADEN-
CIAL PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. Recurso de apelação
desprovido. Vistos e examinados estes autos de recurso de ape-

lação cível, autuado sob n.º 452.784-2, em face de sentença
proferida em “ação de prestação de contas”, estando apto a su-
portar decisão monocrática do Relator, conforme previsão do
art. 557 do CPC. Da parcial ausência do interesse de agir -
decadência (art. 26, “caput” e inc. II do Código de Defesa do
Consumidor) 1. Pleiteia o autor, ora apelante, reforma parcial
da sentença, especificando em sua pretensão (fls. 183): “2.
Definir que os débitos amparados pelo artigo 26 do CDC, se-
jam somente aqueles que o banco mostre a tabela da época,
prove que estava acessível aos clientes e que os valores cobra-
dos foram oriundos de serviços efetivamente prestados. Não
amparando, as siglas “outros débitos; débito conforme aviso, e
demais débitos”, débito por caixa, débito por contabilidade,
sem prova inequívoca de sua legalidade e serviço prestado, com
interpretação do Código de Defesa do Consumidor que seja
mais favorável ao consumidor, considerando os fatos e funda-
mentos trazidos neste recurso, além do que já foi exposto na
peça inicial e demais peças processuais, e mais os suprimentos
do elevado saber jurídico e prático de V. Exas. 3. Não reconhe-
cer genericamente a decadência dos débitos efetuados unilate-
ralmente antes de 23.12.2006, devendo serem analisados indi-
vidualmente, no caso concreto, por ocasião da perícia contábil,
em que será apurado quais deles estarão ou não amparados pelo
art. 26 do CDC.” 2. A contagem dos juros remuneratórios nos
contratos de crédito em conta corrente normalmente pressupõe
cálculo de taxas “pro-rata” sobre os saldos devedores diários,
através de fórmulas que não são facilmente acessíveis ao ho-
mem médio, o que torna difícil para o correntista a verificação
de sua regularidade a cada lançamento. Diferente, todavia, é o
que ocorre com os lançamentos de tarifas bancárias e serviços
variados. Cada tarifa lançada na conta corrente corresponde a
um específico serviço prestado pela instituição financeira, cujo
valor se encontra previamente tabelado nas agências bancárias;
as rubricas relativas a serviços (seguro, água, luz, telefone, fi-
nanciamentos, etc.), por sua vez, dizem respeito ao pagamento
de contas variadas do correntista. Acaso um desses lançamen-
tos seja realizado de maneira fraudulenta e/ou equivocada, o
vício do serviço prestado pela instituição financeira é aparente
e de fácil constatação, porquanto o correntista não reconhecerá
a respectiva rubrica por ocasião da checagem do extrato men-
sal de sua conta corrente. Nesse cenário, é muito difícil crer
que o correntista tolere a reiterada incidência de tarifas indevi-
das sobre a sua conta durante toda a longa duração da relação
contratual, sem ao menos interpelar a instituição financeira após
a conferência do extrato, ou impugnar o lançamento suposta-
mente indevido. 2.1. A propósito, considerando essas circuns-
tâncias, em que o consumidor potencialmente busca benefício
indevido com o amparo da legislação protetiva, o legislador
inseriu no código consumerista um mecanismo de proteção aos
agentes econômicos; estipulou o prazo decadencial de 90 dias
para que o consumidor reclame de vícios aparentes e de fácil
constatação no produto ou serviço (art. 26, inc. II, do Código
de Defesa do Consumidor). Por tudo isso, é certo que a corren-
tista já decaiu do direito de impugnar essas tarifas lançadas
sobre sua conta corrente. 3. Evidentemente, não se pode deixar
de reconhecer que a decadência atinge unicamente o direito do
correntista de reclamar de eventuais vícios nos lançamentos
das tarifas. Como se sabe, o direito de exercer uma pretensão,
isto é, de exigir a satisfação de uma obrigação jurídica, não se
submete a prazo decadencial, o que é inerente aos direitos po-
testativos; ao contrário, encontra-se suscetível apenas de pres-
crição, cujo prazo, até o momento não se encontra exaurido.
Nessa perspectiva, em um primeiro momento, o reconhecimen-
to da caducidade do direito de reclamar jamais poderia prejudi-
car a integridade da pretensão da autora de ver as contas pres-
tadas. 3.1. Entretanto, no que se refere à especificação das ru-
bricas dos lançamentos realizados no decorrer da relação con-
tratual, neste específico aspecto, todavia, é de se notar que se
esvazia de qualquer utilidade para a autora a obtenção dessas
informações, mesmo porque já decaiu do direito de opor qual-
quer tipo de reclamação contra a sua validade. 3.2. Posta essa
premissa, cabe mencionar que a condição da ação relativa ao
interesse processual consiste na concreta verificação do trinô-
mio necessidade, adequação e utilidade; vale dizer, não se per-
mite ao juiz distribuir tutela, se dela o autor não necessitar, se
ela for solicitada por meio inadequado, ou se ela já não for
mais útil para o postulante. No caso em análise, reconhecida a
decadência do direito de reclamar dos lançamentos de tarifas e
serviços, é de se notar que, especificamente quanto à demons-
tração da origem dessas rubricas, já não é mais juridicamente
útil para a autora a tutela de prestação de contas, permanecen-
do o seu interesse unicamente em relação à demonstração dos
valores e da forma de cálculo dos juros que incidiram no con-
trato. 3.3. Neste sentido, a jurisprudência pacífica nesta Corte:
APELAÇÃO CÍVEL. PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEI-
RA FASE. 1. PRELIMINAR DE CONHECIMENTO DO RE-
CURSO. FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DA SEN-
TENÇA. AFASTADA. 2. INÉPCIA DA INICIAL. EXIBIÇÃO
INCIDENTAL DE DOCUMENTOS. POSSIBILIDADE. 3.
PRESCRIÇÃO. ART. 445 DO CÓDIGO COMERCIAL. INA-
PLICABILIDADE. 4. PRESCRIÇÃO. JUROS. NÃO-OCOR-
RÊNCIA. ARTIGO 2028 DO CC/2002. PRAZO VINTENÁ-
RIO. 5. DECADÊNCIA. PRONÚNCIA DE OFÍCIO. ART. 26,
II, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 6. DE-
VER DE PRESTAR CONTAS. 7. EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TOS. PRÉVIO PAGAMENTO DE TARIFAS. IMPOSSIBILI-
DADE. 8. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. DECAIMENTO DE
PARTE MÍNIMA. 1. O recurso de apelação deve impugnar es-
pecificamente os pontos desfavoráveis da sentença e, assim,
atacar seus fundamentos. 2. É indissociável da prestação de
contas a exibição incidental dos documentos inerentes à movi-
mentação financeira, sem que se cogite inepta a inicial que
postula esse procedimento. 3. O prazo prescricional previsto
no art. 445 do Código Comercial refere-se às dividas provadas
e aceitas, sendo inaplicável ao caso porquanto o objeto de dis-
cussão é o dever de prestar contas. 4. A prescrição de juros
cobrados indevidamente é de natureza pessoal, submetendo-se
ao prazo ordinário, vintenário (Código Civil de 1916) ou dece-
nal (Código Civil de 2002). Consoante a regra de transição cons-
tante no art. 2028 do Código Civil, aplica-se o prazo do Código
anterior, caso na entrada em vigor do novo Código (11.01.2003)
já tiver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na
lei revogada. 5. Fica limitada ao período de 90 dias anterior ao
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ajuizamento da ação a prestação das contas relativas aos lança-
mentos de débitos de tarifas e prêmios de seguros que retratam
supostos vícios na prestação de serviços da instituição bancá-
ria ao correntista, conforme inteligência do artigo 26, II, do
CDC. 6. O Banco, na qualidade de administrador das contas de
seus correntistas, sujeita-se à obrigação de prestar todas as in-
formações e esclarecimentos dessa gerência, independentemente
da emissão de extratos. 7. A exibição de documentos determi-
nada incidentalmente em ação de prestação de contas não pode
ser condicionada ao prévio pagamento de tarifas, haja vista que
a instituição financeira tem o ônus de juntar os documentos
que estiver de sua posse em decorrência de imposição legal. 8.
Deve ser mantida a distribuição dos ônus sucumbenciais se a
reforma da sentença não alterou o estado de sucumbência ob-
servado entre as partes. RECURSO NÃO PROVIDO COM
RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA DECADÊNCIA.1 4.
De todo o exposto, é certo que a autora falece de interesse pro-
cessual para postular a prestação de contas referente à origem
dos lançamentos de tarifas bancárias e serviços variados, face
ao decaimento do seu direito de impugná-los na segunda fase,
conforme a data fixada na sentença, qual seja, 23.12.2006 a
23.03.2007. Nesse cenário, declara-se o processo, em parte,
extinto sem resolução do mérito - carência de ação por falta de
interesse de agir, na forma do artigo 267, inciso VI, do Código
de Processo Civil, unicamente quanto a pedido de prestação de
contas referente a origem dos lançamentos relativos a tarifas
bancárias e serviços variados, sob os quais já tenha se aperfei-
çoado o prazo decadencial de 90 (noventa) dias previsto no
artigo 26, “caput” e inciso II, do Código de Defesa do Consu-
midor, observada a ressalva do inciso I do §2º do mesmo dispo-
sitivo legal. Princípio da sucumbência 5. Extrai-se dos ensina-
mentos do emérito magistrado e jurista Yussef Said Cahali -
Honorários Advocatícios, 3ª edição, Ed. RT- , quando cita o
incomparável processualista Pontes de Miranda: a sucumbên-
cia deve se sopesada tanto pelo aspecto quantitativo quanto
pelo jurídico em que cada parte decai de suas pretensões e re-
sistências, respectivamente impostas. Corroborado na noção de
equidade destacada no §4º do art. 20 do CPC, e guardado o
exame dos requisitos que compõe as alíneas “a”, “b” e “c” do §
3º do citado artigo do Código de Processo Civil, mantém-se a
verba honorária fixada na sentença. Decisão monocrática do
relator 6. Com fincas no art. 557, caput, do Código de Processo
Civil, conclui-se em negar provimento ao recurso de apelação,
indeferindo a pretensão, visto que a decisão objurgada está em
consonância com expresso texto de Lei e com a posição atual
da jurisprudência desta Corte e dos Tribunais Superiores; ob-
servados os fundamentos do Relator. Publique-se, registre-se e
intimem-se. Curitiba, 19 de novembro de 2007. Jurandyr Sou-
za Jr. Desembargador Relator 1 TJPR, Ac. 7084, Rel. Des.
Hayton Lee Swain Filho, 15ª Câmara Cível, DJ 09.03.2007.

0005 . Processo/Prot: 0452942-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/255388. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2006.00000676 Prestação de Con-
tas. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Waldomiro Bar-
bieri. Apelado: Gilson Antonio Bombana. Advogado: Henrique
Cavalheiro Ricci, Juliano César Iba. Órgão Julgador: 15ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des.
Luiz Carlos Gabardo. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELA-
TOR. EXEGESE DO ART.557 DO CPC. AÇÃO DE PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. DEVER DE PRESTAR
CONTAS. PEDIDO GENÉRICO. PRAZO PARA PRESTAÇÃO
DE CONTAS. PRAZO DECADENCIAL PRINCÍPIO DA SU-
CUMBÊNCIA. Recurso de apelação parcialmente provido.
Vistos e examinados estes autos de recurso de apelação cível,
autuado sob n.º 452.942-4, em face de sentença proferida em
“ação de prestação de contas”, estando apto a suportar decisão
monocrática do Relator, conforme previsão do art. 557 do CPC.
Contra-razões - Autor Do preparo 1. Equivocada a alegação do
apelado, de que não merece conhecimento o recurso de apela-
ção, porque o apelante não teria comprovado no ato da interpo-
sição do recurso o pagamento do porte de remessa, conforme
disposto no art. 511, do CPC. Destaque-se que a guia de prepa-
ro (fls.116), demonstra efetivamente que o pagamento do porte
de remessa foi realizado em 27/06/2007, concomitantemente
com a interposição do recurso. Além de certidão às fls. 137-
verso, acerca da tempestividade do recurso e do pagamento do
porte de remessa. Da alegada ausência de requisito de admissi-
bilidade 2. Sustenta o correntista que a r. sentença está em con-
formidade com súmula do Superior Tribunal de Justiça, de modo
que o recurso não pode ser conhecido, nos termos do § 1º do
artigo 518 do CPC. Não procede, no entanto, a alegação do
apelado. 3. O Código de Processo Civil já previa a hipótese de
o Relator do recurso negar seguimento ao mesmo quando esti-
vesse em confronto com súmulas ou jurisprudências dominan-
tes do seu Tribunal do Superior Tribunal de Justiça ou do Su-
premo Tribunal Federal. 3.1. No caso em comento, não se apli-
ca a norma em questão, tendo em vista que o apelante não re-
corre acerca dos aspectos da sentença amparados por Súmula
do STJ ou do STF. A Súmula 259 do STJ dispõe apenas que a
ação de prestação de contas pode ser proposta pelo titular de
conta corrente bancária. No recurso, o apelante requer a dila-
ção do prazo para prestação das contas previsto no § 2º do
artigo 915 do CPC, a aplicabilidade da decadência prevista no
inciso II do artigo 26 do CDC e redução dos honorários advo-
catícios. 3.2. Assim, presentes os requisitos e pressupostos de
admissibilidade inerentes à espécie, conheço do recurso. Ape-
lação - Banco do Brasil S/A Dever de prestar contas 4. A juris-
prudência do eg. Superior Tribunal de Justiça, pacificou-se no
sentido de que, independentemente do fornecimento de extra-
tos de movimentação financeira dos recursos vinculados a con-
trato de crédito em conta-corrente, remanesce o interesse pro-
cessual do correntista para a ação de prestação de contas, em
havendo dúvida sobre os critérios aplicados pelo banco. 4.1.
Entre os inúmeros precedentes, destaca-se: - AgRg no Ag
526074/MA, STJ, 4ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ
06/12/2004. - Resp 435332/MG, STJ, 4ª Turma, Rel. Min. Al-
dir Passarinho Júnior, DJ 25/08/2003. 4.2. Pacificando o tema
o eg. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 259: “A

ação de prestação de contas pode ser proposta pelo titular de
conta corrente bancária.” 4.3. Também no Tribunal de Justiça
do Paraná, vigora este entendimento: “APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. CA-
RÊNCIA DE AÇÃO E PEDIDO GENÉRICO NÃO CONFI-
GURADOS. ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPUG-
NAÇÃO OPORTUNA COM ACEITAÇÃO DOS LANÇAMEN-
TOS. IMPOSSIBLIDADE, VEZ QUE NÃO HÁ COMO QUI-
TAR TACITAMENTE O QUE SE DESCONHECE. DECA-
DÊNCIA E PRESCRIÇÃO. ENTENDIMENTO DA SENTEN-
ÇA MONOCRÁTICA PELA APLICAÇÃO DO ARTIGO 205
DO CC 2002. PRAZO PARA CUMPRIMENTO DA SENTEN-
ÇA. 48 HORAS. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 915, §2º E
177 DO CPC. MANUTENÇÃO DO VALOR FIXADO A TÍ-
TULO DE VERBA HONORÁRIA, NOS MOLDES DO ART.
20, §4º, CPC. RECURSO DESPROVIDO POR UNANIMIDA-
DE.”1 Cite-se ainda, no mesmo sentido: - Ac. 12819, TJPR, 6ª
Câm. Cível, Rel. Des. Ângelo Zattar, DJ 20/09/2004. 5. Nesse
enfoque, correto o procedimento adotado pelo correntista, ora
apelado, pois na qualidade de depositária e administradora de
bens alheios, a instituição financeira tem estrita obrigação de
prestar contas aos interessados, consoante exegese dos art. 1.300
do CC/1.916 e art. 667 do CC/2.002. Pedido genérico - inocor-
rência 6. Uníssona a jurisprudência do eg. Superior Tribunal de
Justiça, no sentido de que na ação de prestação contas, inexiste
pedido genérico se o autor indica o período e os lançamentos
de débito efetuados pela instituição financeira a serem esclare-
cidos. Ainda, exigir que o autor descreva na petição inicial da-
tas, itens e lançamentos realizados em sua conta corrente em
desconformidade com o contrato celebrado entre as partes, e
junte prova documental do que alega, significa na verdade ne-
gar o direito ao exercício da ação de prestação de contas, fun-
dado exatamente na falta de suficientes informações. 6.1. Nes-
se sentido, a posição do eg. Superior Tribunal de Justiça: “PRO-
CESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS. LANÇAMENTOS EM CONTA-CORREN-
TE. PEDIDO GENÉRICO. INEXISTÊNCIA. INDICAÇÃO DO
PERÍODO E DOS LANÇAMENTOS DE DÉBITO A SEREM
ESCLARECIDOS. 1.Na ação de prestação contas, inexiste pe-
dido genérico se o autor indica o período e os lançamentos de
débito efetuados pela instituição financeira a serem esclareci-
dos. Esta Corte de Uniformização já decidiu no sentido da ne-
gativa do direito ao exercício da ação em exame na hipótese de
se exigir do autor detalhada descrição, na petição inicial, de
datas, itens e lançamentos realizados em sua conta-corrente em
desconformidade com o contrato celebrado entre as partes.
Ademais, é direito do correntista solicitar informações acerca
dos lançamentos realizados unilateralmente pelo Banco. 2.Pre-
cedentes (REsp nº 175.569/SC, 238.162/RJ, 114.237/SC, e
AgRg no AgRg no Ag 402.420/SE). 3. Recurso não conheci-
do.”2 6.2. O eg. Tribunal de Justiça do Paraná, assim tem se
manifestado: -Ap. Cível 169.136-1, TJPR, Rel. Des. Milani de
Moura, j. 13/07/2005. -Ap. Cível 162.265-9, TJPR, Rel. Juíza
Convocada Lílian Romero, j. 07/12/2004. Do prazo para pres-
tação de contas 7. O prazo de 48 horas para a prestação de
contas é determinado pela lei - art. 915, §2º, do CPC, e não
pode ser modificado pelas partes ou pelo juiz, em conformida-
de com o disposto nos arts. 177 e 182, do CPC. 7.1. A jurispru-
dência do eg. Tribunal de Justiça do Paraná assim tem se posi-
cionado: “APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS. DEVER DE PRESTAR CARACTERIZADO. AFAS-
TAMENTO DA ALEGAÇÃO DE FALTA DE INTERESSE DE
AGIR. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 914, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL E SÚMULA Nº259, STJ. DESNECESSI-
DADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO ANTECE-
DENDO A PROPOSITURA JUDICIAL DA AÇÃO. ABUSIVI-
DADE DA CLÁUSULA CONTRATUAL QUE PREVÊ O PRA-
ZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA IMPUGNAÇÃO DOS LAN-
ÇAMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS
NA PRIMEIRA FASE DEVIDAMENTE ENCERRADA POR
SENTENÇA E NÃO POR DESPACHO INTERLOCUTÓRIO.
PRAZO LEGAL DE 48 H PARA A PRESTAÇÃO. IMPOSSI-
BILIDADE DE ALTERAÇÃO, CONFORME DETERMINAM
OS ARTIGOS 177, 182 E 187, DO CC. RECURSO DESPRO-
VIDO”.3 Cite-se ainda: - Ac. 14573, TJPR, 5ª Câm. Cível, Rel.
Dês. Lauro Augusto Fabrício de Melo, DJ 02/09/2005. Do pe-
ríodo da prestação de contas 8. O banco apelante insurge-se
quanto à data da abertura da conta-corrente, sustentando que
esta foi aberta em 27.07.2000, ao contrário do informado pelo
autor, em agosto de 1998. O autor, ora apelado, no entanto,
juntou aos autos, às fls. 79, cópia autenticada de cheque, na
qual confirma que é correntista desde agosto de 1998. Da par-
cial ausência do interesse de agir - decadência (art. 26, “caput”
e inc. II do Código de Defesa do Consumidor) 9. A contagem
dos juros remuneratórios nos contratos de crédito em conta
corrente normalmente pressupõe cálculo de taxas “pro-rata”
sobre os saldos devedores diários, através de fórmulas que não
são facilmente acessíveis ao homem médio, o que torna difícil
para o correntista a verificação de sua regularidade a cada lan-
çamento. Diferente, todavia, é o que ocorre com os lançamen-
tos de tarifas bancárias e serviços variados. Cada tarifa lançada
na conta corrente corresponde a um específico serviço presta-
do pela instituição financeira, cujo valor se encontra previa-
mente tabelado nas agências bancárias; as rubricas relativas a
serviços (seguro, água, luz, telefone, financiamentos, etc.), por
sua vez, dizem respeito ao pagamento de contas variadas do
correntista. Acaso um desses lançamentos seja realizado de
maneira fraudulenta e/ou equivocada, o vício do serviço pres-
tado pela instituição financeira é aparente e de fácil constata-
ção, porquanto o correntista não reconhecerá a respectiva ru-
brica por ocasião da checagem do extrato mensal de sua conta
corrente. Nesse cenário, é muito difícil crer que o correntista
tolere a reiterada incidência de tarifas indevidas sobre a sua
conta durante toda a longa duração da relação contratual, sem
ao menos interpelar a instituição financeira após a conferência
do extrato, ou impugnar o lançamento supostamente indevido.
9.1. A propósito, considerando essas circunstâncias, em que o
consumidor potencialmente busca benefício indevido com o
amparo da legislação protetiva, o legislador inseriu no código
consumerista um mecanismo de proteção aos agentes econômi-
cos; estipulou o prazo decadencial de 90 dias para que o consu-
midor reclame de vícios aparentes e de fácil constatação no

produto ou serviço (art. 26, inc. II, do Código de Defesa do
Consumidor). Por tudo isso, é certo que a correntista já decaiu
do direito de impugnar essas tarifas lançadas sobre sua conta
corrente. 10. Evidentemente, não se pode deixar de reconhecer
que a decadência atinge unicamente o direito do correntista de
reclamar de eventuais vícios nos lançamentos das tarifas. Como
se sabe, o direito de exercer uma pretensão, isto é, de exigir a
satisfação de uma obrigação jurídica, não se submete a prazo
decadencial, o que é inerente aos direitos potestativos; ao con-
trário, encontra-se suscetível apenas de prescrição, cujo prazo,
até o momento não se encontra exaurido. Nessa perspectiva,
em um primeiro momento, o reconhecimento da caducidade do
direito de reclamar jamais poderia prejudicar a integridade da
pretensão da autora de ver as contas prestadas. 10.1. Entretan-
to, no que se refere à especificação das rubricas dos lançamen-
tos realizados no decorrer da relação contratual, neste específi-
co aspecto, todavia, é de se notar que se esvazia de qualquer
utilidade para a autora a obtenção dessas informações, mesmo
porque já decaiu do direito de opor qualquer tipo de reclama-
ção contra a sua validade. 10.2. Posta essa premissa, cabe men-
cionar que a condição da ação relativa ao interesse processual
consiste na concreta verificação do trinômio necessidade, ade-
quação e utilidade; vale dizer, não se permite ao juiz distribuir
tutela, se dela o autor não necessitar, se ela for solicitada por
meio inadequado, ou se ela já não for mais útil para o postulan-
te. No caso em análise, reconhecida a decadência do direito de
reclamar dos lançamentos de tarifas e serviços, é de se notar
que, especificamente quanto à demonstração da origem dessas
rubricas, já não é mais juridicamente útil para a autora a tutela
de prestação de contas, permanecendo o seu interesse unica-
mente em relação à demonstração dos valores e da forma de
cálculo dos juros que incidiram no contrato. 10.3. Neste senti-
do, a jurisprudência pacífica nesta Corte: APELAÇÃO CÍVEL.
PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. 1. PRELIMI-
NAR DE CONHECIMENTO DO RECURSO. FALTA DE IM-
PUGNAÇÃO ESPECÍFICA DA SENTENÇA. AFASTADA. 2.
INÉPCIA DA INICIAL. EXIBIÇÃO INCIDENTAL DE DO-
CUMENTOS. POSSIBILIDADE. 3. PRESCRIÇÃO. ART. 445
DO CÓDIGO COMERCIAL. INAPLICABILIDADE. 4. PRES-
CRIÇÃO. JUROS. NÃO-OCORRÊNCIA. ARTIGO 2028 DO
CC/2002. PRAZO VINTENÁRIO. 5. DECADÊNCIA. PRO-
NÚNCIA DE OFÍCIO. ART. 26, II, DO CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR. 6. DEVER DE PRESTAR CONTAS. 7.
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. PRÉVIO PAGAMENTO DE
TARIFAS. IMPOSSIBILIDADE. 8. ÔNUS SUCUMBENCIAIS.
DECAIMENTO DE PARTE MÍNIMA. 1. O recurso de apela-
ção deve impugnar especificamente os pontos desfavoráveis da
sentença e, assim, atacar seus fundamentos. 2. É indissociável
da prestação de contas a exibição incidental dos documentos
inerentes à movimentação financeira, sem que se cogite inepta
a inicial que postula esse procedimento. 3. O prazo prescricio-
nal previsto no art. 445 do Código Comercial refere-se às divi-
das provadas e aceitas, sendo inaplicável ao caso porquanto o
objeto de discussão é o dever de prestar contas. 4. A prescrição
de juros cobrados indevidamente é de natureza pessoal, sub-
metendo-se ao prazo ordinário, vintenário (Código Civil de
1916) ou decenal (Código Civil de 2002). Consoante a regra de
transição constante no art. 2028 do Código Civil, aplica-se o
prazo do Código anterior, caso na entrada em vigor do novo
Código (11.01.2003) já tiver transcorrido mais da metade do
tempo estabelecido na lei revogada. 5. Fica limitada ao período
de 90 dias anterior ao ajuizamento da ação a prestação das con-
tas relativas aos lançamentos de débitos de tarifas e prêmios de
seguros que retratam supostos vícios na prestação de serviços
da instituição bancária ao correntista, conforme inteligência do
artigo 26, II, do CDC. 6. O Banco, na qualidade de administra-
dor das contas de seus correntistas, sujeita-se à obrigação de
prestar todas as informações e esclarecimentos dessa gerência,
independentemente da emissão de extratos. 7. A exibição de
documentos determinada incidentalmente em ação de presta-
ção de contas não pode ser condicionada ao prévio pagamento
de tarifas, haja vista que a instituição financeira tem o ônus de
juntar os documentos que estiver de sua posse em decorrência
de imposição legal. 8. Deve ser mantida a distribuição dos ônus
sucumbenciais se a reforma da sentença não alterou o estado
de sucumbência observado entre as partes. RECURSO NÃO
PROVIDO COM RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA DE-
CADÊNCIA.4 11. De todo o exposto, é certo que a autora fale-
ce de interesse processual para postular a prestação de contas
referente à origem dos lançamentos de tarifas bancárias e ser-
viços variados, face ao decaimento do seu direito de impugná-
los na segunda fase. Nesse cenário, declara-se o processo, em
parte, extinto sem resolução do mérito - carência de ação por
falta de interesse de agir, na forma do artigo 267, inciso VI, do
Código de Processo Civil, unicamente quanto a pedido de pres-
tação de contas referente a origem dos lançamentos relativos a
tarifas bancárias e serviços variados, sob os quais já tenha se
aperfeiçoado o prazo decadencial de 90 (noventa) dias previsto
no artigo 26, “caput” e inciso II, do Código de Defesa do Con-
sumidor, observada a ressalva do inciso I do §2º do mesmo
dispositivo legal. Litigância de má-fé 12. Não há que se falar
em litigância de má-fé, pois o fato de ter a apelante utilizado de
um recurso previsto em lei para defender um direito que razoa-
velmente julgou ter, não significa que o tenha feito com caráter
meramente protelatório. É um direito da parte, recorrer a todas
as instâncias, com o objetivo de ver sua pretensão satisfeita.
12.1. Destaca-se a jurisprudência do eg. Superior Tribunal de
Justiça: CIVIL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INDENIZAÇÃO.
DANOS MORAIS. PRESSUPOSTOS FÁTICOS. RECURSO
ESPECIAL. SÚMULA 7-STJ. QUANTUM. REDUÇÃO. IM-
POSSIBILIDADE. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO CARAC-
TERIZAÇÃO. 1. ... 2. ... 3. ... 4. A interposição de recurso
cabível, qual seja a apelação, ainda que com fundamentos dis-
cutíveis ou improcedentes, não demonstra o propósito doloso
da parte a ensejar a aplicação de multa por litigância de má-fé.
Precedentes. 5. Recurso especial conhecido e parcialmente pro-
vido para afastar a penalidade por litigância de má-fé.5 RE-
CURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. INTERPOSIÇÃO
DE RECURSO.LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA.
1. Em sendo as decisões judiciais impugnáveis, daí por que
têm, na fundamentação, uma das condições de sua validade
(Constituição Federal, artigo 93, inciso IX), é poder jurídico da
parte buscar a positivação do direito que entende ser a devida,

em obséquio do que é o assegurado direito de defesa, com os
recursos a ela inerentes, pelo artigo 5º, inciso LV, da Constitui-
ção Federal. 2. O artigo 17 do Código de Processo Civil elenca
as hipóteses em que se caracteriza a litigância de má-fé, a de-
terminar a imposição de multa ao autor, réu ou interveniente. 3.
Recurso provido.6 12.2. No mesmo sentido a jurisprudência do
eg. Tribunal de Justiça do Paraná: APELAÇÃO CÍVEL - DE-
CLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO - AGRA-
VO RETIDO - CERCEAMENTO DE DEFESA - INEXISTÊN-
CIA - ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA CONVOCADA
PELO CONSELHO DELIBERATIVO - DESTITUIÇÃO DA
DIRETORIA - POSSIBILIDADE - PREVISÃO ESTATUTÁ-
RIA - DEFESA PRESERVADA - NULIDADE NÃO CONFI-
GURADA - DANOS MATERIAIS E MORAIS - PEDIDO DE
INFORMAÇÕES - AUSÊNCIA DE ATO ILÍCITO - VEICU-
LAÇÃO DA DESTITUIÇÃO NOS ÓRGÃOS DE IMPRENSA
- AUSÊNCIA DE CONDUTA DO APELADO - RESPONSA-
BILIDADE CIVIL NÃO CARACTERIZADA - LITIGÂNCIA
DE MÁ-FÉ - INEXISTÊNCIA - EXCLUSÃO DA MULTA.
RECURSOS DE AGRAVO RETIDO CONHECIDO E DES-
PROVIDO E APELAÇÃO CÍVEL PARCIALMENTE PROVI-
DA. 1. ... 2. ... 3. ... 4 - Não importa em litigância de má-fé a
interposição de recursos previstos em lei, não existindo razão
para a condenação em multa pelo não acolhimento dos Embar-
gos de Declaração.7 Princípio da sucumbência 13. Assente na
jurisprudência o entendimento de que os honorários advocatí-
cios são devidos na primeira fase da ação de prestação de con-
tas, como regra diante da sucumbência havida. 13.1. Destaca-
se da jurisprudência do eg. Superior Tribunal de Justiça: “AÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. HONO-
RÁRIOS DE ADVOGADO. PRECEDENTE DA CORTE. 1.
Vencida a parte ré, que apresentou vigorosa resistência, cabí-
vel a fixação de honorários de advogado na primeira fase da
ação de prestação de contas. 2. Recurso especial conhecido e
provido.”8 13.2. No mesmo sentido o eg. Tribunal de Justiça
do Paraná: “PRESTAÇÃO DE CONTAS. CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. EN-
VIO MENSAL DE EXTRATOS. INTERESSE DE AGIR PRE-
SENTE. PEDIDO GENÉRICO. INOCORRÊNCIA. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. RECURSO NÃO PRO-
VIDO. 1...2...3... 4. Honorários advocatícios são devidos na
primeira fase da ação de prestação de contas, como regra dian-
te da sucumbência havida”.9 14. Extrai-se dos ensinamentos
do emérito magistrado e jurista Yussef Said Cahali - Honorári-
os Advocatícios, 3ª edição, Ed. RT- , quando cita o incompará-
vel processualista Pontes de Miranda: a sucumbência deve se
sopesada tanto pelo aspecto quantitativo quanto pelo jurídico
em que cada parte decai de suas pretensões e resistências, res-
pectivamente impostas. Corroborado na noção de equidade
destacada no §4º do art. 20 do CPC, e guardado o exame dos
requisitos que compõe as alíneas “a”, “b” e “c” do § 3º do cita-
do artigo, fixa-se a verba honorária fixada em valor equivalen-
te a dez por cento do valor da causa atualizado. Decisão mono-
crática do relator 15. Posto isso, com fulcro no art. 557, §1º-A,
do Código de Processo Civil, conclui-se em dar parcial provi-
mento ao recurso de apelação, reformando a sentença para re-
duzir o valor fixado a título de honorários advocatícios e para
declarar a decadência de parte do pedido. Publique-se, regis-
tre-se e intimem-se. Curitiba, 19 de novembro de 2007. Juran-
dyr Souza Jr. Desembargador Relator 1 Ac. 14391, TJPR, 5ª
Câm. Cível, Rel. Des. Fernando Vidal de Oliveira, DJ 08/07/
2005. 2 REsp 242204/RJ, STJ, 4ª Turma, Rel. Min. Jorge Scar-
tezzini, DJ 22.08.2005. 3 TJ/PR Ac. 14689, 5ª C. Cv., Rel. Des.
Fernando Vidal de Oliveira, j. 16/08/2005. 4 TJPR, Ac. 7084,
Rel. Des. Hayton Lee Swain Filho, 15ª Câmara Cível, DJ
09.03.2007. 5 STJ, REsp 782.912/RS, 4ª Turma. Rel. Ministro
FERNANDO GONÇALVES.DJ 28.11.2005 6 REsp 401.164/
RJ, 6ª Turma, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO. DJ
22.11.2004 7 TJPR. Ac 296.076-9, 17ª CCv. Rel. Des. Manas-
sés de Albuquerque. Julgado em 26.10.2005. 8 STJ, REsp.
258.964/PR, 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Di-
reito. DJU 11/06/2001. 9 Ac. 2041, TJPR, 13ª Câm. Cível, Rel
Des. Airvaldo Stela Alves, j. 09/11/2005.

0006 . Processo/Prot: 0452944-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/251048. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001437 Cobrança. Agravante: Antônio
Marçal Pereira, Francisco Moreira de Anhaia, Gislaine dos
Santos Barão Gonçalves, Juraci Luiz de Souza, Lealci Dias de
Pontes Ribeiro, Lirione de Souza, Lídia Kovalhuk Kapoustia-
nique, Lúcia Helena Kouten Nogacz, Luiz Carlos Basson
Dell’aglio, Mariana Babireski Folador. Advogado: Olinto Ro-
berto Terra. Agravado: Banco Hsbc Bank Brasil Sa. Órgão Jul-
gador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de agravo de instrumento nº
452.944-8, do Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba - 17ª Vara Cível, em que figuram como agra-
vantes ANTÔNIO MARÇAL PEREIRA E OUTROS, e agrava-
do BANCO HSBC BANK BRASIL S/A. I - Trata-se de agravo
de instrumento interposto contra a decisão de ff. 42/43-TJ, pro-
ferida pelo MM. Juiz da 17ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, nos autos de
ação de cobrança, autuados sob n.º 1.437/2007, mediante a qual
indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita, sob o ar-
gumento de que “... os autores litigam no pólo ativo em litis-
consórcio de 10 (dez) demandantes, possuindo, inclusive, pro-
fissão definida, não se enquadrando, assim, no conceito de ne-
cessitado a que alude a Legislação de regência (art. 2º, parágra-
fo único), uma vez que o valor das custas dividido pelo número
de autores (10) não afetará o necessário à sua subsistência.” (f.
42-TJ). Alegam os agravantes, em síntese, que a decisão não
pode ser mantida, pois a Lei nº 1.060/50 exige a simples afir-
mação dos requerentes de que não dispõem de condições fi-
nanceiras para arcar com as despesas do processo, para que
sejam concedidos os benefícios da assistência judiciária. Res-
saltam, ainda, que a contratação de advogado particular não é
circunstância que impede o deferimento do benefício da assis-
tência judiciária gratuita. Requerem a reforma da decisão re-
corrida para que sejam concedidos os benefícios da assistência
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judiciária. É o breve relatório. Decido. II - A sistemática pro-
cessual vigente estabelece que se a decisão estiver em confron-
to com a jurisprudência dominante de Tribunal Superior, pode
o Relator dar provimento ao recurso, independentemente de
manifestação de órgão colegiado (art. 557, § 1º-A, do CPC). É
o que ocorre no caso dos autos. É sabido que, de acordo com a
Lei nº 1060/50 (art. 4º), para a concessão da justiça gratuita
basta a simples afirmação da parte de que não está em condi-
ções de pagar as custas do processo e os honorários de advoga-
do, sem prejuízo próprio ou de sua família, o que na espécie foi
atendido, conforme se depreende da petição inicial da ação de
cobrança (f. 30-TJ), bem como por constar nas procurações de
ff. 32/41-TJ poderes específicos para “requerer justiça gratui-
ta”. Nesse sentido é a jurisprudência dominante do Superior
Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRA-
TIVO. RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA. EXI-
GÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERA-
BILIDADE. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE
PROVA. SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTES. RECURSO ES-
PECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Nos termos dos arts.
2º, parágrafo único, e 4º, § 1º, da Lei 1.060/50, a assistência
judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo, desde
que o requerente comprove sua condição de hipossuficiente,
bastando-lhe, para obtenção do benefício, sua simples afirma-
ção de que não está em condições de arcar com as custas do
processo e com os honorários advocatícios, sem prejuízo de
seu próprio sustento ou de sua família. 2. Tal direito, todavia,
não é absoluto, uma vez que a declaração de pobreza implica
simples presunção juris tantum, suscetível de ser elidida pelo
magistrado se tiver fundadas razões para crer que o requerente
não se encontra no estado de miserabilidade declarado. 3. Hi-
pótese em que o Tribunal de origem firmou o entendimento
segundo o qual o recorrente se encontrava no estado de pobre-
za a autorizar a concessão do benefício da gratuidade da justi-
ça. Destarte, infirmar os fundamentos esposados no acórdão
recorrido implicaria reexame de matéria fático-probatória, o
que atrai o óbice da Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial conhe-
cido e improvido.” (REsp 539.476/RS, Rel. Ministro Arnaldo
Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 23/10/2006) sem grifo no ori-
ginal. “PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - ALEGADA
NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊN-
CIA - REQUISITO NÃO EXIGIDO PELA LEI Nº 1.060/50. -
Nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, a parte gozará dos
benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirma-
ção de que não está em condições de pagar as custas do proces-
so e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua
família. - A concessão da gratuidade da justiça, de acordo com
entendimento pacífico desta Corte, pode ser reconhecida em
qualquer fase do processo, sendo suficiente a mera afirmação
do estado de hipossuficiência. - Recurso especial conhecido e
provido.” (REsp 400.791/SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha
Martins, Segunda Turma, DJ 03/05/2006) sem grifo no origi-
nal. “PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - PEDIDO DE
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - DECLARAÇÃO
DE HIPOSSUFICIÊNCIA - SUFICIÊNCIA - RECURSO PRO-
VIDO. 1 - Consoante entendimento jurisprudencial, a simples
afirmação da necessidade da justiça gratuita, nos termos do art.
4º da Lei nº 1.060/50, é suficiente para o deferimento do bene-
fício da assistência judiciária gratuita. 2 - Recurso provido para
conceder aos recorrentes, nos autos da execução, os benefícios
da assistência judiciária gratuita.” (REsp 721.959/SP, Rel. Mi-
nistro Jorge Scartezzini, Quarta Turma, DJ 03/04/2006) sem
grifo no original. “PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC.
ARGÜIÇÃO GENÉRICA. SÚMULA 284/STF. ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA.
PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. 1. Não se conhece do recur-
so especial pela alegada violação ao artigo 535 do CPC nos
casos em que a argüição é genérica, por incidir a Súmula 284/
STF, assim redigida: ‘É inadmissível o recurso extraordinário,
quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata
compreensão da controvérsia’. 2. Para a obtenção do benefício
da assistência judiciária gratuita é suficiente a simples afirma-
ção do interessado de que não está em condições de pagar as
custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo
de sua manutenção ou de sua família. 3. A declaração prestada
na forma da lei firma em favor do requerente a presunção juris
tantum de necessidade que somente será elidida diante de pro-
va em contrário. 4. Recurso especial improvido.” (REsp 379549/
PR, Segunda Turma, Ministro Castro Meira, DJ 07/11/2005)
sem grifo no original. Tal posicionamento é compartilhado por
esta Corte: “APELAÇÃO CÍVEL. BENEFÍCIO DA ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA - SIMPLES AFIRMAÇÃO NA
INICIAL DO ESTADO DE MISERABILIDADE - PRESUN-
ÇÃO JURIS TANTUM DE VERACIDADE - CONCESSÃO
DA BENESSE, COM SUSPENSÃO DA CONDENAÇÃO AO
PAGAMENTO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS (LEI N° 1.060/
50, ART. 12). (...). Apelo parcialmente provido. 1. ‘... Pelo sis-
tema legal vigente, faz jus a parte aos benefícios da assistência
judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição, de
que não está em condições de pagar as custas do processo e os
honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua famí-
lia.’ (STJ, REsp 91609/SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Tei-
xeira, 4ª T., DJ em 08.06.1998, p. 113) 2. (...). 3. (...). (Apela-
ção Cível nº 372.171-9, Ac. nº 5483, 12ª Câmara Cível, Rel.
Ivan Bortoleto, j.: 18/04/2007, DJ: 7367) sem grifo no original.
“(...). - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA DEFERIDA
A AMBAS AS PARTES - ACESSO GRATUITO À JUSTIÇA
GARANTIDO PELA CONSTITUIÇÃO NO ART. 5.º, INC.
LXXIV - DECLARAÇÃO DE POBREZA SUFICIENTE PARA
A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - PRESUNÇÃO DA CON-
DIÇÃO DE MISERABILIDADE - INTELIGÊNCIA DO ART.
4.º, DA LEI 1.060/50 - APELAÇÃO PARCIALMENTE PRO-
VIDA. O pedido de assistência judiciária pode ser pleiteado a
qualquer tempo (artigo 6.º, primeira parte da Lei n.º 1.060/50),
razão pela qual, pode ser deferido, inclusive, em segunda ins-
tância. Para a sua obtenção, apenas, basta à declaração feita
pelo próprio interessado, de que a sua situação econômica não
lhe permite vir a juízo sem prejuízo de sua manutenção ou de
sua família. Essa norma infraconstitucional, aliás, põe-se den-
tro do espírito da Carta Constitucional que deseja que seja faci-
litado o acesso de todos à Justiça.” (Apelação Cível nº 271.706-
6, Ac. nº 4111, 18ª Câmara Cível, Rel. Luiz Sérgio Neiva de L

Vieira, j.: 01/09/2006, DJ: 7209) sem grifo no original. “Agra-
vo de Instrumento - Assistência Judiciária - Comprovação da
pobreza - Desnecessidade. A assistência judiciária gratuita pres-
cinde de comprovação da pobreza para ser deferida, sendo o
bastante a simples afirmação do interessado sobre sua necessi-
dade, salvo evidências que destruam a presunção de veracida-
de. Recurso provido.” (Agravo de Instrumento nº 308.421-7,
Ac. nº 3340, 15ª Câmara Cível, Rel. Hamilton Mussi Correa,
j.: 25/01/2006) sem grifo no original. O “necessitado”, para os
fins de concessão de assistência judiciária, é aquele que a situ-
ação econômica não permite o pagamento das custas do pro-
cesso. Não é a exigência de miserabilidade absoluta, mas, sim,
a existência de uma situação fática de indisponibilidade real e
efetiva de condições financeiras no momento em que se requer
o benefício. Sobre a questão, o entendimento deste Tribunal:
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS.
PRIMEIRA FASE. CONCESSÃO DA JUSTIÇA GRATUITA.
DECLARAÇÃO DE MISERABILIDADE. PRESUNÇÃO IU-
RIS TANTUM. ART. 4.º, § 1.º, DA LEI 1.060/50. (...). 1.Con-
soante orientação que se firmou no âmbito deste Tribunal de
Justiça, ‘A declaração de miserabilidade constitui presunção,
que só pode ser ilidida com prova em contrário (Lei n.º 1.060/
50, art. 4º, § 1º), que forneça ao julgador fundadas razões para
o indeferimento do pedido. Devem ser considerados não ape-
nas os rendimentos mensais, mas, também, o comprometimen-
to pelas despesas essenciais, levando-se em conta, ainda, o
número de dependentes na família. O exercício de profissão ou
emprego, a propriedade de bens móveis ou imóveis e a contra-
tação de advogado, por si sós, não constituem razões suficien-
tes para o indeferimento do benefício, pois não demonstram
que a parte apresenta liquidez financeira para atuar em juízo,
realizando despesas extraordinárias’ (Agravo 365.219-3/01). 2.
(...). (...). 12(...).. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
(Apelação Cível nº 381.791-0, Ac. nº 6278, 15ª Câmara Cível,
Rel. Hayton Lee Swain Filho, j.: 29/11/2006, DJ: 7264) sem
grifo no original. O entendimento do extinto Tribunal de Alça-
da era no mesmo sentido: “AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. INDEFERIMENTO DE PLA-
NO DO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, PELA
BASE DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO QUE OSTENTARIA
A REQUERENTE. ELEMENTO INSUFICIENTE PARA DES-
CARACTERIZAR A FALTA DE CONDIÇÕES (DISPONIBI-
LIDADE REAL FINANCEIRA) DE SUPORTAR OS ENCAR-
GOS PROCESSUAIS, SEM SACRIFÍCIO PRÓPRIO OU DA
FAMÍLIA. NECESSIDADE ADEMAIS NÃO INFIRMADA
PELA PARTE CONTRÁRIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 4º DA
LEI Nº 1.060/50. RECURSO PROVIDO.” (TAPR, Agravo de
Instrumento nº 132.457-8, Ac. nº 8884, 8ª Câmara Cível, Rel.
Sérgio Arenhart, j.: 03/05/1999, DJ: 5397). Deste aresto retira-
se preciosa lição: “É que cumpre distinguir a princípio o que
envolva o patrimônio de uma pessoa e a disponibilidade finan-
ceira que possa ostentar em determinada fase da vida para fa-
zer frente às mais prementes necessidades. Aqui o conceito da
lei faz exigir apenas para a concessão do benefício - importan-
do em efetiva e concreta possibilitação de acesso à justiça -,
que a parte afirme não estar ‘em condições de pagar as custas
do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio
ou de sua família.’ Dita condição claramente afirmada sob res-
ponsabilidade há que ser acreditada até prova em contrário,
mesmo porque não se colocou que a Agravante auferisse dos
próprios imóveis rendimentos expressivos, sendo também no-
tórias as dificuldades econômicas por que passam os agriculto-
res de um modo geral no País - o que de resto se imagina vir
acontecendo com a insurgente, tanto que responde a processo
de execução perante o Agravado.” Por outro lado, é certo que
os Tribunais têm entendido que o magistrado pode averiguar o
estado de miserabilidade da parte, e, baseado em fundadas ra-
zões (art. 5º da Lei nº 1.060/50), indeferir o seu pedido para a
concessão dos benefícios da assistência judiciária (STJ - AgRg
na MC 7324/RS; TJ/PR - AG nº 314.580-8). Todavia, tal não
ocorreu no caso dos autos, pois o magistrado se restringiu a
afirmar que os autores, ora agravantes, teriam condições de ar-
car com as custas processuais pelo fato de “que os autores liti-
gam no pólo ativo em litisconsórcio de 10 (dez) demandantes,
possuindo, inclusive, profissão definida, não se enquadrando,
assim, no conceito de necessitado a que alude a Legislação de
regência (art. 2º, parágrafo único), uma vez que o valor das
custas dividido pelo número de autores (10) não afetará o ne-
cessário à sua subsistência.” (f. 42-TJ). Os argumentos utiliza-
dos pelo magistrado não se apresentam como fundada razão,
requisito necessário ao indeferimento da assistência judiciária.
Portanto, não restou demonstrada, por ora, fundada razão ca-
paz de levar ao indeferimento do pedido dos benefícios da as-
sistência judiciária. Sobre o tema o entendimento desta Corte:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDEFERIMENTO DO
PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA. FUNDAMENTAÇÃO QUE
NÃO ENCONTRA RESPALDO NA LEI DE REGÊNCIA.
DECISÃO REFORMADA. RECURSO PROVIDO. É iterativa
a jurisprudência dessa Corte, no sentido de que, para a conces-
são do benefício da assistência judiciária gratuita, basta o inte-
ressado afirmar que não possui condições de arcar com as cus-
tas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo do
sustento próprio ou de sua família. A ausência de impugnação,
de fundadas razões e de outros elementos consistentes de pro-
va, que afastem a presunção legal, impõe a concessão do bene-
fício, sob pena de se estar criando requisitos extra legais, ou,
ainda, de se enveredar pelo casuísmo, abusividade e, até, ilega-
lidade.” (Agravo de Instrumento nº 316.982-0, Ac. nº 5673, 7ª
Câmara Cível, Rel. Dilmari Helena Kessler, j.: 04/04/2006, DJ:
7122) sem grifo no original. “AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. IN-
DEFERIMENTO. DESCUMPRIMENTO DE DETERMINA-
ÇÃO EXARADA PELO JUIZ PARA A COMPROVAÇÃO DE
RENDA. ERRO DE FATO. PROVA PRESENTE. CABIMEN-
TO DO BENEFÍCIO. RENDA SUPERIOR A R$ 1.000,00
(HUM MIL REAIS). FIXAÇÃO ARBITRÁRIA DE PARÂME-
TRO QUE NÃO EXISTE NA LEI. NECESSIDADE DE ANÁ-
LISE DAS DEMAIS CIRCUNSTÂNCIAS QUE ENVOLVEM
A SITUAÇÃO FINANCEIRA DOS REQUERENTES. MOTI-
VAÇÃO APOIADA SOMENTE NA RENDA INSUFICIENTE.
CABIMENTO DO BENEFÍCIO DESDE QUE AFIRMADA A
NECESSIDADE. PRESUNÇÃO RELATIVA DE VERACIDA-

DE DAS AFIRMAÇÕES. AUSÊNCIA DE FUNDADAS RA-
ZÕES PARA ILIDIR A PRESUNÇÃO. ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA CONCEDIDA. DECISÃO REFORMADA. RECUR-
SO PROVIDO.” (Agravo de Instrumento nº 306.286-0, Ac. nº
5215, 7ª Câmara Cível, Rel. Dilmari Helena Kessler, j.: 24/01/
2006, DJ: 7057) sem grifo no original. Outrossim, o fato de
haver litisconsórcio ativo na demanda não impede a concessão
do benefício da justiça gratuita, pois não há base legal que res-
palde esse entendimento, e essa circunstância não significa que
o valor, após o rateio, não prejudicará o sustento das partes
requerentes e de suas famílias. Sobre o tema, o entendimento
desta Corte: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDI-
NÁRIA DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL SECU-
RITÁRIA. PEDIDO DE CONCESSÃO DE JUSTIÇA GRA-
TUITA. LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO. JUIZ ‘A
QUO’ QUE INDEFERIU A JUSTIÇA GRATUITA EM RAZÃO
DO NÚMERO DE FIGURANTES NO POLO ATIVO DA
AÇÃO, QUE DEVERIAM PROCEDER AO RATEIO DAS
CUSTAS INICIAIS, JÁ QUE ESTAS APRESENTAM CARÁ-
TER ALIMENTAR, DESTINANDO-SE AO PAGAMENTO
DOS SALÁRIOS DO ESCRIVÃO E DEMAIS EMPREGADOS
DO CARTÓRIO DO JUÍZO. ARGUMENTOS DOS AUTO-
RES AGRAVANTES ACOLHIDOS, UMA VEZ QUE AS CUS-
TAS INICIAIS NÃO SE DESTINAM, APENAS, AO PAGA-
MENTO DAS DESPESAS DA ESCRIVANIA, MAS TAMBÉM,
ÀS DEMAIS DESPESAS DECORRENTES DOS ATOS PRO-
CESSUAIS PRATICADOS PARA A CONSECUÇÃO DO LI-
TÍGIO, ENUMERADAS NO ART. 3º DA LEI Nº 1.060/50.
AUSÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL PARA A CONCESSÃO
DE JUSTIÇA GRATUITA À LITISCONSORTES ATIVOS,
EXIGINDO-SE, APENAS, A SIMPLES AFIRMAÇÃO DA
PARTE DE QUE NÃO TEM CONDIÇÕES DE PAGAR AS
CUSTAS DO PROCESSO E OS HONORÁRIOS DE ADVO-
GADO, SEM PREJUÍZO PRÓPRIO OU DE SUA FAMÍLIA
(ART. 4º, ‘CAPUT’ DA LEI Nº 1.060/50), REQUISITO ESTE,
DEVIDAMENTE PREENCHIDO PELOS SUPLICANTES. (...)
(2) A formação de um litisconsórcio ativo facultativo, por si só,
não constitui óbice à concessão do benefício da assistência ju-
diciária gratuita, pois além de inexistir previsão legal discrimi-
nante nesse sentido, o rateio de todas as despesas processuais -
e não somente das custas devidas à escrivania - não significa,
necessariamente, que o valor que caberá a cada litisconsorte
poderá ser por ele suportado sem prejuízo próprio e de sua fa-
mília. Recurso provido.(TJ/PR, AI 310.433-8,1ª Câmara Cível,
relator Adalberto Jorge Xisto Pereira, DJ 05/05/06)”. AGRA-
VO DE INSTRUMENTO PROVIDO” (AG - 426.291-9, 10ª
Câmara Cível, Relator Marcos de Luca Fanchin, DJ 21/09/2007)
sem grifo no original. “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - INDEFERIMENTO DO PE-
DIDO DE JUSTIÇA GRATUITA FORMULADO PELO ES-
PÓLIO - IRRESIGNAÇÃO - ALEGAÇÃO DE QUE NÃO TEM
CONDIÇÕES FINANCEIRAS DE ARCAR COM AS DESPE-
SAS DO PROCESSO - LEI Nº 1.060/50 QUE PERMITE A
CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA GRATUITA MEDIANTE SIMPLES PEDIDO DA
PARTE - FATO DE HAVER LITISCONSÓRCIO ATIVO QUE,
POR SI SÓ, NÃO AUTORIZA O INDEFERIMENTO DO PE-
DIDO - RECURSO PROVIDO.” (AG - 334.126-0, 15ª Câmara
Cível, Relator Sérgio Roberto N. Rolanski, DJ 23/06/2006) sem
grifo no original. Porém, saliente-se que não resta afastado o
direito de a parte adversa impugnar a referida assistência. Des-
se modo, a decisão atacada encontra-se em confronto com ju-
risprudência dominante, ensejando reforma. Quanto à alega-
ção de que a contratação de advogado particular não impede a
concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, res-
salta-se que a decisão agravada não foi fundamentada no fato
de as partes estarem representadas por procurador contratado.
III - Pelo exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A do CPC, dou
provimento ao presente agravo de instrumento para, reforman-
do a decisão agravada, conceder os benefícios da assistência
judiciária aos agravantes, ressalvado, porém, o direito de im-
pugnação da parte adversa. IV - Intime-se e remeta-se cópia da
presente decisão ao douto Juiz da causa. V - Oportunamente,
baixem. Curitiba, 20 de novembro de 2007. LUIZ CARLOS
GABARDO Relator
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Vistos e examinados estes autos de Apelação Cível nº 453.353-
1, da 10ª Vara Cível de Curitiba, em que são apelantes DARCY
FRANCISCO CASAGRANDE, EMILI MOUCHBAHANI,
SABA NICOLAS MOUCHBAHANI E HSBC BANK BRASIL
S/A BANCO MÚLTIPLO e apelados OS MESMOS. Trata-se
de recurso manejado contra a decisão que julgou parcialmente
procedente a ação de cobrança, para o fim de condenar o réu a
pagar aos autores a diferença do percentual que foi aplicado o
qual está declinado na inicial, adotando-se os índices indica-
dos às fls. 13/15, corrigindo-se o débito pelo IPC e depois INPC,
sem juros remuneratórios, pois prescritos, e com juros morató-
rios desde a citação, cuja apuração deve ser realizada em liqui-
dação de sentença por cálculo. Condenou ainda o réu ao paga-
mento de 2/3 das despesas processuais e honorários de advoga-
do arbitrando-os em 10% sobre o valor da condenação. Por
igual, condena os autores ao pagamento de 1/3 das despesas
processuais e honorários de advogado da parte contrária, arbi-
trando-os em R$500,00 (quinhentos reais). Demonstrando seu
inconformismo e pedindo a reforma da sentença, os poupado-
res apelaram (fls. 145/152) argumentando a inocorrência de

prescrição sobre os juros remuneratórios. Uma vez preparada,
a apelação foi recebida em ambos efeitos legais (fl. 155), com
a determinação de que se intime a parte recorrida para o ofere-
cimento de contra-razões no prazo legal. Igualmente inconfor-
mado, o banco apelou (fls. 156/170) argumentando: a) ilegiti-
midade passiva; b) inexistência de direito adquirido; c) obedi-
ência às leis; d) inviabilidade do pedido de juros de mora e, e)
condenação integral ou proporcional dos recorridos ao paga-
mento de honorários de advogado. Uma vez preparada, a ape-
lação foi recebida em ambos efeitos legais (fl. 173), com a de-
terminação de que se intime a parte recorrida para o ofereci-
mento de contra-razões no prazo legal. Em contra-razões as
partes defenderam o posicionamento adotado pela sentença,
pugnando por sua manutenção. Assim vieram os autos a esta
Corte. É O RELATÓRIO. Conheço dos recursos, eis que pre-
sentes os requisitos de admissibilidade. A nova redação dada
ao artigo 557, caput, do Código de Processo Civil brasileiro,
pela Lei 9756/98, objetivando desobstruir a pauta dos Tribu-
nais e a celeridade da prestação jurisdicional, permite que o
Relator negue seguimento a recurso manifestamente inadmis-
sível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, e, por ou-
tro lado, dê provimento ao recurso se a decisão recorrida esti-
ver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Supe-
rior, dispensando a manifestação do Órgão Colegiado. Assim,
passa-se, inicialmente, à análise do apelo do banco por conter
preliminares. II) APELAÇÃO DA INSTITUIÇÃO FINANCEI-
RA A) LEGITIMIDADE PASSIVA O Banco argumentou, pre-
liminarmente, que é parte ilegítima, porquanto, no período sob
discussão, os apelados possuiam conta poupança no Banco
Bamerindus do Brasil SA e não junto a ele, sendo certo que
ambas as instituições são autônomas e independentes, cada qual
tendo personalidade jurídica própria. Entretanto, com a liqui-
dação do Banco Bamerindus do Brasil S.A., o Banco apelante
com ele firmou contrato de compra e venda de ativos, passivos,
assunção de direitos e obrigações e outras avencas por meio do
qual assumiu todas as suas obrigações bancárias e passou a ser
seu verdadeiro sucessor. Assim é que a instituição financeira
apelante, na qualidade de sucessora do Banco Bamerindus, deve
responder por todas as obrigações e responsabilidades celebra-
das pelo sucedido com os correntistas, inclusive as anteriores à
sucessão. Neste sentido a jurisprudência desta Corte é unísso-
na. A título de ilustração, colaciona-se a seguinte decisão do
Desembargador Jurandyr Souza Júnior: PROCESSUAL CIVIL.
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE.
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA
CORRENTE. REQUISITOS FORMAIS DA APELAÇÃO.
AUSÊNCIA DOS NOMES E QUALIFICAÇÃO DAS PARTES.
ART. 514, I DO CPC. QUESTÃO DE MERA IRREGULARI-
DADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA. INOVAÇÃO RECUR-
SAL. INOCORRÊNCIA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.
NULIDADE VERIFICÁVEL DE OFÍCIO. INTELIGENCIA
DO ART. 267, §3º, DO CPC. ILEGITIMIDADE PASSIVA ‘AD
CAUSAM’. AFASTAMENTO. SUCESSÃO DO BANCO BA-
MERINDUS S/A PELO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MÚLTIPLO. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. DEVER
DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA EM PRESTAR CONTAS.
LANÇAMENTOS EM CONTA-CORRENTE. PEDIDO GENÉ-
RICO. INEXISTÊNCIA. INDICAÇÃO DO PERÍODO E DOS
LANÇAMENTOS DE DÉBITO A SEREM ESCLARECIDOS.
REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. DISCUSSÃO
DESCABIDA NESTA FASE. LANÇAMENTOS DECORREN-
TES DE SERVIÇO. DECADÊNCIA. VÍCIO APARENTE E DE
FÁCIL CONSTATAÇÃO - ART. 26, INC. II, DO CDC. Recur-
so desprovido, e de ofício declarando a decadência de parte do
pedido. [...] 2. Legitimidade passiva ‘ad causam’. Pacífico o
entendimento, acerca da legitimidade do HSBC Bank Brasil S/
A. para figurar no pólo passivo da presente demanda, pois, as-
sumiu a administração das contas dos clientes do Banco Bame-
rindus do Brasil S/A, o sucedendo, sem que houvesse qualquer
hiato na continuidade dos serviços prestados, não havendo, as-
sim, espaço algum, senão, para reconhecê-lo como seu suces-
sor e, por isso, deve responder por todas as obrigações e res-
ponsabilidades formalizadas com seus clientes, mesmo àquelas
celebradas anteriormente ao período da intervenção, pois, os
créditos havidos neste último período, naturalmente, foram por
ele exigidos e recebidos. [...] (TJPR - 15ª C.Cível - AC 0356451-
2 - Maringá - Rel.: Des. Jurandyr Souza Junior - Unanime - J.
13.09.2006). Nesta mesma direção registra-se, ainda, os acór-
dãos proferidos nas apelações cíveis nº 362.578-5, de relatoria
do Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima, DJ nº 7232 de
27/10/2006; nº 295.769-5, de relatoria do Des. Cláudio de An-
drade, DJ nº 7227 de 20/10/2006; nº 183749-0, 13ª CCv, Rel.
Des. Ângelo Zattar, DJ nº 7002 de 25/11/2005; nº 182393-4,
16ª CCv, Rel. Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima, DJ
nº 6997 de 18/11/2005; nº 182097-7, 13ª CCv, Rel. Des. Do-
mingos Ramina, DJ nº 6993 de 11/11/2005 e; nº 304205-7,
15ªCCv, Rel. Des. Hamilton Mussi Correa, DJ nº 6993 de 11/
11/2005. Sendo assim, conclui-se pela legitimidade do apelan-
te para responder aos termos da presente ação, não merecendo
reparo o veredicto sob este aspecto. B) DIREITO ADQUIRI-
DO Defendeu o banco que aplicou a legislação vigente à época
dos fatos e que os poupadores não possuem o direito adquirido
à incidência do percentual reclamado. Todavia, sem respaldo
tais argumentos. A jurisprudência já assentou que o banco de-
positário compromete-se a remunerar o poupador pelas taxas
contratadas no caso do depósito ser mantido por mais de 30
dias. Nessa perspectiva, confere-se que as cadernetas de pou-
pança que se renovaram até os dias 15/junho/87 e 15/janeiro/
89 não podem ser atingidas pela Resolução nº 1.338/87, do
Banco Central, e pela Medida Provisória nº 32, de 15/01/89,
respectivamente. A esse propósito, veja-se: CADERNETA DE
POUPANÇA - CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO ALTERADO -
JANEIRO/89. - Iniciada ou renovada a caderneta de poupança,
norma posterior que altere o índice sobre tal modalidade de
investimento não pode retroagir para alcançá-la. Tendo inci-
dência imediata e dispondo para o futuro, não afeta as situa-
ções jurídicas já constituídas. O critério de atualização estabe-
lecido quando da abertura ou renovação automática das cader-
netas de poupança, para vigorar durante o período mensal se-
guinte, passa a ser, a partir de então, direito adquirido do pou-
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pador. (REsp 16.505/SP, Min. Salvio de Figueiredo Teixeira, 4ª
T., julg. em 03.11.1992, DJ 30.11.1992 p. 22619). ECONÔMI-
CO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLA-
NO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLA-
NO VERÃO.I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em
definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção mo-
netária para efeito de atualização de cadernetas de poupança
iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigên-
cia da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo
àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal
de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no
cálculo da correção monetária para efeito de atualização de
cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro
de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Pre-
cedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Fi-
gueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-pou-
pança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em dian-
te, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então
em vigor. III - Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp
740791/RS, Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, 4ªT. DJ
05.09.2005 p. 432). Esta Câmara segue o mesmo posiciona-
mento. A exemplo, colaciona-se o seguinte julgado do qual fui
Relator: APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO DE COBRANÇA. POU-
PANÇA. PLANOS BRESSER E VERÃO. JUROS REMUNE-
RATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. LEGITIMIDADE
PASSIVA. BANCO DEPOSITÁRIO. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. CADERNETAS INICIADAS OU RENOVADAS ATÉ
15.06.1987 E 15.01.1989. IPC. DIREITO ADQUIRIDO. PRE-
QUESTIONAMENTO AFASTADO. 1. Os juros remuneratóri-
os das cadernetas de poupança têm prescrição vintenária, na
medida em que ao se agregarem mensalmente ao capital cons-
tituem o próprio crédito e deixam de ter natureza de acessórios,
submetendo-se à regra geral do artigo 177, do Código Civil de
1916. [...] 3. “Iniciada ou renovada a caderneta de poupança,
norma posterior que altere o índice sobre tal modalidade de
investimento não pode retroagir para alcançá-la. Tendo inci-
dência imediata e dispondo para o futuro, não afeta as situa-
ções jurídicas já constituídas. O critério de atualização estabe-
lecido quando da abertura ou renovação automática das cader-
netas de poupança, para vigorar durante o período mensal se-
guinte, passa a ser, a partir de então, direito adquirido do pou-
pador.” (REsp 16.505/SP, Rel. Min. Salvio de Figueiredo Tei-
xeira, 4ª T.) (...) RECURSO (1) PROVIDO RECURSO (2) NÃO
PROVIDO. (AC 0431861-4 - 15ª C.Cível - Ponta Grossa - J.
29.08.2007) Destarte, não obstante os Planos Bresser e Verão
possuírem aplicabilidade imediata, deve-se respeitar o direito
adquirido dos poupadores que iniciaram ou renovaram suas
cadernetas de poupança até 15.06.1987 e 15.01.1989, não ha-
vendo, portanto, que se cogitar em obediência à legislação vi-
gente à época, eis que na verdade o que ocorreu foi a interpre-
tação incorreta do regramento. C) DOS JUROS MORATÓRI-
OS Asseverou a instituição financeira ser indevida a condena-
ção ao pagamento dos juros de mora no caso dos autos. Toda-
via, tratando-se de obrigação contratual inadimplida pelo pa-
gamento incorreto da remuneração do investimento, incide a
regra do artigo 1.536, § 2º, do Código Civil de 1916. Ou seja,
os juros moratórios são devidos a partir da citação. Esse o en-
tendimento do Superior Tribunal de Justiça: CADERNETA DE
POUPANÇA. Correção monetária. Juros remuneratórios e mo-
ratórios. - Os poupadores têm o direito de receber juros remu-
neratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga,
desde o vencimento, e juros moratórios, desde a citação. - Apli-
cação da lei vigente ao tempo da celebração. - Recurso dos
autores conhecido e provido em parte. Recurso do Banco não
conhecido. (REsp 466.732/SP, Rel. Min. Ruy Rosado de Agui-
ar, DJU 08.09.2003, p. 337). Do corpo do voto, extrai-se o
seguinte trecho: (...) entendo que os juros de mora devem inci-
dir desde a citação por se tratar de relação contratual. Em pre-
cedente do qual fui Relator para o Acórdão, analisando matéria
relativa à cobrança de diferença de correção monetária decor-
rente de aplicação financeira, destaquei que ‘não é razoável
apontar a mora desde o vencimento da obrigação porque a impo-
sição do percentual de correção monetária, afastando os cha-
mados expurgos inflacionários, decorreu de cálculo elaborado
na decisão judicial que dirimiu a controvérsia, na linha da ju-
risprudência consolidada nesta Corte, tanto que, até mesmo,
utilizou número inferior àquele do próprio índice pleno do IPC,
assim não 70,28% mas 42,72%. Não seria mesmo possível ad-
mitir que, nesse caso, fosse líquida a obrigação de pagar uma
correção monetária cujo percentual sequer era conhecido de
ninguém, nem da autora, que pleiteou um e ganhou outro, nem
do banco réu nem do Poder Judiciário, que construiu interpre-
tação para chegar a um determinado percentual. Não poderiam
correr os juros de mora, nos termos da lei, se a obrigação recla-
mada dependia de cálculo para tornar-se líquida, e cálculo não
apenas aritmético. Merece prevalecer, portanto, a interpreta-
ção do Acórdão da apelação, incidindo, no caso, o art. 1.536, §
2º, do Código Civil. De sorte que se mantém a sentença de
primeiro grau nesse aspecto. D) HONORÁRIOS Requereu o
banco apelante que, se houvesse a reforma da r. sentença, fos-
sem condenados os poupadores ao pagamento dos honorários
advocatícios, ou que fosse realizada a redistribuição da conso-
ante o resultado deste julgamento. No entanto, diante o despro-
vimento do recurso do banco, resta prejudicado o pedido. I)
APELAÇÃO DOS POUPADORES Argumentaram os poupa-
dores que os juros remuneratórios, por se agregarem ao capital,
submetem-se ao prazo prescricional vintenário e não ao qüin-
qüenal como entendeu o d. Juiz sentenciante. A prescrição de
juros cobrados indevidamente é de natureza pessoal, subme-
tendo-se ao prazo ordinário, vintenário (Código Civil de 1916)
ou decenal (Código Civil de 2002). Ocorre que a prescrição
qüinqüenal de que trata o artigo 178, § 10º, inc. III, do Código
Civil de 1916, refere-se aos juros cobrados independentemente
do capital, sem a ele se integrarem. E aqui se cuida exatamente
dos juros capitalizados, os quais estão subtraídos do alcance da
norma invocada. Assim, conforme ensina Pontes de Miranda,
“se os juros são capitalizáveis, em virtude de negócio jurídico,
escapam ao art. 178, § 10, III. No instante em que se tornam
devidos se inserem no capital, há ação nata e solução. A pres-
crição é da pretensão concernente ao capital.” (Tratado de Di-
reito Privado, Tomo VI, Editor Borsoi 1955, p. 388). Essa Cor-
te assim se pronunciou sobre a questão: Ação Ordinária de

Revisão Contratual e Declaratória de Nulidade de Execução
Extrajudicial. Embargos à Execução. Contrato de financiamento
no âmbito do SFH. Recursos desprovidos. 1. Juros. Prescrição.
Art. 178, § 10, do Código Civil (5 anos). Os mutuários não
buscam a devolução dos juros isoladamente, mas sim discutem
a licitude da taxa exigida e demais encargos pactuados no con-
trato de financiamento, sujeitando-se à prescrição vintenária.
(AC 195.552-8. 8ªCC. Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima. DJ 6320, de 28/02/2003). Deste modo, os juros remune-
ratórios da poupança têm prescrição vintenária, na medida em
que ao se agregarem mensalmente ao capital constituem o pró-
prio crédito e deixam de ter natureza de acessórios, submeten-
do-se à regra geral do artigo 177, do Código Civil de 1916.
Essa a orientação do STJ: CIVIL - CONTRATO - CADERNE-
TA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO - JUROS REMUNE-
RATÓRIOS - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - JUROS DE
MORA - TERMO INICIAL - CITAÇÃO - RECURSO NÃO
CONHECIDO. 1 - A teor da jurisprudência desta Corte, “os
juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensal-
mente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a
correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios,
fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de
cinco anos, prevista no artigo 178, § 10, III, do Código Civil de
1916 (cinco anos), mas a vintenária.” (REsp 707.151/SP, Rel.
Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ de 01/08/2005) 2 - Os
juros de mora, nas ações em que são pleiteadas diferença de
rendimentos em caderneta de poupança, são contados desde a
citação. 3 - Recurso não conhecido. (REsp 774.612/SP, Minis-
tro Jorge Scartezzini, DJ 29.05.2006 p. 262). Aliás, essa ques-
tão já se pacificou no âmbito do Superior Tribunal de Justiça
quando do julgamento, pela 2ª Seção, do REsp. 602.037/SP,
tendo como relator o Ministro César Asfor Rocha. Assim sen-
do, há de ser acolhida a insurgência dos poupadores, para o fim
de afastar a prescrição dos juros remuneratórios e condenar a
instituição financeira ao pagamento de tais juros sobre a dife-
rença da correção monetária, na forma capitalizada. Como con-
seqüência, impõe-se a redistribuição dos ônus da sucumbên-
cia, respondendo a instituição financeira pela integralidade das
custas processuais, assim como pelos honorários advocatícios
devidos aos patronos dos poupadores, para os quais se mantém
o percentual fixado pelo d. Juiz sentenciante em 10% sobre o
valor da condenação, tendo em vista a diligência com que atu-
aram os patronos das partes, o tempo por eles despendido para
a solução da lide, a complexidade da causa, o julgamento ante-
cipado da lide e a desnecessidade de instrução. Por tudo isso o
que foi exposto, conheço dos recursos, contudo, nego segui-
mento ao apelo da instituição financeira (2), porque frontal-
mente contrário à jurisprudência do STJ e também desta Corte,
o que faço com fulcro no artigo 557, caput, do CPC. Por outro
lado, dou provimento ao recurso dos poupadores (1), eis que
evidenciada a hipótese prevista no artigo 557, § 1º-A, do CPC,
por estar a decisão em manifesto confronto com a jurisprudên-
cia tanto do STJ, para o fim de afastar a prescrição dos juros
remuneratórios, incluindo-os na condenação, a serem contados
na forma capitalizada e redistribuir os ônus sucumbenciais. In-
timem-se e baixem os autos após o decurso do prazo legal.
Curitiba, 22 de novembro de 2007. HAYTON LEE SWAIN
FILHO DESEMBARGADOR RELATOR

0008 . Processo/Prot: 0454368-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/259394. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000279 Revisão de Contrato. Agravante:
Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Samir Naou-
af Halabi, Beatriz Schiebler, Jander Luis Catarin. Agravado:
Construtora Arce Ltda, Maria Cristina Staut de Souza Araujo,
Julio César de Souza Araujo Filho. Advogado: Maria Anardina
Paschoal da Silva. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Carlos Gabardo. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos e examinados estes autos de agravo de instrumento nº
454.368-6, do Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba - 16ª Vara Cível, em que é agravante HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO, e agravados
CONSTRUTORA ARCE LTDA. E OUTROS. I - Trata-se de
agravo de instrumento contra a decisão de f. 128-TJ, proferida
pelo MM. Juiz da 16ª Vara Cível do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, nos autos de ação revisi-
onal de contrato n° 279/2007, mediante a qual indeferiu o pe-
dido de devolução de prazo. Alega o banco agravante, em sín-
tese, que só obteve vista dos autos após o decurso do prazo
estipulado pela decisão de f. 124-TJ, e assim, “de acordo com a
praxe judiciária e em respeito ao juízo, bem como, evitando
qualquer alegação de preclusão e conseqüente desentranhamento
de sua manifestação, coube ao agravante requerer a reabertura
de prazo para manifestar-se acerca da contestação dos agrava-
dos à sua reconvenção” (f. 04-TJ). Requereu efeito ativo ao
presente recurso para que, reformando-se a decisão agravada,
seja deferido o pedido de devolução de prazo. O magistrado de
primeira instância, mediante ofício nº 3450/2007 (ff. 141/143-
TJ), informa que revogou a decisão agravada. É o breve relató-
rio. Decido. II - O eminente magistrado de primeiro grau, Dr.
Marcos Vinícius da Rocha Loures Demchuck, mediante Ofício
nº 3450/2007 (ff. 141/143-TJ), informa a revogação da decisão
agravada, sob o argumento de que “efetivamente o HSBC ficou
impossibilitado de ter acesso aos autos no tempo oportuno,
mesmo porque a parte contrária não terá prejuízo algum.” (f.
142-TJ). III - Desse modo, reputo prejudicado o presente re-
curso, com base no art. 529, do CPC, e nego-lhe seguimento,
com fundamento no art. 557, caput, do CPC. IV - Intimem-se
as partes e remeta-se cópia da presente decisão ao MM. Juiz da
causa. V - Oportunamente, baixem. Curitiba, 23 de novembro
de 2007. LUIZ CARLOS GABARDO Relator

0009 . Processo/Prot: 0454675-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/258677. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000859 Anulatória. Agravan-
te: Instituto Filadélfia de Londrina. Advogado: Cláudio César
Machado Moreno. Agravado: Lorena Silveira Hilgenberg. Ad-
vogado: Marco Antônio Busto de Souza. Órgão Julgador: 15ª

Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto pelo
INSTITUTO FILADÉLFIA DE LONDRINA contra a decisão
reproduzida às fls. 16/18-TJ, a qual deferiu a antecipação dos
efeitos da tutela postulada pela agravada, no sentido sustar os
efeitos dos protestos efetivados e que guardam relação com o
débito em discussão nos Autos de Ação Anulatória sob o n.º
859/2006, bem como de determinar ao agravante providenciar
e exclusão do nome da agravada junto ao SERASA, no prazo
de quinze dias e sob pena de multa diária no valor de R$ 500,00.
EXPOSTO, DECIDO. A redação dada ao artigo 557, § 1º-A,
do Código de Processo Civil Brasileiro, pela Lei 9756/98, ob-
jetivando desobstruir a pauta dos Tribunais e a celeridade da
prestação jurisdicional, permite que o Relator conceda provi-
mento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF
ou de Tribunal Superior, dispensando a manifestação do Órgão
Colegiado. É o caso dos autos. PROTESTO Com razão a parte
agravante ao sustentar que não estando presentes “os requisitos
autorizadores para a concessão da antecipação de tutela, mere-
ce ser reformada a r. decisão interlocutória que a concedeu”
(fl. 10-TJ, 2º parágrafo) para o fim de sustar os efeitos do pro-
testo. Vejamos. Pois bem, muito embora a antecipação dos efei-
tos da tutela seja de caráter provisório (art. 273, §4º, do CPC),
extrai-se do traslado que já houve indeferimento dessa medida,
tanto em primeiro grau (fl. 25-TJ), quanto em segundo grau
(fls. 29/32-TJ), por ausência dos requisitos que autorizam a
sua concessão. Por tais razões é que por ausente qualquer alte-
ração no quadro fático que justificasse nova análise da ques-
tão, é que deve prevalecer o que já fora decidido, reiterando-se
que, como já decidido, “no caso dos autos, infere-se dos ele-
mentos carreados ao instrumento que a pretensão da recorrente
não pode prosperar, ao menos no estreito âmbito da antecipa-
ção dos efeitos da tutela. Como se disse, a concessão da medi-
da postulada pela agravante reclama prova robusta que demons-
tre a verossimilhança de suas alegações, comprovando o fun-
dado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Nessa
esteira, extrai-se da hipótese em exame a inexistência de qual-
quer aparência de robustez do alegado direito da recorrente,
muito pelo contrário, este aparenta enfraquecido, ao que indica
o traslado. Veja-se que nenhuma prova há, dentre os elementos
carreados ao instrumento, a indicar que o título protestado seja
nulo, quer por encerrar nele cobrança de taxas ilegais (tanto
que a agravante requereu perícia contábil a fim de tentar provar
suas alegações, fl. 110-TJ), quer por ter sido            Emitido sob
coação (matéria fática pendente de prova, fl. 98-TJ), circuns-
tâncias que afastam, pelo menos no âmbito deste recurso, a
verossimilhança das alegações. Sobre o tema, o STJ: “A deci-
são que antecipar a tutela haverá de mostrar que, além de pre-
sente um dos requisitos dos itens I e II do art. 273, do CPC
havia razões suficientes, baseadas em prova inequívoca, capa-
zes de convencer da verossimilhança da alegação. O não aten-
dimento a essa exigência conduz à nulidade”. (STJ. 3ª Turma -
Resp 162.700-MT, rel. Min. Eduardo Ribeiro, in Theotonio
Negrão, 35ª edição, p. 357). De outro lado, também não se ve-
rifica a presença do requisito do perigo da demora. Veja-se que
o protesto data do ano de 2002, não trazendo a requerente qual-
quer prova de que passados quase cinco anos da lavratura do
ato notarial, ocorresse alguma situação nova que demandasse a
urgência na medida. Assim, ausentes os requisitos de lei, a
manutenção do indeferimento da antecipação da tutela, para
fins de sustar os efeitos do protesto da nota promissória encar-
tada nos autos, ainda que por fundamentos diversos, é medida
que se impõe”. SERASA O mesmo raciocínio vale para esse
ponto. Note-se que não se pode dizer que tenha ocorrido algu-
ma alteração que tornasse legítima a determinação de exclusão
do nome da devedora dos cadastros do SERASA, mormente no
que diz respeito ao cumprimento dos requisitos estabelecidos
pelo STJ para essa finalidade, no sentido da “presença conco-
mitante de três requisitos: a) existência de ação proposta pelo
devedor contestando a procedência parcial ou integral do débi-
to; b) demonstração de que a contestação da cobrança indevida
se funda na aparência do bom direito e jurisprudência consoli-
dada do Supremo Tribunal Federal ou Superior Tribunal de
Justiça; c) depósito do valor referente à parte incontroversa ou
prestação de caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado
(REsp n° 527.618. Min. César Asfor Rocha, DJ de 24/11/2003).”
(REsp 662.358/PE. Min. JOSÉ DELGADO, 1ª TURMA, jul-
gado em 20.09.2005, DJ 17.10.2005 p. 184). De modo que há
de permanecer o que já se decidiu a respeito, de que “no caso
em exame, não se verificou da análise do traslado a efetiva
demonstração, fundada na aparência do bom direito e na juris-
prudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Su-
perior Tribunal de Justiça, acerca da alegada existência de co-
brança ilegal. Pelo contrário, a tese defendida pela agravada
traduz-se na impossibilidade de inclusão de seu nome nos ca-
dastros de inadimplentes diante da mera discussão do débito
em juízo (fl. 08-TJ), entendimento, que, data venia, encontra-
se superado, como se viu. Na mesma linha decide esta Corte:
Apelação Cível. Cartão de Crédito. SERASA. SCPC. Inscrição
anterior à demanda proposta pelo devedor. Discussão judicial
que não impede a anotação. Débito não quitado. Mora caracte-
rizada. Ausência de depósito do valor correspondente ao prin-
cipal. Inscrição realizada em conformidade com o art. 43 do
CDC. Abusividade ou ilicitude não configurada. Comunicação
prévia. Responsabilidade do órgão que mantém o cadastro.
Recurso não provido. 1. Não há comando legal que determine a
suspensão do registro junto aos órgãos de proteção ao crédito
quando o devedor, após a inscrição, promove ação judicial ob-
jetivando a discussão da dívida que deu ensejo à anotação. 2.
Conforme precedente jurisprudencial oriundo do STJ, a exis-
tência de débito não quitado e a ausência de depósito do valor
incontroverso são circunstâncias que impedem a exclusão do
nome do devedor do cadastro de inadimplentes. (...) (AC
311.390-2. DES. LUIZ CARLOS GABARDO. DJ 7151, de 30/
06/2006).” Posto isto, e por não restaram demonstrados os pres-
supostos estabelecidos pelo STJ, não havia como ser deferido
o pleito de retirada do nome da devedora dos cadastros de
inadimplentes. Pelo exposto, o provimento do recurso é de ri-
gor, o que faço com fulcro no artigo 557, §1º, “A”, para o fim
de reformar o item “I” da decisão agravada (fls. 241/243 - 16/

18-TJ). Intimem-se. Dê-se ciência desta decisão ao Juízo de
origem. Curitiba, 21 de novembro de 2007. HAYTON LEE
SWAIN FILHO DESEMBARGADOR RELATOR

0010 . Processo/Prot: 0454801-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/259048. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001389 Medida Cautelar. Agra-
vante: Banco Mercantil do Brasil SA. Advogado: Paulo Giova-
ni Fornazari, José Alberto Dietrich Filho, Gustavo Henrique
Dietrich. Agravado: India Nara Padovani. Advogado: Marco
Antonio Padovani. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. Hamilton Mussi Correa. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento visando reformar despa-
cho que, em medida cautelar ajuizada pela agravada contra o
banco agravante, deferiu a medida liminar com o objetivo de
excluir o nome da agravada dos órgãos de proteção ao crédito,
condicionando, porém, a prestação de caução pela agravada. É
o despacho agravado (f. 24): “1. O pedido é plausível, consen-
tâneo com a sistemática vigente, mesmo porque, consoante rei-
terada orientação jurisprudencial, é direito do autor não ter seu
nome negativado, enquanto questionado judicialmente, de for-
ma verossímil, a existência da dívida. 2. Indubitável, outros-
sim, o fundando receio de dano irreparável ou de difícil repara-
ção, pelos evidentes efeitos nefastos da negativação, razão pela
qual imperioso o acolhimento da pretensão liminar. 3. Conclu-
indo, outrossim, como contra - cautela, para a efetivação da
medida, a prestação de caução real ou fidejussória, pelo reque-
rente, do valor discutido nos presentes autos. Prestada a cau-
ção, cumpra-se o provimento liminar, nos termos da presente
deliberação judicial”. Por este recurso pretende o banco agra-
vante reverter tal decisão, justificando que ausentes os requisi-
tos para a concessão da liminar. Dispõe que, ao contrário do
alegado pela agravada, o contrato de renegociação da dívida de
f. 20 é relativo a um contrato de descontos de cheques de ter-
ceiros e, “a data em que a dívida apontada na SERASA foi
contraída é bem posterior à da renegociação mencionada”, sendo
“impossível, portanto, ter a operação em questão sido renego-
ciada antes mesmo de ter nascido”. Diz, ainda, que “a manu-
tenção da decisão agravada importa em insegurança jurídica ao
mercado, já que a situação de inadimplência da agravada em
relação a este débito, não está transparente aos que fizerem
consulta de seus dados”. Pleiteou efeito ativo. 2. A pretensão
não pode ser conhecida em sede de agravo de instrumento, de-
vendo o recurso ser convertido em agravo retido, sem que pos-
sa ser acolhidos os argumentos do banco agravante. O art. 527,
II, do CPC, com a nova redação dada pela Lei 11.187/2005,
determina que o juiz deve converter o agravo de instrumento
em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível
de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como
nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos
em que a apelação é recebida. Assim, o recurso não se referin-
do a uma das exceções expressamente previstas, deve o relator
mandar remeter os autos ao juiz da causa. A providência criada
como intuito de conter o acúmulo de processos nos tribunais,
postergando a decisão da controvérsia incidental cuja pendên-
cia não implique em risco de prejuízo imediato à parte, prejuí-
zo este que não possa ser reparado quer pela decisão final de
primeira instância, quer em grau de apelação, resulta em fazer
do agravo retido a regra e o do instrumento na exceção. No
caso, o banco agravante não indicou nenhuma circunstância
capaz de justificar a necessidade de pronto julgamento da con-
trovérsia posta no recurso. O fato da decisão agravada ter de-
terminado a exclusão do nome da agravada dos órgãos de pro-
teção ao crédito não é suscetível de causar ao agravante lesão
grave e de difícil reparação e nem se confunde com provisão
jurisdicional de urgência, pois não representa perigo de lesão
grave e de difícil ou incerta reparação, ou de que não possa ser
reparado pela sentença que vier a ser prolatada, ou em sede de
recurso, sem que possa confundir este pressuposto de conheci-
mento do agravo com a conveniência da agravante de que a
posição ora tomada seja de imediato julgada em 2ª Instância
para que deste logo seja excluído da lide. Nestas condições,
nos termos do artigo 527, II, do CPC, converto o presente agra-
vo de instrumento em agravo retido. Curitiba, 22 de novembro
de 2.007. Des. HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator

0011 . Processo/Prot: 0454915-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/261528. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000812 Revisão de Contrato. Agravante:
Hsbc Bank Brasil Sa - Banco Múltiplo. Advogado: Douglas
dos Santos, José Iverson Nogozeki, Fernando José Gonçalves.
Agravado: Martin Nehring. Advogado: Márcia Regina dos San-
tos, Liriane Melina Camargo, Antonio Augusto Grellert, Cami-
la Alves Munhoz. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. Hamilton Mussi Correa. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento visando reformar despa-
cho que, em ação revisional de cláusulas contratuais ajuizada
pelo agravado contra o agravante, admitiu a retificação do pólo
ativo da ação para substituir a pessoa física do autor da deman-
da pela pessoa jurídica de sua firma individual. É o despacho
agravado (f. 500): “Não tem razão o requerido ao se insurgir
contra a pretensão do autor em inserir a pessoa jurídica, por ele
comandada, como co-autora. O pedido revisional tem por obje-
to a movimentação da conta corrente cujos extratos foram for-
necidos pelo banco e nos quais consta, como titular, ‘Martin
Nehring’. (...) Apenas com a juntada de extratos o banco aduz
que o titular da conta corrente é ‘Martin Hehring Pé em Pé
Comércio e Representações’ e que discorda da pretensão. Tra-
ta-se de firma individual e a proposta de abertura de conta cor-
rente foi feita em nome da pessoa física (f. 350), sendo, todavia
a conta aberta em nome da empresa (f. 331). (...) É inegável
que a empresa se individual se confunde com a pessoa titular.
Nenhum prejuízo se identifica com a formalização correta do
pólo ativo da ação, pois a falta de informação dos extratos for-
necidos pelo banco é que induziu o autor em erro. Diante do
exposto, admito a retificação do pólo passivo, tal como preten-



5858585858 5ª feira | 29/Nov/2007  -  Edição nº 75015ª feira | 29/Nov/2007  -  Edição nº 75015ª feira | 29/Nov/2007  -  Edição nº 75015ª feira | 29/Nov/2007  -  Edição nº 75015ª feira | 29/Nov/2007  -  Edição nº 7501

dido pela parte autora (para constar Martin Nehring e Martin
Nerhing Pé em Pé Comércio e Representações), com as devi-
das anotações e comunicações. Fixo o prazo derradeiro de 30
dias para que o requerido apresente os documentos solicitados
pelo perito, sob pena de imediata revisão do despacho que,
anteriormente, havia indeferido a inversão do ônus da prova (f.
458, quarto parágrafo)”. Pretende o agravante a reforma da
decisão, com o fim de ser indeferida a substituição permitida,
aduzindo: a) ser o agravado o responsável pela inclusão da pes-
soa física no pólo ativo da demanda e não da jurídica, pois ao
ajuizar uma demanda de revisão contratual não soube diferen-
ciar o número da sua conta corrente, confundindo com o núme-
ro da pessoa jurídica da sua firma individual; b) não se estar
diante de uma retificação do pólo ativo somente, mas de uma
verdadeira alteração subjetiva, ferindo a doutrina que diferen-
cia as pessoas naturais das jurídicas, porque cada personalida-
de é titular de uma conta corrente distinta, após o oferecimento
de contestação e designada a perícia; c) foi tolhido o direito da
ampla defesa e do contraditório do agravante, pois foi alterada
a demanda subjetivamente, quando a relação processual já es-
tava definida e o objeto da demanda já fixado, ferindo o artigo
41 do Código de Processo Civil. 2. O agravo de instrumento
tem por objeto a decisão que permitiu a alteração do pólo ativo
da demanda após feita a citação e oferecida a contestação, subs-
tituindo a pessoa física do demandante pela pessoa jurídica de
sua firma individual. A ação proposta por Martin Nehring obje-
tiva a revisão de cláusulas do contrato de abertura de conta de
nº. 19841-68, tendo a inicial vindo instruída com extratos emi-
tidos pelo banco agravante onde consta como titular Martin
Nehring, não constando nos referidos documentos nenhuma
indicação de que aquela conta seria da pessoa jurídica e não da
física. Na contestação, o agravante não teceu comentário al-
gum sobre o fato daquela conta pertencer à firma individual e
não à pessoa física de Martin Nehring, muito embora o contra-
to que a instruiu tenha deixado claro que a conta objeto da
revisão era da firma individual de Martin e não da pessoa físi-
ca. Com a petição de fs. 354/355 e documentos ficou certo que
a conta da pessoa física de Martin é 13.093-04. Vê-se, assim,
que o equívoco em se confundir a conta da pessoa física com a
da firma individual, que sequer foi percebido pelo próprio agra-
vante em um primeiro momento, é perfeitamente justificável,
não sendo possível ocasionar a extinção do processo e obrigan-
do o autor a ajuizar outra demanda corrigindo-o. Afinal, como
bem foi observado no despacho agravado, é certo que o próprio
agravante contribuiu para que o engano ocorresse. Apesar do
contrato da conta corrente nº. 19841-68 estar em nome da fir-
ma individual, nos extratos emitidos pelo próprio banco, o úni-
co nome neles constante é o da pessoa física, não se fazendo a
menor referência à pessoa jurídica. Nestas condições, só pelos
fundamentos do despacho agravado, a decisão merece ser con-
firmada. Ademais, não se pode esquecer, que no nosso sistema
jurídico não se considera a firma individual como entidade dis-
tinta da pessoa natural do comerciante, que não se investe de
dupla personalidade, uma civil e outra comercial. As obriga-
ções da firma individual, que não é dotada de personalidade
jurídica, se ligam à pessoa civil do comerciante e vice-versa,
respondendo este pelas dívidas contraídas por uma ou por ou-
tro. Logo, considerando que o titular da empresa individual
exerce as atividades comerciais sem que deixe de ser pessoa
física, pois a instituição de firma individual não cria uma per-
sonalidade jurídica distinta, tem a pessoa física do seu dono
legitimidade para figurar no pólo ativo da presente ação. A pro-
pósito: “APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA - CHE-
QUE PRESCRITO - CERCEAMENTO DE DEFESA - INO-
CORRÊNCIA - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO - ILEGITIMIDA-
DE ATIVA NÃO ACOLHIDA - Pessoa física e jurídica que não
se separam na firma individual - causa debendi - Indicação na
inicial - Desnecessidade - Juros moratórios - Incidência a partir
da data de sua apresentação (art. 52, II da Lei 7.357/85) - Cor-
reção monetária - Cálculo desde o vencimento dos títulos -
Recurso parcialmente provido”. (TAPR - AC 0274881-6 -
(233004) - Santo Antônio da Platina - 15ª C.Cív. - Rel. Juiz
Conv. J. J. Guimarães da Costa - DJPR 01.04.2005). Nestas
condições, considerando ser a pretensão recursal manifestamen-
te improcedente, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao agravo de instrumento. Curitiba, 23 de novem-
bro de 2.007. Des. HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.

0012 . Processo/Prot: 0455339-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/264946. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000486 Cobrança. Agravante: Ladislava
Izabel Majkowski, Eder Luiz Nonino. Advogado: Paulo Rober-
to Gomes, André Luiz Cordeiro Zanetti. Agravado: Banco Bra-
desco SA. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hamilton Mussi Correa. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento visando à reforma do se-
guinte despacho proferido em audiência de conciliação: “Au-
diência aberta. As partes autoras não compareceram e o ilustre
advogado que aqui está declina desconhecer os termos do des-
pacho que solicitou expressamente a presença de todos aqui.
Em vista disso, e propiciando leitura dos autos pelo ilustrado
procurador e advogado, a fim de inteirar-se sobre o que consta
do despacho de folhas 40/41, 45, cujas publicações se deram
no diário da justiça, em espacial a folhas 48, posicione-se acer-
ca do que existe no processo e do conteúdo dos despachos em
referência. Prazo de cinco dias. Presentes intimados.” (f. 10).
Pedem os agravantes o provimento do recurso “confirmando-
se a liminar conferida, e reformando em definitivo a decisão
agravada, para o fim de autorizar nova audiência de concilia-
ção sem a necessidade da presença dos autores, pois estes estão
devidamente representados por procurador com poderes sufici-
entes para transigir em nome daqueles, proferindo-se uma úni-
ca sentença em favor de todos os agravantes”. 2. O despacho
agravado determinou que o advogado dos agravantes se posici-
onasse sobre o conteúdo dos despachos prolatados nos autos,
sem emitir nenhum juízo de valor capaz de resultar lesividade
aos agravantes, nem decidindo questão alguma no processo.
Tratou-se, apenas, de despacho de simples expediente onde não
foi mencionada “liminar conferida” ou foi dito ser imprescin-

dível a presença pessoal da parte, sobre o qual não cabe recur-
so de acordo com art. 504 do CPC. Nestas condições, não o
conheço por manifesta inadmissibilidade, negando-lhe segui-
mento nos termos do art. 557, do CPC. Curitiba, 23 de novem-
bro de 2007. Des. HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.

IV Divisão de Processo Cível            Emitido em 26/11/2007
Seção da 15ª Câmara Cível

Relação No. 2007.10575

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Carina do Carmo Castilho 001 0442401-5
Cirineu Dias 001 0442401-5
José Augusto Araújo de Noronha 001 0442401-5
Luiz Gustavo Vardânega V. Pinto 001 0442401-5

Vista ao(s) Apelado(s) - VISTA DOS AUTOS- UNIBANCO-
EM CARTÓRIO - Prazo : 5 dias

0001 . Processo/Prot: 0442401-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/202244. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000539 Revisão de Contrato.
Apelante: Edelson Luis Bormio, Vera Lucia São José Bormio.
Advogado: Cirineu Dias, Carina do Carmo Castilho.
Rec.Adesivo: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA.
Advogado: José Augusto Araújo de Noronha, Luiz Gustavo
Vardânega Vidal Pinto. Apelado: Unibanco - União de Bancos
Brasileiros SA. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha,
Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto. Apelado: Edelson Luis
Bormio, Vera Lucia São José Bormio. Advogado: Cirineu Dias,
Carina do Carmo Castilho. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Car-
los Gabardo. Motivo: VISTA DOS AUTOS- UNIBANCO- EM
CARTÓRIO

Divisão de Processo Crime            Emitido em 26/11/2007
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2007.10564

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Daniele Maria Gonçalves 001 0406162-7
Emidio Bueno Marques 001 0406162-7
Lucimara Gonçalves da Silva 001 0406162-7
Renato Celso Beraldo Júnior 001 0406162-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0406162-7 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2007/46638. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006.00006414-0 Ação Penal. Recorrente:
Kohava Lachter Chromiec. Advogado: Emidio Bueno Marques.
Recorrente: Vantuir Jorge. Advogado: Daniele Maria Gonçal-
ves. Recorrente: Valmor Lazaro Jorge. Advogado: Lucimara
Gonçalves da Silva. Recorrido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Ass.Acusação: Roger Washington Chromiec. Advo-
gado: Renato Celso Beraldo Júnior. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Campos Marques. Proferido: no proto-
colado sob nº 2007.00269188

A requerente é quem deve cientificar o mandante, na forma do
dispositivo legal por ela invocado (art. 45 do CPC). Intime-se.
Ctba, 23/11/2007. Campos Marques

Divisão de Processo Crime            Emitido em 26/11/2007
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2007.10565

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Acir Bueno de Camargo 002 0448513-4
Adriana Aparecida da Silva 015 0455195-7
Bortolo Constante Escorsim 007 0452831-6
César Antonio Aguilar Rios 013 0455040-7
Caio Antonietto 003 0449479-1

009 0454582-6
Carlefe Moraes de Jesus 016 0455219-2
Carlos Henrique Kaminski 020 0450071-2
Caroline Lopes dos Santos Coen 001 0444787-8
Cleber Augusto de L. Evangelista 017 0455743-3

018 0455745-7
Davis Andrade Oliveira da Cruz 014 0455186-8
Dayro Genari 012 0454967-9
Dione Mara Souto da Rosa 013 0455040-7
Frederico Augustus L. d. Oliveira 013 0455040-7
Graziela Bosso 010 0454822-5
Ivan Szabelim de Souza 013 0455040-7
José Leocádio de Camargo 001 0444787-8
Luciano Gaioski 019 0455985-1
Luis Fernando Lopes de Oliveira 008 0453518-2
Luiz Fernando Fortes de Camargo 001 0444787-8
Marco Antonio Martini Filho 006 0452792-4
Marcos Antonio Lopez Stamm 001 0444787-8
Rafael Guedes de Castro 003 0449479-1

009 0454582-6
Raquel de Andrade Krause 020 0450071-2
Rodrigo José Mendes Antunes 011 0454852-3
Romeu Augusto Simon Junior 020 0450071-2
Sandra Regina Marcolino Costa 004 0452098-1
Sergio dos Santos Silveira 005 0452190-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0444787-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/220988. Comarca: Foro Regional de Rio Bran-
co do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2007.00000362-5 Pedido
de Revogação de Prisão Preventiva. Impetrante: José Leocádio
de Camargo (advogado), Marcos Antonio Lopez Stamm (advo-
gado). Paciente: Antônio Cláudio de França (Réu Preso). Ad-
vogado: Luiz Fernando Fortes de Camargo, Caroline Lopes dos
Santos Coen. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio
Moraes Panza. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Antonio Cláu-
dio de França, sustentando os impetrantes, em síntese, que o
paciente teve sua prisão temporária decretada, sendo posterior-
mente convertida em preventiva. Salientam que “é notório o
direito do paciente em ter revogada a sua prisão preventiva,
tanto pela falta de fundamentação da decisão que decretou a
prisão preventiva quanto da decisão que indeferiu o pedido de
revogação, bem como, por estarem ausentes os requisitos ne-
cessários para a manutenção da custódia” (fl. 05). Pugna, ao
final, pela concessão de liminar para determinar-se a expedi-
ção de alvará de soltura em favor do paciente para que este
possa aguardar o julgamento da ação penal em liberdade. Inde-
ferida a pretensão liminar (fls. 610/611), foi determinada a jun-
tada de cópia do Acórdão proferido no HC nº 374.162-8. Aber-
ta vista à Procuradoria Geral de Justiça, o ilustre Procurador de
Justiça Hélio Airton Lewin, manifestou-se pelo não conheci-
mento do writ (fls. 632/635). Vieram os autos conclusos. É o
relatório. Em consulta ao sistema informatizado deste Tribunal
de Justiça (Judwin), bem como em razão da cópia do Acórdão
proferido no HC nº 374.162-8, constata-se que a presente im-
petração ataca suposto ato coator já analisado por esta Corte
quando do julgamento do HC nº 374.162-8, em relação ao mes-
mo paciente, e HC nº 342.137-8, em relação ao co-réu Dorião
Portes de Barros. O aludido habeas corpus (374.162-8) restou
assim ementado: HABEAS CORPUS - TRIPLO HOMICÍDIO
QUALIFICADO - PRISÃO PREVENTIVA - CONSTRANGI-
MENTO ILEGAL INEXISTENTE - ORDEM DENEGADA.
Condições pessoais eventualmente favoráveis ao acusado não
lhe asseguram, por si sós, o direito de permanecer em liberda-
de, quando presentes os pressupostos e algum dos motivos au-
torizadores da prisão preventiva (art. 312, CPP). Após a dene-
gação da ordem no HC nº 374.162-8, nenhum fato novo ocor-
reu para justificar nova apreciação do decreto cautelar, não
constituindo a decisão que indeferiu o pedido de revogação da
prisão preventiva motivo suficiente para modificar os argumen-
tos até então trazidos. Portanto, nada há que justifique nova
apreciação acerca dos mesmos fundamentos apresentados na-
quele writ denegado. Posto isto, não conheço da presente im-
petração, por falta de interesse de agir, julgando-se extinto o
processo. Intimem-se. Ciência à Procuradoria Geral de Justiça.
Após, arquive-se. Curitiba, 19 de novembro de 2007. LUIZ
OSÓRIO MORAES PANZA Juiz Convocado - Relator

0002 . Processo/Prot: 0448513-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/235176. Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000450-8 Ação
Penal. Impetrante: Acir Bueno de Camargo (advogado). Paci-
ente: Murilo Alves Goulart Neto, Marcos Adriano Ferreira Fruet,
Victor Antonio Cano Guillen. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Da análise das informações encaminhadas pela autoridade
apontada como coatora, não se verificam os requisitos proces-
suais necessário para a concessão, de plano, da ordem de habe-
as corpus. Há que se destacar, contudo, que a pretensão dedu-
zida na impetração será melhor analisada pelo órgão colegia-
do, em momento oportuno. Posto isso, indefiro a liminar plei-
teada porque não demonstrado, ictu oculi, o alegado constran-
gimento ilegal, bem como os requisitos necessários para a con-
cessão do pleito antecipado (fumus boni iuris e periculum in
mora). 2. Colha-se a manifestação da Procuradoria Geral de
Justiça. Curitiba, 22 de novembro de 2007.

0003 . Processo/Prot: 0449479-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/239344. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Juizado de Violên-
cia Doméstica e Familiar contra a Mulher. Ação Originária:
2007.00005619-0 Ação Penal. Impetrante: Caio Antonietto (ad-
vogado), Rafael Guedes de Castro (advogado). Paciente: Lou-
rival da Silva Galdino. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Despacho:

1. Da análise das informações encaminhadas pela autoridade
apontada como coatora, não se verificam os requisitos proces-
suais necessário para a concessão, de plano, da ordem de hábe-
as corpus. Há que se destacar, contudo, que a pretensão dedu-
zida na impetração será melhor analisada pelo órgão colegia-
do, em momento oportuno. Posto isso, indefiro a liminar plei-
teada porque não demonstrado, ictu oculi, o alegado constran-
gimento ilegal, bem como os requisitos necessários para a con-
cessão do pleito antecipado (fumus boni iuris e periculum in
mora). 2. Colha-se a manifestação da douta Procuradoria Geral
de Justiça. Curitiba, 20 de novembro de 2007.

0004 . Processo/Prot: 0452098-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/249745. Comarca: Primeiro de Maio. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2007.00000118-5 Ação Penal.
Impetrante: Sandra Regina Marcolino Costa (advogado). Paci-
ente: José Amilton de Oliveira. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz
Conv. Edison de Oliveira Macedo Filho. Despacho:

Descrição:despachos do Relator e Revisor.Decisão em separa-
do.

HABEAS CORPUS Nº 452.098-1, DA COMARCA DE PRI-
MEIRO DE MAIO - VARA ÚNICA. Impetrante: SANDRA
REGINA MARCOLINO COSTA (ADVOGADA). Paciente:
JOSÉ AMILTON DE OLIVEIRA. Relator Convocado: EDISON
MACEDO FILHO. I - Trata-se de Habeas Corpus preventivo,
com pedido de medida liminar, impetrado pela ilustre advoga-
da Sandra Regina Marcolino Costa em favor do paciente José
Amilton de Oliveira, condenado como incurso nas sanções do
art. 1º, I, “a”, da Lei nº 9.455/97, à pena de dois (2) anos e
quatro (4) meses de reclusão, a ser cumprida em regime inicial-
mente fechado. Requer a impetrante, em síntese, seja deferida
a presente medida liminar, a fim de que o paciente possa aguar-
dar em liberdade o julgamento de seu pedido de revisão crimi-
nal, nos termos da Súmula nº 393 do Supremo Tribunal Fede-
ral. Disse que a nova prova de inocência do paciente será co-
lhida nos autos de Ação Cautelar de Justificação nº 2007.118-
5, já proposta perante o Juízo da Vara Criminal da Comarca de
Primeiro de Maio. Aduziu que o paciente é réu primário, pos-
sui família constituída, residência fixa e profissão lícita. Ao
concluir, requer, liminarmente, a expedição de salvo conduto
em favor do paciente, com a posterior concessão definitiva da
ordem de Habeas Corpus. O Juiz da Vara Única da Comarca de
Primeiro de Maio, em atendimento ao pedido de informações
de f. 37, narrou o trâmite dos autos nº 035/2004, informando
que, em 17.10.2007, foi expedido mandado de prisão em des-
favor do ora paciente, a fim de que seja iniciado o cumprimen-
to da pena que lhe foi imposta. Esclareceu, também, que tão-
logo seja cumprido o mando de prisão, irá providenciar a ante-
cipação da audiência de inquirição das testemunhas arroladas
por ocasião do pedido de justificação interposto pelo réu, de-
signada para o dia 12.02.2008, “com vistas a não retardar a
propositura da revisão criminal” (f. 43) (fls. 42/43). Cumpre
nesta oportunidade tão-somente decidir o pedido de concessão
de medida liminar formulado pela impetrante. Como visto do
relatório supra, requer a impetrante, em síntese, seja deferida a
presente medida liminar, a fim de que o paciente possa aguar-
dar em liberdade o julgamento de seu pedido de revisão crimi-
nal, a ser interposto perante o Juízo da Vara Única da Comarca
de Primeiro de Maio, nos termos da Súmula nº 393 do Supremo
Tribunal Federal. Estabelece o inciso LXVIII, do art. 5º, da
Constituição Federal, que “conceder-se-á habeas corpus sem-
pre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência
ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou
abuso de poder.” Por sua vez, prescreve o Código de Processo
Penal, em seu art. 647, que “dar-se-á habeas corpus sempre que
alguém sofrer ou se achar na iminência de sofrer violência ou
coação ilegal na sua liberdade de ir e vir salvo nos casos de
punição disciplinar.” Caso não é, todavia, de deferimento da
presente medida liminar. Da análise dos autos, verifica-se que
foi expedido mandado de prisão em desfavor do paciente em
razão de ter transitado em julgado, em 31.08.2007, o acórdão
que o condenou como incurso nas sanções do art. 1º, I, alínea
“a”, da Lei nº 9.455/97, à pena de dois (2) anos e quatro (4)
meses de reclusão, a ser cumprida em regime inicialmente fe-
chado. Trata-se, portanto, de expedição de mandado de prisão
para cumprimento de pena imposta em decisão definitiva, que
deve ser cumprida, não podendo ser suspensa até o julgamento
final de eventual revisão criminal a ser interposta pelo pacien-
te, vez que esta não possui efeito suspensivo a impedir a execu-
ção da sentença condenatória. Sobre o fato de o réu não ter
direito subjetivo de aguardar em liberdade o julgamento de re-
visão criminal por ele interposto, vez que esta não impede a
execução de sentença penal condenatória transitada em julga-
do, podem ser citados os seguintes precedentes do egrégio Su-
perior Tribunal de Justiça, verbis: “PROCESSUAL PENAL.
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. RE-
VISÃO CRIMINAL. EFEITO SUSPENSIVO. AGUARDAR
JULGAMENTO EM LIBERDADE. O ajuizamento da revisão
criminal não impede a execução da sentença penal condenató-
ria transitada em julgado, não assegurando ao réu, por conse-
guinte, o direito de aguardar em liberdade o julgamento do pe-
dido (Precedentes do Pretório Excelso e do STJ). Ordem dene-
gada.” (HC 83.459/RJ, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUIN-
TA TURMA, julgado em 09.08.2007, DJ 01.10.2007 p. 344)
“HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. REVISÃO
CRIMINAL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO DA PENA. IM-
POSSIBILIDADE. 1. O pedido de Revisão Criminal, por não
ser dotado de efeito suspensivo, não obsta a execução da sen-
tença condenatória transitada em julgado. Precedentes do STF
e STF. 2. Ordem denegada.” (HC 53.298/PI, Rel. Ministro
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, jul-
gado em 21.06.2007, DJ 06.08.2007 p. 553) Nesse sentido, tam-
bém pode ser citado o seguinte precedente do excelso Supremo
Tribunal Federal, verbis: “Habeas corpus. 2. Não pode esta Corte
decidir acerca de pedidos relativos aos benefícios da execução,
não formulados, primeiramente, ao juiz competente, sob pena
de supressão de instância. Habeas corpus não conhecido, nessa
parte. 3. Reexame de provas e fatos. Inviabilidade. 4. O ajuiza-
mento da ação revisional não suspende a execução da sentença
penal condenatória. Assim, não há como deferir a pretensão de
o paciente aguardar em liberdade o julgamento. 5. Crimes he-
diondos. Cumprimento integral da pena em regime fechado.
Lei n.º 8.072/90, art. 2º, § 1º. 6. “Habeas corpus” conhecido,
em parte, e, nessa parte, indeferido.” (STF, HC 76650/RJ, Rel.
Min. Néri da Silveira, DJ 15/12/2000, grifo nosso) Assim, nes-
ta fase de cognição sumária, própria dos provimentos limina-
res, não se vislumbra de plano estar o paciente na iminência de
sofrer constrangimento ilegal. Isto posto, indefiro o pedido de
medida liminar. II - Dê-se vista dos autos à douta Procuradoria-
Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 19 de novembro de 2007.
EDISON MACEDO FILHO Juiz de Direito Substituto de Se-
gundo Grau

0005 . Processo/Prot: 0452190-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/248614. Comarca: Capitão Leônidas Mar-
ques. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2007.00000284-0
Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante: Sergio dos Santos
Silveira (advogado). Paciente: Tiago da Silva Gonçalves (Réu
Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto

Divisão de
Processo Crime
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Luiz Sponholz. Despacho: Descrição:despachos do Relator e
Revisor.

1. Da análise das informações encaminhadas pela autoridade
apontada como coatora, depreende-se que “parentes da vítima
relataram ao juízo que vem sendo ameaçados pelo réu e seu
irmão e que o réu ‘prometeu que quando saísse da prisão eles
não teriam mais sossego’” (f. 29). Sendo assim, não se verifi-
cam os requisitos processuais necessário para a concessão, de
plano, da ordem de habeas corpus. Há que se destacar, contu-
do, que a pretensão deduzida na impetração será melhor anali-
sada pelo órgão colegiado, em momento oportuno. Posto isso,
indefiro a liminar pleiteada porque não demonstrado, ictu ocu-
li, o alegado constrangimento ilegal, bem como os requisitos
necessários para a concessão do pleito antecipado (fumus boni
juris e periculum in mora). 2. Colha-se a manifestação da Pro-
curadoria Geral de Justiça. Curitiba, 21 de novembro de 2007.

0006 . Processo/Prot: 0452792-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/252453. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00004427-5 Pedido de Prisão
Domiciliar. Impetrante: Marco Antonio Martini Filho (advoga-
do). Paciente: Andréia Ribeiro (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Edison de Oliveira Macedo Filho. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.Despacho em sepa-
rado.

HABEAS CORPUS Nº 452.792-4, DA COMARCA DE MA-
RINGÁ - 1ª VARA CRIMINAL. Impetrante: MARCO ANTO-
NIO MARTINI FILHO (ADVOGADO). Paciente: ANDRÉIA
RIBEIRO (INDICIADA PRESA). Relator Convocado: EDISON
MACEDO FILHO. I - Trata-se de Habeas Corpus, com pedido
de medida liminar, impetrado pelo ilustre advogado Marco
Antonio Martini Filho em favor da paciente Andréia Ribeiro,
em que se alega estar a paciente sofrendo constrangimento ile-
gal, vez que a Lei nº 7.960/89, que dispõe sobre a prisão tem-
porária, padece de vício de inconstitucionalidade formal e ma-
terial, pelo fato de ter sido instituída por Medida Provisória, e
não por processo legislativo próprio, e por ofender o princípio
da presunção de inocência, previsto no art. 5º, inciso LVII, da
Constituição Federal. Disse que, de qualquer modo, a paciente
está sofrendo constrangimento ilegal, pois descabe, no presen-
te caso, a decretação da segregação cautelar pelos seguintes
motivos: (a) não estão presentes os requisitos necessários para
a decretação da prisão temporária; (b) em nenhum momento a
autoridade coatora demonstrou elementos concretos compro-
vando a necessidade da medida cautelar; (c) o clamor público
não pode ensejar a decretação da prisão temporária; (d) não há
qualquer elemento comprobatório da periculosidade da paci-
ente, aduzindo que “tampouco existem fatos ou circunstâncias
capazes de indicar que ela vá causar prejuízos à persecução
criminal, pois a paciente tem domicílio e residência nesta urbe;
tem emprego, com carteira assinada; não possui antecedentes
criminais e é ‘ré’ primária (cf. faz prova a documentação acos-
tada ao Doc. 06)”; (e) a decretação da prisão temporária apre-
senta como justificativa tão-somente a gravidade do delito, o
que, por si só, não é suficiente para a segregação temporária;
(f) inexistem indícios concretos de autoria; e (g) a narrativa
sobre a qual se assentaram as razões da representação ministe-
rial pela decretação da prisão temporária e a fundamentação
expendida por ocasião de seu decreto e do mandado de prisão
não guardam sintonia entre si. Alegou, também, que tendo sido
decretada a prisão temporária com fulcro no art. 1º, incisos I e
III, alíneas “l” e “n”, da Lei nº 7.960/89, deveria ter sido obser-
vado o prazo de 05 (cinco) dias definido no art. 2º da referida
lei, e não o prazo de 30 (trinta) dias, como entendeu a autorida-
de apontada como coatora, já que tal hipótese somente se apli-
ca “quando houver o exato enquadramento do fato aos precei-
tos da Lei dos Crimes Hediondos” (f. 18). Por fim, sustentou
que a paciente “forneceu todos os elementos necessários ao
esclarecimento dos fatos e de sua própria identificação, além
de não manifestar perigo à sociedade ou ao trâmite dos proce-
dimentos investigatórios” (fls. 20/21). Ao concluir, requer, li-
minarmente, a expedição de alvará de soltura, com a posterior
concessão definitiva da ordem de Habeas Corpus. A autoridade
apontada como coatora prestou informações às fls. 61/62, opor-
tunidade em que encaminhou cópia do ofício nº 10.714/07,
encaminhado pelo Delegado de Polícia, Sr. Laércio Cardoso
Fahur, em que consta que a “acareação entre Andréia Ribeiro e
Josué de Alencar Severiano e ainda entre Andréia Ribeiro e
Maria Beatriz Ribeiro, estão agendadas para hoje (16.11.2007)
no período da tarde...” (f. 62). Cumpre nesta oportunidade tão-
somente decidir o pedido de concessão de medida liminar for-
mulado pelo impetrante. Afasta-se, de início, a argüição de in-
constitucionalidade da Lei 7960/89. A questão de a lei em refe-
rência originar-se de Medida Provisória encontra-se há muito
superada. Conforme leciona Alexandre de Moraes: “Anote-se
que, em decisão de 14-12-89, porém só publicada em 19-9-97,
o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos,
vencidos os Ministros Celso de Mello e Sepúlveda Pertence,
indeferiu medida cautelar que impugnava, dentre outros pon-
tos, a criação de tipo penal por medida provisória (MP nº 111/
89), alegando que ‘embora seja relevante juridicamente a ar-
güição de inconstitucionalidade da criação de delito por Medi-
da Provisória, não está presente o requisito da conveniência,
pois o art. 4º da citada Medida Provisória, impugnado sob esse
fundamento, apenas se destina a coibir abuso de autoridades
contra a liberdade individual’. Ressalte-se, porém, que a Medi-
da Provisória nº 111, editada em 27-11-1989, que dispôs basi-
camente sobre a prisão temporária, além de ter feito alterações
na lei de abuso de autoridade, no sentido de criação de tipo
penal, submetida no prazo de 30 dias ao Congresso Nacional,
foi convertida no Projeto de Lei de conversão nº 039/89, que,
posteriormente aprovado, transformou-se na Lei nº 7.960/89.
Em virtude disso, o Pretório Excelso considerou prejudicada a
ação direta de inconstitucionalidade nº 162-1-DF, ficando im-
pedido de analisar definitivamente o mérito da questão: possi-
bilidade ou não de criação de tipos penais por medidas provi-
sórias” (Direito Constitucional, Atlas, 8ª ed., 2000, p. 542).
Por outro lado, também não procede o argumento de que a pri-
são temporária viola o princípio constitucional da presunção

de inocência, insculpido no art. 5º, LVII, da Constituição Fede-
ral. Em qualquer fase da investigação criminal pode ser decre-
tada a prisão temporária quando houver fundadas razões, de
acordo com qualquer prova admitida na legislação penal, de
autoria ou participação do indiciado nos crimes elencados no
inciso III, do art. 1º, da Lei nº 7.960/89, e quando, concomitan-
temente, esta for imprescindível para a investigação policial
(inciso I) ou quando o indiciado não tiver residência fixa ou
não fornecer elementos necessários ao esclarecimento de sua
identidade (inciso II). A jurisprudência do colendo Supremo
Tribunal Federal já firmou o entendimento de que “A presun-
ção constitucional de não-culpabilidade não desautoriza as di-
versas espécies de prisão processual, prisões inscritas em lei
para o fim de fazer cumprida a lei processual ou para fazer
vingar a ação penal” (STF, 2ª T., HC 81468/SP, Rel. Min. Car-
los Veloso, DJU de 01/08/03). Ademais, a Constituição Fede-
ral prevê expressamente a possibilidade de prisão cautelar “por
ordem escrita e fundamentada de autoridade judiciária compe-
tente” (art. 5º, LXI da Constituição Federal). Assim, a leitura
do princípio da presunção de inocência deve ser feita em con-
jugação com os demais dispositivos constitucionais que autori-
zam a prisão cautelar, que não se confunde com cumprimento
antecipado de pena, quando observados os requisitos definidos
na Lei nº 7.960/89 para a decretação da prisão temporária. Afas-
ta-se, pois, a alegação de inconstitucionalidade da Lei nº 7.960/
89. Sustenta o impetrante, também, que não estão presentes os
requisitos necessários para a decretação da prisão temporária.
A magistrada a quo decretou a prisão temporária de Andréia
Ribeiro, ora paciente, utilizando-se da seguinte fundamenta-
ção, verbis: “O Representante do Ministério Público formula
pedido de prisão temporária de ANDRÉIA RIBEIRO, filha de
Antonio Ribeiro e de Rosalinda Rodrigues Ribeiro, genitora da
criança WELLINGTON RIBEIRO SEVERIANO, de apenas um
ano de idade, que foi assassinada há mais de dois anos e que
segundo testemunho colhido nesta data, pode ter sido morta
pela própria mãe, apesar do genitor JOSUÉ DE ALENCAR
SEVERIANO ser o único que está sendo acusado do crime nos
autos da ação penal nº 2005.1692-8, estando inclusive preso e
com data de julgamento para 30/10/2007. Diz o Promotor de
Justiça que a prisão é necessária para o sucesso das investiga-
ções a serem realizadas no inquérito policial contra ela instau-
rado, especialmente para acareação entre ela e o acusado Jo-
sué, e também com a testemunha Maria Beatriz Ribeiro. Se-
gundo o art. 1º, incs. I e II, da Lei nº 7.960/90, cabe a prisão
temporária quando imprescindível para as investigações do in-
quérito policial ou quando o(s) indiciado(s) não tiver(em) resi-
dência fixa ou não fornecer(em) elementos necessários ao es-
clarecimento de sua(s) identidades(s). Considerando que a re-
presentada é agora apontada como autora do crime de homicí-
dio qualificado contra a própria filha, fato ocorrido há mais de
dois anos sem que ela até o momento tenha assumido - se ver-
dadeiro o testemunho de sua irmã - a autoria do delito, estando
apenas o genitor custodiado, está-se diante de situação que jus-
tifica a segregação cautelar provisória, que é efetivamente ne-
cessária para que as diligências investigatórias tenham êxito,
inclusive para que a autoridade policial possa acarear os envol-
vidos. Destarte, pelas razões expostas, com fundamento no art.
1º, incs. I e III, inc. I (sic), da Lei nº 7.960/90, decreto a prisão
temporária de ANDRÉIA RIBEIRO, qualificada nos autos, pelo
prazo de 30 (trinta) dias.” (f. 32) O artigo 1º, incisos I e III,
alínea “a”, da Lei 7960/89, está redigido nos seguintes termos,
verbis: “Art. 1º Caberá a prisão temporária: I - quando impres-
cindível para as investigações do inquérito policial; (...) III -
quando houver fundadas razões, de acordo com qualquer prova
admitida na legislação penal, de autoria ou participação do in-
diciado nos seguintes crimes: a) homicídio doloso (art. 121,
caput, e seu § 2º).” Sobre a prisão temporária, é oportuno citar
a seguinte lição de Eugênio Pacelli de Oliveira, in Curso de
Processo Penal, Editora Del Rey, 2002. p. 417/423, verbis:
“Trata-se de prisão cuja finalidade é a de acautelamento das
investigações do inquérito policial, consoante se extrai do seu
art. 1º, I, no que cumpriria a função de instrumentalidade, isto
é de cautela. (...) devem estar presentes necessariamente, tanto
a situação do inciso I, imprescindibilidade da investigação po-
licial, quanto aquela do III. A hipótese do II, repetimos, já esta-
ria contemplada pela aplicação do inciso I. Assim, a prisão tem-
porária somente poderá ser decretada, e desde que presentes os
requisito cautelares (indícios de autoria e prova da materialida-
de) quando imprescindível para as investigações policiais e
quando se tratar dos crimes expressamente arrolados no inciso
III do art. 1º.” Não há dúvida de que está presente o requisito
previsto na alínea “a”, do inciso III, art. 1º, da Lei 7960/89, ou
seja, o crime objeto de investigação no inquérito policial confi-
gura, em tese, homicídio qualificado, eis que, consoante afir-
mou o ilustre representante do Ministério Público por ocasião
da representação pela prisão temporária, “ANDRÉIA teria pra-
ticado o crime de homicídio qualificado (quando menos por
meio cruel - bater contra a parede - e contra a vítima de apenas
um ano de idade, que por óbvio não tem condições de se defen-
der) contra o próprio filho e por motivo egoístico” (f. 35). Quanto
à existência de fundadas razões de ser a paciente autora ou
partícipe do cometimento do delito, pressuposto exigido pelo
inciso III, do dispositivo legal supracitado, há nos autos o de-
poimento de Maria Beatriz Ribeiro, irmã da paciente, relatan-
do que esta lhe confessou a autoria do crime, verbis: “...No
mês de outubro de 2006, no dia marcado para uma reunião do
grupo, na casa de ANDRÉIA, onde estavam ela, a declarante,
JACIR de tal e LUIS de tal, estes dois pertencentes à igreja
Divino Espírito Santo, ao se iniciar a oração por ANDRÉIA,
esta colocou as mãos para trás e já foi falado o seguinte: ‘que
no dia da morte de WELLINGTON, ela chegou em casa antes
de JOSUÉ chegar com a criança sendo que quando este che-
gou, ela estava de ‘tocaia’ e bateu com o ferro de passar roupas
na cabeça dele e ele caiu no chão. Em seguida, enquanto JO-
SUÉ estava caído ela pegou o ‘neném’ pela boca e bateu a ca-
beça dele na ‘coluna marrom’ da cozinha. Que JOSUÉ se le-
vantou e ela deu outra pancada com o ferro na cabeça dele,
tendo este caído’. Tendo sido perguntado a ANDRÉIA porque
tinha feito isso, ela disse que era porque JOSUÉ ia embora e
ela usou a criança para pressioná-lo a ficar, dizendo que se ela
fosse embora ia ‘judiar’ da criança, pois esta tinha sido um
‘acidente de percurso’...” (fls. 39/40) Para efeito de decretação
da prisão temporária, pode-se admitir como suficiente a prova

indiciária consubstanciada no depoimento supracitado, embo-
ra não configure prova segura da autoria, o que, inclusive, le-
vou o Dr. Promotor de Justiça a afirmar que a prisão temporá-
ria decretada em desfavor da paciente seria necessária “para o
sucesso das investigações a serem realizadas no inquérito poli-
cial contra ela instaurado” (f. 35). Admitindo-se a presença do
pressuposto do inciso III e sua alínea “a”, do art. 1º, da Lei
7.960/89, é necessário que se indague sobre a existência ou
não do requisito, também indispensável, de ser a prisão tempo-
rária da paciente, imprescindível para as investigações do in-
quérito policial, conforme exigência do inciso I, do art. 1º da
Lei 7.960/89. Ao fundamentar a decretação da prisão temporá-
ria da paciente por ser imprescindível para as investigações do
inquérito policial, a Dra. Juíza a quo limitou-se a afirmar que,
“Considerando que a representada é agora apontada como au-
tora do crime de homicídio qualificado contra a própria filha,
fato ocorrido há mais de dois anos sem que ela até o momento
tenha assumido - se verdadeiro o testemunho de sua irmã - a
autoria do delito, estando apenas o genitor custodiado, está-se
diante de situação que justifica a segregação cautelar provisó-
ria, que é efetivamente necessária para que as diligências in-
vestigatórias tenham êxito, inclusive para que a autoridade po-
licial possa acarear os envolvidos” (f. 32). Ora, verifica-se no
presente caso que a ilustre magistrada de primeiro grau em ne-
nhum momento indicou qualquer fato concreto indicativo de
que a paciente, em liberdade, poderia opor óbice à atividade
investigatória da autoridade policial. Conforme já decidiu o
egrégio Superior Tribunal de Justiça, a prisão temporária “...
visa ao recolhimento de dados para o inquérito policial,” (HC
9112/RJ, 6ª Turma, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJU
16/08/1999, p. 114). A prisão temporária, como qualquer outra
prisão de natureza cautelar, reveste-se de excepcionalidade, não
podendo fundamentar-se em presunções genéricas desacompa-
nhadas de indicação de fato concreto demonstrativo de sua ne-
cessidade para as investigações do inquérito policial. Nesse
sentido, pode ser citado o seguinte precedente do egrégio Su-
perior Tribunal de Justiça: “Inquérito policial. Prisão temporá-
ria (desnecessidade). 1. Cabe a prisão temporária quando im-
prescindível às investigações do inquérito policial (Lei nº 7.960/
89, art. 1º, I). 2. Se não configurado claramente o seu pressu-
posto, recomenda-se seja evitada a prisão. 3. Liminar deferida.
Ordem afinal concedida.” (HC 36.388/MS, Rel. Ministro NIL-
SON NAVES, SEXTA TURMA, julgado em 04.11.2004, DJ
09.02.2005 p. 223) Ademais, conforme consta da cópia do ofí-
cio nº 10.714/07, encaminhado pelo Delegado de Polícia, Sr.
Laércio Cardoso Fahur, à autoridade apontada como coatora
(f. 62), já foi procedida a acareação entre a ora paciente An-
dréia Ribeiro e o acusado Josué de Alencar Severiano, bem
como entre ela e a informante Maria Beatriz Ribeiro, vez que
estava agendada para o dia 16 de novembro de 2007, o que
indica não ser mais necessária a segregação cautelar da pacien-
te para a realização de tal diligência investigatória. Isto posto,
defiro a medida liminar para suspender, até o julgamento do
presente Habeas Corpus, os efeitos da decisão que decretou a
prisão temporária e ordenar que a paciente Andréia Ribeiro seja
imediatamente colocada em liberdade, mediante expedição de
alvará de soltura, salvo se por outro motivo deva permanecer
presa. Ressalte-se, outrossim, que o deferimento da presente
medida liminar não impedirá que seja decretada, em primeiro
grau de jurisdição, em decisão fundamentada e vinculada a fa-
tos concretos, a prisão preventiva da paciente se, em liberdade,
praticar atos que afetem a ordem pública, embaracem a instru-
ção criminal ou comprometam a aplicação da lei penal. II -
Autorizo a chefia da Divisão Criminal a assinar os expedientes
necessários ao fiel e integral cumprimento da presente decisão.
III - Oficie-se à autoridade impetrada para que preste as infor-
mações pertinentes, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. IV
- Após, dê-se vista dos autos à douta Procuradoria-Geral de
Justiça. Intimem-se. Curitiba, 21 de novembro de 2007. EDI-
SON MACEDO FILHO Juiz de Direito Substituto de Segundo
Grau

0007 . Processo/Prot: 0452831-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/253712. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2007.00000224-6 Pedido de Re-
vogação de Prisão Preventiva. Impetrante: Bortolo Constante
Escorsim (advogado). Paciente: Aristoteles Dias dos Santos
Filho (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Francisco Cardozo Oliveira. Despacho:

HABEAS CORPUS N.º 452831-6, DE ENGENHEIRO BEL-
TRÃO - VARA ÚNICA IMPETRANTE: BORTOLO CONS-
TANTE ESCORSIM PACIENTE: ARISTOTELES DIAS DOS
SANTOS FILHO 1. Bortolo Constante Escorsim interpôs Ha-
beas Corpus em favor de Aristóteles Dias dos Santos Filho ale-
gando que, desde a prisão do paciente, se passaram 130 dias
sem que esteja encerrada a instrução do processo criminal, o
que estaria a evidenciar abuso de poder. Deve-se considerar,
segundo o alegado, que existe dúvida quanto à participação do
indiciado na prática do crime de homicídio e que emerge dos
autos interesses políticos que interferem no esclarecimento dos
fatos. Também seria preciso considerar que o paciente tem re-
sidência fixa na cidade de Fênix, é primário e agricultor e até
pouco tempo exercia o cargo de vice-prefeito. De acordo com a
impetração, não está demonstrado em concreto o periculum li-
bertatis do indiciado, sendo irrelevante a gravidade abstrata do
delito e do conseqüente clamor público. Ressalta-se na inicial
que o crime ocorreu em Fevereiro de 2006 e, desde então, não
houve por parte do paciente qualquer manifestação ou tentati-
va de induzir, seduzir ou procrastinar provas. A manutenção da
prisão estaria a configurar constrangimento ilegal, segundo o
disposto no art. 647 do Código de Processo Penal, a ser repara-
do por ordem de habeas corpus, na forma do inc. LXI do art.
5.º da Constituição. Pleiteou-se ordem liminar de habeas cor-
pus para assegurar o direito de liberdade do preso. Peticionou-
se no processo para juntar cópia de peças dos autos principais e
reiterar a alegação de que haverá demora para a conclusão da
instrução (fls. 219/220). Decido. 2. Trata-se de de habeas cor-
pus interposto por Bortolo Constante Escorsim em favor de
Aristóteles Dias dos Santos Filho. Consta que o paciente está
preso por cerca de 130 dias, em cumprimento de decreto de

prisão preventiva proferido pelo Des. Noeval de Quadros na
Denúncia-Crime n.º 419622-3, ao tempo em que o processo
tramitava nesta Corte de Justiça. O paciente foi denunciado
pela prática em co-autoria de homicídio qualificado que envol-
veu a morte do Prefeito Municipal de Fênix-Pr, com o objetivo,
segundo o que consta dos autos, de o próprio paciente, que era
Vice-Prefeito, ocupar o cargo de Prefeito Municipal (fls. 129-
133). No decreto de prisão preventiva considerou-se que o en-
carceramento era conveniente para a instrução do processo cri-
minal porque o paciente tem notória ascendência sobre pessoas
e testemunhas podendo dificultar a colheita das provas neces-
sárias para o esclarecimento dos fatos (fls. 120/121). Com a
destituição do paciente do cargo político, os autos baixaram
para o Juizo da Comarca de Engenheiro Beltrão para a instru-
ção e o julgamento. O atual Juiz da causa manteve a prisão
preventiva sustentando que estão configurados os pressupostos
exigidos pelo art. 312 do Código de Processo Penal para o en-
carceramento cautelar. A jurisprudência da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a
manutenção da prisão preventiva somente se justifica quando
materializada situação cautelar concreta a exigir a prisão para
garantia da ordem pública, da instrução do processo criminal e
para a aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do Código
Penal. Na situação do paciente o elemento concreto a justificar
a manutenção do encarceramento cautelar pode estar configu-
rado pela sua projeção política na cidade de Fênix, capaz de
influenciar na apuração dos fatos que envolvem crime de ho-
micídio de elucidação complexa, permeado, como afirma a ini-
cial, de interesses políticos. No que tange ao possível excesso
de prazo para a conclusão da instrução, deve-se levar em conta
a complexidade da instrução determinada pela alteração de foro
no curso do processo, que tramitava no Tribunal de Justiça e
baixou a Comarca de Engenheiro Beltrão para o término da
instrução e o julgamento. Segundo consta da decisão que man-
teve a prisão preventiva do acusado, a instrução do processo
exigiu a expedição de cartas precatórias para a oitiva de teste-
munhas. A substituição de testemunhas indicada na petição de
fls. 219/200 constitui outro indicativo da complexidade na ins-
trução do processo a justificar a dilação no prazo de conclusão
dos atos necessários à comprovação das alegações articuladas.
Verifica-se, portanto, que a complexidade da instrução do pro-
cesso está a exigir maior dilação tempo, com o que, na situação
concreta, não se verifica, neste momento, excesso de prazo e o
conseqüente constrangimento ilegal na prisão. O prazo para a
conclusão do processo deve ser calculado por critério de razo-
abilidade que leve em conta a complexidade concreta da ins-
trução, conforme, inclusive, o seguinte aresto da Primeira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça: HABEAS CORPUS -
HOMICÍDIO QUALIFICADO E OCULTAÇÃO DE CADÁ-
VER - ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO NO ENCER-
RAMENTO DA INSTRUÇÃO CRIMINAL - APLICAÇÃO DO
PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE - DEMORA NA CON-
CLUSÃO DA INSTRUÇÃO CRIMINAL JUSTIFICADA -
NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE VÁRIAS CARTAS
PRECATÓRIAS - AÇÃO PENAL NA FASE DE ALEGAÇÕES
FINAIS - SÚMULA 52, DO STJ - CONSTRANGIMENTO
ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA. (1)
Não há constrangimento ilegal se o excesso de prazo para o
encerramento da instrução processual é justificado, porque pro-
vocado por incidentes processuais não imputáveis ao juiz, e
resultantes de diligências demoradas. O excesso deve ser aferi-
do nos limites da razoabilidade, jungido ao fato de que a sim-
ples somatória aritmética dos prazos processuais não o caracte-
riza; exige-se, portanto, a análise das circunstâncias excepcio-
nais que venham a retardar a instrução criminal, tais como, a
pluralidade de réus, a complexidade da causa, a necessidade
imprescindível de cumprimento de atos deprecados ou qual-
quer outro relevante motivo que justifique um prolongamento
tolerável na instrução. (2) Não bastasse tais circunstâncias,
verifica-se no presente caso que o processo-crime que respon-
de o paciente está na fase de alegações finais. Aplica-se, por-
tanto, a Súmula n.º 52, do Superior Tribunal de Justiça, segun-
do a qual “encerrada a instrução criminal, fica superada a ale-
gação de constrangimento por excesso de prazo”. Habeas Cor-
pus denegado. (TJPR - 1ª C.Criminal - HCC 0428323-4 - Lon-
drina - Rel.: Des. Oto Luiz Sponholz - Unanime - J. 30.08.2007).
Um outro aspecto a considerar é o de que não se revela espécie
de dilação indevida por parte da autoridade judiciária encarre-
gada dos atos de instrução do processo a causar prejuízo obje-
tivo para o direito à liberdade do paciente. Por conseguinte,
neste juízo sumário próprio da espécie, por ora, não se verifica
situação de constrangimento ilegal a ser reparado mediante or-
dem liminar de habeas corpus. 3. Desta forma, DENEGO o
pleito de ordem liminar de Habeas Corpus. Oficie-se ao Juiz da
causa para solicitar informações que devem ser instruídas com
cópia das principais peças do processo, tudo no prazo de cinco
dias. Em seguida, dê-se vista a Douta Procuradoria-Geral de
Justiça para o seu pronunciamento no processo. Autorizo a
Chefia da Divisão a assinar os documentos indispensáveis ao
cumprimento das determinações integrantes da decisão. Inti-
mem-se. Curitiba-Pr, 21 de novembro de 2007 FRANCISCO
CARDOZO OLIVEIRA Juiz Relator

0008 . Processo/Prot: 0453518-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/256188. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00001933-5 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Luis Fernando Lopes de Oliveira
(advogado). Paciente: Marcelo Henrique Carneiro Gomes (Réu
Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto
Luiz Sponholz. Despacho:

Despachei em separado. Curitiba, 20/11/2007.

Vistos, etc. 1. Da análise das informações encaminhadas pela
autoridade apontada como coatora depreende-se que, em liber-
dade provisória, o paciente reiterou as agressões contra a víti-
ma. Com isso, em 09 de outubro de 2007 e “sob o fundamento
de que o impetrante não manteve o compromisso firmado (...),
foi-lhe revogado o benefício da liberdade provisória.” (f. 174)
Sendo assim, não se verificam os requisitos processuais neces-
sário para a concessão, de plano, da ordem de habeas corpus.
Há que se destacar, contudo, que a pretensão deduzida na im-
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petração será melhor analisada pelo órgão colegiado, em mo-
mento oportuno. Posto isso, indefiro a liminar pleiteada por-
que não demonstrado, ictu oculi, o alegado constrangimento
ilegal, bem como os requisitos necessários para a concessão do
pleito antecipado (fumus boni juris e periculum in mora). 2.
Colha-se a manifestação da Procuradoria Geral de Justiça. Cu-
ritiba, 20 de novembro de 2007. DES. OTO LUIZ SPONHOLZ
Relator

0009 . Processo/Prot: 0454582-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/262193. Comarca: Foro Regional de Almi-
rante Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Cu-
ritiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
2002.00000041 Ação Penal. Impetrante: Rafael Guedes de
Castro (advogado), Caio Antonietto (advogado). Paciente: Adão
Ribeiro (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Re-
lator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Relator Convocado:
Juiz Conv. Francisco Cardozo Oliveira. Despacho:

HABEAS CORPUS N.º 454582-6, DO FORO REGIONAL DE
ALMIRANTE TAMANDARÉ DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA - VARA CRIMINAL E
ANEXOS IMPETRANTE: RAFAEL GUEDES DE CASTRO
PACIENTE: ADÃO RIBEIRO 1. Rafael Guedes de Castro im-
petrou Habeas Corpus em favor de Adão Ribeiro alegando que
o paciente está preso desde 19 de maio de 2003, há quatro anos
e seis meses, acusado da prática de crime tipificado no art. 121
§ 2.º, incisos IV e V e art. 211 do Código Penal, sendo que até
hoje ainda não foi submetido a julgamento pelo Tribunal do
Júri, estando configurado excesso de prazo e o respectivo cons-
trangimento ilegal. Segundo o alegado, adiou-se o julgamento
pelo Tribunal de Júri em razão de pedido de Desaforamento
articulado pelo Ministério Público. Afirma-se na impetração
que a custódia cautelar deve ser revogada pelos seguintes fun-
damentos: a) ausência de risco para a ordem pública; b) ausên-
cia de risco para aplicação da lei penal; c) ausência de funda-
mentação concreta para a decretação e a manutenção da prisão
preventiva; e d) pela demora no julgamento do processo. Em
conclusão, afirma-se que o paciente tem direito ao benefício da
liberdade provisória, nos termos do art. 5.º LXVIII, da Consti-
tuição. Pleiteou-se o deferimento liminar de ordem de Habeas
Corpus. Decido. 2. Trata-se de Habeas Corpus impetrado por
Rafael Guedes de Castro em favor de Adão Ribeiro. O paciente
encontra-se denunciado e pronunciado nos autos de ação penal
n.º 41/2002, juntamente com Ananias de Oliveira Camargo e
Ozana Dias Oliveira, acusados da prática do delito tipificado
no art. 121, § 2.º, inc. IV e V e art. 211 todos do Código Penal.
A prisão preventiva do paciente acabou decretada em 17 de
abril de 2003, com apoio na regra do ar. 312 do Código de
Processo Penal (fls. 576/577); cumpriu-se o mandado de prisão
segundo o que consta do ofício de fls. 594/595 quando o paci-
ente participava de roubo na Comarca de Matinhos. De acordo
com os registros, o paciente já articulou o Habeas Corpus n.º
146199-0, em que Rel. o Des. Gil Trotta Telles, onde denegada
a ordem porque entendido que, naquela ocasião, não se confi-
gurara excesso de prazo na custódia. A Primeira Câmara Cri-
minal deste Tribunal no julgamento do Recurso em Sentido
Estrito n.º 166679-9, em que Rel. o Des. Campos Marques,
manteve a decisão de pronúncia que, por sua vez, mantivera a
prisão preventiva do paciente juntamente com os demais acu-
sados Ananias de Oliveira Camargo e Ozana Dias de Oliveira
(fls. 859/865). O paciente pleiteou o benefício da liberdade
provisória nos autos n.º 2007.1468-6 indeferido pelo Juiz da
causa nos seguintes termos: “considerando a gravidade do cri-
me pelo qual o requerente já foi inclusive sentenciado e levan-
do em conta o grande abalo da ordem pública provocado pelos
inumeráveis homicídios, mantenho a prisão preventiva, indefe-
rindo o pedido.” (fls. 1013). Sustenta-se na impetração que está
caracterizado excesso de prazo porque ainda não submetido o
acusado a julgamento pelo Tribunal do Júri. Em que pese a
regra do art. 424, I, do Código de Processo Penal, observa-se
que, na situação dos autos, está pendente de julgamento pedido
de Desaforamento formulado pelo Ministério Público do Esta-
do do Paraná, de modo que, a princípio, encontra-se justificada
a dilação na submissão do paciente a julgamento pelo Tribunal
do Júri. A complexidade da instrução do processo tem contri-
buído para dificultar a conclusão do julgamento do paciente.
Deve-se considerar que o Juiz da causa tem tentado designar
data do julgamento que não se consuma em virtude dos inci-
dentes processuais provocados pelas partes; pode-se afirmar,
desse modo, que não está caracterizada espécie de dilação in-
devida no andamento do processo atribuível a autoridade judi-
cial responsável pelo impulso dos atos do processo. A rediscus-
são dos fundamentos da prisão preventiva pode encontrar obs-
táculo no fato de a Primeira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça já ter conhecido da matéria por ocasião do julgamento
do Recurso em Sentido Estrito n.º 166679-9. De qualquer modo,
cumpre ressaltar que a decisão de manutenção da prisão pre-
ventiva do paciente agora questionada na impetração não pode
ter a sua fundamentação desvinculada do decreto inicial de
decretação da custódia; a prisão pode justificar-se para garan-
tia da instrução do processo criminal porque ainda pode ser
necessário ouvir testemunhas na sessão do Tribunal do Júri.
Por outro lado, o modo como o paciente foi preso quando pra-
ticava outro crime na Comarca de Matinhos constitui indica-
ção concreta de que ele, em liberdade, poderá colocar em risco
a garantia da ordem pública; a custódia cautelar, portanto, en-
contra justificação concreta na garantia da ordem pública, nos
termos do art. 312 do Código de Processo Penal. 3. Em função
do exposto, por ora, fica DENEGADO o pleito de ordem limi-
nar de Habeas Corpus. Oficie-se ao Juiz da causa para requisi-
tar informações sobre o andamento do processo, no prazo de
cinco dias. Em seguida, dê-se vista a Douta Procuradoria-Ge-
ral de Justiça para o seu pronunciamento na demanda. Autorizo
a Chefia de Divisão a assinar os expedientes necessários ao
cumprimento das determinações constantes da decisão. Intimem-
se. Curitiba-Pr, 21 de novembro de 2007 FRANCISCO CAR-
DOZO OLIVEIRA Juiz Relator

0010 . Processo/Prot: 0454822-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/264533. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cri-

minal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000906-2
Ped.revogação de Prisão Prev./temporária. Impetrante: Grazie-
la Bosso (advogado). Paciente: Diony Pereira (Réu Preso).
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Ma-
rino Loyola Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco
Cardozo Oliveira. Despacho: Cumpra-se o venerando despa-
cho.

HABEAS CORPUS N.º 454822-5 - DE SARANDI - VARA
CRIMINAL E ANEXOS IMPETRANTE: GRAZIELA BOSSO
PACIENTE: DIONY PEREIRA 1. Graziela Bosso impetrou
Habeas Corpus em favor de Diony Pereira alegando que o pa-
ciente está preso desde 10 de outubro de 2007, em virtude de
decreto de prisão temporária que acabou convertida em prisão
preventiva, por ocasião do recebimento da denúncia, acusado
da prática de homicídio qualificado, e que não se justifica a
manutenção da prisão por falta de fundamentos fáticos e jurídi-
cos. De acordo com o sustentado, deve-se considerar que o fato
de o crime ter sido praticado com emprego de arma de fogo não
permite concluir pela periculosidade do paciente. Segundo o
alegado, em que pese o paciente responder a outro processo
pela prática de crime de furto qualificado, ele ainda deve ser
considerado primário. Ainda de acordo com o que consta da
impetração, ao contrário do afirmado na decisão de decretação
da prisão preventiva, apesar do paciente estar desempregado,
ele trabalha como pedreiro ajudando o pai e, portanto, possui
vínculo profissional e familiar com o distrito da culpa. Por fim
afirma-se que não estando configurados os pressupostos para a
prisão preventiva, resulta caracterizado o constrangimento ile-
gal na manutenção do encarceramento. Pleiteou-se a conces-
são liminar de ordem de Habeas Corpus. Decido. 2. Trata-se de
recurso de Habeas Corpus interposto por Graziela Bosso em
favor de Diony Pereira. O paciente está preso desde 10 de ou-
tubro de 2007, conforme o que consta do ofício de fls. 219.
Consta também que o paciente foi denunciado pela prática de
homicídio qualificado (art. 121, § 2.º, inc. IV do Código Penal)
tendo como vítima Fábio Roberto Silva. Pleiteou-se para o pa-
ciente a revogação da prisão temporária e a concessão de habe-
as corpus preventivo nos autos n.º 2007.00000906-2, indeferi-
do pelo Juiz da causa que entendeu presentes os requisitos au-
torizadores da decretação da prisão preventiva (fls. 238/239);
na referida decisão, a autoridade judiciária afirmou o seguinte:
“Ainda considerou-se que o crime foi praticado mediante em-
prego de arma de fogo, o que faz denotar maior periculosidade
do requerente, justificando sua segregação provisória, com vis-
ta a garantir a ordem pública e a conveniência da instrução
processual, evitando que venha novamente delinqüir ou intimi-
dar testemunhas que ainda serão ouvidas em juízo. Ademais,
levou-se em conta que o requerente é pessoa jovem, não com-
provou ter profissão definida e conta com antecedentes crimi-
nais junto a escrivania local, não tendo nenhum vínculo que
faça permanecer no distrito da culpa, podendo perfeitamente
empreender fuga, com intenção de evitar a aplicação de even-
tual resposta penal.” (fls. 238/239). A jurisprudência da 1.ª
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná é firme no
sentido de sustentar que, sem a demonstração de fato concreto
a exigir a custódia cautelar, não se sustenta o decreto de prisão
preventiva. A manutenção da prisão cautelar sob o fundamento
de que o crime foi praticado com uso de arma de fogo a denotar
peculosidade remete para a consideração de elementos da im-
putação penal, e deixa de considerar o caráter cautelar da se-
gregação. Da mesma forma, a possibilidade de fuga, aventada
pelo fato de o acusado ser pessoa jovem e supostamente não ter
profissão definida, não se revela circunstância apta a justificar
a privação do status libertatis; a prisão com o intuito de assegu-
rar a aplicação da lei penal somente se justifica quando aponta-
dos fatos objetivos capazes de demonstrar a real possibilidade
fuga do distrito da culpa. É preciso ter em conta também que a
exigência de profissão definida para evitar o encarceramento
olvida que, na realidade brasileira, inúmeras pessoas que exer-
cem atividades profissionais e econômicas informais, a rigor,
não têm profissão definida; nem por isso podem ser considera-
das pessoas perigosas; considerá-las perigosas implicaria exi-
gir o encarceramento de pelo menos 30% da população brasi-
leira que vive na margem da pobreza estrema. Cumpre ressal-
tar, porém, que, ainda que se admita inidônea a fundamentação
da decisão que manteve a prisão preventiva, é preciso conside-
rar que a custódia cautelar pode encontrar amparo na garantia
da ordem pública, uma vez que o paciente registra anteceden-
tes; o paciente responde a processo pela prática de crime de
furto qualificado. A pessoa que enquanto responde a ação pe-
nal pratica crime de homicídio evidencia de modo objetivo que
tem dificuldades de convívio social e está disposta a cometer
crimes sem dar importância a possível punição penal. Veja-se,
inclusive, que não se trata apenas de uma outra ação penal; o
fichário de fls. 38 mostra que o paciente tem histórico de várias
ocorrências entre 2004 e 2006, desde o tempo em que ainda era
pessoa menor de idade. A indiferença do paciente com a possí-
vel sanção penal que o levou a cometer delito de homicídio
representa fato concreto objetivo a colocar em risco a garantia
da ordem pública e, por isso, pode justificar a manutenção da
prisão preventiva. Uma vez em risco a garantia da ordem públi-
ca, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal, está
justificada a manutenção da prisão preventiva porque materia-
lizado fato concreto a dar suporte ao encarceramento cautelar.
Em vista do exposto, neste juízo sumário próprio da espécie
revela-se temerário deferir liminarmente ordem de habeas cor-
pus. 3. Desta forma, DENEGO a ordem liminar de habeas Cor-
pus perseguida. Oficie-se ao Juiz da causa para requisitar in-
formações acerca do andamento do processo criminal, tudo no
prazo de cinco dias. Em seguida, dê-se vista a Douta Procura-
doria-Geral de Justiça para o seu pronunciamento na demanda.
Autorizo a Chefia da Divisão a assinar os documentos indis-
pensáveis ao cumprimento das determinações integrantes da
decisão. Intimem-se. Curitiba-Pr, 20 de novembro de 2007.
FRANCISCO CARDOZO OLIVEIRA Juiz Relator

0011 . Processo/Prot: 0454852-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/260354. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Turma Recursal
Única. Ação Originária: 2007.00009994-3 Habeas Corpus.
Impetrante: Rodrigo José Mendes Antunes (advogado), Rafael

Junior Soares. Paciente: Nylcéia do Carmo Felippe Ulinski (Réu
Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tel-
mo Cherem. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Mo-
raes Panza. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revi-
sor.

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Nylcéia do
Carmo Felippe Ulinski, sustentando o impetrante, em síntese,
que a paciente teve contra si instaurado o Termo Circunstanci-
ado nº 072/07 para apuração de crime de ameaça contra Valdi-
rene Aparecida de Marchiori. Assevera que o prazo para repre-
sentação restou ultrapassado, resultando na necessária extin-
ção da punibilidade da paciente, bem como que os fatos narra-
dos, em verdade, retratam crime contra a honra, fato que im-
porta no reconhecimento da decadência do direito de proposi-
tura de ação penal pela vítima. Salienta que sua pretensão para
declaração de extinção da punibilidade da paciente já foi inde-
ferida pelo 1º Juizado Especial Criminal de Londrina e também
pela Turma Recursal Única, motivo pelo qual cabe agora ao
Tribunal de Justiça analisar seu pedido. Pugna pela concessão
de liminar para suspender o processo nº 2007.450-8, em trami-
te perante o 1º Juizado Especial Criminal da Comarca de Lon-
drina. Vieram os autos conclusos. É o relatório inicial. Decido.
De início aparenta ser incabível discussão acerca da capitula-
ção jurídica dos fatos, se ameaça ou outro crime contra a hon-
ra, eis que a via eleita não admite a análise probatória indispen-
sável para a elucidação da questão trazida pelo impetrante.
Quanto à suposta decadência do direito de representação, ao
menos em juízo de cognição sumária, não assiste razão ao im-
petrante. Em primeiro lugar porque, conforme constantemente
reiterado ao longo do feito, a representação prescinde de maio-
res formalidades, mormente em se tratando de crimes de menor
potencial ofensivo, sujeitos aos princípios norteadores dos Jui-
zados Especiais, dentre os quais o da simplicidade e informali-
dade (art. 2º da Lei nº 9.099/95). Desta feita, o simples compa-
recimento à audiência de conciliação já seria suficiente para
presumir a vontade da vítima em ver a ora paciente processada
pelo Ministério Público, caso contrário sequer compareceria à
primeira audiência ou, se fosse o caso, manifestaria discordân-
cia com a redesignação do ato, o que não ocorreu. Em segundo
lugar deve-se considerar que a paciente não pode se beneficiar
da própria torpeza, eis que constantemente vêm se furtando a
receber a intimação para a audiência de conciliação (vide certi-
dões de fls. 31/32, 44, 98 e 102), fatos estes que contribuíram
para a demora na instrução processual. Portanto, ante a ausên-
cia de demonstração de constrangimento ilegal, indefiro o pe-
dido liminar. Corrija-se a autuação para que passe a constar
como autoridade coatora a Turma Recursal Única. Desneces-
sárias informações. Encaminhem-se os autos à d. Procuradoria
de Justiça. Ao final, voltem-me conclusos. Int. Curitiba, 19 de
novembro de 2007. LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA Juiz
Convocado - Relator

0012 . Processo/Prot: 0454967-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/264804. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2007.00001442-2 Ped.revogação de
Prisão Prev./temporária. Impetrante: Dayro Genari (advogado),
Rayka Rafaele Dal Pai Bin Gennari. Paciente: Claudinei Ro-
drigues da Silva (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz
Conv. Edison de Oliveira Macedo Filho. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.Despacho em sepa-
rado.

HABEAS CORPUS Nº 454697-9, DA COMARCA DE TOLE-
DO - 2ª VARA CRIMINAL. IMPETRANTE: DAYRO GENA-
RI (ADVOGADO). PACIENTE: CLAUDINEI RODRIGUES
DA SILVA (INDICIADO PRESA). RELATOR: Juiz Convoca-
do EDISON MACEDO FILHO. Vistos etc, I - Trata-se de Ha-
beas Corpus, com pedido de medida liminar, impetrado pelo
ilustre advogado Dayro Genari em favor do paciente Claudinei
Rodrigues da Silva, em que se alega estar a paciente sofrendo
constrangimento ilegal, pois descabe, no presente caso, a de-
cretação da segregação cautelar pelos seguintes motivos: (a)
não estão presentes os requisitos necessários para a decretação
da prisão temporária; (b) em nenhum momento a autoridade
coatora demonstrou elementos concretos comprovando a ne-
cessidade da medida cautelar; (c) não há provas idôneas que
indicam o paciente como autor do delito. Por fim, alega que o
paciente é Policial Militar, idôneo, com residência fixa e famí-
lia constituída no distrito da culpa. (fls. 02/21). Ao concluir,
requer, liminarmente, a expedição de alvará de soltura, com a
posterior concessão definitiva da ordem de Habeas Corpus.
Cumpre nesta oportunidade tão-somente decidir o pedido de
concessão de medida liminar formulado pelo impetrante. Sus-
tenta o impetrante que não estão presentes os requisitos neces-
sários para a decretação da prisão temporária. A magistrada a
quo decretou a prisão temporária de Claudinei Rodrigues da
Silva, ora paciente, utilizando-se da seguinte fundamentação,
verbis: “O homicídio de DIONE PEREIRA DOS SANTOS está
devidamente demonstrado na Declaração de Óbito (fl. 15) e
nas Fotografias (fls. 07/09). Segundo consta, a vítima REINAL-
DO BRAZ DOS SANTOS foi alvejada com quatro (04) projé-
teis de arma de fogo, não corre risco de morte, contudo, está
hospitalizada em estado grave. Em conversa com os investiga-
dores de polícia, REINALDO informou que estava conversan-
do com DIONE nos fundos do Colégio da Boa Esperança, quan-
do parou um veículo Golf vermelho e o motorista indagou so-
bre a venda de pedras de ‘crack’. Informou ainda que quando
se aproximou do condutor percebeu que trajava uma jaqueta
‘camuflada’, o que lhe fez pensar que se tratava de um policial.
Em seguida, relatou que o condutor do veículo sacou de uma
arma e efetuou vários disparos em sua direção (Relatório de
Investigação, fls. 05/06). No transcorrer das investigações, por
volta das 09:00 horas, consta que o investigador de polícia de
plantão recebeu denúncia anônima via 197 relatando que os
possíveis autores dos disparos teriam sido os Policiais Milita-
res, RADARES e DA SILVA (Relatório de Investigação, fls.
05/06 e Informação, fl. 16). No mesmo sentido, as informações
do Agente de Inteligência da Polícia Militar, relatando o rece-
bimento, em data de 20 de agosto de 2007, de denúncia anôni-
ma, via fone, informando que os autores do homicídio de DIO-

NE PEREIRA DOS SANTOS e da tentativa de homicídio de
REINALDO BRAZ DOS SANTOS, seriam os soldados CLAU-
DINEI RODRIGUES DA SILVA e EQUIVEL RADANES MEN-
DES, os quais estariam no interior de um veículo VW/GOLF,
cor vermelha, placas CTC-5305 (Relatório de Agente, fl. 18).
Em conformidade com as informações do Comando do 19ª
Batalhão da Polícia Militar, o soldado CLAUDINEI RODRI-
GUES DA SILVA utiliza um veículo marca VW, modelo Golf,
cor vermelha, ano/modelo 1999, placas CTC 5305 e o soldado
EQUIVEL RADANES MENDES possui uma arma cautelada
junto ao almoxerifado do 19º BPM, pistola marca Taurus, cali-
bre 9 mm, número de série TPI25309 (fl. 19), o que vem ao
encontro das declarações informais da vítima REINALDO e do
teor ao encontro das declarações informais da vítima REINAL-
DO e do teor das denúncias anônimas às policias civil e militar.
Por derradeiro, a vítima sobrevivente REINALDO BRAZ DOS
SANTOS efetuou o reconhecimento fotográfico (índice de 70
%) do suspeito CLAUDINEI RODRIGUES DA SILVA como
sendo o autor dos disparos que lhe alvejaram e que ceifaram a
vida de seu amigo DIONE (Auto de Reconhecimento por Foto-
grafia, fl. 14). Desta feita, havendo fundadas razões, de acordo
com as provas admitidas na legislação penal, de autoria ou par-
ticipação de CLAUDINEI RODRIGUES DA SILVA no crime
de homicídio doloso (art. 121, caput e seu § 2º, CP), a decreta-
ção de sua custódia, em caráter temporário, é imprescindível
para a continuidade das investigações nos autos de inquérito
policial, evitando, assim, que se frustre a colheita de provas
necessárias a elucidação dos fatos criminosos de tamanha gra-
vidade (crimes dolosos contra a vida). Ante o exposto, com
fundamento no artigo 1º, incisos I e III, alínea ‘a’, da Lei nº
7.960/89 c/c artigo 2º, § 3º, da Lei nº 8.072/90, DECRETO A
PRISÃO de CLAUDINEI RODRIGUES DA SILVA, RG. nº
5.208.214-5 - SSP/PR, residente na Rua 13 de maio, 50, Vila
Paulista, nesta cidade e Comarca de Toledo/PR, pelo prazo de
trinta (30) dias, prorrogável por igual período em caso de ex-
trema e comprovada necessidade.” (fls. 86/87) Ao decidir o
pedido de revogação da prisão temporária, o MM. Juiz ressal-
tou que, verbis: “Porém, não é o que se vislumbra dos presen-
tes autos e do inquérito policial autuada sob o nº 2007.1411-2,
pois constam destes indícios de autoria na pessoa do requeren-
te, suficientes para manutenção do decreto de prisão temporá-
ria. É que eventuais retratações procedida pela vítima Reinaldo
Braz dos Santos não repercutem na desqualificação dos seus
depoimentos anteriores, pelo contrário, todos seus dizeres po-
dem sim ser considerados para fins probatórios, apenas decor-
rendo valoração diferenciada pelo juiz natural da causa quando
do julgamento. (...) Da mesma forma, o testemunho colhido
perante a Autoridade Policial de que o veículo ocupado pelos
autores do fato não possuía iguais características daquele de
propriedade do requerente, por si só, também não afasta o pres-
suposto da prisão cautelar (indícios de autoria), haja vista que
há coincidência entre testemunhos quanto à cor do veículo e,
porque contradições existentes com relação a outros testemu-
nhos podem ser atribuídos à falibilidade natural da prova oral.
(...) Já no que se refere ao requisito da prisão temporária, da
mesma forma permanece a necessidade de resguardar as inves-
tigações, propiciando a colheita de provas sem interferências
perniciosas, posto que há indícios de que pessoas ligadas ao
requerente estão empreendendo medidas para dissimular a au-
toria do fato (fls. 113/114 dos Autos de Inquérito Policial), bem
como por não se ter notícias sobre o atual paradeiro do reque-
rente.” (fls. 129/130) O artigo 1º, incisos I e III, alínea “a”, da
Lei 7.960/89, está redigido nos seguintes termos, verbis: “Art.
1º Caberá a prisão temporária: I - quando imprescindível para
as investigações do inquérito policial; (...) III - quando houver
fundadas razões, de acordo com qualquer prova admitida na
legislação penal, de autoria ou participação do indiciado nos
seguintes crimes: a) homicídio doloso (art. 121, caput, e seu §
2º).” Sobre a prisão temporária, é oportuno citar a seguinte li-
ção de Eugênio Pacelli de Oliveira, in Curso de Processo Pe-
nal, Editora Del Rey, 2002. p. 417/423, verbis: “Trata-se de
prisão cuja finalidade é a de acautelamento das investigações
do inquérito policial, consoante se extrai do seu art. 1º, I, no
que cumpriria a função de instrumentalidade, isto é de cautela.
(...) devem estar presentes necessariamente, tanto a situação do
inciso I, imprescindibilidade da investigação policial, quanto
aquela do III. A hipótese do II, repetimos, já estaria contempla-
da pela aplicação do inciso I. Assim, a prisão temporária so-
mente poderá ser decretada, e desde que presentes os requisito
cautelares (indícios de autoria e prova da materialidade) quan-
do imprescindível para as investigações policiais e quando se
tratar dos crimes expressamente arrolados no inciso III do art.
1º.” Não há dúvida de que está presente o requisito previsto na
alínea “a”, do inciso III, art. 1º, da Lei 7960/89, ou seja, o
crime objeto de investigação no inquérito policial configura,
em tese, homicídio e tentativa de homicídio, eis que, consoante
afirmou o ilustre Delegado de Polícia por ocasião da represen-
tação pela prisão temporária, “No transcorrer da manhã o In-
vestigador de Polícia de plantão recebeu ligação via 197 que
informava que os autores do crime seriam os Policias Militares
Da Silva e Radanes e que o veículo utilizado seria o VW mode-
lo Golf de cor vermelha utilizado pelo Sd. Da Silva, com o
escopo de identificar o autor, Investigadores de Polícia e Poli-
ciais Militares da P2 foram até o hospital e lá apresentaram
várias fotografias, entre elas dos Policiais Militares investiga-
dos, sendo que houve o reconhecimento do Sd. Da Silva.” (f.
84). Quanto à existência de fundadas razões de ser o paciente
autor ou partícipe do cometimento dos delitos, pressuposto exi-
gido pelo inciso III, do dispositivo legal supracitado, há nos
autos o depoimento de Maria Reinaldo Braz, vítima, que reco-
nheceu de forma contundente que o ora paciente é um dos au-
tores dos crimes, verbis: “...na hora que estava recebendo o
dinheiro do caroneiro o motorista que encontrava-se com a ca-
beça baixa e usando um boné, vestindo uma jaqueta ‘camufla-
da’, virou-se para o declarante e constatou tratar-se do policial
militar DA SILVA que de arma em punho efetuou o primeiro
disparo contra o declarante que atingiu a região do ombro es-
querdo tendo então o declarante caído e gritado ao seu compa-
nheiro DIONE para sair correndo e neste meio tempo recebeu
mais três tiros nas costas, tendo então levantado e saído corren-
do, se escondendo em uma casa em construção ali próxima;
que enquanto estava escondido na casa em construção, ouviu
em torno de cinco ou seis disparos de arma de fogo...que o
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declarante informa que quando do reconhecimento fotográfico
no hospital, por receio por sua vida, disse que era em torno de
70% parecido com DA SILVA, e que agora diz que foi DA SIL-
VA que efetuou o primeiro disparo com cem por cento de certe-
za.” (fls. 93/94) Para efeito de decretação da prisão temporá-
ria, pode-se admitir como suficiente a prova indiciária consubs-
tanciada no depoimento supracitado, o que, inclusive, levou o
Dr. Promotor de Justiça a afirmar que a prisão temporária de-
cretada em desfavor da paciente seria necessária “às investiga-
ções para que se esvazie a colheita de provas no sentido de
possibilitar o cabal esclarecimento do crime” (f. 108). Admi-
tindo-se a presença do pressuposto do inciso III e sua alínea
“a”, do art. 1º, da Lei 7.960/89, é necessário que se indague
sobre a existência ou não do requisito, também indispensável,
de ser a prisão temporária da paciente, imprescindível para as
investigações do inquérito policial, conforme exigência do in-
ciso I, do art. 1º da Lei 7.960/89. Ao fundamentar a decisão
que indeferiu o pedido de revogação da prisão temporária do
paciente por ser imprescindível para as investigações do inqu-
érito policial, o Dr. Juiz a quo afirmar que, “Já no que se refere
ao requisito da prisão temporária, da mesma forma permanece
a necessidade de resguardar as investigações, propiciando a
colheita de provas sem interferências perniciosas, posto que há
indícios de que pessoas ligadas ao requerente estão empreen-
dendo medidas para dissimular a autoria do fato (fls. 113/114
dos Autos de Inquérito Policial), bem como por não se ter notí-
cias sobre o atual paradeiro do requerente.” (f. 130). Ora, veri-
fica-se no presente caso que o ilustre magistrado de primeiro
grau, bem como a magistrada que decretou a prisão temporária
do ora paciente, indicaram um fato concreto indicativo de que
o paciente, em liberdade, poderia opor óbice à atividade inves-
tigatória da autoridade policial. Conforme já decidiu o egrégio
Superior Tribunal de Justiça, a prisão temporária “... visa ao
recolhimento de dados para o inquérito policial,” (HC 9112/
RJ, 6ª Turma, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJU 16/
08/1999, p. 114). A prisão temporária, como qualquer outra
prisão de natureza cautelar, reveste-se de excepcionalidade, não
podendo fundamentar-se em presunções genéricas desacompa-
nhadas de indicação de fato concreto demonstrativo de sua ne-
cessidade para as investigações do inquérito policial. Desse
modo, restam presentes os requisitos necessários à prisão tem-
porária do ora paciente, conforme se depreende dos documen-
tos acostados nos presentes autos, bem como da decisão que
decretou a prisão temporária e a que indeferiu o pedido de re-
vogação da mesma. Isto posto, indefiro a medida liminar plei-
teada. II - Autorizo a chefia da Divisão Criminal a assinar os
expedientes que forem necessários ao cumprimento desta deci-
são. III - Oficie-se à autoridade impetrada para que preste as
informações pertinentes, no prazo de 05 (cinco) dias. IV - Após,
à Douta Procuradoria Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba,
20 de novembro de 2007. EDISON MACEDO FILHO Juiz -
Relator

0013 . Processo/Prot: 0455040-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/265655. Comarca: Foro Regional de Bocaiú-
va do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000272-4 Ação
Penal. Impetrante: César Antonio Aguilar Rios (advogado), Fre-
derico Augustus Lopes de Oliveira (advogado). Paciente: Amil-
ton Pontes. Advogado: Dione Mara Souto da Rosa, Ivan Szabe-
lim de Souza. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Oso-
rio Moraes Panza. Despacho: Cumpra-se o venerando despa-
cho.

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Amilton Pon-
tes, sustentando os impetrantes, em síntese, a existência de
nulidades absolutas consubstanciadas “em cerceamento de de-
fesa, que negou pedido de produção probatória requerida em
sede de defesa prévia, às fls. 93 e 187-188, bem como nas nu-
lidades decorrentes da ausência de corpo de delito nos autos
sob o nº 2006.272-4 e de inexistência de conexão entre o delito
de homicídio simples e o de lesão corporal leve, ambos descri-
tos na denúncia-crime” (fl. 06). Pugna pela concessão de limi-
nar para se determinar a suspensão da ação penal. Vieram os
autos conclusos. É o relatório inicial. Decido. De início cum-
pre salientar que discussões sobre eventual nulidade em decor-
rência do indeferimento de produção probatória ou existência
de conexão entre os crimes de homicídio simples e lesão cor-
poral leve demandam análise de provas, incabível na via eleita.
Note-se que para analisar o aventado cerceamento de defesa
em razão de indeferimento de produção de provas é necessário
avaliar se as provas requeridas efetivamente são imprescindí-
veis para o esclarecimento da verdade, sendo certo que algu-
mas delas já foram produzidas, havendo discussão somente em
relação a quesitos relacionados à iluminação entre os vizinhos
da casa da vítima, condição visual de testemunha, distância da
casa do vizinho e tipo de sangue encontrado no chão do local
do crime. Da mesma forma, o julgamento acerca da existência
ou não de conexão entre os crimes descritos na denúncia im-
portam na análise de provas, eis que impossível estabelecer juízo
de correlação entre os crimes sem a análise acerca das condi-
ções em que foram praticados. Por fim, em relação à nulidade
por ausência de corpo de delito impende destacar que o próprio
impetrante concorda que os exames foram efetivamente reali-
zados (vide fl. 18), contudo os laudos não conteriam identifi-
cação dos peritos ou assinatura. Estas irregularidades, por se
relacionarem ao preenchimento de fórmulas legais, são nulida-
des relativas, as quais possuem momento oportuno para argüi-
ção, não havendo nos presentes autos elementos suficientes para
se aferir se foi respeitado este prazo. Portanto, indefiro o pedi-
do liminar. Solicitem-se, via ofício, informações à autoridade
apontada como coatora, a serem prestadas no prazo de cinco
dias, acerca das nulidades aventadas, juntando-se cópia da ini-
cial e dessa decisão. Autorizo o Chefe da Seção a subscrever os
ofícios necessários. Após, encaminhem-se os autos à d. Procu-
radoria de Justiça. Ao final, voltem-me conclusos. Int. Curiti-
ba, 20 de novembro de 2007. LUIZ OSÓRIO MORAES PAN-
ZA Juiz Convocado - Relator

0014 . Processo/Prot: 0455186-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/265803. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00006901-4 Ação Penal. Im-
petrante: Davis Andrade Oliveira da Cruz (advogado). Pacien-
te: Paraílio da Rocha Camargo (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques. Despacho:

1. Verifica-se que o paciente foi preso em flagrante, após ter
atingido o próprio filho com “golpes de foice na região da ca-
beça” (fls. 20-TJ) e, após o recebimento da denúncia, foi ins-
taurado, a requerimento do Ministério Público, incidente de
insanidade mental (fls. 20/21), o que, ao menos por ora, de-
monstra não ser recomendável a sua soltura. Denego, assim, a
liminar ora postulada. 2. Comunique-se, com urgência, à Dra.
Juíza de Direito e solicitem-se as informações de praxe. 3.
Autorizo o sr. Chefe da Divisão a subscrever o respectivo ex-
pediente. 4. Em seguida, dê-se vista à douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça. Curitiba, 20 de novembro de 2007. Des. CAM-
POS MARQUES, Relator.

0015 . Processo/Prot: 0455195-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/265216. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Ori-
ginária: 2007.00001326 Pedido de Progressão / Regressão.
Impetrante: Adriana Aparecida da Silva (advogado), Fadua So-
bhi Issa. Paciente: Joceli do Prado da Silva (Réu Preso). Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques.
Despacho:

1. Pelo que se observa do autuado, ao menos neste exame pré-
vio, o paciente não tem direito à pretendida progressão, tendo
em vista a decisão condenatória de fls. 46/48. Indefiro, assim,
a liminar ora pleiteada. 2. Devidamente instruído, dê-se vista,
desde logo, à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 20
de novembro de 2007. Des. CAMPOS MARQUES.

0016 . Processo/Prot: 0455219-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/260770. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000334 Pedido de Revogação
de Prisão Preventiva. Impetrante: Carlefe Moraes de Jesus (ad-
vogado). Paciente: Clovis Maiole (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques. Des-
pacho:

DESPACHO. 1. Colhe-se dos autos que o paciente Clóvis Mai-
ole encontra-se preso desde 22/10/2007, e, até o momento, con-
forme a certidão expedida pela sra. Escrivã do feito, não foi
oferecida a respectiva denúncia, pois o inquérito policial ainda
não foi concluído. Esta circunstância, tenho para mim, ao me-
nos neste exame prévio, importa em constrangimento ilegal,
por excesso de prazo no oferecimento da acusação, de modo
que concedo a liminar ora pleiteada, determinando a expedição
de alvará de soltura em favor do aludido paciente, se por outro
motivo não estiver preso. 2. Transmita-se, via fax, o presente
despacho, para o devido cumprimento, e oficie-se, na seqüên-
cia, à Dra. Juíza de Direito, solicitando as informações de pra-
xe. 3. Em seguida, dê-se vista à douta Procuradoria Geral de
Justiça. Curitiba, 20 de novembro de 2007. Des. CAMPOS
MARQUES, Relator.

0017 . Processo/Prot: 0455743-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/268768. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000344 Pedido de Liberdade
Provisória. Impetrante: Cleber Augusto de Lima Evangelista
(advogado). Paciente: Albari do Bonfim (Réu Preso). Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques.
Despacho:

DESPACHO. 1. Ontem, no HC. no 455.219-2, concedi o rela-
xamento da prisão ao co-participante Clovis Maiole, por ex-
cesso de prazo no oferecimento da respectiva denúncia, pois o
inquérito policial, decorridos quase um mês desde a prisão, ainda
não foi concluído. Esta circunstância, tenho para mim, favore-
ce igualmente o paciente Albari do Bonfim, de modo que, em-
bora por motivo diverso do alegado na inicial, concedo a limi-
nar ora pleiteada, determinando a expedição de alvará de soltu-
ra em seu favor, se por outro motivo não estiver preso. 2. Trans-
mita-se, via fax, o presente despacho, para o devido cumpri-
mento, e oficie-se, na seqüência, à Dra. Juíza de Direito, soli-
citando as informações de praxe e cópia do decreto de prisão.
3. Em seguida, dê-se vista à douta Procuradoria Geral de Justi-
ça. Curitiba, 21 de novembro de 2007. Des. CAMPOS MAR-
QUES, Relator.

0018 . Processo/Prot: 0455745-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/268769. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000344 Pedido de Liberdade
Provisória. Impetrante: Cleber Augusto de Lima Evangelista
(advogado). Paciente: Eder Marcos de Magalhães (Réu Preso).
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos
Marques. Despacho:

DESPACHO. 1. Ontem, no HC. no 455.219-2, concedi o rela-
xamento da prisão ao co-participante Clovis Maiole, por ex-
cesso de prazo no oferecimento da respectiva denúncia, pois o
inquérito policial, decorridos quase um mês desde a prisão, ainda
não foi concluído. Esta circunstância, tenho para mim, favore-
ce igualmente o paciente Eder Marcos de Magalhães, de modo
que, embora por motivo diverso do alegado na inicial, concedo
a liminar ora pleiteada, determinando a expedição de alvará de
soltura em seu favor, se por outro motivo não estiver preso. 2.
Transmita-se, via fax, o presente despacho, para o devido cum-
primento, e oficie-se, na seqüência, à Dra. Juíza de Direito,
solicitando as informações de praxe e cópia do decreto de pri-
são preventiva. 3. Em seguida, dê-se vista à douta Procuradoria
Geral de Justiça. Curitiba, 21 de novembro de 2007. Des. CAM-
POS MARQUES, Relator.

0019 . Processo/Prot: 0455985-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/268598. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00000449-4 Ação Penal. Im-
petrante: Luciano Gaioski (advogado). Paciente: M. C. (Réu
Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Campos Marques. Despacho:

DESPACHO 1. Os argumentos oferecidos pela Dra. Juíza de
Direito atendem, ao menos neste exame prévio, os requisitos
exigidos na lei. Destacando apenas um aspecto, se observa que
a magistrada singular consignou que “a motivação delitiva -
disputa por ponto de distribuição de drogas - denota que os
acusados são envolvidos com tráfico de drogas na cidade” (fls.
191/193-TJ), o que autoriza a custódia provisória, para garan-
tia da ordem pública. Da jurisprudência, a propósito, cumpre
transcrever: “Para garantia da ordem pública, visará o magis-
trado, ao decretar a prisão preventiva, evitar que o delinqüente
volte a cometer delitos, ou porque é acentuadamente propenso
às práticas delituosas, ou porque, em liberdade, encontraria os
mesmos estímulos relacionados com a infração cometida.” (JTA-
CRESP 42/58, compendiado in CPP Interpretado, de Julio Fa-
bbrini Mirabete, Editora Atlas, 11a edição, página 804). Dene-
go, assim, a liminar ora pleiteada. 2. Solicitem-se, com urgên-
cia, à Dra. Juíza de Direito, as informações de praxe. 3. Auto-
rizo o sr. Chefe da Divisão a subscrever o respectivo expedien-
te. 4. Em seguida, dê-se vista à douta Procuradoria Geral de
Justiça. Curitiba, 22 de novembro de 2007. Des. CAMPOS
MARQUES.

Vista ao(s) Apelante(s) - Para apresentar razões e contra-ra-
zões ao recurso do assistente de acusação - Prazo : 8 dias

0020 . Processo/Prot: 0450071-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/233038. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Privativa do
2ª Tribunal do Júri. Ação Originária: 2002.00009087-9 Ação
Penal. Apelante: Luciméri de Souza (Assistente de Acusação).
Advogado: Carlos Henrique Kaminski, Romeu Augusto Simon
Junior. Apelante: Basílio Chipaki (Réu Preso). Advogado: Ra-
quel de Andrade Krause. Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Oso-
rio Moraes Panza. Revisor: Des. Jesus Sarrão. Motivo: Para
apresentar razões e contra-razões ao recurso do assistente de
acusação. Vista Advogado: Raquel de Andrade Krause
(PR023513)

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 26/11/2007
Seção Recursos Criminais

Relação No. 2007.10551

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
João Carlos Prestes Taques Junior 001 0400765-4/02
Miguel Nicolau Júnior 001 0400765-4/02

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot: 0400765-4/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2007/255448. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 400765-4 Recurso em Sentido Es-
trito. Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Re-
corrido: Juarez Herculano Córdova. Advogado: Miguel Nico-
lau Júnior, João Carlos Prestes Taques Junior. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 26/11/2007
Seção Recursos Criminais

Relação No. 2007.10552

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson Ricardo Martins 001 0372017-0/02
Bortolo Constante Escorsim 004 0338348-2/01
Juarez José da Silva 001 0372017-0/02
Renato Cardoso de Almeida Andrade 003 0302367-4/03
Roberto Brzezinski Neto 002 0182821-3/03
Rodrigo Longo 002 0182821-3/03
Rolf Koerner Junior 002 0182821-3/03
Sérgio Botto de Lacerda 002 0182821-3/03

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0372017-0/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2007/117970. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 372017-0 Apelação Crime. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Paulo
Cesar Roque Krausse (Réu Preso). Advogado: Adilson Ricardo
Martins. Recorrido: Francis Antunes Cardoso (Réu Preso).
Advogado: Juarez José da Silva. Despacho:

Diante da certidão de fl. 426-verso, intime-se pessoalmente o
recorrido Francis Antunes Cardoso, no endereço declinado na
denúncia (fl. 2), para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias,
constituir novo defensor, com a notícia de que, em não o fazen-
do, ser-lhe-á nomeado defensor dativo, nos temos do artigo 263
do Código de Processo Penal e que igual conseqüência advirá
se, intimado, o advogado indicado não vier a apresentar as con-
tra-razões. Publique-se. Curitiba, 21 de novembro de 2007.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0182821-3/03 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2007/151934. Comarca: Foro Central da Comarca

da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Privativa do
1ª Tribunal do Júri. Ação Originária: 182821-3 Apelação Cri-
me. Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Re-
corrido: Demétrius Farias Lobo. Advogado: Rolf Koerner Juni-
or, Roberto Brzezinski Neto, Sérgio Botto de Lacerda, Rodrigo
Longo. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 12 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0302367-4/03 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2007/130244. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Delitos
de Trânsito. Ação Originária: 302367-4 Apelação Crime. Re-
corrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido:
Eliana Veras Caldeira. Advogado: Renato Cardoso de Almeida
Andrade. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso pelo dissídio jurispruden-
cial. Após o cumprimento das formalidades legais, remetam-se
os autos ao Superior Tribunal de Justiça. Publique-se. Curitiba,
12 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA
1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0338348-2/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2007/113488. Comarca: Campina da Lagoa. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 338348-2 Apelação Crime. Re-
corrente: Crescencio Gaspar Lins (Réu Preso). Advogado: Bor-
tolo Constante Escorsim. Recorrido: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

Divisão do Órgão Especial            Emitido em 26/11/2007
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2007.10556

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 003 0451543-7/01
Arão Moreira dos Santos Neto 002 0369392-3/01
Carla Eliza dos Santos Saldanha 001 0153413-6
Carlos Augusto Antunes 003 0451543-7/01
José Pereira de Moraes Neto 001 0153413-6
Jozelia Nogueira Broliani 002 0369392-3/01
Laércio Alcântara dos Santos 003 0451543-7/01
Lucio Bagio Zanuto Junior 003 0451543-7/01
Norma Suely Wood S. d. Moraes 001 0153413-6
Pedro de Noronha da Costa Bispo 003 0451543-7/01
Sérgio Botto de Lacerda 001 0153413-6

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5 dias

0001 . Processo/Prot: 0153413-6 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2004/14552. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
2003.00002178 Decreto. Impetrante: Carlos Roberto Louren-
ço. Advogado: José Pereira de Moraes Neto, Norma Suely Wood
Saldanha de Moraes, Carla Eliza dos Santos Saldanha. Impe-
trado: Governador do Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto
de Lacerda. Litis Passivo: Secretário de Estado da Segurança
Pública, Comandante Geral da Polícia Militar do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Clotá-
rio Portugal Neto. Relator Convocado: Des. Idevan Lopes. Vis-
ta Advogado: Anita Caruso Puchta (PR016532)

Vista ao(s) Impetrado(s) - face o caráter infringente dos embar-
gos de declaração opostos, bem como o aditamento de fls. 801
e os documentos juntados ás fls. 802/820, a fim

0002 . Processo/Prot: 0369392-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/250386. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 369392-
3 Mandado de Segurança. Impetrante: Ricardo de Freitas. Ad-
vogado: Arão Moreira dos Santos Neto. Impetrado: Governa-
dor do Estado do Paraná. Advogado: Jozelia Nogueira Brolia-
ni. Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda. Embargante:
Ricardo de Freitas. Advogado: Arão Moreira dos Santos Neto.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Relator Convocado: Des. Mário Rau. Motivo: face o caráter
infringente dos embargos de declaração opostos, bem como o
aditamento de fls. 801 e os documentos juntados ás fls. 802/
820, a fim de se possibilitar o contraditório. Vista Advogado:
Jozelia Nogueira Broliani (PR016526)

Vista ao Estado do Paraná - para se manifestar sobre documen-
tos de fls. 916/966 - Prazo : 10 dias

0003 . Processo/Prot: 0451543-7/01 Agravo

. Protocolo: 2007/263256. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 451543-7
Suspensão de Liminar/Segurança. Requerente: Estado do Para-
ná. Advogado: Carlos Augusto Antunes, Pedro de Noronha da
Costa Bispo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy. Interessado:
Geraes Brasil Petróleo Ltda. Advogado: Laércio Alcântara dos
Santos, Lucio Bagio Zanuto Junior. Agravante: Geraes Brasil
Petróleo Ltda. Advogado: Laércio Alcântara dos Santos, Lucio
Bagio Zanuto Junior. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:

Divisão de Recursos aos
Tribunais Superiores

Processos do
Órgão Especial
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Des. J. Vidal Coelho. Motivo: para se manifestar sobre docu-
mentos de fls. 916/966

Divisão do Órgão Especial            Emitido em 26/11/2007
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2007.10557

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alceu Conceição Machado Filho 012 0454922-0
Alceu Conceição Machado Neto 012 0454922-0
Alex de Siqueira Butzke 005 0454525-1
Alexandre Hauly Camargo 005 0454525-1
André Luiz Bonat Cordeiro 012 0454922-0
Angélica Cleisse dos S. Coelho 006 0456076-1
Antônio Carlos de Andrade Vianna 010 0134632-9
Bernadete Gomes de Souza 001 0421733-2
Braulio Belinati Garcia Perez 006 0456076-1
Carlos Alexandre Rodrigues 011 0433263-6/01
Carlos Eduardo Pianovski Ruzyk 003 0430651-4/01
Cezar Augusto Cordeiro Machado 012 0454922-0
Daniela Zanette Varalta 008 0410107-5/01
Danilo Cristino de Oliveira 002 0430535-5
Fábio Martins Pereira 008 0410107-5/01
Fabrício Fontana 007 0407270-8/01
Fernando Augusto Sperb 012 0454922-0
Glauco José Rodrigues 004 0436041-2/01
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 002 0430535-5
José Virgílio Castelo B. R. Filho 003 0430651-4/01
José Virgílio Castelo B. R. Neto 003 0430651-4/01
Leonardo Lobo de Andrade Vianna 010 0134632-9
Lizete Rodrigues Feitosa 004 0436041-2/01
Luís Enrique Bruno Servilha 006 0456076-1
Luiz Carlos do Nascimento 009 0433130-2/01
Luiz Edson Fachin 003 0430651-4/01
Luiz Gustavo Mussolini Desidério 002 0430535-5
Márcio Rogério Depolli 006 0456076-1
Marcos André da Cunha 002 0430535-5
Mari Kakawa 007 0407270-8/01
Maria Elizabeth Jacob 008 0410107-5/01

009 0433130-2/01
011 0433263-6/01

Marisa da Silva Sigulo 001 0421733-2
Melina Girardi Fachin 003 0430651-4/01
Nelson Cordeiro Justus 003 0430651-4/01
Paulo Cesar Gonçalves Valle 005 0454525-1
Pedro Ivo Melo de Oliveira 003 0430651-4/01
Rafael Baggio Berbicz 004 0436041-2/01
Renato Cordeiro Justus 003 0430651-4/01
Sônia Regina Dias B. d. C. Bispo 001 0421733-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo/Prot: 0421733-2 Suspensão de Liminar

. Protocolo: 2007/118775. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000505 Ação Civil Pública.
Requerente: Estado do Paraná. Advogado: Bernadete Gomes
de Souza, Marisa da Silva Sigulo, Sônia Regina Dias Barata da
Costa Bispo. Interessado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná (Repres. Processual), Bernadete de Lourdes da Silva Fer-
reira. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. J. Vidal
Coelho. Despacho:

Manifeste-se o Estado do Paraná a respeito do pedido de fls.242/
244-TJ. Intime-se. Curitiba, 22 de novembro de 2007. J. VI-
DAL COELHO Presidente

0002 . Processo/Prot: 0430535-5 Suspensão de Liminar

. Protocolo: 2007/156047. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001129 Extincao/cumprimen-
to de Obrigações. Requerente: Estado do Paraná. Advogado:
Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto, Marcos André da
Cunha. Interessado: Mauro Kaoro Iwazaki. Advogado: Danilo
Cristino de Oliveira, Luiz Gustavo Mussolini Desidério. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Des-
pacho:

Por ordem do Exmo. Des. Presidente; arquive-se com as caute-
las legais. Diligencie-se. Em 22 de novembro de 2007.

0003 . Processo/Prot: 0430651-4/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2007/265056. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 430651-4 Sequestro. Requerente: Edi
Siliprandi, Olinda Siliprandi. Advogado: Luiz Edson Fachin,
Carlos Eduardo Pianovski Ruzyk, Melina Girardi Fachin. Re-
querido: Município de Cascavel. Advogado: Pedro Ivo Melo
de Oliveira, José Virgílio Castelo Branco Rocha Neto, Nelson
Cordeiro Justus, José Virgílio Castelo Branco Rocha Filho,
Renato Cordeiro Justus. Agravante: Município de Cascavel.
Advogado: Pedro Ivo Melo de Oliveira, José Virgílio Castelo
Branco Rocha Neto, Nelson Cordeiro Justus, José Virgílio Cas-
telo Branco Rocha Filho, Renato Cordeiro Justus. Órgão Jul-
gador: Órgão Especial. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

1. O Município de Cascavel, com fundamento nos artigos 247
e seguintes do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do
Paraná, apresentou agravo regimental contra a decisão da Pre-
sidência que deferiu pedido de seqüestro de verbas públicas no
valor de R$3.938.532,91 (três milhões novecentos e trinta e
oito mil quinhentos e trinta e dois reais e noventa e um centa-
vos), em favor de Eli Siliprandi e Olinda Siliprandi, para o pa-
gamento da dívida constante do precatório n.º 35.704/1997.
Afirmou que não houve a quebra da ordem cronológica no pa-
gamento de precatórios, relatando que, por mais de uma vez, o
Tribunal de Justiça negou a sua ocorrência (nos autos n.ºs
157.647-0, 139.953-3, 167.954-4 e 167.954-1). Versou tam-
bém que os precatórios que deram ensejo ao presente seqüestro
foram indevidamente expedidos (n.ºs 18.611/00 e 18.613/00),

visto que deferidos após a comunicação ao juízo a quo de que
os litigantes, com a anuência inclusive do Ministério Público,
haviam transigido. Nessa linha, discorreu que os precatórios
sequer chegaram a ser inscritos no próximo lançamento muni-
cipal, sendo que a ordem dos precatórios já inscritos não foi
alterada. Narrou, ainda, que o seqüestro, ora deferido, repre-
sentará grave dano ao erário público municipal, com a transfe-
rência forçada de cerca de quatro milhões de reais, sem qual-
quer garantia de reversibilidade da medida. Pediu a suspensão
dos efeitos da decisão atacada, com o imediato recolhimento
da carta de ordem expedida ao juízo de origem, ou a comunica-
ção de seu cancelamento. Pleiteou, enfim, o indeferimento do
pleito de seqüestro. Trouxe documentação. 2. Atento aos fun-
damentos colocados pelo Município de Cascavel, em sede de
recurso de agravo regimental, a decisão de fls.242/248, que
deferiu o seqüestro de verbas públicas no valor de
R$3.938.532,91 (três milhões novecentos e trinta e oito mil
quinhentos e trinta e dois reais e noventa e um centavos), em
favor de Eli Siliprandi e Olinda Siliprandi, deve ser revista.
Como já retratado, o pleito de seqüestro faz referência à falta
de pagamento da dívida, com preterição da ordem de precedên-
cia, a determinar a incidência do disposto no § 2.º do artigo
100 da Constituição Federal. O seqüestro se destina a reparar
violação à regra constitucional praticada pela entidade devedo-
ra. Tal medida tem caráter excepcional. Portanto, o que está em
causa é o interesse público decorrente do cumprimento de man-
damento constitucional e o interesse do particular diretamente
prejudicado pelo ato de preterição do direito de preferência.
Entende-se, por isso, a expressão “seqüestro” do artigo 100 da
Lei Maior como sendo medida administrativa adotada pelo Pre-
sidente do Tribunal com o objetivo de restabelecer a ordem
referida. É medida de exceção, não podendo haver controvér-
sia a respeito da preterição da preferência da ordem cronológi-
ca dos precatórios. Na hipótese, o Município de Cascavel trou-
xe argumentos demonstrando a controvérsia havida, mormente
quanto aos autos de Apelação Cível n.º 157.647-8 (Acórdão n.º
24.810), em que se decidiu a inexistência de violação à ordem
de precatórios (com relação aos precatórios n.ºs 18.611/00 e
18.613/00 - esses cancelados por decisão judicial transitada em
julgado), não se olvidando do fato de que a decisão ali proferi-
da (na Apelação Cível) não vincula a Presidência na decisão do
seqüestro, mesmo porque as razões da decisão não fazem coisa
julgada (artigo 469, inciso I, do Código de Processo Civil).
Sendo assim, o presente pedido de seqüestro deve ser indeferi-
do, ante a não-ocorrência da quebra da ordem cronológica dos
precatórios. Não bastasse, convence o relato do Município de
Cascavel, segundo o qual todos os fatos relacionados com os
precatórios n.ºs 18.611/00 e 18.613/00 ocorreram antes da for-
mação definitiva dos precatórios, não havendo assim ferimento
da ordem cronológica das requisições emitidas contra o Ente
Público Municipal. Seguindo tal posição, denota-se que o Mu-
nicípio não recebeu os precatórios n.ºs 18.611/00 e 18.613/00
para a inscrição em pagamento, e o Poder Judiciário (nos autos
n.º 157.647-8) reconheceu seus cancelamentos e a ausência de
preterição aos demais precatórios. O que motiva ainda mais a
presente retratação é o entendimento trazido aos autos pelo
Município de Cascavel, oriundo do Superior Tribunal de Justi-
ça, em que “a ordem dos precatórios é determinada com o rece-
bimento de requisições pela Secretaria de Estado da Fazenda,
órgão competente para administrar o Sistema de Controle de
Precatórios Judiciais, e não pelo simples protocolo no Tribunal
de Justiça. No caso concreto, o recorrente não comprovou a
ocorrência de vulneração da ordem cronológica dos precatóri-
os. Os documentos de fls.59/103 restaram produzidos unilate-
ralmente pelo Poder Judiciário do Paraná, sem que, nos autos,
conste qualquer prova documental obtida na Fazenda Pública
respectiva”. (RMS 18.368/PR, Rel. Ministro Humberto Mar-
tins, 2.ª Turma, julgado em 17.04.2007, DJ 04.05.2007, p.425)
Pela documentação apresentada nos autos não se vislumbra
prova obtida na Fazenda Pública. Logo, ante o entendimento
recente citado do Tribunal Superior, o seqüestro não pode pros-
perar, alterando a posição antes adotada por essa Presidência.
Oportuno ressaltar a presença de dois indeferimentos adminis-
trativos a respeito de seqüestro de verbas públicas contra o
Município de Cascavel (gestões anteriores), em que se discute
exatamente os precatórios n.ºs 18.611/00 e 18.613/00 (autos
n.ºs 139.953-3 e 167.954-1), o que acirra ainda mais a contro-
vérsia havida sobre a comentada quebra cronológica. Já foi si-
nalizado pela decisão atacada que mesmo os créditos de natu-
reza alimentícia devem seguir o trâmite da execução por preca-
tórios, apenas seguindo uma ordem especial, diversa da moda-
lidade seguida pelos créditos de natureza não-alimentícia. Isso
em relação aos precatórios n.ºs 39.045/00 e 39.047/00 (nature-
za diversa dos outros discutidos na causa). Mais um indicativo
de que inexistiu o preterimento na ordem de pagamento de pre-
catórios. Vale lembrar que somente poderá ser autorizado o
seqüestro da quantia necessária à satisfação de débito, exclusi-
vamente para o caso de preterimento do direito do credor de
precedência. Qualquer outra hipótese de seqüestro de verbas
públicas é ilegítima, flagrantemente contrária à determinação
do preceito constitucional ora invocado. 3. Pelo exposto, em
sede de retratação, REVOGO a decisão de fls.242/248 para
INDEFERIR o pedido de seqüestro destes autos n.ºs 430.651-
4, com o recolhimento definitivo da carta de ordem expedida
(n.º 107/2007-OE), comunicando, com urgência, ao Juízo da
Comarca de Cascavel acerca do cancelamento da carta. Ciên-
cia à Procuradoria Geral de Justiça. Publique-se e intime-se.
Curitiba, 16 de novembro de 2007. J.VIDAL COELHO Presi-
dente

0004 . Processo/Prot: 0436041-2/01 Exceção de Impedimento

. Protocolo: 2007/201399. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 436041-2
Mandado de Segurança. Excipiente: Sociedade Cooperativa de
Serviços Médicos de Curitiba e Região Metropolitana Unimed
Curitiba. Advogado: Glauco José Rodrigues, Rafael Baggio
Berbicz, Lizete Rodrigues Feitosa. Excepto: Desembargador
Relator No Mandado de Segurança Nº 436041-2. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Despacho:

1.Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba e

Região Metropolitana - UNIMED Curitiba interpôs exceção de
impedimento nos autos de Mandado de Segurança n°. 436.041-
2, objetivando o reconhecimento do impedimento do Desem-
bargador Luiz Mateus de Lima (Relator no Mandado de Segu-
rança). Afirmou que o Desembargador apreciou a questão pos-
ta no Mandado de Segurança em anterior Agravo de Instrumen-
to, quando o converteu em Agravo Retido, ordenando o seu
retorno ao 1.º Grau. Logo, aplicar-se-ia o artigo 134, inciso III,
do Código de Processo Civil. E, se já apreciou a questão ante-
riormente, não teria agido com imparcialidade. Pugnou, enfim,
pelo reconhecimento do impedimento do Desembargador Luiz
Mateus de Lima, com a conseqüente redistribuição do Manda-
do de Segurança. O Desembargador Luiz Mateus de Lima apre-
sentou as devidas informações, defendendo a improcedência
da exceção, visto que a regra contida no artigo 134, inciso III,
do Código de Processo Civil não se aplica ao caso concreto.
2.O presente feito comporta rejeição in limine, na forma do
parágrafo único do artigo 259 do RITJPR, tendo em vista que
não restou configurada nos autos nenhuma das hipóteses enu-
meradas no artigo 134 do Código de Processo Civil, isso por-
que a imparcialidade do Magistrado não restou violada, na
medida em que ele não atuou em graus diversos de jurisdição.
Da decisão do Juiz de 1.º Grau, que estendeu os efeitos de limi-
nar para a UNIMED, a ora excipiente intentou agravo de ins-
trumento. O excepto foi o relator do recurso, acabando por con-
vertê-lo em agravo retido, com a sua devolução à 1.ª Instância.
Não satisfeita com o fato, a UNIMED impetrou mandado de
segurança contra o ato do Magistrado de 1.º Grau, não conse-
guindo a liminar almejada, tendo como Relator o excepto. De
qualquer modo, o fato de que o mesmo Relator (excepto) tenha
decidido anterior agravo e analisado a liminar posterior em
mandado de segurança não importa em seu impedimento, já
que não conheceu o caso em primeiro grau de jurisdição, ten-
do-lhe proferido decisão. Portanto, a analogia buscada pela
UNIMED é insubsistente. Pelo exposto, rejeito a presente ex-
ceção de impedimento. Publique-se e intime-se. Curitiba, 20
de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presidente

0005 . Processo/Prot: 0454525-1 Suspensão de Liminar

. Protocolo: 2007/262743. Comarca: Centenário do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2007.00000712 Mandado de Se-
gurança. Requerente: Câmara de Vereadores de Centenário do
Sul. Advogado: Alexandre Hauly Camargo. Interessado: Lin-
dolfo da Silva. Advogado: Paulo Cesar Gonçalves Valle, Alex
de Siqueira Butzke. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. J. Vidal Coelho. Despacho:

1. Lindolfo da Silva, interessado na presente Suspensão de Li-
minar, pretende a suspensão do processo, tendo em vista a pos-
sibilidade de deferimento do efeito suspensivo no Agravo de
Instrumento n.º 454.806-1, interposto contra a decisão liminar
dada no Mandado de Segurança n.º 712/2007 pelo Juízo de
Centenário do Sul, o que derrubaria o objeto autorizador da
contracautela. Sucessivamente, pleiteia a suspensão do trâmite
do pleito, ante o perigo decorrente do efeito ex tunc da senten-
ça que conceder a Segurança que anulará a condução de Vere-
adora à Presidência da Mesa Diretora da Câmara Municipal de
Centenário do Sul, já que a pessoa responsável em conferir
poderes ao Causídico para atuar em Juízo. 2. A doutrina con-
troverte sobre a natureza jurídica do instituto da suspensão.
Muitos autores entendem tratar-se de ato de caráter administra-
tivo exercido pelo Presidente do Tribunal. Outros consideram
o pedido de suspensão como recurso. Existem, ainda, aqueles
que consideram que se trata de incidente processual. Também
os que pensam cuidar-se de sucedâneo recursal. E, por fim, os
que defendem a sua natureza cautelar, forte na instrumentabili-
dade e provisoriedade. A jurisprudência, embora hajam julga-
dos prestigiando a tese de que se trata de um recurso (1.ª Turma
do STJ, REsp 175360/DF, DJ 09.11.98, p.33) registra freqüen-
tes entendimentos que esposam a tese de tratar-se de incidente
processual (2.ª Turma do STJ, REsp 46405, DJ 22.09.97, REsp.
120.530/SP, DJ 22.09.97). O STF tem prestigiado a corrente
que atribui natureza cautelar ao pedido de suspensão (Suspen-
são de Segurança 228, Rel. Min. Rafael Mayer, RTJ 125/904).
Aqui, o Ministro Sepúlveda Pertence (AGRSS 846-3/DF), ou-
torga à decisão suspensiva natureza de contracautela, com ex-
celente fundamentação. Partindo desses relatos, tem-se que os
objetivos da suspensão de segurança são diferentes do objetivo
do recurso próprio (como o agravo), que é o de reformar a sen-
tença ou cassar a antecipação de tutela (entenda-se também a
liminar). Desse modo, a suspensão de segurança não é incom-
patível com o recurso de agravo de instrumento interposto con-
tra a liminar. A questão ficou cristalina com a Lei n.º 8.437/92
(artigo 4.º, §6.º), em que ficou estabelecido que o agravo não
condiciona nem prejudica o pedido de suspensão. Aplica-se ao
caso concreto, lembrando que a suspensão de liminar restou
indeferida (fls.94/97). Portanto, o sobrestamento do feito al-
mejado pelo interessado não tem razão de ser, indeferindo-o.
Ademais, o objeto da segurança buscada através do writ, em
trâmite na Comarca de Centenário do Sul, não influencia na
representação processual deste pleito de Suspensão de Limi-
nar, uma vez que, no momento da interposição do incidente,
não se pode falar em irregularidade na representação. Evento
futuro e incerto não tem o condão de nulificar a Suspensão de
Liminar. A propósito, o Advogado subscritor do pedido de
fls.106/108 é que deve regularizar o instrumento de mandato,
trazendo-o aos autos, considerando-se a intervenção como ur-
gente (artigo 37 do Código de Processo Civil). Intime-se. Curi-
tiba, 22 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presidente

0006 . Processo/Prot: 0456076-1 Suspensão de Liminar

. Protocolo: 2007/268476. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000938 Manda-
do de Segurança. Requerente: Município de Cornélio Procó-
pio. Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Interessado: Banco
Itaú SA. Advogado: Angélica Cleisse dos Santos Coelho, Brau-
lio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli. Órgão Jul-
gador: Órgão Especial. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

1. O Município de Cornélio Procópio efetuou pedido de sus-

pensão de liminar, com fundamento nos artigos 4.º da Lei n.º
4348/1964 e 4.º, §§ 1.° e 9.° da Lei n.° 8437/1992, deferida no
Mandado de Segurança n.° 938/2007, em trâmite perante a Vara
Cível e Anexos da Comarca de Cornélio Procópio, que deter-
minou a suspensão do Pregão n.º 104/2007, que visa a contra-
tação de instituição financeira para prestação de serviços ban-
cários com exclusividade para pagamento de servidores muni-
cipais e determina o cumprimento do convênio celebrado entre
as partes. Afirmou que a pretensão trazida pelo Banco Itaú já
foi objeto de Mandado de Segurança n.º 1167/2005, havendo,
portanto, coisa julgada material. Disse que há muito tempo se
deu o rompimento do convênio celebrado entre as partes. Re-
gistrou a ocorrência da decadência da ação e que a medida pro-
cessual é inadequada. Enfatizou que o Julgador de primeiro
grau não atentou para as varias nuances envolvidas e de modo
equivocado deferiu a liminar. Alegou que o Município não dis-
põe de mecanismos para realizar de imediato o cumprimento
do convênio, visto que há 16 meses os funcionários encerraram
suas contas no Bando Itaú. Registrou que a manutenção da li-
minar resultará em grave lesão à ordem pública e aos funcioná-
rios, pois só receberão o pagamento no mês em curso com atra-
so, onerando todo o orçamento familiar, desestimulando-os às
atividades essenciais da Administração. Enfatizando que os
valores do resultado da licitação seriam destinados ao paga-
mento do 13º salário dos funcionários, resultando em incomen-
surável transtorno aos cofres públicos e a todos os servidores e
seus familiares, pugnou pela imediata suspensão da liminar
proferida no Mandado de Segurança n.° 938/2007. 2. A idéia
de ordem pública tem múltiplos sentidos. Para efeito de sus-
pensão de execução de liminar, é necessário tutelar a ordem
pública que favoreça a atividade da administração pública em
harmonia com a vida em sociedade. Ora, por certo que a deci-
são de primeiro grau que suspendeu o pregão que visava à con-
tratação de instituição financeira para prestação de serviços
bancários com exclusividade para pagamento de servidores
municipais e a determinação de cumprimento do convênio ce-
lebrado entre as partes, causa lesão à ordem pública, pois inter-
ferirá na atividade da administração pública, visto que, confor-
me documentação acostada(fls.181), desde julho de 2006 o
pagamento dos servidores municipais já vem sendo realizado
por outra instituição financeira. Não bastasse, com a suspensão
do pregão o Município deixará de receber os valores do resul-
tado da licitação com o qual efetuaria o pagamento do 13º salá-
rio aos funcionários. Cumpre destacar que no Mandado de Se-
gurança n.º 1167/2005, o qual transitou em julgado, questão
idêntica envolvendo o mesmo convênio já foi decidida, onde
consta expressamente que: “ o convênio firmado garante um
direito subjetivo ao impetrante que contratou com a Adminis-
tração Pública, podendo esta rescindir tal convênio por moti-
vos de interesse público, não havendo, portanto, possibilidade
do Poder Judiciário impor, nesta via mandamental ao Municí-
pio o cumprimento do convênio, já que o mesmo possui um
conteúdo essencialmente dinâmico para assegurar o total inte-
resse público, permitindo, com isso, modificações”. O concei-
to de ordem pública foi magnificamente plasmado em voto do
eminente Ministro do STF, José Néri da Silveira, quando inte-
grante do extinto TFR, ao explicar “que nesse conceito se com-
preende a ordem administrativa em geral, ou seja, a normal
execução do serviço público, o regular andamento das obras
públicas, o devido exercício das funções da Administração pe-
las autoridades constituídas”.1 Ora, a liminar como concedida,
que por via transversa obriga a imediata transferência das con-
tas correntes do servidores para o Banco Itaú e priva o Municí-
pio do recebimento de valores com que conta para pagamento
do 13º salário, provocando risco de lesão à ordem administrati-
va em geral e à economia pública. Não se pode perder de vista
a proporcionalidade, ou seja, o reconhecimento de que a solu-
ção jurídica não pode ser produzida por meio de isolamento do
aplicador em face da situação concreta. O periculum in mora
deve ser evitado para o impetrante do Mandado de Segurança,
mas não o transportando para o Município e a todos os servido-
res municipais (periculum in mora inversum). Em outros ter-
mos: o impetrante tem direito a obter o afastamento do perigo
que ameaça seu direito. Não tem, todavia, a faculdade de im-
por ao Município e aos servidores que suportem perigo maior
com a mudança repentina de suas contas e a possibilidade de
não receberem o 13º salário. A liminar, em suma, não se presta
a deslocar ou transferir risco de uma parte para a outra, princi-
palmente quando em outro processo questão idêntica já foi de-
cidida favoravelmente ao Município. Marçal Justen Filho ensi-
na que: “não é possível extrair a solução pelo exame de textos
legais abstratos. O intérprete tem o dever de avaliar os efeitos
concretos e efeitos potencialmente derivados da adoção de cer-
ta alternativa. Deverá selecionar aquela que se configurar como
a mais satisfatória, não do ponto de vista lógico, mas em vista
da situação real existente”.2 Não se está examinando a juridi-
cidade ou antijuridicidade da decisão de primeira instância, mas
tão-somente a grave lesão à ordem. Outrossim, não se está ana-
lisando o mérito, mas apenas aferindo-se a plausibilidade das
razões deduzidas pelo requerente, associada à verificação da
possibilidade lesiva das esferas significativas enumeradas na
norma jurídica legal (ordem pública, saúde pública, segurança
pública e economia pública). A conclusão que se impõe é a de
que está caracterizada lesão à ordem pública . Esta decisão deve
ser mantida até o trânsito em julgado da sentença, nos termos
do artigo 4.º, §9.º, da Lei n.º 8.437/92. Diante do exposto,
DEFIRO o pedido de suspensão da execução de liminar conce-
dida nos autos de Mandado de Segurança nº 938/2007, em trâ-
mite perante a Vara Cível da Comarca de Cornélio Procópio.
Expeça-se fax e oficie-se ao Juiz da causa para comunicar-lhe
a decisão. Publique-se e intime-se. Curitiba, 22 de novembro
de 2007. J. VIDAL COELHO Presidente 1 Hely Lopes Meire-
lles, in Mandado de Segurança, 14ª edição, pág.62) 2 Curso de
Direito Administrativo, São Paulo:Ed. Saraiva,2005.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator
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mara Civel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Susci-
tado: Desembargador Cunha Ribas - 11ª Câmara Civel do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná. Interessado: Copel Dis-
tribuição Sa. Advogado: Mari Kakawa. Interessado: Luiz Eduar-
do da Silva Lemes, Espólio de Jurandir Padilha. Advogado:
Fabrício Fontana. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Oto Luiz Sponholz. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Despachei em separado. Curitiba, 19/11/2007.

Vistos, etc. 1. Trata-se de dúvida de competência suscitada pelo
Excelentíssimo Senhor Desembargador Manassés de Albuquer-
que, da 03.ª Câmara Cível deste Tribunal, por decisão mono-
crática (f. 234/237), nos autos da Apelação Cível n.º 407.270-8
em que é apelante Copel Distribuição S.A. e apelados Luiz
Eduardo da Silva e Espólio de Jurandir Padilha. A irresignação
da apelante consiste na procedência da ação de repetição de
indébito para condená-la à restituição dos valores pagos em
excesso em razão da aplicação das tarifas objeto das Portarias
n.º 38 e 45/1986, até a superveniência das tarifas estipuladas
pela Portaria nº 153/86, do DNAEE. Inicialmente, o recurso
foi distribuído ao Des. Cunha Ribas, que então integrava a 11.ª
Câmara Cível, conforme se observa do termo de distribuição
de f. 150. Por meio da decisão de f. 224/227, o eminente De-
sembargador Relator determinou a redistribuição do recurso,
sob o fundamento de que “a matéria tratada nos autos diz com
a devolução de valores decorrentes de reajustamento tarifa de
energia elétrica, de forma dita ilegal, pelos atos administrati-
vos supramencionados, e em razão de sua expedição pelo Po-
der Concedente, impondo o cumprimento dos mesmos pela
concessionária de serviço público, consubstanciada no repasse
nas faturas.” (f. 224). O recurso foi redistribuído ao Des. Ma-
nassés de Albuquerque, da 3.ª Câmara Cível, conforme termo
de distribuição de f. 232, o qual suscitou a presente dúvida de
competência a ser dirimida por esta Corte Especial. Aduziu,
em síntese, que a lide não versa sobre matéria tributária ou
fiscal (f. 234/237). A Procuradoria Geral de Justiça, em parecer
lavrado pelo Sub-Procurador de Justiça dr. Valério Vanhoni,
opinou pela desnecessidade de intervenção do Ministério Pú-
blico no presente feito, eis que ausente interesse público, bem
como expressa previsão legal a respeito (f. 263/266). É o rela-
tório. Decido. A solução da presente dúvida de competência
dispensa julgamento pelo Colegiado, porquanto a matéria aqui
tratada já foi examinada pelo Órgão Especial, na Dúvida de
Competência n.º 406.882-4/01, em que foi relator o Des. Tufi
Maron Filho, a qual recebeu a seguinte ementa: “Dúvida de
Competência. Recurso de Apelação. Repetição de Indébito.
COPEL. Reajuste de tarifa. Prestação de serviço. Competência
da 12ª Câmara Cível deste Tribunal de Justiça. I - “Cabe às 11ª
e 12ª Câmaras Cíveis, nos termos do artigo 88, V, alínea “g”, in
fine, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, o julgamen-
to das ações relativas a prestação de serviços como as que mo-
vem os usuários dos serviços de telefonia fixa contra a respec-
tiva concessionária, buscando o reconhecimento judicial da
inexigibilidade da cobrança da chamada “tarifa de assinatura
básica”, e a repetição de valores cobrados”. (Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná - Órgão Especial - Acórdão n.º 8053 -
Duvida de Competência n.º 406882-4/01 - rel. des. Tufi Maron
Filho - data do julgamento: 17/08/2007 - fonte: DJ/PR n.º 7441)
Registre-se que na presente dúvida de competência as questões
discutidas no processo são idênticas ao caso de onde se extrai o
mencionado precedente do Órgão Especial: a discussão se re-
fere a reajustes tarifários, ou seja, contraprestação paga pelos
usuários à concessionária pelo serviço de energia elétrica. Tra-
ta-se, portanto, de discussão própria para a relação contratual
entre os consumidores e a concessionária prestadora do serviço
público. Não se pode olvidar que o julgamento do Órgão Espe-
cial sobre competência regimental passa a ser vinculante, con-
forme determina o § 7.º, do art. 137, do Regimento Interno
desta Corte. E através de decisão monocrática, também já fo-
ram decididos os seguintes feitos: n.º 411.228-3/01, da relato-
ria do Des. Costa Barros, em 03/08/2007; n.º 407.266-4/01, da
relatoria do Des. Mendonça de Anunciação, em 17/08/2007; e
n.º 404.032-6/01, da relatoria do Des. Rafael Augusto Casseta-
ri, em 06/08/2007. Portanto, conforme precedentes do Órgão
Especial acima elencados, a competência para o deslinde da
controvérsia é da Décima Primeira Câmara Cível, conforme
determina o art. 88, inc. V, alínea “g”, do Regimento Interno:
“Art. 88. Às Câmaras Cíveis serão distribuídos os feitos ati-
nentes à matéria de sua especialização, assim classificada: (...)
V - às Décima Primeira e Décima Segunda Câmaras Cíveis:
(...) g) - ações relativas a prestação de serviços, exceto quando
concernentes exclusivamente à responsabilidade civil;” Há que
se destacar também que o MM. Juiz de Direito Substituto em
segundo grau, Dr. Luiz Antônio Barry, asseverou que o presen-
te feito, de fato, está incluído dentre aqueles de competência
da Câmara suscitada (f. 251). Posto isso, julgo procedente o
presente incidente para definir a competência da 11.ª Câmara
Cível para processar e julgar o presente recurso, através do
Excelentíssimo Senhor Desembargador Cunha Ribas, ora sus-
citado, ou seu sucessor, a quem os autos oportunamente deve-
rão ser encaminhados. Int. Curitiba, 19 de novembro de 2007.
DES. OTO LUIZ SPONHOLZ Relator
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. Protocolo: 2007/62200. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 410107-5 Apelação Civel. Suscitante:
Juiz Convocado Vitor Roberto Silva - 10 Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná. Suscitado: Desembarga-
dora Anny Mary Kuss - 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná. Interessado: Wilson Donizete Alves de
Siqueira. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Interessado: Ser-
comtel SA Telecomunicações. Advogado: Fábio Martins Perei-
ra, Daniela Zanette Varalta. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

DÚVIDA DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DECLARATÓRIA DE
DIREITO ACIONÁRIO COM PRETENSÃO REPARATÓRIA.
SERCOMTEL S. A. TELECOMUNICAÇÕES. RELAÇÃO

JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO. COMPETÊNCIA DAS
CÂMARAS ESPECIALIZADAS EM RESPONSABILIDADE
CIVIL. ARTIGO 88, IV, “a” do REGIMENTO INTERNO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ. Tratando-se de ação
fundada em responsabilidade contratual, intentada contra pes-
soa jurídica de direito privado que presta serviços de telefonia,
a competência recursal está afeta a uma das câmaras cíveis enu-
meradas no art. 88, IV, “a”, do RITJ, que contempla as “ações
relativas a responsabilidade civil”. VISTOS 1. A desembargo-
dara Anny Mary Kuss recusou a competência da 4ª Câmara
Cível deste Tribunal para conhecer da apelação cível nº 410.107-
5, interposta da sentença prolatada em “ação declaratória de
direito acionário, restituição de valores pagos, com preceito
cominatório” ajuizada por Wilson Donizete Alves de Siqueira
em face da Sercomtel S/A - Telecomunicações. Considerou, para
tanto, o julgado na Dúvida de Competência nº 399.992-2/01,
onde restou decidido, com fundamento nos arts. 82, inciso XVII
e 88, inciso IV, alínea “a”, ambos do Regimento Interno deste
Tribunal de Justiça, a competência da 8ª, 9ª ou 10ª Câmaras
Cível, para o julgamento do recurso de apelação nº 399.992-2,
sendo este de demanda idêntica ao recurso em apreciação (fls.
123/129). Redistribuído o feito à 10ª Câmara Cível, o colegia-
do, através do acórdão nº 8.227 de relatoria do Juiz Convocado
Vitor Roberto Silva, suscitou a presente Dúvida de Competên-
cia, ao entendimento de que o pedido principal não diz respeito
à responsabilidade civil por ilícito, mas trata, sim, de direito de
participação acionária, matéria essa que não está elencada na
competência específica das Câmaras Cíveis deste Tribunal,
devendo o recurso ser julgado por uma das câmaras cíveis resi-
duais, nos termos do art. 89 do Regimento Interno deste Tribu-
nal (fls.146/152). É o relatório. 2. Nos termos do estatuído nos
arts. 82, XVII e 137, § 7º do Regimento Interno deste Tribunal
de Justiça, que atribuem efeitos normativos e vinculantes às
decisões proferidas pelo Órgão Especial acerca das divergênci-
as de interpretação sobre as normas de distribuição e compe-
tência regimental, impõe-se o julgamento imediato da presente
Dúvida de Competência, ficando dispensada a submissão da
matéria ao colegiado. Efetivamente, a questão já foi apreciada
pelo Órgão Especial deste Tribunal, quando do julgamento da
Dúvida de Competência nº 400.195-2/01, rel. Des. Telmo Che-
rem, acórdão nº 7.993, j. 03/08/07 e publ. 10/08/07, onde o
colegiado apreciou situação idêntica a dos autos, ou seja, rela-
tiva à ação de responsabilidade civil ajuizada por usuário de
linha telefônica em face da Sercomtel S/A, visando a conver-
são do direito de uso em direito acionário e a reparação dos
danos decorrentes da privatização do sistema de telefonia. O
aludido precedente está assim ementado: “DÚVIDA DE COM-
PETÊNCIA - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - USUÁ-
RIO X CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO DE TELEFONIA -
MATÉRIA RESTRITA AO ÂMBITO DO DIREITO PRIVADO
- AUSÊNCIA DE INTERESSE PÚBLICO - DÚVIDA PRO-
CEDENTE. Tratando-se de ação de reparação de danos inten-
tada por usuário em face de concessionária de serviço de tele-
fonia, a competência recursal - definida em razão da matéria -
está afeta a uma das Câmaras Cíveis enumeradas no inciso IV,
do artigo 88, do Regimento Interno do Tribunal (redação da
Resolução nº 10/2005), que contempla as ‘ações relativas à res-
ponsabilidade civil ...’ (alínea ‘a’).” . Em face desse acórdão,
todas as dúvidas de competência que lhe seguiram, relativas à
mesma matéria e intentadas igualmente em face da Sercomtel
S/A, foram julgadas por decisões monocráticas, a exemplo,
dentre as mais recentes, das proferidas nas Dúvidas de Compe-
tência nºs 433520-6/01, j. 11/10/07, Rel. Des. Rogério Coelho;
411290-9/01, j. 10/10/07, Rel. Des. Miguel Pessoa; 399517-9/
01, Rel. Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo; e 400056-0/01,
Rel. Des. Ivan Bortoleto. Em todos esses arestos decidiu-se
igualmente pela competência das 8ª, 9ª e 10ª Câmaras Cíveis
deste tribunal, haja vista tratar-se, como na espécie, de uma
ação declaratória com pretensão eminentemente indenizatória.
Efetivamente, extrai-se do contido na petição inicial que a cau-
sa de pedir reside no sustentado direito de indenização decor-
rente da inexecução de obrigação contratual. Não se discute
sobre a prestação dos serviços de telefonia, mas sim acerca do
direito do usuário dos aludidos serviços à conversão do direito
de uso de linha telefônica em direito acionário e à condenação
da ré, a título de indenização pelos prejuízos decorrentes da
privatização do sistema de telefonia, à emissão de ações prefe-
renciais ou o pagamento do valor equivalente. A ação é, assim,
predominantemente condenatória, figurando o pedido declara-
tório como pressuposto da pretensão reparatória veiculada. Não
se pode olvidar que a responsabilidade civil pode decorrer tan-
to da prática de ato ilícito como da inexecução de obrigação
contratual, estando ambas inseridas na competência das câma-
ras especializadas em ações relativas à responsabilidade civil,
salvo os casos em que for parte pessoa jurídica de direito públi-
co ou respectivas autarquias, fundações de direito público e
entidades paraestatais, cuja competência foi reservada às 4ª e
5ª Câmaras Cíveis , nos termos do disposto no art. 88, II, “c”,
RITJ. Pondere-se, neste aspecto, que não obstante a Sercomtel
S/A preste serviço público de concessionária de telefonia, tal
circunstância não lhe retira a natureza de pessoa jurídica de
direito privado, pois se trata de uma sociedade por ações. Cui-
dando-se, portanto, de uma ação fundada em responsabilidade
contratual, decorrente de uma relação jurídica de direito priva-
do e intentada contra uma pessoa jurídica de direito privado, a
competência recursal está afeta a uma das câmaras cíveis enu-
meradas no art. 88, IV, “a”, do RITJ, que contempla às “ações
relativas a responsabilidade civil”. 3. Diante do exposto, julgo
improcedente a Dúvida de Competência para reconhecer a com-
petência do Juiz Convocado suscitante, integrante da 10ª Câ-
mara Cível deste Tribunal de Justiça, para o conhecimento e
julgamento da Apelação Cível nº 410.107-5, a quem os autos
devem ser encaminhados imediatamente. Intimem-se. Curiti-
ba, 21 de novembro de 2007 Des. CELSO ROTOLI DE MA-
CEDO Relator
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dora Anny Mary Kuss - 4ª Câmara Civel do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná. Interessado: Sercomtel S/a - Telecomuni-
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Anisio Correa de Farias. Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ângelo Zattar.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de apelação interposta em face da sentença proferida
nestes autos de ação declaratória de direito acionário, restitui-
ção de valores pagos, com preceito cominatório, proposta por
Anísio Corrêa de Farias em face da Sercomtel S/A - Telecomu-
nicações. No âmbito recursal, em virtude de a Quarta Câmara
Cível (Desª. Anny Mary Kuss) ter declinado da competência
em face do julgamento proferido pelo Órgão Especial na Dúvi-
da de Competência nº. 399.992-2/01 (fls. 198/204), o feito foi
redistribuído à Décima Câmara Cível, a qual acabou por susci-
tar a presente Dúvida de Competência. Discorda o Relator do
órgão judicial suscitante, eminente Juiz Convocado Vítor Ro-
berto Silva, da dita redistribuição à Décima Câmara Cível, por-
quanto entende que o julgamento da apelação em tela não se
insere na esfera de competência dessa Câmara Cível, sob o fun-
damento básico de que “...não se pode confundir direito acio-
nário com reparação de danos “strictu sensu”, sob pena de toda
e qualquer demanda ser de competência das Câmaras de res-
ponsabilidade civil, pois em toda e qualquer demanda se busca
a reparação de algum prejuízo (lato sensu)” - (fls. 226/227).
Impõe-se, na espécie, decidir-se monocraticamente o presente
incidente, tendo em vista que o Egrégio Órgão Especial deste
Tribunal já firmou orientação a respeito da questão nele susci-
tada e considerando-se, ainda, que suas deliberações atinentes
à temática relativa à competência, a par de passarem a valer
normativamente, ostentam caráter vinculante (arts. 82, inciso
XVII e 137, § 7º, do RITJPR). De fato, questiona-se nos ver-
tentes autos a competência para apreciar e julgar uma ação de-
nominada declaratória de direito acionário, restituição de valo-
res pagos, com preceito cominatório, cujos termos e pedidos
guardam estreita similitude com a que foi submetida ao crivo
do Egrégio Órgão Especial no processo de Dúvida de Compe-
tência de nº. 400.195-2/01 (Rel. Des. Telmo Cherem), como se
pode observar da narrativa do respectivo acórdão, in verbis: “2.
O Autor ajuizou a ação para obter a reparação de danos que diz
ter suportado (após a privatização do sistema de telefonia) em
razão da negativa de repasse de ações em retribuição à quantia
de R$3.575,80 (atualizada até o mês de fevereiro/2004), paga
pela aquisição de uma linha telefônica. Argumenta que, “atra-
vés da Lei Municipal nº 6.419/95, o Executivo foi autorizado a
promover a transformação da SERCOMTEL para sociedade de
economia mista, garantindo, no entanto, a preservação dos di-
reitos dos atuais proprietários de uso de linha telefônica e asse-
gurando a estes a opção em converter tal direito de uso em
direito acionário, composto exclusivamente por ações prefe-
renciais”; a Ré, porém, negou-se a indenizá-lo, “impedindo de
ver a lesão sofrida reparada”. Formulou, então, os seguintes
pedidos: “d) declaração judicial do direito de o Autor converter
o direito de uso de linha telefônica em direito acionário ...; e)
Condenação da ré a fazer a entrega ao Autor das ações prefe-
renciais em número suficiente que alcance o valor de
R$3.575,80, acrescido de juros e correção monetária, ou em
outro valor a ser fixado ..., como forma de reparar o prejuízo
material sofrido pelo Autor; f) fixado o valor a ser convertido
em ações preferenciais, que a ré seja intimada a efetuar a entre-
ga das ações...; g) sucessivamente, caso não se entenda que o
Autor seja detentor do direito de ação,... requer seja a ré con-
denada a compor os prejuízos suportados pelo Autor, indeni-
zando-o em dinheiro com base no valor despendido na compra
da linha telefônica, R$ 3.575,80, ou em outro valor arbitrado
...” (sic). Da análise assentou-se então que: “Trata-se, como se
vê, de pretensão reparatória decorrente de relação jurídica de
direito privado, cujo exame situa-se na órbita da responsabili-
dade civil, definindo-se a competência recursal, então, em ra-
zão dessa matéria. E esse vetor não se supera pela circunstân-
cia de figurar no pólo passivo da demanda uma concessionária
de serviço de telefonia, conforme, a propósito, tem reiterado
este c. Órgão Especial, a exemplo dos acórdãos nºs 7.568 -
Relator: Des. IVAN BORTOLETO; 7.461 - Relator: Des. RUY
FERNANDO DE OLIVEIRA (prolatados em feitos envolven-
do a mesma SERCOMTEL); 7.493 - Relator: Des. J. VIDAL
COELHO; 7.385 e 7.454 - Relator: Des. DOMINGOS RAMI-
NA; 7.446 - Relator: Des. MILANI DE MOURA e nº 7.561”.
Para daí, concluir-se que “Em suma, cuidando-se de ação de
responsabilidade civil, um dos gêneros expressamente encarta-
dos na competência recursal das 8ª, 9ª e 10ª Câmaras Cíveis
(art. 88, IV, “a”, RITJ, c/ redação da Resolução nº 10/2005),
deve a dúvida ser solucionada em prol da competência de um
daqueles Órgãos”. Igual juízo ficou assentado no processo de
Dúvida de Competência nº. 433.938-8/01, em que o eminente
Desembargador Mendonça de Anunciação, apreciando questão
idêntica a dos autos reafirmou o entendimento de ser “a com-
petência em casos tais como de uma das Câmaras especializa-
das no julgamento das ações relativas à responsabilidade ci-
vil”. Também no pertinente ao processo de Dúvida de Compe-
tência nº 399.992-2/01 em que se conclui “que a dúvida de
competência deve ser julgada procedente por versar o caso so-
bre responsabilidade civil” (fls.198/204). Destarte, conquanto
pesem as razões suscitadas no sentido de não tratar a ação em
discussão matéria relativa à reparação de dano, a realidade é
que não há como dissociar os pedidos formulados no presente
feito dos constantes no aludido precedente do Colendo Órgão
Especial, e, igualmente, a compreensão de que a narrativa do
caso em concreto traduz, efetivamente, pleito deduzido em que
objetiva o autor a nítida pretensão reparatória decorrente do
vínculo jurídico existente entre as partes. Observa-se, inclusi-
ve, que mesmo em relação à apontada pretensão do autor na
participação das ações preferenciais, o pedido no caso foi as-
sim formulado: “a condenação da ré a fazer a entrega ao autor,
das ações preferenciais em número suficiente que alcancem o
valor pago, sendo atualizado e acrescido de juros legais, com
vistas a reparar o prejuízo material que o autor suportou” (fl.
6). Constata-se, pois, que o pedido almejado pelo autor consis-
te exatamente em pleito indenizatório decorrente de violação
de disposição legal expressa. Ademais, a própria previsão legal
de conversão em direito acionário ou pagamento do valor foi
forma fixada para a indenização decorrente da privatização da

ré. Frente a tal contexto e devendo considerar-se que a compe-
tência recursal se define e se firma pelos termos da pretensão,
compreendida esta como a somação da causa de pedir e o pedi-
do, foge às circunstâncias dos autos classificar-se o caso nas
atribuições das Câmaras Cíveis de Direito Público, nem das
Residuais. Denotando-se, então, que a solução da controvérsia
sinaliza para o exame da temática relativa à responsabilidade
civil. Apresenta-se, pois, correta a redistribuição operada à egré-
gia Décima Câmara Cível, porquanto atinente à especialidade
da respectiva matéria. Destarte e na linha da orientação do pre-
cedente emanado do Órgão Especial, declaro de plano, com
fundamento no parágrafo único do art. 120 do Código de Pro-
cesso Civil e art. 140, inciso XXIV, do Regimento Interno des-
te Tribunal, competente para processar e julgar a apelação em
referência, o eminente Juiz Convocado suscitante (Décima
Câmara Cível), encaminhando-se-lhe os autos, ciente a emi-
nente Desembargadora suscitada. Curitiba, 20 de novembro de
2007. DES. ÂNGELO ZATTAR

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Desembargador Substitu-
to

0010 . Processo/Prot: 0134632-9 Ação Penal Originária (OE)

. Protocolo: 2002/178648. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2002.00019907 Protocolo. Autor: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Réu: Carlos Xavier Si-
mões. Advogado: Antônio Carlos de Andrade Vianna, Leonar-
do Lobo de Andrade Vianna. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Proferido: no protocolado sob nº
2007.00251054

Rubens Kuermer Bittencourt Assessor de Desembargador C O
N C L U S Ã O Nesta data, faço conclusão da petição protoco-
lizada sob nº 0251054/2007. Curitiba, 05 de novembro de 2007.
Rubens Kuermer Bittencourt Assessor de Desembargador I -
Pelo telegrama juntado às fls. 1206, foi comunicada a conces-
são de liminar no habeas corpus nº 92122/PR, do Superior Tri-
bunal de Justiça, determinando a suspensão da presente ação
penal originária. II - Assim, em atendimento à petição protoco-
lizada por CARLOS XAVIER SIMÕES, ratifique-se as infor-
mações aos Juizes de Direito da 2ª Vara Criminal do Foro Re-
gional de São José dos Pinhais da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba e da Vara Criminal da Comarca de Rio
Negro, comunicando a suspensão da Ação Penal Originária nº
134.632-9, até o julgamento do referido writ pelo Superior Tri-
bunal de Justiça. III - Comuniquem-se pela forma mais célere.
Curitiba, 06 de novembro de 2007 Des. MÁRIO RAU - Relator
Substituto

0011 . Processo/Prot: 0433263-6/01 Duvida de Competência
(OE)

. Protocolo: 2007/165690. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 433263-6 Apelação Civel. Suscitante:
Desembargador Nilson Mizuta - 10ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná. Suscitado: Desembargadora
Anny Mary Kuss - 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. Interessado: Sercomtel Sa - Telecomunica-
ções. Advogado: Carlos Alexandre Rodrigues. Interessado: Di-
onisio Alves Amorim. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Ór-
gão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Tadeu Marino
Loyola Costa. Relator Convocado: Des. Marco Antonio de
Moraes Leite. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, I- Trata-se de dúvida quanto à competência para o jul-
gamento do recurso de apelação nº 433.263-6, interposto por
SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES em face da sen-
tença que, nos autos de Ação Declaratória nº 1318/2006, da 3ª
Vara Cível de Londrina, julgou procedente o pedido formulado
por DIONÍSIO ALVES AMORIM, reconhecendo a possibili-
dade de conversão do direito de uso de terminal telefônico em
ações preferenciais da mencionada empresa requerida (f. 95/
103). Inicialmente distribuído o apelo à 7ª Câmara Cível desta
Corte, adveio manifestação do E. Desembargador LUIZ SÉR-
GIO NEIVA DE LIMA VIEIRA, que determinou a redistribui-
ção do recurso à 4ª Câmara Cível, anotando a prevenção da E.
Desembargadora ANNY MARY KUSS, ante a anterior distri-
buição do recurso de agravo de instrumento nº 365.350-9 (f.
149/150). Tendo em vista que, em ação idêntica, a E. Desem-
bargadora ANNY MARY KUSS suscitou dúvida de competên-
cia na apelação cível nº 399.992-2, ordenou-se que se aguar-
dasse o julgamento do referido conflito, que, reflexamente, ori-
entaria a definição do recurso em questão (f. 161). Adveio, en-
tão, a prolação de decisão monocrática da lavra do E. Desem-
bargador CARLOS HOFFMANN, nos referidos autos de dúvi-
da de competência cível nº 399.992-2, que, observando o cará-
ter vinculante e normativo das decisões emanadas do Colendo
Órgão Especial, dirimiu, com base em recente jurisprudência
assentada em casos do presente jaez, que a competência é afeta
à 8ª, 9ª e 10ª Câmaras Cíveis deste Tribunal, porque se trata de
“matéria restrita ao âmbito de direito privado”, com enfoque
nos danos decorrentes do alegado descumprimento contratual
(f. 165/166). Sendo assim, os autos foram redistribuídos ao E.
Desembargador NILSON MIZUTA, componente da 10ª Câma-
ra Cível deste Tribunal, que, em pronunciamento colegiado (Ac.
8244), suscitou a presente dúvida de competência, sob argu-
mento de que, a declaração de direito acionário e a respectiva
entrega de ações preferenciais, é alheia ao rol atribuído aquele
órgão fracionário, porque não envolve, exclusivamente, discus-
são sobre responsabilidade civil (f. 182/191). II- Cinge-se a
presente dúvida de competência, a ser dirimida, referentemen-
te ao julgamento do recurso de apelação nº 433.263-6, em face
do disposto no artigo 88, inciso II, alínea ‘i’ e inciso IV, alínea
‘a’, do Regimento Interno desta Corte, cuja redação é a seguin-
te: “Art. 88 - Às Câmaras Cíveis serão distribuídos os feitos
atinentes à matéria de sua especialização, assim classificada:
(...) II - às Quarta e Quinta Câmaras Cíveis: (...) i) salvo se
previstas nos incs. I, III, IV, V, VI e VII, deste artigo, as demais
ações e recursos em que figure como parte pessoa jurídica de
direito público ou respectivas autarquias, fundações de direito
público e entidades paraestatais; (...) IV - às Oitava, Nona e
Décima Câmaras Cíveis: a) ações relativas a responsabilidade
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civil, inclusive as decorrentes de acidente de veículo e de aci-
dente de trabalho, excetuada a competência prevista na alínea
‘c’ do inciso II, deste artigo; (...)”. No caso em apreço, confor-
me articulado na petição inicial, através da Lei Municipal nº
6.419/1995, a empresa SERCOMTEL, constituída inicialmen-
te com natureza de entidade de administração descentralizada,
com personalidade jurídica de direito público, autonomia fi-
nanceira e administrativa e responsável por gerir o sistema de
telefonia do Município de Londrina, foi transformada em soci-
edade de economia mista, garantindo-se aos então proprietári-
os de direito de uso de linha de telefone a possibilidade de
converter tal direito de uso em direito acionário, até o valor de
recompra da respectiva linha de telefone. Sustenta o autor, que
a ré se nega “terminantemente a indenizá-los de forma amigá-
vel” (f. 03) e a cumprir o direito de opção que lhe foi legalmen-
te facultado. Assim pleiteia, em síntese: (a) “a declaração por
sentença que o autor é detentor do direito de converter o direito
de uso de linha de telefone em direito acionário, em relação à
ré”; (b) “a condenação da ré a fazer a entrega ao autor das
ações preferenciais em número suficiente que alcancem o valor
pago, sendo atualizado e acrescidos de juros legais, com vistas
a reparar o prejuízo material que a autora suportou”; e, alterna-
tivamente, (c) que seja a ré “condenada a compor os prejuízos
suportados pelo autor, indenizando-lhe em dinheiro com base
no valor corrigido e acrescido de juros” (f. 06/07). Em que pese
os judiciosos argumentos do eminente Des. Suscintante, tem-
se que o pedido almejado pelo Autor consiste exatamente em
pleito indenizatório decorrente de violação de disposição legal
expressa. Vale dizer, a pretensão deduzida circunda a órbita da
responsabilidade civil, cuja competência para julgamento é
exatamente da Oitava, Nona e Décima Câmaras Cíveis, a teor
do disposto no artigo 88, inciso IV, alínea ‘a’, do Regimento
Interno. Aliás, sem pretender adentrar ao mérito da demanda,
que não é objeto do presente procedimento, verifica-se que a
própria previsão legal de conversão em direito acionário ou o
pagamento do valor foi a forma fixada para a indenização de-
corrente da privatização. Saliente-se que, no âmbito do direito
privado, a responsabilidade civil pode decorrer tanto de viola-
ção à lei, quanto de um fato jurídico, no qual se inclui não
apenas o ato ilícito em si, mas também os atos jurídicos, con-
tratos, negócios jurídicos, etc. Daí porque se falar em hipóteses
de responsabilidade civil extracontratual e também em respon-
sabilidade civil por dano contratual. A hipótese não representa,
portanto, matéria de competência afeta às Câmaras de direito
público, até mesmo porque não é a qualidade da pessoa envol-
vida que determina a fixação das Câmaras Cíveis deste Tribu-
nal. A propósito, questão idêntica já restou apreciada pelo Ór-
gão Especial, no julgamento da Dúvida de Competência nº
400.195-2/01, relatado pelo E. Desembargador TELMO CHE-
REM, que passou a nortear o entendimento jurisprudencial acer-
ca do tema: “DÚVIDA DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE RE-
PARAÇÃO DE DANOS - USUÁRIO X CONCESSIONÁRIA
DE SERVIÇO DE TELEFONIA - MATÉRIA RESTRITA AO
ÂMBITO DO DIREITO PRIVADO - AUSÊNCIA DE INTE-
RESSE PÚBLICO - DÚVIDA PROCEDENTE. Tratando-se de
ação de reparação de danos intentada por usuário em face de
concessionária de serviço de telefonia, a competência recursal
- definida em razão da matéria - está afeta a uma das Câmaras
Cíveis enumeradas no inciso IV, do artigo 88, do Regimento
Interno do Tribunal (redação da Resolução nº 10/2005), que
contempla as ‘ações relativas à responsabilidade civil ...’ (alí-
nea ‘a’)”. (TJPR, Ac. 7993-OE, DJE 10/08/2007). Destarte,
tendo em vista o teor da decisão já proferida na Dúvida de Com-
petência acima colacionada e considerando que as divergênci-
as dirimidas em feitos dessa natureza pelo Colendo Órgão Es-
pecial passam a ter efeito vinculante e caráter normativo (arts.
137, § 7º e 82, inciso XVII, ambos do Regimento Interno), jul-
go improcedente a dúvida suscitada, mantendo a competência
da 10ª Câmara Cível, afeta ao E. Desembargador Relator Sus-
citante, para o julgamento do recurso de apelação, a quem, por-
tanto, devem ser encaminhados os autos. Por ofício, e para ci-
ência, remeta-se cópia desta decisão à E. Desembargadora Sus-
citada. Curitiba, 21 de novembro de 2007. DES. MARCO AN-
TONIO DE MORAES LEITE RELATOR

0012 . Processo/Prot: 0454922-0 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2007/264432. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Mário Alber-
to Cordeiro. Advogado: Alceu Conceição Machado Filho, An-
dré Luiz Bonat Cordeiro, Fernando Augusto Sperb, Alceu Con-
ceição Machado Neto, Cezar Augusto Cordeiro Machado. Im-
petrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Airvaldo Stela
Alves. Relator Convocado: Des. Luiz Mateus de Lima. Despa-
cho:

VISTOS, O presente mandado de segurança é tempestivo e pre-
enche os demais requisitos de admissibilidade, de forma que
lhe dou seguimento. Mario Alberto Cordeiro impetrou manda-
do de segurança contra ato do Presidente do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, que se negou “...a proceder o correto
enquadramento e a lavratura de novo Decreto de aposentadoria
do Impetrante no cargo de Dentista (tal como determinado pelo
Tribunal de Contas)...” (f. 28). Assevera que, tal ato viola seu
direito líquido e certo, alegando, em síntese, que: foi servidor
público do quadro funcional do Tribunal de Justiça por mais de
19 (dezenove) anos, sendo que, sua contratação se deu sob a
égide da Consolidação das Leis Trabalhistas. Com a implanta-
ção do regime único, por meio da Lei nº 10.219/02, teve seu
emprego público transformado em cargo público, todavia, com
a mesma carga horária à de sua contratação. Assim, de Técnico
Superior Nível 01 foi enquadrado como Técnico Especializado
Nível 01, do Quadro Transitório de Pessoal da Secretaria do
Tribunal de Justiça. Em razão de nova alteração legislativa, o
impetrante passou a ocupar o cargo de Técnico Judiciário D-
06, o qual permaneceu até sua aposentadoria, sempre na fun-
ção de dentista. Prestes a se aposentar compulsoriamente, foi
instaurado processo administrativo por esta Corte, a fim de
apurar eventual ilegalidade na cumulação de cargos públicos
que pudesse ter ocorrido pelo impetrante. Julgado tal processo,
não foi encontrada qualquer irregularidade ou ilegalidade da
cumulação pelo impetrante do cargo de Dentista que ocupava

junto ao Tribunal com sua aposentadoria anterior como Dentis-
ta de outro ente estatal, porém quando de sua aposentadoria,
deveria optar por qual das aposentadorias, pretendia continuar
a perceber. De referida decisão houve a impetração de manda-
do de segurança, o qual foi autuado sob o nº 104944-5, no qual
foi concedida a segurança, anulando o ato impetrado, sendo
que, atualmente, o feito encontra-se em trâmite no STJ. Em
decorrência da decisão do referido mandamus, pode o impe-
trante se aposentar cumulativamente com a aposentadoria an-
terior por ele recebida na Secretaria de Estado de Justiça. Ao
ser expedido Decreto de aposentadoria pela autoridade impe-
trada, tal ato foi encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado
do Paraná para registro. O Tribunal de Contas ao analisar refe-
rido ato, proferiu decisão no sentido de que o impetrante fosse
reenquadrado como Dentista e não Técnico Judiciário, em ra-
zão da função de Dentista exercida desde sua contratação, bem
como fosse lavrado novo ato de aposentadoria com nomencla-
tura específica na função de Dentista e, posteriormente, fosse
enviado o processo ao Tribunal de Contas para o devido julga-
mento. O Tribunal de Justiça, ao receber os autos, decidiu pela
incompetência do Tribunal de Contas para determinar o reen-
quadramento do servidor, negou-se a cumprir a recomendação
do mesmo e decidiu que, se mantida a denegação do registro,
impunha-se a revogação da aposentadoria do servidor e a ces-
sação do pagamento dos proventos. Posteriormente, a autori-
dade coatora reconsiderou a decisão em parte, para tão somen-
te suspender a determinação de revogação da aposentadoria do
impetrante, bem como de seus proventos até julgamento defi-
nitivo do Tribunal de Contas. Assim, o impetrante impetrou o
presente remédio, discorrendo, ainda, sobre a impossibilidade
de negativa de registro de aposentadoria pela simples diver-
gência de nomenclatura do cargo; ofensa aos Princípios da Igual-
dade e da Segurança Jurídica, bem como o direito de ser reen-
quadrado como Dentista. Assim, requereu a concessão de limi-
nar, a fim de que seja determinada a suspensão dos efeitos “...do
ato coator na parte que negou o correto enquadramento do Im-
petrante como dentista e, por conseqüência, determinar que o
processo de registro de aposentadoria no Tribunal de Contas
fique sobrestado até julgamento do mérito do presente Manda-
do de Segurança, oficiando-se, para tanto, o Relator do Recur-
so nº 76032/06 do Tribunal de Contas do Paraná, para comuni-
cá-lo acerca da decisão...” (f. 33). Ao final, postulou pela con-
cessão em definitivo da segurança, “...determinando o correto
enquadramento e a lavratura de novo Decreto de aposentadoria
do Impetrante como Dentista, a fim de viabilizar o registro do
ato pelo Tribunal de Contas do Paraná, sem prejuízo do recebi-
mento das diferenças dos proventos vencidos durante a trami-
tação deste writ”. (sic - f. 33) Num juízo provisório, no caso
em exame, mostram-se presentes os requisitos para a conces-
são da liminar pretendida (art. 7º, inciso II, da Lei nº 1.533/51),
apenas no que diz respeito ao sobrestamento do processo de
registro de aposentadoria do impetrante junto ao Tribunal de
Contas, até o julgamento do mérito do Mandado de Segurança,
haja vista a relevância da matéria abordada nos autos, pois o
registro de aposentadoria junto ao Tribunal de Contas, na for-
ma pretendida pelo impetrante, dependerá do julgamento do
mérito do presente writ, no qual se analisará o direito ou não ao
enquadramento do impetrante no cargo de Dentista, embora
desde sua contratação tenha exercido o ofício desta profissão.
Quanto ao pleito de suspensão dos efeitos “...do ato coator na
parte que negou o correto enquadramento do Impetrante como
Dentista”, indefiro o pedido de concessão da liminar, haja vista
que há vedação legal, no artigo 5º, da Lei nº 4.348/64, com
redação dada pela Lei nº 9.494/97, quanto à impossibilidade de
concessão de liminar em mandado de segurança visando o re-
enquadramento de servidor ao cargo, senão vejamos: “Não será
concedida a medida liminar de mandados de segurança impe-
trados visando à reclassificação ou equiparação de servidores
públicos, ou à concessão de aumento ou extensão de vanta-
gens.” Face ao exposto, defiro parcialmente o pedido liminar,
apenas para sobrestar o processo de registro de aposentadoria
do impetrante junto ao Tribunal de Contas, até o julgamento
definitivo pelo Órgão Especial desta Corte do mérito do man-
dado de segurança. Notifique-se a autoridade coatora para que
preste as informações que julgar necessárias no prazo de 10
(dez) dias. Intime-se o Estado do Paraná sobre a concessão da
liminar. Posteriormente, encaminhem-se os autos à Douta Pro-
curadoria-Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 20 de novem-
bro de 2007. LUIZ MATEUS DE LIMA Desembargador Rela-
tor.

Corregedoria da Justiça

PLANTÃO JUDICIÁRIO EM PRIMEIRO GRAU

(Foro Central)

PLANTÃO JUDICIÁRIO EM SEGUNDO GRAU

Escala semanal para atendimento de casos urgentes em todas
as áreas, nos termos da Resolução nº 06/2005 do Tribunal de
Justiça do Paraná e do Capítulo 1, Seção 12, do Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça.

Período: de 03/12/07 a 10/12/07.

Juízes: Drª. Adriana de Lourdes Simette (1º grau)
Dr. Raul Vaz da Silva Portugal (2º grau)

Horário de atendimento: entre o término do expediente fo-
rense do dia corrente (17 horas) e o início do expediente do dia
seguinte (8 h 30 min) e nos dias em que não houver expediente
forense.
 
Local de atendimento: Setor de Plantão Judiciário da Vara de
Inquéritos Policiais do Foro Central, localizado no andar tér-
reo do Fórum Criminal, na Av. Marechal Floriano Peixoto, nº
672 (fone  3323-6767).

Divisão do Conselho da
Magistratura

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA
MAGISTRATURA

RELAÇÃO Nº 37/2007

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

01 – RECURSO CONTRA IMPOSIÇÃO DE PENA DISCIPLI-
NAR Nº 2006.0152197-8/2
RECORRENTE : L.B.F.
ADVOGADO :VICENTE DE PAULA SANTOS

RELATOR :DES. SERGIO RODRIGUES
ACÓRDÃO: 10.710
LIVRO: CM-127
FLS.: 201 A 209
EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR –
INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA - DESCUMPRIMENTO DE
ORDEM JUDICIAL POR SERVENTUÁRIO DA VARA DE
FAMÍLIA - VIOLAÇÃO AO ARTIGO 161 DO CODJ - FALTA
FUNCIONAL CARACTERIZADA - LEGITIMIDADE DO
TITULAR DO OFÍCIO POR ATO DOS SEUS PREPOSTOS –
RESPONSABILIDADE OBJETIVA – ARTIGO 121 DO CODJ
- ADVERTÊNCIA – CABIMENTO. RECURSO CONHECI-
DO E NÃO PROVIDO, MANTENDO A PENALIDADE DE
ADVERTÊNCIA IMPOSTA CONTRA O RECORRENTE.
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA DO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNA-
NIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER E NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO RE-
LATADO.

02 - PROCEDIMENTO DE VITALICIAMENTO Nº
2005.0203390-8/0
JUIZ VITALICIANDO :FÁBIO BERGAMIN CAPELA
JUÍZA FORMADORA :SILVANE CARDOSO PINTO
RELATOR : DES. LEONARDO LUSTOSA

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
ACÓRDÃO: 10.711
LIVRO: CM-127
FLS.: 210 A 213
EMENTA: ADMINISTRATIVO. JUIZ EM ESTÁGIO PROBA-
TÓRIO. PROCEDIMENTO DE VITALICIAMENTO. COM-
PORTAMENTO E CONDUTA FUNCIONAL E SOCIAL ADE-
QUADAS. PRESTEZA E SEGURANÇA, DEMONSTRANDO
COMPATÍVEL CAPACIDADE DE TRABALHO. MAGISTRA-
DO APTO AO EXERCÍCIO DA JUDICATURA.
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE, EM DECLARAR O DOUTOR FÁBIO BER-
GAMIN CAPELA APTO AO EXERCÍCIO DA MAGISTRA-
TURA E, DE CONSEQÜÊNCIA, À AQUISIÇÃO DE SUA
VITALICIEDADE AO TÉRMINO DO BIÊNIO (ART. 19, §
1º, DO ACÓRDÃO 7.555 DESTE CONSELHO).

03 - PROCEDIMENTO DE VITALICIAMENTO Nº
2005.0203453-0/0
JUIZ VITALICIANDO :MARCOS ANTONIO DA CUNHA
ARAÚJO
JUIZ FORMADOR : MARCO VINÍCIUS SCHIEBEL
RELATOR : DES. LEONARDO LUSTOSA

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
ACÓRDÃO: 10.712
LIVRO: CM-127
FLS.: 214 A 217
EMENTA: ADMINISTRATIVO. JUIZ EM ESTÁGIO PROBA-
TÓRIO. PROCEDIMENTO DE VITALICIAMENTO. COM-
PORTAMENTO E CONDUTA FUNCIONAL E SOCIAL ADE-
QUADAS. PRESTEZA E SEGURANÇA, DEMONSTRANDO
COMPATÍVEL CAPACIDADE DE TRABALHO. MAGISTRA-
DO APTO AO EXERCÍCIO DA JUDICATURA.
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE, EM DECLARAR O DOUTOR MARCOS
ANTONIO DA CUNHA ARAÚJO APTO AO EXERCÍCIO DA
MAGISTRATURA E, DE CONSEQÜÊNCIA, À AQUISIÇÃO
DE SUA VITALICIEDADE AO TÉRMINO DO BIÊNIO.

04 - PROCEDIMENTO DE VITALICIAMENTO Nº
2005.0203464-5/0
JUÍZA VITALICIANDA :CARLA MELISSA MARTINS TRIA
JUIZ FORMADOR : JULIANO ALBINO MÂNICA
RELATOR : DES. LEONARDO LUSTOSA

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
ACÓRDÃO: 10.713
LIVRO: CM-127
FLS.: 218 A 221
EMENTA: ADMINISTRATIVO. JUÍZA EM ESTÁGIO PRO-
BATÓRIO. PROCEDIMENTO DE VITALICIAMENTO.
COMPORTAMENTO E CONDUTA FUNCIONAL E SOCIAL
ADEQUADAS. PRESTEZA E SEGURANÇA, DEMONS-
TRANDO COMPATÍVEL CAPACIDADE DE TRABALHO.
MAGISTRADA APTA AO EXERCÍCIO DA JUDICATURA.
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE, EM DECLARAR A DOUTORA CARLA
MELISSA MARTINS TRIA APTA AO EXERCÍCIO DA MA-
GISTRATURA E, DE CONSEQÜÊNCIA, APTA À AQUISI-
ÇÃO DE SUA VITALICIEDADE AO TÉRMINO DO BIÊNIO.

05 - PROCEDIMENTO DE VITALICIAMENTO Nº
2006.0031978-4//0
JUÍZA VITALICIANDA :ISABELE PAPAFANURAKIS FER-
REIRA NORONHA
JUIZ FORMADOR : CARMEN SILVANIA ZOLANDECK
MONDIN
RELATOR : DES. LEONARDO LUSTOSA

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

ACÓRDÃO: 10.714
LIVRO: CM-127
FLS.: 222 A 225
EMENTA: ADMINISTRATIVO. JUÍZA EM ESTÁGIO PRO-
BATÓRIO. PROCEDIMENTO DE VITALICIAMENTO.
COMPORTAMENTO E CONDUTA FUNCIONAL E SOCIAL
ADEQUADAS. PRESTEZA E SEGURANÇA, DEMONS-
TRANDO COMPATÍVEL CAPACIDADE DE TRABALHO.
MAGISTRADA APTA AO EXERCÍCIO DA JUDICATURA.
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE, EM DECLARAR A DOUTORA ISABELE
PAPAFANURAKIS FERREIRA NORONHA APTA AO EXER-
CÍCIO DA MAGISTRATURA E, DE CONSEQÜÊNCIA, À
AQUISIÇÃO DE SUA VITALICIEDADE AO TÉRMINO DO
BIÊNIO.

06 - PROCEDIMENTO DE VITALICIAMENTO Nº
2005.0203459-9/0
JUÍZA VITALICIANDA :CLÁUDIA DE CAMPOS MELLO
CESTAROLLI
JUIZ FORMADOR : ROBERTA CARMEN SCRAMIM DE
FREITAS
RELATOR : DES. LEONARDO LUSTOSA

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
ACÓRDÃO: 10.715
LIVRO: CM-127
FLS.: 226 A 229
EMENTA: ADMINISTRATIVO. JUÍZA EM ESTÁGIO PRO-
BATÓRIO. PROCEDIMENTO DE VITALICIAMENTO.
COMPORTAMENTO E CONDUTA FUNCIONAL E SOCIAL
ADEQUADAS. PRESTEZA E SEGURANÇA, DEMONS-
TRANDO COMPATÍVEL CAPACIDADE DE TRABALHO.
MAGISTRADA APTA AO EXERCÍCIO DA JUDICATURA.
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE, EM DECLARAR A DOUTORA CLÁUDIA
DE CAMPOS MELLO CESTAROLLI APTA AO EXERCÍCIO
DA MAGISTRATURA E, DE CONSEQÜÊNCIA, APTA À
AQUISIÇÃO DE SUA VITALICIEDADE AO TÉRMINO DO
BIÊNIO.

07 - PROCEDIMENTO DE VITALICIAMENTO Nº
2005.0203434-3/0
JUÍZA VITALICIANDA :LÍLIAN RESENDE CASTANHO
JUIZ FORMADOR : JOSÉ ROBERTO SILVÉRIO
RELATOR : DES. LEONARDO LUSTOSA

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
ACÓRDÃO: 10.716
LIVRO: CM-127
FLS.: 230 A 233
EMENTA: ADMINISTRATIVO. JUÍZA EM ESTÁGIO PRO-
BATÓRIO. PROCEDIMENTO DE VITALICIAMENTO.
COMPORTAMENTO E CONDUTA FUNCIONAL E SOCIAL
ADEQUADAS. PRESTEZA E SEGURANÇA, DEMONS-
TRANDO COMPATÍVEL CAPACIDADE DE TRABALHO.
MAGISTRADA APTA AO EXERCÍCIO DA JUDICATURA.
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE, EM DECLARAR A DOUTORA LÍLIAN
RESENDE CASTANHO APTA AO EXERCÍCIO DA MAGIS-
TRATURA E, DE CONSEQÜÊNCIA, À AQUISIÇÃO DE SUA
VITALICIEDADE AO TÉRMINO DO BIÊNIO.

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA
MAGISTRATURA

125/2007

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

01 – DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO SE-
NHOR DESEMBARGADOR LEONARDO LUSTOSA, COR-
REGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, NOS AUTOS DE PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N° 2006.0166459-0/001
ACUSADO: S. M.
ADVOGADOS: ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA

ALEXANDRE NELSON FERRAZ
“I. (...) II. Tem procedência a imputação, porque não observa-
dos pelo oficial de justiça os deveres inerentes à sua função,
em descumprimento a determinações legais e normativas. A
defesa apresentada não logrou demonstrar circunstâncias que
justificassem sua conduta irregular, bem como não foi afastada
a sua responsabilidade diante do ocorrido. O exercício das fun-
ções inerentes ao cargo público que ocupa compreende o cum-
primento pessoal do mandado, e, ainda, a consignação de todos
os dados relevantes, principalmente, a declaração de entrega
da contrafé e a nota do ciente ou da recusa, identificando a
pessoa intimada (CPC, art. 239). Ademais, o fato de o intiman-
do ser advogado não exclui a obrigatoriedade da sua ciência
(assinatura) acerca do inteiro teor do mandado, o que afasta de
plano o argumento da defesa. No caso, deveria ter sido intima-
da pessoalmente a testemunha, bem como apanhado seu ciente
no mandado, não bastando a palavra de terceiro ou o fato de ter
sido supostamente agendado o compromisso. Aliás, no interro-
gatório, restou confirmado o descumprimento dos deveres fun-
cionais: (...) O relato do advogado que deveria ter sido intima-
do só reforça a necessidade e a importância de o oficial de
justiça tomar, pessoalmente, o ciente no cumprimento do man-
dado. Trata-se de dever funcional que deve sempre ser obser-
vado. O argumento de que agiu com honestidade e lisura ao
certificar o que realmente ocorreu, não elide a acusação, pois o
fato é que não intimou pessoalmente a testemunha. Ainda, não
o socorre o fato de ter confiado na secretária mencionada, pois
ciente dos deveres funcionais deveria proceder a intimação
pessoal da testemunha e não por intermédio de terceira pessoa.
Por fim, o tempo de serviço prestado pelo oficial de justiça,
bem como a sobrecarga de trabalho alegada não o isentam do
cumprimento dos deveres e das responsabilidades inerentes ao
seu cargo, em que pese sua relevância na aplicação da pena.
Portanto, resta caracterizada a infração aos itens 9.1.4, II e 9.3.5,
I, ambos do Código de Normas. E ainda, ao disposto no artigo
161, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Esta-
do do Paraná (“Os auxiliares da justiça deverão exercer suas
funções com dignidade e compostura, obedecendo às determi-
nações de seus superiores e cumprindo as disposições legais a
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Sistemas de Juizados Espe-
ciais Cíveis e Criminais

que estiverem sujeitos”) e no artigo 279, VI (“São deveres do
funcionário: observância das normas legais e regulamentares”),
do Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado do Paraná.
No processo administrativo disciplinar devem ser observados
os princípio da proporcionalidade, segundo o qual a pena apli-
cada deve guardar adequação com a falta cometida, e da finali-
dade, pelo qual se veda à Administração Pública impor medida
mais severa do que a necessária para atingir o fim visado. Os
fatos analisados são de relativa gravidade, pois contribuem para
o descrédito da justiça, tendo em vista que cabe aos servidores
cumprirem os deveres inerentes à sua função e põe em xeque a
fé pública do servidor. Dessa forma, considerando a natureza e
a gravidade das infrações, uma vez que o acusado não observou
deveres funcionais e determinações legais, dentre elas a do art.
239 do CPC.; as circunstâncias em que o ato foi praticado, por-
que demonstrou que o oficial de justiça não intimou pessoal-
mente a testemunha e não apanhou o ciente no momento da inti-
mação; os  danos para o serviço público, visto que foi necessária
a remarcação do ato, com todas as implicações e gastos decor-
rentes; os antecedentes funcionais do acusado, nos quais não há
anotação de falta funcional; a pena a ser imposta é a de censura,
com fundamento no art. 163, II, do Código de Organização e
Divisão Judiciárias do Estado do Paraná. III. Diante do exposto,
julgo procedente a imputação e aplico a pena de censura (...),
com fundamento nas disposições legais e regimentais menciona-
das. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 16 de novembro de 2007.
Des. Leonardo Lustosa, Corregedor-Geral da Justiça.”

RESOLUÇÃO Nº SUPERVISÃO-GERAL DO SISTEMA
DE JUIZADOS ESPECIAIS

06/2007 – CSJEs

O Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais
(CSJEs), no uso de suas prerrogativas legais, conforme deli-
beração tomada em sessão realizada no dia 27 de agosto de
2007, quanto a adequação da Resolução nº 01/2005 do CSJEs
no preparo recursal no âmbito dos Juizados Especiais – Siste-
ma Projudi,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica acrescentado o parágrafo único ao art.
19 da Resolução nº 01/2005-CSJEs com a seguinte redação:

“Art. 19..................................................................
Parágrafo único - Quando se tratar de processo ele-

trônico, não haverá a incidência da cobrança de porte de retor-
no e remessa, salvo nas hipóteses de ser tecnicamente inviável
a digitalização ou quando tiver de ser remetido a outro juízo ou
instância superior que não disponha de sistema compatível con-
forme previsto nos art. 11, § 5º e art. 12, §§ 2º e 4º, da Lei nº
11.419/2006.”

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 14 de novembro de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 07/2007 – CSJEs

O Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais
(CSJEs), no uso de suas prerrogativas legais, conforme delibe-
ração tomada em sessão realizada no dia 27 de agosto de 2007,
que determina o correto procedimento para o pagamento do
preparo recursal na hipótese de transação penal no âmbito do
Juizado Especial Criminal,

RESOLVE:

Art. 1º. O caput do art. 30 da Resolução nº 01/2005-
CSJEs passa a vigorar com a seguinte redação, ficando revoga-
da a alínea “b”, do inciso I, e sendo alterados os §§ 1º, 6º e 7º:

“Art. 30. Nos termos do art. 87 da Lei Federal nº
9.099/1995, e em consonância com o previsto no art. 2º da Lei
Estadual nº 13.611/2002, as custas processuais nos Juizados
Especiais Criminais será:

I - ............................................................................
a)...........................................................................................
b) (revogado)

II - .........................................................................
a).........................................................................................
b).........................................................................................
§ 1º - Na hipótese prevista no item I, “a”, as custas

processuais relativas aos atos da Secretaria serão calculadas
com base no percentual de 50% (cinqüenta por cento) dos va-
lores estipulados na Tabela X, item III, letra “a”, do Regimento
de Custas, totalizando 100,00 VRCs.

§ 2º - ........................................................................
§ 3º - ......................................................................
§ 4º - ....................................................................
§ 5º - ........................................................................
§ 6º - Na hipótese prevista no inciso I supra, o reco-

lhimento das custas processuais será feito pela parte que des-
cumprir o acordo (alínea “a”), observado o disposto no artigo
31 desta Resolução.

§ 7º - Nas audiências em que houver a celebração de
composição civil, deverá constar do respectivo termo de audi-
ência a advertência da incidência de custas na hipótese de des-
cumprimento previsto no inciso I deste artigo.

§ 8º - .......................................................................
§9º - .......................................................................”

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 14 de novembro de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente
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MANOEL CARLOS DA SILVA 0018 075735/2004
MARCELO ARTHUR MENEGASSI 0028 077571/2005
MARCELO NASSIF MALUF 0042 079441/2006
MARCIA FERNANDES BEZERRA 0050 079934/2006
MÁRCIA S. BADARÓ 0071 081613/2007
MARCO ANTONIO DE LIMA 0010 073899/2002
MARCOS HENRIQUE PASCOALIN 0030 078359/2005
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0015 075573/2004
MARIA INES DIAS 0056 080809/2007
MARIA LUCIA L.C. DE MEDEI 0050 079934/2006
MARIA LUCIA STROPARO 0021 075961/2004

0027 077553/2005
0034 078792/2006

MARIA REGINA ZARATE NISSE 0012 074585/2003
0021 075961/2004
0034 078792/2006

MARIANA GIACOMAZZO MEYER 0031 078367/2005
MARILZA MATIOSKI 0008 070303/2000

0023 076697/2004
0029 078047/2005

MARILZA MATIOSKI 0066 081557/2007
MARLON SILVANO VIEIRA 0012 074585/2003
MAURICIO BELESKI DE CARVA 0047 079785/2006
MAURÍCIO MACHADO SANTOS 0047 079785/2006
MAYLIN MAFFINI 0024 076852/2004
MIEKO ITO 0043 079523/2006
MIRIAN BELUCO 0003 064527/1996
MONICA DALMOLIN 0034 078792/2006
MONICA MINE YAO 0048 079843/2006
MURILO CELSO FERRI 0028 077571/2005
MURILO CELSO FERRI 0033 078655/2006
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 0014 075167/2003
NARA ELAINE XAVIER DA SIL 0010 073899/2002
NELISSA ROSA MENDES 0028 077571/2005
NELSON CARLOS DOS SANTOS 0043 079523/2006
NEWTON PEREIRA DE CARVALH 0029 078047/2005
NEY PINTO VARELLA NETO 0021 075961/2004
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0003 064527/1996
PAOLA DAMO COMEL 0007 069001/1999
PATRICIA MARIN DA ROCHA 0044 079527/2006
PATRICIA PIEKARCZYK 0014 075167/2003
PAULO HENRIQUE DA CRUZ 0051 080111/2007
PAULO JOSE GOZZO 0075 081680/2007
PAULO ROBERTO ANGHINONI 0021 075961/2004
PAULO ROBERTO ANGHIONI 0034 078792/2006
PAULO ROBERTO GOMES 0058 080867/2007
PAULO ROBERTO MARQUES HAP 0028 077571/2005
PAULO SÉRGIO WINCKLER 0060 081245/2007
PEDRO PAULO PAMPLONA 0017 075713/2004
RAFAEL FADEL BRAZ 0017 075713/2004
RAFAEL GONCALVES ROCHA 0027 077553/2005
RAFAEL KNORR LIPPMANN 0054 080563/2007
RAFAELA KARMANN MONTEIRO 0021 075961/2004

0034 078792/2006
RAPHAEL BIANCHINI DA SILV 0012 074585/2003
REGINA DE MELO SILVA 0046 079711/2006
REGINA DE MELO SILVA 0046 079711/2006
REGINA DE MELO SILVA 0065 081549/2007
RENILDE PAIVA MORGADO GOM 0035 078855/2006
REYMI SAVARIS JUNIOR 0051 080111/2007
RICARDO ANDRAUS 0009 072588/2002
ROBERTA S. DE ALBUQUERQUE 0009 072588/2002
ROBERTO NELSON BRASIL POM 0015 075573/2004
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0018 075735/2004
RODRIGO GUIMARAES 0015 075573/2004
RUBENS BUENO II 0050 079934/2006
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0050 079934/2006
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0038 079251/2006
SILMARA DO ROCIO DA SILVA 0023 076697/2004
SILVIA CRISTINA XAVIER 0064 081538/2007
SILVIO BATISTA 0044 079527/2006
SILVIO CESAR MICHELETTI 0052 080279/2007
SILVIO RORATO 0032 078545/2006
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 0068 081573/2007
TELMO DORNELLES 0010 073899/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0037 079194/2006
THAIS AMOROSO PASCHOAL 0037 079194/2006
THAIS HAYASHI 0045 079547/2006
THAISA JAQUELINE WROBLEWS 0071 081613/2007
THIAGO PIMENTEL ZEPPONI 0046 079711/2006
THOMIRES ELIZABETH P.BADA 0071 081613/2007
VALERIA GASPARIN 0021 075961/2004
VICTOR GERALDO JORGE 0016 075637/2004
VICTORIA ESPINHEIRA FAINS 0018 075735/2004
VILSON GUDOSKI 0008 070303/2000
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0012 074585/2003

0021 075961/2004
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0053 080295/2007
WALDEMAR QUEIROZ FILHO 0030 078359/2005
WALERIA CHIBIOR 0072 081621/2007
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0001 064223/1996

1. RESSARCIMENTO (SUMARIO)-64223/1996-A MARITI-
MA COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x ESTACIONA-
MENTO BERNOLDI LTDA- Defiro o pedido de fls. 181. Inti-
me-se pessoalmente a parte requerida para que informe sobre o
cumprimento do acordo, juntando o respectivo comprovante,
no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se a parte requerente para
efetuar o pagamento das custas referente a expedição de carta/
mandado. -Advs. ANTONIO MARCOS TEIXEIRA SILVA,
CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO, ZULEIKA
LOUREIRO GIOTTO e GLECIA PALMEIRA PEIXOTO-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-64264/1996-
BANCO ITAU S/A x CLARICE SKARBEK e outro-Designo o
dia 17/01/2008, às 14:00h, para a realização do primeiro leilão
do bem penhorado. Inexistindo arrematante fica designado o
dia 28/01/2008, às 14:00h, para a realização do segundo leilão,
com venda para quem mais der, excetuado lanço por preço vil
(inferior a 65% da avaliação). Expeça-se edital, com prazo de
10 dias, e intime-se o devedor por mandado. Não sendo qual-
quer dos devedores encontrados em tempo hábil, expeça-se in-
timação por edital, a fim de que não reste prejudicado o evento.
Arrematado o bem, lavre-se o competente auto e não sendo
embargado no prazo legal, expeça-se a competente carta, inti-
mando-se, a seguir, quanto ao eventual prosseguimento por saldo
devedor. Inexistindo arrematação, intime-se o exequente para
dar seguimento ao feito. Não havendo interesse no prossegui-
mento, preparadas as custas, voltem. Intime-se a parte reque-
rente para efetuar o pagamento das custas referente a expedi-
ção de edital e mandado. -Advs. DOUGLAS MARCEL PERES
e GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-.

3. ADJUDICACAO COMPULSORIA (SUM-64527/1996-LU-
CIMARA SIRICHUK MELO e outros x FRANCISCO AGUI-
AR DA SILVA e outro- Em face do exposto, JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial para conceder aos autores a adjudica-
ção compulsória sobre o imóvel objeto da matrícula n° 13.366
da 8ª Circunscrição do Registro de Imóveis desta Comarca, qual



6666666666 5ª feira | 29/Nov/2007  -  Edição nº 75015ª feira | 29/Nov/2007  -  Edição nº 75015ª feira | 29/Nov/2007  -  Edição nº 75015ª feira | 29/Nov/2007  -  Edição nº 75015ª feira | 29/Nov/2007  -  Edição nº 7501

seja, lote de terreno n° 29, quadra n°, do Núcleo Habitacional
Oswaldo Cruz, II, tudo conforme aponta o documento de fis.
181, sendo 75% do imóvel em favor de Juvelina Ribeiro Seri-
chuk e os outros 25% em favor dos descendentes de Antônio
Sirichuk, herdeiros legítimos do falecido (artigo 1.603, inciso I
do Código Civil/1916), quais sejam, Lucimara Sirichuk Melo
(fis. 87), José Carlos Sirichuk (fis. 92), Jorge Luiz Sirichuk
(fls. 96), Jussara Maria Sirichuk (fis. 100/verso), Joseane Apa-
recida Sirichuk (fls. 105) e Jucélia Sirichuk (fls. 15). Após o
trânsito em julgado, expeça-se Carta de Adjudicação ao cartó-
rio de registro de imóveis competente para proceder à devida
adjudicação em favor dos requerentes. Tendo em vista que não
houve contestação à pretensão inicial por parte da COHAB,
deixo de condená-la às verbas de sucumbência. Condeno, ou-
trossim, os requeridos Francisco Aguiar da Silva e Maria José
Freire da Silva ao pagamento integral das custas processuais e
honorários advocatícios dos autores, que ante a fragilidade da
demanda, fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), o que faço
com fulcro no art. 20, §4° do CPC. Oportunamente, arquive-
se. -Advs. MIRIAN BELUCO, ANTONIO AUGUSTO CAS-
TANHEIRA NEIA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA e JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF-.

4. COBRANCA (SUMARIO)-66989/1998-CONDOMINIO
EDIFICIO MONT BLANC x CARLOS GOMES ROQUE e
outro- (despacho de fls. 374): Considerando que ainda não houve
citação, bem como as alterações trazidas pela lei nº 11.232/
2005 sobre o procedimento a ser adotado para o cumprimento
dde sentença, a parte deverá adequar o seu pedido as novas
determinações legais.(despacho de fls. 376.): Defiro o pedido
de fls. 375, oportunamente dê-se baixa na distribuição e arqui-
ve-se. -Advs. ANTONIO ALVARO GARCIA DE OLIVEIRA,
HERMETO BOTELHO JUNIOR e LUCILIO DA SILVA-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-67030/1998-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x JOAO DARCI DOS SAN-
TOS MACHADO e outros-Intime-se a parte requerente para
retirar o edital que encontra-se a disposição em cartório, no
prazo de cinco (05) dias. -Advs. JULIO BARBOSA LEMES
FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-.

6. INDENIZACAO ( SUMARIA )-68485/1999-IRACEMA DE
OLIVEIRA x AUTO VIACAO REDENTOR LTDA- Recebo o
Recurso de fls. 247/265, no seu duplo efeito. Intime-se a parte
apelada para apresentar contra-razoes no prazo de 15 (quinze)
dias. Após decorrido o prazo, caso não haja a apresentação da
contra-razões recursais, certifique a escrivania e encaminhe-se
ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as
cautelas e homenagens de estilo. -Advs. MAICON GUEDES
HUGO e FERNANDO ZENATO NEGRELE-.

7. COBRANCA (SUMARIO)-69001/1999-COND CONJ RES
MORAD JD DAS ARAUCARIAS III-LOTE 08 x ZILDA ME-
NEGUELLO- Suspendo o feito pelo prazo de 60 dias, findo os
quais deverá a parte exequente se manifestar dando prossegui-
mento ao feito. -Advs. PAOLA DAMO COMEL, LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, EMERSON LUIZ VELLO, LIANE
SLOBODIAN MOTTA VIEIRA e FABIO ROBERTO MOTTA
VIEIRA-.

8. COBRANCA (SUMARIO)-70303/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS AUGUSTA XIV x RENATO DE
LIMA SOARES- Intime-se a parte requerente para efetuar o
recolhimento das custas do Senhor Oficial de Justiça, confor-
me provimento 01/99. -Advs. MARILZA MATIOSKI e VIL-
SON GUDOSKI-.

9. INVENTARIO-72588/2002-SAUL DE BONA JUNIOR x
SAUL DE BONA- Diga o inventariante, em cinco dias, sobre a
petição e documentos de fls. 202 a 204. -Advs. EDGARD LUIZ
CAVALCANTI ALBUQUERQUE, ANTONIO CELSO C. DE
ALBUQUERQUE, AFONSO PROENCO BRANCO FILHO,
JOSE RICARDO C. DE ALBUQUERQUE, ROBERTA S. DE
ALBUQUERQUE BASSI e RICARDO ANDRAUS-.

10. INDENIZACAO ( SUMARIA )-73899/2002-TEREZINHA
DA PIEDADE ANDRADE FAGUNDES x SEGURADORA
GRALHA AZUL e outro- Recebo os Recursos de Apelacao in-
terpostos pela parte requerida às fls. 283/290, em seu efeito
suspensivo e devolutivo, nos termos do artigo 520 do CPC. À
parte requerente para que apresentem contra-razoes no prazo
legal. Decorrido o prazo, certifique-se a escrivania se houve
apresentação da contra-razões e após remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as caute-
las e homenagens de estilo. -Advs. AUGUSTINHO DA SILVA,
NARA ELAINE XAVIER DA SILVA, GERALDO MUNHOZ
DE MELLO, TELMO DORNELLES, MARCO ANTONIO DE
LIMA, ANTONIO ERNESTO DE LIMA, JOSE OLINTO NER-
COLINI, ADRIANA SZABELSKI, FABIANO DA ROSA e
ALEXANDRA VALENZA ROCHA-.

11. DECLARATORIA (SUMARIO)-74423/2003-DENISE
CRISTINA FAUSTO x BANCO ZOGBI S/A- Recebo os Re-
cursos de Apelação interpostos pela parte requerente em seu
efeito suspensivo e devolutivo, nos termos do artigo 520 do
CPC. Á parte requerida para apresentar contra-razoes no prazo
legal. Decorrido o prazo certifique-se a escrivania se houve
apresentação da contra-razões e após remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as caute-
las e homenagens de estilo. -Advs. ARTHUR HENRIQUE
KAMPMANN e CLEUSA MARIA GIARETTA-.

12. REVISAO DE CONTRATO-74585/2003-ROGERIO SIL-
VEIRA DA COSTA x UNICARD BANCO MÚLTIPLO S.A-1.
Analisando os autos para julgamento, denota-se que nenhuma
das partes anexou no feito o contrato de cartão de crédito que
originou os fatos contestados pelo autor na inicial. Deste modo,
converto o feito em diligências,e determino a intimação do re-
querido para que, no prazo de 10 dias, junte aos autos o contra-
to de cartão de crédito impugnado pelo requerente (cartão nº
5407.5504.5286.6058 - fls. 03) Após, com a juntada dos docu-
mentos, manifeste-se o autor. Em seguida, voltem os autos con-

clusos para senteça. -Advs. JAILSON PEREIRA, RAPHAEL
BIANCHINI DA SILVA, MARLON SILVANO VIEIRA, ANA
CLAUDIA DE SOUZA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO, DANTE
MANOEL PROENCA JR., LUIS GUSTAVO VARDANEGA
VIDAL PINTO e MARIA REGINA ZARATE NISSEL-.

13. TUTELA-74994/2003-MARIA HELENA DE LIMA x DRI-
ELLE STEPHANY DE LIMA GODOY- A fim de complemen-
tar o despacho anterior relativamente ao item 2, oficie-se ao
Banco do Brasil autorizando a transferência mensal de R$
1.350,00 (um mil, trezentos e cinqüenta reais) da conta pou-
pança da tutelada para a conta corrente de sua tutora, devendo
tal procedimento perdurar até outubro de 2008. -Adv. LEAN-
DRO INACIO LEITE-.

14. COBRANCA (SUMARIO)-75167/2003-CONDOMINIO
MORADIAS ATENAS II - CONDOMINIO VI x WILSON
REZENDE- Considerando que o exequente noticiou o paga-
mento do débito executado (fls.120), com fundamento nos arti-
gos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil, declaro
por senteça, extinta a presente execução. Custas na forma da
lei. Conta de custas R$25,20. -Advs. PATRICIA PIEKARCZYK,
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTIANE ALVES FER-
REIRA e NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS-.

15. COBRANCA (SUMARIO)-75573/2004-CONDOMINIO
DO EDIFICIO VICTORY x CANDIDA AGUIAR NARA e ou-
tro- Ante o exposto, julgo procedente a AÇÃO DE COBRAN-
ÇA condenando os requeridos CANDIDA AGUIAR NARA E
JORGE RAUL NARA FUNES ao pagamento dos débitos ven-
cidos (04/01/1998, 04/04/1998, 04/05/1998, 04/06/1998, 04/
06/1998, 04/10/1998 a 04/12/1998, 04/01/1999/04/12/1999, 04/
01/2000 a 05/12/2000, 05/01/2001 a 05/12/2001, 05/01/2002 a
05/12/2002, 05/01/2003 a 05/04/2003) e vincendos (taxas con-
dominiais, que se venceram no curso da demanda), multa de
10% até 11/01/2003 (data de entrada em vigor do Novo Código
Civil), quando então passará a ser de 2%, correção monetária
pela média do índice do INPC/IGP-DI e juros de mora de 1%
ao mês, a partir de cada vencimento, além das custas, despesas
processuais e honorários advocaticios que arbitro em 15% so-
bre o valor do débito considerando o grau de zelo do profissio-
nal, a natureza e importância da cusa, o trabalho realizado pelo
advogado, o tempo despendido (CPC, art. 20, parágrafo 3º). -
Advs. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR, JOSE
MELQUIADES DA ROCHA, MARIA CRISTINA MELQUI-
ADES DA ROCHA, JEFFERSON OSCAR HECKE, JOECE
KELI QUINTEIRO, ROBERTO NELSON BRASIL POMPEO
FILHO e RODRIGO GUIMARAES-.

16. COBRANCA (SUMARIO)-75637/2004-CONDOMINIO
RESIDENCIAL POUSADA DO SOL x PAULO JOSE DE
BARROS SANTOS- Recebo os Recursos de Apelacao inter-
postos pela parte requerida às fls.118/123, em seu efeito sus-
pensivo e devolutivo, nos termos do artigo 520 do CPC. À par-
te apelada para que apresentem contra-razoes no prazo legal.
Decorrido o prazo, certifique-se a escrivania se houve apresen-
tação da contra-razões a após remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas e
homenagens de estilo. -Advs. JAIME BELMIRO TASCA e
VICTOR GERALDO JORGE-.

17. DECLARATORIA (SUMARIO)-75713/2004-FORMAQ
FORNECEDORA DE MAQ.E EQUIP. P/MADEIRA LTDA x
BRASIL TELECOM.- (sentença em resumo): POSTO ISSO e
diante de tudo o mais que dos autos consta, julgo procedente os
pedidos formulados pelo autor, declarando inexigíveis os valo-
res cobrados pela ré a título de “serviços de outras empresas”
nas faturas anexadas às fls. 10/113, condenando-a, na forma do
artigo 42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumi-
dor, a restituição ao autor da quantia de R$ 5.292,78 (cinco mil
duzentos e noventa e dois reais e setenta centavos), acrescida
de correção monetária a ser calculada sobre cada fatura e con-
tada a partir de cada pagamento indevido, bom como de juros
de mora de 1% ao mês (calculados de forma simples) desde a
citação. Em conseqüência condeno a ré ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais, bem como, dos honorários advoca-
tícios do patrono do autor os quais fixo em 15% sobre o valor
da condenação, o que faço levando em conta o grau de comple-
xidade da causa, o local da prestação eo tempo despendido com
o serviço (art. 20, § 3° do Código de Processo Civil). -Advs.
DANIELLE ANNE PAMPLONA, CAROLINA FATIMA DE
SOUZA ALVES, PEDRO PAULO PAMPLONA, RAFAEL
FADEL BRAZ, JULIANO CAMPELO PRESTES, EDILAMAR
TEREZINHA PEREIRA SERRA e ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS-.

18. REVISIONAL DE CONTR.(SUMARIO)-75735/2004-AU-
GUSTO CHAVEZ GEMBA x BANKBOSTON LEASING S/A
- ARRENDAMENTO MERCANTIL- Manifeste-se a parte exe-
quente sobre a petição de impugnação e documentação de fls.
279/297. -Advs. MANOEL CARLOS DA SILVA, ALICE PRE-
SA, ROBERTO TRIGUEIRO FONTES, DANIELA RUTH
CABRAL ESPINHEIRA, ANA CAROLINNE LIMA DA SIL-
VA, HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA, VICTORIA ESPI-
NHEIRA FAINSTEIN, JUSSARA DE BARROS AMORIN
ARAUJO, FABIO DE POSSIDIO EGASHIA e ANA CAROLI-
NA LAGO BAHIENSE-.

19. COBRANCA (SUMARIO)-75893/2004-CONDOMINIO
RESIDENCIAL CAMPOS ELISEOS x VIDAL SIGNORELLI
e outro-Intime-se a parte requerente para retirar os oficios que
encontram-se a disposição em cartório, no prazo de cinco (05)
dias. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-.

20. COBRANCA (SUMARIO)-75943/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO BRITANIA x HENE MUNIR BARK- Intime-se a
parte devedora, na pessoa de seu advogado, para que, no prazo
de 15 (quinze) dias, promova o cumprimento da sentença, sob
pena de incidir multa, nos termos do artigo 475-J, do Código
de Processo Civil . Decorrido o prazo, manifeste-se a parte cre-
dora acerca do cumprimento da sentença. -Adv. IDERALDO
JOSE APPI-.

21. REVISAO DE CONTRATO-75961/2004-CLAUDIO JOSE
ALESSI x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A- Intime-se as partes para que se manifestem sobre a
baixa dos autos. -Advs. NEY PINTO VARELLA NETO, VA-
LERIA GASPARIN, LUIS GUSTAVO VARDANEGA VIDAL
PINTO, MARIA REGINA ZARATE NISSEL, VIVIAN CARO-
LINE CASTELLANO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA, DANTE MANOEL PROENCA JR., FERNANDA
RIBEIRETE DE SOUZA, JAIRO TADEO DE MORAIS FI-
LHO, MARIA LUCIA STROPARO, PAULO ROBERTO AN-
GHINONI e RAFAELA KARMANN MONTEIRO DE ALMEI-
DA-.

22. COBRANCA (SUMARIO)-76159/2004-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL BARIGUI x ADROALDO LUIZ RATTAY DOS
PASSOS- (sentença em resumo): “Posto isso, julgo procedente
o pedido inicial para condenar as requeridas a pagar ao autor as
taxas condominiais em atraso referente aos meses de fevereiro
de 2002 a junho de 2002, setembro de 2002 a abril de 2003,
junho de 2003 a janeiro de 2004, bem como as vencidas duran-
te o processamento do feito e as que vierem a se vencer até a
data do efetivo pagamento (CPC, artigo 290), tudo acrescido
de juros de 12% ao ano, (ou seja, 1% ao mês), multa ( 2%) e
correção monetária pela INPC/GPDI, a partir dos respectivos
vencimentos. Mantenho inalterado o restante da referida deci-
são. -Advs. EMERSON LUIZ VELLO, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e CARLA REGINA CORTES TABORDA-.

23. COBRANCA (SUMARIO)-76697/2004-CONDOMINIO
RESIDENCIAL PEDRO AMERICO x RAFAEL MATEUS
ROSA- Recebo o Recurso de Apelacao de fls. 107/113, no seu
duplo efeito. Intime-se a parte apelada para apresentar as con-
tra-razoes no prazo de 15 (quinze) dias. Após, decorrido o pra-
zo, caso não haja apresentação das contra-razões resursais, cer-
tifique-se a escrivania e encaminhe-se ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas e homenagens de
estilo. -Advs. MARILZA MATIOSKI, LIZIANE CRISTINA
ANSELMO DA SILVA e SILMARA DO ROCIO DA SILVA
GUIMARAES-.

24. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-76852/2004-CLEIA
APARECIDA CAFUNDO x BANCO SANTANDER S/A- Con-
siderando o teor do ofício de fls. 134 comunicando a impossi-
bilidade de pagamento no caixa, defiro o pedido de transferên-
cia de fls. 140. Oficie-se ao Banco do Brasil solicitando a trans-
ferência do numerário relativo a este processo para a conta in-
formada às fls. 140. Intime-se a parte requerida para efetuar o
pagamento das custas referente a expedição de ofício. -Advs.
MAYLIN MAFFINI e IDELANIR ERNESTI-.

25. ARROLAMENTO-77000/2004-VIVIAN PATRICIA DE
MATOS x AYRTON SERAPIO FERREIRA e outro- A cópia
autêntica somente é extraída pelo Sr. Escrivão após o cumpri-
mento do disposto no artigo 1.127, do Código de Processo Ci-
vil. -Advs. DANIELLE PATRICIA STAUT C. SFOGGIA e LIN-
COLN TADEU CERKUNVIS-.

26. COBRANCA (SUMARIO)-77461/2005-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL AETE x VENICIO CECILIO DE
CARVALHO- 1. Verifico que, em primeiro lugar, o então re-
querido VENICIO CECÍLIO DE CARVALHO não foi citado
do presente processo. O condomínio autor apresentou pedido
contraditório, como se vê às fls. 43/44. Ainda assim, conside-
rou o juiz o último pedido (o de fis. 44) para, corretamente,
extinguir o processo, sem o julgamento de mérito, porquanto,
não obstante a alegação de “pagamento total do feito”, trata-se
de típica desistência da ação, nos termos do art. 267, inc. Vill,
do CPC. 2. De tal forma, a petição de fls. 50/53 nem sequer
comporta conhecimento. A pessoa de Claudia Salomon não fi-
gura na relação processual, logo, não ostenta qualquer legiti-
midade para formular requerimento aqui. Isso nada tem a ver
com a obviedade segundo a qual, as taxas condominiais são de
responsabilidade dos titulares do direito real sobre o imóvel.
Portanto, nada há para ser corrigido. A presente ação encontra-
se extinta, por desistência, segundo a petição, em virtude de
pagamento. -Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS, AN-
DREZA CRISTINA STONOGA e ANDREZA CRISTINA STO-
NOGA-.

27. RESSARCIMENTO (SUMARIO)-77553/2005-LUIZ FER-
NANDO SYDNEI PEREIRA x HIPERMERCADOS BIG e
outro- Intime-se a parte devedora na pessoa de seu advogado,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, promova o cumprimen-
to da sentença, sob pena de incidir multa, nos termos do artigo
475-J, do CPC (acrescido pela Lei 11.232/2005). Decorrido o
prazo, manifeste-se a parte credora acerca do cumprimento da
sentença. -Advs. CIRSO TEODORO DA SILVA, RAFAEL
GONCALVES ROCHA, FERNANDA AMERICO DUARTE,
CHARLES PARCHEN, DANIELA MACHADO, JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA, MARIA LUCIA STRO-
PARO, FERNANDA RIBEIRETE DE SOUZA, LUIS GUSTA-
VO VARDANEGA VIDAL PINTO e DANTE MANOEL PRO-
ENCA JR.-.

28. INDENIZACAO ( SUMARIA )-77571/2005-DIEGO EH-
LERS FABRO x JUMAPI ADM. DE IDIOMAS S/C e outro-
(sentença em resumo): POSTO ISSO, julgo procedentes os pe-
didos formulados pelo autor Diego Ehlers Fabro a fim de (i)
determinar o cancelamento definitivo do protesto materializa-
do pelo documento de fls. 23 (3° Tabelionato de Protesto e
Títulos desta Comarca, distribuição n° 912086, valor de R$
143,00, em nome de Diego Ehlers Fabro) e (ii) condenar os
réus Jumapi Administração de Idiomas S/C e Banco Bradesco
S/A ao pagamento de indenização por danos morais que fixo
em R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais) devendo incidir
juros moratórios de 1% ao mês e correção monetária pela mé-
dia INPC e IGP-DI, ambos a partir da data da publicação deste
julgado. Finalmente, condeno os réus ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios do patrono do autor os
quais fixo em 20% sobre o valor da condenação, o que faço
levando-se em conta o grau de complexidade da causa, o traba-
lho realizado eo tempo despendido com o serviço (art. 20, § 3°
do CPC). Oficie-se ao 3° Tabelionato de Protesto e Títulos des-

ta Comarca para baixa do protesto declarado nulo por esta sen-
tença. Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
das custas referente a expedição de ofício. -Advs. PAULO
ROBERTO MARQUES HAPNER, BRUNO LUIS MARQUES
HAPNER, MARCELO ARTHUR MENEGASSI FERNANDES,
ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, EMANU-
ELLE FERREIRA DA COSTA BIFF, MURILO CELSO FER-
RI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e NELISSA
ROSA MENDES-.

29. COBRANCA (SUMARIO)-78047/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ILHA DO MEL x BANCO ITAU S.A- Consi-
derando o teor da certidão de fls. 58 defiro o pedido de substi-
tuição do pólo passivo da presente ação. Intime-se a parte re-
querente para efetuar o pagamento das custas do Cartório do 2º
Distribuidor no importe de R$ 1,84. -Advs. BERENICE DA
APARECIDA GOMES RIBEIRO, NEWTON PEREIRA DE
CARVALHO, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ
e MARILZA MATIOSKI-.

30. COBRANCA (SUMARIO)-78359/2005-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x WILLIAN
DOUGLAS BONILHA BAGATELI- Considerando a petição
de fls. 84 e o demonstrativo do débito de fls. 85, intime-se a
parte devedora na pessoa de seu advogado para que, no prazo
de 15 (quinze) dias, promova o cumprimento da sentença, sob
pena de incidir multa, nos termos do artigo 475-J, do Código
de Processo Civil . Decorrido o prazo, manifeste-se a parte cre-
dora acerca do cumprimento da sentença. -Advs. LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA, AMANDA DOS SANTOS DOMA-
RESKI, CLEIA MARIA G.B.S. BETTEGA, JANAINA FELI-
CIANO FERREIRA AKSENEN, WALDEMAR QUEIROZ FI-
LHO e MARCOS HENRIQUE PASCOALINI BAS LIO-.

31. COBRANCA (SUMARIO)-78367/2005-PAULO SILVEI-
RA DE AZEVEDO e outros x CENTAURO VIDA E PREVI-
DENCIA S/A- Recebo o Recurso de Apelacao de fls. 84/93 em
seus efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos do artigo 520
do CPC. Vista dos autos a parte apelada para apresentar contra-
razoes no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, reme-
tam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, com as cautelas e homenagens de estilo. -Advs. ADAU-
TO RIVAELTE DA FONSECA, ADILSON DE CASTRO JU-
NIOR, DANIELLA LETICIA BROERING, MARIANA GIA-
COMAZZO MEYER e FELIPE VOLLBRECHT SPERANDIO-
.

32. COBRANCA (SUMARIO)-78545/2006-ALICE CAMPOS
BRUM e outros x NOBRE SEGURADORA S/A-Intime-se a
parte requerente para manifestar-se ante os termos da petição
de fls. 65/66, apresentada pelo requerido. -Advs. GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO RORATO e ADILSON DE
CASTRO JUNIOR-.

33. INDENIZACAO P/DANOS (SUM)-78655/2006-ROSME-
RI DE OLIVEIRA MIRANDA x BANCO BRADESCO S/A-
Recebo o Recurso de fls. 85/92, no seu duplo efeito. Intime-se
a parte apelada para apresentar contra-razoes no prazo de 15
(quinze) dias. Após, decorrido o prazo, caso naõa haja apre-
sentação da contra-razões recursais, certifique-se a Escrivania
e encaminhe-se ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, com as cautelas e homenagens de estilo. -Advs. CAR-
LOS ROBERTO DE OLIVEIRA, ISABELLA SANTIAGO DE
JESUS, MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CA-
NEDO DA SILVA-.

34. PRESTACAO DE CONTAS-78792/2006-PAULO ROGE-
RIO MORSCHBACHER x BANCO UNIBANCO S/A- Rece-
bo os Recursos de Apelacao interpostos pela parte requerente
às fls. 204/212, em seu efeito suspensivo e devolutivo, nos ter-
mos do artigo 520 do CPC. À parte requerida para que apresen-
tem contra-razões no prazo legal. Decorrido o prazo, certifi-
que-se a escrivania se houve apresentação da contra-razões e
após remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, com as cautelas e homenagens de estilo. -
Advs. JULIO CESAR DALMOLIN, MONICA DALMOLIN,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTA-
VO VARDÂNEGA VIDAL PINTO, MARIA REGINA ZARA-
TE NISSEL, CRISTINA VELLO, FABRICIO TAPXURE SCA-
RAMUZZA, FERNANDA RIBEIRETE DE SOUZA, MARIA
LUCIA STROPARO, PAULO ROBERTO ANGHIONI e RA-
FAELA KARMANN MONTEIRO DE ALMEIDA-.

35. COBRANCA (SUMARIO)-78855/2006-WALTER OTTO
KNEVELS x CONSORCIO NACIONAL FORD-Recebo os
Recursos de Apelação interpostos pela parte requerente em seu
efeito suspensivo e devolutivo, nos termos do artigo 520 do
CPC. À parte reuqeida para que apresentem contra-razões no
prazo legal. Decorrido o prazo, cercifique-se a escrivania se
houve apresentação da contra-razões e após remetam-se os au-
tos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as
cautelas e homenagens de estilo. -Advs. JULIO CESAR DAL-
MOLIN, RENILDE PAIVA MORGADO GOMES, JULIO CE-
SAR PIUCI CASTILHO e FABIO RIBEIRO-.

36. REVISAO CONTRATUAL ( SUM )-79107/2006-SERGIO
DE OLIVEIRA RIVELLES x BANCO UNIBANCO S/A- 1.
(despacho de fls. 176/177): Trata-se de autos da ação de Revi-
são de Contrato ajuizada por Sergio de Oliveira Rivelles em
face de Banco Unibanco S.A., em que pretende o autor o ex-
purgo de alegadas abusividades no contrato de conta corrente
firmado com o réu. 2. Não havendo preliminares a serem anali-
sadas e presentes os pressupostos processuais e as condições
da ação, desde já dou o processo por saneado. 3. A questão
controvertida refere-se a existência de juros abusivos e capita-
lizados, a legalidade da cobrança da comissão de permanência,
a legalidade da multa contratual e a existência de eventual sal-
do em favor do autor após a dedução das alegadas abusivida-
des. 4. Em razão do pedido formulado pela autora à fl.26 e da
natureza da causa, defiro a produção da prova pericial contá-
bil. 4.1 Para a realização da peícia técnica nomeio o Senhor
Wilson Alberto Zappa Hoog que deverá ser intimado para apre-
sentar o laudo no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data do
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depósito de seus honorários, devendo atentar para o disposto
no artigo 431 - A do Código de Processo Civil. 4.2 Intimem-se
as partes para que informem, no prazo de 5 (cinco) dias, se
mantém os quesitos apresentados às fls. 27 e 107/108 e para,
querendo, nomeiem assistente técnico. 4.4 Cumpridos os itens
4.1 e 4.2, intime-se o perito para que apresente a sua proposta
de honorários. 4.5 Posteriormente à apresentação do laudo, in-
timem- se as partes para que sobre ele se manifestem no prazo
de 10 (dez) dias. 4.6 Se apresentado parecer por assistente téc-
nico, as partes, querendo, terão o prazo de 5 (cinco) dias para
sobre ele se manifestar. 5. Defiro o pedido formulado pelo au-
tor à fl. 25, item “b1”, tendo em vista a necessidade do contrato
firmado entre as parte para a realização da perícia contábil.
Assim, intime-se o réu para que, no prazo de 10 (dez) dias,
proceda a juntada do referido contrato. (despacho de fls. 181)
Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamen-
tos, o que deverá ser informado ao Eg. Tribunal de Justiça,
assim como o protocolo de petição para fins do artigo 526 do
CPC em 19/09/2007. -Adv. GUARACI DE MELO MACIEL-.

37. -79194/2006-DIEGO ERNESTO VALDERRAMA MANI-
TELLA x BANCO ITAU S/A- Recebo os Recursos de Apela-
ção interpostos pela parte requerida em seu efeito suspensivo e
devolutivo, nos termos do artigo 520 do CPC. À parte reque-
rente para que apresentem contra-razões no prazo legal. De-
corrido o prazo, certifique-se a escrivania se houve apresenta-
ção da contra-razões e após remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas e
homenagens de estilo. -Advs. EDUARDO BIACCHI GOMES,
GUILHERME LUIZ SANDRI, EVARISTO ARAGÃO SAN-
TOS, THAIS AMOROSO PASCHOAL, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-.

38. DECLARATORIA (SUMARIO)-79251/2006-TRANSPOR-
TES RODOVI RIOS ROSSINI x UNILANCE ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA- 1) Analisando a petição
inicial, denota-se uma contradição entre a causa de pedir e os
pedidos formulados pelo autor. Em toda sua exposição fática, o
autor defendeu sobre a possibilidade de devolução das parce-
las do contrato de forma imediata, e não após o encerramento
do grupo. Neste sentido foi a defesa apresentada pela ré (de-
fendendo a devolução das prestações apenas após o encerra-
mento do grupo — fls. 38/41), e impugnação apresentada pelo
próprio requerente solicitando a devolução imediata das duas
parcelas pagas (fls. 69). No entanto, da análise literal dos pedi-
dos formulados na inicial, não se vislumbra a existência de
pedidos de devolução imediata das parcelas. Pelo contrário, o
próprio autor menciona a necessidade da incidência de atuali-
zação monetária após o encerramento do grupo. Entre a causa
de pedir eo pedido, deve conter, necessariamente, uma correla-
ção lógica, sob pena de extinção do feito sem resolução do
mérito, em se admitindo eventual inépcia, ou até mesmo con-
cessão de sentença extra petita. Desta forma, intime-se o autor
para que, no prazo de 05 dias, manifeste-se sobre a presente
decisão, esclarecendo de forma precisa os pedidos formulados
na inicial. 2. Após, manifeste-se a parte requerida. 3. Em segui-
da, voltem os autos conclusos para sentença. -Advs. SIDNEI
GILSON DOCKHORN, GLAUCIA DA SILVA ALBERT, FER-
NANDA NAMI PASTUCH e ANDREA CRISTINE MAR-
QUES-.

39. INDENIZ.P/PERDAS E DANOS(SUM)-79267/2006-ERI-
CK ANDREI COSTA HEIDGGER x IBI ADM PROMOTORA
LTDA- (sentença em resumo): POSTO ISSO, julgo procedente
os pedidos formulados pelo autor ao efeito de: a) confirmar a
tutela antecipada concedida às fls. 31/33, determinando o can-
celamento definitivo da inscrição referente ao débito discutido
neste processo; b) condenar a ré IBI Administradora e Promo-
tora Ltda. ao pagamento de indenização por danos morais que
fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), devendo incidir juros
moratórios de 1% ao mês e correção monetária pela média do
INPC e IGP-DI, ambos a partir da data da publicação deste
julgado. Considerando-se a sucumbência total por parte da ré,
condeno-a ao pagamento das custas e despesas processuais, bem
como, dos honorários advocatícios do patrono do autor os quais
fixo em 20% sobre o valor da condenação, o que faço levando-
se em conta o grau de complexidade da causa, o local da pres-
tação e o tempo despendido com o serviço (art. 20, § 3° do
CPC). -Advs. LUIS FERNANDO KEMP e CLAUDIA BUE-
NO GOMES-.

40. COBRANCA (SUMARIO)-79329/2006-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL G NOVA x JOSE ANTONIO DE
CAMARGO-(sentença em resumo): “Ante o exposto, julgo pro-
cedente a AÇÃO DE COBRANÇA condenando o réu JOSÉ
ANTONIO DE CAMARGO ao pagamento dos débitos venci-
dos (MAIO/2004, SETEMBRO/2004 A MARÇO/2005, MAIO/
2005 A JUNHO/2006) e vincendos (taxas condominiais que se
venceram no curso da demanda), acrescidos de multa conven-
cional de 2%, correção monetária pela média do índice do INPC/
IGP-DI e juros de mora de 1% ao mês, a partir de cada venci-
mento, além das custas, despesas processuais e honorários ad-
vocatícios que arbitro em 15% sobre o valor do débito conside-
rando o grau de zelo do profissional, a natireza e importância
da causa, o trabalho realizado pelo advogado, o tempo despen-
dido (CPC, art. 20, parágrafo 3º). -Advs. BERENICE DA APA-
RECIDA GOMES RIBEIRO, DENISE THAMI HAYASHI e
LOUISE HAGE-.

41. COBRANCA (SUMARIO)-79361/2006-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL FLORENÇA x ARI FILIPINI e outro- Para poder
dar prosseguimento ao feito, necessário se torna que a parte
requerente indique o endereço da parte requerida, pois confor-
me certidão de fls. 32v o mesmo mudou-se. -Adv. INGRID
KUNTZE-.

42. INDENIZACAO ( SUMARIA )-79441/2006-VIANMAQ
EQUIPAMENTOS LTDA x DUMFERLINE PARTICIPAÇÃO
E ADMINISTRAÇÃO LTDA- Mantenho a decisão agravada
pelos seus próprios fundamentos. Cite-se a denunciada à lide
conforme determinado no termo de fls. 74/75. As despesas acres-
cidas em razão da denunciação da lide deverão ser arcadas pela
primeira requerida. Intime-se a 1º requerida para efetuar o pa-

gamento das custas referente a citação da denunciada a lide -
Advs. JOSE MAURICIO DO REGO BARROS, LUIZ ALBER-
TO REGO BARROS, MARCELO NASSIF MALUF e GUS-
TAVO DARIF BORTLOLINI-.

43. REVISAO DE CONTRATO-79523/2006-JOSE AGNELLO
CROZETTA x BMG S/A- Em que pese a manifestaçäo do au-
tor às fls. 124, cumpre esclarecer que eventual inversäo do ônus
da prova näo tem o condäo de inverter a responsabilidade pelo
pagamento de perícia. Assim sendo, considerando que ambas
as partes requereram a produçäo de prova pericial, os honorári-
os periciais deveräo ser arcados proporcionalmente. Cada par-
te deverá efetuar o pagamento de 50% do valor. II - Intimem-se
as partes para efetuarem o depósito do valor. -Advs. NELSON
CARLOS DOS SANTOS, MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA
FRAGA-.

44. COBRANCA (SUMARIO)-79527/2006-COTRASA - CO-
MERCIO DE TRANSPORTES E VEICULOS LTDA x R. A
JOEKEL- Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
das custas do Cartório do 2º Distribuidor no importe de R$
1,84. -Advs. PATRICIA MARIN DA ROCHA, SILVIO BATIS-
TA, BRUNO MARTIN BATISTA e ANELISA MARTIN BA-
TISTA-.

45. REVISAO DE CONTRATO-79547/2006-ANNA CARO-
LINA BEYER DO NASCIMENTO x BANCO HSBC DO BRA-
SIL S/A- I - Em relaçäo ao pedido de devoluçäo de prazo para
manifestação: Compulsando os autos verifica-se que, em que
pese näo tenha sido analisada a petição de fls. 359, o réu deve-
ria ter se manifestado quando retirou os autos em carga. Assim,
indefiro o pedido de devoluçäo do prazo para manifestaçäo sobre
os honorários do sr. Perito. II - Conforme determinado no des-
pacho saneador de fls. 307/309 os honorários periciais seräo
suportados de forma igualitária entre as partes. Intime-se as
partes para que efetuem o depósito dos referidos valores. III -
O réu deverá apresentar os documentos necessários no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas sob a advertência de que, näo o
fazendo, a perícia restará prejudicada. IV - Após, encaminhe-
se os autos ao perito nomeado. -Advs. LUIZ FERNANDO PE-
REIRA, FERNANDO VERNALHA GUIMARAES, ALCEU
PREISNER JUNIOR, LUCIANO VERNALHA GUIMAR ES,
THAIS HAYASHI, JANDER LUIS CATARIN e LUCIANA DE
ANDRADE AMOROSO-.

46. REVISAO CONTRATUAL ( SUM )-79711/2006-ARAMIS
ALCANTARA XAVIER x BANCO FINASA S.A.-Manifeste-
se o autor sobre o prosseguimento do feito. -Advs. REGINA
DE MELO SILVA, THIAGO PIMENTEL ZEPPONI e REGI-
NA DE MELO SILVA-.

47. CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-79785/2006-
LUZIA MONTEIRO FRANCO ZARDO x RAFAEL FRANCO
ZARDO- Considerando o teor da petição de fls. 145/148, in-
formando a celebração de composição amigável entre partes,
homologo por sentença, para que surta os jurídicos e legais
efeitos, a transação firmada entre as partes e noticiada na peti-
ção retro, julgando extinto o presente feito, com resolução do
mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC. Custas e
honorários conforme acordado. Oportunamente, dê-se baixa na
distribuição. Conta de custas R$ 8,40. -Advs. MAURICIO
BELESKI DE CARVALHO, MAURÍCIO MACHADO SAN-
TOS, JULIO CESAR RIBAS BOENG e BRUNA SADDI BAR-
BOSA-.

48. REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-79843/2006-LAC-
TODAMA COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
LTDA x STELA-MAR INDÚSTRIA COMÉRCIO E IMP. DE
GÊNEROS ALI e outro- Redesigno o dia 29/04/2008 às 14:00
hs para a audiência de conciliação. Intime-se a autora e os re-
queridos, conforme petição de fls. 85/86. -Advs. DEMÉTRIO
MARUCH NUNES DA SILVA, MONICA MINE YAO e EVA-
RISTO ARAGÃO SANTOS-.

49. COBRANCA (SUMARIO)-79869/2006-CLEBER VIEIRA
DOS SANTOS e outros x CENTAURO SEGURADORA S.A-1
- Recebo o Recurso de fls. 177/189, no seu duplo efeito. Inti-
me-se a parte apelada para apresentar as contra-razões no pra-
zo de 15 dias. Após decorrido o prazo, caso não haja apresenta-
ção das contra-razões recursais, certifique-se a Escrivania e
encaminhe-se ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, com as cautelas e homenagens de estilo. -Advs. JOSE
BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA, ARLINDO JOSÉ DIAS,
ELISABETH CRISTINA VIANA DA ROCHA, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR e DANIELLA LETICIA BROERING-.

50. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-79934/2006-MARIA
JUCELINA SILVEIRA x BRASIL TELECOM S/A- Trata-se de
embargos de declaração interpostos por Brasil Telecom SA em
face da decisão de fls. 52/54 asseverando existir omissão. Afir-
mou que após a privatização dos serviços de telefonia, a aqui-
sição do direito de uso de terminal telefônico foi desvinculado
da participação financeira dos usuários nas empresas concessi-
onárias de telefonia, sendo os contratos de assinaturas fixados
exclusivamente, visando a prestação de telefonia por parte das
concessionárias. Asseverou que se trata de contrato de mera
habilitação e que não direito a participaçãofinanceira. Decido.
Em que pese os argumentos apresentados pelo embargante,
verifica-se que os embargos não merecem ser acolhidos. Inici-
almente por que não existe omissão a ser sanada, pois, as ques-
tões apresentadas pelo embargante se referem a execução da
sentença. Cumpre esclarecer que os embargos de declaração
não se prestam à tentativa de se modificar o deciso. Tem como
objeto esclarecer contradições, omissões ou obscuridades cons-
tantes no corpo da sentença. Assim, como o embargante deseja
uma mudança no mérito da decisão e não um esclarecimento,
deve procurar a via recursal própria. Assim sendo, conheço dos
embargos declaratórios interpostos em razão de serem tempes-
tivos, mas nego provimento em virtude de inexistir obscurida-
des ou omissoes a serem corrigidas. -Advs. CARLOS EDUAR-
DO DA SILVA FERREIRA, RUBENS BUENO II, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, MARCIA FERNANDES BEZERRA,
SERGIO ROBERTO VOSGERAU, EVARISTO DE ARAGÃO

SANTOS e MARIA LUCIA L.C. DE MEDEIROS-.

51. COBRANCA (SUMARIO)-80111/2007-ELIZANDRA AL-
VES CORREA DE ANDRADE e outros x CENTAURO SE-
GURADORA S/A- Recebo os Recursos de Apelação interpos-
tos pela parte requerida às fls. 84/92, em seu efeito suspensivo
e devolutivo, nos termos do artigo 520 do CPC. À parte reque-
rente para que apresentem contra-razões no prazo legal. De-
corrido o prazo, certifique-se a escrivania se houve apresenta-
ção da contra-razões e após remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas e
homenagens de estilo. -Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SE-
RAFINI, FABIANA ZOTELLI DE MATTOS, ALEXANDRA
DANIELI ALBERTI DOS SANTO, DANIELLA LETICIA
BROERING, ANDREA PAULA DA ROCHA ESCORSIN, REY-
MI SAVARIS JUNIOR, PAULO HENRIQUE DA CRUZ e
ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

52. COBRANCA (SUMARIO)-80279/2007-IRMÃOS ALÁDIO
& CIA LTDA. x DAVID SANTANA DA COSTA e outro- Ma-
nifeste-se o autor sobre a petição de fls. 130/132. -Advs. CLEI-
DE DE OLIVEIRA, LUIZ CARLOS JAVOSCHY e SILVIO
CESAR MICHELETTI-.

53. COBRANCA (SUMARIO)-80295/2007-NILSON DA SIL-
VA NEVES e outros x AZUL COMPANHIA DE SEGUROS-
Recebo os Recursos de fls. 103/112 e 113/127, no seu efeito
duplo. Intime-se as partes apeladas para apresentarem as con-
tra-razoes no prazo de 15 (quinze) dias. Após decorrido o pra-
zo, caso não haja apresentação das contra-razões recursais,
certifique-se a Escrivania e encaminhe-se ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas e homenagens
de estilo. -Advs. JOSÉ ANTÔNIO DE ANDRADE ALCÂN-
TARA e WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS-.

54. COBRANCA (SUMARIO)-80563/2007-BANCO BRASIL
S.A x ALTAIR ANGELO DA SILVA e outro- Primeiramente,
manifeste-se a parte requerente sobre a proposta de acordo apre-
sentada às fls. 107/108. -Advs. FERNANDO WILSON RO-
CHA MARANHÃO, RAFAEL KNORR LIPPMANN e FRE-
DERICH MARK ROSA SANTOS-.

55. COBRANCA (SUMARIO)-80685/2007-CARMEM LUCIA
YAMAMOTO x HSBC SEGUROS BRASIL S/A- 1. Deixo de
acolher a emenda de fls. 56-57. O artigo 4°, da Lei n.° 6.194/
74 teve sua redação derrogada pelo novo Código Civil em vi-
gência. Com efeito, a indenização no caso de morte será paga
de acordo com o disposto no art. 792 da Lei n° 10.406 de janei-
ro de 2002 (redação dada pela Lei n° 11.482, de 2007). 2. Cum-
pra-se o item 2, alínea “a”, do despacho de fl. 54, ou seja, in-
forme o rol completo dos herdeiros do falecido nos termos da
Lei Civil, no prazo de 10 (dez) dias. 3. Oficie-se a FENASEG,
para que informe a quem, quando e quanto foi pago relativa-
mente ao seguro obrigatório DPVAT nos casos descritos na ini-
cial. -Adv. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA-.

56. REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-80809/2007-VI-
AÇÃO CIDADE SORRISO x LIDIA DOS SANTOS- Conta de
Custas R$ 4,20. -Adv. MARIA INES DIAS-.

57. COBRANCA (SUMARIO)-80811/2007-JORGE LUIZ
ZATTAR e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO- Considerando o teor da petição de fls. 32/35, in-
formando a celebração de acordo entre as partes para por fim
na presente demanda, homologo por sentença, para que surta
os jurídicos e legais efeitos, a transação firmada entre as mes-
mas, julgando extinto o presente feito, com resolução do méri-
to, nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC, conferindo-se,
desde já, os efeitos do trânsito em julgado. Defiro o pedido de
desentranhamento dos docuemntos da inicial, mediante foto-
cópia nos autos. Retire-se da pauta a audiência desiganda às
fls. 26. Custas conforme acordado. Oportunamente, dê-se bai-
xa na distribuição. Após, arquivem-se os autos. Conta de cus-
tas R$ 4,20. -Advs. DARIO BORGES DE LIZ NETO, IVAN
CESAR AZEVEDO BORGES DE LIZ e JONAS ROBERTO
JUSTI WASZAK-.

58. COBRANCA (SUMARIO)-80867/2007-ADEMAR DO-
MINGUES DE ANDRADE x HSBC BANK BRASIL S/A (SU-
CESSOR DO BANCO BAMERINDUS- Em que pese os argu-
mentos apresentados às fls. 18/19, verifica-se que persistem os
motivos que ensejaram o indeferimento do benefício de Justiça
Gratuita. Contudo, diante dos requerimentos do autor, defiro
em até 06(seis) vezes o parcelamento dos valores referentes ass
custas processuais com exceção do Funrejus e distribuição.
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das cus-
tas processuais no importe de R$164,50. -Adv. PAULO RO-
BERTO GOMES-.

59. COBRANCA (SUMARIO)-80909/2007-HSBC BANK
BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x MELCHIADES DE
MEDEIROS- Defiro o requerimento de fls. 47. Oficie-se con-
forme requerido. Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento das custas referente a expedição de ofícios (3). -
Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA e LUIZ AL-
BERTO FONTANA FRANÇA-.

60. REVISIONAL (SUMÁRIO)-81245/2007-EDISON COR-
DEIRO e outro x BANCO FINASA S.A.- Acolho a emenda à
inicial de fls. 38. Expeça-se carta de citação conforme solicita-
do na fl. 38. Intime-se a parte requerente para efetuar o paga-
mento das custas do 2º Ofício Distribuidor no importe de R$
1,84. -Adv. PAULO SÉRGIO WINCKLER-.

61. RESCISAO DE CONTRATO-81276/2007-KLEBER JOAO
BOAS PEREIRA x HAMILTON RODRIGUES DE LACER-
DA-Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante os ter-
mos da certidão retro(correio). -Adv. FABIOLA PAULA BEÊ
ALENSKI-.

62. COBRANCA (SUMARIO)-81495/2007-JOANA ALVES
DE LIMA x CENTAURO SEGURADORA S/A- Diante dos
elementos encontrados nos autos, defiro os benefícios da As-

sistência Judiciária, nos termos da Lei 1060/50. Anotações ne-
cessárias. Faculto a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a
emenda à petição inicial, sob pena de indeferimento (artigo 284,
do CPC), para que informe sobre a existência de inventário em
nome do falecido, bem como promova eventualmente a juntada
de termo de compromisso de inventariante. Em caso negativo,
informe o rol completo dos herdeiros do falecido nos termos da
Lei Civil. -Adv. ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA-.

63. INDENIZACAO ( SUMARIA )-81517/2007-ATILA JOSÉ
BORGES x BRASIL TELECOM S.A- Diante do contido no
documento de fl. 23, determino os benefícios do processamen-
to, nos termos da Lei 10.741/2003.Cite-se a parte demandada,
na forma requerida na inicial, com antecedência mínima de dez
(10) dias. Designo a audiência de conciliação a se realizar no
dia: 16/04/2008, às 14:00 horas, a qual deverão comparecer
ambas as partes. Na ocasião, não obtida a conciliação, o(s)
Réu(s) oferecerá)ão) resposta, acompanhada de documentos e
rol de testemunhas. Ausente, injustificadamente, a parte reque-
rida, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC,
art. 319), salvo se o contrário resultar da prova dos autos. A
inversão do ônus da prova será oportunamente apreciada. Inti-
me-se a parte requerente para efetuar o pagamento de custas
referente a expedição de mandado. -Adv. CHRISTIANE MA-
RIA RAMOS GIANNINI-.

64. ALVARA JUDICIAL.-81538/2007-MARIA DE LIMA
GUALDEZI e outros x CLEUSA DE LIMA- Intime-se o reque-
rente para retirar os Alvarás que encontram-se a disposição em
cartório. -Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER-.

65. SUMÁRIO-81549/2007-VALMIR DA APARECIDA OR-
TIZ x BANCO ABN AMRO REAL S/A- 1. Tendo em vista o
valor atribuído à causa, a presente demanda deverá tramitar
pelo rito sumário. À escrivania para anotações, retificações e
comunicaçoes necessanas. 2. VALMIR DA APARECIDA OR-
TIZ propôs ação de revisão de cláusulas contratuais com pedi-
do de tutela antecipada em desfavor de BANCO ABN AMRO
REAL SIA., objetivando, inaudita altera parte, 1) a não inclu-
são do seu nome nos cadastros de proteção ao crédito; 2) o
depósito das prestações vencidas e mensalmente das presta-
ções vincendas no valor de R$441,19; e 3) a manutenção na
posse do veículo objeto do financiamento. Assevera o autor
que firmou com o banco réu contrato de financiamento de veí-
culo no valor de R$19.000,00, a ser pago em 48 parcelas de
R$691,75. Sustenta que pretende cumprir com as suas obriga-
ções, contudo, afirma que o réu tem cobrado taxas e encargos
abusivos e ilegais, onerando excessivamente o contrato em des-
favor do autor e, por conseguinte, desequilibrando a relação
contratual. Dessa forma, pleiteia a revisão das cláusulas con-
tratuais para o fim de expurgar todos os encargos que entende
indevidos. É, em síntese, o relatório. Posto isso, decido. Diante
dos fatos narrados e da documentação trazida aos autos, tenho
como ausentes os pressupostos processuais necessários para o
deferimento da tutela pretendida. Vejamos. Com todo o respei-
to que merecem as opiniões em sentido contrário, tenho para
mim que a simples afirmação de que o contrato ou o título que
deu base à inscrição do devedor em quaisquer dos serviços de
proteção ao crédito está sendo discutido em juízo não basta, só
por si, para dar ensejo à concessão de um provimento satisfati-
vo, tal como a antecipação dos efeitos da tutela, no caso, con-
sistente na não inclusão do nome do autor nos cadastros de
proteção ao crédito. Entendo que cada caso deve ser analisado
de acordo com as suas peculiaridades próprias, de. uma reali-
dade concreta, de atos e fatos que se praticam por decorrência
de acordo ou desacordo com o contrato ou com a lei. E da
análise desses fatos, da verossimilhança deles, que se encon-
tram de algum modo suficientemente provados, que deve for-
mar-se um juízo específico, amoldado à realidade de uma rela-
ção jurídica. O fato de o contrato estar sendo discutido judici-
almente não gera, só por si, a verossimilhança exigida para a
formação do convencimento do juiz, requisito este essencial
para a concessão da tutela antecipada. Com isso, constata- se
que faltam elementos capazes de autorizar a formação de juízo
de plausibilidade hábil a convencer da verossimilhança da ale-
gação. Ressalta-se que o autor está há quase quatro meses sem
efetu o pagamento das parcelas do financiamento contratado.
Por último, é bem de ver que os cadastros de devedores em
mora, que contam com previsão legal, têm inegável caráter
público e social. Reúnem e divulgam dados de suma importân-
cia para todos que de algum modo concedem ou tomam em-
préstimos (por via reflexa a toda sociedade). Sem elementos
plausíveis e suficientemente demonstrados, não se afigura - data
venia - atitude responsável simplesmente sonegar a informação
de que determinada pessoa está em dificuldades financeiras para
expor a risco toda a comunidade financeira, que poderá conce-
der novo crédito a quem não poderá solvê-lo, porque vem acu-
mulando dívidas, disso resultando, inexoravelmente, no aumento
da taxa de juros para os solventes que também necessitam de
crédito, mas para investir na cadeia produtiva e não para even-
tualmente solver mútuo vencido. Em relação ao pedido de ma-
nutenção do veículo na posse do autor, também não merece
prosperar porque esse provimento obstaria o direito constituci-
onal de ação do credor (artigo 5°, XXXV da CF). Diante do
exposto, indefiro as providências liminares antecipatórias. Ad-
mito, se desejar e requerer a parte autora, a anotação, no cadas-
tro, de que a dívida está sendo objeto de discussão judicial.
Defiro apenas e tão somente o depósito judicial dos valores
tidos como incontroversos, salientando que tal medida não obs-
tará os efeitos da mora. 3. Audiência de conciliação dia 18/04/
08, às 13:30 horas, à qual deverão comparecer as partes pesso-
almente em condições de transigir, trazendo propostas defini-
das e concretas, cálculos atualizados e alternativas possíveis.
4. Cite-se a parte ré na forma requerida, com antecedência mí-
nima de dez dias para nela comparecer pessoalmente, apresen-
tando, nesta oportunidade e necessariamente através de advo-
gado, resposta escrita ou oral, documentos e rol de testemu-
nhas e, se requerer pericia, formular quesitos e indicar assis-
tente técnico, querendo. Faça-se constar do mandado a adver-
tência de que não comparecendo sem justificativa, ou compa-
recendo e não se defendendo, inclusive por não ter advogado,
reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial
(arts. 285 e 319, do C.P.C.), salvo se o contrário resultar de
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prova dos autos, com prolação de sentença no mesmo ato. Inti-
me-se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas
referente a expedição de carta de citação. -Advs. REGINA DE
MELO SILVA e GABRIELA CORTES LEAO DE OLIVEIRA-

66. COBRANCA (SUMARIO)-81557/2007-CONDOMINIO
RESIDENCIAL CINTIA LIZ x FRANCISCA SOARES DE
SOUZA- Cite-se a parte demandada, na forma requerida na
inicial, com antecedência mínima de dez (10) dias. Designo a
audiência de conciliação a se realizar no dia 28/04/2008, às
15:00 horas, a qual deverão comparecer ambas as partes. Na
ocasião, não obtida a conciliação, o(s) Réu(s) oferecerá)ão)
resposta, acompanhada de documentos e rol de testemunhas.
Ausente, injustificadamente, a parte requerida, reputar-se-ão
verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC, art. 319), salvo
se o contrário resultar da prova dos autos. Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento de custas referente a ex-
pedição de carta de citação. -Adv. MARILZA MATIOSKI-.

67. REINTEGRACAO DE POSSE-81559/2007-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x DENISE JO-
NAS DOMINGOS- Faculto a parte autora, no prazo de 10 (dez)
dias, a emenda à petição inicial, sob pena de indeferimento
(artigo 284, do CPC), para que comprove a mora em relação ao
devedor, tendo em vista que o documento de fl. 12 foi entregue
a pessoa diversa daquela indicada como ré na inicial. Ademais,
junte aos autos contrato de fls. 09-10, legível. -Advs. GUSTA-
VO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA-.

68. COBRANCA (SUMARIO)-81573/2007-LUMEPAR IN-
DUSTRIA METALURGICA PARANA LTDA x FERNANDA
PAES CORAZZA-ME- Cite-se a parte demandada, na forma
requerida na inicial, com antecedência mínima de dez (10) dias.
Designo a audiência de conciliação a se realizar no dia 29/04/
2008, às 15:00 horas, a qual deverão comparecer ambas as par-
tes. Na ocasião, não obtida a conciliação, o(s) Réu(s)
oferecerá)ão) resposta, acompanhada de documentos e rol de
testemunhas. Ausente, injustificadamente, a parte requerida,
reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC,
art. 319), salvo se o contrário resultar da prova dos autos. Inti-
me-se a parte requerente para efetuar o pagamento de custas
referente a expedição de carta de citação. -Adv. STEFAN
KLAUS GILDEMEISTER-.

69. REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-81579/2007-IVE-
CIO DE ALMEIDA x OZEIAS JUSTINO DA SILVA- Sem pre-
juízo ao andamento do feito, indefiro o pedido de gratuidade.
Isto porque, os elementos encontrados nos autos afastam a pre-
sunção de hipossuficiência. Oescrivão deverá parcelar as cus-
tas em até cinco vezes, a exceção da distribuição e do FUNRE-
JUS. Cite-se a parte demandada, na forma requerida na inicial,
com antecedência mínima de dez (10) dias. Designo a audiên-
cia de conciliação a se realizar no dia 30/04/2008, às 14:30
horas, a qual deverão comparecer ambas as partes. Na ocasião,
não obtida a conciliação, o(s) Réu(s) oferecerá)ão) resposta,
acompanhada de documentos e rol de testemunhas. Ausente,
injustificadamente, a parte requerida, reputar-se-ão verdadei-
ros os fatos alegados na inicial (CPC, art. 319), salvo se o con-
trário resultar da prova dos autos. Intime-se a parte requerente
para efetuar o pagamento de custas referente a expedição de
carta de citação. -Adv. ALEXANDER SILVA SANTANA-.

70. CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-81582/
2007-BORSSATO GRANDE PARADA PURUNÃ COMÉRCIO
DE COMBUSTI x PEDRAS MORRO GRANDE LTDA- 1. Em
face dos relevantes fundamentos que embasam a petiçäo inici-
al, respaldados na prova documental que a instrui, reconheço
presentes os pressupostos de emergência que devem informar a
tutela cautelar, delineados no artigo 798 do Código de Proces-
so Civil - fumus boni juris e periculum in mora -, notórios que
são os efeitos deletérios do protesto cambial, consubstanciados
no receio de que o tapso temporal inerente à regular tramitação
do feito principal possa ocasionar lesão grave e de dificil repa-
ração aos direitos do autor. Sendo assim, concedo liminarmen-
te, inaudita altera parte, a cautela requerida, para o fim de de-
terminar a sustação do protesto do título distribuido sob o n°
2995, no valor de R$15.502,50 (quinze mil, quinhentos e dois
reais e cinqüenta centavos), perante o 2° Tabelionato de Pro-
testo de Títulos de Curitiba (fls. 15). 2. Oficie-se determinando
a sustação do protesto do título acima mencionado, bem como
requisitando o título cambial para que permaneça sob tutela
deste Juizo. 3. Desde logo advirto tanto a parte requerente quanto
a parte requerida que, caso comprovado no curso do processo,
seja em relação à requerente, no sentido de que efetivamente
houve o negócio correspondente ao título ou, dessa feita em
relação à requerida, que se tratam de títulos sem origem ou
com vicios, serão remetidas cópias ao Ministério Público para
as providências criminais cabíveis, sem prejuízo da imposição
das penas de litigância de má-fé. 4. Concretizada a liminar,
cite-se a parte requerida para, nos termos do artigo 802 do CPC,
em 5 (cinco) dias, vir apresentar defesa, sob pena de serem
tidos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor, com os
efeitos de revelia e confissão (artigos 285 e 319 do CPC). -
Adv. CLEITON SILVIO BASSO-.

71. DECLARATORIA (SUMARIO)-81613/2007-VIVACE
COMERCIAL LTDA x PARK SHOPPING BARIGUI: MUL-
TISHOPPING EMPREEN IMOBI e outros- (sentença em re-
sumo): “Ante o esposto, indefiro a petição inicial (CPC, art.
295, III), para o fim de declarar extinto o processo, sem resolu-
ção do mérito, por falta de uma das condições da ação, como
acima explicitado, razão pela qual, condeno a autora pagamen-
to da custas processuais”. -Advs. JOSE DO CARMO BADA-
RO, MÁRCIA S. BADARÓ, JORGE CLARO BADARO,
ALAN ALBERTO DE SOUSA, THAISA JAQUELINE WRO-
BLEWSKI, ILZE REGINA APARECIDA PINTO e THOMI-
RES ELIZABETH P.BADARO DE LIMA-.

72. INDENIZACAO ( SUMARIA )-81621/2007-ANDERSON
LUIZ HEBILE x BRADESCO SEGUROS S/A- Diante dos ele-
mentos encontrados nos autos, defiro os benefícios da assistên-
cia judiciária, nos termos da Lei 1060/50. Cite-se a parte de-
mandada, na forma requerida na inicial, com antecedência mí-

nima de dez (10) dias. Designo a audiência para o dia: 07/05/
2008, às 14:30 horas, a qual deverão comparecer ambas as par-
tes. Na ocasião, não obtida a conciliação, o(s) Réu(s)
oferecerá)ão) resposta, acompanhada de documentos e rol de
testemunhas. Ausente, injustificadamente, a parte requerida,
reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC,
art. 319), salvo se o contrário resultar da prova dos autos. -
Advs. GILBERTO VILAS BOAS e WALERIA CHIBIOR-.

73. INDENIZACAO ( ORDINARIA )-81639/2007-VITOR
BRAZ QUINTILHANO x A C P - ASSOCIAÇÃO COMERCI-
AL DO PARANÁ- Diante dos elementos encontrados nos au-
tos, defiro os benefícios da assistência judiciária, nos termos
da Lei 1060/50. Diante do contido no documento de fl. 22,
defiro os benefícios do processamento, nos termos da Lei
10.741/2003. Cite-se a parte demandada, na forma requerida
na inicial, com antecedência mínima de dez (10) dias. Designo
a audiência de conciliação a se realizar no dia 19/05/2008, às
14:00 horas, a qual deverão comparecer ambas as partes. Na
ocasião, não obtida a conciliação, o(s) Réu(s) oferecerá)ão)
resposta, acompanhada de documentos e rol de testemunhas.
Determino ao réu que, no prazo para contestação, exiba os do-
cumentos descritos e solicitados pelo autor na inicial, nos ter-
mos do artigo 355 do CPC. Ausente, injustificadamente, a par-
te requerida, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na
inicial (CPC, art. 319), salvo se o contrário resultar da prova
dos autos. A inversão do ônus da prova será oportunamente
apreciada. Intime-se a parte requerente para efetuar o paga-
mento de custas referente a expedição de carta de citação. -
Adv. JOSE ROBERTO SPINA-.

74. CAUTELAR-81646/2007-EVALDO DUARTE VENTU-
RIM x CONSORCIO NACIONAL DE CAMINHOES E ONI-
BUS VOLVOS/CL- 1. Defiro a medida requerida (CPC, art.
846), acolhendo a justificação sumária da necessidade de ante-
cipação da prova (CPC, art. 848). 2. Considerando o disposto
no artigo 850 do Código de Processo Civil determino: 2.1. Para
figurar como perito nomeio Luiz Gabriel Costa Passos, telefo-
ne n° 3233-1765, que deverá apresentar o laudo no prazo de 30
(trinta) dias a contar da data do depósito de seus honorários,
devendo atentar para o disposto no artigo 431-A do Código de
Processo Civil, dando ciência às partes da data e local da reali-
zação dos trabalhos. 2.2. Com o fim de facilitar a formulação
da proposta de honorários periciais determino que a intimação
das partes para que, no prazo de 5 (cinco) dias apresentem seus
quesitos e, querendo, nomeiem assistente técnico; 2.3. Cum-
pridos os itens 3.1 e 3.2, intime-se o perito para que apresente
a sua proposta de honorários. 2.4. Posteriormente à apresenta-
ção do laudo, intimem-se as partes para que sobre ele se mani-
festem no prazo de 10 (dez) dias. 2.5. Se apresentado parecer
por assistente técnico, as partes, querendo, terão o prazo de 5
(cinco) dias para sobre ele se manifestar. 3. Citem-se os reque-
ridos para, querendo, contestarem a presente ação no prazo le-
gal de 5 (cinco) dias, devendo indicar as provas que pretendem
produzir. O mandado deverá mencionar expressamente as ad-
vertências legais caso a presente demanda não seja contestada.
4. Apresentada resposta pelos requeridos, manifeste-se o autor
no mesmo prazo. Intime-se a parte requerida para efetuar o
pagamento das custas referente a expedição de mandado. -Adv.
ELIZABETH HAISI-.

75. SUSTACAO DE PROTESTO-81680/2007-EDNEI CESAR
DE ALMEIDA x OLIVIO KLODZINSKI- 1. Em face dos rele-
vantes fundamentos que embasam a petição inicial, respalda-
dos na prova documental que a instrui, reconheço presentes os
pressupostos de emergência que devem informar a tutela caute-
lar, delineados no artigo 798 do Código de Processo Civil -
fumus boni juris e periculum in mora -, notórios que são os
efeitos deletérios do protesto cambial, consubstanciados no re-
ceio de que o lapso temporal inerente à regular tramitação do
feito principal possa ocasionar lesão grave e de difícil repara-
ção aos direitos do autor. Sendo assim, concedo liminarmente,
inaudita altera parte, a cautela requerida, para o fim de deter-
minar a sustação do protesto do título distribuído sob o n°
1031390, no valor de R$3.300,00 (três mil e trezentos reais),
perante o 4° Tabelionato de Protesto de Títulos de Curitiba (fls.
10). 2. Oficie-se determinando a sustação do protesto do título
acima mencionado, bem como requisitando o título cambial para
que permaneça sob tutela deste Juízo. 3. Desde logo advirto
tanto a parte requerente quanto a parte requerida que, caso com-
provado no curso do processo, seja em relação à requerente, no
sentido de que efetivamente houve o negócio correspondente
ao título ou, dessa feita em relação à requerida, que se tratam
de títulos sem origem ou com vicios, serão remetidas cópias ao
Ministério Público para as providências criminais cabíveis, sem
prejuízo da imposição das penas de litigância de má-fé. 4. Con-
cretizada a liminar, cite-se a parte requerida para, nos termos
do artigo 802 do CPC, em 5 (cinco) dias, vir apresentar defesa,
sob pena de serem tidos como verdadeiros os fatos alegados
pelo autor, com os efeitos de revelia e confissão (artigos 285 e
319 do CPC). Intime-se parte requerente para efetuar o paga-
mento das custas referente a expedição de carta de citação. -
Adv. PAULO JOSE GOZZO-.
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1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-55666/1987-
BANCO REAL DE INVESTIMENTO S.A. x INSTITUTO
PRO-CORDIS ASS. CLINICA E CARD.S/C LTDA. e outro- O
exeqüente Banco Real de Investimento S/A ajuizou a presente
ação para satisfazer o crédito representado por uma nota pro-
missória (fls. 08), proveniente de um contrato de financiamen-
to. Os executados foram citados, fls. 13, v.°. O exequente re-
quereu a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta)
dias (fls. 22), deferido às fls. 23. A petição de fls. 24/25 pug-
nou pelo reconhecimento da fraude a execução, cujo pedido
não foi concedido. Novo requerimento de suspensão pelo pra-
zo de 30 (trinta) dias (fls. 28), deferido às fls. 29. As fls. 30/31
foram requeridas expedição de ofícios ao Banco Central do
Brasil, deferido às fls. 33. Pedido de informações sobre even-
tuais bloqueios de saldos, fls. 38. As fls. 45/52, o executado
Hélcio da Silveira pleiteou a extinção do processo com julga-
mento do mérito com fundamento n artigo 269, inciso IV do
CPC em virtude da ocorrência da prescrição. Eo relatório. De-
cido. Assiste razão ao executado ao pleitear a extinção do pro-
cesso em virtude da ocorrência da prescrição. O título executi-
vo da presente execução é uma nota promissória, a qual, se-
gundo o disposto no artigo 57.663/1966, tem o prazo prescrici-
onal de 03 (três) anos para cobrança. Nos termos do artigo 219,
do Código de Processo Civil, a prescrição é interrompida pela
citação válida. No caso dos autos, as citações ocorreram em 25
de agosto de 1987 (fls. 13, v.°). O executado requereu a aplica-
ção da antiga redação do artigo 219, § 1°, do Código de Pro-
cesso Civil, onde se determinava que, ocorrendo a citação váli-
da, interrompida a prescrição na data do despacho que deter-
minou a referida citação, em virtude do principio da irretroati-

vidade das leis. Assiste razão ao executado, pois, as leis pro-
cessuais aplicam- se imediatamente, atingindo-se os processos
em curso, mas não podem retroagir para alterar situação já con-
solidada na vigência da lei antiga. Assim, como a citação se
efetivou (fls. 13, v.°) o prazo prescricional se considera inter-
rompido em 10 de agosto de 1987 (fls. 12), ou seja, pelo despa-
cho que determinou a citação. As suspensões ocorridas foram
fixadas por prazo certo e posteriormente a execução retornou
ao seu curso normal. O despacho de fls.23 deferiu o pedido de
suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, inici-
ando-se novamente o seu curso com a petição de fls. 24/25,
onde se requereu a revogação da suspensão. Novo pedido de
suspensão (fls. 28) com prazo de 30 (trinta) dias, o qual foi
deferido às fls. 29. O processo retornou ao seu curso normal
com a petição de fls. 30/31, pugnando pela expedição de ofici-
os, o qual foi deferido às fls. 33. Desde 02 de outubro de 1990,
o exeqüente não mais promoveu qualquer ato no presente pro-
cesso. Assim, analisando o processo verifica-se que a presente
execução se encontra prescrita, pois o decurso do prazo de 03
(três) anos para a satisfação do crédito constante de nota pro-
missória já se esgotou. Ante o exposto, decreto a prescrição da
ação, e com amparo no artigo 269, incisos IV, do Código de
Processo Civil, declaro extinto o processo, com julgamento do
mérito. Condeno o exeqüente ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 400,00 ( qua-
trocentos reais). Arquive-se oportunamente. Custas ex lege.
Conta de custas R$ 4,20. -Advs. GIOVANNI COSTANTINO e
HOMERO FIGUEIREDO LIMA E MARCHESE-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-58098/1990-
BANCO DO BRASIL S/A x CARLOS RICARDO VENESI
PEREIRA e outros- Manifeste-se o exequente sobre a petição
de fls. 286/287. -Advs. SADI BONATTO, EGYDIO J. CLIVA-
TI JUNIOR, EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES, MARCE-
LO LUIZ DREHER, ADYR RAITANI JUNIOR e DIVONSIR
BORBA CORTES FILHO-.

3. INVENTARIO-61469/1994-JOSE LOUREIRO DE SIQUEI-
RA JUNIOR x JENNY OLIVEIRA DE SIQUEIRA- Manifes-
te-se o Inventariante, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do pleito
de fls. 328/330 e demais documentos que o instruem, bem como,
acerca do parecer Ministerial de fls. 335. Após, voltem para
ulterior deliberação. -Advs. GENESIO TAVARES, HELIO
DUARTE JUNIOR, PAULO EMILIO TEIXEIRA DE MEDEI-
ROS, JOSE LOUREIRO DE SIQUEIRA JUNIOR, LEANDRO
GALLI, PAULO SERGIO PIASECKI e PAULO BENEDITO
PANTOJA LOPES-.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-63979/1996-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x IVE FONSECA
DA SILVA NETO- Manifeste-se as partes sobre a petição de
fls.112/113 e demais documentos. -Advs. MAURICIO SAG-
BONI MONTANHA TEIXEIRA, ANDRE LUIS DE ALCAN-
TARA, GILMAR LONGO DA ROCHA e FERNANDO MU-
NIZ SANTOS-.

5. COBRANCA (ORDINARIO)-66157/1997-ANA FARIAS
RIBAS x LUCIMAR LOOS e outro-Intime-se a parte reque-
rente para manifestar-se ante os termos da certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça. -Advs. IVONE STRUCK e RUBEN MADINI-

6. RESOLUCAO DE CONTRATO (ORD)-66791/1998-DUCK
IMOVEIS LTDA x SILDO ANTONIO CHAVES- (sentença em
resumo): POSTO ISSO, adotando integralmente o laudo peri-
cial, o qual homologo para todos os efeitos legais, julgo a pre-
sente ação de liquidação de sentença para: a) fixar o valor de
R$ 52,00 (cinqüenta e dois reais) a título de aluquel mensal,
em razão dos meses que os réus permaneceram no imóvel após
o término do contrato, contando a partir do primeiro mês sub-
seqüente ao pagamento da última parcela (30/05/1995), ou seja,
a partir de 01/06/1995, até a data em que ocorrer a efetiva de-
socupação do imóvel, nos termos da fundamentação supra.
Ademais, nos moldes da decisão ora liquidanda, sobre o valor
de cada mês deverá incidir correção monetária pela média do
INPC e IGP-DI (índice legal) a partir da data dos respectivos
vencimentos e juros de mora de 1% ao mês; b) fixar o valor da
acessão em R$ 116.600,00 (cento e dezesseis mil e seiscentos
reais), devendo incidir correção monetária pela média do INPC
e IGP-DI (índice legal) a partir da data da realização da perícia
(27/02/2004) e juros de mora de 1% ao mês, contados a partir
da data da publicação da sentença condenatória (09/10/2001)
Considerando-se a sucumbência recíproca, condeno cada uma
das partes no pagamento de 50% das custas e despesas proces-
suais desta fase de liquidação, em observância ao princípio da
causalidade, fixando os honorários periciais em definitivo no
valor R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais), corrigidos mo-
netariamente pela média do INPC/IGP-DI a partir do desem-
bolso. Deixo, no entanto, de condená-los em honorários advo-
catícios, porquanto “na liquidação por arbitramento, a contro-
vérsia que se pode instaurar diz respeito apenas à quantidade
da condenação, mas não à sua qualidade, não cabendo honorá-
rios advocatícios ou a alteração dos arbitrados na sentença de
mérito” (RST J 142/387). -Advs. JOAO PAULO BOMFIM,
LUZARDO THOMAZ DE AQUINO, JOAO BELMIRO DOS
SANTOS, LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA, JOAO
DOMINGOS CARDOSO e FERNANDO HENRIQUE CAR-
DOSO-.

7. ORDINARIA-67145/1998-ISAD INSTITUTO SUPERIOR
DE ADM. DE MEPR. DO PR. x SYNERGIA - TREINAMEN-
TO E DESENVOLVIMENTO S.C LTDA- Considerando a pe-
tição de fls. 269/272, Intime-se a parte devedora na pessoa de
seu advogado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, promova
o cumprimento da sentença, sob pena de incidir multa, nos ter-
mos do artigo 475-J, do Código de Processo Cuvul. Decorrido
o prazo, manifeste-se a parte credora acerca do cumprimento
da sentença. -Advs. CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRI-
NHO, ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO, GLECIA PALMEIRA
PEIXOTO, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, FABRICIO
MASSI SALLA e CARLOS RUBENS MOLLI JUNIOR-.

8. ORDINARIA DE NULIDADE-68373/1999-EDITORA EDU-
CACIONAL BRASILEIRA S/A e outro x MEGA CRED FO-

MENTO MERCANTIL- Conta de Custas R$ 102,15. -Advs.
IRINEU PETERS, EROS GIL PETERS, MAURELIO PETERS
e ARNO JUNG-.

9. ORDINARIA-68418/1999-ELISIANE DOS SANTOS x
CONSTRUTORA MTM LTDA- Defiro o pedido de fls. 277
concedendo a reabertura dp prazo dos autos. -Advs. MARIA
ILMA CARUSO, ROSA MARIA BASSETTI MORAES, MI-
EKO ITO, SIMONE MARQUES SZESZ e ANGELO ITAMAR
DE SOUZA-.

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-68744/1999-
BRFACTOR FOMENTO MERCANTIL LIMITADA x INSTI-
TUTO DE ENSINO CAMOES- Defiro o pedido de fls. 241/
242. Expeça-se o mandado de prisão conforme requerido. Inti-
me-se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas
referente a expedição de mandado. -Advs. PAULO CESAR
HOROCHOSKI e NELSON KNOB-.

11. ADJUDICACAO COMPULSORIA-69159/1999-LUIZ
CARLOS SALDANHA x PIL CONSTRUTORA PIANOWSKI
LTDA- Intime-se o exequente para que indique bens passíveis
de penhora no prazo de 10 (dez) dias. -Advs. DIONE MARA
SOUTO DA ROSA, CESAR ANTONIO AGUILAR RIOS,
IVAN SZABELIM DE SOUZA, SERGIO VIRMOND LIMA
PICCHETTO e PAULO LUIZ DURIGAN-.

12. ORDINARIA DE INDENIZACAO-70001/2000-LAURO
CERAVOLO FILHO x BOZZANO SIMONSEN SEGURADO-
RA S/A- Considerando a divergências de procuradores na peti-
ção de fls. 201 e a procuração de fls.202, bem como as petições
de fls. 204 e 207, suspendo a expedição do alvará conforme
despacho de fls. 205. Intime-se o autor para que esclareça quem
são seus atuais procuradores, tendo em vista as divergências
apontadas. -Advs. JACKSON GLADSTON NICOLODI, CAR-
MEM IRIS PARELLADA NICOLODI, LUIS OSCAR SIX
BOTTON, DENIS DYNKOWSKI, DANIELLE ZANINI GRA-
CA POTTUMATI, ELCIO LUIZ KOVALHUK, ULISSES
LYRIO CHAVES, DANIEL RODRIGUES TEODORO DA SIL-
VA, GUILHERME LUIZ LUTZ MORELLI, JORGE VICEN-
TE SIECIECHOWICZ NETO, JULIO RODOLFO KUMMER,
ROBSON FERNANDO SANTOS e ANTONIO AUGUSTO
CRUZ PORTO-.

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70389/2000-
ELIO TERHORST x ZULMAR JOSE MULLER e outro- Con-
siderando o falecimento do exequente, o contido na petição de
fls. 46/47 e a concordância exarada pelo representante ministe-
rial, defiro a substituição processual nos termos do artigo 43 do
Código de Processo Civil. Expeça-se alvará para levantamento
dos valores depositados em razão do cumprimento da presente
execução, nos termos requeridos às fls. 46/47. Oportunamente,
arquivem-se. Intime-se a parte exequente para efetuar o paga-
mento das custas referente a expedição de alvará. -Advs. EMER-
SON WELLINGTON GOETTEN, ALEXSANDRA DE SOU-
ZA e VANIA REGINA G BRAGA AGASSI-.

14. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70516/2000-
MARIA EDELWAIS SIMAS x IVO NEUBARTH- Intime-se a
parte requerente para retirar o oficio que encontra-se a disposi-
ção em cartório, no prazo de cinco (05) dias. -Advs. SIMONE
ROCHA DE CRISTO LEITE e RENATO DACILIO FLORES-

15. INDENIZACAO ( SUMARIA )-70634/2000-COLOMBO
GAS LTDA x ITAÚ SEGUROS S/A- Considerando a petição
de fls. 173/174 e o demosntrativo do débito de fls. 175, Intime-
se a parte devedora na pessoa de seu advogado para que, no
prazode 15 (quinze) dias, promova o cumprimento da senten-
ça, sob pena de incidir multa, nos termos do artigo 475-J, do
Código de Processo Civil. Decorrido o prazo, manifeste-se a
parte credora acerca do cumprimento da sentença. -Advs. RO-
NILDO GONCALVES DA SILVA, LENIR GONCALVES DA
SILVA FILHO e JOSE OLINTO NERCOLINI-.

16. EXECUCAO HIPOTECARIA-71056/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x RITA MARA PIRICH- Defiro o
pedido de fls. 141. A escrivania para que expeça a carta de
adjudicação, conforme o artigo 685-B do Código de Processo
Civil. Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
das custas referente a expedição de carta de adjudicação no
valor de R$ 609,00. -Advs. GERALDO BONNEVIALLE BRA-
GA ARAUJO, PAULO ROBERTO BARBIERI, DOUGLAS
MARCEL PERES e ANDREA CUNHA-.

17. ORDINARIA DE COBRANCA-71101/2001-ALEIXO TE-
RAYCZYK x GILMAR FRASSETTO- Considerando a peti-
ção de fls. 212/214 e o demosntrativo do débito de fls. 215,
Intime-se a parte devedora na pessoa de seu advogado para que,
no prazode 15 (quinze) dias, promova o cumprimento da sen-
tença, sob pena de incidir multa, nos termos do artigo 475-J, do
Código de Processo Civil. Decorrido o prazo, manifeste-se a
parte credora acerca do cumprimento da sentença. -Advs. BRA-
SIL PARANA DE CRISTO II, IVAN SERGIO TASCA, AN-
DRESSA ROSA e RAQUEL COSTA DE SOUZA-.

18. ORDINARIA P/ABSTENCAO DE ATO-71487/2001-ARA-
UJO MELARA & CIA LTDA x NOSSO ATACADAO COMER-
CIO DE LANCHES LTDA - SR PIZZA- (sentença em resu-
mo): “ Posto isso, julgo improcedentes os pedidos formulados
na inicial. Condeno a autora ao pagamento das custas e despe-
sas processuais, bem como ao pagamento dos honorários advo-
catícios do patrono da requerida, os quais fixo em R$ 1.200,00
(mil e duzentos reais), o que faço levando em consideração o
grau de complexidade da causa, o trabalho realizado, o tempo
despendido e sua natureza (art. 20, § 4º, CPC). -Advs. JOEL
OLIVEIRA SANTOS, JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF,
ELOETE CAMILLI OLIVEIRA e EDUARDO OLIVEIRA
AGUSTINHO-.

19. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71504/2001-
HERCULES FACTORING & REPRES COMERCIAIS LTDA
x ANTONIO LINCOLN BERROCAL- Expeça-se mandado de
penhora, conforme petição retro de fls. 51/52. Intime-se a parte

exequente para efetuar o pagamento das custas referente a ex-
pedição de mandado. -Adv. CARLOS AUTIMIO FERNANDES
CARNEIRO-.

20. INDENIZACAO ( ORDINARIA )-72869/2002-CAMILA
BRANCO x DEUTSCHE LUFTHANSA AKTIENGESELLS-
CHAFT-LINHAS AEREA-Intime-se a parte requerente para
manifestar-se ante os termos do ofício retro. -Advs. RAFAEL
RAMON, MARCIA ZANIN e SILVIA MARIA OIKAWA-.

21. COBRANCA (SUMARIO)-73486/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO VINCENNES x CARMEM MARIA MONTEIRO
FULGENCIO-Intime-se a parte requerente para retirar o edital
que encontra-se a disposição em cartório, no prazo de cinco
(05) dias. -Advs. RUY ANTONIO LOPES e NATANAEL GOR-
TE CAMARGO-.

22. DECLARATORIA ( ORDINARIO )-73655/2002-NIBRAS-
TUR TURISMO VIAGENS LTDA x CASAMORO EMPRE-
ENDIMENTOS S/A- Recebo o Recurso de Apelação interpos-
to pela parte requerida às fls. 220/229, em seu efeito suspensi-
vo e devolutivo, nos termos do artigo 520 do CPC. À parte
requerente para que apresentem contra-razões no prazo legal.
Decorrido o prazo, certifique-se a escrivania se houve apresen-
tação da contra-razões e após remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas e
homenagens de estilo. -Advs. EMERSON NORIHIKO
FUKUSHIMA, FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO,
ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ, SELMA DOS
SANTOS FERRAZ, SANDRO MANSUR GIBRAN, MARCOS
BECHARA SANCHEZ e DEMETRIUS NICHELE MACEI-.

23. REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-74041/2003-
PRISCILLA FIGUEIREDO DA CUNHA RODRIGUES x RO-
DRIGO HIRAOKI HOSHINO e outro- Recebo os Recursos de
Apelação interpostos pela 2ª requerida às fls. 517/538, em seu
efeito suspensivo e devolutivo, nos termos do artigo 520 do
CPC. Ambas as partes para que apresentem contra-razões no
prazo legal. Decorrido o prazo, certifique-se a escrivania se
houve apresentação da contra-razões e após remetam-se os au-
tos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as
cautelas e homenagens de estilo. -Advs. GELSON BARBIERI,
IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZERRA, SILVIA ARRUDA
GOMM, JONNY PAULO DA SILVA e ANDRE DINIZ AFFON-
SO DA COSTA-.

24. DEPOSITO-74080/2003-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x RUBENS TEIXEIRA D
AVILA- Depreque-se a penhora, avaliação e leilão dos bens do
executado, conforme requerido. Intime-se a parte requerente
para efetuar o pagamento das custas referente a expedição de
carta precatória. -Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA,
IDALINA VALERIO PEREIRA, AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI, CLEIA MARIA G.B.S. BETTEGA e LUIZ
CARLOS BARBOSA-.

25. INDENIZACAO ( ORDINARIA )-74275/2003-SANDRA
CRISTINA DO ESPIRITO SANTO COELHO DA CRUZ x
BAGGIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-
Manifeste-se o requerido Baggio Emp. Imobiliários Ltda, em
dez (10) dias, acerca do petitório de fls. 358/359 e documentos
que a instruem. Após, no prazo de cinco dias, as partes devem
especificar as provas que efetiva, e concretamente, pretendem
produzir. -Advs. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHE-
CO, BRASIL PARANA DE CRISTO II, VALDEMAR JOAO
BOBATO JUNIOR e IVAN SERGIO TASCA-.

26. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-74337/2003-NAIM
ALVES MARTINS x BANCO DO BRASIL S/A-Intimem-se as
partes para manifestar-se sobre a proposta de honorários peri-
ciais de fls. 241/242. -Advs. MAURO CURY FILHO e MU-
NIR ABAGGE-.

27. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-74348/2003-
EVANDRO DE MOURA x CARLOS ALBERTO PERPETUO
FERNANDES e outros- Intime-se a parte requerente para reti-
rar o oficio que encontra-se a disposição em cartório, no prazo
de cinco (05) dias. -Advs. JOAO CARLOS DE MACEDO,
DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO, ALCINDO LIMA
NETO e PATRICIA LISE-.

28. REVISAO DE CONTRATO-74768/2003-AMERICO RI-
BEIRO DO NASCIMENTO x BANCO DO BRASIL S/A- (sen-
tença em resumo): Posto isso julgo totalmente improcedentes
os pedidos formulados pelo autor. Em consequência revogo a
decisão liminar de fls. 33/34 e condeno o requerente ao paga-
mento das custas e despesas processuais, bem como, dos hono-
rários advocatícios do patrono do réu os quais fixo em R$ 600,00
(seiscentos reais) o que faço levando-se em conta o grau de
complexidade da causa, o local da prestação, o tempo despen-
dido com o serviço e a ausência de instrução (art. 20 §§ 3º e 4º
do CPC). -Advs. JOSE ALZAMORA NETO, IRINA MOREI-
RA DA FONSECA e FABRICIO ZILOTTI-.

29. EMBARGOS A EXECUCAO-75005/2003-PIL - CONS-
TRUTORA PIANOWSKI LTDA x LUIZ CARLOS SALDA-
NHA- Manifeste-se a parte credora acerca do cumprimento da
sentença. -Advs. PAULO LUIZ DURIGAN e DIONE MARA
SOUTO DA ROSA-.

30. DECLARATORIA ( ORDINARIO )-75016/2003-WINE
IMPORT IMPORTACAO E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA
e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO e
outro- 1. Em que pese o despacho retro, a fim de possibilitar
aos litigantes vislumbrarem a abrangência e as conseqüências
do requerimento de especificação probatória, cumpre anteci-
par que no caso em tela vislumbro relação de consumo, pois a
parte autora na presente demanda apresenta-se como consumi-
dora final dos serviços oferecidos pela instituição financeira.
Desse modo, acolhendo as razões do(s) consumidor(es) e con-
siderando que se trata de norma cogente, de ordem pública,
aplico-a para o efeito de inverter o ônus da prova. A hipossufi-
ciência do consumidor, tanto de natureza técnica, quanto de
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ordem econômica, encontra-se configurada nos autos. Faz-se
pertinente ressaltar que esse posicionamento não induzirá a
inverter a obrigação pelo pagamento de eventual perícia, mas
apenas a transferência ao prestador de serviço da obrigação de
provar o seu direito para ilidir a presunção que passou a viger
em favor do consumidor. Assim, na hipótese de inversão do
ônus da prova, não é o prestador do serviço responsável por
custear as provas requeridas exclusivamente pelo consumidor.
Contudo, sofrerá as conseqüências processuais por não produ-
zi-la. Neste diapasão, estabelece o seguinte julgado: “ A inver-
são do ônus da prova não tem o efeito de obrigar a parte contrá-
ria a arcar com as custas da prova requerida pelo consumidor.
No entanto, sofre as conseqüências processuais advindas de
sua não produção” ( STJ, Rec. Esp. 443.208-RJ, Rel.: Min.
NANCY ANDRIGHI, DJU de 17/03/2003, p. 226-227). Por
outro lado, no caso de ocorrer o requerimento por ambos os
litigantes, adianto que o custeamento será proporcional (50%
para cada), eis que respaldado pelo princípio da isonomia e
também no escopo de compatibilizar a regra do art. 33, do CPC,
com a ampla defesa da parte hipossuficiente. 2. Tendo em vista
as considerações supra, às partes para que reiterem ou desistam
no prazo comum de cinco dias das provas requisitadas anteri-
ormente, justificando a necessidade e utilidade das que forem
requeridas. 3. Após, venham conclusos os autos para sanea-
mento ou julgamento conforme o estado do processo, sendo o
caso. -Advs. CAROLINE SAID DIAS, LUIZ SGANZELLA
LOPES, ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI e JAQUELINE
LOBO DA ROSA-.

31. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-75433/2003-
BANCO DO BRASIL S/A x MELACO INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CONFECCOES LTDA e outros- Ciente da deci-
são proferida nos autos de agravo de instrumento nº 447476-2.
Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamen-
tos, o que deverá ser informado ao Eg. Tribunal de Justiça,
assim como o protocolo de petição para fins do artigo 526 do
CPC em 08/10/2007. -Advs. MUNIR ABAGGE e LUIZ FER-
NANDO ZALEWSKI TORRES-.

32. OBRIGACAO DE FAZER(ORDINARIA)-75441/2003-
CONDOR SUPER CENTER LTDA x GABRIEL TAUFIK
NAME- (sentença em resumo): Diante do exposto, julgo pro-
cedente o pedido para o fim de, considerando a desistência do
réu, declarar rescindido o contrato havido entre as partes, e,
fiel ao princípio do ‘pacta sunt servanda’, condenar o réu no
pagamento da multa contratual, esta que ora reduzido para o
valor total da obrigação, em R$ 600.000,00, cujo montante deve
ser acrescido correção monetária, calculada pelo INPC/IBGE,
e juros de mora, estes de 1% ao mês, a partir da citação. Pela
sucumbência, condeno o réu o pagamento das custas e honorá-
rios advocatícios, estes em prol do patrono da autora e que, nos
termos do artigo 20, § 3°, do Código de Processo Civil, arbitro
em 20% sobre o valor da condenação, levando em conta o tra-
balho realizado, o grau de zelo para com a causa eo tempo
exigido. -Advs. MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, LORE-
NA MORO DOMINGOS, CLEVERSON MARINHO TEIXEI-
RA, ANDREA LAMBERT DE CASTRO ZETOLA, DANIEL-
LE CRISTINE TODESCO WELDT, ANNE JAQUELINE
MOSCA, MARCIA GALEAZZI CAXAMBU, ANDREA MO-
RAES SARMENTO, DEISE SAMARA WARKEN DE SOU-
ZA e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-.

33. INDENIZACAO ( ORDINARIA )-75834/2004-OVANDE
PLAUTZ x SUPERMERCADO JACOMAR LTDA- Conta de
Custas R$ 14,70. -Advs. ALEXSANDRA MARILAC BEL-
NOSKI, JOAO GILBERTO MARIN CARRIJO, PEDRO LUIZ
BEZERRA DE BARROS, ARTHUR KLASSEN e GILBERTO
LUIZ BONAT-.

34. DECLARATORIA ( ORDINARIO )-76437/2004-LA-
FAYETTE VIANNA FILHO x UNIMED/CURITIBA
(SOC.COOP.DE SERV.MED.DE CURITIBA- Nos termos do
art. 265, inciso I, do CPC, suspendo o presente processo. Inti-
me-se a procuradora do autor para regularizar o pólo ativo da
presente demanda no prazo de 10 (dez) dias. -Advs. GLAUCE
VIANNA, DANIELLE NASCIMENTO e PEDRO HENRIQUE
XAVIER-.

35. INDENIZACAO ( ORDINARIA )-77389/2005-ROSANA
DANIELE DE OLIVEIRA CORDEIRO x MAB CLINICA DE
CARDIOLOGIA- Considerando o teor da decisão de fls. 157/
171, sendo acolhido o pedido de denunciação da lide da Em-
presa Service Clean - Serviços de Limpeza do Paraná Ltda,
suspenda-se o feito, nos termos do artigo 72 do CPC. Cite-se a
denunciada à lide na forma requerida à fls. 57. Intime-se a par-
te requerida para efetuar o pagamento das custas referente a
citação da denunciada à lide. -Advs. MARCELA VILLATORE
e MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO-.

36. COBRANCA (SUMARIO)-77393/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL BUGANVILIA x RAFAEL RICARDO e ou-
tro- Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das
custas referente a expedição de mandado de penhora e avalia-
ção. -Advs. BEATRIZ SANTI, LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e FERNANDA OLIVEIRA GOMES-.

37. ARROLAMENTO-77426/2005-DAVI DEUTSCHER x
JACOB LEIB DEUTSCHER- (sentença em resumo): HOMO-
LOGO, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a
partilha amigável tomada por termo às fls. 49 a 51, e mando
que se cumpra e guarde como nela se contém e determina, res-
salvados direitos de terceiros. Adjudico aos herdeiros os seus
respectivos quinhões. Custas na forma da lei. Oportunamente,
arquive-se. -Advs. DAVI DEUTSCHER e JULIANA GONCAL-
VES PUPO-.

38. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-77543/2005-CARLOS
FRANCISCO PINHEIRO LIEDENS x C&A MODAS LTDA-
Manifeste-se o requerido sobre a petição de fls. 207/208. -Advs.
SILVIA CRISTINA XAVIER, NILCE NEIDE TEIXEIRA DE
LIMA, SANDRO BALDUINO MORAIS, JULIANA SANDO-
VAL LEAL DE SOUZA e CLAUDIA BUENO GOMES-.

39. RESSARCIMENTO (SUMARIO)-77553/2005-LUIZ FER-
NANDO SYDNEI PEREIRA x HIPERMERCADOS BIG e
outro- Intime-se o exequente Luiz Fernando para manifestar-se
ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. CIR-
SO TEODORO DA SILVA, RAFAEL GONCALVES ROCHA,
FERNANDA AMERICO DUARTE, CHARLES PARCHEN,
DANIELA MACHADO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA, MARIA LUCIA STROPARO, FERNANDA RIBEI-
RETE DE SOUZA, LUIS GUSTAVO VARDANEGA VIDAL
PINTO e DANTE MANOEL PROENCA JR.-.

40. COBRANCA (SUMARIO)-77765/2005-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CASSIOPEIA I x EDIVALDO
PEREIRA DUDA- (sentença em resumo): POSTO ISSO, e por
tudo mais o que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE os
pedidos feitos na inicial e, por conseqüência, condeno os re-
queridos Marcelo José de Souza e Renata Cristina Bueno ao
pagamento das taxas condominiais referentes aos meses 05/
março/2003 a 05/dezembro/2004 e 05/março/2005 e 05/maio/
2005 a 05/junho/2006, acrescidas de correção monetária pela
média entre o INPC eo IGP-Di desde a data dos respectivos
vencimentos, juros de mora de 1% ao mês e multa de 2%, nos
termos da nova regulamentação dada pelo referido Código.
Considerando a sucumbência mínima por parte do autor, con-
deno os requeridos ao pagamento integral das custas e despe-
sas processuais, bem como aos honorários advocatícios do pa-
trono do autor os quais fixo em 10% sobre o valor da condena-
ção, o que faço levando-se em conta o grau de complexidade
da causa, o local da prestação eo tempo despendido com o ser-
viço (art. 20, § 3° do CPC). -Advs. CLAUDIO MARCELO
BAIAK e GERALDO MOCELLIN-.

41. EMBARGOS DE TERCEIRO-77912/2005-ANTONIO
LUIZ RIEDO e outro x BRASIL TELECOM.- Recebo o Re-
curso de Apelação interposto pela parte requerida às fls. 205/
212, em seu efeito suspensivo e devolutivo, nos termos do arti-
go 520 do CPC. À parte requerente para que apresentem con-
tra-razões no prazo legal. Decorrido o prazo, certifique-se a
escrivania se houve apresentação da contra-razões e após re-
metam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, com as cautelas e homenagens de estilo. -Advs. NEIVA
DE NEZ, SARA REGINA PEREIRA, AMARILIO HERMES
L. DE VASCONCELLOS, MAURICIO ANDRADE DO VALE
e DANIEL ANDRADE DO VALE-.

42. ORDINARIA C/C ANTEC.DE TUTELA-78171/2005-PEN-
TA TECNOLOGIA E REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA
x BANCO DO BRASIL S/A- 1. A fim de evitar futura alegação
de cerceamento de defesa, passo a analisar o pedido de inver-
são do ônus da prova formulado pela autora. Não obstante no
caso em apreço se estar diante de uma relação de consumo, não
há que se falar na incidência da regra do art. 6°, Vill do Código
de Defesa do Consumidor, em razão da inexistência dos requi-
sitos para tanto. A facilitação da defesa esculpida no Código de
Defesa do Consumidor tem como objetivo o apoio aquela parte
tida como mais frágil na relação de consumo, no entanto, tal
fragilidade não se presume. Assim, a simples classificação como
consumidor não dá à este o direito à inversão do ônus da prova.
No presente caso, o autor instruiu sua pretensão com um pare-
cer técnico contábil, trazendo à este juízo fotocópias dos extra-
tos bancários correspondentes ao período reclamado. Com esta
documentação, demonstrou que teve acesso às clausulas do
Contrato Bancário que firmou com o réu, e, ainda, que possui
apoio técnico para demonstrar as apontadas ilegalidades, não
se podendo falar que, perante o fornecedor (instituição bancá-
ria), o mesmo é hipossuficiente, pois possui as informações e
conhecimentos necessários para sua defesa. Diante disso, inde-
firo o pedido de inversão do ônus da prova. Diante do indeferi-
mento da inversão do ônus da prova, digam as partes, no prazo
comum de 5 (cinco) dias, sobre as provas que desejam produ-
zir. Intime-se o réu para que se manifeste acerca da proposta de
acordo formulada pelo autor às fls. 365/366. -Advs. LUIZ FER-
NANDO PEREIRA, FERNANDO VERNALHA GUIMARA-
ES, MARINA MICHEL DE MACEDO, ALCEU PREISNER
JUNIOR, RUBENS BUENO II, ANGELA SAMPAIO CHICO-
LET MOREIRA, CRISTIANA NAPOLI M. DA SILVEIRA e
MARCIO ANTONIO SASSO-.

43. INDENIZACAO ( ORDINARIA )-78209/2005-JOSE AN-
TONIO DA SILVA MAKSOUD e outro x CONSTRUTORA
CIDADELA S/A e outro-Intime-se a parte requerente para reti-
rar o ofício para a Receita Federal, no prazo de cinco (05) dias.
-Adv. LUCIANE APARECIDA DE ABREU MANFRON-.

44. EXECUCAO HIPOTECARIA-78477/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x SIMONE MONTEIRO DO AMARAL- Re-
cebo o Recurso de Apelação interposto pela parte exequente às
fls. 100/108, em seu efeito suspensivo e devolutivo, nos termos
do artigo 520 do CPC. À parte executada para que apresentem
contra-razões no prazo legal. Decorrido o prazo, certifique-se
a escrivania se houve apresentação da contra-razões e após re-
metam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, com as cautelas e homenagens de estilo. -Advs. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI e
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA-.

45. ALVARA JUDICIAL.-78497/2005-BEATRIZ TEIXEIRA
BOJAN x - (sentença em resumo): A condição da requerente
(cônjuge do inventariado e inventariante) dá a ela legitimidade
ativa para requerer a quantia mencionada na inicial. Ademais,
o presente pedido visa auferir recursos para fazer frente às des-
pesas com o inventário e diminuir os gastos em decorrência da
manutenção de bem não utilizado. Diante de todo o exposto
defiro a expedição de alvará conforme requerido em fl. 02/03
para alienar a motocicleta Honda CBX/250, Twister, preta, ano
de fabricação/modelo 2003, placa ALA-1667, chassi
9C2MC35003R134858, RENAVAM 80796241-4 e autorizar o
levantamento do montante depositado em conta-popança e PIS/
ASEP n. 12232933751, em favor do falecido Osvaldo Pereira
Bojan. Observado o trânsito em julgado desta sentença, expe-
ça-se alvará, com prazo de 60 dias. Deverá a Requerente depo-
sitar o quantum devido aos menores em caderneta de poupança
e apresentar a respectiva prestação de contas no prazo de 30

(trinta) dias. Intime-se a parte requerente para efetuar o paga-
mento das custas referente a expedição de alvará. -Adv. ELIA-
NE LOBO DA COSTA-.

46. REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-78536/2006-MIL-
TON DE SOUZA e outros x HONDA AUTOMOVEIS DO
BRASIL LTDA e outros- Primeiramente cumpra-se o despacho
de fl. 577. -Advs. LUIZ EDSON FACHIN, CARLOS EDUAR-
DO PIANOVSKI, MARCELO MIGUEL COELHO, JORGE
MIGUEL PILOTO NETTO, ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO, CAROLINA PIMENTEL, JOAO CASILLO, SIMO-
NE ZONARI LETCHACOSKI, EDUARDO CASILLO JAR-
DIM e PATRICIA CASILLO-.

47. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-78543/2006-FARMA-
CIA DERMATOLOGICA LTDA. x GLOBAL TELECOM S/
A.VIVO.- Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante
os termos da contestaçao e documentos de fls. 64/99. -Adv.
GENESIO TAVARES-.

48. ARROLAMENTO-78549/2006-REGINA MARIA DOS
SANTOS LIMA e outros x FRANCISCA DOS SANTOS LIMA
e outro- Intime-se a parte requerente para retirar o formal de
partilha que encontra-se a disposição em cartório. -Adv. REGI-
NA MARIA DOS SANTOS LIMA-.

49. EMBARGOS A EXECUCAO-78590/2006-INDUSTRIAS
TODESCHINI S/A x FERNANDO JOSE RIBAS MEDEIROS-
(sentença em resumo): Ante o exposto, julgo procedentes os
EMBARGOS À EXECUÇÃO para o fim de extinguir o proces-
so de execução em apenso, autos 76476/2004, por carência de
ação (ausência dos requisitos formais atinentes so título, liqui-
dez, certeza e exigibilidade), o que equivale a extinção do fei-
to, sem o julgamento do mérito (CPC, art. 267, inciso VI), apli-
cado aqui subsidiariamente. Pelo princípio da sucumbência,
condeno o embargado FERNANDO JOSÉ RIBAS MEDEIROS
ap pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20.
parágrafo 4º, do CPC. Certifique-se a parte dispositiva nos au-
tos de execução em apenso. -Advs. MARLUS JORGE DOMIN-
GOS, JORGE JOSÉ DOMINGOS NETO e TATIANE AN-
DRESSA WESTPHAL PAPPI-.

50. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-78730/2006-JESUS
VICENTINI x BANCO BANESTADO S/A e outro- Ciente da
decisão proferida nos autos de agravo de instrumento nº
449.835-9, que inverteu o ônus da prova no presente processo
(fls. 818/821). Digam as partes, no prazo comum de 5 (cinco)
dias, sobre a proposta de honorários apresentadas pelo Perito
(fls. 822/832). -Advs. ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUCIA-
NE CASTILHO ARNOLD-.

51. EXECUCAO HIPOTECARIA-78738/2006-BANCO ITAU
S/A x SIRLEIDE HASENAUER- Trata-se de embargos de de-
claração interpostos por Sirleide Hasenauer em face da decisão
de fls. 220/223 asseverando existir contradição e omissao na
mesma. Afirma que a contradição reside em deixar o banco
executar valor do qual não é credor. Asseverou, ainda, existir
contradição no que diz respeito a conexão pois deve evitar de-
cisões conflitantes. Em relação ao pedido de litigância de má-
fé asseverou que a contradição reside no fato do próprio em-
bargado ter mencionado na inicial a existência da ação revisio-
nal em curso deveria ter, no mínimo, distribuído a ação por
dependência. Decido Em que pese os argumentos apresentados
pelo embargante, verifica-se que os embargos não merecem ser
acolhidos. Inicialmente por que não existem contradições a se-
rem sanadas. Primeiramente, como asseverado na referida de-
cisão, é entendimento pacífico na doutrina e jurisprudência que
a existência de ação revisional em curso não retira a exigibili-
dade e liquidez do título. Em relação a alegação de conexão,
verifica-se que a Sumula n.° 235 do STJ já pacificou a discus-
são, conforme constante no corpo da referida decisão. O pedi-
do de litigância de má-fé foi devidamente apreciado, não en-
tendendo esse Juízo ser hipótese de configuração. Inclusive,
considere-se que foi determinada a suspensão da presente exe-
cução para aguardar a liquidação da sentença proferida na ação
em trâmite perante a 5ª Vara Cível para adequação da presente
execução. Assim sendo, conheço dos embargos declaratórios
interpostos em razão de serem tempestivos, mas nego provi-
mento em virtude de inexistir obscuridades, contradições ou
onussoes a serem corrigidas. -Advs. TATIANA KALKO TUR-
QUETI C. BARRETO, FERNANDA FORTUNATO MAFRA,
ALEXANDRE TORRES VEDANA e SANTIAGO LOSSO-.

52. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-78902/2006-AGNAL-
DO PAIM PEDRO e outro x HSBC BANK BRASIL S/A- Inti-
mem-se as partes para manifestar-se ante os termos da petição
de fls. 268, apresentada pelo perito. -Advs. ELVIO RENATO
SEVERO, HERRMANN EMMEL SCHWARTZ, DOUGLAS
DOS SANTOS, ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI, FER-
NANDO JOSE GONCALVES, JONAS ROBERTO JUSTI
WASZAK, JOSE IVERSON NOGOZEKI e LUIZ SGANZE-
LLA LOPES-.

53. ORDINARIA-79057/2006-BIC BRASIL S/A x RODOLFO
CREPLIVE e outro- Na impugnação à contestação, e também
na resposta à recovenção, houve juntada de documentos. A pro-
pósito, intimem-se os requeridos para se pronunciarem em 10
dias, querendo. -Advs. NEWTON VIEIRA JUNIOR, CARLOS
BAYESTORFF JUNIOR, ADRIANA CASTRO DO PRADO,
MARISOL MARTINS FUZARO, DAVID FERNANDO RO-
DRIGUES, CRISTINA OLIVEIRA FERRI, RICARDO MAR-
TINS BELMONT, JULIO CESAR GANDOLFO, WALDIR
LESKE, GERSON WISTUBA, RAFAEL MOSELE e FABIA-
NA CARVALHO DOS SANTOS-.

54. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-79279/2006-EIDY
NOMADA e outro x BANCO BANESTADO S/A- Recebo o
Recurso de fls. 273/313, no seu duplo efeito. Intime-se a parte
apelada para apresentar contra-razões no prazo de 15 (quinze)
dias. Após, decorrido o prazo, caso não haja apresentação das
contra-razões recursais, certifique-se a escrivania e encaminhe-

se ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as
cautelas e homenagens de estilo. -Advs. MARCO ANTÔNIO
GOMES DE OLIVEIRA e WALTER JOSÉ MATHIAS JUNI-
OR-.

55. RESTAURACAO DE AUTOS-79294/2006-UNIBANCO -
UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A x ROTA 27 CO-
MERCIO DE RODAS E PNEUS LTDA E OUTRO e outro-
Primeiramente, verifico que os executados nem sequer foram
citados da presente restauração, também porque não localiza-
dos. Deve, pois, preliminarmente o advogado subscrito elimi-
nar esse entrave, fornecendo os endereços atualizados ou mes-
mo formalizando o comparecimento espontâneo nos autos. Em
tal caso, convém anexar mandato original. O documento de fls.
60 é cópia simples. Intime-se, pois, o advogado Wilson Benini
(OAB 26914) para se pronunciar em cinco (5) dias. -Advs. LUIS
OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK, ELIETE APA-
RECIDA KOVALHUK e WILSON BENINI-.

56. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-79512/2006-
NITROGENIUS PRODUTOS QUIMICOS LTDA x ELETRO-
FOR RECICLAGEM LTDA- Defiro o pedido retro de fls. 151.
Intime-se o Sócio gerente da executada, Srº João Defendi Neto,
para assinar o Termo de Nomeação de Bens à Penhora. -Advs.
PATRICIA KREMPREL GOULART MEDEIROS e DARLAN
RODRIGUES BITTENCOURT-.

57. INDENIZACAO P/DANOS (SUM)-79533/2006-V N DE
OLIVEIRA M.E. x BANCO ITAU S.A- (sentença em resumo):
POSTO ISSO, julgo parcialmente procedente os pedidos inici-
ais a fim de condenar o requerido Banco Itaú S.A. ao ressarci-
mento à parte autora do valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais)
transferidos indevidamente da conta-corrente da autora, bem
como, à restituição da importância de R$ 2.510,94 (dois mil,
quinhentos e dez reais e noventa e quatro centavos) referente
aos encargos debitados indevidamente na conta corrente da parte
autora, devendo incidir juros moratórios de 1% ao mês desde a
data da citação e correção monetária pela média INPC e IGP-
DI contado a partir 26 de junho de 2006 (com relação aos R$
6.000,00) e desde a data de cada débito indevido, conforme
extratos acostados aos autos (R$ 2.510,94). Considerando-se a
sucumbência recíproca, entretanto de maior parte do banco réu,
condeno o requerido ao pagamento de 75% das custas proces-
suais e a autora aos outros 25%. Fixo os honorários advocatíci-
os em 10% sobre o valor da condenação, cabendo ao patrono
da requerente 75% deste valor e ao patrono do réu os 25% res-
tantes, o que faço levando-se em conta o grau de complexidade
da causa, o local da prestação e o tempo despendido com o
serviço (art. 20, § 3º do CPC). -Advs. PAULO ROBERTO FER-
REIRA SILVEIRA, GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA FRAN-
CO, ADRIANA PIRES HELLER, ADRIANO NERY KUSTER,
FERNANDO DE BONA MORAES, JOSE EDGARD DA CU-
NHA BUENO FILHO e ALESSANDRA CRISTINA MOURO-

58. COBRANCA (SUMARIO)-79666/2006-ROSELI MEIRE-
LES DA SILVA e outro x VIDA SEGURADORA S/A- (senten-
ça em resumo): Ante o exposto, julgo procedente a prsente
AÇÃO DE COBRANÇA para o fim de condenar a ré VIDA
SEGURADORA S/A ao pagamento da indenização no valor de
R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), aos autores, com correção
monetária (pela média INPC/IGP-DI) e juros moratórios de 1%
ao mês, desde a data do óbito (18.07.2004), fato gerador do
direito à indenização prevista na apólice. Pelo princípio da su-
cumbência, condeno a empresa ré ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que arbitro em 20% sobre o
valor da condenação, nos termos do que dispõe o art. 20, pará-
grafo 3º, do Código de Processo Civil. -Advs. SONIA MARIA
ANRELIK e RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAPSKI-.

59. ALVARA-79861/2006-SONIA MARA PEREIRA DOS
SANTOS x - 1. O presente pedido de afvarà para alienação de
parte ideal de imövel pertencente a incapaz não pode ser inde-
ferido por questões formais, em detrimento do direito do inca-
paz, até porque houve o dispêndio de custas. No entanto, o
presente pedido prescinde das seguintes providências: a) Con-
siderando que o inventário dos bens do espólio de Clemente
Pereira dos Santos encontra-se encerrado, todos os interessa-
dos deverão regularizar a representação, no prazo de 10 (dez)
dias, nomeadamente em relação ao postulante; b) De outro vér-
tice, deverá ser regularizada a legitimidade ativa, no caso, o
menor deverá ser representado por sua genitora; c) Os demais
co-proprietários, em razão do direito de preferência, deverão,
de igual forma, assentir com o pedido. 2. Por fim, cumpridos os
itens supra, proceda-se a avaliação do bem. Após a avaliação,
finalmente, dê-se vista ao Ministério Público antes da decisão
que concederá ou não o Alvará pretendido. -Adv. JANETE
SANTIN-.

60. COBRANCA (SUMARIO)-79960/2006-NÚCLEO PARA-
NAENSE DE DECORAÇÃO x SPC&M - COMÉRCIO DE
PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA- Defiro o pedido de fls.
62 e 63. Designo o dia 07/12/2007 às 15:30 hs, para audiência.
Cite-se o requerido, na forma do despacho de fl. 50. -Advs.
PAULO RENATO LOPES RAPOSO e LINCOLN LOUREN-
CO MACUCH-.

61. REVISIONAL (SUMÁRIO)-80085/2007-CARLOS FELIX
DOS SANTOS x BANCO ITAÚ S/A- A advogada deverá com-
provar que cumpriu o determinado no artigo 45 do Código de
Processo Civil. -Advs. FABIANA B. O. PEDROZO e PATRI-
CIA LOREGA BRAGA DE MORAIS-.

62. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-80109/2007-
BANCO CITIBANK S.A. x EMBRAPINUS COMPONENTES
DE MADEIRA LTDA e outro- Esse Juízo não se encontra ca-
dastrado no Bacen- Jud. Defiro a expedição de ofício ao Banco
Central do Brasil, solicitando informações sobre a existência
de contas da executada e, em havendo, seja promovido o blo-
queio judicial das contas e aplicações da mesma até o limite da
dívida, objeto da presente execução, ressalvados os valores
decorrentes de verba salarial. Defiro a expedição de ofício a
Receita Federal. Os ofícios provenientes da Receita Federal
dverão ficar guardados no cofre desta Escrivania e dele terão



Edição nº 7501  -  5ª feira | 29/Nov/2007Edição nº 7501  -  5ª feira | 29/Nov/2007Edição nº 7501  -  5ª feira | 29/Nov/2007Edição nº 7501  -  5ª feira | 29/Nov/2007Edição nº 7501  -  5ª feira | 29/Nov/2007 7171717171

conhecimento apenas as representantes das partes deste pro-
cesso na medida em que se trata de documento de cunho sigilo-
so. Intime-se a parte exequente para efetuar o pagamento das
custas referente a expedição de ofícios. (02) -Advs. CARLOS
FERNANDO CORREA DE CASTRO, ALINE FERNANDA
PEREIRA, ADRIANA D‘AVILA OLIVEIRA, PETERSON
ZNCANELLA e ROSANA JARDIM RIELLA PEDRAO-.

63. COBRANCA (SUMARIO)-80268/2007-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS VILAS NOVAS II x GILMARA
ANGELICA DA SILVA- Defiro o pedido de fls. 87. Oficie-se
conforme requerido. Intime-se a parte requerente para efetuar
o pagamento das custas referente a expedição de ofícios (4). -
Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e FERNANDA PI-
RES ALVES-.

64. DECLARATORIA ( ORDINARIO )-80357/2007-AMARIL-
DO TEIXIEIRA DOS SANTOS x ITAUCARD FINANCEIRA
S.A CRÉDITO FINANCIAMENTO E IN- Intime-se a parte
requerente para manifestar-se ante os termos da contestaçao e
documentos de fls. 49/98. -Advs. RAQUEL ABDO EL ASSAD
e CLAUDIA BUENO GOMES-.

65. INDEN.P/DANOS MORAIS (ORD)-80477/2007-EUCLI-
DES GIROLAMO SCALCO x ROBERTO REQUIÃO DE
MELLO E SILVA- Recebo o Recurso de Apelação interposto
pela parte requerente às fls. 352/374, em seu efeito suspensivo
e devolutivo, nos termos do artigo 520 do CPC. À parte reque-
rida para que apresentem contra-razões no prazo legal. Decor-
rido o prazo, certifique-se a escrivania se houve apresentação
da contra-razões e após remetam-se os autos ao Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas e homena-
gens de estilo. -Advs. ANTONIO ACIR BREDA, RODRIGO
MUNIZ SANTOS, JULIANO BREDA, JOSÉ GUILHERME
BREDA, ANA PAULA ZANATTA, RUTH ELENA DE ME-
LLO E SILVA, IVANA PEREIRA JORGE CORDEIRO e LEO-
NIDAS FERREIRA CHAVES FILHO-.

66. ALVARA-80516/2007-RUTH LOPES DE OLIVEIRA x -
Diante da documentação acostada aos autos e do pagamento do
imposto de transmissão a título de morte devido (fls.13), defiro
de fls. 2 para o efeito de autorizar a expedição do alvará ali
requerido. Custas na forma da lei. Oportunamente, arquive-se.
-Adv. LIGIA GOEBEL-.

67. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-80519/2007-BAN-
CO ITAU S.A x ARNALDO DE ALMEIDA SOBRINHO e ou-
tro- Defiro o pedido de fls. 22. Expeça-se mandado para pe-
nhora, intimação e avaliação. A escrivania para que proceda o
bloqueio on line do veículo. Intime-se a parte requerente para
efetuar o pagamento das custas referente a expedição de man-
dado e ofício. -Advs. DANIEL HACHEM e JULIO CESAR
DALMOLIN-.

68. REVISAO DE CONTRATO-80620/2007-ROBERTO SE-
GUNDO BROETTO e outro x AW EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/C LTDA- À vista dos documentos retro,
concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Au-
torizo o depósito das parcelas tidas como incontroversas, de
acordo com a lei 10931/04, vencidas e vincendas; todavia asse-
gura-se a requerida o direito de discutir a suficiência no curso
da lide, até final julgamento. Nesse sentido, os depósitos das
prestações não podem impedir a requerida do direito constitu-
cional de ação. O valor atribuído à causa é inferior a 60 vezes o
salário mínimo, logo o rito será o sumário. Para tal fim designo
o dia 11 de fevereiro de 2008, às 13:30 horas; Cite-se e intime-
se, sob pena de revelia e confissão, salvo se do contrário resul-
tar da prova dos autos. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI, MAURO CURY FILHO e DANIELE NEVES PO-
PIKA-.

69. INDENIZACAO ( ORDINARIA )-80656/2007-LILIANE
CARVALHO DA SILVA BARREIROS e outro x CARLOS
ALBERTO DE CARVALHO e outro- Diante do contido no art.
70, III, do CPC, defiro o pedido de denunciação à lide feita
pela ré. Cite-se o denunciado à lide Cia Excelsior de Seguros
observando-se o endereço declinado na petição de fls. 940, para
contestar, no prazo de 15 (quinze) dais, com as advertências
legais. Intime-se a parte requerida para efetuar o pagamento
das custas referente a citação da denunciada. -Advs. LUIZ FER-
NANDO PEREIRA, ALCEU PREISNER JUNIOR, FERNAN-
DO VERNALHA GUIMARAES, LUCIANO VERNALHA
GUIMAR ES, PATRICK G. MERCER, JORGE R. RIBAS TIMI,
MARCELO MARQUARDT, KLEBER DE OLIVEIRA, ADE-
LINO MARCON, PAULO ROBERTO PEGORARO JUNIOR
e AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-.

70. COBRANCA (ORDINARIO)-80793/2007-ESPÓLIO DE
JOSÉ MACIEL DE MIRANDA (REP. STELA TEMP x BAN-
CO BRADESCO S/A.-Intime-se a parte requerente para mani-
festar-se ante os termos da contestação e documentos de fls.
75/87. -Advs. SÉRGIO AUGUSTO GOMEZ, MURILO CEL-
SO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-.

71. REVISAO CONTRATUAL ( SUM )-80829/2007-MÁRCIO
LUIZ DE OLIVEIRA x BANCO ABN AMRO REAL BANK S/
A- 1. Anote-se a gratuidade da justiça deferida nos autos de
Agravo de Instrumento n° 44862-6. 2. Acolho a emenda à ini-
cial (fis. 39/50). 3. MARCIO LUIZ DE OLIVEIRA propôs ação
de revisão contratual com pedido de tutela antecipada em des-
favor de BANCO ABN AMRO REAL BANK SIA., objetivan-
do, inaudita altera parte, 1) depósito judicial das prestações no
valor de R$572,53; 2) manutenção na posse do veículo objeto
do financiamento; e 3) não inscrição do nome do autor nos
cadastros de proteção ao crédito. Assevera o autor ter firmado
com o banco réu contrato de financiamento de veículo no valor
de R$11.400,00, a ser pago em 24 parcelas de R$699,14. Alega
já ter pago oito do total de parcelas. Sustenta que pretende cum-
prir com as suas obrigações, contudo, afirma que o réu tem
cobrado taxas e encargos abusivos e ilegais, onerando excessi-
vamente o contrato em desfavor do autor e, por conseguinte,
desequilibrando a relação contratual. Ao final, pleiteia a revi-
são das cláusulas contratuais para o fim de expurgar todos os

encargos que entende indevidos. E, em síntese, o relatório. Posto
isso, decido. Diante dos fatos narrados e da documentação tra-
zida aos autos, tenho como ausentes os pressupostos processu-
ais necessários para o deferimento da tutela pretendida. Veja-
mos. Com todo o respeito que merecem as opiniões em sentido
contrário, tenho para mim que a simples afirmação de que o
contrato ou o título que deu base à inscrição do devedor em
quaisquer dos serviços de proteção ao crédito está sendo discu-
tido em juízo não basta, só por si, para dar ensejo à concessão
de um provimento satisfativo, tal como a antecipação dos efei-
tos da tutela, no caso, consistente na não inclusão do nome do
autor nos cadastros de proteção ao crédito. Entendo que cada
caso deve ser analisado de acordo com as suas peculiaridades
próprias, de uma realidade concreta, de atos e fatos que se pra-
ticam por decorrência de acordo ou desacordo com o contrato
ou com a lei. E da análise desses fatos, da verossimilhança de-
les, que se encontram de algum modo suficientemente prova-
dos, que deve formar-se um juízo específico, amoldado à reali-
dade de uma relação jurídica. O fato de o contrato estar sendo
discutido judicialmente não gera, só por si, a verossimilhança
exigida para a formação do convencimento do juiz, requisito
este essencial para a concessão da tutela antecipada. Com isso,
constata- se que faltam elementos capazes de autorizar a for-
mação de juízo de plausibilidade hábil a convencer da verossi-
milhança da alegação. Ressalta-se que o autor está há oito me-
ses sem efetuar o pagamento das parcelas do financiamento
contratado. Por último, é bem de ver que os cadastros de deve-
dores em mora, que contam com previsão legal, têm inegável
caráter público e social. Reúnem e divulgam dados de suma
importância para todos que de algum modo concedem ou to-
mam empréstimos (por via reflexa a toda sociedade). Sem ele-
mentos plausíveis e suficientemente demonstrados, não se afi-
gura - data venia — atitude responsável simplesmente sonegar
a informação de que determinada pessoa está em dificuldades
financeiras para expor a risco toda a comunidade financeira,
que poderá conceder novo crédito a quem não poderá solvê-lo,
porque vem acumulando dívidas, disso resultando, inexoravel-
mente, no aumento da taxa de juros para os solventes que tam-
bém necessitam de crédito, mas para investir na cadeia produ-
tiva e não para eventualmente solver mútuo vencido. Em rela-
ção ao pedido de manutenção do veiculo na posse do autor,
também não merece prosperar porque esse provimento obstaria
o direito constitucional de ação do credor (artigo 5°, XXXV da
CF). Diante do exposto, indefiro as providências liminares an-
tecipatórias. Admito, se desejar e requerer a parte autora, a ano-
tação, no cadastro, de que a dívida está sendo objeto de discus-
são judicial. Defiro apenas e tão somente o depósito judicial
dos valores tidos como incontroversos, salientando que tal
medida não obstará os efeitos da mora. 4. Audiência de conci-
liação dia 13/05/2008, às 15:00 horas, à qual deverão compare-
cer as partes pessoalmente em condições de transigir, trazendo
propostas definidas e concretas, cálculos atualizados e alterna-
tivas possíveis. 5. Cite-se a parte ré na forma requerida, com
antecedência minima de dez dias para nela comparecer pesso-
almente, apresentando, nesta oportunidade e necessariamente
através de advogado, resposta escrita ou oral, documentos e rol
de testemunhas e, se requerer pericia, formular quesitos e indi-
car assistente técnico, querendo. Faça-se constar do mandado a
advertência de que não comparecendo sem justificativa, ou
comparecendo e não se defendendo, inclusive por não ter ad-
vogado, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição
inicial (arts. 285 e 319, do C.P.C.), salvo se o contrário resultar
de prova dos autos, com prolação de sentença no mesmo ato. -
Adv. MAYLIN MAFFINI-.

72. COBRANCA (SUMARIO)-80862/2007-OSMAR BENEDI-
TO DE CONTO e outro x BANCO ITAU S.A- (sentença em
resumo): “Diante do exposto, julgo procedente o pedido, para
condenar o Banco Itaú S/A. ao pagamento das diferenças a tí-
tulo de correção monetária e de juros remuneratórios nas con-
tas-poupança dos autores, do Plano Bresser (julho 1987,
26,06%, janeiro de 1989, 42,72% e março de 1990, 84,02, des-
contados os percentuais já consíderados pelo Banco a t¡tulo de
correção). O crédito será corrigido monetariamente, pela mé-
dia do INPC-IGPIDI, desde a data dos depósitos a menor e
acrescido de juros de mora de um por cento ao mês a contar da
citação. Condeno-o, igualmente, ao pagamento das custas pro-
cessuais, além dos honorários do procurador da parte autora
que, por apreciaçao eqüitativa, levando em conta a qualidade
do trabalho e tempo exigido para a causa, Mxo em 10% sobre o
montante da condenação atualizado. A execução far-se-á em
conformidade com o art. 652 e seguintes do CPC, instruindo-se
a inicial com memória de cálculo. Feita pública neste ato. Par-
tes intimadas. Registre-se.” -Adv. MARKLÉA DA CUNHA
FERST-.

73. COBRANCA (SUMARIO)-80882/2007-ESPÓLIO DE
VELERIO ANGELO FERRONATO (REP. DEOMIRA x BAN-
CO DO BRASIL S.A- 1. Intime-se o patrono da parte autora
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, promova a juntada aos
autos do instrumento de mandato, sob pena de extinção do fei-
to, de conformidade com o artigo 37 do CPC. 2. No mesmo
prazo deverá a parte autora juntar aos autos termo de compro-
misso de inventariante ou, então, caso inexista inventário, pro-
mova a emenda da inicial para o fim de incluir no pólo ativo da
demanda todos os herdeiros do “de cujus” nos termos da Lei
Civil. 3. Indefiro o pedido de modificação do rito da demanda
tendo em vista não se tratar a presente de nenhum caso que
exija a conversão para o rito ordinário (CPC, artigo 277). 4.
Defiro o pedido de recolhimento das custas processuais ao fi-
nal da demanda, à exceção da Distribuição e Funrejus. Intime-
se a parte autora para que proceda ao recolhimento. -Adv. PAU-
LO ROBERTO GOMES-.

74. COBRANCA (SUMARIO)-80928/2007-LUCI ALVES
ANDRADE x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTI-
PLO- À serventia, para que proceda a exclusão de Manuel Al-
ves de Andrade do pólo ativo da presente demanda. Anotações,
retificações e comunicações necessárias. Cite-se a parte deman-
dada, conforme requerido na inicial, com antecedência mínima
de dez (10) dias em relação ao ato abaixo designado. Designo a
audiência de conciliação, a se realizar no dia 28/04/2008, às
14:00 horas, a qual deverão comparecer ambas as partes. Na

ocasião, não obtida a conciliação, o(s) Réu(s) oferecerá)ão)
resposta, acompanhada de documentos e rol de testemunhas.
Ausente, injustificadamente, a parte requerida, reputar-se-ão
verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC, art. 319), salvo
se o contrário resultar da prova dos autos. Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento de custas referente a ex-
pedição de carta de citação, bem como as custas do 2º Distri-
buidor no importe de R$1,84. -Adv. MARLEI SEIBEL-.

75. COBRANCA (ORDINARIO)-81005/2007-CRISTINA HE-
LENA DIEDRICH e outros x BANCO BRADESCO S A-Inti-
me-se a parte requerente para manifestar-se ante os termos da
contestaçao e documentos de fls. 78/108. -Advs. OSVALDIR
NODARI e JOAO LEONEL ANTOCHESKI-.

76. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-81224/2007-JOSE
CAVASSIN (REP. HANSEL IMOVEIS LTDA.) x ADRIANA
GRACZYK e outro- Visto que a 2ª requerida foi devidamente
citada conforme certidão de fls. 19v, intime-a pessoalmente via
AR, para que manifeste-se sobre a o pedido desistência do fei-
to formulado pela parte requerente. Intime-se a parte requeren-
te para efetuar o pagamento das custas referente a expedição
de carta de citação. -Adv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ-.

77. REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-81351/2007-TA-
NIA REGINA KUPCHAK e outros x JOSE LEONIDAS CA-
VALLI e outro- 1. Acolho a emenda à inicial (fls. 71/72). 2.
Audiência de conciliação dia 28/05/2008 às 14:00 horas, à qual
deverão comparecer as partes pessoalmente em condições de
transigir, trazendo propostas definidas e concretas, cálculos
atualizados e alternativas possíveis. 3. Cite-se a parte ré na for-
ma requerida, com antecedência mínima de dez dias para nela
comparecer pessoalmente, apresentando, nesta oportunidade e
necessariamente através de advogado, resposta escrita ou oral,
documentos e rol de testemunhas e, se requerer pericia, formu-
lar quesitos e indicar assistente técnico, querendo. Faça-se cons-
tar do mandado a advertência de que não comparecendo sem
justificativa, ou comparecendo e não se defendendo, inclusive
por não ter advogado, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alega-
dos na petição inicial (arts. 285 e 319, do C.P.C.), salvo se o
contrário resultar de prova dos autos, com prolação de senten-
ça no mesmo ato.Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento das custas referente a expedição de carta de cita-
ção. -Adv. MARICY PORTUGAL WERNECK-.

78. DECLARATORIA (SUMARIO)-81440/2007-A.C. BRUBE-
LLO CONTABILIDADE LTDA x BANCO ITAÚ S/A- 1. A.C.
BRUBELLO CONTABILIDADE LTDA. ajuizou a presente
ação declaratória de nulidade de título com pedido de tutela
antecipada em face de BANCO ITAU SIA., pretendendo, inau-
dita altera parte, o cancelamento do protesto contra si efetuado
pelo réu, bem como a exclusão do seu nome do SERASA. As-
severa o autor na inicial que foi surpreendido ao ser informado
que seu nome estava inscrito no cadastro de proteção ao crédi-
to por uma dívida no valor de R$4.226,79. Informa que referi-
do valor é proveniente de uma letra de câmbio sacada com fun-
damento em cláusula mandato existente no contrato de abertu-
ra de conta corrente firmado entre as partes. Sustenta que refe-
rido título é nulo, pois advém de uma cláusula nula de pleno
direito. É, em sintese, o relatório. Posto isso, decido. Diante
dos fatos narrados e da documentação trazida aos autos tenho
como presentes os pressupostos processuais necessários para o
deferimento da tutela pretendida. Entendo que, no que tange à
inscrição de nome em serviço de proteção ao crédito e cancela-
mento de protesto, cada caso deve ser analisado de acordo com
as suas peculiaridades próprias, de uma realidade concreta, de
atos e fatos que se praticam por decorrência, de acordo ou de-
sacordo com o contrato ou com a lei. E da análise desses fatos,
da verossimilhança deles, que se encontram de algum modo
suficientemente provados, que deve formar-se um juízo especí-
fico, amoldado à realidade de uma relação jurídica. O protesto
de título em nome do autor restou comprovado pelc documento
de fis. 17. Para a concessão da tutela antecipada faz-se neces-
sário que e configurada a verossimilhança das alegações do
requerente e que haja fundado recelo de dano irreparável ou de
difícil reparação. O fundado receio de dano de difícil repara-
ção se torna evidente na medida em que é presumível que o
protesto cambiale a inscrição do nome de uma pessoa, fisica ou
jurídica, em serviço de proteção ao crédito atinge a sua credibi-
lidade junto ao comércio e às instituições financeiras. Num ju-
ízo sumário de cognição observo que as alegações do autor
encontram-se respaldadas em jurisprudência dominante do Su-
perior Tribunal de Justiça, suficientes para caracterizar a ve-
rossimilhança do direito postulado e, de conseqüência, justifi-
car a antecipação dos efeitos da tutela (cito): “(...) há nesta
Corte o reconhecimento de nulidade de cláusula inserida em
contrato de adesão, em que o devedor autoriza o credor a sacar
letras de câmbio representativas de qualquer das suas obriga-
ções. O entendimento firmado é no sentido de que nula se afi-
gura a cártula cambial emitida nessas condições, a teor do enun-
ciado n. 60 da Súmula/STJ, consoante adotado no julgado, cuja
ementa se transcreve? ‘Sustação de protesto. Cláusula manda-
to. Procedentes da Corte. l. Merece prestigiado o Acórdão que
reconhece a presença do ‘fumus boni iuris’ e do ‘periculum in
mora’ em ação de sustação de protesto por falta de aceite, con-
siderando que o título foi emitido com base em cláusula man-
dato, não admitida pela jurisprudência da Corte, a teor da Sú-
mula n° 60. 2. Recurso Especial não conhecido.’ (Recurso Es-
pecial 243.765, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ
11.12.2000); ainda acerca do tema, esta Corte pacificou o en-
tendimento de que ‘é nula a cláusula contratual em que o deve-
dor autoriza o credor a sacar, para cobrança, letra de câmbio
representativa de qualquer quantia em atraso.’ (REsp 95.625/
MG, Relator Min. Waldemar Zveiter, DJ de 09/06/97)” (grifel)
(STJ - Recurso Especial 684.183-RS - Processo de Origem 2004/
0121003-8 - Rel. Min. Castro Filho - 24/08/2007) Diante do
exposto e com fulcro no artigo 273 do CPC, concedo a tutela
antecipada requerida pelo autor e, de conseguinte, determino a
expedição de ofício ao 1° Tabelionato de Protesto de Títulos
para que promova o cancelamento provisório do protesto des-
crito nas fls. 17, assim como a expedição de oficio ao SERASA
para que proceda ao cancelamento provisório da inscrição rela-
cionada a esta lide. 2. Audiência de conciliação dia 28/05/2008,

às 14:30 horas, à qual deverão comparecer as partes pessoal-
mente em condições de transigir, trazendo propostas definidas
e concretas, cálculos atualizados e alternativas possíveis. 3. Cite-
se e intime-se a parte ré na forma requerida, com antecedê mí-
nima de dez dias para nela comparecer pessoalmente, apresen-
tando, nesta oportunidade e necessariamente através de advo-
gado, resposta escrita ou oral, documentos e rol de testemu-
nhas e, se requerer pencia, formular quesitos e indicar assisten-
te técnico, querendo. Faça-se constar do mandado a advertên-
cia de que não comparecendo sem justificativa, ou compare-
cendo e não se defendendo, inclusive por não ter advogado,
reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial
(arts. 285 e 319, do C.P.C.), salvo se o contrário resultar de
prova dos autos, com prolação de sentença no mesmo ato. Inti-
me-se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas
referente a expedição de carta de citação e ofício. -Adv. JULIO
CESAR DALMOLIN-.

79. COBRANCA (SUMARIO)-81514/2007-JOAO SIMAO FI-
LHO x BANCO DO BRASIL S.A- 1. Tendo em vista o valor
atribuído a causa, a presente demanda deverá tramitar pelo rito
sumário, nos termos do artigo 275, do CPC. A escrivania, para
que proceda as anotações, retificações e comunicações neces-
sárias, inclusive ao cartório distribuidor. 2. Sem prejuízo ao
andamento do feito, indefiro o pedido de gratuidade. Isto por-
que, os elementos encontrados nos autos e a natureza da lide
afastam a presunção de hipossuficiência. O escrivão deverá
parcelar as custas em até quatro vezes, a exceção da distribui-
ção e do FUNREJUS. Certifique-se o escrivão o valor das cus-
tas. 3. Cite-se a parte demandada, conforme requerido na inici-
al, com antecedência mínima de dez (10) dias em relação ao
ato abaixo designado. 4. Desi no audiência de conciliação, a se
realizar no dia 14/04/2008, às 13:30 horas, a qual deverão com-
parecer ambas as partes. Na ocasião, não obtida a conciliação,
o(s) réu(s) oferecerá(ão) resposta acompanhada de documen-
tos e rol de testemunhas. 5. Ausente, injustificadamente, a par-
te requerida, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na
inicial (CPC, art. 319) - salvo se o contrário resultar da prova
dos autos. Intime-se a parte requerente para efetuar o paga-
mento das custas referente a expedição de carta de citação, bem
como as custas processuais no importe de R$ 196,00. -Adv.
ERALDO LACERDA JUNIOR-.

80. EXECUCAO-81530/2007-CITYSHOP ADMINISTRADO-
RA DE BENS SOCIEDADE LTDA e outro x IARA MENDON-
ÇA CONFECÇÕES LTDA- (sentença em resumo): Ante o ex-
posto, indefiro a petição inicial (CPC, art. 295, III, c.c. art.
598), e declaro extinto o processo executivo, por falta de uma
das condições da ação, como acima explicitado, razão pela qual,
condeno os exequentes ao pagamento das custas processuais. -
Advs. CESAR AUGUSTO BROTTO, VINICIUS MORO CON-
QUE, ADRIANA MORO CONQUE PRIGOL e ANDERSON
BORCATH BARBERI-.

81. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-81673/2007-JOSÉ
RICARDO EDLING x C&A MODAS LTDA- Faculto a parte
autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento
(CPC, art. 284), a emenda à inicial para que relate de forma
clara e precisa os fatos que envolvem a presente çlide (CPC,
art. 282). -Adv. ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE-
.

82. SUMÁRIO-81674/2007-IZABEL CORDEIRO ADAD x
MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A- 1. Defiro os
benefícios da assistência judiciária, nos termos da lei 1060/50.
2. Faculto a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a emenda à
petição inicial, sob pena de indeferimento (artigo 284, do CPC),
para que: a) informe sobre a existência de inventário em nome
do falecido, bem como promova eventualmente a juntada de
termo de compromisso de inventariante. Em caso negativo, in-
forme o rol completo dos herdeiros do falecido nos termos da
Lei Civil, lembrando- se que o artigo 4°, da Lei n.° 6.194/74
teve sua redação derrogada pelo novo Código Civil em vigên-
cia. Com efeito, a indenização no caso de morte será paga de
acordo com o disposto no art. 792 da Lei n° 10.406 de janeiro
de 2002 (redação dada pela Lei n° 11.482, de 2007). b) junte
aos autos certidões de óbitos (fls. 16 e 20) originais, ou fotocó-
pias autenticadas, vez que se tratam de cópias. 3. Oficie-se a
FENASEG, para que informe a quem, quando e quanto foi pago
relativamente ao seguro obrigatório DPVAT nos casos descri-
tos na inicial. -Adv. AURELIANO PERNETTA CARON-.

83. INDENIZACAO ( SUMARIA )-81676/2007-EDUARDO
CEZAR DE CASTRO x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO- 1. Defiro os benefícios da assistência judiciária,
nos termos da Lei 1060/50. Anote-se. 2. EDUARDO CEZAR
DE CASTRO propôs a presente ação de indenização por danos
morais com pedido de tutela antecipada em desfavor de HSBC
BANK BRASIL SIA. - BANCO MULTIPLO, objetivando, inau-
dita altera parte, a exclusão de seu nome do cadastro do SERA-
SA e demais órgãos de proteção ao crédito. Aduz o autor na
inicial que mantinha uma conta corrente junto ao banco réu e
que ainda restava um saldo devedor no montante de R$1.987,09.
Sustenta que, diante da inscrição de seu nome no Serasa e da
comunicação do débito, efetuou o pagamento da quantia indi-
cada pela empresa de cobrança “Ação Assessoria”, em nome
do Banco réu, isto é, R$597,70, valor esse oferecido com des-
contos. Entretanto, assevera que, mesmo tendo feito o paga-
mento, seu nome continua inscrito no Serasa, razão pela qual
requer a concessão da tutela antecipada. É, em síntese, o rela-
tório. Posto isso, decido. Diante dos fatos narrados e da docu-
mentação trazida aos autos, tenho como presentes os requisitos
necessários para o deferimento da tutela pretendida. A verossi-
milhança do direito reside, nesse momento processual, nos do-
cumentos trazidos aos autos e da alegação do autor em ter pago
a dívida que possuia com o Banco réu. Ressalte-se o compro-
vante de fls. 14, que demonstra a quitação pelo autor com o
desconto que lhe foi oferecido. O periculum in mora advém da
possibilidade de o autor sofrer prejuízos de ordem patrimonial
e moral mediante restrições ao seu crédito, motivadas pela in-
clusão, a princípio, indevida de seu nome nos cadastros de pro-
teção ao crédito, até que o seu direito seja analisado em caráter
definitivo nesse processo de conhecimento. Sendo assim, defi-
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ro a tutela requerida e, por conseguinte, determino a expedição
de ofício ao SPC e SERASA a fim de que se abstenham de
prestar informações negativas a respeito do autor, devendo ser
consignado, no ofício, que a exclusão se refere unicamente ao
débito arrolado na presente inicial, não abrangendo outros re-
gistros eventualmente feitos por credores. 3. Audiência de con-
ciliação dia 23/05/2008 às 14:30p horas, à qual deverão com-
parecer as partes pessoalmente em condições de transigir, tra-
zendo propostas definidas e concretas, cálculos atualizados e
alternativas possíveis. 4. Cite-se a parte ré na forma requerida,
com antecedência mínima de dez dias para nela comparecer
pessoalmente, apresentando, nesta oportunidade e necessaria-
mente através de advogado, resposta escrita ou oral, documen-
tos e rol de testemunhas e, se requerer pericia, formular quesi-
tos e indicar assistente técnico, querendo. Faça-se constar do
mandado a advertência de que não comparecendo sem justifi-
cativa, ou comparecendo e não se defendendo, inclusive por
não ter advogado, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados
na petição inicial (arts. 285 e 319, do C.P.C.), salvo se o con-
trário resultar de prova dos autos, com prolação de sentença no
mesmo ato. -Adv. CLAUDIA REJANE NODARI-.

84. INDENIZACAO ( SUMARIA )-81678/2007-JULIANA DE
MATOS x BANCO DO BRASIL S/A- 1. Defiro os benefícios
da assistência judiciária, nos termos da Lei 1060/50. Anote-se.
2. JULIANA DE MATOS propôs a presente ação de indeniza-
çäo por danos morais com pedido de tutela antecipada em des-
favor de BANCO DO BRASIL SIA., objetivando, inaudita al-
tera parte, a exclusão de seu nome do cadastro do SERASA.
Aduz a autora na inicial ter sido surpreendida ao ser informada
de que seu nome encontrava-se inscrito no cadastro de prote-
ção ao crédito por um suposto débito com o réu. Alega que em
agosto de 2005 o Instituto Mauro Goulart promoveu a abertura
de uma conta corrente em seu nome na agência n° 3792-3, com
o fim de receber a remuneração do estágio que estava realizan-
do. Terminado o período do estágio, sustenta que retirou da
conta todos os valores percebidos, pois não tinha a intenção de
utilizá-la mais, contudo, afirma que o Banco réu não encerrou
mencionada conta. Assevera nada dever ao Banco réu, porque
somente teria sacado o valor que lhe foi creditado. E, em sínte-
se, o relatório. Posto isso, decido. Diante dos fatos narrados e
da documentação trazida aos autos, tenho como presentes os
requisitos necessários para o deferimento da tutela pretendida.
A verossimilhança do direito reside, nesse momento processu-
al, nos documentos trazidos aos autos e da alegação da autora
em ter sacado da conta corrente aberta junto ao réu a totalidade
dos valores que lhe foram creditados, demonstrando, assim, a
sua intenção de não mais movimentar a conta corrente aberta.
O periculum in mora advém da possibilidade de a autora sofrer
prejuízos de ordem patrimonial e moral mediante restrições ao
seu crédito, motivadas pela inclusão, a princípio, indevida de
seu nome nos cadastros de proteção ao crédito, até que o seu
direito seja analisado em caráter definitivo nesse processo de
conhecimento. Sendo assim, defiro a tutela requerida e, por
conseguinte, determino a expedição de ofício ao SERASA a
fim de que se abstenha de prestar informações negativas a res-
peito da autora, devendo ser consignado, no ofício, que a ex-
clusão se refere unicamente ao débito arrolado na presente ini-
cial, não abrangendo outros registros eventualmente feitos por
credores. 3. Audiência de conciliação dia 23/05/2008 às 14:00
horas, à qual deverão comparecer as partes pessoalmente em
condições de transigir, trazendo propostas definidas e concre-
tas, cálculos atualizados e alternativas possíveis. 4. Cite-se a
parte ré na forma requerida, com antecedência mínima de dez
dias para nela comparecer pessoalmente, apresentando, nesta
oportunidade e necessariamente através de advogado, resposta
escrita ou oral, documentos e rol de testemunhas e, se requerer
pencia, formular quesitos e indicar assistente técnico, queren-
do. Faça-se constar do mandado a advertência de que não com-
parecendo sem justificativa, ou comparecendo e não se defen-
dendo, inclusive por não ter advogado, reputar-se-ão verdadei-
ros os fatos alegados na petição inicial (arts. 285 e 319, do
C.P.C.), salvo se o contrário resultar de prova dos autos, com
prolação de sentença no mesmo ato. -Adv. JAIRO ELEASAR
PINTO RIBEIRO-.

85. COBRANCA (SUMARIO)-81682/2007-CONDOMINIO
EDIFICIO DOURADOS x JANILDO FRANCO- 1. Audiência
de conciliação dia 26/05/2008 às 13:30 horas, à qual deverão
comparecer as partes pessoalmente em condições de transigir,
trazendo propostas definidas e concretas, cálculos atualizados
e alternativas possiveis. 2. Cite-se a parte ré na forma requeri-
da, com antecedência minima de dez dias para nela compare-
cer pessoalmente, apresentando, nesta oportunidade e necessa-
riamente através de advogado, resposta escrita ou oral, docu-
mentos e rol de testemunhas e, se requerer pencia, formular
quesitos e indicar assistente técnico, querendo. Faça-se constar
do mandado a advertência de que não comparecendo sem justi-
ficativa, ou comparecendo e não se defendendo, inclusive por
não ter advogado, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados
na petição inicial (arts. 285 e 319, do C.P.C.), salvo se o con-
trário resultar de prova dos autos, com prolação de sentença no
mesmo ato. Intime-se a parte requerente para efetuar o paga-
mento das custas referente a expedição de carta de citação. -
Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-.

86. COBRANCA (SUMARIO)-81684/2007-CONDOMINIO
EDIFICIO COPERNICO x SERGIO LUIZ ZACARIAS- 1.
Audiência de conciliação dia 27/05/2008, às 14:30 horas, à qual
deverão comparecer as partes pessoalmente em condições de
transigir, trazendo propostas definidas e concretas, cálculos
atualizados e alternativas possíveis. 2. Cite-se a parte ré na for-
ma requerida, com antecedência mínima de dez dias para nela
comparecer pessoalmente, apresentando, nesta oportunidade e
necessariamente através de advogado, resposta escrita ou oral,
documentos e rol de testemunhas e, se requerer pericia, formu-
lar quesitos e indicar assistente técnico, querendo. Faça-se cons-
tar do mandado a advertência de que não comparecendo sem
justificativa, ou comparecendo e não se defendendo, inclusive
por não ter advogado, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alega-
dos na petição inicial (arts. 285 e 319, do C.P.C.), salvo se o
contrário resultar de prova dos autos, com prolação de senten-
ça no mesmo ato. Intime-se a parte requerente para efetuar o

pagamento das custas referente a expedição de mandado. -Advs.
ROGERIO BUENO DA SILVA e RODRIGO TEIXEIRA DE
FARIA-.

87. COBRANCA (SUMARIO)-81685/2007-CONDOMINIO
RESIDENCIAL KRIPTON x ALUISIO NEVES e outro- 1.
Audiência de conciliação dia 22/05/2008, às 15:00 horas, à qual
deverão comparecer as partes pessoalmente em condições de
transigir, trazendo propostas definidas e concretas, cálculos
atualizados e alternativas possíveis. 2. Cite-se a parte ré na for-
ma requerida, com antecedência mínima de dez dias para nela
comparecer pessoalmente, apresentando, nesta oportunidade e
necessariamente através de advogado, resposta escrita ou oral,
documentos e rol de testemunhas e, se requerer pericia, formu-
lar quesitos e indicar assistente técnico, querendo. Faça-se cons-
tar do mandado a advertência de que não comparecendo sem
justificativa, ou comparecendo e não se defendendo, inclusive
por não ter advogado, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alega-
dos na petição inicial (arts. 285 e 319, do C.P.C.), salvo se o
contrário resultar de prova dos autos, com prolação de senten-
ça no mesmo ato. Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento das custas referente a expedição de mandado. -Advs.
FERNANDA PIRES ALVES e LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ-.

88. COBRANCA (SUMARIO)-81686/2007-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS COTOLENGO I x LUIS FERNAN-
DO DO NASCIMENTO e outro- 1. Audiência de conciliação
dia 27/05/2008 às 15:00 horas, à qual deveräo comparecer as
partes pessoalmente em condições de transigir, trazendo pro-
postas definidas e concretas, cálculos atualizados e alternati-
vas possíveis. 2. Cite-se a parte ré na forma requerida, com
antecedência mínima de dez dias para nela comparecer pesso-
almente, apresentando, nesta oportunidade e necessariamente
através de advogado, resposta escrita ou oral, documentos e rol
de testemunhas e, se requerer pencia, formular quesitos e indi-
car assistente técnico, querendo. Faça-se constar do mandado a
advertência de que não comparecendo sem justificativa, ou
comparecendo e não se defendendo, inclusive por não ter ad-
vogado, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição
inicial (arts. 285 e 319, do C.P.C.), salvo se o contrário resultar
de prova dos autos, com prolação de sentença no mesmo ato.
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das cus-
tas referente a expedição de mandado. -Adv. CLAÚDIO MAR-
CELO BAIAK-.

89. OBRIGACAO DE FAZER (SUMARIO)-81687/2007-OSNI
KLAS NOGUEIRA PASSOS x UNIMED-SOC COOP DE
SERV MED E HOSPITALARES DE CTBA- 1. Anote-se a pri-
oridade no andamento do feito, tendo em vista que o autor con-
ta com mais de sessenta anos de idade (Lei 10741/2003). 2.
OSNI KLAS NOGUEIRA PASSOS ajuizou a presente ação de
obrigação de fazer com pedido de tutela antecipada em desfa-
vor de UNIMED - SOC. COOP. DE SERV. MED. E HOSPITA-
LARES DE CURITIBA, objetivando, inaudita altera parte, seja
determinado à ré que “autorize todas as seções de quimiotera-
pia com o medicamento Avastin para o autor emitindo toda
documentação necessária pelo tempo que for necessário a rea-
lização do tratamento”, bem como determinaçäo para que a ré
“entregue a pomeira guia devidamente liberada, para que o au-
tor possa resgatar seu cheque junto à clínica que realizou a
quimioterapia, devendo a requerida arcar com o pagamento do
medicamento”. Aduz o autor na inicial manter com a ré contra-
to de plano de saúde há mais de quinze anos, pagando atual-
mente o valor médio de R$1.619,98 mensais. Alega ser porta-
dor da doença Adenocarcinoma de Pulmão (câncer de pulmão),
e que lhe foi prescrito tratamento de quimioterapia de Taxol e
Paraplatina associados a Avastin, a cada vinte e um dias. Sus-
tenta o autor que entregou à Unimed guia com pedido de libe-
ração dos medicamentos prescritos pela sua médica e que a ré,
via telefone, informou-lhe de que a medicaçäo havia sido libe-
rada. Assevera que na data de 19/10/2007 dirigiu-se ao . Insti-
tuto de Câncer e Transplante para realizar a quimioterapia e
que, após o recebimento da medicação, foi comunicado de que
a ré na verdade não havia liberado o tratamento. Assim sendo,
segundo ainda alega, foi orientado pelo Instituto a emitir um
cheque cauçäo no montante de R$15.536,06, relativo ao custo
dos medicamentos. Por fim, sustenta que solicitou à ré a guia
não liberada, como forma de comprovação do ocorrido, contu-
do, a ré teria se negado a entregá-la, apenas informando-o de
que o medicamento seria experimental e que não estava regis-
trado na Anvisa. E, em síntese, o relatório. Posto isso, decido.
Diante dos fatos narrados e da documentação que instrui os
autos, tenho como presentes os requisitos indeclináveis para o
deferimento da tutela pretendida. A verossimilhança do direito
advém nessa fase de cognição sumária das alegações do autor e
dos documentos juntados com a inicial, os quais comprovam
que o autor possui relação jurídica com a ré; está em dia com as
suas obrigações; é portador adenocarcinoma pulmonar; e lhe
foi prescrito tratamento de quimioterapia com Taxol e Parapla-
tina associados a Avastin, a cada vinte e um dias. Além disso,
em rápida consulta ao site da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (Anvisa) — www.anvisa.gov.br - constatou-se que o
medicamento Avastin já se encontra registrado no país desde
09/01/2006, registros sob n° 10100.0637/001-5 e n°
10100.0637/002-3. O periculum in mora reside no receio de
que o lapso temporal inerente à regular tramitação do feito pos-
sa ocasionar lesão grave e de difícil reparação aos direitos do
autor, considerando-se que o estado de saúde do autor poderá
ser profundamente agravado em decorrência da não realização
do tratamento médico que lhe foi prescrito. Isso exposto e con-
siderando a existência de prova suficiente, nesse momento pro-
cessual, de que o autor padece da doença descrita na inicial,
assim como o Avastin é a medicação mais adequada, segundo
pareceres médicos, para o tratamento de quimioterapia ao qual
o autor necessita se submeter, com fulcro no artigo 273 do Có-
digo de Processo Civil, defiro o pedido de tutela antecipada e,
de conseguinte, determino à ré qu.e proceda aos atos materiais
necessários no sentido de que o autor receba o tratamento de
quimioterapia com a medicação que lhe foi prescrita e pelo
prazo necessário, bem como determino à ré que promova ainda
os atos materiais imprescindíveis (liberação da guia médica)
para que o autor possa resgatar o cheque emitido em favor do

Instituto de Câncer e Transplante Ltda. Por ora, deixo de fixar
multa cominatória por descumprimento de ordem judicial por
entender, nesse momento, desnecessária. 3. Audiência de con-
ciliação dia 18/04/2008, às 15:00 horas, à qual deverão compa-
recer as partes pessoalmente em condições de transigir, trazen-
do propostas definidas e concretas, cálculos atualizados e al-
ternativas possíveis. 4. Cite-se a parte ré na forma requerida,
com antecedência mínima de dez dias para nela comparecer
pessoalmente, apresentando, nesta oportunidade e necessaria-
mente através de advogado, resposta escrita ou oral, documen-
tos e rol de testemunhas e, se requerer pericia, formular quesi-
tos e indicar assistente técnico, querendo. Faça-se constar do
mandado a advertência de que não comparecendo sem justifi-
cativa, ou comparecendo e não se defendendo, inclusive por
não ter advogado, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados
na petição inicial (arts. 285 e 319, do C.P.C.), salvo se o con-
trário resultar de prova dos autos, com prolação de sentença no
mesmo ato. Intime-se a parte requerente para efetuar o paga-
mento das custas referente a expedição de carta de citação. -
Adv. JULIANA LICZACOWSKI MALVEZZI-.

90. DECLARATORIA (SUMARIO)-81688/2007-MAGNO
MARCOS TEIXEIRA x LOJAS PONTO FRIO LTDA- 1. MAG-
NO MARCOS TEIXEIRA propôs a presente ação declaratória
de inexistência de débito cumulada com indenizatória por aba-
lo de crédito com pedido de tutela antecipada em face de LO-
JAS PONTO FRIO LTDA., objetivando, inaudita altera parte,
a exclusão de seu nome do cadastro do SERASA. Assevera o
autor ter sido surpreendido ao ser informado de que o seu nome
estava inscrito no cadastro de inadimplentes do Serasa por uma
suposta dívida com a ré no valor de R$942,00, relativo a uma
linha telefônica da empresa Vivo habilitada para o código de
área 21, cidade do Rio de Janeiro. Sustenta não ter realizado
qualquer negócio jurídico com a ré que pudesse justificar men-
cionado débito, mesmo porque nunca residiu no Rio de Janei-
ro. É, em síntese, o relatório. Posto isso, decido. Diante dos
fatos narrados e da documentação trazida aos autos, tenho como
presentes os requisitos necessários para o deferimento da tute-
la pretendida. A verossimilhança do direito reside, nesse mo-
mento processual, nos documentos trazidos aos autos e na ale-
gação do autor em não ter celebrado com a ré qualquer negócio
jurídico, tendo em vista que fatos como os ora descritos, de
contratação fraudulenta em nome de outrem, são corriqueiros
na atualidade e têm causado prejuízos patrimoniais a inumeras
pessoas. O periculum in mora advém da possibilidade de o au-
tor sofrer prejuízos de ordem patrimonial e moral mediante res-
trições ao seu crédito, motivadas pela inclusão, a princípio,
indevida de seu nome nos cadastros de proteção ao crédito, até
que o seu direito seja analisado em caráter definitivo nesse pro-
cesso de conhecimento. Sendo assim, defiro a tutela requerida
e, por conseguinte, determino a expedição de oficio ao SERA-
SA a fim de que se abstenha de prestar informações negativas a
respeito do autor, devendo ser consignado, no ofício, que a
exclusão se refere unicamente ao débito arrolado na presente
inicial, não abrangendo outros registros eventualmente feitos
por credores. 2. Audiência de conciliação dia 26/05/2008, às
14:00 horas, à qual deverão comparecer as partes pessoalmente
em condições de transigir, trazendo propostas definidas e con-
cretas, cálculos atualizados e alternativas possíveis. 3. Cite-se
a parte ré na forma requerida, com antecedência minima de dez
dias para nela comparecer pessoalmente, apresentando, nesta
oportunidade e necessariamente através de advogado, resposta
escrita ou oral, documentos e rol de testemunhas e, se requerer
pericia, formular quesitos e indicar assistente técnico, queren-
do. Faça-se constar do mandado a advertência de que não com-
parecendo sem justificativa, ou comparecendo e não se defen-
dendo, inclusive por não ter advogado, reputar-se-ão verdadei-
ros os fatos alegados na petição inicial (arts. 285 e 319, do
C.P.C.), salvo se o contrário resultar de prova dos autos, com
prolação de sentença no mesmo ato. Intime-se a parte reque-
rente para efetuar o pagamento das custas referente a expedi-
ção de carta de citação. -Adv. GENEROSO HORNING MAR-
TINS-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 231/2007- SEGUNDA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. ANGELA MARIA MACHADO
COSTA.
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCELO TEI-
XEIRA AUGUSTO.
ESCRIVA: NEUZA MARIA CARMEZINI
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DANIEL HACHEM 0015 000856/2002
DANIEL HAJJAR S. MONTANHA 0017 001150/2002
DANIELLE TET RODRIGUES C 0026 000767/2004
DANTE LUIZ MANZOCHI 0024 000584/2004
DARCI JOSE FINGER 0020 000942/2003
DIRLEI DE ASSUNCAO 0034 000178/2005
DJONATHAN DEBUS 0037 000875/2005
DOUGLAS DOS SANTOS 0038 001010/2005
EDEMILSON PINTO VIEIRA 0033 000168/2005
EDSON ISFER 0004 000384/1994
ELAINE SANCHES (PROMOTOR 0003 000292/1994
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0014 000319/2002
ELIANI GARCIES CHOTI 0042 000098/2006
ELISABETH NASS ANDERLE 0048 000890/2006
ELISEU MENDES DA SILVA 0081 000945/2007
ELIZANGELA MARIA MATIOSKI 0004 000384/1994
ELIZEU MENDES DA SILVA 0099 001658/2007
ELZA SANT ANA LIMA DEMBIS 0039 001363/2005
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0037 000875/2005
ERALDO LACERDA JUNIOR 0093 001644/2007
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0046 000489/2006
ERNANI ANTONIO PIGATTO 0021 001229/2003
ERNANI DE SOUZA CUBAS JUN 0003 000292/1994
EVARISTO ARAG O FERREIRA 0012 001350/2001
FABIANA SILVEIRA 0018 000158/2003
FABIANE TORRES MARIA 0034 000178/2005
FABIANO ROESNER 0098 001657/2007
FABIO HENRIQUE NEGRAO FER 0040 001395/2005
FABIO PACHECO GUEDES 0027 000866/2004
FABIO REIMANN 0007 001039/1998
FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA 0014 000319/2002
FERNANDA RIBEIRETE DE SOU 0043 000367/2006
FERNANDO CHIN FEI 0020 000942/2003
FERNANDO JOSE BONATO 0013 001649/2001
FERNANDO LUIZ KLISIEWICZ 0043 000367/2006
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0084 001167/2007
FLAVIO FALCONE 0034 000178/2005
FLORISVAL SILVA JARDIM CR 0089 001504/2007
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0076 000655/2007
GERMANO ALBERTO DRESCH FI 0031 000005/2005
GILVANO COLOMBO 0082 001080/2007
GIOVANNI JOSE AMORIM 0002 001134/1987
GISELI CRISTINA MARTINS 0032 000149/2005
GIULIANO OD ROCHA 0012 001350/2001
GUILHERME BELTRAO DE ALME 0002 001134/1987
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISK 0005 000450/1998
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IVAN XAVIER VIANNA FILHO 0040 001395/2005
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JOAO CARLOS FLOR 0097 001656/2007
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 0097 001656/2007
JONAS BORGES 0055 001256/2006
JOSANE DALILA F. RODRIGUE 0072 000625/2007
JOSE AUGUSTO ARA JO DE NO 0043 000367/2006
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JOSE EDUARDO VICTORIA 0005 000450/1998
JOSE HERIBERTO MICHELETO 0048 000890/2006
JULIANA LIMA PETRI 0040 001395/2005
JULIANA WERKHAUSER 0020 000942/2003
JULIANE CRISTINA CORREA D 0060 000004/2007

0084 001167/2007
JULIO ASSIS GEHLEN 0051 001039/2006
JULIO JACOB JUNIOR 0042 000098/2006
KALIL JORGE ABBOUD 0058 001475/2006
KIYOSHI ISHITANI 0002 001134/1987
LAURO CAVERSAN JUNIOR 0036 000535/2005
LEANDRO LUIZ ZANGARI 0048 000890/2006
LEONARDO MINOTTO LUIZE 0038 001010/2005
LIGUARU ESPIRITO SANTO NE 0049 000919/2006
LORNA LOREDANA LASCOWSKI 0023 001348/2003
LUCIANE FLAUZINO 0048 000890/2006
LUCIANE LOPES ALVES 0056 001301/2006
LUCIANE SILVA JARDIM CRUZ 0089 001504/2007
LUCIANO HINZ MARAN 0062 000188/2007
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0004 000384/1994
LUIS FERNANDO LISBOA HUMP 0022 001341/2003
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 0009 001304/2000
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0014 000319/2002

0085 001303/2007
LUIZ ALBERTO FONTANA FRAN 0067 000511/2007
LUIZ CELSO DALPRA 0008 001092/1998
LUIZ DANIEL FELIPPE 0070 000566/2007
LUIZ EDSON FACHIN 0040 001395/2005
LUIZ FERNANDO CHEMIM 0069 000540/2007
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0011 001434/2000
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0078 000799/2007
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0003 000292/1994
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0059 001655/2006

0064 000235/2007
0065 000236/2007
0083 001087/2007

MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0011 001434/2000
MARCIA CRISTINA VAZ 0018 000158/2003
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0042 000098/2006
MARCIO DAROS SWENSSON 0011 001434/2000
MARCIO GABRIELLI GODOY 0028 000946/2004
MARCIO JOSE DE SOUZA 0096 001655/2007
MARCIO SILVA SOUTO 0034 000178/2005
MARCO ANTONIO HENGLES 0076 000655/2007
MARCOS ALBERTO GONÇALVES 0040 001395/2005
MARCOS AUR LIO MATHIAS D 0047 000718/2006
MARCOS PAULO JUNGES 0026 000767/2004
MARIA ANARDINA PASCHOAL 0062 000188/2007
MARIA GOMES SAMPAIO 0001 044124/1983
MARIA INES DIAS 0080 000912/2007
MARIA LUCILIA GOMES 0045 000402/2006
MARIA LUIZA ROSARIO DE FR 0028 000946/2004
MARIANA CARVALHO POZENATO 0028 000946/2004
MARIANA STRONA WIEBE 0094 001650/2007
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0056 001301/2006
MARIANE MELILLO FONTAN 0038 001010/2005
MARIO BELTRAMIN JUNIOR 0003 000292/1994
MARLENE A. KASCHAROWSKI 0004 000384/1994
MARLUCIO LEDO VIEIRA 0035 000278/2005
MAURICIO BELESKI DE CARVA 0064 000235/2007
MAURICIO JOS BARROS 0034 000178/2005
MAURICIO MACHADO SANTOS 0064 000235/2007
MAURICIO PIRAGIBE SANTIAG 0063 000195/2007
MAURO LEITNER GUIMARAES F 0002 001134/1987
MELINA GIRARDI FACHIN 0040 001395/2005
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0084 001167/2007
MIEKO ITO 0046 000489/2006
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0020 000942/2003

0042 000098/2006
MOACIR DE CASTRO FARIA 0031 000005/2005
MURILO CELSO FERRI 0037 000875/2005
NATALIA BITENCOURT GASPAR 0040 001395/2005
NELSON GRAMAZIO 0001 044124/1983
NOBERTO BEZERRA MARANHAO 0076 000655/2007
OSVALDO ANTONIO DO NASCIM 0092 001640/2007
OSWALDO DE CASTRO RAMOS J 0010 001329/2000
OTTO HORST FLINKERBUSCH 0014 000319/2002
PATRICIA MARQUES BARROS 0020 000942/2003
PATRICIA PIEKARCZYK 0011 001434/2000
PATRÍCIA REGINA PIASECKI 0076 000655/2007
PATRICK G. MERCER 0076 000655/2007
PAULA NOGARA GUERIOS 0008 001092/1998
PAULO DEQUECH 0017 001150/2002
PAULO FRANZOTTI DE SOUZA 0035 000278/2005
PAULO GUILHERME PFAU 0018 000158/2003
PAULO VINICIUS DE BARROS 0028 000946/2004
RAFAEL AMBROSIO DIAS 0029 001022/2004
RAFAEL DA ROCHA GUAZELLI 0100 001659/2007
RAFAELLA RIBEIRO DIAS 0029 001022/2004
RAPHAEL MÉXICO MARTINS 0077 000663/2007
REGES JOSE REIMANN 0007 001039/1998
RENATA BROCKELT GIACOMITT 0017 001150/2002
RENATO JOSE BORGERT 0022 001341/2003
RENATO RODRIGUES FILHO 0026 000767/2004
RITA CRISTINA PIMPAO CORR 0029 001022/2004
ROBERTA B. BITTENCOURT T. 0022 001341/2003
ROBERTO GEORGEAN 0002 001134/1987
ROBERTO GONCALVES MARTINS 0022 001341/2003
RODRIGO AGUSTINI 0090 001603/2007
ROGERIO HELIAS CARBONI 0090 001603/2007
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0084 001167/2007
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0052 001053/2006
RUY ANTONIO LOPES 0019 000842/2003
SABRINA DE CAMARGO OLIVEI 0002 001134/1987
SADI BONATTO 0013 001649/2001
SANDRO LUIZ PADILHA PETER 0021 001229/2003
SEBASTIAO MENDES DA SILVA 0081 000945/2007
SÉRGIO EDUARDO SAYÃO LOBA 0002 001134/1987
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0027 000866/2004
TATIANA KALKO T. CUNHA BA 0012 001350/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0007 001039/1998
VALERIA CARAMURU CICARELL 0012 001350/2001
VALERIA SUSANA RUIZ 0017 001150/2002

VALMIR TEIXEIRA 0003 000292/1994
VANDERLEY FARIAS 0050 001030/2006
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0012 001350/2001
VANESSA DA COSTA PEREIRA 0035 000278/2005
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0096 001655/2007
VICTOR KUNDZIN 0074 000640/2007
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VIRGINIA MAZZUCCO 0083 001087/2007
WALTER TOFFOLI 0006 000574/1998

1. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-
44124/1983-ARNO CARDOSO E CIA LTDA x INDUSTRIA
E COMERCIO DE JOIAS DORIVALDO LTDA- expeça-se al-
vara na forma requerida as fls. 43. Após, arquivem-se os autos
com as anotações de estilo. Ciencia ao interessado face o expe-
diente de fls. 46 verso.-Advs. NELSON GRAMAZIO, CAR-
LOS ALBERTO DO NASCIMENTO e MARIA GOMES SAM-
PAIO-.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1134/1987-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BR. S/A x CECILIO DO REGO
ALMEIDA e outro-Vistos, etc. Considerando que os devedores
liquidou o debito em execução por meio de transação, hei por
bem em julgar extinta referida execução, o que faço com fulcro
no art. 794, inciso II, determinando o arquivamento dos autos,
uma vez procedidas as anotações de praxe, inclusive na
distribuição.Levante-se a penhora realziada anteriormente, ofi-
ciando-se ao CRI competente. Custas pagas. -Advs. KIYOSHI
ISHITANI, CARLOS ALBERTO GASQUEZ RUFINO, RO-
BERTO GEORGEAN, CLAUDIO XAVIER PETRYK, RO-
BERTO GEORGEAN, SABRINA DE CAMARGO OLIVEI-
RA, SÉRGIO EDUARDO SAYÃO LOBATO, GUILHERME
BELTRAO DE ALMEIDA, MAURO LEITNER GUIMARA-
ES FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

3. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ATO I-292/1994-O MI-
NISTERIO PUBLICO x THOR EQUIPAMENTOS P/LIMPE-
ZA LTDA- Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o
credor, no prazo de cinco dias. -Advs. ERNANI DE SOUZA
CUBAS JUNIOR, MARIO BELTRAMIN JUNIOR, ELAINE
SANCHES (PROMOTORA), ITALO TANAKA JUNIOR, LUIZ
GUILHERME MULLER PRADO e VALMIR TEIXEIRA-.

4. INTERDITO PROIBITÓRIO-384/1994-ECAD ESC. CEN-
TRAL DE ARRC. E DIST x FRISSON LTDA e outros-Oficie-
se na forma requerida as fls. 455. A parte para que antecipe as
custas para expedição de oficio. Sobre o contido na petição de
fls. 456, manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias. -Advs.
LUDOVICO ALBINO SAVARIS, ELIZANGELA MARIA
MATIOSKI, ALDEMAR V. MARTINS FILHO, MARLENE A.
KASCHAROWSKI e EDSON ISFER-.

5. EMBARGOS DE TERCEIRO-450/1998-SONIA INHEIRO
LOREGA x BANFORT BANCO FORTALEZA S/A-Ciência ao
interessado, em face do expediente de fls. 312/314.-Advs.
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI, IDELANIR ERNESTI
e JOSE EDUARDO VICTORIA-.

6. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-574/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x IGUAÇU CELUSOSE
PAPEL S/A E OUTROS- A executada requer a suspensão do
feito, juntamente com o adiamento do leilão dos bens, tendo
em vista o falecimento do Sr. José Carlos Pisani, representante
legal da executada. Contudo, não merece guarida o pedido de
adiamento do leilão dos bens, vez a responsabilidade dos exe-
cutados n proceso de execuçãoé solidaria, assim, o credito pode
ser exigido de qualquer devedore. Posto isto, considerando-se
que os bens penhorados para garantia da execução, e que serao
levados a leilão pertencem a um dos executados (Iguaçu Papel
Celulose Ltda), o leilão deve prosseguir. Ainda, não deve a
execução ser sespensa em face de todos os executados. Toda-
via, considerando o falecimento do Sr. José Carlos Pisani, que
era um dos executados, suspendo a execução em face do mes-
mo pelo prazo de dez dias, a fim de que o espolio do falecido
possa ingressar na demanda. Ressalte-se que é perfeitamente
possivel que o feito seja suspenso somente em face de um dos
executados, tendo é assim que quando oferecidos embargos por
um dos devedores apenas, a suspensão da execuão não afeta os
demais (art. 739, § 3º do CPC. Assim, não é necessario se aguar-
dar a sucessão do Sr. José Carlos Pisani. -Advs. IVAN JERO-
NIMO MARCONDES RIBAS e WALTER TOFFOLI-.

7. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1039/1998-BANCO
PANAMERICANO S/A x JUREMA ENGELKE CARVALHO-
expeça-se carta com AR/MP, na forma postulada anteriormen-
te. A parte para que antecipe as custas para expedição de carta.
-Advs. JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI, ANDREA HERTEL MALUCELLI,
ANGELA ESSER, ANDREA HERTEL MALUCELLI, FABIO
REIMANN e REGES JOSE REIMANN-.

8. EMBARGOS DO DEVEDOR-1092/1998-LUIZ CELSO
DALPRA e outro x IRMAOS THA S/A CONSTRUÇOES IN-
DUSTRIA E COMERCIO-A parte interessada, para que efetue
o deposito antecipado das custas relativas ao Sr. Contador, em
conformidade com o art. 19 e seus paragrafos, do CPC, que
importam em R$ 7,51.-Advs. LUIZ CELSO DALPRA e PAU-
LA NOGARA GUERIOS-.

9. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1304/2000-STOC
ART MOVEIS E OBJETOS LTDA x ADENIR FANTE ROIT-
MAN- Indefiro o requerimento de fls. 208, uma cez que as in-
timações para a pratica de atos processuais deve ser dirigida a
pessoa do advogado. Sobre o prosseguimento do feito, mani-
feste-se o credor, no prazo de cinco dias. -Advs. JAIR RIBEI-
RO, LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA e IVANISE
NEIVA KORNELHUK-.

10. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1329/2000-PEDRO
VITOR COSTA VENANCIO x CAIO FILIPIN- Posto isso, jul-
go extinto este processo, o que faço com fundamento no art.
267, III do CPC, determinando o arquivamento dos autos, com
as anotações de estilo, inclusive na distribuição. -Advs. OSWAL-

DO DE CASTRO RAMOS JUNIOR e JOAO CARLOS BELO
NETO-.

11. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1434/2000-
CONDOMINIO EDIFICIO ARNALDO THA x EULINDA
MARINA MARQUES DA SILVA e outro- Aguarde-se a reali-
zação da segunda praça, haja vista que a devedora foi devida-
mente intimada por edital. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, MARCIO DAROS SWENSSON, PATRICIA PIEKAR-
CZYK e MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-.

12. AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAME-1350/2001-
SALI MUSSI JACOB GUSLEM x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -CART. DE CRED.IMOB.- Defiro o requerimen-
to de restituição de prazo para manifestação acerca do expedi-
ente juntado anteriormente. -Advs. AIMORE OD ROCHA,
GIULIANO OD ROCHA, EVARISTO ARAG O FERREIRA
DOS SANTOS, TATIANA KALKO T. CUNHA BARRETO,
VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA e VALERIA
CARAMURU CICARELLI-.

13. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1649/2001-
WINCKLER CONSULTORIA E PARTICIPACAO LTDA. x
STEPHANIE COMERCIO E DECORAÇAO LTDA.-Homolo-
go por sentenca, para que que produza os seus juridicos e le-
gais efeitos, o pedido de desistencia formulado pelo autor as
fls. 56 destes autos , e, de consequencia, julgo extinto o pre-
sente processo com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do
CPC, determinando o seu arquivamento com as anotacoes de
estilo. Custas pagas. -Advs. FERNANDO JOSE BONATO e
SADI BONATTO-.

14. EMBARGOS À EXECUÇÃO-319/2002-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A - EM LIQ. EXTRAJUDI x PAULI-
NA CAMPANHOLO e outro-Tendo em vista o que dispõe o
art. 475-J, do CPC, introduzido pela Lei 11.232 de 22/12/2005,
em se tratando de execução de sentença,determino seja o deve-
dor, intimado, através de seu procurador, por meio do Diário
da Justiça, para que no prazo de quinze dias, efetue o paga-
mento da quantia que está sendo reclamada, sob pena de, não o
fazendo, ser o montante da condenação acrescido de multa no
percentual de dez por cento. -Advs. LUIS OSCAR SIX BOT-
TON, FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA, ALZIRO DA MOT-
TA SANTOS FILHO, OTTO HORST FLINKERBUSCH e EL-
CIO LUIZ KOVALHUK-.

15. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATO COM-856/2002-BO-
AVISTA S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ERAL-
DO JOSE MATOS-Tendo em vista o que dispõe o art. 475-J,
do CPC, introduzido pela Lei 11.232 de 22/12/2005, em se tra-
tando de execução de sentença, determino seja o devedor, inti-
mado, através de seu procurador, por meio do Diário da Justi-
ça, para que no prazo de quinze dias, efetue o pagamento da
quantia que está sendo reclamada, sob pena de, não o fazendo,
ser o montante da condenação acrescido de multa no percentu-
al de dez por cento. -Advs. DANIEL HACHEM, AUREO VI-
NHOTI e CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO-.

16. AÇÃO DE USUCAPIÃO-916/2002-JOSE ANGELO RIBEI-
RO x ANTONIO TULIO e outros-Oficie-se na forma requerida
as fls. 86/87, devendo o autor promover a retirada e encami-
nhamento dos oficios. A parte para que antecipe as custas para
expedição de oficio. -Adv. ADERLAN ANGELO CAMARGO-

17. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-1150/2002-MARINALVA LEANDRO DOS SAN-
TOS OLIVEIRA x INTELIG TELECOMUNICACOES LTDA-
A credora para que indique os bens que pretende penhorar, no
prazo de cinco dias. -Advs. PAULO DEQUECH, ALUISIO
CLEMENTINO SOARES, ALAN CARLOS ORDAKOVSKI,
VALERIA SUSANA RUIZ, DANIEL HAJJAR S. MONTANHA
TEIXEIRA e RENATA BROCKELT GIACOMITTI-.

18. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-158/2003-FI-
NANCEIRA ALFA S/A - CREDITO. FINANC. E INVEST. x
VINICIO MARCAL CLETO-Ao preparo das custas processu-
ais finais, que importam em R$ 67,20, no prazo de cinco dias,
apos, voltem conclusos. -Advs. FABIANA SILVEIRA, PAULO
GUILHERME PFAU, CARY CESAR MONDINI e MARCIA
CRISTINA VAZ-.

19. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-842/2003-
CONDOMINIO EDIFICIO RAINBOW TOWER x EUGENIO
CARLOS BERTOLLI e outro- Considerando que o devedor,
liquidou o debito em execução por meio de transação, hei por
bem em julgar extinta referida execução, o que faço com base
no art. 794, II do CPC, determinando o arquivamento dos au-
tos, uma vez procedidas as anotações de praxe, inclusive na
distribuição. Levante-se a penhora realizada anteriormente,
oficiando-se ao CRI competente. Custas pagas.-Advs. RUY
ANTONIO LOPES e ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA
VALE-.

20. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-942/2003-JOR-
GE TADEU ZANELLA x CAIXA SEGUROS e outro- Sobre o
deposito efetuado as fls. 466, manifeste-se o perito, no prazo
de cinco dias. -Advs. DARCI JOSE FINGER, PATRICIA MAR-
QUES BARROS, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, JULIA-
NA WERKHAUSER, HERCULES LUIZ e FERNANDO CHIN
FEI-.

21. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1229/2003-
DALMACIO DURAN DURAN e outro x ANDREA REGES-
A luz do que dispoe o art. 568, inciso I, do CPC, somente sera
sujeito passivo na execução o devedor reconhecido como tal
no titulo executivo. A presente execução funda-se em titulo
executivo judicial, qual seja, sentença de fls. 169/172. Ao que
se ve, o Sr. Joãop Carlos Alves Reges não figurou como parte
nestes autos, tampouco foi reconhecido como devedor no titulo
executivo judicial, portanto, inadmissivel a penhora do veiculo
de sua propriedade. Indefiro,. pois, o requerimento de fls. 195/
196. Ao credor para que de prosseguimento ao feito, no prazo
de cinco dias. -Advs. ERNANI ANTONIO PIGATTO e SAN-

DRO LUIZ PADILHA PETERS-.

22. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1341/2003-
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL ILHAS GRE-
GAS x RONALDO CEZAR VILELA MENDES e outro-Ao
credor para que efetue o preparo das custas processuais da exe-
cução de sentença, no prazo de cinco dias. Após, voltem con-
clusos. -Advs. ROBERTA B. BITTENCOURT T. RIBAS, RE-
NATO JOSE BORGERT, LUIS FERNANDO LISBOA HUM-
PHREYS e ROBERTO GONCALVES MARTINS-.

23. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1348/2003-
LEVI RANGEL DE SOUZA x RONALDO DUSCHENES e
outro- Preparadas as custas, cumpra-se o despacho proferido
anteriormente. -Advs. AIRTON SAVIO VARGAS, BRUNO
PEROZIN GAROFANI e LORNA LOREDANA LASCOWSKI-

24. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-584/2004-ATE-
NAS COMERCIAL LTDA x DAL DISTRIBUIDORA AUTO-
MOTIVA LTDA- Não obstante todas as argumentações expen-
didas pela parte credora, verifica-se nos autos que a serventia
esta cumprindo estritamente o que restou decidido as fls. 246.
Assim, compete ao credor, se form o caso, comprovar docu-
mentalmente a trasnferencia dos valores, pois a simples alega-
çãom por meio das petições apresentadas anteriormente não
comprovam tal fato. Assim, determino que, comprovada a trans-
ferencia dos valores pela instituição financeira mencionada
anteriormente, expeça-se o competente alvara, an forma ja de-
cidida. A parte para que antecipe as custas para expedição de
alvará. -Advs. JOAO BATISTA DOS ANJOS e DANTE LUIZ
MANZOCHI-.

25. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE-657/2004-HAR-
RO ZWIENER x VAGNER FERREIRA MAIA- Renovo ao
autor o prazo de cinco dias para que cumpra o despacho profe-
rido inicialmente. -Adv. ALEXANDRE CHEMIN-.

26. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-767/2004-CELSO
NEREU TETU x VLADIMIR JOSE OTOWICZ e outro-A par-
te interessada, para que efetue o deposito antecipado das cus-
tas relativas ao Sr. Contador, em conformidade com o art. 19 e
seus paragrafos, do CPC, que importam em R$ 7,51. -Advs.
RENATO RODRIGUES FILHO, DANIELLE TET RODRI-
GUES CALOMENO e MARCOS PAULO JUNGES-.

27. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-866/2004-TOP
FACTORING LTDA x PAPYRUS NEW SUPRIMENTOS
PARA INFORMATICA LTDA e outro- Comprovado o recolhi-
mento das custas devidas ao oficial de justiça, expeça-se man-
dado na forma requerida as fls. 121/122. -Advs. FABIO PA-
CHECO GUEDES e SUZANA VALENZA MANOCCHIO-.

28. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-946/2004-MASSA
FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA x
SYSTEMPO AUTOMACAO COMERCIAL LTDA-Homologo
por sentenca, para que que produza os seus juridicos e legais
efeitos, o pedido de desistencia formulado pelo autor as fls.
153 destes autos, e, de consequencia, julgo extinto o presente
processo com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do CPC,
determinando o seu arquivamento com as anotacoes de estilo.
Custas pagas. -Advs. PAULO VINICIUS DE BARROS MAR-
TINS JR, MARIANA CARVALHO POZENATO, MARIA LU-
IZA ROSARIO DE FREITAS e MARCIO GABRIELLI GO-
DOY-.

29. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER-1022/2004-SIMO-
NE ROCHA DE CRISTO LEITE e outro x RITA CRISTINA
PIMPAO CORREA MEYER- posto isso, conheço dos embar-
gor de declaração e, no merito, nego-lhes provimento. -Advs.
ADRIANO BARBOSA, RITA CRISTINA PIMPAO CORREA
MEYER, RAFAEL AMBROSIO DIAS e RAFAELLA RIBEI-
RO DIAS-.

30. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPOSITO-
1502/2004-BANCO SANTANDER BRASIL S.A. x BRAZ DE
MEDEIROS-Homologo por sentenca, para que que produza os
seus juridicos e legais efeitos, o pedido de desistencia formula-
do pelo autor as fls. 87 destes autos, e, de consequencia, julgo
extinto o presente processo com fundamento no artigo 267, in-
ciso VIII, do CPC, determinando o seu arquivamento com as
anotacoes de estilo. Considerando que o requerimento de de-
sistencia e a ausencia de citação da parte re, indefiro o requeri-
mento formulado as fls. 93 e seguintes. Custas pagas. -Adv.
IDELANIR ERNESTI-.

31. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-5/2005-SE-
BASTIAO ALVES DE OLIVEIRA x ELIAZER ANTONIO
MEDEIROS- Depreque-se a inquirição da testemunha, na for-
ma postulada anteriormente. NO mais, concedo as partes o pra-
zo de cinco dias para o deposito das custas para a expedição
das intimações para o comparecimento a audiencia. -Advs.
MOACIR DE CASTRO FARIA e GERMANO ALBERTO
DRESCH FILHO-.

32. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-149/2005-RODO-
BENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA x LUCIA-
NO CESAR PELANDA-Defiro o requerimento de vista dos
autos, pelo prazo de cinco dias. -Adv. GISELI CRISTINA
MARTINS-.

33. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-168/2005-JEAN
LEBOIS x ORILDO LUIZ SCHEFFER- Recebo o recurso de
apelação de fls. 336/343, em ambos os seus efeitos. Intime-se o
apelado para, querendo, apresente contra-razões, no prazo de
quinze dias. -Advs. ALEXANDRE BROWN PALMA, CAR-
LOS ALBERTO COSTA MACHADO, EDEMILSON PINTO
VIEIRA e ADLER VAN GRISBACH WOCZIKOSKI-.

34. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER-178/2005-RICAR-
DO AUGUSTO ZAKIR JORGE e outros x CONTINENTAL
AIRLINES- Intime-se o reu, na pessoa de seu advogado, pelo
Diário da Justiça, para que efetue o pagamento da quantia que
esta sendo reclamada, no prazo de quinze dias, sob pena de
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incidir em multa de 10% sobre o valor apresentado, nos termos
do disposto no art. 475-J do CPC. -Advs. FLAVIO FALCONE,
MAURICIO JOS BARROS, DIRLEI DE ASSUNCAO, FABI-
ANE TORRES MARIA e MARCIO SILVA SOUTO-.

35. AÇÃO ORDINÁRIA-278/2005-JOSE GAESKI e outros x
BANCO BRADESCO DE INVEST. S/A- Sobre o deposito re-
alizado anteriormente, diga a parte credora, em cinco dias. -
Advs. VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS, PAULO
FRANZOTTI DE SOUZA e MARLUCIO LEDO VIEIRA-.

36. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-535/2005-VAL-
MOR TEIXEIRA MOTA x DAILI REGINA GANZ RAMOS-
Defiro o sobrestamento da presente demanda pelo prazo de ses-
senta dias. Decorrido o prazo, cumpre ao autor dar regular an-
damento ao feito, em cinco dias. -Advs. ANA PAULA WO-
LLSTEIN e LAURO CAVERSAN JUNIOR-.

37. AÇÃO MONITÓRIA-875/2005-BANCO BRADESCO S/
A x ELFS ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL
LTDA. e outros- Ciente do recurso interposto. Aguarde-se o
pedido de informações do orgão competente. -Advs. MURILO
CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e
DJONATHAN DEBUS-.

38. INVENTÁRIO-1010/2005-MARILENE ANTUNES NO-
GUEIRA x IZAIAS PINHEIRO ANTUNES- Sobre o contido
na certidão de fls 78 verso e o prosseguimento do feito, manifs-
te-se o herdeiro Isaias Aparecido da Silva Antunes Junior, no
prazop de cinco dias. -Advs. DOUGLAS DOS SANTOS, LEO-
NARDO MINOTTO LUIZE e MARIANE MELILLO FON-
TAN-.

39. AÇÃO DE COBRANÇA DE HONORÁRIO-1363/2005-
ELZA SANT‘ANA DE LIMA DEMBISKI x ESPOLIO DE
LEONICE CALZADO DE OLIVEIRA-Ciência ao interessa-
do, em face do expediente de fls. 163. -Adv. ELZA SANT ANA
LIMA DEMBISKI-.

40. INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-1395/
2005-VINICIUS HOLZMANN MEISTER e outros x MIGUEL
MEISTER- Assim, indefiro o requerimento de suspensão do
processo, porem, determino a reserva de bens em favor da su-
posta companheira, nas mais do inventariante. De outra banda,
considerando o que restou decidido acima, não ha como homo-
logar a partilha na forma pretendida pelos herdeiros. Indefiro,
pois, o requerimento constante do item “b” de fls. 333. -Advs.
IVAN XAVIER VIANNA FILHO, HENRIQUE LEAL VIAN-
NA, JULIANA LIMA PETRI, FABIO HENRIQUE NEGRAO
FERREIRA DIAS, NATALIA BITENCOURT GASPARIN,
CARLOS EDUARDO PIANOKSKI, LUIZ EDSON FACHIN,
MELINA GIRARDI FACHIN e MARCOS ALBERTO GON-
ÇALVES ROCHA-.

41. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1470/2005-SAULO KOVA-
LHUK x BANCO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIA-
RIO-Defiro o requerimento de vista dos autos fora de cartorio
(fls. 178), pelo prazo de cinco dias. -Adv. CARLOS JOAQUIM
DE OLIVEIRA FRANCO-.

42. AÇÃO REGRESSIVA DE REPARAÇÃO-98/2006-TOKIO
MARINE BRASIL SEGURADORA S/A x PEDRO HENRIQUE
IGINO BORGES- Mantenho a decisão agravada pelos seus pro-
prios fundamentos. Sobre o contido na petição de fls. 393/394,
manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -Advs. CIRO
BRUNING, ELIANI GARCIES CHOTI, JULIO JACOB JUNI-
OR, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e MARCIO ALEXAN-
DRE CAVENAGUE-.

43. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROC. SUMÁRIO)-367/2006-
GILBERTO LUIZ KLISIEWICZ x HIPERCARD BANCO M
LTIPLO S/A- Comprovado o recolhimento das custas de ofici-
al de justiça, expeça-se mandado de penhora de valores, na
boca do caixa, ate o limite do valor do debito. -Advs. FER-
NANDO LUIZ KLISIEWICZ, FERNANDA RIBEIRETE DE
SOUZA e JOSE AUGUSTO ARA JO DE NORONHA-.

44. ALVARA JUDICIAL-391/2006-ALFREDO DOS SANTOS
FILHO e outros x -Ao interessado para que efetue a antecipa-
cao das custas, no importe de R$ 7,00, relativas ao desarquiva-
mento dos autos. -Adv. HELOISA HELENA PADILHA-.

45. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-402/2006-BANCO
FINASA S/A x EDILSON APARECIDO CORA- Defiro o re-
querimento de fls. 60, pelo prazo de de dias. -Adv. MARIA
LUCILIA GOMES-.

46. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-489/2006-BANCO
BMG S/A x MARCELO KISILEVITCH-Oficie-se na forma
postulada anteriormente. A parte para que antecipe as custas
para expedição de oficio. -Advs. ERIKA HIKISHIMA FRAGA
e MIEKO ITO-.

47. MEDIDA CAUTELAR DE NOTIFICAÇÃO-718/2006-
CLEITON KIELSE BORDINI CRISOSTOMO x MAHATMA
GANDHI BALHAS- Defiro o requerimento de suspensão do
feito, pelo prazo de 60 dias. Decorrido o prazo de suspensão,
manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -Adv. MARCOS
AUR LIO MATHIAS D AVILA-.

48. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-890/2006-LU-
CIANE CRISTINA FERREIRA x CLINIHAUER - ORGANI-
ZAÇ O M DICA CLINIHAUER LTDA.- Recebo o recuros de
apelação de fls. 195/211, em ambos dos seus efeitos. Intime-se
o apelado para, querendo, apresente contra-razões, no prazo de
quinze dias. -Advs. LEANDRO LUIZ ZANGARI, LUCIANE
FLAUZINO, JOSE HERIBERTO MICHELETO e ELISABE-
TH NASS ANDERLE-.

49. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-919/2006-
TWINMASTER SISTEMAS ELETR NICOS LTDA. x JOSE-
LINO VENTURA ALMEIDA- indefiro, pois, o requerimento
de fls. 93/95. Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a

credora no prazo de cinco dias. -Advs. AIRTON JOSE MALA-
FAIA e LIGUARU ESPIRITO SANTO NETO-.

50. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1030/2006-
VANDERLEY FARIAS x A EUROPEIA DECORAÇ ES LTDA.
e outros- Concedo ao credor o prazo de cinco dias para que
indique os bens que pretende sejam penhorados. -Advs. VAN-
DERLEY FARIAS e ANTONIO CARLOS CORDEIRO-.

51. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1039/2006-BANCO
ARAUC RIA S/A - MASSA FALIDA e outros x ROBERTO
MACEDO GUIMARAES-Ao interessado para que efetue a
antecipacao das custas, no importe de R$ 7,00, relativas ao
desarquivamento dos autos. -Advs. JULIO ASSIS GEHLEN e
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA-.

52. AÇÃO DE COBRANÇA SUMÁRIO-1053/2006-CONDO-
MINIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS PETR
P x JOSE CARLOS MAIA e outro-A parte interessada, para
que se manifeste sobre certidao negativa do oficial de justiça,
no prazo de cinco dias. -Adv. ROSIANE CARVALHO SCHUL-
MAN-.

53. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1136/2006-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S.A. x ALTAIR QUINTINO TUR-
BAY JUNIOR- Intime-se o reu pessoalmente, por carta AR,
para que efetue o pagamento da quantia que esta sendo recla-
mada, no prazo de quinze dias, sob pena de incidir em multa de
10% sobre o valor apresentado, nos ermos do disposto no art.
475-J, do CPC. A parte para que antecipe as custas para expe-
dição de carta. -Advs. BLAS GOMM FILHO e CARLOS HEN-
RIQUE ZIMMERMANN-.

54. AÇÃO MONITÓRIA-1226/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x PATRICK ANDERSON VIEIRA- o ARTIGO
1102-, do CPC estabelece, que se não forem opotos embargos,
constituir-se-a, de pleno direito, o titulo executivo judicial,
convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo, pros-
seguindo-se na forma do Livro I, Titulo VIII, Capitulo X, do
CPC. Assim, considerando o contido no Capitulo X (cumpri-
mento de sentença), determino a initmação do reu, por manda-
do, para que cumpra espontaneamente o contido no titulo exe-
cutivo judicial, no prazo de quinze dias, promovendo o paga-
mento do valor reclamado as fls. 28/30, sob pena de incidir em
multa de 10% sobre o valor apresentado, nos termos do dispos-
to no art. 475-J do CPC. Comprovado o recolhimento das cus-
tas devidas ao oficial de justiça, expeça-se o competente man-
dado. -Adv. BLAS GOMM FILHO-.

55. INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-1256/
2006-ALOÍSIO BOREK x CASEMIRO BOREK- lavre-se o
auto de adjudicação em nome do herdeiro, o qual devera ser
firmado, no prazo de cinc dias. -Adv. JONAS BORGES-.

56. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1301/2006-PA-
NAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x
MARCIANE GERARDI BERNARDO- Comprovado o reco-
lhimento das custas de oficial de justiça, desentranhe-se o man-
dado para o integral cumrpimento no endereço fornecido ante-
riormente. -Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH e
LUCIANE LOPES ALVES-.

57. AÇÃO DE USUCAPIÃO-1323/2006-GERONIMO JOSE
PAULINO x -Defiro o requerimento de vista dos autos, pelo
prazo de trinta dias. -Adv. ANGELINO LUIZ RAMALHO
TAGLIARI-.

58. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1475/2006-
GOLDENFAC COBRANÇAS LTDA. x JULIO CAMARGO DE
SOUZA-Vistos, etc. Considerando que o devedor liquidou o
debito em execução por meio de transação, hei por bem em
julgar extinta a referida execução, o que faço com fulcro no
art. 794, inciso II, do CPC, determinando o arquivamento dos
autos, uma vez procedidas as anotações de praxe, inclusive na
distribuição. Custas pagas. -Adv. KALIL JORGE ABBOUD-.

59. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1655/2006-HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x LUIS ALBER-
TO FLORES DA ROSA-Ciência ao interessado, em face do
expediente de fls. 48/51. -Advs. GUSTAVO SALDANHA SU-
CHY, JANAINA GIOZZA AVILA e LUIZ RENATO PEREIRA
SANTA RITTA-.

60. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-4/2007-CER-
QUEIRA TRANSPORTES LTDA e outro x BANCO BMG S/
A- Diante do exposto julgo parcialmente procedente o pedido
dos autores para condenar o requerido nbo pagamento da inde-
nizaçãpo dos danos morais, no valor de R$ 1.500,00,. corrigi-
dos monetariamente pelo INPC, a partir da data da sentença,
acrescido de juros moratorios de seis por cento 1% ao mes,
incidente, a partir da data do evento danos, qual seja a inscri-
ção indevida. Tendo em vista a sucumbencia reciproca, conde-
no as partes no pagamento das custas e despesas processuais,
no percentual de 50% para cada uma das partes. Condeno o
requerido no pagamento dos honorarios advocaticios do procu-
rador dos autores que, atendendo ao zelo do profissional, o
trabalho realizado, o tempo da demanda, arbitro em 15% do
valor da condenação. Outrossim, em vista da sucumbencia re-
ciproca, condeno os autores no pagamento dos honorarios ad-
vocaticios do patrono do requerido, que fixo em R$ 1.500,00.
Os valores dos honorarios deverãos er compensados. Custas de
lei. -Advs. ANA PAULA DE VASCONCELOS LARA, ANA
PAULA DE VASCONCELOS LARA e JULIANE CRISTINA
CORREA DA SILVA-.

61. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-158/2007-
ARISTIDES TEIXEIRA MENDONÇA e outros x BANCO
HSBC S/A-Defiro o requerimento de vista dos autos, pelo
prazo de cinco dias. -Adv. GUSTAVO RIBEIRO LANGO-
WISKI-.

62. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE-188/2007-DA-
NIELLE DE CASTRO KIATKOSKI - FI x BERMAN S.A.

ENGENHARIA E CONSTRUÇOES- Nesse passo, suspendo o
prosseguimento deste feito ate o transito em julgado da decisão
que reconheceu a nulidade da citação, proferida nos autos de
agravo de instrumento nº 381.192-7/01. -Advs. MARIA ANAR-
DINA PASCHOAL, LUCIANO HINZ MARAN e ALCEU
RODRIGUES CHAVES-.

63. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-195/2007-REDFAC-
TOR FACTORING E FOMENTO COMERCIAL S/A x OURI-
PLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. e outro- Sobre o
interesse no regular prosseguimento da presente execução, diga
a parte credora, em cinco dias. -Advs. CYLMAR PITELLI
TEIXEIRA FORTES e MAURICIO PIRAGIBE SANTIAGO-.

64. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-235/2007-BAN-
CO ITA S/A x KATIA GORET SOARES DA VEIGA-Homolo-
go por sentenca, para que que produza os seus juridicos e le-
gais efeitos, o pedido de desistencia formulado pelo autor as
fls. 24 destes autos, e, de consequencia, julgo extinto o presen-
te processo com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do CPC,
determinando o seu arquivamento com as anotacoes de estilo.
Custas pagas. -Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JA-
NAINA GIOZZA AVILA, LUIZ RENATO PEREIRA SANTA
RITTA, MAURICIO BELESKI DE CARVALHO e MAURI-
CIO MACHADO SANTOS-.

65. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-236/2007-BANCO
ITA S.A x ADILSO LUIZ PICIANI-Homologo por sentenca,
para que que produza os seus juridicos e legais efeitos, o pedi-
do de desistencia formulado pelo autor as fls. 28 destes autos,
e, de consequencia, julgo extinto o presente processo com fun-
damento no artigo 267, inciso VIII, do CPC, determinando o
seu arquivamento com as anotacoes de estilo. Custas pagas. -
Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA
AVILA e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA-.

66. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-433/2007-MARGA-
RIDA DORFMANN x CLAUDIOMIR PEREIRA DOS SAN-
TOS- Comprovado o recolhimento das custas de oficial de jus-
tiça, desentranhe-se o mandado para o integral cumprimento,
devendo o oficial de justiça, atentar-se para os termos do art.
227, do CPC. -Advs. CARLOS ARAUZ FILHO e ANDRE LUIZ
SCHMITZ-.

67. AÇÃO MONITÓRIA-511/2007-HSBC BANK BRASIL S.A.
- BANCO MULTIPLO x BSA GÊNEROS DE ALIMENTA-
ÇÃO LTDA e outro-Ciência ao interessado, em face do expedi-
ente de fls. 75. -Advs. LUIZ ALBERTO FONTANA FRANÇA
e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA-.

68. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-519/2007-DAG-
MAR DE FÁTIMA BARBOZA x CHOMAX ALIMENTOS
LTDA e outro-Tendo em vista que a parte autora não efetuou o
proparo das custas processuais, no prazo que lhe foi assinala-
do, determino que seja cancelada a distribuição do feito, o que
faço com base no art. 257 do CPC. Oportunamente, arquivem-
se os autos. -Adv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ-.

69. INVENTÁRIO-540/2007-IVAN DE ASSIS MACHADO e
outro x ESPÓLIO DE MARCOLINO RODRIGUES- Esclare-
ça o inventariante o requerimento contido na letra “a” de fls.
53, uma vez que o presetne feito trata-se de inventario de Mar-
colino Rodrigues e não de Jose Maria da Conceição, no prazo
de cinco dias. -Adv. LUIZ FERNANDO CHEMIM-.

70. AÇÃO DE ANULAÇAO DE ATO JURÍDICO-566/2007-
HÉLIO AKIO HAMAYA x FAZENDA ÁGUA VERMELHA
LTDA.- Sobre o contido na petição e documentos de fls. 26/34,
manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -Advs. LUIZ
DANIEL FELIPPE e JEFERSON DE AMORIM-.

71. AÇÃO MONITÓRIA-590/2007-BANCO ITAUBANK S/A
x AZZURRA VEÍCULOS LTDA e outros-Ciencia ao interessa-
do face o retorno negativo do AR de fls. 64/65.-Adv. JACO
IRINEU DE PAULI JUNIOR-.

72. ALVARA JUDICIAL-625/2007-ALMIR PORCIDES JÚNI-
OR x - As alegações aduzidas na inicial encontram-se provadas
documentalmente, e, considerando que não há interesse de in-
capazes, dispensa-se a intervenção do MP (RSTJ 8/282, STJ-
RT 652.164 e STJ-Just. 153/175), razão pela qual defiro o pe-
dido e autorizo o requerente a proceer o levantamento das ações
mencionadas na inicial, em nome do falecido, junto ao Banco
do Brasil S/A, independentemente de prestação de contas. In-
dependentemente do transito em julgado, expeça-se o compe-
tente alvara judicial. Custas pagas. Após, arquivem-se os au-
tos. A parte para que antecipe as custas para expedição de alva-
ra. -Adv. JOSANE DALILA F. RODRIGUES-.

73. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-636/2007-JEY-
SI DAIANE BUZZI x CENTAURO SEGURADORA S/A-Ten-
do em vista que a parte autora não efetuou o proparo das custas
processuais, no prazo que lhe foi assinalado, determino que
seja cancelada a distribuição do feito, o que faço com base no
art. 257 do CPC. Oportunamente, arquivem-se os autos. -Advs.
JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA e ARLINDO JOSÉ
DIAS-.

74. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-640/2007-GRE-
GORIO VALASKI x CENTAURO SEGURADORA S/A-Ten-
do em vista que a parte autora não efetuou o proparo das custas
processuais, no prazo que lhe foi assinalado, determino que
seja cancelada a distribuição do feito, o que faço com base no
art. 257 do CPC. Oportunamente, arquivem-se os autos. -Advs.
JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA, ARLINDO JOSÉ
DIAS, CLAUDIO DE FREITAS MALLMANN e VICTOR
KUNDZIN-.

75. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-644/2007-
ADALBERTO SHUTZ x CENTAURO SEGURADORA S/A-
Tendo em vista que a parte autora não efetuou o proparo das
custas processuais, no prazo que lhe foi assinalado, determino
que seja cancelada a distribuição do feito, o que faço com base

no art. 257 do CPC. Oportunamente, arquivem-se os autos. -
Advs. JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA, ARLINDO
JOSÉ DIAS, CLAUDIO DE FREITAS MALLMANN e VIC-
TOR KUNDZIN-.

76. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-655/2007-MA-
RIA DE FÁTIMA DOS SANTOS e outro x HOSPITAL E MA-
TERNIDADE NOSSA SENHORA DE FÁTIMA e outro-Sobre
a contestacao e documentos apresentados manifeste-se o autor,
no prazo de dez dias. -Advs. ADEL EL TASSE, PATRÍCIA
REGINA PIASECKI, PATRICK G. MERCER, FRANCISCO
MACHADO DE JESUS, NOBERTO BEZERRA MARANHAO
RIBEIRO BONAVIT e MARCO ANTONIO HENGLES-.

77. INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-663/
2007-ELFRIDES ESMERIO ANTUNES x GREGÓRIO JOÃO
LEMOS ANTUNES- Lavre-se o termo de renuncia dos direitos
hereditários, o qual devera ser firmado pelos herdeiros, em cin-
co dias. -Adv. RAPHAEL MÉXICO MARTINS-.

78. AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAME-799/2007-
FERNANDO EDUARDO HACK x BANCO ABN AMRO
REAL S/A- Sobre a proposta de acordo apresentada pelo reu,
diga o autor, em cinco dias. -Advs. IVAIR JUNGLOS, LUIZ
FERNANDO DIETRICH e HERICK PAVIN-.

79. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-815/2007-BANCO
SAFRA S.A. x NICOLE PIECZYKOLAN- posto isso, julgo
procedente a ação e consolido, em maos do autor, a posse e a
propriedade plena e exclusiva do automovel descrito na inicial.
Por ser a re sucumbente, condeno-a a pagar as custas e despe-
sas processuais, alem dos honorarios devidos ao procurador da
parte adversa, ora arbitrados em R$ 900,00, por equidade, le-
vando em conta o grau de zelo do causidico, o tempo dendido
com a causa e a natureza da materia (art. 20, § 4º do CPC).-
Adv. ANDRÉA RICETTI BUENO FUSCULIM-.

80. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS (P-912/2007-VIA-
CAO CIDADE SORRISO LTDA x EDSON LUIZ MATOS
LEAO e outro- A parte para que promova a retirada dos oficios
expedidos anteriormente. -Adv. MARIA INES DIAS-.

81. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-945/2007-ES-
PÓLIO DE RICARDO EMILIO MICHEL e outros x HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO-Homologo, por
sentenca, para que produza os seus juridicos e legais efeitos, a
transacao celebrada pelas partes as fls. 70/73 destes autos, cu-
jos termos ficam fazendo parte integrante desta decisao, e, via
de consequencia julgo extinto o processo, com fulcro no artigo
269, inciso III c/c art. 329, ambos do CPC. Custas pagas. Pro-
cedidas as anotacoes de estilo, inclusive na distribuicao, arqui-
vem-se os autos. -Advs. SEBASTIAO MENDES DA SILVA e
ELISEU MENDES DA SILVA-.

82. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-1080/2007-FER-
NANDES HENRIQUE ASCOLI PILATTI x CLAUDIO FREI-
TAS DE MEDEIROS- Comprovado o recolhimento das custas
devidas ao oficial de justiça, desentranhe-se o mandado de fls.
32/33, para que seja cumprido na forma requerida as fls. 35/36.
-Adv. GILVANO COLOMBO-.

83. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1087/2007-BAN-
CO ITAU S.A x VERA LUCIA DIAS-Homologo, por sentenca,
para que produza os seus juridicos e legais efeitos, a transacao
celebrada pelas partes as fls. 24/25 destes autos, cujos termos
ficam fazendo parte integrante desta decisao, e, via de conse-
quencia julgo extinto o processo, com fulcro no artigo 269,
inciso III c/c art. 329 ambos do CPC. Custas pagas. Procedidas
as anotacoes de estilo, inclusive na distribuicao, arquivem-se
os autos. -Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA
GIOZZA AVILA, LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA e
VIRGINIA MAZZUCCO-.

84. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1167/2007-BAN-
CO FINASA S.A. x ANA PAULA MORO- Defiro o sobresta-
mento da presente demanda pelo prazo de sessenta dias. De-
corrido o prazo, cumpre ao autor dar regular andamento ao fei-
to, em cinco dias. -Advs. JULIANE CRISTINA CORREA DA
SILVA, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, CARLOS AL-
BERTO ARAUJO ROVEL, FLAVIANO BELINATI GARCIA
PERES, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e MICHE-
LLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI-.

85. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1303/2007-
BANCO UNIBANCO - UNIAO DOS BANCOS BRASILEI-
ROS S/A x GPMR USINAGEM LTDA e outros-A parte inte-
ressada, para que se manifeste sobre certidao negativa do ofici-
al de justiça, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIS OSCAR SIX
BOTTON-.

86. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1435/2007-DA
ILHA COM. DE ALCOOL LTDA x NEW SOLUTIONS COM.
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA-A parte interessada, para
que se manifeste sobre certidao negativa do oficial de justiça,
no prazo de cinco dias. -Adv. ALEXANDRE MARCOS GOHR-

87. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO COM PEDID-1462/2007-ARI-
ETE JOSEFINA TAGLIARI x A. ANGELONI E CIA LTDA e
outro- Ciente do recuros interposto. Aguarde-se o pedodo de
informações do orgão competente. -Adv. CESAR RICARDO
TUPONI-.

88. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1476/2007-CIA
ITAULEASING ARRECADAMENTO MERCANTIL x
EDUARDO JOSE LOPES VICTORIA-A parte interessada, para
que se manifeste sobre certidao do oficial de justiça, no prazo
de cinco dias. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

89. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1504/2007-
ELIZANDRO JOSE CAVALLARI x NOBRE SEGURADORA
DO BRASIL S.A.-Este juizo tem entendido não fazer jus aos
benefíviso provistos na lei 1060/50 quem, ao invés de se valer
dos serviços que a Defensora Pública disponibiliza as pessoas
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carentes de recursos financeiros, contrata advogado, para ver
patrocinados os seus interesses em juizo, haja vista que a con-
cessão da referida benesse pressupõe que o respectivo benefi-
cio não esteja em condições de suportar o pagametno das cus-
tas do processo e dos honorários de advogado, sem prejuizo do
sustento próprio ou da sua família (art. 4º caput, da Lei 1060/
50). Ressalte-se que a contratação de advogado presume-se ser
feita, em rpincípio, a título oneroso, pois, em regra, ninguem
trabalha sem ser remunerado. Daí porque cabe a parte que plei-
teia as benesses da Justiça Gratuita comprovar que os serviços
de advocacia que contratou lhe estão sendo prestados gratuita-
mente. Na ausencia dessa comprovação, indefiro o requerimento
de justiça gratuita e assinalo o prazo de 15 dias para que sejam
recolhidas as custas iniciais, sob pena de ser cancelada a distri-
buição do feito. -Advs. LUCIANE SILVA JARDIM CRUZ e
FLORISVAL SILVA JARDIM CRUZ-.

90. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1603/2007-TO-
TAL FOMENTO MERCANTIL LTDA x CELSO LUIZ GUS-
SO e outro-A parte interessada para que se manifeste acerca do
contido na certidao de fls. 17 verso, no prazo de cinco dias. -
Advs. RODRIGO AGUSTINI e ROGERIO HELIAS CARBO-
NI-.

91. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-1637/2007-AL-
FREDO SOTOCORNO x BV FINANCEIRA S.A CRED. FI-
NANC. E INVESTIMENTO.- Ao autor para que emende, no
prazo de dez dias, a petição inicial, atribuindo valor a causa de
acordo com o disposto nos art. 259, II e V, e 260, ambos do
CPC, opu seja, valor a causa compativel com o proveito econo-
mico que o autor busca com a presente demanda. -Adv. CAR-
LOS EDUARDO SCARDUA-.

92. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-1640/2007-JOSE
SELUSNIAKI NETO e outros x CATTALINI TRANSPORTA-
DORA LTDA- Posto isso, concedo a requerente o prazo de dez
dias para que junte aos autos cópia das duas últimas declara-
ções de imposto de renda, holerite, bem como certidão do De-
tran que ateste a inexistência de veículos em nome do autor, de
modo a possibilitar a analise do requerimento de justica gratui-
ta, sob pena de indeferimento. Apos, voltem-me conclusos. -
Advs. OSVALDO ANTONIO DO NASCIMENTO BENKEN-
DORF e CARLOS AUGUSTO DO NASCIMENTO BENKEN-
DORF-.

93. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1644/2007-
OSVALDO CORADINI x BRASIL TELECOM S.A.- Posto isso,
concedo a requerente o prazo de dez dias para que junte aos
autos cópia das duas últimas declarações de imposto de renda,
holerite, bem como certidão do Detran que ateste a inexistên-
cia de veículos em nome do autor, de modo a possibilitar a
analise do requerimento de justica gratuita, sob pena de indefe-
rimento. Apos, voltem-me conclusos. -Adv. ERALDO LACER-
DA JUNIOR-.

94. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1650/2007-
ADEMILAR ADM. DE CONSRCIOS S/A x LIGIA MARIA
MEIRELLES BRONZE-Cite-se, na forma dos artigos 652 e
seguintes. Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) so-
bre o valor do débito. Expeça-se mandado, desde que compro-
vado o recolhimento da custas do Sr. Oficial de Justiça, facul-
tando-lhe o cumprimento da diligência conforme o disposto no
artigo 172, § 2º do Código de Processo Civil. -Adv. MARIANA
STRONA WIEBE-.

95. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-1652/2007-
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S/A x GEL-
SON BARBIERI- Sobre a impugnação ao valor da causa mani-
feste-se a parte contraria, querendo, em cinco dias. -Advs.
CELSO ROBERTO EICK JUNIOR e IRIA EMILIA EVANGE-
LISTA BEZERRA-.

96. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-1655/2007-AVA-
NIR TEREZINHA DOS SANTOS x TANIA REGINA KUP-
CHAP-Este juizo tem entendido não fazer jus aos benefíviso
provistos na lei 1060/50 quem, ao invés de se valer dos servi-
ços que a Defensora Pública disponibiliza as pessoas carentes
de recursos financeiros, contrata advogado, para ver patrocina-
dos os seus interesses em juizo, haja vista que a concessão da
referida benesse pressupõe que o respectivo beneficio não es-
teja em condições de suportar o pagametno das custas do pro-
cesso e dos honorários de advogado, sem prejuizo do sustento
próprio ou da sua família (art. 4º caput, da Lei 1060/50). Res-
salte-se que a contratação de advogado presume-se ser feita,
em rpincípio, a título oneroso, pois, em regra, ninguem traba-
lha sem ser remunerado. Daí porque cabe a parte que pleiteia
as benesses da Justiça Gratuita comprovar que os serviços de
advocacia que contratou lhe estão sendo prestados gratuitamen-
te. Na ausencia dessa comprovação, indefiro o requerimento
de justiça gratuita e assinalo o prazo de 15 dias para que sejam
recolhidas as custas iniciais, sob pena de ser cancelada a distri-
buição do feito. -Advs. MARCIO JOSE DE SOUZA e VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-.

97. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-1656/2007-JE-
FFERSON OSWALDO LUDWINSKI x ADÃO SCHROEDER
e outro-Este juizo tem entendido não fazer jus aos benefíviso
provistos na lei 1060/50 quem, ao invés de se valer dos servi-
ços que a Defensora Pública disponibiliza as pessoas carentes
de recursos financeiros, contrata advogado, para ver patrocina-
dos os seus interesses em juizo, haja vista que a concessão da
referida benesse pressupõe que o respectivo beneficio não es-
teja em condições de suportar o pagametno das custas do pro-
cesso e dos honorários de advogado, sem prejuizo do sustento
próprio ou da sua família (art. 4º caput, da Lei 1060/50). Res-
salte-se que a contratação de advogado presume-se ser feita,
em rpincípio, a título oneroso, pois, em regra, ninguem traba-
lha sem ser remunerado. Daí porque cabe a parte que pleiteia
as benesses da Justiça Gratuita comprovar que os serviços de
advocacia que contratou lhe estão sendo prestados gratuitamen-
te. Na ausencia dessa comprovação, indefiro o requerimento
de justiça gratuita e assinalo o prazo de 15 dias para que sejam
recolhidas as custas iniciais, sob pena de ser cancelada a distri-

buição do feito. -Advs. JOAO CARLOS FLOR e JOAO CAR-
LOS FLOR JUNIOR-.

98. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1657/2007-BAN-
CO PSA FINANCE BRASIL S/A x PATRICIA CANCELIER-
Concedo liminarmente a busca e apreensao do(s) bem(ns)
alienado(s) fiduciariamente, uma vez que restou comprovada a
mora. Cumprida a medida, cite(m)-se para contestar em quinze
dias ou promover o pagamento integral da divida pendente,
constante da inicial, no prazo de cinco dias, se for o caso. Ex-
peca-se mandado, desde que comprovado o recolhimento das
custas de oficial de justiça, facultando-lhe o cumprimento da
diligencia conforme o disposto no artigo 172, paragrafo 2º do
Codigo de Processo Civil. -Advs. AMAURI BAPTISTA SAL-
GUEIRO e FABIANO ROESNER-.

99. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1658/2007-
GEOVANE BARBOSA DA SILVA e outros x HSBC BANK
BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO- Concedo o prazo de dez
dias para a parte autora atribuir a causa valor compativel com o
proveito economico que buscam com a demanda, e ainda, de
acordo com o procedimento requerido. -Adv. ELIZEU MEN-
DES DA SILVA-.

100. AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE-1659/2007-RA-
FAEL DA ROCHA GUAZELLI DE JESUS x SPEKLUB -
COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA-Con-
cedo o prazo de dez dias para a parte autora emendar a inicial,
atribuindo a causa o valor correspondente ao proveito econo-
mico que busca com a demanda, isto é, o valor que pretende
seja indenizado pelos danos morais, ainda eu de forma estima-
da, porquanto, a toda causa deve ser aribuido um valor certo,
para traduzir a realidade do pedido, nos termos do art. 258 do
CPC. Observe-se, por outro lado, que ser for considerado o
valor atribuido na inicial o procedimento adequado sera o su-
mario, conforme a norma emanada do art., 275, I, do CPC,
alterado pela Lei 10.444/2002 e, então, estrá precluso o direito
da parte de arrolar testemunhas, formular quesitos e indicar
assistente tecnico, consoante reza o art. 276 do referido Codex.
-Adv. RAFAEL DA ROCHA GUAZELLI DE JESUS-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 232/2007- SEGUNDA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. ANGELA MARIA MACHADO
COSTA.
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCELO TEI-
XEIRA AUGUSTO.
ESCRIVA: NEUZA MARIA CARMEZINI
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0064 000235/2007
0065 000236/2007
0083 001087/2007

HELOISA HELENA PADILHA 0044 000391/2006
HENRIQUE LEAL VIANNA 0040 001395/2005
HERCULES LUIZ 0020 000942/2003
HERICK PAVIN 0078 000799/2007
IDELANIR ERNESTI 0005 000450/1998

0030 001502/2004
IRIA EMILIA EVANGELISTA B 0095 001652/2007
ITALO TANAKA JUNIOR 0003 000292/1994
IVAIR JUNGLOS 0078 000799/2007
IVAN JERONIMO MARCONDES R 0006 000574/1998
IVAN XAVIER VIANNA FILHO 0040 001395/2005
IVANISE NEIVA KORNELHUK 0009 001304/2000
JACO IRINEU DE PAULI JUNI 0071 000590/2007
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0007 001039/1998
JAIR RIBEIRO 0009 001304/2000
JANAINA GIOZZA AVILA 0059 001655/2006

0064 000235/2007
0065 000236/2007
0083 001087/2007

JEFERSON DE AMORIM 0070 000566/2007
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 0051 001039/2006
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0024 000584/2004
JOAO CARLOS BELO NETO 0010 001329/2000
JOAO CARLOS FLOR 0097 001656/2007
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 0097 001656/2007
JONAS BORGES 0055 001256/2006
JOSANE DALILA F. RODRIGUE 0072 000625/2007
JOSE AUGUSTO ARA JO DE NO 0043 000367/2006
JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLI 0073 000636/2007

0074 000640/2007
0075 000644/2007

JOSE EDUARDO VICTORIA 0005 000450/1998
JOSE HERIBERTO MICHELETO 0048 000890/2006
JULIANA LIMA PETRI 0040 001395/2005
JULIANA WERKHAUSER 0020 000942/2003
JULIANE CRISTINA CORREA D 0060 000004/2007

0084 001167/2007
JULIO ASSIS GEHLEN 0051 001039/2006
JULIO JACOB JUNIOR 0042 000098/2006
KALIL JORGE ABBOUD 0058 001475/2006
KIYOSHI ISHITANI 0002 001134/1987
LAURO CAVERSAN JUNIOR 0036 000535/2005
LEANDRO LUIZ ZANGARI 0048 000890/2006
LEONARDO MINOTTO LUIZE 0038 001010/2005
LIGUARU ESPIRITO SANTO NE 0049 000919/2006
LORNA LOREDANA LASCOWSKI 0023 001348/2003
LUCIANE FLAUZINO 0048 000890/2006
LUCIANE LOPES ALVES 0056 001301/2006
LUCIANE SILVA JARDIM CRUZ 0089 001504/2007
LUCIANO HINZ MARAN 0062 000188/2007
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0004 000384/1994
LUIS FERNANDO LISBOA HUMP 0022 001341/2003
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 0009 001304/2000
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0014 000319/2002

0085 001303/2007
LUIZ ALBERTO FONTANA FRAN 0067 000511/2007
LUIZ CELSO DALPRA 0008 001092/1998
LUIZ DANIEL FELIPPE 0070 000566/2007
LUIZ EDSON FACHIN 0040 001395/2005
LUIZ FERNANDO CHEMIM 0069 000540/2007
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0011 001434/2000
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0078 000799/2007
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0003 000292/1994
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0059 001655/2006

0064 000235/2007
0065 000236/2007
0083 001087/2007

MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0011 001434/2000
MARCIA CRISTINA VAZ 0018 000158/2003
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0042 000098/2006
MARCIO DAROS SWENSSON 0011 001434/2000
MARCIO GABRIELLI GODOY 0028 000946/2004
MARCIO JOSE DE SOUZA 0096 001655/2007
MARCIO SILVA SOUTO 0034 000178/2005
MARCO ANTONIO HENGLES 0076 000655/2007
MARCOS ALBERTO GONÇALVES 0040 001395/2005
MARCOS AUR LIO MATHIAS D 0047 000718/2006
MARCOS PAULO JUNGES 0026 000767/2004
MARIA ANARDINA PASCHOAL 0062 000188/2007
MARIA GOMES SAMPAIO 0001 044124/1983
MARIA INES DIAS 0080 000912/2007
MARIA LUCILIA GOMES 0045 000402/2006
MARIA LUIZA ROSARIO DE FR 0028 000946/2004
MARIANA CARVALHO POZENATO 0028 000946/2004
MARIANA STRONA WIEBE 0094 001650/2007
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0056 001301/2006
MARIANE MELILLO FONTAN 0038 001010/2005
MARIO BELTRAMIN JUNIOR 0003 000292/1994
MARLENE A. KASCHAROWSKI 0004 000384/1994
MARLUCIO LEDO VIEIRA 0035 000278/2005
MAURICIO BELESKI DE CARVA 0064 000235/2007
MAURICIO JOS BARROS 0034 000178/2005
MAURICIO MACHADO SANTOS 0064 000235/2007
MAURICIO PIRAGIBE SANTIAG 0063 000195/2007
MAURO LEITNER GUIMARAES F 0002 001134/1987
MELINA GIRARDI FACHIN 0040 001395/2005
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0084 001167/2007
MIEKO ITO 0046 000489/2006
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0020 000942/2003

0042 000098/2006
MOACIR DE CASTRO FARIA 0031 000005/2005
MURILO CELSO FERRI 0037 000875/2005
NATALIA BITENCOURT GASPAR 0040 001395/2005
NELSON GRAMAZIO 0001 044124/1983
NOBERTO BEZERRA MARANHAO 0076 000655/2007
OSVALDO ANTONIO DO NASCIM 0092 001640/2007
OSWALDO DE CASTRO RAMOS J 0010 001329/2000
OTTO HORST FLINKERBUSCH 0014 000319/2002
PATRICIA MARQUES BARROS 0020 000942/2003
PATRICIA PIEKARCZYK 0011 001434/2000
PATRÍCIA REGINA PIASECKI 0076 000655/2007
PATRICK G. MERCER 0076 000655/2007
PAULA NOGARA GUERIOS 0008 001092/1998
PAULO DEQUECH 0017 001150/2002
PAULO FRANZOTTI DE SOUZA 0035 000278/2005
PAULO GUILHERME PFAU 0018 000158/2003
PAULO VINICIUS DE BARROS 0028 000946/2004
RAFAEL AMBROSIO DIAS 0029 001022/2004
RAFAEL DA ROCHA GUAZELLI 0100 001659/2007
RAFAELLA RIBEIRO DIAS 0029 001022/2004
RAPHAEL MÉXICO MARTINS 0077 000663/2007
REGES JOSE REIMANN 0007 001039/1998
RENATA BROCKELT GIACOMITT 0017 001150/2002
RENATO JOSE BORGERT 0022 001341/2003
RENATO RODRIGUES FILHO 0026 000767/2004
RITA CRISTINA PIMPAO CORR 0029 001022/2004
ROBERTA B. BITTENCOURT T. 0022 001341/2003
ROBERTO GEORGEAN 0002 001134/1987
ROBERTO GONCALVES MARTINS 0022 001341/2003
RODRIGO AGUSTINI 0090 001603/2007
ROGERIO HELIAS CARBONI 0090 001603/2007
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0084 001167/2007
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0052 001053/2006
RUY ANTONIO LOPES 0019 000842/2003
SABRINA DE CAMARGO OLIVEI 0002 001134/1987
SADI BONATTO 0013 001649/2001
SANDRO LUIZ PADILHA PETER 0021 001229/2003
SEBASTIAO MENDES DA SILVA 0081 000945/2007
SÉRGIO EDUARDO SAYÃO LOBA 0002 001134/1987
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0027 000866/2004
TATIANA KALKO T. CUNHA BA 0012 001350/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0007 001039/1998
VALERIA CARAMURU CICARELL 0012 001350/2001
VALERIA SUSANA RUIZ 0017 001150/2002
VALMIR TEIXEIRA 0003 000292/1994
VANDERLEY FARIAS 0050 001030/2006
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0012 001350/2001
VANESSA DA COSTA PEREIRA 0035 000278/2005
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0096 001655/2007
VICTOR KUNDZIN 0074 000640/2007

0075 000644/2007
VIRGINIA MAZZUCCO 0083 001087/2007
WALTER TOFFOLI 0006 000574/1998

1. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-
44124/1983-ARNO CARDOSO E CIA LTDA x INDUSTRIA
E COMERCIO DE JOIAS DORIVALDO LTDA- expeça-se al-
vara na forma requerida as fls. 43. Após, arquivem-se os autos
com as anotações de estilo. Ciencia ao interessado face o expe-
diente de fls. 46 verso.-Advs. NELSON GRAMAZIO, CAR-
LOS ALBERTO DO NASCIMENTO e MARIA GOMES SAM-
PAIO-.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1134/1987-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BR. S/A x CECILIO DO REGO
ALMEIDA e outro-Vistos, etc. Considerando que os devedores
liquidou o debito em execução por meio de transação, hei por
bem em julgar extinta referida execução, o que faço com fulcro
no art. 794, inciso II, determinando o arquivamento dos autos,
uma vez procedidas as anotações de praxe, inclusive na
distribuição.Levante-se a penhora realziada anteriormente, ofi-
ciando-se ao CRI competente. Custas pagas. -Advs. KIYOSHI
ISHITANI, CARLOS ALBERTO GASQUEZ RUFINO, RO-
BERTO GEORGEAN, CLAUDIO XAVIER PETRYK, RO-
BERTO GEORGEAN, SABRINA DE CAMARGO OLIVEI-
RA, SÉRGIO EDUARDO SAYÃO LOBATO, GUILHERME
BELTRAO DE ALMEIDA, MAURO LEITNER GUIMARA-
ES FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

3. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ATO I-292/1994-O MI-
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NISTERIO PUBLICO x THOR EQUIPAMENTOS P/LIMPE-
ZA LTDA- Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o
credor, no prazo de cinco dias. -Advs. ERNANI DE SOUZA
CUBAS JUNIOR, MARIO BELTRAMIN JUNIOR, ELAINE
SANCHES (PROMOTORA), ITALO TANAKA JUNIOR, LUIZ
GUILHERME MULLER PRADO e VALMIR TEIXEIRA-.

4. INTERDITO PROIBITÓRIO-384/1994-ECAD ESC. CEN-
TRAL DE ARRC. E DIST x FRISSON LTDA e outros-Oficie-
se na forma requerida as fls. 455. A parte para que antecipe as
custas para expedição de oficio. Sobre o contido na petição de
fls. 456, manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias. -Advs.
LUDOVICO ALBINO SAVARIS, ELIZANGELA MARIA
MATIOSKI, ALDEMAR V. MARTINS FILHO, MARLENE A.
KASCHAROWSKI e EDSON ISFER-.

5. EMBARGOS DE TERCEIRO-450/1998-SONIA INHEIRO
LOREGA x BANFORT BANCO FORTALEZA S/A-Ciência ao
interessado, em face do expediente de fls. 312/314.-Advs.
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI, IDELANIR ERNESTI
e JOSE EDUARDO VICTORIA-.

6. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-574/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x IGUAÇU CELUSOSE
PAPEL S/A E OUTROS- A executada requer a suspensão do
feito, juntamente com o adiamento do leilão dos bens, tendo
em vista o falecimento do Sr. José Carlos Pisani, representante
legal da executada. Contudo, não merece guarida o pedido de
adiamento do leilão dos bens, vez a responsabilidade dos exe-
cutados n proceso de execuçãoé solidaria, assim, o credito pode
ser exigido de qualquer devedore. Posto isto, considerando-se
que os bens penhorados para garantia da execução, e que serao
levados a leilão pertencem a um dos executados (Iguaçu Papel
Celulose Ltda), o leilão deve prosseguir. Ainda, não deve a
execução ser sespensa em face de todos os executados. Toda-
via, considerando o falecimento do Sr. José Carlos Pisani, que
era um dos executados, suspendo a execução em face do mes-
mo pelo prazo de dez dias, a fim de que o espolio do falecido
possa ingressar na demanda. Ressalte-se que é perfeitamente
possivel que o feito seja suspenso somente em face de um dos
executados, tendo é assim que quando oferecidos embargos por
um dos devedores apenas, a suspensão da execuão não afeta os
demais (art. 739, § 3º do CPC. Assim, não é necessario se aguar-
dar a sucessão do Sr. José Carlos Pisani. -Advs. IVAN JERO-
NIMO MARCONDES RIBAS e WALTER TOFFOLI-.

7. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1039/1998-BANCO
PANAMERICANO S/A x JUREMA ENGELKE CARVALHO-
expeça-se carta com AR/MP, na forma postulada anteriormen-
te. A parte para que antecipe as custas para expedição de carta.
-Advs. JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI, ANDREA HERTEL MALUCELLI,
ANGELA ESSER, ANDREA HERTEL MALUCELLI, FABIO
REIMANN e REGES JOSE REIMANN-.

8. EMBARGOS DO DEVEDOR-1092/1998-LUIZ CELSO
DALPRA e outro x IRMAOS THA S/A CONSTRUÇOES IN-
DUSTRIA E COMERCIO-A parte interessada, para que efetue
o deposito antecipado das custas relativas ao Sr. Contador, em
conformidade com o art. 19 e seus paragrafos, do CPC, que
importam em R$ 7,51.-Advs. LUIZ CELSO DALPRA e PAU-
LA NOGARA GUERIOS-.

9. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1304/2000-STOC
ART MOVEIS E OBJETOS LTDA x ADENIR FANTE ROIT-
MAN- Indefiro o requerimento de fls. 208, uma cez que as in-
timações para a pratica de atos processuais deve ser dirigida a
pessoa do advogado. Sobre o prosseguimento do feito, mani-
feste-se o credor, no prazo de cinco dias. -Advs. JAIR RIBEI-
RO, LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA e IVANISE
NEIVA KORNELHUK-.

10. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1329/2000-PEDRO
VITOR COSTA VENANCIO x CAIO FILIPIN- Posto isso, jul-
go extinto este processo, o que faço com fundamento no art.
267, III do CPC, determinando o arquivamento dos autos, com
as anotações de estilo, inclusive na distribuição. -Advs. OSWAL-
DO DE CASTRO RAMOS JUNIOR e JOAO CARLOS BELO
NETO-.

11. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1434/2000-
CONDOMINIO EDIFICIO ARNALDO THA x EULINDA
MARINA MARQUES DA SILVA e outro- Aguarde-se a reali-
zação da segunda praça, haja vista que a devedora foi devida-
mente intimada por edital. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, MARCIO DAROS SWENSSON, PATRICIA PIEKAR-
CZYK e MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-.

12. AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAME-1350/2001-
SALI MUSSI JACOB GUSLEM x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -CART. DE CRED.IMOB.- Defiro o requerimen-
to de restituição de prazo para manifestação acerca do expedi-
ente juntado anteriormente. -Advs. AIMORE OD ROCHA,
GIULIANO OD ROCHA, EVARISTO ARAG O FERREIRA
DOS SANTOS, TATIANA KALKO T. CUNHA BARRETO,
VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA e VALERIA
CARAMURU CICARELLI-.

13. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1649/2001-
WINCKLER CONSULTORIA E PARTICIPACAO LTDA. x
STEPHANIE COMERCIO E DECORAÇAO LTDA.-Homolo-
go por sentenca, para que que produza os seus juridicos e le-
gais efeitos, o pedido de desistencia formulado pelo autor as
fls. 56 destes autos , e, de consequencia, julgo extinto o pre-
sente processo com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do
CPC, determinando o seu arquivamento com as anotacoes de
estilo. Custas pagas. -Advs. FERNANDO JOSE BONATO e
SADI BONATTO-.

14. EMBARGOS À EXECUÇÃO-319/2002-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A - EM LIQ. EXTRAJUDI x PAULI-
NA CAMPANHOLO e outro-Tendo em vista o que dispõe o
art. 475-J, do CPC, introduzido pela Lei 11.232 de 22/12/2005,

em se tratando de execução de sentença,determino seja o deve-
dor, intimado, através de seu procurador, por meio do Diário
da Justiça, para que no prazo de quinze dias, efetue o paga-
mento da quantia que está sendo reclamada, sob pena de, não o
fazendo, ser o montante da condenação acrescido de multa no
percentual de dez por cento. -Advs. LUIS OSCAR SIX BOT-
TON, FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA, ALZIRO DA MOT-
TA SANTOS FILHO, OTTO HORST FLINKERBUSCH e EL-
CIO LUIZ KOVALHUK-.

15. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATO COM-856/2002-BO-
AVISTA S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ERAL-
DO JOSE MATOS-Tendo em vista o que dispõe o art. 475-J,
do CPC, introduzido pela Lei 11.232 de 22/12/2005, em se tra-
tando de execução de sentença, determino seja o devedor, inti-
mado, através de seu procurador, por meio do Diário da Justi-
ça, para que no prazo de quinze dias, efetue o pagamento da
quantia que está sendo reclamada, sob pena de, não o fazendo,
ser o montante da condenação acrescido de multa no percentu-
al de dez por cento. -Advs. DANIEL HACHEM, AUREO VI-
NHOTI e CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO-.

16. AÇÃO DE USUCAPIÃO-916/2002-JOSE ANGELO RIBEI-
RO x ANTONIO TULIO e outros-Oficie-se na forma requerida
as fls. 86/87, devendo o autor promover a retirada e encami-
nhamento dos oficios. A parte para que antecipe as custas para
expedição de oficio. -Adv. ADERLAN ANGELO CAMARGO-

17. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-1150/2002-MARINALVA LEANDRO DOS SAN-
TOS OLIVEIRA x INTELIG TELECOMUNICACOES LTDA-
A credora para que indique os bens que pretende penhorar, no
prazo de cinco dias. -Advs. PAULO DEQUECH, ALUISIO
CLEMENTINO SOARES, ALAN CARLOS ORDAKOVSKI,
VALERIA SUSANA RUIZ, DANIEL HAJJAR S. MONTANHA
TEIXEIRA e RENATA BROCKELT GIACOMITTI-.

18. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-158/2003-FI-
NANCEIRA ALFA S/A - CREDITO. FINANC. E INVEST. x
VINICIO MARCAL CLETO-Ao preparo das custas processu-
ais finais, que importam em R$ 67,20, no prazo de cinco dias,
apos, voltem conclusos. -Advs. FABIANA SILVEIRA, PAULO
GUILHERME PFAU, CARY CESAR MONDINI e MARCIA
CRISTINA VAZ-.

19. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-842/2003-
CONDOMINIO EDIFICIO RAINBOW TOWER x EUGENIO
CARLOS BERTOLLI e outro- Considerando que o devedor,
liquidou o debito em execução por meio de transação, hei por
bem em julgar extinta referida execução, o que faço com base
no art. 794, II do CPC, determinando o arquivamento dos au-
tos, uma vez procedidas as anotações de praxe, inclusive na
distribuição. Levante-se a penhora realizada anteriormente,
oficiando-se ao CRI competente. Custas pagas.-Advs. RUY
ANTONIO LOPES e ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA
VALE-.

20. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-942/2003-JOR-
GE TADEU ZANELLA x CAIXA SEGUROS e outro- Sobre o
deposito efetuado as fls. 466, manifeste-se o perito, no prazo
de cinco dias. -Advs. DARCI JOSE FINGER, PATRICIA MAR-
QUES BARROS, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, JULIA-
NA WERKHAUSER, HERCULES LUIZ e FERNANDO CHIN
FEI-.

21. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1229/2003-
DALMACIO DURAN DURAN e outro x ANDREA REGES-
A luz do que dispoe o art. 568, inciso I, do CPC, somente sera
sujeito passivo na execução o devedor reconhecido como tal
no titulo executivo. A presente execução funda-se em titulo
executivo judicial, qual seja, sentença de fls. 169/172. Ao que
se ve, o Sr. Joãop Carlos Alves Reges não figurou como parte
nestes autos, tampouco foi reconhecido como devedor no titulo
executivo judicial, portanto, inadmissivel a penhora do veiculo
de sua propriedade. Indefiro,. pois, o requerimento de fls. 195/
196. Ao credor para que de prosseguimento ao feito, no prazo
de cinco dias. -Advs. ERNANI ANTONIO PIGATTO e SAN-
DRO LUIZ PADILHA PETERS-.

22. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1341/2003-
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL ILHAS GRE-
GAS x RONALDO CEZAR VILELA MENDES e outro-Ao
credor para que efetue o preparo das custas processuais da exe-
cução de sentença, no prazo de cinco dias. Após, voltem con-
clusos. -Advs. ROBERTA B. BITTENCOURT T. RIBAS, RE-
NATO JOSE BORGERT, LUIS FERNANDO LISBOA HUM-
PHREYS e ROBERTO GONCALVES MARTINS-.

23. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1348/2003-
LEVI RANGEL DE SOUZA x RONALDO DUSCHENES e
outro- Preparadas as custas, cumpra-se o despacho proferido
anteriormente. -Advs. AIRTON SAVIO VARGAS, BRUNO
PEROZIN GAROFANI e LORNA LOREDANA LASCOWSKI-

24. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-584/2004-ATE-
NAS COMERCIAL LTDA x DAL DISTRIBUIDORA AUTO-
MOTIVA LTDA- Não obstante todas as argumentações expen-
didas pela parte credora, verifica-se nos autos que a serventia
esta cumprindo estritamente o que restou decidido as fls. 246.
Assim, compete ao credor, se form o caso, comprovar docu-
mentalmente a trasnferencia dos valores, pois a simples alega-
çãom por meio das petições apresentadas anteriormente não
comprovam tal fato. Assim, determino que, comprovada a trans-
ferencia dos valores pela instituição financeira mencionada
anteriormente, expeça-se o competente alvara, an forma ja de-
cidida. A parte para que antecipe as custas para expedição de
alvará. -Advs. JOAO BATISTA DOS ANJOS e DANTE LUIZ
MANZOCHI-.

25. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE-657/2004-HAR-
RO ZWIENER x VAGNER FERREIRA MAIA- Renovo ao
autor o prazo de cinco dias para que cumpra o despacho profe-
rido inicialmente. -Adv. ALEXANDRE CHEMIN-.

26. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-767/2004-CELSO
NEREU TETU x VLADIMIR JOSE OTOWICZ e outro-A par-
te interessada, para que efetue o deposito antecipado das cus-
tas relativas ao Sr. Contador, em conformidade com o art. 19 e
seus paragrafos, do CPC, que importam em R$ 7,51. -Advs.
RENATO RODRIGUES FILHO, DANIELLE TET RODRI-
GUES CALOMENO e MARCOS PAULO JUNGES-.

27. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-866/2004-TOP
FACTORING LTDA x PAPYRUS NEW SUPRIMENTOS
PARA INFORMATICA LTDA e outro- Comprovado o recolhi-
mento das custas devidas ao oficial de justiça, expeça-se man-
dado na forma requerida as fls. 121/122. -Advs. FABIO PA-
CHECO GUEDES e SUZANA VALENZA MANOCCHIO-.

28. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-946/2004-MASSA
FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA x
SYSTEMPO AUTOMACAO COMERCIAL LTDA-Homologo
por sentenca, para que que produza os seus juridicos e legais
efeitos, o pedido de desistencia formulado pelo autor as fls.
153 destes autos, e, de consequencia, julgo extinto o presente
processo com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do CPC,
determinando o seu arquivamento com as anotacoes de estilo.
Custas pagas. -Advs. PAULO VINICIUS DE BARROS MAR-
TINS JR, MARIANA CARVALHO POZENATO, MARIA LU-
IZA ROSARIO DE FREITAS e MARCIO GABRIELLI GO-
DOY-.

29. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER-1022/2004-SIMO-
NE ROCHA DE CRISTO LEITE e outro x RITA CRISTINA
PIMPAO CORREA MEYER- posto isso, conheço dos embar-
gor de declaração e, no merito, nego-lhes provimento. -Advs.
ADRIANO BARBOSA, RITA CRISTINA PIMPAO CORREA
MEYER, RAFAEL AMBROSIO DIAS e RAFAELLA RIBEI-
RO DIAS-.

30. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPOSITO-
1502/2004-BANCO SANTANDER BRASIL S.A. x BRAZ DE
MEDEIROS-Homologo por sentenca, para que que produza os
seus juridicos e legais efeitos, o pedido de desistencia formula-
do pelo autor as fls. 87 destes autos, e, de consequencia, julgo
extinto o presente processo com fundamento no artigo 267, in-
ciso VIII, do CPC, determinando o seu arquivamento com as
anotacoes de estilo. Considerando que o requerimento de de-
sistencia e a ausencia de citação da parte re, indefiro o requeri-
mento formulado as fls. 93 e seguintes. Custas pagas. -Adv.
IDELANIR ERNESTI-.

31. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-5/2005-SE-
BASTIAO ALVES DE OLIVEIRA x ELIAZER ANTONIO
MEDEIROS- Depreque-se a inquirição da testemunha, na for-
ma postulada anteriormente. NO mais, concedo as partes o pra-
zo de cinco dias para o deposito das custas para a expedição
das intimações para o comparecimento a audiencia. -Advs.
MOACIR DE CASTRO FARIA e GERMANO ALBERTO
DRESCH FILHO-.

32. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-149/2005-RODO-
BENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA x LUCIA-
NO CESAR PELANDA-Defiro o requerimento de vista dos
autos, pelo prazo de cinco dias. -Adv. GISELI CRISTINA
MARTINS-.

33. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-168/2005-JEAN
LEBOIS x ORILDO LUIZ SCHEFFER- Recebo o recurso de
apelação de fls. 336/343, em ambos os seus efeitos. Intime-se o
apelado para, querendo, apresente contra-razões, no prazo de
quinze dias. -Advs. ALEXANDRE BROWN PALMA, CAR-
LOS ALBERTO COSTA MACHADO, EDEMILSON PINTO
VIEIRA e ADLER VAN GRISBACH WOCZIKOSKI-.

34. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER-178/2005-RICAR-
DO AUGUSTO ZAKIR JORGE e outros x CONTINENTAL
AIRLINES- Intime-se o reu, na pessoa de seu advogado, pelo
Diário da Justiça, para que efetue o pagamento da quantia que
esta sendo reclamada, no prazo de quinze dias, sob pena de
incidir em multa de 10% sobre o valor apresentado, nos termos
do disposto no art. 475-J do CPC. -Advs. FLAVIO FALCONE,
MAURICIO JOS BARROS, DIRLEI DE ASSUNCAO, FABI-
ANE TORRES MARIA e MARCIO SILVA SOUTO-.

35. AÇÃO ORDINÁRIA-278/2005-JOSE GAESKI e outros x
BANCO BRADESCO DE INVEST. S/A- Sobre o deposito re-
alizado anteriormente, diga a parte credora, em cinco dias. -
Advs. VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS, PAULO
FRANZOTTI DE SOUZA e MARLUCIO LEDO VIEIRA-.

36. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-535/2005-VAL-
MOR TEIXEIRA MOTA x DAILI REGINA GANZ RAMOS-
Defiro o sobrestamento da presente demanda pelo prazo de ses-
senta dias. Decorrido o prazo, cumpre ao autor dar regular an-
damento ao feito, em cinco dias. -Advs. ANA PAULA WO-
LLSTEIN e LAURO CAVERSAN JUNIOR-.

37. AÇÃO MONITÓRIA-875/2005-BANCO BRADESCO S/
A x ELFS ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL
LTDA. e outros- Ciente do recurso interposto. Aguarde-se o
pedido de informações do orgão competente. -Advs. MURILO
CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e
DJONATHAN DEBUS-.

38. INVENTÁRIO-1010/2005-MARILENE ANTUNES NO-
GUEIRA x IZAIAS PINHEIRO ANTUNES- Sobre o contido
na certidão de fls 78 verso e o prosseguimento do feito, manifs-
te-se o herdeiro Isaias Aparecido da Silva Antunes Junior, no
prazop de cinco dias. -Advs. DOUGLAS DOS SANTOS, LEO-
NARDO MINOTTO LUIZE e MARIANE MELILLO FON-
TAN-.

39. AÇÃO DE COBRANÇA DE HONORÁRIO-1363/2005-
ELZA SANT‘ANA DE LIMA DEMBISKI x ESPOLIO DE
LEONICE CALZADO DE OLIVEIRA-Ciência ao interessa-
do, em face do expediente de fls. 163. -Adv. ELZA SANT ANA

LIMA DEMBISKI-.

40. INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-1395/
2005-VINICIUS HOLZMANN MEISTER e outros x MIGUEL
MEISTER- Assim, indefiro o requerimento de suspensão do
processo, porem, determino a reserva de bens em favor da su-
posta companheira, nas mais do inventariante. De outra banda,
considerando o que restou decidido acima, não ha como homo-
logar a partilha na forma pretendida pelos herdeiros. Indefiro,
pois, o requerimento constante do item “b” de fls. 333. -Advs.
IVAN XAVIER VIANNA FILHO, HENRIQUE LEAL VIAN-
NA, JULIANA LIMA PETRI, FABIO HENRIQUE NEGRAO
FERREIRA DIAS, NATALIA BITENCOURT GASPARIN,
CARLOS EDUARDO PIANOKSKI, LUIZ EDSON FACHIN,
MELINA GIRARDI FACHIN e MARCOS ALBERTO GON-
ÇALVES ROCHA-.

41. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1470/2005-SAULO KOVA-
LHUK x BANCO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIA-
RIO-Defiro o requerimento de vista dos autos fora de cartorio
(fls. 178), pelo prazo de cinco dias. -Adv. CARLOS JOAQUIM
DE OLIVEIRA FRANCO-.

42. AÇÃO REGRESSIVA DE REPARAÇÃO-98/2006-TOKIO
MARINE BRASIL SEGURADORA S/A x PEDRO HENRIQUE
IGINO BORGES- Mantenho a decisão agravada pelos seus pro-
prios fundamentos. Sobre o contido na petição de fls. 393/394,
manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -Advs. CIRO
BRUNING, ELIANI GARCIES CHOTI, JULIO JACOB JUNI-
OR, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e MARCIO ALEXAN-
DRE CAVENAGUE-.

43. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROC. SUMÁRIO)-367/2006-
GILBERTO LUIZ KLISIEWICZ x HIPERCARD BANCO M
LTIPLO S/A- Comprovado o recolhimento das custas de ofici-
al de justiça, expeça-se mandado de penhora de valores, na
boca do caixa, ate o limite do valor do debito. -Advs. FER-
NANDO LUIZ KLISIEWICZ, FERNANDA RIBEIRETE DE
SOUZA e JOSE AUGUSTO ARA JO DE NORONHA-.

44. ALVARA JUDICIAL-391/2006-ALFREDO DOS SANTOS
FILHO e outros x -Ao interessado para que efetue a antecipa-
cao das custas, no importe de R$ 7,00, relativas ao desarquiva-
mento dos autos. -Adv. HELOISA HELENA PADILHA-.

45. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-402/2006-BANCO
FINASA S/A x EDILSON APARECIDO CORA- Defiro o re-
querimento de fls. 60, pelo prazo de de dias. -Adv. MARIA
LUCILIA GOMES-.

46. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-489/2006-BANCO
BMG S/A x MARCELO KISILEVITCH-Oficie-se na forma
postulada anteriormente. A parte para que antecipe as custas
para expedição de oficio. -Advs. ERIKA HIKISHIMA FRAGA
e MIEKO ITO-.

47. MEDIDA CAUTELAR DE NOTIFICAÇÃO-718/2006-
CLEITON KIELSE BORDINI CRISOSTOMO x MAHATMA
GANDHI BALHAS- Defiro o requerimento de suspensão do
feito, pelo prazo de 60 dias. Decorrido o prazo de suspensão,
manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -Adv. MARCOS
AUR LIO MATHIAS D AVILA-.

48. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-890/2006-LU-
CIANE CRISTINA FERREIRA x CLINIHAUER - ORGANI-
ZAÇ O M DICA CLINIHAUER LTDA.- Recebo o recuros de
apelação de fls. 195/211, em ambos dos seus efeitos. Intime-se
o apelado para, querendo, apresente contra-razões, no prazo de
quinze dias. -Advs. LEANDRO LUIZ ZANGARI, LUCIANE
FLAUZINO, JOSE HERIBERTO MICHELETO e ELISABE-
TH NASS ANDERLE-.

49. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-919/2006-
TWINMASTER SISTEMAS ELETR NICOS LTDA. x JOSE-
LINO VENTURA ALMEIDA- indefiro, pois, o requerimento
de fls. 93/95. Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a
credora no prazo de cinco dias. -Advs. AIRTON JOSE MALA-
FAIA e LIGUARU ESPIRITO SANTO NETO-.

50. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1030/2006-
VANDERLEY FARIAS x A EUROPEIA DECORAÇ ES LTDA.
e outros- Concedo ao credor o prazo de cinco dias para que
indique os bens que pretende sejam penhorados. -Advs. VAN-
DERLEY FARIAS e ANTONIO CARLOS CORDEIRO-.

51. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1039/2006-BANCO
ARAUC RIA S/A - MASSA FALIDA e outros x ROBERTO
MACEDO GUIMARAES-Ao interessado para que efetue a
antecipacao das custas, no importe de R$ 7,00, relativas ao
desarquivamento dos autos. -Advs. JULIO ASSIS GEHLEN e
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA-.

52. AÇÃO DE COBRANÇA SUMÁRIO-1053/2006-CONDO-
MINIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS PETR
P x JOSE CARLOS MAIA e outro-A parte interessada, para
que se manifeste sobre certidao negativa do oficial de justiça,
no prazo de cinco dias. -Adv. ROSIANE CARVALHO SCHUL-
MAN-.

53. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1136/2006-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S.A. x ALTAIR QUINTINO TUR-
BAY JUNIOR- Intime-se o reu pessoalmente, por carta AR,
para que efetue o pagamento da quantia que esta sendo recla-
mada, no prazo de quinze dias, sob pena de incidir em multa de
10% sobre o valor apresentado, nos ermos do disposto no art.
475-J, do CPC. A parte para que antecipe as custas para expe-
dição de carta. -Advs. BLAS GOMM FILHO e CARLOS HEN-
RIQUE ZIMMERMANN-.

54. AÇÃO MONITÓRIA-1226/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x PATRICK ANDERSON VIEIRA- o ARTIGO
1102-, do CPC estabelece, que se não forem opotos embargos,
constituir-se-a, de pleno direito, o titulo executivo judicial,
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convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo, pros-
seguindo-se na forma do Livro I, Titulo VIII, Capitulo X, do
CPC. Assim, considerando o contido no Capitulo X (cumpri-
mento de sentença), determino a initmação do reu, por manda-
do, para que cumpra espontaneamente o contido no titulo exe-
cutivo judicial, no prazo de quinze dias, promovendo o paga-
mento do valor reclamado as fls. 28/30, sob pena de incidir em
multa de 10% sobre o valor apresentado, nos termos do dispos-
to no art. 475-J do CPC. Comprovado o recolhimento das cus-
tas devidas ao oficial de justiça, expeça-se o competente man-
dado. -Adv. BLAS GOMM FILHO-.

55. INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-1256/
2006-ALOÍSIO BOREK x CASEMIRO BOREK- lavre-se o
auto de adjudicação em nome do herdeiro, o qual devera ser
firmado, no prazo de cinc dias. -Adv. JONAS BORGES-.

56. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1301/2006-PA-
NAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x
MARCIANE GERARDI BERNARDO- Comprovado o reco-
lhimento das custas de oficial de justiça, desentranhe-se o man-
dado para o integral cumrpimento no endereço fornecido ante-
riormente. -Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH e
LUCIANE LOPES ALVES-.

57. AÇÃO DE USUCAPIÃO-1323/2006-GERONIMO JOSE
PAULINO x -Defiro o requerimento de vista dos autos, pelo
prazo de trinta dias. -Adv. ANGELINO LUIZ RAMALHO
TAGLIARI-.

58. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1475/2006-
GOLDENFAC COBRANÇAS LTDA. x JULIO CAMARGO DE
SOUZA-Vistos, etc. Considerando que o devedor liquidou o
debito em execução por meio de transação, hei por bem em
julgar extinta a referida execução, o que faço com fulcro no
art. 794, inciso II, do CPC, determinando o arquivamento dos
autos, uma vez procedidas as anotações de praxe, inclusive na
distribuição. Custas pagas. -Adv. KALIL JORGE ABBOUD-.

59. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1655/2006-HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x LUIS ALBER-
TO FLORES DA ROSA-Ciência ao interessado, em face do
expediente de fls. 48/51. -Advs. GUSTAVO SALDANHA SU-
CHY, JANAINA GIOZZA AVILA e LUIZ RENATO PEREIRA
SANTA RITTA-.

60. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-4/2007-CER-
QUEIRA TRANSPORTES LTDA e outro x BANCO BMG S/
A- Diante do exposto julgo parcialmente procedente o pedido
dos autores para condenar o requerido nbo pagamento da inde-
nizaçãpo dos danos morais, no valor de R$ 1.500,00,. corrigi-
dos monetariamente pelo INPC, a partir da data da sentença,
acrescido de juros moratorios de seis por cento 1% ao mes,
incidente, a partir da data do evento danos, qual seja a inscri-
ção indevida. Tendo em vista a sucumbencia reciproca, conde-
no as partes no pagamento das custas e despesas processuais,
no percentual de 50% para cada uma das partes. Condeno o
requerido no pagamento dos honorarios advocaticios do procu-
rador dos autores que, atendendo ao zelo do profissional, o
trabalho realizado, o tempo da demanda, arbitro em 15% do
valor da condenação. Outrossim, em vista da sucumbencia re-
ciproca, condeno os autores no pagamento dos honorarios ad-
vocaticios do patrono do requerido, que fixo em R$ 1.500,00.
Os valores dos honorarios deverãos er compensados. Custas de
lei. -Advs. ANA PAULA DE VASCONCELOS LARA, ANA
PAULA DE VASCONCELOS LARA e JULIANE CRISTINA
CORREA DA SILVA-.

61. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-158/2007-
ARISTIDES TEIXEIRA MENDONÇA e outros x BANCO
HSBC S/A-Defiro o requerimento de vista dos autos, pelo pra-
zo de cinco dias. -Adv. GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI-

62. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE-188/2007-DA-
NIELLE DE CASTRO KIATKOSKI - FI x BERMAN S.A.
ENGENHARIA E CONSTRUÇOES- Nesse passo, suspendo o
prosseguimento deste feito ate o transito em julgado da decisão
que reconheceu a nulidade da citação, proferida nos autos de
agravo de instrumento nº 381.192-7/01. -Advs. MARIA ANAR-
DINA PASCHOAL, LUCIANO HINZ MARAN e ALCEU
RODRIGUES CHAVES-.

63. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-195/2007-REDFAC-
TOR FACTORING E FOMENTO COMERCIAL S/A x OURI-
PLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. e outro- Sobre o
interesse no regular prosseguimento da presente execução, diga
a parte credora, em cinco dias. -Advs. CYLMAR PITELLI
TEIXEIRA FORTES e MAURICIO PIRAGIBE SANTIAGO-.

64. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-235/2007-BAN-
CO ITA S/A x KATIA GORET SOARES DA VEIGA-Homolo-
go por sentenca, para que que produza os seus juridicos e le-
gais efeitos, o pedido de desistencia formulado pelo autor as
fls. 24 destes autos, e, de consequencia, julgo extinto o presen-
te processo com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do CPC,
determinando o seu arquivamento com as anotacoes de estilo.
Custas pagas. -Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JA-
NAINA GIOZZA AVILA, LUIZ RENATO PEREIRA SANTA
RITTA, MAURICIO BELESKI DE CARVALHO e MAURI-
CIO MACHADO SANTOS-.

65. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-236/2007-BANCO
ITA S.A x ADILSO LUIZ PICIANI-Homologo por sentenca,
para que que produza os seus juridicos e legais efeitos, o pedi-
do de desistencia formulado pelo autor as fls. 28 destes autos,
e, de consequencia, julgo extinto o presente processo com fun-
damento no artigo 267, inciso VIII, do CPC, determinando o
seu arquivamento com as anotacoes de estilo. Custas pagas. -
Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA
AVILA e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA-.

66. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-433/2007-MARGA-
RIDA DORFMANN x CLAUDIOMIR PEREIRA DOS SAN-

TOS- Comprovado o recolhimento das custas de oficial de jus-
tiça, desentranhe-se o mandado para o integral cumprimento,
devendo o oficial de justiça, atentar-se para os termos do art.
227, do CPC. -Advs. CARLOS ARAUZ FILHO e ANDRE LUIZ
SCHMITZ-.

67. AÇÃO MONITÓRIA-511/2007-HSBC BANK BRASIL S.A.
- BANCO MULTIPLO x BSA GÊNEROS DE ALIMENTA-
ÇÃO LTDA e outro-Ciência ao interessado, em face do expedi-
ente de fls. 75. -Advs. LUIZ ALBERTO FONTANA FRANÇA
e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA-.

68. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-519/2007-DAG-
MAR DE FÁTIMA BARBOZA x CHOMAX ALIMENTOS
LTDA e outro-Tendo em vista que a parte autora não efetuou o
proparo das custas processuais, no prazo que lhe foi assinala-
do, determino que seja cancelada a distribuição do feito, o que
faço com base no art. 257 do CPC. Oportunamente, arquivem-
se os autos. -Adv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ-.

69. INVENTÁRIO-540/2007-IVAN DE ASSIS MACHADO e
outro x ESPÓLIO DE MARCOLINO RODRIGUES- Esclare-
ça o inventariante o requerimento contido na letra “a” de fls.
53, uma vez que o presetne feito trata-se de inventario de Mar-
colino Rodrigues e não de Jose Maria da Conceição, no prazo
de cinco dias. -Adv. LUIZ FERNANDO CHEMIM-.

70. AÇÃO DE ANULAÇAO DE ATO JURÍDICO-566/2007-
HÉLIO AKIO HAMAYA x FAZENDA ÁGUA VERMELHA
LTDA.- Sobre o contido na petição e documentos de fls. 26/34,
manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -Advs. LUIZ
DANIEL FELIPPE e JEFERSON DE AMORIM-.

71. AÇÃO MONITÓRIA-590/2007-BANCO ITAUBANK S/A
x AZZURRA VEÍCULOS LTDA e outros-Ciencia ao interessa-
do face o retorno negativo do AR de fls. 64/65.-Adv. JACO
IRINEU DE PAULI JUNIOR-.

72. ALVARA JUDICIAL-625/2007-ALMIR PORCIDES JÚNI-
OR x - As alegações aduzidas na inicial encontram-se provadas
documentalmente, e, considerando que não há interesse de in-
capazes, dispensa-se a intervenção do MP (RSTJ 8/282, STJ-
RT 652.164 e STJ-Just. 153/175), razão pela qual defiro o pe-
dido e autorizo o requerente a proceer o levantamento das ações
mencionadas na inicial, em nome do falecido, junto ao Banco
do Brasil S/A, independentemente de prestação de contas. In-
dependentemente do transito em julgado, expeça-se o compe-
tente alvara judicial. Custas pagas. Após, arquivem-se os au-
tos. A parte para que antecipe as custas para expedição de alva-
ra. -Adv. JOSANE DALILA F. RODRIGUES-.

73. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-636/2007-JEY-
SI DAIANE BUZZI x CENTAURO SEGURADORA S/A-Ten-
do em vista que a parte autora não efetuou o proparo das custas
processuais, no prazo que lhe foi assinalado, determino que
seja cancelada a distribuição do feito, o que faço com base no
art. 257 do CPC. Oportunamente, arquivem-se os autos. -Advs.
JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA e ARLINDO JOSÉ
DIAS-.

74. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-640/2007-GRE-
GORIO VALASKI x CENTAURO SEGURADORA S/A-Ten-
do em vista que a parte autora não efetuou o proparo das custas
processuais, no prazo que lhe foi assinalado, determino que
seja cancelada a distribuição do feito, o que faço com base no
art. 257 do CPC. Oportunamente, arquivem-se os autos. -Advs.
JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA, ARLINDO JOSÉ
DIAS, CLAUDIO DE FREITAS MALLMANN e VICTOR
KUNDZIN-.

75. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-644/2007-
ADALBERTO SHUTZ x CENTAURO SEGURADORA S/A-
Tendo em vista que a parte autora não efetuou o proparo das
custas processuais, no prazo que lhe foi assinalado, determino
que seja cancelada a distribuição do feito, o que faço com base
no art. 257 do CPC. Oportunamente, arquivem-se os autos. -
Advs. JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA, ARLINDO
JOSÉ DIAS, CLAUDIO DE FREITAS MALLMANN e VIC-
TOR KUNDZIN-.

76. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-655/2007-MA-
RIA DE FÁTIMA DOS SANTOS e outro x HOSPITAL E MA-
TERNIDADE NOSSA SENHORA DE FÁTIMA e outro-Sobre
a contestacao e documentos apresentados manifeste-se o autor,
no prazo de dez dias. -Advs. ADEL EL TASSE, PATRÍCIA
REGINA PIASECKI, PATRICK G. MERCER, FRANCISCO
MACHADO DE JESUS, NOBERTO BEZERRA MARANHAO
RIBEIRO BONAVIT e MARCO ANTONIO HENGLES-.

77. INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-663/
2007-ELFRIDES ESMERIO ANTUNES x GREGÓRIO JOÃO
LEMOS ANTUNES- Lavre-se o termo de renuncia dos direitos
hereditários, o qual devera ser firmado pelos herdeiros, em cin-
co dias. -Adv. RAPHAEL MÉXICO MARTINS-.

78. AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAME-799/2007-
FERNANDO EDUARDO HACK x BANCO ABN AMRO
REAL S/A- Sobre a proposta de acordo apresentada pelo reu,
diga o autor, em cinco dias. -Advs. IVAIR JUNGLOS, LUIZ
FERNANDO DIETRICH e HERICK PAVIN-.

79. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-815/2007-BANCO
SAFRA S.A. x NICOLE PIECZYKOLAN- posto isso, julgo
procedente a ação e consolido, em maos do autor, a posse e a
propriedade plena e exclusiva do automovel descrito na inicial.
Por ser a re sucumbente, condeno-a a pagar as custas e despe-
sas processuais, alem dos honorarios devidos ao procurador da
parte adversa, ora arbitrados em R$ 900,00, por equidade, le-
vando em conta o grau de zelo do causidico, o tempo dendido
com a causa e a natureza da materia (art. 20, § 4º do CPC).-
Adv. ANDRÉA RICETTI BUENO FUSCULIM-.

80. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS (P-912/2007-VIA-

CAO CIDADE SORRISO LTDA x EDSON LUIZ MATOS
LEAO e outro- A parte para que promova a retirada dos oficios
expedidos anteriormente. -Adv. MARIA INES DIAS-.

81. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-945/2007-ES-
PÓLIO DE RICARDO EMILIO MICHEL e outros x HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO-Homologo, por
sentenca, para que produza os seus juridicos e legais efeitos, a
transacao celebrada pelas partes as fls. 70/73 destes autos, cu-
jos termos ficam fazendo parte integrante desta decisao, e, via
de consequencia julgo extinto o processo, com fulcro no artigo
269, inciso III c/c art. 329, ambos do CPC. Custas pagas. Pro-
cedidas as anotacoes de estilo, inclusive na distribuicao, arqui-
vem-se os autos. -Advs. SEBASTIAO MENDES DA SILVA e
ELISEU MENDES DA SILVA-.

82. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-1080/2007-FER-
NANDES HENRIQUE ASCOLI PILATTI x CLAUDIO FREI-
TAS DE MEDEIROS- Comprovado o recolhimento das custas
devidas ao oficial de justiça, desentranhe-se o mandado de fls.
32/33, para que seja cumprido na forma requerida as fls. 35/36.
-Adv. GILVANO COLOMBO-.

83. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1087/2007-BAN-
CO ITAU S.A x VERA LUCIA DIAS-Homologo, por sentenca,
para que produza os seus juridicos e legais efeitos, a transacao
celebrada pelas partes as fls. 24/25 destes autos, cujos termos
ficam fazendo parte integrante desta decisao, e, via de conse-
quencia julgo extinto o processo, com fulcro no artigo 269,
inciso III c/c art. 329 ambos do CPC. Custas pagas. Procedidas
as anotacoes de estilo, inclusive na distribuicao, arquivem-se
os autos. -Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA
GIOZZA AVILA, LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA e
VIRGINIA MAZZUCCO-.

84. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1167/2007-BAN-
CO FINASA S.A. x ANA PAULA MORO- Defiro o sobresta-
mento da presente demanda pelo prazo de sessenta dias. De-
corrido o prazo, cumpre ao autor dar regular andamento ao fei-
to, em cinco dias. -Advs. JULIANE CRISTINA CORREA DA
SILVA, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, CARLOS AL-
BERTO ARAUJO ROVEL, FLAVIANO BELINATI GARCIA
PERES, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e MICHE-
LLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI-.

85. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1303/2007-
BANCO UNIBANCO - UNIAO DOS BANCOS BRASILEI-
ROS S/A x GPMR USINAGEM LTDA e outros-A parte inte-
ressada, para que se manifeste sobre certidao negativa do ofici-
al de justiça, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIS OSCAR SIX
BOTTON-.

86. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1435/2007-DA
ILHA COM. DE ALCOOL LTDA x NEW SOLUTIONS COM.
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA-A parte interessada, para
que se manifeste sobre certidao negativa do oficial de justiça,
no prazo de cinco dias. -Adv. ALEXANDRE MARCOS GOHR-

87. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO COM PEDID-1462/2007-ARI-
ETE JOSEFINA TAGLIARI x A. ANGELONI E CIA LTDA e
outro- Ciente do recuros interposto. Aguarde-se o pedodo de
informações do orgão competente. -Adv. CESAR RICARDO
TUPONI-.

88. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1476/2007-CIA
ITAULEASING ARRECADAMENTO MERCANTIL x
EDUARDO JOSE LOPES VICTORIA-A parte interessada, para
que se manifeste sobre certidao do oficial de justiça, no prazo
de cinco dias. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

89. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1504/2007-
ELIZANDRO JOSE CAVALLARI x NOBRE SEGURADORA
DO BRASIL S.A.-Este juizo tem entendido não fazer jus aos
benefíviso provistos na lei 1060/50 quem, ao invés de se valer
dos serviços que a Defensora Pública disponibiliza as pessoas
carentes de recursos financeiros, contrata advogado, para ver
patrocinados os seus interesses em juizo, haja vista que a con-
cessão da referida benesse pressupõe que o respectivo benefi-
cio não esteja em condições de suportar o pagametno das cus-
tas do processo e dos honorários de advogado, sem prejuizo do
sustento próprio ou da sua família (art. 4º caput, da Lei 1060/
50). Ressalte-se que a contratação de advogado presume-se ser
feita, em rpincípio, a título oneroso, pois, em regra, ninguem
trabalha sem ser remunerado. Daí porque cabe a parte que plei-
teia as benesses da Justiça Gratuita comprovar que os serviços
de advocacia que contratou lhe estão sendo prestados gratuita-
mente. Na ausencia dessa comprovação, indefiro o requerimento
de justiça gratuita e assinalo o prazo de 15 dias para que sejam
recolhidas as custas iniciais, sob pena de ser cancelada a distri-
buição do feito. -Advs. LUCIANE SILVA JARDIM CRUZ e
FLORISVAL SILVA JARDIM CRUZ-.

90. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1603/2007-TO-
TAL FOMENTO MERCANTIL LTDA x CELSO LUIZ GUS-
SO e outro-A parte interessada para que se manifeste acerca do
contido na certidao de fls. 17 verso, no prazo de cinco dias. -
Advs. RODRIGO AGUSTINI e ROGERIO HELIAS CARBO-
NI-.

91. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-1637/2007-AL-
FREDO SOTOCORNO x BV FINANCEIRA S.A CRED. FI-
NANC. E INVESTIMENTO.- Ao autor para que emende, no
prazo de dez dias, a petição inicial, atribuindo valor a causa de
acordo com o disposto nos art. 259, II e V, e 260, ambos do
CPC, opu seja, valor a causa compativel com o proveito econo-
mico que o autor busca com a presente demanda. -Adv. CAR-
LOS EDUARDO SCARDUA-.

92. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-1640/2007-JOSE
SELUSNIAKI NETO e outros x CATTALINI TRANSPORTA-
DORA LTDA- Posto isso, concedo a requerente o prazo de dez
dias para que junte aos autos cópia das duas últimas declara-
ções de imposto de renda, holerite, bem como certidão do De-

tran que ateste a inexistência de veículos em nome do autor, de
modo a possibilitar a analise do requerimento de justica gratui-
ta, sob pena de indeferimento. Apos, voltem-me conclusos. -
Advs. OSVALDO ANTONIO DO NASCIMENTO BENKEN-
DORF e CARLOS AUGUSTO DO NASCIMENTO BENKEN-
DORF-.

93. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1644/2007-
OSVALDO CORADINI x BRASIL TELECOM S.A.- Posto isso,
concedo a requerente o prazo de dez dias para que junte aos
autos cópia das duas últimas declarações de imposto de renda,
holerite, bem como certidão do Detran que ateste a inexistên-
cia de veículos em nome do autor, de modo a possibilitar a
analise do requerimento de justica gratuita, sob pena de indefe-
rimento. Apos, voltem-me conclusos. -Adv. ERALDO LACER-
DA JUNIOR-.

94. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1650/2007-
ADEMILAR ADM. DE CONSRCIOS S/A x LIGIA MARIA
MEIRELLES BRONZE-Cite-se, na forma dos artigos 652 e
seguintes. Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) so-
bre o valor do débito. Expeça-se mandado, desde que compro-
vado o recolhimento da custas do Sr. Oficial de Justiça, facul-
tando-lhe o cumprimento da diligência conforme o disposto no
artigo 172, § 2º do Código de Processo Civil. -Adv. MARIANA
STRONA WIEBE-.

95. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-1652/2007-
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S/A x GEL-
SON BARBIERI- Sobre a impugnação ao valor da causa mani-
feste-se a parte contraria, querendo, em cinco dias. -Advs.
CELSO ROBERTO EICK JUNIOR e IRIA EMILIA EVANGE-
LISTA BEZERRA-.

96. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-1655/2007-AVA-
NIR TEREZINHA DOS SANTOS x TANIA REGINA KUP-
CHAP-Este juizo tem entendido não fazer jus aos benefíviso
provistos na lei 1060/50 quem, ao invés de se valer dos servi-
ços que a Defensora Pública disponibiliza as pessoas carentes
de recursos financeiros, contrata advogado, para ver patrocina-
dos os seus interesses em juizo, haja vista que a concessão da
referida benesse pressupõe que o respectivo beneficio não es-
teja em condições de suportar o pagametno das custas do pro-
cesso e dos honorários de advogado, sem prejuizo do sustento
próprio ou da sua família (art. 4º caput, da Lei 1060/50). Res-
salte-se que a contratação de advogado presume-se ser feita,
em rpincípio, a título oneroso, pois, em regra, ninguem traba-
lha sem ser remunerado. Daí porque cabe a parte que pleiteia
as benesses da Justiça Gratuita comprovar que os serviços de
advocacia que contratou lhe estão sendo prestados gratuitamen-
te. Na ausencia dessa comprovação, indefiro o requerimento
de justiça gratuita e assinalo o prazo de 15 dias para que sejam
recolhidas as custas iniciais, sob pena de ser cancelada a distri-
buição do feito. -Advs. MARCIO JOSE DE SOUZA e VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-.

97. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-1656/2007-JE-
FFERSON OSWALDO LUDWINSKI x ADÃO SCHROEDER
e outro-Este juizo tem entendido não fazer jus aos benefíviso
provistos na lei 1060/50 quem, ao invés de se valer dos servi-
ços que a Defensora Pública disponibiliza as pessoas carentes
de recursos financeiros, contrata advogado, para ver patrocina-
dos os seus interesses em juizo, haja vista que a concessão da
referida benesse pressupõe que o respectivo beneficio não es-
teja em condições de suportar o pagametno das custas do pro-
cesso e dos honorários de advogado, sem prejuizo do sustento
próprio ou da sua família (art. 4º caput, da Lei 1060/50). Res-
salte-se que a contratação de advogado presume-se ser feita,
em rpincípio, a título oneroso, pois, em regra, ninguem traba-
lha sem ser remunerado. Daí porque cabe a parte que pleiteia
as benesses da Justiça Gratuita comprovar que os serviços de
advocacia que contratou lhe estão sendo prestados gratuitamen-
te. Na ausencia dessa comprovação, indefiro o requerimento
de justiça gratuita e assinalo o prazo de 15 dias para que sejam
recolhidas as custas iniciais, sob pena de ser cancelada a distri-
buição do feito. -Advs. JOAO CARLOS FLOR e JOAO CAR-
LOS FLOR JUNIOR-.

98. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1657/2007-BAN-
CO PSA FINANCE BRASIL S/A x PATRICIA CANCELIER-
Concedo liminarmente a busca e apreensao do(s) bem(ns)
alienado(s) fiduciariamente, uma vez que restou comprovada a
mora. Cumprida a medida, cite(m)-se para contestar em quinze
dias ou promover o pagamento integral da divida pendente,
constante da inicial, no prazo de cinco dias, se for o caso. Ex-
peca-se mandado, desde que comprovado o recolhimento das
custas de oficial de justiça, facultando-lhe o cumprimento da
diligencia conforme o disposto no artigo 172, paragrafo 2º do
Codigo de Processo Civil. -Advs. AMAURI BAPTISTA SAL-
GUEIRO e FABIANO ROESNER-.

99. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1658/2007-
GEOVANE BARBOSA DA SILVA e outros x HSBC BANK
BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO- Concedo o prazo de dez
dias para a parte autora atribuir a causa valor compativel com o
proveito economico que buscam com a demanda, e ainda, de
acordo com o procedimento requerido. -Adv. ELIZEU MEN-
DES DA SILVA-.

100. AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE-1659/2007-RA-
FAEL DA ROCHA GUAZELLI DE JESUS x SPEKLUB -
COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA-Con-
cedo o prazo de dez dias para a parte autora emendar a inicial,
atribuindo a causa o valor correspondente ao proveito econo-
mico que busca com a demanda, isto é, o valor que pretende
seja indenizado pelos danos morais, ainda eu de forma estima-
da, porquanto, a toda causa deve ser aribuido um valor certo,
para traduzir a realidade do pedido, nos termos do art. 258 do
CPC. Observe-se, por outro lado, que ser for considerado o
valor atribuido na inicial o procedimento adequado sera o su-
mario, conforme a norma emanada do art., 275, I, do CPC,
alterado pela Lei 10.444/2002 e, então, estrá precluso o direito
da parte de arrolar testemunhas, formular quesitos e indicar
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assistente tecnico, consoante reza o art. 276 do referido Codex.
-Adv. RAFAEL DA ROCHA GUAZELLI DE JESUS-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 213/2007 - TERCEIRA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. MARCO ANTONIO ANTONIASSI .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. ADRIANA DE LOUR-
DES SIMETTE.
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CELSO AZAURI DE ANDRADE PIN 0036 000162/1994
CELSO HILGERT JUNIOR 0007 001425/0000
CELSO LOURENCO DOS SANTOS 0050 001115/1999
CESAR AUGUSTO GUIMARAES PER 0107 000341/2006
CESAR AUGUSTO TERRA 0121 001535/2006
CESAR AUGUSTO TURIN 0029 000344/1990
CESAR YUKIO YOKOYAMA 0114 001126/2006
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS T 0101 001303/2005
CICERO BELIN DE MOURA CORDE 0050 001115/1999
CICERO JOSE ALBANO 0041 000550/1996
CIRSO TEODORO DA SILVA 0137 000861/2007
CLAIRE LOTTICE 0079 000294/2004
CLARICE AMELIA MARTINS COTR 0114 001126/2006
CLARICE PIACENTINI DE ANDRA 0116 001374/2006
CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJ 0069 001324/2002
CLAUDINEI BELAFRONTE 0094 000272/2005
CLAUDIO MARIANI BERTI 0061 000077/2002
CLAUDIO NUNES DO NASCIMENTO 0105 000159/2006
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0130 000270/2007
CLAUDIOMIRO PRIOR 0091 000021/2005

0091 000021/2005
0114 001126/2006
0140 001272/2007

CLEBER MARCONDES 0053 000631/2000
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINA 0079 000294/2004
CRISTIANE DE MATTOS J.GASPA 0098 000796/2005
CRISTIANE DO ROCIO CAVALIER 0033 000692/1990
CRISTIANE FERNANDES 0079 000294/2004
CRISTIANO BAGGIO 0089 001445/2004
CRISTINA POLLI BITENCOURT 0147 001704/2007
CRISTINA WATFE 0055 000220/2001
CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS C 0132 000438/2007
DANIEL ANDRADE DO VALE 0103 001486/2005
DANIEL FAZZOLARI 0004 001422/0000
DANIEL HACHEM 0054 000831/2000
DANIEL TANAKA 0051 001381/1999

DANIELA RUTH CABRAL ESPINHE 0072 001112/2003
0092 000170/2005
0095 000424/2005

DANIELA SILVA VIEIRA 0128 000176/2007
DANIELLA LETICIA BROERING 0116 001374/2006
DANIELLE DERENLANYJ VIANNA 0098 000796/2005
DAVI DEUTSCHER 0075 001605/2003
DAYANA SANDRI DALLABRIDA 0133 000450/2007
DEFENSORIA PUBLICA DO PARAN 0056 000375/2001

0120 001519/2006
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0043 000996/1996

0084 000674/2004
DENIS NORTON RABY 0033 000692/1990

0096 000495/2005
DENISE DUARTE SILVA MOREIRA 0079 000294/2004
DENISE LUNELLI MARCONDES 0037 000238/1995
DENISE REGINA FERRARINI 0122 001572/2006
DENISE ROSAS NUNES 0119 001492/2006
DIOGO FADEL BRAZ 0103 001486/2005
DIONE BERNARDIN 0060 001501/2001
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUN 0033 000692/1990
DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO 0053 000631/2000
DJALMA ANTONIO MULLER GARCI 0048 001345/1998
DJANIR PEDRO PALMEIRA 0038 001268/1995
DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 0079 000294/2004
EDEMILSON PINTO VIEIRA 0078 000265/2004
EDGAR KINDERMAN SPECK 0077 000257/2004
EDSON ANDRE DE SA 0077 000257/2004
EDSON CENTANINI FILHO 0086 000822/2004
EDUARDO CASILLO JARDIM 0053 000631/2000

0087 000897/2004
0142 001388/2007

EDUARDO FROTA DE SOUZA 0115 001243/2006
0115 001243/2006

EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES 0114 001126/2006
EDUARDO TALAMINI 0107 000341/2006
EGAS DIRCEU MONIZ DE ARAGAO 0026 002941/1989
ELAINE NOVAES FALCO 0033 000692/1990

0096 000495/2005
ELAYNE AUXILIADORA DE FREIT 0033 000692/1990
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0041 000550/1996

0128 000176/2007
ELENI MORAES BARROS 0079 000294/2004
ELIANE TESSARI RIBAS 0079 000294/2004
ELIETE APARECIDA KOVALHUK 0041 000550/1996
ELIZETE REGINA AUGUSTO 0079 000294/2004
ELIZEU MACIEL 0089 001445/2004
EMANUEL VITOR CANEDO DA SIL 0136 000842/2007
EMERSON CORAZZA DA CRUZ 0119 001492/2006
ERALDO LUIZ KUSTER 0025 000689/1989
ERENI INES CASARIN 0055 000220/2001
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0134 000458/2007
ERICO BRIZZI 0035 000082/1992
ERIKA CRISTINA BALADI RUFIN 0118 001465/2006
ERIKA DE ANDRADE 0126 000158/2007
ERIKA FERNANDA RAMOS 0092 000170/2005
ERLON DE FARIA PILATI 0051 001381/1999

0094 000272/2005
EROS BELIN DE MOURA CORDEIR 0050 001115/1999
EROS SANTOS CARRILHO 0088 000913/2004

0088 000913/2004
EROULTHS CORTIANO JUNIOR 0113 001031/2006

0127 000165/2007
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 0048 001345/1998
ETIANE CALDAS GOMES KUSTER 0025 000689/1989
EUNICE FUMAGALLI MARTINS E 0053 000631/2000
EVANDRO LUCIO PEREIRA DE SO 0114 001126/2006
EVANDRO LUIS PEZOTI 0084 000674/2004
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DO 0068 001319/2002

0071 000669/2003
0108 000399/2006
0117 001431/2006

FABIANA ZOTELLI DE MATTOS 0116 001374/2006
FABIANE CAROL WENDLER DIAS 0128 000176/2007
FABIANO BRACKMANN 0106 000214/2006
FABIANO SILVEIRA ABAGGE 0103 001486/2005
FABIO CIUFFI 0060 001501/2001
FABIO LUIZ GAMA DE OLIVEIRA 0053 000631/2000
FABIO SPAGNOLLI 0114 001126/2006
FABIOLA BORGES DE MESQUITA 0122 001572/2006
FABRICIO COSTA SELLA 0133 000450/2007
FABRIZIO TERENCE REIF BARBI 0122 001572/2006
FAURLLIM NAREZI 0062 000174/2002
FELIPE SCRIPES WLADECK 0107 000341/2006
FELIPE VOLLBRECHT SPERANDIO 0116 001374/2006
FERNANDA ANDREAZZA 0048 001345/1998
FERNANDA LEHMANN LOUREIRO 0118 001465/2006
FERNANDA PIRES ALVES 0020 000351/1988
FERNANDO ANDREONI VASCONCEL 0099 001017/2005
FERNANDO ANTONIO MOURA FIAL 0129 000211/2007
FERNANDO HENRIQUE MACHADO M 0126 000158/2007
FERNANDO JOSE GONCALVES 0103 001486/2005
FERNANDO REIS VIANNA FILHO 0096 000495/2005
FERNANDO SAMPAIO DE ALMEIDA 0102 001376/2005
FERNANDO VERNALHA GUIMARAES 0049 000765/1999

0133 000450/2007
FERNANDO WILSON ROCHA MARAN 0074 001254/2003

0090 001492/2004
FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA 0107 000341/2006
FIORAVANTE BUCH NETO 0072 001112/2003

0119 001492/2006
FLAVIA REIS PAGNOZZI 0038 001268/1995
FLAVIA SANTIN 0059 001401/2001
FLAVIO PINHEIRO NETO 0122 001572/2006
FRANCISCO AUGUSTO PIGNATTA 0029 000344/1990
FRANCISCO CARLOS PINEDA LOP 0079 000294/2004
FRANCISCO CARLOS SOUZA JUNI 0115 001243/2006

0115 001243/2006
FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO 0145 001578/2007

0145 001578/2007
FRANCISCO DOS SANTOS 0025 000689/1989
FRANCISCO MACHADO DE JESUS 0141 001361/2007
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF J 0078 000265/2004

0083 000571/2004
FREDERICO AUGUSTO MUNHOZ DA 0103 001486/2005
Fabiana Kelly Atallah Dall’ 0067 000975/2002
GABRIEL ANTONIO HENKE N DE 0067 000975/2002
GENESIO SELLA 0133 000450/2007
GERMANO ALBERTO DRESCH FILH 0018 000649/1987
GERMANO DE SORDI 0113 001031/2006

0127 000165/2007
GEROLDO AUGUSTO HAUER 0067 000975/2002
GERSON MASSIGNAN MANSANI 0053 000631/2000

0132 000438/2007
GERSON VANZIN MOURA DA SILV 0080 000351/2004
GILBERTO STINGLIN LOTH 0121 001535/2006
GILDO JOSE MARIA SOBRINHO 0088 000913/2004

0088 000913/2004
GILMAR WILSON FERNANDES 0047 000941/1998
GILSON GOULART JR 0062 000174/2002
GILSON MAREGA MARTINS OAB/S 0077 000257/2004
GIORGIA CRISTIANE PACHECO 0007 001425/0000
GIOVANA GOLDMAN BORUCHOWSKI 0041 000550/1996
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFIN 0116 001374/2006
GISELE SOLER CONSALTER 0128 000176/2007
GISELLE LOPES DE SOUZA 0116 001374/2006
GIZELLE DE ASSIS 0084 000674/2004
GLAUCO IWERSEN 0098 000796/2005
GONCALO MARINS FARFUD OAB 3 0099 001017/2005
GRAZIELA DOS REIS FELTRIN 0093 000209/2005
GUILHERME ASSAD DE LARA 0122 001572/2006
GUILHERME BARBOSA DE ARAUJO 0113 001031/2006

0127 000165/2007
GUILHERME BROTO FOLLADOR 0011 000843/1974

0093 000209/2005
0108 000399/2006

GUILHERME DE ALMEIDA GOMES 0138 000913/2007
GUILHERME GOMES XAVIER DE O 0142 001388/2007
GUILHERME KLOSS NETO 0011 000843/1974

0093 000209/2005
0108 000399/2006

GUILHERMO PARANAGUA E CUNHA 0113 001031/2006
0127 000165/2007

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0089 001445/2004
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIO 0084 000674/2004
HARRY FRANCOIA 0043 000996/1996
HELENICE RIBAS MEDEIROS 0038 001268/1995
HENRIQUE CAVALHEIRO RICCI 0122 001572/2006
HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA 0072 001112/2003

0092 000170/2005
HERCULANO ALBERTO DITTERT 0139 001256/2007
HERMINDO DUARTE FILHO 0008 016602/1968

0022 000618/1988
0035 000082/1992
0052 000026/2000

HOMERO FLESCH 0060 001501/2001
HUDERSON ALEXANDER DALLA VE 0107 000341/2006

0107 000341/2006
HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIROZ 0030 000419/1990
IGOR DA SILVA SCHMEISKE 0049 000765/1999
IGUACIMIR G.FRANCO 0091 000021/2005

0091 000021/2005
ILCEMARA FARIAS OAB 25.854 0065 000643/2002
ILDEFONSO JACINTO CESCHIN 0050 001115/1999
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTE 0070 000557/2003
INGRID DE SORDI 0113 001031/2006

0127 000165/2007
ITALO TANAKA 0013 000179/1977

0013 000179/1977
ITALO TANAKA JUNIOR 0048 001345/1998

0099 001017/2005
IVAIR CARLOS DA SILVA 0126 000158/2007
IVETE MARIA CARIBE DA ROCHA 0036 000162/1994
IZABELA CRISTINA RUCKER CUR 0108 000399/2006
IZABELLE M.SEMIGUEM L.TURKI 0068 001319/2002
JACKSON ANDRE DE SA 0077 000257/2004
JACQUES GONCALVES 0115 001243/2006

0115 001243/2006
JAFTE CARNEIRO FAGUNDES DA 0042 000626/1996

0114 001126/2006
0123 001626/2006

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0080 000351/2004
JAIME PACIFICO URDIALES 0040 000256/1996
JAIR MOSCARDINI 0045 000382/1998

0063 000490/2002
JAIRO BASSO 0114 001126/2006
JAMOL ANDERSON FERREIRA DE 0126 000158/2007
JANAINA COMAR RAMOS DE OLIV 0116 001374/2006
JANAINA GIOZZA AVILA 0089 001445/2004
JANAINA MIQUELATO DOS SANTO 0116 001374/2006
JANAINA RAVARIS 0041 000550/1996
JEANE BURDA NICOLA 0079 000294/2004
JEFFERSON COMELI 0087 000897/2004
JEFFERSON OSCAR HECKE 0066 000931/2002
JEISEMARA CHRISTINA CORREA 0098 000796/2005
JIOMAR JOSE TURIN 0029 000344/1990
JIOMAR JOSE TURIN FILHO 0029 000344/1990
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0091 000021/2005

0091 000021/2005
0114 001126/2006
0140 001272/2007

JOANITA FARYNIAK 0118 001465/2006
0137 000861/2007

JOAO ALBERTO DE SA BARBOSA 0115 001243/2006
0115 001243/2006

JOAO BATISTA DOS ANJOS 0014 001088/1977
JOAO BOSCO LEE 0116 001374/2006
JOAO CARLOS ADALBERTO ZOLAN 0061 000077/2002
JOAO CARLOS DE MACEDO 0053 000631/2000
JOAO CARLOS REQUIAO 0124 000020/2007
JOAO CASILLO 0053 000631/2000

0087 000897/2004
JOAO EURICO KOERNER 0144 001523/2007
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0084 000674/2004
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 0121 001535/2006
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAUL 0053 000631/2000
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JOAQUIM MIRO 0124 000020/2007
JOAQUIM MIRO NETO 0124 000020/2007
JODETE DE SENA M SOBRINHO D 0079 000294/2004
JOEL GONCALVES DE LIMA 0088 000913/2004

0088 000913/2004
JOHNSON SADE 0036 000162/1994
JONAS BORGES 0094 000272/2005
JORGE CLARO BADARO 0083 000571/2004
JORGE JOSE JUSTI WASZAK 0103 001486/2005
JORGE LUIZ IESKI CALMON DE 0101 001303/2005
JORGE NASSER DE MACEDO 0018 000649/1987
JORGE RUBEM FOLENA DE OLIVE 0115 001243/2006

0115 001243/2006
JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALC 0102 001376/2005
JOSE DAILTON BARBIERI 0122 001572/2006
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0090 001492/2004
JOSE DO CARMO BADARO 0083 000571/2004
JOSE EDUARDO FOUTOURA BINI 0030 000419/1990
JOSE EDUARDO GRITTES MANZOC 0044 000125/1998
JOSE GUILHERME BARBOSA LEIT 0115 001243/2006

0115 001243/2006
JOSE HAMILTON DIAS 0012 001390/1976
JOSE HOTZ 0022 000618/1988
JOSE MANOEL DE MACEDO CARON 0031 000466/1990
JOSE MAURICIO DO REGO BARRO 0147 001704/2007
JOSE RAUL DE VEIGA BOABAID 0066 000931/2002
JOSE ROBERTO CAVALCANTI 0130 000270/2007
JOSE ROBERTO DELLA TONIA TR 0038 001268/1995
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK 0063 000490/2002
JOSE ROBERTO SPINA 0058 001099/2001
JOSE RUBENS CAFERELI OAB/PR 0088 000913/2004

0088 000913/2004
JOSE RUBENS HERNANDEZ 0126 000158/2007
JOSE THIAGO DE SIQUEIRA BAS 0113 001031/2006

0127 000165/2007
JOSELIA APARECIDA KUCHLER 0040 000256/1996

0040 000256/1996
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0012 001390/1976
JOSIANE FRUET BETTINI LUPIO 0040 000256/1996

0048 001345/1998
0076 000039/2004
0084 000674/2004
0084 000674/2004

JOSIANE ROLIM DE MOURA 0106 000214/2006
JOSUE DYONISIO HECKE 0047 000941/1998
JULIANA KURIU 0039 000210/1996
JULIANA MACIEL 0098 000796/2005
JULIANE ZANCANARO BERTASI 0067 000975/2002
JULIANO MICHELS FRANCO 0091 000021/2005

0091 000021/2005
JULIENNE PEROZIN GAROFANI 0131 000275/2007

0135 000835/2007
JULIO CESAR BROTTO 0038 001268/1995
JULIO JACOB JUNIOR 0074 001254/2003
JULIO STOROZ OAB/PR 17.262 0044 000125/1998
JUSSARA DE BARROS AMORIN AR 0072 001112/2003

0095 000424/2005
KARIN HASSE 0079 000294/2004
KARINE SIMONE POFAHL WEBER 0001 001417/0000

0002 001418/0000
KARLA MARIA TREVIZANI 0107 000341/2006

0107 000341/2006
KELLI B.S.MATIEVICZ 0098 000796/2005
KELLY CRISTINA WORM 0103 001486/2005

0128 000176/2007
LAERCIO FERREIRA COELHO 0085 000801/2004
LARISSA ALCANTARA PEREIRA 0025 000689/1989
LAURA GARBACCIO VIANNA OAB- 0123 001626/2006
LEANDRO GALLI 0105 000159/2006

0138 000913/2007
LEILA CRISTINA ROJAS GAVILA 0084 000674/2004
LEILA MIRANDA 0012 001390/1976
LEONARDO COSTODIO 0038 001268/1995
LEONARDO FERREIRA HEFFER 0115 001243/2006

0115 001243/2006
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0022 000618/1988

0035 000082/1992
0052 000026/2000
0118 001465/2006
0131 000275/2007
0135 000835/2007

LEONEL TREVISAN JUNIOR 0057 000745/2001
0070 000557/2003
0073 001175/2003
0106 000214/2006
0125 000111/2007

LEONORA CRISTINA DOS SANTOS 0143 001457/2007
LIRIAM SEXTO BRUSCH 0082 000568/2004
LIRIANE MELINA CAMARGO 0072 001112/2003

0119 001492/2006
LORIANE GUISANTES DA ROSA 0004 001422/0000
LOURDES BERNADETE BELTRAMI 0115 001243/2006

0115 001243/2006
LUANA STEINKIRCH DE OLIVEIR 0067 000975/2002
LUCAS B LINZMAYER OTSUKA 0048 001345/1998
LUCIA DE FATIMA CARVALHO FR 0119 001492/2006
LUCIANA HERNANDEZ QUINTANA 0068 001319/2002

0071 000669/2003
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0053 000631/2000
LUCIANE KALAMAR MARTINS 0119 001492/2006
LUCIANE MACHADO 0007 001425/0000
LUCIANE MARIA JANTSCH 0038 001268/1995
LUCIANO GIACOMET 0107 000341/2006
LUCIANO GOMES CARRILHO 0088 000913/2004

0088 000913/2004
LUCIANO HINZ MARAN 0087 000897/2004
LUCIANO VERNALHA GUIMARAES 0133 000450/2007
LUDMILA ARRUDA BRAGA 0011 000843/1974
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0059 001401/2001
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0041 000550/1996

0128 000176/2007
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0040 000256/1996
LUIZ AFONSO MIGUEL 0114 001126/2006

LUIZ ALBERTO REGO BARROS 0147 001704/2007
LUIZ ANTONIO ROCHA PEDROSO 0006 001424/0000
LUIZ ASSI 0073 001175/2003
LUIZ CARLOS CACERES 0114 001126/2006
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0039 000210/1996

0057 000745/2001
LUIZ CARLOS PROENÇA 0082 000568/2004
LUIZ CELSO DALPRA 0021 000356/1988

0070 000557/2003
LUIZ CESAR LIMA DA SILVA 0123 001626/2006
LUIZ FELIPPE JORDAO 0115 001243/2006

0115 001243/2006
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0020 000351/1988

0040 000256/1996
0044 000125/1998
0110 000652/2006

LUIZ FERNANDO PEREIRA 0049 000765/1999
0133 000450/2007

LUIZ GUILHERME C GUIMARAES 0114 001126/2006
LUIZ GUILHERME MULLER PRADO 0048 001345/1998
LUIZ HAJ MUSSI 0108 000399/2006
LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI 0061 000077/2002
LUIZ MARLO DE BARROS SILVA 0111 000680/2006
LUIZ PERISSE DUARTE JUNIOR 0123 001626/2006
LUIZ RENATO C. CROVADOR 0012 001390/1976
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA R 0089 001445/2004
LUIZ RICARDO BERLEZE 0069 001324/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0068 001319/2002

0108 000399/2006
0117 001431/2006

LUZYARA DAS GRACAS SANTOS 0091 000021/2005
0091 000021/2005

Lygia Maria Erthal 0067 000975/2002
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0037 000238/1995

0064 000536/2002
MAGDA LUCIA C.PEREIRA 0122 001572/2006
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0033 000692/1990
MANOEL MARTINS COELHO 0115 001243/2006

0115 001243/2006
MANOEL OLIVEIRA E TEIXEIRA 0011 000843/1974
MANSUR THEOPHILO MANSUR 0012 001390/1976
MARCAL JUSTEN FILHO 0107 000341/2006
MARCELLO R. LOMBARDI 0141 001361/2007
MARCELO ANTONIO OHRENN MART 0094 000272/2005
MARCELO ANTONIO TEODORO 0052 000026/2000
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 0102 001376/2005
MARCELO CARON BAPTISTA 0080 000351/2004
MARCELO JUGEND 0034 000417/1991
MARCELO LUIZ DREHER 0076 000039/2004
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0067 000975/2002
MARCELO MARTINS 0051 001381/1999
MARCELO MOREIRA 0012 001390/1976
MARCELO RIBEIRO COCO 0116 001374/2006
MARCELO RICARDO DE S. MARCE 0101 001303/2005
MARCELO TADEU XAVIER SANTOS 0126 000158/2007
MARCIA CALDAS 0027 000282/1990
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0017 000780/1983
MARCIA REGINA DOS SANTOS MA 0119 001492/2006
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBR 0114 001126/2006
MARCIA SEVERINA BADARO 0083 000571/2004
MARCILEY DA SILVA GAVIOLI 0064 000536/2002
MARCIO ANTONIO SASSO 0114 001126/2006
MARCIO GARCIA DE OLIVEIRA 0103 001486/2005
MARCIO RIBEIRO PIRES 0114 001126/2006
MARCIO ROBERTO GOTAS MOREIR 0123 001626/2006
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0130 000270/2007
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0075 001605/2003
MARCOS AURELIO NEGRAO MACHA 0038 001268/1995
MARCOS VIVARELLI 0069 001324/2002
MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO 0103 001486/2005
MARIA ADRIANA PEREIRA 0063 000490/2002
MARIA CECILIA GRECA DE MACE 0022 000618/1988
MARIA DA GRACA DA COSTA DIA 0097 000603/2005
MARIA DE LOURDES CARDON REI 0073 001175/2003
MARIA HELENA KUSS 0039 000210/1996
MARIA INAH FERREIRA PEPE CZ 0030 000419/1990
MARIA INES DIAS 0104 000132/2006
MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM 0053 000631/2000
MARIA LUCIA LUQUE PEREIRA L 0123 001626/2006
MARIA SILVIA TADDEI 0124 000020/2007
MARIANA ESPER NICOLETTI 0103 001486/2005
MARILANE TON RAMOS 0043 000996/1996
MARILENE JURACH 0114 001126/2006
MARILI RIBEIRO TABORDA 0122 001572/2006
MARILZA MATIOSKI 0003 001420/0000

0112 000943/2006
MARIO ANTONIO FERNANDES DA 0126 000158/2007
MARIO GABRIEL CHOINSKI 0009 000295/1974
MARIO ROBERTO MORAES 0069 001324/2002
MARISSOL JESUS FILLA 0091 000021/2005

0091 000021/2005
MARISTELA DE FARIAS MELO SA 0116 001374/2006
MARISTELA RODRIGUES OAB.185 0079 000294/2004
MARIZ OLIVEIRA MENDES 0020 000351/1988
MARLUS HERIBERTO ARNS DE OL 0048 001345/1998
MARTA BRITTO 0065 000643/2002

0065 000643/2002
MAURICELIA JOSE FERREIRA HE 0126 000158/2007
MAURICIO A.SELEME 0019 000685/1987
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0103 001486/2005
MAURICIO DE PAULA SOARES GU 0099 001017/2005
MAURICIO GOMM FERREIRA SANT 0055 000220/2001
MAURICIO VITOR LEONE DE SOU 0054 000831/2000
MAURO CURY FILHO 0068 001319/2002
MELISSA LOYOLA MISTRONGUE D 0091 000021/2005

0091 000021/2005
MICHELE DE SOUZA SELEME 0019 000685/1987
MICHELLE MARTINS OAB-28.292 0051 001381/1999
MICHELLE SELEME LEONE 0119 001492/2006
MIEKO ITO 0004 001422/0000
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0130 000270/2007
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0114 001126/2006
MIGUEL HILU NETO 0080 000351/2004

MIGUEL LUIZ CONTE 0124 000020/2007
MIGUEL OSCAR VIANA PEIXOTO 0114 001126/2006
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER* 0063 000490/2002

0098 000796/2005
MIRIAM NASCIMENTO CARREIRA 0072 001112/2003
MIRIAN DORETTO BACCHI CAMIL 0122 001572/2006
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0063 000490/2002

0098 000796/2005
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI 0020 000351/1988
MOISES DA COSTA XAVIER 0042 000626/1996

0114 001126/2006
MONICA DE PAULA X..ZIESEMER 0114 001126/2006
MOYSES GRINBERG 0125 000111/2007
MOZARA COAS THOME 0103 001486/2005
MURILO CELSO FERRI 0136 000842/2007
MURILO CLEVE MACHADO 0063 000490/2002

0098 000796/2005
NADIA DE SOUZA IBRAHIM 0047 000941/1998
NAIM NASIHGIL FILHO 0114 001126/2006
NATANIEL RICCI 0048 001345/1998
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0056 000375/2001
NELSON COUTO DE ARAUJO REZE 0108 000399/2006
NELSON COUTO DE REZENDE JUN 0011 000843/1974

0093 000209/2005
NELSON DE SA RIBAS 0088 000913/2004

0088 000913/2004
NELSON LUIZ VELLOSO FILHO 0066 000931/2002
NELSON PASCHOALOTTO 0134 000458/2007
NELTO LUIZ RENZETTI 0103 001486/2005
NEUDI FERNANDES 0098 000796/2005
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE 0022 000618/1988

0052 000026/2000
NICOLE CRISTINA LEYE ABRAO 0064 000536/2002
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIM 0079 000294/2004
NILDA LEIDE DOURADOR 0114 001126/2006
NORBERTO TREVISAN BUENO 0032 000541/1990

0122 001572/2006
ODAIR SABOIA CORDEIRO 0058 001099/2001
OLINTO ROBERTO TERRA 0047 000941/1998
OSCAR FLEISCHFRESSER 0131 000275/2007

0146 001669/2007
0146 001669/2007
0146 001669/2007

OSNILDO PACHECO JUNIOR 0132 000438/2007
OSVALDIR NODARI 0053 000631/2000
OSVALDO FRANCISCO GASPARIN 0098 000796/2005
OSVALDO FRANCISCO JUNIOR 0077 000257/2004
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0056 000375/2001
PATRICIA CARVALHO 0055 000220/2001
PATRICIA CASILLO 0053 000631/2000

0087 000897/2004
0142 001388/2007

PAULA NOGARA GUERIOS 0070 000557/2003
PAULINO ANDREOLI 0014 001088/1977
PAULO ALFREDO DAMASCENO FER 0016 000086/1981
PAULO AUGUSTO DO NASCIMENTO 0105 000159/2006
PAULO DEQUECH 0036 000162/1994
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0072 001112/2003

0119 001492/2006
PAULO HENRIQUE CREMONEZE PA 0123 001626/2006
PAULO HENRIQUE DA CRUZ 0116 001374/2006
PAULO HENRIQUE DA ROCHA L. 0011 000843/1974
PAULO HENRIQUE FARDIN 0126 000158/2007
PAULO HENRIQUE PETROCINI 0067 000975/2002
PAULO MACARINI 0071 000669/2003
PAULO MAINGUE NETO 0067 000975/2002
PAULO OSTERNACK AMARAL 0107 000341/2006
PAULO RENATO DE OLIVEIRA SC 0059 001401/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 0057 000745/2001

0070 000557/2003
0073 001175/2003
0106 000214/2006

PAULO ROBERTO FERREIRA PERE 0048 001345/1998
PAULO ROBERTO MIKIO HEIMOSK 0102 001376/2005
PAULO ROBERTO NAREZI 0062 000174/2002
PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN 0033 000692/1990
PAULO SERGIO GUEDES 0063 000490/2002
PAULO SERGIO NIED 0011 000843/1974

0108 000399/2006
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0071 000669/2003
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0107 000341/2006
PEDRO PAULO GONCALES DE ASS 0126 000158/2007
RAFAEL AZEREDO COUTINHO MAR 0124 000020/2007
RAFAEL COMAR ALENCAR 0116 001374/2006
RAFAEL FURTADO MADI 0113 001031/2006

0127 000165/2007
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0025 000689/1989
RAFAEL MARTINS BORDINHAO OA 0099 001017/2005
RAFAEL TADEU MACHADO 0056 000375/2001

0079 000294/2004
0120 001519/2006

RAFAEL WALLBACH SCHWIND 0107 000341/2006
REGINA EUGENIA ARAUJO GARCI 0079 000294/2004
REGINA YURICO TAKAHASHI 0079 000294/2004
REGIS TOCACH 0087 000897/2004

0130 000270/2007
RENATA STRAPASSON 0129 000211/2007
RENATO JOSE BORGERT 0109 000631/2006
RENATO REQUIAO 0046 000680/1998
RENATO SERPA SILVERIO 0008 016602/1968
RENATO ZENKER 0074 001254/2003
REYMI SAVARIS JUNIOR 0116 001374/2006
REYNALDO ESTEVES OAB/PR.7.9 0035 000082/1992

0035 000082/1992
RICARDO BRAGHINI 0126 000158/2007
RICARDO COSTA MAGUETAS 0078 000265/2004
RICARDO HILDEBRAND SEYBOTH 0011 000843/1974

0093 000209/2005
0108 000399/2006

RICARDO LUCAS CALDERON 0073 001175/2003
RICARDO PAVAO TUMA 0064 000536/2002
RICARDO PREZUTTI 0052 000026/2000
RICHARD ANDRE DE SA -OAB/SC 0077 000257/2004

ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0072 001112/2003
0092 000170/2005
0095 000424/2005

ROBSON JOSE EVANGELISTA 0062 000174/2002
RODRIGO CESAR CALDAS DE SA 0072 001112/2003

0092 000170/2005
RODRIGO CESAR NASSER VIDAL 0033 000692/1990
RODRIGO FERREIRA 0130 000270/2007
RODRIGO GAIAO 0067 000975/2002
RODRIGO GHESTI 0122 001572/2006
RODRIGO PEREIRA CUANO 0057 000745/2001
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0084 000674/2004
RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEI 0055 000220/2001
ROGERIA DOTTI DORIA 0038 001268/1995
ROGERIO BUENO DA SILVA 0079 000294/2004
ROLF KOERNER JR. 0144 001523/2007
RONALDO HIPOLITO DO CARMO 0116 001374/2006
RONEY OSVALDO GUERREIRO MAG 0114 001126/2006
ROSANA CHRUSCINSKI POLLIS 0038 001268/1995
ROSANA MARIA FECCHIO 0022 000618/1988

0052 000026/2000
ROSANE VIDA CANFIELD 0037 000238/1995
ROSANEA ELIZABETH FERREIRA 0063 000490/2002
ROSANGELA SEABRA PEREIRA 0114 001126/2006
ROSE KAMPA 0129 000211/2007
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0079 000294/2004
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0056 000375/2001
ROSIANE FOLLADOR ROCHA EGG 0079 000294/2004

0120 001519/2006
RUBENS BUENO II 0117 001431/2006
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 0124 000020/2007
RUY CARDOSO FERREIRA 0098 000796/2005
SABRINA MARCOLLI RUI 0059 001401/2001
SANDRA AMARA PEREIRA 0022 000618/1988

0035 000082/1992
0052 000026/2000

SANDRA MARA FRONZA DE CAMAR 0069 001324/2002
SANDRA REGINA RODRIGUES 0092 000170/2005
SANTINO SAGAIS 0086 000822/2004
SAULO DE MEIRA ALBACH 0048 001345/1998
SAULO DE TARSO A.CARNEIRO 0045 000382/1998
SCHEILA CAMARGO COELHO TOSI 0131 000275/2007

0135 000835/2007
SCHEILA MACEDO 0055 000220/2001
SEBASTIAO MARIA MARTINS NET 0124 000020/2007
SERGIO LUIZ FERNANDES 0043 000996/1996
SERGIO PAULO FRANCA DE ALME 0118 001465/2006
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA 0069 001324/2002
SERGIO TERNUS 0126 000158/2007
SHEILA CAMARGO COELHO TOSSI 0118 001465/2006
SHEILA CAROL CHRIST AOB 29. 0126 000158/2007
SHEILA JUSTEN TRISTAO 0107 000341/2006
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0087 000897/2004
SILVIA CRISTINA XAVIER 0079 000294/2004
SILVIA SORAIA CAVALLINI GER 0059 001401/2001
SILVIANI IWERSON BARONE 0092 000170/2005
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRI 0025 000689/1989

0048 001345/1998
SILVIO NAGAMINE 0039 000210/1996

0057 000745/2001
SIMARA ZONTA 0091 000021/2005

0091 000021/2005
SIMONE BEAL 0114 001126/2006
SIMONE CLIMACO 0077 000257/2004
SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA 0087 000897/2004
SIMONE PACHECO DE SOUZA 0053 000631/2000
SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZ 0084 000674/2004
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0053 000631/2000

0087 000897/2004
0142 001388/2007

SOLANGE CANDIDA WUICIK FERR 0091 000021/2005
0091 000021/2005

SOLANGE DO ROCIO WALTER 0086 000822/2004
SONIA ITAJARA FERNANDES 0079 000294/2004
SONIA RAMIRA STEFF 0019 000685/1987
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIM 0008 016602/1968

0022 000618/1988
0035 000082/1992
0052 000026/2000
0118 001465/2006
0131 000275/2007
0135 000835/2007
0137 000861/2007

SONNY STEFANI 0114 001126/2006
SUZETE DE FATIMA BRANCO 0079 000294/2004
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0055 000220/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 0002 001418/0000
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0070 000557/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 0108 000399/2006

0117 001431/2006
TEREZA C. ARRUDA ALVIM WAM 0068 001319/2002
THAIS AMOROSO PASCHOAL 0108 000399/2006
THEODORO FERNANDES DA CRUZ 0036 000162/1994
THIAGO GARDAI COLLODEL 0146 001669/2007

0146 001669/2007
0146 001669/2007

THIAGO GARDI COLLODEL 0131 000275/2007
TOBIAS DE MACEDO 0103 001486/2005

0103 001486/2005
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 0098 000796/2005
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 0080 000351/2004
VALDEREZ DE MACEDO PACHECO 0079 000294/2004
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO 0030 000419/1990
VANESSA DE CASSIA BELVEDERE 0126 000158/2007
VANILDE DO ROCIO TREVISAN R 0079 000294/2004
VASCO VIVARELLI 0069 001324/2002
VICENTE SOUZA JUNIOR 0016 000086/1981
VICTORIA ESPINHEIRA FAINSTE 0072 001112/2003

0092 000170/2005
VITOR ACIR PUPPI STANISLAWC 0143 001457/2007
WAGNER WANDERLEY MAIA 0096 000495/2005
WALDIR FRANCOLIN 0119 001492/2006
WALMIR DE OLIVEIRA L. TEIXE 0058 001099/2001
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WALMOR ADAO SCHMITT NETO 0099 001017/2005
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 0059 001401/2001
WERNER AUMANN 0114 001126/2006
WILIAN DE ARAUJO HERNANDEZ 0126 000158/2007
WILIAN FERNANDO TADEU FRANC 0065 000643/2002
WILLIAM WILSON ZARPAO P CAM 0096 000495/2005
WILMAR EPPINGER 0067 000975/2002
WINICIUS RUBELE VALENZA 0093 000209/2005

0108 000399/2006
WLADIR DE OLIVEIRA FRANCO/O 0031 000466/1990

1.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1417/0-BV FINAN-
CEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO (SP.ROQUE PETRONI) X UBIRAJARA LOURENCO FI-
LHO - Petição inicial que aguarda o preparo das custas no va-
lor de R$ 342,00, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC.
- Adv(s).KARINE SIMONE POFAHL WEBER, ALINE BOR-
GES LEAL, e .

2.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1418/0-BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO ( AV.R.P.JR/SP) X ELIEZER ALVES DA SILVA - Petição
inicial que aguarda o preparo das custas no valor de R$ 427,00,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC. -
Adv(s).KARINE SIMONE POFAHL WEBER, TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI e .

3.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1420/0-SERVICOS PRO-CON-
DOMINO S/C LTDA X MARIA ELISABETE CORREA - Peti-
ção inicial que aguarda o preparo das custas no valor de R$
364,00, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamen-
to da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC. -
Adv(s).MARILZA MATIOSKI e .

4.-HABILITACAO DE CREDITO-1422/0-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO X FRANCISCO LAERCIO DA
SILVA - Petição inicial que aguarda o preparo das custas no
valor de R$ 616,00, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC.
- Adv(s).MIEKO ITO, LORIANE GUISANTES DA ROSA,
AQUILES FELDMAN, DANIEL FAZZOLARI e .

5.-REVISAO DE CLAUS/CONTRATUAL-1423/0-EDMIL-
SON ANTONIO PEDRETTE X BANCO ITAU S/A (R.JOAO
NEGRAO/CTBA) - Petição inicial que aguarda o preparo das
custas no valor de R$ 195,50, pelo prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo
257 do CPC. - Adv(s).CARLOS EDUARDO SCARDUA e .

6.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1424/0-LUIZ ANTONIO RO-
CHA PEDROSO X BANCO ITAU S/A (RUA HOLANDA/
CTBA) - Petição inicial que aguarda o preparo das custas no
valor de R$ 269,50, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC.
- Adv(s).LUIZ ANTONIO ROCHA PEDROSO e .

7.-COMINATORIA-1425/0-BRASILSAT HARALD S/A X BI-
METAL INDUSTRIA E COMERCIO DE PROCUTOS ME-
TALURGICOS LTDA - Petição inicial que aguarda o preparo
das custas no valor de R$ 616,00, pelo prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do
artigo 257 do CPC. - Adv(s).GIORGIA CRISTIANE PACHE-
CO, CELSO HILGERT JUNIOR, LUCIANE MACHADO e .

8.-INVENTARIO-16602/1968-JURANDIR DE ARAUJO X
MARIA FRANCISCA BELLO MACIEL e Outros - Devolva
em cartório os autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art.196 do C.P.C., bem como de busca e apreensao
com ônus do ato no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Caso
já tenha devolvido quando da publicação deste, queira descon-
siderar a presente intimação. - Adv(s). RENATO SERPA SIL-
VERIO e .

9.-ARROLAMENTO-295/1974-EUTALIA MARCHAM WAG-
NITZ X LAURO ALBINO WAGNITZ (ESPOLIO) - Devolva
em cartório os autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art.196 do C.P.C., bem como de busca e apreensao
com ônus do ato no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Caso
já tenha devolvido quando da publicação deste, queira descon-
siderar a presente intimação. - Adv(s).MARIO GABRIEL CHO-
INSKI e .

10.-INVENTARIO-775/1974-DORACI CABRAL GUIDOLIN
X JAIRTON GUIDOLIN - Devolva em cartório os autos no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.196 do
C.P.C., bem como de busca e apreensao com ônus do ato no
valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Caso já tenha devolvido
quando da publicação deste, queira desconsiderar a presente
intimação. - Adv(s).ADILSON LUIZ BOHATCZUK e .

11.-INVENTARIO-843/1974-ALVARO HERCULANO DA
ROCHA BRAGA X OTERO PEREIRA BRAGA - Despacho
de fls. 255: I - Assiste razão o inventariante no que tange às
custas processuais. Atento a escrivania quanto ao pagamento
de custas, as quais devem ser cobradas apenas pç a expedição
do formal de partilha, como determinado às fis. 21 dos autos
209/2005 em apenso. Certifique-se. II - Quanto às citações dos
herdeiros, com razão o inventariante apenas em relação aos
netos do inventariante, filhos de Álvaro Herculando da Rocha
Braga (item 02 do termo de fls. 231), os quais realmente com-
pareceram espontaneamente aos autos, em concordância com
as primeiras declarações, como se vê às fls. 243. III - De outro
lado, não foi realizada a citação dos demais herdeiros e interes-
sados, netos do inventariante, filhos de Colmar Rocha Braga
(item 01 do termo de fls. 230). IV - Portanto, ao inventariante
para que promova à citação dos demais herdeiros arrolados no
item 01 do termo de fls. 230. V - Após, voltem conclusos para
análise. VI - lnt. Curitiba, 1 de Novembro de 2007. -
Adv(s).MANOEL OLIVEIRA E TEIXEIRA, GUILHERME
KLOSS NETO, ALFREDO DE ASSIS GONCALVES NETO,
PAULO HENRIQUE DA ROCHA L. DEMCHUK, NELSON

COUTO DE REZENDE JUNIOR, RICARDO HILDEBRAND
SEYBOTH, GUILHERME BROTO FOLLADOR, PAULO
SERGIO NIED, LUDMILA ARRUDA BRAGA e .

12.-USUCAPIÃO-1390/1976-ALBERTO DE MIO E S/MU-
LHER FRANCISCA DE MIO X ESTE JUIZO - Devolva em
cartório os autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art.196 do C.P.C., bem como de busca e apreensao
com ônus do ato no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Caso
já tenha devolvido quando da publicação deste, queira descon-
siderar a presente intimação. - Adv(s). BENEDITO LUCIANO
DE SOUZA FILHO e .

13.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-179/1977-
JABUR SA PNEUS X EDERVAL FERREIRA DUARTE - De-
volva em cartório os autos no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art.196 do C.P.C., bem como de busca e
apreensao com ônus do ato no valor de R$ 200,00 (duzentos
reais). Caso já tenha devolvido quando da publicação deste,
queira desconsiderar a presente intimação. - Adv(s).ITALO
TANAKA e .

14.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1088/1977-
RECAPADORA DE PNEUS DRESCH LTDA X LUIZ CAR-
LOS D’AGOSTINI - Devolva em cartório os autos no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.196 do C.P.C.,
bem como de busca e apreensao com ônus do ato no valor de
R$ 200,00 (duzentos reais). Caso já tenha devolvido quando da
publicação deste, queira desconsiderar a presente intimação. -
Adv(s). JOAO BATISTA DOS ANJOS e .

15.-ALVARA-690/1979-JOANINA SOBLOW POLOM X ESTE
JUIZO - Devolva em cartório os autos no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art.196 do C.P.C., bem como de
busca e apreensao com ônus do ato no valor de R$ 200,00 (du-
zentos reais). Caso já tenha devolvido quando da publicação
deste, queira desconsiderar a presente intimação. - Adv(s).
ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO e .

16.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-86/1981-
BANCO NACIONAL S/A X REAL AGRO PECUARIA LTDA.
- Devolva em cartório os autos no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art.196 do C.P.C., bem como de busca e
apreensao com ônus do ato no valor de R$ 200,00 (duzentos
reais). Caso já tenha devolvido quando da publicação deste,
queira desconsiderar a presente intimação. - Adv(s). VICENTE
SOUZA JUNIOR.

17.-INDENIZACAO - SUM.-780/1983-TRANSPORTADORA
ROSSATO LTDA X JOSE ANTONIO PIEDADE LOUZADA -
Devolva em cartório os autos no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art.196 do C.P.C., bem como de busca e
apreensao com ônus do ato no valor de R$ 200,00 (duzentos
reais). Caso já tenha devolvido quando da publicação deste,
queira desconsiderar a presente intimação. - Adv(s). MARCIA
MONTALTO ROSSATO e .

18.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-649/1987-
DAKAR INDUS.COM.MASSAS PLASTI.LTDA X SAO JOAO
INDUS.COM.EQUIPA.P/TRATO L - Devolva em cartório os
autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art.196 do C.P.C., bem como de busca e apreensao com ônus
do ato no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Caso já tenha
devolvido quando da publicação deste, queira desconsiderar a
presente intimação. - Adv(s). GERMANO ALBERTO DRES-
CH FILHO .

19.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-685/1987-
WALTER CARDOSO DOS SANTOS X ANDR’ELUI
COM.REP.DE ROUPAS LTDA - Devolva em cartório os autos
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.196
do C.P.C., bem como de busca e apreensao com ônus do ato no
valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Caso já tenha devolvido
quando da publicação deste, queira desconsiderar a presente
intimação. - Adv(s). MAURICIO A.SELEME.

20.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-351/1988-ALVARO
PEDRO JUNIOR X CONDOMINIO CONJUNTO RESIDEN-
CIAL BAIRRO ALTO II - Fica a parte autora intimada a retirar
o ofício de fls. 419, para o devido cumprimento, no prazo le-
gal. - Adv(s).ALVARO PEDRO JUNIOR, ALEXANDRE CO-
ELHO VIEIRA e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,MARIZ
OLIVEIRA MENDES,MOEMA REFFO SUCKOW
MANZOCHI,FERNANDA PIRES ALVES.

21.-DECLARATORIA-356/1988-MADEREIRA PRINCIPE
LTDA. X ARTHUR PACONDES DA SILVA E FILHOS - De-
volva em cartório os autos no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art.196 do C.P.C., bem como de busca e
apreensao com ônus do ato no valor de R$ 200,00 (duzentos
reais). Caso já tenha devolvido quando da publicação deste,
queira desconsiderar a presente intimação. - Adv(s).LUIZ CEL-
SO DALPRA e .

22.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-618/1988-BANCO ITAU S/
A - (SP/PÇA) X COMBUSTEC COMBUSTIVEIS
TECNIC.LTDA. - Devolva em cartório os autos no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.196 do C.P.C.,
bem como de busca e apreensao com ônus do ato no valor de
R$ 200,00 (duzentos reais). Caso já tenha devolvido quando da
publicação deste, queira desconsiderar a presente intimação. -
Adv(s). CARLOS JUAREZ WEBER,.

23.-ALVARA JUDICIAL-486/1989-DAVID MARCO CHICO-
ZZI X VALDOMIRA DE SOUZA CHICOZZI - Sentença de
fls. 11: Trata-se de alvará judicial iniciado em junho de 1989
onde o despacho de fls. 02 não restou atendido conforme se vê
da certidão de fls. 09. É o relato. Decido. Compulsando os au-
tos vê-se que a última atuação do requerente ocorreu em junho
de 1989 ao distribuir o pedido de alvará. Portanto, desde a re-
ferida data os autos vêm se estendendo no tempo sem que hou-
vesse qualquer providência por parte do interessado para dar
andamento ao feito. Assim, diante de todo o exposto e demons-

trada a desídia por parte do requerente, julgo extinta a presente
ação, o que faço com base no artigo 267, II do Código de Pro-
cesso Civil. Custas pelo requerente. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Oportunamente, arquivem-se. Curitiba, 19 de outu-
bro de 2007- Adv(s). EUGENIO SZEZECH e .

24.-NULIDADE DE PARTILHA-546/1989-MARILAN PE-
RUCCI e Outro X LINDAMIR PERUCI BOTTEGA e Outros -
Devolva em cartório os autos no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art.196 do C.P.C., bem como de busca e
apreensao com ônus do ato no valor de R$ 200,00 (duzentos
reais). Caso já tenha devolvido quando da publicação deste,
queira desconsiderar a presente intimação. - Adv(s). LUIZ
CARLOS COELHO DA CUNHA e .

25.-INTERDICAO-689/1989-AUREO KUSTER X LORENA
DOS SANTOS - Despacho de fls. 74: I - Já tendo assumido o
compromisso de cuadora às fls. 71, cumpra-se o disposto no
art. 1.184 do CPC. II - Após, arquive-se. III - Int. Curitiba, 16
de Novembro de 2007. - Adv(s).FRANCISCO DOS SANTOS,
ERALDO LUIZ KUSTER, ETIANE CALDAS GOMES KUS-
TER, SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, RAFAEL
MARQUES GANDOLFI, LARISSA ALCANTARA PEREIRA
e .

26.-INVENTARIO-2941/1989-MARIA COUTINHO CAMAR-
GO X LUIZ CARLOS COUTINHO - Devolva em cartório os
autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art.196 do C.P.C., bem como de busca e apreensao com ônus
do ato no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Caso já tenha
devolvido quando da publicação deste, queira desconsiderar a
presente intimação. - Adv(s).EGAS DIRCEU MONIZ DE ARA-
GAO e .

27.-ARROLAMENTO-282/1990-ANGELINA CAMARGO X
ATHAYDE MENDES DE CAMARGO - Devolva em cartório
os autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art.196 do C.P.C., bem como de busca e apreensao com ônus
do ato no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Caso já tenha
devolvido quando da publicação deste, queira desconsiderar a
presente intimação. - Adv(s)JOAO MARCELO QUEROZ SO-
ARES e .

28.-DECLARATORIA-320/1990-GILSON LUIZ LIBERALI X
ARAUCARIA ADM.DE CONSORCIO S/C LTDA e Outro -
Devolva em cartório os autos no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art.196 do C.P.C., bem como de busca e
apreensao com ônus do ato no valor de R$ 200,00 (duzentos
reais). Caso já tenha devolvido quando da publicação deste,
queira desconsiderar a presente intimação. - Adv(s). LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA e .

29.-INVENTARIO-344/1990-ELY XAVIER FARAH X NAR-
CISO XAVIER - Devolva em cartório os autos no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.196 do C.P.C.,
bem como de busca e apreensao com ônus do ato no valor de
R$ 200,00 (duzentos reais). Caso já tenha devolvido quando da
publicação deste, queira desconsiderar a presente intimação. -
Adv(s).JIOMAR JOSE TURIN e .

30.-REVISIONAL DE ALUGUERES-419/1990-OCTAVIO DE
JESUS B.FONTOURA X MARIA DE LOURDES CAVALA-
RO DA SILVA - Despacho de fls. 701: I - Reporto-me ao des-
pacho de fls. 694 (Despacho de fls. 694: I - Através do ravo de
Ínstrumento n. 339.770-8, a ação de execução foi julgada ex-
tinta pela prescrição, fls. 668. Segundo a certidão de fls. 672
inexiste recurso especial interposto contra dada decisão. Por-
tanto, não pode este juízo, por mais que entenda a idade avan-
çada do exeqüente e os prejuízos alegados, autorizar o levanta-
mento de valor monetário penhorado ou mesmo regularização
da penhora sobre bem imóvel posto que a execução foi extinta.
Assim, indefiro o requerimento de fls. 683. II - Assim e apenas
para que este juízo tossa corretamente determinar o arquiva-
mento dos autos e a liberação das penhoras em favor da parte
executada, evitando qualquer surpresa, face a juntada das foto-
cópias de fls. 680/682, determino que se oficie ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado a fim de que encaminhe a este juízo
certidão atualizada sobre a existência de interposição pelo exe-
qüente de recurso especial, recurso extraordinário ou Agravo
direcionado às superiores instâncias (STJ, STF), bem como
sobre a tempestividade destes recursos relativamente aos autos
de Agravo de Instrumento n. 339.770-8, Pedido de Restaura-
ção de Autos n. 339.770-8/02 da 11ª Câmara Cível. III - Dili-
gências necessárias. Curitiba, 17 de outubro de 2007). II - Aguar-
de-e a resposta do ofício de fls. 696. III - Int. Cuiriba, 19 de
Novembro de 2007. - Adv(s).JOSE EDUARDO FOUTOURA
BINI e MARIA INAH FERREIRA PEPE
CZAIKOWSKI,HUMBERTO RIBEIRO DE
QUEIROZ,VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO.

31.-DESPEJO-466/1990-STELLA MARIS ADMINISTRACAO
DE BENS IMOVEIS LTDA. X WLADIR DE OLIVEIRA
FRANCO - Devolva em cartório os autos no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art.196 do C.P.C., bem como
de busca e apreensao com ônus do ato no valor de R$ 200,00
(duzentos reais). Caso já tenha devolvido quando da publica-
ção deste, queira desconsiderar a presente intimação. -
Adv(s).PAULO ROBERTO CHIQUITA

32.-REVISIONAL DE ALUGUEL-541/1990-ARISTIDES
ROBERT X LUCIANE GUTZ - Devolva em cartório os autos
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.196
do C.P.C., bem como de busca e apreensao com ônus do ato no
valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Caso já tenha devolvido
quando da publicação deste, queira desconsiderar a presente
intimação. - Adv(s).NORBERTO TREVISAN BUENO e .

33.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-692/1990-ALCELIO
LOPES CAMARGO X ORTOX INDUSTRIA E COMERCIO
DE ACUMULADORES LTDA e Outros - Devolva em cartório
os autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art.196 do C.P.C., bem como de busca e apreensao com ônus
do ato no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Caso já tenha

devolvido quando da publicação deste, queira desconsiderar a
presente intimação. - Adv(s).CRISTIANE DO ROCIO CAVA-
LIERI.

34.-NEGATIVA DE DEBITO-417/1991-CONSTRUTORA IN-
CORPORADORA E ADM.CONCORDE LTDA. X ALTACIR
ANTONIO COSTA - Fica a parte autora intimada a retirar o
ofício de fls. 142, para o devido cumprimento, bem como pro-
ceder o recolhimento das custas no valor de R$ 7,00 no prazo
legal. - Adv(s).MARCELO JUGEND, ADRIANA ARTIGAS
SANTOS e ALTACIR ANTONIO COSTA.

35.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-82/1992-
BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A (AVENIDA PAULIS-
TA) X ADM. DE BENS H. SCHROEDER S/A e Outros - Ma-
nifeste-se a parte ré acerca da conta de fls. 471, no prazo legal
- Adv(s).SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, HER-
MINDO DUARTE FILHO, REYNALDO ESTEVES OAB/
PR.7.948, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, SANDRA
AMARA PEREIRA e ERICO BRIZZI,AMAZONAS FRANCIS-
CO DO AMARAL,BRUNHILDE JANSEN,REYNALDO ES-
TEVES OAB/PR.7.948,CELIA MARIA MONTEIRO WE-
FFORT.

36.-ORDINARIA-162/1994-ESPORTE CLUBE ESTRELA
D’ALVA X PAULO CARIBE DA ROCHA e Outros - Despa-
cho de fls. 972: I - Ante a concordância do executado Valdemi-
ro Schiochetti às fls. 971, a fim de que o valor bloqueado junto
ao Banco ltaú S/A (fls. 915) seja liberado em favor do exe-
qüente, declaro cumprida a obrigação em relação a ele. Proce-
dam-se as anotações necessárias. II - Expeça-se alvará autori-
zando o exeqüente a proceder ao levantamento da importância
bloqueada junto ao Banco Itaú S/A, conforme oficio de fls.
915, com seus acréscimos legais. III - Oficie-se ao Banco HSBC
a fim de que proceda à liberação do valor bloqueado anterior-
mente, consoante oficio de fls. 919, na forma já determinada às
fls. 961/962. IV - No mais, sobre o regular prosseguimento da
execução em relação aos executados Paulo Caribe da Rocha e
Ivete Maria Caribe Rocha, manifeste-se o exequente, no prazo
de cinco dias. Intimem-se. Curitiba, 19 de novembro de 2007.
(Fica a parte interessada intimada a proceder o recolhimento
das custas no valor de R$ 14,00 para expedição de Alvará e
Oficio, no prazo legal)- Adv(s).JOHNSON SADE, THEODO-
RO FERNANDES DA CRUZ NETO e CELSO AZAURI DE
ANDRADE PINHEIRO,PAULO DEQUECH,IVETE MARIA
CARIBE DA ROCHA.

37.-INDENIZACAO - ORDINARIA-238/1995-CARLOS AL-
BERTO PARREIRA GOULART X HELIO TESTONI - Fica a
parte autora intimada a retirar a Carta Precatória, bem como
recolher as custas no valor de R$ 0,30, no prazo legal. -
Adv(s).ROSANE VIDA CANFIELD, DENISE LUNELLI
MARCONDES e MAFUZ ANTONIO ABRAO.

38.-INVENTARIO-1268/1995-LEDA FLORA MYLLA DE
CARLI X JOAO ANTONIO MYLLA (ESPOLIO) - Despacho
de fls. 1383: Despacho de fls. 1276: I - Defiro em favor do
Espólio de João Antonio Mylla e em favor da herdeira Suelien
o prazo para manifestação a respeito do oficio anteriormente
juntado. II - Como o prazo é comum, os autos não poderão ser
retirados em carga. III - Com urgência, desentranhe-se o oficio
de fls. 1271 do E. Tribunal de Justiça, encartando-o nos autos
próprios, para em seguida ser informado o Exmo. Relator, caso
já não tenha sido, da reforma da decisão. IV- Int. Curitiba, 24
de Outubro de 2007. - Adv(s).ADYR MASTEK, ROSANA
CHRUSCINSKI POLLIS, LEONARDO COSTODIO, HELE-
NICE RIBAS MEDEIROS, MARCOS AURELIO NEGRAO
MACHADO, CARMEM LUCIA SILVEIRA RAMOS, LUCI-
ANE MARIA JANTSCH, ROGERIA DOTTI DORIA, BENO
FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES, JULIO CE-
SAR BROTTO, FLAVIA REIS PAGNOZZI, JOSE ROBERTO
DELLA TONIA TRAUTWEIN, DJANIR PEDRO PALMEIRA,
CARLOS TERABE e .

39.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-210/1996-HONO-
RINO ANDREGHETTO X REDE OM DE TELEVISAO- CA-
NAL 6 - Despacho de fls. 522: I - Oficie-se ao Banco Bradesco
a fim de que informe quanto ao valor depositado em conta cor-
rente ou aplicação financeira em nome da executada, bem como
para que proceda ao bloqueio de tais quantias até o limite da
dívida, de tudo cientificando este Juízo, para posterior penho-
ra, conforme se requer às fls. 520/521. Intimem-se. Curitiba,
13 de novembro de 2007. (Fica a parte autora intimada a retirar
o ofício de fls. 523, para o devido cumprimento, no prazo le-
gal.)- Adv(s).MARIA HELENA KUSS e LUIZ CARLOS DA
ROCHA,ADRIANA DE FRANCA,SILVIO
NAGAMINE,ANDRESSA JARLETTI G. DE
OLIVEIRA.,JULIANA KURIU.

40.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-256/1996-
FRANCIS GIULIANO TUMEO X AILTON LUIZ CAMPES-
TRINI - GERALDO DZIERVA - Despacho de fls. 495: I - Tra-
ta-se de execução de título extra judicial promovida por Fran-
cis Giuliano Turneo em face de Ailton Luiz Campestrini. Em
20 de agosto de 2004 o imóvel penhorado foi arrematado pelo
valor de R$ 36.100,00, por Geraldo Dzierva, conforme carta
de arrematação de fl. 290/292. À fl. 492/493, o arrematante
requer a expedição de mandado de imissão de posse. Com efei-
to, já tendo sido quitado os tributos pendentes (fl. 348), bem
como expedida carta de arrematação, não há óbices a expedi-
ção de mandado de imissão de posse. II - Desta forma, expeça-
se mandado de imissão de posse do bem objeto da arremata-
ção, com as cautelas de estilo, inclusive, com ordem de arrom-
bamento, se necessário for e força policial. Requisite-se. III -
No mais, cumpra-se a parte fmal de despacho de fl. 488. IV -
Intime-se. Curitiba, 14 de novembro de 2007. “Deve a parte
Autora efetuar o preparo das custas do Oficial de Justiça no
valor de R$ 99,00, bem como R$ 7,00 para expedição do ofício
no prazo legal (CPC, art. 19).- Adv(s).LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, JAIME PACIFICO URDIALES, LUISE TALLA-
REK DE QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE
QUEIROZ e JOSIANE FRUET BETTINI LUPION,JOSELIA
APARECIDA KUCHLER.
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41.-MONITORIA-550/1996-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A (AV.EUSEBIO MATOSO/SP) X LUIZ
ROBERTO SEGUI - Despacho de fls. 160: I - Defiro o pedido
de suspensão do processo, nos termos do artigo 794, I, do Có-
digo de Processo Civil, conforme se requer às fls. 146/147. II -
Aguardem-ase em arquivo provisório, ate ulterior mafestação
do interessado. Curitiba, 21 de novembro de 2007. -
Adv(s).LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELIETE APARECIDA
KOVALHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA, JANAINA RA-
VARIS, ELCIO LUIZ KOVALHUK, ANTONIO AUGUSTO
FERREIRA PORTO, GIOVANA GOLDMAN BORUCHO-
WSKI, CICERO JOSE ALBANO e .

42.-REPARACAO DE DANOS-SUM.-626/1996-EMPRESA
DE ONIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA S/A X GERAL-
DINO MARTINS BRITTO - Despacho de fls. 514/515: I - O
convênio mencionado pelo credor faculta ao magistrado sua
utilização. Entretanto, conquanto possa parecer um avanço, por
absoluta falta de condições materiais, de estrutura de pessoal e
acúmulo de processos em trâmite, os quais aguardam pronun-
ciamentos judiciais bem mais complexos, resta inviável a utili-
zação do sistema, notadamente pelo tempo necessário para efe-
tivar a operação. II - Por outro lado, autorizo a expedição de
oficio BACEN a fim de que solicite às instituições financeiras
para que procedam ao bloqueio de eventual saldo existente em
eventuais contas correntes ou aplicações financeiras em nome
do executado, desde que não provenientes de salários, até o
limite da dívida, de tudo cientificando este Juízo, para posteri-
or penhora. III - Igualmente, oficie-se ao Banco ltaú SIA, agên-
cia 0052, a fim de que proceda ao bloqueio de eventual saldo
existente na conta n° 15.854- 0, de titularidade do executado,
desde que não provenientes de salários, até o limite da dívida,
de tudo cientificando este Juízo, para posterior penhora. IV -
Com relação ao item “c” do pleito de fls. 510, preliminarmente
deverá o próprio exeqüente diligenciar acerca da existência de
eventuais ações e dividendos em favor do executado, para ulte-
rior análise quanto à possibilidade de realização de penhora. V
- Indefiro os itens “e” e “f’’ dos pleitos de fls. 510/511, que se
referem à averbação acerca da existência da presente ação jun-
to aos Cartórios de Registro de Imóveis de Santos-SP, Guarujá-
SP e lguape-SP, bem como junto ao Detran -SP, posto que tais
diligências prescindem de intervenção deste Juízo, vez que
poderão ser realizadas diretamente pela exeqüente, consoante
disposto no artigo 615-A do Código de Processo Civil. VI - Da
mesma forma, resta indeferido o pedido de expedição de oficio
à Delegacia da Receita Federal, porquanto não cabe a este Ju-
ízo determinar o bloqueio de valores que nem se sabe ao certo
quanto a sua efetiva restituição. VII - Oportunamente, em não
sendo encontrados outros bens passíveis de penhora, delibera-
rei quanto ao bloqueio e a respectiva penhora sobre as cotas
sociais de titularidade do executado junto à Empreitada G&G
Brito Ltda (fls. 511). Intimem-se. Curitiba, 20 de novembro de
2007.(Fica a parte autora intimada a proceder o recolhimento
das custas no valor de R$ 14,00 para expedição dos competen-
tes oficio, no prazo legal) - Adv(s).JAFTE CARNEIRO FA-
GUNDES DA SILVA, ADRIANA DE PAULA e MOISES DA
COSTA XAVIER.

43.-DECLARATORIA-996/1996-JULLI TRANSPORTES DE
CARGAS RODOVIARIAS LTDA X BANCO BRADESCO S/
A (CID.DEUS-SP) - Despacho de fls. 459: I - Ante os respecti-
vos levantamentos realizados pelas partes, conforme alvarás
acostado às fls. 456/457, declaro cumprida a obrigação. II -
Oportunamente, arquivem-se com as baixas necessárias. Inti-
mem-se.Curitiba, 19 de novembro de 2007 - Adv(s).HARRY
FRANCOIA e DENIO LEITE NOVAES JUNIOR,MARILANE
TON RAMOS,SERGIO LUIZ FERNANDES.

44.-COBRANÇA - SUMÁRIA-125/1998-CONJUNTO R-CIC
VII X ALOISE STACHERA e Outro - Manifeste-se a parte au-
tora acerca do ofício de fls. 331/332, no prazo legal. -
Adv(s).LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, JOSE EDUARDO
GRITTES MANZOCHI e JULIO STOROZ OAB/PR 17.262.

45.-INDENIZACAO - SUM.-382/1998-PAOLA CARLINS X
RESKSIDLER E CIA LTDA - Despacho de fls. 476: I - Inter-
pôs PAOLA CARLINS embargos de declaração em face da de-
cisão de fls. 462/464, que arbitrou a indenização por danos
estéticos à autora. Aduz haver obscuridade, na medida em que
consignou “ser incabível a condenação em honorários advoca-
tícios”, já que, numa interpretação pontual, é possível concluir
que não incidirão honorários advocaticios sobre a verba inde-
nizatória fixada. Contudo, na fase de conhecimento do proces-
so, foram fixados honorários advocatícios em porcentagem equi-
valente a 10% da condenação, que inclui danos morais, materi-
ais e estéticos. II - Recebo os presentes embargos, posto que
tempestivos e, no mérito, nego-lhes provimento, por não vis-
lumbrar a hipótese de obscuridade apontada, prevista no art.
535, I, do Código de Processo Civil. Por óbvio que a não inci-
déncia dos honorários advocatícios diz respeito tão somente à
liquidação de sentença, justamente porque os honorários advo-
catícios referentes ao processo de conhecimento já foram fixa-
dos por ocasião da sentença condenatória, que é a que põe ter-
mo ao processo, julgando ou não o mérito da causa, aplicando-
se o princípio do non bis in idenm. III - No mais, deixo de
receber o recurso apelação interposto às fls. 470/475, vez que
incabivel à espécie, já que se trata de decisão oriunda de liqui-
dação de sentença, mero incidente processual, da qual, por ex-
pressa disposição legal, cabe o recurso de agravo de instru-
mento (CPC, art. 475-H), tendo se operado a preclusão consu-
mativa. Ademais, não é possível a aplicação do princípio da
fungibilidade, vez que, para tanto, se faz necessária a existên-
cia de três requisitos, a saber: dúvida objetiva acerca de qual
recurso cabível; ausência de erro grosseiro; e a interposição
deverá se dar no prazo daquele recurso que seria o correto, não
se verificando a existência de dúvida objetiva, mas sim erro
grosseiro. Intimem-se. Curitiba, 20 de novembro de 2007. -
Adv(s).SAULO DE TARSO A.CARNEIRO e JAIR MOSCAR-
DINI.

46.-RESCISAO DE CONTRATO-ORD.-680/1998-ESPOLIO
DE RAUL LOUREIRO DE CARVALHO e Outros X OLAN-
DINA MASSUQUETTO - Devolva em cartório os autos no

prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.196 do
C.P.C., bem como de busca e apreensao com ônus do ato no
valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Caso já tenha devolvido
quando da publicação deste, queira desconsiderar a presente
intimação. - Adv(s).RENATO REQUIAO e .

47.-EXECUCAO HIPOTECARIA-941/1998-BANCO DO
PROGRESSO S.A-EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL X
HELOISA REGINA DA SILVA RODRIGUES e Outro - Mani-
festem-se as partes acerca da Conta de fls. 165/166, no prazo
legal - Adv(s).JOSUE DYONISIO HECKE, GILMAR WILSON
FERNANDES, ADAUTO VIANNA DINIZ e OLINTO RO-
BERTO TERRA,NADIA DE SOUZA IBRAHIM.

48.-USUCAPIÃO-1345/1998-SYNEIDE ROTHENBURG e
Outros X JAMIRO SADA e Outro - Fica a parte autora intima-
da a retirar o Mandado de Regsitro de fls. 485/486, para o de-
vido cumprimento, no prazo legal. - Adv(s).MARLUS HERI-
BERTO ARNS DE OLIVEIRA, ANTONIO MORIS CURY,
DJALMA ANTONIO MULLER GARCIA, ESTEVAM CAPRI-
OTTI FILHO, NATANIEL RICCI, PAULO ROBERTO FER-
REIRA PEREIRA, SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRI-
GUES, SAULO DE MEIRA ALBACH, ITALO TANAKA JU-
NIOR, LUIZ GUILHERME MULLER PRADO, FERNANDA
ANDREAZZA, LUCAS B LINZMAYER OTSUKA e JOSIA-
NE FRUET BETTINI LUPION.

49.-MONITORIA-765/1999-COM KRAFT EMBALAGENS E
ARTEFATOS DE PAPEL LTDA X MARIO PEREIRA - Despa-
cho de fls. 246: I - Suspendo o feito pelo prazo de cento e vinte
dias, como requer à fl. 145. II - Transcorrido o prazo, manifes-
te-se o exequente sobre o prosseguimento do feito. II - Inti-
mem-se. Curitiba, 20 de novembro de 2007. - Adv(s).IGOR
DA SILVA SCHMEISKE e LUIZ FERNANDO
PEREIRA,FERNANDO VERNALHA GUIMARAES.

50.-REP. DE DANOS (ORDINARIA)-1115/1999-ESSO BRA-
SILEIRA DE PETROLEO LTDA X DIPETROL COMERCIO
DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA e Outros - Despacho
de fls. 539: I - Expeça-se Alvará em favor do Perito nomeado
por este Juízo do valor depositado à fl. 493/494, referente ao
pagamento dos honorários pericias. II - Digam as aprtes, no
prazo sucessivo de cinco dias, acerca do laudo pericial de fls.
498/538. III - Intime-se. Curitiba, 19 de outuro de 2007. -
Adv(s).ILDEFONSO JACINTO CESCHIN e CELSO LOU-
RENCO DOS SANTOS,AURACYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO,EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO,CICERO
BELIN DE MOURA CORDEIRO.

51.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1381/1999-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A X JOSE CARLOS
BARBOSA FIGUEIREDO e Outro - Despacho de fls. 321: I -
Defiro o pedido de suspensão do feito, até ulterior manifesta-
ção do interessado. II - Remetam-se os autos ao arquivo provi-
sório. III - Int. Curitiba, 20 de Novembro de 2007. -
Adv(s).ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO MARTINS,
MICHELLE MARTINS OAB-28.292, DANIEL TANAKA e .

52.-ORDINARIA-26/2000-SERVICO DE REMOCOES UR-
GENTES S/C LTDA X SUDAMERIS ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A - Tendo transcorrido o prazo de suspensão,
manifeste-se o autor no prazo de cinco dias. -
Adv(s).MARCELO ANTONIO TEODORO, RICARDO PRE-
ZUTTI e SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES,HERMINDO DUARTE FILHO,NEWTON
ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO,ROSANA MARIA
FECCHIO,SANDRA AMARA PEREIRA,LEONARDO XAVI-
ER ROUSSENQ.

53.-DECLARATORIA-631/2000-NELSON BATISTA TORRES
GALVAO X SOCIEDADE BENEFICIENTE HELVETIA e
Outro - Despacho de fls. 199: I - Tendo em vista o pagamento
do débito pela executada Sociedade Beneficiente Helvetia, e a
concordância do credor, como se vê às fls. 198, declaro cum-
prida a obrigação. II - Expeça-se alvará para levantamento do
valor depositado às fls. 195, como retro requer.III - Quanto ao
prosseguimento do feito em relação ao executado Bar e Res-
taurante Rudtligen Ltda, manifeste-se o credor. IV- Int. Curiti-
ba. 21 de Novembro de 2007. (Fica a parte ré intimada a proce-
der o recolhimento das custas no valor de R$16,80, bem como
deve a parte autora proceder o recolhimento de R$ 7,00 para
expedição do respectivo Álvara, no prazo lgeal-
Adv(s).SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, JOAO CASILLO,
MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM, OSVALDIR NODARI,
EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHERR, ANGELA
ESTORILIO SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATTO MON-
TEIRO, EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE PACHE-
CO DE SOUZA, PATRICIA CASILLO, JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI, CLEBER MARCONDES, CARLA
BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT, FABIO LUIZ GAMA
DE OLIVEIRA, GERSON MASSIGNAN MANSANI e JOAO
CARLOS DE MACEDO,DIVA MARIA DULCIO DE
MACEDO,AUREO ZAMPRONEO FILHO.

54.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-831/2000-
BANCO BRADESCO S.A (SP.) X DANIELA BISS PEREIRA
LIMA e Outro - Despacho de fls. 244/245: I - Segundo o prin-
cípio tempus regit actum, as leis processuais supervenientes
têm efeito imediato frente aos processos em curso, Assim, em
que pese a presente execução ter sido iniciada sob a vigência
dos artigos 652 e ss do CPC, o rito a ser seguido é o da Lei
11.382/2006, que alterou o processo de execução de titulo ex-
traudicial. II - Desta forma, expeça-se Carta Precatória à Co-
marca de Paranaguá-PR para citaçao da executada no endereço
indicado à fl. 238, para que, no prazo de três dias efetue o
pagamento da dívida, com os acréscimos legais, conforme in-
dicado na petição inicial que acompanha por cópia o presente,
acrescidas das custas processuais. Dê-se ciência de que pode-
rá, no prazo de Quinze dias contados da data de juntada aos
autos do mandado de citação, independentemente de penhora.
depósito ou caução, apresentar embargos à execução CPC, art.
736). III - Desde sendo constatada a necessidade, deverá o Ofi-
cial de Justiça proceder à citação por hora certa. IV - Decorrido

o prazo legal sem o pagamento, o Oficial de Justiça, munido da
segunda via do mandado, procederá à penhora ou arresto de
bens, observada a ordem legal (CPC, art. 655) e avaliação, la-
vrando-se o respectivo auto e demais atos. V - Nos termos do
contido no art. 652-A do CPC fixo a verba honorária em 10%
sobre o valor do débito, podendo ser reduzida pela metade em
caso de pagamento da divida no prazo de três dias (CPC, art.
652-A, parágrafo ünico). VI - No que tange ao pleito de penho-
ra online em relaçao ao segundo executado, anoto que con-
quanto possa parecer um avanço, por absoluta falta de condi-
ções materiais, de estrutura de pessoal e acúmulo de processos
em trâmite, os quais aguardam pronunciamentos judiciais bem
niais complexos, resta inviável a utilização do sistema, notada-
mente pelo tempo necessário para efetivar a operação. Indefi-
ro, pois o pedido de penhora online. VII - Por outro lado, nos
termos do art. 655-A, do CPC, defiro a expedição de oficio ao
BACEN para que informe acerca da existência de contas ban-
cárias e ativos financeiros em nome do executado, procedendo
ao respectivo bloqueio até o limite do crédito, ressalvado valor
proveniente de verba salarial, devendo ser informado a este
juízo, para posterior penhora. VIII - Intime-se. Curitiba, 13 de
novembro de 2007. (Fica a parte autora intimada a proceder o
recolhimento das custas no valor de R$ 14,00 para expedição
da Carta Precatória e do respectivo Oficio, no prazo legal)-
Adv(s).DANIEL HACHEM e MAURICIO VITOR LEONE DE
SOUZA.

55.-ORDINARIA-220/2001-POSTO CAPELA LTDA e Outros
X BANCO SANTANDER BRASIL S/A - Despacho de fls. 431:
I - Defiro o pleito de dilação de prazo de fls. 430, impreterivel-
mente por mais quinze dias, a fim de que o réu traga aos autos
os documentos indicados à fls. 406, conforme determinado às
fls. 409/410. Intimem-se. Curitiba, 13 de novembro de 2007 -
Adv(s).ERENI INES CASARIN e CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER,TARCISIO ARAUJO KROETZ,PATRICIA
CARVALHO,CRISTINA WATFE,BLAS GOMM
FILHO,SCHEILA MACEDO,MAURICIO GOMM FERREIRA
SANTOS,ANA LUISA ABSY,ALEX LUNARDELI
VALENTE,RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA.

56.-COBRANÇA - SUMÁRIA-375/2001-DEFENSOR PUBLI-
CO X CONDOMINIO CONJ.RESID.MORADIAS UBATUBA
- COND.I - Fica a parte ré intimada a proceder o recolhimento
das custas no valor de R$ 7,00, para o desarquivamento dos
autos, no prazo legal - Adv(s).DEFENSORIA PUBLICA DO
PARANA, RAFAEL TADEU MACHADO e OSWALDO CAR-
VALHO DA SILVA,NELSON CARDOSO DE
MIRANDA,ANTONIO FREITAS MEDEIROS,ROSIANE
CARVALHO SCHULMAN.

57.-ORDINARIA-745/2001-PLANSOFT INFORMATICA
LTDA e Outros X BANCO BANESTADO S.A-BANCO ITAU
S/A.CRED.IMOB. - Despacho de fls. 637: I - Diante das con-
siderações de fls. 636, defiro o prazo de sessenta dias para o
réu apresentar os extratos solicitados pelo autores. II - De igual
forma, concedo o prazo de quinze dias para que o devedor de-
posite o valor referente à sucumbência, como requer à fl. 636.
III - Initme-se. Curitba, 12 de novembro de 2007. - Adv(s).LUIZ
CARLOS DA ROCHA, ANDRESSA JARLETTI G. DE OLI-
VEIRA., SILVIO NAGAMINE e RODRIGO PEREIRA
CUANO,PAULO ROBERTO BARBIERI,LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR.

58.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1099/2001-
RICHARD BOTTOMLEY NOWELL e Outro X OSMAR ZA-
NINELLI e Outros - Fica a parte interessada intimada a anteci-
par o recolhimento das custas do Sr. Contador no valor R$
174,86 = 1.665,33 VRC’s, no prazo legal. - Adv(s).ODAIR
SABOIA CORDEIRO, ADELE MARIA BRANDALISE, WAL-
MIR DE OLIVEIRA L. TEIXEIRA e JOSE ROBERTO SPI-
NA.

59.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1401/2001-JOSE
JUVENAL DA COSTA E SILVA e Outro X ITAU S/A CREDI-
TO IMOBILIARIO - Despacho de fls. 637: I - Defiro o pedido
de vista dos autos fora de Cartório pelo prazo de cinco dias,
como requer à fl. 634. II - Intimem-se. Curitiba, 20 de novem-
bro de 2007. - Adv(s).FLAVIA SANTIN, SABRINA MARCO-
LLI RUI e SILVIA SORAIA CAVALLINI GERAZO,LUIS
EDUARDO MIKOWSKI,WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR,PAULO RENATO DE OLIVEIRA SCHCAIRA.

60.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1501/2001-
CIUFFI,FLESCH & ADVOGADOS ASSOCIADOS X AUTO
POSTO AMBIENTAL LTDA - Fica a parte autora intimada a
proceder o recolhimento das custas no valor de R$ 7,00 para
expedição de Edital e R$ 49,50 para expedição dos respectivos
oficios, no prazo legal - Adv(s).FABIO CIUFFI, HOMERO
FLESCH e ANTONIO ELOY BERNARDIN,ANA MARIA SIL-
VERIO LIMA,DIONE BERNARDIN.

61.-ANULATORIA-77/2002-JOAO CARLOS ADALBERTO
ZOLANDECK X EDENO APARECIDO PAMPLONA e Outro
- Fica a parte ré intimada a retirar o ofício de fls. 512, para o
devido cumprimento, no prazo legal. - Adv(s).JOAO CARLOS
ADALBERTO ZOLANDECK, LUIZ HENRIQUE WASI-
LEWSKI e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO,CLAUDIO MARIANI BERTI.

62.-USUCAPIÃO-174/2002-PLINIO JOSE SCHUCHOVSKI X
JOSE LUIZ SCHUCHOVSKI e Outro - Tendo transcorrido o
prazo de suspensão, manifeste-se o autor no prazo de cinco
dias. - Adv(s).FAURLLIM NAREZI, PAULO ROBERTO NA-
REZI, CAIO MARCIO EBERHART, ROBSON JOSE EVAN-
GELISTA e ASSIS CORREA,ADRIANA ESPINDOLA
CORREA,GILSON GOULART JR.

63.-INDENIZACAO - SUM.-490/2002-MARIA APARECIDA
VIEIRA BORGES e Outro X VIACAO MOURAOENSE LTDA
e Outro - Manifestem-se as partes acerca da petição do Sr. Pe-
rito de fls. 343, no prazo legal- Adv(s).MARIA ADRIANA
PEREIRA, PAULO SERGIO GUEDES e JAIR
MOSCARDINI,JOSE ROBERTO DUTRA

HAGEBOCK,MILTON LUIZ CLEVE KUSTER*,MURILO
CLEVE MACHADO,MIRIAN PERSIA DE
SOUZA,ROSANEA ELIZABETH FERREIRA.

64.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-536/2002-MAFUZ
ANTONIO ABRAO e Outro X EDISON FRANCISCO GO-
MES - Fica a parte autora ciente de que o Álvara de fls. 383 foi
devidamente encaminhado ao Banco do Brasil. -
Adv(s).NICOLE CRISTINA LEYE ABRAO, MAFUZ ANTO-
NIO ABRAO e MARCILEY DA SILVA GAVIOLI,RICARDO
PAVAO TUMA.

65.-INVENTARIO-643/2002-ZELIA MARIA FARIAS e Ou-
tro X ESPOLIO DE BRASILICE ALVES DE SOUZA GOMES
e Outro - Despacho de fls. 385: I - Deixo de receber o agravo
retido de fls. 373/384, por intempestivo. II - Insurge-se o Agra-
vante contra o despacho de fls. 363 que indeferiu a utilização
da verba que pertence ao menor, nestes autos, posto que tal
verba esta vinculada a indicação de um bem imóvel e da sua
respectiva avaliação. III - Aludido despacho fora publicado no
DJ do dia 02/08/2007, sendo que o prazo para tnterposição de
Agravo (dez dias) era dia 13/08/2007 e o Recurso de Agravo
fora interposto no dia 26/10/2007, ou seja, fora do prazo esta-
belecido no art. 523, do CPC. IV - No mais, cumpra-se o item
III do despacho de fl. 369. V - Intimem-se. Curitiba, 19 de
novembro de 2007. - Adv(s).ILCEMARA FARIAS OAB 25.854,
WILIAN FERNANDO TADEU FRANCA BORGES e ,MAR-
TA BRITTO.

66.-COBRANÇA - SUMÁRIA-931/2002-CONDOMINIO DO
EDIFICIO SAINT BERNARD X DOUGLAS KLEINSCHMI-
DT e Outro - Manifeste-se a parte autora acerca da certidão de
fls. 258, no prazo legal - Adv(s).JEFFERSON OSCAR HECKE
e NELSON LUIZ VELLOSO FILHO,JOSE RAUL DE VEIGA
BOABAID.

67.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-975/2002-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA X
LUCIANO DOS SANTOS - Despacho de fls. 149: À manifes-
tação do autor. Intime-se. Curitiba, 12 de novembro de 2007.
Curitiba, 12 de novembro de 2007. - Adv(s).GABRIEL ANTO-
NIO HENKE N DE LIMA Fº, GEROLDO AUGUSTO HAU-
ER, WILMAR EPPINGER, ALTIVO JOSE SENISKI, ARNAL-
DO CONCEICAO JUNIOR, CARLOS ALBERTO HAUER DE
OLIVEIRA, PAULO MAINGUE NETO, MARCELO MAR-
QUES MUNHOZ, PAULO HENRIQUE PETROCINI, JULIA-
NE ZANCANARO BERTASI, CAROLINA MIZUTA, LUA-
NA STEINKIRCH DE OLIVEIRA, ANDREIA SALGUEIRO
S.SALLES, RODRIGO GAIAO, Fabiana Kelly Atallah
Dall’Armelina, Lygia Maria Erthal e .

68.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1319/2002-ARY GONCALVES
X ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO - Manifestem-se as
partes sobre o interesse na continuidade da execução, no prazo
legal. - Adv(s).MAURO CURY FILHO e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS,LUCIANA HERNANDEZ
QUINTANA,LUIZ RODRIGUES WAMBIER,TEREZA C.
ARRUDA ALVIM WAMBIER,IZABELLE M.SEMIGUEM
L.TURKIEWICZ.

69.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1324/2002-SA-
NAG PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA e Outro X SCI
SERV.DE SEG.AO CRED.E INF.CAD( SCI EMPRESARIAL -
Despacho de fls. 311: I - Ante o acordo entabulado entre as
partes (fls. 309), defiro a suspensão do feito até seu integral
cumprimento, que deverá ser noticiado nos autos pelo interes-
sado. Intimem-se. Curitiba, 14 de novembro de 2007. -
Adv(s).SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA, CLAUDIA CE-
CILIA CAMACHO ROJAS, SANDRA MARA FRONZA DE
CAMARGO e VASCO VIVARELLI,MARIO ROBERTO
MORAES,MARCOS VIVARELLI,LUIZ RICARDO BERLE-
ZE.

70.-DECLARATORIA-ORDINARIA-557/2003-ANTONIO
HUMBERTO TAVARES X IRMAOS THA S/A - COSTRUCO-
ES INDUSTRIA E COMERCIO E e Outro - Fica a parte autora
intimada a proceder o depósito da última parcela dos honorári-
os periciais no valor de R$ 431,89, cfe. fls. 906, no prazo legal-
Adv(s).LUIZ CELSO DALPRA e PAULA NOGARA
GUERIOS,TELMA GUTIERREZ DE MORAIS,INAIA NO-
GUEIRA QUEIROZ BOTELHO,LEONEL TREVISAN
JUNIOR,PAULO ROBERTO BARBIERI.

71.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-669/2003-OSMAR
CONTE JUNIOR X BANCO ITAU S/A - (SP/PÇA) - Despa-
cho de fls. 323/324: I - Em petição de fls. 319/321, o executado
apresenta impugnação ao cálculo da Sra. Contadora, aduzindo
que o acórdão do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná (fls. 152/161) limitou-se a estipular o valor indenizató-
rio a título de dano moral, deixando de incluir na condenação
as verbas de sucumbência. Todavia, não assiste razão ao exe-
cutado quanto a tal alegação, vez que a decisão proferida pela
Superior Instância, que alterou a sentença deste Juízo, condena
expressamente o réu, ora executado, ao pagamento de indeni-
zação por dano moral, fixado em R$ 3.000,00 (três mil reais),
acrescidos, ainda, dos honorários advocaticios arbitrados em
R$ 1.000,00 (um mil reais) e custas processuais, ante a inver-
são dos ônus da sucumbência. Sendo assim, considerando que
a aludida decisão não foi reformada, não tendo o credor se in-
surgido quanto à conta apresentada pela contadoria às fls. 317,
esta deve prevalecer. II - Por outro lado, com a entrada em
vigor da Lei 11.232/2005, que alterou o Diploma Processual
Civil na esfera da antiga execução por quantia certa contra de-
vedor solvente fundada em título judicial, tem-se uma nova sis-
temática processual denominada fase de cumprimento de sen-
tença que condena ao pagamento de quantia certa. Com efeito,
o prazo para cumprimento voluntário da sentença é de quinze
dias (CPC, 475-J), e começa a fluir a partir do momento em
que o crédito se torna exigível, ou seja, a partir do trânsito em
julgado da sentença ou acórdâo, sendo, portanto, despicienda
nova intimação do devedor para tal finalidade, vez que este já
fica intimado do provimento condenatório, por meio de seu
advogado devidamente constituído nos autos, quando da publi-
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cação da sentença, conforme entendimento que vem prevale-
cendo na doutrina e jurisprudência. Neste sentido: Lei n. 11.232/
2005. Artigo 475-J, CPC. Cumprimento da sentença. Multa.
Temo Inicial. Intimação da parte vencida. Desnecessidade. 1.
A intimação da sentença que condena ao pagamento de quantia
certa consuma-se mediante publicação, pelos meios ordinári-
os, a fim de que tenha início o prazo recursal. Desnecessária a
intimação pessoal do devedor. 2. Transitada em julgado a sen-
tença condenatória, não á necessário que a parte vencida, pes-
soalmente ou por seu advogado, seja intimada para cumpri-la.
3. Cabe ao vencido cumprir espontaneamente a obrigação, em
quinze dias, sob pena de ver sua dívida automaticamente acres-
cida de 10%.(STJ - REsp 954859 / RS, Relator Ministro HUM-
BERTO GOMES DE BARROS. julg. 16/08/2007, DJ
27.08.2007 p. 252). No caso em apreço, o devedor por diversas
vezes manifestou interesse no pagamento espontâneo do débi-
to. Todavia, não obstante o acórdão tenha transitado em julga-
do em 30 de outubro de 2006, até a presente data o executado
não efetuou o devido pagamento da condenação. Considerando
que transcorreu o prazo legal sem pagamento do débito, sobre
este deverá ser acrescido desde logo multa de 10% (CPC, art.
475-J). III - Concedo ao executado o prazo impreterível de cin-
co dias a fim de que promova o depósito do valor da condena-
ção, conforme conta da contadoria de fls. 317, já acrescida a
multa de 10 % (dez por cento), consoante disposto na parte
final do artigo 475-J, do Código de Processo Civil. IV - Decor-
rido o prazo sem o depósito pelo executado, intime-se o exe-
qüente para que, no prazo de cinco dias, dê regular prossegui-
mento ao cumprimento de sentença. Intimem-se. Curitiba, 9 de
Novembro de 2007. - Adv(s).ANA ELIETE BECKER MACA-
RINI KOEHLER, PAULO MACARINI, PEDRO GIROLAMO
MACARINI e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS,LUCIANA HERNANDEZ QUINTANA,CAROLINE
RUPEL.

72.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-1112/2003-JULIA
APARECIDA CARDOSO AMARAL X BANK BOSTON BAN-
CO MULTIPLO S/A (R.BENJ.LINS/CTBA) - Despacho de fls.
453: I - Ciência da baixa dos autos da Superior Instância para
cumprimento de diligência, conforme determinado no despa-
cho de fls. 450. II - Dada a tempestividade do recurso de apela-
ção de fls. 430/441, recebo-o nos efeitos devolutivo e suspen-
sivo. III - Intime-se a apelada para, querendo, apresentar as
contra-razões, no prazo de quinze dias. IV - Em seguida reme-
tam-se os presentes ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cau-
telas de estilo e as nossas homenagens. Intimem-se. Curitiba, 9
de novembro de 2007. - Adv(s).FIORAVANTE BUCH NETO,
LIRIANE MELINA CAMARGO, ANTONIO AUGUSTO GRE-
LLERT, PAULO HENRIQUE BEREHULKA e DANIELA
RUTH CABRAL ESPINHEIRA,VICTORIA ESPINHEIRA
FAINSTEIN,HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA,ROBERTO
TRIGUEIRO FONTES,RODRIGO CESAR CALDAS DE
SA,JUSSARA DE BARROS AMORIN ARAUJO,ANA CARO-
LINA LAGO BAHIENSE,MIRIAM NASCIMENTO
CARREIRA,CAMILA MARANHO RIBAS.

73.-REVISIONAL DE CONTRATO-1175/2003-SANDRA
REGINA VIEIRA BONFIN e Outro X BANCO ITAU S/A
CREDITO IMOBILIARIO - Despacho de fls. 483: I - Recebo o
recurso adesivo de fls. 446/460, nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo. II - Intime-se o apelado, para, querendo, apresentar as
contra-razões, no prazo de quinze dias. III - Após subam os
presentes ao egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de
estilo e as nossas homenagens. Intimem-se. Curitiba, 19 de
Novembro de 2007. - Adv(s).RICARDO LUCAS CALDERON,
MARIA DE LOURDES CARDON REINHARDT e LEONEL
TREVISAN JUNIOR,PAULO ROBERTO BARBIERI,LUIZ
ASSI.

74.-REVISIONAL DE ALUGUEL-1254/2003-AUTO POSTO
BELGAS LIMITADA X PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A
- Despacho de fls. 673/675: I - Com a entrada em vigor da Lei
11.232/2005, que alterou o Diploma Processual Civil na esfera
da antiga execução por quantia certa contra devedor solvente
fundada em título judicial, tem-se uma nova sistemática pro-
cessual denominada fase de cumprimento de sentença que con-
dena ao pagamento de quantia certa. O novo sistema adotado
pelo Código de Processo Civil contempla um processo sincré-
tico ou misto que visa a efetividade do processo de forma a
garantir uma satisfação mais célere ao exeqüente, primando-se
pelo cumprimento espontâneo da sentença pelo devedor. Nesse
sentido, destaca-se o disposto no artigo 475-J, do Código de
Processo Civil, que estabelece o prazo de quinze dias, conta-
dos da condenação ao pagamento de quantia certa, para o cum-
primento voluntário da sentença. Ocorre que tal dispositivo le-
gal é omisso no que se refere ao termo inicial para contagem do
prazo nele previsto, bem como quanto à necessidade ou não de
nova intimação do devedor para o pagamento da condenação.
Com efeito, após o rompimento da dicotomia do processo de
conhecimento e execução, o entendimento que vem prevale-
cendo na doutrina e jurisprudência nessa vertente, é de que o
prazo para cumprimento voluntário da sentença deve fluir a
partir do momento em que o crédito se torna exigível, e, por-
tanto, a partir do trânsito em julgado da sentença ou acórdão.
Da mesma forma, o que têm prevalecido nas decisões da Supe-
rior Instância é no sentido de ser despicienda nova intimação
do devedor para o cumprimento da sentença, vez que este já
fica intimado do provimento condenatório, por meio de seu
advogado devidamente constituído nos autos, quando da publi-
cação da sentença. Neste sentido: LEI 11232/2005. ARTIGO
475-J, CPC. CUUMPRIMENTO DA SENTENÇA. MULTA.
TERMO INICIAL. INTIMACAO DA PARTE VENCIDA. DES-
NECESSIDADE. 1. A intimação da sentença que condena ao
pagamento de quantia certa consuma-se mediante publicação,
pelos meios ordinários, a fim de que tenha inicio o prazo recur-
sal. Desnecessária a intimação pessoal do devedor. 2. Transita-
da em julgado a sentença condenatória. não é necessário que a
parte vencida, pessoalmente ou por seu advogado, seja intima-
da para cumpri-la. 3. Cabe ao vencido cumprir espontaneamente
a obrigação, em quinze dias, sob pena de ver sua divida auto-
maticamente acrescida de 10%. (REsp 954859/RS, Relator
Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS. julg. 16/08/
2007, DJ 27.08.2007 p. 252). Deste modo, necessário ocorrer a

adequada adaptação da posição anteriormente adotada a fim de
promover-sea correta interpretação da norma voltada para a sua
real finalidade. Portanto, não sendo pago o valor da condena-
ção no prazo de quinze dias após o trânsito em julgado da sen-
tença, automaticamente, incidirá a multa de 10 %(dez por cen-
to), consoante disposto na parte final do artigo 475- J, do Códi-
go de Processo Civil. E, sendo assim caso haja a necessidade
do credor solicitar pelo cumprimento da sentença, deverá apre-
sentar cálculo da divida, já acrescido da referida multa. Na pre-
sente ação, o trânsito em julgado do acórdão ocorreu em 24 de
agosto de 2007, conforme se depreende da certidão de fls. 660,
sendo que até a presente data o executado não cumpriu espon-
taneamente a sentença. Desta feita, considerando que transcor-
reu intime-se o prazo legal sem pagamento do débito, sobre
este deverá desde logo ser acrecido multa de 10% (CPC, art.
475-J), independentemente de nova intimação do devedor. II -
Assim sendo, intime-se o exequente para que, no prazo de cin-
co dias, apresente planilha atualizada do débito, nos termos do
artigo 475-B, do Código de Proesso Civil, incluindo-se a multa
de 10% (dez por cento), e bem assim para que se manifeste
quanto ao prosseguimento do cumprimento de sentença. Inti-
mem-se. Curitiba, 14 de novembro de 2007. - Adv(s).RENATO
ZENKER, CARLA ELIZA DOS SANTOS e JULIO JACOB
JUNIOR,FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO.

75.-NEGATIVA DE DEBITO-1605/2003-NABI KEMMEL
MELLEM X ESCRITORIO DAVI DEUTSCHER ADVOGA-
DOS ASSOCIADOS S/C PR - Despacho de fls. 255/257: Vis-
tos e examinados os presentes Autos sob o n. 1605/2003 de
Ação de Embargos à Execução em fase de Execução de Título
Judicial onde é exequente NABI KEMMEL MELLEM e exe-
cutado ESCRITORIO DAVI DEUTSCHER ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C, no qual os procuradores do exeqÿuente
executam verba honorária. I - Trata-se de Embargos à Execu-
ção, proposta por NABI KEMMEL MELLEM em face do ES-
CRITÓRIO DAVI DEUSCHER ADVOGADOS ASSOCIADOS
S/C PR, a qual foi julgada procedente para o fim de julgar ex-
tinta, nos termos do art. 267, VI, do CPC, a execução sob o nº
257/1993, por ilegitimidade passiva do embargante, bem como
declarar nula a execução embasada na procuração de fl. 08.
Coudenou, ainda, o embargado ao pagamento das custas pro-
cessuais dos autos de embargos e dos autos de execução e ho-
norários advocatícios em 10% sobre o valor da execução. O
embargado irresignado interpôs recurso de apelação às fls. 74/
86, ao qual não foi negado provimento (fl. 125/128). Na se-
qüência interpôs recurso especial (fl. 153/188), ao qual foi ne-
gado seguimento, conforme decisão de fl. 202205. Ato conti-
nuo o embargado interpôs agravo de instrumento, daquela de-
cisão sendo remetidos aos autos ao Superior Tribunal de Justi-
ça. Os autos baixaram e a embargante requereu o cumprirento
de sentença, o que foi deferido à fl. 219. À fl. 222, foi encarta-
do aos autos decisão do Superior Tribunal de Justiça que negou
seguimento ao agravo de instrurento interposto pelo embarga-
do. Diante da decisão de STJ a embargante requereu o cumpri-
mento de sentença no valor de R$ 12.843,62 (doze mil oitocen-
tos e quarenta e três reais e sessenta e dois centavos), juntando
planilha à fl. 218, o que foi deferido (fl. 219).Em sede de impu-
guação (fl 224/226) a embargada aduz excesso de execução,
posto que o valor devido é de R$ 10.393,81 (dez mil trezentos
e noventa e três reais e oitenta e um centavos) e, por conse-
guinte, requereu a suspensão do feito nos termos do artigo 475-
M do CPC. Juntou planilha à fl. 226, bem como efetuou o de-
pósito do valor que entende devido (fl. 228/229). Em despacho
de fl. 230, foi determinada a suspensão do processo, nos ter-
mos do art. 475-M do CPC, para que o Contador Judicial ela-
borasse a conta geral. O embargante/exeqüente requer o levan-
tamento do valor incontroverso (fl. 232/233), o que foí deferi-
do à fl. 240. À fl. 250/251 foi encartado aos autos a conta geral,
apontando um crédito remanescente para o embargante/exeqüen-
te no valor de R$ 2.530,68 (dois mil quinhentos e quarenta
reais e sessenta e oito centavos). As partes foram intimadas
para manifestarem-se acerca do cálculo, tendo o embargante/
exeqüente se manifestado favoravelmente ao cálculo, reque-
rendo o prosseguimento do feito em relação ao valor remanes-
cente. E o embargado/ executado manteve-se silente, conforme
certidão de fl. 254. É o breve relato. Decido. II - Com efeito,
verifico que não assiste razão ao executado, porquanto o cálcu-
lo apresentado pela Contadora do Juízo demonstrou que não
existe excesso à execução, conforme afirmado pelo executado
em sede de impugnação, mas um saldo remanescente no valor
de R$ 2.540,68 (dois mil quinhentos e quarenta reais e sessenta
e oito centavos), consoante se depreende fl. 250/251. Note-se
que o cálculo apresentado pelo executado foi atualizado ape-
nas até março de 2007, quando na verdade deveria ser atualiza-
do até julho de 2007, conforme cálculo do exeqüente e da con-
tadora. Assim, não há que se falar em excesso à execução. III -
Diante de todo o exposto, julgo improcedente a impuguação de
fls. 224226, determinando a continuidade do cumprimento da
sentença e dos atos de execução, condenando o impugnante ao
pagamento de eventuais custas da presente e, bem assim, ao
pagamento de honorários advocatícios que arbitro em favor dos
exeqüentes em R$ 300,00 (trezentos reais), o que faço com
fundamento no artigo 20. § 4o do Código de Processo Civil e
levando em conta o pequeno número de atos processuais prati-
cados, a desnecessidade de elastecimento probatório e a pouca
complexidade da matéria trazida à discussão. IV - No mais,
não havendo o cumprimento da obrigação como determinado
no despacho de fl. 219, determino a aplicação da multa de 10%
sobre o valor remanescente da dívida, nos termos do art. 475-1.
§4º, do CPC. V - Intime-se o credor para apresentar planilha
atualizada do débito, incluindo a multa de 10%, nos termos do
artigo 475-B, do Código de Processo Civil, requerendo, por
conseguinte, o que entender de direito. VI - Indefiro o pleito de
fis. 235/237, visto que desproido de lastro, posto que as deci-
sões anteriormente prolatadas negaram provimento aos apelos
do embargado/executado, não existindo nenhum valor devido
ao mesmo nestes autos. VII - Intime-se. Curitiba, 14 de novem-
bro de 2007. - Adv(s).MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e
DAVI DEUTSCHER.

76.-DESPEJO-39/2004-A. ANGELONI & CIA. LTDA X KA-
TIA REGINA FIORIM BELEM e Outro - Despacho de fls. 291:
I - Conquanto possa parecer um avanço, por absoluta falta de

condições materiais, de estrutura de pessoal e acúmulo de pro-
cessos em trâmite, os quais aguardam pronunciamento judici-
ais bem mais complexos, resta inviável a utilização do sisterna
notadamente pelo tempo necessario para efetivar a operação.
Indefiro, pois o pedido de penhora online. II - Por outro lado,
nos termos do art. 655 -A, do CPC, defiro a expedição de ofí-
cio ao BACEN para que informe acerca da existência de contas
hancárias e ativos financeiros em nome do executado, proce-
dendo ao respectivo bloqueio até o limite do crédito, ressalva-
do valor proveniente de verba salarial, devendo ser informado
a este luízo, para posterior penhora. III - Intimem se. Curitiba,
22 de novembro de 2007.(Fica a parte autora intimada a proce-
der o recolhimento das custas no valor de R$ 7,00 para expedi-
ção do competente oficio, no prazo legal) - Adv(s).MARCELO
LUIZ DREHER, ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA e
JOSIANE FRUET BETTINI LUPION.

77.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-257/2004-
FERMAX IND. DE COMPONENTES PARA ESQUADRIAS
LTDA. X SERRALHERIA MARINGA LTDA. - Manifestem-
se as partes acerca da conta de fls. 120/122, no prazo legal. -
Adv(s).JACKSON ANDRE DE SA, OSVALDO FRANCISCO
JUNIOR, GILSON MAREGA MARTINS OAB/SC-13691,
EDSON ANDRE DE SA, SIMONE CLIMACO, RICHARD
ANDRE DE SA -OAB/SC 6582-II, EDGAR KINDERMAN
SPECK e ARTUR GABRIEL FERRIRA OAB-29141.

78.-INDENIZACAO POR DANO MATERIAL-265/2004-
EDUARDO OGAMA GONCALVES BIDOIA e Outro X
CONSTRUTORA SEGURANCA LTDA. - Parte dispositiva da
sentença de fls. 296/308:...Diante de todo o exposto, com ful-
cro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil e em cotejo
com a regra do artigo 186 do Código Civil, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado pelo autor
EDUARDO OGAMA GONÇALVES BIDOIA para o fim de
extinguir a presente lide com resolução do mérito, e de conse-
qüência, CONDENAR a ré CONSTRUTORA SEGURANÇA
LTDA ao ressarcimento dos prejuízos nos seguintes moldes: a)
R$ 178,52 (cento e setenta e oito reais e cinqüenta e dois cen-
tavos), a título de danos materiais devidamente corrigidos mo-
netariamente pelo índice do INPC e acrescidos de juros de mora
no importe 1,0% (um por cento) ao mês, ambos a incidir a par-
tir do evento danoso (19/11/2003) até o efetivo pagamento con-
forme entendimento sumulado pelo Superior Tribunal de Justi-
ça, Súmulas 43 e 54. b) R$ 8.000,00 (oito mil reais) a título de
danos morais corrigido monetariamente pelo índice do INPC e
acrescido de juros de mora de 1,0% ao mês, ambos a incidir a
partir desta data, posto se tratar de verba obtida por arbitra-
mento promovida nesta oportunidade. c) Danos materiais con-
substanciados nas despesas de tratamento médico, fisioterápi-
co e psicológico até a convalescença do autor, cujos valores
serão apurados em fase de liquidação de sentença, não incluí-
dos, pois, despesas suportadas pelo Estado através do Sistema
Único de Saúde. Dados valores deverão ser corrigidos moneta-
riamente pelo INPC, incidindo, ainda, juros de mora de 1,0% a
partir das datas dos respectivos desembolsos. Condeno, tam-
bém, a ré CONSTRUTORA SEGURANÇA LTDA ao pagamento
das custas processuais no valor equivalente a 80% (oitenta por
cento) do total devido, por entender que o autor decaiu em par-
te do pedido, bem como ao pagamento dos honorários advoca-
tícios os quais fixo em 20% (vinte) sobre o valor total da con-
denação, nos moldes como determinado pelo artigo 20, § 3° do
Código de Processo Civil, atentando-se para a qualidade do
trabalho desenvolvido pelo advogado da parte autora, o núme-
ro de atos processuais praticados, de audiências realizadas e o
tempo de tramitação da presente ação. Tendo em vista que o
autor decaiu de parte menor do pedido, uma vez que o valor
indenizatório ficou abaixo do pleiteado, bem como foi indefe-
rido o pedido de pensionamento, condeno-o ao pagamento do
valor relativo à 20% (vinte por cento) da integralidade das cus-
tas processuais, e honorários ao advogado da ré Construtora
Segurança LTDA no valor de R$ 700,00 (setecentos reais), a
ser suportado pela parte autora, autorizando a compensação,
ex vi artigo 20, 3° do Código de Processo Civil. Observando
que o autor é beneficiário da gratuidade processual, nos termos
do art. 12, da Lei 1.060/50, dispenso-o do recolhimento das
custas e do pagamento dos honorários do procurador do réu até
a alteração de sua situação econômica, respeitados os prazos
prescricionais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Curitiba,
24 de outubro de 2007 - Adv(s).CARLOS HUMBERTO FER-
NANDES SILVA, FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JU-
NIOR e CARLOS ALBERTO COSTA
MACHADO,EDEMILSON PINTO VIEIRA,ADLER VAN
GRISBACH WOCZIKOSKY,RICARDO COSTA MAGUETAS.

79.-COBRANÇA - SUMÁRIA-294/2004-CONDOMINIO DO
EDIFICIO RESIDENCIAL BELLE VILLE X NELSON ALEN
PENA MC COY - Despacho de fls. 168: I - Primeiramente,
verifica-se que às fls. 140 o réu está devidamente representado
pela Defensoria Pública do Estado. Desta forma, as futuras in-
timações ao réu deverão ser feitas pessoalmente ao advogado
outorgado. II - Não assiste razão o credor às fls. 165, no que
tange à averbação na matrícula do imóvel penhorado às fls.
158. O §4° do art. 659 do CPC é claro que tal procedimento
incumbe ao exeqüente, independentemente de intervenção ju-
dicial. III - Quanto a proposta de composição retro proposta
pelo réu, manifeste-se o exeqüente. IV- Int. Curitiba, 13 de
Novembro de 2007. - Adv(s).ROGERIO BUENO DA SILVA e
ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO
AIROLDI,ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA,CARLOS ALBERTO FRANK,CLAIRE
LOTTICE,CLEUZA KEIKO HIGACHI
REGINATO,CRISTIANE FERNANDES,DENISE DUARTE
SILVA MOREIRA,DULCINEA DE SOUZA
SCHMIDLIN,ELENI MORAES BARROS,ELIANE TESSARI
RIBAS,ELIZETE REGINA AUGUSTO,FRANCISCO CAR-
LOS PINEDA LOPES,JEANE BURDA NICOLA,JODETE DE
SENA M SOBRINHO DE CAMPOS,KARIN
HASSE,MARISTELA RODRIGUES OAB.18501,NILCE NEI-
DE TEIXEIRA DE LIMA,REGINA EUGENIA ARAUJO
GARCIA,REGINA YURICO TAKAHASHI,ROSE MARY
BASTOS IACOMINI,ROSIANE FOLLADOR ROCHA
EGG,SILVIA CRISTINA XAVIER,SONIA ITAJARA

FERNANDES,SUZETE DE FATIMA BRANCO,VALDEREZ
DE MACEDO PACHECO,VANILDE DO ROCIO TREVISAN
RODRIGUES,RAFAEL TADEU MACHADO.

80.-INDENIZACAO - ORDINARIA-351/2004-MARCO AN-
TONIO VENDRAMETTO X ORLANDO OTTO KAESEMO-
DEL (ESPOLIO) e Outros - Despacho de fls. 1613: I - Expeça-
se Alvará de Levantamento dos honorários a favor do perito. II
- Sobre o laudo pericial digam as partes no prazo sucessivo de
cico dias, iniciando pelos autores. Intime-se. Curitiba, 22/11/
2007. - Adv(s).JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA e MIGUEL HILU
NETO,UBIRAJARA COSTODIO FILHO,MARCELO CARON
BAPTISTA.

81.-DESPEJO-453/2004-KI BELLA REFEICOES INDUSTRI-
AIS BUFFET LTDA X ELENICE CANDIDO FERREIRA -
“Manifeste-se o AUTOR acerca da certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fl. 132, no prazo legal.” - Adv(s).AIRTON SAVIO
VARGAS e .

82.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-568/2004-CEZAR
FERNANDO DA CRUZ X JORGE IOSHIO IKEDA - Mani-
festem-se as partes acerca dos esclarecimentos do Sr. Perito,
no prazo legal. - Adv(s).LUIZ CARLOS PROENÇA e LIRIAM
SEXTO BRUSCH.

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-571/2004-CARLOS HUM-
BERTO FERNANDES SILVA X ZENILDA MARIA FONSE-
CA - Fica a parte autora intimada a retirar o ofício de fls. 286,
para o devido cumprimento, no prazo legal. - Adv(s).CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA, FRANZ HERMANN
NIEUWENHOFF JUNIOR e JOSE DO CARMO
BADARO,MARCIA SEVERINA BADARO,JORGE CLARO
BADARO.

84.-INDENIZATORIA C/TUTELA ANTEXC-674/2004-CRIS-
TIANE SGANZERLA CHANQUINI X MAXIMA - PROMO-
TORAS DE VENDAS e Outros - Manifestem-se as partes acerca
da petição do Sr. Perito de fls. 501/508, no prazo legal -
Adv(s).SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA e HAROLDO
ALVES RIBEIRO JUNIOR,GIZELLE DE ASSIS,DENIO LEI-
TE NOVAES JUNIOR,CARLOS LEAL SZCZEPANSKI
JUNIOR,EVANDRO LUIS PEZOTI,JOAO LEONEL
ANTOCHESKI,LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN
VERA,RODRIGO THOMAZINHO COMAR,ANA FLAVIA
DE LARA MEHL,JOSIANE FRUET BETTINI
LUPION,ANDREA QUADROS,ANNA PAOLA SOARES
QUADROS,JOSIANE FRUET BETTINI LUPION.

85.-ARROLAMENTO-801/2004-DALVA DO ROCIO LEMES
X MOACIR FRANCISCO LEMES (ESPOLIO) - (Fica a parte
autora intimada a proceder o recolhimento das custas no valor
de R$ 105,00 para expedição do competente Formal de Parti-
lha, no prazo legal) - Adv(s).LAERCIO FERREIRA COELHO
e .

86.-REPARACAO P/DANOS MORAIS E MT-822/2004-RO-
BERTO FELIPE GUGELMIN e Outros X CONDOMINIO
EDIFICIO LADY TOWER e Outro - Despacho de fls. 156: I -
Expeça-se mandado de penhora em face dos executados, atra-
vés de carta precatória à Comarca de União da Vitória, obser-
vado o endereço retro indicado, como requerido às fls. 153/
155. II -Defiro, desde já, os benefício do §2º do art. 172 do
CPC. III - Int. Curitiba, 19 de Novembro de 2007. (Fica a parte
autora intimada a proceder o recolhimento das custas no valor
de R$ 7,00 para expedição da Carta Precatória, no prazo le-
gal)- Adv(s).SOLANGE DO ROCIO WALTER e EDSON CEN-
TANINI FILHO,SANTINO SAGAIS.

87.-OBRIGACAO DE FAZER C/TUT.ANT,-897/2004-PAULO
ROBERTO CORDEIRO RIBAS e Outro X MAINHOUSE
CONSTRUÇOES CIVIS LTDA - Parte dispositiva da sentença
de fls. 417/418: ...Diante do exposto, recebo os embargos de
declaração de fls. 403/404, conhecendo-os, para no mérito re-
cebê-los, fazendo constar da sentença que os honorários advo-
catícios arbitrados em R$ 3.000,00, devem ser corrigidos mo-
netariamente pela média do INPC/IGP a partir da data do arbi-
tramento (27/06/2007), acrescidos, ainda, dos juros de mora de
1,0% ao mês a incidir da mesma data até efetivo pagamento.
No mais, mantenho a sentença por seus próprios fundamentos.
Intimem-se as partes. Quanto a apelação de fis. 406/414, aguar-
de-se o transcurso do prazo recursal, voltando em seguida para
que se aprecie o seu recebimento. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Curitiba, 05 de novembro de 2007. - Adv(s).JOAO
CASILLO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, EDUARDO
CASILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA,
PATRICIA CASILLO, CARLA BARUSSO MEDAGLIA HA-
ESBAERT, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, REGIS
TOCACH, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO, ALEXANDRE
JOAO BABUR NETO, CAROLINA PIMENTEL, ANDRE
MELLO SOUZA, JEFFERSON COMELI e LUCIANO HINZ
MARAN,ALCEU RODRIGUES CHAVES.

88.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-913/2004-GREENWOOD
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. X MARCOS
MADRID CALZOLAIO - Despacho de fls. 696: Quanto ao
pagamento dos honorários periciais, verifico que desde a pro-
posta do Sr. Perito às fls. 632, na data de 16.09.2006, o réu não
cumpre tal medida, mesmo para pagamento de 50% do total.
Para tanto, requerido prazo para pagamento e sempre deferido,
como se vê às fls. 638, 640, 643, 650 e 659, até a presente data
não há prova nos autos do efetivo pagamento dos honorários.
Requerido prova pericial pelo réu, evidente que este deve su-
portar os gastos para tanto, na forma do inciso II do art. 333 do
CPC. Desta forma, certificado que até a presente data não hou-
ve pagamento das verbas honorárias do Sr perito (fls. 691),
mesmo que 50%, dispenso a realização da pro a pericial. Em
continuidade, designo o dia 05 de junho de 2008, às 08h30,
para a realização de audiência de instrução e julgamento, para
oitiva das partes e, ocasião na qual, poderão ser ouvidas teste-
munhas, observado o prazo de 45 dias para apresentação do
rol, como já determinado no saneador de fls. 603. Intime-se.
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Curitiba, 16 de Novembro de 2007.”Fica as partes intimadas a
atender ao contido no art. 19 do Código de Processo Civil. .”-
Adv(s).EROS SANTOS CARRILHO, GILDO JOSE MARIA
SOBRINHO, NELSON DE SA RIBAS, JOSE RUBENS CA-
FERELI OAB/PR 16.285, JOEL GONCALVES DE LIMA,
LUCIANO GOMES CARRILHO e ALINE PATRICIA GRA-
CIOTTO MANSO.

89.-REV.CONTRATO C/COND.REP.INDEB-1445/2004-RI-
CARDO PONESTKE SEARA X BANCO ITAU S/A - (SP/PÇA)
- Manifestem-se as partes acerca da proposta dos honorários
periciais de fls. 185/186, no prazo legal. - Adv(s).ELIZEU
MACIEL e JANAINA GIOZZA AVILA,GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY,CRISTIANO BAGGIO,LUIZ RENATO PEREI-
RA SANTA RITA.

90.-COBRANCA-1492/2004-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A X AUTO POSTO BELGAS LTDA e Outros - Despacho de
fls. 673/675: I - Com a entrada em vigor da Lei 11.232/2005,
que alterou o Diploma Processual Civil na esfera da antiga exe-
cução por quantia certa contra devedor solvente fundada em
título judicial, tem-se uma nova sistemática processual deno-
minada fase de cumprimento de sentença que condena ao pa-
gamento de quantia certa. O novo sistema adotado pelo Código
de Processo Civil contempla um processo sincrético ou misto
que visa a efetividade do processo de forma a garantir uma
satisfação mais célere ao exeqüente, primando-se pelo cumpri-
mento espontâneo da sentença pelo devedor. Nesse sentido,
destaca-se o disposto no artigo 475-J, do Código de Processo
Civil, que estabelece o prazo de quinze dias, contados da con-
denação ao pagamento de quantia certa, para o cumprimento
voluntário da sentença. Ocorre que tal dispositivo legal é omis-
so no que se refere ao termo inicial para contagem do prazo
nele previsto, bem como quanto à necessidade ou não de nova
intimação do devedor para o pagamento da condenação. Com
efeito, após o rompimento da dicotomia do processo de conhe-
cimento e execução, o entendimento que vem prevalecendo na
doutrina e jurisprudência nessa vertente, é de que o prazo para
cumprimento voluntário da sentença deve fluir a partir do mo-
mento em que o crédito se torna exigível, e, portanto, a partir
do trânsito em julgado da sentença ou acórdão. Da mesma for-
ma, o que têm prevalecido nas decisões da Superior Instância é
no sentido de ser despicienda nova intimação do devedor para
o cumprimento da sentença, vez que este já fica intimado do
provimento condenatório, por meio de seu advogado devida-
mente constituído nos autos, quando da publicação da senten-
ça. Neste sentido: LEI 11232/2005. ARTIGO 475-J, CPC.
CUUMPRIMENTO DA SENTENÇA. MULTA. TERMO INI-
CIAL. INTIMACAO DA PARTE VENCIDA. DESNECESSI-
DADE. 1. A intimação da sentença que condena ao pagamento
de quantia certa consuma-se mediante publicação, pelos meios
ordinários, a fim de que tenha inicio o prazo recursal. Desne-
cessária a intimação pessoal do devedor. 2. Transitada em jul-
gado a sentença condenatória. não é necessário que a parte ven-
cida, pessoalmente ou por seu advogado, seja intimada para
cumpri-la. 3. Cabe ao vencido cumprir espontaneamente a obri-
gação, em quinze dias, sob pena de ver sua divida automatica-
mente acrescida de 10%. (REsp 954859/RS, Relator Ministro
HUMBERTO GOMES DE BARROS. julg. 16/08/2007, DJ
27.08.2007 p. 252). Deste modo, necessário ocorrer a adequa-
da adaptação da posição anteriormente adotada a fim de pro-
mover-sea correta interpretação da norma voltada para a sua
real finalidade. Portanto, não sendo pago o valor da condena-
ção no prazo de quinze dias após o trânsito em julgado da sen-
tença, automaticamente, incidirá a multa de 10 %(dez por cen-
to), consoante disposto na parte final do artigo 475- J, do Códi-
go de Processo Civil. E, sendo assim caso haja a necessidade
do credor solicitar pelo cumprimento da sentença, deverá apre-
sentar cálculo da divida, já acrescido da referida multa. Na pre-
sente ação, o trânsito em julgado do acórdão ocorreu em 24 de
agosto de 2007, conforme se depreende da certidão de fls. 660,
sendo que até a presente data o executado não cumpriu espon-
taneamente a sentença. Desta feita, considerando que transcor-
reu intime-se o prazo legal sem pagamento do débito, sobre
este deverá desde logo ser acrecido multa de 10% (CPC, art.
475-J), independentemente de nova intimação do devedor. II -
Assim sendo, intime-se o exequente para que, no prazo de cin-
co dias, apresente planilha atualizada do débito, nos termos do
artigo 475-B, do Código de Proesso Civil, incluindo-se a multa
de 10% (dez por cento), e bem assim para que se manifeste
quanto ao prosseguimento do cumprimento de sentença. Inti-
mem-se. Curitiba, 14 de novembro de 2007. -
Adv(s).FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO e .

91.-NEGATIVA DE DEBITO-21/2005-ORBE ENGENHARIA
LTDA X IMPAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONS-
TRUÇAO LTDA e Outros - Despacho de fls. 856: Trata-se de
Embargos de Declaração, fl. 848/855, onde parte autora requer
o suprimento de omissão, contradição e erro material constante
da decisão de fls. 838/839 segundo a qual se concluiu pela in-
cidência da multa legal prevista no artigo 475-J do CPC face o
não cumprimento da sentença no prazo estipulado em dada
norma. Requer que os embargos sejam admitidos com efeitos
infringentes. Decido. O pedido de declaração é tempestivo,
sendo que a subscritora representa parte legítima à sua interpo-
sição. Assim, conheço dos embargos na forma do artigo 536 do
Código de Processo Civil. Contudo, no mérito não devem ser
acolhidos. Inexiste omissão, contradição e tão pouco erro ma-
terial na decisão de fls. 838/839 onde fundamentadamente se
conclui pela incidência da multa legal de 10% sobre o valor da
condenação.Aplicou-se, pois. o artigo 475-J do CPC e, ainda,
entendimento lançado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justi-
ça. Assim, uma vez transitada em julgado a decisão cabe ao réu
o dever de promover o pagamento, independentemente de onde
esteja o feito, não se podendo argüir questões de ordem prática
como o local para pagamento para o descumprimento do texto
legal. Dada regra é um avanço em termos de efetividade das
decisões judiciais e não se pode afastar dada força legal. O réu
sabia da condenação, deixou o feito transitar em julgado, por-
tanto devida multa se o pagamento não se processou no prazo
de quinze dias. Diante do exposto, recebo os embargos de de-
claração, conhecendo-os e, no mérito, rejeito-os posto não cons-

tatar omissão, contradição ou erro material relativamente ao
conteúdo da decisão de fls. 838/839, a qual tão apenas cumpriu
o artigo 475-J do CPC. Cumpra-se o despacho de fls. 847. Cu-
ritiba, 19 de novembro de 2007. - Adv(s).ADILSON LUIS FER-
REIRA, LUZYARA DAS GRACAS SANTOS, MELISSA
LOYOLA MISTRONGUE DO CANTO GOMES, SOLANGE
CANDIDA WUICIK FERREIRA e IGUACIMIR
G.FRANCO,SIMARA ZONTA,JULIANO MICHELS
FRANCO,MARISSOL JESUS FILLA,JOANES EVERALDO
DE SOUSA,CLAUDIOMIRO PRIOR.

92.-CAUTELAR INOMINADA-170/2005-MAKRO ATACA-
DISTA S/A X BRASIL TELECOM S/A (TRAVT.FREITAS/
CTBA) - Despacho de fls. 359: I - Despachei nos autos n.º 424/
2005, em apenso. Intimem-se. Curitiba, 22 de novembro de
2007.- Adv(s).HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA, ANA CA-
ROLINNE LIMA DA SILVA, ROBERTO TRIGUEIRO FON-
TES, RODRIGO CESAR CALDAS DE SA, VICTORIA ESPI-
NHEIRA FAINSTEIN, DANIELA RUTH CABRAL ESPINHEI-
RA e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS,ALBERTO
RODRIGUES ALVES OAB/25.317,SILVIANI IWERSON
BARONE,SANDRA REGINA RODRIGUES,ANA LUCIA
RODRIGUES LIMA,ERIKA FERNANDA RAMOS.

93.-INVENTARIO-209/2005-JAEL MANZOCHI BRAGA X
MARIA DA LUZ ROCHA BRAGA (ESPOLIO) - Despacho de
fls. 129: I - Necessária se faz a manifestação do inventariante
acerca da petição e documentos juntados às fls, 113/122. Desta
forma, tendo em vista a conclusão destes autos no período para
manifestação, como comprovado pela certidão retro, manifes-
te-se o inventariante no prazo de 05 (cinco) dias. II - Após,
vista ao representante do Ministério Público. III - Int. Curitiba,
1 de Novembro de 2007. - Adv(s).GUILHERME KLOSS NETO,
ALFREDO DE ASSIS GONCALVES NETO, WINICIUS RU-
BELE VALENZA, NELSON COUTO DE REZENDE JUNI-
OR, RICARDO HILDEBRAND SEYBOTH, GRAZIELA DOS
REIS FELTRIN, GUILHERME BROTO FOLLADOR, CAR-
LOS DELAI, ANA BEATRIZ ANTUNES e .

94.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-272/2005-DARCY ROBER-
TO LOPES e Outro X MM ARRUDA & CIA LTDA - Despacho
de fls. 258/259: I - Em sentença de fls. 192/194 o juízo julgou
parcialmente procedente a ação para o fim de declarar a ilega-
lidade de capitalização de juros, bem como para determinar a
devolução aos autores do valor pago a maior a este título, com
correção monetária pelo INPC e juros demora de 1% ao mês
contados da citação da ré. A sucumbência foi recíproca, sendo
que os autores ficaram incumbidos do pagamento de 80% das
custas e honorários advocatícios que foram arbitrados em R$
800,00, e a ré condenada ao pagamento de 20% das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o
valor da devolução que os autores fazem jus. Foi determinada a
compensação nos termos do artigo 21, do CPC. Destaca-se,
ainda, que tendo em vista que os autores são beneficiários da
assistência judiciária gratuita, para execução do julgado deve
ser observado o disposto no artigo 12, da Lei 1050/60. Ante a
divergência apresentada pelas partes, no que se refere ao valor
devido por cada parte, os autos foram remetidos à contadoria,
para elaboração do cálculo nos termos da sentença de fls. 192/
194. Contudo, conforme se depreende do cálculo apresentado
às fls. 243/249, a contadora judicial realizou a compensação de
todos os valores, sem observar o que dispõe o artigo 21, do
CPC, ou seja, que a compensação será realizada, somente quanto
às verbas de sucumbência. Embora os autores sejam beneficiá-
rios da assistência judiciária gratuita, as verbas de sucumbên-
cia devem ser imediatamente compensadas. Nesse sentido, tem-
se o seguinte entendimento: Assistência judiciária gratuita. A
sucumbência recíproca leva à compensação dos honorários, além
das despesas, consoante o art. 21, do CPC. (STJ-2ª T., REsp
285.013-RS-AgRg, Rel. Eliana Calmon, j. 3.5.01, negaram pro-
vimento, v,u., DJU 13.8.01, p. 101). Assim, remetam-se os au-
tos à contadoria, a fim de que seja realizado novo cálculo, aten-
tando-se para os termos da sentença no que diz respeito à ilega-
lidade de capitalização de juros, com a correção monetária pelo
INPC e 1% ao mês contados da citação da ré, bem como obser-
vando a compensação tão somente das verbas de sucumbência.
Intimem-se. Curitiba, 6 de julho de 2007.- Adv(s).JONAS BOR-
GES e ERLON DE FARIA PILATI,MARCELO ANTONIO
OHRENN MARTINS,CLAUDINEI BELAFRONTE.

95.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-424/2005-
MAKRO ATACADISTA S.A. X BRASIL TELECOM S.A. -
Despacho de fls. 472: I - Ante o pagamento feito pela executa-
da, conforme depósito de fls. 461 e a concordância da exe-
qüente (fls. 469), declaro cumprida a obrigação. II - Expeça-se
alvará autorizando a exeqüente a proceder ao levantamento da
importância depositada às fls. 461. III - Defiro o pleito de le-
vantamento da caução oferecida às fls. 297 nos autos sob n°
170/2005, em apenso. Lavre-se o respectivo termo. IV - Trasla-
de-se cópia da presente decisão naqueles autos. V - Após efetu-
ado o pagamento de eventuais custas processuais remanescen-
tes, arquivem-se os autos, com as baixas necessárias. Intimem-
se. Curitiba, 22 de novembro de 2007. (Fica a parte autora inti-
mada a proceder o recolhimento das custas no valor de R$ 7,00
para expedição do competente Alvará, no prazo legal) -
Adv(s).ROBERTO TRIGUEIRO FONTES, ANA CAROLIN-
NE LIMA DA SILVA, DANIELA RUTH CABRAL ESPINHEI-
RA, JUSSARA DE BARROS AMORIN ARAUJO e ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS.

96.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-495/2005-DENIS
NORTON RABY X PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A -
Fica a parte autora intimada a retirar o ofício de fls. 249, para o
devido cumprimento, no prazo legal. - Adv(s).DENIS NOR-
TON RABY, ELAINE NOVAES FALCO e FERNANDO REIS
VIANNA FILHO,WAGNER WANDERLEY MAIA,WILLIAM
WILSON ZARPAO P CAMPOS.

97.-INVENTARIO-603/2005-JANDIRA LOPES DOS SANTOS
X JOSE LOPES DE SOUZA e Outro - Fica a parte autora inti-
mada a antecipar as custas do Sr. Contador no valor de R$ 66,99
= 638 VRC’s, no prazo legal - Adv(s).MARIA DA GRACA DA
COSTA DIAS e .

98.-EXECUCAO PROVISORIA-796/2005-ELI PEDROSO e
Outros X EMPRESA SULAMERICANA DE TRANSPORTES
EM ONIBUS LTDA - Despacho de fls. 164: I - Defiro o pedido
de suspensão do processo, pelo prazo de trinta dias. II - Trans-
corrido o prazo, sem manifestação, intime-se o interessado para
dar prosseguimento ao feito, no prazo de cinco dias. Intimem-
se. Curitiba, 19 de novembro de 2007. - Adv(s).NEUDI FER-
NANDES, JULIANA MACIEL, KELLI B.S.MATIEVICZ,
ARIVALDIR GASPAR, JEISEMARA CHRISTINA CORREA
e UBIRAJARA AYRES GASPARIN,MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER*,GLAUCO IWERSEN,OSVALDO FRANCISCO
GASPARIN,CRISTIANE DE MATTOS
J.GASPARIN,MURILO CLEVE MACHADO,RUY CARDO-
SO FERREIRA,MIRIAN PERSIA DE SOUZA,ANA LUCIA
DE FIGUEIREDO DEMETERCO AIROLDI,DANIELLE DE-
RENLANYJ VIANNA,ANDERSON HATAQUEIAMA.

99.-OBRIGACAO DE FAZER-1017/2005-CURTUME COR
D’COURO LTDA e Outros X ANTONIO DE SOUZA ASSUN-
CAO - Parte dispositiva da sentença de fls. 788/797:...Diante
do exposto julgo improcedente a presente ação de obrigação de
não fazer promovida por CURTUME COR D’COURO LTDA.,
WALDIR BISSOLI e MARIA INÊS QUEIROZ BISSOLI, con-
tra ANTÔNIO DE SOUZA ASSUNÇÃO, condenando os auto-
res ao pagamento das despesas processuais e honorários advo-
catícios que arbitro em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), o que
faço com fundamento no artigo 20, § 4° do CPC, dada a natu-
reza da causa, o trabalho realizado pelo procurador do réu, com
o alongamento da instrução processual e o conteúdo econômi-
co envolvido na causa (além do valor de que foi dado à causa).
P.R.I. Curiitba, 16 de novembro de 2007. - Adv(s).ANTONIO
CLAUDIO KOZIKOSKI JR.-36820, FERNANDO ANDREO-
NI VASCONCELLOS, GONCALO MARINS FARFUD OAB
36772, WALMOR ADAO SCHMITT NETO e MAURICIO DE
PAULA SOARES GUIMARAES,ITALO TANAKA
JUNIOR,RAFAEL MARTINS BORDINHAO OAB 38.624.

100.-USUCAPIÃO-1177/2005-AQUILINO BARBOSA e Ou-
tro X MASSAICHI HIROMORI e Outros - Despacho de fls.
484: I - efetivamente já se esgotaram as possibilidades para
localização do endereço dos réus. II - Desta forma, defiro o
pedido de citação dos réus através de edital, com prazo de 20
dias. III - Int. Curitiba, 8 de Novembro de 2007. (Fica a parte
autora intimada a proceder o recolhimento das custas no valor
de R$ 7,00, bem como apresente a respectiva minuta para a
expedição do Edital, no prazo legal. - Adv(s).ADRIANO BAR-
BOSA e .

101.-ALVARA JUDICIAL-1303/2005-GILMAR DAWIDZIAK
e Outros X JOSEF DAWIDZIAK (ESPOLIO) - Despacho de
fls. 102: I - Melhor analisando o presente feito, verifica-se que
o valor em favor dos menores foi depositado em conta poupan-
ça judicial, pelo que revogo o item “I” do despacho de fls. 101.
II - Considerando que por equívoco do Banco do Brasil o mon-
tante total relativamente à verba rescisória do contrato de tra-
balho do de cujus, existente junto a referido banco, foi dividi-
do em quatro parcelas, tendo ocorrido depósito a maior no im-
porte de R$ 153,51 em favor de cada um dos menores, expe-
çam-se alvarás em favor dos requerentes Josi Dawidziak Pia-
zzetta, Luiz Carlos Piazzetta e Gilmar Dawidziak, para levan-
tamento da referida importância de R$ 153,51 das contas
3900107599678 e 1400107599628, agência 3794-X, Banco do
Brasil. III - Após, cumpra-se o item “II” do despacho de fls.
101. Int. Curitiba, 16 de novembro de 2007.(Fica a parte autora
intimada de que os álvaras de fls. 103/104 foram encaminha-
dos ao Banco do Brasi, bem como proceda o recolhimento das
custas no valor de R$ 14,00 referente a expedição dos respecti-
vos Álvaras, no prazo legal) - Adv(s).JORGE LUIZ IESKI
CALMON DE PASSOS, MARCELO RICARDO DE S. MAR-
CELINO, CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES e .

102.-COBRANCA C/C TUTELA ANTECIP.-1376/2005-AL-
BERTO HOOVER CAMACHO e Outro X BRADESCO SE-
GUROS S/A (CTBA) - Parte dispositiva da sentença de fls.
311: ...À vista do exposto, reconheço a existência de coisa jul-
gada, e, via de conseqüência, julgo extinta a presente Ação de
Cobrança proposta por Alberto Hoover Camacho e Lourdes
Geracina Camacho em face de Bradesco Seguros S/A, sem re-
solução de mérito, com fulcro no artigo 267, V, do Código de
Processo Civil. Condeno os autores ao pagamento das despe-
sas processuais e honorários advocaticios, que fixo em R$
300,00 (trezentos reais), arbitramento que faço com fundamen-
to no § 3º do art. 20 do Código de Processo Civil. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Curitiba, 12 de novembro de 2007 -
Adv(s).JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA e ALE-
XANDRE COELHO VIEIRA,PAULO ROBERTO MIKIO
HEIMOSKI,ALEXANDRE COELHO VIEIRA,FERNANDO
SAMPAIO DE ALMEIDA FILHO,MARCELO BALDASSAR-
RE CORTEZ.

103.-ORDINARIA C/C TUT.ANTECIPADA-1486/2005-AL-
DAMERI DE FRANÇA e Outro X HSBC BANK BRASIL S/A
- BANCO MULTIPLO (TRAV.OLIV.BELO) - Despacho de fls.
1234: I - Cumpre inicialmente à parte comprovar que o seu
nome ainda está inscrito nos cadastros restritivos de crédito em
relação ao contrato sub judice, já que o documento de 1228
não se presta a tanto. II - No que concerne à intimação do ban-
co réu para informar as taxas de custos de origem de todos os
contratos veiculados entre as partes, para fms de instrução pe-
ricial, observo ciue o processo já foi saneado e as provas defe-
ridas, bem como a perícia já foi concluída, não havendo que se
falar em maior elastecimento probatório. Assim, não havendo
mais provas a serem produzidas, declaro encerrada a instrução.
III - Após, voltem conclusos para sentença. IV - Intime-se.
Curitiba, 19 de novembro de 2007 - Adv(s).AMARILIO HER-
MES L. DE VASCONCELLOS, MAURICIO ANDRADE DO
VALE, DANIEL ANDRADE DO VALE e TOBIAS DE
MACEDO,KELLY CRISTINA WORM,FERNANDO JOSE
GONCALVES,JORGE JOSE JUSTI WASZAK,DIOGO FADEL
BRAZ,NELTO LUIZ RENZETTI,ADRIAN
MORENO,MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO,ANDRE RI-
CARDO LOPES DA SILVA,FABIANO SILVEIRA
ABAGGE,MARCIO GARCIA DE OLIVEIRA,MOZARA

COAS THOME,MARIANA ESPER NICOLETTI,FREDERICO
AUGUSTO MUNHOZ DA ROCHA LACERDA,TOBIAS DE
MACEDO.

104.-INVENTARIO-132/2006-MARIA HELENA CAMARGO
X ACCINDINO MATHIAS DE CAMARGO ( ESPOLIO) -
Despacho de fls. 76: I - Nomeio MARIA HELENA CAMAR-
GO inventariante dos bens do espólio de ACCINDINO MA-
THIAS DE CAMARGO que deverá, no prazo de cinco dias,
prestar compromisso legal. II - Reduza-se a termo as primeiras
declarações apresentadas às fls. 02/07. III - A fim de evitar nu-
lidade processual, cite-se a herdeira Celi Aparecida Valente de
Camargo, atentado-se para os endereços indicados pelo repre-
sentante do Ministério Público às fis. 74. Todavia, fica desde
logo consignado que caso restem infrutíferas as diligências na
tentativa de citação da herdeira ausente nos referidos endere-
ços, permanecerá válida a citação já realizada por edital. lV -
Abra-se vista dos autos à Fazenda Pública Estadual, nos ter-
mos do artigo 999 do CPC, inclusive a fim de que sejam pres-
tadas as devidas informações, conforme solicitado às fls. 43.
Intimem-se. Curitiba, 21 de novembro de 2007. - Adv(s).MARIA
INES DIAS e .

105.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-159/2006-OLGA
MARIA MUNHOZ DA ROCHA PESSOA X INCOR CURITI-
BA-INSTITUTO DO CORACAO DE CURITIBA SC LTDA e
Outros - Despacho de fls. 110: I - Cumpra-se o item 5.8.8.2 do
CN. Oficie-se. II - À avaliação do bem imóvel. III - Após, di-
gam as partes. IV - Intimem-se. Curitiba, 22 de novembro de
2007. (Fica a parte autora intimada a proceder o recolhimento
das custas no valor de R$ 42,00 para expedição dos competen-
tes oficios, no prazo legal)- Adv(s).LEANDRO GALLI e CLAU-
DIO NUNES DO NASCIMENTO,PAULO AUGUSTO DO
NASCIMENTO SCHON.

106.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-214/2006-
CHRISTIANNE GARMATTER X BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A (M.CELSO) e Outro - Manifestem-se as partes
acerca da proposta dos honorários periciais de fls. 303/304, no
prazo legal - Adv(s).JOSIANE ROLIM DE MOURA, FABIA-
NO BRACKMANN e ANA CARLA PAIVA
VICENCIO,PAULO ROBERTO BARBIERI,LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR.

107.-MEDIDA CAUTELAR-341/2006-T.E.V.L. . . . .(.D.J. X
S.C.D.S.D.C.E.R.M.U.C. .(.D.J. - . - Despacho de fls. 2029: I -
Intimem-se as partes para que no prazo comum de dez dias
manifestem-se sobre o laudo pericial juntado nesta data e, que-
rendo, apresentem laudos complementares. II - Expeça-se al-
vará para levantamento dos honorários periciais em favor do
perito Sr. Silvio Raulff Wunsch. III - Diligências necessárias.
Curitiba, 06 de novembro de 2007. >>>Despachao de fls. 2033:
I - Observando que é conhecimento de ambas as partes que o
Perito de Informática, Sr. Valdmir de Oliveira Lopes necessi-
tou ser substituído em função de problemas de saúde, conside-
rando, contudo, que realizou atos junto às partes, promoveu
diligências, encaminhou o feito para perícia, analisou a especi-
ficação do equipamento locado pela autora para a realização
dos atos seguintes, tendo para tanto disponibilizado tempo e
desenvolvido atividades, julgo por fixar-lhe por arbitramento
os honorários periciais em R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos
reais) relativamente aos atos realizados até a data em que atuou
no feito. II - Assim, intimem-se as partes e o referido perito
expedindo-se, em seguida, alvará em favor daquele relativa-
mente aos depósitos promovidos às fls. 1787/1788-1793/1794
no importe acima fixado. III - Quanto ao pedido de fls. 2031,
observando que ainda existe valor a ser pago ao Sr. Perito Sil-
vio Rauff Wunsch, determino que se promova o pagamento
mediante a diferença existente junto aos depósitos citados no
item lI supra. Expeça-se alvará. IV - Sem prejuízo, e verifican-
do a existência de saldo em relação aos depósitos efetuados
para o primeiro perito Sr. Otavio Pereira da Silva Neto, fls.
700/702 e fis. 1402/1403, autorizo, desde logo, a parte deposi-
tante a promover o levantamento também mediante alvará. V -
Diligências necessárias. Curitiba, 19 de novembro de 2007. -
Adv(s).FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA, ANA LUCIA IKE-
NAGA WARNECKE, PAULO OSTERNACK AMARAL,
MARCAL JUSTEN FILHO, CESAR AUGUSTO GUIMARA-
ES PEREIRA, EDUARDO TALAMINI, ANDRE GUSKOW
CARDOSO, ALINE LICIA KLEIN, ALEXANDRE WAGNER
NESTER, RAFAEL WALLBACH SCHWIND, FELIPE SCRI-
PES WLADECK, SHEILA JUSTEN TRISTAO, KARLA MA-
RIA TREVIZANI, HUDERSON ALEXANDER DALLA VEC-
CHIA e PEDRO HENRIQUE XAVIER,HUDERSON ALE-
XANDER DALLA VECCHIA,KARLA MARIA
TREVIZANI,LUCIANO GIACOMET.

108.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-399/2006-CAR-
LOS EUDOXIO BADOTTI e Outros X BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A (M.CELSO) - “Sobre o ofício juntado, diga
as partes em cinco dias” - Adv(s).ALFREDO DE ASSIS GON-
CALVES NETO, GUILHERME KLOSS NETO, WINICIUS
RUBELE VALENZA, NELSON COUTO DE ARAUJO RE-
ZENDE, RICARDO HILDEBRAND SEYBOTH, PAULO SER-
GIO NIED, LUIZ HAJ MUSSI, GUILHERME BROTO FO-
LLADOR e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS,THAIS AMOROSO PASCHOAL,TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER,LUIZ RODRIGUES
WAMBIER,IZABELA CRISTINA RUCKER CURI.

109.-ALVARA JUDICIAL-631/2006-LUCIANA AKEMI YA-
MAGUCHI BASSANI X MAURICIO AKIRA YAMAGUCHI
(ESPOLIO) - Parte Dispositiva da sentença de fls. 43:...Ante
ao exposto, Julgo Procedente o pedido para fins de autorizar a
requrente LUCIANA AKEMI YAMAGUCHI, a transferir o
veículo CLIO SEDAN 0506, AUTHENTIQUE 1.0 16V HI-
FLEX, para o seu nome. Expeça-se o alvará. Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se. Curitiba, 13 de novembro de 2007. (Fica a
parte autora intimada a proceder o recolhimento das custas no
valor de R$ 7,00 para expedição do competente Álvara, no pra-
zo legal)” - Adv(s).RENATO JOSE BORGERT e .

110.-COBRANÇA - SUMÁRIA-652/2006-CONDOMINIO
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EDIFICIO DONA OLGA X DAVID RODRIGUEZ SANTA-
MARIA e Outro - Despacho de fls. 80: I - Para a realização da
audiência de tentaviva de conciliação e apresentação de defesa
designo o dia 02 de junho de 2008, às 14:00 horas. II - Citem-
se os réus, observando-se as advertências contidas no despa-
cho de fls. 47, conforme se requer às fls. 79. Intimem-se. Curi-
tiba, 21 de novembro de 2007. - Adv(s).BEATRIZ SANTI, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e .

111.-CURATELA-680/2006-IRACEMA CARNEIRO DOS
SANTOS X ELIAS FERREIRA DOS SANTOS - Manifestem-
se as partes acerca da petição da Sra. Perita de fls. 33, sendo
que foi redesignado a perícia para o dia 20/12/07 às 16:00 ho-
ras - Adv(s).LUIZ MARLO DE BARROS SILVA e .

112.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-943/2006-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL TERRA I X CELIZE CRISTINA OGG
NASCIMENTO DOMINGOS - Fica a parte autora intimada a
retirar os ofícios de fls. 65/66, para o devido cumprimento, no
prazo legal. - Adv(s).MARILZA MATIOSKI e .

113.-DECLARATORIA C/C INDENIZACAO-1031/2006-KVA
- COMERCIO DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA
(“KVA”) X BRASIL & MOVIMENTO S/A - Despacho de fls.
437: Tendo em vista a procedência da ação de Exceção de In-
competência sob n° 167/2007, conforme cópia da decisão de
fls. 427/435, na qual determinou a remessa à Comarca de Ba-
rueri/SP destes autos de Declaratória e dos autos de Impugna-
ção à Assistência Judiciária sob n° 165/2007, remetam-se os
autos, como determinado. Procedam-se as baixas e anotações
de estilo, remetendo os autos àquela Comarca. Intime-se. Curi-
tiba, 22 de Novembro de 2007. - Adv(s).EROULTHS CORTI-
ANO JUNIOR, GERMANO DE SORDI, RAFAEL FURTADO
MADI, GUILHERMO PARANAGUA E CUNHA, INGRID DE
SORDI e ARLINDO CAMPOS DE ARAUJO
FILHO,GUILHERME BARBOSA DE ARAUJO,JOSE THIA-
GO DE SIQUEIRA BASTOS.

114.-

115.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1243/2006-GUILHERME
RIBAS GONCALVES & CIA. LTDA. X SHELL BRASIL S/A
- PETROLEO e Outro - Despacho de fls. 527: I - Tendo em
vista a notícia retro de que a presente data o embargante nao
entregou os bens descritos ao primeiro embargado, expeça-se
mandado de imissão na posse em face do embargante, quanto
aos bens descritos às fls. 508. II - No mais, cite-se o segundo
embargado. III - Int. Curitiba, 19 de Novembro de 2007. “Deve
a parte Autora efetuar o preparo das custas do Oficial de Justi-
ça no valor de R$ 148,50 no prazo legal (CPC, art. 19).-
Adv(s).LOURDES BERNADETE BELTRAMI RIVAROLI,
CARLOS JUAREZ WEBER, ARARINAN KOSOP, JOSE
GUILHERME BARBOSA LEITE.

116.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1374/2006-JAYR BITEN-
COURT DA SILVA e Outros X CENTAURO SEGURADORA
S/A (AL.JULIA DA COSTA) - Parte dispositiva da Sentença de
fls. 82/91: Ante ao exposto, julgo procedente o pedido inicial
formulado por JAYR BITTENCOURT DA SILVA, ÉRICA
BARRETO, JOÃO PAULO BARRETO, ANA PAULA BAR-
RETO FERREIRA, ELOINA DE QUADROS FERREIRA e
AMILTON RODRIGUES FERREIRA, em face de CENTAU-
RO SEGURADORA S/A, para de consequência condenar a Ré
ao pagamento do valor relativo a diferença entre o que efetiva-
mente pagou e os 40 salários mínimos para cada um dos Auto-
res, acrescidos de juros de mora e correção monetária na forma
da fundamentação. Sucumbente a Ré, condeno-a ao pagamento
das custas judiciais e honorários advocatícios que fixo em 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação, tendo em conta a
natureza da causa, que é simples, e o tempo exigido para o
serviço (art. 20, § 3º, do CPC). Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. Curitiba, 18 de Outubro de 2007 - Adv(s).ANDERSON
LEFF PAZ, GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, FABIANA
ZOTELLI DE MATTOS, ALEXANDRA DANIELI ALBERTI
e ANDREA PAULA DA ROCHA ESCORSIN,FELIPE VOLL-
BRECHT SPERANDIO,REYMI SAVARIS JUNIOR,PAULO
HENRIQUE DA CRUZ,CLARICE PIACENTINI DE
ANDRADE,ANA LETICIA LACERDA,ANDRE LUIZ SADA
FILHO,JANAINA COMAR RAMOS DE
OLIVEIRA,JANAINA MIQUELATO DOS SANTOS,ANA
PAULA MINOTTO MONTANS,RAFAEL COMAR
ALENCAR,ALLAN WOLFGANG FRANCO
RUSCHMANN,MARCELO RIBEIRO COCO,ADILSON DE
CASTRO JUNIOR,ANA PAULA MAGALHAES,DANIELLA
LETICIA BROERING,GISELLE LOPES DE SOUZA,JOAO
BOSCO LEE,ANDREA PAULA DA ROCHA
ESCORSIN,MARISTELA DE FARIAS MELO SANTOS,ANA
BEATRIZ CONDE GALVAO,RONALDO HIPOLITO DO
CARMO.

117.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-1431/2006-
JOAO PANASOLO X BRASIL TELECOM S/A -(MARECHAL
F.PEIXOTO/CTBA-PR) - Despacho de fls. 140: 1 - Em face da
desistência do réu em relação ao recurso de apelação interpos-
to às fls. 63/84, ante a faculdade que lhe é atribuida pelo art.
501 do Código de Processo Civil, resta da mesma forma preju-
dicado o recurso adesivo interposto pelo autor às fis. 103/110,
vez que este não é autônomo, sendo totalmente subordinado ao
recurso principal, consoante disposto no art. 500 do mesmo
diploma legal. II - Certifique-se a escrivania quanto ao trânsito
em julgado da sentença de fls. 54/61. III - Comunique-se o
Eminente Relator do agravo acerca da desistência da apelação.
IV - Após, sobre o interesse no cumprimento da sentença, ma-
nifeste-se o credor, em 05 (cinco) dias. V- Int. Curitiba, 7 de
Novembro de 2007. - Adv(s).CARLOS EDUARDO DA SILVA
FERREIRA, RUBENS BUENO II e TERESA ARRUDA AL-
VIM WAMBIER,LUIZ RODRIGUES WAMBIER,EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

118.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-1465/2006-MARIO
NICLEVICZ e Outro X BANCO ITAU S/A ( CTBA/XV)- N.º
299/ N.º 1043/ N.º 2767-CTBA) - Despacho de fls. 258: I -
Recebo o agravo interposto às fls. 242/257, na forma retida.

Anote-se. II - Intime-se a agravada para apresentar contra-ra-
zões, no prazo de dez dias, na forma do disposto no art. 523,
§2º do CPC. III - Após, intime-se a Sra Perita nomeada às fls.
223 para estimar o valor de seus honorários. IV - Int. Curitiba,
21 de Novembro de 2007. - Adv(s).SERGIO PAULO FRANCA
DE ALMEIDA e ERIKA CRISTINA BALADI RUFINO
RAPOSO,SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES,LEONARDO XAVIER ROUSSENQ,SHEILA
CAMARGO COELHO TOSSIN,JOANITA
FARYNIAK,BRUNO MAY MARTINS,CAMILA GBUR
HALUCH,FERNANDA LEHMANN LOUREIRO.

119.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1492/2006-RAFAELA
MARCHIORATO LUPION MELLO X MARIA MANOELA
PAES RIBEIRO DE SOUZA - Fica o Dr. Emerson Corazza da
Cruz intimado a assinar o substabelecimento de 86, no prazo
legal- Adv(s).ANTONIO AUGUSTO GRELLERT, MARCIA
REGINA DOS SANTOS MACHADO, PAULO HENRIQUE
BEREHULKA, FIORAVANTE BUCH NETO, LUCIANE
KALAMAR MARTINS, DENISE ROSAS NUNES, LIRIANE
MELINA CAMARGO, EMERSON CORAZZA DA CRUZ,
MICHELLE SELEME LEONE e WALDIR
FRANCOLIN,LUCIA DE FATIMA CARVALHO FRANZOLIN.

120.-INTERDICAO-1519/2006-DAMIANA EUGENIO DE
SOUSA NUNES X JOSE EUGENIO DE SOUSA - Manifes-
tem-se as partes acerca da petição da Sra. Perita de fls. 30,
tendo sido redesignada a perícia para o dia 19/12/207 às 16:00
horas. - Adv(s).DEFENSORIA PUBLICA DO PARANA, ANA
LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO AIROLDI, RAFA-
EL TADEU MACHADO, CARLOS ALBERTO FRANK, RO-
SIANE FOLLADOR ROCHA EGG e .

121.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1535/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A (R.PASTEUR/CTBA) X ADIL-
SON LUIZ BOYARSKI - Fica a parte autora intimada a proce-
der o recolhimento das custas no valor de R$ 7,00, para o de-
sarquivamento dos autos, no prazo legal - Adv(s).GILBERTO
STINGLIN LOTH, CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO e .

122.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1572/2006-DEONICE
CARSTENS e Outros X AMERICAN EXPRESS e Outros -
Despacho de fls. 273: I - Sobre os documentos apresentados
pela ré Ace Seguradora S/A às fls. 218/269, bem como acerca
da petição de fls. 271/272, manifestem-se os autores, em cinco
dias. Intimem-e. Curitiba, 30 de outubro de 2007 -
Adv(s).NORBERTO TREVISAN BUENO e JOSE DAILTON
BARBIERI,FABRIZIO TERENCE REIF BARBIERI,FLAVIO
PINHEIRO NETO,MARILI RIBEIRO TABORDA,MAGDA
LUCIA C.PEREIRA,FABIOLA BORGES DE
MESQUITA,DENISE REGINA FERRARINI,MIRIAN DO-
RETTO BACCHI CAMILLO,ALINE FERNANDA PESSOA
DIAS DA SILVA,RODRIGO GHESTI,ANA HELOISA ZAGO-
NEL NEGRAO - 31.094,HENRIQUE CAVALHEIRO
RICCI,GUILHERME ASSAD DE LARA.

123.--1626/2006-UNIBANCO AIG SEGUROS S/A X ARMA-
ZENS GERAIS COLUMBIA S/A - Sobre a contestaçao e do-
cumentos de fls. 106/272, diga o autor no prazo de (10) dias . -
Adv(s).PAULO HENRIQUE CREMONEZE PACHECO, LUIZ
CESAR LIMA DA SILVA, MARCIO ROBERTO GOTAS
MOREIRA, JAFTE CARNEIRO FAGUNDES DA SILVA e
MARIA LUCIA LUQUE PEREIRA LEIT,LAURA GARBAC-
CIO VIANNA OAB-34674,LUIZ PERISSE DUARTE JUNI-
OR.

124.-DECLARATORIA-20/2007-HERMES BLUMENTHAL
DE MORAES e Outros X AGF-BRASIL SEGUROS S/A - Par-
te dispositiva da sentença de fls. 323/331:...Diante do exposto
julgo parcialmente procedente a presente ação promovida por
HERMES BLUMENTHAL DE MORAES, JOSEVONY APA-
RECIDA SIMlONI DE MORAES, RONALDO REGIS MO-
BIUS e FRANCISCO DE ASSIS LAURIANO LEME FILHO
contra AFG BRASIL SEGUROS S/A. para o fim de declarar a
possibilidade de prorrogação dos contratos de seguro nos ter-
mos anteriormente ajustados e a continuidade dos ajustes nos
termos da liminar que antecipou os efeitos da tutela, devendo a
ré dar continuidade aos contratos, renovando-os ano a ano.
Condeno a ré ao pagamento de 75% das custas processuais e
honorários advocatícios que ora arbitro em R$ 2.000,00 (dois
mil reais), o que faço com fundamento no artigo 20, § 4º do
CPC, enquanto os autores deverão arcar com o pagamento de
25% das custas processuais e honorários advocatícios que arbi-
tro em R$ 500,00, em face da sucumbência relativa ao não aco-
lhimento de indenização por danos morais. A teor do que dis-
põe o artigo 21 do CPC determino a respectiva compensação.
P.R.I. Curitiba, 13 de novembro de 2007. - Adv(s).ANTONIO
CARLOS CORDEIRO e ANA CLAUDIA TAVARES
REQUIAO,AYRTON PIMENTEL,ARMANDO RIBEIRO
GONÇALVES JÚNIOR,ADILSON JOSE
CAMPOY,JOAQUIM MIRO NETO,RUBENS EDMUNDO
REQUIAO,MIGUEL LUIZ CONTE,JOAO CARLOS
REQUIAO,JOAQUIM MIRO,SEBASTIAO MARIA MARTINS
NETO,MARIA SILVIA TADDEI,RAFAEL AZEREDO COU-
TINHO MARTORELLI DE JESUS.

125.-DECLARATORIA-ORDINARIA-111/2007-ADEMAR
FARIA DOS SANTOS e Outro X BANCO DO ESTADO DO
PARANA - BANESTADO S/A - Manifestem-s as partes acerca
da proposta dos honorários periciais de fls. 350/351, no prazo
legal - Adv(s).MOYSES GRINBERG e LEONEL TREVISAN
JUNIOR.

126.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-158/2007-
DIMPER COMERCIAL LTDA X EBC COMERCIO DE ME-
DICAMENTOS LTDA - ME e Outros - Despacho de fls. 260:
As partes celebraram acordo às fls. 239/245, sendo que o paga-
mento do débito seria pago em 24 parcelas pelos réus. Acorda-
ram, ainda, que os imóveis e os medicamentos penhorados per-
maneceriam nesta condição até o inteiro cumprimento do acor-
do. Às fis. 252 foi noticiado pelo credor o descumprimento do
acordo, sendo que os réus pagaram apenas a primeira parcela.

Desta forma, requer o prosseguimento do feito. Tendo em vista
que os medicamentos penhorados estão em poder do depositá-
rio Eduardo Bremm de Castro (fls. 158), expeça-se mandado
de remoção destes bens, conforme relação de fls. 118/137, en-
tregando os mesmos em mãos do credor, nos termos do item 10
do acordo, assumindo o cargo de fiel depositário.Quanto aos
bens imóveis penhorados, expeça-se mandado de avaliação,
como requer às fls. 255. Por fim, anote-se, como requer às fls.
256, o nome do advogado do credor. Certifique-se. Intime-se.
Curitiba, 19 de Novevembro de 2007. “Deve a parte Autora
efetuar o preparo das custas do Oficial de Justiça no valor de
R$ 99,00 no prazo legal (CPC, art. 19).- Adv(s).JOSE RUBENS
HERNANDEZ, MAURICELIA JOSE FERREIRA HERNAN-
DEZ, WILIAN DE ARAUJO HERNANDEZ, FERNANDO
HENRIQUE MACHADO MAZZO, RICARDO BRAGHINI,
MARIO ANTONIO FERNANDES DA SILVA, PAULO HEN-
RIQUE FARDIN, MARCELO TADEU XAVIER SANTOS,
ERIKA DE ANDRADE, VANESSA DE CASSIA BELVEDE-
RE ABRAVANEL, ANA PAULA DUARTE MENEZES PIRES,
JAMOL ANDERSON FERREIRA DE MELLO e SERGIO
TERNUS,IVAIR CARLOS DA SILVA,PEDRO PAULO GON-
CALES DE ASSIS RIBEIRO,SHEILA CAROL CHRIST AOB
29.182.

127.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-165/2007-BRA-
SIL & MOVIMENTO S/A X KVA - COMERCIO DE VEICU-
LOS AUTOMOTORES LTDA (“KVA”) - Despacho de fls. 15:
Tendo em vista a procedência da ação de Exceção de Incompe-
tência sob n° 167/2007, na qual determinou a remessa destes
autos de Impugnação à Assistência Judiciária e os autos de
Declaratória sob n° 1031/2006, à Comarca de Barueri/SP, re-
metam-se os autos, como determinado. Intime-se. Curitiba, 22
de Novembro de 2007. - Adv(s).GUILHERME BARBOSA DE
ARAUJO, ARLINDO CAMPOS DE ARAUJO FILHO, JOSE
THIAGO DE SIQUEIRA BASTOS e EROULTHS CORTIA-
NO JUNIOR,GERMANO DE SORDI,RAFAEL FURTADO
MADI,GUILHERMO PARANAGUA E CUNHA,INGRID DE
SORDI.

128.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-176/2007-PAULO RUBENS
DE SIQUEIRA e Outros X BANCO BAMERINDUS S/A
(R.JOSE LOUREIRO/CTBA/PR) e Outros - Sobre a contesta-
çao de fls. 278/292, diga o autor no prazo de (10) dias . -
Adv(s).ANA PAULA MARTIN ALVES DA SILVA e ANTO-
NIO AUGUSTO FERREIRA PORTO,LUIS OSCAR SIX
BOTTON,ELCIO LUIZ KOVALHUK,DANIELA SILVA
VIEIRA,FABIANE CAROL WENDLER DIAS,GISELE SO-
LER CONSALTER,ALVARO PINTO CHAVES,ANTONIO
AUGUSTO CRUZ PORTO,KELLY CRISTINA WORM.

129.-EMBARGOS A EXECUCAO-211/2007-KIMIYO KATO
X PAULO FERNANDO CARON - Despacho de fls. 229: I -
Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
II - Oportunamente, comunique-se ao Eminente Relator comu-
nicando que a decisão foi mantida pelos próprios fundamentos
e que o agravante comunicou a interposição do agravo neste
juízo através de petição protocolizada em 29 de outubro últi-
mo, ressaltando, ainda, que o parecer grafotécnico apresentan-
do juntamente com o agravo, não foi realizado nestes autos.
Oficie-se. III - No mais, cumpra-se o item 2 do despacho de fls.
161. IV- Int. Curitiba, 8 de Novembro de 2007. -
Adv(s).FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA,
ROSE KAMPA e RENATA STRAPASSON.

130.-EMBARGOS DO DEVEDOR-270/2007-ADRIANA SAN-
CHES MALINOWSKI e Outro X UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S.A - Despacho de fls. 61: Compul-
sando o feito para fins de saneamento verifiquei não estar o
embargante Henrique Malinowski representado nos autos, vez
que na ação executiva, ora em apenso, apenas Adriana Sanches
Malinowski se faz representar. Diante do exposto, determino
que o embargante Henriqu regularize sua repreentação no pra-
zo de quize dias, sob pena de não conhecimento dos embargos
dem relação a ele. Vencido retornem á conclusão. Int. Vencido
o prazo retornem à conclusão. Int. Curitiba, 16 de novembro de
2007. - Adv(s).MARCOS ANTONIO BARBOSA, JOSE RO-
BERTO CAVALCANTI e CLAUDIO XAVIER
PETRYK,MIGUEL ANTONIO SLOWIK,REGIS
TOCACH,RODRIGO FERREIRA.

131.-INTERDICAO-275/2007-HUGO FIORAVANTI SELEME
COLLODEL X MARIA DE LOURDES SELEME COLLODEL
- Manifestem-se as partes acerca da petição da Sra. Perita de
fls. 32, sendo que foi redesignado a perícia para o dia 19/12/07
às 10:00 horas. - Adv(s).OSCAR FLEISCHFRESSER, CAR-
LA FLEISCHFRESSER, THIAGO GARDI COLLODEL e .

132.-DECL.INEXIBILIDADE DE TITULO-438/2007-ELIAS
ALVES DOS SANTOS X COMERCIO DE MATERIAIS ELE-
TRICOS RECELPA LTDA e Outro - Despacho de fls. 66: Inde-
firo o pedido de carga dos autos vez que há necessidade do
autor reú ter conhecimento do feito para que apresente defesa.
Int. Em 23/11/07. - Adv(s).GERSON MASSIGNAN MANSA-
NI, OSNILDO PACHECO JUNIOR, ALEXANDRE GOMES
DE SOUZA LUZ e CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS COR-
TEZ.

133.-ORDINARIA-450/2007-EDISON LUIZ ALMEIDA TI-
ZZOT e Outro X LARTHI CONSTRUTORA E INCORPORA-
DORA LTDA - Despacho de fls. 538/540: Vistos, etc. Edison
Luiz Almeida Tizzot e outrosingressaram com a presente ação
contra Larthi Construtora e Incorporadora Ltda. em virtude de
não ter a ré cumprido com o ajustado em contrato no sentido de
que entregasse até dezembro de 2003 quatro unidades do Edifi-
cio Curitiba Loft. Visa a ação a imissão dos autores na posse
das unidades; o depósito dos valores ainda devidos; a condena-
ção da ré ao pagamento de indenização por perdas e danos em
face do atraso na entrega da obra; a condenação da ré ao paga-
mento de indenização por danos morais, além da composição
de outros prejuízos menores, com o ressarcimento de despesas
necessárias à conclusão da obra e pagamento dos valores do
condomínio enquanto não imitidos na posse do bem. Houve o
deferimento liminar do pedido para que os autores fossem imi-

tidos na posse dos imóveis, depositassem em juízo o valor da
dívida, com determinação de realização de vistoria através de
perito para atestar a condição dos imóveis no momento da imis-
são de posse. A resposta da ré vem no sentido de que o depósito
efetuado não foi integral (objeto de recurso de agravo) e que o
atraso havido foi involuntário, já que houve uma crise no mer-
cado imobiliário que atingiu todas as empresas no setor. Que
teriam contribuído para o atraso a modificação nos projetos
originais. Impugna o valor dos prejuízos apontados pelos auto-
res e que não foi constituída em mora. Impugna o valor do even-
tual aluguel que seria devido por conta do atraso, rechaçando,
ainda, o pedido de indenização por danos morais. Os litigantes
pretendem a produção de prova testemunhal. A controvérsia
posta prende-se ao motivo do atraso na entrega dos imóveis e a
responsabilidade pela ré com relação a tal atraso, com reflexo
nos pedidos de indenização. Já houve a vistoria dos imóveis no
momento da imissão dos autores na posse do bem, não haven-
do motivo para realização de nova perícia, aliás, sequer
requerida.No mais as partes são capazes e estão devidamente
representadas nos autos. Defiro o pedido de produção de prova
testemunhal e depoimento pessoal dos litigantes. Para a reali-
zação da audiência deinstrução e julgamento designo o dia 12
de junho de 2008, às 14:00 horas. Fixo o prazo de 45 dias antes
da data da audiência para que as partes arrolem as testemunhas
que desejam ser inquiridas, sob pena de preclusão, devendo no
mesmo prazo cumprir os atos atinentes à realização da
audiência.Expeça-se alvará de levantamento dos honorários em
favor da perita. Int. Curitiba, 16 de novembro de 2007. “Fica a
parte autora intimada a atender ao contido no art. 19 do Código
de Processo Civil.” - Adv(s).FERNANDO VERNALHA GUI-
MARAES, LUIZ FERNANDO PEREIRA, ALCEU PREISNER
JUNIOR, LUCIANO VERNALHA GUIMARAES, DAYANA
SANDRI DALLABRIDA e GENESIO SELLA,FABRICIO
COSTA SELLA.

134.-EXECUCAO HIPOTECARIA-458/2007-BANCO BRA-
DESCO S.A (SP.) X DIRCEU DE ALMEIDA SOARES e Ou-
tro - Fica a parte autora intimada a proceder o recolhimento das
custas no valor de R$ 21,00 para expedição de Carta de Cita-
ção, no prazo legal-ART 19) - Adv(s).NELSON PASCHOA-
LOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e .

135.-ORDINARIA C/C TUT.ANTECIPADA-835/2007-BBG
COMERCIO DE ROUPAS LTDA e Outros X BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A - (R.XV DE NOV./SAO PAULO) - Des-
pacho de fls. 352: I - Tendo em vista que foi obstado o acesso
dos autores aos autos, vez que estes se encontravam em carga
desde 03/10/2007 até o dia 18/10/2007, conforme se verifica
da certidão de fls. 221-v, com fulcro no § 2º, do art. 183, do
CPC, devolvo-lhe integralmente o prazo de dez dias para, quern-
do, interpor recurso acerca da decisão de fls. 209/210. II - No
mesmo prazo, deverá se manifestar acerca da contestação e
documentos apresenmtados (fls. 229/349), conforme intimação
de fls. 351. Intime-se. Curitiba, 21 de novembro de 2007.-
Adv(s).JULIENNE PEROZIN GAROFANI e SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES,LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ,SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN.

136.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-842/2007-
BANCO BRADESCO S/A (CID.DEUS-SP) X MAXINE TA-
DIAN MEIRELLES e Outros - Despacho de fls. 23: I - Defiro
o pedido de suspensão do processo até integral cumprimento
do acordo entabulado entre as partes, nos termos do artigo 791,
II, do Código de Processo Civil. II - Aguardem-se em arquivo
provisório, até ulterior manifestação do interessado. Intimem-
se. Curitiba, 20 de novembro de 2007. - Adv(s).MURILO CEL-
SO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e .

137.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-861/2007-LUIZ
PAULO GONZAGA X BANCO COMERCIAL E DE INVES-
TIMENTO SUDAMERIS S/A - Sobre a contestaçao de fls. 125/
162, diga o autor no prazo de (10) dias. - Adv(s).CIRSO TEO-
DORO DA SILVA e BRUNO MAY MARTINS,CAMILA GBUR
HALUCH,JOANITA FARYNIAK,SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES.

138.-DECLARATORIA C/C PED.LIMINAR-913/2007-KSN
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA X MARCOS
FELIPE DE MOURA GAMA - Despacho de fls. 313: I - Sobre
contestação e reconvenção, manifeste-se a parte autora no pra-
zo de quinze dias. II - Diligências necessárias. Curitiba, 31 de
outubro de 2007. - Adv(s).LEANDRO GALLI e GUILHERME
DE ALMEIDA GOMES.

139.-REVISAO CONTRATUAL-1256/2007-REGINA LUCIA
PINTO X BANCO SANTANDER BRASIL S.A (AMADOR
BUENO/SP) - Despacho de fls. 68/69: I - Admito a emenda à
inicial de fls. 67. Retifique-se o valor dado à causa (R$
25.000,00). II - Diante da declaração apresentada pela autora,
dando conta de que não dispõe de condições para custeio das
despesas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo
do sustento próprio e de sua família, defiro em seu favor os
beneficios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art,
5° da lei 1.06050. II - REGINA LUCIA PINTO ingressou com
a presente ação reisional de contrato em face de BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A, aduzindo que firmou com o réu con-
trato de fmanciarnento no valor de RS 15.000.00, do veículo
sob o n° 867000069, pelo prazo de 30 (trinta) meses. Pretende
que sejam reiistas diversas ilegalidades, tais como capitaliza-
ção de juros, correção monetária cumulada com comissão de
permanência, juros moratórios e remuneratórios acima do limi-
te legal, dentre outras. Requer, a concessão de liminar para que
a ré se abstenha de inscrever o seu nome nos cadastros restriti-
vos do SCPC, SERASA, SCI. II - A alteração leslativa que acres-
centou o §7°, ao art. 273, autoriza o juiz a conhecer como cau-
telar o pedido feito em sede de antecipação dos efeitos da tute-
la, uma vez preenchidos os requisitos. Ao meu ver, o pedido de
abstenção de inscrição do nome da autora junto a cadastro res-
tritivo de crédito é providência cautelar, logo, pode ser analisa-
do a teor do art. 273, §7° do CPC. No caso em comento, não
vislumbro presentes os requisitos autorizadores da liminar pre-
tendida, vez que os documentos acostados à inicial, bem como
os fatos narrados não conferem plausibilidade ao direito invo-
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cado. De plano se verifica que a taxa de juros mensal ajustada
no contrato é de 2,62% a.m., o que não parece abusiva em face
dos juros de mercado cobrado pelas instituições fmanceiras, ao
entendimento prévio que os juros não podem ser linútados a
1% ao mês. A planilha de fls. 24/28 não traz qualquer demons-
tração de ter havido capitalização de juros ou taxas ilegais, sendo
muito inferior o valor de R$ 66.43, que ora pretende pagar.
Ademais, a autora sequer propôs depositar um juízo qualquer
montante que entenda devido. Mesmo que se possa compensar
futuramente eventuais encargos abusivos, a exemplo da comis-
são de permanência à taxa mensal de 19,90% e cumulado os
juros e multa, ou até mesmo juros capitalizados, a dívida em
questão é ainda muito superior à declarada na petição inicial, o
que desautoriza o deferimento da liminar. Assim, indefiro os
pedidos de antecipação dos eféitos da tutela.III - Cite-se na
forma da lei e mediante as advertências de estilo (CPC, art. 285
e 319). Intime-se. Curitiba, 20 de novembro de 2007. -
Adv(s).HERCULANO ALBERTO DITTERT e .

140.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-1272/2007-HA-
MILTON CORREIA DO NASCIMENTO X BANCO DO BRA-
SIL S/A (BRASILIA) - Despacho de fls. 49: I - Recebo o recur-
so de apelação de fls. 37/48, tão somente no efeitos devolutivo.
II - Intime-se a apelada, para, querendo, apresentar as contra-
razões, no prazo de quinze dias. III - Após , desapensem-se os
presentes dos auots sob n.º 1126/2006, encaminmhado-os ao
egrégio Tribunal de Justiça, com a cautelas de estilo e as nossas
homenagens. Intimem-se. Curitiba, 21 de novembro de 2007. -
Adv(s).ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO e JO-
ANES EVERALDO DE SOUSA,CLAUDIOMIRO PRIOR.

141.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1361/2007-CROMO-
PAR - CROMAGEM DO PARANA LTDA X PRIMEPAR IN-
DUSTRIAL DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - Parte dis-
positiva da sentença de fls. 74/78:...Pelo exposto, acolho a pre-
sente exceção de incompetência ajuizada por CROMOPAR -
CROMAGEM DO PARANÁ LTDA contra PRIMEPAR INDUS-
TRIAL DE PRODUTOS DE LIMPEZA para o fim de determi-
nar que os autos de ação declaratória autuada sob n° 1293/
2007 sejam remetidos ao Juízo da 16ª Vara Cível desta Comar-
ca. Após o trânsito em julgado, certifique-se também nos autos
principais, trasladando-se cópia desta sentença. Expeça-se al-
vará nos autos em apenso, autorizando a excepta a proceder ao
levantamento do valor depositado naqueles atinentes às custas
do Sr. Oficial de Justiça, juntado a Guia Azul que se encontra
acostada na contracapa, inutilizando-a. Oportunamente, expe-
ça-se oficio ao Banco do Brasil a fim de que promova a trans-
ferência dos valores depositados nestes autos, em favor do Ju-
ízo da 16ª Vara Cível desta Comarca. Custas pela excepta. P.R.
Int. Curitiba, 7 de novembro de 2007. (Fica a parte autora inti-
mada a proceder o recolhimento das custas no valor de R$ 7,00
para expedição do competente oficio, no prazo legal)-
Adv(s).MARCELLO R. LOMBARDI e FRANCISCO MACHA-
DO DE JESUS.

142.-CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-1388/2007-MAURER
ANDRES DORIA e Outros X SOCIEDADE PARANAENSE
DE CULTURA - SPC HOSPITAL CAJURU - Despacho de fls.
173: I - Com razão o credor. A nomeação de bens à penhora
cabe ao credor, e não ao devedor, na forma do art. 475-J, § 3°
do CPC. II - Desta forma, tendo em vista que até a presente
data o executado não realizou o pagamento do débito, prossi-
ga-se com a execução, expedindo-se o competente mandado de
penhora em face das contas-correntes indicadas, como retro
requer, até o valor da dívida (fls. 132/140). III - Quanto ao
último pedido de fls. 172, no sentido de ser incluída na folha
de pagamento do Hospital as pensões mensais dos autores, esta
resta prejudicada, vez que não há determinação quanto a forma
de pagamento mensal de tais pensões, embora o devedor possa
fazê-lo em supressão à determinação de constituição de capi-
tal, esta sim determinada na sentença. IV- Int. Curitiba, 13 de
Novembro de 2007. - Adv(s).SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI, EDUARDO CASILLO JARDIM, PATRICIA CASI-
LLO, CAROLINA PIMENTEL, GUILHERME GOMES XA-
VIER DE OLIVEIRA, ANGELA ESTORILIO SILVA FRAN-
CO e .

143.-EMBARGOS A EXECUCAO-1457/2007-JS SERVICOS
DE MOVEIS E TECIDOS LTDA X TELELISTAS ( REGIAO
2) LIMITADA - Despacho de fls. 17: I - Sobre a impugnação
aos embargos apresentada às fls. 10/16, manifeste-se oembar-
gante. II - Int. Curitiba, 9 de Novembro de 2007. -
Adv(s).ANTONIO CARLOS DOS SANTOS e LEONORA
CRISTINA DOS SANTOS CORREA NETTO,VITOR ACIR
PUPPI STANISLAWCZUK.

144.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1523/2007-AUGUSTO
RIBAS MARGOTO X CANDIDO DE SOUZA FERREIRA -
Despacho de fls. 114/116: I - AUGUSTO RIBAS MARGOTO
ingressou com a presente ação de Embargos de Terceiro em
face de CANDIDO DE SOUZA FERREIRA, aduzindo ter her-
dado de seu pai o imóvel em que reside, objeto da matrícula n°
12486 do CRI da 6ª Circunscrição. Ressalta que ao efetuar a
transcrição da propriedade do imóvel para seu nome, foi sur-
preendido com a noticia de que este havia sido arrestado e pe-
nhorado em função de dívida que não fora contraída por seu
genitor, sendo esta oriunda de execução de título extrajudicial
proposta em face da empresa Bibi-Bilô Presentes Ltda e Tânia
Maria Ribas. Entretanto, referido bem jamais pertenceu às exe-
cutadas, tendo sido adquirido pelo pai do embargante em 1980,
quando ainda solteiro, o qual somente se casou com Tânia Maria
Ribas alguns meses depois, sob o regime da comunhão parcial.
Salienta, portanto, que tanto o arresto quanto a penhora do imó-
vel são completamente nulos, por terem recaido sobre imóvel
que jamais pertenceu à executada. Requereu a suspensão da
execução, bem como a manutenção na posse do bem. II - Con-
forme se verifica dos documentos acostados aos autos, tem-se
que o bem, objeto dos presentes embargos, fora adquirido por
Julio Cezar Margotto, pai do embargante, em maio de 1980,
sendo que este veio a contrair núpcias com a executada Tânia
Maria Ribas tão somente em agosto do mesmo ano, sob o regi-
me da comunhão parcial de bens, não detendo esta, portanto,
qualquer parte sobre o bem. Por ocasião do falecimento do pai

do embargante, em 04/03/1988, abriu-se a sucessão e, muito
embora tenha sido apresentada partilha em que a executada
Tânia Maria Ribas herdaria 50% do bem (fls. 55/57), esta não
chegou a ser homologada, sendo que outra fora apresentada,
conforme auto cuja cópia se encontra encartada às fls. 89/90,
em que o embargante recebeu em pagamento a totalidade do
referido bem, objeto dos presentes embargos, a qual fora devi-
damente homologada, conforme sentença cuja cópia se encon-
tra juntada às fls. 92. Assim, embora a partilha somente tenha
sido homologada em maio de 2003, posteriormente ao arresto,
que ocorreu em agosto de 1997 e conseqüente penhora, datada
de setembro de 2007, constata-se que a executada Tânia Maria
Ribas jamais foi proprietária de parte ideal do bem, objeto dos
presentes embargos, nem tampouco detentora de direjtos here-
ditários, os quais são pertencentes ao embargante, por força da
partilha dos bens do espólio de Julio Cezar Margotto, que se
encontra perfeita e acabada. Ademais, vislumbra-se que inclu-
sive desde a abertura do inventário até o presente momento,
conforme comprovante de residência de fls. 35, o embargante
reside no imóvel, resta suficientemente provada sua posse. As-
sim, comprovado que o embargante detém direitos hereditários
sobre a totalidade do bem, bem como sua posse e, constatado o
esbulho praticado, nos termos do contido no art. 1.051 do CPC,
defiro liminarmente os embargos, determinando a manutenção
do embargante na posse do bem. Intime-se a embargante para
que, no prazo de cinco dias preste caução, sob pena de revoga-
ção da medida. embargado. Certifique-se. III - Suspendo o cur-
so da execução em relação ao bem. IV - Cite-se o embargado
para, no prazo de dez dias, oferecer resposta, com as prescri-
ções de lei (CPC, art. 285 e 319). Intime-se. Curitiba, 20 de
novembro de 2007. (Fica a parte autora intimada a proceder o
recolhimento das custas no valor de R$ 17,00 (Carta e Posta-
gem) , no prazo legal)- Adv(s).ROLF KOERNER JR., JOAO
EURICO KOERNER, ANAMARIA JORGE BATISTA E DA-
VID e ADILSON LUIS FERREIRA FILHO.

145.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-1578/2007-DIRE-
TRIZ EMPREENDIMENTOS SOCIEDADE ANÔNIMA X
BRASIL TRANSPORTE INTERMODAL LTDA - Despacho de
fls. 21/22: I - Através da presente ação declaratória promovida
por DIRETRIZ EMPREENDIMENTOS SOCIEDADE ANÔ-
NIMA em face de BRASIL TRANSPORTE INTERMODAL
LTDA, aduz que foi surpreendida ao receber intimação do Se-
gundo Tabelionato de Protesto de Títulos desta Capital, para
pagamento de título n° 705086958, consistente em duplicata
Mercantil por Indicação, com vencimento em 08/06/2007, no
valor de R$ 574,12, distribuído sob n° 2010. Que não há causa
a gerar a emissão do título, posto que nada contratou com a ré,
não mantendo qualquer relação comercial ou negócio jurídico.
Requereu, a título de antecipação de tutela, a sustação do pro-
testo do referido título. Ao meu ver, o pedido de sustação do
protesto é sem dúvida providência cautelar, logo, pode ser con-
cedida a teor do art. 273, § 7º, do CPC. A alegação de inexis-
tência de relação jurídica a justificar a emissão do título, con-
fere a plausibilidade do direito invocado, enquanto que operi-
culum in mora resta evidenciado pelo fato de que uma vez per-
manecendo o protesto, a autora terá restrito seu crédito na pra-
ça. III - Diante do exposto, defiro a liminar propugnada, para o
fim de determinar a imediata sustação dos efeitos do protesto
do título acima discriminado. Oficie-se ao Segundo Tabeliona-
to de Protesto de Titulos. IV - Intime-se a autora para que, no
prazo de cinco dias, preste caução, sob pena de revogação da
liminar. V - Para a realização da audiência de conciliação e
apresentação de defesa, designo o dia 26 de Maio de 2008, às
14:00 horas. VI - Cite-se a ré para comparecer à audiência con-
ciliatória, oportunidade em que deverá apresentar defesa, cien-
tifícando-a de que não comparecendo, ou não apresentando
defesa, inclusive por estar desacompanhado de advogado, inci-
dirá nos efeitos da revelia, presumindo-se como verdadeiros os
fatos alegados na petição inicial, bem como intimem-se-a da
concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Intime-se. Cu-
ritiba, 29 de outubro de 2007. >>Despacho de fls. 26: I - Dian-
te do pleito e documento de fls. 23/25, estendo os efeitos da
liminar para a duplicata por indicação registrado sob n°
1025197, sob n° 707037288, com vencimento em 03/08/2007,
no valor de R$ 592,31, junto ao Quarto Tabelionato de Protesto
de Títulos desta Capital. Oficiem-se. II - No mais, cumpra-se
integralmente o contido na decisão de fls. 21/22. Intime-se.
Curitiba, 30 de outubro de 2007. - Adv(s).FRANCISCO CU-
NHA SOUZA FILHO e .

146.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1669/2007-HEN-
RIQUE OLIVEIRA COSTA X BV FINANCEIRA S/A CREDI-
TO E FINANCIAMENTO e Outro - Despacho de fls. 22/23: I -
Diante da declaração apresentada pelo autor, dando conta de
que não dispõe de condições para custeio das despesas proces-
suais e honorários advocaticios sem prejuízo do sustento pró-
prio e de sua família, defiro em seu favor os beneficios da as-
sistência judiciária gratuita, nos termos do art. 5° da Lei 1.060/
50. II - Através da presente ação de indenização promovida por
HENRIQUE OLIVEIRA COSTA em face de BV FINANCEI-
RA S/A CRÉDITO E FINANCIAMENTO e VONTORANTIN
FINANÇAS, requer a imediata exclusão de seu nome junto aos
cadastros de restrição ao crédito. Aduz que firmou com o pri-
meiro réu, em novembro de 2006, contrato de financiamento,
vindo sempre a adimplir com suas obrigações, até que, não mais
podendo arcar com os valores, estando com algumas parcelas
em atraso, efetuou acordo com a segunda ré, se comprometen-
do a entregar o veículo financiado a fim de dar quitação geral
ao contrato. Não obstante, recebeu deste comunicação de co-
brança, que culminou na inscrição de seu nome em cadastros
restritivos. III - Considerando que o pedido liminar de baixa do
nome nos cadastros restritivos ao crédito é providência caute-
lar, entendo que pode ser deferido, a teor do art. 273, § 7°, do
CPC. A alegação de que se operou a quitação do contrato fir-
mado com a primeira ré, dada à entrega amigável do veículo,
aliado à prova documental encartada aos autos, notadamente o
Termo de Entrega de fls. 15, além dos comunicados de fls. 17/
19, que dão conta da inscrição do nome em cadastros restriti-
vos confere a plausibilidade do direito invocado, enquanto que
o periciihim in mora resta evidenciado pelo fato de que, uma
vez com o nome inscrito, o autor terá seu crédito restrito. Ade-
mais, vislumbra-se no caso em comento, a reversibilidade da

medida, já que em caso de revogação da medida ou improce-
dência do pedido, poderá ser restabelecida a inscrição. Assim,
com fundamento no artigo 273, § 7º do CPC, defiro o pedido
de antecipação dos efeitos da tutela, a fim determinar a imedi-
ata exclusão do nome do autor junto aos cadastros restritivos
de crédito do SPC e SERASA, em relação ao contrato em dis-
cussão. Oficie-se. III - Citem-se os réus na forma da lei e medi-
ante as advertências de estilo (CPC, art. 285 e 319), bem como
intimem-se-os da concessão da antecipação dos efeitos da tute-
la. Intime-se. Curitiba 14 de novembro 2007. - Adv(s).OSCAR
FLEISCHFRESSER, CARLA FLEISCHFRESSER, THIAGO
GARDAI COLLODEL e .

147.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1704/2007-ATUANTE EM-
PREENDIMENTOS LTDA (“EFETIVA IMOBILIARIA”) X
LUNEIS CARLOS PASINI - Despacho de fls. 22: 1 - Para a
audiência de conciliação e apresentação de defesa, designo o
dia 2 de junho de 2008, às 14:15 horas. 2 - Cite-se o réu para
comparecer à audiência conciliatória, oportunidade em que
deverá apresentar defesa, cientificando-o de que não compare-
cendo, ou não apresentando defesa, inclusive por estar desa-
companhado de advogado, incidirá nos efeitos da revelia, pre-
sumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na petição ini-
cial. 3 - Nos termos da Portaria n° O 1/2003, deste Juízo, a
segunda via deste poderá servir de MANDADO DE CITAÇÃO.
Intime-se. Curitiba. 22 de novembro de 2007. (Fica a parte au-
tora intimada a proceder o recolhimento das custas no valor de
R$ 7,00 (Carta e Postagem), no prazo legal)- Adv(s).LUIZ
ALBERTO REGO BARROS, JOSE MAURICIO DO REGO
BARROS, CRISTINA POLLI BITENCOURT e .

148.-ALVARA JUDICIAL-1419/0-SONIA JACINTO DE OLI-
VEIRA X SEBASTIAO RODRIGUES DA SILVA (ESPOLIO)
- Petição inicial que aguarda o preparo das custas no valor de
R$ 616,00, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC. -
Adv(s).ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA e .

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO Nº 234/2007.
JUIZ DE DIREITO: DR. JAIME SOUZA PINTO SAM-
PAIO
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1. INVENTARIO E PARTILHA - 30622/1982 - IVONE COR-
REA DE OLIVEIRA x CLODOALDO DE OLIVEIRA (ESPO-
LIO) - O feito merece ordenação processual Explicite melhor o
terceiro interessado quanto ao seu pedido de fls. 157, porquan-
to, consoante certidão de fl. 132/v, há muita já foram expedidas
e retiradas as respectivas cartas de adjudicação. Com a mani-
festação, voltem novamente conclusos. - Advs. FRANCIS
MARA BOCHI DE OLIVEIRA e JAIDERSON RIVAROLA.

2. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 265/1992

- NELSON VICENTE e outro x JAEGER JOALHERIA LTDA
e outro - Intime-se os exeqüentes para que providenciem os
atos necessários ao andamento do feito. - Adv. JOSE JORGE
TOBIAS DE SANTANA.

3. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO - RES DOM - 739/
1992 - SADAE OKURA TAKAHASHI x EDEL SEGURADO-
RA S/A - Ante o cálculo apresentado às fls. 611, prossiga-se na
forma determinada às fls. 607. Retirar ofício de fl.613. - Adv.
ANTONIO BUENO.

4. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 601/1995 - SERGIO
LUIZ MADALONI x ELETRO COMERCIAL CORREA LTDA
- Defiro o pedido de reabertura de praz, conforme pretendido
às fls. 539. Intimem-se. - Advs. JOSE VALTER RODRIGUES,
MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI e OSNI DA SIL-
VA.

5. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 124/1996 -
FARZAD ZOD MANSOUR x MARCUS VINICIUS GOBBO -
Oficie-se ao Juízo da insolvência, dando ciência da presente
ação. Deve o exeqüente antecipar as custas para expedição de
ofício no valor de R$7,00. - Advs. CARMELITA W BORBA
CORTES e ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA.

6. ACAO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 429/1997
- IROALDO FRANCA SILVA x PREVI SAUDE CENTRO
MED ODONTOLOGICO JOAO PAULO II - Ante o contido na
petição de fls. 111, remetam-se os autos ao arquivo. - Advs.
SOLANGE RICARTE BARBOSA, LUIZ ANTONIO PEREI-
RA RODRIGUES, ANA CRISTINA H XAVIER e REGINA
TANIA BORTOLI.

7. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1198/1997
- BANCO BOAVISTA S/A x OSVALDO RIBEIRO - ...Após
sobre os documentos que acompanham os embargos, manifes-
te-se a parte exeqüente, no prazo de cinco (05) dias. Por fim,
para análise dos embargos de declaração, devendo a Escrivania
certificar quanto a tempestividade ou não dos referidos embar-
gos. - Advs. DANIEL HACHEM, MARCILEY DA SILVA
GAVIOLI e CLAUDIO MARIANI BERTI.

8. ACAO DE INTERDICAO - 455/1998 - MARCIA BELLO x
SANDRO BELLO - Atenda-se o contido no último parágrafo
na cota ministerial retro. Intime-se. - Advs. JOSE FRANCIS-
CO CUNICO BACH, PLINIO LUIZ BONANCA, DIONEI
SCHENFELD e PATRICIA DE FATIMA LEMES BACH.

9. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 622/
1999 - BANCO DO BRASIL S/A x LUIZ ANTONIO JOSLIN -
Retirar ofícios de fls. 208-209. - Adv. GEVERSON ANSEL-
MO PILATI.

10. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 1364/1999 - BB ADMI-
NISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S/A x CLOVIS
ALBERTO LEAL SOIKA - Defiro o pedido de fls. 86. Aguar-
de-se, no arquivo provisório, a manifestação da parte interes-
sada. Intime-se. - Advs. FERNANDO JOSE BONATTO e SADI
BONATTO.

11. ARROLAMENTO SUMARIO - 207/2000 - ANA MARIA
DOS SANTOS SENFF x NELSON SENFF (ESPOLIO) - Defi-
ro a inclusão do bem indicado à fl. 152 na relação de bens à
sobrepartilhar. Observe-se e prossiga-se na forma determinada
à fl. 150. Diligências necessárias. - Advs. AMARILIO HER-
MES LEAL DE VASCONCELOS, MAURICIO ANDRADE DO
VALE e DANIEL ANDRADE DO VALE.

12. ACAO DE DEPOSITO - 746/2000 - SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JULIANO DO-
MINGUES MACIEL - Defiro o pedido de fls. 220. Aguarde-se
na forma pretendida. Intimem-se. - Advs. GABRIEL ANTO-
NIO H N DE LIMA FILHO e MARCELA VILLATORI.

13. ACAO ORDINARIA - 1346/2000 - KALIL CHUCHENE
FILHO e outro x BANCO ITAU S/A - ...Após, contados e pre-
parados, voltem. Deve os autores prepararem as custas de am-
bos os processos totalizando o valor de R$58,10 (cinqüenta e
oito reais e dez centavos), mais custas do 2º Distribuidor fl. 51
dos autos nº 600/2002 e 2º Distribuidor fl. 69 dos autos nº 601/
2002, conforme acordo. - Advs. ANTONIO FONSECA HORT-
MANN, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e TATIANA KALKO TURQUETI C BARRE-
TO.

14. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1114/2001
- CONDOMINIO EDIFICIO TIJUCAS x CLAUDIO FRAN-
CO DE MACEDO FILHO - prossiga-se na forma determinada
às fls. 98, agendando datas para a alienação. Intimem-se. Apre-
sentar matricula atualizada. - Advs. JOAO ANTONIO CAR-
RANO MARQUES, DANIEL LOURENCO BARDAL FAVA e
VIRGILIO CESAR DE MELO.

15. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1500/2001
- JOAO GERALDO MIGUEL DE SA x EMPRESA BRASI-
LEIRA DE DOMINIOS LTDA - 1. Dos documentos juntados
às fls. 486-554, dê-se ciência às partes, nos termos previstos no
artigo 398 do Código de Processo Civil. 2. Intime-se. - Advs.
CLEONIR CALDEIRA, JOAO SOARES DOS REIS, MAR-
CUS ELY SOARES DOS REIS, KELLI PRISCILA ANGELINI
e FREDERICO AUGUSTUS LOPES DE OLIVEIRA.

16. INVENTARIO E PARTILHA - 356/2002 - HOUCHANG
FOROUTAN SABZEVARI x RAZVANYE FOROUTAN (ES-
POLIO) - Aguarde-se pelo prazo de 90 (noventa0 dias, na for-
ma pretendida à fl. 85. Intime-se. - Adv. RAFAEL SCHIER
GUERRA.

17. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 381/2002
- EUNICE DA COSTA CONTADOR x MAURO FACCIONI e
outro - Preliminarmente, deve o Exeqüente juntar cópia atuali-
zada da matrícula do imóvel que pretende penhorar. Intime-se.

- Advs. RAFAEL COSTA CONTADOR, MARILEI LOMBAR-
DI CONTADOR e EDGAR LENZI.

18. ACAO DE DEPOSITO - 462/2002 - BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST x GILBERTO
SCHINEIDER - Defiro o pedido de fls. 249. Oficie-se na for-
ma pretendida. Antecipar as custas para expedição de ofício no
valor de R$7,00. - Advs. RICARDO BORTOLOZZI, DANIEL
BARBOSA MAIA, PATRICIA CORREA GOBBI BATISTELA,
LUCIANA BERRO, CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA,
IDAMARA ROCHA FERREIRA SAMANGAIA, MILTON
JOAO BETENHEUSER JUNIOR, ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA, LUIZ ALBERTO FONTANA FRANCA e
JEFFERSON BARBOSA.

19. INVENTARIO E PARTILHA - 473/2002 - JACEK TADEUZ
WYZYKOWSKI x WIESLAW BARTNICKI - Considerando
os fatos relatados são notórios, não dependendo de provas, de-
termino a reabertura de prazo em relação ao despacho de fls.
534, na forma pleiteada às fls. 543, levando em consideração
ainda os documentos de fls. 544/549. Intimem-se. Diligências
necessárias. - Advs. VOLMIR SOUZA SALGADO, BOLIVAR
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, DANIELLE MOTTA
PEREIRA, JACEK TADEUZ WYZYKOWSKI, SANDRO
MOTTA PEREIRA, VOLMIR JOSE SALGADO ANTUNES,
SERGIO DE ARAGON FERREIRA, BARBARA MEINGAST
PIVA, SERGIO DE ARAGON FERREIRA, VALERIA HATS-
CHBACH FERREIRA, UBIRAJARA AYRES GASPARIN e
BOLIVAR ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

20. ALVARA JUDICIAL - 501/2002 - RAFAELLA DINIZ STI-
CA e outros x - Desentranhe-se e adite-se o mandado de fls.
86-87 para integral cumprimento, no endereço indicado à fl. 93
em nome de RAFAELLA DINIZ STICA. Diligências necessá-
rias. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do
Código de Normas, para que o competente mandado seja cum-
prido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). - Adv.
VINICIUS A GASPARINI.

21. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 619/2002 - ANIART
GRAFICA EDITORA LTDA x JEFFERSON ELIAZAR FON-
TANETTO - Retirar ofício de fl. 210. - Adv. CLAUDIO RI-
BEIRO MARTINS.

22. ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE (ORD) - 914/
2002 - AUTO POSTO ALLMAX LTDA. x PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S/A - A fim de evitar futura argüição de nulida-
de, dê-se ciência da sentença de fls. 273/287, ao peticionário
de fls. 260. Intimem-se. - Advs. GERALDO MOCELLIN, FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JULIO JACOB
JUNIOR e DJALMA ROQUE DE AMORIM JUNIOR.

23. ARROLAMENTO SUMARIO - 1021/2002 - SCHELAMI
PACIORNIK MACIORO x BRUNO MACIORO (ESPOLIO) -
Intime-se a Requerente para que junte aos autos certidão expe-
dida pela Fazenda Pública do Estado de Santa Catarina, cons-
tando que houve verificação e concordância com os valores
recolhidos. - Advs. LORENA MARINS SCHWARTZ, DILANI
MAIORANI e CRISTIANE DOUHEY DE ARRUDA.

24. ACAO DE ANULACAO - 1071/2002 - SALOMEA
OPENKOSKI e outros x ALOISE OPENKOWSKI e outros -
Ante o contido no petitório de fls. 346, dê-se ciência a parte
executada. Após, prossiga-se conforme anteriormente determi-
nado. Intimem-se. - Advs. GRACIELA G. PARZANELLO,
GORGON NOBREGA, MAXIMILIANO GOMES MENS
WOELLNER, JANDER LUIS CATARIN, XANDER NOBRE-
GA e CELIA CARTES.

25. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 1122/2002 - COOPERATIVA CENTRAL DE ALIMENTOS
DO PARANA LTDA e outro x COOPERATIVA CENTRAL
AGROINDUSTRIAL LTDA - Ante os esclarecimentos presta-
dos pelo Sr. Perito às fls. 263/265, manifestem-se as partes.
Intimem-se. - Advs. RENE JOSE STUPAK, MARIO CAMPOS
DE OLIVEIRA JUNIOR, SERGIO ROBERTO GIATTI RO-
DRIGUES, ROSANGELA KHATER, HUMBERTO
TSUYOSHI KOHATSU, PEDRO RODRIGO KHATER FON-
TES, RICARDO DOMINGUES BRITO, MEIRE REGINA DE
FARIA PALLA FONTES, FERNANDA MICHELLE K FON-
TES BRITO, GISELE ANDREA MARTINS NOGUEIRA e
NEIDE NAOMI HIRAMA.

26. ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE (ORD) - 1381/
2002 - FRESH SALAD COMERCIO DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -
Considerando os termos da petição de fls. 842, proceda-se o
arquivamento dos autos, com as baixas necessárias. Proceda-se
na forma do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Jus-
tiça, quanto às respectivas baixas. Diligências necessárias. In-
timem-se. - Advs. CLOVIS TEIXEIRA, GERALDO DONI
JUNIOR, MARCIO ANTONIO SASSO, ARLINDO MENEZES
MOLINA, AUDERI LUIZ DE MARCO, BEATRIZ FERREI-
RA DA COSTA HAUARE, CARLOS ALBERTO STOPPA,
CARLOS MURILO PAIVA, EDSON SHOITI FUGIE, EDUAR-
DO JOSE PEREIRA NEVES, EWERTON ZEYDIR GONZA-
LEZ, FREDERICO KORNDORFER NETO, GLAUCIO C SIL-
VA MOLINO, LISIAS CONNOR SILVA, LUIZ AFONSO MI-
GUEL, LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES, MARA
ELOA RAMOS BASSAN, MARCIA REGINA OLIVEIRA
AMBROSIO, MARCIO RIBEIRO PIRES, MIGUEL FERNAN-
DO RIGONI, ROBERTO LUIZ PEDROTTI, RONEY OSVAL-
DO GUERREIRO MAGALDI, SONNY STEFANI, WERNER
AUMANN, SUSANA DE FATIMA KALED, ANA FLORA
BOUÇAS RIBEIRO DOS SANTOS, AURELIO FERREIRA
GALVAO, MUNIR ABAGGE e JERDAL ALOISIO BORGES
DE CARVALHO.

27. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 314/
2003 - BANCO LLOYDS TSB S/A x LAERTES MACIEL
DADONA - Defiro o pedido de fls. 80. Aguarde-se, no arquivo
provisório, a manifestação da parte interessada. Intime-se. -
Advs. ANTONIO OLIMPIO DA SILVA FILHO, MIEKO ITO,



Edição nº 7501  -  5ª feira | 29/Nov/2007Edição nº 7501  -  5ª feira | 29/Nov/2007Edição nº 7501  -  5ª feira | 29/Nov/2007Edição nº 7501  -  5ª feira | 29/Nov/2007Edição nº 7501  -  5ª feira | 29/Nov/2007 8787878787

TONI MENDES DE OLIVEIRA e ERIKA HIKISHIMA FRA-
GA.

28. ACAO CONDENATORIA (ORD) - 993/2003 - ASSOCIA-
ÇÃO DOS LOJISTAS DO METROPOLITAN MALL e outros
x CONDOMINIO EDIFICIO METROPOLITAN BUILDING -
Intimem-se as partes constantes da petição de fls. 1187/1188,
para que juntem aos autos o noticiado acordo no prazo de cinco
(05) dias. Intimem-se. - Advs. CARLYLE POPP, RODRIGO
VIDAL, MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO ROBER-
TO RIBEIRO NALIN, DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JU-
NIOR, ANASSILVIA S A ARRECHEA, GUILHERME BOR-
BA VIANNA, RODRIGO NASSER VIDAL, URSULLA AN-
DREA RAMOS e MARCO ANTONIO LANGER.

29. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1068/2003
- EXPLORAR COMERCIO DE EXPLOSIVOS LTDA x AN-
DRAUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - Aguar-
de-se o cumprimento do acordo de fls. 86/88, constante da exe-
cução, deferindo o pedido de suspensão da execução pelo pra-
zo do acordo. Após o cumprimento do acordo o credor, no pra-
zo de cinco (05) dias, deverá informar nos autos para extinção
da execução e da ação. Intimem-se. - Advs. ANDRE LUIZ
BAUML TESSER, ERICA MARTA GAVETTI e FERNANDO
BLASKOWSKI.

30. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1072/2003
- L C BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA x CRGR IND E COM DE CONFC LTDA e outros -
Defiro o pedido de fls. 93/95. Oficie-se na forma pretendida.
Antecipar as custas para expedição de ofício no valor de R$7,00.
- - Advs. AURELIANO PERNETTA CARON e LUIZ CELSO
BRANCO.

31. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 1095/2003 - MARIA
JOANA DALGALLO x APOLAR IMOVEIS LTDA - Defiro o
pedido de reabertura de prazo, conforme pretendido às fls. 271-
273. - Advs. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA SEVE-
RINA BADARO, JORGE CLARO BADARO, ILZE REGINA
APARECIDA PINTO, LUCIANA REGINA DOS REIS, TIHA-
NA GUIMARAES PESSOA, THAISA JAQUELINE VRO-
BLEWSKI, JUCELIA CATARINA BURACOSKI CABRAL e
ALLAN ALBERTO DE SOUZA.

32. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1138/2003
- NIVIA BEATRIZ MOREIRA x BANCO PANAMERICANO
S.A - Defiro o pedido de fls. 246. Observe-se e anote-se. Ou-
trossim, abra-se vista dos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias,
na forma pretendida às fls. 244. - Advs. MAURO CURY FI-
LHO, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIELE
NEVES POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI,
ANDERSON KLEBER OKUMURA YUGE, ADRIANO MU-
NIZ REBELLO, ABEL ANTONIO REBELLO, JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR, JOSEANE CRISTINA R. VENTU-
RELLI e AFONSO BUENO.

33. ACAO DE INTERDICAO - 1357/2003 - NEORALDINA
ARAUJO DA GAMA x NEREU ARAUJO DA GAMA - Ofi-
cie-se ao banco que efetuou o empréstimo citado na cota mi-
nisterial de fls. 380, para que envie ao Juízo, no prazo de dez
(10) dias, todos os documentos referentes ao empréstimo, bem
como esclareça quem efetuou o empréstimo e a que título. Pro-
ceda a Sra. Neoraldina Araújo da Gama, a prestação de contas
de todo o período em que foi curadora, no prazo de dez (10)
dias. Intimem-se. Retirar oficio de fl. 382. — Advs. JULIO
GOES MILITAO DA SILVA, FERNANDA IZABEL DE FINO,
GRAZIELA MASCARELLO e ANDYARA M GRAÇA F ME-
NEZES TEIXEIRA.

34. ACAO MONITORIA - 262/2004 - VOLPARTS COMER-
CIO DE PECAS LTDA x EXPRESSO JOINVILLE LTDA -
Apresentar cálculo atualizado do débito. - Advs. LUCIANA
PEREZ GUIMARAES DA COSTA, ELIANA R DE SOUZA
PILOTO LOPES, SIRLENE ELIAS RIBEIRO, NILCE NEIDE
TEIXEIRA DE LIMA e SIMONE CHAPIESKI.

35. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 384/2004
- PAULA CRISTINA SILVEIRA NETO x MOHAMED BELO
HAGE JUNIOR - Retirar ofício de fl. 131
- Adv. JONAS BORGES.

36. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 617/2004 - ASSOCIA-
CAO DOS MORADORES DO RESID VILLAGIO VENETTO
x GLADIS OEDEMANN VESCIA - Deve o autor preparar as
custas no valor de R$42,30 (quarenta e dois reais e trinta cen-
tavos), conforme sentença. Deve o requerido manifestar-se so-
bre o deposito de fl. 245. - Advs. IGOR LUBY KRA-
VTCHENKO, JOEL KRAVTCHENKO, BERNARDO SCHIM-
MELPFENG DE SOUZA, CARLOS EDUARDO DE NOVA-
ES, AMARILIO HERMES LEAL DE VASCONCELOS, MAU-
RICIO ANDRADE DO VALE e DANIEL ANDRADE DO
VALE.

37. ACAO ORDINARIA - 1139/2004 - PAULO KUCHANO-
VICZ SOBRINHO e outro x BANCO ITAU S.A - Recebo o
recurso de apelação de fls. 244/253 em ambos os efeitos. Vista
à parte recorrida para contra-razões. Intimem-se. - Advs. MA-
FUZ ANTONIO ABRAO, NICOLE CRISTINA LEYE ABRAO,
ALEXANDRE TORRES VEDANA, LUIS CARLOS GERMA-
NO, FERNANDA FORTUNATO MAFRA e HELOYSE CON-
TADOR ROCHA.

38. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1157/2004 - CONJUN-
TO RESIDENCIAL MORADA DAS ARAUCARIAS I x WI-
LLIAN DOS PASSOS - A petição de fls. 129 está apócrifa.
Intime-se para regularizar. - Advs. JEFFERSON WEBER e
ROSSANA MARIA W KENSKI MATTA.

39. INVENTARIO E PARTILHA - 1457/2004 - IRINEU JOAO
SPIZEWSKI x MARIA OTTO SPIZEWSKI (ESPOLIO) - Cum-
pra-se integralmente o determinado à fl. 46. Despacho de fl.
46. Intime-se o inventariante para que junte aos autos docu-
mento que comprove que a falecida era divorciada. Após, tome-

se a termo as primeiras declarações. - Advs. MARLY DE CAS-
SIA MENESES F REGIANI e FRANCISCO JURACI BONAT-
TO.

40. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 1514/2004 - FABIO
EDUARDO CORAGEM GONCALVES x FINASA - Sobre os
ofícios de fls. 166-172, manifeste-se o requerente no prazo de
cinco (05) dias. Intimem-se. Após, voltem para análse do pedi-
do de alvará e transferência. - Advs. JOHNNY ELIZEU STO-
PA JUNIOR, SIMONE MARI WATANABE, CARLOS LEAL
SZCZEPANSKI JUNIOR, GIZELLE DE ASSIS e DENIO LEI-
TE NOVAES JUNIOR.

41. EXECUCAO HIPOTECARIA - 148/2005 - BANCO BA-
NESTADO S/A x MARINES TOCCOLINI CALIZARIO - De-
firo o pedido de fls. 131. Aguarde-se pelo prazo de 10 (dez)
dias. Intimem-se. - Advs. TATIANA KALKO, ALEXANDRE
TORRES VEDANA, FERNANDA FORTUNATO MAFRA P.E
SILVA e MARCILEY DA SILVA GAVIOLI.

42. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 382/2005
- GIZELE DO CARMO RIGONI x BANCO ITAU S/A CRED
IMOB (ATUAL INCORP BANESTADO) - o feito merece or-
denação processual. 1. Eventual irresignação lançada pela par-
te autora acerca do laudo pericial não é fator a ensejar a reno-
vação de tal prova técnica. Com efeito, nos termos do artigo
437 do Código Processual Civil, a realização de nova perícia
estaria condicionada à insuficiência de esclarecimentos pelo
experto, jamais à suposta divergência em face de teses lança-
das por uma das partes. Ademais, “o Juiz forma sua convicção
pelo método da crítica sã do material probatório, não estando
adstrito aos laudos periciais, cuja utilidade é evidente, mas que
não se apresentam cogentes, nem em seus fundamentos nem
por suas conclusões, ao magistrado, a quem a lei confia a res-
ponsabilidade pessoal e direta da prestação jurisdicional.” 2.
Assim, indefiro o pedido de fls 370/371. 3. Uma vez encerrada
a instrução, faculto às partes apresentação de memoriais. Para
tanto, fixo o prazo de 20 (vinte) dias contados da intimação
para o cumprimento de tal diligência. Nos 10 (dez) primeiros
dias, carga dos autos ao autor. No lapso temporal remanescen-
te, ao réu. 3. Após, contados e preparos, voltem os autos con-
clusos para sentença. Intimem-se. Deve o autor preparar as cus-
tas no valor de R$62,95 (sessenta e dois reais e noventa e cinco
centavos). - Advs. LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES,
ALESSANDRA SCHUTA, PAULO ROBERTO BARBIERI,
ANDREIA SCHUTA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAU-
LO ROBERTO BARBIERI.

43. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 507/2005 - ADRIA-
NE MARA MAZZAROTTO e outros x BANCO BRADESCO
S/A - Sobre os esclarecimentos prestados pela Sra. Perita às fl.
595/596, manifestem-se as partes. Intimem-se. - Advs. JOSI-
CLER VIEIRA BECKERT MARCONDES, JOAO PAULO
BETTEGA DE A. MARANHAO, GIZELLE DE ASSIS e MAR-
COS ANTONIO NUNES DA SILVA.

44. ACAO DE USUCAPIAO - 510/2005 - JAIR RIBEIRO DOS
SANTOS e outro x - Atenda-se o contido na cota ministerial
retro. Intimem-se. - Advs. GUILHERME HENRIQUE K PE-
REIRA, FREDERICO AUGUSTO K PEREIRA e LUCIOLA
LOPES CORREA.

45. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 802/2005
- FRANCISCO ALENCAR ARRAES SOBRINHO x ITAU
PREVIDENCIA E SEGUROS S/A - 1. Considerando o pedido
quanto à inversão do ônus da prova, pela aplicabilidade do
Código de Defesa do Consumidor, passo a analisar o pedido. 2.
É indubitável que o Código de Defesa do Consumidor aplica-
se à presente ação, já que são contratos referentes a instituição
financeira, no caso referente a seguro. 3. Ao contrário do que
afirma o requerido, a sujeição do contrato citado na presente
ação, às normas do Código de Defesa do Consumidor é matéria
que está pacificada na jurisprudência, sobretudo após a edição
da súmula 297, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, de 09/
09/2004: ... Por nove votos a dois, o Supremo Tribunal Federal
julgou improcedente a ação direta proposta e declarou a cons-
titucionalidade do §2° do artigo 3° do Código de Defesa do
Consumidor 1, o qual insere no conceito de “serviço” para fins
de Direito Consumeirista, os serviços de natureza bancária, fi-
nanceira, de crédito e securitária. 4. Cabe a inversão do ônus
da prova, pela aplicação do Código de Defesa ao Consumidor
ao contrato em espécie, bem como em função da hipossuficiên-
cia do requerente que é o consumidor, fato notório em relação
ao requerido. 5. Em virtude da inversão do ônus da prova, aguar-
de-se a publicação e o transcurso do prazo recursal da presente
decisão para deferimento das provas já arroladas nos autos.
Intimem-se. - Advs. BIANCA HAMMERLE AVELAR, DIE-
GO MARTINS CASPARY, FABIO LUIZ MAIA BARBOSA,
RICARDO GUIMARAES SO DE CASTRO, ANTONIO VI-
CENTE DA FONTOURA MARTINS, SORAYA LOPES GON-
ÇALVES, ANDRE LUIZ PRONER e GERARD KAGHTAZI-
AN JR.

46. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 936/2005
- MIRACI MERLIN PERRUT x BANCO ABN AMRO REAL
S/A - Ante o depósito efetuado às fls. 254, dê-se ciência a parte
requerida. Intime-se. - Advs. RONALDO GUILHERME KUM-
MER, IRINEU GALESKI JUNIOR, LUIS FERNANDO DIE-
TRICH, HERICK PAVIN e MARCOS DOS SANTOS MARI-
NHO.

47. ACAO DE DEPOSITO - 1039/2005 - BANCO BMG S/A x
ANTONIO ROBERTO DE SOUZA - Revogo a decisão de fl.
55, uma vez que a determinação lá contida não atende os ter-
mos da decisão de fls. 43-46, tampouco a solicitação de fls. 51-
54, restando prejudicada as demais manifestações. Assim, inti-
me-se o Requerido para que no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, entregue o bem em Juízo ou seu equivalente em dinhei-
ro, sob as penas da lei. Diligências necessárias. Antecipar as
custas para intimação. - Advs. MIEKO ITO e ERIKA HIKISHI-
MA FRAGA.

48. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 1047/2005 - IMPEXSUL

MANUNTENCAO E SERVICOS LTDA x OBRA PRIMA S/A
TECNOLOGIA E ADMINIST DE SERVICOS e outro - Escla-
reçam as partes, se foi efetivado o acordo, noticiado no termo
de fls. 225, no prazo de cinco (05) dias. Intimem-se. - Advs.
RICARDO LUCAS CALDERON, MARIA DE LOURDES
CARDON REINHARDT, ROBERTO AURICHIO JUNIOR,
MAURICIO DE SANTA CRUZ ARRUDA, CELSO ARAUJO
GUIMARAES e OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUDA.

49. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1066/2005
- COMPENSADOS DINOR LTDA x SPLENDOR IMPORTA-
CAO E EXPORTACAO LTDA e outro - Desentranhe-se e adi-
te-se o mandado de fls. 137-138 para integral cumprimento, no
endereço e na forma pretendida às fls. 147-149. Diligências
necessárias. Intime-se. Cumpra a parte interessada o disposto
no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente
mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial
de Justiça). - Advs. WALTER TOFFOLI, ANDRE CORNEL-
SEN BROFMAN e NATAN BARIL.

50. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1075/2005
- BANCO BRADESCO S/A x HERMES LENZI e outro - Ante
a proposta de conciliação de fls. 163, manifeste-se a parte em-
bargada. Intime-se. - Advs. JOAO LEONEL ANTOCHESKI e
MICHEL KNOLSEISEN.

51. ADJUDICACAO COMPULSORIA - 1222/2005 - MESSI-
AS RODRIGUES x MARIEMA DE ANDRADE LIMA - Mani-
festem-se as partes sobre a necessidade de designação de audi-
ência de conciliação, trazendo aos autos, sendo o caso, propos-
ta concreta de acordo. Não sendo possível conciliar, indiquem
as partes as provas que pretendem produzir, dizendo da perti-
nência das mesmas. Intimem-se. - - Adv. MARTA KRUK DE
SANTANA.

52. ACAO DE DEPOSITO - 1376/2005 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CELSO CLARINS - Defiro o pedido de fls. 63.
Oficie-se na forma pretendida. Antecipar as custas para expe-
dição de ofício no valor de R$21,00. - - Advs. CESAR AU-
GUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO.

53. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1391/2005
- BANCO ITAU S/A x LUCIMARA RODRIGUES NASCI-
MENTO MONTAGENS e outros - Manifeste-se o exeqüente,
em prosseguimento. Intime-se. - Advs. LEONEL TREVISAN
JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI.

54. ARROLAMENTO SUMARIO - 1435/2005 - LUIZA FER-
REIRA RIBAS e outros x ARLINDO CAMARGO RIBAS (ES-
POLIO) - Considerando os termos da petição de fl. 157, aguar-
de-se pelo prazo de 90 (noventa) dias. Intime-se. - Advs. MA-
RIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO, NADIA REGINA
DE CARVALHO MIKOS e SIMONE CERETTA LIMA.

55. ACAO DE DEPOSITO - 1454/2005 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x FABIANO RICARDO SOUZA - Sobre o docu-
mento de fls. 202, manifeste-se o Condomínio peticionário de
fls. 178/179, no prazo de cinco (05) dias. Intimem-se. - Advs.
CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO e ANTONIO RENATO DE AVILA SANTOS.

56. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 148/2006 - ALAOR
MORAES e outros x BANCO ITAUBANK S/A - Consideran-
do que o feito comporta julgamento no estado em que se en-
contra, por se tratar de matéria que não demanda produção de
provas em audiência, nos termos do artigo 330, inciso I, do
Código de Processo Civil. Após a intimação se não houver
manifestação pelas partes, voltem conclusos para sentença. In-
timem-se. - Advs. GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAROLINE
RUPEL, TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER e MARIA LUCIA LINS C DE MEDEI-
ROS.

57. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 183/2006 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO COLINA FIRENZE x ANTONIO CARLOS
COSTA COELHO e outro - Vistos, relatados e examinados...
ANTE O EXPOSTO, nos termos do artigo 269, inciso I, do
Código Processual Civil, julgo procedente o pedido. Consecu-
tivamente, condeno o réu ao pagamento de R$ 12.476,77 (doze
mil, quatrocentos e setenta e seis reais e setenta e sete centa-
vos). A tal valor, a partir da citação, serão acrescidos juros de
mora à proporção de 1 % (um por cento) ao mês4 e correção
monetária pela média INPC/IBGE e IGPIDIIFGV.5 Condeno
também os réus ao pagamento de parcelas condominiais vin-
cendas no decorrer do processo, a teor da inteligência do artigo
290 do Código Processual Civil. Tais parcelas serão acresci-
das, a partir de seu respectivo vencimento, de correção de cor-
reção monetária e juros de mora, nos Índices já delimitados. Os
réus suportarão ainda o pagamento integral de custas e honorá-
rios de sucumbência, os quais, nos termos do artigo 20, § 3°,
do Código Processual Civil, fixo em 10% (dez por cento) por
sobre o valor condenatório, vaI orado em específico o zelo pro-
fissional do patrono do autor que, embora relevante, manteve-
se adstrito à propositura da ação. Por fim, nos termos do artigo
475-J do Código Processual Civil, caso os réus, no prazo de 15
(quinze) dias contados da data em que a sentença tomar-se exi-
gível, não realizarem voluntariamente o pagamento, incorrerão
em multa de 10% (dez por cento). Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. - Advs. IDERALDO JOSE APPI e JOSIANE FRU-
ET BETTINI LUPION.

58. ACAO DE DEPOSITO - 636/2006 - OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x NELSON LUIS
GONCALVES DE FREITAS - Considerando que o requerido
já foi citado (fls. 49-verso) proceda o requerente a comprova-
ção da concordância do requerido com a extinção no prazo de
cinco (05) dias. Intime-se. Após, voltem conclusos para apreci-
ação. - Advs. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO,
PAULO CESAR TORRES, EDUARDO PENA DE MOURA
FRANCA e SEBASTIAO MIRANDA PRADO.

59. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 653/2006 - AMILCAR

DE REZENDE DIAS x BRADESCO SEGUROS S.A - 1. Con-
siderando o pedido de fls. 171-174, quanto à inversão do ônus
da prova, pela aplicabilidade do Código de Defesa do Consu-
midor, passo a analisar o pedido. 2. É indubitável que o Código
de Defesa do Consumidor aplica-se à presente ação, já que são
contratos bancários. 3. Ao contrário do que afirma o requerido,
a sujeição dos contratos bancários às normas do Código de
Defesa do Consumidor é matéria que está pacificada na juris-
prudência, sobretudo após a edição da súmula 297, do Egrégio
Superior Tribunal de Justiça, de 09/09/2004: “O Código de
Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. “
A aventada controvérsia acerca do tema junto ao Egrégio Su-
premo Tribunal Federal já se encontra superada com o julga-
mento da ADIN 2591: ... Por nove votos a dois, o Supremo
Tribunal Federal julgou improcedente a ação direta proposta e
declarou a constitucionalidade do §2° do artigo 3°do Código
de Defesa do Consumidor 1, o qual insere no conceito de “ser-
viço” para fins de Direito Consumeirista, os serviços de natu-
reza bancária, financeira, de crédito e securitária. 4. Cabe a
inversão do ônus da prova, pela aplicação do Código de Defesa
ao Consumidor ao contrato em espécie, bem como em função
da hipossuficiência do requerente que é o consumidor, fato
notório em relação ao requerido, bem como por se tratar de
contrato, já que não é permitido ao requerente a discussão de
cláusula contratuais, que são unilateralmente preestabelecidas
pela seguradora. 5. Em virtude da inversão do ônus da prova,
intimem-se as partes para que especifiquem as provas que pre-
tendem produzir, justificando-as bem como em relação as suas
pertinências, no prazo de cinco (05) dias. Intimem-se. - Advs.
FILIPE ALVES DA MOTA, CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO, FABIOLA ROSA FERSTEMBERG e MAURI-
CIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS.

60. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 823/2006 - MARINES TOCCOLINI x BANCO BANESTA-
DO S/A - Defiro o pedido de fls. 131. Aguarde-se pelo prazo de
10 (dez) dias. Intimem-se. - Advs. MARCILEY DA SILVA
GAVIOLI, TATIANA KALKO, ALEXANDRE TORRES VE-
DANA e FERNANDA FORTUNATO MAFRA P.E SILVA.

61. ACAO COMINATORIA DE OBRIGACAO DE FAZER -
924/2006 - JAIRO JOSE BARBOSA x MIGUEL FYLIK -
Manifeste-se o Requerente. Intime-se. - Advs. GERMANO
ALBERTO DRESCH FILHO, ALESSANDRO VINICIUS PI-
LATTI e MAURICIO CARLOS BANDEIRA SEDOR.

62. ACAO CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUMENTO -
1004/2006 - JOSE ERNESTO MION GUARIZA x BANKBOS-
TON - BANCO MULTIPLO S/A e outro - Intime-se a parte
devedora para que cumpra voluntariamente o julgado, no prazo
de 15 (quinze) dias, hipótese em que não incidirão novos hono-
rários, além dos já estabelecidos, nem a multa a que se refere o
artigo 475-J do Código de Processo Civil. - Advs. ALEXAN-
DRE ARSENO, LUIZ FERNANDO DIETRICH, HERICK
PAVIN e MARCOS DOS SANTOS MARINHO.

63. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1108/2006
- SAFE FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA x WAP
DO BRASIL LTDA e outro - Considerando a certidão de fls.
261 e os documentos de fls. 285 e seguintes, defiro a penhora
pedida às fls. 279/281, sobre o valor que a referida empresa
deve pagar à executada, na forma parcelada até o valor total da
execução. Intimem-se. Diligências necessárias. - Adv. VITOR
HUGO PAES LOUREIRO FILHO.

64. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 1285/2006
- VILSON JOSE DE OLIVEIRA x BANCO HSBC S.A - 1.
Para dirimir a controvérsia, defiro o pedido de prova pericial,
imprescindível para o deslinde da controvérsia, a qual deverá
ser suportada pelo requerente, por ser a pedido deste a prova
deferida, sendo que a análise quanto a inversão do ônus da
prova, segundo reiteradas decisões jurisprudenciais pode ser
feita na sentença e tal análise não altera em relação a responsa-
bilidade pelo pagamento do perito. Intimem-se as partes para
apresentarem os quesitos e indicarem assistentes técnicos, se
assim o quiserem, no prazo de cinco (05) dias. Nomeio o perito
FLANTELOR SOUZA DE OLIVEIRA, fone 3254-3000. Inti-
me-se o perito, depois de formulados os quesitos pelas partes,
com ou sem assistentes técnicos, para formular proposta de
honorários. Intimada a embargante para depositar os honorári-
os do perito, deverá o perito noticiar o início da realização da
perícia, com prazo de trinta (30) dias para a sua conclusão e
devolução da perícia. 2. Após a entrega do laudo, intimem-se
as partes para se manifestarem sobre o laudo pericial, no prazo
sucessivo de dez (10) dias, iniciando-se pelo requerente. 3. In-
timem-se. - Advs. EDEMAR FRITZ JUNIOR, TOBIAS DE
MACEDO e KELLY CRISTINA WORM.

65. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1286/2006
- BANCO ITAU S/A x TWO BROTHERS REPRESENTACO-
ES COMERCIAIS LTDA e outros - Defiro o pedido de fls. 83.
Desentranhe-se o mandado de fls. 75/78 para integral cumpri-
mento, observando o novo endereço indicado. Cumpra a parte
interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipação das
custas do Sr. Oficial de Justiça). - Advs. PAULO ROBERTO
BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

66. ACAO DECLARAT. INEXIST. DE DEBITO (SUM) - 1300/
2006 - ABREUS PISOS INDUSTRIAL LTDA x TELET S/A -
CLARO - 1. Recebo a emenda à inicial (fl. 92). Observe-se. 2.
No caso em espécie, pelos argumentos e documentos juntados
à inicial, não estou convencido da possibilidade de concessão
da tutela antecipada antes da realização da audiência, em virtu-
de de não estarem devidamente esclarecidos alguns aspectos
quanto a prova inequívoca e verossimilhança das alegações. 3.
Para a audiência de conciliação (C.P.C., art. 277), designo o
dia 11 de abril de 2008, às 15h50min, à qual deverão compare-
cer as partes pessoalmente ou representadas por procurador com
poderes para transigir. 4. Na mesma audiência a parte ré deverá
apresentar defesa, por intermédio e acompanhada de advoga-
do, sob pena de revelia, e serão decididas eventuais questões
processuais e requerimentos de produção de provas, designan-
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do-se outra data para a instrução, se necessário. 5. Cite-se na
forma pretendida. Antecipar as custas para citação. - Advs. IVO
BERNARDINO CARDOSO, JOAO CARLOS KREFETA,
LUCIANNE BERNARDINO CARDOSO e NEWTON AMA-
RAL FERREIRA.

67. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1369/2006 - TEREZI-
NHA DA SILVA MEDICCI x ITAU SEGUROS S/A - Conside-
rando que o feito comporta julgamento no estado em que se
encontra, por se tratar de matéria que não demanda produção
de provas em audiência, nos termos do artigo 330, inciso I, do
Código de Processo Civil. Após a intimação se não houver
manifestação pelas partes, voltem conclusos para sentença. In-
timem-se. - Advs. PAULO ROBERTO GOMES, JOSE DAN-
TAS LOUREIRO NETO, MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ e ALDO GALICIOLI JUNIOR.

68. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1370/
2006 - HSBC - BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x
MARCOS ROBERTO SANTOS DA SILVA - Defiro o pedido
de fls. 100. Aguarde-se pelo prazo de 90 (noventa) dias. Inti-
mem-se. - Advs. RONALDO LIMA MACHADO, LUCIANE
MACHADO, IONEIA ILDA VERONEZE e CRYSTIANE LI-
NHARES.

69. ACAO CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUMENTO -
1375/2006 - SERGIO DECARI (ESPOLIO) x BRASIL TELE-
COM S/A - Especifiquem as partes, as provas que pretendem
produzir, justificando-as. Intimem-se. - Advs. CARLOS
EDUARDO DA SILVA FERREIRA, RUBENS BUENO II,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, MARIA LUCIA LINS C DE
MEDEIROS e MARCIA FERNANDES BEZERRA.

70. ARROLAMENTO SUMARIO - 1380/2006 - INGE BRO-
DER e outros x JOHANN JAKOB BRODER (ESPOLIO) -
Considerando os termos da petição de fl. 119, defiro o pedido
de desistência dos ofícios. Uma vez que já expedidos, deve a
escrivania providenciar os atos necessários ao fim de torná-los
sem efeito. Intimem-se os Requerentes para que esclareçam se
ainda há interesse no prosseguimento do feito. Caso Permane-
çam inertes, arquivem-se os autos. Intimem-se. - Advs. RICAR-
DO CEZAR PINHEIRO BECKER, TRICIANA CUNHA PI-
ZZATTO, MARILIA BUGALHO PIOLI, MARCELO FLORES,
LUCIANA KISHINO e GIANE WANTOWSKY.

71. ACAO CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUMENTO -
1409/2006 - LUCIO DE OLIVEIRA PASSOS x BRASIL TE-
LECOM S/A - Recebo o recurso de apelação de fls. 95/115 em
ambos os efeitos. Vista à parte recorrida para contra-razões.
Intimem-se. - Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREI-
RA, RUBENS BUENO II, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e MARIA LUCIA LINS C DE ME-
DEIROS.

72. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1419/2006 - ROSAN-
GELA APARECIDA DE JESUS x ITAU SEGUROS S/A - Re-
tirar carta de fl. 54. - Advs. PAULO ROBERTO GOMES, MI-
LENE OLIVEIRA LINDER e PEDRO HENRIQUE TOMAZI-
NI GOMES.

73. ACAO DE DEPOSITO - 1488/2006 - BANCO ITAU S/A x
VANDERLEI APARECIDO BORGES DE PONTE - Manifes-
te-se sobre a juntada de ofício de fl. 69. - Advs. CRYSTIANE
LINHARES e IONEIA ILDA VERONEZE.

74. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1576/
2006 - BANCO ITAU S/A x NEUSA KOZAK - Vistos, relata-
dos e examinados. ...ANTE O EXPOSTO, nos termos do artigo
269, incisos I e II, do Código Processual Civil, em confirmação
à liminar, julgo procedente o pedido do autor. Consecutiva-
mente, declaro a resolução do contrato firmado entre as partes.
De corolário, na forma do Decreto-Lei 911/69, consolido a posse
e o domínio do veículo alienado fiduciariamente em mãos do
auto Condeno ainda a parte ré em custas processuais e honorá-
rios de sucumbência, os quais nos termos do artigo 20, § 4°, do
Código Processual Civil, fixo em R$ 500,00 (quinhentos re-
ais), considerados o zelo e o trabalho desenvolvido, que embo-
ra relevante, ficou adstrito à petição inicial. Por fim, nos ter-
mos do artigo 475-J do Código Processual Civil, caso o réu, no
prazo de 15 (quinze) dias contados da data em que a sentença
tomar-se exigível, não realize voluntariamente o pagamento das
despesas processuais, incorrerá em multa de 1 0% (dez por cen-
to). Cumpram-se, no mais, as prescrições contidas no Código
de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Pa-
raná, no que for aplicável. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Oportunamente, arquivem-se. - Advs. LUIZ RENATO PE-
REIRA SANTA RITA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY e
JANAINA GIOZZA.

75. ACAO CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUMENTO -
95/2007 - ITIHARU HIGUTI x BRASIL TELECOM S/A - Vis-
tos, relatados e examinados... ANTE O EXPOSTO, nos termos
do artigo 269, inciso I, do Código Processual Civil, julgo pro-
cedente o pedido de exibição cautelar de documentos. Conse-
cutivamente, forte no artigo 359 do mesmo diploma legal, por
ser havida por ilegítima a recusa na exibição dos documentos
solicitados, são admitidos como verdadeiros os fatos que, por
meio daqueles instrumentos, a parte autora pretendia provar.
Deixa-se de fixar multa cominatória prevista no artigo 461 do
Código Processual Civil, porquanto incompatível com a medi-
da cautelar em apreço. Condeno ainda o réu ao pagamento de
custas e honorários de sucumbência, os quais, nos termos do
artigo 20, § 4°, do Código Processual Civil, fixo em R$ 500,00
(quinhentos reais), valorado o zelo profissional do patrono da
parte autora que, embora relevante, manteve-se adstrito à pro-
positura da inicial. Por fim, nos termos do artigo 475-J do Có-
digo Processual Civil, caso o réu, no prazo de 15 (quinze) dias
contados da data em que a sentença tomar-se exigível, não rea-
lize voluntariamente o pagamento das despesas processuais,
incorrerá em multa de 10% (dez por cento). Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. - Advs. CARLOS EDUARDO DA SIL-

VA FERREIRA e RUBENS BUENO II.

76. ACAO DE INDENIZACAO POR PERDAS E DANOS -
399/2007 - WILLIAN PLEFKA x CRED 1 SERVICOS FINAN-
CEIROS LTDA - Antecipar as custas para expedição de ofício
no valor de R$7,00. - Advs. HILGO GONCALVES JUNIOR,
JOSE OTAVIO ANDUJAR DE OLIVEIRA, LUCIANO DE
QUADROS BARRADAS e RAFAEL DE BRITEZ COSTA PIN-
TO.

77. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 683/2007 - CONJUNTO
RESIDENCIAL HENRY FORD x ROSILENE KRAUSE e ou-
tro - Como nova data para a audiência de conciliação (C.P.C.,
art. 277), designo o dia 06/05/2008, às 14:00h, à qual deverão
comparecer as partes pessoalmente ou representadas por pro-
curador com poderes para transigir. Na mesma audiência a par-
te ré deverá apresentar defesa, por intermédio e acompanhada
de advogado, sob pena de revelia, e serão decididas eventuais
questões processuais e requerimentos de produção de provas,
designando-se outra data para a instrução, se necessário. Cite-
se na forma pretendida às fls. 144. Antecipar as custas para
citação. - Advs. JEFERSON WEBER e ROSSANA MARIA W
KENSKI MATTA.

78. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 700/2007 - CIA
ITAULEASING ARREND MERCANTIL - GRUPO ITAU x
SR ORGANIZACOES E LEGALIZACAO DE DOC S/C LTDA
ME - Vistos, relatados e examinados... ANTE O EXPOSTO,
nos termos do artigo 269, incisos I, do Código Processual Ci-
vil, julgo procedente o pedido. Consecutivamente, em confir-
mação à liminar outrora concedida, declaro a resolução do con-
trato firmado entre as partes. De corolário, alcançada a reinte-
gração, dou por consolidada a posse do veículo em favor do
autor. Condeno ainda a parte ré em custas processuais e hono-
rários de sucumbência, os quais nos termos do artigo 20, § 4°,
do Código Processual Civil, fixo em R$ 500,00 (quinhentos
reais), considerados o zelo e o trabalho desenvolvido, que em-
bora relevante, ficou adstrito à petição inicial. Por fim, nos ter-
mos do artigo 475-J do Código Processual Civil, caso o réu, no
prazo de 15 (quinze) dias contados da data em que a sentença
tomar-se exigível, não realize voluntariamente o pagamento das
despesas processuais, incorrerá em multa de 10% (dez por cen-
to ). Cumpram-se, no mais, as prescrições contidas no Código
de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Pa-
raná, no que for aplicável. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Oportunamente, arquivem-se. - Advs. PAULO ROBERTO
BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

79. ACAO DECLARATORIA (SUM) - 806/2007 - RICARDO
MARCELO FONSECA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/
A - Na forma dos artigos 276 e 278, “caput”, ambos do Código
de Processo Civil, devem as partes na petição inicial e contes-
tação especificar as provas que pretendem produzir, bem como,
em sendo pericial, com a formulação de quesitos e indicação
de assistente técnico e se testemunhal com a apresentação do
rol; verifica-se no presente feito que nenhuma das hipóteses
citadas foram cumpridas pelas partes, razão pela qual, resta
precluso para as partes a produção de provas, além das já pro-
duzidas. Pelas razões expostas, o feito comporta julgamento no
estado em que se encontra. Após a intimação das partes e se
não houver manifestação, voltem para sentença. Contados e
preparados, voltem. Intimem-se. Deve o autor preparar as cus-
tas no valor de R$26,15 (vinte e seis reais e quinze centavos). -
Advs. RICARDO MARCELO FONSECA, ANGELA COUTO
MACHADO FONSECA, DENISE MARTINS AGOSTINI,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MARCIO ALEXANDRE
CAVENAGUE e GUSTAVO DE CAMARGO HERMANN.

80. ALVARA JUDICIAL - 947/2007 - FRANCISCO FILIPAK
e outro x JOANA APOLONIA ZUBKO (ESPOLIO) - Arqui-
vem-se os autos na forma pretendida à fl. 91. intime-se. - Advs.
LAURY LUCIR GEREMIA e TELMA ROSANA DE LIMA P
DOS SANTOS.

81. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 1078/2007
- LUIZ RODRIGO GUIMARES x BV FINANCEIRA S.A CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INV - Providenciar as cópias ne-
cessárias para citação. - Adv. RAFAELA FILGUEIRA.

82. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1240/2007 - JOAO HI-
LARIO SALESBARM x CENTAURO SEGURADORA S/A -
Para a audiência de conciliação (C.P.C., art. 277), designo o
dia 14/05/2008, às 14:00h, à qual deverão comparecer as par-
tes pessoalmente ou representadas por procurador com poderes
para transigir. Na mesma audiência a parte ré deverá apresentar
defesa, por intermédio e acompanhada de advogado, sob pena
de revelia, e serão decididas eventuais questões processuais e
requerimentos de produção de provas, designando-se outra data
para a instrução, se necessário. Cite-se na forma pretendida.
Antecipar as custas para expedição de citação. - Advs. FABIA-
NA ZOTELLI DE MATTOS e GIOVANE DE OLIVEIRA SE-
RAFINI.

83. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 1383/2007
- SILVANA APARECIDA ALMEIDA DOS SANTOS x BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A - Ante o exposto, na forma do
contido no § 7° do artigo 273, do Código de Processo Civil,
combinado com o artigo 798 do mesmo Código de Processo
Civil, defiro a liminar pretendida para autorizar o depósito do
valor indicado pelo requerente, com o fim de afastar a mora,
manter a Requerente na posse do veículo descrito na inicial, o
qual deverá ficar como depositário do bem, mediante termo de
compromisso e determinar que o Requerido se abstenha de
mandar inscrever o nome do Requerente em quaisquer bancos
de dados de inadimplentes. Intime-se o Requerente para, no
prazo de 05 (cinco) dias, assinar em cartório o termo de depó-
sito. Para a audiência de conciliação (C.P.C. art. 277), designo
o dia 18 de abril de 2008, às 14h10min, à qual deverão compa-
recer as partes pessoalmente ou representadas por procurador
com poderes para transigir. Na mesma audiência a parte ré de-
verá apresentar defesa, por intermédio e acompanhada de ad-
vogado, sob pena de revelia, e serão decididas eventuais ques-
tões processuais e requerimentos de produção de provas, de-

signando-se outra data para a instrução, se necessário. Cite-se
na forma pretendida. Retirar carta de citação de fl. 42. — Adv.
MAYLIN MAFFINI.

84. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 1585/2007 - COLE-
GIO CENECISTA JORGE LACERDA x ORGANIZACAO
EDUCACIONAL EXPOENTE LTDA - 1. Recebo a Exceção,
com suspensão do processo principal. 2. Certifique-se. 3. Ma-
nifeste-se a parte adversa. 4. Intime-se. - Advs. LINO JOAO
VIEIRA JUNIOR, VANDERLEI ANTONIO DE MATTOS JU-
NIOR, MARCELO LUIZ DREHER, VALKIRIA DE LIMA
GASQUES e ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA.

85. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1631/2007
- SUCESSO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA e
outros x BANCO BRADESCO S/A - ...Ante o exposto, defiro
a liminar pretendida, para proibir a inclusão (ou determinar a
exclusão, se a inclusão já ocorreu) dos nomes dos Requerentes,
com base nos contratos descritos na inicial, em banco de dados
de restrição de crédito ou de inadimplentes, enquanto se discu-
te, na presente, o valor do débito. Autorizo o depósito do valor
do débito, pela quantia que os Requerentes entendem devida,
com o fim de afastar a mora dos Requerentes quanto aos con-
tratos descritos na inicial. Condiciono a manutenção da li mi-
nar ao depósito do valor (conforme o cálculo dos Requerentes)
relativo ao débito em discussão. Cite-se a Requerida para, que-
rendo, oferecer resposta. Antecipar as custas para citação. -
Advs. IGUACIMIR GONCALVES FRANCO, SIMARA ZON-
TA e JULIANO MICHELS FRANCO.

86. ACAO DE INDENIZACAO POR PERDAS E DANOS -
1650/2007 - ALINE CRISTINA KONNO x CENTRO DE ES-
TUDOS SUPERIORES POSITIVO LTDA - A inicial merece
ser emendada. Certo é que a técnica engendrada pelo artigo
273 do Código Processual Civil não se trata de obter medida
que impeça o perecimento do próprio direito, ou que assegure
ao titular a possibilidade de exercê-lo no futuro. A medida an-
tecipatória concederá ao autor o exercício do próprio direito.
Na prática, a decisão com que o juiz concede a tutela antecipa-
da terá, no máximo, o mesmo conteúdo do dispositivo da sen-
tença e os seus efeitos equivalem, mutatis mutandis, à proce-
dência da demanda inicial - com a diferença fundamental re-
presentada pela provisoriedade. Assim, a suspensão dos efeitos
deletérios de eventual negativação dos dados cadastrais do au-
tor seria conseqüência lógica de pedido declaratório de inexis-
tência de débito e negócio jurídico ou ainda respectiva resolu-
ção, pedido este não lançado pelo autor. Logo, sob pena de
julgamento extrapetita, impossível este Juízo, quando da pres-
tação jurisdicional definitiva, manter afastada a negativação,
medida esta requerida apenas em sede de tutela antecipada.
Intime-se, pois, o autor para, no prazo legal,
emendar a inicial. Após, voltem os autos conclusos com a ur-
gência que o caso exige. - Advs. MARIA CIBELI CORREA
RIBEIRO e LUCIMARA GONCALVES.

87. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 1188/7 - ITAU SE-
GUROS S/A x ROSELI APARECIDA ESLAVO - Efetuar o
depósito inicial mais autuação no valor de R$164,50, em 30
dias, sob pena de cancelamento. - Adv. DANIELLA LETICIA
BROERING.

88. ALVARA JUDICIAL - 1189/7 - MANOEL JOSE LACER-
DA CARNEIRO x JOAO DA SILVA - Efetuar o depósito inici-
al mais autuação no valor de R$304,50, em 30 dias, sob pena
de cancelamento. - Adv. MANOEL JOSE LACERDA CAR-
NEIRO.

89. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1190/7 - CONDOMI-
NIO GALERIA REGIONAL DO PORTAO x ALCEU CHINAI-
DER - Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de
R$164,50, em 30 dias, sob pena de cancelamento. - Advs. AN-
TONIO EMERSON MARTINS e LEANDRO LUIZ KALINO-
WSKI.

90. NOTIFICACAO JUDICIAL - 1191/7 - SANTO GASPARI
x KIELSE CRISOSTOMO DA SILVA - Efetuar o depósito ini-
cial mais autuação no valor de R$70,00, em 30 dias, sob pena
de cancelamento. - Advs. ROBERTO MACHADO FILHO,
DANIELLE LAGINSKI FREIRE e FERNANDA LOPES MAR-
TINS.

91. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1192/7 -
SONIA MACHADO FARIAS x NELSON LUIZ DA ROCHA
LOURES e outro - Efetuar o depósito inicial mais autuação no
valor de R$616,00, em 30 dias, sob pena de cancelamento. -
Advs. ERICO HACK, AIRTON HACK e ALBERTO MILTON
HACK.

92. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1193/
7 - BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINACIAMENTO E
INVESTIM x SERGIO ANTONIO SCORSIM - Efetuar o de-
pósito inicial mais autuação no valor de R$616,00, em 30 dias,
sob pena de cancelamento. - Advs. MARCELO AUGUSTO DE
SOUZA, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES.

93. ACAO MONITORIA - 1194/7 - BANCO ITAU S.A x ME-
DITERRANEAN COMUNICACAO VISUAL DO BRASIL
LTDA e outros - Efetuar o depósito inicial mais autuação no
valor de R$616,00, em 30 dias, sob pena de cancelamento. -
Advs. DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU
HACHEM.

94. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1195/7 - CONDOMI-
NIO PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x ANGELITA
OLIVEIRA DE LIMA - Efetuar o depósito inicial mais autua-
ção no valor de R$227,50, em 30 dias, sob pena de cancela-
mento. - Adv. MARILZA MATIOSKI.

95. ACAO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1196/7
- HELENA MARIA DE OLIVEIRA DE ANDRADE x MARIA
NILSA ZAUER - Efetuar o depósito inicial mais autuação no
valor de R$490,00, em 30 dias, sob pena de cancelamento. -

Advs. LETICIA LACERDA DE OLIVEIRA e HERMANN
SCHAICH IV.

96. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 1198/7 - BANCO
BRADESCO S/A x EDSON LINS DA SILVA TRANSPORTES
- Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de R$616,00,
em 30 dias, sob pena de cancelamento. - Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO.

97. ACAO DE RESSARCIMENTO (SUM) - 1199/7 - YASU-
DA SEGUROS S.A x MARIA CRISTINA MATIOLI e outro -
Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de R$343,00,
em 30 dias, sob pena de cancelamento. - Advs. CRISTINA
SAKURA IWATA, MARIA CRISTINA NUNES VELOSO,
MARCOS ANTONIO MOTTE, CHRISTINA YUMI YOSHI-
MURA e TRAJANO BASTOS DE O. NETO FRIEDRICH.

98. INVENTARIO E PARTILHA - 1200/7 - EDITH HEIN DE
MORAES e outros x JOSE PEDROSO DE MORAES (ESPO-
LIO) - Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de
R$616,00, em 30 dias, sob pena de cancelamento. - Adv. VI-
CENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA.

99. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1201/
7 - BV FINANCEIRA S/A - CREDITO FINAN E INVESTI-
MENTO x ROSICLER MAZURANA - Efetuar o depósito ini-
cial mais autuação no valor de R$616,00, em 30 dias, sob pena
de cancelamento. - Advs. MARCELO AUGUSTO DE SOU-
ZA, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, ALAMIR
DOS SANTOS WINCKLER JUNIOR, ALESSANDRA DE
CARVALHO BENTO, ALINE BORGES LEAL, CHANDER
ALONSO MANFREDI MENEGOLLA, CRISTIANE DANI,
DANIEL SANTOS BORIN, EVANDRO AFONSO RATHUN-
DE, JANAINA BRANCALEONE, JULIANA MUHLMANN
PROVESI, KARINE SIMONE POFAHL WEBER, KATIA
REGINA NASCIMENTO B. SALES, LUIZ EDUARDO MEL-
LER DA SILVA, MARINA BLASKOVSKI e TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI.

100. ARROLAMENTO SUMARIO - 2488/55 - GUSTAVO
VENSKE x GUIDO RODOLFO VENSKE (ESPOLIO) - Em
virtude da natureza da presente e considerando que a mesma
foi remetido por outro Juízo, indefiro o pedido de entrega da
presente, embora cancelada. Porém, observo que, caso haja
necessidade, defiro o desentranhamento dos documentos que a
acompanharam, os quais deverão ser substituídos por fotocópi-
as autenticada e às expensas da parte solicitante. Intime-se. -
Advs. ELCELY TERESINHA FRANKLIN e CESAR TADRA.
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1. SUMARIA DE COBRANÇA - 344/1997 - CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA I x ARI-
VALDO DE FARIAS - Desp. de fls.288... Defiro o pedido de
vista formulado às fls. 285, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Int.
Manifestem-se as partes sobre o ofício de fls. 291/292. Advs.
MARILZA MATIOSKI, MARIA LORETE BIERNASKI QUE-
ZADA e GILBERTO D. BRITO.

2. RESSARCIMENTO - 592/1997 - JOSE ALVES DA SILVA
FILHO e outro x ESP. WALDEMIRO FURTUOSO FL. 347 e
outros - Ao autor, para se manifestar sobre a resposta do ofício
de fls. 621. Advs. ALVARO PEDRO JUNIOR, RICARDO FEI-
TOSA DE ARAUJO, CARLOS FREDERICO MARES, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e CLAIRE LOTICE.

3. ORDINARIA - 1409/1998 - SERGIO ARNO HOFSTAET-
TER x ESP.OSCAR SCHMIDT - Desp. de fls.150... Defiro a
expedição de ofício requisitando as informações como solici-
tado às fls. 149. Int. Advs. MARQUEZ HUDSON CORES,
NELSON JULIAO GONÇALVES JUNIOR, OSCAR SCHMI-
DT, IRIS D AGOSTINI e RAFAEL D’ AGOSTINHO SCHMI-
DT.

4. EXECUCAO DE TITULO - 55/1999 - BANCO ARAUCA-
RIA S.A. x JOAO DARCI DOS SANTOS MACHADO e ou-
tros - Desp. de fls.146... Defiro o pedido de vista pelo prazo de
05 (cinco) dias, conforme requerido à fl. 136. . Int. Advs. MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI e FRANCISCO MACHADO
DE JESUS.

5. REPARACAO DE DANOS - 353/1999 - AUTO POSTO
BETA LTDA. x SHELL BRASIL S/A. - Sentença de
fls.516...Vistos e examinados estes autos de Ação de Repara-
ção de Danos em fase de Execução, sob o nº 353/99, em que é
exeqüente Auto Posto Beta Ltda. e executado Shell Brasil S/A.
A fl. 511 foi noticiada a composição extrajudicial e o pagamen-
to do débito pela devedora e requerida a extinção da execução.
Ex positis, com supedânceo no artigo 794, I do Código de Pro-
cesso Civil, julgo extinta a execução, com resolução de mérito.
Arquivem-se com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Advs. AMARILIS VAZ CORTESI e JOSE
GUILHERME BARBOSA LEITE.

6. EXECUCAO DE TITULO - 322/2000 - SAFE FACTORING
FOMENTO COMERCIAL LTDA. x DANESA COMERCIAL
E IMP. DE PROD. MENUF. E EQUIP. L e outros - Desp. de
fls.177... Defiro o pedido de fls. 176 para que o processo fique
suspenso pelo prazo de 180 (cento e oitente) dias. Decorrido
esse prazo intime-se o requerente a se manifestar. Int. Advs.
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO e PAULO CEZAR
GRUBER.

7. DECLARATORIA - 441/2000 - ESP. ZAIRA FRANÇA TET-
TO (F. 160 Vº) x SAUDE IDEAL-PLANO DE SAUDE DA
STA CASA DE MISERICO - Desp. de fls.338...1. Através do
sistema BACENJUD, houve bloqueio de saldo em conta-cor-
rente titulada pelo executado, a qual, conforme se verifica a fl.
328. Ocorre que em data anterior a requerida/executada proto-
colou petição de fls. 329/330 juntamente com guia de depósito
(fl. 337), os quais, por equívoco desta Escrivania, nao foram
juntados aos autos na época. 2. Diante disto e atendidos os
requisitos previsto no artigo 655-a, §2º do CPC, neta data pro-
cedi ao desbloqueio da referida conta, registrado sob o nº
20070001307755, atendendo o contido na petição de fls. 329/
330 e 331/335. 3. Sobre o prosseguimento do feito, diga o exe-
quente. 6. Int. e dil. necessárias. Advs. ALCYONE CAMPOS
FRANÇA, CARLOS HENRIQUE DE C. C. FRANÇA, ANNE
DE BARROS REINALDO, CESAR AUGUSTO BROTTO,
GABRIELA BONETO RODRIGUES, FABIANE CAROL
WENDLER, JULIANO FRANÇA TETTO, CARLOS AFON-
SO RIBAS ROCHA e ANA PAULA ANTUNES VARELA.

8. ORDINARIA DE COBRANCA - 194/2001 - BANCO ITAU
S/A. x AGENCIA DE CORREIOS FRANQUEADA PRAÇA
DO BATEL LTDA e outros - Desp. de fls.142... Defiro o pedi-
do de fls. 141 para que o processo fique suspenso pelo prazo de
30 (trinta) dias. Decorrido esse prazo, intime-se o requerente a
se manifestar. 3. Int. Advs. GERALDO BONNEVIALLE BRA-
GA ARAUJO, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, INAIA NOGUERIA QUEIROZ BOTELHO,
MARILZA TAVARES MARTINELLI e CLAIRE LOTTICI.

9. CAUTELAR - 936/2001 - GERINO BARRETO DA SILVA
NETO -FI x BANCO SANTANDER - Desp. de
fls.632...Considerando que nao foi atribuido efeito suspensivo
ao recurso, aguarde-se o cumprimento do item 03 da decisão
de fls. 563. 2. int. Advs. MARCIA ZANIN, GABRIEL DE
ARAÚJO LIMA, CAROLINE GARCETE, ANA PAULA MU-
GGIATTI, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA e JAIME
OLIVEIRA PENTEADO.

10. INVENTARIO - 983/2001 - DANIELA REIS ABRANTES
x ESP.FREDERICO FIANDANESE VIEIRA DA SILVA - Desp.
de fls.274... Desentranhe-se o pedido e documentos de fls. 262/
270 e junte-se aos autos de alvará nº 493/2007, o qual deve ser
encaminhado ao Ministério Público, por se tratar de prestação
de contas. Após, ao Sr. Partidor para a elaboração do esboço de
partilha. Int. Adv. GERTRUDES LIMA DE ABREU P. XAVI-
ER.

11. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS - 181/2002 - SITESE
SISTEMAS DE SEGURANCA S C LTDA e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S A - Desp. de fls.569... 1. Revogo
o despacho de fls. 568. 2. Cumpra-se o item “1” do despacho
de fls. 548, tendo em vista que o oficio expedido a fl. 557,
retornou negativo. 3. INt. Advs. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e LUCIANA HERNAN-
DES QUINTANA.

12. INDENIZACAO ORD. - 478/2002 - PORTOS SOLON
CASELA e outro x ELIZABETH PLOSAY MOLETTA - Diga
o autor ante o trânsito em julgado da sentença, certificado as
fls. 206, no prazo de 05 dias. . Advs. IVANI FLORIANO FRA-
RE ASSIS, SANTIAGO LOSSO e CINTHIA PARPINELI LEI-
TAO.

13. BUSCA E APREENSAO - 578/2002 - ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x JOAO
CARLOS FORTE - Manifeste-se a parte autora acerca da de-
volução da carta precatória, bem como das respostas do oficios
de fls. 79/80. Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDA-
LINA VALERIO PEREIRA e AMANDA DOS SANTOS DO-
MARESKI.

14. EXECUCAO DE TITULO - 764/2002 - PICTORIAL DI-
GITAL LTDA x VRJ-PUBLICIDADE LTDA - Ao autor para
efetuar o preparo das custas de intimação no valor de R$49,50.
Advs. MAURICIO GAVANSKI, ARNALDO DAVID BARA-
CAT, FABIANO AUGUSTO PIAZZA BARACAT e FERNAN-
DO ANTONIO REGO DE AZEREDO.

15. MONITORIA - 1055/2002 - LEONES RODRIGUES DA
SILVEIRA x ODILON STEPHENS - Desp. de fls.160: Nos ter-
mos do artigo 714 do Codigo de Processo Civil,defiro o pedido
de fls.155. Expeça-se auto de adjudicação, o qual somente de-
vera ser assinado, decorridas 24 horas do presente despacho.
Uma vez assinado o auto, aguarde-se o decurso do prazo dos
embargos a adjudicação e uma vez cumpridas as providencias
do item 5.8.9, II do CNCJG, expeça-se a respectiva carta de
adjudicação. Advs. JOAO OTAVIO SIMOES NETO, JEFFER-
SON AUGUSTO DE PAULA e REGINALDO BAITLER.

16. INDENIZACAO ORD. - 1350/2002 - MAURICIO SABI-
NO x BANCO FININVEST S/A e outros - Desp. de
fls.511...Esclareça o autor se, diante da transação apresentada
às fls. 502/504, rpetende a extinção do feito apenas em relação
ao réu LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA, e a
continuação do feito com relação aos demais réus. Int. Advs.
ELIZANDRA PAREJA TONDINELLI, MARCIO ARIOVAL-
DO FELICIO GARCIA, CLAUDIA FRANCISCA SILVANO,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, MARIA AMÉLIA
C. MASTROROSA LIANA e CARMEM GLORIA ARRIAGA-
DA ANDRIOLI.

17. EXECUCAO DE TITULO - 266/2003 - CCV-COMERCI-
AL CURITIBANA DE VEICULOS S/A x RICARDO DE PAU-
LA SOARES - Manifeste-se o autor ante a juntada das respos-
tas dos oficios de fls. 94/96. Advs. JOYCE MAUS MISCHUR,
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT e SONIA MARIA SCHRO-
EDER VIEIRA.

18. EXECUCAO DE TITULO - 487/2003 - DISTRIBUIDORA

FARMACEUTICA PANARELLO LTDA x TOPFARMA LTDA
e outro - Desp. de fls. 107...Intime-se o exeqüente para mani-
festar seu interesse no prosseguimento do feito, bem como para
cumprir o despacho de fl. 104 (...se manifestar sobre a certidão
de fl. 103), no prazo de 5(cinco) dias. Int. Advs. CARLOS
ROBERTO NAUFEL, JOSE ROBERTO DE SOUZA OLIVEI-
RA, MARIA CAROLINA B. CURI e ELOA DOS SANTOS
MARQUES.

19. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS - 535/2003 - BRU-
NO JONAS RIBEIRO x TELEMAR NORTE LESTE S/A -
Desp. de fls.135... Ao contador judicial, conforme requerido à
fl. 134. Int. Manifestem-se as partes sobre a conta de fls. 136
(R$ 2.103,79)sAdvs. DEISE CAROLINA MUNIZ REBELLO,
GIOVANNA DE SA RECHIA, EDUARDO RESSETTI PI-
NHEIRO MARQUES VIANNA, ANNA CAROLINA DINIZ
NOGUEIRA, FLAVIA DE FARIA HORTA, ZELIA GIANE-
LLO OLIVEIRA, CAROLINE PADILHA CARVALHO e JU-
LIANA DIAS DE PAULA CASTRO.

20. OBRIGACAO DE FAZER - 673/2003 - MAURO DREVE-
CK x JOSE LEOCADIO FERREIRA - Desp. de fls.86... Defiro
o pedido de fl. 85, devendo ser incluído no pólo passivo da lide
Jorge Galdino da Silva. Defiro a expedição de ofícios, confor-
me requerido, para fins de endereço. Após o retorno dos ofíci-
os e a manifestação do autor, será designada audiência com a
devida citação dos requeridos, nos termos do artigo 277 do CPC.
Int. À parte autora, para pagamento de custas para expedição
dos ofícios no valor de R$49,00. Adv. SANDRO PINHEIRO
DE CAMPOS.

21. INDENIZACAO ORD. - 767/2003 - CLAUDIA FAGUN-
DES DA SILVA x ABN AMRO REAL S.A e outro - Parte dis-
positiva da r. sentença de fls.166/178... Ex positis e tudo mais
que dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido
destes autos de ação INDENIZATÓRIA C/C ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA E DECLARAÇÃO DE NULIDADE DE NEGO-
CIO JURIDICO movida por CLAUDIA FAGUNDES DA SIL-
VA, em face de ABN AMRO REAL S/A, para: a) determinar a
exclusão de Edilson Pereira Guimarães do pólo passivo da lide,
devendo, por conseguinte, a Escrivania promover as anotações
necessários na distribuição, registro e autuação; b) confirmar a
decisão de fls. 117/118 e declarar a nulidade do gravame insti-
tuído pelo réu em relação ao veículo da autora, sob o nº
21775000, decorrente do contrato de financiamento
20007545085, firmando entre o réu e Edilson Pereira Guima-
rães; c) condenar o réu a pagar a autora indenização o título de
danos morasi no valor de R$6.000,00 (seis mil reais), os quais
sofrerão a incidência de correção monetária segundo o Dec.
1544/95 desde a data da prolação da sentença e de juros de
mora, desde a citação, nos termos do artigo 406 do NCC, com-
binado com o artigo 161, § 1º do CTN. Pela aplicação do prin-
cipio da sucumbência, (artigo 21 do CPC), e considerando que
cada litigante foi em parte vencedor e vencido, serão recíproca
e proporcionalmente compensados entre ambos, as custas pro-
cessuais e os honorários advocatícios,à ordem de 80% para o
réu e 20% para a autora. Levando em conta a forma da distri-
buição da sucumbência, bem como o teor das súmulas 306 e
326 do STJ e atendendo, ainda, o grau de complexidade e o
valor da causa, o zelo dos profissionais e o local e tempo exigi-
dos para a realização dos serviços (art. 20, §4º do CPC) fixo
honorários para ambos os advogados das partes em R$1.500,00
(um mil e quinhentos reais). Fica consignado que o nao cum-
primento espontâneo da obrigação no prazo de 15 dias após o
trânsito em julgado da presente decisão implicará na incidên-
cia de multa de 10% sobre o valor atualizado do débito, nos
termos do artigo 475-J do CPC, acrescido em razão da lei
11.232/2005. P.R.I. Advs. EVERTON LUIZ SANTOS, RAFA-
EL BAGGIO BERBICZ, VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

22. BUSCA E APREENSAO - 1237/2003 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x WALDEVINO DA SILVEIRA - Parte dis-
positiva da r. sentença de fls.110/112... Ex positis e tudo mais
que dos autos consta, julgo procedente o pedido para declarar
rescindido o contrato entre as partes e, confirmando a liminar
de fls. 17, consolidar o dominio e posse de forma plena em
mãos do autor, do veículo FIAT/TEMPRA, chassi
9BD159547V9185319, placas CIL-6329, cuja venda extraju-
dicial fica também autorizada. Pela aplicação do principio da
sucumbência condeno a ré ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, os quais, atendendo o grau de
complexidade da causa, o zelo do profissional e o local e tem-
po exigidos para a realizaçaõ do serviço (art. 20, §4º do CPC),
arbitro em R$400,00 (quatrocentos reais). P.R.I. Advs. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ e CLAIRE LOTTICI.

23. DESPEJO C/COBRANCA DE ALUGUEL - 1592/2003 -
ANDRAUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x JU-
RANDIR GONCALVES DE ASSIS - Desp. de f. 100 : Consi-
derando o contido no artigo 655, inciso I do Código de Proces-
so Civil, com redação dada pela lei 11.382/2006, bem como no
§3º do artigo 475-J do mesmo código e art. 655-A do mesmo
código, defiro o pedido para que seja feita a solicitação ‘on
line’ de bloqueio de valores depositados em contas e aplica-
ções de titularidade do executado JURANDIR GOLÇALVES
DE ASSIS, inscrito no CPF/MF sob o nº 072.454.839-49, ate o
limite da execução. Determino ao Escrevente Juramentado de-
vidamente autorizado que efetive solicitação de bloqueio no
sítio do Banco Central do Brasil, até o limite da execução, cer-
tificando-se. Ciência à parte sobre a solicitação de bloqueio
protocolada sob nº 20070001268989. Desp. de fls. 101...De-
termino ao Escrevente Juramentado devidamente autorizado que
proceda à solicitação de transferência dos valores eventualmente
bloqueados por força da solicitação de fls. 106, a uma conta
poupança judicial vinculada ao Juízo desta Vara, agência 3794x,
Banco do Brasil S/A, certificando-se. Confirmada a transferên-
cia pela instituição financeira, lavre-se termo de penhora nos
autos e intime-se o devedor pelo Diário da Justiça, nos termos
do § 1º do artigo 475-J do CPC. Após, aguarde-se o decurso do
prazo de 15 dias para apresentação de impugnação pelo deve-
dor. Decorrido o prazo sem manifestação do executado, certifi-
que-se e diga o credor. Int. Ciência à parte acerca da solicita-
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ção de transferência protocolada sob nº 20070001268989. Deve
a parte devedora opor embargos à penhora no prazo de 10 (dez)
dias, bem como do encargo de depositário do referido bem.
Advs. FERNANDO BLASZKOWSKI, ERICA MARTA GA-
VETTI e MEURIS JOAO CARON CASSOU.

24. INVENTARIO - 709/2004 - INES MARTINHAGO LU-
CHT x ESP. HORST LUCHT - Desp. de fls.133... Vistos, etc...
Julgo por sentença, para que produza os seus devidos e legais
efeitos, a Sobrepartilha requerida às fls. 96/98 nos presentes
autos de Inventário nº 709/2004 dos bens do Espólio de HORST
LUCHT, em que é inventariante Inês Martinhago Lucht, e ho-
mologo o auto de partilha lançado às fls.128/130, para que se
cumpra e guarde como nela se contém e declara. Considerando
que foi recolhido o imposto “causa mortis” (fls. 107/108), de-
corrido o prazo legal, expeça-se o Formal de Partilha. Custas
de Lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. JOSE VAL-
TER RODRIGUES e MARION ARANHA PACHECO MUG-
GIATI.

25. OBRIGACAO DE FAZER - 754/2004 - VIVIAN MARA
CAMPAGNOLI CASALI e outro x MAINHOUSE CONSTRU-
COES CIVIS LTDA e outro - Desp. de fls. 291...Anote-se a
procuração de fls. 289. Presentes os pressupostos de admissi-
bilidade, recebo o recurso de apelação de fls. 270/290, no efei-
to devolutivo e suspensivo. Intimem-se os apelados para apre-
sentar contra-razões. Int. Advs. JOAO CARLOS DE MACE-
DO, DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO, ATILIO AUGUS-
TO SEGANTIN BRAGA, LEONARDO MECENI, EVANDRO
LUIS PEZOTI, LUCIANO HINZ MARAN, ALCEU RODRI-
GUES CHAVES, GIZELLE DE ASSIS, FERNANDA MARIA-
NO SOUZA e PAULO FRANZOTTI DE SOUZA.

26. INDENIZACAO ORD. - 1355/2004 - TRANSPORTADO-
RA FERREIRA JUNIOR LTDA x REAL SEGUROS S/A - Sent.
de fls.197: Vistos examinados...Homologo, para que produza
seus juridicos elegais efeitos, a transação celebrada entre as
partes (fls.191/192), nestes autos . Em consequencia, tendo o
referido acordo efeito de sentença entre as partes, JULGO
EXTINTO o processo, com resolução de merito,na forma do
art.269, III do Codigo de Processo Civil, ja distribuidas entre
as partes, na referida transação, custas e honorarios advocatici-
os. Homologo a renúncia ao prazo recursal. Arquivem com bai-
xa na distribuição. P.R.I. Advs. STEFAN KLAUS GILDEMEIS-
TER, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE
MACHADO e MONICA FERREIRA MELLO BIORA.

27. EXECUCAO DE TITULO - 22/2005 - BANCO BANES-
TADO S/A x RUTH MARIA FIGUEIREDO LIMA e outro - Ao
autor, para se manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça de fls. 113-verso. Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR e
PAULO ROBERTO BARBIERI.

28. REPETIÇAO DE INDEBITO - 137/2005 - ROGERIO
DAUD KFOURI x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Parte
dispositiva da r. sentença de fls.238/249... Ex positis e tudo
mais que dos autos consta, julgo JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE O PEDIDO destes autos de AÇÃO DE REPE-
TIÇÃO DE INDEBITO C/C DANOS MORAIS E MATERI-
AIS proposta por ROGERIO DAUD KFOURI em face de BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A para o fim de condenar o réu a
restituir, em dobro, ao autor os valores referentes ao débito em
sua conta corrente das faturas telefônicas vinculadas ao contra-
to 800.261.443-5 de titularidade de Joel Bazzo, desde o mê de
novembro de 1999 até final suspensão dos lançamentos. Fica
consignado que o valor da condenação deverá ser apurado con-
forme artigo 475-B do CPC, segundo os extratos de fls., deven-
do os valores indevidamente debitados e calculados em dobro,
sofrer a atualização monetária desde a data de cada um de seus
desembolsos segundo o Dec. 1544/95. SObre os valores atuali-
zados incidirão juros de mora, desde a citação, na forma do
artigo 406 do NCC combinado com o artigo 161 § 1º do CTN.
Pela aplicação do PRINCIPIO DA SUCUMBÊNCIA , (art. 21
dop CPC) e considerando que cada litigante foi em parte ven-
cedor e vencido, serão reciproca e proporcionalmente compen-
sados entre ambos, em parte iguais, as custas processuais e os
honorários advocatícios. Levando em conta a forma de distri-
buição da sucumbência, bem como o teor das súmulas 306 e
326 do STJ e atendendo, ainda, o grau de complexidade e o
valor da causa, o zelo do profissioanl e o local e tempo exigi-
dos para a realização dos serviõs (artigo 20, § 4º CPC) fixo
honorários para ambos os advogados das partes em R$2.000,00
(dois mil reais). P.R.I. Advs. ALYNE CLARETE ANDRADE
DEROSSO, VALERIA CARAMURU CICARELLI e ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ.

29. COBRANÇA - 277/2005 - ROSANGELA LOPES MAR-
QUES x PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS - Parte
dispositiva da r. sentença de fls.163/176... Ex positis e tudo
mais que dos autos consta, julgo PARCIALMENTE PROCE-
DENTE O PEDIDO destes autos de AÇÃO DE COBRANÇA
ajuizada por rosangela lopes marques em face de porto seguro
cia. de seguros gerais, para condenar a ré a pagar à autopa o
importe de R$11.740,00 (onze mil setecentos e quarenta reais),
o qual sofrerá a incidência de correção monetária segundo o
Dec. 1544/95 desde 31/01/2005 (data da confecção do último
orçamento fls. 31/33), juros de mora, desde a citação, na forma
do artigo 406 do NCC combinado com o art. 161, § 1º do CTN.
Pela aplicação do principio da sucumbência, (artigo 21 do CPC),
e considerando que cada litigante foi em parte vencedor e ven-
cido, serão recíproca e proporcionalmente compensados entre
ambos, as custas processuais e os honorários advocatícios,à
ordem de 80% para o réu e 20% para a autora. Levando em
conta a forma da distribuição da sucumbência, bem como o
teor das súmulas 306 do STJ e atendendo, ainda, o grau de
complexidade e o valor da causa, o zelo dos profissionais e o
local e tempo exigidos para a realização dos serviços (art. 20,
§4º do CPC) fixo honorários para ambos os advogados das par-
tes em R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais). Fica consigna-
do que o nao cumprimento espontâneo da obrigação no prazo
de 15 dias após o trânsito em julgado da presente decisão im-
plicará na incidência de multa de 10% sobre o valor atualizado
do débito, nos termos do artigo 475-J do CPC, acrescido em

razão da lei 11.232/2005. P.R.I Advs. GUARACI DE MELO
MACIEL, ELIANI GARCIES CHOTI e CIRO BRUNING.

30. EXECUCAO DE TITULO - 1096/2005 - PAULO EDUAR-
DO RODRIGUES CESCHIN x JURGEN VON ROGOSCHIN
e outros - Desp. de fls. 95... Considerando as alterações trazi-
das pela Lei 1.382/06, cite(m)-se para em 03 dias efetuar o
pagamento da dívida, sob pena de penhora de bens suficientes
à garantia da execução, bem como para, querendo, opor embar-
gos à execução no prazo de 15 dias. Deverá constar do manda-
do que no prazo dos embargos, havendo o reconhecimento do
crédito do exeqüente e depósito de 30% (trinta por cento) do
valor da execução, inclusive custas e honorários, poderá o exe-
cutado pleitear o pagamento do remanescente em até 6 (seis)
parcelas, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um
por cento ao mês). Deverá ainda, ser cientificado de que a opo-
sição de embargos com cunho meramente protelatório implica-
rá incidência de multa de 20% do valor atualizado da execu-
ção. Arbitro os honorários advocatícios em 10% do valor atua-
lizado da dívida, sendo que para o caso de pagamento no prazo
de três dias, estes serão reduzidos à metade. Int. e dil. necessá-
rias. Ao exeqüente, para pagamento das custas de citação. Adv.
JULIANO FRANÇA TETTO.

31. EXECUTIVA HIPOTECARIA - 1098/2005 - BANCO ITAU
S/A x ARY FREDERICO SCHMIDT e outro - Desp. de fls.128...
Manifestem-se as partes sobre o cumprimento do acordo ho-
mologado às fls. 125. Int. Advs. LUIS EDUARDO MIKOWSKI,
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, SIMONE RITA ZIBET-
TI DE SOUZA e LUCIOLA LOPES CORREA.

32. DECLARATORIA - 1313/2005 - LIZETE DOS SANTOS
NUNES DE SOUZA e outro x JOAQUIM DE SANTANA -
Parte dispositiva da r. sentença de fls.81/95... Ex positis e tudo
mais que dos autos consta, julgo PARCIALMENTE PROCE-
DENTE O PEDIDO destes autos de AÇÃO DE RESCISÃO
DE CONTRATO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR
PERDAS E DANOS moveida por LIZETE DOS SANTOS
NUNES DE SOUZA E EDMILSON NUNES DE SOUZAZ em
fade de JOAQUIM SANTANA, para: a) declarar rescindido o
compromisso particular de compra e venda de imóvel de fls.
18; b) condenar o réu a restituir os valores pagos, segundo do-
cumentos de fls. 19/21, os quasi deverão sofre incidência de
correção monetária segundo o Dec. 1544/95, desde a data de
cada desembolso e juros de mora, desde a citação, na forma do
art. 406 do NCC combinado com o artigo 161 º1º do CTN; c)
condenar o réu a pagar aos autores o importe referente ao ren-
dimento que os valores pagos, (fls. 19/21) deixaram de produ-
zir, levando-se em conta o índice de remuneração aplicável para
remuneração das cadernetas de poupança (6% a.a.), o qual de-
verá sofrer a incidência de juros mora a partir da citação, na
forma do artigo 406 do NCC, combinada com o artigo 161 § 1º
do CTN. Pela aplicação do principio da sucumbência, (artigo
21 do CPC), e considerando que o autor decaiu de parte mini-
ma do pedido (termos inicial dos juros de mora), condeno o reú
ao pagamento das custas processuais e os honorários advocatí-
cios, os quais atendendo o grau de complexidade e o valor da
causa, o zelo dos profissionais e o local e tempo exigidos para
a realização dos serviços (art. 20, §4º do CPC) fixo em 15% do
valor atualizado da condenação. Fica consignado que o nao
cumprimento espontâneo da obrigação no prazo de 15 dias após
o trânsito em julgado da presente decisão implicará na incidên-
cia de multa de 10% sobre o valor atualizado do débito, nos
termos do artigo 475-J do CPC, acrescido em razão da lei
11.232/2005. P.R.I. Advs. LEANDRO GALLI, TATIANA
BOND CARRENHO e LUIZ HENRIQUE ZANELATTO.

33. EXECUTIVA HIPOTECARIA - 1385/2005 - BANCO BA-
NESTADO S.A x MARCOS DE OLIVEIRA e outro - Desp. de
fls.83...Tendo em vista que o exequente nao cumpriu o despa-
cho de fls. 78, indefiro o pleito de fls. 45m devendo prosseguir
a presente execução, expedindo o respectivo mandado de pe-
nhora, conforme despacho de fls. 42/verso. Entretanto, em que
pese a r. decisão, este Juízo nao pode deixar de observar os
documentos juntados às fls. 48/62. Sendo assim, oficie-se à 7ª
vara Cível desta Comarca, solicitando informações quanto aos
autos 465/2005 em trâmite naquela Serventia, especificamente
quanto à data do ajuizamento e despacho inicial. Int. Advs. LUIS
EDUARDO MIKOWSKI e KLAUS SCHNITZLER.

34. BUSCA E APREENSAO - 1463/2005 - BANCO ITAU S.A
x ANTONIO DE ASSIS INGLES - Parte dispositiva da r. sen-
tença de fls.80/82... Ex positis e tudo mais que dos autos cons-
ta, julgo procedente o pedido para declarar rescindido o con-
trato entre as partes e, confirmando a liminar de fls. 14, conso-
lidar o dominio e posse de forma plena em mãos do autor, do
veículo VW/PARATI, chassi 9BWZZZ30ZRP90319, placas
KFK-4890, cuja venda extrajudicial ficam também autorizada.
Pela aplicação do principio da sucumbência condeno a ré ao
pagamento das custas procesusais e honorários advocatícios,
os quais, atendendo o grau de complexidade da causa, o zelo
do profissional e o local e tempo exigidos para a realização do
serviço, arbitro em R$400,00 (quatrocentos reais). P.R.I. Adv.
IONEIA ILDA VERONEZE.

35. MONITORIA - 1466/2005 - TROMBINI INDUSTRIAL S.A
x ULTRARROZ COMERCIO E BENEFICIAMENTO DE CE-
REAIS LTD - Desp. de fls.163... Cumpra-se o que determinado
no item 03 de fls. 158(...considerando os documentos de fls.
62/68 e fls. 109/127, cite-se o réu para pagar a importância
descrita na inicial ou apresentar embargos no prazo de 15 (quin-
ze) dias). Int. Advs. ZULMIRA CRISTINA LEONEL, AN-
DREIA GANDIN e GEORGIJ SEREDA.

36. BUSCA E APREENSAO - 21/2006 - UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x ANTONIO DOS
SANTOS - Desp. de fls.51verso... 1. Tendo em vista a decisão
de fls. 22 v. e o despacho de fls. 49 indefiro o pedido retro. 2.
Aguarde-se a iniciativa do interessado por 30 dias, e caso nada
seja requerido, arquivem-se. Advs. SERGIO EDUARDO GO-
MES SAYAO LOBATO, LUCIANE LOPES ALVES e BRUNO
MIRANDA QUADROS.

37. REVISIONAL DE CONTRATO - 26/2006 - ELAINE LE-

MOS x BANCO ITAU S.A - Desp. de fls.453... Manifestem-se
as partes sobre os esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito às
fls. 448/452. Expeça-se alvará em favor do Sr. Perito para le-
vantamento de seus honorários. Int. Advs. ADRIANA GON-
ÇALVES, MARCELO HENRIQUE DE CAMPOS SILVA, FA-
TIMA DENISE FABRIN e PAULO ROBERTO BARBIERI.

38. COBRANÇA - 70/2006 - ELAINE TEREZINHA ALMEI-
DA PAZ e outros x NOBRE SEGURADORA S.A - Ao autor,
para pagamento de custas processuais no valor de R$237,30.
Adv. SILVIO RORATO.

39. EXECUTIVA - 779/2006 - COMPANHIA BRASILEIRA
DE DISTRIBUICAO x PARAISO ELETRONICO LTDA - Ao
autor para complementar as custas do Sr. Meirinho no valor de
R$59,00. Advs. DAURO LOHNHOFF DOREA, FERNANDA
DE GOES PITTELLI, DARCY NASSER DE MELO, ANDRE
LUIZ RAMOS DE CAMARGO, SILVIA ELISABETH NAI-
ME e STELA MARLENE SCHWERZ.

40. EXECUTIVA - 857/2006 - BENITO GASTAO BASTOS x
GOLDEN CROSS SEGURADORA S/A - Desp. de fls.193...
Altere-se o nome da ré/executada para Silves Star Participa-
ções S.A., como requer na letra “a” das fls. 178. Anote-se na
distribuição, registro e autuação. Considerando o contido no
documento de fls. 182. o cumprimento da sentença passa a ser
definitiva. Anote-se. Mantenho contudo, a continuidade do fei-
to nestes autos a fim de evitar tumulto processual. Consideran-
do que a executada impugnou somente parte do valor exigido
em cumprimento de sentença, autorizo a expedição de Alvará
em favor do exequente em relação à verba incontroversa, esta
no valor de R$ 35.745,72 (trinta e cinco mil setecentos e qua-
renta e cinco reais e setenta e dois centavos). Encaminhem-se
os autos ao contador para elaboração dos cálculos da condena-
ção segundo a sentença (fls. 190) e após, digam as partes. Int. e
dil. necessárias. Manifestem-se as partes sobre a conta apre-
sentada às fls. 197/198 (R$ 22.645,19). Advs. CARLOS ALE-
XANDRE LORGA e MARCOS JOSE CHECHELAKY.

41. MONITORIA - 978/2006 - CARLOS CORREA DA SILVA
x JANEIDE SILVEIRA - Desp. de fls.95... O único quesito
pertinente com relação às notas fiscais é o contido no item ‘c’
de fls. 79, para se apurar o valor do tributo gerado pela emissão
das mesmas. Intime-se o autor a se manifestar sobre a nova
proposta de honorários do Sr. Perito às fls. 94. Int. Advs. LU-
CIANA DE CAMPOS CORREIA, CRYSLAYNE M L A N
CAVALCANTE DE MORAES e RAUL DE CASSIUS M. B.
RANGEL.

42. REVISIONAL DE CONTRATO - 1341/2006 - JOSE AL-
TAIR PONTES x BANCO PANAMERICANO S.A - Desp. de
fls. 97... O feito, na situação em que se encontra pode ser per-
feitamente submetido à apreciação de seu mérito, nos termos
do artigo 330 do Código de Processo Civil, porquanto inexis-
tem questões fáticas ou dependentes de dilação probatória, a
serem dirimidas. À conta e preparo e após, conclusos. Int. À
parte autora, para pagamento das custas processuais no valor
de R$ 12,60. Advs. REGINA DE MELO SILVA e ADRIANO
MUNIZ REBELLO.

43. REINTEGRACAO DE POSSE - 1415/2006 - CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x SILVANA
APARECIDA DOS SANTOS - Desp. de fls.48... Anote-se o
substabelecimento de fl. 47. Desentranhe-se o mandado, con-
forme requer à fl. 46. Int. À parte autora para pagamento das
custas relativas ao desentranhamento do mandado. Advs. GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA.

44. INDENIZATÓRIA - 1485/2006 - MAURICE JAMIL SA-
MARA ME x CBBC -ADMINISTRAÇAO DE BENS SOCIE-
DADE LTDA e outros - Ao autor, para retirada das cartas de
citação de fls.127/128. Adv. FLAVIO FAGUNDES FERREI-
RA.

45. SUMARIA DE COBRANÇA - 1601/2006 - DANILO JOSE
LOUREIRO x SOCIEDADE COOP. DE SERV. MEDICOS -
UNIMED - Desp. de fls.262.... Para a audiência de instrução e
julgamento, designo o dia 12/12/07, às 14h00min. Intimem-se
as partes para que, se ainda não o fizeram, apresentem rol de
testemunhas no prazo do artigo 407 do CPC. Defiro o depoi-
mento pessoal das partes, intimando-os pessoalmente para o
ato. Int. e dil. necessárias. Advs. FERNANDO WILSON RO-
CHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO,
RAFAEL BAGGIO BERBICZ e LIZETE RODRIGUES FEI-
TOSA.

46. ORDINARIA DE COBRANCA - 1644/2006 - UNIVER-
SAL EMPREENDIMENTOS LTDA x COMPANHIA DE SE-
GUROS DO ESTADO DE SAO PAULO-COSESP - Desp. de
fls.279... Cumpra a requerida o que determinado às fls. 269,
apresentando também cópia da petição inicial do processo que
tramita na 16ª Vara Cível, para análise da alegação de conexão
argüida na contestação. Int. Advs. ODACYR CARLOS PRI-
GOL, JULIANA SANDOVAL LEAL DE SOUZA, JOSLAINE
MONTANHEIRO ALCANTARA DA SILVA e JORGE ANDRE
RITZMANN DE OLIVEIRA.

47. SUSTAÇAO DE PROTESTO - 57/2007 - ACOTRAT CO-
MERCIO DE PECAS E CABOS DE ACO LTDA x BANCO
BRADESCO e outro - Ao autor, para se manifestar sobre as
respostas dos ofícios de fls. 263/349. Advs. ROBERVAL KU-
GLER MENDES, VINICIUS DE ANDRADE MENDES e PAU-
LO SERGIO PIASECKI.

48. MONITORIA - 85/2007 - BANCO ITAU S.A x POTEN-
CIA MAXIMA SUPR.LTDA - Desp. de fls. 98... O feito, na
situação em que se encontra pode ser perfeitamente submetido
à apreciação de seu mérito, nos termos do artigo 330 do Código
de Processo Civil, porquanto inexistem questões fáticas ou de-
pendentes de dilação probatória, a serem dirimidas. À conta e
preparo e após, conclusos. Int. À parte autora, para pagamento
das custas processuais no valor de R$ 8,40. Advs. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA, ELOETE CAMILLI OLIVEI-

RA e ANNA FLAVIA CAMILLI OLIVEIRA.

49. INDENIZATÓRIA - 277/2007 - THIAGO CESAR AUGUS-
TO x NTELIG TELECOMUNICAÇOES LTDA - Ao autor, para
se manifestar sobre a resposta do ofício de fls. 108. Advs. JU-
LIA MARIA BORGES, ALESSANDRO ELISIO CHALITA DE
SOUZA, VIVIANE MARQUES ELIAS e RENATA BRO-
CKELT GIACOMITTI.

50. BUSCA E APREENSAO - 425/2007 - BANCO SANTAN-
DER x JOAO VITOR BISCAIA - Parte dispositiva da r. sen-
tença de fls.53/54... Ex positis e tudo mais que dos autos cons-
ta, julgo procedente o pedido para declarar rescindido o con-
trato entre as partes e, confirmando a liminar de fls. 32, conso-
lidar o dominio e posse de forma plena em mãos do autor, do
veículo FIAT/TEMPRA, chassi 9BD15952S9133426, placas
CCF-3267, cuja venda extrajudicial ficam também autorizada.
Pela aplicação do principio da sucumbênciacondeno a ré ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
os quais, atendendo o grau de complexidade da causa, o zelo
do profissional e o local e tempo exigidos para a realizaçaõ do
serviço (art. 20, § 4º do CPC), arbitro em R$400,00 (quatro-
centos reais). P.R.I. Adv. BLAS GOMM FILHO.

51. COBRANÇA - 674/2007 - VICTALINO MASCIMO x
BANCO HSBC BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO -
Ao autor para efetuar o preparo das custas remanescentes no
valor de R$ 4,20. Advs. MANOEL CARLOS DA SILVA e KE-
LLY CRISTINA WORM.

52. COBRANÇA - 740/2007 - RUI JOSE SEDREZ x CEN-
TAURO SEGURADORA S.A - Desp. de fls.65...Expeça-se ofi-
cio à FENASEG solicitando informações sobre eventual paga-
mento de indenização em decorrência do sinistro objeto da de-
manda, como solicitado às fls. 36. Advs. JOSE BRUNO DE
AZEVEDO OLIVEIRA, ANTONIO CARLOS GASPAR DE
SENA, ARLINDO JOSE DIAS, CLAUDIO DE FREITAS
MALLMANN e VICTOR KUNDZIN.

53. ALVARA JUDICIAL - 778/2007 - MERCEDES RIBEIRO
SEMENIUK x ESPOLIO NICOLAU SMENIUK - À parte Au-
tora, para retirar o alvará de fls. 31. Adv. SAULO DE TARSO
A. CARNEIRO.

54. SUMARIA DE COBRANÇA - 860/2007 - CONDOMINIO
MORADIAS ITATIAIA III x ERCILIA DE LACERDA - Sent.
de fls.59: Vistos examinados...Homologo, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, a transação conforme condições cons-
tantes às fls. 51/52. Pelo exposto, com fulcro no artigo 269,
inciso III do CPC, diante da transação, julgo extinto o proces-
so, com resolução de mértio. Pagas eventuais custas remanes-
centes, proceda-se à baixa na distribuição e arquivem-se os
autos. P.R.I. Adv. PATRICIA PIEKARCZYK.

55. BUSCA E APREENSAO - 916/2007 - OMNI S/A - CRE-
DITO FINANC. E INVESTIMENTO x JOAQUIN DE SOUZA
OLIVEIRA - Desp. de fls.24... Indefiro a expedição de ofício
ao Tribunal Regional Eleitoral, vez que não se presta ao fim de
fornecer esse tipo de informação. Defiro a expedição dos de-
mais ofícios, como solicitado às fls. 22/23, para fins de endere-
ço. Após as respostas, manifeste-se o autor. Int. À parte autora,
para pagamento de custas para expedição dos ofícios no valor
de R$42,00. Adv. PAULO CESAR TORRES.

56. SUMARIA DE COBRANÇA - 920/2007 - ADEMIR PAU-
LO DA CRUZ x CENTAURO SEGURADORA S.A - Desp. de
fls.76...1. Anote-se o substabelecimento de fls. 71. 2. Conside-
rando o contido na certidão retro, intime-se o Sr. perito nome-
ado em audiência, para se manifestar quanto a aceitação do
encargo e apresentar proposta de honorários. 3. Após, intimem-
se as partes a se manifestar. 4. Int. Advs. CLAUDIO DE FREI-
TAS MALLMANN, VICTOR KUNDZIN e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER.

57. INVENTARIO - 932/2007 - JOAO MIGUEL LICADIE-
DOFF x ESPOLIO IZAR RODRIGUES LICADIEDOFF - Desp.
de fls.19...Citem-se os herdeiros Jeferson e Jaqueline, endere-
ço fls. 15, para que, em quinze dias, com advogado constitui-
do, habilitem-se no feito e digam sobres as declarações presta-
das. Expeça-se mandado, que deve ser cumprido independente
de recolhimento de custas, as quais ainda serão objeto de aná-
lise da dispensa ou não. Int. Adv. DANIEL GILBERTO LE-
MOS PEREIRA.

58. REVISIONAL DE CONTRATO - 1072/2007 - VERA LU-
CIA COUTO x BANCO FINASA S.A - Desp. de fls.35...À conta
e preparo e voltem para homologação da desistência. Int. À
parte autora para pagamento das custas processuais no valor de
R$ 382,77. Adv. PAULO SERGIO WINCKLER.

59. ALVARA JUDICIAL - 1082/2007 - ELSA MARIA DOS
SANTOS x MARIO ANDERSON DOS SANTOS - Ao autor,
para retirada de alvará. Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER.

60. EXECUCAO DE TITULO - 1102/2007 - INSTITUTO PRO
CIDADANIA DE CURITIBA x PETSUL PRODUTOS RECI-
CLAVEIS LTDA e outros - Ao autor, para se manifestar sobre o
bem oferecido à penhora às fls. 48 (01 prensa enfardadeira para
10 toneladas - R$ 12.800,00). Adv. LUIZ CARLOS CALDAS.

61. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1123/2007 - FA-
BIO LUIZ BARBOSA e outro x CARMEN LUCIA LOHMANN
AZEVEDO e outro - Ao autor, para retirada das cartas de cita-
ção de fls.34/35. Adv. SANDRA REGINA FIGUEIREDO.

62. INDENIZACAO SUM. - 1136/2007 - OBRA TRES CONS-
TRUÕES LTDA x INFOCENTRO COM.DE PRODUTOS E
INFORM.E PAPEL.LTDA - Desp. de fls.73...Intime-se o autor
para que junte o comprovante de recolhimento de custas a que
se refere em sua petição de fls. 72. Int. Advs. ROBSON OCHI-
AI PADILHA e SERGIO HENRIQUE TEDESCHI.

63. EMBARGOS A EXECUCAO - 1152/2007 - MOISES RU-
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BENS DE ARAUJO x BANCO BANESTADO S/A - Desp. de
fls.58... Intime-se o embargante para trazer aos autos certidão
em que conste o objeto da ação em trâmite na 4ª Vara da Fazen-
da Pública desta Comarca, a data em que foi proferida decisão
inicial, bem como a fase em que se encontra a referida ação, a
fim de que se possa analisar a preliminar de conexão argüida.
Int. Advs. MARIA ALICE CARNEIRO DE FIGUEIREDO e
FERNANDA FORTUNATO MAFRA.

64. EXEC.CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - 1170/2007 -
BANCO BRADESCO S/A x TRANSPORTADORA GUIGUA-
NA LTDA e outros - Desp. de fls. 40... Sobre a exceção de pré-
executividade de fls. 27/39, diga o exequente. . Int. Advs. DA-
NIEL HACHEM e VALDEMAR MORAS.

65. EMBARGOS A EXECUCAO - 1182/2007 - ISAIAS MAU-
RICIO e outro x ADILSON ASSANUMA e outro - Desp. de
fls.348.. Sobre a impugnação e documentos de fls. 304/347,
manifeste-se o embargante. INt. Advs. ISAIAS MAURICIO
JUNIOR e MARCO ANTONIO DE LIMA.

66. BUSCA E APREENSAO - 1205/2007 - BANCO FINASA
S/A x REINALDO PEREIRA DA SILVA - Ao autor, para se
manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.23-
verso Advs. LUCIANA SEZANOWSKI e ROMARA COSTA
BORGES DA SILVA.

67. EXECUCAO DE TITULO - 1259/2007 - BANCO BRA-
DESCO S/A x ENGEPI ASSESSORIA E PLANEJAMENTO
S/C LTDA e outro - Ao autor para firmar petição de fls. 21
Advs. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA.

68. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1302/2007 - CLEMEN-
TINA STRAUBE x ADMINISTRADORA DE IMOVEIS GON-
ZAGA LTDA - Desp. de fls. 116...Intime-se o autor a impugnar
a contestação e documentos de fls. 34/114, no prazo de 10 (dez)
dias. Int. Advs. DANIEL DE CARVALHO e NELSON ANTO-
NIO GOMES JUNIOR.

69. COBRANÇA - 1313/2007 - NISA KATIA CHOHFI e ou-
tros x BANCO ITAU S A - Desp. de fls.107...Sobre a contesta-
ção e documentos juntados pelo réu às fls. 81/106, manifeste-
se o autor, no prazo de 10 (dez) dias. Int. Advs. PAULO RO-
BERTO GOMES, FRANCOIS J. GNOATTO, PEDRO HEN-
RIQUE TOMAZINI GOMES, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

70. DECLARATORIA - 1406/2007 - LUIZ FELIPE ZAIDAN
DE SOUZA x BV FINANCEIRA S A CREDITO FINANC.E
INVESTIMENTO - Desp. de fls.53...1. Recebo a emenda de
fls. 49/52. 2. Cite-se o requerido para contestar em 15 dias sob
pena de revelia (art. 285 e 319 do CPC). 3. O pedido de anteci-
pação da tutela já foi apreciado no item 3 de fls. 46/47. Int. Ao
autor para complementar as custas processuais (R$325,50) e
FUNREJUS. Adv. LUIZ ALEXANDRE ZAIDAN MACHADO.

71. REINTEGRACAO DE POSSE - 1457/2007 - HSBC LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x JULIO CESAR
DALEFFE DA SILVA - Sentença de fls. 25: Vistos e examina-
dos estes autos de Ação de Reintegração de Posse, em que é
autor HSBC Leasing Arrendamento Mercantil e réu Julio Cesar
Daleffe da Silva. Homologo, por sentença, nos termos do arti-
go 158 parágrafo único, para que produza seus efeitos juridi-
cos e legais, a desistência de fls. 24, nestes autos. Em consequ-
ência, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, na
forma do artigo 267, inciso VIII do Código de Processo CIvil.
Proceda-se o imediato recolhimento do mandado com encon-
tra-se com o Sr. Oficial de Justiça. Pagas eventuais custas re-
manescentes, proceda-se à baixa na distribuição e arquivem-se
os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. BRUNO
MIRANDA QUADROS.

72. SUSTAÇAO DE PROTESTO - 1511/2007 - CRE PARTI-
CIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x GEO-TOP TEC-
NOLOGIA DE PRECISAO LTDA - Desp. de fls.20/21... Deve-
rá a requerente informar se o Banco do Brasil apresentou o
título a protesto em função do endosso mandato ou translativo.
Trantando-se do segundo caso, deverá incluir a instituição fi-
nanceira no pólo passivo da lide. Diz a requerente que: a) foi
apontada a protesto uma duplicata emitida por Geo-To Tecno-
logia de Precisão Ltda., no valor de R$ 8.648,84, com venci-
mento em 20.09.07; b) contratou a requerida para realização de
serviços topográficos; c) os serviços não foram prestados na
forma contratada e não foram aprovados, contudo a requerida
sacou duplicata e a encaminhou a protesto; d) tentou resolver o
impasse diretamente com a requerida, mas não obteve êxito; e)
o saque da duplicata foi indevido, visto que o valor ali contido
não representa a realidade dos fatos. Afirmando que o protesto,
se perfectibilizado, poderá trazer-lhe sérios danos financeiros
e morais, pede pela concessão de liminar visando sustar o refe-
rido ato. Para a concessão da medida requerida, imprescindível
a aferição da presença do fumus boni iuris e do periculum in
mora. Considerando que o suporte probatório demosntra a ra-
zoabilidade das alegações do requerente, a concessão da medi-
da se faz necessária. Primeiramente porque sendo título emi-
nentemente causal, a duplicata deve mostrar com fidelidade sua
origem, representar uma transação mercantil ou um serviço efe-
tivamente prestado, tudo sob pena de sua nulidade. Em segun-
do lugar porque o protesto é medida cujos efeitos têm ampla
repercussão, sendo do conhecimento geral a devastação que
pode provocar na vida financeira de qualquer pessoa. Por fim,
não se verá em qualquer momento prejudicada a requerida, que
poderá exercer seu direito posteriormente, caso seja constatada
a improcedência das alegações ora expendidas. Face ao expos-
to, com fulcro no artigo 804 do CPC, defiro a liminar pleitea-
da, para sustar o protesto da cambial descrita na inicial. Oficie-
se ao Cartório de Protestos, com urgência, via Fax. Tome-se a
termo a caução oferecida, com assunção do encargo de fiel de-
positário pelo representante legal da ré. Cite-se a requerida para
em 05(cinco) dias contestar a ação, com as advertências do
artigo 285 e 319, ambos do CPC. Aguarde-se o decurso do pra-
zo de 30 dias, contados a partir do cumprimento da medida

liminarmente deferida. Se ajuizada a ação principal, apense-se
esta a referido processo e conclusos. Se não ajuizada, certifi-
que-se a não distribuição, e, igualmente, conclusos. Manifeste-
se a parte autora sobre o ofício de fls. 28. Adv. SIMONE ZO-
NARI LETCHACOSKI.

73. ALVARA - 1525/2007 - DANIELA ABRANTES CARDO-
SO DE ALMEIDA x - Parte dispositiva da r. sentença de fls.23/
25...Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO.
Custas pela inventariante. P.R.I. Adv. GERTRUDES LIMA DE
ABREU P. XAVIER.

74. CAUTELAR - 1533/2007 - ANNA CAROLINA DE BAR-
ROS x ASSOVEPAR- ASSOC.DOS REV DE VEÍCULOS DO
EST. DO PR e outros - Desp. de fls.78/79..1. Acolho a emenda
à inicial de fls. para determinanr a inclusão no pólo passivo da
lide das pessoas indicadas às fls. 44, quais sejam: Itau Seguros
S/A.; SEAPE - Veículos Seguro e Central de Leilões. Anote-se
na distribuição, registr e autuaçaõ. 2. Tendo em vista que a
autora já recolheu as custas iniciais e que nao instruiu a emen-
da de documentos comprobatórios de sua insuficiência finan-
ceira, indefiro por ora o pedido de assistência judiciária gratui-
ta. Somente a juntada de cópia de comprovante de rendimentos
ou de declaração de imposto de renda poderão respaldar o exa-
me do pedido. 3. Considenrando as alegações da autora e a
imprescindibilidade dos documentos mencionados para intruir
ação de indenização, nos termos do artigo 355 do CPC, citem-
se: 3.1. os requeridos descritos nos item1 para que cinco dias
apresentem os documentos que estejam em seu poder e que
digam respeito do veículo PEGUEOT/206 SOLEIL, DJN-8147,
renvam 81.197446-4, chassi 9362A7LZ93W057886, nos ter-
mos dos pedidos constantes da alínea a; b; c das fls. 49/50, ou
então contestar a lide. 3.2. os demais requeridos para que em
cinco dias apresentem todos os documentos que estiverem em
seu poder e que digam respeito do veículo acima descrito, ou
então contestar a lide. 4. Nao é o caso de deferimento da limi-
nar do pleiteado visto que o presente procedimento, embora
inserido no âmbito do procedimento cautelar, tem nítido con-
torno satisfativo e, portanto, nao exige a presente dos requesi-
tos do fumus boni iuris e do periculum in mora. Neste sentido
(...). 5. int. e dil. necessárias. Advs. PAULO FERNANDO PAZ
ALARCON e TATIANA KALKO TURQUETI CUNHA BAR-
RET.

75. COBRANÇA - 1575/2007 - DALIRIO FURLAN e outros x
HSBC BANK BRASIL S A BANCO MULTIPLO - Desp. de
fls.176...Cite-se o requerido para contestar em 15 dias, sob pena
de revelia. int. Advs. MAX HERCILIO GONCALVES e JOAO
CARLOS HEINZEN.

76. BUSCA E APREENSAO - 1626/2007 - BANCO SANTAN-
DER BANESPA S/A x ARAMIS CORREIA DOS SANTOS -
Desp. de fls.36... Considerando que a mora do devedor encon-
tra-se suficientemente comprovada (fls.30/31), nos termos pre-
vistos no parágrafo 1.º do artigo 3.º, do Decreto-lei 911/69,
com as alterações determinadas pela Lei n.º 10.931/04, conce-
do a liminar pleiteada, salientando que 05 (cinco) dias após
executada a liminar consolidar-se-ão a propriedade e a posse
do bem ao patrimônio do credor, cabendo às repartições com-
petentes expedir novo certificado de registro em nome do cre-
dor ou terceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade
fiduciária. Cumprida a liminar, cite-se o réu certificando-o de
que: No prazo de 5 (cinco) dias poderá pagar a integralidade da
dívida, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário,
hipótese em que o bem lhe será restituído livre de ônus. No
prazo de 15 (quinze) dias, contados da execução da liminar,
poderá oferecer contestação, ainda que tenha se utilizado do
pagamento, caso entenda ter havido pagamento a maior e dese-
jar sua restituição. Intime-se. Cumpra-se. Ao autor, para paga-
mento de custas para expedição de mandado de busca e apre-
ensão no valor de R$247,50. Adv. CARLOS HENRIQUE ZIM-
MERMANN.

77. EXECUCAO DE TITULO - 1627/2007 - MARIA INEZ
RABELLO x ITAU VIDA E PREVIDENCIA S.A - Desp. de
fls.31... A Lei 11.382/06, ao modificar o artigo 585, III do CPC,
excluiu do rol dos títulos executivos, os seguros de acidentes
pessoais de que resulte incapacidade. Diante disto, intime-se a
autora para, em dez dias, emendar a inicial através da adequa-
ção de seu pedido ao procedimento adequado. Int. e dil. neces-
sárias. Advs. FILIPE ALVES DA MOTA e CARLOS FREDE-
RICO REINA COUTINHO.

78. EXECUCAO DE TITULO - 1638/2007 - BANCO BRA-
DESCO S.A x ANTONIO GONÇALVES REIS - Desp. de fls.
13... Cite(m)-se para em 03 dias efetuar o pagamento da dívi-
da, sob pena de penhora de bens suficientes à garantia da exe-
cução, bem como para, querendo, opor embargos à execução
no prazo de 15 dias. Deverá constar do mandado que no prazo
dos embargos, havendo o reconhecimento do crédito do exe-
qüente e depósito de 30% (trinta por cento) do valor da execu-
ção, inclusive custas e honorários, poderá o executado pleitear
o pagamento do remanescente em até 6 (seis) parcelas, acresci-
das de correção monetária e juros de 1% (um por cento ao mês).
Deverá ainda, ser cientificado de que a oposição de embargos
com cunho meramente protelatório implicará incidência de
multa de 20% do valor atualizado da execução. Arbitro os ho-
norários advocatícios em 10% do valor atualizado da dívida,
sendo que para o caso de pagamento no prazo de três dias,
estes serão reduzidos à metade. Int. e dil. necessárias. Ao exe-
qüente, para pagamento das custas de citação. Adv. DANIEL
HACHEM.

79. INDENIZACAO SUM. - 1641/2007 - ARLINDO ELOY
DA CUNHA x UNICARD BANCO MULTIPLO - Ao autor,
para retirada de carta de citação de fls.29. Adv. RONALDO
MARTINS.

80. SUMARIA DE COBRANÇA - 1643/2007 - CONDOMI-
NIO AUGUSTA XII x ELIEZER JOVENTINO e outro - Desp.
de fls.40... Designo audiência de conciliação para o dia 10/01/
08 às 14h00min. Cite-se o réu para comparecer à audiência,
ocasião em que poderão apresentar contestação, desde que o

façam por intermédio de advogado, devendo constar do man-
dado que sua ausência injustificada, ou de preposto com pode-
res para transigir, implicará no reconhecimento como verda-
deiros dos fatos alegados na inicial, salvo se o contrário resul-
tardas provas dos autos. Int. Adv. LISIE RIBEIRO.

81. INICIAIS - 2000/2007 - x - Feitos que aguardam o depósito
inicial no prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da
distribuiçao. Artigo 257 do CPC):
1) Ação de Busca e Apreensão - BV FINANCEIRA S/A CRÉ-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x WAGNER
CLEMENTE DA CRUZ FERREIRA, no valor de R$609,00 +
R$247,50 (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: MICHELLY
NOGUEIRA TALLEVI
2) Ação de Reparação de Danos - ELETRONOR DISTRIBUI-
DORA DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA x LOCALIZA
RENT A CAR e outro, no valor de R$157,50 + R$99,00 (O.J.)
+ R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: RAFAEL M. VARGAS DE
LIMA
3) Ação de Revisão Contratual - JOSÉ ANTONIO PRADO x
CIA ITAU LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL -
GRUPO ITAÚ, no valor de R$357,00 + R$49,50 (O.J.) + R$7,00
(AUTUAÇAO) - Adv.: RAFAELA FILGUEIRA
4) Ação de Embargos de Terceiros - WELLINGTON DO CAR-
MO x BANCO BANESTADO S/A, no valor de R$609,00 +
R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: ANTONIO PELLIZZETTI
5) Ação Revisional - L. ALBERTI USINAGEM E SERVIÇOS
LTDA. x BUY CASH FOMENTO MERCANTIL S/A, no valor
de R$609,00 + R$49,50 (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.:
MAYTE MATTAR MILLEO
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1. ORDINARIA - 452/2001 - ARTHUR FRANCISCO PE-
TROSKI x BANKBOSTON - BANCO MULTIPLO e outros -
Desp... Tendo em vista o movimento conciliar, designo audiên-
cias do artigo 125, IV, CPC para o dia 08/12/07, às 10horas.
Adv. SAMANTHA ALBINI, CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO, JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI, JANAINA BORDIN REMOR,
PAULO ROBERTO B. MUNIZ, MARIA WROBEL SCHATZ,
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, JANDER LUIS
CATARIN, EDUARDO GARCIA BRANCO, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, VANESSA A. FARRACHA DE CASTRO,
CARMEN LUCIA VILLAÇA DE VERON e BEATRIZ SCHI-
EBLER.

2. EXECUCAO DE TITULO - 1320/2001 - BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A x HIPOLITO SALES ROCHA e ou-
tro - Desp... Tendo em vista o movimento conciliar, designo
audiências do artigo 125, IV, CPC para o dia 08/12/07, às 10ho-
ras. Adv. GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO,
PAULO ROBERTO BARBIERI, JOSE MIGUEL ALVIM SAR-
MENTO, LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUE-
RIA QUEIROZ BOTELHO.

3. ORDINARIA DE REP. DE DANOS - 1508/2001 - ADELI-
NA DIAS DE ARAUJO x DONATO MENESTRINA - Desp...
Tendo em vista o movimento conciliar, designo audiências do
artigo 125, IV, CPC para o dia 08/12/07, às 10horas. Adv. GI-
LES SANTIAGO JUNIOR e MARCO AURELIO RODRIGUES
MOREY.

4. MONITORIA - 948/2002 - BANCO COOPERATIVO SI-
CREDI S.A-BANSICREDI x CENTRO AUTOMOTIVO SHI-
NE CAR LTDA e outros - Desp... Tendo em vista o movimento
conciliar, designo audiências do artigo 125, IV, CPC para o dia
08/12/07, às 10horas. Adv. CLAIRE LOTTICI e MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI.

5. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 1372/2002 - BAN-
CO FINASA S/A x SUELI TEREZINHA DE ASSUNCAO -
Desp... Tendo em vista o movimento conciliar, designo audiên-
cias do artigo 125, IV, CPC para o dia 08/12/07, às 10horas.
Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL, JULIANE CRIS-
TINA CORREA DA SILVA, PATRICIA DANIELLE CLAUDI-
NO DA CRUZ, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e LUIZ
FERNANDO CACHOEIRA.

6. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 1421/2002 - BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MARIA CRISTINA NORILLER
- Desp... Tendo em vista o movimento conciliar, designo audi-
ências do artigo 125, IV, CPC para o dia 08/12/07, às 10horas.
Advs. FABIANA SILVEIRA, PAULO GUILHERME PFAU,
CARLOS AUGUSTO FAVERO, CLEVERSON ARAMIS INA-
CIO, RONALDO VIEGAS BRAGA, CLAUDIA MADALENA
RODRIGUES e CHRISTINE BERNARDES DE CASTRO.

7. REINTEGRACAO DE POSSE - 48/2003 - KATIA DANIE-
LLE ROSSI e outro x EVALDO MENDES TABORDA e ou-
tros - Desp... Tendo em vista o movimento conciliar, designo
audiências do artigo 125, IV, CPC para o dia 08/12/07, às 10ho-
ras. Adv. ARNALDO FERREIRA, HUMBERTO R. COSTAN-
TINO, OSCAR SILVERIO DE SOUZA e DANIELLE ROSA E
SOUZA.

8. INDENIZACAO ORD. - 340/2003 - MARIA BENEDITA
CORDEIRO x VIA APIA ASSESSORIA IMOBILIARIA LTDA
ALFAMA - Desp... Tendo em vista o movimento conciliar, de-
signo audiências do artigo 125, IV, CPC para o dia 08/12/07, às
10horas. Adv. IVAIR JUNGLOS e CHRISTINA CIRINO STE-
DILE.

9. REPARACAO DE DANOS - 466/2003 - SUZANE CHA-
MECKI ALENCAR x R.R.IMPORT LTDA e outro - Desp...
Tendo em vista o movimento conciliar, designo audiências do
artigo 125, IV, CPC para o dia 08/12/07, às 10horas. Adv. AL-
VARO PEDRO JUNIOR, CLAUDIO MARIANI BERTI, NIL-
CE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA, ALEXANDRE COELHO
VIEIRA, MARCELA PEGORARO e CARLOS ALBERTO
F.DE CASTRO.

10. ORDINARIA - 562/2003 - ALESSANDRO VINICIUS
BACCIN x BRADESCO S/A CRED.IMOBILIARIO - Desp...
Tendo em vista o movimento conciliar, designo audiências do
artigo 125, IV, CPC para o dia 08/12/07, às 10horas. Adv. RE-
NATO GALVAO CARRILLO e DANIEL HACHEM.

11. PRESTACAO DE CONTAS - 620/2003 - ADAO FRAN-
CISCO BROKER x CARLOS FERNANDO ZARPELLON -
Desp... Tendo em vista o movimento conciliar, designo audiên-
cias do artigo 125, IV, CPC para o dia 08/12/07, às 10horas.
Adv. JOSE ROBERTO SPINA e CARLOS FERNANDO ZAR-
PELON.

12. RESOL.CONTR.C/C PERDAS DANOS - 928/2003 -
V.TRAEBERT x TELEPAR CELULAR S.A - Desp... Tendo
em vista o movimento conciliar, designo audiências do artigo
125, IV, CPC para o dia 08/12/07, às 10horas. Adv. ANDRE
FELIPE BAGATIN, OTTO CARLOS POHL, PAULO ROBER-
TO FERREIRA SILVEIRA, ADRIANO BARBOSA e RODRI-
GO XAVIER LEONARDO.

13. REVISIONAL DE CONTRATO - 1000/2003 - VALMIR
KUGELMEIER x BANCO HSBC-HONG KONG AND SHAN-
GAI BANK - Desp... Tendo em vista o movimento conciliar,
designo audiências do artigo 125, IV, CPC para o dia 08/12/07,
às 10horas. Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA e JAN-
DER LUIS CATARIN.

14. ORDINARIA - 1178/2003 - DIBENS LEASING S/A-AR-
RENDAMENTO MERCANTIL x ROZELI DE MATOS CAM-
POS - Desp... Tendo em vista o movimento conciliar, designo
audiências do artigo 125, IV, CPC para o dia 08/12/07, às 10ho-
ras. Adv. MARIO MASAHAR SUZUKI, VITOR CESAR BON-
VINO e JULIO CESAR PIUCI CASTILHO.

15. DECLARATORIA - 1208/2003 - GRACIOSA COUNTRY
CLUB x COMPANHIA ULTRAGAZ S.A - Desp... Tendo em
vista o movimento conciliar, designo audiências do artigo 125,
IV, CPC para o dia 08/12/07, às 10horas. Adv. JOSE CARLOS
BUSATTO, PAULO HENRIQUE DA ROCHA L.DEMCHUK,
CRISTIANE CARREIRO PEREIRA e FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO.

16. REVISIONAL DE CONTRATO - 1444/2003 - LUCIO
ROQUE DA SILVA x BANCO PANAMERICANO S/A - Desp...
Tendo em vista o movimento conciliar, designo audiências do
artigo 125, IV, CPC para o dia 08/12/07, às 10horas. Adv. ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO, TANIA ELIZA GARDINI, ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI, ROGERIO XAVIER RIVA e EDUAR-
DO RESSETTI PINHEIRO MARQUES VIANNA.

17. DECLARATORIA NUL.CONTRATUAL - 1556/2003 -
ALCIDNEI CUNHA x BANCO ITAU S/A - Desp... Tendo em
vista o movimento conciliar, designo audiências do artigo 125,
IV, CPC para o dia 08/12/07, às 10horas. Adv. PAULO RO-
BERTO BARBIERI, ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN,
RAFAEL FURTADO MADI e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

18. BUSCA E APREENSAO - 59/2004 - AUTOPLAN ADM.
DE CONSORCIOS LTDA x ASCP LTDA - Desp... Tendo em
vista o movimento conciliar, designo audiências do artigo 125,
IV, CPC para o dia 08/12/07, às 10horas. Adv. MARCELO
ANTONIO OHRENN MARTINS, ERLON DE FARIA PILA-
TI, PLINIO ROBERTO DA SILVA, JOAO LUIZ M. DE ME-
LLO e SUZANA BONAT.

19. ORDINARIA - 102/2004 - DORILDE DE CARVALHO x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - Desp... Tendo em
vista o movimento conciliar, designo audiências do artigo 125,
IV, CPC para o dia 08/12/07, às 10horas. Adv. LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI, LUIZ CESAR TABORDA ALVES, ALE-
XANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO, LEANDRO CE-
ZAR ATAIDES e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR.

20. REVISIONAL DE CONTRATO - 152/2004 - MARIO CE-
SAR BRUGINSKI x BANCO HSBC S/A - Desp... Tendo em
vista o movimento conciliar, designo audiências do artigo 125,
IV, CPC para o dia 08/12/07, às 10horas. Adv. RENATO GAL-
VAO CARRILLO, TOBIAS DE MACEDO, RICARDO LUIZ
DE OLIVEIRA e KELLY CRISTINA WORM.

21. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 622/2004 - GLO-
RIA BRAZ FERNENDES e outros x AW EMPREENDIMEN-
TOS IMO BILIARIOS S/C LTDA - Desp... Tendo em vista o
movimento conciliar, designo audiências do artigo 125, IV, CPC
para o dia 08/12/07, às 10horas. Adv. AIRTON SAVIO VAR-
GAS, MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI e MARIA FERNANDA SIMÕES BELLEI.

22. REVISIONAL DE CONTRATO - 1236/2004 - FRANCIS-
CO SALLES DIAS e outro x BANCO ITAU S.A - Desp... Ten-
do em vista o movimento conciliar, designo audiências do arti-
go 125, IV, CPC para o dia 08/12/07, às 10horas. Adv. HALI-
NE OTTONI ALCANTARA COSTA, PAULO ROBERTO
BARBIERI, FATIMA DENISE FABRIN, LEONEL TREVISAN
JUNIOR e DANIEL FERNANDO PASTRE.

23. DECLARATORIA - 1522/2004 - AMELIA BINHARA
KUCLA e outros x BRASIL TELECOM S.A - Desp... Tendo
em vista o movimento conciliar, designo audiências do artigo
125, IV, CPC para o dia 08/12/07, às 10horas. Adv. KARINE
PEREIRA, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, RO-
NALDO SCHUBERT e LUIS ANTONIO REQUIÃO.

24. EXECUCAO DE TITULO - 16/2005 - BANCO BANES-
TADO S/A x ANA CLÁUDIA DE CASTRO MARTINS - Desp...
Tendo em vista o movimento conciliar, designo audiências do
artigo 125, IV, CPC para o dia 08/12/07, às 10horas. Adv. AR-
TUR HERACLIO GOMES NETO e LEONEL TREVISAN
JUNIOR.

25. REVISIONAL DE CONTRATO - 208/2005 - LAERTE
JOAQUIM SANTOS CALDAS x BANCO ITAU S/A - Desp...
Tendo em vista o movimento conciliar, designo audiências do
artigo 125, IV, CPC para o dia 08/12/07, às 10horas. Adv. DA-
NIELE POTRICH LIMA , JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
JOANITA FARYNIAK, BRUNO MAY MARTINS, AMANDO
BARBOSA LEMES, CAMILA GBUR HALUCH, FERNAN-
DA LEHMANN LOUREIRO, SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, JUSCE-
LINO CLAYTON CASTARDO e DANIEL FERNANDO PAS-
TRE.

26. DECLARATORIA - 328/2005 - DALTON LUIS SANTOS
CORDEIRO e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A - Desp... Tendo em vista o movimento conciliar, designo au-
diências do artigo 125, IV, CPC para o dia 08/12/07, às 10ho-
ras. Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI, MOYSES GRIN-
BERG, FATIMA DENISE FABRIN e LEONEL TREVISAN
JUNIOR.

27. REVISIONAL DE CONTRATO - 444/2005 - TANFIX IND.
METALURGICA LTDA e outro x BANCO ITAU S/A - Desp...
Tendo em vista o movimento conciliar, designo audiências do
artigo 125, IV, CPC para o dia 08/12/07, às 10horas. Adv.
MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e THAIS AMOROSO PAS-
CHOAL.

28. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS - 564/2005 - ANA
DA SILVA DORNELES x BRASIL TELECOM S.A - Desp...

Tendo em vista o movimento conciliar, designo audiências do
artigo 125, IV, CPC para o dia 08/12/07, às 10horas. Adv. CA-
MYLLA DO ROCIO KALED CAMELO, EDILAMAR T. PE-
REIRA SERRA, DALVA MARLI MENARIM, REGIANE LUS-
TOSA S. FRANCA, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS, FABIANA CARRASCO RIBEIRO QUADROS e JAQUE-
LINE TEREZINHA SANTOS LISOTTI.

29. MONITORIA - 790/2005 - KARINA BANDEIRA DAME-
NHAUER x ROSA MARIA ABRANTES DE ALMEIDA -
Desp... Tendo em vista o movimento conciliar, designo audiên-
cias do artigo 125, IV, CPC para o dia 08/12/07, às 10horas.
Adv. CLAUDIO MELO COLAÇO, PEDRO HENRIQUE TO-
MAZINI GOMES, TATIANA BUENO ZAHDI e FRANCOIS
J. GNOATTO.

30. INDENIZACAO ORD. - 906/2005 - ANGELO MALINO-
WSKI ASTUDILLO x BRASIL TELECOM S.A e outro - Desp...
Tendo em vista o movimento conciliar, designo audiências do
artigo 125, IV, CPC para o dia 08/12/07, às 10horas. Adv. PAU-
LO CESAR BULOTAS, ANA PAULA MAGALHAES, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e JACKCIELI C. KA-
PFENBERGER.

31. SUMARIA DE COBRANÇA - 916/2005 - CONDOMINIO
DO EDIFICIO LAUDELINA x MORO S/A - CONSTRUCO-
ES CIVIS - Desp... Tendo em vista o movimento conciliar, de-
signo audiências do artigo 125, IV, CPC para o dia 08/12/07, às
10horas. Adv. MAX FERREIRA, CARLOS AFONSO RIBAS
ROCHA, PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA, GEOR-
GIA BORDIN JACOB, DIOGO MATTE AMARO e GIOVA-
NA B. LOCATELLI.

32. SUMARIA DE COBRANÇA - 1322/2005 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO CAPITAL TORRE CENTRO x FRANCISCO
JOSE MUSSALAM PRESENDE - Desp... Tendo em vista o
movimento conciliar, designo audiências do artigo 125, IV, CPC
para o dia 08/12/07, às 10horas. Adv. MARCELO PACHECO
PIROLO e BEATRIZ SANTI.

33. SUMARIA DE COBRANÇA - 1472/2005 - CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL DA TERRA I x MARIA SOCORRO SOU-
ZA DA COSTA - Desp... Tendo em vista o movimento concili-
ar, designo audiências do artigo 125, IV, CPC para o dia 08/12/
07, às 10horas. Adv. NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA e
MARILZA MATIOSKI.

34. SUSTAÇAO DE PROTESTO - 544/2006 - INDUSTRIA
DE MAQUINAS FABER NEW LTDA x PUBLIE PUBLICA-
ÇÕES E EVENTOS LTDA - Desp... Tendo em vista o movi-
mento conciliar, designo audiências do artigo 125, IV, CPC para
o dia 08/12/07, às 10horas. Adv. CLAUDINEI DOMBROSKI
e CARLOS ALEXANDRE PERIN.

35. COBRANÇA - 740/2006 - IVONETE CARON DE JESUS
x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGURO -
Desp... Tendo em vista o movimento conciliar, designo audiên-
cias do artigo 125, IV, CPC para o dia 08/12/07, às 10horas.
Adv. REINALDO JOSE ANDREATTA e FRANCIS ALMEI-
DA VESSONI.

36. REVISIONAL DE CONTRATO - 870/2006 - ANA CRIS-
TINA DA COSTA SANTINI e outro x BV FINANCEIRA S.A -
Desp... Tendo em vista o movimento conciliar, designo audiên-
cias do artigo 125, IV, CPC para o dia 08/12/07, às 10horas.
Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI.

37. MONITORIA - 892/2006 - HAWAI PORTO REAL TRANS-
PORTES LTDA x CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - Desp...
Tendo em vista o movimento conciliar, designo audiências do
artigo 125, IV, CPC para o dia 08/12/07, às 10horas. Adv. LU-
CIANE ALVES BARRETO e JOAQUIM ALVES DE MATTOS.

38. CAUTELAR - 918/2006 - ELIANE REGINA BADUY
WALTER x FUNDAÇAO COPEL DE PREVIDENCIA E AS-
SISTENCIA SOCIAL - Desp... Tendo em vista o movimento
conciliar, designo audiências do artigo 125, IV, CPC para o dia
08/12/07, às 10horas. Adv. EROS GIL PETERS, IRINEU JOSE
PETERS e RENATA JOHNSSON STRAPASSON.

39. ORDINARIA - 990/2006 - ADRIANO VERISSIMO DA
SILVA x BANCO ABN AMRO REAL S/A AG.CURITIBA -
Desp... Tendo em vista o movimento conciliar, designo audiên-
cias do artigo 125, IV, CPC para o dia 08/12/07, às 10horas.
Adv. VALERIA CARAMURU CICARELLI e MARCOS ALE-
XANDRE GABARDO MARTINS.

40. RESSARCIMENTO (ORDINARIO) - 1136/2006 - PIOLI
PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA x BANCO ITAÚ S.A -
Desp... Tendo em vista o movimento conciliar, designo audiên-
cias do artigo 125, IV, CPC para o dia 08/12/07, às 10horas.
Adv. ELISE APARECIDA DE MEDEIROS e NELSON PAS-
CHOALOTTO.

41. INDENIZACAO ORD. - 1388/2006 - CENTRO DE IMA-
GENS MEDICAS CURITIBA x SANTANDER / BANESPA -
Desp... Tendo em vista o movimento conciliar, designo audiên-
cias do artigo 125, IV, CPC para o dia 08/12/07, às 10horas.
Adv. SILVIA CARNEIRO LEAO, DEBORA CRISTINA DE
GOIS MOREIRA LOBO, ALBERTO SILVA GOMES e LUIZ
GONZAGA MOREIRA CORREIA.

42. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1464/2006 - ARNAL-
DO MENDONÇA x BRASIL TELECOM S/A - Desp... Tendo
em vista o movimento conciliar, designo audiências do artigo
125, IV, CPC para o dia 08/12/07, às 10horas. Adv. TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, MAR-
CIA FERNANDES BEZERRA e CARLOS EDUARDO DA
SILVA FERREIRA.

43. COBRANÇA - 1522/2006 - MG AUTOMOVEIS LTDA x

ABN AMRO BANK - Desp... Tendo em vista o movimento
conciliar, designo audiências do artigo 125, IV, CPC para o dia
08/12/07, às 10horas. Adv. IRECE NASCIMENTO TREIN,
ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU
CICARELLI.

44. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1528/2006 - JOSE
MARTINS GONÇALVES x BRASIL TELECOM S.A - Desp...
Tendo em vista o movimento conciliar, designo audiências do
artigo 125, IV, CPC para o dia 08/12/07, às 10horas. Adv. TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA.

45. BUSCA E APREENSAO - 1650/2006 - BANCO SAFRA S/
/A x DONIZETE GONÇALVES BARBOZA - Desp... Tendo
em vista o movimento conciliar, designo audiências do artigo
125, IV, CPC para o dia 08/12/07, às 10horas. Adv. AULO
PRATO, RENATA DEQUECH, CARLOS ALBERTO ARAU-
JO ROVEL e ALESSANDRA N.SPOLADORE.

46. REVISIONAL DE CONTRATO - 1668/2006 - ENOC DOS
SANTOS x BV FINANCEIRA S A CREDITO FINANCIAMEN-
TO E INVEST. - Desp... Tendo em vista o movimento concili-
ar, designo audiências do artigo 125, IV, CPC para o dia 08/12/
07, às 10horas. Adv. IVONE STRUCK.

47. COBRANÇA - 130/2007 - NURA COMERCIO DE CAL-
ÇADOS E CONFECÇOES LTDA x SERVIÇO DE PROTE-
ÇAO AO CREDITO - SPC - Desp... Tendo em vista o movi-
mento conciliar, designo audiências do artigo 125, IV, CPC para
o dia 08/12/07, às 10horas. Adv. SIDNEI GILSON DO-
CKHORN, RICARDO RUSSO, JOAO BOSCO BOAVENTU-
RA e IZAAC PEREIRA DUTRA.

48. COBRANÇA - 302/2007 - AUTO COMERCIAL NIPON-
SUL LTDA x SULINA SEGURADORA S/A - Desp... Tendo
em vista o movimento conciliar, designo audiências do artigo
125, IV, CPC para o dia 08/12/07, às 10horas. Adv. FABIO
HENRIQUE PIRES DE TOLEDO ELIAS, SANDRO W. PE-
REIRA DOS SANTOS e CASSIANO RICARDO BETTES.

49. SUMARIA DE COBRANÇA - 624/2007 - SERGIO RO-
BERTO MACHADO x MARITIMA SEGUROS S.A - Desp...
Tendo em vista o movimento conciliar, designo audiências do
artigo 125, IV, CPC para o dia 08/12/07, às 10horas. Adv. JOSE
ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO Nº 224/2007 - SEXTA VARA CIVEL
DR.ANA LUCIA FERREIRA e JULIA CONCEIÇÃO M.F.
DE ARAUJO
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EDUARDO ALBERTO MARQUES V 0084 000238/2007
EDUARDO MARCELO BOER 0024 000200/2003
EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA 0009 001335/1999
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 0031 001386/2003
ELIZEU MENDES DA SILVA 0118 001704/2007
EMANUEL FERNANDO CASTELLI 0051 001268/2005
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA 0006 000999/1998

0012 000514/2000
0017 000930/2001
0074 001506/2006

FABIANA MARIA NUNES 0051 001268/2005
FABIANA ZOTELLI DE MATTOS 0056 000182/2006
FABRICIO LUIZ WESCHENFELD 0002 001197/1997

0062 000604/2006
FATIMA MARIA MEDEIROS DIE 0027 000373/2003
FERNANDO AUGUSTO DISSENHA 0054 001492/2005
FERNANDO CEZAR PLATZ 0062 000604/2006
FERNANDO JOSE BONATTO 0112 001583/2007
FERNANDO JOSÉ PACHECO 0059 000286/2006
FERNANDO MUNHOZ RIBEIRO 0105 001389/2007
FLAVIA REIS PAGNOZZI 0031 001386/2003
FLAVIANO CHRISTIAN PUCCI 0003 000293/1998
FLAVIO LUIS SIMIONATO 0057 000200/2006
FREDERICO AUGUSTUS LOPES 0063 000644/2006
FREDERICO R. RIBEIRO LOUR 0031 001386/2003
GABRIEL JOCK GRANADO 0055 000178/2006
GABRIELA CORTES LEAO DE O 0070 001155/2006
GEANDRO LUIZ SCOPEL 0083 000173/2007
GEVERSON ANSELMO PILATI 0027 000373/2003
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0102 001222/2007
GILBERTO CARVALHO MOURA 0109 001482/2007
GILBERTO DOMINGOS BRITO 0002 001197/1997
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0056 000182/2006
GUILHERME BABORA DO CARVA 0044 000526/2005
GUILHERME JACQUES TEIXEIR 0047 000619/2005
HELIO KENNEDY G. VARGAS 0071 001173/2006

0101 001143/2007
HERICK PAVIN 0124 001145/2007
HUGO FRANCO DE ANDRADE RE 0071 001173/2006
IONEIA ILDA VERONEZE 0046 000606/2005
IVAN SZABELIM DE SOUZA 0063 000644/2006
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0007 001137/1998
JANE MARIA RONCATO 0056 000182/2006
JEFFERSON GREY SANT‘ANNA 0040 001304/2004
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 0119 001705/2007
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0022 000838/2002
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0088 000380/2007
JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 0002 001197/1997
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0025 000212/2003
JONAS BORGES 0033 001624/2003

0053 001478/2005
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0107 001427/2007
JOSE BASILIO GUERRART 0055 000178/2006
JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLI 0092 000738/2007
JOSE CARLOS BUSATTO 0016 000652/2001
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0001 001353/1995
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0072 001395/2006
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 0004 000340/1998
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0020 001583/2001
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0020 001583/2001
JOSE RODRIGO SADE 0049 000706/2005
JOSE VALTER RODRIGUES 0066 000930/2006
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0017 000930/2001
KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU 0029 000606/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0078 001660/2006
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0064 000791/2006
KELIAN BORTOLINI LIMA 0123 001144/2007
KRISTIANE FALCOVSKI VIEIR 0072 001395/2006
LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA 0075 001523/2006
LARISSA ALCANTARA PEREIRA 0103 001238/2007
LAURO ANTONIO SCHLEDER GO 0024 000200/2003
LAZARA DANIELE GUIDIO BIO 0069 001141/2006
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0045 000563/2005
LENITA RODOLFO PASSOS 0051 001268/2005
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0019 001336/2001
LEONDINA ALICE MION PILAT 0027 000373/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0036 000751/2004

0065 000910/2006
LIDIANE MONALI DO ROCIO P 0079 001686/2006
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0009 001335/1999

0034 000010/2004
LIZETE RODRIGUES FEITOSA 0081 000112/2007
LUCIANE LOPES ALVES 0061 000399/2006
LUIS CARLOS BARRETO 0007 001137/1998
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0041 001505/2004

0125 001146/2007
0126 001147/2007

LUIZ CARLOS DA SILVA 0007 001137/1998
LUIZ CARLOS JAVHOSCHY 0048 000696/2005

0100 001073/2007
LUIZ FELIPE NODARI 0115 001694/2007
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN- 0101 001143/2007
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0091 000605/2007
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 0024 000200/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0074 001506/2006
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0072 001395/2006
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0080 000105/2007
MARCELO JOSE CISCATO 0063 000644/2006
MARCIA NUNES DE SOUZA VAL 0001 001353/1995
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0040 001304/2004
MARCIO KRUSSEWSKI 0096 001021/2007
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0008 000619/1999
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0011 000197/2000
MARCOS ANTONIO NUNES DA 0021 000003/2002
MARCOS MATTIOLI 0004 000340/1998
MARCUS ALEXANDRE DA SILVA 0122 001717/2007
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 0087 000357/2007
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0020 001583/2001
MARIA EUGENIA MORITZ 0015 000519/2001
MARIANA NAVARRO LINS DE C 0029 000606/2003
MARILANE TON RAMOS 0011 000197/2000
MARTA SUZY WAGNER 0106 001420/2007
MAURICIO KAVINSKI 0005 000357/1998

0101 001143/2007
MAURICIO MUSSI CORREA 0111 001574/2007
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0049 000706/2005
MAURO CURY FILHO 0047 000619/2005
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0100 001073/2007
MELINA BRECKENFELD RECK 0028 000587/2003
MICHELLE HORLLE 0002 001197/1997
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0113 001603/2007
MILENA MARTINS 0051 001268/2005
MILENA MASLOWSKY 0021 000003/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0040 001304/2004

0056 000182/2006
MOYSES GRINBERG 0088 000380/2007

0125 001146/2007
0126 001147/2007

MURILO CELSO FERRI 0121 001713/2007
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0057 000200/2006

0091 000605/2007
ODAIR SABOIA CORDEIRO 0076 001537/2006
OLAVO PEREIRA DE ALMEIDA 0040 001304/2004
OSCAR FLEISCHFRESSER 0029 000606/2003
OSMAR NODARI 0030 001293/2003

0115 001694/2007
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0065 000910/2006
OSVALDO CICERO WRONSKI 0001 001353/1995
OSVALDO GOMES DE SOUZA LU 0065 000910/2006
OTAVIO AUGUSTO GOMES DE P 0077 001547/2006
PATRICIA DANIELLE CLAUDIN 0091 000605/2007
PATRICIA DE MELLO 0035 000500/2004
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 0031 001386/2003
PAULO AMBROSIO 0059 000286/2006
PAULO ANDRE ALVES DE RESE 0026 000312/2003
PAULO CESAR TORRES 0116 001701/2007
PAULO ROBERTO BARBIERI 0065 000910/2006
PAULO ROBERTO GOMES 0072 001395/2006
PAULO SERGIO WINCKLER 0048 000696/2005
PAULO YVES TEMPORAL 0060 000327/2006
PEDRO AUGUSTO NAUFFAL DE 0094 000885/2007
PEDRO IVAN VASCONCELOS HO 0002 001197/1997
PEDRO SCALCO 0089 000479/2007
RAFAEL BAGGIO BERBICZ 0081 000112/2007
RAFAEL BELLO ZIMATH 0122 001717/2007
RAFAEL MACEDO DA ROCHA LO 0073 001406/2006
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 0027 000373/2003
RAUL DE ARAUJO SANTOS 0033 001624/2003
REGINA DE MELO E SILVA 0098 001060/2007
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 0023 001254/2002
RÉGIS GUIDO VILLAS BÔAS V 0080 000105/2007
REGIS TOCACH 0052 001344/2005
RICARDO LUCAS CALDERON 0023 001254/2002
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0042 000040/2005
ROBSON ZANETTI 0023 001254/2002
Rogerio Veras 0063 000644/2006
ROMULO VINICIUS FINATO 0065 000910/2006
SABRINA CAMARGO DE OLIVEI 0061 000399/2006
SABRINA DE CAMARGO OLIVEI 0043 000416/2005
SAMUEL MARTINS 0047 000619/2005
SAULO DE TARSO ARAUJO CAR 0020 001583/2001
SEBASTIAO MENDES DA SILVA 0118 001704/2007
SERGIO BERMUDES 0084 000238/2007
SERGIO LUIZ CORDONI 0054 001492/2005
SERGIO STANBELINI MINHOTO 0015 000519/2001
SERGIO VIEIRA PORTELA 0079 001686/2006
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0016 000652/2001
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0073 001406/2006
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0019 001336/2001

0025 000212/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0064 000791/2006
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0074 001506/2006
TONY ALVES 0038 001030/2004
UMBERTO GIOTTO NETO 0014 000470/2001
URSULLA ANDREA RAMOS 0035 000500/2004
VALERIA CARAMURU CICARELL 0017 000930/2001
VICENTE PAULA SANTOS 0077 001547/2006
VIRGINIA MAZZUCCO 0123 001144/2007
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0069 001141/2006
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0041 001505/2004

0125 001146/2007
0126 001147/2007

WILIAM FERNANDO TADEU FRA 0038 001030/2004
WILMAR ALVINO DA SILVA 0110 001505/2007
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 0031 001386/2003
ZARA HUSSEIN 0085 000249/2007

1. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1353/1995 -
DOLIRIA CORDEIRO DE ARAUJO e outro x ZENITA DU-
ARTE ISAGUIRRE -Yretenae a t-xequente a decretaçäo da

prisão civil da depositária judicial, sob o fundamento de que,
inobstante intimada a entregar o bem penhorado, ou depositar
o seu equivalente em dinheiro, não o fez (fis. 406, 420). Ora, o
depositário judicial tem obrigações a serem cumpridas, dentre
elas a apresentação do bem em Juízo, em perfeito estado, ou
indicação de sua localização, quando houver determinação neste
sentido. Assim, uma vez descumprida a obrigação, e não ha-
vendo nem mesmo depósito do equivalente em dinheiro do bem
penhorado, possível é a decretação da prisão civil do depositá-
rio, tendo em vista o contido no art. 5.°, inciso LXVII, da Cons-
tituição Federal, bem como na legislação civil. Neste sentido é
a jurisprudência: “HABEAS CORPUS. PRISÃO DECRETA-
DA CONTRA DEPOSITARIO INFIEL. INEXECUCAO DE
ORDEM JUDICIAL. ORDEM DENEGADA. SENDO LEGAL
O EVENTUAL DECRETO DE PRISAO DO PAClENTE, BA-
SEADO NO DESCUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL,
QUE DETERMINOU A ENTREGA DO VEICULO OBJETO
DE DEPOSITO JUDICIAL, DENEGA-SE A ORDEM PRE-
VENTIVA IMPETRADA”. (TJ/PR, Acórdão n° 2058, Sétima
Câmara Cível, Relator Desembargador Accacio Cambi, julga-
mento em 10/02/04). No caso dos autos tem-se que a própria
executada Zenita Duarte Isaguirre assumiu o encargo de depo-
sitária do bem penhorado (fls. 251) e, inobsante por mais de
uma vez intimada a apresentar o bem em Juízo ou efetuar o
depósito de seu equivalente em dinheiro, não o fez (fls. 293/
294, 367, 385, 403). Quanto à alegação de que o bem se per-
deu, por ser perecível, foi afastada pela decisão de fls. 384,
confirmada pelo v. acórdão de fls. 400/401 e 410/414. Diante
dessa ordem de fatos, e tendo em vista que a proposta de parce-
lamento do débito não foi aceita pela Credora (fis. 420), outra
altemativa não resta senão o deferimento do pedido formulado
pelo-Exeqüente. Portanto, DECRETO A PRISAO CIVIL de
Zenita Duarte Isaguirre, com fulcro no art. 652, do Código Ci-
vil, pelo prazo de 30 (trinta) dias, decisão a ser reavaliada com
a entrega do bem depositado, em Juízo, ou de seu equivalente
em dinheiro. Expeça-se mandado de prisão. Diligências neces-
sárias. Intimem-se. —Conforme art.19 do CPC, ao interessado
para adiantar o valor correspondente a despesa com custas do
Sr.Oficial de Justiça. -Advs. MARCIA NUNES DE SOUZA
VALEIXO, JOSE CESAR VALEIXO NETO e OSVALDO CI-
CERO WRONSKI.

2. EXECUCAO HIPOTECARIA - 1197/1997 - CIA. DE CI-
MENTO ITAMBE x PAMPASUL COM. E REP. DE MATERI-
AIS DE CONST. LTDA - Anote-se fls. 589. No mais, aguarde-
se o recolhimento do imposto a que se refere a parte Exequente
no seu petitorio de fls. 588. Int.- Advs. JOAO RICARDO CU-
NHA DE ALMEIDA, CANDIDO FRANCISCO DE OLIVEI-
RA, PEDRO IVAN VASCONCELOS HOLLANDA, DANIEL-
LE LENZI, AMADEU ALICE NETTO, GILBERTO DOMIN-
GOS BRITO, ANDREA DE PAULA XAVIER DE ALMEIDA,
MICHELLE HORLLE e FABRICIO LUIZ WESCHENFEL-
DER.

3. COBRANCA - 293/1998 - CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS JARDIM DAS ARAUCARIA x SEBASTIAO
APARECIDO DEPIZOLI e outro - —Conforme art.19 do CPC,
ao interessado para adiantar o valor correspondente a despesa
com custas do Sr.Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50. -
Adv. FLAVIANO CHRISTIAN PUCCI NASCIMENTO.

4. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 340/1998 -
CRYSTAL ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTERS
LTDA x YASUSHI KUDO e outros - A bem do contraditorio,
manifeste-se a parte Exequente, inicialmente, sobre o alegado
na petição de fls. 260 a 262. Int. - Advs. MARCOS MATTIOLI
e JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA.

5. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 357/1998 - BAN-
CO REAL S/A x EDSON JOSE PINTO - - Senhor Advogado,
atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana,
fica V.Sa devidamente intimado a devolver em cartorio, no pra-
zo de 24 horas, o processo que se encontra em carga fora do
prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA TENHA
DEVOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR
ESTA INTIMAÇAO.- Adv. MAURICIO KAVINSKI.

6. BUSCA E APREENSAO - 999/1998 - BANCO GENERAL
MOTORS S.A x ERICH FALKENBURGER - Defiro pedido
de vista articulado as fls. 51, com as cautelas de praxe. Int.
Adv. EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.

7. RESSARCIMENTO - SUMARIO - 1137/1998 - INDIANA
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x CLOVIS BISPO DE
ALMEIDA - Defiro pedido de fls. 90 a 93, de bloqueio de ati-
vos financeiros atraves do convenio BACEN-JUD, todavia,
depois de apresentado o calculo atualizado do debito. Int. -
Advs. JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS CARLOS
BARRETO e LUIZ CARLOS DA SILVA.

8. ORDINARIA REVISIONAL - 619/1999 - LUDGERIO
MONTEIRO CORREA e outro x BANCO ITAU S/A - Ciencia
ao autor a petição e documentos de fls. 908 e seguintes, no
prazo de 5 dias. Int. - Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES
CUNHA. - 273/99

9. ORDINARIA DECLARATORIA - 1335/1999 - MURILO
FERNANDES ANCHIETA RAMOS x ECORA SA EMP. DE
CONST. DE RECUPERACAO DE ATIVOS - Sobre o bem ofe-
recido a penhora com a petição de fls. 290, manifeste-se a par-
te Exequente no prazo de cinco dias. Int. - Advs. EDUARDO
MUNHOZ DA CUNHA e LINCOLN TAYLOR FERREIRA.

10. ARROLAMENTO - 1/2000 - CHRISTINA DE FATIMA
CARNEIRO PELLEGRINI x ESP. ILOIR LUIZ PELLEGRINI
- Deve a inventariante apresentar certidão negativa de débito
municipal relativamente ao imovel objeto da matricula n.
16.815, da 7ª Circunscrição de Registro de Imoveis de Curiti-
ba, haja vista que aquela de fls. 146 refere-se a loja 01, e não a
loja 02. Outrossim, deve esclarecer quanto a venda do imovel
postulada nos autos de alvara judicial em apenso, e destino dos
valores levantados. Int. - Adv. CAROLLINE MEDEIROS VEI-

GA.

11. EMBARGOS DO DEVEDOR - 197/2000 - D.C. MOCE-
LIN E CIA LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A - Ciên-
cia da remessa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao. Advs. MAR-
COS ANTONIO BARBOSA e MARILANE TON RAMOS.-
1289/99

12. REINTEGRACAO DE POSSE - 514/2000 - GM LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x FABIO JORGE
VENTURA - Defiro pedido de vista formulado as fls. 41, com
as cautelas de praxe. Intimem-se. - Adv. EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS.

13. DESPEJO/FASE DE EXECUCAO - 892/2000 - MOINHO
CURITIBANO S/A x ELIZEU BONDAVALLI - Defiro pedido
de fls. 420, de suspensao do processo pelo prazo postulado,
com os autos em Cartorio. Decorrido, manifeste-se a parte Cre-
dora em prosseguimento. Int. - Advs. ADILSON DE CASTRO
JUNIOR e ALEXANDRE AUGUSTO GAVA.

14. ORDINARIA REVISIONAL - 470/2001 - JORIL GERAL-
DO TESSEROLLI x BANESTADO - BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A - A parte Exequente para que fique ciente da
devolução dos autos e, assim, formule os requerimentos que
considerar pertinentes. Int. - Adv. UMBERTO GIOTTO NETO.

15. ORDINARIA - 519/2001 - MARIA EUGENIA MORITZ
TRAMUJAS x VERA CRUZ SEGURADORA S/A - Defiro o
pedido de fls. 557. Intime-se a parte Devedora, para, no prazo
de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do valor devido, sob
pena de incidir multa de 10% sobre o montarite da condena-
ção, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.
Fixo honorários advocatícios em 10% sobre o valor devido.
Sobre a incidência de honorários advocatícios em execução de
sentença, perfeitamente possível sua fixação, sendo esta, in-
clusive, a posição da doutrina. Veja-se a respeito do tema as
lições de Luir Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart, in
Curso de Processo Civil, volume 3, Execução, Editora Revista
dos Tribunais, 2007, p.247-248: “Em razão do silêncio da lei,
seria possível pensar que nada é devido a título de honorários
de advogado na execução de sentença condenatória. Porém, se
o advogado certamente não pode ser obrigado a trabalhar de
graça, não há como deixar de exigir do réu - que torna necessá-
ria a execução - os honorários do advogado do autor, já que de
outra forma estará sendo negado o princípio de que o processo
não pode prejudicar a parte que tem razão. Assim, o juiz tam-
bém deve agregar o valor dos honorários de advogado (devido
pela execução) ao valor que está sendo executado, pena de vi-
olar os direitos fundamentais processuais e a lógica do sistema.
Que resolveu impor multa de dez por cento ao réu para forçá-lo
ao adimplemento voluntário. Se, antes da Lei 11.232/2005, era
absolutamente comum o réu nao cumpnr a condenação, ainda
que, sabedor de que teria de pagar os honorários de advogado
na ação de execução, não haverá qualquer efeito em impor a
pena de dez por cento e eliminar a necessidade de o réu pagar
os honorários de advogado na fase de execução. Ademais, é
logicamente inconcebível atrelar os honorários de advogado à
existência de ação, ou seja, de ação de execução e não de fase
de execução. Como é óbvio, honorários não têm relação com
ação, mas sim com retribuição por trabalho.” Em caso de não
pagamento no prazo legal, expeça-se mandado de penhora e
avaliação. Intimem-se. - Advs. CARLA FLEISCHFRESSER,
MARIA EUGENIA MORITZ e SERGIO STANBELINI MI-
NHOTO.

16. ORDINARIA DE COBRANCA - 652/2001 - DIVESA DIS-
TRIBUIDORA CURITIBANA DE VEICULOS LTDA x AS-
SOCIACAO DOS FUNCIONARIOS DO BANESTADO - In-
defiro o pedido de fls. 431, porquanto necessario aguardar que
o valor seja disponibilizado pelo Banco do Brasil S/A e, após,
ser deduzido a termo com posterior intimação da parte Execu-
tada, na forma preconizada no artigo 471-J e seguintes do Co-
digo de Processo Civil. Int. - Advs. SIDNEY MARCOS MI-
RANDA, JOSE CARLOS BUSATTO e CRISTIANE CARREI-
RO PEREIRA.

17. CONSIGNACAO CUM.C/REVISIONAL - 930/2001 -
WAGNO ROGERIO PEREIRA DE SOUZA x BANCO ITAU
S/A - Digam as partes sobre a proposta de honorários do Sr.Perito
no valor de R$ 1.950,00. - Advs. ALEXANDRE CHRISTOPH
LOBO PACHECO, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS, JULIO BARBOSA LEMES FILHO, ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI.

18. EXECUCAO C/ DEVEDOR SOLVENTE - 1107/2001 -
BANCO BRADESCO S/A x MARCOS CURY NEUBAUER e
outro - O pleito formulado as fls. 170/171, perdeu sua razao de
ser, haja vista o petitorio de fls. 140/141 e documentos que o
instruem. Assim, de-se ciencia a parte Executada acerca do re-
ferido petitorio e documentos, para manifestação. Int. - Advs.
DANIEL HACHEN e CESAR AUGUSTO BROTTO.

19. NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA - 1336/2001 -
BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x
J.C.D. LUX LINE DO BRASIL LTDA e outro - Ciência da
remessa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao. Advs. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e LEONARDO XAVI-
ER ROUSSENQ.

20. EMBARGOS A EXECUCAO - 1583/2001 - ALZIR DE-
METRIO VIECILI e outro x R. SPRENGERL - PARTICIPA-
COES E EMPREENDIMENTOS LTD - Sobre o interesse no
prosseguimento da execução quanto as verbas da sucumben-
cia, manifestem-se os interessados no prazo de cinco dias, sob
pena de arquivamento. Int. - Advs. JOSE MELQUIADES DA
ROCHA, JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR, MA-
RIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA e SAULO DE
TARSO ARAUJO CARNEIRO.

21. REIVINDICATORIA - 3/2002 - ELOI BANDEIRA x BAN-
CO BRADESCO S/A - Considerando a existencia de depósito
efetuado as fls. 157, bem como o pleito de extinção formulado
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as fls. 159, a fim de solucionar a lide determino seja parte Exe-
cutada intimada atraves dos subscritores do petitorio mencio-
nado, para preparo das custas remanescentes. Int.- Advs. ANA
PAULA LARA PAGANINI, MILENA MASLOWSKY, DENIO
LEITE NOVAES JUNIOR e MARCOS ANTONIO NUNES DA
SILVA.

22. INDENIZACAO - 838/2002 - NEVAHYR MARIA PIO-
VESAN DO AMARAL e outros x FORMAESPACO ARQUI-
TETURA E CONSTRUCOES LTDA e outros - Considerando a
sentença de fls. 1119, defiro pleito de vista pelo prazo postula-
do a fl. 1135, observadas as cautelas de praxe. Int. - Adv. JOAO
HENRIQUE DA SILVA.

23. INDENIZACAO C/ TUTELA - 1254/2002 - ROBSON
ZANETTI e outros x CTA CENTRO DOS TRAB.DA AMA-
ZONIA MARCELO A DE SOUZA e outros - Ciencia as partes
a resposta do Ministerio do Trabalho. Int. - Advs. ROBSON
ZANETTI, REGIS GRITTEM ZULTANSKI, RICARDO LU-
CAS CALDERON e ANA PAULA DE ANDRADE LOPES.

24. ORDINARIA DECLARATORIA - 200/2003 - JOEL ZAM-
BAO ESTEVAM x EDIMILSON QUADROS CORTES e outro
- Por cautela, manifeste-se a parte adversa, sobre a quitação
noticiada na petição de fls. 238. Int. - Advs. LUIZ HENRIQUE
ZANELATTO, LAURO ANTONIO SCHLEDER GONCAL-
VES e EDUARDO MARCELO BOER.

25. EMBARGOS DE TERCEIRO - 212/2003 - MARIA ANI-
TA CAGGIANO SANTOS e outro x BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A - Manifeste-se o embargado sobre a certidao ne-
gativa do SR. Oficial de Justiça (deixou de intimar MARIA
ANITA CAGGIANO SANTOS, em virtude de não haver loca-
lizado na referida rua o nº 1301, sendo a numeração 1261 e
após 1333). Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES e JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI. - 701/01

26. CANCELAMENTO DE PROTESTO - 312/2003 - BOR-
CHERT E CIA LTDA x CELSO PEDRO PICCOLI - 1.Indefiro
o pedido de fls. 218, em razao da apelação de fls. 219 e seguin-
tes, que ora recebo no seu duplo efeito. 2. A parte apelada par
resposta no prazo legal. 3. Lance-se a certidao a que se refere o
Codigo de Normas, item 5.12.5. 4.Int.- Advs. ALEXANDRE
FURTADO DA SILVA e PAULO ANDRE ALVES DE RESEN-
DE.

27. ORDINARIA DE COBRANCA - 373/2003 - BANCO DO
BRASIL S.A. x AROMAS BIJOUTERIAS E COMPLEMEN-
TOS LTDA e outros - Defiro pedido de fls. 203/204, determi-
nando o desentranhamento do mandado de penhora e avalia-
ção, desde que recolhidas as custas para cumprimento dos atos.
Int. - Advs. GEVERSON ANSELMO PILATI, LEONDINA
ALICE MION PILATI, RAIMUNDO FIRMINO DOS SAN-
TOS e FATIMA MARIA MEDEIROS DIETTRICH.

28. COBRANCA - 587/2003 - COMPLEXO DE ENSINO SU-
PERIOR DO BRASIL x MARCIO SIDGLEI DE SOUZA PE-
REIRA - Ciencia da resposta do oficio. Int. - Adv. MELINA
BRECKENFELD RECK.

29. INDENIZACAO/FASE EXECUCAO - 606/2003 - CON-
DOMINIO EDIFICIO VALENTE XXII x CONSTRUTORA
C.E. VALENTE DE OLIVEIRA EMP. CONST. - Inicialmente,
a vista do contido no item “b” da petição de fls. 477 a 491 e,
tambem, em homenagem ao principio da economia processual,
concedo prazo de cinco dias, improrrogaveis, para que a parte
Devedora formule proposta objetiva de acordo, sob pena de
prosseguimento da execução. Int. - Advs. MARIANA NAVAR-
RO LINS DE CASTRO, KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU
FARES, OSCAR FLEISCHFRESSER e CARLA FLEIS-
CHFRESSER. - 788/01

30. EMBARGOS A EXECUCAO - 1293/2003 - MARIA DA
GRACA CHAGAS LIMA e outros x SUELY RISATO RUZYK
e outros - Ciência da remessa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao.
-Advs. CLAUDIO DE FRAGA e OSMAR NODARI. - 1261/02

31. OBRIGACAO DE FAZER - 1386/2003 - KURT KAPPE-
LER e outro x DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA - Diante
da concordancia de fl. 1476, concedo prazo de cinco dias para
a parte responsavel promover o depósito da primeira parcela
dos honoraios periciais. Após, intime-se o Sr. Perito para reali-
zação dos trabalhos no prazo assinalado. Int.- Advs. WILSON
JOSE ANDERSEN BALLAO, FREDERICO R. RIBEIRO
LOURENCO, ANDRE LUIZ BETTEGA D AVILA, EDUAR-
DO TEIXEIRA SILVEIRA, PATRICIA DOMINGUES NYM-
BERG e FLAVIA REIS PAGNOZZI.

32. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA - 1524/2003 -
MARCOS HIEBERT x BANCO BMG S/A - Manifeste o autor
sobre a resposta da Copel. Adv. ALOYR MARIO SABBAG
NETO.

33. INDENIZACAO - 1624/2003 - LUCIO SCHEMUDA x
JASK ANTONIO KOWALCZUCK e outro - Recebo o recurso
adesivo de fls. 298 e seguintes, no seu duplo efeito. A parte
recorrida para resposta no prazo legal. Intimem-se.- Advs. JO-
NAS BORGES e RAUL DE ARAUJO SANTOS.

34. CUMPRIMENTO OBRIGACAO FAZER - 10/2004 - LUIZ
NAPOLEAO DE LIMA E SILVA e outro x ECORA SA EMP.
DE CONST. DE RECUPERACAO DE ATIVOS - Aguarde-se
o pronunciamento da Superior Instancia, porquanto não vejo
motivos para reconsiderar a decisao atacada pelo recurso inter-
posto. Int. - Advs. DIANA DE LIMA E SILVA e LINCOLN
TAYLOR FERREIRA.

35. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 500/2004 -
BACOCCINI ARQUITETURA LTDA x REGINA M. RIBAS
MIRANDA ALMEIDA e outro -Defiro pedido de fls. 150/151.
Intime-se como pretendido pela parte Exequente. “Requer a
intimação dos executados atraves de seu procurador para que
indiquem bens passiveis de penhora, cf. artigo 652 do CPC,

sob pena de ser-lhes imputada a multa prevista no artigo 601
do mesmo codigo”. Int. - Advs. CARLYLE POPP, URSULLA
ANDREA RAMOS e PATRICIA DE MELLO.

36. EXECUCAO HIPOTECARIA - 751/2004 - BANCO BA-
NESTADO S/A x LUIZ TOSHIO KITAMURA - Aguarde-se o
cumprimento do acordo de fls. 105 a 108, com a suspensão do
processo no interregno. Concedo prazo de cinco dias para a
parte Executada promover a regularização de sua representa-
ção nos autos. Intimem-se. Adv. LEONEL TREVISAN JUNI-
OR.

37. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 939/2004 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A x EDUARDO RUIMATO
AGUILAR - —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para
adiantar o valor correspondente a despesa com custas do
Sr.Oficial de Justiça, no valor de R$ 49,50, referente a cobran-
ça de autos. Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

38. COBRANCA - 1030/2004 - CONDOMINIO EDIFICIO
MARCOS MORO x ANUAR FAICAL FILHO e outro - Inicial-
mente, deve o Condominio Exequente comprovar a existencia
do contrato de locação alegado na petição de fls. 153/154 e,
tambem, trazer aos autos cópia atualizada da matricula do imo-
vel. Int. - Advs. TONY ALVES e WILIAM FERNANDO TA-
DEU FRANCA BORGES.

39. COBRANCA - 1162/2004 - CONDOMINIO EDIFICIO
LYON x FAISAL BRAHIM e outro - Indefiro o pedido de fls.
68, porquanto é necessária a prévia citação dos sucessores da
parte falecida, na forma da legislação processual vigente e, após
regularizado o polo passivo, o processo terá continuidade com
a designação de nova data para audiencia. Ao Condominio Re-
querente, pois, para formular os requerimentos pertinentes. Int
- Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK.

40. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA - 1304/2004 -
ANTONIO CARLOS GOMES x SUL AMERICA SEGURO
SAUDE S/A - E impossivel a execução proposta pela Segura-
dora; em primeiro lugar não foi ela excluida da lide, como afir-
ma; houve procedencia parcial do pedido do Requerente. Em
segundo lugar, ocorrendo condenação, as verbas de sucumben-
cia, na proporção de 50% para cada parte, não há que se falar
em execução de qualquer delas, pois necessarias a compensa-
ção, na forma da Sumula 306, do Superior Tribunal de Justiça.
Indefiro, pois, a execução. Int.- Advs. JEFFERSON GREY
SANT‘ANNA, OLAVO PEREIRA DE ALMEIDA, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER e MARCIO ALEXANDRE CAVENA-
GUE.

41. EXECUCAO HIPOTECARIA - 1505/2004 - BANCO BA-
NESTADO S/A x MARCOS LUIZ DE CASTRO e outro - —
Conforme art.19 do CPC, ao interessado para complementar o
valor correspondente a despesa com custas do Sr.Oficial de
Justiça no valor de R$ 24,75. - Advs. LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR.

42. ORDINARIA REVISIONAL - 40/2005 - HELTON AGOS-
TINHO DOS SANTOS x BANKBOSTON BANCO MULTI-
PLO S/A - A vista do contido no despacho de fls. 624, defiro
pedido de fls. 626/627, de concessão do prazo pretendido pelo
Requerido para deposito dos honorarios periciais. Efetivado,
intime-se o Sr. Perito para conclusao dos trabalhos no prazo
assinalado. Int. - Advs. ALEXANDER SILVA SANTANA,
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES e DANIELA RUTH CA-
BRAL ESPINHEIRA.

43. BUSCA E APREENSAO - 416/2005 - BANCO DIBENS S/
A x JOHN ENVER MACHADO - Concedo prazo de cinco dias
para a parte Requerente comprovar a distribuição da carta pre-
catoria expedida para a citação do Requerido. Int. - Adv. SA-
BRINA DE CAMARGO OLIVEIRA.

44. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 526/2005 - BV
FINANCEIRA S/A - C.F.I x CELSO ROBERTO FERREIRA -
A vista do contido no petitorio supra, retifique-se o polo ativo
para FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDI-
TORIOS NÃO PADRONIZADOS PCG - BRASIL MULTICAR-
TEIRA. Anotações e retificações necessarias. No mais, aguar-
de-se novo pronunciamento da parte Requerente no prazo pos-
tulado. Int. - Advs. GUILHERME BABORA DO CARVALHAL,
ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA e DANIEL BARBO-
SA MAIA.

45. COBRANCA - 563/2005 - CONDOMINIO CONJ. RESID.
MORADIAS PARITA x DANIEL RODRIGUES DOS SANTOS
- Defiro pedido de fls. 126. Expeça-se mandado para citação
na forma postulada depois de recolhidas as custas para cumpri-
mento do ato pelo Sr. Oficial de Justiça. Int. Advs. BERENICE
APARECIDA GOMES RIBEIRO e LEANDRO LUIZ KALI-
NOWSKI.

46. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 606/2005 -
BANCO ITAU S/A x CARLOS SILVANO BAPTISTA - Por
cautela e, considerando que o Requerido está representado nos
autos, devem os causidicos que figuram na procuração de fl. 25
se pronunciar sobre o acordo de fls. 92/93, sob pena de se pre-
sumir suas aquiescências. Int. - Advs. IONEIA ILDA VERO-
NEZE e ANISIO DOS SANTOS.

47. REVISAO DE CONTRATO - 619/2005 - JOAO MARIA
PADILHA e outros x EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS PARAISO LTDA - Intimem-se as partes para manifestação
sobre o laudo pericial, no prazo sucessivo de dez dias. Int. -
Advs. MAURO CURY FILHO, CARLOS ALEXANDRE DIAS
DA SILVA, GUILHERME JACQUES TEIXEIRA DE FREIT e
SAMUEL MARTINS.

48. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA - 696/2005 - HER-
MELINO FILAKOSKI e outros x MAYORCA PARTICIPACO-
ES E ADMINISTRACAO LTDA e outros - A bem do contradi-
torio, manifestem-se os Requeridos acerca do pedido de exclu-
sao formulado as fls. 430. Int. - Advs. PAULO SERGIO WIN-

CKLER, CLEIDE DE OLIVEIRA e LUIZ CARLOS JAVHOS-
CHY.

49. ANULATORIA - SUMARIO - 706/2005 - PLINIO ROMA-
NO JUNIOR e outros x SYLVIO BERTOLLI - Diante do con-
tido no despacho exarado nos autos n. 413/85, cuja copia está
as fls. 1106, encaminhem-se os autos ao Egregio Tribunal de
Justiça para analise dos recursos articulados, com as cautelas
de praxe. Int. - Advs. MAURICIO SAGBONI MONTANHA
TEIXEIRA, ADRIANA DE ALCANTARA LUCHTEMBERG
e JOSE RODRIGO SADE.

50. RESCISAO DE CONTRATO C/TUTELA - 1179/2005 -
SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
LUCILENE SIMONE GONCALVES FERREIRA - Manifeste-
se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.
Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM.

51. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA - 1268/2005 -
TERNISKI SERVICO E MANUTENCAO DE CALHAS E
CONDUTOR x TIM SUL SA e outro - Digam as partes sobre a
proposta de honorários do Sr.Perito no valor de R$ 3.000,00,
bem como deverão as partes a disponibilizar os documentos
requeridos pelo mesmo possa iniciar os trabalhos periciais. Advs.
MILENA MARTINS, EMANUEL FERNANDO CASTELLI
RIBAS, LENITA RODOLFO PASSOS e FABIANA MARIA
NUNES.

52. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1344/2005 -
AGRO-JET DO BRASIL LTDA x RENOMAQ INDUSTRIA
DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - Conforme oficio
de fls. 135, da 2ª Vara Civel da Comarca de Cruz Alta - RS,
aguarda a manifestação da parte credora sobre a certidao do sr.
Oficial de Justiça, no prazo de 5 dias, sob pena de devolução
da precatoria n. 011/1.07.0003782-8. Int. - Advs. REGIS TO-
CACH e CARLISE MARIA ZAMBRA.

53. INDENIZACAO C/ TUTELA - 1478/2005 - PEDRO AL-
VES MARINHO x BRASIL TELECOM S/A - Ciencia da res-
posta da Copel. Int. - Advs. JONAS BORGES e ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS.

54. CIVIL PUBLICA - 1492/2005 - MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x DANCETERIA 360 GRAUS
LTDA - ME - Mantenho a decisão de fis. 267/268, de suspen-
são da liminar concedida, até ulterior pronunciamento do Juí-
zo, ante a necessidade de produçäo de provas e os documentos
de fls. 339/340. Reside o controverso em saber se existe emis-
sao excessiva de ruídos no estabelecimento Requerido, carac-
terizando poluição sonora, bem como algazarras de freqüenta-
dores do local, acarretando barulho e incômodos na região onde
se localiza, bem como se houve dano moral ambiental e,’ em
caso positivo, qual sua extensão. Não há preliminares a apreci-
ar, eis que embora a Requerida alegue a inépcia da inicial (fl.
277), a questão é meritória, ou seja, cabe ao Requerente de-
monstrar a alegada poluição sonora, a perturbação do sossego
em razão de violência no local e a ocorrencia de dano moral
ambiental. Processo em ordem, declaro-o saneado. Defiro a
produção de prova oral, consistente na inquirição de testemu-
nhas, juntada de- novos documentos e pericial, para medição
da pressão sonora (pieito do autor, fl. 388). Para a perícia, no-
meio o Dr. Antero Pires Pinheiro, o qual, após a apresentação
de quesitos, deverá ser intimado para que se manifeste quanto
à aceitação do encargo bem como para que efetue proposta de
honorários, ciente, todavia, que o autor (Ministério Público) é
dispensado do adiantamento das despesas processuais. Intimem-
se as partes da nomeação, bem como para que apresentem que-
sitos e indiquem assistentes técnicos no prazo de 05 (cinco)
dias. Apresentada proposta de honorários, digam as partes; em
caso de não haver concordância com relação ao valor de hono-
rários, voltem conclusos; havendo concordância, vista dos au-
tos ao Sr. Perito para efetuar a perícia, com prazo de entrega do
laudo em 120 (cento e vinte) dias. Entregue o laudo pericial,
manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dias). Após
será designada audiência de instrução e julgamento. intimem-
se. Diligências necessárias. - Advs. SERGIO LUIZ CORDONI
e FERNANDO AUGUSTO DISSENHA.

55. USUCAPIAO - 178/2006 - ANTONIO CARLOS ZACA-
RIAS e outros x ESTE JUIZO - Manifeste-se o autor sobre a
certidao negativa do SR. Oficial de Justiça, bem como devera
fornecer os nomes dos herdeiros do socio Roger G. Robert, a
serem citados, bem como depositar o valor referente as diligen-
cias a serem realizadas. Int. - Advs. GABRIEL JOCK GRA-
NADO e JOSE BASILIO GUERRART.

56. COBRANCA - 182/2006 - EVA FORTUNATO RODRI-
GUES BORGES e outros x NOBRE SEGURADORA DO BRA-
SIL S/A - Anote-se fl. 88. Não obstante o processo comporte
julgamento antecipado, converto o julgamento em diligências,
para determinar seja oficiado Oficie-se ao Superintendente
Administrativo Financeiro da FENASEG (Federação Nacional
das Empresas de Seguro Privado e Capitalização), com endere-
ço à Rua Senador Dantas, 74, 12° andar, Centro, Rio de Janei-
ro (RJ), CEP 20031-205, informando o ajuizamento do presen-
te feito através da declinação do nome das partes e dos autos e
solicitando informações sobre eventual pagamento de indeni-
zação do DPVAT em razão do acidente noticiado nos autos,
com especificação do valor pago, data e forma de pagamento,
recebedor e seguradora responsável pelo pagamento. Intimem-
se. -Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, FABIANA
ZOTELLI DE MATTOS, JANE MARIA RONCATO e MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER.

57. REINTEGRACAO DE POSSE - 200/2006 - EZILDA GLA-
DYS SICHERO x NELY NASCIMENTO REIS - —Conforme
art.19 do CPC, ao interessado para complementar o valor cor-
respondente a despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça, no
valor de R$ 210,50. -Advs. NELSON ANTONIO GOMES JU-
NIOR, FLAVIO LUIS SIMIONATO e ALVARO BORGES JU-
NIOR.

58. ORDINARIA REVISIONAL - 233/2006 - SUPERACO

COMERIO DE FERRO E ACO LTDA x BANCO HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - I — Considerando que o
AR de fls. 65 foi firmado por terceira pessoa, estranha à lide,
renove-se a intimação determinada às fis. 62, fazendo constar
expressamente o nome do representante legal da Requerente,
esclarecendo que, em não havendo o atendimento quanto à re-
gularização da representação processual e manifestação quan-
to ao interesse no prosseguimento do feito, no prazo ali consig-
nado, haverá extinção por abandono. 11 — Outrossim, publi-
que-se a presente decisão, fazendo constar o nome da causídi-
ca que subscreveu a peça de fls. 53. Ill - Intimem-se. - Adv.
BEATRIZ SANTI.

59. ALIENACAO JUDICIAL - 286/2006 - TANIA MARA
PRESTES e outro x ESP. NASRI AYOUB TAMER YOUSSEF
e outros - O ponto controvertido no presente feito restringe-se
à verificação do valor do imóvel, pois a propriedade em condo-
mínio restou incontroversa em razão da decisão na ação de ali-
mentos. Assim, determino a realização de prova pericial de
corretagem imobiliária, nomeando para esta finalidade o Sr.
Andre Luiz Carneiro de Mello, devendo ser intimado para que
se manifeste quanto à aceitação do encargo bem como para que
efetue proposta de honorários, os quais serão arcados pelo Re-
querido, o qual requereu a prova. Intimem-se as partes da no-
meação, bem como para que apresentem quesitos e indiquem
assistentes técnicos no prazo de 05 (cinco) dias. Apresentada
proposta de honorários, digam as partes; em caso de não haver
concordância com relação ao valor de honorários, voltem con-
clusos; em havendo concordância, intime-se o requerida para
pagamento e após, dê-se vista dos autos ao Sr. Perito para efe-
tuar a perícia. Fixo o prazo de 60 dias para apresentação do
laudo. Após a juntada, intimem-se as partes para os fins do
parágrafo único do artigo 433, do Código de Processo Civil.
Oportunamente será concedido prazo para memoriais. Int. -
Advs. PAULO AMBROSIO e FERNANDO JOSÉ PACHECO.

60. INVENTARIO - 327/2006 - VIVIAN SCHUVANTEK
NUNES e outros x ESP. VERONICA RUBINEKY - Diante do
contido na certidao de f.s. 110, manifeste-se a Sra. Inventarian-
te em cinco dias. Oportunamente e, formalizado o termo de fls.
56, voltem conclusos. Int. - Adv. PAULO YVES TEMPORAL.

61. BUSCA E APREENSAO - 399/2006 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x SARAH IZAHIAS ALVARES PIRES - Mani-
feste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de
Justiça. Advs. SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA e LUCI-
ANE LOPES ALVES.

62. INVENTARIO - 604/2006 - SONIA MARIA DE PAULA x
ESP. EUCLIDES LUCIANO DE OLIVEIRA - Ciencia da de-
volução do oficio do 2ª Circunscrição. Int. - Advs. FERNAN-
DO CEZAR PLATZ, FABRICIO LUIZ WESCHENFELDER e
DIONE VANDERLEI MARTINS.

63. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 644/2006 -
BERGUS FINANCE SERVICOS FINANCEIROS LTDA x
CMG COMERCIO DE MAQUINAS E GUINDASTES LTDA
e outros - Ciencia as partes a copia da decisão do agravo de
instrumento juntado aos autos. Int. - Advs. FREDERICO AU-
GUSTUS LOPES DE OLIVEIRA, IVAN SZABELIM DE SOU-
ZA, MARCELO JOSE CISCATO e Rogerio Veras.

64. BUSCA E APREENSAO - 791/2006 - UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x DIOGO ESTAFLITE
- Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial
de Justiça. Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, KA-
RINE SIMONE POFAHL WEBER e ALINE BORGES LEAL.

65. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA - 910/2006 - IVE-
LISE RIBAS GOMES DA SILVA DE SOUZA LUZ x BANCO
ITAU S/A - Acolho os embargos de declaração de fls. 206 a
208, el que tempestivos, bem como em razão de que tem direito
a Requerente pronunciamento do Juizo acerca da alegação de
intempestividade d contestação. A alegação da Requerente está
correta; o banc Requerido deve ser declarado revel. O Requeri-
do, em sua resposta (fis. 120 a 186), alega e preliminar a nuli-
dade da citação, o que enseja a tempestividade c contestação.
Seus argumentos para argüir a nulidade da citação são: sua sede
é em São Paulo - SP; b) a carta de citação deve ser entregue
quem tem poderes para representar a pessoa jurídica; c) Jussa-
ra Polli, qi recebeu o Aviso de Recebimento, não possui pode-
res para receber citação não é representante legal do réu; d)
aqueles que o possuem encontram-se e São Paulo - SP e não em
Curitiba. Não vejo como acolher a alegação do Requerido. A
correspondência foi entregue na agência em q mantinha a Re-
querente conta, posto da Assembléia Legislativa do Estat ban-
co Itaú, agência 3984; tal endereço deve ser reputado como
corre porque lá se operou a intimação, por Oficial de Justiça,
do Requerido, para termos da liminar concedida (fis. 149/150).
Em nenhum momento afirmou que Jussara Polli não s sua fun-
cionária, mas tão só que não ostenta poderes para receber citaç
Presume-se, assim, que referida pessoa exerça atividades para
o Requerid Em caso semelhante (divergindo apenas porque tra-
tava de pessoa fisica), a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça: “Recurso especial. Processual civil. Acórdão recorri-
do. Invalidade. Fundamentos. Impugnação específica. Preques-
tionamento. Divergëncia jurisprudencial. Comprovação. Cita-
çäo. Correio. Aviso de recebimento. A inexistência ou nulidade
da citação, impedidoras da formaçäo da relaçäo processual,
configuram nulidade de pleno direito e não precinem, podendo
ser conhecidas de ofício e não se sujeitando à coisa julgada.
Hipótese em que se reconhece a validade da citação de pessoa
física realizada pelo correio mediante aviso de recebimento -
AR. oorquanto não elidida a presunção de que, nas circunstân-
cias do caso concreto, a carta de citação fora confiada à pessoa
responsável pelo recebimento das correspondências e de que
tal documento, ao final, foi entregue ao seu destinatário (citan-
do)” (Recurso Especial 373.841-SP, Terceira Turma, Relator
Min. Nancy Andrighi, DJU 24.06.2.002, p. 299). Pertinentes
ao caso ora em debate as ponderações da relatora, em seu voto,
pelo que se transcreve parte dele: “Assim sendo, ante a credibi-
lidade de que gozam os serviços de correio, é de se presumir
que a carta de citação entregue no endemgo indicado, mediante
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assinatura do AR, fora confiada à pessoa responsävel pelo re-
cebimento de correspondência (porteiro, zelador, etc.), e que
tal documento oficial, como indica o senso comum, foi, ao fi-
nal, entregue ao seu, destinatário. Ao citando, portanto, com-
petia efidir tai presunção, seja pela demonstração de desvio do
documento, seja pela comprovaçäo de que houve dolo (mâ-f6)
por parte de qualquer uma das pessoas envolvidas na entrega
da correspondência. Poder-se-ia, ao menos, demonstrar a exis-
tência de fundada dúvida quanto à efetiva entrega da carta de
citação. No entanto, o citando, ora recorrente, limitou-se a meras
alegações no sentido de que a carta de citação foi recebida por
‘pessoa estranha à relaçäo processual (...) sem poderes para
receber citação em nome do citando’ (fl. 4), e que não reside no
mesmo imóvel (fl. 122)” Por estes motivos, acolho os embar-
gos de declaração, nos termos acima consignados, ou seja, para
reconhecer a revelia do banco. Com fundamento no artigo 322,
do Código de Processo Civil, deixo de determinar o desentra-
nhamento da contestação e dos documentos acostados a ela, de
sorte que permaneça nos autos como mera manifestação da
parte. A revelia não obsta que o Requerido continue a intervir
no feito, requerendo provas, formulando alegações. Esclare-
çam as partes, diante do que foi aqui decidido, se têm provas a
produzir. Intimem-se. Diligências necessárias. Advs. OSNIL-
DO PACHECO JUNIOR, OSVALDO GOMES DE SOUZA
LUZ, ALEXANDRE GOMES DE SOUZA LUZ, LEONEL
TREVISAN JUNIOR, ROMULO VINICIUS FINATO e PAU-
LO ROBERTO BARBIERI.

66. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 930/2006 -
COMERCIO DE MADEIRAS SUSIN LTDA x DAVID ELIAS
ASSIS SANTOS - A vista do contido na petição de fls. 68, de-
termino que a diligencia seja cumprido por outro Oficial de
Justiça deste Juizo, observada a ordem de distribuição de man-
dados, cabendo a Sra. Oficial de Justiça promover a devolução
da importancia a que se comprometeu a fl. 66. Int. - Adv. JOSE
VALTER RODRIGUES.

67. ARROLAMENTO - 1086/2006 - CELIA MARIA HALA-
MA PAVANELO x ESP. MARCIA REGINA PAVANELO - —
Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor
correspondente a despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça
no valor de R$ 40,00 (referente a cobrança dos autos). Adv.
ALOISIO DOUGLAS MIECZNIKOWSKI.

68. REINTEGRACAO DE POSSE - 1140/2006 - CIA ITAU-
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x A. M. TACO-
GRAFOS LTDA - Manifeste-se o autor sobre a certidao negati-
va do SR. Oficial de Justiça. -Adv. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANÇA.

69. MONITORIA-FASE EXECUCAO - 1141/2006 - AUTO-
CRED FACTORING LTDA x LUIZ APARECIDO PAMPLO-
LA - I — Anote-se fis. 55. II - Indefiro o pedido de fls. 52/54,
porquanto faz referência ao rito da execução de título extraju-
dicial, o que nao eo caso dos autos, que encontra-se em fase de
cumprimento de sentença (título judicial), com decisão de fis.
48/49, delimitadora de seu trâmite. II — Cumpra-se, pois, o
determinado no segundo parágrafo de fis. 48, expedindo-se o
competente mandado de intimação, eis que o Devedor não pos-
sui procurador constituído nos autos, sendo que as custas ne-
cessárias ao cumprimento da diligência já foram pagas às fls.
44. III - Intimem-se. - Advs. VITOR HUGO PAES LOUREIRO
FILHO e LAZARA DANIELE GUIDIO BIONDO.

70. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1155/2006 - ZELI-
NA ROCHA DRUN SILVA x BANCO SANTANDER BRASIL
S/A - Diante do contido no documento de fls. 176, manifeste-
se a parte Requerente no prazo de cinco dias. Int - Advs. GA-
BRIELA CORTES LEAO DE OLIVEIRA e BLAS GOMM FI-
LHO.

71. INDENIZACAO C/ TUTELA - 1173/2006 - COMERCIO
E REPRESENTACOES DE ALIMENTOS UNIAO e outro x
CIPA INDUSTRIAL DE PRODUTOS ALIMENTARES LTDA
- Primeiramente, de-se ciencia as partes da remessa dos autos
pelo Juizo da 13ª Vara desta Capital. Int. - Advs. HELIO KEN-
NEDY G. VARGAS, HUGO FRANCO DE ANDRADE RE-
SENDE e CHARLENE DELA LIBERA DUARTE.

72. COBRANCA - 1395/2006 - DOLVINA GONÇALVES DA
CRUZ x ITAU SEGUROS S/A - Ciencia as partes a respostas
da FENASEG. Int. - Advs. PAULO ROBERTO GOMES, JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO, KRISTIANE FALCOVSKI VI-
EIRA, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e ALDO GA-
LICIOLI JUNIOR.

73. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 1406/2006
- SOLANGE GALVAO BARAO x MARCIA SILVA TUPY
CALDAS SAMPAIO DE OLIVEIRA e outro - A vistados argu-
mumentos de fls. 125/126, defiro pedido de citação da Locata-
ria MARCIA SILVA TUPY CALDAS, na pessoa de seu fiador
ROMEU HUSOCZ e, para tanto, deve a parte Autora antecipar
as custas para realizaçao do ato. Int. - Advs. SIMONE ROCHA
DE CRISTO LEITE, ADRIANO BARBOSA, ALEXANDRE
GONÇALVES RIBAS e RAFAEL MACEDO DA ROCHA
LOURES.

74. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1506/2006 - MARIA
GOMES DAS CHAGAS x BRASIL TELECOM S/A - Postas
em pratica as cautelas de praxe, encaminhem-se os autos ao
Egregio Tribunal de Justiça para analise do recurso articulado.
Int - Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER e EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.

75. INDENIZACAO - 1523/2006 - RICARDO AUGUSTO
VALLE PINTO COELHO x MAURICIO PERINI - Manifeste-
se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.
Adv. LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA.

76. ALVARA JUDICIAL - 1537/2006 - FANNY MARISCAL
DE DAZA x ESP. JUAN DAZA TORREJON - Ciencia a autora
a resposta da C.E.F. - Int. - Adv. ODAIR SABOIA CORDEI-

RO. - 1137/05

77. ORDINARIA C/ TUTELA - 1547/2006 - JOSE BORGES
DA CRUZ FILHO x D.R.A. INFORMATICA-BDI BANCO DE
DADOS IMOBILIARIOS - Mantenho a decisao de fls. 130,
impugnada atraves do agravo retido de fls. 133/139, por seus
proprios fundamentos. Quanto a determinação de fls. 159, re-
fere-se a certidao atinente ao atual estagio do agravo de instru-
mento, nada tem a ver com aquelas postuladas as fls. 161. As-
sim, e tendo em vista a decisão interlocutoria de fls. 130, inde-
firo o pedido de fls. 161. Reitere-se o oficio de fls. 131. Inti-
mem-se. - Advs. VICENTE PAULA SANTOS e OTAVIO AU-
GUSTO GOMES DE PINHO ANTUNES.

78. BUSCA E APREENSAO - 1660/2006 - BANCO FINASA
S/A x EUNICE CAETANO DE SOUZA - Manifeste-se o autor
sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça (requer que
o procurador do autor informe proximidades ao numero ou en-
dereço novo, em virtude de não localizar o numero 119). Advs.
KARINE CRISTINA DA COSTA e DIEGO RUBENS GOT-
TARDI.

79. IMPUGNACAO A JUSTICA GRATUITA - 1686/2006 -
LUCIANE GUERRA e outro x GEOVANO JOSE DA SILVA -
Considerando que o Impugnado já promoveu a regularização
de sua representação nos autos prinicipais, devera atender o
despacho de fls. 18 deste incidente. Int. - Advs. EDLE TATIA-
NA LESSNAU DE FIGUEIREDO NEVES, SERGIO VIEIRA
PORTELA e LIDIANE MONALI DO ROCIO PORTELLA. -
614/06

80. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 105/2007 -
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x
CONFINS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outro -
I - Confins Comércio de Combustíveis Ltda eNeide Lisante
D’Elia apresentaram embargos de declaração (fls. 187/195),
aduzindo omissão na decisão de fis.185. Conheço dos embar-
gos, diante de sua tempestividade. No mérito, contudo, razão
não assiste aos embargantes, não havendo qualquer omissão na
decisão embargada. Ora, a decisão apreciou a questão segundo
o convencimento deste Juízo, não havendo que se falar em au-
sência de fundamentação. O que se depreende e que, uma vez
mais, pretendem os embargantes a modificação de decisão, sem
o manejo do recurso cabível, o que não se pode admitir. Por-
tanto, rejeito os embargos de declaração, mantendo a decisão
impugnada. 11 - Certifjque-se acerca da manifestação da parte
autora, relativamente à publicação de fls. 186. III - Ao contrá-
rio do alegado pelos réus, a procuração constante às fls. 82 foi
outorgada unicamente pela ré Confins Comércio de Combustí-
veis Ltda. Assim, renovo o prazo de cinco dias para que seja
dado atendimento ao determinado no item “Ill” de fls. 185, sob
as penas da lei. IV - Cumpra-se o determinado no item “IV” de
fls. 185. V - Intimem-se. I - Diante da conversão do agravo de
instrumento em agravo retido, conforme decisão de fls. 203/
204, intime-se a parte agravada para responder, no prazo do
artigo 523, parágrafo 2.°. do Código de Processo Civil. II -
Cumpra-se, outrossim, o determinado no despacho de fls. 201.
III - Intimem-se. - Advs. MARCELO CLEMENTE BASTOS e
RÉGIS GUIDO VILLAS BÔAS VILLELA.

81. OBRIGACAO DE FAZER - 112/2007 - ROBERTA LU SI-
MIÃO FRANÇA x SOC. COOP. DE SERV. MED. HOS. DE
CTBA - UNIMED - Para dizer da possibilidade de composi-
ção, conforme o ventilado no item “1” da petição de fls. 265 a
268, concedo a parte Requerida o prazo de cinco dias. Int. -
Advs. ANDERSON LOVATO, RAFAEL BAGGIO BERBICZ
e LIZETE RODRIGUES FEITOSA.

82. INVENTARIO - 133/2007 - SARITA COMBANEZ PEREI-
RA e outros x ESP. DELI MARTINS - I - Acolho o r. pronunci-
amento ministerial de fis. 135/136 e, assim, deverá a parte inte-
ressada promover, perante o juízo competente, a questão relati-
va à união estável para, após, ser partilhados os bens adquiri-
dos na constância daquela, nestes autos.• II - Reduzam-se a
termo as primeiras declarações na forma determinada no artigo
993 do Código de Processo Civil e, após, cumpra-se o artigo
999 do mesmo diploma legal. III - No que respeita aos demais
itens do citado pronunciamento, deverão os interessados, no
prazo de dez dias, atenderem o quanto lhes competir. III - Dili-
gências necessárias. Adv. ANGELICA OLIVEIRA SANTOS.

83. INVENTARIO - 173/2007 - DELIANE BERNARDETE
SOUZA MARTINS e outro x ESP. DELI MARTINS - Diante
do contido nos itens “08” e “09” do r. pronunciamento ministe-
rial lançado nos autos 133/2007 em apenso, revogo a nomea-
ção da Inventariante as fls. 37. Doravante, deverao os interes-
sados direcionar suas pretensões aos autos sob n. 133/2007 que
terão continuidade. Int. - Adv. GEANDRO LUIZ SCOPEL.

84. COBRANCA - 238/2007 - SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICENTE DE CURITIBA x UNIBANCO AIG PREVI-
DENCIA S/A - Ciencia ao requerido os documentos que acom-
panharam a petição de fls. 7312/7358. Int. - Advs. EDUARDO
ALBERTO MARQUES VIRMOND e SERGIO BERMUDES.

85. ALVARA JUDICIAL - 249/2007 - MARIA DO ROSARIO
DE FATIMA DE CARVALHO e outros x ESP. JAIME ROMAN
ESCALONILLA - Ciencia a autora a manifestação da Caixa
Economica Federal. Int. - Adv. ZARA HUSSEIN.

86. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA - 341/2007 - ORI-
VALDO AFONSO DE OLIVEIRA x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A - I - Diante da informação advinda às fls. 75,
entendo deva a atual proprietária do imóvel também figurar no
pólo ativo da demanda. Assim, à parte autora para as providên-
cias cabíveis, no prazo de 10 (dez) dias. II - Retifique-se a au-
tuaçäo, no que tange ao pólo passivo da demanda, haja vista
que é integrado por Banco Itaú S/A. lIl - Intimem-se. Adv.
EDSON JOSE DA SILVA.

87. DESPEJO - 357/2007 - CH GIGLIO CONSTRUÇOES E
COMERCIO LTDA x ADALBERTO ABRAO ANTUNES -Di-
ante do contido na certidao de fls. 57, defiro pedido de fls. 59/

60, determinando o desentranhamento do mandado para imis-
sao da Requerente na posse do imovel locado, deferida a or-
dem de arrombamento, inclusive com a utilização de chaveiro
profissional. —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para
adiantar o valor correspondente a despesa com custas do
Sr.Oficial de Justiça. - Advs. Altamiro Alves dos Santos, AN-
TONIO RUDOLFO HANAUER e MARIA ALICE CARNEI-
RO DE FIGUEIREDO.

88. DECLARATORIA DE NULIDADE - 380/2007 - EDUAR-
DO FERREIRA PIZZARRO x BANCO ABN AMRO REAL S/
A - Antes de proferir despacho saneador, concedo prazo de cin-
co dias para o banco Requerido dizer do interesse na composi-
ção como sugerido as fls. 171 a 173. Int. - Advs. MOYSES
GRINBERG e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO.

89. EXECUCAO C/ DEVEDOR SOLVENTE - 479/2007 -
GALLO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA x STE-
LLA E AZOLIN LTDA - I - Considerando que a penhora sobre
o estabelecimento da empresa não é equivalente a penhora °do
dinheiro, tratando-se de procedimento complexo e oneroso, eis
que pressupoe a nomeaçao de administrador, tem-se que deve
ser utilizada apenas em casos excepcionais, quando não exis-
tam bens livres e desembaraçados para penhora. No caso dos
autos, contudo, verifica-se que apenas duas diligências foram
realizadas para localização de bens, quais sejam, solicitação de
informações às instituições financeiras, acerca de ativos em
nome do Executado, e obtenção de declarações de imposto de
renda do Devedor. Assim, e considerando que não foi realizada
diligência pelo Sr. Oficial de Justiça para verificação e penhora
de bens, bem como que as declarações mencionadas são sim-
plificadas, deve a parte Credora, primeiramente, demonstrar a
efetiva inexistência de bens em nome do Devedor para penho-
ra, trazendo aos autos, inclusive, certidões dos Cartórios de
Registro de Imóveis e Detran. II - Intimem-se. Advs. ALEXAN-
DRE JOAO BARBUR NETO e PEDRO SCALCO.

90. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 514/2007 -
BARIGUI S/A - CREDITO, FINAN E INVEST x ARAMIS
FRANCISCO RIBEIRO CORDEIRO - Defiro pedido de fls.
41/42, de desentranhamento do mandado para cumprimento no
endereço ora indicado, depois de recolhidas as custas do Sr.
Oficial de Justiça. Int. - Adv. ARNOLDO AFONSO DE OLI-
VEIRA PINTO.

91. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 605/2007 - ELICEIA
SENKIO x ELVENIR JACINTA SCHMIDT e outros - Consi-
derando que os devedores já foram intimados para cumprimen-
to voluntariuo da sentença, mas não a cumpriram (fls. 62/64,
66/68), expeça-se mandado de penhora e avaliação, conforme
determinado as fs. 60/60v.. Quanto aos honorarios advocatici-
os, reporto-me a decisao de fls. 60/60v. Int. —Conforme o art.
19 do CPC ao interessado para depositar as custas do Sr. Ofici-
al de Justiça. - Advs. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR,
PATRICIA DANIELLE CLAUDINO DA SILVA e LUIZ FER-
NANDO CACHOEIRA.

92. COBRANCA - 738/2007 - ADRIANO ANDRIETTI x CEN-
TAURO SEGURADORA S/A - Ciencia da resposta da FENA-
SEG. Int. - Advs. JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA,
ANTONIO CARLOS GASPAR DE SENA, ARLINDO JOSÉ
DIAS, CLAUDIO DE FREITAS MALLMANN, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR e DANIELLA LETICIA BROERING.

93. ORDINARIA DE COBRANCA - 746/2007 - ESP. JORGE
BIF x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO - Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e
documentos. Adv. ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES.

94. INVENTARIO - 885/2007 - RAQUEL SCHINIRMAN x
ESP. EUGENIA FRIEDMANN SACHS - Atenda a inventari-
ante a certidao de fls. 33. Int. - Adv. PEDRO AUGUSTO NAU-
FFAL DE AZEVEDO. - 786/92

95. DESPEJO POR FALTA DE PAGTO - 966/2007 - SUELY
FÁTIMA RIBEIRO ORÇAI x JANAINA FERREIRA PINHO -
Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial
de Justiça. Adv. BENEDITA CAVALCANTE DE SOUZA.

96. IMPUGNAÇAO A EXECUÇAO - 1021/2007 - EDUAR-
DO SANTIN MACHADO e outro x GASTAO JOSE C. FATU-
CH - Primeiramente, esclareaça a parte Exequente/Impugnada
se, com o depósito de fls. 19, dá-se por satisfeita relativamente
a execução, concordando seja ela extinta com fundamento no
artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo Civil. Int. - Advs.
MARCIO KRUSSEWSKI e ARDEMIO DORIVAL MUCKE. -
979/05

97. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1055/2007 -
KATIA GUO x OLIRIA RIBEIRO RUDK e outros - Defiro
pedido de fls. 117, determinando o desentranhamento do man-
dado para os fins pretendidos pela parte Exequente, desde que
recolhida as custas para cumprimento dos atos. Int. - Advs.
ADRIANO BARBOSA e EDSON PINHEIRO DA SILVA.

98. REVISAO DE CONTRATO C/TUTELA - 1060/2007 -
PATRICIA MANIKA STRICKER SCHABATURA x BANCO
ABN AMRO REAL S/A - A autora para prosseguimento do
feito, retirando a carta expedida para o devido cumprimento.
Int. - Adv. REGINA DE MELO E SILVA.

99. COBRANCA - 1071/2007 - CONDOMINIO RESIDEN-
CIA RENOIR x MONICA SANTIAGO SIMIAO - Manifeste o
autor sobre a resposta da Receita Federal. Adv. CLAUDIO
MARCELO BAIAK.

100. COBRANCA - 1073/2007 - SPADA EMPREENDIMEN-
TOS E INCORPORAÇÕES IMOBILIARIAS x ESP. AVELI-
NO ALVES SABINO - I - Concedo o benefício da Justiça Gra-
tuita à parte Requerida, o que o faço com fulcro no art. 4.° da
Lei 1060/50, e com amparo, ainda, no pronunciamento minis-
terial retro, cujos fundamentos adoto como razão de decidir. 11

- Nos termos do artigo 103 do Código de Processo Civil, há
conexão entre duas ou mais ações quando Ihes for comum o
objeto ou a causa de pedir. Ainda, estará presente sempre que
houver entre os feitos um liame que os torne passíveis de deci-
são unificada, visando com isto evitar decisões contraditórias.
In casu tem,-se que, conforme documentos de fls. 69/74 e 90,
encontra-se em trâmite perante a 11.a Vara Cível desta Capital,
demanda de revisão contratual, ajuizada pela parte ora Reque-
rida, relativamente ao contrato de compromisso de compra e
venda que fundamenta o presente feito. Assim, toma-se impres-
cindível a reunião dos processos para julgamento simultâneo,
sendo que, em virtude da prevenção, deverão os presentes au-
tos ser remetidos àquele Juízo, nos termos do art. 106 do Códi-
go de Processo Civil. De notar-se que, naquele Juízo, o despa-
cho inicial deu-se em 22 de maio de 2007 (fis. 71), enquanto
que no presente feito ocorreu em 13 de |ulho de 2007 (fls. 02)
Ante o exposto, declaro a conexão deste feito com a Ação de
Revisão de Contrato n ° 535/2007, em trâmite perante a 11.a
Vara Cível deste Foro Central da Comarca da Região Metropo-
litana de Curitiba, determinando a remessa destes autos àquele
Juízo, ante a prevenção. Baixas, anotações e comunicações
necessanas. III - Intimem-se. - Advs. CLEIDE DE OLIVEIRA,
LUIZ CARLOS JAVHOSCHY e MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI.

101. REVISIONAL DE CONTRATO - 1143/2007 - REGINA
RAQUEL PERRETO x BANCO ABN AMRO REAL S/A - So-
bre o contido na petição de fls. 167, de levantamento dos valo-
res depositados, manifeste-se a parte Requerente, inicialmen-
te. Int. - Advs. HELIO KENNEDY G. VARGAS, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-PROIBIDO e MAURICIO KA-
VINSKI.

102. REVISAO DE CONTRATO C/TUTELA - 1222/2007 -
ROSELY ALVES FERREIRA x BANCO ABN AMRO REAL
S/A - A vista da certidao de fl. 42-vº, revogo a liminar concedi-
da no despacho de fl. 41. No mais, cite-se como la determina-
do. Int. - Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA.

103. MONITORIA - 1238/2007 - SOCIEDADE EVANGELI-
CA BENEFICENTE DE CURITIBA x ADALGISA DA
G.V.D.O.P. MANNGGER - Manifeste-se o autor sobre a certi-
dao negativa do SR. Oficial de Justiça. Adv. LARISSA AL-
CANTARA PEREIRA.

104. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1358/2007 -
MARKA -MÍDIA EXTERIOR VISUAL LTDA-ME x SOS SER-
VIÇOS DE PROPAGANDA LTDA - Manifeste-se o autor so-
bre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça. Adv. ALE-
XANDRE JOSE ZAKOVICZ.

105. REVISAO DE CONTRATO C/TUTELA - 1389/2007 -
MAURICIO BERGER x BANCO GENERAL MOTORS S.A -
Aguarde-se o pronunciamento da Superior Instancia, porquan-
to não vejo motivos para reconsiderar a decisão atacada pelo
agravo noticiado na petição de fls. 83. Int. - Adv. FERNANDO
MUNHOZ RIBEIRO.

106. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1420/2007 - BE-
TANIA E SOUZA LTDA x EMBALI COMERCIO DE ALI-
MENTOS E EMBALAGENS LTDA ME - Diga o autor sobre a
devoluçao da carta AR. Adv. MARTA SUZY WAGNER.

107. COBRANCA C/ TUTELA - 1427/2007 - MARIA BER-
NADETE SIMAO e outros x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A
- Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e docu-
mentos. Adv. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA.

108. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1474/2007 -
BANCO ITAU S/A x LORENDATA INFORMATICA S/A e
outros - —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para com-
plementar o valor correspondente a despesa com custas do
Sr.Oficial de Justiça, no valor de R$ 303,75. -Adv. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANÇA.

109. REPARACAO DE DANOS - 1482/2007 - LYDIA JOAN-
NA DOS SANTOS CASTRO e outro x ASSESSORIA IMOBI-
LIARIA CONSELHEIRO LAURINDO LTDA - Defiro pedido
de fls. 39, de citação na forma e endereço indicados, depois de
recolhida as custas para cumprimento do ato. Int- Advs. CON-
CEIÇÃO AP RIBEIRO CARVALHO MOURA e GILBERTO
CARVALHO MOURA.

110. RESCISAO DE CONTRATO C/TUTELA - 1505/2007 -
LEOPOLDO JANKOVSKI JUNIOR e outro x DORIVAL CAR-
LOS MACHADO e outros - Diga o autor sobre as devoluçoes
das cartas ARs. Advs. WILMAR ALVINO DA SILVA e CARO-
LINA BORGES CORDEIRO.

111. EMBARGOS A EXECUCAO - 1574/2007 - ULISSES
BREDA - ME e outro x SAFE FACTORING FOMENTO CO-
MERCIAL LTDA - Diga o Embargante sobre a impugnaçao,
querendo. Adv. MAURICIO MUSSI CORREA.- 1245/2007

112. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1583/2007 -
COOP. DE ECON. E CRED. MUTUO DOS PEQ.
EMPRES,MICRO x IRMÃOS CARLOS METALURGICA
MAN IND. & ELÉTRICA LTDA - —Conforme art.19 do CPC,
ao interessado para adiantar o valor correspondente a despesa
com custas do Sr.Oficial de Justiça, no valor de R$ 311,05.
Adv. FERNANDO JOSE BONATTO.

113. BUSCA E APREENSAO - 1603/2007 - HSBC BANK
BRASIL S/A-BANCO MULTIPLO x LUCIANE RIBEIRO
CAPPI - —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adi-
antar o valor correspondente a despesa com custas do Sr.Oficial
de Justiça. Adv. MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA
TALLEVI.

114. INDENIZACAO - 1690/2007 - MARIA APARECIDA
MELLO DA SILVA x PEDRO PAULO PAMPLONA - Inicial-
mente, de-se ciencia a parte Requerente da remessa dos autos
e, assim, formule os requerimentos que entender pertinentes,
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sem olvidar que o AR de fls. 62 não foi recebido pelo Requeri-
do e, portanto, há necessidade de repetição do ato, evitando,
assim, futuro pronunciamento de nulidade. Int. - Adv. CAR-
LOS EDUARDO FRANCO.

115. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1694/2007 -
LAURA PACHECO GRACIA x BRASEDI ADMINISTRAÇÃO
E PARTICIPAÇOES LTDA e outros - —Conforme art.19 do
CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente a
despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça. Advs. OSMAR
NODARI e LUIZ FELIPE NODARI.

116. BUSCA E APREENSAO - 1701/2007 - OMNI S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO, INVESTIMENTO x LUIS RICAR-
DO SEVERINO - Considerando que em muitos casos de Busca
e Apreensao fundada em contrato garantido por alienaçao fidu-
ciaria, depois de concedida a liminar, o devedor comparece aos
autos e comprova estar discutindo o contrato em açao revisio-
nal anteriormente proposta, muita vezes obtido liminar de ma-
nutençao de posse e que, nestes casos, e inegavel a conexao
entre Açao Revisional e a de Busca e Apreensao, ocorrendo a
reuniao dos processos com revogaçao da liminar concedida,
determino: Que a autora traga aos autos certidao do distribui-
dor comprovando que nesta Comarca inexiste açao proposta
pelo ora requerido, em relaçao ao contrato objeto deste feito.
Tambem, devera comprovar que a restrição do arrendamento
mercantil foi anotada junto ao Detran-PR. Int. - Adv. PAULO
CESAR TORRES.

117. BUSCA E APREENSAO - 1703/2007 - BANCO BMC
S.A. x JOSE AUGUSTO DA COSTA - Considerando que em
muitos casos de Busca e Apreensao fundada em contrato ga-
rantido por alienaçao fiduciaria, depois de concedida a liminar,
o devedor comparece aos autos e comprova estar discutindo o
contrato em açao revisional anteriormente proposta, muita ve-
zes obtido liminar de manutençao de posse e que, nestes casos,
e inegavel a conexao entre Açao Revisional e a de Busca e
Apreensao, ocorrendo a reuniao dos processos com revogaçao
da liminar concedida, determino: Que a autora traga aos autos
certidao do distribuidor comprovando que nesta Comarca ine-
xiste açao proposta pelo ora requerido, em relaçao ao contrato
objeto deste feito. Tambem, devera comprovar que a restrição
do arrendamento mercantil foi anotada junto ao Detran-PR. Int.
- Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI.

118. ORDINARIA DE COBRANCA - 1704/2007 - MANOEL
RODRIGUES DA COSTA e outros x HSBC BANK BRASIL S/
A-BANCO MULTIPLO - Intime-se a parte Requerente para,
em 10 (dez) dias, emendar a inicial adequando-a ao procedi-
mento sumário, nos termos do artigo 275 do CPC, tendo em
vista o valor atribuído à causa, sob pena de preclusão na reali-
zação de provas, tendo em vista o item “g” da petição inicial.
Intimem-se. Advs. ELIZEU MENDES DA SILVA e SEBASTI-
AO MENDES DA SILVA.

119. COBRANCA - 1705/2007 - HELIUSSO POLETTO PA-
CHECO x CENTAURO SEGURADORA S/A - Defiro os be-
neficios da gratuidade. Intime-se a parte Requerente para, em
10 (dez) dias, emendar a inicial adequando-a ao procedimento
sumário, nos termos do artigo 275 do CPC, tendo em vista o
valor atribuído à causa, sob pena de preclusão na realização de
provas. Intimem-se. Advs. JOAO CARLOS FLOR JUNIOR e
ANTONIO CARLOS BONET.

120. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1709/2007 -
BANCO ITAU S/A x DGAC CALÇADOS LTDA - ME e outro
- —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o
valor correspondente a despesa com custas do Sr.Oficial de
Justiça. Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA.

121. BUSCA E APREENSAO - 1713/2007 - BANCO BRA-
DESCO S/A x DINAMICA RELORESTAMENTO LTDA - Pri-
meiramente, deve o Requerente comprovar que a Requerida
tem sede nesta Capital, considerando que as notificações fo-
ram encaminhadas para a Cidade de Ponta Grossa - PR. Int. -
Adv. MURILO CELSO FERRI.

122. COBRANCA - 1717/2007 - PSYSTEM CRIAÇÃO E
COMERCIO DE SOFTWARE LTDA x GRID CONSULTO-
RIA EM INFORMATICA LTDA - —Conforme art.19 do CPC,
ao interessado para adiantar o valor correspondente a despesa
com postagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça. Advs. RAFA-
EL BELLO ZIMATH e MARCUS ALEXANDRE DA SILVA.

123. EXECUCAO - 1144/2007 - BANCO ITAU S/A x CARLA
MARIA BECK - **INICIAL CADASTRADA em Cartório,
aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data
da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257
do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.-
Int - - CASO TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA
DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. Advs. KELIAN
BORTOLINI LIMA e VIRGINIA MAZZUCCO.

124. RESCISAO DE CONTRATO C/TUTELA - 1145/2007 -
D’AGOSTIN PNEUS & COMANDITA - EPP x TELELISTAS
REGIAO 2 LTDA - **INICIAL CADASTRADA em Cartório,
aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data
da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257
do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.-
Int - - CASO TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA
DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. Adv. HERICK PA-
VIN.

125. EXECUCAO HIPOTECARIA - 1146/2007 - BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x FERNANDO BECKER OS-
TASZEVSKI - **INICIAL CADASTRADA em Cartório, aguar-
dando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da
distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do
CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int
- - CASO TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DES-
CONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. Advs. LUIS EDUARDO
MIKOWSKI, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e MOYSES
GRINBERG.

126. EMBARGOS A EXECUCAO - 1147/2007 - FERNANDO
BECKER OSTASZEVSKI x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A - **INICIAL CADASTRADA em Cartório, aguar-
dando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da
distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do
CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int
- - CASO TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DES-
CONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. Advs. MOYSES GRIN-
BERG, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
JUIZO DE DIREITO DA SETIMA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO TITULAR JOÃO LUIZ MANASSÉS
DE ALBUQUERQUE FILHO E
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO JOSÉ ORLANDO CER-
QUEIRA BREMER
RELACAO Nº 221/2007
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PAULO HENRIQUE DA CRUZ 0055 000327/2007

0056 000376/2007
PAULO SERGIO PIASECKI 0078 001714/2007
Paulo Sergio Winckler 0053 000207/2007
PEDRO AUGUSTO SCHAWB 0010 000891/2001
PEDRO VIEIRA CESAR 0024 001048/2004
Rafael Nogueira da Gama 0075 001705/2007
RAFAEL SANTOS CARNEIRO 0080 001716/2007
REGINA DE MELO SILVA 0069 001416/2007
RENATA STRAPASSON 0004 000781/1998
REYMI SAVARIS JUNIOR 0055 000327/2007

0056 000376/2007
0058 000538/2007

RICARDO DOS SANTOS ABREU 0020 000876/2004
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0031 001466/2004
ROBERTA ONISCHI 0046 001319/2006
ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR 0002 000338/1993
RODOLPHO REGIANI OLBRZYME 0035 000898/2005
RODRIGO LAYNES MILLA 0019 000716/2004
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0008 000825/2000
RONALDO LIMA MACHADO 0025 001139/2004
ROSANGELA WOLFF DE QUADRO 0037 001374/2005
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0037 001374/2005
RUBENS MADINI 0001 000629/1990
SALADINO GODOY FILHO 0039 000115/2006
Samir Naouaf Halabi 0061 000756/2007
SAMIRA NABBOUH ABREU 0020 000876/2004
SAMUEL MARTINS 0060 000744/2007
SANDRA CRISTINA PEREIRA B 0010 000891/2001
Sandra Regina Rodrigues 0020 000876/2004
SANDRO FABIANO SANTOS 0052 000165/2007
SANDRO GASPAR AMARAL 0041 000383/2006
SEBASTIAO MENDES DA SILVA 0076 001708/2007
SERGIO LUIZ CORDONI - PRO 0038 001484/2005
SILVIA FERNANDA BATISTA S 0001 000629/1990
SILVIANI IWERSON BARONE 0020 000876/2004
Silvio Rorato 0059 000595/2007
SIMONE MARQUES SZESZ 0005 001243/1998

0043 000936/2006
Simone Zonari Letchacoski 0075 001705/2007
Solange Takahashi Matsuka 0054 000231/2007
SUELINE JUSTUS MARTINS 0038 001484/2005
Tatiana Valesca Vroblewsk 0050 000045/2007
TATIANY ZANATTA SALVADOR 0040 000272/2006
Thais Helena Alves Rossa 0061 000756/2007

7ª Vara Cível
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VALDECI WENCESLAU BARAO M 0027 001304/2004
VALKIRIA DE LIMA GASQUES 0046 001319/2006
Vanessa Maria Ribeiro Bat 0057 000419/2007
Vania Regina Mamesso 0010 000891/2001
VICTOR EUGEN VON ROEDER P 0008 000825/2000
Vilson Stall 0002 000338/1993
VIRGINIA MAZZUCCO 0017 000624/2004

0045 001299/2006
VITOR ACIR PUPPI STANISLA 0041 000383/2006
Vitor Cesar Bonvino 0016 000754/2003
Washington Mansur Sperand 0042 000425/2006
WILSON CANDIDO WENCESLAU 0027 001304/2004
ZAKI HUSSEIN ZRAIK NETO 0071 001597/2007
ZENAIDE CARPANEZ 0027 001304/2004

1. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 629/1990 -
ZENI SIONE DE SOUZA VITALINO x LA MAISON IMO-
VEIS S/C LTDA E OUTRO - “Manifeste-se o exeqüente quan-
to ao ofício de fls. 229, no prazo de 05 (cinco) dias.” Advs.
Ivone Struck, EONIR TERESA ZENI, SILVIA FERNANDA
BATISTA SILVA, LEONARDO FORSTER e RUBENS MA-
DINI.

2. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 338/1993 - SORAYA
ROSANE DE OLIVEIRA x LUDI-LINEA COM.DE M. E S.DE
E - “Manifestem-se as partes quanto os honorários do Sr. Peri-
to, de fls. 532/535, no prazo de 5 (cinco) dias.” (R$ 9.570,00 e
R$ 6.960,00) Advs. Vilson Stall, ROBERTO NOGUEIRA JU-
NIOR, CARLA ANGELICA HEROSO GOMES, LUCIANE
ROSA KANIGOSKI e ELIAS SIQUEIRA SALIBA.

3. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 696/1996 -
TRIAGEM ADM. DE SERV. TEMPORARIOS LTDA x GE-
ORGES PANTAZIS - 1-Sobre a petição de fls. 378/379 e docs.
manifestem-se as partes interessadas em cinco dias. 2-Int. Advs.
CLAUDIA VALERIA FEIJO SAMPOL, MARIA THEREZA
CALDART, ARNALDO FORTES ALCANTARA FILHO e
IGUACIMIR GONCALVES FRANCO.

4. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 781/1998 - MICAELA
FABIANE DA SILVA x PARANA CLINICAS LTDA - 1- En-
tende este juízo que o início do prazo para pagamento voluntá-
rio inicia-se da intimação da parte devedora, portanto, não as-
siste razão ao exeqüente a cobrança de multa pelo não paga-
mento, pois sequer houve referida intimação. 2- Outrossim, tam-
bém não merece acolhimento a cobrança de honorários advo-
catícios neste momento processual, pois sequer houve a inti-
mação da parte para pagamento voluntário da quantia devida.
3- Indefiro, por ora, o item “a”, do pedido de fls. 1193, consi-
derando que esta medida somente é realizada após expedido o
competente mandado de penhora e avaliação. 4- Assim, com
apoio no art. 475-J, do Código de Processo Civil, determino a
intimação da executada para que pague a importância apontada
às fls. 1195, descontada a multa referida acima, bem como os
honorários advocatícios, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de imposição de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do
débito. 5-Int. Advs. ANDRE LUIZ DRIMEL DIAS, LUCIANA
DRIMEL DIAS, RENATA STRAPASSON, AMILTON FER-
REIRA DA SILVA e MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA.

5. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - SFH - 1243/1998 - BANCO
HSBC BAMERINDUS S/A. x ALEOMAR BELMONTE PAE-
SE - Intimem-se as partes para se recolherem as custas do Sr.
Avaliador, no prazo de 5 (cinco) dias, no valor de R$ 526,00 .
Advs. MIEKO ITO, SIMONE MARQUES SZESZ e OSWAL-
DO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO.

6. ORDINÁRIA - 440/1999 - TERESINHA MARIA SCHART
x CINI CONTRUCOES LTDA. - Devolver o presente processo
em Cartório no prazo de quarenta e oito (48)horas, sob as pe-
nas do art. 196 do CPC. Adv. MARIA HELENA BIAOBOCK.

7. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 634/1999 -
BRFACTOR FOMENTO MERCANTIL LTDA x INSTITUTO
DE ENSINO CAMÕES - I - Reportando-me aos termos da de-
cisão de fls. 583, não há como autorizar o levantamento de
valores sem a prévia e necessária penhora dos depósitos reali-
zados em Juízo. II - Ademais, diante das informações trazidas
pelo Administrador Judicial, a executada possui outros débi-
tos, razão pela qual determino a intimação dos demais credo-
res, para que requeiram o que entenderem de direito. III - Isto
feito, ao Ministério Público. IV - Int. Advs. FABIO FREITAS
MINARDI, Joao Carlos Adalberto Zolandeck, ADILSON MA-
LUCELLI e LUIZ FERNANDO MARTINS ALVES.

8. COBRANCA - ORDINARIA - 825/2000 - CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CAR-
LOS ANDRE DE OLIVEIRA VON ROEDER MICHELS -
Compulsando os autos, verifica-se que o exeqüente requereu a
desistência da ação (fls. 131). Em face do exposto, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, com base no artigo 267,
inciso VIII, do Código de Processo Civil, julgo extinta a pre-
sente ação. Custas pelo executado. Transitada em julgado a
sentença; cumpridas as disposições do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, arquive-se. Manifeste-se a Ser-
ventia acerca de seu interesse no feito. Publique-se, registre-se
e intimem-se. Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, Mau-
ricio Mussi Correa, ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNI-
OR e VICTOR EUGEN VON ROEDER PSCHERA.

9. REINTEGRACAO DE POSSE - 543/2001 - ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x PAULO GILBERTO SOU-
ZA DA ROSA -1. Expeça-se alvará no valor da guia não utili-
zada. 2. Após, intime-se o interessado para levantamento. 3.
Oportunamente, arquivem-se. 4. Intimem-se. (Solicito a inti-
mação da parte interessada para pagamento das custas, refe-
rente à expedição de 01 alvará no valor de R$ 7,00, bem como
sua retirada). Advs. Cesar Augusto Terra, Joao Leonelho Ga-
bardo Filho, PAULO GILBERTO SOUZA, Irece Nascimento
Trein e GLADIMIR DE LARA FRANCESCHI.

10. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 891/2001
- ANA LUCIA BASTOS RATTON e outro x ICATU HAR-

TFORD SEGUROS S/A - Compulsando os autos, vislumbro
que o executado satisfez a obrigação. Em face do exposto, jul-
go extinta a demanda, com base no artigo 794, inciso I, do
Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Transitada
em julgado a sentença, cumpra-se o Código de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justiça, após arquive-se. Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se. Advs. SANDRA CRISTINA PEREIRA
BRAGA, ELIS RAQUEL SARI FRAGA, PEDRO AUGUSTO
SCHAWB, Igor Filus Ludkevitch e Vania Regina Mamesso.

11. CARTA DE SENTENÇA - 1079/2001 - LUCIANO BELLI-
NI NETO x ALVES FINANCEIRA LTDA e outros - No curso
do processo, as partes transigiram (fls. 236/238), tendo o autor
noticiado o cumprimento do acordo às fls. 255. É o relatório.
Em face do exposto, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, homologo por sentença o acordo realizado às fls. 236/
238. Em conseqüência, julgo extinto o processo, com base no
artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas na
forma da lei. Publique-se, registre-se e intime-se. Oficie-se ao
Cartório da 4ª Circunscrição para levantamento da penhora,
intimando a parte interessada para pagamento das despesas do
ato. Cumpra-se o Código de Normas, após arquive-se. Advs.
LEANDRO GALLI e Alexandre Christoph Lobo Pacheco.

12. ORDINÁRIA - 72/2002 - CASSIO TANIGUCHI x DIRE-
TORIO REGIONAL DO PART. DO MOV. DEMOCRÁTICO
BR e outro - Compulsando os autos, vislumbro que o executa-
do satisfez a obrigação. Em face do exposto, julgo extinta a
demanda, com base no artigo 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil. Custas na forma da lei. Transitada em julgado a
sentença, cumpra-se o Código de Normas da Corregedoria Ge-
ral da Justiça, após arquive-se. Expeça-se alvará de levanta-
mento independentemente do trânsito em julgado da decisão.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. (Solicito a intimação da
parte interessada para antecipação das custas, referente à expe-
dição de 01 alvará no valor de R$ 7,00). Advs. ANTENOR
DEMETERCO NETO, DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JU-
NIOR, IERI DO AMARAL SCHROEDER PORTELA e CLO-
VIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA.

13. ORDINÁRIA - 384/2002 - CASSIO TANIGUCHI x AN-
GELO VANHONI - 1- Defiro a reabertura de prazo ao exe-
qüente, por cinco dias. 2- Int. Advs. ANTENOR DEMETER-
CO NETO, DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR, GUI-
LHERME DE SALLES GONCALVES, MARIA ISABEL BAR-
TH COSTAMILAN, DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSCO,
LUIZ OTAVIO GOES, PATRICIA DARINA CAMENAR, Ale-
xandre de Salles Goncalves, FLAVIA ELIZA HOLLEBEN BI-
ANA e CARLOS HENRIQUE DE MATTOS SABINO.

14. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 603/2002
- ESPOLIO DE ULISSES TRAVISANI x ARLETTE DE ARA-
UJO CANSINI e outro -1-Lavre-se termo de penhora nos autos
do bem indicado às fls.212, nos termos do art. 659, §4º e 5º do
CPC, devendo o executado neste ato ser constituído como de-
positário. 3-Com o advento da lei nº 11.382/2006, que passou a
vigir desde o dia 20 de janeiro do ano corrente, intime-se pes-
soalmente o executado (art. 652, §4º, do CPC), desde que não
tenha representante legal constituído nos autos. 4-Expeça-se
certidão de inteiro teor, para fins de registro da constrição. 5-
Int. (“....foi expedido ofício...(Retirar ofício) Advs. Nelson
Antonio Gomes Junior e LICIO MASCARENHAS GRISE.

15. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 1237/2002 -
CLACYR RATTMANN BRANDALIZE e outros x RUBIA
MARA MATTOS e outro - “Intime-se o autor para se pronunci-
ar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 265, no
prazo de 05 (cinco) dias. Advs. ELIANE MARIA MARQUES,
GRAZIELA MASCARELLO e ANTONIO RUDOLFO HA-
NAUER.

16. ORDINARIA C/C TUTELA - 754/2003 - DIBENS LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x FABRIZIA
GAROFALO - “....foi expedido edital... (Retirar Edital).” Adv.
Vitor Cesar Bonvino.

17. DEPOSITO - 624/2004 - BANCO ITAÚ S/A x JOAO ED-
SON DE OLIVEIRA - 1-Considerando que não foi atribuído
efeito suspensivo aos embargos, cite-se o embargado, nos ter-
mos do despacho de fls. 78. 2-Int. (Intime-se a parte embargan-
te para pagar despesas postais, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim
de que o Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/
04.) Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIO-
ZZA AVILA, LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA, KÉ-
LLIAN BORTOLINI LIMA, VIRGINIA MAZZUCCO e LIZI-
ANE LACERDA.

18. INTERDICAO - 709/2004 - CICERO JOSE DE SOUZA x
SIVALDO ALVES DE SOUZA - “....foi expedido edital... (Re-
tirar Edital).” Adv. ANTONIO CARLOS CORDEIRO.

19. PRESTACAO DE CONTAS - 716/2004 - SERGIO FRES-
SATO & CIA LTDA x CENTRO CULTURAL ITALO BRASI-
LEIRO DANTE ALIGHIERI - Vistos, etc. Tratam os autos de
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS, EM FASE DE EXE-
CUÇÃO DE SENTENÇA, promovida por HUMBERTO R.
CONSTANTINO e ARNALDO FERREIRA em face de SÉR-
GIO FRESSATO & CIA. LTDA., todos qualificados nos autos.
O autor abandonou a causa por mais de trinta dias, deixando de
promover atos que lhe competiam. Intimado pessoalmente (fls.
208) para suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas, deixou o
prazo transcorrer sem manifestação, como se verifica pela cer-
tidão de fls. 210. É o relatório. Em face do exposto, julgo ex-
tinto o processo, com base no artigo 267, inciso III, do Código
de Processo Civil. Custas remanescentes pelo exeqüente. Tran-
sitada em julgado a sentença e cumprido o Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, arquivem-se. Publique-se,
registre-se e intimem-se. Advs. DIONE MARA SOUTO DA
ROSA, CESAR ANTONIO AGUILAR RIOS, FREDERICO
AUGUSTO LOPES DE OLIVEIRA, IVAN SZABELIN DE
SOUZA, RODRIGO LAYNES MILLA, ARNALDO FERREI-
RA e HUMBERTO RINCOSKI COSTANTINO.

20. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 876/2004 - GERAL-
DO DECIO LEITE DE MACEDO x BRASIL TELECOM S/A -
1- Expeça-se alvará para levantamento dos valores depositados
às fls. 292 e 293, referentes às custas processuais e ao rema-
nescente do débito executado. 2- Indefiro a aplicação da multa
de 10% (dez por cento) do artigo 475-J, pois, o depósito ocor-
reu dentro do prazo de 15 (quinze) dias estipulado pelo despa-
cho de fls. 288. 3- Intime-se a parte exeqüente para, em cinco
dias, informar se dá a dívida por quitada. 4- Intimem-se. (Soli-
cito a intimação da parte interessada para pagamento das cus-
tas, referente à expedição de 01 alvará no valor de R$ 7,00,
bem com a retirada do mesmo). Advs. RICARDO DOS SAN-
TOS ABREU, SAMIRA NABBOUH ABREU, JEAN CARLO
DE ALMEIDA, LIGIA FERNANDA MORETTO DA SILVA,
DIEGO SABORIDO GAZZIERO, GERALDO DECIO LEITE
DE MACEDO, Ana Paula Domingues dos Santos, Alberto Ro-
drigues Alves, Sandra Regina Rodrigues, SILVIANI IWERSON
BARONE, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA e CRISTIANE
RATIER.

21. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 878/2004
- BANCO ABN AMRO REAL S/A x LUZIA CORREIA DA
SILVA - 1- Diante do teor das cópias acostadas aos autos, inti-
mem-se as partes para, em 05 (cinco) dias, dar regular anda-
mento ao feito, requerendo o que entenderem de direito. 2- In-
timem-se. Adv. Luiz Fernando Brusamolin.

22. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO - 911/2004 - JUVE-
NAL FERREIRA DE LARA e outro x OLIMPIO SEELING e
outros - 1- Defiro o pedido de vista de fls. 208, pelo prazo de
10 (dez) dias. 2-Int. Advs. LORENA MARINS SCHWARTZ,
DILANI MAIORANI, CRISTIANE DOUHEY DE ARRUDA e
ANTONIO MORIS CURY.

23. DEPOSITO - 1022/2004 - BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S/A x MARCOS RODRIGUES BARROS - 1- Com
apoio no art. 475-J, do Código de Processo Civil, determino a
intimação da executada para que pague a importância apontada
às fls. 181, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de imposi-
ção de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito. 2-
Decorrido o prazo, com ou sem atendimento, manifeste-se a
exeqüente, em 05 (cinco) dias, requerendo o que lhe for de
direito. Advs. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, Maria
Amelia Cassiana Mastrorosa Vianna e KATIA REGINA LEI-
TE.

24. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 1048/2004 - MARIA
PEDROZO DO AMARAL x FORTALEZA - HORTIFRUTI-
GRANJEIROS LIMITADA - ME - 1. Expeça-se alvará em fa-
vor do autor, em nome de seu procurador, conforme pedido
retro. 2. Oportunamente, arquivem-se. 3. Intimem-se. (Solicito
a intimação da parte interessada para pagamento das custas re-
ferente à expedição de 01 alvará no valor de R$ 7,00, bem como
a retirada do mesmo). Advs. LEONEL DA ROSA VIEIRA,
JANAYNA ANDRADE VIEIRA, PEDRO VIEIRA CESAR,
ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA, Mauricio Gomm Fer-
reira dos Santos e FABIOLA ROSA FERSTEMBERG.

25. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 1139/2004 -
LAUDI NIADA NUNES x BANCO FIAT S/A - 1. Expeça-se
alvará em favor do autor, em nome de seu procurador, confor-
me pedido retro. 2. Oportunamente, arquivem-se. 3. Intimem-
se. (Solicito a intimação da parte interessada para pagamento
das custas, referente à expedição de 01 alvará no valor de R$
7,00, bem como a retirada do mesmo). Advs. MARCO ANTO-
NIO ANDRAUS, DIRCIORI RUTHES, RONALDO LIMA
MACHADO, LUCIANE MACHADO e ANDREA LOPES
GERMANO.

26. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1282/2004 - WIL-
SON JOSE DE AGUIAR x OSMAR BAVARESCO e outro -
Tratam os autos de ação de CONSIGNAÇÃO EM PAGAMEN-
TO, promovido por WILSON JOSE DE AGUIAR em face de
OSMAR BACARESCO E ZELIDE CINELLI, todos qualifica-
dos nos autos. No curso do processo, as partes transigiram nos
Autos nº. 918/2004, e requereram a homologação do acordo. É
o relatório. Em conseqüência a homologação do acordo nos
Autos nº. 918/2004 , extingo a presente ação com julgamento
de mérito, com fulcro no artigo 269, III, do Código de Processo
Civil. As custas remanescentes serão pagas 50% (cinqüenta por
cento) por cada parte, ficando a Escrivania autorizada a des-
contar as suas custas de valores depositados em nome das par-
tes, conforme o item 2.6.8 do Código de Normas. Transitada
em julgado, cumpra-se o Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. Após, arquive-se. Publique-se, registre-se e
intime-se. Advs. LUIZ HENRIQUE ZANELATTO, JULIO
CESAR SCOTA STEIN e AFONSO CESAR DIAS COLLIN.

27. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 1304/2004 - JOANA SIR-
LEI DE MORAES x EMANOEL ANTONIO BOSCH - 1- Re-
cebo o recurso de apelação de fls. 371/389 em ambos os efeitos
(art. 520 caput). 2- Intime-se a parte recorrida para, querendo,
no prazo legal, apresentar contra-razões de recurso. 3- Após,
com a resposta, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça. Intimem-se Advs. ANDRE LUIZ RAMOS DE CA-
MARGO, Marcelo Martins, ZENAIDE CARPANEZ, LOURI-
VAL BARAO MARQUES, VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES, LEONIDAS SALAMAIA PINHEIRO, WILSON
CANDIDO WENCESLAU JUNIOR, NELSON GONCALVES,
WILSON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR, LOURIVAL
BARAO MARQUES, VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES e LEONIDAS SALAMAIA PINHEIRO.

28. BUSCA E APREENSÃO - 1309/2004 - BANCO SUDA-
MERIS DO BRASIL S/A x DAGOBERTO SOARES - 1. Expe-
ça-se Carta Precatória para apreensão do bem e citação do réu,
conforme pleito de fl. 125, no endereço ali mencionado. 2. In-
timem-se. (Retirar Carta Precatória) Advs. LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS, GIOVANI GIONEDIS, Maria Amelia
Cassiana Mastrorosa Vianna e CARMEN GLORIA ARRIGA-
DA ANDREOLLI.

29. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 1377/2004 - MARIA

MARCELINA RIBEIRO e outros x EMPRESA DE ONIBUS
CAMPO LARGO LTDA. - O requerido apresentou tempesti-
vamente embargos de declaração da sentença de fls. 239, ale-
gando haver omissão, pois deveria ter condenado o autor ao
pagamento de sucumbência ao requerido, pois decaiu em parte
de seu pedido. Não merece acolhimento à insurgência do em-
bargante, considerando que a sentença analisou de maneira
equânime toda a matéria de fundo posta em juízo, atentando-se
principalmente as provas produzidas nos autos, não havendo
qualquer tipo de omissão na sentença embargada. Importante
salientar que se pretende o embargante a reforma da sentença,
este deve fazê-lo por via adequada, não através dos presentes
embargos que não possuem tal condão. Assim, conheço dos
embargos declaratórios, pois tempestivos e, no mérito, julgo
improcedente. Int. Advs. Adauto Rivaelte da Fonseca, GUI-
LHERME DE SALLES GONCALVES, ALINE CRISTINA
COLETO, Alexandre de Salles Goncalves, ALEXANDRE
BLEY RIBEIRO BONFIM, MARCELO JOSE PERALTA, Ju-
liana Gemim Loeper e Ana Heloisa Zagonel Negrao.

30. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1381/2004
- DELMAR BORGES x RODRIGO MUSSAK PASTUCH -
Vistos, etc. I - No curso do processo, o exeqüente desistiu da
execução. Devidamente intimado e cientificado de que o silên-
cio seria tido como concordância, o executado não se manifes-
tou. II - Portanto, julgo extinta a demanda, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, com base no artigo 794, III, do
Código de Processo Civil. III - Cumpridas as disposições do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, arqui-
vem-se. IV - Custas na forma da Lei (justiça gratuita) Publi-
que-se, registre-se, intimem-se. Adv. Jonas Borges.

31. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - SFH - 1466/2004 - BAN-
CO ITAÚ S/A x THOME SABBAG FILHO - 1-Defiro o pedi-
do de fls. 736, expeça-se alvará de levantamento. 2-Cumpridas
as disposições do Código de Normas da Corregedoria Geral de
Justiça, arquive-se. 3-Int. (Solicito a intimação da parte inte-
ressada para pagamento das custas referentes à expedição de
01 alvará no valor de R$ 7,00, bem como sua retirada). Advs.
Fernanda Fortunato Mafra, RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA e
Cirinei Assis Karnos.

32. MONITÓRIA - 136/2005 - JOSEPH PATRICE MARIE
MIGLIARINI x HELIO DOS ANJOS MICHELETTO - Com-
pulsando os autos, vislumbro as partes transigiram (fls. 91/93),
e requereram a extinção do processo. Face ao exposto, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, julgo extinto o pro-
cesso, com base no artigo 794, inciso II, do Código de Proces-
so Civil. Transitada em julgado a sentença; cumpridas as dis-
posições do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça, arquive-se. Custas na forma da lei. Publique-se, registre-se
e intime-se. Advs. MARLY DE CASSIA M F REGIANI, JOSE
BASILIO GUERRART e DENISE DA SILVA GUERRART.

33. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 706/2005 - PEDRO
PELLE x WILSON JOSE DE AGUIAR - 1- Intimem-se as par-
tes para informar se o acordo firmado nos Autos em apenso n.º
918/2004 incluem os presentes Autos. 2- Int. Advs. AFONSO
CESAR DIAS COLLIN e LUIZ HENRIQUE ZANELATTO.

34. RESTAURACAO DE AUTOS - 856/2005 - NERI PINHEI-
RO e outro x ARMANDO ZAFALAO e outro - 1-Não obstante
a possibilidade de audiência com o Magistrado para tratar de
questões relativas a processos, esta deve ser precedida de peti-
ção que contenha eventuais pedidos e seus fundamentos. 2-
Cumpra-se o item “3”, do despacho de fls. 126. 3-Int. Adv.
DEMETRIO BEREHULKA.

35. EXECUCAO DE SENTENCA - 898/2005 - ARTES GRA-
FICAS RIO SUL LTDA x RO PROPAGANDA E PUBLICI-
DADE LTDA. - Despacho de fls. 149: 1- Intime-se a parte exe-
qüente para que, em 05 (cinco) dias, esclareça se no pólo pas-
sivo da presente ação figura a empresa Carré Airports Ltda ou a
empresa Ro Propaganda e Publicidade Ltda, tendo em vista a
retificação feita na capa dos autos, conforme certidão de fls.
133, 2º Ofício Distribuidor. 2- Indefiro, por ora, os pedidos de
fls. 148. 3- Antes, considerando a sede social informando às
fls. 108, expeça-se mandado, determinando as mesmas diligên-
cias do mandado de fls. 138. 4- Caso reste infrutífera, defiro,
desde de já, a expedição de ofícios para localização de bens em
nome da executada. 5- Intimem-se. (Intime-se o exeqüente para
cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo
antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de dez (10) dias.) Advs. MARCO AURELIO BOABAID FI-
LHO, RODOLPHO REGIANI OLBRZYMEK e LUIZ ADRI-
ANO DE VEIGA BOABAID.

36. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1242/2005
- EROL RAMOS x EDNEIA ORLANDINI CALDERON - 1-
Compulsando os autos, vislumbro que o exeqüente abandonou
a causa por mais de trinta dias, deixando de promover atos que
lhe competiam. Intimado pessoalmente (fls. 60) para suprir a
falta em 48:00 horas, deixou o prazo transcorrer in albis, como
se verifica pela certidão de fls. 61. Em face do exposto, julgo
extinto o processo, com base no artigo 267, inciso III, do Códi-
go de Processo Civil. Transitada em julgado a sentença, cum-
pra-se o Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
após arquive-se. 2- Manifeste-se a Serventia acerca de seu in-
teresse no feito. Publique-se, registre-se e intime-se. Adv. Erol
Ramos.

37. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1374/2005
- PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A x E P NUNES & L T
DA SILVA - 1- Segundo os documentos de fls. 67/69, tratar-se-
ia a empresa de firma individual, sem a necessidade de descon-
sideração da personalidade jurídica, respondendo o patrimônio
do empresário indivisual juntamente com o da empresa. No
entanto aparenta não tratar a empresa executada da mesma re-
ferida nos documentos retro apresentados, sendo outro nome e
CNPJ. Esclareça o exeqüente, requrendo o que entender neces-
sário, em cinco dias. 2- Intimem-se. Advs. Erika Paula de Cam-
pos, ROSIMEIRI GOMES BASILIO, ROSANGELA WOLFF
DE QUADROS MORO, Juliana Osorio Junho e ANDRE DIAS
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ANDRADE.

38. CIVIL PUBLICA - 1484/2005 - MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x STOP DOG LOCACAO E
ADESTRAMENTO DE CAES e outros - 1. Ciente do efeito
suspensivo concedido ao recurso de agravo de instrumento. 2.
Oficie-se ao Exmo. Sr. Relator, informando que a decisão foi
mantida e que o agravante cumpriu o artigo 526 do Código de
Processo Civil. 3. Intimem-se. Advs. SERGIO LUIZ CORDO-
NI - PROMOTOR, SUELINE JUSTUS MARTINS, CANDI-
DO MATEUS MOREIRA BOSCARDIN e ANDRE GUILHER-
ME ZAIA.

39. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO - 115/2006 - JOSE
LUIZ CORDEIRO - 1. Cumpra-se a cota ministerial retro, ci-
tando-se por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, os réus em
lugar incerto e não sabido e os terceiros interessados. 2. Inti-
mem-se. “....foi expedido edital... (Retirar Edital).” Advs. SA-
LADINO GODOY FILHO e CARLOS ALBERTO DE SOTTI
LOPES.

40. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 272/2006
- M. M. ARRUDA & CIA. LTDA. x ALEXANRE RODRIGUES
NEGRAO e outros - 1-Compulsando os autos, vislumbro que
as partes transigiram e requerem a homologação do acordo. Em
face do exposto, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, homologo o acordo firmado às fls. 78/80. Transitada em
julgado a sentença, cumpra-se o Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça, após arquive-se. Custas remanescen-
tes pelo executado. 2-Intime-se o executado para que, em der-
radeiros cinco dias, recolhas as custas processuais remanes-
centes. Caso inerte, sobre o interesse no feito, manifeste-se a
Escrivania. Publique-se, registre-se e intime-se. Advs. Erlon de
Faria Pilati, TATIANY ZANATTA SALVADOR e Ana Heloisa
Zagonel Negrao.

41. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 383/2006
- TELELISTAS (REGIAO 2) LIMITADA x WILLIAN PAULI-
NO BEZERRA - 1-Compulsando os autos, vislumbro que o
exeqüente requereu a desistência da ação (fls. 88). Em face do
exposto, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, com
base no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil,
julgo extinta a presente ação. Custas remanescentes pelo exe-
qüente. Transitada em julgado a sentença; cumpridas as dispo-
sições do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
arquive-se. 2-Defiro o desentranhamento dos documentos ori-
ginais apresentados com a inicial, mediante substituição por
fotocópia autenticada. Publique-se, registre-se e intimem-se.
Advs. CAROLINA Mª G.DE SA RIBEIRO REFATTI, AFFON-
SO ALIPIO PERNET DE AGUIAR, LEONORA CRISTINA
DOS S.CORREA NETTO, MAGALY DA SILVA VIANA, SAN-
DRO GASPAR AMARAL, ANGELA MARIA MARCELO e
VITOR ACIR PUPPI STANISLAWCZUK.

42. DECLARATÓRIA c/ TUT. ANTEC. - SUMÁRIA - 425/
2006 - ALINE DO PRADO x UNIVERSIDADE TUIUTI DO
PARANA - “....foi expedido alvará... (Retirar Alvará).” Advs.
LUIZ ASSI, Jose Roberto Sperandio e Washington Mansur Spe-
randio.

43. BUSCA E APREENSÃO - 936/2006 - BANCO BMG S.A x
PEDRO HILDO DOS SANTOS - Tratam os autos de ação de
BUSCA E APREENSÃO, promovida por BANCO BMG S.A.
em face de PEDRO HILDO DOS SANTOS, todos qualificados
nos autos. O autor desistiu da demanda (fls. 53), antes mesmo
da citação do réu, em virtude do pagamento do débito. É o
relatório. Em face do exposto, julgo extinto o processo sem
resolução de mérito, com base no artigo 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil. As custas remanescentes serão pa-
gas pelo autor. Transitada em julgado; cumpra-se o Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após, arquive-se.
Publique-se, registre-se e intime-se. Advs. MIEKO ITO, SI-
MONE MARQUES SZESZ, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e
ANGELO ITAMAR DE SOUZA.

44. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1154/2006
- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITI-
BA (SEB) x TRANSPORTES NSPS LTDA. - Despacho de fls.
37: 1- Tendo em vistas a nova sistemática da lei 11.382/2006, o
prazo para oferecer embargos é contado da juntada do manda-
do de citação aos autos. No entanto, a citação da executada
ocorreu ainda sobre a vigência da lei anterior em que o prazo
para oferecimento de embargos à execução iniciava-se da jun-
tada do mandado de intimação da penhora. 2- Destarte, com
intuito de evitar qualquer alegação de nulidade, intime-se o
executado para que, querendo, ofereça embargos à execução,
no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da publicação do presente
despacho. 3- Defiro o pedido de fls. 33/34, expeça-se mandado
de penhora e avaliação dos direitos decorrentes do contrato de
alienação fiduciária dos automóveis descritos às fls. 35/36. 4-
Int. (Intime-se o exeqüente para cumprir o disposto 9.4.1 do
Código de Normas, recolhendo antecipadamente as custas do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias.) Advs. ETIA-
NE CALDAS GOMES KUSTER, ERALDO LUIS KÜSTER,
JEFFERSON RENATO R. ZANETI, CONCEICAO ANGELI-
CA RAMALHO CONTE e LARISSA ALCANTARA PEREI-
RA.

45. BUSCA E APREENSÃO - 1299/2006 - BANCO ITAÚ S/A
x LUZIA APARECIDA GOMES - I - Provada documentalmen-
te a alienação fiduciária em garantia e a mora do devedor, nos
termos dos arts. 2º, § 1º e 3º do Decreto-Lei 911/69, defiro
liminarmente a busca e apreensão do bem versado no contrato.
II - Efetivada a medida, cite-se nos termos do art. 3º, §§ 2º, 3º
e 4º do mesmo texto (observadas as disposições da Lei 10.931/
2004), ciente a parte devedora de que poderá, no prazo de 5
(cinco) dias contados da efetivação da liminar, efetuar o paga-
mento da integralidade da dívida pendente, segundo os valores
apresentados pelo credor fiduciário, hipótese em que o bem lhe
será restituído independente de ônus; ciente, ainda, que poderá
oferecer resposta no prazo de 15 (quinze) dias, também conta-
dos da data da efetivação da medida liminar, mesmo que tenha
se utilizado da faculdade prevista no § 2º (depósito do valor da

dívida), caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar a
restituição. III - De acordo com o disposto no item 9.4.1 do
Código de Normas, paguem-se antecipadamente as custas do
Sr. Oficial de Justiça, expedindo-se oportunamente o manda-
do. IV - Int. Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAI-
NA GIOZZA AVILA, CRISTIANO BAGGIO, LUIZ RENATO
PEREIRA SANTA RITA, KELIAN BORTOLINI LIMA e VIR-
GINIA MAZZUCCO.

46. MONITÓRIA - 1319/2006 - ORGANIZACAO EDUCACI-
ONAL EXPOENTE LTDA. x CLAYTON JORGE THOMSEN
- Tratam os autos de AÇÃO MONITÓRIA promovida por OR-
GANIZAÇÃO EDUCACIONAL EXPOENTE LTDA contra
CLAYTON JORGE THOMSEN, todos qualificados nos autos.
No curso do processo, as partes transigiram (fls. 26/27), e re-
quereram a extinção do feito. É o relatório. Em face do expos-
to, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, julgo extin-
to o processo, com base no artigo 269, inciso III, do Código de
Processo Civil. Custas remanescentes pela requerida. Publique-
se, registre-se e intimem-se. Advs. MARCELO LUIZ DREHER,
VALKIRIA DE LIMA GASQUES, Abelardo Evangelista de
Faria e ROBERTA ONISCHI.

47. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO - 1363/2006 - ACL
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. e outros x BANCO
BRADESCO S/A - “....foi expedido alvará...(Retirar Alvará).”
Advs. CARLOS MURILO PAIVA, Emanuel Vitor Canedo da
Silva, Murilo Celso Ferri e Isabella Santiago de Jesus.

48. REPARAÇÃO DE DANOS - RITO ORDINÁRIO - 1457/
2006 - SUELI DE FATIMA ALVES PINTO x FELIPE KOTO-
WSKI WANTUK -1. Considerando as certidões de fls. 204,
indefiro a intimação das novas testemunhas arroladas pelo réu
às fls. 199/200, porque juntado o rol de forma intempestiva. 2.
Intimem-se somente as testemunhas arroladas na petição inici-
al e contestação, devendo as partes recolher as custas de tais
atos. 3. Intimem-se. (Intime-se o autor para cumprir o disposto
9.4.1 do Código de Normas, recolhendo antecipadamente as
custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias. - R$
470,25) Advs. ELMIRA MULLER e Danielle Wantuk.

49. ORDINÁRIA - 14/2007 - SG DISTRIBUIDORA E CO-
MÉRCIO LTDA x J.C. & PONTES TRANSPOSRTES RODO-
VIÁRIOS LTDA - Despacho de fls. 53: “1-Defiro o pedido re-
tro. Oficie-se à Receita Federal consoante requerido. 2-Inti-
mem-se.” (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação
da parte interessada para antecipação das custas, referente à
expedição de ofício no valor de R$ 7,00). - Adv. GIOSER AN-
TONIO OLIVETTE CAVET.

50. BUSCA E APREENSÃO - 45/2007 - BANCO ABN AMRO
REAL BANK S/A x ERIKA FRANCIELLE FARIAS BELLO -
Certidão de fls.55: “ Autor cumprir o disposto 9.4.1 do Código
de Normas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, no prazo de dez (10) dias.” - Advs. Karine Simo-
ne Pofahl Weber, Aline Borges Leal e Tatiana Valesca Vro-
blewski.

51. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 99/2007 - BAN-
CO ITAÚ S/A x UDO HEUER S.A. INDUSTRIA E COMER-
CIO - Despacho de fls. 38: “1-Desentranhem-se os ofícios reti-
rados equivocadamente pelo exeqüente e entranhem-se nos res-
pectivos autos. 2-Após, intime-se o executado para que retire
os ofícios e proceda o respectivo encaminhamento. 3-Int.” (Re-
tirar ofícios) Advs. Evaristo Aragao Ferreira dos Santos e ALE-
XANDRE CHEMIM.

52. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 165/2007 - PAULO
ROSA SEVSCUEC x AGUINALDO GONCALVES PEREIRA
e outro -Certidão de fls. 115:”Manifeste-se a parte autora quanto
a contestação e documentos de fls. 98/113.” Advs. Fabiana
Zotelli de Mattos, Alexandra Danieli dos Santos, SANDRO
FABIANO SANTOS, ALEXANDRE FOTI e CARLOS HEN-
RIQUE PIACENTINI.

53. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA - 207/2007 - SU-
ELI SILMARA BUENO e outro x BANCO SANTANDER
BRASIL S/A - “Manifestem-se as partes quanto os honorários
do Sr. Perito, de fls. 118, no prazo de 5 (cinco) dias.” R$
1.160,00 - um mil, cento e sessenta reais) Advs. Paulo Sergio
Winckler, Joao Leonelho Gabardo Filho, Gilberto Rodrigues
Baena e Cesar Augusto Terra.

54. MONITÓRIA - 231/2007 - BANCO BMD S/A. - EM LI-
QUIDACAO EXTRAJUDICIAL x ENDO TRON & SANTO
ANTONIO AUTOMATIZACAO INT. LTDA. e outros - Des-
pacho de fls. 82: “1- O autor opôs embargos de declaração de
fls. 79/80, contra o despacho publicado às fls. 78. Disse que é
beneficiário da justiça gratuita, mas que assim mesmo foi ins-
tado ao pagamento das despesas relacionadas ao encaminha-
mento dos ofícios requeridos, ocorrendo contradição na deci-
são. 2- Os embargos foram opostos tempestivamente, presente,
então um dos requisitos de admissibilidade. 3- Analisando os
autos percebe-se que no despacho de fls. 77 não foi determina-
do o pagamento das custas, o que foi realizado de ofício pela
serventia. Evidente que se trata de um equívoco, por ser o autor
beneficiário da justiça gratuita, o que poderia ter sido sanado
pelo simples comparecimento de seu procurador no balcão da
escrivania. 4- Ademais, note-se que a gratuidade processual foi
concedida apenas provisoriamente (fls. 69), o que poderá ser
revisto até a prolação da sentença, até porque em se tratando de
instituição bancária, o certo é que, mesmo em liquidação, está
destinando valores ao pagamento de seus patronos, motivo pelo
qual, futuramente, poderá também arcar com as custas da ser-
ventia, que vem trabalhando graciosamente. 5- Diante disso,
recebo os embargos opostos e os rejeito, por não haver omissão
no despacho de fl. 77, que deve ser publicado assim como pro-
ferido, sem qualquer menção ao pagamento de custas. 6- Inti-
mem-se.” -Advs. Solange Takahashi Matsuka, KLAYTON
MUNEHIRO FURUGUEM e FABIO TAKAHASHI.

55. COBRANÇA - SUMÁRIA - 327/2007 - JESSE GUIMA-
RAES x J. MALUCELLI SEGURADORA S/A - Despacho de

fls. 110: “1-Oficie-se a FENASEG solicitando informações de
quando, qual o valor e para quem foi pago o seguro DPVAT
referente aos presentes Autos. 2-Int.” - Despacho de fls. 116:
“1-Intime-se a parte autora para informar o número do CPF,
data de nascimento e Estado da Federação onde ocorreu o si-
nistro, para que seja possível oficiar à Fenaseg, a fim de obter
informações quanto ao eventual pagamento de seguro. 2-Int.” -
Advs. BENEDITO DE ANDRADE RIBEIRO, ANTONIO CAR-
LOS BONET, JOAO CARLOS FLOR JUNIOR, Adilson de
Castro Junior, ANDREA PAULA DA ROCHA ESCORSIN,
FELIPE VOLLBRECHT SPERANDIO, REYMI SAVARIS
JUNIOR, PAULO HENRIQUE DA CRUZ, CLARICE PIA-
CENTINI DE ANDRADE e André Luiz Sada Filho.

56. COBRANÇA - SUMÁRIA - 376/2007 - GERALDO GON-
CALVES MENDES e outro x LIBERTY SEGUROS S/A - Des-
pacho de fls. 71: “1-Intimem-se os autores para informar o nome
completo, data de nascimento e óbito das vítimas, bom como
local onde ocorreu cada óbito. Em seguida oficie-se à Fenaseg
solicitando informações sobre eventual pagamento de indeni-
zação em relação às vítimas em questão no presente feito. 2-
Intimem-se.” - Advs. Eraldo Lacerda Junior, Adilson de Castro
Junior, ANDREA PAULA DA ROCHA ESCORSIN, FELIPE
VOLLBRECHT SPERANDIO, REYMI SAVARIS JUNIOR,
PAULO HENRIQUE DA CRUZ, DANIELLA LETICIA BRO-
ERING, Milton Luiz Cleve Kuster e MURILO CLEVE MA-
CHADO.

57. BUSCA E APREENSÃO - 419/2007 - BANCO ITAÚ S/A x
ANTONIO NAPOLEAO DE ALMEIDA - Certidão de fls. 23:
“Manifeste-se o autor quanto a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça de fls. 22-verso, no prazo de 05 (cinco) dias.” - Advs. Kari-
ne Cristina da Costa, MOISES BATISTA DE SOUZA, FER-
NANDO LUZ PEREIRA, PATRICIA NANTES M. A. TOLE-
DO PIZA, Daniele de Bona, Diego Rubens Gottardi e Vanessa
Maria Ribeiro Batalha.

58. INDENIZACAO - SUMARIA - 538/2007 - ADELMO
MARTINS DOS SANTOS x REAL PREVIDENCIA E SEGU-
ROS S/A - Despacho de fls. 65: “1-Intime-se o autor para in-
formar o nome completo, data de nascimento e CPF. Em segui-
da oficie-se à Fenaseg solicitando informações sobre eventual
pagamento de indenização em relação à vítima em questão no
presente feito. 2-Intimem-se.” Advs. OSMAR HELCIAS
SCHWARTZ JUNIOR, JOICE KORMANN BERALDI, Adil-
son de Castro Junior, ANDREA PAULA DA ROCHA ESCOR-
SIN, FELIPE VOLLBRECHT SPERANDIO e REYMI SAVA-
RIS JUNIOR.

59. COBRANÇA - SUMÁRIA - 595/2007 - ANTONIO RAU-
PP BEHENCK x CENTAURO SEGURADORA S/A - I - Para
evitar eventual argüição de nulidade, intime-se o autor para se
manifestar sobre a contestação, no prazo de dez dias. II - Int.
Advs. Giovani De Oliveira Serafini, Silvio Rorato, Adilson de
Castro Junior, ANA PAULA MAGALHAES, DANIELLA LE-
TICIA BROERING, GISELLE LOPES DE SOUZA, JOAO
BOSCO LEE e ANDREA PAULA DA ROCHA ESCORSIN.

60. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 744/2007 - GVL
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA. x NOEDI DALADE-
NA - Despacho de fls.63: Vistos em saneador. 1. As partes es-
tão bem representadas e não há proposta concreta de acordo
nos autos. Em respeito ao princípio da celeridade e economia
processual, passo a sanear o feito. 2. Não há preliminares a
serem analisadas. Declaro o feito saneado. 3. Defiro a produ-
ção de prova oral, consistente no depoimento pessoal das par-
tes e testemunhal. 4. Designo audiência de instrução e julga-
mento para o dia 19/08/2008, às 14h30m. 5. Promovam-se as
diligências necessárias. 6. Int. (Intimem-se as partes para cum-
prir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo anteci-
padamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez
(10) dias. - R$ 49,50 cada parte) Advs. CARLOS ALEXAN-
DRE DIAS DA SILVA, GUILHERME JACQUES T. DE FREI-
TAS, SAMUEL MARTINS e ELEUTERIO J. DE MELLO.

61. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO - 756/2007 - ES-
POLIO DE IGNES OLAJOS x BANCO HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO - Os documentos referidos às
fls. 56, existentes em posse da requerida em período anterior à
contestação, deveriam ter já sido juntados em oportunidade
adequada. Contados e preparados, voltem conclusos para sen-
tença. Intimem-se. (Custas remanescentes no valor de R$ 8,40
+ acréscimos legais.) Advs. IVAN SECCON PAROLIN, BER-
NARDO RUCKER, Beatriz Schiebler, Jander Luis Catarin,
Thais Helena Alves Rossa e Samir Naouaf Halabi.

62. MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO - 859/2007 - HEL-
CIO XAVIER DA SILVA x HSBC BANK BRASIL S/A - 1-
Prefacialmente devo apreciar o pedido de Assistência Judiciá-
ria a indeferi-lo de plano tendo em vista a plena capacidade de
solver as despesas processuais sem prejuízo próprio. Vê-se que
o autor é advogado e possui renda suficiente para o custeio da
demanda, tanto que constitui outro profissional para o patrocí-
nio da causa, presumindo-se a onerosidade da prestação de ser-
viços advocatícios, o que corroba a possibilidade de adimplir
as custas processuais. Com efeito, nos termos dos arts. 2º, pa-
rágrafo único, e 4º, § 1º da Lei 1060/50, a Assistência Judiciá-
ria Gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo, desde que o
requerente comprove sua condição de hipossuficiente, para
obtenção do benefício, sua simples afirmação de que ação está
em condições de arcar com as custas do processo e com os
honorários advocatícios, sem prejuízo do seu próprio sustento
ou de sua família. Não obstante, como já assinalou o Superior
Tribunal de Justiça: “Tal direito, todavia, não e absoluto, uma
vez que a declaração de pobreza implica simples presunção
iuris tantum, suscetível de ser elidida pelo magistrado se tiver
fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no
estado de miserabilidade declarado” (STJ - RESP 200301010839
- (539476) - 5ªT - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - - DJU
23.10.2006 -p. 348). 2- Considerando, por fim, que o autor
sequer deu atendimento ao despacho de fls. 19, que determina-
va a juntada de documentos comprobatórios de hipossuficiên-
cia, entende-se por sua capacidade financeira. Diante disso,

indefiro a gratuidade processual. 3- Intimem-se. Advs. Gian-
carlo Rodrigues Mino, Helcio Xavier da Silva Junior e Marcio
Jose Barcellos Mathias.

63. REVISÃO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 947/2007 -
UDO HEUER S/A x BANCO ITAÚ S/A - Despacho de fls. 58:
“Cumpra-se o item “II” do despacho de fls. 54. 2-Int.” (Intime-
se a parte autora para pagar despesas postais, no prazo de 5
(cinco) dias, a fim de que o Cartório efetue a remessa da(s)
Carta(s) - Portaria 1/04.) Adv. ALEXANDRE CHEMIM.

64. REVISIONAL DE ALUGUEL - 978/2007 - FAISSAL
IBRAHIM ABOU CHAHINE x BANCO FINASA S/A - 1.
Cumpra-se o item “2” do despacho de fl. 49. 2. Intimem-se.
Item “2” desp. de fls. 49 - 2. Cite-se o réu para apresentar defe-
sa em 15 (quinze) dias, sob pena de serem considerados verda-
deiros os fatos afirmados pelo autor (artigo 285 e 319 do CPC).
3. Intimem-se. (Intime-se a parte autora para pagar despesas
postais, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que o Cartório
efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04.) Adv. CLAU-
DIA REGINA MORALES DOS SANTOS.

65. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 1007/2007 - ALEXAN-
DRE PINHEIRO DA SILVA x COSTELÃO BACACHERI 24
HORAS - Vistos em saneador. 1. As partes estão bem represen-
tadas, não havendo possibilidade concreta de acordo nos autos.
Sendo assim, passo a sanear o feito. 2. O réu aduziu em preli-
minar a sua ilegitimidade passiva, dizendo que o autor teve
problemas com um funcionário seu e não com o estabeleci-
mento comercial em si, sendo este, portanto, parte ilegítima.
Tal preliminar deve ser afastada. O Código Civil em seu artigo
932, III, prevê a responsabilidade objetiva dos empregadores
por atos de seus empregados e prepostos. Assim, afasto a ale-
gada ilegitimidade passiva do réu. 3. Não há mais preliminares
a serem analisadas. Declaro o feito saneado. 4. Defiro a produ-
ção de prova oral, consistente no depoimento pessoal das par-
tes e oitiva de testemunhas. 5. Concedo o prazo de 20 (vinte)
dias para a juntada do rol de testemunhas, devendo as partes
informar se as mesmas comparecerão independente de intima-
ção. Caso seja necessária a intimação das mesmas, cabe às par-
tes antecipar as custas do ato, ainda que beneficiário da justiça
gratuita, por conta da Portaria 01/2004, deste juízo. 6. Designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 23/06/2008, às
14h30m. 7. Diligências necessárias. 8. Intimem-se. Advs. MAU-
RO SHIGUEMITSU YAMAMOTO, JOSE CUNHA GARCIA
e ETHELMA PEZARINI.

66. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA - 1021/2007 -
DENISE MARIA CRESTO HEUER x BANCO ITAÚ S/A -
Despacho de fls. 36: “1-Defiro o pedido retro. 2- Vista à parte
interessada por cinco dias. 3-Intimem-se” Adv. ALEXANDRE
CHEMIM.

67. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA - 1023/2007 - SIL-
VIO ROGÉRIO HEUER x BANCO ITAÚ S/A - Despacho de
fls. 51: “1-Desentranhe-se a petição de fls. 41 e documentos
que o acompanham, já que não pertence a este processo. Apen-
se-se aos autos próprios de tudo apondo certidão. 2-Vista à parte
interessada (fls. 49), por cinco dias. 3-Intimem-se.” Adv. ALE-
XANDRE CHEMIM.

68. SUMARIA - COBRANCA - 1313/2007 - IOLANDA PIN-
TO PARTALA x CIA EXCELSIOR DE SEGUROS - “Manifes-
te-se o autor quanto a certidão de fls. 37.” (...foi enviada a
carta de citação e as custas para o envio da carta foram efetua-
das pelo cartório no valor de R$ 10,00). Advs. JOAO RODRI-
GO STINGHEN ALVARENGA e LUIZ EDUARDO V. LEO-
NE.

69. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1416/2007 - ALAN
SANTOS x BANCO ITAÚ S/A - Alan Santos ajuizou Consig-
nação em Pagamento com Revisão de Cláusulas Contratuais e
Pedido de Indenização em face de Banco Itaú alegando, em
síntese, que possui um contrato de financiamento com o Banco
Réu, no qual, ao efetuar o pagamento de parcelas atrasadas,
percebeu a cobrança de encargos que alega serem excessivos.
Emendou a inicial às fls. 35. Requer, em sede de antecipação
de tutela, a sua não inscrição no Serasa e o depósito de parcelas
incontroversas. Decido. I - Acolho a emenda à inicial de fls.
35. II - Segundo o Código de Processo Civil, no art. 273, para a
antecipação dos efeitos da tutela é necessária a presença de
prova inequívoca para que se convença, em cognição sumária,
da verossimilhança da alegação conjugada com fundado receio
de dano ou o abuso de direito de defesa da requerida. III - Ve-
rifico que nos autos estão presentes os requisitos autorizadores
da medida, evidenciados através dos documentos acostados,
quais sejam o cálculo de fls. 21/23, e o contrato de fls. 28 (ain-
da que seja fotocópia quase ilegível) denotando a verossimi-
lhança das alegações, além do que presente está o receio de
danos irreparáveis à honra e imagem caso ocorra a inscrição do
nome do Autor nos cadastros de inadimplentes. Desta forma,
entendo configurados os pressupostos que, segundo o disposto
no artigo 273, do CPC, autorizam a antecipação parcial dos
efeitos da tutela para AUTORIZAR o depósito dos valores vin-
cendos em conta vinculada a este juízo, bem como para DE-
TERMINAR que a ré não inclua e/ou exclua o nome dos auto-
res nos cadastros de inadimplentes (SPC, SERASA, CADIN,
entre outros), até o final julgamento da lide, condicionado ao
depósito, em juízo, das parcelas incontroversas, sob pena de
revogação da liminar. Contudo, entendo que, ao invés de impor
ao requerido o dever de providenciar a suspensão do registro,
com a fixação de multa para o caso de violação do preceito, o
caso é de determinar-se desde logo a expedição de ofício dire-
tamente aos órgãos de proteção ao crédito para ordenar a sus-
pensão dos registros de acordo com o que ficou disposto na
decisão. IV - Cite-se na forma requerida, para no prazo de 15
(quinze) dias apresentar defesa, observadas as advertências le-
gais, artigos 285 e 319, ambos do Código de Processo Civil. V
- Int. (Intime-se a parte autora para pagar despesas postais, no
prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que o Cartório efetue a remes-
sa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04.) Advs. REGINA DE MELO
SILVA e GABRIELA CORTES LEAO DE OLIVEIRA.
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70. BUSCA E APREENSÃO - 1446/2007 - BANCO FINASA
S/A x FAISSAL IBRAHIM ABOU CHAHINE - 1. Oficie-se ao
Exmo. Sr. Relator do agravo de instrumento, informando que a
decisão agravada foi mantida e que o agravante cumpriu o dis-
posto no artigo 526 do Código de Processo Civil. 2. Conside-
rando o efeito suspensivo concedido, aguarde-se julgamento
do recurso mencionado. 3. Intimem-se. Advs. LUCIANA SE-
ZANOWSKI MACHADO e CLAUDIA REGINA MORALES
DOS SANTOS.

71. ALVARÁ JUDICIAL - 1597/2007 - RINETA TEIXEIRA
ABAGGE e outros x LEONARDO ABAGGE - Vistos e exami-
nados. Rineta Teixeira Abagge e outros ajuizarm o presente
pedido com a pretensão de obter indenização devida pela Co-
pel, mediante autorização de servidão de passagem no bem do
espólio pela Copel. Consta, na inicial, anuência de todos os
herdeiros (fls. 04). Juntou documentos às fls. 05/10. Decido. I
- A pretensão esposada nos autos é legitima, eis que não fere a
ordem jurídica e, considerando a necessidade de se dispor de
bem objeto da partilha, evidenciado igualmente está o interes-
se de agir do requerente. II - Assim, tratando-se de procedi-
mento de jurisdição voluntária, observo que restaram satisfei-
tas as formalidades legais, máxime se atentarmos ao fato de
pode o juiz adotar em cada caso a solução que reputar mais
conveniente ou oportuna, nos termos do art. 1109 do Código de
Processo Civil. III - ISTO POSTO, DEFIRO o pedido da peti-
ção inicial para o fim de autorizar, via alvará, que a indeniza-
ção a ser paga pela Copel seja recebida pela inventariante, em
nome do espólio de Leonardo Abagge, bem como autorizo a
lavratura de escritura de servidão de passagem junto à estatal,
determinando que o valor a ser recebido seja revertido ao espó-
lio, depositado em juízo nos autos de inventário, em apenso,
para sua ulterior partilha. Expeça-se o Alvará, que terá o prazo
de 30 (trinta) dias. Prestação de contas em 30 (trinta) dias, sob
pena de responsabilização civil e criminal. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. (Solicito a intimação da parte interessada
para pagamento das custas, referente à expedição de 01 alvará
no valor de R$ 7,00, bem como para retirada do mesmo). Advs.
LUIZ ANTONIO ABAGGE, JULIANE CANCELLI BOMBO-
NATTO, LEONARDO ABAGGE NETO, LISIANE CORDEI-
RO TRINKEL, DANIELA MARI WERKHAUSER, ZAKI
HUSSEIN ZRAIK NETO, LILIAN CORREA GUERRA e FI-
LOMENA RAMOS PEREIRA DA SILVA.

72. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1682/2007 - CONDOMINIO
EDIFICIO ALFREDO CONSTANTINO MORO x JUAREZ
FERNANDO MARTINS - 1- Para audiência de conciliação e
recebimento de defesa, designo o dia 29/01/2008 às 09h30m.
2- Cite-se na forma requerida, no caso de omissão observando
o que dispõe o art. 222, alínea “f”, do CPC. 3- Observe-se o
contido no art. 277, § § 2º e 3º, outrossim, que a defesa deverá
ser oferecida em audiência, ciente o requerido que não compa-
recendo ou não apresentado defesa, inlcusive por estar desa-
companhado de advogado, incidirá nos efeitos da revelia, pre-
sumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na petição ini-
cial. 4- Int. (Intime-se a parte autora para pagar despesas pos-
tais, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que o Cartório efetue
a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04.) Advs. ANTONIO
EMERSON MARTINS e Leandro Luiz Kalinowski.

73. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1688/2007 - GREICY DE
FREITAS ROCHA e outros x CENTAURO SEGURADORA S/
A - I - Indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita. Por
conta da pluralidade de autores, as custas processuais podem
ser rateadas sem prejuízo do sustento individual de cada um
dos requerentes. Intime-se a parte autora para que, em dez dias,
recolham as custas iniciais, bem como o Funrejus. II - Designo
audiência de conciliação para o dia 29/01/2008, às 10horas. III
- Cite-se e intime-se o réu para comparecer à audiência, acom-
panhado de advogado, a fim de apresentar defesa, sob pena de
serem considerados verdadeiros os fatos afirmados pelo autor
(artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil). IV - Deve a
parte autora, em cinco dias, informar o nome completo, CPF,
data de nascimento e de óbito e Estado onde se deu o faleci-
mento das vítimas, a fim de que este juízo requeira informa-
ções sobre eventual pagamento de DPVAT à autora, junto à
Fenaseg. V - Intimem-se. (Intime-se a parte autora para pagar
despesas postais, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que o
Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04.) Advs.
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR e ANTONIO CARLOS BO-
NET.

74. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1697/2007 - RUBIA MARA
MATTOS e outro x CLACYR RATTMANN BRANDALIZE - I
- A gratuidade de Justiça encontra amparo na legislação ordiná-
ria (Lei nº 1060/50), considerando necessitado todo aquele que
não se encontrar em condições de arcar com as despesas exigi-
das pelo processo judiciário, sem prejuízo do sustento próprio
ou de sua família. Nesta esteira de pensamento, observo que,
no particular, remanescem dúvidas sobre o estado de miserabi-
lidade jurídica do requerente, facultando, assim, em 10 (dez)
dias, esclareça, fazendo prova bastante, sobre seus rendimen-
tos, outrossim, se seu procurador está atuando graciosamente.
II - Recebo os embargos à execução para discussão, por serem
tempestivos. III - Intime-se o embargado, através de seu procu-
rador, via Diário da Justiça, para, em 10 (dez) dias, impugnar
os presentes. IV - Int. Advs. MARIA ALICE CARNEIRO DE
FIGUEIREDO, ANTONIO RUDOLFO HANAUER, ELIANE
MARIA MARQUES e GRAZIELA MASCARELLO.

75. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1705/2007 - ANTONIO
BERNAL ROIG e outro x WAL-MART SUPERMERCADOS
DO BRASIL S/A - I - Recebo os embargos à execução para
discussão, por serem tempestivos. II - Ademais, suspendo a
execução, por serem relevantes os argumentos dos embargan-
tes, e por estar garantido o juízo, vislumbrando presente a pre-
missa do artigo 739-A do Código de Processo Civil. III - Inti-
me-se o embargado, através de seu procurador, via Diário da
Justiça, para, em 10 (dez) dias, impugnar os presentes. IV - Int.
Advs. Andre Mello Souza, Joao Casillo, Simone Zonari Le-
tchacoski, Eduardo Casillo Jardim, Patricia Casillo, Carolina
Pimentel, Guilherme Gomes Xavier de Oliveira, Rafael No-
gueira da Gama, GERUSA LINHARES LAMORTE, GERAL-

DO NOGUEIRA DA GAMA e ANDREA BRANDI DE CAR-
VALHO.

76. COBRANCA - ORDINARIA - 1708/2007 - ALEXANDRE
OLIVEIRA DA SILVA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO - I - Cite-se na forma requerida, para no
prazo de 15 (quinze) dias apresentar defesa, observadas as ad-
vertências legais, artigos 285 e 319, ambos do Código de Pro-
cesso Civil. II - Int. (Intime-se a parte autora para pagar despe-
sas postais, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que o Cartório
efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04.) Advs. ELIZEU
MENDES DA SILVA e SEBASTIAO MENDES DA SILVA.

77. NOTIFICACAO JUDICIAL - 1710/2007 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL ILHAS BALEARES x BONET CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA - I - Notifique-se, como se requer. II
- Efetivado o ato, pagas as custas e decorrido o prazo de qua-
renta e oito horas do artigo 872 do Código de Processo Civil,
entreguem-se os autos ao requerente, independente de transla-
do. III - Int. (Intime-se a parte autora para pagar despesas pos-
tais, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que o Cartório efetue
a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04.) Adv. Alanda Monica
Baptista.

78. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 1714/2007 - HUGO
DALMANN x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A - I -
Inicialmente, deve o autor elucidar o seu pedido, devendo cons-
tar: a) de que forma o contrato está sub judice; b) emenda à
petição inicial quanto ao valor da causa, por estar em descon-
formidade com o disposto no artigo 259, V, do Código de Pro-
cesso Civil; c) indicação de propositura de ação principal para
discutir o contrato de compra e venda de automóvel, como se
denota da petição inicial, sob pena de indeferimento liminar do
pedido, nos moldes do artigo 295, I, do Código de Processo
Civil. II - Int. Adv. PAULO SERGIO PIASECKI.

79. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1715/2007
- CIA PROVIDENCIA INDUSTRIA E COMERCIO x DISTRI-
BUIDORA BACACHERI LTDA -I - Cite-se o devedor para,
em três dias, efetuar o pagamento da dívida (artigo 652 do Có-
digo de Processo Civil), acrescidos de 10%, a título de honorá-
rios advocatícios, e para, querendo, apresentar embargos no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da juntada aos autos
do mandado de citação (artigo 738 do Código de Processo Ci-
vil). II - Para pronto pagamento, reduzo os honorários advoca-
tícios para 5% sobre o valor do débito. III - Devidamente cita-
do o executado e não efetuado o pagamento em três dias, muni-
do da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá
de imediato à penhora de bens e a sua avaliação. IV - Efetivada
a constrição, lavre-se o auto e intime-se o devedor. Se a penho-
ra recair sobre bem imóvel, intime-se também o cônjuge do
devedor. V - Não encontrando o devedor, deverá o oficial de
justiça arrestar tantos bens quantos bastem para garantir o dé-
bito (artigo 653 do Código de Processo Civil). VI - Do arresto,
intime-se o credor para cumprir o disposto no artigo 654 do
Código de Processo Civil. VII - Não sendo opostos embargos,
ao cálculo do débito e avaliação, dizendo os interessados no
prazo comum de cinco dias, sem que os autos saiam de cartó-
rio. VIII - Opostos embargos, voltem, desde logo. IX - Inti-
mem-se. (Intime-se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do
Código de Normas, recolhendo antecipadamente as custas do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias.) Advs. Edaisi
Kelly Gonchorowski e Claudia Vargas de Lima.

80. MONITÓRIA - 1716/2007 - HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x AURÉLIO OTERO ME e outro - I -
Cite-se, na forma requerida, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, efetue o pagamento da quantia reclamada, ou, no mesmo
prazo, apresente embargos, ciente de que no caso de adimple-
mento voluntário estará isenta de pagamento de custas proces-
suais e honorários advocatícios. II - Conste da citação adver-
tência no sentido de que se não forem oferecidos embargos, no
prazo estabelecido, constituir-se-á de pleno direito título exe-
cutivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em executi-
vo, nos termos do art. 1102c, do CPC. III - De acordo com o
disposto no item 9.4.1 do Código de Normas, paguem-se ante-
cipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça. Após, expeça-
se mandado. IV - Intimem-se. Advs. LUIZ SGANZELLA LO-
PES, RAFAEL SANTOS CARNEIRO, Douglas dos Santos,
JOSE IVERSON NOGOZEKI e GLAUCE KOSSATZ DE CAR-
VALHO.

81. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL - 1719/2007 - IEDE
MARIA NEISS PATRICIO x BRASIL TELECOM S/A - I - In-
defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, pois com base
nos vencimentos auferidos pela autora ela tem condições eco-
nômicas de pleitear tutela jurisdicional sem prejuízo de seu
sustento. II - Portanto, deve a autora, em cinco dias, recolher as
custas iniciais e realizar o depósito do Funrejus. III - Int. Adv.
Eraldo Lacerda Junior.

82. DECLARATORIA - SUMARIA - 1720/2007 - PAULO SÉR-
GIO FERREIRA BUENO x BRASIL TELECOM CELULAR
S/A - I - Inicialmente, deve o autor emendar a inicial, em cinco
dias, no tocante ao valor da causa, pois conforme certidão de
fls. 22 não está de acordo com o disposto no artigo 258 do
Código de Processo Civil. II - Int. Adv. EGIDIO LATREILLE.

83. BUSCA E APREENSÃO - 3815/2007 - BV FINANCEIRA
S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVES x CRISTIA-
NO CAETANO LEME BARBOSA - Petição Inicial aguarda
preparo, no valor de R$ 241,50 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. Advs. MICHE-
LLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI, Flaviano Be-
llinati Garcia Perez e Cristiane Bellinati Garcia Lopes.

84. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 3816/2007 - REGINA
AMASILES RODRIGUES COSTA x MARIO CEZAR CALE-
GARI - Petição Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 609,00
+ R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento. Advs. ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES,
LUCAS MENDES PEDROZO, JOAO CARLOS DE MACE-
DO e DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO.

85. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 3818/2007
- BANCO DO BRASIL S/A x SPS RECICLAGEM E COMER-
CIO DE PLASTICOS LTDA - ME e outro - Petição Inicial aguar-
da preparo, no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação, pelo
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. Advs.
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE e Luiz Alberto Goncal-
ves.
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1. COBRANCA (SUMARIA)-1049/1988-COND.PARQUE
RES.FAZENDINHA e outro x ZORAIDE SANTOS-Vistos ...
Ante o exposto, para que produza seus efeitos jurídicos e le-
gais, homologo por sentença o pedido de desistência formula-
do às fls. , e com apoio no artigo 267, VIII, julgo extinto o
processo. ... Custas na forma da lei. -Advs. MARIZ MENDES
MAY e JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-.

2. DESPEJO-1178/1996-L.A.P.J. PARTICIPACOES S/C LTDA
x VANDA FIGUEIREDO & CIA LTDA e outro-Renove-se a
intimacao da parte autora, para dar regular prosseguimento ao
feito, pleiteando o que entender de direito em cinco dias. -Advs.
RODOLFO LINCOLN HEY, VANDA MARAN FIGUEIRE-
DO e ARLETE T. DE ANDRADE KUMAKURA-.

3. RESSARCIMENTO DE DANOS-SUM.-348/1997-BAME-
RINDUS COMPANHIA DE SEGUROS x RUBEM RIBEIRO
DA SILVA-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar re-
gular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de
direito em cinco dias. -Adv. REINALDO JOSE ANDREATTA-

4. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE-259/1999-FI-
LHOS DE HENRIQUE MEHL S.A. x SONDOTECNICA S.A.-
ao exequente.-Advs. ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR,
AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR, LUIZ GASTAO
LOPES BORIO, JOSE FRANCISCO MACHADO DE OLIVEI-
RA, CLAUDIA LOPES BORIO DI LUCCA, RENATA CHRIS-
TINA M. DE O. DLUHOSCH, ANA LUCIA FRANCA, SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR, LEANDRO YASUO KIMURA e
MIGUEL ANTONIO SLOWIK-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-501/1999-DIS-

TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA
x DROGARIA BEZERRA LTDA e outros-Recolhida a taxa
devida, diligencie-se conforme pleiteado. -Advs. ALEXANDRE
FURTADO DA SILVA, JOSE JORGE TOBIAS DE SANTA-
NA, ANDRE GUILHERME ZAIA e CANDIDO MATEUS
MOREIRA BOSCARDIN-.

6. ORDINARIA DE REV CONTRATO-408/2000-MADALE-
NA PONZIO x BANCO BRADESCO S/A- providenciar o so-
licitado pelo sr. avaliador - R$ 210,00.-Advs. ALEXANDRO
F. DA SILVA, ORLANDO FAVARETI, JORGE DURVAL DA
SILVA e PATRICIA ROHN-.

7. EXECUCAO DE HIPOTECA-922/2000-BANCO ITAU S.A
x MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e outro-Vis-
tos ... Desta forma, HOMOLOGO por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada, aguar-
de-se notícia nos autos acerca do integral cumprimento do acor-
do. -Advs. TATIANA KALKO TURQUETI CUNHA BARRE-
TO, ALEXANDRE TORRES VEDANA, TATIANA KALKO
TURQUETI CUNHA BARRETO, FERNANDA FORTUNA-
TO MAFRA e MARCELENE CARVALHO DA SILVA RA-
MOS-.

8. BUSCA E APREENSAO-951/2001-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA e outro x JOAO
KROKOS DERON-Vistos ... Desta forma, HOMOLOGO por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
transação celebrada, e em consequencia, JULGO EXTINTA a
presente ação, nos termos do artigo 269, inciso III do Código
de Processo Civil. ... -Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA, IDALINA VALERIO PEREIRA e VICENTE DZIUBAT-.

9. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1113/2001-CAR-
LOS ALBERTO DI AGUSTINI x TIC TRANSPORTES-Rece-
bo a apelação em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para
oferecimento das contra-razões, no prazo de quinze (15) dias...
-Advs. SERGIO GONZALEZ, MARIA AMELIA RIBEIRO
PORTILHO, HERTON JOSE RIVAS MENDES, KAREN CI-
BELE WITT DE ALMEIDA, ALEX WILSON DUARTE FER-
REIRA, JORGE MORENO DE CARVALHO, FERNANDO
MUNHOZ RIBEIRO, PEDRO LOPES, LUIS CESAR ESMA-
NHOTTO, CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA, SIMONE
FONSECA ESMANHOTTO, CARLA CIENDRA COSTA, IVA-
NA VIARO PADILHA, FABIOLA PAULA BEE ALENSKI,
MONICA RIEKES MAJEWSKI, FRANCISMERY MOCCI,
ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA, MAURICIO GOMM
F. DOS SANTOS, EDGARD KINDERMANN SPECK, PATRI-
CIA VANESSA MARAN VIEIRA, FABIOLA ROSA FERS-
TEMBERG e JULIANO SIQUEIRA DE OLIVEIRA-.

10. ANUL.DE TITULO C.C TUT. ANTEC-1429/2001-TRANS
GUAIRA LTDA x TRANSBENVINDO TRANSPORTES
LTDA-Intime-se o devedor, na pessoa de seu advogado, atra-
vés de Diário da Justiça, para satisfazer o débito espontanea-
mente, em quinze dias, nos termos do artigo 475-J “caput” do
Código de Processo Civil, sob pena de, havendo requerimento
do credor, incidir a multa de 10% lá prevista. Sem o pagamen-
to, expeça-se mandado de penhora e avaliação e, realizada esta
intime-se o executado, na forma do parágrafo primeiro do cita-
do artigo para, querendo, oferecer impugnação, no prazo de
quinze dias. -Advs. ADILSON LASS, MARCIUS FONTOU-
RA LASS e ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO-.

11. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1664/2001-SZNITER
ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA e outro x
CLAUDIO ALEX DA SILVEIRA DE OLIVEIRA e outros- aos
interessados acerca da conta de fls. 261 - R$ 2.467,17.-Advs.
MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS, EDUARDO
FORVILLE, MARIANA DOMINGUES DA SILVA, LUIZ
GUILHERME DA VEIGA, ANA CAROLINA ELAINE DOS
SANTOS, SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE e ADRIA-
NO BARBOSA-.

12. ORDINARIA DE REV CONTRATO-616/2002-LEMBRA-
SUL SUPERMERCADOS LTDA x JAIR MARCOS PERIN-
Retirar ofício.-Advs. CARLOS GILBERTO WARDE JUNIOR,
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR, OSNYR
MAYER e KATIA REGINA ROCHA RAMOS-.

13. ORDINARIA DE REV CONTRATO-637/2002-ESP. DE
LAURO TRENTINI e outro x ROSINA TRENTINI- Recebo os
embargos declaratórios de fls. 393/394 eis que adequados e
tempestivos. Reclama o espólio recorrente de omissão na deci-
são objurgada que teria sido omissa ao deixar de apreciar a tese
de que não houve doação, fato constitutivo do direito da ré.
Sem razão, entretanto, eis que na exordial se vê expressamente
o pedido de anulação da transferência em razão da falsificação
da assinatura, não havendo qualquer questionamento sobre even-
tual ato diverso praticado pelo extinto. Assim sendo, estabili-
zada a lide, com base nas alegações da exordial e defesa, não
há que se falar em obscuridade, razão pela qual, no mérito,
repilo os embargos.-Advs. JOCEGUAY F.DE LAURINDO RI-
BAS, BENEDITO GOMES BARBOSA, PAULA ROBERTA
PIRES, CARLA PATRICIA KONZEN e MARIZE DE A. GIO-
VANNETTI BARBOSA-.

14. RESC.CONTRATO C/C TUTELA ANT.-1223/2002-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOAQUIM
ADAO UGO DE LIMA-Preparadas as custas, voltem conclu-
sos. -Advs. PAULO GUILHERME PFAU, GABRIEL GRUBE
N. DE LIMA e AURA GRUBE NERY DE LIMA-.

15. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-449/2003-LUIZ
CARLOS DE MIRANDA x PIRES SERVICOS DE SEGURAN-
CA LTDA-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar re-
gular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de
direito em cinco dias. -Advs. MARCELO PACHECO PIRO-
LO, HELOISA HELENA PADILHA, LUIZ FERNANDO MON-
TAGNIERI SERAFIM e ELOETE CAMILLI DE OLIVEIRA-.

16. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-540/2003-MARINA FI-
LOMENA DE SOUZA x OMNI S/A CREDITO FINANCIA-

MENTO E INVESTIMENTO e outros- Intime-se o Unibanco,
diante do contido as fls. 320. -Advs. SILVANA DENISE LO-
BATO, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, CARMEM GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI, MARIO BRASILIO ESMANHOT-
TO FILHO, MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA
VIANNA, CLAUDIO XAVIER PETRYK, REGIS TOCACH,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
SEBASTIAO MIRANDA PRADO, NEUSA MARIA CANDI-
DO, ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA, EDUARDO
PENA DE MOURA FRANCA, ODECIO LUIZ PERALTA,
MONICA CRISTINA BIZINELI, DANTE MANOEL PROEN-
CA JUNIOR, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA
REGINA ZARATE NISSEL e VIVIAN CAROLINE CASTE-
LLANO-.

17. MONITORIA-574/2003-BANCO SANTANDER BRASIL
S/A x R LENHART PLASTICOS LTDA e outro-... Manifeste-
se o requerente, impulsionando o feito. -Advs. IDELANIR
ERNESTI e DULCINEIA DE SOUZA SCHMIDLIM-.

18. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-631/2003-DIVE-
SA AUTOMOVEIS LTDA e outro x ROBERTO SERGIO LIMA
OLIVEIRA-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar
regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de
direito em cinco dias. -Advs. JOSE VALTER RODRIGUES,
DAIANE SANTANA RODRIGUES e MARION ARANHA
PACHECO MUGGIATI-.

19. CAUTELAR INOMINADA-701/2003-MARCO ANTONIO
VENDRAMETTO x ESPOLIO DE ORLANDO OTTO KAE-
SEMODEL- Aguarde-se em arquivo provisorio.-Advs. JAIME
OLIVEIRA PENTEADO, ADRIANO HENRIQUE PINHEIRO,
CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, RAMON DE
MEDEIROS NOGUEIRA, LUCIANO SOARES PEREIRA,
MIGUEL HILU NETO, UBIRAJARA COSTODIO FILHO,
MARCELO CARON BAPTISTA e BENJAMIN LINS DE BAR-
ROS LEMOS-.

20. RESTITUICAO-729/2003-CONDOMINIO EDIFICIO
MONTERREY x MARINILZE VIEL DE MELLO- Aguarde-se
em arquivo provisório notícia acerca do integral cumprimento
do acordo, quando o feito será extinto. -Advs. LINEU ROQUE
STERTZ e MARIA ILMA CARUSO-.

21. RESCISAO DE CONTRATO (ORDINÁRIA)-875/2003-
IVETE DE OLIVEIRA ROSA x BETA CONSTRUCOES E
INCORPORACOES DE IMOVEIS LTDA-... Manifeste-se o
requerente, impulsionando o feito. -Advs. EUSTAQUIO REIS
DE MENDONCA, ALOYSIO ROA, JAQUELINE TEREZI-
NHA SANTOS LISOTTI e REGIANE LUSTOSA DOS SAN-
TOS FRANÇA-.

22. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1044/2003-FLEEP
S/A x KAREKA S MOTOS COMERCIO DE VEICULOS
LTDA-Vistos ... Desta forma, HOMOLOGO por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebra-
da, e em consequencia, JULGO EXTINTA a presente ação, nos
termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. ...
defiro a dispensa do prazo recursal da presente. recolhida a
taxa devida, diligencie-se conforme pleiteado e arquive-se.-
Advs. EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO, HELCIO KRON-
BERG, LEANDRO RICARDO ZENI, CLAUDIA RAUEN BIS-
CAIA e ALEXANDRE LUIS WESTPHAL-.

23. BUSCA E APREENSAO-1289/2003-BANCO ITAU S/A x
LUISA SILVA CHAMBERLAIN-... Manifeste-se o requerente,
impulsionando o feito. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e
LUIZ RODRIGUES WAMBIER-.

24. COBRANCA (SUMARIA)-1317/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL OURO FINO x EDVALDO JO-
AQUIM DE OLIVEIRA- Retirarofício.-Advs. KARINA S. DE
OLIVEIRA e LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-.

25. COBRANCA (ORDINARIA)-1481/2003-CARLOS CESAR
DO VALLE RIBEIRO e outros x FUNBEP FUNDO DE PEN-
SAO MULTIPRATOCINADO- ... após a conta e preparo...
aguardando preparo das custas...-Advs. MARCO ANTONIO
ANDRAUS, DIRCIORI RUTHES, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, TERESA C. DE ARRUDA A. WAMBIER e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

26. EMBARGOS DE TERCEIRO-1491/2003-MARIA NEU-
ZA SCALON KURZAC e outro x JOSE AFONSO CUBAS
SCHEIDE FILHO E OUTROS-Intime-se o devedor, na pessoa
de seu advogado, através de Diário da Justiça, para satisfazer o
débito espontaneamente, em quinze dias, nos termos do artigo
475-J “caput” do Código de Processo Civil, sob pena de, ha-
vendo requerimento do credor, incidir a multa de 10% lá pre-
vista. Sem o pagamento, expeça-se mandado de penhora e ava-
liação e, realizada esta intime-se o executado, na forma do pa-
rágrafo primeiro do citado artigo para, querendo, oferecer im-
pugnação, no prazo de quinze dias. -Advs. ROSIANE ROCHA
e ANDREIA DAMASCENO-.

27. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1532/2003-
MOINHO CARLOS GUTH S/A x IRACEMA BOTELHO DA
SILVA PANIFICADORA ME-Requeira a parte autora o que
entender de direito em cinco dias. -Adv. MARCUS AURELIO
LIOGI-.

28. MONITORIA-12/2004-BANCO PANAMERICANO S/A x
SERGIO LUPEPSIV-Intime-se a parte autora para comprovar
em cinco dias, o tramite da carta precatória, mediante certidão
expedida pelo juizo deprecado. -Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO-.

29. MONITORIA-94/2004-BANCO ITAU S/A x SAN GRE-
GO COMERCIO DE ENXOVAIS LTDA- Aguarde-se por trin-
ta dias conforme pleiteado.-Adv. DANIEL HACHEM-.
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30. REV. CONTRATO C/C TUT. ANTECI-242/2004-BENE-
DITO RODRIGUES DE LIMA x BANCO LLOYDS TSB S/A -
LOSANGO- Considerando a inércia da parte autora, manifes-
te-se a parte requerida.-Advs. SILVIO ANTONIO AGUIAR,
DOUGLAS DOS SANTOS, LUIZ SGANZELLA LOPES e
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO-.

31. REV. CONTRATO C/C TUT. ANTECI-322/2004-MARIA
JUVITA QUINTINO x DIBENS LEASING S/A-Renove-se a
intimacao da parte autora, para dar regular prosseguimento ao
feito, pleiteando o que entender de direito em cinco dias. -Advs.
MAYLIN MAFFINI, RINA MATTOSO DE OLIVEIRA, SER-
GIO SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES,
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJSZ, MILTON BARROS DA
ROSA, DANIEL SANTOS BORIN, ALINE FAGUNDES, TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI, TATIANA KARIN DE
MIRANDA, LUIZ EDUARDO MELLER DA SILVA e FABI-
AN RADLOFF-.

32. RESPONSABILIDADE CIVIL-431/2004-JAIME NUNES
DA SILVEIRA - CICLES JAIME x DANIEL MIRANDA-
Aguarde-se por noventa dias conforme pleiteado.-Advs. LEO-
NARDO ZICARELLI RODRIGUES e VINICIUS DE ANDRA-
DE MENDES-.

33. INTERDICAO-687/2004-RONALDO ROGALSKI x NO-
ELI ROGALSKI- renove-se a intimação da parte autora para
prestação de contas em cinco dias.-Adv. VIVIANE STADLER
FAGUNDES-.

34. RESC.CONTRATO C/C TUTELA ANT.-835/2004-GIL-
SON CARLOS DE PAIVA e outro x JOSILETE BALLES NE-
VES SEGAN- Intime-se a parte autora diante do contido as fls.
717 e seguintes.-Advs. JOSE DO CARMO BADARO, MAR-
CIA S. BADARO, ARISTEU DOMINGOS LUIS COVAIA,
DARLEI LAUER, RENATO COSTA LUZ PINHEIRO DA
HORA e EDUARDO FRANCA ROMEIRO-.

35. ORDINARIA-928/2004-JOSE KOZCIAKO e outros x
BANCO BRADESCO-Ciente da interposição do recurso. Man-
tenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Com
a solicitação de informações, oficie-se em resposta, esclare-
cendo a data do protocolo da cópia do agravo de instrumento. -
Advs. MARLON JOSE DE OLIVEIRA, GIOVANNA PRICE
DE MELO, AURELIANO PERNETA CARON, LUIZ FER-
NANDO CASAGRANDE PEREIRA, RAFAEL DE ASEVE-
DO BUKOWSKI, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, CAR-
LOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, EVANDRO LUIS PE-
ZOTI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI, LEILA CRISTINA
ROJAS GAVILAN VERA, RODRIGO THOMAZINHO CO-
MAR, ANA FLAVIA DE LARA MEHL e GIZELLE DE AS-
SIS-.

36. EMBARGOS A EXECUCAO-1003/2004-AUTO POSTO
FERROVIARIOS LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A- ao exequente.-Advs. AFONSO CELSO NUNES, FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHAO e JULIO JACOB
JUNIOR-.

37. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1047/2004-FLA-
PEL PAPEIS LTDA x JAIRO JAIR KINCZESKI-Ante o conti-
do no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da
parte interessada para manifestação, tão logo recebidos expe-
dientes avulsos, independentemente de despacho (resposta de
oficios) . -Adv. JOAO ALBERTO SERBAKE-.

38. COBRANCA (SUMARIA)-1162/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO ANDIROBA x JORGE ROBERTO HINTZ e outros-
ao exequente.-Advs. JEFERSON WEBER e JOSIANE FRUET
BETTINI LUPION-.

39. COBRANCA (ORDINARIA)-1352/2004-CELSO KUJO-
DE SUNAGA e outro x BANCO BRADESCO S.A-Preparadas
as custas, voltem conclusos. -Advs. GORGON NOBREGA,
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, CARLOS LEAL SZCZE-
PANSKI JUNIOR, CARINA PESCAROLO, EVANDRO LUIS
PEZOTI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI, LEILA CRISTINA
ROJAS GAVILAN VERA, RODRIGO THOMAZINHO CO-
MAR, GIZELLE DE ASSIS e ANA FLAVIA DE LARA MEHL-

40. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1375/2004-EX-
PLOPAR COMERCIO DE EXPLOSIVOS LTDA x GAVA &
CIA LTDA-Defiro o pedido de fls, para inclusão do nome da
parte autora, no banco de dados dos ofícios distribuidores, em
razão do não pagamento das custas. -Adv. ANDRE LUIZ BAU-
ML TESSER-.

41. MONITORIA-1380/2004-MARCELO FERREIRA MEIRE-
LES x ELIEL OLIVEIRA- Retirar ofício.-Adv. MARCELO
FERREIRA MEIRELES-.

42. COBRANCA (ORDINARIA)-1422/2004-IZOLINA ALVES
x CARLOS ALBERTO PEREIRA- Vistos, etc... julgo proce-
dente a presente ação de cobrança, com a finalidade de conde-
nar o réu ao pagamento dos valores que por direito pertencem a
autora, na quantia de R$ 8.882,44 corrigidos desde março de
1999 e mais R$ 6.946,21, corrigidos desde junho de 1999. Re-
feridos valores deverão ser corrigidos pela média do INPC/
IGPDI, com juros de mora de 0,5% a.m até 10/01/03 e a partir
de 11/01/03 de 1% a.m. Condeno-o ainda ao pagamento da
quantia de dez mil reais a titulo de dano moral, corrigido mo-
netariamente pela média do INPC/IGPDI, e juros de mora de
1% ao mês a partir da publicação da sentença. Quanto à medi-
da cautelar, converto em definitiva a liminar concedida, para
permanecer indisponível ao réu os honorários referentes aos
autos 9058... que deverão ser depositados em conta vinculado
ao juízo para, em momento oportuno, ser utilizado para paga-
mento do valor devido à autora. Condeno o requerido a arcar
com as custas processuais e honorários advocatícios de ambas
as ações, estes estabelecidos conforme artigo 20... que fixo em
15% do valor da condenação em relação a ação principal e R$
800,00 em relação a medida cautelar. -Advs. MARCIA GIRAL-
DI SBARAINI, MESSIAS ALVES DE ASSIS, LEONARDO

DA COSTA, JULIANA DE CARVALHO ANTUNES, MARI-
NA BASTOS DA PORCIUNCULA e PAULO EDUARDO
CALGARO-.

43. COBRANCA (SUMARIA)-21/2005-CONDOMINIO EDI-
FICIO PORTAL DO PASSEIO x MORO S/A CONSTRUCO-
ES CIVIS e outro- Designo nova data para realização da audi-
ência, para o dia 23.01.08 às 08:40 horas. retirar carta de inti-
mação e precatória.-Advs. MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEI-
RA, DEBORA GLEICY NOGUEIRA, PAULO MAURICIO DA
ROCHA TURRA, DIOGO MATTE AMARO e DIOGO BEN-
RADT CARDOSO-.

44. INVENTARIO-116/2005-ROSA HONORIO RAIMUNDO
BUIAR e outros x ESPOLIO DE PEDRO BUIAR- retirar ofí-
cio.-Adv. RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA-.

45. REVISIONAL DE CONTRATO-122/2005-CARLOS DE
ASSIS x BANCO ITAU S/A-Defiro o pedido de fls, para inclu-
são do nome da parte autora, no banco de dados dos ofícios
distribuidores, em razão do não pagamento das custas. -Advs.
MARCIELLI REGINA MENDES RODRIGUES, ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA e NELSON PASCHOALOTTO-.

46. EXECUCAO-156/2005-AAS FOMENTO S/A x AMAM-
BAI INDSUTRIA ALIMENTICIA LTDA-Preparadas as custas,
voltem conclusos. -Advs. JONAS ANTONIO WERNER, ANNA
LUCIA DA MOTTA PACHECO C. DE MELLO, MARIA CRIS-
TINA BERTO KUESTER, LUIZ FRANÇA GUIMARÃES FER-
REIRA, ANGELA SHIMAHARA, GEANE VIEIRA RODRI-
GUES e THIAGO AFFONSO DE ARAUJO COSTA-.

47. COBRANCA (SUMARIA)-202/2005-ADEMIR GOES x
UPS SERVICOS SOC. BRAS. DE GESTAO EM ASSISTEN-
CIA-Requeira a parte autora o que entender de direito em cin-
co dias. -Advs. ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI e
JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA-.

48. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-246/2005-ARNAL-
DO RIGOLETO OLANDOSKI x VILSON PINHEIRO-Reno-
ve-se a intimacao da parte autora, para dar regular prossegui-
mento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cinco
dias. -Adv. WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA-.

49. EXECUCAO-313/2005-HELIO ROBERTO CAMILO DA
SILVA x SERRALBO E SOUZA LTDA- aguarde-se em arqui-
vo provisório conforme pleiteado.-Advs. EDUARDO VERES-
SIMO INOCENTE, JULIANO LAGO SEBBEN e GUILHER-
ME CASTANHO-.

50. COBRANCA (SUMARIA)-450/2005-CONDOMINIO EDI-
FICIO MARIA TERESA x LUIS HENRIQUE GRIMALDI-
Defiro o pedido de fls, para inclusão do nome da parte autora,
no banco de dados dos ofícios distribuidores, em razão do não
pagamento das custas. -Adv. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS-.

51. EXECUCAO-463/2005-JOSE DE CASTRO ALVES FER-
REIRA x BETA CONSTRUCAO E INCORPORACAO DE
IMOVEIS e outro-Defiro o pedido de fls, para inclusão do nome
da parte autora, no banco de dados dos ofícios distribuidores,
em razão do não pagamento das custas. -Adv. RAFAEL PE-
REIRA GABARDO GUIMARAES-.

52. ANULACAO DE CONTRATO-534/2005-CACILDO JOSE
ZONATTO x SUL AMERICA CAPITALIZACAO S.A- defiro
o pedido de reabertura de prazo, pelo período em que os autos
estiveram indisponíveis.-Advs. VIVIANE STADLER FAGUN-
DES, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE
MACHADO, MIRIAM PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWER-
SEN, ANDERSON HATAQUEIAMA, ANGELINO LUIZ RA-
MALHO TAGLIARI, SHEILA MARIA TAKAHASHI DA SIL-
VA, FLAVIO MENDES BENINCASA, MONICA FERREIRA
MELLO BIORA, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE,
REGIANE BANDEIRA RASTELLI, JULIANA WERKHAU-
SER, TRAJANO B.DE OLIVEIRA NETOFRIEDRICH e PE-
TERSON MUZIOL MOROSKO-.

53. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-658/2005-JACE-
GUAI TEIXEIRA x PARANA MINAS TRANSPORTES LTDA-
Aguarde-se por trinta dias manifestacao de interessados. Nada
sendo requerido, com as baixas e anotacoes devidas, arquivem-
se. -Advs. ELEVIR DIONYSIO NETO, DJANIR PEDRO PAL-
MEIRA e LUZIA ADRIANA COSTA-.

54. DECLARATORIA - ORDINÁRIA-807/2005-CLARICE
APARECIDA FERREIRA DA SILVA e outros x RENI COR-
REA e outro- vistos, etc.. julgo extinto o feito sem resolução do
mérito, com fulcro no art. 267 IV e VI do CPC, revogando-se a
liminar concedida as fls. 30, condenando a parte autora ao pa-
gamento das custas e despesas processuais e honorários advo-
catícios ao patrono da requerida, os quais, levando-se em conta
os critérios do § 3º do art. 20..., e com fulcro no § 4º do mesmo
dispositivo legal, arbitro em R$ 3.000,00... -Advs. JOSE DO
CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO, JORGE CLARO
BADARO, MARCOS ALVES DA SILVA, GILVAN ANTONIO
DAL PONT, ARIEL VENTURA DE ANDRADE e NELSON
ESCARPIM JUNIOR-.

55. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-810/2005-JOVE-
NIR RODRIGUES DE OLIVEIRA x FESTPAN PRODUTOS
PARA PANIFICACAO LTDA-Aguarde-se por trinta dias ma-
nifestacao de interessados. Nada sendo requerido, com as bai-
xas e anotacoes devidas, arquivem-se. -Advs. ADELCIO MAR-
TINS DOS SANTOS, SERGIO APARECIDO LEAO, JOA-
QUIM ALVES DE MATTOS e SIMONE ROSA LEÃO-.

56. COBRANCA (SUMARIA)-939/2005-CONDOMINIO EDI-
FICIO VITTORIA x MARINA APARECIDA FRIZZO e outro-
Requeira a parte autora o que entender de direito em cinco dias.
-Advs. CLAUDIO MARCELO BAIAK, DULCINEA DE SOU-
ZA SCHMIDLIN, MARTINHO CARLOS DE SOUZA-OAB
37020 e HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN-.

57. EXECUCAO DE HIPOTECA-952/2005-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S.A x WAGNER RIBEIRO e outros-
Intime-se a parte autora diante do contido as fls. 109.-Advs.
LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KOVALHUK e
DANIELA SILVA VIEIRA-.

58. INVENTARIO-988/2005-JOANA ALMEIDA DOS SAN-
TOS e outros x ESPOLIO DE JAIME FERREIRA DA SILVA-
Aguarde-se por sessenta dias.-Advs. FABIANO MILANI PIE-
CHNIK, CLEVERSON ALEX H. SELHORST, CASSIUS AN-
DRE VILANDE, ELISANGELA MARIA DE MATOSVILAN-
DE e LUANA CAMILA BUENO-.

59. DECLARATORIA - ORDINÁRIA-994/2005-LOURIVAL
MANOEL GALDINO DOS SANTOS e outro x VOUPAR AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS SC e outros- visots, etc...
julgo parcialmente procedente o pedido, declarando nula a ali-
enação fiduciária sobre o caminhão... oficie-se ao detran para
levantar o ônus do referido bem, transferindo este veículo para
o sr. Bruno Kuhn, após o recolhimento da taxa devida. Conde-
no, deste modo, o primeiro e o segundo requeridos ao paga-
mento das custas, despesas processuais e honorários advocatí-
cios os quais, levando em consideração os critérios elencados
no art. 20,... arbitro em R$ 1.000,00. Condeno, ainda, os auto-
res ao pagamento dos honorários do advogado do terceiro réu,
que, nos mesmos moldes do que acima foi exposto, arbitro em
R$ 500,00.-Advs. ZENICE MOTA CARDOZO, ANNA MA-
RIA ZANELLA, JOSE PEDRO DE PAULA SOARES, HIL-
TON RICARDO PROBST e LUIZA MARIA CARVALHO DA
SILVA-.

60. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1066/2005-TE-
LELISTAS (REGIAO 2) LTDA x HORACIO DE MOURA
ROCHA-Vistos ... Ante o exposto, para que produza seus efei-
tos jurídicos e legais, homologo por sentença o pedido de de-
sistência formulado às fls. , e com apoio no artigo 267, VIII,
julgo extinto o processo. ... Custas na forma da lei. com o tran-
sito em julgado, desentranhem-se os documentos que instrui-
ram a inicial, mediante substituição por fotocópias autentica-
das, que deverão ser providenciadas peal parte e arquivem-se.-
Adv. VITOR ACIR PUPPI STANISLAWCZUK-.

61. RESSARCIM.PROCED. SUMARIO-1091/2005-ITAU SE-
GUROS S.A x VERA LUCIA TAPIE-Requeira a parte autora o
que entender de direito em cinco dias. -Advs. FABRICIO VER-
DOLIN DE CARVALHO, ANDERSON HATAQUEIAMA,
MARCELO MAZUR, DANIEL SOTTILI MENDES JORDÃO
e CELITO LUCAS-.

62. REVISAO CONTRATUAL-1174/2005-JAIR MICHEVIZ
x BANCO ITAU S.A- Vistos, etc... julgo parcialmente proce-
dentes os pedidos, com o fim de reocnhecer a aplicabilidade do
CDC, no contrato firmado entre as partes, permitindo a revisão
das clausulas contratuais, para reduzir o valor da multa de 2%
prevista em clausula...; excluir a cobrança de uros capitaliza-
dos e tornar nulas as clausulas... que contém tal previsão; per-
mitir a cobrança de comissão de permanência no período de
inadimplência, desde que não cumulada com correção monetá-
ria, juros remuneratórios e multa, ainda que o cálculo seja rea-
lizado pela variação da taxa média do mercado, conforme nor-
mas do Banco Central. Determino que o banco/requerido pro-
ceda a retirada do nome do requerente dos cadastros de restri-
ção de créditos. Tendo em vista que o autor decaiu em parte
mínima, condeno o banco/requerido ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que fixo em R$ 1.500,00
nos termos do art. 21..-Advs. DIEGO MARTINS CASPARY,
FABIO LUIZ MAIA BARBOSA, RICARDO GUIMARAES SO
DE CASTRO, ANTONIO VICENTE DA FONTOURA MAR-
TINS, BIANCA HAMMERLE AVELAR, SORAYA LOPES
GONÇALVES, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-.

63. COBRANCA (ORDINARIA)-1304/2005-IRANOR LUCI-
ANO LEITE e outros x HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A- re-
cebo os embargos declaratórios de fls. 93 e seguintes, eis que
adequados e tempestivos. Na realidade, não se verifica omis-
são na sentença, porquanto a pretensão do embargante é de
reapreciação de sua tese, com fundamento nas razões esposa-
das no recurso, o que não permitido. A decisão foi suficiente-
mente fundamentada na legislação consumerista e o embargan-
te deverá deduzir sua insatisfação com as conclusões nela lan-
çadas em sede adequada, mediante o recurso de apelação.-Advs.
MARIZ MENDES MAY, NEY BRODBECK MAY, VIRGINIA
F. REIS TEIXEIRA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO e GER-
SON VANZIN MOURA DA SILVA-.

64. COBRANCA (SUMARIA)-1337/2005-CARRIER VEICU-
LOS LTDA x ICONE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSER-
VACAO LTDA e outro- defiro o pedido de vista dos autos con-
forme pleiteado.-Advs. AUREO VINHOTI, CARLOS FREDE-
RICO REINA COUTINHO, FILIPE ALVES DA MOTA, MAR-
CELO DE BORTOLO, MARCOS CESAR VINHOTI, PEDRO
RODERJAN REZENDE - OAB 36792, ADELCIO CERUTI e
LILIANA MARIA CERUTI LASS-.

65. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1339/2005-MOACIR
BOSSINI x JOSE CESAR CAVALCANTE TORRES e outro-
Aguarde-se notícia nos autos acerca do integral cumprimento
do acordo.-Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-.

66. ALVARA JUDICIAL-1343/2005-JOSILENE PATRIAL DE
OLIVEIRA VARDANEGA e outros-Renove-se a intimacao da
parte autora, para dar regular prosseguimento ao feito, pleite-
ando o que entender de direito em cinco dias. -Adv. ODILON
MENDES JUNIOR-.

67. COBRANCA (SUMARIA)-1347/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL JATOBA I x SELESTINO CARDOSO DE
OLIVEIRA e outro- Indefiro o pedido de fls. 101, consideran-
do que tal diligência cabe ao próprio procurador, conforme pre-
ceitua o art. 45 do CPC.-Advs. BEATRIZ SANTI e ALCINDO
LIMA NETO-.

68. COBRANCA (SUMARIA)-1350/2005-CONDOMINIO

EDIFICIO MANUEL NUNES DA COSTA x MARCOS RA-
FAEL SERFAS-Renove-se a intimacao da parte autora, para
dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender
de direito em cinco dias. -Adv. VALQUIRIA APARECIDA DE
CARVALHO-.

69. ORDINARIA-86/2006-CONDOMINIO EDIFICIO PIER-
ROT x ADVILLE ADMINISTRADORA DE CONDOMINIOS
SC LTDA e outro-Recolhida a taxa devida, diligencie-se con-
forme pleiteado. -Advs. EMANUEL FERNANDO CASTELLI
RIBAS e MILENA MARTINS-.

70. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-169/2006-YEE WAH
NIGHT x LUCIANO FERREIRA LOPES e outros-Recolhida a
taxa devida, expeça-se o competente edital com prazo de trinta
dias mediante minut aque deverá ser apresentada pela parte
autora.-Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-.

71. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-232/2006-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S.A x ELVO BERTO-Requeira
a parte autora o que entender de direito em cinco dias. -Advs.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA
LEMES-.

72. INVENTARIO-301/2006-MAURICIO HOEFLICH e outros
x ESPOLIO DE JOAO RENATO HOEFLICH-Preparadas as
custas, voltem conclusos. -Advs. ELINOR JOUKOSKI, ED-
SON LUIZ GABRIEL e EVANDRO JOECI BORGES-.

73. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-332/2006-RE-
GGAZZO CLINICA MEDICA DE CIRURGIA PLASTICA
LTDA x GENEZIL MENDES FERREIRA MACEDO-Prepara-
das as custas, voltem conclusos. -Advs. JULHI MEIRE ALMI-
RON BONESPIRITO e VALMIR LEAL GRITEN-.

74. EMBARGOS A EXECUCAO-401/2006-JOAO BATISTA
CORREA NETO x BANCO BANESTADO S/A- aguarde-se em
arquivo provisório.-Advs. GILBERTO ADRIANE DA SILVA,
MARIA CLAUDIA MOUTINHO RIBEIRO, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e KLAUS SCHNITZLER-.

75. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-825/2006-BAN-
CO FINASA S.A x ALESSANDRO ILSON DE MORAIS-Re-
nove-se a intimacao da parte autora, para dar regular prosse-
guimento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cin-
co dias. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

76. RESCISAO DE CONTRATO (SUMÁRIA)-904/2006-SORV
CREM EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA e outro
x CIRAD REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA ME-
Aguarde-se por trinta dias manifestacao de interessados. Nada
sendo requerido, com as baixas e anotacoes devidas, arquivem-
se. -Advs. PAULO AGUIAR PALACIOS e DANIELA BRUM
DA SILVA-.

77. ADJUDICACAO COMPULSORIA-962/2006-VILSON
FERREIRA DE MELO x ADILSON AZEVEDO- Indefiro por
ora, a citação por edital, devendo primeiramente, a parte esgo-
tar todas as possibilidades para localização da parte contrária.-
Adv. EDISON LUIS PEREIRA FERRAZ-.

78. INVENTARIO-1321/2006-CASSIMIRA STEMPNIAK
STAROWSTA x ESPÓLIO DE GUINHO STAROWSTA- reti-
rar alvará.-Advs. MARIA IZABELLA GULLO ANTONIO LUIZ
e MARTINE ARRUDA NOGUEIRA LIMA-.

79. COBRANCA (ORDINARIA)-1338/2006-FRANCISCO
GARCIA BERTOLUCI x BANCO BRADESCO S.A.- Recebo
os embargos declaratórios de fls. 144 e seguintes, eis que ade-
quados e tempestivos. Quanto ao mérito, mercem acolhida, eis
que efetivamente a decisão foi omissa, motivo pelo qual decla-
ro a sentença para consignar que deverá ser descontado o per-
centual pago quando do crédito dos rendimentos e juros...-Advs.
PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES e NEWTON DOR-
NELES SARATT-.

80. COBRANCA (SUMARIA)-1395/2006-CONJUNTO RESI-
DENCIAL CAMPO CUMPRIDO II x MARCO ANTONIO
MANFRIN e outro-Aguarde-se por trinta dias manifestacao de
interessados. Nada sendo requerido, com as baixas e anotacoes
devidas, arquivem-se. -Advs. RAFAEL EDUARDO BER-
NARTT, FLAVIO DIONISIO BERNARTT e FERNANDO
CASTRO GARCIA-.

81. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1398/2006-
BANCO ABN AMRO REAL S.A x FABIO KELER MOCE-
LIN-Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme pleitea-
do. -Advs. KARINE SIMONE POFAHL WEBER e ALINE
BORGES LEAL-.

82. COBRANCA (SUMARIA)-1456/2006-TEREZA RIBEIRO
CHAVES x ITAU SEGUROS S.A-Em cinco dias, especifiquem
as partes, com clareza e objetividade, quais as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, justificando-as. No mesmo pra-
zo, esclarecam se ha interesse em transigir. Havendo, apresen-
tem propostas concretas, com valores atualizados e discrimina-
dos, se for o caso. -Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR e
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

83. DESPEJO-1501/2006-ORLANDO CECHINEL e outro x
DALMAGRO, KANTOR & KOZAK LTDA e outros-Intime-se
o devedor, na pessoa de seu advogado, através de Diário da
Justiça, para satisfazer o débito espontaneamente, em quinze
dias, nos termos do artigo 475-J “caput” do Código de Proces-
so Civil, sob pena de, havendo requerimento do credor, incidir
a multa de 10% lá prevista. Sem o pagamento, expeça-se man-
dado de penhora e avaliação e, realizada esta intime-se o exe-
cutado, na forma do parágrafo primeiro do citado artigo para,
querendo, oferecer impugnação, no prazo de quinze dias. -Advs.
DOUGLAS MARCONDES BARROS e ALCINDO LIMA
NETO-.

84. TUTELA-1595/2006-DALILA ALVES DE MOURA x WI-
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LLIAM ROBSON FARIAS e outros- recebo os embargos de-
claratórios de fls. 93/94 eis que adequados e tempestivos, e
quanto ao mérito, declaro a sentença para consignar que deverá
a sra. tutora prestar contas de sua administração, anualmente,
de forma que se dê a fiscalização pelo Ministério Público bem
como para determinar que o processo permaneça no arquivo
provisório até a maioridade dos tutelados.-Advs. FABIANA
ZOTELLI DE MATTOS, GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFI-
NI e ALEXANDRA DANIELI ALBERTI-.

85. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1/2007-BANCO
BRADESCO S.A x MARCOS KOLLING JOHANN-Recolhi-
da a taxa devida, diligencie-se conforme pleiteado. -Advs.
NELSON PASCHOALOTTO e WILSON SANCHES MARCO-
NI-.

86. INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-114/2007-ENGE-
MÁTICA ENGENHARIA E INFORMÁTICA LTDA x ADRI-
ANO PIEKARSKI e outro- aguarde-se a realização da audien-
cia, conforme determinado as lfs. 99. -Advs. LUIS CARLOS
BERALDI LOYOLA e LEONARDO THOMAZONI LOYO-
LA-.

87. BUSCA E APREENSAO-336/2007-CONSORCIO NACI-
ONAL EMBRACON LTDA x JOSÉ ROBERTOMORO-Em
cinco dias, especifiquem as partes, com clareza e objetividade,
quais as provas que efetivamente pretendem produzir, justifi-
cando-as. No mesmo prazo, esclarecam se ha interesse em tran-
sigir. Havendo, apresentem propostas concretas, com valores
atualizados e discriminados, se for o caso. -Advs. PLINIO
ROBERTO DA SILVA e ANDERSON ROCHA FARIA-.

88. INTERDICAO-379/2007-ALIETE SABÓIA x JULIANA
SABÓIA- Intimem-se as partes diante do contido as fls. 27.-
Adv. LEONEI MARTINS FREITAS-.

89. INVENTARIO-495/2007-CARLOS ANTONIO DE PIERI
x ESPÓLIO DE ARIVALDO ANTONIO DE PIERI- Ao inven-
tariante.-Adv. VANDERLEI TAVERNA-.

90. COBRANCA (ORDINARIA)-531/2007-RAUL DARCY
MARTINS e outro x HSBC BANK BRASIL S.A-Recebo a ape-
lação em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para ofereci-
mento das contra-razões, no prazo de quinze (15) dias... -Advs.
CLAUDIO RIBEIRO MARTINS, TOBIAS DE MACEDO e
KELLY CRISTINA WORM-.

91. REINTEGRACAO DE POSSE-547/2007-OXXYGENIUS
DO BRASIL LTDA x MEDITERRANEAN COMÉRCIO VI-
SUAL BRASIL LTDA-Intime-se o devedor, na pessoa de seu
advogado, através de Diário da Justiça, para satisfazer o débito
espontaneamente, em quinze dias, nos termos do artigo 475-J
“caput” do Código de Processo Civil, sob pena de, havendo
requerimento do credor, incidir a multa de 10% lá prevista.
Sem o pagamento, expeça-se mandado de penhora e avaliação
e, realizada esta intime-se o executado, na forma do parágrafo
primeiro do citado artigo para, querendo, oferecer impugna-
ção, no prazo de quinze dias. -Advs. MARIKO L. M. RICAR-
DO PEREIRA, ARNALDO FAIVRO BUSATO FILHO e AN-
DRE PEIXOTO DE SOUZA-.

92. BUSCA E APREENSAO-598/2007-OMNI S.A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x PEDRO EDISON
MARTINS-Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme
pleiteado. -Adv. PAULO CESAR TORRES-.

93. ORDINARIA-602/2007-ANTONIO DOMINGOS RAMI-
NA e outros x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTI-
PLO- Vistos, etc... julgo procedentes os pedidos formulados
pelos requerentes. Condeno o requerido ao pagamento dos va-
lores apurados, determinando que o rquerido proceda ao ajuste
dos índices de correção das poupanças do requerente aos pata-
mares de 26,06% no mês de junho de 1987 e 42,72% no mês de
janeiro de 1989, incidinco sobre as diferenças juros contratuais
a partir do ilícito contratual no patamar de 0,5% ao mês, de
mora contados a partir da citação em 1% ao mês e correção
monetária nos termos do que foi acima deliberado. Os valores
acima, devem ser corrigidos em porcentagem no patamar de
84,32%, 44,80%, 7,87%, respectivamente. Para os meses de
junho de 1990 a janeiro de 1991, índice a ser aplicado também
será o IPC. Especificamente para o mês de fevereiro de 1991, o
índice a ser aplicado, será no patamar de 21,87% conforme
entendimento pacífico do TJPR e do STJ. condeno o requerido
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
que a luz do que preconiza o art. 20, fixo em 15% sobre o valor
apurado em liquidação.-Advs. MARIA REGINA BARBOSA
RODRIGUES TEIXEIRA, ELTON SCHEIDT PUPO, CELSO
BORBA BITTENCOURT, TOBIAS DE MACEDO e KELLY
CRISTINA WORM-.

94. COBRANCA (SUMARIA)-620/2007-EMERSON GUER-
REIRO x CENTAURO SEGURADORA S/A-Vistos ... Ante o
exposto, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, ho-
mologo por sentença o pedido de desistência formulado às fls.
, e com apoio no artigo 267, VIII, julgo extinto o processo. ...
Custas na forma da lei. -Advs. JOSE BRUNO DE AZEVEDO
OLIVEIRA, CLÁUDIO FREITAS MALLMANN e VICTOR
KUNDZIN-.

95. ALVARA JUDICIAL-662/2007-THASSIANE ALANA
GUERREIEO RUTHES e outro- Vistos, etc... defiro o pedido
e determino a expedição de alvará, autorizando a requerente...
a proceder o levantamento da quantia existente na conta cor-
rente... -Adv. JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-.

96. CAUT. DE SUSTACAO DE PROTESTO-797/2007-IM-
PACTO SECURITY SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA x
STHATEC MANUT. E MONTAGENS ELETROMECANICA
LTDA-Vistos ... Assim, nos termos do art. 267, inc. III e § 2º,
do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente ação.
Custas pelo requerente . -Adv. MARCELO DE OLIVEIRA
VIANA-.

97. NOTIFICACAO JUDICIAL-894/2007-ELI BODNAR FER-

NANDES x GERSON CARLOS BODNAR e outros- Indefiro
o pedido de fls. 327 considerando que não há prova nos autos
que Gerson, airton e Jussara tenham sido notificados, confor-
me certidão do sr. oficial de justiça...-Adv. JORGE EVENCIO
DE CARVALHO-.

98. BUSCA E APREENSAO-901/2007-OMNI S.A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ARGEU BUENO-
Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme pleiteado. -
Adv. PAULO CESAR TORRES-.

99. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1015/2007-JOÃO
EDUARDO DE AZEVEDO VIEIRA x CLAUDINEI ALVES
CASTANHO e outro-Recolhida a taxa devida, diligencie-se
conforme pleiteado. -Adv. JOSE ANTONIO DE ANDRADE
ALCANTARA-.

100. DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA-1017/2007-MILI
S.A x VIVO S.A-Vistos ... Desta forma, HOMOLOGO por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a tran-
sação celebrada, e em consequencia, JULGO EXTINTA a pre-
sente ação, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de
Processo Civil. ... -Advs. IRINEU JOSE PETERS, EROS GIL
PETERS, MAURELIO PETERS e IVANA RIBEIRO DE SOU-
ZA MARCON-.

101. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1032/2007-
BANCO ABN AMRO REAL S.A x JOÃO ANTONIEVICZ-
Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme pleiteado. -
Advs. CESAR AUGUSTO TERRA e ANDREA CRISTINA
CHAVES DE OLIVEIRA-.

102. CAUT. DE SUSTACAO DE PROTESTO-1044/2007-
CAPITAL REALTY ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x
CONCRETOS TABAI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-
aguarde-se por cinco dias conforme pleiteado.-Adv. IVANISE
NEIVA D. KORNELHUK-.

103. EMBARGOS A EXECUCAO-1383/2007-JORGE SADI
FINGER x RICARDO RIBEIRO DE CARVALHO-Em cinco
dias, especifiquem as partes, com clareza e objetividade, quais
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-
as. No mesmo prazo, esclarecam se ha interesse em transigir.
Havendo, apresentem propostas concretas, com valores atuali-
zados e discriminados, se for o caso. -Advs. EDGAR LENZI,
HAMILTON MAIA DA SILVA FILHO e DOUGLAS ROGE-
RIO LEITE-.

104. PRESTACAO DE CONTAS-1409/2007-CLEOMAR JO-
HANSSON x HSBC BANK BRASIL S/A-Em cinco dias, espe-
cifiquem as partes, com clareza e objetividade, quais as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando-as. No mes-
mo prazo, esclarecam se ha interesse em transigir. Havendo,
apresentem propostas concretas, com valores atualizados e dis-
criminados, se for o caso. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI, ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE, KE-
LLY CRISTINA WORM e TOBIAS DE MACEDO-.

105. CAUTELAR INOMINADA-1429/2007-JOÃO CARLOS
LOPES MARTINEZ e outros x PLUS FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA- retirar autos.-Advs. LUIZ ROBERTO ROMANO e
LUIZ FERNANDO R. LIPINSKI-.

106. COBRANCA (SUMARIA)-1441/2007-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL CAMPO CUMPRIDO II x JANGO HELEODO-
RO GOMES e outro-Ante o contido no item 5.4.5, do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, procedo a intima-
ção da parte interessada para manifestação, quando devolvido
qualquer expediente com diligência parcial ou totalmente in-
frutífera, independentemente de determinação judicial. (devo-
lução decorrespondencia) -Advs. FLAVIO DIONISIO BER-
NARTT e FERNANDO CASTRO GARCIA-.

107. ALVARA JUDICIAL-1509/2007-MARIA DE LOURDES
AGDA- vistos, etc... defiro o pedido e determino a expedição
de alvará autorizando a requerente a proceder o levantamento
da quantia referente a pis e fgts...-Advs. FABIANA ZOTELLI
DE MATTOS, GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e ALE-
XANDRA DANIELI ALBERTI-.

108. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1548/2007-TRANS-
PORTE COLETIVO CIDADE CANÇÃO x HDI SEGUROS
S.A- considerando os termos da inicial bem como a anuencia
da excepta, determino sejam os autos principais encaminhados
à Comarca de Maringá, para processamento. ... Aguardando
preparo das custas de ambos os processos.-Advs. CESAR
EDUARDO MISAEL DE ANDRADE, GIULIANO WILLIAM
NEVES e FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO-.

109. INTERDICAO-1580/2007-ALEIXO LASIEVICZ x JOA-
NA RIBA- Intime-se a parte autora para providenciar o solici-
tado pelo representante do Ministerio Público.-Adv. JOSIANE
FRUET BETTINI LUPION-.

110. EMBARGOS A EXECUCAO-1597/2007-MOYSES CAR-
DOSO COLAÇO x BANCO ITAU S.A-Em cinco dias, especi-
fiquem as partes, com clareza e objetividade, quais as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando-as. No mes-
mo prazo, esclarecam se ha interesse em transigir. Havendo,
apresentem propostas concretas, com valores atualizados e dis-
criminados, se for o caso. -Advs. ALEXANDRE CHRISTOPH
LOBO PACHECO e VALERIA CARAMURU CICARELLI-.

111. COBRANCA (ORDINARIA)-1676/2007-RONALDO
PRESTES RIBEIRO x GENERALI DO BRASIL COMPANHIA
DE SEGUROS-Defiro por ora, os benefícios da assistencia ju-
diciária. Ante o valor a ela atribuido, deverá a causa seguir o
rito sumário, razao pela qual concedo à autora o prazo de dez
dias para que emende a petção inicial, afim de adequá-la ao
disposto no artigo 276 do Código de Processo civil, sob pena
de preclusão . -Adv. WALTER BRUNO C. DA ROCHA-.

112. COBRANCA (ORDINARIA)-1677/2007-RAFAEL DE

SOUZA x GENERALI DO BRASIL COMPANHIA DE SEGU-
ROS-defiro por ora, os benefícios da assistência judiciária. Ante
o valor a ela atribuido, deverá a causa seguir o rito sumário,
razao pela qual concedo à autora o prazo de dez dias para que
emende a petção inicial, afim de adequá-la ao disposto no arti-
go 276 do Código de Processo civil, sob pena de preclusão . -
Adv. WALTER BRUNO C. DA ROCHA-.

113. CAUTELAR INOMINADA-1679/2007-GUSTAVO FRA-
ZÃO NADALIN x CONSELHO ADMINISTRATIVO DO
CORITIBA FOOT BALL CLUB- ... defiro a liminar almejada
para determinar ao Presidente do Conselho Administrativo, que
exiba o edito elaborado em conformidade com o regulamento,
no prazo de três dias... expeça-se mandado de intimação e cita-
ção... -Adv. GUSTAVO FRAZÃO NADALIN-.

114. INDENIZACAO - SUMARIA-1486/2007-BENEDIKT
COMÉRCIO DE SUCATAS LTDA x POSTO E CHURRAS-
CARIA DE BORTOLI LTDA-Petição inicial aguarda depósito
no valor de R$ 399,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de
30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distri-
buição. -Adv. ROBISON MARANHAO-.
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1. ACAO DE INDENIZACAO-po-873/1997-MARIA OTILIA
TAVARES x ESP. DE JOSE LUIS FRACAO e outros-Ao inte-
ressado para manifestar-se acerca do transito em julgado . -
Advs. ALCYON RICARDO CARDOSO DE LIMA, IVAN LIN-
ZNEYER SANTOS, LUIZ SGANZELLA LOPES e PAULO
ROBERTO DA SILVEIRA-.

2. ACAO MONITORIA-1198/2000-HIPER CHEQUE ADMI-
NISTACAO E SERVICOS LTDA x ASSOCIACAO DOS
SERV.DA SECRET.DE SEGURANCA PUBLICA- Tendo em
vista o acordo efetuado entre as partes às fls. 620/621, oficie-
se ao Juízo Deprecado para que suspenda as hastas públicas
designadas. No mais, aguarde-se o cumprimento integral da
avenca, em Cartório. -Advs. JEFERSON ANTONIO ERPEN,
ALEXANDRE FURTADO DA SILVA, BENTO LUIZ DE A.
MOREIRA e PAULA ROBERTA PIRES-.

3. INVENTARIO-374/2002-ELIZA GIZELY SANTOS DE
LIMA e outros x ESP. DE ELOY DE OLIVEIRA- Digam as
partes interessadas sobre o contido no ofício de fls. 299, no
prazo de cinco dias. -Advs. ALVARO DIRCEU DE CAMAR-
GO VIANNA, GERSON LUIZ DE OLIVEIRA, ROSE MARY
B. DE CAMARGO VIANNA, RITA NIEMEYER DE PAULA
SOARES e CIRO CECCATTO-.

4. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1412/2002-BANCO
BRADESCO S/A x GERSON LEPREVOST-A parte interessa-
da para retirar ofício(s) a disposição em cartório diligenciando
no respectivo cumprimento. -Advs. MURILO CELSO FERRI
e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-.

5. ACAO DE COBRANCA-po-51/2003-CARLOS ORLANDO
WOLCOFF e outro x ALUIR ROMANO ZANELLATO e ou-
tro-Promova a parte interessada ao pagamento das custas re-
manescentes no valor de R$ 40,60, cfe, calculo de fls. 433, no
prazo legal -Adv. ANGELA DORIGO KUCHARSKI H. DE
CAMARGO-.

6. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-234/2003-SAVAS JO-
ANIDES x BRASIL TELECOM S/A- Antes de dar seguimento
ao presente feito, manifeste-se o credor sobre o contido às fls.
365/368, no prazo de cinco dias. -Adv. JOSE CID CAMPELO-
.

7. ACAO DE COBRANCA-ps-322/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MALIBU II x ANSELMO CLE-
RECI-Ao interessado para manifestar sobre a certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal. -Advs. KARINA S.
DE OLIVEIRA e LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-.

8. ARROLAMENTO-335/2003-DALILA MENOSSO e outros
x ESP.DE SEVERO LEONARDO- Intime-se a inventariante,
para que se manifeste acerca do prosseguimento do feito, no
prazo de 10 (dez) dias. -Advs. EMANUELA CATAFESTA e
RICARDO LUCAS CALDERON-.

9. RESCISAO DE CONTRATO-po-389/2003-BOAVISTA S.A
- ARRENDAMENTO MERCANTIL x ODONTO OBRAS
ODONTOLOGICAS LTDA-Promova-se o depósito das custas
relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de
Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8. -Adv. DANIEL HA-

9ª Vara Cível



Edição nº 7501  -  5ª feira | 29/Nov/2007Edição nº 7501  -  5ª feira | 29/Nov/2007Edição nº 7501  -  5ª feira | 29/Nov/2007Edição nº 7501  -  5ª feira | 29/Nov/2007Edição nº 7501  -  5ª feira | 29/Nov/2007 103103103103103

CHEM-.

10. DECLARATORIA-po-401/2003-ESP.DE ODETTE MELLO
DE PAULA PEREIRA x ESTACIONAMENTO ESTACIONA-
QUI LTDA- 1. Diante da decisão do E. Tribunal intimem-se as
partes, para que no prazo comum de 10 (dez) dias, digam se
têm alguma proposta a apresentar e seus respectivos termos,
para fins de acordo. 2. Não havendo possibilidade de transa-
ção, manifestem-se sobre quais provas pretendem produzir,
especificando-as e justificando a respectiva finalidade e perti-
nência. -Advs. MARCO ANTONIO PEIXOTO e LUIZ FER-
NANDO CARNEIRO BETTEGA-.

11. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-450/2003-LUIZ CAR-
LOS TURRA x PANIFICADORA SOLAR LTDA e outros-Pro-
mova-se o depósito das custas relativas as diligencias a serem
cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99,
item 9.4.8. -Advs. MARA CLAUDIA DIB DE LIMA e LUIZ
ROBERTO RECH-.

12. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-476/2003-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x GILSERV TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA- Do retorno da carta preatória, devidamen-
te juntada nos autos, manifeste-se o(a) interessado(a), no prazo
legal. -Advs. LEANDRO CABRERA GALBIATI, RICARDO
PENACHIN NETTO e ALESSANDRA CORDEIRO STABA-
CH-.

13. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-492/2003-ARAU-
CARIA ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARCOS AN-
TONIO MENON- Tendo em vista que o contrato celebrado entre
as partes prevê o pagamento de 50 prestações, comprove a par-
te ré, documentalmente, que o contrato encontra-se quitado, no
prazo de cinco dias. -Advs. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SIL-
VA e LIZEU N. RIBEIRO-.

14. INVENTARIO-599/2003-DAYANE DO ROCIO LAURO
x ESP.DE MARIA RITA LAURO-A parte interessada para reti-
rar ofício(s) a disposição em cartório diligenciando no respec-
tivo cumprimento. -Adv. PEDRO VIEIRA CESAR-.

15. DECLARATORIA-po-606/2003-BHS CORRUGATED -
SOUTH AMERICA LTDA x PRECIMAQ REF. E MANUTEN-
COES DE MAQUINAS DE PREC.- Do contido na certidão de
fls. 250-verso, acerca de que, até a presente data, não houve
nenhuma comunicação do BACEN, manifeste-se a parte auto-
ra, no prazo legal. -Advs. ISADORA SELIG FERRAZ e UGO
ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA-.

16. ACAO CIVIL PUBLICA-617/2003-INSTITUTO BRASI-
LEIRO DE DEFESA DO CIDADO - IBDCI x BANRISUL -
BANCO DO EST.DO RIO GRANDE DO SUL S/A- Com as
cautelas de estilo, encaminhem-se os presentes autos ao E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná. -Advs. SAMANTHA DE
MASCARENHAS e MIRIAM BORGES LOCH-.

17. DEPOSITO-642/2003-BANCO BMC S/A x ADELIR AL-
VES REZENDE- 1. Diante do óbito do réu, suspende-se o trâ-
mite do feito. 2. Intime-se o procurador, de fls. 112, para que
diga se houve a abertura do inventário de Adelir Alves de Re-
zende ou se os herdeiros irão se habilitar no presente feito, no
prazo legal, promovendo a devida substituição processual. 2.1.
Prazo: cinco dias -Advs. ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA, RODRIGO F. LIMA DALLEDONE e
JULIANO MENEGUZZI DE BERNERT-.

18. ACAO DE COBRANCA-ps-663/2003-CONDOMINIO DO
EDIFICIO PORTAL DO CABRAL x ASSUNTA MARIA R. DE
ANDRADE- 1. Intime-se a parte devedora, por mandado, para
efetuar o pagamento da dívida em 15 (quinze) dias, advertindo-
a que não efetuado o pagamento do débito, o montante da con-
denação é acrescido de multa no percentual de 10% (dez por
cento), na forma do art. 475-J, CPC. 2. Finalizado o prazo sem
pagamento, a parte credora poderá, mediante simples petição,
requerer a expedição de mandado de penhora e avaliação (não
de citação), indicando bens à penhora (art. 475-J, § 3º) e jun-
tando demonstrativo do débito atualizado (art. 475-J, c/c art.
614, inc. II) - se já não o fez anteriormente. -Adv. HUDER-
SON ALEXANDER DALLA VECCHIA-.

19. DECLARATORIA-po-701/2003-CAVO- SERVICOS E
MEIO AMBIENTE S.A x APTUS ASSESSORIA EM RECUR-
SOS HUMANOS LTDA- Do contido na certidão de fls. 153,
acerca de que, até a presente data, não houve resposta da carta
de citação expedida às fls. 149-verso, manifeste-se o(a)
interessado(a), no prazo legal. -Advs. PRISCILA C. BARBIE-
RO, PEDRO PAULO PAMPLONA e LUIZ ALFREDO R. FA-
RIAS JR.-.

20. ACAO MONITORIA-709/2003-YOUNG KEUN LEE x
ALINDA MODAS LTDA-Ao interessado para manifestar-se
acerca do transito em julgado . -Advs. VICENTE DOPRADO
TOLEZANO e LORIVAL FAVORETTO-.

21. INTERDICAO-722/2003-MARCELO DE SOUZA x ODE-
NIR DE OLIVEIRA SOUZA- Aguarde-se o integral cumpri-
mento da decisão proferida às fls. 87, no arquivo provisório. -
Adv. LIZIANE CRISTINA ANSELMO DA SILVA-.

22. ACAO DE DESPEJO-730/2003-MARCELO ANDRADE
DE LIMA e outro x MARIA VERENICE FERREIRA e outro-
O feito comporta julgamento antecipado. Assim, após, conta-
dos e preparados, voltem conclusos. (Promova a parte interes-
sada ao pagamento das custas remanescentes no valor de R$
14,70, cfe, calculo de fls. 131, no prazo legal) -Adv. LUIZ
CARLOS VASSELAI-.

23. INVENTARIO-734/2003-VERA LUCIA BACHMANN x
ESP.DE JAMIL ANTONIO SNEGE- Subscrito a petição de fls.
587/590, voltem conclusos. -Adv. GLAUCIA DA SILVA AL-
BERTI-.

24. USUCAPIAO-757/2003-ADILSON BUENO DE OLIVEI-

RA e outro x ESP. DE JORNY BOESEL REP. POR ELIZEA
DE M. BOESEL- Com as cautelas de estilo, remetam-se os
autos ao arquivo. -Advs. CARLOS ALBERTO FRANCK e
RAUL G. DINIES-.

25. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-769/2003-MAXI-
CRED FACT. FOMENTO MERCANTIL LTDA x UNI ELE-
TRO COM. DE EQUIPAMENTOS LTDA- Intime-se a parte
executada, conforme requerido no item ‘b´ de fls. 78, (intima-
ção do devedor, na pessoa de seu procurador acerca do auto de
conversão do arresto de penhora, fls. 87/88, para, querendo, no
prazo legal, opor embargos na forma do art. 652 § 4º do CPC. -
Adv. RENATO GALVÃO CARRILLO-.

26. ACAO MONITORIA-772/2003-MERCADOR FOMENTO
MERCANTIL LTDA x ALERTA MAXIMA SEGURANCA
ELETRONICA LTDA e outros- Defere-se o pedido de vistas
dos autos, pelo prazo de cinco dias. Após, voltem conclusos. -
Adv. SILVIO ALEXANDRE MARTO-.

27. DECLARATORIA-po-832/2003-NORMA SANDRI x BAN-
CO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A- Intime-
se a parte ré para dizer sobre o contido às fls. 196/199, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. ANA FLAVIA DE LARA MEHL-.

28. ACAO MONITORIA-1262/2004-M CARDOSO DE AL-
MEIDA E CIA LTDA x SONIA MARIA GUIDI- 1. Recebe-se
o recuso de apelação em ambos os efeitos (devolutivo e sus-
pensivo). 2. Intime-se a parte apelada, para contra-arrazoar o
recurso, no prazo de 15 dias. 3. Lance-se a certidão a que se
refere o CN 5.12.5. 4. Após, se nada obstar (como por ex.,
recurso adesivo), com a juntada das contra-razões ou expirado
o prazo do item 2 sem manifestação da parte apelada, desde já,
determina-se a remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Justi-
ça deste Estado. -Advs. CLAUDIA B.C SIQUEIRA e SILVIO
FELIPE GUIDI-.

29. ACAO INDENIZACAO-1364/2005-IDAZA DISTRIBUI-
DORA DE PETROLEO LTDA x AMERICAN OIL DISTRI-
BUIDORA DE DERIV.DE PETROLEO e outro-As partes inte-
ressadas para retirar as cartas precatórias expedidas dos autos,
em 48horas, diligenciando nos seus respectivos cumprimento
diretamente no digno Juízo Deprecado. -Advs. LEANDRO
SOUZA ROSA, EDEZIO HENRIQUE WALTRICK CAON e
ALVARO FRANCISCO CESA PAIM-.

30. ALVARA JUDICIAL P. ALIENACAO-1247/2006-DAYAN-
NE DO ROCIO LAURO x ESPÓLIO DE MARIA RITA LAU-
RO- Primeiramente, intimem-se os herdeiros, não requentes,
para manifestação em 05 (cnco) dias, conforme já determinado
no despacho de fls. 22-verso. -Adv. PEDRO VIEIRA CESAR-

31. ALIENACAO JUDICIAL-1428/2006-ESPOLIO DE VAL-
MIR PEREZ e outros x NEREU ACIR ZANETTI e outro- 1.
No presente feito não existem questões processuais pendentes,
dando-se o feito por saneado. 2. Prosseguimento do feito: 2.1.
Designa-se audiência de conciliação, a qual deverão compare-
cer as partes e/ou seus procuradores com poderes para transi-
gir, para o dia 14 de março de 2008, às 16:30 horas (artigo 331
do CPC). -Advs. CEZAR RODRIGO MOREIRA e MARCE-
LO ALESSANDRO BERTO-.

32. ACAO DE REITEGRACAO DE POSSE-1466/2006-ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x EDI-
CLAUDIO ALVES DE OLIVEIRA- 1. Com esteio nos artigos
158, parágrafo único e 267, inciso VIII ambos do Código de
Processo Civil, HOMOLOGO, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada pela
parte requerente às folhas 40, e julgo extinto o presente proces-
so, sem resolução do mérito. 2. Promova-se o desbloqueio do
bem. 3. Custas ex lege. 4. Lancem-se baixas, inclusive na dis-
tribuição, façam-se anotações, comunicações e arquivem-se os
autos. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-SE. -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-.

33. ACAO DE COBRANCA-ps-1526/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO SIENA x HALLER NICHELE BOGONI e outro-
Manifeste-se a parte autora, sobre os AR´s negativos de fls. 84/
85, no prazo legal. -Adv. LOLINNA CHAN-.

34. ACAO DE INDENIZACAO-po-2/2007-OLAVO BERTON-
CINI NETO x VILAUTO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA-
Reitere-se a intimação retro e se nada manifestar o autor em 30
(trinta) dias, intime-se, daí, pessoalmente (via postal com AR),
na forma do artigo 267, § 1º, do CPC. (...até a presente data, a
parte autora não se manifestou em prosseguimento do feito.)-
Adv. NATANAEL GORTE CAMARGO-.

35. ACAO REVISIONAL-6/2007-ROSENILDA SILVEIRA
PEREIRA e outro x BANCO ITAU S/A- Reitere-se a intimação
retro e se nada manifestar o autor em 30 (trinta) dias, intime-se,
daí, pessoalmente (via postal com AR), na forma do artigo 267,
§ 1º, do CPC. (...até a presente data, não houve o preparo das
custas de citação). -Adv. REGINA DE MELO SILVA-.

36. ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-8/2007-IVANIR
DE AGUIAR x BANCO ITAU S/A- Reitere-se a intimação re-
tro e se nada manifestar o autor em 30 (trinta) dias, intime-se,
daí, pessoalmente (via postal com AR), na forma do artigo 267,
§ 1º, do CPC. (...até a presente data, a parte autora não efetuou
o preparo da diferença das custas processuais, bem como não
juntou nos autos o comprovante do FUNREJUS). -Adv. EDE-
MAR FRITZ JUNIOR-.

37. ACAO DE COBRANCA-ps-36/2007-EDIFICIO GUA-
NAHANI x PAULO ROBERTO ALVES VILELA e outro- Inti-
me-se novamente o autor para que cumpra os termos do despa-
cho de fls. 44, no prazo de cinco dias. -Adv. INGRID KUNT-
ZE-.

38. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-44/2007-BANCO
FINASA S/A x FELIPE PEREIRA OLIVEIRA CERQUE- Rei-
tere-se a intimação retro e se nada manifestar o autor em 30

(trinta) dias, intime-se, daí, pessoalmente (via postal com AR),
na forma do artigo 267, § 1º, do CPC. (...até a presente data,
não houve o preparo das custas dos ofícios a serem expedidos).
-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

39. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-72/2007-BANCO
FINASA S.A x ADILIO MANOEL DE SOUZA- Reitere-se a
intimação retro e se nada manifestar o autor em 30 (trinta) dias,
intime-se, daí, pessoalmente (via postal com AR), na forma do
artigo 267, § 1º, do CPC. (...até a presente data, a parte interes-
sada não se manifestou em prosseguimento do feito). -Adv.
ROMARA COSTA BORGES-.

40. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-75/2007-NILSON
CESAR BERNAL x BV FINANCEIRA S.A- Da juntada da in-
formação do Perito às fls. 111/112, em que vem propondo seus
honorários, que importam em R$ 550,00, manifestem-se os in-
teressados, no prazo legal. -Advs. SARAH ZAPELINI MAR-
TINS e JULIANE CRISTINA CORREIA DA SILVA-.

41. RESTAURACAO DE AUTOS-108/2007-SERVOPA ADM.
DE CONSORCIOS S.C LTDA x ROSIMARI LOBAS- Intime-
se a parte requerente para juntar aos autos todos os documen-
tos que dispõe, no prazo de cinco dias...-Adv. ARNALDO FER-
REIRA MULLER-.

42. INTERDICAO-162/2007-EDGAR SCHMIDT x MATHIL-
DE HELENA SCHMIDT- Intime-se a parte requerente para que
apresente o laudo médico, conforme deliberado em audiência,
no prazo de quinze dias. -Adv. SAULO TABORDO S. CAR-
NEIRO-.

43. ACAO DE COBRANCA-ps-164/2007-CONDOMINIO
EDIFICIO ARVOREDO x JOSE FRANCISCO LONGONI-
Reitere-se a intimação retro e se nada manifestar o autor em 30
(trinta) dias, intime-se, daí, pessoalmente (via postal com AR),
na forma do artigo 267, § 1º, do CPC. (...até a presente data, a
parte interessada não se manifestou sobre o contido nos ofícios
juntado aos autos). -Adv. FLAVIANO C. PUCCI DO NASCI-
MENTO-.

44. ACAO DE DECLARACAO DE RESOLUC-392/2007-
FRANCISCO SVOBODA x ELINA DO ROCIO FERREIRA
SCHATZ CARNIEL- Promova a antecipação das custas de ci-
tação, no prazo legal. -Adv. TATIANE PARZIANELLO-.

45. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-398/2007-
NARA LUCIA DE OLIVEIRA TABORDA x ELIANA APA-
RECIDA PINTO- Do contido na certidão de fls. 32, acerca de
que, até a presente data, não há notícia do cumprimento da
carta precatória expedida, manifeste-se o interessado, no prazo
legal. -Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-.

46. ACAO DE COBRANCA-ps-417/2007-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SANTA EFIGENIA II x SORAYA
REGINA GOMES DE OLIVEIRA-Para a audiência de concili-
ação designo o dia 12/março/2008 às 16:00 horas. Desentra-
nhe-se e edite-se o mandado de citação, para cumprimento no
endereço constante às fls. 53. Demais implicações, conforme
despacho de fls. 36. (Promova-se o depósito das custas relati-
vas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justi-
ca, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.) -Adv. CLAUDIO MAR-
CELO BAIAK-.

47. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-511/2007-INSTITU-
TO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECO. MERCOSU
x SANDRA BAGGIO CHAVES-Do contido na certidão de fl.
40, acerca de que, encontra-se arquivado em pasta própria, nesta
Serventia, da resposta do ofício da Receita Federal, manifeste-
se o(a) interessado(a), no prazo legal. -Adv. KATIA CRISTI-
NA RIBEIRO-.

48. ACAO DE REITEGRACAO DE POSSE-520/2007-CIA
ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU
x RHODIUS COMERCIOS E IMPORTAÇÃO-Reitere-se a in-
timação retro e se nada manifestar o autor em 30 (trinta) dias,
intime-se, daí, pessoalmente (via postal com AR), na forma do
artigo 267, § 1º, do CPC. (...até a presente data, não houve o
depósito das custas do oficial de justiça). -Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-.

49. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-522/2007-COMER-
CIO DE CEREAIS VALE DO SUL LTDA x DRAUSIO COR-
DEIRO SANTOS- Intime-se a parte excipiente para que regu-
larize sua representação processual, no prazo de dez dias, não
se olvidando da incidência do contido no artigo 13, II, do CPC.
-Adv. JOSE PEDRO CAVALHEIRO-.

50. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-530/2007-BANCO DO
BRASIL S.A x MARIA DO CARMO OYA ISTRISOSKI-Ao
autor para manifestar-se sobre a contestação e documentos jun-
tados aos autos, no prazo legal. -Adv. ACACIO CORREA FI-
LHO-.

51. ACAO DECL. DE INEXIS.DE OBRIG-541/2007-LUMEN
VIAGENS E TURISMO LTDA x BANCO ITAU S.A- 1. Rede-
signo audiência de conciliação para a data de 12/março/2008
às 15:00 horas. 2. Cite-se a requerida no endereço constante às
fls. 75. 3. Demais implicações, conforme despacho de fls. 64.
(Providencie a antecipação das custas de citação, no prazo le-
gal). -Adv. RUI DALTON MIECZNIKOWSKI-.

52. ALVARA JUDICIAL P. ALIENACAO-564/2007-LAURI-
TA DELFIM ALVES x - Recebe-se o recurso e apelação em
ambos os efeitos (devolutivo e suspensivo). Após, determina-
se a remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Justiça deste
Estado. -Adv. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA-.

53. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-627/2007-BANCO
FINASA S/A x LUZIA KIMIKO KANABATA- Do contido na
certidão de fls. 35, acerca de que, até a presente data, a parte
requerida não efetuou o pagamento da quantia reclamada ou
apresentasse contestação, manifeste-se a parte autora, em ter-

mos do prosseguimento do feito, no prazo legal. -Adv. JULIA-
NE C.C. DA COSTA-.

54. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-629/2007-BANCO
PANAMERICANO S.A x CARLOS FABIANO MACHADO-
Sobre o contido na certidão de fls. 31, acerca de que, as custas
depositadas ao oficial de justiça, conforme guia juntada às fls.
22 não foram utilizadas, fique ciente o interessado. -Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO-.

55. ACAO MONITORIA-686/2007-REDFACTOR FACTO-
RING E FOMENTO COMERCIAL S.A x GRAOS BRASIL
COMERCIO IMPORTACAO E EXP. DE CEREAIS- Sobre o
contido na certidão de fls. 35, acerca de que, até a presente
data, a parte requerida não efetuou o pagamento da quantia
reclamada ou ofereceu embargos nos autos, manifeste-se a par-
te autora, em termos do prosseguimento do feito, no prazo le-
gal. -Adv. CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES-.

56. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-687/2007-BANCO
BRADESCO S.A x JONATHAS PEREIRA DE AZEVEDO-
Promova as fotocópias necessárias para o desentranhamento
dos documentos solicitados. -Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO-.

57. DECLARATORIA-ps-701/2007-ODIMAR RENATO GR-
DEN x PETROBRAS DISTRIBUIDOR S.A e outro- 1. As re-
queridas, alegam em sede de contestação, preliminar de ilegiti-
midade passiva, contudo, ambas não merecem guarida. A pri-
meira requerida é a responsável por emitir o Cartão Petrobrás
que foi utilizado pela parte autora e que acabou gerando-lhe
danos. Já a segunda requerida foi a responsável por incluir no
nome do autor nos cadastros restritivos de crédito, conforme
documento de fls. 37. Assim, por estar o feito formalmente em
ordem, sem nulidades ou irregularidades a suprir, declaro-o
saneado. 2. Designo a data de 21/maio/2008 às 14:00 horas
para a audiência de instrução e julgamento. 2. Defiro a produ-
ção de prova oral, consistente no depoimento pessoal das par-
tes e inquirição de testemunhas. 3. Intimem-se as partes, pesso-
almente, a fim de que compareçam a juízo na data supra, fa-
zendo-se constar a advertência do § 2º do artigo 343 do Código
de Processo Civil. 4. Anote-se que as testemunhas já foram
arroladas (fls. 19 e 67). Assim, manifestem-se as partes, se as
suas testemunhas comparecerão independente de intimação,
caso contrário, deverá efetuar o preparo das despesas devidas.
5. Ponto controvertido sobre o qual incidirá a prova: se foi de-
bitado indevidamente o valor de R$ 110,00 reais no cartão Pe-
trobrás da parte autora; os danos suportados pela parte autora
diante do suposto débito indevido. (Promovam as partes, se for
o caso, antecipação das custas de intimação de testemunhas
arroladas, bem como as custas para intimação pessoal das par-
tes, tudo no prazo legal). -Advs. OSNILDO PACHECO JUNI-
OR, FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO e MARIA
AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA-.

58. ACAO DE CUMPRIMENTO-840/2007-ALEXANDRE
JOSE KOZCIAK x PAULO CESAR FRASQUETTI e outro-
Ao autor para manifestar-se sobre as contestações e documen-
tos juntados aos autos, no prazo legal. -Adv. NELSON ANTO-
NIO GOMES JUNIOR-.

59. ACAO DE INDENIZACAO-po-843/2007-KLEDISON DE
OLIVEIRA SANCHES e outro x CARREFOUR COMERCIO
INDUSTRIA LTDA e outro-Ao autor para manifestar-se sobre
a contestação e documentos juntados aos autos, no prazo legal.
-Adv. ELENITA BATISTA BORGES-.

60. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-847/2007-BENEDITO
FERREIRA DE OLIVEIRA e outros x BANCO BRADESCO-
1. Aguarde-se pelo prazo de 45 (quarenta) e cinco dias...-Advs.
PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES e FERNANDA
MOCKEL ROUSSENQ-.

61. ACAO MONITORIA-853/2007-PLAZA VEICULOS E
SERVIÇOS LTDA x VANESSA RAUTH- Do contido na certi-
dão de fls. 25, acerca de que, até a presente data, a parte reque-
rida não efetuou o pagamento da quantia reclamada ou ofere-
ceu embargos nos presentes autos, manifeste-se a parte autora,
em termos do prosseguimento do feito, no prazo legal. -Adv.
JEFFERSON OSCAR HECKE-.

62. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-876/2007-BANCO
SANTANDER BANESPA S.A x FABIANO BATISTA RIBEI-
RO- Intime-se o devedor para que promova a juntada dos docu-
mentos mencionados às fls. 53, parte final, no prazo de cinco
dias. Após, voltem conclusos. -Adv. SHEYLA DAROLT BOL-
SI DOS SANTOS-.

63. EXECUCAO DE SENTENCA-877/2007-VITOR TORTA-
TO x HSBC BANK BRASIL - BANCO MULTIPLO- 1. Ciente
do agravo interposto pela parte executada. Mantenho integral-
mente a decisão recorrida, por seus jurídicos e próprios funda-
mentos. 2. Oficie-se ao E. Tribunal de Justiça, comunicando
que a decisão foi mantida, por ocasião do juízo de retratação e
que a agravante deu cumprimento ao disposto no artigo 526 do
CPC. 3. Aguarde-se o julgamento do recurso. -Advs. FABIA-
NO PEDRO HOOG KALED, MIEKO ITO e SIMONE MAR-
QUES SZESZ-.

64. MEDIDA CAUTELAR-889/2007-ARNALDO JOSE PON-
ZIO DOS SANTOS e outros x BANCO BRADESCO-Ao autor
para manifestar-se sobre a contestação e documentos juntados
aos autos, no prazo legal. -Advs. GILSON MEDEIROS DE
MELLO, HELVIA DE FARIA TEIXEIRA e ANTONIO CAR-
LOS PIRES-.

65. ACAO DE DESPEJO-895/2007-POLLOSHOP PARTICI-
PACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x KIT’S COMÉR-
CIO DE TECIDOS LTDA-Ao autor para manifestar-se sobre a
contestação e documentos juntados aos autos, no prazo legal. -
Advs. MARCIA ZANIN e JOSE CARLOS LARANJEIRA-.

66. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-898/2007-
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SET - SOCIEDADE EDUCACIONAL TUIUTI LTDA x HE-
LOISA HELENA COSTA- Diante do acordo efetuado entre as
partes às fls. 25, aguarde-se no arquivo provisório até o dia 20
de abril de 2009. Transcorrido este prazo sem manifestação das
partes, intimem-se-as para tal finalidade. -Adv. ANA SYLVIA
RIBEIRO PIMENTEL-.

67. ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-899/2007-JOSE
ARI CAMARGO x BANCO ITAU S A- 1. Tendo em vista que
a parte autora não ofereceu emenda à inicial, está precluso seu
direito de indicar rol de testemunhas e apresentar quesitos. 2.
Para a audiência a que deverão comparecer as partes designo o
dia 12 de março de 2008 às 15:30 horas (art. 277, CPC). 3.
Cite-se o requerido, para comparecer na data designada, pesso-
almente ou representado por preposto com poderes para transi-
gir, sendo que, frustrada a conciliação, poderá a parte requeri-
da, através de advogado, oferecer defesa escrita ou oral, acom-
panhada de documentos e rol de testemunhas e, se requerer
perícia, formulará quesitos desde logo, podendo indicar assis-
tente técnico. 4. Advertências legais: na ausência injustificada
da parte requerida à audiência, reputar-se-ão verdadeiros os fatos
afirmados na inicial, salvo se o contrário resultar da prova dos
autos. -Adv. CARLOS EDUARDO SCARDUA-.

68. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-901/2007-
COMERCIO DE CARNES NOBRE LTDA x SUPERMERCA-
DO ABAMGATU LTDA ME- Do contido na certidão de fls.
69, acerca de que, até a presente data, não houve o depósito da
quantia reclamada ou oposição de embargos nos presentes au-
tos, manifeste-se a parte exequente, em termos do prossegui-
mento do feito, no prazo legal. -Adv. PAULA ROBERTA PI-
RES-.

69. USUCAPIAO-910/2007-ROBERTO TANNER x COMPA-
NHIA DE HABITACAO DO PARANA-Ao autor para mani-
festar-se sobre a contestação e documentos juntados aos autos,
no prazo legal. -Adv. FRANCISCO EMANUEL RAVEDUTTI
SANTOS-.

70. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-911/2007-ROSA
JABUR CHEDE x BANCO ABN AMRO REAL S.A.-Ao autor
para manifestar-se sobre a contestação e documentos juntados
aos autos, no prazo legal. -Adv. CARLOS HUMBERTO FER-
NANDO SILVA-.

71. ACAO DE COBRANCA-po-927/2007-MARILIA HELE-
NA BRITO MALUCELLI x BANCO REAL - ABN AMRO S.A.-
Ao autor para manifestar-se sobre a contestação e documentos
juntados aos autos, no prazo legal. -Adv. CARLOS EDUAR-
DO DA SILVA FERREIRA-.

72. ACAO DE COBRANCA-ps-928/2007-CONDOMINIO
CONJ. RESID. CASSIOPÉIA II x ALGACIR KUTZKI LEDEZ-
MA e outro- Antes de analisar o pedido de fls. 37/38, intime-se
a parte autora para que inclua Rodolfo Alexis Ledezma Mora-
les no pólo passivo da presente lide, no prazo de cinco dias. -
Adv. MARIA LORETE B. QUEZADA-.

73. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-930/2007-ESCRITO-
RIO DAVI DEUTSCHER ADV. ASSOCIADOS x ADINIS
EMILIA ALVAREZ-1. Analisando a objeção de pré-executivi-
dade apresentada verifica-se que não assiste razão a executada,
porque o pagamento do contrato de honorários advocatícios
pode ser exigido somente após o término da lide aforada, com
o pagamento da indenização fixada na sentença. Assim, assiste
razão a parte exeqüente, motivo pelo qual os argumentos ali-
nhavados pelo excipiente não rendem ensejo ao acolhimento
da objeção. 2. Dando seguimento ao feito, expeça-se carta pre-
catória para penhora e demais atos da execução. (A parte exe-
quente para retirar a carta precatória expedida dos autos, em
48horas, diligenciando no seu cumprimento diretamente no dig-
no Juízo Deprecado.) -Advs. MAURI JOSE ROIKA e ALE-
XANDRE HAULY CAMARGO-.

74. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-931/2007-PROLOJ
FINANÇAS TECNOLOGIA E SERV. LTDA x UNO METAIS
LTDA-Promova-se o depósito das custas relativas as diligenci-
as a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov.
01/99, item 9.4.8. -Adv. FERNANDO DALLA PALMA AN-
TONIO-.

75. ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-933/2007-JONAS
DE PETRIS x BV FINANCEIRA S.A- 1. Intimem-se as partes,
para que no prazo comum de 10 (dez) dias, digam se têm algu-
ma proposta a apresentar e seus respectivos termos, para fins
de acordo. 2. Não havendo possibilidade de transação, mani-
festem-se sobre quais provas pretendem produzir, especifican-
do-as e justificando a respectiva finalidade e pertinência. -Advs.
REGINA DE MELO SILVA e JULIANE CRISTINA CORREIA
DA SILVA-.

76. AÇÃO ORDINÁRIA-1183/2007-IMPERMEABILIZAR
COMERCIAL SUL DE IMPERMEAB. TINTA x VIAPOL
LTDA-Ao autor para manifestar-se sobre a contestação e docu-
mentos juntados aos autos, no prazo legal. -Adv. LACIR GUA-
RENGHI-.

77. EMBARGOS A EXECUCAO-1338/2007-GPMR USINA-
GEM LTDA x HSBC BANK BRASIL S.A BANCO MULTI-
PLO- 1. Admite-se que se deu cumprimento ao despacho que
determinou a emenda, em face dos esclarecimentos supra, res-
salvando a análise do contido no § 5° do art. 739-A do CPC
quando do julgamento, se for o caso. 2. Recebo os embargos
para discussão, anotando-se que foram interpostos no prazo do
art. 738 do CPC (quinze dias da juntada do mandado de cita-
ção); não observadas as hipóteses dos incisos do art. 739, CPC.
2. Os presentes embargos não terão efeito suspensivo (“caput”
do art. 739-A). Certifique-se adequadamente nos autos em apen-
so, a fim de se dar continuidade à execução. 3. Intime-se o(s, a)
embargado(s, a), por seu(ua) procurador(a) para, querendo,
impugnar os embargos, no prazo de quinze dias (art. 740). -
Advs. ROGERIO IURK RIBEIRO e LUIZ SGANZELLA LO-
PES-.

78. EMBARGOS A EXECUCAO-1443/2007-IMPACTO CO-
MERCIO DE EXPLOSIVOS LTDA x NITROVALE INDUS-
TRIA QUIMICA LTDA- ...intime-se a parte embargante para
replicar em 10 (dez) dias. -Adv. WALTER FERNANDES COS-
TA-.

79. ALVARA JUDICIAL P. ALIENACAO-1456/2007-BERNA-
DETE BERTAPELI VAZ e outro x ESPÓLIO DE ESMAIL
MARIANO VAZ-A parte interessada para retirar ofício(s) a
disposição em cartório diligenciando no respectivo cumprimen-
to. -Adv. MARIA DE FÁTIMA CESCONETTO-.

80. ACAO DE COBRANCA-po-1548/2007-JOSÉ RAIMUN-
DO DE SÁ x FENASEG- FEDER. NAC. EMP. SEGUROS
PRIVADOS CAP.- 1. Concede-se os benefícios da assistência
judiciária gratuita ao requerente. 2. Acolhe-se a emenda apre-
sentada às fls. 14. 3. Proceda-se com as comunicações e anota-
ções necessárias de modo a integrar o pólo passivo da lide, em
substituição à Fenaseg - Federação Nacional das Empresas de
Seguros Privados e Capitalização, a empresa MBM Segurado-
ra S.A. 4. Para audiência a que deverão comparecer as partes
designo o dia 03/abril/2008, às 15:30 horas (art. 277, CPC). 5.
Tendo em vista o grande número de ações referentes ao seguro
DPVAT, envolvendo pessoas residentes em outras Comarcas,
muito embora neste caso o requerente resida nesta; Que tive
conhecimento da ocorrência de propositura de ação em dupli-
cidade (sentenciei perante a 5ª Vara Cível os autos nº 259/2005
e tive conhecimento que pedido idêntico fora proposto perante
a 20ª Vara Cível, tendo sido sentenciado, e noticiado via em-
bargos de declaração a existência de sentença anterior; ainda,
neste Juízo fora proposta ação de cobrança autuada sobre o nº
406/2007 em que é autora “Zefina Pereira de Oliveira”, tendo
sido noticiado em contestação a existência de ação de igual
objeto já sentenciada junto a Comarca de Curiúva - PR), por
cautela, e a fim de evitar a ocorrência de possível fraude, para
a realização da audiência retro designada, deverá comparecer o
autor, pessoalmente, a fim, de ratificar o pedido contido na ini-
cial, sob pena de extinção sem julgamento do mérito. 6. Cite-se
a requerida, para comparecer na data designada, pessoalmente
ou representada com preposto com poderes para transigir, sen-
do que, frustrada a conciliação, poderá a parte requerida, atra-
vés de advogado, oferecer defesa escrita ou oral, acompanhada
de documentos e rol de testemunhas e, se requerer perícia, for-
mulará quesitos desde logo, podendo indicar assistente técni-
co. 7. Advertências legais: na ausência injustificada da parte
requerida à audiência, reputar-se-ão verdadeiros os fatos afir-
mados na inicial, salvo se o contrário resultar da prova dos
autos. -Adv. RAQUEL REGINA BENTO FARAH-.

81. ACAO DE DESPEJO-1655/2007-FILTEN SOCIEDADE
ANONIMA x FERNANDO BUFFA e outros- Filtren Socieda-
de Anônima ingressou com a presente ação de despejo c/c co-
brança em face de Fernando Buffa e outros, alegando que lo-
cou aos réus imóvel situado na rua Nady Muller Costa, 144,
casa 04, mas que a parte ré não vem cumprindo com suas obri-
gações desde novembro de 2006; que os débitos referentes aos
meses de novembro e dezembro de 2006 e ao período de janei-
ro a junho de 2007 já são objeto de Ação de Execução Judicial
nº 1003/2007, mas que, desde a propositura da ação de execu-
ção os réus permanecem sem cumprir de forma integral com o
pagamento do aluguel e demais obrigações contratuais, perfa-
zendo um débito de R$ 31.208,35. Por fim pleiteia a decreta-
ção de despejo dos primeiros réus do imóvel locado e a conde-
nação dos réus ao pagamento dos aluguéis em atraso e demais
encargos contratuais, com as devidas correções. De uma pri-
meira análise dos autos constata-se que alguns dos meses que
aqui se postula a cobrança são os mesmo executados na ação
de título extrajudicial, em apenso, sendo que nesta, inclusive,
houve o deferimento do parcelamento do débito do executado
(fls. 65, autos nº 1.003/2007). A execução dos alugueres venci-
dos em ação de execução e a cobrança destes mesmos em ação
de conhecimento, tal como aqui se apresenta é situação que
não pode ser admitida, sob pena de caracterizar bis in idem.
Assim deve o autor emendar a inicial, indicando claramente os
valores aqui cobrados. Não podendo integrar neste feito os va-
lores já em execução. Há que apresentar planilha de cálculo
detalhada a respeito dos valores em questão. Prazo: 10 (dez)
dias, sob pena de indeferimento da inicial (artigo 284, parágra-
fo único, do Código de Processo Civil). -Adv. MARGARETH
U. CALVET DA SILVEIRA-.

82. ACAO DE COBRANCA-ps-1692/2007-CONDOMINIO
EDIFICIO PARRESH RESIDENCE x CLODOMIR DE OLI-
VEIRA- 1. Para a audiência a que deverão comparecer as par-
tes designo o dia 03/Abril/2008, às 16:00 horas (art. 277, CPC)
2. Citem-se os requeridos, para comparecer na data designada,
pessoalmente ou representada com preposto com poderes para
transigir, sendo que, frustrada a conciliação, poderá, a parte
requerida, através de advogado, oferecer defesa escrita ou oral,
acompanhada de documentos e rol de testemunhas e, se reque-
rer perícia, formulará quesitos desde logo, podendo indicar as-
sistente técnico. 3. Advertências legais: na ausência injustifi-
cada da parte requerida à audiência, reputar-se-ão verdadeiros
os fatos afirmados na inicial, salvo se o contrário resultar da
prova dos autos. (Promova a antecipação das custas de citação,
no prazo legal). -Adv. BEATRIZ SANTI-.

83. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1020/2007-
PAULO CESAR ROSA BUENO x JOAO CARLOS BATISTA
DEL RIO-***PETIÇÃO INICIAL CADASTRADA EM CAR-
TÓRIO, aguardando o depósito inicial no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuição, sob pena da cancelamento, con-
forme art.257 do CPC e conforme o Código de Normas da dou-
ta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de R$609,00 -Cartório, R$
7,00 -Taxa de autuação, R$49,50 -Oficial de Justiça (GRC).
INTIME-SE. -Adv. RUBENS SUNDIN PEREIRA-.

84. ACAO MONITORIA-1021/2007-BANCO BRADESCO
S.A. x ELIZABETE APARECIDA LOIOLA PUCCA-***PE-
TIÇÃO INICIAL CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguardan-
do o depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da
distribuição, sob pena da cancelamento, conforme art.257 do
CPC e conforme o Código de Normas da douta Corregedoria nº

5.2.3, no valor de R$ 588,00-Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autu-
ação, R$49,50 -Oficial de Justiça (GRC). INTIME-SE. -Adv.
DANIEL HACHEM-.

85. ACAO DE REPETICAO DO INDEBITO-1022/2007-LA-
SUL SERVIÇOS DE USINAGEM LTDA x BANCO SANTAN-
DER DO BRASIL S.A.-***PETIÇÃO INICIAL CADASTRA-
DA EM CARTÓRIO, aguardando o depósito inicial no prazo
de 30 dias a partir da data da distribuição, sob pena da cancela-
mento, conforme art.257 do CPC e conforme o Código de Nor-
mas da douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de R$609,00 -
Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$25,00 -CARTA ARMP.
INTIME-SE. -Adv. GUILHERME BORBA VIANNA-.
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MARCIA FERNANDES BEZERRA 0094 001469/2007
MARCIA S. BADARO 0039 000751/2005
MARCIO ATSUSHI TANIZAKI 3 0035 000985/2004
MARCIO CESAR MELECH 0044 001302/2005

MARCIO CLEMENTINO SOARES 0003 001073/1995
MARCIO PERCIVAL P.LINHARE 0072 000662/2007
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0029 001609/2003
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0097 001689/2007
MARCO ANTONIO LANGER-OAB. 0050 000499/2006
MARCOS LEANDRO PEREIRA 0064 000082/2007
MARCOS ROBERTO GRANADO OA 0021 000177/2003
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 0089 001319/2007
MARCOS VINICÍUS DOS SANTO 0105 001250/0000
MARCUS F.COSME CARVALHO. 0058 001378/2006
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 0051 000939/2006
MARIA CELIA P.KUCHIMINSKI 0009 001278/1999
MARIA LUIZA ROSARIO DE FR 0053 001081/2006
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0061 001523/2006

0086 001270/2007
MARIANE SARAIVA LIMA 0096 001663/2007
MARIANO CIPOLLA-OAB.36575 0047 000176/2006
MARILZA MATIOSKI 0079 001107/2007

0106 001251/0000
MARIO BELTRAMIM JUNIOR 0064 000082/2007
MARIO JOSE NARéL 0005 000344/1997
MARLUCIO LEDO VIEIRA 0020 000081/2003
MAURELIO PETERS 0102 001741/2007
MAURICIO BELESKI DE CARVA 0045 001419/2005
MAURICIO JULIO FARAH 0010 001371/1999
MAURICIO KAVINSKI 0007 001532/1998
MAURICIO MACHADO SANTOS 0045 001419/2005
MAURO CURY FILHO- 0033 000622/2004
MAURO JOSE AUACHE 0075 000985/2007
MAX FERREIRA 0026 001233/2003
MAYLIN MAFFINI 0038 000673/2005
MELISSA RONCATO 0071 000458/2007
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0098 001713/2007
MIGUEL HORST BOMPEIXE KOH 0008 001156/1999
MONICA MINE YAO-OAB.32545 0033 000622/2004
MONICA RAFFUL K. W. GASPA 0030 000233/2004
MOYSES GRINBERG-OAB.29228 0046 000075/2006
MURILO CELSO FERRI 0091 001361/2007
MURILO MENGARDA 0095 001532/2007
NADIA JEZZINI 0030 000233/2004
NATALINO GUEDES DA SILVEI 0013 000831/2000
NELSON PASCHOALOTTO 0013 000831/2000
NORBERTO TREVISAN BUENO 0012 000514/2000
OSNI MARCOS LEITE 0053 001081/2006
PATRICIA ANICETA BIGAISKI 0052 001025/2006
PATRICIA C GOBBI BATISTEL 0089 001319/2007
PATRICIA CASILLO 0028 001597/2003

0058 001378/2006
PATRICIA D.NYMBERG 0017 000800/2002
PATRICIA DE MELLO 0034 000983/2004
PATRICIA GALANTE STRADIOT 0046 000075/2006
PATRICIA PIEKARCZYK-OAB-2 0037 000256/2005

0101 001738/2007
PATRICIA R. C. GROFF 0034 000983/2004
PAULINO PASTRE 0007 001532/1998
PAULO AMBROSIO - OAB/PR. 0003 001073/1995
PAULO CELSO NOGUEIRA DA S 0096 001663/2007
PAULO CESAR XAVIER 0083 001245/2007
PAULO HENRIQUE XAVIER-OAB 0014 001026/2000
PAULO PETROCINI-OAB.26324 0014 001026/2000
PAULO ROBERTO NAREZI 0002 001041/1992
PAULO VINICIUS DE BARROS 0053 001081/2006
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0074 000897/2007
PEDRO HENRIQUE XAVIER-OAB 0014 001026/2000
PEDRO PAULO GONCALVES DE 0072 000662/2007
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0002 001041/1992
PETERSON ZANCANELLA 0049 000468/2006
RAFAEL EDUARDO BERNARTT-O 0058 001378/2006
RAFAEL GONCALVES ROCHA 0019 001497/2002
RAFAEL JUSTUS DE BRITO-OA 0064 000082/2007
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0052 001025/2006
REGINA DE CASSIA KURAHASS 0075 000985/2007
RENATO DACILIO FLORES 0020 000081/2003

0081 001177/2007
RENATO GALVAO CARRILLO-OA 0016 000763/2002
RENATO MIROSKI CANDEMIL 0104 001763/2007
RICARDO ANDRAUS 0072 000662/2007
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0062 001674/2006
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0016 000763/2002
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA- 0032 000513/2004
ROBERTO MACHADO FILHO-224 0055 001161/2006
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0053 001081/2006
RODRIGO ALEXANDRE FERREIR 0075 000985/2007
RODRIGO C.DE ALMEIDA-OAB. 0026 001233/2003
RODRIGO LUIS KANAYAMA 0043 001253/2005
ROGERIA DOTTI DORIA 0017 000800/2002
ROGÉRIO HELIAS CARBONI 0088 001288/2007
ROGERIO MARTINS CAVALLI 0032 000513/2004
ROOSEVELT ARRAES 0088 001288/2007
ROSANA JARDIM RIELLA PEDR 0049 000468/2006
ROSANGELA SEABRA PEREIRA 0008 001156/1999
ROSEMARIE GRUBBA SELHORST 0006 000709/1997
RUY ANTONIO LOPES-OAB.590 0001 000397/1989
SABRINA CAMARGO OLIVEIRA 0061 001523/2006
SAMANTHA DE MASCARENHAS-2 0023 000446/2003
SAMIRA NABBOUH ABREU 0004 000144/1997

0062 001674/2006
SANDRA MARIA OLIVEIRA 775 0075 000985/2007
SANDRA REGINA FIGUEIREDO 0078 001097/2007
SAYRO M.M.CAETANO 0028 001597/2003
SERGIO SCHULZE 0038 000673/2005
SERGIO TERNUS 0072 000662/2007
SHEILA CAMARGO COELHO TOS 0015 000948/2001
SHEILA CAROL CHRIST 0072 000662/2007
SILVIA CRISTINA XAVIER GL 0009 001278/1999
SILVIO ESPINDOLA OAB/PR.2 0071 000458/2007
SILVIO MARTINS VIANNA 0070 000422/2007
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0028 001597/2003
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0028 001597/2003

0058 001378/2006
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0015 000948/2001

0080 001137/2007
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 0014 001026/2000

0074 000897/2007
TAIS CRISTINA TESSER 0023 000446/2003
TAIS SERAFIM SOUZA DA COS 0078 001097/2007
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0007 001532/1998
TATIANA K.T.CUNHA BARRETO 0043 001253/2005
TATIANA VALESCA VROBLESWS 0038 000673/2005
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0033 000622/2004

0059 001425/2006
0076 000995/2007

TERESA C.A.ALVIM 0011 000066/2000
THIAGO LIMA BREUS 0043 001253/2005
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0063 000029/2007
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0008 001156/1999
VINICIUS MOREIRA ZULIAN-2 0041 001171/2005
VIRGINIA MAZZUCO 0085 001257/2007

0108 001253/0000
0109 001254/0000

WALBER PYDD-OAB-PR 34095 0023 000446/2003
WALDIRENE GOBETTI DAL MOL 0064 000082/2007
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0012 000514/2000

0016 000763/2002
0021 000177/2003
0056 001196/2006

WALTER PINOTTI FILHO 0027 001317/2003
WASHINGTON MANSUR SPERAND 0088 001288/2007
WASHINGTON YAMANE 0070 000422/2007
WILSON ROBERTO DE LIMA 0091 001361/2007

1. ARROLAMENTO-397/1989-PAULO JOAO MAZUREK x
MARIA LUCIA MASUREK- Cuida de espécie de arrolamento
de bens deixados pelo falecimento de Maria Lucia Masurek.
Presentes os requisitos necessários para este procedimento,
HOMOLOGO, o pedido de retificação do bem imóvel descrito
no item 8 da declaração de bens de fls. 210/211, nos termos do
termo de retificação de fls. 247/250, feito pelos herdeiros. Após
o trânsito em julgado e antes da expedição do respectivo for-
mal de partilha, cumpram-se as disposições do art. 1.031, § 2°
do CPC. Não havendo reclamação da Fazenda Pública quanto
à regularidade do pagamento do tributo de sua competência,
expeçam-se formal de partilha. Custas na forma da lei. Oportu-
namente, arquivem-se com as formalidades legais . Publique-
se. Registre-se. Intime-se. -Advs. RUY ANTONIO LOPES-
OAB.5906, GENESIO TAVARES, ELIZER DOS SANTOS,
AFONSO PROENCO BRANCO FILHO e EDGARD LUIZ
C.ALBUQUERQUE 2525/PR-.10853/72

2. COBRANÇA (ORDINARIA)-1041/1992-OLIVEIRA FRAN-
CO ADVOCACIA S/C x DIPAVE VEICULOS S/A- 1. Defiro o
pedido retro. Expeça-se alvará como requerido. 2. Intime-se a
parte exequente para dar prosseguimento ao feito, requerendo
o que entender de direito. 3. Intimem-se. “Intime-se o procura-
dor do autor para retirar o alvará no prazo de cinco dias.
R$7,00”-Advs. FAURLLIM NAREZI-OAB.1959, CICERO
JOSE ZANETTI DE OLIVEIRA, AUGUSTO PROLIK, CAIO
MARCIO EBERHART, CASSIANO ANTUNES TAVARES
OAB.28206, PAULO ROBERTO NAREZI, PEREGRINO DIAS
ROSA NETO, FLORIANO GALEB, LUIZ HENRIQUE DE
ANDRADE NASSAR e JOEL OLIVEIRA SANTOS -16.074-.

3. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1073/1995-
ESP.JOAO ANTONIO MYLLA JR. x ESPÓLIO DE VALDIR
ALVES RIBEIRO e outro- 1. Intime-se a parte exequente para
se manifestar sobre a petição retro. 2. Intimem-se. -Advs. PAU-
LO AMBROSIO - OAB/PR. 20909, ANTONIO DILSON PE-
REIRA e MARCIO CLEMENTINO SOARES-.

4. DESPEJO P/FALTA DE PAG.C/TUT.ANTECIPADA-144/
1997-GREGORIO PIATKOWSKI x JOAO ROLANDO GUS-
SO-Através da petição de fls.136/137 as partes noticiaram a
realização de acordo. Em consequencia, julgo extinto o pro-
cesso com julgamento do mérito, na forma do a rt. 269, III, do
Código de Processo Civil. Autorizo o desentranhamento dos
documentos que instruíram a inicial se acaso solicitado. Custas
e honorários na forma acordada. Acolho a desistencia do prazo
recursal. Expeça-se alvará como requerido. Façam-se as bai-
xas, anotações e comunicações necessárias e, a seguir, arqui-
vem-se os autos. Publique-se Registre-se Intimem-se. “Intime-
se o procurador do autor para retirar os alvarás no prazo de
cinco dias. R$7,00 cada.”-Advs. GENTIL ALMEIDA CAM-
POS, GERSON PAULUS DE CAMPOS, SAMIRA NABBOUH
ABREU, JULIANA ANDRESSA PAESE 28161 e JOAO MAR-
CELO KERETCH-.

5. TUTELA-344/1997-FRANCISCA MARQUES VIZENTIN
x JADIR CARLOS FIGUEIREDO JUNIOR e outro- 1. Defiro
o pedido de suspensão pelo prazo requerido. 2. Intimem-se. -
Advs. KARLA NEMES YARED, ARLI PEREIRA DE OLIVEI-
RA FILHO, JOSE DE ANDRADE FARIA NETO e MARIO
JOSE NARéL-.

6. REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-709/1997-CIA PAU-
LISTA DE SEGUROS e outro x PREFEITURA MUNICIPAL
DE JOINVILLE- 1. Defiro o pedido de fls. 409, procedam-se
as anotações necessárias. 2. Defiro o pedido de vistas pelo pra-
zo de cinco dias. 3. Intimem-se. -Advs. HOMERO MATIAS
16808, EMMANUEL AUGUSTO DE OLIVEIRA CARLOS,
LUCILENE MACHADO CARLOS, HERCILIA APARECIDA
GARCIA REBERTI, ROSEMARIE GRUBBA SELHORST
7653-SC e DIVA MARA M.SCHLINDWEIN-OAB-SC 8543-.

7. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
1532/1998-ANTONIO BENEDITO DOS SANTOS x HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO- EMBARGOS DE
DECLARAÇAO l. Relatório Antonio Bendito dos Santos devi-
damente identificado e representado, ingressou com os presen-
tes embargos de declaração, em face da sentença prolatada nos
autos ação ordinária de cobrança, alegando haver contradição
e omissão na medida em que condenou o embargado ao paga-
mento do premio quando no contrato de seguro o termo premio
refere-se a contraprestação devida pelo segurado, bem como,
deixou de estipular os índices e prazo inicial para correção
monetária, alem de silenciar sobre a incidência de juros mora-
tórios. Este é o sucinto relatório. Passo a decidir II. Fundamen-

tação Recebo os presentes embargos como tempestivos. No
mérito, denota-se que houve a apontada contradição e omissão
na sentença posto que efetivamente condenou o réu ao paga-
mento do premio quando deveria condenar ao pagamento da
indenização contratada. Também silenciou acerca dos indices
aplicáveis e termo inicial da correção monetária, bem como
nada falou sobre a incidência dos juros moratórios. Desta for-
ma para sanar a contradição e omissão apontadas, a medida
que se impoe eo acolhimento dos embargos de declaração. III.
Dispositivo Isto posto, conheço dos embargos de declaração, e
dou-lhes provimento determinando a escrivania a republicação
da sentença de fls. 329/334 para que passe a constar do dispo-
sitivo: “ (...) julgo procedente o pedido, para condenar o réu ao
pagamento da indenização referente ao seguro por invalidez
permanente decorrente de doença, descontando o valor pago
antecipadamente, corrigida monetariamente pelo INPC e acres-
cido de juros de mora de 0,5% ao mês da recusa administrativa
até a data de entrada em vigor do novo Código Civil quando
então passará a 1% ao mês até o efeito pagamento (...)” man-
tendo-se no mais a sentença como fora lançada. Publique-se.
Registre-se. .Intimem-se. -Advs. MAURICIO KAVINSKI, PAU-
LINO PASTRE, CARLOS EDUARDO HAPNER e TARCISIO
ARAUJO KROETZ-.

8. COBRANÇA (SUMARIA)-1156/1999-CONDOMINIO EDI-
FICIOS TUNIS & CASA BLANCA x RENATO SABASTIAO
ARTIMONTE e outro- 1. Intime-se o autor para apresentar pla-
nilha atualizada de débito no prazo de 10(Dez) dias. -Advs.
IDERALDO JOSE APPI, MIGUEL HORST BOMPEIXE KO-
HLER, FLAVIA CRISTIANE MACHADO, VERA LUCIA
INES AMALFI VITOLA, ROSANGELA SEABRA PEREIRA,
BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE, ARLINDO
MENEZES MOLINA 22424/PR, ANTONIA REGINA CARA-
ZZAI BUDEL e JOSELIA A. KUCHLER-.1156/99

9. EMBARGOS DO DEVEDOR-1278/1999-FELICIA SEBAS-
TIAO DE SOUZA x COND.CONJ.MOR.AUGUSTA X- 1. In-
timem-se as partes para se manifestarem sobre as considera-
ções feitas pelo Sr. Perito as fls. 344/345. 2. Intimem-se. -Advs.
FERNANDA PIRES ALVES OAB.26844/PR, MARIA CELIA
P.KUCHIMINSKI-6646, CLEUZA KEIKO H.REGINATO -
DEF.PÚBLICA., LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-OAB.5560
e SILVIA CRISTINA XAVIER GLASSER-.

10. REINTEGRACAO DE POSSE-1371/1999-VOLKSWA-
GEN LEASING S/A x SORVETERIA A FORMIGA LTDA-1.
Através da petição de fls.280/282 as partes noticiaram a reali-
zação de acordo. 2. Desta forma, homologo o acordo entabula-
do, e por consequencia, julgo extinto o processo com julga-
mento do mérito, com base no art. 269, III, do Código de Pro-
cesso Civil. 3. Com o trânsito em julgado procedam-se as devi-
das baixas e arquivem-se. 4. Publique-se Registre-se Intimem-
se -Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA, AN-
DRESSA GOMES DE CAMPOS, MAURICIO JULIO FARAH,
KARIME MONASTIER FARAH e JULIO FARAH NETO-.

11. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-66/
2000-GESER MENDES DE SOUZA e outro x BANCO ITAU
S/A- desp. de fl. 484 - 1. Certifique a escrivania sobre a exis-
tência de eventuais valores devidos a títulos de honorários pe-
riciais nestes autos. 2. Após, voltem conclusos para apreciação
do pedido de fls. 48 1/483 3. Intimações e diligências necessá-
rias. Desp. de fl. 487 - 1. Diante da certidão retro, expeça-se
alvará como requerido às fls. 481-482. 2. Dando continuidade
ao feito, sobre a baixa destes autos a esta Vara de origem digam
as partes em cinco dias. 3. Nada sendo requerido, procedam-se
as devidas baixas e depois arquivem-se. 4. Intimem-se. -Advs.
JOAO BATISTA VALIM, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
ERNESTO ANTUNES DE CARVALHO, TERESA
C.A.ALVIM, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN-
TOS, JULIO B.LEMES FILHO-OAB.5385 e AMANDO BAR-
BOSA LEMES-.

12. EXECUCAO HIPOTECARIA-514/2000-BANCO ITAU S/
A x MARCIO PALADINO MESQUITA- Intimem-se as partes
para no prazo comum de cinco dias, manifestarem-se sobre o
cumprimento do acordo. -Advs. EVARISTO ARAGÃO FER-
REIRA DOS SANTOS, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR,
LUIS EDUARDO MIKOWSKI e NORBERTO TREVISAN
BUENO-.

13. DEPOSITO-831/2000-FINAUSTRIA COMPANHIA DE
CREDITO FINANCIAMENTO E IN e outros x VALDECIR
SANTANA- 1. Indefiro o pedido de penhora on-line eis que a
lei processual estabelece faculdade (art. 659, § 4°, CPC) e não
obrigatoriedade. Muito embora exista convênio acerca do pro-
cedimento da penhora on-line, não foi efetuado cadastramento
deste magistrado, a fim de propiciar sua efetiva - e segura -
utilização. 2. Intime-se a parte exeqüente para trazer aos autos
planilha atualizada da dívida. Com a informação expeça-se ofí-
cio ao Bacen para que seja procedido o bloqueio de valores
existentes em conta corrente ou ativos financeiros de titulari-
dade da parte executada, até o limite da execução. 3. Intimem-
se. -Advs. NATALINO GUEDES DA SILVEIRA, CLAUDIO
VINICIOS VIEIRA MASSON, JAIR ROBERTO MARQUES,
NELSON PASCHOALOTTO e JOAO PAULO
B.A.MARANHAO-.

14. INDENIZAÇÃO P/DANOS MORAIS E ESTÉTICOS-1026/
2000-BEATRIZ DE SOUZA B.SANTOS x RESGATE MEDI-
CO LTDA e outro- 1. Informe-se que foi mantida a decisão
agravada, bem como foi cumprida a determinação do art. 526
do CPC. 2. Intimem-se. -Advs. SORAYA DOS SANTOS PE-
REIRA, CESAR HENRIQUE MENDES CORDEIRO, PAU-
LO PETROCINI-OAB.26324, ALTIVO JOSE SENISKI, PAU-
LO HENRIQUE XAVIER-OAB.6511, CLAUDINEIA VELO-
SO DA SILVA, PEDRO HENRIQUE XAVIER-OAB.6511/PR,
DANIELA LUIZ OAB-37.429, DANIEL KRUGER MONTOYA
36843/PR e AYRTON RUY GIUBLIN NETO-.

15. IMISSAO DE POSSE-948/2001-BANCO ITAU S/A x GE-
SER MENDES DE SOUZA e outro- 1. Defiro o pedido de fl.
96 e concedo ao réu vistas dos autos fora de cartório pelo prazo
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de 5 (cinco) dias. 2. Intimações e diligências necessárias. -Advs.
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES, LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ e SHEILA CAMARGO COELHO TOSIN-.66/
2000

16. RESCISÃO DE CONTRATO-763/2002-EDUARDO FENI-
ANOS e outro x BANCO ITAU S/A- Vistas ao Sr. Perito em
face do pagamento dos honorários periciais. -Advs. RENATO
GALVAO CARRILLO-OAB-26176, RICARDO LUIZ DE OLI-
VEIRA, LUIS EDUARDO MIKOWSKI-OAB. 26413 e WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

17. COBRANÇA (SUMARIA)-800/2002-COND.EDIFICIO
DONA LEONOR DE CAMPOS x ISSA YOUSSEF e outro- 1.
Intime-se a parte autora para dar prosseguimento ao feito no
prazo de cinco dias. 2. Nada sendo requerido, procedam-se as
devidas baixas e arquivem-se. 3. Intimem-se. -Advs. ROGE-
RIA DOTTI DORIA, PATRICIA D.NYMBERG e JULIO CE-
SAR RIBAS BOENG-OAB.14430-.

18. INDENIZACAO C/REP.DE DANOS-899/2002-ROYAL
FOOD S COM. DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA x SIG
COMERCIO IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA e ou-
tro-Intime-se o procurador do autor para retirar o alvará no pra-
zo de cinco dias. R$7,00 -Advs. DÉBORA FÁBIA DO NASCI-
MENTO, KATIA MARIA DE LIMA, GUILHERME RODRI-
GUES, EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND, FLA-
VIO R. BETTEGA 20657, CLAUDIO XAVIER PETRYK e
GUSTAVO VIEIRA RIBEIRO-.

19. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
1497/2002-IRMAOS LEME LTDA e outro x XEROX COMER-
CIO E INDUSTRIA LTDA- I. A parte autora opôs embargos de
declaração a fim de bem esclarecer a decisão de fls. 365/366,
mais especificamente à condenação por litigância de má-fé e
sobre o efetivo prejuízo causado à parte oposta, bem como jus-
tificar seus atos praticados durante o trâmite processual. 2.A
única correção merecedora de acolhimento em virtude dos pre-
sentes embargos declaratórios diz respeito à imposição da mul-
ta de litigância de má-fé ao autor e não ao procurador pratican-
te dos atos temerários, conforme preceitua o artigo 32 do Esta-
tuto do Advogado em seu parágrafo único. 3. Deste modo, aco-
lho os presentes embargos declaratórios somente para o fim de
reformar a decisão embargada imputando a condenação por li-
tigância de má-fé, no mesmo importe, ao procurador da parte
autora. 4. Em relação ao esclarecimento quanto ao efetivo pre-
juízo para parte adversária com a conduta adotada pelo referi-
do procurador, este consubstancia-se no efetivo prejuízo ao
processo, o qual reflete para todas as partes, pois a condução
temerária do processo implica na demora da entrega da tutela
jurisdicional, em infringência ao princípio da duração razoável
do processo judicial. 5. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 6.
Aguarde-se o cumprimento da carta precatória. -Advs. MAG-
NUS VICTOR KAMINSKI, CARLOS HENRIQUE KAMINSKI,
FABIANA MARIA NUNES 35990/PR, DANIELA LUIZ OAB-
37.429 e RAFAEL GONCALVES ROCHA-.835/98

20. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-81/
2003-FRANCIS ROBERTO FERRONATO x BANCO BRA-
DESCO S/A.- 1. Intime-se o Sr. Perito para se manifestar sobre
as impugnações de fls. 839 e fls. 840. 2. Intimem-se. -Advs.
ALMIR LAMIN, RENATO DACILIO FLORES, JOAO LEO-
NEL ANTOCHESKI, MARLUCIO LEDO VIEIRA, CARINA
PESCAROLO e LEONARDO MECENI-.

21. EXECUÇÃO ESPECIAL HIPOTECÁRIA-177/2003-BAN-
CO ITAU S/A x JOAO CARLOS CATTANEO- 1. Defiro o pe-
dido de suspensão pelo prazo de sessenta dias. 2. Intimem-se. -
Advs. EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS,
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, MARCOS ROBERTO
GRANADO OAB-19092 e MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA-
OAB.26227-.

22. COBRANÇA (SUMARIA)-283/2003-CONDOMINIO EDI-
FICIO JOSE CORREIA DE FREITAS e outro x JOAO CAR-
LOS MONTEIRO DE QUADROS- 1. Diante do auto de leilão
negativo intimem-se as partes para darem prosseguimento ao
feito. 2. Intimem-se. -Advs. KARINA S. DE OLIVEIRA 32912,
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI, HENRIQUE SCHNEIDER
NETO, JOSIANE FRUET B.LUPION(CUR.ESPECIAL) e
ALBINO KLUGE-.

23. ACAO CIVIL PUBLICA-446/2003-INSTITUTO BRASI-
LEIRO DE DEFESA DO CIDADAO -IBDCI x EMBRATEL -
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES e ou-
tro- 1. Sobre o contido na petição e documentos de fls. 517/
524, manifeste-se o exequente no prazo de 10(dez) dias, reque-
rendo o que entender de direito. 2. Intimações e diligências
necessárias. -Advs. SAMANTHA DE MASCARENHAS-21547,
WALBER PYDD-OAB-PR 34095, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR, DANIELLA LETICIA BROERING 30694/PR, ANA
PAULA MAGALHAES e TAIS CRISTINA TESSER-.

24. PRESTACAO DE CONTAS-842/2003-JULIO CESAR
WIDERKHER x CREDICARD ADM. DE CARTÕES S/A- 1.
Através da petição de fls. 198/199 o autor insurge-se contra os
valores arbitrados a titulo de honorários pelo perito. Alega que
tais valores são exorbitantes os quais correspondem a aproxi-
madamente 60% do valor discutido nesta demanda. Requer a
inversão do ônus da prova. O réu concorda com o valor arbitra-
do e pleiteia seja o autor intimado para pagamento dos honorá-
rios a teor do disposto no art. 333, I do CPC. 2. Compulsando
os autos denota-se que ainda não foi analisado o pedido de
inversão do ônus da prova. para sanar referida omissão passo a
analisá-lo. 3. Não há duvidas acerca da incidência das normas
do diploma consumerista a teor do disposto no parágrafo 2° do
art. 3° da Lei 8.078/90. Neste sentido a Súmula 297 do STJ que
dispõe: “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às
instituições financeiras. “ Contudo, com base na aplicação do
Código Consumerista, vários devedores têm de forma indiscri-
minada ingressado em juízo, apresentando de forma genérica
seu suposto pedido, e pleiteiam a inversão do önus da prova,

no afã de ver o credor incumbido de tentar desfazer as alega-
ções de ilegalidade contratuais expostos pelo autor na inicial,
bem como, aguardando que este se onere com o pagamento dos
honorários periciais. Todavia, deve o julgador, quando verifi-
car que o pedido é genérico, não reconhecer a inversão do ônus
da prova, em face da ausência de hipossuficiência técnica e
plausibilidade de seu direito. Desta forma, INDEFIRO a inver-
são do ônus da prova, e por conseqüência, determino que seja a
parte autora, novamente intimada para manifestar se mantém
interesse na produção de prova pericial. 4. Em relação aos ho-
norários arbitrados pelo perito nota-se que a insurgência do
autor é genérica não apontando de forma objetiva em que con-
sistiria a suposta excessividade dos honorários arbitrados. Sa-
liente- se que os honorários periciais não devem ser fixados
com base no valor dado a causa tampouco, no proveito pecuni-
ário que se busca mas sim, levando-se em consideração os que-
sitos apresentados como também o volume de documentos e
diligências que serao necessanas para a elaboração do laudo
pericial. 5. Ante a falta de amparo legal, mantenho o valor dos
honorários na quantia arbitrada pelo expert, os quais poderão
ser pagos em cinco parcelas mensais e consecutivas no valor de
R$ 420,00. 6. Intime-se o autor para no prazo de 10 (dez) dias,
depositar a primeira parcela dos honorários, sob pena de não
realização da prova. 7 . Intimações e diligências necessárias. -
Advs. ALEXANDRE CHEMIM, GYSELE VIEIRA SILVA e
DEBORA CRISTINA BOFF ZORTEA GARCIA-.

25. COBRANÇA (SUMARIA)-1086/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BAIRRO ALTO II x HONORA-
TA MILESKI- 1. Diante da petição de fl. 205 com fundamento
no art. 794, I do CPC, declaro extinta a presente execução. 2.
Expeça-se alvará como requerido. 3. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. “Intime-se o procurador do réu para retirar o alva-
rá no prazo de cinco dias.”-Advs. FERNANDA PIRES ALVES
OAB.26844/PR e CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO-.

26. COBRANÇA (ORDINARIA)-1233/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO LONDON PARK e outro x DENISE Mª DE OLI-
VEIRA MAITO- Desp. de fl. 567 - 1. Defiro o pedido retro,
expeça-se certidão como requerido. 2. Intimem-se. Desp. de fl.
569 - 1. Intime-se a parte exequente para se manifestar sobre a
certidão retro. 2. Intimem-se. -Advs. MAX FERREIRA, ELI-
ZEU L.ALMEIDA FURQUIM-OAB.15306 e RODRIGO C.DE
ALMEIDA-OAB.36485-.

27. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-1317/
2003-ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
x N. FERREIRA E CIA LTDA e outros-Intime-se o requerente
para, no prazo de 10 (dez) dias, dar prosseguimento no feito,
ficando ciente de que decorrido o prazo supra, serão procedi-
das as respectivas baixas e arquivamento. -Advs. ANTONIO
C.TONELOTO, FABIO RENATO SANTANA 29593/PR, CA-
ROLINA BORGES CORDEIRO e WALTER PINOTTI FILHO-

28. INDENIZAÇAO P/DANOS MATERIAIS-1597/2003-
M.G.K. x N.P.C- 1. Defiro o pedido de suspensão pelo prazo
requerido. 2. Intimem-se. -Advs. JOAO CASILLO, SIMONE
ZONARI LETCHACOSKI, EDUARDO CASILLO JARDIM,
SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, PATRICIA CASILLO,
ANGELA E. SILVA FRANCO, ANDREZZA MARIA BELTO-
NI e SAYRO M.M.CAETANO-.

29. DECLAR. FALS. DOC.PED.LIM. CANC.PROTESTO-
1609/2003-GAIA EMPREENDIMENTOS LTDA. x BANCO
BANKBOSTON MULTIPLO S/A- 1. Intimem-se os subscrito-
res da petição de fls. 285 para manifestarem sobre a petição de
fls. 290/291 no prazo de 10 dias (Dr. Braulio Belinati Garcia
Perez). 2. Aguarde-se o cumprimento do mandado de penhora.
3. Intime-se. -Advs. JULIANA MAIA BENATO, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI-.

30. REVISIONAL DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-
233/2004-IVAM DOMINGOS CARVALHO SANTOS x BAN-
CO DO BRASIL S/A- 1. Diante da petição de fls. 440, com
fundamento no art. 794, I do CPC, declaro extinta a presente
execução. 2. Expeça-se alvará como requerido. 3. Publique-se
Registre-se Intimem-se. -Advs. CAMILE SILVA NOBREGA,
MARCIA CORDEIRO RODRIGUES LIMA, MONICA RA-
FFUL K. W. GASPARETTO, EDULA WILLE POSNIAK-
OAB.7769 e NADIA JEZZINI-.

31. EMBARGOS À EXECUCAO-363/2004-ROBERTO BA-
VARESCO e outro x HUMBERTO CESAR BUSSADORI- 1.
Diante da informação retro, aguarde-se a audiencia já designa-
da. 2. Intimem-se. -Advs. JULIO C.SCOTÁ STEIN 27.076 e
LAURI JOAO ZAMBONI-.1341/03

32. COBRANÇA (SUMARIA)-513/2004-CONDOMINIO EDI-
FICIO HORIZONTE x FRANCISCO XAVIER BEDUSCHI e
outro- 1. Intime-se pessoalmente a parte exequente para dar
prosseguimento ao feito, sob pena de extinção por desistencia.
2. Intimem-se. -Advs. JOAO HORTMANN, MANIF ANTO-
NIO TORRES JULIO-8989, RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA-
OAB.30685, EDGARD LUIZ DIAS, ANTONIO CARLOS
VEIGA, ANESIO ROSSI JUNIOR, CLAUDIA LORENA
C.VARGAS, ROGERIO MARTINS CAVALLI e MAGDA ES-
MERALDA DOS SANTOS-.

33. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
622/2004-MARCOS VINICIUS DIAS x ANTONIO CARLOS
DE PAULA. e outros- 1. Intime-se o executado para no prazo
de 10(dez) dias, cumprir o disposto no despacho de fl. 303,
(Deverá o executado juntar aos autos matrícula atualizada do
imóvel a fim de comprovar o levantamento da hipoteca. Int.)sob
pena de incidencia da multa prevista no art. 461, §4º do CPC.
2. Intimações e diligências necessárias. -Advs. LIBIAMAR DE
SOUZA-OAB. 27399, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER OAB.67721/SP, EVARIS-
TO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, ISABELA CRISTI-
NA RUCKLER CURI, MAURO CURY FILHO-, LUCIANA
OLICSHEVIS-OAB-14267, EVARISTO ARAGÃO FERREI-
RA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA

ARRUDA ALVIM WAMBIER OAB.67721/SP e MONICA
MINE YAO-OAB.32545-.

34. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-983/
2004-CONDOMINIO EDIFICIO JOSE CORREIA DE FREI-
TAS x ESPOLIO DE ORLANDO ALBERTO RICETTI e ou-
tro-1. Audiência de conciliação dia 24/01/08 às 10:00 horas, à
qual deverão comparecer as partes pessoalmente em condições
de transigir, trazendo propostas definidas e concretas, cálculos
atualizados e alternativas possíveis. 2. Cite-se intime-se a parte
ré, com antecedência mínima de dez dias, para nela compare-
cer pessoalmente, apresentando, na mesma oportunidade e ne-
cessariamente através de advogado, resposta escrita ou oral,
documentos e rol de testemunhas e, se requerer perícia, formu-
lar quesitos e indicar assistente técnico, querendo. Faça-se cons-
tar do mandado a advertência de que não comparecendo sem
justificativa, ou comparecendo e não se defendendo, inclusive
por não ter advogado, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alega-
dos na inicial (arts. 285 e 319 do C.P.C.), salvo se o contrário
resultar de prova dos autos, com a prolação de sentença no
mesmo ato. 3. Intimem-se. Diligências necessárias. “Intime-se
a parte autora para recolher as custas do Sr. Oficial de Justiça
no prazo de dez dias.”. -Advs. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS, PATRICIA DE MELLO e PATRICIA R. C. GROFF-.

35. MONITORIA-985/2004-BANCO ITAU S/A x ELOMAR
MORO COPIADORA e outros- 1. Ensejaram-se embargos de
declaração afirmando-se que a decisão de fls. 128-131 seria
contraditória na medida que reconheceria a aplicação do CDC
ao caso em comento, mas não aplicaria uma de suas normas,
quais seja, a inversão do ônus da prova. Alega ainda que estão
presentes os requisitos para o pedido de inversão, devendo este
Juízo alterar a decisão antes proferida, saneando a contradição.
É isto, em suma, o contido nos autos. 2. Sem qualquer razão a
parte embargante. A incidência dos CDC nos contratos bancá-
rios não implica obrigatoriamente em inversão do ônus da pro-
va. Além da aplicação do citado estatuto devem estar presentes
os requisitos indicados na Lei (hipossuficiência ou verossimi-
lhança das alegações do consumidor), sem os quais torna-se
impossível qualquer mversao. De resto a insurgência da parte
requerida é muito mais com o mérito da decisão do que efetiva-
mente com qualquer omissão, contradição ou obscuridade da
decisão agravada. 3. Assim sendo, rejeito o pedido feito nos
embargos. 4. Intime-se o Sr. Perito nos termos do despacho
agravado. 5. Intimem-se. -Advs. ANTONIO C.TONELOTO,
FABIO RENATO SANTANA 29593/PR, MARCIO ATSUSHI
TANIZAKI 38223/PR, LUIZ CARLOS J.ALBUGERI FILHO
13168, MADELON RAVAZZI HEYLMANN 18537/PR, ANNE
CARLA GABRIEL, GASTÃO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR e DEMETRIO MARUCH N.DA SILVA-32563-.

36. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
1503/2004-PEDRO NAHON OTONI e outro x PORTO SE-
GURO CIA DE SEGUROS GERAIS-1. Remetam-se os autos
para o E. Tribunal de Justiça do Paraná. 2. Intimem-se. -Advs.
ALEXANDRE C. LOBO PACHECO, CIRO BRÜNING e ELI-
ANI GARCIES CHOTI-.

37. COBRANÇA (SUMARIA)-256/2005-CONDOMINIO EDI-
FICIO LES CHANSONS x TANIA DE MACEDO POSTAREK-
1. Antes de analisar o pedido retro, aguarde-se a publicação do
despacho de fl. 214. 2. Intimem-se. -Advs. PATRICIA PIEKAR-
CZYK-OAB-29.467 e MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA-
OAB.26227-.

38. REVIS.CONTR. BANCÁRIOS C/ANT.PARC.TUTELA-
673/2005-RENATO RICARDO VIERKORN x DIBENS LEA-
SING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL-1. Remetam-se
os autos para o E. Tribunal de Justiça do Paraná. 2. Intimem-se.
-Advs. MAYLIN MAFFINI, TATIANA VALESCA VRO-
BLESWSKI, SERGIO SCHULZE e DARIANE
M.MARTINELLI-36120-.

39. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-751/2005-
MASAKI MURAKAMI e outro x ISSA YOUSSEF- 1. Intime-
se o Sr. Perito par se manifestar sobre a impugnação de fls.
340/343. 2. Intimem-se. -Advs. JOSE DO CARMO BADARO
e MARCIA S. BADARO-.

40. INDENIZAÇÃO P/DANO MORAL-989/2005-RONALD
WILLIAN KOCH x CAFE CURACAO BAR LTDA e outros-
1. Tendo em vista o rito estabelecido na lei 11.232/2005, inti-
me-se a parte autora, por seu advogado, para que em quinze
dias, faça o pagamento espontâneo da quantia demonstrada pela
petição e planilha de fls. 272-276, sob pena de incidir multa de
10% sobre o valor do débito (art. 475-J, CPC). Revendo posi-
ção anterior, deixo de arbitrar honorários nesta fase processu-
al. Se efetuado o depósito, a parte deverá informar se é para
satisfação do débito ou garantia para futura impugnação. Esco-
ado o prazo sem pagamento e depois de adiantadas as custas,
expeça-se mandado de penhora e avaliação. Do auto de penho-
ra e avaliação, será intimada imediatamente a parte executada,
na pessoa de seu advogado, para oferecer, querendo, impugna-
çao em 15 (quinze) dias. 2. Intimem-se. -Advs. ARIOVALDO
LOPES-OAB.7241, GELSON BARBIERI e IRIA
E.E.BEZERRA- 26027-.

41. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1171/2005-TILI-
BRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA x ALEX
F.PEDROSO & CIA LTDA-ME-Ciência às partes de que os
autos encontram-se suspensos pelo prazo de 180(cento e oiten-
ta) dias, conforme requerido pela exequente em fl. 137. -Advs.
LUIZ FERNANDO MAIA-OAB/SP.67217, VINICIUS MOREI-
RA ZULIAN-26760 e ANTONIO M.TEIXEIRA SILVA-.

42. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1225/2005-
BANCO DO BRASIL S/A x GRAFICA EDITORA IMPRIME-
ART LTDA- 1. Tendo em vista que as executadas estão em
lugar incerto e não sabido, determino que a intimação se de por
edital e assim sendo, expeça-se alvará para levantamento, pela
parte exequente, dos valores já pagos para a intimação. 2. Dili-
gências necessárias. “Intime-se o procurador do autor para re-
tirar o alvará no prazo de cinco dias. R$7,00. Intime-se a parte

autora para que, no prazo de cinco dias, apresente a minuta do
edital em disquete, para citação do requerido que encontra-se e
lugar incerto e não sabido.”-Advs. ACACIO CORREA FILHO,
ESTÊVÃO LOURENÇO CORREA e JOSIANE FRUET
B.LUPION(CUR.ESPECIAL)-.

43. EXECUCAO HIPOTECARIA-1253/2005-BANCO ITAU
S/A x LUIS ADILSON BREUS e outro- Ante ao exposto JUL-
GO PROCEDENTE o pedido feito na exceção de pré-executi-
vidade, para reconhecer a ilegitimidade passiva dos executa-
dos (mutuários cedentes), extinguindo a execução sem resolu-
ção de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Pro-
cesso Civil, uma vez que a excepta não se manifestou pela subs-
tituição de parte no pólo passivo. Como houve procedência da
exceção, cabe condenação do excepto ao pagamento de custas
processuais e honorários advocatícios, conforme art. 20 do CPC,
senão vejamos a Jurisprudência do STJ: “PROCESSUAL CI-
VIL. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
PROCEDÉNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABI-
MENTO. ART. 20 DO CPC PRECEDENTESDO STJ. Haven-
do sucumbência, cabíveis honorários. advocaricios em exce-
ção de pré-executividade. Recurso especial conhecido e provi-
do” (REsp 594950 / SP ; RECURSO ESPECIAL 2003/0168514-
4, Ministro CESAR ASFOR ROCHA, DJ 19.12.2005 p. 4I9).
Deste modo, condeno a parte excepta ao pagamento das custas
processuais, honorários advocatícios, que ora arbitro em R$
I.000,00 (hum mil reais). 3. Publique-se. Registre-se .Intimem-
se. -Advs. TATIANA K.T.CUNHA BARRETO-OAB.27803,
ANDERSON CAMPOS COSTA, FERNANDA FORTUNATO
MAFRA, LUIZ EDSON FACHIN, THIAGO LIMA BREUS e
RODRIGO LUIS KANAYAMA-.

44. PRESTACAO DE CONTAS-1302/2005-LEONIDAS MO-
REIRA x VALQUIRIA MOREIRA- 1. Recebo o recurso de
apelação de fls. 202/208, em seu duplo efeito, uma vez que não
se enquadra em uma das exceções legais (art. 520 do Código de
Processo Civil), posto que tempestivo. 2. Intime-se o apelado
para oferecer contra-razões no prazo de 15 dias. 3. Em segui-
da, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná. 4. Intimações e diligências necessárias. -Advs.
CLEUSA HIGACHI REGINATO(DEF. PÚBLICA), MARCIO
CESAR MELECH e JOSIANE FRUET
B.LUPION(CUR.ESPECIAL)-.654/01

45. NULIDADE DE ATO JURIDICO-1419/2005-LEDA PIN-
TO GUIMARAES e outro x MELLO SANTOS ADVOGADOS
S/C- 1. Avoco os presentes autos. 2. O despacho de fls. 165
determinou que a parte ré fosse intimada para pagamento, nos
termos do art. 475-J, do CPC, entretanto, o correto seria a inti-
mação da parte autora. 3. Assim sendo, torno sem efeito o des-
pacho de fls. 165. 4. Tendo em vista o rito estabelecido na lei
l1.232/2005, intime-se a parte autora, por seu advogado, para
que em quinze dias, faça o pagamento espontâneo da quantia
demonstrada pela petição e planilha de fls. 162-164, sob pena
de incidir multa de 10% sobre o valor do débito (art. 475-J,
CPC), Revendo posição anterior, deixo de arbitrar honorários
nesta fase processual. Se efetuado o depósito, a parte deverá
informar se é para satisfação do débito ou garantia para futura
unpugnaçao. Escoado o prazo sem pagamento e depois de adi-
antadas as custas, expeça-se mandado de penhora e avaliação.
Do auto de penhora e avaliação, será intimada imediatamente a
parte executada, na pessoa de seu advogado, para oferecer,
querendo, unpugnaçao em 15 (quinze) dias. 5. Defiro o pedido
de levantamento como requerido. Expeça-se alvará, devendo o
valor ser descontado da divida aqui executada. 6. Intimem-se. -
Advs. MANOEL P.H.PACHECO FILHO-OAB.33240, MAU-
RICIO BELESKI DE CARVALHO 36578 e MAURICIO MA-
CHADO SANTOS-.

46. COBRANÇA (SUMARIA)-75/2006-COND.DO EDIF.
BARÃO DE GUARAUNA e outro x HILTON CARLOS STRA-
DIOTTO- 1. Tendo em vista o rito estabelecido na lei 11.232/
2005, intime-se a parte requerida, por seu advogado, para que
em quinze dias, faça o pagamento espontâneo da quantia de-
monstrada pela petição e planilha de fis. 139-165, sob pena de
incidir multa de 10% sobre o valor do débito (art. 475-J, CPC).
Revendo posição anterior, deixo de arbitrar honorários nesta
fase processual. Se efetuado o depósito, a parte deverá infor-
mar se é para satisfação do débito ou garantia para futura nnpug-
naçao. Escoado o prazo sem pagamento e depois de adiantadas
as custas, expeça-se mandado de penhora e avaliação. Do auto
de penhora e avaliação, será intimada imediatamente a parte
executada, na pessoa de seu advogado, para oferecer, queren-
do, unpugnaçao em 15 (quinze) dias. 2. Defiro o pedido de
levantamento como requerido. Expeça-se alvará, devendo o
valor ser descontado da dívida aqui executada. 3. Intimem-se. -
Advs. MOYSES GRINBERG-OAB.29228 e PATRICIA GA-
LANTE STRADIOTTO-.

47. REVISIONAL DE CONTRATO CUM.C.TUTELA-176/
2006-GERSON CARLOS SOEK x ITAULEASING DE AR-
RENDAMENTO MERCANTIL- 1. Diante da certidão retro,
intime-se a parte exequente para dar prosseguimento ao feito.
2. Intimem-se. -Advs. MARIANO CIPOLLA-OAB.36575 e
IONEIA ILDA VERONEZE-.

48. INDENIZACAO- SUMÁRIA-258/2006-JOSE EDUARDO
ALVES FERREIRA x VARIG S/A-VIACAO AEREA RIO-
GRANDENSE e outro- 1. A parte autora ajuizou a presente
ação de indenização por danos materiais e morais, alegando
em síntese que em razão de alteração na programação na rota
do vôo acabou por não comparecer a compromisso profissional
na cidade de Curitiba o que lhe ocasionou prejuízos de ordem
moral e material. 2. Em sede de contestação, a primeira re ar-
güiu preliminar de inépcia da inicial quanto ao pedido de inde-
nização por danos morais, alegando em síntese que o autor não
fundamentou seu pedido. Quanto a suposta ausência de fimda-
mento do pedido de indenização por dano moral entendo que
referida preliminar não merece prosperar, pois, o autor expôs
as razões do seu pedido de indenização por dano moral. Por-
tanto, não há como subsistir o pretenso indeferimento da peti-
ção inicial, motivo pelo qual afasto a preliminar de inépcia da
inicial. 3. Desta forma, não havendo mais preliminares a serem
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analisadas, estando presentes as condições da ação e os pressu-
postos processuais, JULGO o feito saneado. 4. Controvertem
as partes se a alteração de rota pode configurar-se ou não em
dano material e moral ao autor. Faz-se necessário assim, a rea-
lização de prova oral para fixação da extensão dos danos mo-
rais, uma vez que os danos materiais devem se restringir àque-
les que estão objetivamente comprovados nos autos. 5. Defiro
a produção de prova oral consistente no depoimento pessoal
das partes e oitiva de testemunhas. Designo o dia 20/02/08 às
14:30 horas para a realização da audiência de instrução e julga-
mento. Intimem-se pessoalmente as partes advertindo-as que
sua ausência implicará na pena de confesso (art. 343 do CPC)
bem como, as testemunhas tempestivamente arroladas, no pra-
zo de 30 (trinta) dias contados da intimação do presente despa-
cho. 6. Intimações e diligências necessárias. “Ao autor para
recolher as custas referente a expedição e postagem da(s) carta
de citação(s)/intimação no valor de R$ 45,00, em cinco dias. “-
Advs. ITALO TANAKA JUNIOR(MUNICIPIO), JULIANE
ZANCANARO BERTASI, LYGIA MARIA ERTHAL, FABIA-
NA KELLY ATALLAH DALL ARMELINA, CESAR AUGUS-
TO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-.

49. CARTA DE SENTENCA-468/2006-SILVIA REGINA BAI-
ALARDI AZAMBUJA x TRANSPORTE COLETIVO GLORIA
LTDA- 1. Através da petição de fls. 1.770/1.773 pretende o
executado seja reconhecida a existência de excesso na execu-
ção. Alega que a conta apresentada aplicou juros de mora em
percentual distinto daquele fixado na sentença como também,
os honorários advocaticios estão fixados alem do percentual
previsto no art. 20, § 3° do CPC. A exeqüente por meio da
petição de fls. 1802/1814 esclarece que os juros moratórios
aplicados são 0,5% até janeiro de 2003 e a partir desta data 1%
a teor do disposto no art. 406 do CC/2002. Eo sucinto relató-
rio, passo a decidir. 2. Em que pese os argumentos trazidos
pelo executado na petição supra mencionada, razão alguma lhe
assiste. Senão vejamos. Apesar de fixado na sentença proferida
nos autos 225/94 que incidiriam juros de mora de 0,5% ao mês,
com a entrada em vigor no novo Código Civil, deve incidir o
percentual de 1% ao mês para juros de mora. Isto porque a Lei
10.406/02 é norma cogente de ordem pública, não podendo suas
disposições serem afastadas por mera vontade das partes. Nes-
te sentido: “Os juros moratórios devem ser regulados, até a data
da entrada em vigor do novo Código, pelo artigo 1.062 do di-
ploma de 1916, e, depois dessa data, pelo artigo 406 do atual
Código Civil, na razão de 1 % ao mês. “ (STJ-3a Turma, AgRg
no Ag 766.853/MG, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, julg.
19.09.2006, DJU 16.10.2006, p. 367). 3. Também não assiste
razão ao executado quanto ao pedido de limitação dos honorá-
rios de sucumbência ao percentual estipulado no art. 20, § 3°
do CPC uma vez que, bem claro ficou na sentença proferida
nos embargos à execução, autos n° 412/06 que “o quantum fi-
xado na fase de conhecimento e na de execução não se confun-
dem. Isso porque as referidas verbas possuem previsão autôno-
ma no art. 20, § 3° e 4°, do CPC. Constata-se assim, que as
alegações do embargante não possuem qualquer embasamento
legal.” (fls. 1820). Resta portanto, evidente que são devidos os
honorários fixados na sentença proferida no processo de co-
nhecimento (autos n° 225/94) como também os honorários fi-
xados nestes autos de execução da sentença. 4. Isto posto, para
que não haja futura alegação de cerceamento de defesa, defiro
o pedido de fls. 1.798, item a. Baixem os autos ao contador
judicial para atualização dos valores executados, obscrmado-
se o disposto nesta decisão e os valores que foram Tecebidosße-
vantados. 5. Intimações e diligências necessárias, -Advs. MAR-
CELO DE SOUZA TEIXEIRA, ACACIO CORREA FILHO,
JUAREZ XAVIER KUSTER-OAB.8241, EDISON J.P.DE
CARVALHO-OAB.26144, CARLOS FERNANDO CORREA
DE CASTRO, ROSANA JARDIM RIELLA PEDRÁO-25.298,
PETERSON ZANCANELLA e ADRIANA D`AVILA OLIVEI-
RA-.

50. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-499/2006-CON-
DOMINIO EDIF.METROPOLITAN BUILDING x OZANA
MARTINS DE ALMEIDA e outros- 1. O autor ensejou a pre-
sente ação afirmando ser proprietário de um imóvel devida-
mente descrito na inicial, o qual teria sido alugado para a pri-
meira ré. Os outros três figurariam como fiadores do contrato.
Afirma que a locatária teria deixado de pagar encargos do con-
trato, restando inadimplente. Pugnou ao final pela rescisão do
contrato e conseqüente despejo de quem estiver no imóvel, con-
denando-se ainda os réus ao pagamento dos encargos em atra-
so. A primeira ré devidamente citada deixou de apresentar con-
testação no prazo legal. Apenas os réus Ellis Regina Zílio e
Alaércio Comarella apresentaram contestação no prazo
legal,(fls. 76/81) e (114/125) respectivamente. O réu Cláudio
Roberto Branco foi citado por edital, tendo a defensora pública
apresentado contestação por negativa geral às fls. 265. A ré
Ellis contestou a ação argüindo ser parte ilegítima para figurar
no pólo passivo da demanda por não reconhecer a fiança pres-
tada no contrato de locação, afirmando que o contrato foi assi-
nado por outra pessoa. Interpôs argüição de falsidade às fls.
83/86, requerendo a produção de prova pericial a fim de com-
provar os fatos alegados. Tendo em vista que a preliminar de
ilegitimidade passiva da fladora Ellis somente poderá ser ana-
lisada após a instauração do competente incidente de falsida-
de, determino o desentranhamento da petição de fls. 83/86 a
fim de que sejam autuados em apartado como incidente de fal-
sidade, bem como as fls. 130/132. Determino a produção de
prova pericia grafo técnica a ser custeada pela parte requerente
do incidente de falsidade e para tanto nomeio o Sr. Perito Luiz
Gabriel C. Passos. Intimem-se as partes para, em cinco dias,
apresentarem quesitos e assistentes técnicos. Em seguida inti-
me-se o Sr. Perito para informar se aceita o encargo, formulan-
do, desde logo, proposta de honorários. Laudo pericial em qua-
renta e cinco dias do depósito, este que deverá ser feito pela
parte requerente do incidente de falsidade. 2. Deverá o presen-
te feito permanecer sobrestado, aguardando a conclusão do in-
cidente. Após, voltem conclusos para o saneamento do feito.
Intime-se. -Advs. MARCO ANTONIO LANGER-OAB.7702,
EDEMAR ANTONIO ZILIO JUNIOR, LEANDRO GALLI e
JOSIANE FRUET B.LUPION(CUR.ESPECIAL)-.

51. BUSCA E APREENSAO-939/2006-BANCO SUDAMERIS

BRASIL S.A x EMERSON LUIS DE LARA NATAL- 1. Defiro
o pedido de suspensão pelo prazo requerido. 2. Intimem-se. -
Advs. LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS e MARIA
AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA-.

52. ORDINÁRIA-1025/2006-AROLDO GONÇALVES DE
OLIVEIRA e outros x BRADESCO SEGUROS S/A- 1; Intime-
se a parte autora para no prazo de 10 dias retirar os autos em
carga definitiva para proceder a distribuição destes autos pe-
rante a Justiça Federal, conforme despacho de fls. 762 e V.
Acórdão de fls. 794/797. 2. Intime-se. -Advs. LUIZ ARMAN-
DO CAMISÃO, CARLOS ROBERTO SCÓZ JUNIOR, GIL-
MARA FERNANDES M. HEIL, FABÍOLA CAMISÃO SCÓZ,
JUAN DIEGO DE LÉON, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA,
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA, PATRICIA ANICETA
BIGAISKI, ANESIO ROSSI JUNIOR, ANTONIO CARLOS
VEIGA, AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO,
CLAUDIA LORENA C.VARGAS, EDGAR LUIZ DIAS e
MANOEL DINIZ PAZ NETO-.

53. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
1081/2006-EVARISTO NETO DE CASTRO x BANCO BANK-
BOSTON MULTIPLO S/A- 1. Intime-se o Sr. Perito para in-
formar se concorda com a forma de pagamento indicada pela
parte autora as fls. 846. 2. Intimem-se. -Advs. PAULO VINI-
CIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR, OSNI MARCOS
LEITE, MARIA LUIZA ROSARIO DE FREITAS, ROBERTO
TRIGUEIRO FONTES e ANA CAROLINA LAGO BAHIEN-
SE-.

54. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-1095/
2006-GRAVAMETAL FOTOGRAÇÃO LTDA x JUCIMARA
SOUZA DA SILVA-Intime-se o autor para, no prazo de 10(dez)
dias, dizer se tem interesse no prosseguimento do feito, reque-
rendo o que entender de direito, procedendo a retirada da carta
precatória.-Adv. DANIEL LOURENCO BARDHAL FAVA-
14070-.

55. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1161/2006-
BANCO ABN AMRO BANK S/A x INSTITUTO ECOPLAN-
1. Defiro o pedido retro, aguarde-se pelo prazo requerido. 2.
Intimem-se. -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, AN-
DREA CRISTIANE GRABOVSKI, ROBERTO MACHADO
FILHO-224-5741, DANIELLE LAGINSKI e FERNANDA
LOPES MARTINS-OAB.23903-.

56. EXECUCAO HIPOTECARIA-1196/2006-BANCO ITAU
S/A x ANDRE LUIZ GOES BITTENCOURT- 1. Antes de ana-
lisar o pedido retro, intime-se a parte autora para se manifestar
sobre as respostas dos oficios juntados as fls. 56/60. 2. Inti-
mem-se. -Advs. LUIS EDUARDO MIKOWSKI-OAB. 26413
e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

57. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1302/2006-
ECAD-ESCR.CENTRAL DE ARREC.E DISTRIBUIÇÃO. x
JOHN BULL BAR E RESTAURANTE LTDA e outro- 1. Man-
tenho a decisão de fls. 72 pelos seus próprios fundamentos,
salientando que não há no direito brasileiro a figura da reconsi-
deração, ressalvados os casos especificos em Lei. 2. Intime-se
o Sr. Administrador Judicial nos termos do despacho de fls. 72.
3. Intimem-se. -Advs. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-
OAB.5398 e LUCIANA SAVARIS MORCELLI-.931/2002

58. DECLARATÓRIA DE DÉB. C/C REP. DANOS.-1378/
2006-VILMA KRAUTCHUK BONIFÁCIO x FLAVIA DUTRA
INFANTE VIEIRA e outro- 1. Designo o dia 14/12/07 as 10:00
horas para a audiencia de colheita de material gráfico da Sra.
Vilma Krautchuk Bonifácio. 2. Intimem-se as partes para jun-
tarem os documentos requisitados pela Sr. Perito no item b de
fls. 677. 3. Oficie-se ainda como requerido no item c de fls.
678. 4. Intimem-se. “Ao réu para recolher as custas referente a
expedição e postagem da(s) carta de citação(s)/intimação no
valor de R$ 15,00, em cinco dias. “-Advs. MARCUS F.COSME
CARVALHO., RAFAEL EDUARDO BERNARTT-OAB.33792,
ANTELMO JOÃO BERNARTT FILHO, FLAVIO DIONISIO
BERNARTT, FERNANDO CASTRO GARCIA, FLAVIA DU-
TRA INFANTE VIEIRA, JOAO CASILLO, SIMONE ZONA-
RI LETCHACOSKI, EDUARDO CASILLO JARDIM, PATRI-
CIA CASILLO, CAROLINA PIMENTEL 35223/PR, GUI-
LHERME GOMES XAVIER DE OLIVEIRA e ANGELA ES-
TORILIO SILVA FRANCO-.

59. CAUTELAR DE EXBIÇÃO DE DOCUMENTOS-1425/
2006-MIGUEL LOPES x BRASIL TELECOM S/A- 1. Diante
da decisão do Juizo ad quem, recebo os recursos de apelação
em seu duplo efeito. 2. Remetam-se os autos para o E. Tribunal
de Justiça do Paraná. 3. Intimem-se. -Advs. CARLOS EDUAR-
DO DA SILVA FERREIRA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER OAB.67721/SP e EVA-
RISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS-.

60. REINTEGRACAO DE POSSE-1446/2006-ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x GERSON CARLOS
SOEK- Desp. de fl. 159 - 1. Sobre o prosseguimento do feito,
manifestem-se os interessados no prazo de 10(dez) dias, reque-
rendo o que entender de direito. 2. Intimem-se e diligências
necessárias. Desp. de fl. 161Defiro o pedido de desbloqueio do
veículo objeto da presente ação. 2. Aguarde-se a publicação do
despacho de fl. 225 dos autos de ação revisional autuada em
apenso. 3. Intimem-se. “Ciencia a autora sobre a certidão de fl.
162.”-Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-.176/06

61. BUSCA E APREENSAO-1523/2006-UNIBANCO-UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x NEIVA LUCIA SCHVAN-
1. Defiro o pedido retro, expeça-se carta precatória para a
COmarca de Cascavel/PR, no intuito de citar a parte requerida,
bem como se promova o desbloqueio do bem objeto da presen-
te ação. 2. Intimem-se. “Intime-se o autor para retirar a carta
precatória. R$7,00 + cópias e autenticações. Ciencia as partes
da certidão de fl. 110.”-Advs. SABRINA CAMARGO OLIVEI-
RA, LUCIANE LOPES ALVES, MARIANE CARDOSO MA-
CAREVICH e JESSICA GHELFI-.

62. SUSTACAO DE PROTESTO-1674/2006-NATCOM CONS-
TRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA x ATUALLIZE COM. DE
MATERIAIS P/ACABAMENTOS LTDA- Intime-se a parte re-
querida novamente para preparar as custas remanescentes no
valor de R$12,60, conforme memória de cálculo de fl. 63, em 5
(cinco) dias, sob pena de intimação pessoal. .-Advs. JEFER-
SON ALESSANDRO T.TRINDADE, FRANCIELE FONTA-
NA OAB.36827/PR, RICARDO DOS SANTOS ABREU, SA-
MIRA NABBOUH ABREU e JEAN CARLO DE ALMEIDA-
.457/07

63. B.A.CONVERTIDA EM DEPOSITO-29/2007-BANCO
FINASA S/A x JAQUELINE DA SILVA-Intime-se o autor para,
no prazo de 10(dez) dias, dizer se tem interesse no prossegui-
mento do feito, requerendo o que entender de direito. -Advs.
KARINE CRISTINA DA COSTA, DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DANIELE DE
BONA e EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLEDO-.

64. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-82/2007-CONTI-
NENTAL EMPREEND.IMOBILIARIOS & ADM.LTDA x
EDINILSON ZAITHAMMER e outros- 1. Contados e
preparados(R$21,00) tornem conclusos para homologação. 2.
Intimem-se. -Advs. MARIO BELTRAMIM JUNIOR, MARCE-
LO LOPES SALOMAO, JULIANA GONÇALVES PUPO,
CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS, RAFAEL JUS-
TUS DE BRITO-OAB24487, MARCOS LEANDRO PEREI-
RA, ALESSANDRA DABUL, WALDIRENE GOBETTI DAL
MOLIN, JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE e ANDREIA
CUNHA-.

65. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-105/2007-RAFAEL
CAVALCANTE CLEMENTE x BANCO ABN AMRO BANK
S/A- 1. Defiro o pedido de suspensão pelo prazo requerido. 2.
Intimem-se. -Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR-.

66. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-169/2007-CELIO
ROBERTO GONÇALVES x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MÚLTIPLO- 1. Mantenho a decisão de fls. 17/19 pe-
los seus próprios fundamentos, salientando que não há no di-
reito brasileiro a figura da reconsideração, ressalvados os ca-
sos especificos em Lei. 2. Intime-se a parte autora para cumprir
o supracitado despacho, sob pena de extinção do feito. 3. Inti-
mem-se. -Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR-.

67. EXECUCAO PROVISORIA-271/2007-SHELL BRASIL S/
A x AUTO POSTO RIO BOM LTDA.- 1. Defiro o pedido de
suspensão pelo prazo requerido. 2. Intimem-se. -Advs. FRAN-
CISCO DE SOUZA JUNIOR, JOSE GUILHERME B.LEITE e
AMARILIS VAZ CORTESI-.

68. ARROLAMENTO-355/2007-SERGIO DOS SANTOS x
NEIDE NASCIMENTO DOS SANTOS- I. Intime-se o inven-
tariante para apresentar certidão negativa em nome da de cu-
jus, eis que a certidão apresentada às fls. 57 refere-se ao imó-
vel do espólio referente a tributos mumcipais. 2. Tendo em vis-
ta que ainda não houve citação válida da herdeira Kelen An-
dressa dos Santos, intime-se o inventariante para fornecer en-
dereço atualizado da mesma a fim de que possa ser devidamen-
te citada. 3. Intime-se. -Adv. BARTOLOMEU ALVES DA SIL-
VA-.

69. DECLARATÓRIA C/C INDENIZ. P/DANOS MORAIS-
396/2007-ANITA MATTIOLI NEMES e outro x GRUBER E
CUNHA LTDA(MERCADO DA SEGURANÇA- 1. Defiro o
pedido de fl. 133. Expeça-se alvará como requerido. 2. Sobre o
laudo pericial, manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez)
dias. Havendo pedido de esclarecimentos manifeste-se o perito
em igual prazo. 3. Nada mais havendo para ser esclarecido vol-
tem para designação da audiência de instrução e julgamento. 4.
Intimações e diligências necessárias. -Advs. LUIZ MARCIO
FORMIGHIERI RIBAS, ANTONIO ROBERTO M. DE OLI-
VEIRA e ANTONIO ROBERTO M. DE OLIVEIRA-.

70. MED.CAUT.PROD.ANTEC.PROVAS-422/2007-PAULA
MAITO FURLANETTO x RENAULT DO BRASIL S/A e ou-
tro- 1. Intime-se o Sr. Perito para se manifestar sobre a impugn
ação feita as fls. 185. 2. Intimem-se. -Advs. ARTUR PEREIRA
ALVES JUNIOR, SILVIO MARTINS VIANNA, WASHING-
TON YAMANE, DENIO ALEXANDRE SCOTTINI e JOCI-
MEIRY SCHROH-.

71. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-458/2007-
ESTACIONAMENTO SPECIAL PARK LTDA x FLÁVIO IZE
JÚNIOR - FIRMA INDIVIDUAL e outro-Manifeste-se a parte
autora sobre a devolucao da carta de citação/intimação de fl.82/
85 , em cinco dias. -Advs. LEONEI MARTINS FREITAS, ELI-
ANE CRISTINA YNAYAMA FREITAS, SILVIO ESPINDO-
LA OAB/PR.20376 e MELISSA RONCATO-.

72. DESPEJO P/ FALTA PGTO C/C COB. ALUGUERES-662/
2007-REINALDO VIRMOND LIMA NETO x RUBENS LO-
EWEN e outros- 1. Aguarde-se o decurso do prazo para apre-
sentação de contra-razões ao recurso de apelação (despacho de
fl. 141). 2. Decorrido o prazo supramencionado voltem con-
clusos para apreciação do pedido de fl. 143. 3. Intimações e
diligências necessárias. -Advs. MARCIO PERCIVAL
P.LINHARES, SHEILA CAROL CHRIST, IVAIR CARLOS DA
SILVA, PEDRO PAULO GONCALVES DE ASSIS RIBE, SER-
GIO TERNUS, RICARDO ANDRAUS e JANAINA ALVES
PEREIRA-.

73. CAUTELAR DE EXBIÇÃO DE DOCUMENTOS-673/
2007-BERNARDO MURARA(representado) e outros x UNI-
BANCO-UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A- 1. Rece-
bo os recursos de apelação (fls. 92/103) em seu efeito devolu-
tivo, diante da regra posta no art. 520, IV do CPC. 2. Intime-se
a parte contrária para apresentar contra-razões no prazo de quin-
ze dias. 3. Intimem-se.-Advs. LUIZ FERNANDO PEREIRA,
GUSTAVO BONINI GUEDES, FERNANDO VERNALHA
GUIMARAES, AURELIANO PERNETTA CARON, LUIS
OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK e JANAINA
ROVARIS-.

74. IMPUGNAÇÃO A EXECUÇÃO-897/2007-SOCIEDADE
COOPERATIVA DE SERV. MED. CTBA LTDA x BEATRIZ
DE SOUZA B.SANTOS- 1. Intimem-se as partes para se mani-
festarem sobre a conta apresentada pelo Sr. Contador Judicial.
2. Intimem-se. -Advs. PEDRO HENRIQUE XAVIER, AYR-
TON RUY GIUBLIN NETO, SORAYA DOS SANTOS PEREI-
RA e CESAR HENRIQUE MENDES CORDEIRO-.1026/2000

75. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS-985/2007-SILVANA
STROPARO FABRIS x BANCO ABN AMRO BANK S/A-
Certifico que a certidão supra, foi encaminhada a publicação
no Diário da Justiça, para intimação da parte requerida para
informar no prazo de (05) cinco dias, se a testemunha Felipe
Coelho dos Reis irá comparecer independentemente ou medi-
ante intimação, face a devolução da carta de intimação de fis.
110/111, requerendo o que for de direito. -Advs. DIEGO MAR-
TINS CASPARY-, ANDRE LUIZ PRONER, MAURO JOSE
AUACHE, SANDRA MARIA OLIVEIRA 77545/SP, JULIA-
NA ROCCO 230465/SP, REGINA DE CASSIA KURAHASSI,
CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO e RODRIGO ALEXANDRE FERREIRA CHAVES-.

76. INDENIZAÇÃO P/DANO MORAL-995/2007-JOÃO LEAL
DE FRANÇA x BANCO ITAU S/A- 1. Nota-se pela certidão
de fls. 82 que a escrivania apenas intimou a parte autora para
se manifestar sobre as respostas contidas nos oficios juntados
às fls. 75-81, enquanto o correto seria a intimação de requeren-
te e requerido. 2. Assim sendo, intime-se a parte requerida para
se manifestar, em dez dias, sobre os documentos supracitados.
3. Decorrido o prazo supra registre-se o feito para sentença e
depois tornem conclusos para decisão. 4. Intimem-se. -Advs.
ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL, EVARISTO ARA-
GÃO FERREIRA DOS SANTOS, CAROLINE RUPEL, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER OAB.67721/SP-.

77. SOBREPARTILHA-1095/2007-ANNITA SULEK HASPER
x KURT WALTER HASPER- Julgo por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de fs. 02/06 des-
tes autos de sobrepartilha dos bens deixados por Kurt Walter
Hasper, adjudicando-os em favor de Annita Sulek Hasper, res-
salvados os direitos de terceiros. Oportunamente, com o trânsi-
to em julgado, pagas as custas e recolhido os impostos devidos,
com a anuencia da Fazenda credora nos autos, expeça-se carta
de adjudicação e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. -Adv. JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF-.1216/
96

78. REVISÃO DE CONTRATO-1097/2007-FABIO LUIZ BAR-
BOSA e outro x CARMEN LÚCIA LOHMANN AZEVEDO e
outro- 1. Intime-se a parte requerida para se manifestar sobre a
proposta de acordo feita as fls. 105/107. 2. Intimem-se. -Advs.
SANDRA REGINA FIGUEIREDO, ANISIO DOS SANTOS,
MARCELO MOKWA DOS SANTOS e TAIS SERAFIM SOU-
ZA DA COSTA-.

79. COBRANÇA (SUMARIA)-1107/2007-CONDOMINIO
EDIFICIO NICOLE II x ESPÓLIO DE ROSEMARIA PER-
ROTO- 1. Retifique-se o pólo ativo da demanda, passando a
constar espólio de Rosemaria Perroto. Audiência de concilia-
ção dia 12/02/07, às 10:00 horas, à qual deverão comparecer as
partes pessoalmente em condições de transigir, trazendo pro-
postas definidas e concretas, cálculos atualizados e alternati-
vas possíveis. 2. Cite-se e intime-se a parte ré, através de seu
inventariante, com antecedência mínima de dez dias para nela
comparecer pessoalmente, apresentando, nesta oportunidade e
necessariamente através de advogado, resposta escrita ou oral,
documentos e rol de testemunhas e, se requerer perícia, formu-
lar quesitos e indicar assistente técnico, querendo. Faça-se cons-
tar do mandado a advertência de que não comparecendo sem
justificativa, ou comparecendo e não se defendendo, inclusive
por não ter advogado, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alega-
dos na petição inicial (arts. 285 e 319, do C.P.C.), salvo se o
contrário resultar de prova dos autos, com prolação de senten-
ça no mesmo ato. 3. Intimem-se. Diligências necessárias. “Inti-
me-se a parte autora para recolher as custas do Sr. Oficial de
Justiça no prazo de dez dias.”-Adv. MARILZA MATIOSKI-.

80. MONITORIA-1137/2007-FABIO LEANDRO ANTONIET-
TO x ROSANE GARMATTER BUFFARA- 1. Tendo em vista
que não há requerimento de produção de provas, contados e
preparados, registre-se para sentença e depois voltem conclu-
sos para decisão. 2. Intimem-se. -Advs. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARÃES e EDSON ISFER-OAB.11307-.

81. DESPEJO C/COBRANÇA DE ALUGUERES.-1177/2007-
JOSÉ ALFREDO RICARDO e outro x EDNILSON CRUZ
CHELLIS- 1. Tendo em vista que o requerido foi citado por
hora certa, intime-se a Curadora Especial que atende a esta
escrivania para apresentar contestação no prazo legal. 2. Com
a resposta abra-se vistas para a parte autora se manifestar em
dez dias. 3. Decorrido o prazo supra intimem-se as partes para
indicar as provas que pretendem produzir, justificando-as, sob
pena de restar preclusa a oportunidade para tanto. 4. Em segui-
da tornem os autos conclusos para saneamento ou julgamento
antecipado da lide. 5. Intimem-se. -Adv. RENATO DACILIO
FLORES-.

82. MONITORIA-1182/2007-NILTON LUIZ COSTA x SÓ
CASAS PRÉ-FABRICADAS LTDA-ME-Intime-se o credor
para, no prazo de cinco dias proceder ao pagamento das custas
do Sr. Oficial de Justiça, para posterior expedição do mandado,
conforme despacho de fl.69, terceiro parágrafo. -Advs. CAR-
LOS EDUARDO SANTOS CARDOSO DERENNE e DIOGO
MARCOLINA-.

83. ANULAÇÃO DE ATO JUR.C/PED.TUTELA ANTECIPA-
DA-1245/2007-JOÃO GABRIEL VENDRAMINI BORGHI x
TEREZA CRISTINA ZAQUEU VENDRAMINI BORGHI- 1.
Defiro o pedido retro, procedam-se as anotações necessárias.
2. Aguarde-se o transcurso do prazo para apresentação de con-
testação. 3. Intimem-se. -Advs. LUIZ FERNANDO ROSA PIN-
TO e PAULO CESAR XAVIER-.
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84. COBRANÇA (SUMARIA)-1249/2007-NEDSON ANTO-
NIO DE OLIVEIRA x DONIZETE APARECIDO MARTINS-
Intime-se o requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, dar pros-
seguimento no feito, requerendo o que for de direito, atenden-
do ao determinado no despacho de fl. 18.(O valor atribuido ao
presente feito, nos termos do art. 275, II, d do CPC, impoe a
adoção do rito sumário. Intime-se a parte autora para emendar
a inicial, querendo, no tocante a questão probatória (art. 276 e
seguintes), sob pena de preclusão. Após, voltem conclusos para
designação da audiencia do art. 277 do CPC, se mantido o rito
sumário. Int.). -Adv. GERALDO MOCELLIN 12711-.

85. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-1257/2007-BAN-
CO ITAU S/A x ZENILDO COSTA-1. Tendo em vista que o
autor desistiu de dar prosseguimento à presente demanda, jul-
go extinto o presente feito, sem julgamento do mérito, o que
faço com fulcro no artigo 267, VIII do Código de Processo
Civil. 2. Determino o recolhimento de eventuais mandado ex-
pedidos independente do cumprimento. 3. Proceda-se o levan-
tamento do bloqueio junto ao Detran efetuado no veículo indi-
cado na inicial. 4. Tendo por base o que dispõe o artigo 26 do
CPC, condeno a parte autora ao pagamento das custas e despe-
sas processuais remanescentes. 5. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se. -Advs. LUIZ RENATO P.SANTA RITA, GUSTAVO
SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA e VIRGINIA MA-
ZZUCO-.

86. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-1270/2007-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x PAULO CESAR PIRES DE
MOURA-1. Defiro o bloqueio judicial do bem ofertado em
garantia. 2. Oficie-se ainda aos órgaos e entidades indicadas na
petição retro para que indiquem o atual endereço da parte re-
querida. 3. Intimem-se. “Ao autor para recolher as custas refe-
rente a expedição e postagem do(s) oficio(s) no valor de R$
80,00, em cinco dias. Ciencia a parte autora da certidão de fl.
42.” -Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, JESSI-
CA GHELFI e LUCIANE LOPES ALVES-.

87. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1285/2007-ADYR
CABRILO CARLI e outros x ESPÓLIO DE SUECO
BORMANN(REPRESENTADO)- I- Considerando o contido
na certidão retro, determino o sobrestamento do presente feito
(que autos n° 1285/2007) e determino abertura de vista a parte
requerida para apresentar contestação nos autos sob n° 1501/
2007, em apenso. II- Com a juntada da contestação, intime-se a
parte autora para manifestar-se sobre as contestações apresen-
tadas nos autos n° 1285/2007 e 1501/2007. -Advs. CELSO
HOMERO DE SOUZA, IVO DYNIEWICZ, CANDIDO MA-
TEUS MOREIRA BOSCARDIN e ANDRE GUILHERME
ZAIA-.

88. REPARAÇÃO DE DANOS C/TUTELA ANTECIPADA-
1288/2007-ALEXANDRE ARRIOLA SILVA x SOCIEDADE
EDUC. TUIUTI SOCIEDADE CIVIL LTDA-Intime-se a par-
te requerida para preparar as custas remanescentes no valor
de R$28,90, conforme memória de cálculo de fl. 69, em 5
(cinco) dias. -Advs. ROOSEVELT ARRAES, ROGÉRIO HE-
LIAS CARBONI e WASHINGTON MANSUR SPERANDIO-
34500-.

89. MONITORIA-1319/2007-RIO PARANÁ CIA SECURITIZ.
CRÉDITO FINANCIAMENTO x H M S SERVIÇOS GERAIS
LTDA e outros-I. O feito já se encontra devidamente saneado
conforme fls. 66/67, bem como houve deferimento de prova
pericial conforme requerido pela parte embargante. Tendo em
vista que após regular intimação, a parte embargante deixou de
se manifestar sobre o interesse na produção de prova pericial,
declaro a preclusão da referida prova. 2. Tendo em vista o de-
sinteresse da parte embargante na produção da prova pericial,
o feito comporta julgamento antecipado nos moldes do artigo
330, inciso I do CPC. 3. Registre-se para sentença, e após vol-
tem conclusos para decisão. Intime-se. “Intime-se a parte auto-
ra para preparar as custas remanescentes no valor de R$13,30,
conforme memória de cálculo de fl. 199, em 5 (cinco) dias.” -
Advs. PATRICIA C GOBBI BATISTELA, IDAMARA ROCHA
FERREIRA, JUAHIL MARTINS OLIVEIRA.7773 e MARCOS
SERGIO JAKIEMIN MARTINS-.

90. COBRANÇA (SUMARIA)-1323/2007-AKEMI NIIYA
OKADA e outro x ITAU SEGUROS S/A-1. Recebo o recurso
de apelação (fls.52/52), em seu duplo efeito. 2. Intime-se a par-
te contrária para apresentar contra-razões no prazo de quinze
dias. 3. Intimem-se. -Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR, JANAINA COMAR RA-
MOS DE OLIVEIRA, ANA PAULA MAGALHAES, DANIE-
LLA LETICIA BROERING e GISELLE LOPES DE SOUZA
OAB-PR31553-.

91. EMBARGOS-1361/2007-ADG BUSINESS CENTER CON-
SULTORIA E PART.LTDA e outro x BANCO BRADESCO S/
A- 1. Intimem-se ambas as partes nos termos dos itens 2 e 3 do
despacho de fls. 49. 2. Intimem-se. ( 2. Decorrido o prazo su-
pra, mtunem-se as partes para, em cinco dias, apresentarem uma
proposta concreta de conciliação, aduzindo ainda se têm inte-
resse na realização da audiência de que trata o art. 331 do CPC.
Saliente-se que para diminuir a pauta de audiências deverão as
partes juntar aos autos uma efetiva proposta de solução con-
sensual. 3. No mesmo prazo e sem prejuizo do item supra, indi-
quem as provas que pretendem produzir, justificando-as, sob
pena de restar preclusa a oportunidade para tanto.) -Advs. WIL-
SON ROBERTO DE LIMA e MURILO CELSO FERRI-.97/07

92. COBRANÇA DE SEGURO SUMÁRIO-1443/2007-MARIO
CAVALCANTE e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE
SEGUROS S/A-1. Recebo o recurso de apelação (fls. 58/62 e
63/73), em seu duplo efeito. 2. Intimem-se as partes para apre-
sentar contra-razões no prazo de quinze dias. 3. Intimem-se. -
Advs. JOÃO RODRIGO S. ALVARENGA, LUIZ EDUARDO
V. LEONE, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e JANAINA
COMAR RAMOS DE OLIVEIRA-.

93. REGISTRO DE TESTAMENTO-1456/2007-MARIA INÊS
NEIVA DE LIMA MICHAUD x MARIA DE LOURDES CRUZ

NEIVA DE LIMA- III. Dispositivo - em face do exposto deter-
mino que o testamento deixado pela de cujus Sra. Maria de
Lourdes Cruz Neiva de Lima, seja registrado e arquivado, para
posterior cumprimento. Cumpra-se após a determinação do art.
1126 do e seguintes do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. -Advs. BETINA TREIGER GRUPENMACHER e ANA
PAULA IANKILEVICH-.

94. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1469/2007-CAR-
LOS ALBERTO FABIANO SANTOS e outros x SERASA S/A
e outros- 1. Ciente da interposição do agravo de instrumento.
2. Quando requisitado informe-se que foi mantida a decisão
agravada, bem como foi cumprida a determinação posta no art.
526 do CPC. 3. Intimem-se. -Advs. EDILSON GALDINO VI-
LELA DE SOUZA, ANNE ELIZE STANISLAWCZUK,
CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS e MARCIA FERNANDES BE-
ZERRA-.

95. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS-1532/2007-TRANS-
GIRES TRANSPORTES LTDA x CELSO DOS SANTOS-Ma-
nifeste-se a parte autora sobre a devolucao da carta de citação/
intimação de fl. 51/52, em cinco dias. -Adv. MURILO MEN-
GARDA-.

96. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1663/2007-GILSON
DA SILVA x ADRIANA APARECIDA PASSOS- l. Relatório I.
Gilson da Silva, devidamente identificado e representado, fun-
damentando-se no artigo III do CPC, ingressou com a presente
EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA deste juízo para analisar
os autos de ação de indenização n.°IO79/2007, promovido pela
Sra. Adriana Aparecida Passos, alegando que a competência
para apreciar os pedidos postos na inicial da ação ordinária de
indenização por danos morais e materiais é determinada em
razão da matéria, pelo que deve ser julgada pela vara de famí-
lia. 2. O excepto deixou de manifetar-se. 3. É isto em suma o
contido nos autos. . Vieram-me os autos conclusos para deci-
são. É o relatório. II - Fundamentos Este juízo nos autos princi-
pais n° 1079/2007 deferiu prazo para a autora aditar a defesa e
adequar o seu pedido, contudo a mesma quedou-se inerte, pelo
que deve ser julgada procedence a presente exceção vez que os
pedidos deduzidos na exordial da ação principal dizem respei-
to a matérias cognoscíveis pela vara de família, eis que a parte
autora pretende partilha de bens, busca e apreensão de veículo
e indenização por danos morais decorrentes de suposta relação
de união estável, que deverá ser reconhecida ou não em juízo
próprio, bem como as suas consequencias. Ill - Dispositivo Em
face do exposto, JULGO PROCEDENTE presente exceção de
incompetência, com fulcro no artigo 9I do CPC, bem como o
artigo 9° da Lei 9.278/96, devendo estes autos serem remetidos
ao Cartório Distribuidor desta Comarca a fim de que sejam dis-
tribuídos para uma das vara de família, devendo serem proce-
didas as devidas baixas. Condeno a excepta ao pagamento das
custas processuais. Publique-se, Registre-se e Intime-se. -Advs.
MARIANE SARAIVA LIMA e PAULO CELSO NOGUEIRA
DA SILVA-.1079/07

97. INTERDIÇÃO E CURATELA-1689/2007-A. x C.- I. Para
audiência de interrogatório designo o dia 15/01/2008 às 13:30
horas. 2. Cite-se o (a) interditando (a) para comparecer à sole-
nidade, na forma da Lei. 3. Intime-se o (a) Requerente para
promover o comparecimento do (a) interditando (a). 4. Ciência
ao curador de justiça. 5. Encerrado o interrogatório, en-
cammhem-se os autos a(o) Dr.(a) Promotor(a) de Justiça, para
requerer o que lhe aprouver. 6. Caso for nessa ocasião requeri-
da a subsunção do (a) Interditando(a) a exame pericial, para
tanto nomeio o Dr. André Astete da Silva, que servirá como
expert, o qual, com o aceite, considerar-se-á compromissado,
na forma da Lei. Intime-se o Sr. Perito para apresentar proposta
de honorários. Em sendo aceito, intime-se o Sr. Perito para exa-
minar o (a) paciente, responder os quesitos formulados e ofer-
tar laudo, tudo em 40 dias. 7. Para a hipótese do contido no
item 6, então intime-se o (a) Requerente eo Dr. Curador de
Justiça para querendo, indicar assistente técnico e ofertar que-
sitos, no prazo legal. 8. Deverá o (a) Requerente levar o (a)
Interditando(a) à presença do perito, tão logo este seja intima-
do para o exame. 9. Quesitos do Juízo: a. É o (a) examinando
(a) portador(a) de alguma anomalia fisica ou mental? 9 b. Qual
? c. Existe cura ou tratamento? d. Qual? e. Sendo portador de
algum mal, seria o examinado a) capaz de gerir os atos da vida
civil? Essa eventual incapacidade é total ou parcial? 10. Defiro
o pedido de segredo de justiça conforme requerido. Diligênci-
as necessárias. Int. “Intime-se a parte autora para recolher as
custas do Sr. Oficial de Justiça no prazo de dez dias.” -Advs.
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e MARCO ANTONIO GO-
MES DE OLIVEIRA-.

98. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-1713/2007-BAN-
CO BMG S.A x NATAN DE FREITAS FORTE- I. Ficou sufici-
entemente provado pelos fatos e documentos juntados na inici-
al, a existência penculum in mora e fumus boni iuris. 2. Assim,
documentalmente provada como está a mora, defiro liminar-
mente a medida postulada. Expeça-se mandado de busca e apre-
ensão, depositando-se o bem em mãos do autor (CPC, art.839).
3. Tanto que executada a liminar, cite-se o réu, para apresenta-
ção de resposta no prazo legal. 4. Fique a parte ré advertida de
que a falta de contestação implicará na presunção de que admi-
tiu como verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora (CPC,
arts. 285 e 3I9). 5. Senhor Escrivão (CPC, art. I62, § 4°, c/c art.
I25, inc. II): I - Vindo a contestação, intime a parte autora para
replicar, em dez dias (CPC, arts. 326-327). I-I - Se com a répli-
ca for apresentado documento novo, intime a parte ré para ma-
nifestar-se a respeito, querendo, em cinco dias (CPC, art. 398).
6. Autorizo o Senhor Oficial de Justiça a proceder, em sendo
necessário, de acordo com o que prevê o artigo 172, § 2°, do
Código de Processo Civil. 7. Intimem-se. -Advs. FLAVIANO
BELINATI G. PEREZ, CRISTIANE BELLINATI G.LOPES e
MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI-.

99. INTERDICAO-1719/2007-LEONI HAQUIM x SUSANE
HAQUIM-Intime-se a parte autora para recolher as custas do
Sr. Oficial de Justiça no prazo de dez dias. -Advs. DOUGLAS
HAQUIM FILHO e GUSTAVO MUSSI MILANI-.

100. DESPEJO C/PED.LIMINAR DE DESOCUPAÇÃO-1736/
2007-ALZIRA MARIA DE JESUS DOS SANTOS x MARIL-
DA DE JESUS ALVES- 1. A parte autora ingressou com a pre-
sente ação de despejo por denúncia vazia, alegando que encer-
rou o prazo do contrato de locação, tendo notificado a requeri-
da demonstrando o desinteresse na continuidade do contrato.
Requer liminarmente a reintegração na posse do imóvel. 2.
Dispõe a Lei n° 8.245/91, em seu artigo 59, § 1° as hipóteses
taxativas de concessão de liminar para desocupação indepen-
dente de audiência de justificação, sendo que os motivos apre-
sentados pela autora não se encontram dentre aqueles elenca-
dos no referido dispositivo legal. 3. Assim, para análise do pe-
dido de liminar, designo aud ência de justificação prévia para o
dia 15/02/08 às 14:30 horas. Intimem-se as partes para a audi-
ência designada. 4. Concedo os beneficios da gratuidade de
justiça. 5. Diligências necessárias. -Adv. ANGELICA OLIVEI-
RA SANTOS-.

101. COBRANÇA (SUMARIA)-1738/2007-CONDOMINIO
EDIFICIO LES CHANSONS x LINDOMAR DOS SANTOS e
outro- 1. Audiência de conciliação dia 11/02/08, às 10:30 ho-
ras, à qual deverão comparecer as partes pessoalmente em con-
dições de transigir, trazendo propostas definidas e concretas,
cálculos atualizados e alternativas possíveis. 2. Cite-se e inti-
me-se a parte ré, com antecedência mínima de dez dias para
nela comparecer pessoalmente, apresentando, nesta oportuni-
dade e necessariamente através de advogado, resposta escrita
ou oral, documentos e rol de testemunhas e, se requerer perí-
cia, formular quesitos e indicar assistente técnico, querendo.
Faça-se constar do mandado a advertência de que não compa-
recendo sem justificativa, ou comparecendo e não se defenden-
do, inclusive por não ter advogado, reputar-se-ão verdadeiros
os fatos alegados na petição inicial (arts. 285 e 319, do C.P.C.),
salvo se o contrário resultar de prova dos autos, com prolação
de sentença no mesmo ato. 3. Intimem-se. Diligências necessá-
rias. “Ao autor para recolher as custas referente a expedição e
postagem da(s) carta de citação(s)/intimação no valor de R$
30,00, em cinco dias. “-Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, PATRICIA PIEKARCZYK-OAB-29.467 e LUCILENA
DA SILVA OLIVEIRA OAB28258-.

102. DECLARATÓRIA DE INEXIST. DE DÉB. C/ IND.-1741/
2007-LUIS EDUARDO FERREIRA x POLYNDIA PROMO-
ÇÕES E EVENTOS LTDA- A parte autora ajuizou a presente
ação, sustentando adquiriu produtos (fotografias e DVD) da
empresa requerida, tendo procedido ao pagamento integral do
valor, contudo, está sendo cobrado indevidamente, razão por-
que, pugna pela declaração da inexigibilidade do débito e dano
moral. Pugna liminarmente pela inversão do ônus da prova e a
retirada de seu nome dos órgãos de restrição ao crédito. Pri-
meiramente, tendo em vista que a alegação da autora consiste
na inexistência de débito, bem como, em face dos documentos
juntados que trazem imcio de prova do pagamento, deve, por
ora, ser concedida a liminar, no sentido de que a parte ré abste-
nha-se de inscrever ou manter o nome da autora nos órgãos de
restrição ao crédito, visto que, o mesmo está causando sérias
conseqüências a autora, enquanto, a concessão da liminar, não
causará nenhum prejuízo a parte requerida. Assim, CONCEDO
a liminar no sentido de determinar que a parte ré retire e abste-
nha-se de inscrever o nome da autora nos órgãos de restrição
ao crédito, bem como, suspender os efeitos do protesto realiza-
do, sob pena de multa diária que fixo em R$ 300,00. Oportuno,
desde já analisar o pedido de inversão do ônus da prova, sendo
que, para isto, primeiramente deve-se tecer comentários quan-
to a aplicabilidade do CDC no contrato em revisão. Quanto a
aplicação do CDC a relação jurídica que deve ser analisada,
não restam dúvidas de que se trata de uma relação de consumo,
consistente na prestação de serviço fotográfico e de filmagem.
Devidamente admitida a aplicação do CDC ao presente caso,
resta verificar sobre a inversão do ônus da prova. Fixa o artigo
6 inciso VIII da lei Consumerista que é direito do consumidor a
facilitação da defesa de seus direitos, inclusive, com a inversão
do ônus da prova. A norma protetiva mencionada foi editada
como corolário lógico do comando constitucional que elevou à
categoria de direitos fundamentais do cidadão, a defesa do con-
sumidor pelo Estado (art. 5°, XXXII da CF). É direito básico
do consumidor a facilitação da defesa de seus direitos e esta,
como visto, deve ser garantida pelo Estado, por expressa deter-
minação constitucional por se tratar de direito fundamental ao
exercício pleno da cidadania. Como não poderia deixar de ser,
a lei estabeleceu critérios mínimos para a facilitação desta de-
fesa, permitindo a inversão do ônus, desde que, a critério do
juiz, a alegação for verossímil ou quando o consumidor for hi-
possuficiente, segundo as regras ordinárias de experiência. Em
suma: a lei se contenta, para a inversão do ônus da prova, ou
com a verossimilhança das alegações ou com a verificação do
estado de hipossuficiência do consumidor. No caso sob exame,
é evidente a hipossuficiência da parte autora na medida em que,
poderá a parte ré comprovar que os pagamentos constantes da
inicial se tratam de pagamentos diversos daqueles que levaram
ao apontamento. Assim sendo, estando presente a hipossuficia,
INVERTO o ônus da prova. Expeçam-se oficios, no sentido de
cumprir a liminar. Para a audiência, a que deverão comparecer
as partes, designo o dia 17/01/08 às 09:00 horas CPC, art. 277
. Nessa ocasião será tentada a conciliação e a parte ré, não
obtida esta, poderá apresentar resposta, acompanhada de docu-
mentos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde que
o faça por intermédio e acompanhada de advogado. Não se
obtendo conciliação, seguir-se-á, sendo o caso, instrução e jul-
gamento, designando-se outra data para tanto, se necessário for.
Cite-se a parte ré, ficando ela ciente de que seu não compareci-
mento à audiência, ou a sua presença sem oferta de defesa, por
intermédio e acompanhada de advogado, implicará, sendo o
caso, na presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos
afirmados pela parte autora. A parte autora, intime-se na pes-
soa de seu advogado. Diligências necessárias. “Ao autor para
recolher as custas referente a expedição e postagem da(s) carta
de citação(s)/intimação no valor de R$ 15,00, bem como dos
oficios R$20,00 em cinco dias. “-Advs. IRINEU JOSE PETERS,
EROS GIL PETERS e MAURELIO PETERS-.

103. COBRANÇA (ORDINARIA)-1759/2007-JOÃO BATIS-
TA GABARDO x BANCO ITAU S/A-O valor atribuido ao pre-

sente feito, nos termos do art. 275, II, d, do CPC, impoe a ado-
ção do rito sumário. Intime-se a parte autora para emendar a
inicial, querendo, no tocante a questão probatória (art. 276 e
seguintes), sob pena de preclusão. Ou se preferir a adoção do
rito ordinário promova a retificação do valor da causa. Intime-
se. -Adv. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA-.

104. INVENTARIO-1763/2007-GITLA ZUGMAN x ESPÓLIO
DE MAX MORDECKA ZUGMAN- I. O rito do arrolamento
pressupõe a vinda, com a inicial, de relação de bens e herdei-
ros, atribuição de valor aos bens do espólio, observado o dis-
posto no art. 993 do Código de Processo Civil, eo esboço de
partilha amigável na forma do art. IO36 do Código de Processo
Civil com a redação da Lei n.° 7.0I9/82. 2. Assim, tendo em
vista que não restou juntada aos autos instrumento procurató-
rio referentemente ao herdeiro Anthony Greenman, determino
que a requerente emende a inicial, juntando aos autos o referi-
do documento no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento
(CPC, art. 284). 3. Caso seja INTEGRALMENTE cumprida a
exigência anterior, defiro o arrolamento e nomeio inventarian-
te o requerente, que prestará compromisso em 05 (cinco) dias,
e declarações, com valor dos bens e pano de partilha, em 20
(vinte) dias (CPC, art. IO36); 4. Após, citem-se a Fazenda Pú-
blica do Estado (CPC, art. 999), que se manifestará sobre os
valores, podendo, se deles discordar, juntar documentos do ca-
dastro, em 20 (vinte) dias (art. 1002), ou atribuir valores, que
poderão ser aceitos pelos interessados (CPC, art. IOO8), mani-
festando-se expressamente. 5. Havendo concordância quanto
às declarações e valores, iniciais ou atribuídos, ao cálculo e
digam, sobre ele, em 05 (cinco) dias. 6. Diligências necessárias
-Advs. LUIZ ANTONIO BERTOCCO, JANÍZARO GARCIA
DE MOURA, ANTONIO CARLOS DUARTE MACEDO,
ALESSANDRA LORENZEN, GISELA MARTINS e RENA-
TO MIROSKI CANDEMIL-.

105. COBRANÇA (SUMARIA)-1250/0-ESPÓLIO DE GIO-
VANNI DICATI x BANCO UNIBANCO S/A-Peticao inicial
que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de
30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art.
257 do CPC, R$ 511,00 + Custas de Oficial de Justiça e/ou AR/
MP. -Advs. MARCOS VINICÍUS DOS SANTOS GABARDO
e ANA CAROLINA GOUVEA GABARDO-.

106. COBRANÇA (SUMARIA)-1251/0-CONDOMÍNIO CON-
JUNTO RES. ATENAS I CONDOMINIO VIII x JORGE LUIZ
BUFFA-Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito
inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancela-
mento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 164,50 + Custas de
Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. MARILZA MATIOSKI-.

107. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1252/0-
SONIA MACHADO FARIAS x SERGIO AUGUSTO DA RO-
CHA LOURES e outro-Peticao inicial que encontra-se aguar-
dando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena
de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 616,00 +
Custas de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Advs. ERICO HACK,
AIRTON HACK e ALBERTO MILTON HACK-.

108. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/ PED.LIMINAR-1253/
0-CIA ITAULEASING ARREND. MERCANTIL x MAICON
ANDRIEI BARBOSA SILVA-Peticao inicial que encontra-se
aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob
pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$
616,00 + Custas de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Advs.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVI-
LA, KÉLIAN BORTOLINI LIMA, VIRGINIA MAZZUCO e
LIZIANE LACERDA-.

109. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/ PED.LIMINAR-1254/
0-BANCO ITAUCARD S/A x PRISCILLA ALVES RIBEIRO-
Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 469,00 + Custas de Oficial
de Justiça e/ou AR/MP. -Advs. GUSTAVO SALDANHA SU-
CHY, JANAINA GIOZZA AVILA, KÉLIAN BORTOLINI
LIMA, VIRGINIA MAZZUCO e LIZIANE LACERDA-.
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1. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-726/1989-
DORIZON DUTRA x ERNESTO RODRIGUES FILHO e ou-
tros- Defiro o requerimento de fls.239. (Vista dos autos). Cien-
cia do autor quanto ao retorno da deprecata. Intime-se. -Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-.

2. SUMÁRIA DE INDENIZAÇÃO-665/1993-A MARITIMA
CIA DE SEGUROS GERAIS x JOBERT ANTONIO CORDEI-
RO-Diga a parte autora quanto a continuidade do presente fei-
to. Intimem-se. -Advs. JACKSON GLADSTON NICOLODI,
LUIZ CARLOS BARRETO, CARMEM IRIS PARELLADA
NICOLODI, CAMILA PEREIRA R. MOREIRA MARQUES,
ANTONIO MARCOS TEIXEIRA SILVA, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER, MYCHELLE FORTUNATO, JORGE CLARO
BADARO e JOSE DO CARMO BADARO-.

3. EMBARGOS A EXECUCAO-908/1996(apenso aos autos
610/1996)-MARIA CRISTINA DE BRITO x PAULO HEN-
RIQUE DE BRITO MALUCELLI- Defiro o requerimento
de fls.557. (Vista dos autos). Intime-se. -Advs. ARIVALDIR
GASPAR, SERGIO VILARIN DE SOUZA, ELIAS MATTAR
ASSAD, JOAO PAULO BOMFIM e JOAO ANTONIO GAS-
PAR-.

4. ARROLAMENTO-696/1997-PAULINA KLEINA DOLATA
x JOAO DOLATA-Defiro o requerimento de fls.93 (art.40, II
do CPC). Intime-se. -Advs. MARCO AURELIO DE MIRAN-
DA CARVALHO, AMARILDO PEDRO GULIN e CLOVIS
OLIVEIRA PASSOS-.

5. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-804/1997-
ROBERTO ILSON WEISS x ROBERTO FURUYA e outro- 1.
Tendo-se em vista a satisfação do crédito exeqüendo, confor-
me noticiado às ps. 365, julgo extinta a presente execução, nos
termos do art. 794, I do Código de Processo Civil. 2. Eventuais
custas, pelo executado. 3. L4ncem-se baixas, inclusive na dis-
tribuição, façam-se as anotações e comunicações necessárias.
4. Expeça-se o respectivo alvará para levantamento da quantia
remanescentes, conforme requerido às fis. 366. P.R.I. Oportu-
namente, arquive-se. -Advs. LUISE TALLAREK DE QUEI-
ROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ, JE-
FFERSON SAKAI PINHEIRO e MIGUEL GUSTAVO LOPES
KFOURI-.

6. INDENIZACAO-1302/1997-PAULO RENATO DOS SAN-
TOS e outro x MANUEL ANTONIO CHAVES ATHAYDE e
outros- 1. Tendo em vista que o embargado nño comprovou nos

autos o pagamento do valor devido, conforme a certidão de fis.
1487, deve incidir a multa de 10" o, prevista na parte final do
“caput” do artigo 4759, do CPC, bem como a imediata expedi-
çño de mandado de penhora e avaliação, levando em conside-
ração os bens indicados ás fls. 1495/1496. 2. Intimem-se. -Advs.
GRACIELA YURK MARINS, CESAR ANTONIO DA CU-
NHA, HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI, CEZAR
EDUARDO ZILIOTTO, MARCIO LUIZ FERREIRA DA SIL-
VA, EDUARDO DUARTE FERREIRA, JOSE DANILO SZE-
ZECH, PEDRO HENRIQUE XAVIER, CARLOS ALBERTO
GROLLI e AMILTON FERREIRA DA SILVA-.

7. DEPOSITO-1397/1998-GUARARAPES ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ARLEI LEMES DA SIL-
VA- Intime-se a parte autora para que informe, ainda, o valor
do bem. Apos, voltem para que se aprecie o pleito de fls.236/
237. Intime-se. -Advs. JOSIANI SILVA ALVES PEREIRA,
FERNANDA TROIAN e ALTAMIRANO PEREIRA NETO-.

8. REVISIONAL DE CONTRATO-126/1999-RITA DE CAS-
SIA SILVA PINTO x ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL
S/A- Aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento. Inti-
mem-se. -Advs. MARCELO GOMES MOREIRA, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI
e EVARISTO ARAGAO SANTOS-.

9. DESPEJO-809/1999-RYSKA KIRZEMBAUNN x AKYIO-
SHI HIRATA- Manifeste-se o credor Sidney Marco Miranda
face a certidao de fls.148. Intime-se. -Advs. SIDNEY MAR-
COS MIRANDA, MARCELO BRAGA ANTUNES, SHIRLEI
GEORGES BARRAK DE CASTRO e AYRTON CORREIA
ROSA-.

10. EMBARGOS DO DEVEDOR-900/1999-HENRIQUE LUIZ
GERIN e outro x NELSON CARNASCIALI DA COSTA- 1.
Com esteio no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo
Civil, julgo extinto o presente processo, pela perda do objeto
do pedido, ante a quitação total do débito (fls. 285). 2. Lgne-
em-se as baixas, inclusive na distribuição, façam-se as anota-
ções e comunicações necessárias. P.R.I.. Oportunamente arqui-
ve-se. -Advs. JOAO SERGIO RAUSIS, LUIZ CESAR RIBEI-
RO, MARCOS LUCIANO GOMES, MARCOS DE SOUZA
GOMES, RENATO JOSE BORGERT e NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR-.

11. SUMARIA DE COBRANCA-55/2000-PARQUE RESIDEN-
CIAL FAZENDINHA x EZEQUIEL SOSNITZKI e outro-defi-
ro o requerimento de fls.240/241. Expeça-se o edital de praça
conforme requerido em fls.240/241. Fica o interessado devida-
mente intimado, para que, no prazo de cinco dias, deposite as
custas referentes a expediçao de carta e edital. Intime-se. -Advs.
MARILZA MATIOSKI, LUZIA APARECIDA FAVETTA e
DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN-.

12. SUMARIA DE COBRANCA-108/2000-COND CONJ RES
MALIBU III x CAIXA ECONOMICA FEDERAL S/A- Fica o
autor intimado para que remeta os autos a Justiça Federal. Inti-
me-se. -Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS, ROMAO
GOLAMBIUK, CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ,
RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES e LUIS RENATO
SINDERSKI-.

13. DECLARATORIA-804/2000-ELOI PEDROSO DA SILVA
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-Contados
e preparados, voltem conclusos para a prolaçao da sentença.
Fica o autor devidamente intimado para que, em cinco dias,
efetue as custas do Sr. Contador no valor de R$7,51, para o
calculo de conta. Intimem-se. -Advs. ROBERTO FERREIRA
FILHO, LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, JUNIOR
CARLOS FREITAS MOREIRA, GISELE VIEIRA DA SILVA,
FABIO DE ALMEIDA BRAGA, ANDREIA APARECIDA ZO-
WTYI, RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA,
FERNANDA PEDERNEIRAS, ANDREA BAHR GOMES e
JULIO CESAR BROTTO-.

14. ORDINARIA DE INDENIZACAO-994/2000-SOCIEDA-
DE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA x CLE-
SO LOURENÇO DE ARAUJO- Defiro o requerimeto de
fls.544. (Vista dos autos). Intime-se. -Advs. FERNANDO
PREVIDI MOTTA, ERALDO LUIZ KUSTER e SAMUEL
IEGER SUSS-.

15. PAULIANA-1342/2000-SANTA GUILHERMINA CO-
MERCIO E REPRESENTACOES LTDA x OLDEMAR JUS-
TUS e outros- I - Verincando que quando do tränsito em julga-
do ainda não vigia a regra do artigo 475-) do CPC, ¡ulgo neces-
sário no caso específico dos autos se determinar a intimação da
parte executada para que cumpra dada regra. Outrossim, pelo
que se denota dos autos foi lavrado o termo de penhora, mas
não há qualquer indicativo de que tenha efetivamente se con-
cretizado através do Sr. Oficial de Justiça. Pelo contrário, se-
gundo a certidão de fls. 892, não houve o preparo das custas. II
- Assim, nos termos do disposto no art. 475-) do CPC, intime-
se a ora devedora, na pessoa de seu procurador judicial (via
Imprensa Oficial), para que eferue o pagamento da quantia fi-
xada na sentença, conforme valor requerido através do cálculo
de fls. 901, no prazo de quinze dias, sob pena de, sobre este,
ser acrescida multa no percentual de 10% e, a requerimento do
exeqüente, ser expedido mandado de penhora e avaliação. III -
Diligências necessárias. -Advs. MARIA CELINA CANTO
ALVARES CORREA, TAMAR CHRISTMANN, KIYOSHI
ISHITANI, REINALDO JOSE ANDREATTA, PAULO CESAR
PIRES CARVALHO, ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA, ALCEU
GABRIEL MIQUELOTO BARBOSA e MURILO HOLZ-
MANN MEISTER-.

16. BUSCA E APREENSAO-25/2001-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x ANDRELUIZ ZIMMER DE CERQUEIRA
CEZAR-Fica o(a) Banco requerente novamente intimado(a) para
que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor
de R$68,80 (a Escrivania) e R$40,00 (ao Oficial de Justiça).
Intimem-se -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI e MARCIO R PASSOLD-.
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17. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-29/2001-MAURICIO
BAILO UFLACKER x BANCO ITAU S/A- Vistos e
examinados...Assim, diante do exposto, HOMOLOGO por sen-
tença para que produza seus jiltídicos e legais efeitos a transa-
ção efetuada entre as partes conforme petição de fls. 723/725,
que se regerá pelas cláusulas e condições nela contidas. Provi-
dencie o Cartório o correto endereçamento das petições de fls.
726 e 728, uma vez que juntadas equivocadamente nestes au-
tos, quando deveriam ter sido juntadas nos autos em apensos.
Expeça-se alvará, nos exatos termos da transação de fls. 723/
725. Certifique-se a presente sentença, juntando cópia nos de-
mais autos em apenso. Observe-se que as eventuais custas re-
manescentes serão suportadas pela parte executada (item 6 da
transação). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. OR-
LANDO ANZOATEGUI JUNIOR, MARIA DAIANA BUENO
DE CAMARGO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, TATIANA KALKO TURQUETI C BARRETO e
VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA-.

18. SUMARIA DE COBRANCA-996/2001-CONDOMINIO
CONJ RESIDENCIAL IRACEMA I x CESAR LUCAS DE
OLIVEIRA e outro- Fica o interessado devidamente intimado
para que, retire os oficios expedidos as fls.192/195. Intime-se.
-Advs. MARILZA MATIOSKI e DULCINEA DE SOUZA SCH-
MIDLIN-.

19. COBRANCA-1055/2001-CASAGRANDE ADM DE CON-
SORCIOS S/C LTDA x RAIMUNDO SANTOS-Diga a parte
autora quanto a continuidade do presente feito. Intimem-se. -
Advs. MARCOS ANTONIO ZAITTER, CARLA FABIANA
EVERS, CRISTIANO LUSTOSA, SANDRA REGINA SBORZ,
ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ, FATIMA MARIA DE
MEDEIROS DITTRICH e THAIS PORTUGAL-.

20. INTERDICAO-1065/2001-JEANE LUCIA MONTOSKI
MONTEIRO x ANTONIO CARLOS MONTEIRO- Julgo boas
as contas prestadas pela curadora as fls.115/127. Intime-se. ar-
quivem-se. -Advs. LUIZ ROBERTO NASCIMENTO DE
ABREU, DIOMEDES LUIS BASTOS e JODETE DE SENA
MARIA S. CAMPOS-.

21. ORDINARIA-1179/2001-GEORGES PANAYOTIS CAM-
POS KOLLIAS x PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLI-
CA DO PARANA PUC PR-Fica o(a) requerente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas rema-
nescentes no valor de R$16,80 (a Escrivania). Intimem-se -Advs.
CRISTIANE PARASKEVI C KOLLIA, LUIZ ROBERTO
WERNER ROCHA e LUCIMAR DE PAULA-.

22. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1386/2001-
WALMIRIO ESTANISLAU ZAWADZKI x JOSE CARLOS
DUARTE COSTA e outro- Sobre a certidao de fls.112, mani-
feste-se o exequente. Intime-se. -Advs. SILVIO RUBENS
MEIRA PRADO e ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS-.

23. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-608/2002-
BANCO BANESTADO S/A x R LENHART PLASTICOS LTDA
e outro- Fica o banco exequente intimado para que retire o ofi-
cio expedido as fls.379. Intime-se. -Advs. OKSANDRO O.
GONÇALVES, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR e MARCIA REGINA
CARNEIRO VILLAçA-.

24. SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS-116/2003-CON-
TRANS COMERCIO TRANSPORTE LOCAÇAO VEICULOS
LTDA x RONALDO BATISTA MARQUES-expeça-se o res-
pectivo alvara, conforme requerido as fls.251, para levantamento
da quantia depositada as fls.249. Fica o interessado devida-
mente intimado, para que, no prazo de cinco dias, deposite as
custas referentes a expediçao de alvara. Intime-se. -Advs. AB-
NER PEREIRA DA SILVA, DANIEL DE OLIVEIRA GODOY
JUNIOR, SILVIA ARRUDA GOMM, ANDRE DINIZ AFFON-
SO DA COSTA, MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SAN-
TOS, GIOSER ANTONIO OLIVETTE CAVET e FABIOLA
ROSA FERSTEMBERG-.

25. INDENIZACAO-477/2003-JOSE CID CAMPELO FILHO
x LUIZ FERNANDO FERREIRA DELAZARI- De ciencia ao
requerente dos documentyos juntados as fls.653 e seguintes,
pelo prazo de cinco dias. Intimem-se. -Advs. JOSE CID CAM-
PELO, RITA ELEZABETH CAMPELO GRANDOLFO, JOSE
CID CAMPELO FILHO, SANDRO MARCELO KOZIKOSKI,
CLEMERSON M. CLEVE e PAULO RICARDO SCHIER-.

26. BUSCA E APREENSAO-825/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CECILIO JOSE RODRIGUES NETO- 1. Tendo
em vista a petição de fl. 104, julgo extinto o presente feito, sem
resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII do
Código de Processo Civil. 2. Por ser vontade expressa da parte,
defiro a dispensa do prazo recursal. 3. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. 4. Oportunamente, arquivem-se. -Advs. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI-.

27. DEPOSITO-934/2003-CONSORCIO RENAULT DO BRA-
SIL S/C LTDA x FABRIZIO VELLETRANI- Ao reu citado por
edital, com fundamento no artigo 9º, II do CPC, nomeio o Drº
Rafael Tadeu Machado, integrante da Defensoria Publica do
estado, para funcionra como curador especial nos autos. Inti-
me-se para responder ainda que por negativa gerla no prazo
legal. Intimem-se. -Advs. MARCOS ANTONIO ZAITTER,
CRISTIANO LUSTOSA, CARLA FABIANA EVERS, THAIS
PORTUGAL e RAFAEL TADEU MACHADO-.

28. DECLARAT. INEX. DE DEB.-1530/2003-WALDEREZ
CRISTINA DE SOUZA x UNICENP CENTRO DE ESTUDOS
SUPERIORES POSITIVO LTDA- Contados e preparados, ao
arquivo provisorio aguardando-se manifestaçao dos interessa-
dos. Intime-se. -Advs. ANDREZZA MARIA BELTONI, JURA-
CY ROSA GOIVINHO e WLADIMIR BEZERRA CORDEI-
RO-.

29. ANULATORIA DE TITULO P.SUMARI-42/2004-J BANA

COM DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA e outro x PERSO-
NALITE FOMENTO MERCANTIL LTDA- da baixa dos autos
a este Juizo, manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias.
Intimem-se. -Advs. JOEL OLIVEIRA SANTOS e ANTONIO
CARLOS GUIMARAES TAQUES-.

30. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-131/2004-
SITA CONCREBRAS S/A x WD ADMINISTRADORA LTDA-
1. Tendo em vista que foram esgotados todos os meios possí-
veis para a localização da parte requerida, cite-se por edital,
observando-se os termos do despacho de fl. 64. 2. Intimem-se.
Fica o interessado devidamente intimado, para que, no prazo
de cinco dias, deposite as custas referentes a expediçao de edi-
tal. Intime-se. -Advs. JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEI-
DA, PEDRO IVAN VASCONCELOS HOLLANDA e ALE-
XANDRE MINOR UEMA-.

31. REVISIONAL DE CONTRATO-265/2004-ALOIZIO VE-
LOSO DA SILVA FI x BANCO ITAU S/A-Fica o(a) requerente
novamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as
custas remanescentes no valor de R$49,00 (a Escrivania). Inti-
mem-se -Advs. ROBERTA SANDOVAL FRANÇA, PAULO
ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR e
INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO-.

32. MONITORIA-542/2004-BANCO ITAU S/A x MARCELO
DALLAZEM- Sobre o laudo pericial de fls.106/184, manifes-
tem-se os interessados. Intimem-se. -Advs. DANIEL HACHEM,
REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM e DULCINEA DE
SOUZA SCHMIDLIN-.

33. REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-656/2004-INDIA-
NA SEGUROS S/A x TANIA VIDAL DE ALMEIDA e outro- L
EIOMOLOGO o acordo entabulado entre INDIANA SEGU-
ROS S/A e LUClANO BEN1TES GEMBAROWSKI conforme
termo de fis. 77/78, devidamente ratificado às fls. 96 e, de con-
seqüência, julgo extinto o presente feito com resolução do mé-
rito em relação a estas partes, o que faço com fundamento no
artigo 269, inciso III do CPC. Eventuais custas remanescentes
pelo réu. 2. Declaro, outrossim, em relação às partes TANIA
VIDAL DE ALMEIDA e INDIANA SEGUROS S/A cumprido
o acórdão de fls. 177/181, face o depósito de fls. 197. Assim,
expeça-se alvará em nome do procurador que subscreveu a pe-
tição de fls. 198 para levantamento da verba. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se. -Advs.
ANDRE LUIS BORSATO, WILSON MAINGUE NETO, MAR-
COS LUCIANO DE ARAUJO, ANA HELOISA ZAGONEL
NEGRAO, GIUSEPPE LUIS SCHAWALB ROSA, MARCE-
LO JOSE PERALTA, PAULO ROBERTO LOPES, ELADIO
PINHEIRO LIMA JUNIOR, MARCELO DE SOUZA SAM-
PAIO, PEDRO ARTHUR SAMPAIO e JORGE DURVAL DA
SILVA-.

34. MONITORIA-709/2004-BANCO SANTANDER BRASIL
S/A x JACIR CORDEIRO BERGMANN REPRESENTAÇO-
ES e outro- 1. Defiro o requerimento de fl. 318. 2. Decorrido o
prazo da suspensão do trâmite processual, até o julgamento dos
autos registrados sob o n°. 1351/1999, de ação ordinária, os
quais tramitaram na 10ª Vara Cível deste Foro Central, mani-
festem-se as partes, independentemente de nova conclusão. 3.
Intimem-se. -Advs. SILVIA ARRUDA GOMM, THAIS MOU-
RA GARCIA, BLAS GOMM FILHO, LUIZ CARLOS DA
ROCHA e SILVIO NAGAMINE-.

35. INDENIZACAO-729/2004-ANTONIO ANDRE SAVIAN
x SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/
A- Manifestem-se as partes sobre a baixa dos autos. Intimem-
se. -Advs. STEFAN KLAUS GILDEMEISTER, MURILO CLE-
VE MACHADO, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI,
ERNANI HARLOS JUNIOR, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER e RODRIGO SILVESTRI MARCONDES-.

36. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-920/2004-
MASSA FALIDA DE BANCO ARAUCARIA S/A x BRASLAC-
TO IND COM DE ALIMENTOS LTDA e outro-Defiro o re-
querimento de fls.158. (Vista dos autos). Intime-se. -Advs. JAIR
RIBEIRO, MARCIA ADRIANA MANSANO, MAURICIO
ANTONIO P. ADAMOWSKI, LAURO ARTHUR GUIMARA-
ES SA RIBEIRO e ARNO JUNG-.

37. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1404/2004-
DARCI FAUSTINO DA COSTA x NEREU BALAO-1. O con-
vênio mencionado pelo credor em seu petitório de fls. 187/189,
faculta ao magistrado sua utilização. Entretanto, conquanto
possa parecer um avanço, por absoluta falta de condições ma-
teriais, de estrutura de pessoal e acúmulo de processos em tra-
mite, os quais aguardam pronunciamentos judiciais bem mais
complexos, resta inviãvel a utilização do sistema, notadamente
pelo tempo necessario para efetivar a operação. 2. Isto posto,
indcGro, por ora, a penhora on line, porém, defiro que seja
oficiado ao Banco Central do Brasil a fim de que promova o
bloqueio até o valor da dívida junto a instituições bancärias
onde o executado possua contas bancárias ou aplicações finan-
ceiras. 3. Intimem-se e anote-se - fls. 189. Fica o interessado
devidamente intimado, para que, no prazo de cinco dias, depo-
site as custas referentes a expediçao de oficio. Intime-se. -Advs.
NEUDI FERNANDES, THAIS BRAGA BERTASSONI e JEI-
SEMARA CHRISTINA CORREA-.

38. ORDINARIA DE COBRANCA-256/2005-ASSOCIACAO
PARANAENSE DE CULTURA APC x BRADESCO SEGU-
ROS S/A- Sobre os documentosjuntados as fls.7749/7786, ma-
nifeste-se a parte autora em cinco dias. Intime-se. -Advs. ERAL-
DO LUIZ KUSTER, JEFFERSON R R ZANETI, LUIZ RO-
BERTO WERNER ROCHA, EDUARDO ALBERTO MAR-
QUES VIRMOND e MARCELO LOPES-.

39. SUMARIA-350/2005-EFIGENIA SANTORO LAGROTA
x MARINO RENEU DRESCH- Fica o requerido intimado para
que, retire os ars de fls.222/224, para audiencia dia 07 de de-
zembro de 2007 as 14h30min. Intime-se. -Advs. CEZAR EUC-
LIDES MELLO, MARIA NOELI FAE e ELIZABETH FAE
DRESCH-.

40. DEPOSITO-395/2005-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
JOSE DIAS SIQUEIRA- Defiro o requerimento de fls.65. De-
corrdio o prazo da suspensao do tramite processual, manifeste-
se o credor, independentemente de nova conclusao. Intime-se.
-Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

41. ANULATORIA-605/2005-ACIR DORIVAL KERUK e ou-
tro x MARCIA ROSI DE CARVALHO ZANCHI e outro- Fica
o autor novamente intimado para que, providencie uma copia
da inicial para o devido cumprimento do mandado. Intime-se. -
Advs. OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO, FRE-
DERICH MARK ROSA SANTOS, LUIS RENATO MARTINS
DE ALMEIDA e VINICIUS DANIEL MORETTI-.

42. SUBSTITUICAO DE CURADOR-700/2005-MARIA DE
FATIMA ESPINDOLA e outro x VALENTINA ESPINDOLA-
Vistos e examinados...Assim, por sentença, promovo a substi-
tuição do cutador para a pessoa de MARIA DE FÁTIMA SPIN-
DOLA, a qual deverá assinar o termo e se responsabilizar pelas
prestações de contas, tudo de conformidade com a sentença já
prolatada. Intime-se a antiga curadora para que junte aos autos
o termo de curador antigo. . Comunique-se ao Registro Civil.
Oficie-se ao Juízo da Comarca de Realeza informando da pre-
sente decisão e para que anote junto aos autos de interdição.
Sem custas face a gratuidade processual conferida. Publique-
se. Registre-se. Intimern-se. -Adv. CELIA INES DA SILVA-.

43. MEDIDA CAUTELAR SUST. DE PROT-1126/2005(apen-
so aos autos 1192/2005)-RADIACAO DESIGN GRAFICO
LTDA x ARTELUX W & A COMUNICACAO VISUAL e ou-
tro-Cite-se, conforme requerido as fls.80. Fica o(a) requerente
devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as
custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o
devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Advs. VALE-
RIA SUSANA RUIZ e ANTONIO CARLOS GUIMARAES
TAQUES-.

44. REINTEGRACAO DE POSSE-1360/2005-MEDITER-
RANEA BAR LTDA x EMIR DALNEY GEBRAN ROTH e
outros-Contados e preparados ao arquivo provisorio, aguar-
dando manifestaçao dos interessados. Fica o(a) requerente
devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite
as custas remanescentes no valor de R$33,60 (a Escrivania).
Intimem-se -Advs. MAURICIO ANTONIO P. ADAMO-
WSKI, DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN e MAURILIO
MARTINIANO GOMES-.

45. PRESTACAO DE CONTAS-51/2006-FERNANDO CLE-
VE GOES x BANCO REAL ABN AMRO- I - Homologo a prop-
sota de honorários formulada pela Sra. Perita, os quais deverão
ser recolhidos ao final da demanda conforme já constou do _
despacho de fls. 150 e concordância de fls. 152, assim indefiro
o requerimento de ils. 155/156. II - Intime-se, pois, a Sra. Peri-
ta para que dê início aos trabalhos. III - Diligências necessári-
as. -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN, MONICA DALMO-
LIN, MAURICIO KAVINSKI e LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN-.

46. BUSCA E APREENSAO-73/2006-BANCO ITAU S/A x
JOAO JUSTINO DA SILVA- I - Defiro o desentranhamento
dos documentos de fls. 36/38 mediante certidão nos autos. II -
O requerimento de fls. 43 já foi afastado pela decisão de fls.
45. III - Para que se possa promover a conversão como requeri-
da pelo autor, intime-se este para que no prazo de cinco dias
informe ao juízo qual o valor atualizado do débito e, bem as-
sim, qual o valor do bem IV - Diligências necessárias. -Advs.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA, LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITA e KELIAN BORTOLINI
LIMA-.

47. USUCAPIAO-213/2006-ROBERTO TANNER e outro x -
Face o retorno da carta de citaçao negativa, em cinco dias, in-
dique o atual endereço de ,DENISE DO ROCIO MEIRA,. Inti-
mem-se. -Adv. GUILHERME LUIZ SANDRI-.

48. REINTEGRACAO DE POSSE-353/2006-CIA IATULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE NO-
GUEIRA DA SILVA-Defiro o requerimento de fls.89. Conta-
dos e preparados, ao arquivo9 provisorio, aguardando manifes-
taçao dos interessados. Fica o(a) requerente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas rema-
nescentes no valor de R$25,60 (a Escrivania). Intimem-se -Adv.
CRYSTIANE LINHARES-.

49. EXECUCAO P/CUMP.OBRIG.FAZER-462/2006-MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e outro x CRO-
MAGEM DIAS LTDA- Intime-se a empresa executada, con-
forme requerido as fls.794. Intimem-se. -Advs. ELAINE SAN-
CHES - PROMOTORA, EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA,
ANDRE LUIZ BETTEGA D AVILA e FREDERICO R DE RI-
BEIRO E LOURENCO-.

50. ORD. RESCISAO CONTRATUAL-535/2006-AZ IMOVEIS
LTDA e outro x ALCENI DE FÁTIMA CHUVES e outro- Con-
cedo vista dos autos ao procurador da parte autora pelo prazo
de cinco dias. Intimem-se. -Advs. LUIS FERNANDO DIETRI-
CH, FABIAN RICARDO STEVAN e JOAO HENRIQUE DA
SILVA-.

51. BUSCA E APREENSAO-596/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x LUIZ JULIO DA SILVA- Cotados e preparados,
ao arquivo provisorio, aguardando manifestaçao dos interessa-
dos. Intimem-se. -Adv. IDELANIR ERNESTI-.

52. EMBARGOS A EXECUCAO-677/2006(apenso aos autos
371/2005)-JUSSARA FATIMA AGE x CONDOMINIO EDIFI-
CIO COUNTRY GARDEN- Vistos e examinados...1. Diante
do exposto, julgo improcedentes os presentes Embargos à Exe-
cução opostos por Jussara Fátima Age, em face de Condomínio
Edificio Country Garden, nos termos do artigo 269, I do CPC,
consoante fundamentação acima, determinando a continuação
da ação executória nos termos em que se encontra. 2. Conside-

rando a natureza da causa, a necessidade de instrução, o local
de prestação de serviços eo trabalho efetivamente realizado,
nos termos do art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, fixo
os honorários advocatícios em R$ 1.200,00 (mil e duzentos re-
ais), a ser pago pelo embargante ao procurador do embargado.
3. Extraia-se cópia desta decisão para os autos n° 371/2005.
P.R.I. -Advs. ABEL ANTONIO REBELLO e MARCO ANTO-
NIO LANGER-.

53. ORDINARIA DE REVISAO DE CLAUS-716/2006-ADIR
ALVES DE OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A- Vistos e exami-
nados...1. Diante do exposto, julgo procedente a ação revisio-
nal proposta por Adir Alves de Oliveira em face de Banco Itaú
S/A, para o fim de: a) reconhecer a aplicabilidade do Código
de Defesa do Consumidor aos contratos realizados entre as
partes, permitindo a revisão das cláusulas contratuais; b) reco-
nhecer a existência de capitalização de juros, o que deve ser
extirpado, efetuando-se novo cálculo do valor devido, com ju-
ros aplicados de forma simples; c) declarar indevida a cobran-
ça de comissão de permanência em conjunto com encargos
moratórios, devendo estes serem extirpados a fim de manter
somente a comissão de permanência, conforme fundamentação
apresentada; d) confirmar a antecipação de tutela até que seja
apresentada nova planilha de débito pelo réu, com a constitui-
ção do autor em mora. Considerando a natureza da causa, a
necessidade de instruçao, o local de prestaçao de serviçoes e o
trabalho efetivamente realizado, nos termos do art.20, §3º, do
CPC, fixo os honorarios advocaticios em R$1.200,00. 3. E, di-
ante da sucumbência da ré, condeno a mesma ao pagamento
das custas processuais e do valor acima fixado a título de hono-
rários advocatícios, a serem pagos ao patrono do autor. P.R.I. -
Advs. PAULO CESAR BULOTAS, NADIA REGINA DE CAR-
VALHO MIKOS, GLECIA PALMEIRA PEIXOTO, DANIEL
HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-.

54. ORDINARIA DE REVISAO DE CLAUS-770/2006-TADEU
DE BARROS REDO x BANCO ITAU S/A- Defiro o requeri-
mento de fls.118, decorrido o prazo, encaminhem-se os pre-
sentes autos ao Sr. Perito. Intime-se. -Advs. CLAUDEMIR DE
ANDRADE LUCENA, LUCIANE CASTILHOS ARNOLD,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-.

55. PRESTACAO DE CONTAS-998/2006-AIRTON ROGERIO
BENTO x BANCO ITAU S/A- Vistos e examinados...1. Ante o
exposto, julgo procedente o pedido, para determinar que a ré
apresente prestação de contas da conta corrente bancária exis-
tente em nome do autor, acompanhada do contrato de abertura
de crédito e extratos do período compreendido entre a data da
primeira utilização do limite do cheque especial até a proposi-
tura da demanda, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de não
lhe ser licito impugnar as que o autor apresentar, conforme de-
termina o disposto no artigo 915, § 2°, do Código de Processo
Civil. 2. Condeno a re a pagar as custas processuais e os hob-
norarios avocatiicos, que fixo em R$1.000,00, conforme artigo
20, §4º, do CPC, ante o grau de zelo do profissional, a natureza
e a importancia da causa, o trabalho realizado e o tempo exigi-
do. P.R.I. -Advs. ALEXANDRE FOTI, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, LUCIANE CASTILHOS ARNOLD
e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-.

56. COBRANCA-1338/2006-APARECIDA MARTINS DE
OLIVEIRA e outros x CENTAURO SEGURADORAS S/A- I -
A fim de que se possa proferir sentença de mérito, determino a
intimação dos autores para que no prazo de vinte dias tragam
aos autos substabelecimentos devidamente assinado pelo pro-
curador Anderson l-eff Paz e, ainda, promovam a devida auten-
ticação dos documentos pessoais e das certidões de óbito. II -
Uma vez cumprida dada diligência, venham os autos conclusos
para sentença. Ill - Diligências necessárias. -Advs. GIOVANI
DE OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO RORATO, ANDERSON
LEFF PAZ e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

57. BUSCA E APREENSAO-1444/2006-BANCO FINASA S/
A x LUCIANO VALDEVINO- Defiro os requerimento de fls.67
e 72. Fica o autor intimado para que, providencie uma copia da
petiçao inicial. Intime-se. -Advs. SERGIO SAYAO GOMES
LOBATO, MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSAN-
GELA DA ROSA CORREA, SABRINA CAMARGO OLIVEI-
RA e LUCIANE LOPES ALVES-.

58. INVENTARIO-1493/2006-MARIA APARECIDA PASSE-
RI TONET e outros x LEOCIR ANGELO TONET- Vistos e
examinados...Compulsando os presente autos resta demonstra-
do que a partilha já se apresenta formalmente válida, que os
impostos foram regularmente recolhidos, fls. 99, e que o Mi-
nistério Público esboçou concordância com a partilha, fls. 103.
Diante de todo o exposto julgo, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a partilha de fls. 95 dos bens
descritos nas primeiras declarações de fls. 36/39, destes autos
de Inventário dos bens deixados por LEOCIR ANGELO TO-
NET, falecido em data de 16 de outubro de 2006, atribuindo
aos nela contemplados os respectivos quinhões, salvo erro ou
omissão e ressalvados direitos de terceiros. Paga as custas, ex-
peça-se formal de partilha. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Diligências necessárias. Após, arquivem-se. -Adv. JOAO
HORTMANN-.

59. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1516/2006(apenso aos
autos 1176/2006)-ALVANIR ALVES LEAL x BANCO VOL-
VO BRASIL S/A-Intime-se novamente o excipiente para que
em 48 horas prepare as custas da presente exceçao, sob pena de
extinçao. ( Fica o excipiente novamente intimado para que,
prepare as custas da presente exceçao, sob pena de extinçao). -
Advs. JOSE WILSON CARDOSO DINIZ e THAIS REGINA
MYLIUS MONTEIRO-.

60. ORDINARIA DE COBRANCA-25/2007-PROTAZIO FI-
LLA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTI-
PLO- Sobre os extratos bancarios juntados pela parte re as fls.88/
95, manifeste-se a parte autora. Intimem-se. -Advs. IDERAL-
DO JOSE APPI, KELLY CRISTINA WORM e TOBIAS DE
MACEDO-.
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61. COBRANCA C/C INDENIZACAO-38/2007-COND EDIF
PASSADENA x AMUR VIANA KLINGELFUS e outro-Defiro
o requerimento de fls.53. Fica o interessado devidamente inti-
mado, para que, no prazo de cinco dias, deposite as custas refe-
rentes a expediçao de oficio. Intime-se. -Adv. JEFFERSON
OSCAR HECKE-.

62. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-50/2007-
BANCO CITIBANK S/A x LUIS FABRICIANO MACHADO
e outro-1. Defiro o requerimento de fls. 29, expedindo-se ofí-
cio à GVT, Brasil Telecom, Vivo, Copel, Brasil Telecom tele-
fonia fixa, TIM, CLARO e à Delegacia da Receita Federal,
para que estas Earneçam informações acerca da localização da
parte ré. Fica o interessado devidamente intimado, para que,
no prazo de cinco dias, deposite as custas referentes a expedi-
çaõ de oficio. Intime-se. -Advs. ADRIANA D AVILA OLIVEI-
RA e ALINE FERNANDA PEREIRA-.

63. SUMARIA DE COBRANCA-84/2007-RITA MARIA BAR-
ROS BEZERRA x ITAU SEGUROS S/A- Vistos e examina-
dos...1. Pelo exposto, julgo procedente o pedido da autora com
resolução de mérito, consoante artigo 269, I do Código de Pro-
cesso Civil, e condeno o réu ao pagamento da diferença entre o
valgr recebido eo (quarenta) salários mínimos previstos pela
legislação, a titulo de indenização DPVAT, devendo sobre este
valor incidir juros de 1% ao mês e correção monetária pelo
INPC desde o pagamento feito a menor até o efetivo pagamen-
to, tudo a ser calculado em sede de liquidação de sentença por
cálculo. 2. Condeno o réu ao pagamento das despesas proces-
suais e honorários advocatícios ao patrono da autora, que fixo
no em 15% sobre o valor da condenação, atendendo-se ao tra-
balho realizado, ao grau de zelo profissional e a complexidade
da causa, nos termos do § 3° e 4° do art. 20 do Código de
Processo Civil. P.R.I. -Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR,
A. M. CARMEN ZANCHI e MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ-.

64. BUSCA E APREENSAO-102/2007-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x ANTONIO CARLOS ZILLING
DE FRANCISCO- Vistos e examinados...L Diante do exposto,
com fundamento no art. 66 da Lei 4.728/65, com a nova reda-
ção dada pelo artigo 1° do Dec.lei n° 911/69,)ULGO PROCE-
DENTE o pedido, declaro rescindido o contrato e consolido
nas mãos da Autora o domínio e a posse plena e exclusiva do
bem, cuja apreensão liminar torno definitiva. Sucumbente o
réu, condeno-o ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), com
fundamento no art. 20, § 4° do CPC, tendo em vista o julga-
mento antecipado da lide e a simplicidade da causa. Puþlique-
se, registre-se e intimem-se. -Advs. TONI M DE OLIVEIRA e
MIEKO ITO-.

65. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-197/2007-ANA CLAU-
DIA NAVARRO LINS x LINS MACHADO PROPAGANDA
COMU E MARKETING LTDA e outro- Considerando o des-
pacho de fl. 34 e diante da certidão de fl. 39, julgo extinto o
presente feito sem resolução do mérito, em conformidade com
o artigo 267, inciso III, do Codigo de Processo Civil. P.R.I. -
Adv. JULIANA LIMA PETRI-.

66. BUSCA E APREENSAO-416/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x EDUARDO DE MOURA-1. Defiro parcialmente
o requerimento de Bs. 28/29, expedindo-se ofício a Delegacia
da Receita Federal, Associação Comercial do Parani e Scrasa,
para que estas forneçam informações acerca da localização da
parte ré. 2. Indefiro o requerimento de bloqueio do veiculo, vez
que não se insere no âmbito da demanda ajuizada, bem como
incumbe a parte interessada levar ao conhecimento do Detran à
existência da alienação fiduciária. 3. Tupeça-se oficio ao De-
tran, para fins de proceder as anotações acerca da existência da
presente açño. 4. Intimem-se. Fica o interessado devidamente
intimado, para que, no prazo de cinco dias, deposite as custas
referentes a expediçao de oficio. Intime-se. -Advs. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI e KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-.

67. INTERDICAO-428/2007-WALDEMAR COELHO x SIL-
VIO CESAR COELHO- Vistos e examinados...Ante o expos-
to, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e decreto a inter-
diêão de SIL VIO CESAR COELHO, qualificado no preâmbu-
lo, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, na forma do artigo 3°, inciso II do Novo
Código Civil. De acordo com o artigo 1767, inciso I do Novo
Código Civil, e com o fim de suprir a incapacidade acima de-
cretada, nomeio curador do interditado o seu pai, Sr. WALDE-
MAR COELHO, atribuindo-lhe os poderes e deveres enumera-
dos nos artigos 1774 e 1740 e seguintes do Novo Código Civil.
Lavre-se o termo de curatela. Em obediência ao disposto no
artigo 1184 do Código de Processo Civil inscrevá-se a sentença
no Registro Civil, atendendo-se ao Código de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justiça e à Lei Federal n° 6015/73. Publi-
que-se na Imprensa Oficial por 3 (três) vezes, com intervalo de
10 (dez) dias, constando do edital os nomes do interditado e do
curador, a causa da interdição (Oligofrenia moderada - Retardo
mental moderado, de caráter permanente e insusceptível de cura
- F71 - CID X) e os limites da curatela (exercício de todos os
atos jurídicos). Os valores recebidos de entidade previdenciá-
ria deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimenta-
ção e bem-estar do interditado. Observe-se, pois que se destina
a curatela a gerir a pessoa do interditado em todos os atos da
vida civil, inclusive eventuais bens que este possua ou venha a
adquirir. Intime-se o curador para o compromisso (CPC, art.
1187), dispensando, por ora, a especialização de hipoteca le-
gal. Deverá, ainda, o curador anualmente prestar contas visan-
do demonstrar valores por ventura recebidos pela curatelada e
sobre a eventual aquisição de bens, cujo procedimento deverá
ser apensado aos presentes autos. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se. -Adv. SILVANIA APARECIDA DE SOUZA-.

68. SUMARIA DE COBRANCA-500/2007-CONJ RES HEN-
RY FORD x ANGELO DANIEL VALOTO e outro- 1. Homo-
logo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a desistência requerida às fls. 76, julgando, de conse-

qüência, extinto o presente processo, com fundamento no arti-
go 267, inciso VIII do Código de Procespo Civil. 2. Eventuais
custas, pelo autor. 3. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Opor-
tunamente, arquivem-se. -Adv. JEFERSON WEBER-.

69. BUSCA E APREENSAO-590/2007-BRADESCO ADMI-
NISTRADORA CONSORCIOS LTDA x USE BRAZIL ACES-
SORIOS DE MODA LTDA- Sobre o requerimento de fls.57/
59, manifeste-se a parte contraria. Intimem-se. -Advs. LUCIA-
NA SEZANOWSKI MACHADO e ARLINDO MENDES DE
SOUZA-.

70. INDENIZACAO-596/2007-EDNA CRISTINA BRAGAN-
TE x IMOBILIARIA RAZAO- 1. Recebo o recurso de apela-
ção (fls. 596/2007) no duplo efeito. 2. Intime-se a parte apela-
da para oferecer as contra razões no prazo de 15 dias. 3. Certi-
fique-se, conforme disposição do Código de Normas (5.12.5).
4. Intimem-se. -Advs. RENATO MARTINELLI e LEANDRO
GALLI-.

71. SUMARIA DE COBRANCA-646/2007-ACHILLE BAL-
DINI e outro x BANCO BRADESCO S/A-Contados e prepara-
dos, voltem conclusos para a prolaçao de sentença. Fica o(a)
requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas remanescentes no valor de R$25,20 (a Escri-
vania). Intimem-se -Advs. PAULO ROBERTO GOMES e DE-
NIO LEITE NOVAES JUNIOR-.

72. ORDINARIA DE DESPEJO-708/2007-YOLANDA BRU-
NATO BOCHINIA x ANA PAULINA GUSSO e outros-Conta-
dos e preparados, votlem conclusos para a prolaçao de senten-
ça. Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em
cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor de R$21,00
(a Escrivania). Intimem-se -Advs. MARCO ANTONIO LAN-
GER e PATRICIA GOMES IWERSEN-.

73. ORDINARIA DE COBRANCA-709/2007-JOSE REGI-
NALDO NUNES BATISTA x BANCO BRADESCO S/A- 1. O
feito comporta julgamento no estado em que se encontra, em
conformidade com o artigo 330, inciso I, do Código de Proces-
so Civil, eis que trata de matéria de direito e não são necessári-
as outras provas para a decisão da lide. registre-se o feito para
sentença. Intimem-se. -Advs. GERMANO DE SORDI BATIS-
TA e JOAO LEONEL ANTOCHESKI-.

74. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-713/2007-PAULO
ROBERTO BARA x BANCO ABN AMRO REAL S/A- mani-
feste-se o auto sobre o prosseguimento do feito. Intime-se. -
Adv. REGINA DE MELO SILVA-.

75. INDENIZACAO-843/2007-ANTONIA DAS GRAÇAS
BOAVA DA SILVA x ANDERSON CELSO CARDOSO-Mani-
festem-se as partes sobre as provas que pretendem produzir, no
prazo de 10 (dez) dias, apontando a necessidade e pertinencia
das que forem requeridas, sob pena de indeferimento. Em igual
prazo, deverao dizer sobre a possibilidade de acordo, a fim de
se verificar a viabilidade de designaçao da audiencia prevista
no art. 331 do CPC. Intimem-se. -Advs. JIMENA CRISTINA
GOMES ARANDA e CIRSO TEODORO DA SILVA-.

76. BUSCA E APREENSAO-868/2007-BANCO ITAU S/A x
NOEL QUINTILIANO- Sobre a certidao de fls.30, manifeste-
se o autor. Intimem-se. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

77. SUMARIA-877/2007-SEBASTIAO FRANCISCO MIRAN-
DA x CAIXA SEGURADORA S/A- Contados e preparados,
voltem conclusos para sentença. Intimem-se. -Advs. ALCYON
RICARDO CARDOSO DE LIMA, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, MONICA FERREIRA MELLO BIORA e FRANCIS
ALMEIDA VESSONI-.

78. ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-989/2007-ITA-
MAR AMPESSAN e outro x BANCO ITAU S/A- 1. O feito
comporta julgamento no estado em que se encontra, em confor-
midade com o artigo 330, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil, eis que trata de matéria de direito e não são necessárias
outras provas para a decisão da lide. Registre-se o feito para
sentença. Intimem-se. -Advs. JOSE DO CARMO BADARO,
MARCIA S. BADARO, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e
VALERIA CARAMURU CICARELLI-.

79. ARROLAMENTO-1019/2007-JOANI ANTONIO MAR-
QUES e outros x IZILDA MUNHOZ DE LIMA MIQUELISSA
e outro- Vistos e examinados...5. Ante o exposto, homologo
por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efei-
tos, a partilha de fls. 04/09 do bem deixado por Izilda Munhoz
de Lima Miquelissa e Luiz Fernando Miquelissa. 6. Homologo
por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efei-
tos, a adjudicação de fl. 07 destes autos de Artolamento do bem
deixado por Izilda Munhoz de Lima Miquelissa e Luiz Fernan-
do Miquelissa, adjudicando-o em favor de Jony Edison Iarro-
cheski e Cl:iudio Bezerra. 7. Recolhidos os impostos inciden-
tes (Código de Processo Civil, artigo 1.031, parágrafo 2.°),
expeça-se a respectiva Carta de Adjudicação, ressalvados even-
tuais direitos de terceiros. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. A seguir, arquivem-se os autos. -Advs. MILTON TEODO-
RO DA SILVA e FERNANDA NELSEN TEODORO DA SIL-
VA-.

80. REVISÃO CONTRATUAL SUMÁRIA-1042/2007-VERA
LUCIA COUTO x BANCO FINASA S/A- t Indefiro o pedido
de depósito das prestações relativas ao negócio em tela, em
valor menor ao que contratualmente fixado. Em primeiro lugar
porque as partes combinaram parcelas fixas, ou seja, o autor
não pode alegar que não sabia o quanto pagaria ao final. Em
segundo lugar, tem-se que ao final da ação, se comprovado o
seu direito, o autor terá direito à repetiçäo do que tiver pago a
mais, ou então a quitação antecipada do contrato. 2. No mais,
recebendo as emendas realizadas pelo autor, e de- vendo o pro-
cesso seguir o procepimen)o sumário, designo audiência de
conciliação para o dia 21/02/2008 as 10h30min. Cite-se a parte
requerida, pelo correio, para comparecer à au- diência, ocasiäo
em que poderá defender-se, desde que por intermédio de advo-

gado, ficando ciente de que, não comparecendo ou não se de-
fendendo, inclusive por não ter advogado, presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo se o
contrário resultar da prova dos autos. Não obtida a conciliação
e não ocorrendo as hipóteses dos arts. 329 e 330, le II, do CPC,
será designada audiência de instrução, debates e julgamento
(art. 278, §2°, do CPC). Retirar carta de citaçao. -Adv. PAULO
SERGIO WINCKLER-.

81. BUSCA E APREENSAO-1114/2007-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JOSE WALNEI FOETSCHI- Defiro o requerimen-
to de fls.26. (Prazo de cinco dias). Intime-se. -Adv. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI-.

82. BUSCA E APREENSAO-1160/2007-BV FINANCEIRA S/
A CFI x LINO PEREIRA- 1.Homologo, por,sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência requerida
às fls. 36, julgando, de conseqüência, extinto o presente pro-
cesso, com fundamento no artigo 267, inciso VIII do Código de
Processo Civil. 2. Eventuais custas, pelo autor. 3. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. 4. Oportunamente, arquivem-se. -Advs.
JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA, FLAVIANO BE-
LLINATI G. PEREZ e CRISTIANE BELLINATI GARCIA PE-
REZ-.

83. BUSCA E APREENSAO-1176/2007-BANCO ITAU S/A x
ROSELENE SILVA DOS SANTOS-1-Estando suficientemente
comprovado inadimplemento (mora) do devedor, concedo a
LIMINAR DE BUSCA E APREENSAO do bem alienado fidu-
ciariamente, determinando a expediçao de mandado. Cientifi-
que-se o devedor que, apos cinco dias da execuçao da liminar,
consolidar-se-ao a propriedade e a posse plena e exclusiva do
bem no patrimonio do credor fiduciario, cabendo as repartiço-
es competentes, se for o caso, expedir novo certificado de re-
gistro de propriedade em nome do credor, ou de terceiro, por
ele indicado, livre de onus da propriedade fiduciaria. Cientifi-
que-se, ainda, que nesse mesmo prazo, podera pagar a integra-
lidade da divida pendente, segundos os valores apresentados
pelo credor fiduciario na inicial, hipotese na qual o bem sera
restituido livre de onus. 2-Efetivada a liminar, cite-se paa ofe-
recer resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, que serao conta-
dos a partir da execuçao da liminar, inclusive esclarecendo que
ela podera ser ofertada caso a devedora se valha da faculdade
de pagar a divida ja mencionada, entendendo ter havido paga-
mento a maoir e desejar restituiçao. 3-Fica a parte autora devi-
damente intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, prepa-
re as custas referente as diligencias do Sr. Oficial de Justiça,
para o devido cumprimento do mandado. 4-Intimem-se -Advs.
CRYSTIANE LINHARES e IONEIA ILDA VERONEZE-.

84. BUSCA E APREENSAO-1181/2007-BANCO FINASA S/
A x CARMEN DORA RODRIGUES- Vistos e
examinados...ante o exposto, homologo, para que surta os seus
juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.38/39, que se regera
pelas clausulas e condiçoes nele contidas. 3. Via de conseqüôn-
cia, julgo extinto o processo, com julgamento de mérito, con-
forme disposto no artigo 269, inciso III, da Código de Processo
Civil. 4. Por ser vontade expressa das partes, defiro a dispensa
do trânsito em julgado da decisão, conforme requerido. P.R.I. -
Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

85. SUMÁRIA DE INDENIZAÇÃO-1228/2007-JS FARHA
RPRES COM LTDA e outro x LABRA INDUSTRIA BRASI-
LEIRA DE LAPIS S/A e outro-Acolho a emenda a inicial. Re-
tifique-se o valor da causa, devendo, ainda, o requerente efetu-
ar o recolhimento de eventuais diferença de custas processuais
e Funrejus. Cite-se, conforme requerido, para, no prazo de quin-
ze dias, oferecer resposta, sob pena de revelia (artigos 285 e
319 do CPC). Fica o(a) requerente devidamente intimado(a)
para que, em cinco dias, deposite as custas relativas as diligen-
cias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do
mandado. Intimem-se. -Advs. LUIZ FERNANDO MAIA, AN-
TONIO MARCOS TEIXEIRA SILVA e MARCELO MAGION
GALDINO-.

86. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1401/2007-RJU -
COM. E BENEFENCIAMENTO DE FRUTAS E VERDURAS
x RUBENS AURELIO GANDIN- 1. Defiro o requerimento de
fls. 23/24, nos termos dos artigos 265, inciso II, e 792 do Códi-
go de Processo Civil. 2. Decorrido o prazo da suspensão do
trâmite processual, manifestem-se as partes, independentemente
de nova conclusão. 3. Após, voltem para homologação. 4. Inti-
mem-se. Diligências necessárias. -Adv. RICARDO MUSSI
PEREIRA PAIVA-.

87. BUSCA E APREENSAO-1410/2007-BANCO ITAU S/A x
LAIZE DOS SANTOS SILVA- I - E requisito para a concessão
da liminar de busca e apreensão a comprovação da mora, a
qual se f’az pela notificação prévia da parte ré. O documento
trazido às fis. 27 comprova que a notificação não se perfez. Il -
Diante disso, concedo o prazo de dez dias para que a parte
autora comprove em Juízo a constituição em mora, sob pena de
indeferimento da liminar. III - Diligôncias necessárias. -Advs.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA e LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITA-.

88. BUSCA E APREENSAO-1411/2007-BANCO ITAU S/A x
FRANCISCO MACHADO- Concedo o prazo de dez dias para
que o autor emende a inicial comprovando a mora, sob pena de
indeferimento da liminar. Intimem-se. -Advs. LUIZ RENATO
PEREIRA SANTA RITA, KELIAN BORTOLINI LIMA e VIR-
GINIA MAZZUCCO-.

89. ARROLAMENTO-1478/2007-MARCO PAULO CANDI-
DO DA ROCHA e outro x ROSEMERI MIRANDA DA RO-
CHA-Cumpra-se o item 9, I do despacho de fls.25. Face a con-
testaçao ofertada e documentos as fls.38/62, manifeste-se o re-
querente, no prazo legal. Intimem-se. -Advs. ADEMAR VO-
LANSK e KATIA REGINA LEITE-.

90. ORDINARIA DE DESPEJO-1498/2007-CARLOS IVAN
SCHESSL x JOAO FRANCISCO SALLES MEDEIROS- 1.
Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-

gais efeitos, o acordo celebrado entre as partes (fls. 28/32) e,
na forma do art. 269, III, do CPC, jµlgo extinto o processo. 2.
Custas e honorários na forma avençada. 3. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. 4. Oportunamente, arquive-se. 5. Intimem-
se. -Adv. ANDRÉ LUIZ SCHIMITZ-.

91. BUSCA E APREENSAO-1523/2007-BANCO SANTAN-
DER BANESPA S/A x JOSELAINE ALEXANDRE DO NAS-
CIMENTO MARTIMIANO- Considerando a petição de fls. 26,
julgo extinto o presente feito sem resolução do mérito, em con-
formidade com o artigo 267, inciso VIII, do Código de Proces-
so Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. SABRI-
NA CAMARGO OLIVEIRA-.

92. REVISÃO CONTRATUAL SUMÁRIA-1534/2007-CELSO
MARCELO DE OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A-Vistos e
etc...pelo exposto, deixo de conceder a antecipaçao da tutela
pretendida. Cite-se, conforme requerido, para, no prazo de quin-
ze dias, oferecer resposta, sob pena de revelia (artigos 285 e
319 do CPC). Fica o(a) requerente devidamente intimado(a)
para que, em cinco dias, deposite as custas relativas as diligen-
cias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do
mandado. Intimem-se. -Adv. DENISE MARTINS OLIVEIRA-

93. DECLARATORIA-1584/2007-CALÇADOS ESTILO LTDA
x CALÇADOS IVASA LTDA e outro-1. Calcados Estilo Ltda.,
ingressou com a presente ação declaratória de nulidade c/c anu-
latória de títulos de créditos, danos morais e pedido de tutela
antecipada, em face de Calçados Ivasa Ltda e ßanco do estado
do Rio Grande do Sul - BANRISUL, visando o cancelamento
dos protestos e dos títulos distribuídos sob o n.” 000064 peran-
te o Primeiro Cartório de Curitiba, e sob o n.° 005828 perante
o Quarto Cartório da Capital, aduzindo, em síntese, que o títu-
lo é nulo, vez que a autora não tem e nunca teve qualquer negó-
cio comercial com a parte re. O que se alega autoriza a medida
pleitcada, uma vez que hã configuraçño da plausibilidade do
fato posto na exordial, diante da constatação de que o título
protestado foi, em principio, emitido sem causa. O perigo da
demora, à sua vez, decorre do fato de que, se a providência
jurisdicional ora pleitcada não for deferida desde logo, para só
sê-la eventualmente por ocasino do julgamento da açño princi-
pal, então ser-lhe-á inócua e danosa, na medida em que são por
demais conhecidos os nefastos efeitos que decorrem do protes-
to, sobretudo no que pertine aos bens imateriais, considerados
como tais o bom nome eo crédito do requerente. Pelos Eunda-
mentos expostos, com fulcro no art. 473 do CPC, defiro a ante-
cipação da tutela para os efeitos de suspender temporariamente
os protestos e títulos sob o nº 000064 perante o Primeiro Cartó-
rio de Curitiba, e sob o nº 005828 perante o Quarto Cartório da
Capital, determinando ao Sr. Serventuário que se abstenha de
fazer divulgação, até ulterior deliberação, dos referidos títulos.
Oficie-se. 2. Cite-se, conforme requerido, para, no prazo de
quinze dias, oferecer resposta, sob pena de revelia (artigos 285
e 319 do CPC). Fica o(a) requerente devidamente intimado(a)
para que, em cinco dias, deposite as custas relativas as diligen-
cias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do
mandado. Fica o interessado devidamente intimado, para que,
no prazo de cinco dias, deposite as custas referentes a expedi-
çao de oficio. Intime-se. -Adv. SHEILA CAROL CHRIST-.

94. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1595/2007-DIFE-
RENCIAL ENGENHARIA LTDA e outro x BANCO REAL S/
A-I - Mantenho integralmente o despacho de fls. 216/218, sali-
entando que para a concessão da liminar em sede de medida
cautelar deve estar presente não tão apenas o periculum in mora,
como também a fumaça do bom direito. Por outro modo, a de-
cisão liminar não pode atingir terceiros que não são parte no
feito. II - Diligências necessárias, cumprindo-se o despacho de
fls. 216/218. Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para
que, em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Intimem-se. -Advs. DEMETRIO BEREHULKA e LIA-
NE TEREZINHA PEREIRA-.

95. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1604/2007-
BANCO BRADESCO S/A x D AR TECNOLOGIA LTDA e
outro- 1. Cite-se a parte executada para efetuar o pagamento do
débito, em 3 (três) dias, sob pena de constrição judicial de tan-
tos bens quantos bastem para garantia da execução (art. 652, §
1° do CPC, com redação dada pela Lei 11382/06). 2. Na forma
do art. 652-A do CPC, fixo os honorários advocatícios em R$
1.000,00, alertando de que, de acordo com o parágrafo único
do mencionado artigo, caso haja o pagamento no prazo legal, a
verba honorária será reduzida pela metade. 3. Intimem-se. -
Adv. DANIEL HACHEM-.

96. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1617/2007-BAN-
CO ITAUBANK S/A e outro x RECICOR PLASTICOS E ME-
TAIS LTDA ME e outros- 1. Diante da conexão reconhecida às
fls. 64 dos autos registrados sob o n°. 285/2007, os quais trami-
taram na 172 Vara Civel deste Foro Central, acato a competên-
cia deste juízo para apreciação e julgamento da presente exe-
cução por quantia certa, ratificando todos os atos processuais
realizados até a presente data. 2. Intimem-se as partes sobre a
remessa do feito a este Juizo, a fim de darem prosseguimento.
3. Com a devolução dos autos de revisão contratual, registra-
dos sob o n°. 557/2006, apensem-se. 4. Após, voltem conclu-
sos. 5. Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv. JACO IRI-
NEU DE PAULI JUNIOR-.

97. ORDINARIA DE COBRANCA-1618/2007-ANTONIO
WANDERLEI RIBAS e outros x HSBC SEGUROS (BRASIL)
S/A- 1. A Lei L060/50, em seu artigo 4.°, estabelece que a parte
gozarã dos beneficios da assistôncia judiciária por simples afir-
mação. No entanto, esta disposição colide em termos com o
que dispõe o artigo 5.°, LXXIV, da Constituição Federal, a qual
exige para a prestação da assistência juridica gratuita, a com-
provação da insuficiência de recursos. 2. Entendo que a Cons-
tituição Federal, através do princípio da receptividade, recep-
cionou em termos o contido na Lei L060/50, porém, revogou
com relação ao deferimento mediante simples afirmação, exi-
gindo que a parte que pretende se beneficiar da assistência ju-
diciária gratuita, deverá comprovar que não dispõe dos meios
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necessários para custear as despesas processuais, sem compro-
meter, de maneira significante, o sustento de sua família. 3.
Assim, determino que a parte comprove, no prazo de 10 (dez)
dias, qual a renda mensal familiar, com o objetivo de ser aferi-
do o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita. 4.
Intime-se a parte autora para regularizar a peça inicial juntando
aos autos fotocópia autenticada dos documentos que a instru-
em ou os originais, nos termos dos artigos 283 e 284 do Código
de Processo Civil. 5. Ressalta-se que a autenticação de cópias
xerográficas não se trata de mero formglismo, podendo ainda
ser feita pelo próprio advogado da causa, sof a fe de seu grau,
certificando que as reproduçoes confrem com os originais. In-
timem-se. -Advs. DINAMIR PRUENCA MONTEIRO MA-
CHADO e IBERE INDIO DO BRASIL P. DE MORAES-.

98. SUMARIA DE COBRANCA-1620/2007-ELIDIO PIERRE
GUSSO x UNIBANCO AIG SEGUROS S/A- 1. A Lei 1.060/
50, em seu artigo 4.”, estabelece que a parte gozará dos benefi-
cios da assistôncia judiciária por simples afirmação. No entan-
to, esta disposição colide em termos com o que dispõe o artigo
5.°, LXXIV, da Constituição Federal, a qual exige para a pres-
tação da assistõncia juridica gratuita, a comprovação da insufi-
ciência de recursos. 2. Entendo que a Constituição Federal, atra-
vés do princípio da receptividade, recepcionou em termos o
contido na Lei 1.060/50, porém, revogou com relação ao defe-
rimento mediante simples afirmação, exigindo que a parte que
pretende se beneficiar da assistência judiciária gratuita, deverá
comprovar que não dispõe dos meios necessários para custear
as despesas processuais, sem comprometer, de maneira signifi-
cante, o sustento de sua familia. 3. Assim, determino que a
parte comprove, no prazo de 10 (dez) dias, qual a renda mensal
familiar, com o objetivo de ser aferido o pedido de concessão
dos benefícios da justiça gratuita. 4. Intime-se a parte autora
para regularizar a peça inicial juntando aos autos fotocópia
autenticada dos documentos que a instruem ou os originais,
nos termos dos artigos 283 e 284 do Código de Processo Civil.
5. Ressalta-se que a autenticação de cópias xerogräficas não se
trata de mero formalismo, podendo ainda ser feita pelo próprio
advogado da causa, sob a fe de seu grau, certificando que as
reproduçoes conferem com os originais. Intimem-se. -Adv. JOSE
ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA-.

99. INVENTARIO-1622/2007-REGINA APARECIDA PATRI-
CIO DOS SANTOS x VICENTE DOS SANTOS e outro- I -
Nomeio inventariante a requerente REGINA APARECIDA
PATRICIO DOS SANTOS e, por conseqüência, declaro aberto
o inventário de VICENTE DOS SANTOS e MARIA MARCON-
DES DOS SANTOS. II - Intime-se-á para que em cinco dias
preste compromisso e em vinte dias apresente as primeiras de-
clarações através de termo nos autos, ex vi artigo 993 do CPC,
ocasião em que deverá também juntar aos autos certidões de
débitos fiscais junto à União, Estado e Município e procuração
em nome dos demais herdeiros conforme constam das certi-
dões de óbito, ou, indicar o endereço daqueles para que inte-
grem o feito. III - Citem-se, após, os interessados não represen-
tados, se for o caso, e a Fazenda Pública (art. 999, CPC), mani-
festando-se ela sobre os valores, podendo, se deles discordar
juntar prova do cadastro em vinte dias (art. 1002 CPC) ou atri-
buir valores, que poderão ser aceitos pelos interessados medi-
ante manifestação expressa (art. 1008, CPC). IV - A todos os
atos, dê-se vista ao Ministério Público, uma vez que existe in-
teresses de menor de idade. V- Diligências necessárias. -Adv.
AMABILON DALCOMUNI-.

100. ORDINARIA DE REVISAO DE CLAUS-1623/2007-
ANTONIO RICARDO FERREIRA CARDOSO x BANCO DO
BRASIL S/A- I - Para que se possa aquilatar quanto ao cabi-
mento da tutela antecipada pretendida nestes autos, determino
a intimação do autor para que emende a inicial no prazo de dez
dias, esclarecendo ao Juízo quais pagamentos já realizou se-
gundo contrato de fls. 31. Intime-se. -Advs. CLAIRE LEMOS
DE CAMARGO e PAULO ROBERTO FERRAZ-.

101. EXECUCAO HIPOTECARIA-1626/2007-BANCO ITAU
S/A x REYNALDO CEZAR DIB- 1. Intime-se a parte autora
para regularizar a peça inicial juntando aos autos fotocópia
autenticada dos documentos que a instruem ou os originais,
nos termos dos artigos 283 e 284 do Código de Processo Civil.
2. Ressalta-se que a autenticação de cópias scrográficas nño se
trata de mero formalismo, podendo ainda ser feita pelo próprio
advogado da causa, sob a fé de seu grau, certificando que as
reproduções conferem com os originais. 3. Intimem-se. -Adv.
VALERIA CARAMURU CICARELLI-.

102. BUSCA E APREENSAO-1562/2007-BV FINANCEIRA
S/A CFI x JOSE VALDEMAR ALMEIDA-PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00. In-
timem-se. -Adv. MICHELLY C.N.TALLEVI-.
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CRISTIANE BELINATI GARCIA 0007 019761/1998

0022 025120/2002
0073 031759/2007
0092 032447/2007

CRISTIANO CEZAR SANFELICE 0104 032752/2007
CRISTIANO LUSTOSA 0100 032661/2007
CRISTINA KAKAWA 0006 017139/1997
DAIANE SANTANA RODRIGUES 0093 032451/2007
DANIEL HACHEM 0005 016563/1996

0083 032257/2007
0099 032623/2007

DANIELA BRUM DA SILVA 0071 031699/2007
DANIELE DE BONA 0066 031386/2007
DANILO EMILIO BERNARTT 0031 027780/2004
DANTE PARISI 0108 000892/2007
DEMETRIO BEREHULKA 0026 026744/2004
DENISE ROSAS NUNES 0026 026744/2004
DENIZE MACIEL DE CAMARGO 0003 015440/1995
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0066 031386/2007

0070 031687/2007
DILETE DE FATIMA DE-NEZ 0096 032578/2007
DOUGLAS DOS SANTOS 0079 032155/2007
DOUGLAS MARCEL PERES 0012 022619/2001
DOUGLAS STAMBUK 0069 031673/2007
EDGAR KINDERMANN SPECK 0086 032281/2007
EDUARDO GRAHAM F. DE LIMA 0031 027780/2004
ELADIO PINHEIRO LIMA JUNI 0053 030708/2006
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0035 028920/2005
ELEIZA CAMARGO COELHO 0059 030994/2006
ELIANE MARIA MARQUES 0057 030912/2006

0081 032205/2007
ELIETE KOVALHUK 0035 028920/2005
ELISANA CARNEIRO CREMA 0062 031129/2006
ELISANDRE MARIA BEIRA 0015 024367/2002
ELISANGELA FERNANDES 0062 031129/2006
ELOI ANTONIO POZZATI 0027 026994/2004
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0067 031512/2007
EXPEDITO ARNAUD FORMIGA F 0017 024753/2002
FABIANA A. RAMOS LORUSSO 0063 031259/2007
FABIO FORTI 0068 031606/2007
FABIO RODRIGUES VEIGA 0083 032257/2007
FABIOLA CUETO CLEMENTI 0015 024367/2002
FABIOLA SFAIER 0012 022619/2001
FERNANDA A.DUARTE 0053 030708/2006
FERNANDA DA VEIGA 0026 026744/2004
FERNANDA PIRES ALVES 0011 022601/2001
FERNANDA RODRIGUES CENTEN 0027 026994/2004
FERNANDA WILLE POSNIAK 0047 030045/2006
FERNANDO CASTRO GARCIA 0031 027780/2004
FERNANDO CHIN FEI 0103 032734/2007
FERNANDO DE BONA MORAES 0089 032337/2007
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0022 025120/2002

0073 031759/2007
0092 032447/2007

FLAVIO DIONISIO BERNART 0031 027780/2004
FLAVIO PIGATTO MONTEIRO 0085 032277/2007
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0005 016563/1996
FREDY YURK 0061 031051/2006
GABRIELA CORTES LEÃO DE O 0077 032114/2007
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0010 022086/2000
GENI WERKA 0043 029829/2006
GERUSA LINHARES LAMORTE 0047 030045/2006
GILBERTO STINGLIN LOTH 0023 025319/2003
GUILHERME SCHEIDT MADER 0064 031303/2007
HERAON FAGUNDES DOS REIS 0084 032272/2007
HUDSON CAMILO DE SOUZA 0033 028204/2004
IDELANIR ERNESTI 0052 030686/2006
IGOR DA SILVA SCHMEISKE 0008 020455/1999

IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0056 030895/2006
INES REGINA T.SIQUEIRA DO 0013 024088/2002
INGRID KUNTZE 0032 027899/2004
IVAN SERGIO BONFIM 0043 029829/2006
JANAINA ROVARIS 0102 032726/2007
JEFERSON WEBER 0009 021582/2000
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 0049 030413/2006
JOÃO ADÃO CARDOSO AJALA 0091 032400/2007
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 0085 032277/2007
JOAO GUILHERME DUARTE SIL 0035 028920/2005
JOEL FERREIRA LIMA 0026 026744/2004
JOEL KRAVTCHENKO 0017 024753/2002

0056 030895/2006
JONAS BORGES 0040 029685/2006
JORGE LUIZ LOMBARD CHAVES 0027 026994/2004
JORGE MARCELO DUARTE CORR 0009 021582/2000
JORGE VICENTE SILVA 0056 030895/2006
JOSE MADSON DOS REIS 0059 030994/2006
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0001 011790/1991
JOSE OLINTO NERCOLINI 0004 015708/1995
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0007 019761/1998
JOSE VALTER RODRIGUES 0093 032451/2007
JULIANE C.C.DA SILVA 0073 031759/2007
JULIANE CRISTINA CORRÊA D 0090 032366/2007

0092 032447/2007
JULIANE TOLEDO S.ROSSA 0090 032366/2007
JULIO CESAR PINTO D AMICO 0053 030708/2006
JULIO JACOB JUNIOR 0016 024654/2002
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 0008 020455/1999
KAREN DALA ROSA 0076 032009/2007
KARINE CRISTINA DA COSTA 0066 031386/2007

0070 031687/2007
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0058 030939/2006

0075 032001/2007
KEITY SUTO TROMBELI 0015 024367/2002
KELLY CRISTINA WORM 0076 032009/2007
KELLY CRITINA WORM 0040 029685/2006
LAURO CAVERSAN JUNIOR 0101 032703/2007
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0037 029521/2005
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0051 030529/2006
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0109 000893/2007
LETICIA SALOMÃO 0096 032578/2007
LETICIA SEVERO SOARES 0029 027604/2004
LIRIAM SEXTO BRUSCH 0025 026479/2003
LORIANE GUISANTES DA ROSA 0063 031259/2007
LUCIANA CRISTINA MENGUE 0002 015234/1995
LUCIANA MARINS DE OLIVEIR 0064 031303/2007
LUCIANA S. CARDOSO DE BRI 0032 027899/2004
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0078 032149/2007

0080 032181/2007
0087 032302/2007

LUCIANE MAINARDES PINHEIR 0063 031259/2007
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0028 027542/2004
LUIGI BOEIRA LOCATELLI 0076 032009/2007
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0038 029565/2005
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0035 028920/2005

0102 032726/2007
LUIZ ASSI 0069 031673/2007
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0089 032337/2007

0094 032467/2007
LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN 0019 024949/2002

0020 024957/2002
0036 028968/2005
0042 029789/2006

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0006 017139/1997
0011 022601/2001
0032 027899/2004

LUIZ FERNANDO MARTINS BON 0064 031303/2007
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0043 029829/2006
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0034 028646/2005
MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS 0046 029894/2006
MANOEL CACHENSKI DAHER 0037 029521/2005
MARCELO BORTOLO 0020 024957/2002
MARCELO MARCO BERTOLDI 0024 025396/2003
MARCELO OLIVA MURARA 0005 016563/1996
MARCELO OSTERNACK AMARAL 0084 032272/2007
MARCELO SATOSHI HOSOYA 0049 030413/2006
MARCIO ADRIANO PINHEIRO 0043 029829/2006
MÁRCIO AUGUSTO NOBREGA PE 0098 032621/2007
MARCIO KRUSSEWSKI 0051 030529/2006
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0012 022619/2001
MARCO AURELIO RODRIGUES M 0049 030413/2006
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0100 032661/2007
MARCOS AURELIO NEGRAO MAC 0094 032467/2007
MARCOS ROBERTO GRANADO 0029 027604/2004
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0031 027780/2004
MARILI DALUZ RIBEIRO TABO 0034 028646/2005
MARJORIE R.A.FORTI 0068 031606/2007
MAURICIO BARROSO GUEDES 0095 032517/2007
MAURICIO KAVINSKI 0089 032337/2007
MAURICIO MUSSI CORREA 0056 030895/2006
MAURO CASTRO DE MAGALHÃES 0049 030413/2006
MAURO CURY FILHO 0079 032155/2007
MAURO FONSECA DE MACEDO 0095 032517/2007
MAURO JUNIOR SERAPHIM 0017 024753/2002
MAURO NOBREGA PEREIRA 0098 032621/2007
MAURO SÉRGIO GUEDES NASTA 0079 032155/2007
MAX HERCILIO GONÇALVES 0105 000889/2007

0106 000890/2007
MELISSA CONCEICAO DE OLIV 0043 029829/2006
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0016 024654/2002
MICHELI TORRES DE ASSUNÇA 0022 025120/2002
MIEKO ITO 0063 031259/2007
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0060 031037/2006
MISAEL PEREIRA DA SILVA F 0026 026744/2004
MOACIR JOSE BARANCELLI 0046 029894/2006
MOZARA COAS THOME 0040 029685/2006
MURILLO R. ONESTI 0072 031750/2007
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 0011 022601/2001
NATANOEL ZAHORCAK 0002 015234/1995
NELMON SILVA JUNIOR 0007 019761/1998
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0050 030450/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0062 031129/2006

OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0010 022086/2000
ORLANDO SEGUNDO COLAÇO VA 0076 032009/2007
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JR 0074 031888/2007
Pablo Bonilla Chaves 0027 026994/2004
PATRICIA NYMBERG 0097 032581/2007
PATRÍCIA PIEKARCZYK 0011 022601/2001
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0074 031888/2007
PAULO FERNANDO PAZ ALARCO 0009 021582/2000
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0026 026744/2004
PAULO ROBERTO BARBIERI 0012 022619/2001
PAULO ROBERTO FADEL 0069 031673/2007
PAULO ROBERTO MARQUES DE 0095 032517/2007
PAULO SERGIO WINCKLER 0054 030731/2006
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0031 027780/2004
RAFAEL FURTADO MADI 0016 024654/2002
RAFAEL GONCALVES ROCHA 0053 030708/2006
RAFAEL MARQUARDT 0033 028204/2004
RAFAEL MOSELE 0060 031037/2006
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0047 030045/2006
RAFAEL TADEU MACHADO 0045 029864/2006
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0027 026994/2004
REALINA P.CHAVES BATISTEL 0084 032272/2007
REGINA DE MELO SILVA 0077 032114/2007
REGINALDO BALAO 0038 029565/2005
REINALDO MIRICO ARONIS 0069 031673/2007
RENATA ALMEIDA LEITE 0088 032335/2007
RENATA BAGLIOLI 0024 025396/2003
RENATO JOSE BORGERT 0003 015440/1995
RENE ARIEL DOTTI 0097 032581/2007
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0030 027655/2004
RICARDO LUCAS CALDERON 0032 027899/2004
RICARDO MAGNO QUADROS 0006 017139/1997
RITA DE CASSIA HOSTINS 0017 024753/2002
ROBERTA B.BITTENCOURT T.R 0003 015440/1995
ROBERTO AURICHIO JÚNIOR 0004 015708/1995
ROBERTO POLYDORO FILHO 0003 015440/1995
ROBERTO SIQUINEL 0017 024753/2002
ROBSON IVAN STIVAL 0063 031259/2007
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0056 030895/2006
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0078 032149/2007

0080 032181/2007
0087 032302/2007

ROSIANE APARECIDA MARTINE 0007 019761/1998
0022 025120/2002

ROSYMERI KERN BARBOSA 0006 017139/1997
ROXANA LIGIA HAKIM ANGULS 0025 026479/2003
RUBENS CORRÊA 0029 027604/2004
SADI BONATO 0009 021582/2000
SANDRA MARA PFEIFFER 0107 000891/2007
SCHEILA MARIA CIELLO 0018 024781/2002
SEBASTIAO SIQUEIRA DOS SA 0013 024088/2002
SELMA GONÇALVES HERAKI 0065 031315/2007

0096 032578/2007
SERGIO AUGUSTO SIMON 0044 029855/2006
SERGIO SCHULZE 0055 030831/2006
SOIANE MONTANHEIRO DOS RE 0017 024753/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0051 030529/2006
TADEU KURPIEL JUNIOR 0004 015708/1995
TADEU O.KURPIEL 0004 015708/1995
TALES ANDRE FRANZIN 0026 026744/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0039 029625/2005

0048 030168/2006
0055 030831/2006
0058 030939/2006
0075 032001/2007

THIAGO PIMENTEL ZEPPONI 0077 032114/2007
TOBIAS DE MACEDO 0076 032009/2007
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0085 032277/2007
VALDIR STEDILE 0017 024753/2002
VALERIA CARAMURU CICARELI 0054 030731/2006
VANESSA TAVARES 0024 025396/2003
VANESSA TAVARES LOIS 0035 028920/2005
VICENTE GANTER DE MORAES 0086 032281/2007
VICENTE PAULA SANTOS 0047 030045/2006
VICTOR FEIJO FILHO 0003 015440/1995
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 0003 015440/1995
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0074 031888/2007
WALDIR LESKE 0060 031037/2006
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0038 029565/2005
WILLIANS SEBRIAN MOTA 0002 015234/1995
WILSON NALDO GRUBE 0010 022086/2000
WILSON TRINKEL 0013 024088/2002
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0019 024949/2002

1. ARROLAMENTO-11790/1991-CARMEM LUCIA PEREI-
RA DA COSTA GOIS x ESPOLIO DE DOMICIO PEREIRA
DA COSTA- Intime-se a herdeira cedente e os herdeiros cessi-
onários a comparecerem pessoalmente em Juízo, para assina-
rem o termo de cessão de direito hereditários.-Adv. JOSE ME-
LQUIADES DA ROCHA JUNIOR-.

2. ORDINµRIA DE COBRANÇA-15234/1995-BANCO NA-
CIONAL S/A x JOSE MARCOS MAYERLE-Providenciar a
parte requerida o pagamento das custas processuais no valor de
R$ 653,10.-Advs. NATANOEL ZAHORCAK, LUCIANA CRIS-
TINA MENGUE e WILLIANS SEBRIAN MOTA-.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15440/1995-
NAIRA TATSU AOKI x CHARLES ROBERTO RAUEN e
outro-Providenciar a exeqüente o pagamento das custas pro-
cessuais remanescentes no valor de R$ 238,00.-Advs. VIVI-
ANE GIRARDI PROSPERO, ROBERTA B.BITTENCOURT
T.RIBAS, RENATO JOSE BORGERT, DENIZE MACIEL DE
CAMARGO, VICTOR FEIJO FILHO, ROBERTO POLYDO-
RO FILHO, ANA CAROLINA ROHR e ANA CAROLINA
DALCANALE-.

4. INDENIZACAO-15708/1995-JOE JORGE GARIPPE x
EROTHIDES PACHECO PRATES e outro-Diga o autor sobre
o ofício de fl.523. -Advs. ARMANDO DE SOUZA SANTANA
JUNIOR, ROBERTO AURICHIO JÚNIOR, ALTAIR ALVES
DIAS FERREIRA, TADEU O.KURPIEL, JOSE OLINTO NER-
COLINI e TADEU KURPIEL JUNIOR-.
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5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16563/1996-
BANCO BOAVISTA S/A x TEOBALDO VITORIO MACHA-
DO e outros-Providenciar a parte autora o pagamento da im-
portância de R$ 7,00, para posterior expedição do(s) ofício(s).
-Advs. DANIEL HACHEM, FRANCISCO MACHADO DE
JESUS e MARCELO OLIVA MURARA-.

6. COBRANCA (SUM)-17139/1997-NUCLEO
HAB.EUCALIPTUS XIV x IVANETE DE LOURDES ANAS-
TACIO- Deferido o pedido de suspensão do feito por trinta (30)
dias.-Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, ROSYMERI
KERN BARBOSA, CRISTINA KAKAWA e RICARDO MAG-
NO QUADROS-.

7. BUSCA E APREENSAO-19761/1998-CIA REAL DE IN-
VESTIMENTO C.F.I. x FRIOLAT CORRETORA DE
PROD.ALIM.LTDA e outro- Sobre a certidão de fls. 239 ver-
so, manifeste-se o credor.-Advs. CESAR AUGUSTO TERRA,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ, JOSE PAULO GRANERO PEREIRA e
NELMON SILVA JUNIOR-.

8. MONITORIA-20455/1999-AVIBRAS IND. AEROESPACI-
AL S/A x ELETRO COML. INSTALADORA LTDA-Intime-se
o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para re-
messa. -Advs. JUVENAL ANTONIO DA COSTA e IGOR DA
SILVA SCHMEISKE-

9. SUMARIA DE COBRANÇA-21582/2000-EDIFCIO CHAM-
PAGNAT CONCORDE x SCHIRLEY TEREZINHA GONZA-
GA PEREIRA- I. Dispõe o § 1º do art. 690 do Código de Pro-
cesso Civil que o interessado em adquirir o imóvel em presta-
ções deve apresentar proposta escrita antes da realização da
hasta, consoante se extrai do cotejo com o § 3º do dispositivo
acima citado. Não o fazendo tempestivamente, deve o arrema-
tante depositar imediatamente o preço ou caucionar o valor se
intentar depositá-lo em prazo de até 15 dias, que, por sinal já
está vencendo. II. Por isso, se não for depositado o valor da
arrematação, tornem para decretar o desfazimento da arrema-
tação com cominação de multa a arrematante. III. Desentra-
nhe-se o cheque e o mantenha no cofre da Serventia devendo
servir de base para aplicação da da penalidade previsto no art.
695 do CPC na hipótese do não recolhimento do valor da arre-
matação. Intime-se. -Advs. JEFERSON WEBER, ANGELITA
ACOSTA, JORGE MARCELO DUARTE CORREA, SADI
BONATO, PAULO FERNANDO PAZ ALARCON e ANDRE
ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-.

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22086/2000-
BANCO ITAÚ S/A x JAYME BORDINI JUNIOR e outro- con-
clusão da sentença de fls. 45/46...Em face ao exposto JULGO
EXTINTA A EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no ar-
tigo 794, I do CPC. Custas já satisfeitas (fl. 44vº). Honorários
nihil. Oficie-se na forma requerida à fl. 42. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Oportunamente arquive-se. -Advs. ANTONIO
CELESTINO TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR., OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO e
WILSON NALDO GRUBE-.

11. SUMARIA DE COBRANÇA-22601/2001-
COND.CONJ.MORADIAS ITATIAIA V x LUANA MARA
CARLOTTO-Diga o autor sobre o ofício de fl.192. -Advs. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, FERNANDA PIRES ALVES,
NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS e PATRÍCIA PI-
EKARCZYK-.

12. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-22619/2001-MARCIO
OSCAR ROCHA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
conclusão da sentença de fls. 417... Em face ao exposto, HO-
MOLOGO por sentença, a transação de fls. 415/416, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, consequentemente JULGO
EXTINTO O PROCESSO COM RESOLULÇÃO DE MÉRI-
TO o que faço com fundamento no artigo 269, III do CPC.
Custas e honorários na forma avençada. defiro a dispensa do
prazo recursal. Expeça-se alvarpa na forma requerida à fl. 416.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquive-
se. -Advs. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, FABI-
OLA SFAIER, DOUGLAS MARCEL PERES e PAULO RO-
BERTO BARBIERI-.

13. DESPEJO-24088/2002-MARCIA CANDIDO VENCES-
LAU x JOSELIR JOSE DE OLIVEIRA-Diga a parte autora
sobre a última certidão do Oficial de Justiça. -Advs. WILSON
TRINKEL, SEBASTIAO SIQUEIRA DOS SANTOS e INES
REGINA T.SIQUEIRA DOS SANTOS-.

14. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24214/2002-
GRANJINHA REPRES.COMS.LTDA x ALFREDO BER-
THOLDO KLAS FILHO-Retirar a parte autora a GRC, para
pagamento das custas do Sr. Avalidor: R$ 205,00. -Advs. AN-
DRE LUIZ AMANCIO PINTO e CAROLINA GABRIELE PIN-
TO-.

15. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24367/2002-VALDE-
MIRO AMASILIO GUGIK x CREDICARD S.A. ADM.DE
CARTOES DE CREDITO- Sobre a proposta de honorários do
Sr. Perito, manifestem-se as partes.-Advs. ALEXANDRE
CHRISTOPH LOBO PACHECO, ELISANDRE MARIA BEI-
RA, CARMEN LUCIA VILLAÇA DE VERON, KEITY SUTO
TROMBELI e FABIOLA CUETO CLEMENTI-.

16. CAUTELAR INOMINADA-24654/2002-SIMEY ARIANE
OLIVEIRA DE MATTOS x INSTITUTO CURITIBA DE SAU-
DE-ICS-Retirar o procurador do autor a GRC, para pagamento
das custas do Oficial de Justiça: R$ 99,00 (referente a duas
diligências no cumprimento do mandado de cobrança de au-
tos). -Advs. MESSIAS ALVES DE ASSIS-.

17. ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-24753/2002-PAR-
TIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA PDT x COM.DE
ETIQUETAS E ADESIVOS SUCESSO LTDA e outro- I. O
despacho de fls. 277 determinou a intimação pessoal das exe-
cutadas. Para tanto, deverá a parte exequente recolher as custas

do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de cinco dias. II. Intime-se.
(custas do Sr. Oficial de Justiça - R$ 100,00) -Advs. VALDIR
STEDILE, JOEL KRAVTCHENKO, RITA DE CASSIA HOS-
TINS, EXPEDITO ARNAUD FORMIGA FILHO, SOIANE
MONTANHEIRO DOS REIS, MAURO JUNIOR SERAPHIM
e ROBERTO SIQUINEL-.

18. DECLARATORIA-24781/2002-DEOCLECIO FRANCIS-
CO DA COSTA x COML.HORTIGRNAJEIRA BAM LTDA-
Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s)
para remessa. -Advs. SCHEILA MARIA CIELLO e CLAUDIO
MELO COLAÇO-.

19. MONITORIA-24949/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x AMAURI CRUZ SANTOS- Intime-se a parte autora para
atender a solicitação do Sr. Perito (fl. 415), no prazo de quinze
dias.-Advs. ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI, LUIZ FER-
NANDO BRUZAMOLIN e ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO-

20. REPETICAO DE INDEBITO-24957/2002-LEONIR TERE-
ZINHA ALVES x CONS.NAC.CIDADELA S/A-Providenciar
a parte autora o pagamento das custas processuais no valor de
R$ 16,80.-Advs. CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO,
MARCELO BORTOLO e LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN-

21. REPETICAO DE INDEBITO-25002/2002-ALCIDES LUIZ
DE SOUZA x IMOBILIARIA HABITS e outro-Providenciar a
parte autora o pagamento das custas processuais no valor de
R$ 27,30.-Advs. AMANCIO CUETO e ALVARO PEREIRA
PORTO JUNIOR-.

22. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-25120/2002-HENRI-
QUE WETTER x BANCO FINASA S/A-Retirar a parte autora/
credora a carta de intimação e providenciar sua remessa. -Advs.
MICHELI TORRES DE ASSUNÇAO, CELIO BITTENCOURT
SANGALETTI, ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHE-
CO, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES e ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ-.

23. BUSCA E APREENSAO-25319/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x GEOVANI SIMIONI DE BARROS- I.
Oficie-se na forma requerida à fl. 143. II. Conforme certidão
de fl. 141 o réu ainda não foi devidamente citado no presnete
feito. Diga o autor, em cinco dias. III. Intime-se.-.-. providen-
ciar a parte autora o pagamento da importância de R$ 7,00,
para posterior expedição de ofício.-Advs. CESAR AUGUSTO
TERRA e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

24. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25396/2003-
PORTOFINO ENGª E EMPR.LTDA x JOSE MARCOS DE
CASTRO ANTUNES-Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s)
ofício(s) solicitado(s) para remessa. -Advs. MARCELO MAR-
CO BERTOLDI, ANTONIO CARLOS EFING, VANESSA TA-
VARES, RENATA BAGLIOLI e ANA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO-.

25. SUSTACAO DE PROTESTO-26479/2003-CICERO GIL-
SON RICOY CARON x JONICLER BEZERRA DE SOUZA
COM.REPRES.E COBR.LTDA e outro-Providenciar a parte
autora o pagamento da importância de R$ 7,00 , para posterior
expedição da(s) carta(s). -Advs. LIRIAM SEXTO BRUSCH e
ROXANA LIGIA HAKIM ANGULSKI-.

26. DESPEJO-26744/2004-HABIB CALIXTO x PAULO LAGE
GUERRA e outros-Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s)
ofício(s) solicitado(s) para remessa. -Advs. ARDEMIO DORI-
VAL MUCKE, DEMETRIO BEREHULKA, PAULO HENRI-
QUE BEREHULKA, FERNANDA DA VEIGA, MISAEL PE-
REIRA DA SILVA FILHO, TALES ANDRE FRANZIN, JOEL
FERREIRA LIMA e DENISE ROSAS NUNES-.

27. INVENTARIO-26994/2004-ALCINDO CERCI x ESPOLIO
DE ODETE GARCIA CERCI- I. Prefacialmente, defiro o pra-
zo de quinze dias ao inventariante para a juntada da avaliação
do imóvel, conforme requerido à fl. 704. II. Intime-se. -Advs.
JORGE LUIZ LOMBARD CHAVES, CARLOS VITOR MA-
RANHAO DE LOYOLA, FERNANDA RODRIGUES CEN-
TENO, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, Pablo Bonilla
Chaves e ELOI ANTONIO POZZATI-.

28. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27542/2004-
ESCRIT.CENTRAL DE ARREC.E DISTRIB.-ECAD x MON-
SENHOR FAST GRILL LTDA e outros-Retirar a parte autora a
GRC, para pagamento das custas do Oficial de Justiça: R$
248,50. -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-.

29. EMBARGOS A EXECUCAO-27604/2004-SEMCO-
IMPORT.E COM.EQUIP.ELETRO-ELETRONICOS LTDA e
outros x REAL BUSINESS FOMENTO MERCANTIL LTDA-
I. Sobre os esclarecimentos da Sra. Perita, manifestem-se as
partes, no prazo de cinco dias. II. Intime-se. -Advs. RUBENS
CORRÊA, MARCOS ROBERTO GRANADO e LETICIA SE-
VERO SOARES-.

30. REVISIONAL DE CONTRATO - 27655/2004 - PARCO-
AL PARANA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x BANK-
BOSTON LEASING S/A-ARREND.MERC. - Intime-se o pro-
curador para devolver os autos ao Cartório, em 24 horas, sob
pena de expedição de mandado de cobrança dos autos. Adv.
RICARDO DOS SANTOS ABREU.

31. SUMARIA DE COBRANÇA-27780/2004-
CONJ.RES.VALE VERDE II x MARISA GOMES DOS REIS-
Retirar a parte autora a GRC, para pagamento das custas do Sr.
Avaliador: R$ 164,00. -Advs. MARCUS FABRICIUS COSME
CARVALHO, DANILO EMILIO BERNARTT, RAFAEL
EDUARDO BERNARTT, FLAVIO DIONISIO BERNART,
FERNANDO CASTRO GARCIA e EDUARDO GRAHAM F.
DE LIMA-.

32. SUMARIA DE COBRANÇA-27899/2004-
COND.EDIFICIO LISBOA x ALBERT DE OLIVEIRA-Intime-

se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para re-
messa. -Advs. LUCIANA S. CARDOSO DE BRITO, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, INGRID KUNTZE e RICARDO
LUCAS CALDERON-.

33. MONITORIA-28204/2004-EVALDO SALVADOR PEREI-
RA x LUIZ HENRIQUE BOSLOOPER-Intime-se o(a) autor(a)
para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. -Advs.
RAFAEL MARQUARDT e HUDSON CAMILO DE SOUZA-

34. BUSCA E APREENSAO-28646/2005-CIFRA S/A-
CRED,FINANC.E INVESTIMENTOS x ORLANDO DANCI-
NE BUTTURI-Diga a parte autora sobre a última certidão do
Oficial de Justiça. -Advs. MARILI DALUZ RIBEIRO TABOR-
DA e MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER-.

35. REVISIONAL DE CONTRATO-28920/2005-WAP DO
BRASIL LTDA x UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A- conclusão da decisão de fls. 464... Assim, su-
perado o decênio vinculativo do patrono renunciante, prossiga
o feito até seus ulteriores termos. II. Por conseguinte, estando
pendente de cumprimento do despacho exarado às fls. 422, in-
time-se pessoalmente a parte autora para, no prazo de dez dias,
dar prosseguimento ao feito (depositar honorários do perito),
sob pena de extinção por abandono. Intime-se.-Advs. ANTO-
NIO CARLOS EFING, JOAO GUILHERME DUARTE SIL-
VA, VANESSA TAVARES LOIS, LUIS OSCAR SIX BOTTON,
ELCIO LUIZ KOVALHUK e ELIETE KOVALHUK-.

36. INDENIZACAO - 28968/2005 - EDUARDO LUIS DE
BARROS x ABN AMRO ARREND.MERC.S/A - Intime-se o
procurador para devolver os autos ao Cartório, em 24 horas,
sob pena de expedição de mandado de cobrança dos autos. Adv.
LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN.

37. SUMARIA DE COBRANÇA-29521/2005-COND.ED.JOSE
CORREIA DE FREITAS x HENEVINO STOFELLA- conclu-
são da sentença de fls. 126/127...Em face ao exposto JULGO
EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DE MÉRI-
TO, o que faço com fundamento no artigo 269, II do CPC. Custas
pela requerente. Honorários nihil. Defiro a dispensa do prazo
recursal. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente
arquive-se.-Advs. LEANDRO LUIZ KALINOWSKI, ANTO-
NIO EMERSON MARTINS e MANOEL CACHENSKI
DAHER-.

38. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29565/2005-BAN-
CO BANESTADO S/A x WERK CONSTRUCAO CIVL LTDA
e outros- Deferido o pedido de suspensão do feito por trinta
(30) dias.-Advs. REGINALDO BALAO, LUIS EDUARDO
MIKOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

39. BUSCA E APREENSAO-29625/2005-BANCO DIBENS S/
A x REINALDO IVO PINTO-Intime-se o(a) autor(a) para reti-
rar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. -Advs. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI e CAMILA PREIS VARASCHIN-.

40. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-29685/2006-VERA
LUCIA BONATTO x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MÚLTIPLO- I. Sobre O laudo pericial retro encartado, mani-
festem-se as partes no prazo de dez (10) dias. II. Defiro o le-
vantamento dos honorários do Sr. Perito. III. Intime-se. -Advs.
JONAS BORGES, KELLY CRITINA WORM e MOZARA
COAS THOME-.

41. BUSCA E APREENSAO-29714/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x EMERSON CENTENO FIORAVANTE-
Diga o autor sobre o ofício de fl.72. -Advs. BLAS GOMM FI-
LHO e CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN-.

42. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29789/2006-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x FARMACIA SANIFARMA
LTDA - ME e outro-Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s)
ofício(s) solicitado(s) para remessa. -Advs. LUIZ FERNAN-
DO BRUZAMOLIN e ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI-.

43. OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-29829/2006-RENATA
MANTOVANI NISIZAKI x ASSOCIAÇAO PARANENSE DE
CULTURA - APC- I. Subam os autos ao E. Tribunal de Justiça,
com as homenagens e cautelas de estilo. II. Intime-se. -Advs.
MARCIO ADRIANO PINHEIRO, MELISSA CONCEICAO DE
OLIVEIRA DIAZ, LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA, ANA
PAULA LORENZONI, GENI WERKA e IVAN SERGIO BON-
FIM-.

44. USUCAPIAO-29855/2006-JOAO BARBOSA NETO e ou-
tro x JOAO GUILHERME DA COSTA LABRE e outro- Defe-
rido o pedido de suspensão do feito por trinta (30) dias.-Adv.
SERGIO AUGUSTO SIMON-.

45. SUMARIA DE COBRANÇA-29864/2006-
COND.CONJ.RES.CASSIOPEIA I x CELINA SLONSKI e
outros- conclusão da sentença de fls. 219/220...Em face ao ex-
posto, HOMOLOGO por sentença, a transação de fls. 210/212,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos, consequentemen-
te JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO o que faço com fundamento no artigo 269, III do CPC.
Custas e honorários na forma avençada. Defiro a dispensa do
prazo recursal. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportuna-
mente, arquive-se.-Advs. CLAUDIO MARCELO BAIAK e
RAFAEL TADEU MACHADO-.

46. COBRANCA (SUM)-29894/2006-CONDOMINIO EDIFI-
CIO CAMBUHY RESORT x JOSE ORIOVALDO MAFRA
JUNIOR-Diga a parte autora sobre a última certidão do Oficial
de Justiça. -Advs. MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS e MOA-
CIR JOSE BARANCELLI-.

47. DECLARATORIA-30045/2006-PY COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA e outro x SONAE DISTRIB.DO BRASIL S/A
(WAL-MART)- I. Subam os autos ao E. Tribunal de Jutiça, com
as homenagens e cautelas de estilo. II. Intime-se. -Advs. CLAU-
DIO MULLER PAREJA, VICENTE PAULA SANTOS, RA-

FAEL NOGUEIRA DA GAMA, GERUSA LINHARES LA-
MORTE e FERNANDA WILLE POSNIAK-.

48. BUSCA E APREENSAO-30168/2006-UNIBANCO -
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x INES HENKLEIN
BELEGANTE-Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa. -Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-.

49. DECLARATORIA-30413/2006-SUSHI YAMA x PAULO
ACRAS - ME LTDA- Manifeste-se a parte autora sobre o pros-
seguimento do feito. -Advs. JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF,
MARCO AURELIO RODRIGUES MOREY, MARCELO SA-
TOSHI HOSOYA e MAURO CASTRO DE MAGALHÃES
FILHO-.

50. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30450/2006-
NELSON GEQUELIN x ADELINO DE ALMEIDA VIEIRA e
outro-Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR-.

51. SUMARIA-30529/2006-SIDNEY MOURÃO DA RAMA-
LHO e outro x BANCO SUDAMERIS S/A- I. Ante a decisão
de fls. 78, dê-se ciência ao agravado quanto a interposição (CPC,
art. 523, § 2º). II. Intime-se.-Advs. MARCIO KRUSSEWSKI,
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO
XAVIER ROUSSENQ e BRUNO MAY MARTINS-.

52. BUSCA E APREENSAO-30686/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x RITA DE CÁSSIA RODRIGUES DE SOU-
ZA-Diga o autor sobre o ofício de fl. 63. -Adv. IDELANIR
ERNESTI-.

53. INDENIZACAO-30708/2006-FRANCISCA MOSKVEN x
MERCADO MERCADORAMA- I. Remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça com as nossas homenagens e cau-
telas de estilo. II. Intime-se. -Advs. JULIO CESAR PINTO D
AMICO, ELADIO PINHEIRO LIMA JUNIOR, FERNANDA
A.DUARTE e RAFAEL GONCALVES ROCHA-.

54. REVISIONAL DE CONTRATO-30731/2006-EDUARDO
COVALSKI x BV FINANCEIRA S/A CRED.FINANC.E IN-
VEST.- Sobre a proposta de honorários do Sr. Perito, manifes-
tem-se as partes.-Advs. PAULO SERGIO WINCKLER, VA-
LERIA CARAMURU CICARELI e ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-.

55. BUSCA E APREENSAO-30831/2006-UNIBANCO -
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MARCOS AN-
TONIO TEIXEIRA-Diga a parte autora sobre a última certidão
do Oficial de Justiça. -Advs. ALINE BORGES LEAL, SER-
GIO SCHULZE e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

56. REPARACAO DE DANOS (SUM)-30895/2006-JARBAS
MELLO FLAMANT x VECOPAR VEÍCULOS E PEÇAS LTDA
e outro-I. A lide versa sobre direitos disponíveis por isso, ante-
cedendo à análise da matéria de ordem jurídica, poderão as
partes externar, no prazo de dez dias, se há interesse na compo-
sição, hipótese em que poderão formular propostas concretas
posto que, com o advento da Lei 10.444/02, tornou-se faculta-
tiva a designação de audiência de conciliação como se vê do §
3º acrescentado ao artigo 331 do Código de Processo Civil. II.
Se porventura inexistir interesse na transação, poderão as par-
tes especificar as provas que intentem produzir, vindo-me os
autos na seqüência para o julgamento conforme o estado do
processo (saneamento ou julgamento de plano). III. Intime-se.
-Advs. JORGE VICENTE SILVA, JOEL KRAVTCHENKO,
IGOR LUBY KRAVTCHENKO, BERNARDO SCHIMMEL-
PFENG DE SOUZA, ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JR e
MAURICIO MUSSI CORREA-.

57. DESPEJO-30912/2006-NEI PEREIRA DE CARVALHO x
LANCHES PASCZKES LTDA ME-Diga a parte autora sobre a
última certidão do Oficial de Justiça. -Adv. ELIANE MARIA
MARQUES-.

58. BUSCA E APREENSAO-30939/2006-UNIBANCO -
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x IVO ALVES
COELHO-Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa. -Advs. ALINE BORGES LEAL,
KARINE SIMONE POFAHL WEBER e TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI-.

59. COBRANCA (SUM)-30994/2006-ALEXSANDRA REIS e
outros x UNIMED SEGURADORA S/A-Diga a ré sobre o ofí-
cio de fl. 137. -Advs. JOSE MADSON DOS REIS, ELEIZA
CAMARGO COELHO e ANA CLAUDIA TAVARES REQUI-
AO-.

60. ORDINµRIA DE COBRANÇA-31037/2006-BANCO DO
BRASIL S/A x SOLLUZ CONSTRUÇÕES TÉCNICAS LTDA
e outros-Diga o autor sobre o ofício de fl.93/106. -Advs. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, WAL-
DIR LESKE e RAFAEL MOSELE-.

61. RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-31051/2006-EDGAR
POLETTI x WILLIS FERREIRA DINIZ-Retirar a parte autora
a carta de citação e providenciar sua remessa. -Adv. FREDY
YURK-.

62. BUSCA E APREENSAO-31129/2006-BANCO BRADES-
CO S/A x USE BRAZIL ACESSORIOS DE MODA LTDA-Diga
a parte autora sobre a última certidão do Oficial de Justiça. -
Advs. NELSON PASCHOALOTTO, ELISANGELA FERNAN-
DES e ELISANA CARNEIRO CREMA-.

63. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31259/2007-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x PANIFI-
CADORA CAPPUCINO LTDA e outro- conclusão da decisão
de fls. 57/58... Em face ao exposto, HOMOLOGO por senten-
ça, a transação de fls. 54/56, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, consequentemente JULGO EXTINTO O PRO-
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CESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO o que faço com fun-
damento no artigo 269, III do CPC. Considerando que a com-
posição abrange os autos n. 32.108/07, que restam igualmente
EXTINTOS COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO em razão da
transação supra noticiada, reproduza-se a presente decisão nos
autos citados para que produzam seus efeitos legais. Custas e
honorários na forma avençada. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. Oportunamente, arquive-se. -Advs. MIEKO ITO, FA-
BIANA A. RAMOS LORUSSO, LORIANE GUISANTES DA
ROSA, ROBSON IVAN STIVAL e LUCIANE MAINARDES
PINHEIRO-.

64. COBRANCA (SUM)-31303/2007-COND.CENTRO EMPR.
DR. CARLOS HELLER x STELLA HELLER DE MATTOS-
Providenciar a parte autora o pagamento das custas processu-
ais no valor de R$ 22,35.-Advs. GUILHERME SCHEIDT
MADER, LUIZ FERNANDO MARTINS BONETTE e LUCI-
ANA MARINS DE OLIVEIRA-.

65. INVENTARIO-31315/2007-JACIRA FÁTIMA ISOTON e
outro x ESPÓLIO DE MARCOS AURÉLIO DA CUNHA
LIMA- Manifeste-se a inventariante sobre o parecer a Fazenda
Pública.-Adv. SELMA GONÇALVES HERAKI-.

66. REINTEGRACAO DE POSSE-31386/2007-CIA. ITAULE-
ASING DE ARREND. MERCERCANTIL x ANDERSON
CRISTIANO DE ALMEIDA- Tendo em vista o teor da certidão
supra, manifeste-se a parte autora o seu real interesse no pros-
seguimento do feito no prazo de dez dias. Intime-se. -Advs.
DIEGO RUBENS GOTTARDI, KARINE CRISTINA DA COS-
TA e DANIELE DE BONA-.

67. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31512/2007-
BANCO ITAÚ S/A x RAIMUNDO GONÇALVES-Retirar a
parte autora a GRC, para pagamento das custas do Oficial de
Justiça: R$ 49,50, bem como retirar oficio expedido. -Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

68. MONITORIA-31606/2007-BANCO SAFRA S/A x JONA-
CYR WIUMAR WEBER COM.DE FERR.E FERRAM. e ou-
tro- I. Sobre a impugnação apresentada, manifeste-se o réu-
embargante, no prazo de dez dias. II. Intime-se. -Advs. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ, MARJORIE R.A.FORTI e FA-
BIO FORTI-.

69. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-31673/2007-GERSON
BENVINDO DA SILVA x BANCO SANTANDER BRASIL S/
A- Deferido ao réu o prazo de quinze (15) dias requerido. -
Advs. DOUGLAS STAMBUK, REINALDO MIRICO ARONIS,
LUIZ ASSI e PAULO ROBERTO FADEL-.

70. BUSCA E APREENSAO-31687/2007-BANCO BMC S/A
x ROBERTO CARLOS TESTA- I. Intime-se a parte autora para
apresentar a estimativa do valor do bem. II. Intime-se. -Advs.
DIEGO RUBENS GOTTARDI e KARINE CRISTINA DA
COSTA-.

71. ORDINµRIA DE COBRANÇA-31699/2007-ATLANTICA
HOTELS INTERNATIONAL (BRASIL) LTDA x ENGEFLEX
CONST. EMPREEND.IMOB. LTDA-Providenciar a parte au-
tora o pagamento das custas processuais no valor de R$ 6,30.-
Adv. DANIELA BRUM DA SILVA-.

72. DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-31750/2007-
COOP.DOS PRODUT.DE COELHOS DO ESTADO DO PR x
SERVIÇOS CENTRAL LOGISTICA E ARMAZENS GERAIS
LTDA-I. Recebo a presente apelação em seus efeitos SUSPEN-
SIVO e DEVOLUTIVO (CPC, art. 520). Abra-se vista dos au-
tos ao apelado para responder no prazo de quinze (15) dias. II.
Intime-se. -Advs. ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO, CARO-
LINA GABRIELE PINTO e MURILLO R. ONESTI-.

73. BUSCA E APREENSAO-31759/2007-BANCO FINASA S/
A x NAIZE SAUER DO AMARAL-Diga o autor sobre o ofício
de fl. 34/35. -Advs. JULIANE C.C.DA SILVA, CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ-.

74. INDENIZACAO-31888/2007-EDER AUGUSTO DE OLI-
VEIRA x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/A- conclusão
da sentença de fls. 88/102...Em face ao exposto e mais o que
dos autos constam, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado por EDER AUGUSTO DE OLIVEIRA para
CONDENAR a Ré REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S/A
ao PAGAMENTO da quantia de R$ 8.883,00 (oito mil oitocen-
tos e oitenta e três reais), corrigida monetariamente (média arit-
mética entre o INPC e o IGP/DI), artigo 1º do decreto 1.544/
95) a partir da data em que deveria ter sido pago integralmente
(14/02/2007 - fl. 41), com juros de mora de 1% ao mês (CC,
art. 406), que fluem a partir da citação. Outrossim, consideran-
do a sucumbência recíproca, distribuo a responsabilidade pelas
despesas processuais na razão de 80% para a parte Ré e 20%
para a parte Autora. Arbitro os honorários advocatícios na ra-
zão de 15% sobre o valor atualizado da condenação (CPC, Art.
20, § 3º), observada a distribuição supra (80% para 20%). Ain-
da em relação à verba honorária: a) admite-se a compensação
dos honorários (CPC, art. 21, caput)... b) as despesas processu-
ais não incidem no cálculo dos honorários:... Considerando que
o Autor é beneficiário da Assistência Judiciária, perdurará a
responsabilidade pelas despesas proporcionais (50%) pelo pe-
ríodo de cinco anos, desde que possa fazê-lo sem prejuízo do
próprio sustento (Lei 1.060/50, art. 12). Publique-se. Registre-
se. Intime-se. -Advs. OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JR,
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL e WAGNER CARDE-
AL OGANAUSKAS-.

75. BUSCA E APREENSAO-32001/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JORGE ROBERTO BRONZE-Diga o au-
tor sobre o ofício de fl. 32. -Advs. KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALI-
NE BORGES LEAL-.

76. ORDINµRIA DE COBRANÇA-32009/2007-FABRICIO

DALA ROSA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTI-
PLO- I. Sobre a contestação apresentada, manifeste-se a parte
autora, no prazo de dez dias. II. Intime-se. -Advs. KAREN
DALA ROSA, LUIGI BOEIRA LOCATELLI, ORLANDO SE-
GUNDO COLAÇO VAZ, KELLY CRISTINA WORM e TOBI-
AS DE MACEDO-.

77. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-32114/2007-MARIA
IRENE DE OLIVEIRA x BANCO ABN AMRO REAL S/A-
Tendo em vista o teor da certidão supra, manifeste-se a parte
autora o seu real interesse no prosseguimento do feito no prazo
de dez dias. Intime-se. -Advs. REGINA DE MELO SILVA,
GABRIELA CORTES LEÃO DE OLIVEIRA e THIAGO PI-
MENTEL ZEPPONI-.

78. BUSCA E APREENSAO-32149/2007-BANCO FINASA S/
A x JEFFERSON LUIS THIAGO DE CARVALHO-Intime-se
o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para re-
messa. -Advs. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO e RO-
MARA COSTA BORGES DA SILVA-.

79. PRESTACAO DE CONTAS-32155/2007-JOÃO BORGES
DE ABREU x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTI-
PLO-I. A lide versa sobre direitos disponíveis por isso, antece-
dendo à análise da matéria de ordem jurídica, poderão as partes
externar, no prazo de dez dias, se há interesse na composição,
hipótese em que poderão formular propostas concretas posto
que, com o advento da Lei 10.444/02, tornou-se facultativa a
designação de audiência de conciliação como se vê do § 3º
acrescentado ao artigo 331 do Código de Processo Civil. II. Se
porventura inexistir interesse na transação, poderão as partes
especificar as provas que intentem produzir, vindo-me os autos
na seqüência para o julgamento conforme o estado do processo
(saneamento ou julgamento de plano). III. Intime-se. -Advs.
MAURO SÉRGIO GUEDES NASTARI, MAURO CURY FI-
LHO e DOUGLAS DOS SANTOS-.

80. BUSCA E APREENSAO-32181/2007-BANCO FINASA S/
A x DEIVID LIMA DOS SANTOS-Diga o autor sobre o ofício
de fl. 32. -Advs. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO e
ROMARA COSTA BORGES DA SILVA-.

81. RESSARCIMENTO-32205/2007-JAMINHO GRIMBERG
x TAG COMERCIAL LTDA-Intime-se o(a) autor(a) para reti-
rar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. -Adv. ELIANE
MARIA MARQUES-.

82. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32217/2007-BI-
GOLIN MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA x LOURIVAL
PEGORARI DA SILVA-Diga a parte autora sobre a última cer-
tidão do Oficial de Justiça. -Adv. CARLOS ANTONIO STUD-
ZINSKI-.

83. MONITORIA-32257/2007-BANCO ITAÚ S/A x AUDAZ
RECUPERADORA DE VEICULOS LTDA e outro- Deferido o
sobrestamento do feito por trinta (30) dias.-Advs. DANIEL
HACHEM e FABIO RODRIGUES VEIGA-.

84. EMBARGOS A EXECUCAO-32272/2007-ANA HELENA
MENDES GOUVÊA DA COSTA x ALUBAUEN LTDA- I.
Sobre os documentos juntados às fls. 162 a 168, manifeste-se o
embargado,no prazo de cinco dias. II. Intime-se. -Advs. HE-
RAON FAGUNDES DOS REIS, REALINA P.CHAVES BA-
TISTEL e MARCELO OSTERNACK AMARAL-.

85. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-32277/2007-VITOR
PISSINATTI x RODRIGO CORREA WENGERKIEWICZ e
outros- I. Prefacialmente, sobre os documentos juntados às fls.
377 a 407, manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias.
II. Intime-se.-Advs. VALDEMAR BERNARDO JORGE, JOAO
DE OLIVEIRA FRANCO JUNIOR e FLAVIO PIGATTO MON-
TEIRO-.

86. EMBARGOS A EXECUCAO-32281/2007-ALAN LIMA
DA SILVA - ME x TIGRE S/A - TUBOS E CONEXÕES-con-
clusão da decisão de fls. 236/237... I. Ante a decisão de fls.
233/235, fica deferido a Assistência Judiciária ao embargan-
te... II. Recebo os embargos sem efeito suspensivo tendo em
vista a ausência de hipótese de grave dano de difícil reparação
(CPC, art. 739-A). III. Colha-se manifestação do exeqüente
(embargado) no prazo de quinze (15) dias (CPC, art. 740, ca-
put). IV. Certifique-se o processamento dos embargos nos au-
tos de execução em apenso. Intime-se. Diligencie-se. -Advs.
VICENTE GANTER DE MORAES e EDGAR KINDERMANN
SPECK-.

87. BUSCA E APREENSAO-32302/2007-BANCO FINASA S/
A x DEIQUIMAR DOS REIS-Diga o autor sobre o ofício de fl.
25. -Advs. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO e ROMA-
RA COSTA BORGES DA SILVA-.

88. CURATELA-32335/2007-LUIZ ANTONIO DE LUCENA
x MÁRCIA ELOISA DE LUCENA- Tendo em vista o teor da
certidão supra, manifeste-se a parte autoa quanto ao interesse
no prosseguimento do feito no prazo de dez dias. Intime-se. -
Adv. RENATA ALMEIDA LEITE-.

89. CAUTELAR EXIB DE DOCUMENTOS-32337/2007-PAU-
LO DE TARSO KNABBEN BENEDET x BANCO ABN AMRO
REAL S/A- I. O feito comporta antecipado (art. 330, inc. I, do
CPC). II. Tornem os autos conclusos para sentença.-Advs. FER-
NANDO DE BONA MORAES, ADRIANA PIRES HELLER,
ADRIANO NERY KUSTER, LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN e MAURICIO KAVINSKI-.

90. BUSCA E APREENSAO-32366/2007-BANCO FINASA S/
A e outros x REINALDO ZILMO ROCHA DA CRUZ-I. Cum-
pra a parte ré o item “I” do despacho de fl. 81, no prazo de
cinco dias. II. A lide versa sobre direitos disponíveis por isso,
antecedendo à análise da matéria de ordem jurídica, poderão as
partes externar, no prazo de dez dias, se há interesse na compo-
sição, hipótese em que poderão formular propostas concretas
posto que, com o advento da Lei 10.444/02, tornou-se faculta-

tiva a designação de audiência de conciliação como se vê do §
3º acrescentado ao artigo 331 do Código de Processo Civil. III.
Se porventura inexistir interesse na transação, poderão as par-
tes especificar as provas que intentem produzir, vindo-me os
autos na seqüência para o julgamento conforme o estado do
processo (saneamento ou julgamento de plano). IV. Intime-se. -
Advs. JULIANE CRISTINA CORRÊA DA SILVA e JULIANE
TOLEDO S.ROSSA-.

91. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-32400/2007-JOISE-
TE MARIA SALMOREA x CONSTRUTORA AM5- conclu-
são da sentença de fls. 56/61...Em face ao exposto, INDEFIRO
A PETIÇÃO INICIAL e consequentemente JULGO EXTINTO
O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço
com fundamento nos artigos 295, II e III, e 267, I, todos do
código de Processo Civil. Custas pela requerente, honorários
nihil. Considerando que a Autora é beneficiária da Assistência
Judiciária, a responsabilidade pelas despesas processuais per-
durará pelo prazo de cinco anos desde que possa fazê-lo sem
prejuízo do próprio sustento (Lei 1.060/50, art. 12). Publique-
se. Registre-se. Intime-se.-Adv. JOÃO ADÃO CARDOSO AJA-
LA-.

92. BUSCA E APREENSAO-32447/2007-BANCO FINASA S/
A x ANTONIO ROBERTO ANTUNES- I. Intime-se a parte
autora para apresentar a estimativa do valor do bem. II. Intime-
se. -Advs. JULIANE CRISTINA CORRÊA DA SILVA, FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES-.

93. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32451/2007-
DIVESA DISTRIB.CURITIBANA DE VEICULOS LTDA x
MANUSI USINAGEM E MANUTENÇÃO LTDA-Intime-se
o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para re-
messa. -Advs. DAIANE SANTANA RODRIGUES e JOSE
VALTER RODRIGUES-.

94. EMBARGOS A EXECUCAO-32467/2007-GEVAUTO
AUTO CENTER LTDA e outro x BANCO ABN AMRO REAL
S/A- Manifeste-se o exeqüente (embargado) no prazo de quin-
ze (15) dias (CPC, art. 740, caput). -Advs. MARCOS AURE-
LIO NEGRAO MACHADO e LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN-.

95. DESPEJO-32517/2007-ERVINO PEREIRA STANGE e
outro x GUILHERMO ROJAS FERNANDEZ e outro-Retirar a
parte autora a GRC, para pagamento das custas do Oficial de
Justiça: R$ 49,50. -Advs. MAURO FONSECA DE MACEDO,
PAULO ROBERTO MARQUES DE MACEDO e MAURICIO
BARROSO GUEDES-.

96. DECLARATORIA-32578/2007-FAISSAL ABDEL HAK e
outros x MÁXIMO SALOMÃO NETO- conclusão da decisão
de fls. 207/208...Em face ao exposto MANTENHO a decisão
recorrida por seus próprios fundamentos, ao tempo que, rece-
bendo o apelo declaro que o faço em seus efeitos DEVOLUTI-
VO e SUSPENSIVO determinando o imediato encaminhamen-
to ao Eg. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO. Cumpram-
se as providências e diligências necessárias. Consignem-se as
homenagens deste Juízo. Promova-se o desapensamento certi-
ficando-se nos autos em apenso (execução 23.536/01). Intime-
se. -Advs. SELMA GONÇALVES HERAKI, DILETE DE FA-
TIMA DE-NEZ, ALCEU WALDIR SCHULTZ e LETICIA SA-
LOMÃO-.

97. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32581/2007-
EDITORA O ESTADO DO PARANA S/A x OLÁ COMUNI-
CAÇÃO LTDA-Providenciar a parte autora o pagamento da
importância de R$ 7,00, para posterior expedição do(s) ofício(s).
-Advs. PATRICIA NYMBERG, CÍCERO LUVIZOTTO e RENE
ARIEL DOTTI-.

98. DECLARATORIA-32621/2007-RANCHO GRANDE
LTDA x VITOPAN RAÇÕES LTDA - ME e outro-Retirar a
parte autora a carta de citação e intimação e providenciar sua
remessa. -Advs. MAURO NOBREGA PEREIRA e MÁRCIO
AUGUSTO NOBREGA PEREIRA-.

99. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32623/2007-
BANCO BRADESCO S/A x BUSINESS FINANCE FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA e outros-Diga a parte autora sobre a
última certidão do Oficial de Justiça. -Adv. DANIEL HACHEM-
.

100. MONITORIA-32661/2007-ADM.DE CONSÓRCIO RE-
NAULT DO BRASIL LTDA x FRANCISCO DE ASSIS RO-
DRIGUES-Diga a parte autora sobre a última certidão do Ofi-
cial de Justiça. -Advs. CARLA FABIANA EVERS, MARCOS
ANTONIO ZAITTER e CRISTIANO LUSTOSA-.

101. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32703/2007-
REGLY E REGLY COM. PROD. LIMPEZA E ALIMENTOS
LTDA x ASSOCIAÇÃO DE ENSINO ANTONIO LUIS-Diga a
parte autora sobre a última certidão do Oficial de Justiça. -
Advs. BERENICE APARECIDA GOMES RIBEIRO, LAURO
CAVERSAN JUNIOR e ANA PAULA WOLLSTEIN-.

102. MONITORIA-32726/2007-UNIBANCO - UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x LUIS ANTONIO MARTINI
FI e outro-Retirar a parte autora a GRC, para pagamento das
custas do Oficial de Justiça: R$ 148,50. -Advs. LUIS OSCAR
SIX BOTTON, JANAINA ROVARIS e ANDRE ABREU DE
SOUZA-.

103. COBRANCA (ORD)-32734/2007-VALDIR SILVESTRE
x ITAU VIDA E PREVIDENCIA S/A-conclusão da decisão de
fls. 46/53...Em face ao exposto e mais o que dos autos cons-
tam, DEFIRO o pedido de antecipação de tutela, para: a) DE-
TERMINAR que a seguradora requerida deposite a quantia de
R$ 35.931,91 (trinta e cinco mil, novecentos e trinta e um reais
e noventa e um centavos); b) COMINAR multa diária de R$
1.500,00 (mil e quinhentos reais), para o caso de descumpri-
mento do preceito; c) FIXAR o prazo razoável de quinze (15)

dias, para cumprimento do preceito (a multa incidirá a partir do
décimo sexto dia, contado da intimação e citação); d) DETER-
MINAR a CITAÇÃO da parte requerida... Intime-se.-.-.-.-.Re-
tirar a parte autora a carta de citação e providenciar sua remes-
sa. -Adv. FERNANDO CHIN FEI-.

104. EMBARGOS A EXECUCAO-32752/2007-ADRIANA
WOITUSKI x BANCO ITAÚ S/A-I. Recebo os embargos sem
efeito suspensivo tendo em vista a ausência de hipótese de gra-
ve dano de difícil reparação (CPC, art. 739-A). II. Colha-se
manifestação do exequente (embargado) no prazo de quinze
(15) dias (CPC, art. 740, caput). III. Certifique-se o processa-
mento dos embargos nos autos de execução em apenso. Intime-
se. Diligencie-se. -Advs. CRISTIANO CEZAR SANFELICE e
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA-.

105. COBRANCA (SUM) - 889/2007 - ELIZABETE DALMO-
LIN E OUTROS x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MÚLTIPLO - Feitos que deram entrada em Cartório e estão
aguardando depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob pena
de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do
CPC. Adv. MAX HERCILIO GONÇALVES.

106. COBRANCA (SUM) - 890/2007 - LEONILDA DOS SAN-
TOS XAVIER E OUTROS x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MÚLTIPLO - Feitos que deram entrada em Cartório e
estão aguardando depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob
pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257
do CPC. Adv. MAX HERCILIO GONÇALVES.

107. INVENTÁRIO - 891/2007 - TURI AMADOR x MARIA
DE JESUS AMADOR E OUTRO - Feitos que deram entrada
em Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas (R$
616,00), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30)
dias, art. 257 do CPC. Adv. SANDRA MARA PFEIFFER.

108. CAUTELAR INOMINADA - 892/2007 - IMR COMÉR-
CIO DE AUTOMÓVEIS LTDA x JANETE CHIAPETTI - RE-
CALL MOTOS E OUTROS - Feitos que deram entrada em
Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas (R$
616,00), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30)
dias, art. 257 do CPC. Adv. DANTE PARISI.

109. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 893/2007 -
BANCO ITAÚ S/A x ROSYMERI KERN BARBOSA - Feitos
que deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito
inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de serem cancelados
no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR.

110. MONITORIA - 894/2007 - ROSIMARI LOBAS x MAU-
RO QUADROS DALLEDONE - Feitos que deram entrada em
Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas (R$
269,50), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30)
dias, art. 257 do CPC. Adv. ARNALDO FERREIRA MULLER.
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GISLAINE REGINA DE MELO 0104 039263/0000
GUIDA FERNANDA P. BITTENC 0160 041423/0000
GUSTAVO A WEBER 0097 039113/0000
GUSTAVO BONINI GUEDES 0136 040009/0000
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0025 035973/0000

0062 037437/0000
0146 040421/0000

HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0006 035125/0000
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0002 026055/0000
IONEIA ILDA VERONEZE 0030 036243/0000

0048 036981/0000
IVO BRUGNOLO MACEDO 0009 035445/0000
JAAFAR A. BARAKAT 0008 035439/0000

0012 035585/0000
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0003 027917/0000
JANAINA FELICIANO FERREIR 0075 037967/0000
JANAINA GIOZZA 0062 037437/0000
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0015 035666/0000
JISLAINE NEULS ALVES PRUD 0130 039735/0000
JOACIR JOSE FAVERO 0026 035983/0000
JOAO CARLOS PASTRO 0004 033245/0000
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0031 036275/0000

0067 037530/0000
JOEL HENRIQUE MELNIK 0022 035891/0000
JOEL KRAVTCHENKO 0083 038754/0000
JONAS BORGES 0042 036915/0000
JORAN PINTO RIBEIRO 0032 036281/0000
JORGE MIGUEL PILOTO NETTO 0057 037263/0000
JOSÉ ANTÔNIO DE ANDRADE A 0168 041537/0000
JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLI 0084 038757/0000
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0045 036947/0000
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0069 037537/0000
JOSIANE DALLA COSTA 0101 039139/0000
JOYCE MAUS MISCHUR 0005 035090/0000
JULIANA SANDOVAL LEAL DE 0014 035634/0000
JULIANE C C DA SILVA 0080 038511/0000

0147 040470/0000
JULIANE CRISTINA CORREA D 0044 036935/0000

0071 037599/0000
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0078 038413/0000
JULIO CESAR DALMOLIN 0041 036811/0000
KARIN LUCY BETTINGHAUSEN 0143 040361/0000
KARINE CRISTINA DA COSTA 0047 036977/0000
KARINE CRISTINA DA COSTA 0056 037241/0000
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0021 035879/0000
KLAUS SCHNITZLER 0163 041495/0000
LACIR GUARENGHI 0014 035634/0000
LAERTES BOGUS JUNIOR 0095 039093/0000
LAURA ISABEL NOGAROLLI 0001 023955/0000
LEILA CRUZ VIEIRA 0004 033245/0000
LEONARDO CESAR DE AGOSTIN 0090 038831/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0040 036807/0000
LIBIAMAR DE SOUZA 0025 035973/0000
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0052 037069/0000
LUCAS AMARAL DASSAN 0105 039269/0000
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0111 039395/0000

0131 039753/0000
0153 040945/0000

LUCIANE MACHADO 0028 036151/0000
0030 036243/0000

LUCILENA OLIVEIRA 0076 038025/0000
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0163 041495/0000
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0075 037967/0000
LUIZ CARLOS GULKA 0114 039437/0000
LUIZ CELSO DALPRA 0001 023955/0000
LUIZ FERNANDO C F POTIER 0133 039834/0000
LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN 0070 037549/0000
LUIZ OSCAR SIX BOTTON 0039 036701/0000
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0025 035973/0000

0062 037437/0000
0146 040421/0000

LUIZ SGANZELLA LOPES 0094 039059/0000
LUZYARA DAS GRACAS SANTOS 0018 035809/0000
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0045 036947/0000

0053 037117/0000
MARCELO JOSE CISCATO 0016 035737/0000
MARCELO LUIZ DREHER 0038 036685/0000

0088 038826/0000
MARCELO MARQUARDT 0037 036649/0000
MARCELO ROITMAN 0033 036420/0000
MARCIA JACQUELINE VIEIRA 0058 037271/0000
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0041 036811/0000
MARCOS VINICIUS RODRIGUES 0026 035983/0000
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 0086 038801/0000
MARIA AMELIA CASSIANA M. 0012 035585/0000
MARIBEL ANDRADE DE OLIVE 0129 039732/0000
MARILZA MATIOSKI 0127 039723/0000

0155 041157/0000
MARJORIE RUELA DE AZEVEDO 0117 039471/0000
MARLEI SEIBEL 0118 039569/0000
MAURICIO TOSIN MERCER 0093 039041/0000
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0014 035634/0000

0123 039642/0000
MAYLIN MAFFINI 0161 041443/0000

0162 041493/0000
MELISSA BARBIERI DE OLIVE 0129 039732/0000
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0071 037599/0000

0087 038821/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0059 037279/0000
MILTON SCLAUSER BERTOCHE 0028 036151/0000
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN 0002 026055/0000
NEIDE APARECIDA MARTINS S 0112 039411/0000
NEITON M. PRIEBE 0148 040553/0000
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0074 037811/0000

0081 038535/0000
NELSON PASCHOALOTTO 0057 037263/0000

0063 037485/0000

NEUSIRES DELLA COLETTA 0088 038826/0000
NICOLE CRISTINA ABRAO CAR 0033 036420/0000
NILTON RODRIGUES DE SANTA 0115 039447/0000
ODACYR CARLOS PRIGOL 0014 035634/0000
OKSANA PALUDZYSZYN MEISTE 0014 035634/0000
PATRICIA CHEMIN 0004 033245/0000
PAULO CESAR TORRES 0052 037069/0000
PAULO HENRIQUE DA R. L. D 0034 036427/0000
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 0169 041545/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0040 036807/0000
PAULO ROBERTO GOMES 0045 036947/0000
PEDRO ROBERTO DE ANDRADE 0004 033245/0000
PERCIO ALVES DA SILVA 0007 035153/0000
RAFAEL BOUZA CARRACEDO 0125 039678/0000
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 0061 037426/0000
REGINA CELIA GIACOMET 0085 038769/0000
REGIS TOCACH 0020 035827/0000
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0015 035666/0000
RICARDO HENRIQUE WEBER 0097 039113/0000
RITA DE CASSIA CORREA VAS 0079 038471/0000
ROBERTA ONISHI 0038 036685/0000
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0111 039395/0000
RONALDO LIMA MACHADO 0028 036151/0000

0030 036243/0000
ROSEMAR SOARES DE ABREU 0074 037811/0000
RUBENS BORTOLI JUNIOR 0004 033245/0000
SADI BONATO 0036 036539/0000

0049 037001/0000
SAMIRA NABBOUH ABREU 0015 035666/0000
SANDRA MARA FRONZA DE CAM 0027 036082/0000
SCHEILA MACEDO 0001 023955/0000
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0132 039754/0000
SIMONE BEAL 0012 035585/0000
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0024 035927/0000
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0005 035090/0000
STTELA DE FIGUEIREDO 0098 039115/0000
SULEYMAN AYOUB 0095 039093/0000
TALEL YOUSSEF HAMUD 0018 035809/0000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0021 035879/0000
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 0044 036935/0000
VALERIA CARAMURU CICARELL 0016 035737/0000
VALKIRIA DE LIMA GASQUES 0038 036685/0000
VANESSA TAVARES LOIS 0003 027917/0000
VITOR ACIR PUPPI STANISLA 0119 039609/0000
WALTER BRUNO CUNHA DA ROC 0151 040785/0000
WASHINGTON YAMANE 0089 038829/0000
WILLIAM CANTUÁRIA DA SILV 0091 038901/0000
YOITIRO MOROISHI 0050 037035/0000
ZENAIDE CARPANEZ 0065 037503/0000

1. BUSCA E APREENSAO-23955/0-BANCO SANTANDER
NOROESTE S/A x RODOPATRIA TRANSPORTES LTDA e
outros-APENSO AOS AUTOS Nº.24.167 - Ao Sr. Escrivao para
executar suas custas, querendo, valor a pagar R$. 416,25.-Advs.
BLAS GOMM FILHO, FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEI-
RA, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, LAU-
RA ISABEL NOGAROLLI, SCHEILA MACEDO e LUIZ CEL-
SO DALPRA-.

2. SUMARISSIMA-26055/0-CONDOMINIO EDIFICIO CIDA-
DE CANCAO e outro x MARLENE DE OLIVEIRA CHOL-
LET- APENSO AOS AUTOS Nº.30.669 - A parte interessada
retirar os documentos desentranhados. Int.-Advs. MIRIAN
MONTENEGRO ANGELIN RAMOS, INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO e EDSON APARECIDO DA SILVA-.

3. RESCISAO CONTRATUAL-27917/0-ALFA ARRENDA-
MENTO MERCANTIL e outro x ESPOLIO DE AGER AZAU-
RY ANDREATTA- Tendo em vista a decisão de fls.562, arqui-
vem-se os presentes autos.Int.-Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, JAIME OLIVEIRA PENTEADO,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA e VANESSA TAVA-
RES LOIS-.

4. EXECUCAO-33245/0-DITUAL DISTRIBUIDORA DE
TUBOS E ACOS LTDA x T.E.A.M. ROBOTICA INDUSTRIA
TECNICA AUTOMOTIVA LTD- A parte interessada retirar o
alvara.Int.-Advs. LEILA CRUZ VIEIRA, ALEXANDRE CHE-
MIM, PEDRO ROBERTO DE ANDRADE JUNIOR, PATRI-
CIA CHEMIN, EMALDO GOMES PINTO, RUBENS BOR-
TOLI JUNIOR e JOAO CARLOS PASTRO-.

5. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35090/0-GRAN
PARK VEICULOS LTDA x HELCIO CESAR KUHL-Mani-
feste-se ante a(s) reposta(s) ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -
Advs. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, SONIA MARIA
SCHROEDER VIEIRA e JOYCE MAUS MISCHUR-.

6. DECLARATORIA-35125/0-DISMA IRENE CARAZZAI x
OUROFACTO TITULOS E CAMBIAIS-Ante a certidão de
fl.110-verso, manifeste-se a requerida.Int. -Adv. HAMILTON
SCHMIDT COSTA FILHO-.

7. REVISÃO CONTRATUAL-35153/0-FATIMA VENANCIO
DE FREITAS x BANCO ITAU S/A- APENSO AOS AUTOS
Nº.37.081 - Ante o contido ás fls.138/139, manifeste-se a parte
requerente.Int.-Advs. PERCIO ALVES DA SILVA e CRYSTI-
ANE LINHARES-.

8. EXECUCAO-35439/0-IVALINO STURMER x BANCO DO
BRASIL S/A- Intime-se o exequente, para efetuar o pagamento
das custas processuais.Int.-Advs. CARLOS R. GOMES SAL-
GADO e JAAFAR A. BARAKAT-.

9. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35445/0-JOSMAR
PEREIRA SEBRENSKI x VANDERLEI GOMES- Manifeste-
se a parte exequente sobre o prosseguimento do feito.Int.-Adv.
IVO BRUGNOLO MACEDO-.

10. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35492/0-IRMAN-
DADE SAO JORGE DAS SENH.CATOLICAS CURITIBA e
outro x URBANUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA - ME e outro-Manifeste-se ante a(s) reposta(s) ao(s)

oficio(s) expedido(s). Int. -Adv. ADALGIZA FONTANELLA
BACHAMANN-.

11. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-35543/0-ITAPU
BOROWSKI MENDES e outro x BANCO DO BRASIL S/A-
APENSO AOS AUTOS Nº.36.365 - Recebo o recurso de fls.91/
102, nos efeitos suspensivo e devolutivo.Á parte contrária.Int.
-Advs. FABIANO CORREA DE MEDEIROS, GEVERSON
ANSELMO PILATI e ANA CAROLINA MION PILATI DO
VALE-.

12. COBRANCA ORDINARIA-35585/0-DAIR DE BODAS e
outros x BANCO DO BRASIL S/A- Manifeste-se o credor,
quanto ao depósito.Int.-Advs. CARLOS R. GOMES SALGA-
DO, JAAFAR A. BARAKAT, SIMONE BEAL e MARIA AME-
LIA CASSIANA M. VIANNA-.

13. DECLARATORIA-35607/0-ANTAHKARANA COMER-
CIO DE ALIMENTOS e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
Manifeste-se sobre a certidão de fls.55 - verso.Int. -Adv. FA-
BIO HENRIQUE NEGRAO FERREIRA DIAS-.

14. SUMARISSIMA-35634/0-AGENOR MACCARI e outro x
LUCIANE ESTER DE MELO MANCIO CAVICHIOLI e ou-
tros-APENSO AOS AUTOS Nº. 36.555 - Manifestem-se as
partes sobre a proposta de honorários do Sr. Perito, no valor de
R$.1.500,00.Int.-Advs. ODACYR CARLOS PRIGOL, OKSA-
NA PALUDZYSZYN MEISTER, JULIANA SANDOVAL
LEAL DE SOUZA, LACIR GUARENGHI e MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI-.

15. SUMARISSIMA-35666/0-LUIS ROBERTO BUSATO x
DENISE DYBAS-Manifestem-se as partes.Int. -Advs. CARL
HEINZ LEICHSENRING, CAROLINE DO CARMO FERRAZ
DA COSTA, RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA
NABBOUH ABREU, JEAN CARLO DE ALMEIDA e CARO-
LINE FERRAZ DA COSTA-.

16. REVISÃO CONTRATUAL-35737/0-CURITIBA BABY
COMERCIO DE PRODUTOS INFANTIS LTDA e outros x
BANCO SAFRA S/A-Ás partes para que especifiquem as pro-
vas que pretendem produzir, fazendo a correlação fato-prova e
esclareçam a importância e pertinência de cada uma delas para
a solução da lide, pena de preclusão.Outrossim, manifestem-se
as partes acerca da efetiva possibilidade de composição
amigável.Int. -Advs. MARCELO JOSE CISCATO, ALESSAN-
DRA SPREA, VALERIA CARAMURU CICARELLI e ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-.

17. EXECUCAO-35755/0-MIGUEL SPARAGA NETO x BAN-
CO DO BRASIL S/A- Intime-se o exequente pessoalmente para
efetuar o pagamento das custas.Int.-Adv. ELIANA MEIRA
NOGUEIRA-.

18. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35809/0-MOHA-
MED NAYEF JOMAA x K.I ABOUD ARTIGOS DO VESTU-
ARIO-Defiro o pedido de fl.41.Ao preparo das custas do Se-
nhor Oficial de Justiça.Int. -Advs. LUZYARA DAS GRACAS
SANTOS e TALEL YOUSSEF HAMUD-.

19. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35818/0-BANCO
ITAU S/A x BERTELLI JOIAS E RELOGIOS LTDA e outro-
Manifeste-se ante a(s) reposta(s) ao(s) oficio(s) expedido(s).
Int. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

20. MONITORIA-35827/0-AGRO-JET DO BRASIL LTDA x
CIMABER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-Manifeste-se
ante a(s) reposta(s) ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -Adv. RE-
GIS TOCACH-.

21. DEPOSITO-35879/0-UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS x MARCIO JULIANO DOS SANTOS XAVI-
ER- Tendo em vista a certidão lançada á fl.50-verso, manifes-
te-se o exequente.Int.-Advs. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

22. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35891/0-BASILE
MOSCHOS x NOBERTO BROETO-Manifeste-se sobre a cer-
tidão do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Adv. JOEL HENRI-
QUE MELNIK-.

23. EXECUCAO-35913/0-VICENTE VANZIN x BANCO DO
BRASIL S/A- Intime-se o exequente pessoalmente para efetuar
o pagamento das custas.Int.-Adv. ANTONIO TARCISIO MAT-
TE-.

24. DESPEJO-35927/0-FERNANDES YUTAKA FURUTA e
outros x ASSOCIACAO DE ENSINO ANTONIO LUIS e ou-
tros- Manifestem-se os requerentes, quanto a petição de fls.187/
219.Int.-Advs. FERNANDA SCHOSSLAND, SIMONE RO-
CHA DE CRISTO LEITE e ADRIANO BARBOSA-.

25. REINTEGRACAO DE POSSE-35973/0-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x FABIANO
SANTOS SILVA- Ás partes para que especifiquem as provas
que pretendem produzir, fazendo a correlação fato-prova e es-
clareçam a importância e pertinência de cada uma delas para a
solução da lide, pena de preclusão.Outrossim, manifestem-se
as partes acerca da efetiva possibilidade de composição
amigável.Int.-Advs. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA,
GUSTAVO SALDANHA SUCHY e LIBIAMAR DE SOUZA-.

26. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35983/0-SISEMAR
FERNANDES DE AGUIAR x OUROFACTO TITULOS E
CAMBIAIS e outros- Intime-se o exequente para, em 05 (cin-
co) dias, dar prosseguimento ao feito.Int.-Advs. MARCOS VI-
NICIUS RODRIGUES DE ALMEIDA e JOACIR JOSE FAVE-
RO-.

27. ABERTURA DE ARROLAMENTO-36082/0-YONNE
SOUZA SILVA e outros x ESPÓLIO DE AGENOR SILVA- A
parte interessada retirar a carta de Adjudicação.Int.-Adv. SAN-
DRA MARA FRONZA DE CAMARGO-.
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28. BUSCA E APREENSAO-36151/0-HSBC - BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x SIMONE SFAIER-Ao prepa-
ro das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Advs. RONAL-
DO LIMA MACHADO, LUCIANE MACHADO, MILTON
SCLAUSER BERTOCHE, CLAUDIO KAZUYOSHI KAWA-
SAKI e FERNANDA LAURINO RAMOS-.

29. EXECUCAO-36225/0-BELA VISTA INCORPORACOES
LTDA x JEF IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PROD.
MANUFATURADOS- Ao preparo das custas do Sr.Oficial de
Justiça, para que seja promovida a citação da executada.Int.-
Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIN-.

30. BUSCA E APREENSAO-36243/0-HSBC BANCK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x ALCIDES SOARES DE OLI-
VEIRA NETO-Manifeste-se ante a(s) reposta(s) ao(s) oficio(s)
expedido(s). Int. -Advs. IONEIA ILDA VERONEZE, RONAL-
DO LIMA MACHADO e LUCIANE MACHADO-.

31. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-36275/0-BANCO
BRADESCO S.A x AN I INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIP.HOSPITALARES e outro-Manifeste-se sobre a certi-
dão do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Adv. JOAO LEONEL
ANTOCHESKI-.

32. SOBREPARTILHA-36281/0-ELCIO BERER KOSMINSKI
e outro x - Ante a certidão de fl.40-verso, manifeste-se a
inventariante.Int.-Adv. JORAN PINTO RIBEIRO-.

33. EXECUCAO-36420/0-SUCOS DEL VALLE DO BRASIL
LTDA x TAPAJOS COMERCIO DE GENEROS ALIMENTI-
CIOS LTDA e outros-Manifeste-se sobre a certidão de fls.175-
verso, bem como ao preparo das custas do Senhor Oficial de
Justiça.Int. Int. -Advs. MARCELO ROITMAN, DIOGO VOL-
PE SOARES, NICOLE CRISTINA ABRAO CARON e APA-
RECIDO JOSE DA SILVA-.

34. ABERTURA DE ARROLAMENTO-36427/0-THIAGO
GIACOMAZZI POLYDORO x THEREZA SCUCATTO PO-
LYDORO e outro-Republico novamento o despacho de fl.217,
por não ter sido publicado o nome de uns do advogados. Quan-
to ao contido ás fls.209/216, manifestem-se os interessados.Int.-
Advs. CARLOS EDUARDO RIBEIRO BARTNIK e PAULO
HENRIQUE DA R. L. DEMCHUK-.

35. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-36439/0-SESI -
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA x EMPRESA LUCYR
PASINI - CONSTRUÇÕES LTDA- Tendo em vista a certidão
lançada á fl.128, manifeste-se o exequente.Int. -Adv. FERNAN-
DA EHALT VANN-.

36. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-36539/0-COOPE-
RATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS PEQ. x
JOSE CARLOS LEPKA RIBEIRO e outro- Ao preparo das
custas do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Advs. SADI BONATO
e FERNANDO JOSE BONATTO-.

37. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-36649/0-SANDRO
FRANCALACCI FRANÇA x PEDRO CHOMA JUNIOR e
outro- Sobre a certidão lançada á fl.27-verso, manifeste-se o
exequente.Int.-Adv. MARCELO MARQUARDT-.

38. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-36685/0-SOCIEDA-
DE EDUCACIONAL EXPOENTE LTDA x RICARDO KAS-
CHENSKY VILAR- Aguarde-se pelo prazo de 40 (quarenta)
dias.Int.-Advs. MARCELO LUIZ DREHER, ROBERTA
ONISHI e VALKIRIA DE LIMA GASQUES-.

39. EXECUCAO-36701/0-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A - EM LIQUIDACAO x WELLINGTON GONÇAL-
VES MARTINS e outro- Ao preparo das custas do Senhor Ofi-
cial de Justiça.Int. -Advs. LUIZ OSCAR SIX BOTTON, EL-
CIO KOVALHUK e GISELE SOLER CONSALTER-.

40. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-36807/0-BANCO
ITAU S.A. x OLIVEIRA ALCÂNTARA TRANSPORTES LTDA
e outros- Intimem-se o exequente para, em 05 (cinco) dias, dar
prosseguimento do feito.Int.-Advs. LEONEL TREVISAN JU-
NIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

41. PRESTACAO DE CONTAS-36811/0-ADILSON BURBE-
LLO x BANCO ITAÚ S/A- I.Recebo o recurso de Apelação em
ambos os efeitos (art.520, CPC).Á apelada para contra-arrazo-
ar o recurso, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias.Int. -Advs.
JULIO CESAR DALMOLIN, ADILSON BURBELO, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI e BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ-.

42. -36915/0-PEDRO ANTONIO DE SOUZA x ESPÓLIO DE
MARIA DE LOURDES MAIA DE SOUZA- Ante o Ar negati-
vo colacionado á fl.19, intime-se o procurador do requerente,
via DJ, para fornecer o atual endereço de seu constiuinte.Int.-
Adv. JONAS BORGES-.

43. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-36921/0-IN CORP
INFORMATICA LTDA x MICROEL E SERV. DE INFORMA-
TICA LTDA- Defiro o pedido de fls.43/44.Ao preparo das cus-
tas do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Adv. DORINA WU HONG
RONG-.

44. BUSCA E APREENSAO-36935/0-BANCO FINASA S/A x
LUIZ ANTONIO RODRIGUES- Esclareça o pediddo de fl.67,
pois, como se vê á fl.33, o requerido já foi citado.Int. -Advs.
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL, FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, JULIANE CRISTINA CORREA DA
SILVA e VALDEREZ DE MACEDO PACHECO-.

45. COBRANCA-36947/0-CLEUZA DE CASTRO AMADEU
x ITAU SEGUROS S/A- Aguarde-se por 30 (trinta) dias, como
requerido.Int.-Advs. PAULO ROBERTO GOMES, JOSE DAN-
TAS LOUREIRO NETO e MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ-.

46. BUSCA, APREENSAO E DEPOSITO-36957/0-BANCO

ITAÚ S/A x MICHELLY GRENIER HUNZICKER BE-
CHKERT- Ante a certidão de fl.30, manifeste-se a parte
requerente.Int.-Advs. ANTONIO CELESTINO TONELOTO e
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-.

47. BUSCA E APREENSAO-36977/0-BANCO FINASA S/A x
JORGE FERNANDO SOUZA FERREIRA-Manifeste-se ante
a(s) reposta(s) ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-.

48. BUSCA, APREENSAO E DEPOSITO-36981/0-BANCO
ITAU S/A x MARIA GOUVEIA DE SOUZA- Sobre a certidão
lançada á fl.40, manifeste-se o requerente.Int.-Adv. IONEIA
ILDA VERONEZE-.

49. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-37001/0-COOP. DE
ECON. DOS MICROEP DE CURITIBA E REGIÃO x MARI-
NA C SHIMIZU COM DE AP CELULARES LTDA e outros-
Sobre a certidão á fl.93, manifestem-se os Exequentes.Int.-Advs.
SADI BONATO e FERNANDO JOSE BONATTO-.

50. COBRANCA ORDINARIA-37035/0-ANTONIO CARLOS
ZAPATEIRO e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Aguarde-
se por 30 (trinta) dias, como requerido (fl.206).-Advs. YOITI-
RO MOROISHI e ADYR RAITANI JUNIOR-.

51. EXECUCAO-37062/0-BANCO ITAU S.A. x SANTANA
MODENA COMÉRCIO DE VEICULOS LTDA e outros-Ma-
nifeste-se ante a(s) reposta(s) ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -
Adv. DANIEL HACHEM-.

52. BUSCA E APREENSAO-37069/0-BANCO OURINVEST
S/A x MARIO ANDRE LUKASZCZUK- Manifeste-se o re-
querente quanto ao prosseguimento do feito.Int.-Advs. PAU-
LO CESAR TORRES e LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO-.

53. ORDINARIA-37117/0-MARIA DE JESUS MARTINS
FONSECA x ITAU SEGUROS S/A-Manifeste-se ante a(s)
reposta(s) ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -Advs. ERALDO
LACERDA JÚNIOR e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

54. COBRANCA-37185/0-ALAOR LIZOTTI e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por sentença, para que
surta desde logo seus juridicos e legais efeitos, o acordo de
fls.113/114, resguardados eventuais interesses de terceiros. De
consequências, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO (art.269,
III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo recursal.Ato continuo,
preparadas as custas, arquivem-se com as cautelas e anotações
de estilo.P.R.I. -Advs. CARLOS R GOMES SALGADO e CAR-
LOS MURILO PAIVA-.

55. REVISÃO CONTRATUAL-37223/0-HENRIQUE RAFA-
EL STABEN NETO x BANCO BRADESCO S/A- Ante a certi-
dão de fl.75-verso, manifeste-se a parte autora.Int.-Adv. CAR-
LOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-.

56. BUSCA E APREENSAO-37241/0-BANCO ITAÚ S/A x
LINDACIR DOS SANTOS MARTINS- Sobre a certidão lan-
çada á fl.32, manifeste-se o Requerente.Int.-Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-.

57. BUSCA, APREENSAO E DEPOSITO-37263/0-BANCO
BRADESCO S/A x GABRIO CAMINHÕES LTDA ME-Sobre
a contestação de fls.40/56, manifeste-se o autor.Int. -Advs.
NELSON PASCHOALOTTO e JORGE MIGUEL PILOTO
NETTO-.

58. EMBARGOS DE TERCEIROS-37271/0-DIVINA DIST. DE
VITAM. NAT. SUNDOWN DO BRASIL LTDA x PAULO
AFONSO LOYOLA e outros-Intimem-se os requerentes para,
em 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca do despacho exara-
do á fl.39.Int. -Adv. MARCIA JACQUELINE VIEIRA SIMÕES-

59. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-37279/0-JORGE
MENDES FARIAS x SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E
PREVIDENCIA S.A-APENSO AOS AUTOS Nº. 40.511 - Re-
porto-me ao item III da decisão de fls.80.(Intime-se a parte
Embargante para replicar, em 10 (dez) dias).Int. -Advs. FELI-
PE ALVES DA MOTTA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
ERNANI ORI HARLOS JUNIOR -.

60. BUSCA E APREENSAO-37291/0-BANCO SAFRA S/A x
FEBIANE RAMOS CORREA- Esclareça o pedido de fl.22, uma
vez que não consta nos autos noticia de distribuição da Carta
Precatória ao juizo deprecado, muito menos de que o bem ob-
jeto da presente ação não foi encontrado ou não se acha na
posse do devedor, condição essa indispensável para a conver-
são da ação de busca e apreensão em ação de depósito, nos
termos do disposto no artigo 4º, do Decreto-Lei nº.911/69.Int.-
Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-.

61. COBRANCA ORDINARIA-37426/0-JOSE FALCAO DE
MOURA VASCONSELOS JUNIOR x BANCO DO BRASIL
S/A-Manifestando-se a ré, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a
informação e cálculo da Contadoria.Int. -Adv. REGIANE AN-
TUNES DEQUECHE-.

62. BUSCA E APREENSAO-37437/0-BANCO ITAU S/A x
AIRSON DOS SANTOS- Comprove o requerente, no prazo de
10 (dez) dias, que a notificação extrajudicial de fl.08 foi rece-
bida no endereço do requerido, eis que á fl.08-verso constou
apenas que foi expedida a notificação, não havendo menção
sobre a recepção da notificação extrajudicial, sob pena da san-
ção prevista no parágrafo único do art.284 do CPC.Ressaltar
que nos termos da Súmula nº.72, do STJ, “ a comprovação da
mora é imprescindivel á busca e a apreensão do bem alienado
fiduciariamente.Int.-Advs. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA
RITA, JANAINA GIOZZA e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

63. BUSCA E APREENSAO-37485/0-BANCO PANAMERI-
CANO S/A. x TEREZINHA MILOT-Manifeste-se ante a(s)
reposta(s) ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -Advs. NELSON

PASCHOALOTTO e ELISANGELA FERNANDES-.

64. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-37502/0-COOPE-
RATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS PEQ. x
AUGUSTO CARLOS PACHECO DA SILVEIRA-Manifeste-
se sobre a certidão do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Adv. FER-
NANDO JOSE BONATTO-.

65. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-37503/0-MANFRED
ROSENFELD - ME x MARCELO DA SILVA MOTA-Intima-
ção pessoal do autor, para que promova o andamento do feito,
em 48:00 horas, sob pena de extinção do feito.Int. -Adv. ZE-
NAIDE CARPANEZ-.

66. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-37511/0-ODILA
COMINATO DE OLIVEIRA e outros x BANCO DO BRASIL
S/A-A parte interessada retirar o Alvará de nº.1.871, que se
encontra-se na agência do Posto Forum do Banco do Brasil, á
disposição do Senhor Advogado.Int. -Adv. FABIO PACHECO
GUEDES-.

67. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-37530/0-BANCO
BRADESCO S.A x FABIANO EICKE-Manifeste-se ante a(s)
reposta(s) ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -Adv. JOAO LEO-
NEL ANTOCHESKI-.

68. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-37531/0-BANCO
ITAÚ S/A x LORENI ALVES LEITE- Defiro o pedido de
fls.25.Ao preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int.-
Advs. EVARISTO ARAGAO SANTOS e FABRICIO KAVA-.

69. BUSCA E APREENSAO-37537/0-ARAUCARIA ADM. DE
CONSORCIOS LTDA. x EDEMILSON TOSETO-Aguarde-se
pelo prazo de 30 (trinta) dias. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVI-
ER DA SILVA-.

70. -37549/0-HAROLDO FREDERICO HAUER x SOC.
COOP. DE MEDICOS E HOSPITALARES DE CTBA LTDA-
Ante o contido ás fls.224/25, prejudicada restou a realização
de audiência de conciliação para os fins do paragrafo 3º do
art.331 do CPC.Dê-ciência ao autor contido ás fls.146/147, e
fls.224.Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO-.

71. BUSCA E APREENSAO-37599/0-BANCO BMG S/A x
DAYVID OLIVEIRA DE SOUSA- Intime-se o requerente para
apresentar, em 05 (cinco) dias, o valor de mercado do bem ali-
enado fiduciariamente.Int.-Advs. CARLOS ALBERTO ARA-
UJO ROVEL, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, JU-
LIANE CRISTINA CORREA DA SILVA e MICHELLY CRIS-
TINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI-.

72. REVISIONAL DE CONTRATOS-37627/0-EMERSON
JANOSKI x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A- Sobre o contido ás fls.66/67, manifeste-se o reque-
rente, devendo ainda juntar aos autos cópia de sua ultima de-
clação do imposto de renda.Int.-Adv. CLAUDIO CESAR PIN-
TO-.

73. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-37697/0-CIMA
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x R M A
IMPREENSÃO DIGITAL LTDA ME- DE7Decorrido o prazo
sem manifestaçao, intime-se a autora pessoalmente para, dar
48 horas, dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinçao
(art.267, III, do CPC).Int.-Adv. ALTAMIRO ALVES DOS SAN-
TOS.-.

74. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-37811/0-MARIA
JOSE DA SILVA x OSVALDO CORREA e outro- Suspendo o
feito, conforme requerido á fl.51, até ulterior manifetação das
partes.Int.-Advs. ROSEMAR SOARES DE ABREU e NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR-.

75. BUSCA E APREENSAO-37967/0-ARAUCARIA ADM. DE
CONSORCIO S/C LTDA x CARLOS ROGERIO ROSSETTI-
Defiro o pedido de fls.33.Aguarde-se.Int.-Advs. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA, CLELIA MARIA G B S BETTEGA e
JANAINA FELICIANO FERREIRA AKSENEN-.

76. RESSARCIMENTO-38025/0-GARANTE SERVIÇOS DE
APOIO S/A LTDA x JERONIMO SIMON- Informe o autor se
concorda com a conversão do rito pleiteada ás fls.139,item
“d”.Int.-Advs. LUCILENA OLIVEIRA e ALCEU BOLLIS-.

77. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-38305/0-BANCO
ITAU S/A x DENISE TEREZINHA SELLA- APENSO AOS
AUTOS Nº.40.694 - Manifeste-se a embargante, quanto a
impugnação.Int.-Advs. EVARISTO ARAGAO SANTOS e FA-
BRICIO KAVA, TATIANA NAAL-.

78. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-38413/0-BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S/A x EROS SCHEIDT PUPO e
outros-Manifeste-se sobre a certidão de fls.26- verso.Int. -Adv.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO-.

79. EXIBIÇÃO JUDICIAL-38471/0-SUELY MARQUES DE
REZENDE x BRASIL TELECOM S/A-Sobre a contestação de
fls.30/57, manifeste-se o autor.Int. -Advs. CARLOS EDUAR-
DO DA SILVA FERREIRA, EVARISTO ARAGAO SANTOS e
RITA DE CASSIA CORREA VASCONCELOS-.

80. BUSCA E APREENSAO-38511/0-BV FINANCEIRA S/A
- CRED.FINANC. E INVESTIMENTO x HERLISON DINO
RIBEIRO- Intime-se o requerente para apresentar o valor de
mercado do bem alienado fiduciariamente.Int. -Advs. JULIA-
NE C C DA SILVA e FLAVIANO BELINATI GARCIA PE-
REZ-.

81. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-38535/0-
ANTONIO CARLOS DE SOUZA x HERIBERTO JOSÉ DE
QUEIROZ e outro-Intime-se o vencido, pessoalmente, no en-
dereço declinado á fl.81...Ao preparo das custas do Senhor
Oficial de Justiça.Int. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR-.

82. MEDIDA CAUTELAR-38570/0-CLAUDIO MARTINS DE
OLIVEIRA x BANCO ITAÚ S/A-Manifeste-se sobre a certi-
dão de fls.40- verso.Int. -Adv. ALEXANDRE FOTI-.

83. MONITORIA-38754/0-JORGE LUIZ DUARTE DA SIL-
VA x GERSON LUIS SANTANA-Manifeste-se sobre a certi-
dão de fls.22- verso.Int. -Adv. JOEL KRAVTCHENKO-.

84. COBRANCA-38757/0-JOÃO GRUTKA x CENTAURO
SEGURADORA S/A- Ás fls.3/4 o autor alegou que o médico
contratado pela ré estabeleceu o quantum indenizatório e libe-
rou o pleito administrativo para pagamento da indenização
devida.Assi, informe a ré se foi com base em tal pericia que
efetuou o pagamento da indenização ao autor relativamente ao
seguro DPVAT.Em caso positivo, deverá juntar aos autos a có-
pia de tal pericia.Após, apreciarei a preliminar de fls.45/79 e a
preliminar de falta de interesse de agir.Ante o contido ás fls.19,
informe a ré se insiste na expedição de oficio á FENASEG
(fls.46).int.-Advs. JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA,
ANTONIO CARLOS GASPAR DE SENA, ARLINDO JOSÉ
DIAS, ELISABETH CRISTINA VIANA DA ROCHA e ADIL-
SON DE CASTRO JR-.

85. EXECUCAO-38769/0-PAULO DE LIMA BRENZINK e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-Os embargos declaratórios
apresentados pelo banco devedor, muito embora tempestivos,
não merecem acolhimento, já que não qualquer omissão, con-
tradição ou obscuridade na decisão hostilizada.Na verdade, o
que pretende o embargante é modificá-la, por não concordar
com os seus termos, caso em que o recurso adequado seria o de
agravo, ou, ao menos, sanar dúvidas, para o que a lei processu-
al não permite mais a utilização dos embargos de declaração.De
qualquer forma, para que não paire tal dúvida no ar.Necessário
esclarecer que o art.18 da Lei nº.7.347/85 trata de hipótese de
isenção do pagamento de custas para o ajuizamento e processa-
mento da ação civil pública, concedidaás entidades para as quais
a lei confere legitimidade ativa ad causam, mas não impede a
incidência do art.19 do CPC para o caso especifico da execu-
ção individual do julgado (ou, agora, cumprimento da
condenação).No outro aspecto levantado, o próprio devedor/
embargante reconhece que a decisão está fundamentada, con-
ferindo caráter jurisdicional á matéria nela apreciada e, assim,
sem embargo das atribuições administrativas da Corregedoria-
Geral da Justiça, eventual irresignação da parte, como dito, deve
ser manifestada pela via processua adequada.Por conseguinte,
rejeito os embargos de declaração apresentados.Int. -Advs.
REGINA CELIA GIACOMET, CARLOS MURILO PAIVA,
ACACIO CORREA FILHO e ESTEVAO LOURENCO COR-
REA-.

86. BUSCA E APREENSAO-38801/0-HSCB BANCK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x EVANDITE BISPO PEGO-
Indiquem as provas que pretendem produzir, esclarecendo a
finalidade.Int. -Advs. CRYSTIANE LINHARES, ANTONIO
RUDOLFO HANAUER e MARIA ALICE CARNEIRO DE
FIGUEIREDO-.

87. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-38821/0-CLEVES
JOSE LOPES x BV FINANCEIRA S.A- Manifeste-se sobre o
deposito de fl.126.Int.-Advs. CARLOS EDUARDO SCARDUA
e MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI-.

88. COBRANCA-38826/0-NESTOR BENATTI x BANCO DO
BRASIL S/A- (...) Diante do exposto, e do que mais dos autos
consta, julgo procedente o pedido inicialmente deduzido e con-
deno a instituição bancária demandada a pagar à parte autora a
importância de R$8.587,66 (oito mil, quinhentos e oitenta e
sete reais e sessenta e seis centavos), que deverá ser corrigida
monetariamente nos termos do Decreto n° 1.544/95 desde a
data de elaboração dos respectivos cálculos apresentados com
a inicial, acrescida de juros moratórios de 1% ao mês a contar
da citação (art. 406 do CC e art. 161, §1°, do Código Tributário
Nacional). Em razão da sucumbência, responde a parte ré pelo
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatíci-
os correspondente a 10% da condenação, tendo em vista o tra-
balho exigido e realizado, o rápido processamento do feito em
decorrência da revelia do réu, a ausência de produção de pro-
vas orais em audiência eo valor atribuído à causa, atendidas
assim as recomendações do artigo 20, §3°, do Código de Pro-
cesso Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Advs. NEU-
SIRES DELLA COLETTA e MARCELO LUIZ DREHER-.

89. COBRANCA-38829/0-DENISE VINCI TULIO x BANCO
DO BRASIL S/A-Defiro o pedido de fls.26.Vista pelo prazo de
05 (cinco) dias.Int. -Adv. WASHINGTON YAMANE-.

90. COBRANCA-38831/0-ESPOLIO DE LEANDRO STEFA-
NO TOSIN e outro x BANCO DO BRASIL S/A-Subam os au-
tos ao Egregio Tribunal de Justiça do Parana, com as nossas
homenagens. de estilo.Int. . -Adv. LEONARDO CESAR DE
AGOSTINI-.

91. EXECUCAO-38901/0-ACASSIO GONÇALVES FILHO x
BANCO DO BRASIL S/A- Ante a certidão de fls.58-verso,
manifefeste-se a parte autora.Int.-Adv. WILLIAM CANTUÁ-
RIA DA SILVA-.

92. EXECUCAO DE SENTENCA-38953/0-REINOLDO AL-
BERTO LANG x BANCO DO BRASIL S/A- Reporto-me ao
segundo parágrafo do item 9 do despacho de fls.21.Int.-Advs.
FABIULA MULLER e CARLOS MURILO PAIVA-.

93. COBRANCA ORDINARIA-39041/0-TOSHIHARU
YOKOMIZO e outro x BANCO DO BRASIL S/A- Sobre a cer-
tidão lançada a fl.39, manifestem-se os Requerentes.Int.-Adv.
MAURICIO TOSIN MERCER-.

94. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-39059/0-HSBC -
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ELIE KHALL
ESTEPHAN-Manifeste-se ante a(s) reposta(s) ao(s) oficio(s)
expedido(s). Int. -Adv. LUIZ SGANZELLA LOPES-.

95. EXECUCAO-39093/0-ESPÓLIO DE YVETTE MOSELE
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BERTASO x BANCO DO BRASIL S/A- Defiro o pedido de
fls.441.Aguarde-se pelo prazo de 90 (noventa) dias.Int.-Advs.
SULEYMAN AYOUB, LAERTES BOGUS JUNIOR, CARLOS
MURILO PAIVA e ACACIO CORREA FILHO-.

96. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-39105/0-
ENOI MOZART REBONATO e outro x BANCO DO BRASIL
S/A-Defiro o pedido de fl.34.Aguarde-se pelo prazo de 90 (no-
venta) dias.Int. -Advs. EDUARDO CHAMECKI, CARLOS
MURILO PAIVA e ACACIO CORREA FILHO-.

97. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-39113/0-
HERMES VIECZOREK e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
Defiro (fls.63/64), o prazo de 90 (noventa) dias para a efetiva
apresentação dos extratos determinados, conformes despacho
de fls.57/58.Int.-Advs. RICARDO HENRIQUE WEBER, GUS-
TAVO A WEBER, CARLOS MURILO PAIVA e ACACIO COR-
REA FILHO-.

98. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-39115/0-
DECIO JOSE DE FIGUEIREDO x BANCO DO BRASIL S/A-
Defiro o pedido de fl.23.Aguarde-se pelo prazo de 90 (noven-
ta) dias.Int. -Advs. STTELA DE FIGUEIREDO, CARLOS
MURILO PAIVA e ACACIO CORREA FILHO-.

99. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-39120/0-
JORGE BIFF NETTO e outro x BANCO DO BRASIL S.A-
Acolho a petição de fls.15/17 como emenda da inicial, que dela
passa a fazer parte integrante.Objetiva-se com este procedimento
o cumprimento da sentença exarada na ação civil pública nº
14552, que tramitou perante este Juízo, e, em princípio, a li-
quidação do julgado para a respectiva execução individual de-
penderia de mero cálculo aritmético. Contudo, a parte credora
afirma que o banco devedor não apresentou os respectivos ex-
tratos das contas-poupança que mantinha junto a essa institui-
ção, não obstante tenha sido deduzido pedido administrativo
para tanto, o que se comprova com o documento de fls. 13/20.
Por essa razão, com fundamento no art. 475-B, § 1º, do CPC,
determino a intimação do Banco do Brasil S/A para, no prazo
de 30 (trinta) dias, apresentar os respectivos extratos solicita-
dos pela parte requerente. -Advs. ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES e CARLOS MURILO PAIVA-.

100. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-39125/
0-MOACIR FRANCA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
Intime-se o exequente, para manifestar-se quanto a exceção de
pré-executividade.Int.-Adv. DANIELLE G.S. G. FARIAS-.

101. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-39139/
0-JAIROLUY LEO KNOB x BANCO DO BRASIL S/A-Defi-
ro o pedido de fl.40.Aguarde-se pelo prazo de 90 (noventa)
dias.Int. -Advs. JOSIANE DALLA COSTA, CARLOS MURI-
LO PAIVA e ACACIO CORREA FILHO-.

102. EXECUCAO-39143/0-GIORGINE THAIS BIFE e outro
x BANCO DO BRASIL S/A- Sobre o contido ás fls.18 e se-
guintes, manifestem-se os exequentes.Int.-Adv. ANE GONCAL-
VES DE RESENDE FERNANDES-.

103. EXECUCAO-39171/0-DOMINGA CONCÊNCIA DORA-
TIOTO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Defiro o pedido
de fl.42.Aguarde-se pelo prazo de 90 (noventa) dias.Int. -Advs.
ANGELINA GIL, CARLOS MURILO PAIVA e ACACIO COR-
REA FILHO-.

104. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-39263/
0-ANNA GILLUNG e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
Defiro o pedido de fls.45/46.Assim, o banco deverá apresentar
os documentos necessários em 90 (noventa) dias, conforme a
decisão de fls.42.Int.-Advs. GISLAINE REGINA DE MELO,
CARLOS MURILO PAIVA e ACACIO CORREA FILHO-.

105. SUMARISSIMA DE COBRANCA-39269/0-EUNICE
BORGES GENEZ x BANCO BRADESCO-Sobre a contesta-
ção de fls.21/41, manifeste-se o autor.Int. -Advs. ADAGMAR
LORI MAERLIN DA CUNHA e LUCAS AMARAL DASSAN-

106. ALVARA JUDICIAL-39293/0-LUCILENA CASTANHO
DE OLIVEIRA x -Ao preparo das custas do avaliador no valor
de R$.326,00. -Advs. CLARICE IGNACIO CAMARGO e
FUAD SALIM NAJI-.

107. BUSCA E APREENSAO-39323/0-CFI-CIA DE CRÉDI-
TO, FINCNC E INEST RENAULT DO BR x MARCO AURÉ-
LIO DE ALMEIDA- Aguarde-se por 30(trinta) dias, como
requerido.Int.-Adv. ADILSON DE CASTRO JR-.

108. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-39331/
0-ERNA ANDRESS MALIUK e outro x BANCO DO BRASIL
S/A-Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias. -Advs. EVELI
MARIA PEDROLLO e CARLOS MURILO PAIVA-.

109. DECLARATORIA-39347/0-ELSA LUIZA QUANDT x
BANCO DO BRASIL S/A-Sobre o contido ás fls.41/43, mani-
feste-se o requerido.Int. -Adv. ACACIO CORREA FILHO-.

110. EXECUCAO-39389/0-ALBERTO MUHLFEIT x BAN-
CO DO BRASIL S/A-Manifeste-se o exequente, quanto á ex-
ceção de pré-executividade. Int.-Advs. CARINA LANTMANN
MORAIS

111. BUSCA E APREENSAO-39395/0-BANCO FINASA S/A
x NILDO RIBEIRO DE LIMA- Intime-se a parte requerente
para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se quanto ao prossegui-
mento do feito.Int.-Advs. LUCIANA SEZANOWSKI MACHA-
DO e ROMARA COSTA BORGES DA SILVA-.

112. SUMARISSIMA DE COBRANCA-39411/0-NELSON
LUIZ ZILLI x BANCO DO BRASIL S/A-Intimação pessoal do
autor, para que promova o andamento do feito, em 48:00 horas,
sob pena de extinção do feito.Int. -Advs. DIMAS CASTRO
DA SILVA, NEIDE APARECIDA MARTINS SILVA e CASSIE
DI CASTRO SILVA-.

113. SUMARISSIMA DE COBRANCA-39423/0-JANE TERE-
SINHA OLIVEIRA x BANCO DO BRASIL S/A-Intimação
pessoal do autor, para que promova o andamento do feito, em
48:00 horas, sob pena de extinção do feito.Int. -Adv. CAROLI-
NE FRANCESCHI ANDRÉ-.

114. ORDINARIA-39437/0-CARLOS ALBERTO GRISBACH
e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Manifeste-se o requeren-
te, quanto á contestação.Int.-Adv. LUIZ CARLOS GULKA-.

115. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-39447/0-IZAC
CAMPOS x BANCO DO BRASIL S/A- Esclareça o exequente
o pedido de fls.49, tendo e, vista a certidão de fls.48-verso.Int.
-Adv. NILTON RODRIGUES DE SANTANA-.

116. SUMARISSIMA DE COBRANCA-39449/0-PAULO DE
OLIVEIRA GONCALVES e outro x BANCO DO BRASIL S/
A-HOMOLOGO, por sentença, para que surta desde logo seus
juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.21/22. De consequên-
cias, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO (art.269, III, do
CPC).Defiro a renúncia ao prazo recursal.Ato continuo, prepa-
radas as custas, arquivem-se com as cautelas e anotações de
estilo.P.R.I. -Adv. DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS-.

117. COBRANCA-39471/0-ESPOLIO DE NOBURO HIRO-
MOTO e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Para a análise do
pedido de reconsideração, juntem, primeiramente, as pessoas
fisicas seus comprovantes de renda e os espólio, as primeiras
declarações.Int.-Adv. MARJORIE RUELA DE AZEVEDO
FORTI-.

118. ORDINARIA-39569/0-LUCI ALVES DE ANDRADE x
BANCO DO BRASIL S/A- Sobre a certidão lançada á fl.23-
verso, manifeste-se o requerente.Int.-Adv. MARLEI SEIBEL-.

119. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-39609/0-MAURI-
CIO SANDRO BARBOSA x IRENE DE FÁTIMA DEPIZZOL-
Manifeste-se sobre a certidão de fls.32.Int. -Adv. VITOR ACIR
PUPPI STANISLAWCZUC-.

120. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-39615/
0-BARBARA SCHINCARIOL GONÇALLES e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A- Arquivem-se os autos, com as cautelas e
anotações de estilo.Int.-Advs. ANTONIO CAMARGO JUNI-
OR e CARLOS MURILO PAIVA-.

121. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-39621/
0-ANTONIO BRAMBILLA BORTOLUZZI e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A- Renova-se a intimação de fl.86 (Intime-
se o executado, nos termos da decisão de fl.81 - para efetuar o
pagamento das custas processuais e honórarios).Int.-Advs.
CARLOS MURILO PAIVA-.

122. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-39632/0-ANA BALBI-
NA CUNHA PALÁCIOS e outros x BANCO DO BRASIL S.A-
Sobre a contestação de fls.98/109, manifeste-se o autor.Int. -
Advs. DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE e GEVERSON
ANSELMO PILATI-.

123. PRESTACAO DE CONTAS-39642/0-CONCEIÇÃO FER-
NANDES PINHEIRO x BANCO ITAÚ S/A- Sobre o contido
ás fls.28 e seguintes, manifeste-se a requerente.Int.-Advs.
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR. e ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTO-.

124. BUSCA E APREENSAO-39663/0-BV FINACEIRA S/A
C.F.I. x MARIANE GONÇALVES DA SILVA-Manifeste-se
sobre a certidão do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Adv. DIEGO
RUBENS GOTTARDI-.

125. SUMARISSIMA DE COBRANCA-39678/0-PEDRO AN-
TONIO SCHARAM x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLO-
GO, por sentença, para que surta desde logo seus juridicos e
legais efeitos, o acordo de fls.25/26, resguardados eventuais
interesses de terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO
ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao
prazo recursal.Ato continuo, preparadas as custas, arquivem-
se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs. RAFAEL
BOUZA CARRACEDO e CARLOS MURILO PAIVA-.

126. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-39709/0-ISAIAS
TEÓFILA x BANCO FINASA S/A- Reporto-me ao despacho
de fl.40 para que aguarde-se pelo prazo de 20 (vinte) dias a
juntada do contrato que pretende revisar.Int.-Adv. CARLOS
EDUARDO SCARDUA-.

127. SUMARISSIMA DE COBRANCA-39723/0-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL IGUAPE x IVANI DEOLA- Manifeste-se
o requerente, quanto ao prosseguimento do feito.Int.-Adv.
MARILZA MATIOSKI-.

128. BUSCA E APREENSAO-39727/0-BV FINACEIRA S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI. x SAMUEL AN-
GELO-Manifeste-se sobre a certidão do Senhor Oficial de
Justiça.Int. -Adv. ALINE BORGES LEAL-.

129. RESTITUICAO-39732/0-DILON TRANSPORTES LTDA
x KONRAD COMÉRCIO DE CAMINHÕES-Sobre a contes-
tação de fls.58/76, manifeste-se o autor.Int. -Advs. ELDEMIR
DE OLIVEIRA, MELISSA BARBIERI DE OLIVEIRA, EDI-
MARA SACHET RISSO, ALBERTO LIMA CARNEIRO e
MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA-.

130. INVENTµRIO/ARROLAMENTO-39735/0-CLAUDIO
GREBOGI e outro x JOÃO GREBOGI e outros-Sobre o trânsi-
to em julgado da sentença, manifeste-se a parte.Int. -Adv. JIS-
LAINE NEULS ALVES PRUDENTE-.

131. BUSCA E APREENSAO-39753/0-BANCO FINASA S/
A. x ELIAS APARECIDO DOS SANTOS- Preliminarmente,
intime-se o requerente para cumprir a decisão de fls.16.Int.-
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO-.

132. RESSARCIMENTO-39754/0-GILMARA DE SOUZA
CAMPOS x CURITIBA ADM, PARTICIPAÇÃO E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA- Manifeste-se sobre a Carta Ar
negativa.Int.-Advs. SILVIO ALEXANDRE MARTO e ANA
CRISTINA DE MELO-.

133. EXECUCAO-39834/0-ESPOLIO DE LUIZ PINTO x
BANCO DO BRASIL S/A- Intimemn-se o exequente para, em
05 (cinco) dias, manifestar-se acerca do despacho exarado á
fl.13.Int.-Adv. LUIZ FERNANDO C F POTIER-.

134. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-39867/0-ADAL-
BERTO SORGI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMO-
LOGO, por sentença, para que surta desde logo seus juridicos
e legais efeitos, o acordo de fls.106/107, ressalvados eventuais
interesses de terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO
ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao
prazo recursal.Ato continuo, preparadas as custas, arquivem-
se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs. ANTO-
NIO SAONETTI e CARLOS MURILO PAIVA-.

135. COBRANCA-39991/0-AURI OSVALDO MOSSMANN
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por sen-
tença, para que surta desde logo seus juridicos e legais efeitos,
o acordo de fls.49/50. De consequências, JULGO EXTINTO
ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao
prazo recursal.Ato continuo, preparadas as custas, arquivem-
se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Adv. DIGE-
LAINE MEIRE DOS SANTOS-.

136. ORDINARIA-40009/0-NILCEO TRAVENSOLI e outros
x BANCO DO BRASIL S/A- Acolho a petição e documentos
de fl.85/92 como emenda da inicial, dela passando a fazer par-
te integrante.Concedo o prazo de 15(quinze) dias, para a regu-
larização processual da Sra.Izabel Ortiz Sebrian, como
requerido.Int.-Advs. GUSTAVO BONINI GUEDES e AURE-
LIANO PERNETTA CARON-.

137. EXECUCAO-40089/0-LUCI DO ROCIO CULPI DA SIL-
VA e outro x ADELINO DA SILVA FILHO- Ante a informação
ás fls.348, junte a credora cópia da referida decisão proferida
pelo Juizo da 1ª Vara da Familia desta Capital.Int.-Adv. FA-
BRICIO PASSOS AZEVEDO-.

138. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-40162/0-MARIA PE-
REIRA DE LIMA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Sobre
a contestação de fls.36/51, manifeste-se o autor.Int. -Advs.
DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE e GEVERSON ANSEL-
MO PILATI-.

139. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-40163/0-ANTONIO
JOAQUIM DA CUNHA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
Sobre a contestação de fls.99/112, manifeste-se o autor.Int. -
Advs. DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE, FABIANO FREI-
TAS MINARDI e GEVERSON ANSELMO PILATI-.

140. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-40166/0-OSVALDO DE
OLIVEIRA BENA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Sobre
a contestação de fls.71/84, manifeste-se o autor.Int. -Adv. DAG-
MAR PIMENTA HANNOUCHE-.

141. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-40297/0-ANTO-
NIO DE ANGELO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Mani-
festem-se os exequentes sobre o prosseguimento do feito.Int. -
Advs. ANTONIO SAONETTI e CARLOS MURILO PAIVA-.

142. COBRANCA-40349/0-LUIZ SEGATTO e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A-Sobre a certidão lançada à fl. 104, mani-
festem-se os Requerentes.Int. -Adv. CARLOS R GOMES SAL-
GADO-.

143. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-40361/0-LUIZ DO
CARMO VIEIRA x OMNI S/A-Cite-se a requerida para apre-
sentar resposta ou o(s) documnentos pleiteados, no prazo de 05
(cinco) dias.Int -Adv. KARIN LUCY BETTINGHAUSEN-.

144. COBRANCA ORDINARIA-40403/0-ESPÓLIO DE DO-
MINGOS CARVENALI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
HOMOLOGO, por sentença, para que surta desde logo seus
juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.104/105, ressalvados
os direitos de terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO
ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao
prazo recursal.Ato continuo, preparadas as custas, arquivem-
se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Adv. ANTO-
NIO SAONETTI-.

145. INTERDITO PROIBITORIO-40407/0-ALERTA SERVI-
ÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA x SINDICATO DOS EMPREG
EM EMP DE SEG E VIG DE CURITI- 1-Ciente do contido às
fls. 32/33.2-Na petição inicial a autora requer a concessão de
liminar de interdito proibitório, mas não especifica a finalida-
de de tal interdito e nem quis são os atos que o requerido deve
se abster de praticar.Devará então a autora especificar a finali-
dade do interdito proibitório no prazo de 10 dias, pois é possí-
vel a concessão de mandado proibitório genérico.Int.-Adv.
CARLOS ROBERTO MOREIRA-.

146. REINTEGRACAO DE POSSE-40421/0-
CIA.ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
SIDO KRIEGER- l-Satisfatóriamente comprvada a incidência
em mora da demanda com a juntada da notificação de fl.26,
evidenciando prima facie a existência do esbulho possessório,
concedo liminarmente a reintegração de posse do bem objeto
do arrendamento mercantil à arrendadora, nos termos dos arti-
gos 927 e 928 do CPC.ll-Ao preparo das custas do Sr. Oficial
de Justiça.Int.-Advs. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA
e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

147. BUSCA E APREENSAO-40470/0-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x CLAUDETE EVA
DOS SANTOS-Sobre a contestação de fls.25/43, manifeste-se
o autor.Int. -Advs. JULIANE C C DA SILVA e GISELE VEN-
ZO-.

148. INTERPELACAO-40553/0-GRAÇA MARY ALMEIDA e
outro x ESPOLIO DE JOÃO CARLOS RINCOSKI e outros-
Manifeste-se a parte interessada sobre a Carta AR Negativa-
Adv. NEITON M. PRIEBE-.

149. USUCAPIAO-40635/0-ANTONIO SOARES DE ARAÚ-
JO x -Manifeste-se a parte autora sobre o item ll do despacho
de fl. 49.Int. -Adv. ANA CELIA PIRES CURUCA LOUREN-
CAO-.

150. DECLARATORIA-40729/0-WALDYR ROMEU SOHNE
x BANCO ITAÚ S/A- Conforme se verifica ás fls.93/95, a li-
minar concedida determinou que o requerido se abstenha de
praticar atos consistente na inscrição do nome do requerente
em órgãos restritivos de crédito.Tal liminar não impediu a rea-
lização de protesto de titulos e também não determinou o le-
vantamento de protestos.Ressaltar que os protestos de fls.103
são anteriores á liminar concedida ás fls.93/95.Não vislumbro
assim que esteja havendo desobediência do requerido á liminar
concedida ás fls.93/95, motivo pelo qual indefiro a fixação da
multa pleiteada ás fls.99.No tocante ao pedido de levantamen-
to de protesto formulado ás fls.102, esclareça o autor se as le-
tras de câmbio ali protestadas dizem respeito aos contratos em
discussão neste feito.Int.-Adv. ANA FABIA RIBAS DE OLI-
VEIRA-.

151. ORDINARIA-40785/0-SILVIO RODRIGO MENDES x
GENERALI DO BRASIL COMPANHIA NACIONAL DE SE-
GUROS-Manifeste-se sobre a certidão de fls.26- verso.Int. -
Adv. WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA-.

152. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-40917/0-ANGE-
LO SAES e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO,
por sentença, para que surta desde logo seus juridicos e legais
efeitos, o acordo de fls.71/72, resguardados eventuais interes-
ses de terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO ESTE
PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo
recursal.Ato continuo, preparadas as custas, arquivem-se com
as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs. GIOVANNA
PRICE DE MELO e CARLOS MURILO PAIVA-.

153. BUSCA E APREENSAO-40945/0-BANCO FINASA S/A
x ALESSANDRO APARECIDO BALBINO- (...) Nessas con-
dições, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do méri-
to, com fulcro no artigo 267, IV e VI, do CPC.Custas processu-
ais na forma da Lei.Deixo de condenar o autor em honorários
advocaticios em face da ausência de aperfeiçoamento da rela-
ção processual.Após o trânsito em julgado e cumpridas as for-
malidades legais, arquivem-se os autos, cumprindo-se as deter-
minações do Código e Normas da Corregedoria-Geral da
Justiça.P.R.I.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO-.

154. RENOVATORIA-41033/0-FLAVIO FONTANA x EUNI-
CE GUIMARÃES CORDEIRO-Manifeste-se sobre a carta Ar
negativa.Int.-Adv. AMANCIO CUETO-.

155. SUMARISSIMA DE COBRANCA-41157/0-CONDOMI-
NIO CENTRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA I x
LUIZ CARLOS DE SOUZA PEREIRA- Manifeste-se sobre a
Carta Ar negativa.Int.-Adv. MARILZA MATIOSKI-.

156. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-41264/0-INTER-
VAL FINANÇAS TECHNOLOGIA DE BENS E SERVIÇOS x
JAIR ANTONIO DE ARAUJO JR.- A duplicata sem aceite só
titulo executivo quanto regularmente prostetada e acompanha-
da do respectivo comprovate de entrega da mercadoria, nos ter-
mos da Lei 5.474/68, art.15.Assim, a duplicata objeto da pre-
sente demanda deve ser protestada, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de indeferimento da inicial.Int.-Adv. EMERSON
NORIHIKO FUKUSHIMA-.

157. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-41265/0-INTER-
VAL FINANÇAS TECHNOLOGIA DE BENS E SERVIÇOS x
CORDEIRO E BARBOSA LTDA -ME-A duplicata sem aceite
só é titulo executivo quanto regularmente protestada e acom-
panhada do respectivo comprovante de entrega da mercadoria,
nos termos da Lei 5.474/68, art.15.Assim, duplicata objeti da
presente demanda dever ser protestada, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int. -Adv. EMER-
SON NORIHIKO FUKUSHIMA-.

158. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-41266/0-INTER-
VAL FINANÇAS TECHNOLOGIA DE BENS E SERVIÇOS x
VOGUE CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA-
A duplicata sem aceite só é titulo executivo quanto regular-
mente protestada e acompanhada do respectivo comprovante
de entrega da mercadoria, nos termos da Lei 5.474/68,
art.15.Assim, duplicata objeti da presente demanda dever ser
protestada, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimen-
to da inicial.Int. -Adv. EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA-

159. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-41362/0-MUL-
TILIT FIBROCIMENTO LTDA x SEGURITEC EQUIPA-
MENTOS E SEGURANÇA LTDA e outros-A parte interes-
sada retirar a Carta Precatoria. -Adv. ANDRESSA CAROLI-
NA NIGG-.

160. INDENIZACAO-41423/0-JOÃO PAULO TEIXEIRA DE
FARIA x H.LIBERO & CIA LTDA- Defiro o autor os benefici-
os da Justiça Gratuita.Informe o autor quem deverá providen-
ciar a retirada de seu nome ao SERASA, se o Serasa ou a re-
querida para os fins pleiteados ás fls.23, item 5.6.Informe tam-
bém o autor se o protest deverá do titulo em discussão deverá
subsistir, eis que tal protesto quem deu causa á inclusão do
nome do autor junto ao SERASA.Int.-Adv. GUIDA FERNAN-
DA P. BITTENCOURT-.

161. SUMARIA‘-41443/0-LUCIANE BUENO DA SILVA x
BANCO FINASA S/A- Junte a requerente cópia do contrato
em discussão ou justifique a impossibilidade em fazê-lo no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena da sanção processual prevista no
parágrafo único do art.284 do CPC.Int.-Adv. MAYLIN MA-
FFINI-.
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162. SUMARIA‘-41493/0-TERESINHA SOUTO VARGAS x
BANCO FINASA S/A- Junte a requerente cópia do contrato
em discussão ou justifique a impossibilidade em fazê-lo no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena da sanção processual prevista no
parágrafo único do art.284 do CPC.Int.-Adv. MAYLIN MA-
FFINI-.

163. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-41495/0-BANCO
ITAÚ S/A x ADALBERTO FREZATTO e outro- Primeiramen-
te, junte aos autos, em 05 (cinco) dias, o original ou cópia au-
tenticada do titulo executivo que pretende executar.Int.-Advs.
LUIS EDUARDO MIKOWSKI e KLAUS SCHNITZLER-.

164. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-41501/0-ELIZA-
BETH NEPOMECENO RODRIGUES x HUGO CARREIRO
BEYER e outros-Primeiramente, junte, os exequentes, o titulo
executivo a que pretende executar em 05 (cinco) dias.Int. -Adv.
CHRISTIANE RICHTER MINHOTO-.

165. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-41503/0-RAMEZ
AMIN e outros x BANCO DO BRASIL S/A-O espólio será
apresentado ativa e passivamente em juizo pelo inventariante,
a teor do que dispõe o art.12, V, do CPC. Todavia, caso o in-
ventário dos bens não tenha sido aberto ou então já esteja ex-
tinto, todos os herdeiros do falecido devem constar no pólo
ativo, cada um devidamente representado, posto que, a rigor,
ninguém pode pleitear em nome próprio direito alheio (art.6º,
do CPC).Posto isso, reguralizem a representação processual do
espólio de Antonio Rivarolli.Int. -Adv. DAGMAR PIMENTA
HANNOUCHE-.

166. SUMARISSIMA DE COBRANCA-41515/0-ESPOLIO DE
ELIDIO ALBERTO DE CAMARGO e outros x BANCO DO
BRASIL S/A-O espólio será apresentado ativa e passivamente
em juizo pelo inventariante, a teor do que dispõe o art.12, V, do
CPC. Todavia, caso o inventário dos bens não tenha sido aber-
to ou então já esteja extinto, todos os herdeiros do falecido
devem constar no pólo ativo, cada um devidamente representa-
do, posto que, a rigor, ninguém pode pleitear em nome próprio
direito alheio (art.6º, do CPC).Posto isso, reguralizem a repre-
sentação processual do espólio de elidio Alberto de Camargo,
de Geraldo Antonio Batistella, de Luiz Babujia Neto e de Luiz
Morelli.Int. -Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-.

167. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-41525/
0-ESPÓLIO DE ANTONIO ROBERTO FABRI e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A- O espólio será apresentado ativa e passi-
vamente em juizo pelo inventariante, a teor do que dispõe o
art.12, V, do CPC. Todavia, caso o inventário dos bens não
tenha sido aberto ou então já esteja extinto, todos os herdeiros
do falecido devem constar no pólo ativo, cada um devidamente
representado, posto que, a rigor, ninguém pode pleitear em nome
próprio direito alheio (art.6º, do CPC).Posto isso, reguralizem
a representação processual do espólio de Antonio Roberto Fa-
bri, Fioravante Cella Hidelbrando Rodrigues Salles, Joaquim
Antonio da Silva, João Marioto,Nisaho Hama e Otavio de Oli-
veira Bezerra.Int.-Adv. ANTONIO CAMARGO JUNIOR-.

168. SUMARISSIMA DE COBRANCA-41537/0-CRISTIANE
OLIVEIRA SANTOS e outros x TOKIO MARINE BRASIL
SEGURADORA S/A- Juntem as cautora cópia do comprovante
de pagamento efetuado pela requerida, eis que ás
fls.04,informam que receberam a quantia de Cr$ 239661,99,
mas não juntaram nenhum documento neste sentido.Para tanto,
concedo o prazo de 10 (dez) dias.Concedo ás autoras os bene-
ficios da Justiça Gratuita.Int.-Adv. JOSÉ ANTÔNIO DE AN-
DRADE ALCÂNTARA-.

169. SUMARISSIMA DE COBRANCA-41545/0-LUIZ FRAN-
CO DE LIMA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Tendo em
vista a quantidade de pessoas que compõem o pólo ativo da
presente ação, o valor das custas processuais e dos honorários
advocaticios, fracionado pelos mesmso, não acarretará em um
prejuizo próprio ou de suas familias.Desse modo, não cabe a
aplicação da Lei nº.1060/50.Indefiro, pois, o beneficios da As-
sistência Judiciária Gratuita, e determino o preparo das custas
e do FUNREJUS.Int. -Adv. PAULO HENRIQUE GARDE-
MANN-.

170. REVISAO DE CLAUSULAS-41705/0-PEDRO ROQUE
SANTANA x CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL- Diante da informação do Sr.Escrivão, intime-
se o autor para quitar a custas processuais no prazo de 30 (trin-
ta) dias (art.257, do CPC).Int.-Adv. CARLOS EDUARDO
SCARDUA-.
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1. DESPEJO-1580/2007-ELIANA DUTRA OLIVEIRA x LU-
CINÉIA NASCIMENTO CONGROSSI-ESTA AÇÃO FOI DIS-

TRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUAR-
DANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 616,00, NO
PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMEN-
TO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. NEL-
SON ANTONIO GOMES JUNIOR-.

2. REINTEGRACAO DE POSSE-1581/2007-BANCO ITAU-
CARD S/A x WILLIAM RENGEL VIANA-ESTA AÇÃO FOI
DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE
AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$
616,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -
Adv. VIRGINIA MAZZUCCO e KELIAN BORTOLINI LIMA-

3. BUSCA E APREENSAO-1582/2007-BV FINACEIRA S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI. x BRUNO RE-
MOR NETO-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA
VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO
INICIAL NO VALOR DE R$ 448,00, NO PRAZO DE TRIN-
TA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMENTO DA DISTRI-
BUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER-.

4. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1583/2007-ROSILE-
NE FACINE POLETO x BANCO ITAU S.A-ESTA AÇÃO FOI
DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE
AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$
164,50, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -
Adv. REGINA DE MELO SILVA-.

5. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1584/2007-ANA PAULA
CORREIA ZAPPELINI x RV VIAGENS E TURISMO LTDA -
ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E EN-
CONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO
VALOR DE R$ 616,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB
PENA DO CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257
DO CPC). -Adv. ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEH-
LER e PAULO MACARINI-.

6. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-1585/2007-R SPREN-
GEL PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA x
NEIVA CATARINA CASANOVA-ESTA AÇÃO FOI DISTRI-
BUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUAR-
DANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 164,50, NO
PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMEN-
TO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. SAULO
DE TARSO A. CARNEIRO-.

7. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-1586/2007-R.
SPRENGEL - PARTICIPAÇOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA x LÁZARO ANTONIO SANT’ANA e outro-ESTA
AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCON-
TRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR
DE R$ 164,50, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA
DO CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO
CPC). -Adv. SAULO DE TARSO A. CARNEIRO-.

8. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-1587/2007-BARÃO
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA x JUAREZ
CARDINAL e outros-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA
ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPO-
SITO INICIAL NO VALOR DE R$ 532,00, NO PRAZO DE
TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMENTO DA DIS-
TRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. SANTIAGO LOS-
SO-.

9. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-1588/2007-COMER-
CIO DE ARTI. PARA MARCE. BICHO CARPINTEIRO x
JOÉSIO MORDASKI HUKAN-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUI-
DA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDAN-
DO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 164,50, NO
PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMEN-
TO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. ADRIA-
NO ROSA MARTINS-.

10. EMBARGOS A EXECUCAO-1589/2007-JOAO CARLOS
LEVINDO DIAS LICHESKI JUNIOR x BANCO BANESTA-
DO S/A-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA
E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL
NO VALOR DE R$ 164,50, NO PRAZO DE TRINTA DIAS,
SOB PENA DO CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO
(ART. 257 DO CPC). -Adv. JOSIANE ROLIM DE MOURA-.

11. BUSCA E APREENSAO-1590/2007-BANCO ABN AMRO
BANK S/A x MARCELO DE PAULA PIRES-ESTA AÇÃO FOI
DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE
AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$
616,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.
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NAHIMA PERON COELHO RAZUK 5 291/1998
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PAULO PETROCINI 35 1207/2006
RAFAELA VIALLE STROBEL 19 168/2004

30 98/2006
50 1445/2007

RAPHAEL TAQUES PILATTI 37 1465/2006
ROBERTA SANDOVAL FRANÇA 33 831/2006
ROBERTO CARLOS MORESCHI 11 985/2000
RODRIGO CARRACO DA SILVA 46 1175/2007
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1. REGRESSIVA - 50/1996 - COMPANHIA PAULISTA DE
SEGUROS x GERSON LUIZ NICHELE - 1- Em homenagem
ao princípio do contraditório, intime-se a executada para, que-
rendo, manifestar-se sobre os documentos juntados pela exe-
quente, fls. 148/162, no prazo de cinco dias. 2- Intime-se. Advs.
HOMERO MATIAS e JOSÉ ORIVALDO DE OLIVEIRA.

2. MONITÓRIA - 37/1997 - UNIBANCO - UNIÃO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x NEVITON PRETTI CAETANO -
Deve a parte autora retirar o ofício expedido para os devidos
fins. Advs. LUÍS OSCAR SIX BOTTON e ELCIO LUIZ KO-
VALHUK.

3. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 573/1997 - ONDI-
NA GALDEANO SERÔA DA MOTTA x LUIZA PAULA CHI-
ANÇA SERÔA DA MOTTA - 1- Manifeste-se a parte credora
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 464-verso. 2-
Intime-se. Advs. WALTENIR TEIXEIRA COSTA, TÂNIA
MARIA GOMES PADILHA e JOÃO LEONELHO GABAR-
DO FILHO.

4. MONITÓRIA - 1414/1997 - HITEN EDICAO COMÉRCIO
DE ROU- e outro x MARIA HELENA ROLIM DE MOURA -
1- Por cautela, renove-se a intimação da parte autora através de
seus advogados (via DJ), para em cinco dias, depositar as cus-

tas processuais. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipula-
do, intime-se pessoalmente a parte autora para em 48 horas,
depositar as custas regimentais, sob as penas da lei. 3- Intime-
se. Adv. CARLOS ALBERTO VARGAS BATISTA.

5. DECLARATÓRIA - 291/1998 - ANTONIO CARLOS PES-
SOTTO e outro x MILENE BERTHIER NAME e outro - Ma-
nifestem-se os requeridos sobre o contido na petição e docu-
mentos de fls. 521/524, no prazo de cinco dias. Após, voltem-
me. Advs. EMÍLIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN, NAHI-
MA PERON COELHO RAZUK e JOSÉ ANTONIO PEIXOTO
DE OLIVEIRA.

6. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 477/1998
- MASSA FALIDA ADEBRAM IND. E COM. DE BEBIDAS
LTDA x COMÉRCIO DE BEBIDAS V R F LTDA - Ante o
contido na certidão supra, aguarde-se em arquivo a iniciativa
da parte interessada. Intime-se. Adv. SILVIO BATISTA.

7. RESCISÃO CONTRATUAL - 698/1998 - SÍLVIO JEFER-
SON QUIROGA DEGAN e outro x CONSTRUTORA GUS-
TAVO BERMAN LTDA - Defiro (fl. 474). Suspendo o curso
processual até ulterior manifestação da parte interessada. Inti-
me-se. Advs. AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO e ADILSON LUIS FERREIRA.

8. USUCAPIÃO - 190/1999 - NORBERTO BEHRENS e outro
x ANTONIO KORMANN - Diga o requerente. Intime-se. Adv.
BOLESLAU SLIVIANY.

9. REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - 533/1999 -
ECIO SOARES x BANCO ITAU S/A - 1- Anote-se (fl. 528/
230). Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório pelo
prazo de cinco dias. 2- Intime-se. Advs. LUIZ FERNANDO
MARCONDES ALBUQUERQUE e SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARÃES.

10. INDENIZAÇÃO - 24/2000 - ARLINDO VECHI CLÁU-
DIO e outro x TÚLIO MARCELO DENIG BANDEIRA e ou-
tro - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a resposta do ofício
de fl. 203. 2- Intime-se. Advs. NELSON SCARPIM JÚNIOR,
TÚLIO MARCELO DENIG BANDEIRA e IOLANDO MU-
NHOZ JÚNIOR.

11. ARROLAMENTO - 985/2000 - TEREZA WALTER e outro
x ESP. DE LADISLAU WALTER - Intime-se a inventariante
para dar promover o preparo das custas da avaliação, utilizan-
do da guia de recolhimento que se encontra na contra capa dos
autos, no prazo de 5 dias. Intime-se. Advs. ROBERTO CAR-
LOS MORESCHI e IVO BRUGNOLO MACEDO.

12. MEDIDA CAUTELAR - 942/2001 - NIZAR NOUMEH x
HUPER MODAS LTDA - 1- Por cautela, renove-se a intima-
ção da parte autora através de seus advogados (via DJ), para
em cinco dias, depositar as custas regimentais. 2- Inexistindo
manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a
parte autora para em 48 horas, depositar as custas regimentais,
sob as penas da lei. 3- Intime-se. Advs. JULIO ANTONIO SI-
MÃO FERREIRA e ALESSANDRA FANTON DE SIQUEIRA
ALVES.

13. DECLARATÓRIA - 1161/2001 - NIZAR NOUMEH x
HUPER MODAS LTDA - 1- Por cautela, renove-se a intima-
ção da parte autora através de seus advogados (via DJ), para
em cinco dias, depositar as custas regimentais. 2- Inexistindo
manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a
parte autora para em 48 horas, depositar as custas regimentais,
sob as penas da lei. 3- Intime-se. Advs. JULIO ANTONIO SI-
MÃO FERREIRA e ALESSANDRA FANTON DE SIQUEIRA
ALVES.

14. INDENIZAÇÃO - 173/2002 - VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A x FLAVIO IZE JUNIOR-ME - ESTACIONAMENTO
CAR PAR e outro - 1- Deposite a parte autora as custas do Sr.
Oficial de Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e
Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Paraná (R$ 89,50 - penhora e lavratura
do termo de penhora e depósito). 2- Intime-se. Advs. ORMILO
HENINGTON PORTILHO BENTES, SILVIO ESPÍNDOLA e
MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER.

15. ANULATÓRIA - 229/2002 - SANDRO LUIZ BITROBRO-
VEC x SIND. TRAB. EMP. FERROV. EST. PR. SC. - SINDI-
FER - Defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo de 30
dias. Decorrido o prazo, manifestem-se as partes acerca da re-
alização do acordo informado, ou requeiram o que de direito.
Intime-se. Advs. VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR e CRIS-
TIANE PARUCKER LEMOS FLEISCHFRESSER.

16. MEDIDA CAUTELAR - 880/2003 - PLÍNIO SOMBRIO x
EMPAUTO COMÉRCIO DE AUTOPEÇAS LTDA - O valor
das custas leva em consideração o valor do acordo, daí a neces-
sidade de complementação, já que o valor da causa foi dado a
menor que o valor do acordo. Assim sendo, esta a razão da
resistência, tenho como correto o valor cobrado. Diligências
necessárias. Adv. MAURÍLIO MARTINIANO GOMES.

17. INVENTÁRIO - 921/2003 - ESP. DE HELENA DE FREI-
TAS AZEVEDO x ESPOLIO DE NELSON RIBEIRO DE AZE-
VEDO - Intime-se a inventariante para promover o preparo das
custas finais, contadas à fl. 76, no prazo de cinco dias. Após,
voltem-me para homologação da partilha. Intime-se. Adv. NÁ-
DIA JEZZINI.

18. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1173/2003 - COND.
ED. BORORÓS x MARLENE BATISTA DOS SANTOS - 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. 2- Intime-se. Advs. JEFERSON WEBER e ROGÉRIO
DE SOUZA CHEDID.

19. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 168/2004
- CASSOL PRÉ-FABRICADOS LTDA. x CONSTRUTORA CG
LTDA. e outros - Analisados etc... Defiro o reforço policial

14ª Vara Cível



Edição nº 7501  -  5ª feira | 29/Nov/2007Edição nº 7501  -  5ª feira | 29/Nov/2007Edição nº 7501  -  5ª feira | 29/Nov/2007Edição nº 7501  -  5ª feira | 29/Nov/2007Edição nº 7501  -  5ª feira | 29/Nov/2007 119119119119119

para fins de viabilizar a vistoria judicial para a devida avalia-
ção. Oportuno salientar que a penhora somente incidiu sobre a
residência, e3m face de que não existem bens desimpedidos da
pessoa jurídica para fins de garantir a execução. O que não
pode, data vênia, é um bem valioso transformar-se em impedi-
ente para a realização pública de um processo de execução,
portanto, o alto valor de um bem não o deixa imune perante o
processo de execução. Este é o motivo jurídico para no caso
não haver excesso de penhora, já que foi o único encontrado
para garantir o processo de execução. Assim asseverado o qua-
dro processual, determino que a parte Exeqüente manifeste- se
sobre a substituição da penhora, lançada para um veículo 1947,
calhambeque de época, bem como seja avaliado, para se apurar
o real valor de mercado. Outrossim, em relação a impenhorabi-
lidade de bem de família, este juízo vem interpretando a lei de
forma diferente da lançada pelo Executado, senão vejamos: O
Bem de Família, tem sua origem no Homestead, do Direito
Americano, consistindo em uma faixa de terra, concedida ao
colono qual, a detinha com o dever de ali sobreviver e cultivar
o solo utilizando-a para o seus sustento básico. Assim, duas
eram as funções deste Instituto, sendo a primeira, de coloniza-
ção dos Estados Unidos, e, a segunda, de manutenção e susten-
to das famílias colonizadoras. Posteriormente foi instituído o
Homestead exemption law, já com criação legislativa, e não
mero ato de governo, tendo como fim primévolo o de proteção
da entidade familiar, isentando da penhora, os bens de domici-
lio familiar. I espírito do Desta forma, conclui-se que o institu-
to é o de preservação da entidade familiar, reservando-lhe sem-
pre um abrigo. De forma que, qualquer extensão desta preten-
são, transforma um instituto saudável e necessário em odioso e
repugnante, de frente puramente protecionista e de efeitos ne-
fastos na sociedade, justamente, eo pior, em uma época que
inexistem fronteiras para os atos de comércio, portanto, qual-
quer intenção sobreposta ao espírito de proteção BASICA, não
passa de postura demagógica e eleitoreira, impondo, de conse-
qüência, ao Judiciário, restaurá-lo ao bom- senso que lhe origi-
nou, de forma que, possa restituir e garantir uma economia de
mercado. Assim, o Judiciário, com sua nova função ou mister,
qual seja, de transformador social da realidade, tem o dever de
reduzir a extensão dada pelo Legislador, socorrendo-se da exe-
gese teleológica do instituto, e não, restringir-se a interpretar o
texto legal de forma gramatical, a qual, por sinal, é a mais po-
bre das interpretações, de forma que, a intenção do BEM DE
FAMILIA, é e sempre será, a PROTEÇAO da entidade famili-
ar, nunca, jamais, o PROTECIONISMO ou a ABSTRAÇAO
DE RESPONSABILIDADE, que dirá, com a devida “vênia”
pela simplicidade vernacular, semear a Institucionalização do
“calote” no País. a) Quanto a pretensa impenhorabilidade, este
Juízo, vêm sacramentando entendimento no seguinte sentido:
“PRELIMINARMENTE, há de se observar, que os bens são,
sempre, GARANTIDORES da dívida (Art. 653 do C.P.C.), ora,
neste sentido, entende-se que, sobre este imóvel, sempre paira-
rá o ônus da penhorabilidade, de forma a preocuparem-se, as
restrições legais, somente, em relação aos demais atos execu-
tórios (avaliação e leilão ou praça), os quais, não serão pratica-
dos, assim, atinge, com esta exegese, o texto legal, a sua equi-
dade, pois tanto o credor continua com a GARANTIA DA DI-
VIDA, conservando o Devedor com seu patrimônio compro-
metido, como o Devedor, por sua vez, não correr o risco de ser
exposto, seu patrimônio, a sua perda, GARANTINDO A TU-
TELA DA ENTIDADE FAMILIAR, porém, esta garantia so-
brevive, enquanto ela for servil a atividade produtiva ou de se-
gurança da família e no limite do que lhe seria necessidade, de
forma a protegê-la, pois não lançaria ao desamparo sua famí-
lia, como, também, não se deixaria OCA a Tutela-Jurisdicional
no Processo Executivo, direito que é do credor. A razão deste
entendimento se dá porque inexiste gravame maior do que per-
der o UNICO TETO DA FAMILIA, pois uma determinação,
expropriatória, traz como reflexo o desajuste social, retira-se,
uma situação socialmente estável, para jogá-la, as mazelas do
inchaço das favelas, nas grandes cidades, no confronto dos gra-
vames, é muito menor o mal do Credor perder no tempo, em
face da suspensão do processo Executório, do que, o Executa-
do, perder tudo o que construíram na vida, ora, se é tema de
momento, a função social da propriedade, também é, de igual
importância, a função social do capital, pois sempre o econô-
mico deve estar em função do social, e, Jamais, o inverso. Des-
ta forma, não há que se falar em conflito de normas, pois todas,
Código Civil, Lei do Bem de Família e a Constituição Federal,
atêm-se e convergem, de diversas formas, ao mesmo fim, qual
seja, o Princípio da Proteção da Família, resguardando a ela
um teto e o local de onde retiram o seu sustento, instituto, como
dito, fundado no “HOME STEAD “ do Direito Norte America-
no. O que o Estado-Legislativo pretendeu é, deixando ao pru-
dente arbítrio do Estado- Juiz, proteger a Família Brasileira,
sem contudo desestabilizar a Ordem Econômica, de forma que,
pelos diversos mecanismos legislativos, preserve-se o espírito
do Instituto da Impenhorabilidade, o qual decorre da interpre-
tação sociológica e teleológica da norma, visando sempre, não
desamparar a Família Brasileira, portanto, se por um lado o
bem penhorado não pode ser expurgado do seu fim útil e indis-
pensável para a agregação da família, por outro lado, igual-
mente não pode, por ato judicial, ser extorquido da garantia da
dívida, em respeito ao Princípio da Confiança do Atos de Co-
mércio, porém, repito, o art. 653 do C.P.C. é claro ao tratar a
penhora como ato de GARANTIA DA OBRIGAÇAO, nunca,
Jamais, como ATO DE EXPROPRIAÇAO, não bastando, ob-
servo ainda, que é impossível, sob o pretexto de interpretação
textual, em especial no descrito pelo art. 1° da Lei n° 8.009/90,
que por sinal, reitero, é a mais prática, porém a mais deficiente
de todas, dar toda a extensão ao Instituto da Impenhorabilidade
que se pretendeu dar sob pena de ferir o Princípio maior do
Direito, qual seja, a JUSTIÇA. Assim, não foi intenção do sá-
bio Legislador, institucionalizar o “calote “ e desprestigiar “o
princípio da confiança dos atos do comércio”, em nosso País,
apenas, e tão somente, pretendeu proteger o Bem, enquanto
atenda as características de BEM DE FAMILIA, circunstância
esta, que bastando os filhos emanciparem-se e os pais encerra-
rem sua função terrena ou adquiram outro imóvel, v.g., deixa
de existir, sobre o imóvel, o referido ônus impeditivo da venda
judicial, de forma que, automaticamente, reabre o Processo
Executório, sem que com isso, por um DECRETO DE IMPE-
NHORABILIDADE, seja levantado a garantia da Execução.

Ratificando esta postura, entendo que a pretensão do Estado
Legislador, no seu intercâmbio de atribuições com o Estado
Juiz, distribuir a ambos as responsabilidades, pelo processo de
degeneração social resultantes de casos semelhantes a este.
Como dissemos, no despacho acima transcrito, o que preten-
deu o legislador, ao longo dos anos, foi encontrar uma fórmula
genérica para garantir a todos os brasileiros urbanos, um teto
para sua família (Lei 8.009/90 e bem de família conceituado
pelo Código Civil, arts. 70 a 73), e, aos rurículas, além do teto,
a terra para garantir a sobrevivência (art. 5°, inciso XXVI, da
C.F. e art. 649, inciso X, do C.P.C.), é evidente que, cada caso,
o Estado-Juiz deve ponderar, com cautela e prudência, antes de
decidir, pois, a lei, estabelece parâmetros genéricos, e, saben-
do disso, preocupado, o Estado-Legislador, com a pobreza da
expressão gramatical da norma e a peculiaridade que cada caso
se apresenta, perante o Estado Juiz, estabeleceu no art. 5° da
lei de Introdução ao Código Civil, que na aplicação da Lei, o
Juiz atenderá aos fins sociais a que ela se destina e as exigênci-
as do bem comum, o que, neste caso, não se está fazendo nada
além do que cumprir a Lei, porem, analisando cada caso não de
forma isolada adaptada a uma Ordem Legal, mas sim, ajustada
ao conjunto do ordenamento jurídico. Observe-se que, se está
cumprindo exatamente os limites da lei, nesta decisão, não há
desobediência a Constituição Federal ou ao Estado de Direito,
apenas se interpreta as Normas (Constituição, Lei Ordinária
Civil e Processual, além das Leis Extravagantes), da forma mais
ajustada possível, as aspirações sociais. Com isto, entendo que
a postura dos Impugnantes é equivocada, pois apresentam-se,
no momento de pegar o dinheiro ou a coisa, como servientes,
matreiros inocentes e ignorantes, porém consomem um valor
que poderia estar a disposição e a serviço de outros bens de
produção, em favor de nosso País, para, agora, em Juízo, trans-
formarem-se em “lobos”, mascarados pela “ignorância Legis”,
postura adversa ao art. 3° do Decreto Lei 4.657/42 - Lei de
Introdução ao Código Civil -, ora, estamos falando de pessoas
capazes, com liberdade contratual, responsáveis pela avaliação
do que suas forças podem suportar. Sim, negam-se a pagar, to-
talmente desembasados em causas nobres como a “clausula re-
bus sic stantibus”, “facto principe” ou “ato da administração”,
mas sim, porque agora lembraram ou informaram-se que seu
patrimônio é impenhorável. Posturas como estas, descredita,
ainda mais, o instituto do Bem de Família, avilta o comércio e
gera, se usado em larga escala, a instabilidade econômica no
País, porém, no Judiciário não terá acólito. De outra banda,
vejo que o Impugnante, possui um imóvel invejável, com todo
o respeito, com valor de possivelmente de R$ 4.000.000,00
(quatro milhões de reais), segundo o relato do próprio devedor,
de forma que não tendo como pagar os R$ 100.000,00 (cem mil
reais) devidos, nenhum mal lhe causará vender este bem, sal-
dar a dívida e com o remanescente comprar tantos imóveis quan-
to queira adquirir e que lhe darão a mesma dignidade e satisfa-
ção de vida proporcionada a média da população brasileira com
seus imóveis, mas senão isto, continuará podendo comprar imó-
vel com igual performance de conforto do que possui. Assim,
tem-se que na verdade o Impugnante está a confundir bem de
família com imóvel de família, aquele sim é garantido por lei,
este é garantido pelo esforço moral dos seus ocupantes. Desta
forma, dando celeridade a compreensão do entendimento deste
Juízo sobre a matéria posta, somados ao fato de que não foi
demonstrado tratar-se do único bem da família este aqui pe-
nhorado, é que desde já INDEFIRO o pedido do Impugnante, e
determinar o prosseguimento do feito, em seus ulteriores ter-
mos, ressalvado a eventualidade da substituição do bem como
garantia da dívida. Diligências necessárias. Advs. IRIA EMI-
LIA EVANGELISTA BEZERRA BARBIERI, GELSON BAR-
BIERI e RAFAELA VIALLE STROBEL.

20. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 472/2004 - KATIA APA-
RECIDA PEREIRA DE AGUIAR SOUZA x CACIQUE PRO-
MOTORIA DE VENDAS LTDA - Deve a parte interessada re-
tirar a carta de intimação expedida para a respectiva remessa.
Adv. KARIN LUCY BETTINGHAUSEN.

21. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1300/2004 -
COND. ED. SANTA IZABEL x MIGUEL GRAVA CARDOSO
e outro - 1. Primeiramente, expeça-se ofício conforme pleitea-
do em 141. Após, Cumpra-se o item 5.8.8.2 do CN. Obedecen-
do aos princípios da economia e celeridade processual, desde
já, designo o dia 16/6/08, às 13:25 horas, para realização da
primeira pra•a, oportunidade em que o bem será alienado por
preço igual ou superior ao da avaliação. 2.Na hipótese de não
haver licitantes ou não ser alcançado o patamar fixado, fica
designada a data de 20/6/08, às 13:25 horas, para alienação a
quem mais der, ressalvada a hipótese de preço vil. 3.Na even-
tualidade dos atos antes referidos não poderem ser realizados
nas datas indicadas, ficam, desde logo, transferidos para os dias
imediatamente seguintes, nos mesmos horários. 4.Expeça-se,
publique-se e afixe-se edital, com observância do disposto nos
artigos 686 e 687 do Código de Processo Civil. 5.Intimem-se
os credores privilegiados e a parte executada, pessoalmente (art.
687, parágrafo 3°, do Código de Processo Civil). 5.1.Caso não
seja encontrada, deve ser convocada através do edital. 6.Acos-
te a parte exeqüente aos autos, certidão atualizada do registro
competente. 7. Diligências necessárias 8. Intimem-se. Deve a
parte interessada retirar o ofício expedido para os devidos fins.
Advs. LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA e MARCO AURÉ-
LIO CARNEIRO.

22. ARROLAMENTO - 1338/2004 - MARLENE CASARA
CASANHO SOARES e outros x ESP. DE RODOLFO CASTA-
NHO SOARES - 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte
inventariante através de seus advogados (via DJ), para em cin-
co dias, dar prosseguimento ao feito, nos termos do despacho
de fl. 24. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado, inti-
me-se pessoalmente a inventariante para no prazo de 48 horas,
prosseguir com o feito, sob pena de destituição do encargo. 3-
Intime-se. Advs. FELIPE CAZUO AZUMA e ANA CAROLI-
NA GALHARDO CURY.

23. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1367/2004 -
COND. ED. L’ÉTOILE x CARLOS EDUARDO AGRO-PE-
CUÁRIA SOC.ANÔNIMA - Considerando que o feito encon-
tra-se em face de execução, deverá a parte credora esclarecer

no prazo de cinco dias, no que consiste o pedido de extinção,
devendo observar o disposto no art. 794 do CPC. Intime-se.
Adv. RUBENS CORRÊA.

24. BUSCA E APREENSÃO - 79/2005 - ARAUCÁRIA ADM.
DE CONSÓRCIOS LTDA x LEONEL DOS SANTOS SALES
- Deve a parte interessada retirar a carta precatória expedida
para os devidos fins. Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA
e CÉLIA MARIA DA GAMA B. DE SOUZA BETTEGA.

25. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 87/2005
- BANCO ITAU S/A x SARA ROSANGELA DE PAULA - 1-
Manifeste-se a parte interessada sobre as respostas dos ofícios.
2- Intime-se. Advs. EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS e JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE.

26. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 271/2005 - COND.
CONJ. RES. COTOLENGO 1 - AMÉRICA DO SUL x ROSA-
NA JANDIRA PEREIRA - 1- Manifeste-se a parte interessada
sobre as custas do Sr. Contador de fl. 186v. 2- Intime-se. Advs.
FERNANDA PIRES ALVES e MARCOS ANTÔNIO DE OLI-
VEIRA BOMFIM.

27. MONITÓRIA - 668/2005 - BANCO BMD S/A EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL x RICARDO MENDES PEDRO-
ZA e outro - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a correspon-
dência devolvida. 2- Intime-se. Advs. SOLANGE TAKAHASHI
MATSUKA e DOUGLAS AUGUSTO RODERJAN FILHO.

28. INDENIZAÇÃO - 820/2005 - RENATA TELLES x OR-
GANIZAÇÃO MÉDICA CLINIHAUER LTDA - À conta e pre-
paro. R$ 260,30 (mais acréscimos legais). Advs. CARLOS
BAYESTORFF JUNIOR e ELISABETH NASS ANDERLE.

29. ARROLAMENTO - 916/2005 - LUCIANE BURBELA RI-
BEIRO VIEIRA x EDGARD RIBEIRO - Manifeste-se a inven-
tariante autora interesse no prosseguimento do feito. Intime-se.
Adv. MOACIR JOSÉ BARANCELLI.

30. MONITÓRIA - 98/2006 - BANCO ITAU S/A x S.K. AGÊN-
CIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA e outro - 1.
Defiro requerimentos de fls. 160/161. 2. Tendo em vista que os
embargos opostos foram rejeitados, constitui-se, ex vi legis, o
título executivo judicial. Art. 1.102 § 3° do CPC.. 3. Converti-
do, também, ex vi legis, o mandado inicial em mandado execu-
tivo ( CPC, art. 1.102.c, 22 parte), prossiga-se, no mesmo man-
dado, na forma prevista na Lei ( CPC, art. 1.102.c). 4. De acor-
do com o art. 475-j e seguintes da nova lei, intime-se o devedor
na pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias
efetuar o pagamento da quantia devida, sob pena de pagamento
de multa no percentual de dez por cento do valor da condena-
ção, e penhora de bens ou numerário suficiente para a quitação
da dívida. 5. Intime-se. Advs. EVARISTO ARAGÃO FERREI-
RA DOS SANTOS, FABRÍCIO KAVA e RAFAELA VIALLE
STROBEL.

31. CARTA DE SENTENÇA - 636/2006 - RITA MARLENE
MORAIS x AUTO VIAÇÃO CIDADE SORRISO LTDA. e outro
- Promova, então, a parte a juntada da mencionada perícia, pois
é ato que a própria parte pode promover. Depois diga a parte
contrária. Diligências necessárias. Advs. FERNANDO LUIZ
DE SOUZA, MARIA INÊS DIAS e JOSÉ OLINTO NERCO-
LINI.

32. USUCAPIÃO - 711/2006 - ALFREDO MANN e outro x
HERONDINA PEREIRA HABKOST e outros - Intimem-se os
autores para apresentar o documento solicitado pelo ilustre re-
presentante do Ministério Público, item “1”, da cota ministeri-
al, no prazo de dez dias. Intime-se. Advs. CRISTIANE DOU-
HEY DE ARRUDA e LORENA MARINS SCHWARTZ.

33. REVISIONAL - 831/2006 - LUIZ ALBERTO GONÇAL-
VES SALVA x BRADESCO S/A - Intime-se a autora para no
prazo legal apresentar o rol de quesitos e indicar assistente téc-
nico. Intime-se. Advs. ROBERTA SANDOVAL FRANÇA e
DANIEL HACHEM.

34. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1189/2006 - LUIZ
CARLOS SCHILOVSKI x LIBERTY PAULISTA SEGUROS
S/A - REPUBLICADO POR INCORREÇÃO: …DISPOSITI-
VO. Diante do exposto, julgo procedente o pedido do autor
LUIZ CARLOS SCHILOVSKI, a fim de condenar a Ré a pagar
a diferença entre os pagamentos efetuados e aqueles devidos,
aplicando-se o percentual com base em 40 salários mínimos,
vigentes à época da liquidação do sinistro. Sobre a diferença
apurada, deverão incidir correção monetária a partir do aludido
pagamento parcial e juros de 1% ao mês a contar da citação.
Ainda, condeno a Ré no pagamento das despesas processuais e
dos honorários advocatícios, estes ora fixados em 10% sobre o
valor da condenação principal supra, levando em conta a sin-
geleza da demanda, seu tempo de tramitação e a ausência de
dilação probatória (Art. 20, §§ 3o e 4o, do Código de Processo
Civil). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advs. FABIAN
MARCELO GARCIA, CLÁUDIO FREITAS MALLMANN e
ADILSON DE CASTRO JÚNIOR.

35. REVISÃO DE CONTRATO BANCÁRIO - 1207/2006 -
OFF PRICE COM. , EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.
e outros x HSBC BANK BRASIL S/A. - 1- Manifestem-se as
partes sobre a proposta de honorários periciais apresentada. 2-
Intime-se. Advs. PAULO PETROCINI e DOUGLAS DOS SAN-
TOS.

36. MONITÓRIA - 1425/2006 - ORGANIZAÇÃO EDUCACI-
ONAL EXPOENTE LTDA x ALICIO ALMEIDA DOS SAN-
TOS - Em face do contido na certidão supra, intime-se a parte
credora para apresentar memória de calculo do débito atualiza-
da, incluindo a multa do artigo 475-J do CPC, bem como, na
medida do possível indicar bens em nome do devedor passiveis
de penhora, no prazo de 5 dias. Intime-se. Adv. MARCELO
LUIZ DREHER.

37. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1465/2006 - CON-

DOMÍNIO EDIFÍCIO RESIDÊNCIAS DO PARQUE x EDDY
MACHADO DA COSTA e outro - Deve a parte interessada
retirar as cartas de citação expedidas para a respectiva remes-
sa. Adv. RAPHAEL TAQUES PILATTI.

38. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS -
1481/2006 - JAQUELINE RETZLAFF DE MATOS CURI
GALLEGO x BRADESCO SEGUROS S/A - REPUBLICADO
POR INCORREÇÃO: Cuida-se de ação de indenização por
acidente de veiculo na qual pretende o autor a indenização por
danos materiais e morais. O réu compareceu aos autos e con-
testou a ação às fls.146/164. Inexistem preliminares a serem
analisadas, assim, declaro saneado o processo, uma vez que
concorrem as condições da ação e os pressupostos processuais,
sendo legitimas as partes e regular a representação processual.
DOS PONTOS CONTROVERTIDOS. Fixo como pontos con-
trovertidos: a) A ocorrência de efetiva prestação dos serviços e
realização de reparos no veiculo segurado; b) existência de culpa
da ré pela ocorrência do evento danoso alegado; c) existência
de dano material e moral, eo quantum; DAS PROVAS A autora
pleiteou a inversão do ônus da prova com fundamento no arti-
go 6°, VIII do Código de Defesa do Consumidor. Por se tratar o
contrato de seguro uma relação típica de consumo, está sujeito
às normas expressas pelo CDC, que admitem, como forma de
facilitação da defesa dos direitos do consumidor, a inversão do
ônus da prova, desde que presentes os requisitos da verossimi-
lhança das alegações do consumidor e a comprovação de sua
hipossuficiência. No caso em tela, muito embora tenha sido
caracteriza a relação de consumo existente entre as partes por
força do contrato de seguro, não se vislumbra a hipossuficiên-
cia do consumidor, vez que inexistem riscos e nem mesmo des-
vantagem excessiva ao segurado para que este demonstre e com-
prove os fatos alegados. Ademais, não resta caracterizada ne-
nhuma situação de desequilíbrio contratual que justifique a in-
versão do ônus da prova em razão de uma suposta hipossufici-
ência. Assim, impõe-se o indeferimento do requerimento de
inversão do ônus da prova, formulada pela autora. Defiro a pro-
dução da prova pericial técnica de engenharia para avaliação
dos reparos realizados no bem objeto da ação. Para realizar a
prova técnica nomeio perito o Engenheiro EDUARDO SIQUEI-
RA MILANI; sob o compromisso de seu grau. Intime-se o ex-
pert para formular a proposta de honorários no prazo de cinco
(5) dias, contados depois de escoado o prazo para quesitação.
Formulem as partes, também no prazo de cinco (5) dias, a que-
sitação e indiquem, querendo, assistentes técnicos. Oportuna-
mente será designada audiência de instrução e julgamento. In-
timem-se. Advs. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO e FABÍOLA ROSA FERSTEMBERG.

39. DECLARATÓRIA - 90/2007 - EDUARDO ANVERSA
PEREIRA BORGES x CLARO - TELET S/A - Manifeste-se o
autor acerca da proposta de acordo em fl. 85. Intime-se. Advs.
NIVALDO MIGLIOZZI e FERNANDA FORTUNATO MA-
FRA.

40. BUSCA E APREENSÃO - 384/2007 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x OSMAR JOSÉ GONÇALVES DE OLIVEIRA - 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a correspondência devolvida.
2- Intime-se. Adv. ALINE BORGES LEAL.

41. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 482/2007 - CONJ.
RES. HENRY FORD x LUIZ ROBERTO CARVALHO DOS
SANTOS e outro - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a res-
posta do ofício (fls. 152/153). 2- Intime-se. Adv. JEFERSON
WEBER.

42. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 573/2007 - COND.
RES. MARQUES DO PARANA x FRANCISMAR DE SOU-
ZA CERCAL e outro - 1- Manifeste-se a parte interessada so-
bre as respostas dos ofícios. 2- Intime-se. Adv. LUCILENA
OLIVEIRA.

43. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - 820/2007 - CONS-
TRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S.A. x ALVES DIAS
SERVIÇOS LTDA. - À conta e preparo. R$ 38,31 (mais acrés-
cimos legais). Advs. CAROLINA DE AZEVEDO ALTAFINI e
JÚLIO CESAR ABREU DAS NEVES.

44. INDENIZAÇÃO - 894/2007 - CLEVERSON FABIANO
DE OLIVEIRA PRETO x MARIA DO ROCIO PORTELA -
Analisados etc. Defiro as provas pericial e testemunhal reque-
ridas. Para a realização da perícia médica, nomeio o Dr. Brasil
Vianna Neto, fone à disposição da Serventia, sendo que faculto
às partes apresentarem quesitos e indicarem assistente técnico.
Intime-se o perito para que apresente sua proposta de honorári-
os, efetuado a ré o respectivo pagamento deles. Laudo em vinte
dias. Após com o laudo apresentado, digam as testemunhal, e,
finalmente, conclusos para designação de audiência de instru-
ção e julgamento, se necessário. Contados e preparados para
sentença. Advs. ENIO ROBERTO MURARA e EDSON AN-
TONIO LENZI FILHO.

45. DESPEJO P/ FALTA PAGAMENTO C/C COBRANÇA -
1109/2007 - HENRIQUE TATAR x ROBERTO APARECIDO
DIAS e outro - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. PAULO CELSO
NOGUEIRA DA SILVA.

46. DECLARATÓRIA - 1175/2007 - CATHARINA OTTO LINS
CALDAS x NOSSA SAÚDE OP. PLANO PRIV. ASSIST. SAÚ-
DE S/C LTDA - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a contes-
tação apresentada. 2- Intime-se. Advs. RODRIGO CARRACO
DA SILVA e IRAÊ CRISTINA HOLETZ PETROVIC.

47. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1211/2007 - CONJ.
RESID. PARQUE DAS ARAUCÁRIAS x EDEVAL DE OLI-
VEIRA - 1- Deposite a parte autora as custas do Sr. Oficial de
Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provimento
001/99, subitem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral de Justiça
do Estado do Paraná (R$ 49,50). 2- Intime-se. Adv. ÉMER-
SON LUIZ VELLO.

48. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1268/2007 - NEL-
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SON ALEXANDRE DE CARVALHO e outro x BANCO HSBC
S/A - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apre-
sentada. 2- Intime-se. Advs. ADRIANO RODRIGUES FER-
REIRA e KELLY CRISTINA WORM.

49. REVISÃO CONTRATUAL - 1400/2007 - JOÃO MARIA
PRESTES x ESTELA MIRANDA ACORDES e outro - 1- Ma-
nifeste-se a parte autora sobre as correspondências devolvidas.
2- Intime-se. Adv. MAURO SÉRGIO GUEDES NASTARI.

50. EMBARGOS - 1445/2007 - ALBERTO MAURICIO BAR-
BOSA XAVIER e outro x CASSOL PRÉ-FABRICADOS LTDA.
- Analisados, etc... 1- Trata-se o Autor destes embargos à exe-
cução, de terceiro garantidor da obrigação, por força da des-
personificação da pessoas jurídica que representa. Nos termos
do art. 378, do CPC, a Executada não ofereceu embargos à
execução, por outro lado, o aqui embargante não pode ser cita-
do, vez que contra ele não se processa a execução, já que e
apenas garantidor dos atos da pessoa jurídica despersonifica-
da. Assim, o ato processual que lhe vincula ao feito é o de
intimação, portanto, sua defesa está limitada a impugnações
dentro do processo de execução, já que a fase de embargos
restou precluída. Assim sendo, deixo de receber os embargos à
execução, em face da falta de interesse de agir e da ilegitimida-
de de parte do embargante. Custas pelo autor. Publique-se, re-
gistre-se e, intime-se. Advs. RAFAELA VIALLE STROBEL,
IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZERRA BARBIERI e GEL-
SON BARBIERI.

51. BUSCA E APREENSÃO - 1550/2007 - BV FINANCEIRA
S/A - CRED. FINANCIAMENTO E INVEST. x OZIEL RO-
DRIGUES PEREIRA - 1- Recebe-se a petição inicial. 2- Apre-
sentado o instrumento de constituição da alienação fiduciária e
documentalmente comprovada como está a mora, por notifica-
ção através do Cartório de Registro de Títulos e Documentos,
defiro, liminarmente, a medida postulada. Expeça-se mandado
de busca e apreensão, depositando-se o bem em mãos do autor
(Decreto-lei 911/69, art. 3o, caput). 3- Uma vez executada a
liminar, cite-se o réu para, em cinco dias, querendo, pagar a
integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresen-
tados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem
lhe será restituído livre do ônus (DL 911/69, art. 3o, § 2o, cf. L.
10931/2004). 3.1. No prazo de quinze dias, a contar da citação,
poderá, querendo, oferecer resposta, ainda que tenha se utili-
zado da faculdade da purga da mora, caso entenda ter havido
pagamento a maior e desejar restituição (DL 911/69, art. 3o, §
1o, cf. L. 10931/2004). 3.2. Fique ciente, ainda, que, em cinco
dias após executada a liminar, consolidar-se-ão a propriedade
e posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fidu-
ciário, caso não haja o pagamento (DL 911/69, art. 3o, § 1o cf.
L. 10931/2004). 3.3. Anote-se no mandado a advertência quan-
to à presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, em
não havendo contestação (CPC, art. 285 e 319). 4. Defiro os
benefícios previstos no art. 172 do CPC. 5- Sejam recolhidas,
de forma antecipada, as custas processuais, conforme manda o
art. 19 do Código de Processo Civil e Provimento 001/99, subi-
tem 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Para-
ná. 6- Intime-se. Adv. MICHELLY CRISTINA ALVES NO-
GUEIRA TALLEVI.
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1. ARBITRAMENTO DE HONORARIOS - 177/1988 -
ESP.ALCIDES SANT ANNA RIBEIRO x ECLERION OGG
RIBEIRO e outro - (Manifestar-se sobre o ofício da Receita
Federal) Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH.

2. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1199/1995 -
DARCI GEREMIAS NICOLAU x MUDANCAS UNIVERSI-
TARIA LTDA. e outros - (Manifestem-se as partes sobre o ofí-
cio juntado aos autos) - Advs. FLAVIO BOVO e ROBERTO
ELIAS AYOUB.

3. DECLARATORIA - 1066/1996 - FAISA FESTUGATO
AGRO INDUSTRIAL S/A e outros x BANCO NOROESTE S/
A - “Vistos, etc. Homologo por sentença o acordo celebrado
entre as partes (f. 1098/1100) e julgo extinto o processo, na
forma do art. 269, inc. III, do Código de Processo Civil, Opor-
tunamente, façam-se as baixas, anotações e comunicações ne-
cessárias e, a seguir, arquivem-se os autos. P.R.I. “ - Advs.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI e LUIS CARLOS MIGLIAVACCA.

4. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1418/1999 - ADRIANA
TEREZINHA BONATO x FININVEST S/A ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO - “Por tais fundamentos, in-
defiro a fixação de multa diária e determino a manifestação da
requerente, para apresentar pedido que for de seu interesse.
Int.” - Adv. EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA.

5. DEPOSITO - 76/2003 - BV FINANCEIRA S/A - CFI x AN-
DRE MACIEL DOS SANTOS - “Vistos, etc. Homologo por
sentença o acordo celebrado entre as partes, consubstanciado
nº 158/162. e julgo extinto o processo, na forma do artigo 269,
inc. III, do Código de Processo Civil. Uma vez que as partes
renunciaram ao prazo para interposição de recurso, certifique-
se o trânsito em julgado e expeçam-se os ofícios para a Serasa
e Detran-PR, conforme requerido no item “8” da transação ora
homologada. Oportunamente, façam-se as baixas, anotações e
comunicações necessárias e, a seguir, arquivem-se os autos.
P.R.I.” - Advs. DANIEL BARBOSA MAIA, ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA e ALCINDO LIMA NETO.

6. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 425/2003 - MEYRE
AZEVEDO LOBO x PARMAGNANI COM.E CONFECÇÕES
DE ROUPAS LTDA. - (Manifestar-se sobre a correspondência
devolvida) - Adv. CARLYLE POPP.

7. REPARACAO DE DANOS - 1356/2003 - MOACIR CAN-
TOIA DE OLIVEIRA x LUZIA NUNES DOS SANTOS - “Na
forma do art. 265, I, do CPC, suspendo o curso do processo
para que se dê a substituição da requerida por seu espólio ou
por seus sucessores, no prazo de 10 dias. Int.” - Adv. WALLA-
CE EDUARDY TESONI BARROS.

8. SUMARIA DE COBRANCA - 232/2004 - CONDOMINIO
RENOIR x OSMAR CORREIA BARBOSA JUNIOR - Vistos,
etc. Homologo por sentença o acordo celebrado entre as partes
(f. 100/103) e julgo extinto o processo, na forma do artigo 269,
inciso III, do Código de Processo Civil. Oportunamente, fa-
çam-se as baixas, anotações e comunicações necessárias e, a
seguir, arquivem-se os autos. P.R.I.”. - Advs. CLAUDIO MAR-
CELO BAIAK, CARLOS ALBERTO BORRELI BARBOSA e
VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN.

9. EMBARGOS A EXECUCAO - 770/2005 - LUIS FERNAN-
DO MACEDO e outro x PHILIPS DO BRASIL S/A - “Vistos,
etc... Diante do exposto, julgo improcedentes os embargos.
Declaro ineficaz a alienação das quotas sociais objeto da pe-
nhora (f. 879), por ter sido realizada em fraude à execução (art.
593, II, do CPC). Condeno aos embargantes ao pagamento das
custas processuais, bem assim dos honorários do advogado da
parte vencedora que, por apreciação equitativa, levando em
conta os critérios do art. 20, § 4º, do CPC, em especial a impor-
tância e conteúdo econômico da causa, além do tempo dedica-
do aos feitos principal e incidental, elevo para 12% do valor da
dívida atualizada (abrengendo os honorários da execução).
Publique-se, registre-se e intimem-se.” - Advs. LUIZ HENRI-
QUE DE ANDRADE NASSAR e SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI.

10. SUMARIA DE COBRANCA - 1220/2005 - MATEUS VI-
CENTE PRESAN DO ROSARIO x BRADESCO SEGUROS
S/A - “Vistos, etc... Ante o exposto, julgo procedente o pedido,
para condenar a requerida ao pagamento da indenização pleite-
ada na inicial, pelo equivalente a 40 salários mínimos, levan-
do-se em conta o salário mínimo nacional vigente em fevereiro
de 2003. A verba condenatória será corrigida monetariamente
pela média do INPC-IGP e acrescida de juros de mora de acor-
do com os critérios expostos na fundamentação. Condenao ain-
da a requerida ao pagamento das custas processuais e honorári-
os da parte autora, que, por apreciação equitativa, em vista do
zelo demonstrado e o tempo dedicado à causa , arbitro em 15%
(quinze por cento) sobre o valor da condenação , atualizado. O
cumprimento da sentença far-se-á em conformidade com o art.
475-B do CPC, instruindo-se o pedido com memória atualiza-
da do cálculo. Publique-se, registre-se e intimem-se.” Advs.
LIBIAMAR DE SOUZA e MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ.

11. BUSCA E APREENSAO - 70/2006 - BANCO ITAU S/A x
SUELY BARBOSA DA CRUZ - (Atender a parte interessada
ao contido na Instrução nº 09/99, da Corregedoria da Justiça,
procedendo ao recolhimento das custas de complementação do
Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$127,50) - Adv. LUIZ RE-
NATO PEREIRA SANTA RITA.

12. SUMARIA DE INDENIZACAO - 335/2006 - MARIA ISA-
BEL RUTES x AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DA LUZ
LTDA. - “Recebo o recurso de apelação de f. 192/207, em am-
bos os efeitos. Intime-se a parte contrária para contra-arrazoar,
no prazo de 15 (quinze) dias. Int.” - Adv. ADAUTO RIVAEL-
TE DA FONSECA.

13. SUMARIA DE COBRANCA - 1212/2006 - EDIFICIO
CONDOMINIO TIJUCAS x LUIZ SERGIO BRAGA CORTES
- “Expeça-se mandado de penhora e avaliação, intimando-se o
executado, por seu procurador, pelo Diário da Justiça, acerca
do prazo de 15 (quinze) dias para impugnação. Int.” (Atender a
parte interessada ao contido na Instrução nº 09/99, da Correge-

doria da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$138,00) - Advs. CLEBER
EDUARDO ALBANEZ e MIRALVA APARECIDA MACHA-
DO.

14. SUMARIA DE REVISAO CONTRATUAL - 1224/2006 -
AIRTON CESAR GUIMARAES e outro x ABACO PARTICI-
PACOES LTDA - “Manifeste a requerida, também autora de
pedido contraposto, se tem interesse na produção de outras pro-
vas além da documental já acostada aos autos. No mesmo pra-
zo (cinco dias), para se preservar o contraditório, se manifeste
também sobre a impugnação apresentada pela parte adversa.
Int.” - Adv. LUIZ FERNANDO PEREIRA.

15. REGRESSIVA INDENIZACAO - 1365/2006 - AGF BRA-
SIL SEGUROS S/A x OTT CONSTRUÇOES E INCORPORA-
ÇOES LTDA. - (Manifestar-se sobre a contestação apresenta-
da) - Adv. JOSUE DYONISIO HECKE.

16. SUMARIA DE COBRANCA - 1446/2006 - EUGENIO
ELOY MACHADO e outros x J. MALUCELLI SEGURADO-
RA S/A - (Efetuar o depósito da quantia de R$ 14,00, referente
às despesas de expedição do(s) ofício(s) a ser(em) expedido(s))
- Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

17. HABILITACAO DE CREDITO - 48/2007 - RENATO AL-
BERTO NIELSEN KANAYAMA x ESPOLIO DE ROQUE
AVELINO DE OLIVEIRA - “O pedido é procedente, conside-
rando que o requerente comprovou a existência do crédito exis-
tente em seu favor, decorrente do contrato de honorários advo-
catícios, cuja cópia se vê às f. 32. Por outro lado, não houve
discordância por parte do Espólio, conforme certidão lançada
às f. 12. ISTO POSTO, defiro a habilitação do crédito de RE-
NATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA, no valor de R$
26.098,37, valor atualizado até 24/09/2007, na partilha dos bens
deixados por falecimento de ROQUE AVELINO DE OLIVEI-
RA. Certifique-se no inventário , com o traslado de cópia da
presente decisão para aqueles autos. Custas ex lege. Publique-
se, registre-se e intimem-se. Oportunamente, arquivem-se.” -
Advs. RODRIGO LUIS KANAYAMA e NELSON GRAMA-
ZIO.

18. OBRIGACAO DE FAZER - 468/2007 - CONDOMINIO
EDIFICIO ROYAL x GENIUS ADMINISTRADORA DE CON-
DOMINIOS LTDA - “Em virtude da impugnação aos balance-
tes, manifeste-se a requerida em cinco dias. Na hipótese de
haver conciliação, as partes deverão apresentar petição con-
junta. Int.” Advs. GORGON NOBREGA e ALEXANDRE
ROBERTO PEIXER.

19. SUMARIA DE COBRANCA - 1003/2007 - CONDOMI-
NIO RECANTO DAS HORTENCIAS x FABIANA MURTA
RAMALHO - (Efetuar o depósito da quantia de R$ 7,00, refe-
rente às despesas de expedição do(s) ofício(s) a ser(em)
expedido(s)) - Adv. JOSELIA APARECIDA KUCHLER.

20. INTERDICAO - 1316/2007 - ENEIDE BECKER DOS
SANTOS SAUER e outros x JOANNITA CATHARINA BE-
CKER - (Atender a parte interessada ao contido na Instrução nº
09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimen-
to das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$49,50) -
Adv. LEONARDO VINICIUS PEREIRA.

21. SUMARIA DE COBRANCA - 1326/2007 - JULIO TA-
DASHI WATANABE x BANCO ITAU S/A - (Manifestar-se
sobre a contestação apresentada) - Adv. ERALDO LACERDA
JUNIOR.

22. RESCISAO DE CONTRATO - 1647/2007 - RICARDO
FILIZOLA e outro x RONALDO MEDEIROS TANCREDI e
outro - (Deverá a parte requerente recolher R$ 14,00 referente
a custas de expedição da carta de citação) - Adv. CARLOS
FREDERICO REINA COUTINHO.
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1. ANULATORIA DE TITULO - 894/1989 - ANWAR FEHMI
OMAIRI x ANTONIO ROSA FILHO e outro - “Diga a credora.
Int.” - Adv. JAIME LUIZ SCHLUGA.

2. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 692/1995 - MOZAR-
TE DE QUADROS e outro x ABN AMRO BANK e outros -
“Aguarde-se por seis meses a manifestação sobre o prossegui-
mento do feito (art. 475-J, §5º, do CPC). Não havendo iniciati-
va da parte interessada, arquivem-se os autos, com as anota-
ções e baixas necessárias. Int.” - Advs. SIMON GUSTAVO
CALDAS DE QUADROS e LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN.

3. ORDINARIA - 223/1996 - JOSE DE CASTRO ALVES FER-
REIRA x CLUBE DUQUE DE CAXIAS - “Manifestem-se os
exequentes acerca do integral cumprimetno do acordo retro.
Int.” - Adv. RENE ARIEL DOTTI.

4. PRESTACAO DE CONTAS - 281/1997 - JOANA FUMIE
NAKAMURA x HELIO PORTELA - “Manifeste-se a reque-
rente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de f. 228v. Int.”
- Adv. PAULO AMBROSIO.

5. ANULACAO DE TITULO - 1278/1997 - CONSTRUTORA
VALE DO PIQUIRI LTDA. x MAURO FRANZIN VALLIM e
outros - “O pedido de suspensão do andamento da carta preca-
tória deverá ser formulado diretamente ao juízo deprecado. Int.”
- Adv. ANA CAROLINA ROHR.

6. SUMARIA DE COBRANCA - 364/1998 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL GREENVILLE x ENIO FERREI-
RA GOMES - “Ao autor, por cinco dias, para dar andamento
ao feito, sob pena de extinção do processso, depois de imple-
mentada a providência do §1º do art. 267. Int.” - Adv. ANTO-
NIO EMERSON MARTINS.

7. SUMARIA DE COBRANCA - 1121/1998 - PARQUE RESI-
DENCIAL FAZENDINHA x CARLOS GALENO WOLFF -
(Manifestar-se sobre o laudo de avaliação no valor de
R$75.000,00) - Advs. MARILZA MATIOSKI e MAURICIO
DALBARAN DE CASTRO RIBAS.

8. MONITORIA - 1493/1999 - ALBERTO PALOMAR FER-
NANDEZ x YARA MARIA BARROS SODER FRANCA - “In-
time-se a parte requerida, por meio de seus advogados, para
que, em quinze dias, faça o pagamento espontâneo da quantia
demonstrada pela petição e planilha de f. 232/234, sob pena de
conversão de arresto em penhora. Int.” - Adv. PATRICIA PIA-
ZZAROLI.

9. ORDINARIA - 226/2001 - EDITORA GAZETA DO PARA-
NA LTDA. x BOLD PUBLICIDADE E MARKETING LTDA.
e outro - “O cálculo deve ser refeito, pois a condenação se
refere somente às verbas de sucumbência. Int.” - Total da conta
R$6.324,89 - Advs. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO, ORLANDO SEBASTIAO HOFFMANN e YOUJI
OEKAWA.

10. USUCAPIAO - 543/2001 - OSMARINA PEREIRA DE
SOUZA e outro x - (Manifestar-se sobre o(s) ofício(s) juntado(s)
- Adv. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA.

11. USUCAPIAO - 480/2002 - MANUEL OUBINA VINAS e
outros x TRISTAO MIRANDA DE MORAES SARMENTO e
outros - “1. O documetno que conteria a manifestação da in-
ventariante do espólio de Nerea Sarmento, mencionado na pe-
tição de f. 613, não a acompanhou. Regularizem os interessa-
dos. 2. Expeça-se o ofício à Central de Óbitos de Curitiba, con-
forme já determinado no despacho de f. 605. Int.” - Adv. MAR-
CIA JESIANI ALBERT.

12. INVENTARIO - 1181/2002 - CLEUSI FRANCISCA DO
ROCIO OBERST x ESPOLIO DE WALTER NIEBUHR e ou-
tro - “Aguarde-se no arquivo a manifestação da parte interessa-
da. Int.” - Advs. CLAIRE LOTTICI e JOAO BATISTA DOS
SANTOS.

13. DESPEJO - 1136/2003 - SUELI BARTOSZECK NITSCHE
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x MARIA APARECIDA SILVA - (Manifestar-se sobre o cálcu-
lo geral de f. 174, no valor de R$19.441,46) - Advs. ALCEU
BOLLIS e VINICIUS ANTONIO GASPARINI.

14. RESOLUCAO DE CONTRATO - 1279/2003 - CORRA-
DIN CANTINAS E UNIPARK LTDA. x ARPIFRIO INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA. - “Ao autor para que efetue o pa-
gamento dos honorários periciais, conforme determinado no
despacho de f. 249. Int.” - Adv. LUIZ FERNANDO PEREIRA.

15. DESPEJO - 1296/2003 - OLIVEIRA GARCIA DA SILVA x
MILTON JAIME BRUSAMARELLO - “Intime-se o requerido,
por meio de sua advogada, para que, em quinze dias, faça o
pagamento espontâneo da quantia demonstrada pela petição e
planilha de f. 89/91, sob pena de incidir multa de 10% sobre o
valor do débito (art. 475-J, Código de Processo Civil). Int.”
Adv. LUCIMARA DOEGE.

16. SUMARIA DE COBRANCA - 283/2004 - EDSON DO-
MINGUES DE OLIVEIRA x BANCO LLOYDS TSB S/C -
(Efetuar o preparo das custas remanescentes no valor de
R$728,69) - Advs. MAYLIN MAFFINI e LUCIANE LOPES
ALVES.

17. DECLARATORIA - 315/2004 - MASTER GYM LTDA. x
ZENI & CIA. LTDA. - “Sobre o prosseguimento do feito, diga
a parte autora, no prazo de cinco dias. Int.” - Adv. NILSON
ROBERTO MARTINES GARCIA.

18. INVENTARIO - 337/2004 - IVONE AGDA ALVES HI-
RAYAMA x ESPOLIO DE MARIO PEREIRA - “Sobre o pros-
seguimento do feito, diga a inventariante, no prazo de cinco
dias. Int.” - Adv. SORAYA DOS SANTOS PEREIRA.

19. REVISIONAL DE CONTRATO - 434/2004 - OSVALDO
ZENI DA SILVA x BANCO LLOYDS TSB S/A - “1. Ante a
falta de depósito dos honorários periciais e de manifestação da
parte requerida, operou-se a desistência presumida em relação
à produção da prova pericial. 2. Depois, de intimadas as aprtes,
anote-se e voltem conclusos para sentença. Int.” - Advs. VAL-
QUIRIA A. CARVALHO e CARLOS ALBERTO ARAUJO
ROVEL.

20. ANULACAO DE PARTILHA - 823/2004 - CELSO GUI-
DOTI x NEY GUIDOTI FILHO e outros - “1. Por não ser ato
de iniciativa exclusiva deste juízo, deverá a parte interessada
noticiar diretamente ao MP ou à autoridade policial a pretensa
prática do ilícito. Faculto ao réu, assim, extrair cópias dos au-
tos que julgar necessárias para instruir a notícia crime. 2- Ex-
peça-se mandado de penhora e avaliação, acrescendo a multa
de 10% sobre o valor da obrigação. Int.” - (Atender a parte
interessada ao contido na Instrução nº 09/99, da Corregedoria
da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, no valor de R$138,00) - Adv. RUTH LOMONA-
CO GUIDOTI KASECKER.

21. NULIDADE DE ATO JURIDICO - 1049/2004 - LUIZ
EDUARDO CECCATO DE LIMA x BANCO BANESPA S/A -
“... 2. Intime-se a parte autora para que efetue o pagamento das
parcelas restantes dos honorários periciais, sob pena de cance-
lamento da perícia. Int.” - Adv. MILENA MASLOWSKY.

22. ALIENACAO DE BEM COMUM - 1414/2004 - ADILSON
RUBENS NOVLOSKI e outro x DEISE SIRLEI NOVLOSKI e
outro - (Manifestar-se sobre o laudo de avaliação no valor de
R$21.000,00) - Adv. DAIANA ALLESSI.

23. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 164/2005 - ORO-
MAR PINHO DUBOC x GARANTE SERVIÇOS DE APOIO
S/C LTDA. - “... Informem as partesm em 05 dias, se a exceção
de incompetência noticiada às f. 93 já foi decidida pelo douto
JUízo acima referido. Int.” - Advs. ANA PAULA WOLLSTEIN
e EMERSON LUIZ VELLO.

24. ORDINARIA - 323/2005 - ALAN EDWARD RAMSEY
CANNELL x BRADESCO PREVIDENCIA -
“1- Os valores consignados nos autos em apenso (nº 123/2006)
foram depositados em conta judicial; portanto, corrigidos pe-
los índices previstos em lei. Assim, cumpra-se (f. 184, item1)...”
- Adv. FRANCISCO FERRAZ BATISTA.

25. SUMARIA DE COBRANCA - 1092/2005 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO HABITACIONAL MORUMBI III x LUIZ
FLAVIO OKAMOTO e outro - “O pedido de levantamento de-
verá ser feito nos autos nº 32/2005, onde haverá condições de
analisar a possibilidade de deferimento diante das penhoras
concorrentes e bloqueios efetuados a pedido de outros juízos.
Int.” - Adv. MARTA SUZY WAGNER.

26. SUMARIA DE COBRANCA - 1205/2005 - PAULO ZELA
e outro x CENTAURO SEGURADORA S/A - “Intime-se a par-
te autora para manifestação quanto à execução do julgado. Int.”
- Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI.

27. SUMARIA DE COBRANCA - 1452/2005 - MERI IONICE
MAFRA e outro x ELIZETE APARECIDA SCHRAN e outro -
(Manifestar-se sobre o interesse no cumprimento da sentença)
- Adv. IVO BERNARDINO CARDOSO.

28. REINTEGRACAO DE POSSE - 168/2006 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x IRIA KI-
NAKI TIBES - “Defiro o levantamento, mediante alvará aos
procuradores da parte autora, dos valoes depositados, por se-
rem incontroversos...” - (Efetuar o preparo das custas no valor
de R$7,00, para fins de expedição do alvará) - Adv. GUSTAVO
SALDANHA SUCHY.

29. INTERDICAO - 266/2006 - CELSO LOPES DE CARVA-
LHO x DOMINGO LOPES DE CARVALHO - “Providencie o
autor a apresentação de certidão de óbito original ou devida-
mente autenticada. Int.” - Adv. ALEXANDRE FOTI.

30. PRESTACAO DE CONTAS - 662/2006 - ALBERTO GUER-

CHESKI e outros x COOPERTIBA - COOP. DOS
TRANSP.COM.AUTONOMOS DE CAR e outros - (Manifes-
tar-se sobre a contestação apresentada) - Adv. ODILON MEN-
DES JUNIOR.

31. BUSCA E APREENSAO - 738/2006 - BANCO DIBENS S/
A x ANTONIO ANDERSON SIMOES CAMPELO - “Ao au-
tor, por cinco dias, para dar andamento ao feito, sob pena de
extinção do processso, depois de implementada a providência
do §1º do art. 267. Int.” - Adv. SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO.

32. DEPOSITO - 800/2006 - BV FINANCEIRA S/A - CFI x
VALDIR PASSARINHO DE OLIVEIRA - “Aguarde-se pelo
prazo de 90 dias. Int.” - Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI.

33. REPETICAO DE INDEBITO - 811/2006 - ROMILDA
NABUKO A.Y.P. BAPTISTA x BANCO ITAU S/A - (Manifes-
tar-se sobre a contestação apresentada) - Adv. JOAO RAIMUN-
DO FORMIGUIERI MACHADO PEREIR.

34. INVENTARIO - 981/2006 - MARLI DO ROCIO STYGAR
x ESPOLIO DE LUIZ FERNANDO STYGAR - (Deverá a par-
te requerente recolher R$7,00 referente a custas de expedição
da carta de intimação) - Adv. ANA CELESTINA PIRES RO-
DRIGUES.

35. INVENTARIO - 1021/2006 - MARCOS ANTONIO ADRI-
ANO x ESPOLIO DE SERZEDELO ADRIANO - (Efetuar o
depósito da quantia de R$28,00, referente às despesas de expe-
dição e postagem do(s) ofício(s) a ser(em) expedido(s)) - Adv.
IVO BRUGNOLO MACEDO.

36. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1492/2006 - CA-
CILDA DO ROCIO OLIVEIRA x UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A-UNIBANCO - “No prazo comum de cinco dias
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, desde logo a relevância e a per-
tinência das que forem requeridas, sob pena de indeferimento
(CPC, art.130). No mesmo lapso e visando a rápida prestação
jurisdicional almejada pelos contendores, digam os interessa-
dos, sobre seu interesse em firmar acordo relativamente aos
fatos que originaram a presente demanda. Decorrido o prazo e
não se vislumbrando o acontecimento imediato de ajuste entre
os litigantes, pela negativa expressa ou pela ausência de mani-
festação, voltem-me para serem decididas eventuais questões
processuais pendentes e determinadas as provas a serem pro-
duzidas, em substituição à audiência prevista no art.331 do CPC,
considerando que a pauta do Juízo se encontra bastante exten-
sa. Desnecessário consignar que a qualquer tempo pode o Ma-
gistrado tentar conciliar as partes,conforme preceitua o artigo
125, inciso IV, do CPC, o que, por óbvio, será propiciado antes
da coleta de provas, motivo pelo qual as providências contidas
acima não lhes causarão prejuízos. Int.” - Advs. TIAGO JOSE
WLADYKA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

37. SUSTACAO DE PROTESTO - 55/2007 - EMPOEL EN-
GENHARIA LTDA. x SIDERINOX COMERCIO E INDUS-
TRIA LTDA. - “Manifeste-se o requerente no prazo de 05 (cin-
co) dias sobre certidão de f. 108. Int.” - Adv. ALEXANDRE
ARSENO.

38. ORDINARIA - 134/2007 - SIDNEI DA SILVA x HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO e outro - “No pra-
zo comum de cinco dias especifiquem as partes, querendo, as
provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, desde
logo a relevância e a pertinência das que forem requeridas, sob
pena de indeferimento (CPC, art.130). No mesmo lapso e vi-
sando a rápida prestação jurisdicional almejada pelos conten-
dores, digam os interessados, sobre seu interesse em firmar
acordo relativamente aos fatos que originaram a presente de-
manda. Decorrido o prazo e não se vislumbrando o aconteci-
mento imediato de ajuste entre os litigantes, pela negativa ex-
pressa ou pela ausência de manifestação, voltem-me para se-
rem decididas eventuais questões processuais pendentes e de-
terminadas as provas a serem produzidas, em substituição à
audiência prevista no art.331 do CPC, considerando que a pau-
ta do Juízo se encontra bastante extensa. Desnecessário con-
signar que a qualquer tempo pode o Magistrado tentar conciliar
as partes,conforme preceitua o artigo 125, inciso IV, do CPC, o
que, por óbvio, será propiciado antes da coleta de provas, mo-
tivo pelo qual as providências contidas acima não lhes causa-
rão prejuízos. Int.” - Advs. CARLOS ALBERTO BARBOSA e
KELLY CRISTINA WORM.

39. REINTEGRACAO DE POSSE - 204/2007 - BANCO ITAU
S/A x EZEQUIEL OZEIAS GOMES PALMEIRA - “Ao autor,
por cinco dias, para dar andamento ao feito, sob pena de extin-
ção do processso, depois de implementada a providência do
§1º do art. 267. Int.” - Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA
RITA.

40. BUSCA E APREENSAO - 211/2007 - BANCO BRADES-
CO S/A x NILCEIA DA SILVA - (Manifestar-se sobre o inte-
resse no cumprimento da sentença) - Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO.

41. BUSCA E APREENSAO - 335/2007 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x ED LINCOLN RODRIGUES
- “Expeçam-se ofícios para obtenção de informações quanto ao
endereço do requerido na forma pleiteada às f. 26/27. Defiro a
anotação no registro do veículo mantido no Detran/PR acerca
da existência desta ação. Int.” - (Efetuar o depósito da quantia
de R$70,00, referente às despesas de expedição do(s) ofício(s)
a ser(em) expedido(s)) - Adv. MILTON GUILHERME SCLAU-
SER BERTOCHE.

42. BUSCA E APREENSAO - 345/2007 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x DIEGO CARLOS CORREIA
- (Manifestar-se sobre o interesse no cumprimento da senten-
ça) - Adv. IONEIA ILDA VERONEZE.

43. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 356/2007 - PARTIDO

RENOVADOR TRABALHISTA BRASILEIRO x APARECIDO
CUSTODIO DA SILVA - “No prazo comum de cinco dias espe-
cifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, indicando, desde logo a relevância e a perti-
nência das que forem requeridas, sob pena de indeferimento
(CPC, art.130). No mesmo lapso e visando a rápida prestação
jurisdicional almejada pelos contendores, digam os interessa-
dos, sobre seu interesse em firmar acordo relativamente aos
fatos que originaram a presente demanda. Decorrido o prazo e
não se vislumbrando o acontecimento imediato de ajuste entre
os litigantes, pela negativa expressa ou pela ausência de mani-
festação, voltem-me para serem decididas eventuais questões
processuais pendentes e determinadas as provas a serem pro-
duzidas, em substituição à audiência prevista no art.331 do CPC,
considerando que a pauta do Juízo se encontra bastante exten-
sa. Desnecessário consignar que a qualquer tempo pode o Ma-
gistrado tentar conciliar as partes,conforme preceitua o artigo
125, inciso IV, do CPC, o que, por óbvio, será propiciado antes
da coleta de provas, motivo pelo qual as providências contidas
acima não lhes causarão prejuízos. Int.” - Advs. CRISTIANE
FERRER e MARCIA CRISTINA JONSON.

44. SUMARIA DE COBRANCA - 415/2007 - CONDOMINIO
EDIFICIO CRIS x JULIO CESAR FRANCISCO - “A alegação
de pobreza jurídica não é compatível com o depósito, de uma
só vez, de R$5.501,04, correspondentes às taxas condominiais
reclamadas, restando somente dirimir a controvérsia em torno
dos honorários. O requerido também contestou através de ad-
vogado de sua livre escolha, pressupondo-se ajuste de remune-
ração. Diante do exposto, indefiro a assistência judiciária gra-
tuita. Autorizo o levantamento do depósito do valor incontro-
verso pelo autor, mediante alvará...” - Advs. CLAUDIO MAR-
CELO BAIAK e IZAURA DIAS MOREIRA.

45. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 458/2007 - RONAL-
DO COSTA x OMNI S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO - “Especifiquem as partes, em cinco dias,
com clareza e objetividade, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, esclarecendo sua finalidade e importância para a
solução da lide, ou justifiquem o eventual cabimento do julga-
mento do feito no estado em que se encontra. Int.” - Advs. LUIZ
FERNANDO CACHOEIRA e EDUARDO PENA DE MOU-
RA FRANÇA.

46. ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 584/2007 -
CLAUDIA ANDREA BOSSOLAN x IEDE BRASIL S/A - INST.
EST. SOCIAIS E DESENV.EDUC - “No prazo comum de cin-
co dias especifiquem as partes, querendo, as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, indicando, desde logo a relevân-
cia e a pertinência das que forem requeridas, sob pena de inde-
ferimento (CPC, art.130). No mesmo lapso e visando a rápida
prestação jurisdicional almejada pelos contendores, digam os
interessados, sobre seu interesse em firmar acordo relativamente
aos fatos que originaram a presente demanda. Decorrido o pra-
zo e não se vislumbrando o acontecimento imediato de ajuste
entre os litigantes, pela negativa expressa ou pela ausência de
manifestação, voltem-me para serem decididas eventuais ques-
tões processuais pendentes e determinadas as provas a serem
produzidas, em substituição à audiência prevista no art.331 do
CPC, considerando que a pauta do Juízo se encontra bastante
extensa. Desnecessário consignar que a qualquer tempo pode o
Magistrado tentar conciliar as partes,conforme preceitua o ar-
tigo 125, inciso IV, do CPC, o que, por óbvio, será propiciado
antes da coleta de provas, motivo pelo qual as providências
contidas acima não lhes causarão prejuízos. Int.” - Advs. DIO-
NEI SCHENFELD e EDWIN LINDBECK MATHIAS.

47. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 748/2007 - VIVIANNE
DA SILVA STEIN x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO - “Tendo o requerido afirmado que realizou bus-
cas até o momento infrutíferas, fixo o prazo de 30 dias para que
apresente os extratos pertinentes aos períodos constantes da
inicial. Int.” - Adv. RODRIGO NICOLETTI ALVES.

48. BUSCA E APREENSAO - 1197/2007 - BV FINANCEIRA
S/A - CFI x FABIO RODRIGO JORGE CAMPANHA - (Efetu-
ar o depósito da quantia de R$63,00, referente às despesas de
expedição do(s) ofício(s) a ser(em) expedido(s)) - Adv. JULIA-
NE CRISTINA CORREA DA SILVA.
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FELIPE L. MACHADO 0044 001352/2007
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0042 001297/2007
FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ 0035 000856/2007
FERNANDA WILLE POSNIAK 0043 001313/2007
FUAD SALIM NAJI 0029 000087/2007
GERSON LUIZ WENZEL 0006 000512/1999
GILBERTO GIGLIO VIANNA 0004 000516/1996
GILBERTO VILAS BOAS 0040 001197/2007
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0014 000920/2004
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0051 001661/2007
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0019 000890/2005
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0029 000087/2007
HERON CATTA PRETA GOMES D 0007 000470/2000
JANAINA GIOZZA ÁVILA 0051 001661/2007
JANE LUCI GULKA 0035 000856/2007
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 0009 000685/2001
JOÃO DE BARROS TORRES 0043 001313/2007
JOAO PAULO BOMFIM 0048 001631/2007
JOEL ANTONIO BETTEGA JÚNI 0007 000470/2000
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0032 000662/2007
JOSE DO CARMO BADARO 0009 000685/2001
JOSÉ FRANCISCO CUNICO BAC 0003 000517/1994
JOSE RODRIGO SADE 0037 001029/2007
JOSIANE ROLIM DE MOURA 0049 001647/2007
JOSUÉ DYONISIO HECKE 0041 001240/2007
JULIO CESAR DALMOLIN 0022 000176/2006
JÚLIO MILITAO DA SILVA 0001 000640/1993
KELIAN BORTOLINI LIMA 0051 001661/2007
KIYOSHI ISHITANI 0006 000512/1999
LACIR GUARENGHI 0015 001162/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0025 000843/2006
LETICIA MONIZ ARAGÃO LACE 0026 000970/2006
LIVIA CABRAL GUIMARÃES 0031 000649/2007
LUCIANO DE LIMA 0020 000031/2006
LUCILENE TREVISAN 0007 000470/2000
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0017 000857/2005
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0028 001577/2006
LUIZ ANTONIO DAROS 0037 001029/2007
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0022 000176/2006
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0010 000944/2001
LUIZ GUSTAVO VARDÂNEGA VI 0032 000662/2007
LUIZ ROBERTO ROMANO 0007 000470/2000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0010 000944/2001
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0005 000794/1997
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0047 001621/2007
MARCIO ARI VENDRUSCOLO 0023 000458/2006
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 0042 001297/2007
MARIA LIZANE MACHADO BRUM 0015 001162/2004
MARIA REGINA ZÁRATE NISSE 0032 000662/2007
MARLUS JORGE DOMINGOS 0031 000649/2007
MAURICIO KAVINSKI 0022 000176/2006
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0008 000291/2001
MAX FERREIRA 0029 000087/2007
MAYRA MARIA FERRI PASCOTT 0026 000970/2006
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0046 001445/2007
MIGUEL LUIZ CONTE 0020 000031/2006
MOYSES GRINBERG 0017 000857/2005
NAOTO YAMASAKI 0045 001440/2007
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0002 000397/1994
NELSON PASCHOALOTTO 0039 001109/2007
OLDEMAR MARIANO 0004 000516/1996
OSCAR SILVÉRIO DE SOUZA 0046 001445/2007
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0036 000970/2007
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0002 000397/1994
PAULO ROBERTO FADEL 0004 000516/1996
PAULO ROBERTO VIDAL 0009 000685/2001
RAFAEL MOSELE 0030 000578/2007
RICARDO LUCAS CALDERÓN 0034 000773/2007
ROMERO SANTOS LIMA JR. 0003 000517/1994
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SEBASTIÃO MARIA MARTINS N 0020 000031/2006
SÉRGIO TERNUS 0004 000516/1996
SILVIO CESAR BARBOSA 0015 001162/2004
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0018 000861/2005
TATIANA VILLORDO CALDERÓN 0034 000773/2007
VINICIUS MORO CONQUE 0027 001068/2006
WALÉRIA CHIBIOR 0040 001197/2007
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0017 000857/2005
WILMAR ALVINO DA SILVA 0007 000470/2000
WILSON ROBERTO DE LIMA 0016 000483/2005

1. SUMARIA DE COBRANCA - 640/1993 - HOMERO FER-
RO x EMA ROSA PERFETTI - Detalhamento à frente. Mani-
feste-se o exequente, em cinco dias. Advs. CLEBER EDUAR-
DO ALBANEZ, ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS e JÚ-
LIO MILITAO DA SILVA.

2. SUMARIA DE COBRANCA - 397/1994 - CONJUNTO
RESIDENCIAL BURITI x JUBEL ANTONIO TEIXEIRA -
Aguarda preparo das custas processuais no valor de R$
327,41.Advs. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NELSON
CARDOSO DE MIRANDA e DANIELLE CHRISTIANE DA
ROCHA.

3. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 517/1994 - LINDACIR
DRANKA BACH e outros x CARLOS ALBERTO BUENO DE
FREITAS e outros - Manifestem-se os exequentes... em cinco
dias. Advs. JOSÉ FRANCISCO CUNICO BACH, ENILDO
DEL PINO e ROMERO SANTOS LIMA JR..

4. REPARAÇAO DE DANOS(Proc.Ord.) - 516/1996 - TERE-
ZA CRISTINA BORTOLAZZO DE SILVA e outro x APS EX-
PRESS TRANS.DE CARGAS,LOC.SERVIÇOS LTDA. e ou-
tros - Informem os exequentes, documentadamente, sobre o
cumprimento das cartas precatórias que se vêem por cópias às
fls. 714/715, em 10 dias. Manifestem-se, ainda, sobre a cartra
precatória devolvida pelo juízo de Campina Grande do Sul e
juntada às fls. 801/842. Advs. GILBERTO GIGLIO VIANNA,
SÉRGIO TERNUS, ANTONIO CELSO C. DE ALBUQUER-
QUE, EDMAR LUIZ COSTA JR, OLDEMAR MARIANO e
PAULO ROBERTO FADEL.

5. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 794/1997 - ARIS-
TIDES AUGUSTO ALVES DA SILVA e outros x OSWALDO
RIBEIRO e outro - Aguarda manifestação, no prazo legal, so-
bre o laudo de avaliação e cálculo da contadoria judicial (fs. ).
Advs. MARCELO MARQUES MUNHOZ, ALTIVO JOSE
SENISKI, ARNALDO CONCEIÇAO JUNIOR e CARLOS
ALBERTO FORBECK DE CASTRO.

6. INVENTARIO - 512/1999 - CLAUDETE SILVEIRA GON-
ÇALVES x EMILIO CESAR GONÇALVES e outro - Aguarda
manifestação sobre o parecer da PGE de fl. 184. Advs. KIYOSHI
ISHITANI e GERSON LUIZ WENZEL.

7. CAUTELAR DE ARRESTO - 470/2000 - PEDRO CURCO-
VESKI SOBRINHO x NEWTON CHEROBIN e outro - Aguar-
da manifestação da parte interessada sobre o TRÂNSITO EM
JULGADO da sentença, no prazo legal. Advs. LUCILENE
TREVISAN, LUIZ ROBERTO ROMANO, JOEL ANTONIO
BETTEGA JÚNIOR, HERON CATTA PRETA GOMES DE
ARAUJO e WILMAR ALVINO DA SILVA.

8. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 291/2001 - LOU-
RIVAL MENEGUSSO x WANDERSON SANCHES - Aguarda
preparo das custas processuais no valor de R$ 366,39.Advs.
ELZA SANT ANA LIMA DEMBISKI e MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI.

9. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 685/2001 - VAL-
DENIR FORCATO x ROMANO ANTONIO ZAMBOM e ou-
tro - Aguarda preparo das custas processuais no valor de R$
2.097,20.Advs. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO, PAULO
ROBERTO VIDAL e JOSE DO CARMO BADARO.

10. REVIS.CONTRATO - 944/2001 - GUILHERME AUGUS-
TO KLINGELFUSS e outro x BANCO ITÁU S/A - Às partes
para, em cinco dias, formularem seus requerimentos, tendo em
vista a baixa dos autos. Nada requerido, após satisfeitas even-
tuais custas pendentes, anote-se e arquive-se. Advs. LUIZ FER-
NANDO MARCONDES ALBUQUERQUE, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER.

11. REVIS.CONTRATO - 1205/2003 - CESAR AUGUSTO
SELEME KEHRIG e outro x BANCO BRADESCO S/A. - Não
há, propriamente, um método; os juros devem ser calculados
de forma simples, nada mais. Intimem-se as partes para se ma-
nifestar... em dez dias, para que deverão providenciar a docu-
mentação solicitada pelo perito. Advs. CICERO DA SILVA e
DANIEL HACHEM.

12. RESOLUÇÃO DE CONTRATO - 1547/2003 - ELY TERE-
ZINHA DESCHERMAYER BELLER e outro x BANCO CITI-
BANK S/A - Às partes para, em cinco dias, formularem seus
requerimentos, tendo em vista a baixa dos autos. Nada requeri-
do, após satisfeitas eventuais custas pendentes, anote-se e ar-
quive-se. Advs. ADILSON LUIZ FERREIRA FILHO, CLAU-
DIA MARIA LIMA SCHEIDWEILER, ELIANE DA COSTA
MACHADO ZENAMON e ELIONORA HARUMI TAKESHI-
RO.

13. SUMARIA DE COBRANCA - 789/2004 - CONDOM NIO
CONJUNTO SOLIMAR x ILLEANA CORTES AMAZONAS
- Ao exequente para que, em cinco dias, dê andamento ao feito,
comprovando a distribuição da deprecata no juízo destinatário,
a qual foi retirada em 22/08/07... sob pena de ... extinguir-se o
processo por abandono. Advs. FABIANO DA ROSA e ADRIA-
NA EVELINA PISA GRUDZIEN.

14. REVISIONAL DE ALUGUEL - 920/2004 - COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETRÓLEO IPIRANGA x JAROSLAU BAI
e outro - Aguarde-se por 10 dias o depósito da primeira parcela

dos honorários periciais. Advs. AUGUSTO PASTUCH DE
ALMEIDA, ADRIANA CRISTINA FONTES BAY, ARY LU-
CIO FONTES, AMARILIS VAZ CORTESI, DAVI LIPSKI e
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK.

15. DIVISAO DE IMOVEL COMUM - 1162/2004 - MARIA
ANILIVA DE LIMA e outro x IVO DE ANDRADE LIMA e
outros - Às partes, por 10 dias (comum, salvo consenso), para
se pronunciarem sobre os esclarecimentos prestados... No mes-
mo prazo, deverão os réus se manifestar sobre os documentos
juntados... Advs. LACIR GUARENGHI, AIRTON SAVIO VAR-
GAS, SILVIO CESAR BARBOSA e MARIA LIZANE MA-
CHADO BRUM.

16. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - 483/2005 - USIBRAS
COMERICO E RECUPERAÇÃO DE EQUIPAMENTO IND.
x LATINO AMERICANA COMERCIO IMP. EXPORTAD.
MAQUINAS - Às partes para, em cinco dias, formularem seus
requerimentos, tendo em vista a baixa dos autos. Advs. WIL-
SON ROBERTO DE LIMA e CLÓVIS JOSÉ GUGELMIN DIS-
TÉFANO.

17. CAUTELAR INOMINADA - 857/2005 - SANTIAGO SAN-
DOVAL JUNIOR e outro x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A - À parte interessada para antecipar as custas do Ofici-
al de Justiça, no prazo legal (art. 19 do CPC e Prov. 01/99 da
Corregedoria-Geral da Justiça. Advs. MOYSES GRINBERG,
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI.

18. DECLARATORIA - 861/2005 - CATTALLINI TRANSPOR-
TES LTDA. x BANCO COMERCIAL E DE INVESTIMENTO
SUDAMERIS S/A. - ... Em vista do exposto, conheço dos em-
bargos, no mérito, no entanto, os rejeito. Advs. DENIS NOR-
TON RABY, ELIANE NOVAES FALCO e SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARÃES.

19. EMBARGOS A EXECUÇAO - 890/2005 - ROSANE DI-
NIZ x OUROFACTO FACTORING LTDA. - Aguarda preparo
das custas processuais no valor de R$ 482,01.Advs. ANDRE
LUIZ CALVO e HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO.

20. INDENIZAÇÃO - 31/2006 - PAULO GOMES VANNUC-
CI x MARIA ELIZA CAMPELO DINIZ e outro - Em atenção
aos termos do acórdão n. 10.662 de 11 de setembro de 2007, do
Egrégio Conselho da Magistratura, redesigno a audiência para
o DIA 15 DE JANEIRO DE 2008, ÀS 09 HORAS, mantidas,
no mais, as determinações do despacho de f. Renovem-se as
diligências. Advs. LUCIANO DE LIMA, EDLE TATIANA
LESSNAU DE FIGUEIREDO NEVES, MIGUEL LUIZ CON-
TE e SEBASTIÃO MARIA MARTINS NETO.

21. DESPEJO - 128/2006 - ALICE CARDOSO x ANGELICA
MARIA MEDEIROS GARCIA CAIAFA - Sobre o contido às f.
86/89, manifeste-se a autora, em cinco dias, informando inclu-
sive se com o valor depositado dá por satisfeito o seu crédito.
Advs. DANIELE DIAS DOS REIS, AGOSTINHO MANUEL
COELHO GARCIA e ANABELA FLAMINO BRAS GARCIA.

22. PRESTACAO DE CONTAS - 176/2006 - LUAN RECOR-
DS COMERCIO E REPRESENTACAO DE CD EVANG. x
BANCO REAL S/A - ABN AMRO BANK - 1. Autorizo o le-
vantamento do valor de R$ 959,76 em favor da parte autora,
referente às verbas de sucumbência. Expeça-se o competente
oficio. 2. De igual forma, autorizo a Sra. Escrivã a levantar o
valor de R$ 46,60, referente às custas processuais. 3. Os valo-
res que remanescerem na conta judicial (fls. 111), deverão ser
levantados pela parte ré, o que desde logo autorizo. 4. Resolvi-
da a questão do cumprimento de sentença, resta prejudicada a
impugnaçao ofertada às fls. 113/114 e encerrada a fase de cum-
primento de sentença relativa às verbas de sucumbência fixa-
das na primeira fase do processo. 5. Agravo retido de fls. 947/
949: Mantenho a decisão agravada por seus próprios funda-
mentos e determino que o agravo permaneça retido nos autos
para que dele conheça o tribunal “ad quem”, por ocasião de
exame de eventual recurso de apelação e desde que assim o
requeira a parte interessada. 6. Torno sem efeito a certidão de
fls. 950, porquanto ainda houve oferecimento de proposta de
honorários pelo perito, pois sequer lhe foi dada vista dos autos.
7. O réu foi intimado para oferecer quesitos e indicar assistente
técnico para a realização da pericia, mas quedou-se silente. O
requerimento de fls. 953/956, item “c”, pois, e inoportuno, res-
tando, por isso, indeferido. 8. Abra-se vista dos autos ao Sr.
Perito para se manifestar nos termos do despacho de fls. 941,
itens 3.1 e 3.2. - Ciência à parte interessada acerca do ofício de
levantamento endereçado ao Banco do Brasil, onde deverá di-
ligenciar. Advs. JULIO CESAR DALMOLIN, LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI.

23. ORDINARIA - 458/2006 - LIDIA SANLGLARD x DA-
TEKA DISTRIBUIDORA DE BORDADOS LTDA e outro -
Aguarde-se a realização da audiência designada. Advs. MAR-
CIO ARI VENDRUSCOLO, e BLAS GOMM FILHO.

24. INVENTARIO - 483/2006 - ARIETE JUSSARA DRESCH
RIGODANZO e outros x FRIDALINA MILOCA DRESCH
RIGODANZO - Aguarda manifestação sobre o laudo avalia-
ção. Advs. ANITA MADALENA RIGODANZO EGGER e
FABIANA RIGODANZO BERRETA.

25. EMBARGOS A EXECUÇAO - 843/2006 - SERGIO PAU-
LO SPEJORIM MORALES e outro x BANCO BANESTADO
S/A - Em cinco dias dias, providenciem as partes o recolhimen-
to das custas do Oficial de Justiça para realização das intima-
ções. Advs. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO e
LEONEL TREVISAN JUNIOR.

26. REPARAÇAO DE DANOS(Proc.Ord.) - 970/2006 - GAS-
PARIN & CIA LTDA x SALOMAO XAVIER ASSAD e outro -
Às partes para, em cinco dias, formularem seus requerimentos,
tendo em vista a baixa dos autos. Nada requerido, após satis-
feitas eventuais custas pendentes, anote-se e arquive-se. Advs.
MAYRA MARIA FERRI PASCOTTO MOZINI, CIRO BRU-

NING, LETICIA MONIZ ARAGÃO LACERDA e CARLOS
REBELO GLOGER.

27. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1068/2006 - CI-
TYSHOP ADMINISTRADORA DE BENS SOCIEDADE
LTDA x ALEXANDRE SHIMIZU WOLL - Penhora de bem
móvel se faz a vista do bem. Assim, indicado o endereço onde
se encontra a motocicleta, desentranhe-se e adite-se o manda-
do para a realização da penhora. Providencie a exequente o
adiantamento das despesas para o cumprimento da diligência.
Advs. CESAR AUGUSTO BROTTO, VINICIUS MORO CON-
QUE, ADRIANA MORO CONQUE FRIGOL e ANDERSON
BORCATH BARBERI.

28. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1577/2006 -
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
JUNKES E JUNKES LTDA e outros - À parte interessada para
retirar edital à disposição em Cartório, diligenciando na res-
pectiva publicação e afixação. - REdesigno as hastas para os
dias 11 DE FEVEREIRO DE 2008, ÀS 15:00 HORAS (primei-
ra) e 25 DE FEVEREIRO DE 2008, ÀS 15:00 HORAS (segun-
da). - Aguarda antecipação das custas do Oficial de Justiça no
valor de R$ 426,95.Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, EL-
CIO LUIZ KOVALHUK e ANA PAULA CAVICHIOLI.

29. AÇÃO DE DESPEJO - 87/2007 - ESPÓLIO DE CLARICE
EMA TROG x JOAQUIM MOREIRA DOS SANTOS e outro -
1. Sobre as contestações (fls. 31/34 e 44/46) e documentos acos-
tados, manifeste-se, querendo, o autor, em dez dias. 2. Em 05
dias, digam as partes quais os fatos que, não sendo incontro-
versos, nem objeto de prova documental já produzida, e tendo
relevância jurídica para o desate desta causa, pretendem trazer
ao processo e, também com precisão, por qual modalidade de
prova. Se pretenderem produzir prova pericial, indiquem a fi-
nalidade e alcance. 3. Int. Advs. MAX FERREIRA, FUAD
SALIM NAJI e HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR.

30. INDENIZACAO - 578/2007 - EMPOEL ENGENHARIA
LTDA x WALDIR LESKE - Publique-se, para efeito de intima-
ção, o item 1 do despacho de f. 237. Após, sobre os documen-
tos de fs. 239/251, manifeste-se a autora, em cinco dias. - FL.
237, ITEM 1: Manifeste-se o réu (f. 235/236), em cinco dias.
Advs. ALEXANDRE ARSENO e RAFAEL MOSELE.

31. LIQUIDACAO DE SENTENCA - 649/2007 - SANCCOL
FOMENTO MERCANTIL LTDA /M x ENZO COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA e outros - Avoquei. Para evitar
confusão, retifique-se a inicial para cumprimento de sentença,
e não liquidação de sentença, como consta. Tratando-se de pe-
dido autuado em separado, inclusive com número exclusão de
autuação, intime-se a credora (requerente) para efetuar o pre-
paro das custas, em cinco dias. Após, prossiga-se no cumpri-
mento do despacho de f. 54. Advs. ANA CRISTINA COLETO,
FABIO FORTI, DAVID DOS SANTOS CASSOLI FILHO,
BRUNO TORTORELLI WINCHE, DANIELE FERREIRA DE
FREITAS, MARLUS JORGE DOMINGOS e LIVIA CABRAL
GUIMARÃES.

32. EMBARGOS A EXECUÇAO - 662/2007 - LOCALIGHT
LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA x GENERAL MOTORS
BRASIL LTDA - ... Após, digam as partes quais os fatos que,
não sendo incontroversos, nem objeto de prova documental já
produzida, e tendo relevância jurídica para o desate desta cau-
sa, pretendem trazer ao processo e, também com precisão, por
qual modalidade de prova. Se pretenderem produzir prova pe-
ricial, indiquem a finalidade e alcance. Advs. ALESSANDRO
D. S. VALE, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
MARIA REGINA ZÁRATE NISSEL, LUIZ GUSTAVO VAR-
DÂNEGA VIDAL PINTO e BRASILIO VICENTE DE CAS-
TRO NETO.

33. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 766/2007 - AN-
TONIO VICTORIO MATTANA x BRADESCO S/A - Aguarda
preparo das custas processuais no valor de R$ 451,50. - Acolho
a petição e documentos... como emenda à inicial. Recolhidas
as diferenças no depósito inicial e Funrejus, voltem.Adv. EMA-
NUELLE SILVEIRA DOS SANTOS.

34. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 773/2007 - AMÁ-
LIA HARKOT VICENTE DE CASTRO x HSBC BANK BRA-
SIL S.A - BANCO MÚLTIPLO - Tendo em vista a certidão
lançada às fls. 106 verso, retire-se da pauta a audiência desig-
nada... Intimem-se as partes para juntar aos autos o termo de
acordo. Advs. RICARDO LUCAS CALDERÓN, TATIANA
VILLORDO CALDERÓN e DOUGLAS DOS SANTOS.

35. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 856/2007 - ES-
PÓLIO DE ADÃO PLÍNIO DA SILVA e outros x BANCO
BRADESCO S/A - Manifeste-se o réu... em cinco dias. Advs.
JANE LUCI GULKA, FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ e
AFRO MARTINS JUNIOR.

36. COBRANÇA - 970/2007 - GILMAR LUIZ MOSER x HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO - Haja vista o mo-
vimento instituído pelo Conselho Nacional de Justiça, em par-
ceria com os Tribunais de Justiça, que, dentre outras determi-
nações, realizarão a semana da conciliação, até diante do inte-
resse da parte ré configurada em ofício dirigido a este juízo, e
adequação da pauta (estendida diante dos inúmeros feitos des-
ta natureza); entendo por bem marcar audiência de conciliação
a ser realizado no dia 08/12/07, às 10:15 horas, cientes as par-
tes de que se trata de um sábado. A audiência acontecerá inde-
pendentemente da citação, que se for o caso poderá ser proce-
dida no próprio evento, de qualquer maneira não realizado acor-
do o feito tomará seu prosseguimento normal. Intimem-se os
autores, por intermédio de seus procuradores e via telefone com
a maior urgência possível. Seja dado ciência a estes da impor-
tância do comparecimento tanto da parte quanto de seu patro-
no. Intime-se o réu por ofício único instruindo-o com dados
necessários à identificação dos autores (nome, CPF etc.) e seus
possíveis créditos. Seja intimado também via telefone. As de-
terminações devem ser cumpridas com urgência. - Avoquei es-
tes autos n. 970/2007. REvogo o despacho de fls. 45, haja vista

a notícia de transação entre as partes, daí cumpra-se a determi-
nação de fls. 44. Adv. OSNILDO PACHECO JUNIOR.

37. MANUTENCAO DE POSSE - 1029/2007 - ANA PODO-
LIAN GALVÃO x SABRINA KOMPATSCHER e outro - Aguar-
de-se por trinta dias, como requerido... Advs. LUIZ ANTONIO
DAROS e JOSE RODRIGO SADE.

38. ALVARA - 1043/2007 - CONCEIÇÃO DA CRUZ MEDEI-
ROS x - Aguarda manifestação sobre o parecer da PGE de fl.
40. Adv. DEMETRIO MARUCH NUNES DA SILVA.

39. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 1109/2007 - BAN-
CO PANAMEICANO S.A x CELIA DONIZETE LEMOS -
Homologo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acor-
do celebrado entre as partes... julgo extinto o processo... Cus-
tas na forma do ajuste. Defiro a renúncia ao prazo recursal, se
requerida. Oportunamente... arquivem-se. Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO.

40. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TO - 1197/2007 - ESPÓLIO DE JOSÉ CLÉRIO DE MATTOS
e outros x BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A - Diante
do contido na petição e documentos... manifeste-se o réu, no
prazo de cinco dias. Advs. WALÉRIA CHIBIOR, GILBERTO
VILAS BOAS e FABIOLA ROSA FERSTEMBERG.

41. AÇÃO ORDINÁRIA - 1240/2007 - JAIME ANTÔNIO
CURTIUS x CARLOS MULLER NETO e outro - Audiência
preliminar, na qual se desenvolverão múltiplas atividades, in-
clusive as previstas no art. 331 do CPC, mais as elencadas no
parágrafo a seguir, e à qual deverão comparecer as partes pes-
soalmente (CPC, art. 125, IV) e acompanhadas de seus procu-
radores e advogados, trazendo de forma concreta e objetiva suas
pretensões a fim de viabilizar eventual transação em 30 DE
ABRIL DE 2008, ÀS 14:00 HORAS. Sem êxito a conciliação,
depois de exposição oral pelas partes da suma de sua preten-
sões e respectivas causas de pedir, com base nelas e à vista do
que consta nos autos, será prolatada sentença ou decisão de
saneamento. Nesta hipótese, especificarão as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, esclarecendo quais os fatos juri-
dicamente relevantes que através de cada modalidade de prova
indicada pretendem demonstrar. Se pericial, deverão indicar
modalidade, alcance e objetivo. Pedido de suspensão do pro-
cesso formulado em audiência para ultimar acordo não será
deferido, salvo situação excepcional e devidamente justifica-
da. Advs. ABEL ANTONIO REBELLO e JOSUÉ DYONISIO
HECKE.

42. EMBARGOS A EXECUÇAO - 1297/2007 - ODALEA RIS-
SATTO x BANCO ITAÚ S/A - À parte interessada para anteci-
par as custas do Oficial de Justiça, no prazo legal (art. 19 do
CPC e Prov. 01/99 da Corregedoria-Geral da Justiça. Advs.
MARIA ALICE CARNEIRO DE FIGUEIREDO, ANTONIO
RUDOLFO HANAUER e FERNANDA FORTUNATO MAFRA
P. E SILVA.

43. EMBARGOS A EXECUÇAO - 1313/2007 - EDILSON
WRONSKI e outro x BANCO DO BRASIL S/A - Sobre a im-
pugnação com documentos... manifestem-se os embargantes,
em dez dias. Determino o comparecimento das partes, trazendo
propostas objetivas e alternatívas viáveis a fim de facilitar even-
tual transação que precederá a audiência de instrução e julga-
mento em 07 DE ABRIL DE 2008, ÀS 15:30 HORAS, intiman-
do-se-as, bem como as testemunhas tempestivamente arroladas
(CPC, art. 407), pessoalmente para o fim e com as advertências
do art. 343 do CPC. Advs. JOÃO DE BARROS TORRES,
EDULA WILLE POSNIAK e FERNANDA WILLE POSNIAK.

44. EXECUÇÃO - 1352/2007 - ALISUL ALIMENTOS S/A x
ROGER J. ESTIVAL PRODUTOS AGROPECUÁRIOS - So-
bre o depósito efetuado às f. 29, manifeste-se o exequente, em
cinco dias, informando ainda se com o valor depositado dá por
satisfeito o seu crédito. Adv. FELIPE L. MACHADO.

45. ALVARA - 1440/2007 - HELENA VOLOCHEN BORGES
e outro x - Aguarde-se pro 60 dias, como requerido... Adv.
NAOTO YAMASAKI.

46. EMBARGOS A EXECUÇAO - 1445/2007 - OSMAR JUI-
LIO VALVERDE x BANCO ITAÚBANK S/A - 1. A Lei 11.382/
2006, que já está em vigor desde janeiro último, e que tem
aplicação imediata a processos em curso, admite o recebimen-
to de embargos mesmo sem garantia do juízo sem, contudo,
suspender a execução (CPC, artigos 736 e 739-A). A suspensão
da execução pode se dar em casos excepcionais, consoante re-
gra do § 1°, do art. 739-A, do CPC, o que não é o caso dos
autos. 2. Recebo os embargos sem suspender a execução. 3.
Intime-se o embargado para, querendo, oferecer impugnação
em 15 (quinze) dias (CPC, art. 740, primeira parte). Int. Advs.
OSCAR SILVÉRIO DE SOUZA, DANIELLE ROSA E SOU-
ZA, CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO
SLOWIK.

47. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 1621/2007 - BAN-
CO VOLKSWAGEM S/A. x JOÃO AUGUSTO TURRA PIM-
PÃO - Em razão do valor atribuído à causa... o rito é o sumário.
Emende-se, em especial para observância ao que dispõe o art.
276 do CPC, no prazo de dez dias. Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI.

48. USUCAPIAO - 1631/2007 - DUCK IMÓVEIS LTDA x - 1.
A autora não indicou, de forma clara, quem deve figurar no
pólo passivo como réu. 2. O Espólio é representado em juízo
pelo inventariante. A autora deve comprovar a existência de
inventário, indicando quem exerce a inventariança. Do contrá-
rio deve nominar todos os herdeiros (que deverão ser incluídos
no pólo passivo, em um outro caso, se se tratar daqueles em
cujo nome está o bem registrado). 3. Deve, ainda, dar a com-
pleta qualificação dos confinantes - em casos de pessoas casa-
das, dar a qualificação dos cônjuges. 4. Emende-se, em dez
dias. 5. Com o atendimento, abra-se vista ao i. representante do
Ministério Público. Int. Adv. JOAO PAULO BOMFIM.
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49. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - 1647/2007 -
MARIÂNGELA BERTOLIN DE PINHO x BANCO ITAÚ S/A
- O cálculo baseado em método do famoso matemático Gauss
em princípio é de duvidosa utilização à ciência financeira, em
outras palavras, não há segurança de que efetivamente possa
ser utilizado como querem os autores. Perceba-se que o valor
proposto pelos autores quanto à nova parcela é menor do que
quando da data do contrato, há sete anos atrás; isto para um
contrato que sequer chegou à metade. Daí porque indefiro to-
dos os pleitos a título de tutela antecipada, à exceção da execu-
ção extrajudicial, que determino não se realize. Cite-se o réu
para, no prazo legal, contestar o feito sob pena de, não o fazen-
do, considerarem-se verdadeiros os fatos alegados pelos auto-
res. Adv. JOSIANE ROLIM DE MOURA.

50. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 1654/2007 - BAN-
CO ITAÚ S/A x EUDES GUARDIANO - Aguarda antecipação
das custas do Sr. Oficial de Justiça cotada nos autos no valor de
R$ 297,00.Adv. CRYSTIANE LINHARES.

51. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1661/2007 -
CIA ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL -
G.ITAÚ x LEONIDAS SABINO - Aguarda antecipação das
custas do Sr. Oficial de Justiça cotada nos autos no valor de R$
297,00. - 1. Celebraram autor e réu contrato atípico, nominado
de arrendamento mercantil, pelo qual o primeiro arrendou ao
segundo o bem descrito na petição inicial por prazo determina-
do e mediante pagamento de parcelas mensais. 2. Há, na aven-
ça, cláusula resolutiva expressa para o caso de inadimplência.
Verificada a mora com a notificação, admite-se a utilização de
ação possessória para reintegração da arrendante na posse do
bem arrendado. 3. Pode-se extrair das alegações expendidas na
inicial, roboradas pelos documentos que a instruem, em análise
perfunctória que o momento processual permite, que os pres-
supostos para o manejo da ação de reintegração de posse estão
presentes, em face da infração contratual verificada. 4. Defiro
a liminar, para determinar a expedição de mandado para reinte-
gração do autor na posse do bem descrito à f. 02 e citação do
requerido para, querendo, oferecer resposta no prazo de quinze
dias, com as advertências dos arts. 285 e 319 do CPC. Int. Advs.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA ÁVI-
LA e KELIAN BORTOLINI LIMA.
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de 05 (cinco) dias. -Adv. SANDRO VICENTINI, MAURO
LEITNER GUIMARAES, MARIANE CARDOSO MACARE-
VICH e SABRINA CAMARGO OLIVIERA-.

2. EXECUCAO DE TITULOS-1088/1987-UNIBANCO x
C.R.ALMEIDA S/A.ENG.E CONST.-Diga o interessado quan-
to a retirada do(s) oficio(s). No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv.
SERGIO TOSCANO DE OLIVEIRA, SANDRO VICENTINI,
MAURO LEITNER GUIMARAES, MARIANE CARDOSO
MACAREVICH e SABRINA CAMARGO OLIVIERA-.

3. EXECUCAO DE TITULOS-114/1988-UNIBANCO UNIAO
BANCOS BRASILEI x BRITANITE IND.QUIM. LTDA-Diga
o interessado quanto a retirada do(s) oficio(s). No prazo de 05
(cinco) dias. -Adv. AILDO CATENACCI, SANDRO VICEN-
TINI, MARIANE CARDOSO MACAREVICH e SABRINA
CAMARGO OLIVIERA-.
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CARDOSO MACAREVICH e SABRINA CAMARGO OLIVI-
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RODRIGUES E OUTR-Diga o interessado quanto a retirada
do(s) oficio(s). No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. CIRO BRU-
NING-.

6. ORDINARIA DE COBRANCA-48/1996-FINASA ADM. E
PLANEJ. S/A x ALCEU DUBAS-Diga o interessado quanto a
retirada do(s) oficio(s). No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv.
FRANCISCO MACHADO DE JESUS, LAERTES BONETTO
DE OLIVEIRA e LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI-.

7. -453/1996-MANOEL ANTONIO MUNHOZ DA ROCHA e
outro x FAUSTO LUIZ CHARNESKI- I - No prazo de 05 dias
regularize o executado Fausto Luis Charneski sua representa-
ção processual, acostando aos autos substabelecimento ou ins-
trumento de mandato ao advogado Alexandre Augusto Loper.
II - Abra-se vista ao executado Fausto Luis Charneski quanto
ao petitório de fis. 439/440. III - Quanto ao pleito de f Is. 442/
453, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que o exeqüente
efetue o pagamento das custas da execução da sentença. IV -
Após, ante a inércia dos devedores, aplico a multa de 10% so-
bre o valor devido e, conforme requerimento de fl. 443 expeça-
se ofício ao DERAN quanto a existância de bens em nome dos
executados. Cumpre salientar que a penhora on-line é medida
de exceção, cabendo ao exeqüente diligenciar quanto a exis-
tência de bens em nome dos executados. Após respondido o
ofício pelo DETRAN e manifestação da exeqüente, será apre-
ciado o pedido de item 3 de fl. 443. V - Intimem-se. -Advs.
RODRIGO MUNIZ SANTOS, JOSE LAGANA, NEWTON
ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO, SEBASTIAO TAVARES
DA SILVA, SIMONE BUENO DE MIRANDA LAGANA, RE-
NATO SERPA SILVERIO, KARIA REGINA GROCHENTZ e
ALEXANDRE AUGUSTO LOPER-.
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RO CIA DE SEGUROS GERAIS x ACIR DE JESUS HERVIS-
Diga o interessado quanto a retirada do(s) oficio(s). No prazo
de 05 (cinco) dias. -Adv. CIRO BRUNING, ANDRE LUIZ
SAAD VIEIRA e GRACINDA MARINHO DA ROCHA-.

9. SUMARIA DE COBRANCA-821/1998-CONDOMINIO
RESIDENCIAL MARIA JULIA x ALTEVIR STALL- I- Mani-
feste-se o exequente quanto ao pleito de fls. 513/517 no prazo
de 05 dias. II- Intimem-se. -Advs. LEANDRO LUIZ KALINO-
WSKI e ADRIANO DALEFFE-.
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DAMENTO MERCANTIL S/A x JOSE MANOEL DE CAM-
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MI FILHO e outro x BORIS FAIGENBAUM-Diga o interessa-
do quanto a retirada do(s) oficio(s). No prazo de 05 (cinco)
dias. -Adv. HARRY FRANÇOIA JUNIOR-.
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prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. LUIZ ROBERTO RECH-.

14. ORDINARIA-1325/2000-ANGELA REGINA DE SOUZA
ARZAO E OUTROS x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A-Diga o interessado quanto a retirada do(s) oficio(s). No
prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-.

15. INDENIZACAO-1349/2000-ANTONIO TADEU WOJCI-
ECHOWSKI x APOLAR IMOVEIS LTDA e outro-Diga o inte-
ressado quanto a retirada do(s) oficio(s). No prazo de 05 (cin-
co) dias. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO-.

16. EMBARGOS A EXECUCAO-320/2001-VENINA GAR-
RETT PEREIRA x SECCIONAL COMERCIO INTERNACI-
ONAL LTDA.-Diga o interessado quanto a retirada do(s)
oficio(s). No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. HELCIO SILVA
ORANE-.

17. -1022/2001-RENATO RONCONI x W CAMPOS ALIMEN-
TOS/FAST GRILL-Diga o interessado quanto a retirada do(s)
oficio(s). No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. ROBERTO GON-
ÇALVES MARTINS-.

18. ORDINARIA DE CANCEL.DE PROTES-1027/2001-CO-
MERCIO E TRANSPORTE DE LATICINIOS WILAC LTDA.
x COOPERATIVA DE LATICINIOS CURITIBA LTDA.-Diga
o interessado quanto a retirada do(a) carta precatoria. No prazo
de 05 (cinco) dias. -Advs. UDO HAUSNER, FRANK RI-
CHARD FAST e RENE JOSE STUPAK-.

19. BUSCA E APREENSAO-1080/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x NAHOR ANDERSON-Diga o interessado quanto
a retirada do(a) carta precatoria . No prazo de 05 (cinco) dias.
-Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO e ANDERSON D. GON-
ÇALVES-.

20. DESPEJO-1088/2001-ODILON BRUNETTI x AMAURI
RIECK DA ROCHA e outro-Pelo contido as fl. 363vº, faculto
que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justiça. -Advs. ELIANE MARIA MARQUES, NIL-
SON ROBERTO MARTINES GARCIA e ADBA CRISTINA
HANNUCH TOALDO-.

21. DECLARATORIA DE NULIDADE-245/2002-LUIZ MAR-
CELO SANTOS LOPES x PRESIDENTE AUTOMOVEIS e

outro- I - Ante a existência de diversos requerimentos, mister
se faz alguns esclarecimentos. Luiz Marcelo Santos Lopes ajui-
zou a presente demanda de ação anulatória em face de Presi-
dente Automóveis, Victor Georgiev Marcaldo e Robson Fran-
cisco Bodner. Proferida sentença às fls. 237/249, foi julgada
parcialmente a demanda em face dos dois primeiros requeri-
dos, para o fim de condená-los solidariamente ao pagamento
do valor de R$ 14.500,00, corrigido pelo IPC/FIPE e acrescido
de juros de mora de 1% ao ano, bem como custas e honorários
advocatícios. Foi julgada improcedente a demanda com rela-
ção ao terceiro requerido Robson Francisco Bodner. Consaan-
te acórdão de fis. 367/386, foi dado provimento ao recurso de
apelação do autor, e arbitrada indenização por danos morais no
valor de R$ 10.000,00. O autor ofereceu execução de sentença
às fls. 396/400. Efetuada a intimação dos executados Presiden-
te Automóveis e Victor Coeorgiev Mercaldo para pagamento
voluntário (fl. 401), e posterior fixação de muita (fl. 407). Os
executados manifestaram-se às fis. 412/413 requerendo a re-
messa dos autos ao contador judicial (fis. 412/413), o que foi
deferido (fl. 414). Cálculo judicial apresentado às fis. 415/416.
Manifestação do exeqüente às fis. 420/431, requerendo a des-
consideração da pessoa jurídica do executado Presidente Auto-
móveis e inclusão no polo passivo da demanda dos sócios-ge-
rentes e da nova empresa. O procurador constituído pelo re-
querido Robson Francisco Adamowski, Maurício Antonio Pel-
lerino Adamowski, apresentou e×ecução de sentença às fis. 433/
436. O requerido Robson Francisco Bodner manifestou-se às
fis. 437/439 postulando pela liberação do veículo junto ao
DETRAN. II - Inicialmente, homologo o cálculo de fls, 415/
416, devendo ser olpservada a multa fixada ò fl. 407, ante o
decurso de prazo para pagamento voluntário. III - Antes de apre-
ciar o pedido de fis. 420/421 deverá o exegüente demonstrar a
ausância de bens em nome da pessoa jurídica executada e do
executado Victor Georgiev Mercaldo. Neste sentido, veja-se o
seguinte julgado do nosso E. Tribunal de Justiça: “AGRAVO
DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA EM FASE DE
EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE
JURÍbICA. DECISÃO QUE CONDICIONA A APRECIAÇÃO
DO REQUERIMENTO À COMPROVAÇÃO DE INEXISTÊN-
CIA DE BENS PENHORÁVEIS NO PATRIMONIO DA EM-
PRESA EXECUTADA. REFORMA DA DECISÃO PARA DE-
FERIR A DESCONSIDERAÇAO DA PERSONALIDADE JU-
RIDICA. IMPOSSIBILIDADE, SOB PENA SE SUPRESSÃO
DE INSTÂNCIA, UMA VEZ QUE O JUIZO DE PRIMEIRO
GRAU NADA DECIDIU A RESPEITO. DECISAO RECOR-
RIDA CORRETA. AGRAVO A QUE SE NEGA SEGUIMEN-
TO (ARTIGO 557, CAPUT, DO CODIGO DE PROCESSO
CIVIL). bevido ao caráter radical do instituto, apenas depois
de comprovada a inexistância de bens da própria empresa que
possam satisfazer o crédito em execuçao e que se pode cogitar
na desconsideração da sua personalidade jurídica. (...) Devido
ao fato de a teoria da desconsideração afastar momentanea-
mente e para determinado fim a personalidade jurídica, e sendo
a pessoa jurídica de suma importôncia no meio em que passa a
atuar, as hipóteses de sua aplicação são, deveras, restritas. E
por isso que, à vista dos requisitos previstos expressamente no
artigo 50 do Código Civil atinentes ao tema, somente ultima
ratio, ou seja, quando descartadas todas as outras possibilida-
des de satisfação do crédito existente perante a pessoa jurídica
é que se pode pensar em afastar o manto protetor do patrimônio
dos respectivos sócios. Assim, a determinação da magistrada
para a Agravante, como exeqüente, juntar certidões negativas
de propriedades imobiliárias e do betran, antes de decidir sobre
a desconsideração da personalidade jurídica da Agravada está
correta e vai ao encontro do preconizado pelo ordenamento
jurídico brasileiro. Percebe-se, através dos precedentes, que,
para se cogitar sobre a possibilidade de desconsideração da
personalidade jurídica, primeiro é necessário que fique demons-
trada a inexistência de bens da empresa executada” (TJPR, (13°
Cômara Cível, Agravo de Instrumento 0440383-4 Relator Juiz
Conv. Dr. Magnus Venicius Rox Magnus Venicius Rox, J.01/
10/2007, grifei) IV - Indefiro o pedido de fls. 437/439, tendo
em vista que a providência requerida deverá ser pleiteada via
expoente própria. V - Quanto ao petitório de fis. 433/436, inti-
me-se o autor/executado por seus procuradores, via biário da
Justiça, para pagamento espontôneo do valor devido, em 15
(quinze) dias, nos termos do artiga 475-J do Código de Proces-
so Civil. Não realizado o pagamento, será acrescida multa de
10% e, a requerimento do credor e observado o disposto no art.
614, II, do Código de Processo Civil expedir-se-á mandado de
penhora e avaliação. VI - Intimem-se. -Advs. ARNALDO DA-
VID BARACAT, LAURO ARTHUR G. DE SA RIBEIRO, CAR-
LOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL e PEDRO HENRI-
QUE TOMAZINI GOMES-.

22. INDENIZACAO-595/2002-EDSON LUIZ CAPILLE x
FUNERARIA VATICANO LTDA. e outro-I- Defiro a justiça
gratuita ao autor Edson Luiz Capille. II- Anote-se conforme
requerimento de fls. 666/667. III- Manifeste-se o requerente
quanto ao documento de fls. 669, no prazo de 5 dias. IV- Inti-
mem-se. -Advs. TATIANA SCHMIDT MANZOCHI, JOSE
ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA, ANDREA BAHR
GOMES e JULIO BROTTO-.

23. EXECUCAO DE TITULOS-701/2002-JOAO CARVALHO
DOS SANTOS x MAGNO MESSALA DE CONTO e outro-
Diga o interessado quanto a retirada do(s) oficio(s). No prazo
de 05 (cinco) dias. -Adv. MIGUEL LUIZ CONTE, SEBASTI-
AO M. MARTINS NETO e HAMILTON SCHMIDT COSTA
FILHO-.

24. EXECUCAO DE TITULOS-956/2002-OELO LOCADO-
RA DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. x PAPER
OVEN DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.-Diga
o interessado quanto a retirada do(s) oficio(s). No prazo de 05
(cinco) dias. -Adv. FLAVIO AUGUSTO DUPONT PRADO-.

25. INDENIZACAO-280/2003-MARCOS AURELIO SILVEI-
RA x TELESC CELULAR S.A.-Diga o interessado quanto a
retirada do(s) oficio(s). No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv.
PAULO CESAR BULOTAS-.

26. DEPOSITO-1092/2003-BANCO BMG S/A x NILDA DA-
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VET ALVES-Diga o interessado quanto a retirada do(s)
oficio(s). No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. MIEKO ITO-.

27. ADJUDICACAO COMPULSORIA-197/2005-NILSON
BATISTA COUTINHO e outro x NELSON GONCALVES
CABRAL DOS SANTOS e outro-Diga o interessado quanto a
retirada do(a) carta de adjudicação. No prazo de 05 (cinco)
dias. -Adv. GABRIEL JOCK GRANADO-.

28. EXECUCAO DE TITULOS-785/2005-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x UNIVERSO COMER-
CIAL DE VEICULOS LTDA e outro- I - Diante da determina-
ção do E. Tribunal de Justiça de fls. 73/76 expeça-se ofício à
Receita Federal solicitando fotocópia das três últimas declara-
ções do imposto de renda dos executados (f I. 44), bem como a
expedição de ofício ao Bocen, para que preste informações sobre
a existência de ativos em nome dos e×ecutados, determinando
sua indisponibilidade, até o valor da execução, conforme esta-
tui o artigo 655-A do Código de Processo Civil. Ressalte-se
que a indisponibilidade não pode alcançar verba alimentar e
proveniente de salários. II - Intimem-se. -Adv. LUIS OSCAR
SIX BOTTON-.

29. INDENIZACAO-1412/2005-MARIA DE LOURDES AN-
TUNES PLANAS x VIACAO TMANDARE LTDA e outro- I-
Tendo em vista o contido na informação de fls. 188 verso, no
prazo de 05 dias indiquem as partes qual e a empresa fabrican-
te da rampa de acesso do veiculo marca Volvo descrito na peti-
ção inicial. II- Intimem-se. -Advs. ARARINAN KOSOP, ELI-
ANE SAPORSKI, FABIOLA ROSA FERSTEMBERG, ALINE
CRISTINE COLETO, ALEXANDRE BLEY RIBEIRO BON-
FIM e ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA-.

30. EXECUCAO DE TITULOS-358/2006-CAPITAL REAL-
TY ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x CINZASUL
COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA-Diga o interessa-
do quanto a retirada do(a) carta precatoria. No prazo de 05
(cinco) dias. -Adv. LUIS FERNANDO N. LOYOLA-.

31. EXECUCAO DE TITULOS-477/2006-BANCO ITAU S/A
x JOSE DOMINGOS SCARPELINI-Pelo contido as fls. 64,
faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio.
-Adv. EVARISTO ARAGAO SANTOS-.

32. BUSCA E APREENSAO-620/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x MESAQUE DOS SANTOS-Pelo contido as fls.
62/63, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a
carta precatoria. -Adv. IDELANIR ERNESTI-.

33. ORDINARIA DE ANULACAO-880/2006-ADALBERTO
NEUMANN e outro x BANCO CNH CAPITAL S.A-I- Recebo
o recurso de apelaçao, em seu efeito devolutivo e suspensivo
(art. 520 caput do Codigo de Processo Civil). II- Intime-se a
parte apelada para responder em 15 dias. III- Com a resposta
no prazo, remetam-se os presentes autos ao Egregio Tribunal
de Justiça, com as nossas homenagens e cautelas de estilo. Ap.
876/06-Advs. PERICLES ARAUJO GRACINDO DE OLIVEI-
RA, PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA e RI-
CARDO YAGURA-.

34. B e A -convertida em DEPOSITO-961/2006-BANCO BRA-
DESCO S/A x OIDOVI LAMONE JOHNSON PEREIRA-Pelo
contido as fls. 39, faculto que diga(m) requerente em 05 dias.
Int. Sobre a certidão de ter deixado de expedir o mandado por
não constar o endereço do requerido. -Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO-.

35. EXECUCAO DE TITULOS-977/2006-BAYER CROPSCI-
ENCE LTDA x ARMIN KLIEWER e outro-Pelo contido as fl.
66 , faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. CLAUDIO ANTONIO
CANESIN-.

36. BUSCA E APREENSAO-1032/2006-ARAUCARIA ADM.
DE CONSORCIOS LTDA. x CLEVERSON VOLF-Pelo conti-
do as fls. 33/34, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int.
Sobre a carta precatoria. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA-.

37. REPARACAO DE DANOS-1055/2006-ALZIRA TEREZI-
NHA ALVES DA SILVA x AUTO VIACAO AGUA VERDE
LTDA-Pelo contido as fls. 178/179, faculto que diga(m) reque-
rente em 05 dias. Int. Sobre a carta e o AR. -Advs. KARINA
MARIA MEHL, LAZARO A. VILLAS BOAS MATTOS e
LUCIANO ALBERTI DE BRITO-.

38. EXECUCAO DE TITULOS-1245/2006-OCIDENTAL DIS-
TRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x AUTO POSTO TOR-
RES LTDA e outros-Pelo contido as fl. 62, faculto que diga(m)
requerente , em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI-.

39. REGRESSIVA-1279/2006-GENERALI DO BRASIL-
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS x MARLI TABOR-
DA RIBAS BIANCO-Pelo contido as fls. 80/81 , faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a carta e o AR. -Adv.
LUIZ CARLOS CHECOZZI-.

40. B e A -convertida em DEPOSITO-1284/2006-B.V. FINAN-
CEIRA S.A. - C.F.I. x SERGIO LUIZ CANOVA-Diga o inte-
ressado quanto a retirada do(s) oficio(s). No prazo de 05 (cin-
co) dias. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

41. COBRANCA-1314/2006-MARIA DE FATIMA GRAEFF e
outro x CENTAURO SEGURADORA S/A-Pelo contido as fls.
75vº , faculto que diga(m) requerido em 05 dias. Int. Sobre a
certidão de que não houve a retirada do oficio. -Advs. GIOVA-
NI DE OLIVEIRA SERAFINI e ADILSON DE CASTRO JR.-

42. INEXIGIBILIDADE DE TITULO-1352/2006-ENTRAN
IND. COM. E EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA x
VIVO GLOBAL TELECOM S.A-Pagamento das despesas re-
ferentes ao envio da carta de citaçao/intimaçao ou retirada da

mesma. -Advs. RODRIGO CARDOSO DE SOUZA e LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDES-.

43. REINTEGRACAO DE POSSE-1429/2006-ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x OSMAR LEMOS
MAIA-Pelo contido as fl. 21vº , faculto que diga(m) requeren-
te, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

44. BUSCA E APREENSAO-1458/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S.A BANCO MULTIPLO x GRAZZIELLA FERES VE-
LHO-Pelo contido as fls. 40, faculto que diga(m) requerente
em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Advs. MILTON GUILHERME
SCLAUSER BERTOCHE e FERNANDA LAURINO RAMOS-
.

45. EXECUCAO DE TITULOS-1533/2006-ALUMI-FER ES-
QUADRIAS DE ALUMINIO E FERRO LTDA x MARCELO
MUGGIATI VAZ-Diga o interessado quanto a retirada do(s)
oficio(s). No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. JAQUELINE
TODESCO BARBOSA DE AMORIM-.

46. INVENTARIO-131/2007-OSNI SENCHES e outro x
EDUARDO SENCHES e outro- I- Proceda, o inventariante, a
juntada de certidao negativa de debitos junto a esfera de acor-
do com o art. 1031 do Codigo de Processo Civil. II- Intimem-
se. -Advs. ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS e CELSO
FERREIRA DE MELO-.

47. DECLARATORIA-165/2007-MOACIR VERAS x CON-
PREVI - CART DE PREV COMP DOS ESCRIV, NOT E REG-
I- Concedo o prazo de cinco dias para que as partes se manifes-
tem sobre a necessidade de designaçao de audiencia de conci-
liaçao ou sobre o julgamento do feito no estado em que se en-
contra. II- Caso contrario, no mesmo prazo, indiquem as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, justificando sua per-
tinencia e relevancia, sob pena de indeferimento, no prazo de
05 dias. III- No silencio das partes, sera realizado o julgamen-
to. IV- Intimem-se. -Advs. ADRIANE BRANDALISE VERAS
FERNANDES, JOAO ELISEU DA COSTA SABEC e VICEN-
TE PAULA SANTOS-.

48. BUSCA E APREENSAO-543/2007-BANCO ITAU S/A x
ORLANDO NEPPEL-Pelo contido as fl. 21vº , faculto que
diga(m) requerente , em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

49. SUMARIA DE COBRANCA-575/2007-LALI IELEN CA-
NELLO x VERA LUCIA DE LARA e outros-Pelo contido as
fls. 46/53, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. So-
bre os oficios. -Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE-.

50. EXECUCAO DE TITULOS-614/2007-FUNDACAO EDU-
CACIONAL MENONITA e outro x FABIO KELER MOCE-
LIN e outro-Pelo contido as fls. 69/70, faculto que diga(m) re-
querente em 05 dias. Int. Sobre os oficios. -Adv. MARTA
P.BONK RIZZO-.

51. DECLARATORIA-668/2007-JAMAL MESTRO EL MAS-
RI x GLOBAL TELECOM S/A - VIVO-Pelo contido as fls.
124/177 , faculto que diga o(a) requerente, em 10 dias. Sobre a
petição. -Advs. JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE e LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDES-.

52. DECLARATORIA INEXISTENCIA-677/2007-CILENE DE
MORAES SOCZEK x SUL FINANCEIRA S.A.-Pelo contido
as fls. 49vº , faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int.
Sobre a certidão de que não houve o retorno do AR. -Adv. JU-
RACY ROSA GOIVINHO-.

53. BUSCA E APREENSAO-685/2007-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x APARECIDA SANCHES-Pelo contido as fls. 35/
37, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre os
oficios. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

54. EXECUCAO DE TITULOS-755/2007-PARMA QUIMICA
IND. E COM. DE PROD. QUIMICOS LTDA. x OUROFAC-
TO LTDA e outro-Pelo contido as fl. 38 , faculto que diga(m)
requerente , em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. OSNILDO PACHECO JUNIOR-.

55. ANULACAO DE ATO JURIDICO-758/2007-WLAMIR
LEANDRO MOTTA CAMPOS e outro x BANCO BANESTA-
DO S.A e outros-I- Especifiquem as partes as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, justificando sua pertinencia e re-
levancia, sob pena de indeferimento. II- Informem, outrossim,
se ha possibilidade de conciliação ou se pretendem o sanea-
mento em gabinete, nos termos do artigo 331, paragrafo 3º do
Codigo de Processo Civil. III- Intimem-se. Ap. 122/06 -Advs.
FERNANDO WELTER, ROGERIA DOTTI DORIA, FATIMA
DENISE FABRIN e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

56. COBRANCA-760/2007-MAURO NOBREGA PEREIRA e
outro x BANCO BRADESCO S/A-Pelo contido as fls. 107/
126 , faculto que diga o(a) requerente, em 10 dias. Sobre a
petição. -Advs. JIOMAR JOSE TURIN FILHO e EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA-.

57. COBRANCA-824/2007-GEORGE RODOLFO DA COS-
TA PEREIRA x HSBC BANK BRASIL S.A- BANCO MULTI-
PLO- I- Recebo a emenda de fls. 39/40. II- Intime-se a parte
autora para que complemente o pagamento das custas judici-
ais, no prazo de 5 dias. III- Intimem-se. -Adv. PAULO RO-
BERTO MARQUES HAPNER-.

58. COBRANCA-849/2007-ESPOLIO DE LEOCADIA BRE-
ZINA x HSBC BANK BRASIL- BANCO MULTIPLO S/A-Pelo
contido as fls. 34/50, faculto que diga(m) requerente em 10
dias. Int. Sobre a petição. -Advs. JANAINA MONTEIRO DO
N. P. GONCALVES e DOUGLAS DOS SANTOS-.

59. COBRANCA-851/2007-LUCAS LISSA e outro x BANCO
BANESTADO S/A-Pelo contido as fls. 63/64, faculto que

diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a carta e o AR. -Adv.
JANAINA MONTEIRO DO N. P. GONCALVES-.

60. -1063/2007-JOSE APARECIDO GHISI x SILMARA MON-
TES e outro-Pelo contido as fl. 34, faculto que diga(m) reque-
rente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi-
ça. -Adv. DAGMAR P. HANNOUCHE-.

61. ORDINARIA DE COBRANCA-1127/2007-ESPOLIO DE
ANTONIO GIACOMO AMERICO ZANCHI x HSBC BANK
BRASIL- BANCO MULTIPLO-Pelo contido as fls. 27 , facul-
to que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a carta. -Adv.
ANDREIA DAMASCENO-.

62. ARROLAMENTO-1136/2007-JOSE MARCELINO RIBAS
PINTO x ROSI DIVINA ARRUDA-Pelo contido as fls. 35 ,
faculto que diga(m) autor em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -
Advs. REGINA LUCIA WERKA X. DE FRANCA e GENI
WERKA-.

63. -1151/2007-REGINA MARIA STUTZ TOPOROSKI x
MARCELO ALEXANDRE CABRAL- I - Ante a inércia da parte
requerida, converto o referido título em título executivo judici-
al de acordo com o art. 1102 - C, do Código de Processo Civil.
II - Intime-se o devedor para pagamento espontôneo do valor
devido, na pessoa de seu procurador constituído nos autos, em
15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-J do Código de Pro-
cesso Civil. III - Não realizado o pagamento, será acrescida
multa de 10% e, a requerimento do credor e observado o dis-
posto no art. 614, II, do Código de Processo Civil expedir-se-á
mandado de penhora e avaliação. IV - befiro o pedido de subs-
tituição do título por cópia e depósito do mesmo em juízo. V -
Intimem-se. -Adv. GUILHERME EDUARDO STUTZ TOPO-
ROSKI-.

64. PRESTACAO DE CONTAS-1164/2007-MARIA APARE-
CIDA DOS SANTOS x BANCO ITAU S/A-Pelo contido as fls.
29/84, faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a
petição. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

65. EXECUCAO DE TITULOS-1178/2007-BANCO BRADES-
CO S/A x KARINA APARECIDA CARVALHO- ME e outro-
Diga o interessado quanto a retirada do(s) oficio(s). No prazo
de 05 (cinco) dias. -Adv. DANIEL HACHEM-.

66. REVISAO CONTRATUAL-1228/2007-SALVADOR PI-
NHEIRO DO ROSARIO x ABN AMRO ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A- Subscrever petição. -Adv. LUIS FERNAN-
DO DIETRICH-.

67. NOTIFICACAO-1237/2007-ELIZABETH VIEIRA WAM-
MES x EDUARDO VIEIRA-Pelo contido as fl. 11vº , faculto
que diga(m) requerente , em 05 dias. Int. Sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justiça. -Adv. LUCIANO FARIAS-.

68. SUMARIA DE COBRANCA-1340/2007-SELOVAC IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA x STAPASOLA & VERONE-
ZI COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA-Diga o interessado
quanto a retirada do(s) oficio(s). No prazo de 05 (cinco) dias. -
Adv. RUY ANTONIO LOPES-.

69. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1356/2007-PAULO JOSE
BORTOLIN MAY x BANCO PANAMERICANO S/A.-Pelo
contido as fls. 22/28 , faculto que diga o(a) requerente, em 10
dias. Sobre a petição. -Advs. ARLEIDE REGINA OGLIARI
CANDAL e ADRIANO MUNIZ REBELLO-.

70. REINTEGRACAO DE POSSE-1407/2007-BANCO ITAU-
CARD S/A x THOMAS RAMIRO SAMPAIO-Pelo contido as
fl. 22vº , faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre
a certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. CRYSTIANE LI-
NHARES-.

71. EXECUCAO DE TITULOS-1411/2007-HSBC BANK
BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x ARNO VALBERTO
GRAHL-Pelo contido as fl. 43vº , faculto que diga(m) reque-
rente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi-
ça. -Adv. LUIZ SGANZELLA LOPES-.

72. ADJUDICACAO COMPULSORIA-1439/2007-JURJUS
NASRI YOUSSEF x MARCOS BAGGIO & CIA LTDA-Pelo
contido as fl. 33vº , faculto que diga(m) requerente, em 05 dias.
Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. ARNAL-
DO FAIVRO BUSATO FILHO-.

73. DECLARATORIA-1465/2007-ASSOCIACAO DOS SER-
VIDORES PUBLICOS DO PARANA x URBANIZADORA
JARDIM DA PAZ LTDA-Pelo contido as fl. 39vº, faculto que
diga(m) requerente , em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. IVAN SERGIO TASCA-.

74. ORDINARIA-1497/2007-CENTRO DIAGNOSTICO
AGUA VERDE LTDA e outro x BRASIL TELECOM S.A-Pelo
contido as fls. 410/423 , faculto que diga o(a) requerente, em
10 dias. Sobre a petição. -Advs. ROSELI CACHOEIRA SES-
TREM e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-.

75. DESPEJO-1601/2007-TEGAPE IMPORTAÇÃO E COM.
DE TECIDOS TECNICOS LTDA x SERVMAQ COMERCIO
DE MAQUINAS DE COSTURA-A parte interessada devera
providenciar a contra-fe para acompanhar o mandado, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. ELIANE MARIA MARQUES-.

76. SUMARIA DE COBRANCA-1617/2007-ALUIR CARLOS
SCHULKA e outros x HSBC BANK BRASIL- BANCO MUL-
TIPLO- I- Visando o encurtamento da pauta de audiencias e a
maior celeridade processual, bem como diante da improvavel
obtenção de conciliação em demandas da natureza, determino
a conversao do procedimento sumario em ordinario. II- Cite-se
o demandado para apresentar contestação no prazo de quinze
(15) dias, com as advertencias legais. III- Intimem-se. -Adv.
OLINTO ROBERTO TERRA-.
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1. INVENTÁRIO-991/1988-WILSON NOBRE FELIPE x ES-
PÓLIO DE JULIO NOBRE FELIPE- Sobre o prosseguimento
do feito manifestem-se as partes. Intime-se. -Advs. SILVES-
TRE DIAS DOS REIS, LORIVAL CAMARGO SANTOS, CAR-

LOS EDUARDO SANTOS GEISLER e MAURICIO GA-
VANSKI-.

2. EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-564/1994-SORAYA
ROSANE DE OLIVEIRA x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A- 1. Deve a credora adequar seu pedido de citação dos
devedores, de fl. 101, à Lei 11.232/2005. 2. Intime-se. -Advs.
OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, CARLA ANGELI-
CA HEROSO GOMES e MAURICIO SAGBONI MONTANHA
TEIXEIRA-.

3. EXECUÇÃO-640/1994-FU JING x GEORGES PANTAZIS-
Manifestem-se as partes quanto a avaliação de fls. 710/711. -
Advs. JOSE ANTONIO STEFANI, PAULO ROBERTO ALMEI-
DA SILVEIRA, IRENE BEATRIZ RIES e IGUACIMIR G.
FRANCO-.

4. COBRANÇA-844/1995-CONDOMINIO
CONJ.RES.MORADIAS CAMPO COMPRIDO x ROSEME-
RI SILVA BORGES- 1.Especifiquem as partes, no prazo co-
mum de 5 (cinco) dias, quais as provas que, efetivamente, pre-
tendem produzir em abono de suas teses, guardando pertinên-
cia, e demonstrando a relevância daquelas que eventualmente
indicarem, com a matéria em disceptação, sob pena de indefe-
rimento. 2. Intime-se. -Advs. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS, DEAN FABIO BUENO DE ALMEIDA, SEBASTIAO
RAMOS SOBRINHO e CURADORA ESPECIAL-.

5. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1235/1996-CIA DE
CIMENTO POTLAND RIO BRANCO x CARDEALL CO-
MERCIO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA e outros-
(Fl. 659) “... manifeste-se a parte interessada. -Advs. JOSE
CARLOS BUSATO, ADELCIO CERUTI, LILLIANA MARIA
CERUTTI LASS, SIMONE REIS DO NASCIMENTO e LUIZ
ANTONIO PEREIRA RODRIGUES-.

6. COBRANÇA-1387/1996-VIVARDHANA CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA x PATER PROJETOS E CONSTRUCOES
RODOVIARIAS LTDA- Sobre a proposta de honorários, ma-
nifestem-se as partes, no prazo comum de 10 dias. Intime-se. -
Advs. SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO e GERALDO
DONI JUNIOR-.

7. PROTESTO INTERRUPTIVO-1120/1997-CARLOS CESAR
RIGOLINO x MARTINHO KRAINOVIC e outros- 1.Manifes-
te-se o credor quanto ao prosseguimento do feito, requerendo o
que entender de direito, em cinco dias. 2. Intime-se. -Adv. LUIR
CESCHIN-.

8. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1174/1997-MARCE-
LO WANDERLEY IESKI x PAPBOX - INDUSTRIA DE PA-
PEIS E EMBALAGENS- (Fl.193) 1. Defiro o pedido de fl. 191,
formulado pelo credor. Expeçam-se os ofícios de fl. 183/188.
2. Intime-se. - Retirar os 6 ofícios expedidos e providenciar
suas remessas. -Advs. MARLUS H. ARNS DE OLIVEIRA,
FERNANDA ANDREAZZA, Lucas B. Linzmayer Otsuka,
AUREO VINHOTI, FILIPE ALVES DA MOTA e CARLOS
FREDERICO REINA COUTINHO-.

9. CAUTELAR DE SEQUESTRO-1204/1997-ALEXANDRE
CORREIA DE OLIVEIRA x JOSAFO BLANC LOURENCO-
Vistos, etc. 1.Por impulso do Juízo, intime-se o requerente, por
edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a ser publicado, tão-
somente, uma vez no órgão oficial (JTA 75/2000), para dar re-
gular andamento ao feito, em até 48 (quarenta e oito) horas,
sob pena de extinção do processo (CPC, arts. 267, Ill c/c § 1°;
231, ll, e 232, Ill). -Adv. JOSE ARI MATOS-.

10. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-68/1998-BANCO
BRADESCO S.A. x VULCATOP COMERCIO DE CORREI-
AS LTDA e outro- 1. Manifeste-se o credor, em cinco dias,
requerendo o que entender de direito para o prosseguimento do
feito. 2. Intime-se. -Advs. João Leonel Antocheski, GIZELLE
DE ASSIS, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR e NARCISO
ADIR PETERS-.

11. SUMÁRIA DE REPARAÇÃO DE DANOS-127/1998-
MARGARETH DO ROCIO APARECIDA CHIMELLI e outro
x ESP. DE JOSE AVENTINO MARTENDAL e outros- (Fls.
871 - 2º parágrafo) Sobre a vistoria apresentada pelo Depositá-
rio Público, bem como sobre o prosseguimento do feito, mani-
festem-se os credores. Intime-se. -Advs. SANDRA MARA PE-
REIRA, LISIMAR VALVERDE PEREIRA e SANDRO GIL-
BERT MARTINS-.

12. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-478/1998-CESAR ZER-
BINI ARAUJO x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL- 1.
Defiro o pedido de vista de fl. 126, pelo prazo de cinco dias. 2.
Intime-se. -Advs. CEZAR ZERBINI e MARTINS GATI CA-
MACHO-.

13. ARROLAMENTO-718/1998-ALOYISIO CLAUDIO DE
ARAGON x ESP. DE CARLOS HENRIQUE DE ARAGON-1.
Deferido o pedido de suspensão do feito por 60 dias. -Advs.
ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA, CLOVIS MOT-
TIN, IRINEU PALMA PEREIRA, JUAREZ BORTOLI e VI-
TAL CASSOL DA ROCHA-.

14. REVISÃO DE CONTRATO-283/1999-LOCADORA DE
VEICULOS ARAUCARIA LTDA x SUDAMERIS ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S.A.- Dê-se ciência às partes dos cál-
culos juntados formulados pela contadora judicial, em fls. 508/
513, para que, querendo, no prazo comum de 10 dias, se mani-
festem. Após, voltem-me conclusos. Intime-se. -Advs. GER-
MANO ALBERTO DRESCH FILHO e SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES-.

15. RESSARCIMENTO-346/1999-UAP SEGUROS BRASIL
S.A. x JEOVA RODRIGUES BARBOSA- 1. Sobre a exceção
de pré-executividade, apresentada às fls. 185/191, manifeste-
se o credor/excepto, em dez dias. 2. Intime-se. -Advs. JACK-
SON GLADSTON NICOLODI, LUIZ CARLOS BARRETO,
LUIZ CARLOS DA SILVA e CURADORA ESPECIAL-.

16. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-440/1999-BANCO
BRADESCO S.A. x ZINGARO PRODUTOS ALIMENTICI-
OS LTDA- 1.Em face do advento da Lei n.° 11.232/2005, ex-
peça-se mandado de intimação à parte vencida, para efetuar o
pagamento do débito apontado à fl. 33 (R$21.563,08), no pra-
zo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa de 10%
(dez por cento) sobre o montante da condenação (Inteligência
do art. 475-J, “caput”, do CPC). 2.Intime-se. - Com base no
art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o pagamento
das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça (Ni-
valdo Barbosa Maia - CEF, agência 3984, conta nº 11.211-7),
para expedição do competente mandado. -Adv. MURILO CEL-
SO FERRI-.

17. MONITÓRIA-1253/1999-ARPEC CONSTRUCOES CIVIS
LTDA x IMPORTADORA DE FRUTAS LA VIOLETERA
LTDA-(Fls. 1.124/1.125) I - Consoante despacho de fls. 983/
986 foi determinado que “(...) Os fatos supramencionados e os
contidos na impugnação ao laudo tornam imperiosa a realiza-
ção de nova perícia na forma requerida, pelo método CANTU,
seja para suprir as omissões apontadas, seja para corrigir even-
tuais imperfeições que eventualmente tenha ocorrido” (fls. 984/
985). Visando buscar informações quanto a confiabilidade do
método CANTU no elaboração de perícia grafotécnica foi de-
terminado o envio de ofício ao Instituto de Criminalística (fl.
1037). Foi respondido o ofício pelo perito criminal às fls. 1049/
1053, que pugnou pela dilação de prazo para esclarecimentos
quanto ao mencionado método. Sobre referido parecer, mani-
festou-se a autora/embargado (fls. 1105/1109 e a ré/embargan-
te (fls. 1110/1112). II - Vislumbra-se que mesmo com o envio
de ofício ao Instituto de Criminalística não foi possível até o
momento os esclarecimentos necessários quanto ao método
CANTU, utilizado em perícias grafotécnicas. Sendo assim, em
atenção ao princípio da celeridade processual e visando a segu-
rança deste Juízo quanto a prova requerida, nomeio perito Luis
Sergio Bonetto (3332-9319) que preste esclarecimentos quanto
a utilização do método CANTU, devendo mencionar principal-
mente a forma como se procede e sua confiabilidade em rela-
ção ao método comum. III - Intime-se o sr. Perito para no prazo
de 10 dias dizer se aceita o encargo, devendo apresentar pro-
posta de honorários, que deverão ser suportados pela ré/embar-
gante Importadora de Frutas La Violetera Ltda. IV - Intimem-
se. -Advs. MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO, Bernar-
do Guedes Ramina e PEREGRINO DIAS ROSA NETO-.

18. DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUG.-827/2000-MARIA
DO CARMO RODRIGUES HYCZY e outros x OSVALDO
CRIVELI e outros- Manifestem-se os autores quanto ao ofício
do Banco do Brasil (alvará não resgatado) fls. 609/611. -Advs.
ROGERIA DOTTI DORIA, RENE ARIEL DOTTI, VANESSA
SCHEREMETA, JULIO CESAR BROTTO, CARLYLE POPP
e URSULLA ANDREA RAMOS-.

19. -193/2001-MARIA LIZETE DA SILVA e outro x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO- (Fl. 305- 2º
parágrafo) Intime-se o réu para cumprimento da sentença, no
prazo de 15 dias (CPC, 475-J). -Advs. JOSE LUIS ALMIRAO,
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI-.

20. ORDINARIA INDENIZATORIA-306/2001-NICEIA PE-
REIRA CORREA e outros x TOME ENGENHARIA E TRANS-
PORTES LTDA e outro- Manifeste-se a parte interessada quanto
ao ofício do HSBC juntado às fls. 436/466. -Advs. LUIR CES-
CHIN, LUIZ GUSTAVO MARINONI, JAQUELINE ANGE-
LA MIRANDA, ALESSANDRA NEUSA SAMBUGARO DE
MATOS, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e SUZEL HAMA-
MOTO-.

21. INTERDIÇÃO-1490/2001-MARIA FATIMA DE ALMEI-
DA x CESAR RODRIGUES DE ALMEIDA- (Fl. 72) 1.Os pro-
curadores que firmaram o documento de fls. 68, não compro-
varam cumprimento ao disposto no art . 45 do CPC. 2. Note-se
que a correspondência trazida aos autos (fl. 70), retornou “ao
remetente”, com observação de que a ré “mudou-se”. 3. Sendo
assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para provarem a comu-
nicação sobre a renúncia ao mandato, com o que ficam respon-
sáveis, pelo mesmo prazo, a atender as publicações referentes
ao presente processo. 4. Intime-se. -Advs. Marco Antonio de
Souza, Fernando Augusto de Souza, Indianara Moreira Gomes,
PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES e ROSSANA MOREI-
RA GOMES-.

22. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-1512/2001-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x FATIMA APARECIDA SEULIM- 1.
Deve o autor juntar aos autos do processo o contrato de finan-
ciamento e a planilha de cálculo referidos à fl. 109. Prazo: 5
(cinco) dias. 2. Intime-se. -Advs. FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, José
Telles do Pilar, JULIANE CRISTINA CORRÊA DA SILVA,
Michelly Cristina Alves N. Tallevi e SCHEILA FARIAS-.

23. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-13/2002-COMPANHIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL... e
outro x HIPERJOIAS COMERCIO DE BIJOUTERIAS E PRE-
SENTES LTD e outro-(Fl. 188 vº) Com base no artigo 19 do
CPC, as partes interessadas para que depositem antecipadamente
as custas relativas ao 4º Ofício do Contador e Partidor R$
255,26. -Advs. GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.
e GILBERTO ADRIANE DA SILVA-.

24. EMBARGOS DE TERCEIRO-130/2002-ROBERTA OLI-
VEIRA ROSA x LEOPOLDO GONCALVES- 1. Dê-se “ciên-
cia” às partes do retorno dos autos da superior instância. 2.
Intime-se. -Advs. JORGE MIGUEL PILOTO NETTO, CLO-
VIS TEIXEIRA e ALEXANDRE GONCALVES RIBAS-.

25. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-166/2002-MASSA FALIDA
DE OBJETIVA ADM.DE CONSORCIOS SC LTDA x VERA
LUCIA BUCCO VASSAO e outro-1. Deferido o pedido de sus-
pensão do feito por 180 dias. -Advs. MARCIA ADRIANA
MANSANO, GERCINO BETT JUNIOR e ANTONIO LEAL
DE AZEVEDO JUNIOR-.

26. ARROLAMENTO-666/2002-NELCI LAURINDA TIMM
x ESPOLIO DE EDIO LUIZ PACZKOWSKI- 1. Intime-se pes-
soalmente a inventariante para que em cinco dias comprove o
pagamento do imposto “causa mortis”. 2. Intime-se. -Adv. LUIZ
ALBERTO GLASER JUNIOR-.

27. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-906/2002-
LUIZ FERREIRA BATISTA x ARIOVALDO PEREIRA AUTO
ELETRICA - M.E. e outro- 1.Defiro o pedido de fl. 87. Aguar-
de-se a manifestação da parte interessada, no arquivo provisó-
rio. 2. Intime-se. -Advs. HENRIQUE SCHNEIDER NETO e
PAULO VIEIRA DE CAMARGO-.

28. ORDINÁRIA DE REPARAÇÃO DE DANOS-1246/2002-
JOÂO RICARDO KEPPES NORONHA x ROBERTO REQUI-
ÂO DE MELLO E SILVA- Recebi hoje do retornar de minhas
férias. Intimem-se os agravados (fls. 319 a 622 e 624 e 629),
para, sucessivamente, manifestarem-se acerca dos agravos re-
tridos encartados em referidas folhas. Intime-se. -Advs. CA-
ROLINE SAID DIAS, CARLOS FREDERICO MARES DE
SOUZA, ANA PAULA ZANATTA e Theo Botelho M. de Sou-
za-.

29. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-436/2003-REGINALDO
ROSALINSKI e outro x OSVALDO ANTÔNIO RODRIGUES-
1.Defiro o pedido de fl. 160. Aguarde-se a manifestação da
parte interessada, no arquivo provisório. 2. Intime-se. -Advs.
CLAUDIO DE FRAGA e REGINA YURICO TAKAHASHI-.

30. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-848/2003-ICLEA ISFER DE
MARI x JTW ADMINISTRADORA DE JOGOS E BINGO
LTDA - M.E.- Manifeste-se a credora, requerendo o que enten-
der de direito para o prosseguimento da ação. 2. Intime-se. -
Adv. MARIA TEREZA CUNICO DE MENDONCA-.

31. DEPÓSITO-978/2003-B.V. FINANCEIRA S.A. x GELSON
LEVANDOSKI- ( Fl. 162) 1. Tendo em conta que o réu não foi
localizado, após a apresentação da contestação e da reconven-
cão, nomeio curador especial Dr. Igor Luby Krawtchenko -
OAB/Pr. 3231- fone 3222-9943, para atender aos seus interes-
ses, o qual deverá se manifestar em dez dias. 2. Intime-se. -
Advs. GUSTAVO PAES RABELLO e HELENA DELLAPE
JARDIM PASSARINI-.

32. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-1310/2003-NO-
EMI PINTO CORREA x BRASIL TELECOM S.A.- 1. Notifi-
que-se a parte autora para trazer aos autos o documento menci-
onado na petição de fl. 33. 2. Intime-se. -Adv. VIVIANE BOR-
TOLON-.

33. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-1389/2003-
INOCENCIO MICHELS x DE PAULA E MONTEIRO S/C
LTDA- Sobre a certidão do Oficial de Justiça, manifeste-se a
inventariante, requerendo o que entender de direito. Intime-se.
-Adv. Iguacimir G. Franco, Simara Zonta, Juliano M. Franco e
IVANISE N. KORNELHUK-.

34. ORDINÁRIA-324/2004-MARIO NICLEVICZ - ME e ou-
tro x BANCO ABN AMRO REAL S/A- (Fl. 190) 1. Manifes-
tem-se as partes, em 5 (cinco) dias, sobre a petição e documen-
tos de fls. 187/189, trazidos aos autos pelo Sr. Perito. 2. Inti-
me-se. -Advs. SILVIO NAGAMINE, LUIZ CARLOS DA RO-
CHA, ADRIANA DE FRANCA, ANDRESSA JARLETTI G.
DE OLIVEIRA e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

35. INVENTÁRIO-376/2004-EDNA CUSTODIO DE LIMA x
ESPÓLIO DE AUGUSTO CESAR CUSTODIO DE LIMA- 1.
Não se faz possível o deferimento do pleito de fls . 54/55, sem
a anuência dos demais herdeiros (eventuais) , caso da Sra. Maria
Aparecida de Araújo Sperandio. 2. Note-se, ainda, que a nomi-
nada sequer foi intimada para se manifestar nos autos, o que
deve ser providenciada pela inventariante. 3. Intime-se. -Adv.
Giselle Miranda R. Silva-.

36. ORDINÁRIA-672/2004-NELSON SILVA DE SOUZA x
BANCO ITAÚ S/A- l.Tendo em conta que não houve depósito
dos honorárias periciais, pela parte ré, declaro a preclusão da
produção da mesma. 2. Concedo às partes o prazo de 10 (dez)
dias para a apresentação de razões finais. 3. Intime-se. -Advs.
SILVIO NAGAMINE, LUIZ CARLOS DA ROCHA, ANDRES-
SA JARLETTI G. DE OLIVEIRA e RONALDO LIMA MA-
CHADO-.

37. SUMÁRIA DE COBRANÇA-774/2004-CLAITON ARIS-
TIDES DE CARVALHO M.E. (NOME ... e outro x CONDO-
MÍNIO RESIDENCIAL PAPA JOÃO XXIII- 1.Trata-se de em-
bargos de declaração opostos pela ré contra a sentença de fls.
179/184. Sustenta a ré, que a decisão é omissa, nos termos con-
tidos às fls. 186/187, aos quais por brevidade me reporto. É o
relatório, em apertada síntese. Decido. 2.Conheço dos embar-
gos, porque tempestivos, entretanto neqo-lhes provimento, por
não vislumbrar omissão, contradição ou obscuridade no “deci-
sum” combatido. Nesse sentido, aliás, vale conferir: “O juiz
não está obrigado a responder todas as alegações das partes,
quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a
decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por
elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumen-
tos.” (RJTJESP 115/207). Assim permanece a decisão tal como
lançada. 3.Intime-se. -Advs. JULIO CESAR R. RODRIGUES
e IVAN CÉSAR MORETTI-.

38. SUMÁRIA DE COBRANÇA-882/2004-LUCCA KIP-
MANN DOS SANTOS ROCHA e outro x PORTO SEGURO
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS- Vistos, etc. 1. As par-
tes figurantes neste processo são legítimas e estão regularmen-
te representadas. Existe o confronto de interesses econômicos
e, quiçá, morais, no deslinde da causa. As preliminares argüi-
das pela ré em sua contestação confundem-se com o mérito e
serão apreciadas por ocasião da sentença. Com relação ao mé-
rito, os pontos controvertidos resumem-se, basicamente, em:
direito da autora ao recebimento do valor referente à diferença
no valor do seguro obrigatório - DPVAT. Via de conseqüência,
dou o feito como saneado. 2. Preparados, retornem-me para
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decisão, anotando-se no livro carga. 3. Intime-se. -Advs. RO-
NALDO GUILHERME KUMMER e MARCELO BALDAS-
SARE CORTEZ-.

39. INTERDIÇÃO-1099/2004-CLEUSA REGINA GOMES DE
OLIVEIRA AMADOR x ADEJAHYR GOMES DE OLIVEI-
RA- (Fl. 509) 1. Oficie-se consoante requerido pelo Ministério
Público à fl. 508, itens “a”, “b” e “c”. 2. Intime-se a requerente
para dar cumprimento à cota ministerial, principalmente no que
diz respeito ao item “d” e “2” de fl. 508. 3. Intime-se. - Retirar
os 3 ofícios expedidos (R$ 21,00) e providenciar suas remes-
sas. -Advs. WALDEMAR PONTE DURA e MARCELO DE
OLIVEIRA-.

40. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-1322/2004-ADE-
MILSON EDSON DOS SANTOS x SHOPPING CENTER ITÁ-
LIA e outro- (Fls. 116/117) Vistos, etc. 1. As partes figurantes
neste processo são legitimas e estão regularmente representa-
das. Existe o confronto de interesses e econômicos e, quiçá,
morais no deslinde da causa. O réu, Condomínio do Edifício
Centro Comercial Itália, em sua contestação argüiu preliminar
de ilegitimidade passiva alegando que nenhuma das condutas
descritas na inicial emanou do condomínio ou de qualquer um
de seus prepostos. Porém, no caso em exame, pode-se perceber
que os alegados prejuízos suportados pelo autor ocorrecam no
interior do condomínio Centro Comercial Itália, e dai vem a
sua legitimidade para figurar no pólo passivo da demanda. O
princípio da boa-fé mostra-se imprescindível para a aplicação
da referida Teoria da Aparência, pois se encontra intimamente
ligado à conduta concreta das partes envolvidas na relação obri-
gacional. Afasto, portanto, a preliminar de ilegitimidade passi-
va. Com relação ao mérito, os pontos controvertidos resumem-
se, basicamente, em existência de prejuízos de ordem moral
suportados pelo autor, decorrentes da conduta dos réus. Via de
conseqüência, dou o feito como saneado. 2. Considerando que
a parte ré, ao especificar as provas que pretende produzir (fs.
98/99), requereu a produção da prova testemunhal; conside-
rando, também, que o indeferimento da realização da referida
prova implicará (hipótese) em cerceamento de defesa, caso a
parte interessada em produzi-la venha a sucumbir na demanda
e faça tal argüição, defiro o requerimento. Então, para a audi-
ência de instrução e julgamento, designo o dia 03/02/2009 às
14horas . Procedam-se as diligências necessárias. 3. Intime-se.
-Advs. DESIREE TANAKA B. FENDT e CARLOS JOAQUIM
DE OLIVEIRA FRANCO-.

41. MONITÓRIA-328/2005-COOPERFORTE - COOPERATI-
VA DE ECONOMIA E CRÉDITO .. e outros x LUIZ AUGUS-
TO CIOFFI DE MOURA- 1. Dê-se “ciência” às partes do re-
torno dos autos da superior instância. 2. Intime-se. -Advs. FER-
NANDO JOSE BONATTO e VALDIR BARBIERI-.

42. BUSCA E APREENSÃO-354/2005-BANCO FIAT S/A x
LUIS SILVIO SANTOS MARQUES- 1. Tendo em conta a pe-
tição de fl. 52, arquivem-se os autos com as baixas e anotações
necessárias. 2. Intime-se. -Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-.

43. COBRANÇA DE DIFERENÇA SEGURO-766/2005-VAN-
DERLEIA DE OLIVEIRA x CIA. EXCELSIOR DE SEGUROS
S/A- 1. Informe o autor se foi possível a realização de acordo.
2. Caso contrário, voltem-me os autos conclusos para senten-
ça. 3. Intime-se. -Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI,
FABIANA ZOTELLI DE MATTOS e PAULO CESAR BRA-
GA MENESCAL-.

44. RESCISÃO CONTRATUAL-798/2005-DANIELLE FOGA-
ÇA COMASSETTO x OSMAIL SANTANA- 1. Considerando
o pedido de gratuidade processual, faça prova o réu-reconvinte
da impossibilidade do pagamento das custas processuais, jun-
tando aos autos comprovantes de renda (s) ou da (s) última (s)
declaração (ões) de renda (s) apresentada (s) à Receita Federal
do Ministério da Fazenda. 2. Intime-se. -Advs. OTHON BIS-
PO DOS SANTOS e Ione Regina Sliviany-.

45. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-928/2005-JV COR-
DEIRO SERVIÇOS DE ENTREGA LTDA x ROSANI FER-
NANDES DA ROSA e outro- 1.Manifeste-se a credora reque-
rendo o que entender de direito para o prosseguimento do pro-
cesso, mormente diante do contido na certidão de fl. 83-verso.
2. Intime-se. -Advs. ANTONIO LEANDRO DA SILVA FILHO
e ANDRE ABREU DE SOUZA-.

46. SUMÁRIA DE COBRANÇA-972/2005-CONDOMÍNIO
PROTASIO DE CARVALHO RODRIGUES x ELISABETE
MARSHALL DOS SANTOS- 1. Tendo em conta a manifesta-
ção da ré, de fl. 201, nomeio como perito contábil, Carlos Ga-
larda (CRA/PR 7.496) - fones (41) 3292-3970 e 9983-1252,
sob a fé e compromisso de seu grau. 2. Concedo às partes o
prazo de cinco dias para apresentação de quesitos e indicação
de assistentes técnicos. 3. Após, notifique-se o(a) nomeado(a),
para dizer se aceita o encargo, bem assim apresentar a estima-
tiva de seus honorários, no prazo de 5 (cinco) dias. 4.Fixo o
prazo de 30 (trinta) dias, para apresentação do laudo abaliza-
do, pelo(a) experto(a), contado da data da intimação do depó-
sito da verba honorária em Juizo. 5.Intime-se. -Advs. CAR-
LOS RODRIGO BIAGGI DE OLIVEIRA, , LUCI TEREZI-
NHA RODRIGUES MILAN e MARCO ANTONIO GOMES
DE OLIVEIRA-.

47. ORDINÁRIA-1104/2005-INSAM - INDÚSTRIAS DE
MADEIRAS SANTA MARIA LTDA x BRASILTELECOM S/
A- (Fls.395/396) Vistos, etc. 1.Insam - Indústrias de Madeiras
Santa Maria Ltda, autora da presente ação, irresignada com a
decisão de fls. 387/389, dela opôs tempestivos embargos de
declaração, aduzindo, em síntese, que a peça de contestação
trazida aos autos pela Brasil Telecom S/A, às fls. 253 até 264,
é extemporânea, porque mesmo tendo sido aplicada, no caso
em tela, a norma do artigo 191 do CPC, ou seja, a contagem do
prazo para resposta em dobro (porque a Embratel - Empresa
Brasileira de Telecomunicações também fazia parte do pólo
passivo da lide, mas foi excluída, nos termos da sentença ho-
mologatória de fl. 371), a ré (Brasil Telecom S/A) apresentou
as suas razões de defesa depois de escoado o prazo de lei. De-

veria tê-lo feito até o final do expediente forense do dia 16 de
dezembro de 2005 (sexta-feira), mas somente protocolou a con-
testação, no Cartório da 18ª Vara Cível, no dia 03 de Janeiro de
2006 (cotejando, vide a certidão de juntada de fl. 172v° e pro-
tocolo de fl. 253). Daí pede seja reconhecido e aplicado à ré o
instituto da revelia, o que - aliás - já pleiteara por ocasião da
réplica ofertada aos termos daquela peça (fls. 302 “usque” 339).
É o relatório. Decido. 2.Conheço dos embargos, porque opos-
tos no prazo legal (CPC, 536), e lhes dou provimento, haja
vista que a contestação da Brasil Telecom S/A foi trazida ao
bojo dos autos a destempo (leia-se: intempestivamente). As-
sim, declaro a revelia da ré. 3.Com efeito, tal circunstância, a
par de exonerar a autora da prova dos fatos deduzidos como
fundamento do pedido vestibular e inibir a produção de prova
pela demandada, impõe, na melhor técnica jurídico-processu-
al, o julgamento antecipado da lide, nos termos da lei adjetiva
civil (Art. 330. “...) 4.Consequentemente, revogo, “in totum”,
o despacho saneador de fls. 387/389, porque elaborado em equí-
voco. Corrija-se a pauta de audiências deste Juízo, liberando o
dia 10 de novembro de 2008 (a partir da 14h) para realização
de outro ato correspondente. 5.A conta e preparo das custas
eventualmente remanescentes, com a anotação do livro pró-
prio, para decisão. 6.Oportunamente, venham-me conclusos.
7.Intime-se; e cumpra-se. -Advs. OKSANDRO O. GONCAL-
VES, ANA PAULA DOMINGUES DO SANTOS e CAMYLLA
DO ROCCIO KALED CAMELO-.

48. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-75/2006-DETALHE
TOTAL INTERIORES LTDA x MÓVEIS RUDNICK S.A.-
Vistos etc. 1.Em juizo de retratação (CPC, 523, § 2°) mantenho
a decisão agravada, de fls. 1165. 2.Desta sorte, determino per-
maneça retido nos autos o agravo, para dele conhecer o egrégio
Tribunal “ad quem”, por ocasião de eventual apelo, preliminar-
mente, desde que para tal nala requerimento da carte interessa-
da. 3. Cumpra-se, portanto, falado ordinatório . 4 . Intimem-se
. -Advs. DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO, ALDINO
KIRSTEN e ARLETE KIRSTEN-.

49. RESCISÃO CONTRATUAL-126/2006-ALFA - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S.A. x JULIO CESAR FARIAS DA
SILVA- 1.Manifeste-se o autor requerendo o que entender de
direito para o prosseguimento do processo, mormente diante
do contido na certidão de fl. 92-verso. 2. Intime-se.-Advs. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TER-
RA-.

50. ANULAÇÃO DE TÍTULO-157/2006-TEAM ROBÓTICA
INDÚSTRIA DI TECNOLOGIA ... e outro x ALBANO IN-
DÚSTRIA METALÚRGICA LTDA-Manifeste-se a parte inte-
ressada quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. JOAO
CARLOS PASTRO e HERMANO ISMAEL EMILIO-.

51. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-225/2006-M.M.
ARRUDA & CIA. LTDA x MARIA APARECIDA EVARISTO
e outro-(fls.141) Contados e preparados estes e os autos em
apenso, voltem-me conclusos para homologação do acordo e
extinção dos processos. Intime-se. -Preparar: R$ 36,94. - (Fl.
146) Oficie-se ao Tribunal de Justiça informando que as partes
celebraram acordo nestes autos e, tão logo sejam pagas as cus-
tas remanescentes, o acordo será homologado e o processo ex-
tinto. Intime-se. -Advs. ERLON DE FARIA PILATI, TATIANY
ZANATTA SALVADOR e VIVIANE STADLER FAGUNDES-
.

52. PRESTAÇÃO DE CONTAS-250/2006-COLBERT S. MA-
LHEIROS JUNIOR x BANCO BRADESCO S/A- (Fl. 586)
1.Sobre os cálculos juntados pela parte autora (fls. 575/585),
manifeste-se a ré, em dez dias, evitando-se o cerceamento de
defesa (art. 398, do CPC) . 2. Intime-se. -Advs. JULIO CESAR
DALMOLIN, MURILO CELSO FERRI e NELISSA ROSA
MENDES-.

53. INVENTÁRIO SOB O RITO DE ARROLAMENTO-334/
2006-LIZETE TABORDA DOS SANTOS e outros x ESPÓLIO
DE VALDOMIRO DOS SANTOS- 1. Indefiro o pedido de fl.
78, porque não cabe a este juízo reconhecer posse ou proprie-
dade sobre os imóveis da inventariança mediante formal de
partilha, isto é, sem que haja de parte dos interessados (herdei-
ros) o manejo de ação competente. Portanto, devem buscar os
meios ordinários próprios à espécie. 2. Intime-se. -Adv. JULI-
ENNE PEROZIN GAROFANI-.

54. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-450/2006-IR-
MÃOS BENOSKI LTDA x USINA BENEFICENTE DE LEI-
TE LATCO LTDA e outro- l.Tendo em vista a certidão de fl. 90
exarada pela Serventia deste JuÍzo, resta renunciada facitamente
a produção da prova técnica. 2.Designo diência de instrução e
julgamento para o dia 28/4/2009 às 14h, a qual deverão compa-
recer as partes acompanhadas de seus advogados. 3.Atentem as
partes para os ditames do art. 407 do CPC, sob pena de preclu-
são e/ou indeferimento. Prazo: 20 (vinte) dias. 4.Diligências
necessárias. 5.Intime-se. -Advs. JULIO CESAR SCOTA STEIN,
CARLOS ROBERTO JAKIMIU, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-.

55. EMBARGOS À EXECUÇÃO-465/2006-MARIA APARE-
CIDA EVARISTO x M.M. ARRUDA & CIA LTDA-(fls.52)
Preparar: R$ 445,46. -Advs. VIVIANE STADLER FAGUN-
DES, GEISON MELZER CHINCOSKI e ERLON DE FARIA
PILATI-.

56. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-546/2006-DIRCEU LA-
MÓGLIA e outro x BANCO ITAÚ S.A.- 1. Anote-se no livro
próprio e tornem-me conclusos para decisão. 2. Intime-se. -
Advs. ACYR ROGERIO CALCADO, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-.

57. RESTITUIÇÃO-656/2006-NATALIN CEZÁRIO DA SIL-
VA e outros x FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE SE-
GURIDADE ... e outro- 1. Tendo em conta a petição de fl. 150,
arquivem-se os autos com as baixas e anotações necessárias. 2.
Intime-se. -Adv. WILSON MAFRA MEILER FILHO-.

58. DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUG.-676/2006-CRIS-
TIANE MUCKE CEMIN x ANDERSON DOS SANTOS DE
OLIVEIRA e outros- 1. Em face de advento da Lei n° 11.232/
2005, intime-se a parte ré, na pessoa de seu representante le-
gal, para efetuar pagamento apontado à fl.46 (R$ 6. 652, 20),
no prazo de 15 quinze dias, sob pena de incidência de multa de
10% sobre o montante da condenação (inteligência do art. 475-
J, “caput”, do CPC). 2. Intime-se. - Com base no art. 19 do
CPC, providencie a parte autora o pagamento das custas relati-
vas as diligências do Sr. Oficial de Justiça (Luiz Zeucles Fer-
reira Bello - CEF, agência 3984, conta nº 11.212-5), para expe-
dição do competente mandado. -Adv. ARDEMIO DORIVAL
MUCKE-.

59. MONITÓRIA-856/2006-HILÁRIO MARQUES DA SIL-
VEIRA x AMAUCIR MACIEL BATISTA-1.Especifiquem as
partes, no prazo comum de 5 (cinco) dias, quais as provas que,
efetivamente, pretendem produzir em abono de suas teses, guar-
dando pertinência, e demonstrando a relevância daquelas que
eventualmente indicarem, com a matéria em disceptacão, sob
pena de indeferimento. 2. Intime—se. -Advs. JONAS BOR-
GES e REGINA YURICO TAKAHASHI-.

60. ORDINÁRIA-1032/2006-MARIA ELIZABETH VON LIN-
SINGEN D’ELBOUX x ITAÚ SEGUROS S/A- 1. O feito com-
porta julgamento antecipado, nos termos do artitgo 330, I, do
CPC, já que não se faz necessária a produção de provas em
audiência. 2. Contadas e preparadas as custas remanescentes,
voltem-me os autos conclusos para sentença, anotando-se no
livro próprio. 3. Intime-se. -Advs. ERALDO LACERDA JU-
NIOR e MARCELO BALDASSARE CORTEZ-.

61. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1376/2006-ISAQUE RACO-
VSKI x VETOR FOMENTO MERCANTIL LTDA- 1.O em-
bargante pugna pela produção de prova grafotécnica (fls. 162/
164). Por isso, e considerando que falada prova técnica deve
proceder as orais,em audiência, defiro o pedido e nomeio Dr.
Marco Aurélio Bertoldi Pimpão (CREA/PR 7.138-D) fone 9975-
0563, sob a fé e compromisso de seu grau. Notifique-se o (a)
nomeado(a), para dizer se aceita, ou não o encargo, bem assim
apresentar a estimativa de seus honorários, no prazo de 5 (cin-
co) dias. 2.Convém lembrar às partes da faculdade legal de in-
dicação de assistentes técnicos e formulação de quesitos, no
prazo comum de 5 (cinco) dias, contados da intimação deste
despacho (CPC, 421, § 1°, le ll). 3.Fixo o prazo de 30 (trinta)
dias, para apresentação do laudo abolizado, pelo(a) experto(a),
contado da data da intimação do depósito da verba honorária
em Juízo. A audiência de instrução e julgamento, se necessária,
será designada em momento oportuno. 4.Intime-se. -Advs.
CARLOS JUAREZ WEBER, JOSE HOTZ e JOSE DEVANIR
FRITOLA-.

62. EMBARGOS À EXECUÇÃO-125/2007-ROSANGELA DE
AGUIAR e outro x BANCO BANESTADO S/A- Sobre os ter-
mos da petição de fl. 72, manifeste-se o embargado, em 05
dias. Após, voltem-me conclusos os autos. Intime-se. -Advs.
CLAUDIA REJANE NODARI e LEONEL TREVISAN JUNI-
OR-.

63. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-148/2007-JES-
SICA DE SOUZA x CLORINDO DE SOUZA-Fica a parte au-
tora intimada a retirar a Carta de Citação e Intimação com A.R.
e providenciar sua postagem. -Adv. NEIVA DE-NEZ-.

64. COBRANÇA-204/2007-JOSEFA MARCHEVSKI x ITAÚ
SEGUROS S/A- 1.Promova a Serventia as anotações necessá-
rias referentes às procurações e substabelecimentos de fls. 56/
59. 2.Manifeste-se a ré, em 5 (cinco) dias, sobre o requerimen-
to de fl. 53, trazido aos autos pela autora, pugnando pela desis-
tência do feito. 3.Intime-se. -Advs. ERALDO LACERDA JU-
NIOR, MARCELO BALDASSARE CORTEZ e ALDO GALI-
CIOLI JUNIOR-.

65. CARTA DE SENTENÇA-292/2007-NASSRA DJAZI FA-
GUNDES x CARMELITA GONÇALVES DOS SANTOS e
outro- 1.Suspendo o curso do processo, por 90 (noventa) dias,
considerando a petição de fl. 42. 2. Intime-se. -Advs. ARDE-
MIO DORIVAL MUCKE, CLAUDIO CESAR PINTO, LUIZ
FERNANDO DA ROSA PINTO e EDUARDO CANGUSSU
MARROCHIO-.

66. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO-294/2007-JOU-
SE RODRIGUES ORTIZ x H.B.S. NASCIMENTO RESTAU-
RANTE—1. Em prazo comum de 5 (cinco) dias, especifiquem
as partes quais as provas que, efetivamente, pretendem produ-
zir em abono de suas teses. Aliás, as eventualmente indicadas
devem guardar pertinência (ou apego), com a matéria em dis-
ceptação, isto é, mostrarem-se relevantes ao deslinde da lide,
sob pena de indeferimento. 2. Intime-se. -Advs. CLAUDIA
GUEDES PEREIRA, GUILHERME DE ALMEIDA GOMES,
ARTUR HERACLIO GOMES NETO e LUIZ CARLOS G.
TAQUES-.

67. EXECUÇÃO-393/2007-BANCO ITAÚ S/A x HIAROSLAU
TADRA JUNIOR e outro- Contados e preparados, remetam os
autos ao arquivo provisório, até notícia de cumprimento do
acordo ou sua denúncia. Intime-se. -Advs. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR e MARIA ALICE ROSS-.

68. COBRANÇA-485/2007-JOSÉ ANTÔNIO DAS NEVES e
outros x BANCO UNIBANCO S.A.- Sobre a informação pres-
tada pela Serventia, manifestem-se os Drs. Paulo Roberto Go-
mes e André Luiz Cordeiro Zanetti. Intime-se. -Adv. PAULO
ROBERTO GOMES e André Luiz Cordeiro Zanetti-.

69. NOTIFICAÇÃO JUDICIAL-526/2007-SIRLEIDE HASE-
NAUER x GILBERTO RIBEIRO FONTOURA- 1. Manifeste-
se o requerido, em 5 (cinco) dias, sobre a petição de fl. 32
trazida aos autos pela requerente. 2. Intime-se. -Advs. SIRLEI-
DE HASENAUER e NATACHA MACHADO FERREIRA-.

70. COBRANÇA-704/2007-HARONY LADY CARON GU-
BERT x UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS

S/A- 1.Anote-se para futuras publicações, como requerido às
fls. 77/78. 2.Diga a ré, em 5 (cinco) dias, sobre o requerimento
do autor (fl. 76), pugnando pelo julgamento antecipado da lide.
3.Intime-se. -Advs. Marcio Justen de Oliveira, JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANE-
GA VIDAL PINTO, MARIA REGINA ZARATE NISSEL e
KAROLYNE CRISTINA ALBINO QUADRI-.

71. COBRANÇA C/C INDENIZAÇÃO-708/2007-GIANA
ANDONINI x SOC.COOP.SERV.MÉD.CTBA.REGIÃO ME-
TROP.-UNIMED CTBA.-1.Especifiquem as partes, no prazo
comum de 5 (cinco) dias, quais as provas que, efetivamente,
pretendem produzir em abono de suas teses, guardando perti-
nência, e demonstrando a relevância daquelas que eventual-
mente indicarem, com a matéria em disceptacão, sob pena de
indeferimento. 2. Intime-se. -Advs. WAGNER CARDEAL
OGANAUSKAS, RAFAEL BAGGIO BERBICZ e LIZETE
RODRIGUES FEITOSA-.

72. COBRANÇA-730/2007-LUIZ WALTER CHALUSNHAK
e outros x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO-
Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte autora o pa-
gamento das custas relativas as despesas com A.R., no valor de
R$ 18,75. -Adv. Tiago Beckert Isfer-.

73. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-756/2007-REGINALDO
CLEON PINTO ARACHESKI x BANCO REAL S/A-Com base
no art. 19 do CPC, providencie a parte autora o pagamento das
custas relativas as despesas com A.R., no valor de R$ 15,00. -
Advs. JULIO CESAR PINTO D AMICO e ELÁDIO PINHEI-
RO LIMA JÚNIOR-.

74. SUMÁRIA DE COBRANÇA-842/2007-JOSÉ FRANCIS-
CO DE OLIVEIRA e outros x J. MALUCELLI SEGURADO-
RA S/A-Fica a parte autora intimada a retirar a Carta de Cita-
ção e Intimação com A.R. e providenciar sua postagem. -Adv.
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR-.

75. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-902/2007-NOEL JOSÉ
MORO e outros x BANCO BRADESCO S/A-Com base no art.
19 do CPC, providencie a parte autora o pagamento das custas
relativas as despesas com A.R., no valor de R$ 15,75. -Adv.
LUIZ CESAR RIBEIRO-.

76. INCIDENTE DE FALSIDADE-909/2007-EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIÁRIOS N. SANCHES LTDA x RUI REIS
PALÁCIO e outros- Atento aos princípios do contraditório e da
ampla defesa, oportunizo aos exceptos, pelo prazo de 05 dias,
manifestação sobre os documentos juntados em fls. 49/63. Após,
voltem-me. -Advs. CLEBER MARCONDES, ADELCIO CE-
RUTI e ERIKA PAULA DE CAMPOS-.

77. COBRANÇA-956/2007-CLEVERSON KLUGER x CEN-
TAURO SEGURADORA S.A.-Manifeste-se o autor sobre a
contestação e documentos apresentados. -Advs. Fernanda Pun-
chirolli T. Censi e PAULO CESAR BRAGA MENESCAL-.

78. SUMÁRIA-1006/2007-LAURO CERAVOLO FILHO e
outro x HSBC BANK BRASIL S/A-Com base no art. 19 do
CPC, providencie a parte autora o pagamento das custas relati-
vas as despesas com A.R., no valor de R$ 15,00. -Adv. CRIS-
TIANO SANTIAGO UTRABO-.

79. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1549/2007-INES DORA
CZARNIK x SAFRA LEASING S.A. ARRENDAMENTO
MERCANTIL-A fim de melhor apreciar a concessão dos be-
nefícios da gratuidade, determino ao autor que junte compro-
vante atual de renda, assim como as 03 últimas declarações de
seu imposto de renda. Intime-se. -Adv. JULIO CESAR DAL-
MOLIN-.

80. COBRANÇA-1551/2007-JULIANO PACHECO DE SOU-
ZA x BANCO DO BRASIL S/A-A fim de melhor apreciar o
pedido de concessão dos benefícios da gratuidade, determino
ao autor que junte comprovante atual de renda, assim como as
03 últimas declarações do seu imposto de renda. Insistindo na
concessão do benefício, deverá juntar declaração de pobreza,
firmada de próprio punho; bem como esclarecer se o advogado
que patrocina a causa o faz de forma gratuita, pois a gratuidade
de justiça isenta não só do pagamento das custas, mas, tam-
bém, dos honorários advocatícios. Não estando o autor ciente
dessa garantia ficará ciente após eventual notificação pessoal,
isto em caso de deferimento do pedido. Daí poderá se escusar,
inclusive, do pagamento de qualquer verba honorária. Intime-
se. -Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-.

COMARCA DE CURITIBA
18ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: CARLOS EDUARDO ANDERSEN
ESPÍNOLA
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO: HUMBERTO GON-
ÇALVES BRITO
Relação 280/2007

Petições iniciais que se encontram em Cartório, aguardan-
do depósito inicial, pelo prazo de trinta (30) dias, sob pena
de cancelamento:

Lista de Advogados intimados:

ADV. RONE MARCOS BRANDALIZE.
ADV. MARCELO GARCIA NEVES.
ADV. ANÍSIO DOS SANTOS.
ADV. DANIEL HACHEM.
ADV. MOZART PIZZATTO ANDREOLI.
ADV. JULIO CÉSAR DALMOLIN.
ADV. CLAUDIO MARCELO BAIAK.
ADV. EDUARDO MELLO
ADV. CEZAR RODRIGO MOREIRA.
ADV. CAMILA ALVES MUNHOZ.
ADV. CARLOS CAETANO ZARPELLON DA COSTA.
ADV. ARNALDO FERREIRA MULLER.
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ADV. INGRID KUNTZE.
ADV. CRYSTIANE LINHARES.
ADV. MIEKO ITO.
ADV. LEANDRO LUIZ KALINOWSKI.
ADV. PATRICIA L. BRAGA DE MORAIS.
ADV. WALTER S. DE MACEDO.
ADV. VÂNIA DE AGUIAR.
ADV. LUCIANE LOPES ALVES.
ADV. LUIZ ALBERTO FONTANA FRANÇA.
ADV. SEBASTIÃO MENDES DA SILVA.
ADV. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA.
ADV. CLEDERBAL ÁTILA DE ALMEIDA.
ADV. MARILZA MATIOSKI.
ADV. RAFAEL SCHIER GUERRA.
ADV. RAFAELA FILGUEIRA.
ADV. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.
ADV. KARINE SIMONE POFAHL WEBER.
ADV. MICHELLY NOGUEIRA TALLEVI.
ADV. PAULO CÉSAR TORRES.
ADV. MARCELO TESHEINER CAVASSANI.

01) EMBARGOS À EXECUÇÃO – MOISÉS AMÉRICO DE
SOUZA NETO X BANCO DO BRASIL S/A. - ADV. RONE
MARCOS BRANDALIZE. - (R$ 616,00).-

02) EMBARGOS À EXECUÇÃO – LUIS HENRIQUE VAR-
GAS DA COSTA X ANTONIO CARLOS FONTANA - ADV.
MARCELO GARCIA NEVES. - (R$ 616,00).-

03) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – OFICINA
DA MÚSICA COM. DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA
X JOSÉ NILSON FEITOSA DA SILVA. - ADV. ANÍSIO DOS
SANTOS. - (R$ 616,00).-

04) EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA – BANCO ITAÚ S/
A X DISKO GRILL COMÉRCIO DE REFEIÇÕES LTDA e
OUTROS - ADV. DANIEL HACHEM. - (R$ 616,00).-

05) ORDINÁRIA – DOURIVAL GONÇALVES CORDEIRO
X BANCO BANESTADO - ADV. MOZART PIZZATTO AN-
DREOLI. - (R$ 616,00).

06) PRESTAÇÃO DE CONTAS – MAQUIFORT – COMÉR-
CIO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS E VEÍCULOS LTDA X
BANCO UNIBANCO S/A - ADV. JULIO CÉSAR DALMO-
LIN. - (R$ 164,50).

07) SUMÁRIA DE COBRANÇA – CONDOMÍNIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL RENOIR X SUZANA ALVES CAMAR-
GO. – ADV. CLAUDIO MARCELO BAIAK. - (R$ 206,50).

08) ALVARÁ JUDICIAL – MUNIRA CALLUF SALOMÃO -
ADV. EDUARDO MELLO. - (R$ 616,00).

09) ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA – JORGE RAIMUN-
DO DA SILVA e OUTROS X CONRADO KAIUT e OUTROS
- ADV. CEZAR RODRIGO MOREIRA. - (R$ 616,00).

10) REVISIONAL DE CLÁUSULAS – ASD COMERCIAL
LTDA X BANCO DO BRASIL S/A. - ADV. CAMILA ALVES
MUNHOZ. - (R$ 616,00).

11) CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – ROSIMARI LO-
BAS X SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVIÇOS – UNI-
MED - ADV. ARNALDO FERREIRA MULLER. – (R$ 164,50).

12) INDENIZATÓRIA – SANDWICHERIA REPÚBLICA
LTDA X IRMÃOS MUFFATO E CIA LTDA – MTZHOMAX
ALIMENTOS LTDA - ADV. CARLOS CAETANO ZARPE-
LLON DA COSTA. – (R$ 616,00).

13) INDENIZAÇÃO – ARNALDO FERREIRA MULLER X
JOSÉ SIMETTE. - ADV. ARNALDO FERREIRA MULLER. –
(R$ 616,00).

14) COBRANÇA SUMÁRIO – GARANTE SERVIÇOS DE
APOIO S/C LTDA X VALDIR FERNANDO FRANCISCO. -
ADV. INGRID KUNTZE. – (R$ 164,50).

15) REINTEGRAÇÃO DE POSSE – CIA. ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL X MARLI EUGENIA
GRENS FICK - ADV. CRYSTIANE LINHARES. – (R$
616,00).

16) MONITÓRIA – HSBC BANK BRASIL S/A – BANCO
MÚLTIPLO X CARLOS ALBERTO TURRA PIMPÃO e OU-
TRA. - ADV. MIEKO ITO. – (R$ 616,00).

17) SUMÁRIA DE COBRANÇA – CONDOMÍNIO RESIDEN-
CIAL ESPLANADA X LUIS EDUARDO JOLY. - ADV. LE-
ANDRO LUIZ KALINOWSKI. – (R$ 164,50).

18) COBRANÇA – OSVALDO GONÇALVES DE JESUS X
BRADESCO SEGUROS S/A - ADV. PATRICIA L. BRAGA
DE MORAIS. – (R$ 616,00).

19) REVISIONAL DE CONTRATO – ELEONORA ALICE
MORO X BANCO ITAÚ S/A. - ADV. WALTER S. DE MACE-
DO. – (R$ 616,00).

20) MONITÓRIA – ACADEMIA BRASILEIRA DE DIREITO
CONSTITUCIONAL X EMIR RIOS MELHEM. - ADV. VÂ-
NIA DE AGUIAR. – (R$ 227,50).

21) REGRESSIVA DE REPARAÇÃO DE DANOS – BRADES-
CO AUTO/RA CIA. DE SEGUROS S/A X MARCO ANTÔ-
NIO PEREZ. - ADV. LUCIANE LOPES ALVES. – (R$ 616,00).

22) COBRANÇA SUMÁRIO – HSBC BANK S/A – BANCO
MÚLTIPLO X DIAS E DIAS COMÉRCIO DE CARNES LTDA
- ADV. LUIZ ALBERTO FONTANA FRANÇA. – (R$ 364,00).

23) ORDINÁRIA DE COBRANÇA – PEDRO PAULO DE

ABREU e OUTROS X HSBC BANK BRASIL S/A – BANCO
MÚLTIPLO. - ADV. SEBASTIÃO MENDES DA SILVA. – (R$
164,50).

24) COBRANÇA – FERREIRA & BUENO ADVOGADOS
ASSOCIADOS X BRASIL TELECOM CELULAR S/A - ADV.
CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA. – (R$ 385,00).

25) REDIBITÓRIA – ZULMIRA ENGEL FERREIRA TERRES
X RODRIGO DA SILVA - ADV. CLEDERBAL ÁTILA DE
ALMEIDA. – (R$ 616,00).

26) SUMÁRIA – CONDOMÍNIO CENTRO HABITACIONAL
VISCONDE DE MAUÁ I X ALCENIR FERREIRA DA SIL-
VA. - ADV. MARILZA MATIOSKI. – (R$ 164,50).

27) INDENIZAÇÃO – RICARD RIEGEL KOMOROSKI X
ANDERSON TIZZOT CORDEIRO. - ADV. RAFAEL SCHI-
ER GUERRA. – (R$ 248,50).

28) REVISÃO – NELSON ZENI JUNIOR X BANCO FINA-
SA S/A. - ADV. RAFAELA FILGUEIRA. – (R$ 616,00).

29) BUSCA E APREENSÃO – BANCO BV FINANCEIRA S/
A – C.F.I. X GERSON DOS SANTOS - ADV. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA. – (R$ 616,00).

30) BUSCA E APREENSÃO – BV FINANCEIRA S/A – C.F.I.
X EDERSON SILVEIRA - ADV. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER. – (R$ 616,00).

31) BUSCA E APREENSÃO – BV FINANCEIRA S/A – C.F.I.
X EDER LUIZ WALESKO. - ADV. KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER. – (R$ 469,00).

32) BUSCA E APREENSÃO – BV FINANCEIRA S/A – C.F.I.
X JONAS DE PETRIS - ADV. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER. – (R$ 616,00).

33) BUSCA E APREENSÃO – BV FINANCEIRA S/A – C.F.I.
X DILSON JOSE DA CUNHA - ADV. MICHELLY NOGUEI-
RA TALLEVI. – (R$ 406,00).

34) BUSCA E APREENSÃO – OMNI S/A – C.F.I. X DILEU-
ZA DE JESUS PEREIRA - ADV. PAULO CÉSAR TORRES. –
(R$ 364,00).

35) BUSCA E APREENSÃO – BANCO VOLKSWAGEN S/A
(CURITIBA) X LILIAN MARIA DO ROCIO BORGES PIN-
TO - ADV. MARCELO TESHEINER CAVASSANI. – (R$
616,00).

36) BUSCA E APREENSÃO – BANCO ITAÚ S/A X JAIME
ALVELINO LOIOLA - ADV. CRYSTIANE LINHARES. – (R$
616,00).

37) BUSCA E APREENSÃO – BANCO ITAÚ S/A X ELDER
FERNANDO PAZ - ADV. CRYSTIANE LINHARES. – (R$
616,00).

CARTÓRIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 501/2007
JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Julia M. Tesseroli

1. INVENTARIO - 764/1988 - HAMILTON GEVAERD e ou-
tro x ESPOLIO DE EDITH IGNEZ IHLE GEVAERD - Provi-
dencie a parte interessada a retirada do Formal de Partilha. Advs.
RENATO BARROZO ARRUDA GONCALVES e CLECIO
FERREIRA HIDALGO.

2. - 552/1996 - COND.EDIF. NOSSA SENHORA DO PILAR
x NIVALDO ABDON SIEMANN E GENNY STIER SIEMANN
- Nos termos do artigo 398 do Código Processual Civil, vista à
parte contrária acerca do expediente de fls. 288/306. Intime-se.
Advs. LOLINNA CHAN e JORGE MIGUEL PILOTO NETO.

3. - 1082/1996 - SERGIO SLUSARS e outro x MIGUEL SZLO-
BODA FERNANDES e outro - Manifeste-se o autor quanto ao
prosseguimento do feito. Advs. ERNANI ANTONIO PIGAT-
TO, ANESIO ROSSI JUNIOR e JOSE CORREA FERREIRA.

4. - 437/1997 - SUL AMERICA TERRESTRES MARITIMOS
E ACIDENTES CIA. e outro x MARCO ANTONIO SEFIM E
GILMAR ZIAGUINZO - Face a manifestação de fl. 321 sobre
o cumprimento integral do acordo homologado à fl. 317, julgo
extinto o processo com apreciaçao do mérito, nos termos do
art. 269, inc. III, do Código de Processo Civil. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Com as baixas e anotações necessári-
as, arquivem-se os autos. Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO, ANGE-
LINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, MAFUZ ANTONIO
ABRAO e ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO.

5. - 502/1997 - COND. RESIDENCIAL VILA REAL x AL-
BERTO QUINTEIRO e outro - Manifeste-se o exequente so-
bre a certidão de fl. 237, bem como sobre o prosseguimento do
feito, em cinco dias. Advs. MARILZA MATIOSKI, JEFFER-
SON SILVEIRA DE SOUZA, PAULO CESAR BRAGA FER-
NANDES e SANDRA MARA MOBILE FERNANDES.

6. - 545/1998 - COND.EDIFICIO DIRCE GUIMARAES x ANA
PAULA GUIMARAES LIMA e outro - 1. À Escrivania. Cum-
pra-se o item 5.8.1 do Código de Normas da Corregedoria -
Geral do Estado. 2. Para primeira praça designo a data de 06/
03/2008, às 13:40 horas, no átrio do Fórum local, para arrema-
tação por preço não inferior ao da avaliação. 3. Não sendo al-
cançado lanco superior ao valor da avaliação, marco a segunda

praça para a data de 20/03/2008, no mesmo horário e local,
para a sua venda a quem mais der, exceto se o preço ofertado
for vil. 4. Não havendo expediente forense nestes dias, fica
designado o primeiro dia útil subseqüente. 5. Expeça-se edital
de hasta pública, o qual deverá ser afixado no local de costume
e publicado, em resumo, com antecedência mínima de cinco
dias, observando-se o disposto no artigo 686 e 687 do Código
de Processo Civil. 6. Intime-se o executado na pessoa de seu
procurador - via diário oficial - do dia, hora e local do leilão,
nos termos do § 5° do artigo 687 do Código de Processo Civil,
inclusive a prop6sito do contido no artigo 651 do CPC, ficando
ele intimado no próprio edital, se não for encontrado. 7. Ou-
trossim, intime-se o credor hipotecário, com antecedência mí-
nima de 10 (dez) dias da data designada para a realização da
praça, sob pena de ineficácia de eventual alienação, conforme
disposição do artigo 619, do Código de Processo Civil. 8 . Inti-
me-se a Exeqüente e dê-se ciencia ao porteiro dos auditórios.
9. Afixe-se. Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS, LEAN-
DRO LUIZ KALINOWSKI, PAULINO ANDREOLI, IVANES
DA GLORIA MATTOS e GILBERTO GAESKI.

7. - 968/1998 - HSBC-BAMERINDUS COMPANHIA DE SE-
GUROS x ANTONIO CARLOS FERNANDES DE SOUZA -
Ao autor, para que providencie o pagamento referente a expe-
dição de carta de citação, no valor de R$ 17,00. Advs. REI-
NALDO JOSE ANDREATTA e LETICIA ARAUJO LEONI
MILLÉO.

8. RESCISAO CONTRATUAL - 1575/1998 - CLAUDIO NIL-
SON LICATTI x ARCHANGELO MARCHIORO - 1. Expeça-
se alvará para levantamento dos depósitos às fls. 1222/1223,
conforme requerido às fls. 1228/1229. 2. Conforme se depre-
ende dos autos o devedor foi intimado para pagamento dos va-
lores a que foi condenado na data de 11.10.2007 (fl. 1221) e,
no último dia do prazo, ou seja, em 29.10.2007 (fls. 1222) pro-
cedeu ao depósito dos valores. Portanto, sem razão o exeqüen-
te no que se refere ao acrescimo relativo à multa prevista no
art. 475-j, do CPC, no valor da condenação, razão pela qual
resta indeferido o pedido de fls. 1228/1229. 3. Intime-se. Ao
autor, para que providencie o pagamento referente a expedição
de alvara de levantamento, no valor de R$ 7,00. Alvará de Le-
vantamento à disposição da parte interessada, no Banco do
Brasil. Advs. RODRIGO DA ROCHA ROSA, MARCELO
CRIVANO LOPES e IRINEU LEONIDAS ZANELLATO.

9. - 306/1999 - COND.EDIFICIO JACOB WOISKI e outro x
CIDRAL & CIDRAL LTDA - Manifeste-se a parte interessada
sobre a resposta do oficio de fls. Advs. VINICIUS DE AN-
DRADE MENDES e JOSE CIDRAL DA COSTA.

10. SUMARIA DE COBRANCA - 29/2000 - COND. CONJ.
RES. MALIBU III x EDISON FOLTRAN POMBO - Homolo-
go por sentença para que produza os seus jurídicos e legais
efeitos, o pagamento efetuado pelo executado, conforme noti-
ciado à fl. 140 e, de consequência, julgo extinto o processo nos
termos do art. 794, inc. I, do Código de Processo Civil. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Com as baixas e anotações
necessárias, arquivem-se os autos. Advs. ANTONIO EMER-
SON MARTINS, ORLANDO XAVIER POMBO NETO e SO-
LANGE CRISTINA POMBO MOUSQUER.

11. COBRANCA DE ENC.CONDOMINIAIS - 325/2000 -
COND. EDIFICIO GRANATTO e outro x DIOGENES BE-
LLINATI GUAZZI e outro - Homologo por sentença para que
produza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado
pelas partes às fls. 116/119 e, de conseqüência, julgo extinto o
processo com resoluÇão do mérito, nos termos do art. 269, inc.
III, do Código de Processo Civil. Defiro o pedido de dispensa
do prazo recursal. Levante-se a penhora de fl. 112. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Com as baixas e anotações neces-
sárias, arquivem-se os autos. Advs. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS e ANTONIO
ROBERTO TAVARNARO.

12. COBRANCA PELO RITO SUMARIO - 604/2000 -
CONJ.RES.MOR.ITATIAIA IV x OSMARI ANTONIO DE
LIMA - Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta do
oficio de fls. Advs. CRISTINA KAKAWA, JOSE EDUARDO
GRITTES MANZOCHI e LUIZ ANTONIO P. SANTIAGO.

13. SUMARIA DE COBRANCA - 646/2000 -
COND.RES.VERDESPACO x SHIRLEI BERNADETE STEIN
- Manifeste-se o(a) autor(a) sobre o prosseguimento do feito,
em cinco dias. Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS e
ALDO JOSE KAUL.

14. SUMARIA DE COBRANCA - 1230/2000 -
CONJ.RES.SANTA CANDIDA x CREUSA DE ROCIO BAR-
BOSA e outro - Defiro o pedido de vista pelo prazo de cinco
dias. Intimem-se. Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
PATRICIA PIEKARCZYK e MANOEL ALEXANDRE S. RI-
BAS.

15. SUMARIA DE COBRANCA - 184/2001 -
COND.ED.KEPLER x DAREL LOGUERCIO DA SILVA -
Contados e preparados, voltem conclusos para análise do pedi-
do de fls. 125. Custas processuais acargo da parte autora, no
valor de R$ 59,20. Advs. LINEU R. STERZ e ANTONIO EDI
SOUZA DE MORAES.

16. - 307/2001 - MARÍTIMA SEGUROS S/A x ALEXANDRE
CESAR MELLUSO WUSTRO - Tendo em vaista a certidão de
fl. 143, designo audiência preliminar para dias 27de fevereiro
de 2008 às 16:40 horas. Expeçam-se as cartas de citação. Inti-
mem-se. Advs. JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS
CARLOS BARRETO, VINICIUS MOREIRA ZULIAN, CA-
MILA PEREIRA RODRIGUES M. MARQUES, ANTONIO
MARCOS TEIXEIRA SILVA e IOLANDA CORREIA DE OLI-
VEIRA.

17. SUMARIA DE COBRANCA - 1192/2001 - COND. ED.
MILENA x NELSON LUIZ BREDA - Providencie a parte au-
tora o complementação da diligência do Sr. Oficial de Justiça,

no valor de R$ 257,00. Adv. JEFERSON RICARDO LOPES
SALDANHA.

18. INDENIZATORIA P/ DANOS MORAIS - 944/2002 - CE-
LIA APARECIDA DE SOUZA x MULTILOJA-HORFRAN
COMERCIAL-ELETRODOMESTICOS LTDA. e outro - Vista
à parte adversa acerca do expediente de fls. 233/237. Advs.
ANTONIO VALMOR JUNKES, CLEUZA VISSOTTO
JUNKES, JOSE EUCLAIR MARTINS e ANDREA MORAES
SARMENTO.

19. EMBARGOS A EXECUCAO - 1023/2002 - WILSON CAR-
LOS GIOTTO x MOVEIS TALENTO LTDA. - Manifeste-se a
parte interessada quanto ao Detalhamento de Ordem Judicial
de Bloqueio de Valor. Advs. ANTONIO CARLOS GUIMARA-
ES TAQUES e LEONARDO DA COSTA.

20. COBRANCA PELO RITO SUMARIO - 1043/2002 - CONJ.
RES. MOR. AUGUSTA III CONDOMINIO XXIII x ANTO-
NIO ALVES FILHO - Manifeste-se a parte interessada sobre a
resposta do oficio de fls. Adv. JEFERSON WEBER.

21. COBRANCA PELO RITO SUMARIO - 1318/2002 -
COND. ED. SOLAR PALACE x CARLOS EDUARDO PRE-
VIDI e outros - Homologo por sentença, para que produza os
seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes
às fls. 175/ 176 e, de conseqüência, julgo extinto o processo
com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do
Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. lntimem-
se. Com as baixas e anotações necessarias, arquivem-se os au-
tos. Advs. SERGIO LUIZ M. SANTOS DAL LIN, ANDRE
LUIZ C. DE ALBUQUERQUE e VANETE STEIL VILLATO-
RI.

22. SUMARIA DE COBRANCA - 1525/2002 - COND. CONJ.
HAB. JARDIM NOVA EUROPA I E II e outro x ARNOLDO
FRANCISCO TREUKE - Intimem-se ás partes para que infor-
mem ao Juízo sobre o julgamento do Agrovao de Instrumento
de fls. 137/147. Intime-se o Exequente para que junte cópia
atualizada da matricula do impovel que requer a penhora, bem
como planilha atualizada de seu crédito. Advs. KARINA S. DE
OLIVEIRA, LEANDRO LUIZ KALINOWSKI e SUZETE DE
FATIMA BRANCO.

23. COBRANCA PELO RITO SUMARIO - 866/2003 - AR-
THUR CARLOS WITHERS x MARIA LUIZA LUPION GAN-
DARA - Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta do
oficio de fls. Adv. NEIMAR BATISTA.

24. - 961/2003 - INDIANA SEGUROS S/A x JOCELI DE FA-
TIMA DA COSTA NASCIMENTO e outro - Diante da certidão
retro, manifeste-se a parte exequente acerca do prosseguimen-
to do feito. Advs. ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO, JU-
LIANA GEMIN LOEPER, MARCIELE ANDREA HENNING,
MARCELO JOSE PERALTA, GIUSEPPE LUIS SCHWALB
ROSA e JOAO CARLOS FLOR JUNIOR.

25. RESSARCIMENTO - SUMARIO - 1340/2003 - JURACI
PEREIRA CAMARGO x ODETE FERREIRA COELHO e ou-
tro - Antes de analisar o pedido de fls. 161/162, manifeste-se a
Exequente sobre o AR de fl. 160. Intimem-se. Adv. ELIANE
MARIA MARQUES.

26. SUMARIA DE COBRANCA - 98/2004 - COND. CONJ.
RES. MALIBU II x JOSE ANTONIO MACHADO e outros - 1.
Considerando o teor da certidão retro, verifico que o feito me-
rece ordenação. 2. Observo que o acordo de fls. 32/33, homo-
logado à fl. 40, ocorreu tão-somente em relação à ré Ana Maria
Pereira Machado, não abrangendo os demais integrantes do pólo
passivo. 3. Assim, antes de qualquer decisão a ser prolatada e a
fim de se evitar tumulto processual, deve a autora esclarecer,
no prazo de 05 (cinco) dias, se possui interesse no prossegui-
mento do feito quanto aos demais réus. 4. Intimem-se. Advs.
KARINA S. DE OLIVEIRA e LEANDRO LUIZ KALINO-
WSKI.

27. SUMARIA DE COBRANCA - 121/2004 - COND. ED.
SUNRISE x HAROLDO WERNECK DO CARMO e outro -
Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta do oficio de
fls. Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS.

28. SUMARIA DE COBRANCA - 361/2004 - EMPRESA BRA-
SILEIRA DE TELECOMUNICACOES - EMBRATEL x MUN-
DO-E BUSINESS SERVICE PROVIDER LTDA. - 1. A analise
da impugnação de fls. 325/327 somente será realizada depois
de efetivada a penhora, conforme dispõe o art. 475-J, § 1°, do
CPC. Assim, aguarde-se a efetivação da penhora. 2.Manifeste-
se o credor sobre o prosseguimento do feito. 3. Cumpra-se o
item 5.8.1 do Código de Normas. 4. Intimem-se. Advs. ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR, LEONARDO BENETON THIE-
LE e OSVALDO CICERO WRONSKI.

29. REVISAO CONTRATUAL - SUMARIA - 421/2004 -
MANOEL CORDEIRO FONSECA e outro x SOUZA EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. - Diante da manifes-
tação do Sr. Peirito, de fls. 483, digam as partes em 05 dias.
Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, LACIR GUA-
RENGHI e ODACYR CARLOS PRIGOL.

30. COBRANCA - RITO SUMARIO - 455/2004 - CARCI
IND.E COM.DE APARELHOS CIRURG.E ORTOPEDICOS x
ENGEMED COM. DE EQUIP. MEDICOS LTDA. - Manifes-
te-se a parte interessada sobre a resposta do oficio de fls. Advs.
LUIZ FERNANDO P. DE Q. LOVIAT, DEBORA CECHET
FALCONE e VALERIA EVENCIO DE C. PUDEULKO.

31. REVIS. DE CLAUS. CONTRATUAIS - 1111/2004 - BA-
SILIO PROKOPENKO x BANCO ABN AMRO REAL S/A -
Sobre o cálculo de fls. 288/291 manifeste-se o autor em cinco
dias. Advs. ANA CAROLINA ROHR e LUIZ FERNANDO
DIETRICH.

32. DECLARATÓRIA DE NULIDADE - 1200/2004 - DEBO-
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RA PERES M.E x EDITORA GAZETA DO POVO LTDA. -
Intime-se a parte autora para recolher as custas remanescentes
no prazo de cinco dias. Após anote-se a conclusão para senten-
ça. Custas remanescente no valor de R$ 6,30. Advs. MAURI-
LIO VIANA PEREIRA, MARIA ILMA CARUSSO GOULART
e MARCELO DE BORTOLO.

33. INDENIZAÇÃO P/ DANOS MAT. E MORAIS - 1213/2004
- INDIA O‘HARA SARTI x PROCLIN - PROTECAO CLINI-
CA NACOES LTDA. - Manifeste-se a parte interessada quanto
ao Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores.
Advs. JOSE ALEXANDRE SARAIVA, MARIA CECILIA S.
SOARES, ANDERSON ALAN DALLAGNOL, BRUNA MAR-
QUES SARAIVA, CLÁUDIA STIVAL, ALIDA MARIANA
VAN DER LAARS e HEITOR WOLFF JUNIOR.

34. RESCISAO DE CONTRATO - 1367/2004 - LUIZ ANTO-
NIO GALIASTRI & CIA LTDA. x MORISKA ASSESSORIA
EMPRESARIAL DE COM.EXTERIOR LTD e outro - 1. Em
que pese o e. Relator do agravo ter consignado na decisão de
fls. 406/409 que a apresentação de impugnação prescinde da
segurança do Juízo, o fato é que negou seguimento àquele re-
curso. E nem poderia ser de outro modo, visto que não era ob-
jeto da irresignação a análise da impugnação sem penhora e
nem mesmo da decisão deste Juízo. 2. Ocorre que, a decisão de
fl. 401 há muito já precluiu. Assim, ao exeqüente para que in-
dique eventuais bens à penhora. 3. Intimem-se. Advs. JOSE
AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VAR-
DANEGA VIDAL PINTO e ANTONIO ROBERTO MONTEI-
RO DE OLIVEIR.

35. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE PROTESTO - 1402/
2004 - LUIZ SERGIO RIBEIRO DE SOUZA x CENTRO DE
ESTUDOS SUPERIORES POSITIVO LTDA. - Defiro o pedi-
do de fl. 129, determinando a suspensão do processo pelo pra-
zo de 60 (sessenta) dias. Escoado tal prazo sem manifestação
da parte interessada, intime-se-a para dar andamento ao feito.
Intimem-se. Advs. PAULO SERGIO PIASECKI e SELMA
CRISTINA SAITO AZEVEDO.

36. SUMARIA DE REVIS. DE CONTRATO - 525/2005 - EURI
FRANCISCO GUSSO PINTO e outro x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A. - Oferecida a proposta, manifestem-se
as partes em 05 (cinco) dias. Advs. MILTON TEODORO DA
SILVA, FERNANDA NELSEN TEODORO DA SILVA, IGOR
RAFAEL MAYER e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTE-
LHO.

37. REVISAO CONTRATUAL ORDINÁRIA - 789/2005 -
GONCALO CARLOS DE ARAUJO e outro x MAG EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. - 1. Diante da discor-
dância das partes em relação à proposta de honorários da Sra.
Perita e, levando-se em conta os documentos às fls. 329/337,
nomeio em substituição o Perito Sydnei Millen Zappa, sob a fé
de seu grau, que deve ser intimado para informar se aceita o
encargo, oferecendo sua proposta, ciente de que a parte é bene-
ficiária da assistência judiciária gratuita, mas que o aceite para
o trabalho implica em atividade em auxilio da Justiça. 2. Inti-
mem-se. Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e MA-
RIA LUCIA RIBEIRO MORANDO.

38. SUMARIA DE COBRANCA - 843/2005 - COND. ED.
WENCESLAU GLASER x RIZIO WACHOWICZ - 1. Consi-
derando que não houve o pagamento espontâneo do débito (cer-
tidão de fl. 251) e tendo em conta o pedido de fl. 254, intime-se
o credor para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos a
planilha atualizada do débito, já constando a multa a que se
refere o artigo 475-J, do Código de Processo Civil. 2. Cumpri-
do o item 1, lavre-se termo de penhora dos imóveis descritos às
fls. 255/256 e intime-se o devedor, pessoalmente, para impug-
nação em 15 dias. 3. Intimem-se. Adv. ALCEU BOLLIS.

39. EMBARGOS A EXECUCAO - 986/2005 - MARYLENE
SLAVIERO DE QUADROS x PORTO SEGURO COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS S/A. - Defiro o pedido de fls. 36. Inti-
me-se como requerido. PETIÇÃO DE FLS. 36: ... requer seja
novamente o procurador da embargante intimado a promover a
substituição processual nos autos, sob pena de extinção do pre-
sente feito, sem julgamento do mérito, na forma do art. 267,
inc. II e III do CPC. Advs. GENESIO SELLA, ELIANI GAR-
CIES CHOTI e CIRO BRUNING.

40. COBRANCA - RITO SUMARIO - 1080/2005 - CONDO-
MÍNIO ILHA DE GUARAREMA x SERGIO RICARDO SI-
GEL - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte
interessada, em cinco dias. Intimem-se. Advs. MIEKO ITO e
ERIKA HIKISHIMA FRAGA.

41. RESSARCIMENTO DE DANOS - 1133/2005 - KOM PAR-
TICIPAÇOES E ADMINISTRAÇOES S/A e outro x LUIS AL-
BERTO DE OLIVEIRA - Providencie a parte autora a retirada
da carta precatória. Advs. VITOR HUGO PAES LOUREIRO
FILHO e JOSE REINOLDO ADAMS.

42. - 1319/2005 - GARANTE SERVICO DE APOIO S/C LTDA
x DENILSON CEZAR SENA - Recebo o recurso de apelaçãoi
de fls. 214/217, em seu duplo efeito. Intime-se a autora para,
no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar suas contra-razões.
Advs. LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA, PATRICIA PIEKAR-
CZYK e FERNANDO PREVIDI MOTTA.

43. COBRANÇA DE SEGUROS - 133/2006 - MARGARIDA
LUCIANA FERREIRA DOS SANTOS e outros x CIA. EX-
CELSIOR DE SEGUROS S/A - Intimem-se os autores por car-
ta para, no prazo de 10 (dez) dias, promoverem os atos que lhe
compete, sob pen de extinção do processo, com fundamento no
artigo 267, iniciso III, do Código de Processo Cívil. Advs. GI-
OVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e FABIANA ZOTELLI DE
MATTOS.

44. INDENIZACAO P/DANOS MORAIS - 424/2006 - HA-
VAN LOJAS DE DEPARTAMETOS LRDA x GRUPO CINCO
SISTEMA INT. DE SEGURANÇA SOCIEDADE LT - Sobre o

agravo retido, faculto a manifestação dos autores, em dez dias.
Advs. JULIANA MARÇAL ARAUJO MALHADAS, RAFAEL
MARÇAL ARAUJO, CELIO LUCAS MILANO e MURILO
HADDAD DANTAS.

45. - 532/2006 - UNIBANCO AIG SEGUROS S/A x JOAQUIM
VIEIRA MACIEL e outro - l.Designo audiência de instrução e
julgamento para o dia 28/02/2008 às 14:00 horas. 2.Intime-se
pessoalmente o segundo réu, no endereço indiciado na fl. 129,
para comparecer na audiência designada. 3.Intime-se a teste-
munha Nicleide Lopes de Araújo no endereço indicado na fl.
129. 4.Oficie-se a autoridade competente requisitando as teste-
munhas Soldado Alquiles Siqueira e Soldado Quivedo. 5.Inti-
mem-se. Ao autor, para que providencie o pagamento referente
a expedição de ofício e carta de intimação, no valor de R$ 30,00.
Advs. ELIANI GARCIES CHOTI, CIRO BRUNING, SILVIO
BINHARA, FABIANO BINHARA e ANA PAULA OAIDA
GABELLINI.

46. INDENIZATORIA P/ DANOS MORAIS - 634/2006 - ERI-
VALDO CARDOSO DA SILVA x VIVO GLOBALTELECOM
LTDA - Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código Proces-
sual Civil, julgo extinto o processo em epígrafe. Expeça-se al-
vará em favor do autor, tudo como requerido às fls. 103. Custas
pelo réu. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamen-
te, arquivem-se. Advs. DAMIANA TRYBUS, CARMEN GLO-
RIA ARRIAGADA ANDRIOLI e IVANA RIBEIRO DE SOU-
ZA MARCON.

47. SUMARIA DE COBRANCA - 1066/2006 - COND. RESI-
DENCIAL PORTO FELIZ x LEANDRO COSTA DE ALMEI-
DA - Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta do ofi-
cio de fls. 92/95, em cinco dias. Adv. BERENICE DA APARE-
CIDA G. RIBEIRO.

48. EMBARGOS A EXECUCAO - 1068/2006 - ACTION LO-
CADORA DE VEICULOS LTDA x NILCENÉIA PACÍFICO -
Intime-se a embargante para em cinco dias, manifeste-se sobre
o prosseguimento do feito. Advs. LORNA LOREDANA LAS-
COWSKI e HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR.

49. SUMARIA DE COBRANCA - 1147/2006 - COND. CON-
JUNTO RESIDENCIAL MORADIAS UBATUBA I x RICAR-
DO RIGONI NETO e outro - Após, com a juntada da matrícu-
la, faculto a manifestação da autora no prazo de 05 dias. Inti-
mem-se. Advs. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, ROSIA-
NE CARVALHO SCHULMAN, ROGERIO MARCOLINO e
ADEMILSON DE MAGALHAES.

50. COBRANCA PELO RITO SUMARIO - 1205/2006 -
COND. CONJ. RESIDENCIAL SANTA CÂNDIDA II COND
III x RAQUEL DOS SANTOS PEPE - Redesigno audiência
preliminar para o dia 27 de fevereiro de 2008, às 14:40 horas.
Desentranhe-se o mandado para efetivo cumprimento no ende-
reço indicado pelo autor à fl. 66. Intime-se a parte interessada
a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 49,50, para posterior expedição do mandado. Adv.
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS.

51. COBRANCA - RITO SUMARIO - 1213/2006 - ADEILDA
SALES BONFIM e outro x ITAU SEGUROS S/A - Redesigno
audiência preliminar para o dia 27 de fevereiro de 2008 às 16:20
horas. Expeça-se nova carta de citação, conforme requerido.
Intimem-se. Deve a parte autora acompanhar a expedicao da
carta de citacao, afim de proceder sua retirada e postagem. (obs.
A correpondencia devera ser enviada pelo correio com aviso de
recebimento, M P., o AR devera ser preenchido com o nome
das partes e numero dos autos). Intimem-se. Adv. PEDRO HEN-
RIQUE TOMAZINI GOMES.

52. COBRANCA PELO RITO SUMARIO - 1219/2006 -
COND. EDIFICIO PALOMA PICASSO x NEREIDA JOSIA-
NE PEREIRA - Designo audiência preliminar pra o dia 27 de
fevereiro de 2008, ás 14:00 horas. Advs. MANOEL ALEXAN-
DRE S. RIBAS e MIGUEL CESAR SETIM.

53. REVISAO DE CLAUS. CONTRATUAL - 1242/2006 -
NEIVA MARIA RODRIGUES x BANCO FINASA S/A - Cus-
tas processuais acargo da parte autora, no valor de R$ 12,60.
Advs. REGINA DE MELO SILVA, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, IZABELLE M.S.L.TURKIEWICZ e
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA.

54. SUMARIA - 1323/2006 - MARIA CECILIA JACINTO DA
SILVA x ITAU SEGUROS S/A - Manifeste-se a parte interessa-
da sobre a resposta do oficio de fls. Advs. ERALDO LACER-
DA JUNIOR, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e ALDO
GALICIOLI JUNIOR.

55. REVISAO CONTRATUAL - SUMARIA - 1373/2006 -
RODRIGO SANTOS ELSEN x BANCO OMNI S/A - Ofereci-
da a proposta, manifestem-se ás partes em cinco dias. Advs.
MAYLIN MAFFINI, EDUARDO PENA DE MOURA FRAN-
CA e ODECIO LUIZ PERALTA.

56. RESCISAO DE CONTRATO E VENDA - 1531/2006 -
NILSON APARECIDO DA SILVA x MATTOSO MULTIMAR-
CAS LTDA e outro - Homologo por sentença, para que produ-
za os seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência
formulado à fl. 28 e, de conseqüência, julgo extinto o processo
sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, inc. VIII, do
Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Com as baixas e anotações necessárias, arquivem-se os au-
tos. Advs. SILVIA CRISTINA XAVIER e RAFAEL TADEU
MACHADO.

57. SUMARIA DE COBRANCA - 1542/2006 - CONDIMÍNIO
ATENAS I - VI x LUIZ CARLOS DOS SANTOS - Manifeste-
se a parte interessada sobre a resposta do oficio de fls. Adv.
FERNANDA PIRES ALVES.

58. DECLARATÓRIA DE INEXIST. DE DÉBITO DE CON-
TRATO E DÉBITO CUMULADA - 1564/2006 - ANGELA

BEATRIZ CUSTÓDIO KACHENSKI x DICALBR COMÉR-
CIO ATACADISTA DE ALIMENTOS - Manifeste-se a parte
acerca da correspondência devolvida às fls. Adv. PAOLA DA-
NIELI COSTA.

59. EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - 1/2007
- BANCO BRADESCO S.A. x VELUMAR VEÍCULOS LTDA.
ME. e outro - Face ao equívoco noticiado à fl. 101, a fim de
não causar tumulto, determinoi sejam desentranhados os docu-
mentos juntados às fls. 42/100. Outrossim, expeçam-se novos
ofícios, às expensas do exequente, fazendo constar o CNPJ
correto da executada constante no contrato à fl. 05 (CNPJ/MF
06.327.833/0001-48). Ao autor, para que providencie o paga-
mento referente a expedição de ofícios, no valor de R$ 49,00.
Adv. DANIEL HACHEM.

60. COBRANÇA - 58/2007 - ISRAEL RODRIGUES DOS
SANTOS x ITAU SEGUROS S/A - Defiro os beneficios da
Assistência Judiciária. Cite-se a parte ré, com antecedência
mínima imposta por lei, para a audiência de conciliação, a qual,
desde já, designo para o dia 21 de fevereiro de 2008, às 15:00
hs. Neste ato deverão comparecer as partes pessoalmente ou
representadas por preposto com poderes para transigir. Na oca-
sião, não obtida a conciliação, o réu poderá oferecer resposta
escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemu-
nhas. Outrossim, requerida a perícia ofertar-se-ão desde logo
os quesitos, devendo ser indicados, de imediato, assistentes téc-
nicos pelas partes. E lícito ao réu formular em seu favor, pedi-
do contraposto, desde que fundado nos mesmos fatos descritos
na inicial, para julgamento conjunto. Ausente injustificadamente
o réu, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial
(CPC artigo 319), salvo se contrário resultar das provas dos
autos. Não sendo o caso de extinção do processo ou julgamen-
to antecipado, e se houver necessidade de produção de prova
oral, será, na audiência, designada data para sua continuidade,
Intimem-se. Deve a parte autora acompanhar a expedicao da
carta de citacao, afim de proceder sua retirada e postagem. (obs.
A correpondencia devera ser enviada pelo correio com aviso de
recebimento, M P., o AR devera ser preenchido com o nome
das partes e numero dos autos). Intimem-se. Advs. MARCE-
LLO TABORDA RIBAS e ERALDO LACERDA JUNIOR.

61. SUMARIA DE COBRANCA - 90/2007 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELL TERRA x SOLANGE
CRISTINA VAZ ABADE e outro - Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre a resposta do oficio de fls. Adv. MIGUEL CE-
SAR SETIM.

62. COBRANÇA - 212/2007 - ELLEN ELIZABETH DRES-
CHER DE PAULA MAYWITZ x ITAU SEGUROS S/A - Aco-
lho a emenda trazida pela parte autora. 1. Cite-se o réu, com
antecedência mínima imposta por lei, para a audiência de con-
ciliação, a qual, desde já, designo para o dia 21 de fevereiro de
2008, às 15:20 horas. Neste ato deverão comparecer as partes
pessoalmente. Na ocasião, não obtida a conciliação, o réu po-
derá oferecer resposta escrita ou oral, acompanhada de docu-
mentos e rol de testemunhas. Outrossim, requerida a perícia
ofertar-se-ão desde logo os quesitos, devendo ser indicados, de
imediato, assistentes técnicos pelas partes. 2. E lícito ao réu
formular em seu favor, pedido contraposto, desde que fundado
nos mesmos fatos descritos na inicial, para julgamento conjun-
to. 3. Ausente injustificadamente o réu, reputar-se-ão verda-
deiros os fatos alegados na inicial (CPC artigo 319), salvo se
contrário resultar das provas dos autos. 4. Não sendo o caso de
extinção do processo ou julgamento antecipado, e se houver
necessidade de produção de prova oral, será, na audiência, de-
signada data para sua continuidade. Intimem-se. Cumpra-se.
Diligências necessárias. Deve a parte autora acompanhar a ex-
pedicao da carta de citacao, afim de proceder sua retirada e
postagem. (obs. A correpondencia devera ser enviada pelo cor-
reio com aviso de recebimento, M P., o AR devera ser preen-
chido com o nome das partes e numero dos autos). Intimem-se.
Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR.

63. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS - 214/2007 -
MARÍTIMA SEGUROS S/A x ANA PAULA ALVES DA SIL-
VA - Sobre a certidão retro, manifeste-se a parte autora, no
prazo de cinco dias. Adv. ANTONIO MARCOS TEIXEIRA
SILVA.

64. REVISAO DE CONTRATO (SUMARIO) - 314/2007 -
MATEUS FERREIRA DE NASCIMENTO x DUCK IMOVEIS
LTDA. - 1. Trata-se de embargos de declaração tempestiva-
mente opostos em face de decisão de fls. 142/143. Na parte
essencial, o relatório. Decido. Os embargos merecem conheci-
mento, uma vez opostos tempestivamente. Entretanto, mere-
cem rejeição. Note-se que não há a omissão alegada pelo em-
bargante na decisão objurgada, uma vez que foi devidamente
deferida a perícia de corretagem, conforme consta do item 3 da
decisão de fls. 142/143. Posto isto, rejeito os aclaratórios. 2.
Sem prejuízo, intime-se a Sra. Perita Nádia Macários para apre-
sentar sua proposta de honorários, dando-lhe ciência de que a
parte autora é beneficiaria da assistência judiciária gratuita. 3.
Intimem-se. Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e
JOAO PAULO BONFIM.

65. INDENIZAÇÃO C/C COBRAÇA - 420/2007 - BEBIDAS
NOVA GERAÇÃO LTDA. x R. BONNET COMERCIAL
LTDA. - Vista ao autor acerca do expediente de fls. 46/47. Adv.
RAPHAEL MARCONDES KARAN.

66. RESCISAO DE CONTRATO - 446/2007 - ELMELINA
ROSANGELA RENKEN x AVENIDA VEÍCULOS - Nos ter-
mos do artigo 842 do Código Civil, bem como do artigo 269,
inciso III, do Código Processual Civil, HOMOLOGO por sen-
tença, para que produza seus efeitos legais, a transação cele-
brada entre as partes às fls 30/31. Consecutivamente, julgo ex-
tinto o presente processo com julgamento de mérito. Sejam
cumpridas as disposições pertinentes do Código de Normas da
Corregedoria Geral de JustiÇa. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Oportunamente, após o trânsito em julgado, encami-
nhem-se os autos ao arquivo. Advs. LUIZ FERNANDO FOR-
TES DE CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE CAMARGO e

RENATA MARIA CÂNDIDO.

67. COBRANCA PELO RITO SUMARIO - 481/2007 - CON-
JUNTO RESIDENCIAL HENRY FORD x RONILDO DO PRA-
DRO - Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta do
oficio de fls. Adv. JEFERSON WEBER.

68. SUMARIA DE COBRANCA - 668/2007 - ELLY HILDA
ARENDT x HSBC BANK BRASIL S.A. - Nos termos do arti-
go 842 do Código Civil, HOMOLOGO, por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada
entre as partes às fls 41/44. Consecutivamente, forte no artigo
269, inciso III, do Código Processual Civil, julgo extinto com
resolução de mérito o processo em epígrafe. Custas na forma
pactuada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente,
arquivem-se. Advs. IVO BRUGNOLO MACEDO, JONAS
ROBERTO JUSTI WASZAK e CLARICE FANTIN.

69. COBRANÇA - 673/2007 - JOSÉ ANTONIO TABORDA x
BANCO BRADESCO S.A. - Manifeste-se o autor sobre a peti-
ção e os documentos e fls. 42/53, em cinco dias. Advs. ERNA-
NI MANCIA, ENEIDE LUCIA BODANESE e AFRO MAR-
TINS JÚNIOR.

70. COBRANÇA PELO PROCEDIMENTO SUMÁRIO - 678/
2007 - SUCESSORES DE FLAVIO MARIANO e outros x
BANCO HSBC BANK BRASIL BANCO MÚLTIPLO - Inti-
mem-se os autores para que emendem a inicial, uma vez que,
não excedendo o valor dado á causa a 60 salários mínimos, o
rito a ser seguido será o sumário e, portanto, necessária a ade-
quação do pedido inicial aos termos do art. 276 do Código de
Processo Civil. Providencie a parte interessada o pagamente
referente a custas do distribuidor, no valor de 1,84. Adv. JOAO
ANTONIO CARRANO MARQUES.

71. COBRANÇA - 757/2007 - BENEDITO PEREIRA x BAN-
CO ITAÚ S/A - Homologo por sentença, para que produza os
seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formula-
do à fl. 23 e, de conseqüência, julgo extinto o processo sem
apreciacao do mérito, nos termos do art. 267, inc. VIII, do Có-
digo de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Com as baixas e anotações necessárias, arquivem-se os autos.
Adv. PAULO ROBERTO GOMES.

72. COBRANCA (EXE) - 758/2007 - ACHILES ROMEU PE-
RUSSOLO x HSBC BANK BRASIL S/A(RETIF. DA ACAO
FLS.27) - Ao autor, para que providencie a retirada da carta de
citação. Adv. PAULO ROBERTO GOMES.

73. REVISIONAL DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - 765/
2007 - PAULO AFONSO VICENTE MACHADO e outros x
BANCO ITAÚ S/A - Defiro a suspensão do feito pelo prazo de
90 dias. Decorrido o prazo, intime-se o autor para dar prosse-
guimento ao feito, em cinco dias. Advs. LEANDRO LUIZ
KALINOWSKI e NELSON PASCHOALOTTO.

74. COBRANÇA - 806/2007 - ROBERTO TUYOSHI HO-
SOKAWA x BANCO ITAÚ S.A. - Alvará de Levantamento à
disposição da parte interessada, no Banco do Brasil Advs. BRU-
NO CIDADE MORGADO, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS e LUCIANE CASTILHOS ARNOLD.

75. COBRANÇA DA DIFERENÇA DE INDEN. SECURIT. -
893/2007 - LEANDRO PEREIRA DE MELLO x CENTAURO
SEGURADORA S/A - Concedo prazo derradeiro de dez dias
para a parte autora dar atendimento ao despacho inicial, sob
pena de indeferimento. Advs. JOSE BRUNO DE AZEVEDO
OLIVEIRA, ANTONIO CARLOS GASPAR DE SENA, AR-
LINDO JOSÉ DIAS e CLAUDIO FREITAS MALLMANN.

76. INDEN. P/ PERDAS E DANOS MAT. E MORAIS - 894/
2007 - DIVISYSTEM MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA. e
outro x BANCO BRADESCO S.A. - À lide comporta julga-
mento antecipado, a teor do que dispões o artigo 330, inciso I,
do Código de Processo Civil, na medida em que a matéria é de
direito e de fato, prescindindo esta última da produção de pro-
vas em audiência. À conata e preparo. Após, anote-se a conclu-
são dos autos para sentença. Intimem-se. Ao autor, para que
providencie o pagamento de custas processuais, no valor de R$
6,30. Advs. RITA DE CASSIA WICHTHOFF NEVES e JOÃO
LEONEL ANTOCHESKI.

77. COBRANCA PELO RITO SUMARIO - 978/2007 - IR-
MÃOS ALÁDIO & CIA LTDA x FERNANDO GUIMARÃES
DE AMORIM - Custas processuais acargo da parte ré, no valor
de R$ 10,50. Advs. CLEIDE DE OLIVEIRA, LUIZ CARLOS
JAVOSCHY e EDUARDO IWAMOTO.

78. SUMÁRIA DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - 1097/
2007 - EDSON ANDRUZINSKI x BRADESCO SEGUROS -
1. Acolho a emenda da inicial. 2. O valor da causa não excede
a vinte salários mínimos, impondo-se o procedimento sumário.
Assim, para a audiência, a que deverão comparecer pessoal-
mente as partes, designo o dia 13 de fevereiro de 2008, às 16:20
horas (art. 277 do CPC). 3. Nesta ocasião será tentada a conci-
liação e a parte, não obtida esta, poderá apresentar resposta,
acompanhada de documentos e de rol de testemunhas (art. 278,
caput, do CPC), desde que o faça por intermédio e acompanha-
do de advogado. 4. Não se obtendo conciliação, seguir-se-á,
sendo o caso, ‘ instrução e julgamento, designando-se outra
data para tanto, se necessário for (art. 278, § 2°, do CPC). 5.
Cite-se (e intime-se) a parte ré, ficando ela ciente de que seu
não comparecimento à audiência, ou sua presença sem a oferta
de defesa, por intermédio e acompanhada de advogado, impli-
cará, sendo o caso (art. 320 do CPC), presunção de que admitiu
como verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora (art. 277,
§ 2°, 285 e 319 do CPC). 6. A parte autora, intime-se na pessoa
de seu advogado. 7. Deve a parte autora acompanhar a expedi-
cao da carta de citacao, afim de proceder sua retirada e posta-
gem. (obs. A correpondencia devera ser enviada pelo correio
com aviso de recebimento, M P., o AR devera ser preenchido
com o nome das partes e numero dos autos). Intimem-se. Adv.
LUCIANO DE LIMA.
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79. REVISIONAL DE CONTRATO - 1109/2007 - JOSE MAR-
CIO DA SILVA MACHADO x BANCO ITAÚ S/A - Ao autor,
para que providencie a retirada da carta de citação. Adv. RU-
BEN MADINI.

80. SUMARIA DE COBRANCA - 1193/2007 - JOSE AMERI-
CO BEBIDAS x DAIMLERCHRYSLER LEASING ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S.A - 1.Tendo em vista o retorno da
carta de citação, resta prejudico o ato processual designado para
do dia 23 de novembro de 2.007. Assim, redesigno audiência
preliminar para o dia 03 de março de 2008, às 15:20 horas.
2.Expeça-se mandado de citação para o endereço constante na
petição de fl. 29. 3.Quanto ao pedido do autor de conversão do
procedimento sumário para ordinário, razão não lhe assiste, haja
vista não ser o rito processual uma opção da parte, mas sim
uma imposicao legislativa. 4.Intimem-se. Ao autor, para que
providencie o pagamento referente a expdição de carta preca-
tória, no valor de R$ 30,85. Adv. JULIO CESAR DALMOLIN.

81. REPARACAO DE DANO MORAL - 1200/2007 - NATÁ-
LIA BEVILACQUA x BRASIL TELECOM S/A - 1. Tendo em
vista a declaração de pobreza de fl. 27, defiro os benefícios da
assistência judiciária gratuita. 2. A autora menciona na narrati-
va inicial ter efetuado um acordo com a ré, sustentando, inclu-
sive, possuir cópia da transação (fl. 02), mas não junta aos au-
tos qualquer expediente dando conta do alegado. 3. Assim, de-
termino a emenda da inicial para que junte cópia do pactuado.
Informo, desde já, que a necessidade desta medida se justifica
para posterior análise da extensão dos danos morais pleiteados,
bem como para que não haja dificuldade para o exercício da
ampla defesa pela ré. Concedo, para tanto, o prazo de 10 dias,
sob pena de indeferimento da inicial (art. 284 do Código de
Processo Civil). Após, deliberarei sobre a medida de urgência
pleiteada. 4. Intimem-se. Adv. ANDREA RICETTI BUENO
FUSCULIM.

82. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1232/2007 -
CARLA MONTANI x IVONE TEREZINHA DE MEDEIROS
KERN - 1. Defiro a emenda à inicial. 2. Recolhidas as custas
iniciais complementares e do Sr. Oficial de Justiça, cite-se a
executada para, em 3 dias, pagar o débito (art. 652, CPC), ci-
ente de que caso efetue nesse prazo o integral pagamento, os
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (parágra-
fo único, art. 652-A, CPC). 3. Fixo os honorários advocaticios
em R$.500,00 (quinhentos reais). 4. Não efetuado o pagamen-
to, o Sr. Oficial de JustiÇa, munido da segunda via do manda-
do, procederá de imediato à penhora de bens e a sua avaliação,
lavrando-se o respectivo auto, intimando, na mesma oportuni-
dade, o executado (§1°, art. 652, CPC). Ao proceder a avalia-
ção o Sr. Oficial deverá observar os artigos 680 e 681 do Códi-
go de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei 11.382/
2006, assim como em relação aos demais atos que serão por ele
realizados. 5. O executado poderá, independentemente de pe-
nhora, depósito ou caução, opor-se a execuçao por meio de
embargos, os quais, a princípio, não terão efeito suspensivo
(arts. 736, 739-A, CPC). 6. Os embargos poderão ser ofereci-
dos no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada
aos autos do mandado de citação (art. 738, CPC). 7. Intime-se
a parte interessada a proceder o depósito da diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50, para posterior expedi-
ção do mandado. Advs. MARCELO ARTHUR MENEGASSI
FERNANDES e ANE GONCALVES DE RESENDE FERNAN-
DES.

83. OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C TUTELA ANTECIPADA -
1259/2007 - RENATO VOLPI x UNIMED - 1.A caução deter-
minada anteriormente não se confunde com a impossibilidade
de pagamento de custas processuais e honorários advocatícios,
sendo inclusive já exposto a finalidade da caução (item 1 do
despacho de fl. 48). 2.Em sendo assim concedo o prazo de der-
radeiro de cinco dias para que o Autor preste caução idônea,
sob pena de revogação da liminar. 3.À escrivania para que ob-
serve que os autos não poderão ser retirados em carga haja vis-
ta a audiência designada. 4.Intimem-se. Adv. GABRIEL BRA-
GA FARHAT.

84. ALVARA JUDICIAL - 1262/2007 - JOANI DUREK x ES-
POLIO DE ARILDA TEREZINHA MOLETTA DUREK - Pro-
videncie a parte interessada a retirada do PEDIDO DE ABER-
TURA E REGISTRO DE TESTAMENTO distribuindo-o por
dependência. Advs. ANTONIO ELOY BERNARDIN e ANA
MARIA SILVERIO LIMA.

85. SUMARIA DE COBRANCA - 1265/2007 - ANTERO GON-
ÇALVES DE OLIVEIRA e outro x UNIBANCO AIG SEGU-
ROS S/A - Homologo por sentença para que produza os seus
juridicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado à
fl. 27, e, de conseqüência, julgo extinto o processo sem apreci-
ação do mérito, nos termos do art. 267, inc. VIII, do Côdigo de
Processo Civil. Eventuais custas remanescentes pelo autor.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Com as baixas e anota-
ções necessárias, arquivem- se os autos. Defiro o desentranha-
mento dos documentos juntados com a inicial, exceto a procu-
ração de fl. 14 por se tratar de documento essencial à proposi-
tura da ação. Adv. ALESSANDRO MAGNO MARTINS.

86. DECL. DE INEX. DE DEB. C/C DAN. MORAIS - 1298/
2007 - GILBERTO TAVARES JÚNIOR x SANTANDER BA-
NESPA S.A. - Mantenho a decisão agravada pelos seus própri-
os fundamentos. Vindo o pedido de informações do Egrégio
Tribunal de Justiça, oficie-se informando da manutenção da
decisão, bem como que o agravante deu cumprimento ao dis-
posto no artigo 526 do Código de Processo Civil. Intimem-se.
Adv. DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA.

87. INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO - 1308/2007 - MUNDI-
SEG VIGILÂNCIA LTDA x TELET S/A. - Trata-se de ação
declaratória de inexistência de débito cumulada com indeniza-
ção por danos morais proposta por Mudiseg Vigilância Ltda em
face de Telet S/A. Em linhas gerais, sustenta a parte autora que
com o réu firmara contrato de prestação de serviços pelo prazo
de 12 meses. Alcançado tal lapso temporal, buscou a respectiva
resilição contratual. Além de não consegui-la, em seu desfavor
fora imposta multa contratual, bem como negativados os seus

dados cadastrais. Daí o presente pedido. Com a inicial vieram
os documentos de fls. 19/70. Emenda à inicial às fis 73/78 e
83/84. Na parte essencial, o relatório. Decido. 1. Certo é que a
técnica engendrada pelo artigo 273 do Código Processual Civil
não se trata de obter medida que impeça o perecimento do pró-
prio direito, ou que assegure ao titular a possibilidade de exer-
cê-lo no futuro. A medida antecipatória concederá ao autor o
exercício de seu próprio direito. Na prática, a decisão com que
o juiz concede a tutela antecipada terá, no maximo, o mesmo
conteúdo do dispositivo da sentença e os seus efeitos eqüiva-
lem, mutatis mutandis, à procedência da demanda inicial - com
a diferença fundamental representada pela provisoriedade. Por
outro lado, se faz necessário à concessão da antecipação da
tutela, que a pretensão atenda aos requisitos legais previstos na
legislação pertinente, caso contrário se torna descabida. Com
efeito, em casos como o delineado nos presentes autos, em que
se busca a declaração de inexistência de débito, a jurisprudên-
cia manifesta-se favoravelmente em conceder liminar para de-
terminar a baixa de eventual negativação cadastral. Nesse sen-
tido o enunciado 06 do Extinto Tribunal de Alçada do Paraná:
“Mostra-se abusiva e desprovida de legalidade a inclusão de
nome nos cadastros de proteção ao crédito (SPC -Serasa), ha-
vendo discussão da dívida em juízo.” Ademais, a restrição em
seus dados cadastrais ensejará dano de dificil reparação à auto-
ra, já que engessada qualquer atividade comercial à prazo. ANTE
O EXPOSTO, concedo a tutela antecipada, a fim de que sejam
baixadas as restrições cadastrais impostas pelo réu em desfa-
vor da parte autora. Oficie-se, pois, à SERASA. 2. Em tempo,
cite-se a parte ré, com antecedência mínima imposta por lei,
para a audiência de conciliação, a qual, desde já, designo para
o dia 21 de fevereiro de 2008, às 14:20 horas. Neste ato deve-
rão comparecer as partes pessoalmente. Na ocasião, não obtida
a conciliação, o réu poderá oferecer resposta escrita ou oral,
acompanhada de documentos e rol de testemunhas. Outrossim,
requerida a perícia ofertar-se-ão desde logo os quesitos, deven-
do ser indicados, de imediato, assistentes técnicos pelas partes.
E lícito ao réu formular em seu favor, pedido contraposto, des-
de que fundado nos mesmos fatos descritos na inicial, para jul-
gamento conjunto. Ausente injustificadamente o réu, reputar-
se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC artigo 319),
salvo se contrário resultar das provas dos autos. Não sendo o
caso de extinção do processo ou julgamento antecipado, e se
houver necessidade de produção de prova oral, será, na audiên-
cia, designada data para sua continuidade. Intimem-se. Cum-
pra-se. Diligências necessárias. Ao autor, para que providencie
o pagamento referente a expedição de ofício e carta AR, no
valor de R$ 27,00. Adv. SIDNEI GILSON DOCKHORN.

88. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DIVIDA C/C
INDEZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 1342/2007 - CONS-
TRUTORA TRIUNFO S/A. x TRANSPORTE LIMEIRA RIGO
LTDA - Ao autor, para que providencie o pagamento referente
a expedição de Carta AR, no valor de R$ 17,00. Adv. ANA
CAROLINA GUIZZO.

89. REVISAO DE CLAUS. CONTRATUAL - 1370/2007 -
CELIA MARIA PINHEIROS LEMOS x BANCO ITAU CARD
S/A - 1.Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fun-
damentos. 2.Vindo pedido de informações, oficie-se o Ilustre
Relator do Agravo de Instrumento informando que foi mantida
a decisão recorrida e sobre o cumprimento do artigo 526 do
CPC mediante petição protocolada em 06/novembro/2007. 3.
Intimem-se. Adv. EDSON ANTONIO LENZI FILHO.

90. REVISAO DE CONTRATO (SUMARIO) - 1443/2007 -
MARIA MARTA GONÇALVES TABORDA x AW EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA. - Ao auto, para
que procidencie a retirada da Carta de Citação. Adv. MAURO
SERGIO GUEDES NASTARI.

91. COBRANCA PELO RITO SUMARIO - 1447/2007 - CON-
JUNTO RESIDENCIAL PARQUE DAS ARAUCARIAS x
CARLINHOS DOS REIS DE SÁ - 1. Anote-se a procuração de
fl. 38 . 2.À conta e preparo. 3. Após, voltem conclusos para
homologação de desistência. 4. Intimem-se. Custa processuais
acargo da parte autora, no valor de R$ 8,40. Adv. EMERSON
LUIZ VELLO.

92. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL -
1452/2007 - BANCO ITAÚ S/A x LUIZ ANTONIO PENTEA-
DO SETTI - Com supedâneo no artigo 57, da lei 9.099/95, ho-
mologo por sentença pra que produza os seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo exrajudicial celebrado entre as partes de fls.
08/11 e, de consequência, julgo extinto o processo com apreci-
ação do mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do Código de
Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Com as
baixas e anotações necessárias, arquivem-se os autos. Adv.
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR.

93. DECLARATÓRIA DE NULIDADE - 1469/2007 - MARIO
MEIRELLES CHAVES - RENT MACHINE x BCP S/A - 1.
Acolho a emenda à inicial. 2. O valor da causa não excede a
vinte salários minimos, impondo-se o procedimento sumário.
Assim, para a audiência, a que deverão comparecer pessoal-
mente as partes, designo o dia 27 de fevereiro de 2008, às 15:00
horas (art. 277 do CPC). 3. Nesta ocasião será tentada a conci-
liação e a parte, não obtida esta, poderá apresentar resposta,
acompanhada de documentos e de rol de testemunhas (art. 278,
caput, do CPC), desde que o faça por intermédio e acompanha-
do de advogado. 4. Não se obtendo conciliação, seguir-se-á,
sendo o caso, instrução e julgamento, designando-se outra data
para tanto, se necessário for (art. 278, § 2°, do CPC). 5. Cite-se
(e intime-se) a parte ré, ficando ela ciente de que seu não com-
parecimento à audiência, ou sua presença sem a oferta de defe-
sa, por intermédio e acompanhada de advogado, implicará, sen-
do o caso (art. 320 do CPC), presunção de que admitiu como
verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora (art. 277, § 2°,
285 e 319 do CPC). 6. A parte autora, intime-se na pessoa de
seu advogado. 7. Int. 70' Adv. PÉRICLES LEAL DA SILVA.

94. SUMARIA DE COBRANCA - 1473/2007 - COND. CEN-
TRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA I x PAULO
SÉRGIO MAURER - Manifeste-se a parte acerca da corres-
pondência devolvida às fls. Adv. MARILZA MATIOSKI.

95. COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATICIOS - 1587/
2007 - ELTON LUIZ BORRACHINI x EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS PIRAMIDE LTDA - 1. Acolho a emenda de
fl. 64, cuja cópia deverá acompanhar a contra-fé na citação. 2.
Para a audiência, a que deverão comparecer pessoalmegge as
partes, designo o dia 27 de fevereiro de 2008, às 16:00 horas
(art. 277 do CPC). 3. Nesta ocasião será tentada a conciliação
e a parte, não obtida esta, poderá apresentar resposta, acompa-
nhada de documentos e de rol de testemunhas (art. 278, caput,
do CPC), desde que o faça por intermédio e acompanhado de
advogado. 4. Não se obtendo conciliação, seguir-se-á, sendo o
caso, instrução e julgamento, designando-se outra data para
tanto, se necessário for (art. 278, § 2°, do CPC). 5. Cite-se (e
intime-se) a parte ré, ficando ela ciente de que seu não compa-
recimento à audiência, ou sua presença sem a oferta de defesa,
por intermédio e acompanhada de advogado, implicará, sendo
o caso (art. 320 do CPC), presunção de que admitiu como ver-
dadeiros os fatos afirmados pela parte autora (art. 277, § 2°,
285 e 319 do CPC). 6. A parte autora, intime-se na pessoa de
seu advogado. 7. Intimem-se Adv. ELTON LUIZ BORRACHI-
NI.

96. SUMARIA DE COBRANCA - 1612/2007 - CONJ. RESI-
DENCIAL MORADIAS CANANEIAS - COND. VII x CICE-
RO FEITOSA DA SILVA e outro - l. Cite-se a parte ré, com
antecedência mínima imposta por lei, para a audiência de con-
ciliação, a qual, desde já, designo para o dia 19 de fevereiro de
2008, às 16:40. Neste ato deverão comparecer as partes pesso-
almente. Na ocasião, não obtida a conciliação, o réu poderá
oferecer resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos
e rol de testemunhas. Outrossim, requerida a perícia ofertar-se-
ão desde logo os quesitos, devendo ser indicados, de imediato,
assistentes técnicos pelas partes. 2. E lícito ao réu formular em
seu favor, pedido contraposto, desde que fundado nos mesmos
fatos descritos na inicial, para julgamento conjunto. 3. Ausente
injustificadamente o réu, reputar-se-ão verdadeiros os fatos ale-
gados na inicial (CPC artigo 319), salvo se contrário resultar
das provas dos autos. 4. Não sendo o caso de extinção do pro-
cesso ou julgamento antecipado, e se houver necessidade de
produção de prova oral, será, na audiência, designada data para
sua continuidade. Intimem-se. Cumpra-se. Diligências neces-
sárias. Intime-se a parte interessada a proceder o depósito da
diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50, para
posterior expedição do mandado. Adv. MIGUEL CESAR SE-
TIM.

97. INDENIZAÇÃO P/ DANOS MAT. E MORAIS - 1641/2007
- DOUGLAS RIBAS BUSSE x BRITISH AIRWAYS - 1. Emen-
de o autor a petição inicial, em dez dias, sob pena de indeferi-
mento para: a) esclarecer o pólo ativo da presente demanda,
vez que por mais de uma oportunidade refere-se aos “autores”,
como se sua filha também fizesse parte da demanda; b) fazer
constar valor estimado da indenização pretendida por dano
moral, adequando após o valor da causa, pois, embora se admi-
ta pedido genérico nas ações de indenização por dano moral,
permitindo-se ao magistrado a modificação quando da senten-
ça de mérito, necessario que o autor indique valor estimativo
para possibilitar ao réu contrariar a pretensão de forma objeti-
va e eficaz, fixando, também, o rito a ser seguido; c) cumprir o
que dispõe o artigo 276 do Código de Processo Civil, sob pena
de preclusão, acaso mantido valor da causa inferior a 60 salári-
os mínimos; d) indicar no caso concreto os requisitos autoriza-
dores da antecipação da tutela, conforme artigo 273 do CPC. 2.
Desde já saliento que documentos em língua estrangeira, com
os quais se pretende fazer prova de fatos, devem ser juntados
aos autös com a devida versão em vernáculo (CPC, art. 157). 3.
Int. Advs. ROBERTO DE SOUZA FATUCH e NILZO A. R.
DA SILVA.

98. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL - 1642/2007 - DIET-
MAR ROEDER x BRASIL TELECOM S/A - Emende a parte
autora a inicial, tudo consoante inteligência do artigo 275, in-
ciso I, do Código Processual Civil. Adv. ERALDO LACERDA
JUNIOR.

99. ORDINÁRIA PARA MANUT. DE BOLSA DE ESTUDO -
1647/2007 - ODILON FERNANDO LÜDERS VASSAN x
CBES - GRUPO LATINO-AMERICANO - 1. Acolho as emen-
das, cujas cópias deverão acompanhar a contra-fé. 2. Trata-se
de pedido de anulação de ato jurídico por inobservância do
devido processo legal, de indenização por danos morais e rein-
tegração em quadro discente de instituição de ensino mediante
bolsa-trabalho. Sustenta o autor que por méritos próprios obte-
ve bolsa-trabalho junto à ré para curso técnico em Radiologia,
no entanto sem observância da ampla defesa foi-lhe cancelado
o beneficio. Relatei. Decido. 3. Neste juizo sumário de cogni-
gao, tenho que estão presentes os requisitos autorizadores da
medida liminar. 4. Com efeito, pelo documento de fl. 17 com-
prova o autor que foi selecionado como bolsista. Já pelo de fl.
19 que referida bolsa foi cancelada. Deste último, extrai-se que
o cancelamento se deveu ao fato de o “aluno Odilon Fernando
Lurdes Vassan, por já haver sido duas vezes advertido pela bi-
bliotecária geral da instituição, devido a sua conduta no traba-
lho, ainda por ter faltado com o respeito à professora Monika
M. de Jesus, ministrante da referida disciplina, nesta mesma
data”. Ocorre que, não consta do termo de ciência de cancela-
mento qualquer menção sobre eventual garantia ao aluno, ora
autor, do direito de apresentar defesa as acusaçoes que lhe fo-
ram feitas. Consoante preceito constitucional, a todos é garan-
tido, tanto no processo judicial, quanto no administrativo, a
ampla defesa, com utilização de todos os meios necessários e
existentes. Ora, não observadas minimamente as regras consti-
tucionais (contraditório e ampla defesa), emerge dos autos -
repita-se - neste luizo sumario as ilegalidades cometidas e que
podem acoimar de nulidad o ato de exclusão do autor, causan-
do-lhe por conseguinte preluizos (periculum in mora) de gran-
de monta. Afinal, o autor terá de efetivar o pagamento para
freqüentar o curso acaso não lhe sejam garantidos os benefíci-
os da bolsa-trabalho. 5. Assim, o pedido merece deferimento,
porém não nos termos pretendidos. Isso porque, não foi dedu-
zida causa de pedir com relação à alteraÇão dos termos do be-
neficio alcançado, ou seja, nada se disse para atacar a bolsa-
trabalho a fim de que suas regras sejam alteradas, o que é inad-
missivel, uma vez que o regramento consiste em ato interna

corporis da instituição ré, cujo conteúdo somente poderia ser
alterado se contrario à lei, o que - repita-se - sequer foi alegado
na petição inicial. 6. Desse modo, defiro o pedido liminar para
determinar à ré que promova a reintegração do autor no curso
técnico de radiologia, com os benefícios da bolsa- trabalho, a
ser exercitada nos mesmos moldes em que foi concedida, sob
pena de multa de R$ 100,00 por dia. 7. O autor deverá prestar
caução real ou fidejussória no valor equivalente às mensalida-
des que teria de pagar até o final do curso, o que deverá ser
cumprido antes da expedição do mandado. 8. Para a audiência,
a que deverão comparecer pessoalmente as partes, designo o
dia 03 /03 /2008, às 15:00 h (CPC, art. 277) . 9. Nessa ocasião
será tentada a conciliação e a parte ré, não obtida esta, poderá
apresentar resposta, acompanhada de documentos e rol de tes-
temunhas (CPC, art. 278, caput), desde que o faça por intermé-
dio e acompanhado de advogado. 10.Não se obtendo concilia-
ção, seguir-se-á, sendo o caso, instrução e julgamento, desig-
nando-se outra data para tanto, se necessário for (CPC, art. 278,
§ 2°). 11.Cite-se (e intime-se) a parte ré, ficando ela ciente de
que seu não comparecimento à audiência, ou sua presença sem
oferta de defesa, por intermédio e acompanhada de advogado,
implicará, sendo o caso (CPC, art. 320), presunção de que ad-
mitiu como verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora
(CPC, arts. 277, § 2°, 285 e 319). 12.A parte autora intime-se
na pessoa de seu advogado para comparecer pessoalmente ao
ato. 13.Int. Adv. MARLOS ALEXANDRE COUTO COSTA.

100. SUMARIA DE COBRANCA - 1665/2007 - CONDOMÍ-
NIO SANTA EFIGÊNIA II x WANIA MARIA TURCO - Em
dez dias, sob pena de indeferimento, juntem-se instrumentos
de mandato originais ou cópia autenticada, bem assim ata da
assembléia de eleição da síndica que subscreve a procuração,
porquanto aquela de fl. 04 já expirou tendo em conta o artigo
24 da Convenção do Condomínio. Adv. FERNANDA OLIVEI-
RA GOMES.

101. SUMARIA DE COBRANCA - 1666/2007 - CONDOMÍ-
NIO PORTO SEGURO x RAFAEL ROMANO - 1. Regularize-
se a representação processual, juntando instrumentos de man-
dato originais ou copia autenticada, em dez dias, sob pena de
indeferimento. 2. Outrossim, no mesmo prazo, junte-se ata da
assembléia de eleição do sindico, vez que a de fl. 07 está desa-
tualizada considerando-se o artigo 13 da Convenção do Con-
dominio (fl. 13}. 3. Int. Adv. FERNANDA OLIVEIRA GO-
MES.

102. REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS - 1667/2007 -
ANGELINA SCARCELLI BERTAZZO e outro x HOSPITAL
SÃO VICENTE - FUNEF - 1. Muito embora a Lei n° 1.060/50
em seu artigo 4° estatua que a simples afirmação da parte de
que não tem condições de arcar com as custas do processo e
honorários advocaticios sem preguizo do próprio sustento e de
sua família enseja o deferimento do beneficio, a presunção de
que goza a afirmação é relativa, o que comporta averiguação.
2. Assim, considerando que o autor constituiu advogado, não
se socorrendo dos serviços prestados pela Defensoria Pública
ou pediu a nomeação de advogado por este Juizo, que exerceu
atividade remunerada o que a princípio não faz presumir ser
pobre na acepção jurídica do termo (qualifica-se como aposen-
tada)’, no prazo de cinco dias, deverá juntar comprovante de
proventos a fim de possibilitar a aferição dos requisitos que
autorizam a concessão do beneficio, sob pena de indeferimen-
to. 3. Embora sela necessario o cumprimento dos itens 1 e 2,
considerando que se trata de pessoa idosa, com 78 anos de ida-
de, passo a analisar os requisitos da petição inicial, determi-
nando seja anotada na capa dos autos “prioridade de tramita-
ção”. 4. No prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, re-
gularize a autora a representação processual, uma vez que a
procuração ao advogado deve ser em seu nome outorgada ain-
da que representada por sua filha. 5. Outrossim, ainda que se
admita pedido generico nas ações de indenização por dano
moral, permitindo-se ao magistrado a modificação quando da
sentença de mérito, necessario que o autor indique valor esti-
mativo para possibilitar ao réu contrariar a pretensão de forma
objetiva e eficaz, fixando, também, o rito a ser seguido. 6. As-
sim, emende o autor a petição inicial para fazer constar valor
estimado da indenização pretendida por dano moral, no prazo
de dez dias, sob pena de indeferimento (CPC, art. 284, pará-
grafo único), atribuindo após o valor da causa correspondente.
7. Intime-se. Adv. GIOVANNI DAL TOSO NETO.

103. SUMARIA DE COBRANCA - 1671/2007 - CONDOMÍ-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL SUINA I x INTESA BRA-
SIL EMPREENDIMENTOS S.A. - Regularize-se a representa-
ção processual, juntando instrumento de mandato original ou
cópia autenticada, em dez dias, sob pena de indeferimento. No
mesmo prazo, esclareça o autor o motivo para os boletos de
cobrança encontrarem-se em nome de terceiro que não é ré.
Adv. LEANDRO LUIZ KALINOWSKI.

104. SUMÁRIA DE NULID.DE CLÁUS.CONT.ABUSIVAS -
1682/2007 - SIMONE DE FÁTIMA CARVALHO LOUREN-
ÇO x BANCO FINASA S/A - 1. Defiro os beneficios da assis-
tência judiciária, sob as penas da lei. 2. Trata-se de ação de
revisão de contrato ajuizada sob o fundamento de cobrança de
encargos ilegais como a não pactuada capitalização mensal de
juros, pelo uso da Tabela Price, e a cumulação de comissão de
permanência com multa. Liminarmente requer a autora seja
vedado ao réu inseri-la nos cadastros de restrição ao crédito,
ou se já inscrito que retire, bem como seja deferido o depósito
judicial dos valores incontroversos das parcelas do contrato de
financiamento entre as partes firmado. 3. Em se tratando de
ação revisional, a juntada do instrumento de contrato que se
pretende rever é indispensável para conhecimento do pacto,
notadamente quando se requer a antecipação de algum dos efei-
tos sentença. 4. Nesse passo, verifico que a autora, de forma
absolutamente contraditória, afirma ao início que “não possui
uma copia do contrato, eis que, mesmo depois de 2 anos da
assinatura ainda não fora entregue pelo requerido, aquele en-
viou somente o carne de pagamento...” (fl. 04) e mais adiante
que “o primeiro ponto a ser analisado diz respeito à aplicação
da chamada ‘tabela price’ no cálculo das parcelas, que são pré-
fixadas. Consta no contrato que a taxa mensal contratada é de
2,58% ao mês, com previsão de taxa anual de 35,75% ao ano.
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Devendo obrigatoriamente ser de 30,96% se não houvessem a
capitalização mensal dos juros” (sic - fl. 07). 5. Ora, a autora
diz textualmente que não foi pactuada a capitalização mensal
de juros, sendo, portanto, vedada a sua prática, apresenta pla-
nilha de cálculo com base no avençado no contrato, inclusive
as taxas de juros, contudo, diz nao possuir o instrumento. 6.
Como é cediço, para que sejam antecipados os efeitos da sen-
tença, e preciso a demonstração por prova inequívoca de que o
direito alegado se mostra altamente provável. 7. Ocorre que, as
partes firmaram contrato em 2005 quando já estava em vigen-
cia a Medida Provisória n° 2.170- 36/01, que passou a permitir
nos contratos com instituições financeiras, desde que existente
pacto expresso, a capitalização de juros por período inferior ao
anual. De outro lado, afora a rechaçada capitalização de juros,
alega a autora a indevida cumulação de comissão de permanên-
cia com multa. No entanto, este encargo somente incide se hou-
ver mora e também não prescinde da cabal demonstração de
sua convenção e aplicação, o que não restou comprovado no
parecer financeiro. 8. Conclui-se, então, que, não apresentan-
do a autora nos autos o instrumento para fins de verificação
dos termos pactuados, é impossível o conhecimento deste juizo
da verossimilhança das alegações iniciais, principalmente por-
que a própria autora é contraditória ao demonstrar que tem ci-
ência dos termos pactuados, mas diz que firmou há dois anos
sem que lhe entregassem o instrumento. 9. Daí porque, indefi-
ro o pedido liminar diante da não demonstração da verossimi-
lhança das alegações, bem assim porque a autora vem adim-
plindo o contrato há dois anos, mesmo com as supostas ilegali-
dades, o que também afasta o perigo de dano irreparável ou de
difícil reparação. 10. Para a audiência, a que deverão compare-
cer pessoalmente as partes, designo o dia 21/02/2008 às 15:40
h (CPC, art. 277) . 11. Nessa ocasião será tentada a conciliação
e a parte ré, não obtida esta, poderá apresentar resposta, acom-
panhada de documentos e rol de testemunhas (CPC, art. 278,
caput), desde que o faça por intermédio e acompanhado de ad-
vogado. 12. Não se obtendo conciliação, seguir-se-á, sendo o
caso, instrução e julgamento, designando-se outra data para
tanto, se necessário for (CPC, art. 278, § 2°). 13. Cite-se (e
intime-se) a parte ré, ficando ela ciente de que seu não compa-
recimento à audiência, ou sua presença sem oferta de defesa,
por intermédio e acompanhada de advogado, implicará, sendo
o caso (CPC, art. 320), presunção de que admitiu como verda-
deiros os fatos afirmados pela parte autora (CPC, arts. 277, §
2°, 285 e 319). 14. A parte autora, via DJ e por carta com aviso
de recebimento ara comparecer pessoalmente ao ato. Deve a
parte autora acompanhar a expedicao da carta de citacao, afim
de proceder sua retirada e postagem. (obs. A correpondencia
devera ser enviada pelo correio com aviso de recebimento, M
P., o AR devera ser preenchido com o nome das partes e nume-
ro dos autos). Intimem-se. Adv. JULIANE TOLEDO ROSSA.

CARTÓRIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 502/2007
JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Julia M. Tesseroli

1. SUMARIA DE COBRANCA - 40470/2007 - CONJUNTO
RESIDENCIAL CRISTIANO STROBEL x CARLOS ALBER-
TO MACHADO - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito
Inicial, para posterior autuação, sob pena de cancelamento em
trinta dias - valor 151,50 Adv. MARILZA MATIOSKI.

2. REINTEGRACAO DE POSSE - 40512/2007 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x HUGO
RAMOS DE OLIVEIRA - Inicial em Cartorio, aguardando
Deposito Inicial, para posterior autuação, sob pena de cancela-
mento em trinta dias - valor 616,00 Adv. GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY, VIRGINIA MAZZUCCO, KELIAN BORTOLI-
NI LIMA e JANAINA GIOZZA.

3. DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUGUERES E ENCAR-
GOS - 40518/2007 - R SPRENGEL PARTICIPAÇÕES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA. x ELIANE GONÇALVES DOS
SANTOS e outro - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito
Inicial, para posterior autuação, sob pena de cancelamento em
trinta dias - valor 616,00 Adv. SAULO DE TARSO A. CAR-
NEIRO.

4. REV. ORDIN. C/C CONSIGNAÇÃO EM PAGAM. C/ DEP.
JUD. - 40532/2007 - ANIVALDA SOARES MOTA x BANCO
ABN AMRO REAL - Inicial em Cartorio, aguardando Deposi-
to Inicial, para posterior autuação, sob pena de cancelamento
em trinta dias - valor 181,50 Adv. WAGNER ANDRÉ JOHANS-
SON.

5. BUSCA E APREENSÃO - 40546/2007 - BV FINANCEIRA
S/A - CRED. FINANCIAM.E INVESTIMENTO x GILMAR
MORAES - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Inicial,
para posterior autuação, sob pena de cancelamento em trinta
dias - valor 616,00 Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI
e KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

6. MONITÓRIA - 40598/2007 - SOC. BRASILEIRA DE CLÍ-
NICA MÉD. - REGIONAL PARANÁ x CALIXTO ANTÔNIO
HAKIM NETO - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Ini-
cial, para posterior autuação, sob pena de cancelamento em
trinta dias - valor 633,00 Adv. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS e RITA DE CASSIA C. DE VASCONCE-
LOS.

CARTÓRIO DA 20ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PR
RELAÇÃO Nº227/2007
JUÍZA DE DIREITO TITULAR: Mayra Rocco Stainsack
JUÍZA DE DIREITO SUBS: Rosicler M. M. V. Mandorlo
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1. ARROLAMENTO-742/1997-EDSON ROBERTO DA SIL-
VA x NAHYR FERREIRA CARDOSO- A inventariante não
cumpriu a determinação contida no último parágrafo do despa-
cho de fis. 137. Renove-se sua intimação para cumprimento no
prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento. Intime-se. -Advs.
ELISE APARECIDA DE MEDEIROS, RONE MARCOS
BRANDALIZE e BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA-.

2. EMBARGOS DE TERCEIRO-534/2000-COMERCIO DE
BOX F.S. LTDA x MARA MARLI MENDES MORONI- Ma-
nifeste-se o requerido em cinco dias sobre a certidão do Oficial
de Justiça de fls. 205.-Advs. Samuel de Souza Rodrigues, Si-
mone Rocha de Cristo Leite e Adriano Barbosa-.

3. REVISIONAL DE CONTRATO-1171/2001-LUIZ AUGUS-
TO BRUNETTO e outro x BANCO ITAU S/A.- Fica a parte
credora intimada a se manifestar sobre o pagamento efetivado
às fls. 511. -Advs. ARTUR HERACLIO GOMES NETO e Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos-.

4. INDENIZACAO-1180/2001-ANTONIO CARLOS MUZA-
CHI x HSBC BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO-
Sobre os esclarecimentos do perito, manifestem-se as partes,
em dez dias.-Advs. ILDE HELENA GURKEWICZ e OLIVIO
HORACIO RODRIGUES FERRAZ-.

5. INDENIZACAO-1043/2002-GISIANI REGINA ESCRITO-
RI x DOGGIS.COM., COM. VAREJ. DE ART. P/ ANIMAIS
DOMEST e outros- O principio reinante no ordenamento jurí-
dico brasileiro é a de total separação entre as pessoas jurídicas
e físicas, constituindo-se personalidades diferentes, aplicando-
se, no entanto a desconsideração em casos específicos e deter-
minados em Lei. No caso concreto o longo tempo em que vem
se arrastando o feito e a alegada inexistência de atividade da
executada, são elementos suficientes para demonstrar a falta
de bens para garantir a dívida. Neste Sentido: EXECUÇAO -
PENHORA - SOCIEDADE - BENS PESSOAIS DO SOCIO -
INEXISTENCIA DE BENS DA SOCIEDADE - CABIMENTO
- APLICABILIDADE DA TEORIA DA DESCONSIDERAÇAO
DA PESSOA JURÍDICA - Ausente nos autos elementos que
comprovem o estabelecimento da empresa e seu regular funci-
onamento, bem como existência de bens, possível desconside-
rar-se sua personalidade jurídica, procedendo à penhora dos
bens particulares dos sócios. (2TACSP - AI 729.236-00/6 - 32
Câm. - Rel. Juiz Henrique Nelson Calandra - DOESP
22.11.2002) Assim sendo, com fundamento no artigo 50 do
Código Civil, decreto a desconsideração da personalidade jurí-
dica de DOGGIES.COM., qualificada na peça exordial., de-
vendo figurar no pólo passivo os sócios: PAULO CESAR ROSA
(CPF 055.005.469-37) e JEVERSON LUIZ DINIZ (CPF
056.735.439-30). Em relação ao reconhecimento de sucessão
das empresas, deixo de apreciá-lo nesta oportunidade. Proce-
da-se às anotações necessárias. Ao exeqüente para que indique
bens à penhora. -Advs. ALEXANDRE GONCALVES RIBAS
e LUIZ FERNANDO NADOLNY LOYOLA-.

6. EXECUCAO-1302/2002-MARCIA APARECIDA CASTI-
LHOS GONZALEZ x TIM CELULAR S/A-Ciência a parte re-
querida acerca do alvará expedido, ficando a mesma intimada
a efetuar o preparo de R$7,00, referentes ao respectivo alvará.
-Advs. MONICA PEREIRA, EVANDRO JOECI BORGES e
FABIULA SCHMIDT-.

7. REVISIONAL DE CONTRATO-1454/2002-CLEUSA VIR-
GINIA FARIAS x BANCO ITAU S/A-Manifestem-se os inte-
ressados em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. -Advs.
ANDRE CORNELSEN BROFMAN, FELIPE BARRIONUE-
VO COSTA e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

8. INDENIZACAO-312/2003-SILMARA DA COSTA x MA-
GAZINE LUIZA LTDA- Preparar as custas processuais no va-
lor de R$744,22 e recolher GRC no valor de R$49,50, em cin-
co dias.-Advs. HERNANI NOGUEIRA ZAINA NETO e RO-
SANA HORNE-.

9. EXECUCAO-384/2003-ROGERIO MAITO e outro x ADOL-
PHO BLANK e outro- Sobre os esclarecimentos do avaliador,
manifestem-se as partes, em cinco dias.-Advs. EDUARDO EGG
BORGES RESENDE e MAURO EDUARDO JACEGUAY
ZAMATARO-.

10. RESSARCIMENTO-535/2003-BRASIL VEICULOS CIA
DE SEGUROS S/A x COMPANHIA AUXILIAR DE OBRAS -
CAVO e outros- Fica intimada a parte Requerida para retirar a
cada precatória mediante o preparo de R$15,00 referentes à
carta precatória, fotocópias e conferências. ficando a mesma
cientificada acerca do contido na certidão supra. -Advs. JULI-
ANO FRANÇA TETTO e RODRIGO GARCIA SANT ANNA
BEVILAQUA-.

11. DEPOSITO-563/2003-FUNDO DE INVEST. EM DIREI-
TOS CREDITORIOS - PCG BRA x LUIZ SOARES DA SIL-
VA- Defiro a substituição do pólo ativo, na forma requerida às
fls. 66. Anotações necessárias. Após, intime-se a autora, na
pessoa de um dos procuradores referidos às fis. 66, para dar
prosseguimento ao feito e manifestar-se quanto ao cumprimen-
to da carta precatória, em cinco dias. Int. -Adv. GUSTAVO PAES
RABELLO-.

12. MONITORIA-952/2003-AUTOPLAN ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA. x CREMONESA ADM. E PAR-
CIPACOES LTDA.- Para cumprimento do despacho de fls.348,
concedo o derradeiro prazo de 20 dias. Int. -Advs. MARCELA
SCANDELARI MILCZEWSKI e MARCELO NASSIF MA-
LUF-.

13. COBRANCA-1001/2003-BANCO DO BRASIL S/A. x
SERGIO RICARDO OTERO GOULART-Manifeste-se o cre-
dor em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. -Advs.
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e RUI DALTON
MIECZNIKOWSKI-.

14. DEPOSITO-1180/2003-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x GILBERTO ROCHA DO
ROSARIO- DESPACHO DE FLS. 102: DESPACHO DE FLS.
102: Expeça-se carta precatória para penhora e demais atos
executórios, conforme retro requerido. Int. DESPACHO DE
FLS. 102 VERSO: Retirar a carta precatória, mediante o pre-
paro de R$15,00, referente a carta precatória, fotocópias e con-
ferências, em cinco dias. -Advs. IDALINA VALERIO PEREI-
RA e ELIEZER PIRES PINTO-.

15. DEPOSITO-1295/2003-FUNDO DE INVEST. EM DIREI-
TOS CREDITORIOS - PCG BRA x OSVALDO TRE- Defiro a
substituição pletteada. Procedam-se as anotações necessárias,
passando ao constar no pólo ativo Fundo de Investimentos em
Direitos Creditórios Não- Padronizados PCG-Brasil Multicar-
teira. Anote-se ainda o nome do advogado subscritor da peti-
ção de fis. 116/117 nos cadastros computacionais. A seguir,
manifeste-se o requerente, em cinco dias, sobre o prossegui-
mento do feito. Intime-se. -Adv. Guilherme Babora do Carva-
lhal-.

16. ACAO ORDINARIA-1366/2003-GILDO MICHELS JUNI-
OR x CITIBANK LEASING ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL- Aguarde-se o prazo de 06 meses previsto no artigo 475-J,
§ 50, do Código de Processo Civil, decorrido o qual e não ha-
vendo manifestação, arquive-se. Int. -Advs. Alexandre Chris-
toph Lobo Pacheco e ADRIANO NERY KÜSTER-.

17. DESPEJO-1430/2003-LOURIVAL JOAO HANNEMANN
x ANDRESSA REGINA BONN DOS SANTOS- DESPACHO
DE FLS. 158/159: Nenhuma omissão se verifica no despacho
embargado, a justificar o acolhimento dos embargos interpos-
tos. A omissão que autoriza a oposição de embargos declarató-
rios é aquela que diz respeito à pretensão ou questão articulada
nos autos a cujo respeito o julgado se omitiu. A citação da de-
vedora fo¡ inadmitida porque o ordenamento jurídico pátrio não
mais contempla tal ato processual, conforme explicitado no
despacho de fls. 139. E, por outro lado, não se cogita de liqui-
daçäo do julgado exeqüendo, pois, a sentença exeqüenda é lí-
quida, na medida que o quantum debeatur se afere mediante
simples cálculos aritméticos, que deverá instruir o pedido de
execução da sentença, como manda hoje o art. 475-J, do CPC
e, já na época do ajuizamento da execução, o artigo 614, ll, do
CPC. O artigo 475-A, do CPC é de clareza solar ao dispor que
a liquidação somente terá lugar quando a sentença não deter-
minar o valor devido. Não é o caso dos autos. Observo que, se
a devedora pretende se insurgir contra o montante do débito e a
sua composição, tem a seu dispor a via impugnatória, prevista
no art. 475-J, parágrafo 1°., do CPC, após a penhora e avalia-
ção, quando, então, o juízo deverá se pronunciar quanto à cor-
reção ou equívoco do valor exigido pelo credor. Neste momen-
to processual é inapropriada qualquer impugnação do valor do
débito, muito menos declaração do valor devido, e, especial-
mente, a intimação da devedora para acompanhar a “liquida-
ção do julgado”. No que se refere ao bloqueio de contas bancá-
rias e/ou aplicações financeiras da devedora, observo, primei-
ramente, que ele não envolve limite de crédito em conta-cor-
rente, mas tão somente saldos positivos. Não consta, ademais,
que a instituição bancária receptora da ordem, promoveu o blo-
queio sobre limite de crédito, tampouco de saldo positivo na
conta, pois, da consulta realizada via Sistema Bacenjud, de-
flui-se que o bloqueio restou frustrado pela inexistência de sal-
do. Considerando, outrossim, a declaração de fis. 157, dando
conta que a conta de titularidade da devedora junto ao Banco
Itaú S/A é receptora de verba salarial, que, por disposição le-
gal, é impenhorável (art. 649, VI, CPC); considerando, ainda,
que o bloqueio não restou concretizado, muito menos sobre a
tal verba salarial, o que impede a emissão de qualquer ordem
de desbloqueio via Sistema Bacenjud, oficie-se à referida insti-
tuição financeira, informando que está cessada a ordem de blo-
queio sobre a conta em questão. Intimem-se. DESPACHO DE
FLS. 162 VERSO: Fica intimada a parte devedora para retirar
o oficio mediante o preparo de R$7,00. -Advs. ANA PAOLA
CARNEIRO DE OLIVEIRA e ROSICLER REGINA BONN-.

18. REVISIONAL DE CONTRATO-1598/2003-MAURO
MAIA DE SOUZA - FIRMA INDIVIDUAL e outro x BANCO
ITAU S/A- Recebo as Apelações de fls.503/515 e fls.517/533,
em ambos os efeitos. Intimem-se as partes recorridas para con-
tra-razoar, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, encaminhe-se
os autos para o Egrégio Tribunal de Justiça, com as nossas ho-
menagens. Int. -Advs. SHEYLA D. B. DOS SANTOS e Evaris-
to Aragão Ferreira dos Santos-.

19. INDENIZACAO-228/2004-HIUNG JOO LEE x BANCO
ALVORADA S/A e outro- Expeça-se alvará a favor do Sr. Peri-
to para levantamento da quantia depositada a título de honorá-
rios periciais. A seguir, intime-se o Sr. Perito para dar ínício
aos trabalhos periciais. Intime-se. -Advs. GILES SANTIAGO
JUNIOR, JOSE CARLOS LARANJEIRA e CARLOS LEAL
SCZEPANSKI JUNIOR-.

20. EXECUCAO-242/2004-CONSTRUTORA GIACOMAZZI
LTDA x RICARDO ALIPIO DA COSTA- Apresente o credor
planilha atualizada do débito, após, voltem para a análise do
pedido de fls 126. Intime-se. -Advs. ALEXANDRE PIMEN-
TEL NEIVA DE LIMA e RAFAEL COSTA BERNARDELLI-.

21. COBRANCA-780/2004-EDIFICIO ARTEMIS x ANTONIO
RICARDO WOISLAW- DESPACHO DE FLS. 165: Por conta
do pagamento realizado às fls. 164, procederei ao desbloqueio
junto ao BACEN. Expeça-se alvará em favor do credor, o qual
deverá se manifestar, em 5 dias, apontando eventual saldo de-
vedor ou manifestando sua concordância, propiciando a extin-
ção do processo pelo adimplemento da obrigação. Int. DESPA-
CHO DE FLS. 167 VERSO: Ciência a parte credora acerca do
alvará expedido, ficando a mesma intimada a efetuar o preparo
de R$7,00, referentes ao respectivo alvará. -Advs. FERNAN-
DA PIRES ALVES e LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA-.

22. EXECUCAO-976/2004-ROBERTO GONCALVES DE
SALES x WALTER FALKENBERG RICHARD- Para cumpri-
mento do despacho de fis.100, concedo o derradeiro prazo de
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05 dias. Int. -Advs. CAROLINE SAID DIAS e Adriano Anto-
nio Bertolin-.

23. COBRANCA-1091/2004-CONDOMINIO EDIFICIO TIJU-
CAS x CLAUDIO FRANCO DE MACEDO FILHO- DESPA-
CHO DE FLS. 155: Ainda ausente comprovante da averbação
da penhora realizada. Nesse sentido, providencie o credor a
juntada de cópia atualizada da matrícula com a averbação da
constrição, em dez dias. Expeçam-se os ofícios para os fins
mencionados no item 5.8.8.2, II, do CN. Ao contador, para ela-
boração da conta- geral. Após, voltem-me para designação de
hasta pública. Intime-se. DESPACHO DE FLS. 158 VERSO:
Retirar os oficios mediante o preparo de R$21,00. DESPACHO
DE FLS. 159 VERSO: Manifestem-se as partes em cinco dias
sobre o calculo de fls. 159. no valor de R$9.497,98. -Advs.
JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES e GISELE CRIS-
TINE STEMPNIAK-.

24. EXECUCAO-1184/2004-GILSON HERMAN x SILVIO
PAULO DA SILVA SOUZA-Manifeste-se o requerente em cin-
co dias sobre o prosseguimento do feito. -Adv. IVAN RIBAS-.

25. COBRANCA-1229/2004-CONJUNTO RESIDENCIAL
CAMPO COMPRIDO II x IVAN LEITAO E SILVA e outro-
...Ill. DISPOSITIVO Posto isso, julgo procedente o pedido for-
mulado na peça inicial para condenar os requeridos Ivan Leitão
e Silva e Maria do Rocio Turbay Braga e Silva, ao pagamento
das taxas condominlais vencidas nos períodos de setembro de
2000 a julho de 2001 e setembro de 2001 a agosto de 2004,
bem como as parcelas que se venceram no curso da ação (art.
290 do CPC), acrescidas de correção monetária nos termos do
Decreto 1544/95 e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
ambos à partir do vencimento de cada prestação. Acrescidos
ainda, da mutta moratória de 20% (vinte por cento) sobre o
débito até a entrada em vigor no Código Civil de 2002, deven-
do incidir no percentual de 2% (dois por cento) sobre o débito
após 11/01/03. Condeno os requeridos ao pagamento das cus-
tas processuais, honorários advocatícios, estes em favor do pro-
curador da parte autora, os quais arbitro em 10% (dez por cen-
to) sobre o valor da condenação, apreciados a natureza da cau-
sa, a diligência do Procurador eo tempo despendido, conforme
preceitua o art. 20, § 3° do Código de Processo Civil. Observe
a ré que o não pagamento espontâneo do débito no prazo de 15
(quinze) dias contados do trânsito em julgado desta decisão,
caso não haja recurso, ou da data da publicação do acórdão, em
havendo recurso, ensejará a automática incidência da multa
prevista pelo art. 475J do CPC. Atenda-se, no que couber, o
disposto no Código de Normas da Douta Corregedoria-Geral
da Justiça deste Estado. P.R.I. -Advs. LUCIANA S. CARDO-
SO DE BRITO e VANIA REGINA G. BRAGA AGASSI-.

26. RESCISAO DE CONTRATO-1454/2004-CONSTRUTO-
RA OBJETIVA LTDA x AC AUTO POSTO KOBRAS LTDA e
outros- Defiro o pedido de fls. 448, reabrindo o prazo de 12
dias a favor dos peticionários. Intimem-se. -Advs. FABIOLA
LOPES BUENO, PAULO JOSE GOZZO e NEWTON JOSE
DE SISTI-.

27. RESTAURACAO DE AUTOS-418/2005-NEUDES CALIX-
TO AYRES (ESPÓLIO) x EDUARDO SILVA FURTADO e
outros-Recolher a importancia de R$205,00 visando a diligen-
cia através de mandado. -Advs. Eliane Maria Marques e MOA-
CIR TADEU FURTADO-.

28. INDENIZACAO-671/2005-ROBERTO HEUSI DE ALMEI-
DA JUNIOR e outros x ALEXANDRO BERLANDA VIANA e
outro-Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o prosse-
guimento do feito. -Adv. EDIGARDO MARANHAO SOARES-
.

29. COBRANCA-753/2005-ANGELO PIAZZA e outros x
REGINALDO MANSUR TEIXEIRA e outro-Fica intimada a
parte autora a se manifestar acerca da certidão do Oficial de
Justiça. -Advs. SANDRA ELZA A. CERVI DE ALMEIDA,
PAULO VIRGILIO DE CARVALHO CANTERGI e WALTER
CARDOSO DA SILVEIRA-.

30. EXECUCAO HIPOTECARIA-769/2005-BANCO ITAU S/
A x HILDA MARIA LOURENCO- Sobre o laudo de avaliação,
manifestem-se as partes, em dez dias.-Advs. SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES e LIANA MARIA TABORDA
LIMA-.

31. MONITORIA-959/2005-DIVESA AUTOMOVEIS LTDA
x MARCEL AHMED HAMNOUD (ESPÓLIO)- Acolho o ce-
dido de fls 98/99. Proceda-se as anotações necessárias tanto na
autuação quanto distribuição, em relação ao pólo passivo da
demanda, fazendo-se constar espolio de Marcel Ahmed Ham-
moud, representado pelos herdeiros mencionados e descritos
nos itens 1 à 3 de fls. 99, os quais deverão ser citados para
comporem a lide. Mediante antecipação de custas devidas, ci-
tem-se os herdeiros, por mandado, para pagarem o valor recla-
mado na inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do
art. 1.102b, do Código de Processo Civil, advertindo-os de que,
cumprida a ordem, no prazo fixado, ficará isento de custas e
honorários advocatícios, nos termos do § 1°, do art. 1102c/CPC.
Advirtam- se, ainda, os citandos, do teor do contido no caput
dos artigos 1.102c e 475-J, ambos do CPC. Int. -Adv. JOSE
VALTER RODRIGUES-.

32. EXECUCAO-1188/2005-BANCO BRADESCO S/A x RU-
BENS MIGUEL NASSER - ME e outro-Fica(m) as partes inti-
madas sobre a proposta de honorários periciais, no valor de
R$700,00, com prazo de cinco dias para manifestação e depó-
sito, em caso de concordância. -Advs. MURILO CELSO FER-
RI e SIDNEY MARCOS MIRANDA-.

33. INVENTARIO-1326/2005-DANIELE LEAL BORATTO e
outros x ORLANDO BORATTO FILHO- DESPACHO DE FLS.
103: Ao contador para elaboração do cálculo do imposto devi-
do. Após, manifestem-se os interessados, o Ministério Público
e, por fim a Fazenda Pública EstaduaL Int. DESPACHO DE
FLS. 104: A inventariante para promover o pagamento de cus-

tas, solicitado às fis. 103, verso. -Adv. MARCELO KALIL-.

34. MONITORIA-740/2006-FININ CRED FACTORING LTDA
x SUSY YUKIE FUJIBAYASHI- Intimem-se as partes para di-
zerem, no prazo de cinco (05) dias, se têm interesse de se con-
ciliar e especificar as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, discorrendo pormenorizadamente sobre a sua necessida-
de, sob pena de dispensa. Int. -Advs. Kátia C. Pucca Bernardi e
ERIKA LIRIA MATSUGANO-.

35. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1113/2006-CON-
SORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA x VERA LUCIA
TAMANINI-Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o
prosseguimento do feito. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SIL-
VA-.

36. EXECUCAO-80/2007-MARLY RIBATSKI x LUIZ RO-
BERTO VIDAL e outros- DESPACHO DE FLS. 260: Expeça-
se mandado de citação e intimação do arresto, observando o
endereço declinado ás fls.37. Intime-se a filha dos demais exe-
cutados para os fins requeridos. O registro do arresto na matrí-
cula do imóvel compete ao credor, na forma prevista no artigo
659, §4 , do CPC. Int. DESPACHO DE FLS. 260 VERSO: Fica
intimada a parte credora para providenciar o preparo comple-
mentar das custas devidas ao Oficial de Justiça, no valor de
R$83,75. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO-.

37. COBRANCA-93/2007-DIRCE DOS SANTOS x ITAU SE-
GUROS S/A- Diante da ausência da parte autora e seu procu-
rador na audiência designada, conforme ata de fls. 34, a réplica
restou prejudicada. Decisão essa que não foi agravada, razão
pela qual, determino o desentranhamento da petição de fls. 64/
69, devolvendo-a ao subscritor, pois foi intimado tão somente
para manifestar-se sobre o documento de fls. 61 e não para
falar sobre a contestação. Como diligência deste Juízo e, tendo
em vista os inúmeros feitos que tramitam ou tramitaram peran-
te este Juízo, envolvendo matéria de DPVAT e que constatou-
se graves irregularidades e, considerando ainda que, a autora
reside em outra Comarca deste Estado, converto o feito em di-
ligência e determino a intimação pessoal da autora para com-
parecer à audiência que designo para o dia 13 de fevereiro de
2008, às 9h05min, com fulcro no artigo 342 do CPC, ocasiao
em que deverá prestar depoimento pessoal. Advirto a autora de
que, não comparecendo à audiência acima designada, o feito
será extinto e reconhecer-se-á a litigância de má-fé, conside-
rando que já não houve o comparecimento da mesma e de seu
procurador na primeira data designada. Intime-se a autora pes-
soalmente, com as advertências acima Int., -Advs. ERALDO
LACERDA JR. e MARCELO BALDASSARE CORTEZ-.

38. COBRANCA-112/2007-VERONICA DO ROCIO DOS
SANTOS x SUL AMERICA SEGUROS S/A- O pedido de cita-
ção para pagamento no prazo de três dias, sob pena de penhora
é inapropriado e não se ajusta no procedimento legal previsto
para cumprimento da sentença. Promova a credora o aditamen-
to da memória de cálculo, incluindo a multa prevista no artigo
475-J do Código de Processo Civil, uma vez que o prazo para
pagamento espontâneo já decorreu e indique bens passíveis de
penhora, no prazo de 05 dias. Intime-se. -Advs. MAURICIO
PALU e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

39. COBRANCA-147/2007-BRANDINA CONCEIÇÃO CAR-
DOSO x ITAU SEGUROS S/A- Como diligência deste Juízo e,
tendo em vista os inúmeros feitos que tramitam ou tramitaram
perante este Juízo, envolvendo matéria de DPVAT e que cons-
tatou-se graves irregularidades e, considerando ainda que, a
autora reside em outra Comarca, determino a intimação pesso-
al da autora, sra. Brandina Conceição Cardoso, para compare-
cer à audiência una que designo para o dia 25 de fevereiro de
2008, às 09:05 horas, com fulcro no artigo 342 do CPC, bem
como de sua representante, por procuração, ocaslao em que
deverão prestar depoimentos pessoais. Determino ainda que a
procuração de fls. 11 seja outorgada e firmada pela própria au-
tora, haja vista que o documento de fls. 12 fora feito em 08/02/
2006, quando a parte contava com mais de 75 anos, no prazo
de dez dias. Determino ainda a autenticação dos documentos
que instruíram a inicial, em igual prazo. Após, cite-se, com as
advertências legais. Int. -Adv. ERALDO LACERDA JR.-.

40. COBRANCA-154/2007-CONDOMIINIO DO EDIFÍCIO
PREMIER VILLAGE x MÁRCIO ROBERTO GUIMARÃES-
Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento
do feito. -Advs. MAX FERREIRA e RONALD DE LUCA-.

41. ARROLAMENTO-232/2007-DARIO BORGES DE OLI-
VEIRA e outros x JOÃO ODORICO RIBAS-Manifeste-se o
requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. -
Adv. REGINA CELIA GIACOMET-.

42. COBRANCA-318/2007-JORGE LUIZ MORGADO x GEL-
CI DA ROSA- Retirar os oficios.-Adv. PATRICIA CARLA DE
DEUS LIMA-.

43. ARROLAMENTO-335/2007-LUIZ CLÁUDIO BENINI e
outros x CLAUDINO BENINI-Manifeste-se o requerente em
cinco dias sobre o prosseguimento do feito. -Adv. SILVIO ALE-
XANDRE MARTO-.

44. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-350/2007-LUCIANO
ESTAFLITE x BANCO ESPECIAL DE COBRANÇAS S/C
LTDA-Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o prosse-
guimento do feito. -Adv. ANA RENATA MACHADO-.

45. REPARACAO DE DANOS-405/2007-MARIO CELSO
PETRAGLIA x RENATO SOZZI e outro- Manifeste-se o re-
querente em cinco dias sobre as contestações e documentos de
fls. 80/264.-Advs. Rolf Koerner Junior, Carlos Eduardo Bley e
Haroldo Alves Ribeiro Junior-.

46. REINTEGRACAO DE POSSE-410/2007-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOSÉ ADYR DE
SOUZA-Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o pros-
seguimento do feito. -Adv. Diego Rubens Gottardi-.

47. COBRANCA-447/2007-CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
FONTANA x MARIO CESAR MOREIRA DA SILVA (ESPÓ-
LIO)- Defiro a substituição do pólo passivo da relação proces-
sual, passando a constar Espólio de Mário César Moreira da
Silva. Designo audiência conciliatória para o dia 27/02/2008,
às 10h05 min. Mediante o preparo devido, cite-se o espólio na
pessoa do cônjuge supérstite Sidia de Fátima Moreira e dos
demais sucessores (herdeiros)., para comparecer à audiência e
nela oferecer resposta, querendo, advertidos dos efeitos da re-
velia. Int. -Adv. Flavio Dionísio Bernartt-.

48. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-455/2007-BANCO
ITAÚ S/A x GILMAR APARECIDO DA SILVA- Deve o reque-
rente complementar a GRC recolhida às fls. 17.-Adv. Daniel
Hachem-.

49. MONITORIA-477/2007-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A. x SUELY TEREZINHA MOCEL-
LIN NEUBA-Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o
prosseguimento do feito. -Adv. Luís Oscar Six Botton-.

50. DEPOSITO-602/2007-BANCO FINASA S/A. x EUNICE
OLIVEIRA DE ANDRADE- Defiro a conversão do feito para a
ação de depósito. Anotações necessárias. Assim sendo, nos ter-
mos do artigo 902 do CPC, cite-se o Requerido para, no prazo
de 05 dias, entregar a coisa, depositá-la em juízo ou consignar-
lhe o equivalente em dinheiro, ou ainda, para contestar a ação.
Desde já fica o Requerido advertido que, julgada procedente a
ação, será expedido mandado para a entrega da coisa, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, ou para a entrega do equivalente
em dinheiro. Não sendo cumprido o mandado, será decretada a
prisão de até 1 ano, conforme artigos 902, §10, e 904, ambos
do CPC, tudo sem prejuízo da coisa e apreensão da coisa devi-
da (CPC, art. 905). Se o Requerido contestar a ação, o processo
tomará o rito ordinário (CPC, art.903). Não sendo encontrada a
coisa devida, e não havendo depósito em dinheiro, o processo
prosseguirá para a apuração do valor correspondente e respec-
tiva execução para a cobrança da quantia certa.(CPC, art. 906).
Intime-se. -Adv. Juliane C. C. Da Silva-.

51. COMINATORIA-631/2007-LAURINDA PONZIO DA SIL-
VA e outros x BRASIL TELECOM S/A- A representação foi
regularizada, com habilitação plena dos poderes gerais da cla-
usula ad judicia. Contudo, para o exercício dos poderes especi-
ais, dentre os quais o de receber e dar quitação, e necessario o
reconhecimento das firmas apostas na procuração de fis. 18 e
substabelecimento de fis. 39. Foi determinada a emenda da ini-
cial, no sentido de adequá-la ao rito sumário, a teor do que
dispõe o artigo 275, I, do Código de Processo Civil. Não houve
qualquer detrminação para se alterar valor da causa, apenas
ficou esclarecido que não se aplica o rito ordinário, embora a
parte tenha adotado a nomenclatura de ação ordinária. Nesse
sentido, a emenda de fls. 37/38 se limitou a justificar o valor
conferido a causa, o que nao foi objeto de análise por esta ma-
gistrada, deixando, no entanto, fundamentalmente, de adequar-
se ao rito correto, ou seja, sumario. Por conta disso, restou pre-
cluso o direito à produção de outras, a não ser a documental.
Designo audiência com conciliatória para o dia 13 de fevereiro
de 2008, às 10:05 horas. Expeça-se mandado de citação da ré,
observado o artigo 278 do Código de Processo Civil, para que
compareça à audiência e nela ofereça resposta, advertida dos
efeitos da revelia. Int. -Advs. PATRICIA HOLANDA RAMI-
RES e CLAITON LUIS BORK-.

52. INVENTARIO-635/2007-ADELMAR TEIXEIRA DE FA-
RIA x VALDOMIRO PINTO DE SOUZA- DESPACHO DE
FLS. 20: O “de cidus” tinha residência na Cidade de Rio Bran-
co do Sul-PR quando do seu óbito. Portanto, oñcie-se àauela
Comarca, requisitando-se informações sobre eventual abertura
de inventário do requerido. Intime-se o requerente a indicar
quem são os sucessores do espólio, trazendo sua analificacão.
Intime-se. DESPACHO DE FLS. 21 VERSO: Fica intimada a
parte requerente para providenciar o preparo no valor de R$7,00
referentes ao oficio de fls. 21. -Adv. LUIZ ALBERTO GLA-
SER JUNIOR-.

53. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-733/2007-BANCO
PAULISTA S/A x MIGUEL DIVINO KRAINSKI (ESPÓLIO)-
Cumpra-se o determinado às fis. 28, alterando o pólo passivo
para espólio de Miguel Divino Krainski. Cite-se o espólio, na
pessoa da herdeira indicada às fls. 36. Int. -Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-.

54. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-757/2007-BANCO
FINASA S/A x DIVA DE MORAES MARTINS- Oficie-se ao
Juizo da 8a Vara Civel desta Comarca, solicitando-se informa-
ções sobre o objeto e a data do primeiro despacho proferido
nos autos da ação revisional de contrato n° 065/2007. Intime-
se. -Advs. Juliane Cristina Correa da Silva e GABRIELA COR-
TES LEAO DE OLIVEIRA-.

55. COBRANCA-829/2007-PAULO OTTO SCHEIDEMAN-
TEL x BANCO BRADESCO S/A-Manifeste-se o requerente
em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. -Adv. GER-
SON LUIZ WENZEL-.

56. COBRANCA-840/2007-MARIA DE LOURDES TECCHIO
KORNELIUS e outro x BANCO HSBC S/A- DESPACHO DE
FLS. 56: Contados e preparados, voltem para extinção. DES-
PACHO DE FLS. 57 VERSO: Preparar as custas processuais
no valor de R$246,51, em cinco dias.-Advs. SHEILA CAROL
CHRIST e THALITA CAROLINA FIGUEIREDO DE SOUZA-

57. RESCISAO DE CONTRATO-1040/2007-ASSOCIACAO
RELIGIOSA PIO XII e outro x EDGARD SIERACKI- Retirar
os oficios.-Adv. Cleverson Gomes da Silva-.

58. NOTIFICACAO-1133/2007-LIVE EYEWEAR, INC. x
INTEROPTICAL COMERCIO DE PRODUTOS OPTICOS
LTDA- Intime-se a parte autora pessoalmente para, no prazo de
quarenta e oito (48) horas, dar prosseguimento ao feito, sob
pena de extinção (art. 267, Ill do CPC). Int. -Adv. ALEXAN-
DRE KRAUSE PERA-.

59. DECLARATORIA-1182/2007-RAQUEL PALMIQUIST
MONLLOR x BANCO ITAUCARD S/A- Manifeste-se a parte
Autora sobre a petição de fis.74/75 e aocumentos de fls.76/98,
no prazo de 05 dias. Int.-Advs. Mauro Sérgio Guedes Nastari e
CLAUDIA BUENO GOMES-.

60. REVISIONAL DE CONTRATO-1319/2007-THAIS DUAR-
TE DA SILVA x BANCO PANAMERICANO S/A- Para valida-
de e homologação do acordo noticiado às fls, 95/97, deverá a
parte ré regularizar sua representação processual. Oficie-se ao
MM. Relator, Desembargador Dr. Fernando Vidal de Oliveira,
da 17a CCv. do Egrégio Tribunal de Justiça, informando que as
partes apresentaram petição noticiando acordo, a qual aguarda
regularização da parte ré para posterior homologação. Int. -Advs.
Claudinei Dombroski e Carlos Alberto Araújo Rovel-.

61. COBRANCA-1353/2007-GUERINO STRAPASSON x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A e outro- Designo
audiência conciliatória para o dia 27/02/2008, às 10h35min.
Expeça-se mandado de - citação dos réus, para comparecerem
à audiência e nela oferecererri respostas, querendo, advertidos
dos efeitos da revelia. Int. -Adv. Nádia De Souza Ibrahim-.

62. REVISIONAL DE CONTRATO-1379/2007-CARLOS
EDUARDO PEGORARO JÚNIOR e outro x AW EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA- Manifeste-se o re-
querente em cinco dias sobre as contestações e documentos de
fls. 157/217. -Advs. Mauro Sérgio Guedes Nastari e Airton Sávio
Vargas-.

63. ALVARA-1401/2007-FERNANDO MENEZES e outros x -
DESPACHO DE FLS. 19: Oficie-se requisitando cópia do con-
trato de penhora. DESPACHO DE FLS. 20 VERSO: Retirar o
oficio mediante o preparo de R$7,00. -Adv. Geraldo Cezar San-
tos Bond-.

64. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1557/2007-FLÁVIA
STELLA SUZUKI x CLAUDETE DE SOUZA MELO- Defiro
o pedido de assistência judiciária em caráter provisório. Deter-
mino, outrossim, que a requerente produza prova de sua renda,
no prazo de 5 dias, para apreciação do pedido. Expeça-se man-
dado de citação da parte ré, para que ofereça resposta, queren-
do, no prazo de 15 dias, advertida dos efeitos da revelia. Int. -
Adv. Carlos Fernandes Nardine-.

65. INDENIZACAO-1561/2007-SANDRA KELLY DUTRA DE
MORAES x EUROPRÓTESE CENTRO DE ESTUDOS EM
PRÓTESE ODONTOLÓG e outro- Defiro o pedido de assis-
tência judiciária gratuita. Expeça-se mandado de citação dos
requeridos, para que ofereçam respostas, querendo, no prazo
de 15 dias, advertidos dos efeitos da revelia. Int. -Adv. Mariana
Gonçalves Altomani-.

66. COBRANCA-1617/2007-CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL GONÇALVES DIAS x MARIA ROSÂNGE-
LA PINTO- Designo audiência conciliatória para dia 27/02/
2008, às 08h35min. Cite-se a parte ré, pela via postal, para que
compareça à audiência e ofereça resposta, nos termos do artigo
278 do Código de Processo Civil, advertida dos efeitos da re-
velia. Int. -Adv. Marilza Matioski-.

67. COBRANCA-1636/2007-KATIA REGINA MONASTIER
CAMARGO x BANCO HSBC- A nota fiscal de fls.14, da Bra-
sil Telecom, demonstra nível de consumo elevado e a autora
reside em bairro considerado de localização privilegiada, fatos
que apontam indícios de capacidade econômica para responder
pelas custas processuais. Aliás, convém lembrar, que estas cons-
tituem a justa remuneração dos serventuários pelos serviços
prestados, e seria injusto opor-lhes o trabalho gratuito em prol
daqueles que, embora com dificuldade (e dificuldade nao e si-
nonimo de impossibilidade), possuem condições de arcar com
o ônus do processo. Por conta disso, determino que a requeren-
te junte aos autos comprovantes de rendimento, para que seja
apreciado o pedido, o qual defiro em caráter provisorto. Impri-
mo o rito ordinário, por não vislumbrar prejuízo às partes. Ex-
peça-se mandado de citação do réu, para os termos da ação,
para que ofereça resposta, querendo, no prazo de 15 dias, ad-
vertido dos efeitos da revelia. Int. -Adv. Eraldo Lacerda Júnior-

68. MONITORIA-1641/2007-DIPROTEC DISTRIBUIDORA
DE PROD. TÉCNICOS P/ CONSTR x FRANCISCO DE AS-
SIS DA SILVA TORMES- Cite-se o réu para pagar o valor re-
clamado na inicial no prazo de 15 (quinze), nos termos do art.
1.102-b, do Código de Processo Civil, advertindo- o de que,
cumprida a ordem, no prazo fixado, ficará isento de custas e
honorários advocatícios, nos termos do § 1°, do art. 1.102c/
CPC. Advirta-o, ainda, do teor do caput do art. 1.102c e 47ß-J,
ambos do Código de Processo Civil. Int. -Adv. José Paulo Da-
maceno Pereira-.

69. OBRIGAÇÃO DE FAZER-1662/2007-ALCEU JÚLIO DOS
SANTOS x JÚLIO CÉSAR ALVES RIBEIRO - LEILOEIRO
OFICIAL e outro- Indefiro a tutela antecipada pleiteada, pois,
ausente o periculum in mora, necessano para a sua concessao.
Segundo relato contido na exordial, a aquisição dos veículos
ocorreu em 19.05.2006, ou seja, há aproximadamente um ano e
seis meses. Não há risco de perecimento do direito ou receio de
dano de difícil ou incerta reparação que autorize que se anteci-
pe os efeitos da tutela, objetivando “considerar os Réus res-
ponsáveis solidáríos da obrigação de regularizar a documenta-
ção dos dois veículos adquiridos em leilão, añm de possíbílítar
a transferência para o nome do Autor. O Autor se encontra na
posse dos veículos e nada impede que deles se utilize e que
com eles trafegue. A simples demora na solução da demanda
não pode, de modo genérico, ser considerada como caracteri-
zação da existência de fundado receio de dano irreparável ou
de difícil reparação, salvo em situações excepcionalíssimas.
Antecipadas as despesas, citem-se os Réus, via postal, para
contestar, no prazo de 15 (quinze) dias, com as advertências
legais. Intimem-se. -Adv. Antonio Saonetti-.

70. INDENIZACAO-1718/2007-EDNA VIEIRA TOBIAS DE
BUENO GIZZI x LINDAMIR TEIXEIRA LEMOS- 1. Defiro
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o pedido de assistência judiciária gratuita. 2. O rito processual
indicado para o caso concreto eo sumano, conforme previsão
do artigo 275, II, “d” do Código de Processo Civil. Por conta
disso, intime-se a requerente para emendar a inicial, observan-
do o disposto nos artigos 276 e 277, ambos do Código de Pro-
cesso Civil. Int. -Adv. Nuredin Ahmad Allan-.
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1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-587/1994-NIL-
SON JOSE LOPES x PARANA FOMENTO DE EMPRESAS
LTDA e outro- Deve a parte interessada retirar certidão para
averbação da penhora, bem como pagar custas no valor de R$
7,00. (termo de penhora lavrado às fls. 369/370). -Advs. PE-
DRO HENRIQUE XAVIER, DIONISIO SABATOSKI, DAN-
TE PARISI, VALMIR BERNARDO PARISI e JOAO CARLOS
DE MACEDO-.

2. ORDINARIA-149/1997-OELO LOCADORA DE EQUIPA-
MENTOS ELETRONICOS LTDA x MICRO EXPRESS COM
E IMP DE COMPUTADORES LTDA e outro- Diante do conti-
do na manifestação retro, julgo extinta a execução instaurada
no presente feito, eo faço com fulcro no artigo 794, inciso III
do CPC. Oficie-se para proceder as baixas devidas no tocante
ao comando judicial determinado em fl. 701, em especial a CEF
(fl. 706). Se requerido for, desde já defiro a dispensa do prazo
recursal. Arquivem-se os autos com as baixas devidas. P.R.I.
Custas de oficios R$ 20,00.-Advs. CHARLES DA SILVA RI-
BEIRO, FLAVIO AUGUSTO DUMONT PRADO, HENRIQUE
GAEDE, ANA PAULA FARIA DA SILVA, DANILO FERNAN-
DES MONTEIRO, DIOGO LOUREIRO DE ALMEIDA, HEL-
TON OLIVEIRA CRUZ, ROSELI ISABEL PAZZETTO, CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, CARLOS ALBER-
TO FORBECK DE CASTRO e HELIO PEREIRA CURY FI-
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LHO-.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-417/1997-OLIVIO
FELICIN TOMASI x ARTUR DA ROCHA e outros- Sobre o
contido em fls. 200/222, manifeste-se a parte executada e o
autor dos embargos de terceiro, cujo nome do seu procurador
(fl. 220) deverá ser inserido na publicação. Prazo de 20 dias.
Decorrido tal prazo, voltem os autos conclusos. Int. -Advs.
JOSEVAL JORGE PEDROSO DE MORAES, JORGE ELOIR
MAURER, ANA PAULA ANTUNES VARELA, NIVIO CAR-
LOS MENOSSO, IVONE JAVORSKI, MONIA XAVIER
GAMA VALLIM, CARLOS ROBERTO MENOSSO e MAR-
COS ALEXANDRE GABARDO MARTINS-.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-641/1997-AR-
THUR OSCAR BODSTEIN x EXTERBRAS COM EXP E IMP
DE PROD ALIMENTICIOS LTDA- Sobre o contido em fls.
313/316, manifeste-se a parte exequente, no prazo de dez dias,
requerendo o que for de seu interesse. Int. -Advs. JOAO CAR-
LOS DE MACEDO, DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO e
HELIN TEOLOGIDES ROCHA-.

5. ARRESTO-885/1997-FASA FORNECEDORA DE AUTO-
PECAS LTDA x INDUSTRIA DE CAL CAMILA LTDA-Certi-
fico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicação, a fim de dar ciência às partes de
que os autos encontram-se suspensos pelo prazo de 180 dias,
conforme requerido pela autora em fls. 71. -Advs. ANA CA-
ROLINA COELHO BARROSO e TATIANA SCHMIDT MAN-
ZOCHI-.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1017/1997-FOX
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x ADAUTO CA-
NEDO DA SILVA e outro-Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para expedição de
oficio, a fim de prestar as informações requeridas por meio do
oficio da 13ª Vara do Trabalho de fls. 421. Despacho de fls.
424: Aguarde-se resposta ao oficio encaminhado nos autos em
apenso. Int. Custas de oficio R$ 10,00. -Advs. LUIZ CARLOS
FRANCO, FRANCISCO LUIZ CLAUDINO, MARCELO OLI-
VA MURARA, JULIA GLADIS LACERDA ARRUDA, BRU-
NA ANGELICA SALVATICO FERREIRA e VERIDIANA
BRUSCHZ LOMBARDI-.

7. INVENTARIO-1347/1997-ANATALIA SILVEIRA x RO-
SENDO HERNANDES ALARCON- Deve a parte autora no
prazo de cinco dias pagar custas remanescentes no valor de R$
431,20. -Adv. ROMILDO NUNES FERREIRA-.

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-482/1998-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x WILACY OLIVEIRA NOVAES SAR-
LO - ME- Anote-se a procuração e o substabelecimento de fls.
281/282. Intime-se o exequente para se manifestar nos autos,
no prazo de dez dias, requerendo o que for de seu interesse,
pena de extinção (art. 267, VIII do CPC). Int. -Advs. SADI
BONATTO, LINCOLN FAGUNDES, MARCIA REGINA OLI-
VEIRA AMBROSIO e TEREZA ERMELINO DOS SANTOS-

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-811/1998-GIL-
MAR FATUCHE x RENATO PISANI- Ao exequente para que
se manifeste a respeito da inexistência de valores a serem blo-
queados, consoante impresso em anexo (sistema BACENJUD).
Int. -Advs. ANTONIO CARLOS EFING, JAMES J.MARINS
DE SOUZA, GLAUCIA VIEIRA MARINS DE SOUZA, MAR-
CELO MARCO BERTOLDI, FLAVIO CESAR DE PAULA,
FERNANDO ROCHA FILHO, SANDRO W. PEREIRA DOS
SANTOS, ENIO MEDEIROS FILHO, FARID MAIRA TROG,
HELENICE RIBAS MEDEIROS, EDGARD POLCHOLOPEK
e ERIDSON POMPEU DA SILVA-.

10. RESC. CONTR. C/C INDENIZACAO-1250/1998-PECON
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA x ESPÓLIO
DE JUAREZ MOREIRA MACEDO (REPRESENTADO) e
outro- Deve a parte credora pagar custas de oficio no valor de
R$ 20,00. -Advs. NEMESIO ESTEBAN PEREZ MIQUEIRO,
GUSTAVO FASCIANO SANTOS, WALDEMIRO MEISTER
NETO, RICARDO DE LUCCA MECKING, BENEDITO GO-
MES BARBOZA, FERNANDA DOS SANTOS RICCIARELLI,
SUZANA GUIMARAES MARANHO e RICARDO DE LUC-
CA MECKING-.

11. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-631/2000-FIAT
ALLIS LATINO AMERICANA LTDA x CONSTRUTORA
ARAUJO COELHO LTDA. e outros- Segue em anexo o com-
provante da solicitação de arresto on line. Aguarde-se em car-
tório pelo prazo de cinco dias resposta a tal solicitação, após o
que, voltem os autos conclusos. Int. -Advs. SADI BONATTO,
EDSON HASSELBACH ASSAD e FERNANDO JOSE BO-
NATTO-.

12. ORDINARIA DE INDENIZACAO-761/2000-UNIBANCO
SEGUROS x LATINO SOCIEDADE ANONIMA-Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicação, a fim de intimar o exequente para, no pra-
zo de 30 dias se manifestar sobre a não localização do requeri-
do, conforme solicitado por meio do oficio, oriundo da Comar-
ca de Guarulhos/SP, referente à carta precatória nº
224.01.2007.026031-5 (fls. 312). -Advs. ELIZABETH HAISI
e EDUARDO G. PACHECO-.

13. REINTEGRACAO DE POSSE-849/2000-GM LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ADRIANA CRISTI-
NA ELBL- A serventia em fl. 350v, certificou o arresto lavrado
no rosto dos autos, em atenção a determinação de fls. 351/359.
Cumpra-se o segundo parágrafo do despacho de fls. 347. Int. -
Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARA-
MURU CICARELLI, MARCIO RUBENS PASSOLD, ODE-
NIR DIAS DE ASSUNCAO, LUIZ SEBASTIAO FAVERO,
LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI e VINYA MARA A.
DZIEVIESKI OLIVEIRA-.

14. SUMARIA DE COBRANCA-1082/2000-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VILLA FLORES x EDUARDO SAZANOFF-

Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicação, a fim de intimar as partes para,
no prazo comum de dez dias, manifestarem-se sobre o cálculo
apresentado pela contadoria judicial acostado às fls. 187.-Advs.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE, ROGERSON LUIZ RIBAS SAL-
GADO, IVONE STRUCK, ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA e
RUBEN MADINI-.

15. EXECUCAO DE SENTENCA-5/2001-CLEMENTINO
BARANCOSKI x NEWTON SERGIO BORBA e outros- Con-
siderando o contido em fls. 461/462, expeça-se alvará em favor
da parte executada. Após, em nada sendo interposto no prazo
de dez dias. arquive-se. Int. Deve o requerido retirar alvará,
bem como pagar custas no valor de R$ 7,00. -Advs. NELSON
JOAO KLAS, NELSON JOAO KLAS JUNIOR, LUCIANE
CRISTINA BORGES DA CRUZ, CLEVERSON SOUZA DA
SILVA, JORGE LUIZ BORGES e STELA MARIS PINTO PE-
TERS-.

16. ARBITRAM.E COB.HONOR.C/C PERD-540/2001-ONI-
EL EMMENDOERFER x PETROLEUM FORMACAO DE
INSERTO LTDA e outros- I - O processo está em fase de liqui-
dação de sentenÇa por arbitramento: a) Sentença em fls. 587/
95; b) Acórdão do TJPR em fls. 658/75 — mantendo a Senten-
ça quanto à condenação dos requeridos, e acolhendo parcial-
mente Recurso Adesivo do autor ; O título judicial, combinan-
do-se Sentença e Acórdão TJPR, resume-se no seguinte: a) con-
denação dos requeridos ao pagamento de 10% do patrimônio
em litígio (nos exatos termos da parte decisória da Sentença,
reforçada pelo Acórdão nos fundamentos de fls. 670); b) com-
pensação, do valor apurado, com os valores já recebidos pelo
autor a título de serviços prestados diretamente em razão da
atuação no processo de dissolução de sociedade. II - Em fls.
815/30 está o laudo pericial, com esclarecimentos formulados
pelo autor respondidos em fls. 850/52. Os requeridos concor-
dam com o resultado do laudo eo autor discorda. O resultado
do laudo pericial, à evidência, é contraditório com o título ju-
dicial, pelo simples fato de ter concluído o Sr. Perito pela ine-
xistência de crédito em favor do autor. O título judicial reco-
nheceu ao autor efetivo crédito e direito ao recebimento de
honorários advocatícios. A razão da contradição é simples, qual
seja, o Sr. Perito tomou por parâmetro o critério de “patrimônio
líquido”, dado este que não é contemplado pelo título judicial,
que expressamente se refere ao patrimônio em litígio, aspecto
que, aliás, foi objeto do despacho de fls. 748, que afastou que-
sito dos requeridos a tÏtulo de apuração de patrimônio líquido.
Destarte, e sendo notória a capacidade profissional do ilustre
Perito, determino que proceda a novo laudo, afastando-se do
critério de patrimônio líquido, apurando montante que sirva de
base para o cálculo de 10% sobre o patrimônio em litígio. Inti-
mem-se. Em 19/11/07. -Advs. ONIEL EMMENDOERFER,
LUIZ ROBERTO ROMANO, DENISE FABIANE ROSA FON-
SECA, SILVESTRE DIAS DOS REIS, DANIELE DIAS DOS
REIS e LUCIANO RASSOLIN-.

17. COBRANCA C/C REPARACAO DANOS-561/2001-AL-
MIR KUTNE x ROBERTO GUIRAUD e outros- Intime-se a
parte exequente para dizer se pretende aguardar o julgamento
do agravo de instrumento que suspendeu a penhora anterior-
mente determinada, requerendo o que for de seu interesse. Pra-
zo de dez dias. int.-Advs. ALMIR KUTNE, RUBENS COR-
REA e RENATO ANTUNES VILLANOVA-.

18. COBRANCA DE SEGURO-1127/2002-MARCELLO
BONK GIACOMEL x PORTO SEGURO CIA.DE SEGUROS
GERAIS S/A- Sobre o contido em fls. 353/354, manifeste-se a
parte autora, no prazo de dez dias, requerendo do que for de
seu interesse. Int .-Advs. ANDREA RICETTI BUENO FUS-
CULIM, ALESSANDRA FANTON DE SIQUEIRA ALVES,
JOSE LUIZ CARDOSO LAPA, CIRO BRUNING, PAULO
JOSE DOS SANTOS, IVONE TEREZINHA RANZOLIN, ELI-
ANI GARCIES CHOTI, EDUARDO BRUNING, GISLAINE
RUIZ GUILHEN, FERNANDA RIBEIRETE DE SOUZA, ANA
PAULA TORRES e CYNTIA BRANDALIZE-.

19. INVENTARIO-489/2003-NELMA BASTOS RAMON e
outros x ESPOLIO DE NADIR SCHON BASTOS e outro-Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para expedição de nova carta, nos mesmos termos
da expedida em fls. 245, a ser enviada no endereço informado
em petitório de fls. 251. Despesas postais R$ 15,00. -Adv.
DENILSON JANDERSON TROMBETTA-.

20. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-507/2003-MAR-
CELO ADORNO e outro x MOBILE IQ TECNOLOGIA LTDA
e outros- Sobre o contido em fls. 385/388, manifeste-se a parte
exequente, no prazo de dez dias, requerendo o que for de seu
interesse. Após, voltem os autos conclusos para as delibera-
ções necessárias. Int. -Advs. RUBENS JOSE NOVAKOSKI F.
VELLOZA, LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI-.

21. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1458/2003-JO-
AOMED COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA
x CASA DE SAUDE NOSSA SENHORA DA GLORIA- So-
bre o prosseguimento do feito, diga a exequente no prazo de
dez dias, requerendo o que entender de direito. int.-Advs.
ALCEU MARCZYNSKI, JUSSARA ROSA FLORES, CAR-
LOS HUMBERTO FERNANDES SILVA e NILSEYMONN
K WOLCOSS-.

22. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-972/2004-ROGERIO
CORREA x AZ IMOVEIS LTDA-Sobre o depósito realizado
em fl. 191, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias e,
estando de acordo, pague-se mediante quitação. Expeça-se al-
vará par o levantamento. Atendida tal providencia e nada mais
sendo requerido, certifique-se na ação principal conforme an-
teriormente determinado, após o que, arquivem-se os autos. Int.
-Advs. MAURO CURY FILHO, MARCOS VENDRAMINI,
DANIELE NEVES POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI, ANDERSON KLEBER OKUMURA YUGE e LUIZ
FERNANDO DIETRICH-.

23. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1010/2004-ROSAN-
GELA CARMEM ZENE e outro x AZ IMOVEIS LTDA-Sobre
o depósito realizado em fl. 162, manifeste-se a parte autora, no
prazo de 10 dias e, estando de acordo, pague-se mediante qui-
tação. Expeça-se alvará par o levantamento. Atendida tal pro-
videncia e nada mais sendo requerido, certifique-se na ação
principal conforme anteriormente determinado, após o que, ar-
quivem-se os autos. Int. -Advs. MARCOS VENDRAMINI,
MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI, DANIELE NEVES POPIKA, ANDERSON CLEBER
OKUMURA YUGE e LUIZ FERNANDO DIETRICH-.

24. SUM.DE REVISAO DE CONT C/ TUT-1077/2004-JOR-
GE DA COSTA SILVA x BANCO BV FINANCEIRA S/A -
C.F.I.-Ciência às partes da baixa dos autos da Superior Instân-
cia. No mais, aguarde-se o decurso do prazo para cumprimento
do julgado pela parte vencida, a teor do disposto no artigo 475J
do CPC, com relação às verbas sucumbenciais. Decorrido o
prazo, voltem os autos conclusos para deliberar sobre a liqui-
dação do julgado. Int. -Advs. MAYLIN MAFFINI, PATRICIA
PONTAROLI JANSEN, FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, CRISTIANE
BELLINATI GARCIA LOPES e CARLOS ALBERTO ARAU-
JO ROVEL-.

25. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1122/2004-MARIA
ANGELA PEREIRA DE ANDRADE x AZ IMOVEIS LTDA-
Ante a decisão em sede de agravo de instrumento, cumpra-se o
segundo parágrafo da decisão de fls. 67. Int.-Advs. MAURO
CURY FILHO, MARCOS VENDRAMINI, MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI, ANDERSON CLEBER OKUMURA
YUGE, LUIZ FERNANDO DIETRICH, MARCOS DOS SAN-
TOS MARINHO e HERICK PAVIN-.

26. SUMARIA DE COBRANCA-1183/2004-ASSOCIACAO
PARANAENSE DE CULTURA (APC) x REAL PREVIDEN-
CIA E SEGUROS S.A- Ante a juntada dos documentos de fls.
4721/5697, intime-se o expert para dizer sobre a continuidade
dos trabalhos. Int. -Advs. ERALDO LUIZ KUSTER, JEFFER-
SON RENATO ROSOLEM ZANETI, LUIZ ROBERTO WER-
NER ROCHA, BENEDITO DE ANDRADE RIBEIRO,
EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND, MARCELO
LOPES, FABRICIO ROCHA, GUILHERME MOREIRA RO-
DRIGUES e FLAVIO RIBEIRO BETTEGA-.

27. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1271/2004-ZENI DO
ROCIO FERNANDES DIAS e outro x AZ IMOVEIS LTDA-
Sobre o depósito realizado em fl. 238, manifeste-se a parte au-
tora, no prazo de 10 dias e, estando de acordo, pague-se medi-
ante quitação. Expeça-se alvará para o levantamento. Atendida
tal providencia e nada mais sendo requerido, certifique-se na
ação principal conforme anteriormente determinado, após o que,
arquivem-se os autos. Int. -Advs. MARCOS VENDRAMINI,
MAURO CURY FILHO, ANDERSON KLEBER OKUMURA
YUGE, LUIZ FERNANDO DIETRICH, DANIELE NEVES
POPIKA e MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-.

28. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1435/2004-
CONDOMINIO COMPLEXO SHOPPING CURITIBA x EDIL-
SON RIBEIRO GEMAQUE-Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicação, a
fim de dar ciência ao autor da concessão de vista dos autos fora
de cartório pelo prazo de dez dias, conforme requerido em pe-
titório de fls. 177. -Advs. EDUARDO MELLO e ANA LETI-
CIA DIAS ROSA-.

29. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1660/2004-JOSE
ADILSON DA SILVA x AZ IMOVEIS LTDA-Sobre o depósito
realizado em fl. 176, manifeste-se a parte autora, no prazo de
10 dias e, estando de acordo, pague-se mediante quitação. Ex-
peça-se alvará par o levantamento. Atendida tal providencia e
nada mais sendo requerido, certifique-se na ação principal con-
forme anteriormente determinado, após o que, arquivem-se os
autos. Int. -Advs. MAURO CURY FILHO, DANIELE NEVES
POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, ANDER-
SON CLEBER OKUMURA YUGE e LUIZ FERNANDO DIE-
TRICH-.

30. HABILITACAO-1681/2004-JOEL MARCOS DA SILVA x
AZ IMOVEIS LTDA-Sobre o depósito realizado em fl. 225,
manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias e, estando de
acordo, pague-se mediante quitação. Expeça-se alvará par o
levantamento. Atendida tal providencia e nada mais sendo re-
querido, certifique-se na ação principal conforme anteriormen-
te determinado, após o que, arquivem-se os autos. Int. -Advs.
MAURO CURY FILHO, MARCOS VENDRAMINI, DANIE-
LE NEVES POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI,
ANDERSON KLEBER OKUMURA YUGE, LUIZ FERNAN-
DO DIETRICH, MARCOS DOS SANTOS MARINHO e HE-
RICK PAVIN-.

31. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-64/2005-SILVIO DE
SOUZA e outro x AZ IMOVEIS LTDA-Sobre o depósito reali-
zado em fl. 254, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10
dias e, estando de acordo, pague-se mediante quitação. Expe-
ça-se alvará para o levantamento. Atendida tal providencia e
nada mais sendo requerido, certifique-se na ação principal con-
forme anteriormente determinado, após o que, arquivem-se os
autos. Int. -Advs. MAURO CURY FILHO, DANIELE NEVES
POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, ANDER-
SON KLEBER OKUMURA YUGE e LUIZ FERNANDO DI-
ETRICH-.

32. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-226/2005-VALDIR
DE SOUZA ALBERS x AZ IMOVEIS LTDA- Certifique-se na
ação principal, após o que, arquivem-se os autos. Int. -Advs.
MAURO CURY FILHO, DANIELE NEVES POPIKA, MAU-
RO SERGIO GUEDES NASTARI, ANDERSON KLEBER
OKUMURA YUGE e LUIZ FERNANDO DIETRICH-.

33. ARROLAMENTO-252/2005-GENI APARECIDA PONTES
KOVALSKI x SIWALINA PONTES KOWALSKI e outro- Re-
tifique-se conforme requerido em fls. 51/54. Indefiro o pedido

de oficiamento, eis que cabe a parte interessada promover a
respectiva averbação. Int. Deve a parte interessada retirar carta
de adjudicação. -Adv. EVERTON FELIZARDO-.

34. INVENTARIO-527/2005-AUREA APARECIDA COUTO
MOREIRA x FLORES COUTO DA SILVA- Publique-se e cum-
pra-se o despacho de fl. 332. Após, será deliberado sobre o
contido em fls. 323/351. Int. Despacho de fls. 322: Aguarde-se
o decurso do prazo determinado no despacho proferido nos autos
de alvará em apenso (991/07) após o que, voltem ambos con-
clusos. Int.-Advs. SERGIO ALBERTO GONCALVES PEREI-
RA, IOLANDA CORREIA DE OLIVEIRA e IOLANDA COR-
REIA DE OLIVEIRA-.

35. EMBARGOS A EXECUCAO-865/2005-DOLLY DE LAS
MERCEDES RAMOS ORELLANA x GELCI TRENTIN- Ci-
ência às partes da chegada dos autos de superior instância. In-
time-se a parte interessada para que no prazo de dez dias, dê
prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de direito.
Int. -Advs. LUIZ DE MIRANDA, JOSE DO CARMO BADA-
RO, MARCIA SEVERINA BADARO e LUCIANA REGINA
DOS REIS-.

36. ORD.REV.CONT.C/REPET. INDEBIT-1115/2005-JUA-
REZ SEPULCRI e outro x BRADESCO S/A-Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicação, a fim de intimar as partes para, no prazo comum de
dez dias, manifestarem-se sobre o laudo de esclarecimento apre-
sentado pelo perita em fls. 272/286. -Advs. LUIZ ALBERTO
LESCHKAU, DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO, RENA-
TA CESCHIN MELFI DE MACEDO, JULIANA WAGNER,
SARA CECILIA ROCHA, RODRIGO HENRIQUE DE ARA-
UJO, LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO, SERGIO LUIZ
FERNANDES e DENIO LEITE NOVAES JR-.

37. EXECUCAO-1179/2005-COMPANHIA PROVIDENCIA
INDUSTRIA E COMERCIO x LEIA MARIA ZAMUNER
BRUM DE ANDRADE-Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim
de intimar o autor para ,no prazo de cinco dias efetuar o paga-
mento das custas processuais remanescentes, sendo que, poste-
riormente, os autos serão suspensos pelo prazo de 30 dias, con-
forme requerido em petitório de fls. 2207. Custas R$ 33,60. -
Advs. ITALO TANAKA JUNIOR e CLARICE ZENDRON
DIAS-.

38. HABILITACAO-1199/2005-MATEUS PEREIRA CAMPOS
e outro x AZ IMOVEIS S/A-Sobre o depósito realizado em fl.
174, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias e, estando
de acordo, pague-se mediante quitação. Expeça-se alvará para
o levantamento. Atendida tal providencia e nada mais sendo
requerido, certifique-se na ação principal conforme anterior-
mente determinado, após o que, arquivem-se os autos. Int. -
Advs. MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI, ANDERSON KLEBER OKUMURA YUGE, DA-
NIELE NEVES POPIKA e LUIS FERNANDO DIETRICH-.

39. SUM.RESC.CONT.C/C REINT.POSSE-1315/2005-AZ
IMOVEIS LTDA x FRANCISCO DA SILVA LEMOS e outro-
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicação, a fim de dar ciência à autora
da concessão de vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de
20 dias, conforme requerido em petitório de fls. 109. -Advs.
JOAO HENRIQUE DA SILVA, MAURO CURY FILHO, MAU-
RO SERGIO GUEDES NASTARI, ANDERSON KLEBER
OKUMURA YUGE e MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI-

40. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1324/2005-BAN-
CO DIBENS S/A x SIDMAR SIMAS SOBRINHO- Deve a parte
interessada retirar carta precatória. -Advs. MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA,
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO, ALINE DE
SOUZA BRASILIENSE, PERI FERNANDES CORREIA, LE-
NISE SARAIVA PEREIRA DA SILVA, PAOLA MASI CELI-
BERTO, LETICIA MARIA BERETTA, SABRINA CAMAR-
GO DE OLIVEIRA, MARCIO BASSO, DERCIO LUIZ CHAS-
SOT JUNIOR, SANDRA MACHADO DE MATTOS e LUCI-
ANE LOPES ALVES-.

41. EXECUCAO-1420/2005-EVA DO ROCIO RAMPELOT-
TI x VANDERLEI RIBEIRO-Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicação, a
fim de dar ciência às partes de que os autos encontram-se sus-
pensos pelo prazo de 30 dias, conforme requerido pela exe-
quente em petitório de fls. 53. -Advs. ADERBAL BUENO DE
ALMEIDA, ROSI MARY MARTELLI, FRANCISCO ANTU-
NES FERREIRA, MANOEL CARLOS DA SILVA e CLAU-
DIA REGINA MORALES DOS SANTOS-.

42. ARROLAMENTO-41/2006-TATIANA DE SOUZA ALVA-
RES HARMATIUK e outro x GUIOMAR DE SOUZA ALVA-
RES- Deve a parte interessada retirar carta de adjudicação, bem
como pagar custas no valor de R$ 105,00. -Advs. NEIVA DE-
NEZ e DANIELE PROCOPIO PALAZZO-.

43. SUMARIA DE COBRANCA-517/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO SAINT LAWRENCE x SIRLEY SALMAZO- De-
signo audiência de conciliação e ou entrega de contestação para
o dia 13/02/2008, às 14:00 horas. Cite-se com as advertências
legais e observância do prazo de antecedência. Deverá o Sr.
Oficial de Justiça, diligenciar nos termos do art. 227 do CPC,
e, estando caracterizado o disposto no art. supra citado, deverá
cumprir o mandado nos termos do art. 228 e respectivos pará-
grafos, de tudo fazendo-se constar na certidão a ser lançada
nos autos posteriormente. Int. Custas de oficial de justiça R$
49,50. -Adv. RUY ANTONIO LOPES-.

44. SUM.DECL.COBRANCA C/C DAN.MOR-595/2006-IN-
GRITT MALU MARCHESINI AMBROSIO x BRASIL TELE-
COM S/A- Expeça-se alvará para levantamento das custas pro-
cessuais remanescentes. Intime-se a requerida para que no pra-
zo de dez dias regularize sua representação processual quanto
a subscritora no acordo. Int. -Advs. ALVARO PEDRO JUNI-
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OR, ALEXANDRE COELHO VIEIRA, PAULO ROBERTO
MIKIO HEIMOSKI, FABIANA CARRASCO RIBEIRO QUA-
DROS, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS, RENATA MONTEIRO DE
ANDRADE e PAULO BRANCO-.

45. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-902/2006-BA-
RIGUI S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TOS x CARLOS ANTONIO DA ROSA-Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicação, a fim de dar ciência às partes de que os autos en-
contram-se suspensos pelo prazo de 60 dias conforme requeri-
do pela exequente em petitório de fls. 68/69. -Advs. ARNOL-
DO AFONSO DE OLIVEIRA PINTO, ELIZABETE DA SIL-
VA OLIVEIRA PINTO, MAXIMILIANO GOMES MENS
WOELLNER e CARLOS EDUARDO NETTO ALVES-.

46. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-983/2006-ROSI-
CLEIA DE SOUZA x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Deve
o requerido retirar alvará, bem como pagar custas no valor de
R$ 7,00. -Advs. IVONE STRUCK, RUBEN MADINI, LUIZ
FERNANDO DIETRICH, HERICK PAVIN e MARCOS DOS
SANTOS MARINHO-.

47. DESPEJO DENUNCIA VAZIA-1234/2006-FRANCISCO
VALPECOSWKI x FABIO DEMARCHE-Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicação, a fim de dar ciência às partes de que os autos en-
contram-se suspensos até a juntada do mandado de despejo
conforme requerido pelo autor em petitório de fls. 101. -Advs.
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, ABILIO VIEIRA
NETO e ALVARO BORGES JUNIOR-.

48. SUM. DESCONSTITUIÇÃO DE TIT. DE CREDITO-1291/
2006-H.K. CORCETTI & CIA LTDA x VERA NILCE DO
PRADO-Recebo a apelacao de fls. 175/342 nos efeitos suspen-
sivo e devolutivo. Ao apelado para, querendo, contra-razoar no
prazo de quinze dias. Apos, remetam-se os autos ao egregio
Tribunal de Justica com as cautelas de estilo. -Advs. ARIVAL-
DIR GASPAR, LAUREDSON DOS SANTOS, AJOCIR VICA-
RI, SERGIO LUIZ PEIXER, SYRLEI APARECIDA LUIZ PRE-
ZOTTO, LUIZ FERNANDO PRESSOTO, ORIMAR CROCET-
TI DE FREITAS, JOSE ROSELANO MORETTO e SANDRO
AUGUSTO FADANELLI-.

49. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1338/2006-
PROSPECTA FOMENTO MERCANTIL S/A x LEATHER
FROM BRAZIL LTDA e outros-Certifico que em cumprimen-
to a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publica-
ção, a fim de intimar a exequente para ,no prazo de dez dias,
efetuar o pagamento das custas do Sr. Oficial de justiça, refe-
rente às diligências da carta precatória 001.06126194-8, enca-
minhada para Campo Grande MS (fls. 109). -Advs. PAULO
VINICIUS DE BARROS MARTINS JR e RICARDO DA SIL-
VA GAMA-.

50. DECL INEXIG DE TIT C/C INDEN-1445/2006-MAURI-
CIO KUEHNE e outro x BANCO DO BRASIL S/A e outros-
Anote-se o substabelecimento de fls. 163. Esclareça a parte
autora, no prazo de até cinco dias, a pertinência do contido em
fl. 162 item 2, ante o contido em fl. 161, segundo parágrafo,
com a observância da advertência ali contida. Int. -Advs. MAR-
GARETH DA SILVA LIMA ALVES, CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK e RODRIGO FERREIRA-.

51. ORDINARIA DE COBRANCA-1470/2006-SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA (SEB) x
BRAULIO MOREIRA JUNIOR e outros-Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
expedição de oficio, conforme requerido pelo autor em petitó-
rio de fls. 958. Custas de oficio R$ 10,00. -Advs. ERALDO
LUIZ KUSTER, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANE-
TI, CONCEICAO ANGELICA RAMALHO CONTE, LARIS-
SA ALCANTARA PEREIRA, EDUARDO FULGENCIO DA
CRUZ, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, VALERIA SUZANA
RUIZ, DINAMIR PRUENCA MONTEIRO, IBERE INDIO DO
BRASIL P.MORAES, GEVERSON ANSELMO PILATI, FA-
BIANO FREITAS MINARDI, ANA CAROLINA MION PILA-
TI DO VALE, LEONDINA ALICE MION PILATI, ISAIAS
ZELA FILHO, NESTOR APARECIDO MALVEZZI, SIHAME
MALUF SHIBLI CARMONA, NEIDE NAOMI HIRAM, MA-
RIO ADOLFO CORREA FILHO, ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI, CAROLINE GARCETE RAMOS, CARLOS JO-
AQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, RONALD ROESNER JU-
NIOR, RODRIGO VISSOTTO JUNKES e NELSON SHIOT-
TI SHIN-IKE JUNIOR-.

52. EMBARGOS A EXECUCAO-52/2007-SUL AMERICA
SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/A x LEDAMIR
APARECIDA CARRARO CRUZ- Intime-se a expert de fl. 231
para dar início aos trabalhos, com a observância do quesito
apresentado pelo Ministério Público de fls. 247. Se requerido
for, desde já defiro a perita o levantamento de 50% dos seus
honorários periciais depositados. Expeça-se alvará. Int. -Advs.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHA-
DO, MIRIAM PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN,
MONICA FERREIRA MELLO BIORA, KAREM LUCIA COR-
REA DA SILVA RATTMANN, JULIANA WERKHAUSER,
ANDRIELE KARINE PEDRALLI, TRAJANO BASTOS DE
O NETO FRIEDRICH, MARCIO ALEXANDRE CAVENA-
GUE, ERNANI ORI HARLOS JUNIOR, ROSANEA ELIZA-
BETH FERREIRA, RODRIGO SILVESTRI MARCONDES,
JUSSARA LEFFE MARTINS, LUIS EDUARDO PEREIRA
SANCHES, DEBORAH FRANCIELLE M CLEVE MACHA-
DO, DAYA MATA CHALEGRE DOS SANTOS, MICHELE
CAROLINE STUTZ TOPOROSKI, GUSTAVO DE CAMAR-
GO HERMANN, AUREO VINHOTI, FILIPE ALVES DA
MOTA e CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO-.

53. EMBARGOS A EXECUCAO-83/2007-SAINT GIUSEPPE
PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA e outros x BANCO
DO BRASIL S.A- Intime-se a expert para se manifestar sobre a
impugnação ao valor dos seus honorários periciais de fls. 241/

243. Prazo de dez dias. Sobrevindo a manifestação da perita,
digam as partes no prazo de dez dias. Após, voltem os autos
conclusos. Int. -Advs. ANTENOR DEMETERCO NETO, AN-
TONIO CLAUDIO DE FIGUEIREDO DEMETERCO, CAR-
LOS ALBERTO DE CARVALHO FOGGIATO, FABRICIO
ZILOTTI, ARINALDO BITTENCOURT, ARLINDO MENE-
ZES MOLINA, AURELIO FERREIRA GALVAO, CARLOS
MURILO PAIVA, cesar yukio yokoyama, CLARICE AMELIA
M.C. TEIXEIRA, EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES, EVAN-
DRO LÚCIO PEREIRA DE SOUZA, FABIO SPAGNOLLI,
JAIRO BASSO, WERNER AUMANN, VALTER CARLOS
MARQUES, SONNY STEFANI, SIMONE BEAL e ROSAN-
GELA SEABRA PEREIRA-.

54. SUMARIA DE COBRANCA-97/2007-DEMARK REPRE-
SENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - ME x FOCKINK IN-
DUSTRIAS ELETRICAS LTDA- Intime-se a requerida para
dizer se mantém o interesse na produção da prova pericial an-
teriormente requerida. Prazo de dez dias. Int .-Advs. ANA
CLAUDIA TAVARES REQUIAO, RAFAEL AZEREDO COU-
TINHO M. DE JESUS, SIEGMAR WEGERMANN, MARCIO
ANDRE PEUKERT, ENERI LUIZ SCORSATO e RAFAEL
MARTINS BORDINHAO-.

55. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-230/2007-
DANIELA GUIMARAES LOPES MARTINS x FLORA BA-
TEL LTDA-ME e outros-Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim
de intimar a autora para, no prazo de dez dias, se manifestar
sobre o retorno das cartas, visando a intimação de FLORA e
IVETE, com a informação de mudou-se (fls. 113/116). -Adv.
ANDRE LOPES MARTINS-.

56. HABILITACAO-304/2007-JOSE APARECIDO FERREI-
RA e outro x AZ IMOVEIS LTDA.- Ante a decisão em sede de
agravo de instrumento, cumpra-se o segundo parágrafo da de-
cisão de fls. 24. Int. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI, ANDERSON KLEBER OKUMURA YUGE, ANDER-
SON CLEBER OKUMURA YUGE, LUIZ FERNANDO DIE-
TRICH, MARCOS DOS SANTOS MARINHO e HERICK
PAVIN-.

57. EMBARGOS A EXECUCAO-312/2007-MIRIAN DE OLI-
VEIRA x BANCO BANESTADO S/A- 1. A despeito de a em-
bargante desenvolver atividade como “auxiliar de biblioteca”,
pelo seu imposto de renda de fl. 35 verifica-se que a mesma é
proprietária de empresa, o que sugere a sua capacidade para
arcar com o pagamento das custas processuais e despesas do
processo sem prejuízo do sustento próprio e da família. As cus-
tas, não é demais lembrar, constituem a remuneração dos ser-
ventuários pelos serviços prestados, e seria injusto impor-lhes
o trabalho gratuito em prol daqueles que, embora com dificul-
dades (e dificuldade não é sinônimo de impossibilidade), estão
em condições de arcar com o ônus do processo. Indefiro, pois,
as benesses da gratuidade processual pleiteada, pois entendo
que sua condição não se enquadra nos requisitos exigidos para
a concessão da “Assistência Judiciária”. 2. Portanto, no prazo
de até 10 (dez) dias, deve a embargante efetuar o pagamento
das custas processuais. Int. Custas iniciais R$ 427,00. -Advs.
LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR, THIAGO ARTIGAS NI-
CLEWICZ, DEISY PRÉCOMA, TATIANA KALKO, ALE-
XANDRE TORRES VEDANA e LINCOLN BETTEGA CU-
RIAL-.

58. ORDINARIA DECLARATORIA-325/2007-VERA LUCIA
DOS SANTOS x IBI ADMINISTRADORA E PROMOTORA
LTDA- Intimem-se as testemunhas arroladas em fl. 106 para
audiência designada em fl. 85. Int. -Advs. JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA, MARIA REGINA ZARATE NIS-
SEL, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, CLAU-
DIA BUENO GOMES e MARCOS BUENO GOMES-.

59. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-342/2007-PAULO
CESAR DE PAULA VARELLA x PIEMONTE CONSTRUCO-
ES E INCORPORACOES LTDA-Certifico que em cumprimento
a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicação,
a fim de dar ciência às partes da concordância do Sr. Perito
com o parcelamento dos honorários, bem como para, no prazo
de dez dias, atenderem à solicitação contida no petitório de fls.
334. -Advs. MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI, ANDERSON KLEBER OKUMURA YUGE,
ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE, ARTHUR VIR-
MOND DE LACERDA NETO e CRISTIANE PARASKEVI
CAMPOS KOLLIA-.

60. MONITORIA-371/2007-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x AUTO ESCOLA BELLO LTDA- Deve a parte autora com-
plementar as custas do oficial de justiça no valor de R$ 49,50.
-Advs. ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI, LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-.

61. INTERDICAO-406/2007-SILVANE MARIA MARCHESI-
NI x LORYS JORGE MARCHESINI- Expeça-se alvará para
levantamento dos honorários periciais. Ante o laudo pericial
depositado, dê-se vista dos autos ao Ministério Público. Após,
manifestem-se as partes no prazo de 20 dias, ficando os autos a
disposição da requerente pelos dez primeiros dias, e os dez
dias remanescentes, aos demais interessados. Int. -Advs. MARA
CRISTINA LANZONI e WATERLOO MARCHESINI JUNI-
OR-.

62. REINT DE POSSE C/C LIMINAR-597/2007-ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSUE DIAS
DA COSTA- Defiro a conversão do feito para AÇÃO DE RES-
CISÃO CONTRATUAL, como requerido em fls. 24/27. Retifi-
cações necessárias. Cite-se o réu no endereço indicado na ini-
cial para que, querendo, ofereça resposta que tiver no prazo de
15 (quinze) dias (art. 297/CPC), observando-se as normas con-
tidas nos arts. 300/301, do Código de Processo Civil, sob pena
de revelia e confissão ficta, consoante o disposto no art. 285,
parte final c/c. 319, presumindo-se verdadeiros os fatos não
impugnados (art. 302/CPC). Int. -Advs. KARINE CRISTINA
DA COSTA, DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS GOT-

TARDI e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-.

63. ORDINARIA DECLARATORIA-893/2007-JOAQUIM
JOSÉ DA COSTA x MARCILIO CORADIN e outro-Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicação, a fim de intimar o autor para, no prazo
de dez dias, se manifestar sobre o retorno da carta precatória
oriunda da Comarca de Jacupiranga/SP (fls. 40/51). -Adv. GA-
BRIEL DOS SANTOS CAMARGO-.

64. ALVARA JUDICIAL-991/2007-ÁUREA APARECIDA
COUTO e outro x - Sobre o contido em fls. 64/66, manifeste-se
a requerente, no prazo de dez dias. Após, decorrido o prazo,
voltem conclusos para as deliberações necessárias, inclusive
nos autos em apenso. Int. -Advs. SERGIO ALBERTO GON-
CALVES PEREIRA e IOLANDA CORREIA DE OLIVEIRA-.

65. DESPEJO-1052/2007-SOFIA KUPPER e outro x SILMA
MARIA BOUFLEUER- (...) Isto posto, julgo procedente o pe-
dido, decretando o despejo da requerida, concedendo-lhe o prazo
de 30 (trinta) dias para desocupação voluntária, o que faço com
base nos artigos 8º e 63, caput, da Lei 8.245/91. Condeno a
requerida ao pagamento das custas processuais, e honorários
advocatícios que fixo em R$400,00 (quatrocentos reais), le-
vando em conta a simplicidade e brevidade da causa. P.R.L -
Advs. OSMAR NODARI, LUIZ FELIPE JANSEN DE M.
NODARI, LUIZ ALBERTO MARIN e LIGIA GOEBEL-.

66. SUMARIA DE COBRANCA-1336/2007-ASSOCIAÇÃO
CULTURAL SÃO JOSÉ - COLÉGIO SÃO JOSÉ x JORGE
CORTES DA SILVA- Aguarde-se o ato designado, ocasião em
que, em não havendo comparecimento do requerido, deliberar-
se-á acerca do prosseguimento do feito. Int.-Advs. MARCELO
FERNANDES POLAK, MARLUS H. ARNS DE OLIVEIRA,
FERNANDA ANDREAZZA, ROMILDA RAMOS MARINE-
LLI MARTINS, DANYELLE DA SILVA GALVAO, LUCAS
B. LINZMAYER OTSUKA e RICARDO EPPINGER-.

67. ORDINARIA DE COBRANCA-1413/2007-JOSE FER-
NANDO TEIXEIRA ANANIAS x GENERALI DO BRASIL
COMPANHIA DE SEGUROS- Anote-se o substabelecimento
de fls. 47. A petição de fls. 46 não veio a contento. Portanto,
renove-se a intimação do autor para que no derradeiro prazo de
dez dias emende a exordial observando o contido no art. 276
do CPC. Int. -Advs. WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA
e GERSON REQUIAO-.

68. ORDINARIA DE COBRANCA-1537/2007-ARNO RECK-
ZIEGEL NETO x GENERALLI DO BRASIL CIA NACIONAL
DE SEGUROS-Em permanecendo o interesse na isenção de
custa e taxa, e para melhor apreciar o pedido de gratuidade de
justiça, esclareça e requerente a respectiva fonte atual de ren-
da, comprovando-se com documento atual e, se for o caso, jun-
te cópia do seu imposto de renda. Veja-se o seguinte: “Não é
ilegal condicionar o juiz a concessão da gratuidade à compro-
vação da miserabilidade jurídica, se a atividade ou o cargo exer-
cido pelo interessado fazem em princípio presumir nao se tra-
tar de pessoa pobre” (STJ-RT 686/185); STJ - 3a T. Resp.
36.730-RS, rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJU 15.12.03,
p. 301). “havendo dúvida da veracidade das alegações do bene-
ficiário, nada impede que o magistrado ordene a comprovação
do estado de miserabilidade, a afim de avaliar as condições
para o deferimento ou não da assistência judiciáría” (STJ - la
Turma, REsp. 544.021-BA, rel. Min. Teori Zavasck, j. 21.03.03,
DJU 10.11.03, p. 168). Caso contrário, e no prazo de 10 dias,
proceda-se ao recolhimento da taxa Funrejus e pagamento das
custas processuais. No mesmo prazo, emenda a inicial, com a
observância do disposto no art. 275, inciso II alínea “e” e 276,
ambos do CPC. Int. -Adv. WALTER BRUNO CUNHA DA
ROCHA-.

69. SUMARIA DE INDENIZACAO-1597/2007-ILCE CAETA-
NO DA SILVA x BANCO FINASA S/A e outro-Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicação, a fim de intimar o autor para , no prazo de
dez dias, se manifestar sobre o retorno da carta, visando a cita-
ção do BANCO FINASA, com a informação de endereço insu-
ficiente (fls. 52/53). -Advs. JOSE FRANCISCO CUNICO
BACH, DIONEI SCHENFELD e PATRICIA DE FATIMA LE-
MES BACH-.

70. SUMARIA DE COBRANCA-1601/2007-CONDOMÍNIO
AMERICAN TOWERS EDIFÍCIO GARAGEM x LUIS EMI-
LIANO BIANCO-Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de inti-
mar o autor para, no prazo de dez dias, se manifestar sobre o
retorno da carta, visando a citação do requerido, com a infor-
mação de ausente (fls. 72/73). -Advs. VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE-.

71. CAUT.SUST.DE PROTESTO C/ LIM-1618/2007-GLORI-
ANA COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA x RAMBO E WE-
BER LTDA- Intime-se a requerida para que no prazo de cinco
dias regularize sua representação processual. Sobre o contido
em fls. 27, diga a autora no prazo de cinco dias, requerendo o
que entender de direito. Int. -Adv. VERGILIO PAULO TUO-
TO STEMBERG-.

72. ADJUDICACAO COMPULSORIA-1627/2007-NELSON
DE OLIVEIRA e outro x ESPÓLIO DE ARNALDO DOS SAN-
TOS CERDEIRA (REPRES.) e outro- Intime-se a parte autora
para emendar a inicial, com a observância do disposto no art.
276 do CPC. Prazo de dez dias, pena de preclusão. Int. -Adv.
ROSI MARY MARTELLI-.

73. ORD. IND. DANOS MORAIS E MAT-1643/2007-LEAN-
DRO MACIEL CORREA x MARILDA BODSTEIN MURA-
RO- Ante o contido em fls. 91/96, defiro os benefícios da assis-
tência judiciária. Intime-se a parte autora para emendar a inici-
al, com a observância do disposto do art. 275, inciso II alínea
“d” e 276 ambos do CPC. Prazo de dez dias. Int. -Advs. CRIS-
TIANO SANTIAGO UTRABO e EVERALDO TROMBETTA-

74. INVENTARIO-1732/2007-RENATA FABIANE ROSSI x
FLORIPES GARBELINI e outro- Nomeio como inventariante
RENATA FABIANE ROSSI. Intime-se-a para assinatura do ter-
mo, no prazo de cinco dias, bem como para que preste as pri-
meiras declarações no prazo de 20 dias. Int. Deve a inventari-
ante assinar termo de compromisso. -Advs. FREDY YURK e
MAUREN FERNANDA MILIS-.

75. ORDINARIA DE COBRANCA-1761/2007-ANIZIA CA-
TARINA SILVEIRA LIMA e outros x HSBC BANK BRASIL -
S/A - BANCO MULTIPLO- Intime-se a parte autora para regu-
larizar a representação processual do requerente Nivaldo Emi-
lio Michel, juntando procuração outorgada pelo mesmo. Prazo
de dez dias. Int. -Advs. SEBASTIAO MANDES DA SILVA e
ELIZEU MENDES DA SILVA-.

76. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1763/2007-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x ROSILDA TERREZINHA DE PAU-
LA- Intime-se a parte autora para juntar documento probatório
do registro da alienação fiduciária sobre o veículo objeto da
lide. Prazo de dez dias. Int.-Advs. KARINE CRISTINA DA
COSTA, DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-.

77. SUM. DE INDEN. PERDAS E DANOS-1767/2007-ILIHIR
PEREIRA DA SILVA x SONAE DISTRIBUICAO BRASIL
LTDA-Em permanecendo o interesse na isenção de custa e taxa,
e para melhor apreciar o pedido de gratuidade de justiça, escla-
reça e requerente a respectiva fonte atual de renda, compro-
vando-se com documento atual e, se for o caso, junte cópia do
seu imposto de renda. Veja-se o seguinte: “Não é ilegal condi-
cionar o juiz a concessão da gratuidade à comprovação da mi-
serabilidade jurídica, se a atividade ou o cargo exercido pelo
interessado fazem em princípio presumir nao se tratar de pes-
soa pobre” (STJ-RT 686/185); STJ - 3a T. Resp. 36.730-RS,
rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJU 15.12.03, p. 301).
“havendo dúvida da veracidade das alegações do beneficiário,
nada impede que o magistrado ordene a comprovação do esta-
do de miserabilidade, a afim de avaliar as condições para o
deferimento ou não da assistência judiciáría” (STJ - la Turma,
REsp. 544.021-BA, rel. Min. Teori Zavasck, j. 21.03.03, DJU
10.11.03, p. 168). Caso contrário, e no prazo de 10 dias, proce-
da-se ao recolhimento da taxa Funrejus e pagamento das custas
processuais. Int -Advs. LUIZ ALBERTO REGO BARROS,
CRISTINA POLLI BITTENCOURT e JOSÉ MAURÍCIO
REGO BARROS-.

78. SUMARIA DECLARATORIA-2057/0-PEDRINA SYLVIA
DOS SANTOS x BANCO ITAU S.A e outro-Intime-se para o
preparo das custas processuais no valor de R$ 609,00 bem como
R$ 7,00 de autuacao. -k -Adv. WALDIRENE BUDAL-.

79. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-2058/0-PETER
KARLSTEN x CONSTRUTORA NAVE LTDA-Intime-se para
o preparo das custas processuais no valor de R$ 609,00 bem
como R$ 7,00 de autuacao. -k -Adv. ALUISIO PIRES DE OLI-
VEIRA-.

80. ALVARA JUDICIAL-2059/0-NATALIE KONCZAK e ou-
tros x -Intime-se para o preparo das custas processuais no valor
de R$ 78,75 bem como R$ 7,00 de autuacao. -k -Advs. MARIA
JOSE TAVORA GIL BELEM e OSVALDIR NODARI-.

81. MANUTENCAO DE POSSE-2060/0-JOSE MAULONI
SOBRINHO e outro x LUIZ ANTONIO RUTKOSKI e outro-
Intime-se para o preparo das custas processuais no valor de R$
189,00 bem como R$ 7,00 de autuacao. -k -Adv. EVERTON
RODRIGUES COSTA-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 184/2007 - VIGESIMA SEGUNDA VARA
CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. SERGIO JORGE DOMINGOS .
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1.-BUSCA E APREENSAO-40122/2007-BANCO ITAU S/A X
LAURO ANTONIO FERNANDES RODRIGUES - Ao procu-
rador para que providencie o preparo das custas iniciais no va-
lor de R$ 616,00, no prazo de 30 dias, sob pena de cancela-
mento. Int. - Adv(s).CRYSTIANE LINHARES e .

2.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-40247/2007-REAL
SEGUROS S/A X MARIA DE FATIMA OLIVEIRA e Outros -
Ao procurador para que providencie o preparo das custas inici-
ais no valor de R$ 616,00, no prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento. Int. - Adv(s).LUIZ CARLOS CHECOZZI, CA-
ROLINA ELISABETE PUEHRINGER e .

3.-SUMARIA DE COBRANCA-40249/2007-CONDOMINIO
EDIFICIO PEDRO AMERICO X THOMAS MAURICIO ROSS
- Ao procurador para que providencie o preparo das custas ini-
ciais no valor de R$ 206,50, no prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento. Int. - Adv(s).MARILZA MATIOSKI e .

4.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEIS-40256/2007-
VRA ADMINISTRACAO DE BENS LTDA X ARTTE MA-
DEIRA LTDA - Ao procurador para que providencie o pre-
paro das custas iniciais no valor de R$ 616,00, no prazo de
30 dias, sob pena de cancelamento. Int. - Adv(s).JOEL KRA-
VTCHENKO e .

5.-MONITORIA-40296/2007-BANCO ITAU S/A X REINAL-
DO ROSA e Outro - Ao procurador para que providencie o
preparo das custas iniciais no valor de R$ 616,00, no prazo de
30 dias, sob pena de cancelamento. Int. - Adv(s).DANIEL
HACHEM e .

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-40313/2007-ADEMAR
GERALDO GARREGA e Outros X BANCO BRADESCO -
Ao procurador para que providencie o preparo das custas inici-
ais no valor de R$ 616,00, no prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento. Int. - Adv(s).PAULO DONATO MARINHO
GONCALVES e .

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-40348/2007-CONDOMINIO
EDIFICIO DIAMANT X TETSUJI IKENAGA - Ao procura-
dor para que providencie o preparo das custas iniciais no valor
de R$ 164,50, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento.
Int. - Adv(s).CAROLINE FARIAS DOS SANTOS e .

8.-INVENTARIO P/PROC.ARROLAMENTO-40433/2007-
TERESA KWIATKOWSKI MEDEIROS X ESPOLIO DE OS-
MAR MEDEIROS - Ao procurador para que providencie o pre-
paro das custas iniciais no valor de R$ 490,00, no prazo de 30
dias, sob pena de cancelamento. Int. - Adv(s).KEYSE LILIAN
RONCAGLIO CELLA e .

9.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-14162/2002-ALENCAR
LEITE AGNER X FORNECEDORA DE ACESSORIOS S/A -
FASA - Cutsas finais no valor de R$ 71,16. Inty. -
Adv(s).ALENCAR LEITE AGNER e TATIANA S MANZO-
CHI.

10.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10470/2003-DIVO JOSE
MARTINS X CATTALINI TRANSPORTES LTDA - FLAN-
TELOR SOUZA DE OLIVEIRA - A presente carta precatória
tem por objeto a penhora na “boca do caixa”, bem como a de-
signação de datas para realização de leilão dos veículos penho-
rados. Os valores penhorados na boca do caixa foram deposita-
dos regularmente. Em 21.07.05 já havia sido arrecadada a im-
portância equivalente a R$ 16.341, 80. Às fis. 122, deferiu-se o
levantamento dos valores depositados. As partes comunicaram
realização de acordo (fls. 147/150). Os autos foram devolvidos
ao Juízo Deprecante e, posteriormente, retornaram para conti-
nuação da penhora e avaliação dos bens. Os procedimentos de
arrecadação foram retomados. O presente feito encontra-se
pendente de avaliação, sendo que o despacho de fis. 191 con-
cedeu prazo de 60 dias para realização do ato, ou seja, para que
a devedora apresente os bens a serem avaliados, contatando o
Sr. Avaliador na forma pela qual comprometeu- se em suas
manifestações. O prazo deferido findará em 06.12.07, conside-
rando que a executada tomou ciência da decisão anteriormente
referida em 05/10/07 por meio da petição de fis. 197/198. As-
sim sendo, aguarde-se por 30 dias. Vencido esse prazo, desen-
tranhe-se o mandado de avaliação para integral cumprimento.
Quanto a expedição de alvará (fls. 201, B) e bloqueio via BA-
CENJUID, oficie- se ao Juízo Deprecante para que informe o
valor atualizado do débito. Com a informação, deliberarei acerca
dos pedidos de levantamento e bloqueio. Indefiro o requeri-
mento deduzido no item “C” de fls. 201, ou seja, para depósito
dos valores arrecadados diretamente em conta bancária do exe-
qüente, uma vez que tal medida, além de onerar o trabalho de-
senvolvido pelo Sr. Avaliador, dificultando, também o controle
dos depósitos a serem abatidos do saldo devedor.serem avalia-
dos, contatando o Sr. Avaliador na forma pela qual comprome-
teu- se em suas manifestações. O prazo deferido findará em
06.12.07, considerando que a executada tomou ciência da de-
cisão anteriormente referida em 05/10/07 por meio da petição
de fis. 197/198. Assim sendo, aguarde-se por 30 dias. Vencido
esse prazo, desentranhe-se o mandado de avaliação para inte-
gral cumprimento. Quanto a expedição de alvará (fls. 201, B) e
bloqueio via BACENJUID, oficie- se ao Juízo Deprecante para
que informe o valor atualizado do débito. Com a informação,
deliberarei acerca dos pedidos de levantamento e bloqueio. In-
defiro o requerimento deduzido no item “C” de fls. 201, ou
seja, para depósito dos valores arrecadados diretamente em conta
bancária do exeqüente, uma vez que tal medida, além de onerar
o trabalho desenvolvido pelo Sr. Avaliador, dificultando, tam-
bém o controle dos depósitos a serem abatidos do saldo
devedor.Outrossim, nada impede que seja oficiado ao Juizo
Deprecante para transferencia dos valores aqui depositados,
podendo o credor requerer o levantamento da quanto no Juizo
de Origem, sem que tenha que se locomover ate este Foro
Central.Int. - Adv(s).DANIELA BOZZETTO ALVES e DENIS
NORTON RABY.

11.-BUSCA E APREENSAO-72/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A X SIGMAR SABIN - Os autos já forma remetidos
ao arquivo. Int. - Adv(s).ANGELA ESSER, TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI, DARIANE MARQUES MARTINELLI,
SILVIA AVELINA ARIAS MONGELOS e MARIA CLAUDIA
MOUTINHO RIBEIRO.

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-145/2004-JOAO
CASILO X INDUSTRIAS TODESCHINI S.A - EDISON LUIZ
KRUGER - 1 - O exeqüente, em fls. 170/76, pugna pela inefi-
cácia de dação em pagamento feita em setembro/2006 pela pes-
soa jurídica Mercantil Romana Indústria e Comércio de Produ-
tos Alimentícios Ltda. à terceira Diamond Participações O ob-
jeto da dação em pagamento são marcas nominativas, dentre as
quais estão os bens penhorados nesta execução (marcas nomi-
nativas - termo de penhora em fis. 69 -, cuja penhora, realizada
em julho/2004, foi averbada junto ao INPI, que se manifestou
nos autos em agosto/2004 noticiando fiel cumprimento da or-
dem). Outrossim, pede determinação ao INPI para que se abs-
tenha de efetivar a transferência de titularidade das marcas pe-
nhoradas. A executada, Indústrias Todeschini S/A, manifestou-
se em fls.210/12, concordando com o pedido. Não obstante a
concordância da executada, as marcas nominativas penhoradas
são objeto de questionamento nos embargos de terceiro 757/
04, em apenso, sendo embargante Mercantil Romana Indústria
e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda. Desta sorte, mos-
tra-se necessária a manifestação da terceira embargante acerca
do pedido de fis. 170/76. Intime-se-a para que se manifeste. -
Sem prejuízo do determinado no item 1 supra, esclareçam exe-
qüente e executada o efetivo interesse no pedido e concordân-
cia de ocorrência de fraude à execução, vez que a terceira ad-
quirente, ao que se extrai da escritura pública de dação (fis.
204/05) expressamente teve conhecimento da penhora sobre as
marcas efetivada nestes autos e obrigou-se a respeitar e cum-
prir a penhora. Ademais, e sendo certo que o reconhecimento
de fraude à execução não implica em desfazimento do negócio,
mas tão somente em ineficácia da transferência única e exclu-
sivamente frente aos autos de execução, e que a penhora está
averbada no INPI, e considerando ainda que em ações cautelar
e ordinária se postula em específico a invalidação da dação e a
não transferência das marcas (autos 01/07 e 141/07, junto à 14

Vara Cível), justifique o exequente a pertinência processual dos
pedidos formulados ao final da petição de fis. 170/76. Intimem-
se. - Adv(s).SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, EDUARDO
CASILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA,
PATRICIA CASILLO, CARLA BARUSSO MEDAGLIA HA-
ESBAERT e DANIELE FERREIRA DE FREITAS,JORGE
JOSE DOMINGOS,MARLUS JORGE DOMINGOS.

13.-REVISAO DE CONTRATO-377/2004-SOAMIR ACIR
MENEZES DA COSTA X ABN AMRO ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A - Homologo, por sentença, para que produ-
za seus legais e jurídicos efeitos o acordo celebrado pelas par-
tes e noticiado às fis. 61/62, mediante as condições ali consig-
nadas e JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLU-
ÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 269, 111, do CPC.
Defiro o pedido de dispensa do prazo recursal. Dê-se baixa na
distribuição. Após, arquive-se, com as formalidades legais.
P.R.1. - Adv(s).JULIANO CAMPELO PRESTES, PEDRO PAU-
LO PAMPLONA e MAURICIO KAVINSKI,LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN.

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-584/2004-BAN-
CO BANESTADO S.A X ANNA JANEY CHAVES CABRAL -
Autos já foram remetidos para a 16a Vara Civel. Int. -
Adv(s).LEONEL TREVISAN JUNIOR e MARIA CLAUDIA
MOUTINHO RIBEIRO.

15.-PRESTACAO DE CONTAS-727/2004-JULIETA GRUN-
DIG STERN X IMOBILIARIA HABITS - As partes para se
manifestarem sobre o o laudo apresentado no prazo comum de
10 dias. Int. - Adv(s).AIRTON PEDRO DOS SANTOS e MAR-
COS ANTONIO SILIO.

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-747/2004-ANNA JANEY
CHAVES CABRAL X BANCO BANESTADO S.A - Os autos
foram remetidos para a 16 Vara Civel. Int. - Adv(s).MARIA
CLAUDIA MOUTINHO RIBEIRO e LEONEL TREVISAN
JUNIOR.

17.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-835/2004-JOSE
MARIA COELHO RODRIGUES X BANCO ABN AMRO
REAL S.A - Os autos foram remetidos ao arquivo. Int. -
Adv(s).MARIA CLAUDIA MOUTINHO RIBEIRO e VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI,ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ.

18.-COBRANCA-858/2004-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA X VIVIANE DA SILVA SCHIA-
VENIN - Ao autor sobre o retorno da Carta precatoria. Int. -
Adv(s).LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, AMANDA DOS
SANTOS DOMARESKI e .

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-372/2005-
TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A X WISDOM INTER-
NACIONAL LTDA e Outro - Às fis. 297/298 manifestou-se o
exeqüente acusando a Serventia de promover “trapalhadas” em
relação ao bloqueio de valores de titularidade da executada
perante o BACENJUD, favorecendo a devedora. Primeiramen-
te, oportuno esclarecer ao peticionário que o BACENJUD é
ato de responsabilidade do Magistrado e não da Escrivania.
Outrossim, não há que se falar em favorecimento da devedora,
uma vez que já houve penhora, tanto que no despacho de fls.
288, o qual deferiu, por cautela, o pedido de bloqueio, restou
esclarecido que, em caso de resposta positiva, poderia haver
necessidade de substituição da penhora. De qualquer modo,
mais uma vez é importante ressaltar que não merecem prospe-
rar as alegações de “trapalhadas”, favorecimento de qualquer
das partes ou procrastinação na entrega jurisdicional, porquan-
to o objetivo do Juízo é satisfazer o direito das partes com a
maior celeridade possível, diminuindo, dessa maneira, o gran-
de volume de processos em trâmite, ou seja, não há qualquer
interesse do Juízo, tampouco da Serventia, em tumultuar o pro-
cessamento dos feitos. De fato, houve um equivoco por parte
des Magistrado ao digitar o CNPJ indicado às fis. 289, po falta-
ram 03 dígitos, quais sejam 262. Todavia, tal fato não justifica
a manifestação do exequente às fis. 298/299, principalmente
porque o próprio peticionário também se equivocou ao indicar
o número do CNPJ incorretamente às fis. 292, contribuindo
para o atraso na tramitação. Ressalte-se que são inúmeros os
processos para apreciação e também para bloqueio junto ao
BACEN, o que justifica o equívoco cometido, o qual ocorreu
com a contribuição da própria parte interessada. Esclarecidas
as questões supra, determino que seja realizada nova tentativa
de bloqueio, atentando-se para os dados fornecidos pela exe-
qüente às fls. 297, item 1. Após, intime-se pessoalmente o de-
positário dos bens penhorados para apresentá-los em Juízo em
05 dias, sob pena de lhe ser decretada a prisão civil.Intime-
se.Diligencie-se. - Adv(s).JAFTE CARNEIRO FAGUNDES DA
SILVA e CARLYLE POPP,RODRIGO VIDAL,RODRIGO C
NASSER VIDAL,URSULLA ANDREA RAMOS.

20.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT-645/2005-WAL-
BERT PEREIRA DA SILVA X HSBC BANK BRASIL S,A - As
autos foram remetidos ao arquivo., Int. - Adv(s).MARIA CLAU-
DIA MOUTINHO RIBEIRO e .

21.-REPARACAO DE DANOS-931/2005-LUIZ CARLOS
CAMILO X CRM COMERCIO DE CAMINHOES LTDA - As
pares para, no prazo comum de 10 dias, se manifestarem acer-
ca do contido no laudo pericial, ocasiao em que os assistentes
tecnicos poderão oferecer seus pareceres. Int. -
Adv(s).OSWALDO DE CASTRO RAMOS JUNIOR, SANDRA
REGINA FIGUEIREDO e JOSE VALTER RODRIGUES.

22.-INTERDITO PROIBITORIO-1031/2005-BANKBOSTON
BANCO MULTIPLO S/A X SINDICATO DOS BANCARIOS
DE CURITIBA E REGIAO - A satisfação da obrigação como
principal forma de composição do litígio importa necessaria-
mente no reconhecimento quanto à procedência do pedido dá
azo à extinção do processo nos termos do artigo 269, II, do
Código de Processo Civil. Em face ao exposto JULGO EX-
TINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o
que faço com fundamento no artigo 269, II do CPC. Defiro a

dispensa do prazo recursal. Certifique-se o trânsito em julgado
desde logo. Após, expeça-se o competente alvará autorizando
o levantamento dos valores depositados às fls. 230. Oportuna-
mente, arquive-se com as cautelas de estilo. P.R. 1. -
Adv(s).JULIANA MAIA BENATO e WILSON RAMOS
FILHO,MAURO JOSE AUACHE,MIRIAN A GONCALVES.

23.-SUMARIA DE COBRANCA-18/2006-SERVICOS PRO-
CONDOMINO S/C LTDA X LUANA ESTEVAO DOS REIS -
Custas no valor de R$ 35,00. Int. - Adv(s).MARILZA MATIO-
SKI e ANA PAULA MYSZCZUK,PAULA CRISTINA PAM-
PLONA DE ARA.

24.-EXECUCAO HIPOTECARIA-88/2006-BANCO BANES-
TADO S/A X GERALDO CONSTANTE TOMASONI - JOEL
PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR - Defiro o pedido retro au-
torizando o subscritor da petição a extrair copia os presentes
autos. Expeca-se certidão explicativa como requerido. Int;. -
Adv(s).TATIANA KALKO TURQUETI CUNHA BARRETO,
FERNANDA FORTUNATO MAFRA, ALEXANDRE TORRES
VEDANA e RUBENS DE ALMEIDA,CLAUDIO OLIVER
DOS SANTOS.

25.-INVENTARIO RITO ARROL.SUMARIO-228/2006-NA-
DIR MONCINELI RIBAS X ESPOLIO DE DOMINGOS VI-
EIRA RIBAS - Ao autor para retirada dos formais de partilha.
Int. - Adv(s).MARTIM FRANCISCO RIBAS e .

26.-COBRANCA - SUMARIA-281/2006-CONDOMINIO EDI-
FICIO SOLAR DO IPE X CINTIA MERLO KAVA - Ante a
divergencia acerca do calculo apresentado pelo autor com o
calculo apresentado pela ré, encaminhem-se os autos ao conta-
dor judicial a fim de que promova a atulização do débito. Con-
ta no valor de R$ 7.335,06. Int. - Adv(s).JEFERSON WEBER
e CARLOS AUGUSTO MARINONI.

27.-REVISAO DE CONTRATO-424/2006-ADI MOREIRA X
BANCO BRADESCO S/A - Apos, de-se ciencia as partes so-
bre o contido na manifestação do Sr. Perito de fls. 234. Int. -
Adv(s).MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, MARTIN
ROEDER FILHO, RICARDO H. WEBER e NELSON PAS-
CHOALOTTO.

28.-SUMARIA DE COBRANCA-467/2006-ABIGAIL BATIS-
TA VIEIRA DOS SANTOS X HSBC SEGUROS BRASIL S/A
- Homologo, por sentença, para que produza seus legais e jurí-
dicos efeitos o acordo celebrado pelas partes e noticiado às fis.
288/290, mediante as condições ali consignadas e JULGO
EXTINTO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO o presente pro-
cesso, com fundamento no art. 269, III. do CPC.Defiro o pedi-
do de dispensa do prazo recursal. Dê-se baixa na distribuição.
Oportunamente, arquive-se observadas as formalidades legais.
P.R.I. - Adv(s).JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTA-
RA e ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

29.-INDENIZACAO SUMARIA-591/2006-SAMUEL ROBER-
TO GASQUI DA CONCEICAO X SONAE DISTRIBUICAO
BRASIL S/A - I - Recebo os recurso interpostos nos seus efeito
devolutivo e suspensivo ( art. 520, CPC). II - Vista ao apelado
para, querendo, oferecer suas contra-razões, no prazo legal. III
- Apos, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Parana. int. - Adv(s).MARCELO MEIRE-
LES e LEO MARCOS PAIOLA.

30.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT-755/2006-WAL-
BERT PEREIRA DA SILVA X HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO - Os autos foram remetidos ao arquivo.
Int. - Adv(s).MARIA CLAUDIA MOUTINHO RIBEIRO e .

31.-BUSCA E APREENSAO-862/2006-BANCO BMC S/A X
ANDRE MOTA MARTINS - Ao autor sobre o retorno do Ofi-
cio de fls. 52. Int. - Adv(s).KARINE CRISTINA DA COSTA,
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA e .

32.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT-1025/2006-CASE-
MIRO DEMBINSKI e Outro X BANCO ITAU S/A - Contados
e preparo, voltem para prolação da sentença. Custas no vlaor
de R$ 36,54. Int. - Adv(s).JOSIANE ROLIM DE MOURA e
ALEXANDRE NELSON FERRAZ,VALERIA CARAMURU
CICARELLI.

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1156/2006-SE-
PAC SERRADOS E PASTA DE CELULOSE LTDA X RENAS-
CER DISTR PROD LIMP LTDA - Ao autor sobre o retorno da
Carta Precatoria. Int. - Adv(s).GILSON GOULART JUNIOR,
EDUARDO ESPINDOLA CORREA e .

34.-DECLARATORIA NULIDADE CLAU.CO-1501/2006-
PAULO ROBERTO DULEBA e Outro X BANCO DO ESTA-
DO DE SAO PAULO - Ante o contido na petição de fls. 142/
143, manifeste-se a parte ré, no prazo de 05 dias, se possui
interesse na produção da prova pericial. Int. -
Adv(s).ALESSANDRO DULEBA e ANA LUCIA
FRANCA,BLAS GOMM FILHO.

35.-PROTESTO INTERRUPTIVO PRESCRI-10/2007-TOZET-
TO & CIA LTDA X IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA e Outros
- Ao autor para retirada dos autos. Int. - Adv(s).ANGELA ES-
TORILIO SILVA FRANCO e LUIZ AIRTON DE CARVALHO.

36.-EXECUCAO-319/2007-BANCO ITAU S/A X ADAIR
ANTONIO FEDRIGO - Oficie-se devendo a parte interessada
proceder a postagem dos oficios. Int. Ao procurador para reti-
rada dos oficios. Int. - Adv(s).LEONEL TREVISAN JUNIOR
e .

37.-NOTIFICACAO JUDICIAL-967/2007-PAULO ROBERTO
RODRIGUES e Outro X MEIRELLE SCHEIDT GONCALVES
e Outro - Ao autor para retirada dos autos. Int. - Adv(s).DIDIO
MAURO MARCHESINI, SILVANO ALVES ALCANTARA e .

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-1291/2007-GERALDO
MOLINA e Outro X MULTIPLAN EMP. IMOBILIARIOS S/A
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- Ao embargante para manifestar-se sobre os documentos jun-
tados com a impugnação em 05 dias. Int. - Adv(s).CARLOS
HENRIQUE DE MATOS SABINO, GUILHERME DE SAL-
LES GONCALVES e EDUARDO MELLO,ANA LETICIA
DIAS ROSA.

39.-INDENIZACAO DANO MORAL/MATERI-1324/2007-
IRMA MACOPPI X AUTO VIACAO REDENTOR LTDA e
Outros - Ao autor sobre os oficios de fls. 57/61. Int. -
Adv(s).JIMENA CRISTINA GOMES ARANDA OLIVA e .

40.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1363/2007-
BRASMOUNT IMOBILIARIA LTDA X AUTO POSTO LITO-
RANEA e Outros - Ao procurador para que devolva os autos
em cartorio, no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei. Int. -
Adv(s). e MARIA ADRIANA PEREIRA.

41.-PRESTACAO DE CONTAS-1569/2007-JOSE LONGEN X
BANCO HONDA S/A - Ao autor sobre o retorno da Csrta de
Intimação, que retornou negativa. Int. - Adv(s).ALEXANDRE
FOTI e .

42.-SUMARIA DE COBRANCA-1642/2007-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL VERDESPACO X ENIO LUIZ RO-
DRIGUES - Audiencia designada para o dia 23/04/2008 as 16:15
horas. Int. - Adv(s).LEANDRO LUIZ KALINOWSKI e .

43.-COBRANCA-1645/2007-SABRINA WITHERS e Outro X
BANCO ITAU - Defiro os beneficios da Justiça Gratuita, po-
dendo ser revista a qualquer tempo. Fica a parte autora de que
se ao final for vencida, arcará com a custas processuias, dili-
gencias do Sr. Meirinho, honorarios do Sr. Perito, ebm como os
honorarios advocaticios. Audiencia designada para o dia 09/
01/2008 as 15:00 horas. Int. - Adv(s).ERALDO LACERDA
JUNIOR e .

44.-SUMARIA C/ PED.ANTECIP.TUTELA-1647/2007-NEI-
DE APARECIDA MOREIRA SIROTI X BANCO ABN AMRO
REAL S/A - Em 10 dias, deverá a parte autora juntar aos autos
declaração de bens ( Receita Federal), bem como reconhecer
firma na declaração de fls. 28 para apreciação do pedido de
justiça gratuita. Int. - Adv(s).JULIANE TOLEDO ROSSA e .

45.-INVENTARIO-1650/2007-ADINALIS MARIA PAES X
ESPOLIO DE JOEL PAES - Nomeio inventariante ADINALIS
MARIA PAES, que deverá prestar compromisso em cinco (05)
dias e declarações nos vinte (20) dias subsequentes. Oportuna-
mente, considerando a existencia de menor, de-se vista ao Mi-
nisterio Publico. Int. - Adv(s).JOAO BELMIRO DOS SAN-
TOS, ALINE ALVES DOS SANTOS GONZALEZ e .

46.-SUSTACAO PROTESTO-1658/2007-CIBREL - COMER-
CIAL BRASILEIRA DE REFRIGERAÇÃO LTDA X WHITE
MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA - Em face dos rele-
vantes fundamentos que embasam a inaugural, resguardados
na prova documental que a instruem, reconheco presentes os
pressupostos de emergencia que devem informar a tutela caute-
lar, delineados no art. 798 do Código de Processo Civil, fumus
boni juris e perículum in mora, notórios que são os efeitos de-
letérios do protesto cambial, consubstanciados no receio de que
o lapso temporal inerente a regular tramitação do feito princi-
pal possa ocasionar lesão grave e de difícil reparação aos direi-
tos da autora, concedo liminarmente, maldita altera pars, a cau-
tela requerida, determinando a sustação dos protestos pleitea-
dos. II. Expeçam-se competentes ofícios determinando a susta-
ção dos protestos, intimando-se o autor para retirada do mesmo
junto à Escrivania. III. Condiciono a manutenção dos feitos da
liminar à prestação de caução idônea e suficiente, pela parte
autora, no prazo de 48:00 horas, o fazendo como contra-caute-
la, nos termos do art. 804 do Código de Processo Civil, sob
pena de ser revogada a liminar. IV. Concretizada’ a liminar e
realizada a caução, cite-se a parte requerida, mediante Carta de
Citação com Aviso de Recebimento por Mãos Próprias, para
em cinco(05) dias, apresentar defesa, sob pena de revelia. V.
Intime-se. Ao procurador para retirada dos oficios. Int.-
Adv(s).JOEL OLIVEIRA SANTOS e .

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO ME-
TROPOLITANA DE CURITIBA – PARANÁ
JUIZ: ELIZABETH NOGUEIRA CALMON DE PASSOS
ESCRIVÃO: PAULO IVO RODRIGUES JUNIOR
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 13/07

01. AUTOS Nº 2006.2162-9
AUTOR: JIOMAR JOSE TURIN
QURELADO: JOSE APARECIDO FIORI
ADVOGADO:DR. CARLOS AUGUSTO COGO
OBJETO: FICA O DOUTO ADVOGADO INTIMADO A PRO-
CEDER O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DA DILIGEN-
CIA PARA EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATORIA PARA
INTIMAR AS TESTEMUNHAS RESIDENTES EM LARAN-
JEIRA DO SUL E SANTA FÉ NO VALOR DE r$ 99,00.

02. AUTOS Nº 2006.3664-2
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: SIDNEI DOS SNTOS
ADVOGADO: DR. FERNANDO ELORGES SOUZA REIS
OBJETO: FICA A DEFESA ACIMA INTIMADA A SE MANI-
FESTAR NO PRAZO DEOITO DIAS ACERCA DO RCEBI-
MENTO DO ADITAMENTO DA DENUNCIA QUERENDO
ARROLAR TESTEMUNHAS.

03. AUTOS Nº 1996.2226-7

AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
RÉUS: JULIO CESAR TADEU CAIAFA
MAURO CAMARA JUNIOR
GUSTAVO MULLER
FABRICIO METZEN
CLAUDIO RATTON
ALEXANDER VERSALLI PEREIRA
LUIS HUMBERTO LAM
ADVOGADOS: DR. ODILON MENDES JUNIOR
DR. IRIO TABELA KRUNN
DRA. ISABELLE MARGARETE S.,.L.TURKIEWICZ
DR. ANTONIO AUGUSTO F. BASTOS
DR. ARNOLDO SOBANSKI
DR. MARCELO KINTZEL GRACIANO
OBJETO: FICA OSNILUSTRES ADVOGADOS INTIMADOS
A SE MANIFESTAREM NO INTERESSE DE OUVIR AS
TESTEMUNHAS ARROLADAS NAS DEFESAS PRÉVIAS,
ATUALIZANDO OS ENDEREÇOS DAS MESMAS.

04. AUTOS Nº 1996.3384-6
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
RÉUS: NELSON VENANCIO
AIRTON ADONSKI JUNIOR
GERSON FRANCISCO C. SILVA
ADVOGADO: DR. NELSON VENANCIO
OBJETO: FICA INTIMADO O ADVOGADO ACIMA PARA
NO PRAZO DE DEZ DIAS CONSTITUIR NOVO ADVOGA-
DO PARA SUA DEFESA.

05. AUTOS Nº 2006.8488-4
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO
REU: ADILSON FELIPE DO NASCIMENTO
ADVOGADO: DR. VALDEMAR REINERT
OBJETO: FICA A DEFESA INTIMADA PARA NO PRAZO
LEGAL DE TRES DIAS APRESENTAR SUAS ALEGAÇÕES
FINAIS

06. AUTOS Nº 1999.3203-9
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
RÉUS: WELLINGTON GOULART
VICENTE GOULART
ADVOGADOS: DR. RONE MARCOS BRANDALIZZE
OBJETO: FICA A DEFESA INTIMADA DE QUE POR SEN-
TENÇA DE14/11/2006 FOI EXTINTA A PUNIBILIDADE DOS
DENUNCIADOS NOS TERMOS DO ARTIGO 107, INC. IV,
C.C. ART. 109, INC. V DO CP

07. AUTOS Nº 2007.6413-3
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: DIOGO PEREIRA CABRAL
ADVOGADO: DR. RICADO VINHAS VILLANUEVA
OBJETO: FICA A DEFESA INTIMADA PARA NO PRAZO
LEGAL APRESENTAR SUAS ALEGAÇÕES FINAIS – ART.
500 DO CPP.

08 . AUTOS Nº 2003.8459-9
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REUS: JOÃO BATISTA DOS SANTOS
FABIO LOHMANN
ADVOGADOS: DR. JOSE CORREIA FERREIRA
DR. TIAGO KOLZ BICALHO
OBJETO: FICA OS ILUSTRES DEFENSORES A SE MANI-
FESTAREM NA FASE DO ARTIGO 499 DO CPP.

09. AUTOS Nº2007.4577-5
AUTOR: MINISTEIO PÚBLICO
REU: LEANDRO CESAR DE LIMA FRANZIN (R.PRESO)
ADVOGADO: DR. NORBERTO BONAMIN JUNIOR
OBJETO: FICA O ILUSTRE DEFENSOR INTIMADO PARA
APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS

10.AUTOS Nº2007.6753-1
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: MARIO ALBERTO SOARES
ADVOGADO: DR. JUAREZ MOWKA
OBJETO: FIA O ILUSTRE DEFENSOR INTIMADO A APRE-
SENTAR SUAS ALEGAÇÕES FINAIS NO PRAZO LEGAL
DO ARTIGO 500 DO CPP

11.AUTOS Nº 2007.12090-4
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: PAULO ALEXANDRE RAMOS OLIVEIRA
ADVOGADO: DR. FERNANDO AUGUSTO DISSENHA
OBJETO: FICA INTIMADA DEFESA DO INDEFERIMEN-
TO DO PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA.
FICA INTIMADO TAMBEM PARA NO PRAZO LEGAL
APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS

12. AUTOS Nº 2007.6400-1
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REUS: VALDISNEI CORREA DA LUZ
CEZAR AUGUSTO FAVORETO
ADVOGADO: DR. LORIVAL FAVORETTO
OBJETO: FICA O ILUSTRE ADVOGADO INTIMADO PARA
APRESENTAR SUAS ALEGAÇÕES FINAIS NO PRAZO
LEGAL

COMARCA DE CURITIBA
SEGUNDA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. RONALDO SANSONE GUERRA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -

RELACAO NR. 078/2007

01 ACAO PENAL NRO.: 2003.0002732-0
REU: JACINTO CARLOS CORREA.
ADV: DR.ANTONIO HENRIQUE AMARAL RABELLO DE
MELLO.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.499 DO CPP.

02 ACAO PENAL NRO.: 2004.0001439-4
REU: ODAIR BORGES DOS SANTOS.
ADV: DR.MONSENHOR EDVAL MONTEIRO RODRIGUES.
OBJETO: AUTOS FASE DO ART.499 DO CPP.

03 ACAO PENAL NRO.: 2005.0003825-2
REU: ANTONIO PADILHA STEFANES.
ADV: DR. ROOSVELT ARRAES..
OBJETO: Intima-lo que os autos encontram-se na fase do art.
500 do CPP.

04 ACAO PENAL NRO.: 2006.0013967-0
REU: NILSON ANTUNES DOS SANTOS,PAULINOR OLE-
NIR RAMALHO,PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS..
ADV: DRS. LUIZ DIAS, PRISCILLA PLACHA SA e GABRI-
ELA RUBIN TOAZZA..
OBJETO: Intima-los da sentenca proferida em data de 22/11/07.

05 ACAO PENAL NRO.: 2007.0004885-5
REU: FABIO BARBOZA MASCIONATO.
ADV: DR.ROOSEVELT ARRAES .
OBJETO: INTIMA-LO DA NOMEACAO PARA PATROCINAR
A DEFESA DO REU, BEM COMO INTIMA-LO PARA QUE
APRESENTE DEFESA PREVIA NO PRAZO LEGAL, E AIN-
DA DA AUD.DE TEST. DE ACUS.DIA 11/12/07 AS 15:40 HRS.

06 ACAO PENAL NRO.: 2007.0005620-3
REU: CLAUDIO CONTRERA.
ADV: DRA. GABRIELA RUBIN TOAZZA, OAB/PR 40497..
OBJETO: Intima-la da sentenca proferida em data de 22/11/07.

07 ACAO PENAL NRO.: 2007.0006533-4
REU: SERGIO TIBURCO DA COSTA.
ADV: DR. ROOSVELT ARRAES..
OBJETO: Intima-lo da setenga proferida em data de 21/11/07.

08 ACAO PENAL NRO.: 2007.0007522-4
REU: THIAGO APARECIDO FRANCISCO BEM.
ADV: DR. FERNANDO AUGUSTO DISSENHA, OAB/PR
29143..
OBJETO: Intima-lo da sentenca proferida em data de 22/11/07.

09 ACAO PENAL NRO.: 2007.0008540-8
REU: EDSON FERREIRA.
ADV: DR. FERNANDO AUGUSTO DISSENHA, OAB/PR
29143..
OBJETO: Intima-lo da sentenca proferida em data de 21/11/07.

10 ACAO PENAL NRO.: 2007.0009059-2
REU: PEDRO TIAGO DA SILVA.
ADV: DRA.PRISCILA PLACHA SA.
OBJETO: INTIMA-LA DA AUD.TEST.DENUNCIA DIA 11/
12/07, AS 14:15 HRS, BEM COMO INTIMA-LA DA NOME-
ACAO A FIM DE PATROCINAR A DEFESA DO REU.

11 ACAO PENAL NRO.: 2007.0010593-0
REU: ALDEIR DA SILVA ARRUDA,JOAO SADI DA SILVA
FRANCA,VALDIR CHAGAS DE MORAIS,VALDECIR DE
SOUZA,LAERCIO APARECIDO MARQUES,ANDRESSA DA
SILVA ARRUDA,EDGAR MENDES GOMIDE,INALDO
LIMA SILVA.
ADV: Dra. Vera Dias Gomes, OAB/PR 18342..
OBJETO: Intima-la da decisao de fls. 25/28 dos autos inciden-
tais 2007157328

12 ACAO PENAL NRO.: 2007.0011999-0
REU: WALTER NEY PIRES DO PRADO.
ADV: DR. SERGIO VIEIRA PORTELLA..
OBJETO: Initma-lo da sentenca proferida em data de 21/11/07.

13 ACAO PENAL NRO.: 2007.0012596-5
REU: ANDERSON FORTES PEREIRA.
ADV: DR.JOSE CARLOS PORTELLA JUNIOR,OAB/PR
34790..
OBJETO: Intima-lo do recebimento da denuncia, e da audien-
cia de instrucao e julgamento em data de 05/12/07, as 13:40h.
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COMARCA DE CURITIBA
QUARTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. EDVINO BOCHNIA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 059/2007

01 ACAO PENAL NRO.: 1997.0000886-0
REU: RICARDO FLORES.
ADV: DR. ONESIO MACHADO DE OLIVEIRA.

OBJETO: INTIMA-LO QUE FOI DESIGNADO O DIA 17/01/
2008 AS 14:45 HRS, PARA AUDIENCIA DE INQUIRICAO
DAS TESTEMUNHAS JOSE E EDSON.

02 ACAO PENAL NRO.: 2001.0005343-2
REU: MARCIO JOSE RAMOS.
ADV: DR. CELSO HANKE CAMARGO.
OBJETO: INTIMA-LO PARA AUDIENCIA DE INQUIRICAO
DE TESTEMUNHAS A SER REALIZADA NO DIA 11/03/2008
AS 13:30 HRS

03 ACAO PENAL NRO.: 2003.0012024-9
REU: ALMIR MULLER,EMERSON HEYER BARBOSA.
ADV: DR. CARLO RENATO BORGES E DR JOSE MARIO
RABELLO FILHO.
OBJETO: INTIMA-LOS A SE MANIFESTAR NA ATUAL
FASE DO ARTIGO 499 DO CPP.

04 ACAO PENAL NRO.: 2005.0000295-9
REU: LINCOLN LUIZ DA SILVA.
ADV: DRA CRISTIANE GASPAR.
OBJETO: INTIMA-LA PARA QUE APRESENTE AS RAZO-
ES DO APELO NO PRAZO LEGAL.

05 ACAO PENAL NRO.: 2005.0007071-7
REU: MICHAEL MAURICIO GRAPSKI.
ADV: DR. JOSE DIOGO GUILEN.
OBJETO: INTIMA-LO DA AUDIENCIA DE INQUIRICAO
DAS TESTEMUNHAS A SER REALIZADA DIA 04 DE MAR-
CO DE 2008, AS 15:45 HORAS.

06 ACAO PENAL NRO.: 2005.0012076-5
REU: NADGE YOUSSEF.
ADV: DR LEONI JOSE GALLI.
OBJETO: INTIMA-LO PRA AUDIENCIA DE INQUIRICAO
DE TESTEMUNHAS A SER REALIZADA NO DIA 22/01/2008
AS 15:00.

07 ACAO PENAL NRO.: 2006.0000643-3
REU: EDSON PEREIRA DE SOUZA.
ADV: DR. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO.
OBJETO: INTIMA-LO PARA A AUDIENCIA DE INQUIRI-
CAO DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS NA DEFESA, NO
DIA 17/01/2008 AS 15:45 HRS

08 ACAO PENAL NRO.: 2006.0000693-0
REU: FRANCISCO PEREIRA.
ADV: DRA SIRLEI TERESINHA DOMINGUES GAGO.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE POR SENTENCA DATADA
DE 09/10/2007 FOI CONDENADO A PENA DE 12 ANOS 10
MESES E 32 DIAS MULTA, EM REGIME FECHADO

09 ACAO PENAL NRO.: 2006.0008294-6
REU: LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA.
ADV: DR. MARCELO AUGUSTO PEREIRA DE CAMAR-
GO.
OBJETO: INTIMA-LO QUE O REU LUIZ FERNANDO DE
OLIVEIRA FOI CONDENADO A 3 ANOS DE RECLUSAO
EM REGIME ABERTO.

10 ACAO PENAL NRO.: 2006.0009143-0
REU: EDIO OLIVEIRA ROCHA.
ADV: DRA. GABRIELA M DA SILVA PINHEIRO.
OBJETO: INTIMA-LA A APRESENTAR AS ALEGACOES
FINAIS

11 ACAO PENAL NRO.: 2006.0010139-8
REU: DIEGO DA SILVA NASCIMENTO.
ADV: DR. RONE MARCOS BRANDALIZE.
OBJETO: INTIMA-LO DA AUDIENCIA DE INQUIRICAO
DE TESTEMUNHAS A SER REALIZADA NO DIA 01/02/2008
AS 13:30 HRS.

12 ACAO PENAL NRO.: 2006.0010994-1
REU: GIVALDO RODRIGUES DA SILVA.
ADV: DRA MARIA HELENA MACEDO.
OBJETO: INTIMA-LA A APRESENTAR AS ALEGACOES
FINAIS

13 ACAO PENAL NRO.: 2007.0003209-6
REU: BILL FRANCO.
ADV: DR SERGIO VIEIRA PORTELA.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE APRESENTE AS RAZO-
ES DO APELO NO PRAZO LEGAL.

14 ACAO PENAL NRO.: 2007.0014383-1
REU: JASON CESAR DA CRUZ HALLUCH.
ADV: DR. ALESSANDRO MAURICI.
OBJETO: INTIMA-LO PARA O INTERROGATORIO A SER
REALIZADO NO DIA 31/01/2008 AS 13:30 HRS.
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COMARCA DE CURITIBA
SEXTA VARA CRIMINAL
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 047/2007

01 ACAO PENAL NRO.: 1999.0002828-7
REU: ATHILA BRASIL LOVRES BUENO.
ADV: JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA-OAB 12321.
OBJETO: JUSTIFICAR A AUSENCIA DO REU EM AUDI-
ENCIA APESAR DE INTIMADO E SE DAR POR INTIMA-
DO DA AUD. PARA TESTEMUNHA DE DENUNCIA EM 7-
2-2008 AS 14:00 HORAS

02 ACAO PENAL NRO.: 2000.0007591-4
REU: LAERTES MACIEL DADONA.
ADV: SIMONE CERETTA DE ALMEIDA GABANI-22501-
FACULDADE DE DIREITO DE CURITIBA.
OBJETO: AUDIENCIA PARA OUVIR TESTEMUNHAS DE
DENUNCIA EM DATA DE 31 DE JANEIRO DE 2008 AS
13:40 HORAS

03 ACAO PENAL NRO.: 2001.0000092-4
REU: PAULO SERGIO CAMBUHY.
ADV: JAMIL CURY - 7496.
OBJETO: AUDIENCIA PARA OUVIR TESTEMUNHAS DE
DENUNCIA EM DATA DE 7-2-2008 AS 15:00 HORAS

04 ACAO PENAL NRO.: 2002.0010159-5
REU: EVAILDO DOS REIS SILVA.
ADV: LUIZ ANTONIO MARTINS JUNIOR - OAB/PR 17.634
- NUCLEO DE PRATICA JURIDICA DA PUC.
OBJETO: Fica ciente, no prazo legal, apresentar as contra-ra-
zoes de recurso sentido estrito

05 ACAO PENAL NRO.: 2004.0002754-2
REU: LUIZ CARLOS TEIXEIRA DOS SANTOS.
ADV: ALEXANDRE CHEMIM - OAB/PR 11.428.
OBJETO: Fica ciente, no prazo legal, apresentar as alegacoes
finais nos termos do art 500 do CPP

06 ACAO PENAL NRO.: 2004.0009986-1
REU: PAULO DA SILVA.
ADV: LUIZ DIAS-9878 / MARCELO AUGUSTO PEREIRA
DE CAMARGO-35491.
OBJETO: AUDIENCIA PARA OUVIR TESTEMUNHAS DE
DEFESA EM 7-2-2008 AS 13:30 HORAS

07 ACAO PENAL NRO.: 2004.0011084-9
REU: RODRIGO GLOMB,JANAINA DE SA LORUSSO.
ADV: CARLOS ALBERTO DISSENHA-15995 / FERNANDO
AUGUSTO DISSENHA-29143.
OBJETO: AUDIENCIA PARA INTERROGATORIO DE RO-
DRIGO GLOMBO EM 12-2-2008 AS 13:30 HORAS

08 ACAO PENAL NRO.: 2005.0000061-1
REU: EMERSON AUGUSTO ROLOFF.
ADV: ROSANE APARECIDA ROSS - OAB/PR 16.229.
OBJETO: Fica ciente apresentar as alegacoes finais nos termos
do art. 500 do CPP

09 ACAO PENAL NRO.: 2005.0005683-8
REU: ADILSON VICENTE CARLOS.
ADV: NIVALDO MORAN - OAB/PR 7808.
OBJETO: Fica ciente, no prazo legal, apresentar as alegacoes
finais nos termos do art. 500 do CPP

10 ACAO PENAL NRO.: 2005.0006024-0
REU: JULIO CESAR DIAS.
ADV: WELLINGTON ANDRAUS - OAB/PR 17.181.
OBJETO: Fica ciente, no prazo legal, apresentar as alegacoes
finais nos termos do art 500 do CPP

11 ACAO PENAL NRO.: 2005.0010051-9
REU: LAERCIO DOS SANTOS.
ADV: OSVALDO CALIZARIO - OAB/PR 10.287.
OBJETO: Fica ciente, apresentar a defesa preliminar no prazo
de 10 dias, com fulcro nos termos do art. 38 da lei 10.409/2002

12 ACAO PENAL NRO.: 2006.0001811-3
REU: RICARDO CHAB.
ADV: EDSON VIEIRA ABDALA - OAB/PR 13.343.
OBJETO: Fica ciente que foram rejeitados os embargos de de-
claracao

13 ACAO PENAL NRO.: 2006.0003244-2
REU: PABLO ALEXANDRE ANDRADE DE OLIVEIRA.
ADV: ALCEU DA SILVA OLIVEIRA FILHO-32301/CLELIO
TOLFOLI  JR-18758/CINTHIA ALFERES CHUEIRE/CINTIA
O.SALIBA OLIVEIRA-25106.
OBJETO: AUDIENCIA PARA OUVIR TESTEMUNHAS DE
DEFESA EM 7-2-2008 AS 15:30 HORAS E PARA QUE AL-
CEU-OAB 32301 APRESENTE O ENDERECO COMPLETO
DA TESTEMUNHA DE DEFESA OU QUE A APRESENTE A
TESTEMUNHA NA AUDIENCIA

14 ACAO PENAL NRO.: 2006.0005436-5
REU: WALTER JOSE GODK FILHO.
ADV: NILTON RIBEIRO DE SOUZA - OAB/PR 31.232.
OBJETO: Fica ciente, no prazo legal, apresentar as alegacoes
finais nos termos do art. 500 do CPP

15 ACAO PENAL NRO.: 2006.0008869-3
REU: ANDERSON VALDENI RIBEIRO LOPES,DIOGO
EVANDRO DE LIMA VEIGA,MAURO DA SILVA,PRISCILA
FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS.
ADV: BRUNO THIELE ARAUJO SILVEIRA - OAB/PR 37.581
E LUIS CLAUDIO FALARZ - OAB/PR 22.897.
OBJETO: Ficam cientes, no prazo legal, apresentarem as ale-

gacoes finais nos termos do art. 500 do CPP

16 ACAO PENAL NRO.: 2006.0011073-7
REU: MANOEL SANTANA SPERANDIO,JOSE BARBOZA
DA SILVA,MAURICIO WILLIAN TEIXEIRA BADAZ.
ADV: DGMAR HERANDES - OAB/PR 34.119.
OBJETO: Fica ciente, apresentar as contra-razoes de apelacao
no prazo legal

17 ACAO PENAL NRO.: 2007.0008073-2
REU: LUCIANE DO PILAR BATISTA.
ADV: CAIO ANTONIETTO - OAB/PR 36.917 E RAFAEL
GUEDES DE CASTRO - AOB/PR 42.484.
OBJETO: Ficam cientes do indeferimento do pedido de Liber-
dade provisoria

18 ACAO PENAL NRO.: 2007.0009368-0
REU: ALVARO ERNANI DOS SANTOS.
ADV: LUIZ ANTONIO MARTINS JUNIOR - OAB/PR 17.634
- NUCLEO DE PRATICA JURIDICA DA PUC.
OBJETO: Fica ciente, no prazo legal, apresentar as alegacoes
finais nos termos do art. 500 do CPP

19 ACAO PENAL NRO.: 2007.0010499-2
REU: DANIEL LOURENCO DA CARVALHO.
ADV: MARCOS ANTONIO GERMANO - OAB/PR 36.571.
OBJETO: Fica ciente do indeferimento do pedido de liberdade
provisoria e fica ciente manifestar nos termos do art. 499 do CPP

20 ACAO PENAL NRO.: 2007.0010606-5
REU: EMERSON MANOEL DE OLIVEIRA,VALDECIR PA-
DILHA.
ADV: DR. LUIZ ADAO MARQUES .
OBJETO: AUDIENCIA TESTEMUNHA DE DENUNCIA 14
DE DEZEMBRO DE 2007 AS 16:30 HORAS

21 ACAO PENAL NRO.: 2007.0011198-0
REU: COSME APARECIDO DA SILVA.
ADV: DR. LOURENCO IACZINSKI DA SILA e ANA CARO-
LINA IACZINSKI DA SILVA.
OBJETO: AUDIENCIA TESTEMUNHA DE DENUNCIA E
DEFESA 17 DE DEZEMBRO DE 2007 AS 16:00 HORAS

22 ACAO PENAL NRO.: 2007.0012081-5
REU: ALDOIR RODRIGUES DOS SANTOS.
ADV: MAURICIO PIZZATTO DE SOZA NETO - OAB/PR
20.211.
OBJETO: Fica ciente do indeferimento do pedido de liberdade
provisoria

23 ACAO PENAL NRO.: 2007.0014630-0
REU: VALDECIR DE CASTRO,MOACIR MIGUEL SOUSA
PONTES.
ADV: DR. MARCOS ALEXANDRE GABARDO MARTINS
E DRA. SILVANA DENISE LOBATO.
OBJETO: AUDIENCIA INTERROGATORIO 14 DE DEZEM-
BRO DE 2007 AS 15:00 HORAS
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COMARCA DE CURITIBA
SETIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. LUIZ TARO OYAMA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 043/2007

01 ACAO PENAL NRO.: 2000.0001413-3
REU: DEBORAH CASSIA DE NOVAES.

ADV: CARLOS A. CASAGRANDE.
OBJETO: Fica intimado para apresentar as alegacoes finais, no
prazo do art. 500 do CPP.

02 ACAO PENAL NRO.: 2002.0005112-1
REU: CARLOS CESAR DE ANDRADE,JOELMA GONCAL-
VES DOS SANTOS.
ADV: WILLIAN ESPERIDIAO DAVID, LUDEMIR KLEBER
MOSER e HERMER CAPI JUNIOR.
OBJETO: Para inquricao da testemunha Joao Alberto Ancheski
designo o dia 21/fevereiro/2008, as 14h15min.

03 ACAO PENAL NRO.: 2002.0006308-1
REU: ROBSON SOARES JUNGER,LEONARDO SOARES
JUNGER.
ADV: RAQUEL REGINA BENTO FARAH.
OBJETO: expedida Carta Precatoria a Comarca da Lapa/Pr,
para inquiricao da test.ac. Rafael Gabriel Machado Souza Sil-
va, sendo designado o dia 06 de dezembro de 2007 as 14 horas,
para sua oitiva naquele Juizo

04 ACAO PENAL NRO.: 2003.0003482-2
REU: LINDOMAR MARTINS.
ADV: JOSE CARLOS PORTELLA JUNIOR, ROOSEVELT
ARRAES ou VALMOR ANTONIO PADILHA FILHO.
OBJETO: Ficam intimados do despacho que os nomeou para
promover a defesa do reu nos autos n. 2003.3482-2.

05 ACAO PENAL NRO.: 2003.0008038-7
REU: WILSON ALVES DA SILVA.
ADV: ANTONIO HENRIQUE AMARAL RABELLO DE ME-
LLO.
OBJETO: Fica intimada a apresentar as alegacoes finais, no
prazo do artigo 500 do CPP.

06 ACAO PENAL NRO.: 2005.0001342-0
REU: MARCO AURELIO SOUZA PEREIRA.
ADV: GISELE MARIA REIS e ALVARO BORGES JUNIOR.
OBJETO: Para o interrogatorio do acusado Marcos Aurelio
Souza Pereira, designo o dia 28/novembro/2007, as 13h45min.

07 ACAO PENAL NRO.: 2005.0010103-5
REU: LEANDRO LEAL FERREIRA.
ADV: CARLOS ANTONIO FERREIRA LOPES.
OBJETO: Fica intimado da audiencia designada pelo Juizo da
2A Vara Criminal de Guarapuava para inquiricao de testemu-
nha de acusacao para o dia 10/12/2007, as 13:30 horas.

08 ACAO PENAL NRO.: 2006.0010200-9
REU: EDIVAL DA SILVA.
ADV: ROOSEVELT ARRAES, JOSE CARLOS PORTELLA
JUNIOR e VALMOR ANTONIO PADILHA FILHO.
OBJETO: Ficam intimados do despacho que os nomeou para a
defesa do reu e apresentar defesa previa.

09 ACAO PENAL NRO.: 2007.0002625-8
REU: ADALGISA MENDES,CARLOS CEZAR DE
SOUZA,WILLI MAIER.
ADV: CELSO HANKE CAMARGO, ROBSON GONCALVES
HERBSTER e THEREZA LEITE PEREIRA HAUARI.
OBJETO: Ficam intimados da audiencia designada para o dia
29/11/2007, as 13:30 horas e para apresentar manifestacao na
fase do artigo 499 do CPP

10 ACAO PENAL NRO.: 2007.0005470-7
REU: ILDO DA CRUZ.
ADV: SILVIA LEONTINA MORO PIRES.
OBJETO: Fica intimada a apresentar manifestacao na fase do
artigo 499 do CPP.

11 ACAO PENAL NRO.: 2007.0006060-0
REU: GENI OLIVEIRA E SILVA.
ADV: JOSE FELDHAUS.
OBJETO: Fica intimada a defesa a apresentar Memoriais, no
prazo de 03 dias

12 ACAO PENAL NRO.: 2007.0010675-8
REU: RODISON CORREA.
ADV: SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA.
OBJETO: Para audiencia de instrucao e julgamento designo o
dia 14/dezembro/2007, as 14h.

13 ACAO PENAL NRO.: 2007.0012306-7
REU: PEDRO PADILHA.
ADV: HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO.
OBJETO: Para audiencia de instrucao e julgamento, designo o
dia 12/dezembro/2007, as 16h. A defesa para que apresente o
endereco das testemunhas.

14 ACAO PENAL NRO.: 2007.0014975-9
REU: WELLINGTON DIAS DOS SANTOS,VAGNER PEREI-
RA DAS NEVES.
ADV: NELSON SCARPIN JUNIOR.
OBJETO: Para intrrogatorio dos acusados dessigno o dia 13/
dezembro/2007, as 13h20min.

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANTONIO HENRIQUE AMARAL
RABELLO DE MELLO 05 2003.0008038-7
CARLOS A. CASAGRANDE 01 2000.0001413-3
CARLOS ANTONIO FERREIRA LOPES 07 2005.0010103-5
CELSO HANKE CAMARGO 09 2007.0002625-8
GISELE MARIA REIS e ALVARO
BORGES JUNIOR 06 2005.0001342-0
HELENA CRISTINA FERREIRA
CARNEIRO 13 2007.0012306-7
JOSE CARLOS PORTELLA JUNIOR 04 2003.0003482-2
JOSE CARLOS PORTELLA JUNIOR
e VALMOR ANTONIO 08 2006.0010200-9
JOSE FELDHAUS 11 2007.0006060-0
LUDEMIR KLEBER MOSER e H
ERMER CAPI JUNIOR 02 2002.0005112-1

NELSON SCARPIN JUNIOR 14 2007.0014975-9
RAQUEL REGINA BENTO FARAH 03 2002.0006308-1
ROBSON GONCALVES HERBSTER e
THEREZA LEITE PER 09 2007.0002625-8
ROOSEVELT ARRAES 08 2006.0010200-9
ROOSEVELT ARRAES ou
VALMOR ANTONIO PADILHA FI 04 2003.0003482-2
SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA 12 2007.0010675-8
SILVIA LEONTINA MORO PIRES 10 2007.0005470-7
WILLIAN ESPERIDIAO DAVID 02 2002.0005112-1

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. ANTONIO CARLOS SCHIEBEL FILHO
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 039/2007

01 ACAO PENAL NRO.: 1999.0005970-0
REU: VANDERLEI DONIZETE RODRIGUES.
ADV: MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO ADAMOWSKI.
OBJETO: Fica intimado da decisao que reformou a r. sentenca,
absolvendo o reu, nos termos do artigo 411 do CPP.

02 ACAO PENAL NRO.: 2000.0005339-2
REU: SEBASTIAO CELSO DE OLIVEIRA.
ADV: ROBERTO GRINES DA SILVA.
OBJETO: FICA INTIMADO DA AUDIENCIA DAS TESTE-
MUNHAS ARROLADAS PELA DEFESA DIA 07/02/2008 AS
16:15 HORAS. FOI EXPEDIDA CARTA PRECATORIA PARA
A COMARCA DE ALVORADA/RS PARA OUVIDA DA TES-
TEMUNHA NAQUELA COMARCA.

03 ACAO PENAL NRO.: 2000.0007247-8
REU: ADILSON CORDEIRO DA SILVA,VANDERLEI LIMA
GUIMARAES.
ADV: MESSIAS ALVES DE ASSIS e LUIZ A. MARTINS B.
JUNIOR.
OBJETO: Ficam intimados da r. sentenca que absolveu os reus,
nos termos do artigo 386, VI do CPP.

04 ACAO PENAL NRO.: 2001.0011104-1
REU: CRISTOFFER SCHENKEL CHAGAS DIAS,ROGERIO
MATTOS DA LUZ.
ADV: WILLAIN FERNANDO TADEU FRANCA BORGES -
HEIRIDAN NOBILE LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA.
OBJETO: FICAM INTIMADOS DA AUDIENCIA DAS TES-
TEMUNHAS DE ACUSACAO E DEFESA DIA 08/02/2007
AS 13:15 HORAS

05 ACAO PENAL NRO.: 2002.0006247-6
REU: ANA PACHECO DO NASCIMENTO.
ADV: ISLEI CEZAR DOMINGUEZ.
OBJETO: FICA INTIMADO COM RELACAO AO LAUDO
PSIQUIATRICO E PSICOLOGICO DOS AUTOS
2006.13315-0

06 ACAO PENAL NRO.: 2002.0007287-0
REU: CRISTIANO DE SANTA.
ADV: ABILIO VIEIRA NETO.
OBJETO: FICA INTIMADO A APRESENTAR,NO PRAZO
LEGAL, MANIFESTACAO NOS TERMOS DO ART 499 DO
CPP

07 ACAO PENAL NRO.: 2002.0009794-6
REU: ADELMI ALVES DOS REIS JUNIOR.
ADV: NORBERTO BONAMIN JUNIOR.
OBJETO: FICA INTIMADO DA R.SENTENCA, DE FLS 107/
112, PENA QUATRO ANOS DE RECLUSAO, 48 DIAS-
MULTA,REGIME ABERTO

08 ACAO PENAL NRO.: 2005.0000524-9
REU: RAFAEL DIAS.
ADV: MAURICIO DE SANTA CRUZ ARRUDA - ROBERTO
AURICHIO JUNIOR.
OBJETO: FICA INTIMADO DA AUDIENCIA DAS TESTE-
MUNHAS DE DEFESA DESIGNADA PARA O DIA 04/02/
2008 AS 16:00 HORAS.

09 ACAO PENAL NRO.: 2006.0002161-0
REU: MAICON ZACARIAS ROSA.
ADV: CARLOS ROBERTO G. EKERMANN.
OBJETO: Fica itimado da r. sentenca que absolveu o reu, nos
termos do artigo 386, VI do CPP.

10 ACAO PENAL NRO.: 2006.0009865-6
REU: ELISABETH CRISTINA LOOS SKOCYNSKI.
ADV: PEDRO SERGIO LOPES JUCA GRANJA.
OBJETO: INTERROGATORIO DA RE DESIGNADO PARA
O DIA 13/02/2008 AS 16:00 HORAS FOI EXPEDIDA CARTA
PRECATORIA CITATORIA PARA A COMARCA DE MORR-
TES/PR PARA INTERRROGATORIO DA RE NAQUELA
COMARCA.

11 ACAO PENAL NRO.: 2007.0001572-8
REU: DJONATAN MARTINS.
ADV: RAQUEL REGINA BENTO FARAH.
OBJETO: FICA INTIMADA DA AUDIENCIA DAS TESTE-
MUNHAS DE DEFESA DESIGNADA PARA O DIA 13/02/
2008 AS 13:30 HORAS

12 ACAO PENAL NRO.: 2007.0003173-1
REU: HELIO ALMEIDA MODESTO.
ADV: DRA: TICIANE DALLA VECCHIA.
OBJETO: TOMAR CIENCIA DA SENTENCA

13 ACAO PENAL NRO.: 2007.0008642-0
REU: RAFAEL MEIRA TABORDA,LUIZ EDUARDO SAN-
TOS STRAUBE,FERNANDO FANT PORTELLA LIMA.
ADV: DR. EMILIANO GOMES DE BRITO.

6ª Vara Criminal

7ª Vara Criminal

11ª Vara Criminal



138138138138138 5ª feira | 29/Nov/2007  -  Edição nº 75015ª feira | 29/Nov/2007  -  Edição nº 75015ª feira | 29/Nov/2007  -  Edição nº 75015ª feira | 29/Nov/2007  -  Edição nº 75015ª feira | 29/Nov/2007  -  Edição nº 7501

OBJETO: APRESENTAR A DEFESA PREVIA NO PRAZO DE
03 DIAS

14 ACAO PENAL NRO.: 2007.0011103-4
REU: KAWE FILLIPI DA ROCHA.
ADV: MARIA HELENA MACENO.
OBJETO: FICA INTIMADA DO INTERRROGATORIO DE-
SIGNADO PARA O DIA 08/02/2008 AS 14:00 HORAS
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MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO
ADAMOWSKI 01 1999.0005970-0
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- ROBERTO AURIC 08 2005.0000524-9
MESSIAS ALVES DE ASSIS e
LUIZ A. MARTINS B. J 03 2000.0007247-8
NORBERTO BONAMIN JUNIOR 07 2002.0009794-6
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FRANCA BORGES - HEIRID 04 2001.0011104-1

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. ANTONIO CARLOS SCHIEBEL FILHO
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 040/2007

01 ACAO PENAL NRO.: 2003.0011192-4
REU: EDEMAR FRITZ JUNIOR.
ADV: PEDRO CARNEIRO LOBO JUNIOR.
OBJETO: FICA INTIMADO A APRESENTAR, NO PRAZO
DE 05 DIAS, O ENDERECO DAS TESTEMUNHAS DE DE-
FESA

02 ACAO PENAL NRO.: 2004.0000773-8
REU: LUIS CARLOS DELORENSI,NILTON LUIZ DELO-
RENSI.
ADV: LUCIANO DUARTE PERES E RODRIGO DUARTE
DA SILVA.
OBJETO: FICAM INTIMADOS A APRESENTAR, NO PRA-
ZO DE 10 DIAS, O ENDERECO DAS TESTEMUNHAS

03 ACAO PENAL NRO.: 2004.0002468-3
REU: ELIZA SUMAKO MASSAIOX.
ADV: LUIZA MARCIA GENUINO DE OLIVEIRA, ASSIS-
TENTE DE ACUSACAO.
OBJETO: FICA INTIMADA A APRESENTAR, NO PRAZO
LEGAL, MANIFESTACAO NOS TERMOS DO ART 499 DO
CPP

04 ACAO PENAL NRO.: 2004.0009020-1
REU: NERI WALDEMIRO LOPES.
ADV: JUAREZ MOWKA.
OBJETO: FICA INTIMADO A APRESENTAR NO PRAZO
LEGAL, MANIFESTACAO NOS TERMOS DO ART.499 CPP.

05 ACAO PENAL NRO.: 2004.0010411-3
REU: LUCIANO PADUANO,VALMIR GONZAGA DOS
SANTOS,EDSON BORBA.
ADV: ANTONIO HENRIQUE AMARAL RABELLO DE ME-
LLO.
OBJETO: FICA INTIMADO A APRESENTAR,NO PRAZO
LEGAL, MANIFESTACAO A RESPEITO DAS TESTEMU-
NHAS AUSENTES

06 ACAO PENAL NRO.: 2005.0006617-5
REU: JULIANO AMANCIO AMARAL.
ADV: RAQUEL REGINA BENTO FARAH.
OBJETO: FICA INTIMADA DO INTERROGATORIO DIA 15/
02/2008 AS 13:45 HORAS

07 ACAO PENAL NRO.: 2005.0012086-2
REU: CAIO MURILO ALVES TEODORO.
ADV: MARIO LUCIO MONTEIRO FILHO.
OBJETO: FICA INTIMADO A APRESENTAR, NO PRAZO
LEGAL, A DEFESA PREVIA

08 ACAO PENAL NRO.: 2007.0000821-7
REU: FELIPE GUSTAVO MOURA.
ADV: RAQUEL REGINA BENTO FARAH.
OBJETO: INTERROGATORIO DESIGNADO PARA O DIA
27/03/2008 AS 15:00 HORAS.

09 ACAO PENAL NRO.: 2007.0003983-0
REU: EDIMAR AUGUSTO DOS SANTOS.
ADV: SYDNEI CORADASI.
OBJETO: FICA INTIMADO DA AUDIENCIA DAS TESTE-
MUNHAS DE ACUSACAO DIA 07/02/2007 AS 15:00 HO-
RAS FOI EXP. CARTA PRECATORIA PARA A COM.DE SAO
JOSE DOS PINHAIS/PR INTIMADO OS REUS ISMAEL DO
A. CORREIA.EDIMAR A. DOS SANTOS PARA PARTICIPA-
REM DA AUD.DAS TEST. ACUSACAO.

10 ACAO PENAL NRO.: 2007.0014567-2
REU: JULIO CEZAR COSTA GONCALVES.
ADV: ARIBERT JOAO RANNOW.
OBJETO: FICA INTIMADO DO INTERROGATORIO DESIG-
NADO PARA O DIA 11/12/2007 AS 16:00 HORAS.
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1. ORDINARIA-21155/1984-AGOSTINHO SCHAWB E OU-
TROS x ESTADO DO PARANA- 1. Homologo cálculos de fls.
664/682. 2. Expeça-se mandado de intimação na forma do art.
475-J do CPC, para que os devedores (indicados as fls. 660/
662)realizem o pagamento da divida no prazo legal sob pena
da incidëncia de multa de 10% no valor da execuçao. 3. Os
devedores que forem regularmente intimados, e não efetuarem
pagamento no prazo legal,determino desde já que seja expedi-
do mandado de penhora e avaliação em seus respectivos ende-
reços, sendo licito ao credor indicar, dese logo, em seu requeri-
mento, os bens que pretende ver penhorados (art. 475-J, §3° do
CPC); 3. Uma vez lavrado o auto de penhora e de avaliação,
intime-se do mesmo o executado, na pessoa do seu advogado
(art. 475-J, §1° do CPC), para, querendo, oferecer impugna-
ção, no prazo de 15 (quinze) dias, a qual somente poderá versar
sobre alguma das matérias arroladas nos incisos I a VI, do arti-
go 475-L, do CPC; 4. Sendo apresentada impugnação pelo de-
vedor, determino desde la que a mesma sela encartada nesses
autos, a fim de que se possa analisar o cabimento do efeito
suspensivo, observando-se que, na hipótese de a impugnação
ser recebida sem esse efeito, deverá ser ela desentranhada, a
fim de ser processada em autos apartados, nos quais será deci-
dida (art. 475-M, caput e § 2º do CPC). -Advs. MILTON DE
LUCA, JOEL SAMWAYS NETO e JOAO DE BARROS TOR-
RES-.

2. INDENIZACAO-25437/1988-JOSELIR JOSE DE OLIVEI-
RA x ESTADO DO PARANA- Foram opostos os embargos de
declaração (fls. 488/489), alegando que houve contradição na
decisão de fls. 485/486, por estar em confronto com o entendi-
mento dos Tribunais. Recebo os embargos de declaração posto
que tempestivos. Rejeito-os, no entanto, no mérito, por não
estarem presentes na referida decisão qualquer omissão, con-
tradição ou obscuridade. Se a parte não concorda com o enten-
dimento lançado na decisão, e o que pretende, em verdade, é a
sua modificação, deve se valer do meio próprio para tal deside-
rato. -Advs. ANTONIO CLARIDES MODENA, ALDO DE
MATTOS SABINO JUNIOR e LUIR CESCHIN-.

3. ORDINARIA REVISAO DE PENSAO-29665/1993-CON-
CHETA VALLONI E OUTRA x INST.DE PREV. E ASSIST.
AOS SERV. DO ESTADO/IPE- Entendo necessária a retenção
dos valores atinentes ao imposto de renda e a contribuição pre-
videnciária, quando do pagamento do precatório requisitório,
pois se trata de dedução obrigatória, que independe de ordem
judicial. Além disso, o desconto da quantia referente ao impos-
to de renda e contribuição previdenciária devidos pela credora
(nas alíquotas devidas), deve ser efetuado no momento do pa-
gamento do precatório requisitório, em observância à Lei n°
8.541/92; Decreto n° 3000/99 e Oficio Circular n° 26/99 do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. O artigo 46
da Lei 8.541/92 dispõe que “o imposto sobre a renda incidente
sobre os rendimentos pagos em cumprimento de decisão.judicial
será retido na fonte pela pessoa fisica ou jurídica obrigada ao
pagamento, no momento em que, por qualquer forma, o rendi-
mento se torne disponível para o beneficiário.” O artigo 718 do
citado Decreto 3.000/99, bem como, o artigo 134, inciso VI do
Código Tributário Nacional e na Instrução Normativa n° 45,
artigo 43 da Secretaria da Receita Federal, publicada no Diário
Oficial da União do dia 29/09/95, também, preceituam dessa
forma. Quanto à contribuição previdenciária, não há, também,
óbice à sua retenção, pois se trata de condenação de diferenças
de pensão anteriores à edição da Emenda Constitucional n°20/
98, quando não havia isenção dos inativos e pensionistas. Sali-
ente-se que as alíquotas devem ser anteriores à edição da refe-
rida Emenda Constitucional. Assim, não há que se falar em in-
constitucionalidade de tais deduções, já que previstas em con-
juntura constitucional anterior ao da mencionada Emenda. Con-
vém ressaltar, que coaduno do entendimento que vem se pau-
tando no Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, de que a ques-
tão envolvendo a possibilidade ou não da dedução da contri-
buição previdenciária do valor a ser pago, invade o tema de
direito intertemporal, observando, assim, a aplicação do artigo
6° da Lei de Introdução ao Código Civil, o qual dispõe que “a
lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato .jurí-
dico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. Pois, as-
sim, se a lei tem efeitos a partir da sua entrada em vigor, resta
claro o que os atos anteriores à vigência da lei nova regem-se
pela lei do tempo em que foram praticados. Com efeito, a nor-
ma produz efeitos para o futuro, posto que, antes da entrada em
vigor da Emenda Constitucional n° 20/98. devida era a cobran-
ça de contribuição previdenciária dos servidores inativos’. No
mesmo sentido: “AÇAO ORDINARIA DE REVISAO DE PEN-
SAO PREVIDENCIARlA. EXECUÇAO. EXPEDIÇAO DE
ALVARA. RETENÇAO DAS VERBAS PREVIDENCIARIAS
E DO IMPOSTO DE RENDA. POSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVlDO.- Somente o advogado tem legitimidade para o
pedido de exclusão da dedução do imposto de renda incidente
sobre seus honorários. Nesta parte, não se conhece do recurso.
E possível a dedução da contribuição previdenciária na oportu-
nidade do pagamento do precatório-requisitório, mesmo em se
tratando de pensionista, máxime por referir-se a período ante-
rior à edição da Emenda Constitucional n°20” 2 Ainda: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - ESPÓLIO - ART. 11 DO DECRE-
TO N° 3.000/99 - PRECATÓRIO REQUISITÓRIO - PAGA-
MENTO - DESCONTO DE IMPOSTO DE RENDA e parcela
previdenciária - LEGALIDADE. O espólio é contribuinte dis-
tinto do meeiro, herdeiro e legatários e, na forma do disposto
no art. ll Decreto n° 3000, de 26 de março de 1999, a ele são

aplicadas as normas a que estão sujeitas as pessoas físicas, no
que diz respeito à tributação sobre a renda e proventos de qual-
quer natureza. Os rendimentos oriundos de decisão judicial são
tributáveis e ensejam a retenção do imposto de renda, que de-
verá ocorrer no momento em que o credor efetua o levantamen-
to (Lei n° 8.541/92; Decreto n° 3000/99 e Ofício Circular n°
26/99 deste Tribunal de Justiça). Não existe, no caso em espé-
cie, nenhum óbice à retenção da contribuição previdenciária,
por se tratar de condenação de diferenças de pensão anteriores
à edição da Emenda Constitucional n° 20/98, quando não havia
isenção dos inativos e pensionistas. RECURSO DESPROVI-
DO.”3 Portanto, diante do exposto, indefiro o pedido de fls.
316/323 em relação à retenção do imposto de renda e da contri-
buição previdenciária. Decorrido o prazo para interposição de
recurso, contra esta decisão, deve ser efetuado o recolhimento
do imposto de renda e da contribuição previdenciária. -Advs.
BRASIL PARANA DE CRISTO II, IVAN SERGIO TASCA e
GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-.

4. ANULATORIA DE TITULO CAMBIAL-35577/1996-MAC-
VERO SERVICOS DE POSTAGEM LTDA x MUNICIPIO DE
CURITIBA-Ciência às partes da baixa dos autos.-Advs. REI-
NALDO CHAVES RIVERA e OSMAR ALFREDO KOHLER-

5. ORDINARIA REVISAO DE PENSAO-35727/1996-ANA
CRISTINA THURMANN x IPE- Sobre a satisfação do débito,
manifeste-se a parte autora. -Adv. EDILANIO ROGERIO DE
ABREU-.

6. CARTA DE SENTENCA-36721/1997-PAULO CESAR DA
COSTA x ESTADO DO PARANA- Intime-se o autor para se
manifestar sobre o depósito de fl. 268. Desde já autorizo o le-
vantamento do referido depósito, devendo ser expedido alvará,
mediante recibo nos autos. -Advs. ROSI MARY MARTELLI e
LUIR CESCHIN-.

7. -38822/1998-DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO ES-
TADO DO PARANA x KELSON MORIO SACAKI- Manifes-
te-se o exeqüente sobre a certidão de fl. 120-v. -Advs. CAR-
LOS ALEXANDRE NEGRINI BETTES, DEBORA STADLER
ROSA, ELIZABETH BERTINATO e PATRICIA STROBEL
PIAZETTA-.

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38974/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x JOSINO DOS SANTOS e outro-Recolha-se as diligencias do
Sr. oficial de justica e copias para instruir o mandado - R$49.50
- -Advs. PATRICIA CORREA GOBBI BATISTELA e DANIE-
LE SCARANTE-.

9. CAUTELAR INOMINADA-40832/1999-ELECTROLUX
DO BRASIL S.A. x ESTADO DO PARANA- Defiro o requeri-
mento de restituição de prazo de fls. 151/152. -Advs. JORGE
KITZBERGER, MAURO CRISTIANO MORAIS e CYNTHIA
GARCEZ RABELLO-.

10. EMBARGOS A EXECUCAO-41611/1999-TELECOMU-
NICACOES DO PARANA S/A - TELEPAR x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA- Defiro o pedido retro. -
Advs. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, MARIA LUCIA L.C.
DE MEDEIROS, GUSTAVO AMARAL e JOZELIA NOGUEI-
RA BROLIANI-.

11. ORDINARIA-42582/2000-FRANCISCO CARLOS ME-
LATTI x ESTADO DO PARANA- Recebo o recurso adesivo
de fls. 142/185 no duplo efeito. Ao Estado do Paraná para con-
tra razões no prazo legal.-Advs. DOUGLAS BONALDI MA-
RANHAO e VERA GRACE PARANAGUA CUNHA-.

12. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-42829/2000-BRDE
BANCO REGIONAL DESENVOLVIMENTO EXTREMO SUL
x REICK DO BRASIL IND E COM DE PAPEL E ARTEFA-
TOS e outro- Sobre a execução do julgado, manifeste-se a par-
te interessada. Nada sendo requerido, preparadas eventuais
custas remanescentes, arquive-se. -Advs. ADRIANO M.C.
RANCIARO e CARLOS ALVES-.

13. EMBARGOS DO DEVEDOR-43081/2000-MACOPAR
INDUSTRIA DE MANILHAS E CONCRETO LTDA. x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- Vista a Fa-
zenda Pública Estadual.-Adv. KARINA RACHINSKI DE AL-
MEIDA-.

14. RESOLUCAO DE CONTRATO-43808/2000-COHAB-CT
CIA. DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x CESAR
TADEU DE LIMA e outro-Recolha-se as diligencias do Sr. ofi-
cial de justica e copias para instruir o mandado - R$.74,25 -
Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-.

15. EMBARGOS A EXECUCAO-43822/2000-MASTER DO
PARANA DOCERIA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA- Manifeste-se a exeqüente sobre o prosseguimento
do feito. -Advs. CARLYLE POPP, JOZELIA NOGUEIRA BRO-
LIANI, JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO e CHRISTIAN-
NE REGINA LEANDRO POSFALDO-.

16. ORDINARIA DE COBRANCA-105/2001-ENGEPASA -
ENGENHARIA DO PAVIMENTO S/A. x ESTADO DO PA-
RANA- Primeiramente, atualize-se o valor da execução.Após,
sem necessidade de nova conclusão, expeça-se ofício ao Ban-
co Central, nos termos em que requer em fls. 424,para o blo-
queio do numerário disponível tão somente até o valor da
execução.Advs. SERGIO GUBERT, LUIZ SERGIO GUBERT,
LILIAN DIDONE e JOEL SAMWAYS NETO-.

17. DECLARATORIA-149/2001-CLOVIS ALENCAR BUT-
ZGE x ESTADO DO PARANA- Expeça-se alvará em favor do
autor, no valor referente ao depósito de fl. 157, mediante reci-
bo nos autos. Em seguida, manifeste-se o autor quanto à satis-
fação do débito. Após, preparadas eventuais custas remanes-
centes, voltem conclusos para sentença de extinção. -Advs.
CARLOS BERNARDO C. DE ALBUQUERQUE, FATIMA
MIRIAN BORTOT, OSMANN DE OLIVEIRA e JOEL SA-

MWAYS NETO-.

18. DESAPROPRIACAO-331/2001-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x JAIME ALVES- Sobre
o prosseguimento do feito, manifeste-se o expropriado.-Advs.
INACIO HIDEO SANO e SONIA ITAJARA FERNANDES-.

19. DECLARATORIA-1336/2001-HAMILTON JAIR BINAT-
TI e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- Manifestem-se as
partes sobre a proposta de honorários do Sr. Perito (fl. 339). -
Advs. CARLYLE POPP, RODRIGO VIDAL, LUIZ ANTONIO
CAMARA, ADILSON MALUCELLI e CARLOS AUGUSTO
M.VIEIRA DA COSTA-.

20. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-1639/2003-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x CON-
DOMINIO EDIFICIO SPRINGFIELD- Diante da documenta-
ção de fls. 95/108, defiro o requerimento de fl. 94. Expeça-se
alvará em favor do réu, no percentual de 80% (oitenta por cen-
to) do valor depositado. Após, cumpra-se o item 4 da delibera-
ção de fl. 69. -Advs. MILTON FERREIRA e EDGARD LUIZ
C.DE ALBUQUERQUE-.

21. SUMARISSIMA-2167/2003-ESPOLIO DE ALBERTO
BREGINSKI e outro x MUNICIPIO DE CURITIBA-Recolha-
se as diligencias do Sr. oficial de justica e copias para instruir o
mandado art.730- R$49.50 - -Adv. ALAN MESNIKI-.

22. MANDADO DE SEGURANCA-2218/2003-BRT SERVI-
COS DE INTERNET S/A x DELEGADO REGIONAL DA
RECEITA DE CURITIBA- Arquive-se. -Advs. RICARDO LA-
CAZ MARTINS, MIGUEL HILU NETO e MANOEL HENRI-
QUE MAINGUE-.

23. ACAO SUMARIA DECLARATORIA-30/2004-ELIZABE-
TH BATISTA DA SILVA x ESTADO DO PARANA e outro-
Ciência às partes da baixa dos autos.Nada sendo
requerido,arquive-se. -Advs. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI, GASTAO SCHEFER NETO, GISELE DA
ROCHA PARENTE VENANCIO e FABIANO JORGE STAIN-
ZACK-.

24. MANDADO DE SEGURANCA-405/2004-SILMAR JOAO
ZANETTE x DELEGADO GERAL DO DEPART.DA POLI-
CIA CIVIL DO PR- Ciência às partes da baixa dos autos. Nada
mais sendo requerido, preparadas eventuais custas remanescen-
tes, arquive-se. -Advs. ANDERSON CZAIKOWSKI e VERA
GRACE PARANAGUA CUNHA-.

25. ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-862/2004-JOSE
DOIN CORDEIRO JUNIOR x ESTADO DO PARANA- Sobre
o laudo pericial de fls. 976/1007, manifestem-se as partes. -
Advs. LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA e MIGUEL RA-
MOS CAMPOS-.

26. EXECUCAO DE SENTENCA-988/2004-ANGELA DEO-
MIRA STCHUCA e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- Intime-se o executado para efetuar o pagamento,
no prazo legal, conforme requerido às fls. 159/166.-Advs. PAU-
LO ROBERTO BELO, MARCIO CARDOSO MARQUES e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

27. REPETICAO DE INDEBITO-1134/2004-SUELI BATIS-
TA DA SILVA x ESTADO DO PARANA e outro- Dê-se vista
ao Estado do Paraná. -Advs. FERNANDA C. RABELLO ISO-
LANI, FABIANO JORGE STAINZACK e GISELE DA RO-
CHA PARENTE VENANCIO-.

28. ORD.RECLAMATORIA TRABALHISTA-1815/2004-CEL-
SO CALBI FERREIRA x MUNICIPIO DE CURITIBA- Arqui-
ve-se. -Advs. JOSE ROBERTO SPINA e MARIA FRANCIS-
CA DE ALMEIDA MOHR-.

29. ANULATORIA ATO ADMINISTRATIVO-1979/2004-CAR-
LOS ROBERTO DE OLIVEIRA SILVEIRA x ESTADO DO
PARANA e outro-Recebo o recurso de apelação de fls. 778/
785 no duplo efeito; Manifeste-se a parte apelada para apre-
sentar resposta no prazo de 15 dias. Após,remetam-se os autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça. -Advs. EDUARDO DUARTE
FERREIRA, DAIANE TRENTINI e CRISTINA LEITAO TEI-
XEIRA DE FREITAS-.

30. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2223/2004-MILTON
TORQUATO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A- Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença dos
embargos, manifeste-se a parte exequente sobre o prossegui-
mento da execução.-Advs. VINICIUS DE ANDRADE MEN-
DES, GABRIELA ZICARELLI R. MENDES e LEONARDO
ZICCARELLI RODRIGUES-.

31. IMPUGNACAO-2271/2004-AGENCIA DE FOMENTO
DO PARANA S.A. x VALDETE BATISTA DE SOUZA GUI-
RAUD- Vistos e exammados estes autos de impugng äo ao Di-
reito à Assistência Judiciária Gratuita sob o n° 2.271/2004 em
que é impugngnte Aqência Fomento do Paraná S/A e impugna-
da Valdete Batista de Souza Guiraud. Trata-se de impugnação
ao benefício da assistência judiciaria gratuita concedido à im-
pugnada nos autos principais de prestaçäo de contas. Para tan-
to, alega que, a impugnada é sócia gerente da empresa Somoti-
va Confecções e Comércio Ltda e junta o contrato social os
fls.07/09. Devidamente intimada, a impugnada manifestou-se
às fls.19/28. Houve manifestação do Ministério Público pela
não intervenção no feito. E o relatório. Passo a decidir. A im-
pugnaçäo deve ser rejeitada, eis que a prova apresentada pelo
impugnante não é capaz de afirmar a inexistência ou desapare-
cimento para a denegaçõo do benefício em questão. O simples
fato de a impugnada ser sócia de uma empresa, conforme ficou
demonstrado no contrato social, não permite a conclusäo de
que essa tenha capacidade econômica suficiente para arcar com
o pagamento das custas orocessuais. sem ficar orivaco oc re-
cursos indispensáveis ao sustento próprio, ou da sua familia.
Não obstante, a impugnada não tenha atendido as determina-
ções deste juízo, certo é que o õnus probatório para a com-
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provaçäo da inexistência ou desaparecimento do benefÍcio em
questão é do impugnante, consoante o que dispõe o artigo 7°,
da Lei 1.060/50. Ainda, ressalta-se que em qualquer fase do
processo poderá ser oferecida impugnaçao à assistência judici-
aria gratuita, desde que preenchido os requisitos legais. Rejei-
to, pois, a impugnacäo, ficando o impugnante, em conseqüên-
cia, condenado a pagar as custas relativas ao incidente. -Advs.
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA, EDGARD LESSNAU
SOBRINHO, LEONARDO VINICIUS T. DE ANDRADE e
MAURICIO VIEIRA-.

32. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2775/2004-EDUAR-
DO DORO FILHO e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- Intime-se o executado para efetuar o pagamento,
no prazo legal, conforme requerido às fls. 47/48. -Advs. YARA
D AMICO e ZORAIDE BATISTELA-.

33. REPETICAO DE INDEBITO-2954/2004-ELZA PRADO
SABBAG x PARANAPREVIDENCIA e outro- Ciência às par-
tes da baixa dos autos. Nada sendo requerido, arquive-se. -Advs.
MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA, PAULO SERGIO
STAHLSCHMIDT CACHOEIRA, DAIANE MARIA BISSA-
NI e PAULO GOMES JUNIOR-.

34. DECLARATORIA-3057/2004-GMA IND. E COM.DE
ARTEF.PLASTICOS E METAIS LTDA x COPEL DISTRIBUI-
CAO S/A. e outro- Defiro o pedido de restituição de prazo de
fls. 355/356.-Advs. ADRIANO M.C. RANCIARO

35. COMINATORIA-3836/2004-MUNICIPIO DE CURITIBA
x LUIZ FERNANDO MAINGUE- Decorrido o prazo previsto
no item anterior, sem que seja efetuado o pagamento da dívida,
dê-se ciência ao exequente e, havendo requerimento deste, ex-
peça-se mandado de penhora e avaliação, sendo lícito ao cre-
dor indicar desde logo, em seu requerimento, os bens que pre-
tende ver penhorados (art. 475-J, caput e par 3º, do
CPC);.Diligências necessárias. -Advs. NATANIEL RICCI e
OSMAR NODARI-.

36. EMBARGOS A EXECUCAO-350/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x GILBERTO BARDINI- 1- Muito embora as con-
tra-razões ao recurso adesivo não tenham sido juntadas aos autos
para apreciação em segundo grau, isto não lhe causou nenhum
prejuizo, eis que o respectivo recurso restou desprovido. 2-
Certinque a escrivania acerca eventual manifestaçào das partes
sobre a intimação retro. 3- Certifique-se o desfecho nos autos
principais (execução). inclusive juntando-se cópia da senten-
ça, acórdão e certidão de trãnsito em julgado. 4- Não tendo
havido manifestação das partes (item “1” deste) preparadas
eventuais custas remanescentes, procedam-se as baixas e ano-
tações necessarias e arquive-se. -Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO e JAAFAR A. BARAKAT-.

37. EMBARGOS A EXECUCAO-2263/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x ANA CAROLINA CRUZ e outros-Recebo o re-
curso de apelação no DUPLO efeito..Manifeste-se a parte ape-
lada para apresentar resposta no prazo de 15 dias. -Advs. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO, PATRICIA CRISTINA GAI
BALLES e JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZA-.

38. EMBARGOS A EXECUCAO-3288/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x ROMANO POLLI- Recebo o recurso de apela-
ção de fls. 44/52 no duplo efeito.Intime-se o apelado para ofe-
recer resposta, no prazo de 15 dias-Advs. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO e JONAS BORGES-.

39. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-4048/2005-INES
SUCKOW e outro x BANCO BANESTADO S/A.- Tendo em
vista o trânsito em julgado da sentença dos embargos, manifes-
te-se a parte exeqüente, sobre o prosseguimento da execução. -
Advs. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR e JOSE
MELQUIADES DA ROCHA-.

40. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-4230/2005-STELA-
MARIS WOLF x BANCO BANESTADO S/A. e outro- Tendo
o depósito(penhora) observado o valor constante quando da
citação, por garantido dou o Juízo, ressalvando ao credor, por
certo, o direito à oportuna complementação, caso improceden-
tes sejam julgados os embargos. -Advs. ROBERTO ZACHA-
RIAS e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

41. EMBARGOS A EXECUCAO-733/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x IONE PIRES BORGES- Recebo o recurso de
apelação de fls. 43/50 no duplo efeito.Intime-se o apelado para
oferecer resposta, no prazo de 15 dias-Advs. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO e JONAS BORGES-.

42. ORDINARIA DE INDENIZACAO-869/2006-EDE JORGE
DA SILVA x INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA - ISEP-
Manifeste-se o Estado do Paraná sobre proposta de honorários
periciais de fls. 755-Advs. WALLACE EDUARDY TESONI
BARROS e PAULO FERNANDO BOTTO CARVALHO-.

43. RESOL.CONT.C/REIN.POSSE E IND-1271/2006-CO-
HAB-CT CIA. DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x
NOEDI MARCONDES CARNEIRO- À parte autora sobre a
contestação de fls. 91-Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTI-
AGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JEFERSON LUIZ
LUCASKI e ANA LUCIA DE F. DEMETERCO AIROLDI-.

44. EMBARGOS A EXECUCAO-1395/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x ROZA TULIO LUCCA e outros-Recebo o recur-
so de apelação de fls. 46/52 no efeito meramente
devolutivo.Manifeste-se a parte apelada para apresentar res-
posta no prazo de 15 dias;.Após,remetam-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça. -Advs. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO
FILHO, AIRTON HACK e ERICO HACK-.

45. DECLARATORIA DE COBRANCA-1718/2006-IRENE

RIEKEHR FRANZ e outros x ESTADO DO PARANA-Provi-
denicar as copias para instruir o mandado citação Paranaprevi-
dencia -Adv. LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA-.

46. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2010/2006-ELINIR
BUSETTI MORI x BANCO BANESTADO S/A. e outro- Acer-
ca do pagamento efetuado diga a parte exequente, ora em que
deverá também esclarecer se o referido depósito satisfaz seu
crédito.Não havendo qualquer oposição, expeça-se o compe-
tente alvará-Advs. OLINTO ROBERTO TERRA, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO-.

47. DECLARATORIA DE ILEG. DE ATO-2078/2006-JULIA
ZANICOSKI FREITAS x ESTADO DO PARANA-Recebo o
recurso de apelação de fls. 54/69 no duplo efeito.Manifeste-se
a parte apelada para apresentar resposta no prazo de 15 dias -
Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e GISE-
LE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-.

48. PRESTACAO DE CONTAS-2784/2006-FUNDACAO
CULTURAL DE CURITIBA x MOACIR DAVID- Sobre a pe-
tição e documentos de fls. 471/478, manifeste-se o réu. -Advs.
PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA e DELOA MUL-
LER-.

49. -2877/2006-DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRAN-
SITO DO PARANA x CRISTIANE PADILHA ULTS- Manifes-
te-se o exeqüente sobre a certidão negativa de fl. 18-v. -Adv.
MONICA PIMENTEL DE SOUZA-.

50. PRESTACAO DE CONTAS-2889/2006-FUNDACAO
CULTURAL DE CURITIBA x LENIDA PERSUHN DOS SAN-
TOS- Manifeste-se a autora sobre a petição e documentos de
fls. 148/156. -Adv. NATANIEL RICCI-.

51. EMBARGOS A EXECUCAO-2922/2006-PRODUTOS
TARUMA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, declinando a pertinência e utilidade.Int. -Advs. MILE-
NA XAVIER LINHARES DE ANDRADE e Karem Oliveira-.

52. EMBARGOS A EXECUCAO-3004/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x ANDRE MURAN- Sobre a impugnação, diga o
embargante no prazo legal.-Advs. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO
FILHO e DIEGO MARTINS CASPARY-.

53. EMBARGOS A EXECUCAO-3021/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x SERGIO ALBERTO MICHELS e outro- Inter-
põe a parte exeqüente Embargos de Declaração da sentença de
fis.40/45, alegando, em síntese, a existência de erro material
ao fixar o destinatário da verba honorária. Com razão o exe-
qüente. Reza o art. 535 do Código de Processo Civil que: Ca-
bem embargos de declaração quando: I - houver na sentença ou
no acórdão obscuridade ou contradição; II - for omitido ponto
sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. In casu, a
contradição - na verdade erro material - houve. Se improceden-
tes foram os embargos, à evidência que os honorários de su-
cumbência são devidos ao patrono da parte vitoriosa, in casu,
embargado, e não como constou do dispositivo lançado. POS-
TO ISSO, ACOLHO estes Embargos de Declaração para, dan-
do a eles efeitos infringentes, extirpar a contradição embutida
na sentença de fis.40/45, de modo a, agora, fazer constar que
os honorários de sucumbência são devidos ao patrono da parte
embargada, vigendo, no restante, os termos lá lançados. -Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e LIDIANE HILBERT
BRATI-.

54. EMBARGOS A EXECUCAO-3024/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x SILVINO LOPES DE OLIVEIRA JUNIOR- In-
terpõe a parte executada Embargos de Declaração da sentença
de fis.38/44, alegando, em síntese, a existência de omissão no
julgado ao deixar de fazer referência aos honorários arbitrados
no processo de execução. Sem razão o embargante. Reza o art.
535 do Código de Processo Civil que: Cabem embargos de de-
claração quando: I - houver na sentença ou no acórdão obscuri-
dade ou contradição; II - for omitido ponto sobre o qual devia
pronunciar-se o juiz ou tribuna/. In casu, omissão alguma hou-
ve. A sentença foi clara ao definir que os honorários arbitrados
referem-se exclusivamente à ação de embargos. Quanto a exe-
cução, se nada disse, é porque diz respeito àquele processo,
sem se olvidar, ainda, que a fixação provisória lá lançada não
impede seja mantida ou majorada, questão, porém, a ser lá exa-
minada. Ou seja, haverá somatória de verba honorária, uma
para estes Embargos, outra para execução, isso até mesmo em
respeito ao trabalho do advogado do exeqüente. POSTO ISSO,
REJEITO estes Embargos de Declaração, ante a ausência da
aventada omissão. 2. Recebo o recurso de apelação (fls. 46/51)
no efeito meramente devolutivo. Intime-se a parte contrária para
oferecer contra-razões, no prazo legal. Após, remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. -Advs. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO e MARLUS ROBERTO SABER-.

55. EMBARGOS A EXECUCAO-3288/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x ROMEU LUIZ FURLAN e outros- Interpõe a
parte executada Embargos de Declaração da sentença de fis.35/
41, alegando, em síntese, a existência de omissão no julgado
ao deixar de fazer referência aos honorários arbitrados no pro-
cesso de execução. Sem razão o embargante. Reza o art. 535
do Código de Processo Civil que: Cabem embargos de declara-
ção quando: I - houver na sentença ou no acórdão obscuridade
ou contradição; II - for omitido ponto sobre o qual devia pro-
nunciar-se o juír ou tribunal. In casu, omissão alguma houve. A
sentença foi clara ao definir que os honorários arbitrados refe-
rem-se exclusivamente à ação de embargos. Quanto a execu-
ção, se nada disse, é porque diz respeito àquele processo, sem
se olvidar, ainda, que a fixação provisória lá lançada não impe-
de seja mantida ou majorada, questão, porém, a ser lá examina-
da. Ou seja, haverá somatória de verba honorária, uma para
estes Embargos, outra para execuçao, isso até mesmo em res-

peito ao trabalho do advogado do exeqüente. POSTO ISSO
REJEITO estes Embargos de Declaração, ante a ausência da
aventada omissão. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO,
LUIS FERNANDO BIAGGI JR. e JEAN CARLOS STORER-

56. ORDINARIA-3316/2006-JANET GOMES RODRIGUES
x ESTADO DO PARANA-Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, declinando a pertinência e utilidade.Int.
-Advs. SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS, LEILANE
TREVISAN MORAES e FERNANDO BORGES MANICA-.

57. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3435/2006-CLE-
MENTE KLUSKA e outros x BANCO BANESTADO S/A. e
outro-Intime-se, pois, o executado para que, no prazo de 15
(quinze) dias, efetue o pagamento da quantia que está sendo
reclamada, sob pena de, não o fazendo,ser o montante da con-
denação acrescida de multa no percentual de dez por cento. -
Advs. ELIZEU MENDES DA SILVA, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO-.

58. DEC C/PEDIDO TUT. ANTECIPAT.-3453/2006-RUBENS
RIBAS x ESTADO DO PARANA- Ao autor para que se mani-
feste sobre petição de fls. 128/129 e documentos de fls. 130.-
Adv. ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-.

59. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-130/2007-ALINE
BAGATIM PASZKO x BANCO DO ESTADO DO PARANA -
BANESTADO- Lavre-se o termo de penhora de fls. 23.Desen-
tranhe-se a impugnação ofertada e documentos, autuando-se
em separado,deixando de atribuir a ela efeito suspensivo por
não constatar a relevância nos fundamentos invocados e nem a
possibilidade de ocorrência de grave dano de difícil e incerta
reparação, saliente-se que as matérias suscitadas já obtiveram
inúmeros pronunciamentos deste juízo e em sede recursal. -
Advs. ROMEU GONCALVES NETO e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-.

60. RESOL. CONT.C/C.IND. PERDAS DANOS C/LIM.-155/
2007-COHAB-CT CIA. DE HABITACAO POPULAR DE
CURITIBA x ALFREDO OLIVA e outro-À autora sobre a con-
testação juntada pela Curadoria Especial. -Advs. JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, HASSAN SOHN e LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO-.

61. RESOL. CONT.C/C.IND. PERDAS DANOS C/LIM.-157/
2007-COHAB-CT CIA. DE HABITACAO POPULAR DE
CURITIBA x TEREZINHA DE JESUS RODRIGUES MAR-
TINS- À autora sobre a contestação juntada pela Curadoria
Especial. -Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA, HASSAN SOHN e ANA LU-
CIA DE F. DEMETERCO AIROLDI-.

62. EMBARGOS-195/2007-BANCO BANESTADO S/A. x
MARIA CONCEICAO DINIZ e outro-Recebo os embargos para
discussão e suspendo o curso da execução ( Art. 736 c/c 741,
ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte embargada,para,
querendo,impugnar, no prazo legal. -Advs. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO e CLESTER LEAL STADLER OAB/PR
26763-.

63. MANDADO DE SEGURANCA-357/2007-LUDMYLLA
WEBER KIENEN MULLER SIMON x DIRETORA DO CO-
LEGIO NOSSA SENHORA DE SION e outro-Providenciar as
copias para instruir o mandado de citação do CEEP-Advs.
EMERSON CANETTE e ADRIANO MUNIZ REBELLO-.

64. MEDIDA CAUTELAR-462/2007-ADAUTO APARECIDO
DA CUNHA e outros x ESTADO DO PARANA- Face ao con-
tido na resposta do réu, especifique a parte autora, no prazo
legal, a(s) prova(s) que pretende produzir, consoante o que dis-
pôe o artigo 357 do Código de Processo Civil. -Advs. OLIVAR
CONEGLIAN, RODRIGO TAGLIARI HELBLING e TERE-
ZA CRISTINA B. MARINONI-.

65. MANDADO DE SEGURANCA-465/2007-MARISA LO-
JAS VAREJISTAS LTDA. x DIRETOR GERAL DA RECEITA
DO ESTADO DO PARANA-Renovação da intimação do autor
para que efetue o pagamento das custas processuais.R$ 17,00-
Advs. ELLEN BARROS DE PAULA ARAUJO, TIAGO DE
PAULA ARAUJO FILHO e RENATO TADEU SALVINO DA
SILVA-.

66. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-529/2007-ADEVON-
ZIR COSTA ROSA e outros x BANCO BANESTADO S/A. e
outro-Nos termos do art. 475-M do CPC a impugnação não
possui efeito suspensivo,logo, sendo esta a regra, somente ex-
cepcionalmente admite-se a suspensão da execução, desde que
relevantes os fundamentos invocados e o prosseguimento da
execução possa resultar ao executado “grave” dano de difícil
ou incerta reparação.Pois bem, evidente está que o presente
caso não estampa a presença destes requisitos.Primeiro porque
a tese sustentada está, ao que parece, contrária à jurisprudência
dos Tribunais, o que torna duvidosa aquela “relevância” referi-
da no texto legal.Segundo, qual será o “grave” perigo de dano
de difícil e incerta reparação? Quiça, a eventual dificuldade de
obter a satisfação reparatória, porém, tal situação, além de não
se amoldar ao adjetivo “grave” não passa de mera
hipótese.Indefiro, pois, o efeito suspensivo
pretendido.Desentranhe-se a impugnação e documentos, autu-
ando-os em separado. -Advs. OLINTO ROBERTO TERRA,
FLORIANO TERRA FILHO, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO
FILHO-.

67. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-539/2007-JOAO BA-
TISTA BONETTI e outro x BANCO BANESTADO S/A.-Nos
termos do art. 475-M do CPC a impugnação não possui efeito
suspensivo,logo, sendo esta a regra, somente excepcionalmen-
te admite-se a suspensão da execução, desde que relevantes os
fundamentos invocados e o prosseguimento da execução possa

resultar ao executado “grave” dano de difícil ou incerta
reparação.Pois bem, evidente está que o presente caso não es-
tampa a presença destes requisitos.Primeiro porque a tese sus-
tentada está, ao que parece, contrária à jurisprudência dos Tri-
bunais, o que torna duvidosa aquela “relevância” referida no
texto legal.Segundo, qual será o “grave” perigo de dano de di-
fícil e incerta reparação? Quiça, a eventual dificuldade de ob-
ter a satisfação reparatória, porém, tal situação, além de não se
amoldar ao adjetivo “grave” não passa de mera hipótese.Indefiro,
pois, o efeito suspensivo pretendido.Desentranhe-se a impug-
nação e documentos, autuando-os em separado. -Advs. ANA
PAULA MARTIN ALVES DA SILVA, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO-.

68. ORDINARIA-782/2007-ADEMIR CARLOS CORDEIRO
e outros x ESTADO DO PARANA- Sobre a contestação e do-
cumentos apresentados, manifestem-se os autores. Em seguida
especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, de-
clinando necessidade e pertinência. Int. -Adv. EMERSON
NORIHIKO FUKUSHIMA-.

69. EMBARGOS A EXECUCAO-842/2007-BANCO BANES-
TADO S/A. x DALIRIA BACKES e outros-Recebo os embar-
gos para discussão e suspendo o curso da execução ( Art. 736
c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte
embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal. -Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e AURELIANO PERNET-
TA CARON-.

70. COBRANCA PELO RITO SUMARIO-848/2007-CONDO-
MINIO CONJUNTO MORADIAS CANANEIAS II x IGIDIO
DE ROZA e outros-Recolha-se as diligencias do Sr. oficial de
justica e copias para instruir o mandado - R$49.50 - -Adv. IN-
GRID KUNTZE-.

71. COB.C/C REINT.POSSE C/PED.LIM-959/2007-CEASA/
PR CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANA S/A. x
ANGELO SILVERIO & FILHOS LTDA.- Homologo para que
surta os seus juridicos e legais efeitos, o acordo realizado entre
as partes às fls. 109/112.Intime-se a parte autora para que se
manifeste quanto ao cumprimento do acordo-Adv. ABELAR-
DO LUIZ SIQUEIRA MENDES-.

72. EMBARGOS A EXECUCAO-1881/2007-ESTADO DO
PARANA x WANDA GIAMBERARDINO TORRES-Recebo
os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução.Intime-se a parte embargada para impugná-los, no
prazo legal. Havendo impugnação, diga o embargante no prazo
legal. Após, indiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, informando sobre a necessidade e real pertinência de cada
uma. -Advs. GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO,
MARCO ANTONIO DE SOUZA e FERNANDO AUGUSTO
DE SOUZA-.

73. EXECUCAO DE SENTENCA-1965/2007-VITORIA FUR-
MAN x BANCO BANESTADO S/A.-Intime-se, pois, o execu-
tado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamen-
to da quantia que está sendo reclamada, sob pena de, não o
fazendo,ser o montante da condenação acrescida de multa no
percentual de dez por cento. -Advs. GERALDO MARQUES,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

74. EXECUCAO DE SENTENCA-2110/2007-IOLANDA JAR-
SKI x BANCO BANESTADO S/A.-Emendem os exequentes a
petição inicial, no prazo de dez (10) dias, adaptando-a as novas
disposições processuais referentes ao cumprimento da
sentença.Intime-se. -Advs. TANIA MARA BAJERSKI BRUG-
NOLO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

75. CAUTELAR INOMINADA-2228/2007-BANCO ITAU S/
A x ESTADO DO PARANA- Sobre a contestação e documen-
tos apresentados, manifeste-se o autor. -Advs. LUIZ ALFRE-
DO BOARETO, SANDRO MANSUR GIBRAN e MANUELA
PEDROSA DA SILVA-.

76. EMBARGOS-2242/2007-BANCO BANESTADO S/A. x
KIOKO NISHIDA E OUTROS-Recebo os embargos para dis-
cussão, suspendendo o curso da execução. Intime-se a parte
embargada para impugná-los, no prazo legal. Havendo impug-
nação, diga o embargante no prazo legal. Após, contados e pre-
parados, voltem conclusos para sentença. -Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO e VALDIR NUNES PALMEIRA-.

77. EMBARGOS-2246/2007-BANCO BANESTADO S/A. x
EDMIR SILVA RAMOS PFEIFFER E OUTROS-Recebo os
embargos para discussão, suspendendo o curso da execução.
Intime-se a parte embargada para impugná-los, no prazo legal.
-Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, GERCI FRAN-
CESCHI DE ALMEIDA BRAGA e SANDRA MARA PFEI-
FFER-.

78. RESOL. CONT.C/C.IND. PERDAS DANOS C/LIM.-2308/
2007-COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CURI-
TIBA COHAB/C x ANTONIO LUXI e outro- Manifeste-se a
autora sobre o prosseguimento do feito.-Advs. JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA e HASSAN SOHN-.

79. IMPUGNACAO-2486/2007-BANCO BANESTADO S/A.
x ARICESIO TEIXEIRA QUEIROZ- Sobre a impugnação apre-
sentada, manifeste-se o requerido.-Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO e OLINTO ROBERTO TERRA-.

80. MANDADO DE SEGURANCA-2948/2007-FORMEDICA
FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA. x COORD.DO
DIST.SANI.MATRI.DA VIGIL. SANIT. DE CTBA-Cumpra-
se a decisão da instância superior. Manteho a decisão agravada
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por seus próprios fundamentos. Remetam-se as informações,
inclusive ao cumprimento do art. 526 do CPC. -Adv. HOME-
RO FIGUEIREDO LIMA E MARCHESE-.

81. EXECUCAO DE SENTENCA-2958/2007-EDITH MAR-
TINS ROCCO e outros x BANCO BANESTADO S/A.-Emen-
dem os exequentes a petição inicial, no prazo de dez (10) dias,
adaptando-a as novas disposições processuais referentes ao
cumprimento da sentença.Intime-se. -Advs. PATRICIA FRAN-
ÇA BENATO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

82. MEDIDA CAUTELAR-2974/2007-EMY VIRMOND TOR-
RES e outros x BANCO BANESTADO S/A. e outro- Nos ter-
mos do artigo 475-Bm § 1º do CPC, intime-se o executado para,
no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar os documentos solicita-
dos (fls. 05, item”b”). -Advs. ZULDEMAR SOUZA QUADROS
DE SANT ANNA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

83. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2987/2007-ESPO-
LIO DE IGOR STOPANOVSKI e outro x BANCO BANES-
TADO S/A.- Considerando que o termo de inventário apresen-
tado é do ano de 2001. Apresente a parte exeqüente certidão de
estágio processual do inventário. Prazo de 10 dias. -Advs. GI-
SELE AGOSTINI BUQUERA, SILVANA SANTOS TURIN,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

84. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2988/2007-LENI-
TA CALEGARI CANALLI x BANCO BANESTADO S/A.-
Preliminarmente, junte a parte exeqüente os extratos bancári-
os. Prazo de 10 dias. -Advs. GISELE AGOSTINI BUQUERA,
SILVANA SANTOS TURIN, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO
FILHO-.

85. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3000/2007-JAN-
DYRA BORSATO BONAT e outro x BANCO ITAU S/A (SU-
CESSOR DE BANCO DO ESTADO DO PR)- Defiro a priori-
dade na tramitação do feito. Faculto a parte exeqüente emen-
dar a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, decline os índi-
ces utilizados na elaboração do cálculo para atualização de
valores. -Advs. ALCEU MACHADO FILHO e ALCEU CON-
CEICAO MACHADO NETO-.

86. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3008/2007-MONI-
CA CRISTINA RODRIGUES BUY x BANCO BANESTADO
S/A.-Emendem os exequentes a petição inicial, no prazo de
dez (10) dias, adaptando-a as novas disposições processuais
referentes ao cumprimento da sentença.Intime-se. -Advs. VAL-
MIR PIETRO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

87. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3009/2007-ESPO-
LIO DE GENOVEVA PENTER BUY e outros x BANCO BA-
NESTADO S/A.-Preliminarmente junte o exequente certidão
do transito em julgado da sentença dos autos principais ( nº
38.765/98). Prazo: 10 dias. -Advs. VALMIR PIETRO, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO-.

88. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3010/2007-ZULMA
LORIE RODRIGUES BUY PIETRO e outros x BANCO BA-
NESTADO S/A.- Preliminarmente, junte a parte exeqüente os
extratos bancários e a certidão do trânsito em julgado da sen-
tença doa autos principais (nº 38.765/98). -Advs. VALMIR PI-
ETRO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

89. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3011/2007-LIN-
DOLFO SANTOS CASTRO x BANCO ITAU S/A e outro-
Emendem os exequentes a petição inicial, no prazo de dez (10)
dias, adaptando-a as novas disposições processuais referentes
ao cumprimento da sentença.Intime-se. -Advs. LEANDRO J.
LYRA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

90. EXECUCAO DE SENTENCA-3013/2007-IRACEMA BI-
CHEBICHE MIKOS e outros x BANCO BANESTADO S/A.-
Intime-se, pois, o executado para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, efetue o pagamento da quantia que está sendo reclamada,
sob pena de, não o fazendo,ser o montante da condenação acres-
cida de multa no percentual de dez por cento. -Advs. GERMA-
NO LAERTES NEVES, VILMOR PICCOLOTTO, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBER-
TO NEPOMUCENO FILHO-.

91. EXECUCAO DE SENTENCA-3026/2007-IVANIR FRAN-
CISCO OGLIARI x BANCO BANESTADO S/A.-Intime-se,
pois, o executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efe-
tue o pagamento da quantia que está sendo reclamada, sob pena
de, não o fazendo,ser o montante da condenação acrescida de
multa no percentual de dez por cento. -Advs. ARNALDO FER-
REIRA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

92. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3027/2007-ESTE-
FANIA HORT CORDEIRO x BANCO BANESTADO S/A. e
outro-Emendem os exequentes a petição inicial, no prazo de
dez (10) dias, para que decline os índices utilizados na elabora-
ção do cálculo para atualização de valores. -Advs. RENATA
CRISTINA PALOAN TOESCA, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCE-
NO FILHO-.

93. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3028/2007-GLEIDE
FERREIRA FONTES ASTUTI x BANCO BANESTADO S/A.
e outro-Emendem os exequentes a petição inicial, no prazo de
dez (10) dias, para que junte os extratos bancários e decline os
indices utilizados na elaboração do cálculo para atualização de
valores. dvs. RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS AL-

BERTO NEPOMUCENO FILHO-.

94. EXECUCAO DE SENTENCA-3029/2007-ANA CRISTI-
NA BUCZK e outros x BANCO BANESTADO S/A.-Intime-
se, pois, o executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
efetue o pagamento da quantia que está sendo reclamada, sob
pena de, não o fazendo,ser o montante da condenação acresci-
da de multa no percentual de dez por cento. -Advs. GERMA-
NO LAERTES NEVES, VILMOR PICCOLOTTO, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBER-
TO NEPOMUCENO FILHO-.

95. EXECUCAO DE SENTENCA-3030/2007-ANA PAULA
CAETANO VIEIRA e outros x BANCO BANESTADO S/A.-
Intime-se, pois, o executado para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, efetue o pagamento da quantia que está sendo reclamada,
sob pena de, não o fazendo,ser o montante da condenação acres-
cida de multa no percentual de dez por cento. -Advs. GERMA-
NO LAERTES NEVES, JOSE HERIBERTO MICHELETO,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

96. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3062/2007-ESPO-
LIO DE EUGENIO MARCOS BUCHNER e outro x BANCO
ITAU HOLDING FINANCEIRA S/A.- Considerando que o ter-
mo de inventário acostado nos autos é datada do ano de 1998,
junte a parte exeqüente certidão sobre a fase processual do in-
ventário. Prazo: 10 dias. -Advs. FERNANDO ANTONIO MOU-
RA FIALHO e ROSE KAMPA-.

97. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3069/2007-EDMAR
MILANI e outros x BANCO BANESTADO S/A. e outro-Inti-
me-se, pois, o executado para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, efetue o pagamento da quantia que está sendo reclamada,
sob pena de, não o fazendo,ser o montante da condenação acres-
cida de multa no percentual de dez por cento. -Advs. NADIA
DE SOUZA IBRAHIM, OLINTO ROBERTO TERRA, FLO-
RIANO TERRA FILHO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FI-
LHO-.

98. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3084/2007-ESPOLIO
DE ALVIDIA MACIEL PEREIRA e outros x BANCO BANES-
TADO S/A.-Intime-se, pois, o executado para que, no prazo de
15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia que está sendo
reclamada, sob pena de, não o fazendo,ser o montante da con-
denação acrescida de multa no percentual de dez por cento. -
Advs. JOAO CARLOS REGIS, CASSIANO RICARDO RE-
GIS, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

99. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3086/2007-ADAL-
BERTO BICUDO QUEVEDO e outro x BANCO ITAU S/A e
outro-Emendem os exequentes a petição inicial, no prazo de
dez (10) dias, adaptando-a as novas disposições processuais
referentes ao cumprimento da sentença.Intime-se. -Advs. LE-
ANDRO J. LYRA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

100. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3105/2007-REGI-
NA MARIA MARCHETTI MANCIO x BANCO BANESTA-
DO S/A. e outro-Emendem os exequentes a petição inicial, no
prazo de dez (10) dias, adaptando-a as novas disposições pro-
cessuais referentes ao cumprimento da sentença.Intime-se. -
Advs. GEOVANNA DIAS MANCIO, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO-.

101. EXECUCAO DE SENTENCA-3108/2007-SUELI WIET-
ZIKOSKI x BANCO BANESTADO S/A. e outro- Ao exequen-
te para que junte os extratos bancários e cálculo discriminado,
declinando os indices utilizados.Prazo de 10 dias-Advs. VAL-
DOMIRO SANTIN, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

102. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3130/2007-SEBAS-
TIÃO JOSÉ DA ROCHA x BANCO BANESTADO S/A.-Inti-
me-se, pois, o executado para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, efetue o pagamento da quantia que está sendo reclamada,
sob pena de, não o fazendo,ser o montante da condenação acres-
cida de multa no percentual de dez por cento. -Advs. DIRCE
PERES ZATTONI, ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO-.

103. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3132/2007-AMELIA
MARIA CARMEN ZANCHI x BANCO BANESTADO S/A. e
outro-Intime-se a requerente para que, no prazo de 10 (dez)
dias, traga documentos que comprovem a sua situação econô-
mica a fim de justificar o pedido de Justiça Gratuita indicando,
inclusive, se há gratuidade nos serviços advocatícios prestados
por seus patronos, sob pena de indeferimento do referido pedi-
do. -Advs. CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO-.

104. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3134/2007-JORGE
PAULO ZIENTARSKI x BANCO BANESTADO S/A. e outro-
Defiro o pedido de gratuidade processual. Intime-se, pois, o
executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pa-
gamento da quantia que está sendo reclamada, sob pena de,
não o fazendo,ser o montante da condenação acrescida de mul-
ta no percentual de dez por cento. -Advs. NADIA DE SOUZA
IBRAHIM, RINALDO MATIAS VISNIESKI, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO-.

105. EXECUCAO DE SENTENCA-3136/2007-VICENTE
PREISS e outro x BANCO BANESTADO S/A.-Intime-se, pois,
o executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o
pagamento da quantia que está sendo reclamada, sob pena de,
não o fazendo,ser o montante da condenação acrescida de mul-
ta no percentual de dez por cento. -Advs. LAURY LUCIR GE-

REMIA, TELMA ROSANA DE LIMA PREISS DOS SANTOS,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

106. EXECUCAO DE SENTENCA-3141/2007-MARIA THE-
REZINHA KLOSTER SILVA e outros x BANCO BANESTA-
DO S/A.-Emendem os exequentes a petição inicial, no prazo
de dez (10) dias, adaptando-a as novas disposições processuais
referentes ao cumprimento da sentença.Intime-se. -Advs. RO-
NALDO FRANCA DE ANDRADE, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO-.

107. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3152/2007-ADAIL-
TON DIOGO PAGGI e outros x BANCO BANESTADO S/A.-
Intime-se, pois, o executado para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, efetue o pagamento da quantia que está sendo reclamada,
sob pena de, não o fazendo,ser o montante da condenação acres-
cida de multa no percentual de dez por cento. -Advs. GILBER-
TO FRANZEN, MICHEL FRANZEN, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO-.

108. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3170/2007-NEILOR
GUIMARAES x BANCO BANESTADO S/A. e outro-Intime-
se, pois, o executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
efetue o pagamento da quantia que está sendo reclamada, sob
pena de, não o fazendo,ser o montante da condenação acresci-
da de multa no percentual de dez por cento. -Advs. ERALDO
LACERDA JUNIOR, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

109. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3178/2007-CLEUZA
FAVARO PEREIRA e outros x BANCO BANESTADO S/A. e
outro-Intime-se, pois, o executado para que, no prazo de 15
(quinze) dias, efetue o pagamento da quantia que está sendo
reclamada, sob pena de, não o fazendo,ser o montante da con-
denação acrescida de multa no percentual de dez por cento. -
Advs. SANDRA A. SILVA ANTONIO, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO-.

110. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3181/2007-HERMES
KUCINSKI x BANCO BANESTADO S/A. e outro- Nos ter-
mos do artigo 475-B, § 1º do CPC, intime-se o executado para,
no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar os documentos solicita-
dos (fls. 05, item “b”). -Advs. SILVIA REGINA MASCARE-
LLO MASSARO, EDSON LUIZ MASSARO, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO-.

111. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3182/2007-NEE-
MIAS PEREIRA BARBOSA e outros x BANCO BANESTA-
DO S/A.- Nos termos do artigo 475-B, par. 1º do CPC, intime-
se o executado para, no prazo de 30 dias apresentar os docu-
mentos solicitados ( fls. 05,item “ b” )-Advs. EMILIANO HUM-
BERTO DELLA COSTA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FI-
LHO-.

112. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3185/2007-NADALI-
NA MARIA RIGOTTO MURARA e outro x BANCO BANES-
TADO S/A. e outro- Ninguém poderá pleitear, em nome pró-
prio, direito olheio, salvo quanto autorizado por lei (art. 6°, do
CPC). Em análise dos autos, verifica-se que no pólo ativo da
petição inicial deve contar o Espólio de Bernardo Murara re-
presentado por inventariante, consoante determina a regra do
artigo 12, inciso V, do Código de Processo Civil. Caso tenha
sido realizado inventário, deverá a parte apresentar termo de
inventariante, bem como certidäo da fase processual em que se
encontra o inventário. Caso o mesmo já tenha encerrado ou
então não tenha sido realizado, deverá o ESPOLIO ser repre-
sentado por todos os herdeiros do de cujus. Sendo assim, emende
a parte exeqüente a petição inicial, a fim de regularizar o pólo
ativo do feito, sob as penas da lei. Prazo: 10 dias. -Advs. ERAL-
DO LACERDA JUNIOR, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FI-
LHO-.

113. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3186/2007-APARE-
CIDA VERUSSA e outros x BANCO BANESTADO S/A. e
outro- Verifica-se da petição inicial e documentos acostados
que a parte exeqüente Sra. Aurora de Lima Maciel apresentou
extratos bancários da Conta poupança do seu falecido esposo.
Consta da certidão de fls. 34, que o de cujus deixou herdeiros.
Sendo assim, esclareça a parte exeqüente se foi realizado in-
ventário. Em caso positivo, apresente o termo de inventariante,
bem como certidão sobre a fase processual com que se encon-
tra o inventário. Em caso negativo, inclua no pólo ativo os her-
deiros do de cujus. Prazo: 10 dias. -Advs. ERALDO LACER-
DA JUNIOR, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

114. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3189/2007-ILDE-
FONSO FERREIRA x BANCO BANESTADO S/A.- Prelimi-
narmente, regularize a parte exequente a petição inicial,juntando
a procuração e a certidão do trânsito em julgado da sentença
dos autos principais sob as penas da lei. Prazo de 10 dias-Advs.
ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO-.

115. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3190/2007-JOAO
GARCIA x BANCO BANESTADO S/A.-Emendem os exequen-
tes a petição inicial, no prazo de dez (10) dias, adaptando-a as
novas disposições processuais referentes ao cumprimento da
sentença.Intime-se. -Advs. ANDREA CUNHA CORREA, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO-.

116. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3194/2007-BERNA-
DETE BARBARINE e outros x BANCO BANESTADO S/A.-
Intime-se, pois, o executado para que, no prazo de 15 (quinze)

dias, efetue o pagamento da quantia que está sendo reclamada,
sob pena de, não o fazendo,ser o montante da condenação acres-
cida de multa no percentual de dez por cento. -Advs. SERGIO
AUGUSTO SIMON, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

117. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3195/2007-MARISA
MONTANARI SOUZA x BANCO BANESTADO S/A.-Junte o
exequente certidão do transito em julgado da sentença dos au-
tos principais ( nº 38.765/98). -Advs. PAULO ROBERTO
MARTINS, AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO-.

118. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3196/2007-DIRCEU
ALECIO BROTTO e outro x BANCO BANESTADO S/A. e
outro-Intime-se, pois, o executado para que, no prazo de 15
(quinze) dias, efetue o pagamento da quantia que está sendo
reclamada, sob pena de, não o fazendo,ser o montante da con-
denação acrescida de multa no percentual de dez por cento. -
Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO-.

119. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3200/2007-DINO
COMIRAN e outros x BANCO BANESTADO S/A. e outro-
Emendem os exequentes a petição inicial, no prazo de dez (10)
dias, adaptando-a as novas disposições processuais referentes
ao cumprimento da sentença.Intime-se. -Advs. YOITIRO MO-
ROISHI, TRISTAO BARBOSA, MACIEL TRISTAO BARBO-
SA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

120. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3202/2007-FERMI-
NIO BERTUOL x BANCO BANESTADO S/A.-Intime-se, pois,
o executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o
pagamento da quantia que está sendo reclamada, sob pena de,
não o fazendo,ser o montante da condenação acrescida de mul-
ta no percentual de dez por cento. -Advs. LEONARDO ZICA-
RELLI RODRIGUES, VINICIUS DE ANDRADE MENDES,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

121. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3204/2007-HEL-
MUT FRIESEN x BANCO BANESTADO S/A.-Junte o exe-
quente certidão do transito em julgado da sentença dos autos
principais ( nº 38.765/98). -Advs. CLAITON FERREIRA BOR-
CATH, MIRIAM CRISTINA ARTUR, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO-.

122. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3208/2007-ROSA
MARIA WINKELMANN e outros x BANCO BANESTADO
S/A.-Intime-se, pois, o executado para que, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, efetue o pagamento da quantia que está sendo recla-
mada, sob pena de, não o fazendo,ser o montante da condena-
ção acrescida de multa no percentual de dez por cento. -Advs.
MURILO MOISES BENASSI, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO
FILHO-.

123. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3210/2007-JOSE
CARLOS TOMAS e outros x BANCO BANESTADO S/A.-
Considerando que a parte exeqüente Paulo Tadeu Cachuba está
representando o Espólio de Plinio Tadeu Cachuba esclareça se
foi realizado inventário. Em caso positivo, apresente o termo
de inventariante, bem como certidão sobre a fase processual
com que se encontra o inventário. Em caso negativo ou se já
encerrado o inventário, inclua no pólo ativo os herdeiros do de
cujus (fls.33). Quanto à parte exeqüente Miguel Augusto Viei-
ra Martins emende a petição inicial juntado aos autos procura-
ção atualizada, original ou cópia autenticada da outorga que
lhe foi conferida por Catharina Siegel Bassani. -Advs. VANES-
SA DA COSTA PEREIRA RAMOS, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO-.

124. EXECUCAO DE SENTENCA-3213/2007-GERALDO
ALVES BARBOSA e outros x BANCO BANESTADO S/A.-
Intime-se, pois, o executado para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, efetue o pagamento da quantia que está sendo reclamada,
sob pena de, não o fazendo,ser o montante da condenação acres-
cida de multa no percentual de dez por cento. -Advs. CARLOS
ALBERTO NICIOLI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

125. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3230/2007-JOAO
BATISTA FANCHIN e outros x BANCO BANESTADO S/A.-
Intime-se, pois, o executado para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, efetue o pagamento da quantia que está sendo reclamada,
sob pena de, não o fazendo,ser o montante da condenação acres-
cida de multa no percentual de dez por cento. -Advs. JOSE
BASILIO GUERRART, IRINEU MAZZAROTTO FILHO,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

126. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3231/2007-ANA LU-
CIA OSORIO DE ARAUJO SOUZA DAL’COL x BANCO
BANESTADO S/A.- Preliminarmente junte o exeqüente certi-
dão do transito em julgado da sentença dos autos principais ( nº
38.765/98). -Advs. PAULO ROBERTO MARTINS, AMAZO-
NAS FRANCISCO DO AMARAL, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCE-
NO FILHO-.

127. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3232/2007-WIL-
SON FORASTIERI SILVEIRA x BANCO BANESTADO S/
A.- Defiro o pedido de gratuidade processual. Intime-se, pois,
o executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o
pagamento da quantia que está sendo reclamada, sob pena de,
não o fazendo,ser o montante da condenação acrescida de mul-
ta no percentual de dez por cento. -Advs. ROMEU GONCAL-
VES NETO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
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e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

128. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3234/2007-SUELI
MOHR BAUML x BANCO ITAU S/A e outro-Emendem os
exequentes a petição inicial, no prazo de dez (10) dias, para
que decline os indices utilizados na elaboração do cálculo para
atualização de valores.Advs. ANDRE LUIZ BAUML TESSER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

129. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3236/2007-
ARYON BRUNETTI CORDEIRO x BANCO BANESTADO
S/A. e outro- Preliminarmente, defiro o pedido de fls. 05, item
“c”. -Advs. RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO-.

130. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3242/2007-LUIZ
CARDOSO DA LUZ x BANCO BANESTADO S/A. e outro-
Intime-se, pois, o executado para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, efetue o pagamento da quantia que está sendo reclamada,
sob pena de, não o fazendo,ser o montante da condenação acres-
cida de multa no percentual de dez por cento. -Advs. MAR-
COS ANTONIO DE OLIVEIRA BOMFIM, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO-.

131. EXECUCAO DE SENTENCA-3261/2007-LUIS MAURI
DA SILVA x BANCO BANESTADO S/A.-Preliminarmente
emende a parte exequentes a petição inicial, no prazo de dez
(10) dias, adaptando-a as novas disposições processuais refe-
rentes ao cumprimento da sentença, bem como junte a certidão
do trânsito em julgado da sentença dos autos principais (nº
38.765/98). Intime-se. -Adv. ANTONIO CARLOS CAMPO-
NEZ-.

132. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3266/2007-SEBAS-
TIAO VITRAL DOS S FURTADO e outros x BANCO BA-
NESTADO S/A. e outro-Intime-se, pois, o executado para que,
no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia
que está sendo reclamada, sob pena de, não o fazendo,ser o
montante da condenação acrescida de multa no percentual de
dez por cento. -Advs. ELIZEU MENDES DA SILVA, SEBAS-
TIAO MENDES DA SILVA, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO
FILHO-.

133. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3267/2007-JOÃO
SETLIK e outros x BANCO BANESTADO S/A. e outro-Emen-
dem os exequentes a petição inicial, no prazo de dez (10) dias,
adaptando-a as novas disposições processuais referentes ao
cumprimento da sentença.Intime-se. -Advs. SEBASTIAO MEN-
DES DA SILVA, ELIZEU MENDES DA SILVA, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO-.

134. IMPUGNACAO-3268/2007-BANCO BANESTADO S/A.
x FERNANDO ALBERTI e outro-Sobre a impugnação apre-
sentada, manifeste-se o requerido. -Advs. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO e ERALDO LACERDA JUNIOR-.

135. IMPUGNACAO-3270/2007-BANCO BANESTADO S/A.
x ALBERTO UTRABO- Sobre a impugnação apresentada,
manifeste-se o requerido.-Advs. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO
FILHO e OLINTO ROBERTO TERRA-.

136. IMPUGNACAO-3272/2007-BANCO BANESTADO S/A.
x ESMERALDA BUENO DA SILVA-Sobre a impugnação apre-
sentada, manifeste-se o requerido. -Advs. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO e OLINTO ROBERTO TERRA-.

137. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3282/2007-JOEL-
SON ADELAR GAMBETTA x BANCO BANESTADO S/A.-
Defiro a gratuidade processual. Intime-se, pois, o executado
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da
quantia que está sendo reclamada, sob pena de, não o
fazendo,ser o montante da condenação acrescida de multa no
percentual de dez por cento. -Advs. ADAO FERNANDES DA
SILVA, ROZANI KOVALSKI, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO
FILHO-.

138. EXECUCAO DE SENTENCA-3285/2007-DIRCE GON-
ÇALVES DE OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A e outro- Preli-
minarmente, junte a parte exeqüente a certidão do trânsito em
julgado da sentença dos autos principais (nº 38.765/98). Prazo
10 dias. -Advs. CLEBER RICARDO BALLAN, JANAINA
BAPTISTA TENTE, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

139. IMPUGNACAO-3288/2007-BANCO BANESTADO S/A.
x ODILA COMINATO DE OLIVEIRA e outros-Sobre a im-
pugnação apresentada, manifeste-se o requerido. -Advs. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO e FABIO PACHECO GUE-
DES-.

140. IMPUGNACAO-3291/2007-BANCO BANESTADO S/A.
x ROBERTO ALVES DA ROCHA e outros- Sobre a impugna-
ção apresentada, manifeste-se o requerido-Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO e MARLUS ROBERTO SABER-.

141. IMPUGNACAO-3292/2007-BANCO BANESTADO S/A.
x DIRCE MARRERO DE OLIVEIRA-Sobre a impugnação
apresentada, manifeste-se o requerido. -Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO e ROMEU GONCALVES NETO-.

142. IMPUGNACAO-3293/2007-BANCO BANESTADO S/A.

x ESTEL PEREIRA GOMES e outros-Sobre a impugnação apre-
sentada, manifeste-se o requerido. -Advs. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO e OLINTO ROBERTO TERRA-.

143. IMPUGNACAO-3294/2007-BANCO BANESTADO S/A.
x YOLANDA GOTTWALD RIBAS- Sobre a impugnação apre-
sentada, manifeste-se o requerido. Havendo manifestação, diga
o requerente no prazo legal. Após, contados e preparados, vol-
tem condlusos para sentença. Intimem-se. -Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO, JOSE CID CAMPELO FILHO, AN-
DRE KOMPATSCHER e JOSE RODRIGO SADE-.

144. MANDADO DE SEGURANCA-3562/2007-T.M. INDUS-
TRIA DE CONFCÇÕES LTDA x DIRETOR GERAL DA SE-
CRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA- (Despacho em re-
sumo): Posto Isso, através desta sumária cognição e, embasan-
do-se nos fundamentos acima expendidos, Indefiro a liminar
pleiteada. Com fundamento no art. 7º, inciso I, da Lei nº 1.533/
51, oficie-se à autoridade coatora para que, no prazo de 10
dias, preste as informações sobre o alegado. -Advs. MARCIO
LUIZ BLAZIUS, MARCIO RODRIGO FRIZZO e CERINO
LORENZETTI-.

145. MANDADO DE SEGURANCA-3606/2007-PETROFISA
DO BRASIL LTDA. x DELEGADO DA 1 DELEGACIA DA
RECEITA ESTADUAL DO PR e outro- (Despacho em resu-
mo): POSTO ISSO, através desta sumária cognição e, emba-
sando-se nos fundamentos acima expendidos, INDEFIRO a li-
minar pleiteada. Com fundamento no art. 7º, inc. I da Lei nº
1.533/51, oficie-se à autoridade coatora para que, no prazo de
10 dias, preste as informações sobre o alegado. -Adv. CLAU-
DIO MANOEL SILVA BEGA-.

146. HABILITACAO DE CREDITO-287/2004-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECAD.E DISTRB. -ECAD- x MASSA
FAL. DE RESTAURANTE CHAPEU DE PALHA LTDA-Re-
cebo o recurso de apelação no duplo efeito.Manifeste-se a par-
te apelada para apresentar resposta no prazo
legal.Após,remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justi-
ça. -Advs. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, DAVID BESSA
ALVES, ADELCIO CERUTTI e LILLIANA MARIA CERUTI
LASS-.

147. HABILITACAO DE CREDITO-652/2006-BELMIRO LIS-
BOA DOS SANTOS x MASSA FALIDA DE MEGA CRED
FOMENTO MERCANTIL LTDA.- A apresentação de tais cál-
culos é de exclusiva responsabilidade do habilitante, não ne-
cessitando de intervenção judicial para obtê-los. Ante isso: In-
defiro pedido de fl. 33. Junte a requerente os referidos docu-
mentos, prazo de 30 dias. Penas da lei. -Advs. SILVANA MAR-
TA GOMES DA SILVA, WLAMYR JORGE DA SILVA STA-
MATO, ARNO JUNG, WELLINGTON TREUMANN PEDRO-
SO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA e ANDERSON
DANIEL MOSER-.

148. HABILITACAO DE CREDITO-1228/2007-PAULO RO-
BERTO PICCOLI x MASSA FALIDA DE SUPRESUL ATAC.
DIS. ALIMS. LTDA.- Considerando o sobrestamento do feito
principal, a saber autos de nº 33.707/1996, assim determinado
pela superior instância (fls. 22), acolho cota ministerial retro
suspendendo o presente feito até decisão definitiva. Após deci-
são e findo o sobrestamento do feito principal, certifique-se a
serventia e dê cabal cumprimento ao despacho de fl. 24. -Advs.
VANETE STEIL VILLATORE e MARCELO ZANON SIMAO-

CARTÓRIO DA 2A. VARA DA FAZENDA PîBLICA , FA-
LENCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA.- PARANø
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS MM. JUIZES DE
DIREITO
ROSSELINI CARNEIRO
LUCIANE PEREIRA RAMOS
RELAÇµO Nº 157/2007
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RICARDO GIUSEPPE DE VICEN 0014 000194/2003
ROBERTO DE SOUZA PEREIRA 0048 000329/2007
ROBERTO SIQUINEL 0024 000894/2004
RODRIGO BEVILAQUA 0030 000802/2005
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0034 001086/2006
RODRIGO TAGLIARI HELBLING 0029 000321/2005
ROGERIO CALAZANS DA SILVA 0047 000295/2007
RONILDO GONÇALVES DA SILV 0139 000531/1995

0140 001060/1999
ROSA DAUM MACHADO 0148 029509/1998
RUY SOARES DE MACEDO 0180 056559/2004
SALVADOR OLIVA NETO 0041 001553/2006
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0002 000370/1994

0020 000719/2004
0022 000726/2004

SANDRO LUIS DE FRANCESCHI 0106 000331/2006
SANDRO LUIZ KZYZANOSKI 0211 001553/2007
SEBASTIAO DE BRITO 0093 000208/2006

0094 000217/2006
0102 000309/2006
0106 000331/2006
0107 000332/2006
0112 000013/2007

SERGIO BOTTO DE LACERDA 0029 000321/2005
0030 000802/2005
0042 000020/2007

SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0041 001553/2006

SERGIO PAULO FRANCA DE AL 0058 001035/2007
SERGIO SELEME 0093 000208/2006

0094 000217/2006
0102 000309/2006
0106 000331/2006
0107 000332/2006

SEVERINO ERNESTO DE SOUZA 0033 001010/2006
SILENE HIRATA 0061 001356/2007

0079 001696/2007
SILMAR FERREIRA DITRICH 0089 000202/2005
SILVINO BRANDAO 0021 000720/2004
SIMONE MARIA MALUCELLI P 0001 013821/1992
SIMONE KOHLER 0010 001143/2000

0155 036916/1999
TATIANA KALKO 0007 001575/1996
TATIANA KALKO 0011 001149/2000
THEMIS HELENA KINDLEIN VI 0080 000114/1991
THIAGO GARDAI COLLODEL 0183 058907/2005

0184 058908/2005
0185 058909/2005
0186 058910/2005
0203 071117/2007

UILDE VMARA ZANICOTTI OLI 0080 000114/1991
VALMOR ANTONIO PADILHA FI 0168 048389/2001
VANESSA A. FARRACHA DE CA 0064 001562/2007
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0009 000039/1999
VICENTE LUCIO MICHALISZYN 0040 001478/2006
VICENTE PAULA SANTOS 0052 000497/2007
WALTER TOFFOLI 0092 000123/2006

0099 000263/2006
WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 0074 001686/2007
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0069 001663/2007

1. DESAPROPRIACAO-13821/1992-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x ALEXIS NARLOCH-Nos presentes autos, encontra-se
na contra capa, documentos para serem retirados e encaminha-
dos pela parte interessada.- -Adv. SIMONE MARIA MALU-
CELLI PINTO-.

2. REPARACAO DANOS-RITO SUMARIS.-370/1994-DER/
PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x
M E FURTADO E COMPANHIA LTDA.-Nos presentes autos,
encontra-se na contra capa, documentos para serem retirados e
encaminhados pela parte interessada.- -Advs. JORGE LUIZ DE
OLIVEIRA LARA, SAMUEL MACHADO DE MIRANDA e
JOSE ALVES MACHADO-.

3. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-265/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LEMES COMECIO E
TRANSPORTES DE GAS LTDA-Nos presentes autos, encon-
tra-se na contra capa, documentos para serem retirados e enca-
minhados pela parte interessada.- -Adv. DANIEL HACHEM-.

4. DEPOSITO-507/1995-RIO PARANA COMPANHIA SECUR
DE CREDITOS FINANCEIROS x WANDERLEY MENDES
BAPTISTA-Nos presentes autos, encontra-se na contra capa,
documentos para serem retirados e encaminhados pela parte
interessada.- -Advs. PAULO ROBERTO BARBIERI e LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-.

5. REINTEGRACAO DE POSSE-594/1995-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x GILBER-
TO DE OLIVEIRA DA ROCHA TINTAS-Nos presentes autos,
encontra-se na contra capa, documentos para serem retirados e
encaminhados pela parte interessada.- -Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-.

6. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-863/1995-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x MUDANCAS UNIVERSITARIAS LTDA e outros-Nos
presentes autos, encontra-se na contra capa, documentos para
serem retirados e encaminhados pela parte interessada.- -Adv.
DANIELE SCARANTE-.

7. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1575/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MAURO FORTES CAR-
NEIRO e outro- Comprove o exequente a frustação da arrema-
tação que anuncia. Int.-Advs. ALEXANDRE TORRES VEDA-
NA, TATIANA KALKO e FERNANDA FORTUNATO MA-
FRA-.

8. MANDADO DE SEGURANCA-1021/1997-LEONIRDES
FRANCO DA SILVA x SUPERINTENDENTE DO IPMC-Inti-
me-se a parte interessada para antecipar o recolhimento das
despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).- -
Adv. ANDRESSA ROSA-.

9. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-39/1999-RIO
PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x CREIDA COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e
outro-Nos presentes autos, encontra-se na contra capa, docu-
mentos para serem retirados e encaminhados pela parte inte-
ressada.- -Advs. FLAVIA CRISTIANE MACHADO e VERA
LUCIA INES AMALFI VITOLA-.

10. DECLARATORIA DE NULIDADE-1143/2000-ANIBAL
TACLA x MUNICIPIO DE CURITIBA-Nos presentes autos,
encontra-se na contra capa, documentos para serem retirados e
encaminhados pela parte interessada.- -Adv. SIMONE KOH-
LER-.

11. ORDINARIA-1149/2000-ANTONIO RUZZON e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Manifestem-se as
partes.- -Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA, TATIANA
KALKO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

12. ORDINARIA-682/2001-LEDA LONDERO CORREA e
outro x ESTADO DO PARANA e outro- 1. Defiro o requeri-
mento de fls. 402.
 2. Oficie-se o Tribunal de Justiça acerca do exposto no item
acima.
 3. Deverão os autores, no prazo de cinco dias, juntar aos autos
cópia do contrato de honorários para fins de verificação se é

caso de pagamento mediante certidão de pequeno valor ou pre-
catório.
 Int.-se.
-Advs. ANDREIA DA ROSA RACHE, DANIELA RACHE
GEBRAN, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e PAULO
ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR-.

13. COLETIVA DE CONS DE TELECOMUN-177/2002-ANA-
ATELCOM - ASSOCIACAO NACIONAL BENEFICIENTE x
TELEPAR CELULAR S/A e outro- Face ao exposto, com es-
teio no citado artigo do CPC, julgo extinto o processo, sem
julgamento do mérito, condenando o requerente ao pagamento
de eventuais custas processuais remanescentes. P.R.I. e certifi-
cado o trânsito em julgado, arquivem-se. -Advs. FLAVIO PAN-
SIERI, MADALENA S. JANN, CARLOS ARAUJO, JOSE
VECCHIO FILHO e FABIO DE MEIRELES-.

14. INTERPELACAO JUDICIAL-194/2003-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x
AROLDO VEIGA e outro-Interpelem-se, na forma requerida.
Entreguem-se os autos à suplicanteindependentemente de tras-
lado, ex vi do art. 872, do CPC.- -Advs. LUIZ ANTONIO PIN-
TO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO
CESAR CAPRONI e RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE-.

15. DECLARATOIRA CUM.C/ORD.COBRAN-368/2003-
DOLORES DO ROSARIO FRANCA x PARANAPREVIDEN-
CIA e outro- Diante disto, colha-se a manifestação da parte
contrária sobre o requerimento de fls. 237/254 e documentos
acostados, tudo em respeito ao devido processo legal e contra-
ditório.

Após, voltem conclusos.

Int.-se.
-Advs. GIL CESAR DANTAS BRUEL, FABIO TEIXEIRA,
GUILHERME TOMIZAWWA, ESTEFANIA MARIA DE
QUEIROZ BARBOZA e PAULO ROBERTO MOREIRA GO-
MES JUNIOR-.

16. EXECUCAO FISCAL-819/2003-DER/PR - DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x SEBASTIAO
CYRINO NETO-Nos presentes autos, encontra-se na contra
capa, documentos para serem retirados e encaminhados pela
parte interessada.- -Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL DE
QUEIROZ e DARIANE PAMPLONA-.

17. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-141/2004-FABIO MAT-
TOS DE ALMEIDA x UNINFRA LOC. COMERCIO S/A e
outro-Nos presentes autos, encontra-se na contra capa, docu-
mentos para serem retirados e encaminhados pela parte inte-
ressada.- -Adv. CELIA ROSA HERINGER DITTMAR-.

18. SUMARIA DE REPETICAO INDEBITO-394/2004-ANTO-
NIO DOS SANTOS ARAUJO x MUNICIPIO DE CURITIBA-
Nos presentes autos, encontra-se na contra capa, documentos
para serem retirados e encaminhados pela parte interessada.- -
Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ
OTAVIO GOES e GASTAO SCHEFER FILHO-.

19. INTERPELACAO JUDICIAL-599/2004-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x LUIZ
DE FREITAS RAMOS e outro-Nos presentes autos, encontra-
se na contra capa, documentos para serem retirados e encami-
nhados pela parte interessada.- -Advs. LUIZ ANTONIO PIN-
TO SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-.

20. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-719/2004-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x SIVONEI
ANTONIA DOS SANTOS e outro- Diga o autor.-Adv. SAMUEL
MACHADO DE MIRANDA-.

21. DECLARATORIA DE NULIDADE-720/2004-JOSE MO-
RANDI x ESTADO DO PARANA- 1. Cumpra-se a deliberação
de fls. 156, item 1.
 2. Para garantir maior segurança na análise das provas especi-
ficadas, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, justifi-
cando a necessidade de produção daquelas constantes do item
B de fls. 154.
 Ressalte-se, desde já, a inviabilidade e desnecessidade da ins-
peção judicial requerida.

 Int.-se.
-Advs. SILVINO BRANDAO e JOSE ANACLETO ABDUCH
SANTOS-.

22. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-726/2004-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x ILSON DE
OLIVEIRA e outro- Manifeste-se a exequente sobre as respos-
tas dos oficios. Int.-Advs. SAMUEL MACHADO DE MIRAN-
DA e NELISSA ROSA MENDES-.

23. SUMARIA DE REPETICAO INDEBITO-845/2004-ISRA-
EL ARAUJO MUNIZ x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro-
Contados e preparadas as custas, voltem. R$ 478,08.- -Advs.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e GASTAO
SCHEFER FILHO-.

24. DECLAROTORIA E CONDENATORIA-894/2004-AGEN-
CIA DE CORREIOS FRANQUEADA CAJURU LTDA e outro
x MUNICIPIO DE CURITIBA-Contados e preparadas as cus-
tas, voltem. R$ 88,90.- -Advs. MAURO JUNIOR SERAPHIM
e ROBERTO SIQUINEL-.

25. SUMARIA DE REPETICAO INDEBITO-1113/2004-INNO-
CENCIO ORSO x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- Ho-
mologo a desistência da ação e julgo extinto o presente feito
sem análise do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII do
CPC.
 Custas pelo requerente, com a ressalva do disposto no art. 12
da Lei 1060/50.
 P.R.I.
-Advs. GASTAO SCHEFER FILHO, ALESSANDRO MAR-

CELO MORO REBOLI e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HAR-
DY-.

26. SUMARIA DE REPETICAO INDEBITO-1131/2004-LEO-
NILDA ALVES DE ARAUJO x MUNICIPIO DE CURITIBA e
outro- Homologo a desistência da ação e julgo extinto o pre-
sente feito sem análise do mérito, nos termos do artigo 267,
inciso VIII do CPC.
 Custas pela requerente, com a ressalva do disposto no art. 12
da Lei 1060/50.
 P.R.I.
-Advs. GASTAO SCHEFER FILHO, ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HAR-
DY-.

27. SUMARIA DE REPETICAO INDEBITO-1181/2004-AL-
BANO TOTSKI DE LARA x MUNICIPIO DE CURITIBA e
outro- Vistos e etc...

Tendo em vista que a parte autora não tem interesse no prosse-
guimento do feito, como informado à fl. 121, e demonstrada a
anuência dos réus, homologo o pedido de desistência da pre-
sente, para os fins do artigo 158, § único, do Código de Proces-
so Civil.
Em conseqüência, julgo extinto o processo sem resolução do
mérito, com fundamento no inciso VIII, do artigo 267 do Códi-
go de Processo Civil.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais,
com fulcro no artigo 26 desse mesmo codex.
No que tange aos honorários advocatícios, estes deverão ser
arcados conforme acordado entre ambas as partes.
Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com as anotações devi-
das.
Custas de lei.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Advs. GASTAO SCHEFER FILHO, ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HAR-
DY-.

28. SUMARIA DE REPETICAO INDEBITO-1217/2004-LU-
ZINETE GONCALVES PORTUGAL x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA e outro- Vistos e etc...

Tendo em vista que a parte autora não tem interesse no prosse-
guimento do feito, como informado à fl. 118, e demonstrada a
anuência dos réus, homologo o pedido de desistência da pre-
sente, para os fins do artigo 158, § único, do Código de Proces-
so Civil.
Em conseqüência, julgo extinto o processo sem resolução do
mérito, com fundamento no inciso VIII, do artigo 267 do Códi-
go de Processo Civil.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais,
com fulcro no artigo 26 desse mesmo codex.
No que tange aos honorários advocatícios, estes deverão ser
arcados conforme acordado entre ambas as partes.
Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com as anotações devi-
das.
Custas de lei.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, GAS-
TAO SCHEFER FILHO e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HAR-
DY-.

29. ORDINARIA-321/2005-ARY ZARPELLON GALICIOLI
e outros x ESTADO DO PARANA-Intime-se a parte interessa-
da para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais
de Justiça. (Portaria nº 04/99).- Juntar documentos que instru-
em a inicial.-Advs. OLIVAR CONEGLIAN, RODRIGO TA-
GLIARI HELBLING, PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES
JUNIOR e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

30. ORDINARIA-802/2005-REINHOLD STEPHANES JUNI-
OR x ESTADO DO PARANA- 1.Recebo o recurso de apelação
(fls.82/106) no duplo efeito.
2.Intime-se a parte contrária para oferecer contra-razões, que-
rendo, no prazo legal.
3.Por fim, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça.
Int-se.
-Advs. JULIANO FRANCA TETTO, RODRIGO BEVILA-
QUA, ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO e SERGIO
BOTTO DE LACERDA-.

31. HABILITACAO-210/2006-MERCOTEX DO BRASIL
LTDA e outros x ESTADO DO PARANA- Manifete-se o Esta-
do do Paraná.-Adv. JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-.

32. ORDINARIA-859/2006-IVONE DOS SANTOS e outro x
PARANAPREVIDENCIA e outro-Nos presentes autos, encon-
tra-se na contra capa, documentos para serem retirados e enca-
minhados pela parte interessada.- -Advs. CLAUDINEI BELA-
FRONTE e ISABEL CRISTINE MARTINS RAMOS-.

33. INDENIZACAO DANOS MAT. MORAIS-1010/2006-SIL-
MAR MAIA APETZ x ESTADO DO PARANA-Nos presentes
autos, encontra-se na contra capa, documentos para serem reti-
rados e encaminhados pela parte interessada.- -Adv. SEVERI-
NO ERNESTO DE SOUZA-.

34. ORDINARIA DECLARATORIA-1086/2006-UBIRACI
ANACLETO GAVIORNO x PARANAPREVIDENCIA e ou-
tro- Manifestem-se os réus sobre os documetnos juntados pelo
autor. Int.-Advs. PAULO ROBERO JENSEN, PAULO ROBER-
TO MOREIRA GOMES JUNIOR e RODRIGO MARCO LO-
PES DE SEHLI-.

35. REPARACAO DE DANOS-1101/2006-ADVANIL TAVA-
RES NOGUEIRA x ESTADO DO PARANA- Sobre a contesta-
ção, diga o autor.-Adv. ANDERSON LOVATO-.

36. EMBARGOS A EXECUCAO-1179/2006-GILTON ANGE-
LO GUILGEN x MUNICIPIO DE CURITIBA-Contados e pre-
paradas as custas, voltem. R$ 8,40.- -Advs. ANDREA CRISTI-
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NA MAIA DA SILVA, EDSON ANTONIO LENZI FILHO e
EDGAR LENZI-.

37. DECLARATORIA-1262/2006-SUPERMERCADO MER-
CES LTDA x PREFEITURA MUNICIAPL DE CURITIBA- 1.
Anote-se a não intervenção ministerial (fls. 194/195).
2. O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do arti-
go 330, inciso I do CPC, eis que assim foi pleiteado, e, também
porque pelas alegações das partes não restou controvérsia fáti-
ca a ser dirimida pela produção de provas, sendo a matéria uni-
camente de direito.
3. Contados e preparados, voltem conclusos para decisão.

 Int.-se. R$ 381,20
-Advs. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA SEVERINA
BADARO e EROS SOWINSKI-.

38. REINTEGRACAO DE POSSE-1465/2006-COHAB - COM-
PANHIA DE HABILITACAO POPULAR DE CTBA x ADAO
RODRIGUES DOS SANTOS-Contados e preparadas as cus-
tas, voltem. R$ .9,10- -Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e HASSAN SOHN-

39. INDENIZACAO-1474/2006-ESPOLIO DE PARAILIO
DOS SANTOS TRINDADE e outros x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA e outro-Contados e preparadas as custas, voltem. R$
912,46.- -Adv. ADYR TACLA FILHO-.

40. ORDINARIA-1478/2006-HIDROMEL LTDA x SANEPAR
- COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA- Especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, declinando a
pertinência e utilidade.
3.Em seguida, abra-se vista ao Ministério Público.
4.Int.-se.
-Advs. VICENTE LUCIO MICHALISZYN, ARLEI VICTO-
RIO ROGENSKI, MONICA HELENA RUARO e ODILON
REINHARDT-.

41. POPULAR-1553/2006-ROBERTO ROCHA x AMBIENTAL
PARANA FLORESTAS S/A e outros- Na forma do disposto no
art. 331, par. 3º do CPC, passo a sanear o feito gabinete. As
preliminares aventadas confundem-se com o mérito e as ques-
tões ventiladas serão oportunamente apreciadas. No mais o fei-
to encontra-se em ordem, ante o que o declaro saneado. Defiro
a produção da prova pericial de engenharia florestal e contabil,
necessária para o seguro deslinde do feito, para tanto, nomeio
peritos judiciais MARCOS GABRIEL PEREIRA BUENO e
ROBERTO MARQUES FIGUEIREDO, os quais cumprirão
escrupulosamente o encargo que lhes é acometido, indepen-
dentemente de termo de compromisso. Após, intimem-se as
partes para que indiquem assistentes técnicos e apresentem
quesitos, conforme detrminado pelo art. 421, par. 1º do CPC.
Após, intime-se o perito para oferecer proposta de honorários.
Oferecida a proposta, diga o autos, efetuando o depósito. Após
a produção da prova pericial será analisaada a necessidade de
produção das demais provas requeridas. Int.-Advs. ADILSON
AMARO ALVES, FABIO LEANDRO DOS SANTOS, LEILA-
NE TREVISAN MORAES, ADSON GABINO DE MORAES
JUNIOR, JOEL GONCALVES DE LIMA JUNIOR, JACINTO
NELSON DE MIRANDA COUTINHO, NADJA LIMA ME-
NEZES, SALVADOR OLIVA NETO, SERGIO NEY CUELLAR
TRAMUJAS, ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA CEZAR,
AMARILIO HERMES LEAL DE VASCONCELOS, MAURI-
CIO ANDRADE DO VALE, CRISTINA LEITAO TEIXEIRA
DE FREITAS, LILIANE MARIA BUSATO BATISTA TURRA
e EROS SANTOS CARRILHO-.

42. HABILITACAO-20/2007-VIDRACARIA COMERCIAL
DIAS LTDA e outros x DER - DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS E RODAGEM- I - Versam os autos sobre pedido de ho-
mologação de cessão de crédito decorrente de precatório judi-
cial, impondo-se se a adoção do procedimento relativo à juris-
dição voluntária estabelecido no artigo 1.103 e seguintes do
CPC, conforme preconizado pelo artigo 1.112, inciso II, do re-
ferido Diploma Legal. Nesse sentido, existem inúmeros prece-
dentes jurisprudenciais do Egrégio Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, dentre os quais: - apelação cível n.º 0349519-8,
quarta câmara cível; - e agravo de instrumento n.º 0397285-4,
quarta câmara cível.

II - Diante disto, determino à emenda da petição inicial, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, a fim de que a
requerente:

a) indique e comprove a origem do precatório, o trânsito em
julgado da respectiva sentença, a inexistência de impedimen-
tos ou outros óbices formais/legais para o pagamento, a titula-
ridade da cedente, o valor que individualmente pertence a esta,
o valor total do precatório, o valor ou percentual do crédito
cedido, a quitação dos tributos porventura devidos ou quais
dos interessados assumiu tal responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam a conduzir a certeza de que se
está diante de precatório existente e válido;
b) requeira e promova a citação de todos os interessados (ce-
dente, devedor e Ministério Público) para fins de oferecimento
de resposta, no prazo de dez dias (vide artigos 1105 e 1106 do
CPC).
c) e atribua valor à causa.
III - Intime-se.
-Advs. JOEL FERREIRA LIMA, JACY GABARDO, ILDE-
FONSO BERNARDO HEISLER, SERGIO BOTTO DE LA-
CERDA e EDSON LUIZ AMARAL-.

43. HABILITACAO-30/2007-ORLANDO BEDIN & CIA LTDA
e outros x DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RO-
DAGEM- 1. Diante da edição do Decreto Estadual 418/2007,
esclareça a requerente se ainda tem interesse na homologação
da cessão.

2. Em caso positivo, por ser tratar de pedido de homologação
de cessão de crédito decorrente de precatório judicial, impõe-
se se a adoção do procedimento relativo à jurisdição voluntária
estabelecido no artigo 1103 e seguintes do CPC, conforme pre-

conizado pelo artigo 1112, inciso II, do referido Diploma Le-
gal. Nesse sentido, existem inúmeros precedentes jurispruden-
ciais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, den-
tre os quais: - apelação cível nº 0349519-8, quarta câmara cí-
vel; - e agravo de instrumento nº 0397285-4, quarta câmara
cível.

3. Diante disto, determino à emenda da petição inicial, no pra-
zo de dez dias, sob pena de indeferimento, a fim de que a re-
querente:
- indique e comprove a origem do precatório, o trânsito em
julgado da respectiva sentença, a inexistência de impedimen-
tos ou outros óbices formais/legais para o pagamento, a titula-
ridade da cedente, o valor que individualmente pertence a esta,
o valor total do precatório, o valor ou percentual do crédito
cedido, a quitação dos tributos porventura devidos ou quais
dos interessados assumiu tal responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam a conduzir a certeza de que se
está diante de precatório existente e válido;
- requeira e promova a citação de todos os interessados (ceden-
te, devedor e Ministério Público) para fins de oferecimento de
resposta, no prazo de dez dias (vide artigos 1105 e 1106 do
CPC).
- e atribua valor à causa.
Int.-se.
-Advs. ANTONIO RENE CASTANHEIRA, NEOMAR ANTO-
NIO CORDOVA, MARIA APPARECIDA SOUZA E SILVA,
JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI e JULIA RIBEIRO DA
ANUNCIACAO-.

44. COMINATORIA-71/2007-MUNICIPIO DE CURITIBA x
PLATAFORMA BAR E RESTAURANTE LTDA- I - Especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, declinando a
real pertinência e necessidade de cada uma, sob pena de inde-
ferimento.
II - Digam, ainda, sobre a efetiva possibilidade de acordo em
audiência, cientes de que não sendo possível, o feito será sane-
ado em gabinete.
III - Após, ao Ministério Público.
IV - Intime-se.
-Advs. MARIA CRISTINA JOBIM CASTOR DE MATT e
MUNIR BAKKAR-.

45. HABILITACAO-86/2007-MAGAZINE LUIZA S/A e ou-
tro x ESTADO DO PARANA- 1. Diante da edição do Decreto
Estadual 418/2007, esclareça a requerente se ainda tem inte-
resse na homologação da cessão.

2. Em caso positivo, por ser tratar de pedido de homologação
de cessão de crédito decorrente de precatório judicial, impõe-
se se a adoção do procedimento relativo à jurisdição voluntária
estabelecido no artigo 1103 e seguintes do CPC, conforme pre-
conizado pelo artigo 1112, inciso II, do referido Diploma Le-
gal. Nesse sentido, existem inúmeros precedentes jurispruden-
ciais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, den-
tre os quais: - apelação cível nº 0349519-8, quarta câmara cí-
vel; - e agravo de instrumento nº 0397285-4, quarta câmara
cível.

3. Diante disto, determino à emenda da petição inicial, no pra-
zo de dez dias, sob pena de indeferimento, a fim de que a re-
querente:
- indique e comprove a origem do precatório, o trânsito em
julgado da respectiva sentença, a inexistência de impedimen-
tos ou outros óbices formais/legais para o pagamento, a titula-
ridade da cedente, o valor que individualmente pertence a esta,
o valor total do precatório, o valor ou percentual do crédito
cedido, a quitação dos tributos porventura devidos ou quais
dos interessados assumiu tal responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam a conduzir a certeza de que se
está diante de precatório existente e válido;
- requeira e promova a citação de todos os interessados (ceden-
te, devedor e Ministério Público) para fins de oferecimento de
resposta, no prazo de dez dias (vide artigos 1105 e 1106 do
CPC).
- e atribua valor à causa.
Int.-se.
-Advs. RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA, ALDO
DE MATTOS SABINO JUNIOR, JOSELIA NOGUEIRA BRO-
LIANI e JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-.

46. HABILITACAO-289/2007-FUJIWARA EQUIPAMENTOS
DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA e outros x ESTADO DO
PARANA- Defiro a restituilção do prazo requerida as fls. 28-
Adv. JULIO CESAR RIBAS BOENG-.

47. DECLARATORIA-295/2007-SINDICATOS DOS AGEN-
TES PENITENCIARIOS DO ESTADO D x ESTADO DO PA-
RANA- Diga a autora sobre a contestação apresentada. Int.-
Adv. ROGERIO CALAZANS DA SILVA-.

48. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-329/2007-ES-
TADO DO PARANA x LUIZ ANTONIO KLOSINSKI e ou-
tros-Contados e preparadas as custas, voltem. R$ 796,51.- -
Advs. MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO, MARCO
AURELIO SCHETINO DE LIMA, ROBERTO DE SOUZA
PEREIRA e ANA PAULA PELLEGRINELLO-.

49. HABILITACAO-348/2007-ALFA TRANSPORTES ESPE-
CIAIS LTDA e outros x DER - DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS E RODAGEM- 1. Diante da edição do Decreto Estadual
418/2007, esclareça a requerente se ainda tem interesse na ho-
mologação da cessão.

2. Em caso positivo, por ser tratar de pedido de homologação
de cessão de crédito decorrente de precatório judicial, impõe-
se se a adoção do procedimento relativo à jurisdição voluntária
estabelecido no artigo 1103 e seguintes do CPC, conforme pre-
conizado pelo artigo 1112, inciso II, do referido Diploma Le-
gal. Nesse sentido, existem inúmeros precedentes jurispruden-
ciais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, den-
tre os quais: - apelação cível nº 0349519-8, quarta câmara cí-
vel; - e agravo de instrumento nº 0397285-4, quarta câmara

cível.

3. Diante disto, determino à emenda da petição inicial, no pra-
zo de dez dias, sob pena de indeferimento, a fim de que a re-
querente:
- indique e comprove a origem do precatório, o trânsito em
julgado da respectiva sentença, a inexistência de impedimen-
tos ou outros óbices formais/legais para o pagamento, a titula-
ridade da cedente, o valor que individualmente pertence a esta,
o valor total do precatório, o valor ou percentual do crédito
cedido, a quitação dos tributos porventura devidos ou quais
dos interessados assumiu tal responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam a conduzir a certeza de que se
está diante de precatório existente e válido;
- requeira e promova a citação de todos os interessados (ceden-
te, devedor e Ministério Público) para fins de oferecimento de
resposta, no prazo de dez dias (vide artigos 1105 e 1106 do
CPC).
- e atribua valor à causa.
Int.-se.
-Advs. IVAN LUCIANO MENDES, MARIA APPARECIDA
SOUZA E SILVA e JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-.

50. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-424/2007-
VIVIAN & CIA LTDA x DIRETOR GERAL DA SECRETA-
RIA DA FAZENDA DO ESTADO-Juntar cópias dos documen-
tos que instruiram a inicial para a notificação da autoridade
coatora. (Art. 7º, I da Lei de Mandado de Segurança nº 1533/
51).- -Adv. GILBERTO LEAL VALIAS PASQUINELLI-.

51. DECLARATORIA-482/2007-SANTINA VIEIRA DOS
SANTOS x ESTADO DO PARANA- Especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir, declinando a pertinência e
utilidade.
5.Em seguida, abra-se vista ao Ministério Público.
6.Int.-se.
-Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e ANNE-
TE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-.

52. NOTIFICACAO JUDICIAL-497/2007-SINDICATO DOS
ESCRIVAES, NOTARIOS REGISTRADORES - x PARANA-
PREVIDENCIA- Pagas as custas e decorrido o prazo de 48
horas, na forma do art. 872 do CPC, entreguem-se os autos ao
requerente, independente de traslado. Int.-Adv. VICENTE PAU-
LA SANTOS-.

53. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-699/2007-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x A. TOMES &
CARVALHO LTDA e outro-Nos presentes autos, encontra-se
na contra capa, documentos para serem retirados e encaminha-
dos pela parte interessada.- -Advs. LEONARDO VINICIUS
TOLEDO DE ANDRADE e NELISSA ROSA MENDES-.

54. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-700/2007-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x MARIA NO-
GUEIRA DOS SANTOS e outro-Nos presentes autos, encon-
tra-se na contra capa, documentos para serem retirados e enca-
minhados pela parte interessada.- -Advs. NELISSA ROSA
MENDES e LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRA-
DE-.

55. CAUTELAR DE EXIBICAO DOCUMENT-733/2007-
MARCIA RITA IENKOT x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA - BANESTADO-Nos presentes autos, encontra-se na con-
tra capa, documentos para serem retirados e encaminhados pela
parte interessada.- -Adv. CARLOS EDUARDO DA SILVA
FERREIRA-.

56. ACAO EXONERATORIA DE DEBITO-734/2007-COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - CO-
HAB x CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL VILA
FORMOSA- 1.Face o contido na petição inicial e a ausência
de cumprimento voluntário da deliberação de fls.38, retifico,
de ofício, o valor atribuído à causa para R$45.000,00.
2.A petição inicial deve ser emendada, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento, vez que possui pedidos incompatí-
veis entre si, diante da diversidade de ritos.
Note-se que a prestação de contas possui rito especial. Logo,
não pode haver a cumulação com os outros pedidos, os quais
devem ser processados pelo procedimento ordinário.
3.Int.-se.
-Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA e HASSAN SOHN-.

57. DECLARATORIA-792/2007-JOSE ROSIVALDO DE OLI-
VEIRA x COPEL DISTRIBUICAO S.A.- Manifeste-se o autor,
querendo, sobre a contetação apresentada.-Advs. MAURO
SERGIO GUEDES NASTARI e MAURO CURY FILHO-.

58. USUCAPIAO-1035/2007-JOEL GOMES DOS SANTOS e
outro x APS SEGURADORA S/A-Nos presentes autos, encon-
tra-se na contra capa, documentos para serem retirados e enca-
minhados pela parte interessada.- -Adv. SERGIO PAULO
FRANCA DE ALMEIDA-.

59. MANDADO DE SEGURANCA-1070/2007-EXPRESSO
PRINCESA DOS CAMPOS S.A. x PROCURADOR CHEFE
DA PROCURADORIA DE EXECUCOES JUDI- 1.Ciente da
interposição do recurso de agravo de instrumento.
Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
2.Intime-se o impetrante para promover a notificação da auto-
ridade impetrada.
3.Int.-se.
-Advs. MARCIO ARI VENDRUSCOLO, FRANCISCO
EDUARDO LOPES, AYRTON CORREIA ROSA e JOREL
SALOMAO KHURY-.

60. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1165/2007-CIRO
CARVALHO x PREFEITURA MUNICIPAL CURITIBA- Inti-
me-se a parte autora para manifestar-se, em 10 dias.-Adv. CAR-
LOS AUGUSTO COGO-.

61. ORDINARIA C/ANTECIPACAO TUTEL-1356/2007-LUI-

ZA LIMA DA SILVA x ESTADO DO PARANA- 1. Especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, justificando
sua necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento.
Outrossim, esclareçam se pretendem a realização da audiência
prevista no artigo 331 do CPC, consignando-se que no silêncio
o feito será saneado ou será procedido o julgamento antecipa-
do da lide, conforme o caso.
2. Em seguida, abra-se vista ao Ministério Público.
3. Após, voltem.
Int.-se.
-Advs. SILENE HIRATA, MARCELO LASPERG DE ANDRA-
DE e LUIZ GUILHERME MARINONI-.

62. DECLARAT. DE INEXIST. DE DEB.-1377/2007-ROSELI
MARIA NABOSNE CORREA x DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO PARANA DETRAN- Intime-se a parte autora
opara manifestar-se, em 10 dias.-Adv. GUI ANTONIO DE
ANDRADE MOREIRA-.

63. MANDADO DE SEGURANCA-1448/2007-CARLA MA-
RIA BAYESTORFF x DELEGADO GERAL ADJUNTO DO
GRUPO AUXILIAR DE RECURS- Isto posto, indefiro a limi-
nar postulada. Notifique-se a autoridade apontada como coato-
ra para, em dez dias, prestar informações. Int.
Juntar cópias dos documentos que instruiram a inicial para a
notificação da autoridade coatora. (Art. 7º, I da Lei de Manda-
do de Segurança nº 1533/51).- -Adv. JULIO CESAR DAMO-
LIN-.

64. EMBARGOS A EXECUCAO-1562/2007-CRISTUR CRIS-
TO REI AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LT x DER/PR
- DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM- Pro-
cessem-se os embargos, com suspensão da execução. A embar-
gada, para impugnação no prazo de trinta dias. Int.-Advs. CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, VANESSA A.
FARRACHA DE CASTRO, ANTONIO CARLOS CABRAL DE
QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL-.

65. EXECUCAO FISCAL ORDINARIA-1567/2007-DEPAR-
TAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN x DE-
SAFIO LOCADORA DE VEICULOS LTDA-Intime-se a parte
interessada para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs.
Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).- -Adv. MONICA PI-
MENTEL DE SOUZA LOBO-.

66. ANULATORIA-1660/2007-ANDRE LUIGI MILLEO x
DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA-
NA DETRA-Intime-se a parte interessada para antecipar o re-
colhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria
nº 04/99).- -Adv. FELIPE ALVES DA MOTA-.

67. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1661/2007-DECO-
RADORA ROMA LTDA. x MUNICIPIO DE CURITBA- 1.Pro-
cessem-se os embargos, com suspensão da execução.
2.À embargada, para impugnação no prazo de 30 (trinta) dias.
3.Int.-se.
-Advs. ANTONIO CLAUDIO KOZIKOSKI JUNIOR e PAU-
LO VINICIUS FORTES FILHO-.

68. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1662/2007-DECO-
RADORA ROMA LTDA. x MUNICIPIO DE CURITIBA- Pro-
cessem-se os embargos, com suspensão da execução. A embar-
gada, para impugnação no prazo de trinta dias. Int.-Advs. AN-
TONIO CLAUDIO KOZIKOSKI JUNIOR e PAULO VINICIUS
FORTES FILHO-.

69. ANULATORIA-1663/2007-RESTAURANTE TORTUGA
LTDA x ESTADO DO PARANA e outro- 1)- O depósito pre-
visto pelo artigo 151, inciso II, do CTN, é direito do contribu-
inte e independe de autorização judicial, bastando a mera notí-
cia nos autos e sua efetivação, no montante integral, a fim de
que haja a suspensão do crédito tributário.
Portanto, é assegurado o direito à autora em promover, mensal-
mente, o depósito referente ao parcelamento do débito que re-
conheceu, em sua integralidade e nas datas de vencimento, o
que acarretará a suspensão do crédito tributário.
Intime-se, pois, a autora para promover o depósito.
Promovido o depósito, fica suspensa a exigibilidade do crédi-
to, nos termos do artigo 151, inciso II, do CTN, devendo ser
cientificados os réus.
Na hipótese de improcedência da pretensão, inclusive por ra-
zões não de mérito, os depósitos reverterão em renda em favor
da parte ré.
2)- Citem-se os réus para fins de oferecimento de resposta, no
prazo legal, sob pena de revelia.
Int-se.
-Advs. WILSON NALDO GRUBE FILHO, OLAVIO PIRES
PEREIRA e PEDRO DONAISKI-.

70. EXECUCAO FISCAL ORDINARIA-1676/2007-DEPAR-
TAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN x TO-
TAL FLEET S.A-Intime-se a parte interessada para antecipar o
recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Porta-
ria nº 04/99).- -Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-

71. EXECUCAO POR TITULO JUDICIAL-1680/2007-AAP -
ATLANTICO AGROPASTORIL LTDA e outros x ESTADO DO
PARANA-Intime-se a parte interessada para antecipar o reco-
lhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº
04/99).- -Advs. FORTUNATO JOSE GUEDES e FABIO PA-
CHECO GUEDES-.

72. EXECUCAO POR TITULO JUDICIAL-1681/2007-PAU-
LO ROBERTO LOPES e outros x ESTADO DO PARANA-
Intime-se o exeqüente para que emende a petição inicial, com-
provando a aquisição dos direitos de Josias Nunes de Faria,
bem como excluindo a quota de Constâncio Boscardim do va-
lor ora cobrado, uma vez que seu pedido de habilitação não foi
deferido (fls. 09).
Int.
-Advs. FORTUNATO JOSE GUEDES e FABIO PACHECO
GUEDES-.

73. EMBARGOS A EXECUCAO-1683/2007-ESTADO DO
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PARANA x ALMIR MOLINARI e outros- 1.Recebo os presen-
tes embargos para discussão, deixando de atribui-los efeito sus-
pensivo, porquanto ausentes os requisitos do art. 739-A, parág.
1º do CPC.
2.Intimem-se os embargados para, querendo, impugnar os em-
bargos no prazo legal.
3.Int-se.
-Advs. JULIA RIBEIRO ANUNCIACAO e LUCI RAYMUN-
DO DAMAZIO-.

74. REPARATORIA DE DANOS MORAIS-1686/2007-PEDRO
AGOSTINETI PRETO x ESTADO DO PARANA- Intime-se o
autor para que comprove, inclusive apresentando declaração,
que não está em condições de pagar as custas processuais e
honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua famí-
lia, nos termos do art. 4º, caput, da Lei 1060/50.
Int.
-Adv. WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO-.

75. SUMARISSIMA DE COBRANCA-1687/2007-ROMENCIR
WEBER x PARANAPREVIDENCIA-Intime-se a parte interes-
sada para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Ofi-
ciais de Justiça. (Portaria nº 04/99).- -Adv. MARCELLO TRA-
JANO DA ROCHA-.

76. EXECUCAO FISCAL ORDINARIA-1689/2007-DEPAR-
TAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN x JO-
NAS JOSE PEREIRA-Intime-se a parte interessada para ante-
cipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça.
(Portaria nº 04/99).- -Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA
LOBO-.

77. MANDADO DE SEGURANCA-1692/2007-LOCGUEL
LOCADORA DE EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO
L x DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBI-
LIARIAS- 1)- O depósito judicial de crédito tributário, em seu
montante integral, é direito assegurado pelo contribuinte, nos
termos do artigo 151, inciso II, do CTN, independendo de au-
torização judicial, bastando, tão somente, a sua comunicação e
realização, a fim de que seja suspensa a exigibilidade.
O exercício de tal direito não é incompatível com o mandado
de segurança preventivo, pelo contrário, tem sido admitido pela
jurisprudência.
Neste diapasão, determino a abertura de conta judicial, confor-
me postulado (fls. 18, item 1), para fins de realização do depó-
sito. Comprovada nos autos sua efetivação (depósito), automa-
ticamente estará suspensa a exigibilidade do crédito, devendo
ser cientifica a autoridade impetrada.
Oficie-se.
Registro, por oportuno, que na hipótese de improcedência da
pretensão, inclusive por razões não de mérito, a importância
depositada reverterá em renda em favor do erário público mu-
nicipal.
2)- A providência liminar (fls. 18, item 2), por sua vez, não se
justifica e nem prima pela razoabilidade, na medida em que o
depósito a ser realizado, intenção manifestada pela impetrante
e que gerou o requerimento de fls. 18, item 1, objeto do item 1
desta deliberação, já suspende a exigibilidade do crédito tribu-
tário.
Logo, sem sentido e objeto a liminar pleiteada, restando inde-
ferida.
3)- Notifique-se a autoridade apontada como coatora para, no
prazo de dez dias, prestar informações.
4)- Após, abra-se vista ao Ministério Público.
5)- Finalmente, contados e preparados, voltem conclusos para
prolação de sentença.
Int.-se.
-Adv. DAVID GONCALVES DE ANDRADE SILVA-.

78. MANDADO DE SEGURANCA-1693/2007-OURO NE-
GRO - DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x INS-
PETOR GERAL DE FISCALIZACAO- Isto posto, indefiro a
liminar postulada. Notifique-se a autoridade apontada como
coatora para, em dez dias, prestar informações. Int.
 Intime-se a parte interessada para antecipar o recolhimento das
despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).- -
Advs. LAERCIO ALCANTARA DOS SANTOS e LUCIO BA-
GIO ZANUTO JUNIOR-.

79. ORDINARIA C/ANTECIPACAO TUTEL-1696/2007-VAL-
DECIR SCHAFRANSKI x ESTADO DO PARANA- 1.Defiro
o gratuidade processual.
2.Esclareça o autor, no prazo de dez dias, se formulou requeri-
mento administrativo junto ao réu para fins de fornecimento
gratuito do medicamento. Em caso positivo, junte o respectivo
comprovante aos autos e informe sobre o desfecho.
Informe, ainda, se o medicamento está listado entre aqueles
que devem ser fornecidos gratuitamente pelo Estado, trazendo
aos autos, em caso positivo, a respectiva prova.
3.Após, voltem conclusos.
4.Int.-se.
-Advs. SILENE HIRATA e MARCELO LASPERG DE AN-
DRADE-.

80. AUTO FALENCIA-114/1991-PONTO QUENTE DISTR
PROD ELETRICOS x A MESMA- Cumpra-se a cota ministeri-
al retro. Int.-Advs. LUCIANI RIQUENA, FAURLLIM NARE-
ZI - AUGUSTO PROLIK, IRONDE PEREIRA CARDOSO,
EDSON CARLOS R.S.M.FERREIRA, EDSON LUIZ VISMO-
NA, CARLOS DE ALMEIDA BRAGA, THEMIS HELENA
KINDLEIN VICENTINI, AURELIANO MONTEIRO NETO,
DOMINGOS G.SOUZA, ARMANDO QUINTELA DE MI-
RANDA, ANTONIO APARECIDO PERASOLI, GAMALIEL
GALVAO FILHO, PAULO SERGIO DE SOUZA LOUREIRO,
NOEMI GUIMARAES BASTOS NIELS, MANOEL DINIZ
NETO, DALTON LEMKE, JOSE LUIZ RICETTI, MARILI
RIBEIRO TABORDA, UILDE VMARA ZANICOTTI OLIVEI-
RA, GUILHERME DE OLIVEIRA FORTES, FABIO OZI,
GRACIELA GONCALVES e ELVO BERTO-.

81. FALENCIA-7511/1992-ABELARDO LUIZ LUPION ME-
LLO x ELETRA COMERCIO REPRESENTACAO DE PROD.
ALIMENT-Defiro a petiçÔo de fls. -Adv. LEONARDO BE-

NETON THIELE-.

82. FALENCIA-1375/1995-ESTUDIO GRAFICO FOTOLITO
E EDITORA LTDA x VIEBEG IND DE ARTEFATOS DE
CONCRETO LTDA-Nos presentes autos, encontra-se na con-
tra capa, documentos para serem retirados e encaminhados pela
parte interessada.- -Adv. DAVID BESSA ALVES-.

83. FALENCIA-966/1997-KNOW HOW MOLDURAS DE
VIDROS LTDA x BAZAR DE DECORACOES IRAN LTDA
*DECRETADA*- Manifeste-se o Síndico.-Adv. AYRTON
CORREIA ROSA-.

84. FALENCIA-5/1998-INDUSTRIAL APPEL LTDA x CASA
PRIMAVERA DE ROUPAS FEITAS LTDA DECRETADA-
Faço ciência a todos os interessados na forma do art. 75 do DL
nº 7661/45, que se encontra neste Juízo ação de Falência, sen-
do concedido aos mesmos interessados o prazo de dez dias para
requererem o que for a beem dos seus direito, com relação ao
pedido de encerramento da Falência. -Advs. GILBERTO BA-
TISTA DINIZ, JUSSARA DA SILVA COUTINHO e AYRTON
CORREIA ROSA-.

85. HABILITACAO DE CREDITO-126/2001-COPEL - COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA x RUIZ & BELCHI-
OR LTDA-Contados e preparadas as custas, voltem. R$ .45,70-
-Advs. ADRIANA CHAVES DE PAULA, ARNALDO SERGIO
PASCHOAL e AYRTON CORREIA ROSA-.

86. PRESTACAO DE CONTAS-196/2002-SPEEDSOM CO-
MERCIO CONSERTOS DE ELETRONICAS LTDA x A MES-
MA- Manifeste-se o Síndico sobre o contido na petição de fls.
365. Int.-Adv. LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES-.

87. HABILITACAO TRABALHISTA-185/2004-IVANILDE
NADOLNY x SUPERMERCADOS FLATEL LTDA-Nos pre-
sentes autos, encontra-se na contra capa, documentos para se-
rem retirados e encaminhados pela parte interessada.- -Adv.
LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BISCAIA-.

88. EMBARGOS DE TERCEIRO-37/2005-ITALBOTAS - IND
COM IMP E EXPORTACAO LTDA x INDIMPEX IND COM
IMP EXP DE OLEOS LTDA- “Vistos, etc Defiro a suspensão
do trâmite processual, dando os presentes por intimados”.-Advs.
JOSE MELQUIADES DA ROCHA, LUIZ ANTONIO PEREI-
RA RODRIGUES e MICHELE TATIANE SOUTO COSTA-.

89. HABILITACAO DE CREDITO-202/2005-KOSINSKI IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE SORVETES LTDA x SUPER-
MERCADOS FLATEL LTDA-AVISO.FACO CIENTE AOS
INTERESSADOS NA FORMA DO ARTIGO 98, PAR GRAFO
2º DA LEI DEFALENCIAS, QUE SE ENCONTRA NESTE
JUIZO, UM PEDIDO DE HABILITACAO DE CREDITOSEN-
DO CONCEDIDO AOS MESMOS INTERESSADOS O PRA-
ZO DE DEZ (10) DIAS PARAAPRESENTAREM CONTES-
TACOES QUE ENTENDEREM. -Advs. SILMAR FERREIRA
DITRICH, LAURI JOAO ZAMBONI e PAULO VINICIUS DE
BARROS MARTINS JR-.

90. FALENCIA-256/2005-AJIR ARTES GRAFICAS LTDA x
WHATS ON EDITORA LTDA-Nos presentes autos, encontra-
se na contra capa, documentos para serem retirados e encami-
nhados pela parte interessada.- -Adv. GERCINO BETT JUNI-
OR-.

91. FALENCIA-108/2006-KAISER - ESQUADRIAS DE ALU-
MINIO LTDA - EPP x POITEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL
LTDA- 1. Anote-se a intervenção ministerial (fls. 67/68).
2. O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do arti-
go 330, inciso I do CPC, eis que a controvérsia existente é
passível de ser dirimida por prova documental, não havendo
necessidade de produção de outras provas, as quais restam in-
deferidas.
3. Contados pelo valor da inicial, devidamente atualizado, e
preparados, voltem conclusos para prolação de sentença.
Int.-se.
-Advs. MARCOS ALBERTO PICOLI e FERNANDA NAMI
PASTUCH-.

92. HABILITACAO DE CUSTAS-123/2006-FAZENDA NA-
CIONAL x BELGA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA-
AVISO.FACO CIENTE AOS INTERESSADOS NA FORMA
DO ARTIGO 98, PAR GRAFO 2º DA LEI DEFALENCIAS,
QUE SE ENCONTRA NESTE JUIZO, UM PEDIDO DE HA-
BILITACAO DE CREDITOSENDO CONCEDIDO AOS MES-
MOS INTERESSADOS O PRAZO DE DEZ (10) DIAS PA-
RAAPRESENTAREM CONTESTACOES QUE ENTENDE-
REM. -Advs. BRAZILIO BACELAR NETO e WALTER TO-
FFOLI-.

93. HABILITACAO DE CREDITO-208/2006-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x EMILIO ROMA-
NI S/A - MASSA FALIDA-AVISO.FACO CIENTE AOS IN-
TERESSADOS NA FORMA DO ARTIGO 98, PAR GRAFO 2º
DA LEI DEFALENCIAS, QUE SE ENCONTRA NESTE JUI-
ZO, UM PEDIDO DE HABILITACAO DE CREDITOSENDO
CONCEDIDO AOS MESMOS INTERESSADOS O PRAZO
DE DEZ (10) DIAS PARAAPRESENTAREM CONTESTACO-
ES QUE ENTENDEREM. -Advs. SEBASTIAO DE BRITO e
SERGIO SELEME-.

94. HABILITACAO DE CREDITO-217/2006-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x EMILIO ROMA-
NI S/A - MASSA FALIDA-AVISO.FACO CIENTE AOS IN-
TERESSADOS NA FORMA DO ARTIGO 98, PAR GRAFO 2º
DA LEI DEFALENCIAS, QUE SE ENCONTRA NESTE JUI-
ZO, UM PEDIDO DE HABILITACAO DE CREDITOSENDO
CONCEDIDO AOS MESMOS INTERESSADOS O PRAZO
DE DEZ (10) DIAS PARAAPRESENTAREM CONTESTACO-
ES QUE ENTENDEREM. -Advs. SEBASTIAO DE BRITO e
SERGIO SELEME-.

95. HABILITACAO DE CREDITO-219/2006-INSS - INSTI-

TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x SUPERMERCA-
DOS FLATEL LTDA-AVISO.FACO CIENTE AOS INTERES-
SADOS NA FORMA DO ARTIGO 98, PAR GRAFO 2º DA
LEI DEFALENCIAS, QUE SE ENCONTRA NESTE JUIZO,
UM PEDIDO DE HABILITACAO DE CREDITOSENDO
CONCEDIDO AOS MESMOS INTERESSADOS O PRAZO
DE DEZ (10) DIAS PARAAPRESENTAREM CONTESTACO-
ES QUE ENTENDEREM. -Advs. LUIZ GUILHERME C.M.
SUNYE, PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR e
LAURI JOAO ZAMBONI-.

96. HABILITACAO TRABALHISTA-250/2006-ROSEANE
APARECIDA DA SILVEIRA x SINALPAR - SINALIZACAO
VIARIAS LTDA-AVISO.FACO CIENTE AOS INTERESSA-
DOS NA FORMA DO ARTIGO 98, PAR GRAFO 2º DA LEI
DEFALENCIAS, QUE SE ENCONTRA NESTE JUIZO, UM
PEDIDO DE HABILITACAO DE CREDITOSENDO CONCE-
DIDO AOS MESMOS INTERESSADOS O PRAZO DE DEZ
(10) DIAS PARAAPRESENTAREM CONTESTACOES QUE
ENTENDEREM. -Advs. GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNI-
OR e PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-.

97. HABILITACAO DE CREDITO-252/2006-SINTRAPAV -
SIND DOS TRAB NAS IND CONST ESTRADAS x SINAL-
PAR - SINALIZACAO VIARIAS LTDA-AVISO.FACO CIEN-
TE AOS INTERESSADOS NA FORMA DO ARTIGO 98, PAR
GRAFO 2º DA LEI DEFALENCIAS, QUE SE ENCONTRA
NESTE JUIZO, UM PEDIDO DE HABILITACAO DE CRE-
DITOSENDO CONCEDIDO AOS MESMOS INTERESSA-
DOS O PRAZO DE DEZ (10) DIAS PARAAPRESENTAREM
CONTESTACOES QUE ENTENDEREM. -Adv. PAULO VI-
NICIUS DE BARROS MARTINS JR-.

98. HABILITACAO DE CREDITO-256/2006-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x BAGRE MAR
TINTAS LTDA ME-AVISO.FACO CIENTE AOS INTERES-
SADOS NA FORMA DO ARTIGO 98, PAR GRAFO 2º DA
LEI DEFALENCIAS, QUE SE ENCONTRA NESTE JUIZO,
UM PEDIDO DE HABILITACAO DE CREDITOSENDO
CONCEDIDO AOS MESMOS INTERESSADOS O PRAZO
DE DEZ (10) DIAS PARAAPRESENTAREM CONTESTACO-
ES QUE ENTENDEREM. -Adv. PAULO VINICIUS DE BAR-
ROS MARTINS JR-.

99. HABILITACAO DE CREDITO-263/2006-AUGUSTO
GONCALVES FILHO x BELGA INDUSTRIAS QUIMICAS
LTDA-AVISO.FACO CIENTE AOS INTERESSADOS NA
FORMA DO ARTIGO 98, PAR GRAFO 2º DA LEI DEFA-
LENCIAS, QUE SE ENCONTRA NESTE JUIZO, UM PEDI-
DO DE HABILITACAO DE CREDITOSENDO CONCEDIDO
AOS MESMOS INTERESSADOS O PRAZO DE DEZ (10)
DIAS PARAAPRESENTAREM CONTESTACOES QUE EN-
TENDEREM. -Advs. BRAZILIO BACELAR NETO e WAL-
TER TOFFOLI-.

100. HABILITACAO TRABALHISTA-278/2006-ARILDO DA
SILVA FRANCO x GAVA & CIA LTDA-AVISO.FACO CIEN-
TE AOS INTERESSADOS NA FORMA DO ARTIGO 98, PAR
GRAFO 2º DA LEI DEFALENCIAS, QUE SE ENCONTRA
NESTE JUIZO, UM PEDIDO DE HABILITACAO DE CRE-
DITOSENDO CONCEDIDO AOS MESMOS INTERESSA-
DOS O PRAZO DE DEZ (10) DIAS PARAAPRESENTAREM
CONTESTACOES QUE ENTENDEREM. -Advs. MOACIR
SALMORIA, MARCELO DE SOUZA TAQUES e CARLOS
ALBERTO FORBECK DE CASTRO-.

101. HABILITACAO TRABALHISTA-281/2006-ARILSON
PACHECO PALMEIRO x SOLDPAR MAQUINAS E EQUI-
PAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA-AVISO.FACO CIENTE
AOS INTERESSADOS NA FORMA DO ARTIGO 98, PAR
GRAFO 2º DA LEI DEFALENCIAS, QUE SE ENCONTRA
NESTE JUIZO, UM PEDIDO DE HABILITACAO DE CRE-
DITOSENDO CONCEDIDO AOS MESMOS INTERESSA-
DOS O PRAZO DE DEZ (10) DIAS PARAAPRESENTAREM
CONTESTACOES QUE ENTENDEREM. -Advs. IONE RE-
GINA SLIVIANY e MAURiCIO DE PAULA SOARES GUI-
MARAES-.

102. HABILITACAO DE CREDITO-309/2006-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL e outro x EMILIO
ROMANI S/A - MASSA FALIDA-AVISO.FACO CIENTE AOS
INTERESSADOS NA FORMA DO ARTIGO 98, PAR GRAFO
2º DA LEI DEFALENCIAS, QUE SE ENCONTRA NESTE
JUIZO, UM PEDIDO DE HABILITACAO DE CREDITOSEN-
DO CONCEDIDO AOS MESMOS INTERESSADOS O PRA-
ZO DE DEZ (10) DIAS PARAAPRESENTAREM CONTES-
TACOES QUE ENTENDEREM. -Advs. SEBASTIAO DE
BRITO e SERGIO SELEME-.

103. HABILITACAO TRABALHISTA-311/2006-ABEL DU-
ARTE DA SILVA x GAVA & CIA LTDA-AVISO.FACO CIEN-
TE AOS INTERESSADOS NA FORMA DO ARTIGO 98, PAR
GRAFO 2º DA LEI DEFALENCIAS, QUE SE ENCONTRA
NESTE JUIZO, UM PEDIDO DE HABILITACAO DE CRE-
DITOSENDO CONCEDIDO AOS MESMOS INTERESSA-
DOS O PRAZO DE DEZ (10) DIAS PARAAPRESENTAREM
CONTESTACOES QUE ENTENDEREM. -Advs. MARCELO
DE SOUZA TAQUES e EDSON ISFER-.

104. HABILITACAO DE CUSTAS-316/2006-FAZENDA NA-
CIONAL x EKKOMATIC EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA-AVISO.FACO CIENTE AOS INTERESSADOS NA
FORMA DO ARTIGO 98, PAR GRAFO 2º DA LEI DEFA-
LENCIAS, QUE SE ENCONTRA NESTE JUIZO, UM PEDI-
DO DE HABILITACAO DE CREDITOSENDO CONCEDIDO
AOS MESMOS INTERESSADOS O PRAZO DE DEZ (10)
DIAS PARAAPRESENTAREM CONTESTACOES QUE EN-
TENDEREM. -Adv. MAURiCIO DE PAULA SOARES GUI-
MARAES-.

105. HABILITACAO DE CREDITO-324/2006-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL e outro x GRA-
SOM COMERCIAL ELETRONICA LTDA - EPP-AVISO.FACO

CIENTE AOS INTERESSADOS NA FORMA DO ARTIGO 98,
PAR GRAFO 2º DA LEI DEFALENCIAS, QUE SE ENCON-
TRA NESTE JUIZO, UM PEDIDO DE HABILITACAO DE
CREDITOSENDO CONCEDIDO AOS MESMOS INTERES-
SADOS O PRAZO DE DEZ (10) DIAS PARAAPRESENTA-
REM CONTESTACOES QUE ENTENDEREM. -Adv. PAU-
LO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-.

106. HABILITACAO TRABALHISTA-331/2006-MARIANO
KOTESKI x EMILIO ROMANI S/A - MASSA FALIDA-
AVISO.FACO CIENTE AOS INTERESSADOS NA FORMA
DO ARTIGO 98, PAR GRAFO 2º DA LEI DEFALENCIAS,
QUE SE ENCONTRA NESTE JUIZO, UM PEDIDO DE HA-
BILITACAO DE CREDITOSENDO CONCEDIDO AOS MES-
MOS INTERESSADOS O PRAZO DE DEZ (10) DIAS PA-
RAAPRESENTAREM CONTESTACOES QUE ENTENDE-
REM. -Advs. SANDRO LUIS DE FRANCESCHI, SEBASTI-
AO DE BRITO e SERGIO SELEME-.

107. HABILITACAO DE CREDITO-332/2006-FUNDO NA-
CIONAL DE DESENV DA EDUCACAO - FNDE e outro x
EMILIO ROMANI S/A - MASSA FALIDA-AVISO.FACO CI-
ENTE AOS INTERESSADOS NA FORMA DO ARTIGO 98,
PAR GRAFO 2º DA LEI DEFALENCIAS, QUE SE ENCON-
TRA NESTE JUIZO, UM PEDIDO DE HABILITACAO DE
CREDITOSENDO CONCEDIDO AOS MESMOS INTERES-
SADOS O PRAZO DE DEZ (10) DIAS PARAAPRESENTA-
REM CONTESTACOES QUE ENTENDEREM. -Advs. LUIZ
ROBERTO PEREIRA, SEBASTIAO DE BRITO e SERGIO
SELEME-.

108. HABILITACAO DE CREDITO-335/2006-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x DP & K LTDA-
AVISO.FACO CIENTE AOS INTERESSADOS NA FORMA
DO ARTIGO 98, PAR GRAFO 2º DA LEI DEFALENCIAS,
QUE SE ENCONTRA NESTE JUIZO, UM PEDIDO DE HA-
BILITACAO DE CREDITOSENDO CONCEDIDO AOS MES-
MOS INTERESSADOS O PRAZO DE DEZ (10) DIAS PA-
RAAPRESENTAREM CONTESTACOES QUE ENTENDE-
REM. -Advs. PAULO VINICIUS DE B. MARTINS JR e CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-.

109. HABILITACAO DE CREDITO-8/2007-FAZENDA ESTA-
DUAL e outro x A COMPREMEC OFICINA MECANICA
LTDA-Manifeste-se a falida, no prazo legal.- -Adv. EDSON
ISFER-.

110. HABILITACAO TRABALHISTA-9/2007-ORESTES VI-
EIRA DOS SANTOS x ETSUL TRANSPORTES LTDA-Mani-
feste-se o sindico no prazo legal.- -Adv. AYRTON CORREIA
ROSA-.

111. HABILITACAO TRABALHISTA-10/2007-NATALINO
DE JESUS x GEA GEOLOGIA E ENGENHARIA AMBIEN-
TAL LTDA-Manifeste-se o sindico no prazo legal.- -Adv. MAR-
CELO DE SOUZA TAQUES-.

112. HABILITACAO DE CREDITO-13/2007-SINDICATO
DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE BLUMENAU x
EMILIO ROMANI S/A - MASSA FALIDA-Manifeste-se o sin-
dico no prazo legal.- -Adv. SEBASTIAO DE BRITO-.

113. HABILITACAO DE CREDITO-23/2007-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x SUPERMERCA-
DOS FLATEL LTDA-Manifeste-se o sindico no prazo legal.- -
Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-.

114. HABILITACAO DE CREDITO-29/2007-FAZENDA NA-
CIONAL e outro x RARELI PAPELARIA E EQUIP P/ ESCRI-
TORIO LTDA-Manifeste-se o sindico no prazo legal.- -Adv.
OTTO JOAO LYRA NETO-.

115. RESERVA DE CREDITO-33/2007-INSS - INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL e outro x ETSUL TRANS-
PORTES LTDA-Manifeste-se o sindico no prazo legal.- -Adv.
AYRTON CORREIA ROSA-.

116. HABILITACAO TRABALHISTA-38/2007-ORLANDO
JOSE MALUFF x ETSUL TRANSPORTES LTDA-Manifeste-
se o sindico no prazo legal.- -Adv. AYRTON CORREIA ROSA-

117. HABILITACAO DE CREDITO-41/2007-CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL x HORUS COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS E LOJA CONVENIENCIA-Manifeste-se o sindico no
prazo legal.- -Adv. ANA PAULA FERNANDES-.

118. HABILITACAO TRABALHISTA-43/2007-EVANI JOA-
QUIM ALEIXO DE PAULA x EBRASEN EMPRESA BRASI-
LIERA DE ENGENHARIA LTDA-Manifeste-se o sindico no
prazo legal.- -Adv. AYRTON CORREA ROSA-.

119. HABILITACAO TRABALHISTA-48/2007-DEONICIO
BONIFACIO DE OLIVEIRA x ETSUL TRANSPORTES
LTDA-Manifeste-se o sindico no prazo legal.- -Adv. AYRTON
CORREIA ROSA-.

120. HABILITACAO DE CUSTAS-52/2007-FAZENDA NA-
CIONAL x GAVA & CIA LTDA-Manifeste-se o sindico no pra-
zo legal.- -Adv. MARCELO DE SOUZA TAQUES-.

121. HABILITACAO DE CREDITO-66/2007-FAZENDA NA-
CIONAL e outro x D P K LTDA-Manifeste-se a falida, no pra-
zo legal.- -Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO-.

122. HABILITACAO DE CUSTAS-68/2007-FAZENDA NA-
CIONAL x GAVA & CIA LTDA-Manifeste-se a falida, no pra-
zo legal.- -Adv. EDSON ISFER-.

123. HABILITACAO DE CREDITO-71/2007-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x GEA ENGENHA-
RIA E EMPREENDIMENTOS LTDA-Manifeste-se o sindico
no prazo legal.- -Adv. MARCELO DE SOUZA TAQUES-.
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124. HABILITACAO DE CREDITO-82/2007-FAZENDA NA-
CIONAL x MERCADOVILLE COM DE GENEROS ALIMEN-
TICIOS LTDA-Manifeste-se o sindico no prazo legal.- -Adv.
APARECIDO JOSE DA SILVA-.

125. HABILITACAO DE CREDITO-89/2007-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x
GEA*ENGENHARIA*E EMPREENDIMENTOS LTDA **-
Manifeste-se o sindico no prazo legal.- -Adv. MARCELO DE
SOUZA TAQUES-.

126. HABILITACAO TRABALHISTA-94/2007-HEILDO
FRANCISCO DE SOUZA x GEA*ENGENHARIA*E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA **-Manifeste-se o sindico no prazo le-
gal.- -Adv. MARCELO DE SOUZA TAQUES-.

127. HABILITACAO TRABALHISTA-95/2007-ATAIDE DU-
RANTE x GEA*ENGENHARIA*E EMPREENDIMENTOS
LTDA **-Manifeste-se o sindico no prazo legal.- -Adv. MAR-
CELO DE SOUZA TAQUES-.

128. HABILITACAO DE CREDITO-97/2007-JOSE PEREIRA
DA SILVA x CONSTRUTORA AZTTO LTDA-Manifeste-se o
sindico no prazo legal.- -Adv. ARNO JUNG-.

129. HABILITACAO TRABALHISTA-105/2007-JOSE ALTA-
MAR DE ALMEIDA x GEA*ENGENHARIA*E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA **-Manifeste-se o sindico no prazo legal.-
-Adv. MARCELO DE SOUZA TAQUES-.

130. HABILITACAO TRABALHISTA-106/2007-CEZAR TA-
VARES x GAVA & CIA LTDA-Manifeste-se o sindico no prazo
legal.- -Adv. MARCELO DE SOUZA TAQUES-.

131. HABILITACAO DE CREDITO-108/2007-UNIAO FEDE-
RAL e outro x GEA*ENGENHARIA*E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA **-Manifeste-se o sindico no prazo legal.- -Adv.
MARCELO DE SOUZA TAQUES-.

132. HABILITACAO DE CREDITO-113/2007-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x ETSUL TRANS-
PORTES LTDA-Manifeste-se o sindico no prazo legal.- -Adv.
AYRTON CORREIA ROSA-.

133. HABILITACAO DE CREDITO-133/2007-GLEIDEL
BARBOSA LEITE JUNIOR x GAVA & CIA LTDA-Manifeste-
se o sindico no prazo legal.- -Adv. MARCELO DE SOUZA
TAQUES-.

134. HABILITACAO DE CREDITO-154/2007-BANCO MER-
CANTIL DE SAO PAULO x SUPERMERCADO FLATEL
LTDA-Manifeste-se o sindico no prazo legal.- -Adv. PAULO
VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-.

135. HABILITACAO DE CREDITO-165/2007-MASPY - RE-
CURSOS HUMANOS E REPRESENTACOES x EBRASEN
EMPRESA BRASILIERA DE ENGENHARIA LTDA-Manifes-
te-se a falida, no prazo legal.- -Adv. LUIZ HECHE-.

136. HABILITACAO DE CREDITO-166/2007-MASPY - RE-
CURSOS HUMANOS E REPRESENTACOES x EBRASEN
EMPRESA BRASILIERA DE ENGENHARIA LTDA-Manifes-
te-se a falida, no prazo legal.- -Adv. LUIZ HECHE-.

137. HABILITACAO DE CREDITO-192/2007-SILVESTRE
SOKUSKI x CONSORCIO NACIONAL OURO FINO S/C
LTDA-Manifeste-se o sindico no prazo legal.- -Adv. JOREL
SALOMAO KHURY-.

138. HABILITACAO TRABALHISTA-250/2007-ANTONIO
ALVES DE FARIA x HORUS COMERCIO DE COMB E LOJA
DE CONVENIENCIA-Manifeste-se o sindico no prazo legal.-
-Adv. ANA PAULA FERNANDES-.

139. EXECUCAO FISCAL-531/1995-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x BREFON EMBALAGENS E
SISTEMAS LTDA e outros- Intime-se o executado Geraldo
Antonio Brenner para que apresente cópia do contrato social,
desde a sua entrada na empresa BREFON EMBALAGENS E
SISTEMAS LTDA.
Int.
-Advs. PEDRO DE NORONHA DA COSTA BISPO, ADRIA-
NA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, LUCIANE CAMARGO
KUJO MONTEIRO, RONILDO GONÇALVES DA SILVA e
FERNANDO JOSE STOCCO-.

140. EXECUCAO FISCAL-1060/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x STARK ENGENHARIA DE
REFRIGERACAO LTDA-Defiro (fls. 48). Manifeste-se o exe-
quente sobre a petição e documentos de fls. 27/33. Int. -Advs.
ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, CHRISTIANNE
R. L. POSFALDO, LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEI-
RO e RONILDO GONÇALVES DA SILVA-.

141. EXECUCAO FISCAL-93740/1979-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ALMIRO FARIA-Tendo em vista o
contido na petição de fls. , julgo extinta a execução, com fulcro
no art. 26 da LEF. Dê-se baixa na distribuição e levante-se even-
tual penhora. Custas na forma da lei. P.R.I. Transitada em jul-
gado, arquive-se. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FI-
LHO-.

142. EXECUCAO FISCAL-10635/1992-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ADAUTO JOSE DE SOUZA-Julgo por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinta a presente
execução, face a pedido de fls. Proceda-se a baixa da distribui-
ção. P.R.I. e arquive-se. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

143. EXECUCAO FISCAL-22849/1997-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x FAUSTO PAULIN-Tendo em vista
o contido na petição de fls. , julgo extinta a execução, com
fulcro no art. 26 da LEF. Dê-se baixa na distribuição e levante-

se eventual penhora. Custas na forma da lei. P.R.I. Transitada
em julgado, arquive-se. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-.

144. EXECUCAO FISCAL-23449/1997-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x EWALDO HAUER-Tendo em vis-
ta o contido na petição de fls. , julgo extinta a execução, com
fulcro no art. 26 da LEF. Dê-se baixa na distribuição e levante-
se eventual penhora. Custas na forma da lei. P.R.I. Transitada
em julgado, arquive-se. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIUS FOR-
TES FILHO-.

145. EXECUCAO FISCAL-24494/1997-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MORENA MAT DE CONST LTDA-
Aprensem-se os autos na formqa requerida as fls. 06/07. Int.-
Advs. PAULO VINICIUS FORTES FILHO e FLAVIO ZANET-
TI DE OLIVEIRA-.

146. EXECUCAO FISCAL-28621/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOAQUIM DE CARMO-Tendo em
vista o contido na petição de fls. , julgo extinta a execução,
com fulcro no art. 26 da LEF. Dê-se baixa na distribuição e
levante-se eventual penhora. Custas na forma da lei. P.R.I. Tran-
sitada em julgado, arquive-se. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

147. EXECUCAO FISCAL-28843/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ZAM EMP IMOB LTDA-Tendo
em vista o contido na petição de fls. , julgo extinta a execução,
com fulcro no art. 26 da LEF. Dê-se baixa na distribuição e
levante-se eventual penhora. Custas na forma da lei. P.R.I. Tran-
sitada em julgado, arquive-se. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIUS
FORTES FILHO-.

148. EXECUCAO FISCAL-29509/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x L C BRANCO EMP IMOBILIARI-
OS LTDA- Posto isso, acolho parcialmente a exceção ofertada,
para o fim de determinar a incidência da alíquota mínima de
IPTU relativametne ao imóvel tributado, expurgando-se os ex-
cessos executados. Manifeste-se o exequente. Int.-Advs. PAU-
LO VINICIUS FORTES FILHO, LUIZ CELSO BRANCO e
ROSA DAUM MACHADO-.

149. EXECUCAO FISCAL-32691/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x EDISON JOSUE VICENTINI-Ten-
do em vista o contido na petição de fls. , julgo extinta a execu-
ção, com fulcro no art. 26 da LEF. Dê-se baixa na distribuição
e levante-se eventual penhora. Custas na forma da lei. P.R.I.
Transitada em julgado, arquive-se. P.R.I. -Adv. PAULO VINI-
CIUS FORTES FILHO-.

150. EXECUCAO FISCAL-33014/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ASSOC DE MORADORES VILA
AUDODROMO-Tendo em vista o contido na petição de fls. ,
julgo extinta a execução, com fulcro no art. 26 da LEF. Dê-se
baixa na distribuição e levante-se eventual penhora. Custas na
forma da lei. P.R.I. Transitada em julgado, arquive-se. P.R.I. -
Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

151. EXECUCAO FISCAL-33119/1999-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x TOHORU OKAYAMA- Pelo expos-
to, rejeito a exceção de pré-executividade e determino o nor-
mal prosseguimetno do feito. Proceda-se a intimação do exe-
cutado e sua conjuge, para, querendo, opor embargos, no prazo
legal. Int.-Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO e JULIO
CESAR DALMOLIN-.

152. EXECUCAO FISCAL-34533/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x SULIVAN GUSTAVO KUHL- Co-
lha-se a assinatura da subscritora da petição de fls. 06.-Adv.
CRISTINA H. MACIEL-.

153. EXECUCAO FISCAL-36519/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MARIA PAES-Tendo em vista o
contido na petição de fls. , julgo extinta a execução, com fulcro
no art. 26 da LEF. Dê-se baixa na distribuição e levante-se even-
tual penhora. Custas na forma da lei. P.R.I. Transitada em jul-
gado, arquive-se. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FI-
LHO-.

154. EXECUCAO FISCAL-36554/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LUCIA COLLESE ANTONIO
COMI-Tendo em vista o contido na petição de fls. , julgo extin-
ta a execução, com fulcro no art. 26 da LEF. Dê-se baixa na
distribuição e levante-se eventual penhora. Custas na forma da
lei. P.R.I. Transitada em julgado, arquive-se. P.R.I. -Adv. PAU-
LO VINICIUS FORTES FILHO-.

155. EXECUCAO FISCAL-36916/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x SIGMA PERITOS E CONSULTO-
RES LTDA- Recebo o recurso de apelação adesiva, no duplo
efeito.
Intime-se a parte apelada para responder, no prazo legal.
Int.
-Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, SIMONE KOH-
LER, HELOISA HELENA DE OLIVEIRA SOARES e DAR-
LAN RODRIGUES BITTENCOURT-.

156. EXECUCAO FISCAL-37651/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LIANE REGINA TRENTIN- Inti-
me-se o exequente para que indique bens da executada a serem
penhorados. Int.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

157. EXECUCAO FISCAL-38120/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x FRANCISCA RUEDA SALDA-
NHA-Julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, extinta a presente execução, face a pedido de fls.
Proceda-se a baixa da distribuição. P.R.I. e arquive-se. Levan-
te-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

158. EXECUCAO FISCAL-39687/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LIVINA MARIA DE LIMA-Tendo

em vista o contido na petição de fls. , julgo extinta a execução,
com fulcro no art. 26 da LEF. Dê-se baixa na distribuição e
levante-se eventual penhora. Custas na forma da lei. P.R.I. Tran-
sitada em julgado, arquive-se. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIUS
FORTES FILHO-.

159. EXECUCAO FISCAL-39967/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x FLORIANO AFONSO MARCHAU-
EK-Tendo em vista o contido na petição de fls. , julgo extinta a
execução, com fulcro no art. 26 da LEF. Dê-se baixa na distri-
buição e levante-se eventual penhora. Custas na forma da lei.
P.R.I. Transitada em julgado, arquive-se. P.R.I. -Adv. PAULO
VINICIUS FORTES FILHO-.

160. EXECUCAO FISCAL-40812/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x NAIR BRANCO- Intime-se o exe-
qüente para que informe a data da apuração do IPTU, objeto da
presente cobrança.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

161. EXECUCAO FISCAL-41526/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOSE GREGORIO FRANCO-Ten-
do em vista o contido na petição de fls. , julgo extinta a execu-
ção, com fulcro no art. 26 da LEF. Dê-se baixa na distribuição
e levante-se eventual penhora. Custas na forma da lei. P.R.I.
Transitada em julgado, arquive-se. P.R.I. -Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-.

162. EXECUCAO FISCAL-42171/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MANUT SOE ELETRO MECA-
NICA LTDA-Tendo em vista o contido na petição de fls. , julgo
extinta a execução, com fulcro no art. 26 da LEF. Dê-se baixa
na distribuição e levante-se eventual penhora. Custas na forma
da lei. P.R.I. Transitada em julgado, arquive-se. P.R.I. -Adv.
PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

163. EXECUCAO FISCAL-44987/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CLEIA MARIA GOMES SCHIO-
CHET-Tendo em vista o contido na petição de fls. , julgo extin-
ta a execução, com fulcro no art. 26 da LEF. Dê-se baixa na
distribuição e levante-se eventual penhora. Custas na forma da
lei. P.R.I. Transitada em julgado, arquive-se. P.R.I. -Adv. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO-.

164. EXECUCAO FISCAL-45893/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MARILDA RIBAS BUENO-Tendo
em vista o contido na petição de fls. , julgo extinta a execução,
com fulcro no art. 26 da LEF. Dê-se baixa na distribuição e
levante-se eventual penhora. Custas na forma da lei. P.R.I. Tran-
sitada em julgado, arquive-se. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

165. EXECUCAO FISCAL-46559/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x SERGIO AUGUSTO HIRATA-Ten-
do em vista o contido na petição de fls. , julgo extinta a execu-
ção, com fulcro no art. 26 da LEF. Dê-se baixa na distribuição
e levante-se eventual penhora. Custas na forma da lei. P.R.I.
Transitada em julgado, arquive-se. P.R.I. -Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-.

166. EXECUCAO FISCAL-47187/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x RONALD BERG-Tendo em vista o
contido na petição de fls. , julgo extinta a execução, com fulcro
no art. 26 da LEF. Dê-se baixa na distribuição e levante-se even-
tual penhora. Custas na forma da lei. P.R.I. Transitada em jul-
gado, arquive-se. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-.

167. EXECUCAO FISCAL-47284/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x PATRICIA DE SOUZA E SILVA-
Tendo em vista o contido na petição de fls. , julgo extinta a
execução, com fulcro no art. 26 da LEF. Dê-se baixa na distri-
buição e levante-se eventual penhora. Custas na forma da lei.
P.R.I. Transitada em julgado, arquive-se. P.R.I. -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

168. EXECUCAO FISCAL-48389/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LUCIO B CAMARGO- Isto posto,
julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, conforme preco-
niza o art. 267, VI do CPC, excluindo da demanda o Sr. LUCIO
BORDINHÃO CAMARGO. Condeno o exequente ao pagame-
tno das custas processuais e dos honorarios de sucumbência, o
qual fixo em R$ 1.000,00, nos moldes do par. 4º do art. 20 do
CPC. Não obstante a extinção do feito em relação ao executa-
do, esta demanda persistirá com a alteração do pólo passivo da
demanda. Deste modo, inclua-se VALDIR FRUELING que
passara a figurar no polo passivo, conforme dispõe o par. 8º, do
art. 2º da Lei 6830/80. Int.-Advs. PAULO VINICIO FORTES
FILHO, VALMOR ANTONIO PADILHA FILHO, LUIZ FER-
NANDO ZORNIG FILHO e LUIZ GUSTAVO DE ANDRA-
DE-.

169. EXECUCAO FISCAL-49645/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MARCOS BAGGIO PART E EM-
PREEND LTDA-Tendo em vista o contido na petição de fls. ,
julgo extinta a execução, com fulcro no art. 26 da LEF. Dê-se
baixa na distribuição e levante-se eventual penhora. Custas na
forma da lei. P.R.I. Transitada em julgado, arquive-se. P.R.I. -
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

170. EXECUCAO FISCAL-49842/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ZAM EMPREEMD IMOBIL LTDA-
Julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, extinta a presente execução, face a pedido de fls. Pro-
ceda-se a baixa da distribuição. P.R.I. e arquive-se. Levante-se
a penhora se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-
.

171. EXECUCAO FISCAL-49892/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x FREDERICO JULIO REGINATO-
Tendo em vista o contido na petição de fls. , julgo extinta a
execução, com fulcro no art. 26 da LEF. Dê-se baixa na distri-
buição e levante-se eventual penhora. Custas na forma da lei.
P.R.I. Transitada em julgado, arquive-se. P.R.I. -Adv. PAULO

VINICIO FORTES FILHO-.

172. EXECUCAO FISCAL-50987/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CONSTR GRECA LTDA-Tendo
em vista o contido na petição de fls. , julgo extinta a execução,
com fulcro no art. 26 da LEF. Dê-se baixa na distribuição e
levante-se eventual penhora. Custas na forma da lei. P.R.I. Tran-
sitada em julgado, arquive-se. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

173. EXECUCAO FISCAL-51925/2003-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CAIXA ECONOMICA FEDERAL-
Tendo em vista o contido na petição de fls. , julgo extinta a
execução, com fulcro no art. 26 da LEF. Dê-se baixa na distri-
buição e levante-se eventual penhora. Custas na forma da lei.
P.R.I. Transitada em julgado, arquive-se. P.R.I. -Advs. PAULO
VINICIO FORTES FILHO, MAGDA ESMERALDA DOS
SANTOS e EDGAR LUIZ DIAS-.

174. EXECUCAO FISCAL-52060/2003-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LUCIANO COLOMBO-Tendo em
vista o contido na petição de fls. , julgo extinta a execução,
com fulcro no art. 26 da LEF. Dê-se baixa na distribuição e
levante-se eventual penhora. Custas na forma da lei. P.R.I. Tran-
sitada em julgado, arquive-se. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

175. EXECUCAO FISCAL-52695/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x NOVINCORP INCORP LTDA-
Considerando que os contratos e compromissos de compra e
venda de imóvel celebrados produzem efeitos somente entre as
partes, sendo imprescindível a devida averbação no registro
imobiliário competente para produzir efeitos perante terceiros,
e que a existência de um possuidor que poderia ser contribuin-
te do IPTU não exclui automaticamente a responsabilidade do
titular proprietário, determino a intimação do executado para
que providencie a juntada aos autos de cópia atualizada da
matrícula do imóvel ora em discussão.
Int.
-Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO e JOAO HENRI-
QUE DA SILVA-.

176. EXECUCAO FISCAL-53149/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x NALDIR JOSE NARDELLI-Julgo
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
extinta a presente execução, face a pedido de fls. Proceda-se a
baixa da distribuição. P.R.I. e arquive-se. Levante-se a penhora
se o caso.- -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO e AN-
DREIA COCHANNY DE FREITAS NEVES-.

177. EXECUCAO FISCAL-53340/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x PRIMROSE ELIZABETE MI-
CHALSKI-Tendo em vista o contido na petição de fls. , julgo
extinta a execução, com fulcro no art. 26 da LEF. Dê-se baixa
na distribuição e levante-se eventual penhora. Custas na forma
da lei. P.R.I. Transitada em julgado, arquive-se. P.R.I. -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

178. EXECUCAO FISCAL-53735/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ICAL IMOB CAJURU AILATAN
LTDA-Tendo em vista o contido na petição de fls. , julgo extin-
ta a execução, com fulcro no art. 26 da LEF. Dê-se baixa na
distribuição e levante-se eventual penhora. Custas na forma da
lei. P.R.I. Transitada em julgado, arquive-se. P.R.I. -Adv. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO-.

179. EXECUCAO FISCAL-55275/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOAO GULIN-Tendo em vista o
contido na petição de fls. , julgo extinta a execução, com fulcro
no art. 26 da LEF. Dê-se baixa na distribuição e levante-se even-
tual penhora. Custas na forma da lei. P.R.I. Transitada em jul-
gado, arquive-se. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-.

180. EXECUCAO FISCAL-56559/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x INEPAR ADMINISTRACAO BENS
SERVICOS E PART- Por tais razões, indefiro o requerimento
da penhora sobre o faturamento da empresa. Manifeste-se o
exequente. Int.-Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO e
RUY SOARES DE MACEDO-.

181. EXECUCAO FISCAL-58128/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x EDMERCIO PINTO PASSOS-Ten-
do em vista o contido na petição de fls. , julgo extinta a execu-
ção, com fulcro no art. 26 da LEF. Dê-se baixa na distribuição
e levante-se eventual penhora. Custas na forma da lei. P.R.I.
Transitada em julgado, arquive-se. P.R.I. -Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-.

182. EXECUCAO FISCAL-58682/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ASSOC DE ENSINO NOVO ATE-
NEU-Julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, extinta a presente execução, face a pedido de fls.
Proceda-se a baixa da distribuição. P.R.I. e arquive-se. Levan-
te-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

183. EXECUCAO FISCAL-58907/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x FAISSAL ASSAD RAAD-Tendo
em vista o contido na petição de fls. , julgo extinta a execução,
com fulcro no art. 26 da LEF. Dê-se baixa na distribuição e
levante-se eventual penhora. Custas na forma da lei. P.R.I. Tran-
sitada em julgado, arquive-se. P.R.I. -Advs. PAULO VINICIO
FORTES FILHO, OSCAR FLEISCHFRESSER e THIAGO
GARDAI COLLODEL-.

184. EXECUCAO FISCAL-58908/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x FAISSAL ASSAD RAAD-Tendo
em vista o contido na petição de fls. , julgo extinta a execução,
com fulcro no art. 26 da LEF. Dê-se baixa na distribuição e
levante-se eventual penhora. Custas na forma da lei. P.R.I. Tran-
sitada em julgado, arquive-se. P.R.I. -Advs. PAULO VINICIO
FORTES FILHO, OSCAR FLEISCHFRESSER e THIAGO
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GARDAI COLLODEL-.

185. EXECUCAO FISCAL-58909/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x FAISSAL ASSAD RAAD-Tendo
em vista o contido na petição de fls. , julgo extinta a execução,
com fulcro no art. 26 da LEF. Dê-se baixa na distribuição e
levante-se eventual penhora. Custas na forma da lei. P.R.I. Tran-
sitada em julgado, arquive-se. P.R.I. -Advs. PAULO VINICIO
FORTES FILHO, OSCAR FLEISCHFRESSER e THIAGO
GARDAI COLLODEL-.

186. EXECUCAO FISCAL-58910/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x FAISSAL ASSAD RAAD-Tendo
em vista o contido na petição de fls. , julgo extinta a execução,
com fulcro no art. 26 da LEF. Dê-se baixa na distribuição e
levante-se eventual penhora. Custas na forma da lei. P.R.I. Tran-
sitada em julgado, arquive-se. P.R.I. -Advs. PAULO VINICIO
FORTES FILHO, THIAGO GARDAI COLLODEL e OSCAR
FLEISCHFRESSER-.

187. EXECUCAO FISCAL-59054/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x HIDEO YASUMOTO-Julgo por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, ex-
tinta a presente execução, face a pedido de fls. Proceda-se a
baixa da distribuição. P.R.I. e arquive-se. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

188. EXECUCAO FISCAL-60695/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x PRIMROSE ELIZABETE MI-
CHALSKI-Tendo em vista o contido na petição de fls. , julgo
extinta a execução, com fulcro no art. 26 da LEF. Dê-se baixa
na distribuição e levante-se eventual penhora. Custas na forma
da lei. P.R.I. Transitada em julgado, arquive-se. P.R.I. -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

189. EXECUCAO FISCAL-61065/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x GABRIEL MAURICIO PIA DE
ANDRADE-Julgo por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, extinta a presente execução, face a pedido
de fls. Proceda-se a baixa da distribuição. P.R.I. e arquive-se.
Levante-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-.

190. EXECUCAO FISCAL-61305/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x FREDERICO JULIO REGINATO-
Tendo em vista o contido na petição de fls. , julgo extinta a
execução, com fulcro no art. 26 da LEF. Dê-se baixa na distri-
buição e levante-se eventual penhora. Custas na forma da lei.
P.R.I. Transitada em julgado, arquive-se. P.R.I. -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

191. EXECUCAO FISCAL-62795/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x COMERCIAL ITA LUSTRES
LTDA-Julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, extinta a presente execução, face a pedido de fls.
Proceda-se a baixa da distribuição. P.R.I. e arquive-se. Levan-
te-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

192. EXECUCAO FISCAL-66224/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CAIXA ECONOMICA FEDERAL-
Tendo em vista o contido na petição de fls. , julgo extinta a
execução, com fulcro no art. 26 da LEF. Dê-se baixa na distri-
buição e levante-se eventual penhora. Custas na forma da lei.
P.R.I. Transitada em julgado, arquive-se. P.R.I. -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

193. EXECUCAO FISCAL-67450/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ARLINDO DA CRUZ JUNIOR-
Tendo em vista o contido na petição de fls. , julgo extinta a
execução, com fulcro no art. 26 da LEF. Dê-se baixa na distri-
buição e levante-se eventual penhora. Custas na forma da lei.
P.R.I. Transitada em julgado, arquive-se. P.R.I. -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

194. EXECUCAO FISCAL-67927/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x BELKA ADUBOS E DEFENSI-
VOS LTDA-Tendo em vista o contido na petição de fls. , julgo
extinta a execução, com fulcro no art. 26 da LEF. Dê-se baixa
na distribuição e levante-se eventual penhora. Custas na forma
da lei. P.R.I. Transitada em julgado, arquive-se. P.R.I. -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

195. EXECUCAO FISCAL-68543/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x RODRIGUES TREVISAN EMPRE-
END S A-Tendo em vista o contido na petição de fls. , julgo
extinta a execução, com fulcro no art. 26 da LEF. Dê-se baixa
na distribuição e levante-se eventual penhora. Custas na forma
da lei. P.R.I. Transitada em julgado, arquive-se. P.R.I. -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

196. EXECUCAO FISCAL-68912/2006-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CONSTR ALEXANDRIA LTDA e
outro-Tendo em vista o contido na petição de fls. , julgo extinta
a execução, com fulcro no art. 26 da LEF. Dê-se baixa na dis-
tribuição e levante-se eventual penhora. Custas na forma da
lei. P.R.I. Transitada em julgado, arquive-se. P.R.I. -Adv. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO-.

197. EXECUCAO FISCAL-69238/2006-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x E J WAGNER ENG E CONSTR
LTDA e outro-Tendo em vista o contido na petição de fls. ,
julgo extinta a execução, com fulcro no art. 26 da LEF. Dê-se
baixa na distribuição e levante-se eventual penhora. Custas na
forma da lei. P.R.I. Transitada em julgado, arquive-se. P.R.I. -
Adv. PAULO FORTES FILHO-.

198. EXECUCAO FISCAL-69371/2007-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LUIZ CARLOS PORTO TIMM e
outro-Tendo em vista o contido na petição de fls. , julgo extinta
a execução, com fulcro no art. 26 da LEF. Dê-se baixa na dis-
tribuição e levante-se eventual penhora. Custas na forma da
lei. P.R.I. Transitada em julgado, arquive-se. P.R.I. -Adv. PAU-

LO VINICIO FORTES FILHO-.

199. EXECUCAO FISCAL-69407/2007-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x NOVA ITALIA EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA e outro-Tendo em vista o contido
na petição de fls. , julgo extinta a execução, com fulcro no art.
26 da LEF. Dê-se baixa na distribuição e levante-se eventual
penhora. Custas na forma da lei. P.R.I. Transitada em julgado,
arquive-se. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

200. EXECUCAO FISCAL-69630/2007-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MANOEL VICENTE TEIXEIRA e
outro-Tendo em vista o contido na petição de fls. , julgo extinta
a execução, com fulcro no art. 26 da LEF. Dê-se baixa na dis-
tribuição e levante-se eventual penhora. Custas na forma da
lei. P.R.I. Transitada em julgado, arquive-se. P.R.I. -Adv. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO-.

201. EXECUCAO FISCAL-69752/2007-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x HIDEO UNO e outro- Manifeste-
se o executado.-Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-

202. EXECUCAO FISCAL-70347/2007-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x NIMAR BARBOSA PEDRO NI-
COLAU e outro-Tendo em vista o contido na petição de fls. ,
julgo extinta a execução, com fulcro no art. 26 da LEF. Dê-se
baixa na distribuição e levante-se eventual penhora. Custas na
forma da lei. P.R.I. Transitada em julgado, arquive-se. P.R.I. -
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

203. EXECUCAO FISCAL-71117/2007-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x MARIA BERNADETE DEMETER-
CO RAAD e outro-Tendo em vista o contido na petição de fls.
, julgo extinta a execução, com fulcro no art. 26 da LEF. Dê-se
baixa na distribuição e levante-se eventual penhora. Custas na
forma da lei. P.R.I. Transitada em julgado, arquive-se. P.R.I. -
Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, OSCAR FLEIS-
CHFRESSER e THIAGO GARDAI COLLODEL-.

204. EXECUCAO FISCAL-71977/2007-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CLICHEARTE CLICHERIA LTDA
e outro-Tendo em vista o contido na petição de fls. , julgo ex-
tinta a execução, com fulcro no art. 26 da LEF. Dê-se baixa na
distribuição e levante-se eventual penhora. Custas na forma da
lei. P.R.I. Transitada em julgado, arquive-se. P.R.I. -Adv. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO-.

205. EXECUCAO FISCAL-71989/2007-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x PASSO LIVRE BERCARIO E
MATERNAL LTDA e outro-Tendo em vista o contido na peti-
ção de fls. , julgo extinta a execução, com fulcro no art. 26 da
LEF. Dê-se baixa na distribuição e levante-se eventual penho-
ra. Custas na forma da lei. P.R.I. Transitada em julgado, arqui-
ve-se. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

206. EXECUCAO FISCAL-73725/2007-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MANOEL ORESTES CARDOSO-
Tendo em vista o contido na petição de fls. , julgo extinta a
execução, com fulcro no art. 26 da LEF. Dê-se baixa na distri-
buição e levante-se eventual penhora. Custas na forma da lei.
P.R.I. Transitada em julgado, arquive-se. P.R.I. -Adv. -.

207. DECLARATORIA-1546/2007-TLD TELEDATA TECNO-
LOGIA EM CONECTIVIDADE L x PREFEITURA MUNICI-
PAL DE CURITBA-Feito que aguarda pagamento de custas
iniciais, sob pena de cancelamento da distribuiçÔo, art. 257,
do Código de Processo Civil.- -Adv. CRISTOBAL A MUNOZ
DONOSO-.

208. FALENCIA-1550/2007-BUFFET DU BATEL LTDA x
IRMAOS MAUAD LTDA-Feito que aguarda pagamento de
custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuiçÔo, art.
257, do Código de Processo Civil.- -Advs. CLAUDINEI BE-
LAFRONTE e LUIZ HENRIQUE DE GUIMARAES-.

209. DECLARATORIA-1551/2007-COPEL DISTRIBUICAO
S/A x PINHEIRO DE MOURA & CIA LTDA-Feito que aguar-
da pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da
distribuiçÔo, art. 257, do Código de Processo Civil.- -Adv.
MIGUEL ANGELO SALGADO-.

210. EMBARGOS A EXECUCAO-1552/2007-PARANAPRE-
VIDENCIA x SHAYENNE GATTAZ-Feito que aguarda paga-
mento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distri-
buiçÔo, art. 257, do Código de Processo Civil.- -Advs. DAIA-
NE MARIA BISSANI e KARLIANA MENDES-.

211. MANDADO DE SEGURANCA-1553/2007-CLIMATIC
INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDROS LTDA x DELEGA-
DO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANA-Feito que aguar-
da pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da
distribuiçÔo, art. 257, do Código de Processo Civil.- -Adv.
SANDRO LUIZ KZYZANOSKI-.
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PAULO VINICIO FORTES FILH 0012 023452/0000

0039 028102/0000
0050 030338/0000

PAULO VINICIO FORTES FILH 0069 032254/0000
0070 032264/0000

PAULO VINICIO FORTES FILH 0095 024263/0000
0096 045876/2001
0097 048584/2001

PAULO VINICIO FORTES FILH 0098 058741/2005
PAULO YVES TEMPORAL 0075 032630/0000
PEDRO CARVALHO S. ASSINGE 0015 024674/0000
PEDRO DONAISKI 0102 116463/0000
RAFAEL COSTA CONTADOR 0012 023452/0000

0022 026177/0000
RAFAEL ROSSI RAMOS 0072 032441/0000

RAFAEL ROVERI MOLINA 0105 029994/0000
RAFAEL SCHIER GUERRA 0010 023296/0000
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 0037 027973/0000

0044 028511/0000
RALF GERALDO OLBERTZ 0086 032765/0000
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 0047 029902/0000
REGINA GUTIERREZ ARBALLO 0022 026177/0000
RENATA ALMEIDA LEITE 0032 027412/0000
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0001 003777/0000

0020 025602/0000
RICARDO KLEINE DE MARIA S 0054 030878/0000
ROBERTO ANDRE ORESTEN 0013 023652/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0102 116463/0000
RODRIGO ARRUDA SANCHEZ 0076 032676/0000
RODRIGO FERREIRA 0050 030338/0000
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0017 024916/0000

0018 025257/0000
0042 028302/0000
0045 028882/0000

ROGER OLIVEIRA LOPES 0018 025257/0000
0027 026804/0000
0030 027124/0000
0033 027604/0000

ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR 0089 032776/0000
ROMEU FELIPE BACELAR FILH 0008 019245/0000
RONY MARCOS DE LIMA 0036 027844/0000

0064 031970/0000
ROSA DAUM MACHADO 0095 024263/0000
ROSA MARIA ALVES PEDROSO 0057 031259/0000
ROSI MARY MARTELLI 0003 009584/0000
ROSSANA GOMES 0001 003777/0000
RUY JOSE MIRANDA RATTON 0016 024907/0000
SACHA BRECKENFELD RECK 0055 031101/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0065 032054/0000

0104 027305/0000
SAMUEL MARTINS 0100 020969/0000
SAMUEL TORQUATO 0003 009584/0000

0004 010420/0000
SANDRA BERTIPAGLIA 0067 032227/0000
SANDRA REGINA S. ROMANIEL 0001 003777/0000
SAULO DE MEIRA ALBACH 0032 027412/0000
SEBASTIAO GONZAGA 0068 032235/0000
SELMA GONCALVES HERAKI 0007 018784/0000
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0037 027973/0000

0040 028110/0000
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0051 030626/0000
SERGIO PAULO BARBOSA 0103 026750/0000
SHIRLEY ROSANA DE MORAES 0038 028062/0000

0042 028302/0000
SIDNEY MARTINS 0010 023296/0000

0022 026177/0000
0041 028239/0000

SILVIA CARNEIRO LEAO 0002 006419/0000
SIMONE BUSKEI MARINO 0026 026612/0000
SIMONE KOHLER 0095 024263/0000
SIMONE MARIA TAVARNARO PE 0015 024674/0000
SIND- JOAQUIM JOSE G. RAU 0099 020015/0000

0101 021888/0000
SIVONEI MAURO HASS 0067 032227/0000
SUZANE MARIE ZAWADZKI 0033 027604/0000
TAIS DE PAULA SCHEER 0057 031259/0000
TANIA MARIA DAS NEVES GAP 0026 026612/0000
TATHIANA YUMI ARAI 0065 032054/0000
TRAJANO BASTOS DE O NETO 0037 027973/0000

0044 028511/0000
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0002 006419/0000

0004 010420/0000
0005 010594/0000

VIVIAN CRISTINA LIMA LOPE 0048 029903/0000
WAJIH EL MESSANE JUNIOR 0022 026177/0000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0007 018784/0000
YEDA VARGAS RIVABEM BONIL 0043 028389/0000
ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE 0011 023404/0000

1. CARTA DE SENTENCA-3777/0-JOAO ANTONIO MYLLA
e outro x CIC CIDADE INDUSTRIAL DE CURITIBA S/A-
DESPACHO DE FL. 853: 1. Primeiramente, indefiro os pedi-
dos de fls. 841/843, contudo determino reserva do valor devido
ao Dr. Luiz Celso Dalprá, nos moldes da decisão de fls. 844/
847. 2. Diante da concordância das partes, homologo o cálculo
no valor de R$ 709.237,66 (setecentos e nove mil, duzentos e
trinta e sete reais e sessenta e seis centavos). Expeça-se preca-
tório requisitório, de natureza comum. -Advs. RENATO AL-
BERTO NIELSEN KANAYAMA, LUIZ CELSO DALPRA,
CARLOS TERABE, MARCOS AURELIO NEGRAO MACHA-
DO, MARCUS VINICIUS DE LACERDA COSTA, EDGAR
DAVID GUSSO, LUIZ CELSO DALPRA, PAULO ROBER-
TO JENSEN, PAULO AGUIAR PALACIOS, CLAUDIA DE
SOUZA ARZUA, ROSSANA GOMES, ESTEFANO ULAN-
DOWSKI e SANDRA REGINA S. ROMANIELLO-.

2. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-6419/0-IPE x ROSI
LUCIA ARAUJO e outro- DESPACHO DE FL. 177: Sobre as
respostas dos ofícios, manifestem-se as partes. -Advs. ELOI-
NA DA CRUZ MACHADO, LUCIANO ROCHA WOISKI,
VERA GRACE PARANAGUA CUNHA, LUIS FERNANDO
DA SILVA TAMBELLINI, JURACI FREITAS, SILVIA CAR-
NEIRO LEAO e MARCO ANTONIO DE SOUZA-.

3. REVISAO DE PENSAO-9584/0-ELIZABETH PORTELA
DE LIMA x IPE e outro- DESPACHO DE FL. 492: Ao habili-
tante (Ubiratan Gaviorno) para que junte aos autos documento
que comprove a qualidade de herdeiro. Em se tratando de her-
deiro casado, este deverá juntar aos autos a respectiva certidão
de casamento e, se for o caso, requerer a habilitação do consor-
te no feito. Destarte, concedo aos habilitantes o prazo de 5 dias
para se manifestarem. -Advs. CARLOS ALBERTO PEREIRA,
MESSIAS ALVES DE ASSIS, ROSI MARY MARTELLI, SA-
MUEL TORQUATO, LUIR CESCHIN, LUCIANO ROCHA
WOISKI, CLAUDIA DE SOUZA HAUS e LUIS FERNANDO
DA SILVA TAMBELLINI-.

4. REVISAO DE PENSAO-10420/0-ARLINDA MAIA FER-

NANDES x IPE e outro- DESPACHO DE FL. 321: Defiro o
pedido de vista dos autos (fl. 320), pelo prazo de cinco dias. -
Advs. CLAUDINEI BELAFRONTE, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, PAULO CORTE-
LLINI, MARIA REGINA DISCINI, SAMUEL TORQUATO,
VERA GRACE PARANAGUA CUNHA, DALMI MARIA DE
OLIVEIRA e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

5. REVISAO DE PENSAO-10594/0-EUNICE TEREZINHA
BRITO JOHANN x IPE e outro- DESPACHO DE FL. 309:
Aguarde-se até o efetivo pagamento. -Advs. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, CLAUDINEI BELAFRONTE, PAULO
CORTELLINI, MARIA REGINA DISCINI, DARCI KASPR-
ZAK, VERA GRACE PARANAGUA CUNHA, MIGUEL RA-
MOS CAMPOS, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RA-
MOS, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO, PAULO
GOMES JUNIOR e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBE-
LLINI-.

6. REINVINDICATORIA-16752/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x ANTONIO BORDE e outros-CERTIFICO que conforme
autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para
publicação: À parte interessada para recolher as custas devidas
ao Senhor Oficial de Justiça, no prazo legal. -Advs. NATANI-
EL RICCI, LUIZ GUILHERME MULLER PRADO, MARIA
CRISTINA JOBIM C DE MATOS, ANA LUCIA DEMETER-
CO AIROLDI, ABILIO VIEIRA NETO, JOSIANE FRUET
BETTINI LUPION, DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL
e FABIO GREIN PEREIRA-.

7. ORDINARIA-18784/0-JOSE GERALDO MAYER e outro x
BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO- DESPACHO
DE FL. 424: Defiro o pedido de prazo de sessenta dias para
manifestação. -Advs. GETULIO LADISLAU RODRIGUES,
ALCEU WALDIR SCHULTZ, SELMA GONCALVES HE-
RAKI, ANESIO ROSSI JUNIOR, ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA, OKSANDRO GONCALVES, MARIA ALI-
CE ROSS LEITE MACEDO, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA,
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI e EVERLY DOMBECK FLORIANI-.

8. ORDINARIA-19245/0-WANDA DA CONCEICAO GOU-
VEIA x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 370:
Atenda a exequente a cota retro, em cinco (05) dias. -Advs.
ROMEU FELIPE BACELAR FILHO, EMERSON GABAR-
DO, MARILENA INDIRA WINTER, MAUREEN D. MACHA-
DO VIRMOND e ANA MARIA MAXIMILIANO-.

9. MONITORIA-20548/0-RIO PARANA CIA. SECURITIZA-
DORA DE CRED. FINANC. x JOAO DE PASQUALE e ou-
tro-DESPACHO DE FL. 131: Recebo o recurso de apelação de
fls. 122/130, em seus efeitos legais. Ao(s) Apelado(s) para suas
contra razões, no prazo de lei. -Advs. DEISE ALMIRA BOR-
BA, DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA, LUCIA ROS-
SETO THEODORO e MUNIR GUERIOS FILHO-.

10. ORDINARIA-23296/0-GILMAR CARON TEDESCO x
DIRETORIA DE TRANSITO - DIRETRAN-DESPACHO DE
FL. 243: Recebo o recurso de apelação, em seus efeitos legais.
Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões, no prazo de lei. -
Advs. RAFAEL SCHIER GUERRA, SIDNEY MARTINS, ELI-
ZABETH BERTINATO e OTAVIO DIAS PEREIRA JUNIOR-

11. COMINATORIA-23404/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x
FUNDACAO EDUCACIONAL DE ACAO POPULAR - FEAP-
DECISÃO DE FL. 68:.. Assim, conheço dos embargos, ACO-
LHENDO-OS no mérito, para o fim de retificar o primeiro pa-
rágrafo do relatório, que deverá ser lido da seguinte maneira:
“Trata-se de ação cominatória proposta por Município de Curi-
tiba (...)”. -Advs. ANTONIO MORIS CURY, ANTONINHO
PEREIRA DA SILVA e ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE PAS-
TRE-.

12. EMBARGOS A EXECUCAO-23452/0-LUIZ ARISTIDES
GUILHEM DE SALLES x MUNICIPIO DE CURITIBA- DES-
PACHO DE FL. 156: Recolha o autor as custas devidas ao Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de 48:00 horas. -Advs. PAULO
PETROCINI, RAFAEL COSTA CONTADOR, ENIO MEDEI-
ROS FILHO, PAULO VINICIO FORTES FILHO e ELIANE
CRISTINA ROSSI CHEVALIER-.

13. RECLAMACAO TRABALHISTA-23652/0-CARLOS RO-
BERTO LAGO e outros x INSTITUTO DE PESOS E MEDI-
DAS DO ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 2073:
Ao autor para que apresente as cópias necessárias para instruir
a Carta Precatória. -Advs. ANTONIO COLPO, JOSE CARLOS
LARANJEIRA, MARCELO SILVEIRA MARTINS e ROBER-
TO ANDRE ORESTEN-.

14. ORD. DE REPET DE INDEBITO-24473/0-JOSE ALFRE-
DO ANDRIOLO e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- DE-
CISÃO DE FLS. 195/203:... Face ao exposto, julgo procedente
o pedido para declarar a ilegalidade e inconstitucionalidade da
cobrança de taxa de iluminação pública em momento anterior
ao advento da Emenda Constitucional nº 39/2002, bem como
condenar o Município de Curitiba a restituir aos contribuintes
as verbas indevidadamente cobradas a título da referida taxa
em momento anterior ao advento da Emenda Constitucional nº
39/2002, devidamente corrigidas desde o recolhimento (Súmu-
la 162, STJ) e acrescida de juros moratórios a contar do trânsi-
to em julgado da sentença (súmula 188, STJ), no patamar de
1% ao mês (art. 406, CC-2002, c/c art 161,§ 1º, CTN), obser-
vada a prescrição qüinqüenal. Condeno-o, ainda, ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios que fixo
em 10% sobre o valor da condenação, com fundamento no art.
21, parágrafo único do CPC. -Advs. OMIRES PEDROSO DO
NASCIMENTO, ADRIANA CRISTINA GUIMARÃES e LUIS
MIGUEL DE CARCOVA GUTIERREZ-.

15. ACAO CIVIL PUBLICA-24674/0-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x MARCIO RODRIGUES e
outros- DESPACHO DE FL. 696: Defiro o pedido de restitui-
ção do prazo para o recurso, tendo em vista que no primeiro dia

do prazo o processo realmente se encontrava com carga ao
Representante do Ministério Público (fl. 693). -Advs. MONI-
CA SAKAMORI, PAULO SERGIO MARKOWICZ DE LIMA,
MARCELO BALZER CORREIA, PEDRO CARVALHO S.
ASSINGER, CARLA MORETTO MACCARINI/ PROMOTO-
RA, PAULO OVIDIO SANTOS LIMA, SIMONE MARIA TA-
VARNARO PEREIRA, CLAUDIO SMIRNE DINIZ, MAURI-
CIO CIRINO DOS SANTOS / PROMOTOR, ADEL EL TAS-
SE, GUSTAVO HENRIQUE J. DE OLIVEIRA, JEFFERSON
ISAAC JOAO SCHEER, FERNANDO BORGES MANICA e
EUROLINO SECHINEL DOS REIS-.

16. COMINATORIA-24907/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x
LEITNER - ADMINISTRADORA E INCORPORADORA DE
BENS-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/
2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Às partes para
que se manifestem sobre a nova proposta de honorários apre-
sentada pelo Sr. Perito (fl. 131), no prazo legal. . -Advs. ITA-
LO TANAKA JUNIOR, LUCIUS MARCUS DE OLIVEIRA,
ALCEU SCHWEGLER e RUY JOSE MIRANDA RATTON-.

17. ORDINARIA DE COBRANCA-24916/0-NEIVA DE JE-
SUS RODRIGUES e outro x PARANAPREVIDENCIA e ou-
tro- DESPACHO DE FL. 204: Sobre o pedido de fl. 201, mani-
festem-se os requeridos no prazo de 5 dias. -Advs. ANTONIO
KROKOSZ, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI,
ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA e RODRIGO
MARCO LOPES DE SEHLI-.

18. DECLARATORIA-25257/0-ADARCY BASTOS SANTA-
NA x ESTADO DO PARANA e outro-CERTIFICO que confor-
me autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para
publicação: À Autora para recolher as custas devidas ao Se-
nhor Oficial de Justiça, no prazo legal. -Advs. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI, GASTAO SCHEFER FILHO,
ROGER OLIVEIRA LOPES, LUIS FERNANDO DA SILVA
TAMBELLINI, RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI e
ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-.

19. ORDINARIA-25373/0-LUIZ DOMINGOS MOLINARI e
outros x ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FL. 325:
Recebo os recursos de apelação de fls. 309/316 e 317/324, em
seus efeitos legais. Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões,
no prazo de lei. -Advs. GENOVEVA FREIRE D AQUINO,
EUNICE FUMAGALLI M E SCHEER, JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER e CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREI-
TAS-.

20. ORDINARIA-25602/0-LILIAN MARIA GERVASIO CAE-
TANO x ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FL. 157:
Recebo o recurso de apelação de fls. 146/156, em seus efeitos
legais. Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões, no prazo de
lei. -Advs. RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA,
LUIZ CARLOS CALDAS e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE-
ER-.

21. RECLAMACAO TRABALHISTA-26128/0-OTAVIANO
DA SILVA x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE
FL. 745: I- Sobre as informações do perito (fls. 732/737), ma-
nifestem-se as partes em cinco dias. II- Recebo o recurso de
agravo retido (fls. 738/743). III- Intime-se o agravado para,
querendo, apresentar contra-razões no prazo de dez dias. -Advs.
JOSE ROBERTO SPINA, ERENISE DO ROCIO BORTOLINI
e MARIA FRANCISCA DE ALMEIDA MOHR-.

22. ORDINARIA-26177/0-ESPOLIO DE VERA LUCIA CO-
LLODEL SILVEIRA KARAM x DETRAN DEPARTAMEN-
TO DE TRANSITO DO PARANA e outro-DESPACHO DE FL.
271: Recebo o recurso de apelação de fls. 252/270, em seus
efeitos legais. Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões, no prazo
de lei. -Advs. RAFAEL COSTA CONTADOR, WAJIH EL
MESSANE JUNIOR, MARILEI L. CONTADOR, SIDNEY
MARTINS, OTAVIO DIAS PEREIRA JUNIOR, ALDAIR TRO-
VA DE OLIVEIRA, REGINA GUTIERREZ ARBALLO e
MARCIA JOKOWISKI-.

23. ORDINARIA-26196/0-AMELIA ESPINOLA NETA x ES-
TADO DO PARANA e outro- DECISÃO DE FLS. 91/92:... Não
assiste razão aos embargantes no que se refere à omissão com
relação aos juros moratórios, uma vez que estes foram fixados
em 6% ao ano, a partir da data do evento. Eventual inconfor-
mismo com o percentual adotado é passível de reforma pela via
própria, que não os embargos de declaração. Quanto ao pedido
de produção de prova pericial não há qualquer omissão a ser
suprida, haja vista que estes somente foi juntado aos autos empós
a prolação da sentença. É de se destacar que a prova pericial
não teria o condão de suprir a omissão dos autores em não tra-
zer aos autos os documentos que demonstrassem as suas alega-
ções. A sentença considerou não ter sido comprovado o direito
dos autores ao reajuste de 11,98%, os termos da Lei 8880/94,
porque tal reajuste somente é devido aos servidores cujos ven-
cimentos se encontrem submetidos ao disposto no art. 168 da
Constituição Federal, ou seja, que tenham suas remunerações
efetivamente pagas no dia 20 de cada mês, fato que dependia
de prova documental. Por outro lado, há, efetivamente, omis-
são no tocante aos juros compensatórios, razão pela qual julgo
procedentes os embargos no tocante a este tópico, para incluir
na sentença o seguinte: “Outrossim, não merece acolhida o pe-
dido de incidência de juros compensatórios, uma vez que os
valores devidos somente deixaram de ser pagos à época pró-
pria, ou sehja, não houve um decréscimo no patrimônio dos
autores, não havendo nada a ser compensado.” Julgo, ainda,
procedentes os embargos de declaração no tocante ao paga-
mento das despesas processuais pelos autores, para incluir na
sentença o seguinte: “Por serem beneficiários de justiça gratui-
ta, ficam os autores, por ora, dispensados do pagamento das
despesas processuais, nos termos do art. 12 da Lei 1060/50.” -
Advs. JONAS BORGES, LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI e DAIANE MARIA BISSANI-.

24. ORDINARIA-26446/0-OSMAR JOSE DOLEMGA e outro
x ESTADO DO PARANA e outro- DECISÃO DE FLS. 107/
109:... Não assiste razão aos embargantes no que se refere à
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omissão com relação aos juros moratórios, uma vez que estes
foram fixados em 6% ao ano, a partir da data do evento. Even-
tual inconformismo com o percentual adotado é passível de
reforma pela via própria, que não os embargos de declaração.
Quanto ao pedido de produção de prova pericial não há qual-
quer omissão a ser suprida, haja vista que estes somente foi
juntado aos autos empós a prolação da sentença. É de se desta-
car que a prova pericial não teria o condão de suprir a omissão
dos autores em não trazer aos autos os documentos que de-
monstrassem as suas alegações. A sentença considerou não ter
sido comprovado o direito dos autores ao reajuste de 11,98%,
os termos da Lei 8880/94, porque tal reajuste somente é devido
aos servidores cujos vencimentos se encontrem submetidos ao
disposto no art. 168 da Constituição Federal, ou seja, que te-
nham suas remunerações efetivamente pagas no dia 20 de cada
mês, fato que dependia de prova documental. Por outro lado,
há, efetivamente, omissão no tocante aos juros compensatóri-
os, razão pela qual julgo procedentes os embargos no tocante a
este tópico, para incluir na sentença o seguinte: “Outrossim,
não merece acolhida o pedido de incidência de juros compen-
satórios, uma vez que os valores devidos somente deixaram de
ser pagos à época própria, ou sehja, não houve um decréscimo
no patrimônio dos autores, não havendo nada a ser compensa-
do.” Julgo, ainda, procedentes os embargos de declaração no
tocante ao pagamento das despesas processuais pelos autores,
para incluir na sentença o seguinte: “Por serem beneficiários
de justiça gratuita, ficam os autores, por ora, dispensados do
pagamento das despesas processuais, nos termos do art. 12 da
Lei 1060/50.” -Advs. JONAS BORGES, LUIS FERNANDO
DA SILVA TAMBELLINI e DAIANE MARIA BISSANI-.

25. ORDINARIA-26600/0-MARIA LUIZA DE ANDRADE
SIERO x ESTADO DO PARANA e outro- DECISÃO DE FLS.
98/99:... Não assiste razão aos embargantes no que se refere à
omissão com relação aos juros moratórios, uma vez que estes
foram fixados em 6% ao ano, a partir da data do evento. Even-
tual inconformismo com o percentual adotado é passível de
reforma pela via própria, que não os embargos de declaração.
Quanto ao pedido de produção de prova pericial não há qual-
quer omissão a ser suprida, haja vista que estes somente foi
juntado aos autos empós a prolação da sentença. É de se desta-
car que a prova pericial não teria o condão de suprir a omissão
dos autores em não trazer aos autos os documentos que de-
monstrassem as suas alegações. A sentença considerou não ter
sido comprovado o direito dos autores ao reajuste de 11,98%,
os termos da Lei 8880/94, porque tal reajuste somente é devido
aos servidores cujos vencimentos se encontrem submetidos ao
disposto no art. 168 da Constituição Federal, ou seja, que te-
nham suas remunerações efetivamente pagas no dia 20 de cada
mês, fato que dependia de prova documental. Por outro lado,
há, efetivamente, omissão no tocante aos juros compensatóri-
os, razão pela qual julgo procedentes os embargos no tocante a
este tópico, para incluir na sentença o seguinte: “Outrossim,
não merece acolhida o pedido de incidência de juros compen-
satórios, uma vez que os valores devidos somente deixaram de
ser pagos à época própria, ou sehja, não houve um decréscimo
no patrimônio dos autores, não havendo nada a ser compensa-
do.” Julgo, ainda, procedentes os embargos de declaração no
tocante ao pagamento das despesas processuais pelos autores,
para incluir na sentença o seguinte: “Por serem beneficiários
de justiça gratuita, ficam os autores, por ora, dispensados do
pagamento das despesas processuais, nos termos do art. 12 da
Lei 1060/50.” -Advs. JONAS BORGES, CASSIANO LUIZ
IURK, JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO, JE-
FFERSON ISAAC JOAO SCHEER e LUIS FERNANDO DA
SILVA TAMBELLINI-.

26. REPETICAO DE INDEBITO-26612/0-CLOTILDE ALICE
FROHNER e outro x ESTADO DO PARANA e outro- DESPA-
CHO DE FL. 199: Diante da concordância manifestada pelo
Estado do Paraná e Paranaprevidência, e da manifestação do
Ministério Público, determino a expedição de certidão, no va-
lor de R$ 12.162,25 (doze mil, cento e sessenta e dois reais e
vinte e cinco centavos), já incluídas as custas processuais. -
Advs. TANIA MARIA DAS NEVES GAPSKI, SIMONE
BUSKEI MARINO, DAIANE MARIA BISSANI, LUIS FER-
NANDO DA SILVA TAMBELLINI, PAULO GOMES JUNI-
OR, ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO e CASSIA-
NO LUIZ IURK-.

27. ORDINARIA-26804/0-MARIA COELI PERNECHELE e
outro x ESTADO DO PARANA e outro- DECISÃO DE FLS.
145/147:... Não assiste razão aos embargantes no que se refere
à omissão com relação aos juros moratórios, uma vez que estes
foram fixados em 6% ao ano, a partir da data do evento. Even-
tual inconformismo com o percentual adotado é passível de
reforma pela via própria, que não os embargos de declaração.
Quanto ao pedido de produção de prova pericial não há qual-
quer omissão a ser suprida, haja vista que estes somente foi
juntado aos autos empós a prolação da sentença. É de se desta-
car que a prova pericial não teria o condão de suprir a omissão
dos autores em não trazer aos autos os documentos que de-
monstrassem as suas alegações. A sentença considerou não ter
sido comprovado o direito dos autores ao reajuste de 11,98%,
os termos da Lei 8880/94, porque tal reajuste somente é devido
aos servidores cujos vencimentos se encontrem submetidos ao
disposto no art. 168 da Constituição Federal, ou seja, que te-
nham suas remunerações efetivamente pagas no dia 20 de cada
mês, fato que dependia de prova documental. Por outro lado,
há, efetivamente, omissão no tocante aos juros compensatóri-
os, razão pela qual julgo procedentes os embargos no tocante a
este tópico, para incluir na sentença o seguinte: “Outrossim,
não merece acolhida o pedido de incidência de juros compen-
satórios, uma vez que os valores devidos somente deixaram de
ser pagos à época própria, ou seja, não houve um decréscimo
no patrimônio dos autores, não havendo nada a ser compensa-
do.” Julgo, ainda, procedentes os embargos de declaração no
tocante ao pagamento das despesas processuais pelos autores,
para incluir na sentença o seguinte: “Por serem beneficiários
de justiça gratuita, ficam os autores, por ora, dispensados do
pagamento das despesas processuais, nos termos do art. 12 da
Lei 1060/50.” Assiste razão à Paranaprevidência, diante da con-
tradição verificada na sentença. A Paranaprevidência, na quali-

dade de instituição gestora do Sistema Previdenciário Funcio-
nal do Estado do Paraná, é solidariamente responsável, junta-
mente com o Estado do Paraná, pelo pagamento dos benefícios
a que fizerem jus e os seus segurados e pensionistas, nos ter-
mos do art. 98 da Lei Estadual nº 12.398/98. Assim, julgo pro-
cedentes os embargos declaratórios neste aspecto, para, onde
constou que existe o dever do Estado do Paraná de indenizar os
autores pelos danos materiais sofridos, incluir o seguinte: “As-
sim sendo, emerege o dever do Estado do Paraná e da Parana-
previdêdncia indenizar os autores pelos danos morais sofri-
dos...”. -Advs. JONAS BORGES, ROGER OLIVEIRA LOPES
e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

28. ORDINARIA-26806/0-DARCI BUENO DEL ZOTTO e
outro x ESTADO DO PARANA e outro- DECISÃO DE FLS.
96/97:... Não assiste razão aos embargantes no que se refere à
omissão com relação aos juros moratórios, uma vez que estes
foram fixados em 6% ao ano, a partir da data do evento. Even-
tual inconformismo com o percentual adotado é passível de
reforma pela via própria, que não os embargos de declaração.
Quanto ao pedido de produção de prova pericial não há qual-
quer omissão a ser suprida, haja vista que estes somente foi
juntado aos autos empós a prolação da sentença. É de se desta-
car que a prova pericial não teria o condão de suprir a omissão
dos autores em não trazer aos autos os documentos que de-
monstrassem as suas alegações. A sentença considerou não ter
sido comprovado o direito dos autores ao reajuste de 11,98%,
os termos da Lei 8880/94, porque tal reajuste somente é devido
aos servidores cujos vencimentos se encontrem submetidos ao
disposto no art. 168 da Constituição Federal, ou seja, que te-
nham suas remunerações efetivamente pagas no dia 20 de cada
mês, fato que dependia de prova documental. Por outro lado,
há, efetivamente, omissão no tocante aos juros compensatóri-
os, razão pela qual julgo procedentes os embargos no tocante a
este tópico, para incluir na sentença o seguinte: “Outrossim,
não merece acolhida o pedido de incidência de juros compen-
satórios, uma vez que os valores devidos somente deixaram de
ser pagos à época própria, ou sehja, não houve um decréscimo
no patrimônio dos autores, não havendo nada a ser compensa-
do.” Julgo, ainda, procedentes os embargos de declaração no
tocante ao pagamento das despesas processuais pelos autores,
para incluir na sentença o seguinte: “Por serem beneficiários
de justiça gratuita, ficam os autores, por ora, dispensados do
pagamento das despesas processuais, nos termos do art. 12 da
Lei 1060/50.” -Advs. JONAS BORGES, LUIS FERNANDO
DA SILVA TAMBELLINI e FABIANO JORGE STAINZACK-

29. MANDADO DE SEGURANCA-27084/0-METALPARTS
MANUFATURADOS DE METAIS LTDA x COORD DA REC
DO EST DA SEC FAZ DO ESTADO- DESPACHO DE FL.
224: Sobre o pedido de fls. 218/222, manifeste-se o Estado do
Paraná no prazo de cinco dias. -Advs. ALCEU SCHWEGLER,
LUCIUS MARCUS DE OLIVEIRA, HELTON DIEGO FER-
REIRA, MANOEL HENRIQUE MAINGUE e ANDREA MAR-
GARETHE ROGOSKI ANDRADE-.

30. ACAO ORDINARIA-27124/0-THEREZINHA PEREIRA
DA SILVA e outros x ESTADO DO PARANA e outro- DECI-
SÃO DE FLS. 110/112:... Não assiste razão aos embargantes
no que se refere à omissão com relação aos juros moratórios,
uma vez que estes foram fixados em 6% ao ano, a partir da data
do evento. Eventual inconformismo com o percentual adotado
é passível de reforma pela via própria, que não os embargos de
declaração. Quanto ao pedido de produção de prova pericial
não há qualquer omissão a ser suprida, haja vista que estes so-
mente foi juntado aos autos empós a prolação da sentença. É de
se destacar que a prova pericial não teria o condão de suprir a
omissão dos autores em não trazer aos autos os documentos
que demonstrassem as suas alegações. A sentença considerou
não ter sido comprovado o direito dos autores ao reajuste de
11,98%, os termos da Lei 8880/94, porque tal reajuste somente
é devido aos servidores cujos vencimentos se encontrem sub-
metidos ao disposto no art. 168 da Constituição Federal, ou
seja, que tenham suas remunerações efetivamente pagas no dia
20 de cada mês, fato que dependia de prova documental. Quan-
to à extinção, sem julgamento do mérito, do pedido de reen-
quadramento funcional, não há nenhum ponto a ser esclareci-
do, uma vez que restou claro o entendimento de que não houve
a indicação da causa de pedir, sendo que a argumentação dos
embargantes nada mais são do que o seu inconformismo com
esta parte da sentença, que é passível de reforma pela via pró-
pria, que não os embargos de declaração, conforme entendi-
mento já pacificado... Por outro lado, há, efetivamente, omis-
são no tocante aos juros compensatórios, razão pela qual julgo
procedentes os embargos no tocante a este tópico, para incluir
na sentença o seguinte: “Outrossim, não merece acolhida o pe-
dido de incidência de juros compensatórios, uma vez que os
valores devidos somente deixaram de ser pagos à época pró-
pria, ou sehja, não houve um decréscimo no patrimônio dos
autores, não havendo nada a ser compensado.” Julgo, ainda,
procedentes os embargos de declaração no tocante ao paga-
mento das despesas processuais pelos autores, para incluir na
sentença o seguinte: “Por serem beneficiários de justiça gratui-
ta, ficam os autores, por ora, dispensados do pagamento das
despesas processuais, nos termos do art. 12 da Lei 1060/50.” -
Advs. JONAS BORGES, LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI e ROGER OLIVEIRA LOPES-.

31. ORDINARIA-27172/0-IZILDA FERREIRA SOARES e
outro x ESTADO DO PARANA e outro-CERTIFICO que con-
forme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei
para publicação: À autora para recolher as custas devidas ao
Senhor Oficial de Justiça, no prazo legal. -Advs. ANTONIO
KROKOSZ, ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO,
CASSIANO LUIZ IURK e LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI-.

32. MANDADO DE SEGURANCA-27412/0-KARIN
SCHWARZ x PRESIDENTE DA COMISSAO MUN DE INC
A CULTURA CMIC-CERTIFICO que conforme autoriza a Por-
taria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: À
Impetrante para que se pronuncie sobre o cumprimento do jul-
gado. -Advs. RENATA ALMEIDA LEITE e SAULO DE MEI-

RA ALBACH-.

33. RESTITUICAO (FAL)-27604/0-JEANE APARECIDA FER-
REIRA x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE
FL. 187: Diante da concordância manifestada pelo Estado do
Paraná e Paranaprevidência, e da manifestação do Ministério
Público, determino a expedição de certidão, no valor de R$
5.525,41 (cinco mil, quinhentos e vinte e cinco reais e quarenta
e um centavos), já incluídas as custas processuais. -Advs.
MARCO ANTONIO DE SOUZA, ROGER OLIVEIRA LOPES,
LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI e SUZANE
MARIE ZAWADZKI-.

34. EMBARGOS DO DEVEDOR-27680/0-ESTADO DO PA-
RANA x DANIEL LOPES SANTANA e outro-DESPACHO DE
FL. 61: Recebo o recurso de apelação de fls. 52/60, em seus
efeitos legais. Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões, no prazo
de lei. -Advs. ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE e JOAO LUIZ AGNER REGIANI-.

35. REPETICAO DE INDEBITO-27724/0-INES DOS SAN-
TOS GONCALVES x ESTADO DO PARANA e outro-CERTI-
FICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juí-
zo, encaminhei para publicação: À parte interessada para que
se pronuncie sobre as petições e documentos de fls. 165/174 e
175/178. -Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR, IURI FER-
RARI COCICOV e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBE-
LLINI-.

36. EXECUCAO FISCAL-27844/0-DETRAN DEPARTAMEN-
TO DE TRANSITO DO PARANA x OZIEL FONTOURA-
DESPACHO DE FL. 51: Defiro o pedido retro. Adite-se, de-
sentranhe-se o mandado. Recolha o autor as custas devidas ao
Sr. Oficial de Justiça, no prazo de cinco dias. -Advs. ALDAIR
TROVA DE OLIVEIRA, MONICA PIMENTEL DE SOUZA
LOBO e RONY MARCOS DE LIMA-.

37. ACAO CAUTELAR-27973/0-REAL SEGURADORA SA
x ESTADO DO PARANA- DECISÃO DE FLS. 164167:... Face
ao exposto, julgo procedente a presente cautelar, determinando
a suspensão da exigibilidade da penalidade imposta à autora
até o trânsito em julgado da decisao proferida na lide principal.
Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00, com fulcro
no art. 20, § 4º do CPC. -Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, TRAJANO BASTOS DE O NETO FRIEDRICH, GUS-
TAVO DE CAMARGO HERMANN, RAFAELA ALMEIDA
DO AMARAL, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER, ANA
CLAUDIA BENTO GRAF, HELOISA BOT BORGES e SER-
GIO BOTTO DE LACERDA-.

38. ORDINARIA-28062/0-TACIANA KOZAK e outros x ES-
TADO DO PARANA e outro-DESPACHO DE FL. 311: Rece-
bo os recursos de apelação de fls. 250/283 e 285/310, em seus
efeitos legais. Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões, no prazo
de lei. -Advs. CELSO ROLIM ROSA, CRISTIANA HELENA
SILVEIRA REIS, SHIRLEY ROSANA DE MORAES, JOSE
GUILHERME ROLIM ROSA, ANNETE CRISTINA DE AN-
DRADE GAIO, DAIANE MARIA BISSANI, GISELE DA
ROCHA PARENTE VENANCIO, FABIANO JORGE STAIN-
ZACK e IURI FERRARI COCICOV-.

39. EMBARGOS A EXECUCAO-28102/0-BANCO ITAU SA
x MUNICIPIO DE CURITIBA-DESPACHO DE FL. 99: Rece-
bo o recurso de apelação de fls. 80/98, em seus efeitos legais.
Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões, no prazo de lei. -
Advs. MARCUS BECHARA SANCHEZ, PAULO VINICIO
FORTES FILHO e CARLOS ANTONIO LESSKIU-.

40. ORDINARIA-28110/0-ROSA TIAGO e outros x ESTADO
DO PARANA-DESPACHO DE FL. 143: Recebo o recurso de
apelação de fls. 139/142, em seus efeitos legais. Ao(s)
Apelado(s) para suas contra razões, no prazo de lei. -Advs.
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS, SERGIO BOTTO DE
LACERDA e ANITA CARUSO PUCHTA-.

41. DECLARATORIA-28239/0-UTI DO BRASIL LTDA x
URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A- DESPACHO DE
FL. 1348: Sobre as contestações e documentos de fls. 95/1303
e 1342/1347, diga a Autora, no prazo legal. -Advs. LUIZ FER-
NANDO ZORNIG FILHO, LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE,
SIDNEY MARTINS, ANA PAULA FURIATTI DE OLIVEIRA
e ANA LUCIA DEMETERCO AIROLDI-.

42. ORDINARIA-28302/0-ALICE SILVA MARQUES e outros
x ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FL. 518: Recebo o
recurso de apelação de fls. 492/497 e 498/517, em seus efeitos
legais. Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões, no prazo de
lei. -Advs. CELSO ROLIM ROSA, JOSE GUILHERME RO-
LIM ROSA, CRISTIANA HELENA SILVEIRA REIS, SHIR-
LEY ROSANA DE MORAES, RODRIGO MARCO LOPES
DE SEHLI e ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-.

43. DECLARATORIA-28389/0-ESTADO DO PARANA x
CARLOS ALBERTO PEREIRA- DESPACHO DE FL. 276:
Suspendo o processo por 90 (noventa) dias, findo os quais de-
verá o Estado do Paraná se manifestar. -Advs. PAULO RO-
BERTO MOREIRA GOMES JUNIOR, GABRIELA DE PAU-
LA SOARES, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO,
ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS, LUIS FERNAN-
DO DA SILVA TAMBELLINI, YEDA VARGAS RIVABEM
BONILHA, ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO e
CARLOS ALBERTO PEREIRA-.

44. ANULATORIA-28511/0-REAL SEGURADORA SA x ES-
TADO DO PARANA- DECISÃO DE FLS. 155/159:... Face ao
exposto, julgo procedente o pedido, para o fim de declarar a
nulidade da penalidade imposta à autora em razão do não aten-
dimento ao princípio da motivação dos atos administrativos.
Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00, com fulcro
no art. 20, § 4º do CPC. -Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, TRAJANO BASTOS DE O NETO FRIEDRICH, GUS-

TAVO DE CAMARGO HERMANN, ANA CLAUDIA BEN-
TO GRAF, HELOISA BOT BORGES, RAFAELA ALMEIDA
DO AMARAL e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

45. ORDINARIA-28882/0-IRAIDE FERNANDO DE FREITAS
e outros x ESTADO DO PARANA e outro- DECISÃO DE FLS.
107/109:... Não assiste razão aos embargantes no que se refere
à omissão com relação aos juros moratórios, uma vez que estes
foram fixados em 6% ao ano, a partir da data do evento. Even-
tual inconformismo com o percentual adotado é passível de
reforma pela via própria, que não os embargos de declaração.
Quanto ao pedido de produção de prova pericial não há qual-
quer omissão a ser suprida, haja vista que estes somente foi
juntado aos autos empós a prolação da sentença. É de se desta-
car que a prova pericial não teria o condão de suprir a omissão
dos autores em não trazer aos autos os documentos que de-
monstrassem as suas alegações. A sentença considerou não ter
sido comprovado o direito dos autores ao reajuste de 11,98%,
os termos da Lei 8880/94, porque tal reajuste somente é devido
aos servidores cujos vencimentos se encontrem submetidos ao
disposto no art. 168 da Constituição Federal, ou seja, que te-
nham suas remunerações efetivamente pagas no dia 20 de cada
mês, fato que dependia de prova documental. Quanto à extin-
ção, sem julgamento do mérito, do pedido de reenquadramento
funcional, não há nenhum ponto a ser esclarecido, uma vez que
restou claro o entendimento de que não houve a indicação da
causa de pedir, sendo que a argumentação dos embargantes nada
mais são do que o seu inconformismo com esta parte da senten-
ça, que é passível de reforma pela via própria, que não os em-
bargos de declaração, conforme entendimento já pacificado...
Por outro lado, há, efetivamente, omissão no tocante aos juros
compensatórios, razão pela qual julgo procedentes os embar-
gos no tocante a este tópico, para incluir na sentença o seguin-
te: “Outrossim, não merece acolhida o pedido de incidência de
juros compensatórios, uma vez que os valores devidos somente
deixaram de ser pagos à época própria, ou sehja, não houve um
decréscimo no patrimônio dos autores, não havendo nada a ser
compensado.” Julgo, ainda, procedentes os embargos de decla-
ração no tocante ao pagamento das despesas processuais pelos
autores, para incluir na sentença o seguinte: “Por serem benefi-
ciários de justiça gratuita, ficam os autores, por ora, dispensa-
dos do pagamento das despesas processuais, nos termos do art.
12 da Lei 1060/50.” -Advs. JONAS BORGES, ANNETE CRIS-
TINA DE ANDRADE GAIO, RODRIGO MARCO LOPES DE
SEHLI e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

46. ADJUDICACAO COMPULSORIA-29469/0-JOAO FER-
REIRA x CIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA
COHAB-CT- DESPACHO DE FL. 250: Sobre as contestações
de fls. 222/232 e 244/249, diga o Autor, no prazo legal. -Advs.
MARIANA KOWALSKI FURLAN, CARLOS ARAUZ FILHO,
LADISMARA TEIXEIRA, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e ANA LUCIA DEME-
TERCO AIROLDI-.

47. RESSARCIMENTO-29902/0-HDI SEGUROS SA x ESTA-
DO DO PARANA-DESPACHO DE FL. 89: Contados e prepa-
rados, voltem. R$ 34,30. -Advs. FABRICIO VERDOLIN DE
CARVALHO, ANDERSON HATAQUEIAMA, DANIEL SOT-
TILI MENDES JORDAO e RAUL ALBERTO DANTAS JU-
NIOR-.

48. ORDINARIA-29903/0-RUBENS ANTONIO DOS SAN-
TOS x MUNICIPIO DE CURITIBA-DESPACHO DE FL. 370:
Recebo o recurso de apelação de fls. 353/369, em seus efeitos
legais. Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões, no prazo de
lei. -Advs. VIVIAN CRISTINA LIMA LOPEZ VALLE e LID-
SON JOSE TOMASS-.

49. RESSARCIMENTO-30335/0-MARIA BEATRIZ PAREDES
x FUNDO DE SAUDE DA POLICIA MILITAR DO ESTAO-
DECISÃO DE FLS. 91/94:... Posto isso, atento aos fundamen-
tos ora cinzelados nesta fundamentação, enfrentando o mérito
do litígio, JULGO PROCEDENTE, “in totum”, o pedido inici-
al formulado nesta ação de Ressarcimento movida por MARIA
BEATRIZ PAREDES em desfavor do FUNDO DE SAÚDE DA
POLÍCIA MILITAR, determinando o reembolso das despesas
médicas hospitalares arcadas pela autora, corrigidas monetari-
amente, na forma buscada na inicial. Pelo princípio da sucum-
bência, condeno o requerido ao pagamento das custas e despe-
sas processuais, bem como ao pagamento de honorários advo-
catícios do patrono do requerente, os quais fixo em R$ 1.000,00
(um mil reais), na forma do artigo 20, § 4º, do CPC. -Advs.
HENRIQUE EHLERS SILVA, MIGUEL RAMOS CAMPOS e
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

50. EMBARGOS A EXECUCAO-30338/0-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MUNICIPIO DE
CURITIBA-DESPACHO DE FL. 402: Recebo o recurso de
apelação de fls. 375/386 e 387/401, em seus efeitos legais. Ao(s)
Apelado(s) para suas contra razões, no prazo de lei. -Advs.
CLAUDIO XAVIER PETRYK, RODRIGO FERREIRA, MI-
GUEL ANTONIO SLOWIK, PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO, ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER e CIBELE
KOEHLER-.

51. ORDINARIA-30626/0-DORA SILVIA HACKENBERG x
ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 165:.. Indefiro,
portanto, a preliminar de inépcia da petição inicial. Indefiro os
pedidos de fls. 159, por entender que os documentos ali solici-
tados não são indispensáveis para o deslinde judicial da de-
manda. Por não vislumbrar, assim, a necessidade da produção
de outras provas, determino a realização do julgamento anteci-
pado da lide, consoante disposição contida no artigo 330, inci-
so I, do CPC. -Advs. SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS,
LEILA CUELLAR e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

52. SUMARISSIMA DE COBRANCA-30669/0-CONDOMI-
NIO MORADIAS ITATIAIA III x COHAB-CT - CIA DE HA-
BITACAO POPULAR DE CURITIBA- DECISÃO DE FLS. 73/
78:... Pelo exposto julgo parcialmente procedentes os pedidos
deduzidos na inicial, condenando a requerida no pagamento
em favor do autor da importância corrspondente às taxas de
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condomínio em atraso desde novembro/2005, incluídas as pres-
tações periódicas vencidas no curso do processo (art. 290, CPC),
devidamente corrigida e acrescida de juros de mora, conforme
delineados na fundamentação desta decisão; os valor serão apu-
rados em regular liquidação por cálculo. Havendo decaimento
de parte mínima do pedido, condeno a requerida no pagamento
integral das despesas processuais e honorários advocatícios ao
advogado do autor, no equivalente a 15% sobre o valor da con-
denação, devidamente corrigido. -Advs. PATRICIA PIEKAR-
CZYK, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA-.

53. RESOLUCAO DE CONTRATO-30840/0-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x SAULO FAN-
TE FERREIRA e outros- DECISÃO DE FL. 88: Diante da de-
sistência (fl. 79), julgo extinto o processo, com fundamento no
art. 267, inciso VIII, do CPC. Oportunamente, arquive-se com
as baixas e anotações necessárias. -Advs. JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA, HASSAN SOHN, JEFERSON LUIZ LU-
CASKI, LADISMARA TEIXEIRA e LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO-.

54. MANDADO DE SEGURANCA-30878/0-VERA ALICE
KLEINE DE MARIA SOBRINHO e outro x DIRETOR PRE-
SIDENTE DA PARANAPREVIDÊNCIA- DECISÃO DE FLS.
126/131:... Face ao exposto, julgo improcedente o pedido inau-
gural e denego a segurança pleiteada. Condeno os impetrantes
ao pagamento das custas e despesas processuais, deixando de
condená-la na verba honorária, tendo em vista a vedação conti-
da na Súmula 105 do STJ. -Advs. GILDO JOSE M. SOBRI-
NHO, RICARDO KLEINE DE MARIA SOBRINHO, IURI
FERRARI COCICOV e LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI-.

55. DECLARATORIA-31101/0-ALLANA SOLIM MILHOMES
CORRENTE e outros x ESTADO DO PARANA e outro- DE-
CISÃO DE FLS. 337/343: ...Pelo exposto julgo procedente o
pedido inicial para declarar o direito dos autores a ingressarem
e serem matriculados no primeiro ano do ensino fundamental
de nove anos de duração, afastando em relação a eles a exigên-
cia do artigo 12 da Deliberação 03/2006 do Conselho Estadual
de Educação - da criança ter seis anos completos ou a comple-
tar até 1º de março do primeiro ano letivo do ensino fundamen-
tal, confirmando definitivamente a decisão que antecipou os
efeitos da tutela. Condeno os requeridos no pagamento das des-
pesas processuais e honorários ao advogado da parte autora,
estes fixados em R$ 1.000,00 (art. 20, parágrafo 4º, CPC). -
Advs. SACHA BRECKENFELD RECK, CARLOS HENRIQUE
DE MATTOS SABINO, MARCELENE CARVALHO DA SIL-
VA RAMOS, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER e CRISTI-
ANE PEREIRA AZEVEDO-.

56. OBRIGACAO DE FAZER-31144/0-JOANA DARCK
WYSOCZYNSKI x MUNICIPIO DE CURITIBA-DESPACHO
DE FL. 86: Especifiquem as partes as provas que efetivamente
desejam produzir. -Advs. KATIE FRANCIELLE CARLESSE e
PAULO ROBERTO F. PEREIRA-.

57. ORDINARIA-31259/0-JOSE ANTONIO CARDOSO x
MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- DESPACHO DE FL. 141:
Sobre a contestação de fls. 116/140, diga o autor, no prazo le-
gal. -Advs. TAIS DE PAULA SCHEER, LILIAN BRUNETTA,
MARCOS GRABOSKI, DANIEL BARRETO GELBECKE e
ROSA MARIA ALVES PEDROSO XAVIER-.

58. COBRANçA-31356/0-NARCIZO MIGLIOLI x ESTADO
DO PARANA- DESPACHO DE FL. 143: Tendo em vista a pe-
tição de fl. 142, ao Estado do Paraná para, querendo, especifi-
car provas. -Advs. CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO, LEILA
CUELLAR e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

59. MANDADO DE SEGURANCA-31525/0-COMERCIO DE
MEDICAMENTOS O GRAAL DE OURO LTDA x DIRETOR
DO CENTRO DE SAUDE AMBIENTAL DA SEC SAUDE e
outro-DESPACHO DE FL. 187: Recebo o recurso de apelação
de fls. 172/186, apenas em seu efeito devolutivo. Ao(s)
Apelado(s) para suas contra razões, no prazo de lei. -Advs.
OCTAVIO CAMPOS FISCHER e ESTEVAM CAPRIOTTI FI-
LHO-.

60. ORDINARIA-31570/0-ROZILDA COMIN e outros x ES-
TADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FL. 49: Reco-
lham os autores as custas devidas ao Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de 48:00 horas. -Adv. JONAS BORGES-.

61. EMBARGOS DO DEVEDOR-31706/0-ESTADO DO PA-
RANA x LUCIANO KASECKER- DESPACHO DE FL. 26:
Sobre o pedido de compensação formulado às fls. 23/24, mani-
feste-se o Estado do Paraná no prazo de cinco dias. -Advs.
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, JOEL
SAMWAYS NETO e MOZART PIZZATO ANDREOLI-.

62. MANDADO DE SEGURANCA-31873/0-NASSER SAL-
MEN x PRESIDENTE DO CONSELHO DA POLICIA CIVIL
DO EST PR-DESPACHO DE FL. 529: I- Defiro o pedido retro
(formulado pelo Estado do Paraná). II- Contados e preparados,
voltem. R$ 35,20. -Advs. LEONTAMAR VALVERDE PEREI-
RA, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA e JEFFERSON
ISAAC JOAO SCHEER-.

63. MANDADO DE SEGURANCA-31876/0-ALCAST DO
BRASIL LTDA x DELEGADO DA RECEITA ESTADUAL-
DESPACHO DE FL. 165: I- Contados e preparados, voltem.
R$ 21,20. II- Da decisão de fls. 156/160, dê-se ciência às par-
tes. -Advs. EVIO MARCOS CILIAO e MANOEL HENRIQUE
MAINGUE-.

64. REPARACAO DE DANOS-31970/0-DETRAN - DEPTO
DE TRANSITO DO PARANA x RENATE DA CONCEICAO
RIBEIRO- DESPACHO DE FL. 66: I- Para o ato postergado
designo a data de 13/02/08, às 16:30 horas. II- À parte autora
para que deposite as custas do Sr. Oficial de Justiça. -Advs.
RONY MARCOS DE LIMA e MONICA PIMENTEL DE SOU-

ZA LOBO-.

65. EMBARGOS DE TERCEIRO-32054/0-JOAO ATANAGIL-
DO DE OLIVEIRA e outros x AGENCIA DE FOMENTO DO
PARANA SA- DESPACHO DE FL. 144: Sobre a contestação,
digam os autores, no prazo legal.-Advs. CLAUBER JULIO DE
OLIVEIRA, SAMUEL MACHADO DE MIRANDA e TATHI-
ANA YUMI ARAI-.

66. COBRANçA-32092/0-SANEPAR - COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA x DURVALINA SILVA DE OLI-
VEIRA- DESPACHO DE FL. 67: Para o ato postergado desig-
no a data de 06/02/08, às 16:30 horas. -Advs. IDA REGINA
PEREIRA DE BARROS e MARCUS VENICIO CAVASSIN-.

67. MANDADO DE SEGURANCA-32227/0-M A MARTINS
MOURAO LTDA x COPEL - COMPANHIA PANANAENSE
DE ENERGIA- DESPACHO DE FL. 84: I- Em face do valor
dado à causa, o processo deve se desenvolver pelo procedi-
mento sumário, nos termos do artigo 275, inciso I, do Código
de Processo Civil. II- À autora para, querendo, no prazo de
cinco dias, dar cumprimento ao disposto no artigo 276 do refe-
rido diploma legal, sob pena da não-produção das provas ali
previstas. III- Designo audiência de conciliação para 10/01/08,
às 10:30 horas. IV- Como já houve a citação (fl. 80), intime-se
a ré para comparecer à audiência, oportunidade em que poderá
oferecer resposta, desde que por intermédio de Advogado, sob
pena de revelia e confissão ficta. -Advs. DILVO BERTIPA-
GLIA, SANDRA BERTIPAGLIA e SIVONEI MAURO HASS-

68. ORDINARIA-32235/0-JORGE AUGUSTO CABREDO
LIZANO x COHAB-CT - CIA. DE HABITACAO POPULAR
DE CURITIBA e outro- DESPACHO DE FL. 169: Sobre as
contestações e documentos de fls. 122/151 e 153/168, diga o
autor, no prazo legal. -Advs. MIRIAM KLAHOLD, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO e SEBASTIAO GONZAGA-.

69. EMBARGOS A EXECUCAO-32254/0-BANCO ITAU S/A
x MUNICIPIO DE CURITIBA-CERTIFICO que conforme au-
toriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para pu-
blicação: Ao Embargante para que se manifeste sobre a impug-
nação de fls. 41/54, no prazo legal. -Advs. LUIZ ALFREDO
BOARETO, PAULO VINICIO FORTES FILHO e CRISTINA
H. MACIEL-.

70. EMBARGOS A EXECUCAO-32264/0-BANCO ITAU S/A
x MUNICIPIO DE CURITIBA-CERTIFICO que conforme au-
toriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para pu-
blicação: Ao Embargante para que se manifeste sobre a impug-
nação de fls. 42/54, no prazo legal. -Advs. LUIZ ALFREDO
BOARETO, PAULO VINICIO FORTES FILHO e CARLOS
ANTONIO LESSKIU-.

71. MANDADO DE SEGURANCA-32356/0-AGROINDUS-
TRIAL DOIS RIOS LTDA x DIRETOR GERAL DA SECRET
DA FAZ DO EST DO PR-DESPACHO DE FL. 91: Contados e
preparados, voltem. R$ 21,20. -Advs. LUCILENE SMITH e
MANOEL HENRIQUE MAINGUE-.

72. ORDINARIA-32441/0-ANTONIO CARLOS REGINATO
e outros x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE
FL. 243: Sobre as contestações e documentos de fls. 90/210 e
211/242, diga o Autor, no prazo legal. -Advs. RAFAEL ROSSI
RAMOS, MIGUEL ANTONIO RAMOS, ANNETE CRISTI-
NA DE ANDRADE GAIO e IURI FERRARI COCICOV-.

73. ORDINARIA-32514/0-FLORENTINA TAVARES x ESTA-
DO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FL. 242: Sobre as
contestações de fls. 228/234 e 235/241, diga a autora, no prazo
legal. -Advs. EVANDRO MARIO LAZZARI, LUIS FERNAN-
DO DA SILVA TAMBELLINI e IURI FERRARI COCICOV-.

74. MANDADO DE SEGURANCA-32628/0-WELLINGTON
SANTOS POSSETTI e outro x COMANDANTE DO BATA-
LHAO DE POL ROD DA POL MIL-CERTIFICO que confor-
me autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para
publicação: Aos Impetrantes para recolherem as custas devidas
ao Senhor Oficial de Justiça, no prazo legal. -Adv. JEFFER-
SON AUGUSTO DE PAULA-.

75. MANDADO DE SEGURANCA-32630/0-ELOINA DA SIL-
VA SANTANA e outro x PROCURADOR GERAL DO MUNI-
CIPIO DE CURITIBA e outro- DESPACHO DE FLS. 63/64:..
Não vislumbro, assim, por ora, a relevância do fundamento,
com a aparência do direito pleiteado, situação que impede a
concessão liminar da segurança pleiteada na petição inicial.
Notifique-se as autoridades apontadas como coatoras, com as
cópias necessárias, para prestar informações no prazo de dez
dias, de acordo com a disposição contida no artigo 7º, inciso I,
da Lei 1533/51, juntando a fotocópia integral do processo ad-
ministrativo que culminou com as punições. -Adv. PAULO
YVES TEMPORAL-.

76. ORDINARIA-32676/0-ATILLA FRAJUCA GODOI e ou-
tros x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FLS. 50/51:..
Pelo exposto defiro a antecipação da tutela para determinar que
o requerido se abstenha de exigir dos autores, na atual fase do
concurso e demais etapas que se sucederem, a apresentação do
diploma de conclusão de curso de graduação, somente sendo-
lhes exigível a apresentação do documento na efetiva data da
posse ao cargo. Cite-se para responder aos termos da ação. -
Adv. RODRIGO ARRUDA SANCHEZ-.

77. MANDADO DE SEGURANCA-32677/0-HIROSHI SA-
SAKI x DIRETOR DO DETRAN - PR- DECISÃO DE FLS.
18/20:... Diante do exposto julgo extinto o processo sem exa-
me do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. -Adv. LUIZ
ALBERTO ZIOLKOWSKI-.

78. SUMARISSIMA DE COBRANCA-32744/0-URBS URBA-
NIZACAO DE CURITIBA S/A x ANDERSON DE OLIVEIRA
SANTOS- DESPACHO DE FL. 89: Em face do valor da dado à

causa, o processo deve se desenvolver pelo procedimento su-
mário, nos termos do artigo 275, inciso I, do CPC. Designo
audiência de conciliação para 06/02/08, às 16:00 horas. Cite-
se o réu, por cara com aviso de recebimento em mão própria,
para comparecer à audiência... -Advs. IVO FERREIRA DE
OLIVEIRA e EVELLYN DAL POZZO YUGUE-.

79. SUMARISSIMA DE COBRANCA-32746/0-URBS URBA-
NIZACAO DE CURITIBA S/A x ARLINDO DA SILVA- DES-
PACHO DE FL. 124: Em face do valor dado à causa, o proces-
so deve se desenvolver pelo procedimento sumário, nos termos
do artigo 275, inciso I, do CPC. Designo audiêncai de concili-
ação para 29/01/2008, às 15:00 horas. Cite-se o réu, por carta
com aviso de recebimento em mão própria, para comparecer
em audiência... -Advs. IVO FERREIRA DE OLIVEIRA e EVE-
LLYN DAL POZZO YUGUE-.

80. SUMARISSIMA DE COBRANCA-32748/0-URBS URBA-
NIZACAO DE CURITIBA S/A x WALTERSON ROBERTO
RISSI MACHADO- DESPACHO DE FL. 173: Em face do va-
lor dado à causa, o prcoesso deve se desenvolver pelo procedi-
metno sumário, nos etrmos do artigo 275, inciso I, do CPC.
Designo audiência de conciliação para 13/02/08, às 16:00 ho-
ras. Cite-se o réu, por carta com aviso de recebimento em mão
própria, para comparecer à audiência... -Advs. IVO FERREI-
RA DE OLIVEIRA e EVELLYN DAL POZZO YUGUE-.

81. MANDADO DE SEGURANCA-32749/0-CLEBERSON
LESSIN DOS SANTOS x COMANDANTE GERAL DA PO-
LICIA MILITAR e outro- DESPACHO DE FLS. 71/72: I- Defi-
ro, por ora, ao impetrante, os benefícios da assistência judiciá-
ria gratuita. ... Em sede de cognição sumária, portanto, consi-
dero ausente a relevância do fundamento, com a aparência do
direito pleiteado, situação que desautoriza a concessão da me-
dida liminar solicitada na petição inicial. III- Notifique-se a
autoridade apontada como coatora, para prestar informações
no prazo de dez dias, de acordo com a disposição contida no
artigo 7º, inciso I, da Lei 1.533/51. IV- Prestadas as informa-
ções, à impetrante para replicar, em cinco dias, conforme arti-
go 5º, inciso LV, da Constituição Federal e artigo 177, 2ª parte,
do Código de Processo Civil. -Adv. JOSIANE GODOY-.

82. COBRANçA-32758/0-PARANAPREVIDÊNCIA x REGI-
NA MARGARIDA UCHOA e outros- DESPACHO DE FL. 40:
Em face do valor dado à causa, o processo deve se desenvolver
pelo procedimento sumário, nos termos do artigo 275, inciso I,
do CPC. À autora para, querendo, no prazo de cinco dias, dar
cumprimento ao disposto no artigo 276 do referido diploma
legal, sob pena da não-produção das provas ali previstas. De-
signo audiência de conciliação para 30/01/08, às 16:30 horas.
Citem-se os réus, por carta com aviso de recebimento em mão
própria, para comparecerem à audiência... Cite-se também o
Estado do Paraná, para que acompanhe a presente ação na qua-
lidade de litisconsorte ativo. -Advs. CASSIANO LUIZ IURK e
DAIANE MARIA BISSANI-.

83. ORDINARIA-32759/0-COPEL DISTRIBUICAO S/A x SI-
MONE DO ROCIO BERNARDO DE SOUZA- DESPACHO
DE FL. 50: I- Em face do valor dado à causa, o processo deve
se desenvolver pelo procedimento sumário, nos termos do arti-
go 275, inciso I, do Código de Processo Civil. II- Intime-se a
autora para, querendo, no prazo de cinco dias, dar cumprimen-
to ao disposto no artigo 276 do referido diploma legal, sob pena
da não-produção das provas ali previstas. III- Designo audiên-
cia de conciliação para 17/01/08, às 10:30 horas. IV- Cite-se a
ré, por mandado, para comparecer à audiência, oportunidade
em que poderá oferecer resposta, desde que por intermédio de
Advogado, sob pena de revelia e confissão ficta. -Advs. MI-
GUEL ANGELO SALGADO e CARLOS FREIRE FARIA-.

84. ORDINARIA-32760/0-COPEL DISTRIBUICAO S/A x
LUIZ CARLOS COMAZZETTO- DESPACHO DE FL. 45: Em
face do valor dado à causa, o processo deve se desenvolver
pelo procedimento sumário, nos termos do artigo 275, inciso I,
do CPC. À autora para, querendo, no prazo de cinco dias, dar
cumprimento ao disposto no artigo 276 do referido diploma
legal, sob pena da não-produção das provas ali previstas. De-
signo audiência de conciliação para 06/02/08, às 15:30 horas.
Cite-se o réu, por mandado, para comparecer à audiência... -
Advs. MIGUEL ANGELO SALGADO e CARLOS FREIRE
FARIA-.

85. DECLARATORIA-32763/0-GILVANO NEUNDORF x
ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 121: I- Defiro,
por ora, ao autor, os benefícios da assistência judiciária gratui-
ta. II- Em face do valor dado à causa, o processo deve se desen-
volver pelo procedimento sumário, nos termos do artigo 275,
inciso I, do Código de Processo Civil. III- Designo audiência
de conciliação para 15/01/08, às 10:30 horas. IV- Cite-se o réu,
por mandado, para comparecer à audiência. -Adv. FATIMA
MIRIAN BORTOT-.

86. ANULATORIA-32765/0-FAVERZANI E KRAVISKI LTDA
x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FLS. 371/374:
...Em face dessa cognição sumária ora realizada, defiro a ante-
cipação da tutela e determino a suspensão da inscrição em dívi-
da ativa da multa administrativa imposta à autora. II- Oficie-se
à autoridade estadual fazendária, comunicando a antecipação
da tutela. III- Em face do valor dado à causa, o processo deve
se desenvolver pelo procedimento sumário, nos termos do arti-
go 275, inciso I, do Código de Processo Civil. IV- Intime-se a
autora para, em cinco dias, querendo, dar cumprimento à dis-
posição contida no artigo 276 do referido diploma legal, sob
pena de não-produção das provas ali previstas. V- Designo au-
diência de conciliação para 13/12/07, às 14:00 horas. VI- Cite-
se o réu, por mandado, para comparecer à audiência, oportuni-
dade em que poderá oferecer resposta, desde que por intermé-
dio de Advogado. -Adv. RALF GERALDO OLBERTZ-.

87. MANDADO DE SEGURANCA-32773/0-L C RUDINGER
E CIA LTDA x DIRETOR DA COORDENACAO DA RECEI-
TA DO EST. DO PR.- DESPACHO DE FL. 64: I- Da análise da
inicial e dos documentos que a instruem, denota-se que não se

formulou pedido de concessão liminar da segurança e nem se
comprovou a possibilidade de ineficácia da medida caso só seja
concedida em final julgamento. Deixo, por isso, de conceder
liminarmente qualquer medida. II- Notifique-se a autoridade
apontada como coatora, para prestar informações no prazo de
dez dias, de acordo com a disposição contida no artigo 7º, inci-
so I, da Lei 1.533/51. III- Prestadas as informações, intime-se a
impetrante para replicar, em cinco dias, conforme artigo 5º,
inciso LV, da Constituição Federal e artigo 177, 2ª parte, do
Código de Processo Civil. -Adv. LUIZ ALBERTO GIOMBE-
LLI SIMONI-.

88. MANDADO DE SEGURANCA-32774/0-POSTO TREVI-
SO LTDA x DIRETOR DA COORDENACAO DA RECEITA
DO EST. DO PR.- DESPACHO DE FL. 61: I- Da análise da
inicial e dos documentos que a instruem, denota-se que não se
formulou pedido de concessão liminar da segurança e nem se
comprovou a possibilidade de ineficácia da medida caso só seja
concedida em final julgamento. Deixo, por isso, de conceder
liminarmente qualquer medida. II- Notifique-se a autoridade
apontada como coatora, para prestar informações no prazo de
dez dias, de acordo com a disposição contida no artigo 7º, inci-
so I, da Lei 1.533/51. -Adv. LUIZ ALBERTO GIOMBELLI
SIMONI-.

89. ORDINARIA-32776/0-TOP GENETIC-COM.IMP.E
EXP.DE ANIMAIS LTDA.E OUTROS e outros x ROSANA
CATTALINI- DESPACHO DE FLS. 916/918: ...Diante do que
estabelece claramente a cláusula n. 5 do acordo firmado pelos
devedores e das inúmeras decisões judiciais anteriores que con-
firmaram, por ora, a expedição da carta de arrematação, em
sede de cognição sumária, considero ausente a probabilidade
do direito alegado pelos autores, situação que desautoriza a
concessão da antecipação da tutela solicitada na petição inici-
al. Indefiro, também, o pedido de concessão de tutela cautelar,
por entender que se trata de antecipação de tutela, mas que não
estão presentes os requisitos necessários para o acolhimento da
pretensão de urgência formulada pelos autores. II- Cite-se a ré,
por carta com aviso de recebimento em mão própria, para, que-
rendo, oferecer resposta no prazo de quinze dias, sob pena de
revelia e confissão ficta, nos termos da disposição contida no
artigo 297 do Código de Processo Civil. -Advs. ASSIS COR-
REA e ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR-.

90. MANDADO DE SEGURANCA-32778/0-MAURO SER-
GIO DOS REIS x DIRETORA DA CENTRAL DE MEDICA-
MENTOS DO PARANA- DESPACHO DE FLS. 46/47: I- De-
firo, por ora, ao impetrante, os benefícios da assistência judici-
ária gratuita. ... Em sede de cognição sumária, considero que
não estão presentes os requisitos da plausibilidade do direito e
da possibilidade da ineficácia do provimento caso só seja con-
cedido ao final, razão pela qual indefiro o pedido liminar. III-
Expeça-se mandado para notificação da autoridade apontada
como coatora, com as cópias necessárias, para prestar informa-
ções no prazo de dez dias, de acordo com a disposição contida
no artigo 7º, inciso I, da Lei 1.533/51. IV- Diante das informa-
ções, intime-se o impetrante para replicar, em cinco dias, con-
forme artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal e artigo 177,
2ª parte, do Código de Processo Civil. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO NACLI BASTOS-.

91. MANDADO DE SEGURANCA-32781/0-ESTEVAO LAN-
GOWSKI x COORDENADORES DA SANEPAR- DESPACHO
DE FLS. 129/130: ...Em sede de cognição sumária, constata-se
que o impetrante não conseguiu comprovar que poderia cumu-
lar os cargos caso ainda estivesse na ativa naquele em que se
aposentou, situação que afasta a relevância do fundamento, com
a aparência do direito pleiteado. Indefiro, por isso, o pedido de
concessão liminar da segurança. II- Notifique-se as autorida-
des apontadas como coatoras, com as cópias necessárias, para
prestar informações no prazo de dez dias, de acordo com a dis-
posição contida no artigo 7º, inciso I, da Lei 1.533/51. III- Pres-
tadas as informações, à impetrante para replicar, em cinco dias,
conforme artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal e artigo
177, 2ª parte, do Código de Processo Civil. -Advs. HEITOR
BARBOSA BRUNI DA SILVA e LEANDRO MATEUS OLIC-
SHEVIS-.

92. DECLARATORIA-32783/0-BENTO ILCEU CHIMELLI x
ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FLS. 307/311:.. Em
face do preenchimento dos requsitos legais, concedo, liminar-
mente, o pedido de tutela antecipada e determino a suspensão
da eficácia da Resolução nº 2147/2005 do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná. Oficie-se ao juízo do foro regional de
Almirante Tamandaré, dando notícia da propositura dessa ação
e da concessão da antecipação da tutela. Em face do valor dado
à causa, o processo deve se desenvolver pelo procedimetno
sumário, nos termos do artigo 275, inciso I, do CPC. Ao autor
para, em cinco dias, querendo, dar cumprimetno à disposição
contida no artigo 276 do diploma legal, sob pena da não-pro-
dução das provas ali previstas. Designo audiência de concilia-
ção para 22/01/08, às 10:30 horas. Cite-se o réu, paor manda-
do, para comparecer à audiência... -Advs. NILTON BUSSI e
IBRAHIM H HALABI-.

93. DECLARATORIA-32793/0-MAURICIO ANTONIO RI-
BEIRO x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FLS. 449/
450: Defiro, por ora, ao autor, os benefícios da assistência ju-
diciária gratuita... Indefiro, portanto, o pedido de antecipação
da tutela. Em face do valor dado à causa, o processo deve se
desenvolver pelo procedimetno sumário, nos termos do artigo
275, incios I, do CPC. Ao autor para, querendo, no prazo de
cinco dias, dar cumprimento ao disposto no artigo 276 do refe-
rido diploma legal, sob pena da não-produção das provas ali
previstas. Designo audiência de conciliação para 14/02/08, às
16:30 horas. Cite-se o réu para comparecer à audiência... -Adv.
PATRICIA ROHN-.

94. ACAO DE REVISAO-32794/0-CARLOS ROBERTO
AGOSTINHO x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO
DE FLS. 18/19: I- Defiro, por ora, ao autor, os benefícios da
assistência judiciária gratuita. ... Indefiro, portanto, o pedido
de antecipação da tutela. III- Em face do valor dado à causa, o
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processo deve se desenvolver pelo procedimento sumário, nos
termos do artigo 275, inciso I, do Código de Processo Civil.
IV- Intime-se o autor para, querendo, no prazo de cinco dias,
dar cumprimento ao disposto no artigo 276 do referido diploma
legal, sob pena da não-produção das provas ali previstas. V-
Designo audiência de conciliação para 27/02/08, às 16:30 ho-
ras. VI- Cite-se os réus para comparecerem à audiência. -Adv.
EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS-.

95. EXECUCAO FISCAL-24263/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x L C BRANCO EMP IMOB LTDA- DESPACHO DE FL.
176: Arquive-se. -Advs. SIMONE KOHLER, FERNANDO
ALMEIDA DE OLIVEIRA, PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO, MARLI TEREZINHA FERREIRA D AVILA, ROSA
DAUM MACHADO e LUIZ CELSO BRANCO-.

96. EXECUCAO FISCAL-45876/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MONTANA TURISMO LTDA-Em conformidade
com o artigo 196 do C.P.C., intimamos o(a) Sr(a). Advogado(a)
para adevolução no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas da Lei. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

97. EXECUCAO FISCAL-48584/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x INACIO IELEN-Em conformidade com o artigo 196
do C.P.C., intimamos o(a) Sr(a). Advogado(a) para adevolução
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da Lei. -
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

98. EXECUCAO FISCAL-58741/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x FELIPE LERNER EMPR E PARTIC S/A-Em con-
formidade com o artigo 196 do C.P.C., intimamos o(a) Sr(a).
Advogado(a) para adevolução no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas da Lei. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

99. HABILITACAO DE CREDITO-20015/0-PAULO ROBER-
TO MOHR x ENCOMAL ENGENHARIA E COMERCIO AL-
VORADA LTDA.- DESPACHO DE FL. 170: Sobre as alega-
ções do síndico (fls. 156/160) e da Representante do Ministé-
rio Público (fls. 167/168), manifeste-se o habilitante em cinco
dias, informando, inclusive, a fase atual da demanda que trami-
ta perante a justiça federal, com a juntada da respectiva certi-
dão. -Advs. FERNANDA LOPES MARTINS, DIANA SORAIA
TABALIPA PIMENTEL, LAERTES B. DE OLIVEIRA e SIND-
JOAQUIM JOSE G. RAULI-.

100. FALENCIA-20969/0-POTENCIAL PETROLEO LTDA. x
AUTO POSTO ARPOADOR LTDA.-DESPACHO DE FL. 282:
Defiro os pedidos de fls. 280/281. -CERTIDÃO DE FL. 283:
CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste
Juízo, encaminhei para publicação: designado o dia 31/03/2008,
às 14:00h para as declarações dos falidos. -Advs. CARLOS
ALEXANDRE DIAS DA SILVA, SAMUEL MARTINS, LUIZ
ANDRE BASSETTI, ADM. MAURICIO DE PAULA SOARES
GUIMARAES e KLEBER FARIA MASCARENHAS-.

101. HABILITACAO DE CREDITO-21888/0-RENATO LEO
FARY JUNIOR (custas) x E J MENDES EMPREENDIMEN-
TOS HOTELEIROS LTDA- DESPACHO DE FL. 11: Ao fali-
do para que se manifeste a respeito do crédito pretendido, em
cinco (05) dias. -Adv. SIND- JOAQUIM JOSE G. RAULI-.

102. EXECUCAO FISCAL-116463/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x SPARRAHAMMAR EXPORTACAO E IM-
PORTACAO DE MADEI LTDA- DESPACHO DE FL. 98: À
Executada para que efetue o pagamento das custas e honorári-
os, no prazo de cinco dias. -Advs. ROBERTO MACHADO
FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, LAURA ROSA DA
FONSECA FURQUIM, PEDRO DONAISKI e GERALDO
NILTON KORNEICZUK-.

103. CESSAO DE CREDITO-26750/0-SESTILHO ALBERTO
AGOSTINI x VIACAO VALE DO IGUACU LTDA e outro-
DESPACHO DE FL. 51: Diante da juntada da documentação
de fls. 32/47, dê-se nova vista à Fazenda Pública. -Advs. MAR-
CIO ARI VENDRUSCOLO, MAURICIO OBLADEN AGUI-
AR, DAVI DEUTSCHER, DAVI DEUTSCHER FILHO, CLAU-
DIA DE SOUZA HAUS, LUIR CESCHIN, SERGIO PAULO
BARBOSA, MARIA MARTA RENNER W. LUNARDON,
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO, AMANDA LOUISE
RAMAJO CORVELLO, MAURI JOSE ROIKA e ANDREA
MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE-.

104. CESSAO DE CREDITO-27305/0-SERGIO RENATO
COSTA LIMA e outros x ELENICE PAVELOSQUE GUAR-
DACHONE e outro-DESPACHO DE FL. 240: Considerando-
se que a compensação de crédito de precatório-requisitório para
pagamento de ICMS e IPVA não é mais admitida, face aos ter-
mos do Decreto Estadual 418/2007, e que o art. 78 do ADCT
não autoriza a compensação de crédito de natureza alimentar,
como aquele objeto da cessão acostada aos autos, manifeste-se
o cessionário, no prazo de dez dias, acerca do seu interesse de
agir no tocante ao pedido de homologação do crédito adquiri-
do. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NE-
METZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE
RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES
MORAES, LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO PERRONE GEL-
BCKE, IZAAC RODRIGUES DA CRUZ, ANDREA MARGA-
RETHE ROGOSKI ANDRADE, GEAZI SARON ROCHA,
ODAIR LOURENCO, SAMUEL MACHADO DE MIRANDA,
JULIO ASSIS GEHLEN e ANDERS FRANK SCHATTEN-
BERG-.

105. CESSAO DE CREDITO-29994/0-JOSE MARCOS PEN-
TEADO DE TOLEDO e outros x COAGEL COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL- DESPACHO DE FL. 25: 1. Reconside-
ro o entendimento que vinha sendo adotado por este Juízo, no
tocante à impossibilidade de homologação de cessão de crédi-
to, diante das decisões, em sentido contrário, do E. Tribunal de
Justiça do Paraná, a respeito da matéria. Destarte, para prosse-
guimento do feito, a exemplo das decisões do ilustre Desem-
bargador Marcos de Luca Fanquim (A.I. 369.658-6), determi-
no a intimação do requerente para apresentar certidões nas quais

conste o valor do crédito dos cedentes. 2. Outrossim, deverá
apresentar novas escrituras de cessões de créditos nas quais
conste o percentual cedido, limitado ao máximo de 94% do
crédito pertencente ao cedente ou apresente renúncia, por ins-
trumento público, referente ao percentual de 6% destinado ao
Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Pa-
raná. 3. Apense-se conforme requerido à fl. 22. -Advs. LUIR
CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO e RAFAEL
ROVERI MOLINA-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA QUARTA VARA DA FAZENDA PîBLICA
RELAÇÃO Nº 219/2007
JUIZ DE DIREITO:DRa VANESSA DE SOUZA CAMARGO
DR. DOUGLAS MARCEL PERES
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0110 055869/2007

PEDRO DONAISKI 0109 053697/2005
PETER AMARO DE SOUZA 0070 048236/0000
RACHEL ORDONIO DOMINGOS 0007 031810/0000
RAQUEL COSTA DE SOUZA 0063 047417/0000
RENATA CRISTINA PALOAN TO 0010 033592/0000
RENATO ANDRADE 0014 035934/0000
RENE PELEPIU 0080 049272/0000
RICARDO MARCELO FONSECA 0075 048961/0000
ROBERTO CARLOS KEPPLER 0084 050002/0000
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0043 043601/0000
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0053 044324/0000
RODRIGO SHIRAI 0017 037582/0000

4ª Vara da Fazenda
Pública
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ROGER OLIVEIRA LOPES 0052 044310/0000
ROGERIO DISTEFANO 0078 049260/0000
ROGERIO OSCAR BOTELHO 0023 039851/0000
ROGERIO POPLADE CERCAL 0062 047408/0000
ROMEU FELIPE BACELLAR FIL 0014 035934/0000
RONALDO ANTONIO BOTELHO 0023 039851/0000
RONY MARCOS DE LIMA 0028 041175/0000
ROOSEVELT MAURICIO PEREIR 0098 050051/0000
ROSA MARIA ALVES PEDROSO 0063 047417/0000
RUBENS CESAR TELES FLOREN 0064 047505/0000
SAMUEL IEGER SUSS 0015 037217/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0081 049463/0000
SERAFIM PORTES ROCHA FILH 0029 041365/0000
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0023 039851/0000
SERGIO DE A. FERREIRA 0087 050018/0000
SERGIO LUIZ CHAVES 0003 019320/0000
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0073 048465/0000
SILVIO ANDRE BRAMBILLA RO 0056 044346/0000
SIMONE KOHLER 0004 026117/0000

0021 038414/0000
0037 042511/0000
0046 044106/0000
0077 049242/0000
0102 052847/2004

SINDICO. CLEBER DA SILVA 0059 044554/0000
SINDICO. CLEMENCEAU CALIX 0017 037582/0000
SINDICO. CLEMENCEAU M. CA 0065 047756/0000
SINDICO. JOAQUIM JOSE G. 0060 044773/0000
SINDICO. JOAQUIM JOSE G. 0086 050017/0000

0088 050019/0000
0089 050020/0000
0090 050021/0000
0091 050023/0000
0092 050024/0000
0093 050025/0000
0094 050027/0000
0095 050028/0000
0096 050029/0000

SINDICO. MARCELO ZANON SI 0087 050018/0000
STELLA MARIS MACHADO NATA 0100 040667/2000
TERCIO AMARAL DE CAMARGO 0014 035934/0000
TOMAS NUNES DA SILVA 0060 044773/0000
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 0029 041365/0000
VALDENICE AMALIA FURTADO 0014 035934/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 0065 047756/0000
VALMOR ANTONIO PADILHA FI 0045 044088/0000
VALQUIRIA BASSETI PROCHMA 0023 039851/0000
VERA LUCIA DE PAULA XAVIE 0039 042703/0000
WILMAR EPPINGER 0004 026117/0000
WILSON BENINI 0081 049463/0000
WILTON VICENTE PAESE 0029 041365/0000
WOLNEY LUIZ BAGGIO 0044 043813/0000
YEDA VARGAS R. BONILHA 0002 017891/0000

0020 037962/0000
0036 042421/0000
0043 043601/0000
0049 044214/0000
0082 049510/0000

ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 0024 039895/0000

1. INDENIZACAO-17051/0-RIMATA ARMAZENS GERAIS
LTDA x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGU-
RANÇA PUBLICA)-”Nos termos do contido no Cap. 2.10.2.1,
do Código de Normas, proceda-se a devoluçao dos autos em 24
horas”. -Adv. LUCIUS MARCUS OLIVEIRA-.

2. ORDINARIA DE COBRANCA-17891/0-JERONIMA BA-
TISTA FURTADO x IPE e outro- “Manifeste-se a exequente
sobre o prosseguimento do feito, requerendo o que entender de
direito. Intimem-se”. -Advs. PAULO CORTELLINI, MARIA
REGINA DISCINI, DALMI MARIA DE OLIVEIRA, ELINOR
JOUKOSKI, LUCIANO ROCHA WOISKI, GISELE DA RO-
CHA PARENTE VENANCIO, ISABELA CRISTINE MAR-
TINS RAMOS e YEDA VARGAS R. BONILHA-.

3. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-19320/0-THEREZA
MARIA WITKOSKI e outro x IPE e outro- “Considerando o
cálculo apresentado às fls. 236 pelo Sr. Contador, retifique-se
o precatório requisitório no tocante às despesas processuais”. -
Advs. SERGIO LUIZ CHAVES, JULIA RIBEIRO DA ANUN-
CIAÇÃO, ELINOR JOUKOSKI, JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER, IRINEU TONINELLO, MARCELENE CARVALHO
DA SILVA RAMOS e ISABELA CRISTINE MARTINS RA-
MOS-.

4. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-26117/0-KVAERNER
PULPING LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA-”Nos termos
do contido no Cap. 2.10.2.1, do Código de Normas, proceda-se
a devoluçao dos autos”. -Advs. PAULO VINICIUS FORTES
FILHO-.

5. REVISAO CONTRATUAL-30422/0-LAURI GERLACH e
outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- “Expeça-se
alvará de levantamento conforme requer”. -Advs. LUIZ FER-
NANDO M. DE ALBUQUERQUE e LEONEL TREVISAN
JUNIOR-.

6. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-30836/0-CELY KLI-
ENCHEM POLITI x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA
DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Sobre o contido na certidao
de 211, diga o Estado do Paraná”. -Advs. DENISE MARTINS
AGOSTINI, GISELE SOARES e ISABELA CRISTINE MAR-
TINS RAMOS-.

7. PRECEITO COMINATORIO-31810/0-MUNICIPIO DE
CURITIBA x CONCEICAO ALVES DE PAULA OLIVEIRA-
“Primeiramente, remetam-se os autos à contadoria judicial, a
fim de que sejam calculadas eventuais retençoes. Após, voltem
conclusos para nova deliberação. R$794,60 (setecentos e no-
venta e quatro reais e sessenta centavos)”. -Advs. DJALMA A.
MULLER GARCIA, CARLOS ROBERTO DE MATOS, AIR-
TON PASSOS DE SOUZA, RACHEL ORDONIO DOMINGOS
e GUILHERME MANA ROCHA-.

8. NULIDADE DE CLAUSULAS CONTRAT-32664/0-DINEIA
BROZA DE CARVALHO x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-”Nos termos do contido no Cap. 2.10.2.1, do Código
de Normas, proceda-se a devoluçao dos autos em 24 horas”. -
Adv. JOAO HENRIQUE KABALAI-.

9. EMBARGOS DE TERCEIRO-33247/0-MARCOS MURILO
HOLZMANN x BANCO ITAU S/A-”Intime-se o interessado
para retirar ofício”. -Advs. LAURO CARNEIRO DE SIQUEI-
RA, FERNANDA FORTUNATO M. SILVA, CELSO COSER
JR e HELOYSE CONTADOR ROCHA-.

10. INDENIZACAO-33592/0-JEFFERSON LUIZ GASPAR
TEIXEIRA x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SE-
GURANÇA PUBLICA)- “Manifeste-se o requerente”. -Advs.
RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA, FLAVIO BUENO e
JOÃO DE BARROS TORRES-.

11. MANDADO DE SEGURANCA-34776/0-FAQUIBRAS
INDUSTRIA E COMERCIO DE LAMINAS LTDA x SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE FINACAS e outro- “Sobre a manifes-
tação de fls. 388/391, diga a parte impetrada”. -Advs. LUIZ
GUSTAVO FRAXINO e LUIS MIGUEL DE CARCOVA GUI-
TIERREZ-.

12. REPETICAO DE INDEBITO-34999/0-ANTONIO ISABEL
MOREIRA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Prepara-
das eventuais custas remanescentes, voltem. R$13,81 (treze reais
e oitenta e um centavos)”. -Advs. MARCELLO TABORDA
RIBAS, HYPERIDES ZANELLO NETO, CRISTINA HATS-
CHBACH MACIEL e JOAO MATIAK SLONIK-.

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35327/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ARMINDO ROSA LO-
BATO- “Defiro fls. 138. Suspendo este feito por quarenta dias”.
-Advs. PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN
JUNIOR-.

14. MANDADO DE SEGURANCA-35934/0-ASSOCIACAO
DOS APOSENTADOS DA PREF MUN DE CTBA x PREFEI-
TO MUNICIPAL DE CURITIBA e outro-”Nos termos do con-
tido no Cap. 2.10.2.1, do Código de Normas, proceda-se a de-
voluçao dos autos em 24 horas”. -Advs. TERCIO AMARAL
DE CAMARGO-.

15. PRECEITO COMINATORIO-37217/0-MUNICIPIO DE
CURITIBA e outro x MARIZA HIRYE- “Manifestem-se as re-
queridas. Intimem-se”. -Advs. JOEL MACEDO SOARES PE-
REIRA NETO, PAULO ROBERTO BARBIERI, ERALDO
LUIZ KUSTER, SAMUEL IEGER SUSS e JEFFERSON RE-
NATO R. ZANETI-.

16. RESC DE CONTRATO COM REINTEG-37241/0-COHAB
CT x ADEMIR APARECIDO NUNES DUARTE e outro- “Ma-
nifeste-se a requerente”. -Advs. JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, ANA LUCIA
MARTINS VALDUGA, JULIO CESAR CAPRONI e CURA-
DOR-.

17. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-37582/0-BRICONN
CONSTRUTORA LTDA x MASSA FALIDA DE TRAHCON
TRATORES E EQUIPAMENTOS LT- “Intime-se a parte auto-
ra para conferir e retirar a certidão expedida”. -Advs. RODRI-
GO SHIRAI, BRAZILIO BACELLAR NETO, DANIELE CRIS-
TIANE DRULLA, SINDICO. CLEMENCEAU CALIXTO,
ANTONIO HENRIQUE AMARAL R. DE MELLO e CARLOS
ROBERTO CLARO-.

18. SUMARIA DE COBRANÇA-37751/0-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MALIBU x FERENC ZINK-
“Sobre o pedido de substituição da penhora, manifeste-se o
exequente. Intimem-se”. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, JOSELIA A. KUCHLER, LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-.

19. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-37763/0-BANCO
DO BRASIL S/A x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITI-
BA-”Recebo o recurso de apelação, meramente no efeito devo-
lutivo. Intime-se a parte apelada, para apresentar suas contra-
razões, em quinze dias”. -Advs. EGYDIO JOAO CLIVATI JU-
NIOR, MARCIO RIBEIRO PIRES, FABIO SPAGNOLLI, AU-
RELIO FERREIRA GALVAO, PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO e MARLI TEREZINHA FERREIRA D’AVILA-.

20. ORDINARIA DECLARATORIA-37962/0-HELENA KA-
MINSKI SANCHES e outros x ESTADO DO PARANÁ (SE-
CRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Defiro (fls. 398).
Autorizo o levantamento. Expeça-se alvará.” -Advs. LUIS
ANSELMO ARRUDA GARCIA, EROULTHS CORTIANO
JUNIOR e YEDA VARGAS R. BONILHA-.

21. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-38414/0-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x MUNICIPIO DE CURITI-
BA- “Sobre a manifestação de fls. 331, diga o requerente”. -
Advs. MARCOS BECHARA SANCHEZ, LUIZ ALFREDO
BOARETO, SIMONE KOHLER e MARLI TEREZINHA FER-
REIRA D’AVILA-.

22. DECLARATORIA-39183/0-DEONIR NAKANO x ESTA-
DO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLI-
CA)- “Sobre a manifestação de fls. 501/502, diga a requeren-
te”. -Advs. FATIMA MIRIAN BORTOT, DALMI MARIA DE
OLIVEIRA e PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA-.

23. ACAO CIVIL PUBLICA-39851/0-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA e outro x JOEL GERALDO
COIMBRA e outro- “Defiro o requerimento de fls. 1752. Ob-
serve-se somente, que o prazo flui desde 13.11.2007, sem in-
terrupção ou suspensao”. -Advs. ADALTO SALVADOR REIS
FACCO, MARIA LUCIA FIGUEIREDO MOREIRA, PAULO
OVIDIO DOS SANTOS LIMA, CARLOS ALBERTO HOH-
MANN CHOINSKI, GUILHERME FREIRE DE BARROS
TEIXEIRA, SERGIO BOTTO DE LACERDA, JEFFERSON

ISAAC JOAO SCHEER, VALQUIRIA BASSETI PROCH-
MANN, RONALDO ANTONIO BOTELHO, ROGERIO OS-
CAR BOTELHO, ANTONIO LUIZ DE JESUS e MURILO
LOPES BUCHMANN-.

24. FALENCIA-39895/0-A. GRINGS & CIA LTDA x TREVI-
SAN COM DE CALCADOS LTDA-”Nos termos do contido
no Cap. 2.10.2.1, do Código de Normas, proceda-se a devolu-
çao dos autos em 24 horas”. -Adv. ZENICE MOTA CARDO-
ZO PINTO-.

25. USUCAPIAO-40635/0-OLIVIA ROMANO NASCIMEN-
TO E SILVA x ALBERTO FOGGIATO- “Considerando o inte-
resse expresso manifestado pelo INSS no feito, desaparece a
competência deste Juízo para o seu processamento, atraído pelo
Juízo Federal (CF, artigo 109, inciso I). Remetam-se os autos à
Justiça Federal desta capital”. -Advs. JOAO BATISTA VALIM,
MARIA CRISTINA JOBIM C. DE MATTOS, ESTEVAM CA-
PRIOTTI FILHO

26. REPETICAO DE INDEBITO-41058/0-ZELI DOS SAN-
TOS e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Sobre a mani-
festação do Município de Curitiba (fls. 288), digam os reque-
rentes”. -Advs. ADRIANA CRISTINA GUIMARAES, OMI-
RES PEDROSO DO NASCIMENTO, CARLA ANGELICA HE-
ROSO GOMES, KELLY CHRISTINA FERNANDES AVELAR,
LOURILDO FRANKLIN AUST NETO, EROS SOWINSKI e
CIBELE KOHELER-.

27. CONCORDATA PREVENTIVA-41122/0-POLIPLAST IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA x - “Sobre a
proposta de honorários periciais (fls. 546), diga o síndico”. -
Advs. MARCOS WENGERKIEWICZ, JULIANO ARLINDO
CLIVATTI, COM. MAURICIO DE PAULA S. GUIMARAES,
EDSON J. CAALBOR ALVES, ALINE RODRIGUES, LIGIA
MARIA CORREIA e MARCELO CLEMENTE BASTOS-.

28. ACAO ORDINARIA-41175/0-MASTER AUTOLOCADO-
RA S/C LTDA x DETRAN PR- “Manifeste-se o interessado
sobre ofício retro”. -Advs. ANDRE ALICKE DE VIVO, PA-
TRICIA TOURINHO BERALDI, FABIAN MORI SPERLI,
LUIZ REMY MERLIN MUCHINSKI, RONY MARCOS DE
LIMA, ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA e MONICA PIMEN-
TEL DE SOUZA LOBO-.

29. INDENIZACAO P/DANOS MORAIS-41365/0-IZABEL
ALVES x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA e ou-
tros- “Sobre a manifestação do perito (fls. 548), digam as par-
tes”. -Advs. IZADORA SELIG FERRAZ, UGO ULISSES AN-
TUNES DE OLIVEIRA, SERAFIM PORTES ROCHA FILHO,
WILTON VICENTE PAESE, LUIZ GUILHERME MULLER
PRADO, LISIANE CORDEIRO TRINKEL e LUIZ ANTONIO
ABAGGE-.

30. DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-41414/0-JONAS
ROSENO SANCAO x MUNICIPIO DE CURITIBA-”Intime-
se o interessado para retirar ofício”. -Advs. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES, GASTAO
SCHEFER FILHO e EROS SOWINSKI-.

31. DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-41562/0-ARACIL-
DO ANTONIO PAULA x MUNICIPIO DE CURITIBA-”Inti-
me-se o interessado para retirar ofício”. -Advs. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES e EROS
SOWINSKI-.

32. DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-41563/0-ANTO-
NIO ROSA x MUNICIPIO DE CURITIBA-”Intime-se o inte-
ressado para retirar ofício”. -Advs. ALESSANDRO MARCE-
LO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES e EROS SO-
WINSKI-.

33. ACAO ORDINARIA-41688/0-CARMEM LUCIA FREITAS
RICARDO e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA
DE SEGURANÇA PUBLICA)-”Intime-se a parte executada na
forma pretendida às fls. 319/322, para que no prazo de 15 (quin-
ze) dias, efetue o pagamento da dívida espontaneamente, con-
forme o disposto no artigo 475 - J, do Código de Processo Ci-
vil, acrescido pela Lei nº 11.232/05. Custas a serem lançadas.
R$18,01 (dezozito reais e um centavos)”. 0 -Advs. FUAD SA-
LIM NAJI e LUIZ CARLOS CALDAS-.

34. DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-41744/0-EDENIR
FERDINANDO WILLUWEIT x MUNICIPIO DE CURITIBA-
”Intime-se o interessado para retirar ofício”. -Advs. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI e CARLOS AUGUSTO M.
VIEIRA DA COSTA-.

35. DECLARATORIA-41822/0-ROSA VIEIRA FERREIRA x
MUNICIPIO DE CURITIBA- “Sobre a manifestação de fls.
113, diga a exequente”. -Advs. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI e MARLI TEREZINHA FERREIRA
D’AVILA-.

36. ACAO ORDINARIA-42421/0-ALVARO BENEDITO DI
PETRO e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE
SEGURANÇA PUBLICA)-”Defiro fls. 258. Abra-se vista dos
autos por quinze dias”. -Advs. EROS BELIN DE MOURA
CORDEIRO, AURACYR AZEVEDO M. CORDEIRO

37. DECLARATORIA-42511/0-ANTONIO AUGUSTO DA
PORCIUNCULA e outro x MUNICIPIO DE CURITIBA-”Nos
termos do contido no Cap. 2.10.2.1, do Código de Normas,
proceda-se a devoluçao dos autos em 24 horas”. -Advs. ALAN
MESNIKI

38. ACAO DE COBRANCA (RITO ORDIN)-42583/0-NEU-
ZA MARIA RICARDO x ESTADO DO PARANÁ (SECRETA-
RIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Ao menos por ora, o re-
querido não é obrigado a exibir os documentos solicitados pela
autora. Primeiro porque se tratam de contra-cheques, onde uma
das vias sempre fora entregue à autora, por ocasião do paga-
mento de seus vencimentos. Se a autora se desfez das suas vias,

não é o requerido obrigado a exibi-las em juizo. Depois, como
bem salientado pelo requerido, nada obsta que a própria autora
se dirija ao orgão administrativo competente e obtenha a docu-
mentação desejada, para instruir seu pedido de execução. É
muito cômodo redigir uma petição e protocola-la neste juizo,
para levar outros a fazer um trabalho que é incumbência da
prórpia parte. Somente caso a autora formule pedido e, com-
provadamente, não haja atendimento pelo orgão administrati-
vo, cabe o pedido de exebição judicial e que, neste caso, aca-
bará deferido. Intimem-se”. -Advs. DENISE MARTINS AGOS-
TINI e ANITA CARUSO PUCHTA-.

39. ORDINARIA DE COBRANCA-42703/0-COPEL S/A x
FRATELLO COOK ALIMENTOS LTDA e outro- “... Posto isso,
acolho em parte a promoção da Curadoria à lide e defero o
requerimento formulado pela autora. Oficie-se à receita Fede-
ral (São Paulo), para os devidos fins. Intimem-se”. (Intime-se a
parte interessada para conferir e retirar o oficio expedido) -
Advs. VERA LUCIA DE PAULA XAVIER, FABIO HENRI-
QUE PIRES DE TOLEDO ELIAS, GUILHERME M. RODRI-
GUES e ELYSE BACILA BATISTA DE MATOS-.

40. REPETICAO DE INDEBITO-42962/0-ELCI ROCIAMAR
CHAGAS TAVARES x IPMC - INST DE PREV DOS SERV
MUN CTBA e outro- “Preparadas eventuais custas remanes-
centes, voltem. R$108,41 (cento e oito reais e quarenta e um
centavos)”. -Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO RE-
BOLI, GASTAO SCHEFER FILHO, MAUREEN D. MACHA-
DO VIRMOND e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-.

41. ACAO DE COBRANCA-43109/0-AMPRILIO CRUZ DE
OLIVEIRA e outros x PARANAPREVIDENCIA e outro-”Nos
termos do contido no Cap. 2.10.2.1, do Código de Normas,
proceda-se a devoluçao dos autos em 24 horas”. -Adv. MAR-
COS GRABOSKI-.

42. RESTITUICAO-43426/0-DILMA PASSERINE FERREIRA
e outro x PARANAPREVIDENCIA e outro- “Defiro fls. 273.
Concedo prazo individualizado às partes”,. -Advs. MARCO
ANTONIO DE SOUZA, FERNANDO AUGUSTO DE SOU-
ZA, FABIANO JORGE STAINSACK, ISABELA CRISTINE
MARTINS RAMOS e IURI FERRARI COCICOV-.

43. DECLARATORIA-43601/0-NOEMI RIBEIRO TROVAO
e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGU-
RANÇA PUBLICA) e outro- “Sobre a contestação e documen-
tos (fls. 185/326), diga a requerente”. -Advs. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI, GASTAO SCHEFER FILHO,
RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI e YEDA VARGAS R.
BONILHA-.

44. MANDADO DE SEGURANCA-43813/0-EDISON LUIZ
CAVALHEIRO MENDES x PRESIDENTE DO CONS DA
POLICIA CIVIL e outros- “Intime-se a parte interessada das
custas de fls. 500. R$627,71 (seiscentos e vinte e sete reais e
setenta e um centavos)”. -Advs. WOLNEY LUIZ BAGGIO e
GUSTAVO HENRIQUE J. DE OLIVEIRA-.

45. -44088/0-PAUL EDUARDO TEIXEIRA x DIRETOR DO
DETRAN PR- “Aguarde-se no arquivo provisório a manifesta-
ção da parte interessada”. -Advs. LUCIANO DE LIMA, AL-
DAIR TROVA DE OLIVEIRA e VALMOR ANTONIO PADI-
LHA FILHO-.

46. DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-44106/0-SERGIO
ROMEU DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA e
outro- “Sobre os depósitos de fls.163/183, diga o credor”.-Advs.
DEBORA CRISTINA DE GOIS M. LOBO, SIMONE KOH-
LER, ADRIANO MATTOS DA COSTA RANCIARO, CAR-
LOS FREIRE FARIA, PAULO VINICIO FORTES FILHO e
CARLOS ANTONIO LESSKIU-.

47. DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-44152/0-LADI
TEREZINHA DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CURITIBA-
“Diante do contido na certidao de fls. 337, diga a parte interes-
sada”. -Advs. CELIA INES DA SILVA e ERENISE DO ROCIO
BORTOLINI-.

48. REPETICAO DE INDEBITO-44186/0-BENEDITO DE
BRITO x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro-”Aguarde-se por
trinta dias a manifestaçao da parte interessada”. -Advs. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI e MAJOLY ALINE
DOS ANJOS HARDY-.

49. MANDADO DE SEGURANCA-44214/0-MARCIA MA-
RIA DE OLIVEIRA x PRESIDENTE DO SERVICO SOCIAL
AUTONOMO DO PRPREV- “Aguarde-se por trinta dias a
manifestação da parte interessada”. -Advs. JUCIMAR MOU-
RA DOS SANTOS, FABIANO JORGE STAINSACK, YEDA
VARGAS R. BONILHA e IURI FERRARI COCICOV-.

50. FALENCIA-44226/0-HOSPFAR - INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS HOSPITA x HOSPITAL E MATERNI-
DADE NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA- “Diante do
contido na certidao de fls. 199, diga a parte intererssada”. -
Advs. FABRICIO MENDONCA DE FARIA, CARLA VALEN-
TE BRANDAO e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

51. MANDADO DE SEGURANCA-44284/0-FAZENDA RI-
BEIRAO DAS AGUAS CLARAS LTDA x INSPETOR REGI-
ONAL DE ARRECADACAO DA 1ª DEL REG EST-”Aguar-
de-se por trinta dias a manifestaçao da parte interessada”. -
Advs. GEDIAO TULIO e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-.

52. CINCESSAO DE BENEFICIO-44310/0-RICARDO LUIS
DO ROSARIO REP POR AVANI FATIMA DE SO x PARANA-
PREVIDENCIA e outro- “Sobre a manifestação de fls. 273/
274, digam os executados”. -Advs. LACIR GUARENGHI,
ROGER OLIVEIRA LOPES e ISABELA CRISTINE MARTINS
RAMOS-.

53. MANDADO DE SEGURANCA-44324/0-SL ALIMENTOS
E CEREAIS LTDA x DIRETOR GERAL DA SECRETARIA
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DA FAZENDA EST DO PR- “Aguarde-se por trinta dias a ma-
nifestação da parte interessada”. -Advs. ALTIVO AUGUSTO
ALVES MEYER, RODRIGO MENDES DOS SANTOS, CAR-
LOS AUGUSTO ANTUNES, JULIO CESAR RIBAS BOENG
e PEDRO DE NORONHA DA COSTA BISPO-.

54. MANDADO DE SEGURANCA-44336/0-FLAVIO ADAO
x DIRETOR DE ENSINO DA POLICIA MILITAR DO PARA-
NA- “Aguarde-se por trinta dias a manifestação da parte inte-
ressada”. -Advs. JOSE PEREIRA DE MORAES NETO e JOSE
ANTONIO PERES GEDIEL-.

55. ANULACAO DE CLAUS CONTRATUAL-44340/0-MA-
RIO CESAR FLORIANO x ESTADO DO PARANÁ (SECRE-
TARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)-”Aguarde-se por trinta
dias a manifestaçao da parte interessada”. -Advs. LOIZENE
MARIA HENKE, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO,
ARNALDO MORO FILHO, ANITA CARUSO PUCHTA e
JOAO DE BARROS TORRES-.

56. DECLARATORIA DE NULIDADE-44346/0-ILCA RODRI-
GUES MONCORVO x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Diante
do contido na certidão de fls. 118, diga a parte interessada”.-
Advs. KAROLINE LORENZ, ADRIANA SZABELSKI, IZA-
BELA LABES e SILVIO ANDRE BRAMBILLA RODRIGUES-

57. MANDADO DE SEGURANCA-44500/0-ERMELINO
BARBOSA DOS SANTOS JUNIOR x COMANDANTE DO
13º BATALHAO DA PMPR-”Aguarde-se por trinta dias a ma-
nifestaçao da parte interessada”. -Adv. HENRIQUE EHLERS
SILVA-.

58. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-44513/0-JORGE
VITOR LAUXEN e outro x FAZENDA PUBLICA ESTADU-
AL- “Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação da par-
te interessada”. -Advs. DEOCLECIO ADAO PAZ, LETICIA
FERREIRA DA SILVA e ANDRE RENATO MIRANDA AN-
DRADE-.

59. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-44554/0-MASSA
FAILDA DE SOMATIVA CONFECC E COMERCIO LTDA x
FAZENDA PUBLICA ESTADUAL- “Manifeste-se o exequen-
te”. -Advs. MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA, SINDICO.
CLEBER DA SILVA BARBOSA, LETICIA FERREIRA DA
SILVA e ANDRE RENATO MIRANDA ANDRADE-.

60. HABILITACAO DE CREDITO-44773/0-SIDNEY CAR-
LOS MOEREIRA BARBOSA x LOJA DE MOVEIS 5200
LTDA-”Intime-se o interessado para retirar alvará”. -Advs.
TOMAS NUNES DA SILVA

61. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-47282/0-DER PR
x DIERCO SANTANA- “Preparadss eventuais custas remanes-
centes, voltem. R$103,71 (cento e tres reais e setenta e um cen-
tavos)”. -Advs. EDSON LUIZ AMARAL e ANTONIO CAR-
LOS CABRAL DE QUEIROZ-.

62. ACAO TRABALHISTA-47408/0-ELIZABETH NASCI-
MENTO BARROSO x ESTADO DO PARANÁ-”Recebo o re-
curso de apelação, em ambos os efeitos. Intime-se a parte ape-
lada, para apresentar suas contra-razoes, em quinze dias. Em
seguida, subam os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná (caso não seja interposto recurso na forma ade-
siva)” -Advs. ROGERIO POPLADE CERCAL e LUIZ CAR-
LOS CALDAS-.

63. MEDIDA CAUTELAR DE ANTECIPAÇÃO DE PROVAS-
47417/0-IVETE ALVES FARIAS x MUNICIPIO DE CURITI-
BA- “Preparadas eventuais despesas remanescentes, voltem.
R$17,50 (dezessete reais e cinquenta centavos)”. -Advs. AN-
DRESSA ROSA, RAQUEL COSTA DE SOUZA, ROSA MA-
RIA ALVES PEDROSO XAVIER e ERENISE DO ROCIO
BORTOLINI-.

64. MANDADO DE SEGURANÇA COM PED. DE LIMINAR-
47505/0-IVAN CARLOS BABI x COORDENADOR DE VEÍ-
CULOS e outro-”Recebo o recurso de apelação, em ambos os
efeitos. Intime-se a parte apelada, para apresentar suas contra-
razoes, em quinze dias. Em seguida, subam os autos ao egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (caso não seja inter-
posto recurso na forma adesiva)” -Advs. RUBENS CESAR
TELES FLORENZANO, MONICA PIMENTEL DE SOUZA
LOBO e FLAVIA FAVATO IGLESIAS-.

65. HABILITACAO DE CREDITO-47756/0-ALCIONE JOR-
GE GUIMARÃES x DISAPEL ELETRO DOMESTICOS
LTDA- “Manifeste-se a Falida e o Síndico”. -Advs. IVO HAR-
RY CELLI JUNIOR, JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR
SCHREINER MARAN, CARLOS ROBERTO CLARO e SIN-
DICO. CLEMENCEAU M. CALIXTO-.

66. ACAO DECLARATORIA-47804/0-LB LABORATÓRIO
DE ANATOMIA PATOLÓGICA S/C LTDA x MUNICIPIO DE
CURITIBA- “Anote-se na autuação a respeito do agravo retido
interposto de fls. 109/115, sem efeito suspensivo. Intime-se a
parte agravada a responder, no prazo de dez dias”. —Advs.
MARCOS WENGERKIEWICZ e CRISTINA HATSCHBACH
MACIEL-.

67. MANDADO DE SEGURANCA-47960/0-PADO S/A IN-
DUSTRIAL COMERCIAL E IMPORTADORA x DIRETOR
GERAL DA RECEITA DO EST DO PARANA- “Contados e
preparados, registre-se para sentença. R$28,20 (vinte e oito reais
e vinte centavos)”. -Advs. MARILENE DARCI DALMOLIN
VENSAO e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-.

68. USUCAPIAO-48030/0-JOSÉ RODRIGUES ANDRADE x
- “Não há irregularidades a suprir ou nulidades a pronunciar,
motivo pelo qual julgo saneado o processo. Defiro a produção
das provas requeridas pelas partes, quais sejam. testemunhal e
pericial, além da documental já coligida na lide, sendo que es-
tas bastam para esclarecer as controvérsias lançadas nos autos
(fls. 183 e 185). Para realização da perícia, nomeio para o en-

cargo o Engenheiro Civil Dr. Daniel Pereira Paludzszyn (CREA/
PR n° 61.065-D), sob a fé de seu grau. Intime-se-o a apresentar
proposta de honorários, após a apresentação dos quesitos, de-
vendo as partes se manifestarem sobre a mesma. Após, intime-
se o requerente a depositar os honorários do expert, no prazo
de cinco dias, quando, então, este será intimado a iniciar os
trabalhos, sendo fixado o prazo de trinta dias para a entrega do
laudo. As partes poderão indicar assistentes técnicos e formu-
lar quesitos, na forma do art. 421, § 1°, do C.P.C. Dê-se ciência
ao Ministério Público.” -Advs. LUCÍOLA LOPES CORREA,
MARIA CRISTINA JOBIM C. DE MATTOS e FREDERICO
AUGUSTO K. PEREIRA-.

69. INDENIZACAO DESPROP INDIRETA-48130/0-WALDE-
MIRO RIBEIRO BAPTISTA x MUNICIPIO DE CURITIBA-
“... Desta feita acolho os embargos de declaração interpostos
pelo Município de Curitiba para sanar a omissao apontada,
acrescendo-se a análise das preliminares levantadas na contes-
tação, nos termos da fundamentação supra. No mais, o despa-
cho atacado não merece qualquer reforma ou reparo”. -Advs.
CARLOS ABRAO CELLI e PAULO ROBERTO FERREIRA
PEREIRA-.

70. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO-
48236/0-BENEDITO PIRES CORDEIRO FILHO x CONSE-
LHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA- “De acordo
com decisão de Superior instância (fis. 479/485), em face da
incompetência absoluta deste Juízo para processamento do fei-
to, determino a remessa dos autos à Justiça Federal deste foro”
-Adv. PETER AMARO DE SOUZA-.

71. MANDADO DE SEGURANÇA COM PED. DE LIMINAR-
48287/0-ENRIBRÁS TRANSPORTADORA LTDA - ME e ou-
tro x INSPETOR DA INSPETORIA REGIONAL DE ARRE-
CADAÇÃO- “Contados e preparados, registre-se para senten-
ça. R$21,20 (vinte e um reais e vinte centavos)”. -Advs. DENI-
SE ROSAS NUNES e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-.

72. MANDADO DE SEGURANCA-48319/0-PAPELARIA
WESPI LTDA x DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DA FAZ
DO EST PR- “Contados e preparados, registre-se para senten-
ça. R$12,10 (doze reais e dez centavos)”. -Advs. CERINO
LORENZETTI e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-.

73. ACAO DECLARATORIA-48465/0-WHB FUNDIÇÃO S/
A FUNDIÇÃO NEW HUBNER LTDA x COMPANHIA DE
DESENV DE CURITIBA - CURITIBA S/A- “Não há irregula-
ridades a suprir ou nulidades a pronunciar, motivo pelo qual
julgo saneado o processo. Defiro a produção das provas reque-
ridas pelas partes, quais sejam. testemunhal, oral e pericial,
além da documental já coligida na lide, sendo que estas bastam
para esclarecer as controvérsias lançadas nos autos (fls. 284/
285 e 286). Para realização da perícia, nomeio para o encargo o
contador Nelson Imoto, sob a fé de seu grau. Intime-se-o a apre-
sentar proposta de honorários, após a apresentação dos quesi-
tos, devendo as partes se manifestarem sobre a mesma. Após,
intime-se a requerente a depositar os honorários do expert, no
prazo de cinco dias, quando, então, este será intimado a iniciar
os trabalhos, sendo fixado o prazo de trinta dias para a entrega
do laudo. As partes poderão indicar assistentes técnicos e for-
mular quesitos, na forma do art. 421, § 1°, do C.P.C”. -Advs.
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO e DIVONSIR BORBA COR-
TES FILHO-.

74. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO CUMULADO-
48472/0-MASSA FALIDA DE BANCO ARAUCARIA S/A x
ITAMAR BARRANCHINI e outro- “Defiro fl. 80. Reabro o
prazo como pretendido”. -Advs. ADMINISTRADOR. CLE-
MENCEAU CALIXTO e MARCIA ADRIANA MANSANO-.

75. AÇÃO DE COBRANÇA-48961/0-EDISON LUIS HER-
MANN e outros x ESTADO DO PARANÁ- “Contados e pre-
parados, registre-se para sentença. R$41,30 (quarenta e um re-
ais e trinta centavos)”. -Advs. DENISE MARTINS AGOSTI-
NI, RICARDO MARCELO FONSECA e JACINTO NELSON
DE MIRANDA COUTINHO-.

76. AÇÃO ANULATÓRIA-49137/0-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x ESTADO DO PARANA-”Nos termos do conti-
do no Cap. 2.10.2.1, do Código de Normas, proceda-se a devo-
luçao dos autos em 24 horas”. -Advs. HELOISA BOT BOR-
GES-.

77. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-49242/0-BANCO
BRADESCO S/A x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITI-
BA-”Especifiquem as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando-as, atendendo-se ao que dispõe
o art. 331, § 3º do CPC”. -Advs. EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA, MURILO CELSO FERRI, PAULO VINICIO
FORTES FILHO, MARLI TEREZINHA FERREIRA D’AVILA
e SIMONE KOHLER-.

78. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-49260/0-TEDY
MARCOS MIRANDA FIROMI x ESTADO DO PARANA-
“Ciente da decisão que indeferiu o efeito suspensivo almejado
pelo autor ao agravo de instrumento interposto (fls. 115/116).
Intime-se a parte autora para atender o contido na certidão de
fls. 95”. -Advs. LUIZ HUMBERTO FREITAS RIBEIRO, RO-
GERIO DISTEFANO e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

79. AÇÃO DE NULIDADE E COBRANÇA-49264/0-ALIR
ANGELO LUPATINI e outros x ESTADO DO PARANA-”Es-
pecifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando-as, atendendo-se ao que dispoe o art. 331,
parágrafo 3º do CPC”. -Advs. CLAUDIO ANTONIO RIBEI-
RO, MARCIA HELENA BADER MALUF, JUSSARA OSIK,
EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER e JEFFERSON
ISAAC JOAO SCHEER-.

80. DECLARATORIA DE NULIDADE DE ATO ADMINIST-
49272/0-ABIGAIL TEODORO MORAIS DA CUNHA x ES-
TADO DO PARANA- “Como o requerido apresentou contesta-
ção (fls. 116/123), sendo certo que não se faz acordo nestas

questões (direito indisponivel), perdeu a sua razão de ser a au-
diência designada para 27 de novembro de 2007, às 13 hrs. e
30 min., a qual determino o cancelamento. Assim, sobre a de-
fesa apresentada, manifeste-se a parte autora em dez (10) dias.
Após, ao Ministério Público. Intimem-se”. -Advs. RENE PE-
LEPIU, GISELE SOARES, FATIMA MIRIAN BORTOT, GE-
NEROSO HORNING MARTINS, JOSELIA NOGUEIRA BRO-
LIANI e FERNANDO BORGES MÂNICA-.

81. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-49463/0-JOAO
PULTINAVICIUS x RIO PARANA COMPANHIA SECURITI-
ZADORA DE CRED FINANC- “Não há irregularidades a su-
prir ou nulidades a pronunciar, motivo pelo qual julgo saneado
o processo. Defiro a produção das provas requeridas pelas par-
tes, quais sejam? testemunhal, oral e pericial, além da docu-
mental já coligida na lide, sendo que estas bastam para esclare-
cer as controvérsias lançadas nos autos (fls. 246/248 e 250).
Para realização da perícia, nomeio para o encargo o contador
João Eloi Olenike, (CRC/PR n° 19.271), sob a fé de seu grau.
Intime- se-o a apresentar proposta de honorários, após a apre-
sentação dos quesitos, devendo as partes se manifestarem so-
bre a mesma. Após, intimem-se os embargantes a depositarem
os honorários do expert, no prazo de cinco dias, quando, então,
este será intimado a iniciar os trabalhos, sendo fixado o prazo
de trinta dias para a entrega do laudo. As partes poderão indi-
car assistentes técnicos e formular quesitos, na forma do art.
421, § 1°, do C.P.C.” -Advs. WILSON BENINI e SANDRA
JUSSARA KUCHNIR-.

82. MEDIDA CAUTELAR-49510/0-ANTONIO HILTON CO-
LARES DA SILVA x ESTADO DO PARANA-”Nos termos do
contido no Cap. 2.10.2.1, do Código de Normas, proceda-se a
devoluçao dos autos em 24 horas”. -Advs. MIGUEL ADOLFO
KALABAIDE

83. ACAO DECLARATORIA-49531/0-ALCIR VELOZO CUS-
TODIO e outros x ESTADO DO PARANA-”Nos termos do
contido no Cap. 2.10.2.1, do Código de Normas, proceda-se a
devoluçao dos autos em 24 horas”. -Adv. DENISE MARTINS
AGOSTINI-.

84. EMBARGOS-50002/0-IND TODESCHINI SA x MUNI-
CIPIO DE CURITIBA- “Recebo os embargos para discussão.
Intime-se o embargado para apresentar impugnação, querendo,
no prazo legal”. -Advs. JORGE JOSE DOMINGOS NETO,
ROBERTO CARLOS KEPPLER, PAULO VINICIO FORTES
FILHO e CRISTINA HATSCHBACH MACIEL-.

85. ACAO DE COBRANCA-50003/0-FRANCISCO SOUTO
NETO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANCO
ITAU- “Trata-se de ação que visa à cobrança das diferenças
oriundas da correção monetária aplicada às cadernetas de pou-
pança. Entretanto, em que pese à pretendida distribuição do
feito a uma das Varas da Fazenda Pública desta Comarca, vê-se
que a competência para propor a presente ação neste caso, é da
Justiça Estadual Comum, eis que o requerido, após a privatiza-
ção, não goza mais de prerrogativa de foro desta vara especi-
alizada. Nesse sentido? “CONFLITO NEGATIVO DE COM-
PETÊNCIA. BANESTADO. AJUIZAMENTO DA AÇÃO
APÓS SUA PRIVATILIZAÇÃO. COMPETÊNCIA DA VARA
CÍVEL. INAPLICABILIDADE AO CASO DA “PERPETUA-
TIO lURISDICTIONIS”. INTELIGÊNCIA DO ART. 87 DO
CPC. CONFLITO PROCEDENTE. “Determina-se a competên-
cia no momento da propositura da ação, razão porque a Vara de
Fazenda Pública tornou-se incompetente para conhecer e deci-
dir as ações ajuizadas contra o Banco do Estado do Paraná,
após sua privatização. Após a nova composição acionária do
banco, elas deverão ser distribuídas para uma das Varas Cíveis,
não havendo espaço para a invocação do princípio da perpetu-
atio iurisdictionis, que só se aplica às “...modificações de esta-
do de fato ou de direito ocorridas pasteriormente” (art. 87 do
CPC), ao ajuizamento delas”.” (TJPR. Acórdão 3619. I Grupo
de Câmaras Cíveis. Conflito de Competência Cível n° 104.147-
6. Rel. Des. Airvaldo Stela Alves. 07/06/2001. DJ 5905) —
destaque de agora. Desta feita, face a incompetência deste Ju-
ízo, remetam-se os autos para distribuição e processamento
perante a uma das Varas Cíveis da Justiça Estadual competen-
te. Intimem-se. -Adv. ERALDO LACERDA JR-.

86. HABILITACAO DE CREDITO-50017/0-8ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outro x INDUSTRIA TREVO
LTDA- “Intime-se a falida e o Síndico para manifestarem-se
sucessivamente, no prazo de 03 (três) dias”.-Advs. ARNO JUNG
e SINDICO. JOAQUIM JOSE G. RAULI-.

87. HABILITACAO DE CREDITO-50018/0-VARA DO TRA-
BALHO DE ASSIS CHATEAUBRIAND e outro x ALIANCA
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA- “Intime-se a falida e o
Síndico para manifestarem-se sucessivamente, no prazo de 03
(três) dias”.-Advs. SINDICO. MARCELO ZANON SIMAO,
SERGIO DE A. FERREIRA, LUCIANO SOARES PEREIRA,
CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA, MURILO CELSO FERRI e LEIA
FERNANDA DE SOUZA RITTI RICCI-.

88. HABILITACAO DE CREDITO-50019/0-8ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA x INDUSTRIA TREVO LTDA-
“Intime-se a falida e o Síndico para manifestarem-se sucessiva-
mente, no prazo de 03 (três) dias”.-Advs. FRANCISCO RI-
BEIRO BETIM, ARNO JUNG e SINDICO. JOAQUIM JOSE
G. RAULI-.

89. HABILITACAO DE CREDITO-50020/0-20ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outro x INDUSTRIA TREVO
LTDA- “Intime-se a falida e o Síndico para manifestarem-se
sucessivamente, no prazo de 03 (três) dias”. -Advs. ARNO
JUNG e SINDICO. JOAQUIM JOSE G. RAULI-.

90. HABILITACAO DE CREDITO-50021/0-16ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outro x INDUSTRIA TREVO
LTDA-”Intime-se a falida e o Síndico para manifestarem-se
sucessivamente, no prazo de 03 (três) dias”. -Advs. ARNO
JUNG e SINDICO. JOAQUIM JOSE G. RAULI-.

91. HABILITACAO DE CREDITO-50023/0-DELCI APARE-
CIDA SANTOS x INDUSTRIA TREVO LTDA-”Intime-se a
falida e o Síndico para manifestarem-se sucessivamente, no
prazo de 03 (três) dias”. -Advs. JEAN F. MASCHIO, ANSEL-
MO MASCHIO, ARNO JUNG e SINDICO. JOAQUIM JOSE
G. RAULI-.

92. HABILITACAO DE CREDITO-50024/0-MARIA LUIZA
DAMACENO x INDUSTRIA TREVO LTDA- “Intime-se a fa-
lida e o Síndico para manifestarem-se sucessivamente, no pra-
zo de 03 (três) dias”. -Advs. JEAN F. MASCHIO, ARNO JUNG
e SINDICO. JOAQUIM JOSE G. RAULI-.

93. HABILITACAO DE CREDITO-50025/0-ADILSON PI-
NHEIRO DA SILVA x INDUSTRIA TREVO LTDA- “Intime-
se a falida e o Síndico para manifestarem-se sucessivamente,
no prazo de 03 (três) dias”. -Advs. JEAN F. MASCHIO, AN-
SELMO MASCHIO, ARNO JUNG e SINDICO. JOAQUIM
JOSE G. RAULI-.

94. HABILITACAO DE CREDITO-50027/0-PEDRO REIS
EMILIO DA SILVA x INDUSTRIA TREVO LTDA- “Intime-se
a falida e o Síndico para manifestarem-se sucessivamente, no
prazo de 03 (três) dias”.-Advs. GERALDO DECIO LEITE DE
MACEDO, ARNO JUNG e SINDICO. JOAQUIM JOSE G.
RAULI-.

95. HABILITACAO DE CREDITO-50028/0-ADRIANO DOS
SANTOS x INDUSTRIA TREVO LTDA- “Intime-se a falida e
o Síndico para manifestarem-se sucessivamente, no prazo de
03 (três) dias”.-Advs. DOUGLAS BITTENCOURT LOPES DA
SILVA, ARNO JUNG e SINDICO. JOAQUIM JOSE G. RAU-
LI-.

96. HABILITACAO DE CREDITO-50029/0-MARILUZ DOS
SANTOS DO BONFIM x INDUSTRIA TREVO LTDA- “Inti-
me-se a falida e o Síndico para manifestarem-se sucessivamen-
te, no prazo de 03 (três) dias”.-Advs. DOUGLAS BITTEN-
COURT LOPES DA SILVA, ARNO JUNG e SINDICO. JOA-
QUIM JOSE G. RAULI-.

97. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-50033/0-PLATI-
NUM TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO- “Recebo os embargos para discus-
sao. Intime-se o embargado para apresentar impugnação, que-
rendo, no prazo legal”. -Advs. LAURA APARECIDA RODRI-
GUES e LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

98. MANDADO DE SEGURANCA-50051/0-RONEI EFF-
TING x PRESIDENTE DA COM DO CONC DA PMPR- “O
edital era expresso e claro no sentido de exigir acuidade visual
mínima de 20/25 (snellen), para a aprovação no exame de saú-
de. O impetrante, que aparentemente não ofereceu qualquer
impugnação ao edital do concurso, acabou por concordar ex-
pressamente com as condições do certame e a essas aderiu e
não atendeu - objetivamente, ao requisito objetivo do edital,
quando se submeteu ao exame de vista. Se, posteriormente,
acabou por se submeter a procedimento cirúrgico e, em razão
disso, recuperou a totalidade de sua acuidade visual, tal fato
não remedia a circunstância de que, precisamente no dia mar-
cado para o exame de vista, sua visão não alcançava o requisito
objetivo mínimo para aprovação. Assim sendo e não vislum-
brando o preenchimento do requisito da fumaça do bom direi-
to, indefiro o pedido de liminar. Notifique-se a autoridade coa-
tora, para que preste as informações que reputar necessárias,
no prazo de dez dias. Após ao Ministério Público”. -Adv. ROO-
SEVELT MAURICIO PEREIRA-.

99. MANDADO DE SEGURANCA-50053/0-MUNICIPIO DE
ITAIPULANDIA x CHEFE DA COORD DA REC DO EST PR-
“.... Assim é que, reconhecendo a fumaça do bom direito, defi-
ro o pedido de liminar formulado, para suspender a exigibilida-
de do ICMS sobre a demanda reservada e importe de ultrapas-
sagem de demanda, restringindo a incidência do imposta à ener-
gia consumida pela impetrante. Oficie-se à COPEL, para os
devidos fins. Notifique-se a autoridade impetrada,para que pres-
te as informaçoes que reputar necessária, no prazo de dez dias.
Intime-se o impetrante para retirar os ofícios”. -Adv. EDVAN-
DRO AUGUSTO BIER-.

100. EXECUCAO FISCAL-40667/2000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ESPOLIO DE ALFREDO BIENTENES-”Defiro em
parte o requerimento de fls. 23/24. Retificação necessárias na
autuação e registros, passando a contar do pólo passivo o Es-
pólio de Alfredo Bientenes. Contudo, a intervenção espontâ-
nea nos autos da Sra. Stella Maris Machado Natal não supre a
citação do espólio, uma vez que referida intervenção foi feita
em nome da pessoa física da Sra. Stella e nao na qualidade de
representante legal do espólio. Destarte, expeça-se mandado
de citação ao espólio, a ser cumprido na pessoa da inventarian-
te. Intimem-se”. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO,
EROS SOWINSKI, ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER
e STELLA MARIS MACHADO NATAL-.

101. EXECUCAO FISCAL-48202/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x GIULIANA JAVORSKI-” SENTENÇA - O Municí-
pio de Curitiba formulou pedido noticiando o cancelamento do
débito e requereu a extinção do feito (fl. 08). Ante o exposto,
homologo o cancelamento da inscrição e, via de consequência,
julgo extinto o presente feito, o que faço com fundamento no
artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Defiro a dis-
pensa do prazo recursal como requerido a fl.08, na forma do
artigo 501 do CPC, bem como o cancelamento da penhora, se
houver. Cumpram-se, no que couberam, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

102. EXECUCAO FISCAL-52847/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x EMERSON NESTOR PINTO BORGES- “Suspendo
o presente feito pelo prazo de doze meses. Após, manifeste-se
o exequente sobre o cumprimento do parcelamento. Intimem-
se”. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, SIMONE
KOHLER e MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA-

103. EXECUCAO FISCAL-53106/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MARCELO FERREIRA FERNANDES- “SENTEN-
ÇA - O Município de Curitiba formulou pedido noticiando o
cancelamento do débito e requereu a extinção do feito (fl.05).



154154154154154 5ª feira | 29/Nov/2007  -  Edição nº 75015ª feira | 29/Nov/2007  -  Edição nº 75015ª feira | 29/Nov/2007  -  Edição nº 75015ª feira | 29/Nov/2007  -  Edição nº 75015ª feira | 29/Nov/2007  -  Edição nº 7501

Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscrição e, via
de consequência, julgo extinto o presente feito, o que faço com
fundamento no artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo Ci-
vil. Defiro a dispensa do prazo recursal como requerido a fl.
05, na forma do artigo 501 do CPC, bem como o cancelamento
da penhora, se houver. Cumpram-se, no que couberam, os dis-
positivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral
da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. -Adv. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO-.

104. EXECUCAO FISCAL-54991/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x NELSON BELTZAC JUNIOR- “Aguarde-se o cum-
primento do acordo”. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-.

105. EXECUCAO FISCAL-58985/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x SINDICATO DOS MOT E COBR NAS EMP. DE
TRANS. DE PAS- “Mantenho a decisão de fls. 53/54, por seus
próprios fundamentos, destacando-se que qualquer dilação pro-
batória deve-se dar através do incidente de embargos à execu-
ção, seguro o juízo pela penhora e assegurada às partes a ampla
defesa e contraditório. Defiro o pedido 222 - parte final. Inti-
mem-se’’. -Advs. PAULO VINICIUS FORTES FILHO, FER-
NANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA, MARLI TEREZINHA
FERREIRA D’AVILA e LUCIA MARIA BELONI CORREA
DIAS-.

106. EXECUCAO FISCAL-59151/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x VICTOR LUCIUS CHECCHIA FRANKLIN- “Defi-
ro pedido de fls. 07. Concedo vistas dos autos fora do Cartório
pelo prazo de dez dias”. -Advs. PAULO VINICIUS FORTES
FILHO, CRISTINA H. MACIEL e DEBORA REGINA FER-
REIRA-.

107. EXECUCAO FISCAL-69408/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x VICTOR LUCIUS CHECCHIA FRANKLIN-”Pri-
meiramente deve a subscritora de fls. 07, comprovar que cien-
tificou o mandante a fim de que este nomeie substituto, confor-
me disposto no artigo 45, do CPC. Intime-se para os devidos
fins”. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO e DEBORA
REGINA FERREIRA-.

108. EXECUCAO FISCAL-46789/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x RESTAURANTE E LANCHONETE JARDIM
LTDA e outros- “I.Defiro o pedido de fls. 33, suspendendo a
presente execução pelo prazo de 01 (um) ano, com fulcro no
artigo 40 da Lei 6.830/80. II. Findo o prazo, manifeste-se o
exequente. Dil. Int”. -Advs. IZABEL CRISTINA MARQUES,
LETICIA FERREIRA DA SILVA e CYNTHIA GARCEZ RA-
BELLO-.

109. EXECUCAO FISCAL-53697/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x IME S INDUSTRIA METALURGICA STORI
LTDA- “Mantenho a decisão objurgada que, por seus próprios
fundamentos, bem resiste às razões do agravo (fls. 46/66). Opor-
tunamente, comunique-se, ao eminente Relator, bem como, o
cumprimento, pelo agravnte, do art. 526 do Código de Proces-
so Civil”. -Advs. LETICIA FERREIRA DA SILVA, LUCIANE
CAMARGO KUJO MONTEIRO, PEDRO DONAISKI e JOEL
FERREIRA LIMA-.

110. EXECUCAO FISCAL-55869/2007-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA SERE-
NA LTDA- “Defiro pedido de fls. 31. Intime-se o executado
para os devidos fins”. -Advs. JOSE FERNANDO PUCHTA e
PEDRO DE NORONHA DA COSTA BISPO-.

111. EXECUCAO FISCAL-56795/2007-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FININVEST S/A NEGOCIOS DE VAREJO-
“Defiro pedido de fls. 07. Suspendo o feito pelo prazo de seis
meses”. -Adv. JOSE FERNANDO PUCHTA-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
SEGUNDA VARA DE FAMILIA - RELACAO Nº132/2007
JUIZES DE DIREITO - DR. JEFFERSON ALBERTO JO-
HNSSON
DRA. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
DRA.FABIANA PASSOS DE MELO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ACACIO CORREA FILHO 0084 003414/2007
ADEMILDE SILVEIRA 0053 000683/2007
ADRIANA FATIMA DOS SANTOS 0094 435951/1909
ALBINO JOSE DE BONI 0059 001400/2007
ALESSANDRA NEUSA SAMBUGAR 0054 000718/2007
ALICE PRESA 0052 000660/2007
ALYNE CLARETE ANDRADE DER 0042 003307/2006
ANA CLAUDIA RHODEN 0058 001385/2007
ANA MARIA DE LEAO TABORDA 0007 002030/2001
ANA PAULA WOLLSTEIN 0010 001637/2003
ANDERSON THADEU CARNEIRO 0010 001637/2003
ANDRÉ ABREU DE SOUZA 0046 004409/2006
ANDRE FELIPE BAGATIN 0056 001064/2007
ANDREA REGINA CARVALHO DE 0032 000339/2006
ANGELINA GIL. 0007 002030/2001
ANNA MARIA ZANELLA 0020 000145/2005
ANNA PAULA PERDONCINI 0042 003307/2006
ANTONIO CEZAR FERREIRA PI 0015 002614/2004
ANTONIO SILVA DE PAULO 0070 002706/2007
ARIVALDIR GASPAR 0024 001537/2005
AROLDO ANTONIO GLOMB 0019 000025/2005
ASBRA MICHEL MATEUS IZAR 0031 000292/2006
AURA GRUBE NERY DE LIMA 0069 002665/2007
CARLOS EDUARDO SANTOS GEI 0014 001534/2004
CARMEN IRIS PARELLADA NIC 0037 002650/2006
CELIA INES DA SILVA 0077 003159/2007
CELSO FERNANDO GUTMANN 0002 001224/1998
CHRISTYANE MONTEIRO 0020 000145/2005
CICERO ALESSANDRO GUERIOS 0005 001176/2000
CLAUDIA ELISABETH C. V. H 0016 002822/2004
CLAUDIA PEREIRA 0078 003192/2007
CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR 0037 002650/2006
CLEOSNY SLOMPO 0081 003345/2007

CRISTIANE DOUHEY DE ARRUD 0052 000660/2007
CRISTIANE PARASKEVI CAMPO 0009 000831/2003
DANIEL HACHEM 0007 002030/2001
DANIELA BRANDT SANTOS 0032 000339/2006
DESIREE WINTER AMARAL 0063 001496/2007
DIANA MARIA EMILIO 0057 001088/2007
DIMAS CASTRO DA SILVA 0035 001853/2006
DORALICE MELGES 0039 002972/2006
EDILSON GALDINO VILELA DE 0027 002588/2005
EDMUNDO ADONHIRAM DIAS CA 0057 001088/2007
EDSON LUIZ CARDOSO 0043 003550/2006
EDUARDO MARTINS FRANCO 0062 001470/2007
ELAINE DE FATIMA COSTA GU 0005 001176/2000
ELEVIR DIONYSIO NETO 0048 000416/2007
ELTON LUIZ BORRACHINI 0064 001757/2007
ERNANI BODZIAK 0014 001534/2004
EUGENIO CARLOS BAPTISTA 0063 001496/2007
EUGENIO DE LIMA BRAGA 0063 001496/2007
FABIANO TOMAZELI 0045 004215/2006
FABIULA MULLER 0003 001768/1999
FERNANDO GUSTAVO KNOERR 0006 001427/2000
FERNANDO JOSE BREDA PESSO 0054 000718/2007
FERNANDO O REILLY C.BARRI 0044 003904/2006
FRANCISCO CUNHA SOUZA FIL 0002 001224/1998
GABRIELA RUBIN TOAZZA 0074 003120/2007

0082 003348/2007
GEORGIA SABBAG MALUCELLI 0007 002030/2001

0028 002860/2005
GEORGIJ SEREDA 0018 003242/2004
GERSON LUIZ DE OLIVEIRA 0030 000236/2006
GILMAR LUIS ROSA PINHO 0050 000577/2007
GISSIANE CRISTINE CHROIMI 0076 003135/2007
GLACI ELIANE ZIMMER 0023 001495/2005
GUILHERME DALOCE CASTANHO 0017 003240/2004
HELIO FLAVIO LEOPOLDINO R 0033 001120/2006
HERMANN SCHAICH IV. 0031 000292/2006
IGO IWANT LOSSO 0091 003425/2007
IRINEU MAZZOROTTO FILHO 0046 004409/2006
ISABELA QUELHAS MOREIRA 0004 002537/1999

0008 002705/2002
IZAMIR CRISTINA JOHNSON P 0056 001064/2007
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0037 002650/2006
JAILSON DE SOUZA ARAUJO 0029 003125/2005
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 0021 000704/2005
JANIO BELIZARIO 0036 001887/2006
JERONIMO GRECHINSKI 0014 001534/2004
JOAO BATISTA DE TOLEDO 0017 003240/2004
JOAO CARLOS DARCANCHY 0066 001944/2007
JOAO GUILHERME A. GENARO 0005 001176/2000
JOCELAINE MORAES DE SOUZA 0061 001453/2007
JONAS BORGES 0002 001224/1998

0025 001735/2005
JORGE LUIZ GOUVEIA EHLERS 0010 001637/2003
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 0017 003240/2004
JOSE DERETTI NETO 0016 002822/2004
JOSE DO CARMO BADARO 0022 001238/2005
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0041 003096/2006
JULIANA PUPO 0043 003550/2006
JULIO MITSUO FUJIKI 0005 001176/2000
LARISSA DA SILVA VIEIRA 0070 002706/2007
LARISSA RIBEIRO GIROLDO. 0031 000292/2006
LEANDRO RAMOS GOUVEA 0008 002705/2002
LEONARDO DA COSTA 0006 001427/2000
LIANA MARIA TABORDA LIMA 0015 002614/2004
LIGIA REGINA SPRICIDO 0005 001176/2000
LILIAN DE FATIMA TABORDA 0015 002614/2004
LOURDES BERNARDETE BELTRA 0012 000147/2004
LUCIANA DA FONTOURA RODRI 0068 002535/2007
LUCIMARA DOEGE 0027 002588/2005
LUIZ CARLOS 0060 001406/2007
LUIZ FERNANDO PACHECO DA 0094 435951/1909
LUIZ RICARDO AMARAL 0023 001495/2005
MAGDA REJANE CRUZ 0022 001238/2005
MAGDA REJANE CRUZ 0073 003015/2007
MARA LUCIA MERISIO GUIMAR 0066 001944/2007
MARCELO LASPERG DE ANDRAD 0040 003061/2006
MARCELO MUZEKA 0067 002063/2007
MARCO AURELIO SCHETINO LI 0088 003420/2007
MARGARETH BARBOSA DE AMOR 0016 002822/2004
MARGARETH ZANARDINI 0002 001224/1998
MARISA LORENA DOBROWALSKI 0030 000236/2006
MAURICIO DALRI TIMM DO VA 0051 000597/2007
MAURICIO KAVINSKI 0066 001944/2007
MAURICIO VIEIRA 0019 000025/2005
MAURO CURY FILHO 0058 001385/2007
MICHELLE MOREIRA JUSTO DA 0016 002822/2004
MIGUEL LUIZ CONTE 0034 001305/2006
MONIKA CELINSKA 0072 002939/2007
NEITON MYRTON PRIEBE 0083 003371/2007
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0029 003125/2005
NORBERTO TREVISAN BUENO 0018 003242/2004
ODILON MENDES JUNIOR 0032 000339/2006
OLIVAR CONEGLIAN 0006 001427/2000
PATRICIA PIAZZAROLI 0025 001735/2005
PATRICIA ROHN 0060 001406/2007
PAULO CESAR BULOTAS 0013 001259/2004

0071 002788/2007
PAULO ROBERTO BARROS DA S 0021 000704/2005
PAULO SERGIO GUEDES 0017 003240/2004
PAULO YVES TEMPORAL 0026 001873/2005
PEDRO ROBERTO NETO 0033 001120/2006
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0001 000579/1996
RAPHAEL LACERDA GARCIA 0055 000797/2007
RAQUEL ABDO EL ASSAD 0045 004215/2006
REBECCA AGUIAR EUFROSINO 0087 003419/2007
REGINA C. DE ALMEIDA ANDR 0065 001889/2007
RENATA POLICHUK 0051 000597/2007
RICARDO LUCAS CALDERON 0067 002063/2007
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0008 002705/2002
RILTON ALEXANDRE GUIMARAE 0003 001768/1999
ROBERTO DE MELLO SEVERO 0044 003904/2006
ROBSON FARI NASSIN 0034 001305/2006
ROSANE SILVEIRA DA COSTA 0091 003425/2007
ROXANA LIGIA HAKIM ANGULS 0059 001400/2007
RUBENS SUNDIN PEREIRA 0036 001887/2006
SAMUEL IEGER SUSS 0003 001768/1999
SANDRA CARREIRO FERREIRA 0078 003192/2007
SANDRO MARCOS OGRYSKO 0085 003417/2007

0086 003418/2007

SAULO DE TARSO A. CARNEIR 0038 002957/2006
0093 003451/2007

SAULO ROBERTO DE ANDRADE 0014 001534/2004
SILVIA FERNANDA B. DA SIL 0092 003436/2007
SILVIA FERNANDA BATISTA D 0026 001873/2005
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0079 003272/2007
SIMONE CERETTA LIMA 0013 001259/2004

0054 000718/2007
SONIA MARA MALUF DA SILVA 0055 000797/2007
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 0011 003389/2003
SYLVANO A. DA ROCHA LOURD 0007 002030/2001
TATIANA MARIA RAMOS VIRMO 0007 002030/2001
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 0001 000579/1996
TOMMY FARAGO ANDRADE WIPP 0049 000575/2007
TUIUTI-NUCLEO PRATICA JUR 0028 002860/2005
VALDYNEI LUIZ TREVISAN 0053 000683/2007
VANESSA CAPELI 0089 003422/2007

0090 003423/2007
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0044 003904/2006
VICENTE HIGINO NETO 0075 003130/2007
VINICIUS EDUARDO ECLACHE 0012 000147/2004
VIVIAN KAROL NASCIMENTO 0048 000416/2007
WAGNER ANDRE JOHANSSON 0027 002588/2005
WALLACE EDUARDY TESONI BA 0016 002822/2004
WELLINGTON ANDRAUS 0002 001224/1998
WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR 0080 003311/2007
ZALNIR CAETANO JUNIOR 0047 000151/2007
ZENICE MOTA CARDOZO 0020 000145/2005

1. ORDINARIA DE SEPARACAO-579/1996-L.A.C.C. x
M.V.C.- Sobre a manifestação de folhas 94/97 e documentos,
diga a requerente, em cinco dias. Intimem-se. -Advs. TEOFI-
LO LUIZ DOS SANTOS NETO e RAFAEL MARQUES GAN-
DOLFI-.

2. REVISAO DE ALIMENTOS-1224/1998-S.P. x M.M.F. e
outros- Deixo de receber os embargos de declaração opostos,
posto que tempestivos. Ademais, expeça-se ofício como reque-
rido as folhas 1266, visto o duplo efeito em que foi recebida a
apelação. Cumpram-se os itens 4 e 6 do despacho de folhas
1263. Intimem-se. -Advs. MARGARETH ZANARDINI, CEL-
SO FERNANDO GUTMANN, JONAS BORGES, FRANCIS-
CO CUNHA SOUZA FILHO e WELLINGTON ANDRAUS-.

3. ORDINARIA DE SEPARACAO-1768/1999-V.R.C.B. x S.B.-
Intime-se a parte autora para que de prosseguimento ao feito,
em cinco dias, sob pena de extinção. Intimem-se. -Advs. FA-
BIULA MULLER, RILTON ALEXANDRE GUIMARAES e
SAMUEL IEGER SUSS-.

4. ORDINARIA DE DIVORCIO-2537/1999-M.L.E. x M.L.E.-
Desarquivem-se os presentes autos. Intimem-se. -Adv. ISABE-
LA QUELHAS MOREIRA-.

5. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1176/2000-C.S.S. e outro x
F.L.B.N.- Defiro a suspensão do feito como requerido, pelo
prazo de trinta dias. Intimem-se. -Advs. ELAINE DE FATIMA
COSTA GUERIOS, CICERO ALESSANDRO GUERIOS, LI-
GIA REGINA SPRICIDO, JULIO MITSUO FUJIKI e JOAO
GUILHERME A. GENARO-.

6. ORDINARIA DE SEPARACAO-1427/2000-V.L.S. x
N.E.B.S.- Intime-se o requerente para que informe o endereço
dos filhos para estes possam ser intimados para se manifestar
sobre o pedido de exoneração, ou ainda, concordando os filhos
com o pedido pode o requerente juntar petição requerendo a
exoneração conjuntamente. Intimem-se. -Advs. OLIVAR CO-
NEGLIAN, LEONARDO DA COSTA e FERNANDO GUS-
TAVO KNOERR-.

7. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2030/2001-E.O.S. e outros
x J.A.W.- Defiro carga dos autos pelo prazo de cinco dias. Inti-
mem-se. -Advs. GEORGIA SABBAG MALUCELLI, ANGE-
LINA GIL., ANA MARIA DE LEAO TABORDA, SYLVANO
A. DA ROCHA LOURDES NETO, TATIANA MARIA RAMOS
VIRMOND MUNHOZ e DANIEL HACHEM-.

8. ALIMENTOS-2705/2002-R.A.A. e outros x M.A.A.- Inti-
me-se a parte autora por meio de sua procuradora constituída
para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, em cin-
co dias. Intimem-se. -Advs. RICARDO MUSSI PEREIRA PAI-
VA, LEANDRO RAMOS GOUVEA e ISABELA QUELHAS
MOREIRA-.

9. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-831/2003-F.P.F. x
W.P.N.- Da baixa dos autos, de-se vista as partes. Intimem-se. -
Adv. CRISTIANE PARASKEVI CAMPOS KOLLIA-.

10. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1637/2003-R.E.O. x
P.P.A.M.- Indefiro o pedido de folhas 111, vez que cabe a pró-
pria parte exequente diligenciar sobre o correto endereço do
executado. Assim, manifeste-se sobre o prosseguimento do fei-
to no prazo de dez dias. Intimem-se. -Advs. ANA PAULA
WOLLSTEIN, ANDERSON THADEU CARNEIRO e JORGE
LUIZ GOUVEIA EHLERS-.

11. RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-3389/2003-
S.J.F. e outro x H.P.A.- Intimem-se a parte interessada para que
de prosseguimento ao feito, dentro de dez dias. Intimem-se. -
Adv. SORAYA DOS SANTOS PEREIRA-.

12. ORDINARIA DE DIVORCIO-147/2004-M.F. x C.B.F.- Que
o executado deposite o valor remanescente no prazo de dez
dias. Após, a manifestação da parte exequente em igual prazo.
Intimem-se. -Advs. VINICIUS EDUARDO ECLACHE e
LOURDES BERNARDETE BELTRAMI RIVAROL-.

13. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1259/2004-T.A.O. e ou-
tros x M.C.O.- Antes de analisar o petitório de folhas 146,
manifeste-se a parte exequente sobre o contido as folhas 150
no prazo de cinco dias. Intimem-se. -Advs. SIMONE CERET-
TA LIMA e PAULO CESAR BULOTAS-.

14. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1534/2004-C.R.G.B. x
E.B.- Converto o presente feito para ao procedimento previsto
no artigo 732 do C.P.C., tendo como data termo o mes de mar-
ço do corrente ano (data do efetivo cumprimento do mandado
de prisão). Intime-se o executado para que pague o débito, em
tres dias. Intimem-se. -Advs. CARLOS EDUARDO SANTOS

GEISLER, ERNANI BODZIAK, SAULO ROBERTO DE AN-
DRADE e JERONIMO GRECHINSKI-.

15. ALTERACAO DE CLAUSULA-2614/2004-K.E.C.C. e
outros x C.C.C.- Cumpra-se a quota ministerial retro, que aco-
lho. Prazo de dez dias, sob pena de extinção. (Pela intimação
da parte autora para regularização de sua capacidade processu-
al). Intimem-se. -Advs. LILIAN DE FATIMA TABORDA RA-
MOS, LIANA MARIA TABORDA LIMA e ANTONIO CEZAR
FERREIRA PINTO-.

16. REVISAO DE ALIMENTOS-2822/2004-A.R.D. e outro x
M.A.D.- Retornem os autos ao arquivo. Intimem-se. -Advs.
JOSE DERETTI NETO, WALLACE EDUARDY TESONI
BARROS, MARGARETH BARBOSA DE AMORIM MACE-
DO, CLAUDIA ELISABETH C. V. HEESEWIJK e MICHEL-
LE MOREIRA JUSTO DA SILVA-.

17. ALIMENTOS-3240/2004-A.R.C. e outros x P.R.C.- Sobre
os documentos de folhas 165/177 diga a parte adversa em cin-
co dias. Intimem-se. -Advs. PAULO SERGIO GUEDES, GUI-
LHERME DALOCE CASTANHO, JOAO BATISTA DE TO-
LEDO e JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA-.

18. ALIMENTOS-3242/2004-H.G.D. e outro x R.D.- Julgo par-
cialmente procedente o pedido e condeno o réu R.D. ao paga-
mento de prestação alimentícia somente a filha H.G.D. no im-
porte de um e meio salários mínimos, devendo ser depositado,
até o dia dez de cada mes, em nome da representante da autora
em conta (corrente ou poupança), a ser apresentada. Ressalte-
se que os valores não poderão ser pagos in natura devendo o
requerido cumprir o encargo conforme acima determinado.
Considerando que a ação de alimentos contém pedido de cará-
ter meramente estimativo a sua fixação em valor menor que o
postulado não implica em sucumbencia da parte autora, pelo
que as despesas do processo e honorários do patrono do reque-
rente devem ser suportadas exclusivamente pelo requerido.
Assim, condeno o requerido ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios da parte adversa que, ante o
grau de zelo do profissional e o tempo para execução do serviço
(C.P.C. art.20 & 3º) fixo em 10% sobre o montante de doze pres-
tações alimentícias mensais fixadas nesta decisão. P.R.I. -Advs.
NORBERTO TREVISAN BUENO e GEORGIJ SEREDA-.

19. HABILITAÇAO-25/2005-R.D.M.P. e outro x E.A.C.- Re-
meto-me ao despacho de folhas 124. (São tres os herdeiros do
falecido R.A.C.: A)R.A.C. (citado folhas 33 não contestou;
B)E.A.C. (contestação as folhas 105); C)R.A.C.J. (ainda não
foi citado, sem endereço nos autos). Intime-se E., na pessoa de
seu procurador para que no prazo de cinco dias, decline nos
autos o endereço atual de seu irmão R. Da informação prestada
por E. intima-se o autor para que se manifeste em cinco dias.
Intimem-se. -Advs. MAURICIO VIEIRA e AROLDO ANTO-
NIO GLOMB-.

20. ORDINARIA DE SEPARACAO-145/2005-E.M.J. x E.B.J.-
Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o conteúdo
de folhas 249/250 dos presentes autos. Prazo de cinco dias.
Intimem-se. -Advs. ZENICE MOTA CARDOZO, ANNA MA-
RIA ZANELLA e CHRISTYANE MONTEIRO-.

21. MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-704/2005-
I.J.R.P.J. x G.R.C.M.- Intime-se o autor para que de prossegui-
mento, em dez dias, sob pena de extinção. Intimem-se. -Advs.
PAULO ROBERTO BARROS DA SILVA e JAIRO LOPES DE
OLIVEIRA-.

22. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1238/2005-N.K.S.V. e ou-
tro x M.R.V.-Intime-se a parte exequente, por meio de seu pro-
curador constituído, para que em cinco dias, manifeste o efeti-
vo interesse no prosseguimento do feito. Intimem-se. -Advs.
MAGDA REJANE CRUZ e JOSE DO CARMO BADARO-.

23. ALIMENTOS-1495/2005-L.F.W.B. e outro x L.C.C.B.-In-
time-se a parte requerente, por meio de seu procurador consti-
tuído, para que em cinco dias, manifeste o efetivo interesse no
prosseguimento do feito. Intimem-se. -Advs. GLACI ELIANE
ZIMMER e LUIZ RICARDO AMARAL-.

24. DIVORCIO CONSENSUAL-1537/2005-J.A.N.E. e outro
x - Defiro parcialmente o petitório de folhas 86. Suspenda-se o
feito pelo prazo de sessenta dias, após voltem conclusos. Inti-
mem-se. -Adv. ARIVALDIR GASPAR-.

25. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1735/2005-E.A.B. x
V.L.B.- Antes de analisar o pedido de folhas 201, aguarde-se o
transito em julgado da sentença proferida nos autos. Intimem-
se. -Advs. PATRICIA PIAZZAROLI e JONAS BORGES-.

26. INVEST. PAT. C.C/ALIMENTOS-1873/2005-D.H.S. e ou-
tro x R.B.- Da baixa dos autos, de-se ciencia as partes. Inti-
mem-se. -Advs. PAULO YVES TEMPORAL e SILVIA FER-
NANDA BATISTA DA SILVA-.

27. DISSOLUCAO DA UNIAO ESTAVEL-2588/2005-L.A.L.
x E.G.S.- Antes de outra coisa, revogo od despachos de folhas
453 e 613, em razão do equívoco. Intime-se a requerente para
que regularize sua representação processual, em cinco dias.
Após, intime-se a agrava para se manifestar sobre o agravo re-
tido de folhas 450/452. Quanto ao pedido de exoneração de
alimentos provisionais fixados em favor da requerente (folhas
549/550), deve o requerido faze-lo em via própria, a fim de se
evitar mais tumulto na instrução processual. Ademais, deverá
ser observado o contraditório e a ampla defesa o que gerará
atraso ainda maior na prestação jurisdicional no presente feito.
No que tange aos pedidos de folhas 586/587 e folhas 614/615,
indefiro-os uma vez que os débitos referentes ao imóvel objeto
de partilha são, igualmente, partilháveis. Dessa forma, além de
se tratar de questão de mérito, a ser oportunamente decidida,
não há como obrigar o requerido ao pagamento da dívida refe-
rente ao condomínio do imóvel, discutida em outros autos, posto
que foge a matéria de família aqui discutida. Antes de dar cum-
primento a decisão proferida as folhas 440, intime-se a reque-
rente para que se manifeste sobre a proposta de folhas 581/583,
em cinco dias. Intimem-se. -Advs. LUCIMARA DOEGE, WAG-
NER ANDRE JOHANSSON e EDILSON GALDINO VILELA
DE SOUZA-.

28. DIVORCIO CONSENSUAL-2860/2005-C.A.D.S. e outro
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x - Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o con-
teúdo de folhas 38/39 dos presentes autos. Prazo de cinco dias.
Intimem-se. -Advs. TUIUTI-NUCLEO PRATICA JURIDICA e
GEORGIA SABBAG MALUCELLI-.

29. ORDINARIA DE SEPARACAO-3125/2005-M.M. x
A.T.M.- Intimem-se as partes para que recolham as custas rela-
tivas a intervenção pelo M.P. Prazo de cinco dias. Intimem-se.
-Advs. NELSON JOAO KLAS JUNIOR e JAILSON DE SOU-
ZA ARAUJO-.

30. ORDINARIA DE DIVORCIO-236/2006-E.M.D.R. x
S.H.D.R.- Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o
conteúdo de folhas 245/246. Prazo de cinco dias. Intimem-se. -
Advs. MARISA LORENA DOBROWALSKI VECCHI e GER-
SON LUIZ DE OLIVEIRA-.

31. IMPUGNACAO AO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA-
292/2006-A.M.M.I. x B.C.D.S.A.- Do ofício juntado as folhas
57, manifestem-se as partes interessadas em dez dias. Intimem-
se. -Advs. ASBRA MICHEL MATEUS IZAR, HERMANN
SCHAICH IV. e LARISSA RIBEIRO GIROLDO.-.

32. ALIMENTOS-339/2006-E.O.S. e outros x O.S.- Sobre os
documentos de folhas 443/469, diga a parte adversa em cinco
dias. Intimem-se. -Advs. ODILON MENDES JUNIOR, AN-
DREA REGINA CARVALHO DE FREITAS e DANIELA
BRANDT SANTOS-.

33. ORD. DIVORCIO (CONV)-1120/2006-A.A.S.R. x
S.C.B.S.- Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o
conteúdo de folhas 102/103 dos presentes autos. Prazo de cin-
co dias. Intimem-se. -Advs. PEDRO ROBERTO NETO e HE-
LIO FLAVIO LEOPOLDINO RODRIGUES-.

34. INCIDENTE DE IMPUGNAÇAO-1305/2006-A.S.O. x
R.C.C.- Do contido no petitório de folhas 84/85, e documentos
de folhas 86/92 manifeste-se o impugnante, em cinco dias. In-
timem-se. -Advs. ROBSON FARI NASSIN e MIGUEL LUIZ
CONTE-.

35. GUARDA E RESPONSABILIDADE-1853/2006-S.S. e
outro x J.S. e outro- É entendimento deste Juízo que basta sim-
ples afirmacao do requerente de que o réu está em lugar incerto
e nao sabido para que se proceda à citacao por edital, ficando o
autor sujeito às sancoes do art.233 do C.P.C. Nao bastasse,
entendo que se deve privilegiar o princípio da boa-fé presente
na prática dos atos jurídicos. Desta forma, determino proceda-
se a citacao por edital, para contestar em quinze dias, com as
diligencias necessárias e prazo de vinte dias. Intimem-se. Des-
pacho II(folhas 83) Intime-se a parte interessada para que reti-
re o edital a ser publicado, no prazo de dez dias, sob pena de
extinção. Intimem-se. -Adv. DIMAS CASTRO DA SILVA-.

36. ORDINARIA DE DIVORCIO-1887/2006-M.O. x E.M.O.-
Oficie-se aos Bancos HSBC e Bradesco solicitando que a reti-
rada do nome do requerente das contas referidas as folhas 408/
409 retroagia a data da homologação do divórcio do casal, qual
seja, 15/05/2007. Quanto ao pedido para oficiar os órgãos de
proteção ao crédito indefiro-o, porquanto deve a parte diligenci-
ar junto aos bancos para que estes façam solicitações nesse sen-
tido, ou ainda, pode o requerente diligenciar administrativamen-
te visando a retirada de se nome do cadastro de inadimplentes.
Intimem-se. Despacho II(folhas 418) Intime-se a parte interessa-
da para que retire o ofício para cumprimento. Intimem-se. -Advs.
RUBENS SUNDIN PEREIRA e JANIO BELIZARIO-.

37. SEPARACAO CONSENSUAL-2650/2006-S.V.P. x - Defi-
ro o desentranhamento mediante a juntada de fotocópias nos
autos. Intimem-se. -Advs. JACKSON GLADSTON NICOLO-
DI, CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR e CARMEN IRIS PA-
RELLADA NICOLODI-.

38. ALIMENTOS-2957/2006-E.C.P.S. e outro x R.P.S.- Defiro
a suspensão do feito tão somente pelo prazo de sessenta dias.
Intimem-se. -Adv. SAULO DE TARSO A. CARNEIRO-.

39. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2972/2006-N.M.P.M. x
A.M.-Intime-se a parte exequente, por meio de seu procurador
constituído, para que em cinco dias, manifeste o efetivo inte-
resse no prosseguimento do feito. Intimem-se. -Adv. DORALI-
CE MELGES-.

40. REC. E DISSOL. SOC. DE FATO-3061/2006-S.F. e outro
x - Intimem-se as partes do conteúdo de folhas 89. Intimem-se.
-Adv. MARCELO LASPERG DE ANDRADE-.

41. REC. E DISSOL. SOC. DE FATO-3096/2006-K.P.L. x
F.A.C.- Das respostas dos ofícios, intime-se a requerente para
que se manifeste. Prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv. JOSIA-
NE APARECIDA PIURCOSKI-.

42. REVISAO DE ALIMENTOS-3307/2006-A.F.B. x E.H.B.-
Cumpra-se a quota ministerial retro, que acolho. (Pelo recolhi-
mento das custas do FUNREMP). Intimem-se. -Advs. ANNA
PAULA PERDONCINI e ALYNE CLARETE ANDRADE DE-
ROSSO-.

43. ORDINARIA DE SEPARACAO-3550/2006-C.C.B.S. x
A.M.S.- Sobre o A.R. devolvido manifeste-se a parte interessa-
da. Intimem-se. -Advs. EDSON LUIZ CARDOSO e JULIANA
PUPO-.

44. ORDINARIA DE SEPARACAO-3904/2006-M.C.J.B. x
E.N.S.B.- Intimem-se as partes para que recolham as custas
relativas a intervenção pelo M.P. Prazo de dez dias. Intimem-
se. -Advs. VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS, FER-
NANDO O REILLY C.BARRIONUEVO e ROBERTO DE
MELLO SEVERO-.

45. ALIMENTOS-4215/2006-N.I.R. e outro x F.L.T.R.- Inde-
firo, por ora, o pedido de folhas 83, vez que o pedido deverá
ser formulado em autos próprios. Aguarde-se a realização da
audiencia designada. Intimem-se. -Advs. RAQUEL ABDO EL
ASSAD e FABIANO TOMAZELI-.

46. REVISAO DE ALIMENTOS-4409/2006-A.R. x A.W.R. e
outro- Defiro a coleta do depoimento pessoal das partes e oiti-
va de testemunhas. Para tanto, designo audiencia em continua-

ção a de instrução e julgamento para o dia 03/07/2008, as 14:30
horas. Defiro a prova documental, mediante observancia do
artigo 397 do C.P.C. Destaco que o rol de testemunhas deverá
ser depositado em juízo, no prazo de trinta dias, anteriores a
realização da audiencia. Intimem-se aquelas já arroladas. Inti-
mem-se as partes, pessoalmente, com as advertencias do artigo
7º da Lei de Alimentos. Intimem-se. -Advs. ANDRÉ ABREU
DE SOUZA e IRINEU MAZZOROTTO FILHO-.

47. ALIMENTOS-151/2007-W.K. e outro x V.K.- Manifeste-
se a autora sobre o endereço do réu, a fim de justificar a rede-
signação da audiencia. Prazo de cinco dias. Intimem-se. -Adv.
ZALNIR CAETANO JUNIOR-.

48. EMBARGOS A EXECUCAO-416/2007-J.R.M. x T.R.M. e
outro- Recebo a presente apelação no efeito devolutivo. A par-
te recorrida, para que, querendo, apresente contra-razões, no
prazo legal. Intimem-se. -Advs. ELEVIR DIONYSIO NETO e
VIVIAN KAROL NASCIMENTO-.

49. REVISAO DE ALIMENTOS-575/2007-A.H.R.P. x D.L.P.-
Considerando o pedido da parte exequente, julgo extinto o pro-
cesso sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inci-
so VIII do C.P.C. Custas pela parte requerente. P.R.I. Oportu-
namente, arquivem-se. -Adv. TOMMY FARAGO ANDRADE
WIPPEL-.

50. REGULAMENTACAO DE VISITAS-577/2007-L.C. x
A.C.M.-Sobre a certidao negativa do Sr.(a) Oficial de Justica
manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -Adv. GILMAR
LUIS ROSA PINHO-.

51. REVISAO DE ALIMENTOS-597/2007-B.L.D.S. e outro x
J.R.D.S.- Redesigno audiencia para o dia 29/01/2008, as 13:30
horas, a ser realizada no Núcleo de Conciliação. Intimem-se. -
Advs. RENATA POLICHUK e MAURICIO DALRI TIMM DO
VALLE-.

52. REC. E DISSOL. SOC. DE FATO-660/2007-R.V. x R.P.B.-
Aguarde-se a audiencia designada para o dia 22/11/2007 as
14:30 horas. Intimem-se. -Advs. ALICE PRESA e CRISTIANE
DOUHEY DE ARRUDA-.

53. ORDINARIA DE DIVORCIO-683/2007-J.G.F. x R.C.F.-
Tendo em vista que já foi proferida sentença que decretou o
divórcio entre as partes, restando esgotada a prestação jurisdi-
cional de primeiro grau, indefiro o pedido de folhas 55/59. In-
timem-se. -Advs. ADEMILDE SILVEIRA e VALDYNEI LUIZ
TREVISAN-.

54. ALIMENTOS-718/2007-L.G.F.P. e outro x C.A.B.P.- Re-
designo audiencia para o dia 29/01/2008, as 13:30 horas, a ser
realizada no Núcleo de Conciliação. Intimem-se. -Advs. SI-
MONE CERETTA LIMA, ALESSANDRA NEUSA SAMBU-
GARO DE MATOS e FERNANDO JOSE BREDA PESSOA-.

55. ALIMENTOS-797/2007-W.F.A. e outro x E.S.A.- Intime-
se o réu para se manifestar acerca do conteúdo do petitório de
folhas 52/55. Intimem-se. -Advs. RAPHAEL LACERDA GAR-
CIA e SONIA MARA MALUF DA SILVA-.

56. ORDINARIA DE SEPARACAO-1064/2007-S.R.H.P. x
P.R.M.- Intime-se o reconvinte para, querendo, se manifestar
sobre o conteúdo da petição de folhas 87/100 dos presentes
autos. Prazo de dez dias. Intimem-se. -Advs. IZAMIR CRISTI-
NA JOHNSON PEREIRA e ANDRE FELIPE BAGATIN-.

57. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1088/2007-D.G.S. e outros
x A.B.S.- Desentranhe-se o petitório de folhas 38/42 e docu-
mentos, entregando-os ao subscritor para que proceda a distri-
buição dos embargos e autuação em apartado. Intimem-se. -
Advs. DIANA MARIA EMILIO e EDMUNDO ADONHIRAM
DIAS CANAVEZZI-.

58. RESTAURACAO DE AUTOS-1385/2007-C.W.A. x W.F.S.
e outro- Cuida-se de autos de restauração, em que se visa a
constituição de processo de embargos a execução, movido por
C.W.A. em face de W.F.S. os quais conforme documentação
acostada nos autos e a fase em que se encontram julgo restaura-
dos. Considerando que já houve julgamento do feito principal
do qual este é acessório julgo extinto o processo sem resolução
do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do C.P.C. Custas
ex lege. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Advs. ANA
CLAUDIA RHODEN e MAURO CURY FILHO-.

59. GUARDA-1400/2007-F.D. x V.G.- A citação se perfez como
visto as folhas 71/71-v., pelo que indefiro o pedido de folhas
74. Intimem-se. -Advs. ROXANA LIGIA HAKIM ANGULSKI
e ALBINO JOSE DE BONI-.

60. ORDINARIA DE SEPARACAO-1406/2007-J.E.M. x
S.S.R.M.- Intime-se a requerida para que, em cinco dias, regu-
larize sua representação processual. Intimem-se. -Advs. LUIZ
CARLOS e PATRICIA ROHN-.

61. ALIMENTOS-1453/2007-A.R. x V.R.D.-Sobre a carta man-
dado devolvida manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -
Adv. JOCELAINE MORAES DE SOUZA-.

62. ALIMENTOS-1470/2007-R.S.C. e outros x J.B.C.- Rede-
signo audiencia para o dia 27/11/2007, as 13:30 horas, as ser
no Núcleo de Conciliação. Intimem-se. -Adv. EDUARDO
MARTINS FRANCO-.

63. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1496/2007-A.L.P.G. e ou-
tro x R.C.G.- Manifeste-se a parte exequente sobre folhas 43 e
prosseguimento do feito. Prazo de dez dias. Intimem-se. -Advs.
EUGENIO CARLOS BAPTISTA, DESIREE WINTER AMA-
RAL e EUGENIO DE LIMA BRAGA-.

64. ALIMENTOS-1757/2007-M.Z.L.M. e outro x J.C.B.M.-
Manifeste-se a autora sobre o seu correto endereço bem como
o do réu, a fim de justifcar a redesginção da audiencia. Prazo
de cinco dias. Intimem-se. -Adv. ELTON LUIZ BORRACHI-
NI-.

65. OFERECIMENTO DE ALIMENTOS-1889/2007-A.L.S.O.
x K.A.S. e outros- Redesigno audiencia para o dia 27/11/2007,
as 13:30 horas, a ser realizada no Núcleo de Conciliação. Inti-

mem-se. -Adv. REGINA C. DE ALMEIDA ANDRADE COS-
TA-.

66. EMBARGOS DE TERCEIRO-1944/2007-A.S. x C.M.O.-
Defiro a liminar pleiteada e determino a expedição de manda-
do para a manutenção do embargante na posse do veículo GM/
S-10 placa ABK 4891 com o desbloqueio do junto ao DETRAN/
PR sendo que a execução do mandado ficará condicionada a
prestação de caução pelo embargante, que deverá ser real e
suficiente para garantir a devolução do bem e seus rendimen-
tos, na forma do disposto no artigo 1051 do C.P.C. Recebo,
portanto, os embargos para discussão e determino a suspensão
do processo principal em relação, única e exclusivamente ao
veículo objeto da presente (C.P.C. artigo 1052). Cite-se a re-
querente, doravante embargada, para contestar, em dez dias,
(C.P.C. artigo 1053) consignando-se que, não sendo contesta-
do o pedido, presumer-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
alegados pelo embargante (C.P.C. artigos 803, 285 e 319). Ci-
entifiquem-se as partes desta decisão. Intimem-se. -Advs.
MAURICIO KAVINSKI, MARA LUCIA MERISIO GUIMA-
RAES TEIXEIRA e JOAO CARLOS DARCANCHY-.

67. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-2063/2007-M.N. x
K.C.B.-Sobre a contestação apresentada manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. -Advs. MARCELO MUZEKA e RI-
CARDO LUCAS CALDERON-.

68. ORD. DIVORCIO (CONV)-2535/2007-M.G.P.C. x M.C.-
Antes de proceder a citação por edital, oficie-se ao TRE solici-
tando informações acerca do atual paradeiro do requerido, de-
vendo a resposta do ofício vir aos autos em dez dias. Intimem-
se. -Adv. LUCIANA DA FONTOURA RODRIGUES-.

69. DIVORCIO CONSENSUAL-2665/2007-P.E.C.R.J. e ou-
tro x - Intimem-se as partes que se manifestem sobre o conteú-
do de folhas 34/35, dos presentes autos. Prazo de cinco dias.
Intimem-se. -Adv. AURA GRUBE NERY DE LIMA-.

70. REVISAO DE ALIMENTOS-2706/2007-R.P. x M.D.S.P. e
outros- Defiro a gratuidade processual. A acao é de revisao de
valor de pensao alimentícia, regendo-se pelo rito especial da
Lei nº5478/68, a qual preve a concessão de pedido liminar. Não
comprovada a alteração do binomio possibilidade necessidade
e a necessidade da concessão urgente do pedido, indefiro a re-
visão liminar da pensão arbitrada. Processe-se em segredo de
justica (C.P.C.artigo 155, II). Tendo em vista o contido no De-
creto Judiciário nº39-DM do E.Tribunal de Justica deste Esta-
do, datado de 20/03/2003, em especial contido no seu artigo 2º
que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliacao a atender
as pessoas economicamente carentes- assim consideradas nos
termos da Lei Federal Nº1060/50- para homologacao judicial
de transacoes relativas à matéria de competencia das Varas de
Família, determino a remessa destes autos ao Núcleo para au-
diencia de conciliacao, que designo para o dia 29 de 01 de
2008, às 13:30 horas. Cite-se e intime-se a parte ré para que
compareca na audiencia supra designada no Núcleo de Conci-
liacao, salientando que o prazo para contestar será de quinze
dias a contar da realizacao da referida audiencia. Em sendo
requerido pela parte autora a aplicacao do contido no artigo
172, parágrafo 2º, do C.P.C., e, em sendo necessário defiro,
ressaltando, entrentanto, seja observado o contido no artigo 5,XI,
da CF. Intimem-se. -Advs. ANTONIO SILVA DE PAULO e
LARISSA DA SILVA VIEIRA-.

71. INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-2788/2007-E.S. e ou-
tros x R.C.S.-Sobre a carta mandado devolvida manifeste-se a
parte interessada. Intimem-se. -Adv. PAULO CESAR BULO-
TAS-.

72. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-2939/2007-J.C.K. e
outro x - Intimem-se as partes para que recolham as custas de-
vidas pela intervenção do M.P. Prazo de cinco dias. Intimem-
se. -Adv. MONIKA CELINSKA-.

73. REVISAO DE ALIMENTOS-3015/2007-A.S.R. e outros x
A.R.R.- Deverá a parte autora emendar o petitório inicial, a
fim de adequar o pedido ao rito ordinário tendo em vista que
trata-se de alteração de cláusula. Prazo de dez dias, sob pena
de indeferimento. Intimem-se. -Adv. MAGDA REJANE CRUZ-
.

74. ORDINARIA DE DIVORCIO-3120/2007-J.G.F. x R.C.F.-
Tendo em vista que já foi proferida sentença que decretou o
divórcio entre as partes nos autos nº683/2007 manifeste-se o
advogado subscritor da petição inicial em cinco dias. Intimem-
se. -Adv. GABRIELA RUBIN TOAZZA-.

75. REVISAO DE ALIMENTOS-3130/2007-V.R. x I.R. e ou-
tro- Defiro a gratuidade processual. A acao é de revisao de va-
lor de pensao alimentícia, regendo-se pelo rito especial da Lei
nº5478/68, a qual preve a concessão de pedido liminar. Não
comprovada a alteração do binomio possibilidade necessidade
e a necessidade da concessão urgente do pedido, indefiro a re-
visão liminar da pensão arbitrada. Processe-se em segredo de
justica (C.P.C.artigo 155, II). Tendo em vista o contido no De-
creto Judiciário nº39-DM do E.Tribunal de Justica deste Esta-
do, datado de 20/03/2003, em especial contido no seu artigo 2º
que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliacao a atender
as pessoas economicamente carentes- assim consideradas nos
termos da Lei Federal Nº1060/50- para homologacao judicial
de transacoes relativas à matéria de competencia das Varas de
Família, determino a remessa destes autos ao Núcleo para au-
diencia de conciliacao, que designo para o dia 29 de 01 de
2008, às 14:00 horas. Cite-se e intime-se a parte ré para que
compareca na audiencia supra designada no Núcleo de Conci-
liacao, salientando que o prazo para contestar será de quinze
dias a contar da realizacao da referida audiencia. Em sendo
requerido pela parte autora a aplicacao do contido no artigo
172, parágrafo 2º, do C.P.C., e, em sendo necessário defiro,
ressaltando, entrentanto, seja observado o contido no artigo 5,XI,
da CF. Intimem-se. -Adv. VICENTE HIGINO NETO-.

76. REVISAO DE ALIMENTOS-3135/2007-M.V.G.C. e ou-
tros x J.A.C.C.- Defiro a gratuidade processual. A acao é de
revisao de valor de pensao alimentícia, regendo-se pelo rito
especial da Lei nº5478/68, a qual preve a concessão de pedido
liminar. Processe-se em segredo de justica (C.P.C.artigo 155,
II). Tendo em vista o contido no Decreto Judiciário nº39-DM
do E.Tribunal de Justica deste Estado, datado de 20/03/2003,

em especial contido no seu artigo 2º que dispoe destinarem-se
os Núcleos de Conciliacao a atender as pessoas economica-
mente carentes- assim consideradas nos termos da Lei Federal
Nº1060/50- para homologacao judicial de transacoes relativas
à matéria de competencia das Varas de Família, determino a
remessa destes autos ao Núcleo para audiencia de conciliacao,
que designo para o dia 29 de 01 de 2008, às 14:30 horas. Cite-
se e intime-se a parte ré para que compareca na audiencia supra
designada no Núcleo de Conciliacao, salientando que o prazo
para contestar será de quinze dias a contar da realizacao da
referida audiencia. Em sendo requerido pela parte autora a apli-
cacao do contido no artigo 172, parágrafo 2º, do C.P.C., e, em
sendo necessário defiro, ressaltando, entrentanto, seja obser-
vado o contido no artigo 5,XI, da CF. Intimem-se. -Adv. GIS-
SIANE CRISTINE CHROIMIEC-.

77. REVISAO DE ALIMENTOS-3159/2007-M.A.E. x A.E. e
outros- Defiro a gratuidade processual. A acao é de revisao de
valor de pensao alimentícia, regendo-se pelo rito especial da
Lei nº5478/68, a qual preve a concessão de pedido liminar. Não
comprovada a alteração do binomio possibilidade necessidade
e a necessidade da concessão urgente do pedido, indefiro a re-
visão liminar da pensão arbitrada. Processe-se em segredo de
justica (C.P.C.artigo 155, II). Tendo em vista o contido no De-
creto Judiciário nº39-DM do E.Tribunal de Justica deste Esta-
do, datado de 20/03/2003, em especial contido no seu artigo 2º
que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliacao a atender
as pessoas economicamente carentes- assim consideradas nos
termos da Lei Federal Nº1060/50- para homologacao judicial
de transacoes relativas à matéria de competencia das Varas de
Família, determino a remessa destes autos ao Núcleo para au-
diencia de conciliacao, que designo para o dia 29 de 01 de
2008, às 14:00 horas. Cite-se e intime-se a parte ré para que
compareca na audiencia supra designada no Núcleo de Conci-
liacao, salientando que o prazo para contestar será de quinze
dias a contar da realizacao da referida audiencia. Em sendo
requerido pela parte autora a aplicacao do contido no artigo
172, parágrafo 2º, do C.P.C., e, em sendo necessário defiro,
ressaltando, entrentanto, seja observado o contido no artigo 5,XI,
da CF. Intimem-se. -Adv. CELIA INES DA SILVA-.

78. REC.E DISS.UNIAO ESTAVEL-3192/2007-N.V. e outro x
- Intimem-se os requerentes para providenciem: A juntada das
certidões de nascimento dos filhos, ainda que os mesmos sejam
maiores. Prova acerca do fato constitutivo do direito pleiteado,
facultando-lhes a produção de prova documental consistente
em declarações de testemunhas, com firma reconhecida acerca
da inexistencia dos impedimentos ao artigo 1521 do CC, da
convivencia pública, continua e duradoura e estabelecida com
o objetivo de constituição de família, e o período de duração da
união (início/término), do qual advém os efeitos patrimoniais.
Prazo de dez dias. Intimem-se. -Advs. SANDRA CARREIRO
FERREIRA e CLAUDIA PEREIRA-.

79. ALIMENTOS-3272/2007-T.C.R.S. e outro x L.F.S.- O pre-
sente processo deve prosseguir pelo rito previsto na lei especi-
al de alimentos. Compulsando os autos e os documentos apre-
sentados pela parte autora, os quais nao demonstram de forma
pormenorizada a sua necessidade bem como a efetiva possibi-
lidade da parte requerida, hei por bem em estabelecer os ali-
mentos provisórios no quantum de 30% dos rendimentos líqui-
dos do requerido (brutos menos descontos obrigatórios-INSS
IR e sindicato) a ser depositado em conta bancária a ser infor-
mada nos autos. O tramite em segredo de justica art.155 II do
C.P.C. Tendo em vista o contido no Decreto Judiciario nº39-
DM do E.Tribunal de Justica deste Estado, datado de 20/03/
2003, em especial o contido no seu artigo 2º, que dispoe desti-
narem-se os Núcleos de Conciliacao a atender as pessoas eco-
nomicamente carentes-assim consideradas nos termos da Lei
Federal nº1060/50-para homologacao judicial de transacoes
relativas à matéria de competencia das Varas de Família deter-
mino a remessa destes autos ao Núcleo para audiencia de con-
ciliacao que designo para o dia 29 de 01 de 2008, às 15:00
horas. Cite-se e intime-se a parte ré para que compareca na
audiencia designada pelo Núcleo de Conciliacao, salientando
que o prazo para contestar será de quinze dias a contar da rea-
lizacao da referida audiencia. Defiro a gratuidade processual.
Intimem-se. -Adv. SILVIO ALEXANDRE MARTO-.

80. REGULMANETAÇAO DE GUARDA-3311/2007-W.G.D.
e outro x - Intimem-se as partes para que recolham as custas
devidas pela intervenção do M.P. Prazo de cinco dias. Intimem-
se. -Adv. WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR-.

81. ORDINARIA DE DIVORCIO-3345/2007-M.L.D.S.C. x
L.A.C.- Defiro a requerente os benefícios da gratuidade da jus-
tiça. Antes de proceder a citação por edital, oficie-se ao TRE e
ao Instituto de Identificação do Paraná solicitando informações
acerca do atual paradeiro do requerido, devendo a resposta vir
aos autos em dez dias. Intimem-se. -Adv. CLEOSNY SLOM-
PO-.

82. ALIMENTOS-3348/2007-M.E.A.S. e outro x A.S.- O pre-
sente processo deve prosseguir pelo rito previsto na lei especi-
al de alimentos. Compulsando os autos, e os documentos apre-
sentados pela parte autora, os quais não demonstram de forma
pormenorizada a sua necessidade, bem como a efetiva possibi-
lidade da parte requerida, hei por bem em estabelecer os ali-
mentos provisórios no quantum de dois salários mínimos, a ser
depositado em conta bancária a ser informada nos autos. O tra-
mite em segredo de justica art.155 II do C.P.C. Tendo em vista
o contido no Decreto Judiciario nº39- DM do E.Tribunal de
Justica deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial o con-
tido no seu artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de
Conciliacao a atender as pessoas economicamente carentes-as-
sim consideradas nos termos da Lei Federal nº1060/50-para
homologacao judicial de transacoes relativas à matéria de com-
petencia das Varas de Família determino a remessa destes au-
tos ao Núcleo para audiencia de conciliacao que designo para o
dia 29 de 01 de 2008, às 15:00 horas. Cite-se e intime-se a
parte ré para que compareca na audiencia designada pelo Nú-
cleo de Conciliacao, salientando que o prazo para contestar
será de quinze dias a contar da realizacao da referida audien-
cia. Defiro a gratuidade processual. Intimem-se. -Adv. GABRI-
ELA RUBIN TOAZZA-.

83. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3371/2007-P.R.D.P. e ou-
tro x A.M.D.P.-Preliminarmente deve a parte exequente emen-
dar a inicial no prazo de dez dias,a fim de:Adequar a vestibular
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no sentido de fazer a opcao por qual rito procedimental quer
executar as parcelas informadas,pois,conforme a melhor orien-
tacao doutrinária e jurisprudencial que esse Juízo adota,somente
as tres últimas prestacoes atrasadas podem ser executadas na
forma prevista no artigo 733 do C.P.C. sendo que as
demais,devem seguir o rito no artigo 732 do mesmo código
acima citado.Desde já cientifico o exequente que em optando
pela cisao das execucoes deve executar as parcelas que seguem
o rito previsto no artigo 732 do C.P.C. em autos
apartados,restando no presente processo as tres últimas
prestacoes,tudo com intuito de se evitar tumulto processual em
razao das diferencas dos ritos procedimentais. Ainda em optan-
do pelo rito do artigo 733 do C.P.C. deverá a parte exequente
juntar aos autos a planilha do débito referente ao período. Efe-
tivada as emenda voltem conclusos.Intimem-se. -Adv. NEITON
MYRTON PRIEBE-.

84. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3414/2007-L.D.P.A.C. e
outro x J.D.A.C.-Primeiramente, deverá a parte exequente emen-
dar o petitório inicial, em dez dias, a fim de retificar a planilha
de folhas 05, conforme o que dispoe o artigo 733 do C.P.C.,
que preve somente a execução das tres parcelas anteriores ao
ajuizamento da ação, bem como as que se vencerem no curso
do processo, sob pena de indeferimento. Considerando o pedi-
do de assistencia judiciária gratuita deverá a parte autora juntar
aos autos, no mesmo prazo do item I, declaracao original de
que nao possui condicoes de arcar com as despesas processuais
e com honorários advocatícios sem prejuízo à sua própria sub-
sistencia, bem como ao procurador constituído para que decla-
re a aceitacao do encargo, na forma do artigo 5º & 4º da Lei
1060/50, sob pena de lhe ser indeferida a assistencia pleiteada.
Efetivada a emenda, voltem conclusos. Intimem-se. -Adv. ACA-
CIO CORREA FILHO-.

85. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3417/2007-A.V.O. e outro
x D.T.O.- Preliminarmente, deverá a parte requerente emendar,
em dez dias, o petitório inicial, a fim de juntar aos autos cópia
do título judicial, que fixou os alimentos, devidamente subscri-
to pelo Juízo, sob pena de indeferimento. Considerando o pedi-
do de assistencia judiciária gratuita deverá a parte autora juntar
aos autos, no mesmo prazo do item anterior, declaracao origi-
nal de que nao possui condicoes de arcar com as despesas pro-
cessuais e com honorários advocatícios sem prejuízo à sua pró-
pria subsistencia, bem como ao procurador constituído para que
declare a aceitacao do encargo, na forma do artigo 5º & 4º da
Lei 1060/50, sob pena de lhe ser indeferida a assistencia pleite-
ada. Efetivada a emenda, voltem conclusos. Intimem-se. -Adv.
SANDRO MARCOS OGRYSKO-.

86. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3418/2007-A.V.O. e outro
x D.T.O.- Preliminarmente, deverá a parte requerente emendar,
em dez dias, o petitório inicial, a fim de juntar aos autos cópia
do título judicial que fixou os alimentos, devidamente subscri-
to pelo Juízo, sob pena de indeferimento da inicial. Intimem-
se. -Adv. SANDRO MARCOS OGRYSKO-.

87. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3419/2007-N.R.P. x W.P.-
Deverá a parte autora emendar o petitório em dez dias, a fim de
juntar aos autos planilha do débito que se pretende executar,
sob pena de indeferimento. Intimem-se. -Adv. REBECCA
AGUIAR EUFROSINO DA SILVA DE CARVALHO-.

88. REVISAO DE ALIMENTOS-3420/2007-C.L.S.L. e outro
x J.E.L.- Deverá a parte autora emendar o petitório inicial, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, a fim de: Ade-
quar o pedido ao rito ordinário tendo em vista que trata-se de
alteração de cláusula. Juntar aos autos copia do título judicial
que fixou os alimentos devidamente subscrito pelo Juízo. Reti-
ficar o instrumento procuratório de folhas 13, fazendo constar
o menor devidamente representado por sua genitora. Intimem-
se. -Adv. MARCO AURELIO SCHETINO LIMA-.

89. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3422/2007-L.V.S. e outro
x A.G.S.-Primeiramente, deverá a parte requerente retificar a
planilha de folhas 08/09, tendo em vista que a execução das
tres parcelas anteriores ao ajuizamento da ação, devem ser exe-
cutadas conforme o que dispoe o artigo 733 do C.P.C. Prazo de
dez dias, sob pena de indeferimento. Considerando o pedido de
assistencia judiciária gratuita deverá a parte autora juntar aos
autos, no mesmo prazo do item anterior, declaracao original de
que nao possui condicoes de arcar com as despesas processuais
e com honorários advocatícios sem prejuízo à sua própria sub-
sistencia, bem como ao procurador constituído para que decla-
re a aceitacao do encargo, na forma do artigo 5º & 4º da Lei
1060/50, sob pena de lhe ser indeferida a assistencia pleiteada.
Efetivada a emenda, voltem conclusos. Intimem-se. -Adv. VA-
NESSA CAPELI-.

90. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3423/2007-L.V.S. e outro
x A.G.S.-Primeiramente, considerando o pedido de assistencia
judiciária gratuita deverá a parte autora juntar aos autos, no
prazo de dez dias, declaracao original de que nao possui condi-
coes de arcar com as despesas processuais e com honorários
advocatícios sem prejuízo à sua própria subsistencia, bem como
ao procurador constituído para que declare a aceitacao do en-
cargo, na forma do artigo 5º & 4º da Lei 1060/50, sob pena de
lhe ser indeferida a assistencia pleiteada. Processe-se em se-
gredo de justica(C.P.C. art.155 II); Trata-se de execucao de
alimentos,aplicando-se o rito do art.733 do C.P.C. Entao cite-
se o executado para em tres dias pagar,provar que já pagou ou
justificar a impossibilidade de pagamento em relacao às tres
últimas prestacoes vencidas (meses de julho/2007 a setembro/
2007 acao ajuizada em outubro/2007), mais as que se vencerem
até o efetivo pagamento, sob pena de prisao civil. Autorizo o
procedimento nos termos do artigo 172 & 2º do C.P.C. se
necessário.Com o mandado deverá estar anexada cópia atualiza-
da do cálculo devido.Intimem-se. -Adv. VANESSA CAPELI-.

91. SEPARACAO CONSENSUAL-3425/2007-P.C.J. e outro x
- Intimem-se as partes para que recolham as custas devidas pela
intervenção do M.P. Prazo de cinco dias. Intimem-se. -Advs.
IGO IWANT LOSSO e ROSANE SILVEIRA DA COSTA-.

92. REVISAO DE ALIMENTOS-3436/2007-A.C.P.P. e outro
x R.M.P.- Deverá a parte autora emendar o petitório inicial, a
fim de adequar o pedido ao rito ordinário, tendo em vista que
trata-se de alteração de cláusula. Prazo de dez dias, sob pena
de indeferimento. Intimem-se. -Adv. SILVIA FERNANDA B.
DA SILVA-.

93. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3451/2007-T.S.N.F. e ou-
tro x F.A.F.- Deverá a parte requerente, em dez dias, emendar o
petitório inicial, a fim de juntar aos autos cópia do acordo de
folhas 10/14 devidamente assinado pelas partes, sob pena de
indeferimento. Intimem-se. -Adv. SAULO DE TARSO A. CAR-
NEIRO-.

94. -435951/1909-J.F.S. x C.G.P.- Junte-se cópia do acórdão
nos autos principais e arquivem-se. Intimem-se. -Advs. LUIZ
FERNANDO PACHECO DA SILVA e ADRIANA FATIMA
DOS SANTOS-.

DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ
FORO CENTRAL
VARA DO ADOLESCENTES INFRATORES
Juíza de Direito: Dra. MARIA ROSELI GUIESSMANN
PUBLICAÇÃO 40/2007

01- Autos nº 278/07-A
Adolescentes: R.O.C.
Objeto: Intimá-lo do despacho de f. 156 “defiro o pedido for-
mulado pela Defesa as f. 145/146, eis que com ele concorda o
Ministério Público, para designar nova data para audiência de
apresentação no dia 30/112007, às 14:30 horas”.
Advogado: Dr. Rogério Oscar Botelho e Dr.Brno Periolo Odaha-
ra

REGISTROS PÚBLICOS, ACIDENTES DO TRABALHO
E PRECATÓRIA CÍVEL
JUÍZES DE DIREITO:
DR. JEDERSON SUZIN - SUBSTITUTO
DR. FERNANDO SWAIN GANEM- SUBSTITUTO
RELAÇÃO N. 346
precatorias civeis

1. CARTA PRECATORIA-11149/2007-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x ANTONIO PEDRO DA
SILVA- Devolva-se independentemente de registro em Livro
Tombo e mediante as cautelas de estilo e cancelamento da dis-
tribuição, devendo a parte autora recolher as custas eventual-
metne devidas pelos atos praticados pela Serventia, mediante
certidão. Intime-se.CERTIDÃO DE CUSTAS, DESPESAS E
EMOLUMENTOS (Certifico, para oportuno recolhimento, que
as custas, despesas e emolumentos devidos ao trâmite deste
procedimento, nesta data, importam em: 1 ofício expedido; 1
porte postal, 1 certidão de publicação- total de custas devidas à
Serventia R$24,10-Advs. ANDRE LUIZ BAUML TESSER e
BRUNO MIRANDA QUADROS-.

2. EXECUCAO-185/2004-Oriundo da Comarca de FOZ DO
IGUACU - PR - JUIZ.ESPEC.CIVEL-IRIVELTO MONTA-
NUCCI CHERMAN x TELEPAR BRASIL TELECOM S/A- 1.
Diante do contido às fls. 46 e 51, defiro o pedido formulado à
fl. 45. 2. Expeça-se Alvará em favor da executada, na forma
requerida (fl. 45), para levantamento do numerário penhorado
(fls. 12 e 14). 3. Após entregue o Alvará à parte interessada,
devolva-se com as cautelas de estilo. 4. Recolha-se o original
do Alvará expedido à fl. 38, cancelando-o. 5. Int. -Advs. AMAN-
DA DOS SANTOS DOMARESKI, LUIS FELIPE CUNHA,
JOSIANE BORGES PRADO, DULCELI XAVIER DE LIMA,
SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ADRIANA CRISTINA DE
CASTILHO ANDREIA e DANIELI MICHELON DO VALLE-

3. REPARACAO DE DANOS-1426/2005-Oriundo da Comar-
ca de TELEMACO BORBA - PR - VARA CIVEL E ANEXO-
BENEDITO ALEIXO DE QUEIROZ E CIA LTDA x ENGE-
TEL CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA-1. Intime-se a parte
autora, na pessoa de seu procurador, via Diário da Justiça (art.
236 do CPC), para que, à vista do certificado à fl. (decorreu
prazo legal sendo que até a presente data não foi apresentado
os bens constantes no mandado de intimação), dê seguimento
ao feito, requerendo o que de direito, no prazo de cinco dias,
sob pena de devolução no estado em que se encontra. 2. No
mais, compulsando os autos verifica-se que a presente Carta
Precatória não se encontra regularmente instruída, uma vez que
ausentes as peças necessárias ao seu efetivo cumprimento (CPC,
art. 202 e CN 5.7.2 e 5.7.2.1). 3. Assim, sem prejuízo do deter-
minado no item 1, a fim de promover a efetividade dos atos a
serem praticados, intime-se o exequente para juntar aos autos
cópias da inicial executiva; das procurações outorgadas pelas
partes; do título executivo; e do cálculo atualizado do débito,
no mesmo prazo a que alude o item 1. 4. No silêncio (itens 1 e
03), devolva-se com as cautelas de estilo. 5. Int. Dil. Nec. -
Advs. JAIR MOSCARDINI e LUIZ CARLOS DA ROCHA-.

4. EXECUCAO DE SENTENCA-625/2006-Oriundo da Comar-
ca de TORRES - RS - 1 VARA-BANCO DO BRASIL S/A x
DALMO BESTETTI-Intima-se a parte interessada, para, em
cinco dias, retirar os ofícios expedidos para o devido encami-
nhamento. -Advs. MARILURDES ALMEIDA, MARCIA DE
ALMEIDA, VANESSA VOLPI BELLEGARD PALÁCIOS,
GIOVANI GIONEDIS FILHO, FABRICIO ZILOTTI, IRINA
MOREIRA DA FONSECA, MARIA AMELIA C MASTRORO-
SA VIANNA, WERNER AUMANN e NELSON LACERDA
DA SILVA-.

5. CARTA PRECATORIA-6687/2006-Oriundo da Comarca de
PATO BRANCO - PR - 2 VR CIVEL-CIA ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x J K COMERCIAL
DE CALCADOS LTDA- 1. Inicialmente, regularize o subscri-
tor da petição retro (Jorge), sua representação processual nes-
tes autos, no prazo de cinco dias. 2. Atendido o item 1, após
certificadas e pagas eventuais custas remanescentes, devolva-
se com as cautelas de estilo e nossas homenagens. Int. Dil. Nec.
CERTIDÃO DE CUSTAS, DESPESAS E EMOLUMENTOS
(Certifico, para oportuno recolhimento, que as custas, despe-
sas e emolumentos devidos ao trâmite deste procedimento, nesta
data, importam em: 1 autuação; 1 ofício expedido; 1 porte pos-
tal; 2 certidão de publicação - total de custas à Serventia R$33,20
-Adv. JORGE LUIZ DE MELO-.

6. CARTA PRECATORIA-7723/2006-Oriundo da Comarca de
ANTONINA - PR - VARA CIVEL E ANEXOS-INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA - IAP x ZINGARO PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA-1. Considerando o contido na certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 13 e o requerido à fl. 16,
intime-se o exequente para que se manifeste sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias, uma vez que pelo Sr.
Oficial de Justiça foi certificado que não há suspeita de oculta-
ção. 2. No silêncio (item 1), devolva-se com as cautelas de
estilo. 3. Int. -Adv. LUCIANO TINOCO MARCHESINI-.

7. CARTA PRECATORIA-9212/2006-Oriundo da Comarca de
JOINVILLE - SC - 2ª VARA DA FAZENDA-ESTADO DE
SANTA CATARINA x ODORLY SOARES PEREIRA- Proce-
da-se à transferência do numerário depositado (fl. 22) confor-
me indicação de fl. 29/32. Comprovada a transferência, com as
baixas e anotações necessárias e após contadas e preparadas
eventuas custas processuais pendentes, em sendo o caso, de-
volva-se a presente com as homenagens deste Juízo. Dil. Nec.
Int. remanescentes, à vista do requerido às fls. 50, devolva-se
com as cautelas de estilo e nossas homenagens. Int. Dil. Nec.
CERTIDÃO DE CUSTAS, DESPESAS E EMOLUMENTOS
(Certifico, para oportuno recolhimento, que as custas, despe-
sas e emolumentos devidos ao trâmite deste procedimento, nesta
data, importam em: 100% de custas iniciais da Serventia; 1
autuação; 3 ofício expedido; 3 com AR; 1 porte postal; 1 carta
de citação - total de custas à Serventia R$151,75; R$13,00
Registro de Distribuição - devido ao 2º Distribuidor - FUNRE-
JUS R$16,80, recolher guia ou comprovar pagamento. TOTA-
LIZANDO R$181,05. -Advs. EDERSON PIRES e LUCIANO
SOARES PEREIRA-.

8. CARTA PRECATORIA-10699/2006-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE DOS PINHAIS- PR - 2ª VARA CIVEL-METAL-
GRAFICA TREVISAN S/A x PAULINO PASTRE-Manifestar-
se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr.
Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória
(Portarias nºs 09/04 e 11/05) - não encontrei o requerido nas
ruas Elieser Disaro e Rua XV de Novembro - no segundo ende-
reço informaram que o executado estava em serviço externo,
fazendo perícia de bens, mas que poderia ser encontrado pelo
tel. 9977-2001 - em contato com o mesmo, declarou que estava
fora, que gostaria de encrrar o caso fazendo pagametno inte-
gral no dia 14/08/07, pedindo para ser procurado neste dia - em
contanto com o advogado da executante o mesmo declarou que
poderia esperar, já o pagamento espontâneio seria mais célere
do que a penhora - pelo que retive o mandado em meu poder,
objetivando seu total cumprimento - aos 14/08 dirigi-me a resi-
dência do executado, conforme combinado, e o mesmo não
estava presente, em novo contato telefônico, declarou que es-
tava indo ao Juízo Deprecante, onde faria a quitação -Advs.
ANNE CARLA GABRIEL e EDSON LUIZ GABRIEL-.

9. CARTA PRECATORIA-14117/2006-Oriundo da Comarca de
MATINHOS - PR - VARA CIVEL-BANCO BANESTADO S/A
x FREDY HENRIQUE CHEVALIER-Manifestar-se, em até dez
dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça,
sob pena de devolução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04
e 11/05) - citei Fredy na pessoa de Roberto, conf. art. 227 CPC
- deixei de proceder a penhora dos bens do(a) requerido(a),
posto que no local indicado, o mesmo não indicou bens, e não
encontrei bens a serem penhorados - custas a receber R$49,50.
Retire o interessado o AR de cientificação de hora certa. -Advs.
LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBI-
ERI e ADRIANA DO ROSARIO LOPES FERNANDES-.

10. CARTA PRECATORIA-14801/2006-Oriundo da Comarca
de SAO JOSE DOS PINHAIS- PR - 1ª VARA CIVEL-BANCO
DO BRASIL S/A x IRAI ANTONIO LOPES DA SILVA- 1.
Diante do requerido à fl. 25, devolva-se com as cautelas de
estilo. 2. Defiro a devolução em mãos dês que devidamente
representado(a) nos autos, obedecidas as formalidades legais.
3. Int. Dil. Nec. -Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK e WER-
NER AUMANN-.

11. BUSCA E APREENSAO-16371/2006-Oriundo da Comar-
ca de CASCAVEL - PR - 3ª VARA CIVEL -ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ONO-
RIO DA ROCHA MOTTA-1. Compulsando os autos verifica-
se que a presente Carta Precatória não se encontra regularmen-
te instruída, consoante disposição do artigo 202 do CPC. 2.
Devidamente intimada a parte interessada (CPC, art. 236) para
apresentar a peça falatante (fls. 20), bem como, solicitando à
origem a mesma providência (fls. 28 e 52), até o presente mo-
mento não foi regularizada a instrução da presente Carta Pre-
catória. 3. Assim, não estando em condições de prosseguimen-
to, devolva-se com as cautelas de estilo, para as providências
que forem do entendimento do douto Juízo Deprecante. 4. Dil.
Nec. - cópia conferida do r. despacho que determonou a depre-
cação. -Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA
VALERIO PEREIRA e RENATO LUIZ OTTONI GUEDES-.

12. CARTA PRECATORIA-17226/2006-Oriundo da Comarca
de PINHAIS - PR - VARA CIVEL E ANEXOS-KAITRONICS
TECHN. DO BR IMPORTADORA, EXP. EQUIP. x MEDE-
QUIP SYSTEMS INDUSTRIA E COMERCIO-Intima-se a parte
interessada, para que, em dez dias, manifeste-se acerca do con-
tido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (após diversas diligên-
cias infrutíferas por não encontrar ninguém no local, em 26/07/
07 as 7hs e 43 minutos fui atendido via interfone por pessoa
que identificou-se como Solange Fonseca, declarando que no
local esta situada residência familiar, informando ser funcioná-
ria da residência, e quando indagada se a empresa esxecutada
Medequip encontrava-se estabelecida no local, bem como so-
bre as pessoas Helcio e Helton, nomes estees informalmente
pelo autor a este oificial, em diligência anteriormente realiza-
da, como sendo representantes legais da empresa executada
Medequip, e também indagada sobre o nome do atual morador
no local, declarou não poder fornecer-me em virtude de não
estar autorizada, e ainda se recusou a dirigir-se ao portão da
residência, a fim de atender pessoalmente este Oficial com a
finalidade de entregar-lhe a contrafé para a efetivação do ato
judicial, recusando a prestar outras informações e desligando o
intefone abruptamente. Certifico mais, que tentei entrar em
contanto com vizinhos, por várias vezes, a fim de obter mais
informações e/ou para a realização do ato na pessoa dos mes-
mos, mas em nenhuma ocasião fui atendido. Assim sendo, em
face do exposto, bem como tendo em vista a decorrência de
prazo para cumprimento do mandado, devolvo o mesmo em

cartório para os devidos fins, pelo que deixie de citar a reque-
rida), sob pena de devolução da presente, nos termos do conti-
do nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Advs. LUIZ
CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANCA e RAFAEL
DA ROCHA GUAZELLI DE JESUS-.

13. CARTA PRECATORIA-2/2007-Oriundo da Comarca de
GURUPI - TO - JESP-STEFANE CARDOSO SANTANA x
SOCIEDADE CIVIL DE EDUCACAO CONTINUADA LTDA-
1. Inicialmente, regularize a subscritora da petição retro (Si-
mone), sua representação processual nestes autos, no prazo de
cinco dias. 2. Sem prejuízo do acima determinado, oficie-se ao
Banco do Brasil solicitando a transferência do valor deposita-
do (fl. 22), para uma ag. do Banco do Brasil da Comarca de
origem (podendo, se possível, permanecer o mesmo nº de con-
ta), vinculada ao Juizado Especial Cível da Comarca de Guru-
pi/TO, aos autos originários da presente Carta Precatória, de-
vendo comunicar a transferência a este Juízo, no prazo de cin-
co dias. 3. Com a devida comprovação (item 2) e atendido o
item 1, devolva-se com as cautelas de estilo. 4. Int. Dil. Nec. -
Advs. ANTONIO PEREIRA DA SILVA, FABIO LEMOS DA
SILVA e SIMONE ZONARI LETCHACOSKI-.

14. CARTA PRECATORIA-1175/2007-Oriundo da Comarca de
MARINGA - PR - 3ª VARA CIVEL-GERDAU S/A x D.E.R.
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM-Após cer-
tificadas e pagas eventuais custas remanescentes, à vista do
requerido às fls. 42 e do retro certificado, devolva-se com as
cautelas de estilo e nossas homenagens. Int. Dil. Nec. CERTI-
DÃO DE CUSTAS, DESPESAS E EMOLUMENTOS (Certifi-
co, para oportuno recolhimento, que as custas, despesas e emo-
lumentos devidos ao trâmite deste procedimento, nesta data,
importam em: 1 autuação; 1 porte postal; 2 certidão de publica-
ção - total de custas à Serventia R$26,20. -Advs. ROGERIO
VERDADE, BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, SAMUEL
MACHADO DE MIRANDA, LUIZ FERNANDO VIEIRA DE
MELLO, MARCOS VENICIUS ZANELLA, ANTONIO CAR-
LOS CABRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL-.

15. CARTA PRECATORIA-1527/2007-Oriundo da Comarca de
JARAGUA DO SUL - PR - 2 VARA CIVEL-INDUMAK -IN-
DUSTRIA DE MAQUINAS KREIS LTDA x SATCO TRADING
S/A- Reiteração de publicação face juntada de substabeleci-
mento - Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na re-
tro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da
Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de pro-
ceder a apreensão dos bens descritos, vez que embora contatos
mantidos, a rquerente não enviou representante legal para acom-
panhar à diligência, identificando as máquinas a serem apreen-
didas, bem como para ficar como depositário -Advs. RENATO
FLESCH, HOMERO FLESCH e AMARILIS ROCHA NUNES
JORGE-.

16. CARTA PRECATORIA-1539/2007-Oriundo da Comarca de
PATO BRANCO - PR - 1 VARA CIVEL-TAKASHI AB x
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
S.C.LTDA- Após certificadas e pagas eventuais custas rema-
nescentes, à vista do requerido às fls. 42, devolva-se com as
cautelas de estilo e nossas homenagens. Int. Dil. Nec. CERTI-
DÃO DE CUSTAS, DESPESAS E EMOLUMENTOS (Certifi-
co, para oportuno recolhimento, que as custas, despesas e emo-
lumentos devidos ao trâmite deste procedimento, nesta data,
importam em: 1 autuação; 1 porte postal; 2 certidão de publica-
ção; - total de custas à Serventia R$26,20 - R$13,00 Registro
de Distribuição - devido ao 2º Distribuidor - comprovar paga-
mento. TOTALIZANDO R$39,20. -Advs. ALCIONE LUIZ
PARZIANELLO e LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-.

17. CARTA PRECATORIA-1643/2007-Oriundo da Comarca de
MATINHOS - PR - VARA CIVEL-CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL ILHAS GREGAS x DELCIO AUGUSTO RAZERA- À
vista do certificado pelo Sr. Oficial de Justiça, faculto à parte
interessada que se manifeste em até cinco dias. 1.1. No silên-
cio, devolva-se mediante as cautelas de estilo. 2. Com inter-
venção, voltem. (deixei de citar e intimar Maria, posto qeu se-
gundo informações de seu marido Delcio, a mema encontra-se
em Maringá - PR, retornando em 10/11) -Adv. CLAUDIO
MARCELO BAIAK-.

18. CARTA PRECATORIA-2181/2007-Oriundo da Comarca de
PORTO ALEGRE - RS - 9ª VARA CIVEL -SUCESSAO DE
RUBENS INDALECIO DA ROSA PINTO x PLUMA CON-
FORTO E TURISMO S.A.-1. Inicialmente, regularize o(a)
subscritor(a) da petição de fl. 51 (Luiz Carlos), sua representa-
ção processual nestes autos, no prazo de cinco dias. 2. Intime-
se o Sr. Oficial de Justiça a proceder à devolução do mandado,
certificando as diligências realizadas. 3. Sem prejuízo do aci-
ma determinado, intime-se o exequente para que se manifeste
sobre a nomeação de bens constantes às fls. 51/53. 4 Int. -Advs.
ANTONIO PANI BEIRIZ, DANIEL DORNELLES CHAVES
BARCELLOS e LUIZ CARLOS DA ROCHA-.

19. CARTA PRECATORIA-2191/2007-Oriundo da Comarca de
PASSOS - MG - 1 VARA CIVEL-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DE MINAS GERAIS x DISTRIBUIDORA DE ME-
DICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA-1. Não obstante o re-
querido à fl. 37, compulsando os autos verifica-se que o ato
deprecado foi devidamente cumprido, conforme fls. 38/39 e
42/44. 2. Assim, intime-se a executada, na pessoa de seu pro-
curador, via DJ (art. 236 do CPC), para que efetue o pagamen-
to das custas devidas ao Sr. Oficial de Justiça, cotadas às fls.
44, no prazo de cinco dias. 3. Cumprido o item 2, devolva-se
com as cautelas de estilo. 4. Int. (COTA A RECEBER
R$120,00)-Advs. ROSALVO MIRANDA MORENO JUNIOR,
SACHA CALMON NAVARRO COELHO, JULIANA JUN-
QUEIRA COELHO e THAIZE GONGORA TAMAIO-.

20. CARTA PRECATORIA-2388/2007-Oriundo da Comarca de
MATELANDIA - PR - VARA CIVEL-BANCO DO BRASIL S/
A x INDUSTRIA DE ALIMENTOS LANDIA LTDA-Intima-se
a parte interessada, para que, em dez dias, manifeste-se acerca
do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de inti-
mar a requerida, e seu representante legal Jaime, Dal Pozzo,
pois a empresa não tem sede no endereço indicado, e o repre-
sentante não é funcionário da empresa Estoque Operadora Lo-
gística, instalada no local, informaçãode Delcir Spagnolli, ge-
rente da Estoque, que desconhece o atual endereço da requeri-
da e de seu representante), sob pena de devolução da presente,
nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/
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2007. -Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTO-
NIO SLOWIK e RODRIGO FERREIRA-.

21. CARTA PRECATORIA-2541/2007-Oriundo da Comarca de
MATINHOS - PR - VARA CIVEL-LAURINDO MARTINS DA
SILVA e outro x -1. Diante do requerido à fl. 18, devolva-se
com as cautelas de estilo. 2. Defiro a devolução em mãos dês
que devidamente representado(a) nos autos, obedecidas as for-
malidades legais. 3. Int. Dil. Nec. -Advs. JUAHIL MARTINS
DE OLIVEIRA, ANTONIO CARLOS BRASIL F. PIERUCCI-
NI e MARCOS SERGIO JAKIEMIN MARTINS-.

22. CARTA PRECATORIA-2603/2007-Oriundo da Comarca de
BIGUACU - SC - 1 VARA-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRAS. S/A x VANDA IZABEL DA SILVA VILELA- 1.
Inicialmente, regularize a subscritora da petição de fl. 21 (Lu-
ciane Lopes Alves), sua representação processual nestes autos,
no prazo de cinco dias. 2. Atendido o item 1, após certificadas
e pagas eventuais custas remanescentes, devolva-se com as cau-
telas de estilo e nossas homenagens. Int. Dil. Nec. CERTIDÃO
DE CUSTAS, DESPESAS E EMOLUMENTOS (Certifico, para
oportuno recolhimento, que as custas, despesas e emolumentos
devidos ao trâmite deste procedimento, nesta data, importam
em: 1 autuação; 1 porte postal; 3 certidão de publicação - total
de custas à Serventia R$28,60. -Advs. SERGIO EDUARDO
GOMES SAYAO LOBATO, MARIANE CARDOSO MACA-
REVICH e LUCIANE LOPES ALVES-.

23. CARTA PRECATORIA-3623/2007-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - 27ª VARA CIVEL -UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS x ROBERTO CARLOS RAVA-
GLIO-1. Inicialmente, cumpra-se o disposto no artigo 229 do
CPC, quanto à citação realizada à fl. 21verso. 2. Após, median-
te antecipação de custas, expeça-se a certidão de que trata o
artigo 615-A do Código supra citado. 3. Cumprido o item 2,
intime-se o exequente para dar cumprimento ao disposto no
art. 615-A, § 1º, do mesmo Codex, no prazo de dez dias. 4. No
mais, quanto à constrição dos bens constantes às fls. 25/35,
aguarde-se a necessária indicação de sua localização, após vol-
tem. 5. Int. Dil. Nec. Retire o interessado a Carta de Cientifica-
ção - hora certa. -Adv. LIDIA FORNIES BENITO MACHADO
DE CAMPOS-.

24. CARTA PRECATORIA-3645/2007-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE - SC - 2ª VARA CIVEL -LUIZ ROBERTO SOA-
RES AZAMBUJA x EMPRESA PLUMA-CONFORTO E TU-
RISMO S/A-1. Inicialmente, regularize o(a) subscritor(a) da
petição de fl. 78 (Katia), sua representação processual nestes
autos, no prazo de cinco dias. 2. Sem preuízo do acima deter-
minado, desentranhe-se o mandado de fls. 70/71, averbando-o
para cumprimento no endereço indicado à fl. 78. 3. Int. -Advs.
ARISTIDES FRANCA, LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRI-
ANA DE FRANCA, DULCE MARIA GAWLOSKI, PAULO
VIRGILIO DE CARVALHO CANTERGIANI, NAIRA VIEI-
RA NETO GASPARIM, SANDRA MARANGONI, PAULO
BERNARDINO DE MELO e KATIA GROCHENTZ FERNAN-
DES-.

25. CARTA PRECATORIA-3763/2007-Oriundo da Comarca de
BOCAIUVA DO SUL - PR - JESP-IZAIAS ANGELO x PAU-
LO ROBERTO ZANIOLO-Intima-se a parte interessada, para
que, em dez dias, manifeste-se acerca do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça (auto de penhora e depósito de 16,666%
do imóvel denominado ap. 704, edifício Green Peace Palace...
- deixei de intimar da penhora Paulo, visto o mesmo não mais
residir na R. Sld Marinho, 1453, ap. 704, imóvel desocupado -
intimei/notifiquei ao Registro de Imóveis da 6a CRI para que
proceda o devido registro), sob pena de devolução da presente,
nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/
2007. Em mesmo prazo, manifeste-se sobre as informações do
Sr. Registrador (deixamos de registrar a penhora, pelos moti-
vos expostos na ficha de exigência registral nº 385.908 em ane-
xo). -Advs. JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO e
DEBORA FABIA DO NASCIMENTO-.

26. CARTA PRECATORIA-3886/2007-Oriundo da Comarca de
MACEIO - AL - 22ª VR CIVEL/FAMILIA-THALITA ADLA
CAVALCANTI MALTA CAMPOS x MOISES MALTA DE
CAMPOS-1. Intime-se a parte autora, na pessoa de seu procu-
rador, via DJ (art. 236 do CPC), para que se manifeste sobre o
contido às fls. 21/28, no prazo de cinco dias, sob pena de devo-
lução no estado em que se encontra. 2. Sem prejuízo do acima
determinado, após certificadas as custas devidas ao cumpri-
mento da presente, observando-se o disposto no item 2.7.2.1
do CNCGJ-PR, intime-se o requerido para pagamento, no pra-
zo de cinco dias. 3. No silêncio (item 1)e cumprido o item 2,
devolva-se com as cautelas de estilo. 4. Int. Dil. Nec. CERTI-
DÃO DE CUSTAS, DESPESAS E EMOLUMENTOS (Certifi-
co, para oportuno recolhimento, que as custas, despesas e emo-
lumentos devidos ao trâmite deste procedimento, nesta data,
importam em: 100% custas iniciais da Serventia; 1 autuação; 1
porte postal; 1 certidão de publicação - total de custas à Ser-
ventia R$213,10 - R$99,00 Oficial de Justiça - recolher guia;
R$13,00 Registro de Distribuição - devido ao 2º Distribuidor -
comprovar pagamento e R$16,30 de Funrejus - recolher guia -
TOTALIZANDO R$341,40. -Advs. MARLENE BARROS
COUTO, MARCELO BITENCOURT DE CAMPOS e LEO-
NARDO JOAQUIM ALBANO-.

27. CARTA PRECATORIA-5251/2007-Oriundo da Comarca de
RIO BRANCO DO SUL - PR - VARA CIVEL-DINORA RO-
CIO XAVIER PINTO x ANSELMO ALMIR CUMIM e outro-
Intima-se a parte interessada, para que, em dez dias, manifeste-
se acerca do contido na certidão da Serventia (postergo a expe-
dição de ofício ao BACEN, na forma retro determinada, uma
vez que não foi informado o nº de inscrição do executado junto
ao CPF/MF), sob pena de devolução da presente, nos termos
do contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Adv.
PAULO JOSE GOZZO-.

28. CARTA PRECATORIA-5369/2007-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - 38 VARA CIVEL-BANCO BMD S/A x
LITE PHONE IMPORTACAO E COMERCIO LTDA-1. Inici-
almente, regularize o subscritor da petição retro juntada (Dou-
glas), sua representação processual nestes autos, no prazo de
cinco dias. 2. Atendido o item 1, após certificadas e pagas even-
tuais custas remanescentes, devolva-se com as cautelas de esti-
lo e nossas homenagens. Int. Dil. Nec. CERTIDÃO DE CUS-
TAS, DESPESAS E EMOLUMENTOS (Certifico, para opor-

tuno recolhimento, que as custas, despesas e emolumentos de-
vidos ao trâmite deste procedimento, nesta data, importam em:
1 autuação; 1 porte postal; 4 certidão de publicação - total de
custas à Serventia R$30,40. -Advs. SOLANGE TAKAHASHI
MATSUKA e DOUGLAS AUGUSTO RODERJAN FILHO-.

29. CARTA PRECATORIA-5685/2007-Oriundo da Comarca de
PATO BRANCO - PR - VR DA INFANCIA-GUILHERME
SANTINI STRAEDE e outro x EDSON STRAEDE-Manifes-
tar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr.
Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória
(Portarias nºs 09/04 e 11/05) - após várias diligências no ende-
reço indicado, localizei o requerido que informou ter pago o
débito em outubro de 2006, e já peticionado na Comarca De-
precante conforme cópia em anexo, pelo que deixei de cumprir
o mando de prisão expedido em desfavor do requerido - em
tempo - o requerido resiste à prisão, recusando-se à acompa-
nhar esta Oficiala, informo mais, que encontra-se trabalhando,
diariamente, no endereço comervial fornecido, Cartório do 4º
Ofício do Registro Cível, à disposição da Justiça, conforme
confirmado -Advs. ANDREY HERGET e ALEX WILSON
DUARTE FERREIRA-.

30. CARTA PRECATORIA-7285/2007-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUACU - PR - 1 JESP-LAURENTINO BONETTI x
CAIENA LOGISTICA LTDA-Manifestar-se, em até dez dias,
sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob
pena de devolução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e
11/05) - deixei de citar o(a) requerido(a), porque em diligência
no endereço indicado, encontrei o imóvel vazio -Advs. CLE-
CIO ALMEIDA VIANA e CARLOS WISLAND SAMWAYS-.

31. EMBARGOS A EXECUCAO-7526/2007 (Apenso autos
EXEFISCAL 9163/2006)-Oriundo da Comarca de -TRENDY
IMP.EXP. E COM.DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO-1. Con-
quanto oferecidos neste Juízo, a competência para julgamento
dos embargos é do Juízo Deprecante, razão pela qual devem
ser lá encaminhados, juntamente com a Carta Precatória (apen-
so). 2. Pagas as despesas de remessa conforme Tabela dos Cor-
reios, remetam-se os autos à Comarca de origem, juntamente
com os Embargos interpostos. Int. Dil. nec. -Advs. EDUARDO
CASILLO JARDIM, PRISCILA MELO CHAGAS e JOAO
CARLOS PIETROPAOLO-.

32. CARTA PRECATORIA-7587/2007-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO - PR - 1 VARA CIVEL-ARTUR KU-
NIYOSHI x CONSTRUTORA ARMEC LTDA. e outro-Mani-
festar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do
Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precató-
ria (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - procedi a penhora no rosto
dos autos de inventário 1100/02 - deixei de intimar o inventari-
ante na pessoa de seu advogado, visto que consta que o reque-
rido é representado pelo Dr. Roberto Teixeira Duarte,
OAB27724 e conforme cópia fornecida pela OAB-PR, estabe-
lecido em Campo Mourão, Av. Manuel Mendes de Camargo,
1330, CEP87303-000, 44-3529-3000 -Advs. IDEVAM INACIO
DE PAULA e ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL JUNI-
OR-.

33. CARTA PRECATORIA-7974/2007-Oriundo da Comarca de
UBIRATA - PR - VARA CIVEL-IDESIO FELIZARI x COMER-
CIAL E TRANSPORTADORA ZEM LTDA-Manifestar-se, em
até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial de
Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória (Portarias
nºs 09/04 e 11/05) - deixei de citar o(a) requerido(a), porque
em diligência no endereço indicado, são várias lojas as mais
antigas Madeplast Produtos Plast e Semeador Com de Madei-
ras, nada sabem informar - deixei de citar José Ramos de Car-
valho, por não localizar no mpara de Curitiba, o endereço for-
necido Rua Irece -Adv. DENILSON GONZAGA BARRETO-.

34. CARTA PRECATORIA-7975/2007-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - JEC VII - ITAQUERA-JOSE ALVES FER-
REIRA x DEUCIR LOPES DE CARVALHO e outro-Manifes-
tar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr.
Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória
(Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de citar e intimar o(a)
requerido(a), porque em diligência no endereço indicado, fui
informado(a) por sua cunhada Nori, que o mesmo encontra-se
viajando a serviço para o Estdo de São Paulo sem previsão de
retorno -Adv. EDNA SOUZA MENDES-.

35. CARTA PRECATORIA-8306/2007-Oriundo da Comarca de
LOANDA - PR - VARA CRIMINAL-A.K.D.S. x A.M.K.-Ma-
nifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão
do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta Pre-
catória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de citar o(a)
requerido(a), porque em diligência no endereço indicado, fui
informado(a) pelo proprietário da residência Sr. Bondância, que
o requerido mudou-se há mais ou menos 3 meses, desconhe-
cendo seu atual endereço -Adv. FERNANDO SMANIOTTO
MARINI-.

36. CARTA PRECATORIA-9520/2007-Oriundo da Comarca de
RIO DO SUL - SC - 1 VARA CIVEL-ARICIA CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE OLSTAN x DANIEL CALLIARI-1. In-
time-se a parte autora, na pessoa de seu procurador, via DJ (art.
236 do CPC), para se manifestar sobre o contido à fl. 67 (...in-
formar que as testemunhas João C E Leinig e Marilena B Bond,
objeto da CP, perante este r. Juízo sob nº 699/07, já foram ouvi-
das pelo Juízo da Comarca de Rio do Sul - SC, em 07/08/07,
pelo que requer-se a devolução da presente). 2. No silêncio
(item 1), devolva-se com as cautelas de estilo. 3. Int. Dil.Nec. -
Advs. CERES CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE e HILDE-
GARD TAGGESELL GIOSTRI-.

37. CARTA PRECATORIA-9735/2007-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE DOS PINHAIS-PR (V.FAM.INF.JUV.)-GUSTAVO
RAPANOS x MILTON DOS SANTOS-Manifeste-se a parte
interessada acerca da informação do Sr. Avaliador (deixei de
proceder a avaliação em virtude da executada não mais estar
estabelecida no endereço indicado). -Adv. SERGIO PAULO
FRANCA DE ALMEIDA-.

38. CARTA PRECATORIA-10087/2007-Oriundo da Comarca
de PARANAGUA - PR - 2ª VARA CIVEL-BANCO FINASA S/
A x ADILSON PONTES RIBEIRO-1. Noticie-se a origem do
cumprimento e do atual estágio desta Carta Precatória. 2. Com

arrimo no art. 19, § 2º, do CPC, intime-se, por carta com AR, a
parte exequente, para que promova o pagamento das custas
pendentes (conforme certidão da Serventia) em até dez (10)
dias, sob pena de execução. 2.1. Intime-se, inclusive seu(s)
procurador(es), via DJ, dês que regularmente representado. 2.2.
No silêncio, expeça-se mandado executivo, acrescido das des-
pesas decorrentes e incidentes ao ato, inclusive da Taxa Judici-
ária do FUNREJUS. 2. Sem prejuízo do determinado, noticie-
se a origem do cumpriemtno e do atual estágio do feito.
(CERTIDÃO...R$115,00 Serventia; R$13,00 Registro de Dis-
tribuição; R$16,30 FUNREJUS e R$49,50 de Oficial de Justi-
ça). Intimei Carlos A Araujo Rovel -Advs. FLAVIANO BELLI-
NATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, ROSLANE APARECIDA MARTINEZ e CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL-.

39. CARTA PRECATORIA-11044/2007-Oriundo da Comarca
de SAO PAULO - SP - 30ª VARA CIVEL-ALTAMIRO ELEO-
DORO MARTINS x LEGIÃO DA BOA VONTADE-1. Faculto
o prazo de mais dez dias para que seja juntado à estes autos
cópia da procuração outorgada pela parte autora, assim como
do r. despacho saneador, sob pena de devolução. 2. Intime-se. -
Advs. ANTONIO AUGUSTO CESAR e CARINA SANDER
ARDITO-.

40. CARTA PRECATORIA-11963/2007 (Apenso 12.209/2007)-
Oriundo da Comarca de CLEVELANDIA - PR - VARA CI-
VEL-WALDI JOSE DE GASPERI JUNIOR x HDI SEGUROS
S/A-1. A estes autos de Carta Precatória, sejam apensados os
autos de Carta Precatória nº 12209/2007; posto que, extraída
dos mesmos autos da origem, porém para inquirição de testigos
arrolados pela requerente. 2. Em seguida, intime-se a parte re-
querida, via DJ, e por seu(s) advogado(s), para que junte aos
autos cópia da procuração outorgada pela mesma e para que
complemente o depósito para as diligências do Oficial de Justi-
ça (já que são três testemunhas a serem ouvidas). 3. Voltem
depois de cumpridas às determinações. -Advs. VITOR EDUAR-
DO HUFFNER PARDAL e REINALDO MIRICO ARONIS-.

41. CARTA PRECATORIA-12203/2007-Oriundo da Comarca
de WENCESLAU BRAZ - PR - VR CIVEL-CAVALAR CO-
MERCIO DE FERTIL. E DEFENSIVOS LTDA. x MONSAN-
TO DO BRASIL LTDA-Intima-se a parte interessada, para, em
dez dias, enviar/juntar as cópias conferidas das peças em frente
indicadas, a saber: da contestação e peças necessárias à inqui-
rição (CPC, 202, § 1º e CNCGJ, 5.7.2, III), sob pena de devo-
lução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/
2004, 11/2005 e 1/2007. -Adv. CLODOALDO DE MEIRA
AZEVEDO-.

42. CARTA PRECATORIA-12209/2007 (Apensos 11963/2007)
-Oriundo da Comarca de CLEVELANDIA - PR - VARA CI-
VEL-WALDI JOSE DE GASPERI JUNIOR x HDI SEGUROS
S/A-1. A estes autos de Carta Precatória, sejam apensados os
autos de Carta Precatória nº 11963/2007; posto que, extraída
dos mesmos autos da origem, porém para inquirição de testigos
arrolados pela requerida. 2. Em seguida, intime-se a parte re-
querente, via DJ, e por seu(s) advogado(s), para que junte aos
autos cópia da procuração outorgada pela requerida. 3. Voltem
depois de cumpridas às determinações. -Advs. VITOR EDUAR-
DO HUFFNER PARDAL, PAULO ROBERTO FADEL e REI-
NALDO MIRICO ARONIS-.

43. CARTA PRECATORIA-12419/2007-Oriundo da Comarca
de PALHOCA - SC - 1 VARA-PLUS FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA x SULWIPES INDUSTRIA E COMERCIO DE
DESCARTAVEIS- 1. Preliminarmente, intime-se a exequente,
via DJ, na pessoa de seu advogado, para que esclareça se a
execução é dirigida também aos representantes legais ou so-
mente à empresa, devendo esta ser citada nas pessoas dos ditos
representantes, juntando, sendo o caso, mais três vias da carta
precatória e documentos que a instruem para a formatação das
contrafés e via de penhora, dado o rito executivo empregado.
1.1. Prazo de dez dias. 2. No silêncio, devolva-se mediante as
cautelas de estilo. 3. Todavia, atendida a determinação (1), vol-
tem. -Adv. JAMES ANDREI ZUCCO-.

44. CARTA PRECATORIA-12487/2007-Oriundo da Comarca
de SAO PAULO - SP - 17 VARA CIVEL-MAIRA MARGARE-
TE GARDINI x LUCIANA MATSUZAVA e outro-Intima-se a
parte interessada, para, em dez dias, enviar/juntar as cópias
conferidas das peças em frente indicadas, a saber: 01 do despa-
cho judicial que determinou a deprecação (CPC, 202, II e CN-
CGJ, 5.7.2, I); 01 da petição inicial executiva (CPC, 202, II e §
1º e CNCGJ, 5.7.2, II e III); 01 da conta geral atualizada e
encargos (CPC, 202, § 1º e CNCGJ, 5.7.2, III e 5.7.2.1), sob
pena de devolução da presente, nos termos do contido nas Por-
tarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Advs. AFONSO RODE-
GUER NETO e TAIS AMORIM DE ANDRADE PICCININI-.

45. CARTA PRECATORIA-12489/2007-Oriundo da Comarca
de PORTO ALEGRE - RS - 15ª VARA CIVEL-JOSE TESSE-
LE x BANCO DO BRASIL S/A-Intima-se a parte interessada,
para, em dez dias, enviar/juntar as cópias conferidas das peças
em frente indicadas, a saber: da procuração e substabelecimen-
tos outorgada pelas parte autora na origem (CPC, 202, II e
CNCGJ, 5.7.2, I); do despacho saneador, sob pena de devolu-
ção da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/
2004, 11/2005 e 1/2007. -Advs. SANDRO DIEHL, MARCIO
ANTONIO SASSO, CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA,
WERNER AUMANN, JOANES EVERALDO DE SOUSA e
CLAUDIOMIRO PRIOR-.

46. CARTA PRECATORIA-12497/2007-Oriundo da Comarca
de SAO PAULO - SP - 42ª VARA CIVEL DE-SAG DO BRA-
SIL S/A x VIACAO GARCIA LTDA-Intima-se a parte interes-
sada, para, em dez dias, enviar/juntar as cópias conferidas das
peças em frente indicadas, a saber: 01 do despacho judicial que
determinou a deprecação (CPC, 202, II e CNCGJ, 5.7.2, I); 01
da petição que originou a deprecação (CPC, 202, II e § 1º e
CNCGJ, 5,7,2, I e III); 01 do r. despacho saneador, sob pena de
devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Advs. RICARDO JORGE RO-
CHA PEREIRA, MARYLISA LEONOR FRANCISCO BAL-
BINO, DEBORAH ALESSANDRA DE OLIVEIRA DAMAS e
REJANE OKANO RILLO-.

47. CARTA PRECATORIA-12498/2007-Oriundo da Comarca
de SAO PAULO - SP - 42ª VARA CIVEL DE-SAG DO BRA-

SIL S/A x VIACAO GARCIA LTDA-Intima-se a parte interes-
sada, para, em dez dias, enviar/juntar as cópias conferidas das
peças em frente indicadas, a saber: 01 do despacho judicial que
determinou a deprecação (CPC, 202, II e CNCGJ, 5.7.2, I); 01
da petição que originou a deprecação (CPC, 202, II e § 1º e
CNCGJ, 5,7,2, I e III); 01 do r. despacho saneador, sob pena de
devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Advs. RICARDO JORGE RO-
CHA PEREIRA, MARYLISA LEONOR FRANCSICO BAL-
BINO, DEBORAH ALESSANDRA DE OLIVEIRA DAMAS e
REJANE OKANO RILLO-.

48. CARTA PRECATORIA-13652/2007-Oriundo da Comarca
de PARANAGUA - PR - 1ª VARA CIVEL-LUIZ ANTONIO
RAMOS x HSBC SEGUROS (BRASIL ) S.A-1. Intime(m)-se
a(s) exequente(s), via DJ, e por seu(s) advogado(s), para que
(art. 202, II e § 1º do CPC e nos itens do 5.7.1 a 5.7.3 do CN-
CGJ-PR), junte aos autos cópia de duas vias da emenda de fl.
17 dos autos de origem; assim como, comprovar que o d. Juiz
deprecante lhe concedeu os benefícios da Justiça Gratuita. 1.1.
Prazo de dez dias. 2. No silêncio, devolva-se mediante as cau-
telas de estilo. -Adv. EDSON CARLOS DE SOUZA VEIGA-.

49. CARTA PRECATORIA-13658/2007-Oriundo da Comarca
de SAO PAULO - SP - 3ª VARA CIVEL -BANCO BMD S/A x
GILES SANTIAGO JUNIOR- 1. Preliminarmente, com arrimo
no art. 19 do CPC, determino a intimação da(s) autora(s), via
DJ, por seu(s) advogado(s), para prover(em) o necessário pre-
paro ao cumprimento da carta precatória, em até trinta (30)
dias (CPC, art. 257 c/c CNCGJ-PR, item 5.7.4.1, parte final),
sob pena de devolução no estado em que se encontra. 1.1. Inti-
me-se-a, ainda, a juntar uma via da das peças que a instruem
para compor a contrafé (CPC, 202, II, e § 1º do CPC e CNCGJ-
PR, 5.7.1 a 5.7.3). 2. “In albis”, devolva-se mediante as caute-
las de estilo. 3. Todavia, atendida as determinações (1 e 1.1),
cumpra-se o ato deprecado, servindo a presente de mandado.
3.1. E, devidamente cumprida, devolva-se com as anotações de
praxe. -Adv. SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA-.

50. CARTA PRECATORIA-13885/2007-Oriundo da Comarca
de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - 1º JESP-RODERLEI DE
LIMA x FAI FINANCEIRA AMERICANAS S/A-1. Intime(m)-
se o(s) exequente(s), via DJ, e por seu(s) advogado(s), para
que, forte no art. 202, II e § 1º do CPC e nos itens do 5.7.1 a
5.7.3 do CNCGJ-PR, junte aos autos cópia conferida das peças
que instruem a Carta Precatória, a fim de viabilizar a contrafé
executiva (pedido executivo, título executivo, conta geral da
dívida e despacho ordenatório da execução). 1.1. Prazo de dez
dias. 2. Vindo as peças e ordenadas na carta precatória - inclui-
ve na formação da contrafé, cumpra-se, servindo a presente de
mandado. 2.1. Contudo, na inércia, devolva-se com as cautelas
de estilo. -Advs. JANAINA THEULEN ZAGONEL e ELAINE
SAMIRA POPE DA SILVA-.
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RUBERT ANTONIO RECANELLO 0059 000536/2007
RUBIANO AUGUSTO RECANELLO 0059 000536/2007
SILVIA CRISTINA XAVIER OA 0025 000354/2006
SIMONE CERETTA LIMA 0045 000236/2007
SUELINE JUSTUS MARTINS 0050 000372/2007
TOMAZ DA CONCEICAO 0062 000595/2007
WILSON MACIEL CHAGAS JUNI 0030 000467/2006
ZORAIDE BATISTELA 0016 000099/2006

1. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-635/2002-NUCILEI-
DE PADILHA DA LUZ x -O mandado retificatório está a dis-
posição do requerente para a devida averbação. -Advs. FOR-
TUNATO SANTORO e ALESSANDRA NEUSA S. DE MA-
TOS-.

2. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-11/2005-ESPOLIO
DE MARCEL DAHER x - À conta e preparo das custas e des-
pesas processuais devidas nos autos. Após, voltem para delibe-
ração. (Cálculo de custas à folha 55, no valor de R$26,35). -
Adv. NELSON JOAO KLASS JUNIOR-.

3. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-57/2005-SIMONE
REGINA STEINKIRCH x -O mandado retificatório está a dis-
posição do requerente para a devida averbação, no valor de
R$94,70.-Adv. LUIZ ANTONIO MARIANO-.

4. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-81/2005-FSF AD-
MINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x -Os mandados
retificatórios estão a disposição do requerente para as devidas
averbações. Custas à pagar no valor de R$ 63,00 (sessenta e
três reais)-Adv. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-.

5. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-164/2005-SILMAR
DO ROCIO FERNANDES BEZERRA x -Processo aguardan-
do pagamento das devidas custas para a retirada do AR no va-
lor de R$ 7,00( sete reais ). -Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA
SERAFINI-.

6. AVERBACAO NO REG. CIVIL-212/2005-EMILY THALI-
TA GARCIA SILVEIRA x - Atenda a Requerente a solicitação
na promoção minsiterial de folha 44. Int. -Adv. EDUARDO
GRAHAM F DE LIMA-.

7. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-270/2005-LUIZA
WIEDERKHER REP.POR SUA MAE MARCIA C. CORREIA
x - Dê-se ci~encia às partes da baixa dos autos. Após arqui-
vem-se, com as cautelas de praxe. Int. -Adv. ROXANA LIGIA
HAKIM ANGULSKI-.

8. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-352/2005-ALFRE-
DO DALZOTO PEREIRA e outros x - ...Vistos e examinados...
Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para
determinar as retificações acima indicadas, permanecendo inal-
terados os demais dados. Custas na forma da lei. P.R.I. (Sen-
tença de fls. 126/128). ...Vistos e examinados... Diante do ex-
posto, acolho o presente pedido, para reconhecer dos erros
materiais existentes na setença de f. 116/121, para que passe a
constar:... Na parte que não foi objeto de correção permanece a
sentença como lançada nos autos. P.R.I. -Adv. ALEXANDRE
GAMBINI PEREIRA-.

9. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-418/2005-ELIANE
DOS ANJOS x - Aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta dias). -
Advs. PAULO YVES TEMPORAL OAB/PR 17.715 e CLAU-
DIO DE FRAGA-.

10. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-486/2005-ALBI-
NA ROSSI x - ...Vistos e examinados...ALBINA ROSSI plei-
teia a retificação dos assentos inicialmente apontados (fls. 02/
81. O Ministério Público apresentou seu parecer ministerial à
fl. 110. È o relatório. Depreende-se dos autos que Guido Rossi,
nascido no dia 27/06/1885, no Município de Monte San Savi-
no, Província de Arezzo, Itália, filho de Angiolo Rossi e de
Albina Quinti (fl. 103), era casado com Conceição Xavier Bo-
telho (fl. 17), e desta união adveio o nascimento da interessada
(fl. 23). Não obstante a interressada ter quedado-se silente com
relação a retificação do assento de óbito de seu pai, certo é que
pela documentação aqui acostada faz-se necessária a retifica-
ção em tela, conservando-se a identidadae da cadeia registral.
Conclui-se, portanto, que os registros indicados na exordial
devem ser retificados nos seguintes tópicos:... Custas na forma
da lei. P.R.I. -Advs. MAURICIO B. DE CARVALHO OAB/
PR36578 e EDISON DE M. SANTOS OAB/PR 7.045-.

11. RETIFICAÇAO DOCUMENTO CIVIL-570/2005-VERA
LUCIA NAZARCZUK e outro x - Oficie-se como requerido
pelo Ministériom Público às folhas 97/98, entregando aos re-
querentes para a devida postagem, e posterior comprovação nos
autos do efetivo envio. Intime-se inclusive, quanto a antecipa-
ção das custas para confecção do mesmo. No mais, atendam os
requerentes as demais solicitações do Parquet à folha 97/98.
Int. (Custas para expedição de oficio no valor de R$14.00). -
Adv. EUSTAQUIO REIS DE MENDONCA-.

12. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-630/2005-RU-

BENS ARMELIN JUNIOR x CHRISTIANNE APARECIDA
ARMELIN CORSO- Tendo em vista o trãnsito em julgado dos
autos em apenso (520/2006), translade fotocópia da decisão e
do trânsito em julgado depois desapendando-o destes, com pos-
terior arquivamento daquele. Anote-se (fl. 78), inclusive no
Distribuidor. No mais, recebo, nos efeitos legais, o recurso de
apelação manejado pelo Requerido às folhas 98/103. Intime-se
o Requerente para as contra-razões, em quinze (15) dias. Por
fim, sem mais delongas e com urgência que o caso requer, su-
bam os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado, com as
formalidades de estilo e as nossas homenagens. -Adv. LUIS
CARLOS B. LOYOLA e PAULO JOSÉ GOZZO-.

13. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-675/2005-LOUR-
DES AMARAL GULLUZIAN e outro x - Em dez dias, emende
a arequerente o pedido inicial com as necssárias informações
elencadas no art. 80, da LRP. No mesmo prazo, promova a au-
tenticação dos documentos de fls. 08, 09, 10 e 11/16. Com o
atendimento, abra-se vista dos autos Ministério Público. Int. -
Advs. MARLY DE CASSIA M. FRANÇA REGIANI, FABIO-
LA RITTER MORO e ANA SILVIA DE MOURA TORRES-.

14. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-706/2005-MARIA
SALETE VOLPATO x - À conta e preparo das taxas e despesas
processuais devidas nos autos. Após, voltem para delibertação.
(Càlculo de custas a folha 55 no valor de R$61,25). -Advs.
ADEMIR DAL BIANCO, IVAN CESAR AZEVEDO BORGES
DE LIZ, CESAR LINHARES WALLBACH, DARIO BORGES
DE LIZ NETO e DAURIANE LOUREIRO-.

15. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-762/2005-DALVA
CRISTINA DA SILVA e outros x - ...Vistos e examinados...
Tendo em vista a documentação aqui carreada, dando conta de
que o nome da genitora e avó dos interessados è Maria do Car-
mo Siqueira, filha de Benedito Barbosa Siqueira e de Ana Rosa
Siqueira, de estado civil solteira (fl. 24) e, ainda, as declara-
ções de fls. 34/35, e certidão de nascimento acostada à fl. 20,
verifico que Débora Solange da Silva era de estado civil soltei-
ra, albergado pela Lei de Registros Públicos, julgo procedente
o pedido, determinando as seguintes retificações:... Custas na
forma da lei. P.R.I. -Adv. FERNANDA EHALT VANN-.

16. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-99/2006-CAR-
MEM LUCIA GARCIA ZAFFALON e outros x -O mandado
retificatório está a disposição do requerente para a devida aver-
bação, no valor de R$232,60. -Adv. ZORAIDE BATISTELA-.

17. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-109/2006-EVI-
LLYN GONZALES DE PADUA x - Defiro pelo prazo de 20
(vinte) dias. Int. -Adv. JIMENA CRISTINA GOMES ARAN-
DA-.

18. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-150/2006-CLEU-
SA GONCALVES x - ...Vistos e examinados... Destarte, à vista
do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, com o fito
de determinar a retificação do assento de óbito de Lily Irmgard
Tschá, para que passe a constar que que seu estado civil é “sol-
teira”, e que “convivia maritalmente com Hermínio José Gon-
çalves, já falecido, de cuja união não deixou filhos, que deixou
testamento e bens”, à margem do assento de óbito lavrado sob
o termo n. 021640, do Livro n. C-118, fl. 177. Na parte que não
foi objeto de correção permanece a sentença como lanaçada
nos autos. P.R.I. Adv. GLORIA MATUCHEWSKI-.

19. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-208/2006-YUKO
FUJIHARA x - À conta e preparo das custas e despesas proces-
suais devidas nos autos. Após, voltem para deliberação. (Càl-
culo de custas à folha 52 no valor de R$27,05). Int. -Adv. GIL-
SON MARQUES TEIXEIRA-.

20. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-263/2006-RODRI-
GO MICHELON PULIDO x - Defiro o pedido de fls. 65. Aguar-
de-se pelo tempo ali requerido e, após, intime-se o autor para
prosseguir caso nada seja postulado naquele lapso. -Adv. PE-
NELOPE BOZZA-.

21. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-283/2006-JOSE
PEREIRA x - ...Vistos e examinados... Diante da natureza do
pedido, da prova documental apresentada, que no suficiente e
necessario fundamenta às retificações e do paracer favorável
do Ministério Público (fl. 53), julgo procedente o pedido pos-
tulado nestes autos, determinando, de corolário... Custas de lei
por ora dispensadas. Com o trânsito e, julgado, expeça-se o
respectivo mandado e arquivem-se os autos. P.R.I. -Advs. DA-
NIELI DUDECKE e FABRICIO PASSOS AZEVEDO-.

22. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-289/2006-MARLI
MARQUES SILVA x - Converto o feito em diligência, possibi-
litando à interessada a produção de prova outras capazes de
dirimir a divergência apontada, designando o dia 06/12/2007,
às 15:40 horas, para a realização de audiência de instrução e
julgamento com o depoimento pessoal da interessada, bem as-
sim a ouvida de testemunha que porventura compareçam a au-
diência independentemente de intimação, facultando a interes-
sada a juntada aos autos de outros documentos/declarações que
comprovem que efetivamente a profissão do falecido era de
agricultor. Int. -Adv. GIOVANI SERAFINI-.

23. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-333/2006-BRUNA
CARLA MAIER E JULIANA MAIER x - À conta e preparo
das custas e despesas processuais devidas nos autos. Após, vol-
tem para deliberação. (Càlculo de custas à folha 25, no valor
de R$13,05). -Adv. -.

24. RETIF. DE ATESTADO DE OBITO-346/2006-MARIA DO
CARMO NUNES x -Tendo em vista a certidão supra, renove-
se a intimação da procuradora da Requerente, via Diário da
Justiça para que cumpra o ordenado à folha 46. No silêncio,
intime-se a Requerente, via postal, para promover o andamento
do processo, cumprindo o ordenado à folha 48, em 48 (quaren-
ta e oito) horas, sob pena de extinção. -Adv. NOEMI T. VIAN-
NA MARCHIORI.-.11

25. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-354/2006-ADE-
MILSON AIRES DE OLIVEIRA x - 1. Defiro, em termos, o
requerimento de folha 32. 2. Certificado o trânsito em julgado,
expeça-se o mandado e arquivem-se os autos. 3. Intimem-se. -
Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER OAB/PR 32647-.

26. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-365/2006-ANTO-

NIO KENZI TORIZU x - ...Vistos e examinados... Tendo em
vista a documentação aqui carreada, julgo procedente o pedi-
do, determinando as seguintes retificações:... Custas na forma
da lei. P.R.I. -Adv. CHRISTIAN BARLERA-.

27. RETIFICACAO DE ASSENT.NASCIME-409/2006-RAL-
FI ANGELO PINTO x - Diante da inércia da interessada em
promover o regular andamento do feito, ainda que devidamen-
te intimada, a teor do que dispõe o artigo 267, III do Código de
Processo Civil, julgo extinto o processo. Custas de lei por ora
dispensadas. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Oportuna-
mente ao arquivo, mediante as cautelas de estilo. -Adv. KARI-
NA MARIA MEHL OAB/PR N.21.861-.

28. RETIFICACAO DE REG. PUBLICO-463/2006-GEOVAN-
NI DA SILVA DE SOUZA e outro x -Tendo em vista a certidão
supra, renove-se a intimação do procurador da Autora, via Di-
ário da Justiça para que cumpra o ordenado à folha 28, item
“2”. No silêncio, intime-se a autora, via postal, para promover
o andamento do processo, cumprindo à folha em 48 (quarenta e
oito) horas, sob pena de extinção. -Advs. ANGELO JOSE
MARTINS DE MATTOS e ALEXANDRE FOTI-.

29. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-466/2006-LIN-
DALVA APARECIDA SANTOS DA SILVA x - ...Vistos e exa-
minados... Nestes termos, à vista do exposto, julgo procedente
o pedido inicial, para o efeito de deferir a alteração do preno-
me do Requerente... Custas de loei, sendo isento do pagamen-
to, diante da gratuidade da justiça, em razão da declaração de f.
9, sem prejuízo do disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. Ex-
peça-se edital dando noticia da alteração, a ser publicado na
imprensa oficial e afixado no local de custume. P.R.I. -Adv.
CARLOS AUGUSTO COGO-.

30. RET. NA CERTIDAO DE OBITO-467/2006-PAULA SEI-
XAS LABSCH x - Vistos e Examinados. Diante da natureza do
pedido, da prova documental apresentada, que no suficiente e
necessário fundamenta a retificação e do parecer favorável do
Ministério Público (fl. 49), julgo procedente o pedido postula-
do nestes autos e, de corolário, determino ao 2º Oficio de Re-
gistro Civil, desta Capital, que no assento de óbito lavrado sob
o nº 034368, à fl. 005, do Livro C-161, faça constar, em retifi-
cação, que o falecido era casado com PAULA SEIXAS LABS-
CH. Custas de lei, por ora dispensadas. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Com trânsito em julgado, expeça-se o respecti-
vo mandado e arquivem-se os autos. -Advs. e WILSON MACI-
EL CHAGAS JUNIOR-.

31. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-485/2006-MARIA
ANGELA ALVES DE OLIVEIRA x -O mandado retificatório
está a disposição do requerente para a devida averbação. -Advs.
NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL, GANDURA MARIA DA
MAIA ABOU FARES e MARCIA VALENTE-.

32. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-493/2006-TABA-
TA SANTOS LOPES x - Nada obstante o parecer n=ministerial
de fls. 81, pela incompetência do juízo, o feito dever ser aqui
mantido, porquanto, em verdade, embora, autuado como pedi-
do de retificação, trata-se de dúvida inversa em que, irresigna-
da com a negativa do registrador, a parte - sem pretender a
retificação do formal - requer o seu registro na forma como
lavrado, apenas acrescentando o CPF de cada parte, conforme
indicado na inicial. E, se dúvida inversa é, assim devendo ser
entendida, firma-se a competência desta vara para o processa-
mento e julgamento da causa. Dê-se, pois, vista ao registrador
para se manifestar, e, após, nova vista ao Ministério Público,
voltando-me conclusos em seguida. -Adv. ALBERTINA DA
SILVA CABRAL-.

33. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-582/2006-MARIA
CLARA DA GAMA SACZKOWSKI x - ...Vistos e examina-
dos... Diante da natureza do pedido, da prova documental apre-
sentada, que no suficiente e necessário fundamenta o pedido e
do parecer favóravel do representante do Ministério Público
(fl. 25 e 26), julgo procedente o pedido postulado, e de corolá-
rio... Custas na forma d a lei. P.R.i. -Adv. OLGA S. NEJM
OAB/PR 7567-.

34. RETIFICACAO DE ASSENT.NASCIME-587/2006-ADIL-
SON DE LARA x -O edital encontra-se a disposicao do(s) Re-
querentes para o seu devido cumprimento, ao Requerente para
que providencie o disquete -Adv. NORBERTO JOSE ROSSI-.

35. REGISTRO DE CAS. REAL. EXT.-631/2006-SIMONE
TERESINHA DO NASCIMENTO e outro x - ...Vistos e exa-
minados... Destarte, julgo procedente o pedido inicial, deferin-
do, para os efeitos legais, no competente Oficio do Registro
Civil deste Foro Central o translado do assento de casamento
de NUKTON ELORRIAGA COUTO E SIMONE TERESINHA
DO NASCIMENTO. Custas na forma da lei. P.R.I. -Adv. ALE-
XANDRE LAZARO-.

36. REGISTRO NASC.REAL. EXT.-686/2006-SERGIO RAUL
VERGARA-REP. POR SUA MAE x - Diante da manifestação
do autor (fl. 37/41) e a concordância do Minsitério Público
Estadual (fl. 43), reconheço a imcompetência deste Juízo, nos
termos do art. 109, X, da Constituição Federal e determino que
sejma os presentes autos remetidos para uma das Varas da Jus-
tiça Federal. Custas na forma da lei. Int. -Adv. MARCEL KES-
SELRING FERREIRA DA COSTA-.

37. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-699/2006-RAFA-
ELE FARIAS TOMAZ E RENATA FARIAS TOMAZ x -O
mandado retificatório está a disposição do requerente para a
devida averbação. -Adv. RAFAEL TADEU MACHADO-.

38. RET. NA CERTIDAO DE OBITO-5/2007-MARLI JETON
CARDOSO x VANIA LUCIA LUIZ DA SILVA e outro- À con-
ta das despesas e taxas devidas nos presentes autos. Após, inti-
me-se a requerente ao preparo e para atender o solicitado na
cota ministerial de fl. 89. Isto feito, deve a requerida promover
o atendimento ao solicitado à fl. 89. Int. Após, voltem para
deliberação. (Càlculo de custas à folha 93, no valor de R$17,95).
-Advs. ADRIANA JETON CARDOSO e ALESSANDRO AG-
NOLIN-.

39. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-50/2007-CLAU-
CIO ALEXANDRE CORREA x - Aguardando o pagamento das
custas para a expedição de ofício ao Serasa no valor de R$7,00).

-Adv. CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA-.

40. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-90/2007-MARIA
DE LOURDES SANTOS x - ...Diante da natureza do pedido,
da prova documental apresentada, que no suficiente e necessá-
rioo fundamenta o pedido e do parecer favorável do Ministério
Público (fls. 41/42) julgo procedente o pedido postulado...
Custas de lei por oara dispensada. P.R.I. -Adv. LUIS GUSTA-
VO LORGA OAB/PR 34631-.

41. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-95/2007-RENE
FERES RODRIGUES x -O mandado retificatório está a dispo-
sição do requerente para a devida averbação. -Advs. ROGE-
RIA DOTTI e DANIELA MACHADO-.

42. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-98/2007-MARGA-
RIDA MANEIRA e outro x -Intima-se a parte interessada, para,
em cinco dias, retirar os ofícios expedidos para o devido enca-
minhamento. -Adv. FABIO LUIS ANTONIO-.

43. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-115/2007-MA-
THEUS ROSALES E JEANA ROSALES-REP. POR SUA MAE
x - ... Vistos ... Assim, diante do exposto, julgo procedente o
pedido para que seja suprida a omissão, determinando se pro-
ceda à retificação, no assento de nascimento dos autores, nos
termos da inicial, fazendo ali consignar os seus nomes como:
MATHEUS KOWAL ROSALES E JEANA KOWAL ROSA-
LES. Expeça-se, pois, mandado de retificação, para os devidos
fins, dês que trânsita em julgado esta decisão, e, após, arquvem-
se, com as anotações e registros necessários. Custas na forma
da Lei. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. -Advs.
NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL e GANDURA MARIA
DA MAIA ABOU FARES-.

44. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-162/2007-MANO-
EL EDUARDO SENA RIBEIRO DE CAMPOS x - O ônus de
bem instruir o pedido è do requerente. Além disso, nada há nos
autos que mereça intervenção judicial para que seja oficiado ao
seproc em busca de certidão em nome do mesmo. Assim, pro-
mova o requerente o atendimento integral da determinação de
fl. 42, com a juntada de certidões em inteiro teor do assento de
seu nascimento, seproc, 1º e 2º Distribuidores, em todas as suas
atribuições e a indicação das testemunhas que pretende arrolar.
Int. -Adv. JODETE DE SENA MARIA SOBRINHO DE CAM-
POS-.

45. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-236/2007-GERAL-
DA GALDINO BARBOSA x -Tendo em vista a certidão de
folha 25 verso, renove-se a intimação da procuradora da Auto-
ra, via Diário da Justiça para que cumpra o ordenado à folha
24. No silêncio, intime-se a autora, via postal, para promover o
andamento do processo, cumprindo à folha, em 48 (quarenta e
oito) horas, sob pena de extinção. -Advs. MARIA ELIZABE-
TH HOLMANN RIBEIRO e SIMONE CERETTA LIMA-.

46. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-306/2007-KATIA
FARIAS RUSCHEL x -...Vistos e examinados... Diante da na-
tureza do pedido, da prova documental apresentada, que no
suficiente e necessário fundamenta o pedido e do parecer favo-
rável do Ministério Público Estadual (fl. 24), julgo procedente
o pedido psotulado, e de corolário, determino ao Senhor Ofici-
al Registrador do Cartório Distrital de Santa Quitéria, nesta
Capital, que: ... Custas na forma da Lei. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Com o trânsito em julgado, expeça-se o respec-
tivo mandado e arquivem-se os autos. - Adv. IRINEU MAZZA-
ROTTO FILHO-.

47. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-313/2007-LAURA
NEVES LOYOLA-REP. POR SEUS PAIS x - Manifestem-se
os requerentes sobre o contido na cota ministreial de folhas 18/
19. Após, com ou sem manifestação, voltem conclusos. Int. -
Adv. MARIA LIANE LOPES BRUN-.

48. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-328/2007-MARI-
ANA DE ALMEIDA x -Tendo em vista a certidão supra, reno-
ve-se a intimação do procurador da Autora, via Diário da Justi-
ça para que cumpra o ordenado à folha 16. No silêncio, intime-
se a autora, via postal, para promover o andamento do proces-
so, cumprindo à folha, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena
de extinção. -Adv. JIMY RIBEIRO DA SILVA-.

49. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-329/2007-CAR-
LOS AUGUSTO PAIXAO PADILHA-REP. POR SEUS PAIS x
- ... Vistos e Examinados... Diante da natureza do pedido, da
prova documental apresentada, que no suficiente e necessário
fundamenta o pedido e do parecer favorável do Ministério Pú-
blico (fl.22), defiro o pedido postulado, e de corolário, deter-
mino ao senhor Oficial Registrador Distrital de Uberaba, nesta
Capital, que no assento de nascimento lavrado sob o nº 21662,
à fl. 260, do Livro A-62, faça constar, em retificação, que o
registrado passa a se chamar CARLOS AUGUSTO BARBOSA
PADILHA, permanecendo inalterados os demais dados do re-
ferido assento. Custas de lei, por ora dispensadas. Com o trân-
sito em julgado, expeça-se o respectivo mandado e arquivem-
se os autos. -Adv. CELIA INES DA SILVA-.

50. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-372/2007-TROY
DAVID PIPER e outro x - Atendam os requerentes o contido na
cota ministerial de folha 16. Int. -Adv. SUELINE JUSTUS
MARTINS-.

51. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-375/2007-VAL-
TRUDES SILVEIRA CASTELLAR e outro x - Oficie-se como
requerido pelo Minsitério Público à folha 16, entregando aos
requerentes para a devida postagem, e posterior comprovação
nos autos do efetivo emvio, devendo ser antecipada as ciustas
para confecção do mesmos. No mais, atenda, os requerentes as
demais solicitações do Parquet à folha 16, in fine. Int. (Oficio
no valor de R$7,00 cada). -Advs. JOAO CARLOS DE MACE-
DO e DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO-.

52. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-403/2007-MUNIR
ALBUQUERQUE DA FONSECA e outro x - Aguarde-se por
vinte (20) dias. Int. -Adv. ROSANA HACK CAMARGO-.

53. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-417/2007-JANE
LABES x - 1. Oficie-se ao SERASA, entregando a Requerente
para a devida postagem, e posterior comprovação nos autos do
efetivo envio, bem a antecipação das custas para confecção do
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mesmo. 2. No mais, atenda a Requerente as demais solicita-
ções do Parquet às folhas 42/43/29. 2.1. Intime-se. 5. Atendi-
das as determinações supra, ao Ministério Público. -Adv. JANE
LABES-.

54. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL- 438/2007-ADRI-
ANO DI LUCA e outro x - 1. Atendam os requerentes a solici-
tação contida na promoção ministerial de folhas 22/23. 2. no
mais, oficie-se como requerido pelo Parquet, às folhas 22/23,
entregando os requerentes para devida postagem e posterior
comprovação nos autos do efetivo envio. 3. Custas devem ser
antecipadas pelos requerentes. 4. Intimem-se. 5. Após, atenti-
das as determinações supra ao Mistério Público. -Adv. LUCIA-
NA NOTO-.

55. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-441/2007-ADRI-
ANE HEINISCH DRENNAN x -1. Atenda a Requerente as
solicitaço na promoção ministerial de folhas 19/20. 1.1. Inti-
me-se. 2. Atendida a ões contida na promoção ministerial de
folhas 37/38. 1.1. Intime-se. 2. Após, voltem ao Ministério
Público. -Adv. GILSON GOULART JUNIOR-.

56. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-444/2007-ANTO-
NIO CARLOS DE SOUZA JUNIOR x - Atenda o Requerente a
solicitação contida na promoção ministerial de folha 24. No
mais, oficie-se como requerido pelo Parquet, à folha 24, entre-
gando o requerente para devida postagem e posterior compro-
vação nos autos do efetivo envio. As custas devem ser anteci-
padas pelo Requerente. Int. (Oficio no valor de R$7,00). -Adv.
GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA-.

57. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-501/2007-CÍNTIA
MARA BINDO SCHELIN x - Atenda o Requerente as solicita-
ções contida na promoção ministerial de folha 19. Int. -Adv.
AMANDA SAWAYA NOVAK-.

58. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-504/2007-MURI-
LO SBRISSIA PITARCH x -Processo aguardando pagamento
das devidas custas para a expedição de Ofícios no valor de R$
7,00( sete reais ). -Adv. JOSE VALTER RODRIGUES-.

59. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-536/2007-MAR-
COS HENRIQUE SCHNEIDER DUTRA-REP. POR SEU PAI
x - Atenda o Requerente a solicitação contida na promoção
ministerial de folha 13. Int. -Advs. RUBERT ANTONIO RE-
CANELLO LISBOA e RUBIANO AUGUSTO RECANELLO
LISBOA-.

60. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-538/2007-MARIA
EDENIR PERUCI CARLINS e outros x - Atendam os reque-
rentes a solicitação contida na promoção ministerial de folha
30/32. No mais, oficie-se como requerido pelo Parquet, às fo-
lhas 30/32, entregando os requerentes para devida postagem e
posterior comprovação nos autos do efetivo envio. As custas
devem ser antecipadas pelos requerentes. Int. (Ofício no valor
de R$7,00 cada). -Adv. FABIANO CARMEZINI OLIVEIRA-.

61. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-548/2007-MARLI
DE FATIMA VALDANEGA x - Atenda a Requerente a solici-
tação contida na promoção ministerial de folha 19. No mais,
oficie-se como requerido pelo Parquet, às folhas 19, entregan-
do a Requerente para devida postagem e posterior comprova-
ção nos autos do efetivo envio. As custas devem ser antecipa-
das pela Requerente. Int. (Cálculo de custas no valor de
R$14,00). -Adv. MARIA GOMES SAMPAIO-.

62. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-595/2007-CLAU-
DINEI APARECIDO DE MATO-REP. POR SEUS PAIS x -
Defiro, por ora, ao requerente o benefício da Justiça Gratuita.
Em dez dias, promova o requerente a juntada de certidão em
inteiro teor do assento de nascimento de fl. 09 e a autenticação
dos documentos de fls. 10 e 13. Intime-se. Com o atendimento,
abra-se vista dos autos ao Ministério Público. -Advs. TOMAZ
DA CONCEICAO e BEATRIZ DINIZ VITORINO-.

63. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-617/2007-MAU-
RICIO SABINO x - Preliminarmente, promova o requerente:¹
a juntada aos autos de cópias autenticadas de seu RG e CPF/
MF e cópias dos processos formulados na 5ª e 20ª Vara Cível
deste Foro Central; ² a juntada de certidões fornecidas pelos
Distribuidores deste Foro Central (1º, 2º, 3º e 4º ), das Justiças
Federal, Eleitoral, Militar e do Trabalho e do SEPROC); e ³ a
autenticação dos documentos de fls. 11/14 e 21/25. Oficie-se
ao SERASA. Após, abra-sevista dos autos ao Ministério Públi-
co. intime-se, inclusive quanto à disponibilidade de ofício, que
deverá ser entregue ao requerente para postagem e posterior
comprovação da mesma nos autos. Processo aguardando a reti-
rada de ofício no valor de R$7,00(sete reais). -Adv. CLAUDIA
FRANCISCA SILVANO-.

64. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-672/2007-ALAI-
DE MENDES DA SILVA x - Em dez dias, promova a requeren-
te a autentição dos documentos de fls. 09 e 11. Com o atendi-
mento, abra-se vista dos autos ao Ministério Público. -Adv.
CARLA ELIZA DOS SANTOS-.

65. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-674/2007-ROBER-
TA OLIVEIRA DE SOUZA x - Oficie-se ao Cartório do Regis-
tro Civil Distrital de Santa Quiteria Solicitando o envio de có-
pia de todo o processo de habilitação do casamento da rqeue-
ernte (fl. 12). Int. -Adv. CLEITON SACOMAN-.

66. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-675/2007-TATIA-
NE DIACOVO FERREIRA x - Em dez dias, emende a reque-
rente o pedido inicial com as necessárias informações elenca-
das no art. 80, da LRP. Mo mesmo prazo, promova a autentica-
ção dos documentos de fls. 08, 09, 10 e 11/16. Com o atendi-
mento, abra-se vista dos autos ao Ministério Público. Int. -Adv.
REGINALDO GIOVANI VIEIRA-.

67. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-678/2007-MARIA
THERESINHA SOUZA DA SILVA x - Em dez dias, regularize
a requerente a sua representação nos autos com a juntada do
original da procuração de fl. 08 ou a autenticação da mesma;
promova a juntada de certidão em inteiro teor do assento de
nascimento de Luiz Ricardo e a autenticação dos documentos
acostados aos autos. Após, abra-sevista dos autos ao Ministério
Público. Intime-se. -Adv. ANDRE DA COSTA RIBEIRO-.
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1. ACIDENTE DE TRABALHO-140/2003-DEVALCI SANTOS
GONCALVES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- Pare o que entenderem, dê-se ciência às partes
da baixa dos autos. Int. -Adv. JOSE LUIS ALMIRAO-.

2. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-307/2005-APARE-
CIDA MACIEL DE LIZ x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS-Perícia médica na data de 13 de feve-
reiro de 2008, às 8:30 horas, no endereço Travessa Oliveira
Bello, 80 - 6º andar, fone 3323-8888, com o Dr. Fernando Sal-
danha Barros. A Requerente deverá se apresentar com sua Car-
teira Profissional e todos os documentos médicos referentes às
patologias alegadas. -Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA-

3. ACIDENTE DE TRABALHO-309/2005-ROSELI CAMAR-
GO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Perícia médica na data de 29 de maio de 2008, às 09:00 horas,
no endereço Rua Dr. Vital Brasil, nº 1403, Bairro Estação, Arau-
cária, com o Dr. Geraldo Celso Rocha. A Requerente para que
providencie a documentação necessária, consistindo em atesta-
do, avaliações e receitas médicas exames complementares rea-
lizados, CAT - Comunicação de Acidente de Trabalho, resulta-
do de perícias médicas do INSS, prontuários médicos dos trata-
mentos realizados e demais documentos pertinentes, os quais
deverão ser apresentados na data da perícia a fim de incorporar
e direcionar o Laudo Pericial. -Adv. RODRIGO DE JESUS
CASAGRANDE-.

4. REVISAO DE BENEFICIO PREVIDEN-338/2005-SERGIO
PINTO DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS-Perícia médica na data de 14 de feve-
reiro de 2008, às 09:00 horas, no endereço Rua Dr. Vital Bra-
sil, nº 1.403 - Bairro Estação, fone 3643-3336, com o Dr. Ge-
raldo Celso Rocha. A Requerente para que providencie a docu-
mentação necessária, consistindo em atestado, avaliações e re-
ceitas médicas exames complementares realizados, CAT - Co-
municação de Acidente de Trabalho, resultado de perícias mé-
dicas do INSS, prontuários médicos dos tratamentos realizados
e demais documentos pertinentes, os quais deverão ser apre-
sentados na data da perícia a fim de incorporar e direcionar o
Laudo Pericial. -Adv. ALINE F. CAMPOS PEREIRA OAB/
PR27180-.

5. ACIDENTE DE TRABALHO-365/2005-TEREZINHA SAL-
VADOR x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-Perícia médica na data de 15 de maio de 2008, às 09:00
horas, no endereço Rua Dr. Vital Brasil, nº 1.403 - Bairro Esta-
ção - Araucária/PR, fone 3643-3336, com o Dr. Geraldo Celso
Rocha. A Requerente para que providencie a documentação
necessária, consistindo em atestado, avaliações e receitas mé-
dicas exames complementares realizados, CAT - Comunicação
de Acidente de Trabalho, resultado de perícias médicas do INSS,
prontuários médicos dos tratamentos realizados e demais do-
cumentos pertinentes, os quais deverão ser apresentados na data
da perícia a fim de incorporar e direcionar o Laudo Pericial. -
Adv. RODRIGO DE JESUS CASAGRANDE-.

6. ACIDENTE DE TRABALHO-433/2005-SILMARA DO
ROCIO DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS-Perícia médica na data de 07 de julho
de 2008, às 15:30 horas, no endereço Av. Vicente Machado,
2962, fone 3243-6434, com o Dr. Osmir Miquelussi da Silva,
devendo a requerente levar todos os documentos e exames per-
tinentes a patologia alegada. -Advs. ALINE F. CAMPOS PE-
REIRA OAB/PR27180 e LENARA MOREIRA OAB/PR

40.491-.

7. ACIDENTE DE TRABALHO-454/2005-JUCIR MOREIRA
DA LUZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-Perícia médica na data de 21 de dezembro de 2007, às
16:30 horas, no endereço Rua Vital Brasil, 912 - Vila Isabel -
proximo ao Hospital Cardiológico Costantini, fone 3243-1452,
com a Dra. Denise Loyola Zolet. -Adv. CLAUDIR DALLA
COSTA-.

8. ACIDENTE DE TRABALHO-469/2005-AGEU CORASSA-
RI DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- ...Não havendo interesse, deverá então a parte
autora, no mesmo prazo acima concedido, apresentar suas ale-
gações finais, abrindo-se em seguida idêntico prazo de 10 dias
para o réu. Após, ao Ministèrio Público. Int. -Advs. JUSSARA
ROSA FLORES e EDENAN MARTINEZ BASTOS-.

9. ACIDENTE DE TRABALHO-487/2005-CIDERLEI VICEN-
TE DIAS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS-Perícia médica na data de 21 de julho de 2008, às 15:30
horas, no endereço Rua Av. Vicente Machado, 2962 - Campina
do Siqueira, fone 3243-6434, com o Dr. Osmir Miquelussi da
Silva. -Adv. DIEGO MARTINS CASPARY OAB/PR33.924A-

10. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-5/2006-EDSON
JOSE RODRIGUES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-Perícia médica na data de 24 de
abril de 2008, às 09:00 horas, no endereço Rua Dr. Vital Brasil,
nº 1.403 - Bairro Estação - Araucária/PR, fone 3643-3336, com
o Dr. Geraldo Celso Rocha. A Requerente para que providen-
cie a documentação necessária, consistindo em atestado, avali-
ações e receitas médicas exames complementares realizados,
CAT - Comunicação de Acidente de Trabalho, resultado de pe-
rícias médicas do INSS, prontuários médicos dos tratamentos
realizados e demais documentos pertinentes, os quais deverão
ser apresentados na data da perícia a fim de incorporar e direci-
onar o Laudo Pericial. -Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA-.

11. ACIDENTE DE TRABALHO-53/2006-TEOFILO BOGU-
CHESKY x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS-Perícia médica na data de 21 de Fevereiro de 2008, às
09:00 horas, no endereço Rua Dr. Vital Brasil, nº 1.403 - Bair-
ro Estação - Araucária/PR, fone 3643-3336, com o Dr. Geraldo
Celso Rocha. A Requerente para que providencie a documenta-
ção necessária, consistindo em atestado, avaliações e receitas
médicas exames complementares realizados, CAT - Comunica-
ção de Acidente de Trabalho, resultado de perícias médicas do
INSS, prontuários médicos dos tratamentos realizados e demais
documentos pertinentes, os quais deverão ser apresentados na
data da perícia a fim de incorporar e direcionar o Laudo Perici-
al. -Advs. ALINE F. CAMPOS PEREIRA OAB/PR27180, LE-
NARA MOREIRA OAB/PR 40.491, MARLIZE IZUTA DE
LIMA e ANA CLAUDIA CAMPOS PEREIRA-.

12. ACIDENTE DE TRABALHO-87/2006-OSNI WEBE BODI
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Perícia médica na data de 10 de abril de 2008, às 09:00 horas,
no endereço Rua Viral Brasil, nº 1403, Bairro Estação, fone
3643—3336, com o Dr. Geraldo Celso Rocha. A Requerente
para que providencie a documentação nessária, consistindo em
atestado, avaliações e receitas médicas exames complementa-
res realizados, CAT - Comunicação de Acidente de Trabalho,
resultado de perícias médicas do INSS, prontuários médicos
dos tratamentos realizados e demais documentos pertinentes,
os quais deverão ser apresentados na data da perícia a fim de
incorporar e direcionar o Laudo Pericial. -Adv. IVO BRUG-
NOLO MACEDO-.

13. REVISAO DE BENEFICIO PREVIDEN-134/2006-MARI-
NO FERREIRA DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-Perícia médica na data de 23 de
janeiro de 2008, às 10:00 horas, no endereço Travessa Oliveira
Bello, 80 - 6º andar, fone 3323-8888, com o Dr. Fernando Sal-
danha Barros. A Requerente deverá apresentar sua Carteira Pro-
fissional e toda documentação médica, referente às patologias
alegadas. -Advs. EDGAR INGRACIO DA SILVA e MARIA
FELICIA CHEDLOVSKI-.

14. ACIDENTE DE TRABALHO-183/2006-GILMAR FREI-
RE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Perícia médica na data de 13 de fevereiro de 2008, às 10:30
horas, no endereço Travessa Oliveira Bello, 80 - 6º andar, fone
3323-8888, com o Dr. Fernando Saldanha Barros. A Requeren-
te deverá apresentar sua Carteira Profissional e todos os docu-
mentos médicos relativos à patologia alegada. -Advs. EDUAR-
DO CHAMECKI e CHRISTIAN MARCELLO MA AS-.

15. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-187/2006-JULIO
CESAR PAIM CHIMINACIO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-Perícia médica na data de 10 de
janeiro de 2008, às 08:30 horas, no endereço Travessa Oliveira
Bello, 80 - 6º andar, fone 3323-8888, com o Dr. Fernando Sal-
danha Barros. A Requerente deverá comparecer com sua Car-
teira Profissional, e todos os documentos médicos referentes às
patologias alegadas. -Advs. ALINE F. CAMPOS PEREIRA
OAB/PR27180 e ANA MARTA WOLPE OAB/PR 38.684-.

16. ACIDENTE DE TRABALHO-229/2006-ANDREA CRIS-
TINA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS-Perícia médica na data de 18 de agosto de
2008, às 15:30 horas, no endereço Av. Vicente Machado, 2962
- Campina do Siqueira, fone 3243-6434, com o Dr. Geraldo
Celso Rocha, devendo a requerente levar todos os documentos
e exames pertinentes à patologia alegada. -Adv. MARCIA RE-
GINA FERRARI W. ANDRADE-.

17. ACIDENTE DE TRABALHO-235/2006-DAVI FERREIRA
DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS-Perícia médica na data de 17 de abril de 2008, às 09:00
horas, no endereço Rua Dr. Vital Brasil, nº 1.403 - Bairro Esta-
ção Araucária/PR, fone 3643-3336, com o Dr. Geraldo Celso
Rocha. A Requerente para que providencie a documentação
necessária, consistindo em atestado, avaliações e receitas mé-
dicas exames complementares realizados, CAT - Comunicação
de Acidente de Trabalho, resultado de perícias médicas do INSS,
prontuários médicos dos tratamentos realizados e demais do-
cumentos pertinentes, os quais deverão ser apresentados na data
da perícia a fim de incorporar e direcionar o Laudo Pericial. -

Advs. ALINE F. CAMPOS PEREIRA OAB/PR27180 e ANA
MARTA WOLPE OAB/PR 38.684-.

18. ACIDENTE DE TRABALHO-239/2006-FERNANDO
BARBOSA DAS NEVES x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS-Perícia médica na data de 15 de setem-
bro de 2008, às 15:30 horas, no endereço Av. Vicente Macha-
do, 2962 - Campina do Siqueira, fone 324-6434, com o Dr.
Osmir Miquelussi da Silva. -Advs. ALINE F. CAMPOS PE-
REIRA OAB/PR27180, ANA MARTA WOLPE OAB/PR
38.684, LENARA MOREIRA OAB/PR 40.491 e MARLIZE
IZUTA DE LIMA-.

19. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-437/2006-MOACIR
JACINTHO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS-Perícia médica na data de 23 de janeiro de 2008, às
8:30 horas, no endereço Travessa Oliveira Bello, 80 - 6º andar,
fone 3323-8888, com o Dr. Fernando Saldanha Barros. A Re-
querente deverá apresentar sua Carteira Profissional e todos os
documentos médicos relativos às patologias alegadas. -Advs.
LUIZ CARLOS DA SILVA, LUIS CARLOS BARRETO e
MARCELO CRISSANTO MALLIN-.

20. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-451/2006-GERO-
NIMO PEDRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Perícia médica na data de 27 de março de 2008,
às 09:00 horas, no endereço Rua Dr. Vital Brasil, nº 1403 -
Bairro Estação - Araucária/PR, fone 3643-3336, com o Dr.
Geraldo Celso Rocha. A Requerente para que providencie a
documentação necessária, consistindo em atestado, avaliações
e receitas médicas exames complementares realizados, CAT -
Comunicação de Acidente de Trabalho, resultado de perícias
médicas do INSS, prontuários médicos dos tratamentos reali-
zados e demais documentos pertinentes, os quais deverão ser
apresentados na data da perícia a fim de incorporar e direcio-
nar o Laudo Pericial. -Advs. JOSE LUIS ALMIRAO e MAR-
CILEY DA SILVA GAVIOLI-.

21. REVISAO DE BENEFICIO ACIDENTA-461/2006-ALFRE-
DO JOSE DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS-Perícia médica na data de 13 de março de
2008, às 09:00 horas, no endereço Rua Dr. Vital Brasil, nº 1.403
- Bairro Estação, fone 3643-3336, com o Dr. Geraldo Celso
Rocha. A Requerente para que providencie a documentação
necessária, consistindo em atestado, avaliações e receitas mé-
dicas exames complementares realizados, CAT - Comunicação
de Acidente de Trabalho, resultado de perícias médicas do INSS,
prontuários médicos dos tratamentos realizados e demais do-
cumentos pertinentes, os quais deverão ser apresentados na data
da perícia a fim de incorporar e direcionar o Laudo Pericial. -
Adv. LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES-.

22. ACIDENTE DE TRABALHO-464/2006-ANTONIO MAR-
COS DE OLIVEIRA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS-Perícia médica na data de 24 de
janeiro de 2008, às 8:30 horas, no endereço Travessa Oliveira
Bello nº 80 - 6º andar, fone 3323-8888, com o Dr. Fernando
Saldanha Barros. A Requerente deverá se apresentar com sua
Carteira Profissional e toodos os documentos médicos referen-
tes às patologias alegadas. -Adv. ALINE F. CAMPOS PEREI-
RA OAB/PR27180-.

23. ACAO PREVIDENCIARIA-537/2006-FAUSTINO SPAK
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Perícia médica na data de 01 de setembro de 2008, às 15:30
horas, no endereço Av. Vicente Machado, 2962 - Campina do
Siqueira, com o Dr. Osmir Miquelussi da Silva, devendo o re-
querente levar todos os documentos e exames pertinentes à
patologia alegada. -Advs. ALINE FABIANA CAMPOS PEREI-
RA, ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA, LENARA MOREI-
RA OAB/PR 40.491, ANA MARTA WOLPE OAB/PR 38.684
e LIA MARA HAHN ROSA FLORES-.

24. ACAO DE CONVERSAO DE BEN. PREVIDENCIARIO-
639/2006-NELSON ANTONIO DE MATOS x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Perícia médica na
data de 18 de fevereiro de 2008, às 18:00 horas, no endereço
Av. Vicente Machado, 401 no ambulatório novo do Hospital
São Vicente, com o Dr. José Otavio C. de Oliveira. -Adv. KA-
RINA MIQUELETTO VIDAL-.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
7º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 051/2007

001 1996.0004735-0/0 - Execução Título Extrajudicial: MA-
RIA CLARETE DA SILVA DE NARDI X TEREZINHA J. NAS-
CIMENTO DEVOLVER OS AUTOS EM CARTÓRIO EM 24
HORAS, SOB AS PENAS DA LEI Adv(s) MARIA DE M. TEI-
XEIRA BANZATTO, CILENE MARIA SKORA

002 1998.0010529-5/0 - Execução de Título Judicial: DIVA
BARBOSA X ORLEY DOS SANTOS (E OUTROS) DEVOL-
VER OS AUTOS EM CARTÓRIO EM 478 HORAS, SOB AS
PENAS DA LEI Adv(s) ALVARO PEDRO JUNIOR, JOSE DO
CARMO BADARO, ALVARO PEDRO JUNIOR, ALEXAN-
DRE COELHO VIEIRA, THOMIRES ELIZABETH PAULIV
BADARÓ

003 1998.0011941-5/0 - Execução de Título Judicial: JOAO
GOMES PINHEIRO X CLUBE ATLETICO PARANAENSE
MANIFESTEM-SE OS RECLAMANTES. Adv(s) SERGIO
ROBERTO RODRIGUES PARIGOT DE SOUZA, MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI, GIL JUSTEN SANTANA

004 1999.0002760-0/0 - Execução de Título Judicial: WOL-
NEY LUIZ BAGGIO X MARIA JOANA COUTINHO SLI-
VINSKI MANIFESTAR-SE SOBRE A RESPOSTA DO BA-
CEN Adv(s) WOLNEY LUIZ BAGGIO

005 1999.0013029-0/0 - Execução de Título Judicial: NEL-
SON TADEU FERNANDES X EDEZILNA DA LARA NE-
GRELLO (E OUTRO) MANIFESTAR-SE SOBRE OS BENS
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NOMEADOS À PENHORA. Adv(s) CARLOS GILBERTO
WARDE JUNIOR, DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO

006 2001.0006408-4/0 - Execução de Título Judicial: ANTO-
NIO VENDRAMI MALUCELLI X MARROGRAN INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ARTESANATO MANIFESTAR-SE
SOBRE A RESPOSTA DO BACEN Adv(s) LUIZ MARCIO
FORMIGHIERI RIBAS, MARCIA REJANE TOMIAZZI

007 2001.0016226-4/0 - Processo de Conhecimento: DIRLE-
TE TERESINHA TIBELLETTI GODOY X URBS - URBANI-
ZACAO DE CURITIBA S.A. (E OUTRO) AO PROCURADOR
DO AUTOR PARA DEVOLVER OS AUTOS EM CARTÓRIO
EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DA LEI Adv(s) FABIANO
NEVES MACIEYWSKI, MAGALI GIACOMASSI, REJANE
OKANO RILLO

008 2001.0021931-2/0 - Execução de Título Judicial: LOSAN-
GO PROMOTORA DE VENDAS LTDA X ALESSANDRO
DOS SANTOS MANIFESTAR-SE SOBRE A RESPOSTA DO
BACEN Adv(s) MARCIO ALEXANDRE CAVENAQUE,
MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA, CARMEN
GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI, DRA.KELLY CRISTINA
FERNANDES

009 2002.0002701-4/0 - Execução Título Extrajudicial: OLY
MIRANDA VAINE X JOSE AUGUSTO MOREIRA (E OU-
TROS) PARA O REFORÇO DA PENHORA O EXEQUENTE
DEVE INDICAR O BEM E O LOCALEM QUE SE ENCON-
TRA, PARA A DEEVIDA CONSTRIÇÃO. Adv(s) AUREO VI-
NHOTI, JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE

010 2003.0003830-2/0 - Processo de Conhecimento: IVANA
DA SILVA X APOLAR IMÓVEIS LTDA (E OUTRO) DEVOL-
VER OS AUTOS EM CARTÓRIO EM 24 HORAS, SOB AS
PENAS DA LEI Adv(s) FERNANDO WILSON ROCHA MA-
RANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, JULIO JA-
COB JUNIOR, JORGE CLARO BADARO, JOSE DO CAR-
MO BADARO

011 2003.0010191-0/0 - Processo de Conhecimento: DALVA
MACIEL PREISNER X MORO CONSTRUÇOES CIVIS S/A
MANIFESTAR-SE SOBRE A RESPOSTA DO BACEN Adv(s)
JOSÉ VALTER RODRIGUES, GEORGIA BORDIN JACOB

012 2003.0012283-1/0 - Execução de Título Judicial: DAISY
DA SILVA MAZZA X CENTURION - SISTEMAS DE SEG. E
VIG. LTDA. Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
MARIA ETERNA VIDAL RANGEL, MONIA XAVIER GAMA

013 2003.0015980-3/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CO AURELIO FIGUEROA X WALDIR WILSON PETRY DE-
VOLVER OS AUTOS EM CARTÓRIO EM 48HORAS, SOB
AS PENAS DA LEI Adv(s) JULIO CESAR RIBEIRO

014 2003.0025556-0/0 - Processo de Conhecimento: PAULO
CESAR MESQUITA X ADRIANA PEREIRA MANIFESTAR-
SE SOBRE A RESPOSTA DO BACEN Adv(s) ALTAIR SAN-
TANA DA SILVA

015 2004.0014490-0/0 - Processo de Conhecimento: HANNA
KNOPFLER X GLOBAL TELECOM-VIVO DEVOLVER OS
AUTOS EM CARTÓRIO EM 24 HORAS, SOB AS PENAS
DA LEI Adv(s) IVONE STRUCK, MONICA CRISTINA BIZI-
NELI, CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI

016 2004.0020888-6/0 - Processo de Conhecimento: BENJA-
MIM MANOEL ZANATTA X BRASIL TELECOM S/A AO
RECORRENTE PARA SE MANIFESTAR SOBRE AS CUS-
TAS PROCESSUAIS. Adv(s) BENJAMIM MANOEL ZANAT-
TA, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

017 2004.0022773-4/0 - Execução Título Extrajudicial: NEL-
SON TADEU FERNANDES X MAGALI DE FATIMA SOA-
RES MANIFESTAR-SE SOBRE A RESPOSTA DO BACEN
Adv(s) CARLOS GILBERTO WARDE JUNIOR

018 2004.0025922-5/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
RECH DA SILVEIRA X BRASIL TELECOM S/A AO RECOR-
RENTE PARA SE MANIFESTAR SOBRE AS CUSTAS PRO-
CESSUAIS. Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS

019 2005.0001610-3/0 - Execução Título Extrajudicial: AN-
DERSON BUENO DA SILVA (E OUTRO) X ENGEFLEX
CONSTRUCOES E EMPRENDIMENTOS IMOB. LTDA
MANIFESTAR-SE SOBRE A RESPOSTA DO BACEN Adv(s)
ANTONIO CARLOS CAMPONEZ

020 2005.0007530-0/0 - Execução de Título Judicial: HELO-
ISA HELENA BERNARDINO DA FONSECA X DELESIA
CASSOL MANIFESTAR-SE SOBRE A PENHORA EFETUA-
DA. Adv(s) PRISCILA BERNARDINO DA FONSECA

021 2005.0008957-3/0 - Execução de Título Judicial: CON-
DOMINIO EDIFICIO SAINT MAURICE X ORLANDO FE-
LIPE DA CONCEIÇAO MANIFESTAR-SE SOBRE A RES-
POSTA DO BACEN Adv(s) ADALGIZA FONTANELLA BA-
CHMANN, MOLOTOV PASSOS

022 2005.0012670-6/0 - Execução Título Extrajudicial: JU-
NIOR SERGIO KLAINA X ADALBERTO LAGO NAÕ ACO-
LHO O PEDIDO DE ANULAÇÃO DA EXECUÇÃO. Adv(s)
JOSE BASILIO GUERRART

023 2005.0013502-2/0 - Execução de Título Judicial: MARIA
HELENA BIANCHI KREUTZFELD X ESTAPAR ESTACIO-
NAMENTOS S/C LTDA DEVOLVER OS AUTOS EM CAR-
TÓRIO EM 478 HORAS, SOB AS PENAS DA LEI Adv(s)
MARIA CRISTINA GUIMARAES, NILSON BITTENCOURT
JUNIOR, MARCOS RENAN SALVATI

024 2005.0017765-0/0 - Processo de Conhecimento: EVER-
SON ALVES DE SOUZA X AZ IMOVEIS LTDA DEVOLVER
OS AUTOS EM CARTÓRIO EM 24 HORAS, SOB AS PE-
NAS DA LEI Adv(s) MAINAR RAFAEL VIGANO

025 2005.0019959-4/0 - Processo de Conhecimento: WALTER
MAZETE DA SILVA X JULIANO FAGUNDES DOS REIS

DEVOLVER OS AUTOS EM CARTÓRIO EM 478 HORAS,
SOB AS PENAS DA LEI Adv(s) ANELISE NOGUEIRA RE-
GINATO

026 2005.0021711-1/0 - Processo de Conhecimento: RICAR-
DO JOAQUIM MARQUES X ONDA PROVEDOR DE SER-
VIÇOS S.A BLOQUEADO O VALOR DE R$1043,69 JUNTO
AO BACEN. AO RECLAMADO PARA QUERENDO APRE-
SENTAR IMPUGNAÇÃO À PENHORA NO PRAZO DE 15
DIAS Adv(s) JOAO RAIMUNDO FORMIGUIERI MACHA-
DO PEREIR, CARLOS ADOLFO NISHIDA MAYRINK GOES

027 2005.0023875-2/0 - Execução de Título Judicial: HER-
MINIO CARLOS TELES X AMAURY FERREIRA DE SOU-
ZA JUNIOR MANIFESTAR-SE SOBRE A RESPOSTA DO
BACEN Adv(s) CAIO ANTONIETTO

028 2005.0026290-2/0 - Execução de Título Judicial: MARIA
LUCIA PINHEIRO X TELEFONICA TELECOMUNICAÇO-
ES DE SAO PAULO Manifestar-se sobre o pagamento efetua-
do Adv(s) WILLIAN MARCONDES SANTANA, GISELE
VENZO

029 2005.0026459-5/0 - Processo de Conhecimento: MAU-
RICIO DE RESENDE FELIPPE X VERA CRUZ SEGURA-
DORA S.A MANIFESTAR-SE SOBRE A RESPOSTA DO
BACEN Adv(s) LUIZ DANIEL FELIPPE, BIANCA MERES
SILVA THEER, ANA HELOISA ZAGONEL NEGRÃO, GIU-
SEPPE LUIZ SCHWALB ROSA, JULIANA GEMIN LOEPER

030 2005.0026888-6/0 - Processo de Conhecimento: VIVIAN
DE CAMPOS X BRASIL TELECOM S/A JULGO EXTINTO
O PRESENTE FEITO, PORQUE INCOMPATÍVEL O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO COM O PROCEDIMENTO DES-
TE JUIZADO Adv(s) SANDRA REGINA RODRIGUES, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

031 2005.0029016-3/0 - Execução de Título Judicial: EMER-
SON LUIS DE MELO X FRANCISCO CARLOS DE SOUZA
MANIFESTAR-SE SOBRE A RESPOSTA DO BACEN Adv(s)
EMERSON LUIZ DE MELO

032 2005.0034630-7/0 - Execução de Título Judicial: SAL-
VADOR ADAO COUTINHO X GUARARAPES ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA Manifestar-se so-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) FERNANDA TROIAN

033 2005.0035291-3/0 - Processo de Conhecimento: HENRI-
QUE RICCHETTI JUNIOR X DORIZON DE ANDRADE
CASTRO Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 16:20 do dia 07/03/2008 Adv(s) ELADIO PRADOS JUNI-
OR, DOROTI SILMARA DE OLIVEIRA PRADOS, JOSE
EUCLAIR MARTINS

034 2006.0000005-8/0 - Execução de Título Judicial: PAULO
FERNANDO OTONI DA FONSECA X SONAE - DIST. BRA-
SIL S/A Pagar o valor do débito no prazo de 15d, sob pena de
incidência de multa de 10%(art.475-J CPC) e penhora de bens
Adv(s) LEO MARCOS PAIOLA

035 2006.0006872-3/0 - Processo de Conhecimento: NEUCI
APARECIDA PORTELA KOTAKA (E OUTRO) X ITAU SE-
GUROS S/A Sentença julgando procedente o pedido do reque-
rente Adv(s) CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA, MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ

036 2006.0008191-1/0 - Execução Título Extrajudicial: MAU-
RO ROBERTO LUVIZOTTO X URSO BRANCO LAVANDE-
RIA LTDA-ME (E OUTROS) COMPROVE O RECLAMANTE
O QUE ALEGA. Adv(s) BARBARA VANELA LUVIZOTTO,
PATRICIA FROGUEL LOPES, ANTONIO SILVA DE PAULO

037 2006.0012977-4/0 - Execução de Título Judicial: MARIA
APARECIDA RIBEIRO X CREFISA S/A - CREDITO FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTOS Pagar o valor do débito no
prazo de 15d, sob pena de incidência de multa de 10%(art.475-
J CPC) e penhora de bens Adv(s) DENISE DUARTE SILVA
MOREIRA - Defensora Pública, AMANDA VOLPE, MARCOS
SERGIO JAKIEMIN MARTINS

038 2006.0015424-1/0 - Processo de Conhecimento: ODETE
CEZEMER X PARANA BANCO S/A (E OUTRO) Informar o
correto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) RICARDO REIMANN

039 2006.0016133-0/0 - Processo de Conhecimento: ANA
CECILIA DE PAULA SOARES PARODI X BANCO BRADES-
CO S/A Sentença julgando procedente o pedido do requerente
Adv(s) ANA CECÍLIA DE PAULA SOARES PARODI

040 2006.0017350-5/0 - Execução de Título Judicial: SEBAS-
TIAO PEREIRA X CONDOMINIO EDIFICIO VICTOR FER-
REIRA DO AMARAL DEVOLVER OS AUTOS EM CARTÓ-
RIO EM 478 HORAS, SOB AS PENAS DA LEI Adv(s) AL-
CEU GIESE, IDERALDO JOSE APPI

041 2006.0017576-8/0 - Execução de Título Judicial: VAL-
QUIRIA COELHO DOS SANTOS X IZOLDA GLACY CLE-
MENTE MANIFESTAR-SE SOBRE A RESPOSTA DO BA-
CEN Adv(s) PRISCILA PACHER

042 2006.0017916-2/0 - Execução de Título Judicial: GLO-
RIA MARIA HEISE X MULTISOFT SISTEMAS E INFOR-
MATICA LTDA (E OUTROS) Manifestar-se sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) JOSÉ VALTER RODRIGUES, CLAU-
DIO MARCELO BAIAK

043 2006.0018589-3/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
IZABEL PADILHA X CHUBB DO BRASIL CIA. DE SEGU-
ROS OS AUTOS ESTÃO DISPONÍVEIS PARA CARGA.
Adv(s) HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO, ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR, LORENZA DE CASSIA COS-
TA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

044 2006.0019165-3/0 - Execução de Título Judicial: JOAO
CARLOS PINHEIRO X REAL BRASIL CF LTDA Pagar o va-
lor do débito no prazo de 15d, sob pena de incidência de multa
de 10%(art.475-J CPC) e penhora de bens Adv(s) MILTON TE-

ODORO DA SILVA, FERNANDA NELSEN TEODORO DA
SILVA

045 2006.0019620-0/0 - Processo de Conhecimento: EDUAR-
DO AUGUSTO KIMIECHICK X MARIA EVA DOS SANTOS
Redesignação de Audiência de Conciliação as 18:30 do dia 28/
02/2008 Adv(s) GISSIANE CRISTINE CHROMIEC

046 2006.0020233-3/0 - Processo de Conhecimento: EXCLU-
SIVIDEOS COMERCIO E LOCACAO DE FILMES E FITAS
LTDA ME X JONATAS MURTA DE MAGALHAES Redesig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:40 do dia
14/03/2008 Adv(s) ADRIANE TURIN DOS SANTOS, SIDNEI
DE QUADROS

047 2006.0025183-3/0 - Processo de Conhecimento: ALES-
SANDRO JOSÉ PRADO X CREDICARD S/A - ADMINIS-
TRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO DEVOLVER OS
AUTOS EM CARTÓRIO EM 478 HORAS, SOB AS PENAS
DA LEI Adv(s) FRANCOIS JUNIOR GNOATTO

048 2007.0000211-7/0 - Processo de Conhecimento: ERNES-
TINA AUGUSTA ANDRADE DOS SANTOS X ACE SEGU-
RADORA S/A. AO RECORRENTE PARA QUE, QUEREN-
DO, APRESENTE AS CONTRA RAZÕES NO PRAZO DE
DEZ DIAS. Adv(s) HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEI-
RO, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

049 2007.0008133-5/0 - Execução Título Extrajudicial: AN-
TENOR JOSE MACHADO X TANIA MARA ZANELATO
ANTE A IMPOSSIBILIDADE DE ACORDO, PROSSIGA-SE
A EXECUÇÃO. Adv(s) OSMAR DE ANDRADE FERREIRA ,
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO

050 2007.0008881-6/0 - Execução de Título Judicial: JORGE
DIAS LLIVI IBANEZ X OAP BRASIL TELECOM S/A AO
RECORRENTE PARA QUE, QUERENDO, APRESENTE AS
CONTRA RAZÕES NO PRAZO DE DEZ DIAS. Adv(s) SAN-
DRA REGINA RODRIGUES, ALBERTO RODRIGUES ALVES

051 2007.0011012-6/0 - Execução Título Extrajudicial: ANI-
BAL ANTONIO AGUILAR BECERRA X LOURIVAL WAIS-
MANN SILVEIRA DEVOLVER OS AUTOS EM CARTÓRIO
EM 478 HORAS, SOB AS PENAS DA LEI Adv(s) FREDERI-
CO AUGUSTUS LOPES DE OLIVEIRA, IVAN SZABELIM
DE SOUZA

052 2007.0011130-4/0 - Processo de Conhecimento: RAI-
MUNDA MUNIZ FERREIRA X CEA MODAS LTDA Senten-
ça julgando procedente o pedido do requerente Adv(s) CLAU-
DIA BUENO GOMES, SORAYA FALTIN, BRUNO FALTIN
BERTOLDI

053 2007.0011530-4/0 - Processo de Conhecimento: ANSEL-
MO FERREIRA BITTENCOURT X REAL BRASIL CF LTDA
Redesignação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 17/
01/2008 Adv(s) AFONSO NOVAK

054 2007.0012042-8/0 - Processo de Conhecimento: YVONE
AMATUZZI X JUDITH DA APARECIDA SCHUNSKI Rede-
signação de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 12/12/
2007 Adv(s) JOAO CARLOS KREFETA, RENATA POLICHUK

055 2007.0014740-2/0 - Processo de Conhecimento: LYS
MARA PRADO SANTOS X MANOEL DE ANDRADE RO-
CHA Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s)
LYS MARA PRADO SANTOS

056 2007.0015978-9/0 - Processo de Conhecimento: ALAN
DE MELO VERONEZI X KENNEDY PALLADIUM COMER-
CIO DE AUTOMOVEIS (E OUTRO) Redesignação de Audi-
ência de Conciliação as 18:30 do dia 28/02/2008 Adv(s) AN-
DRESSA C. BLENK

057 2007.0016099-1/0 - Processo de Conhecimento: ALTAIR
FABIO PEREIRA X BRASIL TELECOM S/A Redesignação
de Audiência de Conciliação as 10:00 do dia 12/02/2008 Adv(s)
KARINE PEREIRA

058 2007.0019872-4/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
GENI MARTINS ARRUDA X CONCRECASA PRÉ-MOLDA-
DOS E ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA Redesignação de
Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 15/02/2008 Adv(s)
DENISE DUARTE SILVA MOREIRA - Defensora Pública

059 2007.0020264-3/0 - Processo de Conhecimento: WELLY-
SON DE OLIVEIRA X ANGELINA BAVARESCO DA SILVA
(E OUTRO) Informar o correto endereço da parte requerido no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) AMA-
BILON DALCOMUNI

060 2007.0020344-1/0 - Processo de Conhecimento: CLE-
VERSON DA SILVA RIBEIRO X NET CURITIBA CABO (E
OUTRO) INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPA-
DA. Adv(s) FERNANDA FORTUNATO MAFRA

061 2007.0020344-1/0 - Processo de Conhecimento: CLEVER-
SON DA SILVA RIBEIRO X NET CURITIBA CABO (E OU-
TRO) DESPACHO INDEFERINDO O PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA Adv(s) FERNANDA FORTUNATO MAFRA

062 2007.0021327-4/0 - Execução Título Extrajudicial:
STEINSACK E STEINSACK LTDA X FF AUTO PECAS LTDA
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) MANOELA
MANFRONI FILIPIN

063 2007.0023423-5/0 - Execução Título Extrajudicial:
CHARLES LUCIANO COELHO DE LIMA X ROBERTO
MORONI Informar o correto endereço da parte requerido no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) PA-
TRICIA BITENCOURT LAZEREIS DE LIMA

064 2007.0023804-5/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
DAS GRAÇAS COSTA ZEN X BRASIL TELECOM S/A IN-
DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. Adv(s)
GUILHERME AUGUSTO BANA

065 2007.0024874-0/0 - Execução Título Extrajudicial: THAI-
SE PIZOLITO DE MORAES X ESTER DO NASCIMENTO

PRACHEDES SOUZA Julgo extinto o processo sem julgamen-
to de mérito Adv(s) THAISE PIZOLITO DE MORAES

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 035 2006.0006872-3/0
ANTONIO SILVA DE PAULO 036 2006.0008191-1/0
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO 010 2003.0003830-2/0
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 010 2003.0003830-2/0
ADALGIZA FONTANELLA BACHMANN 021 2005.0008957-3/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 043 2006.0018589-3/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 048 2007.0000211-7/0
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 046 2006.0020233-3/0
AFONSO NOVAK 053 2007.0011530-4/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 050 2007.0008881-6/0
ALCEU GIESE 040 2006.0017350-5/0
ALEXANDRE COELHO VIEIRA 002 1998.0010529-5/0
ALTAIR SANTANA DA SILVA 014 2003.0025556-0/0
ALVARO PEDRO JUNIOR 002 1998.0010529-5/0
ALVARO PEDRO JUNIOR 002 1998.0010529-5/0
AMABILON DALCOMUNI 059 2007.0020264-3/0
AMANDA VOLPE 037 2006.0012977-4/0
ANA CECÍLIA DE PAULA SOARES PARODI 039 2006.0016133-0/0
ANA HELOISA ZAGONEL NEGRÃO 029 2005.0026459-5/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 016 2004.0020888-6/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 018 2004.0025922-5/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 030 2005.0026888-6/0
ANDRESSA C. BLENK 056 2007.0015978-9/0
ANELISE NOGUEIRA REGINATO 025 2005.0019959-4/0
ANTONIO CARLOS CAMPONEZ 019 2005.0001610-3/0
AUREO VINHOTI 009 2002.0002701-4/0
BARBARA VANELA LUVIZOTTO 036 2006.0008191-1/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 016 2004.0020888-6/0
BIANCA MERES SILVA THEER 029 2005.0026459-5/0
BRUNO FALTIN BERTOLDI 052 2007.0011130-4/0
CAIO ANTONIETTO 027 2005.0023875-2/0
CARLOS ADOLFO NISHIDA MAYRINK GOES 026 2005.0021711-1/0
CARLOS GILBERTO WARDE JUNIOR 005 1999.0013029-0/0
CARLOS GILBERTO WARDE JUNIOR 017 2004.0022773-4/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI 008 2001.0021931-2/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI 015 2004.0014490-0/0
CILENE MARIA SKORA 001 1996.0004735-0/0
CLAUDIA BUENO GOMES 052 2007.0011130-4/0
CLAUDIO MARCELO BAIAK 042 2006.0017916-2/0
DENISE DUARTE SILVA MOREIRA -
Defensora Pública 037 2006.0012977-4/0
DENISE DUARTE SILVA MOREIRA -
Defensora Pública 058 2007.0019872-4/0
DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO 005 1999.0013029-0/0
DOROTI SILMARA DE OLIVEIRA PRADOS 033 2005.0035291-3/0
DR. IVO DYNIWICZ 018 2004.0025922-5/0
DRA.KELLY CRISTINA FERNANDES 008 2001.0021931-2/0
ELADIO PRADOS JUNIOR 033 2005.0035291-3/0
EMERSON LUIZ DE MELO 031 2005.0029016-3/0
FABIANO NEVES MACIEYWSKI 007 2001.0016226-4/0
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 060 2007.0020344-1/0
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 061 2007.0020344-1/0
FERNANDA NELSEN TEODORO DA SILVA 044 2006.0019165-3/0
FERNANDA TROIAN 032 2005.0034630-7/0
FRANCOIS JUNIOR GNOATTO 047 2006.0025183-3/0
FREDERICO AUGUSTUS LOPES DE OLIVEIRA 051 2007.0011012-6/0
GEORGIA BORDIN JACOB 011 2003.0010191-0/0
GIL JUSTEN SANTANA 003 1998.0011941-5/0
GISELE VENZO 028 2005.0026290-2/0
GISSIANE CRISTINE CHROMIEC 045 2006.0019620-0/0
GIUSEPPE LUIZ SCHWALB ROSA 029 2005.0026459-5/0
GUILHERME AUGUSTO BANA 064 2007.0023804-5/0
HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO 043 2006.0018589-3/0
HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO 048 2007.0000211-7/0
IDERALDO JOSE APPI 040 2006.0017350-5/0
IVAN SZABELIM DE SOUZA 051 2007.0011012-6/0
IVONE STRUCK 015 2004.0014490-0/0
JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE 009 2002.0002701-4/0
JOAO CARLOS KREFETA 054 2007.0012042-8/0
JOAO RAIMUNDO FORMIGUIERI MACHADO
PEREIR 026 2005.0021711-1/0
JORGE CLARO BADARO 010 2003.0003830-2/0
JOSE BASILIO GUERRART 022 2005.0012670-6/0
JOSE DO CARMO BADARO 002 1998.0010529-5/0
JOSE DO CARMO BADARO 010 2003.0003830-2/0
JOSE EUCLAIR MARTINS 033 2005.0035291-3/0
JOSÉ VALTER RODRIGUES 011 2003.0010191-0/0
JOSÉ VALTER RODRIGUES 042 2006.0017916-2/0
JULIANA GEMIN LOEPER 029 2005.0026459-5/0
JULIO CESAR RIBEIRO 013 2003.0015980-3/0
JULIO JACOB JUNIOR 010 2003.0003830-2/0
KARINE PEREIRA 057 2007.0016099-1/0
LEO MARCOS PAIOLA 034 2006.0000005-8/0
LORENZA DE CASSIA COSTA 043 2006.0018589-3/0
LUIZ DANIEL FELIPPE 029 2005.0026459-5/0
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 049 2007.0008133-5/0
LUIZ MARCIO FORMIGHIERI RIBAS 006 2001.0006408-4/0
LYS MARA PRADO SANTOS 055 2007.0014740-2/0
MAGALI GIACOMASSI 007 2001.0016226-4/0
MAINAR RAFAEL VIGANO 024 2005.0017765-0/0
MANOELA MANFRONI FILIPIN 062 2007.0021327-4/0
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 035 2006.0006872-3/0
MARCIA REJANE TOMIAZZI 006 2001.0006408-4/0
MARCIO ALEXANDRE CAVENAQUE 008 2001.0021931-2/0
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 003 1998.0011941-5/0
MARCOS RENAN SALVATI 023 2005.0013502-2/0
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MARTINS 037 2006.0012977-4/0
MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA 008 2001.0021931-2/0
MARIA CRISTINA GUIMARAES 023 2005.0013502-2/0
MARIA DE M. TEIXEIRA BANZATTO 001 1996.0004735-0/0
MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 012 2003.0012283-1/0
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 043 2006.0018589-3/0
MILTON TEODORO DA SILVA 044 2006.0019165-3/0
MOLOTOV PASSOS 021 2005.0008957-3/0
MONIA XAVIER GAMA 012 2003.0012283-1/0
MONICA CRISTINA BIZINELI 015 2004.0014490-0/0
NILSON BITTENCOURT JUNIOR 023 2005.0013502-2/0
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 049 2007.0008133-5/0
PATRICIA BITENCOURT LAZEREIS DE LIMA 063 2007.0023423-5/0
PATRICIA FROGUEL LOPES 036 2006.0008191-1/0
PRISCILA BERNARDINO DA FONSECA 020 2005.0007530-0/0
PRISCILA PACHER 041 2006.0017576-8/0
REJANE OKANO RILLO 007 2001.0016226-4/0
RENATA POLICHUK 054 2007.0012042-8/0
RICARDO REIMANN 038 2006.0015424-1/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 030 2005.0026888-6/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 050 2007.0008881-6/0
SERGIO ROBERTO RODRIGUES PARIGOT
DE SOUZA 003 1998.0011941-5/0
SIDNEI DE QUADROS 046 2006.0020233-3/0
SORAYA FALTIN 052 2007.0011130-4/0
THAISE PIZOLITO DE MORAES 065 2007.0024874-0/0
THOMIRES ELIZABETH PAULIV BADARÓ 002 1998.0010529-5/0
WILLIAN MARCONDES SANTANA 028 2005.0026290-2/0
WOLNEY LUIZ BAGGIO 004 1999.0002760-0/0
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Comarcas do
Interior

Cível

Alto Paraná

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTO PARANÁ
– PR
Cartório do Cível, Comércio e Anexos – Praça Souza Naves
s/nº
87750-000- Alto Paraná-Pr –Fone-Fax – 0xx -44-3447-1124
RELAÇÃO Nº 027/07
Juiz: Dr. João Alexandre Cavalcanti Zarpellon

01 –. Execução 160/04. Nison Koichi Takahashi x Francisco
Carlos Gomes. Aguarda juntada de certidão imobiliária atuali-
zada. Adv.dr. Valdir Molin.

02- Declaratória 261/05. Cleusa Porto de Souza x Construme-
ga Megacenter da Construção LTDA. . Deferiu a inversão do
ônus da prova. Indeferiu o requerimento de denunciação a lide.
Deferiu a produção de prova documental (já carreada) e
pericial.Oficie-se na forma requerida no item d de fls. 81. Adv.
Dr. Dovani Zangari e Fernando Rudge Leite Neto.

03- Declaratória 504/06 Edna Maria Dias x Saint Gobain S.A.
Assessoria e Administração. Deferiu a inversão do ônus da
prova.Indeferiu o requerimento de denunciação a lide. Deferiu
a produção de prova documental (já carreada) e pericial Adv.
Dr. Valdinei Aparecido Marcossi e Fernando Rudge Leite Neto.

04- Declaratória 191/07. Eliane Neves da Silva x Irmãos Gui-
marães LTDA. Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, justificando as fundamentadamente, sob pena de
indeferimento e julgamento antecipado. Na mesma ocasião de-
verão manifestar-se sobre o interesse na designação de audiên-
cia de conciliação ou, caso contrario pelo enquadramento na
hipotese em tela do art. 331 $ 2º do C.P.C. O silêncio será
interpretado como impossibilidade de conciliação, eis que, caso
contrario poderá a parte formular proposta para posterior ten-
tativa de acordo. Adv. Dr. Valdinei Aparecido Marcossi e Anto-
nio Homero Madruga Chaves.

05- Usucapião 524/07 Josué Inácio da Cunha x Cia. Melhora-
mentos Norte do Paraná. Aguarda juntada de certidão negativa
de ações possessórias (distribuidor) e pagamento de cópias (para
citações) e despesas postais. ADv. Dr. Valdir Molin.

06-Declaratória 484/06. Odair do Amaral x Unibanco. JUL-
GOU EXTINTA. Adv. Dr. Dovani Zangari e Luciana Lopes
Alves. .

07-. Ação Monitória 203/06. Comercial Patricio Ltda. X Adnil-
son Granado Lizzi. Julgou extinto.Adv. Dr. Cyntia Luciana Néri
Boregas.

08- Embargos a Execução 530/07. Jorge Painsso e Cia. Ltda. X
Conselho Regional de Química. Recebeu os embargos suspen-
sa a ação principal. Ao embargado para oferecer impugnação
em trinta dias. Av. Dr. Renato Antunes Villanova.,

09- Busca e apreensão 260/07. Araucária Administração de
Serviços x José milton L da silva. julgou extinto. Adv. Dr. Luis
Alceu Gomes Bettega.

10-.Declaratória 517/06 Edna Maria Dias x Sonda Supermer-
cados Exportação e Importação Ltda. Deferiu a inversão do
ônus da prova. Não prospera a alegado falta de interesse de
agir. Saneou o processo. Deferiu a prova documental. Deferiu
a expedição de Oficio a HSBC, como indicada a fls. 130 e 131.
Adv. Dr. Valdinei Aparecido Marcossi e Dizonir Coan.

11- Sumaria de cobrança 477/07. Fernando dos Reis Quadros x
Liberty paulista S.A. Redesigno o ato para o dia 03/03/2.008,
às 14,00 horas. Adv. Dr. Edílson Avelar da Silva.

12-Declaratória 450/06. Fátima Martins Arruda x Casa Bahia
Comercial ltda. Intime-se a requerida para pagamento das cus-
tas e sobre o teor da petição de fl. 113 e 114. Adv. Dr. Edílson
Avelar da Silva.

13-Prestação de Contas 378/07. Anésio Dadalto x Banco do
Brasil S.A. Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, justificando-as fundamentadamente. Adv. Dr. Evan-
dro Bueno de Oliveira e José Ivan Guimarães Pereira.

14- PREstação de Contas 382/07. Carlos Aparecido Esperan-
dim x Banco do Brasil S.A. Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, justificando-as fundamentadamente.
aDv. Dr. Evandro Bueno de Oliveira e José Ivan Guimarães
Pereira.

15- Fiscal 058/06. Município de São João do Caiuá x Alcides
Terezinho da Cruz. Sobre os documentos de fls. 24 e 25,mani-
feste-se a exeqüente. Adv. Dra. Michelle Angelica C. de Carva-
lho.

16- Busca e Apreensão 306/07. Banco Panamericano S.A. x
Samuel Tavares Ferreira. Acerca do mandado e certidão, mani-
feste-se o requerente. aDv. Dr. Carlos Rogério Franchello.
..

17- Execução 221/06. Celso Tamotsu Yuki x Geraldo Katsumi
Yuki. Intime-se o credor paa que cumpra o art. 654 do CPC,
sob pena de arquivamento. Adv. Dr. Edson Elias Andrade e
Marcelo Dias Dedubiani.

18-Busca e Apreensão 423/06. Banco Finasa S.A. x Lina Miti-
ko Makuta da Silva. Aguarda retirar carta precatória. ADv. Dra
Lílian Araújo Manso e Milken Jaqueline Jacomini.

19- Busca e Apreensão 129/05. Omni S.;A. x Anderson Carlos
Rodrigues. Julgou extinto.Adv.Dra. Tatiane Akchaar e Paulo
César Torres.

20- Fiscal 043/06 Conselho Regional de Medicina e Veteriná-
ria x Propebras. A forma de alienação pretendida é subsidiá-
ria,( art. 686 do CPC).devendo a parte encetar diligências para
adjudicar o bem, ou promover alienação particular, com ou sem
concurso de terceiros. Intime-se para manifestar quanto a for-
ma de satisfação. Adv. Dr Leonardo Zagonel Serafini. .

21- Ordinária 274/04. Antonio Carlos de Oliveira x Fazenda
Publica do Estado. Julgou extinta. Adv. Dr. Valdir Molin.

22- Reparação de Dano 320/06. Gilberto Crippa x Espolio de
Adomilton Viana de Oliveira. Audiência de Conciliação dia 13
de fevereiro de 2.008, às 13.50 horas. Av. Dizonir Coan, LUIZ
Gustavo Fragoso da Silva, Marcos Antonio Lucas de Lima e
Junior Carlos F. Moreira.

23- Declaratória 582/06. Hilda da Silva Olandi Freire x Sonda
Supermercados Exportação e Importação Ltda. Deferiu a in-
versão do ônus da prova. Indeferiu a alegada prescrição. Defe-
riu a prova documental. Deferiu a expedição de Oficio ao BB.,
conf. Requerido fl. 128 e 129. Adv. Dr. Dizonir Coan e Valdi-
nei Aparecido Marcossi.

24-.Declaratória 509/06. Edna Maria Dias x LE SAC COM.
CENTER COUROS LTDA. Deferiu a inversão do ônus da pro-
va. Quanto e legitimidade passiva, uma vez que a requerida
apresentou os títulos para protesto, parcipou da relação jurídi-
ca material ora discutida. Deferiu a expedição de Oficio reque-
rido a fl. 118. Adv. Dr. Valdinei Aparecido Marcossi e KEITY
Suto Trombeli.

25- Execução 203/96. Banco Bradesco S.A. x José Moreschi
Garcia e Augustinho Vedana. Manifeste-se o autor sobre a con-
tinuidade da execução. ADv. Dr. Ari de Souza Freire.

26- Declaratória 507/06. Edna Maria Dias x Mercadinho Cha-
ma Ltda. Deferiu a inversão do ônus da prova. Quanto a legiti-
midade passiva, uma vez que a requerida apresentou os títulos
a protesto participou da relação jurídica material discutida.
Saneou o processo. Deferiu a produção de prova documental já
carreada e pericial. Adv. Dr. Valdinei Aparecido Marcossi e
Andrea Russar.

27- Declaratória 437/06. Leonice Adauto dos Santos x HSBC
BANK BRASIL S.A. julgou procedente. ADv. Dr. Valdinei
Aparecido Marcossi e Oldemar Mariano.

28-Declaratória 326/07. Fátima Martins Arruda x Ativos S.a.
securitizadora de Créd. Financ. Especifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir, justificando-as fundamentadamen-
te, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. Adv.
Dr. Valdinei Aparecido Marcossi e Jaime Oliveira Penteado.

29-Declaratória 253/07. Maria Elenita de Jesus Costa x Sonae
Distribuição Brasil S.A. e H.S.B.C. Julgou extinto quanto o
requerido H.S.B.C. sobre a contestação do requerido WMS
Supermercados do Brasil, manifeste-se a autora, em dez dias.
Adv. Dr. Valdinei Aparecido Marcossi e Douglas dos Santos.

30- Declaratória 366/07. Jocelia Januário dos Santos x Banco
do Brasil S.A. e Casa das Botas Com. De Representação. Jul-
gou extinto quanto a requerida Casa das Botas. Sobre a contes-
tação apresentada pelo Banco do Brasil, manifeste-se a reque-
rente, em dez dias. Adv. Dr.Valdinei Aparecido Marcossi e
Antonio Ary Franco César.
.
31-Cobrança de Seguro Obrigatório 479/07. Solange Alces
Correia x Centauro Seguradora. Redesigno ato para o dia 03/
03/08, às As l3,45, horas, ante a ocorrência do feriado na data
antes marcada. ADv. Dr. José Luiz Fornagieri.

32-Declaratória 245/07. Vanilda de Oliveira x Condor Com.
De Produtos em Geral Ltda. E Drogalis Marechal Tito Drog e
Perf. Lrtda. Sobre a contestação e documentos, manifeste-se a
parte autora. Após especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir, justificando-as fundamentadamente sob pena
de indeferimento e julgamento antecipado. Na mesma ocasião
deverão manifestar-se sobre o interesse na designação de audi-
ência de conciliação, ou, caso contrario pelo enquadramento
da hipótese em tela do art. 331 $ 3º do C.P.C. O silêncio será
interpretado como impossibilidade de conciliação, eis que, caso
contrario poderá a parte inclusive formular proposta para pos-
terior tentativa de acordo. Adv. Dr.,Valdinei Aparecido Mar-
cossi. e Edson Baldoino Junior.

33- Impugnação ao Assistência Judiciária 481/07. Drogalis
Marechal Tito Drog e Perf x Vanilda de Oliveira. Intime-se a
Excepiente/ Impugnante para que em trinta dias efetuo o paga-
mento das custas e do Funrejus, sob pena de cncelamento da
distribuição. Adv. Dr. Emerson Tadao Asato. E Edson Baldoi-
no Junior.

34- Exceção de Incompetência 480~/07. Drogalis Marechal tito
Drog e Perf. X Vanilda de Oliveira. INTIME-se o excpiente
para em trinta dias efetuar o pagamento da custas e do funrejus,
sob pena de cancelamento da distribuição.Adv. Dr. Emerson
Tadao Asato e Edson Baldoino Junior.

35- Indenização 236/06. Antenor Mor x Antenor Osmarim.
Deferiu a habilitação dos sucessores. Manifeste-se o autor so-
bre a contestação e documentos. Renove-se a possibilidade de
especificação de provas de forma justificada sob pena de pre-
clusão. ADv. Dr. Bruno Moreira Alves e Rogério César Molin.

36-Declaratória 453/06. Fátima Martins Arruda x Banco Pana-
mericano. Aguarda pagamento de custas R$-329.80. Dr. Adria-
no Muniz Rebello.

. 37- Declaratória 329/07. MARINES Celerino Fonseca x Kallan

Modas Ltda. Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, justificando-as fundamentadamente sob pena de in-
deferimento e julgado antecipado. NA mesma ocasião deverão
manifestar-se sobre o interesse na designação de audiência de
conciliação, ou caso contrario pelo enquadramento na hipotese
em tela do art. 31 $ 3º C.P.C. O silencia será interpretado como
impossibilidade de conciliação, eis que, poderá a parte apre-
sentar proposta para posterior tentativa de acordo. Adv. Dr.
Valdinei Aparecido Marcossi e Rafael Souza Pereira.

38- Declaratória 085/07. Elaine Neves da Silva x Banco Nossa
Caixa S.A. Especifique a autora a provas que pretende produ-
zir, justificando-as fundamentadamente, sob pena de julgamento
antecipado da lide, na forma requerida pela Rè. Adv. Dr. Valdi-
nei Aparecido Marcossi.

39- Declaratória 037/07. Marlene Belo x Garbage confecções
Ltda. Manifeste-se a autora. Adv. Dr. Valdinei Aparecido Mar-
cossi.

40- Dedclaratória 520/06 Rosely Marques da Silva x Supemer-
cado Veloso Ltda. Manifeste-se a parte autora. Adv. Dr. Valdi-
nei Aparecido Marcossi.

41- Dedclaratória 578/06. Hilda da Silva Olandi Freire x Fast
Shop Comercial Ltda. Manifeste-se a parte autora. Adv. Dr.
Valdinei Aparecido Marcossi.

42-Declaratória 087/07. Elaine Neves da Silva x Banco Itaú
S.A. Especifique a autora as provas que pretende produzir, jus-
tificada, sob pena de julgamento antecipado da lide na forma
requerida pelo Demandado ADv. Dr. Valdinei Aparecido Mar-
cossi.
.
43- Declaratória 285/07. Edna Maria Dias x Casa Bahia Co-
mercial Ltda. Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, justificando-as fundamentadamente sob pena de in-
deferimento e julgamento antecipado. ADv.Dr. Valdinei Apare-
cido Marcossi, Jones Marciano de Souza Junior e Mônica Mo-
linari.

44-Indenização 015/02. Patrick Rogério Café dos Santos x J.L.
Madeiras Ltda. Sobre o laudo acostado e o prosseguimento do
feito, manifestem-se as partes. ADv. Dr. Marcos Antonio Lucas
de Lima e Jorge Gualberto dos Anjos.
.
45-Monitória 322/04. Ilza Henrique Dias Moraes x Joaquim
Bastos (espolio) Aguarda pagamento de custas remanescentes
R$-418.l0. Adv. Dr. Fabio dos Reis Ruiz.

46- Impugnação 352/07. ART SISTEM Ltda. X Eliane Neves
da Silva. Julgou improcedente. Adv. Dra Maria Ângele Zuchet-
to.

47- Exceção 461/07. ARIz Razur Ind. E Com. E Waldir Bene-
vides de Souza. Recebeu a Exceção, suspensa a principal. Vis-
ta ao Excpto, em dez dias. ADv. Dr. Valdinei Aparecido Mar-
cossi.

48- Mandado de Segurança 138/07, João dos Santos. Reque-
rente. Pres. Da Câmara de Vereadores de Alto Paraná. Requeri-
do. Manifeste-se o requerente sobre o prosseguimento do feito,
eis que apresenta este a perda superveniente do interesse de
agir.Apenso aos autos de nº 137/07. de Mandado de Segurança,
em que Fernando Julca move contra a Câmara de vereadores de
Alto Paraná e Comissão de Justiça e Redação. Concedida a
segurança pleiteada, conforme a liminar. aDv. Dr. Luiz Henri-
que Delgado Scarmanhani e Waldur Trentini.

49- Impugnação ao valor da causa 462/07. Recebeu a impugna-
ção. Sobre o pedido manifeste-se a requerida em cinco dias.
Adv.Dr. Valdinei Aparecido Marcossi.

50- -Civil Publica 246/06 ADEAM x Paulino Davi.; A requeri-
da para se manifestar sobre o laudo e sobre o descumprimento
do acordo. Ciência a requerente sobre o laudo.ADv. dr. Alberto
Contar e Joaquim Bastos.

51- Declaratória 589/06. Leonice Adauto dos Santos Dias x
Cheque Cash Serviços S.A. Manifeste-se a autora. Adv. Dr.
Valdinei Aparecido Marcossi.

52- Cobrança 241/05. Elio Stramaro x Itaú Seguros S.A. Sobre
o retorno dos autos, manifestem-se as partes. aDv. Dr. Marcelo
Baldassare Cortez e Aparecido Domingos Errerias Lopes.
.
53- Embargos 278/05. Makuta e Cia. Ltda. X Banco do Brasil
S.A. Ao exeqüente. aDv. Dr. José Francisco Pereira.

54- Embargos 065/07. Execução 148/96. Nilson Zardo x Os-
valdo Maria. Julgou extinto. Ad. Dr. Percival Ereno e Fabiana
Torres Maria.

55- Declaratória 498/06. Claudinei Moreira Ramos Arneiro x
M Luz Assessoria de Cobrança S/C Ltda. Especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir, justificando as funda-
mentadamente, sob pena de indeferimento e julgamento ante-
cipado. Na mesma ocasião deverão manifestar-se sobre o inte-
resse na designação de audiência de conciliação ou, caso con-
trario pelo enquadramento na hipotese em tela do art. 331 $ 2º
do C.P.C. O silêncio será interpretado como impossibilidade
de conciliação, eis que, caso contrario poderá a parte formular
proposta para posterior tentativa de acordo. Adv. Dr. Valdinei
Aparecido Marcossi e Afonso Luiz do Nascimento.

56- Declaratória 176/07. Eliane Neves da Silva x Droga Darcie
III Ltda. Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, justificando as fundamentadamente, sob pena de indefe-
rimento e julgamento antecipado. Na mesma ocasião deverão
manifestar-se sobre o interesse na designação de audiência de
conciliação ou, caso contrario pelo enquadramento na hipotese
em tela do art. 331 $ 2º do C.P.C. O silêncio será interpretado
como impossibilidade de conciliação, eis que, caso contrario
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poderá a parte formular proposta para posterior tentativa de
acordo. Adv. Dr. Valdinei Aparecido Marcossi e Helder Kana-
maru.

57- Declaratória 182/07. Hilda da Silva Olandi Freire x MSN
Núcleo de Serviços & Negócios. Especifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir, justificando as fundamentadamen-
te, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. Na
mesma ocasião deverão manifestar-se sobre o interesse na de-
signação de audiência de conciliação ou, caso contrario pelo
enquadramento na hipotese em tela do art. 331 $ 2º do C.P.C.
O silêncio será interpretado como impossibilidade de concilia-
ção, eis que, caso contrario poderá a parte formular proposta
para posterior tentativa de acordo. Adv. Dr. Valdinei Aparecido
Marcossi e Jose Paulo Ribeiro Soares.

58- Declaratória 391/07. Hilda da Silva Olandi Freire x Arthur
L. Tecidos S/A. Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, justificando as fundamentadamente, sob pena de
indeferimento e julgamento antecipado. Na mesma ocasião de-
verão manifestar-se sobre o interesse na designação de audiên-
cia de conciliação ou, caso contrario pelo enquadramento na
hipotese em tela do art. 331 $ 2º do C.P.C. O silêncio será
interpretado como impossibilidade de conciliação, eis que, caso
contrario poderá a parte formular proposta para posterior ten-
tativa de acordo. Adv. Dr. Valdinei Aparecido Marcossi e Adil-
son de Castro Junior.

59- Declaratória 118/07. Fátima Martins de Arruda x Centro
Automotivo Industrial. Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, justificando as fundamentadamente, sob
pena de indeferimento e julgamento antecipado. Na mesma
ocasião deverão manifestar-se sobre o interesse na designação
de audiência de conciliação ou, caso contrario pelo enquadra-
mento na hipotese em tela do art. 331 $ 2º do C.P.C. O silêncio
será interpretado como impossibilidade de conciliação, eis que,
caso contrario poderá a parte formular proposta para posterior
tentativa de acordo. Adv. Dr. Valdinei Aparecido Marcossi e
André Nonato O. dos Santos.

60- Declaratória 210/07. Jane Ferreira dos Santos x Supermer-
cado Onitsuka Ltda. Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir, justificando as fundamentadamente, sob pena
de indeferimento e julgamento antecipado. Na mesma ocasião
deverão manifestar-se sobre o interesse na designação de audi-
ência de conciliação ou, caso contrario pelo enquadramento na
hipotese em tela do art. 331 $ 2º do C.P.C. O silêncio será
interpretado como impossibilidade de conciliação, eis que, caso
contrario poderá a parte formular proposta para posterior ten-
tativa de acordo. Adv. Dr. Valdinei Aparecido Marcossi e Car-
los Kazuki Onizuka.

61- Declaratória 197/07. Eliane Neves da Silva x Res Sky Auto
Lanches e Motel Ltda. Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, justificando as fundamentadamente, sob
pena de indeferimento e julgamento antecipado. Na mesma
ocasião deverão manifestar-se sobre o interesse na designação
de audiência de conciliação ou, caso contrario pelo enquadra-
mento na hipotese em tela do art. 331 $ 2º do C.P.C. O silêncio
será interpretado como impossibilidade de conciliação, eis que,
caso contrario poderá a parte formular proposta para posterior
tentativa de acordo. Adv. Dr. Valdinei Aparecido Marcossi e
Mauro Russo.

62- Execução 224/04. Murillo Viana e Cia. Ltda. X Lenilson
Martins. Devolver os autos em Cartório em 48,00 horas.
Adv.Dr.Eloi Dias da Silva.

63- Alvará 138/02. Dalva Moreira Antunes Carniel –Devolver
os autos em Cartório, em 48,00 horas. ADv. Dra. Francine Gue-
des Saches Rodrigues.

64-Declaratória 429/07. Cristina Ribeiro Silva x Unibanco.
Aguarda pagamento de Custas R$-387.80. Adv. Dr. Luis Oscar
Six Botton.

65-Declaratória 443/07. Marta Valentim Freman x Unibanco.
Aguarda pagamento de custas. R$-387.80. ADv. Dr. Luis Os-
car Six Botton

66-Ordinária de Indenização 038/04. Roberto Vieira x Évora
Com. De Gêneros Alimentícios Ltda. E Spaipa Ind.Brasileira
De Bebidas.Adv. Dr. José Carlos Vieira, Cyntia Assunção e
José Joaquim Martinelli.

VARA CIVEL DE ANTONINA
FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
RELAÇAO Nº 48/2007
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1. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-257/2000-S.C. e
outro x L.A.N.G.- A parte autora para que dê cumprimento à
determinação de fl. 66.-Advs. MARCIO HAIS DE NATAL
BALERA.

2. GUARDA E RESPOSABILIDADE-1692/2004-R.D.S.C. e
outro x N.C.G.- Julgado extinto o presente processo, sem resu-
lução de mérito, por falta de interesse processual. -Adv. RUTH
FERNANDES DE OLIVEIRA-.

3. REINTEGRACAO DE POSSE-1762/2004-MUSEU DE
ARMAS, VEICULOS E MAQUINAS x FERNANDO JERO-
NIMO BAPTISTETE MATARAZZO- Aos autores para que
manifestem-se acerca do petitorio de fl. 168 e documentos jun-
tados as fls. 169 a 207, bem como sobre o contido às fls 227. -
Adv. LUCIANA DE MELLO RODRIGUES-.

4. TUTELA-1184/2005-J.P.M. x J.M.- (...) Concedido a tutela
da adolescente á requerente, compreendendo também o dever
da guarda e conferindo à adolescente a condição de dependen-
te da Requerente para tos os fins e efetito de direito, destituin-
do do poder familiar, em relaçao à adolescente, o pai biológi-
co, dando cumprimento ao disposto no art. 163 do ECA. -Adv.
MARCO ANTONIO DE SOUZA-.

5. INTERDICAO-1190/2005-RONALDO RAYMUNDO AL-
VES x RUBIA MARA RAIMUNDO-Em face da criação do
Nucleo de Conciliação nas Varas de Familia, através do Decre-
to Jud. 39/SM/2003, bem como da fundação do Projeto “Justi-
ça no Bairro”, desenvolvido pela MM. Juíza da 4ª VAra de Fa-
mília de Curitiba, designo audiência de conciliação para o dia
08 de dezembro de 2007, às 09:30 horas, a qual será realizada
no “GRUPO ESCOLAR BRASILIO MACHADO” - sito a Rua
Dr. Carlos Gomes da Costa, s/n.º - Centro, data em que se rea-
lizar-se-à o “PROJETO JUSTIÇA NO BAIRRO EM ANTONI-
NA/2007”. Restando eventualmente frutiferá a composição
amigável entre as partes, e sendo tal conciliação reduzida a
termo, retorne o pedido ao Juízo, para as providências que se
fizerem necessárias. O não comparecimento das partes enseje-
rá a remessa do pedido ao Juízo, para eventual regularização
ou apreciação quando ao prosseguimento do feito. Em não ha-
vendo conciliação os autos retornarão à Vara de origem para o
prosseguimento. AS AUDIENCIAS NÃO SERÃO REALIZA-
DAS NO PRÉDIO DO FORUM E SIM NO ENDEREÇO JÁ
MENCIONADO. -Adv. LUIZ GASTON PICANCO VEIGA-.

6. EXECUCAO ALIMENTOS-1242/2005-C.A.C. x J.C.- Ma-
nifeste a exequente sobre interesse no prosseguimento do feito,
no prazo de cinco (5) dias. -Adv. THAIS DOS SANTOS SIL-
VA-.

7. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-49/2006-A.P. x A.L.P.-
Ao autor para que atenda o último parágrafo (fl. 38) da cota
ministerial, no prazo de dez dias. -Advs. RUTH FERNANDES
DE OLIVEIRA-.

8. REVISIONAL DE ALIMENTOS-231/2006-R.D.S.N. x
J.W.N.-Em face da criação do Nucleo de Conciliação nas Va-
ras de Familia, através do Decreto Jud. 39/SM/2003, bem como
da fundação do Projeto “Justiça no Bairro”, desenvolvido pela
MM. Juíza da 4ª VAra de Família de Curitiba, designo audiên-
cia de conciliação para o dia 08 de dezembro de 2007, às 13:00
horas, a qual será realizada no “GRUPO ESCOLAR BRASI-
LIO MACHADO” - sito a Rua Dr. Carlos Gomes da Costa, s/
n.º - Centro, data em que se realizar-se-à o “PROJETO JUSTI-
ÇA NO BAIRRO EM ANTONINA/2007”. Restando eventual-
mente frutiferá a composição amigável entre as partes, e sendo
tal conciliação reduzida a termo, retorne o pedido ao Juízo,
para as providências que se fizerem necessárias. O não compa-
recimento das partes ensejerá a remessa do pedido ao Juízo,
para eventual regularização ou apreciação quando ao prosse-
guimento do feito. Em não havendo conciliação os autos retor-
narão à Vara de origem para o prosseguimento. AS AUDIEN-
CIAS NÃO SERÃO REALIZADAS NO PRÉDIO DO FORUM
E SIM NO ENDEREÇO JÁ MENCIONADO. -Adv. THAIS
DOS SANTOS SILVA-.

9. MODIFICACACO DE GUARDA-318/2006-R.O.C. e outro
x V.C.M.L.- Desigando para o dia 21 de fevereiro de 2008, às
14:00 horas para audiência de conciliação, instrução e julga-
mento-Adv. FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES-.

10. EXECUCAO ALIMENTOS-327/2006-D.C.P. e outro x
V.D.S.P.- Manifeste a exequente sobre o interesse no prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. THAIS DOS
SANTOS SILVA-.

11. ALIMENTOS-421/2006-R.C.E.S. e outro x J.O.E.S.- A parte
autora para que manifeste acerca do contido da certidão de fl.
35 verso, no prazo de cinco(5) dias. -Adv. LUIZ GASTON PI-
CANCO VEIGA-.

12. EXECUCAO ALIMENTOS-425/2006-J.S.C. x J.G.C.- A
parte autora para que manifeste quanto ao prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias.-Advs. SEBASTIAO ANTONIO
BONAFINI.

13. EXECUCAO ALIMENTOS-108/2007-G.C.S. e outro x
A.S.S.- Manifeste o exequente sobre o prosseguimento do fei-

to, no prazo de 48:00 horas.-Adv. MARCO ANTONIO DE
SOUZA-.

14. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-213/2007-J.T.M.P.
x L.P.M.P.- Manisfete a requerida sobre o contido no petitório
de fl. 36, no prazo de cinco dias. -Advs. MARCIO HAIS DE
NATAL BALERA-.

15. ALIMENTOS PROVISIONAIS-214/2007-T.A.O. x E.O.-
A parte autora para que manifeste sobre o contido na certidão
de fl. 25 verso, no prazo de cinco dias. -Adv. ALAILSON
GASKA-.

16. ALIMENTOS-266/2007-A.D.S.P. x L.H.F.- A arte autora
para que manifeste acerca do contido na certidão de fl. 23 ver-
so, no prazo de cinco(5) dias. -Adv. MARCO ANTONIO DE
SOUZA-.

17. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-339/2007-J.F.K.C.
x R.S.- A parte autora para que menifeste acerca da certidão de
fl. 10 verso, no prazo de cinco dias. -Adv. MANOEL ESTE-
VAM DE CAMARGO NETO-.

18. CAUTELAR INOMINADA-672/2007 -MEGAPAV CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA x LUIZ TADEU ALVES / 487/
2007 - CAUTELAR INOMINADA - LUIZ TADEU ALVES x
MEGAPAV CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA e outro- De-
ferido o pedido liminar, para o fim de que os Requeridos, abs-
tenham-se de praticar atos inerentes à posse no referido imó-
vel, devendo a área retornar ao estado em que se encontrava
antes das colocações das cercas, sob pena de cominação de
multa diária no importe de R$ 100,00(cem reais); Revogado a
medida liminar inicialmente concedida nos autos de Ação de
Manutenção de Posse (sob n.487/2007), devendo ficar suspen-
so o seu cumpriomento; A requerente deverá prestar caução no
montante de R$ 7,000,00(sete mil reais), no prazo de 5(cinco)
dias, sob pena de revogação da medida(... ) -Advs. TADEU
COELHO CAMPOS ROCHA e ANTONIO CELSO PINTO-.

19. CAUTELAR INOMINADA-697/2007-MEGAPAV CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA x ANTENOR LISBOA VELO-
SO- Deferido o pedido de liminar, para o fim de que os reque-
ridos, abstenham-se de praticar atos inerentes à posse no refe-
rido imóvel, devendo a área retornar ao estado em que se en-
contrava antes das colocações das cercas, sob pena de comina-
ção de multa diária no importe de R$ 100,00(cem reais), bem
como foi revogado a medida de liminar inicialmente concedida
nos autos de Ação de Manutencção de Posse (sob n. 487/2007)
devendo ficar suspenso seu cumprimento; A requerente deverá
prestar caução no montante de R$ 7.000,00(sete mil reais), no
prazo de cinco dias, sob pena de revogação da medida; -Adv.
TADEU COELHO CAMPOS ROCHA e ANTONIO CELSO
PINTO

20. DIVORCIO DIRETO-705/2007-N.J.B. e outro x - A parte
autora para que compareçam em Cartório a fim de assinarem o
termo de ratificação, bem como juntem aos autos declarações
firmadas por testemunhas quanto ao lapeso temporal da sepa-
ração de fato, no prazo dez dias. -Adv. MARCO ANTONIO
DE SOUZA-.

21. INTERDICAO-717/2007-VALDEMAR BATISTA DA COS-
TA x LOURDES BRAZ DA COSTA-Em face da criação do
Nucleo de Conciliação nas Varas de Familia, através do Decre-
to Jud. 39/SM/2003, bem como da fundação do Projeto “Justi-
ça no Bairro”, desenvolvido pela MM. Juíza da 4ª VAra de Fa-
mília de Curitiba, designo audiência de conciliação para o dia
08 de dezembro de 2007, às 10:30 horas, a qual será realizada
no “GRUPO ESCOLAR BRASILIO MACHADO” - sito a Rua
Dr. Carlos Gomes da Costa, s/n.º - Centro, data em que se rea-
lizar-se-à o “PROJETO JUSTIÇA NO BAIRRO EM ANTONI-
NA/2007”. Restando eventualmente frutiferá a composição
amigável entre as partes, e sendo tal conciliação reduzida a
termo, retorne o pedido ao Juízo, para as providências que se
fizerem necessárias. O não comparecimento das partes enseje-
rá a remessa do pedido ao Juízo, para eventual regularização
ou apreciação quando ao prosseguimento do feito. Em não ha-
vendo conciliação os autos retornarão à Vara de origem para o
prosseguimento. AS AUDIENCIAS NÃO SERÃO REALIZA-
DAS NO PRÉDIO DO FORUM E SIM NO ENDEREÇO JÁ
MENCIONADO. -Adv. RAUL DA GAM E SILVA LUCK-.

22. RETIFICACAO REGISTRO CIVIL-718/2007-MARIA
PEREIRA RAMOS x -Em face da criação do Nucleo de Conci-
liação nas Varas de Familia, através do Decreto Jud. 39/SM/
2003, bem como da fundação do Projeto “Justiça no Bairro”,
desenvolvido pela MM. Juíza da 4ª VAra de Família de Curiti-
ba, designo audiência de conciliação para o dia 08 de dezem-
bro de 2007, às 10:00 horas, a qual será realizada no “GRUPO
ESCOLAR BRASILIO MACHADO” - sito a Rua Dr. Carlos
Gomes da Costa, s/n.º - Centro, data em que se realizar-se-à o
“PROJETO JUSTIÇA NO BAIRRO EM ANTONINA/2007”.
Restando eventualmente frutiferá a composição amigável entre
as partes, e sendo tal conciliação reduzida a termo, retorne o
pedido ao Juízo, para as providências que se fizerem necessári-
as. O não comparecimento das partes ensejerá a remessa do
pedido ao Juízo, para eventual regularização ou apreciação
quando ao prosseguimento do feito. Em não havendo concilia-
ção os autos retornarão à Vara de origem para o prosseguimen-
to. AS AUDIENCIAS NÃO SERÃO REALIZADAS NO PRÉ-
DIO DO FORUM E SIM NO ENDEREÇO JÁ MENCIONA-
DO. -Adv. JOSE SECUNDINO DE OLIVEIRA FILHO-.

23. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-792/2007-A.D.S. x
C.G.O.-Em face da criação do Nucleo de Conciliação nas Va-
ras de Familia, através do Decreto Jud. 39/SM/2003, bem como
da fundação do Projeto “Justiça no Bairro”, desenvolvido pela
MM. Juíza da 4ª VAra de Família de Curitiba, designo audiên-
cia de conciliação para o dia 08 de dezembro de 2007, às 11:00
horas, a qual será realizada no “GRUPO ESCOLAR BRASI-
LIO MACHADO” - sito a Rua Dr. Carlos Gomes da Costa, s/
n.º - Centro, data em que se realizar-se-à o “PROJETO JUSTI-
ÇA NO BAIRRO EM ANTONINA/2007”. Restando eventual-

mente frutiferá a composição amigável entre as partes, e sendo
tal conciliação reduzida a termo, retorne o pedido ao Juízo,
para as providências que se fizerem necessárias. O não compa-
recimento das partes ensejerá a remessa do pedido ao Juízo,
para eventual regularização ou apreciação quando ao prosse-
guimento do feito. Em não havendo conciliação os autos retor-
narão à Vara de origem para o prosseguimento. AS AUDIEN-
CIAS NÃO SERÃO REALIZADAS NO PRÉDIO DO FORUM
E SIM NO ENDEREÇO JÁ MENCIONADO. -Adv. RUTH
FERNANDES DE OLIVEIRA-.

24. EXECUCAO ALIMENTOS-793/2007-D.L.O. e outros x
C.F.O.-Em face da criação do Nucleo de Conciliação nas Varas
de Familia, através do Decreto Jud. 39/SM/2003, bem como da
fundação do Projeto “Justiça no Bairro”, desenvolvido pela MM.
Juíza da 4ª VAra de Família de Curitiba, designo audiência de
conciliação para o dia 08 de dezembro de 2007, às 09:00 horas,
a qual será realizada no “GRUPO ESCOLAR BRASILIO MA-
CHADO” - sito a Rua Dr. Carlos Gomes da Costa, s/n.º - Cen-
tro, data em que se realizar-se-à o “PROJETO JUSTIÇA NO
BAIRRO EM ANTONINA/2007”. Restando eventualmente fru-
tiferá a composição amigável entre as partes, e sendo tal conci-
liação reduzida a termo, retorne o pedido ao Juízo, para as pro-
vidências que se fizerem necessárias. O não comparecimento
das partes ensejerá a remessa do pedido ao Juízo, para eventual
regularização ou apreciação quando ao prosseguimento do fei-
to. Em não havendo conciliação os autos retornarão à Vara de
origem para o prosseguimento. AS AUDIENCIAS NÃO SE-
RÃO REALIZADAS NO PRÉDIO DO FORUM E SIM NO
ENDEREÇO JÁ MENCIONADO. -Adv. LUIZ GASTON PI-
CANCO VEIGA-.

25. ALVARA DE SUPRIMENTO PATERNID-13/2007-J.S.D.S.
x R.R.C.- Julgado procedente o pedido de autorização para re-
sidencia no exterior das menores, juntamente com sua genito-
ra, nos termos formulados na incial. -Adv. ABILIO VIEIRA
NETO-.

COMARCA DE APUCARANA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 39/2007 - PRIMEIRA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. MARCIA PUGLIESI YOKOMI-
ZO .
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1.-INTERDIÇAO-248/1984-ZULMIRA MARTA DE PAIVA X
JOSE GONÇALVES - Retirar termo - Adv(s).LUIZ ANTONIO
ZANLORENZI e .

2.-INDENIZ.POR DESAPROPRIAÇAO-698/1988-GASPAR
MICHELIN E OUTROS e Outro X DER - Aos interessados
sobre ofício, em cinco dias - Adv(s).JOMAR BERTON e MAR-
CO AURELIO BARATO.

3.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37/1990-UNI-
BANCO LEASING S.A. ARREND.MERC. X
COM.RECAUCHUTAGEM PNEUS 3B LTDA - Aos interes-
sados sobre avaliaçao, em cinco dias - Adv(s).LUIS OSCAR
SIX BOTTON e EDSON ROBERTO MASSEI.

4.-DESAPROPRIAÇAO-463/1990-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE APUCARANA X OSVALDO RECHI E OUTRO e
Outros - Aos interessados, em cinco dias sobre petiçao de
fls.303/309 - Adv(s).NILSO PAULO DA SILVA, MARCOS
ELESBAO, DANIEL PIVARO STADNIKY, CARLOS ALBER-
TO DE SOUZA e JOEL TRAVAS BRAGA.

5.-EXECUCAO DE OBRIGACAO-1019/1995-OSCAR IVAN
PRUX E OUTROS X RAVASIL-CONSTRUCOES EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA - Ao (a) exequente, em 10 (dez) dias
sobre exceção de pré-executividade apresentada. -
Adv(s).OSCAR IVAN PRUX.

6.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-53/1996-BANCO
ITAU S/A e Outro X JOSE RIBEIRO LEAL,WILSON R. LEAL

e Outro - Ao (a) exequente, em 10 (dez) dias sobre exceção de
pré-executividade - Adv(s).BRAULIO B.GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPPOLLI.

7.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-62/1996-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S.A. X ALMIR SIDNEI RE-
QUI E OUTROS - Retirar edital - Adv(s).OSCAR IVAN PRUX,
BRAULIO B.GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPPO-
LLI e .

8.-COBRANÇA-498/1998-CIMA ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA X MUNICIPIO DE APUCARANA -
Cumpra-se o v.acórdao - Adv(s).JOSE ALBERTO DIETRICH
FILHO, PAULO GIOVANI FORNAZARI e ANTONIO A.
CASTRO DOS SANTOS,NILSO PAULO DA SILVA.

9.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-441/1999-CAFE
DAMASCO S.A. X VELLOS TRANSPORTES RODOVIARI-
OS LTDA - Retirar ofício - Adv(s).JOAO JOAQUIM MARTI-
NELLI.

10.-INDENIZAÇAO POR RESPONS.CIVIL-529/1999-EZE-
QUIEL PEREIRA DE SOUZA e Outro X ANANIAS BITTEN-
COURT e Outro - ...ante todo o exposto ,com esteio no
art.269,inciso I do CPC,JULGO IMPROCEDENTES OS
PEDIDOS.Condeno os autores ao pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios,estes arbitrados em
R$8.000,00 (oito mil reais) corrigiveis a partir desta data,em
atenção ao trabalho realizado e exigido,ao tempo despendido
com o processamento do feito,e ao valor atribuido a
causa,atendidas assim as reocmendações do art.20 # 4º do
CPC.Intimem-se os sucumbentes na pessoa de seu advogado
de que,se no prazo de 15 dias contados da data que a sentença
tornar-se exigivel deixarem de efetuar o pagamento do valor da
condenação,incorerão em multa de 10% sobre o débito atuali-
zado. Adv(s).EDER FABRILO ROSA, AROLDO ALVES DE
SOUZA e ARMANDO GRACIOLI.

11.-EMBARGOS A EXECUÇAO-119/2000-JOAO CARLOS
LIVOTTI e Outros X BANCO DO BRASIL S.A. - Aos interes-
sados, em cinco dias sobre laudo pericial apresentado -
Adv(s).SEBASTIAO S.FERREIRA e EDSON CARLOS
PEREIRA,TOSIO SATO (PERITO).

12.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-362/2000-BAN-
CO ABN AMRO S.A. X REGINA APARECIDA GONÇAL-
VES - Deferida suspensao-Ao arquivo provisorio -
Adv(s).EDSON CARLOS PEREIRA e ARMANDO
C.D.S.GUADANHINI.

13.-INDENIZAÇAO-326/2001-ROSALINO RODRIGUES
GOMES X NELSON SANCHES - Ao (a) exequente, em 05
(cinco) dias. - Adv(s).REMY HUSCZS.

14.-DEPOSITO-576/2001-BANCO ABN AMRO REAL S.A.
X LIZA CRISTINA GANEN NOVAES DE SOUZA - Aos inte-
ressados sobre cálculo, em cinco dias - Adv(s).EDSON CAR-
LOS PEREIRA e CRISTIANNE GANEM KISNER.

15.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-275/2002-BANCO
ITAÚ S/A e Outro X DISTRIBUIDORA DE BATERIAS DIE-
XCEL LTDA e Outro - Retirar ofícios - Adv(s).BRAULIO
B.GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPPOLLI e .

16.-MONITORIA-471/2002-BANCO ALVORADA S/A X
BALAN BONES PROMOCIONAIS LTDA-ME e Outros - Re-
tirar ofícios - Adv(s).OSCAR IVAN PRUX e CLEBER RICAR-
DO BALLAN.

17.-DEPOSITO-156/2003-BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINAN.E INVESTIMENTO X JOSE ARAUJO - Retirar alva-
rá - Adv(s). e ANTONIO A. CASTRO DOS SANTOS.

18.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-278/2003-BAN-
CO DO BRASIL S.A. X GILBERTO KUCK - Retirar ofício -
Adv(s).EDSON CARLOS PEREIRA e .

19.-COBRANÇA-478/2003-MARIA CARNEIRO LOPES X
BRADESCO SEGUROS S.A. - ...julgo extinto o feito....art.269
III do CPC... - Adv(s).LUIZ CLAUDIO E. CARVALHO e
MARCELO BALDASSARE CORTEZ.

20.-PRESTAÇAO DE CONTAS-516/2003-PARANAMOTOR
AUTOMOVEIS LTDA X HSBC BANK BRASIL S.A.-BAN-
CO MULTIPLO - Aguarde-se a entrega do laudo pericial -
Adv(s).SEBASTIAO S.FERREIRA e OLDEMAR
MARIANO,SUELI DA SILVA FERREIRA-PERITA.

21.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-543/2003-BAN-
CO ITAÚ S/A e Outros X FARMACIA ANTONIASSI LTDA e
Outros - Retirar ofício- Adv(s).BRAULIO B.GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPPOLLI.

22.-USUCAPIAO-107/2004-SEBASTIAO MARTINS e Outro
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Adv(s).MARCOS KAZUHIRO KISHINO.

23.-RESTITUIÇAO-293/2004-LUCIANA CIRINO DE JESUS
X UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
- 1. Recebo o recurso interposto, eis que tempestivo, em seus
efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Ao apelado para, querendo,
apresentar contra-razões em 15 (quinze) dias. - Adv(s). e JE-
FERSON DO CARMO ASSIS.

24.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-347/2004-ARINOS
QUIMICA LTDA X LUCIO ROBERTO CHORATTO - Retirar
ofício - Adv(s).MARIA AMELIA MACEDO AMARAL, GUS-
TAVO VISEU e .

25.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-379/2004-AL-
FREDO ALVES MIGUEL JUNIOR X MARIANO E MOSCAT-
TO LTDA - ...retirar oficio - Adv(s).EDSON CARLOS PEREI-
RA.

26.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-411/2004-CO-
MERCIAL E IMPORTADORA MOQUEM S/A. X FABIOLA
GRASIELE ZAPPIELO CAMARA - Deferida suspensao por
180 dias - Adv(s).LEONARDO FRANCIS e .

27.-RESCISAO DE CONTRATO-455/2004-PEDRO PAULO
DA COSTA X EMBRATEL-EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICAÇÕES e Outro - Retirar alvará -
Adv(s).IVONE FATIMA FREITAS DOS SANTOS.

28.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-591/2004-ARI-
NOS QUIMICA LTDA X UNIVERSAL IND.COM.DE ESPU-
MAS LTDA - Retirar ofício - Adv(s).MARIA AMELIA MA-
CEDO AMARAL, GUSTAVO VISEU e .

29.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-154/2005-ARI-
NOS QUIMICA LTDA X LUCIO ROBERTO CHORATTO -
Retirar ofício - Adv(s).MARIA AMELIA MACEDO AMARAL,
GUSTAVO VISEU e .

30.-REIVINDICATORIA-221/2005-JOAO MAURO FRAN-
CISCONI e Outro X JOSE GUEDES DA SILVA e Outro - Ao
(a) exequente, em 05 (cinco) dias. - Adv(s).WILSON SCAR-
PELINI KAMINSKI e .

31.-USUCAPIAO-366/2005-PEDRO DOS SANTOS PROEN-
ÇA e Outro X CASTRO, CASTRO E CIA LTDA - DESPACHO
EM AUDIENCIA - Iniciados os trabalhos,verificou-se a ausen-
cia das diligencias necessárias para a intimação das
testemunhas,uma vez que o procurador dos autores não retirou
os ARS apesar de devidamente intimado.Protocolou em 20 de
novembro/2007 pedido de sobrestamento do feito,alegando que
não foi possível aos requerentes providenciar provas
documetnais,além das testemunhas a serem ouvidas.Competia
ao autor efetuar as diligencias necessárias para a intimação das
testemunhas por ele arroladas,não obstante,quedou-se
inerte,precluindo assim seu direito a produção da prova
testemunhal.Dessa forma,indefiro o pedido de fls.91.Às partes
para oferecimento de razões finais pelo prazo sucessivo de 10
(dez) dias.Após,voltem-me conclusos para sentença.Dou os
pressentes por intimados - Adv(s).GENESIO BELARMINO
IZIDORO e LUIZ VOLK FILHO.

32.-EMBARGOS A EXECUÇAO-378/2005-JR BEZERRA
FLORICULTURA X TRIUNFANTE COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA - Ao preparo das custas, em cinco dias-
Valor:R$10,51 - Adv(s).SANDRO BERNARDO DA SILVA.

33.-DEPOSITO-402/2005-B.V. FINANCEIRA S/A - C.F.I. X
APARECIDO JOSE DOS SANTOS - Ao credor em cinco dias
- Adv(s).JOSE DORIVAL PEREZ, LUCIANA PEREZ GUIMA-
RAES DA COSTA, RAQUEL LAURIANO RODRIGUES.

34.-BUSCA E APREENSAO-403/2005-B.V. FINANCEIRA S/
A - C.F.I. X ELETA ALMEIDA DE SOUZA - Ao (a) requeren-
te, em 05 (cinco) dias. - Adv(s).LUCIANA PEREZ GUIMA-
RAES DA COSTA, JOSE DORIVAL PEREZ e .

35.-EMBARGOS DE TERCEIRO-423/2005-BENEDITO
FRANCISCO DOS SANTOS e Outro X BANCO BRADESCO
S/A - Ao credor em cinco dias.Nada requerido,arquivem-se os
autos - Adv(s).PETRONIO CARDOSO e OSCAR IVAN PRUX.

36.-DEPOSITO-432/2005-BANCO ABN AMRO REAL S/A X
ARMANDO JOAO VIEIRA DE BARROS - 1. Recebo o recur-
so interposto, eis que tempestivo, em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. 2. Ao apelado para, querendo, apresentar contra-
razões em 15 (quinze) dias. - Adv(s). e ODAIR CORDEIRO
DOS SANTOS.

37.-DEPOSITO-482/2005-JONAS COSTA X R.C FONTEQUE
E CIA LTDA - Ao autor em cinco dias...Retirar oficio -
Adv(s).EDISON ROBERTO MASSEI e ANDRE LUIS GOR-
LA.

38.-COBRANÇA-512/2005-DEUSELI V MARTINS E CIA
LTDA-ME X EXPRESS INDUSTRIA DE CONFECÇÕES
LTDA e Outro - ...ante o exposto com esteio no art.269,inciso
I,do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de con-
denar os réus ao pagamento de R$29.000,00 (vinte e nove mil
reais) com incidencia de juros de mora e correção monetária a
partir da cita~ção.Condeno os réus ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios,estes arbitrados em
10% sobre o valor da condenação,corrigiveis a partir desta
data,em atenção ao trabalho exigido e realizado,ao tempo des-
pendido com o processamento do feito,e ao valor atribuido a
causa,atendidas assim as recomendações do art.20 # 3º do
CPC.Intimem-se os sucumbentes na pessoa de seu advogado
de que,se no prazo de 15 dias contados da data em que a sen-
tença tornar-se exigivel,deixarem de efetuar o pagamento do
valor da condenação,incorrerão em multa de 10% sobre o débi-
to atualizado - Adv(s).CESAR VIDOR e OSCAR IVAN PRUX.

39.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-549/2005-ELIANA ALVES
DA SILVA X EDSON ALVES DA SILVA - 1. Recebo o recurso
interposto, eis que tempestivo, em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. 2. Ao apelado para, querendo, apresentar contra-
razões em 15 (quinze) dias. - Adv(s).DIJALMA PIRES DE
CAMARGO, DIJALMA PIRES DE CAMARGO JUNIOR.

40.-DESPEJO-575/2005-ESPOLIO DE QUINTINA DOS SAN-
TOS FERNANDES X ZACARIAS CELESTINO DA ROCHA
- Indefiro o pedido de fls.94/96 tendo em vista que não consta
nos autos oficio encaminhado ao Detran,e na informação pres-
tada pelo mesmo,consta que o bloqueio foi realizado através de
uma ação de execução de titulo extrajudicial (fls.96) sendo o
presente uma ação de despejo.Intime-se o interessado deste
despacho,após,voltem-me conclusos - Adv(s).ARMANDO
C.D.S.GUADANHINI e ANDRE XAVIER FORSTER.

41.-REPETIÇAO DE INDEBITO-608/2005-EDMILSON AN-
TONIO CANESIN X BV FINANCEIRA S.A. - CREDITO, FI-
NAN. E INVEST. - Oficie-se ao Banco Central do
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Brasil.,solicitando que seja encaminhado a este Juízo,no prazo
de 10 dias,as taxas autorizadas pelo mesmo,para a modalidae
Cédula de Crédito Bancário -Veículo,referente ao periodo de
17/07/05 a 19/09/05. - Ao requerido para que,no prazo de cin-
co dias.,junte aos autos os documentos solicitados pelo Sr.Perito
-fls.142 - RETIRAR OFICIO - Adv(s).EDSON CARLOS PE-
REIRA e EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA.

42.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-611/2005-
YORK S/A INDUSTRIA E COMERCIO X MF SILKER FES-
TI E CIA LTDA - Deferida suspensao por 90 dias -
Adv(s).THEREZINHA DE JESUS WINKLER e .

43.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-643/2005-CA-
FEEIRA BELO HORIZONTE LTDA X CLAUDIO JOSE MA-
REZE - Ao preparo das custas, em cinco dias-Valor:R$396,10 -
Adv(s).EDIVAL MURADOR e EDISON ROBERTO MASSEI.

44.-COBRANÇA-668/2005-JOAO PEDRO DE SOUZA X
NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A - À requerida para
apor sua assinatura as fls.124 - Adv(s). e FERNANDA CORO-
NADO F.MARQUES.

45.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37/2006-MAN-
NES LTDA X HOTEL DORAL APUCARANA LTDA - Tendo
em vista que o exequente ofereceu preço igual ao da
avaliação,com fulcro no art.685-A,defiro o pedido de fls.55/
56.Lavre-se auto de adjudicação...Assinar auto... - Adv(s).LUIS
FERNANDO DA ROCHA ROSLINDO e EDISON ROBERTO
MASSEI.

46.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-77/2006-CAS-
SIO ALEXANDRE SEREGNI X ROGERIO MURARA - ...jul-
go extinto o feito...art.794 I do CPC... - Adv(s).CLOVES JOSE
DE PINHO e .

47.-USUCAPIAO-129/2006-MASSAKAZU MASUNO e Ou-
tro X COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE DO PA-
RANA - Retirar ofício - Adv(s).CIRINEU DIAS.

48.-REINT.POSSE C/C PERDAS DANOS-166/2006-VALDE-
MAR ERNEGA X PEDRO DE SOUZA CARVALHO e Outro -
1.Verifica-se que o torno em questão já se encontra penhorado
junto à Justiça do Trabalho |(fl.384).Também se extrai que os
réus intimados a se manifestar sobre os maquinários e ferra-
mentas que alegavam estar faltando no ato da reintegração de
posse,somente pleitearam a devolução do torno,calando-se
quanto aos demais bens,alegando que o autor não quitou con-
tas de água e luz (fls.415/416).Assim,presume-se que o autor
devolveu os demais bens.Dessa forma,revogo a parte inicial da
decisão de fl.404 e indefiro o pedido de fls.416/417 no que
concerne ao pedido de prisão.II.Intime-se o autor para que se
manifeste sobre o pedido de fls;416/417,devendo juntar,se
caso,os comprovantes de quitação.III.No mais,cumpra-se a de-
cisão de fls.404...RETIRAR ARS ( referrente a audiencia de-
signada para dia 05/12/07 as 14:00 horas..., - Adv(s).MARCO
ANTONIO MORENO CASTILHO e JOSE SEBASTIAO DE
OLIVEIRA,GLAUCIO HASHIMOTO,EDISON ROBERTO
MASSEI.

49.-EXIBIÇAO DE DOCUMENTO/COISA-180/2006-VIDOR
COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA X BAN-
CO BANESTADO S/A E OUTRA e Outro -
...assim,considerando a apresentação parcial dos documentos
pelos requeridos,JULGO PROCEDENTE o pedido para deter-
minar que os réus apresentem o contrato de abertura da conta
bancária nº 23.513-5 agencia 008-6,do Banestado S/A ,no pra-
zo de cinco dias,sob pena de multa diária de R$100,00 (cem
reais).Condeno os requeridos ao pagamento de custas proces-
suais e honorários advocatícios da parte adversa,que ora fixo
em R$1.000,00 (hum mil reais) corrigiveis a partir desta
data,tendo em vista o trabalho realizado,o lapso temporal des-
pendido com o processamento do feito e o valor atribuido a
causa,atendidas assim as recomendaçõeso do art.20 # 4º do
CPC,Intimem-se os sucumbentes na pessoa de seu advogado
de que,se no prazo de 15 dias contados da data em que a sen-
tença tornar-se exigivel deixarem de efetuar o pagamento do
valor da condenação,incorrerrão em multa de 10% sobre o dé-
bito atualizado - Adv(s).CESAR VIDOR e MARCIO ROGE-
RIO DEPPOLLI,BRAULIO B.GARCIA PEREZ.

50.-PRODUÇAO ANTECIPADA DE PROVAS-197/2006-
K.C.I.C.I.E.A.P. X O.I.C.C.L. - Ao preparo das custas, em cin-
co dias-Valor:R$10,51 - Adv(s).JOAO APARECIDO MICHE-
LIN.

51.-DEPOSITO-228/2006-BANCO BRADESCO S/A X AN-
TONIO GERALDO CORREA - Aos interessados sobre ofício,
em cinco dias - Adv(s).NELSON PASCHOALOTTO e .

52.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-256/2006-CELI-
NA RAMOS RIBEIRO X BRASIL TELECOM S/A - Ao prepa-
ro das custas, em cinco dias-Valor:R$294,80 - Adv(s). e ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS.

53.-EMBARGOS DO DEVEDOR-289/2006-MARLON FAL-
LEIROS NOLLI X BANCO DO BRASIL S/A - ...ante o expos-
to JULGO IMPROCEDENTES os embargos e de consequen-
cia condeno o embrgante ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios,os quais nos termos do art.20 # 4º do
CPC arbitro em R$4.000,00 (quatro mil reais) considerando o
zelo do profissional,a natureza da causa e o tempo exigido para
o serviço.Intime-se o sucumbente na pessoa de seu advogado
de que,se no prazo de 15 dias contados da data em que a sen-
tença tornar-se exigivel,deixarem de efetuar o pagamento do
valor da condenação,incorrerão em multa de 10% sobre o débi-
to atualizado. - Adv(s).TARLOM FALLEIROS LEMOS e OS-
CAR IVAN PRUX.

54.-PRESTAÇAO DE CONTAS-312/2006-HELIO ROSSI X
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - Recolher
dil.Sr.Oficial de Justiça - Adv(s).JOAO CARLOS MESSIAS
JUNIOR e OLDEMAR MARIANO.

55.-DEPOSITO-339/2006-BV FINANCEIRA S/A, CREDITO,
FINANC. E INVESTIMENTO X CESAR VAGNER DE OLI-
VEIRA - Defiro o prazo de 15 dias para juntada dos documen-
tos - Adv(s).EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA e .

56.-EMBARGOS DO DEVEDOR-353/2006-COMERCIO DE
PARAFUSOS APUCARANA LTDA - EPP X SVL-COMER-
CIO DE COMBUSTIVEL LTDA - Ao credor.,em cinco dias -
Adv(s).AMARO DONIZETE NOGUEIRA e EDSON CARLOS
PEREIRA,JULIO CESAR GONÇALVES.

57.-MANDADO DE SEGURANÇA-366/2006-ADRAM S/A
INDUSTRIA E COMERCIO X CHEFE DA AG.DE RENDAS
DA REC.EST.DO PARANA EM APUC e Outro - ...julgo ex-
tinto o feito...art.267 VIII do CPC... - Adv(s).NEIMAR BA-
TISTA - CURITIBA, LUIZ ANTONIO ZANLORENZI e MAR-
CO AURELIO BARATO.

58.-INTERDIÇAO-487/2006-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA X CARLOS HENRIQUE VARGAS -
Ao Curador, em cinco dias - Adv(s). e PAULO SERGIO VI-
TAL.

59.-DEPOSITO-595/2006-BANCO ITAU S/A X CLAUDINEI
CARABIA - Aos interessados sobre ofício, em cinco dias -
Adv(s).IONEIA ILDA VERONEZE e .

60.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-603/2006-ME-
GACENTER MAT. DE CONSTRUCAO E DECORACAO
LTDA X PRENTEC PRE-MOLDADOS LTDA - Retirar ofício
- Adv(s).MARCIO LUIZ NIERO.

61.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-614/2006-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A X ROBER-
TO BUENO - Retirar ofício - Adv(s).IONEIA ILDA VERO-
NEZE e .

62.-USUCAPIAO-617/2006-RUBENS DALAL X IRMAOS
FUGANTI S/A COM., IMPORTACAO E EXPORTACAO - Ao
(a) requerente, em 10 (dez) dias,para juntada aos autos das có-
pis das matriculas dos imóveis confrontantes,a fim de se evitar
futura nulidade-ADV:.MARCELO DANTAS LOPES.

63.-BUSCA E APREENSAO-660/2006-BANCO FINASA S/A
X LUIS CARLOS ANGELUCCI - Deferida suspensao por 60
dias - Adv(s).ERIKA EHARA e .

64.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-684/2006-VI-
ANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA X GLOVACKI LOCACO-
ES E TRANSPORTES LTDA - Recolher dil.Of.Justiça -
Adv(s).JOSE MAURICIO R.BARROS e .

65.-BUSCA E APREENSAO-20/2007-OMNI S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X VANDERLEI
MARQUES DA LUZ - Aos interessados sobre ofício, em cinco
dias - Adv(s).LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO
e .

66.-BUSCA E APREENSAO-85/2007-PARANAMOTOR S/C
LTDA ADMINISTRAÇAO DE CONSORCIOS X JACILMA-
RA TEODORO DE SOUZA - Defiro o pedido de desentranha-
mento de fls. - Adv(s).SALMA ELIAS EID SERIGATO e .

67.-BUSCA E APREENSAO-92/2007-BANCO PANAMERI-
CANO S/A X NOEL LOPES - Aos interessados sobre ofício,
em cinco dias - Adv(s).MARIANA GAMBA MARZOCHI e .

68.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-105/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A X BATISTA E VISICATO LTDA ME e
Outros - Aos interessados sobre avaliaçao, em cinco dias -
Adv(s).OSCAR IVAN PRUX e .

69.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-135/2007-MI-
GUEL TEODORO DA SILVA X JOAO DO CARMO PEREI-
RA - Ao (a) executado(a), em 05 (cinco) dias para assinar ter-
mo de penhora - Adv(s). e JAMIL SONI JR..

70.-BUSCA E APREENSÃO-144/2007-LUZIA DE ANDRA-
DE GERARDUZZI X VANDERLEI FERREIRA DE SOUZA -
Cumpra-se o v.acórdao - Adv(s).ITAMAR STRUMIELO DI-
NIZ e .

71.--146/2007-JOSE VALENTE LEMES X EROINA JULIA
VALENTE - Retirar ofício - Adv(s).HELOISA APARECIDA
S.MORENO e .

72.-COBRANÇA-189/2007-STUDIO - MOVEIS E DECORA-
COES LTDA X MAURO VERBINSKI - Ao réu citado por edi-
tal nomeio Curador na pessoa do Dr.Adriano R.Gameiro -
Adv(s).NIUTOM RIBEIRO CHAVES JUNIOR, REINALDO
MIRICO ARONIS e ADRIANO MOREIRA GAMEIRO.

73.-TUTELA-216/2007-LINDAURA DE SOUZA MELO X
PAULA MELO - ...ante o exposto nos termos dos dispositivos
legais já mencionados,JULGO PROCEDENTE o pedido inici-
al e nomeio a requerente como tutora da requerida.Intime-se a
tutora para prestar o compromisso legal,tudo de conformidade
com o art.1187 I do CPC.Outrossim.,dispenso a curadora de
promover a esepcialização em hipoteca legal,nos termos do
art.1190 do já citado Diploma Legal. - Adv(s).LUIZ ANTO-
NIO MANCHINI e .

74.-IMPUGNAÇAO AO VALOR DA CAUSA-217/2007-PAU-
LO ROBERTO GIRARDI e Outro X JOSE MARIANO - Trata-
se de Impugnação ao Valor da Causa interposta por PAULO
ROBERTO GIRALDI e MARILEIA PIRES GIRALDI,já qua-
lificadoso na fl.02.Alegam que o correto valor a ser dado à
causa é R$8.600,00,consoante dispoe o art.258 e seguintes do
CPC.,ou seja,o equivalente ao valor da avaliação da área na
qual se requer a reintegração de posse na demanda
principal.Pugnaram ao final pelo acolhimento da
impugnação.Manifestaram-se os requeridos nas fls.07/08,argu-
mentando que atribuiram o valor a causa o valro da estimativa

oficial para lançamento do imposto,conforme determina o
art.259,VII,do CPC..É o relatório.Passo a decidir.Trata-se de
matéria de direito,não havendo necessidade de produzir outras
provas,de modo que passo a julgar antecipadamente a lide.No
caso,a demanda principal é uma reintegração de posse e,no
caso,o valor a ser atribuido a causa e o correspondente ao pro-
veito economico buscado pelo autor,ou seja,o valor da área em
que se preende a reintegração de posse.Verifica-se que os re-
queridos não impugnaram o valor atribuido pelos requerentes
ao alqueire na região.Assim,em não havendo qualquer impug-
nação especifica quanto ao valor de R$8.600,00,apontado como
correspondente a sete mil metros quadrados,há que ser o mes-
mo acolhido pelo Juizo.Diante do exposto ACOLHO A IM-
PUGNAÇÃO para fixar o valor da causa no monta te de
R$8.600,00 valor este a ser dado a Ação de Reintegração de
Posse.No tocante à sucumbencia,considerando o acolhimento
do fundamento da impugnação,condeno os impugnados/reque-
ridos ao pagamento das custas e despesas processuais.Deixo de
condenar em honorários advocatícios por se tratar de incidente
- Adv(s).JOSE TELES DE PADUA e JOMAR BERTON.

75.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-329/2007-ARA-
DEFE-INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA X
T.S.P CONFECCOES LTDA - Aos interessados sobre ofício,
em cinco dias - Adv(s).JAISON HUMBERTO ROSA e .

76.-TUTELA-335/2007-VALNICE DE FATIMA NASCIMEN-
TO X CAROLINE RAFAELA NASCIMENTO e Outro - Reti-
rar mandado de registro... - Adv(s).HELOISA APARECIDA
S.MORENO e .

77.-ADJUDICAÇAO COMPULSORIA-411/2007-JORGE
APARECIDO CORDEIRO e Outro X BATISTINA FRANCO
PEREIRA e Outros - À requerida CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL para em cinco dias informar se há algum débito em
relação ao imóvel matriculado sob nº 12.030 junto ao 1º Oficio
R.Imóveis- Adv(s). e DANIELA PAZINATTO.

78.-ALVARA-444/2007-HELIO SEIJI ASSANUMA X - Ao (a)
requerente, em 05 (cinco) dias. - Adv(s).PABLO JOSE DE
BARROS LOPES e .

79.-BUSCA E APREENSAO-455/2007-OMNI S.A - CREDI-
TO E FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X CARLOS
FRANCISCO DE PAULA - Aos interessados sobre ofício, em
cinco dias - Adv(s).PAULO CESAR TORRES e .

80.-TUTELA-460/2007-APARECIDA CASTURINA DE CRIS-
TO X KEVIN FELIPE FLORES - ...ante o exposto nos termos
dos dispositivos legais já mencionados JULGO PROCEDEN-
TE o pedido inicial e nomeio a requerente como tutora do
requerido,sem especialização de hipoteca legal.Intime-se a tu-
tora para prestar o compromisso legal tudo conforme preceitua
o art.1187 I do CPC.Outrossim dispenso a curadora nomeada
de promover a especialização em hipoteca legal,nos termos do
art.1190 do já citado Diploma Legal.Sem custas,por ser a re-
querente beneficiaria da Justiça Gratuita. - Adv(s).HELOISA
APARECIDA S.MORENO e .

81.-HABILITAÇAO EM INVENTARIO-481/2007-KARLHE-
INZ HOSP X JOSE HOSP FILHO & CIA LTDA - Aos interes-
sados, em cinco dias,sobre proposta de honorarios periciais -
Adv(s).ODONE CORSO e ELCIO PEDROSO
TEIXEIRA,RAFAEL CABRERA DESTEFANI.

82.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-490/2007-BAN-
CO PROSPER S.A X CS PESQUISAS E PARTICIPACAOES
INDUSTRIAIS LTDA e Outros - Ao (a) exequente, em 05 (cin-
co) dias. - Adv(s).JULIO CESAR GONCALVES, GUILHER-
ME VALDETARO MATHIAS, FREDERICO FERREIRA,
PHILIP FLETCHER CHAGAS.

83.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-503/2007-TE-
CELAGEM JPSA LTDA X PLST INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA - Deferida suspensao 60 dias -
Adv(s).JOSE ANTONIO FRANZIN, KATRUS TOBER SAN-
TAROSA, DEBORA ZANETTINI BERARDO e .

84.-ALVARA-520/2007-GECINO ANACLETO BORGES e
Outro X - Retirar ofício - Adv(s).JULIANA ESTROPE BELE-
ZE e .

85.-INDENIZAÇAO POR ATO ILICITO-563/2007-MARIA
BENEDITA DUARTE e Outros X DELMAR ZENO D. SCH-
MITT e Outro - Tendo em vista os argumentos apresentados as
fls.89/90,devolvo o prazo de quinze dias para o réu contestar a
ação,a contar da intimação deste despacho - Adv(s). e EDE-
MAR HANUSCH.

86.-EXCEÇAO DE INCOMPETENCIA-581/2007-CAPITALI-
ZE FOMENTO COMERCIAL LTDA X CS PESQUISA E PAR-
TICIPAÇOES INDUSTRIAIS LTDA - Mantenho a decisão agra-
vada por seus próprios fundamentos e por não haver fato novo
que viesse a mudar o juizo de convencimento - Adv(s).PAULO
HENRIQUE MAMADE ELLERY, JOAO M.TIGRINHO e
SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA.

87.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-629/2007-UADAI
- INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINDES LTDA e Outros
X BANCO REAL ABN AMRO S/A - Às partes para que espe-
cifiquem, justificadamente, as provas que pretendem produzir,
indicando os pontos que entendem ser controvertidos, no prazo
de cinco (5) dias. - Adv(s).ANDRESSA MARQUES AVILA e
LAURO FERNANDO ZANETTI.

88.-BUSCA E APREENSAO-636/2007-BANCO ITAU S/A X
RODRIGO MACHADO - Retirar edital - Adv(s).IONEIA ILDA
VERONEZE e .

89.-Não Cadastrada-637/2007-COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR X AGROPECUARIA RIO
DO SELMO LTDA - Sobre a contestaçao, manifeste-se o autor
em dez dias - Adv(s).MAURICI ANTONIO RUY.

90.-DEPOSITO-640/2007-BV FINANCEIRA S/A C.F.I. X
DANILO RAMOS DE SOUZA - Ao (a) requerente, em 05 (cin-
co) dias.recolher dil.Of.Justiça para nova citação -
Adv(s).MILKEN JACQUELINE C JACOMINI e .

91.-BUSCA E APREENSAO-659/2007-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X CLEONICE
LUZIA DUCATTI - ...julgo extinto o feito...art.267 VIII do
CPC... - Adv(s).PAULO CESAR TORRES e .

92.-ORD. DE OBRIGAÇAO DE FAZER-660/2007-LUZIA
RZMIJEWSKI CORREIA e Outro X JOSE ZMIEWSKI - Ao
autor para emendar a inicial, em 10 dias - Adv(s).JOAO BA-
TISTA CARDOSO, ROSILAINE VARGAS e .

93.-DECLARATORIA-662/2007-JOAO ROSINEI MIQUELA-
OI X ANA KARINA MELIM BENTHIEM MIQUELAO - So-
bre a contestaçao, manifeste-se o autor em dez dias -
Adv(s).JOANI RADUY.

94.-DESPEJO-683/2007-OSVALDO RECHI X DALVA RO-
DRIGUES DOS SANTOS - Às partes para que especifiquem,
justificadamente, as provas que pretendem produzir, indicando
os pontos que entendem ser controvertidos, no prazo de cinco
(5) dias. - Adv(s).EDSON CARLOS PEREIRA, JULIO CE-
SAR GONCALVES e PAULO SERGIO VITAL.

95.-BUSCA E APREENSAO-702/2007-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X FRANCIELE
MONIQUE MADUREIRA - Ao (a) requerente, em 05 (cinco)
dias. - Adv(s).PAULO CESAR TORRES e .

96.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-712/2007-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A X SADAC
ZANCOPE - Sobre a contestaçao, manifeste-se o autor em dez
dias - Adv(s).JULIANO MIQUELETTI SONCIN.

97.-BUSCA E APREENSAO-715/2007-PARANAMOTOR S.C
LTDA - ADMINISTRAÇAO DE CONSORCIOS X IEDO AL-
BINO KUHL NEIRA - Defiro a suspensao requerida -
Adv(s).ELTON ALAVER BARROSO, JEFFERSON DO CAR-
MO ASSIS e PETRONIO CARDOSO.

98.-REPARAÇAO DE DANOS-717/2007-S.M. ALVES E AL-
VES LTDA X BANCO BRADESCO S.A. - Sobre a contesta-
çao, manifeste-se o autor em dez dias - Adv(s).MAURO QUIL-
LES BALDASSARRE.

99.-BUSCA E APREENSAO-728/2007-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X RONAY FLORENTINO DA COSTA - Ao (a) re-
querente, em 05 (cinco) dias. - Adv(s).DENISE REGINA FER-
RARINI e .

100.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-730/2007-DIBENS
LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL X MUNI-
CIPIO DE APUCARANA - A embargante, em cinco dias -
Adv(s).JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA.

101.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-732/2007-BANCO
FINASA S.A. X MUNICIPIO DE APUCARANA - Mantenho a
decisão agravada por seus proprios fundamentos e por não ha-
ver fato novo que mudasse meu Juizo de convencimento... -
Adv(s).FLAVIO MIFANO, JAMES J.MARINS DE SOUZA,
VANESSA TAVARES LOIS e LETICIA CUNHA PEREIRA.

102.-BUSCA E APREENSAO-740/2007-PARANAMOTOR
S.C. LTDA-ADMINISTRAÇAO DE CONSORCIO X CRIS-
TINA DA SILVA - Deferida suspensao como requerido -
Adv(s).JEFFERSON DO CARMO ASSIS, ELTON ALAVER
BAROSSO e .

103.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-748/2007-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A X
MUNICIPIO DE APUCARANA - A embargante, em cinco dias
- Adv(s).BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.

104.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-750/2007-BANES-
TADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X
MUNICIPIO DE APUCARANA - A embargante, em cinco dias
- Adv(s).BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.

105.-BUSCA E APREENSAO-764/2007-BV FINANCEIRA S/
A-CRÉDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. X VANDERLEI
APARECIDO TRIZOTTO - ...julgo extinto o feito...art.267 VIII
do CPC... - Adv(s).MILKEN JACQUELINE C JACOMINI e .

106.-PAULIANA-768/2007-ESPOLIO DE BENEDITO MAR-
CELINO SARTORELLI X LINO DE PAULA NETO e Outro -
Sobre a contestaçao, manifeste-se o autor em dez dias -
Adv(s).DEUSDERIO TORMINA.

107.-EMBARGOS A ARREMATAÇAO-770/2007-MASSA
FALIDA DA COMPANHIA LORENZ X FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ - A embargante, em cinco dias
- Adv(s).RODRIGO PITREZ DE OLIVEIRA.

108.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-775/2007-
BANCO SANTANDER BANESPA S/A X PREMTEC - PRE
MOLDADOS LTDA e Outros - Recolher dil.Oficial de Justiça
- Adv(s).MARIANE CARDOSO MACAREVICH, LUCIANE
LOPES ALVES e .

109.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-776/2007-ACS
DISTRIBUIDORA LTDA X LUCIANO LONGHI DOS SAN-
TOS - Recolher dil.Oficial de Justiça - Adv(s).PAULO DEI-
VES FERREIRA DE QUEIROZ e .

110.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-777/2007-ACS
DISTRIBUIDORA LTDA X B FELIX TECIDOS - Recolher
dil.Of.de Justiça - Adv(s).PAULO DEIVES FERREIRA DE
QUEIROZ e .

111.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-779/2007-FAR-
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MAVIP MEDICAMENTOS LTDA X FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ - A embargante, em cinco dias -
Adv(s).NEWTON CARLOS MORATTO.

112.-RESSARCIMENTO DE DANOS-787/2007-HILDE-
BRANDO PEREIRA PARDIM X GOVERNO DO ESTADO
DO PARANA - Audiencia de conciliação designada para dia
11 de março de 2008 as 14:00 horas...RETIRAR AR para cita-
ção - Adv(s).JOSE TELES DE PADUA e .

113.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-788/2007-
BANCO BRADESCO S/A X FORMULA MJ1 COMERCIO
DE VEICULOS LTDA e Outros - Ao (a) exequente, em 05 (cin-
co) dias. - Adv(s).OSCAR IVAN PRUX e .

114.-INVENTARIO-790/2007-SILVIA APARECIDA DE OLI-
VEIRA SANTOS e Outro X ROBERTO DE OLIVEIRA SAN-
TOS - A inventariante, em cinco dias para assinar termo... -
Adv(s).LAURINDETE C. DA SILVA e .

115.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-823/2007-BMG
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL X MUNI-
CIPIO DE APUCARANA - Recolher diligencia do Sr.Oficial
de Justiça para citação,.O pedido de antecipação da tutela será
apreciado após a apresentação da contestação - Adv(s).JOAO
VELOSO GUIMARAES e .

116.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-824/2007-DAIM-
LERCHRYSLER LEASING ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S.A. X MUNICIPIO DE APUCARANA - I.Recebo os pre-
sentes Embargos à Execução.II.DEFIRO PARCIALMENTE O
EFEITO SUSPENSIVO,especialmente quanto à exigibilidade
da multa,uma vez que se encontram presentes os requisitos
autorizatórios,tendo em vista que a executada efetuou depósito
bancário,nos autos de execução.Ainda,verificam-se presentes
o fumus boni juris e o periculum in mora,uma vez que houe
majoração ou instituição da multa fiscal (punitiva) pela Lei
Municipal 131/06 e consoante legislação aplicável no caso,não
pode a mesma retroagir.Não obstante,não se deve suspender os
atos constritivos,ou seja,a execução fiscasl e exigibilidade do
respectivo crédito tributário,uma vez que afetada apenas a in-
cidencia da multa.III.Intime-se a embargada para que,em
querendo,apresente impugnação no prazo de trinta dias (art. l7
LEF) - Adv(s).SERGIO WILSON MALDONADO e LUCIA-
NE LEIRIA TANIGUCHI,LETICIA CUNHA PEREIRA.

117.-ALVARA-826/2007-ALAN FABRICIO CORRENTE e
Outro X - Retirar ofícios - Adv(s).JEFERSON POLICARPO
DA SILVA e .

118.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-178/2004-MARIO
GLAUCO PATI JUNIOR E OUTROS X FELIPE ALEXAN-
DRE FELIPE NETO - I.Desentranhe-se a petição de fls.124/
127 para entrrega a seu subscritor,tendo em vista que a compe-
tencia para jular o pedido é do Juizo Deprecante.II.,Promova o
exequente a intimação de todos os herdeiros de Felipe Alexan-
dre Felipe da penhora realizada (art.12 # 1º do CPC).III.Os
exequentes as fls.133/135,requerem que seja oficiado as em-
presas EF Agropecuária Ltyda e FAF Participações Sociais
Ltda,para que as mesmas informem os rendimentos mensais
auferidos pelo sócio devedor nos ultimos doze meses,e reque-
rem ainda que as referidas empresas procedam o depósito
mensal,em Juízo,dos rendimentos cabíveis ao sócio/devedor
(Felipe Alexandre Felipe Neto).Diante do contido nos artigos
620,655,656,todos do CPC e art.1026 do Código Civil,defiro o
pedido de fls.133/135,por entender que este seja menos gravo-
so para o devedor.Intimem-se as empresas EF AGROPECUA-
RIA LTDA E FAF PARTICIPAÇÕES SOCIAIS LTDA para
que,no prazo de cinco (05) dias informem ao Juízo o lucro
mensal,do sócio/executado Felipe Alexandre Felipe
Neto,juntando cópia dos documentos comprobatórios de seu
rendimento,referente aos ultimos doze (12) meses,bem
como,.para que depositem mensalmente,em Juízo,os lucros do
sócio/executado até o limite da dívida,devidamente
atualizado,sob pena de se considerar ato atentatórioa diginida-
de da Justiça (CPC art.600,inciso III).IV.Intimem-se o exequente
para que,no prazo de cinco dias.junte planilha atualizada do
débito.Oportunamente,voltem-me conclusos -
Adv(s).SEBASTIAO S.FERREIRA e A.C.PINHO BELTONI.

119.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-137/2006-COOPERA-
TIVA CENTRAL AGRO-INDUSTRIA LTDA X MORUMBI
COM.E REPRES.DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e
Outro - Deferida suspensao por 20 dias - Adv(s).ROSANGELA
KHATER, HUMBERTO KOHATSU e .

120.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-168/2006-BANCO ABN
AMRO S.A. X GIULIANO APARECIDO CAVASSANI - Ao
(a) requerente, em 05 (cinco) dias. - Adv(s).REINALDO MI-
RICO ARONIS, IVAN PEGORARO e .

COMARCA DE ARAPOTI - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 34/2007
JUIZA DE DIREITO - FABIANA MATIE SATO
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1.-COBRANCA (ORD)-11/2001-JOSE HENRIQUE MONTEI-
RO x PARANAPINE IND COM TRANSP EXPORT DE MA-
DEIRAS LTDA. e outros- Considerando que a executada nao
possui contas nas instituicoes financeiras do pais, manifeste-se
o exequenteAdv. CELSO JOSE DA SILVA -

2.-ORDINARIA-586/2002-SEBASTIANA MARIA DA RO-
CHA LEAL e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL- Sobre a memoria de calculo de fl.127, manifes-
te-se a parte autora. Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RI-
CHTER e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

3.-ORDINARIA-588/2002-TEREZINHA FERNANDES LUIZ

x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Fls. 118.
Ciencia a autora sobre a peticao retro. Adv. MARIA NEUSA
BARBOSA RICHTER e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
GUZZI-

4.-ORDINARIA-636/2002-MARIA ILENICIA CEZAR x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -Recebo o re-
curso, em seus regulares efeitos, pois tempetivo e independe de
preparo. Ao apelado para que, querendo, apresente contra-ra-
zoes em quinze dias. Apos, subam os autos ao Egregio Tribunal
Regional Federal da quarta regiao. -Adv. MARIA NEUSA
BARBOSA RICHTER e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

5.-EMBARGOS DE TERCEIRO-680/2002-MARCELO MA-
TOS x RICARDO GIGLI- Sobre o calculo de fls. 108, no valor
de vinte e tres mil, setecentos e noventa reais e sessenta e cinco
centavos, manifestem-se as partes no prazo de cinco dias. Adv.
PAULO JOSE FARINHA NUNES e NALINLE M.A.O. ALEN-
CAR-

6.-ORDINARIA-328/2003-MARIA APARECIDA DE JESUS x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Fls. 116.
Aguarde-se a apresentacao dos calculos pelo requerido. Adv.
MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER e CARLOS SCHAE-
FER MEHRET-

7.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-529/2003-D.J.S.J.
x E.T.- Intime-se o autor para que efetue o pagamento de custas
remanescentes no prazo de cinco dias, no valor de quatrocen-
tos e setenta e oito reais e cinquenta e quatro centavos. Adv.
ALEXANDRE AUGUSTO DE JESUS e JOSE QUEIROZ TEI-
XEIRA-

8.-ALIMENTOS-80/2005-T.E.R.A.rep. por e outros x E.A.C.A.-
Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o autor em cin-
co dias.Adv. CELSO JOSE DA SILVA-

9.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-86/2005-ERICA
RENSKE SNEPVANGERS x WELINGTON LUIZ MOREIRA-
Ante ao exposto, com fundamento no art. 269, inciso I, do Co-
digo de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE a pretensao formulada na inicial, para o fim de condenar o
reu no pagamento em favor da autora da quantia de nove mil,
oitocentos e oitenta e cinco reais, e quarenta e dois centavos,
acrescido de juros de um por cento a.m, desde a citacao e cor-
recao monetaria a partir de hoje. Ante a sucumbencia minima
da autora, condeno exclusivamente o reu no pagamento das
custas, despesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em
oitocentos reais, dez por cento do valor da condenacao, ns ter-
mos do art. 20, paragrafo terceiro do Codigo de Processo Civil.
Adv. FABIANO ANDRE FERREIRA, FABIO LINEU LEAL
ANTUNES e WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN-

10.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-205/2005-GER-
DAU ACOMINAS S/A x JOSE PEDRO FERREIRA NETO-
Sobre o calculo de fl. 122 no valor de duzentos e cinquenta e
quatro reais e cinquenta centavos, manifeste-se o autor em cin-
co dias. Adv. FABIO FERNANDES LEONARDO, BRAULIO
ROBERTO SCHMIDT e CARLOS ROBERTO GOMES SAL-
GADO-

11.-ORDINARIA-266/2005-NADIR MOREIRA DA SILVA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Fls.
90. Aguarde-se a apresentacao dos calculos pelo requerido. Adv.
MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER e CARLOS SCHAE-
FER MEHRET-

12.-ORDINARIA-273/2005-MARIA APARECIDA DE LUCAS
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO NACIONAL - INSS-
Aguarde-se a apresentacao dos calculos pelo requerido. Adv.
MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER e CARLOS SCHAE-
FER MEHRET-

13.-ORDINARIA-371/2005-MARIA DE LOURDES DE MELO
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -Recebo o
recurso, em seus regulares efeitos, pois tempetivo e independe
de preparo. Ao apelado para que, querendo, apresente contra-
razoes em quinze dias. Apos, subam os autos ao Egregio Tribu-
nal Regional Federal da quarta regiao. -Adv. MARIA NEUZA
BARBOSA RICHTER e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

14.-ORDINARIA-375/2005-DAVINA AGUIAR DEGAN x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-Fls. 110.
Aguarde-se a apresentacao dos calculos pelo requerido. Adv.
MARIA NEUZA BARBOSA RICHTER e CARLOS SCHAE-
FER MEHRET-

15.-ORDINARIA-430/2005-GLORIA ROSA PINTO DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
Fls. 79. Aguarde-se a apresentacao dos calculos pelo requeri-
do. Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER e CARLOS
SCHAEFER MEHRET-

16.-ORDINARIA-437/2005-AMELIA ARANTES SOMENSI x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Ante
ao exposto, de oficio , EXTINGO O PROCESSO SEM RESO-
LUCAO DE MERITO, ante a falta de interesse de agir, nos
termos do art. 267, VI, c.c paragrafo terceiro do CPC. Concedo
a(o) autor(a) os beneficios da justica gratuita. Custas pelo(a)
autor(a). Sem honorarios advocaticios. -Adv. MARIA NEUSA
BARBOSA RICHTER e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

17.-MONITORIA-442/2005-SERMIX CONCRETO E ARGA-
MASSA LTDA x REGINALDO DE ALMEIDA e outros- Ante
ao exposto julgo IMPROCEDENTE os embargos e, por forca
do CPC, art.1.102-c, paragrafo terceiro, fica constituido de pleno
direito o titulo executivo judicial na importancia de onze mil e
novecentos e setenta e sete reais e trinta e um centavos, devida-
mente corrigida (INPC) desde o ajuizamento da acao e acresci-
do de juros legais de um por cento a.m, a partir da citacao.
Condeno SUELY APARECIDA MACHADO e REGINALDO
DE ALMEIDA no pagamento de custas e honorarios advocati-
cios, que fixo em mil reais, com base no art. 20, paragrafo quarto

do CPC, levando em consideracao o trabalho, tempo e zelo
demonstrado pelo procurador, mas sopesada a singeleza do caso
e a natureza da acao. Assim, com o transito em julgado desta
sentenca, intime-se o devedor nos termos do CPC, art. 475 I,J e
seguintes. Adv. YARA ALEXANDRA DIAS e ALTHAIR PI-
NHEIRO JUNIOR-

18.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-452/2005-
T.A.S.B. x L.B.- Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-
se a parte autora. Adv. CELSO JOSE DA SILVA e NIVALDO
LUCAS FILHO-

19.-USUCAPIAO-490/2005-NILSON SOARES MACIEL x
INTERESSADOS INCERTOS- Nomeio como curador especi-
al Dr. Celso Jose da Silva para apresentar resposta no prazo de
quize dias e ratificar os atos posteriores, como por exemplo,
esta audiencia em que foi colhido o depoimento pessoal do autor.
Adv. FABIO LINEU LEAL ANTUNES e CELSO JOSE DA
SILVA-

20.-COBRANCA (ORD)-527/2005-RIBEIRO DE ALMEIDA
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x ROBSON TEIXEI-
RA DA COSTA- Considerando que as partes entabularam acor-
do, conforme noticiado as fls. 74/76, HOMOLOGO a respecti-
va avenca para que surta seus juridicos e legais efeitos, o que
faco com fundamento no art. 269, III do Codigo de Processo
Civil. Custas pelo reu. Sem fixacao de honorarios advocatici-
os. DEFIRO o pedido de dispensa do prazo recursal. Com a
noticia do pagamento, proceda a entrega das duplicatas direta-
mente a pessoa do executado, mediante a substituicao por foto-
copias nos autos. Oportunamente arquivem-se, fazendo-se as
baixas e anotacoes necessarias, cumprindo-se o Codigo de
Normas da Corregedoria-Geral da Justica. Adv. CELSO JOSE
DA SILVA e FABIANO ANDRE FERREIRA-

21.-RESCISAO DE CONTRATO-1/2006-CLAUDEMIRA
APARECIDA MEIRA x JOSE APARECIDO DA CRUZ e ou-
tros- Fls. 99/105. Trata-se de embargos de declaracao. O prazo
para interposicao teve inicio no dia 06/06/2007 e encerrou-se
no dia 10/06/07, dia nao util, prorrogando-se para o dia 11/06/
07. Entretanto a sua interposicao esta datada de 12/06/07, con-
forme protocolo de fls. 107. Portanto, ante a intempestividade,
NAO RECONHECO dos embargos de declaracao. Adv. CE-
SAR AUGUSTO CARVALHO e NALINLE M.A.O. ALEN-
CAR-

22.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-72/2006-G.A.T. x
H.R.B.- Intimem-se as partes e ao Ministerio Publico sobre o
resultado do exame de DNA, bem como para que requeiram o
que entender pertinente. Adv. JOSE QUEIROZ TEIXEIRA,
JOSE VALDECI DA ROSA e DIRCEIA MOREIRA-

23.-ANULATORIA-92/2006-MARCIO JOSE DA ROSA x
BANCO BRADESCO- Para o cumprimento da sentenca, ante
a nova sistematica da lei 10.352, de 26.12.2005, intime-se o
devedor, na pessoa de seu procurador para pagar, no prazo de
quinze dias, sob pena de multa de dez por cento. Ressalto que
ficara a cargo do devedor o calculo da quantia devida. No caso
de pagamento parcial, a multa incidira sobre a diferenca. A multa
e devida a partir e inclusive o decimo sexto dia. Se o decimo
quinto dia cair em dia em que nao ha expediente forense, pror-
rogar-se-a ate o primeiro dia util subsequente. No caso de pa-
gamento (total ou parcial) ou na ausencia dele, intime-se o cre-
dor para, querendo, apresentar demonstrativo do debito atuali-
zado, e requer o prosseguimento do debito atualizado e reque-
rer o prosseguimento da execucao, nos termos do art. 475-J,
“caput”, parte final. E facultado ao exequente a indicacao de
bens do devedor. Nao requerida a execucao, no przo de seis
meses, arquivem-se os autos (CPC, art. 475-J, paragrafo quin-
to). Adv. MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS, BARBARA
GUASQUE, CONSUELO GUASQUE e LUIZ GUILHERME
PEGORARO-

24.—189/2006-E.A.P. e outros x J.L.M.P.- Em razao da nao
localizacao de dinheiro, conforme fls. 61/62 intime-se o exe-
quente para se manifestar a reiteracao das penhoras “on line”.
Adv. ALBA MARIA CARVALHO SILVA GONCALVES-

25.-ORDINARIA-207/2006-MARIA APARECIDA PALHANO
SIMAO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS -Recebo o recurso, em seus regulares efeitos, pois tempe-
tivo e independe de preparo. Ao apelado para que, querendo,
apresente contra-razoes em quinze dias. Apos, subam os autos
ao Egregio Tribunal Regional Federal da quarta regiao. -Adv.
MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER e CARLOS SCHAE-
FER MEHRET-

26.-ORDINARIA-209/2006-FULGENCIO LOPES RODRI-
GUES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS -Recebo o recurso, em seus regulares efeitos, pois tem-
pestivo e independe de preparo. Ao apelado para que, queren-
do, apresente contra-razoes em quinze dias. Apos, subam os
autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da quarta regiao. -
Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER e CARLOS
SCHAEFER MEHRET-

27.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-270/2006-J.M. x T.S.M.
rep. e outros- Ante o pedido de DESISTENCIA do autor e a
concordancia do reu , EXTINGO O PROCERSSO SEM RE-
SOLUCAO DE MERTIO, ns termos do art. 267, VIII do CPC.
Custas pelo autor. Sem fixacao de honorarios advocaticios. tran-
sitada em julgado esta decisao, arquivem-se os presentes autos,
observadas as cautelas de estilo. Adv. NELSON LUIZ BONAR-
DI-

28.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-344/2006-PLA-
TANO COM E ADM DE BENS IMOVEIS x MUNICIPIO DE
ARAPOTI-PR- O autor questiona a legalidade da contribuicao
para custeio da iluminacao publica, taxa de limpeza publica e
coleta de lixo domestico, combate de incendio e outras taxas, a
que se refere o art. 266 do Codigo Tributario Municipal, trans-
crito a fls.08 da peticao inicial. O autor afirma estar sendo co-
brado pela contribuicao de iluminacao publica e taxa de coleta

Arapoti
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de lixo, conforme planilha de fls. 20/22. Com relacao as de-
mais taxas, contraria teoricamente, alegando ter natureza de
imposto, mas nao prova sua cobranca, eis que os boletos ban-
carios nao permitem tal conclusao. Assim, esclareca o Munici-
pio, no prazo de vinte dias, de forma sucita e pontual, se houve
a cobranca de a) taxa de limpeza publica, b) taxa de combate a
incendia, c) taxa de cobranca de conservacao de vias e logra-
douros publicos, a que se referem o art. 226, incisos I, II e IV
do Codigo Tributario Municipal, transcrito a fls. 08 da peticao
inicial. 2. Indique ainda, no mesmo prazo, a base de calculo e
aliquota de cada um dos tributos cobrados; a) combate de lim-
peza publica, b) taxa de ombate a incendio, c) taxa de cobranca
de conservacao de vias e logradouros publicos, d) taxa de cole-
ta de lixo. (Dispenso a informacao com relacao a contribuicao
para custeio de iluminacao publica, eis que ja indicada na LM
, 809/05 e LM 811 de fls. 312). Se ha lei municipal especifica
sobre cada um, dele, indique-a. 3. apos, manifeste-se o autor
em dez dias, e no mesmo prazo de o significado das PREFE (a
que se refere esses valores a Prefeitura) das, planilhas 20/22. 4.
Intime-se o Municipio a se manifestar, no prazo de cinco dias,
acerca da resposta apresentada ao item 3. Vista ao Ministerio
Publico e retornem cls para sentenca. Adv. MAURICIO BAR-
BOSA DOS SANTOS e FABIO LINEU LEAL ANTUNES-

29.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-461/2006-
L.M.G. x G.G. Sobre a proposta de acordo manifeste-se a re-
querente no prazo de cinco dias. Adv. VALDEMIR DO CAR-
MO DA SILVA e NELSON LUIZ BONARDI-

30.-CAUTELAR DE EXIBICAO-482/2006-EDENILSON
HANKE x BANCO ITAU S.A- Intime-se a parte requerida para
que efetue o pagamento de calculo de fl. 107, no valor de oito-
centos e trinta e cinco reais e cinquenta e sete centavos, no
prazo de quinze dias. Adv. JOSE ELI SALAMACHA e SUZI-
NAIRA DE OLIVEIRA-

31.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-94/2007-BOU-
TIN FERTILIZANTES LTDA x TONNY EVERT JAN VAN
DE POL- Intime-se o exequente para que se manifeste sobre o
interesse na reiteracao a penhora “on line”. Adv. PAULO SER-
GIO BANDEIRA, MARA CLAUDIA DIB DE LIMA -

32.-ANULACAO DE TITULO-155/2007-OFEMAGRI-CO-
MERCIO DE PECAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS x LIS-
TA DE NEGOCIOS EMPRESARIAIS- Ante ao exposto JUL-
GO PROCEDENTE o pedido, com fundamento no art. 269, I
do Codigo de Processo Civil, para o fim de declarar nulo o
contrato de fls. 17/18 e eximir o autor dos pagamentos em ra-
zao dele. Face ao principio da sucumbencia, condeno a re ao
pagamento das custas e honorarios advocaticios, que fixo em
oitocentos reais com base no art. 20, paragrafo quarto do CPC,
levando em consideracao o trabalho, tempo e zelo demonstra-
dos pelo procurador, mas sopesada do caso e a natureza da
acao. Adv. MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS-

33.-INDENIZACAO (ORD)-177/2007-TEREZINHA DE JE-
SUS GOMES e outros x MUNICIPIO DE ARAPOTI- Sobre a
contestacao e documentos juntados, manifeste-se o autor em
cinco dias. Adv. MAURICIO JOSE FERNANDES QUEIROZ
TEI e FABIO LINEU LEAL ANTUNES-

34.-DECLARATORIA-208/2007-NELCI APARECIDA DA SIL-
VA x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A
-Considerando que as partes entabularam acordo, conforme
noticiado as fls. 77/78, homologo a respectiva avenca para que
surta os seus juridicos e legais efeitos, o que faco com funda-
mento no art. 269, III, do Codigo de Processo Civil. Custas
pelo executado (fls. 78). Honorarios na forma pactuada (FL.77).
Oportunamente arquivem-se, fazendo-se as baixas e anotacoes
necessarias, cumprindo-se o Codigo de Normas da Corregedo-
ria-Geral da Justica. Oficie-se ao Detran como requerido. -Adv.
NALINLE M.A.O. ALENCAR, FABIANO ANDRE FERREI-
RA e LUCIANE CARDOSO MACAREVICH-

35.-BUSCA E APREENSAO (FID)-212/2007-BANCO FINA-
SA S.A x JOAO ANTONIO PALHANO CARDOSO- Ante ao
exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Codigo Proces-
sual e declarar consolidada a propriedade e a posse, plena e
exclusiva em favor da parte autora. Condeno ainda a parte re
em custas e honorarios de sucumbencia, os quais fixo em tre-
zentos reais, valorados o zelo profissional, a baixa complexibi-
lidade da causa e a rapida duracao do litigio. Adv. MARLI INA-
CIO PORTINHO SILVA-

36.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-223/2007-L.M.G.
x A.P.- Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o autor
em cinco dias.Adv. NIVALDO LUCAS FILHO-

37.-EMBARGOS-254/2007-ASSOC.PAIS E MESTRES
COL.AGRIC.EST ARAPOTI x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA- Ante o exposto, julgo IMPROCEDEN-
TES estes EMBARGOS A EXECUCAO, com fundamento no
art. 739-A, paragrafo quinto do Codigo de Processo Civil. Opor-
tunamente, prossiga-se na execucao, ora embargada. CustAs
processuais pelo embargante. condeo o embargante no paga-
mento de honorarios advocaticios de mil reais. Adv. CELSO
JOSE DA SILVA e GERSON LUIZ DECHANDT-

38.-COBRANCA (ORD)-270/2007-ITALO ANTONIO NADAL
x BAMERINDUS DO BRASIL S.A e outros -Considerando que
as partes entabularam acordo, conforme noticiado as fls. 35/
38, homologo a respectiva avenca para que surta os seus juridi-
cos e legais efeitos, o que faco com fundamento no art. 269, III,
do Codigo de Processo Civil. Custas pelo AUTOR (item 8, de
fls. 37). Cada parte arcara com o pagamento de seu patrono
(item 08, fls. 37). Defiro a dispensa do prazo recursal, eis que
empreendido por ambas as partes (item 7, de fls. 37). -Adv.
JOANES EVERALDO DE SOUZA e JONAS ROBERTO JUS-
TI WASZAK-

39.-ALVARA-273/2007-JOAO DOS SANTOS SILVA x O JUI-
ZO-Fls. 16. defiro o desentranhamento dos docuemntos como
requerido. Adv. NELSON LUIZ BONARDI-

40.-BUSCA E APREENSAO (FID)-295/2007-BANCO FINA-
SA S/A x GERSON APARECIDO NEVES DE OLIVEIRA- Ante
ao exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para deter-
minar a busca e apreensao e declarar consolidada a proprieda-
de e a posse, plena e exclusiva em favor da parte autora. Con-
deno ainda a parte re em custas e honorarios de sucumbencia
os quais fixo em trezentos reais, valorados o zelo profissional,
a baixa complexibilidade da causa e a rapida duracao do
litigio.Adv. RONEI JULIANO FOGACA WEISS-

41.-REINTEGRACAO DE POSSE-358/2007-BANCO ITAU-
CARD S/A x JULIANO ROBERTO- ante ao exposto, julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para RESCINDIR
o contrato e REITEGRAR definitivamente a autora na posse
do bem descrito na inciial, mas rejeito o pedido de exclusao da
sua responsabilidade pelos debitos pendnetes do automovel.
Pelo principio da sucumbencia, condeno o reu em custas pro-
cessuais e em honorarios advocaticios de trezentos reais, le-
vando em consideracao o tempo exigido, o tabalho desenvolvi-
do, a natureza e a importancia da demanda. Adv. IONEIA ILDA
VERONEZE-

42.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-385/2007-R.M.M. x
A.M.M.- Preliminarmente, requeiro seja recolhido pela parte
requerida a taxa referente ao FUEMP. Requeiro, de igual for-
ma, seja intimada a requerida para que providencie a traducao
dos documentos estrangeiros juntados, tendo em vista a expressa
disposicao do artigo 157, do CPC. Por fim, devera ser intimada
a parte autora para que impugne os termos da contestacao e da
reconvencao apresentadas.Adv. RICARDO LUIZ RIOS BRAN-
DÇO e WILLIAM KEN ITI TAKANO-

43.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-402/2007-WELINTON
PEREIRA GONCALVES e outros x O JUIZO -Considerando
que as partes entabularam acordo, conforme noticiado as fls.
02/04, homologo a respectiva avenca para que surta os seus
juridicos e legais efeitos, o que faco com fundamento no art.
269, III, do Codigo de Processo Civil. A fim de evitar futura
desvalorizacao dos valores fixados a titulo de alimentos, con-
verto-os e salario minimo, s emaniera que: o pai pagar para o
filho M.W.SG, cinquenta e dois por cento do salario minimo, a
partir de 13.0907 ate 13.03.08. Apos esta data, pagara trinta e
nove por cento do salario minimo todo dia 13. Custas pelo au-
tor, a quem concedo os beneficios da justica gratuita Judiciaria
(Lei 1060/50). Sem fixacao de honorarios diante da ausencia
de pretensao resistida.Oportunamente arquivem-se, fazendo-se
as baixas e anotacoes necessarias, cumprindo-se o Codigo de
Normas da Corregedoria-Geral da Justica. -Adv. PAULO JOSE
FARINHA NUNES-

44.-ALIMENTOS-446/2007-L.K.D. e outros x V. D.- O despa-
cho de fl. 27, refere-se a avo materna. intime-se novamente o
autor para se manifestar. Adv. ALAN MIRANDA-

45.-REPARACAO DE DANOS-464/2007-DIRCEU FERREI-
RA DA SILVA e outros x ESTADO DO PARANA- Os autos
sob a alegacao de que a efetivacao da citacao dos reus demora-
ra, requer a apreciacao da tutela antecipada. Os autores alegam
que ha um monte de terra de quatro metros de altura e que os
buracos e o sistema de canalizacao continuam as mesmas. Afir-
mam que, nesta situacao, outra tragedia podera ocorrer. Deixa-
ram os autores de indicar o mal iminente e grave que clame por
um pronunciamento judicial sem suporte tecnico acerca da atu-
al situacao da obra. Por isso, aguarde-se a vinda das contesta-
coes. Adv. RENE FRANCISCO HELLMAN e MARCOS MUL-
LER CWIERTNIA-

46.-DESPEJO-470/2007-LUIZ CARLOS LOPES x JOAO PAU-
LO CARPINSKI e outros -Considerando que as partes entabu-
laram acordo, conforme noticiado as fls. 27/28, homologo a
respectiva avenca para que surta os seus juridicos e legais efei-
tos, o que faco com fundamento no art. 269, III, do Codigo de
Processo Civil. Custas e honorarios advocaticios na forma pac-
tuada Oportunamente arquivem-se, fazendo-se as baixas e ano-
tacoes necessarias, cumprindo-se o Codigo de Normas da Cor-
regedoria-Geral da Justica. -Adv. FABIANO DIOGENES NU-
NES •AR-

47.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-477/2007-ARA-
FAC FACTORING E FOMENTO MERCANTIL LTDA x JOAO
MARIA SCHASKOS -Considerando que as partes entabula-
ram acordo, conforme noticiado as fls. 19/20, homologo a res-
pectiva avenca para que surta os seus juridicos e legais efeitos,
o que faco com fundamento no art. 269, III, do Codigo de Pro-
cesso Civil. Custas pelo executado (fls. 20). Honorarios na for-
ma pactuada. Oportunamente arquivem-se, fazendo-se as bai-
xas e anotacoes necessarias, cumprindo-se o Codigo de Nor-
mas da Corregedoria-Geral da Justica. -Adv. MAURICIO BAR-
BOSA DOS SANTOS-

48.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-478/2007-EURI-
DES FREIRE TOBIAS x HELIO FLORENTINO DOS SAN-
TOS- Considerado que as partes entabularam acordo, confor-
me noticiado as fls. 17/18, HOMOLOGO a respectiva avenca
para que surta os seus juridicos e legais efeitos, o que faco com
fundamento no art. 269, III, do Codigo de Processo Civil. Cus-
tas pelo executado. Honorarios na forma pactuada. Oportuna-
mente arquivem-se fazendo-se as baixas e anotacoes necessari-
as. Adv. MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS-

49.-DECLARATORIA-501/2007-JOAO CORDEIRO x BAN-
CO DO BRASIL S.A- Sobre a contestacao e documentos junta-
dos, manifeste-se o autor em cinco dias.Adv. NELSON LUIZ
BONARDI e JOSE GERALDO BERGER-

50.-ORDINARIA-516/2007-VICENTE SALES x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -Ante ao exposto,
de oficio , EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUCAO DE
MERITO, ante a falta de interesse de agir, nos termos do art.
267, VI, c.c paragrafo terceiro do CPC. Concedo a(o) autor(a)
os beneficios da justica gratuita. Custas pelo(a) autor(a). Sem
honorarios advocaticios. -Adv. MARIA NEUSA BARBOSA

RICHTER-

51.-ALIMENTOS-519/2007-T.L.B.T.x Z.M.- Defiro o pedido
de justica gratuita, Por se tratar de acao de alimentos contra o
avo paterna, intime-se o autor para adequar o polo passivo, no
prazo de dez dias e incluir tambem os avos maternos, como e,
como e o entendimento da jurisprudencia. INDEFIRO A LIMI-
NAR de alimentos. A responsabilidade dos avos e subsiediaria.
O alimentante possui titulo executivo judicial que lhe garante
pensao alimenticia de trinta por cento dos rendimentos do pai,
alem da prisao civil. apos a adequacao do polo passivo, retor-
nem cls para designacao de audiencia. Adv. MAURICIO BAR-
BOSA DOS SANTOS-

52.-INDENIZACAO-522/2007-JANAINA TEIXEIRA CHA-
VES-ME x BRASIL TELECOM S.A- No prazo de dez dias, o
autor devera quantificar a indenizacao por dano moral, pelos
seguintes motivos: o autor deve indicar ao juizo por quanto ele
quantifica em dinheiro, a dor, a angustia e o dissabor. E uma
forma do juiz conhecer quao pesado foi o fato para a vida do
autor; b) pedido iliquido so e possivel nos casos elencados no
art. 286 do CPC, que nao e o caso. c) Por se tratar de criterio
legal o juiz esta autorizado de oficio a determinar o ajustamen-
to do valor da causa; o pedido deve espelhar o valor economico
pretendido, nos termos dos EREsp 158.015-GO; d) alem do
mais com o sistema de imposicao por multa por litigancia de
ma-fe, estabelecida no art. 14, paragrafo unico e art. 18, para-
grafo segundo, a multa e calculada sobre o valor da causa, de
maneira que se ela foi irrisoria ou minimo, a imposicao de multa
pede seu sentido educativo, repressivo e coercitivo. Como co-
rolario logico, deve haver a alteracao do valor da causa. 2. Por
se tratar de relacao consumerista e ainda por ser a re detentora
do controle das ligacoes efetuadas pelos consumidores que pre-
tendem a desativacao do servico, necesario se faz a inversao do
onus da prova como meio de facilitar a defesa e possibilitar o
julgamento da causa, de forma equilibrada e segura. Diz o inci-
so VIII do art. sexto “a facilitacao da defesa de seus direitos,
inclusive com a inversao do onus da prova a seu favor, no pro-
cesso civil, quanto a criterio do juiz, for verossimil a alegacao
ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras da experi-
encia”. Ja e sensivel o salto de qualidade na atividade judicia-
ria por conta da legislacao consumerista. facilitou-se o acesso
ao Judiciario para que as pessoas reivindiquem respeito a direi-
tos antes nao postulaos, pela descreca no exito da provocacao.
Ante a hipossuficiencia tecnica do autor, determino a inversao
do onus da prova, nos termos do CDC, art sexto VIII. 3. apos o
cumprimento do item 01, cite-se para responder, no prazo le-
gal, com as advertencias previstas no art. 319 e 285 do CPC.
Intime-se o reu do item 02. Com a resposta, abra-se replica em
dez dias. Adv. CELSO JOSE DA SILVA-

53.-EMBARGOS-527/2007-ISMAEL CONSTANTE x FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE ARAPOTI- Ante ao ex-
posto. REJEITO LIMINARMENTE estes EMBARGOS A EXE-
CUCAO, com fundamento no artigo 739-A, paragrafo quinto
do Codigo de Processo Civil. Oportunamente, prossiga-se na
execucao, ora embargada. Custas processuais pelo embargan-
te. Adv. CELSO JOSE DA SILVA e FABIO LINEU LEAL AN-
TUNES-

54.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-530/2007-GILMAR
DELEITO CORDEIRO x BANCO ABN AMRO REAL S/A-
Recebo a excecao e determino o processamento. De acordo com
os arts. 306 e 265, III, do Codigo de Processo Civil, SUSPEN-
DO o processo ate que a excecao seja definitivamente julgada.
Certifiquem no processo principal o recebimento da excessao e
a suspensao do feito. Junte-se o excipiente, no prazo de dez
dias, a aprocuracao, peticao inicil da revisional, despacho pelo
juiz e mandado de citacao com certidao. Comprove o excipien-
te seu endereco (eis que pelo contrato de fl.13 da acao de busca
e apreensao n 479/2007, o reu mora em Arapoti). Apos, intime-
se o excepto para manifestar-se em dez dias (CPC, art. 308).
Adv. ALEXANDRE CHEMIM e KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-

55.-INVENTARIO-541/2007-IVO POSSATTO x ESPOLIO DE
ALAYDE CARNEIRO POSSATTO- Nomeio inventariante o
requerente IVO POSSATTO, mediante termo. Intime-se o in-
ventariante para que junte as negativas fiscais e apresente as
primeiras declaracoes. Em seguida, vista a Fazenda Publica,
para recolhimento dos impostos devidos. Adv. AILTON FER-
REIRA-

56.-DECLARATORIA-545/2007-GENI PRESTES ARAUJO
DE SOUZA x JOSE MARIA XAVIER e outros- Concedo ao
autor os beneficos da justica gratuita, com a ressalva dp art. 7
da Lei 1060/50. INDEFIRO a tutela antecipada. A autora re-
quer a suspensao do registro da segunda escritura de Jose Car-
neiro de Matos e s/m Seni Rodrigues de Matos, embora preno-
tada em primeiro lugar. Em razao desta prenotacao efetuada
antes, a tutela antecipada deve ser indeferida. Caso o pedido
seja julgado procedente havera o cancelamento do registro e a
devolucao do imovel para os autores. Intime-se imediatamente
e pessoalmente Jose Carneiro de Matos e s/m Seni Rodrigues
de Matos e nao alienarem o imovel em quesao. Friso qiue, aos
terceiros de boa-fe constara a certidao do distribuidor judicial
em nome dos envolvidos e que eviotara (a despeito da proibi-
cao de venda dirigida a Jose carneiro de Matos e s/m Seni Ro-
drifues de Matos) que o imovel seja alienado sem que se co-
nheca esta disputa judicial. Intime-se a autora para, no prazo
de dez dias, emendar a inicia, eis que os compradores devem
integrar o polo passivo da acao. Intime-se a autora se pretende
formular pedido subsidiario, de perdas e danos. Emende-se a
inicial para indicar o valor da causa. Manifeste-se a autora se
ha inquerito policial instaurado para a apuracao de eventual
crime de estelionato. Apos o cumprimento do item 03, citem-se
os reus para responderem, no prazo legal, com as advertencias
previstas no art. 319 e 285 do CPC. Com a resposta abra-se
para replica em dez dias. Adv. MAURICIO BARBOSA DOS
SANTOS-

57.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-23/2006-A FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE ARAPOTI-PR x MARY KA-

WAMATA DOS SANTOS- Acao julgada EXTINTA. Adv. FA-
BIO LINEU LEAL ANTUNES-

58.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-64/2006-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DMA DISTRI-
BUICAO MARINGA DE ADUBOS LTDA -”Ao credor” -Adv.
GERSON LUIZ DECHANDT-

59.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-69/2006-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ASSOC.PAIS E
MESTRES COL.AGRIC.EST. ARAPOTI- Em razao da nao
localizacao de dinheiro, conforme fls. 34, intime-se o exequente
para se manifestar se pretende a reiteracao das penhoras “on
line”. Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

60.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-99/2006-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x EVERALDO
JOSAURO PRESTES CORDEIRO- Em razao da nao localiza-
cao de dinheiro, conforme fls. 28/29, intime-se o exequente
para se manifestar se pretende a reiteracao das penhoras “on
line”. Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

61.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-51/2007-Oriundo da Co-
marca de COMARCA DE PONTA GROSSA-PR 2 VARA -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF x LUIZ ONOFRE
GMUNDER LOUZADA- Sobre a certidao do senhor Oficial
de JUstica de fls. 54, manifeste-se o autor, bem como de pros-
seguimento ao feito. Adv. VIRIATO XAVIER DE MELO FI-
LHO-

62.-CARTA PRECATORIA - FAMILIA-151/2007-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE PIRAJU-SP -KELLY GRACE DE
ALMEIDA x GERSON FERREIRA DE ALMEIDA- Para o ato
deprecado designo o dia 09 de janeiro de 2008, as 14h15min.
Adv. CAMILLA DE OLIVEIRA FONSECA-

63.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-49/2005-R.J.O. e
outros x J.C.O.S.- Ante ao exposto DEFIRO o pedido formula-
do nestes autos, para o fim de conceder a R.J.O. e S.A.O. a
guarda definitiva de J.C.O S, o que faco com fundamento no
artigo 33, paragrafos segundo e terceiro, do Estatuto da Crian‡a
e do Adolescente. Lavre-se termo respectivo, o responsavel deve
prestar o compromisso de bem desempenhar o encargo, nos ter-
mos do art. 32 do ECA. Adv. NELSON LUIZ BONARDI-

64.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-33/2007-L.C.R. e
outros x J.R.outros- Sobre a contestacao e documento junta-
dos, manifestem-se os autores em cinco dias. Adv. FABIO LI-
NEU LEAL ANTUNES e JONAS N.ARPINO-
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1. REIVINDICATORIA-296/1974-JOAO BAPTISTA STOCCO
x VALDEMAR HEY E S/M-(...)Vistos etc... Manifestem-se as
partes.Intimem-se.-Advs. JIOMAR JOSE TURIN, IGO IWANT
LOSSO, EZEGUIAS LOSSO e SANTIAGO LOSSO-.

2. ORDINARIA DE INDENIZACAO-30/1990-CERAMICA GUA-
JUVIRENSE LTDA x REDE FERROVIARIA FEDERAL S/
A(EXTINTA) e outros-(...)Vistos e etc...Considerando o que foi
requerido às fls. 1690/1691, e considerando o que foi determinado
às fls. 1692, de se deferir o pedido, ante o fato de que as postulan-
tes comprovaram a condição de herdeiras dos sócios falecidos,
EDUARDO JOSE WOLSKI, de MARIA ALICE WOLSKI e BRO-
NISLAVA BOCHNIA WOLSKI, conforme documentos juntados,
fls. 1694/1698, fls. 1702/1712.Expeçam-se os competentes alvarás
para levantamento dos valores.Após manifestem-se as partes so-
bre o prosseguimento.Intimem-se. -Advs. JIOMAR JOSE TURIN,
JIOMAR JOSE TURIN FILHO, VERIDIANA BRUSCHZ LOM-
BARDI, LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA, MAURI-
CIO SOUZA BOCHNIA, ANDREA MARIA SOARES QUA-
DROS, ANA PAULA C. S. QUADROS BARROS, ADEMAR
NITSCHKE JUNIOR, CELINA GALEB NITSCHKE e MARIL-
DA SILVA FERRACIOLI SILVA-.

3. RESCISAO DE CONTRATO-463/1995-PRODUCTA IND
E COM DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA x EXCEL
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL- “Diante
das informações prestadas pela exeqüente às fls. 265, entendo
viável que o meirinho informe ao juízo sobre a ocorrência ali
mencionada e a dificuldade sobre o cumprimento da intima-
ção, após o que me manifestarei sobre o pedido”-Advs. JOAO
BELMIRO DOS SANTOS, ALINE ALVES DOS SANTOS e
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-.

4. MONITORIA-393/1996-PETROLEO BRASILEIRO S/A.-
PETROBRAS x ELKHART DO BRASIL IND. COM. LTDA-
“Defiro o pedido de fls. 228/229. Oficie-se como postulado”-
Advs. ARNO APOLINARIO JUNIOR, PAULO ROBERTO
CHIQUITA, ELIANE FERNANDA PINTO DE OLIVEIRA,
ROSALINA CRUZ CAVAGNOLLI e RICARDO ALBERTO
ESCHER-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL.-203/1997-
SCHERER & SCHERER DISTRIBUIDORA LTDA x HOBBY
VIDEO CLUB S/C LTDA e outros-(...)Vistos etc...Considerando
o que foi requerido pela parte autora, informando não haver
mais interesse no pedido.Preenchidos os requisitos legais.Ante
o exposto, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, para que produ-
za seus jurídicos e legais efeitos o pedido de desistência do
feito, fazendo-o nos termos do artigo 267, VIII, do CPC, que
passa a integrar esta decisão e de conseqüência JULGO EX-
TINTO O FEITO.Publique-se.Registre-se.Intimem-
se.Oportunamente arquive-se.-Advs. CHRISTINE MACHADO
BOEING, MARIA DE LOURDES RODRIGUES e ARLIETA
MANSUR FERREIRA-.

6. ACAO DE DESAPROPRIACAO-451/1997-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA. x BERNARDO LEMOS.
e outro-(...)Vistos e etc...Arquivem-se.Intime-se.-Advs. CLE-
VERSON JOSE GUSSO, FLAVIA LUCIA MOSCAL DE BRI-
TO MAZUR, MICHEL SALIBA OLIVEIRA e CINTHIA AL-
FERES CHUEIRE-.

7. ACAO DE DESAPROPRIACAO-651/1998-PETROBRAS
GAS S.A-GASPETRO x SADIPE-SERVIÇOS AUXILIARES
DE DIST. DE PETRÓLEO LT- “Como requer, expeça-se novo
mandado, com a autenticação das cópias como postulado”-Advs.
BIRATAN DE OLIVEIRA, GUILHERME LIMA BARRETO e
SAMUEL MARTINS-.

8. ACAO DE COBRANçA (RITO SUMAR)-782/2000-CON-

DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL SERRA DOURADA
x FABIANA DE OLIVEIRA- Vistos etc...
Considerando que a audiência designada não se realizou, rede-
signo audiência de conciliação para o dia 15/02/2008, às 14:30
horas. Cite-se no endereço de fls. 87. Intimem-se.-Adv. BEA-
TRIZ SANTI-.

9. ALVARA-967/2000-MILADA BLANCA RUDOLF DO-
MANSKI e outro x -(...)Vistos etc...Vista ao Ministério
Público.Intimem-se.-Advs. MARIA DE LOURDES RODRI-
GUES, JOAO MARIA SOBRINHO MAIA e ANTONIO ALEI-
XO WAGNER-.

10. EMBARGOS A EXECUCAO-2/2001-COCELPA CIA DE CE-
LULOSE E PAPEL DO PARANA x MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA.-(...)Vistos e etc...Para que não se alegue
cerceamento de defesa, oportunizo prazo de 10 dias para manifes-
tação da embargante sobre os documentos juntados pelo Ministé-
rio Público.Em seguida, retornem conclusos para decisão
final.Intimem-se.-Adv. GEORGE BUENO GOMM-.

11. ORD. ANULACAO ATO JURID-88/2001-PONTUAL BRA-
SIL PETROLEO LTDA. x KLAINER GROSS INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.-(...)Vistos e etc...Cuida-se de pedido apon-
tando a existência de cerceamento de defesa em face de falta
de intimação do patrono da autora para audiência realizada em
09.03.2007, e que culminou no encerramento da instrução.Com
efeito, entendo que assiste razão ao patrono.Isto porque, com-
pulsando-se os autos verifico que o AR de intimação de fls.
1023/1024 foi encaminhado para endereço diverso daquele in-
formado pelo advogado da parte autora às fls. 1003.Outrossim,
considerando o que dispõem os artigos 236 e seguintes do Có-
digo de Processo Civil, urge anular a audiência realizada e re-
designar para realização do ato, com a presença do advogado a
parte autora, considerando seu manifesto
interesse.”Art.236.(...)”Assim, designo nova data para o dia 13/
02/2008, às 14:30 horas.Intimem-se as partes, observando o
cartório a mudança de endereço conforme já mencionado.As
testemunhas arroladas pela requerida deverão comparecer in-
dependentemente de intimação.Intimem-se. -Advs. JOSE RO-
BERTO RODRIGUES - SP e JOAQUIM LOPES-.

12. COBRANCA-250/2001-WALDEMAR GALDIANO x ELI-
AS ARAUJO SILVA- “Considerando que a intimação do exe-
cutado se operou, e este quedou silente, manifeste-se o exe-
qüente sobre o prosseguimento do feito”-Advs. MARIA LU-
CIA RIBEIRO MORANDO, MARCO AURELIO BAPTISTA
DA SILVA MATOS e RICARDO ALBERTO ESCHER-.

13. PRESTACAO DE CONTAS-640/2001-JULIETA MUNIZ
KOSKOSKI x PEDRO RIBEIRO FILHO e outro-(...)Vistos e
etc...A parte exeqüente pede a execução do julgado.Valor R$
134.404,53.Com o advento da nova legislação relativa a exe-
cução do julgado, lei 11.232/05, artigo 475-J, intime-se a parte
executada na pessoa de seu advogado, para satisfação dos cré-
ditos em 15 dias, pena de aplicação da multa prevista no mes-
mo artigo.”Art. 475-J. Caso o devedor, condenado ao paga-
mento de quantia certa ou já fixada em liquidação, não o efetue
no prazo de quinze dias, o montante da condenação será acres-
cido de multa no percentual de dez por cento e, a requerimento
do credor e observado o disposto no art. 614, inciso II, desta
Lei, expedir-se-á mandado de penhora e avaliação.”Intimem-
se.-Adv. APARECIDO FERREIRA COUTO-.

14. INVENTARIO-900/2001-JOANA STOPA x DAVID STO-
PA- “Considerando que houve a resposta ao ofício pelo DE-
TRAN, manifestem-se as partes interessadas. Considerando,
outrossim, que inexiste possibilidade de composição entre to-
dos os herdeiros no presente, o que, frise-se, é por deveras la-
mentável, retornem após as manifestações, ou no silêncio das
partes, para homologação do plano de partilha”-Advs. MARIA
LIZANE MACHADO BRUM e MARIO SERGIO ROCHA-.

15. INDENIZACAO-364/2002-ELIZEU LOPES FERNANDES
e outro x SERGIO GONÇALVES DA SILVA e outros- Vistos
etc...Considerando que a audiência designada não se realizou,
redesigno audiência de Instrução e Julgamento para o dia 19/
02/2008, às 15:00 horas.Rol de testemunhas no prazo do art.
407 do CPC. Intimem-se.-Advs. DICESAR BECHES VIEIRA
JUNIOR, DICESAR BECHES VIEIRA, ANTONIO ALEIXO
WAGNER, JOAO MARIA SOBRINHO MAIA e RICARDO
ALBERTO ESCHER-.

16. ORDINARIA-919/2002-M S A INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA x BERNECK AGLOMERADOS S/
A-(...)Vistos etc...I.Considerando que houve expedição de car-
ta precatória, antes de me manifestar sobre a expedição de nova
precatória, oficie-se ao juízo deprecado solicitando informa-
ções sobre o cumprimento da anteriormente expedida.II.À es-
crivania antes as solicitações do patrono de fls. 2891.Intimem-
se. -Advs. LUIZ CARLOS SANCHES, ANA C. ALMEIDA DE
FREITAS BARROS e LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA-.

17. ORDINARIA DE INDENIZACAO-714/2003-CLELIA DE
LARA OSWALDO x TEREZINHA IZABEL DA CRUZ GO-
RONSKOSKI e outro- “Considerando o despacho de fls. 114,
oficie-se como postulado”-Advs. APARECIDO SOARES AN-
DRADE e RICARDO ALBERTO ESCHER-.

18. ARROLAMENTO-831/2003-MARIA ROWINSKI LU-
CZYSZYN x PEDRO REVINSKI-(...)Vistos e etc...Manifeste-
se a inventariante.Intimem-se.-Adv. RICARDO ALBERTO
ESCHER-.

19. ACAO DE DEPOSITO-76/2004-BANCO HONDA S/A x
LUIZ ANTONIO ANTUNES- “Defiro o pedido formulado às
fls. 161. Oficie-se como postulado. “-Advs. CHRISTIANI
MARIA SARTORI BARBOSA, CRISTIANE VIEIRA DO
NASCIMENTO, NELSON PASCHOALOTTO, GRAZIELLY
PALINGER ADROCHECHEN e JOAO RICARDO MANSUR
FRANCESCHI-.

20. ACAO DE REGRESSO-173/2004-ESPOLIO DE SILVIO
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ROBERTO SKRABA e outro x RUI CARDOSO DE MACE-
DO JUNIOR e outros-(...)Vistos etc.I.Com relação ao petitório
apresentado pelo executado, JOSE LAZZAROTTO DE MELO
E SOUZA, fls. 157, diga a exeqüente ante a impugnação
apresentada.II.Sobre o pedido de fls. 159, manifeste-se igual-
mente a exeqüente sobre o cumprimento do acordo.Intimem-
se.-Advs. JOAO DE FREITAS MIRANDA JUNIOR, JOSE
TADEU SALIBA, MARIA REGINA NORONHA COSTA, JU-
LIANE MIRELA BERTUZZI, LUZIA ADRIANA COSTA e
LAURI JOAO ZAMBONI-.

21. ORD. RESCISAO DE CONTRATO-487/2004-VIGAFOR-
TE INCORPORADORA DE IMOVEIS LTDA x MARIA RE-
GINA DOS SANTOS RODRIGUES-(...)Vistos etc... Arquivem-
se.Intimem-se. -Advs. ODACYR CARLOS PRIGOL, OKSA-
NA PALUDZYSZYN MEISTER, JEFFERSON SAKAI PI-
NHEIRO e PETRUS TYBUR JUNIOR-.

22. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-607/2004-BANCO
ABN AMRO BANK S/A x ELIANE MARIA COSTA-(...)Vis-
tos etc... .Manifeste-se a parte autora sobre o
prosseguimento.Intimem-se.-Advs. CESAR AUGUSTO TER-
RA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO
STINGLIN LOTH-.

23. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-611/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ROSELI TEREZINHA HERZEL-
”Vistos e examinados estes autos (...) Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO, confirmando a liminar, para defe-
rir em definitivo a busca e apreensão do automóvel (...), para
consolidar nas mãos do Banco autor a posse e a propriedade do
bem, podendo ocorrer a alienação do mesmo. CONDENO O
REQUERIDO nas custas processuais e honorários advocatíci-
os que fixo em R$ 400,00 na forma do artigo 20, § 4º, do CPC,
em face da pouca complexidade da causa. Publique - se. Regis-
tre - se. Intimem - se. Após Arquivem-se.” -Advs. CESAR
AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO
e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

24. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-619/2004-BANCO
ABN AMRO BANK S/A x JADIR JACO KLEIN-(...)Vistos
etc...Ante o pedido de desistência formulado pela parte autora,
intime-se o requerido para sua manifestação, considerando o
que dispõe o artigo 267, § 4º, do CPC.Intimem-se.-Advs. CE-
SAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO, GILBERTO STINGLIN LOTH e RICARDO ALBER-
TO ESCHER-.

25. INDENIZACAO-812/2004-MAURO DO AMARANTE
PADILHA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS-(...)Vistos etc... Vista ao Ministério Público.Intimem-
se.-Advs. HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK, TOMAZ
DA CONCEIÇAO e OTAVIO AUGUSTO SAMUEL PATZS-
CH-.

26. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1009/2004-BAN-
CO ABN AMRO BANK S/A x FRANCISCO MACIANO SIL-
VA-(...)Vistos e etc...Defiro o pedido, expeça-se
precatória.Intimem-se.-Advs. CESAR AUGUSTO TERRA,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STIN-
GLIN LOTH-.

27. RESPONSABILIDADE CIVIL-1312/2004-REGIANE
FONTES DE ALENCAR e outro x GEOBETON FUNDACO-
ES E GEOTECNIA LTDA-(...)Vistos etc...Cumpra-se o v. acór-
dão. Ciência as partes da baixa dos autos.Intimem-se.-Advs.
SERGIO PRUDENTE DA SILVA, IVO BERNARDINO CAR-
DOSO, JOAO CARLOS KREFETA, RICARDO DOS SAN-
TOS ABREU e SAMIRA NABBOUH ABREU-.

28. ALVARA-1330/2004-DIRCEU ANTONIO ZBONIK e ou-
tros x FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGURIDA-
DE SOC-REFER-uma vez mais, frise-se, a petição do autor às
fls. 92, informando que o pagamento ainda não ocorreu, ultimo
prazo final para que a requerida efetue o deposito em 48 horas,
com a devida correção monetária e juros a contar até a data do
pagamento, sob pena de desobediência a ordem judicial e san-
ções legais.Intimem-se. -Advs. PEDRO PAULO FERNANDES,
KLEVER ARAKEN WOSNER FERNANDES e MELISSA
TELMA-.

29. INDENIZACAO-1419/2004-EVANDI SOARES DE MA-
CEDO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-(...)Vistos e etc...Considerando o que foi decidido pelo
Egrégio Tribunal de Justiça às fls. 172/177, anulando a decisão
proferida pelo juízo a quo, de ser prosseguir na instrução do
feito.Isto posto, expeçam-se os ofícios como requerido pelo
autor às fls. 196/197.Intime-se, igualmente, o INSS para que
força copia integral do processo administrativo como
postulado.Em seguida, abra-se vista ao Ministério
Público.Intimem-se.-Advs. TOMAZ DA CONCEIÇAO, EMIR
BARANIUK CONCEICAO, HENDERSON VILAS BOAS
BARANIUK e OTAVIO AUGUSTO SAMUEL PATZSCH-.

30. INDENIZACAO-269/2005-ELIANE APARECIDA STAN-
GHERLIN BORTULUZZI ME x S/A FABRICA DE PRODU-
TOS ALIMENTICIOS VIGOR-(...)Vistos e etc...Considerando
o deposito efetuado pela executada, diga a exeqüente.
Havendo concordância, expeça-se alvará.Intimem-se.-Advs.
VILSON GUDOSKI, ANDRE FONTOLAN SCARAMUZZA
- SP, GIZELLE DE ASSIS - SP, DENIO LEITE NOVAES JU-
NIOR, CARINA PESCAROLO e LEONARDO MECENI-.

31. DECLARATORIA-NULIDADE REG.CIV-355/2005-ANAI-
LE OTILIO FURMAN x RONI JACOB FURMAN e outros-
(...)Vistos, etc...Vista ao Ministério Público.Intimem-se.-Advs.
SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS, RANKA DIRI-
ANGEM SANDINO DA GAMA, HELENA DA GAMA LOBO
D EÇA e ERNANI MANCIA-.

32. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-576/2005-VA-
LERI TEREZINHA MACHADO NIELSON.REP.DOS MENO-
RES. e outros x ALMIRO PINHEIRO DA SILVA e outro-

“(...)Diante do exposto, julgo improcedente a presente reinte-
gração de posse, por não haver comprovação do pressuposto da
posse, nos termos do artigo 927, do Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00, com base
no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. -Advs. SIMON GUSTAVO CALDAS
DE QUADROS, MARIO SERGIO ROCHA, SILVIA FATIMA
SOARES e LUIZ KNOB-.

33. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL.-436/2006-
JOANETA CALCADOS LTDA x GILMAR ALBERTASSE
ALVES-FI-(...)Vistos etc.Como requer a exeqüente, expeça-se
novo mandado a ser cumprido no endereço fornecido às fls.
38.Intimem-se.-Advs. ARI GOMES FERREIRA-RS, LUIS
FRANCISCO MORAES DEIRO-RS e CATIA BITENCOURT-
RS-.

34. EMBARGOS A EXECUCAO-479/2006-OCIDENTAL DIS-
TRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA. x VITOR HUGO P.
LOUREIRO FILHO- “Por cautela, encaminhem-se os autos para
o contador judicial”-Advs. CARLOS JUAREZ WEBER, VI-
TOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO, VIVIANE STADLER
FAGUNDES e OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY-
.

35. MANDADO DE SEGURANCA-728/2006-LUIS AUGUS-
TO DE CAMARGO FAGUNDES x PETROBRAS - PETRO-
LEOS BRASILEIROS S/A-(...)Vistos etc.APELANTES: ARNO
APOLINÁRIO JUNIOR e PETROLEO BRASILEIRO S/
A.APELADO: LUIS AUGUSTO DE CAMARGO FAGUNDES.
Recebo o recurso, nos seus regulares efeitos, pois tempestivo e
regularmente preparado.Ao apelado para suas contra-razões,
prazo de lei.Após ao Ministério Público para suas razões.Em
seguida, encaminhe - se ao EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA.Intimem-se.-Advs. ARIANE FERNANDES DE OLI-
VEIRA e ARNO APOLINARIO JUNIOR-.

36. EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLVE-756/2006-
SAINT-GOBAIN ASSESORIA E ADMINISTRACAO LTDA x
CONSTRUTORA ARAUCONSTRO LTDA-(...)Em assim sen-
do, determino seja desconsiderada a personalidade jurídica da
empresa CONSTRUTORA ARAUCONSTRO LTDA., passan-
do os sócios JOSE AUGUSTO MAGALHÃES GOMES (CPF
n. 082.182.695-68) e ROSANE MARIA DO CARMO MAGA-
LHÃES GOMES (CPF n. 441.599.785-68,) a responder pela
ação diretamente, devendo para tanto ser procedida a citação
do mesmo, mediante mandado.Expeçam-se mandado de
citação.Intimem-se.-Advs. CARLOS ARAUZ FILHO e MA-
RIANA KOWALSKI FURLAN-.

37. REVISAO DE CONTRATOS-792/2006-NILVA MELO x
VIGAFORTE INCORPORADORA DE IMOVEIS LTDA-
(...)Vistos etc...I.EMBARGANTE: NILVA MELO.Vistos e exa-
minados estes embargos de declaração em face da sentença de
fls. 260/269, proferida nos autos 1965/2005, que julgou parci-
almente procedente o pedido da autora, VIGAFORTE INCOR-
PORADORA DE IMÓVEIS LTDA.Alega a embargante que não
houve saneamento do feito, bem assim houve o oferecimento
de resposta com preliminares, sem que houvesse intimação da
autora para impugnar.
Aponta a inversão tumultuária do processo.Pede a modificação
da decisão, com efeito infringente.Dispõe o artigo 535 do
CPC.”(...)”De outro lado, os embargos interrompem o prazo
para oposição de outros recursos nos termos do artigo 538 do
CPC.”Art. 538.(...)”Os embargos são tempestivos pelo que de-
vem ser conhecidos e no mérito providos.Com efeito, compul-
sando-se os autos, verifico que incorri em erro ao proferir a
sentença de fls. 260/269, posto que não foi oportunizada mani-
festação dos autores da revisional sobre a contestação ofereci-
da naqueles autos, que inclusive vieram com preliminares.
Assim, houve clara ofensa aos princípios constitucionais do
contraditório e ampla defesa, e por evidente cerceamento de
defesa, na medida em que não foi oportunizado aos autores que
produzissem provas de modo a comprovar suas assertivas ati-
nentes as irregularidades do contrato.Conforme ensina José
Afonso da Silva:”(...)”Prossegue:”(...)”Assim, considerando o
que dispõem os artigos 243 e seguintes do Código de Processo
Civil, anulo a decisão de fls. 260/269.Considerando que os
autos1965/2005 se encontram maduros para julgamento, deter-
mino seu sobrestamento até que realize o saneamento e produ-
ção de provas nos autos 792/2006, haja vista que o julgamento
de ambos os processos será feita conjuntamente, evitando-se
decisões conflitantes.Ante o exposto, conheço dos Embargos,
pois tempestivo, para no mérito, JULGAR IMPROCEDENTES,
conforme fundamentação.II.Sobre a contestação ofertada nos
autos 792/2006 e documentos juntados, manifeste-se a parte
autora.Intimem-se. -Advs. MAURO CURY FILHO, MAURO
SERGIO GUEDES NASTARI e ODACYR CARLOS PRIGOL-
.

38. MONITORIA-944/2006-UNIBANCO - UNIÃO DE BAN-
COS BRASILEIROS S.A. x ESPOLIO DE JOSE TADEU SA-
LIBA e outro-(...)Determinada a expedição de mandado, fls.
48, citado, fls. 54, não ofereceu resposta.Assim operou-se re-
velia, devendo a ação prosseguir pelo rito da execução. Daí
porque, o valor cobrado, é liquido, certo e exigível, revelando-
se hígido para embasar processo executivo.O valor cobrado R$
9.362,61 (nove mil, trezentos e sessenta e dois reais, e sessenta
e um centavos) deve ser atualizado até o efetivo
pagamento.Prossiga nos termos do artigo 1102a, parágrafo 3º,
do CPC, com redação dada pela Lei 9079/95, em relação aos
requeridos.Expeça-se mandado. Honorários 10% para o pronto
pagamento.
Intimem-se.-Advs. ANDRE ABREU DE SOUZA, LUIS OS-
CAR SIX BOTTON, ÉLCIO LUIZ KOVALHUK e CINTIA
MARIA O. SALIBA OLIVEIRA-.

39. COBRANCA-1171/2006-ESPOLIO DE JOAO DZIKOWI-
CZ e outros x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTI-
PLO e outro-(...)Vistos e etc...A parte exeqüente pede a execu-
ção do julgado.Valor R$ 192.269,20.Com o advento da nova
legislação relativa a execução do julgado, lei 11.232/05, artigo

475-J, intime-se a parte executada na pessoa de seu advogado,
para satisfação dos créditos em 15 dias, pena de aplicação da
multa prevista no mesmo artigo.
“Art. 475-J. Caso o devedor, condenado ao pagamento de quan-
tia certa ou já fixada em liquidação, não o efetue no prazo de
quinze dias, o montante da condenação será acrescido de multa
no percentual de dez por cento e, a requerimento do credor e
observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-
se-á mandado de penhora e avaliação.”Intimem-se.-Advs. AR-
NALDO FERREIRA MULLER, KELLY CRISTINA WORM,
TOBIAS DE MACEDO, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ÉLCIO
LUIZ KOVALHUK e GISELE CONSALTER SOLER-.

40. REPARACAO DE DANOS-1336/2006-LUCAS RIBEIRO
DE OLIVEIRA x EDUARDO LUIZ INCKOT-(...)Vistos etc...
I.Com relação ao pedido de justiça gratuita, insta deferir, no
sentido de que as mesmas serão recolhidas ao final, pela parte
vencida.II.Considerando o que dispõe o artigo 70 do Código de
Processo Civil, e considerando que o autor não se opôs ao pe-
dido de denunciação a lide da empresa SUL AMÉRICA CIA
NACIONAL DE SEGUROS, de se deferir a citação no endere-
ço fornecido às fls. 85, para o regular tramite do
processo.Expeça-se AR.Intimem-se.-Advs. CANDIDO ANTO-
NIO DEMBISKI, ELZA SANT ANA DE LIMA DEMBISKI,
MARIO MASAHAR SUZUKI e CRISTIANNE GONZAGA
NATAL-.

41. SUMARISSIMA DE COBRANCA-1373/2006-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL SERRA DOURADA x ZE-
NITH ENGENHARIA LTDA- “Manifeste-se a parte autora ante
a certidão do Oficial de Justiça”-Advs. BEATRIZ SANTI, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, GENESIO SELLA e FABRICIO
COSTA SELLA-.

42. DECLARATORIA-1434/2006-MARIA DO CARMO DA
SILVA x AUGUSTO QUINTILHANO DA SILVA- “(...)Desta
forma, considerando os fatos elencados na inicial, e documen-
tos acostados, bem assim, o parecer favorável do Ministério
Público, entendo que o feito procede. Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO, declarando a ausência de AUGUS-
TO QUINTILIANO, portador do RG n. 909.954, filho de Age-
nor Quintiliano da Silva e Maria Cândida dos Santos. Nomeio
a autora curadora do ausente, mediante termo nos autos, de-
vendo assumir todas as responsabilidades atinentes ao cargo
conforme preceituam os artigos 24 e 25 do Código Civil de
2002, representando o ausente ativa e passivamente e perante
quem de direito. Deve a curadora proceder a arrecadação dos
bens como já determinado. Expeçam-se os editais de citação
conforme determina o art. 1161. “Art. 1.161. Feita a arrecada-
ção, o juiz mandará publicar editais durante 1 (um) ano, repro-
duzidos de dois em dois meses, anunciando a arrecadação e
chamando o ausente a entrar na posse de seus bens”. Prossiga-
se nos termos da legislação. Ciência ao Ministério Público. -
Adv. IOLANDA INES OSTROWSKI ZAINA-.

43. RES. CONT.C/C R.POSSE E IND.-1692/2006-BRASLO-
TE LOTEAMENTOS BRASILEIROS LTDA x DAVID COR-
DEIRO BATISTA e outros-(...)Vistos em saneador.Trata-se de
AÇÃO DE RESCISÃO DE NEGOCIO JURIDICO CUMULA-
DA COM REINTEGRAÇÃO DE POSSE E LUCROS CES-
SANTES, em que é requerente BRASLOTE LOTEAMENTOS
BRASILEIROS LTDA., e requeridos DAVID CORDEIRO
BATISTA, sua esposa, MARIA HELENA GARNICA, e AN-
TONIO EDILSON DE JESUS.Citados, ofereceram contesta-
ção, ANTONIO EDILSON DE JESUS às fls. 31/58, sem ofere-
cer preliminares.ANTONIO EDILSON DE JESUS oferece re-
convenção com pleito de tutela antecipada às fls. 62/84.A auto-
ra/reconvinda oferece resposta a reconvenção, fls. 187/198,
pondo preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, e ofe-
rece impugnação a contestação, fls. 199/202.Despacho negan-
do a liminar, fls. 203/205.Os requeridos/reconvintes impugnam
a resposta a reconvenção, fls. 211/226.Assim, cumpre inicial-
mente analisar a preliminar vinda com a resposta da autora à
reconvenção.DA IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA
REVISÃO.Não procede a preliminar, haja vista que a revisão
de contrato pode ser feita no curso do cumprimento das obriga-
ções.
Isto não quer dizer que o contrato tenha que ser revisto neces-
sariamente, mas a discussão sobre suas cláusulas é
possível.Outrossim, dispõe o artigo 5º, inciso XXXV que:”Art.
5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros resi-
dentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes?
- a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou
ameaça a direito;”Assim, o pedido é juridicamente possível,
pelo que, rejeito a preliminar.DA PROVA PERICIAL DE
AVALIAÇÃO.De outro lado, não se nega que tem aplicação o
CDC, na relação entre as partes, contudo, como se trata de ale-
gação de que há onerosidade no contrato, não ocorre a inversão
do ônus da prova, já que quem alega a onerosidade deve prova-
la.No que pertine ao valor do imóvel, cumpre clarear que não
cabe ao Poder Judiciário sua fixação, regula-se o mercado pela
lei da oferta e da procura.Sob outro aspecto é sabido que o
preço do imóvel para pagamento a prazo é outro. Se houve a
contratação na época, é porque o preço lhes apeteceu.Daí que,
a discussão não se cinge a lesão, mas sim a onerosidade exces-
siva no cumprimento das cláusulas e não no momento da cele-
bração da avença.Assim, descabida a revisão quanto ao valor
do lote, pelo que, indefiro a perícia de corretagem.DA PROVA
PERICIAL CONTÁBIL.Defiro a prova pericial contábil para
se aferir a existência de onerosidade excessiva no cumprimen-
to do contrato, considerando as alegações vindas com a ação
reconvencional, bem assim para se apurar eventuais valores a
titulo de lucros cessantes em caso de diferenças de valores pa-
gos a maior, uma vez comprovada irregularidade no
pacto.Nomeio perito, Flantelor de Souza Oliveira.Intime-se-o
para proposta de honorários, havendo concordância, deposite a
parte ré.Intimem-se as partes para, querendo, indicar assistente
técnico e apresentar quesitos.Intimem-se.-Advs. SANTINO
SAGAIS e MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-.

44. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1703/2006-BAN-

CO FINASA S.A. x ANDERSON ADRIANO MENDES-
(...)Vistos e etc...Defiro o pedido da autora de fls. 68, e deter-
mino seja o mandado de busca e apreensão desentranhado, de-
vendo ser cumprido no endereço fornecido pela
requerente.Intimem-se.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-
.

45. DECLARATORIA-1723/2006-MARIA LIDIA COELHO
JEREMICKI x ESPOLIO DE ANTENOR CAVALLI- Vistos
etc... Considerando que a audiência designada não se realizou,
redesigno audiência de Conciliação para o dia 21/02/2008, às
15:00 horas. Citem-se os requeridos.Intimem-se.-Adv. JOSE
ACYR BASSETTI JUNIOR-.

46. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-85/2007-B.V. FI-
NANCEIRA S.A. x THIAGO SCHELEIDER DA CRUZ-
(...)Vistos, etc...Considerando que a parte autora não mais se
manifestou no feito, embora regularmente
intimada.Considerando o que dispõe o artigo 267, III, do CPC,
de se dar pela extinção.Diante do exposto, JULGO EXTINTA
A AÇÃO, SEM ANÁLISE DE MÉRITO, fazendo-o com apoio
no artigo 267, III, do CPC.
Custas pelo autor.Publique-se.Registre-se.Intimem-se.Após ar-
quive-se.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

47. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-313/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ELTON GARCIA-”Vistos e exami-
nados estes autos (...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE
O PEDIDO, confirmando a liminar, para deferir em definitivo
a busca e apreensão do automóvel (...), para consolidar nas mãos
do Banco autor a posse e a propriedade do bem, podendo ocor-
rer a alienação do mesmo. CONDENO O REQUERIDO nas
custas processuais e honorários advocatícios que fixo em R$
400,00 na forma do artigo 20, § 4º, do CPC, em face da pouca
complexidade da causa. Publique - se. Registre - se. Intimem -
se. Após Arquivem-se.” -Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH-
.

48. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-384/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x NADIA HELOINE OLIVATO-
(...)Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, con-
firmando a liminar, para deferir em definitivo a busca e apreen-
são do automóvel GM S10, ANO 1998, GASOLINA, COR
BRANCA, PLACA BAK 0770, CHASSI
9BG124CSWWC941019, para consolidar nas mãos do Banco
autor a posse e a propriedade do bem, podendo ocorrer a alie-
nação do mesmo.Condeno a parte requerida nas custas proces-
suais e honorários advocatícios que fixo em R$ 400,00 na for-
ma do artigo 20, § 4º, do CPC, em face da pouca complexidade
da causa.Publique-se.Registre-se.Intimem-se.Oportunamente
arquive-se.-Advs. GILBERTO STINGLIN LOTH, JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-.

49. ACAO DE COBRANçA (RITO SUMAR)-474/2007-MOI-
SES KNAPIK x UNIBANCO LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL- Vistos etc...
Considerando que a audiência designada não se realizou, rede-
signo audiência de Conciliação para o dia 19/12/2007, às 16:00
horas. Cite-se no endereço de fls. 33.Intimem-se.-Advs. MAR-
CIO DA SILVA MUINOS e GEAZI SARON ROCHA-.

50. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-551/2007-UNIBAN-
CO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x LEONO-
RA DOS SANTOS-”1- Considerando o que foi requerido pela
parte autora (...). Preenchidos os requisitos legais. Ante o ex-
posto, HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos (...), fazendo-o nos termos do Artigo
267, VIII, do CPC, (...) JULGO EXTINTO O FEITO. Publi-
que-se. Registre-se. Oportunamente arquive-se.” -Advs. MA-
RIANE CARDOSO MACAREVICH e SABRINA CAMARGO
DE OLIVEIRA-.

51. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-588/2007-HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x CLEBERSON
ZERI DE OLIVEIRA-(...)Vistos etc.Defiro, oficie-se.Intimem-
se.-Advs. TONI MENDES DE OLIVEIRA e MIEKO ITO-.

52. ALVARA-607/2007-ALTAIR PINO GARCIA e outros x -
(...)Vistos e etc...Considerando o que foi informado pelo re-
querente às fls. 100, concedo a dilação de prazo solicitada, ul-
timando o prazo fatal para 30 dias.Intimem-se. -Advs. LEO-
NILDA ZANARDINI DEZEVECKI e PAULO CESAR DE
LARA-.

53. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-611/2007-BAN-
CO PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A x DAVI JOEL BANACKI-(...)Vistos etc...Defiro o pedido da
autora, expeça-se AR de citação no endereço fornecido às fls.
29.Intimem-se.-Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH-
.

54. REVISAO DE CONTRATOS-633/2007-SULTANKS IND
E COM DE IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA e outros
x BANCO BRADESCO S.A-(...)Vistos em saneador.Cuida-se
de ação de revisão contratual (constitutiva-negativa) cumulada
com ação declaratória para o equilíbrio contratual com repeti-
ção de indébito e com pedido de tutela antecipada.
Citado, o requerido oferece contestação, fls. 113/137, e põe
preliminar de inépcia da inicial.Assim, cumpre, inicialmente,
analisar a preliminar vinda com a resposta.DA INEPCIA DA
INICIAL.Não prosperam as assertivas da parte requerida.A ini-
cial preenche todos os requisitos do art. 282 do CPC, e não há
razões para declaração de sua inépcia.Os autores postulam a
revisão do contrato ante a existência de supostas clausulas que
julgam abusividades, entre os quais juros excessivos, capitali-
zação de juros, multa, comando de permanência, entre
outros.Logo, os autores possuem interesse e legitimidade pro-
cessual, conforme art. 3º do CPC, logo, rejeito a preliminar.No
mais as partes são legítimas, bem assim, legítimo é o interesse
que demonstram.Concorrem os pressupostos de desenvolvimen-
to válido e regular do processo.Inexistem nulidades ou irregu-
laridades a serem sanadas ou supridas.Dou por saneado o
feito.Especifiquem as partes as provas que efetivamente pre-
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tendem produzir, justificando-as.No silencio, voltem para de-
cisão final.Intimem-se.-Advs. CLAUDINEI DOMBROSKI,
CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA e DANIEL HACHEM-.

55. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-674/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x FABIOLA ABUKAMRA BERNAR-
DELLI SILVESTRE-”Vistos e examinados estes autos (...) Ante
o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, confirmando
a liminar, para deferir em definitivo a busca e apreensão do
automóvel (...), para consolidar nas mãos do Banco autor a posse
e a propriedade do bem, podendo ocorrer a alienação do mes-
mo. CONDENO O REQUERIDO nas custas processuais e ho-
norários advocatícios que fixo em R$ 400,00 na forma do arti-
go 20, § 4º, do CPC, em face da pouca complexidade da causa.
Publique - se. Registre - se. Intimem - se. Após Arquivem-se.”
-Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

56. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1047/2007-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x FERNAN-
DO ROSA PEREIRA JUNIOR- “Vistos etc.. Arquivem-se”-Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-.

57. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1198/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MARCIA DA SILVA RABELO
CARDOSO-”Vistos e examinados estes autos (...) Ante o ex-
posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, confirmando a li-
minar, para deferir em definitivo a busca e apreensão do auto-
móvel (...), para consolidar nas mãos do Banco autor a posse e
a propriedade do bem, podendo ocorrer a alienação do mesmo.
CONDENO O REQUERIDO nas custas processuais e honorá-
rios advocatícios que fixo em R$ 400,00 na forma do artigo 20,
§ 4º, do CPC, em face da pouca complexidade da causa. Publi-
que - se. Registre - se. Intimem - se. Após Arquivem-se.” -Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-.

58. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1207/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x LUCIANO APARECIDO FRAN-
CA-”Vistos e examinados estes autos (...) Ante o exposto, JUL-
GO PROCEDENTE O PEDIDO, confirmando a liminar, para
deferir em definitivo a busca e apreensão do automóvel (...),
para consolidar nas mãos do Banco autor a posse e a proprieda-
de do bem, podendo ocorrer a alienação do mesmo. CONDE-
NO O REQUERIDO nas custas processuais e honorários advo-
catícios que fixo em R$ 400,00 na forma do artigo 20, § 4º, do
CPC, em face da pouca complexidade da causa. Publique - se.
Registre - se. Intimem - se. Após Arquivem-se.” -Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-.

59. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1208/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOSE PIRES DE OLIVEIRA-
”Vistos e examinados estes autos (...) Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO, confirmando a liminar, para defe-
rir em definitivo a busca e apreensão do automóvel (...), para
consolidar nas mãos do Banco autor a posse e a propriedade do
bem, podendo ocorrer a alienação do mesmo. CONDENO O
REQUERIDO nas custas processuais e honorários advocatíci-
os que fixo em R$ 400,00 na forma do artigo 20, § 4º, do CPC,
em face da pouca complexidade da causa. Publique - se. Regis-
tre - se. Intimem - se. Após Arquivem-se.” -Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA-.

60. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1221/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ALEXANDRO KUERTEN
RUHOFF-”Vistos e examinados estes autos (...) Ante o expos-
to, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, confirmando a limi-
nar, para deferir em definitivo a busca e apreensão do automó-
vel (...), para consolidar nas mãos do Banco autor a posse e a
propriedade do bem, podendo ocorrer a alienação do mesmo.
CONDENO O REQUERIDO nas custas processuais e honorá-
rios advocatícios que fixo em R$ 400,00 na forma do artigo 20,
§ 4º, do CPC, em face da pouca complexidade da causa. Publi-
que - se. Registre - se. Intimem - se. Após Arquivem-se.” -Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-.

61. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1229/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x RAFAEL CAVALCANTE CLE-
MENTE- “Por cautela, como diligencia do juízo, oficie-se a
10º Vara Cível de Curitiba, solicitando informações sobre a ação
de Consignação em pagamento nº 105/2007 (...)-Advs. CESAR
AUGUSTO TERRA e EDEMAR FRITZ JUNIOR-.

62. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1249/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ELIO PIVA-(...)Ante o exposto,
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, confirmando a liminar,
para deferir em definitivo a busca e apreensão do automóvel
FORD COURIER CLX, ANO 1997, GASOLINA, COR PRA-
TA, PLACA CPE 1675, CHASSI 9BFLDZPPAVB855434, para
consolidar nas mãos do Banco autor a posse e a propriedade do
bem, podendo ocorrer a alienação do mesmo.Condeno a parte
requerida nas custas processuais e honorários advocatícios que
fixo em R$ 400,00 na forma do artigo 20, § 4º, do CPC, em
face da pouca complexidade da causa.Publique-se.Registre-
se.Intimem-se.Oportunamente arquive-se.-Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA-.

63. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1287/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x PLACIDO ROBERTO PARUS-
SOLO-”Vistos e examinados estes autos (...) Ante o exposto,
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, confirmando a liminar,
para deferir em definitivo a busca e apreensão do automóvel
(...), para consolidar nas mãos do Banco autor a posse e a pro-
priedade do bem, podendo ocorrer a alienação do mesmo. CON-
DENO O REQUERIDO nas custas processuais e honorários
advocatícios que fixo em R$ 400,00 na forma do artigo 20, §
4º, do CPC, em face da pouca complexidade da causa. Publi-
que - se. Registre - se. Intimem - se. Após Arquivem-se.” -Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-.

64. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1362/2007-ESCA-
VASUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA e outro x GIL-
SON PEDRO KARAS-(...)Vistos e etc...Manifeste-se o
exeqüente.Intimem-se.-Advs. MARIO SERGIO ROCHA, TI-

AGO KARAS SUREK, PEDRO LILITO FRANCESCHI e
MARCIUS FONTOURA LASS-.

65. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1468/2007-BAN-
CO FINASA S.A. x LKN ENGENHARIA E CONSTRUCO-
ES-(...)Vistos etc.Considerando o que foi requerido pela parte
autora, informando não haver mais interesse no
pedido.Preenchidos os requisitos legais.Ante o exposto, HO-
MOLOGO, POR SENTENÇA, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos o pedido de desistência do feito, fazendo-o
nos termos do artigo 267, VIII, do CPC, que passa a integrar
esta decisão e de conseqüência JULGO EXTINTO O FEITO.
Publique-se.Registre-se.Intimem-se.Oportunamente arquive-se.-
Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

66. ANULATORIA-1553/2007-MARCOS AURELIO CZAR-
NECKI x PAULO ROBERTO CZARNECKI- Vistos etc... Para
a audiência de conciliação e saneamento designo o dia 14/02/
2008, às 14:30 horas. Intimem-se.-Advs. CIRSO TEODORO
DA SILVA e CINTIA MARIA O. SALIBA OLIVEIRA-.

67. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1752/2007-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x JAZONIR
VIEIRA DA ROCHA-(...)Ante o exposto, julgo procedente o
pedido inicial para confirmar a liminar, declarando rescindido
o contrato de arrendamento mercantil firmado relativo ao auto-
móvel VOLKSWAGEN FOX CITY, ANO 2006, GASOLINA/
ALCOOL, COR PRATA, PLACA ANR 9203, CHASSI
9BWKA05Z564168897.
Condeno a requerida nas custas processuais e honorários advo-
catícios que fixo em 10%, na forma do artigo 20, § 3o, do
CPC.Publique-se.Registre-se.Intime-se.Oportunamente arqui-
vem-se.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

68. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1765/2007-BAN-
CO FINASA S.A. x CELIA MARIA DOS SANTOS-(...)Vistos
etc...Manifeste-se a autora.Intimem-se.-Advs. LUCIANA SE-
ZANOWSKI MACHADO e ROMARA COSTA BORGES DA
SILVA-.

69. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1869/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x BRUNA NICOLE GOULART
VITORIA-(...)Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PE-
DIDO, confirmando a liminar, para deferir em definitivo a bus-
ca e apreensão do automóvel SEAT CORDOBA, ANO 2000,
GASOLINA, COR PRATA, PLACA AJL 8629, CHASSI
8AWZZZ9ZZYA520663, para consolidar nas mãos do Banco
autor a posse e a propriedade do bem, podendo ocorrer a alie-
nação do mesmo.Condeno a parte requerida nas custas proces-
suais e honorários advocatícios que fixo em R$ 400,00 na for-
ma do artigo 20, § 4º, do CPC, em face da pouca complexidade
da causa.Publique-se.Registre-se.Intimem-se.Oportunamente
arquive-se.-Advs. CESAR AUGUSTO TERRA e NELSON
NEME-.

70. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1991/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x NEUZA MARIA JONSSON DE
SENA-(...)Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDI-
DO, confirmando a liminar, para deferir em definitivo a busca
e apreensão do automóvel FORD FIESTA EDGE, ANO 2003,
GASOLINA, COR PRETA, PLACA AKS 4339, CHASSI
9BFZF12CX38072936, para consolidar nas mãos do Banco
autor a posse e a propriedade do bem, podendo ocorrer a alie-
nação do mesmo.Condeno a parte requerida nas custas proces-
suais e honorários advocatícios que fixo em R$ 400,00 na for-
ma do artigo 20, § 4º, do CPC, em face da pouca complexidade
da causa.Publique-se.Registre-se.Intimem-se.Oportunamente
arquive-se.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

71. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-2059/2007-FALCON
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA - EPP x ADILSON
ADRIANO SALES DE SOUZA AMADEU e outro- Intime-se
a parte autora para que se manifeste sobre a certidão de fls. 73
e 76.-Adv. GENTIL GOULART JUNIOR-.

72. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-2085/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ALAOR DE JESUS DAS CHA-
GAS-(...)Vistos etc.Considerando o acordo formulado pelas
partes.Preenchidos os requisitos legais.Daí porque, de se ho-
mologar o acordo e dar pela extinção do feito.Ante o exposto,
HOMOLOGO, POR SENTENÇA, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos o acordo formulado, que passa a integrar
esta decisão e de conseqüência JULGO EXTINTO O FEITO,
com apoio no artigo 269, III, do CPC.Publique-se.Registre-
se.Intimem-se.Oportunamente arquive-se.-Advs. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-.

73. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-2142/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOSE ROBERTO DA SILVEI-
RA-(...)Vistos etc.Considerando o que foi requerido pela parte
autora, informando não haver mais interesse no
pedido.Preenchidos os requisitos legais.Ante o exposto, HO-
MOLOGO, POR SENTENÇA, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos o pedido de desistência do feito, fazendo-o
nos termos do artigo 267, VIII, do CPC, que passa a integrar
esta decisão e de conseqüência JULGO EXTINTO O FEITO.
Publique-se.Registre-se.Intimem-se.Oportunamente arquive-se.-
Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KA-
VINSKI-.

74. ACAO DE COBRANçA (RITO SUMAR)-2193/2007-O C
BITTENCOURT EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA x NAIR DE ALMEIDA CESARIO- “Defiro o pedido
formulado às fls. 83. A escrivania para devidas anotações”. /
(fls. 81) “...pelo exposto, HOMOLOGO, POR SENTENÇA,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos o acordo for-
mulado, que passa a integrar esta decisão e de conseqüencia
JULGO EXTINTO O FEITO, com apoio no artigo 269, III, do
CPC. P.R.I”-Advs. CLEIDE DE OLIVEIRA, LUIZ CARLOS
JAVOSCHY e BRUNO WAHL GOEDERT-.

75. REVISAO DE CONTRATOS-2330/2007-JUNOT CARI-
AS GAVANSKI x CITIBANK N.A.-(...)Vistos etc...I.BANCO

CITIBANK S/A atravessa petição informando a interposição
de agravo de instrumento em respeito ao disposto no art. 526
do CPC, da decisão de fls. 29/31, que concedeu a tutela
antecipada.No que tange a matéria de fundo, em que pese o
esforço do advogado da agravante, não há como reconsiderar a
decisão agravada em sede de retratação, pois as circunstâncias,
motivos e condições que levaram a decisão atacada,
persistem.Assim, os fundamentos e as razões da negativa per-
severam pelo que, MANTENHO A DECISÃO
AGRAVADA.II.Sobre a resposta e documentos ofertados, ma-
nifeste-se a parte autora.Intimem-se. -Adv. AMADEU ALICE
NETTO-.

76. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-2376/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x VALERIA CRISTINA STUR-
MER-(...)Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDI-
DO, confirmando a liminar, para deferir em definitivo a busca
e apreensão do automóvel FIAT PALIO FIRE, ANO 2004,
GASOLINA, COR BRANCA, PLACA AMJ 2434, CHASSI
9BD17103752544834, para consolidar nas mãos do Banco au-
tor a posse e a propriedade do bem, podendo ocorrer a aliena-
ção do mesmo.Condeno a parte requerida nas custas processu-
ais e honorários advocatícios que fixo em R$ 400,00 na forma
do artigo 20, § 4º, do CPC, em face da pouca complexidade da
causa.Publique-se.Registre-se.Intimem-se.Oportunamente ar-
quive-se.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

77. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-2395/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOEL PEREIRA PARDINHO-
(...)Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, con-
firmando a liminar, para deferir em definitivo a busca e apreen-
são do automóvel SUZUKI SWIFT, ANO 1991, GASOLINA,
COR VERDE, PLACA LIU 7010, CHASSI AH14S200488, para
consolidar nas mãos do Banco autor a posse e a propriedade do
bem, podendo ocorrer a alienação do mesmo.Condeno a parte
requerida nas custas processuais e honorários advocatícios que
fixo em R$ 400,00 na forma do artigo 20, § 4º, do CPC, em
face da pouca complexidade da causa.Publique-se.Registre-
se.Intimem-se.Oportunamente arquive-se.-Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA-.

78. ACAO DE DESPEJO-2400/2007-CELSO WILCZAK x
MARCO ANTONIO HONORIO-(...)Vistos etc....Manifeste-se
a parte autora sobre o prosseguimento.Intimem-se.-Adv. RICAR-
DO WILCZAK-.

79. ADJUDICACAO COMPULSORIA-2402/2007-SHIGERU
URANO e outros x -Cuida-se de adjudicação compulsória que
tem por objeto o bem imóvel matriculado sob n. 1737. Houve
despacho determinando a citação editalicia dos herdeiros. Veio
petição dos autores informando que se encontram impossibili-
tados de registrar o bem que adquiriram há 41 anos, bem assim
que os promitentes vendedores já se encontram falecidos há
um bom tempo. Considerando os fatos noticiados pelos auto-
res, bem assim o que consta do óbito dos promitentes vendedo-
res, e considerando, ainda, o tempo de falecimento dos mes-
mos, entendo possível a revisão do despacho de fls. 47, que
determinou a citação editalícia dos requerido. “Art. 5o Na apli-
cação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige
e às exigências do bem comum”. Contudo, para que não se
alegue eventual cerceamento de defesa e nulidade processual
posteriormente, entendo necessária a nomeação de curador para
defesa dos requeridos. Desta forma, nomeio curador o Dr. Ri-
cardo Alberto Escher, OAB/PR n. 32.129. Intime - se, para de-
fesa. -Advs. ANDREA TEMPSKI ALVES PINTO e RICARDO
ALBERTO ESCHER-.

80. INVENTARIO-2566/2007-FRANCIELLEN SILVA DE
MORAES x VILMA BENEDITA DA SILVA TZEZAK-(...)Vis-
tos e etc...INVENTARIANTE: FRANCIELLEN SILVA DE
MORAES.INVENTARIADO: VILMA BENEDITA DA SILVA
TZEZAK.Considerando os documentos trazidos aos autos.
Considerando que as negativas fiscais já se fazem presentes.
Ante o exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos o plano de partilha apre-
sentado às fls. 04, ressalvando interesse de terceiros.Recolhidos
os tributos devidos, expeça-se o competente formal de
partilha.Abra-se vista a Fazenda Estadual.Publique-se.Registre-
se.Intimem-se.Oportunamente arquive-se.-Adv. LUIZ KNOB-
.

81. MEDIDA CAUTELAR-2624/2007-EDUARDO STACHE-
RA JUNIOR x PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA-
(...)Vistos e etc...I.Informei agravo.II.MUNICIPIO DE ARAU-
CARIA atravessa petição informando a interposição de agravo
de instrumento em respeito ao disposto no art. 526 do CPC, da
decisão de fls. 28/30, que deferiu a liminar para autorizar a
permanência dos requerentes no local de trabalho.No que tan-
ge a matéria de fundo, em que pese o esforço do advogado da
agravante, não há como reconsiderar a decisão agravada em
sede de retratação, pois as circunstâncias, motivos e condições
que levaram a decisão atacada, persistem.Assim, os fundamen-
tos e as razões da negativa perseveram, pelo que, MANTE-
NHO A DECISÃO AGRAVADA.Intimem-se.-Advs. ARIANE
FERNANDES DE OLIVEIRA e DANIEL MORENO PORTE-
LLA-.

82. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-2653/2007-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S.A. x CESAR TERNA-(...)Vis-
tos etc.Considerando o que foi requerido pela parte autora, in-
formando não haver mais interesse no pedido.Preenchidos os
requisitos legais.Ante o exposto, HOMOLOGO, POR SENTEN-
ÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos o pedido
de desistência do feito, fazendo-o nos termos do artigo 267,
VIII, do CPC, que passa a integrar esta decisão e de conseqü-
ência JULGO EXTINTO O FEITO.
Publique-se.Registre-se.Intimem-se.Oportunamente arquive-se.-
Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

83. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-2694/2007-SYN-
TEKO PRODUTOS QUIMICOS S/A x MARILES ZENITA
RAFTOPOULOS-(...)Vistos etc.I.Sobre a resposta e documen-
tos, manifeste-se a parte autora.II.Manifestem-se as partes se

há interesse na realização de audiência de conciliação, na for-
ma do art. 331 do CPC.Intimem-se. -Advs. ANDREIA NETTO
MORAIS, ZALNIR CAETANO JUNIOR e SERGIO DA CRUZ-
.

84. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-2713/2007-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S.A. x MERENILCE SANTOS
GUIMARÃES-(...)Vistos etc...Defiro o pedido da autora e sus-
pendo o feito, ante a possibilidade de acordo.Intimem-se.-Advs.
MARIANE CARDOSO MACAREVICH, SABRINA CAMAR-
GO DE OLIVEIRA, LUCIANE LOPES ALVES e BRUNO
MIRANDA QUADROS-.

85. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-2752/2007-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S.A. x DARCIMERI GONÇAL-
VES VIDAL-(...)Vistos etc.Considerando o acordo formulado
pelas partes.Preenchidos os requisitos legais.Daí porque, de se
homologar o acordo e dar pela extinção do feito.
Ante o exposto, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos o acordo formulado, que
passa a integrar esta decisão e de conseqüência JULGO EX-
TINTO O FEITO, com apoio no artigo 269, III, do
CPC.Publique-se.Registre-se.Intimem-se.Oportunamente arqui-
ve-se.-Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, SABRI-
NA CAMARGO DE OLIVEIRA, LUCIANE LOPES ALVES e
BRUNO MIRANDA QUADROS-.

86. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-2826/2007-BAN-
CO PSA FINANCE BRASIL S.A. x LUIS FERNANDO COR-
REIA-(...)Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDI-
DO, confirmando a liminar, para deferir em definitivo a busca
e apreensão do automóvel CITROEN C3 GLX 1.4, ANO 2005/
2006, GASOLINA, COR PRATA, PLACA AEG 0133, CHAS-
SI 935FCKFV86B730505, para consolidar nas mãos do Banco
autor a posse e a propriedade do bem, podendo ocorrer a alie-
nação do mesmo.Condeno a parte requerida nas custas proces-
suais e honorários advocatícios que fixo em R$ 400,00 na for-
ma do artigo 20, § 4º, do CPC, em face da pouca complexidade
da causa.Publique-se.Registre-se.Intimem-se.Oportunamente
arquive-se. -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-
.

87. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-2854/2007-BAN-
CO BMG S.A. x EMERSON BELARMINO- “Defiro a suspen-
são pelo prazo requerido”-Adv. MICHELLY NOGUEIRA TAL-
LEVI-.

88. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-2855/2007-BAN-
CO FINASA S.A. x SONIA MARIA MICHELLI-(...)Vistos
etc.Considerando o que foi requerido pela parte autora, infor-
mando não haver mais interesse no pedido.Preenchidos os re-
quisitos legais.Ante o exposto, HOMOLOGO, POR SENTEN-
ÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos o pedido
de desistência do feito, fazendo-o nos termos do artigo 267,
VIII, do CPC, que passa a integrar esta decisão e de conseqü-
ência JULGO EXTINTO O FEITO.Publique-se.Registre-
se.Intimem-se.Oportunamente arquive-se.-Adv. CARLOS AL-
BERTO ARAUJO ROVEL-.

89. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-2906/2007-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S.A. x ANDREA DE OLIVEI-
RA-(...)Vistos etc...Defiro o pedido da autora e determino que
se expeça AR para citação da parte ré no endereço fornecido às
fls. 25.Intimem-se.-Advs. MARIANE CARDOSO MACARE-
VICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, SERGIO EDUAR-
DO GOMES SAYAO LOBATO, BRUNO MIRANDA QUA-
DROS, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA e LUCIANE
LOPES ALVES-.

90. REVISAO DE CONTRATOS-2952/2007-VALTERLEI
BATISTA DO NASCIMENTO x BANCO FINASA S.A.-
(...)Vistos etc.Considerando o que foi requerido pela parte au-
tora, informando não haver mais interesse no
pedido.Preenchidos os requisitos legais.Ante o exposto, HO-
MOLOGO, POR SENTENÇA, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos o pedido de desistência do feito, fazendo-o
nos termos do artigo 267, VIII, do CPC, que passa a integrar
esta decisão e de conseqüência JULGO EXTINTO O FEITO.
Publique-se.Registre-se.Intimem-se.Oportunamente arquive-se.-
Adv. MARCELO DE OLIVEIRA VIANA-.

91. DEMARCATORIA-2970/2007-JACSON POLESE DOS
SANTOS x OLIVIO METZGER e outros-(...)Vistos etc.Cite
(m) - se, como requerido, advertindo de que não sendo contes-
tado o pedido serão aceitas como verdadeiras as razões vindas
com a inicial, artigos 285 e 319 do CPC, ocorrendo a revelia.
Expeça - se AR.Intimem-se.-Advs. ANTONIO GERALDO
SCUPINARI e FABIO LEANDRO DOS SANTOS-.

92. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3011/2007-UNI-
BANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x MI-
CHELLE DOMINGUES SOARES- “Defiro o pedido formula-
do às fls. 22. Diligências Necessárias.-Advs. MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA,
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO, SABRINA
CAMARGO DE OLIVEIRA, LUCIANE LOPES ALVES e
BRUNO MIRANDA QUADROS-.

93. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-3015/2007-
HSBC LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x
LORAINE BENDER LAVALLE- Defiro o pedido formulado
às fls. 25. Desentranhe-se.Oficie-se. Intimem - se. -Advs. MA-
RIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA
CORREA, SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO,
SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, LUCIANE LOPES
ALVES e BRUNO MIRANDA QUADROS-.

94. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-3023/2007-PA-
NAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x
TIAGO BATOLOMEU-(...)Vistos etc.Considerando o que foi
requerido pela parte autora, informando não haver mais inte-
resse no pedido.Preenchidos os requisitos legais.Ante o expos-
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to, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos o pedido de desistência do feito, fa-
zendo-o nos termos do artigo 267, VIII, do CPC, que passa a
integrar esta decisão e de conseqüência JULGO EXTINTO O
FEITO.Publique-se.Registre-se.Intimem-se.Oportunamente ar-
quive-se.-Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, RO-
SANGELA DA ROSA CORREA, SERGIO EDUARDO GO-
MES SAYAO LOBATO, SABRINA CAMARGO DE OLIVEI-
RA, LUCIANE LOPES ALVES e BRUNO MIRANDA QUA-
DROS-.

95. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3050/2007-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S.A. x MIGUEL SIDNEY OLI-
VEIRA-”1- (...) autor requer a desistência da ação (fls 23. ).
Preenchidos os requisitos legais. Ante o exposto, HOMOLO-
GO POR SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos (...), fazendo-o nos termos do Artigo 267, VIII, do
CPC, (...) JULGO EXTINTO O FEITO. Publique-se. Registre-
se. Oportunamente arquive-se.” -Advs. MARIANE CARDO-
SO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, SER-
GIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO, SABRINA CA-
MARGO DE OLIVEIRA, LUCIANE LOPES ALVES e BRU-
NO MIRANDA QUADROS-.

96. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3092/2007-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S.A. x LUCIANO MIRANDA-
(...)Vistos etc.Considerando o que foi requerido pela parte au-
tora, informando não haver mais interesse no
pedido.Preenchidos os requisitos legais.Ante o exposto, HO-
MOLOGO, POR SENTENÇA, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos o pedido de desistência do feito, fazendo-o
nos termos do artigo 267, VIII, do CPC, que passa a integrar
esta decisão e de conseqüência JULGO EXTINTO O FEITO.
Publique-se.Registre-se.Intimem-se.Oportunamente arquive-se.-
Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGE-
LA DA ROSA CORREA, SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA,
LUCIANE LOPES ALVES e BRUNO MIRANDA QUADROS-
.
97. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3096/2007-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S.A. x ADRIANE CAETANO
CLERICE-”1- Considerando o que foi requerido pelo autor ás
fls. 23 (...)Preenchidos os requisitos legais. Ante o exposto,
HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos (...), fazendo-o nos termos do Artigo 267,
VIII, do CPC, (...) JULGO EXTINTO O FEITO. Publique-se.
Registre-se. Oportunamente arquive-se.” -Advs. MARIANE
CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA COR-
REA, SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO, SA-
BRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, LUCIANE LOPES AL-
VES e BRUNO MIRANDA QUADROS-.

98. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3115/2007-HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x LAURINDO
NEVES CORREIA-”1- Considerando o que foi requerido pelo
autor às fls. 19. (...)Preenchidos os requisitos legais. Ante o
exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos (...), fazendo-o nos termos do
Artigo 267, VIII, do CPC, (...) JULGO EXTINTO O FEITO.
Publique-se. Registre-se. Oportunamente arquive-se.” -Advs.
MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA
ROSA CORREA, SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LO-
BATO, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, LUCIANE
LOPES ALVES e BRUNO MIRANDA QUADROS-.

99. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3160/2007-BAN-
CO FINASA S.A. x VALECE NATALICIO ANDRE-(...)Vistos
etc.Considerando o que foi requerido pela parte autora, infor-
mando não haver mais interesse no pedido.Preenchidos os re-
quisitos legais.Ante o exposto, HOMOLOGO, POR SENTEN-
ÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos o pedido
de desistência do feito, fazendo-o nos termos do artigo 267,
VIII, do CPC, que passa a integrar esta decisão e de conseqü-
ência JULGO EXTINTO O FEITO.Publique-se.Registre-
se.Intimem-se.Oportunamente arquive-se.-Advs. MARIANE
CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA COR-
REA, SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO, SA-
BRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, LUCIANE LOPES AL-
VES e BRUNO MIRANDA QUADROS-.

100. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3217/2007-UNI-
BANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x JVP
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS & CIA LTDA ME-(...)Vis-
tos etc...Considerando o que dispõe o artigo 267, § 4º, do CPC,
intime-se o requerido para que se manifeste sobre o presente
pedido de desistência.Intimem-se.-Advs. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA e EDUARDO JOSE FUMIS FARIA-.

101. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3257/2007-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S.A. x NICANOR MUNHOZ
JUNIOR-(...)Vistos etc.Considerando o que foi requerido pela
parte autora, informando não haver mais interesse no
pedido.Preenchidos os requisitos legais.Ante o exposto, HO-
MOLOGO, POR SENTENÇA, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos o pedido de desistência do feito, fazendo-o
nos termos do artigo 267, VIII, do CPC, que passa a integrar
esta decisão e de conseqüência JULGO EXTINTO O FEITO.
Publique-se.Registre-se.Intimem-se.Oportunamente arquive-se.-
Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGE-
LA DA ROSA CORREA, SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA,
LUCIANE LOPES ALVES e BRUNO MIRANDA QUADROS-
.
102. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3325/2007-BAN-
CO PANAMERICANO S/A. x CARLOS EDUARDO MIRAN-
DA-(...)Vistos etc.Considerando o que foi requerido pela parte
autora, informando não haver mais interesse no
pedido.Preenchidos os requisitos legais.Ante o exposto, HO-
MOLOGO, POR SENTENÇA, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos o pedido de desistência do feito, fazendo-o
nos termos do artigo 267, VIII, do CPC, que passa a integrar
esta decisão e de conseqüência JULGO EXTINTO O FEITO.
Publique-se.Registre-se.Intimem-se.Oportunamente arquive-se.-

Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

103. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3379/2007-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S.A. x ERCI FERNANDO BU-
DKE-(...)Vistos etc.Considerando o que foi requerido pela parte
autora, informando não haver mais interesse no
pedido.Preenchidos os requisitos legais.Ante o exposto, HO-
MOLOGO, POR SENTENÇA, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos o pedido de desistência do feito, fazendo-o
nos termos do artigo 267, VIII, do CPC, que passa a integrar
esta decisão e de conseqüência JULGO EXTINTO O FEITO.
Publique-se.Registre-se.Intimem-se.Oportunamente arquive-se.-
Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

104. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3390/2007-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S.A. x VERA LUCIA SCHIR-
MER-(...)Vistos etc.I.Defiro os benefícios da justiça gratuita a
requerida.II.Cuida-se de ação de busca e apreensão manejado
pelo BANCO SANTANDER BANESPA S/A em face de VERA
LUCIA CHIRMER, em decorrência de contrato com garantia
de alienação fiduciária envolvendo o veículo placas AJW
7457.Deferida a liminar, fls. 20, cumprida, fls. 22/23.Veio con-
testação, fls. 25/30, aduzindo que a requerida quitou todos os
seus débitos junto ao banco autor, e que ocorre litigância de
má-fé, postulando a revogação da liminar.Junta documentos,
fls. 31/45.Com efeito, entendo que assiste razão a
requerida.Comprovado está pelos documentos juntados que o
contrato firmado entre as partes se encontra em dia, vez que a
requerida comprova o pagamento das parcelas.Considerando
que o escopo da demanda de busca e apreensão é justamente o
recebimento das parcelas que se encontram em atraso, e que a
mora inexiste, urge revogar a liminar deferida às fls. 20, e de-
terminar que o veículo seja restituído a parte requerida, medi-
ante expedição de mandado de restituição.III.Sobre a resposta
e documentos apresentados pela requerida diga a parte
autora.IV.Intime-se a autora reconvinda na pessoa de seu pro-
curador para contestar a reconvenção apresentada pela requeri-
da em 15 dias, artigo 316 do CPC.”Art.316.Oferecida a recon-
venção, o autor reconvindo será intimado, na pessoa do seu
procurador, para contestá-la no prazo de 15 (quinze)
dias.”Intimem-se.-Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVI-
CH e JOSE DA COSTA VALIM NETO-.

105. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3408/2007-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S.A. x MARCELO GARCIA
DOMINGUES-(...)Vistos etc.Considerando o que foi requeri-
do pela parte autora, informando não haver mais interesse no
pedido.Preenchidos os requisitos legais.Ante o exposto, HO-
MOLOGO, POR SENTENÇA, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos o pedido de desistência do feito, fazendo-o
nos termos do artigo 267, VIII, do CPC, que passa a integrar
esta decisão e de conseqüência JULGO EXTINTO O
FEITO.Publique-se.Registre-se.Intimem-se.Oportunamente ar-
quive-se.-Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

106. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3424/2007-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S.A. x GEANICE ALVES-
(...)Vistos etc.Considerando o que foi requerido pela parte au-
tora, informando não haver mais interesse no
pedido.Preenchidos os requisitos legais.Ante o exposto, HO-
MOLOGO, POR SENTENÇA, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos o pedido de desistência do feito, fazendo-o
nos termos do artigo 267, VIII, do CPC, que passa a integrar
esta decisão e de conseqüência JULGO EXTINTO O FEITO.
Publique-se.Registre-se.Intimem-se.Oportunamente arquive-se.-
Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

107. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-3463/2007-
HSBC LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x
VALTER ANTONIO RUY-(...)Vistos etc.Considerando o que
foi requerido pela parte autora, informando não haver mais in-
teresse no pedido.Preenchidos os requisitos legais.Ante o ex-
posto, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos o pedido de desistência do feito, fa-
zendo-o nos termos do artigo 267, VIII, do CPC, que passa a
integrar esta decisão e de conseqüência JULGO EXTINTO O
FEITO.Publique-se.Registre-se.Intimem-se.Oportunamente ar-
quive-se.-Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

108. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3465/2007-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S.A. x IDIONE RODRIGUES
DOS SANTOS-(...)Vistos etc.Considerando o que foi requeri-
do pela parte autora, informando não haver mais interesse no
pedido.Preenchidos os requisitos legais.Ante o exposto, HO-
MOLOGO, POR SENTENÇA, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos o pedido de desistência do feito, fazendo-o
nos termos do artigo 267, VIII, do CPC, que passa a integrar
esta decisão e de conseqüência JULGO EXTINTO O
FEITO.Publique-se.Registre-se.Intimem-se.Oportunamente ar-
quive-se.-Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

109. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3550/2007-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S.A. x IVO ANTONIO ARRU-
DA-(...)Desse modo, DEFIRO o pleito do requerido e revogo a
liminar concedida, e DETERMINO que seja o veículo restituí-
do a parte requerida, e para tanto determino que se expeça
mandado de restituição.Havendo concordância da parte auto-
ra, expeça-se alvará para levantamento da quantia
depositada.Intimem-se.-Adv. MARIANE CARDOSO MACA-
REVICH-.

110. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3626/2007-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S.A. x PAULO ROBERTO SAN-
TIN-”Considerando o que foi requerido pelo autor às fls. 21.
(...) Preenchidos os requisitos legais. Ante o exposto, HOMO-
LOGO POR SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos (...), fazendo-o nos termos do Artigo 267, VIII,
do CPC, (...) JULGO EXTINTO O FEITO. Publique-se. Re-
gistre-se. Oportunamente arquive-se.” -Adv. MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH-.

111. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3629/2007-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S.A. x CARLOS ROBERTO

REAL CALISTO-”1- (...) Considerando o que foi requerido
pelo autor às fls. 21. (...)Preenchidos os requisitos legais. Ante
o exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos (...), fazendo-o nos termos do
Artigo 267, VIII, do CPC, (...) JULGO EXTINTO O FEITO.
Publique-se. Registre-se. Oportunamente arquive-se.” -Adv.
MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

112. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3632/2007-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S.A. x ALEXANDRE DOS SAN-
TOS DE LIMA-(...)Vistos etc...Defiro o pedido de suspensão
do pleito ante a possibilidade de acordo entre as partes, pelo
prazo requerido.Intimem-se.-Adv. MARIANE CARDOSO
MACAREVICH-.

113. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3641/2007-BAN-
CO FINASA S.A. x JULIO CESAR ALVES-(...)Vistos
etc...Sobre a não citação da parte requerida, diga a
autora.Intimem-se.-Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVI-
CH-.

114. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL.-3836/
2007-FUTURAGRO DISTRIBUIDORA DE INSUMOS AGRÍ-
COLAS LTDA. x FRUTAX AGRÍCOLA LTDA.-(...)Vistos
etc...I-Cite(m) - se o (s) devedor (es), para pagar (em) o (s)
valor (es) acrescido das custas processuais e honorários advo-
catícios, no prazo de três dias, ou oferecer bens a penhora.II-
Com fundamento no artigo 20, § 4º, do Código de Processo
Civil, fixo para pronto pagamento, a verba honorária em 10 %
(dez por cento), do valor do débito.III-Não havendo pagamen-
to ou nomeação de bens, proceda-se a penhora em bens de pro-
priedade do devedor, tantos bens quantos bastem para a satis-
fação da dívida; nos termos do Artigo 652, § 1º da lei 11.382/
06.IV-Em caso de nomeação de bens, manifeste-se a parte cre-
dora, que não concordando, deverá indicar os bens a serem
penhorados.Intimem-se.-Advs. RENE JOSE STUPAK e TELIS-
MARA APARECIDA DINIZ KLIMIONT-.

115. DECLARATORIA-3841/2007-AUTO POSTO PALOMAR
LTDA x FIC - DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PE-
TROLEO-(...)Cuida-se de ação declaratória, em face de que a
autora, atuante no ramo de revenda de combustíveis, teria assi-
nado acordo para pagamento parcelado de débito junto a re-
querida, no montante de R$ 64.493,42.Defiro o pedido de tute-
la antecipada no sentido de determinar que se expeça ofício
aos órgãos de restrição ao crédito, para que providenciem a
baixa do nome do autor, até ulterior decisão, caso já tenha sido
inscrito, em caso negativo, que os órgãos se abstenham de ins-
crevê-lo, uma vez seja procedida o depósito das parcelas chei-
as do contrato.Com relação ao pedido de depósito das parcelas
em juízo, entendo ser possível a consignação da parcelas cheia,
acrescida de juros de 1% ao mês.Observe-se que o contrato
deve ser respeitado, até que se perquira sobre eventual onerosi-
dade excessiva apontada pela parte autora.
De outro lado, o contrato foi livremente pactuado, vigorando o
princípio da força obrigatória dos contratos.Em recentes deci-
sões, o STJ, albergou o princípio da “pacta sunt servanda”, no
caso, envolvendo o aumento das tarifas telefônicas e no caso,
dos pedágios paranaenses.O que valeu a seguinte manchete em
reportagem da Revista Veja, de 07.07.2004, fls.50.”(...)”Daí
que, prevalecem regras dos contratos.Outrossim, dispõe o arti-
go 890 do C.P.C, que a consignação deve ser da quantia ou da
coisa devida, pelo que, o valor a ser consignando é o da parcela
contratada.Deposite - se o valor da parcela devidas, acrescido
de juros de 1% ao mês, caso o vencimento já tenha ocorrido.Cite-
se o réu, para que conteste querendo, no prazo de 15 dias, não
sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verda-
deiros os fatos alegados na inicial.Artigos 285 e 319 do
CPC.Intimem-se.-Adv. JOAO ANTONIO GASPAR-.

116. DECL. EXIST. DE REL. JURIDIC.-3842/2007-IMCOPA
- IMP. , EXPORT. E INDUSTRIA DE OLEOS LTDA x HOPE
FOMENTO MERCANTIL LTDA e outro-(...)Vistos etc.Cite (m)
- se, como requerido, advertindo de que não sendo contestado
o pedido serão aceitas como verdadeiras as razões vindas com
a inicial, artigos 285 e 319 do CPC, ocorrendo a revelia.Expeça-
se AR.Intimem-se.-Adv. RICARDO HASSON SAYEG-.

117. EMBARGOS A EXECUCAO-3843/2007-FATIMA DOS
SANTOS x SUL DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA.-(...)Vis-
tos e etc...Deve a embargante emendar a inicial no prazo de 48
horas, para fins de providenciar a citação da parte embargada,
sob pena de indeferimento da peça inicial, na forma do art.
739, inciso II, do Código de Processo Civil.Intimem-se.-Adv.
MARIO MASAHAR SUZUKI-.

118. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL.-3851/
2007-SERVOPA S/A COMERCIO E INDUSTRIA x VERA
LUCIA BESERRA-(...)Vistos etc...I-Cite(m) - se o (s) devedor
(es), para pagar (em) o (s) valor (es) acrescido das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, no prazo de três dias, ou
oferecer bens a penhora.II-Com fundamento no artigo 20, § 4º,
do Código de Processo Civil, fixo para pronto pagamento, a
verba honorária em 10 % (dez por cento), do valor do débito.III-
Não havendo pagamento ou nomeação de bens, proceda-se a
penhora em bens de propriedade do devedor, tantos bens quan-
tos bastem para a satisfação da dívida; nos termos do Artigo
652, § 1º da lei 11.382/06.IV-Em caso de nomeação de bens,
manifeste-se a parte credora, que não concordando, deverá in-
dicar os bens a serem penhorados.Intimem-se.-Adv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR-.

119. MANDADO DE SEGURANCA-3987/2007-EDUARDO
MOREIRA ROSA x PREFEITO MUNICIPAL DE ARAUCA-
RIA e outros-(...)Sendo assim, defiro a liminar para determinar
que o impetrante permaneça em sua atual função até final jul-
gamento do writ.Notifique-se as autoridades apontadas como
coatoras, para que preste as informações que julgar necessárias
no prazo de 10 dias, na forma do artigo 7º da Lei nº 1.533/
51.Intimem-se.-Adv. ADILSON MENAS FIDELIS-.

120. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-4001/2007-HELIO
PROTAZIO DE LIMA x REAL LEASING S/A ARRENDA-

MENTO MERCANTIL-(...)Vistos etc...Apense-se aos autos
principais.Suspendo o feito principal.Com relação ao pedido
para suspender a eficácia da liminar, entendo possível o deferi-
mento ate final julgamento da lide, desta forma, caso a liminar
já tenha sido cumprida, determino que o veículo seja restituído
a parte requerida, ora excipiente.Ciência ao meirinho.Ouça -
se a excepta, que deve se manifestar em 10 dias, artigo 308 do
CPC.”Art. 308. Conclusos os autos, o juiz mandará processar a
exceção, ouvindo o excepto dentro em 10 (dez) dias e decidin-
do em igual prazo.”Diligências necessárias.Intimem-se.-Adv.
PAULO SERGIO WINCKLER-.

121. EMBARGOS A EXECUCAO-4002/2007-SOLO VIVO
IND E COM DE FERTILIZANTES LTDA x TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS VALE DO PIQUIRI LTDA.-(...)Vistos e
etc...Recebo os embargos para discussão, ao embargado para
impugnar, querendo, no prazo de lei, suspensa a
execução.Intimem-se.-Advs. DANIELA GIOVANELLA GI-
RARDI e MARIO KRIEGER NETO-.

122. ORDINARIA DE COBRANCA-4003/2007-PETROLEO
BRASILEIRO S.A - PETROBRAS x EBMI - MANUTENCAO
E MONTAGENS INDUSTRAIS LTDA-(...)Vistos etc...Entendo
que o pleito cautelar determinando o bloqueio de eventuais cré-
ditos que a requerida por ventura tenha junto a autora, ante as
alegações vindas com a inicial, bem assim os documentos jun-
tados, e considerando, ainda o que dispõe o art. 31, da lei 8212/
91, entendo possível o deferimento, mesmo porque prejuízos
não advirão a parte requerida, ate que se perquira sobre o méri-
to da demanda.Assim, defiro a liminar, e determino o bloqueio
de eventuais valores que a requerida tenha por receber junto a
empresa autora, decorrente do contrato de prestação de serviço
firmado entre as partes e acostado às fls. 10.Cite-se a requeri-
da, por AR, para, querendo, oferecer sua resposta no prazo le-
gal, pena de revelia e confissão na forma dos artigos 285 e 319
do CPC.Intimem-se.-Adv. PAULO ROBERTO CHIQUITA-.

123. CAUTELAR DE SUSTACAO PROTESTO-4008/2007-
IMCOPA IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E IND DE ÓLEOS
LTDA x BANCO BNG S/A-(...)Daí porque, entendo suficien-
temente provados os fatos articulados inicialmente pela autora,
presentes os pressupostos de admissibilidade do pedido, arti-
gos 804, 806, 808, I, todos do CPC, hei por bem, DEFERIR
LIMINARMENTE A MEDIDA PLEITEADA.Expeça-se ofício
ao Cartório de Protesto da Comarca de Araucária, dando ciên-
cia da sustação liminar ora deferida, referente a duplicata n.
20.487, no valor de R$ 2.808.000,00, com vencimento para
08.11.2007.A autora presta caução referente ao imóvel matri-
culado sob número 10.422 e número do cadastro no INCRA n.
913.014.004.162-2, ao cartório para as diligências
necessárias.Entendo desnecessária a citação, visto que, a maté-
ria será discutida na ação principal, que deverá ingressar nos
próximos trinta dias.Diligências e comunicações
necessárias.Intimem-se.-Adv. JUAN CARLOS CHIBINSKI-.

124. CAUTELAR DE SUSTACAO PROTESTO-4010/2007-
AVES ALIANCA PROD. E COM. DE FRANGOS x FININ
CRED FACTORING LTDA-(...)Daí porque, entendo suficien-
temente provados os fatos articulados inicialmente pela autora,
presentes os pressupostos de admissibilidade do pedido, arti-
gos 804, 806, 808, I, todos do CPC,hei por bem, DEFERIR
LIMINARMENTE A MEDIDA PLEITEADA.Expeça-se ofício
ao Cartório de Protesto da Comarca de Araucária, dando ciên-
cia da sustação liminar ora deferida, referente ao cheque no
valor de R$ 5.182,19, com vencimento para 20.11.2007.
Regularize a autora sua representação processual no prazo de
15 dias.
Deve a requerente prestar caução no prazo de 05 dias, a contar
da data da eficácia desta liminar.Diligências e comunicações
necessárias.Intimem-se. -Adv. MAUREN FERNANDA MILIS-

125. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-4011/2007-IMCO-
PA IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E IND DE ÓLEOS LTDA
x SPERAFICO AGROINDUSTRIAL LTDA.-(...) DECIDO.
Considerando o que foi requerido na exordial com o documen-
to que a instruí.Considerando que tramitam na Comarca outras
ações de natureza cautelar envolvendo a sustação de protesto
que tem por objeto duplicatas mercantis decorrentes de suposta
negociata entre as partes, bem assim o instrumento de confis-
são de dívida outorgada pela ré SPERAFICO.
Considerando que restam caracterizados o periculum in mora e
o fumus boni iuris.O perigo da demora ante a possibilidade
novo protesto envolvendo as duplicatas, o que poderiam vir a
ocasionar sérios dissabores a vinda da empresa, e a fumaça do
bom direito ante a existência de escritura publica de confissão
de divida envolvendo as mesmas partes.Daí porque, entendo
suficientemente provados os fatos articulados inicialmente pelo
autor, presentes os pressupostos de admissibilidade do pedido,
independente de justificação, artigos 839 e 841, c.c. artigo 804,
todos do CPC, hei por bem, DEFERIR LIMINARMENTE A
MEDIDA PLEITEADA.”Art.839.(...)”Uma vez realizada a
busca e apreensão das cártulas em questão, deverão os títulos
restar depositados em juízo, visto que não se demonstrou qui-
tação pela parte requerente, apenas a circulação indevida ante
o compromisso assumido pela requerida.Efetivada a medida,
citem-se as partes requeridas, para no prazo legal responder,
querendo, pena de revelia e confissão na forma do art. 285 e
319 do CPC.A ação principal deverá ingressar nos próximos 30
dias sob pena de perda da eficácia da liminar.Preste a autora
caução no prazo de 05 dias a contar da eficácia da medida
liminar.Diligências e comunicações necessárias.Intimem-se.-
Adv. RICARDO HASSON SAYEG-.

126. INDENIZACAO-4019/2007-CELSO ALVIM DOS REIS
x RENATO DE OLIVEIRA-(...)Vistos etc...Indefiro o pedido
de justiça gratuita, considerando que o autor não se amolda a
definição jurídica de pobreza, bem assim que o cartório autori-
za o recolhimento das custas de forma parcelada.
Providencie o autor o recolhimento das custas, para posterior
citação da parte requerida.Havendo o pagamento das custas,
expeça-se mandado de citação do requerido para, querendo,
ofertar resposta no prazo legal, sob pena de revelia e confissão
nos termos dos artigos 285 e 319 do CPC.Intimem-se.-Adv.
GERSON LUIZ DE OLIVEIRA-.
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 106/1999 - BAN-
CO COMERCIAL E DE INVESTIMENTO SUDAMERIS S/A
x ROBERTO SHIGUERU MASUDA e outros - Intime-se o
exequente para que cumpra o item “I” do despacho de fls. 110
e para que se manifeste sobre a carta precatoria devolvida. Em
29.10.07. Adv. JOSE CARLOS SABATKE SABOIA-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO - 151/2000 - JUMBO TRA-
TAMENTO TERMICO E INDUSTRIA MECANICA LTDA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - Ciencia
às partes da baixa dos autos e para requererem o que for de
direito, em cinco dias. ... Em 29.10.07. Adv. MARCELO DE
LIMA CASTRO DINIZ, ADAILTON ALVES MACIEL JUNI-
OR-

3.-APOSENTADORIA POR IDADE - 285/2001 - MARIA JOSE
VAZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
- Ante a nao oposicao de embargos, HOMOLOGO os calculos
de fls. 190/194 e 201, para que surta seus juridicos e legais
efeitos. Int. ... Em 29.10.07. Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNI-
OR, SOELI APARECIDA FAVA BITTENCOURT, RAUL BAR-
BI e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

4.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA - 157/2002 - MIEKO
KOGUISHI SASSAKI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RIDADE SOCIAL - INSS - Ante a nao oposicao de embargos,
HOMOLOGO o calculo de fls. 180/185 e 189, para que surta
seus juridicos e legais efeitos. Int. ... Em 29.10.07. Adv. FRAN-
CISCO CARLOS MELATTI, PEDRO GARCIA CANDIDO,
NILTON RODRIGUES DE SANTANA, MARCIA ELIZA DE
SOUZA e MICHEL FEGURY JUNIOR-

5.-ORD. PREVIDENC. APOSENTADORIA - 150/2003 - ROSA
FUMIKO AIZAWA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Ante a nao oposicao de embargos, HOMO-
LOGO o calculo de fls. 158/162 e 166, para que surta seus
juridicos e legais efeitos. Int. ... Em 29.10.07. Adv. PEDRO
GARCIA CANDIDO, NILTON RODRIGUES DE SANTANA,
MICHEL FEGURY JUNIOR e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

6.-ORD. PREVIDENC. APOSENTADORIA - 246/2003 - CE-
LINA BEATA DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Ante a nao oposicao de embargos,
HOMOLOGO o calculo de fls. 103/105 e 112, para que surta
seus juridicos e legais efeitos. Int. ... Em 29.10.07. Adv. ZA-
QUEU SUBTIL DE OLIVEIRA, JOSE SUBTIL DE OLIVEI-
RA, JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA, MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA e MICHEL FEGURY JUNIOR-

7.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA - 294/2003 - CON-
CEICAO RAMOS VAZ x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURIDADE SOCIAL - INSS - Ante a nao oposicao de embar-
gos, HOMOLOGO o calculo de fls. 110/112 e 115, para que
surta seus juridicos e legais efeitos. Int. ... Em 29.10.07. Adv.
NILTON RODRIGUES DE SANTANA, MICHEL FEGURY
JUNIOR e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

8.-ORD. PREVIDENC. APOSENTADORIA - 011/2004 - CON-
CEICAO RODRIGUES DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Ante a nao oposicao de
embargos, HOMOLOGO o calculo de fls. 97/99 e 106, para
que surta seus juridicos e legais efeitos. Int. ... Em 29.10.07.
Adv. JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA, ZAQUEU SUBTIL DE
OLIVEIRA, JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA, MARCIA ELIZA
DE SOUZA e MICHEL FEGURY JUNIOR-

9.-ORD. PREVIDENC. APOSENTADORIA - 022/2004 -
MARIA DA CONCEICAO PAULA e outros x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - Ante a nao opo-
sicao de embargos, HOMOLOGO o calculo de fls. 131/133 e
139, para que surta seus juridicos e legais efeitos. Int. ... Em
29.10.07. Adv. JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA, ZAQUEU SUB-
TIL DE OLIVEIRA, JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA e MICHEL
FEGURY JUNIOR-

10.-ORD. PREVIDENC. APOSENTADORIA - 023/2004 -
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SEGURO SOCIAL - INSS - Ante a nao oposicao de embargos,
HOMOLOGO o calculo de fls. 112/114 e 121, para que surta
seus juridicos e legais efeitos. Int. ... Em 29.10.07. Adv. JOSE
SUBTIL DE OLIVEIRA, ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA,
JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA, MARCIA ELIZA DE SOUZA e
MICHEL FEGURY JUNIOR-

11.-ORD. PREVIDENC. APOSENTADORIA - 027/2004 -
MARCOLINA ROSA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - Ante a nao oposicao de
embargos, HOMOLOGO os calculos de fls. 133/135 e 141, para
que surta seus juridicos e legais efeitos. Int. ... Em 29.10.07.
Adv. JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA, ZAQUEU SUBTIL DE
OLIVEIRA, JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA, MICHEL FEGURY
JUNIOR e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

12.-ACAO PREVIDENCIARIA - 055/2004 - SONIA MARIA
PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS - Ante a nao oposicao de embargos, HOMOLOGO o
calculo de fls. 118/121 e 127, para que surta seus juridicos e
legais efeitos. Int. ... Em 29.10.07. Adv. JOSE CARLOS AL-
VES FERREIRA E SILVA, MICHEL FEGURY JUNIOR e
MARCIA ELIZA DE SOUZA-

13.-ACAO PREVIDENCIARIA - 067/2004 - JOANA MEN-
DES DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - Ante a nao oposicao de embargos, HO-
MOLOGO o calculo de fls. 108/110 e 117, para que surta seus
juridicos e legais efeitos. Int. ... Em 29.10.07. Adv. JOSE CAR-
LOS ALVES FERREIRA E SILVA, MICHEL FEGURY JUNI-
OR e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

14.-ANULATORIA - 176/2004 - MARIA CORTEZ WILCKEN
e outros x BANCO BRADESCO S/A e outros - Recebo o re-
curso de apelacao, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.
Intime-se o apelado para apresentacao de contra-razoes, em

quinze dias. Em 29.10.07. Adv. CLAUDIA RODRIGUES,
MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS, ANDREA BER-
NABEL FURLAN e LAURO FERNANDO ZANETTI-

15.-ORD. PREVIDENC. APOSENTADORIA - 265/2004 -
BENEDITA VALERIO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS - Ante a nao oposicao de embar-
gos, HOMOLOGO o calculo de fls. 139/141 e 147, para que
surta seus juridicos e legais efeitos. Int. ... Em 29.10.07. Adv.
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA, JOSE SUBTIL DE OLI-
VEIRA, JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA, MARCIA ELIZA DE
SOUZA e MICHEL FEGURY JUNIOR-

16.-ORD. PREVIDENC. APOSENTADORIA - 266/2004 -
MARGARIDA PEREIRA DOS SANTOS x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - Ante a nao oposicao
de embargos, HOMOLOGO o calculo de fls. 134/136 e 142,
para que surta seus juridicos e legais efeitos. Int. ... Em 29.10.07.
Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA, JOSE SUBTIL DE
OLIVEIRA, JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA, MARCIA ELIZA
DE SOUZA e MICHEL FEGURY JUNIOR-

17.-ORD. PREVIDENC. APOSENTADORIA - 269/2004 -
ALEXANDRINA DE OLIVEIRA SOUZA x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - Ante a nao oposicao
de embargos, HOMOLOGO o calculo de fls. 102/103 e 109,
para que surta seus juridicos e legais efeitos. Int. ... Em 29.10.07.
Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA, JOSE SUBTIL DE
OLIVEIRA e JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA-

18.-ORD. PREVIDENC. APOSENTADORIA - 272/2004 -
MARIA PEDROSO DE ALMEIDA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS - Ante a nao oposicao de embar-
gos, HOMOLOGO os calculos de fls. 106/108 e 114, para que
surta seus juridicos e legais efeitos. Int. ... Em 29.10.07. Adv.
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA, JOSE SUBTIL DE OLI-
VEIRA e JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA-

19.-ACAO PREVIDENCIARIA - 283/2004 - CLEONICE PE-
REIRA ROCHA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Intimem-se as partes para que se manifestem
sobre a proposta de honorarios do perito. Intime-se a autora
para que se manifeste sobre o contido na certidao de fls. 72-
verso. Em 29.10.07. Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA
E SILVA-

20.-CIVIL PUBLICA - 123/2005 - MUNICIPIO DE SAO SE-
BASTIAO DA AMOREIRA x ADEVILSON LOURENCO DE
GOUVEIA e outros - Manifestem-se os réus sobre os docu-
mentos juntados. ... Em 29.10.07. Adv. BRUNO NORONHA
BERGONSE, ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA
e EDMILDO FERNANDES-

21.-INDENIZATORIA TRABALHISTA - 222/2005 - ANTO-
NIO HONORIO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE SAO SE-
BASTIAO DA AMOREIRA - ... Isto posto, com fundamento
nos argumentos acima expendidos, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido formulado - partes acima nominadas
- para fins de condenar o reu a pagar ao autor o valor devido a
titulo de ferias nao fruidas no prazo legal, referente aos perio-
dos de 01/01/2001 a 01/01/2002; 01/01/2002 a 01/01/2003 e
01/01/2003 a 01/01/2004, de forma dobrada, como preve o art.
123 da Lei nº 599/2001, corrigido monetariamente desde o ven-
cimento e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mes a partir da citacao. Diante da sucumbencia reciproca, con-
deno o autor e o reu ao pagamento das custas, na proporcao de
50% (cincoenta por cento) para o autor e 50% (cincoenta por
cento) para o reu. Condeno as partes na mesma proporcao, ao
pagamento dos honorarios advocaticios, que fixo em 10% (dez
por cento) sobre o valor da condenacao, com fundamento no
art. 20, @ 4º do CPC. ... P.R.I. ... Em 22.10.07. Adv. JOSE DE
OLIVEIRA PAES, ALEXANDRE HAULY CAMARGO e FLA-
VIA LUIZA COLOGNESI DE SOUZA-

22.-ACAO PREVIDENCIARIA - 261/2005 - LUZINETE
MARIA GASPAR x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Recebo o recurso de apelacao, em seus efei-
tos devolutivo e suspensivo. Intime-se o apelado para apresen-
tacao de contra-razoes, em quinze dias. Em 29.10.07. Adv. JOSE
CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

23.-REPARACAO DE DANOS - 048/2006 - IOLANDA KA-
ZUE OKAMURA HIRAKURI x MUNICIPIO DE ASSAI - Para
apresentacao de alegacoes finais, por memoriais, no prazo de
quinze dias. ... Adv. ANTONIO CARLOS CANTONI-

24.-ACAO PREVIDENCIARIA - 116/2006 - VERGINIA DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS - Recebo o recurso de apelacao, em seus efeitos devolu-
tivo e suspensivo, exceto no que se refere à tutela antecipada
concedida. Intime-se o apelado para apresentacao de contra-
razoes, em quinze dias. Em 29.10.07. Adv. RAUL BARBI e
MIGUEL DE NICOLLELLI NETO-

25.-APOSENTADORIA POR IDADE - 146/2006 - MARIA
HELENA DE ARRUDA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - Recebo o recurso de apelacao, em
seus efeitos devolutivo e suspensivo, exceto no que se refere à
tutela antecipada concedida. Intime-se o apelado para apresen-
tacao de contra-razoes, em quinze dias. Em 29.10.07. Adv.
RAUL BARBI-

26.-ACAO PREVIDENCIARIA - 206/2006 - TEREZA ALVES
PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS - ... Ante o exposto, em face dos argumentos acima
expendidos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado
na inicial por TEREZA ALVES PEREIRA em face do INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, retro quali-
ficados, indeferindo o pedido de aposentadoria por idade. Di-
ante do principio da sucumbencia, condeno a autora ao paga-
mento das custas processuais e honrarios advocatícios do pro-
curador do reu, que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), devi-
damente corrigido até a data do pagamento, com fundamento

no art. 20, @ 4º, do CPC. ... Dispenso, por ora, do pagamento
das custas processuais e honrarios advocaticios, tendo em vista
que é beneficiaria da assistencia judiciaria gratuita, ficando
obrigada a efetuar o pagamento, desde que possa faze-lo, sem
prejuizo do sustento proprio ou da familia. ... P.R.I. Em 29.10.07.
Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

27.-ACAO PREVIDENCIARIA - 211/2006 - JOSE TEIXEIRA
DA CRUZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS - ... Ante o exposto, em face dos argumentos acima
expendidos, JULGO TOTALMENTE PROCEDENTE o pedi-
do formulado na inicial, para condenar o réu INSS - INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, à conceder em favor
do autor - acima qualificada - o Beneficio de Aposentadoria
por Idade, no valor equivalente a um salário mínimo vigente na
época de sua percepcao, com início a partir da data do requeri-
mento administrativo, ou seja, a partir de 23/05/2006 (fls. 15),
com aplicacao dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mes,
a partir da citacao e com atualizacao monetaria, pelo índice do
IGP-DI, a partir do vencimento de cada prestacao, dada a natu-
reza alimentar da verba pleiteada. Condeno o réu, ainda, con-
forme fundamentacao retro, a conceder à autora, em ANTECI-
PACAO DE TUTELA, ma forma da legislacao previdenciaria,
o pagamento das prestacoes decorrentes do beneficio de apo-
sentadoria ora reconhecido, a partir da presente decisao, no
valor de um salario minimo mensal, devendo ser implantado o
beneficio no prazo de quinze dias, a contar de recebimento da
intimacao para tanto. Condeno o réu ao pagamento das custas e
despesas processuais, bem como dos honorarios advocaticios,
os quais, tendo em vista a complexidade do processo e o empe-
nho demonstrado pelo causidico, arbitro em 10% (dez por cen-
to) sobre o valor da condenacao, incidentes sobre as prestacoes
vencidas até a data da presente sentenca, observado o que reza
a Sumula 111 do STJ, “os honorarios advocaticios, nas acoes
previdenciarias, nao incidem sobre prestacoes vincendas.” ...
P.R.I. Em 29.10.07. Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA
E SILVA-

28.-ACAO PREVIDENCIARIA - 249/2006 - TEREZINHA DA
ROCHA ALMEIDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - ... Ante o exposto, em face dos argumen-
tos acima expendidos, JULGO TOTALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido formulado na inicial, para condenar o réu INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, à conceder
em favor da autora - acima qualificada - o Beneficio de Apo-
sentadoria por Idade, no valor equivalente a um salário mínimo
vigente na época de sua percepcao, com início em 10/06/2006,
com aplicacao dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mes,
a partir da citacao e com atualizacao monetaria, pelo índice do
IGP-DI, a partir do vencimento de cada prestacao, dada a natu-
reza alimentar da verba pleiteada. Condeno o réu, ainda, con-
forme fundamentacao retro, a conceder à autora, em ANTECI-
PACAO DE TUTELA, ma forma da legislacao previdenciaria,
o pagamento das prestacoes decorrentes do beneficio de apo-
sentadoria ora reconhecido, a partir da presente decisao, no
valor de um salario minimo mensal, devendo ser implantado o
beneficio no prazo de quinze dias, a contar de recebimento da
intimacao para tanto. Condeno o réu ao pagamento das custas e
despesas processuais, bem como dos honorarios advocaticios,
os quais, tendo em vista a complexidade do processo e o empe-
nho demonstrado pelo causidico, arbitro em 10% (dez por cen-
to) sobre o valor da condenacao, incidentes sobre as prestacoes
vencidas até a data da presente sentenca, observado o que reza
a Sumula 111 do STJ, “os honorarios advocaticios, nas acoes
previdenciarias, nao incidem sobre prestacoes vincendas.” ...
P.R.I. Em 29.10.07. Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA
E SILVA-

29.-ACAO PREVIDENCIARIA - 253/2006 - DOMINGAS
NERES DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - ... Ante o exposto, em face dos argu-
mentos acima expendidos, JULGO TOTALMENTE PROCE-
DENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o réu
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, à
conceder em favor da autora - acima qualificada - o Beneficio
de Aposentadoria por Idade, no valor equivalente a um salário
mínimo vigente na época de sua percepcao, com início a partir
da data do requerimento administrativo (12/06/2006), com apli-
cacao dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mes, a partir
da citacao e com atualizacao monetaria, pelo índice do IGP-
DI, a partir do vencimento de cada prestacao, dada a natureza
alimentar da verba pleiteada. Condeno o réu, ainda, conforme
fundamentacao retro, a conceder à autora, em ANTECIPACAO
DE TUTELA, ma forma da legislacao previdenciaria, o paga-
mento das prestacoes decorrentes do beneficio de aposentado-
ria ora reconhecido, a partir da presente decisao, no valor de
um salario minimo mensal, devendo ser implantado o benefi-
cio no prazo de quinze dias, a contar de recebimento da intima-
cao para tanto. Condeno o réu ao pagamento das custas e des-
pesas processuais, bem como dos honorarios advocaticios, os
quais, tendo em vista a complexidade do processo e o empenho
demonstrado pelo causidico, arbitro em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenacao, incidentes sobre as prestacoes
vencidas até a data da presente sentenca, observado o que reza
a Sumula 111 do STJ, “os honorarios advocaticios, nas acoes
previdenciarias, nao incidem sobre prestacoes vincendas.” ...
P.R.I. Em 29.10.07. Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA
E SILVA-

30.-ACAO PREVIDENCIARIA - 254/2006 - GERACY LO-
PES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
- ... Ante o exposto, em face dos argumentos acima expendi-
dos, JULGO TOTALMENTE PROCEDENTE o pedido formu-
lado na inicial, para condenar o réu INSS - INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL, à conceder em favor do au-
tor - acima qualificada - o Beneficio de Aposentadoria por Ida-
de, no valor equivalente a um salário mínimo vigente na época
de sua percepcao, com início a partir da data do requerimento
administrativo, ou seja, a partir de 23/05/2006 (fls. 18), com
aplicacao dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mes, a
partir da citacao e com atualizacao monetaria, pelo índice do
IGP-DI, a partir do vencimento de cada prestacao, dada a natu-
reza alimentar da verba pleiteada. Condeno o réu, ainda, con-
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forme fundamentacao retro, a conceder à autora, em ANTECI-
PACAO DE TUTELA, ma forma da legislacao previdenciaria,
o pagamento das prestacoes decorrentes do beneficio de apo-
sentadoria ora reconhecido, a partir da presente decisao, no
valor de um salario minimo mensal, devendo ser implantado o
beneficio no prazo de quinze dias, a contar de recebimento da
intimacao para tanto. Condeno o réu ao pagamento das custas e
despesas processuais, bem como dos honorarios advocaticios,
os quais, tendo em vista a complexidade do processo e o empe-
nho demonstrado pelo causidico, arbitro em 10% (dez por cen-
to) sobre o valor da condenacao, incidentes sobre as prestacoes
vencidas até a data da presente sentenca, observado o que reza
a Sumula 111 do STJ, “os honorarios advocaticios, nas acoes
previdenciarias, nao incidem sobre prestacoes vincendas.” ...
P.R.I. Em 29.10.07. Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA
E SILVA-

31.-ACAO PREVIDENCIARIA - 260/2006 - LUCIDIA VIEI-
RA DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Recebo o recurso de apelacao, em seus efei-
tos devolutivo e suspensivo, exceto no que se refere à tutela
antecipada concedida. Intime-se o apelado para apresentacao
de contra-razoes, em quinze dias. Em 29.10.07. Adv. JOSE
CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

32.-ACAO PREVIDENCIARIA - 261/2006 - GUIOMAR RI-
BEIRO LIRANCA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - ... Ante o exposto, em face dos argumentos
acima expendidos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido for-
mulado na inicial por GUIMAR RIBEIRO LIRANCA em face
do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,
retro qualificados, indeferindo o pedido de aposentadoria por
idade. Diante do principio da sucumbencia, condeno a autora
ao pagamento das custas e honrarios advocatícios do procura-
dor do reu, que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), devida-
mente corrigido até a data do pagamento, com fundamento no
art. 20, @ 4º, do CPC. Dispenso, por ora, do pagamento das
custas processuais e honrarios advocaticios, tendo em vista que
é beneficiaria da assistencia judiciaria gratuita, ficando obriga-
da a efetuar o pagamento, desde que possa faze-lo, sem prejui-
zo do sustento proprio ou da familia. ... P.R.I. Em 29.10.07.
Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

33.-ALVARA JUDICIAL - 294/2006 - MARIA ADEZILDA
RODRIGUES DA SILVA e outros - Para retirar o Alvará de
levantamento expedido nos autos. Adv. SONIA APARECIDA
YADOMI-

34.-INVENTARIO - 051/2007 - CARMELITA DE JESUS x
AZARIAS DOMINGOS DA SILVA - Tendo em vista que nao
houve manifestacao da invte., manifeste-se o requerente, em
cinco dias. Em 29.10.07. Adv. ARY DA SILVA FILHO-

35.-COBRANCA - 060/2007 - GUIMARAES, PINTO E PIN-
TO LTDA x GENILSON SERGIO DA SILVA - ... Isto posto,
com fundamento nos argumentos acima expendidos, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO contido na INICIAL para CON-
DENAR o reu Genilson Sergio da Silva a pagar ao autor Gui-
maraes, Pinto e Pinto Ltda a quantia contida nas duplicatas de
fls. 34/40, devidamente corrigida monetariamente desde o ven-
cimento, acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mes, desde a citacao. Condeno, ainda, o reu ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios, os quais fixo em
10% (dez por cento) sobre o valor da condenacao, com funda-
mento no art. 20, parágrafo 3º do CPC, devidamente atualizado
monetariamente até a data do efetivo pagamento. ... P.R.I. Em
29.10.07. Adv. RENATA DE SOUZA ARAUJO-

36.-RESCISAO CONTRATUAL - 191/2007 - COMPANHIA
DE HABITACAO DE LONDRINA - COHAB-LD x CLAU-
DIO HIDEKAZU SAKAI e outros - Intime-se o autor para que
proceda ao preparo das custas processuais, em dez dias. VA-
LOR DAS CUSTAS REMANESCENTES: R$ 136,41 (cento e
trinta e seis reais e quarenta e um centavos). Em 29.10.07. Adv.
EDSON EVANGELISTA DA SILVA-

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 228/2007 - IN-
TEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x MILTON
DA SILVA e outros - I- O oferecimento de excecao de pré-
executividade nao suspende o curso do processo de execucao.
Intime-se o exequente para que proceda ao deposito das dili-
gencias do Sr. Oficial de Justica para cumprimento dos demais
atos. Manifeste-se o exequente sobre a excecao de pre-executi-
vidade apresentada, em dez dias. Em 29.10.07. Adv. ILMO
TRISTAO BARBOSA, MACIEL TRISTAO BARBOSA, ISAI-
AS JUNIOR TRISTAO BARBOSA e ANDREA BERNABEL
FURLAN-

38.-ACAO MONITORIA - 253/2007 - BELAGRICOLA COM.
E REPRES. PRODS. AGRICOLAS LTDA x JORGE RIYOJI
HIRAKURI - Recebo os embargos para discussao. Intime-se a
embargada para impugnacao, em quinze dias. Em 29.10.07. Adv.
SANDRA R. A. COLOFATTI AUGUSTI e ADAILTON AL-
VES MACIEL JUNIOR-

39.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL - 331/2007 - SAFRA
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MUNI-
CIPIO DE ASSAI - ... Defiro a tutela antecipada de urgencia
solicitada, determinando a suspensao da exigibilidade do ISS
incidente sobre operacoes de arrendamento mercantil veicula-
das no auto de infracao nº 088/2007, devido pelo autor, até o
julgamento final deste feito, ou ulterior deliberacao. Expeca-se
mandado e intimem-se as partes. ... Em 31.10.07. Adv. RO-
BERTO FERRAZ e LUIZ ALFREDO BOARETO-

40.-CARTA PRECATORIA - 067/2007 - Oriundo da Comarca
de URAI - PR - MUNICIPIO DE JATAIZINHO x CLAUDIO
YASUJI IKEDA - Para efetuar o pagamento da diligencia do
Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 37,00 (trinta e sete reais).
Em 01.11.07. Adv. CIBELLE FERRO RAMOS DE PAULA-
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RENATO FERNANDES SILVA JU 0009 000211/2005
RICARDO BALLAROTTI 0019 000195/2007
RITA AUGUSTA S. VALIM ROS 0017 000146/2007
RODRIGO AGUSTINI 0011 000339/2005
RODRIGO DA SILVA NUNES 0028 000022/2007
ROOSEVELT ARRAES 0011 000339/2005
TATIANA GOMES MAZUCATTO 0027 000003/2007
TATIANA MESSIAS DA SILVA 0011 000339/2005
VALERIA MACIEL DE CAMPOS 0017 000146/2007
VINICIUS HIROSHI TSURU 0011 000339/2005
WALERY GISLAINE FONTANA L 0003 000280/2000

1. EMBARGOS-114/1990-F. SLAVIERO & FILHOS S/A -
IND.COM DE MADEIRAS x MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA- Contados e preparados, voltem. Efe-
tuar o pagamento das custas finais no valor de R$ 112,91. -
Adv. MARCELO MARQUES MUNHOZ-.

2. ARROLAMENTO-131/1990-OSCAR ROBAK e outros x
ESP. ROSALINA MARIA DO PILAR e outro-Efetuar o paga-
mento de R$ 105,00 referente a expedição da Carta de Adjudi-
cação. Carta de Adjudicação e Formal de Partilha à disposição
em cartório. -Advs. EDGARD CAVALCANTE, LUCIENE
PETERLE e ADOCIVAL CAVALCANTE-.

3. INDENIZACAO-280/2000-JOANA TLUMASKI DA SILVA
x MUNICIPIO DE NOVA CANTU e outros-Redesignado para
o dia 03/03/2008, às 15:45 horas a inquirição da testemunha
Sr. Augusto da Fonseca Costa, arrolada pelo requerido, na Co-
marca de Cascavel/Pr -Advs. NILSON SARAIVA DOS SAN-
TOS, EDSON HENRIQUE DO AMARAL, DIVONSIR GRAF,
WALERY GISLAINE FONTANA LOPES, GISSELY ANDREA
RIBEIRO PUTON e EDILENE LUZ MACHADO GRAF-.

4. EMBARGOS-22/2001-JESUS SOARES DE MELO x BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A- Fornecer extratos ban-
cários da conta corrente n° 0106-14169-73 desde 1973 até a
data de hoje, afim de que o Sr. Perito possa rsponder o segundo
quesito formulado às fls. 209, pelo embargante. -Advs. FRAN-
CISCO IRINEU BRZEZINSKI, DOUGLAS RENATO BRZE-
ZINSKI e ELISANGELA CRUZ FARIA-.

5. COBRANCA-98/2001-TRUBEPEL INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE PAPEL LTDA x PREFEITURA MINICIPAL DE
NOVA CANTU/PR- Cumprir o disposto no artigo 475 “b” do
CPC, no prazo de 10 dias. -Adv. DIVONSIR GRAF-.

6. COBRANCA-172/2001-GILBERTO CRISTINO x MUNI-
CIPIO DE CAMPINA DA LAGOA- Determinada a citação do
Município. Caso não sejam opostos embargos, no prazo legal,
será requisitado o pagamento por precatório na forma do art.
730 do CPC e art. 100 e §§, da CF. Mandado de citação juntado
aos autos aos 20/11/2007. -Advs. MILTON LUIZ ALVES e
MARCOS APARECIDO ALBERTINI-.

7. EXECUCAO-239/2003-BANCO BANESTADO S/A x SIN-
VAL FRANCISCO DA SILVA e outros- Deferido o pedido de
fls. 87. Comparecerem em Cartório os executados no prazo de
03 dias, para assinarem o termo da nomeação de bens à penho-
ra. -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI e DIVONSIR GRAF-.

8. BUSCA E APREENSAO-167/2005-RANDON CONSORCI-
OS LTDA x MARCOS AMANN- Determinada a citação do
requerido, sendo juntado aos autos o mandado de citação aos
12/11/2007-Adv. ALBERTO LIMA CARNEIRO-.

9. EXECUCAO-211/2005-COOPERMIBRA-COOP. MISTA
AGROPECUARIA DO BRASIL x OSNY MENDES FILHO-
Manifestar sobre a conta de fls. 116.-Advs. RENATO FER-
NANDES SILVA e RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-.

10. BUSCA E APREENSAO-241/2005-BANCO ITAU S/A x
JOSE CARLOS PADILHA DA SILVA-Recolher GRC no valor
de R$ 186,00, referente à diligência do Sr. Oficial de Justiça. -
Advs. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA, FLAVI-
ANO BELLINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELINA-
TI GARCIA LOPES-.

11. COBRANCA-339/2005-CAPEMI-C.PECULIOS,PENSOES
E MONTEPIOS BENEFICENTE x MUNICIPIO DE ALTA-
MIRA DO PARANA-Designado o dia 19/03/2008, às 14:45
horas para audiência preliminar. Recolher GRC no valor de R$
112,00 para intimação do requerido e litsdenunciado. -Advs.
RODRIGO AGUSTINI, ROOSEVELT ARRAES, VINICIUS
HIROSHI TSURU, MARCOS APARECIDO ALBERTINI,
CRISTIANO AUGUSTO V. CALIXTO e TATIANA MESSIAS
DA SILVA-.

12. COBRANCA-9/2006-ISABEL ROCHA DOS SANTOS x
MUNICIPIO DE CAMPINA DA LAGOA-Designado o dia 26/
03/2008, às 15:00 horas para audiência preliminar. -Advs. LE-
NITA BARTZ GUEDES, MISLENE DE ASSIS MICHALSKI
e JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA-.

13. COBRANCA-10/2006-INES GARCIA NOGUEIRA x
MUNICIPIO DE CAMPINA DA LAGOA -Designado o dia 26/
03/2008, às 15:30 horas para audiência preliminar. -Advs. LE-
NITA BARTZ GUEDES e MISLENE DE ASSIS MICHALSKI-
.

14. ARRESTO-40/2006-EPOCA AGRICOLA LIMITADA x
GILBERTO BUSETTI- Petição de fls. 134/136, a qual foi de-
terminada seu desentranhamento, a disposição em cartório. -
Advs. EMANUEL TOLEDO DE MORAIS e MILTON LUIZ
ALVES-.

15. INVENTARIO-315/2006-BENEDITO GERMANO DE
SOUZA x ESP. JULIA ADELAIDE DO NASCIMENTO-Aten-
da-se a cota ministerial de fls. 40, em 10 dias, juntando aos
autos cópias dos documentos de identificação de todos os her-
deiros indicados nas primeiras declarações. -Adv. NELSON
FAGUNDES-.

16. INTERDICAO-32/2007-ANTONIA PEREIRA BARBOSA
x MARIA DE LOURDES- Redesignado para o dia 05/03/2008,
às 13:15 horas para o interrogatório do interditando. Agendado
o dia 01/02/2008, às 07:30 da manhã, na CISCOMCAN, em
Campo Mourão para a realização da perícia no interditando. -
Adv. MARCOS APARECIDO ALBERTINI-.

17. PRESTACAO DE CONTAS-146/2007-PAULO DONIZZE-
TI DE LIMA x BANCO BANESTADO S/A-Especifiquem as
partes no prazo comum de 10 dias, as provas que pretendem
produzir, na mesma oportunidade digam as partes sobre a pos-
sibilidade de composição amigável para os fins do art. 331, do
CPC. -Advs. ARCANJO VALERIO DE LIMA, RITA AUGUS-
TA S. VALIM ROSSI, VALERIA MACIEL DE CAMPOS LA-
VORENTI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI-.

18. EXECUCAO-154/2007-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x K. NOVAK LEITE e outro-Deferido o pedi-
do de fls. 55. -Adv. SÉRGIO LUIZ BELOTTO e HELLISON
EDUARDO ALVES-.

19. MANDADO DE SEGURANCA-195/2007-CAMARA
MUNICIPAL DE CAMPINA DA LAGOA e outro x CELSO
FERREIRA-”...julgo procedente em parte o pedido da parte
impetrante para conceder a segurança repressiva e preventiva,
confirmando a liminar anteriormente concedida com vistas a
reconhecer a ilegalidade por parte do Poder Executivo em não
promover o repasse do duodécimo ao Poder Legislativo, ora
impetrante, e como consequência, determino que a impetrada
promova o repasse do duodécimo mensalmente a impetrante
(dia 20 de cada mês), no importe de 8% da arrecadação mensal
do exercício financeiro atual, observando limitador expresse
na Lei Orçamentária Anual quando esse percentual superar o
quantum lá fixado (R$ 70,000,00), o que faço nos termos do
art. 269, inciso I, do CPC. Custas na forma da Lei. Sem hono-
rários advocatícios...” -Adv. RICARDO BALLAROTTI-.

20. INTERDICAO-327/2007-SEBASTIÃO AVELINO DA SIL-
VA x RAIMUNDA CLÁUDIA DA SILVA-Recolher GRC no
valor de R$ 112,00, referente à diligência do Sr. Oficial de Jus-

tiça. -Advs. IOLANDA INÊS OSTROWSKI ZAINA, HERNA-
NI NOGUEIRA ZAINA NETO e PAULO AFONSO ZAINA-.

21. PRESTACAO DE CONTAS-351/2007-SONIA FATIMA DE
GASPERI CORDEIRO x BANCO ITAU S/A- Determinada a
citação da requerida para que, no prazo de 05 dias apresente as
contas ou conteste a ação.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA L. GUND e JULIO CÉSAR DALMOLIN-.

22. PRESTACAO DE CONTAS-354/2007-GASPERI E COR-
DEIRO LTDA x BANCO ITAU S/A- Determinada a citação da
requerida.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L.
GUND e JULIO CÉSAR DALMOLIN-.

23. BUSCA E APREENSAO-363/2007-BV FINANCEIRA S/
A -CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x EDVALDO
RODRIGO KRUPEK-Manifestar sobre a petição de fls. 38/
73,em 10 (dez) dias. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WE-
BER-.

24. BUSCA E APREENSAO-373/2007-OMNI S/A - CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOAO ROBER-
TO SOARES-Efetuar o pagamento das custas iniciais no valor
total de R$ 358,00, sendo R$ 172,00 ao Cartório Cível, e R$
186,00 referente a diligênica do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
PAULO CESAR TORRES-.

25. EXECUCAO-383/2007-BANCO BRADESCO S.A x PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS NEUZA LTDA e outro-Efetuar o
pagamento das custas iniciais no valor total de R$ 793,50, sen-
do R$ 623,00 ao Cartório Cível, e R$ 170,50 referente a dili-
gência do Sr. Oficial de Justiça.-Advs. JULIANO RICARDO
TOLENTINO, LEANDRO DE QUADROS, ANA PAULA FIN-
GER MASCARELLO e ANA CLAUDIA FINGER-.

26. EXECUCAO-386/2007-BANCO ITAU S/A x EUTEQUI
DO AMARAL-Efetuar o pagamento das custas iniciais no va-
lor total de R$ 731,50, sendo R$ 623,00 ao Cartório Cível e R$
108,50 referente a diligência do Sr. Oficial de Justiça. -Advs.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI e GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO-.

27. EXECUCAO FISCAL-3/2007-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ROBERTO LUIZ PEREIRA e outro-
Comparecer em Cartório o executado no prazo de 03 dias, para
assinar o termo da nomeação de bens à penhora. -Adv. TATIA-
NA GOMES MAZUCATTO-.

28. -22/2007-C.B. x Z.J.E.-Sobre a constestação de fls. 83/85,
manifestar em 10 dias. -Advs. RODRIGO DA SILVA NUNES
e GILBERTO LEAL VALIAS PASQUINELLI-.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA - VARA CÍVEL DE  CAMPO LARGO - ESTADO
DO PARANA
CARTORIO DO CIVEL E COMERCIO
RELAÇAO Nº: 244/2007
ESCRIVAO DESIGNADO: JOSE VEDOLIM TEIXEIRA
JUIZ DE DIREITO: ANTONIO FRANCO FERREIRA DA
COSTA NETO
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1. EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-488/1996-THE FIRST
BANK OF BOSTON x NELSON PORTUGAL GUIMARAES
E S/M e outro - Acerca do petitório retro, a parte exeqüente
para manifestar-se em 5 (cinco) dias. - Advs. CLAUDIO XA-
VIER PETRYK, MIGUEL A. SLOWIK e VITORIO KARAN-
.

2. FALÊNCIAS-220/1997-ANTONIO CESAR MALUCHE x
TRANSPORTES RECALAN LTDA- Defiro o pedido de fis.
316, devendo ser cumprido o item 2 da deliberação de fis. 311,
independentemente do depósito imediato das custas relativas à
avaliação. Sobre o Laudo de Avaliação (R$ 200.000,00), di-
gam as partes no prazo legal. - Advs. MARCOS ANTONIO
FUNGANTI DE OLIVEIRA, ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO, FRANCIELE STIVAL, PAULA NOGARA GUE-
RIOS e WILSON ANTONIO XAVIER KUSTER-.

3. INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-250/1998-MARLE-
NE BENATO FIRST E OUTROS e outro x JOSE CARLOS
FIRST- Formal de Partilha à disposição, valor de R$ 105,00. -
Advs. JUAREZ XAVIER KUSTER, WILSON ANTONIO XA-
VIER KUSTER e HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES-.

4. PROCESSOS DE EXECUÇÕES-167/1999-COLODEL CO-
MERCIO DE MATERIAIS P/ CONSTRUCAO LTDA x AL-
BERTO GROCHOSKI - Considerando os documentos junta-

dos às fls. 93/95, pelo credor, tem-se que o cálculo correto é o
de fis. 51/52, o qual está em conformidade com a sentença. 2.
Assim, ao Sr. Contador para que atualize, monetariamente, o
citlculo. - Conta: Total das Parcelas:.........R$ 14.959,73,
Subtotal:.........R$ 17.951,68, Escrivão:...........R$ 627,90;
Contador:..........R$ 112,97; Avaliador:.......R$ 69,93; Oficial
de Justiça:.....R$ 178,50; Total das Custas:........R$ 989,30; Total
da Conta:......R$ 18.940,98. - Advs. MAURO SOVIERSOSKI
TATARA e MARIO LUIZ ANDREASSA-.

5. PROCEDIMENTOS SUMARIOS-319/1999-MARCIO KR-
ZYZANOWSKI x DECIO JOSE GADOTTI-Ao interessado
para, em cinco dias, manifestar-se acerca da certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 395 (Penhora negativa, devera o inte-
ressado entrar em contato com o SR. Oficial pelo Fone: 9948-
6871). - Advs. JOSE LUIZ ALMIRAO, LUIZ ALBERTO GON-
CALVES e JOAO ANTONIO DABROWSKI-.

6. PROCESSOS DE EXECUÇÕES-200/2000-DICESAR JOSE
BITTENCOURT x JOSE CARLOS GAVLAK E DENISE ELI-
ANE GASPARELLO- Sobre a resposta dos oficios diga o autor
no prazo legal. - Adv. JULIENNE PEROZIN GAROFANI-.

7. INDENIZACAO-423/2000-DARLEI CARDOSO x JAIR
WILSEKI, e outros-Ao interessado para, em cinco dias, mani-
festar-se acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 301v.
- Advs. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI e OSMAR
ANDRADE ZOTTO-.

8. PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-501/2000-VALMIR
SOVIERZOSKI e outros x UNIMED- Ao devedor, para que no
prazo de 15 (quinze) dias efetue o cumprimento espontâneo da
sentença, pagando o valor reclamado às fl. 280, sob pena de
incidência da multa de 10% (dez por cento), bem como de ser
determinado a expedição de mandado de penhora e avaliação,
nos termos do artigo 475- J do Código de Processo Civil. -
Advs. FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER, SANDRA
CRISTINA MAIA, JOAO MAESTRELI TIGRINHO e PEDRO
HENRIQUE XAVIER-.

9. PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-650/2000-VISUALART
PLANEJAMENTO VISUAL E ASSESSORIA LTDA x VALE-
RIO COMUNICACAO VISUAL LTDA - POLIART- Manifes-
te-se o Sr. Escrivão sobre a deliberação de fls. 696. Em segui-
da, venham para apreciação do pedido retro formulado. Cus-
tas: Escrivão:..........R$ 15,40; Total:.........R$ 15,40. - Advs.
LUCIANO MORAIS E SILVA, ALEXANDRE ZOLET, MA-
NOEL DA SILVA MOREIRA e MILENE VICENTE TAKE-
DA-.

10. PROCESSOS DE EXECUÇÕES-118/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x ADIMOCIR JOSE MAROCHI-Ao interessado
para, em cinco dias, manifestar-se acerca da certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 146v -Advs. SADI BONATTO, FER-
NANDO JOSE BONATTO, FRANCISCO CARLOS DUAR-
TE e LINO BORTOLINI-.

11. PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-367/2001-COMERCI-
AL DE CEREAIS REINALDIN LTDA x BANCO ITAU S.A -
Expeçam-se alvarás para levantamento dos valores deposita-
dos às fls. 398 e 403 e demais acréscimos,observando que, além
da parte referente aos honorários advocatícios, no que diz res-
peito a verba condenatória principal, o expediente deverá ser
emitido em nome do representante legal da autora, já que au-
sente a outorga de poderes nesse sentido ao ilustre causídico,
conforme se observa da procuração de fls. 13. No mais, inti-
mem-se as rés para complementar o depósito perfeito nos au-
tos, observando as custas e despesas processuais de sucumbên-
cia, no prazo de cinco dias. - Advs. HEITOR OTAVIO DE JE-
SUS LOPES, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e JAQUELINE LOBO DA ROSA-.

12. DESAPROPRIACAO-210/2003-MUNICIPIO DE BALSA
NOVA x THADEU WAGNER - ESPOLIO e outro- Sobre a
manifestação do SR. Perito, digam os interessados no prazo
legal. - Advs. WILSON ANTONIO XAVIER KUSTER JUNI-
OR, GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI e TERESINHA
DE JESUS HASS-.

13. INTERDIÇÃO-553/2003-ALDA KOVALSKI SILVA x DI-
ONES KOVALSKI- Vistos, etc. A requerente ingressou com o
pedido de interdição de seu filho. alegando ser ele portador de
deficiência patológico que impossibilita o exercício regular para
os atos da vida civil (fls. 02/05). Interrogatório às fls. 84 e pe-
rícia médica às fls. 81. Parecer ministerial de fls. 84/85, pela
interdição do requerido. Conclusos, vieram para sentença. Eo
relatório. Decido. Assim, considerando o pedido formulado pela
requerente, para a interdição de seu filho Dione Kovalski, o
interrogatório realizado eo Laudo Pericial, concluindo que a
requerida não possui discernimento para os atos da vida civil,
por ser portador da patologia F79 (F79 Retardo mental não es-
pecificado) do CID-10, decreto a interdição de Dione Kovalski
declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, na forma do art. 3, inc. II, do Código
Civil. De acordo com o art. I175 do Código Civil, nomeio-lhe
como curadora a requerente, mediante compromisso legal, dis-
pensando-a de promover a especialização de hipoteca legal,
pela circunstância demonstrada nos autos. Em obediência ao
disposto no art. I184 do CPC e no art. 9°, III, do Código Civil,
inscreva-se a presente sentença no Registro Civil e publique-se
na imprensa local e na Imprensa Oficial, por três vezes, com
intervalo de 10 dias. Custas pela requerente, observando-se,
todavia, o disposto no artigo 12 da Lei 1060/50. Oportunamen-
te, arquivem-se. P. R. I. -Adv. NELSON WALTER DA SILVA-

14. DECLARATORIA-752/2003-AUTO GESA VEICULOS
LTDA x RIPAZ FREIOS E PECAS DIESEL LTDA - Sobre o
retorno sem cumprimento da Carta Ar, diga o interessado no
prazo legal (Mudou-se). - Advs. ALEXANDRE DE SALLES
GONCALVES e CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO-.

15. COBRANCA-783/2003-SERVICO DE APRENDIZAGEM
IND DEPART. NACIONAL SENAI x GERMER PORCELA-

NAS FINAS S/A- Sobre o Laudo Pericial juntado, digam as
partes no prazo legal. - Advs. CARLOS JOSÉ SEBRENSKI e
JUAREZ XAVIER KUSTER-.

16. EMB A EXECUCAO-690/2004-ARMIN KLIEWER x
BANCO DO BRASIL S/A - Defiro como requerido às fls. 155.
2. Expeça-se ocompetente Alvará. 3. Sobre o laudo pericial,
digam as partes, em 15 (quinze) dias.-Advs. FABIOLA COR-
DEIRO FLEISCHFRESSER, CRISTINA WATFE e MARCE-
LO HAPONIUK ROCHA-.

17. DESAPROPRIACAO-766/2004-O MUNICIPIO DE CAM-
PO LARGO e outro x ANTONIO FERREIRA PORTELA -
ESPOLIO e outro - A conta e preparo, após, registre-se para
sentença e venham (art. 330, II, Código de Processo Civil).
Custas: Escrivão:... . . . . . .R$ 130,90; Oficial de
Justiça:......R$99,00; Outras Custas:.......R$ 4,73; Total:........R$
234,63. - Adv. SILVIO SEGURO-.

18. USUCAPIAO CONSTITUCIONAL RURAL-891/2004-
BRIAN PAUL TOMBERLIN e outro x ESTE JUIZO-Ao inte-
ressado para, em cinco dias, manifestar-se acerca da certidão
do Sr. Oficial de Justiça de fls. 101 (Providecniar o art. 19 do
CPC). - Advs. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI e
HELOISA HELENA BENATO-.

19. CAUTELAR INOMINADA-599/2005-BERNADETE DE
LOURDES FERNANDES BASSO x MUNICIPIO DE CAM-
PO LARGO - Da contestação e documentos de fls. 125/200,
manifeste-se a parte autora, em dez dias, apresentar réplica e
venham. - Advs. REALINA P CHAVES BATISTEL e MAR-
CIO TADEU BRUNETTA-.

20. RESTABELECIMENTO DE APOSENTAD-673/2005-
BERNADETE DE LOURDES FERNADES BASSO x MUNI-
CIPIO DE CAMPO LARGO - Sobre a proposta dos honorari-
os, digam as partes no prazo legal. - Advs. REALINA P CHA-
VES BATISTEL e MARCIO TADEU BRUNETTA-.

21. USUCAPIAO CONSTITUCIONAL RURAL-676/2005-
JOSE FREDERICO JACOMASSO e outros x ESTE JUIZO -
Diante de tais fundamentos e comprovado que a posse dos au-
tores foi exercida na forma acima descrita e que teve início há
mais de 15 anos, e, ainda, que não houve nenhuma oposição,
tornando-a mansa, pacífica e ininterrupta, exercida com ani-
mus de dono, JULGO PROCEDENTE o pedido contido nesta
demanda, para declarar em favor de José Frederico Jacomasso,
Ivanir Neuza Jacomasso, Luiz Carlos Jacomasso e Virginia
Maria Jacomasso o domínio do imóvel descrito às fls. 17/18
destes autos, ressalvados direitos de terceiros não citados. Após
o trânsito em julgado, expeça-se mandado para o efetivo regis-
tro do domínio em favor dos postulantes. Sem condenação em
honorários advocatícios. Custas pelos requerentes. P.R.I. - Advs.
NELSON SCHIAVON RACHINSKI e MARCOS PUPPI RA-
CHINSKI-.

22. ALVARA JUDICIAL-745/2005-GREGORIO KRUL e ou-
tros x ESTE JUIZO - Vistos, etc. 1. Trata-se de pedido de alva-
rá judicial, ajuizado por Gregório Krul e outros, visando o le-
vantamento dos valores deixados por Scepan Krul, em conta
corrente, por ocasião do seu falecimento. O Ministério Público
entendeu não ser o caso de sua intervenção. 2. Diante do re-
querimento formulado e pelo mais que dos autos constam, jul-
go procedente o pedido, para o fim de autorizar a expedição de
alvará em nome do requerente, qualificado nos autos, possibi-
litando o levantamento do saldo residual, apontado na petição
inicial, em conta corrente no Banco Bradesco S/A. Custas fi-
nais pelo requerente, aplicando-se, todavia, o disposto no arti-
go 12 da Lei 1060/50. Oportunamente, arquivem-se. P. R. I. -
Adv. IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO-.

23. ARROLAMENTO DE BENS-748/2005-CARLOS ROBER-
TO MAGATON FERREIRA x JOSE LEAL FERREIRA - Pro-
videncie o autor o requerido pela Fazenda. - Adv. VERA LU-
CIA SVOBODA MAGALHAES-.

24. USUCAPIAO CONSTITUCIONAL RURAL-307/2006-
CLAUDIO DA COSTA TEIXEIRA e outro x ESTE JUIZO-Ao
interessado para, em cinco dias, manifestar-se acerca da certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça de fls.116V (Providenciar o art. 19
do CPC). - Adv. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI-.

25. USUCAPIAO CONSTITUCIONAL RURAL-312/2006-
AQUILES ROMEU VAZ DA SILVA e outro x ESTE JUIZO -
Diante de tais fundamentos e comprovado que a posse dos au-
tores foi exercida na forma acima descrita e que teve início há
mais de 15 anos, e, ainda, que não houve nenhuma oposição
nesse período, tornando-a mansa, pacífica e ininterrupta, exer-
cida com animus de dono, JULGO PROCEÐENTE o pedido
contido na inicial desta demanda, para declarar em favor de
Aquiles Romen Vaz da Silva e Vitória Fila Vaz da Silva o do-
mínio do imóvel descrito às fls. 14/15, ressalvados os direitos
de terceiros não citados. Após o trânsito em julgado, expeça-se
mandado para o efetivo registro do domínio em favor dos pos-
tulantes. Sem condenação em honorários advocaticios. Custas
pelos requerentes. P.R.I. - Adv. HELOISA HELENA BENA-
TO-.

26. HABILITACAO DE CREDITO-324/2006-MOACIR AN-
TONIO RIGONI x CLAUDIO THADEU CYZ - Defiro a con-
versão da presente ação de execução de título extrajudicial em
habilitação de crédito, nos autos de falência. 2. Anotações ne-
cessárias. - Adv. VITORIO KARAN-.

27. INDENIZACAO-453/2006-ZENILDA NEVES DA SILVA
x MARCELO LUIZ BARAUSSE e outro- Sobre a contestação
apresentada, diga o interessado no prazo legal. - Advs. TIAGO
ALEXANDRE VIDAL TATARA, HELOISA HELENA BENA-
TO e PAULO EDUARDO BREVE-.

28. EMB A EXECUCAO-682/2006-SUL AMERICA SEGUROS
DE VIDA & PREVIDENCIA S/A x MILTON GASPAR TEI-
XEIRA - Foi marcado o dia 14 de dezembro de 2007 às 17:00

horas, para a pericia judicial no endereço Rua: Lamenha Lins,
266, conj. 74/75 Curitiba. - Advs. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, MICHELLE TOPOROSKI e DIRCEU AUGUSTI-
NHO ZANLORENZI-.

29. ALIENACAO DE COISA COMUM-13/2007-VERA LU-
CIA CHAGAS x WILSON MEDEIROS- A conta e preparo,
após registre-se para sentença (art. 330, II, Código de Processo
Civil). Custas: Escrivão:... . . . . . . . .R$ 168,70;
Distribuidor:..........R$ 13,40; Contador:.........R$ 7,51; Oficial
de Justiça:............R$ 49,50; Outras Custas:...........R$ 16,30;
Total:........R$ 255,41. - Advs. MAURO SOVIERSOSKI TA-
TARA e NORMA ROZARIO VIDAL TATARA-.

30. REINTEGRACAO DE POSSE C/ PERD-118/2007-BAN-
CO ITAUCARD S/A x ALFREDO MARTINS DA SILVA - Ao
interessado para, em cinco dias, manifestar-se acerca da certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 33v (Deixei de citar Alfredo
= mudou-se). - Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JA-
NAINA GIOZZA ÁVILA-.

31. ALVARA JUDICIAL-195/2007-NELSON PARTICA e ou-
tros x ESTE JUIZO - Em face do exposto, julgo procedente o
pedido a fim de autorizar a expedição de ALVARÁ em nome de
NELSON PARTICA, SIRLEI MARIA PARTICA ZIEMBA e
JULIANA PARTICA DO NASCIMENTO, devidamente quali-
ficados nos autos, autorizando os requerentes a levantar o va-
lor do seguro a ser pago pela HDI SEGUROS, também qualifi-
cada, de maneira igual entre os requerentes conforme requeri-
do a fl. 04. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita,
nos termos da lei n° 1.060/50. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. - Advs. ANELIZE BEBER RINALDIN, LUIZ HEN-
RIQUE CABANELLOS SCHUH, PAULO ROBERTO FADEL
e REINALDO MIRICO ARONIS-.

32. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-374/2007-VINHOS
CAMPO LARGO S/A x A UNIÃO - A questão dos autos versa,
unicamente, sobre matéria de direito, dispensando a dilação
probatória. 2. A conta e preparo, após, registre-se para senten-
ça e venham (artigo 740, parágrafo único do Código de Proces-
so Civil). Custas: Escrivão:...............R$ 11,20; Outars
Custas:.........R$ 0,01; Total:............R$ 11,21. - Advs. IVO
CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO e ANTONIO CAR-
LOS TAQUES CAMARGO-.

33. EMBARGOS DE TERCEIROS-412/2007-JUCIANE DE
JESUS DOS SANTOS x ZACARIAS NOGUEIRA e outro - A
questão dos autos versa, unicamente, sobre matéria de direito,
dispensando a produção de provas. 2. A conta e preparo, após,
registre-se para sentença e venham (art. 330, I, Código de Pro-
cesso Civil). Custas: Escrivão:.......R$ 8,40; Total:.........R$ 8,40.
- Advs. ALCEU RODRIGUES CHAVES, MAURO SOVIER-
SOSKI TATARA e NORMA ROZARIO VIDAL TATARA-.

34. COBRANÇA-603/2007-ALBERTINA CUNHA ZATTERA
x INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSOES - FAPEN
- A questão dos autos versa, unicamente, sobre matéria de di-
reito, dispensando a produção de provas. 2. A conta e preparo,
após, registre-se para sentença (art. 330, I, Código de Processo
Civil). Custas: Escrivão:.........R$ 303,88; Distribuidor:........R$
13,40; Contador:......R$ 7,51; Outras Custas:........R$ 16,87;
Total:.....R$ 341,66. - Advs. EDSON GONCALVES e SILVIO
SEGURO-.

35. -675/2007-ALEXANDRE COLATUSSO e outro x MARIL-
SE CHRISTINE COSTA - A conta e preparo, após, registre-se
para sentença e venham (art. 899, Código de Processo Civil).
Custas: Escrivão:........R$ 24,55; Total:.........R$ 24,55. - Advs.
OSMAR ANDRADE ZOTTO, KATHIA LANUSA WIEZZER,
JOAO MAESTRELI TIGRINHO e MARIA CRISTINA DE
CAMARGO-.

36. REINTEGRAÇAO DE POSSE-681/2007-BANCO ITAÚ
S.A x VILMAR PIRES-Ao interessado para, em cinco dias,
manifestar-se acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls.33 (Busca negativa). - Advs. GUSTAVO SALDANHA SU-
CHY, JANAINA GIOZZA ÁVILA, KÉLIAN BORTOLINI
LIMA e VIRGINIA MAZZUCCO-.

37. DESPEJO-729/2007-EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS PARAISO LTDA x CENTRO ESPORTIVO ARLINDO
DE CASTRO - A conta e preparo, após, registre-se para sen-
tença (art. 330, II, CPC). Custas: Escrivão:..........R$ 11,20;
Total:.........R$ 11,20. - Adv. GUILHERME JACQUES TEIXEI-
RA DE FREITAS-.

38. -786/2007-CARLOS BERNARDO ALVES e outro x - Ao
autor para comprovar a publicação dos editais. - Adv. DIRCEU
AUGUSTINHO ZANLORENZI-.

39. EMB A EXECUCAO-849/2007-DARLEI AUGUSTO SE-
GURO x GIUSEPPE POLESELLO - A questão dos autos ver-
sa, unicamente, sobre matéria de direito, dispensando a dilação
probatória. 2. A conta e preparo, após, registre-se para senten-
ça e venham (artigo 740, par. único do Código de Processo
Civil). Custas: Escrivão:.........R$ 13,30; Outras Custas:......R$
0,01; Total:........R$ 13,31. - Advs. ADOLFO VAZ DA SILVA e
MARIO GURA-.

40. CAUTELAR PREPARATÓRIA-883/2007-CRISTIAN VA-
LASKI x FEDEX - Mantenho a decisão agravada, de fls. 25/
26, por seus próprios fundamentos. 2. Aguarde-se eventual pe-
dido de informações da Superior Instância (artigo 526, Código
de Processo Civil), com relação ao agravo n.° 441721-8, uma
vez que pendente a Dúvida de Competência n.° 441721-8/01
(OE). - Advs. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI, ELI-
ONORA HARUMI TAKESHIRO, BRUNO DELGADO CHI-
ARADIA e REGIANE ANTUNES DEQUECHE-.

41. ALVARA JUDICIAL-922/2007-JOSÉ CARLOS BATISTA
PINTO e outro x - Em face do exposto, julgo procedente o
pedido a fim de autorizar a expedição de ALVARA em nome de
JOSE CARLOS BATISTA PINTO e EDINEI CÉSAR MAZO
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CORDEIRO, devidamente qualificados nos autos, possibilitan-
do-lhe o levantamento do saldo residual referente ao PIS de
JOSE CORDEIRO PINTO, junto à Caixa Econômica. Custas
na forma da lei. Publique-se, Registre-se e Intimem-se. - Adv.
HUGO DE ALMEIDA BARBOSA-.

42. USUCAPIÃO DE IMÓVEL RURAL-941/2007-ATILIO
APOLINARIO DA SILVA x DOMINGOS MORAIS SEVERI-
NO e outro- Edital à disposição, valor de R$ 7,00. - Adv. MA-
RIA LUCIA STROPARO BERALDO-.

43. USUCAPIÃO DE IMÓVEL RURAL-942/2007-MARIA
MADALENA MANESKI DOS ANJOS e outros x -Ao interes-
sado para, em cinco dias, manifestar-se acerca da certidão do
Sr. Oficial de Justiça de fls. 62 (Providenciar o art. 19 do CPC).
- Adv. MARIA LUCIA STROPARO BERALDO-.

44. MANUTENCAO DE POSSE-949/2007-MIGUEL VICHI-
ENSKI e outro x ANTONIO SCHLOTAG-Em cumprimento ao
item 2.10.1 do Codigo de Normas, devolva-se os autos supra
mencionados, em 24 horas (Dr. Gabriel M. Karan), sob as pe-
nas do art. 196 do CPC. -Advs. GABRIEL MARCONDES
KARAN, VITORIO KARAN e ANTONIO CARLOS DE OLI-
VEIRA DIAS FILHO-.

45. MEDIDA CAUTELAR-981/2007-JOSÉ MARIA SEVERI-
NO x BANCO DO BRASIL S/A.- Sobre os documentos junta-
dos pela ré, diga o autor no prazo legal. - Advs. RENE JOSE
STUPAK e FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO-.

46. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-988/2007-JULI-
ANE CRISTINA VALENTE x GUSTAVO RIVABEM - Ao in-
teressado para, em cinco dias, manifestar-se acerca da certidão
do Sr. Oficial de Justiça de fls.26 (Citação negativa). - Adv.
DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI-.

47. DESAPRO/CONSTI DE SERV ADMINI-1012/2007-COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANAEPAR x
WADISLAO LITZA - ESPÓLIO e outros- Sobre o laudo de
avaliação, diga o interessado no prazo legal. - Adv. KATIA
CRISTINA GRACIANO JASTALE-.

48. -1020/2007-VALDIR GARRET VALOMIN RAMOS e ou-
tros x -Ao interessado para, em cinco dias, manifestar-se acer-
ca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 50 (Providenciar
o art. 19 do CPC). - Adv. MARIA LUCIA STROPARO BE-
RALDO-.

49. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1022/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x INFOVILLE INFORMÁTICA LTDA e
outro-Ao interessado para, em cinco dias, manifestar-se acerca
da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 20v (Citação positi-
va = penhora e avaliação negativa). - Adv. DANIEL HACHEM-
.

50. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1028/2007-
SAHYNE MARCONDES KARAN x BRITISH AIRWAYS-
Sobre o retorno da Carta AR de Citação, diga o autor no prazo
legal. - Adv. RAPHAEL MARCONDES KARAN-.

51. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1078/2007-GALAN-
TE IMÓVEIS LTDA x VALDINEI DA SILVA - Recebo a exce-
ção de incompetência oposta, com suspensão da causa princi-
pal (arts. 265, III e 306, do Código de Processo Civil) 2. A
parte excepta para manifestação no prazo de 10 dias. - Advs.
ANDRE CAMERA CAPONE e DIRCEU AUGUSTINHO
ZANLORENZI-.

52. INTERDIÇÃO-1097/2007-LUCIA BISCOUTO x LORIA-
NE BISCOUTO - Defiro a assistência judiciária gratuita. 2.
Nomeio a requerente como curadora provisória, para efeitos de
citação, gerenciamento e administração de bens e direitos da
interditanda, inclusive para habilitação junto a previdência so-
cial, visando o recebimento do beneficio de prestação continu-
ada a que faz jus, considerando que ainda que em sede de juizo
sumario, foram demonstrados os requisitos para a antecipação
da tutela perseguida, em especial porque o pedido está ampara-
do em declarações médicas, dando conta que o(a) interditando(a)
não reúne condições de gerir os atos da vida civil por si próprio
e igualmente, sem a liminar, não poderá receber o beneficio
previdenciário postulado, prejudicando, inclusive, o seu sus-
tento. 3. Designo interrogatório dia 28/03/08, às Ñ 15:30 ho-
ras. 4. Cite-se e intimem-se, ciência ao Ministério Público. 5.
Nomeio, desde logo, sem prejuízo dos prazos legais para even-
tual contraditório, o Dr. Darlei Parolim, para a realização da
perícia médica, cuja data deverá ser agendada pela Serventia,
intimando-se os interessados. - Adv. EDSON GONCALVES-.

53. EXECUTIVO FISCAL-174/1997-CEF x CONSTRUTRA
CENTENARIO LTDA e outros- Indique a parte exequente o
valor total atualizado do debito sobre o qual pretende que re-
caia a penhora. - Advs. LUIZ CARLOS KRANS e AUGUSTO
CARLOS CARRANO CAMARGO-.

54. EXECUTIVO FISCAL-319/2002-O CONSELHO REGIO-
NAL DE MEDICINA VETERINARIA - PR x GRANJA SAO
LUIZ- Indefiro o pedido de bloqueio das contas pertencentes
ao sócio da pessoa juricia porque ele não compõe o polo passi-
vo do presente feito. - Advs. RENATO FARTO LANA e LEO-
NARDO ZAGONEL SERAFINI-.

55. EXECUTIVO FISCAL-4292/2003-MUNICIPIO DE CAM-
PO LARGO x OSMAIR FERREIRA e outro - Ao executado
para regularizar a sua representação processual. - Advs. MAR-
CIO TADEU BRUNETTA e HUGO DE ALMEIDA BARBO-
SA-.

56. EXECUTIVO FISCAL-83/2004-INMETRO x CLAUDIA
RT GALARDA E CIA LTDA- A exequente para que se mani-
feste sobre o contido à fl. 84. - Advs. ELIANE DE LIMA e
MARIO LUIZ ANDREASSA-.

57. EXECUTIVO FISCAL-110/2004-CONSELHO REGIONAL

DE QUIMICA DA NONA REGIAO x FOUAN - INDUSTRIA
CERAMICA LTDA- A exequente para datr prosseguimento ao
feito em cinco dias. - Adv. RENATO ANTUNES VILLANO-
VA-.

58. EXECUTIVO FISCAL-305/2005-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA IAP x SILVANO ZANLORENZI - A parte
exequente para que discrimine o valor que pretende seja blo-
queado, devendo compreender o montante total da divida atua-
lizada, devidamente acrescida das custas processuais e dos ho-
norarios advocaticios. - Adv. LUCIANO MARCHESINI-.

59. EXECUTIVO FISCAL-955/2006-MUNICIPIO DE CAM-
PO LARGO x ORESTES ROMEU GABARDO e outro- Ao
executado para regularizar a representação processual. - Advs.
MARCIO TADEU BRUNETTA e HUGO DE ALMEIDA BAR-
BOSA-.

60. EXECUTIVO FISCAL-156/2007-A UNIAO x GERMER
PORCELANAS FINAS S. A.- Ao representante legal da exe-
cutada, para em cinco dias, comparecer em cartorio assinar o
termo de Penhora e Deposito. -Advs. LUIZ ROBERTO BIORA
(A UNIAO) e JUAREZ XAVIER KUSTER-.

61. CARTA PRECATORIA-87/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZ DE DIREITO DA 18ª V. C. BRASILIA DF-CENTRUS
FUNDACAO BANCO CENTRAL PREVIDENCIA PRIVADA
x JOAO CARLOS KALCKMANN LOYOLA e outro- Custas
finais a serem preparadas: Escrivão:......R$ 25,20; Total:.......R$
25,20. - Advs. EDIZENIA MARIA LIMA PASSOS e RAQUEL
ROCHA SAFE CARNEIRO-.

62. CARTA PRECATORIA-122/2007-Oriundo da Comarca de
6ª - VARA FEDERAL DE CURITIBA PR-CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF x MARCIA MARTINS DOS SANTOS-
Ao interessado para, em cinco dias, manifestar-se acerca da
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 24 (Providenciar o art.
19 do CPC). - Adv. CRISTIANA N. MADUREIRA DA SIL-
VEIRA-.

63. RETIFICACAO DE REG. IMOVEL-203/2004-ARINOS
XAVIER TAVARES x ESTE JUIZO - Ante o exposto, e consi-
derando o que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE
o pedido inicial desta ação de retificação de área, ajuizada por
Arinos Xavier Tavares, determinando que se proceda à retifi-
cação das áreas, nos termos requeridos na inicial, expedindo-
se para tanto o competente mandado de retificação, do qual
deverá constar os limites estabelecidos nos memoriais descriti-
vos acostados aos autos. Custas pelo requerente. P.R.I. - Adv.
MARIO LAURO TAVARES MARTINELLI-.

64. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-145/2007-ALTI-
VIR CAZEQUE x - Vistos, etc. 1. Diante do requerimento for-
mulado às fls. 02/03, os documentos juntados eo parecer mi-
nisterial favorável, julgo procedente o pedido formulado para o
fim de determinar a retificação do assento de nascimento da
requerente, de modo que passe a constar, corretamente, a sua
data de nascimento. 2. Transitada em julgado, expeça-se o com-
petente mandado. 3. Custas na forma da lei, observando-se,
todavia, o disposto no artigo 12 da Lei 1060/50. 4. Oportuna-
mente, arquivem-se. 5. P. R.I. - Adv. DAYSI REGINA BRITO-
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1. EMBARGOS DO DEVEDOR-451/1996-GERALDO FUL-
BER (ESPÓLIO) e outros x BANCO DO BRASIL S A-Mani-
festem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 dias, a iniciar-se
pelos embargantes. -Advs. MARIA ZELI ANDREAZZA e ED-
SON LUIZ COCCO-.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-4/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S A x IRAMIR BATISTELA e
outros-Ao preparo das custas processuais (R$ 42,91), pela par-
te autora, no prazo de 5 dias. -Adv. CAMILO DE TONI-.

3. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-140/1997-BANCO
DO BRASIL S A x CANTON & ABREU LTDA e outros-Sus-
pendo o feito, por 120 dias. Aguarde-se. -Advs. OTHELO DI-
LON CASTILHO, RICARDO DILON CASTILHOS e HIPO-

LITO NOGUIERA PORTO JUNIOR-.

4. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-286/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S A x INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MALHAS CAMPAGNOLO LTDA e outros-Suspendo
o feito. Aguarde-se em arquivo pelo interesse e iniciativa. -
Advs. CAMILO DE TONI e CARLOS AUGUSTO AZEVEDO
SILVA-.

5. INDENIZACAO-110/1999-MANOEL BORGES x ARTESA-
NATO DE FOGOS VULCAO- Desentranhe-se a deprecata para
o seguimento dos demais atos executivos visando a expropria-
ção e satisfação do débito, considerando o requerimento de fls.
682. Outrossim, o executado deverá ser intimado a comprovar
os depósitos da pensão mensal a que foi condenado, no prazo
de 5 dias, sob pena de integração dos valores ao montante exe-
quendo. -Advs. DONIZETTI DE OLIVEIRA, HELDER PAI-
VA DE OLIVEIRA e MARCIA MAYUMI HOTA VICENTINI-
.

6. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-177/1999-BANCO
DO BRASIL S A x ADELAR RAMOS e outros-Providencie a
parte autora, o recolhimento através de GRC, dos valores refe-
rentes à diligência do Sr. Oficial de Justiça (R$ 140,00), a fim
de viabilizar o cumprimento do mandado já expedido. -Adv.
EDSON LUIZ COCCO-.

7. DECLARATORIA - RITO ORDINARIO-45/2000-NATALIA
WISNIESKI SCHREIBER x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-Solicitado o comparecimento do
procurador da parte autora, no prazo de 5 dias, a fim de retirar
alvará judicial, para levantamento de valores -Adv. GEONIR
EDVARD FONSECA VINCENSI-.

8. DECLARATORIA - RITO ORDINARIO-94/2000-LIDIA
WICHNOVSKI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS-Solicitado o comparecimento do procurador
da parte autora, no prazo de 5 dias, a fim de retirar alvará judi-
cial, para levantamento de valores -Adv. GEONIR EDVARD
FONSECA VINCENSI-.

9. DECLARATORIA - RITO ORDINARIO-99/2000-ANNA
CECILIA KLEIN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Recorro de ofício da presente decisão. Feitas
as anotações necessárias, remetam-se os autos ao Egrégio Tri-
bunal Federal da 4ª Região. -Adv. GEONIR EDVARD FON-
SECA VINCENSI-.

10. DECLARATORIA - RITO ORDINARIO-102/2000-MARIA
IZILDA DALLABRIDA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS-Solicitado o comparecimento do pro-
curador da parte autora, no prazo de 5 dias, a fim de retirar
alvará judicial, para levantamento de valores -Adv. GEONIR
EDVARD FONSECA VINCENSI-.

11. DECLARATORIA - RITO ORDINARIO- EM CUMPRI-
MENTO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA - EXECUÇÃO -
171/2000- OLIVIA SCHIEFERDECKER BECKER x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS-Julgo ex-
tinta a presente ação, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
CPC. -Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

12. DECLARATORIA - RITO ORDINARIO-204/2000-ANA
MARIA PETREKIC x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS-Solicitado o comparecimento do procura-
dor da parte autora, no prazo de 5 dias, a fim de retirar alvará
judicial, para levantamento de valores -Adv. GEONIR EDVARD
FONSECA VINCENSI-.

13. DECLARATORIA - RITO ORDINARIO- EM CUMPRI-
MENTO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA - EXECUÇÃO -
207/2000-GASPARINA RIBEIRO WITCEL x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Julgo extinta a
presente ação, com fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC. -
Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

14. DECLARATORIA - RITO ORDINARIO-EM CUMPRI-
MENTO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA - EXECUÇÃO -
211/2000-ANTONIA JACINTA CAMARGO DA ROSA x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Julgo
extinta a presente ação, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
CPC. -Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

15. DECLARATORIA - RITO ORDINARIO-EM UMPRIMEN-
TO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA - EXECUÇÃO - 235/
2000-CAROLINA ESTRAICH x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-Julgo extinta a presente ação, com
fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC. -Adv. GEONIR ED-
VARD FONSECA VINCENSI-.

16. DECLARATORIA - RITO ORDINARIO-241/2000-LIRA
PUNDRICH SCHUSTER x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-Manifeste-se a parte autora, em 5
dias, requerendo o que de direito. -Adv. GEONIR EDVARD
FONSECA VINCENSI-.

17. DECLARATORIA - RITO ORDINARIO- EM CUMPRI-
MENTO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA - EXECUÇÃO -
261/2000-ESTHER HELENA CERESER POSPIECHA x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Julgo
extinta a presente ação, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
CPC. -Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

18. DECLARATORIA - RITO ORDINARIO-EM CUMPRI-
MENTO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA - EXECUÇÃO -
264/2000-ELZIRA SCHWEIGERT DAL LAGO x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Julgo extinta
a presente ação, com fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC. -
Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

19. DECLARATORIA - RITO ORDINARIO- EM CUMPRI-
MENTO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA - EXECUÇÃO -
294/2000-LAURA DORIGON SALVALAGGIO x INSTITU-
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TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Julgo extinta
a presente ação, com fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC. -
Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

20. DECLARATORIA - RITO ORDINARIO-302/2000-CLE-
MENTINA FERNANDES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-Manifeste-se a parte autora, em 5
dias, requerendo o que de direito. -Adv. GEONIR EDVARD
FONSECA VINCENSI-.

21. DECLARATORIA - RITO ORDINARIO-313/2000-MARIA
MILANI BELLE x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS-Solicitado o comparecimento do procurador
da parte autora, no prazo de 5 dias, a fim de retirar alvará judi-
cial, para levantamento de valores -Adv. GEONIR EDVARD
FONSECA VINCENSI-.

22. ORD. DE CONCESSAO DE BENEFIC.-380/2000-JOAO
ANTONIO TRARBACH e outro x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS-Manifeste-se a parte autora, em
5 dias, sobre o depósito realizado e extinção do feito. -Adv.
PEDRO BENTO TUBIANA-.

23. INVENTARIO-112/2001-ELISA ABATI CANDIOTTO x
ZEFERINO CANDIOTTO- Explicite o subscritor de fls. 230,
em 5 dias, sua pretensão, considerando a decisão lançada às
fls. 228, sendo certo que cabe à inventariante o recolhimento
dos emolumentos, nos termos do art. 992, do CPC. -Adv. EMI-
LIO SIMPLICIO WEBER-.

24. ACAO MONITORIA-153/2001-SUVEL SUL VEICULOS
LTDA x ESTER RAQUEL KRUGEL-Manifeste-se a parte au-
tora, em 5 dias, sobre a certidão de fls. 252 verso, desta Ser-
ventia. -Advs. ALDINA PAGANI e HERMES ALENCAR DAL-
DIN RATHIER-.

25. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-191/2001-COO-
PERATIVA DE CREDITO RUR DO EXT SUD PR - SICREDI
x JUVINO NATALINO DIAS DE BORBA e outro-Manifeste-
se a parte autora, em 5 dias, sobre a deprecata juntada aos au-
tos. -Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-.

26. INDENIZACAO CC DANOS MORAIS-184/2002-EDGAR
ENDL e outro x SERGIO JOSE STUMPF-Manifeste-se a parte
autora, em 5 dias, sobre os oficios orindos das instituições ban-
cárias. -Adv. CARLOS FERNANDES-.

27. ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-158/2003-MUNI-
CIPIO DE CAPENEMA e outro x SUDOESTE PUBLICIDA-
DES E PUBLICACOES LTDA e outro- Considerando o exau-
rimento da prestação jurisdicional, comprovação de adimple-
mento, anuência e quitação, impeditivos da deflagração da fase
executória, declaro o cumprimento voluntário da sentença. Ao
arquivo. -Advs. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA, PE-
DRO BENTO TUBIANA e ROOSEVELT ARRAES-.

28. ACAO MONITORIA-16/2004-COOPERATIVA AGROPE-
CUARIA CAPANEMA LTDA - COAGRO x FELISBERTO
RODRIGUES-Ao preparo das custas processuais (R$ 123,66),
pela parte autora, no prazo de 5 dias. -Adv. CARLOS AUGUS-
TO AZEVEDO SILVA-.

29. ORD. DE REVISAO DE BENEFICIO-82/2004-SANDRA
APARECIDA FRANZOI LEITE x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS-Manifeste-se a parte autora, em
5 dias, sobre o cálculo de custas processuais (R$ 401,79, atri-
buídas à autora e R$ 1.619,74, atribuídas ao requerido). -Adv.
ROSEMAR ANGELO MELO-.

30. ORD. DE REVISAO DE BENEFICIO-154/2004-RENIDIA
BONAN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- Aguarde-se a manifestação da autora, por mais 30 dias. -
Adv. SABRINA NASCHENWENG-.

31. ARROLAMENTO-7/2005-ADRIANI SILVANI BRESOLIN
DELEVATI x ODELIR DELEVATTI- Vista à Fazenda Nacio-
nal. -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIM SARTORELLI-.

32. ACAO MONITORIA-21/2005-CENTER PLACAS INDUS-
TRIA E COMERCIO DE COMPENSADOS x VILSON FRAN-
CISCO FERNANDES- Explicite o exequente, em 5 dias, a pre-
tensão de fls. 62/63, considerando que a penhora incide sobre
parte ideal do imóvel, tendo havido inclusive redução da cons-
trição judicial. -Adv. AUGUSTINHO DA SILVA-.

33. DECLARATORIA - RITO ORDINARIO-25/2005-BERNA-
DETE IRENE KUNRATH x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-Manifeste-se a parte autora, em 5
dias, sobre o ofício oriundo do INSS, de fls. 141 e seguintes. -
Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

34. USUCAPIAO-73/2005-ANTONIO VALDELINO CAVA-
LHEIRO x KOPPER & CIA-JULGO PROCEDENTE o pedido
e declaro o domínio do autor sobre os imóveis descritos na
inicial. Transitada em julgado, expeça-se mandado ao Cartório
de Registro de Imóveis. Condeno o requerido ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados
em R$ 350,00. -Advs. EMILIO SIMPLICIO WEBER e LEO-
NESIO ANTONIO FELTRIN-.

35. EMBARGOS A EXECUCAO-115/2005-ORLANDO ELI-
MAR KEGLER x BUNGE FERTILIZANTES S A- Aguarde-se
por 6 meses, nos termos do art. 475-J, parágrafo 5º do CPC. -
Advs. JULIANA FRANCOISE ZUGEL FLORES, JOSE AL-
BARI SLOMPO DE LARA e JOSE ALTEVIR BARBOSA DA
CUNHA-.

36. ALVARA-141/2005-ANDREIA CRISTINA DALLABRIDA
e outros x ESTE JUIZO- Junte a parte autora, em 5 dias, o
alvará recebido. -Adv. SANDRO LUIZ WERLANG-.

37. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-149/2005-COO-
PERATIVA DE CREDITO RUR DO EXT SUD PR - SICREDI

x AUTO POSTO PEDROTTI LTDA e outros-Manifeste-se a
parte autora, em 5 dias, sobre fls. 98. -Adv. CARLOS AUGUS-
TO AZEVEDO SILVA-.

38. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-150/2005-COO-
PERATIVA DE CREDITO RUR DO EXT SUD PR - SICREDI
x AUTO POSTO PEDROTTI LTDA e outros-Manifeste-se a
parte autora, em 5 dias, sobre fls. 100. -Adv. CARLOS AU-
GUSTO AZEVEDO SILVA-.

39. ORD. DECLARATORIA-194/2005-DAIANE CRISTINA
BORGES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS-Especifiquem as partes, em 5 dias, as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, declinando suas finalidades, para
a solução da questão. Caso requeiram prova pericial, esclare-
çam o objeto, extensão e relevância, para o deslinde do feito,
sendo certo que as protelatórias ou inúteis, serão indeferidas a
critério deste Juízo, nos exatos termos do art. 130 do CPC. -
Advs. CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI e GEONIR ED-
VARD FONSECA VINCENSI-.

40. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-198/2005-COO-
PERATIVA DE CREDITO RUR DO EXT SUD PR - SICREDI
x IVO DALBERTO JEDE e outro-Manifeste-se a parte autora,
em 5 dias, requerendo o que de direito. -Adv. CARLOS AU-
GUSTO AZEVEDO SILVA-.

41. ORD. DECLARATORIA-217/2005-JANE TEREZINHA
CAPELETI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- Recorro de ofício da presente decisão. Feitas as
anotações necessárias, remetam-se os autos ao Egrégio Tribu-
nal Federal da 4ª Região. -Adv. GEONIR EDVARD FONSE-
CA VINCENSI-.

42. ORD. DE CONCESSAO DE BENEFIC.-223/2005-ANTO-
NIO ALVES NUNES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS-a) Recebo a apelação nos efeitos devoluti-
vo e suspensivo. b) Intime-se o apelado para, querendo, apre-
sentar contra-razões, no prazo de 15 dias. -Adv. MARIA ZELI
ANDREAZZA-.

43. ORD. DE SERVIDÃO DE PASSAGEM-232/2005-ANTO-
NIO BUENO x ROMILDO PASSEMEIER-Manifestem-se as
partes, em 5 dias, sobre o interesse da produção de prova oral,
em conformidade com a decisão saneadora, lançada às fls. 43.
-Advs. CAROLINA KUWER BUNDCHEN e NILCEU NATA-
LINO CAVALHEIRO-.

44. EMBARGOS DO DEVEDOR-234/2005-PEDRO GILMAR
BERTO x ANDRE GERALDO DAL BO LIMA-JULGO PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE os presentes embargos, deven-
do a Execução prosseguir pela quantia de R$ 8.525,00, atuali-
zada pelo INPC e acrescida de juros de 1% ao mês, a partir de
31.03.2005. Considerando a sucumbência das partes, mais acen-
tuada em relação ao embargado, condeno-o ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em
R$ 500,00. Junte cópia da presente decisão ao autos principais
- 184/2005, de Ação de Execução. -Advs. MARIA ZELI AN-
DREAZZA, KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT e ISA-
BELA C DAL BO LIMA AGUIRA-.

45. INVENTARIO-7/2006-ALZIRA LOURDES PAZZER x
JUVENIL JOSE MAURO-Mantenho a decisão objurgada por
seus próprios fundamentos. -Advs. PEDRO BENTO TUBIA-
NA, OTHELO DILON CASTILHO e RICARDO DILON CAS-
TILHOS-.

46. DEPOSITO-45/2006-BANCO RABOBANK INTERNACI-
ONAL BRASIL S/A x ELIO BASEGIO-Manifeste-se a parte
autora, em 5 dias, requerendo o que de direito. -Advs. FER-
NANDO JOSE BONATTO e RAFAEL MACHADO ALVES-.

47. ARROLAMENTO-48/2006-LINUS MUMBACH x LIDIO
MUMBACH e outro- Manifeste-se a Fazenda Estadual, em 5
dias, sobre o pagamento dos tributos, de conformidade com o
contido no parágrafo 2º do artigo 1031 do CPC, alterado pela
Lei 9.280/1996. -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIM SARTO-
RELLI-.

48. EXECUCAO DE TITUTO JUDICIAL-76/2006-ANA CA-
ROLINA COLUSSI RIBAS DITTRICH e outro x COMPANHIA
DE SEGUROS GRALHA AZUL- Desentranhe-se o requeri-
mento de fls. 194/195, encartando-o aos autos 251/06. De ou-
tro tanto, considerando que a decisão lá proferida já apreciou a
questão suscitada, no aludido petitório, deve a Serventia pro-
mover a súmula das decisões de modo intelegível, por ocasião
da publicação. No que tange aos “embargos de declaração”,
encartados às fls. 189/191, tenho como inadequada sua inter-
posição porque, com o devido respeito à opinião contrária, são
revesticos de nítido efeito infringente, já que a decisão não
necessita do suprimento de qualquer dos vícios previstos nos
incisos do art. 535 do CPC, constando o suficiente para seu
entendimento. Não bastasse, reportam-se as embargantes a “pe-
dido de formação dos autos de alvará e “pronunciamento a res-
peito de provas já juntadas” não havendo sentido lógico-jurídi-
co na manifestação, devendo as autoras inteirar-se do proces-
so. Resta claro, portando o propósito de rediscutir matéria pre-
clusa, indeferitória de levantamento de valores, ou seja, de for-
ma oblíqua, pretende-se ver reconsiderada o decisum emana-
do, o que é descabido vez que os embargos de declaração não
são sucedâneos do recurso próprio, razão pela qual não os co-
nheço. -Advs. JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE L RIBAS,
WANDERLEI DE PAULA BARRETO e SUSANA VALERIA
GALHERA CONCALVES-.

49. EXECUÇAO P/ QUANTIA CERTA-110/2006-COOPERA-
TIVA DE CREDITO RUR DO EXT SUD PR - SICREDI x
AUGUSTO BECKER e outros-Manifeste-se a parte autora, em
5 dias, requerendo o que de direito. -Adv. CARLOS AUGUS-
TO AZEVEDO SILVA-.

50. ORD. DE REST DE PGTO DE BENEF-125/2006-JOSELI
ALBINO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS-Deposite o autor, em 5 dias, o valor neces-
sário à postagem do(s) ofício(s), com AR. -Adv. KLEITON
FRANCISCATTO-.

51. REVISAO DE CONTRATO COM TUTEL-133/2006-IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS BOM NA MESA
LTDA x COOPERATIVA DE CREDITO RUR DO EXT SUD
PR - SICREDI- Designada a data de 13.12.2007, às 14:00 ho-
ras, no Escritório do Perito UMBERTO CESAR FIRMINO
SOARES, sito a Rua Rui Barbosa, nº 713 - centro, na cidade de
Santo Antonio do Sudoeste, para o início dos trabalhos de perí-
cia contábil. -Advs. SILVIO CENTENARO e CARLOS AU-
GUSTO AZEVEDO SILVA-.

52. ORD. DE DEMARCACAO-147/2006-AVELINO GISCH
e outro x PAULO CEZAR BIDIN e outro-Manifestem-se as
partes, em 5 dias, sobre a proposta de honorários periciais (R$
5.800,00). -Advs. SILVIO CENTENARO e LEONESIO AN-
TONIO FELTRIN-.

53. ACAO MONITORIA-179/2006-AUTO POSTO MOMBA-
CH x ILSE PIRES DOS SANTOS-Manifeste-se a parte autora,
em 5 dias, sobre a certidão de fls. 70 verso. -Advs. MARIA
ZELI ANDREAZZA e ALINE BRETAS DE ASSIS MINA-
MIHARA-.

54. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-206/2006-COOPA-
VEL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x VALDEMAR AL-
BERTO BAUERMANN-Manifeste-se a parte executada, em 5 dias,
sobre fls. 133/136. -Adv. SILVIO OLIVEIRA DA SILVA-.

55. ACAO MONITORIA-207/2006-COOPAVEL COOPERA-
TIVA AGROINDUSTRIAL x VALDEMAR ALBERTO BAU-
ERMANN- Apresente o requerido, suas alegações finais, em
forma de memoriais, no prazo de 15 dias, sendo que o prazo se
inicia a partir do dia 06.12.2007. -Adv. SILVIO OLIVEIRA
DA SILVA-.

56. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-229/2006-COO-
PERATIVA DE CREDITO DE LIV ADM-SICREDI FRONTEIR
x RAFAEL MIGUEL SONDA-Manifeste-se a parte autora, em
5 dias, requerendo o que de direito. -Adv. CARLOS AUGUS-
TO AZEVEDO SILVA-.

57. EMBARGOS A EXECUCAO-240/2006-INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS BOM NA MESA x COOPE-
RATIVA DE CREDITO DE LIV ADM-SICREDI FRONTEIR-
Indefiro o requerimento de fls. 189, considerando a decisão
saneadora, encartada às fls. 178/179. -Adv. SILVIO CENTE-
NARO-.

58. IMPUGNAÇÃO A EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD-
251/2006-CIA DE SEGUROS GRALHA AZUL x ANA CA-
ROLINA COLUSSI RIBAS DITTRICH e outro- Considerando
o exaurimento da prestação jurisdicional, comprovação de acim-
plemento e consentimento mútuo, impeditivos da continuidade
da fase executória, declaro o cumprimento voluntário da sen-
tença, com base nos valores noticiados e anuídos (fls. 43; fls.
48). Expeça-se alvará em prol dos b eneficiários dos honorári-
os advocatícios, no montante anunciado às fls. 43, com os acrés-
cimos devidos, a serem descontados do depósito de fls. 135,
Autos nº 076/06, junto ao Banco do Brasil S A, conta judicila
nº 1.500.123.687.430. Outrossim, observando-se que não se
trata de procedimento autônomo, proceda-se à conta das custas
remanescentes, que deverão ser abatidas do depósito inicial,
levantando-se e restituindo o que sobejar, ao devedor impug-
nante, igualmente, mediante alvará, com a mantença do princi-
pal atualizado, em conta judicial remunerada. Cumpridas as
providências necessárias, remeta-se ao arquivo, com as caute-
las de estilo. Translade-se cópia da presente aos autos correla-
tos. -Advs. SUSANA VALERIA GALHERA CONCALVES e
JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE L RIBAS-.
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

59. DECLARATORIA - RITO ORDINARIO-30/2007-LUIZ
CARLOS NAIME x MOVIMENTO TRADICIONALISTA
GAUCHO DO PARANA e outro-JULGO PROCEDENTE o
pedido para: 1 - Declarar a nulidade das decisões proferidas
pelo CAV, Conselho de Agregados Vitalícios, na reunião reali-
zada em 10.02.2007 e consequentes penalidades, de cassação
do mandato de Conselheiro Fiscal e expulsão do quadro asso-
ciativo, por configurar patente a ofensa aos princípios constitu-
cionais do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, LV, CF/88).
2 - Condenar o réu MTG e o segundo requerido, na qualidade
de representante do CAV, a se retratarem publicamente, medi-
ante ampla divulgação à comunidade tradicionalista gaúcha do
Estado do Paraná, assinando o prazo de 20 dias, a partir do
trânsito em julgado, para a providência. 3 - A fim de assegurar
a tutela específica, nos moldes do art. 461, §4º, §5º e §6º do
Código de Processo Civil, estipulo a multa diária de R$ 500,00,
em caso de recalcitrância. Condeno os réus ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em
R$ 1.000,00. -Adv. SILVIA ELISABETH NAIME ELIAS-.

60. EMBARGOS A EXECUCAO-50/2007-ANDOLINA ROSA
DOS SANTOS x COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIV
ADM-SICREDI FRONTEIR-Especifiquem as partes, em 5 dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, declinando suas
finalidades, para a solução da questão. Caso requeiram prova
pericial, esclareçam o objeto, extensão e relevância, para o
deslinde do feito, sendo certo que as protelatórias ou inúteis,
serão indeferidas a critério deste Juízo, nos exatos termos do
art. 130 do CPC. -Advs. NILCEU NATALINO CAVALHEIRO
e CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-.

61. MANDADO DE SEGURANCA-58/2007-LEILA LUCI
BOEHN x PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO- Rejeito
os embargos declaratórios, deixando de imputar às sanções pre-
vistas no art. 538, § único do CPC, por não se vislumbrar, por
ora, intuito procrastinatório. -Advs. KLEITON FRANCISCAT-
TO e JULIANA FRANCOISE ZUGEL FLORES-.

62. EMBARGOS DO DEVEDOR-59/2007-ZELINDO CAN-

DIOTTO e outros x CASCAVEL MAQUINAS AGRICOLAS S
A-Especifiquem as partes, em 5 dias, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, declinando suas finalidades, para a
solução da questão. Caso requeiram prova pericial, esclareçam
o objeto, extensão e relevância, para o deslinde do feito, sendo
certo que as protelatórias ou inúteis, serão indeferidas a crité-
rio deste Juízo, nos exatos termos do art. 130 do CPC. -Advs.
SILVIO OLIVEIRA DA SILVA e CARMELA MANFROI TIS-
SIANI-.

63. ORDINµRIA PREVIDENCIARIA-68/2007-MARIA CAR-
MEM DENARDIN WONS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-Especifiquem as partes, em 5 dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, declinando suas
finalidades, para a solução da questão. Caso requeiram prova
pericial, esclareçam o objeto, extensão e relevância, para o
deslinde do feito, sendo certo que as protelatórias ou inúteis,
serão indeferidas a critério deste Juízo, nos exatos termos do
art. 130 do CPC. -Adv. KLEITON FRANCISCATTO-.

64. REIVINDICATORIA-69/2007-JOAO OSWALDO HART-
MANN e outro x ZENILDA OLIVEIRA HARTMANN-Tendo
em vista que o litígio versa sobre direitos disponíveis designo a
data de 26/03/2008, às 14:30, para realização da audiência pre-
liminar prevista no art. 331 do CPC. Nesta audiência serão apre-
ciadas as provas a serem produzidas e fixados os pontos con-
trovertido, com o saneamento do feito. Providencie o autor, em
5 dias, o recolhimento, através de GRC, da diligência do Sr.
Oficial de Justiça, para cumprimento de mandado (R$ 105,00).
-Advs. EMILIO SIMPLICIO WEBER e PATRIQUE MATTOS
DREY-.

65. SUPRIMENTO JUDICIAL-71/2007-JOSE DA SILVA CAR-
DOSO x ESTE JUIZO- Contas boas. Ao Arquivo. -Adv. EMI-
LIO SIMPLICIO WEBER-.

66. EMBARGOS A EXECUCAO-77/2007-JOSE PEDRO NU-
NES e outro x COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIV ADM-
SICREDI FRONTEIR-Manifeste-se a parte autora, em 10 dias,
sobre a impugnação ofertada. -Adv. NILCEU NATALINO
CAVALHEIRO-.

67. ORDINµRIA PREVIDENCIARIA-80/2007-FRANCISCA
APPOLONIA SPAZZIN x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS-Especifiquem as partes, em 5 dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir, declinando suas
finalidades, para a solução da questão. Caso requeiram prova
pericial, esclareçam o objeto, extensão e relevância, para o
deslinde do feito, sendo certo que as protelatórias ou inúteis,
serão indeferidas a critério deste Juízo, nos exatos termos do
art. 130 do CPC. -Advs. CAROLINA KUWER BUNDCHEN e
CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-.

68. ORD. DE COBRANCA-84/2007-ALESIO BALZAN x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Especi-
fiquem as partes, em 5 dias, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, declinando suas finalidades, para a solução da
questão. Caso requeiram prova pericial, esclareçam o objeto,
extensão e relevância, para o deslinde do feito, sendo certo que
as protelatórias ou inúteis, serão indeferidas a critério deste
Juízo, nos exatos termos do art. 130 do CPC. -Adv. KLEITON
FRANCISCATTO-.

69. ORD. DE RESCISAO DE CONTRATO-86/2007-OLAVIO
BAUMGARTNER x ZEFREDO MACKIEWCZ e outro- Inde-
firo o pedido de tutela antecipada. -Adv. KLEITON FRAN-
CISCATTO-.

70. ORDINµRIA PREVIDENCIARIA-101/2007-CELITA
MULLER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS-Especifiquem as partes, em 5 dias, as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, declinando suas finalidades, para
a solução da questão. Caso requeiram prova pericial, esclare-
çam o objeto, extensão e relevância, para o deslinde do feito,
sendo certo que as protelatórias ou inúteis, serão indeferidas a
critério deste Juízo, nos exatos termos do art. 130 do CPC. -
Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

71. ORDINµRIA PREVIDENCIARIA-102/2007-NILTON
HAHN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-Especifiquem as partes, em 5 dias, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, declinando suas finalidades, para a
solução da questão. Caso requeiram prova pericial, esclareçam
o objeto, extensão e relevância, para o deslinde do feito, sendo
certo que as protelatórias ou inúteis, serão indeferidas a crité-
rio deste Juízo, nos exatos termos do art. 130 do CPC. -Adv.
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

72. ORDINµRIA PREVIDENCIARIA-103/2007-LETICIA
SALAPATA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS-Especifiquem as partes, em 5 dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir, declinando suas finalidades,
para a solução da questão. Caso requeiram prova pericial, es-
clareçam o objeto, extensão e relevância, para o deslinde do
feito, sendo certo que as protelatórias ou inúteis, serão indefe-
ridas a critério deste Juízo, nos exatos termos do art. 130 do
CPC. -Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

73. ORDINµRIA PREVIDENCIARIA-104/2007-SILVANA
ANTUNES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS-Especifiquem as partes, em 5 dias, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, declinando suas fi-
nalidades, para a solução da questão. Caso requeiram prova
pericial, esclareçam o objeto, extensão e relevância, para o
deslinde do feito, sendo certo que as protelatórias ou inúteis,
serão indeferidas a critério deste Juízo, nos exatos termos do
art. 130 do CPC. -Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VIN-
CENSI-.

74. ORDINµRIA PREVIDENCIARIA-105/2007-ENO FELI-
CIO SCHWENGBER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS-Especifiquem as partes, em 5 dias, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, declinando suas fi-
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nalidades, para a solução da questão. Caso requeiram prova
pericial, esclareçam o objeto, extensão e relevância, para o
deslinde do feito, sendo certo que as protelatórias ou inúteis,
serão indeferidas a critério deste Juízo, nos exatos termos do
art. 130 do CPC. -Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VIN-
CENSI-.

75. ORDINµRIA PREVIDENCIARIA-107/2007-SONIA
SCHWENGBER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Especifiquem as partes, em 5 dias, as provas
que efetivamente pretendem produzir, declinando suas finali-
dades, para a solução da questão. Caso requeiram prova perici-
al, esclareçam o objeto, extensão e relevância, para o deslinde
do feito, sendo certo que as protelatórias ou inúteis, serão inde-
feridas a critério deste Juízo, nos exatos termos do art. 130 do
CPC. -Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

76. ORDINµRIA PREVIDENCIARIA-108/2007-SOELI CA-
MARGO TEIXEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS-Especifiquem as partes, em 5 dias, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, declinando suas fi-
nalidades, para a solução da questão. Caso requeiram prova
pericial, esclareçam o objeto, extensão e relevância, para o
deslinde do feito, sendo certo que as protelatórias ou inúteis,
serão indeferidas a critério deste Juízo, nos exatos termos do
art. 130 do CPC. -Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VIN-
CENSI-.

77. ORDINµRIA PREVIDENCIARIA-109/2007-NADIA CRIS-
TINA FURTADO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Especifiquem as partes, em 5 dias, as provas
que efetivamente pretendem produzir, declinando suas finali-
dades, para a solução da questão. Caso requeiram prova perici-
al, esclareçam o objeto, extensão e relevância, para o deslinde
do feito, sendo certo que as protelatórias ou inúteis, serão inde-
feridas a critério deste Juízo, nos exatos termos do art. 130 do
CPC. -Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

78. ORDINµRIA PREVIDENCIARIA-124/2007-ODECIO
DIRCEU CLOSS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Especifiquem as partes, em 5 dias, as provas
que efetivamente pretendem produzir, declinando suas finali-
dades, para a solução da questão. Caso requeiram prova perici-
al, esclareçam o objeto, extensão e relevância, para o deslinde
do feito, sendo certo que as protelatórias ou inúteis, serão inde-
feridas a critério deste Juízo, nos exatos termos do art. 130 do
CPC. -Adv. PEDRO BENTO TUBIANA-.

79. ORDINµRIA PREVIDENCIARIA-126/2007-CLEVERSON
LEOCIR ROSSI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Manifeste-se a parte autora, em 10 dias, sobre
a contestação e documentos ofertados. -Adv. GEONIR ED-
VARD FONSECA VINCENSI-.

80. ORDINµRIA PREVIDENCIARIA-130/2007-SELANIR
SELFSTROEM x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Especifiquem as partes, em 5 dias, as provas
que efetivamente pretendem produzir, declinando suas finali-
dades, para a solução da questão. Caso requeiram prova perici-
al, esclareçam o objeto, extensão e relevância, para o deslinde
do feito, sendo certo que as protelatórias ou inúteis, serão inde-
feridas a critério deste Juízo, nos exatos termos do art. 130 do
CPC. -Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

81. ALVARA-138/2007-IRACI TRAUTENMULLER x ESTE
JUIZO- Contas boas. Ao arquivo. -Adv. EMILIO SIMPLICIO
WEBER-.

82. MANDADO DE SEGURANCA-139/2007-FAUSTO SO-
DRE MERGEN x PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO-
JULGO IMPROCEDENTE o pedido, para denegar a seguran-
ça impetrada. Deixo de condenar o impetrante em honorários
advocatícos, ante o teor da Súmula nº 105/STJ. Custas na for-
ma da Lei, atribuindo-as ao autor. -Advs. CARLOS AUGUS-
TO AZEVEDO SILVA e JULIANA FRANCOISE ZUGEL FLO-
RES-.

83. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-159/2007-IRMA-
OS BOCCHI E CIA LTDA x LUCINDA FARIAS LIPKE-Ma-
nifeste-se a parte autora, em 5 dias, informando sobre seu inte-
resse nos termos do art. 685-A e seguintes do CPC. -Adv. IDA-
IR EDSON MARCELLO-.

84. EMBARGOS A EXECUCAO-175/2007-VALDEMAR AL-
BERTO BAUERMANN e outros x DIONISIO POLIDORO-
Recebo os embargos para discussão e suspendo a Execução.
Intime-se o embargado para impugná-los no prazo de 15 dias. -
Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-.
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

85. ORDINµRIA PREVIDENCIARIA-177/2007-OLGA BAL-
SAN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-Manifeste-se a parte autora, em 10 dias, sobre a contes-
tação e documentos ofertados. -Adv. KLEITON FRANCISCAT-
TO-.

86. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-184/2007-ARLINDO
POZZER x BANCO DO BRASIL S A-Manifeste-se a parte
autora, em 10 dias, sobre a contestação ofertada. -Adv. GEO-
NIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

87. INTERDICAO-194/2007-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x CRISTIANO DE SOUZA RODRI-
GUES-Nomeio Curador ao réu revel, o Dr. Pedro Bento Tubi-
ana. Apresente o Curador nomeado a contestação, no prazo de
15 dias. -Adv. PEDRO BENTO TUBIANA-.

88. ORDINµRIA PREVIDENCIARIA-254/2007-HELGA
POCH x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-Providencie a parte autora, em 5 dias, a retirada da carta
precatória, já expedida, para cumprimento. Deverá, a parte au-
tora, comprovar, nos 15 dias subsequentes à retirada, o respec-
tivo protocolo da deprecata no Juízo Deprecado. -Adv. GEO-

NIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

89. ORDINµRIA PREVIDENCIARIA-260/2007-BELONILDA
ANTONIA CHRISTOFF x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS-Providencie a parte autora, em 5 dias,
a retirada da carta precatória, já expedida, para cumprimento.
Deverá, a parte autora, comprovar, nos 15 dias subsequentes à
retirada, o respectivo protocolo da deprecata no Juízo Depre-
cado. -Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

90. ORDINµRIA PREVIDENCIARIA-262/2007-ZELIA BUE-
NO DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Providencie a parte autora, em 5 dias, a retira-
da da carta precatória, já expedida, para cumprimento. Deverá,
a parte autora, comprovar, nos 15 dias subsequentes à retirada,
o respectivo protocolo da deprecata no Juízo Deprecado. -Adv.
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

91. ORDINµRIA PREVIDENCIARIA-263/2007-ROSA RACK
DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS-Providencie a parte autora, em 5 dias, a retirada da
carta precatória, já expedida, para cumprimento. Deverá, a parte
autora, comprovar, nos 15 dias subsequentes à retirada, o res-
pectivo protocolo da deprecata no Juízo Deprecado. -Adv.
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

92. ORDINµRIA PREVIDENCIARIA-265/2007-VITORINA
ANDRES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS-Providencie a parte autora, em 5 dias, a retirada da car-
ta precatória, já expedida, para cumprimento. Deverá, a parte
autora, comprovar, nos 15 dias subsequentes à retirada, o res-
pectivo protocolo da deprecata no Juízo Deprecado. -Adv.
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

93. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-276/2007-MUNICI-
PIO DE CAPANEMA - PR x SCHREINER ENGENHARIA
LTDA- Emende o autor a exordial, explicitando o interesse pro-
cessual (necessidade e utilidade do procedimento), considerando
que tal medida não é sucedâneo de produção antecipada de
provas, sequer engloba requerimento de autorização de acesso
e preservação do local e declinando a ação principal, nos ter-
mos do artigo 806 do CPC. Considerando a emergencialidade,
assino o prazo de 48 hs para atendimento às providências de-
terminadas, sob pena de indeferimento da iincial. -Adv. CAR-
LOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-.

94. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-33/2001-MUNICI-
PIO DE CAPANEMA x OSCAR ALVES- Solicitado o compa-
recimento do procurador da parte autora, para retirada de alva-
rá judicial, para levantamento de valores. -Adv. CARLOS AU-
GUSTO AZEVEDO SILVA-.

95. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-60/2005-MUNICI-
PIO DE PLANALTO - PR x IVANE BERGER e outro-Suspen-
do o feito, nos termos do art. 40 da Lei de Execuções Fiscais. -
Adv. JULIANA FRANCOISE ZUGEL FLORES-.

96. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-66/2005-MUNICI-
PIO DE PLANALTO - PR x ELAR JORGE SPIES-Suspendo o
feito, por 60 dias. Aguarde-se. -Adv. JULIANA FRANCOISE
ZUGEL FLORES-.

97. CARTA PRECATORIA-73/2001-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO - PR -JUSTICA FEDERAL-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x LUIZ ZANATTA e outro-
Manifeste-se a parte autora, em 5 dias, sobre os ofícios oriun-
dos das instituições bancárias. -Adv. LUIZ ANTONIO DE
SOUZA-.

98. CARTA PRECATORIA-77/2005-Oriundo da Comarca de
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE-PR VARA C VEL-ELOI
JOSE BUDTINGER x ADOLFO SAMUEL FRTSCHE- Indefi-
ro o requerimento de fls. 107/108, formulado pela parte autora,
vez que a presente não comporta tal tipo de demarcação e sim a
mera expropriação da parte ideal, para satisfação do crédito. -
Adv. IVOMAR CESAR DE ALMEIDA-.

99. CARTA PRECATORIA-76/2007-Oriundo da Comarca de
REALEZA - PR VARA CIVEL FAM INF E JUVEN-MUNICI-
PIO DE REALEZA x VANDERLEI PAGEL DE MOURA-Ma-
nifeste-se a parte autora, em 5 dias, sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, em 5 dias. seu interesse no prosseguimento
do feito, tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão. -
Adv. RODRIGO ALBERTO CRIPPA-.

100. CARTA PRECATORIA-91/2007-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO - VARA FEDERAL-CONSELHO
REGIONAL DE ADMINISTRACAO DO PR- CRA x JAIR
CANCI-Manifeste-se a parte autora, em 5 dias, sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, de fls. 9vº/10. -Adv. HEITOR
WOLF JUNIOR-.

101. CARTA PRECATORIA-102/2007-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO - PR - 1 VARA CIVEL-BANCO
BRADESCO S A e outro x JOSE RAMOS VEIRA- Solicitado
o comparecimento do procurador do autor, para retirada de car-
ta de arrematação, em 5 dias. -Adv. NILTON SALES VIEIRA-
.

102. CARTA PRECATORIA-103/2007-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO - PR - 1 VARA CIVEL-BANCO
BRADESCO S A e outro x JOSE RAMOS VEIRA- Solicitado
o comparecimento do procurador do autor, para retirada de car-
ta de arrematação, em 5 dias. -Adv. NILTON SALES VIEIRA-
.

103. DUVIDA-118/2005-ADOLFO BITTENCOURT BUDO-
LA (OF CAR REG DE IMOVEIS) x ESTE JUIZO-Defiro o
pedido de desentranhamento de documentos, substituindo-os
por fotocópias. -Adv. FERNANDO SAGGIN-.

104. CARTA PRECATORIA-AGENCIA DE FOMENTO DO
PARANA S/A x ANTONIO MOACIR DOS SANTOS e outro-

Providencie a parte autora, no prazo de 30 dias, o depósito
inicial de custas processuais da deprecata (R$ 295,40), sob pena
de cancelamento da distribuição e devolução da carta precató-
ria. -Advs. NELISSA ROSA MENDES e LEONARDO VINI-
CIUS TOLEDO DE ANDRADE-.

105. CARTA PRECATORIA- CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL CEF x LEAL DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA e outros-Providencie a parte autora, no prazo de 30
dias, o depósito inicial das custas processuais da deprecata (R$
545,72), sob pena de cancelamento da distribuição e devolu-
ção da carta precatória. -Adv. MARCELO MOREIRA-.
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1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-641/1995-MER-
CANTIL DO BRASIL FINANCEIRA S/A x BALDOINO FER-
REIRA & CIA LTDA e outro-Tendo decorrido o prazo requeri-
do, diga a parte interessada. -Advs. JOSE ALBERTO DIETRI-
CH FILHO e PAULO GIOVANI FORNAZARI-.

2. DEPOSITO-1211/1995-UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS x SAPONE INDUSTRIA E COMERCIO DE
PROD. QUIM. LTDA e outro-Manifeste-se o Autor ante ao NAO
pagamento. -Advs. ELCIO KOVALHUK, ANDRE ABREU DE
SOUZA, ELIETE APARECIDA KOVALHUK, JANAINA RO-
VARIS, CICERO JOSE ALBANO, ARLINDO FRARE NETO,
CAROLINE MARTINS PITON e ISABELLE TARAZI VALE-
TON-.

3. ORDINARIA-223/1996-AFONSO LENZ e outros x COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL-Sobre a cer-
tidão do Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa de INTIMAÇAO
DO PERITO RUI EDUARDO FERRO SAO PEDRO, manifes-
te-se o(a) Requerente. -Advs. SERGIO RICARDO TINOCO,
ANTONIO AMADO ELIAS FILHO, PAULO RENEU S. DOS
SANTOS, MARCELO NOWACKI, MATEUS PEDRO TUR-
RA e LUIZ CARLOS PASQUALINI-.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-510/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x RDC PUCCI & CASTRO LTDA e ou-
tro-Sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça (fls. ), manifeste-
se o(a) Requerente. -Advs. ANTONIO MINORU ASHAKURA
e VALMIR SCHREINER MARAN-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-763/1996-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA CASCAVEL LTDA - COOPA-
VEL x MARCELO CAETANO BERTO-Vistos, etc. Diante do
pagamento noticiado pela Exequente à folha 92 , com funda-
mento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil,
julgo extinto o processo. Custas de lei, pelo executado. Levan-
te-se eventual penhora ou arresto. P.R.I. Arquivem-se. -Advs.
NILBERTO RAFAEL VANZO, GUSTAVO HENRIQUE DIE-
TRICH e SANDRO MATTEVI DAL BOSCO-.

6. EMBARGOS EXEC.FISCAL-1130/1996-COMERCIAL
DESTRO LTDA x MUNICIPIO DE CASCAVEL-Sobre a In-
formação de fls.200/201 do Sr. Avaliador Judicial, manifeste-
se a parte interessada. -Advs. AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT, ELVIS BITTENCOURT, RUI DA FONSECA e ELI-
RIA MARIA SPERCIA DA ROSA-.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-314/1997-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x GRA-
LHA AZUL FOMENTO COMERCIAL LTDA e outro-Conta-
dos e preparados, voltem conclusos. R$-133.18 . -Advs. RI-
CARDO DILON CASTILHOS, OTHELO DILON CASTI-
LHOS, ELVIS BITTENCOURT e JONAS ADALBERTO PE-
REIRA-.

8. ACAO MONITORIA-593/1997-CLAUDINEI RODGER
ZAWOSKI x DISMARINA - DISTRIBUIDORA DE PROD.
DOM. IMARINO LT-Sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça
(fls. ), manifeste-se o(a) Requerente. -Advs. AMAURI CAR-

LOS ERZINGER, EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR, AN-
DREIA BELLO L. ROSSO e ELISABETE KLAJN-.

9. EMBARGOS A EXECUCAO-783/1998-JOSE ANILDO
FELIZ x BANCO REAL S/A-Diga a requerente, ante a devolu-
ção da carta ARMP . -Advs. MURILO FRANCISCO TEODO-
RO, SILVANIA GONCALVES DE MORAIS e ANTONIO MI-
NORU ASHAKURA-.

10. ACAO MONITORIA-1052/1998-IRMAOS MUFFATO &
CIA LTDA x NELI MEDEIROS-Diga o exequente, se tem inte-
resse no prosseguimento do feito. -Advs. ELVIS BITTEN-
COURT, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, VERGINIA BER-
NARDO JORGE, DANIEL ALEXANDRE BEAL e ALEX
SANDRO SONDA-.

11. EMBARGOS A EXECUCAO-1235/1998-AGROTRAC
COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA x MANAH S/A-
Ciência às partes sobre a baixa dos autos. -Advs. ANGELO
DENARDIN e ROBERTO WYPYCH JUNIOR-.

12. EXECUCAO DE SENTENCA-66/2000-LUIZ CARLOS
SCHNEIDER x VERONICA SCHNEIDER VOLPATO-Diga a
autora sobre o documento juntado. -Advs. GILSON ROBER-
TO CECATTO SANTOS, MOISES ANTONIO ALVES DE
SOUZA, RICARDO RAVAZZANI, ARCI POFFO JUNIOR,
DAPHNE CORREIA CAMARA CANTO e ADEMIR TOMAZ
DE LIMA-.

13. EXECUCAO DE SENTENCA-171/2000-BANCO ITAU S/
A x OTAIR COMPANHA & CIA LTDA e outros-Manifeste-se
o Exequente ante ao NAO pagamento. -Advs. BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e
ANGELO DENARDIN-.

14. DECLARATORIA-378/2000-CARLOS ALBERTO DA
COSTA x FABCAR VEICULOS LTDA e outro-Ante ao trânsi-
to em julgado da sentença de fls. , diga a parte interessada; no
silencio, arquive-se, ressalvada a possibilidade de execucao
ulterior, pelos meios proprios e a cobranca das custas por quem
de direito. -Advs. ROBERTO MELLO MILANEZE, PE-
TRUSKA LAGINSKI, MICHEL ARON PLATCHEK e TAR-
CISIO RODOLFO SOARES-.

15. BUSCA E APREENSAO (CAU)-846/2000-ELOI DA SIL-
VA VENUK x CASSIUS AGUIBERTO BICA-Digam as partes
em 05 (cinco) dias, sobre o laudo de avaliação de bens penho-
rados no valor de R$-2.200.00 . -Advs. ADEMAR ANTONIO
DA SILVA e ARLINDO PEDROSO DOS SANTOS-.

16. BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-740/2001-BANCO
FORD S/A x SERGIO PAULINO GROFF-Ciência às partes
sobre a baixa dos autos. -Advs. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e
RUY FONSATTI JUNIOR-.

17. INDENIZACAO-66/2002-IVANETE BEPPLER RIBEIRO
x MUNICIPIO DE CASCAVEL - PARANA- Atualize-se o cál-
culo. Intimem-se as partes e, após o Ministério Publico. Em
nada requerendo, o cálculo fica desde logo homologado. Na
sequencia, expeça-se RPV. Calculo R$-5.007,14. -Advs. RO-
SANA BONISSONI e MANOEL BRAULIO DOS SANTOS-.

18. MANDADO DE SEGURANCA-199/2002-ATACADO LI-
DERANÇA DE TECIDOS E CONFECÇOES LTDA e outros x
PREFEITO DO MUNICIPIO DE CASCAVEL - PARANA-Ci-
ência às partes sobre a baixa do AGRAVO 2380687/02. -Advs.
NEIDE SIMOES PIPA ANDRE, CLAUDIO JOSE ABREU DE
FIGUEIREDO e ANDREIA FEDERLE, PEDRO IVO MELO
DE OLIVEIRA-.

19. IMISSAO DE POSSE-385/2002-BANCO ITAU S/A x MIL-
TON TATSUO TANAKA e outro-Ante ao trânsito em julgado
da sentença de fls. , diga a parte interessada; no silencio, arqui-
ve-se, ressalvada a possibilidade de execucao ulterior, pelos
meios proprios e a cobranca das custas por quem de direito. -
Advs. VALERIA CARAMURU CICARELLI, ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JUNI-
OR e JULIANE BUBLITZ FERREIRA-.

20. INDENIZATORIA-511/2002-DELSON JOSE MEURER x
HSBC SEGUROS S.A.- ANTE O EXPOSTO, JULGO PRO-
CEDENTE A AÇAO PARA, em confirmando a liminar antes
deferida, ORDENAR À RÉ HSBC SEGUROS S.A. CUSTEIE
AS SESSOES DE FISIOTERAPIA QUE O AUTOR NECES-
SITAR, E PARA CONDENAR A RÉ A PAGAR AO AUTOR
DELSON JOSÉ MEURER UMA INDENIZAÇAO POR DA-
NOS MORAIS NO VALOR DE R$-12.000,00. Sucumbencia:
Condeno o autor a pagar metade das custas e despesas do pro-
cesso, mais os honorários do patrono da ré Extra Club Admi-
nistraçao e Serviços S/C, os quais arbitro com base no art. 20,
§ 4º do CPC em R$_3.000.00, suspensa a exigibilidade enquanto
durar o estado de gratuidade. E condeno o réu HSBC Seguros
S.A. a pagar a outra metade das custas e despesas do processo,
bem como a pagar os honorários do patrono do autor; os quais
arbitro com base no art. 20, § 3º, do CPC, em R$-3.000.00.
P.R, com cópia de fls. 102/107. Intimem-se. -Advs. LAERCI-
ON ANTONIO WRUBEL, VINICIUS ANTONIO GAFFURI,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO
ARAUJO KROETZ, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS,
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHFRESSER, LUIZ HENRI-
QUE CABANELLOS SCHUH, REINALDO MIRICO ARO-
NIS, GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA, FERNANDA RI-
BAS LUSTOSA, JOSUE DYONISIO HECKE, CARMELA
MANFROI TISSIANI, PAULO ROBERTO FADEL, ANDRE
LUIS BORSATO e CRISTIANE SCHMITT-.

21. DECLARATORIA-693/2002-EDILIO POLETO x UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-1. Inti-
me-se a executada (f.111) para o pagamento em 15 dias (R$
6.289,13). Caso nao o faça, sobre o debito incidirá multa de
10% (Artigo 475-J do CPC). nesta hipotese, proceda-se a pe-
nhora e avaliação, intimando-se o executado que poderá ofere-

cer impugnação impugnação em 15 dias (Art, 475-J, par 1º, do
CPC). Expeça-se mandado ou precatória. -Advs. ROBERTO
WYPYCH JUNIOR, AMAURI CARLOS ERZINGER, ALE-
XANDRE VETTORELLO, ANTONIO CARLOS SILVA
KUHN, JANAINA ROVARIS, ELCIO KOVALHUK e LUIS
OSCAR SIX BOTTON-.

22. INDENIZACAO POR DANO MORAL-30/2004-MARA
FALLER x RODOVIA DAS CATARATAS S/A-1. A CONTRO-
VÉRSIA se resume a saber: se houve o dano material (R$-
15.000.00). O ÔNUS DA PROVA é da autora . Especifiquem
as partes em dez (10) dias as provas que pretendam produzir,
em funçao do que aqui foi decidido, justificando sua pertinên-
cia (indicando o fato a ser demonstrado); e, caso pretendam
produzir prova testemunhal, apresentem desde logo o rol de
testemunhas e os quesitos. Intimem-se. -Advs. WILSON CAR-
LOS KUHN, ANTONIO CARLOS SILVA KUHN, LARISA C.
ARAUJO VIGNOLA, KLEBER DE OLIVEIRA e JOSE FER-
NANDO VIALLE-.

23. INDENIZACAO POR DANO MORAL-65/2004-M. FRI-
ZO E CIA LTDA x SANTANDER NOROESTE LEASING S/
A- ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇAO
PARA CONDENAR A RÉ SANTANDER NOROESTE LEA-
SING S.A. A PAGAR À AUTORA M. FRIZO & CIA. LTDA. A
QUANTIA DE R$-5.000.00, A TITULO DE INDENIZAÇAO
POR DANOS MORAIS. Sucumbencia: Condeno o autor a pa-
gar as custas e despesas do processo, mais os honorários do
patrono do réu, os quais arbitro, com base no art. 20, § 3º, cpc,
em 10% do valor atualizado da condenaçao. P.R.I. -Advs. JOSE
ALBERTO DIETRICH FILHO, GUSTAVO HENRIQUE DIE-
TRICH, PAULO GIOVANI FORNAZARI, JOAQUIM PEREI-
RA ALVES JUNIOR, CARMELA MANFROI TISSIANI e LUIS
CARLOS MIGLIAVACCA-.

24. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-185/2004-ARI CRIS-
PIN DA ROSA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-Vistos, etc. Diante do pagamento noticiado à folha252,
com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Proces-
so Civil, julgo extinto o processo. Custas pagas. P.R.I. Expeça-
se alvará de levantamento dos valores depositados em favor
dos exequentes. Levantem-se eventuais penhoras ou arresto e
arquivem-se. -Advs. CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-.

25. EMBARGOS EXEC.FISCAL-234/2004-AURELIO DALLA
VECHIA x MUNICIPIO DE CASCAVEL-Ante ao trânsito em
julgado da sentença de fls. , diga a parte interessada; no silen-
cio, arquive-se, ressalvada a possibilidade de execucao ulteri-
or, pelos meios proprios e a cobranca das custas por quem de
direito. -Advs. AMAURI CARLOS ERZINGER, ROBERTO
WYPYCH JUNIOR, EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR,
ANDREIA BELLO L. ROSSO e MANOEL BRAULIO DOS
SANTOS-.

26. INDENIZACAO-276/2004-JOSEFA WLODASKI x S. B.
O. TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA e outro- ANTE
O EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE A AÇAO, revogan-
do a liminar, e JULGO PREJUDICADA AS DENUNCIAÇO-
ES DA LIDE. Sucumbencia: Condeno a autora a pagar as cus-
tas e despesas do processo mais os honorários do patrono dos
réus, os quais arbitro com base no art. 20, § 4º, CPC, em 10%
sobre o valor da causa, suspensa a exigibilidade enquanto du-
rar o estado de gratuidade. Condeno as denunciantes a pagar as
custas e despesas das denunciaçoes da lide, sem condenaçao
em honorarios ante a falta de resistencia. P.R.I. -Advs. ANTO-
NIO AMADO ELIAS FILHO, MARCO ANDRE S. BACELAR,
LUIZA ELAINE DE CAMPOS, ADEMAR ANTONIO DA SIL-
VA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, JORGE PIRES DE CA-
MARGO ELIAS, REOVALDO APARECIDO BARBOSA e
ZELINDO TIBOLA-.

27. COBRANCA-993/2004-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A x AUTO POSTO MAÇARICO LTDA e outros- Ciencia ao
réu de fls. 139/140. No mais, o ato permanece para esclareci-
mentos. Intimem-se. -Advs. FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO, MICHEL ARON PLATCHEK e ALEXANDRE
MAGNO FERREIRA-.

28. SEQUESTRO-1005/2004-BRIZZA MOTORS LTDA x NI-
VALDO ZANON-Tendo decorrido o prazo requerido, diga a
parte interessada. -Adv. ALANA MARIA GIACOBO LINHA-
RES-.

29. REPARACAO DE DANOS-1027/2004-SEBASTIAO ELI
KACHI x ERIVELTO DE QUADROS e outros-1. A CONTRO-
VÉRSIA se resume a saber: (1) culpa do condutor do réu, con-
sistente em ultrapassar o réu e, ato contínuo, converter à direi-
ta, obstruindo a trajetória do autor; (2) culpa do autor, consis-
tente em trafegar em alta velocidade e subir na calçada; (3)in-
capacidade do autor; (4) ganhos do autor; 5. ganhos da esposa
do autor, 6. danos na bicicleta. O ÔNUS DA PROVA é dos
réus, quanto ao ítem 2; e do autor, quanto aos demais ítens.
Especifiquem as partes em dez (10) dias as provas que preten-
dam produzir, em funçao do que aqui foi decidido, justificando
sua pertinência (indicando o fato a ser demonstrado); e, caso
pretendam produzir prova testemunhal, apresentem desde logo
o rol de testemunhas e os quesitos. Intimem-se. -Advs. CLAU-
DIA ULIANA ORLANDO, CAROLINE CHIAMULERA,
MAGDA FERRARI, ANTONIO CARLOS SILVA KUHN, WIL-
SON CARLOS KUHN, LARISA C. ARAUJO VIGNOLA, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, RODRIGO SILVESTRI MAR-
CONDES, MURILO CLEVE MACHADO e ELISABETE
KLAJN-.

30. CAUTELAR INOMINADA-114/2005-PLANTAR CO-
MERCIO DE INSUMOS LTDA x GERMANO BERTO NETO
e outros-Manifeste-se o REQUERIDO - fls. 215/218. -Advs.
ANTONIO MINORU ASHAKURA e JOMAH HUSSEIN ALI
MOHD RABAH-.

31. EXECUCAO DE SENTENCA-454/2005-COND DO CONJ
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RESIDENCIAL CIDADE DE FOZ DO IGUAÇU x ROSEMA-
RI VICENTE-Homologo, a transação noticiada pelas partes à
fl.59 e nos termos do art. 794 II do Codigo de Processo Civil,
JULGO EXTINTO o processo. Custas pelo (a) . Publique-se.
Registre-se e Intimem-se. Oportunamente. arquivem-se. -Advs.
JULIANO HUCK MURBACH, CELSO SOUZA GUERRA
JUNIOR e ANDRE VINICIUS BECK LIMA-.

32. COBRANCA-553/2005-DIGICOR CARDIOLOGIA E
ANGIOLOGIA DIGITAL LTDA x PAULO ROBERTO ERBE-
RICH-Contados e preparados, voltem conclusos. R$-222.02 . -
Advs. KLEBER DE OLIVEIRA, PAULO ROBERTO PEGO-
RARO JUNIOR, RODRIGO MARCON SANTANA e ADELI-
NO MARCON-.

33. RESOLUÇAO CONT. C/C P. DANOS-611/2005-JOSSE-
LY RIBEIRO DA SILVA x ANTONIO MARCOS DA SILVA
CARLOS- Avoquei. A fim de readequar a pauta, redesigno o
ato para o dia 05 de dezembro de 2007, às 15.00 horas. Tendo
em vista a comunicação tardia do impedimento, as despesas
para nova intimaçao da testemunha arrolada pelo autor corre-
rao por conta do réu. No mais, ciencia às partes da certidao do
Oficial de Justiça (negativa de intimaçao de DANILO MACI-
EL e negativa de intimaçao da testemunha ADEMAR PEREI-
RA DA SILVA. -Advs. ALEX SANDRO SONDA, LUCIANA
CARLA SUTILE SONDA e CARLEFE MORAES DE JESUS-

34. DECLARATORIA NUL.TIT.CREDITO-737/2005-CATTA-
NI CARGAS SUL LTDA e outro x BIGOLIN MATERIAIS DE
CONSTRUCAO- Redesigno o ato para o dia 25 de março de
2008, às 14.00 horas. Intimem-se. -Advs. MATEUS FERREI-
RA LEITE, GIOVANI MARCELO RIOS, RODRIGO BIEZUS,
MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH e CARLOS
ANTONIO STUDZINSKI-.

35. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1019/2005-CO-
MERCIAL DESTRO LTDA x ADRIANO BARBOSA DE FI-
GUEIREDO-Sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça (fls. ),
negativa de citaçao, manifeste-se o(a) Requerente. -Advs. AU-
GUSTO JOSE BITTENCOURT e ELVIS BITTENCOURT-.

36. DECLARATORIA-1153/2005-TELENGE TELECOMUNI-
CACOES E ENGENHARIA LTDA x GRAFICA BERTONCE-
LLI LTDA-Sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça (fls. ), ne-
gativa de intimaçao de Heinz Kanapmann, manifeste-se o(a)
Requerente. -Advs. MAURICIO MONTEIRO DE BARROS
VIEIRA, FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO, NILCE
REGINA TOMAZETO VIEIRA e OLIDES BERTICELLI-.

37. COBRANCA-5/2006-PAULO RICARDO BOCCHI x KA-
LUAN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA e outros-
Junte o Autor os editaisl devidamente publicado em cinco (05)
dias. -Advs. JOSE ANDERSON SCHLEMPER e ALDO CON-
RADO KEMPA-.

38. DESPEJO-70/2006-VALENTIM ALVARES e outro x JOAO
ANILSON ALVES DE MELO e outros- 1. Manifestem-se os
autores sobre fls. 204/211. 2. Designo AUDIENCIA PRELIMI-
NAR (art. 331 CPC) para o dia 28 de julho de 2.008, às 14.00
horas, oportunidade na qual, em não havendo conciliação, se-
rão apreciados os requerimentos probatóri os justificados no
ato. É dever dos advogados providenciarem o comparecimento
de seus constituintes. -Advs. RAFAEL SARTORI ALVARES,
CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR, FERNANDO BAR-
BIERI BRANDI e ANTONIO CARLOS SEGATTO-.

39. DEPOSITO-103/2006-BANCO PANAMERICANO S/A x
WAGNER DA COSTA ROSA-Sobre o contido na petiçao de
fls. 56, manifeste-se o requerido. -Advs. MARIANA GAMBA
MARZOCHI, NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES
DE OLIVEIRA, JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS, LUIZ
ALFREDO RODRIGUES A. MARZOCHI, ROSILENY VAN-
ZELLA DE ASSIS PONTES e JOSE MAURICIO LUNA DOS
ANJOS-.

40. HABILITACAO EM INVENTARIO-120/2006-MARIA
ROSA FAQUINELLO x JOAO FACHINELLO- ANTE O EX-
POSTO, DEFIRO A HABILITAÇAO DA AUTORA MARIA
ROSA FACHINELLO NOS AUTOS DE ARROLAMENTO N.
628/2003. Condeno o réu a pagar as custas e despesas do pro-
cesso, mais os honorarios do patrono da autora, os quais fixo
com base no art. 20, § 4º, CPC, em R$-2.500.00. P.R.I. -Advs.
CARLEFE MORAES DE JESUS, CARLOS MORAES DE
JESUS e RONALDO DA FONSECA-.

41. MEDIDA CAUTELAR-136/2006-MARCHESAN IMPLE-
MENTOS MAQUINAS AGRICOLAS TATU S/A x STARA S/
A INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS-Sobre a
proposta de honorários - R$-5.000.00 de fls., digam as partes.
Concordes ao depósito, em Cartório. -Advs. LENIR ROSA
GOBO, JOSE ARNALDO VIANNA CIONE, JOSE ARNAL-
DO VIANNA CIONE FILHO, ELIZON DE AQUINO COSTA
e ELISÂNGELA CRISTINA PEREIRA-.

42. IMISSAO DE POSSE-152/2006-INDIANARA FAGUNDES
x AMELICE NIERES LENZ- Há prova de propriedade do bem
pela autora e as alegaçoes da ré ainda dependem de prova. Cum-
pra-se o mandado de imissao de posse fls. 21. -Advs. OSCAR
JOAO MUGNOL, SAFIRA MONICA PEREIRA DOS SAN-
TOS, ANGELO OVILDO ZANUZO DENARDIN e AUGUS-
TO LUIZ FILIPINI-.

43. INDENIZACAO POR DANO MORAL-155/2006-TAPE-
VEL ACESSORIO AUTOMOTIVOS x
SIND.TRABALHADORES NAS INDUST.MET. MEC.MAT.
ELETRICO e outro-Sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça
(fls. ), negativa de intimaçao de JULIAO ANTONIO DA SIL-
VA, manifeste-se o(a) Requerente. -Advs. SUELI MARIA OL-
TRAMARI, NILBERTO RAFAEL VANZO, JOSE FERNAN-
DO MARUCCI, PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA e
JONATHAN MICHELSON ESTEVES-.

44. CAUTELAR INOMINADA-219/2006-MARISA KREMER

x BRASIL TELECOM S/A e outro-Contados e preparadas as
custas pela Autora, voltem conclusos, R$-225.95, para homo-
logaçao do acordo . -Advs. EMERSON ALFREDO FOGACA
DE AGUIAR, CINTIA REGINA BRITO AGUIAR, ADRIANA
CHRISTINA DE C. ANDREA, MICHELLY ALBERTI, IVO
HENRIQUE BAIRROS, JOSIANE BORGES, ALESSANDRA
DE PAULA SOUZA ANDRETTA, CHRISTIAN AUGUSTO
COSTA BEPPLER e ANNE ELIZE PUPPI STANISLA-
WCZUK-.

45. DECLARATORIA-352/2006-EDSON LUIS ORSO e ou-
tros x INDIANARA FAGUNDES e outro-Designo AUDIEN-
CIA PRELIMINAR (art. 331 CPC) para o dia 24 de março de
2.008, às 14.00 horas, oportunidade na qual, em não havendo
conciliação, serão apreciados os requerimentos probatórios jus-
tificados no ato. É dever dos advogados providenciarem o com-
parecimento de seus constituintes. -Advs. AUGUSTO LUIZ
FILIPINI, ANGELO OVILDO ZANUZO DENARDIN, OSCAR
JOAO MUGNOL e SAFIRA MONICA PEREIRA DOS SAN-
TOS-.

46. REINTEGRACAO DE POSSE-403/2006-JOSUEL SIDEO-
NI DA SILVA e outro x JOSMAR DE TAL e outros- Tendo em
vista o pedido de assistencia, e considerando que o terceiro
interessado nao foi intimado para este ato, suspendo a audien-
cia e redesigno o ato para o dia 14 de maio de 2008, às 14.00
horas. Digam os autores sobre o pedido de assistencia no prazo
de quinze (15) dias. Intime-se as testemunhas presentes e reno-
ve-se as intimaçoes. -Advs. KLEBER DE OLIVEIRA, SER-
GIO DOS SANTOS SILVEIRA, ARNALDO COSTA FARIA e
JULIENNE PEROZIN GAROFANI-.

47. PROTESTO CONTRA ALIEN. DE BEM-429/2006-
I.C.V.L.V. x C.A.L.E.- Avoquei. A fim de readequar a pauta,
redesigno o ato para o dia 26 de março de 2008, às 14.00 horas.
Intimem-se. -Advs. GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA e
CLEBER AUGUSTO DE LIMA EVANGELISTA-.

48. ALVARA-562/2006-DERLI TABORDA DE RAMOS x
JUIZO DESTA COMARCA- 1. Cuida-se de embargos opostos
à decisao de fls. 66/67, alegando omissao, uma vez que a deci-
sao nao observou que o Impetrante é beneficiário da Justiça
Gratuita e o condenou ao pagamento das custas. 2. Houve omis-
sao. Segue decisao. 3. Conheço dos embargos, ficando suspen-
so a exigibilidade das custas e despesas processuais, enquanto
durar o estado de gratuidade. P.R.I. -Advs. ANTONIO MINO-
RU ASHAKURA e SCHEILA PRISCILA QUIROLLI-.

49. RESSARCIMENTO DE DANOS-585/2006-PEDOTT-
TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA x
TRANSPORTADORA IMPERADOR LTDA-Sobre a contesta-
ção apresentada, diga o autor. -Advs. ADELINO MARCON,
PAULO ROBERTO PEGORARO JUNIOR, PAULO LAERTE
DE OLIVEIRA, AURELIO ALENCAR SOARES DE OLIVEI-
RA, PAULO ROBERTO PAGNUSSATTI, ANDRE DINIZ
AFFONSO DA COSTA, MAURICIO GOMM FERREIRA DOS
SANTOS e FABIOLA ROSA FERSTEMBERG-.

50. DEPOSITO-589/2006-BANCO ITAU S/A x IVORLEI
ROQUE-Sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça (fls. ), nega-
tiva de CITAÇAO, manifeste-se o(a) Requerente. -Advs. RE-
NATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA, LEANDRO CABRE-
RA GALBIATI, JOSE TELLES DO PILAR, FERNANDO LUZ
PEREIRA e FLAVIA GOTARDO SEIDEL-.

51. ACAO MONITORIA-816/2006-ELERSUL ELETROELE-
TRONICA LTDA x ANTONIO LUIZ PADOVANI-Sobre a im-
pugnação apresentada, diga o embargante. -Advs. BRASILIO
VICENTE DE CASTRO NETO e MARCELO BARZOTTO-.

52. REPETICAO DE INDEBITO-903/2006-POSTO SER-
VUSLTDA e outro x ESTADO DO PARANA-Sobre a contes-
tação apresentada, diga o autor. -Advs. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DAL-
MOLIN, ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA, CAROLINA
LUCENA SCHUSSEL, RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMIN-
GUES, SERGIO SIMAO DIAS e LEANDRO JOSE CABU-
LON-.

53. INDENIZACAO POR DANO MORAL-1114/2006-PAU-
LO HENRIQUE AIMI e outros x MUNICIPIO DE CASCA-
VEL - PR-Manifeste-se o MUNICIPIO - fls 758/782. -Advs.
ALESSANDRO PIERO LUCCA, PEDRO IVO MELO DE
OLIVEIRA e ROSANE MARQUES DE SOUZA-.

54. ALVARA-1180/2006-CELSO PASSONI x JUIZO DESTA
COMARCA- Desse modo, JULGO EXTINTO O PROCESSO
COM BASE NO ART. 267, VI, CPC. Custas pelo autor, sus-
pensas enquanto durar o estado de gratuidade. P.R.I. -Adv.
ELOA REGINA BITTENCOURT RAMOS PINTO-.

55. REVISIONAL-1376/2006-SCUSSIATO GRAFICA E EDI-
TORA LTDA x SICREDI CATARATAS DO IGUACU S/A-
Sobre a proposta apresentada às fls. 240, manifeste-se o Re-
querido. -Advs. MARCO ANTONIO BARZOTTO, GERSON
LUIZ ARMILIATO, ANTONIO HENRIQUE MARSARO JU-
NIOR e IGNIS CARDOSO DOS SANTOS-.

56. MANDADO DE SEGURANCA-1426/2006-BRUNA FER-
NANDES x UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO
PARANA-UNIOESTE e outro- Ante o silencio da Impetrada,
homologo por sentença, a desistencia manifestada pela Impe-
trante às fls. 145/146, nos termos do artigo 267 VIII, do CPC,
julgo extinto o processo. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se
os autos. -Advs. LUIS CARLOS MIGLIAVACCA, AMAURI
BAPTISTA SALGUEIRO, AMAURI DOS SANTOS SAM-
PAIO, ISABELA MARQUES HAPNER e ROBERTA SOARES
CARDOZO-.

57. MANDADO DE SEGURANCA-1/2007-LABORATORIO
ALVARO S/A x DELEGADO DA 13ª DELEGACIA REG. DA
RECEITA EST. CVE- ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCE-
DENTE A AÇAO PARA ORDENAR AO IMPETRADO SE

ABSTENHA DE LANÇAR O ICMS SOBRE AS IMPORTA-
ÇOES DE REAGENTES FEITAS PELA IMPETRANTE PARA
SUA ATIVIDADE FIM. Custas pelo Estado. P.R.I. Comuni-
que-se o impetrado. Em nao havendo recurso voluntário, reme-
tam-se os autos ao Tribunal de Justiça para reexame necessá-
rio. -Advs. FERNANDO PIERI LEONARDO, RÔMULO
MOREIRA TORRES, FLÁVIA PIERI LEONARDO B. DA
COSTA e HOMERO LEONARDO LOPES-.

58. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13/2007-CON-
FRONTE - CONSORCIO FRONTEIRA S/C LTDA x ANDREIA
LUCIO MARÇAL-Manifeste-se o Exequente. -Advs. LENIR
ROSA GOBO, GISSELDA GESSI MARODIN GOBO e LIA-
NA MARIA GOBO NOGUEIRA-.

59. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-45/2007-GIL-
MAR SIMAO GAITKOSKI x ROBERTO MARCOS RISSI-
Sobre a nomeação de bens à penhora, diga o exequente. -Advs.
CINTIA REGINA BRITO AGUIAR e EMERSON ALFREDO
FOGACA DE AGUIAR, CLAUDIA DENARDIN DONA-.

60. BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-65/2007-BANCO
ITAU S.A x MARCIO RAIMI-Vistos e examinados. Homologo
por sentença, a desistência manifestada pelo requerente à fl.27
e, nos termos do artigo 267, VIII do Código de Processo Civil,
julgo extinto o processo. Fica revogada a liminar anteriormen-
te deferida. Custas de lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Oportunamente, arquivem-se os autos. -Advs. FLAVIA
GOTARDO SEIDEL e RENATA PEREIRA COSTA DE OLI-
VEIRA-.

61. ACAO MONITORIA-74/2007-UNIVERSIDADE PARA-
NENSE - UNIPAR x GREICIELI POLIDORIO FERREIRA DE
QUEIROZ-Vistos e examinados. HOMOLOGO POR SENTEN-
ÇA, o acordo realizado pelas partes às fls. 32 e, nos termos do
art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, julgo extinto
o processo. Custas de lei. Publique-se. Registre-se. Intimem.
Arquivem-se. Procedam-se as baixas necessárias. -Advs. LINO
MASSAYUKI ITO e MARCOS RODRIGUES DA MATA-.

62. EXECUCAO-88/2007-GILMAR LANZARINI DA ROSA
x ITO JOSE DOS SANTOS-Sobre a certidão do Sr.Oficial de
Justiça (fls. ), negativa de PENHORA, manifeste-se o(a) Re-
querente. -Advs. GIANI LANZARINI DA ROSA LIMA, NEU-
SA LANZARINI DA ROSA e SIMONE MONTEIRO FLEIG-.

63. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-99/2007-CO-
TRASA - COMERCIO DE TRANSPORTES E VEICULOS
LTDA x EDU KUROSKI-Homologo, a transação noticiada pelas
partes à fl. 24/25 e, nos termos do art. 794 II do Codigo de
Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo. Custas pelo (a)
. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. Desentranhem-se o
cheque. Oportunamente. arquivem-se. -Advs. PATRICIA MA-
RIN DA ROCHA, SILVIO BATISTA e BRUNO MARTIN
BATISTA-.

64. DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEIS-125/2007-FELIX
ESTEVES RODRIGUES JUNIOR x DAVI REIS MESSAGI-
Manifeste-se o REQUERENTE - A AÇAO NAO FOI CON-
TESTADA. -Adv. PAULO AFONSO SCIARRA-.

65. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-162/2007-BAN-
CO BRADESCO S.A x JOICE MARA BIAVA SILVA e outro-
Apresente o executado matricula atualizada do imóvel. -Advs.
JULIANO RICARDO TOLENTINO, LEANDRO DE QUA-
DROS, ANA PAULA FINGER MASCARELLO, ANA CLAU-
DIA FINGER e ANGELO DENARDIN-.

66. BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-171/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S.A. x WILSON CEZAR LANGER-Vis-
tos e examinados. Homologo por sentença, a desistência mani-
festada pelo requerente à fl.32, nos termos do artigo 267, VIII
do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo. Fica
revogada a liminar inicialmente deferida. Custas de lei. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se
os autos. -Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH-.

67. PRESTACAO DE CONTAS-203/2007-WALTER CORRÊA
x BANCO ITAU S/A- O Autor, requerente da gratuidade, reco-
lheu R$-468.22 de CPMF no ano de 2005, o que corresponde a
um movimento financeiro de R$-123.215,78 (movimentaçao =
tributo : 0,0038), o que indica possuir boas condiçoes financei-
ras. Além disso, o Aujtor escusou-se de vir em Juízo para pres-
tar maiores esclarecimentos, o que indica a intençao de sone-
gar informaçoes, lembrando que o comportamento da parte ta-
mém é meio de prova. Isso aponta para a falsidade da declara-
çao de fls. 10. Por eeses motivos, INDEFIRO A GRATUIDA-
DE. Recolha-se as custas e FUNREJUS em trinta (30) dias,
sob pena de cancelamento da distribuiçao. -Advs. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND e JULIO
CESAR DALMOLIN-.

68. REVISAO DE CONTRATO-281/2007-RENATA ADLER
DE LIMA x BANCO FINASA S/A-Sobre a contestação apre-
sentada, diga o autor. -Advs. CARLOS ALBERTO NOGUEI-
RA DA SILVA, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e MARCELO LO-
CATELLI-.

69. BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-282/2007-BANCO
FINASA S/A x SIDNEI AURELIO MARTINS-Ante ao trânsito
em julgado da sentença de fls. , diga a parte interessada; no
silencio, arquive-se, ressalvada a possibilidade de execucao
ulterior, pelos meios proprios e a cobranca das custas por quem
de direito. -Adv. RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA-

70. INDENIZATORIA-448/2007-JAIR CHAPPUIS e outro x
IRENO BEBBER- Defiro em parte a gratuidade para determi-
nar o recolhimento das custas ao final. Audiência inicial para o
dia 24/03/2008, às 16.00 horas. Citem-se e intimem-se os Réus
com as advertências do artigo 277, parágrafo 2º, CPC. Ciência
aos Autores. -Advs. TANIA CRISTINA DE PAULA SOMARI-
VA e JANE MARA DA SILVA PILATTI-.

71. REVISIONAL-498/2007-ALEXANDRO HICKMANN x
ABN AMRO REAL S/A-Sobre a contestação apresentada, diga
o autor. -Advs. RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO,
ALESSANDRA M. DE OLIVEIRA, RAFAEL SARTORI AL-
VARES, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO
KAVINSKI-.

72. ACAO MONITORIA-592/2007-EDSON LEONEL ANTO-
NIO DE OLIVEIRA x ESPÓLIO DE JOÃO FERREIRA DA
SILVA e outro-Diante da não oposição de embargos ao manda-
do monitório de fls.02/03 , com base no artigo 1102c do CPC,
DECLARO CONSTITUÍDO O TÍTULO EXTRAJUDICIAL,
pelo valor de R$-78.123,25 . Anote-se na autuação e junto ao
Distribuidor. 2. Ao exequente para dar andamento no feito. 3.
Decorrendo o prazo de trinta (30) dias sem que haja manifesta-
ção do credor indicando bens passíveis de penhora, remetam-
se os autos ao arquivo provisório, ficando suspensa a execução
(Art. 791 III, CPC). P.R.I. -Adv. JOSE GERALDO CANDI-
DO-.

73. INDENIZATORIA-802/2007-EVERSON FERREIRA ME-
NEZES x CARMEM REGINA GERMANO ULSEFER e ou-
tro-Sobre a contestação apresentada, diga o autor. -Advs. EL-
VIS BITTENCOURT, LAURI DA SILVA, AUGUSTO JOSE
BITTENCOURT, VERGINIA BERNARDO JORGE, PATRI-
CIA FRANCISCO DE SOUZA e MARCELO FABIANO FLO-
PAS-.

74. BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-888/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CRISTIANY RIBEIRO-Sobre a cer-
tidão do Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa de apreensao,
manifeste-se o(a) Requerente. -Advs. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI e EUCLIDES
GUIMARÃES JUNIOR-.

75. BUSCA E APREENSAO (CAU)-889/2007-MARCOS PAU-
LO DONEDA x ANDRE FRANCISCO CONSTANTINO e
outros-Sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa
de apreensao, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. YEGOR
MOREIRA JUNIOR-.

76. INDENIZACAO POR DANO MORAL-996/2007-ALINE
DUARTE ALVES SANTOS x BANCO ABN AMRO REAL S/
A-Sobre a contestação apresentada, diga o autor. -Advs. ALES-
SANDRO PIERO LUCCA, RUBEM DARLAN FERRARI
MOREIRA e MOACIR BORGES JUNIOR-.

77. REINTEGRACAO DE POSSE-1016/2007-NATALIA DE
LIMA x ADELMO MULLER e SM e outro-Sobre a contesta-
ção apresentada, diga o autor. -Advs. MARCO ANTONIO
BARZOTTO, GERSON LUIZ ARMILIATO, RAFAELA PES-
SALI e OSCAR JOAO MUGNOL-.

78. ACAO MONITORIA-1027/2007-UNIPAN - UNIAO PAN-
AMERICANA DE ENSINO S/C LTDA x DIONE DA SILVA
TERRA-Sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça (fls. ), nega-
tiva de citaçao, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. RUI DA
FONSECA-.

79. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1119/2007-MARIA
INEZ DE OLIVEIRA x PEDRO ALVES DAS MERCES NETO
e outro- Processe-se a exceçao, com suspensao do processo
principal. Certifique-se a respeito nos autos principais. Intime-
se o excepto para se manifestar, querendo, em dez (10) dias. -
Advs. ALINE SOPELSA BISINELLA, CELSO SOUZA GUER-
RA JUNIOR, VIVIANA BIANCONI, CAMILA MILAZOTTO
RICCI e EDUARDO ARIEL AGNOLETTO, JOSELICE BAU-
TITZ-.

80. REVISIONAL-1128/2007-SCUSSIATTO GRAFICA E
EDITORA LTDA e outro x COOPERATIVA DE CREDITO
DOS EMPRESARIOS DE CASCAVEL-Sobre a contestação
apresentada, diga o autor. -Advs. REGINA ALVES CARVA-
LHO, LUCIANO BRAGA CORTES e GILBERTO ALIEVE-.

81. BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-1129/2007-CON-
SORCIO NACIONAL SUZUKI MOTOS LTDA x MARIA DE
FÁTIMA REIS-Sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça (fls. ),
negativa de APREENSAO, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv.
ADRIANA DE PAIVA MONTEIRO-.

82. EXECUCAO-1134/2007-B M A BORRACHAS MONTE
ALTO LTDA. x DELGADO COM. REPR. COMERCIAIS
LTDA.-Sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negati-
va de penhora, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. AMAURI
IZILDO GAMBAROTO-.

83. INDENIZATORIA-1152/2007-JAIRO APARECIDO DA
SILVA x MUNICIPIO DE CASCAVEL-Sobre a contestação
apresentada, diga o autor. -Advs. MARLENE JORDAO DA M.
ARMILIATO e CLAUDIO JOSE ABREU DE FIGUEIREDO-.

84. ALVARA-1179/2007-HELOISA PERTILE LOPES x JUI-
ZO DESTA COMARCA-Digam as partes em 05 (cinco) dias,
sobre o laudo de avaliação de bens no valor de R$-260.000.00
. -Adv. ANDREIA BELO ROSSO-.

85. ALVARA-1201/2007-ANDERSON DANIEL DI DOMENI-
CO x JUIZO DESTA COMARCA-Intime-se o autor pessoal-
mente, através de seu advogado via D.J., do inteiro teor da cota
ministerial. -Advs. ALTIVIR BRAGANHOLO JUNIOR e ANA
HERCILIA R. PAULA BRAGANHOLO-.

86. MANDADO DE SEGURANCA-1211/2007-LABORATO-
RIO ALVARO S.A. x DELEGADO DA 13ª DELEGACIA RE-
GIONAL DA RECEITA- ANTE O EXPOSTO, JULGO PRO-
CEDENTE A AÇAO PARA ORDENAR AO IMPETRADO SE
ABSTENHA DE LANÇAR O ICMS SOBRE AS IMPORTA-
ÇOES DE REAGENTES FEITAS PELA IMPETRANTE PARA
SUA ATIVIDADE FIM. Custas pelo Estado. P.R.I. Comuni-
que-se o Impetrado. Em nao havendo recurso voluntário, reme-
tam-se os autos ao Tribunal de Justiça para reexame necessá-
rio. -Advs. FERNANDO PIERI LEONARDO e RÔMULO
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MOREIRA TORRES-.

87. RESCISAO CONTRATO-1232/2007-GABRIEL DE OLI-
VEIRA ZAROCHINSKI e outro x DIRCEU INDRAS- 1. A cir-
cunstancia de os réus residirem no local desde 2001 (o que se
presume ante a declaraçao da COPEL de fls. 137), aliadas às
declaraçoes dos vizinhos de que têm os réus por proprietários
do imóvel (fls. 90/94), e à posse de comprovantes de depósito
em nome dos autores (fls. 76/83), sao indícios razoáveis da
simulaçao do contrato de arrendamento. 2. Assim, em havendo
aparente nulidade do contrato que se quer resolver e causa líci-
ta para a posse dos réus REVOGO A LIMINAR a fim de man-
ter os réus na posse do imóvel até a instruçao. Intimem-se. -
Advs. OMAR SFAIR, CRISTIANE AGATTI STANOGA, DAR-
CI LUIZ MARIN e DIRCEU EDSON WOMMER-.

88. INDENIZATORIA-1237/2007-ADRIANA CORREIA CA-
MARGO e outro x ESTADO DO PARANA-1. Defiro em parte
a gratuidade para determinar o recolhimento das custas ao fi-
nal. Este Juízo não dispoe de pauta próxima para audiência
inicial o que prejudica a celeridade do procedimento sumário.
2. Em dez (10) dias, diga o Autor se não se opoe que seja ado-
tado o procedimento ordinário. Intime-se. 3. No silêncio ou
concordando expressamente, cite-se a Ré para oferecer contes-
tacao, com as advertências contidas no artigo 285 do Código
de Processo Civil. -Advs. EDSON RUBENS ANDRADE e
TANIA MARA FERRES-.

89. AÇAO DE COBRANÇA-1399/2007-ROSANE DENISE
KOPPENHAGEN x ALBERTO BARATTER-Sobre a contes-
tação apresentada, diga o autor. -Advs. MARCOS VINICIUS
BOSCHIROLLI e MARCOS OSMAR MION-.

90. ALVARA-1483/2007-MARCIA MARIA MATTEI DE
ABREU x JUIZO DESTA COMARCA-Intime-se o autor pes-
soalmente, através de seu advogado via D.J., do inteiro teor da
cota ministerial. -Adv. MARCELO MANOEL-.

91. PEDIDO DE PROVIDENCIAS-1526/2007-IVO NOWA-
CKI x CARTORIO DA 1ª VARA CIVEL - COMARCA CAS-
CAVEL/PR- Nomeio escrivao ad hoc o Sr. Rodrigo Taborda.
Diga o requerente sobre o depósito efetuado. Intime-se o re-
querente para comparecer neste Juizo no dia 06/02.2008, às
14.00 horas, a fim de ser inquirido sobre a recua na devoluçao,
controvertida pela Serventuária. -Adv. IVO NOWACKI-.

92. CAUTELAR INOMINADA-1553/2007-DIRCEU INDRAS
x GABRIEL DE OLIVEIRA ZAROCHINSKI e outros- Intime-
se a parte, através de seu advogado, para vir em Juízo dia
23.11.2007, às 15.00 horas, a fim de justificar o pedido de gra-
tuidade. -Adv. DIRCEU EDSON WOMMER-.

93. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-144/1996-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL x CARMEN
LUCIA MAYER-Contados e preparadas as custas pela requeri-
da, voltem conclusos. R$-655.28 . -Advs. ARMANDO LUIZ
MARCON-.

94. CARTA PRECATORIA - CIVEL-245/2007-Oriundo da
Comarca de PATO BRANCO - 1 VARA CIVEL-ESTADO DO
PARANA x VILMAR BIACHEZZI-Sobre a certidão do
Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa de CITAÇAO, manifeste-
se o(a) Requerente. -Adv. LUIZ FERNANDO BALDI, ALE-
XANDRE BARBOSA DA SILVA-.

95. CARTA PRECATORIA - CIVEL-281/2007-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PARANA - 1A VARA FAZ. PUBL.-
ALICE PICHEK ZANARDO e outros x ESTADO DO PARA-
NA-Sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa de
intimaçao de Claudete Maria Kauva, manifeste-se o(a) Reque-
rente. -Advs. DENISE MARTINS AGOSTINI, RICARDO
MARCELO FONSECA e TEREZA CRISTINA B. MARINO-
NI-.

96. CARTA PRECATORIA - CIVEL-322/2007-Oriundo da
Comarca de TOLEDO - PARANA - 1A VARA CIVEL-MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x ROSELI
ODORIZZI-Para inquirição das testemunhas, designo o dia 05/
03/2008, às 15.30 horas. Intimem-se. Requisite-se, se for o caso.
Oficie-se comunicando ao Juizo deprecante. Cumprido o ato
deprecado, preparadas as custas processuais, devolva-se com
as cautelas de estilo. -Advs. JOSE ROBERTO MOREIRA (PRO-
MOTOR DE JUSTIÇ e GUIOMAR MARIO PIZZATTO-.

97. CARTA PRECATORIA - CIVEL-329/2007-Oriundo da
Comarca de DOIS VIZINHOS - PARANA-JOSE EUGENIO
SARTORETTO x SUVEL - SUL VEÍCULOS LTDA-Para in-
quirição das testemunhas, designo o dia 05/03/2008 , às 15.15
horas. Intimem-se. Requisite-se, se for o caso. Oficie-se comu-
nicando ao Juizo deprecante. Cumprido o ato deprecado, pre-
paradas as custas processuais, devolva-se com as cautelas de
estilo. -Advs. MOACIR LUIZ GUSSO, CRISTIANE PAGNON-
CELLI DE GODOY, EDEMAR ANTONIO ZILIO JUNIOR e
EURICO ORTIS DE LARA FILHO-.

98. CARTA PRECATORIA - CIVEL-331/2007-Oriundo da
Comarca de CAPANEMA - PARANA-COOPAVEL - COOPE-
RATIVA AGROINDUSTRIAL x VALDEMAR ALBERTO
BAUERMANN-Para inquirição das testemunhas, designo o dia
06/03/2008 , às 14:00 horas. Intimem-se. Requisite-se, se for o
caso. Oficie-se comunicando ao Juizo deprecante. Cumprido o
ato deprecado, preparadas as custas processuais, devolva-se com
as cautelas de estilo. -Advs. JOSE FERNANDO MARUCCI e
SILVIO OLIVEIRA DA SILVA-.

99. CARTA PRECATORIA - CIVEL-1239/2007-Oriundo da
Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PARANA - 2A V.C.-
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO RENAULT DO BRA-
SIL LTDA x GENIVALDO ALVES DE LIMA-Aguardando cus-
tas iniciais no valor de R$-305.00 + R$-7.00 de autuação + R$-
25.00 de correio + diligências do Sr.Oficial de Justiça R$-50.00
, no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extinção. -Advs.
CARLA FABIANA EVERS e MARCOS ANTONIO ZAITTER-

100. CARTA PRECATORIA - CIVEL-1240/2007-Oriundo da
Comarca de SERRA - ES - 1ª VARA CIVEL -NORIVAL AN-
GELO SCARAMUSSA x TRACOMAL TERRAPLANAGEM
E CONSTRUÇÃO MACHADO LTDA-Aguardando custas ini-
ciais no valor de R$-305.00 + R$-7.00 de autuação + R$-25.00
de correio + diligências do Sr.Oficial de Justiça R$-50.00 , no
prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extinção. -Advs.
FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS e LAUDELINO PEREIRA
DO NASCIMENTO JÚNIOR-.

101. EMBARGOS A EXECUCAO-717/2007-SEBASTIAO
GERALDO DIAS x BANCO AMERICA DO SUL S.A-Aguar-
dando custas iniciais no valor de R$-158.00 + R$-7.00 de autu-
ação + R$- de correio + diligências do Sr.Oficial de Justiça R$-
, no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extinção. -Adv.
DIRLEI DE SOUZA-.

102. EMBARGOS DO DEVEDOR-718/2007-ALBERTO ED-
SON HORST e outro x -Aguardando custas iniciais no valor de
R$-719.00 + R$-7.00 de autuação + R$- de correio + diligênci-
as do Sr.Oficial de Justiça R$- , no prazo legal de trinta (30)
dias sob pena de extinção. -Adv. ALTAMIRO JOSE DOS SAN-
TOS-.

103. EMBARGOS EXEC.FISCAL-719/2007-BADOTTI ALI-
MENTOS LTDA x -Aguardando custas iniciais no valor de R$-
609.00 + R$-7.00 de autuação + R$- de correio + diligências
do Sr.Oficial de Justiça R$- , no prazo legal de trinta (30) dias
sob pena de extinção. -Adv. ROBERTO WYPYCH JUNIOR-.

104. EMBARGOS EXEC.FISCAL-720/2007-BADOTTI ALI-
MENTOS LTDA x FAZENDA PUB DO ESTADO DO PR-
Aguardando custas iniciais no valor de R$-609.00 + R$-7.00
de autuação + R$- de correio + diligências do Sr.Oficial de
Justiça R$- , no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de
extinção. -Adv. ROBERTO WYPYCH JUNIOR-.

105. RECONVENCAO-721/2007-ANGELO OVILDO ZANU-
ZU DENARDIN x BANCO ITAU S.A-Aguardando custas ini-
ciais no valor de R$-609.00 + R$-7.00 de autuação + R$- de
correio + diligências do Sr.Oficial de Justiça R$- , no prazo
legal de trinta (30) dias sob pena de extinção. -Adv. CLAUDIA
DENARDIN DONA-.

106. BUSCA E APREENSAO (CAU)-722/2007-BANCO DO
BRASIL S/A x ANJOS CAMPEIROS PROMOÇOES E PU-
BLICIDADE LTDA-Aguardando custas iniciais no valor de R$-
609.00 + R$-7.00 de autuação + R$- de correio + diligências
do Sr.Oficial de Justiça R$- 247.50, no prazo legal de trinta
(30) dias sob pena de extinção. -Adv. MARCO DENILSON
MEULAM-.

107. BUSCA E APREENSAO (CAU)-723/2007-FERNANDO
FELIPE BATISTA x NOVA GUAÍRA TRANSPORTES LTDA.
(TRANSGUAÍRA)-Aguardando custas iniciais no valor de R$-
609.00 + R$-7.00 de autuação + R$- de correio + diligências
do Sr.Oficial de Justiça R$-247.50 , no prazo legal de trinta
(30) dias sob pena de extinção. -Adv. ELVIS BITTENCOURT-
.

108. BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-724/2007-BANCO
SANTANDER BANESPA S.A. x ALAN PEREIRA-Aguardan-
do custas iniciais no valor de R$-609.00 + R$-7.00 de autua-
ção + R$- de correio + diligências do Sr.Oficial de Justiça R$-
247.50 , no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extinção.
-Adv. BLAS GOMM FILHO-.

109. REVISIONAL-725/2007-BOMM FILHOS & CIA LTDA
x EMPASESA LTDA-Aguardando custas iniciais no valor de
R$-609.00 + R$-28.00 de autuação (3 VOLUMES) + R$-25.00
de correio + diligências do Sr.Oficial de Justiça R$- , no prazo
legal de trinta (30) dias sob pena de extinção. -Adv. MARCO
ANTONIO BARZOTTO-.

110. REVISIONAL-726/2007-LOURIVAL SANTOS JORDAM
x BANCO ITAU S.A-Aguardando custas iniciais no valor de
R$-158.00 + R$-7.00 de autuação + R$-25.00 de correio + di-
ligências do Sr.Oficial de Justiça R$- , no prazo legal de trinta
(30) dias sob pena de extinção. -Adv. MARCO ANTONIO
BARZOTTO-.

111. FALENCIA-727/2007-HSBC BANK BRASIL S.A x TRA-
MONTIN & MARTINS LTDA.-Aguardando custas iniciais no
valor de R$-609.00 + R$-7.00 de autuação + R$- de correio +
diligências do Sr.Oficial de Justiça R$- 49.50, no prazo legal
de trinta (30) dias sob pena de extinção. -Adv. ROBSON ZA-
NETTI-.

112. ACAO MONITORIA-728/2007-ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO RENAULT DO BRASIL LTDA x SANDRO
BOCHENEK-Aguardando custas iniciais no valor de R$-462.00
+ R$-7.00 de autuação + R$- de correio + diligências do
Sr.Oficial de Justiça R$- 49.50, no prazo legal de trinta (30)
dias sob pena de extinção. -Adv. CARLA FABIANA EVERS-.

113. BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-729/2007-BANCO
SANTANDER BANESPA S.A. x JOSUÉ DE OLIVEIRA-
Aguardando custas iniciais no valor de R$-609.00 + R$-7.00
de autuação + R$- de correio + diligências do Sr.Oficial de
Justiça R$-248.50 , no prazo legal de trinta (30) dias sob pena
de extinção. -Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

114. BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-730/2007-BANCO
ABN AMR0 REAL S.A. x ROMILDO DE FRANCA-Aguar-
dando custas iniciais no valor de R$-546.00 + R$-7.00 de autu-
ação + R$- de correio + diligências do Sr.Oficial de Justiça R$-
248.50 , no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extinção.
-Advs. LUIZ GUSTAVO LOPES FERIANI e KARINE SIMO-
NE POFAHL WEBER-.

115. EXECUCAO QUANTIA C.C/D.SOLV.-731/2007-CAM-
POS CHAPEAÇAO & PINTURAS LTDA - ME x HELENA
CARLINDA RONCHI-Aguardando custas iniciais no valor de

R$-242.00 + R$-7.00 de autuação + R$- de correio + diligênci-
as do Sr.Oficial de Justiça R$- 148.50, no prazo legal de trinta
(30) dias sob pena de extinção. -Adv. DANIELI MICHELON
DO VALLE-.

116. EMBARGOS A EXECUCAO-732/2007-
R.G.COMERCIAL E IMOBILIARIA LTDA e outros x COO-
PERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO - UNI-
CRED- Aguardando custas iniciais no valor de R$-609.00 +
R$-7.00 de autuação + R$- de correio + diligências do Sr.Oficial
de Justiça R$- , no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de
extinção. -Adv. SANTINO RUCHINSKI-.

117. REDIBITORIA C/ INDENIZAÇAO-733/2007-ANGELA
DENISE SANTANA x MARQUINHOS VEÍCULOS LTDA.-
Aguardando custas iniciais no valor de R$-609.00 + R$-7.00
de autuação + R$-25.00 de correio + diligências do Sr.Oficial
de Justiça R$- , no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de
extinção. -Adv. GILVANA PESSI MAYORCA CAMARGO-.
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1. SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUSAL-1277/1994-
J.M.S. e outro x -.J.- (...), intime-se a subscritora da petiçao de
fls. 41/42 para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize a re-
presentação processual dos alimentos I. e J, bem como formule
o pedido de exoneração nos moldes de fls. 41/42 em nome de-
les. Quanto a alimentada V., seu pedido de exoneração e ins-
trumento procuratorio se encontram satisfatoriamente juntados
as fls. 24/25 e 27 dos presentes autos.-Adv. JANETE M. CLA-
SER SILVA-.

2. REVISIONAL DE ALIMENTOS-490/1999-J.H.O. e outro x
M.O.- Ciência às partes acerca do v. acórdão de fls. 295/301-
Advs. LEONI ALDETE PRESTES NALDINO e CELSO PE-
REIRA-.

3. INVESTIGAÇÃO DE MATERNIDADE-1426/1999-Z.D.S.S.
x A.B.S. e outro-Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a
requerente, por seu procurador judicial, para que promova o
andamento do feito no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o
que melhor lhe aproveite -Advs. PAULO SERGIO MALDO-
NADO GARCIA e JONATHAN MICHELSON ESTEVES-.

4. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
1104/2001-N.B.P. e outro x D.R.S.- Defiro o pedido de fls. 58,
ou seja, a data de 11/12/07, às 14:00 hrs, para que as partes
compareçam ao Laboratorio Parzianello, para fornecerem o
material genético necessário ao referido exame pericial, sali-
entando-se que as custas periciais serao suportadas conforme
acordado as fls. 58(...)-Advs. ALESSANDRA JERÔNIMO
PAGANINI e JOSEANE DA SILVA-.

5. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1306/2001-L.L.S.R. e outro
x L.S.R.J.- (...), intime-se a parte exequente para se manifestar
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias-
Adv. BRENO FAGUNDES RAMOS-.
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6. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
1961/2002-T.H.D.S. e outro x M.C.- Intime-se a parte requeri-
da/apelante, por sua procuradora judicial, para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, manifeste acerca de seu interesse no prosse-
guimento do feito com relação ao recurso de apelação de fls.
99/108.-Advs. LUIZ PAULO WILLE e ROSSANA DO NAS-
CIMENTO WILLE-.

7. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2055/2002-U.L.S.F. e ou-
tros x L.F.- manifeste-se a parte autora-Advs. MARCELO RENÊ
REINHARDT e FABIO ANDRE MARTINS ZAKSESKI-.

8. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2357/2002-J.F.S. e outro x
L.A.S.F.- Intime-se o executado para que, em 05 (cinco) dias,
comprove a quitação dos alimentos vencidos após a data de 18/
10/06 (data da prisão), sob pena de prisão civil de até 1 (um) a
3 (tres) meses-Adv. MIGUELITO REGIS CARGNIN-.

9. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
335/2003-DELCENIRA CHIOSSI x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL (INSS)-Intimem-se as partes, por seus
procuradores judiciais, para, no prazo de 05 (cinco) dias, ma-
nifestarem-se sobre a baixa dos autos, requerendo o que me-
lhor lhes aproveite -Advs. JOEL VIDAL DE OLIVEIRA e CEL-
SO CORDEIRO-.

10. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1352/2003-G.A.J. e outro
x G.A.- Intime-se a parte exequente, por sua procuradora judi-
cial, para se manifestar sobre o prosseguimento do feito, re-
querendo o qaue melhor lhe aproveite, no prazo de 05 (cinco)
dias-Adv. ERIKA J. R. WATERMANN-.

11. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
2167/2003-J.B.N. x I.N.S.S.(.- Intime-se a parte exequente para
se manifestar sobre a exceção de pré-executividade e documen-
tos de fls. 185, no prazo de 10 (dez) dias-Advs. RUBENS DÁ-
RIO FERREIRA LOBO JUNIOR e LEOZIR NARCISO-.

12. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2423/2003-N.S.M. x
N.S.M.J. e outro- Intime-se a parte exequente, por sua procura-
dora judicial, para que, no prazo de 10 (dez) dias, promova o
andamento do presente feito, requerendo o que melhor lhe apro-
veite, sob pena de extinção-Advs. EDUARDO BIAVATTI LA-
ZARINI, GLAUCO SALVATI PINTO e PATRICIA MARA
GUIMARÃES-.

13. ALIMENTOS-1339/2004-E.J.H. x V.H.H.- Intime-se o pri-
meiro requerido, por seu procurador judicial, para que no pra-
zo de 05 (cinco) dias se manifeste acerca da petição de fls. 197/
198 (...)-Advs. VITOR HUGO SCARTEZINI e OLAVO DA-
VID JUNIOR-.

14. ALIMENTOS-2670/2004-C.A.G. e outros x C.A.G.- Para
realização da audiencia de instrução e julgamento, designo o
dia 06/08/08, às 13:30 hrs, na qual serão tomados os depoi-
mentos pessoais das partes e inquridas as testemunhas arrola-
das pela parte requerida as f.s. 342-Advs. SILVIA ALBARE-
LLO e WATSON LUIZ MENEZES-.

15. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-2/2005-E.N. x
P.A.S.N.- Tendo em vista o retorno da Carta Precatória expedi-
da para a Comarca de Umurama- PR (fls.96/99), designo desde
logo o dia 10/04/08, às 16:00 hrs para a oitiva da testemunha
da parte ré, R.A.(...). Acerca do pedido de reversão de guarda,
bem como da oitiva da atual companheira do réu, dê-se vista
dos autos ao Ministerio Publico.-Advs. PAULO ROBERTO
BOND REIS, SERGIO BOND REIS e CLAUDIA ULIANA
ORLANDO-.

16. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-265/2005-A.M.G. e outro
x E.V.G.-(...), intime-se a parte exequente para se manifestar
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. -
Adv. PAULO RENEU S. DOS SANTOS-.

17. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-297/2005-N.L.B. x
M.B.- Ciencia acerca da certidão de fls. 215. Intime-se a re-
querente, por seu procurador judicial, para que, no prazo de 10
(dez) dias, dê prosseguimento do feito, requernedo o que me-
lhor lhe aprouver, sob pena de arquivamento-Adv. ROBERTA
KELLI BERLATTO-.

18. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-499/2005-T.T.D.S. e ou-
tro x J.D.S.-(...). (...). Diante da litispendencia ora constatada
julgo extinta a presente execução, por ausencia de pressuposto
processual negativo, com base no art. 267, inciso IV, aplicavel
por força do art. 598, ambos do CPC. Deixo de fixar honorari-
os advocaticios a serem custeados pela parte exequente em vir-
tude da falta de manifestação do executado. Custas processuais
pela parte exequente, cuja exigibilidade ficara suspensa na for-
ma do art. 12 da Lei n. 1060/50, por se tratar de parte benefici-
aria da assistencia judiciaria gratuita. (...).P.R.I(...) -Advs. SIL-
VIA ALBARELLO, RENATO LUIZ OTTONI GUEDES,
ADELFIA TEREZINHA BERTE e IVANIR AFONSO BERTÉ-
.

19. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-741/2005-I.L.V.B.
x H.B.- (...), intime-se a requerente, por seu procurador judici-
al, para que no prazo de 10 (dez) dias se manifeste acerca da
petição de fls. 761, requerendo o que melhor lhe aprouver. Sa-
liento, desde logo, que caso insista a requerente no pedido de-
duzido as fls. 762/767, devera proceder a necessaria emenda,
para o que terá o prazo de 10 (dez) dias, vez que o pedido
constante em tal petitorio nao observa a reforma do CPC-Adv.
GILSON ROBERTO CECATTO SANTOS-.

20. ALIMENTOS-787/2005-G.C.P. e outros x J.P.- Designo a
data de 12/08/08, às 13:30 hrs, para a realização da audiencia
de instrução e julgamento, sendo que as partes deverao compa-
recer acompanhadas de, no maximo 03 (tres) testemunhas. (...)-
Advs. MARCIO SETENARESKI e ALINE SOPELSA-.

21. GUARDA-1080/2005-M.S. x D.S. e outro-Considerando
que ja foi tentada em audiencia a conciliação da partes, onde

nao foi possivel a solução consensual da lide, deixo de desig-
nar realizada audiencia de conciliação e saneamento, confor-
me autoriza o art. 331, §3º, do CPC. Nao ha questoes processu-
ais pendentes ou nulidades a sanar, pelo que declaro o feito
sanado. Intimem-se as partes, por seus procuradores, para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, especifiquem as provas que pre-
tendem produzirem audiencia, sob pena de preclusão -Advs.
ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE e JULIANA DA COS-
TA MENDES-.

22. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1453/2005-G.M.S. x
M.R.S.-Defiro o pedido de fls. 66, determinando, todavia, a
suspensão do feito por 120 (cento e vinte) dias. -Adv. SOLAN-
GE DA SILVA MACHADO-.

23. PARTILHA DE BENS-1530/2005-A.M.R. x M.M.H.- Inti-
mem-se as partes para que, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias,
iniciando pela parte autora, se manifestem acerca do esboço de
partilha de fls. 383/386-Advs. MARILIA AZAMBUJA DE PAU-
LA PIOVESAN, ANTONIO PEREIRA TOMÉ e MANOEL
BRAULIO DOS SANTOS-.

24. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
1691/2005-G.P. e outro x D.V.L.-Redesigno o dia 17/12/07, às
14:00 hrs, para a realização do exame de DNA, no laboratório
Bioclínico Alvaro, sito a rua General Osório, 3132, centro, nesta
cidade e Comarca, para fornecerem o material genético neces-
sário ao referido exame pericial, nos moldes determinados às
fls. 37, ou seja 50% para cada um, com relação aos honorarios
periciais(...) -Advs. ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE,
MIGUELITO REGIS CARGNIN, VIVIANA BIANCONI e
ALINE SOPELSA-.

25. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
1823/2005-A.M.P. e outro x C.S.-sobre a certidão do oficial de
justiça, manifeste-se a parte autora. -Advs. VIVIANA BIAN-
CONI e ALINE SOPELSA-.

26. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-1866/2005-S.A.S.P.
x J.C.V.P.- Intime-se o patrono da autora para, querendo, ratifi-
car o acordo formulado nesta audiencia(...)-Advs. ROSSANA
DO NASCIMENTO WILLE e ALEX SANDRO SONDA-.

27. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
2022/2005-A.J.D.S. e outro x O.S.- (...). Considerando a inér-
cia do requerida, entendo improvavel a obtenção de transação
no presente feito, razão pela qual deixo de designar audiencia
de conciliação e saneamento, conforme o art. 331,§3, do CPC.
Não há questões processuais pendentes ou nulidades a sanar,
pelo qual declaro o feito saneado. Intime-se a parte autora, por
sua procuradora judicial, para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
especifique as provas que pretende produzir em audiencia, sob
pena de preclusão-Advs. ROSSANA DO NASCIMENTO WI-
LLE e ALINE SOPELSA-.

28. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-2039/2005-A.F.C.F. x
A.F.-Para o ato postergado realização de (audiencia de concili-
ação - art. 125, IV do CPC), redesigno o dia 07/05/08, às 15:30
hrs, oportunidade na qual, em nao sendo possivel a solução
consensual da lide, deverá a parte requerida apresentar contes-
tação, através de advogado regularmente consitutido, sob pena
de revelia -Advs. ALAÍDE RODRIGUES BALIERO, ROSSA-
NA DO NASCIMENTO WILLE e JOSEANE DA SILVA-.

29. ALIMENTOS-2423/2005-L.P. e outros x A.V.P.- (...)., inti-
mem-se as parte autoras para esclarecerem o paragrafo 2º (se-
gundo) do acordo, conforme requerido as fls. 105, Item 2 pelo
Ministerio Publico-Advs. IVON PANCARO DA CUNHA e
CARLEFE MORAES DE JESUS-.

30. ALIMENTOS-2752/2005-D.O. x N.P.D.-Considerando a
efetivação da citação pessoal do réu, eis que o mesmo compa-
receu espotaneamente aos autos (fls. 119/120) na forma do art.
214,§1, do CPC, desonero a Dourtora Leoni Aldete Prestes
Naldino do encargo de curadora especial. Procedam-se as ano-
taçoes necessárias quantoa à procuração de fls. 120. Intime-se
a autora para, querendo, manifestar-se sobre a contestação e
documentos apresentados, no prazo de 10 (dez) dias. Designo,
desde já, a data de 13/08/08, às 14:30 hrs, para a realização da
audiencia de instrução e julgamento, sendo que as partes deve-
rão comparecer acompanhadas de, no maximo, 03 (tres) teste-
mu has. (...)-Advs. SHIRLEI DALVA BENTO, CARLOS RO-
BERTO FERRAREZI, LEONI ALDETE PRESTES NALDI-
NO e AMELIO SCARAVONATTI-.

31. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2796/2005-A.L.R. e outro
x N.L.R.- (...), Intime-se a parte exequente para apresentar novo
demonstrativo de debito, no prazo de 10 )dez) dias-Adv. TE-
RESINHA DEPUBEL DANTAS-.

32. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-274/2006-T.T.D.S. e ou-
tro x J.D.S.- Intime-se a parte exequente, por seu procurador
judicial, para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste so-
bre o prosseguimento do feito, tendo em vista que os autos em
apenso de n. 499/2005, ja foram julgados extintos.-Adv. RE-
NATO LUIZ OTTONI GUEDES-.

33. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-292/2006-L.N.D.S. e ou-
tros x E.D.S.- Primeiramente, intime-se a procuradora da parte
exequente para regularizar sua representar processual, haja vista
o implemento da maioridade civil, no prazo de 10(dez) dias.
(...)-Adv. CINTIA REGINA BRITO AGUIAR-.

34. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
403/2006-V.B. x I.N.S.S.(.- Recebo a apelação interposta pela
parte ré ora apelante as fls. 151/155, em seus efeitos devoluti-
vo e suspensivo. Intime-se a parte autora ora apelada, para ofe-
recimento de contra-razoes, no prazo sucessivo de 15 (quinze)
dias. Na sequencia, remetam-se ao Egregio Tribunal de Justiça
do PR, com nossas homenagens.-Adv. MARCELO HONJO-.

35. ALIMENTOS-950/2006-J.R.B.S. e outro x R.L.S.- Intimem-
se as partes, por seus procuradores judiciais, para, no prazo de

05 (cinco)dias, manifestarem-se sobre a baixa dos autos, re-
querendo o que melhor lhes aproveitem. (...)-Advs. VIVIANA
BIANCONI, ALINE SOPELSA e PATRICIA REGINA PEREI-
RA-.

36. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-1017/2006-
A.L.R.D.S. e outro x J.A.-Considerando a prova pericial acos-
tada as fls. 48/54 a qual consubstancia elementos robustos acerca
da paternidade atribuida na incial, bem como diante do pedido
formulado na inicial e da necessidade presumida do autor em
face de sua menoridade, fixo os alimentos provisonais no valor
de R$ 190,00 equivalente a 1/2 (meio) salario minimo nacional
por mes. Designo a data de 12/08/08, às 14:30hrs , para reali-
zaçao de audiencia pra tentativa de acordo quanto aos alimen-
tos, ocasiao em que, nao sendo possivel a conciliaçao, seguir-
se-á a instruçao do efeito com a inquiriçao das testemunhas
que venham a ser arroladas pelas partes, na forma do art. 407
do CPC. Intime-se a parte autora para informar conta bancaria
para o recebimento dos valores depositados pelo requerido, no
prazo de 05 (cinco) dias. (...)-Advs. JOSE SMARCZEWSKI
FILHO, LUCIANY KATHIA TOLENTINO SMARCZEWSKI
e SUELI BEVILAQUA SELLA-.

37. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1228/2006-E.N.R. x
M.G.L. e outro-Defiro, desde ja, a exepdição do respectivo al-
vara judicial, com prazo de validade de 30 (trinta), dias em
favor da parte autora para levandamento dos valores deposita-
dos -Adv. TADEU KARASEK JUNIOR-.

38. DESTITUIÇÃO-1478/2006-V.O. e outro x A.O.- Em con-
sonancia com o parecer miniserial de fls. 62, a presente ação
de destituição e modificação de tutela nao deve ser julgada na
Vara de Familia, competindo o processo e julgamento da ques-
tão a uma das Varas Civeis desta Comarca. Assim, por força da
divisão e organização judiciarias do Estado do Parana, declino
da competencia para processar e julgar a presente ação, deter-
minando, após a preclusão desta decisão e procedidas as devi-
das anotações, a remessa dos presentes autos ao Cartorio Dis-
tribuidro, para que proceda a sua distribuição a uma das Varas
Civeis desta Comarca.-Adv. ROSSANA DO NASCIMENTO
WILLE-.

39. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1535/2006-P.A.D. e outros
x P.S.D.- Intime-se a prte exequente, por seu procurador judi-
cial, para que,no prazo de 05 (cinco) dias, apresente o demons-
trativo atualizado do débito, a fim de viabilizar o prosseguima-
neto do feito-Advs. IVOMAR CÉSAR DE ALMEIDA e CLAU-
DEMIR GOMES GONÇALVES-.

40. ALIMENTOS-1671/2006-J.A.M. e outros x S.A.A.M.- In-
time-se a parte autora, por seu procurador judicial, para que,
no prazo de 10 (dez) dias, dê o prosseguimento no feito, reque-
rendo oq ue melhor lhe prouver. Em nao sendo na requerido,
retornem os autos ao arquivo.-Advs. ELISANGELA ALONÇO
DOS REIS e JOSELICE BAUTITZ-.

41. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
1702/2006-S.S. x I.N.S.S.(.- Intime-se a parte autora para, no
prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre a proposta de acordo
de fls. 47/47-verso, bem como acerca dos documentos juntados
pelo INSS as fls. 48/49(...)-Adv. MARCOS ROBERTO DE
SOUZA PEREIRA-.

42. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-1736/2006-A.P.H.
e outro x J.G.D.S.-Defiro o pedido de fls. 32, determinando,
todavia, a suspensão do feito por 60 (sessenta) dias. -Adv. SI-
MONE HANSEN ALVES GROSSI-.

43. DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-1794/2006-D.D.S.
e outro x -.J.-Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a re-
querente, por seu procurador judicial, para que promova o an-
damento do feito no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que
melhor lhe aproveite -Adv. NADIA CARENINA PARCIANE-
LLO TANIGUTI-.

44. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-1878/2006-G.V. e
outro x A.A.V.-Para a realização da audiencia de instrução e
julgamento, designo o dia 06/08/08 às 15:30 horas, na qual se-
rao tomados depoimentos pessoais das partes e inquiridas as
testemunhas que eventualmente venham a ser arroladas pela
parte requerida, desde que o façam no prazo até (vinte) dias
antes da realização do ato, as quais deverão comparecer inde-
pendente de intimação. -Advs. SIMONE HANSEN ALVES
GROSSI, JOSE RICARDO MESSIAS e CONCEIÇÃO APA-
RECIDA VERONEZE DA LUZ-.

45. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1920/2006-H.C.B.B. e
outro x J.N.P.B.- Intimem-se as parte autoras, por seu procura-
dor judicial, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareça se
pretende o prosseguimento do feito, com base no art. 732 do
CPC, e em sendo positivo, apesentem o demonstrativo atuali-
zado do débito-Adv. LUIZ VENICIUS COMPAGNONI-.

46. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
1933/2006-V.H.O. e outro x S.B.C.- (...) Apos escoado o pra-
zo, intime-se a parte autora para se manifestar sobre o prosse-
guimento do feito, em 05 (cinco) dias, sob pena de extinção-
Advs. GISELE CAETANO PINTO MAFESSONI e CINTHIA
ZACHARIAS PREISNER-.

47. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1983/2006-L.L.G. x W.G.-
Intime-se a parte exequente, por seu procurador judicial, para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste sobre a petição e
documentos de fls. 137/153, requerendo o que melhor lhe apro-
veite-Adv. LAZARO BRUNING-.

48. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2039/2006-A.O.B. e ou-
tro x L.B.- Intime-se a procuradora judicial da parte exequente,
para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar o instrumento
de mandato outorgado em favor do executado, a fim de viabili-
zar a homologação do acordo de fls. 36/37, no prazo de 10
(dez) dias-Advs. VICTOR HUGO LOHMANN e CHRISTIA-
NE MASSARO LOHMANN-.

49. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-2297/2006-L.E.D.S. x
F.F.G.D.R.-(...), intime-se a parte exequente para se manifestar
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. -
Advs. OTAVIO GUTKOSKI e NEUSA FATIMA REFATTI-.

50. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
2427/2006-A.G. x I.N.S.S.(.- Ciente acerca do recurso de agra-
vo de instrumento interposto pela parte autora (fls. 225/238).
Por nao vislumbrar razões de reforma, mantenho a decisão agra-
vada por seus proprios fundamentos, haja vista a inexistencia
de novos elementos de cognição aptos a alterar o convenci-
mento deste Juizo. Prestei informaçoes em separado, em 02
(duas) laudas digitadas e assinadas no anverso. Remetam-se as
informaçoes ao Egregio Tribunal de Justiça, com as cautelas de
praxe, mantendo-se copia das informaçoes nestes autos e com-
provante de envio. Por cautela, determino o aguardo da solu-
ção do aluído agravo de instrumento, eis que ja foi encerrada a
instrução processual e as partes apresentaram alegaçoes finais-
Adv. MONALISA MICHEL-.

51. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-2780/2006-M.M.B.M.
x T.M.B.M.-Para a realização da audiencia de instrução e jul-
gamento, designo o dia 05/08/08 às 15:30 horas, na qual serao
tomados depoimentos pessoais das partes e inquiridas as teste-
munhas que eventualmente venham a ser arroladas pela parte
requerida, desde que o façam no prazo até (vinte) dias antes da
realização do ato, as quais deverão comparecer independente
de intimação. -Advs. MARCELO RENÊ REINHARDT, FA-
BIO ANDRE MARTINS ZAKSESKI e EDINÉIA SICBNEIH-
LER-.

52. ALIMENTOS-2826/2006-M.E.L.S. e outro x V.S.-Para o
ato postergado realização de (audiencia de conciliação - art.
125, IV do CPC), redesigno o dia 08/05/08, às 15:00 hrs, opor-
tunidade na qual, em nao sendo possivel a solução consensual
da lide, deverá a parte requerida apresentar contestação, atra-
vés de advogado regularmente consitutido, sob pena de revelia.
(...) -Advs. VILMAR COZER e VANDIRA COSER-.

53. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2883/2006-J.F.B. e outros
x M.T.B.- (...). Apos escoado o prazo, intime-se a parte exe-
quente para se manifestar sobre o prosseguimento do feito, em
05 (cinco) dias, sob pena de extinção-Adv. ROSSANA DO
NASCIMENTO WILLE-.

54. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-3049/2006-L.P.R. x
A.J.R.-Por medida de economia processual, intime-se a parte
requerente por sua procuaradora judicial, para, no prazo de 05
(cinco) dias, promover a juntada de declarações de duas teste-
munhas, com firma reconhecida, que possam declarar que o
casal encontra-se separado de fato há mais de dois anos -Adv.
ALINE SOPELSA-.

55. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
115/2007-L.M. x I.N.S.S.(.- Considerando que ja foi produzi-
da a prova pericial, o que torna desnecessária a produção de
provas orais, intimem-se as parte para, querendo, apresentarem
alegaçoes finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, inician-
do-se pelo autor.-Adv. MARCOS ROBERTO DE SOUZA PE-
REIRA-.

56. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
146/2007-J.G.O. x I.N.S.S.(.-Intime-se para pericia a ser reali-
zada no dia 31/01/08, as 08:30 hrs, sito Avenida Brasil, 5964,
Centro Executivo Discolandia, 9º andar, sala 92, centro (DR.
CESAR YOSHIO KAWAKAMI) -Advs. EDUARDO OLEINIK
e DORALICE FAGUNDES MARCHIORO-.

57. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-454/2007-M.V.D.S. x
F.D.S.- Defiro o pedido de fl. 37, determinando a suspensão do
feito pro 30 (trinta) dias-Adv. DIRCEU EDSON WOMMER-.

58. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-518/2007-S.M.H.S.
x L.A.S.- Para realizaçao da audiencia de instruçao e julga-
mento, designo o dia 07/08/08, as 14:30 hrs, na qual sera toma-
do o depoimento pessoal das partes e inquiridas as testemunhas
que eventualmente venham a ser arroladas pela parte autora,
desde que o faça no prazo de 20 (vinte) dias antes da realização
do ato, as quais deverao comparecer independentes da intima-
ção.-Advs. SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO e HILÁ-
RIO ORLANDI-.

59. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-600/2007-J.T.M. x
D.G.- Intimem-se as partes, por seus procuradores judiciais, para
que, especifiquem as provas que pretendem produzir, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de preclusao-Advs. RUBENS FER-
NANDES JUNIOR e SOLANGE DA SILVA MACHADO-.

60. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-752/2007-J.R.F. x
C.A.F.- Decorrido o prazo, e independente de nova intimação,
digam os interessados se tem interesse no feito requerendo o
que melhor lhe aprouver, sob pena de arquivamento—Adv.
SOLANGE DA SILVA MACHADO-.

61. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-758/2007-I.L.J. x A.A.J.-
Decorrido o prazo, e independente de nova intimação, digam
os interessados se tem interesse no feito requerendo o que me-
lhor lhe aprouver, sob pena de arquivamento-Advs. WANDER-
LÉIA PEREIRA GOMES, GISELE CAETANO PINTO MA-
FESSONI e CINTHIA ZACHARIAS PREISNER-.

62. DIVÓRCIO DIRETO-759/2007-S.A.M. x L.F.L.S.-Por
medida de economia processual, intime-se a parte requerente
por sua procuaradora judicial, para, no prazo de 05 (cinco) dias,
promover a juntada de declarações de duas testemunhas, com
firma reconhecida, que possam declarar que o casal encontra-
se separado de fato há mais de dois anos -Adv. MICHEL ARON
PLATCHEK-.

63. GUARDA-762/2007-I.P.M. e outro x M.L.M.N. e outro-
Para a realização da audiencia de instrução e julgamento, de-
signo o dia 07/08/08 às 15:30 horas, na qual serao tomados
depoimentos pessoais das partes e inquiridas as testemunhas
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que eventualmente venham a ser arroladas pela parte requeri-
da, desde que o façam no prazo até (vinte) dias antes da reali-
zação do ato, as quais deverão comparecer independente de
intimação. -Advs. GILBERTO NALON GONZAGA e VITOR
HUGO SCARTEZINI-.

64. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-765/2007-A.S.P. x
V.P.- Tratando-se de ação de estaqdo, nao se pode aplicar a
presunção de veracidade dos fatos alegados na inicial, por con-
ta do que dispoe o art. 320, II do CPC, nao obstante prossiga o
feito independente da intimação da requerida para ulteriores
termos, conforme art. 322, do mesmo diploma legal. Condie-
rando que ja foi tentada em audiencia a conciliação das partes,
onde não foi possivel a solução consensual da lide, bem como
a inercia da requerida, deixo de designar audiencia de concili-
ação e saneamento, conforme autoriza o art. 331,§3, do CPC.
Intime-se a parte requerente, por sua procuradora judicial, para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, especifique as provas que
pretende produzir em audiencia, sob pena de preclusão-Advs.
WANDERLÉIA PEREIRA GOMES e CINTHIA ZACHARIAS
PREISNER-.

65. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-1024/2007-S.I.W. x
I.D.R.- Intime-se a parte autora, por seu procurador judicial,
para que,no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre o pros-
seguimento do feito, requerendo o que melhor lhe aproveite,
tendo em vista o acordo realizado nos autos principais as fls.
28/31. E para que, informe nos autos quem estava de fato com
a criança na época do ajuizamento da presente ação-Advs. FER-
NANDO BONATTO SCAQUETTI e LUIZ CARLOS PROVIN-
.

66. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1091/2007-R.L.H.M. e
outro x N.B.M.- manifeste-se a parte autora-Advs. NEUSA
FATIMA REFATTI e OTAVIO GUTKOSKI-.

67. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1095/2007-E.M.R. e ou-
tro x A.S.R.- manifeste-se a parte autora-Adv. JANAÍNA DO-
CKHORN MACHADO-.

68. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1125/2007-T.C.O.R. e ou-
tros x N.L.R.- Intime-se a parte exequente, por seu procurador
judicial, para que se manifeste sobre o prosseguimento do fei-
to, requerendo o que melhor lhe aproveite, no prazo de 10 (dez)
dias-Advs. MIGUELITO REGIS CARGNIN, ALAÍDE RODRI-
GUES BALIERO e ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE-.

69. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-1300/2007-A.D. x
R.D.S.A.- Com base no principio da celeridade processual, in-
time-se a pare autora, por sua procuradora judicial, para que,
no prazo de 10 (dez) dias, junte nos autos duas declarações,
com firma reconhecida, contendo o tempo de separação de fato
do casal e que durante este periodo as partes nao voltaram a
conviver(...)-Adv. PATRICIA REGINA PEREIRA-.

70. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1301/2007-P.L.M. e outro
x A.J.M.-A curador especial é múnus público, incumbindo ao
curador o dever de, necessariamente contestar o feito. Na falta
de elementos pode contestar genericamente... Caso o curador
nao conteste, o juiz pode destituí-lo e nomear outro para que
efetivamente apresente contestação na defesa do réu(...). Em
virtude da renuncia da curadora, nomeada, no despacho de fls.
23, em substituição nomeio, nos termos do art. 9, II, do CPC, o
Dr. Antonyo Leal Junior, inscrito na OAB-PR sob n. 42.607,
que atuará sob fé de seu grau. Intime-se da presente nomeação,
bem como para que conteste os termos da presente ação no
prazo legal, ainda que o faça por negativa geral. -Adv. AN-
TONYO LEAL JUNIOR-.

71. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1450/2007-K.M.P. e outro
x R.P.- manifeste-se a parte autora-Advs. JACIR DA SILVA
DIAS e GIULIANO ROBERTO CAMPIOL-.

72. ALIMENTOS-1509/2007-A.S.D.S. e outro x J.S.D.S.- Os
documentos de fls. 19/35, embora sinalizem a incapacidade do
primeiro requerente, nao são expressos nesse sentido. O laudo
de fls. 21, em especial, nao indica a conclusão de incapacida-
de. Assim, intimem-se novamente os requerentes, por seu pro-
curador judicial, para que tragam aos autos elementos probató-
rios que sejam expressos quanto à conclusão de incapacidade
do primeiro requerente.-Advs. OTAVIO GUTKOSKI e NEU-
SA FATIMA REFATTI-.

73. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1665/2007-E.V.K.J. e ou-
tro x E.V.K.-Apresentada ou nao a justificativa pelo executa-
do, intime-se a parte exequente para se manifeste no prazo 05
(cinco) dias -Advs. WANDERLÉIA PEREIRA GOMES, CIN-
THIA ZACHARIAS PREISNER, GISELE CAETANO PINTO
MAFESSONI e JULIO ADAIR MORBACH-.

74. GUARDA-1684/2007-G.S.M. x D.P.C.- A ausencia de no-
vos elementos probatórios a alterar a cognição sumária deste
Juizo, mantenho a decisão de fls. 20 por seus proprios funda-
mentos. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez)
dias, se manifeste acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça
as fls. 24/verso.-Advs. OTAVIO GUTKOSKI e NEUSA FATI-
MA REFATTI-.

75. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1767/2007-D.M.D. e ou-
tros x A.M.D.- Defiro a execução pelo rito do art. 733 do CPC,
apenas em relação as tres ultimas parcelas vencidas a contar do
ajuizamento da demanda, ja que as pretéritas perdem seu cara-
ter alimentar e passam a ter natureza patrimonial, consoante
entendimento sintetizado na sumula n. 309 do STJ. Assim deve
a parte exequente, se desejar, executar as parcelas pretéritas
em execuçao autonoma, a ser processada sob o rito do art. 732,
do CPC, ja que, por força do art. 573 do mesmo diploma legal,
não é possivel a cumulação de ambas as execuções por incom-
patibilidade de rito procedimental.(...). (...). (...).-Adv. DIR-
CEU EDSON WOMMER-.

76. ANULAÇÃO DE REGISTRO CIVIL-1776/2007-L.A.M. x
L.A.L.- Intime-se a parte autora para qualificar corretamente à

ré, indicando sua representante legal, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de indeferimento-Adv. ELOÁ REGINA BITTEN-
COURT RAMOS PINTO-.

77. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1941/2007-C.S.B. e outros
x A.M.B.- Intimem-se as partes exequentes para que se mani-
festem no prazo de 10 (dez) dias-Adv. ALINE SOPELSA-.

78. ALIMENTOS-2086/2007-K.Y.Y.Y. e outro x C.T.Y. e ou-
tro- intime-se o autor para esclarecer o endereço em que o réu
pode ser localizado para sua citação, haja vista a controversia
constante da inicial, no prazo de 10 (dez) dias, ressaltando que
a citação é ato pessoal e somente nas exceções legalmente pre-
vistas poderá ser efetivada em terceira pessoa.-Adv. ISRAEL
MASSAKI SONOMIYA-.

79. GUARDA-2129/2007-S.B. e outro x -.J.-Considerando o
parecer ministerial, intime-se a procuradora das partes, para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, subscreva a petiçao de fls. 02/
04 -Adv. VANDIRA COSER-.

80. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2157/2007-J.V.L.P. x
J.I.L.P. e outro-(...). (...). (...). Dessa forma, com base nos arts.
4º e 13, ambos da Lei n. 5478/68,. concedo a liminar para o fim
de reduzir a prestação alimenticia a ser paga pelo requerente
aos requeridos em 1/2 (meio) salario minimo mensal, sem pre-
juizo de ulterior modificação. Para a realização de audiencia
de conciliação designo o dia 07/05/08, às 16:00 hrs, oportuni-
dade na qual em nao sendo possivel a soluçao consensual da
lide, deverá a parte ré apresentar contestação, através de advo-
gado regularmente constitiuido. (...). (...) -Adv. PETRONIUS
B. LUCONI-.

81. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-2292/2007-M.C.S. x
C.M.G.H.- Intime-se a excepta para, querendo, manifestar-se
no prazo de 10 (dez) dias(...)-Advs. RAFAEL MARQUES
GANDOLFI e VALMIR SCHREINER MARAN-.

82. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
2355/2007-M.F.D.S. e outros x C.C.R.- (...). Indefiro, por ora,
o pedido de arbitramento de alimentos provisorios, haja vista a
inexistencia até o momento, de elementos robustos que indi-
quem o requerido como genitor do requerente (fumus boni ju-
ris)(...). (...). (...)-Advs. EDUARDO ARIEL AGNOLETTO e
ALINE SOPELSA-.

83. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
2360/2007-K.A.D.S. e outro x E.M.- (...). Indefiro, por ora, o
pedido de arbitramento de alimentos provisorios, haja vista a
inexistencia até o momento, de elementos robustos que indi-
quem o requerido como genitor do requerente (fumus boni ju-
ris)(...). (...). (...)-Adv. EDUARDO ARIEL AGNOLETTO-.

84. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2366/2007-L.C.D. e outro
x G.S.D.- (...). De acordo com o estabelecido pela Sumula n.
309 do STJ, considerando que o debito pretérito, ou seja, as
parcelas anteriores aos ultimos 03 (tres) mesesa vencidos a con-
tar do ajuizamento da demanda, predem o seu carater estrita-
mente alimentar para se caracterizarem como verba indeniza-
toria, tais prestaçoes devem ser executadas sob a forma da exe-
cução por quantia certa contra devedor solvente, coforme de-
termina o art. 732 do CPC. Assim, é vedada a execução de
todos as parcelas vencidas sob a cominação de pena de prisão
ao devedor, devendo as anteriores aos tres ultimos meses ven-
cidos ser executadas em ação propria sob o rito do art. 732 do
Codigo de Processo Civil, ante a vedação de cumulação de exe-
cuções sob ritos diversos (art. 573 do CPC) (...). (...)-Adv. MI-
CHEL ARON PLATCHEK-.

85. ANULAÇÃO DE PATERNIDADE-2380/2007-R.M. x
G.F.M. e outro- Intime-se o autor, por seu procurador judicial,
para que, no prazo de 10 (dez) dias, em sede de emenda à inici-
al, sob pena de indeferimento, para apresentar cópia da decisão
judicial ou acordo em que restou obrigado a prestar alimentos à
ré, a fim de demonstrar o interesse processual quanto a essa
parcela do pedido-Adv. OSCAR JOÃO MUGNOL-.

86. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO-2397/2007-V.A.M. x
J.L.K.- Intimem-se os autores, por seu procurador judicial, para
que, no prazo de 10 (dez) dias, em sede de emenda a incial, sob
pena de indeferimento, acoste nos autos instrumento procura-
torio devidamente preenchido pela requerente V.A.M., de acordo
com o art. 283 do CPC. -Advs. ALINE SOPELSA e VIVIANA
BIANCONI-.

87. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2406/2007-M.R. x L.C.R.
e outro-(...), indefiro, por ora, a medida liminar postulada. (...).
Para a realização de audiencia de conciliação designo o dia 05/
05/08, às 14:30 hrs, oportunidade na qual em nao sendo possi-
vel a soluçao consensual da lide, deverá a parte ré apresentar
contestação, através de advogado regularmente constitiuido. (...)
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR-.

88. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-2441/2007-
K.C.B.T. x A.L.S.-(...), fixo a titulo de alimentos provisorios o
valor equivalente a 1 (um) salario minimo nacional vigente,
atualmente R$ 380,00, (...). Para realização de audiencia pré-
via de conciliação designo o dia 08/05/08 as 13:30 , ficando
desde logo ciente a requerida que caso a ela nao compareça, ou
caso nao se alcance exito na tentativa conciliatoria, de tal data
passara a correr o prazo de 15 (quinze) dias para que conteste
os termos da ação, sob pena de presumirem-se verdadeiros os
fatos descritos na petição incial -Adv. PAULO GIOVANI FOR-
NAZARI-.

89. GUARDA C/C REGULAMENTAÇÃO DE VISISTAS C/-
2464/2007-M.S. x L.A.B.S.-(...), concedo liminarmente a guarda
provisória das crisanças L.B.S. e E.B.S. ao requerente, medi-
ante termo de compromisso nos autos. (...), fixo direito de visi-
tas da ré aos filhos L. e E. em finais de semana alternados, (...).
Expeça-se o respectivo termo de guarda provisoria, na forma
do art. 32 do ECA. Cite-se o réu para comparecer à audiencia
de tentativa de conciliação prévia, na data de 07/05/08, às 14:30

hrs, sendo que, em nao sendo possivel a composição, a partir
desta data iniciará o prazo de 15 (quinze) dias para o ofereci-
mento de contestação. -Adv. SHIRLEI DALVA BENTO-.

90. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2466/2007-V.L.S. x R.L.S.
e outro- (...). (...). (...). Dessa forma, com base nos arts. 4º e 13,
ambos da Lei n. 5478/68,. concedo a liminar para o fim de
reduzir a prestação alimenticia a ser paga pelo requerente ao
requerido em 30% de seus rendimentos liquidos, sem prejuizo
de ulterior modificação. Para a realização de audiencia de con-
ciliação designo o dia 08/05/08, às 14:30 hrs, oportunidade na
qual em nao sendo possivel a soluçao consensual da lide, deve-
rá a parte ré apresentar contestação, através de advogado regu-
larmente constitiuido. (...). Intime-se o autor para que, no pra-
zo de 10 (dez) dias, informe a conta bancaria do requerido,
onde deverao ser depositados os alimentos para que seja possi-
vel o desconto em folha de pagamento e o automatico deposito
pelo seu empregador.(...)-Adv. VANESSA BORGES DOS SAN-
TOS-.

91. ALIMENTOS-2475/2007-R.S.C. e outro x O.M.C.-Para
audiencia de conciliação, oportunidade na qual, em não sendo
possível a solução consensual da lide deverá o requerido apre-
sentar contestação, foi designado o dia 08/05/08, às 15:30- e
fixados os alimentos provisórios em 30% de seus rendimentos
liquidos no valor equivalente a 30% de seus rendimentos liqui-
dos (ou seja, rendimentos brutos com incidencia apenas dos
descontos previdenciarios e fiscais)(...) , intime o autor para
que informe a este Juizo numero de conta-corrente para que
sejam efetuados os depositos dos alimentos, ou para que abra
conta-poupança em seu nome no prazo de 10 (dez) dias, pois a
expedição de oficio ao empregador do réu para o inicio dos
descontos das prestaçoes alimenticias ficara na pendencia do
cumpriemnto deste item(...). -Adv. CLAZANCIA LUCIA ES-
TEVES-.

92. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-2476/2007-C.S.C.
x M.R.R.-(...). Indefiro, por ora, o pedido liminar de concessão
de guarda provisoria da criança E.R. em favor da requerente
por nao se visualizar, no caso, o fumus boni iuris e periculum
in mora, bem comom por nao se observar a verossimilhança
nas alegaçoes da autora, tendo em vista que atéo momento nao
ha quaisquer provas nos autos que indiquem que o mesmo esta
exercendo a guada de fato, e ainda em razao da ausencia de
elementos que recomendem eventual alteração da guarda da
criança. Por tal razão, resta prejuidicada a apreciação do pedi-
do de regulamentação de visitas e de alimentos, por ora. Cite-
se o réu para comparecer à audiencia de tentativa de concilia-
ção prévia, na data de 08/05/08, às 16:00 hrs, sendo que, em
nao sendo possivel a composição, a partir desta data iniciará o
prazo de 15 (quinze) dias para o oferecimento de contestação.
-Adv. HELEN CARNEIRO SOMAVILLA-.

93. ALIMENTOS-2478/2007-G.P. e outro x A.P.-(...), fixo pro-
visoriamente a prestação alimenticia devida pelo requerido ao
requerente no valor equivalente a 30% de seus rendimentos
liquidos (ou seja, rendimentos brutos com incidencia apenas
dos descontos previdenciarios e fiscais)(...). Para realização de
audiencia de conciliação designo o dia 12/05/08 às 13:30 ho-
ras, oportunidade na qual, em nao sendo possivel a solução
consensual da lide, deverão os requeridos apresentar contesta-
ção, através de advogado regularmente constituido, sob pena
de revelia.(...) -Adv. SERGIO BOND REIS-.

94. ALIMENTOS-2480/2007-P.D.B. e outro x A.B.-(...), fixo
provisoriamente a prestação alimenticia devida pelo requerido
ao requerente no valor equivalente a 30% de seus rendimentos
liquidos (ou seja, rendimentos brutos com incidencia apenas
dos descontos previdenciarios e fiscais), (...). Para realização
de audiencia de conciliação designo o dia 12/05/08 às 14:00ho-
ras, oportunidade na qual, em nao sendo possivel a solução
consensual da lide, deverão os requeridos apresentar contesta-
ção, através de advogado regularmente constituido, sob pena
de revelia. (...)-Adv. ANA PAULA FEDRIGO-.

95. ALIMENTOS-2481/2007-I.R.T. e outros x J.P.T.-Para au-
diencia de conciliação, oportunidade na qual, em não sendo
possível a solução consensual da lide deverá o requerido apre-
sentar contestação, foi designado o dia 12/05/08, às 14:30 e
fixados os alimentos provisórios em RS 190,00, intime o autor
para que informe a este Juizo numero de conta-corrente para
que sejam efetuados os depositos dos alimentos, ou para que
abra conta-poupança em seu nome no prazo de 10 (dez) dias,
pois a expedição de oficio ao empregador do réu para o inicio
dos descontos das prestaçoes alimenticias ficara na pendencia
do cumpriemnto deste item(...). -Adv. RUBENS FERNANDES
JUNIOR-.
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1. INVENTARIO-290/1993-MARCO ANTONIO SGUÁRIO x
MILTON SGUÁRIO- Ao inventariante, para que no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, promova o prosseguimento do feito,
sob pena de extinção. - Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOU-
RA CORDEIRO-.

2. EXECUCAO-170/1997-BANCO DO BRASIL S/A x SETA-
PLAN CONSTRUCAO CIVIL LTDA- -Adv. ROBERTO AN-
TONIO BUSATO-.

3. REINTEGRACAO DE POSSE-446/1998-PEDRO JOSE
CANHA x MATILDE RODRIGUES DA SILVA- Ao requeren-
te, para em 48 (quarenta e oito) horas promover o prossegui-
mento do feito, sob pena de extinção. - Adv. JOAO CAETANO
SANDRINI-.

4. EXECUCAO-452/1998-JOSE CARNEIRO x OZEAS ME-
LLO-
Ao exequente, para em 48 (quarenta e oito) horas, promover o
prosseguimento do feito, sob pena de extinção. - Adv. HENRI-
QUE ARTHUR MASS-.

5. EXECUCAO-170/1999-BANCO DO BRASIL S/A x TRAN-
SALMAR TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS
LTDA e outro- Ao exeqüente, em cinco dias, para o pagamento
das custas processuais, na importância de R$ 82,70. - Adv.
ROBERTO ANTONIO BUSATO-.

6. BUSCA E APREENSAO (FID)-183/1999-BANCO DE CRE-
DITO DE SAO PAULO S/A x LUIZ ROBERTO- “Sobre pros-
seguimento do feito, diga a parte interessada.” - Advs. TATIA-

Castro
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NA VALESCA VROBLEWSKI e GLAUCIA SEVERO DE
CASTRO DINIZ-.

7. REVISIONAL CONT.ABERT.CREDITO-101/2000-MAR-
COS QUIRREMBACH x BANCO DO BRASIL S/A- “Defiro
o pedido de fl. 589, pelo prazo de 30 (trinta) dias.” - Adv. JOSE
ELI SALAMACHA-.

8. COBRANCA (ORD)-169/2000-COOPERATIVA AGROPE-
CUARIA BATAVO LTDA x ANTONIO POLO GALANTE- À
exeqüente, para manifestação acerca dos ofícios juntados aos
autos. - Advs. ROBERTO ANTONIO BUSATO e OLDEMAR
MARIANO-.

9. EMBARGOS A EXECUCAO-425/2000-DIRCEU ZADRA
e outro x ECOLOGY IMOVEIS LTDA- Aos embargantes em
cinco dias, para o pagamento das custas processuais, na impor-
tância de R$ 131,80. -Adv. JACOB R. VALENTIM-.

10. INVENTARIO-431/2000-JAN NOORDEGRAAF x JAN
NOORDEGRAAF- “Defiro o pedido de suspensão do curso do
procedimento da ação de inventário de que tratam os presentes
pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo, diga o inven-
tariante.”- Advs. RAUL GALETO DINIES e VALERIA R. DI-
NIES-.

11. INDENIZACAO (ORD)-61/2002-NAIR CANDIDA MAS-
CARENHAS x CACIQUE PROMOTORA DE VENDAS
LTDA- “Ante a certidão de fl. 165, manifeste-se o exeqüente.”
- Adv. MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO-.

12. DECLARATORIA-82/2003-IVONI MARIA PEREIRA e
outros x MUNICIPIO DE CASTRO-PR.- “Diga o Dr. Procura-
dor da parte exeqüente.” - Adv. LUIZ SETEMBRINO VON
HOLLEBEN-.

13. DECLARATORIA-610/2003-SEBASTIAO CARNEIRO
GOMES x NIKOLAJ DECKIJ- “Diga o Dr. Procurador (fls.
152), quanto ao seguimento do processo.” - -Adv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR-.

14. MONITORIA-1165/2004-GRANADO PNEUS LTDA x
ROELOF PETTER- “Sobre fls. 340/343, diga o Dr. Procurador
da parte ré.” - Advs. EDUARDO TORRES MACEDO e GIL-
DO IBERE WOELNER MACEDO-.

15. DECLARATORIA-448/2005-JOSE ANTONIO DINIZ VI-
EIRA x DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO
PARANA e outros- Aos interessados, ante o retorno da carta
precatória expedida para inquirição da testemunha Marcelo
Brandt. - Advs. EDISON JOSE IUCKSCH, VALMOR ANTO-
NIO PADILHA FILHO, LUCIANE CAXAMBU e ADRIANO
BORGONOVO GOULART-.

16. BUSCA E APREENSAO (FID)-500/2005-BANCO PANA-
MERICANO S/A x ALFREDO ALVES DE OLIVEIRA-”O fei-
to comporta julgamento antecipado. Contados e preparados,
voltem conclusos.” Ao requerente em cinco dias, para o paga-
mento das custas processuais, na importância de R$ 177,70. - -
Advs. NELSON PASCHOALOTTO e RISONILDES DE JE-
SUS PINHEIRO-.

17. INVENTARIO-524/2005-SONIA MARIA CAMARGO x
PEDRO STRICKER- À inventariante, para em 48 (quarenta e
oito) horas, dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção.
- Adv. GLAUCIA SEVERO DE CASTRO DINIZ-.

18. EMBARGOS A EXECUCAO-392/2006-SANDRO GAR-
CIA DE NAPOLI e outro x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A- “Os parâmetros quanto à produção da prova e os efei-
tos decorrentes de eventual inversão, mereceram saneamento
conforme decisão de fls. 96/99. Para a realização da prova pe-
ricial requerida pela parte embargante (fls. 107/108), nomeio
perito contábil ao Contador José Carlos Madalozzo, que deve-
rá servir escrupulosamente, sob a fé de seu grau, independente-
mente de compromisso (art. 422 CPC), devendo apresentar pro-
posta de honorários, em 5 (cinco) dias. As partes poderão for-
mular quesitos e indicar assistentes técnicos, no prazo de 5 (cin-
co) dias (art. 421, parágrafo 1º, CPC). Entrega do laudo no
prazo de 60 (sessenta) dias, após a intimação do perito do de-
pósito dos honorários.” - -Advs. CLARO AMERICO GUIMA-
RAES SOBRINHO, LUIS OSCAR SIX BOTTON e DANIE-
LA SILVA VIEIRA-.

19. DEPOSITO-413/2006-BANCO FINASA S/A x SIRLEI
DRIDES- Ao requerente, para em 48 (quarenta e oito) horas,
dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção. - Advs.
HUMBERTO B. GONGORA FILHO, CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL e MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-

20. EXECUCAO-477/2006-SOLO VIVO INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE FETILIZANTES LTD x IDALECIO MOREIRA
DE CASTRO- À exequente, ante certidão negativa de fls. 72
verso do Sr. Oficial de Justiça. - Advs. LUCIANA CWIKLA e
DANIELA GIOVANELLA GIRARDI-.

21. HABILITACAO DE CREDITO-515/2006-HERMINIA
MONTEIRO CARMO x CLAUDIO DA SILVA MACHADO-
Ao requerente em cinco dias, para o pagamento das custas pro-
cessuais, na importância de R$ 87,87. - Adv. MARCELO FA-
BIANO GRESKIV-.

22. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-853/2006-PEDRO
ALVES DE GODOY x BANCO DO BRASIL S/A- “Ante à
certidão de fl. 231, manifeste-se o requerente.” - Adv. CLARO
AMERICO GUIMARAES SOBRINHO-.

23. BUSCA E APREENSAO (CAU)-867/2006-JORGE GIL-
BERTO KOCZYLA x JULIANO LUIS CAETANO- Ao reque-
rente, ante a certidão negativa de fls. 39 verso, do Sr. Oficial de
Justiça. - Adv. MARCELO FABIANO GRESKIV-.

24. BUSCA E APREENSAO (FID)-887/2006-OMNI S/A

CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x DO-
MINGOS LOURENÇO COSTA- À requerente, para em 48 (qua-
renta e oito) horas dar prosseguimento ao feito, sob pena de
extinção. - Advs. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SAN-
TO e PAULO CESAR TORRES-.

25. BUSCA E APREENSAO (FID)-1030/2006-OMNI S/A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MAR-
COS NOEL BERTASSONI- Ao requerente, para em 48 (qua-
renta e oito) horas, dar prosseguimento ao feito, sob pena de
extinção. - Advs. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SAN-
TO e PAULO CESAR TORRES-.

26. CONSTITUTIVA NEGATIVA-1103/2006-OSMAR TA-
DASHI OKUBO e outro x BANCO DO BRASIL S/A- “No que
respeita à exibição pela parte ré dos contratos originários e suas
respectivas contas gráficas, conforme requerimento formulado
pelo Dr. Procurador da parte autora (item a de fls. 351), a ma-
nifestação do Dr. Procuradoro da parte ré, conforme petição de
fls. 363, define os termos da controvérsia a respeito da situação
processual dela decorrente e os respectivos efeitos jurídicos
serão aplicados por ocasião da oferta da prestação jurisdicio-
nal. Para produção da prova pericial requerida pela parte ré
(fls. 363), nomeio perito contábil ao Contador Valmor Tozetto,
que deverá servir escrupulosamente, sob a fé de seu grau, inde-
pendentemente de compromisso (art. 422 CPC), devendo apre-
sentar proposta de honorários, em 5 (cinco) dias. As partes po-
derão formular quesitos e indicar assistentes técnicos, no prazo
de 5 (cinco) dias (art. 421, parág. 1º, CPC). Entrega do laudo
no prazo de 60 (sessenta) dias, após a intimação do perito do
depósito dos honorários.” - Advs. PERICLES LANDGRAF
ARAUJO DE OLIVEIRA e OLDEMAR MARIANO-.

27. BUSCA E APREENSAO (FID)-1120/2006-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x WAG-
NER REGIS ROX- Ao requerente em cinco dias, para o paga-
mento das custas processuais, na importância de R$ 75,55. -
Adv. LILIAN ARAUJO MANSO-.

28. EXECUCAO-108/2007-MAXIMINO PASTORELLO &
CIA LTDA x INTERBUS TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
LTDA- “Nada sendo requerido, arquivem-se, observadas às
cautelas de estilo.” - Advs. MAURICIO SIDNEY FAZOLO e
RUTSON LUIZ ALVAREZ-.

29. BUSCA E APREENSAO (FID)-163/2007-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x ANGE-
LO CESAR DA SILVA-
À requerente, para em 48 horas promover o andamento do fei-
to, sob pena de extinção. - Adv. RITA DE CASSIA BRITO
BRAGA-.

30. EXECUCAO-206/2007-MIRASUL INDUSTRIA TEXTIL
LTDA x CONFECÇOES ORLI LTDA- À exeqüente, para em
48 (quarenta e oito) horas, promover o prosseguimento do fei-
to, sob pena de extinção. - Adv. BIANCA TRENTIN-.

31. BUSCA E APREENSAO (FID)-215/2007-BANCO ITAU
S/A x EZILDA MARIA SANCHEZ- Ao Dr. Procurador do re-
querente, para que no prazo de 48 horas, dê prosseguimento ao
feito, sob pena de extinção. - Adv. JULIANE CRISTINA COR-
REA DA SILVA-.

32. DECLARATORIA C/PED.INDENIZAC.-255/2007-JOSE
NILTON DA SILVA x BANCO DO BRASIL- Ao requerente,
ante o depósito de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais),
efetuado pelo requerido. - Adv. CARLOS ROBERTO DE AL-
MEIDA-.

33. COBRANCA (SUM)-334/2007-IZABEL DA SILVA x LI-
BERTY PAULISTA SEGUROS S/A- “Deve o Dr. Procurador
da parte autora justificar, quanto á produção das provas reque-
ridas, no caso, depoimento pessoal e perícia,o respectivo ponto
controvertido que pretende elucidar (item 2 do despacho de fls.
54).” - Adv. JOAO MANOEL GROTT-.

34. BUSCA E APREENSAO (FID)-348/2007-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO,FINANCIAMENTE E INVEST. x RICAR-
DO FIDELIX- Ao Dr. Procurador do requerente, para que no
prazo de 48 horas, dê prosseguimento ao feito, sob pena de
extinção.- Adv. JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA-.

35. COBRANCA (ORD)-369/2007-MARIA CRISTINA VRI-
ESMAN RODRIGUES x BANCO ITAU S/A- “Especifiquem
as partes as provas que efetiva e justificadamente pretendem
produzir, bem como digam sobre eventual possibilidade de acor-
do em audiência a ser designada para este fim, cientes de não
sendo possível a conciliação o feito será saneado em gabinete.”
- -Advs. JUSSARA FATIMA DE GOES, HELENA DIAS BAR-
BAR e EVARISTO ARAGAO SANTOS-.

36. DECLARATORIA-389/2007-ANTONIO JOSUE CADENE
DOS SANTOS e outro x BANCO ITAÚ S/A- Ao requerente,
para em 48 horas promover o andamento do feito, sob pena de
extinção. - Adv. ROSSELIO MARCUS SPINDOLA DE OLI-
VEIR-.

37. DECLARATORIA-390/2007-LUIZ GONZAGA DOS SAN-
TOS e outro x BANCO SANTANDER BANESPA S/A- Ao Dr.
Procurador da requerente, para em 48 (quarenta e oito) horas
promover o prosseguimento do feito, sob pena de extinção. -
Adv. ROSSELIO MARCUS SPINDOLA DE OLIVEIR-.

38. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-441/2007-ANNA
MARIA REBONATO LEITE e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A- “Especifiquem as partes as provas que efe-
tiva e justificadamente pretendem produzir, bem como digam
sobre eventual possibilidade de acordo em audiência a ser de-
signada para este fim, cientes de que não sendo possível a con-
ciliação o feito será saneado em gabinete.” - Advs. LUIZ FER-
NANDO SAFFRAIDER e EVARISTO ARAGAO SANTOS-.

39. BUSCA E APREENSAO (FID)-486/2007-BANCO PANA-

MERICANO S/A x ADILSON DOS SANTOS- Ao requerente,
para em 48 horas promover o prosseguimento do feito, sob pena
de extinção. - Adv. ROGERIO APARECIDO SALES-.

40. EMBARGOS A EXECUCAO-568/2007-INTERBUS
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x MAXIMINO PAS-
TORELLO E CIA LTDA- “Nada sendo requerido, arquivem-
se, observadas às cautelas de estilo.” - Advs. RUTSON LUIZ
ALVAREZ e MAURICIO SIDNEY FAZOLO-.

41. BUSCA E APREENSAO (FID)-586/2007-adenilton bon-
fim de miranda x MASKA AUTOMOVEIS- Ao requerente, para
em 48 (quarenta e oito) horas promover o prosseguimento do
feito, sob pena de extinção. - Adv. MARCELO FABIANO
GRESKIV-.

42. BUSCA E APREENSAO (FID)-632/2007-BANCO PANA-
MERICANO S/A x JOAO MARIA EDENILSON MARCON-
DES CARNEIRO- Ao requerente, para em 48 horas, efetuar o
depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, na importân-
cia de R$ 210,00 (duzentos e dez reais), sob pena de extinção.
- Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-.

43. BUSCA E APREENSAO (FID)-680/2007-BANCO ITAÚ
S/A x ROBERTO GOLTZ- Ao requerente, ante a certidão ne-
gativa de fls. 31 verso, do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. MI-
LKEN JACQUELINE C. JACOMINI-.

44. EXECUCAO-683/2007-BANCO DO BRASIL S/A x JOSE
BAVOSO FIORILLO SOBRINHO e outro- Ao exeqüente, para
em 48 horas promover o prosseguimento do feito, sob pena de
extinção. - Adv. MAURICIO BORBA-.

45. PROTESTO JUDICIAL-706/2007-NEI AMILTON MENA-
RIM e outro x JAN PETTER e outros- Ao requerente, para a
retirada dos autos. - Adv. CLARO AMERICO GUIMARAES
SOBRINHO-.

46. BUSCA E APREENSAO (FID)-735/2007-BANCO BRA-
DESCO S/A x ROBERT JONCZYK- Ao requerente, para em
48 (quarenta e oito) horas promover o prosseguimento do feito,
sob pena de extinção. - Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

47. INDENIZACAO-741/2007-RAFHAEL GOMES DA SIL-
VA x ANTONIO RICARDO DA LUZ- Ao Dr. Procurador do
requerente, para em 48 horas, dar prosseguimento ao feito, sob
pena de extinção. - Adv. CLAUDIMAR BARBOSA DA SIL-
VA-.

48. INDENIZACAO (ORD)-844/2007-EDISON JOSE IUCKS-
CH x PHARMACIA BRASIL LTDA. e outro- Ao requerente,
para manifestação acerca da contestação apresentada pela re-
querida (Laboratórios Pfizer Ltda). - Adv. EDISON JOSE IU-
CKSCH-.

49. EMBARGOS A EXECUCAO-857/2007-MOACYR ELIAS
FADEL JUNIOR e outro x TRATORNEW S/A- “1. Recebo os
embargos, na forma do disposto no art. 17 da Lei nº 6.830/80 e,
subsidiariamente, nos arts. 735 e 738 do CPC. 2. Concedo o
efeito suspensivo requerido com a inicial dos presentes embar-
gos a partir da avaliação, de vez que embora o embargante/
executado não indique o valor que entende devido, foi formali-
zada penhora nos autos de execução autuado em apenso, o que
é capaz de garantir o Juízo na eventualidade de improcedência
dos embargos ora opostos...” - À embargada, para apresentar
impugnação, querendo, no prazo legal -Advs. JUAHIL MAR-
TINS DE OLIVEIRA e JOSE CARLOS MADALOZZO JUNI-
OR-.

50. ACAO CIVIL PUBLICA-900/2007-SINDICATO DOS SER-
VIDORES MUNICIPAIS DE CASTRO x MUNICIPIO DE
CASTRO - PR- “...19. Pelo exposto, deixo de conceder, em
sede liminar, a antecipação da tutela requerida com a inicial.
20. Expeça-se mandado para a citação do Município réu, na
pessoa do Sr. Prefeito Municipal ou de Procurador investido de
poderes para receber citação, para oferecer sua resposta, que-
rendo, no prazo de 60 (sessenta) dias, consigando-se no man-
dado que, não sendo apresentada contestação, serão presumi-
dos aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pela parte
autora na petição inicial...” - -Advs. LUIS HENRIQUE LO-
PES DE SOUZA e DONIZETE GELINSKI-.

51. ANULATORIA-920/2007-IVONETE MARIA LOPES
MACHADO x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL CAM-
POS GERAIS- “...18. Em vista do exposto, INDEFIRO, em
sede liminar, a medida pleiteada com a inicial. 19. Diligencie-
se à citação da Cooperativa ré, por mandado, conforme reque-
rido às no item b de fls. 14, para que ofereça resposta, queren-
do, no prazo de 15 (quinze) dias, consignando-se que, uma vez
não apresentada contestação, serão presumidos aceitos, como
verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora na petição
inicial.” -Adv. MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO-.

52. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-927/2007-POSTO DE
COMBUSTIVEL EXCELLENT LTDA x BANCO REAL ABN
AMRO REAL S/A e outros- “...Posto isto, INDEFIRO o pedi-
do de concessão da liminar pleiteada na peça inicial. Citem-se
os requeridos para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contestem
a ação, sob pena de revelia...” -Advs. JEAN CARLO PAISANI
e WANDERVAL POLACHINI-.

53. EMBARGOS A EXECUCAO-935/2007-JOSE THEODO-
RO LOPES DE OLIVEIRA x BANCO DO BRASIL S/A- Ao
embargante, para o depósito das custas iniciais, na importância
de R$ 622,30 (seiscentos e vinte e dois reais e trinta centavos),
sob pena de cancelamento da distribuição, Art. 257 do CPC. - -
Adv. MARCIA REGINA RODACOSKI-.

54. BUSCA E APREENSAO (FID)-939/2007-OMNI S/A CRE-
DITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTO x JOSE CANA-
VARRO CARNEIRO- Ao requerente, para o depósito das cus-
tas iniciais, na importância de R$ 492,30. - Adv. PAULO CE-
SAR TORRES-.

55. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-944/2007-AGENIR
BRAZ DALLA VECCHIA x JANDIRA DO CARMO CASTA-
NHO RODRIGUES- Ao requerente, para o depósito das custas
iniciais, na importância de R$ 230,80 (duzentos e trinta reais
oitenta centavos), sob pena de cancelamento da distribuição,
Art. 257 do CPC. - Adv. AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA-

56. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-246/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE
CONFECÇOES PASSAPORTE LTDA e outro- “Defiro o pedi-
do de suspensão do curso do procedimento da ação de execu-
ção fiscal de que tratam os presentes autos pelo prazo de 60
(sessenta) dias. Decorrido o prazo, diga o exeqüente.”-Advs.
GAZZI YOUSSEF CHARROUF e KARINA LOCKS PASSOS-

57. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-87/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FARMACIA DAH-
NE LTDA- À exequente, para a retirada do ofício expedido à
Delegacia da Receita Federal. - Adv. KARINA LOCKS PAS-
SOS-.

58. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-137/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x EDIVALDO DE OLI-
VEIRA CARNEIRO- À exeqüente, para a retirada do ofício
expedido à Delegacia da Receita Federal. - Adv. KARINA
LOCKS PASSOS-.

59. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-113/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE
CALÇADOS E CONFECÇOES FOXER LTDA- À exeqüente,
ante o ofício da Delegacia da Receita Federal. -
-Adv. KARINA LOCKS PASSOS-.

60. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-111/2007-FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x ACIR ANTONIO
BONFIM- A exequente, ante a certidão negativa de fls. 10 ver-
so do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. KARINA LOCKS PASSOS-

61. CARTA PRECATORIA - CIVEL-67/2006-Oriundo da Co-
marca de SETOR DE EX.FISCAIS DA F.P.DE SAO PAULO-
FAZENDA DO ESTADO x MADEIREIRA RICKLI- “Ante o
contido à fl. 122, manifeste-se o exeqüente.” -
-Advs. GAZZI YOUSSEF CHARROUF e KARINA LOCKS
PASSOS-.

62. CARTA PRECATORIA - CIVEL-195/2006-Oriundo da
Comarca de PONTA GROSSA - 1ª VARA CIVEL-ADUBOS
VIANA LTDA x LUIZ ANTONIO ALVES GODOI- Ao exe-
qüente, ante a certidão de fls. 33 do Sr. Oficial de Justiça. - -
Advs. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, JOSE ELI SALAMA-
CHA e CARLOS WERZEL-.

63. CARTA PRECATORIA - CIVEL-66/2007-Oriundo da Co-
marca de 6ª VARA CIVEL DE CURITIBA-UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ALIR ANTONIO DO
NASCIMENTO- Ao requerente, ante a certidão de fls. 26 do
Sr. Oficial de Justiça. - Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

64. CARTA PRECATORIA - CIVEL-224/2007-Oriundo da
Comarca de IRATI-KIOTO KOTOGE x SERGIO LUIS STRAT-
MANN- À Procuradora do exeqüente, ante a certidão de fls. 09
do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. PATRICIA MACHADO PE-
REIRA GIARDINI-.

65. CARTA PRECATORIA - CIVEL-232/2007-Oriundo da
Comarca de ARAUCARIA-BANCO FINASA S/A x CASSIA-
NO LUIZ PEREIRA- “Ante o auto de busca e apreensão de fl.
30, diga o requerente.” - Adv. BRUNO MIRANDA QUADROS-

66. CARTA PRECATORIA - CIVEL-240/2007-Oriundo da
Comarca de JAGUARIAIVA-BANCO PANAMERICANO S/A
x CLEIDELI BRAZ TEIXEIRA- “Ante o auto de busca e apre-
ensão de fl. 17, manifeste-se o requerente.” -
-Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

COMARCA DE CERRO AZUL, PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS - RELA-
ÇÃO 0029/07
JUIZ DE DIREITO: DR. MARCOS TAKAO TODA

ÍNDICE DE ADVOGADOS

NOME Nº. ORDEM Nº. AUTOS
Abilio Cesar Comeron 28 0131/04
Antonio Augusto Grellert 54 0262/05
Aristides Alberto Tizzot França 04 1902/99
Aristides Alberto Tizzot França 52 0842/99
Arlindo Mendes de Souza 44 0155/06
Arnoldo Horst Prehs 38 0225/07
Biratan de Oliveira 32 0054/98
Carlos Alberto Alves Peixoto 12 0193/04
Carlos Alberto Grolli 41 0008/04
Carlos Alberto Grolli 42 0034/04
Carlos Frederico Reina Coutinho 18 0170/04
Carlos Frederico Reina Coutinho 21 0212/07
Carlos Frederico Reina Coutinho 49 0112/04
Carlos Frederico Reina Coutinho 50 0041/05
Claudinei Szymczak 56 0053/82
Clinio L L Lyra 23 0025/07
Cristiane Paraskevi Campos Kollia 18 0170/04
Cristiane Paraskevi Campos Kollia 55 0204/05
Daniel Hachem 13 0203/05
Eduardo Egg Borges Resende 55 0204/05
Eduardo Ventura Medeiros 54 0262/05
Eduardo Ventura Mederios 46 0200/06
Elisandre Maria Beira 20 0056/06
Elisandre Maria Beira 30 0099/06
Elisandre Maria Beira 53 0198/04
Elisandre Maria Beira 68 0277/07

Cerro Azul
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Elisandre Maria Beira 72 0160/07
Eric Rodrigues Moret 43 0039/05
Franz Norbert Wieler 78 0018/06
Gabriel Bardal 59 0070/06
Gedião Tulio 39 0309/05
Gedião Tulio 77 0227/06
George Bueno Gomm 48 0013/88
Gustavo Darif Bortolini 26 0077/06
Gustavo Souza Netto Mandalozzo 78 0018/06
Henrique Henneberg 78 0018/06
Iliã de Moura e Costa 04 1902/99
Iliã de Moura e Costa 34 0078/95
Ivair Carlos da Silva 78 0018/06
Ivete Maria Caribé da Rocha 60 0223/04
Jane Celia da Silva 11 0135/04
José Acyr Bassetti Junior 40 0057/05
Jose Ari Nunes 01 0173/07
José Ari Nunes 31 0254/07
José Carlos Busatto 43 0039/05
José Corrêa Ferreira 58 0276/05
José Correa Ferreira 75 0143/06
José Maria Martins Nascimento 37 0301/07
Juarez Bortoli 07 0032/04
Juarez Bortoli 39 0309/05
Juarez Bortoli 72 0160/07
Julio Cesar Melo Lopes 09 0200/07
Julio Cesar Melo Lopes 24 0004/07
Julio Cesar Melo Lopes 58 0276/05
Laurihetty de Moura e Costa 02 0012/07
Laurihetty de Moura e Costa 06 0008/05
Laurihetty de Moura e Costa 10 0226/07
Laurihetty de Moura e Costa 14 0004/07
Laurihetty de Moura e Costa 17 0090/04
Laurihetty de Moura e Costa 20 0056/06
Laurihetty de Moura e Costa 22 0313/01
Laurihetty de Moura e Costa 29 0005/07
Laurihetty de Moura e Costa 45 0032/00
Laurihetty de Moura e Costa 47 0329/01
Laurihetty de Moura e Costa 61 1956/99
Laurihetty de Moura e Costa 62 0011/07
Laurihetty de Moura e Costa 63 0068/03
Laurihetty de Moura e Costa 66 0113/07
Laurihetty de Moura e Csota 23 0025/07
Lea Silva dos Santos 01 0173/07
Lea Silva dos Santos 16 0291/00
Lea Silva dos Santos 27 0031/06
Lea Silva dos Santos 33 0146/06
Lea Silva dos Santos 36 0097/04
Lea Silva dos Santos 57 0067/06
Lea Silva dos Santos 67 0310/07
Lea Silva dos Santos 69 0153/05
Lea Silva dos Santos 73 0108/07
Leonardo Zagonel Serafini 25 0093/04
Luir Ceschin 35 0043/05
Magda L R Egger 03 0236/07
Magda L R Egger 08 0131/07
Magda L R Egger 64 0056/07
Magda L R Egger 70 0133/07
Magda L R Egger 76 0141/07
Manoel R Matos Neto 09 0200/07
Marcelo de Bortolo 21 0212/07
Marcia Aparecida Jarenko 54 0262/05
Osvandi Ribeiro 19 0064/04
Ozimo Costa Pereira 26 0077/06
Rafael Ambrosio Dias 19 0064/04
Roberta Pedroso Ferreira 71 0088/05
Roberto Altheim 65 0127/06
Roberto Altheim 74 0006/07
Ruy Vilella Guiguer 05 0180/05
Ruy Vilella Guiguer 06 0008/05
Ruy Vilella Guiguer 15 0981/00
Ruy Vilella Guiguer 51 0125/01
Sergio Ternus 78 0018/06
Solange Donner Pirajá Martins 46 0200/06
Victor Geraldo Jorge 15 0981/00

01.- DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO – 0173/07 – E C W x
A C L W – “Designo nova data para audiência de comprovação
do lapso temporal, no próximo dia 03 de março de 2.008, às
15,00 horas.” Adv. Lea Silva dos Santos x José Ari Nunes.-

02.- SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL – 0012/07 –
E C F e J P S F – “Arquive-se.” Adv. Laurihetty de Moura e
Costa.-

03.- BUSCA E APREENSÃO – 0236/07 – Banco Volkswagen
S/A x Transportes Krisla Ltda – “retirar carta precatória.” Adv.
Magda L R Egger.-

04.- EMBARGOS DO DEVEDOR – 1902/99 – Alfredo De-
petris e outro x Banco do Estado do Paraná S/A – “Arquive-
se.” Adv. Aristides Alberto Tizzot França x Iliã de Moura e
Costa.-

05.- DECLARATÓRIA DE ANULAÇÃO DE DECLARA-
ÇÃO PÚBLICA – 0180/05 – Everli Depetris x Claudio Ro-
berto Tadeu Pedro Junior e outro – “Designo audiência preli-
minar de conciliação e ordenação do procedimento para o dia
28 de fevereiro de 2.008, às 13,30 horas. Intimem-se as partes
e seus advogados, cientes de que nessa audiência, caso não se
realize o acordo, será ordenado o processo.” Adv. Ruy Vilella
Guiguer.-

06.- MEDIDA CAUTELAR DE ATENTADO – 0008/05 –
Edimara Aparecida Matias x Sebastião Depetris Sobrinho e
outros – “julgado extinto o processo sem resolução de mérito,
nos termos do Artigo 267, inciso VI, e Artigo 462 ambos do
mesmo Estatuto Processual Civil.” Advs. Laurihetty de Moura
e Costa x Ruy Vilella Guiguer.-

07.- EMBARGOS DO DEVEDRO – 0032/04 – Adair Andri-
ghetti e outro x Banco Itaú S/A – “Intimem-se os embarbgantes
a requerer o que de direito.” Adv. Juarez Bortoli.-

08.- BUSCA E APREENSÃO – 0131/07 – Banco Santander
Brasil S/A x Valcir Morini – “Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça diga a parte autora.” Adv. Magda L R Egger.-

09.- MANDADO DE SEGURANÇA – 0200/07 – Ismael De-
petris x Prefeito Municipal de Cerro Azul – “Em razão da pos-
sibilidade de lesão de dificel reparação, com a execução imedi-
ata da ordem de demolição da edificação, se posteriormente
sobrevier provimento ao recurso de apelação manejado pelo
impetrante, concedo efeito suspensivo ao recurso. Recolha-se
o mandado em poder do Sr. Oficial de Justiça.” Advs. Manoel
R Matos Neto x Julio Cesar Melo Lopes.-

10.- MEDIDA CAUTELAR INOMINADA – 0226/07 – L M
C x E C C – “Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora,
em dez dias. Sobre a reconvenção, intime-se o autor-reconvin-
do, na pessoa de seu procurador, para contestar em quinze dias.”
Adv. Laurihetty de Moura e Costa.-

11.- INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 0135/04 –
Osmar de Souza Silva x Edson de Almeida e Franzen – “Efetu-
ar o recolhimento das custas processuais.” Adv. Jane Celia da
Silva.-

12.- EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 0193/
04 – Banco Itaú S/A x Maria Lucia Lovato e outros - “Diga a
parte exeqüente.” Adv. Carlos Alberto Alves Peixoto.-

13.- MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCU-
MENTOS – 0203/05 – Eusmar de Paula Pereira x Banco Itaú
S/A – “Defiro integralmente o petitório de fl. 131. Intime-se o
executado a pagar os honorários de sucumbência conforme sen-
tença de fls. 58/62.” Adv. Daniel Hachem.-

14.- INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 0004/07 –
Vanderli Gabriel de Oliveira x Banco Panamericano S/A – “In-
time-se a parte autora a manifestar-se sobre os Ars de fls. 36/
38.” Adv. Laurihetty de Moura e Costa.-

15.- NULIDADE DE ATO JURÍDICO – 0981/00 – Ananita
Borges Nadalini x Banco do Brasil S/A – “Audiência de instru-
ção e julgamento para o próximo dia 21 de fevereiro de 2.008,
às 15,00 horas.” Advs. Ruy Vilella Guiguer x Victor Geraldo
Jorge.-

16.- CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS – 0291/
07 – C M S M x R M – “Intime-se a parte autora a justificar o
não comparecimento em audiência.” Adv. Lea Silva dos San-
tos.-

17.- ALVARÁ JUDICIAL – 0090/04 – J C T – “Aguarde-se
em cartório a juntada de novos documentos.” Adv. Laurihetty
de Moura e Costa.-

18.- INTERDITO PROIBITÓRIO – 0170/04 – Andraus En-
genharia e Construções Ltda x Valorem Industria e Comércio
de Imóveis e Assessoria Florestal – “Indefiro o requerimento
de fls. 389/390, pelas razões já expostas à fl. 374. Deve o Sr.
Perito nomeado cumprir com a determinação contida nos itens
IV, V, e VI, do despacho de fl. 379, eis que o perito anterior-
mente nomeado foi destituído por este Juízo.” Advs. Cristiane
Paraskevi Campos Kollia x Carlos Frederico Reina Coutinho.-

19.- REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 0064/04 – Alberto
Amaral x Herdeiros de Gilberto Amaral – “Ex Positis, e o que
mais dos autos consta, julgo improcedente o pedido inicial,
determinando o arquivamento do feito, após as baixas e anota-
çõs necessárias. Sucumbente, condeno o autor no pagamento
das custas processuais e honorários adovatícios, os quais arbi-
tro em R$1.000,00, nos termos do Artigo 20, parágrafo 4o., do
CPC. Por derradeiro, advirta-se, que o pagamento da verba
honorária, no prazo de quinze dias, incidirá multa de 10%, so-
bre o valor arbitrado, contados da data em que a sentença se
tornar exigivel, nos termos do Argigo 475-J, do CPC.” Advs.
Rafael Ambrosio Dias x Osvandi Ribeiro.-

20.- EMBARGFOS DE TEREIROS – 0056/06 – Raquel Fer-
nandes Gouveia x Guilherme José de Assunção e outros – “Con-
siderando-se que nos autos número 123/83, de Reintegração de
Posse, em face de execução de sentença, sobreveio decisão,
declarando nula a arrematação do bem penhorado, houve perda
do objeto desta ação, razão pela qual, hei por bem em julgar
este processo, sem resolução do mérito, o que faço com arrimo
no Artigo 267, VI, do CPC, determinando o arquivamento do
feito, com as anotações de estilo. Pelo princípio da causalida-
de, deverão os embargados suportar a sucumbência, eis que
indicaram o bem à penhora, dando causa a que a embargante
manejasse os presentes embargos, razão porque condeno-os ao
pagamento das custas processuais, bem como na verba honorá-
ria, que fixo em R$500,00.” Advs. Elisandre Maria Beira x
Laurihetty de Moura e Costa.-

21.- REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 0212/07 – Equipamen-
tos Industriais Unideutsch Ltda x Sengés Florestadora e Agrí-
cola Ltda – “Intime-se a parte requerida a apresentar os negati-
vos das fotografias anexadas às fls. 179/188.” Adv. Carlos Fre-
deiro Reina Coutinho e Marcelo de Bortolo.-

22.- NULIDADE DE ATO JURÍDICO – 0313/01 – Sebastião
de Cristo Castro e outro x José Zinival Castro e outros – “Cite-
se por mandado o requerido Julio Cesar Melo Lopes. Antes de
se deliberar a respeito da citação por edital dos demais réus
não encontrados, determino que seja oficiado ao Tribunal Re-
gional Eleitoral, solicitando informações sobre os endereços
dos reús Valéria Maria Coutinho, Maristela do Rocio Socher
Gabardo, Luiz Gustavo Gabardo e Dirce Tereza da Silva.” Adv.
Laurihetty de Moura e Costa.-

23.- IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 0025/07-
José Zinival Castro x Sebastião de Cristo Castro – “...Isto pos-
to e o que mais dos autos consta, hei por bem em julgar parci-
almente procedente o pedido deduzido neste incidente, para
determinar que o valor da causa nos autos principais seja alte-

rado para R$927.500,00. Custas “pro rata”. “ Advs. Laurihetty
de Moura e Costa x Clinio L L Lyra.-

24.- PROCESSO ADMINISTRATIVO – 0004/07 – Ministé-
rio Público do Estado do Paraná x M F G – “Tendo em vista
que o Sr. Escrivão foi arrolado como testemunha de defesa pelo
acusado, nomeio escrivão “ad-hoc”, para furncionar nos pre-
sentes autos, o Sr. Anderson Luiz Meri, mediante compromisso
nos autos. Designo interrogatório do indiciado, para o próximo
dia 14 de fevereiro de 2.008, às 13,30 horas.” Adv. Julio Cesar
Melo Lopes.-

25.- EMBARGOS À EXECUÇÃO – 0093/04 – Conselho
Regional de Medicina Veterinária do Paraná x Ruy Vilella Gui-
guer – “Tendo em vista que o exeqüente requer a desistência da
execução, no que pertine ao procedimento da execução por
quantia certa contra devedor solvente, manifeste-se o executa-
do em cinco dias.” Adv. Leonardo Zagonel Serafini.-

26.- INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERI-
AIS – 0077/06 – Makroplano Administradora de Convênios S/
C Ltda x Funerária Bom Anjo – “A preliminar de ilegitimidade
passiva da empresa não merece prosperar... A requerida é legi-
timada para figurar no polo passivo da demanda. A preliminar
de ilegitimidade passiva do requerido Elizeu, assite razão e
determinao a exclusão do requerido Elizeu Desplanches do polo
passivo da ação. Todavia, o fato da autora ter direcionado a
ação contra pessoa física, não leva à extinção do processo, como
pretende, basta que seja excluído da lide, com o prosseguimen-
to da ação contra a pessoa jurídica. No que respeita à prelimi-
nar de errôneo procedimento adotado pela autora, ordinária,
em vez do sumário, não há prejuízo à requerida. Por fim, deve
ser rejeitada a preliminar de prescrião, porquanto conforme
informado pela autora, está a pleitear indenização da requeri-
da, por ocasião das prestações pagas pelos seus contratados à
requerida no ano de 2.005, sendo que, nessa quadra, não há se
falar em prescrição. Isto posto, rechaçadas as preliminares ana-
lisadas, o processo está em ordem, presentes os pressupostos e
as condições da ação, razão porque dou o processo por sanea-
do. Defiro a produção de provas orais e depoimento pessoal do
representante legal da requerida. Fixo como pontos controver-
tidos: 1. se a autora firmou ou não parceria com a requrida, por
intermédio da Sra. Anazira dos Anjos; 2. se firmada parceria,
qual o conteúdo e sua extensão; 3. se a autora, por suposta
parceria com a requrida, obrigou-se a pagar a importância de
R$1.800,00 para cada atendimento prestado pela funária “Bom
Anjo”, aos conveniados; 4. se houve ou não pagamentos por
parte da autora à requerida, e em caso positivo, em quais valo-
res; 5. se a autora deixou de cumprir com os pagamentos à
requerida, ocasionando o romprimento da parceria; 6. Se a Sra.
Anazira propôs uma parceria com Elizeu Desplanches na cria-
ção de uma empresa para a prestação de serviços funerários; 7.
se houve ou não migração dos conveniados da autora para a
requerida; 8. se a requerida ludibriou ou não os conveniados
no sentido de que a autora não mais prestaria os serviços con-
tratados. Designo audiência de instrução e julgamento para o
próximo dia 06 de março de 2.008, às 15,00 horas, devendo as
partes depositar o rol de testemunhas 115 dias antes da audiên-
cia.” Advs. Gustavo Darif Bortolini x Ozimo Costa Pereira.-

27.- ALIMENTOS – 0031/06 – E F S x G R S – “Tendo em
vista a certidão do Sr. Oficial de Justiça à fl. 14 verso, intime-
se a exeqüente a fornecer endereço atualizado do executado.”
Adv. Lea Silva dos Santos.-

28.- PRESTAÇÃO DE CONTAS – 0131/04 – Miguel de Fran-
ça Vaz x Generoso Vidal de Andrade – “Tendo em vis a Certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça à fl. 157 verso, expeça-se carta
precatória. (retirar carta precatória).” Adv. Abilio Cesar Come-
ron.-

29.- PROCESSO ADMINISTRATIVOA – 0005/07 – Minis-
tério Público do Paraná x Ricardo Luiz de Oliveira – “Designo
interrogatório do indiciado, para o próximo dia 28 de fevereiro
de 2.008, às 15,30 horas.” Adv. Laurihetty de Moura e Costa.-

30.- EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 0099/06 – E C A B x A
B – “Intime-se a devedora para que efetue o pagamento do acor-
do com memória discriminada e atualizada do débito informa-
do pelo credor, no prazo de quinze dias, sob pena de acrescimo
de multa no percentual de 10%, bem como a expedição de man-
dado de penhora e avaliação (R$303,04).” Adv. Elisandre Ma-
ria Beira.-

31.- DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO – 0254/07- R A L x
D C A – “Face o contido no termo de audiência retro, intime-se
a parte autora a declinar o atual endereço do reaquerido, a fim
de propiciar sua citação.” Adv. José Ari Nunes.-

32.- DESAPROPRIAÇÃO – 0054/98 – Petrobras Fertilizan-
tes S/A x Espólio de Reinaldo Scheneider – “Antes de mais,
comprove o peticionário de fl., que é representante legal do
espólio, na qualidade de inventariante. Outrossim, esclareça-
se que eventual numerário a ser levantado, pertence a todos os
sucessores do espólio, e não somente a um dos herdeiros.” Adv.
Biratan de Oliveira.-

33.- AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE – 0146/06 – E S
x B B L – “ajuizar ação de investigação de paternidade.” Adv.
Lea Silva dos Santos.-

34.- ARROLAMENTO – 0078/95 – José Alipio Desplanches
– “Deve o inventariante juntar aos autos nova partilha, excluin-
do-se dela o herdeiro Miguel Neno Lourenço Martins, retifi-
cando-se os pagamentos devidos aos demais herdeiros.” Adv.
Iliã de Moura e Costa.-

35.- CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 0043/05 – Abel
Nunes de Cristo x José Gerson Maysonnave – “Arquive-se.”
Adv. Luir Ceschin.-

36.- ALIMENTOS – 0097/04 – A S S x R V S – “Intime-se a
parte exeqüente a fim de dar andamento aos autos, no prazo de

48 horas.” Adv. Lea Silva dos Santos.-

37.- USUCAPIÃO – 0301/07 – Dasotec Planejamento e Enge-
nharia Florestal Ltda – “Intime-se a parte requerente a emendar
a inicial, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento e
extinção do processo, com as seguintes providências: requerer
a citação dos confrontantes atraves de mandado; juntar certi-
dão negativa da existência de ações possessórias/reivindicató-
rias que tenham por objeto todos os imóveis citados na inicial;
juntar certidão negativa de matrícula de todos os imóveis cita-
dos na inicial; declarar como autenticas todas as cópias de do-
cumentos anexadas com a inicial.” Adv. José Maria Martins
Nascimento.-

38.- USUCPIÃO – 0225/05 – Pedro de Almeida Monteiro Neto
– “retirar cartas precatórias” Adv. Arnoldo Horst Prehs.-

39.- EMBARGOS DO DEVEDOR – 0309/05 – Valdemar
Andrighetti e outro x Luiz Francisco Inácio – “Tratando-se de
direito disponível, designo audiência preliminar de conciliação
e ordenação do procedimento para o dia 20 de fevereiro de
2.008, às 13,30 horas. Intimem-se as partes e seus advogados,
cientes de que nessa audiência caso não se realize o acordo,
será ordenado o processo.” Advs. Juarez Bortoli x Gedião Tu-
lio.-

40.- DECLARATÓRIA – 0057/05 – Helena Izabel da Luz x
Espólio de Moacyr Bassetti e outros – “Sobre o contido no
petitório de fls. 194/196 e documentos acostados, manifeste-se
a parte autora em cinco dias.” Adv. José Acyr Bassetti Junior.-

41.- BUSCA E APREENSÃO – 0008/04 – Câmara Municipal
de Doutor Ulysses x Amilton Trindade Nogueira – “Intime-se o
credor a se manifestar nos autos.” Adv. Carlos Alberto Grolli.-

42.- ORDINÁRIA – 0034/04 – Câmara Municipal de Doutor
Ulysses x Altenir Alves David – “Intime-se o credor a se mani-
festar nos autos.” Adv. Carlos Alberto Grolli.-

43.- ALVARÁ DE PESQUISA – 0039/05 – Cimento Rio Bran-
co S/A – “Manifeste-se a parte interessada, sob pena de extin-
ção e arquivamento.” Adv. Eric Rodrigues Moret e José Carlos
Busatto.-

44.- ORDINÁRIA DE COBRANÇA C/C INDENIZAÇÃO
POR PERDAS E DANOS – 0155/06 – Madeireira Lapacho
Ltda x Berneck Aglomerados S/A – “Sobre o petitório de fls.
726/729, bem como, documentos de fls. 730/734, manifeste-se
a parte autora em dez dias.” Adv. Arlindo Mendes de Souza.-

45.- EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 0032/
00 – Banco do Estado do Paraná x Olivir Scheleider – “Inti-
mem-se os executados sobre a conta apresentada pelo exeqüen-
te.” Adv. Laurihetty de Moura e Costa.-

46.- ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO – 0200/06 – Madei-
reira Serbena Ltgda x Berneck Aglomerados S/A – “...Pelo ex-
posto, rejeito os embargos de declaração ora opostos, manten-
do integralmente os termos das decisões de fls. 364/367 e 471/
473, tal como estão lançados.” Advs. Eduardo Ventura Medei-
ros x Solange Donner Pirajá Martins.-

47.- RESCISÃO DE CONTRATO C/C ANULAÇÃO DE
TÍTULO E PERDAS E DANOS – 0329/01 – Sebastião de
Cristo Castro x José Alves Pinto – “Intime-se o autor a compro-
var a publicação do edital.” Adv. Laurihetty de Moura e Cos-
ta.-

48.- REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 0013/88 – Espólio de
Zeferino José de Oliveira x Compet Agro Florestal S/A – “De-
firo a habilitação requerida às fls. 218/219...Sobre a alteração
do pólo passivo requerida pelos autores, manifeste-se a reque-
rida Compet Agro Florestal S/A” Adv. George Bueno Gomm.-

49.- REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 0112/04 – Valorem In-
dustria e Comércio de Madeiras e Assessoria Florestal Ltda x
Nildo Roberto – “Deferido o pedido de fl. 407.” Adv. Carlos
Frederico Reina Coutinho.-

50.- DECLARATÓRIA DE FALSIDADE DOCUMENTAL
– 0041/05 – Valorem Industria e Comercio de Madeiras e As-
sessoria Floretal Ltda x Nildo Roberto de Andrade e outros –
“retirar carta precatória.” Adv. Carlos Frederico Reina Couti-
nho.-

51.- INTERDIÇÃO - 0125/01 – Lindacir Paulus – “Face o
contido na certidão retro, dispenso o curador de novas presta-
ções de contas nos presentes autos e determino o arquivamento
dos autos, com as baixas e anotações necessárias.” Adv. Ruy
Vilella Guiguer.-

52.- EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0842/
99 – Banco do Estado do Paraná S/A x Altenir Alves David e
outros – “Nos termos do Artigo 265, inciso I do CPC, declaro
suspenso o presente feito até a habilitação dos sucessores do
falecido Altenir Alves David. Intimem-se os herdeiros do ex-
tinto, a habilitarem-se no presente feito.” Adv. Aristides Alber-
to Tizzot França.-

53.- MODIFICAÇÃO DE GUARDA – 0198/04 – A J C x R C
J – “Recebido o recurso de apelação no efeito devolutivo. Ao
apelado pra contra-razões no prazo de dez dias.” Adv. Elisan-
dre Maria Beira.-

54.- REINTEGRAÇÃO DE POSSE EM SERVIDÃO DE
PASSAGEMN – 0262/05 – Agro Florestal Sulbrail S/A x Ber-
neck & Cia Ltda – “Defiro como requer à fl. 682. Promovam-se
as anotações necessárias.” Advs. Marcia Aparecida Jarenko e
Antonio Augusto Grellert x Eduardo Ventura Medeiros.-

55.- EMBARGOS DE TERCEIRO – 0204/05 – Luiz Carlos
Sella x Ildo Balestrin – “Visando ao saneamento do feito, espe-
cifiquem as partes se desejam a produção de outras provas, além
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da perícia já realizada, justificando-as quanto à sua necessida-
de, no prazo de cinco dias.” Adv. Cristiane Paraskevi Campos
Kollia x Eduardo Egg Borges Resende.-

56.- MANUTENÇÃO DE POSSE- 0053/82 – Compet Aglo
Florestal S/A x Elias Reis de Souza e outros – “Deferido o
pedido de fl. 172, pelo prazo de cinco dias.” Adv. Claudinei
Szymczak.-

57.- SEPARAÇÃO CONSENSUAL - 0067/06 – J L B e A S L
B – “Intimem-se os rquerentes, por seu procurador sobre efeti-
vo interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que de
direito, em cinco dias.” Adv. Lea Silva dos Santos.-

58.- COBRANÇA – 0276/05 – Xavante – Comércio de Produ-
tos Médicos Hospitalares Ltda x Município de Cerro Azul –
“Face as razões contidas no petitório de f. 70, bem como, de-
claração juntada à fl. 71, redesigno audiência de instrução e
julgameto para o dia 20 de fevereiro de 2.007, às 15,00 horas.”
Advs. José Corrêa Ferreira x Julio Cesar Melo Lopes.-

59.- MEDIDA CAUTELAR INOMINADA – 0070/06 – C M
Claus e Cia Ltda x Andraus Engenharia e Cosntruções Ltda –
“Intimem-se a parte autora para regularizar sua representação
processual, no prazo de dez dias.” Adv. Gabriel Bardal.-

60.- MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL – 0223/04 – José
Lauro Barbosa x Madegral Industria e Comércio de Maderias
Ltda e outros – “Intimem-se as partes para se manifestar sobre
a proposta de honorários do Sr. Perito.” Advs. Ivete Maria Ca-
ribé da Rocha.-

61.- COMINATÓRIA – 1956/99 – José Zinival Castro x Se-
bastião de Cristo Castro e outro – “Em face do silêncio da parte
autora, presumie-se que não está mais disposta a um acordo,
não obstante sua disposição na audiência realizada à fl. 2842.
Face o contido no petitório de fls. 2830/2840, manifestem-se
os réus, no prazo de cindo dias.” Adv. Laurihetty de Moura e
Costa.-

62.- SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL – 0011/07 –
J C H P e A R N P – “Arquive-se.” Adv. Laurihetty de Moura e
Costa.-

63.- INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL – 0068/03 –
Hetty de Moura e Costa x Rede Sonai de Abastecimento – Su-
permercado Mercadorama – “Antes de mais, intime-se a credo-
ra a apresentar memória discriminada e atualizada do débito.”
Adv. Laurihetty de Moura e Costa.-

64.- BUSCA E APREENSÃO- 0056/07 – Banco Santander
Brasil S/A x Terezinha Cardoso Fagundes – “declinado a com-
petencia para a comarca de Gravatal, SC.” Adv. Magda L R
Egger.-

65.- SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL- 0127/06 – I
B e M J M B – “Reitere-se a intimação à Fazenda Pública.”
Adv. Roberto Altheim-

66.- MONITÓRIA – 0113/07 – Beira & Przysiada Ltda x Adi-
elson Luiz Bales – “Sobre a impugnação, manifeste-se o reque-
rido/embargante, no prazo de dez dias.” Adv. Laurihetty de
Moura e Costa.-

67.- CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS – 0310/
07- A M C B x L L B – “Sobre a contestação e documentos
acostados, manifeste-se a parte autora em dez dias.” Adv. Leia
Silva dos Santos.-

68.- INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 0277/07 –
Rosa Meznerovvicz x Cressol de Cerro Azul e outro – “Desig-
nado o próximo dia 20 de fevereiro de 2.008, às 13,30 horas,
para a audiência.” Adv. Elisandre Maria Beira.-

69.- INTERDIÇÃO- 0153/05 – Salvador de Matos – “julgado
extinto os presentes autos.” Adv. Lea Silva dos Santos.-

70.- BUSCA E APREENSÃO- 0133/07 – Banco Santander
Brasil ?S/A x Peterson Souza Brz – “declinado a competência
para a comarca de São Francisco do Sul, SC.” Adv. Magda L R
Egger.-

71.- MEDIDA CAUTELAR INOMINADA – 0088/06 – J B S
x C M S – “Sobre o requerimento de desistência do feito, inti-
me-se a requerida a se manifestar no prazo de cinco dias.” Adv.
Roberta Pedroso Ferreira.-

72.- ALIMENTOS – 0160/07 – R S E x N C E – “Face a
certidão de fl. 32, redesigno o ato não realizado para o próximo
dia 14 de fevereiro de 2.008, às 15,00 horas.” Advs. Elisandre
Maria Beira x Juarez Bortoli.-

73.- RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL - 0108/07 –
Miguel Rodrigues dos Santos – “juntar aos autos cópias dos
livros de batismo citados.” Adv. Lea Silva dos Santos.-

74.- EXECUÇÃO FISCAL – 0006/07 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Altenir Alves David – “Diga a exeqüente.”
Adv. Roberto Altheim.-

75.- ARROLAMENTO SUMÁRIO – 0143/06 – Francisco de
França – “Arquive-se.” Adv. José Correa Ferreira.-

76.- BUSCA E APREENSÃO – 0141/07 – Banco Santander
Brasil S/A x Aldori Carvalho da Silva – “declinado a compe-
tencia para a comarca de Criciuma, SC.” Adv. Magda L R Egger.-

77.- USUCAPIÃO- 0277/06 – Paulo Roberto Glaser – “retirar
ofício.” Adv. Gedião Tulio.-

78.- CARTA PRECATÓRIA – 0018/06 – Vara Cível de Cas-
tro, PR – Cooperativa Central de Laticinios do Paraná Ltda x
Comercio de Laticinios Ltda – “Intime-se a executada a loca-

liizar o imóvel penhorado.” Advs. Gustavo Souza Netto Man-
dalozzo e Henrique Henneberg x Sergio Ternus, Ivair Carlos da
Silva e Franz Norbert Wieler.-.-
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WALDIR LESKE 0002 000458/1987

1. Inventario-4911/1978-TEREZA TOALDO LEONARDI e
outro x JOAO LEONARDI.- Manifeste-se a parte autora.-Adv.
RAFAEL AUGUSTO PEREIRA-.

2. INDENIZACAO-SUMARIO-458/1987-LUIZ ROSA DA
SILVA x NELSON MACHADO-Considerando as recentes al-
terações do Codigo de Processo Civil, (Lei. 11.382/06), as quais
privilegiam a penhora on-line para a satisfação da execução
(artigo 655 do CPC), informo que esta Magistrada diligenciou
junto ao Banco Central atraves do Convenio Bacenjud, conso-
ante recibo em anexo.-Adv. WALDIR LESKE-.

3. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-9/1992-RIO PA-
RANA CIA SECURITIZADORA DE CRED FINANCEIROS x
LAMBRINI IND E COM DE MADEIRAS LTDA e outros-1)
Intime-se a autora para que manifeste o seu interesse no pros-
seguimento do feito, no prazo de 05 dias. 2) Permanecendo o
silêncio, intime-se pessoalmente para que manifeste o seu inte-
resse no prosseguimento da demanda, ao prazo de 48 horas,
sob pena de extinção e arquivamento dos autos, na forma do
artigo 267, II e III do CPC. -Adv. SHEILA LUISA SNEGE,
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, LEONEL
TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

4. ACAO DE INDENIZACAO-723/1994-CLODOALDO CAM-
POS SALLES x MARIA KOZOW e outro.- Intime-se o exe-
qüente para que informe o CPF da Sra. Maria Kozow, vez que
referido dado é indispensável para que esta magistrada possa
realizar a diligência junto ao Banco Central através do Convê-
nio Bacenjud 2.0.-Advs. RICARDO DE LUCCA MECKING e
MARCO ANTONIO MAIA CORREA-.

5. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-704/1997-DIVE-
SA DISTRIBUIDORA CURITIBANA DE VEICULOS S/A x
D ROSSI MANUFACTURA D ARTES COLONIAL LTDA.-
Sobre o depósito, diga o autor.-Adv. JOSE VALTER RODRI-
GUES-.

6. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-89/1998-O BOR-
REGAO DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA x NIVALDO
BATISTA MOREIRA.- 1) Primeiramente, informo que a pe-
nhora on line através do Convênio Bacenjud 2.0 realiza a dili-
gência em todas as eventuais contas existentes em nome do
executado. 2) Tendo em vista que ás fls. 72/73 este Juízo foi
informado que o executado recebe auxílio doença mediante
depósito bancário (Ag. 1780-9; conta n° 12.234-3), bem como
considerando que a execução deve se dar do modo menos gra-
voso ao réu, informo que, por ora, esta magistrada diligenciou
tão somente pedindo informações às instituições financeiras a
respeito de contas em nome do executado através do Bacenjud
1.0, de modo a evitar o bloqueio de valores indevidos, como
anteriormente ocorrido. 3) Em caso de resposta positivas, inti-
me-se a exeqüente para manifestar-se.-Advs. IVO CEZARIO
GOBBATO DE CARVALHO e VICENTE MAGALHAES-.

7. Reintegracao de Posse-609/1998-XEROX DO BRASIL
LTDA x A C G INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA.- Diga o

autor. -Advs. NILZA SALETTE FERREIRA DA SILVA e NEL-
SON KNOB-.

8. Usucapiao-852/1999-AMELIA VEIGA DE SOUZA x JOAO
BELNIAKI.- 1) Considerando que ambas as partes se compro-
metem em firmar o pagamento dos honorários periciais, mti-
mem-se estes para depositarem a parte a si destinadas, em duas
parcelas, a primeira de R$ 100,00 (cem reais) e a segunda no
importe de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais). 2) Sendo
efetivado o pagamento, diga a Sra. Perita., a qual deverá indi-
car dia, horário e local em que a perícia terá início, devendo
entregar o laudo em Cartório, no prazo de 30 dias, contados do
início dos trabalhos. 3) Desde já autorizo o Sra Perita a levan-
tar 50% dos valores no micio dos trabalhos.-Advs. EUSTA-
QUIO REIS DE MENDONÇA, ALOYSIO ROA, ARLETE
ANA BELMAKI e CLAUDIA GAIO-.

9. Inventario-1210/1999-ROSANGELA DE AGUIAR e outro
x ANIBAL CARVALHO DE AGUIAR FILHO e outros.-Sobre
o petitório de fls. 1215, diga o inventariante.-Advs. FLAVIA
CRISTIANE MAGALHAES LORUSSO, ODAIR KUCHAR-
SKI, ANGELA DORIGO KUCHARSKI H DE CAMARG,
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, CARLOS
ALBERTO FORBECK DE CASTRO, DANIELE ALBANIZ
JUNGLES DE CARVALHO, VANDERLEI TAVERNA e AN-
TONIO ERNESTO DE LIMA-.

10. ACAO MONITORIA-883/2000-CAFE DAMASCO S/A x
PEDRO ANDREATA MOCELIM.- Diga o autor.-Adv. JOAO
JOAQUIM MARTINELLI-.

11. INDENIZACAO-1117/2000-ELIAS TAVARES e outro x C
B A COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO.- Diga o in-
teressado.-Advs. CARLOS BAYESTORFF JUNIOR, ROSELI
BANDEIRA DE ASSIS CAVALLI, MARIA ADRIANA PEREI-
RA, VANESSA PEREIRA RESENDE, MARIA NAZARETH
ATHAYDE DE HOLLANDA e JUAREZ DE PAULA-.

12. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-108/2001-PRO-
DATA FOMENTO MERCANTIL LTDA x COPERFIL ELE-
TRICIDADE INDUSTRIAL LTDA.- Diga o requerente sobre
o prosseguimento do feito.-Advs. LUCIUS MARCUS OLIVEI-
RA, NEI ROBERTO DE BARROS, AURELIO CANCIO PE-
LUSO, EMERSON RODRIGUES DA SILVA, CLAUDINE
MONTES TSCHOEKE, CLAIRE LEMOS DE CAMARGO,
ROBERTO LUIZ PEDROTTI, OSCAR SILVERIO DE SOU-
ZA, DANIELLE ROSA E SOUZA e JEFFERSON KAMINSKI-
.

13. ACAO DE DEPOSITO-433/2001-CONTINENTAL BAN-
CO S/A x JOSE ANTAO DOS SANTOS FILHO.- Diga o au-
tor.-Advs. SERGIO EDUARDO SAYAO LOBATO, SABRINA
DE CAMARGO OLIVEIRA e ANDRE LUIZ BAUML TES-
SER-.

14. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-858/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x WILSON ROBERTO DE OLIVEIRA e
outros-1) Intime-se a autora para que manifeste o seu interesse
no prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias. 2) Permane-
cendo o silêncio, intime-se pessoalmente para que manifeste o
seu interesse no prosseguimento da demanda, ao prazo de 48
horas, sob pena de extinção e arquivamento dos autos, na for-
ma do artigo 267, II e III do CPC. -Adv. SERGIO LUIZ FER-
NANDES-.

15. Usucapiao-437/2003-MARIO SERGIO BEIRA e outros x
PAULO ROBERTO FRAZEN BECKER e outro-1) Intime-se a
autora para que manifeste o seu interesse no prosseguimento
do feito, no prazo de 05 dias. 2) Permanecendo o silêncio, inti-
me-se pessoalmente para que manifeste o seu interesse no pros-
seguimento da demanda, ao prazo de 48 horas, sob pena de
extinção e arquivamento dos autos, na forma do artigo 267, II e
III do CPC. -Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES E
SILVA-.

16. BUSCA E APREENSAO-802/2003-BANCO HONDA S/A
x PEDRO GOMES.- 1) Considerando os termos da certidão
supra, intime-se o autor para que se manifeste o seu interesse
no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. 2)
Permanecendo o silencio, intime-se o autor, pessoalmente para
os mesmos fins, devendo se manifestar em 48 horas, sob pena
de extinção e arquivamento do feito.-Advs. MARIO SERGIO
SPERETTA, JULIANA NOGUEIRA, CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ,
JOSE TELLES DO PILAR e JULIANE CRISTINA CORREA
DA SILVA-.

17. Indenizacao por Ato Ilicito-878/2003-THAISLAINE STRA-
PASSON x PAVIM PAVIM E CIA LTDA e outros.- Sobre o
laudo, digam as partes.-Advs. JOSE VICENTE DE LIMA, ANA
CLAUDIA RHODEN, VANDERLEI TAVERNA, SANDRO
GILBERT MARTINS, IVANISE MARIA TRATZ MARTINS,
CRISTIANO JOSE BARATTO e ESTEVAO BUSATO-.

18. REINT POSSE C/C RESC CONTRATO-702/2004-C. F.
FREIRE IMOVEIS LTDA x SOELI XAVIER VAZ-FREIRE
IMOVEIS LTDA x SOELI XAVIER VAZ.- Sobre a impugna-
ção ao valor da causa, diga a autora.-Advs. ROBERVAL KU-
GLER MENDES e VINICIUS DE ANDRADE MENDES-.

19. Interdicao-1002/2004-TEREZINHA DE LOURDES CHES-
SA x LEONILDA POZZOBON CHESSA.- Intime-se a autora
para que leve o requerido a ser submetido a nova perícia, pe-
rante o perito, no endereço indicado à folha 81, a fim de possi-
bilitar que o perito responda os quesitos solicitados pelo Mi-
nistério Público.-Adv. VANDERLEI TAVERNA-.

20. Alvara-1354/2004-CARLOS ALEXANDRE MEDEIROS
DE OLIVEIRA e outro x ESTE JUIZO-1) Intime-se a autora
para que manifeste o seu interesse no prosseguimento do feito,
no prazo de 05 dias. 2) Permanecendo o silêncio, intime-se
pessoalmente para que manifeste o seu interesse no prossegui-
mento da demanda, ao prazo de 48 horas, sob pena de extinção
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e arquivamento dos autos, na forma do artigo 267, II e III do
CPC. -Adv. CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA-.

21. BUSCA E APREENSAO-253/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LAURO SCHLEDER RIBEIRO.- Diga o reque-
rente.-Advs. CESAR AUGUSTO TERRA e GILBERTO STIN-
GLIN LOTH-.

22. REVISIONAL DE CONTRATO-266/2005-MANOEL RO-
VALDO ANTUNES DA SILVA e outros x PROLOTES EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS.- Sobre o laudo de fls.
274/275, digam as partes.-Advs. MAURO CURY FILHO,
MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI, FLAVIO DIONISIO BERNARTT, DA-
NILO EMILIO BERNARTT, MARCUS FABRICIUS COSME
CARVALHO e RAFAEL EDUARDO BERNARTT-.

23. Usucapiao-562/2005-JOSE ANTONIO LOPES FILHO e
outro x MICHELI & MICHELI LTDA e outro.- 1) Intime-se o
autor para apresentar os documentos solicitados pela Fazenda
Pública. Por outro lado caberá ser realizada a citação pessoal
dos confrontantes, observando endereço indicado à folha 04.
2) Após, diga novamente o Estado do Paraná.-Adv. ANA CLAU-
DIA RHODEN-.

24. EMBARGOS A EXECUCAO-944/2005-FERMAX INDUS-
TRIA DE COMPONENTES PARA ESQUADRIAS x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA.- Intime-se nova-
mente o executadolembargante para que, no prazo de 10 (dez)
dias, diga a respeito da homologação da cessão de crédito. -
Advs. ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO, FRANCISCO
DERADI e ALEXANDRE PYDD-.

25. BUSCA E APREENSAO-1065/2005-BANCO DIBENS S/
A x JULIO CESAR DA SILVA.- Diga o autor sobre o prosse-
guimento do feito pelo prazo de 05 dias, sob pena de arquiva-
mento do feito.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

26. REVISIONAL DE CONTRATO-1659/2005-SINCO FOTO-
GRAVAÇOES LTDA x BANCO ITAU S/A.- 1) Defiro o pedi-
do de fls. 180, para que os honorários do Sr. Perito sejam pagos
em 04 parcelas mensais e consecutivas. 2) Intime-se o autor
para iniciar o depósito dos honorários.-Advs. ANTONIO CAR-
LOS EFING, JOSE GUILHERME DUARTE SILVA, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUCIANE CAS-
TILHOS ARNOLD-.

27. BUSCA E APREENSAO-256/2006-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS x RODRIGO CESAR LEMOS.-
Diga o autor.-Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI,
CAMILA PREIS VARASCHIN, ALINE BORGES LEAL, KA-
RINE SIMONE POFAHL WEBER, ANA ROSA DE LIMA
LOPES BERNARDES e MICHELE GEIGER-.

28. BUSCA E APREENSAO-728/2006-BANCO FINASA S/A
x VALDIR ALVES MOREIRA.- Diga o autor sobre o prosse-
guimento do feito.-Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO RO-
VEL-.

29. ACAO DE INDENIZACAO-936/2006-TRANSUNIDOS
TRANSPORTES RODOVIARIOS INTERNACIONAIS x RO-
NILDO ISLAN ALVES PACHECO e outro-1) Intime-se a au-
tora para que manifeste o seu interesse no prosseguimento do
feito, no prazo de 05 dias. 2) Permanecendo o silêncio, intime-
se pessoalmente para que manifeste o seu interesse no prosse-
guimento da demanda, ao prazo de 48 horas, sob pena de extin-
ção e arquivamento dos autos, na forma do artigo 267, II e III
do CPC. -Adv. VANDERLEI TAVERNA-.

30. EXECUCAO PROVISORIA-1216/2006-MUNICIPIO DE
COLOMBO x GPM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA e outro.- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça.-Advs. ESTEVAO BUSATO e CRISTIA-
NO JOSE BARATTO-.

31. BUSCA E APREENSAO-29/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x VALMIR LUNA DOS SANTOS.- Diga o autor.-
Adv. RONALDO VIEGAS BRAGA-.

32. Reintegracao de Posse-251/2007-CIA ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALEXANDRE KMIE-
CIK.- Defiro o pedido de sobrestamento na forma requerida. -
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

33. ARROLAMENTO-541/2007-JOSE TABORDA SANTOS
e outro x .- Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de 30
dias. -Adv. CONCEIÇAO DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA-.

34. Reintegracao de Posse-663/2007-NAIR ROCHA BATISTA
x VALDECIR DA SILVA-1) Intime-se a autora para que mani-
feste o seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo de
05 dias. 2) Permanecendo o silêncio, intime-se pessoalmente
para que manifeste o seu interesse no prosseguimento da de-
manda, ao prazo de 48 horas, sob pena de extinção e arquiva-
mento dos autos, na forma do artigo 267, II e III do CPC. -Adv.
JOAO BATISTA DE ARRUDA JUNIOR-.

35. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1104/2007-ML
ESPAÇO LUBRIFICANTES LTDA x L ALBERTI USINAGEM
E SERVIÇOS LTDA.- 1) Considerando os termos do petitório
de fls. 26/27, determino a suspensão do feito pelo prazo de 10
(dez) meses. 2) Transcorrido o prazo supra, digam as partes
quanto a integral satisfação do débito. 3) Oficie-se ao Banco
Central, na forma preconizada.-Adv. TATIANA DENCZUK-.

36. BUSCA E APREENSAO-1328/2007-BANCO FINASA S/
A x JAIME GLONIK-1) Intime-se a autora para que manifeste
o seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias.
2) Permanecendo o silêncio, intime-se pessoalmente para que
manifeste o seu interesse no prosseguimento da demanda, ao
prazo de 48 horas, sob pena de extinção e arquivamento dos
autos, na forma do artigo 267, II e III do CPC. -Adv. DIEGO
RUBENS GOTTARDI-.

37. BUSCA E APREENSAO-1421/2007-BANCO ITAU S/A x
SAMUEL ALEXANDRE RYPCHINSKI-1) Intime-se a autora
para que manifeste o seu interesse no prosseguimento do feito,
no prazo de 05 dias. 2) Permanecendo o silêncio, intime-se
pessoalmente para que manifeste o seu interesse no prossegui-
mento da demanda, ao prazo de 48 horas, sob pena de extinção
e arquivamento dos autos, na forma do artigo 267, II e III do
CPC. -Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

38. BUSCA E APREENSAO-1557/2007-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x SILVANA APARECIDA
GONÇALVES-1) Intime-se a autora para que manifeste o seu
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias. 2)
Permanecendo o silêncio, intime-se pessoalmente para que
manifeste o seu interesse no prosseguimento da demanda, ao
prazo de 48 horas, sob pena de extinção e arquivamento dos
autos, na forma do artigo 267, II e III do CPC. -Adv. KARINE
SIMONE POFAHL WEBER e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-.

39. BUSCA E APREENSAO-1577/2007-BANCO PANAME-
RICANO S/A x ADRIANA MICHELE PEREIRA DE OLIVEI-
RA ROSA-1) Intime-se a autora para que manifeste o seu inte-
resse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias. 2) Per-
manecendo o silêncio, intime-se pessoalmente para que mani-
feste o seu interesse no prosseguimento da demanda, ao prazo
de 48 horas, sob pena de extinção e arquivamento dos autos, na
forma do artigo 267, II e III do CPC. -Adv. MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH-.

40. Ord.Declar.Inexigibil.Titulo-1616/2007-JOSE BATISTE-
LLA x ADERBAL ALVES LOPES-Verifica-se que a parte au-
tora nao efetuou o preparo das custas processuais, conforme a
certidao retro, devendo ser cancelada a distribuicao. O cance-
lamento da distribuicao ocorre pela falta de pagamento das cus-
tas, no caso do artigo 257 do CPC, pelo simples decurso do
prazo, nao sendo necessaria a intimacao da parte para promo-
ver seu recolhimento. Nesse sentido: CANCELAMENTO DA
DISTRIBUICAO - INEXISTENCIA DE PREPARO - ARTIGO
257 DO CPC. Sera cancelada a distribuicao do feito que em 30
dias, nao for preparado no cartorio em que deu entrada. Apela-
cao improvida. Sentenca mantida. PETICAO INICIAL - PRE-
PARO - CANCELAMENTO DA DISTRIBUICAO - EFEITOS
- Cancelamento da distribuicao do feito, por nao ter sido pre-
parada, em 30 (trinta) dias, a inicial artigo 257 do Codigo de
Processo Civil. Independe de previa intimacao da parte interes-
sada, efetue o preparo para o cancelamento da distribuicao.
Sentenca confirmada. Isto posto, determino o cancelamento na
distribuicao do feito com fulcro no artigo 257 do CPC, e o
consequente arquivamento dos autos, adotando as providênci-
as previstas no Codigo de Normas. Defiro o desentranhamento
dos documentos mediante fotocopia nos autos. Intime-se.- -Adv.
JAQUELINE LORENA MIGLIORINI e LUCIANO CHIZINI
E CHEMIN-.

41. ACAO MONITORIA-1624/2007-ACOS MUNDIAL CO-
MERCIO DE FERRO E ACO LTDA x GUILHERME MADA-
LOZZO-Verifica-se que a parte autora nao efetuou o preparo
das custas processuais, conforme a certidao retro, devendo ser
cancelada a distribuicao. O cancelamento da distribuicao ocor-
re pela falta de pagamento das custas, no caso do artigo 257 do
CPC, pelo simples decurso do prazo, nao sendo necessaria a
intimacao da parte para promover seu recolhimento. Nesse sen-
tido: CANCELAMENTO DA DISTRIBUICAO - INEXISTEN-
CIA DE PREPARO - ARTIGO 257 DO CPC. Sera cancelada a
distribuicao do feito que em 30 dias, nao for preparado no car-
torio em que deu entrada. Apelacao improvida. Sentenca man-
tida. PETICAO INICIAL - PREPARO - CANCELAMENTO
DA DISTRIBUICAO - EFEITOS - Cancelamento da distribui-
cao do feito, por nao ter sido preparada, em 30 (trinta) dias, a
inicial artigo 257 do Codigo de Processo Civil. Independe de
previa intimacao da parte interessada, efetue o preparo para o
cancelamento da distribuicao. Sentenca confirmada. Isto pos-
to, determino o cancelamento na distribuicao do feito com ful-
cro no artigo 257 do CPC, e o consequente arquivamento dos
autos, adotando as providências previstas no Codigo de Nor-
mas. Defiro o desentranhamento dos documentos mediante fo-
tocopia nos autos. Intime-se.- -Adv. FABIANO DA ROSA e
CAROLINE SAMPAIO DE ALMEIDA-.

42. Reintegracao de Posse-1647/2007-BANCO ITAUCARD S/
A x JOAO ALBERTO FERNANDES-Verifica-se que a parte
autora nao efetuou o preparo das custas processuais, conforme
a certidao retro, devendo ser cancelada a distribuicao. O can-
celamento da distribuicao ocorre pela falta de pagamento das
custas, no caso do artigo 257 do CPC, pelo simples decurso do
prazo, nao sendo necessaria a intimacao da parte para promo-
ver seu recolhimento. Nesse sentido: CANCELAMENTO DA
DISTRIBUICAO - INEXISTENCIA DE PREPARO - ARTIGO
257 DO CPC. Sera cancelada a distribuicao do feito que em 30
dias, nao for preparado no cartorio em que deu entrada. Apela-
cao improvida. Sentenca mantida. PETICAO INICIAL - PRE-
PARO - CANCELAMENTO DA DISTRIBUICAO - EFEITOS
- Cancelamento da distribuicao do feito, por nao ter sido pre-
parada, em 30 (trinta) dias, a inicial artigo 257 do Codigo de
Processo Civil. Independe de previa intimacao da parte interes-
sada, efetue o preparo para o cancelamento da distribuicao.
Sentenca confirmada. Isto posto, determino o cancelamento na
distribuicao do feito com fulcro no artigo 257 do CPC, e o
consequente arquivamento dos autos, adotando as providênci-
as previstas no Codigo de Normas. Defiro o desentranhamento
dos documentos mediante fotocopia nos autos. Intime-se.- -Adv.
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA, JANAINA GIOZZA
e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

43. BUSCA E APREENSAO-1653/2007-BANCO BRADES-
CO S/A x NELSON CORDEIRO-Verifica-se que a parte auto-
ra nao efetuou o preparo das custas processuais, conforme a
certidao retro, devendo ser cancelada a distribuicao. O cance-
lamento da distribuicao ocorre pela falta de pagamento das cus-
tas, no caso do artigo 257 do CPC, pelo simples decurso do
prazo, nao sendo necessaria a intimacao da parte para promo-
ver seu recolhimento. Nesse sentido: CANCELAMENTO DA

DISTRIBUICAO - INEXISTENCIA DE PREPARO - ARTIGO
257 DO CPC. Sera cancelada a distribuicao do feito que em 30
dias, nao for preparado no cartorio em que deu entrada. Apela-
cao improvida. Sentenca mantida. PETICAO INICIAL - PRE-
PARO - CANCELAMENTO DA DISTRIBUICAO - EFEITOS
- Cancelamento da distribuicao do feito, por nao ter sido pre-
parada, em 30 (trinta) dias, a inicial artigo 257 do Codigo de
Processo Civil. Independe de previa intimacao da parte interes-
sada, efetue o preparo para o cancelamento da distribuicao.
Sentenca confirmada. Isto posto, determino o cancelamento na
distribuicao do feito com fulcro no artigo 257 do CPC, e o
consequente arquivamento dos autos, adotando as providênci-
as previstas no Codigo de Normas. Defiro o desentranhamento
dos documentos mediante fotocopia nos autos. Intime-se.- -Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-.

44. BUSCA E APREENSAO-1659/2007-BANCO FINASA S/
A x MARCO ANTONIO ELIAS AMANCIO-1) Intime-se a
autora para que manifeste o seu interesse no prosseguimento
do feito, no prazo de 05 dias. 2) Permanecendo o silêncio, inti-
me-se pessoalmente para que manifeste o seu interesse no pros-
seguimento da demanda, ao prazo de 48 horas, sob pena de
extinção e arquivamento dos autos, na forma do artigo 267, II e
III do CPC. -Adv. BRUNO MIRANDA QUADROS-.

45. BUSCA E APREENSAO-1661/2007-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x JOSERLEI QUEIROS AVAN-
CO-1) Intime-se a autora para que manifeste o seu interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias. 2) Permanecen-
do o silêncio, intime-se pessoalmente para que manifeste o seu
interesse no prosseguimento da demanda, ao prazo de 48 ho-
ras, sob pena de extinção e arquivamento dos autos, na forma
do artigo 267, II e III do CPC. -Adv. BRUNO MIRANDA
QUADROS-.

46. BUSCA E APREENSAO-1662/2007-BANCO FINASA S/
A x ALDEMIR GREGORIO DE LIMA-1) Intime-se a autora
para que manifeste o seu interesse no prosseguimento do feito,
no prazo de 05 dias. 2) Permanecendo o silêncio, intime-se
pessoalmente para que manifeste o seu interesse no prossegui-
mento da demanda, ao prazo de 48 horas, sob pena de extinção
e arquivamento dos autos, na forma do artigo 267, II e III do
CPC. -Adv. BRUNO MIRANDA QUADROS-.

47. BUSCA E APREENSAO-1664/2007-BANCO FINASA S/
A x MARCELO MARINHO-1) Intime-se a autora para que
manifeste o seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo
de 05 dias. 2) Permanecendo o silêncio, intime-se pessoalmen-
te para que manifeste o seu interesse no prosseguimento da
demanda, ao prazo de 48 horas, sob pena de extinção e arqui-
vamento dos autos, na forma do artigo 267, II e III do CPC. -
Adv. BRUNO MIRANDA QUADROS-.

48. BUSCA E APREENSAO-1665/2007-BANCO FINASA S/
A x MAICON ANTONIO APARICIO-1) Intime-se a autora para
que manifeste o seu interesse no prosseguimento do feito, no
prazo de 05 dias. 2) Permanecendo o silêncio, intime-se pesso-
almente para que manifeste o seu interesse no prosseguimento
da demanda, ao prazo de 48 horas, sob pena de extinção e ar-
quivamento dos autos, na forma do artigo 267, II e III do CPC.
-Adv. BRUNO MIRANDA QUADROS-.

49. RETIFICACAO DO REGISTRO CIVIL-1684/2007-ALE-
XANDRE AMATTI x ESTE JUIZO.- 1) Intime-se o autor para
promover a citação de Maikon Braz Simões, na pessoa de seu
representante legal, para se pronunciar acerca do pedido.-Adv.
PAULO BENEDITO PANTOJA LOPES-.

50. BUSCA E APREENSAO-1831/2007-BANCO VOLKSWA-
GEM S/A x ELENICE MENDES DA SILVA-1) Para que seja
deferido o pedido de Busca e Apreensao liminar, e necessario
que o devedor seja devidamente notificado extrajudicialmente
para quitar a obrigacao pendente. No caso dos autos, tal exi-
gencia esta demonstrada atraves da notificacao de fls., portan-
to, o (fumus boni iuris) esta caracterizado. De outra sorte ne-
cessaria sera a Busca e Apreensao liminar uma vez que a per-
manencia do bem em maos do devedor podera provocar danos
ao veiculo ou eventual desaparecimento do bem, DEFIRO, li-
minarmente, a medida. Expeca-se Mandado de Busca e Apre-
ensao depositando-se o bem com o autor. 2) Executada a limi-
nar, cite-se o reu para, querendo: a) efetuar o pagamento do
debito pendente, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser
consolidada a posse do bem em favor do autor: b) Apresentar
contestacao no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de confis-
sao e revelia nos termos do artigo 285 e 319 do CPC. 3) Com-
provado o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Jus-
tica, expeça-se mandado, com as advertencias de legais. -Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA-.

51. BUSCA E APREENSAO-1832/2007-BANCO VOLKSWA-
GEM S/A x SANDRA CRISTINA RAHMAN-1) Para que seja
deferido o pedido de Busca e Apreensao liminar, e necessario
que o devedor seja devidamente notificado extrajudicialmente
para quitar a obrigacao pendente. No caso dos autos, tal exi-
gencia esta demonstrada atraves da notificacao de fls., portan-
to, o (fumus boni iuris) esta caracterizado. De outra sorte ne-
cessaria sera a Busca e Apreensao liminar uma vez que a per-
manencia do bem em maos do devedor podera provocar danos
ao veiculo ou eventual desaparecimento do bem, DEFIRO, li-
minarmente, a medida. Expeca-se Mandado de Busca e Apre-
ensao depositando-se o bem com o autor. 2) Executada a limi-
nar, cite-se o reu para, querendo: a) efetuar o pagamento do
debito pendente, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser
consolidada a posse do bem em favor do autor: b) Apresentar
contestacao no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de confis-
sao e revelia nos termos do artigo 285 e 319 do CPC. 3) Com-
provado o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Jus-
tica, expeça-se mandado, com as advertencias de legais. -Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA-.

52. INDENIZACAO-1861/2007-MANOEL PEREIRA DE
SOUZA x BANCO FINASA S/A.- Recolher Guia de Custas do
Sr. Oficial de Justiça. -Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-.

53. BUSCA E APREENSAO-1942/2007-BANCO ITAU S/A x
DIEGO RAFAEL SOUZA-1) Para que seja deferido o pedido
de Busca e Apreensao liminar, e necessario que o devedor seja
devidamente notificado extrajudicialmente para quitar a obri-
gacao pendente. No caso dos autos, tal exigencia esta demons-
trada atraves da notificacao de fls., portanto, o (fumus boni
iuris) esta caracterizado. De outra sorte necessaria sera a Bus-
ca e Apreensao liminar uma vez que a permanencia do bem em
maos do devedor podera provocar danos ao veiculo ou eventu-
al desaparecimento do bem, DEFIRO, liminarmente, a medida.
Expeca-se Mandado de Busca e Apreensao depositando-se o
bem com o autor. 2) Executada a liminar, cite-se o reu para,
querendo: a) efetuar o pagamento do debito pendente, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de ser consolidada a posse do bem
em favor do autor: b) Apresentar contestacao no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de confissao e revelia nos termos do
artigo 285 e 319 do CPC. 3) Comprovado o recolhimento da
guia de custas do Sr. Oficial de Justica, expeça-se mandado,
com as advertencias de legais. -Adv. JANAINA GIOZZA,
GUSTAVO SALDANHA SUCHY e KELIAN BORTOLINI
LIMA-.

54. ACAO DE REPETICAO DE INDEBITO-2032/2007-L
ALBERTI USINAGEM E SERVIÇOS LTDA e outro x HSBC
BANK BRASIL S/A.-Recolher Guia de Custas do Sr. Oficial
de Justiça.-Adv. GUILHERME BORBA VIANNA-.

55. ACAO ORDINARIA-2033/2007-ANA RIBEIRO DAS
NEVES x CAPEMI CAIXA DE PECULIO, PENSOES E MON-
TEPIOS.- 1) Cite-se o requerido para, querendo, contestar a
ação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de confissão e
revelia, consoante artigos 285 e 319 do CPC. 2) Apresentada
contestação, sobre ela manifeste-se a autora, no prazo de 10
(dez) dias. 3) Intimem-se. Recolher Guia de Custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça.-Adv. RONALDO LIMA MACHADO-.

56. BUSCA E APREENSAO-2197/2007-BANCO BMC S/A x
WELLINGTON GUILHERME DA SILVA-1) Para que seja
deferido o pedido de Busca e Apreensao liminar, e necessario
que o devedor seja devidamente notificado extrajudicialmente
para quitar a obrigacao pendente. No caso dos autos, tal exi-
gencia esta demonstrada atraves da notificacao de fls., portan-
to, o (fumus boni iuris) esta caracterizado. De outra sorte ne-
cessaria sera a Busca e Apreensao liminar uma vez que a per-
manencia do bem em maos do devedor podera provocar danos
ao veiculo ou eventual desaparecimento do bem, DEFIRO, li-
minarmente, a medida. Expeca-se Mandado de Busca e Apre-
ensao depositando-se o bem com o autor. 2) Executada a limi-
nar, cite-se o reu para, querendo: a) efetuar o pagamento do
debito pendente, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser
consolidada a posse do bem em favor do autor: b) Apresentar
contestacao no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de confis-
sao e revelia nos termos do artigo 285 e 319 do CPC. 3) Com-
provado o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Jus-
tica, expeça-se mandado, com as advertencias de legais. -Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

57. Reintegracao de Posse-2199/2007-CIA ITAULEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL x PAULO HENRIQUE
SARTOR-A jurisprudência do STJ firmou enetendimento no
sentido de que a cobrança antecipada do Valor Residual Garan-
tido (VRG) não desqualifica o contrato de leasing para compra
e venda (EREsp nº 213.828/RS, Corte Especial, Relator para
Acórdão o senhor Ministro Edson Vidigal, julgado em 07/05/
2003), sendo portanto cabível a ação de reintegração de posse.
Deste modo, a autora tendo comprovado a sua posse indireta
(atráves do contrato de arrendamento mercantil - fls.) caracte-
rizando o esbulho por parte do réu (ante o inadimplemento de
parcelas, acarretando a rescisão antecipada do contrato, que
lhe conferia a posse indireta), a data inferior ao ano e dia em
que ocorreu e a perda da posse por parte do autor (tendo em
vista que o requerido mantém-se na posse dos bens), DEFIRO
A LIMINAR pleiteada, com fundamento no artigo 928 do CPC,
determinando a expedição de mandado de reintegração de pos-
se do autor no bem descrito na inicial. Cite-se o requerido para
que no prazo de 15 (quinze) dias, apresente contestação, ano-
tando-se no mandado que não havendo contestação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo reque-
rente (artigo 285 e 319 do CPC). Comprovado o recolhimento
da guia de custas da diligência do Sr. Oficial de Justiça, expe-
ça-se mandado. Intimações e diligências necessárias. -Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

58. Reintegracao de Posse-2300/2007-SUELI BERNADETE
DA SILVA x ANDREIA ANA GASPAR CALISTO.- 1) Reser-
vo-me no direito de apreciar o pedido de antecipação de tutela
após, apresentação de defesa pelo requerido. 2) Cite-se reque-
rido para, querendo, apresentar defesa no prazo de 15 ) dias,
sob as penas do artigo 285 e 319 do CPC. Recolher Guia de
Custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. RAFHAEL PIMENTEL
DANIEL-.

59. BUSCA E APREENSAO-2829/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ANA MARIA DA SILVA-1) Para que seja deferi-
do o pedido de Busca e Apreensao liminar, e necessario que o
devedor seja devidamente notificado extrajudicialmente para
quitar a obrigacao pendente. No caso dos autos, tal exigencia
esta demonstrada atraves da notificacao de fls., portanto, o (fu-
mus boni iuris) esta caracterizado. De outra sorte necessaria
sera a Busca e Apreensao liminar uma vez que a permanencia
do bem em maos do devedor podera provocar danos ao veiculo
ou eventual desaparecimento do bem, DEFIRO, liminarmente,
a medida. Expeca-se Mandado de Busca e Apreensao deposi-
tando-se o bem com o autor. 2) Executada a liminar, cite-se o
reu para, querendo: a) efetuar o pagamento do debito pendente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser consolidada a pos-
se do bem em favor do autor: b) Apresentar contestacao no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de confissao e revelia nos
termos do artigo 285 e 319 do CPC. 3) Comprovado o recolhi-
mento da guia de custas do Sr. Oficial de Justica, expeça-se
mandado, com as advertencias de legais. -Adv. KARINE SI-
MONE POFAHL WEBER e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-.
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60. BUSCA E APREENSAO-2836/2007-BV FINANCEIRA S/
A x JUCELENE DE CASSIA RIBAS BAIDO-1) Para que seja
deferido o pedido de Busca e Apreensao liminar, e necessario
que o devedor seja devidamente notificado extrajudicialmente
para quitar a obrigacao pendente. No caso dos autos, tal exi-
gencia esta demonstrada atraves da notificacao de fls., portan-
to, o (fumus boni iuris) esta caracterizado. De outra sorte ne-
cessaria sera a Busca e Apreensao liminar uma vez que a per-
manencia do bem em maos do devedor podera provocar danos
ao veiculo ou eventual desaparecimento do bem, DEFIRO, li-
minarmente, a medida. Expeca-se Mandado de Busca e Apre-
ensao depositando-se o bem com o autor. 2) Executada a limi-
nar, cite-se o reu para, querendo: a) efetuar o pagamento do
debito pendente, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser
consolidada a posse do bem em favor do autor: b) Apresentar
contestacao no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de confis-
sao e revelia nos termos do artigo 285 e 319 do CPC. 3) Com-
provado o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Jus-
tica, expeça-se mandado, com as advertencias de legais. -Adv.
DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

61. BUSCA E APREENSAO-2837/2007-BV FINANCEIRA S/
A x PAULO CEZAR SANGUINO-1) Para que seja deferido o
pedido de Busca e Apreensao liminar, e necessario que o deve-
dor seja devidamente notificado extrajudicialmente para quitar
a obrigacao pendente. No caso dos autos, tal exigencia esta
demonstrada atraves da notificacao de fls., portanto, o (fumus
boni iuris) esta caracterizado. De outra sorte necessaria sera a
Busca e Apreensao liminar uma vez que a permanencia do bem
em maos do devedor podera provocar danos ao veiculo ou even-
tual desaparecimento do bem, DEFIRO, liminarmente, a medi-
da. Expeca-se Mandado de Busca e Apreensao depositando-se
o bem com o autor. 2) Executada a liminar, cite-se o reu para,
querendo: a) efetuar o pagamento do debito pendente, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de ser consolidada a posse do bem
em favor do autor: b) Apresentar contestacao no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de confissao e revelia nos termos do
artigo 285 e 319 do CPC. 3) Comprovado o recolhimento da
guia de custas do Sr. Oficial de Justica, expeça-se mandado,
com as advertencias de legais. -Adv. ANA PAULA VIANA
BARMANN-.

62. BUSCA E APREENSAO-2847/2007-BANCO PANAME-
RICANO S/A x MICHEL GONÇALVES DOS SANTOS-1) Para
que seja deferido o pedido de Busca e Apreensao liminar, e
necessario que o devedor seja devidamente notificado extraju-
dicialmente para quitar a obrigacao pendente. No caso dos au-
tos, tal exigencia esta demonstrada atraves da notificacao de
fls., portanto, o (fumus boni iuris) esta caracterizado. De outra
sorte necessaria sera a Busca e Apreensao liminar uma vez que
a permanencia do bem em maos do devedor podera provocar
danos ao veiculo ou eventual desaparecimento do bem, DEFI-
RO, liminarmente, a medida. Expeca-se Mandado de Busca e
Apreensao depositando-se o bem com o autor. 2) Executada a
liminar, cite-se o reu para, querendo: a) efetuar o pagamento
do debito pendente, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
ser consolidada a posse do bem em favor do autor: b) Apresen-
tar contestacao no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de con-
fissao e revelia nos termos do artigo 285 e 319 do CPC. 3)
Comprovado o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de
Justica, expeça-se mandado, com as advertencias de legais. -
Adv. ANA PAULA VIANA BARMANN-.

63. BUSCA E APREENSAO-2860/2007-BANCO ITAU S/A x
CLAUDEMIR BOLETI-1) Para que seja deferido o pedido de
Busca e Apreensao liminar, e necessario que o devedor seja
devidamente notificado extrajudicialmente para quitar a obri-
gacao pendente. No caso dos autos, tal exigencia esta demons-
trada atraves da notificacao de fls., portanto, o (fumus boni
iuris) esta caracterizado. De outra sorte necessaria sera a Bus-
ca e Apreensao liminar uma vez que a permanencia do bem em
maos do devedor podera provocar danos ao veiculo ou eventu-
al desaparecimento do bem, DEFIRO, liminarmente, a medida.
Expeca-se Mandado de Busca e Apreensao depositando-se o
bem com o autor. 2) Executada a liminar, cite-se o reu para,
querendo: a) efetuar o pagamento do debito pendente, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de ser consolidada a posse do bem
em favor do autor: b) Apresentar contestacao no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de confissao e revelia nos termos do
artigo 285 e 319 do CPC. 3) Comprovado o recolhimento da
guia de custas do Sr. Oficial de Justica, expeça-se mandado,
com as advertencias de legais. -Adv. JANAINA GIOZZA,
GUSTAVO SALDANHA SUCHY, KELIAN BORTOLINI
LIMA e VIRGINIA MAZZUCCO-.

64. BUSCA E APREENSAO-2874/2007-BANCO GE CAPI-
TAL S/A x GILMAR GONÇALVES DOS SANTOS-1) Para
que seja deferido o pedido de Busca e Apreensao liminar, e
necessario que o devedor seja devidamente notificado extraju-
dicialmente para quitar a obrigacao pendente. No caso dos au-
tos, tal exigencia esta demonstrada atraves da notificacao de
fls., portanto, o (fumus boni iuris) esta caracterizado. De outra
sorte necessaria sera a Busca e Apreensao liminar uma vez que
a permanencia do bem em maos do devedor podera provocar
danos ao veiculo ou eventual desaparecimento do bem, DEFI-
RO, liminarmente, a medida. Expeca-se Mandado de Busca e
Apreensao depositando-se o bem com o autor. 2) Executada a
liminar, cite-se o reu para, querendo: a) efetuar o pagamento
do debito pendente, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
ser consolidada a posse do bem em favor do autor: b) Apresen-
tar contestacao no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de con-
fissao e revelia nos termos do artigo 285 e 319 do CPC. 3)
Comprovado o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de
Justica, expeça-se mandado, com as advertencias de legais. -
Adv. MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI.

65. BUSCA E APREENSAO-2876/2007-BV FINANCEIRA S/
A x GENESIO ALANO RAMOS-1) Para que seja deferido o
pedido de Busca e Apreensao liminar, e necessario que o deve-
dor seja devidamente notificado extrajudicialmente para quitar
a obrigacao pendente. No caso dos autos, tal exigencia esta
demonstrada atraves da notificacao de fls., portanto, o (fumus
boni iuris) esta caracterizado. De outra sorte necessaria sera a

Busca e Apreensao liminar uma vez que a permanencia do bem
em maos do devedor podera provocar danos ao veiculo ou even-
tual desaparecimento do bem, DEFIRO, liminarmente, a medi-
da. Expeca-se Mandado de Busca e Apreensao depositando-se
o bem com o autor. 2) Executada a liminar, cite-se o reu para,
querendo: a) efetuar o pagamento do debito pendente, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de ser consolidada a posse do bem
em favor do autor: b) Apresentar contestacao no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de confissao e revelia nos termos do
artigo 285 e 319 do CPC. 3) Comprovado o recolhimento da
guia de custas do Sr. Oficial de Justica, expeça-se mandado,
com as advertencias de legais. -Adv. CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL-.

66. Reintegracao de Posse-2877/2007-CIA ITAULEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL x PAULO SERGIO MEN-
DONÇA DA SILVA-A jurisprudência do STJ firmou enetendi-
mento no sentido de que a cobrança antecipada do Valor Resi-
dual Garantido (VRG) não desqualifica o contrato de leasing
para compra e venda (EREsp nº 213.828/RS, Corte Especial,
Relator para Acórdão o senhor Ministro Edson Vidigal, julga-
do em 07/05/2003), sendo portanto cabível a ação de reintegra-
ção de posse. Deste modo, a autora tendo comprovado a sua
posse indireta (atráves do contrato de arrendamento mercantil -
fls.) caracterizando o esbulho por parte do réu (ante o inadim-
plemento de parcelas, acarretando a rescisão antecipada do
contrato, que lhe conferia a posse indireta), a data inferior ao
ano e dia em que ocorreu e a perda da posse por parte do autor
(tendo em vista que o requerido mantém-se na posse dos bens),
DEFIRO A LIMINAR pleiteada, com fundamento no artigo 928
do CPC, determinando a expedição de mandado de reintegra-
ção de posse do autor no bem descrito na inicial. Cite-se o
requerido para que no prazo de 15 (quinze) dias, apresente con-
testação, anotando-se no mandado que não havendo contesta-
ção, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alega-
dos pelo requerente (artigo 285 e 319 do CPC). Comprovado o
recolhimento da guia de custas da diligência do Sr. Oficial de
Justiça, expeça-se mandado. Intimações e diligências necessá-
rias. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

67. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-2880/2007-IPI-
RANGA QUIMICA S/A x FLORATAPLUS IND E COM DE
COSMETICOS LTDA.- 1) Cite-se o executado para que efetue
o pagamento do débito no prazo de 03 (três) dias, conforme
nova redação dada pela Lei 11.382/06 ao processo de Execu-
ção. 2) Não havendo o pagamento, deverá o Sr. Oficial de Jus-
tiça proceder a imediata penhora de bens e sua avaliação. 3)
Fixo honorários advocatícios em 10% sobre o valor do débito.
4) No caso de pronto pagamento, os honorários do patrono se-
rão reduzidos pela metade, conforme artigo 652-A, § único da
referida Lei. 5) Comprovado o recolhimento da GRC do Ofici-
al de Justiça, expeça-se mandado. Recolher Guia de Custas do
Sr. Oficial de Justiça.-Adv. MARCELO CLEMENTE BASTOS-
.

68. Reintegracao de Posse-2882/2007-BANCO ITAUCARD S/
A x ADILSON RAFAEL GOES DE SOUZA-A jurisprudência
do STJ firmou enetendimento no sentido de que a cobrança
antecipada do Valor Residual Garantido (VRG) não desqualifi-
ca o contrato de leasing para compra e venda (EREsp nº 213.828/
RS, Corte Especial, Relator para Acórdão o senhor Ministro
Edson Vidigal, julgado em 07/05/2003), sendo portanto cabí-
vel a ação de reintegração de posse. Deste modo, a autora ten-
do comprovado a sua posse indireta (atráves do contrato de
arrendamento mercantil - fls.) caracterizando o esbulho por parte
do réu (ante o inadimplemento de parcelas, acarretando a res-
cisão antecipada do contrato, que lhe conferia a posse indire-
ta), a data inferior ao ano e dia em que ocorreu e a perda da
posse por parte do autor (tendo em vista que o requerido man-
tém-se na posse dos bens), DEFIRO A LIMINAR pleiteada,
com fundamento no artigo 928 do CPC, determinando a expe-
dição de mandado de reintegração de posse do autor no bem
descrito na inicial. Cite-se o requerido para que no prazo de 15
(quinze) dias, apresente contestação, anotando-se no mandado
que não havendo contestação, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados pelo requerente (artigo 285 e 319
do CPC). Comprovado o recolhimento da guia de custas da
diligência do Sr. Oficial de Justiça, expeça-se mandado. Inti-
mações e diligências necessárias. -Adv. KELIAN BORTOLINI
LIMA e VIRGINIA MAZZUCCO-.

69. BUSCA E APREENSAO-2885/2007-BANCO ITAU S/A x
ARIELSON DOS SANTOS-1) Para que seja deferido o pedido
de Busca e Apreensao liminar, e necessario que o devedor seja
devidamente notificado extrajudicialmente para quitar a obri-
gacao pendente. No caso dos autos, tal exigencia esta demons-
trada atraves da notificacao de fls., portanto, o (fumus boni
iuris) esta caracterizado. De outra sorte necessaria sera a Bus-
ca e Apreensao liminar uma vez que a permanencia do bem em
maos do devedor podera provocar danos ao veiculo ou eventu-
al desaparecimento do bem, DEFIRO, liminarmente, a medida.
Expeca-se Mandado de Busca e Apreensao depositando-se o
bem com o autor. 2) Executada a liminar, cite-se o reu para,
querendo: a) efetuar o pagamento do debito pendente, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de ser consolidada a posse do bem
em favor do autor: b) Apresentar contestacao no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de confissao e revelia nos termos do
artigo 285 e 319 do CPC. 3) Comprovado o recolhimento da
guia de custas do Sr. Oficial de Justica, expeça-se mandado,
com as advertencias de legais. -Adv. CRYSTIANE LINHARES.

70. BUSCA E APREENSAO-2920/2007-OMNI S/A x MAR-
CIO PAULINO-1) Para que seja deferido o pedido de Busca e
Apreensao liminar, e necessario que o devedor seja devidamente
notificado extrajudicialmente para quitar a obrigacao penden-
te. No caso dos autos, tal exigencia esta demonstrada atraves
da notificacao de fls., portanto, o (fumus boni iuris) esta carac-
terizado. De outra sorte necessaria sera a Busca e Apreensao
liminar uma vez que a permanencia do bem em maos do deve-
dor podera provocar danos ao veiculo ou eventual desapareci-
mento do bem, DEFIRO, liminarmente, a medida. Expeca-se
Mandado de Busca e Apreensao depositando-se o bem com o
autor. 2) Executada a liminar, cite-se o reu para, querendo: a)

efetuar o pagamento do debito pendente, no prazo de 05 (cin-
co) dias, sob pena de ser consolidada a posse do bem em favor
do autor: b) Apresentar contestacao no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de confissao e revelia nos termos do artigo 285 e
319 do CPC. 3) Comprovado o recolhimento da guia de custas
do Sr. Oficial de Justica, expeça-se mandado, com as adverten-
cias de legais. -Adv. PAULO CESAR TORRES-.

71. BUSCA E APREENSAO-2921/2007-OMNI S/A x JOSÉ
WANDERLEY DOMINGUES-1) Para que seja deferido o pe-
dido de Busca e Apreensao liminar, e necessario que o devedor
seja devidamente notificado extrajudicialmente para quitar a
obrigacao pendente. No caso dos autos, tal exigencia esta de-
monstrada atraves da notificacao de fls., portanto, o (fumus
boni iuris) esta caracterizado. De outra sorte necessaria sera a
Busca e Apreensao liminar uma vez que a permanencia do bem
em maos do devedor podera provocar danos ao veiculo ou even-
tual desaparecimento do bem, DEFIRO, liminarmente, a medi-
da. Expeca-se Mandado de Busca e Apreensao depositando-se
o bem com o autor. 2) Executada a liminar, cite-se o reu para,
querendo: a) efetuar o pagamento do debito pendente, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de ser consolidada a posse do bem
em favor do autor: b) Apresentar contestacao no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de confissao e revelia nos termos do
artigo 285 e 319 do CPC. 3) Comprovado o recolhimento da
guia de custas do Sr. Oficial de Justica, expeça-se mandado,
com as advertencias de legais. -Adv. PAULO CESAR TOR-
RES-.

72. BUSCA E APREENSAO-2922/2007-BANCO ITAU S/A x
JOSÉ ODAIR DE JESUS-1) Para que seja deferido o pedido
de Busca e Apreensao liminar, e necessario que o devedor seja
devidamente notificado extrajudicialmente para quitar a obri-
gacao pendente. No caso dos autos, tal exigencia esta demons-
trada atraves da notificacao de fls., portanto, o (fumus boni
iuris) esta caracterizado. De outra sorte necessaria sera a Bus-
ca e Apreensao liminar uma vez que a permanencia do bem em
maos do devedor podera provocar danos ao veiculo ou eventu-
al desaparecimento do bem, DEFIRO, liminarmente, a medida.
Expeca-se Mandado de Busca e Apreensao depositando-se o
bem com o autor. 2) Executada a liminar, cite-se o reu para,
querendo: a) efetuar o pagamento do debito pendente, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de ser consolidada a posse do bem
em favor do autor: b) Apresentar contestacao no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de confissao e revelia nos termos do
artigo 285 e 319 do CPC. 3) Comprovado o recolhimento da
guia de custas do Sr. Oficial de Justica, expeça-se mandado,
com as advertencias de legais. -Adv. JANAINA GIOZZA e
GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

73. Carta Precatoria-23/2007-BANCO DIBENS S/A x ADRI-
ANO FERNANDES DOS SANTOS-Comprovado o recolhimen-
to da GRC do Oficial de Justiça, cumpra-se, servindo a presen-
te de mandado. Após, devolva-se com as nossas homenagens. -
Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI e MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-.

74. Carta Precatoria-287/2007-BANCO ITAU S/A x RORNAN
LOPES PINTO-Comprovado o recolhimento da GRC do Ofi-
cial de Justiça, cumpra-se, servindo a presente de mandado.
Após, devolva-se com as nossas homenagens. -Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-.

75. Carta Precatoria-296/2007-BANCO FINASA S/A x DYE-
GO CONRADO DE MIRA-Comprovado o recolhimento da
GRC do Oficial de Justiça, cumpra-se, servindo a presente de
mandado. Após, devolva-se com as nossas homenagens. -Adv.
JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA-.

FORO REGIONAL DE COLOMBO – PARANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
Endereço: Rua Francisco Camargo, 191, CEP 83.414-010 –
Colombo – PR
Tel. 0**41 3656 1133
Escrivão: EDEMIR BOZESKI
Juíza de Direito: Dra. MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
Relação nº 46/2007.
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Marcos Renan Salvati 027
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001. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Tendo em vista á decisão proferida nos autos
principais, cumpridas as formalidades, arquivem-se os presen-
tes.”
Separação de Corpos – Cautelar nº 1368/2002 – Antenor dos
Santos x Cleusa Maria Gomes.
Advogado:Elias Gonçalves da Luz.

002. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Defiro a suspensão do andamento do processo,
pelo prazo de 90 dias. Decorrido o prazo, intime-se a parte
autora, a dar prosseguimento ao feito, no prazo de 48 horas,
sob pena de extinção. Cumpra-se .”
Reconhecimento de Sociedade de Fato nº. 1109/2002 – Luciele
Vieira Costa x Silvanin Gomes Singuera.
Advogado: Celso Ferreira de Melo, Ramon da Silva Pinto e
Airton Passos de Souza.

003. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Diga o autor, em 05(cinco) dias. Intime-se.”
Ação Revisional de Alimentos nº. 1124/2006 – Mauricio Kleins-
chmidt x Gabriel Lucas Kleinschmidt representado pela mãe
Silvia Regina de Quadros.
Advogado: Waldir Donizete de Oliveira e Anderson Ferreira.

004. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Diga o autor, em 05(cinco) dias. Intime-se.”
Execução de Alimentos nº. 1654/2006 – Emanuelle Messias
Pereira, Francielle Messias Pereira e Francine Messias Pereira
representadas pela mãe Elisa Messias Pereira x Ademar Luiz
Pereira.
Advogado: Álvaro Eiji Nakashima, Alexandre Nishimura e
Maria Claudia Krodel Rech.

005. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Diga o autor, em 05(cinco) dias. Intime-se.”
Execução de Alimentos nº. 11/2006 – Davi Machado Junior
representado pela mãe Ivani Terezinha de Souza Machado x
Davi Machado.
Advogado: Anderson Ferreira e Waldir Donizete de Oliveira.

006. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Diga o autor, em 05(cinco) dias. Intime-se.”
Execução de Alimentos nº. 800/2006 – Irene Bruna Machado
Felipe, Helena Darke Felipe representados pela mãe Diomara
Aparecida Machado x Valcrides Felipe.
Advogado: Anderson Rodrigues Ferreira e Waldir Donizete de
Oliveira.

007. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Diga o autor, em 05(cinco) dias. Intime-se.”
Investigação de Paternidade nº. 968/2006 – Ana Gabriele de
Souza Vieira representada pela mãe Débora de Souza Vieira x
Anderson Maria do Prado.
Advogado: Anderson Rodrigues Ferreira e Waldir Donizete de
Oliveira.

008. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Considerando a informação prestada pelo Ser-
viço Auxiliar da Infância , manifeste-se a parte autora, em 05
dias.”
Guarda e Responsabilidade e Responsabilidade nº. 351/2003 e
1259/2003 – Ivone Braga x Pedro Paulo Nascimento Trevisani.
Advogado: Silvio Martins Vianna e Adriana Teixeira de Freitas
NAssar.

009. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Conforme requer o parecer Ministerial retro,
intime-se as partes, através de seus procuradores, para mani-
festarem-se acerca do relatório realizado pelo Serviço Auxili-
ar da Infância (fls.54/55), no prazo de 10 dias, Cumpra-se.”
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Guarda e Responsabilidade nº. 16/2000 – Neusa Aparecida da
Silva x Henrique Mateus da Silva Margarida representado pelo
pai Adilson Aparecido Margarida.
Advogado(s): Waldir Donizete de Oliveiras, Elisangela Spo-
nholz de Souza.

010. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Intime-se o executado, através de sua procura-
dora, para que no prazo de 05 dias, manifeste-se acerca da
proposta do autor de fls.80 .”
Ação de Alimentos nº. 1289/2005 – Leonardo Tiblier da Paz
representado pela sua mãe Deuzilene Tiblier x Everson da Paz.
Advogados: Laurihetty de Moura e Costa, Mônica Riekes Ma-
jewski, Nilsa Maria Ribeiro Grein e Fernando Fernandes.

011. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Trata-se de pedido de conversão de separação
judicial em divórcio, com fulcro nos artigos 35/37 da Lei 6515/
77 e, uma vez atendidas as exigências do diploma legal, posto
que há provas da separação ocorrida há mais de um ano (de-
clarações de fls. 80), pelo que o pedido dever ser julgado pro-
cedente. Com esteio no exposto, julgo procedente o pressente
pedido, para homologar efeitos, para em conseqüências, con-
verter em divorcio a separação judicial das partes, dissolven-
do a sociedade conjugal, com fundamento no artigo 35/37 da
Lei 6.515/77. No que se refere a partilha de bens do casal,
ocorrerá conforme item “3”, do acordo de fls. 75/76. Com re-
lação a filiação do menor CRISTHIAN RODRIGUES KINDER-
MANN, conforme demonstra o exame pericial de DNA de fls.
50/59, o requerente NÃO é o pai biológico do infante, assim,
homologo o pedido das partes realizado de acordo às fls. 75,
“4”. Expeça-se o competente mandado de averbação ao car-
tório de registro de documentos, determinando que seja retira-
do o sobrenome do autor do nome do menor Cristhian, passan-
do o mesmo a se chamar – CRISTHIAN RODRIGUES. Com
relação aos alimentos ao filho do casal DAVID, será mantido
o valor acordado pelas partes às fls. “6”. Custas na forma da
lei. Transitada em julgado, expeça-se o competente mandado
de averbação. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arqui-
vem-se.”
Separação Judicial Litigiosa nº. 580/2004 – Walfrido Martins
Kindermann x Dirliane de Jesus Rodrigues Kindermann.
Advogados: Homero Hasbold.

012. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Tendo em vista que a requerente, embora devi-
damente intimada para o ato, deixou de comparecer, demons-
trando desinteresse na continuidade do feito, nos termos do
artigo 7º da Lei nº. 5.478 de 25/07/1968, (DOU 26/07/1968),
determino o ARQUIVAMENTO dos presentes autos.”
Ação de Alimentos nº. 794/2007 – Sabrina dos Santos Batista
representada pela mãe Cristiane Pinheiro dos Santos x Altivino
Roberto Batista.
Advogados: Anderson Rodrigues Ferreira e Waldir Donizete
de Oliveira.

013. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Com esteio no exposto, julgo procedente o pre-
sente pedido, para o efeito de deferir a decretação do divórcio
das partes, dissolvendo a sociedade conjugal, com fundamen-
to da Lei nº. 6.515/77. Custas na forma da Lei. Transitada em
julgada, expeça-se competente mandado de averbação. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, após cumpri-
das as formalidades legais, arquivem-se os presentes.”
Divorcio Direto Litigioso nº. 1154/2007 – Maria Iolanda Mar-
tins Medina x Willian Vieira Medina.
Advogados: Tânia Mara Garcia Costa e João Batista de Arruda
Junior.

014. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Com esteio no exposto, julgo procedente o pre-
sente pedido, para homologar o acordo realizado pelas partes,
a fim de dissolver o vínculo conjugal. Decreto o divórcio entre
o casal, para extinguir o feito, a fim de que surta os jurídicos e
legais efeitos, ressalvados os interesses de terceiros, com ful-
cro no artigo 269, inciso III, do Código de processo Civil. Cus-
tas na forma da Lei. Dispenso, se requerido, o prazo de inter-
posição recursal. Registro. Intime-se. Oportunamente, arqui-
vem-se.”
Conversão Separação Divorcio nº. 1216/2007 – Adriana Con-
tim e Alexandre Marcos Pioli Passos.
Advogados: Dimas Castro da Silva e Neide Aparecida Martins
Silva.

015. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Com esteio no exposto, julgo procedente o pre-
sente pedido, para o efeito de deferir a decretação do divórcio
das partes, dissolvendo a sociedade conjugal, com fundamen-
to na Lei nº 6.515/77. Custas ma forma da lei. Transitado em
julgado, expeça-se competente mandado de averbação. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, após, cumpri-
das as formalidades legais, arquivem-se os presentes.”
Divórcio Direto Litigioso nº. 1287/07 – Jornandes Pereira dos
Santos x Claudia Barbosa Almeida Santos.
Advogados: Tânia Mara Garcia Costa, Helio da Costa Leite e
João Batista de Arruda Junior.

016. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Diante do exposto, satisfazendo os requerentes
os as exigências do artigo 40 da Lei nº. 6.515-77 (que instituiu
o divórcio no Brasil), e do artigo 226, parágrafo 6º da Consti-
tuição Federal, como ficou patenteado através das declara-
ções testemunhais de fls. 15/16, homologo o acordo firmado
pelas partes, decretando-lhes o divórcio consensual, o qual se
regerá pelas cláusulas e condições fixadas no acordo de fls.
02/08. Não há bens móveis ou imóveis a serem partilhados. A
cônjuge Virago continuará a usar o seu nome de casada. Defi-
ro a dispensa do prazo para o trânsito em julgado da sentença,
expeça-se o devido mandado ao ofício competente e, oportu-
namente, arquivem-se os autos. Registre-se. Intime-se. Custas,
na forma da Lei.”
Divórcio Consensual nº. 1496/2007 – Kennedy Barroso Pinto
e Katia de Freitas Pinto x O Juízo.

Advogados: Helio da costa Leite e Tânia Mara Garcia Costa.

017. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Com esteio no exposto, julgo procedente o pe-
dido exordial, para DECRETAR A SEPARAÇÃO JUDICIAL do
casal, com fundamento no artigo 5º, § 1º da Lei 6.515/77 e no
artigo 1.576 do Código Civil, declarando cessados os devedo-
res de coabitação e fidelidade recíproca e o regime matrimoni-
al de bens. Quanto ao nome, devido a falta de pedido da auto-
ra para continuar o nome de casada, voltará a usar o de sol-
teira, nos termos art. 17,§ 1º da Lei 6515/77. Julgo improce-
dente o pleito da partilha de bens, a qual permanece com o
ponto controvertido nos autos, a fim de remeter a questão as
vias ordinárias, pelos fatos e fundamentos anteriormente men-
cionados. Custas na forma da Lei. Transitada em julgado a
decisão, expeça-se o competente mandado de
averbação,constando que a requerente deverá voltar a usar o
nome de solteira. Oportunamente, após, cumpridas as forma-
lidades legais, arquivem-se os autos. Registre-se. Intime-se.”
Separação Judicial Litigiosa nº 525/96 – Marilene Ceccon Poli
x Valentin Antonio Poli.
Advogados: Marcos Renan Salvati e Rafael Ambrósio Dias.

018. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Intime-se o contido na cota Ministerial de fls.
33. Após cumprido o contido às fls. 33, abra-se nova vista.”
Separação Judicial Litigiosa nº. 01/2007 – Jesana Rezende das
Chagas Milacki x Gil Roberto Milacki.
Advogado: Eliane do Rocio M. Pundeck.

019. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Intime-se o procurador da parte autora, para
manifestar-se acerca do parecer Ministerial de fls. 24..”
Guarda e Responsabilidade nº. 554/2006 e 571/2006 – Fernan-
do Waldera x Noeli Aparecida das Neves Toledo.
Advogado: Teresa L. Pereira Hauari e Marcos Antonio Maia
Correa.

020. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Diga o autor, em 10 dias, sobre a justificativa
apresentada pelo executado. Intime-se.”
Execução de Alimentos nº. 92/2006 – Brenda Andrieli Poletti
Jerônimo representada pela mãe Adriana Soares POletti x Leo-
nel Jerônimo Neto.
Advogado: Maricléia do Rocio Santos, Waldir Donizete de
Oliveira e Anderson Rodrigues Ferreira.

021. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Diante da informação de fls. 30, intime-se o pro-
curador da parte autora, para no prazo de 05 dias, dar regular
prosseguimento ao feito, informando o atual endereço de seu
constituinte, sob pena de extinção.”
Tutela nº. 1645/2006 – Vera Lucia de Oliveira x Marcos de
Lima de Oliveira.
Advogado: Karina Miqueletto Vidal.

022. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Determino a intimação da parte autora, através
de seu procurador, para dar curso ao processamento do feito,
em 48 horas, sob pena de extinção. Não havendo manifesta-
ção, no prazo acima, intime-se pessoalmente a parte autora,
para os fins previstos no item 1 supra. Na hipótese de a parte
autora não for encontrada pessoalmente, intime-se por edital,
com o prazo de 20 dias, para a mesma finalidade (item 1 su-
pra).”
Separação Judicial Consensual nº. 1219/2006 – Elza Maria
Knaut Galdino e Sebastião Galdino x O Juízo.
Advogado: Ivo Ary Méier Júnior.

023. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Diga o autor, em 05(cinco) dias. Cumpra-se.”
Execução de Alimentos nº. 1177/2002 – Fernando Alexandre
Ribeiro, Alynne Dayanne Ribeiro representados pela mãe Ân-
gela Maria dos Santos x Ademir Alexandre Ribeiro.
Advogado: Marcos Renan Salvati e Daisy Petrona MAvel dos
Santos Cáceres.

024. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Defiro a suspensão do andamento do processo,
pelo prazo requerido. Decorrido o prazo, intime-se a parte
autora, a dar prosseguimento ao feito, no prazo de 48 horas,sob
pena de extinção.”
Investigação de Paternidade nº. 1237/2006 – Thomaz Turin x
Eleude Ribeiro.
Advogado: Adriane Turin dos Santos.

025. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Indefiro o pedido de fls. 29/30, visto que cabe
aos interesses o registro do referido imóvel. Compete a este
juízo a expedição do competente formal de partilha, mediante
o recolhimento do imposto devido. Int.”
Dissolução der Sociedade de Fato nº. 278/2007 – Azarias de
Oliveira e Liçavete Alves PAluch x O Juízo.
Advogado: Anderson Lovato, Ana Claudia Rhoden.

026. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Intime-se a parte autora, através de seu procu-
rador, para que no prazo de 10 dias, manifeste-se acerca da
contestação e documentos que a acompanham (fls.21/27).”
Regulamento de Visitas nº. 1716/2006 e 1741/2006 – Lourival
Martins dos Santos x Terezinha Pereira da Silva.
Advogado(s): Klever Araken Fernandes e Lourenço Iaczinski
da SIlva.

027. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Determino a intimação da parte autora, através
de seu procurador, para dar curso ao processamento do feito,
em 48 horas, sob pena de extinção. Não havendo manifesta-
ção, no prazo acima, intime-se pessoalmente a parte autora,
para os fins previstos no item 1 supra. Na hipótese de a parte
autora não for encontrada pessoalmente, intime-se por edital,
com o prazo de 20 dias, para a mesma finalidade (item 1 su-
pra).”

Dissolução de Sociedade de Fato nº. 287/97 – Sidneia de Sou-
za Rocha x João Fagundes.
Advogados: Marcos Renan Salvati.

028. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Determino a intimação da parte autora, através
de seu procurador, para dar curso ao processamento do feito,
em 48 horas, sob pena de extinção. Não havendo manifesta-
ção, no prazo acima, intime-se pessoalmente a parte autora,
para os fins previstos no item 1 supra. Na hipótese de a parte
autora não for encontrada pessoalmente, intime-se por edital,
com o prazo de 20 dias, para a mesma finalidade (item 1 su-
pra).”
Ação de Alimentos nº. 72/2006 – Bianca Larissa de Barros Ta-
vares representada pela mãe Micheli Santos Barros x Ricardo
Alexandre Tavares.
Advogados: Rafael Luis Nadaline, Fabio Janasievicz Góes Pi-
nheiro, Humberto Felix Silva.

029. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Diga o autor em 05 dias. Intimem-se.”
Ação de Alimentos nº. 561/2006 – Nicolas Ryan Rodrigues
Braga, Lucas Gabriel Rodrigues Braga representados pela mãe
Michelle Almeida Rodrigues x Cleverson Braga.
Advogados: Anderson Rodrigues Ferreira e Waldir Donizete
de Oliveira.

030. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Diga o autor em 05 dias. Intimem-se.”
Execução de Alimentos nº. 1245/2006 – Jackson Maurício Cha-
cão x Gerson Chacão.
Advogados: Patrícia Froguel Lopes, Waldir Donizete de Oli-
veira e Anderson Rodrigues Ferreira.

031. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Indefiro o petitório retro, uma vez que a presen-
te ação foi julgada extinta (fls.24), sendo que deverá a parte
interessada ingressar com nova ação de investigação de pater-
nidade, indicando o atual endereço do suposto pai da crian-
ça.”
Investigação de Paternidade nº. 1311/2000 – Mayron Henrique
Santos representado pela mãe Sueli Augusto dos Santos x Adil-
son de Oliveira.
Advogados: Waldir Donizete de Oliveira e Airton Miranda
Bozza.

032. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Defiro a suspensão do andamento do processo,
pelo prazo de 60 dias. Decorrido o prazo, intime-se a parte
autora a dar prosseguimento ao feito, no prazo de 48 horas,
sob pena de extinção. Cumpra-se.”
Ação Revisional de Alimentos nº. 767/2006 – Camila Ribeiro
da Silva representada pela mãe Gicilene dos Reis x Idail Apa-
recido da Silva.
Advogados: Raquel de Andrade Krause.

033. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Determino a intimação da parte autora, através
de seu procurador, para dar curso ao processamento do feito,
em 48 horas, sob pena de extinção. Não havendo manifesta-
ção, no prazo acima, intime-se pessoalmente a parte autora,
para os fins previstos no item 1 supra. Na hipótese de a parte
autora não for encontrada pessoalmente, intime-se por edital,
com o prazo de 20 dias, para a mesma finalidade (item 1 su-
pra).”
Execução de Alimentos nº. 464/2006 – Andressa Aparecida
Julian Dias representada pela mãe Dalila Silva de Arruda x
Clóvis Teodoro Dias.
Advogados: Danielle de Abreu Bianchini.

034. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Intime-se a parte autora, através de seu procu-
rador, para em 10 dias, manifestar-se acerca da contestação e
documentos que a acompanham. Int.”
Ação de Alimentos nº. 1305/2006 – Miguel Henrique Kindin-
ger de Oliveira representado pela mãe Vanessa Aparecida de
Oliveira x Ruam Felipe de Oliveira.
Advogados: Danielle de Abreu Bianchini e Airton Paulo Costa.

035. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Diga o autor, em 05 dias. Intimem-se.”
Separação de Corpos – Cautelar nº. 345/2006 – Risonil dos
Santos de Souza Paz x Valdecir de Souza Vaz.
Advogado: Anderson Rodrigues Ferreira.

036. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Intime-se a parte autora, através de seu procu-
rador, para apresentar declarações da existência de bens dire-
tos ou valores afetos à favorecida, bem como, providencie jun-
to aos cartórios de Registro de Imóveis certidões que declarem
a existência ou não de bens em nome da favorecida.”
Tutela nº. 107/2006 – Gisele Santos Lencina Peixoto x Daiane
dos Santos.
Advogado: Soraia Al. Farah.

037. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Diga o autor, em 10 dias. Intime-se.”
Ação Revisional de Alimentos nº. 1649/2006 – Gilson da Silva
Gusmão x Marcelo da Silva Gusmão, André da Silva Gusmão,
Tatiane da Silva Gusmão representados pela mãe Luzia Ribeiro
de Jesus Gusmão.
Advogado: Ana Claudia Rhoden, Maurício Stegemann Dieter e
Silvia Carolina Pamplona e Silva.

038. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Considerando a exclusão da paternidade aferi-
da pelo laudo de fls. 28 e seguintes, manifestem-se a parte
autora e ré, no prazo de 10 dias.”
Investigação de Paternidade nº. 1136/2004 – Joice Elias Reme-
di x Oscar Cipriani.
Advogado: Anderson Luiz Orane.

039. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)

despacho(s): “Decreto a revelia do requerido André Luis Joth
Ferreira. Especifique a parte autora, no prazo de 05 dias, as
provas que pretendem produzir .”
Divorcio Direto Litigioso nº. 1776/2005 – Maria Eunice da
Rocha x Andre Luis Joth Ferreira.
Advogado: Carlos Henrique de Andrade Gemael.

040. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Determino a intimação da parte autora, através
de seu procurador, para dar curso ao processamento do feito,
em 48 horas, sob pena de extinção. Não havendo manifesta-
ção, no prazo acima, intime-se pessoalmente a parte autora,
para os fins previstos no item 1 supra. Na hipótese de a parte
autora não for encontrada pessoalmente, intime-se por edital,
com o prazo de 20 dias, para a mesma finalidade (item 1 su-
pra).”
Tutela nº. 84/2004 – Antonio Gonçalves Americano e Emilia
das Graças Americano x Camila Moreira Machado.
Advogado: Luiz Fernando Cachoeira.

041. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “A parte autora, para dar cumprimento a cota
ministerial, no prazo de 10 dias .”
Divorcio Direto Litigioso nº. 125/2004 – Francueli Luiz Gon-
çalves x Leoni do Carmo Gonçalves.
Advogado: Nelson Walter da Silva.

042. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Diga o autor,, em 05 dias. Intime-se .”
Separação de Corpos – Cautelar nº. 1407/2006 – Fernanda
Cassiano Alves de Castilho x Arnaldo Silva Junior.
Advogado: André Olsemann.

043. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Diga o autor, em 05 dias. Intime-se.”
Separação de Corpos- Cautelar nº. 1434/2006 – Luci Augusta
de Almeida x Elson Francisco da Silva.
Advogado(s): Anderson Rodrigues Ferreira e Waldir Donizete
de Oliveira.

044. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Diga o autor, em 10 dias, sobre a contestação
do requerido. Intime-se .”
Ação de Alimentos nº. 443/2007 – Victor dos Santos Bertoldi
representado pela sua mãe Vaneide Ramos dos Santos x Jocel-
mo Antonio Bertoldi.
Advogados: Reinaldo Vinicius Gonçalves Vieira e Marcos Hen-
rique Vilela.

045. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Diga o autor, em 05 dias, sobre o contido na
informação do Serviço Auxiliar da Infância. Intimem-se .”
Reversão de Guarda nº. 1243/2003 e 837/2000 – Neiva Terezi-
nha dos Santos x Waldemar Antonio Piva e Marli Jung Piva.
Advogados: Heloisa Haas.

046. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Diga o autor, em 10 dias, sobre a contestação
apresentada.”
Separação Judicial Litigiosa nº. 1111/2007 – Marília Domin-
gos de Araújo x Jose Gaspar de Araújo.
Advogados: Vanderlei Taverna, Shirley T.C. de Siqueira e Tha-
rine Kovaleski.

047. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Diga o autor, em 05 dias. Intimem-se.”
Execução de Alimentos nº. 1447/2003 – Wellington Bonet de
Siqueira e Everton Henrique Bonet de Siqueira representados
pelo pai Arnaldo dos Santos de Siqueira x Maria de Lourdes
Bonet.
Advogados:Regina A. Campos.

048. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Determino a intimação da parte autora, através
de seu procurador, para dar curso ao processamento do feito,
em 48 horas, sob pena de extinção. Não havendo manifesta-
ção, no prazo acima, intime-se pessoalmente a parte autora,
para os fins previstos no item 1 supra. Na hipótese de a parte
autora não for encontrada pessoalmente, intime-se por edital,
com o prazo de 20 dias, para a mesma finalidade (item 1 su-
pra).”
Guarda e Responsabilidade nº. 391/2004 – Rosangela de Jesus
Santana Simões x Milena Carolina Santana Simões, Bianca
Carolina Santana Simões.
Advogados: Maria Ináh Ferreira Pepe Czaikowski.

049. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Intime-se a parte autora, através de seu procu-
rador, para manifestar-se acerca do pedido de fls. 70/71, no
prazo de 05 dias, dando regular prosseguimento ao feito, sob
pena de extinção. Int.”
Medida Cautelar Inominada nº. 392/2003 – Terezinha Apareci-
da Franca Rocha x José Hemkemaier da Silva.
Advogados: Fabio Henrique Negrão Ferreira Dias, Juliana Lima
Petri e Thais Melchioretto.

050. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Intime-se o procurador da parte autora, para
no prazo de 05 dias, informar o atual endereço da parte auto-
ra, sob pena de extinção .”
Divorcio Direto Litigioso nº. 1629/2005 – Irene de Fátima Lei-
te de Lima x Osvaldo Meister.
Advogados: Silvia Cristina Xavier, Rosiane Follador Rocha Egg.

051. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Intime-se a parte autora, através do procura-
dor, para que junte aos autos declarações referentes a valores
existentes envolvendo á favorecida, bem como, junte aos autos
certidão do cartório de registre de imóveis, que demonstre a
existência ou não de bens em nome da favorecida. Cumpra-se
.”
Tutela nº 516/2006 – João Pereira da Silva x O Juízo.
Advogados: Henrique Ehlers Silva.
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052. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Intime-se a parte autora, através de seu procu-
rador, para que no prazo de 10 dias, manifeste-se acerca da
contestação e documentos que a acompanham (fls. 16/24).”
Separação Judicial Litigiosa nº. 928/2007 e 499/2007 – Eliane
Cristina Ceccon da Silva x Alex Marques da SIlva.
Advogado: Dioclécio Alves de Oliveira e Marcos Renan Salva-
ti.

053. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Intime-se o procurador da parte autora, para
manifestar-se acerca do parecer Ministerial de fls. 24..”
Guarda e Responsabilidade nº. 554/2006 e 571/2006 – Fernan-
do Waldera x Noeli Aparecida das Neves Toledo.
Advogado: Teresa L. Pereira Hauari e Marcos Antonio Maia
Correa.

054. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Tendo em vista que a parte autora, pessoalmen-
te intimada, deixou de comparecer a audiência, demonstrando
desinteresse na continuidade do feito, julgo EXTINTO o pre-
sente feito, o que faço com fulcro do artigo 267, III do CPC.
Cumpridas as formalidades legais, arquive-se .”
Investigação de Paternidade nº. 522/2007 – Diego Gonçalves
dos Santos x Celso Ribeiro.
Advogado: Anderson Rodrigues Ferreira e Waldir Donizete de
Oliveira.

055. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Tendo em vista que as partes devidamente inti-
madas, deixaram de comparecer, demonstrando desinteresse
na continuidade do feito, julgo EXTINTO o presente feito, o
que faço com fulcro do artigo 267, III do CPC. Arquive-se.”
Guarda e Responsabilidade nº. 607/2007 – Ronaldo Telles da
Rosa x Juciane Aparecida Bento.
Advogado: Célia Rosa Heringer Dittmar, Maria Daluz Dangui
Bedin.

056. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Diga o autor, em 05 dias. Intime-se .”
Execução de Alimentos nº. 691/2006 – GIovana Torques Ban-
deira representada pela mãe Juliana Carla Torques x Anderson
Olano Bandeira.
Advogado: João Batista de Arruda Junior.

057. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Com esteio no exposto, julgo procedente o pre-
sente pedido, para conceder a guarda e responsabilidade do
menor LUIZ HNERIQUE FERNANDES DA SILVEIRA aos Re-
querentes Celso Rogério Vanelli e Rejane de Lourdes Gorgo
Vanelli,visando preservar seus interesses e a expressão de von-
tade dos autores. Custas na forma da lei. Lavre-se o respectivo
termo e, uma vez, cumpridas as formalidades legais, arqui-
vem-se os presentes.”
Homologação de Acordo nº. 677/2007 – Celso Rogério Vanelli
e Rejane de Lourdes Gorgo Vanelli x Luiz Henrique Fernandes
da Silveira.
Advogado: Ângela de Andrade Lubiazi, Manuella lUcia Zanini
Fadel.

058. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Determino a intimação da parte autora, através
de seu procurador, para dar curso ao processamento do feito,
em 48 horas, sob pena de extinção. Não havendo manifesta-
ção, no prazo acima, intime-se pessoalmente a parte autora,
para os fins previstos no item 1 supra. Na hipótese de a parte
autora não for encontrada pessoalmente, intime-se por edital,
com o prazo de 20 dias, para a mesma finalidade (item 1 su-
pra).”
Guarda e Responsabilidade nº. 975/2006 – João Ferreira da
Silva x Pedro Cordeiro.
Advogado: Hnerique Ehlers Silva.

059. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Diga o autor, em 05 dias. Intimem-se .”
Ação de Alimentos nº. 408/2006 – Gabriely Pereira Luz e Si-
mone Pereira Luz representadas pela mãe Divanete Pereira Luz
x Edson Luiz Luz
Advogado: Anderson Rodrigues Ferreira e Waldir Donizete de
Oliveira.

060. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Determino a intimação da parte autora, através
de seu procurador, para dar curso ao processamento do feito,
em 48 horas, sob pena de extinção. Não havendo manifesta-
ção, no prazo acima, intime-se pessoalmente a parte autora,
para os fins previstos no item 1 supra. Na hipótese de a parte
autora não for encontrada pessoalmente, intime-se por edital,
com o prazo de 20 dias, para a mesma finalidade (item 1 su-
pra).”
Execução de Titulo Judicial nº. 570/2006 – Elizir Augusto dos
Santos x Edir Antonio Campestrine.
Advogado(s): Dirceu A. Vieira.

061. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Diga o autor, em 05 dias. Intimem-se.”
Execução de Alimentos nº. 634/2006 – Renata dos Santos Sil-
va representada pela mãe Cleide Rodrigues dos Santos x Dení-
zio Oliveira da Silva.
Advogados: Anderson Rodrigues Ferreira e Waldir Donizete
de Oliveira.

062. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Determino a intimação da parte autora, através
de seu procurador, para dar curso ao processamento do feito,
em 48 horas, sob pena de extinção. Não havendo manifesta-
ção, no prazo acima, intime-se pessoalmente a parte autora,
para os fins previstos no item 1 supra. Na hipótese de a parte
autora não for encontrada pessoalmente, intime-se por edital,
com o prazo de 20 dias, para a mesma finalidade (item 1 su-
pra).”
Guarda e Responsabilidade nº. 1182/2002 e 945/2002 – Edina
da Silva x Adilson Santos de Souza.

Advogados: Marizabel do R. D. Piazon.

063. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Diga o autor em 05 dias. Intimem-se.”
Ação de Alimentos nº. 1398/2006 – Jhonny Eliseu de Oliveira
Cunico representado pela mãe Josiane Souza de Oliveira x Eli-
seu da Silva Cunico.
Advogados: Anderson Rodrigues Ferreira e Waldir Donizete
de Oliveira.

064. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Determino a intimação da parte autora, através
de seu procurador, para dar curso ao processamento do feito,
em 48 horas, sob pena de extinção. Não havendo manifesta-
ção, no prazo acima, intime-se pessoalmente a parte autora,
para os fins previstos no item 1 supra. Na hipótese de a parte
autora não for encontrada pessoalmente, intime-se por edital,
com o prazo de 20 dias, para a mesma finalidade (item 1 su-
pra).”
Execução de Alimentos nº. 532/2003 – José Tauan Iagla da Rosa
Batista x José Jacir Batista.
Advogados: Sandra Regina Rangel Silveira.

031. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Indefiro o petitório retro, uma vez que a presen-
te ação foi julgada extinta (fls.24), sendo que deverá a parte
interessada ingressar com nova ação de investigação de pater-
nidade, indicando o atual endereço do suposto pai da crian-
ça.”
Investigação de Paternidade nº. 1311/2000 – Mayron Henrique
Santos representado pela mãe Sueli Augusto dos Santos x Adil-
son de Oliveira.
Advogados: Waldir Donizete de Oliveira e Airton Miranda
Bozza.

032. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Defiro a suspensão do andamento do processo,
pelo prazo de 60 dias. Decorrido o prazo, intime-se a parte
autora a dar prosseguimento ao feito, no prazo de 48 horas,
sob pena de extinção. Cumpra-se.”
Ação Revisional de Alimentos nº. 767/2006 – Camila Ribeiro
da Silva representada pela mãe Gicilene dos Reis x Idail Apa-
recido da Silva.
Advogados: Raquel de Andrade Krause.

033. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Determino a intimação da parte autora, através
de seu procurador, para dar curso ao processamento do feito,
em 48 horas, sob pena de extinção. Não havendo manifesta-
ção, no prazo acima, intime-se pessoalmente a parte autora,
para os fins previstos no item 1 supra. Na hipótese de a parte
autora não for encontrada pessoalmente, intime-se por edital,
com o prazo de 20 dias, para a mesma finalidade (item 1 su-
pra).”
Execução de Alimentos nº. 464/2006 – Andressa Aparecida
Julian Dias representada pela mãe Dalila Silva de Arruda x
Clóvis Teodoro Dias.
Advogados: Danielle de Abreu Bianchini.

034. No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Intime-se a parte autora, através de seu procu-
rador, para em 10 dias, manifestar-se acerca da contestação e
documentos que a acompanham. Int.”
Ação de Alimentos nº. 1305/2006 – Miguel Henrique Kindin-
ger de Oliveira representado pela mãe Vanessa Aparecida de
Oliveira x Ruam Felipe de Oliveira.
Advogados: Danielle de Abreu Bianchini e Airton Paulo Costa.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA
FORO REGIONAL DE COLOMBO – PARANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
RELAÇÃO N.º 47/2007
Juíza de Direito : DRA. MILA APARECIDA ALVES DA
LUZ
Escrivão: : EDEMIR BOZESKI

ADVOGADO ÍNDICE
Elisângela Sponholz de Souza 07
Fabio Xavier da Silva 02
Fabio Xavier da Silva 05
Fabio Xavier da Silva 06
Johnny Elizeu Stopa Junior 01
Juliano Meneguzzi de Bernert 08
Marco Antonio Maia Correa 08
Marco Aurélio Carneiro 04
Raphael Lacerda Garcia 03
Yara D´Amico 03

01. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “...Designo data para oitiva dos Senhores Jo-
arez Rodrigues de Siqueira e Maria de Fátima da Silva Siquei-
ra, o dia 04/12/2007, às 14:30 horas, intime-se”
Autos: 940/2006 – Declaratória de Sociedade de Fato
Advogado: Johnny Elizeu Stopa Junior

02. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Designo o dia 05/12/2007, às 14:00 horas,
para audiência de ratificação. Acerca do pedido de justiça gra-
tuita, intimem-se as partes através de seu procurador para jun-
tar documentos comprobatórios do alegado (comprovante de
rendimentos. Etc...)”
Autos: 1120/2007 – Separação Consensual
Advogado: Fabio Xavier da Silva

03. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Designo o dia 06/12/2007, às 14:30 horas,
para audiência de instrução e julgamento.”
Autos: 556/2006 – Revisional de Alimentos
Advogado: Raphael Lacerda Garcia e Yara D´Amico

04. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-

guinte despacho: “Designo o dia 06/12/2007, às 13:30 horas,
para audiência de instrução e julgamento.”
Autos: 1751/2005 – Alimentos
Advogado: Marco Aurélio Carneiro

05. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Designo o dia 05/12/2007, às 14:20 horas,
para audiência de ratificação, Acerca do pedido de justiça gra-
tuita, intimem-se as partes através de seu procurador para jun-
tar documentos comprobatórios do alegado (comprovante de
rendimentos. Etc...)” .”
Autos: 1144/2007 – Divorcio Consensual
Advogado: Fabio Xavier da Silva

06. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Designo o dia 05/12/2007, às 14:20 horas,
para audiência de ratificação, Acerca do pedido de justiça gra-
tuita, intimem-se as partes através de seu procurador para jun-
tar documentos comprobatórios do alegado (comprovante de
rendimentos. Etc...)” .”
Autos: 1354/2007 – Separação Consensual
Advogado: Fabio Xavier da Silva

07. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Designo audiência para ouvir os adolescen-
tes, com exceção de Jorge Luiz dos Santos, o qual já atingiu a
maior idade, para o dia 10/12/2007, às 14:00 horas.”
Autos: 08/2003 – Guarda e Responsabilidade
Advogado: Elisângela Sponholz de Souza

08. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Para audiência de instrução e julgamento
designo o dia 28 de fevereiro de 2008, às 14:30 horas. Inti-
mem-se o réu pessoalmente, considerando o depoimento pes-
soal a ser prestado. Poderão as partes arrolarem testemunhas,
desde que façam com antecedência máxima de 20 dias antes da
audiência, designada, ficando, cientes que testemunhas resi-
dentes em outro foro serão ouvidas por precatória ou deverão
comparecer independente de intimação.”
Autos: 838/2003 – Autos de Nulidade de Crédito
Advogado: Marco Antonio Maia Correa e Juliano Meneguzzi
de Bernert

COMARCA DE COLORADO - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 70/2007
JUIZA DE DIREITO : CAROLINA ARANTES DA CON-
CEIÇÃO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0019 000284/2007
ANDERSON SOARES DE CERQUE 0008 000019/2005
ANGELA REGINA FERREIRA AP 0006 000150/2003
ANTONIO CARDIN 0008 000019/2005

0011 000259/2006
0025 000312/2007
0027 000337/2007

ANTONIO CARLOS MENEGASSI 0003 000456/1999
0004 000457/1999
0012 000044/2007

ANTONIO LEAL DO MONTE 0017 000255/2007
0020 000292/2007
0021 000293/2007

BRAULIO BELINATI G. PEREZ 0007 000177/2004
0012 000044/2007
0020 000292/2007

CAMILA MARIA TREVISAN DE 0013 000106/2007
CANDIDA TEIXEIRA 0027 000337/2007
CARLOS AUGUSTO RUMIATO 0030 000008/2007
CARLOS FELICIO RUIZ 0014 000193/2007
CELSO CÓSER JR. 0011 000259/2006
CELSO DAVID ANTUNES 0011 000259/2006
CLAUDIA BUENO GOMES 0011 000259/2006
CLODOALDO CHUKR 0019 000284/2007

0022 000294/2007
CRISTINA LUISA HEDLER 0023 000297/2007
DANILO ANDRIGO ROCCO 0008 000019/2005

0011 000259/2006
0025 000312/2007
0027 000337/2007

EDGARD LESSNAU SOBRINHO 0002 000256/1996
EDMILSON LUIZ S. BONACHE 0009 000370/2005

0028 000357/2007
EUGENIO LUCIANO PRAVATO 0023 000297/2007
EUGENIO SOBRADIEL FERREIR 0005 000321/2002
GIANE LOPES TSURUTA 0009 000370/2005
GILBERTO NARDI FONSECA 0030 000008/2007
GIOVANA CHRISTIE FAVORETT 0012 000044/2007
HEDIO GODOY 0016 000231/2007
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0026 000334/2007
JOAQUIM JONAS SORNAS 0001 000799/1995

0024 000306/2007
JOSE GONZAGA SORIANI 0003 000456/1999

0004 000457/1999
JOSEMAR CAETANO 0014 000193/2007
JULIO CESAR DALMOLIN 0015 000218/2007

0026 000334/2007
LAURO FERNANDO ZANETTI 0022 000294/2007

0024 000306/2007
LEANDRO DE SOUZA GODOY 0016 000231/2007
LUCIANY MICHELLI PEREIRA 0013 000106/2007
LUIS CARLOS DE SOUZA 0005 000321/2002
LUIS CARLOS LAURENÇO 0011 000259/2006
LUIS FELIPE LEMOS MACHADO 0025 000312/2007
LUIZ SGANZELLA LOPES 0015 000218/2007

0026 000334/2007
MANUEL FERREIRA DA COSTA 0024 000306/2007
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0012 000044/2007

0020 000292/2007
MARCOS CESAR CREPALDI BOR 0018 000259/2007
MARIA CLAUDIA THOMÉ 0008 000019/2005
MARIANA BENINI SOUTO 0017 000255/2007
MAURO CONTRERAS 0010 000521/2005
MOISES ANTONIO AGOSTINHO 0001 000799/1995
MONICA MAIA DO PRADO 0010 000521/2005
NILSA PEIXOTO GUIMARAES 0016 000231/2007
PAULO CELSO COSTA 0005 000321/2002
PAULO DELAZARI 0018 000259/2007

0021 000293/2007
PAULO S.XAVIER DE SOUZA 0007 000177/2004
RENATA CAROLINE TALEVI DA 0017 000255/2007
RICARDO LAFFRANCHI 0029 000116/2006
RONILDO BERGAMO DOS SANTO 0023 000297/2007
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0002 000256/1996
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0028 000357/2007
SONIA MARIA DE MENEZES 0006 000150/2003
TEDDY CARLOS RIBEIRO NEGR 0027 000337/2007
VALERIA CARAMURU CICARELL 0019 000284/2007
WILSON JOSE DE FREITAS 0018 000259/2007

1. EMBARGOS À EXECUÇÃO T.ESTRAJUD.-799/1995-
LUIZ PEINADO JACOB & CIA LTDA. x JOSE CARINHA-
TO- Ante o decurso do prazo de suspensão do processo por 180
(cento e oitenta) dias, requerida pelo(a) credor(a), intime-se-o
para dar andamento ao presente feito, no prazo de 05 (cinco)
dias. -Advs. JOAQUIM JONAS SORNAS e MOISES ANTO-
NIO AGOSTINHO-.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-256/1996-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x
IND.COM.LATICINIOS LOBATO LTDA. e outros- Intimem-
se os exeqüentes para que promovam o prosseguimento do fei-
to, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que entenderem
de direito.-Advs. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA e
EDGARD LESSNAU SOBRINHO-.

3. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-456/1999-
BANCO DO BRASIL S.A. x PISSOLITO & PISSOLITO LTDA.
e outros- Ante o decurso do prazo de suspensão do processo
por 30 (trinta) dias, requerida pelo(a) credor(a), intime-se-o
para dar andamento ao presente feito, no prazo de 05 (cinco)
dias. -Advs. JOSE GONZAGA SORIANI e ANTONIO CAR-
LOS MENEGASSI-.

4. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-457/1999-
BANCO DO BRASIL S.A. x PISSOLITO & PISSOLITO LTDA.
e outros- Ante o decurso do prazo de suspensão do processo
por 30 (trinta) dias, requerida pelo(a) credor(a), intime-se-o
para dar andamento ao presente feito, no prazo de 05 (cinco)
dias. -Advs. JOSE GONZAGA SORIANI e ANTONIO CAR-
LOS MENEGASSI-.

5. INTERDITO PROIBITÓRIO-321/2002-TOP BOI TRANS-
PORTES LTDA.- ME x ANTONIO DIAS FILHO e outro- Ante
o teor do expediente juntado à fl. 264 e do recibo aposto no
verso da fl. 256, intime-se o(a) autor(a) para que comprove a
distribuição da carta precatória para citação dos réus, no prazo
de 05 (cinco) dias.-Advs. EUGENIO SOBRADIEL FERREI-
RA, LUIS CARLOS DE SOUZA e PAULO CELSO COSTA-.

6. IND.PERDAS/DANOS C/C DANOS/MO-150/2003-DIOGO
MARIM SANCHES e outro x DEVANIR PEREIRA LOUREN-
CO- Ciência às partes do V. Acórdão de fls., facultando-lhes
manifestação no prazo comum de 05 (cinco) dias.-Advs. SO-
NIA MARIA DE MENEZES e ANGELA REGINA FERREIRA
APARICIO-.

7. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-177/2004-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. x MANOEL DO-
MINGOS PADULLA e outros- Intime-se a Exeqüente para efe-
tuar o preparo das diligências da Sra. Oficiala de Justiça, no
valor de R$- 74,00 (setenta e quatro reais), para cumprimento
do mandado de fl. 73. -Advs. BRAULIO BELINATI G. PEREZ
e PAULO S.XAVIER DE SOUZA-.

8. COMINATÓRIA-19/2005-NATALINO BERGAMASCHI e
outro x ROSA MARTINS THOME e outros- 1. Manifestem-se
as partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, esclarecendo a
este Juízo: a) se têm interesse na realização da audiência preli-
minar de tentativa de conciliação (CPC, art. 331, “caput”); b)
quais as provas que pretendem produzir, indicando a necessi-
dade e extensão de cada uma delas, sob pena de preclusão.-
Advs. ANTONIO CARDIN, DANILO ANDRIGO ROCCO,
ANDERSON SOARES DE CERQUEIRA e MARIA CLAU-
DIA THOMÉ-.

9. EMBARGOS À EXECUÇÃO T.ESTRAJUD.-370/2005-
DEVANIR ZUIN x GARCA RURAL COM. E REPRES. AGRO-
PECUARIOS LTDA.- Ciência às partes do V. Acórdão de fls.,
facultando-lhes manifestação no prazo comum de 05 (cinco)
dias.—Advs. EDMILSON LUIZ S. BONACHE e GIANE LO-
PES TSURUTA-.

10. SUMµRIA DE COBRANÇA-521/2005-JEREMIAS JOSE
DE OLIVEIRA & CIA LTDA x WILSON ROBERTO BONGI-
OVANI- Ao preparo das custas processuais remanescentes, no
valor de R$- 16,38 (dezesseis reais e trinta e oito centavos).-
Advs. MAURO CONTRERAS e MONICA MAIA DO PRA-
DO-.

11. DECLARATÓRIA-259/2006-JOAO CARLOS DE OLIVEI-
RA x CARTAO DE CREDIRO C & A e outro- 1. Manifestem-
se as partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, esclarecendo
a este Juízo: a) se têm interesse na realização da audiência pre-
liminar de tentativa de conciliação (CPC, art. 331, “caput”); b)
quais as provas que pretendem produzir, indicando a necessi-
dade e extensão de cada uma delas, sob pena de preclusão, não
se olvidando que este Juízo já deferira a inversão do ônus da
prova em favor do autor.-Advs. ANTONIO CARDIN, DANI-
LO ANDRIGO ROCCO, CLAUDIA BUENO GOMES, CEL-
SO CÓSER JR., CELSO DAVID ANTUNES e LUIS CARLOS
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LAURENÇO-.

12. EMBARGOS DE TERCEIRO-44/2007-SILVIA APARECI-
DA DO NASCIMENTO CORTEZ x BANCO BANESTADO
S.A.- 1. Considerando que a embargante não especificou as
provas que pretendia produzir, e o banco embargado pugnou
pelo julgamento do feito no estado em que se encontra, dou por
encerrada a instrução. 2. Intimem-se para o oferecimento de
memoriais no prazo sucessivo e autônomo de 10 (dez) dias, a
se iniciar pela embargante.-Advs. ANTONIO CARLOS ME-
NEGASSI, BRAULIO BELINATI G. PEREZ, MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI e GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO-.

13. SUMµRIA DE COBRANÇA-106/2007-MARIA DA GLO-
RIA RODRIGUES FERNANDES x ITAU SEGUROS S/A- 1.
Manifestem-se as partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias,
esclarecendo a este Juízo: a) se têm interesse na realização da
audiência preliminar de tentativa de conciliação (CPC, art. 331,
“caput”); b) quais as provas que pretendem produzir, indican-
do a necessidade e extensão de cada uma delas, sob pena de
preclusão.-Advs. CAMILA MARIA TREVISAN DE OLIVEI-
RA e LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS-.

14. EMBARGOS À EXECUÇÃO T.ESTRAJUD.-193/2007-
ANAIR ALVES TOLARDO x CASA DA AGRICULTURA DE
MARINGA LTDA- 1. Manifestem-se as partes, no prazo co-
mum de 05 (cinco) dias, esclarecendo a este Juízo: a) se têm
interesse na realização da audiência preliminar de tentativa de
conciliação (CPC, art. 331, “caput”); b) quais as provas que
pretendem produzir, indicando a necessidade e extensão de cada
uma delas, sob pena de preclusão.-Advs. CARLOS FELICIO
RUIZ e JOSEMAR CAETANO-.

15. AÇÃO MONITÓRIA-218/2007-HSBC BANK BRASIL
S.A. x DALMIR ANTONIO VIZZOTO- Sobre a impugnação
ao embargos monitórios de fls. 217/229, manifeste-se o réu-
embargante, no prazo de 10 (dez) dias.-Advs. LUIZ SGANZE-
LLA LOPES e JULIO CESAR DALMOLIN-.

16. EMBARGOS EXECUTADO-231/2007-CLOVIS CON-
SALTER x ANGELA KISZKA SPONHOLLZ- Recebo os em-
bargos para discussão. Intime-se o(a) embargado(a) para, que-
rendo, impugná-los, no prazo de 10 (dez) dias.-Advs. HEDIO
GODOY, LEANDRO DE SOUZA GODOY e NILSA PEIXO-
TO GUIMARAES-.

17. AÇÃO DE COBRANCA-255/2007-JOSE SEVERINO DA
SILVA x BANCO BANESTADO S/A - CRÉDITO IMOBILIÁ-
RIO- Sobre a contestação de fls. 18/44 e documentos de fls.
45/65, manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez) dias.-
Advs. ANTONIO LEAL DO MONTE, MARIANA BENINI
SOUTO e RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA-.

18. REVISIONAL CONTRATO BANCARIO-259/2007-JOSE
ALENCAR DE ANDRADE x BANCO BRADESCO S/A- 1.
Manifestem-se as partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias,
esclarecendo a este Juízo: a) se têm interesse na realização da
audiência preliminar de tentativa de conciliação (CPC, art. 331,
“caput”); b) quais as provas que pretendem produzir, indican-
do a necessidade e extensão de cada uma delas, sob pena de
preclusão.-Advs. PAULO DELAZARI, WILSON JOSE DE
FREITAS e MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA-.

19. ORDINµRIA DE COBRANÇA-284/2007-IZABEL AUDI
NASSER x BANCO SAFRA S/A- 1. Vislumbrando-se a super-
veniência de efeitos infringentes decorrentes dos embargos de
declaração retro opostos, impõe-se assegurar-se a dialeticidade
do recurso, em homenagem ao contraditório. 2. Em assim sen-
do, determino a intimação da parte adversa para que se mani-
feste, no prazo de 05 (cinco) dias.-Advs. CLODOALDO
CHUKR, VALERIA CARAMURU CICARELLI e ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-.

20. REVISIONAL CONTRATO BANCARIO-292/2007-FRAN-
CISCO GALDINO x BANCO BANESTADO S/A. e outro- 1.
Manifestem-se as partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias,
esclarecendo a este Juízo: a) se têm interesse na realização da
audiência preliminar de tentativa de conciliação (CPC, art. 331,
“caput”); b) quais as provas que pretendem produzir, indican-
do a necessidade e extensão de cada uma delas, sob pena de
preclusão.-Advs. ANTONIO LEAL DO MONTE, BRAULIO
BELINATI G. PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

21. AÇÃO DE COBRANCA-293/2007-ODAIR CASSIANO
NOGUEIRA x MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS
GRACAS- Sobre a contestação de fls. 19/25, manifeste-se o(a)
autor(a), no prazo de 10 (dez) dias.-Advs. ANTONIO LEAL
DO MONTE e PAULO DELAZARI-.

22. ORDINµRIA DE COBRANÇA-294/2007-IZABEL AUDI
NASSER x BANCO ITAU S/A.- 1. Vislumbrando-se a super-
veniência de efeitos infringentes decorrentes dos embargos de
declaração retro opostos, impõe-se assegurar-se a dialeticidade
do recurso, em homenagem ao contraditório. 2. Em sendo as-
sim, determino a intimação da parte adversa para que se mani-
feste, no prazo de 05 (cinco) dias.-Advs. CLODOALDO
CHUKR e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

23. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-297/2007-CAFEEI-
RA IPIRATININGA LTDA x UNIAO (FAZENDA NACIO-
NAL)- Sobre a impugnação de fls. 381/385, manifeste-se a
embargante, no prazo de 10 (dez) dias.-Advs. EUGENIO LU-
CIANO PRAVATO, CRISTINA LUISA HEDLER e RONILDO
BERGAMO DOS SANTOS-.

24. AÇÃO DE COBRANCA-306/2007-SONIA MARIA PADU-
LLA e outros x BANCO BANESTADO S.A.- Sobre a contesta-
ção de fls. 118/140 e documentos de fls. 141/142, manifeste-se
o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez) dias.-Advs. MANUEL FER-
REIRA DA COSTA MOREIRA, JOAQUIM JONAS SORNAS
e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

25. AÇÃO DE COBRANCA-312/2007-ALISUL ALIMENTOS

S.A. x RODRIGO MANTELI TORRES DIAS- 1. Manifestem-
se as partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, esclarecendo
a este Juízo: a) se têm interesse na realização da audiência pre-
liminar de tentativa de conciliação (CPC, art. 331, “caput”); b)
quais as provas que pretendem produzir, indicando a necessi-
dade e extensão de cada uma delas, sob pena de preclusão.-
Advs. LUIS FELIPE LEMOS MACHADO, ANTONIO CAR-
DIN e DANILO ANDRIGO ROCCO-.

26. EMBARGOS À EXECUÇÃO T.ESTRAJUD.-334/2007-
DALMIR ANTONIO VIZZOTO x HSBC BANK BRASIL S.A.-
Sobre a impugnação de fls. 55/65, manifeste-se o(a) embargan-
te, no prazo de 10 (dez) dias.-Advs. JULIO CESAR DALMO-
LIN, JAIR ANTONIO WIEBELLING e LUIZ SGANZELLA
LOPES-.

27. EMBARGOS À EXECUÇÃO T.ESTRAJUD.-337/2007-
WILSON ROBERTO BONGIOVANI x BANCO DO BRASIL
S.A.- Sobre a impugnação de fls. 40/44, manifeste-se o(a) em-
bargante, no prazo de 10 (dez) dias.-Advs. CANDIDA TEI-
XEIRA, TEDDY CARLOS RIBEIRO NEGRAO, ANTONIO
CARDIN e DANILO ANDRIGO ROCCO-.

28. EMBARGOS DE TERCEIRO-357/2007-JOAO MIGUEL
BEZERRA DE CARVALHO e outros x PETROBRAS - DIS-
TRIBUIDORA SA.- Sobre a contestação de fls. 72/78 e docu-
mentos de fls. 79/108, manifeste-se o(a) embargante, no prazo
de 10 (dez) dias.-Advs. EDMILSON LUIZ S. BONACHE e
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-.

29. CARTA PRECATÓRIA-116/2006-Oriundo da Comarca de
-UNOPAR UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO
SC.LTDA. x HEMAELI BERGAMO DO NASCIMENTO- Ante
o decurso do prazo de suspensão do processo por 90 (noventa)
dias, requerida pelo(a) credor(a), intime-se-o para dar anda-
mento ao presente feito, no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv.
RICARDO LAFFRANCHI-.

30. CARTA PRECATÓRIA-8/2007-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - PR - 10ª VARA CIVEL-PONTO RURAL COM.E
DISTRIBUID.DE INSUMOS AGRICOLAS x IRMA LONGUI
DE SOUZA- Ante o decurso do prazo de suspensão do proces-
so por 30 (trinta) dias, requerida pelo(a) credor(a), intime-se-o
para dar andamento ao presente feito, no prazo de 05 (cinco)
dias. -Advs. CARLOS AUGUSTO RUMIATO e GILBERTO
NARDI FONSECA-.
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1. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-192/1988-
MANOEL ROSA GOMES e outros x NEWTON HELIO SCU-
DELLER- Ante o decurso do prazo de suspensão do processo
por 180 (cento e oitenta) dias, requerida pelo(a) credor(a), inti-
me-se-o para dar andamento ao presente feito, no prazo de 05
(cinco) dias. -Adv. JOAQUIM JONAS SORNAS-.

2. ORDINµRIA DE COBRANÇA-204/1997-DEJANIRO DE
ALCANTARA x ANTONIO ALVES DOS SANTOS- Diga o(a)
credor(a).-Advs. JOAQUIM JONAS SORNAS e ANTONIO
CARLOS MENEGASSI-.

3. ORDINµRIA DE INDENIZAÇÃO-158/1998-MANOEL
FRANCA GONCALVES x ALBERTO GIOCONDO- Sobre o
expediente juntado às fls. 296/297, manifeste-se o(a) credor(a),
no prazo de 05 (cinco) dias.-Advs. ANTONIO LEAL DO MON-
TE, WILSON NALDO GRUBE FILHO e MARIA MARGA-
RETH N. O. GIOCONDO-.

4. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-385/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. x ADEMIR ROSA-
RIO GOMES e outro- Intime-se a cessionária Rio Paraná para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, acoste aos autos cópia do
instrumento de cessão, devendo esclarecer ainda se os honorá-
rios do causídico que assina a petição de fl. 118 foram ressal-
vados pelo cedente.-Advs. NIVALDO PAULO DA ROSA, RI-
CARDO BORTOLOZZI e PAULO DELAZARI-.

5. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-10/1999-
COMERCIAL GERDAU LTDA x MARCOS MANOEL CA-
MARA MARQUES DA SILVA- Manifeste-se o exeqüente, pelo
prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.-Advs.
ROGERIO VERDADE e ANTONIO CARDIN-.

6. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-405/1999-
CHAVES TRECICHEL E CIA. LTDA. x LUIZ CARLOS MAR-
TINS e outro- Ante o decurso do prazo de suspensão do pro-
cesso por 90 (noventa) dias, requerida pelo(a) credor(a), inti-
me-se-o para dar andamento ao presente feito, no prazo de 05
(cinco) dias. -Advs. ANTONIO CARDIN, WANDERLEI DE
OLIVEIRA CARDOSO, EDSON ELIAS DE ANDRADE e
ROBERTO JONAS-.

7. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-163/2001-
RAMAO DA SILVA PEDROZO x FRIMENDES
CURT.C.COUROS LTDA. e outros- Intime-se o(a) credor(a)
para que promova o pagamento das custas processuais rema-
nescentes, no valor de R$- 81,71 (oitenta e um reais e setenta e
um centavos), sob pena de execução.-Advs. RUBENS ROSA e
MAURICIO SANCHEZ VILARDI-.

8. DECLARATÓRIA NULIDADE ATO JR.-167/2001-SIRILA
DE OLIVEIRA DOS SANTOS e outros x RIO PARANA CIA
SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEIROS- Sobre o pe-
titório de fls. 170, manifestem-se os requerentes, no prazo de
05 (cinco) dias.-Advs. WANDERLEI DE OLIVEIRA CARDO-
SO, LUIS HENRIQUE ANDREATA DA ROSA, NIVALDO
PAULO DA ROSA, SIRLENE ELIAS RIBEIRO e RICARDO
BORTOLOZZI-.

9. AÇÃO MONITÓRIA-176/2001-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S.A. x JOSEFINA DE JESUS LOPES e outro-
Sobre o petitório de fls. 380/381, manifeste-se o banco exe-
qüente, no prazo de 10 (dez) dias.-Advs. JAMIL JOSEPETTI
JUNIOR, RODRIGO GUIMARAES NICOLAU, ISMAIL
CHUKR NETO e CLODOALDO CHUKR-.

10. EMBARGOS À EXECUÇÃO T.ESTRAJUD.-140/2003-
JOAQUIM INACIO PEREIRA x MARIANO E MARIANO
LTDA.- Sobre o ofício de fls. 85 e seguintes, manifeste-se a
embargante, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ter-se por
preclusa a produção de tal prova.-Advs. ANTONIO CARLOS
MENEGASSI e LILIAN RUTE COTRIM DE SOUZA-.

11. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-235/2004-
COOPERATIVA AGROPEUCARIA DE PROD.INT.DO
PR.LTDA. x ANAIR ALVES TOLARDO- Manifestem-se as
partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, sobre o novo cálcu-
lo judicial elaborado às fls. 95/96, que importou em R$-
19.108,22 (dezenove mil, cento e oito reais e vinte e dois cen-
tavos).-Advs. ILMO TRISTAO BARBOSA, MACIEL TRISTAO
BARBOSA, ISAIAS JUNIOR TRISTÄO BARBOSA e CAR-
LOS FELICIO RUIZ-.

12. AÇÃO DE COBRANCA-409/2004-VALDINES APARE-
CIDO ODENIQUE e outro x APS SEGURADORA S.A.- Ciên-
cia às partes do V. Acórdão de fls., facultando-lhes manifesta-
ção no prazo comum de 05 (cinco) dias.-Advs. ADRIANA APA-
RECIDA MARTINEZ, CARINA MARINI e ROBERTO KA-
ZUO RIGONI FUJITA-.

13. AÇÃO CIVIL PÚBLICA-463/2004-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x JOSE OTAVIO SCHIAPAT-
TI RIGIERI- Especifique a parte ré, em cinco dias (pena de
preclusão), as provas que pretende produzir, indicando, inclu-
sive, a pertinência de cada meio escolhido, sob pena de indefe-
rimento.-Adv. CLAUDIO PAVIANI-.

14. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-32/2005-GIL-
MAR ELISIARIO BARBOSA x OTAVIANO OLAVO PIVET-
TA- Sobre o teor do V. Acórdão juntado às fls. 514/518, ma-

nifestem-se as partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, re-
querendo o que de direito.-Advs. MARIA T. NAVARRO, LEO-
NARDO NAVARRO THOMNAZ DE AQUINO e CASSIUS
ZANCANELLA-.

15. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-92/2005-
CHAVES CHAVES E CIA. LTDA. x CARLOS ROBERTO
MARCONDES- Ante o decurso do prazo de suspensão do pro-
cesso por 60 (sessenta) dias, requerida pelo(a) credor(a), inti-
me-se-o para dar andamento ao presente feito, no prazo de 05
(cinco) dias. -Advs. DANILO ANDRIGO ROCCO e ANTO-
NIO CARDIN-.

16. AÇÃO DECLARATÓRIA C/COBRANÇA-116/2005-MA-
RIA HELENA ZAMPAR MARCHI x BANCO HSBC BAME-
RINDUS S/A.- Intime-se a parte sucumbente, na pessoa de seu
procurador, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o
valor a que fora condenado no título judicial, sob pena da inci-
dência de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
débito (CPC, art. 475-J).-Advs. ANTONIO CARDIN, DANI-
LO ANDRIGO ROCCO e GLAUCE KOSSATZ DE CARVA-
LHO-.

17. ORDINµRIA DE INDENIZAÇÃO-128/2005-SONIA RE-
GINA RODRIGUES DA SILVA x JESUS FELIPES- Sobre o
retorno da deprecata juntada às fls. 62/75 sem o devido cum-
primento, manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. MAURO CONTRERAS-.

18. EMBARGOS À EXECUÇÃO T.ESTRAJUD.-373/2005-
REINALDO RIBEIRO DE SOUZA x BANCO DO BRASIL
S.A.- 1. Recebo o Recurso de Apelação interposto pela parte
somente em seu efeito devolutivo (CPC, art. 520, V). 2. Inti-
me-se o apelado para responder, no prazo de 15 (quinze) dias.-
Advs. GILBERTO NARDI FONSECA, ANTONIO CARDIN e
DANILO ANDRIGO ROCCO-.

19. EMBARGOS A EXEC.FUND.SENTENÇA-86/2006-GA-
PLAN -ADMINISTRADORA DE BENS S/C. LTDA. x ONI-
VALDO APARECIDO LOPES GARCIA- Manifestem-se as
partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, sobre os novos cál-
culos elaborados pelo Sr. Contador às fls. 69/97, que importa-
ram em R$- 21.097,31 (vinte e um mil e noventa e sete reais e
trinta e um centavos).-Advs. IVO DE JESUS D. GREGIO,
FRANCISCO LEITE DA SILVA e LUIZ GUSTAVO FRAGO-
SO DA SILVA-.

20. INVENTµRIO-149/2007-ELIANE APARECIDA CABER-
LIN PALHARES e outros x SERGIO VIEIRA DOS SANTOS-
“...Intime-se a inventariante para que preste as últimas declra-
ções...-Adv. NELSON AMERICO DE OLIVEIRA JUNIOR-.

21. IND.PERDAS/DANOS C/C DANOS/MO-188/2007-ROSA
CAVALHEIRO LEMES e outro x VANDERLEI UMBERTO e
outro- Especifiquem as partes, em cinco dias (pena de preclu-
são), as provas que pretendem produzir, indicando, inclusive, a
pertinência de cada meio escolhido, sob pena de indeferimen-
to, ou para que, nesse mesmo prazo, requeiram o julgamento
antecipado do feito.-Advs. SONIA MARIA DE MENEZES,
PAULO DELAZARI e JALMO SOARES-.

22. INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-245/2007-MARIA
MARTINS x SILVAN APARECIDO DA SILVA- Sobre a certi-
dão de fl. 44, manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. SONIA MARIA DE MENEZES-.

23. AÇÃO PREVIDENCIµRIA-252/2007-ALTHUR CASADO
SANCHES x INST. PREV. SERV. PUBLICO MUNIC.DE CO-
LORADO-PREV- Sobre a contestação de fls. 102/112 e docu-
mentos de fls. 113/207, manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de
05 (cinco) dias.-Advs. DANILO CRISTINO DE OLIVEIRA e
LILIAN RUTE COTRIM DE SOUZA-.

24. ANULATÓRIA-336/2007-DANIEL DE SOUZA x AUTO
POSTO NORTE DO PARANA LTDA.- Sobre a certidão de fl.
114, manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 05 (cinco) dias.-
Adv. CARLOS ALBERTO C. DE LUCENA-.

25. EXECUÇÃO FISCAL-125/2002-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DO PR. x FARMACIA CEN-
TRAL DE ITAGUAJE- Intime-se a devedora para promover o
pagamento das custas processuais, no valor de R$- 284,45 (du-
zentos e oitenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos).-
Advs. RODRIGO MENEZES, VINICIUS AMORIM, ANTO-
NIO CARDIN e YASMINE FERNANDES-.

26. EX.FISCAL-FAZENDA-209/2002-MUNICIPIO DE SAN-
TO INACIO x ESPOLIO DE IZABEL MONTEIRO DA SILVA
MURACAMI- Diga o(a) credor(a).-Adv. RODIRLEI GUIMA-
RAES PEREIRA-.

27. EX.FISCAL-FAZENDA-121/2005-MUNICIPIO DE LO-
BATO x JAIME DA SILVA- Diga o(a) credor(a).-Advs. SILVI-
NO JANSSEN BERGAMO e ELAINE MARCELA MARTINS
LOPES JORGE-.

28. EXECUÇÃO FISCAL-131/2005-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANÁ - IAP x EMILIO LANGEMBERG- Ante o
decurso do prazo de suspensão do processo por 90 (noventa)
dias, requerida pelo(a) credor(a), intime-se-o para dar anda-
mento ao presente feito, no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv.
LUCIANO MARCHESINI-.

29. EXECUÇÃO FISCAL-25/2007-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANÁ - IAP x JEFFERSON FRANCO- Ante o decurso
do prazo de suspensão do processo por 90 (noventa) dias, re-
querida pelo(a) credor(a), intime-se-o para dar andamento ao
presente feito, no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. LUCIANO
MARCHESINI-.
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DESPACHOS E SENTEN•AS PROFERIDOS PELO
MM.JU
Dr.SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI-JUIZ DE DIREITO
RELAÇÃO Nº 58/2007
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1.-EMBARGOS DE TERCEIRO (EM FASE DE EXECU•ÇO DE
SENTEN•A) -255/1997- LEVI RIBEIRO X SADAO OYAMA
NETO. Efetuar o pagamento das custas processuais de fl. 292, no
valor de R$ 1.498,28 (UM MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA
E OITO REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS) + a Taxa referen-
te ao FUNREJUS, no valor de R$ 16,30 (DEZESSEIS REAIS E
TRINTA CENTAVOS), no prazo de 05(cinco) dias. Advs. RUI
GHELLERE, LAURO FERNANDO PASCOAL.

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-45/1998-OSCAR
SUMIO AZUMA x CLEIDE JOSE BENETTI e outros. Despa-
cho de fls. 229/232: “...ANTE O EXPOSTO, indefiro a exce‡Æo
de pr‚-executividade tendo em vista a impossibilidade de se
acolher seus fundamentos nos termos acima exposto. O execu-
tado arcar  com as custas e despesas processuais acrescidas pela
exce‡Æo. Caracterizando-se o indeferimento como decisÆo
interlocut¢ria, deixa-se de fixar honor rios advocat¡cios
espec¡ficos para o incidente, devendo eles, contudo, ser leva-
dos em considera‡Æo ulteriormente”. Advs. LUIZ GONZA-
GA DE O.AGUIAR e RUI GHELLERE.

3.-CIVIL PUBLICA-275/1998- (EM FASE DE EXECU•ÇO DE
SENTEN•A) ADEAM-ASSOC.BRAS.DEF.AMBIENTAL x
ANTONIO FRANCISQUINI BAPTISTA. Foi penhorado e ava-
liado o im¢vel abaixo descrito: Auto de Penhora e Dep¢sito de
fl.278 : “50% do Im¢vel constitu¡do pelo Lote n§ 16-A, desta-
cado do lote n§ 16, Sec‡Æo Fartura, Gleba Rio MourÆo, deste
Munic¡pio, com a  rea de 10.00 alqueires paulistas, ou sejam
24,2 ha. Com as confronta‡äes constantes da Matr¡cula n§ 7.116
do CRI de Engenheiro BeltrÆo, Estado do Paran . Deposit rio:
JATIR MARIANI, Deposit rio P£blico da Comarca”. Auto de
Avalia‡Æo de fl. 279, referente ao im¢vel acima descrito, no
valor de R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS). Podendo o Exe-
cutado oferecer impugna‡Æo, querendo, no prazo de quinze(15)
dias. Adv. MARILSA AP. DA SILVA BAPTISTA.

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-5/1999-BANCO
DO BRASIL SA x HENRIQUE DE SOUZA DIAS. CertidÆo
de fl. 261: “Certifico que foram designados os dias 07/FEVE-
REIRO/2008, …s 15:00 horas e 21/FEVEREIRO/2008, 15:00
horas, para Venda em 1¦ e 2¦ pra‡as, respectivamente, dos bens
penhorados nos autos”. CertidÆo de fl. 262: “Certifico que
deixo de expedir mandado para intima‡Æo do Executado, da
designa‡Æo das pra‡as, em razÆo de que o Executado ter 
ciˆncia do dia, hora e local da Aliena‡Æo Judicial por interm‚dio
de seu Advogado, conforme dispäe o par grafo 5§ art. 687 da
Lei n§ 11.382 de 06/12/2006. Observa‡Æo: As pra‡as realizar-
se-Æo, no µtrio do Edif¡cio do F¢rum da Comarca de Enge-
nheiro BeltrÆo, Estado do Paran , sito … Rua Manoel Ribas,
225. Ao Exequente para retirar o Edital, para a devida
publica‡Æo, no prazo de 05(cinco) dias. Advs. EDSON MON-
TOR OZORIO, MARCIO MARIA DE MACEDO FRAN•A e
RODRIGO MACEDO OLIVEIRA.

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-103/2002-JACIN-
TO BIFF x DORIVAL PEREIRA VIEIRA. Retirar of¡cio e Car-
ta de Intima‡Æo, bem como providenciar fotoc¢pia das fls. 134/
136 para instru¡-los, no prazo de 05(cinco) dias. Adv. YURIN
ALEXANDRE LUCAS.

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-84/2004-BANCO

BRADESCO SA x D K TECNICA LTDA e outros. Despacho
de fl. 123: “Defiro o pedido de arquivo provis¢rio, sem baixa
na distribui‡Æo, nos termos do art. 794, III, do CPC”. Advs.
PEDRO CARLOS PALMA, CESAR EDUARDO BOTELHO
PALMA e MARCELO HENRIQUE BOTELHO PALMA.

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-212/2004-BAN-
CO BANESTADO S/A x RALF DRAEGER e outros. Despa-
cho de fl. 84: “Defiro a suspensÆo pelo per¡odo requerido (fls.
81)”. Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PERES, LAER-
CIO MARCOS GERON e RODRIGO PELISSÇO DE ALMEI-
DA.

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-225/2004-ECO•UCAR
IND.DE A•UCAR ORGANICO LTDA x ADEMAR SILVA.
Despacho de fl. 270: “Em substitui‡Æo nomeio o Sr. Perito
JAIR DEVANIR •RCOLES, que dever  ser intimado para apre-
sentar proposta de honor rios, no prazo de dez dias. Ao Embar-
gante para retirar a Carta de Intima‡Æo, bem como providen-
ciar c¢pia de fls. 264/267, para instru¡-la, no prazo de 05(cin-
co) dias. Advs. WILSON SAENZ SURITA e LAIR CARBO-
NERA.

9.-AGRAVO DE INSTRUMENTO N§ 0411539-1 MERCA-
BENCO-MERCANTIL E ADM.DE BENS E CONS. LTDA x
TTL TRANSPORTES E REPRESENTA•ÒES LTDA. Despa-
cho de fl. 149: “Arquive-se”. Advs. ANTONIO CARLOS GO-
MES DE CAMPOS, BRUNA DEBORAH PEREIRA e JONAS
ADALBERTO PEREIRA.

10.-APOSENTADORIA P/INVALIDEZ-237/2004-AMILTON
SEBASTIAO CORDIOLI x INST.NAC.SEG.SOCIAL-INSS.
Despacho de fl. 131: “Intime-se pessoalmente o requerente, via
“AR”, para manifestar seu interesse sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de arquivamento”.
Adv. MARCIANA RODRIGUES DA SILVA.

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-79/2005-B.B.S.
x C.C.R.L. e outros. Despacho de fl. 172: “Oficie-se conforme
requerido”. Retirar o of¡cio, bem como providenciar c¢pia da
fl. 102, para instruir o of¡cio, no prazo de 05(cinco) dias. Advs.
PEDRO CARLOS PALMA e MARCELO HENRIQUE BOTE-
LHO PALMA.

12.-REPARACAO DE DANOS-86/2005-AGNALDO LUCAS
DE ANDRADE x ROBSON MARCELO AVILA SILVA e ou-
tros. Manifestar no prazo de 05(cinco) dias, sobre a CertidÆo
do Sr. Oficial de Justi‡a. CertidÆo: “... Deixei de proceder a
penhora e demais atos, em virtude de nÆo encontrar bens de
propriedade dos executados. Diante do exposto, devolvo este
ao Cart¢rio, para as devidas providˆncia”. Adv. MARCELO DAL
PONT GAZOLA.

13.-ALVARA-91/2005-CLAUDIA NUNES DOS SANTOS -
REP/P e outros. Despacho de fl. 89: “Defiro a suspensÆo con-
forme requerido”. Adv. LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA.

14.-COBRANCA-127/2005-BANCO DO BRASIL S/A x SA-
BARALCOOL S/A - A•UCAR E ALCOOL e outros. Despacho
de fl. 369: “Intime-se o requerente para apresenta‡Æo para que
apresente a evolu‡Æo da d¡vida objeto da c‚dula em execu‡Æo,
contrato 93/00006-2 (10/99596-x) de 22/07/1993 at‚ 01/07/
2001; Contato 94/00150-2 (10/99598-6) de 18/07/1994 at‚ 01/
07/2001, no prazo de dez dias. Ap¢s, com a apresenta‡Æo dos
documentos, ao Sr. Perito para conclusÆo dos trabalhos”. Adv.
JAIRO BASSO.

15.-PRESTACAO DE CONTAS (EM FASE DE EXECU•ÇO
DE SENTEN•A) -138/2005-ROSA MARIA ALVES DA SIL-
VA x BANCO DO BRASIL S/A. Despacho de fls. 229/230: “A
a‡Æo de presta‡Æo de contas possui duas fases, tem a primei-
ra o fim de averiguar a legalidade ou ilegalidade de seus atos e,
a segunda fase, a repara‡Æo de eventual ilegalidade que tenha
ocorrido. Assim, denota-se que o direito de requerer a presta‡Æo
de contas (1¦ fase) ‚ direito potestativo, sujeito, portando, …
decadˆncia. Nesse particular, alega o requerido a prescri‡Æo
do direito do autor com fundamento no artigo 26, do C¢digo de
Defesa do Consumidor, mat‚ria que pode ser arguida a qual-
quer momento ou fase processual. NÆo prospera a prejudicial
arguida. O art. 26 do C¢digo de Defesa do Consumidor prevˆ
prazo de decadˆncia do direito de reclamar pelos v¡cios apa-
rentes ou de f cil constata‡Æo no fornecimento de servi‡os ou
produtos. No tocante … mat‚ria objeto desta a‡Æo nÆo h  que
se dizer que os v¡cios alegados pelo autor sejam v¡cios de f cil
constata‡Æo. Pelo contr rio, trata-se de a‡Æo em que pretende
o autor esclarecimentos por parte do banco r‚u, a fim de se
determinar se os lan‡amentos efetuados em sua conta corrente
sÆo ou nÆo viciados, razÆo pela qual nÆo se aplica o dis-
posto no art. 26, do CDC no caso em exame. A a‡Æo de
presta‡Æo de contas caracteriza-se como direito de natureza
pessoal, e por isso prescreve no prazo geral do C¢digo Civil
que era disposto pelos termos do art. 205, ou seja, prazo
vinten rio. Portanto, nÆo est  prescrito o direito do autor, as-
sim, indefiro o pedido de fls. 203/204. · parte requerida para
apresenta‡Æo das contas no prazo de 15(quinze) dias”. Advs.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND,
JULIO CESAR DALMOLIN e JURANDIR FELIPES.

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-160/2005-ROBERTO CAR-
LOS BIFF x BANCO DO BRASIL SA. Despacho de fl. 283:
“Intime-se o Sr. Rui Ghellere e Sra. Iriane Ghellere, para que
efetuem o dep¢sito do valor atualizado, referido no despacho
de fls. 84 dos autos em apenso de n§ 38/05. Intime-se tamb‚m
os executados - Sr. Roberto Carlos Biff e Neide Pressa Biff, a
fim de que nÆo pratiquem atos de disposi‡Æo do referido
cr‚dito”. Ao Embargante para efetuar o preparo das custas do
Sr. Oficial de Justi‡a, para cumprimento do Mandado de
Intima‡Æo, no prazo de 05(cinco) dias. Advs. MARCELO LUIZ
PINTO VIEIRA e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA.

17.-MEDIDA CAUT.EXIB.DOCUMENTO-237/2005-EDGAR
DA SILVA x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A (EX-
PEDIENTE AVULSO - Peti‡Æo do Requerido - Protocolo In-

tegrado 11/10/2007). CertidÆo: “Certifico que os autos encon-
tram-se remetidos ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a desde 30 de
Maio de 2006”. Despacho: “Aguarde-se a baixa dos autos”.
EXPEDIENTE AVULSO (Peti‡Æo do Requerido - Protocolo
Integrado 18/10/2007). CertidÆo: “Certifico que os autos fo-
ram remetidos ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a, em Grau de Re-
curso, em 30 de Maio de 2006”. Despacho proferido em 26/10/
2007: “Devolvo os presentes autos, sem manifesta‡Æo, em ra-
zÆo das f‚rias que foram concedidas a este magistrado”. Des-
pacho proferido em 05/11/2007: “Aguarde-se a baixa dos au-
tos”. Advs. JOSE AUGUSTO A. DE NORONHA e MARIA
REGINA ZARATE NISSEL.

18.-SEPARACAO LITIGIOSA-333/2005-E.S.M. x D.F.M.
Despacho de fl. 358: “NÆo obstante a peti‡Æo de fls. 357,
mantenho a peti‡Æo e documentos de fls. 349/354, pois po-
dem ser £teis quando do julgamento de m‚rito. ·s partes para
que digam, no prazo comum de cinco dias, se pretendem pro-
duzir outras provas nos autos ou requerimentos outros anteri-
ormente a decisÆo de m‚rito”. Advs. FERNANDO DE PAU-
LA XAVIER e LIDIA SA DA SILVA.

19.-RESSARCIMENTO -351/2005- BRADESCO SEGUROS
S/A x PEDRO ELIAS MENECHINE. Despacho de fl. 114:
“Diante da ausˆncia de manifesta‡Æo da parte interessada no
que se refere a nÆo localiza‡Æo da testemunha Wanderlei
Correa de Lima, presume-se a desistˆncia t cita. As partes para
requererem o que for de direito, no prazo comum de dez dias”.
Intima‡Æo feita de acordo com o Of¡cio n§ 1651/2007 (fls.
115): Ao requerido para efetuar o preparo das custas processu-
ais remanescentes, no valor de R$ 63,51 (SESSENTA E TRÒS
REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS), referente a CAR-
TA PRECATàRIA N§ 057/2007, no Ju¡zo de Direito da 1¦ Vara
C¡vel da Comarca de Francisco BeltrÆo, Estado do Paran , ten-
do em vista o par grafo £nico do arti go 9§, da Lei Estadual n§
6149, de 09 de setembro de 1970, art. 19 do CPC, e o provi-
mento n§ 269, do Exmo.Sr.Corregedor Geral da Justi‡a. Advs.
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL e JEAN FERNANDO
PONTIN.

20.-ALVARA-361/2005-KATIA CRISTINA PEIXOTO REP/P
e outros. Despacho de fl. 58: “Analisando-se as contas presta-
das, verifica-se o correto procedimento. Arquivem-se”. Adv.
MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA.

21.-PRESTACAO DE CONTAS (EM FASE DE EXECU•ÇO
DE SENTEN•A) -430/2005-MARIA LINDALVA BATISTA
SOUZA LANCHONETE-ME x BANCO DO BRASIL S/A.
Despacho de fls. 230/231: “Tratando-se de A‡Æo de presta‡Æo
de contas proposta por MARIA LINDALVA BATISTA SOUZA
em face do BANCO DO BRASIL S/A. Julgada procedente em
primeira fase, foi determinado que o requerido prestasse con-
tas em 48 horas, vendo a juntar documentos de fls. 171 a 199.
Tendo em vista impugna‡Æo (fls. 202/211) da Requerente …s
contas apresentadas pelo Requerido, bem como, a apresenta‡Æo
de novas contas pela Requerente, as quais discutem-se a
aplica‡Æo de juros indevidos, a institui‡Æo de juros capitali-
zados e a cobran‡a de tarifas sem autoriza‡Æo. Entendo
necess ria, pela complexidade t‚cnica da mat‚ria, a dila‡Æo
probat¢ria, por meio de per¡cia cont bil. No tocante ao pedido
da parte autora de inversÆo do “nus da prova, nos termos do
art. 6§, VIII do CDC, h  de ser deferido. Tendo em vista, tratar-
se de hip¢tese de rela‡Æo de consumo e constatada a
hipossuficiˆncia da parte autora ao caso, cab¡vel a inversÆo do
“nus da prova. Importante ressaltar, em mudan‡a de posiciona-
mento, que a inversÆo do “nus da prova nÆo tem o direito de
obrigar a parte contr ria a arcar com as despesas da prova re-
querida pelo consumidor, visto que a inversÆo do “nus da pro-
va nÆo se confunde com a inversÆo do “nus financeiro, em
conformidade ao posicionamento do STJ: “A inversÆo do “nus
da prova nÆo tem o efeito de obrigar a parte contr ria a pagar
as custas da prova requerida pelo consumidor, mas, sofre as
consequˆncias de nÆo produzi-la”(STJ - RESP. 435.155 - MG
- Min. Carlos Alberto Menezes Direito). Assim, se, por acaso,
a prova pericial nÆo for realizada por falta de pagamento, o
fornecedor, como titular do “nus invertido, h  de sofrer das
consequˆncias resultantes pela nÆo realiza‡Æo da per¡cia, em
razÆo da inversÆo do “nus da prova. Desta forma, inverte-se
o “nus da prova sem impor a qualquer das partes o adiantamen-
to do pagamento dos honor rios da per¡cia. Portanto, intimem-
se as partes da presente decisÆo, bem como, para apresenta-
rem os quesitos da per¡cia. Posteriormente, nomeio para tanto
o Sr. S•RGIO BERGO DE CARVALHO. Intime-o para dizer,
no prazo de 10(dez) dias, se aceita o encargo e apresentar pro-
posta de honor rios. Ap¢s, intimem-se as partes para se mani-
festarem sobre a proposta”. Advs. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, JULIO CESAR DALMOLIN e SIMONE BOER RA-
MOS.

22.-COBRANCA (EM FASE DE EXECU•ÇO DE SENTEN•A)
-436/2005- EMIDIO GANCEDO x DJAIR APARECIDO COR-
DIOLA. Despacho de fls. 128/129: “1. Anote-se na distribui‡Æo
e autua‡Æo que a presente passa a tramitar como liquida‡Æo
de senten‡a. 2. Quanto … peti‡Æo de fls. 110/112, intime-se o
r‚u (Sr. Djair Aparecido Cordiola), na pessoa de seu advogado,
para que cumpra espontaneamente a senten‡a no prazo de
15(quinze) dias, promovendo o pagamento da condena‡Æo no
valor de R$ 29.480,48 (vinte e nove mil, quatrocentos e oitenta
reais e quarenta e oito centavos), sob pena de nÆo o fazendo
ser aplicada multa de 10% sobre o valor da execu‡Æo. Decor-
rido o prazo e nÆo havendo o pagamento da d¡vida, o feito
prosseguir  j  acrescido da multa, com montante de R$ 32.210,15
(trinta e dois mil, duzentos e dez reais e quinze centavos), con-
forme c lculo de fls. 114. Antecipadas as custas pelo exequen-
te, seja expedido mandado de penhora e avalia‡Æo, nos ter-
mos do art. 475-J, do C¢digo de Processo Civil. 3. Quanto …
execu‡Æo de honor rios (fls. 123/124), intime-se o r‚u, na pes-
soa de seu advogado, para pagamento volunt rio do valor de R$
3.537,66 (trˆs mil, quinhentos e trinta e sete reais e sessenta e
seis centavos), no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de nÆo o
fazendo ser aplicada multa de 10% sobre o valor da execu‡Æo.
Decorrido o prazo sem pagamento, intime-se o Dr. Ricardo para
antecipar as custas do oficial de justi‡a, prosseguindo-se a

Engenheiro Beltrão
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execu‡Æo, no montante de R$ 3.891,43 (trˆs mil, oitocentos e
noventa e um reais e quarenta e trˆs centavos), conforme c lculo
de fls. 125, expedindo-se mandado de penhora e avalia‡Æo
nos termos do art. 475-J do CPC. 4. Intime-se o Dr. Marcelo
Luiz Pinto Vieira para que antecipe as custas do oficial de
justi‡a. Ap¢s, expe‡a-se mandado de penhora e avalia‡Æo, nos
termos do art. 475-J do CPC, dos bens do ora devedor Em¡dio
Gancedo”. Advs. RICARDO BALLAROTTI, POLIANA AN-
GELICA ARAGAO, CARLOS ALBERTO DE MELO e MAR-
CELO LUIZ PINTO VIEIRA.

23.-EMBARGOS DE ADJUDICA•AO-457/2005-TTL TRANS-
PORTES E REPRESENTA•ÒES LTDA x FAZ.PUB.EST.DO
PARANA. Despacho de fl. 51: “Considerando-se que houve o
pagamento do d‚bito tribut rio e, restando eventualmente o
d‚bito de R$ 1.085,28 referente aos honor rios advocat¡cios,
proceda-se nova intima‡Æo do embargante para que diga, no
prazo de cinco dias, sobre o pagamento, sob “nus de julgamen-
to dos embargos, vez que, segundo a Fazenda P£blica, o paga-
mento nÆo foi integral”. Adv. ROBSON JULIAN BERGUIO
MARTIN.

24.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-16/2006-M.F.S DE
ARAUJO COMBUSTIVEIS x BANCO HSBC S/A. CertidÆo
de fl. 256: “Certifico que transcorreu “IN ALBIS” e nÆo hou-
ve dep¢sito dos honor rios periciais”. Despacho de fl.253 parte
final: “NÆo havendo dep¢sito, as partes para, no prazo suces-
sivo de quinze dias, dizer se pretendem produzir outras provas
nos autos. Caso contr rio, que apresentem alega‡äes finais”.
Advs. CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA e OLDEMAR
MARIANO.

25.-GUARDA DEFINITIVA - FAMILIA-38/2006-V.L.B. e ou-
tros x F.B. e outros. Despacho de fl. 59: “Aguarde a devolu‡Æo
da precat¢ria ou manifesta‡Æo da parte interessada”. Adv. RUI
GHELLERE.

26.-PRESTACAO DE CONTAS (EM FASE DE EXECU•ÇO
DE SENTEN•A) -45/2006-ADENILSON MARCOS FELTRIN
x BANCO ITAU S/A. Despacho de fl. 194: “Ao R‚u, para que
pague a importƒncia de R$ 551,18 (QUINHENTOS E CIN-
QUENTA E UM REAIS E DEZOITO CENTAVOS), referente
a condena‡Æo dos honor rios advocat¡cios e custas processu-
ais, no prazo de 15(quinze) dias. Decorrido o prazo e nÆo ha-
vendo o pagamento da d¡vida, dever  incidir multa de 10% so-
bre o valor apresentado, bem como, antecipadas as custas do
Oficial de Justi;ca, pelo credor, seja expedido mandado de pe-
nhora e avalia‡Æo, nos termos do art. 475-J, do C¢digo de
Processo Civil. Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PERES
e MARCIO ROGERIO DEPOLI.

27.-PRESTACAO DE CONTAS-60/2006-MATIAS & IRMÇOS
LTDA x BANCO ITAU S/A. Intima‡Æo feita de acordo com a
Portaria n§ 03/2003: “Os autos baixaram do Egr‚gio Tribunal
de Justi‡a do Estado do Paran . · parte interessada para reque-
rer o que for de direito, no prazo de 05(cinco) dias”. Advs.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND,
JULIO CESAR DALMOLIN, BRAULIO BELINATI GARCIA
PERES e MARCIO ROGERIO DEPOLI.

28.-REVISIONAL DE CONTRATO/FINANC-100/2006-CEL-
SO TOME DA SILVA x ITAU CARD ADM.CARTOES DE
CREDITO. Despacho de fl. 97: “· parte autora para, no prazo
de cinco dias, mencionar se pretende a realiza‡Æo de outra
prova. NÆo havendo interesse na produ‡Æo de novas provas,
conclusos para senten‡a”. Advs. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMO-
LIN.

29.-PRESTACAO DE CONTAS-136/2006-C.J.FERREIRA &
CIA LTDA-ME x BANCO DO BRASIL S/A. Despacho de fl.
274: “· institui‡Æo financeira, para que pague, no prazo de
quinze dias, os honor rios advocat¡cios, no valor de R$ 543,82
(QUINHENTOS E QUARENTA E TRÒS REAIS E OITENTA
E DOIS CENTAVOS), sob pena de incidˆncia da multa de 10%.
No mesmo prazo, manifeste-se sobre a peti‡Æo e documentos
juntados pela parte autora”. Adv. SIMONE BOER RAMOS.

30.-PRESTACAO DE CONTAS-138/2006-COMAGRAL
REPRESENTA•ÒES LTDA-ME x BANCO DO BRASIL S/A.
Despacho de fl. 137: “Intime-se a institui‡Æo financeira, atrav‚s
de seu Procurador, para que pague, no prazo de quinze dias, os
honor rios advocat¡cios, no valor de R$ 555,95 (QUINHEN-
TOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E CIN-
CO CENTAVOS), sob pena de incidˆncia da multa de 10%”.
Advs. REGIS ALAN BAULI e LUIS OTAVIO DE
O.GOULART.

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-261/2006-SABARALCOOL
S/A A•UCAR E ALCOOL e outros x HELP VIBRO COMER-
CIO E SERVI•OS LTDA-ME. Senten‡a de fl. 96: “...Ante o
exposto, homologo o acordo de fls. 94/95, por senten‡a, para
que surtam seus jur¡dicos e legais efeitos e julgo extinto o fei-
to, no m‚rito. Pagas as despesas processuais eventualmente re-
manescentes, expe‡a-se of¡cio ao Cart¢rio de Protestos para as
baixas dos t¡tulos que instruem a presente a‡Æo. Oficie-se,
outrossim, ao SERASA, conforme requerido no item 6, fls. 95.
P.R.I. Defiro a dispensa do prazo recursal. Oportunamente ao
arquivo”. · requerente para retirar o of¡cio, no prazo de 05(cin-
co) dias. Advs. ADRIANA DE ORNELAS, CARLOS ALBER-
TO ARRUDA BRASIL, JAIME FRANCISCO RIBEIRO e
MAELI DOS SANTOS PARUSSOLO DA SILVA.

32.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-307/2006-OZE-
AS TEMOTEO DE LIMA x BANCO DO BRASIL S/A e ou-
tros. Despacho de fl. 216: “Analisando-se os autos, o feito en-
contra-se concluso para senten‡a. No entanto, verificando-se a
peti‡Æo de fls. 115/127, a parte autora, quando da impugna‡Æo
as contesta‡äes, traz fatos modificativos e extintivos, notada-
mente quando se refere as fls. 182/193. Esclare‡a, a Serasa,
sobre os documentos comprobat¢rio do eventual envio da
correspondˆncia a parte devedora, maiormente os referentes as
fls. 168 “Cartas de Comunica‡Æo remetidas pela Serasa ao

Autor”, posto que aparentemente nÆo h  comprova‡Æo de que
os documentos foram emitidos pela empresa dos correios, ou
seja, esclare‡a qual a origem e como se extra¡ram os documen-
tos de fls. 169/174 e qual a evidˆncia de que os documentos
foram emitidos pelo correio, vez que impresso nas folhas com
mesmo padrÆo daquelas utilizadas na peti‡Æo da Serasa. Ou-
trossim, aponta raciocinio e fatos concluindo pela inexatidÆo
dos apontamentos apresentados pelo Banco. Assim sendo, para
melhor instru‡Æo do feito, intime-se a Serasa e o Banco do
Brasil, para que se manifestem sobre as questäes referidas, no
prazo de dez dias sucessivos”. Advs. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA LORENI GUND, JULIANO CESAR IBA,
IVO PEGORETTI ROSA e SIMONE BOER RAMOS.

33.-EMBARGOS A ARREMATACAO-400/2006-SABARAL-
COOL S/A A•UCAR E ALCOOL x COMERCIAL MERCA-
TUBOS ATIBAIA EXP.IMP.LTDA. Senten‡a de fl. 341: “...Ante
o exposto, homologo o acordo celebrado entre as partes, por
senten‡a, para que surtam seus jur¡dicos e legais efeitos e julgo
extinto o feito, no m‚rito. Pagas as despesas processuais even-
tualmente remanescentes, fica sem efeito a arremata‡Æo, fi-
cando liberado o  lcool em favor da embargante Sabar lcool.
Defiro a dispensa do prazo recursal. Oportunamente ao arqui-
vo. Advs. CARLOS ALBERTO ARRUDA BRASIL, ADRIA-
NA DE ORNELAS, MARCELO DAL PONT GAZOLA e ELO-
ISA SALASAR SANTOS.

34.-REPETICAO DE INDEBITO-417/2006-E.A.CUNHA &
CUNHA LTDA x ESTADO DO PARANA. Despacho de fl. 94:
“A preliminar de ilegitimidade passiva nÆo merece acolhida,
vez que a COPEL apenas arrecada o tributo, nÆo podendo,
assim, responder pela devolu‡Æo dos valores pagos, maior-
mente pelo fato do cr‚dito ter ingressado no patrim“nio do Es-
tado-credor. Deste feito, em se tratando de discussÆo sobre a
cobran‡a de ICMS, compete ao estado do Paran  figurar no
p¢lo passivo da demanda e nÆo a concession ria de energia
el‚trica. Neste sentido: “...”. As partes para que, no prazo co-
mum de cinco dias, digam se pretendem produzir outras provas
nos autos, se pretendem o julgamento antecipado da lide ou se
h  possibilidade de concilia‡Æo”. Advs. JAIR ANTONIO WI-
EBELLING.

35.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-486/2006-EMI-
LIO RONALDO NOGUEIRA GERON x BANCO ABN AMRO
REAL S/A e outros. Despacho de fl. 165: “Trata-se de
Indeniza‡Æo por danos morais com pedido de antecipa‡Æo de
tutela em que a requerente alega ter sofrido constrangimento
ao tentar efetuar uma compra a cr‚dito, visto que seu nome
estava ilegalmente restringido junto … Serasa. Foi apresentada
contesta‡Æo pelo Banco e pela Serasa. A Serasa alegou ilegiti-
midade de parte pois ressalta nÆo ser respons vel pela exati-
dÆo e veracidade das informa‡äes prestadas pelo Banco, vez
que apenas providencia anota‡äes conforme os dados passados
pelo Banco. J  se consolidou entendimento que a Serasa ‚ parte
leg¡tima para figurar no p¢lo passivo da a‡Æo quando ficar
comprovada a negativa‡Æo indevida e, principalmente, a
ocorrˆncia de danos decorrentes da ausˆncia de comunica‡Æo
prevista no art. 43, par grafo 2§, do CDC, bem como a
institui‡Æo financeira. Ocorre que a legitimidade ao caso se
confunde com o pr¢prio m‚rito, portanto, deixo para analis -los
conjuntamente. As partes para que se manifestem, no prazo de
cinco dias, se pretendem produzir prova nos autos, justificando
e comprovando a necessidade, no prazo de cinco dias”. Advs.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN,
MARCIA LORENI GUND, RODRIGO VALENTE GIUBLIN
TEIXEIRA, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO
KAVINSKI.

36.-PRESTACAO DE CONTAS-494/2006-IRMAOS PARO &
CIA. LTDA x BANCO DO BRASIL S/A. Despacho de fl. 84:
“Atendendo ao contradit¢rio e a ampla defesa, manifeste-se o
Banco acerca da informa‡Æo de fl. 82, no prazo de 05(cinco)
dias”. Adv. WALDOMIRO BARBIERI.

37.-PRESTACAO DE CONTAS-495/2006-SANTA BENEDIC-
TA PROVIDELLO NALLIN x BANCO ITAU S/A. Despacho
de fl. 109: “Tendo em vista a tempestividade e preparo do Re-
curso de Apela‡Æo de fls. 98/106 interposto pela autora, rece-
bo-o no duplo efeito (devolutivo e suspensivo). · parte r‚ para,
querendo, contra-razoar, no prazo legal”. Advs. MARCIO RO-
GERIO DEPOLI e BRAULIO BELINATI GARCIA PERES.

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-540/2006-W.F.Z.R. e ou-
tros x R.P.Z. Despacho de fl. 65: “Defiro. Findo o prazo de
suspensÆo, intime-se o exequente para manifesta‡Æo em
05(cinco) dias”. Advs. REJANE RABELO CORDEIRO e LUIZ
CEZAR VIANA PEREIRA.

39.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-557/2006-LAURO
FERNANDO PASCOAL x BANCO DO BRASIL S/A. Despa-
cho de fl. 192: “Analisando-se os argumentos carreados na
peti‡Æo de fls. 175/182, deflagra-se que, por se tratar, a parte
devedora, de institui‡Æo financeira, deve-se observar a
grada‡Æo encartada no artigo 655 do CPC. Neste sentido: “...”.
Por este motivo, reconsidero o despacho de fls. 174, para nÆo
acolher a nomea‡Æo de bens de fls. 164/165, devendo-se pro-
ceder a penhora, em dinheiro, da institui‡Æo financeira execu-
tada, lavrando-se o termo, constituindo-se, o banco, atrav‚s de
seu gerente, como deposit rio fiel”. Advs. MARCELO LUIZ
PINTO VIEIRA e MAXMILLIAN GOMES COLHADO.

40.-ALVARA-42/2007-MARIA DE FATIMA MEDEIROS FER-
REIRA. Despacho de fl. 29: “Analisando-se as contas presta-
das, verifica-se o correto procedimento. Arquivem-se”. Adv.
BRUNA DEBORAH PEREIRA.

41.-PRESTACAO DE CONTAS-76/2007-PAULO SERGIO
GON•ALVES LOPES x BANCO ITAU S/A -Senten‡a fls. 103/
111: “...Ante o exposto e pelo que mais dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor para o fim
de condenar o r‚u a prestar as contas pretendidas, no prazo de
30 dias, contados de sua intima‡Æo pessoal. Tendo em vista a
sucumbˆncia do requerido condeno-o ao pagamento das custas

e honor rios advocat¡cios, que fixo em R$-200,00 (duzentos
reais), com arrimo no par grafo 4§, do artigo 20 do CPC. Tran-
sitado em julgado, intime-se o r‚u a dar cumprimento ao deci-
sum. Cumpra a Escrivania as determina‡äes constantes do Co-
digo de Normas da Douta Corregedoria-Geral de Justi‡a do
Estado”. Advs. JEAN FERNANDO PONTIN, BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PERES e MARCIO ROGERIO DEPOLI.

42.-PRESTACAO DE CONTAS-79/2007-PAULO SERGIO
GON•ALVES LOPES - ME x BANCO DO BRASIL S/A.
Intima‡Æo feita de Acordo com a Portaria n§ 03/2003: “Mani-
festar sobre a contesta‡Æo, no prazo de 10(dez) dias”. Adv.
JEAN FERNANDO PONTIN.

43.-PRESTACAO DE CONTAS-114/2007-JOSE BOMFIM x
BANCO ITAU S/A -Senten‡a fls. 85/92 : “...Ante o exposto e
pelo que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pe-
dido formulado pelo autor para o fim de condenar o r‚u a pres-
tar as contas pretendidas, no prazo de 30 dias, contados de sua
intima‡Æo pessoal. Tendo em vista a sucumbˆncia do requeri-
do condeno-o ao pagamento das custas e honor rios
advocat¡cios, que fixo em R$-200,00 (duzentos reais), com ar-
rimo no par grafo 4§, do artigo 20 do CPC. Transitado em jul-
gado, intime-se o r‚u a dar cumprimento ao decisum. Cumpra a
Escrivania as determina‡äes constantes do Codigo de Normas
da Douta Corregedoria-Geral de Justi‡a do Estado”. Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, BRAULIO BELINATI GARCIA
PERES e MARCIO ROGERIO DEPOLI.

44.-PRESTACAO DE CONTAS-116/2007-TERRAPLANA-
GEM BELTRAO LTDA x BANCO ITAU S/A -Senten‡a fls.
91/98: “...Ante o exposto e pelo que mais dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor para o
fim de condenar o r‚u a prestar as contas pretendidas, no prazo
de 30 dias, contados de sua intima‡Æo pessoal. Tendo em vista
a sucumbˆncia do requerido condeno-o ao pagamento das cus-
tas e honor rios advocat¡cios, que fixo em R$-200,00 (duzen-
tos reais), com arrimo no par grafo 4§, do artigo 20 do CPC.
Transitado em julgado, intime-se o r‚u a dar cumprimento ao
decisum. Cumpra a Escrivania as determina‡äes constantes do
Codigo de Normas da Douta Corregedoria-Geral de Justi‡a do
Estado”. Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, BRAULIO
BELINATI GARCIA PERES e MARCIO ROGERIO DEPOLI.

45.-PRESTACAO DE CONTAS-117/2007-TERRAPLANA-
GEM BELTRAO LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -Senten‡a
fls. 95/103: “...Ante o exposto e pelo que mais dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor para
o fim de condenar o r‚u a prestar as contas pretendidas, no
prazo de 30 dias, contados de sua intima‡Æo pessoal. Tendo
em vista a sucumbˆncia do requerido condeno-o ao pagamento
das custas e honor rios advocat¡cios, que fixo em R$-200,00
(duzentos reais), com arrimo no par grafo 4§, do artigo 20 do
CPC. Transitado em julgado, intime-se o r‚u a dar cumprimen-
to ao decisum. Cumpra a Escrivania as determina‡äes constan-
tes do Codigo de Normas da Douta Corregedoria-Geral de
Justi‡a do Estado”. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

46.-PRESTACAO DE CONTAS-129/2007-WALDOMIRO
ARRIGO FILHO x BANCO DO BRASIL S/A -Senten‡a fls.
92/101: “...Ante o exposto e pelo que mais dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor para o
fim de condenar o r‚u a prestar as contas pretendidas, no prazo
de 30 dias, contados de sua intima‡Æo pessoal. Tendo em vista
a sucumbˆncia do requerido condeno-o ao pagamento das cus-
tas e honor rios advocat¡cios, que fixo em R$-200,00 (duzen-
tos reais), com arrimo no par grafo 4§, do artigo 20 do CPC.
Transitado em julgado, intime-se o r‚u a dar cumprimento ao
decisum. Cumpra a Escrivania as determina‡äes constantes do
Codigo de Normas da Douta Corregedoria-Geral de Justi‡a do
Estado”. Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING e JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA.

47.-CAUTELAR INOMINADA-140/2007-STANLEY GRANT
TOSELLO e outros x BRUNO TOSELLO DE OLIVEIRA e
outros. Despacho de fl. 104: “Verificando-se os autos, maior-
mente ap¢s a contesta‡Æo e impugna‡Æo, emergem outros
elementos necess rios a serem considerados, pois tem-se uma
 rea agricult vel de 82.02 alqueires. Considerando-se que os
autores sÆo titulares de 1/3, o que corresponde a 27.34 alquei-
res, utilizando-se do poder geral de cautela, para fins de se
evitar preju¡zo as partes e se proferir decisÆo equƒnime, deve-
se reconsiderar, em partes o contido no despacho de fls. 32/33.
No entanto, nÆo se deve acolher integralmente o contido na
peti‡Æo inicial ou o estampado na contesta‡Æo, onde preten-
de a reconsidera‡Æo total da decisÆo mencionada. Deve-se
levar em considera‡Æo, que os autores nÆo se encontram na
lida di ria da lavoura, motivo pelo qual nÆo se pode fixar o
percentual de 1/3 sobre o produto da colheita, sob pena de en-
riquecimento sem causa. Assim, preconizo, como ponde de
harmonia, que deve-se considerar os requeridos com
arrendat rios dos autores e, neste diapasÆo, imperioso consi-
derar a quantidade de 35 sacas de soja por alqueire. E, assim
sendo, deflagra-se que 1/3 de 82.02 alqueires resulta em 27.34
alqueires paulistas, que multiplicado por 35 sacas, deriva em
956,9 sacas por ano. Neste diapasÆo, multiplicado pelas co-
lheitas do anos 2003 a 2007, tem-se a quantidade de 4794,5
sacas de soja que devem ser bloqueadas. Assim sendo, oficie-
se a Cooperativa Coamo, entreposto de Quinta do Sol, para que
mantenha o bloqueio de 4794,5 sacas de soja, podendo-se efe-
tuar o desbloqueio do remanescente. Ressalte-se que a presen-
te decisÆo nÆo acarretar  preju¡zos a parte requerente, consi-
derando-se que os requeridos sÆo propriet rio de 2/3 da  rea de
terras, mais que suficientes para garantia de eventual d‚bito
que ultrapasse a soja bloqueada. Para audiˆncia de concilia‡Æo,
onde nÆo havendo acordo, serÆo fixados os pontos contro-
vertidos e deferido provas, designo o dia 21/02/08, …s 15:00
horas”. Adv. VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO.

48.-REVISIONAL DE CONTRATO/FINANC-160/2007-IRA-
CEMA KALINKE PEREIRA x ITAUCARD FINANCEIRA S/
A CRED.FIN.INVESTIMENTO. Despacho de fl. 82: “A preli-

minar de impossibilidade jur¡dica do pedido nÆo pode ser aco-
lhida, vez que, nÆo obstante a parte autora ter assinado o con-
trato voluntariamente, tal fato nÆo retira a possibilidade de
discutir as cl usulas em ju¡zo, considerando-se que nenhuma
lesÆo pode ser exclu¡da de aprecia‡Æo do Poder Judici rio. A
questÆo referente a falta de interesse de agir, igualmente nÆo
deve ser acolhida, considerando-se que, havendo uma pretensÆo
resistida, pode a parte autora ingressar em ju¡zo e requerer a
presta‡Æo da tutela jurisdicional, independentemente de ter
assinado o contrato de forma livre e volunt ria. Para audiˆncia
de concilia‡Æo, designo o dia 24/01/08, …s 16:30 horas, onde
nÆo havendo acordo, serÆo fixados os pontos controvertidos
e deferido provas”. Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
CELSO DAVID ANTUNES e LUIS CARLOS LOUREN•O.

49.-PRESTACAO DE CAUCAO-205/2007-KTSUTA FUMIO
x BANCO DO BRASIL S/A -Senten‡a fls. 91/99: “...Ante o
exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE o pedido formulado pelo autor para o fim de condenar
o r‚u a prestar as contas pretendidas, no prazo de 30 dias, con-
tados de sua intima‡Æo pessoal. Tendo em vista a sucumbˆncia
do requerido condeno-o ao pagamento das custas e honor rios
advocat¡cios, que fixo em R$-200,00 (duzentos reais), com ar-
rimo no par grafo 4§, do artigo 20 do CPC. Transitado em jul-
gado, intime-se o r‚u a dar cumprimento ao decisum. Cumpra a
Escrivania as determina‡äes constantes do Codigo de Normas
da Douta Corregedoria-Geral de Justi‡a do Estado”. Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING e JOSE IVAN GUIMARAES PE-
REIRA.

50.-COBRANCA-212/2007-STANLEY GRANT TOSELLO e
outros x BRUNO TOSELLO DE OLIVEIRA e outros.
Intima‡Æo feita de acordo com a Portaria n§ 03/2003: “Mani-
festar sobre a contesta‡Æo e documentos, no prazo de 10(dez)
dias”. Adv. JOAQUIM ROBERTO TOMAZ.

51.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-236/2007-JA-
MES JEDLICZKA e outros x NILTON APARECIDO RUZON.
Despacho de fl. 95: “1. Certifique-se a ausˆncia de assinaturas
e rubricas nas peti‡äes de fls. 36/55, pela Dra. Adriana Regina
Barcellos Pegini, conforme requerido na peti‡Æo retro. 2.
Expe‡a-se of¡cio ao cart¢rio distribuidor da Comarca de Cam-
po MourÆo, a fim de que se informe em quantas a‡äes o Dr.
Alecson Pegini, inscrito na OAB/SP sob n§ 252595, autua nes-
te ano”. Ao Requerente para no prazo de 05(cinco) dias, retirar
o of¡cio. Advs. PAULA DANIELE JEDLICZKA e ALECSON
PEGINI.

52.-MONITORIA-246/2007-HSBC BANK BRASIL S.A-BAN-
CO MULTIPLO x S.C.C. DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS
DE PETROLEO LTDA e outros. Despacho de fl. 61: “As par-
tes para, no prazo comum de dez dias, indicarem as provas que
efetivamente pretendem produzir, comprovando a necessidade
ou se pretendem o julgamento antecipado da lide”. Advs. HE-
LLISON EDUARDO ALVES e ELSO DE SOUZA NOVAIS.

53.-PRESTACAO DE CONTAS-254/2007-DEOMICIO FRE-
DERIDO MENDES x BANCO BRADESCO S/A -Senten‡a fls.
69/77: “...Ante o exposto e pelo que mais dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora para
o fim de condenar o r‚u a prestar as contas pretendidas, no
prazo de 30 dias, contados de sua intima‡Æo pessoal. Tendo
em vista a sucumbˆncia do requerido condeno-o ao pagamento
das custas e honor rios advocat¡cios, que fixo em R$-200,00
(duzentos reais), com arrimo no par grafo 4§, do artigo 20 do
CPC. Transitado em julgado, intime-se o r‚u a dar cumprimen-
to ao decisum. Cumpra a Escrivania as determina‡äes constan-
tes do Codigo de Normas da Douta Corregedoria-Geral de
Justi‡a do Estado”. Advs. MARCELO DAL PONT GAZOLA e
MARCELO HENRIQUE BOTELHO PALMA.

54.-CONVERS.SEP.JUD.CONS-DIVORCIO-277/2007-E.D.S.
e outros. Despacho de fl. 26: “Arquive-se”. Adv. RUBENS DE
OLIVEIRA.

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-280/2007-HER-
CULES-COM.DE COMB.E LUBRIFICANTES LTDA x
D.F.MENDES E CIA LTDA-ME. Despacho de fl. 26: “Diante
do nÆo pagamento e nÆo localiza‡Æo de bens, proceda-se
pelo sistema BACEN-JUD”. Retirar o of¡cio, no prazo de
05(cinco) dias. Adv. RUI GHELLERE.

56.-PRESTACAO DE CONTAS-495/2007-ANA MARIA DOS
SANTOS x ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS -”Providen-
ciar o preparo das custas iniciais e Taxa do FUNREJUS, no
prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento do registro e
distribui‡Æo, conforme art.257 do CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do
C¢digo de Normas da douta Corregedoria”.-Adv. RUI GHEL-
LERE GHELLERE-

57.-PRESTACAO DE CONTAS-496/2007-SEBASTIAO PE-
REIRA DOS SANTOS x ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS
-”Providenciar o preparo das custas iniciais e Taxa de FUNRE-
JUS, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento do regis-
tro e distribui‡Æo, conforme art.257 do CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2
do C¢digo de Normas da douta Corregedoria”.-Adv. RUI GHE-
LLERE GHELLERE-

58.-PRESTACAO DE CONTAS-497/2007-BENEDITO PIRES
DOS SANTOS x ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS -”Pro-
videnciar o preparo das custas iniciais e Taxa do FUNREJUS,
no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento do registro e
distribui‡Æo, conforme art.257 do CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do
C¢digo de Normas da douta Corregedoria”.-Adv. RUI GHEL-
LERE GHELLERE-

59.-PRESTACAO DE CONTAS-498/2007-JOAO PIRES DOS
SANTOS x ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS -”Providen-
ciar o preparo das custas iniciais e Taxa do FUNREJUS, no
prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento do registro e
distribui‡Æo, conforme art.257 do CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do
C¢digo de Normas da douta Corregedoria”.-Adv. RUI GHEL-
LERE GHELLERE-
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60.-PRESTACAO DE CONTAS-499/2007-CACILDA DOS
SANTOS GON•ALVES x ANTONIO PEREIRA DOS SAN-
TOS -”Providenciar o preparo das custas iniciais e a Taxa do
FUNREJUS, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento
do registro e distribui‡Æo, conforme art.257 do CPC e 5.2.3 e
5.2.3.2 do C¢digo de Normas da douta Corregedoria”.-Adv. RUI
GHELLERE GHELLERE-

61.-PRESTACAO DE CONTAS-500/2007-LOURDES PEREI-
RA DA SILVA x ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS -”Provi-
denciar o preparo das custas iniciais e Taxa do FUNREJUS, no
prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento do registro e
distribui‡Æo, conforme art.257 do CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do
C¢digo de Normas da douta Corregedoria”.-Adv. RUI GHEL-
LERE GHELLERE-

62.-PRESTACAO DE CONTAS-501/2007-FILOMENA PE-
REIRA DOS SANTOS x ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS
-”Providenciar o preparo das custas iniciais e Taxa do FUNRE-
JUS, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento do regis-
tro e distribui‡Æo, conforme art.257 do CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2
do C¢digo de Normas da douta Corregedoria”.-Adv. RUI GHE-
LLERE GHELLERE-

63.-PRESTACAO DE CONTAS-502/2007-JOSE PEREIRA
DOS SANTOS x ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS -”Pro-
videnciar o preparo das custas iniciais e Taxa do FUNREJUS,
no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento do registro e
distribui‡Æo, conforme art.257 do CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do
C¢digo de Normas da douta Corregedoria”.-Adv. RUI GHEL-
LERE GHELLERE-

64.-PRESTACAO DE CONTAS-524/2007-JANGUAS E OLI-
VEIRA SEGURA•O LTDA-ME x BANCO DO BRASIL S/A -
”Providenciar o preparo das custas iniciais e Taxa do FUNRE-
JUS, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento do regis-
tro e distribui‡Æo, conforme art.257 do CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2
do C¢digo de Normas da douta Corregedoria”.-Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING-

65.-PRESTACAO DE CONTAS-525/2007-LUCIA SAMSEL
JANGUAS x BANCO DO BRASIL S/A -”Providenciar o pre-
paro das custas iniciais e Taxa do FUNREJUS, no prazo de 30
dias, sob pena de cancelamento do registro e distribui‡Æo,
conforme art.257 do CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do C¢digo de Nor-
mas da douta Corregedoria”.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-

66.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-8/2006-DEPARTA-
MENTO ESTADUAL DE TRANSITO-DETRAN-PR x ELISA-
BETE GRANDI FLORENCIO. Despacho de fl. 53: “Conside-
rando-se a origem das multa, proceda-se a penhora do ve¡culo
indicado as fls. 52. Ap¢s, a avalia‡Æo e conta geral. Ap¢s, a
parte autora para manifesta‡Æo em cinco dias”. Ao Exequente
para se manifestar sobre a CertidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a
de fl. 54-verso: “...Deixei de proceder a penhora, em virtude de
ser informado pela requerida, que o bem encontra-se na Co-
marca de Francisco BeltrÆo/Pr, em endere‡o ignorado. Diante
do exposto e, de acordo com o art. 9.3.8 do CN, devolvo o
mandado, para as devidas providˆncias”. Adv. ALDAIR TRO-
VA DE OLIVEIRA, MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO
e PAULA DANIELE JEDLICZKA.

67.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-65/2005-Oriundo da Co-
marca de 6¦V.CIV.PIRACICABA-SP -MAUSA S/A EQUIPA-
MENTOS INDUSTRIAIS x PEROBALCOOL INDUSTRIAL
A•UCAR E ALCOOL LTDA e outros. Despacho de fl. 599:
“Suspendo o andamento do feito conforme requerido. Aguar-
de-se a manifesta‡Æo das partes”. Advs. FERNANDO RUD-
GE LEITE NETO, CLEVERSON GOMES DA SILVA e LAU-
RO FERNANDO PASCOAL.

68.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-102/2006-Oriundo da
Comarca de 20¦V.CIV.CTBA-PR -PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S/A x JUSSARA DIESEL LTDA e outros. Despacho de
fl. 65: “Defiro o pedido de suspensÆo pelo prazo de 90(noven-
ta) dias. Decorrido o prazo, intime-se a parte requerente para
se manifestar, no prazo de 10(dez) dias. Adv. JOSE DANTAS
LOUREIRO NETO.

69.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-24/2007-Oriundo da Co-
marca de V.CIV.MANDAGUARI-PR -CONFEDERA•AO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x AURELIO
MANHA. Despacho de fl. 27: “Oficie-se ao Ju¡zo Deprecante
solicitando o endere‡o do devedor, bem como o nome e
endere‡o do procurador do mesmo devedor”. Retirar o of¡cio,
no prazo de 05(cinco) dias. Adv. ELIANA FERRARI FELIPE
GALBIATTI.

70.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-33/2007-Oriundo da Co-
marca de 2¦V.CIV.C.MOURAO-PR -CAMPAGRO INSUMOS
AGRICOLAS LTDA x SERGIO ZAMPIERI. Manifestar sobre
a CertidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a de fl. 39-verso: “...Intimei
o executado S•RGIO ZAMPIERI, que declarou ser divorcia-
do, do inteiro teor da deprecata, da penhora realizada em seus
bens na comarca deprecante e para querendo, embargar a
execu‡Æo, no prazo de dez(10) dias, sob pena de nÆo fazendo
prosseguir a execu‡Æo, at‚ integral satisfa‡Æo do direito do
credor. O intimado ouviu a leitura da pe‡a mencionada que lhe
fiz, ficando ciente, aceitou a contraf‚ que lhe ofereci, no entan-
to, se recusou a exarar assinatura. Nada mais. O referido ‚ ver-
dade e dou f‚. Em 1§ de Outubro de 2.007. (a) M rcio Alessan-
dro Saragiotto-Oficial de Justi‡a”. Adv. JULIANO LUIS ZA-
NELATO.

71.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-46/2007-Oriundo da Co-
marca de 3¦V.JUD.SERTAOZINHO-SP -ADDN ASSISTÒNCIA
TECNICA COM.E IND.LTDA x SABARALCOOL S/A -
A•UAR E ALCOOL. CertidÆo de fl. 57: “Certifico que foram
designados os dias 07/FEVEREIRO/2008, …s 13:30 horas e
21/FEVEREIRO/2008, …s 13:30 horas, para Venda em 1§ e
2§ LeilÆo, respectivamente, do bem penhorado nos autos”. ·
Exequente para retirar o edital para devida publica‡Æo e o of¡cio

expedido ao Ju¡zo Deprecante, no prazo de 05(cinco) dias. Advs.
FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN, SUELI ALMEIDA HOS-
TALACIO DE SOUZA e LAURO FERNANDO PASCOAL.

72.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-105/2007-Oriundo da
Comarca de 8¦ V.CIVEL DE BELO HORIZONTE-MG -POS-
TO BATISTAO LTDA x TTL TRANSPORTES REP. LTDA.
Despacho de fl. 21: “Informe ao Ju¡zo Deprecante a proposta
realizada pela requerida …s fls. 15/16, para que proceda …
intima‡Æo da exequente, instando-a a manifestar-se acerca da
mesma, no prazo de 15(quinze) dias. Oficie-se”. Ao Requeren-
te para retirar o of¡cio, bem como providenciar c¢pia das fls.
15/16 para instru¡-lo, no prazo de 05(cinco) dias. Advs. JOSE
DE ASSIS, JULIO CESAR MONTEIRO e ROBSON JULIAN
BERGUIO MARTIN.

73.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-171/2007-Oriundo da
Comarca de 1¦V.CIV.CAMPO MOURAO-PR -COAMO AGRO-
INDUSTRIAL COOPERATIVA x PEDRO ALBERTO ARRI-
GO e outros -”Providenciar o preparo das custas iniciais, no
prazo de 30 dias, sob pena de devolu‡Æo da Carta Precat¢ria,
sem o devido cumprimento”. Adv. WANDENIR DE SOUZA.

74.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-172/2007-Oriundo da
Comarca de 11¦ V.CIVEL DE CURITIBA-PR -EXPRESSO
KAIOWA LTDA x USINA SABARALCOOL S/A. Efetuar o
preparo das custas processuais, para cumprimento da Carta
Precat¢ria, no prazo de 30(trinta) dias, sob pena de devolu‡Æo,
sem o devido cumprimento. Advs. CARLOS ALBERTO AR-
RUDA BRASIL, ADRIANA DE ORNELAS.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
VARA DE EXECUÇÕES PENAIS  -  PUBLICAÇÃO
Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo Cen-
tro – CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45) 30261588
JUIZ: DR. CELSO GUISARD THAUMATURGO
RELAÇÃO Nº 53/2007

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS NÚMEROS
ADRIANA APARECIDA DA SILVA 04, 10
CLEVERSON LEANDRO ORTEGA 12, 13
DANIEL FERNANDES APOLINÁRIO 26
ELIANE D’AVILA SAVIO 17, 19
EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA 06, 09
ESIO LUIS RASCH 16
EURIDES EUCLIDES DO NASCIMENTO 01
JAIRO MOURA 08
JOEL FERNANDO GONÇALVES 18
JOSSIMAR IORIS 03, 05, 21, 24, 25
KEILA CRISTINA LIMA 02
LEANDRO ROHR NESELLO 20
MARCELO GEORGE FERRARI 15
MARIO SERGIO KECHE GALICIOLLI 07
PEDRO DA LUZ 14, 23
SADI MEINE 11
SAMANTHA BEATRIZ FRACAROLLI DAMIANO 22

01 - CAD Nº 156.789 - Autos de Regime Semi-Aberto nº 4011/
07
Réu: - WANDERSON LUIZ DE SOUZA
“Deferida a progressão do regime fechado para o semi-aberto,
bem como declarado remidos 77 (setenta e sete) dias do tempo
da pena privativa de liberdade aplicada, e ainda promover a
juntada aos autos de cópia dos atos constitutivos da empresa
que lhe propôs emprego”.- Adv. Dr. EURIDES EUCLIDES DO
NASCIMENTO

02 - CAD Nº 123.074 - Autos de Livramento Condicional nº
846/05
Réu: - WANDERLEI DOS SANTOS BORGES
“Manifestar sobre o parecer ministerial de f. 45” – “... Requer,
ainda, a intimação do sentenciado na pessoa de sua Defensora,
a fim de que comprove por atestado médico que a gravidez da
sua esposa era de risco”.- Advª. Drª. KEILA CRISTINA LIMA

03 - CAD Nº 135.445 - Autos de Execução nº 12.071/07
Réu: - ANDERSON LUIZ PEREIRA
“UNIFICADAS as penas em 10 (dez) anos, 02 (dois) meses e
15 (quinze) dias de reclusão a serem cumpridos no regime fe-
chado, sem prejuízo da detração da pena já cumprida”.- Adv.
Dr. JOSSIMAR IORIS

04 - CAD Nº 143.474 - Autos de Remição de Pena nº 3171/07
Réu: - VANDERSON OLIVEIRA DO NASCIMENTO
“Remidos 55 (cinqüenta e cinco) dias do tempo de pena priva-
tiva de liberdade aplicada”.- Advª. Drª. ADRIANA APARECI-
DA DA SILVA

05 - CAD Nº 135.445 - Autos de Prisão Domiciliar nº 272/07
Réu: - ANDERSON LUIZ PEREIRA
“Indicar qual a moléstia que o acomete, com a juntada de rela-
tórios médicos pormenorizados e informações sobre o estágio
da suposta doença, bem ainda seja consultado a direçao da uni-
dade onde se encontra custodiado se o tratamento pode ser mi-
nistrado”.- Adv. Dr. JOSSIMAR IORIS

06 - CAD Nº 111.794 - Autos de Saída Temporária nº 609/07
Réu: - SIDNEY LOURENÇO DOS SANTOS
“Regularizar a representação processual em 15 (quinze) dias”.-
Adv. Dr. EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA

07 - CAD Nº 150.581 - Autos de Regime Semi-Aberto nº 1446/
07
Réu: - ANGEL MOISEIS LOPEZ RODAS
“Apresentar, no prazo legal (5 dias), contra-razões de agravo”.-
Adv. Dr. MARIO SERGIO KECHE GALICIOLLI

08 - CAD Nº 150.256 - Autos de Regime Semi-Aberto nº 3517/
07

Réu: - PAUL MARCELO VILLALBA AGUILERA
“Apresentar, no prazo legal (5 dias), contra-razões de agravo”.-
Adv. Dr. JAIRO MOURA

09 - CAD Nº 151.930 - Autos de Regime Aberto nº 2781/07
Réu: - JAIME ALVES FREITAS
“Juntar aos autos certidões de antecedentes do Cartório Distri-
buidor e Varas Criminais da Comarca de Foz do Iguaçu, face
anotações de pendência de outros feitos criminais na carta de
guia”.- Adv. Dr. EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA

10 - CAD Nº 108.933 - Autos de Regime Semi-Aberto nº 1326/
07
Réu: - JOCELI DO PRADO DA SILVA
“Apresentar, no prazo legal (5 dias), contra-razões de agravo”.-
Advª. Drª. ADRIANA APARECIDA DA SILVA

11 - CAD Nº 145.626 - Autos de Regime Aberto nº 3012/07
Réu: - CLOVES MORSCHBACHER RAUBER
“Promover a juntada de atestado de permanência e conduta
carcerária”.- Adv. Dr. SADI MEINE

12 - CAD Nº 135.220 - Autos de Prisão Domiciliar nº 281/07
Réu: - DENIS CRISTIANO DOS SANTOS
“Promover a juntada de atestado de permanência e conduta
carcerária em 15 dias”. - Adv. Dr. CLEVERSON LEANDRO
ORTEGA

13 - CAD Nº 135.220 - Autos de Trabalho Externo nº 73/07
Réu: - DENIS CRISTIANO DOS SANTOS
“Promover a juntada de atestado de permanência e conduta
carcerária em 15 dias”. - Adv. Dr. CLEVERSON LEANDRO
ORTEGA

14 - CAD Nº 133.105 - Autos de Regime Semi-Aberto nº 4308/
07
Réu: - ANTONIO MARCOS MOREIRA
“promover a juntada de atestado de permanência e conduta car-
cerária”.-. - Adv. Dr. PEDRO DA LUZ

15 - CAD Nº 39.041 - Autos de Regime Aberto nº 2661/07
Réu: - SINVAL DE SOUZA PENNA
“Promover a juntada de relatórios atualizados nos moldes dos
juntados às fls. 17 e 18 dos autos nº 618/2005”. - Adv. Dr.
MARCELO GEORGE FERRARI

16 - CAD Nº 148.630 - Autos de Regime Aberto nº 2100/07
Réu: - RUBERVAL MENEZES GOMES DA SILVA
“Promover a juntada de atestado de permanência e conduta
carcerária anterior ao ingresso na Penitenciária Estadual de Foz
do Iguaçu, o qual só ocorreu em 06/06/2007; bem como juntar
certidões de antecedentes penais da Comarca de Palotina”. -
Adv. Dr. ESIO LUIS RASCH

17 - CAD Nº 155.528 - Autos de Regime Semi-Aberto nº 4236/
07
Réu: - ROSA GRACIELA ORTIZ DINIS
“Regularizar a representação processual em 15 (quinze) dias”.
– Advª. Drª. ELIANE D’AVILA SAVIO

18 - CAD Nº 153.079 - Autos de Regime Semi-Aberto nº 2105/
07
Réu: - FERNANDO ARIEL TOLEDO
“Apresentar no prazo legal (05 dias), contra-razões de agravo”.
- Adv. Dr. JOEL FERNANDO GONÇALVES

19 - CAD Nº 148.775 - Autos de Regime Aberto nº 3030/07
Réu: - JOAO CARLOS MARTINS NETO
“Regularizar a representação processual em 15 (quinze) dias”.
– Advª. Drª. ELIANE D’AVILA SAVIO

20 - CAD Nº 104.570 - Autos de Regime Semi-Aberto nº 148/
07
Réu: - ERCILIO ANTONIO GOMES DOS SANTOS
“Deixo de reconsiderar a decisão, haja vista que acobertada
pelo trânsito em julgado, muito embora tenha alterado meu
entendimento anterior”. - Adv. Dr. LEANDRO ROHR NESE-
LLO

21 - CAD Nº 136.369 - Autos de Prisão Domiciliar nº 53/07
Réu: - JOAQUIM PEREIRA
“Apresentar no prazo legal (05 dias), contra-razões de agravo”.
- Adv. Dr. JOSSIMAR IORIS

22 - CAD Nº 153.263 - Autos de Regime Semi-Aberto nº 4055/
07
Réu: - SUELI PINHEIRO
“A reeducanda deverá se recolher ao ergástulo para apreciação
de seu comportamento carcerário a fim de que seja julgado seu
pedido de beneficio, sem o que impossível individualizar sua
pena”. – Advª. Drª. SAMANTHA BEATRIZ FRACAROLLI
DAMIANO

23 - CAD Nº 153.349 - Autos de Regime Semi-Aberto nº 1966/
07
Réu: - ANA PAULA MARTINS
“Apresentar no prazo legal (05 dias), contra-razões de agravo”.
- Adv. Dr. PEDRO DA LUZ

24 - CAD Nº 154.827 - Autos de Saída Temporária nº 567/07
Réu: - JOSE DOLORES PIETRO VELASQUE
“Com fundamento nos artigos 122 e seguintes da LEP, deixo de
autorizada a saída temporária do reeducando no período reque-
rido, tendo em vista que sendo estrangeiro, não comprovou
endereço de eventuais familiares residentes neste pais, sendo
que os documentos juntados não pertencem ao postulante e não
foi demonstrado qualquer vinculo entre aquele e as pessoas ci-
tadas.”. - Adv. Dr. JOSSIMAR IORIS

25 - CAD Nº 154.827 - Autos de Regime Semi-Aberto nº 2998/
07
Réu: - JOSE DOLORES PIETRO VELASQUE
“Apresentar no prazo legal (05 dias), contra-razões de agravo”.

- Adv. Dr. JOSSIMAR IORIS

26 - CAD Nº 151.251 - Autos de Regime Semi-Aberto nº 3190/
07
Réu: - ANDERSON RODRIGUES FORTES
“Indeferido o pedido tendo em vista que não satisfaz aos requi-
sitos legais, pois não possui o requisito subjetivo”. - Adv. Dr.
DANIEL FERNANDES APOLINÁRIO
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anônima, não empresa pública, logo, a competência é da Justi-
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2.-DECLARATORIA-46/2000-ENGENHO DOCE PANIFICA-
DORA DE CONFEITARIA LTDA. X COMPANHIA PARA-
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manifestada a fls. 347/348 diante da concordância da parte con-
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mento das custas e demais despesas processuais.-
Adv(s).ANGELICA SANSON ANDRADE 25614A/PR e LUIZ
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dias. - Adv(s).ORIVAL C.DE SIQUEIRA JR. OAB 25.195 e
TATIANA P. KAMINSKI OAB.PR.17997,KARIN L HOLLER
M BERSOT OAB/PR28944.

5.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-181/2000-ARIDES
R. DA SILVA X BANCO DO BRASIL S/A - Manifeste-se o
autor sobre a petição e documentos de fls. 274/279. -
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Adv(s).LEILA L.T.DA SILVA OAB/PR 28144-A, LUIZ
EDUARDO DA SILVA OAB/PR28143-A.

6.-RECLAMACAO-314/2000-NELSON BOTELHO DA SIL-
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17.677.
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ção legal, logo, atua ele no interesse indireto do exeqüente,
porque sem a atuação do curador o processo não segue em seu
curso normal. Desta forma, antecipe o autor os honorários de-
vidos em razão da atuação do curador, no prazo de cinco dias,
procedendo os depósito dos honorários fixados. -
Adv(s).MARCELO TESHEINER CAVASSANI 29404-A,
ALESSANDRO M. DO SACRAMENTO 29062-A e ANTO-
NIO LU OAB/PR 17.666.
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CARLOS DOS SANTOS SILVA - Respeitando o entendimento
do magistrado prolator da decisão de fls. 73, este juízo não
compartilha do mesmo entendimento. Isso porque o réu postu-
la indenização pelas benfeitorias que alega ter realizado, sendo
que o julgamento do processo no estado em que se encontra
acarretaria cerceamento de defesa, na medida que impediria o
réu de provar a existência e o valor da benfeitoria. As partes
são legítimas e encontram-se bem representadas. O pedido é
juridicamente possível e o autor, necessitando da intervanção
do judiciário para compor a lide, utilizou o meio processual
adquado. Presentes as condições da ação e os pressupostos pro-
cessuais. Não havendo questões processuais pendentes para ser
resolvidas nem nulidades para ser sandadas, delcaro o feito sa-
neado. O inadimplemento das prestações do imóvel é ponto
pacífico, visto que afirmado pela autora e confessado pela ré.
fixo como ponto a ser provado: existência de benfeitorias edi-
ficadas pelo réu e o respctivo valor. Defiro o produção de pro-
va pericial. Para proceder a perícia, foi nomeado o Dr. Paulo
Fernando Mesquieri. Às partes para que, no prazo de cinco
dias, formulem quesitos e apresentem assistentes técnicos. -
Adv(s).JAAFAR AHMAD BARAKAT OAB/PR 28975 e LU-
CIANE FERREIRA - OAB/PR 32.172.
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ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA X SE-
BASTIAO SIDNEI MACHADO - Trata-se de ação de depósito
em que foi determinado o prosseguimento do feito para deci-
são acerca do mérito. O feito encontra-se na fase das providên-
cias preliminares, a espera do saneamento. Observo que as par-
tes são legítimas e estão bem representadas. O pedido é juridi-
camente possível e o autor, necessitando da intervenção do Poder
Judiciário para compor a lide, manejou o instrumento adequa-
do. Declaro o feito saneado. fixo como ponto controvertido o
real valor do saldo devedor. Para proceder a perícia, foi nome-
ado o Dr. José Carlos Peixoto. Às partes para que, no prazo de
cinco dias, formulem quesitos e apresentem assistentes técni-
cos. Em razão da evidente relação de consumo existente, con-
siderando a hipossuficiência probatória da parte requerida e
visando a facilitação da defesa dos direitos do consumidor, in-
verto o ônus da prova, com fundamento no artigo 6º, inciso
VIII do CDC, para o fim de impor à parte autora o ônus de
custear a perícia contábil ora determinada. Não quer significar
que a parte ré será obrigada a custear a perícia. Porém, se esco-
lher não custeá-la, sofrerá o ônus decorrente. -
Adv(s).JEFFERSON DO C.ASSIS OAB/PR 4.680, ELTON
ALAVER BARROSO OAB/PR 34050.

11.-BUSCA E APREENSAO E DEPOSITO-367/2005-BANCO
VOLKSWAGEN S/A X WILSON LUIS ISCUISSATI - Foi de-
ferido o requerimento de conversão da ação de busca e apreen-
são em depósito. Efetuar o pagamento das custas do sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 43,00 (quarenta e três reais), no prazo
de cinco dias. - Adv(s).MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI 29404-A, ALESSANDRO M. DO SACRAMENTO 29062-
A e .

12.-ALVARA JUDICIAL-942/2006-MARIA REGINA FER-
NANDES PALOSCHI X - Trata-se de processo sentenciado
(fls. 40/41) arquivem-se. - Adv(s).JOAO RENATO DO NAS-
CIMENTO 14403/PR e .

13.-EMBARGOS DO DEVEDOR-331/2007-LABS COMPU-
TER COMERCIO DE INFORMATICA LTDA X CECM-CO-
MERCIO DO VESTUARIO COSTA OESTA DO PARANA -
Tendo em vista que a execução não está garantida por penhora,
depósito ou caução, reconsidero a decisão de fls. 32, em con-
formidade com o que dispõe o artigo 739 - A , § 1º e 2º do CPC.
Prossiga-se sem efeito suspensivo, até mesmo porque o efeito
suspensivo ordinariamente concedido nos embargos não preju-
dica a realização de penhora e avaliação. Nada obsta que o
devedor, prestando caução suficiente, depositando o valor da
dívida ou indicando os bens passíveis de penhora, pleiteie no-
vamente a concessão do efeito suspensivo (impedindo a prática
de atos de alienação). Sobre a impugnação, manifeste-se o
embargante. - Adv(s).JOAO V. POLICENO OAB/PR 37.507 e
JOSE BRITO DE A SOBRINHO 28286/PR,MARCELO R.U.
DE BRITO ALMEIDA 30715.

14.-CUMPRIMENTO DE SENTENCA-482/2007-VANICIO
PIAZZA BENEDET JUNIOR X BANCO BANESTADO S/A -
Fls. 32/33: a exceção é improcedente. A regra geral do art. 575,

inciso II do CPC não se aplica ao caso em análise, pois a ação
de conhecimento que tramitou na comarca de Curitiba tratava
de direitos individuais homogêneos, tendo por autor uma asso-
ciação de defesa dos direitos dos consumidores, na qualidade
de representante dos interesses de terceiros ( legitimação ex-
traordinária admitida por lei), incidindo, no caso, o artigo 98, §
2º, do CDC, que trata expressamente da competência, discipli-
nando que o foro competente poderá ser o local da liquidação
da sentença ou o da ação condenatória. Entendimento diverso
poderia ensejar óbice ao direito já reconhecido em sentença
com trânsito em julgado, quando o sistema é todo voltado para
a facilitação dos consumidores lesados, na busca da recompo-
sição do direito. Observe-se ainda, que o próprio sistema do
CPC foi alterado,pois o artigo 475-P, § único, daquele código
faculta ao exeqüente optar pelo Juízo do local onde se encon-
tram bem sujeitos à expropriação. Fls.25/29: Recebo a impug-
nação ao título, sem efeito suspensivo, pois não há verossimi-
lhança na alegação do executado, tratando-se de matéria paci-
ficada em 1ª e 2ª instâncias. Trata-se de impugnação ao título
executivo judicial, oposta pelo executado Banco Banestado S/
A em face de Vanicio Piazza Benedet Junior. Sustenta o execu-
tado, em síntese, incompetência do Juízo, ilegitimidade dos
exeqüentes para figurar no pólo ativo da execução e excesso de
execução. Passo a decidir a impugnação de plano, a fim de
evitar procrastinação no andamento do feito, tendo em vista
que a matéria discutida está pacificada. A impugnação é impro-
cedente. Quanto ao alcance territorial, não há relação entre a
eficácia do decisum proferido na Ação Civil Pública, com a
competência territorial do Juízo, pois a sentença é exarada na
ação coletiva beneficia todos os consumidores do estado do
Paraná, que à época, se encontrava nas condições referidas na
sentença prolatada na Ação Civil Pública. Aliás, o próprio CDC,
art. 93, inc. II indica que é competente o foro da capital do
estado para os danos de âmbito regional, como o que é objeto
do caso em análise. A argumentação embasada no artigo 16 da
Lei nº 7.347/85 de que a sentença proferida no processo de
conhecimento faz coisa julgada erga omnes, somente nos limi-
tes da competência do órgão prolator é infundada. Quanto ao
alcance pessoal, já se foi salientado que a decisão da Ação Ci-
vil Pública atinge ao menos todos os poupadores do estado do
Paraná, se não do país todo - CDC, art. 93, inc. II, competência
da capital do estado para dano de âmbito nacional como no
caso - não necessitando comprovação da manutenção de cader-
neta de poupança apenas na comarca de Curitiba, e muito me-
nos apenas dos associados de uma determinada entidade legiti-
mada na Ação Civil Pública. Por fim, deve ser rejeitada limi-
narmente a alegação de excesso de execução, na forma do arti-
go 475-L § 2º do CPC, pois não houve pronta declaração do
valor entendido como correto. Diante do exposto, julgo impro-
cedente o pedido formulado na impugnação ao título, nos ter-
mos da fundamentação, condenando o ora impugnante no pa-
gamento das custas processuais e em honorários fixados em
10% do valor da execução, por quanto se trata do cumprimento
de sentença de ação coletiva. Na forma do art. 709 do CPC,
verifica-se que a execução é movida em benefício exclusivo da
parte exeqüente. não há constrição nestes autos sobre o direito
de crédito. por essas razões, autorizo o levantamento dos valo-
res depositados descontadas eventuais custas processuais, ex-
pedindo-se, para tanto, o necessário Alvará. A parte exeqüente
deverá, quando do levantamento, observar o § único do art,
709 do CPC. A expedição de Alvará em nome do advogado
somente é possível se houver procuração com poderes especí-
ficos para levantar valores ou receber valores e com firma re-
conhecida. O reconhecimento de firma em procuração confe-
rindo poderes para prática de atos especiais, entre eles de le-
vantar quantias, é exigência deste Juízo para a garantir transpa-
rência e segurança sem o intuito de criar entraves ao direito da
parte ou à atividade profissional do advogado. observe-se que
a exigência não se traduz em formalidade desmesurada ou des-
consideração a atividade profissional do advogado. No prazo
de 05 (cinco) dias, manifeste-se a parte exeqüente sobre o pros-
seguimento da execução, requerendo o necessários para o pros-
seguimento do feito e indicando o valor atualizado do crédito
ainda remanescente. - Adv(s).RENE MIGUEL HINTERHOLZ
37386/PR e BRAULIO B GARCIA PEREZ OAB/
PR20457,MARCIO ROGERIO DEPOLLI OAB/PR20456.

15.-COBRANCA (RITO SUMARISSIMO)-880/2007-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA X JOVE-
LINO DE ALMEIDA MAIA - O Dr. Jossan Batistute está libe-
rado do encargo de curador especial. A defesa do réu é feita por
curador especial. Primeiro o Dr. Jossan Batistute e agora o Dr.
Jairo Moura. Desde já, arbitro os honorários do curador espe-
cial em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), os quais devem
ser antecipados pelo autor na forma prevista no art. 19, § 2º do
CPC. Este valor deverá ser dividido em partes iguais pelo Dr.
Jossan Batistute e pelo Dr. Jairo Moura. Observa-se que a atu-
ação do Curador è ímprescindível no processo por imposição
legal, logo, atua ele no interesse indireto do autor, porque sem
a atuação do curador o processo não segue em seu curso nor-
mal. Desta forma, deve o autor antecipar os honorários devidos
em razão da atuação do curador. O autor deverá, no prazo de
cinco dias, proceder o depósito dos honorários devidos ao Cu-
rador. Não incide os efeitos da revelia e o ponto controvertido
é o valor de mercado do automóvel do réu, na época em que foi
apreendido. Para tanto é desnecessária perícia técnica, bastan-
do pesquisas de valores máximo, mínimo e médio, a ser reali-
zada pelo avaliador judicial. Em razão da evidente relação de
consumo existente, com fundamento no artigo 6º, inciso VIII
do CDC, . Anoto que a inversão do ônus da prova não importa
em inversão da obrigação de custear a prova. No entanto, os
efeitos da não realização da prova correm por conta daquele
que suporta o ônus da prova. Assim, promova o autor o recolhi-
mento das custas do Avaliador Judicial. - Adv(s).JEFFERSON
DO C.ASSIS OAB/PR 4.680, ELTON ALAVER BARROSO
OAB/PR 34050 e JOSSAN BATISTUTE,JAIRO MOURA
OAB/PR 22362-B.

16.-DESPEJO POR FALTA PAGAMENTO-912/2007-EXCE-
LL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE CONFECCOES
LTDA X ROGERIO JOSE NARDI e Outro - ...Manifeste-se
sobre a certidao do Oficial de Justiça. - Adv(s).MARCO AU-
RELIO DE O. ALMEIDA 30.666 e .

17.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1184/2007-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A X EDNEIA DA SILVA MOREIRA -
Efetuar em cinco dias o pagamento das custas processuais no
valor de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais). -
Adv(s).MARCELO TESHEINER CAVASSANI 29404-A e .

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1185/2007-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCO DE BRASILEIROS S/A X
DECORVALE DECORAÇÕES LTDA e Outro - Efetuar em cin-
co dias o pagamento das custas processuais no valor de R$
609,00 (seiscentos e nove reais). - Adv(s).HELLISON EDUAR-
DO ALVES, OAB/SP23373 e .

19.-CARTA PRECATORIA-195/2006-BANCO BANESTADO
S/A X ADOLFO NABUHAKI OUTA e Outro - ...Manifeste-se
sobre a certidao do Oficial de Justiça. - Adv(s).VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI OAB25474 e .
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CARLOS WISLAND SAMWAYS OAB/ 0006 000326/1998
CESAR WILLAR CORREIA 0010 000483/1998
CLAUDIO XAVIER PETRYK OAB/P 0011 000650/1998
CLEDY GONCALVES S. DOS SANT 0031 000630/2000
DELY DIAS DAS NEVES OAB/PR 0001 000194/1998

0014 000740/1998
DENER PAULO MARTINI OAB/PR 0006 000326/1998
EDSON MARCOS BRAZ OAB/PR 22 0017 000874/1998
ERIAN KARINA NEMETZ OAB/PR 0026 000304/2000
GISELE S. CONSALTER OAB/PR 0026 000304/2000
GISELLE LOPES DE SOUZA 315 0027 000380/2000
GLADSTON FERREIRA DA SILVA 0011 000650/1998
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 2 0014 000740/1998
HIRAN JOSE DENES VIDAL OAB/ 0012 000652/1998

0027 000380/2000
HUGO JOSE RODRIGUES DE SOUZ 0027 000380/2000
IVO QUERINO NIKLEVICZ OAB/P 0012 000652/1998
JAVERT RIBEIRO DA FONSECA N 0022 000215/2000
JORGE ANDRE MENEZES OAB/PR 0014 000740/1998
JOSE BENTO VIDAL FILHO OAB/ 0012 000652/1998

0024 000235/2000
0027 000380/2000

JOSE CARLOS NOSCHANG OAB/PR 0014 000740/1998
JOSE DOS PASSOS O. DOS SANT 0031 000630/2000
JOSSIMAR IORIS OAB/PR 21822 0013 000691/1998
JOVANIL TEIXEIRA PEDRO OAB/ 0012 000652/1998
JULMARA LUIZA HUBNER OAB- 3 0029 000424/2000
KARIN L HOLLER M BERSOT OAB 0018 000953/1998

0030 000602/2000
0030 000602/2000

KLEBER DE OLIVEIRA OAB/PR 1 0019 000013/2000
LEANDRO DE QUADROS OAB/PR 3 0020 000042/2000

0023 000224/2000
0025 000289/2000

LILIA O M CAPUZZO FURLAN 23 0007 000355/1998
LINCON TAYLOR FERREIRA OAB/ 0022 000215/2000
LUIZ FELIPE FALCAO OAB/RS 3 0019 000013/2000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 21 0022 000215/2000
MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE 0004 000298/1998

0024 000235/2000
MARCELO GEORGE FERRARI 0024 000235/2000
MARILIA A. DA SILVA OAB/PR 0010 000483/1998
MARLON J.DE OLIVEIRA OAB/PR 0014 000740/1998
MILTON SANTOS DE OLIVEIRA 0016 000818/1998
NERLI SCHAFASCHEK 0001 000194/1998
NEWTON SCHIMMELPFENG OAB/PR 0002 000274/1998
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 1 0026 000304/2000
OKSANDRO GONÇALVES OAB/PR 2 0026 000304/2000
OLDEMAR MARIANO OAB/PR 4.59 0005 000319/1998

0008 000358/1998
ORIVAL C.DE SIQUEIRA JR. OA 0030 000602/2000

0030 000602/2000
OSLI DE SOUZA MACHADO OAB/P 0021 000163/2000
PAULO A.M.NOLASCO OAB/PR 13 0031 000630/2000
PAULO R. MARTINI OAB/PR 172 0006 000326/1998
RAFAEL SAVARIS GHELLERE 31. 0029 000424/2000
RAMON JOAO CORREA OAB/PR 27 0001 000194/1998

0015 000798/1998
REINALDO CAETANO DOS SANTOS 0011 000650/1998
ROBERTSON CLETO KOERNER 0007 000355/1998
SERGIO BARROS DA SILVA OAB/ 0004 000298/1998

0007 000355/1998
SERGIO LUIZ BELOTTO JR OAB/ 0005 000319/1998

0008 000358/1998
SILVIO BENJAMIN ALVARENGA 0012 000652/1998
TATIANA P. KAMINSKI OAB.PR. 0009 000474/1998

0010 000483/1998
0016 000818/1998
0018 000953/1998
0030 000602/2000

0030 000602/2000
VALTER CANDIDO DOMINGOS 221 0017 000874/1998
WALDEMAR E.F.JUNIOR OAB/PR 0027 000380/2000

1.-DECLARATORIA NULIDADE TITULO-194/1998-LAN-
COM EMPREENDIMENTOS DE HABITACAO PYRYS
LTDA X CONDOMINIO DO EDIFICIO MANSAO DE FLO-
RENCA e Outro - Manifeste-se a parte autora no prazo de 10
dias, quanto ao prosseguimento do feito. - Adv(s). e DELY DIAS
DAS NEVES OAB/PR 14.778.

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-274/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO X AMAU-
RI ESCUDEIRO MARTINS e Outro - Aguarde-se provocação
no arquivo. - Adv(s).NEWTON SCHIMMELPFENG OAB/PR
6.010 e .

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-295/1998-AUTO
FOZ COMERCIAL DE AUTOMOVEIS FOZ DO IGUACU
LTD X ROMINA HAUPTMAN - Defiro o petitório retro. De-
corrida a suspensão, manifeste-se a parte autora quanto ao pros-
seguimento do feito. - Adv(s).ADEMAR MARTINS MONTO-
RO OAB/PR 6004 e .

4.-EXECUCAO-298/1998-TARINI E TARINI LTDA X ADAO
TORRES DE OLIVEIRA - Homologo a desistência de fls. 112/
113 (art. 569 do CPC)Custas pelo desistente. - Adv(s).MANOEL
MONTEIRO DE ANDRADE 27861/PR.

5.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-319/1998-BANCO
BANDEIRANTES S/A X GUILHERME ADOLFO GOMES
FERNANDES e Outro - Manifeste-se em cinco dias, acerca do
cálculo solicitado. - Adv(s).SERGIO LUIZ BELOTTO JR OAB/
PR 36063, OLDEMAR MARIANO OAB/PR 4.591 e .

6.-REPARACAO DE DANOS-326/1998-ANTONIO FOGACA
DO NASCIMENTO X VASP - VIACAO AEREA SAO PAULO
S/A - Trata-se de ação de reparação de danos decorrentes de
relação de trabalho, promovida por empregado contra empre-
gador. De acordo com o artigo 114, inciso VI, do Constituição
da República, com a redação que lhe deu a Emenda constituici-
onal nº 45/2004, a competência para julgamento dessas ações
pertence à justiça do trabalho. Dessa forma, declaro a incom-
petência absoluta deste Juízo e determino a remessa dos autos
à Justiça do Trabalho local. - Adv(s).DENER PAULO MARTI-
NI OAB/PR 24.413 e ANA LUCIA BARBETTI OAB/SP
82.581.

7.-DEPOSITO-355/1998-TREVOFOZ-COMERCIO DE GAS
LTDA, rep. MILTON PEREIRA X L.M. CAVALINI LTDA-
Mercado Realfoz - Diante da inércia do interessado, aguarde
provocaçao no arquivo. - Adv(s).LILIA O M CAPUZZO FUR-
LAN 23847-B/PR.

8.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-358/1998-BANCO
BANDEIRANTES S/A X RODOLFO HAUPTMANN e HUGO
ANTONIO HAUPTAMN - Manifeste-se em cinco dias, acerca
do cálculo solicitado. - Adv(s).SERGIO LUIZ BELOTTO JR
OAB/PR 36063, OLDEMAR MARIANO OAB/PR 4.591 e .

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-474/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO X FOZ-
BRAZ COMERC.DE CONFECCOES LTDA - Fls. 90: a medi-
da pleiteada é excepcional. Prove a exeqüente a inexistência
de bens outros (móveis ou imóveis) passíveis de penhora. -
Adv(s).TATIANA P. KAMINSKI OAB.PR.17997 e .

10.-DEPOSITO-483/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - BANESTADO X JOAO DA SILVA - Efetuar o paga-
mento das custas do sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 43,00
(quarenta e três reais), no prazo de cinco dias. -
Adv(s).TATIANA P. KAMINSKI OAB.PR.17997.

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-650/1998-LUIZ
CARLOS BAITALA X VALDO ALVES VALERIO-ME e Ou-
tro - Aguarde-se provocação no arquivo. - Adv(s).REINALDO
CAETANO DOS SANTOS 16599PR.

12.-USUCAPIAO-652/1998-ALOIS KAPFENBERG e Outro
X LUIZA KAPFENBERGER - Diga o exeqüente acerca da
extinção da execução. - Adv(s). e JOSE BENTO VIDAL FI-
LHO OAB/PR15.936.

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-691/1998-JOSE
SERGI PIRES X ANTONIO DE OLIVEIRA - Aguarde-se no
arquivo provocação do interessado. - Adv(s).JOSSIMAR IO-
RIS OAB/PR 21822-B e .

14.-RESSARCIMENTO DE DANOS-740/1998-HSBC BAME-
RINDUS SEGUROS S/A X ELUI MARCOS PAVEI - Oficio,
bem como Carta Precatória à disposição em Cartório. -
Adv(s).DELY DIAS DAS NEVES OAB/PR 14.778.

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-798/1998-IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE LATICINIOS LANDIA LTDA
X M A REPRESENTACAO E MATIAS PAITY HAHN - Aguar-
de-se manifestação do interessado em arquivo. -
Adv(s).RAMON JOAO CORREA OAB/PR 27728 e .

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-818/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO X PA-
NAMERICANA TRANSPORTES LTDA e Outros - Manifeste-
se a parte autora no prazo de 10 dias, quanto ao prosseguimen-
to do feito. - Adv(s).TATIANA P. KAMINSKI OAB.PR.17997.

17.-EXECUCAO-874/1998-CONFECCOES KET-KAT LTDA
X H A DARWICHE - Diante da inércia do interessado, aguar-
de-se provocação em arquivo. - Adv(s).EDSON MARCOS
BRAZ OAB/PR 22.369, VALTER CANDIDO DOMINGOS
22116/PR e .

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-953/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO X SU-
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PERMERCADO GIVAL LTDA e Outro - Homologo o acordo
de fls. 44/45 e 52/57 e suspendo a execução, nos termos do
artigo 792 do CPC. Aguarde-se em arquivo até abril de 2008,
após manifeste-se o credor. - Adv(s).TATIANA P. KAMINSKI
OAB.PR.17997, KARIN L HOLLER M BERSOT OAB/
PR28944 e AMANDA GIMENES DE C. COUTINHO.

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13/2000-NOVA
CASCAVEL DIST. DE ALIMENTOS E EMBALAGENS LTDA
X SANGALETTI CONTI E CIA LTDA - Defiro o requerimen-
to de suspensão pelo prazo de seis meses, decorrido este, mani-
feste-se a Requerente. - Adv(s).KLEBER DE OLIVEIRA OAB/
PR 15.658.

20.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-42/2000-BANCO
AMERICA DO SUL S/A X COMERCIO DE PECAS DIESEL
SS LTDA e Outros - Defiro o pedido de suspensão. Tendo em
vista que exauriu-se o prazo, manifeste-se quanto o prossegui-
mento do feito. - Adv(s).LEANDRO DE QUADROS OAB/PR
31857.

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-163/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A X DE MARCHI
COM.REPRES.PROD.AGROPECUARIOS LTDA. e Outros -
Manifeste-se em cinco dias sobre resposta/oficio - Adv(s).OSLI
DE SOUZA MACHADO OAB/PR 14.343.

22.-DECL.NULIDADE DE CLAUSULAS-215/2000-ROBSON
ALEX MARAN DE LACERDA WERNECK e Outros X SO-
CIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA. - Na forma
do artigo 475-J, efetuem os executados o pagamento do valor
devido, em cumprimento da sentença condenatória, sob pena
de acréscimo de multa de 10% sobre o montante da condena-
ção. - Adv(s). e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 21777/
PR,LINCON TAYLOR FERREIRA OAB/PR 26367.

23.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-224/2000-FINA-
SA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X
DEJAIR MARTINHO FORTES - Aguarde-se manifestação do
autor no arquivo. - Adv(s).LEANDRO DE QUADROS OAB/
PR 31857.

24.-EXECUCAO DE HIPOTECA-235/2000-EDUARDO BIT-
TAR CHAER X ARAFAT NAYEF JOMAA - Manifeste-se a
parte requerida acerca do reforço da penhora feito à pessoa que
se diz esposa do executado, em cinco dias. - Adv(s). e MANO-
EL MONTEIRO DE ANDRADE 27861/PR.

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-289/2000-BRA-
DESCO S/A X AUTOVISTA IMPORT. E EXPORT. DE MA-
NUFATURADOS LTDA e Outro - Defiro o petitório retro.
Decorrida a suspensão, manifeste-se a parte autora quanto ao
prosseguimento do feito. - Adv(s).LEANDRO DE QUADROS
OAB/PR 31857.

26.-APREENSAO E DEPOSITO-304/2000-VOKSWAGEM
SERVICOS S/A X PAULO ROBERTO MUNIZ - Manifeste-se
acerca da certidao de fls. 152, em cinco dias. - Adv(s).NOEL
GARCEZ FRANCA JUNIOR 16025/PR.

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-380/2000-KAI-
SER PARK HOTEL LTDA X WLADIMIR AUGUSTO DE
ANDRADRE - ME - Indique a executada quais são e onde se
encontram os bens sujeitos à execução, no prazo de cinco dias.
Traga o exeqüente para os autos cálculo atualizado do débito, a
fim de viabilizar a realização de penhora pelo sistema Bacen-
Jud. Indefiro o pedido constante do item”b” de fls. 310 na me-
dida em que a diligência não compete a este Juízo -
Adv(s).WALDEMAR E.F.JUNIOR OAB/PR 15937 e JOSE
BENTO VIDAL FILHO OAB/PR15.936.

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-410/2000-DIVI-
SA VEICULOS LTDA X DEBORAH MARIA SCAPPINI - Efe-
tuar o pagamento das custas do sr. Oficial de Justiça no valor
de R$ 43,00 (quarenta e três reais), no prazo de cinco dias. -
Adv(s).ADEMAR MARTINS MONTORO OAB/PR 6004 e .

29.-INVENTARIO-424/2000-ANTONIO RODRIGUES X ES-
POLIO DE HENRIQUETA DA ROCHA RODRIGUES - Apre-
sente a inventariante o plano de partilha detalhado, visto que o
fez mediante referência a outros documentos dos autos, o que
poderá gerar confusão em posterior averbação junto ao registro
de imóveis. - Adv(s).JULMARA LUIZA HUBNER OAB-
31.852.

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-602/2000-PAULO CORREA
DE LIMA X BANCO BANESTADO S/A - Defiro o pedido,
pelo prazo requerido. decorrido este, intime-se a parte autora,
para manifestaçao. - Adv(s).ORIVAL C.DE SIQUEIRA JR. OAB
25.195.

31.-SUMARIA DE COBRANCA-630/2000-PAULO AFONSO
MAGALHAES NOLASCO X AURIVETE APARECIDA PIRES
- Fls. 101/102: diga o autor acerca do cumprimento do acordo.
- Adv(s).PAULO A.M.NOLASCO OAB/PR 13.672.

COMARCA DE FOZ DO IGUACU - ESTADO DO PARA-
NA
RELACAO N. 200/2007 - 4º VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. MARCOS A. DE S. LIMA .
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1.-ORDINARIA-112/1998-MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
CU - PR X JOSE LUIZ DOS SANTOS - Informar o número no
CPF do Executado, a fim de viabilizar o bloqueio via Bacen-
jud. Em dez dias. - Adv(s).GLAUCIA MARIA ASCOLI OAB/
PR 23.848B, NEANDRO LUNARDI OAB/PR 28113.

2.-DESAPROPRIACAO-223/1998-MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU - PR X TEXTIL OSMAN LTDA e AHMAD ALI e
outros - A ré negou a existência do acordo (fls. 130/134), sendo
que o instrumento não consta dos autos. A autora, por sua vez,
não noticiou desistência, noticiou transação. Assim, promova o
Município-autor o regular andmento do feito, sob pena de ex-
tinção. - Adv(s).GLAUCIA MARIA ASCOLI OAB/PR 23.848B,
CLAUDIA CANZI OAB/PR 15.565 e HIRAN JOSE DENES
VIDAL OAB/PR29.154.

3.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-318/1998-BANCO
BANDEIRANTES S/A X LUIZ LABANCA - Manifeste-se em
cinco dias, acerca do cálculo solicitado. - Adv(s).SERGIO LUIZ
BELOTTO JR OAB/PR 36063, OLDEMAR MARIANO OAB/
PR 4.591.

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-338/1998-
AKRAM DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA X TREN-
TO COMERCIAL DE ARMARINHOS LTDA - Defiro o pedi-
do, pelo prazo requerido. decorrido este, intime-se a parte au-
tora, para manifestaçao. - Adv(s).LUCIANO FERNANDES
MOTTA OAB 23198.

5.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-359/1998-BANCO
BANDEIRANTES S/A X JOAO BELONI CLAUDIO VIEIRA
- Manifeste-se em cinco dias, acerca do cálculo solicitado. -
Adv(s).SERGIO LUIZ BELOTTO JR OAB/PR 36063, OLDE-
MAR MARIANO OAB/PR 4.591 e .

6.-MONITORIA-409/1998-AUTO FOZ COMERCIAL DE
AUTOMOVEIS FOZ DO IGUACU LTD X IRINEU PEREIRA
DE SOUZA - Manifestar sobre a correspondencia devolvida. -
Adv(s).ALDAMIRA G.A.AFFORNALLI 23.143/PR.

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-410/1998-AUTO
FOZ COMERCIAL DE AUTOMOVEIS FOZ DO IGUACU
LTD X DONIZETE INACIO DE OLIVEIRA - Decorreu o pra-
zo da suspensao requerida, manifeste-se nos autos. -
Adv(s).ALDAMIRA G.A.AFFORNALLI 23.143/PR.

8.-MONITORIA-411/1998-AUTO FOZ COMERCIAL DE
AUTOMOVEIS FOZ DO IGUACU LTD X EUNICE REBE-
CHI E CRISTINA M R OLIVEIRA - Aguarde-se em arquivo a
manifestação da parte interessada. - Adv(s).ALDAMIRA
G.A.AFFORNALLI 23.143/PR.

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-447/1998-AC
MADEIRAS LTDA X FOZ FRIO INDUSTRIA E COMERCIO
DE REFRIGERACAO LTDA - Defiro o pedido de suspensão
pelo prazo requerido. decorrido este, intime-se a parte autora,
para manifestaçao. - Adv(s).HERMES ALENCAR DALDIN
RATHIER.

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-475/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO X IGUA-
MAQUINAS EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA
e Outro - Aguarde-se provocação do interessado no arquivo
provisório. - Adv(s).TATIANA P. KAMINSKI OAB.PR.17997.

11.-REPARACAO DE DANOS-602/1998-COMPANHIA DE
SEGUROS MINAS BRASIL X TRAPE TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS LTDA - Na forma do artigo 475-J do CPC, pague
o executado o valor devido, em cumprimento da sentença con-

denatória, sob pena de acréscimo de multa de 10% sobre o
montante da condenação. - Adv(s). e CARLOS ALBERTO F
PAEZ OAB/PR 10589.

12.-MONITORIA-641/1998-SOCIEDADE CIVIL DE EDUCA-
CAO TRES FRONTEIRAS X DAVI PINTO JUNIOR - Mani-
feste-se em cinco dias sobre resposta/oficio - Adv(s).FABIOLA
B. LAVINICKI OAB/PR 17.184 e .

13.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-683/1998-BANCO
BANDEIRANTES S/A X WALTER BRASIL COSTA e Outro -
Oficio a disposiçao em Cartorio. - Adv(s).SERGIO LUIZ BE-
LOTTO JR OAB/PR 36063, OLDEMAR MARIANO OAB/PR
4.591.

14.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-703/1998-BANCO
BANDEIRANTES S/A X IZULINA DE MORAIS WICHI-
NHESKI e Outros - Efetuar o pagamento das diligencias do Sr.
Oficial de Justica, no valor de R$ 129,00 (cento e vinte e nove
reais), no prazo de cinco dias. - Adv(s).SERGIO LUIZ BE-
LOTTO JR OAB/PR 36063 e .

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-776/1998-FIAT LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL X SERGIO EVARIS-
TO DOS SANTOS - Assim com fulcro no artigo 267, III, do
CPC, extingo o processo sem resolução de mérito. Custas pelo
autor - Adv(s).IONEIA ILDA VERONEZE OAB/PR 26.856.

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-926/1998-AUTO
FOZ COMERCIAL DE AUTOMOVEIS FOZ DO IGUACU
LTD X COLETT COSTA DE MEDEIROS SILVEIRA e Outro
- Foi deferido o pedido de suspensão pelo prazo requerido,
decorrido este manifeste-se a parte interessada. -
Adv(s).ALDAMIRA G.A.AFFORNALLI 23.143/PR.

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-986/1998-EME-
BE ALIMENTOS LTDA X RAFAGNIN MARAM & CIA
LTDA. - Deste modo, homologo por sentença o acordo para
que surta seus efeitos jurídicos e legais, motivo pelo qual ex-
tingo o processo nos termos do artigo 794, II e 795 do Código
de processo Civil. - Adv(s).NILTON LUIZ ANDRASCHKO
OAB/PR 9.062 e MARCELO R.U. DE BRITO ALMEIDA
30715,EMERSON BACELAR MARINS 27561/PR.

18.-RECLAMACAO-1024/1998-MOHIMAN SHAFA X ITAI-
PU BINACIONAL - A responsabilidade do vencedor é apenas
pelas custas da execução que requereu. As custas remanescen-
tes do processo de conhecimento são de responsabilidade do
vencido. (fls. 223). Manifeste-se o exeqüente acerca do cálcu-
lo de fls. 330. Ao autor/executado para que efetue o pagamento
das custas processuais no valor de 211,36 (duzentos e onze
reais e trinta e seis centavos. - Adv(s).MARCELO RODRIGUES
DE ALMEIDA e FABIOLA PAULA BEE ALENSKI.

19.-MONITORIA-1041/1998-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A - BANESTADO X CLARICE INES NINOFF - Foi
deferido o pedido de suspensão pelo prazo requerido, todavia,
ja decorrido este, manifeste-se a parte interessada. -
Adv(s).TATIANA P. KAMINSKI OAB.PR.17997 e .

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1049/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRED FI-
NAN X VOLCAN EXPORTADORA E IMPORT.DE MANU-
FATURADOS LTDA e Outros - ffoi defirido o pedido retro
pelo prazo de trinta dias, após manifeste-se acerca do prosse-
guimeno do feito. - Adv(s).TATIANA P. KAMINSKI
OAB.PR.17997, KARIN L HOLLER M BERSOT OAB/
PR28944 e .

COMARCA DE FOZ DO IGUACU - ESTADO DO PARA-
NA
RELACAO N. 201/2007 - 4º VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. MARCOS A. DE S. LIMA .
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30/1999-BANCO
DO BRASIL S/A X JUAREZ SILVA DOS SANTOS - Efetuar o
pagamento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de
R$ 129,00 (cento e vinte e nove reais), no prazo de cinco dias.
- Adv(s).OSLI DE SOUZA MACHADO OAB/PR 14.343.

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-206/1999-BB
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL X ELE-
MAR ROQUE BOITA - Fls. 82/83: indefiro, por ser providên-
cia que compete a parte. Promova o credor o regular andamen-
to do feito, em cinco dias. - Adv(s).FABIOLA B. LAVINICKI
OAB/PR 17.184 e .

3.-MONITORIA-445/1999-S/A FABRICA DE TECIDOS SAO
JOAO EVANGELISTA X OSMAN IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO DE ARMARINHOS LTDA - Manifeste-se acerca do
bloqueio via bacen-jud realizado nos autos. - Adv(s). e CLAU-
DIOMIR MARTINI OAB/PR 21.598-B.

4.-MONITORIA CONVERTIDA EM EXECU-467/1999-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A X LUIZ CARLOS BUIAR e Ou-
tro - Foi deferido o pedido de suspensão pelo prazo requerido,
decorrido este manifeste-se a parte interessada. -
Adv(s).LEANDRO DE QUADROS OAB/PR 31857.

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-474/1999-FOZ FRIO INDUS-
TRIA E COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA e Outros X
BANCO AMERICA DO SUL S/A - Efetuar o pagamento, em
cinco dias, das custas procesuais no valor de R$ 191,65 (cento
e noventa e um reais e sessenta e cinco centavos). -
Adv(s).VALTER CANDIDO DOMINGOS 22116/PR.

6.-USUCAPIAO-642/1999-LAZARO DOMINGUES PINTO X
IMOBILIARIA DORO LTDA - Aguarde-se no arquivo provi-
sório a manifestação do interessado. - Adv(s). e JAIRO MOU-
RA OAB/PR 22362-B.

7.-RECLAMACAO-654/1999-WALTER APARECIDO RO-
DRIGUES X MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAI-
PU - PR - Apesar de tecnicamente incorreta a medida de fls.
470, pois o caso era de conflito negativo, acolho a competência
por divergir do entendiemento de fls. 432. Manifeste-se o Mu-
nicípio Réu. - Adv(s).AQUILE ANDERLE OAB/PR 17.677,
FERNANDO LUIZ DE N WROBAL 34978/PR e OSLI DE
SOUZA MACHADO OAB/PR 14.343.

8.-MONITORIA-666/1999-BANCO DO BRASIL S/A X NEI
BITENCOURT DOS SANTOS - Manifeste-se em cinco dias,
acerca do cálculo solicitado, bem como no mesmo prazo, subs-
creva a petiçao de fls.78/79. - Adv(s).FABIOLA B. LAVINI-
CKI OAB/PR 17.184 e .

9.-OBRIGACAO DE FAZER-673/1999-ZULMIRA VECK
SCHUTT X MARDER CONSTRUCOES CIVIS LTDA - Ho-
mologo o acordo celebrado pelas partes e suspendo o processo,
com base no artigo 792, do CPC.Diga a credora se o acordo já
foi cumprido, para fins de extinção da execução. - Adv(s).SADI
MEINE OAB/PR 10.674 e MILTON CONINK OAB/PR 1.702.

10.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-714/1999-BANCO
AUTOLATINA S/A-DIVISAO VOLKSWAGEN S.A X ILTON
GOSCH DE LIMA - Aguarde-se a manifestação da parte inte-
ressada em arquivo. - Adv(s).ALESSANDRO M. DO SACRA-
MENTO 29062-A e EGIDIO F ARGUELLO JUNIOR 30713/
PR.

11.-DESPEJO POR FALTA PAGAMENTO-737/1999-AUTO
POSTO TINA LTDA X RECAPADORA DE PNEUS PASINI
LTDA - Reiterando a intimação anterior, Manifeste-se acerca
do bloqueio via bacen-jud realizado nos autos. -
Adv(s).MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE 27861/PR.

12.-PRESTACAO DE CONTAS-804/1999-MILTON RODRI-
GUES X PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A - Fls. 255/256:
esclareça o Sr. Peticionário o que pretende, visto não haver
requerimento algum em relação ao prosseguimento da ação. -
Adv(s).AMARILIS VAZ CORTESI-OAB/PR12.839.

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-853/1999-
D’PASCHOAL AUTOMOTIVA LTDA X MARIO DOS SAN-
TOS - Fls. 115: a nobre advogada há muito vem falando nos
autos, todavia, não há mandato “ad judicia” nos autos. Regula-
rize a situação da representação processual em quinze dias, sob
pena de inexistência dos atos praticados e responsabilização na
forma do artigo 37, parágrafo único, do CPC.-
Adv(s).ALDAMIRA G.A.AFFORNALLI 23.143/PR.

VARA CIVEL E ANEXOS
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1.-INTERDITO PROIBITORIO-426/2001-TOME ALVES FER-
REIRA e outros x ODILON PREVIDI e outros - Despacho de
fl. 333: “I. Expeca-se alvara, como requer. II. INTIMEM-SE as
partes para que, no prazo comum de 10 (dez) dias, manifestem-
se sobre o laudo pericial e apresentem pareceres tecnicos. II.
Nao havendo impugnacao, voltem conclusos para designacao
de audiencia de instrucao e julgamento.” - Adv. ROBERTO
ZANDAVALI CARNASCIALI, KRYSTYNA HELENA BONO-
NE, OLIMPIO ESTORILLIO, TELMO DORNELLES, KARI-
MEN MELO WEISS LIU e COLBERT RIBEIRO DIAS-

2.-EXECUCAO-464/2001-CAIXA DE PREVID DOS FUNC
DO BANCO DO BRASIL -PREVI x MARINA HELENA CA-
PORALI - Despacho de fl. 181: “I. Em face da vigencia da Lei
n§ 11.382/06, nos termos do art. 652, do CPC, CITE-SE a exe-
cutada MARIA HELENA CARORALI, mediante EDITAL, com
prazo de 20 (vinte) dias, para que, no prazo de 03 (tres) dias,
efetue o pagamento (...).” - * INTIMADA a exequente para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente minuta da peticao
inicial, EM DISQUETE ou CD, a fim de dar cumprimento ao
despacho supra. - Adv. SADI BONATTO, RAFAEL MACHA-
DO ALVES, ABEL ANTONIO REBELLO, PAULO FERNAN-
DO PAZ ALARCON, LUCIANA ANDREA MAYRHOFER DE
OLIVEIR e OLIMPIO ESTORILLIO-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-122/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x JOSE CARLOS SEFRIN DOS PAS-
SOS e outros - Despacho de fl. 81: “I. DEFIRO a suspensao da
execucao, pelo prazo de 30 (trinta) dias, como requer o exe-
quente (...).” - Adv. DANIEL HACHEM-

4.-DESAPROPRIACAO-233/2002-CIA DE SANEAMENTO
DO PARANA - SANEPAR x EUGENIO WASILEWSKI e ou-
tros - * Nos termos do art. 19, do CPC, fica a expropriante
INTIMADA para que, no prazo de 05 (cinco) dias, providencie
a antecipacao da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no impor-
te de R$ 74,00 (setenta e quatro reais), a fim de dar cumpri-
mento ao mandado de imissao na posse. - Adv. CLEVERSON
JOSE GUSSO, JOSE LUIZ COSTA TABORDA RAUEN, FLA-
VIA LUCIA MOSCAL DE BRITTO MAZUR, TADEU DONI-
ZETI B RZNISKI, ROBER JAMUR FILHO, LILIAM FER-
RARESI BRIGHENTE, CAMILLA T PILASTRI MENDES,
ANDRE WASILESKI DUSZCZAK e JAYME GUSTAVO ARA-
NA-

5.-ANULATORIA-325/2002-AGLACI DAMAS SOARES e
outros x RENATO SOARES MARIN - Despacho de fl. 419: “I.
Junte-se copia do v. Acordao nos autos principais (325/2002).
II. Apos as devidas anotacoes e baixas, remetam-se os autos ao
ARQUIVO.” - Adv. MARCELO DE OLIVEIRA e ROBERTO
LEITE KROPIWIEC-

6.-USUCAPIAO-571/2002-LUCIANA SILVEIRA x ESTE JUI-
ZO - Despacho de fl. 91: “I. DEFIRO o prazo de 20 (vinte)
dias, como requer a autora.” - Adv. LUIZ AUGUSTO DOS
SANTOS LOPES e JEFERSON HONORATO MORO-

7.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JR-5/2003-INSTITU-
TO AMBIENTAL DO PARANA - IAP x RENATO ALCIDES
TROMBINI e outros - Despacho de fl. 753: “I. Como as ques-
toes de merito sao unicamente de direito, impoe-se o julgamen-
to antecipado da lide (art. 331, I, do CPC). II. Assim, VISTA ao
Ministerio Publico para analise das preliminares e parecer de
merito (...).” - Adv. CECY THEREZA CERCAL KREUTZER
GOES, HELIO DUTRA DE SOUZA, ANGELA CHIESA ZA-
NON, ZULMIRA CRISTINA LEONEL, JOAO RICARDO
CUNHA DE ALMEIDA, PEDRO IVAN VASCONCELOS
HOLLANDA, AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERICO
REINA COUTINHO, FELIPE ALVES DA MOTA, MARCE-
LO DE BORTOLO e CARLOS HENRIQUE NATAL GOMES-

8.-DECLARATORIA-13/2003-MILTON ISFER x O MUNICI-
PIO DE GUARATUBA - Despacho de fl. 142: “I. Como as
questoes de fato independem de outras provas, impoe-se o jul-
gamento antecipado da lide (art. 330, I, do CPC). II. Assim,
VISTA ao Ministerio Publico para parecer de merito (...).” -
Adv. LICIANE JUNIA BALTAZAR, ROGERIO GONCALVES
THOME e ROSICLER REGINA BONN-

9.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-77/2003-CONDOMI-
NIO FLAT GUARATUBA x VALDIR SCHAEFER - * Nos ter-
mos do art. 19, do CPC, fica o exequente INTIMADO para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, providencie a antecipacao da
diligencia da Sra. Oficial de Justica, no valor de R$ 37,00 (trin-
ta e sete reais), para cumprimento do mandado, exclusivamen-
te no que se refere a penhora. - Adv. DOUGLAS ROGERIO
LEITE-

10.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-295/2003-CONDO-
MINIO FLAT GUARATUBA x CELY CATARINA ANDREO-
LA STUMPF - Despacho de fl. 164: “(...) nos termos do art.
475-J, paragrafo 2§, do CPC, INTIME-SE a executada CELY
CATARINA ANDREOLA STUMPF, em nome proprio e como
inventariante do espolio de MAGNUS EDUARDO STUMPF
por intermedio do Advogado, para que, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, querendo, apresente impugnacao, devendo, ainda, apre-
sentar relacao e qualificacao dos herdeiros a fim de possibilitar
analise quanto a intervencao obrigatoria do Ministerio Publico
caso existam herdeiros incapazes.” - * Obs. Penhora realizada
sobre os seguintes imoveis: 1) “Apartamento n§ 266 do tipo A
situado no 2§ andar do BLOCO “C” do EDIFICIO FLAT GUA-
RATUBA, localizado na Rua Cambara, n§ 575, desta Comar-
ca, Municipio e Comarca de Guaratuba-Pr, com area privativa
de 38,45 M2 ai incluida a area de sacada de 2,70 M2 area de
estacionamento (coberto) GARAGEM n§ 266, localizada no
terreo para veiculo de pote medio com 12,72M2, area comum
de 12,94 M2, area global de 64,11 M2, correspondendo a fra-
cao ideal do solo de 0,00690 ou quota do terreno 38,67894.
Dito edificio acha-se construido sobre o lote de terreno n§ 225A,
da subsivisao da quadra n§ 225, da Planta JARDIM ESTORIL
(...) avalio em R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), assim esti-
mado segundo o confronto de informacoes obtidas junto ao
mercado especializado para este tipo de bem.” - 2) “Aparta-

mento n§ 267 do tipo A situado no 2§ andar do BLOCO “C” do
EDIFICIO FLAT GUARATUBA, localizado na Rua Cambara
n§ 575, desta Comarca, Municipio e Comarca de Guaratuba-
Pr, com area privativa de 38,45 M2 ai incluida a area de sacada
de 2,70 M2 area de estacionamento (coberto) GARAGEM n§
267, localizada no terreo para veiculo de pote medio com
12,72M2, area comum de 12,94 M2, area global de 64,11M2,
correspondendo fracao ideal do solo de 0,00690 ou quota do
terreno 38,67894. Dito edificio acha-se construido sobre o lote
de terreno n§ 225A, da subdivisao da quadra n§ 225, da Planta
JARDIM ESTORIL (...) avalio em E# 17.000,00 (dezessente
mil reais), assim estimado segundo o confronto de informacoes
obtidas junto ao mercado especializado para este tipo de bem.”
(fl. 168). - Despacho de fl. 166: “I. Nos termos do art. 125, IV
c/c 598 e 599, I, do CPC, designo o dia 04 de DEZEMBRO de
2007, as 16:00 horas, para comparecimento das partes em Jui-
zo na “Semana da Conciliacao”, promovida pelo Conselho
Nacional de Justica e Tribunal de Justica do Estado do Parana,
sem prejuizo dos demais atos processuais.” - Adv. DOUGLAS
ROGERIO LEITE, ALGACIR FERREIRA DE SA RIBEIRO e
CONSUELO GUIMARAES RIBEIRO-

11.-INVENTARIO-352/2003-VALDEMIRO PERES DOS
SANTOS x ESP JOANA TEREZINHA HANN DOS SANTOS
- Despacho de fl. 83: “(...) como os herdeiros SERGIO JANKE
e CLAUDIO ALEXANDRE HAHN PERES DOS SANTOS,
devidamente representado pelo genitor VALDEMIRO PERES
DOS SANTOS, outorgaram procuracao ao Advogado (fls. 05/
06), desnecessaria a citacao pessoal. III. Outrossim, a fim de
possibilitar a adjudicacao pelo terceiro VANDERLEI DIAS
GONCALVES, devera regular a capacidade postulatoria, me-
diante procuracao outorgada ao Advogado, assim como even-
tual conjuge. INTIME-SE o inventariante para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, regularize (...).” - Adv. IRINEU ARTHUR
MULLER-

12.-INDENIZACAO-406/2003-ANA VERA DE OLIVEIRA
DELLA VECHIA x PREFEITO MUNICIPAL DE GUARATU-
BA e outros - Despacho de fl. 243: “I. No que se refere a exe-
cucao da obrigacao de fazer, como nao foi objeto do processo
de cognicao, nao foi incluido no titulo executivo judicial e,
portanto, somente em acao propria podera ser conhecida. II.
Procedam-se as devidas anotacoes na autuacao, registro e dis-
tribuicao, devendo constar EXECUCAO DE TITULO EXE-
CUTIVO JUDICIAL, alem da retificacao do valor da causa.
III. Como se trata de execucao contra a Fazenda Publica, ina-
plicavel a previsao do art. 475-J, do CPC. Assim, nos termos
do art. 730, do CPC, CITE-SE o executado MUNICIPIO DE
GUARATUBA, por intermedio do representante legal e medi-
ante mandado, para que, querendo, no prazo legal, apresente
embargos a execucao. IV. Arbitro o valor provisorio de R$
1.500,00 (um mil e quinhentos reais) de honorarios advocatici-
os como antecipacao de sucumbencia nesta execucao, nos ter-
mos do paragrafo 4§, do art. 20, do CPC. V. Decorrido o prazo
sem pagamento do debito, remetam-se os autos a Sra. Contado-
ra Judicial para que, no prazo legal, elabore conta geral. VI.
Apos, INTIMEM-SE as partes para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, manifestem-se. VII. Nao havendo impugnacao, nos ter-
mos do art. 5§, da Resolucao n§ 06/2007, do egregio Tribunal
de Justica do Estado do Parana, expeca-se REQUISICAO DE
PEQUENO VALOR - RPV ao executado MUNICIPIO DE
GUARATUBA, com prazo de 60 (sessenta) dias para pagamen-
to, o qual devera ser encaminhado ao Procurador do Munici-
pio, mediante oficio e juntada das seguintes pecas obrigatorias:
a) numero do processo de origem; b) nome das partes e seus
procuradores, com indicacao do numero de inscricao destes na
OAB; c) relacao de benfebeneficiarios com valores individua-
lizados, indicando CPF ou CNPJ; d) valor total da requisicao;
e) data do transito em julgado da decisao de merito; f) data
considerada para efeito de atualizacao dos calculos; g) certidao
discriminada dos calculos; h) indicacao de agencia bancaria
oficial para deposito a disposicao do Juizo. VIII. OFICIE-SE
ao Sr. Prefeito para que fa‡a previsao no arcamento do total da
verba necessaria ao pagamento da RPV.” - Adv. ORLEY WIL-
SON PACHECO, FELIPE HENRIQUE PACHECO e DENISE
LOPES SILVA-

13.-MANDADO DE SEGURANCA-488/2003-JOSE GARCIA
VIEIRA x CHEFE DA AGENCIA DA COPEL DISTRIBUI-
CAO S/A EM GTBA - Despacho de fl. 360: “I. Nao havendo
oposicao do credor, embora regularmente intimado (fl. 359),
expeca-se alvara. II. Apos as devidas anotacoes e baixas, inclu-
sive no Boletim Mensal do Movimento Forense, remetam-se os
autos ao ARQUIVO.” - Adv. NEREU DE OLIVEIRA, LUIZ
ANTONIO MICHALISZYN FILHO, REJANE MARA SAM-
PAIO D’ALMEIDA, SIVONEI MAURO HASS, REGINA
MARIA BUENO B. T. DA SILVA e LUIZ CARLOS PASQUA-
LINI-

14.-DEMOLITORIA-516/2003-O MUNICIPIO DE GUARA-
TUBA x ALVARO PINTO CUNHA - Despacho de fl. 121: “IN-
TIME-SE a exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifeste-se sobre o contido na certidao retro e, havendo con-
cordancia, efetue o devido preparo.” - * Certidao de fl. 120:
“CERTIFICO, por se tratar de sentenca - fl. 118, QUE ate a
presente data nao houve o preparo do deposito inicial das cus-
tas respectivas no importe de R$ 189,00, referente a 1800 VRCs,
nem tao pouco da taxa judiciaria em favor do Funrejus no valor
de R$ 16,30 consoante Leis Estaduais 12.216/98 e 13.611/02,
Tabela IX do Regimento de Custas do Estado do Parana e item
5.8.1.1 do Codigo de Normas (...).” Outrossim, no valor total
das custas, devera ser incluso o valor de R$ 7,00 referente a
autuacao. - Adv. ROSICLER REGINA BONN DOS SANTOS
e CEZAR DENILSON MACHADO DE SOUZA-

15.-MANUTENCAO DE POSSE-522/2003-SEBASTIAO
FLOR DA SILVA e outros x LUCIANO ALMEIDA DE SOU-
ZA e outros - Decisao de fls. 244/248: “I. O item 5.8.1.1, do
Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica do Estado
do Parana, dispoe: “Na hipotese de nao ser exigivel o paga-
mento antecipado das custas da execucao de sentenca nos pro-
prios autos, elas serao contadas e incluidas na conta geral, de-
vendo o valor respectivo constar expressamente do mandado.”

Inexistia, portanto, qualquer duvida quando a inexigibilidade
do deposito inicial de custas na execucao de sentenca nos pro-
prios autos. Todavia, a partir do Provimento n§ 60/2005, o item
5.8.1.1, do Codigo de Normas, assim passou a dispor: “Na hi-
potese de nao ser exigivel o pagamento antecipado das custas
da execucao de sentenca nos proprios autos, elas serao conta-
das e incluidas na conta geral, devendo o valor respectivo con-
tar expressamente do mandado.” Denota-se que seria de abso-
luta inutilidade a alteracao do item 5.8.1.1., do CN, pois se
existem hipoteses de nao ser exigivel o pagamento antecipado,
conclui-se, a contrario senso, que existem hipoteses de o depo-
sito inicial ser exigido. Entao, quais sao as hipoteses de nao ser
exigivel o pagamento antecipado. A resposta decorre de previ-
sao dos artigos 19 e 27 c/c 598, do CPC, em que dispensa do
pagamento antecipado de parte beneficiaria da justica gratuita
(art. 19, do CPC), Fazenda Publica ou Ministerio Publico (art.
27, do CPC). Essas sao as “hipoteses de nao ser exigivel paga-
mento antecipado das custas da execucao da sentenca nos pro-
prios autos.” Aplica-se, portanto, a previsao dos artigos 19, 27
e 598, do CPC, em que dispoe que cabe as partes que promo-
vem os atos processuais, antecipar-lhes as custas. A antecipa-
cao, contudo, nao se equipara ao pagamento definitivo, pois
sera arcado pelo executado, mediante pagamento espontaneo
ou alienacao de bens. A proposito, assim ja se decidiu:...Por
outro lado, a Lei n§ 11.232/05, de 22.12.05, nao teve o condao
de suprimir a execucao do titulo executivo judicial. Com efei-
to, como se trata de obrigacao por quantia certa, nao havendo
cumprimento da sentenca de forma espontanea no prazo de
quinze dias, deve ser realizado mediante EXECUCAO (art. 475-
J, paragrafo 5§, do CPC). Nao houve exclusao da fase autono-
ma de execucao de titulo executivo judicial. Trata-se, portanto,
de fase autonoma e, necessariamente, posterior a constituicao
do titulo executivo judicial e decurso do prazo para cumpri-
mento espontaneo da sentenca, a partir do transito em julgado
e independentemente de intimacao (art. 475-J, do CPC), ainda
que processada nos mesmos autos do processo de conhecimen-
to, como ja o era (art. 589, do CPC, revogado pela Lei n§ 11.232/
05). Atos tipicos de execucao serao praticados porque o execu-
tado nao efetue o pagamento do debito no prazo de 15 (quinze)
dias, com penhora e avaliacao de bens, intimacao para impug-
nacao, alem de inumeras diligencias imprescindiveis para rea-
lizacao de pracas ou leiloes. Tais atos, acarretam despesas que
nao podem ser arcadas, de forma antecipada, pelo agente dele-
gado do servico, notadamente quando ja existe definido o valor
de custas processuais para, justamente, custear os atos impres-
cindiveis a satisfacao da obrigacao, alem de remunerar o servi-
co prestado, pois nao se trata de escrivania oficializada. Como
o Estado nao assumiu o onus de prestar o servico, nao se pode
olvidar que o valor de antecipacao visa, nao somente remune-
rar o agente delegado, mas, sobretudo, ressarcir despesas arca-
das pela serventia nao oficializada, tais como taxa de ocupa-
cao, materiais de expediente, informatizacao, seguranca e re-
muneracao de funcionarios juramentados ou nao que prestam
os servicos no cartorio. Nesse sentido, o egregio TRIBUNAL
DE JUSTICA DO PARANA, no v. acordao n§ 17696, tendo
como relator o eminente Des. SERGIO ARENHART, assim
decidiu recentemente:...Portanto, nao havendo alteracao do
Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica, que exige
antecipacao e, sobretudo, da Lei Estadual n§ 13.611/02, cuja
Tabela IX (inciso I) define o valor das custas devidas nas exe-
cucoes de sentenca, impoe-se reconhecer a obrigatoriedade da
antecipacao, ainda que ao final seja arcada pelo executado. II.
INTIME-SE o exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias,
efetue a devida antecipacao das custas. III. INTIME-SE o exe-
quente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, efetue a devida
antecipacao das custas. Decorrido o prazo sem manifestacao,
CUMPRA-SE o despacho de fl. 233.” - (custas no valor de R$
210,00 (duzentos e dez reais). - Adv. OTAVIO MOREIRA DA
SILVA NETO, MARIA IZABELA SILVA DE OLIVEIRA, JO-
AQUIM TRAMUJAS NETO, CASEMIRO LAPORTE AM-
BROZEWICZ e BORIS MIGUEL MOREIRA DA SILVA-

16.-RECUPERACAO JUDICIAL-251/2005-KARAM & RECH
LTDA x A.J.RORARO & CIA LTDA e outros - Despacho de fl.
621: “I. Nos termos do art. 24, da Lei n§ 11.101/05 c.c art. 1§,
VI, da Resolucao n§ 01/2002, da SESCAP/PR, fixo a remune-
racao do Sr. Administrador Judicial no valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), considerando, sobretudo, o tempo exigido para
o servico, com a elaboracao de relacao de credores, providen-
cias para publicacao de editais, realizacao de assembleias e,
ainda, o exercicio da funcao em local diverso de onde presta
servicos, com gastos com viagens e estadas (...).” - Adv. JOSE
MAURICIO RIBAS PASSOS, MARCOS WENGERKIEWICZ,
MAX SIVERO MANTESSO, SILVIO GONCALVES FER-
NANDES, NORBERTO WANKE, CARLOS ROBERTO NA-
GEL, MARCOS ROBERTO OLIVEIRA, TIZUE YAMAUCHI,
ROBERTO GREJO, IZILDA FERREIRA MEDEIROS, ALE-
XANDRE GOMES NETO, MYCHELLE FORTUNATO, MAR-
COS AURELIO DE ALMEIDA, SILVANE DA SILVA, VIVIA-
NE MAHL, LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FILHO, NE-
REU DE OLIVEIRA, MARLY DIAS GARCIA, LUIZ GUS-
TAVO DE OLIVEIRA RAMOS, RENATO FREDIANNI DU-
ARTE JUNIOR, MARCELO MARTINS, FERNANDO HEN-
RIQUE MENDES DE ALMEIDA, MARCUS BECHARA SAN-
CHEZ, GEROLDO AUGUSTO HAUER, WILMAR EPPIN-
GER, ALTIVO JOSE SENISKI, ARNALDO CONCEICAO
JUNIOR, CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA, PAU-
LO MAINGUE NETO, MARCELO MARQUES MUNHOZ,
PAULO HENRIQUE PETROCINI, JULIANE ZANCANARO
BERTASI, CAROLINA MIZUTA, GABRIEL A.H.NEIVA DE
LIMA FILHO, JORGE LUIZ MAZETO, LUANA STEINKIR-
CH DE OLIVEIRA, DINO COSTACURTA, DANIELA
BALLAO ERNLUND, VIVIANE CRISTINA M.RAMALHO,
FABIANA ATALLAH DALL ARMELLINA, SUSETE GOMES
BARNE, ANA LUCIA MACEDO MANSUR, RAFAEL DIAS
CORTES e ADRIANA PERES HELLER-

17.-CARTA PRECATORIA-68/2001-Oriundo da Comarca de
CURITIBA PR 1 VARA CIVEL -POSTO PINHEIRO LTDA x
SOLANGE SALY RAUTH GASPARIN e outros - Despacho
de fl. 259: “I. Em face da noticia da morte do executado LA-
ERTES JOSE GASPARIN (fl. 253), nos termos do art. 265, I
c.c 598, do CPC, SUSPENDO as pracas designadas. II. INTI-
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ME-SE o exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, pro-
mova a habilitacao dos herdeiros do executado LAERTES JOSE
GASPARIN na acao principal (...).” - Adv. MARCELO MAR-
CO BERTOLDI, JAMES J. MARTINS DE SOUZA, RENATA
BARROZO BAGLIOLI, FREDERICH MARK ROSA SAN-
TOS, CLAUDINEI DOMBROSKI, ROBSON JOSE EVANGE-
LISTA, DARCY CAETABI COSTA, JOSE ANTONIO GAR-
CIA JOAQUIM, FLAVIO RICARDO SCHMIDT e OSMAR DE
ANDRADE FERREIRA-

COMARCA DE IBIPORA - PR.
VARA ÚNICA CÍVEL
RELAÇAO Nº 087/2007
JUIZ DE DIREITO: DR. ELSIO CROZERA
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1.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-87/1992-MOISES
EDUARDO BUENO DE OLIVEIRA x IND.COM.MOVEIS
LM LTDA. e outros -DESPACHO: Ao exequente, ante a deci-
são do agravo e para prosseguimento no feito.-Adv. MOISES
EDUARDO B.DE OLIVEIRA-

2.-PEDIDO DE INTERDICAO-33/1997-ANGELINA AMELIA
DE SOUZA x CREOSTON DE SOUZA -DESPACHO: Ante o
parecer do órgão do Ministério Público, e principalmente pelo
caso excepcionalmente ora colocado em mera, cuja substitui-
ção de Curador Especial é presente, defiro-o para que a pessoa
de Anália dos Santos exerça tal encargo, mediante a lavratura
do respectivo termo. Proceda-se.Intime-se. -Adv. POMPILIO
L.VIEIRA LUSTOSA-

3.-AÇAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA-308/2002-MA-
RIA DE LOURDES FURTADO PEREIRA x INSS -
INST.NAC.SEG.SOCIAL -DESPACHO: Face doc. de fls. 168/
169, defiro ora o levantamento dos honorários. Proceda-se. Ao
procurador da requerente, para a retirada do Alvará. -Adv.
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-

4.-AÇAO DE DEVOLUÇAO DE QUANTIA-312/2002-THE-
MISTOCLIS ELIAS BUENO x TELEPAR - BRASIL TELE-
COM S/A e outros -DESPACHO:À Advogada da Brasil Tele-
com S/A para retirada do Alvará Judicial de fls. 426, em cinco

dias. Ao Advogado do Banco Bradesco S/A, para manifestar-se
acerca do depósito judicial de seus honorários advocatícios de
fls. 420, em cinco dias. -Adv. LUIS GUILHERME PEGORA-
RO e ERIKA FERNANDA RAMOS-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-214/2004-PVC BRAZIL-
IND.TUBOS E CONEXOES LTDA. x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA -DESPACHO: Excepcionalmente,
manifeste-se a embargada acerca do petitório de fls. 155, no
prazo de 05(cinco) dias. -Adv. CLECIUS ALEXANDRE DU-
RAN-

6.-IMISSAO DE POSSE-349/2004-NILSON FAGGION x
ANTONIO RUBENS PELISSON e outros -Especifiquem as
partes, provas que pretendam produzir em cinco dias.-Adv. JOSE
WALMIR MORO e EDIVALDO GOMES COSTA-

7.-ARROLAMENTO-13/2005-CLARIDE FAVARO POMINI e
outros x JOSE POMINI -DESPACHO: À inventariante, para
recolhimento do imposto. -Adv. MARIO ALVES CARDOSO,
RICARDO FRANCISCO COSMO-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-78/2005-IBITRANS -
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA. x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - DESPACHO:
À embargada, para manifestar-se ante a petição de fls. 178. -
Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-136/2005-EDSON SALA x
WALDOMIRO DE ARAUJO -DESPACHO: Defiro o pedido
de fls. 229/230. Assim intime-se o requerido para apresentação
de razões finais no prazo de 10(dez) dias. Após, voltem conclu-
sos para prolação de sentença. -Adv. ANTONIO CARLOS DE
MELLO e CIDIO GUIMARAES SEVERINO-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-7/2006-PVC BRAZIL-
IND.TUBOS E CONEXOES LTDA. x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA -DESPACHO: Excepcionalmente,
manifeste-se a Embargada acerca do petitório de fls. 61, no
prazo de 05(cinco) dias. -Adv. CLECIUS ALEXANDRE DU-
RAN-

11.-RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-22/2006-IMOBILI-
ARIA E CONSTRUTORA ARAGARÇA S/C LTDA. x MARIA
MADALENA DA SILVA -DESPACHO: À autora para prosse-
guimento no feito. -Adv. CARLOS FRANCHELLO, CARLOS
ROGERIO FRANCHELLO-

12.-ACAO ORDINARIA-57/2006-ALBERTO SILVEIRA BOR-
GES x MAGAZINE LUIZA S/A -DESPACHO: À requerida para
suas alegações finais, em 10(dez) dias (fls. 128).-Adv. MAR-
COS LEATE, IVAN A.PEGORARO e JULIANA PEGORARO
BAZZO-

13.-ACAO MONITORIA-166/2006-ALICE CANDIDO E SIL-
VA x JOAO BARACO -SENTENÇA: ...Diante do exposto e
por mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedi-
do inicial, sendo em conseq•ência REJEITADOS OS EMBAR-
GOS OPOSTOS, constituindo-se de pleno direito, o título exe-
cutivo judicial, para, em conseq•ência, vir a condenar o réu a
pagar a quantia de R$ 6.192,46 (seis mil, cento e noventa e
dois reais e quarenta e seis centavos) a favor da autora, mont-
gante este a ser acrescido de correção monetária pelo índice do
INPC/IBGE e juros de mora de 1% a.m(um por cento ao mês),
sendo ambos aplicáveis desde 20/07/2006, quando fora impressa
a planilha de fls. 20. Condeno ainda o réu ao pagamento das
custas judiciais e verba honorária que arbitro em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação atualizada, em face do prin-
cípio da sucumbência e do disposto no art. 20, par. 3º do esta-
tuto processual civil vigente e aplicável à espécie. P.R.I. -Adv.
AMANDIO SBRUSSI e MAURO APARECIDO-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-197/2006-INDUSTRIA DE
FURGOES LONDRINA LTDA. x UNIAO FEDERAL -
DESPACHO:”...conheço os presentes embargos declaratórios,
porém rejeito-os em seu mérito...”, nos termos do despacho de
fls. 35/36.ÿ-Adv. MAURO VIOTTO-

15.-AÇAO DE DESPEJO C/C/COBRANÇA-223/2006-DEVA-
IR ANTUNES x OTAVIO AUGUSTO LEITE BRANDAO -Ante
a desocupação do imóvel, diga o(a) Requerente. - Adv. ANTO-
NIO CARLOS DE MELLO-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-240/2006-PVC BRAZIL-
IND.TUBOS E CONEXOES LTDA. x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA -DESPACHO: Excepcionalmente,
manifeste-se a Embargada acerca do petitório de fls. 64, em
05(cinco) dias. -Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

17.-BUSCA E APREENSAO (FID)-268/2006-BV FINANCEI-
RA S/A - C.F.I. x JEFERSON LUIZ DE SOUZA -Ante a res-
posta do Ofício enviado ao Detran-PR, fls. 49/50, diga o au-
tor.-Adv. ERIKA EHARA-

18.-COBRANCA (ORD)-329/2006-KARINA ENISIA TUR-
BAY POLONIO x GRANOAÇO - IND. COM. DISTRIBUI-
DORA LTDA. -DESPACHO: Ao autor para manifestação em
5(cinco) dias, acerca dos docs. de fls. 374/383. -Adv. MAURI-
CIO FELDMANN DE SCHNAID-

19.-BUSCA E APR.CONV.AÇ.DEPOSITO-376/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A - C.F.I. x LUIZ CLAUDIO FERREIRA -So-
bre a certidão de fl.59 “...até a presente data não houve mani-
festação da autora, referente ao acordo”. Diga a Autora em 5(cin-
co) dias.-Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA,
LILIAN ARAUJO MANSO-

20.-PEDIDO DE INTERDICAO-422/2006-EDINALVA GAL-
DINO DA SILVA x DIEGO SOARES DA SILVA -Ante a cons-
tatação pelo oficial de justiça que requerente e interditando,
encontram-se residindo atualmente na Comarca de Rolândia,
diga o procurador da requerente.-Adv. ENEIAS DE SOUZA
REIS-

21.-AÇ.CONCES.BEN.PREVIDENCIARIO-507/2006-JOSIA-
NE SEMPREBOM x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL -DES-
PACHO: Nomeado o Dr. Francisco O. Martins para a perícia
na autora, devendo esta vir a ser intimada, por sua procuradora
para apresentar quesitos, em querendo, no prazo de 5(cinco)
dias.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

22.-BUSCA E APREENSAO (FID)-527/2006-BANCO DI-
BENS S/A x PAULO ROGERIO RODRIGUES FERREIRA -
Ante a resposta do Ofício enviado ao Detran PR, fls.36/37, diga
o Autor.-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

23.-BUSCA E APREENSAO (FID)-44/2007-BANCO FINA-
SA S/A x SILVIO ROGERIO GARCIA -Tendo decorrido o pra-
zo de suspensão, diga a parte Autora.-Adv. LILIAN ARAUJO
MANSO e MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-

24.-BUSCA E APREENSAO (FID)-213/2007-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A x ADRIANO MAGNO FRAN-
CISCO -Ante a resposta do Ofício enviado ao Detran PR, fls.
33/34, diga o Autor.-Adv. IDELANIR ERNESTI-OAB:4.723-

25.-AÇAO DE DESPEJO C/C/COBRANÇA-241/2007-RITA
FAUSTINA DIEZ MEGID MAGGI x NEUSA APPARECIDA
BRITTA MAJE -SENTENÇA: ...Frente ao exposto, sem olvi-
dar os demais elementos dos autos, JULGO: a) procedente o
pedido de rescisão da relação locatícia, decretando o despejo
da requerida Neuza Aparecida Britta Majé, fixando o prazo de
15(quinze) dias para a desocupação voluntária do imóvel iden-
tificado na inicial (art. 63, par. 1º, letra “b”, da Lei nº 8.245/
91); b) procedente o pedido de cobrança dos aluguéis, para
condenar a requerida ao pagamento dos aluguéis vencidos até
30/04/2007, no valor de R$ 1.992,45 (um mil, novecentos e
noventa e dois reais e quarenta e cinco centavos), nos termos
do cálculo de fls. 03/04 (atualizado até 21/05/2007), e mais
aqueles que se venceram até a data em que a locatária vier a
desocupar o imóvel (art. 290 do Códikgo de Processo Civil).
Por sucumbente, fica arequerida igualmente condenada ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios ora
arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condena-
ção atualizada até a data da desocupação, sopesados os critéri-
os expostos no art. 20, par. 3º. do CPC. P.R.I. -Adv. AMAN-
DIO SBRUSSI-

26.-ALVARA JUDICIAL-248/2007-ENI SANTOS DE PAULA
x -Sobre a resposta do ofício remetido à Caixa Econômica Fe-
deral (fl.14), diga o(a) Requerente.-Adv. ENEIAS DE SOUZA
REIS-

27.-COBRANCA (ORD)-267/2007-OSCAR LEITE x BANCO
DO BRASIL S/A -Acerca da contestação e docs. juntados, diga
o(a) Autor(a) em 10(dez) dias. -Adv. SANDRA AP. SILVA
ANTONIO-

28.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-281/2007-TORI-
NO TECNOLOGIA E FINANÇAS LTDA. x A.LUJETE OLI-
VEIRA LTDA e outros -DESPACHO: Ao exequente, ante a in-
formação do Depositário de fls. 38. -Adv. JOSE VALNIR ZAM-
BRIM e LUCIANA BEGHINI ZAMBRIM-

29.-COBRANCA (ORD)-286/2007-LIGIA TEREZINHA DE
CAMARGO e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A -Acerca da contestação e docs., diga o(a) Autor(a) em dez
dias.-Adv. MARIA FERNANDA ROSSI TICIANELLI, JULIO
CEZAR NALIM SALINET-

30.-REPARACAO DE DANOS-288/2007-ALEXANDRE PAN-
SARDI CASAGRANDE x BRASIL TELECOM S/A -Acerca
da contestação e docs. juntados, diga o(a) Autor(a) em 10(dez)
dias.-Adv. AMANDIO SBRUSSI-

31.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-319/2007-PEDRO
MUFFATO E CIA.LTDA. x JOSE CORREIA FILHO-Informe
a Exequente, em cinco dias, se houve o pagamento espontâneo
do débito, uma vez que decorreu o prazo legal do Executado,
sem o pagamento em cartório.-Adv. SILMARA REGINA LAM-
BOIA-

32.-DECLARATORIA (SUM)-344/2007-ALARM FORCE
COM.EQ.E SERV.INST.SIST. ALARME LTDA. x 14 BRASIL
TELECOM CELULAR S/A -Sobre a contestação e doc. oferta-
dos, diga a parte autora em 10(dez) dias.-Adv. JOSE ROBER-
TO BALAN NASSIF-

33.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-368/2007-PE-
DRO MUFFATO E CIA.LTDA. x JOSE CORREIA FILHO-
Informe a Exequente, em cinco dias, se houve o pagamento
espontâneo do débito, uma vez que decorreu o prazo do Execu-
tado.-Adv. SILMARA REGINA LAMBOIA-

34.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-412/2007-IM-
PORT SERVICE - MATERIAL MEDICO HOSPITALAR
LTDA. x ASSOCIACAO DA SANTA CASA DE IBIPORA -
DESPACHO: À exequente, ante a não oposição de Embargos.-
Adv. ARMANDO GARCIA GARCIA-

35.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-413/2007-J.R.
COMERCIO DE FIOS LTDA. x ASSOCIACAO DA SANTA
CASA DE IBIPORA -DESPACHO: À exequente, ante a não
oposição de embargos.-Adv. ARMANDO GARCIA GARCIA-

36.-PEDIDO DE INTERDICAO-443/2007-VANIRA MACIEL
DINIZ MARCIANO x JOSISLAINE APARECIDA DINIZ
MARCIANO -DESPACHO: À requerente, para que apresente
quesitos, em cinco dias.-Adv. FABIO PUPO DE MORAES-

37.-EMBARGOS DE TERCEIRO-460/2007-MAGDA ADRI-
ANA PESARINI LOURENÇO x UNIAO FEDERAL -
DESPACHO:1)Comprove a embargante sua condição de “ca-
rente”, posto que os doc. de fls. 13/14, não sejam atuais, além
de sua atividade como médica veterinária declinada na inicial e
que ainda não resida nesta Comarca.2)Intime-se. Prazo de 5(cin-
co) dias.-Adv. JOAQUIM GONCALVES PIGARRO-

38.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-461/2007-JOSE VI-
TORINO LOPES e outros x ANTONIO SEMPREBOM e ou-
tros -DESPACHO:Emende os autores a inicial acerca do deta-
lhamento para fins de citação dos confrontantes às fls.04, letra
-a- e quem seja o “confrontante que resida nos fundos”, em
5(cinco) dias, sob pena de indeferimento da exordial.-Adv.
DONIZETTI ANTONIO ZILLI-

39.-MEDIDA CAUTELAR DE SUST.PROT.-462/2007-CAMI-
SARIA FORTEXTIL INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA.
x DIVISORIAS LONDRINA LTDA. -DESPACHO: Aguarde-
se citação da parte. -Adv. ADEMIR SIMOES-

40.-RETIF.DE ERROS REGISTRO CIVIL-501/2007-ROSAN-
GELA RODRIGUES x -DESPACHO: Deferido o pedido do
órgão Ministerial de fls. 17 (...a intimação da autora para que
indique as testemunhas, bem como junte aos autos outros do-
cumentos que possam comprovar a profissão alegada). -Adv.
ARIELTON TADEU ABIA DE OLIVEIRA-

41.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-509/2007-CAMI-
SARIA FORTEXTIL INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA.
x DIVISORIAS LONDRINA LTDA. -DESPACHO: Cite-se na
forma da lei. -Adv. ADEMIR SIMOES-

42.-BUSCA E APREENSAO (FID)-513/2007-BV FINANCEI-
RA S/A - C.F.I. x VALDECIR MARÇAL DE CARVALHO -
Sobre a certidão negativa de apreensão do bem descrito no
mandado, por não ter localizado nesta cidade, bem como por
ter sido informada pelo requerido Valdecir, que não possui mais
a referida motocicleta, pois foi roubada, conforme boletim de
ocorrência anexo, diga o(a) Requerente.-Adv. MILKEN JAC-
QUELINE C. JACOMINI-

43.-CAUTELAR INOMINADA-517/2007-SILVIO CESAR
PERFEITO x BANCO ABN AMRO REAL S/A -DESPACHO:
1) O requerente, em apertada síntese, pleiteia em sede cautelar
o cancelamento da inscrição de seu nome no cadastro de inadim-
plentes e de futuras e eventuais inscrições junto ao SCPC e
SERASA, enquanto pender a lide que irá propor dentro do pra-
zo legal, vez que sejam indevidas tais práticas. 2) Para a veda-
ção da inscrição do nome do devedor nos órgãos de proteção
ao crédito deve-se ter, necessária e concomitantemente, a pre-
sença desses três elementos, segundo a hodierna jurisprudên-
cia pátria: 1) ação proposta pelo devedor contestando a exis-
tência integral ou parcial do débito; 2) haja efetiva demonstra-
ção de que a contestação da cobrança indevida se funda na
aparência do bom direito; 3) depósito do valor referente à parte
tida por incontroversa do débito ou caução idônea, ao prudente
arbítrio do magistrado. Segundo o parco conjunto probatório
revela, não se possa delimitar os supostos abusos cometidos
pelo banco requerido, já que os documentos anexados à inicial
pouco demonstram o aventado fumus boni iuris. No caso em
tela verifica-se ainda o não preenchimento do requisito relativo
à caução ou depósito da parte incontroversa do débito pelo re-
querente. Aliás, o requerente não nega a existência da dívida,
pelo contrário, a declara às fls. 03 “Em 02/10/2006 o requeren-
te pagou a parcela e ficou impossibilitado de pagar as de-
mais(...)”. Poderia o requerido ter efetuado prévio depósito da
parte incontroversa ou prestado caução id”nea, como forma de
demonstrar inequívoco interesse em cumprir com as obriga-
ções assumidas, mas não o fez. Desta feita, DENEGO a caute-
lar supra referida, determinando a citação do requerido, na for-
ma da lei. 3) Intime-se. -Adv. ANA CELIA OLIVEIRA REGI-
NALDO SILVA-

44.-INDENIZ.P/DANOS MAT.E MORAIS-548/2007-KETLIN
CAROLINA DOS SANTOS x TIL - TRANSPORTES COLE-
TIVOS LTDA. -DESPACHO: Conforme declarado na inicial
às fls. 03 e doc. de fls. 58/65, o fato (acidente de trânsito) dera-
se no Município e Comarca de Cambé-Pr. Por sua vez, a pessoa
da vítima, consoante o documento consubstanciado como sen-
do o Boletim de Ocorrência de Acidente de Trânsito (fls. 58)
declara que a pessoa da autora “menor” resida naquele Municí-
pio e Comarca com endereço ali determinado (Rua das Rosas,
81 - Jd. Ana Elisa III). Assim em sendo, este Juízo é incompe-
tente para a apreciação da referida ação, uma vez que não se
faz presente nenhum dos requisitos a que se refere o parágrafo
único, do art. 100, do CPC vigente, ou seja, o foro do domicílio
do autor ou do local do fato. Por outro lado apenas para que se
fique consignado deva-se então relevar a circunstância do do-
micílio da autora, que no caso seja a menor impúbere a qual
somente é representada por sua genitora conforme determina o
direito pátrio. Em suma, não se pode confundir assim, o domi-
cílio da menor com o de sua mãe, presumindo-se então que
aquela não esteja vivendo em companhia desta. Portanto, o
domicilio da genitora da autora não possa ser o competente
para a fixação da competência. Assim, sem mais delongas, de-
clino a competência, devendo o presente feito ser encaminha-
do, incontinenti, ao Juízo Cível da Comarca de Cambé-Pr após
as anotações de praxe. Intime-se a autora, por seu patrono e
subscritor do pedido inicial. Dil. Necessárias. - Adv. MARCE-
LO JOSE PERALTA-

45.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-62/2004-UNIAO FE-
DERAL x B.BRASIL IND.COM.DE BEBIDAS LTDA. e ou-
tros -para que informe o endereço dos bens colocados à dispo-
sição de penhora, conf. fl.64, tendo em vista que sua localiza-
ção é incerta, diante da fl.77.-Adv.MAURO HENRIQUE AL-
VES PEREIRA OAB/SP-

46.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-147/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CRISMA DISTRI-
BUIDORA DE BEBIDAS LTDA. - DESPACHO: À executada
para pagamento das custas processuais. -Adv. MANUELLA
PRANDINI PEREIRA SALOMAO-

47.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-84/2007-Oriundo da Co-
marca de PARANAVAI-PR. - 1A. VARA CÍVEL -AGUIA COU-
ROS DO BRASIL LTDA. x WYNY DO BRASIL IND.COM.
DE COUROS LTDA. -DESPACHO: 1) Consolido a realização
da perícia pelo “expert”de fls. 99/100. 2) Mantenho somente o
quesito pertinente de nº 4 (quatro) de fls. 92/93 e conforme o
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despacho do juízo deprecante (fls. 71/72). 3) Intime-se a auto-
ra para vir a depositar o numerário declinado (fls. 100) em 5(cin-
co) dias, e a requerida, do presente despacho. Após, voltem
para início dos trabalhos e determinação de prazo. -Adv. AN-
TONIO MARCOS SOLERA, JOAO TAVARES DE LIMA FI-
LHO e FABRICIO MASSI SALLA-

48.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-153/2007-Oriundo da
Comarca de MARIALVA-PR. - V.CIVEL -BANCO DIBENS
S/A x AMADEU BARBOSA DE BRITO - Ao requerente, so-
bre a certidão negativa de apreensão (...em face da informação
do Detran local, que o veículo se encontra apreendido pela
Polícia Militar da cidade de Ivaiporã-Pr., conforme extrato em
anexo).-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

49.-COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-37/2003-ANTONIO
GENTIL PIRES x VITOR GONÇALVES MENDES -DESPA-
CHO: Ao requerente, ante a informação de fls. 89 ( Certifico
que não houve manifestação do Requerido sobre o cálculo de
fls. 87).-Adv. ENEIAS DE SOUZA REIS-

50.-DECLARATORIA - J.E.C.-184/2007-WAGNER ROGERIO
DE LIMA x BRASIL TELECOM S/A -DESPACHO: Em face
da presença dos requisitos exigidos pelo art. 273, do CPC para
a concessão da Tutela pretendida, Defiro-a nos termos do pedi-
do exposto às fls. 08/09, ítem 3 “a”, até ulterior decisão, sob
pena de imposição de multa diária a ser arbitrada. Oficie-se.
Efetivada a medida imposta, cite-se a requerida, via postal, para
que venha a contestar o pedido inicial, em querendo. Int. Dil.
Nec. -Adv. LUIS GUILHERME PEGORARO-

COMARCA DE IMBITUVA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 25/2007
JUIZA DE DIREITO: DANIELLE GUIMARAES DA COS-
TA
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1.-INVENTARIO-89/1995-PEDRO KOSS x PAULO KOSS -
1. Este juízo homologa o plano de partilha de fls. 157/159, com
as retificações de fls. 195/215 e 371/377, desde que excluído o
bem arrematado nos autos nº 053/2005, para que surta os seus
efeitos jurídicos, ressalvados eventuais direitos de terceiros, sem
oposição da Fazenda Estadual. 2. Verifica-se que, nas fls. 418,
o credor do ITCMD comunicou que pretende cobrança admi-
nistrativa do imposto homologado nas fls. 392, porquanto ha
entendimentos variados quanto a necessidade de quitação de
tributos, para possibilitar a expedição de formais. 3. Dessa for-
ma, diante da inércia quanto ao pagamento do ITCMD, que
será cobrado administrativamente, expeçam-se os respectivos
formais de partilha, apos a comprovação e verificação pela
Fazenda Publica do recolhimento dos demais tributos eventu-
almente incidentes. -Adv. MARIA EDIONIL RAMOS, SAUL
JOAO CHEMIM, FERNANDO MADUREIRA, FERNANDO
ESTEVAO DENEKA e AUREO STUPP-

2.-HABILITACAO DE CREDITO-164/1996-JOAO KAR-
PINSKI x ESPOLIO DE PAULO KOS -Face ao exposto, DE-
FIRO A LIMINAR PLEITEADA, pois se tem por preenchidos
os requisitos da antecipação de tutela, nos termos do artigo 273
do CPC. Expeça-se mandado de imissão na posse, autorizan-
do-se força policial, se necessário, advertindo os requeridos de
que eventual desobediência a esta ordem poderá, a requerimento
do autor, ensejar multa diária de R$ 300,00. Citem-se os reque-
ridos, via correio, através do inventariante do espolio requeri-
do, para responderem no prazo de 05 dias, sob pena de revelia.
-Adv. AUREO STUPP, MARIA EDIONIL RAMOS, SAUL
JOAO CHEMIM, FERNANDO MADUREIRA e RUBENS DE
LIMA-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-243/1997-BANCO
DO BRASIL S/A x LARISSA EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA e outros -Defiro o petitório retro (fls. 250/
251). (Dilação do prazo por mais 10 (dez) dias para se manifes-
tar). -Adv. WALTER TOFFOLI-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-23/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x LAMINADOS E COMPEN-
SADOS PUPO LTDA e outros -Determino que a Secretaria
designe datas para praceamento dos bens penhorados. Oficie-
se ao Banco ABN AMARO Real S/A, para desbloqueio das
contas conforme requerido as fls. 190. Contudo, primeiramen-
te intimem-se os executados, para falar sobre o pedido de am-
pliação da penhora e oferecimento de bens. -Adv. JOSE ELI
SALAMACHA, ROBERTO CAMPOS HIDALGO e LUIZ
ANTONIO DUARESKI-

5.-PRESTACAO DE CONTAS-105/1999-AGP LAMINADOS
DE MADEIRAS LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Considerando que a perícia demonstrou a exatidão
dos valores lançados com os contratos firmados pela autora,
julgo boas as contas prestadas, declarando o saldo devedor de
R$ 657.029,85 em favor do BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA e condeno a autora ao pagamento desse saldo, corrigido
monetariamente a partir da data de sua apuração (03 de Setem-
bro de 2004, fls. 829), acrescido de juros de mora de 1% ao
mês a partir da data desta sentença. Por conseqüência, rejeito
as contas apresentadas pela autora, condenando-a ao pagamen-
to das despesas processuais e honorários advocatícios, no valor
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) que podem ser compensados
com o valor arbitrado na primeira fase, com atualização mone-
tária pelo INPC a partir desta e acrescido de juros de 1% a.m. a
partir do transito em julgado, na forma do art. 20, parágrafo 4º,
do CPC, vez que a condenação é efeito secundário desta sen-
tença, cujo valor reconhecido sequer precisa ser obrigatoria-
mente executado (STJ, resp. nº 174.814-RS, 4¦ T, Rel. Min.
RUY ROSADO DE AGUIAR, j. 3.9.99, DJU 26.10.98, p. 124).
-Adv. WALTER TOFFOLI, JERDAL A.B. DE CARVALHO,
WALTER JOSE MATHIAS e LUIZ EDUARDO MIKOWSKI-

6.-EMBARGOS DO DEVEDOR-330/2001-MADEIRA SAN-
TO ANTONIO LTDA x FAZENDA NACIONAL -As partes para
que apresentem os documentos solicitados pelo sr. sindico as
fls. 311/312, no prazo de 10 (dez) dias. REITERAÇÃO. -Adv.
WALTER TOFFOLI-

7.-MONITORIA-426/2001-COMPANHIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS x COMERCIO DE BEBIDAS SIDAL LTDA -Ao
requerente para que se manifeste, dando prosseguimento ao
feito, no prazo de 15 (quinze) dias. REITERAÇÃO. Se não
houver manifestação em 06 (seis) meses, arquive-se. -Adv.
CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS, GUSTAVO DE AL-
MEIDA FLESSAK, AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA-

8.-INDENIZACAO -61/2002-IVO PALUDO NARDINO x
BRADESCO SEGUROS S/A -Defiro o petitório retro. Ao au-
tor para que efetue o pagamento do saldo remanescente dos
honorários de sucumbência devidos ao procurador da requeri-
da, no valor de R$ 133,54, ou, alternativamente, apresente os
comprovantes de pagamento das custas processuais, viabilizando
o pedido de reembolso pela seguradora. -Adv. MAURO HUM-

BERTO DE BRITO-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-354/2002-BANCO
BANESTADO S.A. x COMPENSADOS EXPOENTE LTDA e
outros -1. Desprovida de razão a impugnação de fls. 235/242,
visto que o Senhor Perito considerou os contratos (fls. 129/
132), bem como os pagamentos parciais (fls. 160/170) que en-
sejaram o titulo executado. Ainda, não haveria razão para o
laudo consignar juros de 12% ao ano, na medida em que o v.
acórdão limitou-se a excluir a capitalização de juros e a substi-
tuir o índice de correção monetária pelo INPC, nada falando
sobre alteração de percentual dos juros remuneratórios/mora-
tórios contratados. Dessa forma, homologo a conta efetuada
pericialmente. Verifica-se que a executada vem alterando a ver-
dade dos fatos, a fim de opor resistência injustificada ao pro-
cesso, visto que apresentou planilha com valores a maior do
que os efetivamente pagos, o que foi constatado em perícia;
afirmou que o perito não teve acesso a sucessão contratual,
pretendendo nova manifestação, quando ditos contratos já cons-
tavam dos autos e, finalmente, asseverou que a perícia deveria
limitar os juros a 12% a.a. quando não ha decisão judicial nes-
se sentido. Assim, com fundamento nos artigos 17, incisos II e
IV, e 18, do CPC, reputo-a litigante de má-fé e aplico-lhe multa
de 1% do valor atualizado da execução, que devera ser acresci-
do ao calculo final da mesma em favor do exequente. 2. Consi-
derando que a avaliação restou obstada pelas razoes expostas
na fl. 89, intime-se a executada para apresentar o termo de le-
vantamento do IAP, e não parecer técnico particular, no prazo
de 10 (dez) dias, avaliando-se o bem penhorado em seguida.
Ainda, devera ser atualizado o valor do laudo pericial apresen-
tado em 14 de março de 2007. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA
e WALTER TOFFOLI-

10.-SEQUESTRO-95/2003-SOUZA CRUZ S/A x ELIANE TERE-
ZINHA W. DALZOTO -A homologação de transação depende do
pagamento de custas, não sendo possível que a autora levante todo
o numerário depositado, para quitar três processos, e estabeleça
que as custas ficarão a cargo da requerida, sem que esta pague o
que lhe incumbe. Assim, intime-se a requerida, para que pague as
custas pendentes, voltando para homologação e deferimento de al-
vará em favor da autora. (Valor das custas a serem pagas R$ 340,14-
saldo). -Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO, MARILDA DE
LUCA FURTADO, ODENIR DIAS DE ASSUNCAO e LUIZ SE-
BASTIAO FAVERO-

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR-162/2004-CURTUME IM-
BISEG LTDA e outros x BANCO BANESTADO S.A -As par-
tes para que se manifestem acerca do laudo pericial no prazo
de 10 (dez) dias. -Adv. WALTER TOFFOLI e JOSE ELI SA-
LAMACHA-

12.-DECLARATORIA-414/2004-ESMERALDA APARECIDA
HEKLER DOS ANJOS x MUNICIPIO DE IMBITUVA -Ao
exequente para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias,
informando se ainda tem interesse no andamento do feito.-Adv.
VALTER LOURENCO DE SOUZA-

13.-ANULATORIA-438/2004-JOSE ADIL MENON - ME x
COSTAFERRO - COSTA TEIXEIRA FERRO E ACO LTDA -
1. Ao autor para anexar comprovante de propriedade do bem
caucionado nos autos apensos, no prazo de 10 (dez) dias, po-
dendo ainda, apresentar autorização/procuração, firmada pela
pessoa que consta como proprietária da motoneta, que autorize
a sua venda/adjudicação. 2. Apos, diga a requerida no prazo de
10 (dez) dias. (petição do autor juntada as fls. 74/75). -Adv.
CLARICE AMELIA MARTINS C. TEIXEIRA-

14.-\DECLARATORIA-14/2005-JURACI DA LUZ x MUNI-
CIPIO DE IMBITUVA -Ao exequente para que se manifeste no
prazo de 10 (dez) dias, informando se ainda tem interesse no
andamento do feito.-Adv. VALTER LOURENCO DE SOUZA-

15.-BUSCA E APREENSAO-32/2005-BV FINANCEIRA S/A
- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x PATRICIA HE-
LENA LEITE -Diga a autora. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-37/2005-OLGA ASAD-
CZUK PRACZUM x ESPOLIO DE JOAO PRACZUM repr.
pela inventariante e outros -1. Deferem-se as provas especifi-
cadas pelas partes. 2. Designo audiência de instrução e julga-
mento para o dia 10/07/2008, as 13:15 horas. -Adv. JOSE VAL-
DECI DA ROSA-

17.-DECLARATORIA-114/2005-ILSON JOSE DOS SANTOS
x MUNICIPIO DE IMBITUVA -Ao exequente para que se
manifeste no prazo de 10 (dez) dias, informando se ainda tem
interesse no andamento do feito.-Adv. VALTER LOURENCO
DE SOUZA-

18.-DECLARATORIA-154/2005-GENIVALDO FERREIRA x
MUNICIPIO DE IMBITUVA -Ao exequente para que se mani-
feste no prazo de 10 (dez) dias, informando se ainda tem inte-
resse no andamento do feito.-Adv. VALTER LOURENCO DE
SOUZA-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-215/2005-BUN-
GE FERTILIZANTES S/A x DELMAR NEIVERTH e outros -
As partes para que no prazo comum de 10 (dez) dias se mani-
festem sobre a avaliação no valor de R$ 52.000,00, e conta
geral no valor de R$ 43.147,35, ambas datadas de 12/11/2007.
-Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA e VALTER LOU-
RENÇO DE SOUZA-

20.-DECLARATORIA-223/2005-ALBINO KLEINA x FOLHA
FERTIL IND. E COM. DE FERTILIZANTES LTDA e outros -
Face ao exposto, julgo procedente o pedido do autor, a fim de
declarar a inexistência de relação jurídica entre o autor e a pri-
meira requerida, bem como confirmar a liminar concedida com
relação aos registros considerados indevidos, cancelando os
respectivos protestos, bem como para condenar os réus, solida-
riamente, ao pagamento de danos morais no montante de R$
9.090,00, equivalente ao valor das quantias protestadas, acres-
cidas de 50% e das custas dos protestos, a fim de desmotivar os

requeridos a reincidir em atitudes como a tratada, tomando as
devidas precauções. Sobre a indenização correrão juros, de meio
por cento ao mês, a partir do edital de citação, e incidira corre-
ção monetária, pela media do INPC e do IGP/DI, a partir da
data da primeira negativação indevida. Em virtude do principio
da sucumbência, condeno os requeridos ao pagamento das des-
pesas processuais bem como honorários de advogado da parte
adversa, no valor de R$ 1.000,00. -Adv. GIZELLE DE ASSIS,
CONSUELO GUASQUE e BARBARA GUASQUE-

21.-EMBARGOS DO DEVEDOR-231/2005-COMPENSADOS
EXPOENTE LTDA x DERQUIN IND. E COM. DE PRODU-
TOS QUIMICOS LTDA -Uma vez que o Sr. Perito concordou
com a redução e o parcelamento dos honorários periciais, inti-
me-se o executado (embargante) para que efetue o deposito
referente a 1¦ parcela no prazo de 05 (cinco) dias. (4 parcelas
de R$ 1.250,00). -Adv. WALTER TOFFOLI e IVO CEZARIO
GOBBATO DE CARVALHO-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-553/2005-CAM-
POS GERAIS COMERCIO DE RESIDUOS LTDA x TRANS-
BUSATTO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA e outros
-A exequente para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.
(o executado Gilberto Jose Busato ainda não foi intimado da
penhora de fls. 73). -Adv. AMAURI PAULO CONSTANTINI-

23.-BUSCA E APREENSAO-574/2005-COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL CAMPOS GERAIS-SICREDI x MAURI
MAY -Diante da manifestação retro, arquivem-se após as cau-
telas legais, apos o pagamento de eventuais custas pendentes. -
Adv. CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO-

24.-BUSCA E APREENSAO-60/2006-CONSORCIO NACIO-
NAL EMBRACON LTDA x JEAN CARLO GOIS -Defiro o
petitório retro. Desentranhe-se o mandado de busca e apreen-
são como requer. Custas a pagar ao oficial de justiça para o
cumprimento do mandado- R$ 186,00. -Adv. LUCIANA SE-
ZANOWSKI, ROMARA COSTA BORGES DA SILVA-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-122/2006-S.A.
MOAGEIRA E AGRICOLA x TRANSBUSATTO LTDA -A
executada, na pessoa de seu procurador, para, querendo, apre-
sentar embargos a presente execução no prazo de 15 (quinze)
dias. -Adv. FERNANDO ESTEVAO DENEKA-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-162/2006-JOSE
ALTAMIR DE OLIVEIRA x BB SEGUROS (COMPANHIA
DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL e outros -Tendo em
vista que não existem mais provas a serem produzidas, conta-
dos e preparados voltem conclusos para sentença. (Custas a
pagar: R$ 838,33). -Adv. GARDENIA MASCARELO-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-231/2006-LAMI-
NADOS LAMITALI LTDA x FAZENDA NACIONAL -1. Re-
cebo a apelação de fls. 257/318, em ambos os efeitos, devolu-
tivo e suspensivo, em vista do disposto no artigo 520 do CPC.
2. Ao apelado(a) (Lam. Lamitali Ltda) para responder no prazo
legal. 3. Apos, decorrido o prazo para resposta, e não havendo
impugnação ao recebimento da apelação, remetam-se os autos
ao Egrégio Tribunal Regional Federal, com as cautelas de esti-
lo. -Adv. WALTER TOFFOLI-

28.-EMBARGOS A ARREMATACAO-259/2006-LARISSA
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIOSM LTDA x BANCO
DO BRASIL S/A e outros -1. Considerando que o valor do bem
praceado foi amplamente discutido na execução, homologan-
do-se a avaliação, sem recurso tempestivo, este juízo considera
que a prova pericial e protelatória e, portanto, indefere a mes-
ma. 2. A prova oral não teria o condão de afastar ou comprovar
eventuais nulidades do edital de praça; trata-se de prova inútil.
3. Defere-se a produção de prova documental, nos termos do
artigo 397, do CPC. 4. Assim, em se tratando de questão de
direito, contem-se e preparem-se, voltando para sentença apos
o decurso de prazo para recurso voluntário desta decisão. (Sal-
do de custas a pagar: R$ 7,51). -Adv. WALTER TOFFOLI e
ROBERTO ANTONIO BUSATO-

29.-BUSCA E APREENSAO-283/2006-OMNI S/A - C. F. I. x
REDINEI JOSE LOPES -Ao requerente para que no prazo de
10 (dez) dias, se manifeste acerca da contestação. -Adv. LILI-
AM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO e PAULO CESAR
TORRES-

30.-MONITORIA-378/2006-ESDEL COMERCIO DE PRODU-
TOS ALIMENTARES LTDA x OZEIAS EURICH -Defiro o
petitório retro. Determino a suspensão da ação por prazo inde-
terminado como requer. Arquivem-se provisoriamente. -Adv.
WALTER JOSE FONTES-

31.-BUSCA E APREENSAO-434/2006-BANCO BMC S/A x
ANTONIO ALBARI MOCELIM -Ao requerente para que se
manifeste no prazo de 10 (dez) dias acerca da contestação. -
Adv. SIGISFREDO HOEPERS-

32.-USUCAPIAO-41/2007-JACOB CONRADO NEIVERTH e
outros -Ao requerente para que junte aos autos a documenta-
ção onde esteja especificada a localidade em que se situa o
imóvel usucapiendo, como requerido as fls. 58. REITERAÇÃO.
-Adv. JEAN CARLO PAISANI-

33.-DIVORCIO DIRETO-46/2007-R.S.P. x A.J.P. -Face ao
exposto, este juízo julga procedente o pedido inicial, para o
fim de decretar o divorcio do casal, extinguindo-lhe o casa-
mento. Torno definitivo os alimentos provisionais fixados as
fls. 29. Com fulcro no art. 1638, II do CC, declaro a perda do
poder familiar do requerido em face de seus filhos. Expeça-se
o respectivo mandado de averbação ao registro civil. -Adv.
WALTER TOFFOLI-

34.-BUSCA E APREENSAO-50/2007-BANCO FINASA S/A
x DAURI MARCONDES DA LUZ -Ao requerente para que se
manifeste no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. RONEI JULIANO
FOGACA WEISS-

Imbituva
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35.-COBRANCA -56/2007-BANCO DO BRASIL S/A x ARIL-
DO MIGUEL MOLETA - F.I. e outros -Considerando que não
retornou a carta precatória para citação de dois dos réus, rede-
signo a audiência preliminar para 13 de maio de 2008, as 13:15
horas. -Adv. MARIA AMELIA CASSIANA M. VIANA-

36.-BUSCA E APREENSAO-59/2007-BANCO ITAU S/A x
ELIZABET NELCI SCHREINER SILVA -Diante do exposto,
com fundamento no art. 267, inciso VII do CPC, julgo extinto
o processo sem apreciação do mérito e determino o arquiva-
mento dos autos, apos as cautelas legais. Condeno os autores
as custas processuais. -Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA, JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA, MI-
LKEN JACQUELINE C. JACOMINI, FLAVIANO BELLINA-
TI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES e CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

37.-MONITORIA-112/2007-SOUZA CRUZ S/A x JOSE DIR-
CEU MOLETA -1. No prazo, recebo os embargos, juntando-se
aos autos e processando-se pelo procedimento ordinário (CPC,
art. 1.102, c, parágrafo 2º). 2. Ao autor, para impugnação, no
prazo de 15 (quinze) dias, estabelecido para o procedimento
ordinário (CPC, art. 297). -Adv. MARILDA DE LUCA FUR-
TADO-

38.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-119/2007-MAURO
COMINESI x CTA - CONTINENTAL TOBACCOS ALLIAN-
CE S/A -A parte autora para replicar em 10 (dez) dias. -Adv.
CLAUDIO CESAR ALVES DA COSTA-

39.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-133/2007-COO-
PERATIVA CREDITO RURAL - SICREDI CENTRO SUL x
JOSE ADIL MENON - ME e outros -Oficie-se como requerido
pelo exequente as fls. 65, item I. Em relação ao pedido de blo-
queio e penhora, este juízo defere, desde que verificado se os
referidos bens encontram-se na posse dos executados, pois se
trata de coisa móvel cuja propriedade decorre da posse e ocor-
re a transferência mediante simples tradição, enquanto o regis-
tro junto ao Detran tem como única finalidade o controle da
frota nacional e o lançamento de impostos, taxas e multas. Efe-
tuada a penhora, oficie-se ao Detran para anotação no registro.
Ao exequente para depositar as custas ao sr. oficial de justiça
no valor de R$ 93,00 para o cumprimento do mandado de cons-
tatação e penhora. -Adv. ERITON AUGUSTO POPIU-

40.-USUCAPIAO-134/2007-EDIMILSON ROBERTO RICKLI e
outros -Designo o dia 27/05/2008 as 14:30 horas para audiência de
instrução e julgamento. -Adv. ERITON AUGUSTO POPIU-

41.-USUCAPIAO-196/2007-ANDERSON DE ARAUJO -Ao pro-
curador do requerente para juntar os comprovantes de recebimen-
tos (AR) das citações dos confrontantes: Alinor Antonio, Alberto
Neiverth e Eleneu de Araújo. -Adv. JEAN CARLO PAISANI-

42.-COBRANCA -270/2007-TERRA AGRO SUL COMERCIO
DE INSUMOS LTDA x LAERCIO REIFUR -Diante da certi-
dão retro, manifeste-se o requerente. (decorreu o prazo legal
da citação sem que houvesse contestação). -Adv. FABYANO
ALBERTO STALSCHMIDT PRESTES-

43.-ACAO SUMARIA-428/2007-WALTER TOFFOLI x IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS WALENGA LTDA
-Designo para o dia 14/05/2008 as 13:15 horas para a realiza-
ção de audiência de conciliação. Cite-se o réu. -Adv. WALTER
TOFFOLI-

44.-NULIDADE-436/2007-JOEL NEIVERTH x COOPERATI-
VA CREDITO RURAL - SICREDI CENTRO SUL -Desde logo,
defiro a inversão do ônus da prova, pois a requerida atua como
similar de instituição bancaria e já esta pacificada a aplicabili-
dade do Código de Defesa do Consumidor aos bancos. Ainda,
defere-se a exibição dos documentos, liminarmente requerida,
nos termos dos artigos 355 e seguintes, do CPC. Cite-se a re-
querida. Tratando-se de direitos disponíveis, desde logo desig-
no audiência de conciliação para o dia 15 de maio de 2008, as
14:15 horas, ocasião em que, se não houver acordo, serão fixa-
dos os pontos controvertidos e deferidas provas. -Adv. JEAN
CARLO PAISANI-

45.-EXECUCAO FISCAL-40/2001-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL E NOME DE e outros x MADEIREIRA PAREN-
TEX LTDA -Ao exequente para que se manifeste no prazo de
10 (dez) dias. (leiloes tiveram resultado negativo). -Adv. NEY
DE OLIVEIRA RODRIGUES-

46.-EXECUCAO FISCAL-75/2001-FAZENDA NACIONAL x
MADEIRA SANTO ANTONIO LTDA -Diante da manifesta-
ção retro, nomeio a Dra. Liza Bianco Castoldi, para prosseguir
na defesa da massa falida. Fixo os honorários advocatícios em
R$ 1.500,00, conforme declinado as fls. 330. -Adv. WALTER
TOFFOLI-

47.-EXECUCAO FISCAL-74/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x IND. E COM. DE MADEIRAS
BOBATO LTDA -A executada para que se manifeste no prazo
de 10 (dez) dias sobre o petitório de fls. 383/384. -Adv. WAL-
TER TOFFOLI-

48.-EXECUCAO FISCAL-37/2003-FAZENDA NACIONAL x
JORGE JARSKI -Defiro a suspensão pelo prazo de 120 dias. -
Adv. MARCIA ISABEL FERNANDES-

49.-EXECUCAO FISCAL-84/2004-FAZENDA NACIONAL x
PROASA-PROJETOS E ASSES. SISTEMAS DE ARMAZ.
LTDA -Face ao exposto, este juízo concede provimento aos
embargos declaratórios apresentados pela Fazenda Publica, para
o fim de acrescentar a sentença de fls. 361: Condeno a embar-
gante ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no
valor de R$ 780,00, nos termos do art. 20, parágrafo 4º, do
CPC. -Adv. MAURO CZELUSNIAK-

50.-EXECUCAO FISCAL-95/2005-FAZENDA NACIONAL x
IVAI INDUSTRIA E COMERCIO DE CARTOES LTDA -Ten-

do em vista o teor da petição retro, determino a suspensão da
execução, pelo prazo de 01 (um) ano. Os autos deverão aguar-
dar no arquivo provisório, o decurso do prazo, ou a manifesta-
ção da parte interessada. -Adv. PRISCILA MELO CHAGAS-

51.-EXECUCAO FISCAL-133/2005-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA NONA REGIAO x AGP LAMINADOS DE
MADEIRA -Ao executado para que efetue o pagamento das
custas no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. WALTER TOFFOLI-

52.-CARTA PRECATORIA-78/2001-Oriundo da Comarca de
IRATI - PR - VARA CIVEL -CASA DO CIMENTO SILVEIRA
LTDA x ADENILDE TEREZINHA POLAK - FIRMA INDIVI-
DUAL -Ao exequente para depositar as custas ao sr. oficial de
justiça no valor de R$ 83,00, para o cumprimento do mandado
de penhora. -Adv. VITOR LEAL-

53.-CARTA PRECATORIA-48/2003-Oriundo da Comarca de
PRUDENTOPOLIS - PR - VARA CIVEL E ANEXOS -COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL DO CENTRO SUL-SICRE-
DI x ADEMAROES KRUTSCH e outros -Ao exequente para
depositar as custas ao oficial de justiça no valor de R$ 148,00
para o cumprimento do mandado de constatação e penhora. -
Adv. ERITON AUGUSTO POPIU-

54.-CARTA PRECATORIA-156/2005-Oriundo da Comarca de
RIO NEGRO - PR - VARA CIVEL -DIMON DO BRASIL TA-
BACOS LTDA x ADAO VICENTE TERNOSKI e outros -Ao
exequente para depositar as custas ao sr. oficial de justiça no
valor de R$ 96,00 para o cumprimento do mandado de intima-
ção do executado Pedro Ternoski sobre o laudo de avaliação e
conta geral. -Adv. MARILDA DE LUCA FURTADO-

55.-CARTA PRECATORIA-60/2007-Oriundo da Comarca de
PRUDENTOPOLIS - PR - VARA CIVEL -BUNGE FERTILI-
ZANTES S/A x INACIO BODNAR FILHO -Ao exequente para
que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. (decorreu o prazo
legal da citação, sem que houvesse interposição de embargos).
-Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-

56.-CARTA PRECATORIA-175/2007-Oriundo da Comarca de
PRUDENTOPOLIS - PR - VARA CIVEL -JOAO EURICH x
SUELI TEREZINHA BUENO - ME -A exequente para que se
manifeste sobre a certidão do sr. oficial de justiça de fls. 07. -
Adv. MAGALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI-

57.-APURACAO DE ATO INFRACIONAL-27/2007-M.P.E.P.
x A.J.B. -Dessa forma, com fundamento no artigo 112, incisos
III e IV, da lei nº 8.069/90, julgo procedente a representação
ofertada, aplicando as medidas sócio-educativas de liberdade
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JOSE CID CAMPELO 0065 000343/2006
JOSE DE PAULA XAVIER 0002 000247/1991

0026 000481/2004
0028 000035/2005
0039 000070/2006
0049 000206/2006
0085 000052/2007

JOSÉ DE PAULA XAVIER 0042 000098/2006
0089 000077/2007

JOSE DILAY 0142 000006/1984
JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 0066 000357/2006
JOSE GILSON JAVORSKI 0100 000152/2007
JOSE PIO GONCALVES 0002 000247/1991
JOSE VALDECI GOMES DA SIL 0006 000383/1997

0012 000307/2003
0119 000334/2007

JOSLAINE M. ALCANTARA DA 0010 000383/2002
JUAREZ JOSE DA SILVA 0002 000247/1991

0085 000052/2007
JULIANE ZANCANARO 0022 000273/2004
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0118 000288/2007

0138 000532/2007
JULIO CESAR DALMOLIN 0019 000235/2004
JULIO JOSE ROCHA K. BERUT 0010 000383/2002
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0091 000080/2007

0123 000351/2007
KELLI BERNADETE DA SILVA 0007 000433/1998
KELLI MATIEVICZ 0002 000247/1991
LEANDRO MARCON 0015 000438/2003
LEONEL STEVAM FILHO 0027 000021/2005
LEOPOLDO LINHARES MAROCHI 0045 000122/2006

0083 000044/2007
0084 000047/2007
0086 000057/2007
0089 000077/2007
0099 000145/2007
0106 000229/2007
0107 000232/2007
0108 000233/2007
0149 000772/2006

LEVI DE CASTRO MEHRET 0055 000268/2006
0056 000271/2006
0057 000281/2006
0058 000291/2006
0062 000322/2006
0063 000323/2006
0067 000365/2006
0090 000078/2007

LEVY DE CASTRO MEHRET 0102 000161/2007
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0076 000504/2006
LIZEU ADAIR BERTO 0114 000263/2007

0115 000265/2007
LORNA LOREDANA LASCOWSKI 0016 000080/2004

0022 000273/2004
LOURIVAL MENDES 0003 000278/1992
LUCIANO DALMOLIN 0081 000013/2007
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0161 000041/2007
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 0008 000293/1999

0052 000240/2006
0053 000248/2006
0069 000397/2006
0116 000270/2007

LUIZ AUGUSTO TEIXEIRA DE 0083 000044/2007
LUIZ CARLOS PASQUALINI 0048 000166/2006
LUIZ CARLOS QUEIROZ 0001 000471/1982

0009 000207/2000
LUIZ CLAUDIO SEBREMSKI 0003 000278/1992
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0103 000162/2007
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0152 000054/2007

0153 000057/2007
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0154 000075/2007

0155 000079/2007
0156 000080/2007
0157 000081/2007
0158 000082/2007

LUIZ LYCURGO LEITE NETO 0078 000512/2006
LUIZ OCTAVIO PAIVA 0006 000383/1997

0137 000528/2007
MARCELO CARDOSO 0059 000304/2006
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0016 000080/2004

0022 000273/2004
0030 000243/2005

MARCELO MARTINS 0162 000086/2007
MARCELO RICARDO URIZZI DE 0077 000508/2006
MARCELO VARASCHIN 0015 000438/2003
MARCIA LORENI GUND 0019 000235/2004
MARCIO ANTONIO SASSO 0104 000199/2007

0105 000203/2007
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0084 000047/2007
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA 0042 000098/2006
MARCO AURELIO PELLIZZARI 0005 000312/1995

0015 000438/2003
0029 000197/2005
0065 000343/2006
0068 000376/2006

MARIA INES DE MORAIS OLIV 0008 000293/1999
0036 000054/2006
0141 000561/2007

MARIANA KOWALSKI FURLAN 0151 000002/2007
MARILIA AZAMBUJA DE PAULA 0004 000199/1993

0028 000035/2005
0029 000197/2005
0042 000098/2006
0077 000508/2006
0085 000052/2007
0089 000077/2007
0093 000088/2007
0117 000281/2007
0126 000372/2007
0128 000424/2007
0132 000467/2007

MARIO JOSE MACHADO E SILV 0020 000258/2004
0067 000365/2006

0102 000161/2007
MATIAS ALVES DA COSTA 0005 000312/1995
MAURO JUNIOR SERAPHIM 0116 000270/2007
MILKEN JACQUELINE C. JACO 0134 000499/2007
MIRIAN PADILHA 0035 000030/2006

0060 000308/2006
0124 000355/2007

MURICY MARINHO DA ROCHA L 0003 000278/1992
0014 000391/2003
0025 000445/2004
0086 000057/2007
0145 000080/2003

NELCI CARMEM DRUCIAKI 0004 000199/1993
NELI LINO SAIBO 0088 000073/2007
NELSON PASCHOALOTTO 0075 000498/2006
NELSON PASQUOALOTTO 0125 000365/2007
NELSON RODRIGUES DE ALMEI 0021 000271/2004
NEMORA PELLISSARI LOPES 0029 000197/2005

0050 000217/2006
0052 000240/2006
0078 000512/2006
0079 000514/2006
0113 000259/2007

NEZIO TOLEDO 0003 000278/1992
0013 000389/2003

NOELI DE SOUZA MACHADO 0007 000433/1998
OSNI CARLOS RAULICK 0144 000051/2001
OSNI CARLOS RAULIK 0094 000103/2007
OSVALDY IVAN BUDAL 0004 000199/1993
PATRICIA MANENTE MELHEM 0017 000110/2004
PAULO MACARINI 0070 000436/2006
PAULO SCHMITT 0160 000001/2007
PEDRO RODRIGO OLIVEIRA LU 0101 000159/2007

0113 000259/2007
RAFAEL SARTORI ALVARES 0031 000281/2005
RENATA P. COSTA DE OLIVEI 0061 000320/2006

0140 000534/2007
RENATO GOES PENTEADO FILH 0017 000110/2004
RICARDO JOSE DAGOSTIM 0008 000293/1999

0020 000258/2004
0054 000261/2006
0061 000320/2006
0069 000397/2006
0072 000448/2006
0121 000339/2007
0146 000686/2006
0147 000705/2006

ROBERTA BORGES CARDOSO 0078 000512/2006
ROBERTO ANDRE OERSTEN 0144 000051/2001
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 0010 000383/2002
RODRIGO VALENTE GIUBLIN T 0103 000162/2007
ROGERIO MOLETTA NASCIMENT 0144 000051/2001
ROGERIO PETRONILHO 0050 000217/2006
ROGERIO ZACCHI RODRIGUES 0160 000001/2007
RONIR IRANI VINCENSI 0043 000104/2006

0046 000139/2006
0055 000268/2006
0057 000281/2006
0062 000322/2006
0063 000323/2006
0064 000324/2006

ROSMERY TEREZINHA CORDOVA 0005 000312/1995
0143 000059/1995

SABRINA M. MARTINS 0048 000166/2006
SAVIANO CERICATO 0023 000318/2004

0072 000448/2006
0073 000464/2006
0127 000417/2007

SIDETE GIESEL 0033 000395/2005
SUSANA VALERIA GALHERA GO 0045 000122/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0087 000062/2007

0091 000080/2007
TATIANE A. LANGE 0135 000500/2007
TATIANY ZANATTA SALVADOR 0092 000083/2007

0117 000281/2007
0141 000561/2007

TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL 0004 000199/1993
VALDEMAR RAMALHO DOS SANT 0139 000533/2007
VALDIR JOSE MEHELS 0160 000001/2007
VALTER SCHAEFER MEHRET 0005 000312/1995

0024 000435/2004
0040 000084/2006
0041 000097/2006
0043 000104/2006
0044 000107/2006
0046 000139/2006
0055 000268/2006
0056 000271/2006
0057 000281/2006
0058 000291/2006
0062 000322/2006
0063 000323/2006
0067 000365/2006
0090 000078/2007
0102 000161/2007

VANDIRA COZER 0060 000308/2006
VICENTE PAULO HAJAKI RIBA 0149 000772/2006

0151 000002/2007
VILMAR COZER 0060 000308/2006
VINICIUS BENVENUTTI 0027 000021/2005
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0045 000122/2006

1. EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-471/1982-JOAO
MENDES DE QUEIROZ x JOSE MARIA DA SILVA- Defiro
(suspensão do feito pelo prazo de trinta dias). Decorrido o pra-
zo, ao exequente, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. LUIZ CAR-
LOS QUEIROZ-.

2. EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-247/1991-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MORENO WOLFF
ANTUNES E S/M e outro- Suspenda-se o processo até 15/04/
2008. Decorrido o prazo, ao exequente sobre o cumprimento
do acordo, no prazo de 10 (dez) dias. -Advs. JAIRO BATISTA
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PEREIRA, KELLI MATIEVICZ, JUAREZ JOSE DA SILVA,
JOSE PIO GONCALVES e JOSE DE PAULA XAVIER-.

3. INDENIZA•AO POR ATO ILICITO-278/1992-LEOCIR
PAULO FRANÇOIS e outro x JOSE GAZZIEIRO e outros-
Este juizo reconhece a competencia para julgar o presente fei-
to, visto que se trata de indenização decorrente de acidente de
trabalho com sentença anterior a promulgação da EC n.º 45/
2004. Intimem-se as partes quanto ao retorno dos autos, para
que requeiram o que entendam de direito, no prazo de 30 (trin-
ta) dias.-Advs. LUIZ CLAUDIO SEBREMSKI, LOURIVAL
MENDES, NEZIO TOLEDO, MURICY MARINHO DA RO-
CHA LOURES JR. e EDSON TOME-.

4. EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-199/1993-ODI-
LON CASAGRANDE x AMARO NELS e outro- Ao arquivo
provisorio, sem baixa na distribuição, até que o exequente pe-
ticione, requerendo o prosseguimento do feito. -Advs. OSVAL-
DY IVAN BUDAL, NELCI CARMEM DRUCIAKI, TORIBIO
AUGUSTO PIMENTEL BUDAL, MARILIA AZAMBUJA DE
PAULA PIOVESAN e JOAO MORAIS DO BONFIM-.

5. ORD.DE REAJUSTE DE BENEFICIOS-312/1995-ESPO-
LIO DE ORALINO PORTELA VIERA x INSS- Em razão do
petitorio de fls. 238, arquivem-se, com baixas e anotações ne-
cessarias. -Advs. MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES,
MATIAS ALVES DA COSTA, EVANDRO ALVES DIAS,
CLAUDIO CESAR ALVES DA COSTA, DALVA INES HUF
CARVALHO, ROSMERY TEREZINHA CORDOVA e VAL-
TER SCHAEFER MEHRET-.

6. EXEC.CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-383/1997-OSNY
BUENO PEDROSO x CLAUDIR JOSE CROTTI- Ao arquivo
provisorio, sem baixa na distribuição, até que o exequente pe-
ticione, requerendo o prosseguimento do feito. -Advs. LUIZ
OCTAVIO PAIVA, JOSE VALDECI GOMES DA SILVA, IRA-
CEMA PEREIRA CARVALHO, ANTONIO GERVASIO DE
CARVALHO JR. e CLAITON JOSE DE OLIVEIRA-.

7. EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-433/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FI x ANTONIO PAVLAK FILHO e outro- Intime-se a exequente
para prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o
que entender de direito. -Advs. JAIRO BATISTA PEREIRA,
NOELI DE SOUZA MACHADO e KELLI BERNADETE DA
SILVA MATIEVICZ-.

8. SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-293/1999-JOEL DE
PAULA RIBAS x OTAVIO FRANCA SILVA- ...Pelo exposto, jul-
go PROCEDENTE o pedido inicial, resolvendo-se o merito, nos
termos do artigo 269, inciso I, do Codigo de Processo Civil, e con-
deno o reu Otavio França Silva a pagar ao autor uma indenização
por danos morais no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), quan-
tia esta devidamente corrigida pelo indice INPC/IBGE, desde a
data da sentença, sobre a qual deve incidir juros de mora de 1%
(um por cento) ao mes, contados a partir deste decisorio. Condeno
o reu Otavio França Silva, outrossim, a pagar uma indenização por
danos materiais no valor de R$ 13.980,52 (treze mil, novecentos e
oitenta reais e cinquenta e dois centavos), quantia que deve ser
corrigida pelo indice INPC/IBGE, desde a data do evento (20/02/
1999) até o falecimento do autor (03/04/2005), sobre a qual deve
incidir juros de mora de 1% (um por cento) ao mes, a contar da
citação. O requerido Jorge Rascao Marinho foi excluido do pro-
cesso por força de acordo devidamente homologado (cf. fls. 266).
Por fim, condeno o reu ao pagamento das custas, despesas proces-
suais e dos honorarios advocaticios, estes no importe de 20 % (vin-
te) por cento sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 20,
paragrafo 3º, do Codigo de Processo Civil, adotando-se como pa-
rametro as alineas ‘a’ a ‘c’ do paragrafo 3º do citado dispositivo
legal. P.R.I.-Advs. LUIZ ANTONIO DE SOUZA, MARIA INES
DE MORAIS OLIVEIRA, CLAITON JOSE DE OLIVEIRA, JOSE
ANTONIO PAVLAK e RICARDO JOSE DAGOSTIM-.

9. ACAO DE INDENIZACAO-207/2000-JOSE ANTONIO
CARVALHO e outros x EMPRESA SULAMERICANA DE
TRANPORTES EM ONIBUS LTDA- Intimem-se os exequen-
tes para que, no prazo de 10 (dez) dias, juntem aos autos a
memoria discriminada e atualizada do calculo, nos termos do
artigo 475-B do Codigo de Processo Civil. -Advs. LUIZ CAR-
LOS QUEIROZ e CRISTIANE ZARDO QUEIROZ-.

10. ACAO DE INDENIZACAO-383/2002-GILMAR DYSAR-
SZ x CONFIANCA COMPANHIA DE SEGUROS- As partes
sobre o retorno dos autos, podendo se manifestar em 10 (dez)
dias. Em nada sendo requerido, ao arquivo. -Advs. EDSON
TOME, JULIO JOSE ROCHA K. BERUTTI, ROBSON ADRI-
ANO DE OLIVEIRA, JORGE ANDRE R. DE OLIVEIRA e
JOSLAINE M. ALCANTARA DA SILVA-.

11. SUSTACAO DE PROTESTO-118/2003-CAFE TERRITO-
RIO LTDA x BANCO ITAU S/A- Intime-se o executado do
calculo elaborado e para cumprir a sentença, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de incorrer em multa que desde já fixo
em 10% (dez por cento). Decorrido o prazo sem manifestação,
certifique-se e expeça-se mandado de penhora sobre bens do
executado, podendo o mesmo oferecer impugnação, no prazo
de 15 (quinze) dias. Int. -Advs. GENESIO N. FINGER, ANA
PAULA FINGER e ANA CLAUDIA FINGER-.

12. EXEC.CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-307/2003-SI-
CREDI - COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE
LAR.SUL x INES GONCALVES - ME e outro- Este juizo jul-
ga extinta a execução, com base no artigo 794, inciso I, do
Codigo de Processo Civil, tendo em vista que foi satisfeita a
obrigação pela executada, conforme petição de fls. 134 e ss.
Custas processuais e honorarios advocaticios na forma conven-
cionada pelas partes. Levante-se a penhora de fls. 52. Arqui-
vem-se, apos as devidas baixas e anotações, inclusive junto ao
distribuidor. P.R.I. -Advs. EDSON TOME, JOSE VALDECI
GOMES DA SILVA e ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA-.

13. INTERDITO PROIBITORIO-389/2003-CLAITON JOSE
DE OLIVEIRA x ANTONIO PASCOAL FRACASSO e outro-

Ciencia as partes sobre o oficio de fls. 248 da 1ª Vara Cível da
Comarca de Foz do Iguaçu, o qual informa que os autos sob n.
172/2006 de carta precatoria, encontra-se aguardando o prepa-
ro das diligencias do Sr. Oficial de Justiça, que importa em R$
35,00 (trinta e cinco reais). Comunica ainda, que foi designado
o dia 22/11/2007, as 13:30 horas, para inquirição da testemu-
nha Flavio Faccenda, arrolada pelo autor. -Advs. CLAITON
JOSE DE OLIVEIRA e NEZIO TOLEDO-.

14. CONCESSAO DE BENEFICIO-391/2003-JOAO MACI-
EL DUTRA x INSS-Comparecer nesta Escrivania para receber
carta precatoria, instruindo-a, distribuindo-a no Juizo Depre-
cado e nos quinze dias subsequentes comprovar referida distri-
buicao. -Advs. FLAMARION ZACCHI e MURICY MARINHO
DA ROCHA LOURES JR.-.

15. ACAOMDE COBRANCA-438/2003-LAVOURA, INDUS-
TRIA, COMERCIO OESTE S/A x NILO MERHERT & CIA
LTDA e outros-1. Ciente. 2. Intimem-se as partes quanto ao
retorno dos autos, para que requeiram o que entendam de direi-
to, no prazo de 30 (trinta) dias. 3. Em nada sendo requerido,
arquive-se, com baixas e anotacoes necessarias. 4. Por oportu-
no, faculta-se a Serventia extrair copias das certidoes necessa-
rias para eventual execucao das custas processuais pendentes,
se houver. -Advs. MARCELO VARASCHIN, BARBARA
DAYANA BRASIL VARASCHIN, LEANDRO MARCON,
ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA, EDSON TOME e MAR-
CO AURELIO PELLIZZARI LOPES-.

16. REINTEGRA•AO DE POSSE-80/2004-F.SLAVIEIRO &
FILHOS S/A - INDUSTRIA E COMERCIO x JOSE ROTH e
outro- ...Pelo exposto, julgo procedente o pedido formulado na
inicial por F. SLAVIERO & FILHOS S.A. - INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS, confirmando a medida liminar
anteriormente deferida, para o fim de reintegrar na posse do
imovel descrito na peça vestibular a autora acima nominada,
devendo ser expedido o respectivo mandado. Condeno os reus,
nos termos do artigo 921, inciso I, do estatuto processual, ao
pagamento de indenização pelas perdas e danos a autora, con-
sistente no valor que esta deixou de perceber no periodo em
que a propriedade permaneceu esbulhada pelos requeridos, bem
como na quantia referente a depreciação do bem, valores estes
devidamente atualizados, desde o ajuizamento da ação, pelo
indice INPC/IBGE, sobre os quais devem incidir juros de mora
no importe de 1% (um por cento) ao mes, desde a data da cita-
ção. Comino, outrossim, com fulcro no artigo 921, inciso II, do
Codigo de Processo Civil, pena para caso de nova turbação ou
esbulho no importe de R$ 100,00 (cem reais) por cada dia em
que sejam novamente a autora turbada ou esbulhada de sua
posse. Por fim, condeno os reus ao pagamento das custas, des-
pesas processuais e dos honorarios advocaticios no valor de R$
1.500,00 (um mil e quinhentos reais), considerando-se o grau
de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natu-
reza e importancia da causa, o trabalho realizado pelo causidi-
co e o tempo exigido para o seu serviço, nos termos do artigo
20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil. P.R.I. -Advs.
MARCELO MARQUES MUNHOZ, ALTIVO JOSE SENISKI
e LORNA LOREDANA LASCOWSKI-.

17. ACAO DE INDENIZACAO-110/2004-ADAIR RABEL
CORSO x BANCO ITAU S/A- Manifeste-se o exequente sobre
o petitorio de fls. 277/278, no prazo de 10 (dez) dias. -Advs.
RENATO GOES PENTEADO FILHO e PATRICIA MANEN-
TE MELHEM-.

18. SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-213/2004-EDSON
JOSE MARTINS x INSS- Manifeste-se o autor sobre o contido
as fls. 209, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. ALMIR MACHA-
DO DE OLIVEIRA-.

19. PRESTACAO DE CONTAS-235/2004-ALCINDINO BE-
NEDITO DE ALMEIDA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO-Comparecer nesta Escrivania para
retirar oficio remetendo-o a seu destinatario e nos 15 (quinze)
dias subsequentes comprovar referida remessa. -Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN e
MARCIA LORENI GUND-.

20. INTERDICAO-258/2004-SIRLEI DE FREITAS MARTINS
x ILSON JOSE DE OLIVEIRA- O merito já foi resolvido por
meio da sentença de fls. 26/27, de sorte que a tutela jurisdicio-
nal foi prestada a contento. Diante da morte do interditado, ao
arquivo, apos as baixas e anotações de praxe. -Advs. CLAI-
TON JOSE DE OLIVEIRA, RICARDO JOSE DAGOSTIM e
MARIO JOSE MACHADO E SILVA-.

21. SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-271/2004-ROSELI
DA SILVA e outros x LAR TRANSPORTES LTDA- A parte
autora requereu a exclusão de Nilton Baranoski do polo ativo
do presente feito as fls. 115. Todavia, posteriormente, juntaram
aos autos instrumento procuratorio outorgado pelo mesmo (cf.
fls. 132). Assim, manifeste-se os requerentes sobre o interesse
em tal pedido de exclusão, no prazo de 10 (dez) dias. Sem pre-
juizo, consigna-se que a irregularidade de representação alega-
da na contestação restou sanada pela juntada das procurações
de fls. 105, 116, 131, portando declaro o feito saneado. Fixo
como pontos controvertidos: a) a ocorrencia do ato ilicito; b)
nexo causal; c) dano moral. Defiro o depoimento pessoal das
partes, bem como a oitiva de testemunhas (cf. rol de fls. 29 e
84). Designo audiencia de instrução e julgamento para o dia
11/12/07, as 14:30 horas. A parte autora deverá comparecer
nesta escrivania para receber oficio, remeter ao seu destinario
e em seguida, comprovar a remessa nos autos. A parte ré, deve-
rá comparecer nesta Escrivania para receber carta precatoria,
instruindo-a, distribuindo-a no Juizo Deprecado e nos quinze
dias subsequentes comprovar referida distribuicao. -Advs. NEL-
SON RODRIGUES DE ALMEIDA JUNIOR, CLAUDIOMIR
MARTINI, ALFREDO DE ASSIS GONÇALVES NETO, GUI-
LHERME KLOSS NETO, IGNIS CARDOSO DOS SANTOS
e NELSON COUTO DE REZENDE JR. -.

22. IMISSAO DE POSSE-273/2004-LUIZ CARLOS TREVI-
SANI e outros x F.SLAVIEIRO & FILHOS S/A - INDUSTRIA

E COMERCIO- ...Pelo exposto, em face da impossibilidade
juridica do pedido, julgo EXTINTO o processo, sem resolução
do merito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Codigo de
Processo Civil. Condeno os autores ao pagamento das custas,
despesas processuais e dos honorarios advocaticios, estes no
importe de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), com fulcro
no artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil, na
forma das alineas ‘a’ a ‘c’ do paragrafo 3º do mesmo dispositi-
vo legal. P.R.I. -Advs. IRACEMA PEREIRA CARVALHO,
LORNA LOREDANA LASCOWSKI, MARCELO MARQUES
MUNHOZ e JULIANE ZANCANARO-.

23. SUSTACAO DE PROTESTO-318/2004-PEDRO SIDNEY
MARTINS M.E x AUTO POSTO LALACO LTDA- Manifeste-
se o exequente para providenciar o andamento do feito, no pra-
zo de 10 (dez) dias. No caso de novo silencio, independente-
mente de nova conclusão, ao arquivo provisório, sem baixa na
distribuição, até que o exequente peticione requerendo o pros-
seguimento do processo. -Adv. SAVIANO CERICATO-.

24. DECLARATORIA-435/2004-ANA MARCIA DOS SAN-
TOS e outro x INSS-1 - Recebe-se a apelacao de fls. 111 e ss.,
em seu efeito devolutivo e suspensivo. 2 - Ao apelado para suas
contra-razoes, no prazo de 30 (trinta) dias. 3 - Decorrido este
prazo nao havendo impugnacao ao recebimento do recurso
(CPC, art. 518, par. unico.), remetam-se os autos ao Egregio
Tribunal Regional Federal da 4 Regiao. OBS: O recurso de
apelacao foi interposto pelo autor. -Advs. ANA GRACIELI
ANTONIAZZI TERLECKI e VALTER SCHAEFER MEHRET
e LEVI DE CASTRO MEHRET-.

25. USUCAPIAO-445/2004-MARIO UBIALI e outro x GUE-
RINO UBIALI e outros- ...Ante o exposto, julgo PROCEDEN-
TE a ação de usucapiao extraodinário, a fim de reconhecer aos
autores o dominio (propriedade) da area indicada na petição de
fls. 02/09, ressalvados os direitos de terceiros não citados. Tran-
sitada em julgado esta decisão, expeça-se mandado para lavra-
tura de uma nova matricula e registro da sentença no Cartório
de Registro de Imoveis, nos termos do artigo 945 do Codigo de
Processo Civil, independente de recolhimento do imposto de
transmissão, pois, “A aquisição da propriedade imobiliaria pelo
usucapião não importa a transmissão de propriedade, pois dele
decorre modo originario de adquirir; por isso indevido é o im-
posto de transmissão.” (ADCOAS 117244), devendo o manda-
do ser instruido com copia da planta e memorial descritivos
acostados aos autos. P.R.I. -Advs. FLAMARION ZACCHI e
MURICY MARINHO DA ROCHA LOURES JR.-.

26. ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-481/2004-HOR-
TENCIA MOREIRA DE JESUS x - Concedo o prazo improrro-
gavel sob qualquer justificativa de 15 (quinze) dias, para o in-
tegral cumprimento do despacho de fls. 13, na medida em que
o presente feito vem sendo suspenso há mais de um ano para tal
fim, sob pena de indeferimento. -Adv. JOSE DE PAULA XA-
VIER-.

27. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-21/2005-ALFREDO
NOGUEIRA COSTA NETO x LAB CATH COMERCIO DE
PRODUTOS CIRURGICOS LTDA ME- ...Pelo exposto, julgo
PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, para o fim de
determinar a empresa requerida que cumpra o contrato de fls.
20, mediante a entrega do aparelho HP Sonos 100 CF (com
Doppler colorido), no prazo de 60 (sessenta) a 90 (noventa),
devendo, ainda, enviar ao requerente uma sonda (transdutor)
de 5Mhz, no prazo de 30 (trinta) dias (o aparelho Printer da
marca Sony já foi entregue pela ré, segundo declarações do
requerente na exordial), obrigando-se o autor, como decorren-
cia logica da procedencia do pedido, a entregar o aparelho HP
Sonos 100 CF (sem o Doppler colorido) e a pagar o valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais), totalizando um negocio de R$
27.000,00 (vinte e sete mil reais). A obrigação do autor deve
ser cumprida no momento da entrega das mercadorias pela ré,
conforme previsto no contrato de fls.20. Condeno a re ao paga-
mento das despesas processuais e dos honorarios advocaticios,
os quais fixo em 10 % (dez por cento) sobre o valor do negocio
juridico entabulado entre as partes (R$ 27.000,00 - vinte e sete
mil reais), com fulcro no artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de
Processo Civil, adotando-se como criterio as alineas ‘a’ a ‘c’ do
citado dispositivo legal. P.R.I. -Advs. CESAR AUGUSTO DO
NASCIMENTO LEAL, VINICIUS BENVENUTTI e LEONEL
STEVAM FILHO-.

28. ACAO MONITORIA-35/2005-COMERCIAL VIRMOND
LTDA x ADAO GAZIEIRO-Comparecer nesta Escrivania para
retirar oficio remetendo-o a seu destinatario e nos 15 (quinze)
dias subsequentes comprovar referida remessa. -Advs. MARI-
LIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN, CARLOS MAR-
CELO VIEIRA e JOSE DE PAULA XAVIER-.

29. RESCISAO DE CONTRATO C/ P.DAN-197/2005-EVE-
RALDO LEONIR SCHEIS x FLAVIO CLEMENTE TRENTO-
Ao requerido, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a manifestação
do perito (fls. 103) -Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAULA
PIOVESAN-.

30. REIVINDICATORIA-243/2005-JOSE ROTH e outro x
F.SLAVIEIRO & FILHOS S/A - IND.E COMERCIO DE MA-
DEI- Aguarde-se a iniciativa do credor. -Advs. CLAITON JOSE
DE OLIVEIRA, MARCELO MARQUES MUNHOZ e ARNAL-
DO CONCEICAO JUNIOR-.

31. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-281/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x PEDRO FERREIRA-Comparecer
nesta Escrivania para retirar oficio remetendo-o a seu destina-
tario e nos 15 (quinze) dias subsequentes comprovar referida
remessa. -Adv. SERGIO SCHULZE-.

32. CONCESSAO DE BENEFICIO-391/2005-LIANOR ROSA
MARTINS x INSS- ...Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedi-
do para declarar a parte autora o direito de receber o beneficio
previdenciario insculpido no artigo 143 da Lei 8.213/91, a saber, a
aposentadoria por idade, no valor de um (1) salario minio mensal.
Consequentemente, condeno o requerido ao pagamento das presta-

ções devidas (1 Salário Minimo), apartir da data do requerimento
(Lei 8.213/91, art. 49, II, acrescido das gratificações natalinas res-
pectivas, corrigidas monetariamente a partir do ajuizamento da ação
(Lei 6.899/81, art. 1º, paragrafo 2º, STJ, Sumula 148), e dos juros
de mora de 12% a/a, devidos a partir da citação, que incidem tam-
bém sobre a soma das prestações vencidas (TRF; 4ª Região, Sumu-
la n.º 3). Outrossim, condeno o reu, ao pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorarios advocaticios, que fixo em 10 % sobre o
valor da condenação, excluidas as parcelas vincendas (STJ, Sumu-
la 111). Decorrido o prazo de recurso voluntario, remetam-se os
presentes autos para reexame necessario (art. 9º da MP 1561,
publicada no DOU n.º 12-A, ed. 18.01.97, que assim dispõe:
“Art. 9º. Aplica-se as autarquias e fundações publicas o dispos-
to nos arts. 188 e 475, caput e seu inciso, II do Codigo de Pro-
cesso Civil”). P.R.I. -Adv. ANA GRACIELI ANTONIAZZI
TERLECKI, VALTER SCHAEFER MEHRET e LEVI DE CAS-
TRO MEHRET-.

33. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-395/2005-ADILLES
MARGARIDA FRANCESCHINI x REGIS ROBERTO PADI-
LHA LINK- ...Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para, com ful-
cro no artigo 1070, paragrafo 3º, do Codigo de Processo Civil,
tornar definitiva a liminar e consolidando a posse e proprieda-
de do automovel em nome da autora e condenar o requerido ao
pagamento de clausula penal expressamente estipulada no con-
trato, bem como do valor de R$ 32,94 (trinta e dois reais e
noventa e quatro centavos) despendido pela autora a titulo de
protesto, valores estes devidamente atualizados pelo indice
INPC/IBGE, desde a data do ajuizamento da ação e acrescida
de juros moratórios no importe de 1% (um por cento) ao mes
desde a data da citação. Condeno o reu, outrossim, ao paga-
mento de indenização pelas perdas e danos a autora, consisten-
te no valor referente a natural desvalorização do veiculo, valo-
res estes devidamente atualizados, desde o dia do ajuizamento
da ação, pelo indice INPC/IBGE, sobre os quais devem incidir
juros de mora no importe de 1% (um por cento) ao mes, desde
a data da citação, devendo tal montante ser deduzido dos valo-
res efetivamente adimplidos pelo requerido. Por fim, condeno
o requerido ao pagamento das custas, despesas processuais e
dos honorarios advocaticios no importe de 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação, considerando-se o grau de zelo
do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e
importancia da causa, o trabalho realizado pelo causidico e o
tempo exigido para o seu serviço, nos termos do artigo 20, pa-
ragrafo 3º, do Codigo de Processo Civil. P.R.I. -Adv. SIDETE
GIESEL-.

34. ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-10/2006-ROSELI
CANDIDO VELOSO x -Decorreu o prazo de suspensao. Ao
autor para providenciar o prosseguimento dos autos. -Adv.
GRISLANE CIVA-.

35. ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-30/2006-JURAN-
DIR DOS SANTOS LIRIO x - Em face do infimo valor levan-
tado pelo autor, dispensa-se a prestação de contas. Ao arqui-
vo.-Adv. MIRIAN PADILHA-.

36. ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-54/2006-JAIR PA-
GLIARI x -Decorreu o prazo de suspensao. Ao autor para pro-
videnciar o prosseguimento dos autos. -Adv. MARIA INES DE
MORAIS OLIVEIRA-.

37. REINTEGRA•AO DE POSSE-58/2006-ALDIR ANTONIO
DANIELLI e outros x JOEL FERREIRA MELO e outros- Ho-
mologo por sentença o acordo celebrado entre as partes e con-
substanciado no petitorio de fls. 151/152, para que produza os
efeitos, juridicos e legais, e, em consequencia, resolve-se o
merito, na forma do art. 269, inciso III, do Codigo de Processo
Civil. Custas processuais e honorarios advocaticios na forma
convencionada pelas partes. Baixas e anotações necessarias,
inclusive no distribuidor. Apos, arquivem-se. P.R.I. -Advs.
EDSON TOME e EDENILSON FAUSTO-.

38. REINTEGRA•AO DE POSSE-59/2006-AUGUSTO RO-
BERTO BIANCHINI e outro x JOSE DA SILVA- Ante o peti-
torio retro, arquivem-se, com baixas e anotações necessarias.
Faculta-se a Serventia extrair copias das peças necessarias para
eventual execução das custas processuais pendentes, se hou-
ver. -Advs. EDENILSON FAUSTO e EDSON TOME-.

39. ACAO MONITORIA-70/2006-NAILOR PENTEADO RO-
SEIRA x EDSON LUIZ PETRO e outro-1 - Recebe-se a apela-
cao nos seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2 - Ao apelado
para suas contra-razoes, no prazo legal. 3 - Em seguida, reme-
tam-se os autos ao juizo ad quem. OBS: O recurso de apelacao
foi interposto pelo reu. -Advs. IRACEMA PEREIRA CARVA-
LHO e JOSE DE PAULA XAVIER-.

40. CONCESSAO DE BENEFICIO-84/2006-MARIA FERREI-
RA DA SILVA DOS SANTOS x INSS- ...Pelo exposto, julgo
PROCEDENTE o pedido para declarar a parte autora o direito
de receber o beneficio previdenciario insculpido no artigo 143
da Lei 8.213/91, a saber, a aposentadoria por idade, no valor de
um (1) salario minio mensal. Consequentemente, condeno o
requerido ao pagamento das prestações devidas (1 Salário Mi-
nimo), a partir da data do requerimento (Lei 8.213/91, art. 49,
II), acrescido das gratificações natalinas respectivas, corrigi-
das monetariamente a partir do ajuizamento da ação (Lei 6.899/
81, art. 1º, paragrafo 2º, STJ, Sumula 148), e dos juros de mora
de 12% a/a, devidos a partir da citação, que incidem também
sobre a soma das prestações vencidas (TRF; 4ª Região, Sumula
n.º 3). Outrossim, condeno o reu, ao pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorarios advocaticios, que fixo em 10% sobre
o valor da condenação, excluidas as parcelas vincendas (STJ,
Sumula, 111). Decorrido o prazo de recurso voluntario, reme-
tam-se os presentes autos para reexame necessario (art. 9º da
MP 1561, publicada no DOU n.º 12-A, ed. 18.01.97, que assim
dispoe: “Art. 9º. Aplica-se as autarquias e fundações publicas o
disposto nos arts. 188 e 475, caput e seu inciso, II do Codigo de
Processo Civil”). P.R.I.-Advs. ANA GRACIELI ANTONIAZ-
ZI TERLECKI, LEVI DE CASTRO MEHRET e VALTER
SCHAEFER MEHRET-.
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41. CONCESSAO DE BENEFICIO-97/2006-NEIVO GAZZI-
EIRO x INSS-1 - Recebe-se a apelacao de fls. 109 e ss., em seu
efeito devolutivo e suspensivo. 2 - Ao apelado para suas con-
tra-razoes, no prazo de 30 (trinta) dias. 3 - Decorrido este pra-
zo nao havendo impugnacao ao recebimento do recurso (CPC,
art. 518, par. unico.), remetam-se os autos ao Egregio Tribunal
Regional Federal da 4 Regiao. OBS: O recurso de apelacao foi
interposto pelo autor. -Advs. EDSON TOME, LEVI DE CAS-
TRO MEHRET e VALTER SCHAEFER MEHRET-.

42. EMBARGOS A EXECU•AO-98/2006-MARCOS ANTO-
NIO CLARINDO x RITA TEREZINHA DOS SANTOS QUIN-
TINO e outro- ...Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pe-
dido inicial, resolvendo-se o merito, nos termos do artigo 269,
inciso I, do Codigo de Processo Civil. Tendo em vista que os
presentes embargos do devedor foram apresentados de forma a
protelar o andamento do feito executivo, aplico uma multa ao
embargante de 20% (vinte por cento) do valor da execução em
favor dos exequentes, nos termos do artigo 740, paragrafo uni-
co, do Codigo de Processo Civil. Condeno o embargante ao
pagamento das custas, despesas processuais e dos honorarios
advocaticios, estes no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais),
considerando-se o grau de zelo do profissional, o lugar de pres-
tação do serviço, a natureza e importancia da causa, o trabalho
realizado pelo causidico e o tempo exigido para o seu serviço,
nos termos do art. 20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo
Civil. P.R.I. -Advs. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA AL-
MEIDA, MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN e
JOSÉ DE PAULA XAVIER-.

43. CONCESSAO DE BENEFICIO-104/2006-ANTONIO VI-
GOLO x INSS-1 - Recebe-se a apelacao de fls. 119 e ss., em
seu efeito devolutivo e suspensivo. 2 - Ao apelado para suas
contra-razoes, no prazo de 30 (trinta) dias. 3 - Decorrido este
prazo nao havendo impugnacao ao recebimento do recurso
(CPC, art. 518, par. unico.), remetam-se os autos ao Egregio
Tribunal Regional Federal da 4 Regiao. OBS: O recurso de
apelacao foi interposto pelo autor. -Advs. RONIR IRANI VIN-
CENSI, LEVI DE CASTRO MEHRET e VALTER SCHAE-
FER MEHRET-.

44. CONCESSAO DE BENEFICIO-107/2006-MARIA ADA-
IR DA SILVA x INSS-...Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o
pedido para declarar a parte autora o direito de receber o bene-
ficio previdenciario insculpido no artigo 143 da Lei 8.213/91,
a saber, a aposentadoria por idade, no valor de um (1) salario
minio mensal. Consequentemente, condeno o requerido ao pa-
gamento das prestações devidas (1 Salário Minimo), a partir da
data do requerimento (Lei 8.213/91, art. 49, II), acrescidas das
gratificações natalinas respectivas, corrigidas monetariamente
a partir do ajuizamento da ação (Lei 6.899/81, art. 1º, paragra-
fo 2º, STJ, Sumula 148), e dos juros de mora de 12% a/a, devi-
dos a partir da citação, que incidem também sobre a soma das
prestações vencidas (TRF; 4ª Região, Sumula n.º 3). Outros-
sim, condeno o reu, ao pagamento das custas processuais e dos
honorarios advocaticios, que fixo em 10% sobre o valor da con-
denação, excluidas as parcelas vincendas (STJ, Sumula, 111).
Decorrido o prazo de recurso voluntario, remetam-se os pre-
sentes autos para reexame necessario (art. 9º da MP 1561, pu-
blicada no DOU n.º 12-A, ed. 18.01.97, que assim dispoe: “Art.
9º. Aplica-se as autarquias e fundações publicas o disposto nos
arts. 188 e 475, caput e seu inciso, II do Codigo de Processo
Civil”). P.R.I. -Advs. ANA GRACIELI ANTONIAZZI TER-
LECKI, LEVI DE CASTRO MEHRET e VALTER SCHAE-
FER MEHRET-.

45. INDENIZA•AO POR ATO ILICITO-122/2006-CLAUDE-
MIR LEVANDOSKI x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A.-
...Pelo exposto, conheço os embargos declaratórios opostos por
LIBERTY SEGUROS S/A. e, no merito, acolho-os, tendo em
vista a efetiva contradição apontada, para o fim de declarar que
na sentença de fls. 141/149 aonde consta “quinze por cento”
deve ser lido “dez por cento”. O prazo para a interposição de
recurso por quaisquer das partes interrompe-se e recomeçara a
fluir por inteiro com a intimação desta decisão, nos termos do
artigo 538 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Advs.
ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA, LEOPOLDO LINHA-
RES MAROCHI, GRAZZIELA P. DE SEIXAS BORBA, SU-
SANA VALERIA GALHERA GONCALVES, LUCIANY MI-
CHELLI PEREIRA DOS SANTOS e WANDERLEI DE PAU-
LA BARRETO-.

46. CONCESSAO DE BENEFICIO-139/2006-JOAO NEI DE
OLIVEIRA x INSS- Em face da desistencia da ação externada
pela parte autora, tendo o reu concordado com o pedido (cf.
fls. 35), determino a extinção do processo, sem resolução de
merito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Codigo de
Processo Civil. P.R.I. -Advs. RONIR IRANI VINCENSI, LEVI
DE CASTRO MEHRET e VALTER SCHAEFER MEHRET-.

47. EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-140/2006-PARA-
TI S/A x ILDA CHAIA PEDROSO & CIA LTDA-Decorreu o
prazo de suspensao. Ao exequente/autor para providenciar o
prosseguimento dos autos. -Adv. CARLOS MARCELO VIEI-
RA-.

48. REPETICAO DE INDEBITO-166/2006-CARLOS ALBER-
TO JUSTI x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL- ...Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDEN-
TES os pedidos deduzidos na inicial, para o fim de determinar
a reclassificação da propriedade do autor como unidade consu-
midora rural, durante o periodo compreendido entre os meses
de abril de 2005 a janeiro 2006. Consequentemente, condeno o
reu a pagar ao autor os valores pagos a mais nas tarifas de ener-
gia eletrica dos citados meses, quando não estava sendo aplica-
do o beneficio que fazia jus o autor, quantia esta devidamente
atualizada pelo indice INPC/IBGE, desde a data do vencimen-
to das faturas, sobre a qual deve incidir juros de mora de 1%
(um por cento) ao mes, a partir da citação. A quantia a ser paga
pela re podera ser obtida por simples calculo aritmetico, desne-
cessaria a liquidação da sentença por arbitramento. Ante a su-
cumbencia reciproca, condeno ambas as partes ao pagamento
das custas, despesas processuais e dos honorarios advocatici-

os, estes no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, na proporção de 90% (noventa por cento) para a
re e 10% (dez por cento) para o autor, com fulcro nos artigos
20, paragrafo 3º, e 21, caput, ambos do Codigo de Processo
Civil, adotando-se como criterio as alineas ‘a’ a ‘c’ do paragra-
fo 3º do artigo 20 do estatuto processual. P.R.I.-Advs. FABIA-
NA MORESCO, SABRINA M. MARTINS, LUIZ CARLOS
PASQUALINI e ANGELA FABIANA B. DE SOUZA PINTO-.

49. INVENTARIO-206/2006-HELIO ALVES VACHANSKI x
ANASTACIA BASTOS VACHANSKI-Decorreu o prazo de
suspensao. Ao autor para providenciar o prosseguimento dos
autos. -Adv. JOSE DE PAULA XAVIER-.

50. EMBARGOS DE TERCEIRO-217/2006-FLORENTINA
ZANONI DE OLIVEIRA x IZAURA MARIA TILP DOS SAN-
TOS- ...Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCE-
DENTES OS EMBARGOS, para o fim de ressalvar a meação
da embargante quanto ao bem penhorado, sendo que, em even-
tual arrematação e pagamento da divida, o valor remanescente
devera ser depositado judicialmente, para discussão e levanta-
mento quando da efetivação da partilha dos bens do casal, apos
o divorcio. Por conseguinte, determino o prosseguimento da
execução. Pela sucumbencia, tendo a embargada decaido de
parte minima do pedido (artigo 21, paragrafo unico, do Codigo
de Processo Civil), condeno a embargante ao pagamento das
custas, despesas processuais e dos honorarios advocaticios, os
quais fixo em R$ 700,00 (setecentos reais), tendo em vista o
trabalho realizado, o grau de zelo pela causa, o tempo exigido
para tanto, aliado ao julgamento antecipado do feito (artigo 20,
paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil). P.R.I. Diligencias
necessarias. Junte-se copia desta decisão nos autos de execu-
ção. -Advs. ROGERIO PETRONILHO, JAKELINE FERNAN-
DES STEFANELLO e NEMORA PELLISSARI LOPES-.

51. CONCESSAO DE BENEFICIO-231/2006-ABRAAO FER-
REIRA x INSS-Comparecer nesta Escrivania para retirar oficio
remetendo-o a seu destinatario e nos 15 (quinze) dias subse-
quentes comprovar referida remessa. -Adv. CESAR AUGUS-
TO DO NASCIMENTO LEAL-.

52. HABILITA•AO-240/2006-BANCO DO BRASIL S/A x
ESPOLIO DE NILO MERHET- ...Diante do exposto, REJEI-
TO o pedido de habilitação de credito no inventario de Nilo
Mehret, resolvendo-se o merito, nos termos do artigo 269, inci-
so I, do Codigo de Processo Civil, devendo o autor buscar o
seu credito nas vias ordinarias. Pela sucumbencia, condeno o
autor ao pagamento das custas, despesas processuais e dos ho-
norarios advocaticios, estes no importe de R$ 500,00 (quinhen-
tos reais), com fulcro no artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de
Processo Civil, adotando-se como parametro as alineas ‘a’ a ‘c’
do paragrafo 3º do artigo 20 do estatuto processual, atentando-
se, principalmente, pelo trabalho realizado, intervenções ne-
cessarias e o julgamento antecipado do feito. P.R.I. -Advs. LUIZ
ANTONIO DE SOUZA e NEMORA PELLISSARI LOPES-.

53. ACAO REDIBITORIA C/INDENIZACA-248/2006-JAIME
LUIZ CENCI x SLAVIERO DE CASCAVEL LTDA-Ao autor
para efetuar o pagamento das custas finais no valor de R$ 29,50
(vinte e nove reais e cinquenta centavos), cujo valor poderá ser
depositado na conta corrente sob n.º 3079-7, agencia 0932,
Caixa Economica Federal, em que é titular Marcos Muzyka. O
referido deposito deverá ser comprovado via fax (42-36351262
- ramal 13). -Advs. INES LUCAS e LUIZ ANTONIO DE SOU-
ZA-.

54. SUSTACAO DE PROTESTO-261/2006-IRRI TRENTO &
CIA LTDA x COOP. DE POUPANCA E CREDITO - SICOOB
METROPOLITANO- Revogo o despacho de fls. 27 ante o seu
manifesto equivoco. Diante do pedido de desistencia da ação
(cf. fls. 23/24), determino a extinção do processo, nos termos
do artigo 267, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil. P.R.I.
-Advs. RICARDO JOSE DAGOSTIM e CLAITON JOSE DE
OLIVEIRA-.

55. CONCESSAO DE BENEFICIO-268/2006-FLORIANA
NARDI x INSS-1 - Recebe-se a apelacao de fls. 73 e ss., em
seu efeito devolutivo e suspensivo. 2 - Ao apelado para suas
contra-razoes, no prazo legal. 3 - Decorrido este prazo nao ha-
vendo impugnacao ao recebimento do recurso (CPC, art. 518,
par. unico.), remetam-se os autos ao Egregio Tribunal Regional
Federal da 4 Regiao. OBS: O recurso de apelacao foi interpos-
to pelo autor. -Advs. RONIR IRANI VINCENSI, LEVI DE
CASTRO MEHRET e VALTER SCHAEFER MEHRET-.

56. CONCESSAO DE BENEFICIO-271/2006-MARIA DE
LOURDES DE MORAES x INSS-...Pelo exposto, julgo PRO-
CEDENTE o pedido para declarar a parte autora o direito de
receber o beneficio previdenciario insculpido no artigo 143 da
Lei 8.213/91, a saber, a aposentadoria por idade, no valor de
um (1) salario minio mensal. Consequentemente, condeno o
requerido ao pagamento das prestações devidas (1 Salário Mi-
nimo), a partir da data do requerimento (Lei 8.213/91, art. 49,
II), acrescido das gratificações natalinas respectivas, corrigi-
das monetariamente a partir do ajuizamento da ação (Lei 6.899/
81, art. 1º, paragrafo 2º, STJ, Sumula 148), e dos juros de mora
de 12% a/a, devidos a partir da citação, que incidem também
sobre a soma das prestações vencidas (TRF; 4ª Região, Sumula
n.º 3). Outrossim, condeno o reu, ao pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorarios advocaticios, que fixo em 10% sobre
o valor da condenação, excluidas as parcelas vincendas (STJ,
Sumula, 111). Decorrido o prazo de recurso voluntario, reme-
tam-se os presentes autos para reexame necessario (art. 9º da
MP 1561, publicada no DOU n.º 12-A, ed. 18.01.97, que assim
dispoe: “Art. 9º. Aplica-se as autarquias e fundações publicas o
disposto nos arts. 188 e 475, caput e seu inciso, II do Codigo de
Processo Civil”). P.R.I. -Advs. ANA GRACIELI ANTONIAZ-
ZI TERLECKI, LEVI DE CASTRO MEHRET e VALTER
SCHAEFER MEHRET-.

57. CONCESSAO DE BENEFICIO-281/2006-MARIA DE
MORAES FREITAS x INSS- ...Diante do exposto, tendo em
vista a falta de comprovação pela requerente da condição de

segurado especial de seu marido, julgo IMPROCEDENTE o
pedido, não fazendo a autora jus ao beneficio da pensao por
morte. Condeno a demandante ao pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorarios advocaticios, estes no importe de R$
380,00 (trezentos e oitenta reais), com esteio no artigo 20, pa-
ragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil, observando-se o con-
tido nas alineas ‘a’ a ‘c’ do paragrafo 3º do mesmo dispositivo
legal. Verifica-se, contudo, que foi deferida a gratuidade pro-
cessual a requerente, de modo que não são devidas as verbas
sucumbenciais até prova em contrario, ocasiao em que sera
cabivel a sançao prevista pelo artigo 4º, paragrafo 1º, da Lei
Federal n. 1.060/50. P.R.I.-Advs. RONIR IRANI VINCENSI,
LEVI DE CASTRO MEHRET e VALTER SCHAEFER
MEHRET-.

58. CONCESSAO DE BENEFICIO-291/2006-ODETE MARI-
NES DA SILVA CHAVES x INSS-...Em face ao exposto, julgo
PROCEDENTE o pedido para declarar a parte autora o direito
de receber o beneficio previdenciario insculpido no artigo 71
da Lei Federal n. 8.213/91, a saber, SALARIO-METERNIDA-
DE, no valor de um (1) salário minimo mensal. Consequente-
mente, CONDENO a requerida ao pagamento de 120 (cento e
viste) dias de beneficio no valor acima mencionado (1 salário
mínimo), quantia esta corrigida monetariamente, a partir do
ajuizamento da ação (Lei 6.899/81, art. 1º, paragrafo 2º, STJ,
Sumula 148), pelo indice INPC/IBGE, e acrescida dos juros de
mora de 12% a/a, devidos a partir da citação, que incidem tam-
bém sobre a soma das prestações vencidas (TRF; 4ª Região,
Sumula nº. 3). Outrossim, CONDENO a autarquia requerida
ao pagamento das custas processuais e dos honorarios advoca-
ticios, que fixo em 10 % (dez por cento) sobre o valor da con-
denação, excluidas as parcelas vincendas (STJ, Sumula, 111).
Decorrido o prazo de recurso voluntario, remetam-se os pre-
sentes autos para reexame necessario (art. 9º da MP 1561, pu-
blicada no DOU nº 12-A, ed. 18.01.97, que assim dispoe: “Art.
9º. Aplica-se as autarquias e fundações publicas o disposto nos
arts. 188 e 475, caput e seu inciso, II do Codigo de Processo
Civil”). P.R.I. -Advs. ANA GRACIELI ANTONIAZZI TER-
LECKI, LEVI DE CASTRO MEHRET e VALTER SCHAE-
FER MEHRET-.

59. INDENIZA•AO POR ATO ILICITO-304/2006-MANOEL
DE OLIVEIRA x TELEBAHIA/TELERGIPE CELULAR-
...Pelo exposto, determino a extinção do processo, sem resolu-
ção de merito, em face da empresa re TELEBAHIA CELULAR
S/A, tendo em vista a sua ilegitimidade passiva, com fulcro no
artigo 267, inciso VI, do Codigo de Processo Civil. Outrossim,
julgo PROCEDENTE o pedido em face da empresa TELERGI-
PE CELULAR S/A, para o fim de condená-la ao pagamento de
uma indenização pela ocorrencia de danos morais no importe
de R$ 3.500,00 (tres mil e quinhentos reais), valor este devida-
mente atualizado pelo indice INPC/IBGE, desde a data da sen-
tença, sobre o qual deve incidir juros de mora de 1% (um por
cento) ao mes, a partir deste decisorio. Condeno a re ao paga-
mento das despesas processuais e dos honorarios advocaticios,
os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da conde-
nação, com fulcro no artigo 20, paragrafo 3º, do Codigo de
Processo Civil, adotando-se como criterio as alineas ‘a’ a ‘c’ do
citado dispositivo legal. Transitada em julgado a sentença, ofi-
cie-se ao SCPC, com o fito de retirar a anotação indevida do
nome do requerente. Defiro ao autor os beneficios da assisten-
cia judiciaria gratuita. -Advs. ADRIANA NEZELLO ROSA,
FLAVIO LOPES, VANESSA AMORIN LINS E MARCELO
CARDOSO-.

60. REINTEGRA•AO DE POSSE-308/2006-GELCI SALETE
DARIZ x ANGELINA FLORENCIO- Defiro. Suspenda-se o
feito por 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, a autora sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. -Advs.
MIRIAN PADILHA, VILMAR COZER e VANDIRA COZER-
.

61. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-320/2006-B.V. FI-
NANCEIRA S/A x PAULO RODRIGUES DE MORAIS- Devi-
damente satisfeita a obrigação, ao arquivo. -Advs. RENATA P.
COSTA DE OLIVEIRA, CLAITON JOSE DE OLIVEIRA e
RICARDO JOSE DAGOSTIM-.

62. CONCESSAO DE BENEFICIO-322/2006-IVONE PADI-
LHA DO NASCIMENTO x INSS-1 - Recebe-se a apelacao de
fls. 121 e ss., em seu efeito devolutivo e suspensivo. 2 - Ao
apelado para suas contra-razoes, no prazo de 30 (trinta) dias. 3
- Decorrido este prazo nao havendo impugnacao ao recebimen-
to do recurso (CPC, art. 518, par. unico.), remetam-se os autos
ao Egregio Tribunal Regional Federal da 4 Regiao. OBS: O
recurso de apelacao foi interposto pelo autor. -Advs. RONIR
IRANI VINCENSI, LEVI DE CASTRO MEHRET e VALTER
SCHAEFER MEHRET-.

63. DECLARATORIA-323/2006-LUIZINHA IVONE DE MO-
RAES x INSS- ...Em face ao exposto, JULGO PROCEDENTE
O PEDIDO para DECLARAR a parte autora o direito de rece-
ber o beneficio previdenciario insculpido no artigo 143 da Lei
8.213/91, qual seja, a APOSENTADORIA POR IDADE, no
valor de um (1) salario minio mensal. Consequentemente, CON-
DENO a requerida ao pagamento das prestações devidas (1
Salario Minimo), a partir da data do protocolo do primeiro re-
querimento administrativo - 24/07/2003 - (Lei 8.213/91, art.
49, II), ate o efetivo deferimento em 03/03/2005, acrescidas
das gratificações natalinas respectivas, corrigidas monetaria-
mente a partir do ajuizamento da ação (Lei 6.899/81, art. 1º,
paragrafo 2º, STJ, Sumula 148), e dos juros de mora de 12% a/
a, devidas a partir da citação, que incidem também sobre a soma
das prestações vencidas (TRF; 4ª Região, Sumula n. 3). Ou-
trossim, CONDENO a Autarquia requerida ao pagamento das
custas processuais e dos honorarios advocaticios, que fixo em
10% sobre o valor da condenação, excluidas as parcelas vin-
cendas (STJ, Sumula, 111). Decorrido o prazo de recurso vo-
luntário, remetam-se os presentes para reexame necessario (art.
9º da MP 1561, publicada no DOU n.º 12-A, ed. 18.01.97, que
assim dispoe: “Art. 9º. Aplica-se as autarquias e fundações pu-
blicas o disposto nos arts. 188 e 475, caput e seu inciso, II do
Codigo de Processo Civil”. P.R.I. -Advs. RONIR IRANI VIN-

CENSI, VALTER SCHAEFER MEHRET e LEVI DE CASTRO
MEHRET-.

64. ALVARA-324/2006-LEONI DE OLIVEIRA KRAUS e ou-
tros x - ...Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, para o
fim de deferir a expedição de alvara referente ao valor deposi-
tado em conta poupança em nome da falecida, devendo a quan-
tia ser distribuida entre os herdeiros na forma da lei civil, con-
dicionando a entrega do valor a comprovação verificada pela
Fazenda Publica, do pagamento de todos os tributos. Custas
pelos requerentes. P.R.I. -Adv. RONIR IRANI VINCENSI-.

65. EMBARGOS A EXECU•AO-343/2006-MUNICIPIO DE
LARANJEIRAS DO SUL x ELIAS J. CURI INDUSTRIA S/A-
...Pelo exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos iniciais, para
o fim de reconhecer o excesso de execução, devendo a embar-
gada apresentar novo calculo. O valor do credito da embargada
sera obtido pela atualização da conta de fls. 343/344 dos autos
de n. 865/1984 (a qual considerou o desconto do valor previa-
mente depositado pelo embargante na ação de desapropriação),
quantia a ser obtida por simples calculo aritmetico. Condeno a
embargada ao pagamento das custas, despesas processuais e
dos honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), com esteio no artigo 20, paragrafo 4º, do Codi-
go de Processo Civil, adotando-se como parametro as alineas
‘a’ a ‘c’ do paragrafo 3º do citado dispositivo legal. P.R.I.-Advs.
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES e JOSE CID CAM-
PELO-.

66. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-357/2006-COO-
PERLAC - COOP. DOS PRODUTORES DE SUINOS E LEI-
TE x ZILDA MARIA MOTA- Homologo por sentença o acor-
do celebrado entre as partes e consubstanciado na petição de
fls. 65, para que produza os efeitos juridicos e legais e, em
consequencia, julgo extinto o processo de execução, na forma
do artigo 794, inciso II, do Codigo de Processo Civil. Custas
processuais na forma convencionada pelas partes. Oficie-se
conforme requerido no petitorio retro. Defiro o desentranha-
mento dos titulos e do instrumento do protesto, mediante subs-
tituição por fotocopia. Facam-se as baixas, anotações e comu-
nicações necessarias e, a seguir, arquivem-se os autos. P.R.I. -
Adv. JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ-.

67. DECLARATORIA-365/2006-CARMELIA RUTHS JOA-
QUIM x INSS-...Diante do exposto, tendo em vista a falta de
comprovacao pela requerente da condicao de segurada especi-
al, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nao fazendo a autora jus
ao beneficio da aposentadoria por idade. Condeno a deman-
dante ao pagamento das custas e despesas processuais e dos
honorarios advocaticios, estes no importe de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), com esteio no artigo 20, paragrafo 4º, do Codi-
go de Processo Civil, observando-se o contido nas alineas ‘a’ a
‘c’ do paragrafo 3º do mesmo dispositivo legal. Defiro, por fim,
o pedido autuado em apartado de impugnação a gratuidade da
justiça, revogando o beneficio anteriormente concedido. Ex-
traia-se copia da presente decisao e a acoste no caderno pro-
cessual em apenso, arquivando-o em seguida. P.R.I. -Advs.
MARIO JOSE MACHADO E SILVA, VALTER SCHAEFER
MEHRET e LEVI DE CASTRO MEHRET-.

68. INDENIZA•AO POR ATO ILICITO-376/2006-ORLANDO
RIBEIRO x ESTADO DO PARANA- Manifeste-se a parte au-
tora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv.
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES-.

69. INDENIZA•AO POR ATO ILICITO-397/2006-IRRI TREN-
TO & CIA LTDA x GLOBAL TELECOM S/A e outro- ...Pelo
exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos
deduzidos na exordial, para o fim de condenar solidariamente
as res, com fulcro no artigo 18, paragrafo 1º, inciso II, da Lei
Federal n. 8.078/90, a restituição imediata da quantia paga pelo
aparelho de celular descrito na exordial - R$ 389,00 (trezentos
e oitenta e nove reais) - valor este corrigido monetariamente
pelo indice INPC/IBGE, desde a data do ajuizamento da ação,
sobre o qual deve incidir juros de mora de 1% ao mes, a partir
da citação. Condeno as res, outrossim, a ressarcir a autora pe-
los danos materiais que sofreu, consistindo no valor proporcio-
nal que pagou a titulo de assinatura mensal para o uso do apa-
relho de celular defeituoso de n. 42-9119-9942, corresponden-
te a R$ 43,20 (quarenta e tres reais e vinte centavos) mensais,
quantia esta que deve ser ressarcida pelas rés (inclusive pela
segunda requerida, que contribuiu para a ocorrencia dos danos
materiais na qualidade de fabricante do produto defeituoso) na
quantidade de meses em que a autora pagou a assinatura men-
sal sem poder utilizar o numero 42-9119-9942, valor este a ser
obtido por simples calculo aritmetico, despicienda sendo a li-
quidação de sentença e sobre o qual deve incidir correção mo-
netaria pelo indice INPC/IBGE e juros de mora de 1% ao mes,
ambos desde as datas dos desembolsos. Por fim, em face da
sucumbencia reciproca, condeno ambas as partes ao pagamen-
to das custas, despesas processuais e dos honorarios advocati-
cios, estes no importe de 10% sobre o valor da condenação, na
proporção de 80% para as rés e 20% para a autora, adotando-se
como parametro as alineas ‘a’ a ‘c’ do paragrafo 3º do artigo 20
do Codigo de Processo Civil. P.R.I.-Advs. RICARDO JOSE
DAGOSTIM, CLAITON JOSE DE OLIVEIRA, LUIZ ANTO-
NIO DE SOUZA e HELENA LANZINI LOSSO-.

70. INTERDITO PROIBITORIO-436/2006-ARAUPEL S/A x
GEOVALDO DA SILVA MATOS e outro- Homologo o pedido
de desistencia da ação (fls. 77), para que produza os efeitos
juridicos e legais, e, em consequencia, julgo extinto o proces-
so, sem resolução de merito, na forma do art. 267, inciso VIII,
do Codigo de Processo Civil, tendo em vista não ter decorrido
o prazo para resposta dos reus (cf. art. 267, paragrafo 4º, do
CPC). Custas pagas (fls. 79-v). Facam-se as baixas, anotações
e comunicações necessarias e, a seguir, arquivem-se os autos.
P.R.I. -Advs. PAULO MACARINI e ANA ELIETE B. MACA-
RINI KOEHLER-.

71. ALVARA-438/2006-ANA MARIA NOGUEIRA x - Homo-
logo o pedido de desistencia da ação (fls. 18), para que produ-
za os efeitos juridicos e legais, e, em consequencia, julgo ex-
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tinto o processo, sem resolução de merito, na forma do artigo
267, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil. Custas pela au-
tora. Observe-se, contudo, que a requerente é beneficiaria da
assistencia judiciaria gratuita, nos termos da Lei Federal n.
1.060/50. Facam-se as baixas, anotações e comunicações ne-
cessarias e, a seguir, arquivem-se os autos. P.R.I. -Adv. IRA-
CEMA PEREIRA CARVALHO-.

72. ACAO MONITORIA-448/2006-COOPERATIVA AGRO-
PECUARIA MISTA XAGU LTDA x GERSON REMPEL E CIA
LTDA e outros- Aos embargantes sobre o petitorio de fls. 125/
130, no prazo de 10 (dez) dias. Desde ja, tratando-se de direito
que admite a transação e causa que não evidencia a improbabi-
lidade de sua obtenção (cf. fls. 133), designo audiencia preli-
minar de conciliação e saneamento (art. 331, CPC) para o dia
12/12/07, as 14:00 horas. Intimem-se as partes a comparece-
rem, podendo fazerem-se representar por procurador ou pre-
posto, com poderes para transigir, e cientes de que nessa audi-
encia, caso não se realize acordo, sera saneado o processo. -
Advs. SAVIANO CERICATO, CLAITON JOSE DE OLIVEI-
RA e RICARDO JOSE DAGOSTIM-.

73. EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-464/2006-ALLI-
ANCE ONE BRASIL EXPORTADORA DE TABACOS LTDA
x INACIO GRZIBOVSKI e outro- Suspenda-se o curso desta
execução até o adimplemento do acordo celebrado entre as
partes e consubstanciado na petição de fls. 29/30.-Adv. SAVI-
ANO CERICATO-.

74. INTERDICAO-497/2006-IZAIAS NEVES DOS SANTOS
e outro x GENI DA ROSA- Intimem-se os autores, conforme
requerido pelo Ministerio Público as fls. 24 (para que se mani-
festem sobre a legitimidade para promover a ação, tendo em
vista o conteudo do artigo 1768 do Codigo Civil). Dispoem os
requerentes do prazo de 10 (dez) dias para o cumprimento da
cota ministerial. -Adv. GRISLANE CIVA-.

75. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-498/2006-BANCO
PANAMERICANO S/A x JOSE ADIR DE LIMA- Intime-se
novamente o autor, para se manifestar sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Em nada sendo requerido
no prazo acima estabelecido, intime-se pessoalmente o autor,
para se manifestar em 48 h (quarenta e oito horas), sob pena de
extinção do processo. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO e
ALESSANDRO CESAR T. JUNQUEIRA-.

76. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-504/2006-OMNI S/
A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
ODIVALDO CESAR DUFECK- Manifeste-se em prossegui-
mento, requerendo o que entender cabivel, tendo em vista que
a sentença transitou em julgado sem interposição de recurso. -
Advs. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO e
EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA-.

77. DECLARATORIA-508/2006-SERGIO LUIZ GUERRA x
PEDREIRA BRITAFOZ LTDA- Designo audiencia preliminar
para o dia 27/02/2008, as 14:30 horas. A cautelar autuada em
apenso sera instruida juntamente com a ação principal, de modo
que ambas serão julgadas conjuntamente. Certifique-se no ca-
derno processual de n. 496/2006. -Advs. CARLOS MARCE-
LO VIEIRA, MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN,
MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO ALMEIDA e JOSE
BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO-.

78. INDENIZA•AO POR ATO ILICITO-512/2006-JOSE OR-
LANDO BERGER KAILER x BANCO BMC S/A-1. Ciente
(fls. 82/85). 2- Recebem-se as apelacoes de fls. 87/98 e fls. 99/
106, ambas em seus efeitos suspensivo e devolutivo. 3 - Aos
respectivos apelados para contra-razoes, no prazo legal. 4-
Decorrido este prazo nao havendo impugnacao ao recebimento
do recurso (CPC, art. 518, par. unico.), remetam-se os autos ao
Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Parana. -Advs. AL-
MIR MACHADO DE OLIVEIRA, NEMORA PELLISSARI
LOPES, ROBERTA BORGES CARDOSO e LUIZ LYCURGO
LEITE NETO-.

79. ACAO MONITORIA-514/2006-COAMIL - COOP. AGRIC.
MISTA E INDUST. SANTA REGINA x ALVINO CASSOL-
Tratando-se de direito que admite a transação e causa que não
evidencia a improbabilidade de sua obtenção, designo audien-
cia preliminar de conciliação e saneamento (art. 331, CPC) para
o dia 27/02/2008, as 15:30 horas. Intimem-se as partes a com-
parecerem, podendo fazerem-se representar por procurador ou
preposto, com poderes para transigir, e cientes de que nessa
audiencia, caso nao se realize acordo, sera saneado o processo.
-Adv. NEMORA PELLISSARI LOPES, MELLISSA CASSIA-
NA CARRER e ANDREIA INDALENCIO ROCHI-.

80. EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-7/2007-BUNGE
FERTILIZANTES S/A x FERNANDES LUIS PASSARIN-
Manifeste-se o exequente, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. JOSE
ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-.

81. RESCISAO DE CONTRATO C/ P.DAN-13/2007-MUNI-
CIPIO DE PORTO BARREIRO x TANIA MARA GNOATTO
& CIA LTDA- Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez)
dias, sobre a possibilidade de conciliação, a fim de ser designa-
da audiencia prevista no art. 331, do Codigo de Processo Civil,
sendo que seu silencio indicara a improbabilidade de sua ob-
tenção. No mesmo prazo, manifestem-se sobre as provas que
pretendem produzir, especificando-se e indicando sua pertinen-
cia e relevancia diante dos fatos controvertidos, sob pena de
indeferimento. -Advs. ANDREIA INDALENCIO ROCHI e
LUCIANO DALMOLIN-.

82. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-42/2007-SPONCHI-
ADO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS x GERSON REM-
PEL E CIA LTDA- Manifeste-se sobre a certidão de fls. 40, na
qual o oficial de justiça certificou que deixou de apreender o vei-
culo, tendo em vista ter o reu repassado dito veiculo para o Sr.
Honorio Dallon, que reside em Caibi - Santa Catarina, o qual, por
informações do reu compromete-se a quitar o debito. -Advs. ELSO
ELOI BODANESE DR e GIORGIA MOLL-.

83. ACAO DE INDENIZACAO-44/2007-PAULO EDUARDO
FADEL TELLES x BANCO PANAMERICANO- Digam as
partes sobre as provas que desejam produzir, a fim de ser de-
signada, se for o caso, audiencia preliminar. -Advs. ALMIR
MACHADO DE OLIVEIRA, LEOPOLDO LINHARES MA-
ROCHI, ADRIANO MUNIZ REBELLO, LUIZ AUGUSTO
TEIXEIRA DE CARVALHO BRUNO e AFONSO MARIA
BUENO-.

84. ACAO DE INDENIZACAO-47/2007-PAULO EDUARDO
FADEL TELLES x BANCO ITAU- ...Pelo exposto, julgo PAR-
CIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, para o fim de con-
denar o reu ao pagamento de uma indenização pela ocorrencia
de danos morais no importe de R$ 3.500,00 (tres mil e qui-
nhentos reais), valor este devidamente atualizado pelo indice
INPC/IBGE, desde a data da sentença, sobre o qual deve inci-
dir juros de mora de 1% (um por cento) ao mes, a partir deste
decisorio. Condeno o reu ao pagamento das despesas processu-
ais e dos honorarios advocaticios, os quais fixo em 10% (dez
por cento) sobre o valor da condenação, com fulcro no artigo
20, paragrafo 3º, do Codigo de Processo Civil, adotando-se como
criterio as alineas ‘a’ a ‘c’ do citado dispositivo legal. Oficie-se
ao SCPC, com o fito de retirar a anotação devida do nome do
requerente. P.R.I. -Advs. ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA,
LEOPOLDO LINHARES MAROCHI, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e IVO HEN-
RIQUE BAIRROS-.

85. ACAOMDE COBRANCA-52/2007-MARILIA AZAMBU-
JA DE PAULA PIOVESAN e outro x CELIA MARIA DE OLI-
VEIRA SALLES- Realizada audiencia, restou infrutifera a ten-
tativa conciliatória, passo ao saneamento do processo. Com-
pulsando-se o feito, denota-se que não foram arguidas prelimi-
nares e não existem nulidades a serem declaradas; portanto,
declaro o feito saneado. Fixo como pontos controvertidos: a) a
existencia de clausulas abusivas no contrato firmado entre as
partes; b) o quantum supostamente devido pelos demandados.
Defiro a produção de prova testemunhal, depoimento pessoal
da partes e prova pericial. Nomeio perito judicial o Dr. Rene
Galiciolli. A parte autora devera comparecer nesta escrivania
para receber oficio e nos quinze dias subsequentes comprovar
referida remessa ao destinario. -Advs. MARILIA AZAMBUJA
DE PAULA PIOVESAN, JOSE DE PAULA XAVIER e JUA-
REZ JOSE DA SILVA-.

86. EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-57/2007-JENI
TIZOTTE BAZIA x EZILDO CORREA- Suspenda-se o curso
desta execução até o adimplemente do acordo celebrado entre
as partes e consubstanciado na petição de fls. 30/31. Decorrido
tal prazo, notifique-se o exequente, para que informe o devido
cumprimento da transação, no prazo de 10 (dez) dias. -Advs.
ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA, LEOPOLDO LINHA-
RES MAROCHI, MURICY MARINHO DA ROCHA LOURES
JR. e FLAMARION ZACCHI-.

87. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-62/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ELIO KOVALSKI- Em virtude do
pedido de desistencia da acao formulado no petitorio retro, jul-
go extinto o processo, sem resolução do merito, na forma do
artigo 267, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil. Consig-
na-se, por oportuno, que o requerido sequer foi citado para in-
tegrar a lide, inteligencia do artigo 267, paragrafo 4º, do CPC.
Custas pelo autor, se houver. Facam-se as baixas, anotações e
comunicações necessarias e, a seguir, arquivem-se os autos.
P.R.I.-Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, KARINE
SIMONE POFAHL WEBER e ALINE BORGES LEAL-.

88. EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-73/2007-AGRO-
ESTE SUL SEMENTES LTDA x J. VIERO E CIA LTDA -
AGRARIO VATERINARIA- Manifeste-se a exequente sobre o
teor da certidao de fls. 34-verso, no prazo de 10 (dez) dias. -
Adv. NELI LINO SAIBO-.

89. MANDADO DE SEGURAN•A-77/2007-NEUCIR ZUCHI-
NALLI & CIA LTDA x SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AD-
MINISTRAÇÃO- Ante o transito em julgado da decisao, ar-
quivem-se, com baixas e anotações necessarias. -Advs. MARI-
LIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN, JOSÉ DE PAULA
XAVIER e LEOPOLDO LINHARES MAROCHI-.

90. CONCESSAO DE BENEFICIO-78/2007-NERI MIGUEL
BAVARESCO x INSS - INSTITUTO NACIOANL DE SEGU-
ROS SOCIAL- Manifestem-se sobre as provas que pretendem
produzir, especificando-as e indicando sua pertinencia e rele-
vancia diante dos fatos controvertidos, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de indeferimento. -Advs. EDSON TOME, LEVI
DE CASTRO MEHRET e VALTER SCHAEFER MEHRET-.

91. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-80/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x DANIEL ZOCCHE-Efetuar o reco-
lhimento da GRC referente a diligencia do Oficial de Justiça
no valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). O pagamento da
GRC podera também ser feito atraves de deposito bancario, na
conta 765-1, agencia 0932 da Caixa Economica Federal, ope-
ração 03, em nome do Poder Judiciário. Referido deposito de-
vera ser comprovado por fax (042-36351262). -Advs. ALINE
BORGES LEAL, KARINE SIMONE POFAHL WEBER e TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

92. ALVARA-83/2007-ZILDO MIGUEL JAVORSKI x - Inti-
me-se a parte autora para os fins expendidos pelo parquet na
cota retro, no prazo de 10 (dez) dias. Devidamente prestadas as
explicações pelo autor, renove-se vista ao Ministerio Publico. -
Adv. TATIANY ZANATTA SALVADOR FOGAÇA-.

93. DESPEJO-88/2007-INDUSTRIA BECKER DE MADEI-
RAS E ERVA MATE LTDA x GILBERTO MARQUETI- Tra-
tando-se de direito que admite a transação e causa que não evi-
dencia a improbabilidade de sua obtenção, designo audiencia
preliminar de conciliação e saneamento (art. 331, CPC) para o
dia 27/02/2008, as 15:00 horas. Intimem-se as partes a compa-
recerem, podendo fazerem-se representar por procurador ou
preposto, com poderes para transigir, e cientes de que nessa

audiencia, caso não se realize acordo, sera saneado o processo.
-Advs. MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN e
CLAITON JOSE DE OLIVEIRA-.

94. DECLARATORIA-103/2007-CEREALSUL COMERCIO
DE CEREAIS LTDA x FENAE CORRETORA DE SEGUROS
E ADMINIST.DE BENS S/A- Comprovar a remessa da carta
citatória recebida em 24/09/07. -Adv. OSNI CARLOS RAU-
LIK-.

95. CONCESSAO DE BENEFICIO-117/2007-JOAO ACIR
PALHANO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL- Ao autor sobre a contestação e documentos de fls. 33
e ss., no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, devera o
autor, ainda, se manifestar sobre as provas que pretende produ-
zir, especificando-as e indicando sua pertinencia e relevancia
diante dos fatos controvertidos, sob pena de indeferimento. -
Adv. EDSON TOME-.

96. CONCESSAO DE BENEFICIO-119/2007-PEDRO DE
MORAES x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL- Ao autor sobre a contestação e documentos de fls. 31
e ss., no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. EDSON TOME-.

97. CURATELA-121/2007-SERGIO SOUZA PIRES x WIL-
SON SOUZA PIRES e outro- Manifeste-se o autor sobre a con-
testação (fls. 36/37) e laudo pericial (fls. 38/39). -Adv. AN-
DERSON RODRIGUES FERREIRA e ALEXANDRE JARS-
CHEL DE OLIVEIRA-.

98. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-126/2007-MA-
RILZA A. MASSIROLI - ME x ALDINO BROSTOLIN e ou-
tro- A exequente sobre o contido as fls. 72 e ss. -Adv. GUSTA-
VO GUEVARA MALVESTITI-.

99. EMBARGOS A EXECU•AO-145/2007-COPROSSEL -
COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE SEMENTES x FA-
ZENDA NACIONAL- ...Pelo exposto, julgo IMPROCEDEN-
TE o pedido inicial, resolvendo-se o merito, nos termos do ar-
tigo 269, inciso I, do Codigo de Processo Civil. Condeno o
embargante ao pagamento das custas, despesas processuais e
dos honorarios advocaticios, estes no importe de R$ 600,00
(seiscentos reais), com fulcro no artigo 20, paragrafo 4º, do
Codigo de Processo Civil, na forma das alineas ‘a’ a ‘c’ do
paragrafo 3º do mesmo dispositivo legal. P.R.I. -Adv. LEOPOL-
DO LINHARES MAROCHI-.

100. CONCESSAO DE BENEFICIO-152/2007-LUCIA BUKO-
VSKI x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL- A autora sobre a contestação e documentos de fls. 27 e ss.,
no prazo de 10 (dez) dias. -Advs. JAIME JAVORSKI e JOSE
GILSON JAVORSKI-.

101. INDENIZA•AO POR ATO ILICITO-159/2007-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL x MARCO
AURELIO RODRIGUES DE CALDA e outro- A autora pre-
tende indenização decorrente de acidente de transito (danos
materiais), imputando a culpa do fato aos reus. De acordo com
o noticiado na peça defensiva, verifica-se que a segunda reque-
rida tambem ajuizou acao indenizatória no juizo da Comarca
de Pelotas - RS, contra a ora autora e em razao do mesmo fato.
Assim, ante a ocorrencia de conexao entre as referidas acoes,
visto que amparadas pelo mesmo objeto - acidente de transito,
compete a este juizo determinar a reuniao dos feitos para julga-
mento conjunto, nos termos do artigo 103 e 105 do Codigo de
Processo Civil. Cumpre ressaltar que, de acordo com o feno-
meno da prevencao esculpido no artigo 219 do Codigo de Pro-
cesso Civil, o juizo da Comarca de Pelotas - RS se tornou pre-
vento, porquanto promoveu primeiramente a citação válida,
conforme observe-se pelo cumprimento da deprecata de fls. 56-
verso (28/05/2007), maxime a citação dos ora reus ter sido efe-
tivada na oportunidade da audiencia de conciliação realizada
em data de 18/07/2007, eis que os AR´s referentes as cartas
citatorias expedidas as fls. 41/42 restaram juntados aos autos
somente apos tal ato. Pelas razoes acima expostas, determino a
remessa do presente feito, bem como do incidente em apenso,
apos as providencias de praxe, a Comarca de Pelotas-RS. Int. -
Adv. PEDRO RODRIGO OLIVEIRA LUZ, VALDIR ANTO-
NIO PADILHA e EVERTON JOSE OLIVEIRA PADILHA.

102. DECLARATORIA-161/2007-AMELIA SVERDOSKI e
outro x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL- Indefiro, desde ja, a prova testemunhal, por não possuir
qualquer valia diante da pericia a ser realizada. Defiro, assim,
a realização da pericia, prova necessaria e requerida por ante-
cipação pela parte re. Nomeio perito judicial o Dr. Walter Jose
Mathias. As partes deverao ser notificadas para indicarem as-
sistentes e formularem quesitos em cinco dias (cf. artigo 421,
paragrafo 1º, incisos I e II, do Codigo de Processo Civil). Em
seguida, notifique-se o perito e eventuais assistentes, para ini-
ciarem a diligencia, a qual devera ser cumprida no prazo de 20
(vinte) dias. Consigna-se que os honorarios serao arcados ao
final pelo vencido, considerando-se que a parte autora é bene-
ficiaria da assistencia judiciaria gratuita. -Advs. MARIO JOSE
MACHADO E SILVA, VALTER SCHAEFER MEHRET e
LEVY DE CASTRO MEHRET-.

103. ANULATORIA-162/2007-BANCO FIAT S/A x MUNICI-
PIO DE LARANJEIRAS DO SUL- Manifestem-se as partes
sobre as provas que desejam produzir, no prazo de 10 (dez)
dias.-Advs. RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA, LUIZ
FERNANDO PEREIRA e FERNANDO VERNALHA GUIMA-
RÃES-.

104. LIQUIDACAO DE SENTENCA-199/2007-GERALDO
NERVES x BANCO DO BRASIL S/A-1. Intime-se o devedor
sobre o presente pedido de liquidação de sentença. 2. A liqui-
dação deve realizar-se por arbitramento, na forma do artigo 475-
C do Codigo de Processo Civil, visto que ocorre a hipotese do
inciso desse artigo, não se cogitando em liquidação por artigos
diante da inexistencia de fato novo por provar. 3. De acordo
com o artigo 475-D do Codigo de Processo Civil, nomeio peri-
to judicial o Dr. Jean Felde de Liz. As partes deverao ser noti-

ficadas para indicarem assistentes e formularem quesitos em
cinco dias. 4. Consigna-se que os honorarios serao arcados pelo
requerido, tendo em vista ter dado causa ao ajuizamento do
presente feito. Depositados os honorarios, notifique-se o perito
e seus assistentes, para iniciarem a diligencia, a qual devera ser
cumprida no prazo de 20 (vinte) dias. 5. Intimadas as partes da
apresentação do laudo, os assistentes tecnicos oferecerao seus
pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias. 6. Dispoe o reque-
rido do prazo de cinco dias para exibição dos documentos refe-
ridos as fls. 04 (extratos da conta poupança dos meses de ju-
nho, julho e agosto de 1987 e dezembro/88, janeiro e fevereiro/
89), os quais deverao acompanhar a pericia. -Adv. MARCIO
ANTONIO SASSO-.

105. LIQUIDACAO DE SENTENCA-203/2007-VERILDO
ANTONIO GREGORIO x BANCO DO BRASIL S/A-1. Inti-
me-se o devedor sobre o presente pedido de liquidação de sen-
tença. 2. A liquidação deve realizar-se por arbitramento, na for-
ma do artigo 475-C do Codigo de Processo Civil, visto que
ocorre a hipotese do inciso desse artigo, não se cogitando em
liquidação por artigos diante da inexistencia de fato novo por
provar. 3. De acordo com o artigo 475-D do Codigo de Proces-
so Civil, nomeio perito judicial a Dra. Juliana Elias. As partes
deverao ser notificadas para indicarem assistentes e formula-
rem quesitos em cinco dias. 4. Consigna-se que os honorarios
serao arcados pelo requerido, tendo em vista ter dado causa ao
ajuizamento do presente feito. Depositados os honorarios, no-
tifique-se o perito e seus assistentes, para iniciarem a diligen-
cia, a qual devera ser cumprida no prazo de 20 (vinte) dias. 5.
Intimadas as partes da apresentação do laudo, os assistentes
tecnicos oferecerao seus pareceres no prazo comum de 10 (dez)
dias. 6. Dispoe o requerido do prazo de cinco dias para exibi-
ção dos documentos referidos as fls. 04 (extratos da conta pou-
pança dos meses de junho, julho e agosto de 1987 e dezembro/
88, janeiro e fevereiro/89), os quais deverao acompanhar a pe-
ricia. -Adv. MARCIO ANTONIO SASSO-.

106. ACAO MONITORIA-229/2007-COPROSSEL - COOPE-
RATIVA DOS PRODUTORES DE SEMENTES x DARLAN
LACERDA- Defiro. Suspenda-se o feito por 60 (sessenta) dias.
Decorrido tal prazo, a exequente sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de 10 (dez) dias. -Advs. LEOPOLDO LINHA-
RES MAROCHI e GRISLANE CIVA-.

107. EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-232/2007-CO-
PROSSEL - COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE SE-
MENTES x GEROMIL TOSATTI e outros- Suspenda-se o cur-
so desta execução até o adimplemento do acordo celebrado entre
as partes e consubstanciado na petição de fls. 33/34. Decorrido
tal prazo, notifique-se exequente, para que informe o devido
cumprimento da transação, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv.
LEOPOLDO LINHARES MAROCHI-.

108. EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-233/2007-CO-
PROSSEL - COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE SE-
MENTES x DARLAN LACERDA- Defiro. Suspenda-se o cur-
so desta execução por 30 (trinta) dias. Decorrido tal prazo, a
exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez)
dias. Int. -Advs. LEOPOLDO LINHARES MAROCHI e GRIS-
LANE CIVA-.

109. DIVISAO DE IMOVEL COMUM-239/2007-EDSON
LUIZ PERACHI x ENIO JOSE PERACHI e outro- Comprovar
a distribuição da carta precatoria recebida em 31/08/07. -Adv.
ALEXANDRE FURTADO DA SILVA-.

110. INDENIZA•AO POR ATO ILICITO-240/2007-PEDRO
KREJUJA e outro x ORAIDE ZILIO BROCH e outro- Mani-
feste-se o autor em prosseguimento, tendo em vista o retorno
da carta precatoria, onde foi certificado a não citação da reque-
rida Oraide Zilio Broch, face a mesma encontrar-se em trata-
mento de saude em São Paulo. -Advs. FABIO PEREIRA e CI-
CERO RIBAS BACELLAR JUNIOR-.

111. SEQUESTRO-247/2007-LUIZ CARLOS SBARDELOT-
TO x FRANCO BERNARSKI DOS SANTOS-Ao autor para
efetuar o pagamento das custas no valor de R$ 46,00 (quarenta
e seis reais), cujo valor poderá ser depositado na conta corrente
sob n.º 3079-7, agencia 0932, Caixa Economica Federal, em
que é titular Marcos Muzyka. O referido deposito deverá ser
comprovado via fax (42-36351262 - ramal 13). -Adv. ESTE-
VAM DAMIANI-.

112. EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-253/2007-
BOAS VENDAS COMERCIO DE INSUMOS AGROPECUA-
RIOS LTDA x MARIA ROSA DE OLIVEIRA e outro- Este
juizo julga extinta a execução, com base no artigo 794, inciso
I, do Codigo de Processo Civil, tendo em vista que foi satisfeita
a obrigação pelos executados, conforme petição de fls. 24.
Custas por conta do executado, se houver. Arquivem-se, apos
as devidas baixas e anotações, inclusive junto ao distribuidor.
P.R.I. -Adv. EDSON TOME-.

113. MANDADO DE SEGURAN•A-259/2007-LUIZ TAIOK
x OSMAR DAGA- ...Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o
pedido deduzido na inicial, para o fim de denegar a segurança
pleiteada, resolvendo-se o merito, nos termos do artigo 269,
inciso I, do Codigo de Processo Civil. No mais, notifique-se o
impetrado, para que regularize as informações, no prazo de 05
(cinco) dias. Custas ex lege. Honorarios incabiveis. P.R.I. -Advs.
NEMORA PELLISSARI LOPES e PEDRO RODRIGO OLI-
VEIRA LUZ-.

114. PRESTACAO DE CONTAS-263/2007-GERSON REM-
PEL & CIA LTDA ME x BANCO SICREDI - COOP. DE CRED.
RURAL SUDOESTE-...Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o
pedido deduzido na exordial, para, com fundamento no artigo
915, paragrafo 2º, do Codigo de Processo Civil, condenar o
requerido a prestar contas relativas ao período de junho de 1987
até a presente data, na forma requerida na exordial, no prazo de
48 horas, sob pena de não lhe ser lícito impugnar as contas que
forem apresentadas pela parte autora. Condeno, em razão da
sucumbencia, a demandada ao pagamento das custas processu-
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ais e dos honorarios advocaticios em favor do patrono do autor,
que fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais), considerando-se a
natureza da ação e o trabalho exigido pelo feito, nos termos do
artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil. Por fim,
retifique-se a autuação, passando a constar o nome correto da
requerida. P.R.I. -Advs. LIZEU ADAIR BERTO e EDSON
TOME-.

115. PRESTACAO DE CONTAS-265/2007-JOSE INACIO
SCHONS x BANCO SICREDI - COOP. DE CRED. RURAL
SUDOESTE-...Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido
deduzido na exordial, para, com fundamento no artigo 915,
paragrafo 2º, do Codigo de Processo Civil, condenar o requeri-
do a prestar contas relativas ao período de junho de 1987 até a
presente data, na forma requerida na exordial, no prazo de 48
horas, sob pena de não lhe ser lícito impugnar as contas que
forem apresentadas pela parte autora. Condeno, em razão da
sucumbencia, a demandada ao pagamento das custas processu-
ais e dos honorarios advocaticios em favor do patrono do autor,
que fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais), considerando-se a
natureza da ação e o trabalho exigido pelo feito, nos termos do
artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil. Por fim,
retifique-se a autuação, passando a constar o nome correto da
requerida. P.R.I. -Advs. LIZEU ADAIR BERTO e EDSON
TOME-.

116. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-270/2007-VALDEMAR
DE LIMA x IRMANDADE DA STA CASA MISERIDORDIA
DE CURITIBA- ...Pelo exposto, em face do RECONHECI-
MENTO JURIDICO DO PEDIDO, resolve-se o merito, nos
termos do artigo 269, inciso II, do Codigo de Processo Civil.
Condeno a re, nos termos do artigo 26, caput, do Codigo de
Processo Civil, ao pagamento das custas e despesas processu-
ais, bem como dos honorarios advocaticios, os quais fixo em
R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), com fulcro no artigo 20,
paragrafo 4º, do estatuto processual, adotando-se como criterio
as alineas ‘a’ a ‘c’ do paragrafo 3º do artigo 20 do citado diplo-
ma legal. P.R.I. -Advs. LUIZ ANTONIO DE SOUZA e MAU-
RO JUNIOR SERAPHIM-.

117. EMBARGOS A EXECU•AO-281/2007-ALDINO BRUS-
TOLIN BALBINOTI e outro x MARILZA A. MASSIROLI -
ME- Indefiro o pedido de concessao de efeito suspensivo aos
embargos, tendo em vista não haver prova contundente de que
o aviario e a pocilga são bens determinantes para o sustento
dos embargantes, mormente diante do grande patrimonio cons-
trito. Cumpre ressaltar que não basta haver perigo na venda
judicial dos bens, para configurar risco de dano irreparavel,
porquanto tal circunstancia é a consequencia natural de toda e
qualquer execução. Aos embargantes sobre a impugnação, no
prazo de 10 (dez) dias. -Advs. TATIANY ZANATTA SALVA-
DOR FOGAÇA, MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVE-
SAN e GUSTAVO GUEVARA MALVESTITI-.

118. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-288/2007-BAN-
CO ITAU S/A x ALESSANDRO ARCANJO- Manifeste-se em
prosseguimento, requerendo o que entender cabivel, visto que
a sentença transitou em julgado sem interposição de recurso. -
Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

119. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-334/2007-MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO
DE RIO BONITO DO IGUAÇU- ...Pelo exposto, em face do
preenchimento dos requisitos para a concessão da tutela caute-
lar, julgo PROCEDENTE o pedido, confirmando-se a liminar
anteriormente concedida, resolvendo-se o merito, nos termos
do artigo 269, inciso I, do Codigo de Processo Civil. Condeno
o reu ao pagamento das custas e despesas processuais. Fixo
honorarios advocaticios no importe de R$ 500,00 (quinhentos
reais), a serem revertidos ao Fundo Especial do Ministerio Pu-
blico (cf. artigo 3º, inciso XV, da Lei Estadual n. 12.241/98),
com esteio no artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo
Civil, adotando-se como criterio as alineas ‘a’ a ‘c’ do paragra-
fo 3º do mencionado dispositivo legal. Notifique-se o Ministe-
rio Publico, para que acoste aos autos, no prazo de 10 (dez)
dias, copias dos documentos que acompanharam a peça vesti-
bular - a qual foi entregue em mãos a este magistrado - tais
como as declarações dos informantes, cheques e depositos ban-
carios. No mais, devem os documentos de fls. 14/48 ser acosta-
dos apos o auto de fls. 58 e da decisao de fls. 53/57. Observe-
se. P.R.I. -Adv. JOSE VALDECI GOMES DA SILVA-.

120. CAUTELAR INOMINADA-335/2007-FRIGORIFICO
PORCOBELLO LTDA x COPEL - COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA- Homologo o pedido de desistencia da
acao (fls. 22), para que produza os efeitos juridicos e legais, e,
em consequencia, julgo extinto o processo, sem resolução de
merito, na forma do artigo 267, inciso VIII, do Codigo de Pro-
cesso Civil, tendo em vista nao ter decorrido o prazo para res-
posta da re (cf. art. 267, paragrafo 4º, do CPC). Custas pelo
autor. Facam-se as baixas, anotações e comunicações necessa-
rias e, a seguir, arquivem-se os autos. P.R.I. -Adv. CARLOS
ARAUZ FILHO-.

121. CONCESSAO DE BENEFICIO-339/2007-JOÃO VAL-
MIR SILVEIRA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL- ...Diante do exposto, indefiro, com fulcro na
ausencia dos requisitos previstos pelo artigo 273 do Codigo de
Processo Civil, o pedido de antecipação de tutela aventado na
peça vestibular, ao menos neste momento processual. Oficie-se
ao Tabelionato de Notas desta Comarca, para os fins expendi-
dos no petitorio retro. Por fim, devidamente regularizada a re-
presentação processual do autor, independentemente de nova
conclusão, cite-se o reu para apresentar defesas, no prazo de
60 (sessenta) dias, com as advertencias dos arts. 285 e 319, do
CPC. O autor devera comprovar a distribuição da carta preca-
tória recebida em 24.10.07. -Advs. RICARDO JOSE DAGOS-
TIM e CLAITON JOSE DE OLIVEIRA-.

122. CONCESSAO DE BENEFICIO-349/2007-ELOY DE
OLIVEIRA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL- Ao autor, sobre a continuidade do feito, no prazo de
10 (dez) dias. -Adv. EVERTON BERNARDI-.

123. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-351/2007-BANCO
A.B.N AMRO REAL S/A x PAULO AUGUSTO GOMES FER-
REIRA- Manifeste-se sobre a certidão de fls. 23 verso e auto
de busca e apreensão e deposito. -Adv. KARINE SIMONE
POFAHL WEBER-.

124. ALVARA-355/2007-MARIA SALETE DA SILVEIRA e
outros x -Comparecer nesta Escrivania para receber carta cita-
tória e nos quinze dias subsequentes comprovar referida re-
messa. Sem prejuizo do item anterior, deve a parte autora pro-
videnciar, no prazo de 10 (dez) dias, a comprovação da exis-
tencia dos valores a serem levantados, bem como certidão de
inexistencia de dependentes habilitados junto ao INSS. -Adv.
MIRIAN PADILHA-.

125. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-365/2007-BANCO
BRADESCO S/A x JOILDA S P MORENO FLORICULTU-
RA- Manifeste-se sobre a certidão de fls. 21, na qual o oficial
de justiça certificou que deixou de efetuar a apreensão do bem
descrito no mandado, em virtude de não haver localizado, sen-
do que segundo informaçoes obtidas com vizinhos daquele en-
dereço a requerida mudou-se para a cidade de Quedas do Igua-
çu. - Adv. NELSON PASQUOALOTTO-.

126. MANDADO DE SEGURAN•A-372/2007-HUNERI LUIZ
PIOVESAN e outro x PREFEITO MUNICIPAL DE LARAN-
JEIRAS DO SUL e outro- ...Diante do exposto, com base nos
artigos 295, III e 267, I, ambos do Codigo de Processo Civil,
em com base no artigo 8º, da Lei n. 1.533/51, julgo extinto o
processo, sem resolução de merito. Custas pelos impetrantes.
P.R.I. -Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN-
.

127. USUCAPIAO-417/2007-LUIZ XAVIER DO REGO e ou-
tro x - Apresentar minuta do edital, sob pena de ser confeccio-
nado na integra da petição inicial. -Adv. SAVIANO CERICA-
TO-.

128. USUCAPIAO-424/2007-MANOEL MARIA PEREIRA x
ESPOLIO DE AIRTON EUZEBIO DE OLIVEIRA- Apresen-
tar minuta do edital, sob pena de ser confeccionado na integra
da peça inicial. -Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PI-
OVESAN-.

129. INDENIZA•AO POR ATO ILICITO-434/2007-FRIGO-
RIFICO PORCOBELLO LTDA x LAZZERI & GERHARD
LTDA-1. Recebo a petição inicial. 2. Para a audiencia, a que
deverão comparecer as partes, designo a data de 12/12/2007,
as 14:30 horas, na sede deste Juizo (CPC, arts. 277-278). 3.
Nessa ocasião sera tentada conciliação (CPC, art. 277, para-
grafo 1º) e a parte re podera apresentar resposta (CPC, art. 278,
caput), desde que o faça por intermedio e acompanhada de ad-
vogado. 4. Caso a parte re pretenda produzir prova testemu-
nhal, devera observar o disposto no artigo 278, “caput”, do
Codigo de Processo Civil. 5. Não se obtendo conciliação de-
signar-se-á, sendo o caso, instrução e julgamento, consoante
preceitua o paragrafo 2º, do art. 278, do Codigo de Processo
Civil. 6. Citem-se os reus, com antecedencia minima de dez
(dez) dias (CPC, art. 277), ficando eles cientes de que o não
comparecimento a audiencia, ou comparecimento sem apresen-
tação de defesa, por intermedio e acompanhados de advogado,
implicara, sendo o caso (CPC, art. 320), na presunção de que
admitiram como verdadeiros os fatos afirmados pela parte au-
tora (CPC, arts. 277, paragrafo 2º, 285 e 319). A parte autora
deverá comparecer nesta Escrivania para receber as cartas cita-
tórias e nos quinze dias subsequentes comprovar referidas re-
messas. -Advs. ANDRE LUIZ SCHMITZ e CARLOS ARAUZ
FILHO-.

130. CONCESSAO DE BENEFICIO-454/2007-MARLI SE-
BASTIANA RIBEIRO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL- Tendo em vista que a requerente é analfa-
beta, a parte autora, para regularizar a procuração, no prazo de
10 (dez) dias. -Adv. ADRIANA NEZELO ROSA-.

131. INDENIZA•AO POR ATO ILICITO-455/2007-CICERO
VIEIRA DE LIMA e outro x DIPLOMATA AGRO INDUS-
TRIA-1. Recebo a petição inicial. 2. Para a audiencia, a que
deverao comparecer as partes, designo a data de 30/01/2008,
as 16:00 horas, na sede deste juizo (CPC, arts. 277-278). 3.
Nessa ocasião sera tentada a conciliação (CPC, art. 277, para-
grafo 1º) e a parte re podera apresentar resposta (CPC, art. 278,
caput), desde que o faça por intermedio e acompanhada de ad-
vogado. 4. Caso a parte ré pretenda produzir prova testemu-
nhal, devera observar o disposto no artigo 278, “caput”, do
Codigo de Processo Civil. 5. Não se obtendo conciliação, de-
signar-se-a, sendo o caso, instrução e julgamento, consoante
preceitua o paragrafo 2º, do artigo 278, do Codigo de Processo
Civil. 6. Cite-se o reu, com antecedencia minima de dez (10)
dias (CPC, art. 277) ficando ele ciente de que o não compareci-
mento a audiencia, ou comparecimento sem apresentação de
defesa, por intermedio e acompanhado de advogado, implica-
ra, sendo o caso (CPC, art. 320), na presunção de que admitiu
como verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora (CPC,
arts, 277, paragrafo 2º, 285 e 319). 7. Intimem-se. 8. Dil. ne-
cessarias. Devera a parte autora comparecer nesta Escrivania
para receber carta citatória e nos quinze dias subsequentes com-
provar referida remessa. -Adv. IRACEMA PEREIRA CARVA-
LHO-.

132. INDENIZA•AO POR ATO ILICITO-467/2007-GUERRA
ELETROMOVEIS LTDA x FINANCIAMENTO FACTORING
FOMENTO LTDA e outro- Intime-se a autora para que, no pra-
zo de 10 (dez) dias, emende a petição inicial, a fim de constar
valor da causa condizente com o valor economico de sua pre-
tensão externada em juizo, sob pena de indeferimento, nos ter-
mos do artigo 284, paragrafo unico, do Codigo de Processo
Civil. ....Devera o autor, ainda, recolher a diferença concer-
nente as custas processuais e FUNREJUS, sob pena de cance-
lamento da distribuição. Do mesmo modo, do corpo da petição
inicial extrai-se o pedido de cancelamento de eventual restri-
ção ao credito da autora, sem que este esteja devidamente es-
pecificado e indicado dentro os pedidos finais. -Adv. MARI-

LIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN-.

133. CONCESSAO DE BENEFICIO-483/2007-SEVERINO
LEONARDO COTTET x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL- Notifique-se o autor para que, no prazo de
10 (dez) dias, emende a inicial no sentido de indicar os funda-
mentos juridicos do pedido, sob pena de indeferimento, nos
termos do artigo 284, paragrafo unico, do Codigo de Processo
Civil. -Adv. ADRIANA NEZELO ROSA-.

134. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-499/2007-BV
FINANCEIRA S/A-CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO
x LEANDRO LUIZ PRESA- Em razao do contido na certidão
retro, manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias, reque-
rendo o que entender cabivel. -Advs. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI e
EMERSON L. SANTANA-.

135. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-500/2007-BAN-
CO ITAU S.A. x SEARON MENDES DE MORAIS- Manifes-
te-se sobre a certidão negativa do oficial de justiça (fls. 17 ver-
so). -Advs. JORGE LUIZ DE MELO e TATIANE A. LANGE-
.

136. CONCESSAO DE BENEFICIO-518/2007-ARI VIEIRA
DA SILVA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-Comparecer nesta Escrivania para receber carta pre-
catoria, instruindo-a, distribuindo-a no Juizo Deprecado e nos
quinze dias subsequentes comprovar referida distribuicao. -
Advs. CÉZAR AUGUSTO BAÚ DE CARLI e CLEVERSON
LUIZ RECH-.

137. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-528/2007-WILSON
PEREIRA x EMPRESA MERCADO MÓVEIS DE LARAN-
JEIRAS DO SUL- Analisando-se a petição inicial, infere-se que
o autor pleiteia uma indenização por danos morais no patamar
de 50 salarios minimos e a restituição em dobro do valor apon-
tado pela empresa requerida junto aos orgaos de proteção ao
credito. Desta forma, forçosa a retificação do valor da causa
apresentado, a fim de constar o montante referente a cumula-
ção dos pedidos, ou seja, o valor perseguido a titulo de indeni-
zação por danos morais, bem como o montante referente a res-
tituição da quantia supostamente paga, nos termos do artigo
259, incisos II, do Codigo de Processo Civil. Outrossim, res-
salta-se que o valor economico a ser perseguido em juizo não
superara o teto concernente ao procedimento comum, rito su-
mario. Deste modo, devera o autor, ainda, ajustar o presente
feito, com o fito de requerer a citação da requerida para com-
parecimento na audiencia de conciliação a ser designada por
este juizo, bem como apresentar eventual rol de testemunhas e,
caso requeira pericia, formular quesitos, nos termos do artigo
276 e ss., do Codigo de Processo Civil. Destarte, intime-se a
autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a petição
inicial, nos termos acima expendidos, sob pena de indeferi-
mento. -Adv. LUIZ OCTAVIO PAIVA-.

138. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-532/2007-BAN-
CO ITAU S/A x JAIR PEDROSO- 1. Intime-se o autor para
que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial, a fim de com-
provar documentalmente a mora da re, nos termos do artigo 2º,
paragrafo 2º, do Decreto-Lei n.º 911/1969, sob pena de indefe-
rimento. 2. ... 3. Deve o autor, ainda, regularizar os documen-
tos juntados as fls. 05/10, visto que se tratam de fotocopias não
autenticadas, no mesmo prazo acima assinalado.-Adv. JULIA-
NO MIQUELETTI SONCIN-.

139. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-533/2007-GIL-
BERTO PERES x VALMIR POSTAL- Deve o autor, no prazo
de 10 (dez) dias, indicar nos autos qual é a ação principal que
deseja ajuizar no prazo lega de 30 (trinta) dias e qual parte sera
incluida no polo passivo, porquanto a ação cautelar de busca e
apreensão não possui cunho satisfativo, como atualmente cosnta
na exordial. O descumprimento do item 1 importara na extin-
çção do processo, sem resolução de merito, pela falta de inte-
resse de agir. Ademais, deve o autor, no prazo de 10 (dez) dias,
retificar o valor da causa, passando a constar a quantia referen-
te ao valor do contrato a ser eventualmente discutido na ação
principal. Por fim, no mesmo prazo indicado no item 3, deve a
parte autora comprovar documentalmente ser pobre na acep-
ção juridica do termo, porquanto consta na inicial ser o autor
“do comercio”, o que gera desconfiança sobre o estado de po-
breza do requerente. -Adv. VALDEMAR RAMALHO DOS
SANTOS-.

140. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-534/2007-BANCO
ITAU S/A x SILVIA REGIANE VORGENES- Intime-se o au-
tor para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial, a fim
de comprovar documentalmente a mora da re, nos termos do
artigo 2º, paragrafo 2º, do Decreto-Lei n.º 911/1969, sob pena
de indeferimento. -Adv. RENATA P. COSTA DE OLIVEIRA-.

141. CONCESSAO DE BENEFICIO-561/2007-JULIETE RO-
DRIGUES e outros x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL- ...Diante do exposto, indefiro, com fulcro
na ausencia dos requisitos previstos pelo artigo 273 do Codigo
de Processo Civil, o pedido de antecipação de tutela aventado
na peça vestibular, ao menos neste momento processual. Inti-
me-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, regu-
larize o documento de fls. 15/16, visto que preceitua que a re-
produção de documentos publicos fazem a mesma prova que
os originais, desde que autenticadas por oficial publico ou con-
feridas em cartorio, com os respectivos originais. Em seguida,
devidamento regularizada a representação processual dos au-
tores, independentemente de nova conclusao, cite-se o reu para
apresentar defesa, no prazo de 60 (sessenta) dias, com as ad-
vertencias dos arts. 285 e 319, do CPC. -Advs. TATIANY ZA-
NATTA SALVADOR FOGAÇA e MARIA INES DE MORAIS
OLIVEIRA-.

142. EXECU•AO FISCAL-6/1984-FAZENDA NACIONAL x
INDUSTRIA DE MADEIRAS DE CARLI LTDA- Defiro. Ao
arquivo provisorio, sem baixa na distribuição, ate que o exe-
quente peticione, requerendo o prosseguimento do feito.-Advs.

JOSE DILAY, EDSON CHEPAK e JOAO LUIZ DE LAIA-.

143. EXECU•AO FISCAL-59/1995-INSS x A.R.A. DE PAU-
LA & CIA LTDA e outros-Ao executado para em três dias assi-
nar o termo de nomeação de bens à penhora e aceitar o encargo
de depositário. O termo somente poderá ser assinado pelo ad-
vogado se tiver poderes especiais, inclusive poderes para assu-
mir o encargo de depositário dos bens nomeados. Não compa-
recendo a nomeação será tida por ineficaz. -Advs. JOAO RE-
NATO DO NASCIMENTO-.

144. EXECU•AO FISCAL-51/2001-INMETRO x CEREAL
SUL COMERCIO DE CEREAIS LTDA-Designo o dia 29/11/
07, com inicio às 13h00min, para primeiro leilao, somente por
valor igual ou superior ao da avaliaçao; na falta de licitantes,
segundo leilao para o dia 14/12/07, também com inicio as 13:00
horas, a quem mais der, exceto preço vil, leiloes estes que se-
rão realizados por leiloeiro nomeado por este juizo. Ao exe-
quente para comprovar a remessa dos oficios e publicação do
edital, pena de nao realizar-se o ato. -Advs. ELIO REZENDE
DE OLIVEIRA, ELIANE DE LIMA, CARLOS EDUARDO DE
SOUZA LOBO, ROBERTO ANDRE OERSTEN, ROGERIO
MOLETTA NASCIMENTO, GUILHERME BENETTI JE-
RONYMO, OSNI CARLOS RAULICK e CESAR AUGUSTO
DO NASCIMENTO LEAL-.

145. EMBARGOS A EXECUTIVO FISCAL-80/2003-JORGE
CORREA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE LA-
RANJEIRAS DO SUL-Decorreu o prazo de suspensao. Mani-
festem-se as partes em prosseguimento. -Advs. MURICY MA-
RINHO DA ROCHA LOURES JR., FLAMARION ZACCHI e
PEDRO RODRIGO OLIVEIRA LUZ.

146. EXECU•AO FISCAL-686/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MAQUIMOVEIS COMERCIO
DE MOVEIS LTDA-Ao executado para em três dias assinar o
termo de nomeação de bens à penhora e aceitar o encargo de
depositário. O termo somente poderá ser assinado pelo advo-
gado se tiver poderes especiais, inclusive poderes para assumir
o encargo de depositário dos bens nomeados. Não compare-
cendo a nomeação será tida por ineficaz. -Advs. CLAITON
JOSE DE OLIVEIRA e RICARDO JOSE DAGOSTIM-.

147. EXECU•AO FISCAL-705/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MAQUIMOVEIS COMERCIO
DE MOVEIS LTDA-Ao executado para em três dias assinar o
termo de nomeação de bens à penhora e aceitar o encargo de
depositário. O termo somente poderá ser assinado pelo advo-
gado se tiver poderes especiais, inclusive poderes para assumir
o encargo de depositário dos bens nomeados. Não compare-
cendo a nomeação será tida por ineficaz. -Advs. CLAITON
JOSE DE OLIVEIRA e RICARDO JOSE DAGOSTIM-.

148. EXECU•AO FISCAL-763/2006-FAZENDA NACIONAL
x COOPERATIVA AGROPECUARIA MISTA DE LARANJ.
DO SUL e outros- Dispoe o executado do prazo de 10 (dez)
dias para o cumprimento do requerido as fls. 75. -Adv. EDSON
TOME-.

149. EXECU•AO FISCAL-772/2006-INSS x HOSPITAL SAO
LUCAS LTDA e outros-Ao executado para em três dias assinar
o termo de nomeação de bens à penhora e aceitar o encargo de
depositário. O termo somente poderá ser assinado pelo advo-
gado se tiver poderes especiais, inclusive poderes para assumir
o encargo de depositário dos bens nomeados. Não compare-
cendo a nomeação será tida por ineficaz. -Advs. ALMIR MA-
CHADO DE OLIVEIRA e LEOPOLDO LINHARES MARO-
CHI-.

150. EMBARGOS A EXECUTIVO FISCAL-777/2006-FRIGO-
RIFICO PORCOBELLO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA- ...Pelo exposto, julgo IMPROCEDEN-
TES os pedidos iniciais, resolvendo-se o merito, nos termos do
artigo 269, inciso I, do Codigo de Processo Civil. Condeno o
embargante ao pagamento das custas, despesas processuais e
dos honorarios advocaticios, estes no valor de R$ 380,00 (tre-
zentos e oitenta reais), considerando-se o grau de zelo do pro-
fissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza e impor-
tancia da causa, o trabalho realizado pelo causidico e o tempo
exigido para o seu serviço, nos termos do artigo 20, paragrafo
4º, do Codigo de Processo Civil. P.R.I. -Advs. CARLOS ARAUZ
FILHO, ANDRE LUIZ SCHMITZ, MARIANA KOWALSKI
FURLAN e ELPIDIO RODRIGUES GARCIA JUNIOR-.

151. EXECU•AO FISCAL-2/2007-INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS x FRIGORIFICO PORCOBE-
LLO LTDA E/OU-Ao executado para em três dias assinar o
termo de nomeação de bens à penhora. O termo somente pode-
rá ser assinado pelo advogado se tiver poderes especiais. Não
comparecendo a nomeação será tida por ineficaz. -Advs. CAR-
LOS ARAUZ FILHO, ANDRE LUIZ SCHIMITZ e MARIA-
NA KOWALSKI FURLAN-.

152. EXECU•AO FISCAL-54/2007-MUNICIPIO DE LARAN-
JEIRAS DO SUL x FIBRA ASSET MENEGEMENT DIST. DE
MOBILIARIOS LTDA- Manifeste-se o exequente, no prazo de
10 (dez) dias, sobre a nomeação a penhora de fls. 14 ess. Ha-
vendo concordancia do exequente, reduza-se a terma a nomea-
ção a penhora, cumprindo a Serventia o disposto no CN 5.8.3 e
seus subitens. -Advs. LUIZ FERNANDO PEREIRA e FER-
NANDO VERNALHA GUIMARÃES-.

153. EXECU•AO FISCAL-57/2007-MUNICIPIO DE LARAN-
JEIRAS DO SUL x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO- Ao exequente/excepto sobre a exceção de pre-
executividade de fls. 14 e ss., no prazo de 10 (dez) dias. Int.-
Advs. LUIZ FERNANDO PEREIRA e FERNANDO VERNA-
LHA GUIMARÃES-.

154. EXECU•AO FISCAL-75/2007-MUNICIPIO DE LARAN-
JEIRAS DO SUL x SAFRA LEASING S/A
ARREND.MERCANTIL- Ao exequente/excepto sobre a exce-
ção de pre-executividade de fls. 12 e ss., no prazo de 10 (dez)
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dias. Int. -Advs. LUIZ FERNANDO PEREIRA e FERNANDO
VERNALHA GUIMARÃES-.

155. EXECU•AO FISCAL-79/2007-MUNICIPIO DE LARAN-
JEIRAS DO SUL x BANCO GMAC S/A- Comparecer nesta
Escrivania para retirar carta citatória remetendo-a a seu desti-
natario e nos 15 (quinze) dias subsequentes comprovar referida
remessa.-Advs. LUIZ FERNANDO PEREIRA e FERNANDO
VERNALHA GUIMARÃES-.

156. EXECU•AO FISCAL-80/2007-MUNICIPIO DE LARAN-
JEIRAS DO SUL x BB LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL- Comparecer nesta Escrivania para retirar carta
citatória remetendo-a a seu destinatario e nos 15 (quinze) dias
subsequentes comprovar referida remessa.-Advs. LUIZ FER-
NANDO PEREIRA e FERNANDO VERNALHA GUIMA-
RÃES-.

157. EXECU•AO FISCAL-81/2007-MUNICIPIO DE LARAN-
JEIRAS DO SUL x DIBENS LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL S.A-Comparecer nesta Escrivania para retirar
carta citatória remetendo-a a seu destinatario e nos 15 (quinze)
dias subsequentes comprovar referida remessa. -Advs. LUIZ
FERNANDO PEREIRA e FERNANDO VERNALHA GUIMA-
RÃES-.

158. EXECU•AO FISCAL-82/2007-MUNICIPIO DE LARAN-
JEIRAS DO SUL x VOLKSWAGEN LEASING S/A - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL- Comparecer nesta Escrivania para
retirar carta citatória remetendo-a a seu destinatario e nos 15
(quinze) dias subsequentes comprovar referida remessa.-Advs.
LUIZ FERNANDO PEREIRA e FERNANDO VERNALHA
GUIMARÃES-.

159. CARTA PRECATORIA-98/2006-Oriundo da Comarca de
VARA UNICA DA COMARCA DE CAARAPO - MS-C. VALE
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x JOEL MOREIRA e
outro- Concedo vista dos autos ao procurador da exequente,
mediante carga, no prazo improrrogavel de 10 (dez) dias. Ano-
te-se no livro carga.-Adv. CARLOS ARAUZ FILHO-.

160. CARTA PRECATORIA-1/2007-Oriundo da Comarca de
2º VARA CIVEL DE GASPAR - SC-BUNGE ALIMENTOS S/
A x JAIRO PASSARIN e outros- Ao autor sobre a certidão ne-
gativa de busca e apreensão do produto, no prazo de dez dias. -
Advs. VALDIR JOSE MEHELS, ROGERIO ZACCHI RODRI-
GUES DA SILVA e PAULO SCHMITT-.

161. CARTA PRECATORIA-41/2007-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A x OSVALDO TETSUO HIKISHIMA e ou-
tros- Defiro. Suspenda-se o feito por 30 (trinta) dias. Decorri-
do tal prazo, ao exequente sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de 10 (dez) dias. -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON e
ELCIO KOVALHUK-.

162. CARTA PRECATORIA-86/2007-Oriundo da Comarca de
VARA FEDERAL DA COMARCA DE GUARAPUAVA-CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL- CEF x IZABEL CRISTINA
KLATISK DE OLIVEIRA- Manifeste-se o autor em prossegui-
mento, tendo em vista que o oficial de justiça certificou as fls.
24 verso que o executado informou que as partes formalizaram
acordo. -Adv. MARCELO MARTINS-.

163. RETIFICA•ÇO-156/2004-E.R.P. x - ...Pelo exposto, jul-
go PROCEDENTE o pedido deduzido as fls. 59, para o fim de
declarar a nulidade do assento de nascimento de “Elizangela
Roque Ferreira”, registrado no Livro A-35, as fls. 215, deven-
do, ainda, ser retificado o registro de nascimento (Livro A-29,
fls. 210) de “Dislimar Roque”, passando a constar data de nas-
cimento como sendo “30/01/1990” e o sexo como sendo “femi-
nino”. Sem custas. Expeçam-se os respectivos mandados. P.R.I.
e cumpra-se. -Adv. ADRIANA NEZELO ROSA -.
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LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0006 000325/1995
LUIZ RODRIGUES DA ROCHA F 0007 001039/1995

0107 000091/2006
LUIZ TAVANARO GAYA 0007 001039/1995
MAGALI FLOCKE HACK 0016 000874/1998
MAGDA MENEZES MAINARDI 0030 000903/2001
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA 0217 001227/2007

0080 000569/2005
0160 000169/2007

MAICEL ANESIO TITTO 0175 000639/2007
MAIRA NUBIA DE ORTEGA 0009 000105/1998
MAISA CARLA ORCIOLI DE C. 0052 001174/2003

0116 000268/2006
MANOEL RUIZ 0026 000592/2001
MARCELA ALCAZAS BASSAN 0092 000983/2005
MARCELLO FABBIAN TEODORO 0161 000183/2007
MARCELLO PEREIRA COSTA 0217 001227/2007
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0136 001346/2006
MARCELO DE LIMA CASTRO DI 0212 001216/2007
MARCELO GIOVANNI VARGAS M 0016 000874/1998
MARCELO LUIZ FERRARI 0145 001593/2006
MARCELO MANTOVANI 0019 000475/2000
MARCELO PEREIRA COSTA 0080 000569/2005

0160 000169/2007
MARCELO RULI 0114 000230/2006
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0013 000559/1998

0223 001242/2007
MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO 0074 000406/2005

0139 001405/2006
MARCIO AUGUSTO BARREIROS 0025 000326/2001
MARCIO LUIZ NIERO 0135 001337/2006

0038 000750/2002
MARCIO MITIO ITIYAMA 0103 001193/2005
MARCIO PEREIRA DA SILVA 0189 000892/2007
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0081 000587/2005

0083 000590/2005
0082 000588/2005
0148 001641/2006

MARCIO T.MIHARA 0175 000639/2007
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 0226 001254/2007

0044 000616/2003
MARCO ANTONIO DE ANDRADE 0115 000258/2006

0066 001246/2004
MARCO ANTONIO DIAS LIMA C 0019 000475/2000
MARCO ANTONIO GONCALVES V 0133 001326/2006

0027 000696/2001
MARCO ANTONIO PEREIRA SOA 0072 000390/2005
MARCO ANTONIO ROLLWAGEN D 0116 000268/2006
MARCOS AURELIO DA SILVA 0188 000881/2007

0100 001140/2005
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0104 000025/2006
MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 0217 001227/2007

0080 000569/2005
0160 000169/2007

MARCOS JOSE DE MIRANDA FA 0163 000296/2007
0111 000187/2006

MARCOS LEATE 0221 001234/2007
0162 000228/2007
0124 000860/2006
0213 001217/2007
0159 000159/2007
0140 001415/2006
0183 000811/2007

MARCOS ROBERTO VRENNA 0115 000258/2006
MARCOS ROGERIO LOBO COLI 0074 000406/2005
MARCUS AURELIO LIOGI 0038 000750/2002
MARCUS EDUARDO PERES DA S 0003 000328/1992
MARCUS VINICIUS BRUNETTI 0062 001067/2004

0107 000091/2006
0097 001097/2005

MARGARIDA SATHLER 0017 000701/1999
0112 000206/2006
0062 001067/2004
0102 001191/2005
0107 000091/2006

MARIA ANTONIA GONCALVES 0233 001273/2007
MARIA CHRISTINA DE FREITA 0025 000326/2001

0255 001402/2005
0063 001137/2004

MARIA CRISTINA CONDE ALVE 0012 000486/1998
MARIA CRISTINA DA SILVA 0192 001036/2007

0205 001175/2007
0163 000296/2007
0111 000187/2006

MARIA DAS GRACAS VICELLI 0256 001717/2005
0142 001542/2006

MARIA DE LOURDES ASSUNCAO 0084 000618/2005
0122 000649/2006

MARIA DIRCE TRIANA 0187 000880/2007
MARIA ELIZABETH JACOB 0195 001077/2007

0055 000470/2004
0059 000819/2004
0067 000069/2005
0065 001188/2004
0054 000360/2004
0064 001151/2004
0047 000688/2003

MARIA GABRIELA STAUT 0153 000038/2007
MARIA JOSE FAUSTINO 0188 000881/2007

0100 001140/2005
MARIA JOSE STANZANI 0168 000458/2007
MARIA LUCILIA GOMES 0013 000559/1998
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0045 000624/2003
MARIA T NAVARRO 0129 001065/2006
MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E 0052 001174/2003
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0108 000098/2006

0155 000085/2007
MARINA DE OLIVEIRA 0002 000031/1990

0004 000470/1992
MARINETE VIOLIN 0009 000105/1998
MARINO SILVA 0077 000477/2005
MARIO GERALDO COSTA BARRO 0193 001046/2007
MARIO MARCONDES NASCIMENT 0224 001249/2007

0227 001255/2007
MARLOS LUIZ BERTONI 0129 001065/2006
MARLY DA SILVA ARAUJO 0036 000446/2002
MARTA PATRICIA BONK RIZZO 0001 000134/1984

0036 000446/2002
MAURICIO JOSE MORATO DE T 0088 000871/2005
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 0252 000807/2005

0251 000735/2005
0253 000866/2005
0098 001115/2005
0112 000206/2006

MELISSA EGASHIRA 0129 001065/2006
0111 000187/2006

MICHEL DOS SANTOS 0043 000590/2003
MICHELE SALLOIO SILVA 0077 000477/2005
MIGUEL CABRERA KAUAM 0129 001065/2006
MIGUEL DE NICOLLELLI NETO 0259 000130/2007
MITHIELE TATIANA RODRIGUE 0071 000338/2005
MOACI MENDES LEITE 0008 000593/1996
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0160 000169/2007
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0141 001500/2006
NELSON DE SOUZA GALVAN 0132 001238/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0108 000098/2006

0155 000085/2007
NIDIA KOSIENCZUK R.G.SANT 0112 000206/2006
NILSON URQUIZA MONTEIRO 0189 000892/2007
NILZA APARECIDA S.BAUMANN 0215 001219/2007
NOHAD ABDALLAH 0039 000807/2002
NUSA MARIA FERRARI 0198 001112/2007
ODILON ALEXANDRE SILVEIRA 0250 000702/2005
OLDEMAR MARIANO 0174 000604/2007
ORLANDO ALEXANDRINO 0045 000624/2003
OSMAR CARDOSO ROLIM 0094 001033/2005
OSMAR VIEIRA DA SILVA 0242 000077/2000
OSVALDO SESTARIO FILHO 0024 000299/2001
OSWALDO AMERICO DE SOUZA 0262 001012/2007
OSWALDO FERREIRA AYRES NE 0027 000696/2001
OVANY DE CASTRO 0001 000134/1984
PATRICIA CARRARO ROSSETTO 0020 000558/2000

0029 000816/2001
PAUL JURGE KELTER 0214 001218/2007
PAULA SCHENFELDER FALASCH 0109 000138/2006

0112 000206/2006
0101 001184/2005
0128 001054/2006

PAULO C DE HOLANDA GUERRA 0114 000230/2006
PAULO CESAR TIENI 0258 000263/2006
PAULO CESAR TORRES 0196 001079/2007

0144 001588/2006
PAULO NOBUO TSUCHIYA 0060 000882/2004
PAULO ROBERTO PIRES 0126 001009/2006

0056 000475/2004
0127 001015/2006
0123 000753/2006

PAULO ROGERIO SANCHES 0196 001079/2007
PEDRO PAULO LAGRECA JUNIO 0242 000077/2000
PEDRO PAULO PEDROSA 0162 000228/2007
PERICLES ARAUJO G.DE OLIV 0002 000031/1990
PERICLES JOSE MENEZES DEL 0099 001139/2005

0091 000954/2005
RAFAEL LUCAS GARCIA 0228 001262/2007
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0166 000404/2007
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0034 000251/2002
RAFAEL ROSSI RAMOS 0225 001250/2007
RAFAEL TADEO DOS SANTOS 0228 001262/2007

0200 001141/2007
0176 000651/2007
0182 000773/2007

RAQUEL CABRERA BORGES 0076 000433/2005
RAQUEL MORENO 0104 000025/2006
RAUL APARECIDO DE CAMARGO 0073 000397/2005
REGINA CRISTINA F.DE LIMA 0061 000884/2004

0064 001151/2004
0119 000338/2006
0120 000427/2006

0101 001184/2005
REGINALDO L ESTEPHANELLI 0016 000874/1998
REGINALDO MONTICELLI 0147 001629/2006
REINALDO MIRICO ARONIS 0141 001500/2006
RENATA DE DEUS KORNDORFER 0016 000874/1998
RENATA DE SOUZA ARAUJO 0139 001405/2006

0053 000319/2004
RENATA DEQUECH 0153 000038/2007
RENATA ELIZA DE OLIVEIRA 0024 000299/2001
RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA 0054 000360/2004
RENATA SILVA BRANDAO 0104 000025/2006
RENATA SILVA CASSIANO 0169 000460/2007
RENATO BARROS DE CAMARGO 0018 000881/1999
RICARDO KIFER AMORIM 0125 000865/2006

0033 000231/2002
RICARDO LAFFRANCHI 0071 000338/2005

0087 000770/2005
0192 001036/2007
0205 001175/2007
0143 001581/2006
0163 000296/2007
0111 000187/2006

RICARDO PINTO MANOERA 0192 001036/2007
RICHARDSON CARVALHO 0134 001327/2006

0247 000489/2002
0261 000994/2007

RITA DE CASSIA MAISTRO TE 0067 000069/2005
0065 001188/2004
0102 001191/2005

ROBERTO A.BUSATO 0174 000604/2007
ROBERTO ARAUJO MARTINS 0136 001346/2006

0215 001219/2007
ROBERTO DE MELLO SEVERO 0023 000009/2001
ROBERTO GUINSBURG OCHMAN 0016 000874/1998
ROBERTO MARCELINO DUARTE 0220 001232/2007
ROBERTO MATTAR 0014 000700/1998
ROBERTO MURAWSKI RABELLO 0076 000433/2005
ROBSON FERREIRA DA ROCHA 0002 000031/1990
ROBSON JESUS NAVARRO SANC 0002 000031/1990
ROBSON MARCELO ANTUNES MA 0241 000484/1999
RODRIGO BRUM 0019 000475/2000
RODRIGO COLADO SIMAO 0095 001056/2005
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0089 000904/2005
RODRIGO PEDROSO ZARRO 0178 000684/2007
ROGER PIAZZALUNGA 0070 000331/2005
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 0191 000955/2007

0012 000486/1998
ROGERIO ISSAO KODANI 0146 001598/2006
ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA 0193 001046/2007
ROMEU SACCANI 0003 000328/1992
RONALDO GOMES NEVES 0109 000138/2006

0017 000701/1999
0005 000075/1995
0011 000167/1998
0132 001238/2006
0106 000059/2006

RONY MARCOS DE LIMA 0160 000169/2007
ROSANA CAMARANI DA SILVA 0095 001056/2005

0034 000251/2002
SALVADOR LOPES VIEIRA 0048 000755/2003
SAMIR THOME FILHO 0078 000513/2005
SAMIRA CALIXTO PEIJO 0016 000874/1998
SANDRA CRISTINA M N G DE 0052 001174/2003
SANDRA REGINA MARCOLINO C 0035 000369/2002
SANDRO PANISO 0014 000700/1998
SANDRO RAFAEL BARIONI DE 0050 001100/2003

0186 000829/2007
SANDY PEDRO DA SILVA 0016 000874/1998

0089 000904/2005
SANIA STEFANI 0244 000326/2002

0243 000010/2001
SAYMON FRANKLLIN MAZZARO 0002 000031/1990

0002 000031/1990
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0189 000892/2007

0256 001717/2005
0041 000063/2003

SEBASTIAO NEI DOS SANTOS 0093 000987/2005
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0099 001139/2005

0042 000476/2003
SEMIFREDO CARLOS MOIOLI 0004 000470/1992
SERGIO ANTONIO MEDA 0010 000155/1998

0110 000140/2006
SERGIO BARROS 0109 000138/2006
SERGIO EDUARDO CANELLA 0104 000025/2006
SERGIO LUIZ BELOTTO JR 0172 000497/2007
SERGIO VERISSIMO DE OLIVE 0059 000819/2004

0047 000688/2003
SHEALTIEL L PEREIRA FILHO 0151 000026/2007

0046 000673/2003
0156 000130/2007
0110 000140/2006
0044 000616/2003

SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 0016 000874/1998
SHIROKO NUMATA 0193 001046/2007

0006 000325/1995
0110 000140/2006
0014 000700/1998

SIDNEI CANDIDO DE ALMEIDA 0136 001346/2006
0130 001153/2006

SILVANA CRISTINA CRUZ E M 0145 001593/2006
SILVANA MOREIRA FARIA 0076 000433/2005
SILVIA DE LIMA MOURA 0005 000075/1995
SILVIA REGINA GAZDA 0171 000489/2007

0172 000497/2007
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0166 000404/2007
SIMONE A. MATSUBARA 0217 001227/2007
SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0184 000815/2007
SONIA REGINA FAUSTINO 0073 000397/2005
SUELI CRISTINA GALLELI 0002 000031/1990

0013 000559/1998
TANIA V. DE OLIVEIRA OLIV 0197 001096/2007
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0032 000213/2002
TATIANA YOKOZAWA RUMIATO 0173 000551/2007
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TELES DE ANDRADE 0019 000475/2000
0202 001154/2007

TEREZA CRISTINA MOREIRA M 0212 001216/2007
TEREZINHA DE JESUS DA C W 0016 000874/1998
THAISA CRISTINA CANTONI M 0177 000657/2007

0177 000657/2007
0216 001225/2007
0158 000155/2007
0236 001282/2007
0235 001281/2007

THARIK DE TARSO THANES 0086 000752/2005
THIAGO SIMOES RABELLO 0215 001219/2007
ULLYSSES AIRES MERCER 0016 000874/1998
URSULA ROSCHANA DE OLIVEI 0052 001174/2003
VALDECIR CARLOS TRINDADE 0032 000213/2002

0126 001009/2006
0056 000475/2004

VALERIA CARAMURU CICARELL 0184 000815/2007
VALKIRIA APARECIDA LOPES 0026 000592/2001
VANDOCIR JOSE DOS SANTOS 0085 000658/2005
VERA LUCIA ANTONIASSI VER 0036 000446/2002
VICENTE DE PAULA MARQUES 0050 001100/2003

0153 000038/2007
0043 000590/2003

VICTOR PEREIRA DA SILVA 0018 000881/1999
VILMA THOMAL 0037 000490/2002
VINICIUS C. FERNANDES 0088 000871/2005
VINICIUS DA SILVA BORBA 0251 000735/2005

0074 000406/2005
0214 001218/2007
0254 000931/2005

VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0050 001100/2003
0045 000624/2003

VIVIANE POMINI 0225 001250/2007
VIVIANE POMINI RAMOS 0199 001137/2007
WAGNER ROGERIO DE LIMA 0091 000954/2005
WALTER ESPIGA 0185 000826/2007
WANDERLEY PAVAN 0091 000954/2005
WILDER SABAINI DOS SANTOS 0031 000074/2002
WILIAN ZENDRINI BUZINGNAN 0151 000026/2007
WILLIAM CANTUARIA DA SILV 0019 000475/2000

0147 001629/2006
WILSON J ANDERSEN BALLAO 0016 000874/1998
ZAQUEU VILELA BERBEL 0092 000983/2005

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-134/1984-CIPA-
SA - COMERCIO DE VEICULOS LTDA. x ANTONIO CAR-
LOS DE ANDRADE VIANNA -Declaro, por senten‡a, para
que produza os seus devidos e legais efeitos, extinta a presente
a‡ao, face a desistencia requerida as fls.182, o que fa‡o com
fulcro no art.267, inc.VIII e 569, ambos do CPC. Oportuna-
mente, levantem-se eventuais constricoes, de-se baixa na dis-
tribuicao e arquivem-se.- Adv. OVANY DE CASTRO e MAR-
TA PATRICIA BONK RIZZO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31/1990-BANCO
DO BRASIL S/A x MERCANTIL DE ALGODAO VALE DO
TIETE LTDA -Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular e
efetivo prossequimento do feito.-Adv. LUIZ ANTONIO BER-
MEJO, CLAUDINE APARECIDO TERRA, JOVINO TERRIN,
ROBSON JESUS NAVARRO SANCHEZ, EDUARDO FIER-
LI BODROFF, SAYMON FRANKLLIN MAZZARO, MARI-
NA DE OLIVEIRA, SUELI CRISTINA GALLELI, PERICLES
ARAUJO G.DE OLIVEIRA, ROBSON FERREIRA DA RO-
CHA e SAYMON FRANKLLIN MAZZARO-

3.-REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-328/1992-VINI-
CIO AARESTRUP PIMENTEL. e outros x MIYOKO IWAMO-
TO E OUTROS -Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o petitorio
retro.-Adv. ROMEU SACCANI, JOSE CARLOS VIEIRA,
MARCUS EDUARDO PERES DA SILVA, ANTONIO TEO-
DORO DE OLIVEIRA e ALTAIR RODRIGUES DE PAULA-

4.-DECLARATORIA-470/1992-ISABEL GERONIMO DE
SOUZA x ROSANA DE SOUZA PINTO - Defiro a cota minis-
terial retro. Atenda-se.- Adv. MARINA DE OLIVEIRA, SEMI-
FREDO CARLOS MOIOLI, LINEU PEDRO SPAGOLLA,
ALVINO APARECIDO FILHO e DARIO BECKER PAIVA-

5.-REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-75/1995-LUCIA
HELENA BARBOSA DE CASTRO x EDEN DAL MOLIN -
Manifeste-se o interessado, sobre a certidao do oficial de
justi‡a.-Adv. RONALDO GOMES NEVES, SILVIA DE LIMA
MOURA, CRISTINA DE LIMA ASSAF e KATIA NAOMI
YAMADA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-325/1995-BAN-
CO GERAL DO COMERCIO S/A. x JOSE ANTONIO BATIS-
TELA -Manifeste-se, o interessado sobre a correspondencia
devolvida.-Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, LUIZ RE-
NATO PEREIRA SANTA RITA, SHIROKO NUMATA e ELE-
ZER DA SILVA NANTES-

7.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1039/1995-ALFANIO
ANTUNES DOS SANTOS e outros x PETROBRAS DISTRI-
BUIDORA S/A - Ao credor.- Adv. JOSE ANTONIO ANDRE,
LUIZ RODRIGUES DA ROCHA FILHO, ABRAHAM LIN-
COLN DE SOUZA, ADONIS GALILEU DOS SANTOS, ED-
SON LAERTE DE MORAES e LUIZ TAVANARO GAYA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-593/1996-ESTA-
DO DO PARANA x PVC BRAZIL INDUSTRIA DE TUBOS E
CONEXOES LTDA - Ao credor para prossequimento.- Adv.
BERNADETE GOMES DE SOUZA, MOACI MENDES LEI-
TE, BRUNO PEDALINO e LIANA SARMENTO DE MELLO
QUARESMA-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-105/1998-UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE LONDRINA x CONSTRUTORA DAHER
LTDA - Acolho os embargos de declaracao para corrigir o erro
apontado. Os juros de mora de 1% ao mes sao devidos desde
12/01/2003, data em que entrou em vigencia o novo Codigo
Civil.- Adv. HAMILTON ANTONIO DE MELO, LOURIVAL

JOSE DE OLIVEIRA, MARINETE VIOLIN, BRUNO DE
TOLEDO AZZOLINI, JULIO CEZAR NALIM SALINET,
MAIRA NUBIA DE ORTEGA e EDUARDO FARIA DE OLI-
VEIRA CAMPOS-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-155/1998-MADEIREIRA
SAO PAULO PARANA LTDA x HELBERT NILSON FAGGI-
ON - Intime-se a embargante a pagar o debito em 15 dias, sob
pena de acrescimo de multa de 10% (CPC, 475-J).- Adv. DE-
NISE ELAINE DO CARMO DIAS, SERGIO ANTONIO
MEDA, CATIA YURI TAKAHARA IRANAGA e JOSE WAL-
MIR MORO-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-167/1998-ZANCIL-ZAN-
CO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x BUHLER
S/A - As partes para manifestarem sobre o laudo pericial.- Adv.
RONALDO GOMES NEVES e ANTONIO CARLOS DUTRA-

12.-ORDINARIA DE COBRANCA-486/1998-SAMUEL
CLAUDIO MORAES x MUNICIPIO DE LONDRINA - Con-
plementando o comando de fls. 372, homologo, tambem, para
que surta seus juridicos e legais efeitos o valor atribuido a ver-
ba de sucumbencia no importe de R$ 4.753,13. No mais, reite-
ro referido comando no que couber.- Adv. ROGER STRIKER
TRIGUEIROS e MARIA CRISTINA CONDE ALVES FRAS-
SON-

13.-DECLARATORIA-559/1998-ISRAEL FRANCISCO DOS
SANTOS x MARACAJU VEICULOS LTDA. e outros -Intime-
se o devedor a pagar o debito em 15 dias, sob pena de acresci-
mo de multa de 10% (CPC, 475-J).-Adv. LUCIO GONCAL-
VES LOPES, SUELI CRISTINA GALLELI, LAURO FER-
NANDO ZANETTI, BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA
MOURA, LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO, MARIA
LUCILIA GOMES, MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS e ANA PAULA DELGADO DE SOU-
ZA-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-700/1998-SHI-
ROKO NUMATA x LUIZ BARBIERI e outros - Ciente do AI,
nada havendo para reconsiderar. Prossiga-se.- Adv. SHIROKO
NUMATA, SANDRO PANISO, JOSE ROBERTO SAPATEI-
RO e ROBERTO MATTAR-

15.-REVISAO CONTRATUAL-850/1998-JOAO FRANCISCO
ARAUJO DE MIRANDA x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A e outros - Concedo ao Banco mais 30 dias.- Adv. GIL-
BERTO PEDRIALI-

16.-CONCORDATA PREVENTIVA-874/1998-CLAROS CAL-
CADOS LTDA x O JUIZO - Havendo audiencia de todos os
interessados, autorizo a doacao dos bens pertinente ao Lar Analia
Franco de Londrina. Promova a Serventia todas as diligencias
necessarias a efetivacao da doacao, intimando, inclusive, o LAR
para disponibilizar meios para retirada dos bens. Efetivada a
doacao, voltem-se para encerramento.- Adv. SANDY PEDRO
DA SILVA, JOSE CARLOS GHELARDI, IRONDE PEREIRA
CARDOSO, JULIANA RESENDE CARDOSO, ROBERTO
GUINSBURG OCHMAN, LUIZ CARLOS BRANCO, GUS-
TAVO HENRIQUE DIETRICH, CLOVIS PINHEIRO DE SOU-
ZA JUNIOR, ULLYSSES AIRES MERCER, HERIVELTO
PAIVA, TEREZINHA DE JESUS DA C WINKLER, JOSE SE-
BASTIAO DE OLIVEIRA, SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ,
LUCIANO CARLOS FRANZON, FERNANDA GOMES CAS-
SITA, MARCELO GIOVANNI VARGAS MUNHOZ, CRISTI-
ANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATTI
GARCIA PEREZ, REGINALDO L ESTEPHANELLI, WILSON
J ANDERSEN BALLAO, ANA CLAUDIA FRANCA PODO-
LAK, RENATA DE DEUS KORNDORFER, CRISTINA SOU-
ZA LEMOS, ANA LUCIA MACEDO MANSUR, ANA BRIGI-
DA REZENDE MAZZAROLO, MAGALI FLOCKE HACK,
CICERO PAIVA, FABIO JOSE POSSAMAI, JULIO CESAR
DE LIZ, CICERO PAIVA, FABIO JOSE POSSAMAI, JULIO
CESAR DE LIZ e SAMIRA CALIXTO PEIJO-

17.-ORDINARIA DE NULIDADE-701/1999-OLIVIA MARIA
TAVARES MARTINS DE CASTRO E OUTROS x SER-
COMTEL S/A. -TELECOMUNICACOES E MUNICIPIO DE
LD - Acolho o pedido de esclusao de Catarina Helena Minucci
(fls.1365 e 1396) e Lima Naomi Hasegawa (fls.1446) do polo
ativo, procedendo-se as baixas devidas na distribuicao, regis-
tro e autuacao. Nos termos do art.7§ do CPC, somente as pes-
soas que se acham no exercicio dos seus direitos tem capacida-
de para estar em Juizo. Considerando que Matuo Katekaru,
Fernandes Bianchi e Maria Diniz Castro ja haviam falecidos
antes da propositura da acao (fls.1423, 1424 e 1428), seus no-
mes devem ser excluidos do polo ativo com baixa na distribui-
cao, registro e autuacao, uma vez que jamais foram partes no
feito. Como somente e possivel promover a substituicao das
partes que falecem no curso do processo (artigos 265 e 1055 do
CPC), nao ha como admitir o ingresso no feito dos hrdeiros. A
apresentacao do autor Vitor Augustus Matomoto Silva ja foi
regularizada (fls.1447). Quanto aos documentos dos herdeiros
de Jose Reinaldo Zani (fls.1366/1371) e Helio Minotti Solci
(fls.1397/1403 e 1426), manifestem-se os reus e, apos, o Mi-
nisterio Publico.- Adv. RONALDO GOMES NEVES, ANA
LUCIA BOHMANN, GILBERT GARCIA DE SOUZA, MAR-
GARIDA SATHLER, HERIKA HARUMI UEMURA OKIMU-
RA, LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO, FABIO MARTINS
PEREIRA e JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-881/1999-ARIS-
TIDES GOMES x ADILSON DE CASTRO - Manifeste-se a
parte credora sobre o deposito retro.- Adv. VICTOR PEREIRA
DA SILVA, RENATO BARROS DE CAMARGO JR e ARMAN-
DO GARCIA GARCIA-

19.-ORDINARIA-475/2000-ROBSON FERREIRA DIAS FER-
RAZ e outros x BANCO AMERICA DO SUL e outros - A con-
sideracao dos autores.- Adv. LUIZ HENRIQUE GOMES SIL-
VA, ANGELICA APARECIDA DE OLIVEIRA, RODRIGO
BRUM, MARCELO MANTOVANI, MARCO ANTONIO DIAS

LIMA CASTRO, TELES DE ANDRADE, WILLIAM CANTU-
ARIA DA SILVA, LAURO FERNANDO ZANETTI, LEONAR-
DO DE ALMEIDA ZANETTI e ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-558/2000-
CONSTRUTORA KHOURI LTDA. e outros x A. PONCE
GARCIA & CIA LTDA. -Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o
regular e efetivo prossequimento do feito.-Adv. IRINEU CO-
DATO, ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI, BRUNO PEDALI-
NO, ANDRE LUIZ TAMAROZI e PATRICIA CARRARO
ROSSETTO-

21.-DECLARATORIA-602/2000-JUAREZ CASSIANO e ou-
tros x INSTITUTO AGRONOMICO DO PARANA - IAPAR -
Nao havendo impugnacao e estando de acordo com a Auditoria
efetivada pelo Ministerio Publico, que tambem nao houve im-
pugnacao, homologo o valor apurado de R$ 222.693,15 (JUN/
2004). Oportunamente,requisite-se o pagamento por meio de
precatorio.- Adv. LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO
e LIDIO ANTONIO AMORIM-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-690/2000-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x VALTUIDES ANTUNES RO-
DRIGUES -Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular e efeti-
vo prossequimento do feito.-Adv. CLAUDIO ANTONIO CA-
NESIN, JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO e APA-
RECIDA LELIA BATISTA DE CARVALHO-

23.-COBRANCA (ORDINARIA)-9/2001-ADELCIO ROSA x
SET CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - A
devedora sobre o petitorio retro.- Adv. JOAO HENRIQUE
CRUCIOL, GABRIEL FERREIRA BIAGI, ROBERTO DE
MELLO SEVERO e LEONARDO MIZUNO-

24.-COBRANCA (SUMARIO)-299/2001-CONDOMINIO
COMPLEXO EMPRESARIAL OSCAR FUGANTI x JULIO
MESSIAS BISPO FILHO - Defiro a suspensao do feito, deven-
do ser comprovado o deposito dos honorarios devidos ao Sr.
Leiloeiro.- Adv. IZIDORO FLUMIGNAN, JOSE ARAIDES
FERNANDES, ERICA MARTINS FREDIANI, OSVALDO
SESTARIO FILHO, RENATA ELIZA DE OLIVEIRA e ESTER
DE MELO-

25.-DESPEJO-326/2001-AILTON MORAES GREGORIO x
JAIR SERGIO RISSI e outros - Custas pela credora. valor R$
720,53.- Adv. MARCIO AUGUSTO BARREIROS GARCIA,
MARIA CHRISTINA DE FREITAS R PUGSLE-

26.-RESCISAO DE CONTRATO-592/2001-LOTEADORA
MONREAL S/C LTDA x JOSE DOS SANTOS MARQUES -
Valor, custas R$ 298,05.- Adv. ALEXANDRE RAINATO GEN-
TA, JOAO TAVARES DE LIMA, FABRICIO MASSI SALLA,
VALKIRIA APARECIDA LOPES FERRARO, HELIO VIEIRA
NETO, MANOEL RUIZ, FREDERICO AIDAR, JOSE
EDUARDO MORENO MAESTRELI, FREDERICO AIDAR e
FERNANDA CAROLINA ADAM-

27.-DECLARATORIA DE INEXIST. DEB.-696/2001-MARIA
JOSE LIMA CAMPOS x SOCIEDADE EVANGELICA BENE-
FICENTE DE LONDRINA - Custas pro rata, VALOR R$
1.690,79. - Adv. DOROTHEU DA SILVA ALVES, OSWALDO
FERREIRA AYRES NETO e MARCO ANTONIO GONCAL-
VES VALLE-

28.-DESPEJO-790/2001-LOURDES BIZETO BOGADO x
ROSALINA ROMAO DE ALMEIDA e outros -Manifeste-se o
requerente, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. ARMAN-
DO DE MATTOS SABINO, AUGUSTO DOS REIS PINTO e
JACIRA ROSA TONELLO-

29.-EXIBI•AO DE DOCUMENTOS-816/2001-A. PONCE
GARCIA & CIA LTDA x CONSTRUTORA KHOURI LTDA E
OUTROS - A consideracao das partes sobre o prossequimento
do feito.- Adv. ANDRE LUIZ TAMAROZI, BRUNO PEDALI-
NO, PATRICIA CARRARO ROSSETTO, CASCIA LANE
ANTUNES BILHAO, JACIRA ROSA TONELLO, IRINEU
CODATO e ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI-

30.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-903/2001-ANTENOR
PINTO BOEIRA x LUCINEIA C. MENEZES - Apresente o
credor planilha atualizada de seu credito.- Adv. HELENA ROSA
TONDINELLI, FABRICIA TONDINELLI BERTAM e MAG-
DA MENEZES MAINARDI-

31.-MONITORIA-74/2002-JALMIR NUNES x ADJAIME
PEREIRA DE CARVALHO e outros -Manifeste-se, o interes-
sado sobre a correspondencia devolvida.-Adv. HELENA ROSA
TONDINELLI, FABRICIA TONDINELLI BERTAM, WILDER
SABAINI DOS SANTOS, ADHEMAR DE OLIVEIRA E SIL-
VA FILHO e FERNANDO PELLOSO-

32.-MONITORIA-213/2002-OSCAR GONCALVES JUNIOR
x WALTER MARQUES DA SILVA e outros - A conta e prepa-
ro. Valor custas, R$ 998,69.- Adv. LUIZ LOPES BARRETO,
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA, VALDECIR CARLOS
TRINDADE e GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR-

33.-MEDIDA CAUTELAR-231/2002-NEIF MALUF x UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - A con-
sideracao do credor.- Adv. JOSE ROBERTO SAPATEIRO,
EDERALDO SOARES e RICARDO KIFER AMORIM-

34.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-251/2002-RITA DE
CASSIA VAZ x ALEXANDRE CARLOS RODRIGUES e ou-
tros - Em obediencia as decisoes de fls. 369, 440/453 e 545/
553, intimem-se os autores e os reus,para que promovam o pa-
gamento da parcela faltante dos honorarios periciais de R$
1.000,00, sendo 30% pelos autores e 70% pelos requeridos,
com acrescimo de correcao monetaria pelo INPC e juros de
mora de 1% ao mes desde o transito em julagdo ocorrido em
27/04/06, a fim de evitar nova execucao.- Adv. JULIANO TO-
MANAGA, CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO, ROSANA

CAMARANI DA SILVA, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA,
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA, CARMEN DAS GRACAS
SILVA MARINS, FERNANDA WILLE POSNIAK, AGENOR
DOMINGOS LOVATO COGO JUNIOR e GERUSA LINHA-
RES LAMORTE-

35.-DESPEJO-369/2002-MARIO THUKASHA FUKOSHIMA
x ILZA APARECIDA GONCALVES DA COSTA BACARO-
GLO e outros - Defiro a suspensao das hastas. A conta e
preparo.R$ 790,70.- Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA,
SANDRA REGINA MARCOLINO COSTA e CECILIA INA-
CIO ALVES-

36.-ORD DE OBRIGACAO DE FAZER-446/2002-MARLY DA
SILVA ARAUJO x CIPASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
e outros - A consideracao da CIPASA.- Adv. ADOLFO LUIZ
DE SOUZA GOIS, LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA, EDUARDO KUTIANSKI FRANCO, MARLY
DA SILVA ARAUJO, ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN,
ELLIS ERNANI CECHELLERO, VERA LUCIA ANTONIAS-
SI VERONEZ, DANILO KAZUO MACHADO MIYAZAKI e
MARTA PATRICIA BONK RIZZO-

37.-INVENTARIO NEGATIVO-490/2002-DORACY BONI
TRANCOZO x JERSON TRANCOSO -Manifeste-se, o inte-
ressado sobre a correspondencia devolvida.-Adv. VILMA THO-
MAL-

38.-REVISAO CONTRATUAL-750/2002-FREUDEN INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x BANCO DO BRA-
SIL S/A - Ciencia as partes da baixa dos autos.- Adv. MARCIO
LUIZ NIERO e MARCUS AURELIO LIOGI-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-807/2002-CONSERVATO-
RIO MUSICAL DE LONDRINA LTDA x MUNICIPIO DE
LONDRINA - Ao credor para observar o petitorio retro para
recebimento de seu credito, bem como apresentar sua memoria
de calculo apenas com atualizacao monetaria.- Adv. FRAN-
CISCO EDUARDO DE OLIVEIRA, NOHAD ABDALLAH,
LEONARDO FIGUEIREDO ARRUDA, CELSO ZAMONER
e CRISTIANE MARIA H.FAVERO GRESPAN-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-991/2002-ESPOLIO DE
MANOEL JOAQUIM MARTINS x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA - A consideracao do credor.- Adv. LUIZ FABIANI RUSSO,
CELSO ZAMONER e ANA LUCIA COSTA-

41.-CONCORDATA PREVENTIVA-63/2003-COMAVES IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x O JUI-
ZO - Autorizo o levantamento requrido as fls.4034.Oficie-se. A
consideracao da Concordataria sobre o parecer ministerial re-
tro.- Adv. JOAO TAVARES DE LIMA, SEBASTIAO DA SIL-
VA FERREIRA, JOSE NOGUEIRA FILHO e DOMINGOS
GUSTAVO DE SOUZA-

42.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JUR-476/2003-JOAO
MORAES x KALLAS MOTO LTDA e outros - Custas pelos
reus. valor, custas R$ 209,80.- Adv. DAPHNIS LELEX PA-
CHECO JUNIOR e SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA

43.-CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-590/2003-ADAO
MENDES DOS SANTOS e outros x GRAUNA CONSTRU-
COES CIVIS - A consideracao da re.- Adv. CARLOS AUGUS-
TO RUMIATO, ALEXANDRE REZENDE DA SILVA, VICEN-
TE DE PAULA MARQUES FILHO, IVAN MARTINS TRIS-
TAO e MICHEL DOS SANTOS-

44.-REVISAO CONTRATUAL-616/2003-ADILSON CUSTO-
DIO x BANCO ITAU S/A - Intime-se o Banco para atender o
petitorio retro no prazo de 15 dias.- Adv. MARCO ANTONIO
BUSTO DE SOUZA, LAURO FERNANDO ZANETTI e SHE-
ALTIEL L PEREIRA FILHO-

45.-DECLARATORIA-624/2003-ADEVAL EVANGELISTA
CAMARGO x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A - A consideracao do autor.- Adv. DELFIM SUEMI
NAKAMURA, ORLANDO ALEXANDRINO, JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA, VIVIAN CAROLINE CASTE-
LLANO, DANTE MANOEL PROENCA JUNIOR e MARIA
REGINA ZARATE NISSEL-

46.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-673/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x SIDNEI MORAES - Ao interessado
para que retire expediente e providencie eventuais copias.- Adv.
SHEALTIEL L PEREIRA FILHO e LEONARDO DE ALMEI-
DA ZANETTI-

47.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-688/2003-AGE-
NOR MANOEL ARAUJO x MUNICIPIO DE LONRINA .-
Manifeste-se o embargante.- Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB e SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-

48.-DECLARATORIA-755/2003-LUKMA LTDA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A e outros -Anote-se e voltem para
sentenca. Ciencia as partes. -Adv. BRUNO NORONHA BER-
GONSE, SALVADOR LOPES VIEIRA e EDUARDO LUIZ
CORREIA-

49.-REPET. DE INDEBITO ORDINARIO-759/2003-JULIO
CARVALHO PEREIRA e outros x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA e outros -Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular e efe-
tivo prossequimento do feito.-Adv. GLAUCO LUCIANO RA-
MOS e JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES-

50.-REVISAO CONTRATUAL (SUMARIO)-1100/2003-HUM-
BERTO TOMIOTTO x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A e outros -Ciencia …s partes da baixa dos
autos.-Adv. SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS, ED-
SON ALVES DA CRUZ, VICENTE DE PAULA MARQUES
FILHO, IVAN MARTINS TRISTAO, JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA, EDERALDO SOARES, GEOVANIA
TATIBANA DE SOUZA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA e VIVIAN CAROLINE CASTELLANO-
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51.-RESCISAO DE CONTRATO-1127/2003-COMPANHIA
DE HABITACAO DE LONDRINA - COHAB-LD x NEUSA
APARECIDA BELASCO JUSTO e outros - Tendo em vista a
carga por mais de 02 anos ao advogado dos reus, este fica im-
pedido de fazer carga dos autos, nos termos do art. 196 do CPC.
No mais, para os fins do art. 331, paragrafo 3§ do CPC, digam
as partes sobre a possibilidade concreta de acordo.- Adv. ED-
SON EVANGELISTA DA SILVA e JORGE WASHINGTON N
DE SALLES FILHO-

52.-COBRANCA (ORDINARIA)-1174/2003-MARCELO FER-
RAZ ARRUDA x FUNBEP - JUNDACAO BANESTADO DE
SEGURIDADE SOCIAL - Tenho como corretos os honorarios
propostos. A uma por estar de acordo com a tabela de honorari-
os da categoria. A duas por nao haver impugnacao consistente.
Assim, promova a re o pagamento/deposito dos honorarios no
prazo de 05 dias, em duas parcelas iguais, sendo a primeira re
de imediato e a segunda 30 dias apos a primeira.- Adv. MAISA
CARLA ORCIOLI DE C.SANTOS, URSULA ROSCHANA DE
OLIVEIRA DE LIMA, MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLI-
VEIRA, SANDRA CRISTINA M N G DE PAULA, LAURO
FERNANDO ZANETTI e JOSE VALNIR ZAMBRIM-

53.-REVISAO CONTRATUAL-319/2004-MIRANTE ADMI-
NISTRACAO SOCIEDADE CIVIL LTDA x FAL 2 INCOR-
PORADORA LONDRINA LTDA - Por nao haver qualquer con-
tradicao ou obscuridade, nao conheco dos declaratorios.Recebo
o recurso de apelacao em ambos os efeitos. Ao apelado para
suas contra razoes. Apos, subam ao Egregio Tribunal de Justica
do Estado do Parana, com nossas homenagens.-Adv. RENATA
DE SOUZA ARAUJO, IRINEU CODATO, CELIA REGINA
MARCOS PEREIRA e LUIZ AUGUSTO FILHO-

54.-REPET. DE INDEBITO ORDINARIO-360/2004-SILVIA
MANGANARO e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -Ci-
encia …s partes da baixa dos autos.-Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA-

55.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-470/2004-LAU-
RO ARANTES x MUNICIPIO DE LONDRINA -Ciencia …s
partes da baixa dos autos.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB,
ANA LUCIA BOHMANN e FABIO CESAR TEIXEIRA-

56.-DECLARATORIA-475/2004-JOSE BENTO DE ALMEI-
DA x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES e outros -
Recebo o recurso de apelacao retro em ambos os efeitos. Ao
apelado para suas contra razoes. Abra-se vista ao representante
do Ministerio Publico. Apos subam ao Egregio Tribunal de Jus-
tica do Estado do Parana, com nossas homenagens.-Adv. VAL-
DECIR CARLOS TRINDADE, PAULO ROBERTO PIRES,
GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM, JOAO LUIZ MAR-
TINS ESTEVES, LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO e JOSE
CARLOS MARTINS PEREIRA-

57.-MEDIDA CAUTELAR-607/2004-PHYSICAL INDUSTRIA
E COMERCIO DE APA.FISIOT.LTDA x ELIAS DA SILVA -
Custas R$ 229,31.- Adv. CRISTIANE BERGAMIN MORRO-

58.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-742/2004-NEUZA
APARECIDA BELASCO JUSTO e outros x UNIAO COMPA-
NHIA DE HABITACAO DE LONDRINA - COHAB -Manifes-
te-se, o interessado sobre a correspondencia devolvida.-Adv.
JORGE WASHINGTON N DE SALLES FILHO, EDSON
EVANGELISTA DA SILVA e DENISE TEIXEIRA REBELLO
MAIA-

59.-REPET. DE INDEBITO ORDINARIO-819/2004-NARCI-
SO PINTO DE MORAES x MUNICIPIO DE LONDRINA -
Ciencia …s partes da baixa dos autos.-Adv. MARIA ELIZA-
BETH JACOB, SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO
e FABIO CESAR TEIXEIRA-

60.-REPET. DE INDEBITO ORDINARIO-882/2004-ELIO
MASSAMI ADATIHARA x MUNICIPIO DE LONDRINA e
outros -Ciencia …s partes da baixa dos autos.-Adv. GLAUCO
LUCIANO RAMOS e PAULO NOBUO TSUCHIYA-

61.-REPET. DE INDEBITO ORDINARIO-884/2004-JOSE
FRANCISCO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA
-Ciencia …s partes da baixa dos autos.-Adv. EDMUNDO PE-
REIRA BITTENCOURT e REGINA CRISTINA F.DE LIMA
VIEIRA-

62.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1067/2004-ANTONIO
ANESIO MORENO e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA
e outros -O prazo de 15 dias para eventual recurso de apelacao
iniciou-se dia 08/10/07 (SEG) (inclusive), com termino para o
dia 22/10/07 (TER).Foi feita conclusao do feito dia 23/10/07
em razao da parte autora ter atravessado peticao requerendo
carga dos autos para interpor o competente recurso. Indefiro tal
pleito o feito foi restituido a Serventia dia 30/10/2007. Em se-
guida, a parte autora protocolou o recurso de apelacao dia 16/
11/07. Ainda que restituo o prazo de 08 dias, periodo em que o
feito permaneceu concluso, forcoso reconhecer a intempestivo
do recurso de apelacao interposto pela autora, pois o termo
final foi dia 30/10/2007 (TER).-Adv. APARECIDO MEDEI-
ROS DOS SANTOS, MARCUS VINICIUS BRUNETTI, CRIS-
TIANE MARIA H.FAVERO GRESPAN e MARGARIDA SA-
THLER-

63.-RESTITUICAO-1137/2004-BENEDITO FRANCISCO
RODRIGUES e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA e ou-
tros -O prazo de 15 dias para eventual recurso de apelacao ini-
ciou-se dia 23/10/07 (TER) (inclusive), com termino para o dia
06/11/07 (TER).Foi feita conclusao do feito dia 23/10/07 em
razao da parte autora ter atravessado peticao requerendo carga
dos autos para interpor o competente recurso. Indefiro tal plei-
to o feito foi restituido a Serventia dia 29/10/2007. Em segui-
da, a parte autora protocolou o recurso de apelacao dia 16/11/
07. Ainda que restituo o prazo de 06 dias, periodo em que o
feito permaneceu concluso, forcoso reconhecer a intempestivo
do recurso de apelacao interposto pela autora, pois o termo
final foi dia 12/11/2007 (seg).-Adv. APARECIDO MEDEIROS

DOS SANTOS, GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM e
MARIA CHRISTINA DE FREITAS R PUGSLE-

64.-REPET. DE INDEBITO ORDINARIO-1151/2004-MARIA
ALVES BARBOSA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Ciencia
…s partes da baixa dos autos.-Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB e REGINA CRISTINA F.DE LIMA VIEIRA-

65.-REPET. DE INDEBITO ORDINARIO-1188/2004-PEDRO
JOAO BATISTA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Ciencia …s
partes da baixa dos autos.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB
e RITA DE CASSIA MAISTRO TENORIO-

66.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1246/2004-IR-
MAOS JABUR S/A VEICULOS E PERTENCES x JOSE AL-
VES PEREIRA e outros - As partes sobre a avaliacao. - Adv.
LEONARDO FRANCIS, MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI FERNANDO BUONO e LUIZ CARLOS BOR-
TOLETTO-

67.-REPET. DE INDEBITO ORDINARIO-69/2005-MANOEL
IPANEMA DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Cien-
cia …s partes da baixa dos autos.-Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB e RITA DE CASSIA MAISTRO TENORIO-

68.-DEPOSITO-205/2005-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
EMERSON FRANKLIN PEREIRA -Manifeste-se, o interessa-
do sobre a correspondencia devolvida.-Adv. IVAN ARIOVAL-
DO PEGORARO-

69.-RESTITUICAO-313/2005-IWONIRDE BALLAROTTI
BARROS x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES -O
prazo de 15 dias para eventual recurso de apelacao iniciou-se
dia 23/10/07 (TER) (inclusive), com termino para o dia 06/11/
07 (TER).Foi feita conclusao do feito dia 23/10/07 em razao da
parte autora ter atravessado peticao requerendo carga dos autos
para interpor o competente recurso. Indefiro tal pleito o feito
foi restituido a Serventia dia 30/10/2007. Em seguida, a parte
autora protocolou o recurso de apelacao dia 16/11/07. Ainda
que restituo o prazo de 07 dias, periodo em que o feito perma-
neceu concluso, forcoso reconhecer a intempestivo do recurso
de apelacao interposto pela autora, pois o termo final foi dia
13/11/2007 (TER). No mais recebo o recurso de apelacao do
Municipio em ambos os efeitos. Ao apelado para suas contra
razoes. Apos, vista ao Ministerio Publico. Apos subam ao Egre-
gio Tribunal de Justica do Estado do Parana, com nossas home-
nagens.- Adv. APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS, ANA
CLAUDIA N.RENNO, FERNANDO PELLOSO e GENI RO-
MERO JANDRE POZZOBOM-

70.-INVENTARIO-331/2005-TEREZA TANAKA e outros x
MASAYUKI TANAKA -Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o
regular e efetivo prossequimento do feito.-Adv. ROGER PIA-
ZZALUNGA-

71.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-338/2005-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x MURILO HENRIQUE FERNANDES -Manifeste-se o(a)
credor(a) sobre o regular e efetivo prossequimento do feito.-
Adv. RICARDO LAFFRANCHI, MITHIELE TATIANA RO-
DRIGUES e ANDREIA C.MENDONCA M.FAJARDO-

72.-DESPEJO-390/2005-ALESSANDRO FERNANDES x
FRANKISON ARAUJO SILVA e outros -Manifeste-se o(a)
credor(a) sobre o regular e efetivo prossequimento do feito.-
Adv. FATIMA APARECIDA LUCCHESI, EMANUELLE GON-
DIM NOGUEIRA e MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES-

73.-INDENIZACAO (ORDINARIO)-397/2005-CARMEM
MORAES VIDA e outros x EMPRESA CONCECIONARIA DE
RODOVIAS DO NORTE S/A - E - Declaro, encerrada a instru-
cao. Assim, as partes para oferecimento de alegacoes finais por
meio de memoriais no prazo sucessivo de 10 dias, iniciando-se
pelos autores.- Adv. ANTONIO FIDELIS, SONIA REGINA
FAUSTINO, LUIS DANIEL ALENCAR, JOAO MARAFON
JUNIOR, EUGENIA JUNQUEIRA VICTORELLI e RAUL
APARECIDO DE CAMARGO BUENO-

74.-ORDINARIA DE NULIDADE-406/2005-ANDRE LUIS
UHLMANN MELNICK x MUNICIPIO DE LONDRINA e ou-
tros - Nao opostos embargos e tendo a anuencia da parte deve-
dora, homologo o valor encontrado pelo calculo as fls.240.
Oportunamente, requisite-se seu pagamento pela via adequa-
da.- Adv. CARLOS FREDERICO VIANA REIS, MARCOS
ROGERIO LOBO COLI, VINICIUS DA SILVA BORBA,
MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO e CARLOS RENATO
CUNHA-

75.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-421/2005-AL-
VEAR PARTICIPACOES S/S LTDA x JJ FIGUEREDO CON-
FECCOES LTDA e outros -Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o
regular e efetivo prossequimento do feito.-Adv. ANDRE LUIZ
POLIMENI MASSI, CELIA REGINA MARCOS PEREIRA e
IRINEU CODATO-

76.-INVENTARIO NEGATIVO-433/2005-NADIR GONCAL-
VES LUIZ e outros x ROSA OSMERIA GONCALVES -Mani-
feste-se o(a) autor sobre o regular e efetivo prossequimento do
feito.-Adv. ROBERTO MURAWSKI RABELLO, RAQUEL
CABRERA BORGES e SILVANA MOREIRA FARIA-

77.-PEDIDO DE FALENCIA-477/2005-FORJAS TAURUS S/
A x CASA DO PESCADOR LTDA -Ao interessado para se
manifestar sobre resposta do Oficio da Delegacia Receita Fe-
deral de Londrina/PR-Adv. ARI GOMES FERREIRA, LUIS
FRANCISCO M.DEIRO, MICHELE SALLOIO SILVA e MA-
RINO SILVA-

78.-ARROLAMENTO-513/2005-OLAVO BATISTA DA SIL-
VA x HELENA DA SILVA ALVES -Manifeste-se o(a) credor(a)
sobre o regular e efetivo prossequimento do feito.-Adv. CEL-
SO ALDINUCCI, SAMIR THOME FILHO e JOSE GUILHER-
ME RIBEIRO ALDINUCCI-

79.-MONITORIA-552/2005-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A - BANESPA x GLEVIN CONFECCOES LTDA e
outros -Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo
prossequimento do feito.-Adv. CAROLINE THON, LEONAR-
DO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA e JEFFERSON DO
CARMO ASSIS-

80.-SUB-ROGACAO DE CREDITO-569/2005-KELEN MITIE
WAKASSUGUI x EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICACOES - A conta e preparo. Custas R$ 673,87.
A autora sobre o deposito retro.- Adv. MAGNO ALEXANDRE
SILVEIRA BATISTA, MARCELO PEREIRA COSTA, MAR-
COS DUTRA DE ALMEIDA e ADILSON DE CASTRO JUNI-
OR-

81.-EXECUCAO DE HIPOTECA-587/2005-BANCO ITAU S/
A x IREMAR REIS LOPES -Manifeste-se, o interessado sobre
a correspondencia devolvida.-Adv. BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e ANGELICA
CLEISSE DOS SANTOS COELHO-

82.-EXECUCAO DE HIPOTECA-588/2005-BANCO ITAU S/
A x EDIVALDO PALLADINI HERNANDES - Edital a dispo-
sicao retirar, e providenciar a devida publicacao.- Adv. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DE-
POLLI-

83.-EXECUCAO DE HIPOTECA-590/2005-BANCO ITAU S/
A x WALDO NEY STORER e outros - Edital a disposicao,
providenciar a publicacao.- Adv. BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

84.-ALVARA JUDICIAL-618/2005-AMANDA DOS SANTOS
NEVES e outros x O JUIZO -Manifeste-se o(a) credor(a) sobre
o regular e efetivo prossequimento do feito.-Adv. EDNA ZILA
JOIA CORREIA E SILVA e MARIA DE LOURDES ASSUN-
CAO RODRIGUES-

85.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-658/2005-BU-
FFET PLANALTO LTDA e outros x MAURI PEREIRA DOS
SANTOS -Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo
prossequimento do feito.-Adv. VANDOCIR JOSE DOS SAN-
TOS-

86.-REPARACAO DE DANOS(ORDINARIO)-752/2005-IVA-
NETE CORREIA DE GODOY x GILBERTO SITTA e outros -
Anote-se e voltem para sentenca. Ciencia as partes. -Adv. GRE-
GORIO ARTHUR THANES MONTEMOR, THARIK DE TAR-
SO THANES e JOSE WALMIR MORO-

87.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-770/2005-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S.C LTDA
x MARIZA AURORA INQUE - Ao credor para providenciar as
custas do avaliador no valor R$ 229,05, para cumprimento do
avaliador.- Adv. RICARDO LAFFRANCHI-

88.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-871/2005-CLE-
BER MARCELO BOCCHI x INSTITUTO DE ACAO SOCI-
AL DO PARANA - IASP - ...Ante o exposto, julgo IMPROCE-
DENTES os embargos. Face ao principio da sucumbencia, con-
deno o embargante no pagamento das custas processuais e ho-
norarios advocaticios da parte adversa, os quais arbitro em R$
800,00 (oitocentos reais), ja incluidos os honorarios da execu-
cao, em atencao ao trabalho desenvolvido, zelo usual e tempo
decorrido para o desate, o que faco com fulcro no art. 20, para-
grafo 4§ do CPC.- Adv. CESAR BESSA, MAURICIO JOSE
MORATO DE TOLEDO, VINICIUS C. FERNANDES e FLA-
VIA ELIZA HOLLEBEN PIANA-

89.-CAUTELAR INOMINADA-904/2005-NIDYA GABRIELA
LEVATTI x PARANAPREVIDENCIA e outros - Defiro a cota
ministerial retro. Atenda-se. - Adv. LEANDRO ROSINSKI
ALVES, RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI, SANDY
PEDRO DA SILVA e LIANA SARMENTO DE MELLO QUA-
RESMA-

90.-MONITORIA-952/2005-CONDOMINIO CENTRO CO-
MERCIAL LONDRINA x LUIZ TAVANARO GAYA -Cumprir
o provimento 02/07 (deposito antecipado das despesas de
condu‡ao)-(para o mandado de ...), bem como providenciar
copias para o mandado. Prazo de cinco dias.-Adv. JOAQUIM
CARLOS BARBOSA-

91.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-954/2005-EMERSON
ROBERTO VEDUVOTO e outros x AGF BRASIL SEGUROS
S/A e outros - Redesigno o ato para o dia 14/12/07 as 13:30
horas. As testemunhas podem ser arroladas com cinco dias de
antecedencia.- Adv. GUSTAVO ZIMATH, PERICLES JOSE
MENEZES DELIBERADOR, GUSTAVO AYDAR DE BRITO,
WANDERLEY PAVAN, WAGNER ROGERIO DE LIMA e
ANTONIO CARLOS CANTONI-

92.-INVENTARIO-983/2005-ROSA SILVA DOS REIS e ou-
tros x ANTONIO POMPILIO DOS REIS - Manifestem-se os
interessados sobre o parecer ministerial retro.- Adv. ZAQUEU
VILELA BERBEL e MARCELA ALCAZAS BASSAN-

93.-RESSARCIMENTO-987/2005-BRADESCO SEGUROS S/
A x TRANSPORTADORA FALCAO LTDA -Manifeste-se o(a)
credor(a) sobre o regular e efetivo prossequimento do feito.-
Adv. IVANA CARLA PARDINI, SEBASTIAO NEI DOS SAN-
TOS e LUIS EDUARDO REZENDE-

94.-ALVARA JUDICIAL-1033/2005-GIOVANY ANDRADE
DOS SANTOS e outros x O JUIZO - Alvara a disposicao.- Adv.
OSMAR CARDOSO ROLIM-

95.-REVISAO CONTRATUAL-1056/2005-ROVILSO GORI-
NI x UNICRED NORTE DO PARANA
COOP.EC.C.M.M.P.A.S.R.N.P. - ...Ante o exposto, julgo PRO-
CEDENTE, em parte, a demanda para o fim de determinar a
substituicao da TBF pelo IGPM no contrato de mutuo havido
entre as partes em 04/11/2003 e revogo as liminares. Face a

sucumbencia em maior grau do requerente, condeno-o no pa-
gamento das custas processuais e honorarios advocaticios, os
quais fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais) em atencao ao tra-
balho desenvolvido, zelo profissional e o tempo decorrido para
o julgamento, o que faco com fulcro no art. 20, paragrafo 4§ do
CPC. O restante das custas sera suportado pela re, que pagara
ao patrono do autor honorarios de R$ 200,00 (duzentos reais).
A verba de sucumbencia e os honorarios deverao ser compen-
sados na forma do art. 21 do CPC.- Adv. RODRIGO COLADO
SIMAO, EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO e ROSANA
CAMARANI DA SILVA-

96.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1066/2005-LUIZ CARLOS
MIGUITA x LONDRINA ESPORTE CLUBE e outros -Mani-
feste-se o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo prossequimen-
to do feito.-Adv. FERNANDA SIMOES VIOTTO e GABRIE-
LA ROBERTA SILVA-

97.-REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-1097/2005-MIT-
SUO YAMAGUCHI e outros x SERCOMTEL S/A - TELECO-
MUNICACOES - ...Ante o exposto, e considerando que a sen-
tenca nao padece de nenhuma das omissoes, contradicoes, obs-
curidades apontadas, nao conheco dos declaratorios. Por ter o
Sercomtel S/A Telecomunicacoes alterado a verdade dos fatos
ao afirmar que nao mais existem acoes preferenciais, o que
caracteriza litigancia de ma-fe nos termos do art. 17, II, CPC,
condeno-o no pagamento de multa de 1% sobre o valor atuali-
zado da causa (art. 18 do CPC). Pelo emprego dos embargos
declaratorios com nitido intuito procrastinatorio, condeno o
Sercomtel no pagamento de multa de 1% sobre o valor atuali-
zado da causa (art. 538, paragrafo unico do CPC).- Adv. JOS-
SAN BATISTUTE, MARCUS VINICIUS BRUNETTI e GENI
ROMERO JANDRE POZZOBOM-

98.-NUL ATO JUR C/C IND DANOS MAT-1115/2005-EROS
ZULAI RAMOS e outros x CMTU - COMPANHIA MUNICI-
PAL TRANSITO E URBANIZAO - Aos autores (CPC,398).
Apos, abra-se vista ao representante do Ministerio Publico.-
Adv. LUCIANA MARQUES MENDONCA, ADERCIO FRAN-
CISCO DE SOUZA e MAURO SHIGUEMITSU YAMAMO-
TO-

99.-DECLARATORIA-1139/2005-RACHEL PRADO COR-
REA x BANCO DO BRASIL S/A - Defiro o levantamento re-
querido pela autora. Oficie-se. Intime-se o banco a pagar o de-
bito (diferenca apontada) em 15 dias, sob pena de acrescimo de
multa de 10% (CPC, 475-J).- Adv. GUSTAVO AYDAR DE
BRITO, PERICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR, SE-
BASTIAO SEIJI TOKUNAGA e FRANK OHASHI SAITA-

100.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1140/2005-ANGELI-
CA FRICIANO ALVES x ESTADO DO PARANA —> Mani-
feste-se a autora sobre a contestacao retro.-Adv. MARIA JOSE
FAUSTINO, EDINALDO SERGIO CANDEO, ANTONIO FI-
DELIS, ALISSON KLEBER VINZENTIM, CASSIO TAKAO
DE PAULA, MARCOS AURELIO DA SILVA e LIANA SAR-
MENTO DE MELLO QUARESMA-

101.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1184/2005-AUREA
DE JESUS BARBOSA e outros x SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICACOES e outros - A assistencia judiciaria em favor
do autores constou da decisao de fls.267. O fato de nao haver
mencao na sentenca do agravo retido nao constitui omissao.
Por estas razoes, rejeito os declaratorios.- Adv. PAULA SCHEN-
FELDER FALASCHI, FABIO MARTINS PEREIRA e REGI-
NA CRISTINA F.DE LIMA VIEIRA-

102.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1191/2005-BENEDI-
TO RIBEIRO GUIMARAES e outros x MUNICIPIO DE LON-
DRINA e outros -O prazo de 15 dias para eventual recurso de
apelacao iniciou-se dia 23/10/07 (TER) (inclusive), com termi-
no para o dia 06/11/07 (TER).Foi feita conclusao do feito dia
24/10/07 em razao da parte autora ter atravessado peticao re-
querendo carga dos autos para interpor o competente recurso.
Indefiro tal pleito o feito foi restituido a Serventia dia 30/10/
2007. Em seguida, a parte autora protocolou o recurso de ape-
lacao dia 16/11/07. Ainda que restituo o prazo de 06 dias, peri-
odo em que o feito permaneceu concluso, forcoso reconhecer a
intempestivo do recurso de apelacao interposto pela autora, pois
o termo final foi dia 12/11/2007 (SEG).-Adv. APARECIDO
MEDEIROS DOS SANTOS, MARGARIDA SATHLER, RITA
DE CASSIA MAISTRO TENORIO, LUIZ CARLOS DO NAS-
CIMENTO e JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA-

103.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-1193/2005-FER-
NANDOS LOPES LEAL x TELEMAR NORTE LESTE S/A -
Custas pela autora, valor R$ 727,93.- Adv. MARCIO MITIO
ITIYAMA-

104.-INDENIZACAO (SUMARIO)-25/2006-ILLIMITATO
COMUNICACAO LTDA x BANCO ABN AMRO REAL S/A -
Custas, valor R$ 434,09.- Adv. SERGIO EDUARDO CANE-
LLA, RENATA SILVA BRANDAO, RAQUEL MORENO,
EDGAR NOBORU EHARA, CRISTIANE DE OLIVEIRA
AZIM NOGUEIRA, LUIS FERNANDO DIETRICH e MAR-
COS DOS SANTOS MARINHO-

105.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-46/2006-UNIAO
ADMINIDTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x DANIEL
FRANCISCO MARQUES -Manifeste-se, o interessado sobre a
correspondencia devolvida.-Adv. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-

106.-ANULATORIA-59/2006-DANIELA ORTEGA x CASA
DOS ESTOFADOS E DECORACOES LTDA e outros - Jun-
tem as partes as certidoes de obito do primeiro autor e do pri-
meiro reu, respectivamente, informando sobre a abertura de
inventario.- Adv. RONALDO GOMES NEVES, CRISTINA DE
LIMA ASSAF e KATIA NAOMI YAMADA-

107.-14INDENIZACAO (SUMARIO)-91/2006-CLAUDIONEI
WALDEMAR DA SILVA x SERCOMTEL S/A - TELECOMU-
NICACOES - ...Ante o exposto, e considerando que a sentenca
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nao padece de nenhuma das omissoes, contradicoes, obscuri-
dades apontadas, nao conheco dos declaratorios. Por ter o Ser-
comtel S/A Telecomunicacoes alterado a verdade dos fatos ao
afirmar que nao mais existem as acoes preferenciais, o que ca-
racteriza litigancia de ma-fe nos termos do art. 17, II CPC, con-
deno-o no pagamento de multa de 1% sobre o valor atualizado
da causa (art. 18 do CPC). Pelo emprego dos embargos decla-
ratorios com nitido intuito procrastinatorio, condeno o Sercomtel
no pagamento de multa de 1% sobre o valor atualizado da cau-
sa (art. 538, paragrafo unico do CPC).- Adv. LUIZ RODRI-
GUES DA ROCHA FILHO, MARCUS VINICIUS BRUNET-
TI e MARGARIDA SATHLER-

108.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-98/2006-BANCO
PANAMERICANO S.A x DOUGLAS JEFERSON DO CAR-
MO - Homologo, por sentenca, o acordo celebrado entre as
partes (fls. 73/74), para que produza os seus devidos e legais
efeitos, e, de consequencia, consolido a propriedade e a posse
plena da motocicleta descrita na exordial, nas maos do propri-
etario fiduciario (art. 3§ e paragrafos do Dec. Lei 911/69), jul-
gando a presente acao, o que faco com fulcro no art. 269, inc.
III do CPC. Oportunamente, de-se a baixa na distribuicao e
arquivem-se. Custas pagas.- Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO e MARIANA GAMBA MARZOCHI-

109.-COBRANCA (SUMARIO)-138/2006-CONDOMINIO
RESIDENCIAL GREEN PARK x ANIETE DE CASSIA ES-
TEVES e outros - Ao interessado.- Adv. SERGIO BARROS,
CARLOS RENATO CUNHA, PAULA SCHENFELDER FA-
LASCHI, ANA MANUELA DOS REIS RAMPAZZO e RO-
NALDO GOMES NEVES-

110.-ORDINARIA DE COBRANCA-140/2006-MARGARETH
MARIA FORNASIER x BANCO ITAU S.A - CARTEIRA DE
CREDITO IMOBILIARIO - A autora (CPC, 398). Intime-se o
Perito de sua nomeacao.- Adv. SERGIO ANTONIO MEDA,
SHIROKO NUMATA, DENISE NISHIYAMA PANISIO, LAU-
RO FERNANDO ZANETTI, SHEALTIEL L PEREIRA FILHO
e LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI-

111.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-187/2006-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C
LTDA x CAROLINE COSTA DRUMMOND e outros - Ao de-
vedor sobre a impugnacao retro.- Adv. RICARDO LAFFRAN-
CHI, MARIA CRISTINA DA SILVA, CAROLINE COSTA
DRUMMOND, MARCOS JOSE DE MIRANDA FAHUR e
MELISSA EGASHIRA-

112.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-206/2006-ALICE
PANTALEAO ALBURQUERQUE e outros x SERCOMTEL
S/A - TELECOMUNICACOES e outros - Por intempestivo, nao
conheco dos declaratorios.- Adv. PAULA SCHENFELDER
FALASCHI, LIA CORREIA BESSA, MAURO SHIGUEMIT-
SU YAMAMOTO, NIDIA KOSIENCZUK R.G.SANTOS,
MARGARIDA SATHLER, LUIZ CARLOS DO NASCIMEN-
TO e JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA-

113.-ALVARA JUDICIAL-213/2006-MARIA CELIMAR BE-
NASSI x O JUIZO - A curadora para se manifestar sobre o
laudo de avaliacao e o pleito inicial.- Adv. ADILOAR FRAN-
CO ZEMUNER-

114.-DECLARATORIA-230/2006-ROTA INDUSTRIA LTDA
x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL -
Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo prosse-
quimento do feito.-Adv. MARCELO RULI e PAULO C DE
HOLANDA GUERRA-

115.-DESPEJO-258/2006-RENATO MASAHIRO SANOMYA
x PAULO CELSO COSTA —> Manifeste-se o credor sobre a
proposta retro.-Adv. MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI, FERNANDO BUONO e MARCOS ROBER-
TO VRENNA-

116.-COBRANCA (SUMARIO)-268/2006-ERICA MAGDA-
LENA DA SILVA e outros x ALBERTO PRETO JUNIOR -
Redesigno audiencia para o dia 12 de marco de 2.008 as 14:00
horas. Concedo mais 30 dias, para Dr¦ Maisa.- Adv. MARCO
ANTONIO ROLLWAGEN DA SILVA, EMERSON MIGUEL
WOHLERS DE MELLO e MAISA CARLA ORCIOLI DE
C.SANTOS-

117.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-304/2006-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x IVONE MARIA MONTEIRO e ou-
tros -Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo pros-
sequimento do feito.-Adv. FABIO CESAR TEIXEIRA-

118.-MONITORIA-324/2006-GILBERTO GUTIERREZ FER-
REIRA x GISLENE DIANA DE SOUZA -Homologo, por
senten‡a, o acordo celebrado entre as partes (fls.51/53), para
que produza os seus devidos e legais efeitos,e, de consequen-
cia, julgo extinta a presente a‡ao, o que fa‡o com fulcro no
art.269, inc.III do CPC. Custas pendntes pela re.- Adv. EM-
MANUEL CASAGRANDE-

119.-RESTITUICAO-338/2006-LUCIA HELENA FEIJO BOR-
DIN x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros -O prazo de 15
dias para eventual recurso de apelacao iniciou-se dia 23/10/07
(TER) (inclusive), com termino para o dia 06/11/07 (TER).Foi
feita conclusao do feito dia 24/10/07 em razao da parte autora
ter atravessado peticao requerendo carga dos autos para inter-
por o competente recurso. Indeferido tal pleito o feito foi resti-
tuido a Serventia dia 30/10/2007. Em seguida, a parte autora
protocolou o recurso de apelacao dia 16/11/07. Ainda que res-
tituo o prazo de 06 dias, periodo em que o feito permaneceu
concluso, forcoso reconhecer a intempestivo do recurso de ape-
lacao interposto pela autora, pois o termo final foi dia 12/11/
2007 (SEG). No mais recebo o recurso de apelacao do Munici-
pio em ambos os efeitos. Ao apelado para suas contra razoes.
Abra-se vista ao Ministerio Publico. Apos subam ao Egregio
Tribunal de Justica do Estado do Parana, com nossas homena-
gens.- Adv. APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS, REGI-
NA CRISTINA F.DE LIMA VIEIRA, CARLOS ALEXANDRE

RODRIGUES e FABIO CESAR TEIXEIRA-

120.-RESTITUICAO-427/2006-HELIO KIUJI KAYAMORI e
outros x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros -O prazo de 15
dias para eventual recurso de apelacao iniciou-se dia 23/10/07
(TER) (inclusive), com termino para o dia 06/11/07 (TER).Foi
feita conclusao do feito dia 23/10/07 em razao da parte autora
ter atravessado peticao requerendo carga dos autos para inter-
por o competente recurso. Indefiro tal pleito o feito foi restitui-
do a Serventia dia 30/10/2007. Em seguida, a parte autora pro-
tocolou o recurso de apelacao dia 16/11/07. Ainda que restituo
o prazo de 07 dias, periodo em que o feito permaneceu conclu-
so, forcoso reconhecer a intempestivo do recurso de apelacao
interposto pela autora, pois o termo final foi dia 13/11/2007
(TER).-Adv. APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS, LUIZ
CARLOS DO NASCIMENTO e REGINA CRISTINA F.DE
LIMA VIEIRA-

121.-DECLARATORIA-434/2006-EZIA CHAGAS FIGUEIRE-
DO e outros x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES -
A autora.- Adv. CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO,
CARLOS EDUARDO LEVY e FABIO CESAR TEIXEIRA-

122.-EXECU•AO POR QUANTIA CERTA-649/2006-MILTON
PERIN x MPA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA e outros
-Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo prosse-
quimento do feito.-Adv. MARIA DE LOURDES ASSUNCAO
RODRIGUES-

123.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-753/2006-ADAO
SOARES DA SILVA e outros x SERCOMTEL S/A - TELECO-
MUNICACOES -O prazo de 15 dias para eventual recurso de
apelacao iniciou-se dia 23/10/07 (TER) (inclusive), com termi-
no para o dia 06/11/07 (TER).Foi feita conclusao do feito dia
24/10/07 em razao da parte autora ter atravessado peticao re-
querendo carga dos autos para interpor o competente recurso.
Indefiro tal pleito o feito foi restituido a Serventia dia 30/10/
2007. Em seguida, a parte autora protocolou o recurso de ape-
lacao dia 16/11/07. Ainda que restituo o prazo de 06 dias, peri-
odo em que o feito permaneceu concluso, forcoso reconhecer a
intempestivo do recurso de apelacao interposto pela autora, pois
o termo final foi dia 12/11/2007 (SEG).-Adv. APARECIDO
MEDEIROS DOS SANTOS, PAULO ROBERTO PIRES, FER-
NANDA VICENTINI, FABIO MARTINS PEREIRA e GENI
ROMERO JANDRE POZZOBOM-

124.-DESPEJO-860/2006-JUSSARA SANCHES BERGAMIN
x ADNALDE LUJETE e outros - Intimem-se os reus a pagar o
debito em 15 dias, sob pena de acrescimo de multa de 10%
(CPC, 475-J).- Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MAR-
COS LEATE, GUILHERME REGIO PEGORARO, JOSINAL-
DO DA SILVA VEIGA e CARLOS FERNANDES DA VEIGA-

125.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-865/2006-
BANCO DO BRASIL S/A x THOMAS JOSE DE GOUVEIA -
Considerando que a lei processual e aplicada na fase em que o
processo se encontra, cite-se o executado para pagar a divida,
custas e honorarios no prazo de 03 dias (art. 652, CPC), opor-
tunidade em que os honorarios do advogado do exequente, fi-
xados provisoriamente em R$ 5.037,00, que devera ser atuali-
zado desde a propositura da acao, serao reduzidos pela metade
(art. 652-A, paragrafo unico). Nao havendo o pagamento, pro-
ceda-se a penhora e avaliacao de tantos bens quanto bastem
para o pagamento do principal, juros, custas e honorarios ad-
vocaticios (arts. 652, paragrafo 1§ e 659). Com a citacao, de-se
ciencia ao executado que os embargos poderao ser opostos,
independentemente de penhora, deposito ou caucao (art. 736),no
prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada ao autos
do mandado de citacao (art. 738). De-se ciencia ao executado
que no prazo para embargos ele podera reconhecer a divida e,
com o deposito de 30% do valor da execucao, incluidas as cus-
tas e os honorarios advocaticios, podera requerer o pagamento
da quantia remanescente em ate 06 parcelas mensais, acresci-
das de correcao monetaria e juros de 1% (um por cento) ao
mes. O nao pagamento de qualquer das prestacoes implicara,
de pleno direito, o vencimento das subsequentes e o prossegui-
mento do processo, com o imediato inicio dos atos executivos,
imposta ao executado multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor das prestacoes nao pagas e vedada a oposicao de embar-
gos (art. 745-A). Quanto a citacao por edital, reporto-me ao
comando de fls. 33.- Adv. EDERALDO SOARES e RICARDO
KIFER AMORIM-

126.-DECLARATORIA-1009/2006-GERSIDIO DE PAULA x
SERCOMTEL S/A - TELEC -Recebo o recurso de apelacao
retro em ambos os efeitos. Ao apelado para suas contra razoes.
Abra-se vista ao representante do Ministerio Publico. Apos su-
bam ao Egregio Tribunal de Justica do Estado do Parana, com
nossas homenagens.-Adv. VALDECIR CARLOS TRINDADE,
JOAO PIGNATARO NETO, PAULO ROBERTO PIRES, LUIZ
CARLOS DO NASCIMENTO e JOSE CARLOS MARTINS
PEREIRA-

127.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1015/2006-ANA DE
SOUZA LIMA e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA e ou-
tros -O prazo de 15 dias para eventual recurso de apelacao ini-
ciou-se dia 23/10/07 (TER) (inclusive), com termino para o dia
06/11/07 (TER).Foi feita conclusao do feito dia 23/10/07 em
razao da parte autora ter atravessado peticao requerendo carga
dos autos para interpor o competente recurso. Indefiro tal plei-
to o feito foi restituido a Serventia dia 30/10/2007. Em segui-
da, a parte autora protocolou o recurso de apelacao dia 16/11/
07. Ainda que restituo o prazo de 07 dias, periodo em que o
feito permaneceu concluso, forcoso reconhecer a intempestivo
do recurso de apelacao interposto pela autora, pois o termo
final foi dia 13/11/2007 (TER).-Adv. APARECIDO MEDEI-
ROS DOS SANTOS, PAULO ROBERTO PIRES, CRISTIANE
MARIA H.FAVERO GRESPAN e LUIZ CARLOS DO NASCI-
MENTO-

128.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1054/2006-SERGIO
BARROS x SERCOMTEL S/A - TELEC. -Recebo o recurso de
apela‡Æo em ambos os efeitos. Ao apelado para as contra ra-

zoes. Abra-se vista ao representante do Ministerio Publico.
Apos, subam ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a do Estado do Para-
na, com nossas homenagens.-Adv. PAULA SCHENFELDER
FALASCHI, LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO e FABIO
CESAR TEIXEIRA-

129.-DECLARATORIA-1065/2006-FLS IN E COMERCIO DE
ADESIVOS LTDA x FABRICA DE ESTOPAS OURO BRAN-
CO LTDA - Intime-se o subscritor do petitorio retro para ade-
qua-la, bem assim na cautelar na forma do art. 475-J do CPC.-
Adv. ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA, MARLOS LUIZ
BERTONI, MELISSA EGASHIRA, MIGUEL CABRERA
KAUAM e MARIA T NAVARRO-

130.-CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-1153/2006-JOAO
JERONIMO DA SILVA x BANCO BANESTADO S/A - Cus-
tas, valor R$ 207,80.- Adv. LEANDRO I C DE ALMEIDA,
SIDNEI CANDIDO DE ALMEIDA, LEONARDO DE ALMEI-
DA ZANETTI, LAURO FERNANDO ZANETTI e LEONAR-
DO DE ALMEIDA ZANETTI-

131.-RESCISAO DE CONTRATO-1191/2006-CENTRAL
NDM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x LE-
ANDRO LEMOS DA ROSA - ...Ante o exposto e consideran-
do o mais que dos autos consta, julgo procedente esta impug-
nacao, para fixar o valor da causa, nesta data, em R$ 25.276,56.
Custas pela autora (acao principal). Ao transito em julgado,
cumpra-se as disposicoes do CNC e prevalecendo esta decisao,
a autora devera complementar o deposito das custas do feito
principal.- Adv. ANDERSON DE AZEVEDO, HENRIQUE
AFONSO PIPOLO, GIACOMO RIZZO e LUIZ FABIANI
RUSSO-

132.-EXECUCAO DE SENTENCA-1238/2006-VIVIANE DE
HIROKI FLUMIGNAN ZETOLA x JOSE BRENO FERRAZ
JUNIOR - Intime-se o reu a pagar o debito em 15 dias, sob
pena de acrescimo de multa de 10% (CPC,475-J).- Adv. RO-
NALDO GOMES NEVES, NELSON DE SOUZA GALVAN e
GILBERTO BAUMANN DE LIMA-

133.-PRESTACAO DE CONTAS-1326/2006-ARNALDO DE
SOUZA x BANCO BRADESCO S/A - Acolho os embargos de
declaracao para o fim de limitar a prestacao de contas aos ulti-
mos 20 anos de movimentacao da conta corrente, contados da
propositura da acao.- Adv. MARCO ANTONIO GONCALVES
VALLE, GILBERTO PEDRIALI e JOAO EDSON LANCAS
CAPUTO-

134.-EMBARGOS A EXECUCAO-1327/2006-ALICE RODRI-
GUES x MUNICIPIO DE LONDRINA —> Manifeste-se a
embargante sobre a impugnacao retro.-Adv. RICHARDSON
CARVALHO e CRISTIANE MARIA H.FAVERO GRESPAN-

135.-MONITORIA-1337/2006-MEGACENTER MATERIAIS
DE CONSTRUCAO E DECORACAO LTD x WALDEMIR
DONIZETTI DA MOTA -Cumprir o provimento 02/07 (depo-
sito antecipado das despesas de condu‡ao)-(para o mandado de
...), bem como providenciar copias para o mandado. Prazo de
cinco dias.-Adv. MARCIO LUIZ NIERO e CLEVERSON
GOMES DA SILVA-

136.-COBRANCA (SUMARIO)-1346/2006-NORMA DAS
NEVES CASTILHA x ITAU SEGUROS S/A - ...Ante o expos-
to, julgo PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar Itau
Seguros S/A a pagar a requerente a diferenca entre indenizacao
paga em 07/08/91 e o valor legal da indenizacao de quarenta
salarios minimos a ser calculado pelo valor do salario minimo
vigente na data do pagamento havido, com acrescimo de corre-
cao monetaria pelos indices empregados em juizo e juros de
mora de 0,5% a partir da data do pagamento parcial e ate 12 de
janeiro de 2003, majorando-se entao para 1% ao mes. Face ao
principio da sucumbencia, condeno a re no pagamento das cus-
tas processuais e honorarios advocaticios, os quais fixo em 20%
sobre o valor da condenacao em atencao ao trabalho desenvol-
vido, zelo profissional e o tempo para o julgamento, o que faco
com amparo no art. 20, paragrafo 3§ do CPC.- Adv. LEAN-
DRO I C DE ALMEIDA, ROBERTO ARAUJO MARTINS,
SIDNEI CANDIDO DE ALMEIDA, JOSE CUNHA GARCIA
e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

137.-DEPOSITO-1390/2006-B.V. FINANCEIRA S/A x ALE-
XSANDRO DA ROCHA - Ao interessado.- Adv. ERIKA EHA-
RA-

138.-DESPEJO-1396/2006-ADAO DE PAULI x JOSE ALVES
PEREIRA -Intime-se o reu a pagar o debito em 15 dias, sob
pena de acrescimo de multa de 10% (CPC, 475-J).-Adv. GUS-
TAVO AYDAR DE BRITO, GUSTAVO ZIMATH e JOSE AL-
VES PEREIRA-

139.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1405/2006-CLEUNI-
CE DE SOUZA MONTEIRO e outros x SERCOMTEL S/A -
TELEC. e outros - Acolho os embargos declaratorios. As cus-
tas e honorarios advocaticios serao devidos pelos autores na
forma do art.12 da Lei 1060/50.- Adv. RENATA DE SOUZA
ARAUJO, LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO, MARCIA
NAKAGAWA RAMPAZZO e FABIO MARTINS PEREIRA-

140.-DESPEJO-1415/2006-NICETE APARECIDA
G.MUNHOZ OHARA e outros x RODOVIARIA AFONSO
LTDA -Declaro, por senten‡a, para que produza os seus devi-
dos e legais efeitos, extinta a presente a‡ao, face a desistencia
requerida fls.17, o que fa‡o com fulcro no art.267, inc.VIII do
CPC. - Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS
LEATE e GUILHERME REGIO PEGORARO-

141.-DECLARATORIA DE INEXIST. DEB.-1500/2006-RO-
CETO & ROCETO ADMINISTRADORA E CORRETORA DE
SEG. x TELET S/A (CLARO) - Concedo as partes mais 10 dias.-
Adv. BRUNO SACANI SOBRINHO, BRUNO MONTENE-
GRO SACANI, DALVA VERNILLO, NANCI TEREZINHA
ZIMMER, REINALDO MIRICO ARONIS, CHARLES PAR-
CHEN e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-

142.-EMBARGOS A EXECUCAO-1542/2006-PREFEITURA
MUNICIPAL DE TAMARANA x JOSE ANDRE DE SOUZA -
A consideracao do embargado.- Adv. MARIA DAS GRACAS
VICELLI, FABIO FERNANDES NEVES BENFATTI e ED-
MUNDO PEREIRA BITTENCOURT-

143.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1581/2006-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S.A x
RONALDO DE OLIVEIRA - Manifeste-se o interessado sobre
a devolucao da carta precatoria da Comarca de Telemaco Bor-
ba.- Adv. RICARDO LAFFRANCHI e LUCAS LINARES DE
OLIVEIRA SANTOS-

144.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1588/2006-OMNI
S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
ILIO GOMES DA SILVA -Intime-se o autor pessoalmente para
dar regular e efetivo prossequimento do feito, no prazo de 48
horas, sob pena de extincao. Intime-se tambem, pelas vias nor-
mais. - Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO e
PAULO CESAR TORRES-

145.-INVENTARIO-1593/2006-MANGENINHO RIBAS e
outros x SEBASTIAO RIBAS e outros -Apos, restituidos os
alvaras anteriormente expedidos, confeccione novos na forma
retro requerida.- Adv. EDMEIRE AOKI SUGETA, MARCE-
LO LUIZ FERRARI, SILVANA CRISTINA CRUZ E MELO,
CHRISTIAN MAX PICELLI CORREA e LIANA SARMEN-
TO DE MELLO QUARESMA-

146.-ORDINARIA DE COBRANCA-1598/2006-A.C. CORTEZ
& CIA LTDA e outros x KWIKASAIR CARGAS EXPRESSAS
S/A - Indiquem as partes, as provas que efetivamente preten-
dem produzir.- Adv. ANTONIO GUILHERME DE
A.PORTUGAL, ALEX CEREDA, ROGERIO ISSAO KODA-
NI, DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO, ELIS DANIELE
SENEM, LUIZ ALBERTO LESCHKAU e FERNANDA DE
FRAGA BALAN-

147.-DESPEJO-1629/2006-SAMUEL SILVA RIBEIRO x PAU-
LO MENEZES DE CARVALHO e outros -Recebo o recurso de
apelacao retro apenas no efeito devolutivo. Ao apelado para
suas contra razoes. Apos, subam ao Egregio Tribunal de Justica
do Estado do Parana, com nossas homenagens.-Adv. REGINAL-
DO MONTICELLI, WILLIAM CANTUARIA DA SILVA e
EDEMAR HANUSCH-

148.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1641/2006-
BANCO ITAU S/A x GALVAO DESIGNER COMERCIO DE
ARTESANATOS LTDA e outros - Manifeste-se o Banco sobre
o endereco fornecido pela Copel do devedor.- Adv. BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI
e GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO-

149.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1660/2006-
LEANDRO LEMES DA ROSA x CENTRAL NDM EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - Custas pela autora
R$ 25,01.- Adv. ANDERSON DE AZEVEDO-

150.-EXECU•AO POR QUANTIA CERTA-17/2007-UNISO-
AP COSMETICOS LTDA x SMELL DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS -Manifeste-se o requerente, so-
bre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. ALESSANDRA SOL-
DANO DE ALMEIDA e ADRIANA SOLDANO CAMAROT-
TO-

151.-PRESTACAO DE CONTAS-26/2007-CLEUSA DA COS-
TA x BANCO AMERICA DO SUL e outros - ...Ante o exposto,
julgo PROCEDENTE o pedido para o fim de ordenar que o
Banco Sudameris S/A apresente, no prazo de 48:00 horas, a
prestacao de contas referente a conta n§ 513878-71, especifi-
cando o saldo, as receitas e a aplicacao das despesas a partir de
sua abertura. Face ao principio da sucumbencia, condeno o
Banco Sudameris S/A no pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 400,00 (quatro-
centos reais), em atencao ao trabalho desenvolvido, zelo usual
e curto tempo decorrido para o julgamento, o que faco com
fulcro no art. 20, paragrafo 4§ do CPC.- Adv. WILIAN ZEN-
DRINI BUZINGNANI, SHEALTIEL L PEREIRA FILHO e
LAURO FERNANDO ZANETTI-

152.-CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-36/2007-IVONE-
TE APARECIDA DE CARWLHO PINTO x CIPS - COORD.DE
PROCESSOS SELETIVOS DA UEL - Custas R$ 212,64.- Adv.
FREDERICO AMORIM OLIVEIRA DE LIMA e HAMILTON
ANTONIO DE MELO-

153.-MONITORIA-38/2007-COOPERATIVA DE
ECO.CRED.MUT.COM.CONF.N.PR.-SICCOB x CONSTRU-
TORA FREDERICO LTDA -Anote-se e voltem para sentenca.
Ciencia as partes. -Adv. AULO A PRATO, RENATA DEQUE-
CH, IVAN MARTINS TRISTAO, VICENTE DE PAULA MAR-
QUES FILHO, EDSON ALVES DA CRUZ e MARIA GABRI-
ELA STAUT-

154.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-43/2007-ARMANDO
DA SILVA e outros x GALVAO DESIGNER COMERCIO DE
ARTEFATOS E LTDA e outros - tenho por corretos os honora-
rios propostas por nao haver qualquer tipo de impugnacao. In-
timem-se os autores para promoverem seu pagamento no prazo
de 05 dias.- Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA, ELIEZER
DA SILVA NANTES e CECILIO MAIOLI FILHO-

155.-DEPOSITO-85/2007-BANCO BRADESCO S/A x ZUBA
COMERCIO E REP.DE MAT.DE PAP.LTDA -Ao interessado
para se manifestar sobre resposta do Oficio da Delegacia Re-
ceita Federal de Londrina/PR-Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO e MARIANA GAMBA MARZOCHI-

156.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-130/2007-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x MARCOS EDMILSON COS-
TA - Defiro o pedido de justica gratuita. Comprove a parte de-
vedora o pagamento do debito ou seu parcelamento. Em qual-
quer caso, intime-se o credor para manifestar-se.- Adv. SHE-
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ALTIEL L PEREIRA FILHO, LEONARDO DE ALMEIDA
ZANETTI e LAURO FERNANDO ZANETTI-

157.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-138/2007-LUIZ
SERGIO TANFERRI e outros x FHM EMPREENDIMENTOS
S/C LTDA e outros - Manifestem-se as partes sobre a proposta
de honorarios periciais, valor R$ 4.000,00. Adv. LUCIANO
TEIXEIRA ODEBRECHET, LEANDRO AMBROSIO ALFIE-
RI, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO e FABRICIO MASSI
SALLA-

158.-ORDINARIA DE COBRANCA-155/2007-ELZA LAN-
DIM AZOIA x ITAU SEGUROS S/A - Concedo mais de 20
dias. Decorrido, intime-se.- Adv. THAISA CRISTINA CAN-
TONI MANHAS e DENIS OKAMURA-

159.-NOTIFICACAO JUDICIAL-159/2007-LOTEADORA
MONREAL SOCIEDADE CIVIL LIMITADA x DANIEL RO-
GAL -Manifeste-se, o interessado sobre a correspondencia de-
volvida.-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, GUILHER-
ME REGIO PEGORARO, MARCOS LEATE e JULIANA PE-
GORARO BAZZO-

160.-DECLARATORIA-169/2007-CRISTINA FRANCO x
DEP.ESTADUAL DE TRANSITO EST.DO PARANA - DE-
TRAN-PR - Anote-se e voltem para sentenca. Ciencia as par-
tes.- Adv. MARCELO PEREIRA COSTA, CHYMENE M. C.
M. PEREZ, MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA,
MARCOS DUTRA DE ALMEIDA, MONICA PIMENTEL DE
SOUZA LOBO e RONY MARCOS DE LIMA-

161.-COBRANCA (SUMARIO)-183/2007-ASSOCIACAO
GOLDEN PARK RESIDENCE x ANGELO ALVES DA GUAR-
DA - A consideracao do autor.- Adv. MARCELLO FABBIAN
TEODORO e ANDRESSA CRISTINA SCATAMBURGO-

162.-DEPOSITO-228/2007-BANCO ABN AMRO REAL S.A
x TEREZA BUENO FRANCISCO -Manifeste-se, o interessa-
do sobre a correspondencia devolvida.-Adv. IVAN ARIOVAL-
DO PEGORARO, MARCOS LEATE e PEDRO PAULO PE-
DROSA-

163.-EMBARGOS A EXECUCAO-296/2007-CAROLINE
COSTA DRUMMOND e outros x UNOPAR - UNIAO NORTE
DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA - O feito comporta jul-
gamento antecipado. Anote-se para sentenca e voltem conclu-
sos.- Adv. CAROLINE COSTA DRUMMOND, MARCOS
JOSE DE MIRANDA FAHUR, RICARDO LAFFRANCHI e
MARIA CRISTINA DA SILVA-

164.-MANUTENCAO DE POSSE-375/2007-SANTOS & RE-
BELLO LAVA RAPIDO LTDA e outros x EVORA COMERCI-
AL DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA e outros - Custas
pela requerente, valor R$ 333,80.- Adv. DENISE TEIXEIRA
REBELLO MAIA-

165.-ALVARA JUDICIAL-399/2007-MARIA APARECIDA
CANDIDO DOS SANTOS x - prestar contas.- Adv. JOAO
FRANCISCO GONCALVES-

166.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-404/2007-
PRO-VASCULAR REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
x IRMANDADE SANTA CASA DE LONDRINA -Manifeste-
se o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo prossequimento do
feito.-Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, RA-
FAEL MARQUES GANDOLFI, LUCIANO SODRE GALVES
e DEBORAH ALESSANDRA DE O.DAMAS-

167.-ORDINARIA-444/2007-GUALTIERO MIRABLE x UNI-
VERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA -Manifeste-se, o
interessado sobre a correspondencia devolvida.-Adv. GERVA-
ZIO L. MARTIN JUNIOR, LEIDIANE CINTYA AZEREDO e
HAMILTON ANTONIO DE MELO-

168.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-458/2007-
BANCO BRADESCO S/A x EDSON OTAVIANO NASCI-
MENTO e outros - Informe o devedor a quantia de seu slario
que e creditada em referida conta.- Adv. MARIA JOSE STAN-
ZANI, EMANOELA VELASQUE BARBOSA e DINEI FAVER-
SANI-

169.-REVISAO CONTRATUAL-460/2007-CELIA REGINA
BORGES DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A - Intime-se a
autora para promover a inclusao da Ativos S/A Securatizadora
de Creditos Financeiros no polo passivo e sua citacao no prazo
de 05 dias.- Adv. HELEN KATIA SILVA CASSIANO, RENA-
TA SILVA CASSIANO e EDUARDO LUIZ CORREIA-

170.-RESCISAO DE CONTRATO-463/2007-MARTIMIANO
ANTONIO DO DIVINO x RICARDO DA SILVA PEREIRA e
outros - Designo nova data para o dia 06/03/2008, as 13:30
horas.- Adv. EMMANUEL CASAGRANDE e IVOMAR MA-
RIA MASSI-

171.-EXIBI•AO DE DOCUMENTOS-489/2007-JACIR MON-
TEIRO MACIAS x BANCO DO BRASIL S/A - Recebo o re-
curso de apelacao apenas no efeito devolutivo. Ao apelado para
suas contra razoes. Apos, subam ao Egregio Tribunal de Justica
do Estado do Parana, com nossas homenagens.- Adv. EDEMAR
HANUSCH, SILVIA REGINA GAZDA e JOSE CARLOS DIAS
NETO-

172.-EXIBI•AO DE DOCUMENTOS-497/2007-ALFREDO
SANTO SILVA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO -Recebo o recurso de apela‡Æo em ambos os efeitos.
Ao apelado para as contra razoes. Apos, subam ao Egr‚gio Tri-
bunal de Justi‡a do Estado do Parana, com nossas homena-
gens.-Adv. EDEMAR HANUSCH, SILVIA REGINA GAZDA
e SERGIO LUIZ BELOTTO JR-

173.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-551/2007-
PONTO RURAL COMERCIO DISTRIB.DE INSUMOS AGRI-
COLAS x A.A. VERONEZE TRANSORTES LTDA - Defiro a

penhora do imovel nos termos do art. 659, paragrafos 4§ e 5§ ,
do CPC. 1-Lavre-se o competente termo de penhora. 2-Expe-
ca-se certidao de inteiro teor do ato. 3-Intime-se a parte deve-
dora, pessoalmente ou na pessoa de seu advogado. Cabe a par-
te exequente, providenciar, o respectivo registro no competen-
te oficio imobiliario. No mais, oficie-se na forma retro requeri-
da.- Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIATO, TATIANA YOKO-
ZAWA RUMIATO e CONCEICAO APARECIDA VERONE-
ZE DA LUZ-

174.-ORDINARIA DE COBRANCA-604/2007-GERALDO
RIBEIRO x BANCO HSBC S/A - BANCO MULTIPLO - Ao
Banco.- Adv. ANA PAULA LIMA BRAGA, OLDEMAR MA-
RIANO, ROBERTO A.BUSATO e JOSIANE GODOY-

175.-EMBARGOS A EXECUCAO-639/2007-MASSA FALIDA
DE BRASIMAC S/A ELETRODOMESTICOS e outros x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Anote-se e
voltem para sentenca. Ciencia as partes. -Adv. MAICEL ANE-
SIO TITTO, MARCIO T.MIHARA e LIANA SARMENTO DE
MELLO QUARESMA-

176.-COBRANCA (ORDINARIA)-651/2007-ERICO FER-
NANDO VANTINI e outros x VERA CRUZ SEGUROS S/A -
Recebo o recurso de apelacao retro em ambos os efeitos. Ao
apelado para suas contra razoes. Apos, subam ao Egregio Tri-
bunal de Justica do Estado do Parana, com nossas homena-
gens.-Adv. RAFAEL TADEO DOS SANTOS, JULIANA NO-
GUEIRA e FERNANDA CORONADO F.MARQUES-

177.-ORDINARIA DE COBRANCA-657/2007-BENEDICTO
DA SILVA DE SOUZA x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS
S/A - As partes sobr o oficio retro.- Adv. THAISA CRISTINA
CANTONI MANHAS, DENIS OKAMURA, FERNANDA
CORONADO F.MARQUES e THAISA CRISTINA CANTO-
NI MANHAS-

178.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-684/2007-UNI-
AO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JOSE
ERIBERT DE SOUZA - Fls. 62, como requer. Carta precatoria
a disposicao, providenciar a devida distribuicao.- Adv. JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS, ELTON ALAVER BARROSO, RO-
DRIGO PEDROSO ZARRO e JOSE ERIBERT DE SOUSA-

179.-REVISAO CONTRATUAL-711/2007-MARLI FLAVIO
ROTTA e outros x MARILENE SCHIAVON - Manifestem-se
os autores sobre a proposta retro.- Adv. LOURIBERTO VIEI-
RA GONCALVES e ANTONIO ROBERTO ORSI-

180.-COBRANCA (SUMARIO)-733/2007-LAVINIA MARIA
GOMES XAVIER DE OLIVEIRA x VERA CRUZ SEGURA-
DORA S.A -Recebo o recurso de apelacao em ambos os efeito.
Ao apelado para suas contra razoes. Apos, subam ao Egregio
Tribunal de Justica do Estado do Parana, com nossas homena-
gens.-Adv. DENIS OKAMURA e FERNANDA CORONADO
F.MARQUES-

181.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-751/2007-BAN-
CO FINASA S/A e outros x JAIRTON GOMES DA COSTA -
Manifeste-se o requerente, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-
Adv. CRISTIANE CAMILA BONACIN, FLAVIANO BELI-
NATTI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES e CRISTIANE CAMILA BONACIN-

182.-ORDINARIA DE COBRANCA-773/2007-VALDEREZ
DO ROCIO SCHIMANESKI e outros x VERA CRUZ SEGU-
ROS S/A -Recebo o recurso de apelacao em efeitos. Ao apela-
do para suas contra razoes. Apos, subam ao Egregio Tribunal
de Justica do Estado do Parana, com nossas homenagens.-Adv.
RAFAEL TADEO DOS SANTOS e FERNANDA CORONA-
DO F.MARQUES-

183.-COBRANCA (SUMARIO)-811/2007-PAULO HORTO S/
A LTDA x LEA SILVIA DERENUSSON NELLI - Anote-se e
voltem para sentenca. Ciencia as partes.- Adv. GUILHERME
REGIO PEGORARO, IVAN ARIOVALDO PEGORARO e
MARCOS LEATE-

184.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-815/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x VLADIMIR ALVES DOS REIS
-Cumprir o provimento 02/07 (deposito antecipado das despe-
sas de condu‡ao)-(para o mandado de ...), bem como providen-
ciar copias para o mandado. Prazo de cinco dias.-Adv. EUCLI-
DES GUIMARAES JUNIOR, ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ, SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI e VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI-

185.-ORD DE REVISAO DE CONTRATO-826/2007-DOU-
GLAS ORTIZ x BANCO ABN AMRO REAL S/A —> Mani-
feste-se o autor sobre a contestacao retro.-Adv. LUCIANE
REGINA ROSSINI FARTH, CARLOS AFONSO BORTOLO-
TO e WALTER ESPIGA-

186.-INDENIZACAO (ORDINARIO)-829/2007-HERMINIO
THOMAZI x AZEVEDO BENTO S/A - Ao reu.- Adv. SAN-
DRO RAFAEL BARIONI DE MATOS, JURGEN JAKOBS
PULS, JULIANE BATISTA VIANA SANTOS e HENRIQUE
DE SOUZA LOPES-

187.-PRESTACAO DE CONTAS-880/2007-CONDOMINIO
RESIDENCIAL CATUAI x WAGNER DE OLIVEIRA BAR-
ROS -Anote-se e voltem para sentenca. Ciencia as partes.- Adv.
MARIA DIRCE TRIANA, LOUISE CAMARA PINTO DINIZ,
JOSE NOGUEIRA FILHO e EDGAR MITSUAKI FUKUDA-

188.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-881/2007-EDSON
LUCAS DA SILVA x PROMOTOS LTDA - A re reconvinte
sobre a contestacao retro.- Adv. MARIA JOSE FAUSTINO,
MARCOS AURELIO DA SILVA, EDINALDO SERGIO CAN-
DEO e ARIELTON TADEU A.DE OLIVEIRA-

189.-EMBARGOS A EXECUCAO-892/2007-SEBASTIAO
FERREIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C x JOAO CAR-

LOS MESSIAS JUNIOR - Manifeste-se o embargante sobre a
contra proposta retro.- Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREI-
RA, MARCIO PEREIRA DA SILVA, KELLY CRISTINA BOM-
BONATTO, NILSON URQUIZA MONTEIRO, ANTONIO
FARIAS FERREIRA NETTO e JOAO CARLOS MESSIAS
JUNIOR-

190.-EMBARGOS A EXECUCAO-895/2007-BANCO DO
BRASIL S/A x ANA IRMA RODRIGUES - Convertam-se os
embargos em excecao de pre-executividade, juntando-se no feito
pertinente, anulando-se a distribuicao e demais registros.- Adv.
JOSE CARLOS DIAS NETO-

191.-REVOCATORIA-955/2007-MUNICIPIO DE LONDRINA
x CHIZUKO YOGI - Pelos que consta dos autos e havendo
anuencia do proprio beneficiario, revogo a assistencia judicia-
ria.- Adv. FABIO CESAR TEIXEIRA e ROGER STRIKER
TRIGUEIROS-

192.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1036/2007-ANDER-
SON CANTAO SOMENSI x UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARA DE ENSINO S/A - ...Ante o exposto e considerando o
mais que dos autos consta, julgo improcedente esta excecao.
Custas pelo excipiente.- Adv. RICARDO PINTO MANOERA,
RICARDO LAFFRANCHI e MARIA CRISTINA DA SILVA-

193.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1046/2007-LUZIA CAM-
POS CAVALIN e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A e outros - Aos embargantes para atenderem o que dis-
poe o art.736, parag.unico, parte final, do CPC.- Adv. MARIO
GERALDO COSTA BARROZO, ROGERIO NUNES DE OLI-
VEIRA, SHIROKO NUMATA e JOSE NOGUEIRA FILHO-

194.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1064/2007-
HSBC BANK BRASIL S/A x JOSE ANTONIO FONTES e
outros -Manifeste-se o credor, sobre a certidao do oficial de
justi‡a.-Adv. GILBERTO PEDRIALI-

195.-EMBARGOS A EXECUCAO-1077/2007-MUNICIPIO
DE LONDRINA x ATANAZIO NUNES DE ANDRADE e ou-
tros - Recebo os embargos para discussao com suspensao da
execucao. Certifique-se naqueles o inteiro teor deste. Apos,
intime-se o embargado, para, querendo, impugnar no prazo le-
gal.- Adv. CARLOS RENATO CUNHA e MARIA ELIZABE-
TH JACOB-

196.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1079/2007-OMNI
S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
ALCIDES FURLAN - Ao autor sobre o petitorio retro.- Adv.
PAULO CESAR TORRES e PAULO ROGERIO SANCHES-

197.-MONITORIA-1096/2007-AUTO POSTO TUBARAO
LTDA x SINDICATO TRAB.CAP.TRAT.SERV.ESGOTO MEIO
AMB.L.REG - Recebo os embargos para discussao, prossequin-
do-se pelo procedimento ordinario. Intime-se o autor/embarga-
do para,querendo, contestar no prazo de 15 dias.- Adv. LUIZ
LOPES BARRETO, TANIA V. DE OLIVEIRA OLIVER e
CARLOS ROBERTO FERREIRA-

198.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1112/2007-REI-
NALDO CACULA x UNIAO FEDERAL e outros - Ao autor
sobre o parecer do Ministerio Publico.- Adv. GERALDO SA-
VIANI DA SILVA, GISELE ASTURIANO e NUSA MARIA
FERRARI-

199.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1137/2007-
RAFAEL ROSSI RAMOS x GAINO DISTRIBUICAO E LO-
GISTICA LTDA - Ciente do AI, nada havendo para reconside-
rar.- Adv. VIVIANE POMINI RAMOS-

200.-COBRANCA (SUMARIO)-1141/2007-EDITH SALES
TORRES x VERA CRUZ SEGUROS S/A -Declaro, por
senten‡a, para que produza os seus devidos e legais efeitos,
extinta a presente a‡ao, face a desistencia requerida as fls.17, o
que fa‡o com fulcro no art.267, inc.VIII do CPC. Oportuna-
mente, de-se baixa na distribuicao e arquivem-se.- Adv. RAFA-
EL TADEO DOS SANTOS-

201.-COBRANCA (ORDINARIA)-1145/2007-MARLON
AMADOR COSTA DA COSTA e outros x MAPFRE VERA
CRUZ SEGURADORA S/A -Manifeste-se, o interessado sobre
a correspondencia devolvida.-Adv. DENIS OKAMURA-

202.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-1154/2007-JACK-
SON ETIQUETAS E ADESIVOS LTDA e outros x MUNICI-
PIO DE LONDRINA - Nada ha para reconsiderar. Oportuna-
mente, intime-se o agravado para manifestar-se.- Adv. TELES
DE ANDRADE-

203.-REINTEGRACAO DE POSSE-1155/2007-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x CYRO RO-
LIM NETO -Manifeste-se o requerente, sobre a certidao do
oficial de justi‡a.-Adv. CRYSTIANE LINHARES e IONEIA
ILDA VERONEZE-

204.-PRESTACAO DE CONTAS-1165/2007-DENOSIR APA-
RECIDA LUIZA GNANN RODRIGUES e outros x APARECI-
DO MEDEIROS DOS SANTOS - Manifeste-se os autores so-
bre a prestacao de contas no prazo legal.- Adv. LOURIBERTO
VIEIRA GONCALVES e APARECIDO MEDEIROS DOS SAN-
TOS-

205.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1175/2007-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/A x
FREDERICO BERND HUBNER e outros -Manifeste-se o re-
querente, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. RICAR-
DO LAFFRANCHI e MARIA CRISTINA DA SILVA-

206.-COBRANCA (SUMARIO)-1183/2007-CONDOMINIO
EDIFICIO RESIDENCIAL HIGIENOPOLIS x SIDNEY FRAN-
CISCO DE SOUZA -Manifeste-se, o interessado sobre a cor-
respondencia devolvida.-Adv. LEONARDO MANARIN DE
SOUZA-

207.-NUL.ATO JUR.PED.ANT.LIM.TUT.-1186/2007-ADINA
APARECIDA NUNES DA COSTA x ANTONIO NUNES DA
COSTA e outros - Ciente do AI, nada havendo para reconside-
rar. Prossiga-se.- Adv. CARLOS FERNANDES DA VEIGA-

208.-ORDINARIA DE COBRANCA-1196/2007-SOCIEDADE
ROYAL TENNIS RESIDENCE & RESORT x MARIO NO-
GUEIRA NOVAIS -Citem(m)-se o(s) r‚us para comparecerem
perante este juizo, no dia _11_/03_/08_, …s _16_:_00 _, ho-
ras, ocasiao em que, inexitosa a concilia‡ao poderao, queren-
do, apresentar a resposta, desde que o fa‡am atrav‚s de advo-
gado, pena de revelia (art.319 do CPC); Intimem-se as partes
para comparecerem pessoalmente ou atrav‚s de preposto(s) com
poderes para transacionar e celebrar acordo, sob pena de confi-
gurar litigancia de ma-fe nos termos do art.17, V do CPC.-Adv.
GIOVANNE H BRESSAN SCHIAVON-

209.-ORDINARIA DE COBRANCA-1202/2007-BANCO DO
BRASIL S/A x AGRONEGOCIOS SAO MIGUEL ARCANJO
LTDA e outros -Manifeste-se, o autor sobre a correspondencia
devolvida.-Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO-

210.-REINTEGRACAO DE POSSE-1211/2007-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x EDUARDO
RAMALHO DOS SANTOS -O autor requer liminar de reinte-
gracao do bem descrito na inicial que se encontra em poder da
parte requerida em razao de contrato de arrendamento mercan-
til celebrado entre as partes. O contrato preve a recisao em
caso de descumprimento das obrigacoes. A mora esta compro-
vada pelo documento de fl. 11. Consoante ensinamento de Ar-
naldo Rizzardo (...) Presentes os requisitos legais, concedo a
liminar de reintegracao de posse pleiteada com fulcro no artigo
928 do CPC. Expeca-se o competente mandado. Efetivada a
medida, cite-se a parte requerida para, querendo, contestar no
prazo legal.- Cumprir o provimento 02/07 (deposito antecipa-
do das despesas de condu‡ao)-(para o mandado de ...), bem
como providenciar copias para o mandado. Prazo de cinco dias.-
Adv. CRYSTIANE LINHARES e IONEIA ILDA VERONEZE-

211.-ORDINARIA DE COBRANCA-1215/2007-JOSE DOS
REIS CAMILO x CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA SE-
GURADORA S/A - Cite(m)-se o(s) reu(s) para comparecerem
perante este Juizo, no dia 01/04/2008, as 13:30, horas, ocasiao
em que, inexitosa a conciliacao, poderao querendo, apresentar
a resposta, desde que o facam atraves de advogado, pena de
revelia, (art. 319 do CPC). Intimem-se as partes para compare-
cerem pessoalmente ou atraves de preposto(s) com efetivos
poderes para transacionar e celebrar acordo, sob pena de confi-
gurar litigancia de ma-fe nos termos do art. 17, V do CPC.-
Adv. CALISTO FRANCISQUINI-

212.-EMBARGOS A EXECUCAO-1216/2007-SERGIO PAU-
LO DE OLIVEIRA e outros x ANTONIO CARLOS BERAL-
DO - Aos embargantes para atenderem o que dispoe o art. 736,
paragrafo unico, parte final, do CPC. Apos, voltem.- Adv. TE-
REZA CRISTINA MOREIRA MASSANEIRO, CRISTIANA
M.DE C.FRAGA, EDSON ALVES DA CRUZ e MARCELO
DE LIMA CASTRO DINIZ-

213.-COBRANCA (SUMARIO)-1217/2007-PAULO HORTO
S/S LTDA x CARLOS EDUARDO BELINETI NAEGELE -
Cite(m)-se o(s) reu(s) para comparecerem perante este juizo,
no dia 20/03/2008, as 13:30, horas, ocasiao em que, inexitosa a
conciliacao, poderao, querendo, apresentar a resposta, desde
que o facam atraves de advogado, pena de revelia (art. 319 do
CPC). Intimem-se as partes para comparecerem ou atraves de
preposto(s) com efetivos poderes para transacionar e celebrar
acordo, sob pena de configurar litigancia de ma-fe nos termos
do art. 17, V do CPC. Intime-se a parte interessada para retirar
e comprovar a postagem dos ARs em 10 dias.- Adv. GUILHER-
ME REGIO PEGORARO, MARCOS LEATE e IVAN ARIO-
VALDO PEGORARO-

214.-ORDINARIA DE COBRANCA-1218/2007-ADRIANA
PEREIRA ROCHA LOBO e outros x MUNICIPIO DE LON-
DRINA - In casu, considerando o numero de autores (17), ali-
ado ao valor atribuido a causa (custas minimas), e que os re-
querentes possuem profissao (Servidores do Municipio), inde-
firo o pedido de gratuidade de justica, pois a profissao gera
varios indicios, moralidade, eficiencia, cultura, posicao social,
situacao economica. Presume-se, portanto, nao ser o requeren-
te carente, nos termos da Lei n. 1060/50. Assim, intimem-se os
autores para promoverem o pagamento das custas e demais ta-
xas no prazo legal, sob pena de cancelamento (CPC, 257).-
Adv. VINICIUS DA SILVA BORBA, CARLOS FREDERICO
VIANA REIS, ADYR S FERREIRA, PAUL JURGE KELTER
e EVALDO DIAS DE OLIVEIRA-

215.-CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-1219/2007-NELI
TEREZINHA TROFINO TAVARES x B.V. FINANCEIRA S/A
CREDITO E FINANCIAMENTO - A parte autora alega que
celebrou com a requerida um contrato de financiamento para
aquisicao de veiculo e pretende a sua revisao para reducao dos
juros, expurgo da capitalizacao de juros e da comissao de per-
manencia. Em sede de antecipacao de tutela pugna a parte re-
querente que o requerido se abstenha de anotar seu nome junto
ao SERASA e SCPC e a manutencao na posse do veiculo. Con-
tudo, nao apresentou a autora prova documental que empres-
tasse verossimilhanca aos fatos alegados, como exigido pelo
art. 273 do CPC. Ou seja, nao e possivel nesta fase procedi-
mental, com base na prova presente aos autos, formar o con-
vencimento de que os valores contratados sao indevidos. O
Superior Tribunal de Justica ja firmou entendimento de que a
inclusao do nome de devedores em cadastro de protecao ao
credito somente fica impedida se implementadas, concomitan-
temente, as seguintes condicoes: 1-o ajuizamento de acao, pelo
devedor, contestando a existencia parcial ou integral do debito,
2-efetiva demonstracao de que a contestacao da cobranca inde-
vida se funda na aparencia do bom direito e em jurisprudencia
consolidada do STF ou do STJ, 3-que, sendo a contestacao
apenas parte do debito, deposite o valor referente a parte tida
por incontroversa, ou preste caucao idonea, ao prudente arbi-
trio do magistrado. As instituicoes financeiras nao estao sujei-
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tas a Lei da Usura, no que diz respeito a limitacao dos juros. A
invocacao do paragrafo 3§, do art. 192 da Constituicao Federal
e tardia, pois a norma foi revogada em maio de 2003. O argu-
mento de que a Constituicao Federal revogou a autorizacao para
que o Banco Central ou o Conselho Monetario Nacional fixas-
sem a taxa de juros, desconsidera o disposto na Lei n§ 8.392,
de 30.12.1991, que prorrogou o prazo ate a promulgacao da
Lei Complementar referida no art. 192 da CF. Tem prevalecido
na jurisprudencia o entendimento de que as instituicoes finan-
ceiras nao estao sujeitas a legislacao que limita a taxa de juros,
o que permite a cobranca de juros em contratos de financia-
mento de acordo com as taxas de mercado. A autora nao de-
monstrou com a inicial que os juros cobrados pelo reu sao su-
periores a media praticada pelas demais instituicoes financei-
ras nos contratos de financiamento de veiculos. Quanto a capi-
talizacao mensal de juros, o Superior Tribunal de Justica as-
sentou o entendimento de sua possibilidade nos contratos pos-
teriores a Medida Provisoria 2.170-36 de 31/03/00 (reeditada
sob o n§ 2.170/36). Como no caso o contrato e posterior a refe-
rida medida provisoria, a capitalizacao mensal prevista na cla-
usula 13 goza de aparente legalidade. Somente em relacao a
comissao de permanencia e que a clausula 15 do contrato pade-
ce de aparente ilegalidade. Isto porque a comissao de perma-
nencia nao pode ser superior a taxa de juros prevista no contra-
to e nao pode ser cumulada com outros encargos de mora, tal
como a multa moratoria.(...) Assim, para o periodo de inadim-
plencia a comissao de permanencia deveria ser substituida pela
multa de 2%, pelos juros de mora de 1% pela correcao moneta-
ria pelo INPC. Em juizo de cognicao sumaria, o valor das pres-
tacoes estava correto, o que importa em reconhecer a mora da
autora. Porem, como os valores da inadimplencia calculados
com base no contrato revelam-se excessivos em razao da cu-
mulacao da comissao de permanencia com a multa, deve ser
acolhido o pedido para obstar a inclusao do nome da autora nos
organismos de protecao ao credito. Nao ha como acolher o pe-
dido de consignacao em pagamento, pois o valor ofertado fica
aquem do que e devido. De igual forma, ante a inadimplencia,
nao ha como obstar que o credor se utilize das acoes cabiveis
para o recebimento de seu credito. Por esta razoes, defiro a
antecipacao somente para determinar que a requerida se abste-
nha de enviar o nome da autora para os organismos de protecao
ao credito. Initme-se. Concomitantemente, cite-se a requerida
para, querendo, apresentar defesa no prazo de 15 dias, adver-
tindo-se quanto aos efeitos da revelia (art. 285 e 319 do CPC).
Intime-se a autora.- Adv. GILBERTO BAUMANN DE LIMA,
NILZA APARECIDA S.BAUMANN DE LIMA, THIAGO SI-
MOES RABELLO, ROBERTO ARAUJO MARTINS e JULIA-
NA STOPPA ARAGON-

216.-ORDINARIA DE COBRANCA-1225/2007-TATIANE
RIBEIRO MIRANDA e outros x VERA CRUZ SEGUROS S/A
-Citem(m)-se o(s) r‚us para comparecerem perante este juizo,
no dia _01_/_04_/_08_, …s _14:00__, horas, ocasiao em que,
inexitosa a concilia‡ao poderao, querendo, apresentar a res-
posta, desde que o fa‡am atrav‚s de advogado, pena de revelia
(art.319 do CPC); Intimem-se as partes para comparecerem
pessoalmente ou atrav‚s de preposto(s) com poderes para tran-
sacionar e celebrar acordo, sob pena de configurar litigancia de
ma-fe nos termos do art.17, V do CPC.-Adv. FLAVIA CRISTI-
NA BUGMANN e THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS-

217.-DECLARATORIA DE INEXIST. DEB.-1227/2007-CAR-
LOS ANTONIO WILHA DIAS x BORDIGNON - SHOPPING
DA CONSTRUCAO e outros - Defiro o pedido de justica gra-
tuita. As razoes contidas na inicial e a documentacao a ela acos-
tada autorizam a formacao de um juizo, em cognicao suamaria,
favoravel a antecipacao parcial da tutela pleitada, estando pre-
sentes os requisitos do risco de dano de dificil reparacao e da
verossimilhanca, evitando-se que, se a parte interessada sair
vencedora na demanda, possa sofrer lesao de dificil reparacao
(art.273, CPC). Afirma o autor que efetuou uma compra dividi-
da em 05 parcelas perante a primeira re, as quais foram todas
regularmente quitadas e muito embora nao tenha solicitado/
contrato cartao de credito, titulo de capitalizacao ou seguro,
perante as res, comecou a receber futuras pertinentes. Os
docs.juntados demonstram que o autor promoveu o pagamento
de seu debito perante a primeira re referente a compra efetuada
e que nao assinou qualquer solicitacao de cartao de credito,
titulo de capitalizacao ou seguro. A antecipacao nao implica
em irrersibilidade e nao impede que a re promova a cobranca
do seu credito. Isto posto, com fundamento no artigo 273, I do
CPC antecipo parcialmente a tutela jurisdicional pretendida para
determinar, provisoriamente, a exclusao da anotacao em nome
da autora junto ao SCPC em 24:00 horas. Oficie-se. Apos, ci-
tem-se o reu para comparecerem perante este Juizo, no dia 25/
03/08, as 14:00, horas, ocasiao em que, inexitosa a concilia-
cao, poderao, querendo apresentar a resposta, desde que o fa-
cam atraves de advogado, pena de revelia (art.319 do CPC).
Intimem-se as partes para comparecerem pessoalmente ou ate-
aves de prepostos com efetivos poderes para transacionar e ce-
lebrar acordo, sob pena de configurar litigancia de ma-fe nos
termos do art.17, V do CPC.- Adv. MARCELLO PEREIRA
COSTA, CHYMENE M. C. M. PEREZ, MAGNO ALEXAN-
DRE SILVEIRA BATISTA, MARCOS DUTRA DE ALMEIDA
e SIMONE A. MATSUBARA-

218.-ALVARA JUDICIAL-1229/2007-NAIR MERCEDES DA
SILVA e outros x - Solicitem-se ao Banco o saldo do que se
pretende levantar. Oficie-se Juntem os requerentes a certidao
de casamento do de cujus, bem assim comprove a condicao de
herdeiros dos aludidos filhos.- Adv. CELSO ZAMONER-

219.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1231/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x CLAUDIO FON-
TES - O autor requer liminar de busca e apreensao do veiculo
descrito na inicial com fundamento no Decreto-lei n. 911/69.
Os documentos que acompanham a exordial comprovam os fa-
tos alegados, entre eles a entrega do veiculo em garantia do
contrato celebrado e a mora do devedor. Presentes os requisi-
tos legais, concedo a liminar pleiteada. Expeca-se mandado.
Cumprida a liminar, cite-se o requerido para contestar no prazo
de 15 ou pagar a integralidade da divida no prazo de 05 (cinco)
dias. Ambos os prazos a partir da execucao da liminar, cf. reda-

cao dada pela lei n. 10.931. Na hipotese de pagamento integral
o bem sera restituido ao devedor livre de qualquer onus. A con-
testacao podera ser apresentada ainda que feito o pagamento
integral. A citacao deve ser instruida com o calculo para even-
tual pagamento integral da divida.- Cumprir o provimento 02/
07 (deposito antecipado das despesas de condu‡ao)-(para o
mandado de ...), bem como providenciar copias para o manda-
do. Prazo de cinco dias.-Adv. ALESSANDRA NOEMI SPO-
LADORE, FLAVIANO BELINATTI GARCIA PEREZ e CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES-

220.-INVENTARIO-1232/2007-PAULO ROGERIO DO NAS-
CIMENTO e outros x BENEDITA TELES DO NASCIMENTO
e outros -Nomeio a Sr¦ MARCI DA NASCIMENTO inventari-
ante, independentemente de termo de compromisso. No prazo
legal, apresente plano de partilha. Juntem-se as certidoes fis-
cais (Federal, Estadual e Municipal), bem assim comprovante
de recolhimento do imposto de transmissao causa mortis.- Adv.
ROBERTO MARCELINO DUARTE-

221.-RESSARCIMENTO-1234/2007-PAULO CESAR FRAN-
CO VECHIATTI x REGINALDO SILVA NOGUEIRA e outros
-Citem(m)-se o(s) r‚us para comparecerem perante este juizo,
no dia _25_/03_/_08_, …s _13:_30_, horas, ocasiao em que,
inexitosa a concilia‡ao poderao, querendo, apresentar a res-
posta, desde que o fa‡am atrav‚s de advogado, pena de revelia
(art.319 do CPC); Intimem-se as partes para comparecerem
pessoalmente ou atrav‚s de preposto(s) com poderes para tran-
sacionar e celebrar acordo, sob pena de configurar litigancia de
ma-fe nos termos do art.17, V do CPC.-Adv. IVAN ARIOVAL-
DO PEGORARO, JULIANA PEGORARO BAZZO e MAR-
COS LEATE-

222.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1236/2007-BAN-
CO ITAU S/A x IJ DE FREITAS VEICULOS e outros -Cum-
prir o provimento 02/07 (deposito antecipado das despesas de
condu‡ao)-(para o mandado de ...), bem como providenciar
copias para o mandado. Prazo de cinco dias.-Adv. EVALDO
GONCALVES LEITE e JUVENTINO A.M.SANTANA-

223.-LIQUIDACAO DE SENTENCA-1242/2007-WILFRIED
SCHNITIUS e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA - Necessaria a liquidacao da sentenca (CPC, 475-A), na
forma da sentenca proferida as fls. 443. Para tanto, nomeia-se
o Sr Luis Fernando Borges, com escritorio profissional na Ave-
nida Souza Naves, 771, sala 401 - (Tel: 3344-3301), o qual
deve ser intimado e, em aceitando o encargo, deve formular
proposta de honorarios. Considerando a condenacao do reu no
pagamento da totalidade da sucumbencia, cabera a ele o adian-
tamento dos honorarios. Devera, tambem, o Banco juntar toda
a documentacao necessaria a prova pericial, pois, com toda a
certeza, possui controle da relacao das partes. Em 5 dias, indi-
quem as partes assistentes tecnicos e apresentem quesitos. Fixo
em 30 dias a entrega do laudo (CPC, art. 421, paragrafo 1, incs.
I e II). Os assistentes tecnicos oferecerao seus pareceres no
prazo comum de 10 dias, apos intimadas as partes da apresen-
tacao do laudo (CPC, art. 433, paragrafo unico).- Adv. ARY
BRACARENSE COSTA JUNIOR, LUIS HENRIQUE D ES-
CARMANHANI, JOSE ARAIDES FERNANDES e MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI-

224.-ORD DE RESPONS. OBRIGACIONAL-1249/2007-ADE-
LINA CANDIDA XAVIER e outros x COMPANHIA EXCEL-
SIOR DE SEGUROS - Os autores alegam que sao mutuarios
do SFH e, consequentemente, segurados pelo Seguro Habitaci-
onal. Em razao de danos presentes nos imoveis financiados,
postulam o pagamento de indenizacao securitaria. O litiscon-
sorcio entre os 10 autores e facultativo, uma vez que cada um
possui um contrato individual de financiamento do imovel. E
provavel a necessidade de realizacao de pericia para apuracao
dos alegados danos nos imoveis. A manutencao do expressivo
numero de autores no polo passivo compromete a rapida solu-
cao do litigio e pode dificultar o exercicio do direito de defesa
pela re. Desta forma, limito o litisconsorcio ativo aos tres pri-
meiros autores, o que faco com fulcro no art. 46, paragrafo
unico do CPC. Desde ja faculto o desentranhamento dos docu-
mentos referentes aos litisconsortes excluidos. Procedam-se as
anotacoes e baixas necessarias. Apos, voltem.- Adv. MARIO
MARCONDES NASCIMENTO, JEAN CARLOS MARTINS
FRANCISCO, ELSO CARDOSO BITTENCOURT e FERNAN-
DA SILVA DA SILVEIRA-

225.-CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-1250/2007-DAL-
TON LUIZ FARION e outros x FINASA PROMOTORA DE
VENDAS LTDA - Os autores firmaram com a empresa re con-
trato de financiamento para pagamento em 48 prestacoes fixas
de R$ 503,74. Alegam os requerentes que o valor cobrado pela
re referente as prestacoes vencidas e nao pagas em 13/07/07 e
13/08/07 e excessivo e que houve recusa em receber o valor
acrescido de multa moratoria de 2% e juros de mora de 1% ao
mes. Requerem a consignacao da importancia de R$ 1062,33 e
a manutencao na posse do bem. Os autores nao apresentaram o
contrato firmado com a empresa re, o que impossibilita saber
quais os encargos moratorios contratados. De acordo com o
contido nos boletos, sobre o valor da prestacao deveria ser acres-
cida multa de R$ 10,01 e mais a quantia de R$ 2,16 por dia de
atraso. A multa esta de acordo com o percentual previsto no
Codigo de Defesa do Consumidor. Quanto ao valor a ser acres-
cido por dia de atraso, ele supera em muito os juros de mora,
que nao poderiam ser superiores a 1% ao mes. Caso se trata de
comissao de permanencia, a cobranca e ilegal, pois ela nao pode
ser cumulada com multa. Por outro lado, o valor apresentado
pelos autores nao pode ser aceito, uma vez que e devida, alem
da multa e dos juros de mora a correcao monetaria. Assim, con-
cedo aos autores o prazo de 05 dias para emendarem a inicial e
incluirem no calculo do valor que pretendem depositar a corre-
cao monetaria pelo INPC.- Adv. RAFAEL ROSSI RAMOS e
VIVIANE POMINI-

226.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-1254/2007-
MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA x ESTADO DO PA-
RANA - ...Ao autor para promover o pagamento das custas e
demais taxas no prazo legal sob pena de cancelamento.- Adv.

MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA-

227.-ORD DE RESPONS. OBRIGACIONAL-1255/2007-ANA
MARIA BARBOSA DUTRA e outros x COMPANHIA EXCEL-
SIOR DE SEGUROS - Os autores alegam que sao mutuarios
do SFH e, consequentemente, segurados pelo Seguro Habitaci-
onal. Em razao de danos presentes nos imoveis financiados,
postulam o pagamento de indenizacao securitaria. O litiscon-
sorcio entre os 06 autores e facultativo, uma vez que cada um
possui um contrato individual de financiamento do imovel. E
provavel a necessidade de realizacao de pericia para apuracao
dos alegados danos nos imoveis. A manutencao do expressivo
numero no polo passivo compromete a rapida solucao do liti-
gio e pode dificultar o exercicio do direito de defesa pela re.
Desta forma, limito o litisconsorcio ativo aos tres primeiros
autores, o que faco com fulcro no art. 46, paragrafo unico do
CPC. Desde ja faculto o desentranhamento dos documentos
referentes aos litisconsortes excluidos. Procedam-se as anota-
coes e baixas necessarias. Apos, voltem.- Adv. MARIO MAR-
CONDES NASCIMENTO, JEAN CARLOS MARTINS FRAN-
CISCO, ELSO CARDOSO BITTENCOURT e FERNANDA
SILVA DA SILVEIRA-

228.-ORDINARIA DE COBRANCA-1262/2007-NOEMI DA
CONCEICAO PEREIRA x VERA CRUZ SEGURADORA S/A
- A autora deve comprovar com o boletim de ocorrencia, inque-
rito policial ou outro documento que foi vitima de acidente de
transito, para o que concedo o prazo de 05 dias.- Adv. ELISE
GASPAROTTO DE LIMA, DENIS OKAMURA, RAFAEL
TADEO DOS SANTOS e RAFAEL LUCAS GARCIA-

229.-ORDINARIA DE COBRANCA-1263/2007-ERASMO TOLE-
DO DA SILVA x VERA CRUZ SEGURADORA S/A - Ante a in-
formacao de que houve pedido na via administrativa, deve o autor
comprovar a recusa no pagamento, para o que concedo o prazo de
05 dias.- Adv. ELISE GASPAROTTO DE LIMA-

230.-EMBARGOS A EXECUCAO-1264/2007-THEREZINHA
ARAUJO DE ALMEIDA GOTARDELO x CONSTRUTORA
KHOURI LTDA - Recebo os embargos com suspensao da exe-
cucao. Ao embargado para, querendo, impugnar no prazo de 10
dias.- Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, LEANDRO
AMBROSIO ALFIERI, ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI e
IRINEU CODATO-

231.-IMPUGNACAO A ASSIT JUDICIARIA-1267/2007-MU-
NICIPIO DE LONDRINA x CARLOS ALBERTO DA SILVA -
Intime-se o impugnado atraves do advogado constituido para,
querendo, apresentar resposta em 10 dias.- Adv. ANA CLAU-
DIA NEVES RENNO e MARIA ELIZABETH JACOB

232.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1271/2007-RONAL-
DO ROSA DE ANDRADE x UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA. Recebo a excecao de incompeten-
cia com suspensao do principal (art.265, III e 306 do CPC). Ao
excepto para se manifestar em 10 dias.- Adv. ADEMIR SIMO-
ES e JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

233.-MEDIDA CAUTELAR-1273/2007-ANTONIO GOMES
DA SILVA x JOAO AMARTE DUARTE - Esclarecam os auto-
res o interesse no depoimento do Sr Joao Amarte Duarte, uma
vez que ja possuem um recibo de pagamento e uma procuracao
para comprovar a aquisicao do imovel. A inicial menciona que
ha interesse na abertura de inventario dos bens deixados por
Maria Almeida Duarte, sendo que em processo de inventario,
via de regra nao ha previsao de depoimento pessoal ou oitiva
de testemunhas. Bastaria abrir o iventario e os herdeiros con-
cordarem com a transferencia do imovel para os autores. Ade-
mais, com a prova documental que os autores possuem e possi-
vel a via da acao de usucapiao para a regularizacao da proprie-
dade. Intime-se para emenda em 05 dias.- Adv. MARIA AN-
TONIA GONCALVES-

234.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-1277/2007-RODRI-
GO NONINO x - A inicial deve ser emendada para atender ao
disposto no art. 282, II do CPC, para que concedo o prazo de
05 dias.- Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO,
EDNA CRISTINA KUSUMOTO KIMURA e KELI RACHEL
BERGAMO-

235.-ORDINARIA DE COBRANCA-1281/2007-MAGNA
LUCIA DA SILVA x VERA CRUZ SEGUROS S/A - A autora
deve comprovar que convivia com a vitima e que a morte foi
causada em acidente com veiculo terrestre. Deve ser trazido
aos autos o boletim de acidente de transito e eventual inquerito
policial ou acao penal.- Adv. FLAVIA CRISTINA BUGMANN
e THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS-

236.-ORDINARIA DE COBRANCA-1282/2007-FRANCISCA
GOMES DE MELO x VERA CRUZ SEGUROS S/A - A autora
deve comprovar que a morte foi causada em acidente com vei-
culo terrestre. Deve ser trazido aos autos o boletim de acidente
de transito e eventual inquerito policial ou acao penal.- Adv.
FLAVIA CRISTINA BUGMANN e THAISA CRISTINA CAN-
TONI MANHAS-

237.-ORDINARIA DE COBRANCA-1283/2007-PETRONILO
SOARES DE CARVALHO x VERA CRUZ SEGUROS S.A - O
autor deve comprovar que era pai da vitima e que a morte foi
causada em acidente com veiculo terrestre. Deve ser trazido
aos autos a certidao de nascimento, carteira profissional, car-
teira de habilitacao, titulo de eleitor ou outro documento publi-
co do requerente, a certidao de nascimento e de obito da viti-
ma, o boletim de acidente de transito e eventual inquerito poli-
cial ou acao penal.- Adv. FLAVIA CRISTINA BUGMANN e
DENIS OKAMURA-

238.-EXECUCAO FISCAL-140/1996-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x DAVINO PAIXAO DE LIMA - Ao devedor.- Adv.
ALEXANDRE HAULY CAMARGO e JOAO DE CASTRO
FILHO-

239.-EXECUCAO FISCAL-157/1998-MUNICIPIO DE LON-

DRINA x LOURENCO BORATIM e outros - Ao devedor.- Adv.
HELIO ESTEVES DO NASCIMENTO-

240.-EXECUCAO FISCAL-239/1999-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x JOSE ANTONIO NUNES DE MOURA E MARLE-
NE T.MACHADO - Defiro o pedido de vista por 05 dias.- Adv.
DANIELA PAZINATTO-

241.-EXECUCAO FISCAL-484/1999-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x PAULO DE OLIVEIRA GOUVEIA - Ao executado.-
Adv. EDUARDO DUARTE FERREIRA, CELSO ZAMONER
e ROBSON MARCELO ANTUNES MARTINS-

242.-EXECUCAO FISCAL-77/2000-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x JOAO CRISPIM ZUBA DE OLIVEIRA - ...Ante o
exposto, acolho a excecao de pre-executividade para o fim de
extinguir a execucao com fundamento no art.269, IV do CPC.
Face ao principio da sucumbencia, condeno o Municipio no
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios,
os quais fixo em R$ 300,00 ( trezentos reais), em atencao ao
trabalho desenvolvido, zelo usual e o local da prestacao do ser-
vico, tudo na forma do art.20, parag.4§ do CPC. Deixo de en-
caminhar os autos para reexame necessario com fulcro no
art.475, parag.2§ do CPC.- Adv. OSMAR VIEIRA DA SILVA,
PEDRO PAULO LAGRECA JUNIOR e ANA LUCIA COSTA-

243.-EXECUCAO FISCAL-10/2001-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x SEBASTIAO VERISSIMO DOS REIS e outros -Ci-
encia …s partes da baixa dos autos.-Adv. ARAO MOREIRA
SANTOS NETO, CRISTIANE MARIA H.FAVERO GRESPAN
e SANIA STEFANI-

244.-aEXECUCAO FISCAL-326/2002-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x SILVIO DE ALMEIDA e outros -Recebo o recurso
de apela‡Æo em ambos os efeitos. Ao apelado para as contra
razoes. Abra-se vista ao representante do Ministerio Publico.
Apos, subam ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a do Estado do Para-
na, com nossas homenagens.-Adv. CARLOS ROBERTO SCA-
LASSARA e SANIA STEFANI e CRISTIANE MARIA HAG-
GI FAVERO GRESPAN

245.-EXECUCAO FISCAL-389/2002-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x MARIA JOSE DA SILVA - ESPOLIO - Concedo o
prazo requerido.- Adv. ADEMIR SIMOES-

246.-EXECUCAO FISCAL-475/2002-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x LOURENCO SILVEIRA MARTINS - Ao devedor.-
Adv. LUCIANA MENDES PEREIRA ROBERTO-

247.-EXECUCAO FISCAL-489/2002-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x J ELIAS NETO ELETRONICOS - ... Ante o expos-
to, acolho a execucao de pre-executividade para o fim de ex-
tinguir a exececao com fundamento no art. 269, IV do CPC.
Face ao principio da sucumbencia, condeno o Municipio no
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios,
os quais fixo em R$ 300,00(trezentos reais), em atencao ao
trabalho desenvolvido, zelo usual e o local da prestacao de ser-
vico, tudo na forma do art. 20, paragrafo 4§ do CPC. Deixo de
encaminhar os autos para reexame necessario com fulcro no
art. 475, paragrafo 2§ do CPC. - Adv. CARLOS ROBERTO
SCALASSARA, CRISTIANE MARIA H.FAVERO GRESPAN
e RICHARDSON CARVALHO-

248.-EXECUCAO FISCAL-59/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EL SAYED - COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA -Manifeste-se o interessado sobre a avalia-
cao.- Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA e LUIZ AU-
GUSTO NEGRO DUTRA-

249.-EXECUCAO FISCAL-543/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x POSTO 15 LONDRINA LTDA
e outros - A empresa Posto 15 Londrina Ltda. atravssou a peti-
cao de fls. 34/47 para alegar que os socios nao podem ser in-
cluidos no polo passivo, uma vez que nao ha titulo executivo
formado contra eles, e que penalidade imposta nao e exigivel.
A Fazenda sustentou que: a excecao de pre executividade e
inoponivel em execucao fiscal, houve a dissolucao irregular da
sociedade, para a substituicao nao e necessario a presenca do
nome do socio na CDA e que exigibilidade do credito e materia
de embargos. A presente execucao fiscal contra a empresa Pos-
to 15 Londrina foi aforada em marco de 2005. Expedido man-
dado de citacao, o Sr Oficial certificou que a empresa nao esta-
va mais em atividade. Diante da dissolucao irregular, foi defe-
rido o pedido para inclusao dos socios no polo passivo. Nao
obstante o principio da concentracao da defesa previsto no art.
16 da Lei n§ 6.830/80, entendo cabivel a oponibilidade de de-
fesa no ambito da execucao, restrita a questoes que caberia ao
magistrado conhecer de oficio, dentre as quais situa-se a legiti-
midade. A excecao de pre-executividade ou defesa intraproces-
sual como prefere o Prof. Edson Ribas Malachini, destina-se a
arguicao de fatos que impliquem no reconhecimento de nulida-
de da execucao, seja por ausencia dos pressupostos processu-
ais, das condicoes da acao, pela inobservancia de alguma for-
malidade procedimental ou mesmo por vicio do titulo, mas desde
que aferivel de pronto, sem necessidade de dilacao probatoria,
o que e incompativel com o processo de execucao. A orienta-
cao do STJ e no sentido de admitir a excecao de pre-executivi-
dade no ambito do executivo fiscal (Resp 371.460-RS, Resp
143.571-RS, Resp 179.750-SP). O art. 135 do Codigo Tributa-
rio Nacional atribui ao socio gerente a responsabilidade pesso-
al pelos creditos correspondentes a obrigacoes tributarias re-
sultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infra-
cao de Lei, contrato social ou estatutos. No caso vertente, o
credito tributario tem origem em auto de infracao datado de
2004, documento pelo qual se aferiu o nao recolhimento do
imposto estadual e impos a sancao. De acordo com a clausula
VII do contrato social, a sociedade era adminitrada pelo socio
Luiz Jorge Bolognesi (fl. 19). O nao recolhimento do tributo
constitui infracao a lei que autoriza a insercao do socio-cotista
que exercia a gerencia no polo passivo da execucao, entendi-
mento este sufragado pelo Tribunal de Justica do Parana: (...)
Nao bastasse a ilicitude presente no nao recolhimento do tribu-
to, houve ainda a dissolucao irregular da empresa. A dissolu-
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cao irregular tambem configura ato contrario a lei e ao contrato
social e enseja a responsabilidade dos socios nos termos do art.
135 do CTN. A dissolucao irregular, sem reserva de bens para
garantia dos debitos, autoriza, de outro turno, a desconsidera-
cao da pesso juridica para a responsabilizacao dos socios, ca-
minho este que ja era apontado pelo art. 338 do Codigo de
Processo Civil. Havendo a extincao irregular da sociedade, cabe
a responsabilidade dos socios, sendo onus deles provar que nao
agiram com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder. Como no
processo de execucao nao ha espaco para a producao de prova,
esta materia devera ser debatida em embargos a execucao.(...)
Cuidando-se de responsabilidade por substituicao, nao se exi-
ge que na certidao de divida ativa conste o nome do socio (...)
Assim, o socio Luiz Jorge Bolognesi deve permanecer do polo
passivo. A alegacao de que a multa nao pode ser exigida do
substituido afronta o disposto no art. 55, paragrafo 1§, VI, ali-
nea a da Lei Estadual n§ 11.580/96, razao pela qual nao pode
ser acolhida. Registre-se que a multa nao foi aplicada em razao
do nao recolhimento do tributo, mas pela nao emissao de docu-
mento fiscal, o que era obrigacao da executada. Por estas razo-
es rejeito a excecao de pre-executividade. Proceda-se a penho-
ra de bens do executado e intime-se para embargos.- Adv. BER-
NADETE GOMES DE SOUZA e JOAO CARLOS DE OLI-
VEIRA-

250.-EXECUCAO FISCAL-702/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SCHINA & FORMIGARI LTDA
e outros - Rubens Fromigari e Marcia Cristina Formigari atra-
vessaram a peticao de fls. 32/35 para alegar que nao podem ser
incluidos no polo passivo, uma vez que nao ficou provado que
agiram com dolo ou culpa. A Fazenda sustentou que, a excexao
de pre executividade e inoponivel em execucao fiscal, o credi-
to resulta de pratica ilicita, houve a dissolucao irregular da so-
ciedade. A presente execucao fiscal contra a empresa Schima
& Formigari foi aforada em junho de 2005. Expedido mandado
de citacao, a carta foi devolvida com anotacao de mudou-se.
Diante da dissolucao irregular, foi deferido o pedido para in-
clusao dos socios no polo passivo. Nao obstante o principio da
concentracao da defesa previsto no art. 16 da Lei n§ 6.380/80,
entendo cabivel a oponibilidade de defesa no ambito da execu-
cao, restrita a questoes que caberia ao magistrado conhecer de
oficio, dentre as quais situa-se a legitimidade. A excecao de
pre-executiviade ou defesa intraprocessual como prefere o Prof.
Edson Ribas Malachini, destina-se a arguicao de fatos que im-
pliquem no reconhecimento de nulidade da execucao, seja por
ausencia dos pressupostos processuais, das condicoes da acao,
pela inobservancia de alguma formalidade procedimental ou
mesmo por vicio do titulo, mas desde que aferivel de pronto,
sem necessidade de dilacao probatoria, o que e incompativel
com o processo de execucao. A orientacao do STJ e no sentido
de admitir a excecao de pre executividade no ambito do execu-
tivo fiscal (Resp 371.460-Rs, REsp 143.571-RS, Resp 179.750-
SP). O art. 135 do Codigo Tributario Nacional atribui ao socio
gerente a responsabilidade pessoal pelos creditos correspon-
dentes a obrigacoes tributarias resultantes de atos praticados
com excesso de poderes ou infracao de lei, contrato social ou
estatutos. No caso vertente, o credito tributario tem origem em
auto infracao que resultou na aplicacao de multa por deixar de
apresentar ou transmitir, na forma ou no prazp estabelecidos na
legislacao, os elementos necessarios a informacao e apuracao
do imposto. De acordo com as clausulas decima segunda do
contrato social, a sociedade era administrada por todos os soci-
os gerentes (fl. 15). O nao cumprimento das obrigacoes fiscais
constitui infracao a lei que autoriza a insercao do socio-cotista
que exercia a gerencia no polo passivo da execucao, entendi-
mento este sufragado pelo Tribunal de Justica do Parana:(...)
Nao bastasse a ilicitude presente em deixar de apresentar ou
transmitir, na forma ou no prazo estabelecidos na legislacao, os
elementos necessarios a informacao e apuracao do imposto,
houve ainda a dissolucao irregular da empresa e posterior de-
cretacao de falencia. A discussao acerca da atuacao com dolo
ou culpa deve ocorrer em eventuais embargos.(...)Cuidando-se
de responsabilidade por substituicao, nao se exige que na certi-
dao de divida ativa conste o nome do socio: (...) Por estas razo-
es rejeito a excecao de pre-executividade. Proceda-se a penho-
ra de bens dos executados e intimem-se para embargos.- Adv.
BERNADETE GOMES DE SOUZA e ODILON ALEXANDRE
SILVEIRA M PEREIRA-

251.-EXECUCAO FISCAL-735/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x BOLIVAR MIRANDA GUSMAO -Ciencia …s par-
tes da baixa dos autos.-Adv. MAURO SHIGUEMITSU YA-
MAMOTO, CRISTIANE MARIA H.FAVERO GRESPAN e
VINICIUS DA SILVA BORBA-

252.-EXECUCAO FISCAL-807/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x CLAUDINEI LEMES RAMALHOS - ...Ante o ex-
posto, acolho parcialmente a excecao para excluir da execucao
as taxas de combate a incendio e de conservacao de via publi-
cas. Cabera ao Municipio, no prazo de 30 dias, apresentar novo
calculo de acordo com a presente decisao. Como nao houve
prolacao de sentenca com extincao da execucao, deixo de arbi-
trar honorarios.- Adv. MAURO SHIGUEMITSU YAMAMO-
TO, ADEMIR SIMOES e HENRIQUE AFONSO PIPOLO-

253.-EXECUCAO FISCAL-866/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x SILVIA CRISTINA MEDEIROS - A consideracao da
devedora.- Adv. MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO e
ALTINO FREIRE FILHO-

254.-EXECUCAO FISCAL-931/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x ORANDI MARCIO VALENTIM - A consideracao
do devedor.- Adv. VINICIUS DA SILVA BORBA-

255.-EXECUCAO FISCAL-1402/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x VICENTINA DOMINGUES - Defiro o pedido de
vista por 05 dias.- Adv. MARIA CHRISTINA DE FREITAS R
PUGSLE e CARLOS FREDERICO VIANA REIS-

256.-EXECUCAO FISCAL-1717/2005-MUNICIPIO DE TA-
MARANA x SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA - A conside-
racao do devedor.- Adv. MARIA DAS GRACAS VICELLI e
SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

257.-EXECUCAO FISCAL-56/2006-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x JOSELITA FRAZAO M. AMARAL - ...Ante o ex-
posto, acolho, em parte, a excecao de pre-executividade para o
fim de reconhecer a prescricao dos creditos representados pela
certidao de divida ativa n§ 4.549-7. O Municipio devera apre-
sentar novo calculo da divida para prosseguindo da execucao.
Como nao houve prolacao de sentenca com extincao da execu-
cao, deixo de arbitrar verba honoraria.- Adv. ELLEN PATRI-
CIA CHINI e JOSE ROMEU DO AMARAL FILHO-

258.-EXECUCAO FISCAL-263/2006-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x ANGELA CRISTINA VIANA REIS - ...Ante o ex-
posto, acolho parcialmente a excecao para excluir da execucao
as taxas de combate a incendio e de conservacao de vias publi-
cas. Cabera ao Municipio, no prazo de 30 dias, apresentar novo
calculo de acordo com a presente decisao. Como nao houve
prolacao de sentenca com extincao da execucao, deixo de arbi-
trar honorarios.- Adv. PAULO CESAR TIENI e CARLOS FRE-
DERICO VIANA REIS-

259.-EXECUCAO FISCAL-130/2007-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x HELIO CASTILHO - Defiro o pedido de justica gra-
tuita. Comprove a parte devedora o pagamento do debito ou
seu parcelamento.- Adv. ANA LUCIA COSTA e MIGUEL DE
NICOLLELLI NETO-

260.-EXECUCAO FISCAL-600/2007-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x RONALDO RODRIGUES DE MELLO - Defiro o
pedido de justica gratuita. Comprove a parte devedora o paga-
mento do debito ou seu parcelamento. Em qualquer caso, inti-
me-se o credor para manifestar-se.- Adv. ANA LUCIA COS-
TA-

261.-EXECUCAO FISCAL-994/2007-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x ESPEDITO LUIZ FERREIRA - Defiro o pedido de
justica gratuita. Comprove a parte devedora o pagamento do
debito ou seu parcelamento. Em qualquer caso, intime-se o cre-
dor para manifestar-se.- Adv. CRISTIANE MARIA H.FAVERO
GRESPAN e RICHARDSON CARVALHO-

262.-EXECUCAO FISCAL-1012/2007-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x JOSE ANTONIO PELAQUIM - Defiro o pedido de
justica gratuita. Comprove a parte devedora o pagamento do
debito ou seu parcelamento.Em qualquer caso, intime-se ocre-
dor para manifestar-se.- Adv. CRISTIANE MARIA H.FAVERO
GRESPAN e OSWALDO AMERICO DE SOUZA JUNIOR-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LONDRINA - P
CARTORIO DO 7§ OFICIO CIVEL E ANEXOS
ESCRIVAO - JOAO PAULO AKAISHI
MATRICULA N§.041.007
RELAÇÃO Nº. 52/2007.
DRA. TELMA REGINA MAGALHAES CARVALHO
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1.-A•AO DE DESPEJO-473/1991-MARIANO DE SOUZA
CARDOSO x FIACAO OURO BRANCO LTDA. “Intime-se o
Dr. Advogado do requerente para que se manifeste no prazo de
10(dez) dias requerendo o que de direito.” -Adv. MANUEL
PEREIRA DOS REIS-

2.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-65/1992-NOR-
TRAC BAVARIA COM. DE MAQ. LTDA x ANTONIO CAR-
LOS POSSOBOM. “Face o decurso temporal entre a data em
que foi protocolada a peticao de fls. 84 e a presente data, nao
ha que se deferir o requerimento de suspensao do feito. Destar-
te, intime-se o exequente, para que no prazo de 10(dez) dias se
manifeste sobre o prosseguimento do feito.” -Adv. JOSE CI-
CERO CELESTINO-

3.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-163/1993-M.Y.
IND. E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x NILSON FAGGI-
ON e outros.”Face o decurso temporal entre a data em que foi
protocolada a peticao de fls. 255 e a presente data, intime-se o
exequente, para que no prazo de 10(dez) dias se manifeste so-
bre o prosseguimento do feito.” -Adv. BRUNO PEDALINO,
RACHEL BOECHAT LUPPI, JACIRA ROSA TONELLO,
VALERIA ZULMIRA CINESI, WILTON FERRARI JACOMI-
NI, VALERIA APARECIDA CASTILHO OLIVEIRA-

4.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-429/1993-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x EMILIO MITIO YA-
MADA e outros. “Tendo em vista o contido as fls. 118 inti-
mem-se os executados via DJ para que efetuem a complemen-
tacao dos honorarios advocaticios, no prazo de 10(dez) dias,
sob pena de prosseguimento da execucao relativamente a esta
verba. Registre-se que correto o calculo do Sr. Contador, sendo
que a impugnacao dos executados nao informa qual o valor que
entendem devido, restando indeferida.” -Adv. DESIREE LOBO
MUNIZ SANTOS GOMES, GIOIA PERINI e MARCIA RE-
GINA LOPES DA COSTA-

5.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-141/1994-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x AGROPECUARIA CAPA S/C LTDA e
outros. “Indefiro o requerimento de fls. 179, tendo em vista
que a obtencao de tais informacoes e diligencia que cabe a par-
te interessada, ressalvada a comprovacao de insucesso na bus-
ca de tais dados.” -Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG
FILHO-

6.-RESSARCIMENTO DE DANOS - SUM.-366/1994-BRA-
DESCO SEGUROS S.A. x PEDRO LOPES. “Face o decurso
temporal entre a data em que foi protocolada a peticao de fls.
111 e a presente data, intime-se o autor/exequente para que no
prazo de 10(dez) dias se manifeste sobre o prosseguimento do
feito.” -Adv. ANTONIO CARLOS CANTONI-

7.-SERVIDÇO ADMINISTRATIVA-16/1995-COPEL TRANS-
MISSAO S.A. x IBRAHIM MOHAMAD EL SAYED e outros.
“Reitere-se a intimacao dos requeridos na pessoa de seus advo-
gados constituidos nos autos, para que querendo efetuem o le-
vantamento dos valores depositados as fls. 223, cuja expedicao
de alvara fica desde ja autorizada.” -Adv. NELSON TAQUES
SOBRINHO e DIONILTRO RUBENS PAVAN-

8.-RESSARCIMENTO DE DANOS - SUM.-185/1995-BAME-
RINDUS COMPANHIA DE SEGUROS x ANTONIO CARLOS
BIM. “Manifeste-se o exequente.” -Adv. DELY DIAS DAS
NEVES-

9.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-12/1996-BANCO
BANDEIRANTES S.A. x JULIA HARUMI SUGAYAMA e
outros. “Justifique a exequente o requerimento de fls. 59/60,
considerando que a execucao encontra-se garantida por penho-
ra (fls. 30) e que nao foi desconstituida pelos embargos, ja jul-
gados (autos em apenso).” -Adv. ROBERTO A. BUSATO,
OLDEMAR MARIANO, HELLISON EDUARDO ALVES-

10.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-310/1996-CO-
MERCIAL GERDAU LTDA x INDUSTRIA KOIKE DE CAR-
ROCERIAS EST. METALICAS LTDA. “Manifeste-se o exe-
quente sobre o interesse no prosseguimento do feito no prazo
de 10(dez) dias, requerendo o que lhe e de direito.” -Adv.
ADAUTO DE ALMEIDA TOMASZEWSKI e OSWALDO
TEIXEIRA DE OLIVEIRA-
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11.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-436/1996-ESPO-
LIO DE ANGELA MARIA DE CARVALHO e outros x DIR-
CEU MOTA. “I-... II- Considerando ainda certidoes negativas
de fls. 233/236, intime-se o Dr. Advogado da exequente a for-
necer seu endereco atualizado, na forma disposta no Codigo de
Processo Civil. A conta e preparo. Valor R$ 8.606,24.” -Adv.
LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA e ALESSANDRO
BRANDALIZE-

12.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-437/1996-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x TERRA NOVA PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA e outros. “Tendo em vista o conti-
do as fls. 41, intime-se a exequente para que se manifeste no
prazo de 10(dez) dias requerendo o que de direito.” -Adv.
CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

13.-RESCISÇO DE CONTRATO - ORD.-592/1996-ISAC TA-
VARES DE BARROS e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A. CARTEIRA CRED. IMOB -Contados e prepa-
rados varlor R$.369.50 - Int -Adv. MOISES DE GODOY, ELAI-
NE CHRISTINA GOMES, LAURO FERNANDO ZANETTI,
SUELI CRISTINA GALLELI, SHEALTIEL LOURENCO PE-
REIRA FILHO e LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI-

14.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-20/1998-MARA-
JO AUTOMOVEIS LTDA. x DIAMANTINO DOS SANTOS
ESCANTABURLO. “Reitere-se a intimacao da credora para
que se manifeste sobre o prosseguimento do feito.” -Adv. JE-
FFERSON DO CARMO ASSIS, BEATRIZ TEREZINHA DA
SILVEIRA MOURA, ANA PAULA DELGADO DE SOUZA-

15.-DECLARATàRIA - ORDINµRIO-254/1998-INSTITUTO
FILADELFIA DE LONDRINA x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA. “Tendo em vista o contido as fls. 157/158, intime-se o
Miniscipio/Credor para que se manifeste no prazo de 10(dez)
dias requerendo o que de direito.” -Adv. MARIA CHRISTINA
DE F. RAMOS PUGSLEY-

16.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-314/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x ANTONIO NECHAR
JUNIOR e outros. “Tendo em vista o contido as fls. 123, inti-
me-se o exequente para que no prazo de 10(dez) dias se mani-
feste-se sobre o prosseguimento do feito.” -Adv. SHIROKO
NUMATA-

17.-A•AO DE DESPEJO-397/1998-BENEDITO CARVALHO
DOS SANTOS x GELSON DOS SANTOS. “Analisando os
presentes autos, constata-se que o requerido/devedor sequer foi
citado na fase execucao da sentenca, sendo desse modo, cabi-
vel a aplicacao das alteracoes trazidas pela Lei 11.232/05, que
introduziu o procedimento de cumprimento de sentenca. Des-
tarte, intime-se o autor/credor para que no prazo de 10(dez)
dias forneca o atual endereco do requerido possiblitando a inti-
macao do mesmo para cumprir o julgado sob pena de inciden-
cia de multa no percentual de 10% (dez por cento).” -Adv.
AGOSTINHO PIFER e ALDO CEZAR MAKIOLKE-

18.-EMBARGOS A EXECU•AO FISCAL-295/1999-CANA-
DA COUNTRY CLUB x MUNICIPIO DE LONDRINA. “Rei-
tere-se intimacao das partes da baixa dos autos, para que se
manifestem.” -Adv. MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO e
JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES-

19.-REPARA•ÇO DE DANOS - SUMµRIO-409/1999-JOSE MO-
ACIR TURQUINO x ELVINA LUIZA NICOLINI e outros. “Veri-
fico que nao houve requerimento de extincao da execucao pelo
pagamento, com o recebimento parcial dos valores devidos. As-
sim, mostra-se indevida a determinacao de conta e preparo. Inti-
me-se o autor/exequente para informar se pretende prosseguir na
execucao pelo saldo e, em hipotese afirmativa, apresentando me-
moria discriminada do debito atualizada, considerando o pagamento
parcial (fls. 271), valores ja levantados e indicando bens a serem
penhorados.” -Adv. DELY DIAS DAS NEVES-

20.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-902/1999-NOE
APARECIDO DA COSTA x IBRAHIM GEORGE PALAMA-
RES. “Promova-se a cobranca de autos na forma disposta no
Codigo de Normas - Capitulo 2, secao 10, com as penalidades
do art. 196 do CPC.” -Adv. OTAVIO RUFINO GOMES-

21.-DECLARATàRIA - ORDINµRIO-23/2000-GENIVAL VI-
EIRA x COHAB- LD - COMAPNHIA DE HABITA•AO DE
LONDRINA. “Considerando manifestacao da re/executada e
documento acostado (fls. 281), ao autor.” -Adv. JORGE BRAN-
DALIZE, MARCO ANTONIO BRANDALIZE, LUIZ MAR-
CELO MUNHOZ PIROLA, LUCIANO CARLOS FRANZON,
ALESSANDRO BRANDALIZE, MARGARIDA BENVINDA
COSTA DE SOUZA-

22.-A•ÇO DE BUSCA APREENSÇO R.DOM-32/2000-FI-
NAUSTRIA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x CELI-
NO DA SILVA SOARES. “Defiro o desarquivamento do pro-
cesso e vista dos autos ao Dr. Advogado, na forma do requerido
as fls. 199, ressaltando-se que ja houve extincao da execucao
do julgado (honorarios) pelo pagamento (fls. 139).” -Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO-

23.-RESPONSABILIDADE CIVIL - ORD.-291/2000-JOAO
CARDOSO DE MATOS x DAME INVESTIMENTOS LTDA.
“Reitere-se a intimacao do Dr. Advogado do autor para dar pros-
seguimento no processo, considerando certidao negativa de fls.
35 (nao localizacao do autor), sob pena de extincao do proces-
so.” -Adv. SEBASTIAO DOMINGUES DA LUZ-

24.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-365/2000-COM-
PLEXO EDUCACIONAL METROPOLITANO DE LONDRI-
NA S/C x ELIZEU RAMOS. “Reitere-se a intimacao para que
a Credora se manifeste, dando seguimento a execucao.” -Adv.
MARIA CHRISTINA DOS SANTOS, ELIEZER DE MELLO
SILVEIRA, FABIO SOARES MAIA VIEIRA DE SOUZA, ISA-
BELA SIMOES ARANTES e ANNE CRISHI PICCOLO-

25.-ARROLAMENTO-378/2000-TELMA ROSAI VIEIRA

ROMERO x JOSE CARLOS CANDIDO ROMERO. “I- No-
meio inventariante do bem dado em sobrepartilha a meeira Tel-
ma Rosai Vieira Romero, independentemente de termo nos au-
tos. II- Manifeste-se a Fazenda Publica Estadual...” -Adv. DELY
DIAS DAS NEVES e ANAMARIA BATISTA-

26.-INDENIZA•ÇO - SUMµRIO-446/2000-MARIA DO CAR-
MO MARTINS x MARCOS REINALDO DOS SANTOS e
outros. “Intime-se a autora a se manifestar sobre todas as con-
testacoes apresentadas, possibilitando posterior designacao de
audiencia de instrucao e julgamento.” -Adv. APARECIDO
MEDEIROS DOS SANTOS-

27.-A•ÇO DE COBRAN•A - ORDINµRIO-467/2000-BANCO
ECONOMICO S.A. x GISELE HELENA DOS SANTOS SIL-
VA. “De-se ciencia as partes da baixa dos autos, para que se
manifestem no prazo comum de 10(dez) dias, requerendo o que
de direito. Nada sendo requerido e transcorrido o prazo de
06(seis) meses, arquivem-se com as devidas anotacoes e comu-
nicacao do Codigo de Normas, na forma do artigo 475-J # 5§,
do Codigo de Processo Civil.” -Adv. SETTIMO PIEROTTI,
VERA HELENA FRANCO CORREA e JOSE ROMEU DO
AMARAL FILHO-

28.-A•ÇO MONITàRIA-83/2001-COMPLEXO EDUCACIO-
NAL METROPOLITANO LONDRINA S/C LT x RUBENS
CORZANEGO JUNIOR. “Reitere-se a intimacao do reu/exe-
quente sobre seu interesse no prosseguimento do feito no prazo
de 10(dez) dias, comprovando distribuicao da carta precatoria
expedida.” -Adv. LUIZ FERNANDO COELHO DA CUNHA e
HELIO DE MATOS VENANCIO-

29.-FALÒNCIA-323/2001-NOVA AMERICA S.A. x MULTI
BRATEC INDUSTRIAS DE CONFEC•OES LTDA. “Compro-
ve a autoara a expedicao e recebimento do oficio de fls. 57,
possiblitando o prosseguimento do processo, no prazo de
10(dez) dias.” -Adv. FRANCISCO TADEU BASTOS MANHA-
ES e MARCOS DUTRA DE ALMEIDA-

30.-ARROLAMENTO-430/2001-SILVIA ILNICKI DE AZE-
VEDO x JOSE ADALBERTO NOGUEIRA DE AZEVEDO.
“I- Manifeste-se a Fazenda Publica Estadual a respeito do re-
colhimento do tributo devido.” -Adv. ANAMARIA BATISTA-

31.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-155/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S.A. x FLAVIA STREN-
GER GARCIA CID e outros. “Face o decurso temporal entre a
data em que foi protocolada a peticao de fls. 164 e a presente
data, intime-se o exequente, para que no prazo de 10(dez) dias
se manifeste sobre o prosseguimento do feito.” -Adv. SHIROKO
NUMATA-

32.-INVENTµRIO-310/2002-LAZINHA MOREIRA x NAIR
RODRIGUES MOREIRA e outros. “Com o razao o Ministerio
Publico em sua manifestacao de fls. 152/153, devendo ser ex-
cluida a Sra. Sebastiana Pereira Moreira, nao sendo herdeira
por representacao do de cujus Alberto Moreira. II- Intime-se a
inventariante a apresentar novo plano de partilha, com a exclu-
sao determinada, intimando-se apos os herdeiros e o Ministe-
rio Publico a se manifestarem, permitindo-se entao a homolo-
gacao do plano de partilha.” -Adv. MARIA T. NAVARRO-

33.-A•AO DECLARATORIA / SUMARIA-65/2003-KUMON
INSTITUTO DE EDUCA•AO S/C LTDA. x MUNICIPIO DE
LONDRINA. “Efetivamente nao houve apreciacao do recurso
de Agravo de Instrumento interposto, pelo que defiro o requeri-
do e determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justica,
para a mesma Camara para a qual foi distribuida anteriormente
o recurso de apelacao - 11§ Camara Civel (fls. 336), dando-se
ciencia as partes da remessa.” -Adv. GILBERTO NAGAZAWA
TANAKA, CASSIO NAGASAWA TANAKA e SERGIO VE-
RISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-

34.-DECLARATàRIA - ORDINµRIO-110/2003-LONDON
CAFE BINGO x MUNICIPIO DE LONDRINA. “Tendo em
vista o transito em julgado da sentenca, conforme certidao de
fls. 90-verso, e ainda considerando o disposto no art. 475-J, #
5§, do Codigo de Processo Civil, aguarde-se o prazo de 06(seis)
meses, e nao havendo manifestacao das partes neste prazo, ar-
quivem-se os autos, observando-se as devidas anotacoes e co-
municacoes do Codigo de Normas, promovendo-se baixa na
distribuicao.” -Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA, ANA
ESTELA VIEIRA NAVARRO e CELSO ZAMONER-

35.-INDENIZA•ÇO - SUMµRIO-114/2003-ANESIO DUBUC
x ATACADAO DIST. COM. E IND. LTDA. “Intimem-se as
partes para que se manifestem sobre o cumprimento do acordo
de fls. 137/138 e, tendo sido cumprido, sem necessidade de
novo despacho, contados e preparados voltem conclusos.” -Adv.
FRANCESCO AMORESE, SERGIO GARCIA MARTINS,
PAULO MARCIO DA SILVA, CESAR EDUARDO MISAEL
DE ANDRADE, SANDRA REGINA VILAS BOAS DOS SAN-
TOS e EDERSON RODRIGO MANGANOTI-

36.-DECLARATàRIA - ORDINµRIO-118/2003-GOLDEN
PLACE - BINGO ELETRONICO LTDA e outros x ESTADO
DO PARANA e outros -” I-Recebo a apela‡ao tempestivamen-
te protocolada, dispensada a apelante de seu preparo, nos seus
efeitos suspensivo e devolutivo, juntada as fls. 867/888 dos
autos. II- Intime-se o recorrido para, no prazo de 15 (quinze)
dias, apresentar suas contra-razoes. III- Apos, ao Ministerio
Publico. IV- .... V- Apos, remetam-se os autos ao E. Tribunal
de Justica do Estado do Parana, com as homenagens deste Jui-
zo e as anotacoes do Codigo de Normas, intimando-se as partes
da remessa, para acompanhamento, nao havendo necessidade
de se aguardar a publicacao do despacho, vez que mera ciencia
da pratica de ato de impulsionamento do processo.” -Adv. FER-
NANDO JOSE MESQUITA, ANA ESTELA VIEIRA NAVAR-
RO e FABIOLA ALMEIDA ZANETTI DE BRITO-

37.-INVENTµRIO-135/2003-HEDI MAGDA MATTER PE-
REIRA x ALBERTO RODOLFO MATTER. “Intime-se a in-
ventariante para que junte aos autos certidoes negativas de de-

bitos federais, estaduais e minicipais, em nome do “de cujus”,
bem como efetue o recolhimento do ITCMD, possibilitando a
homologacao da partilha.” -Adv. BRAULINO BUENO PEREI-
RA, GIACOMO RIZZO e GREGORIO ARTHUR THANES
MONTEMOR-

38.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-137/2003-BE-
TONBRAS CONCRETO LTDA x JOSE ROMEU DO AMA-
RAL NETO. “Reitere-se a intimacao do exequente para dar
prosseguimento do feito no prazo de 10(dez) dias, indicando
bens passiveis de penhora.” -Adv. ADILSON DE CASTRO
JUNIOR-

39.-A•AO DE BUSCA APREENSAO AL.-168/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S.A. x FRANCISCO PEREIRA. “Face o
decurso temporal entre a data em que foi protocolada a peticao
de fls. 80 e a presente data, intime-se o autor, para que no prazo
de 10(dez) dias se manifeste sobre o prosseguimento do feito.”
-Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAM-
BRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e SUELI
CRISTINA GALLELI-

40.-ARROLAMENTO-263/2003-STACHIKA OSTAPECHEN
CERCONI x PAULO CERCONI. “Reitere-se a intimacao da
invenatriante para que se manifeste sobre o prosseguimento do
feito.” -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

41.-A•AO DECLARATORIA / SUMARIA-345/2003-GILBER-
TO KUMMER x HSBC SEGURO SAUDE S/A. “Tendo em
vista a peticao e documentos juntados as fls. 106/182, e ainda
considerando o disposto no art. 398 do Codigo de Processo
Civil, intime-se a parte contraria, para que se manifeste no pra-
zo de 05(cinco) dias.” -Adv. GIACOMO RIZZO, HENRIQUE
AFONSO PIPOLO-

42.-CONTRA-PROTESTO-450/2003-INFIBRA DO PARANA
CIMENTO AMIANTO LTDA x KIEN HUNG SHIPPING CO. LTD
e outros. “Tendo em vista o contido as fls. 33/34, intime-se a re-
querente para que no prazo de 10(dez) dias se manifeste sobre o
prosseguimento do feito.” -Adv. VALDIR JOSE ROMANINI-

43.-MANDADO DE SEGURAN•A-561/2003-DISTRIBUIDO-
RA DE BEBIDAS NORSUL LTDA x COORDENADOR CHEF,
ARREC. REC. ESTADUAL DO PARANA e outros -... Diante
do exposto e por tudo mais que dos autos consta reconhecendo
a incompetencia deste juizo para o processamento e julgamen-
to do presente mandado de seguran‡a, determino sejam os au-
tos remetidos ao Egregio Tribunal de Justi‡a do Estado do Pa-
raba, por preven‡ao considerando mandados de seguran‡a iden-
ticos anteriormente impetrados extinto em razao da desistencia
do impetrante. Intimem-se. Cumpram-se as determina‡oes cons-
tantes no CN, no que for aplicavel a especie anotando-se a re-
messa no livro geral de feitos comunicando-se o sr. distribudi-
or. Int -Adv. GUSTAVO PELEGRINI RANUCCI e ANAMA-
RIA BATISTA-

44.-A•AO DECLARATORIA / SUMARIA-17/2004-ADAUTO
PEDRO DA COSTA e outros x ESTADO DO PARANA e ou-
tros. “... Tendo em vista que as contestacoes foram devidamen-
te apresentadas e considerando que em analise preliminar nao
havera a necessidade de producao de provas nestes autos tra-
tando-se apenas de materia de direito, reservo-me a apreciacao
do requerimento de limitacao do litisconsorcio apos decisao
acerca da necessidade ou nao de producao de provas nestes
autos. II- Destarte intimem-se os requerentes para que no prazo
legal se manifestem acerca das contestacoes apresentadas. III-
Em seguida ao Ministerio Publico.” -Adv. LUIS HENRIQUE
FERNANDES HIDALGO, ROGER STRIKER TRIGUEIROS-

45.-A•ÇO DE COBRANCA - SUMµRIO-314/2004-SOCIEDA-
DE CONDOMINIO ILHA DO SOL x PAULO A. N. DUTRA-
ME. “De-se ciencia as partes da baixa dos autos, para que se
manifestem no prazo comum de 10 dias, requerendo o que lhes
e de direito.” -Adv. FERNANDO CHAGAS e LUIZ AUGUS-
TO NEGRO DUTRA-

46.-A•ÇO MONITàRIA-342/2004-VIACAO GARCIA LTDA.
x AGENCIA GALLETTO DE VIAGENS E TURISMO. “Inti-
me-se a re para que se manifeste sobre a contrapoposta formu-
lada pela autora e, estando de acordo, inicie o pagamento das
parcelas, comprovando nos autos.” -Adv. JONAS ADALBER-
TO PEREIRA-

47.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-578/2004-VAL-
DINEI ALVES CARDOSO x MUNICIPIO DE LONDRINA -”
I-Recebo a apela‡ao juntada as fls. 75/89 dos autos, tempesti-
vamente protocolada, nos seus efeitos suspensivo e devolutivo.
Dispensada a apelante de seu preparo II- Intime-se o recorrido
para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar suas contra-ra-
zoes. III- A seguir, ao Ministerio Publico. IV- .... V- Apos, re-
metam-se os autos ao E. Tribunal de Justica do Estado do Para-
na, com as homenagens deste Juizo e as anotacoes do Codigo
de Normas, intimando-se as partes da remessa, para acompa-
nhamento, nao havendo necessidade de se aguardar a publica-
cao do despacho, vez que mera ciencia da pratica de ato de
impulsionamento do processo.” -Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB e ANA CLAUDIA NEVES RENNO-

48.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-982/2004-
PLANO’S CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA x
ISAC TAVARES DE BARROS -A conta e preparo valor
R$.466.50 Int -Adv. ROSANGELA KHATER, HUMBERTO
TSUYOSHI KOHATSU, MOISES DE GODOY e ELAINE
CHRISTINA GOMES-

49.-EMBARGOS A EX. TITULO EXTRAJU-983/2004-ISAC
TAVARES DE BARROS x PLANO’S CONSTRUTORA E IN-
CORPORADORA LTDA -A conta e preparo valor R$.710.34-
Int -Adv. MOISES DE GODOY, ELAINE CHRISTINA GO-
MES, ROSANGELA KHATER e HUMBERTO TSUYOSHI
KOHATSU-

50.-EMBARGOS A EX. TITULO EXTRAJU-1144/2004-

CLAUDIA MARTINS CARVALHO LIMA x COMPANHIA DE
HABITA•AO DE LONDRINA - COHAB -I- Especifiquem as
partes no prazo sucessivo de 10(dez) dias, as provas que efeti-
vamente desejam produzir, justificadamente. Considerando nova
redacao dada ao art. 338 do Codigo de Processo Civil, pela Lei
n§ 11.280/06, devera a parte que desejar a inquiricao de teste-
munha por carta precatoria justificar a imperscindibilidade de
sua inquiricao a permitir a suspensao do processo no aguardo
do cumprimento da carta precatoria e, ainda, nominar a teste-
munha e fornecer seu endereco e Comarca onde sera inquirida.
II- havendo possibilidade de acordo, deverao externar desde ja
sua proposta, de forma clara, permitindo a manifestacao da parte
ex adversa. III- Em sendo a hipotese, de uma das partes reque-
rer o julgamento do processo nos estado em que encontra, opor-
tunize-se a parte contraria a se manifestar.” -Adv. LUCIANE
REGINA ROSSINI FARTH, DENISE TEIXEIRA REBELLO
MAIA e FRANCISCO SPISLA-

51.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-7/2005-OTACI-
LIO MECCHI x MUNICIPIO DE LONDRINA -” I-Recebo a
apela‡ao juntada as fls. 77/102, tempestivamente protocolada,
dispensada a apelante do preparo, nos seus efeitos suspensivo
e devolutivo. II- Intime-se o recorrido para, no prazo de 15
(quinze) dias, apresentar suas contra-razoes. III- A seguir, ao
Ministerio Publico. IV- .... V- Apos, remetam-se os autos ao E.
Tribunal de Justica do Estado do Parana, com as homenagens
deste Juizo e as anotacoes do Codigo de Normas, intimando-se
as partes da remessa, para acompanhamento, nao havendo ne-
cessidade de se aguardar a publicacao do despacho, vez que
mera ciencia da pratica de ato de impulsionamento do proces-
so.” -Adv. EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT e ANA
CLAUDIA NEVES RENNO-

52.-A•ÇO DE COBRANCA - SUMµRIO-24/2005-CLEIDE
MARIA AMARAL LIMA e outros x AUTARQUIA DO
SERVI•O MUNICIPAL DE SAUDE. “Intime-se o procurador
dos requerentes para que no prazo de 10(dez) dias de cumpri-
mento ao determinado no despacho de 664, possibilitando o
prosseguimento do feito.” -Adv. ROGER STRIKER TRIGUEI-
ROS-

53.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-141/2005-JONA-
TAS HENRIQUE DE LIMA x GETULIO DE MELO. “Reite-
re-se a intimacao do exequente para que se manifeste em face
da certidao negativa de fls. 23, indicando bens a penhora, pos-
sibilitando o prosseguimento do feito.” -Adv. GEOVANEI LEAL
BANDEIRA-

54.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-213/2005-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x MAURO VIOTTO e
outros. “Intime-se o exequente para que no prazo de 10(dez)
dias se manifeste sobre o prosseguimento do feito.” -Adv. EL-
CIO LUIZ KOVALHUK, LUIS OSCAR SIX BATTON, DA-
NIELA SILVA VIEIRA-

55.-A•AO DECLARATORIA / SUMARIA-267/2005-JOSE
CARLOS SANTOS SALLES x BANCO ITAU S.A. “De-se ci-
encia as partes da baixa dos autos, para que se manifestem no
prazo comum de 10(dez) dias, requerendo o que lhes e de direi-
to.” -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

56.-EMBARGOS A EXECU•AO FISCAL-306/2005-Z TEC
CONFEC•OES LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA. “Tendo em vista o pedido de desistencia da acao
posto pela embargante, intime-se a embargada para que se ma-
nifeste no prazo de 10(dez) dias.” -Adv. ANAMARIA BATIS-
TA-

57.-EXECU•AO HIPOTECARIA S.F.HABI-319/2005-BANCO
SANTANDER BRASIL S.A. x DANIEL TENORIO DE LIMA
e outros. “Reitere-se a intimacao da credora para que se mani-
feste sobre o cumprimento do acordo, ja decorrido o prazo es-
tipulado para pagamento (fls. 37/40).” -Adv. BLAS GOMM
FILHO-

58.-EMBARGOS A EXECU•AO FISCAL-379/2005-Z TEC
MALHAS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA. “Tendo em vista o contido as fls. 95, intime-se a
embargada para que se manifeste no prazo de 10(dez).” -Adv.
ANAMARIA BATISTA-

59.-A•AO DE DESPEJO-394/2005-MOACYR OLYMPIO DE
ANDRADE e outros x YOLANDA DE MARI GRANADO.
“Tendo em vista o requerimento dos beneficios da assistencia
judiciaria, intime-se o autor para que junte aos autos declara-
cao formal, firmada de proprio ou por procurador com poderes
especiais, ciente das implicacoes civis e penais decorrentes da
falsa declaracao prestada, sob pena do indeferimento do pedi-
do.” -Adv. FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA-

60.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-402/2005-NEU-
SA JOANA LEONTINO DE CAMPOS e outros x MUNICIPIO
DE LONDRINA. “I- Indefiro o requerido as fls. 88, vez que se
trata de diligencia que cabe a parte interessada, ressalvada a
comprovacao de insucesso na busca de tais dados. II- Reitere-
se a intimacao da requerente para que no prazo de 05(cinco)
dias junte aos autos os documentos que comprovem o recolhi-
mento da taxa de iluminacao publica conforme ja determinado
as fls. 86.” -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

61.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-415/2005-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x JOAO PINHEIRO. “Intimem-se as partes para que no prazo
de 10(dez) dias manifestem informando se houve o cumpri-
mento integral do acordo pactuado.” -Adv. RICARDO LA-
FFRANCHI-

62.-A•ÇO MONITàRIA-593/2005-BORDIGNON MATERIAIS
DE CONSTRU•AO E DECORA•AO LTDA x KARINA DA
SILVA ALVES. “Nao ha que se deferir o requerimento de fls.
46, pois conforme consta do despacho de fls. 40, ja houve a
conversao da acao monitoria em execucao, sendo que a execu-
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tada foi devidamente citada, nao havendo penhora nos autos
posto que o Sr. Oficial de Justica nao encontrou bens, confor-
me certidao de fls. 44. Destarte, intime-se a exequente para
que no prazo de 10(dez) dias se manifeste requerendo o que de
direito.” -Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

63.-EMBARGOS A EXECU•AO FISCAL-757/2005-WERNER
HANELT x MUNICIPIO DE LONDRINA. “Tendo em vista a
impugnacao aos embargos juntada as fls. 50/65, intime-se o
embargante para que se manifeste no prazo de 10(dez) dias.” -
Adv. JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA-

64.-REPARA•ÇO DE DANOS - SUMµRIO-3/2006-FRANCIS-
CO PAULO DA SILVA e outros x JOSE DA SILVA FIUZA
JUNIOR e outros. “Tendo em vista documento juntado as fls.
78/79, e ainda considerando o disposto no art. 398 do Codigo
de Processo Civil, intimem-se os requeridos, para que manifes-
tem no prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. MARIO ROCHA FI-
LHO, SANDRO AUGUSTO BONACIN e NADIA HOM-
MERSCHAG NORA-

65.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-8/2006-CAAP-
SML-CAIXA ASSIST.APOST.E PENSOES DOS SERV.MUNC
x SHEILA MARIA MENDES A. DE ANGELO. “I- Tendo em
vista que o Sr. Oficial de Justica cumpriu o mandado de citacao
conforme certidao de fls. 16, deixo de me manifestar acerca do
contido as fls. 18/19. II- Intime-se a exequente para que se
manifeste sobre o prosseguimento do feito no prazo de 10(dez)
dias.” -Adv. RONALDO GUSMAO-

66.-INDENIZA•ÇO - SUMµRIO-34/2006-MARIA DE OLI-
VEIRA YAMASAKI x CHAFIC KALLAS. “Face o decurso
temporal entre a data em que foi protocolada a peticao de fls.
83 e a presente data, nao ha que se deferir o requerimento de
suspensao do feito. II- Intimem-se as partes, para que no prazo
de 10(dez) dias se manifestem sobre o prosseguimento do fei-
to.” -Adv. MARINA DE OLIVEIRA e MARCELO PAGNAN
ESCUDERO-

67.-ARROLAMENTO-37/2006-JUVELINA FRANCISCA DE
ALMEIDA x ANTONIO FERNANDES DE ALMEIDA. “Inti-
me-se a inventariante para que no prazo de 10(dez) dias apre-
sente o plano de partilha, bem como o comprovante do recolhi-
mento do ITCMD, possibilitando o prosseguimento do feito.” -
Adv. LUCIANA MENDES PEREIRA ROBERTO-

68.-INDENIZA•ÇO - ORDINµRIO-48/2006-ALEXANDRO
FERREIRA DA SILVA x SERASA - CENTRALIZA•AO DE
SERVI•OS DOS BANCOS S.A. -I- Especifiquem as partes no
prazo sucessivo de 10(dez) dias, as provas que efetivamente
desejam produzir, justificadamente. Considerando nova reda-
cao dada ao art. 338 do Codigo de Processo Civil, pela Lei n§
11.280/06, devera a parte que desejar a inquiricao de testemu-
nha por carta precatoria justificar a imperscindibilidade de sua
inquiricao a permitir a suspensao do processo no aguardo do
cumprimento da carta precatoria e, ainda, nominar a testemu-
nha e fornecer seu endereco e Comarca onde sera inquirida. II-
havendo possibilidade de acordo, deverao externar desde ja sua
proposta, de forma clara, permitindo a manifestacao da parte
ex adversa. III- Em sendo a hipotese, de uma das partes reque-
rer o julgamento do processo nos estado em que encontra, opor-
tunize-se a parte contraria a se manifestar.” -Adv. VINICIUS
DA SILVA BORBA e MARIANGELA PERNOMIAN DE A.
MEDEIROS-

69.-ARROLAMENTO-82/2006-ALDETE FERREIRA MAR-
TINS x MARIA APARECIDA FERREIRA MARTINS.”I- Inti-
me-se a inventariante para que junte aos autos certidoes nega-
tivas de debitos federais, estaduais e municipais. II- Tendo em
vista o recolhimento do ITCMD, manifeste-se a Fazenda Pu-
blica Estadual.” -Adv. SEBASTIAO DE OLIVEIRA CESAR-

70.-A•ÇO DE PRESTACAO DE CONTAS-112/2006-NELSON
COSTA e outros x BANCO ITAU S.A. -I- Especifiquem as
partes no prazo sucessivo de 10(dez) dias, as provas que efeti-
vamente desejam produzir, justificadamente. Considerando nova
redacao dada ao art. 338 do Codigo de Processo Civil, pela Lei
n§ 11.280/06, devera a parte que desejar a inquiricao de teste-
munha por carta precatoria justificar a imperscindibilidade de
sua inquiricao a permitir a suspensao do processo no aguardo
do cumprimento da carta precatoria e, ainda, nominar a teste-
munha e fornecer seu endereco e Comarca onde sera inquirida.
II- havendo possibilidade de acordo, deverao externar desde ja
sua proposta, de forma clara, permitindo a manifestacao da parte
ex adversa. III- Em sendo a hipotese, de uma das partes reque-
rer o julgamento do processo nos estado em que encontra, opor-
tunize-se a parte contraria a se manifestar.” -Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, LAURO FERNANDO ZANETTI, SHE-
ALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, SUELI CRISTINA
GALLELI, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI e FRAN-
CISCO DUARTE CONTE-

71.-A•ÇO MONITàRIA-132/2006-DELICOLI COMERCIO
DE FERRO E A•O LTDA x R.A. CARVALHO & CARVALHO
LTDA. “Tendo em vista os embargos monitorios apresentados
as fls. 43/56, intime-se a requerente para que se manifeste no
prazo legal.” -Adv. LUIZ LOPES BARRETO, TANIA VALE-
RIA DE OLIVEIRA OLIVER-

72.-EMBARGOS A EXECU•AO FISCAL-190/2006-SOCIE-
DADE RURAL DO PARANA x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA. “I- Tendo em vista a peticao e documentos juntados pelo
embargante as fls. 85/99, e ainda considerando o disposto no
art. 398 do Codigo de Processo Civil, intime-se o embargado,
para que se manifeste no prazo de 10(dez) dias, especificando
ainda as provas que pretende produzir, justificadamente.” -Adv.
ELLEN PATRICIA CHINI-

73.-ARROLAMENTO-210/2006-PAULO TERUO MISHIRO
e outros x MARIA APARECIDA MIASHIRO. “Intime-se a in-
ventariante para que no prazo de 10(dez) dias junte aos autos
certidao negativa de debitos municipais. II- Tendo em vista o
recolhimento do ITCMD (doc fls. 38/39), manifeste-se a Fa-

zenda Publica Estadual.” -Adv. JOSE ANTONIO ANDRE-

74.-A•ÇO DE COBRANCA - SUMµRIO-221/2006-CONDO-
MINIO EDIFICIO OHARA x HIDEO TAKIKAWA. “Tendo em
vista a contestacao e documentos apresentados as fls. 129/131,
intime-se a requerente para que se manifeste no prazo legal.” -
Adv. DANILO SERRA GONCALVES-

75.-A•AO DECLARATORIA / SUMARIA-222/2006-
CONFEC•OES DALLE DALLE LTDA. x BANCO ITAU S.A.
e outros. “I- Intime-se o autor a se manifestar a respeito das
contestacoes e documentos.” -Adv. LUIS GUSTAVO MAR-
CONDES AMORESE, MARCIO FERREIRA INFANTE
ROSA-

76.-INDENIZA•ÇO - ORDINµRIO-223/2006-EDSON ANE-
LLI x UNIBANCO AIG SEGUROS S.A. “Manifeste-se a re-
querida sobre o exposto na peticao de fls. 34 no prazo de 10(dez)
dias.” -Adv. FERNANDA CORONADO FERREIRA MAR-
QUES-

77.-INDENIZA•ÇO - ORDINµRIO-227/2006-GIOVANI PI-
RES DE MACEDO x TV TROPICAL e outros. “Tendo em vis-
ta a desistencia da acao proposta pelo autor com relacao ao
requerido Guilherme Spanguemberg, conforme consta as fls.
105, intime-se a primeira requerida para que se manifeste no
prazo de 10(dez) dias.” -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA e
IRAE CRISTINA HOLETZ PETROVIC-

78.-REVISIONAL CONTRATO SUMµRIO-281/2006-SILVIO
CEZAR FERNANDES x BANCO DO BRASIL S.A. “Intimem-
se as partes para que se manifestem sobre a proposta de hono-
rarios apresentados pelo Sr. Perito as fls. 53, devendo ainda o
autor efetuar o deposito dos valores possibilitando o prossegui-
mento do feito. Ressalte-se que nao obstante ser beneficiario
da assistencia judiciaria, o adiantamento dos honorarios do
Perito Judicial segue regra disposta no artigo 33, do Codigo de
Processo Civil e, ainda, item 5.6.1.3, do Codigo de Normas.” -
Adv. SANIA STEFANI e EDUARDO LUIZ CORREIA-

79.-REVISIONAL CONTRATO SUMµRIO-397/2006-JOSE
AILTON SANTOS SILVA x BANCO FINASA S.A. “Intimem-
se as partes para que se manifestem sobre a proposta de hono-
rarios apresentados pelo Sr. Perito as fls. 66, devendo ainda o
autor efetuar o deposito dos valores, possibilitando o prosse-
guimento do feito.” -Adv. JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO
e PEDRO PAULO PEDROSA-

80.-EMBARGOS A EXECU•AO FISCAL-522/2006-CARLOS
STRASS x MUNICIPIO DE LONDRINA. “Tendo em vista o
aditamento dos embargos (fls. 26/78) intime-se a embargada,
para que se manifeste no prazo legal.” -Adv. ELLEN PATRI-
CIA CHINI-

81.-DECLARATàRIA - ORDINµRIO-588/2006-SEMIRAMIS
MELO DELLAROSA x SERCOMTEL S.A.
TELECOMUNICA•OES. “Reitere-se intimacao da autora para
se manifestar a respeito da contestacao.” -Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-

82.-EMBARGOS A EXECU•AO FISCAL-617/2006-DOLO-
RES MONTEIRO x MUNICIPIO DE LONDRINA -I- Especi-
fiquem as partes no prazo sucessivo de 10(dez) dias, as provas
que efetivamente desejam produzir, justificadamente. Consi-
derando nova redacao dada ao art. 338 do Codigo de Processo
Civil, pela Lei n§ 11.280/06, devera a parte que desejar a in-
quiricao de testemunha por carta precatoria justificar a impers-
cindibilidade de sua inquiricao a permitir a suspensao do pro-
cesso no aguardo do cumprimento da carta precatoria e, ainda,
nominar a testemunha e fornecer seu endereco e Comarca onde
sera inquirida. II- havendo possibilidade de acordo, deverao
externar desde ja sua proposta, de forma clara, permitindo a
manifestacao da parte ex adversa. III- Em sendo a hipotese, de
uma das partes requerer o julgamento do processo nos estado
em que encontra, oportunize-se a parte contraria a se manifes-
tar.” -Adv. ODILON ALEXANDRE SILVEIRA M. PEREIR e
ELLEN PATRICIA CHINI-

83.-EXECU•AO DE OBRIG. DE FAZER-816/2006-BENEDI-
TO OSVALDO FERREIRA DE SOUZA x SPECIAN LUZ PIS-
CINAS LTDA. “II- Tendo em vista a peticao de fls. 352 dos
autos 481/00 em apenso informando que as reformas foram
concluidas, intime-se o exequente para que se manifeste no prazo
de 10(dez) dias requerendo o que de direito.” -Adv. RENATA
DEQUECH-

84.-EMBARGOS A EXECU•AO FISCAL-931/2006-Z TEC
CONFEC•OES LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
D0 PARANA. “Tendo em vista o contido as fls. 114, intime-se
a embargada para que se manifeste no prazo de 10(dez).” -Adv.
ANAMARIA BATISTA-

85.-EMBARGOS A EXECU•AO FISCAL-951/2006-MAKRO-
QUIMICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA. “Tendo em vista a impug-
nacao aos embargos e documentos apresentados as fls. 20/52,
intime-se a embargante para que se manifeste no prazo legal.”
-Adv. SERGIO ANTONIO MEDA e ANAMARIA BATISTA-

86.-EMBARGOS A EX. TITULO EXTRAJU-1078/2006-BE-
TANIA ALVES PEREIRA e outros x UNOPAR - UNIAO NOR-
TE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA -I- Especifiquem as
partes no prazo sucessivo de 10(dez) dias, as provas que efeti-
vamente desejam produzir, justificadamente. Considerando nova
redacao dada ao art. 338 do Codigo de Processo Civil, pela Lei
n§ 11.280/06, devera a parte que desejar a inquiricao de teste-
munha por carta precatoria justificar a imperscindibilidade de
sua inquiricao a permitir a suspensao do processo no aguardo
do cumprimento da carta precatoria e, ainda, nominar a teste-
munha e fornecer seu endereco e Comarca onde sera inquirida.
II- havendo possibilidade de acordo, deverao externar desde ja
sua proposta, de forma clara, permitindo a manifestacao da parte
ex adversa. III- Em sendo a hipotese, de uma das partes reque-

rer o julgamento do processo nos estado em que encontra, opor-
tunize-se a parte contraria a se manifestar.” -Adv. JOAQUIM
CARLOS BARBOSA e RICARDO LAFFRANCHI-

87.-INDENIZA•ÇO - ORDINµRIO-9/2007-WALTER BUSSA-
DORI JUNIOR x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/
A. “Intime-se o requerente para que se manifeste sobre a con-
testacao e documentos apresentados as fls. 92/110.” -Adv.
MARCOS JOSE DE MIRANDA FAHUR-

88.-A•AO ANULAT. INDÈB. FISCAL OR-73/2007-TECNO-
LOGIA BANCARIA S.A. x PREFEITURA DO MUNICIPIO
DE LONDRINA -I- Considerando requerido pelo Ministerio
Publico as fls. 647, determino que as partes especifiquem as
partes no prazo sucessivo de 10(dez) dias, as provas que efeti-
vamente desejam produzir, justificadamente. Considerando nova
redacao dada ao art. 338 do Codigo de Processo Civil, pela Lei
n§ 11.280/06, devera a parte que desejar a inquiricao de teste-
munha por carta precatoria justificar a imperscindibilidade de
sua inquiricao a permitir a suspensao do processo no aguardo
do cumprimento da carta precatoria e, ainda, nominar a teste-
munha e fornecer seu endereco e Comarca onde sera inquirida.
II- havendo possibilidade de acordo, deverao externar desde ja
sua proposta, de forma clara, permitindo a manifestacao da parte
ex adversa. III- Em sendo a hipotese, de uma das partes reque-
rer o julgamento do processo nos estado em que encontra, opor-
tunize-se a parte contraria a se manifestar.” -Adv. CARLOS
ROBERTO SCALASSARA, EDMILSON NOGIMA, AN-
DRESSA MARQUES AVILA, EDMILSON NOGIMA e CAR-
LOS RENATO CUNHA-

89.-INDENIZA•ÇO - ORDINµRIO-79/2007-FRANCELINA
JOSE ANTUNES x SANDRO CANEDO DA SILVA S LTDA e
outros. “Promova-se a cobranca dos autos na forma do Codigo
de Normas, com as penalidades do art. 196 do CPC.” -Adv.
EDMILDO FERNANDES-

90.-A•AO DECLARATORIA / SUMARIA-98/2007-JOAO
RICARDO DE SOUZA e outros x SERCONTEL S.A.
TELECOMUNICA•OES. “A manifestacao do autor em face
da contestacao de fls. 55/79 e documentos.” -Adv. ELISAN-
GELA GUIMARAES ANDRADE, SERGIO EDUARDO CA-
NELLA, RENATA SILVA BRANDAO, AMANDA GODA GI-
MENES-

91.-A•AO DE DESPEJO-134/2007-KIMIKO INOUE KUSHI-
MA x JANAINA LUCIANE DE OLIVEIRA. “Promova-se a
cobranca dos autos na forma do Codigo de Normas, com as
penalidades do art. 196 do CPC.” -Adv. OVANY DE CASTRO-

92.-EXECU•AO DE TITULO JUDICIAL-636/2007-IVANIL-
DO REIS DE BARROS x BANCO DO BRASIL S.A. “A im-
pugnacao nos termos do artigo 475-J, # 1§, do Codigo de Pro-
cesso Civil sera oferecida apos penhora e avaliacao. Destarte,
ainda nao tendo sido penhorados bens, deixo de receber a im-
pugnacao apresentada, devendo ser o credor/exequente intima-
do a indicar bens passiveis de penhora, possibilitando o recebi-
mento da impugnacao.” -Adv. EMMANUEL CASAGRANDE-

93.-A•ÇO DE REINTEGRA•ÇO DE POSSE-778/2007-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
SILVIA GILIO. II- Considerando que os depositos efetuados
nao alcancam a integralidade do valor devido, indefiro o re-
querimento de liberacao do veiculo a requerida. III- Intimem-
se as partes a se manifestar, inclusive a respeito de eventual
possiblidade de composicao, permitindo-se entao a liberacao
do veiculo a requerida/devedora.” -Adv. JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN e SONIA APARECIDA YADOMI-

94.-DECLARATàRIA - ORDINµRIO-919/2007-JOSE CAR-
LOS AMARAL x SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E
PREVIDENCIA S.A. “A manifestacao do autor em face da con-
testacao e documentos.” -Adv. JOSE ROMEU DO AMARAL
FILHO-

95.-INTERDI•ÇO-949/2007-MARIA HELENA FURQUIM x
CELIA FURQUIM. “A manifestacao do autor em face da certi-
dao do Sr. Oficial de Justica.” -Adv. ANDREA FERNANDES
ARAUJO-

96.-EXECU•ÇO FISCAL - MUNICIPIO-519/2000-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x JOSE RENATO MANTOVANI. “Vis-
tos e examinados... I- Julgo, por sentenca, para que poroduza
os seus juridicos e legais efeitos, a arrematacao efetuada por
Renata Cristina de Almeida Montavani, constante do autor de
fls. 118, que preenche os requisitos do art. 694 do Codigo de
Processo Civil. II- Passe-se, em favor do exequente/arrematan-
te, a carta de arrematacao e, a seguir, diga o exequente, em 05
(cinco) dias, se ainda tem interesse no feito, apresentando cal-
culo de eventual credito remanescente, possibiltando prosse-
guimento de execucao. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Ass TELMA REGINA MAGALHAES CARVALHO 14/03/
2007.” -Adv. ELLEN PATRICIA CHINI, DIMAS JOSE DE
OLIVEIRA e PAULO HENRIQUE PINOTTI-

97.-EXECU•ÇO FISCAL - MUNICIPIO-609/2001-MUNICI-
PIO DE TAMARANA x FRANCISCO JOSE RIBEIRO. “Inde-
firo o requerimento de fls. 41. O processo nao foi arquivado e
sim extinto (fls. 39), pelo que nao ha que se falar em prossegui-
mento. Intime-se o exequente voltando apos ao arquivo, com
as anotacoes do Codigo de Normas.” -Adv. MIGUEL ANGE-
LO ARANEGA GARCIA e FABIO FERNANDES NEVES
BENFATTI-

98.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-167/2005-Oriundo da
Comarca de SAO FRANCISCO DE ASSIS - RS -COOPERA-
TIVA AGROPECUARIA MISTA ASSISENSE LTDA x SYN-
GENTA PROTE•AO DE CULTIVOS LTDA. “Intime-se o Dr.
Advogado do autor- que arrolou a testemunha, em face da cer-
tidao negativa de fls. 72 para se manifestar em 10(dez) dias.” -
Adv. ANTONIO EDSON HARVEY CATILHOS RAMOS-

99.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-11/2006-Oriundo da Co-

marca de SERTANOPOLIS - PR -FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE SERTANOPOLIS x JOSE PEIXOTO SOBRI-
NHO. “Tendo em vista o teor da certidao do Sr. Oficial de Jus-
tica de fls. 07, intime-se a exequente para que se manifeste no
prazo de 10(dez) dias requerendo o que de direito.” -Adv. ANA-
MARIA BATISTA-

100.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-82/2006-Oriundo da
Comarca de LINS - SP - 3a. VARA CIVEL -COMAPI AGRO-
PECUARIA LTDA x EDUARDO FABRETTI SANTOS. “De-
corrido o prazo de 10(dez) dias e nao havendo manifestacao do
exequente restitua-se a presente ao MM. Juizo Deprecante, com
o registro das homenagens deste Juizo e as devidas anotacoes
do C.N., com baixa na distribuicao.” -Adv. GIOVANA FIORI
BRANDAO-

101.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-111/2006-Oriundo da
Comarca de PARANACITY - PR -UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S.A. x CESAR RIBEIRO DE SA.
“Intime-se o requerente para que se manifeste sobre o prosse-
guimento do feito no prazo de 10(dez) dias.” -Adv. JULIANO
MIQUELETTI SONCIN-

102.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-183/2006-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PR - 20a. VARA CIVEL -UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x J.R. HO-
FFMANN E CIA LTDA. “reitere-se a intimacao do exequente
para indicar bens a penhora, considerando certidao negativa do
Sr. Oficial de Justica, possibilitando o prosseguimento da de-
precata.” -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL
ANTONIO SLOWIK-

103.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-190/2006-Oriundo da
Comarca de MARINGA- PR - 3¦ VARA CIVEL -COPAGRA -
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DO NOROESTE P e
outros x CAOME DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS
LTDA. “II- Intime-se a exequente para que efetue o preparo
das custas do CRI conforme solicitado no oficio supramencio-
nado, possibilitando o registro da penhora, bem como para que
no prazo de 10(dez) dias se manifeste sobre o prosseguimento
do feito.” -Adv. EDILSON JAIR CASAGRANDE-
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GISELE ASTURIANO MARTINS 0022 001173/2005
GLAUCO IWERSEN 0025 000103/2006
GREGORIO A. THANES MONTEM 0013 000035/2005
GUILHERME PEGORARO 0045 000179/2007

0072 001249/2007
GUSTAVO VIANA CAMATA 0022 001173/2005
HADNA JESARELLA RODRIGUES 0078 000114/2006
HAROLDO GUILHERME VIEIRA 0078 000114/2006
HERTHA HEVNER R. DE OLIVE 0078 000114/2006
HILTON ANTONIO MAZZA PAVA 0040 001090/2006

0041 001137/2006
ILMO TRISTAO BARBOSA 0003 000206/2001
IRINEU CODATO 0004 000228/2003
IVAN PEGORARO 0009 000513/2004

0015 000122/2005
0050 000312/2007

JAIME COMAR 0028 000258/2006
JAIME E. P. ESTELLE ESCOB 0008 000442/2004
JAIRO ANTONIO GONCALVES F 0073 001313/2007
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0043 001335/2006
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA J 0001 000406/1997
JOAO FELIPE BARROS DE ALB 0044 001337/2006
JOAO FRANCISCO GONÇALVES 0051 000329/2007
JOAO VICENTE CAPOBIANGO 0001 000406/1997
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0033 000954/2006
JOSE CARLOS DIAS NETO 0020 000778/2005
JOSE CARLOS VIEIRA 0004 000228/2003
JOSE ROBERTO SAPATEIRO 0002 000086/2000
JOVINO TERRIN 0053 000388/2007
JURACI JOSE FOLLE 0008 000442/2004
KATIA NAOMI YAMADA 0069 001199/2007
LAURO FERNANDO ZANETTI 0012 001301/2004

0022 001173/2005
0056 000611/2007
0058 000638/2007
0059 000644/2007

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE A 0016 000154/2005
LEANDRO TOLEDO VOLPATO 0055 000568/2007
LEONARDO FRANCIS 0078 000114/2006
LEONARDO SANTOS BOMEDIANO 0048 000229/2007
LIA CORREIA 0069 001199/2007
LILIA SENDIN MARTINS 0033 000954/2006
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0031 000386/2006
LUCIANO FRANZON 0014 000104/2005

0039 001070/2006
LUCY A. B. DE MEDEIROS MA 0078 000114/2006
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0014 000104/2005
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0076 001350/2007

0079 000144/2007
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA 0023 000017/2006
MARCELO BALDASSARE CORTEZ 0060 000802/2007
MARCIA MARIA LISBOA 0056 000611/2007
MARCIO AUGUSTO BARREIROS 0032 000603/2006
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0003 000206/2001

0011 000992/2004
0063 000975/2007

MARCO ANTONIO DE A.CAMPAN 0021 000919/2005
MARCO AURELIO C. MARCONDE 0058 000638/2007
MARCOS C. AMARAL VASCONCE 0039 001070/2006
MARCOS ROBERTO VRENNA 0019 000540/2005
MARIA CHRISTINA DE F. RAM 0001 000406/1997
MARIA ELIZABETH JACOB 0007 000274/2004
MARINOSIO ALVES FRANCO 0009 000513/2004
MARIO MARCONDES NASCIMENT 0025 000103/2006
MARLY APARECIDA PEREIRA F 0029 000307/2006
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0025 000103/2006
NELSON GUARNIER 0018 000508/2005
NEUSA MARIA FERRARI 0022 001173/2005
NOELY GONCALVES VIEIRA WO 0078 000114/2006
ODILON ALEXANDRE MARQUES 0053 000388/2007
PAULO NOBUO TSUCHIYA 0010 000966/2004
PEDRO HENRIQUE KRACIK 0079 000144/2007
POTIGUAR ALVIM REZENDE 0017 000206/2005
RAFAEL LUCAS GARCIA 0064 001099/2007

0065 001107/2007
RENATA DEQUECH 0001 000406/1997
RENATA SILVA BRANDAO 0059 000644/2007
RENATO BARROS CAMARGO JR 0018 000508/2005
RENATO LAINER SCHWARTZ 0001 000406/1997
RICARDO MORIMITSU OGIDO 0056 000611/2007
RICARDO ZANELLO 0001 000406/1997
RITA DE CASSIA MAISTRO TE 0005 000366/2003

0016 000154/2005
ROBERTO DE MELLO SEVERO 0006 000961/2003
RODRIGO VERRI FERREIRA 0035 000997/2006
ROGERIO FERES GIL 0036 001003/2006

0046 000213/2007
ROMEU SACCANI 0004 000228/2003

0070 001216/2007
RONALDO DE FREITAS PEREIR 0018 000508/2005
RONALDO GOMES NEVES 0051 000329/2007

0069 001199/2007
SANDY PEDRO DA SILVA 0067 001179/2007
SAULO ROGERIO GOMES DE OL 0078 000114/2006
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0019 000540/2005

0020 000778/2005
0073 001313/2007

SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0017 000206/2005
0071 001238/2007

SHIROKO NUMATA 0001 000406/1997
SILVIA MARIA PINCINATO 0003 000206/2001
SONIA APARECIDA YADOMI 0011 000992/2004
SUELI CRISTINA GALLELI 0017 000206/2005
TANIA TAMIKO I. PITSILOS 0048 000229/2007
THIAGO SIMOES RABELLO 0062 000850/2007
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0049 000243/2007
WAGNER BARROS 0068 001191/2007
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0023 000017/2006
WANDERLEY PAVAN 0008 000442/2004
WILSON LOPES DA CONCEICAO 0034 000978/2006
YOITIRO MOROISHI 0003 000206/2001

1. FALENCIA-406/1997-VIVIAN-DOR INDUSTRIA TEXTIL

LTDA x ESPORTE WILSON LTDA- “Acolho as razões expen-
didas pelo Ministério Público, para determinar a expedição de
ofício aos juízos onde tramitam as execuções fiscais contra a
massa falida, notificando a arrematação do imóvel em hasta
pública...Determino a publicação do despacho de fls. 816 (Des-
pacho de fls.816? Intime-se a Sra. Síndica para que atenda á
promoção ministerial de fls. 814. Prazo de vinte dias...). Defiro
o pedido de fls. 883/7. Expeça-se alvará judicial em favor dos
credores indicados...Cumpram-se os ofícios de fl. 890 e fl. 892.”
-Advs. SHIROKO NUMATA, JOAO CARLOS DE OLIVEIRA
JUNIOR, RENATA DEQUECH, JOAO VICENTE CAPOBI-
ANGO, RICARDO ZANELLO, MARIA CHRISTINA DE F.
RAMOS PUGSLEY, RENATO LAINER SCHWARTZ e EDNA
WAUTERS-.

2. INDENIZACAO - ORD-86/2000-CONDOMINIO EDIFICIO
PALMA D ORO x JOSE ROBERTO SAPATEIRO- “Defiro os
pedidos de fls. 246/7. Oficie-se o DETRAN-PR...intime-se o
credor para que retire o ofício em cartório para
postagem,recolhendo as taxas devidas”. -Advs. FRANCISCO
EDUARDO DE OLIVEIRA e JOSE ROBERTO SAPATEIRO-
.

3. EMBARGOS A EXECUCAO-206/2001-COOPERATIVA
AGRICOLA DE COTIA-COOP CENTRAL-LIQUID e outro x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- “O valor apresenta-
do pelo Sr. Contador referente à taxa do FUNREJUS, está de
acordo com a legislação vigente, razão pela qual homologo seu
valor. Assim sendo, intime-se o devedor para que realize o pa-
gamento de referida taxa, em cinco dias, sob pena de execução.
Após, pagas as custas, arquivem-se os autos com a devida bai-
xa no distribuidor.”-Advs. SILVIA MARIA PINCINATO, YOI-
TIRO MOROISHI, ILMO TRISTAO BARBOSA, BRAULIO
BELINATTI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI-.

4. MONITORIA-228/2003-UNILEVER BRASIL LTDA. x
JOSE SCHIETTI e outros- “...Como o devedor, apesar de devi-
damente intimado, não depositou o valor da condenação no
prazo legal, é devida a multa de 10% sobre o valor da
divida...Ademais, a execução de título judicial admite impug-
nação pelo devedor somente depois de garantido o juízo...De
modo que as alegações do devedor poderiam ser rejeitadas de
plano. Não obstante as razões acima expostas, faculto ao deve-
dor o prazo de cinco dias para realizar depósito judicial do
valor da condenação. Na hipótese de não haver pagamento,
voltem-me os autos para apreciação do pedido formulado pelo
credor às fls. 439/442.” -Advs. JOSE CARLOS VIEIRA, RO-
MEU SACCANI e IRINEU CODATO-.

5. COBRANCA - SUM.-366/2003-AGUIDA DE LIMA PIAI
LINO e outros x AUTARQUIA DE SERVICOS ESPECIAIS
(ACESF)- “Determino a inclusão das custas devidas pela exe-
cução forçada no cálculo total da dívida exeqüenda a fim de
serem pagas ao final. Expeça-se mandado de penhora, na for-
ma requerida, independentemente do recolhimento de custas.
Proceda-se a comunicação on-line ao Banco Central...-Adv.
RITA DE CASSIA MAISTRO TENORIO-.

6. INDENIZACAO POR DANO MORAL-961/2003-MARLY
PRATES DE SOUZA x EMBRATEL-EMPRESA BRASILEI-
RA DE COMUNICACOES LTDA-= Expeça-se alvará autori-
zando o credor a levantar o valordepositado...Ante o pagamen-
to realizado, e a concordância do credor,decreto extinto o pro-
cesso. Arquivem-se .= -Advs. ROBERTO DE MELLO SEVE-
RO e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

7. REPETICAO DE INDEBITO-274/2004-CLARICE FIALHO
DE ASSUNCAO x MUNICIPIO DE LONDRINA-...intime-se
o credor para que retire o ofício em cartório para
postagem,recolhendo as taxas devidas. -Advs. MARIA ELIZA-
BETH JACOB, CELSO ZAMONER e ANA LUCIA BOH-
MANN-.

8. INDENIZACAO - ORD-442/2004-GERCIDIO VIDO x JOSE
JOACIR BUENO SANTOS e outro-= Recebo o recurso de ape-
lação em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se a parte
recorrida para, querendo e no prazo legal, apresentar suascon-
tra-razões, sob pena de prosseguimento. Após, encaminhem-se
os autos aoEgrégio Tribunal de Justiça do Paraná. = -Advs.
JAIME E. P. ESTELLE ESCOBAR, FIRMINO COUTINHO
BASTOS, JURACI JOSE FOLLE e WANDERLEY PAVAN-.

9. INDENIZACAO - SUM-513/2004-JOSE CARLOS PEREI-
RA e outros x ZENNO WALDEMAR FENNER e outro- Mani-
feste-se o credor no interesse no prosseguimento do feito, em
cinco dias. -Advs. IVAN PEGORARO, MARINOSIO ALVES
FRANCO e ABRAHAM LINCOLN DE SOUZA-.

10. REPETICAO DE INDEBITO-966/2004-FLORO VIEIRA
DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA-= “Recebo a exe-
cução de sentença...Intime-se a parte promovente para que, no
prazo de cinco dias, promova o recolhimento das custas do
Senhor Oficial de Justiça, para a expedição de mandado”. = -
Advs. EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT e PAULO NO-
BUO TSUCHIYA-.

11. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-992/2004-MARCIA
DE SOUZA QUADROS e outro x BANCO ITAU S/A- “Inti-
mem-se as requerentes do petitório de fl. 136”. -Advs. SONIA
APARECIDA YADOMI, BRAULIO BELINATTI GARCIA
PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

12. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1301/2004-OMAR
GENHA TAHA x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A-”Inti-
mem-se as partes para que efetuem o pagamento das custas pro-
cessuais remanescentes, no prazo legal.” (Valor R$21,51) -Advs.
ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO e LAURO FER-
NANDO ZANETTI-.

13. COBRANCA - ORD-35/2005-BENEDITA DE SOUZA
RIBEIRO SANTANA x VERA CRUZ SEGURADORA S/A-
“...Diante do exposto, rejeito as alegações formuladas pela exe-

cutada, e determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se in-
tegralmente a decisão de fl. 145”. -Advs. GREGORIO A. THA-
NES MONTEMOR e FERNANDA CORONADO F. MAR-
QUES-.

14. ACAO ORDINARIA-104/2005-LUIZ FERNANDO AL-
MEIDA e outro x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL- “So-
bre o petitório de fls. 263/7 manifeste-se o credor, requerendo
o que for de seu interesse, em cinco dias”. -Advs. LUCIANO
FRANZON, ELCIO KOVALHUK, ANTONIO AUGUSTO
FERREIRA PORTO e LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

15. COBRANCA - SUM.-122/2005-PAULO HORTO S/C LTDA
x ELIDIO JOSE DEL PINO- “Pagas as custas, proceda-se a
comunicação on-line ao Banco Central...”(Valor R$15.097,79)-
Adv. IVAN PEGORARO-.

16. DECLARATORIA-154/2005-ROMEU DE OLIVEIRA x
MUNICIPIO DE LONDRINA-Sobre o ofício de fls. 191/192,
manifestem-se as partes, em cinco dias”. -Advs. LEANDRO
ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA e RITA DE CASSIA MAIS-
TRO TENORIO-.

17. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-206/2005-VANDO-
CIR JOSE DOS SANTOS x JOSE CARLOS CUSTODIO e
outros- “Despacho de fls. 241 (“Cumpre ao credor informar o
seu CPF, ou do interessado no bloqueio, em atendimento à exi-
gência do novo sistema BACEN JUD 2.0”). Despacho de fls.252
(“...Por esta razão, rejeito as alegações formuladas pelo deve-
dor às fls. 243/5, e determino o prosseguimento da execução.
No mais, aguarde-se a publicação e o cumprimento do despa-
cho de fl.241”). -Advs. POTIGUAR ALVIM REZENDE, SHE-
ALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e SUELI CRISTINA
GALLELI-.

18. RESCISAO DE CONTRATO-508/2005-EDMUNDO JOSE
DOS SANTOS e outro x PENCIL CONSTRUCOES LTDA-
“...Cumpre ao credor apresentar o demostrativo do débito atu-
alizado para posterior cálculo judicial a fim de que sejam acres-
cidas custas, honorários, e eventual penalidade pelo descum-
primento da condenação. Assim sendo, indefiro o pedido de
fls. 188/9, e determino que se aguarde a apresentação da plani-
lha de débito pelo credor”. -Advs. RONALDO DE FREITAS
PEREIRA, NELSON GUARNIER e RENATO BARROS CA-
MARGO JR-.

19. DECLAR. DE INEX/NUL DE TITULO-540/2005-ROB-
SON DOUGLAS MAJE e outro x HORIZON COMERCIAL
AGRICOLA LTDA.-= Expeça-se alvará autorizando o credor a
levantar o valordepositado...”. = -Advs. MARCOS ROBERTO
VRENNA e SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-.

20. MONITORIA-778/2005-BANCO DO BRASIL S/A x ME-
TALBAT INDUSTRIA E COMERCIO DE ACUMULADORES
LTDA e outros- “Sobre o agravo retido, manifeste-se a parte
contrária em dez dias...”-Advs. JOSE CARLOS DIAS NETO e
SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-.

21. USUCAPIAO-919/2005-JOSINO PEREIRA DE AZEVE-
DO e outro x COMPANHIA DE HABITACAO DE LONDRI-
NA - COHAB-LD- “Sobre o petitório de fls. 174/5 manifeste-
se o autor, em cinco dias”. -Advs. MARCO ANTONIO DE
A.CAMPANELLI e DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA-.

22. COBRANCA - ORD-1173/2005-MARIA APARECIDA
SPOSITO x BANCO ITAU S/A- “Intime-se o réu para que efe-
tue o pagamento das custas processuais remanescentes, em cinco
dias, sob pena de execução”. (Valor R$214,80) - Advs. GISE-
LE ASTURIANO MARTINS, GUSTAVO VIANA CAMATA,
NEUSA MARIA FERRARI e LAURO FERNANDO ZANET-
TI-.

23. RESCISAO DE CONT. C/C REINTEG-17/2006-PLANO-
LLAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x AN-
TONIO FABIANO e outro-= ...intimem-se as partes para que
digam se pretendem produzir outrasprovas,especificando por-
menorizadamente sua utilidade, ou se concordam com ojulga-
mento antecipado da lide. Cumpre salientar que a especifica-
ção genérica deprovas, sem qualquer demonstração de utilida-
de da realização da prova para odeslinde da controvérsia, não
será admitida por este juízo. Não havendomanifestação ou in-
teresse, voltem-me conclusos para sentença. = -Advs. MAG-
NO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA e WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS-.

24. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-76/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x
ANTONIO FERREIRA DE LIMA-Sobre o ofício de fls.37/46,
diga o credor em cinco dias. -Adv. ALESSANDRA NOEMI
SPOLADORE-.

25. ACAO ORDINARIA-103/2006-ADELINO PAULA VIEI-
RA e outros x CAIXA SEGURADORA S.A.- “...Ante a con-
cordância com a proposta do Sr. Perito, o réu deverá efetuar o
depósito dos honorários periciais”. -Advs. MARIO MARCON-
DES NASCIMENTO, GLAUCO IWERSEN e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-.

26. INTERDICAO-173/2006-DENICE APARECIDA ALVES
x SERGIO CATARINO ALVES- “Intimem-se as partes , sobre
o petitório de fls.40 do Sr. Perito? ...Solicito o comparecimento
do examinando e seu acompanhante, na data de 13/12/2007 às
10h00min a Rua Bartolomeu Bueno, 175, Jd. Ipiranga em Lon-
drina - Pr.” -Adv. ANA CAROLINA ARNALDI-.

27. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-174/2006-TIL
TRANSPORTES COLETIVOS LTDA. x NILZA DA SILVA-
Ante a decorrência do prazo de suspensão requerido, diga a
parte promovente,no prazo de cinco dias, sob pena de arquiva-
mento. -Adv. FERNANDO PASCHOAL LOPES-.

28. DECLARATORIA-258/2006-JOSE FONSECA BARBOSA
e outro x CARTORIO DISTRITAL DE NATINGUI e outros-

“Defiro os pedidos de fl. 93...Havendo a impossibilidade de
encontrar o réu, mostra-se necessária a expedição de
ofício...Intime-se a parte autora para que deposite em cartório
as custas referente apostagem da carta de citação AR/MP... ...in-
time-se o credor para que retire o ofício em cartório para
postagem,recolhendo as taxas devidas”. -Advs. JAIME CO-
MAR, FERNANDO STEIN BARBOSA e ADHEMAR DE
OLIVEIRA E SILVA FILHO-.

29. REPETICAO DE INDEBITO-307/2006-HELENA MARIA
TOMAZINI DE SA e outros x PARANA PREVIDENCIA e
outro-= ...intimem-se as partes para que digam se pretendem
produzir outrasprovas,especificando pormenorizadamente sua
utilidade, ou se concordam com ojulgamento antecipado da lide.
Cumpre salientar que a especificação genérica deprovas, sem
qualquer demonstração de utilidade da realização da prova para
odeslinde da controvérsia, não será admitida por este juízo. Não
havendomanifestação ou interesse, voltem-me conclusos para
sentença. = -Advs. MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUN-
DES, DAIANE MARIA BISSANI e CIBELLE DIANA MAPE-
LLI CORRAL BOIA-.

30. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-337/2006-B.V. FI-
NANCEIRA S.A. x RICARDO ANDRE NOGUEIRA BISSO-
CHI-Ante a decorrência do prazo de suspensão requerido, diga
a parte promovente,no prazo de cinco dias, sob pena de arqui-
vamento. -Advs. ERIKA EHARA e CARLOS ROGERIO
FRANCHELLO-.

31. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-386/2006-OMNI S/
A - CREDITO FINANCIAMENTOE INVESTIMENTO x CI-
CERO JACOB DA SILVA-Ante a decorrência do prazo de sus-
pensão requerido, diga a parte promovente,no prazo de cinco
dias, sob pena de arquivamento. -Adv. LILIAM APARECIDA
DE JESUS DEL SANTO-.

32. COBRANCA - ORD-603/2006-VALTER DE ANDRADE
x AGF BRASIL SEGUROS S.A.-”Intime-se o réu para que efe-
tue o pagamento das custas processuais remanescentes, no pra-
zo legal.” (Valor R$689,59)....O pedido de alvará será aprecia-
do oportunamente”. -Advs. MARCIO AUGUSTO BARREIROS
GARCIA e FERNANDA CORONADO F. MARQUES-.

33. INDENIZACAO - ORD-954/2006-ISMAEL CALDEIRA
DE OLIVEIRA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS- “Intime-se novamente o réu para que recolha as
custas processuais remanescentes, em cinco dias, sob pena de
execução.(Valor R$366,83)”-Advs. LILIA SENDIN MARTINS,
GERALDO SAVIANI DA SILVA e JOSE AUGUSTO ARAU-
JO DE NORONHA-.

34. EMBARGOS A EXECUCAO-978/2006-TABA ADMINIS-
TRACAO E PARTICIPACOES LTDA x MIGUEL TOBIAS
LOPES-= Recebo o recurso de apelação em seus efeitos sus-
pensivo e devolutivo.Intime-se a parte recorrida para, queren-
do e no prazo legal, apresentar suascontra-razões, sob pena de
prosseguimento. Após, encaminhem-se os autos aoEgrégio Tri-
bunal de Justiça do Paraná. = -Advs. ALEXANDRE JOAO
BARBUR NETO, ANDRE MELLO SOUZA e WILSON LO-
PES DA CONCEICAO-.

35. MONITORIA-997/2006-NUNES E VASCONCELOS LTDA
x ALYSON SCHWINDEN-Ante a decorrência do prazo de sus-
pensão requerido, diga a parte promovente,no prazo de cinco
dias, sob pena de arquivamento. -Adv. RODRIGO VERRI FER-
REIRA-.

36. ARROLAMENTO-1003/2006-NEUZA MARIA DE SOU-
TO e outros x ANTONIO DOS SANTOS SOUZA- “...Assim,
indefiro o pedido de fls. 75, vez que não foram observadas as
formalidades acima descritas. Cumpre à inventariante formali-
zar referida renúncia, em dez dias”. -Adv. ROGERIO FERES
GIL-.

37. EMBARGOS DE TERCEIRO-1065/2006-ESPOLIO DE
MARIA FUMIKO OYAMA e outro x JULIO CEZAR CHIA-
RETTO e outro-= Defiro o pedido de renúncia do procurador
da parte autora, dispensando-o do prazo de dez dias...vez que o
autor possui outro advogado...Intime-se o vencido, na pessoa
de seu advogado, para, no prazo de quinze dias, efetuar o paga-
mento do valor da condenação, advertindo-o de que, em caso
de não cumprimento desta ordem, o montante da condenação
será acrescido de multa equivalente a 10% ...eexpedir-se-á
mandado de penhora e avaliação.... = -Advs. FRANCESCO
AMORESE e CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-.

38. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1067/2006-LUIZ
CARLOS FERREIRA x BV FINANCEIRA S/A-= Intime-se
novamente o autor para que retire a carta de citação AR/MP
para postagem . -Adv. ENEIAS DE SOUZA REIS-.

39. COBRANCA - ORD-1070/2006-BANCO BRADESCO S/
A. x SIVALDO JOSE NUNES PORTO-= Recebo o recurso de
apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se a
parte recorrida para, querendo e no prazo legal, apresentar su-
ascontra-razões, sob pena de prosseguimento. Após, encami-
nhem-se os autos aoEgrégio Tribunal de Justiça do Paraná. = -
Advs. MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS e LUCIA-
NO FRANZON-.

40. ADJUDICACAO COMPULSORIA-1090/2006-JORGE
KAWAI e outro x SANTO BREVE- “Oficie-se a COHAB-LD,
solicitando informações sobre se foi efetuado o pagamento in-
tegral do financiamento...intime-se o credor para que retire o
ofício em cartório para postagem,recolhendo as taxas devidas.
-Advs. FRANCISCO CARLOS VALOTTO e HILTON ANTO-
NIO MAZZA PAVAN-.

41. DECLAR. DE INEX/NUL DE TITULO-1137/2006-JOAO
EDIRLEY NOGUEIRA x CICERO JOSE DOS SANTOS -
MOVEIS (CASA NOBRE MOVEIS e outros-...intimem-se as
partes para que digam se pretendem produzir
outrasprovas,especificando pormenorizadamente sua utilidade,
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ou se concordam com ojulgamento antecipado da lide. Cumpre
salientar que a especificação genérica deprovas, sem qualquer
demonstração de utilidade da realização da prova para odeslin-
de da controvérsia, não será admitida por este juízo. Não ha-
vendomanifestação ou interesse, voltem-me conclusos para sen-
tença. Sobre o ofício de fls. 62/63, diga o credor em cinco dias.
-Advs. ELAINE C. TAVARES DE JESUS, ALDO CEZAR
MAKIOLKE e HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN-.

42. REINTEGRACAO DE POSSE-1153/2006-BANCO ITAU
S/A. x MARIETA ALVES DE OLIVEIRA-Sobre o ofício de
fls. 62/73, diga o credor em cinco dias. -Adv. CRYSTIANE
LINHARES-.

43. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-1335/2006-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x LUIZ CAR-
LOS DA COSTA- =Intime-se a autora para que retire a carta
precatória em cartório eprovidencie seu cumprimento no prazo
de noventa dias. ...intime-se o credor para que retire o ofício
em cartório para postagem,recolhendo as taxas devidas.= -Adv.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS-.

44. ARROLAMENTO-1337/2006-HENRIQUE CHUIKI TAKA-
CHI e outros x YOSHIOKI TAKACHI- “Defiro a renúncia ao qui-
nhão hereditário exarada pela herdeira Olga M. Takashi Moreira e
pela viúva-meeira Tieko Takachi às fls.69/70, desde realizada por
termo confeccionado pelo cartório nos autos, do qual deverão ser
intimadas as renunciante a fim de firmá-lo em cinco dias. No mais,
aguarde-se o cumprimento integral do despacho de fl. 57”. -Advs.
ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA e JOAO FELIPE BARROS
DE ALBUQUERQUE-.

45. COBRANCA - SUM.-179/2007-PAULO HORTO S/S LTDA
x SANSANA AGROPECUARIA LTDA-A conta e preparo, vin-
do-me para homologação (Valor R$42,00). -Adv. GUILHER-
ME PEGORARO-.

46. RESTAURACAO DE AUTOS-213/2007-SIRINEU PE-
DRAZANI x EDMARCOS PAULO SOUZA DA CUNHA-”De-
firo os pedido de fls. 34. Oficie-se o DETRAN, na forma re-
querida. Proceda-se a comunicação on-line...intime-se o cre-
dor para que retire o ofício em cartório para
postagem,recolhendo as taxas devidas. -Adv. ROGERIO FE-
RES GIL-.

47. EMBARGOS A EXECUCAO-225/2007-ESTADO DO PA-
RANA x ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI-= Intime-se o ven-
cido, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de quinze dias,
efetuar o pagamento do valor da condenação, advertindo-o de
que, em caso de não cumprimento desta ordem, o montante da
condenação será acrescido de multa equivalente a 10% ...eex-
pedir-se-á mandado de penhora e avaliação.... = -Advs. CIBE-
LLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA e ANDRE LUIZ PO-
LIMENI MASSI-.

48. INDENIZACAO - ORD-229/2007-EMERI NAOR CAR-
BONERA x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A-...in-
time-se o credor para que retire o ofício em cartório para
postagem,recolhendo as taxas devidas. -Advs. TANIA TAMI-
KO I. PITSILOS e LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA-.

49. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-243/2007-GERA
PECAS E ACESSORIOS PARA AUTOS LTDA x ARICAN-
DUVA AUTO PECAS LTDA-”Expeça-se os ofícios aos órgãos
indicados pelo autor....Defiro o pedido de expedição de ofício
para bloqueio administrativo do pontuário do veículo...Proceda-
se a comunicação on-line ao Banco Central...intime-se o cre-
dor para que retire o ofício em cartório para
postagem,recolhendo as taxas devidas.” -Adv. VANTUIR AMIL-
SON GUIMARAES-.

50. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-312/2007-BANCO
ABN AMRO REAL - S/A x JULIO CESAR DE OLIVEIRA-
Sobre o ofício de fls. 30/31, diga o credor em cinco dias. -Adv.
IVAN PEGORARO-.

51. PROTESTO CONTRA ALIEN. BENS-329/2007-JOAO
FRANCISCO GONCALVES x DOMINGOS MARTINIANO
FERREIRA-Havendo a impossibilidade de encontrar o réu,
mostra-se necessária a expedição de ofício...intime-se o credor
para que retire o ofício em cartório para postagem,recolhendo
as taxas devidas. -Advs. JOAO FRANCISCO GONÇALVES e
RONALDO GOMES NEVES-.

52. MED. CAUT. SUST. DE PROTESTO-339/2007-AUTO-
MATEC COM.E ASSIST.TECNICA DE EQUIP.ELETR.LTDA
x ELGIN S/A-=Intime-se a autora para que retire a carta preca-
tória em cartório eprovidencie seu cumprimento no prazo de
noventa dias. = -Adv. ANDRE LUIS AQUINO DE ARRUDA-
.

53. EMBARGOS A EXECUCAO-388/2007-SAKAMED -
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA x BANCO ITAU
S.A.-= Sobre a proposta de honorários formulada pelo Sr. Peri-
to (valor R$ 2.800,00),manifestem-se as partes. = -Advs. ODI-
LON ALEXANDRE MARQUES PEREIRA, EVALDO GON-
CALVES LEITE e JOVINO TERRIN-.

54. ARROLAMENTO-448/2007-JACIRA MARTINS DE SOU-
SA FURTOZO x NORIVALDO FURTOZO- “Cumpre à inven-
tariante juntar aos autos certidão negativa de débitos junto à
Fazenda Municipal”. -Adv. CLAUDETE CARVALHO CANE-
SIN-.

55. REINTEGRACAO DE POSSE-568/2007-ANTONELLI
INFORMATICA LTDA e outro x PADO S.A. INDUSTRIAL
COMERCIAL E IMPORTADORA - “Intimem-se as partes para
que efetuem o pagamento das custas processuais remanescen-
tes, no prazo legal.” (Valor R$ 859,97) -Advs. LEANDRO
TOLEDO VOLPATO e CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR-.

56. EXECUCAO DE SENTENCA-611/2007-LUIZ SUZUK

WATANABE x BANCO ITAU S/A e outro- “...Diante do ex-
posto, rejeito a impugnação à execução, e determino o prosse-
guimento do feito”. -Advs. MARCIA MARIA LISBOA, RICAR-
DO MORIMITSU OGIDO e LAURO FERNANDO ZANET-
TI-.

57. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-629/2007-SAN-
SUY S/A INDUSTRIA DE PLASTICOS x PAVIBRAS PAVI-
MENTACAO E OBRAS LTDA- “Expeça-se mandado de cita-
ção, na forma requerida à fl.51, desde que recolhidas custas do
Sr. Oficial de Justiça...”-Adv. ALEX FABIANO OLIVEIRA DA
SILVA-.

58. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-638/2007-NATALI-
NA DE JESUS PONTES x BANCO ITAU S.A.- “...Diante do
exposto, rejeito a impugnação à execução, e determino o pros-
seguimento do feito”. -Advs. MARCO AURELIO C. MAR-
CONDES e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

59. EXECUCAO DE SENTENCA-644/2007-MARIA CRISTI-
NA COSTA MARTINS CUSTODIO x ITAU S/A-”...razão pela
qual, diante da faculdade a mim atribuída pelo art. 310 do CPC,
rejeito, de plano, a alegação de presente incompetência absolu-
ta. A execução de título judicial admite impugnação pelo deve-
dor somente depois de garantido o juízo...Por esta razão, rejei-
to de plano a presente exceção de pré-executividade.” -Advs.
RENATA SILVA BRANDAO e LAURO FERNANDO ZANET-
TI-.

60. COBRANCA - ORD-802/2007-NEIDE ROCHA x VERA
CRUZ SEGURADOA S/A-= Recebo o recurso de apelação em
seus efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se a parte recorri-
da para, querendo e no prazo legal, apresentar suascontra-ra-
zões, sob pena de prosseguimento. Após, encaminhem-se os
autos aoEgrégio Tribunal de Justiça do Paraná. = -Advs. DE-
NIS OKAMURA e MARCELO BALDASSARE CORTEZ-.

61. COBRANCA - ORD-836/2007-ESPOLIO DE OLENO
SPAGOLLA VOLPI e outros x BANCO DO BRASIL-Sobre a
contestação e documentos que a instruem, diga a parte
promovente,querendo, no prazo legal. -Advs. ALTEVIR CO-
MAR e FRANK OHASHI SAITA-.

62. INDENIZACAO - ORD-850/2007-ABILIO DE SOUZA
OLIVEIRA e outro x IRMANDADE DA SANTA CASA DE
LONDRINA- =”...Passa-se , agora, a sanear o presente feito e
ordenar a produção das provas...Neste caso, apesar de ter sido
afstada a responsabilidade objetiva, aplica-se o princípio da
inversão do ônus da prova, ou seja, “incube ao profissional li-
beral provar, em juízo, que não laborou em equívoco, nem agiu
com imprudência ou negligência no desempenho de sua
atividade”...Desse modo, não há que se falar em responsabili-
dade objetiva do réu, porém incube a este comprovar a inexis-
tência de culpa de sua parte pelo evento danoso. Defiro o pedi-
do de produção de prova pericial...As partes, no prazo comum
de 5 dias, deverão indicar assistentes técnicos e formular
quesitos...Defiro o pedido de produção de prova oral, consis-
tente no depoimento pessoal e na oitiva de testemunhas. A au-
diência de instrução será designada após a apresentação do laudo
pericial...Defiro o pedido de expedição dos ofícios solicitados
pelo réu às fls.331, com prazo de 15 dias, sob peba de incorrer
na sanções do crime de desobediência. Determino ao réu que
apresente o prontuários original de todo o tratamento prestado
à rosineide, no prazo de 15 dias, sob pena de incorrer nas san-
ções do crime de desobediência, além de multa, a ser posterior-
mente fixada. Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela, eis que se mostra imprescindível a instrução do feito
para se apurar a culpa do réu no evento danoso”. -Advs. GIL-
BERTO BAUMANN DE LIMA, THIAGO SIMOES RABE-
LLO e DEBORAH ALESSANDRA DE O. DAMAS-.

63. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-975/2007-BAN-
CO ITAU S/A x D.B. PASCOALINFORMATICA e outro- Ha-
vendo a impossibilidade de encontrar o réu, mostra-se necessá-
ria a expedição de ofício...intime-se o credor para que retire o
ofício em cartório para postagem,recolhendo as taxas devidas.
-Advs. BRAULIO BELINATTI GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI e GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO-
.

64. COBRANCA - ORD-1099/2007-ANDREA SIMONE MAR-
CUCI BORTOLO x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A-= Inti-
me-se novamente o autor para que retire a carta de citação AR/
MP para postagem . -Adv. RAFAEL LUCAS GARCIA-.

65. COBRANCA - ORD-1107/2007-JOSE CARLOS BIANCO
e outro x VERA CRUZ SEGUROS S.A-= Intime-se o autor
para que retire a carta de citação AR/MP para postagem . -Adv.
RAFAEL LUCAS GARCIA-.

66. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1155/2007-LUIZ
DINALE FAVORETO e outro x BANCO DO BRASIL S.A-
(INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DE AUTOS) - A escriva-
nia deve promover efetivocontrole sobre o cumprimento do
prazo de carga de autos aos advogados, sendorecomendável
regular cobrança mensal através de intimação pelo Diário da-
Justiça (CN 2.10.1). Entretanto, existem inúmeros autos que se
encontram emcarga com advogados desde o ano 2000. Assim
sendo, deverá a Escrivania promovera intimação, via Diário da
Justiça, para que os advogados que se encontramnaquela situa-
ção, procedam à devolução dos autos em 24 HORAS, sob as
penas doart. 196 do CPC. No caso de não atendimento neste
prazo, deverá a Escrivaniaapresentar nova certidão dos proces-
sos que se encontram irregularmente em cargacom os advoga-
dos. Desde já, autorizo que a nova certidão seja autuada como-
incidente de COBRANÇA DE AUTOS , não havendo necessi-
dade de registro. Emseguida, deverá ser EXPEDIDO OF CIO
À OAB , subseção local, comunicando que osadvogados rela-
cionados na certidão, embora intimados não devolveram os
autos,para o fim de instauração de procedimento disciplinar e
imposição de multa (CN2.10.3). A seguir, expeça-se mandados
de BUSCA E APREENSÃO dos autos (CN2.10.3.1). -Adv.
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO-.

67. IMPUGNACAO A ASSIST. JUD.-1179/2007-CID LABCLI-
NICO K - CENTRO DE INVEST. DIAGNOSTICA x MARLI
TEREZINHA ALVES PINTO-Sobre a resposta à Impugnação
e documentos que a instruem, diga a parte promovente,querendo,
no prazo legal. -Advs. EDSON JOSE VIANNA e SANDY PE-
DRO DA SILVA-.

68. EMBARGOS A EXECUCAO-1191/2007-JULIA APARE-
CIDA DOS SANTOS e outro x LUIZ GANASSIN- “ Faculto
ao embargante o prazo de 10 dias para emendar a incial...sob
pena de rejeição liminar dos embargos ou de não conhecimento
da alegação de excesso de execução”. -Adv. WAGNER BAR-
ROS-.

69. EMBARGOS A EXECUCAO-1199/2007-MUNICIPIO DE
LONDRINA x COMAVES INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.-= Recebo os embargos, sem a suspensão
da execução. Intime-se o embargado para a impugnação, que-
rendo e no prazo legal, sob pena de prosseguimento. = -Advs.
LIA CORREIA, KATIA NAOMI YAMADA e RONALDO
GOMES NEVES-.

70. EMBARGOS A EXECUCAO-1216/2007-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA GESSY
LEVER LTDA-Sobre a impugnação aos embargos e documen-
tos que a instruem, diga o embargante,querendo, no prazo le-
gal. -Advs. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA e
ROMEU SACCANI-.

71. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1238/2007-PAU-
LO CESAR CORNELIO x ILSO DE CARVALHO GRADE-
“A citação por edital somente é possível depois de esgoadas as
diligências na busca do endereço do réu. No presente caso, como
ainda não houve requerimento de diligências na busca do ende-
reço do réu, indefiro o pedido de expedição de edital”. -Adv.
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-.

72. INVENTARIO-1249/2007-ALEXANDRA CANDIDO DA
SILVA x LEONILDA JOSE DOS ANJOS-= Concedo ao autor,
provisoriamente, os benefícios da justiça gratuita. Nomeio a
herdeira Alexandra Candido da Silva como inventariante , in-
dependente de compromisso nos autos. Cumpre a inventariante
providenciar vista do autos à Coletoria Estadual para cálculo
do imposto de transmissão causa mortis , recolhendo-o no pra-
zo detrinta dias, juntar aos autos certidão negativa de débitos
junto àFazenda municipal, Estadual e Federal e juntar aos au-
tos o plano de partilha individualizado .= -Adv. GUILHERME
PEGORARO-.

73. EMBARGOS A EXECUCAO-1313/2007-SIDNEY POLIS
x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO- = Rece-
bo os embargos, sem a suspensão da execução. Intime-se o
embargado para a impugnação, querendo e no prazo legal, sob
pena de prosseguimento. = -Advs. SEBASTIAO DA SILVA
FERREIRA e JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-.

74. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-1346/2007-BAN-
CO PANAMERICANO S.A. x TATIANE DE CARVALHO-
Concedo liminarmente a busca e apreensão do bem alienado
fiduciariamente, antea comprovação do inadimplemento e cons-
tituição em mora do devedor.Expeça-semandado, desde reco-
lhida as custas do Senhor Oficial de Justiça no prazolegal.Caso
necessário, expeça-se carta precatória, com prazo de noventa
dias,entregando-a ao representante legal da autora para cum-
primento. -Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-.

75. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-1347/2007-BAN-
CO PANAMERICANO S.A. x JOSE APARECIDO FREITAS-
Concedo liminarmente a busca e apreensão do bem alienado
fiduciariamente, antea comprovação do inadimplemento e cons-
tituição em mora do devedor.Expeça-semandado, desde reco-
lhida as custas do Senhor Oficial de Justiça no prazolegal.Caso
necessário, expeça-se carta precatória, com prazo de noventa
dias,entregando-a ao representante legal da autora para cum-
primento. -Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-.

76. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1350/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x JACK AKIO YANO-= ...Inti-
me-se a parte promovente para que, no prazo de cinco dias,
promova o recolhimento das custas do Senhor Oficial de Justi-
ça, para a expedição de mandado. = -Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-.

77. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1353/2007-BANCO
DO BRASIL S/A x ESPOLIO DE OLENO SPAGOLLA VOL-
PI e outros- “Intime-se o excipiente, na pessoa de seu ilustre
procurador, para que efetue o preparo do feito no prazo legal,
sob pena de desarquivamento.(Valor R$17,50) - Adv. FRANK
OHASHI SAITA-.

78. CARTA PRECATORIA-114/2006-Oriundo da Comarca de
SOROCABA - SP- 5ª VARA CIVEL-RAMIRES REFLORES-
TAMENTO LTDA. x MUNIZ E CASAGRANDE LTDA. e ou-
tros-”A ordem de bloqueio judicial enviada ao Banco Central
continua a produzir efeitos até que seja penhorado o valor total
da dívida exeqüenda...Assim sendo, o pedido consulta a Banco
Central a fim de obter informações sobre a ordem de bloqueio
é medida ineficaz, vez que a ausência de resultados do procedi-
mento deve-se, certamente, à falta se saldo bancário em nome
do devedor. Por esta razão, indefiro o pedido do credor.” -Advs.
HAROLDO GUILHERME VIEIRA FAZANO, LEONARDO
FRANCIS, CARLOS ALBERTO DE JESUS MARQUES,
LUCY A. B. DE MEDEIROS MARQUES, ANDRE LUIS
XAVIER MACHADO, GILDO SANDOVAL CAMPOS, NOE-
LY GONCALVES VIEIRA WOITSCHACH, HERTHA HEV-
NER R. DE OLIVEIRA, DANIELLY GONCALVES VIEIRA
DE PINHO, SAULO ROGERIO GOMES DE OLIVEIRA e
HADNA JESARELLA RODRIGUES ORENHA-.

79. CARTA PRECATORIA-144/2007-Oriundo da Comarca de
LAPA-PR - VARA CIVEL-BANCO ABN AMRO REAL - S/A
x WAGNER HENRIQUE DA SILVA-= Sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça (...deixei de proceder a busca e apreensão...),

manifeste-se a parte promovente. = -Advs. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN e PEDRO HENRIQUE KRACIK-.

80. CARTA PRECATORIA-207/2007-Oriundo da Comarca de
GUARATUBA - PR - VARA CIVEL-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE GUARATUBA x MAURO PACIORNICK-=
Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte-
promovente. = -Adv. EMIDIO BUENO MARQUES-.
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JACY GABARDO 0001 000204/1987
Jair Antonio Wiebelling 0014 000043/2005
Jairo Antonio Gonçalves F 0025 000138/2006

0026 000141/2006
0027 000154/2006
0032 000386/2006
0033 000400/2006
0040 000613/2006

Jamil Josepetti Junior 0025 000138/2006
0026 000141/2006
0027 000154/2006
0032 000386/2006

Mandaguaçu



216216216216216 5ª feira | 29/Nov/2007  -  Edição nº 75015ª feira | 29/Nov/2007  -  Edição nº 75015ª feira | 29/Nov/2007  -  Edição nº 75015ª feira | 29/Nov/2007  -  Edição nº 75015ª feira | 29/Nov/2007  -  Edição nº 7501

0033 000400/2006
0040 000613/2006

JOÃO EDSON LOPES PEIXOTO 0057 000203/2007
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0069 000453/2007

0070 000454/2007
0071 000455/2007
0072 000456/2007
0073 000457/2007
0074 000458/2007
0075 000460/2007
0076 000461/2007

JOSE ALTEVIR M B DA CUNHA 0069 000453/2007
0070 000454/2007
0071 000455/2007
0072 000456/2007
0073 000457/2007
0074 000458/2007
0075 000460/2007
0076 000461/2007

JOSE CARLOS GOMES DE SOUZ 0003 000038/1993
Jose Carlos Goncalves Mag 0005 000304/2002

0067 000439/2007
Jose Francisco Pereira 0061 000303/2007
Jose Gonzaga Soriani 0017 000372/2005

0019 000513/2005
0048 000021/2007
0049 000022/2007

JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREI 0093 000587/2007
0099 000069/1995

Jose Marega 0017 000372/2005
0019 000513/2005
0048 000021/2007
0049 000022/2007

JOSE ROBERTO GAZOLA 0053 000138/2007
JULIO CESAR DALMOLIN 0014 000043/2005
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0091 000573/2007
KATIA C. PUCCA BERNARDI 0016 000145/2005

0038 000583/2006
0052 000135/2007
0055 000168/2007

Leonardo Sakai 0015 000105/2005
LUCIANE KALAMAR MARTINS 0001 000204/1987

0002 000392/1988
LUCIANO JOÃO TEIXEIRA XAV 0083 000489/2007
LUÍS OSCAR SIX BOTTON 0087 000534/2007
Luiz Carlos Montans Braga 0079 000476/2007
Luiz Carlos Sanches 0021 000554/2005

0057 000203/2007
Lutero de Paiva Pereira 0068 000446/2007

0095 000589/2007
0096 000590/2007

MARCEL IBRAHIM DACOME 0090 000563/2007
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEI 0059 000213/2007
Marcelo Costa 0006 000333/2002
Marcelo Paulo Sautchuk Ma 0097 000598/2007
Marcia L. Gund 0014 000043/2005
MARCIO ANTONIO SASSO 0014 000043/2005
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0031 000350/2006
MARCOS AURELIO ALVES TEIX 0021 000554/2005
MARCOS CESAR CREPALDI BOR 0020 000541/2005
Marcos Riberto Volpato 0066 000404/2007
Maria Jose Vieira 0007 000108/2003
MARIO AFONSO COSTA NETO 0031 000350/2006
MARISE CRISTINA ANDRADE M 0034 000457/2006
MARLI SANTOS 0022 000013/2006

0023 000015/2006
0025 000138/2006
0026 000141/2006
0030 000346/2006
0033 000400/2006

Marlisa Dias Pinto 0060 000294/2007
MARLON DO NASCIMENTO BARB 0008 000163/2004
MAURICIO DE OLIVEIRA CAMA 0098 000611/2007
MAURO VIGNOTTI 0041 000654/2006

0078 000471/2007
MIGUEL HIRATA 0005 000304/2002
Nelson Merlini 0009 000182/2004

0045 000706/2006
0046 000718/2006
0050 000038/2007
0054 000151/2007
0058 000209/2007
0088 000548/2007

OLDEMAR MARIANO 0047 000726/2006
0062 000334/2007

PATRICK FRANCO 0008 000163/2004
PAULO CÉSAR TORRES 0086 000533/2007
Paulo de Tarso Ribeiro de 0068 000446/2007

0094 000588/2007
0096 000590/2007

PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0001 000204/1987
0002 000392/1988

PEDRO COSTA 0065 000400/2007
RAIMUNDO M. B. CARVALHO 0018 000393/2005
Regis Alan Bauli 0042 000689/2006

0043 000690/2006
0044 000691/2006
0068 000446/2007
0094 000588/2007
0095 000589/2007
0096 000590/2007

Renato Fernandes Silva Ju 0022 000013/2006
0023 000015/2006
0030 000346/2006
0035 000511/2006
0056 000196/2007

ROBERTO A. BUSATO 0062 000334/2007
RONALDO GOMES NEVES 0101 000135/2007
Rosangela Cristina Barboz 0062 000334/2007
ROSEMARY SILGUEIRO A.PERE 0039 000609/2006
Sancia Afonso Correa Gouv 0006 000333/2002

0015 000105/2005
SEBASTIAO COUTO DE REZEND 0006 000333/2002

Sergio Ricardo Meller 0061 000303/2007
Sergio Yoshikazu Miyamoto 0066 000404/2007
Simone Boer Ramos 0024 000066/2006
Simone Chioderolli Negrel 0063 000337/2007
SIRLEI AP.GIANINNI DE AMO 0009 000182/2004
THAIS TAKAHASHI 0029 000323/2006
VALDOMIRO PICIOLI 0022 000013/2006

0030 000346/2006
VINÍCIUS ALEXANDRE GODOY 0089 000555/2007
WADSON NICANOR PERES GUAL 0028 000312/2006

0039 000609/2006
Wagner Pereira Bornelli 0042 000689/2006

0043 000690/2006
0044 000691/2006
0068 000446/2007
0094 000588/2007
0095 000589/2007
0096 000590/2007

WALTER LUIS CARNELOSSI 0021 000554/2005
WILSON JOSE DE FREITAS 0020 000541/2005

1. ORDINARIA DE INDENIZACAO-204/1987-FRANCISCO
SEGURA PICHELLI x DER-PR- Homologo, por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, a cessão de crédito
noticiada às fls. 565/572, ante a concordância da parte ré e do
Ministério Público, figurando como cessionária Gelinski & Cia
Ltda, no valor de R$ 11.878,35. -Advs. JACY GABARDO,
ILDEFONSO B. HEISLER, LUCIANE KALAMAR MARTINS
e PAULO HENRIQUE BEREHULKA-.

2. ORDINARIA DE INDENIZACAO-392/1988-ARLINDO
TREVISAN E S/MULHER e outros x DER-PR- Homologo,
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
cessão de crédito noticiada às fls. 466/472, ante a concordân-
cia da parte ré e do Ministério Público, figurando como cessio-
nária Gelinski & Cia Ltda. no valor de R$ 12.635,00. -Advs.
ILDEFONSO B. HEISLER, LUCIANE KALAMAR MARTINS
e PAULO HENRIQUE BEREHULKA-.

3. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-38/1993-J.V.S. x
A.C.-Ao requerente, em cinco dias, informar se o requerido
está em dia ou não com o pagamento da pensão alimentícia e,
caso não esteja, informe qual o valor do débito e a que mês se
refere. -Adv. JOSE CARLOS GOMES DE SOUZA-.

4. ACAO DECLARATORIA ORDINARIA-61/1999-MARIA
RODRIGUES FORNARI x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURIDADE SOCIAL - INSS- À autora, em cinco dias, sobre o
petitório de fls. 102 e documento. -Adv. CARMEN LUCIA
BASSI-.

5. DESAPROPRIACAO-304/2002-MUNICIPIO DE OURIZO-
NA x MARIA DOMINGUES ALVES e outros- Processso bai-
xado do Tribunal. Às partes, em cinco dias, para manifestação.
-Advs. Jose Carlos Goncalves Magro e MIGUEL HIRATA-.

6. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-333/2002-BASF S/
A x COTRILU-COM.E REPRESENTACOES DE
PROD.AGROPECUARIOS e outros- Praceamentos designados
para os dias 06 e 20/03/08, às 14:20 horas. À exequente, em cinco
dias, retirar edital para publicação e efetuar pagamento de diligên-
cia intimatória. -Advs. Sancia Afonso Correa Gouveia, Marcelo
Costa e SEBASTIAO COUTO DE REZENDE-.

7. SUMARIA DE COBRANCA-108/2003-CONDOMINIO DE
PESCA E LAZER POCO DO PINTADO x JONATHAS BRAI-
DO e outro- Ao autor, em cinco dias, tendo em vista a devolu-
ção da correspondência endereçada a Valter Zaponi, com a in-
formação de que “mudou-se”. -Adv. Maria Jose Vieira-.

8. DECLARATORIA-163/2004-INAMOVEIS - INDUSTRIA
E COMERCIO DE MOVEIS LTDA. e outros x PREFEITURA
MUNICIPAL DE MANDAGUACU- Homologo o cálculo de
fls. 387/388, na importância de R$ 21.756,70. Oportunamente,
expeça-se precatório requisitório. -Advs. PATRICK FRANCO,
MARLON DO NASCIMENTO BARBOSA e Eduardo Luiz
Goffi Junior-.

9. ACAO CIVIL PUBLICA-182/2004-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA e outro x ROMULO CEC-
CON BARREIROS e outro- Deixo de designar audiência de
conciliação. Presentes os pressupostos processuais e as condi-
ções da ação, não havendo preliminares a serem anealisadas,
declaro o feito saneado. Fixo os pontos controvertidos: prática
ou não de ato de improbidade administrativa pelos requeridos.
Defiro a produção de provas requeridas tempestivamente pelas
partes, notadamente o depoimento pessoal dos requeridos e a
oitiva de testemunhas já arroladas e as que vierem a ser arrola-
das no prazo do art. 407 do CPC, bem como juntada de docu-
mentos novos. Designo audiência de instrução e julgamento
para o dia 07/05/08, às 14:30 horas. -Advs. Eduardo Luiz Goffi
Junior, Nelson Merlini e SIRLEI AP.GIANINNI DE AMORIM-

10. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-238/2004-
AGROMARTE COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECU-
ARIOS LTDA. x JOSE LUIZ CAMILO- Ao exequente, em 48:00
horas, promover o andamento do feito, sob pena de arquiva-
mento. -Adv. EDSON LUIZ DAL BEM-.

11. RESC.CONTR.C/PERDAS E DANOS-345/2004-MARIA
DO CARMO LOPES PAES LANDIN e outros x HABITARTE
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA.- Aos exe-
quentes, em cinco dias, sobre o resultado da pesquisa feita jun-
ta ao BacenJud. -Adv. Henrique Lauriano de Souza-.

12. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-366/2004-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA - SICRE-
DI x LUCIANE AVELINO DOS SANTOS- À exequente, em
cinco dias, sobre o resultado da pesquisa feita junto ao Bacen-
Jud. -Adv. DIRCEU BERNARDI JR.-.

13. ACAO MONITORIA-461/2004-COOPERATIVA DE CRE-
DITO RURAL DE MARINGA-SICREDI x JANNER CRISTI-

NA GONCALVES- À exequente, em cinco dias, efetuar paga-
mento de diligência visando a penhora e avaliação. -Adv. DIR-
CEU BERNARDI JR.-.

14. PRESTACAO DE CONTAS-43/2005-ALVARO FERREI-
RA COSTA x BANCO DO BRASIL S/A- Ante os esclareci-
mentos de fls. 673, acolho o petitório de fls. 667/668. Ao ban-
co requerido, em cinco dias, para o pagamento da conta de cus-
tas de fls. 674 (R$ 50,21). -Advs. Jair Antonio Wiebelling,
JULIO CESAR DALMOLIN, Marcia L. Gund e MARCIO
ANTONIO SASSO-.

15. EXEC. PENSAO ALIMENTICIA-105/2005-E.F.C.S. x
O.C.S.- Julgada extinta a execução ante a quitação do débito. -
Advs. Sancia Afonso Correa Gouveia e Leonardo Sakai-.

16. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-145/2005-SI-
CREDI-COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARIN-
GA x MANUEL CARACATO- À exequente, em dez dias, so-
bre o prosseguimento do feito. -Advs. DIRCEU BERNARDI
JR. e KATIA C. PUCCA BERNARDI-.

17. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-372/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ANTONIO ROMAN e outros- Ao exe-
quente, em cinco dias, retirar ofícios para postagem. -Advs.
Jose Marega e Jose Gonzaga Soriani-.

18. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-393/2005-JOAO
BATISTA DA SILVA NETO e outro x ANGELO FIORITO DE
BRITO- Diante do exposto, julgo procedente o pedido inicial
e, via de consequência, condeno o requerido ao pagamento da
quantia de R$ 57.000,00, a título de danos morais aos reque-
rentes, em decorrência de sua imperícia e negligência médica
no atendimento da requerente, quando grávida, por ter colabo-
rado efetivamente com o advento morte do bebê que a mesma
esperava, notadamente porque não previu a data correta do parto
e nem estabeleceu o modo adequado de parto em tempo hábil,
bem como porque não prcurou dar atendimento médico no dia
do parto ou repassar informações da paciente para o médico
plantonista, restando caracterizada a hipótese de reparação de
danos. Condeno o requerido ao pagamento das custas e despe-
sas processuais e ao pagamento de honorários advocatícios,
verba essa que arbitro em 20% sobre o valor da condenação. -
Advs. Henrique Lauriano de Souza e RAIMUNDO M. B. CAR-
VALHO-.

19. ACAO DE INDENIZACAO-513/2005-GENILSON SE-
TEMBRINO UHDRE x COCAMAR-COOPERATIVA AGRO-
INDUSTRIAL LTDA.- Aos exequentes, em cinco dias, tendo
em vista o decurso do prazo de 15 dias, sem pagamento. -Advs.
Jose Marega e Jose Gonzaga Soriani-.

20. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-541/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x P.J.B. DA SILVA COUROS ME e ou-
tro- Ao exequente, em cinco dias, sobre o resultado da pesqui-
sa feita junto ao BacenJud. -Advs. MARCOS CESAR CRE-
PALDI BORNIA e WILSON JOSE DE FREITAS-.

21. INVENTARIO-554/2005-JOCIANA DA ROCHA SILVA x
CICERO ANANIAS DA SILVA- Julgo por sentença para que
produza sdeus jurídicos e legais efeitos, o auto de esboço e
partilha de fls. 147/150, levando a efeito nestes autos de Inven-
tário dos bens deixados por Cicero Ananias da Silva em que é
inventariante Jociana da Rocha Silva, atribuindo aos herdeiros
os respectivos quinhões, salvo erro ou omissão e ressalvados
direitos de terceiros. -Advs. Luiz Carlos Sanches, WALTER
LUIS CARNELOSSI e MARCOS AURELIO ALVES TEIXEI-
RA-.

22. ACAO MONITORIA-13/2006-COOPERMIBRA-COOP.
MISTA AGROPECUARIA DO BRASIL x VANDERLEI GA-
BRIEL- Recebida a apelação em ambos os efeitos. À autora/
apelada, em 15 dias, para contra-razões. -Advs. Renato Fer-
nandes Silva Junior, VALDOMIRO PICIOLI e MARLI SAN-
TOS-.

23. ACAO MONITORIA-15/2006-COPPERMIBRA-COOP.
MISTA AGROPECUARIA DO BRASIL x AMAURI GABRI-
EL FILHO- Recebida a apelação em ambos os efeitos. À auto-
ra/apelada, em 15 dias, para contra-razões. -Advs. Renato Fer-
nandes Silva Junior e MARLI SANTOS-.

24. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-66/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MANOEL MARQUES DE CARVA-
LHO- Praceamentos para os dias 06 e 20/03/08, às 14:10 ho-
ras. Ao exequente, retirar edital para publicação e efetuar pa-
gamento de diligência intimatória. -Adv. Simone Boer Ramos-
.

25. ACAO MONITORIA-138/2006-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x VANDERLEI GABRIEL- Recebi-
da a apelação em ambos os efeitos. Ao autor/apelado, em 15
dias, para contra-razões. -Advs. Jamil Josepetti Junior, Jairo
Antonio Gonçalves Filho e MARLI SANTOS-.

26. ACAO MONITORIA-141/2006-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x AMAURY GABRIEL FILHO- Re-
cebida a apelação em ambos os efeitos. Ao autor/apelado, em
15 dias, para contra-razões. -Advs. Jamil Josepetti Junior, Jairo
Antonio Gonçalves Filho e MARLI SANTOS-.

27. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-154/2006-HSBC
BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO x AMAURY GA-
BRIEL FILHO e outros- Ante o teor da certidão de fls. 40,
indefiro o petitório de fls. 41. -Advs. Jamil Josepetti Junior e
Jairo Antonio Gonçalves Filho-.

28. ADJUDICACAO COMPULSORIA-312/2006-CLEBER
RONALDO BILIATO e outro x MARIA DE LOURDES DA
SILVA- Indefiro o pedido de fls. 200/201, pois há interesse da
parte contrária na produção da prova oral, o que fora deferido
às fls. 122. Defiro (fls. 203/204). Concedo os benefícios da
justiça gratuita. Aguarde-se o advento da audiência designada

às fls. 198. -Advs. Henrique Lauriano de Souza, WADSON
NICANOR PERES GUALDA e Antonio Carlos B. Narente-.

29. ORD. REINTEG. CARGO PUBLICO-323/2006-FATIMA
REGINA DE OLIVEIRA ROMUALDO x PREFEITURA MU-
NICIPAL DE SAO JORGE DO IVAI- Às partes, em cinco dias,
sobre os documentos de fls. 115/117. -Advs. THAIS
TAKAHASHI, Antonio Carlos B. Narente e FERNANDO CE-
SAR ROCCO-.

30. EMBARGOS A EXECUCAO-346/2006-VANDERLEI
GABRIEL e outro x COOPERMIBRA-COOPERATIVA MIS-
TA AGROP.DO BRASIL- Recebida a apelação somente no efei-
to devolutivo. À embargada/apelada, em 15 dias, para contra-
razões. -Advs. MARLI SANTOS, VALDOMIRO PICIOLI e
Renato Fernandes Silva Junior-.

31. ACAO ORDINARIA-350/2006-LAERTE PARRA CHIO-
RATO E CIA LTDA. x BANCO ITAU S/A- Às partes, em cin-
co dias, tendo em vista o transito em julgado da sentença. -
Advs. MARIO AFONSO COSTA NETO, BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

32. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-386/2006-HSBC
BANK BRASIL S/A -BANCO MULTIPLO x FERTILU-IND.
E COM.DE FERTILIZANTES LTDA. e outros- Praceamentos
designados para os dias 06 e 20 de março de 2008, às 14:00
horas. Ao exequente, retirar edital para publicação e efetuar
pagamento de diligência intimatória. -Advs. Jamil Josepetti
Junior e Jairo Antonio Gonçalves Filho-.

33. EMBARGOS A EXECUCAO-400/2006-AMAURY GA-
BRIEL FILHO e outros x HSBC BANK BRASIL S/A- Ante o
exposto, rejeito os presentes embargos, não havendo iliquidez,
inexigibilidade e incerteza do título em execuçao; nem em ile-
galidade da comissão de permanência contratada, sendo que se
esta for exigida, no período de inadimplência, devem ser ex-
cluídos do montante cobrado os juros moratórios e a multa;
não havendo que se falar em ilegalidade dos juros contratados
e cobrados, ante a nova redação do art. 192 da Constituição
Federal e nem de ilegalidade da capitalização de juros, não
havendo que se falar em ilegalidade de cobrança de tarifas ban-
cárias e revisão de contratos firmados entre as partes, bem como
de restituição de indébito, por o alegado na inicial não receber
amparo das provas colhidas nos autos. Condeno os embargan-
tes ao pagamento das cusats e despesas processuais e honorári-
os advocatícios, os quais arbitro em R$ 10.000,00. -Advs.
MARLI SANTOS, Jamil Josepetti Junior e Jairo Antonio Gon-
çalves Filho-.

34. EMBARGOS DE TERCEIRO-457/2006-JOSE DA FON-
SECA e outro x SICREDI-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE MARINGA e outro- Aos embargantes, em cinco
dias, retirar ofício para encaminhamento. -Advs. MARISE
CRISTINA ANDRADE MARINS e CARLOS EDUARDO PIN-
TO-.

35. DECLARATORIA C/C REV.CONTRATO-511/2006-SIMO-
NE REGINA MINELLI RODRIGUES x COOP. CRED. RU-
RAL NOROESTE PR-SICOOB CREDINOROESTE- Recebi-
da a apelação em ambos os efeitos. À ré/apelada, em 15 dias,
para contra-razões. -Advs. Henrique Lauriano de Souza e Re-
nato Fernandes Silva Junior-.

36. DIVORCIO-546/2006-A.P.M.R. x F.D.S.R.- À autora, em
48:00 horas, promover o andamento do feito sob pena de arqui-
vamento. -Adv. Henrique Lauriano de Souza-.

37. DESPEJO-569/2006-JOSE UMBERTO PINELLI x FRAN-
CISCO LEANDRO DE MOURA- Processo baixado do Tribu-
nal. Às partes, em cinco dias, para manifestação. -Advs. Eduardo
Luiz Goffi Junior e Henrique Lauriano de Souza-.

38. EMBARGOS A EXECUCAO-583/2006-ARTURO CAR-
RARO e outros x SICREDI-COOPERATIVA DE CREDITO
DE LIVRE ADMISSAO- Deixo de receber a apelação por ser
extemporânea. Veja-se que o prazo de apelação teve seu início
no dia 24 de outubro, inclusive, expirando no dia 07 de novem-
bro, enquanto que a apelação, conforme consta às fls. 82, foi
protocolada no dia 08 de novembro. -Advs. Henrique Lauriano
de Souza, DIRCEU BERNARDI JR. e KATIA C. PUCCA BER-
NARDI-.

39. ACAO ORDINARIA-609/2006-FIACAO MANDAGUACU
IND. E COM. LTDA-ME x MUNICIPIO DE MANDAGUA-
CU e outro- Defiro (fls. 334/335), o que faço com fundamento
no art. 453, inciso I do CPC. Oportunamente, voltem para de-
signação de audiência de instrução e julgamento, nos termos
requeridos. -Advs. WADSON NICANOR PERES GUALDA,
ROSEMARY SILGUEIRO A.PERES GUALDA e Eduardo Luiz
Goffi Junior-.

40. EMBARGOS A EXECUCAO-613/2006-ARTURO CAR-
RARO e outros x HSBC BANK BRASIL S.A-BANCO MUL-
TIPLO- Deixo de receber a apelação por ser extemporânea.
Note-se que o prazo para interposição de recurso iniciou no dia
24 de outubro, inclusive e expirou no dia 07 de novembro. Por-
tanto a apelação de fls. 124, protocolada no dia 08 de novem-
bro, foi apresentada fora do prazo legal. -Advs. Henrique Lau-
riano de Souza, Jamil Josepetti Junior e Jairo Antonio Gonçal-
ves Filho-.

41. ACAO ORDINARIA-654/2006-MARCOS ANTONIO
MOSSATO e outros x COMPANHIA DE SEGUROS ALIAN-
CA DO BRASIL- Recebido o recurso adesivo em ambos os
efeitos. À ré/apelada, em 15 dias, para contra-razões. -Advs.
MAURO VIGNOTTI, ELIETE MARIA DE CARVALHO, GIS-
LAINE P. VIGNOTI e ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLI-
ARI-.

42. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-689/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x WALTER DALOSSE- Às partes, em
cinco dias, sobre as avaliações (R$ 490.000,00) cada um dos
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imóveis e conta geral (R$ 300.115,45). -Advs. Regis Alan Bau-
li e Wagner Pereira Bornelli-.

43. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-690/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ALEXANDRE DALOSSE- Às partes,
em cinco dias, sobre a avaliação (R$ 539.000,00) e conta geral
(R$ 91.105,01). -Advs. Regis Alan Bauli e Wagner Pereira
Bornelli-.

44. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-691/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x VALDIR DALOSSE e outros- Às par-
tes, em cinco dias, sobre a avaliação (R$ 906.500,00) e conta
geral (R$ 261.088,09). -Advs. Regis Alan Bauli e Wagner Pe-
reira Bornelli-.

45. USUCAPIAO-706/2006-PAULO LOPES DE OLIVEIRA e
outro x COMPANHIA DE MELHORAMENTOS NORTE DO
PARANA e outro- Julgado procedente o pedido na forma re-
querida na inicial. -Advs. Nelson Merlini e Eduardo Luiz Goffi
Junior-.

46. USUCAPIAO-718/2006-LUIZ JORDAO e outro x INES
DE PAULA- Julgado procedente o pedido na forma requerida
na inicial. -Advs. Eduardo Luiz Goffi Junior e Nelson Merlini-
.

47. ACAO DECLARATORIA ORDINARIA-726/2006-
EDUARDO BASSANI e outros x BANCO HSBC S.A.- Ao re-
querido, em 20 dias, fornecer os documentos solicitados pelo
Sr. Perito às fls. 521. -Adv. OLDEMAR MARIANO-.

48. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-21/2007-BAN-
CO DO BRASIL S/A x AMAURY GABRIEL FILHO- Deferi-
da carga do processo pelo prazo legal. -Advs. Jose Marega e
Jose Gonzaga Soriani-.

49. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-22/2007-BAN-
CO DO BRASIL S/A x AMAURY GABRIEL FILHO e outro-
Deferida carga do processo pelo prazo legal. -Advs. Jose Ma-
rega e Jose Gonzaga Soriani-.

50. USUCAPIAO-38/2007-OZIEL CALDEIRA SANTOS SOU-
ZA e outro x VICENTE DEZIATTO- Julgado procedente o
pedido na forma requerida na inicial. -Advs. Eduardo Luiz Goffi
Junior e Nelson Merlini-.

51. ACAO MONITORIA-90/2007-AUTO POSTO POPULAR
II LTDA. x ODAIR NICODEMO- Ao exequente, em cinco dias,
efetuar pagamento de diligência visando a penhora e avaliação
-Adv. ANDRE BOTTI MONTANHA-.

52. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-135/2007-
COOP. DE CRED. DE LIVRE ADMISSAO-SICREDI MARIN-
GA x TRINTINTAS COMERCIO DE TINTAS LTDA e outros-
À exequente, em cinco dias, retirar ofícios para postagem. -
Advs. DIRCEU BERNARDI JR. e KATIA C. PUCCA BER-
NARDI-.

53. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-138/2007-LUIZ
PRUDENTE SANTANA x MARCOS ANTONIO RIBEIRO e
outros- Ao exequente, em 48:00 horas, promover o andamento
do feito sob pena de arquivamento. -Advs. EUGENIO SOBRA-
DIEL FERREIRA e JOSE ROBERTO GAZOLA-.

54. EXEC. PENSAO ALIMENTICIA-151/2007-N.C.L.S. x
V.A.S.- À exequente, em cinco dias, sobre a certidão quanto a
não localização do executado no endereço indicado. -Adv. Nel-
son Merlini-.

55. PRESTACAO DE CONTAS-168/2007-AUTO POSTO
MONACO DE MANDAGUACU LTDA. x COOPERATIVA DE
CREDITO DE LIVRE ADMISSAO-SICREDI- Processe-se em
segredo de justiça, ante a existência de documentos bancários
nos autos. Defiro (fls. 492/493). Processe-se a execução da verba
honorária, emitindo-se mandado de penhora e avaliação. Ante
o teor do requerimento de fls. 483, in fine, deixo claro que se o
requerente pretende a prova pericial, o encargo do pagamento
dos honorários periciais ficará a cargo do mesmo, pois o dis-
posto no art. 6º, VIII do CDC autoriza a inversão do ônus da
prova e não o ônus do pagamento da mesma. Assim sendo, so-
bre o petitório de fls. 481/484 e os documentos anexos diga o
requerido no prazo de 05 dias, devendo também no prazo de 05
dias as partes dizerem se pretendem a prova pericial com o
ônus de pagamento acima determinado, sob pena de julgamen-
to do processo no estado em que se encontra. Ao autor, em
cinco dias, efetuar pagamento de diligência visando a penhora.
-Advs. EVANDRO BUENO DE OLIVEIRA, GUILHERME
VANDRESEN e KATIA C. PUCCA BERNARDI-.

56. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-196/2007-CO-
OPERMIBRA-COOPERATIVA MISTA AGROP.DO BRASIL
x ANGELINO ALVES RODRIGUES e outro- Sobre o petitório
de fls. 42/43 e documeotos, diga a exequente, no prazo de 10
dias. -Adv. Renato Fernandes Silva Junior-.

57. ACAO DE COBRANCA-203/2007-ALI MUSSA FOUANI
x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A- (Despacho fls.
121) Recebo o aravo retido interposto, por tempestivo. Mante-
nho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. O
agravo permanecerá retido nos autos, a fim de que dele conhe’’ca
o Tribunal, se requerida, expressamente, nas razões ou na res-
posta de apelação, sua apreciação pelo Tribunal. (despacho de
fls. 128/129). Conheço os embargos de declaração interpostos,
por tempestivos, e os acolho, pois realmente houve omissãso
na decisão prolatada às fls. 108/110, no que se refere à deter-
minação ou não de inversão do ônus da prova, de modo que
reconheço tal inversào, pois presentes se encontram os requisi-
tos elencados no art. 6º, VIII do CDC, sendo que na presente
demanda se verifica a verossimilhança da alegação e a hipos-
suficiência do consumidor, segundo as regras ordinárias de ex-
periências, notadamente porque grande parte da documentação
a comprovar o alegado se encontra na posse do requerido. Pos-
to isto, reconheço os embargos e os acolho, esclarecendo, nos

termos acima expressados. -Advs. Luiz Carlos Sanches, Fer-
nanda Cella Giacometto, JOÃO EDSON LOPES PEIXOTO e
DEBORAH SPEROTTO DA SILVEIRA-.

58. DIVORCIO-209/2007-D.P.S. x I.S.- Nova data para reali-
zação de audiência de instrução e julgamento para o dia 02/04/
08, às 13:30 horas. -Advs. Eduardo Luiz Goffi Junior e Nelson
Merlini-.

59. ACAO MONITORIA-213/2007-MIOTO E BUZATTO
LTDA. x SOCIEDADE AGRICOLA DE MANDAGUACU
LTDA ME- À exequente, em cinco dias, sobre o resultado da
pesquisa feita junto ao BacenJud. -Advs. MARCELO AUGUS-
TO DE OLIVEIRA FILHO e FERNANDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA-.

60. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-294/2007-INGA
VEICULOS LTDA. x JAIR SCARELLI- À exequente, em cin-
co dias, efetuar pagamento de diligência visando a penhora. -
Advs. Marlisa Dias Pinto e Grazielly Mora Basaglia-.

61. ARRESTO-303/2007-TOMAZI E TOMAZI LTDA. x TRIN-
TINTAS COMERCIO DE TINTAS LTDA- Digam as partes se
há possibilidade de conciliação e se ptetendem produzir mais
provas, inclusive em audiência, especificando-as e indicando
sua utilidade, no prazo de 05 dias, sob pena de julgamento do
processo no estado em que se encontra. -Advs. Jose Francisco
Pereira, Sergio Ricardo Meller, Cesar Augusto Moreno e AN-
DERSON CROZARIOLLI TAVARES-.

62. ACAO DE COBRANCA-334/2007-RAUL GONCALVES
PINTO x BANCO HSBC- Aplicam-se as regras processuais do
Código de Defesa do Consumidor no presente caso, pois esta-
mos diante de uma relação contratual tipicamente bancária, de
modo que há consumidor final. Na qualidade de fornecedor de
crédito, atuando como verdadeira entidade bancária, o recla-
mado está obrigado a fornecer toda a documentação bancária
que solicitar o reclamante, referente aos contratos firmados entre
sí, por gerenciar patrimônio alheio, sendo que o acesso a extra-
tos bancários não retira do reclamante o interesse de agir, pois
tem o direito de obter o pronunciamento judicial acerca da cor-
reção ou da incorreção dos lançamentos efetuados em suas con-
tas e para isso, dentro deste próprio processo pode solicitar a
exibição de documentos e questionar os encargos cobrados.
Assim sendo, converto o julgamento em diligência e, reafir-
mando o despacho de fls. 28, item 02, determino que o reque-
rido acoste aos autos os extratos mencionados, no prazo de 30
dias, sob pena de aplicação de multa diária de R$ 500,00. -
Advs. Rosangela Cristina Barboza Sleder, Andreia Maldona-
do, OLDEMAR MARIANO e ROBERTO A. BUSATO-.

63. ACAO DE DEPOSITO-337/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x PAULO CEZAR PEREIRA DIAS- Ao autor, em
48:00 horas, promover o andamento do feito sob pena de arqui-
vamento. -Advs. Euclides Guimaraes Junior, ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e Simone Chioderolli Negrelli-.

64. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-390/2007-P. B.
LOPES E CIA LTDA. x MARIA RAQUEL RAMOS COSTA-
À executada, em cinco dias, efetuar pagamento de custas rema-
nescentes (R$ 26,43). -Adv. DENISE AKEMI MITSUOKA-.

65. USUCAPIAO-400/2007-WILSON FRANCISCO DE SOU-
ZA e outro x OSVALDO STEVANATTO- Saneado o feito e
deferidas as provas requeridas. Audiência de instrução e julga-
mento para o dia 17/03/08, às 15:00 horas. Aos autores, em
cinco dias, proceder a juntada de certidão na forma requerida
pelo Ministério Público. -Advs. Eduardo Luiz Goffi Junior e
PEDRO COSTA-.

66. EMBARGOS DE TERCEIRO-404/2007-CASA DOS PIN-
TORES DE MANDAGUAÇU LTDA x TOMAZI E TOMAZI
LTDA.- À autora, em 48:00 horas, promover o andamento do
feito sob pena de extinção e arquivamento. -Advs. Fabio Mas-
sao Miyamoto Navarrete, Marcos Riberto Volpato e Sergio
Yoshikazu Miyamoto Navarrete-.

67. USUCAPIAO-439/2007-ANTONIO MANSANO e outro x
ROMEU CALARESI- Aos autores, em 48:00 horas, promover
o andamento do feito sob pena de extinção e arquivamento. -
Adv. Jose Carlos Goncalves Magro-.

68. EMBARGOS A EXECUCAO-446/2007-FATIMA APARE-
CIDA CALVO DALOSSE e outros x BANCO DO BRASIL
S.A.- Deixo de designar audiência de conciliação, pois as cir-
cunstâncias da causa evidenciam ser improvável sua obtenção,
de modo que passo a sanear o processo e a ordenar a produção
da prova. Fixo os pontos controvertidos: a) evolução contratu-
al; b) encargos financeiros aplicados e respectiva legalidade ou
não; c) possibilidade de prorrogação da dívida e frustração ou
não de safra. Declaro o feito saneado. Defiro a produção de
provas requeridas tempestivamente pelas partes consistente em
depoimento pessoal dos embargantes, oitiva de testemunhas,
juntada de documentos novos, prova pericial e expedição de
ofício para o Bacen. Para realização da prova pericial consis-
tente em analisar possível frustração de safra e sua extensão e
impacto sobre a capacidade de pagamento dos embargantes,
nomeio perito o Sr. Eduardo Valentim Polotto, engenheiro agrô-
nomo, cujo pagamento de honorários ficará a cargo dos embar-
gantes, pois o disposto no art. 6º, VIII do CDC autoriza a inver-
são do ônus da prova e não o ônus do pagamento da mesma.
Concedo às partes o prazo de 05 dias para apresentarem quesi-
tos e indicarem assistêntes técnicos. Sem prejuízo, sobre o pe-
titório de fls. 333/350, diga o embargado, no prazo de 10 dias.
-Advs. Lutero de Paiva Pereira, Wagner Pereira Bornelli, Paulo
de Tarso Ribeiro de Castro e Regis Alan Bauli-.

69. ORDINARIA DE COBRANCA-453/2007-YARA BRASIL
FERTILIZANTES S.A. x CLARICE DA SILVA ALVES KU-
MASAKA-Entendo que o feito prescinde da produção de ou-
tras provas, comportando julgamento no estado em que se en-
contra. À autora, em cinco dias, efetuar pagamento de custas
remanescentes (R$ 36,23). -Advs. JOSE ALBARI SLOMPO

DE LARA, JOSE ALTEVIR M B DA CUNHA e APARECIDO
ROMAO MATIAS FERNANDES-.

70. ORDINARIA DE COBRANCA-454/2007-YARA BRASIL
FERTILIZANTES S.A. x TADAO KUMASAKA-Entendo que
o feito prescinde da produção de outras provas, comportando
julgamento no estado em que se encontra. À autora, em cinco
dias, efetuar pagamento de custas remanescentes (R$ 36,23). -
Advs. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA, JOSE ALTEVIR
M B DA CUNHA e APARECIDO ROMAO MATIAS FERNAN-
DES-.

71. ORDINARIA DE COBRANCA-455/2007-YARA BRASIL
FERTILIZANTES S.A. x ALLAN TOSHIYUKI KUMASAKA-
Entendo que o feito prescinde da produção de outras provas,
comportando julgamento no estado em que se encontra. À au-
tora, em cinco dias, efetuar pagamento de custas remanescen-
tes (R$ 36,23). -Advs. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA,
JOSE ALTEVIR M B DA CUNHA e APARECIDO ROMAO
MATIAS FERNANDES-.

72. ORDINARIA DE COBRANCA-456/2007-YARA BRASIL
FERTILIZANTES S.A. x ROBERTO KUMASAKA-Entendo
que o feito prescinde da produção de outras provas, compor-
tando julgamento no estado em que se encontra. À autora, em
cinco dias, efetuar pagamento de custas remanescentes (R$
36,23). -Advs. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA, JOSE
ALTEVIR M B DA CUNHA e APARECIDO ROMAO MATI-
AS FERNANDES-.

73. ORDINARIA DE COBRANCA-457/2007-YARA BRASIL
FERTILIZANTES S.A. x TOSHIO KUMASAKA-Entendo que
o feito prescinde da produção de outras provas, comportando
julgamento no estado em que se encontra. À autora, em cinco
dias, efetuar pagamento de custas remanescentes (R$ 36,23). -
Advs. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA, JOSE ALTEVIR
M B DA CUNHA e APARECIDO ROMAO MATIAS FERNAN-
DES-.

74. ORDINARIA DE COBRANCA-458/2007-YARA BRASIL
FERTILIZANTES S.A. x JESSICA MAYUMI KUMASAKA-
Entendo que o feito prescinde da produção de outras provas,
comportando julgamento no estado em que se encontra. À au-
tora, em cinco dias, efetuar pagamento de custas remanescen-
tes (R$ 36,23). -Advs. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA,
JOSE ALTEVIR M B DA CUNHA e APARECIDO ROMAO
MATIAS FERNANDES-.

75. ORDINARIA DE COBRANCA-460/2007-YARA BRASIL
FERTILIZANTES S.A. x YOSHIO BENTO KUMASAKA-
Entendo que o feito prescinde da produção de outras provas,
comportando julgamento no estado em que se encontra. À au-
tora, em cinco dias, efetuar pagamento de custas remanescen-
tes (R$ 36,23). -Advs. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA,
JOSE ALTEVIR M B DA CUNHA e APARECIDO ROMAO
MATIAS FERNANDES-.

76. ORDINARIA DE COBRANCA-461/2007-YARA BRASIL
FERTILIZANTES S.A. x HISSAMU FERNANDO KUMA-
SAKA-Entendo que o feito prescinde da produção de outras
provas, comportando julgamento no estado em que se encon-
tra. À autora, em cinco dias, efetuar pagamento de custas rema-
nescentes (R$ 36,23). -Advs. JOSE ALBARI SLOMPO DE
LARA, JOSE ALTEVIR M B DA CUNHA e APARECIDO
ROMAO MATIAS FERNANDES-.

77. ORDINARIA DE COBRANCA-464/2007-MARIA CLA-
RO LOPES GUIDEROLI x SUL AMERICA SEGUROS- À
autora, em 10 dias, sobre a contestação. -Adv. Henrique Lauri-
ano de Souza-.

78. EMBARGOS A EXECUCAO-471/2007-MARIA RAQUEL
RAMOS COSTA x P. B. LOPES E CIA LTDA.- À embargante,
em cinco dias, efetuar pagamento de custas remanescentes (R$
22,23). -Advs. MAURO VIGNOTTI e DENISE AKEMI MIT-
SUOKA-.

79. EMBARGOS A EXECUCAO-476/2007-FUMIKO APARE-
CIDA OBANA KUMASAKA x COOPERMIBRA-
COOP.MISTA AGROP.DO BRASIL- Sobre os documentos de
fls. 174/219, ao embargado para se manifestar, no prazo de 05
dias. Sem prejuízo, digam as partes se há possibilidade de con-
ciliação e se pretendem produzir mais provas, inclusive em
audiência, expecificando-as e indicando sua utilidade, no pra-
zo de 05 dias, sob pena de julgamento do processo no estado
em que se encontra. -Advs. APARECIDO ROMAO MATIAS
FERNANDES, Carla Fabiana Hermann Zagotto Consalter e
Luiz Carlos Montans Braga-.

80. EMBARGOS A EXECUCAO-477/2007-AKIKO TEREZA
ITO KUMASAKA x COOPERMIBRA-COOPERATIVA MIS-
TA AGROP. DO BRASIL- Sobre os documentos de fls. 175;220,
manifeste-se a embargada, no prazo de 05 dias. Sem prejuízo,
digam as partes se há possibilidade de conciliação e se preten-
dem produzir mais provas, inclusive em audiência, especifi-
cando-as e indicando sua utilidade, no prazo de 05 dias, sob
pena de julgamento do processo no estado em que se encontra.
-Advs. APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES e Car-
la Fabiana Hermann Zagotto Consalter-.

81. EMBARGOS A EXECUCAO-478/2007-YOISHIO BEN-
TO KUMASAKA x COOPERMIBRA-COOPERATIVA MIS-
TA AGROP. DO BRASIL- Sobre os documentos de fls. 172/
217, ao embargado para se manifestar, no prazo de 05 dias.
Sem prejuízo, digam as partes se há possibilidade de concilia-
ção e se pretendem produzir mais provas, inclusive em audiên-
cia, especificando-as e indicando sua utilidade, no prazo de 05
dias, sob pena de julgamento do processo no estado em que se
encontra. -Advs. APARECIDO ROMAO MATIAS FERNAN-
DES e Carla Fabiana Hermann Zagotto Consalter-.

82. EMBARGOS A EXECUCAO-479/2007-LUIZA FUMIKO
IWASSE KUMASAKA x COOPERMIBRA-COOPERATIVA

MISTA AGROP. DO BRASIL- Sobre os documentos de fls.
176/221, à embargada para se manifestar, no prazo de 05 dias.
Sem prejuízo, digam as partes se há possibilidade de concilia-
cão e se pretendem produzir mais provas, inclusive em audiên-
cia, especificando-as e indicando sua utilidade, no prazo de 05
dias, sob pena de julgamento do processo no estado em que se
encontra. -Advs. APARECIDO ROMAO MATIAS FERNAN-
DES e Carla Fabiana Hermann Zagotto Consalter-.

83. CANCELAMENTO DE PROTESTO-489/2007-ANDRES-
SA MARINI LUCIANO x J. D. DIAS & VENTURELLI LTDA.-
Digam as partes se há possibilidade de conciliação e se preten-
dem produzir mais provas, inclusive em audiência, especifi-
cando-as e indicando sua utilidade, no prazo de 05 dias, sob
pena de julgamento do processo no estado em que se encontra.
-Advs. Henrique Lauriano de Souza e LUCIANO JOÃO TEI-
XEIRA XAVIER-.

84. ACAO PREVIDENCIARIA-492/2007-CELINA FATIMA
DA SILVA FABIANO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL- à autora, em 10 dias, sobre a contestação.
-Adv. Antonio Carlos B. Narente-.

85. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-493/2007-V.G.D. x
L.D.- Ao autor, em cinco dias, sobre a certidão do Oficial de
Justiça quanto a não localização do executado no endereço for-
necido. -Adv. Eduardo Luiz Goffi Junior-.

86. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-533/2007-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
JULIANA BONINI- À autora, em cinco dias, retirar ofício para
encaminhamento. -Adv. PAULO CÉSAR TORRES-.

87. ACAO MONITORIA-534/2007-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S.A. x AUTO POSTO MONACO
DE MANDAGUACU LTDA e outros- Ao autor, em 48:00 ho-
ras, promover o andamento do feito, sob pena de arquivamen-
to. -Adv. LUÍS OSCAR SIX BOTTON-.

88. EMBARGOS A EXECUCAO-548/2007-GERVASIO DIO-
NISIO RIBEIRO x LOTEADORA LIVI LOPES LTDA.- Ao
embargante, em cinco dias, sobre a impugnação. -Adv. Nelson
Merlini-.

89. RESTAURACAO DE DOC.PUBLICO-555/2007-JACIRA
SOUZA BENTO x ESTE JUíZO DE DIREITO- Julgado proce-
dente o pedido na forma requerida na inicial. -Adv. VINÍCIUS
ALEXANDRE GODOY-.

90. ALVARA-563/2007-MAYCON DOS SANTOS GODINHO
x ESTE JUIZO DE DIREITO- Antes de proferir decisão, pro-
ceda o autor a juntada de cópia do contrato de honorários refe-
rido na inicial, sob pena de indeferimento de liberação de tal
verba. -Adv. MARCEL IBRAHIM DACOME-.

91. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-573/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JOAQUIM LEITE SOBRINHO- Ao
autor, em 10 dias, sobre a contestação. -Adv. KARINE SIMO-
NE POFAHL WEBER-.

92. IMISSAO DE POSSE-582/2007-NADIA MARIA COSTA
FELIPPE e outro x LUIZ APARECIDO RIBEIRO- Aos auto-
res, em 10 dias, sobre a contestação. -Adv. APARECIDO RO-
MAO MATIAS FERNANDES-.

93. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-587/2007-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ELCIO SINOPOLIS- Ao exequente,em
48:00 horas, promover o andamento do feito, sob pena de ar-
quivamento. -Adv. JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA-.

94. EMBARGOS A EXECUCAO-588/2007-CARLA ROBER-
TA DALOSSE x BANCO DO BRASIL S.A.- Ciente da inter-
posição do Agravo de Instrumento. Mantenho a decisão agra-
vada pelos seus próprios fundamentos. À embargante, em cin-
co dias, sobre a impugnação. -Advs. Paulo de Tarso Ribeiro de
Castro, Wagner Pereira Bornelli e Regis Alan Bauli-.

95. EMBARGOS A EXECUCAO-589/2007-WALTER DALOS-
SE x BANCO DO BRASIL S.A.- Ciente da interposição do
Agravo de Instrumento. Mantenho a decisão agravada pelos seus
próprios fundamentos. Ao embargante, em cinco dias, sobre a
impugnação. -Advs. Lutero de Paiva Pereira, Wagner Pereira
Bornelli, ADRIANO ROGERIO PATUSSI e Regis Alan Bauli-
.

96. EMBARGOS A EXECUCAO-590/2007-ALEXANDRE
DALOSSE x BANCO DO BRASIL S.A.- Ciente da interposi-
ção do Agravo de Instrumento. Mantenho a decisão agravada
pelos seus próprios fundamentos. Ao embargante, em cinco dias,
sobre a impugnação. -Advs. Lutero de Paiva Pereira, Wagner
Pereira Bornelli, Paulo de Tarso Ribeiro de Castro, ADRIANO
ROGERIO PATUSSI e Regis Alan Bauli-.

97. ADJUDICACAO COMPULSORIA-598/2007-EDSON DE
OLIVEIRA SILVA e outro x ROSELI CATAPATTI PAVANE-
LLI e outros- Aos autores, em dez dias, sobre a informação da
Receita Federal. -Adv. Marcelo Paulo Sautchuk Marchi-.

98. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-611/2007-AMANS-
SUR AZZALINI DE ANGEL x ADELIA FARIAS COSTA LIS-
BOA e outro- Diante do exposto, rejeito a prsente exceção de
incompetência, ante a regra disposto no artigo 100, parágrafo
único do CPC e determino o processamento e julgamento dos
autos principais perante este Juízo. Custas pelo excipiente, sendo
que, por ora, o isento de tal pagamento, pois lhe concedo os
benefícios da justiça gratuita. Sem condenação em honorários
advocatícios, pois não há honorários em incidentes processu-
ais. -Advs. Helen Katia Silva Cassiano, EDSON ELIAS DE
ANDRADE, Dilvanete Magalhaes R. de Andrade e MAURI-
CIO DE OLIVEIRA CAMARGO-.

99. CARTA PRECATORIA-69/1995-Oriundo da Comarca de -
BANCO BRADESCO S/A x ANTONIO CAVICHIOLI e ou-
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tro- Ao exequente, em cinco dias, ante o decurso do prazo de
suspensão do feito. -Adv. JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREI-
RA-.

100. CARTA PRECATORIA-89/2006-Oriundo da Comarca de
2ª VARA CIVEL DE MARINGA - PR-COMERCIO DE PRO-
DUTOS AGRICOLAS CAMPOS VERDES LTDA. x JOSE
LUIS CAMILO e outro- Ante o petitório de fls. 69/73, acompa-
nhado de documentos indiciários da veracidade do alegado, a
fim de resguardar a licitude da arrematacào e o interesse de
terceiros, suspendo a realização das praças designadas. Sobre
tal pedido, manifeste-se o exequente, no prazo de 10 dias. -
Advs. CLOVIS BARROS BOTELHO NETO, CLEBER TA-
DEU YAMADA, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS e APA-
RECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES-.

101. CARTA PRECATORIA-135/2007-Oriundo da Comarca de
5ª VARA CIVEL DA COMARCA DE LONDRINA-PR-WA-
LID KAUSS x EDUARDO SONI ABUJAMRA e outro- Às
partes, em cinco dias, sobre os laudos avaliatórios de fls. 26/33
no total de R$ 584.296,87. -Adv. RONALDO GOMES NE-
VES-.

COMARCA DE MARIALVA-ESTADO DO PARANÁ
VARA CÍVEL - RELAÇÃO Nº.86/2007
JUIZA DE DIREITO DRA. MYLENE REY DE ASSIS F
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1.-REPARACAO DE DANOS-178/1998-JOSE CARLOS MO-
REIRA DE ARAUJO x CHUMEL IND.COM. DE PROD.
ALIM. LTDA- Manifeste-se o Exequente em 10 dias.-Adv.
IVANDO SANTOS SOUZA, ANDERSON HATAQUEIAMA-
OAB/PR27328-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-200/2000-SYN-
GENTA PROTEÇAO DE CULTIVOS LTDA x J. PEPINELLI
& CIA LTDA e outros- Intime-se a Exequente para dar anda-
mento ao feito, no prazo de 48 horas.-Adv. PAULO ROGERIO
TSUKASSA DE MAEDA e JULIO CHRISTIAN LAURE-

3.-REPARACAO DE DANOS-227/2003-MARLENE SUTIL
DA SILVA x RONE DE SOUZA ROSA e outros- Manifeste-se
a Exequente sobre o deposito retro, no prazo de 10 dias.-Adv.
JOVI VIEIRA BARBOSA - 164329 SP-

4.-ACAO CIVIL PUBLICA-163/2004-MINISTERIO PUBLI-
CO x HUMBERTO AMARO FELTRIN-Manifestem-se as par-
tes sobre os documentos retro ensartados, no prazo de 10 dias.-
Adv. AIRTON MARTINS MOLINA OAB/PR 10.331, CLO-
VIS VIRGENTIN e ALEXANDRE MODESTO OLIVEIRA-
OAB21056-

5.-REGISTRO DE NASCIMENTO-110/2005-ELIZABETE
BARBOSA e outros x - Manifestem-se as Requerentes sobre a
carta precatoria retro, no prazo de 10 dia.s-Adv. RUTH APA-
RECIDA FALCOMER OAB-PR19991-

6.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-116/2005-B.V. FI-
NANCEIRA S/A x SERGIO SALAZAR GIMENEZ- Para via-
bilizar a analise do pedido de substituicao do polo ativo da
demanda, intime-se a Requerente para juntar aos autos o acor-
do extrajudicial mencionado as fls. 83/84, no prazo de 48 ho-
ras.-Adv. ERIKA EHARA - OAB 33278-

7.-ACAO MONITORIA-349/2005-BANCO BRADESCO S/A
x F.S. LIMA E MAXIMO LTDA e outros- Defiro o pedido de
fls. 857. Devolva-se o prazo de 10 dias a requerida.-Adv. GIL-
BERTO FLAVIO MONARIN-

8.-DEPOSITO-606/2005-BANCO DIBENS S/A x ROGERIO
BROGES DA CUNHA- Manifeste-se o requerente em 10 dias.-
Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-OAB 35975-

9.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-790/2005-BANCO
ITAU S/A x LUIZ FERNANDO PESS- Tendo em vista a certi-
dao de fl.32/v, intime-se o requerente.-Adv. JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN-OAB 35975-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-810/2005-COMPANHIA
DE HABITACAO DE LONDRINA- COHAB-LD x REVAIR
PARIZI e outros-Manifeste-se a requerente em 10 dias.-Adv.
DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA 13891-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-811/2005-COMPANHIA
DE HABITACAO DE LONDRINA- COHAB-LD x MARCOS
ANTONIO TREVIZAN ZAMORO e outros- Manifeste-se o
requerente em 10 dias.-Adv. DENISE TEIXEIRA REBELLO
MAIA 13891-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-815/2005-COMPANHIA
DE HABITACAO DE LONDRINA- COHAB-LD x JUAREZ
BERGAMIN ARAGAO e outros- Sobre o pedido de suspen-
sao, manifeste-se o Requerido em 10 dias.-Adv. ANTONIO
EDSON O. ROCHA OAB/PR 23097-

13.-MANUTENCAO DE POSSE-822/2005-AFONSO RO-
DOLFO RANTIN e outros x ORLANDO GONCALVES FI-
GUEREDO e outros- Defiro o pedido de fls.332 (requer que
seja concedido novo prazo para a manifestacao quanto ao pedi-
do de desistencia formulado pelos autores).-Adv. MARLI GON-
ZALEZ SOUZA FORTI OAB13302-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-943/2005-NEW
AGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x EDELCIO CASA-
VECHIA e outros- Intimem-se conforme requer a peticao de
fls. 121.-Adv. AIRTON MARTINS MOLINA OAB/PR 10.331-

15.-COBRANCA-28/2006-BANCO DO BRASIL S/A. x M.P.
CALAF & CIA LTDA - ME e outros- Apos, intimem-se as par-
tes para apresentarem suas alegacoes finais, no prazo sucessi-
vo de 10 dias.-Adv. JOSE MAREGA OAB/PR- 8944, JOSE
GONZAGA SORIANI, RICARDO COSTA BRUNO, JOAO
JOAQUIM MARTINELLI-OAB 25430 e AMARO HEITOR
DANTAS - OAB 37231-

16.-ACAO DE DEPOSITO-217/2006-HSBC BANK BRASIL
S/A- BANCO MULTIPLO x CARLOS ALEXANDRE BON-
JORNO-Intime-se a parte Executada para cumprir voluntaria-
mente o julgado, no prazo de 15 dias, sob pena de aplicacao de
multa de 10% a que se refere o art.475-J do CPC. Retirar carta
de intimacao.-Adv. CRYSTIANE LINHARES-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-401/2006-BUN-
GE FERTILIZANTES S/A x MARIO SIDNEY BORO-Diante
do teor da peticao de fls. 67, suspendo o feito, com fulcro no

art. 792 do CPC, ate 30/04/2008.-Adv. JOSE ANTONIO MO-
REIRA-OABSP/ 62.724 e KARINA SILVA BELOTO-

18.-INTERDICAO-439/2006-HELIO VALIM BANAKI x ANA
MARIA VALIM BANAKI- Intime-se o Requerente e sua advo-
gada para dar atendimento a cota ministerial retro, no prazo de
5 dias, sob as penas da lei (crime de desobediencia).-Adv. ALE-
XANDRE MODESTO OLIVEIRA-OAB21056-

19.-ACAO DE DEPOSITO-506/2006-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x JOAO PEREI-
RA NETO- Para a realizacao do ato postergado designo o dia
07 de fevereiro de 2008, as 14:00 horas.-Adv. EMERSON L.
SANTANA- OAB/PR 27.717, ANDRE LUIS DE MELO FAUS-
TINO e ANTONIO FERNANDO CHAVES JOSE-

20.-REVISIONAL DE CONTRATO-590/2006-CLAUDINEI
HESPANHOL x BANCO DO BRASIL S/A- Para a realizacao
do ato postergado desgino o dia 16 de janeiro de 2008, as 14:00
horas.-Adv. DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS-OAB2733
e JOSE IVAN GUIMAR.PEREIRA-OAB 130037-

21.-ACAO DE DEPOSITO-1/2007-BV FINANCEIRA S/A x
JONAS ALVES DA ROCHA- Manifeste-se o Requerente em
10 dias.-Adv. LILIAN ARAUJO MANSO OAB/PR 28211-

22.-ACAO MONITORIA-39/2007-SICOOB METROPOLITA-
NO x SRD EDITORA GRAFICA LTDA - ME e outros- Para a
realizacao do ato postergado designo o dia 24 de janeiro de
2008, as 14:40 horas. -Adv. PAULO CESAR SIQUEIRA DA
SILVA e RUTH APARECIDA FALCOMER OAB-PR19991-

23.-ACAO DE DEPOSITO-98/2007-BV FINANCEIRA S/A x
JOSE VALIN- Designo o dia 24 de janeiro de 2008 as 15:30
horas para a realizacao da audiencia de conciliacao. Saliento
que as partes deverao comparecer a audiencia munidos de pro-
postas concretas de acordo, a fim de viabilizar eventual conci-
liacao. -Adv. LILIAN ARAUJO MANSO OAB/PR 28211 e
ANTONIO FERNANDO OAB/DF 1.801-

24.-ACAO ORDINARIA-131/2007-P. S. RODRIGUES POS-
TO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Intimem-se as partes
para apresentarem seus quesitos, no prazo de 10 dias.-Adv. JOSE
WLADEMIR GARBUGIO-OAB/PR 17107, JOSE MAREGA
OAB/PR- 8944 e JOSE GONZAGA SORIANI-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-134/2007-VALDEMIR MU-
ZULON DOS SANTOS x JAIME PALHARINI e outros- Para
a realizacao do ato postergado designo o dia 23 de janeiro de
2008, as 15:30 horas.-Adv. AIRTON MARTINS MOLINA OAB/
PR 10.331, JOSEMAR CAETANO OAB/PR21.880 e CLEIDE
AP GOMES RODRIGUES FERMENTAO-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-148/2007-ECO-
LOGICA DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x
NISHIMORI DISTRIBUIDORA DE DIESEL LTDA- Manifes-
te-se a Requerente sobre o pedido de fls. 86/87, no prazo de 10
dias. -Adv. PAULO ROBERTO LUVISETI OAB/PR19.987-

27.-DECLARATORIA-150/2007-CESAR MORAES RIBEIRO
e outros x KATIA CRISTINA DE CARVALHO MATSUMO-
TO- Intime-se a Requerente para se manifestar sobre os docu-
mentos de fls. 51/60, no prazo de 10 dias.-Adv. GILBERTO
FLAVIO MONARIN-

28.-DECLARATORIA-199/2007-ORLANDO FRANZINI e outros
x ANA FRANZINI LANCI e outros- Designo o dia 24 de janeiro
de 2008, as 14:00 horas para a realizacao da audiencia de concilia-
cao. Saliento que as partes deverao comparecer a audiencia muni-
dos de propostas concretas de acordo, a fim de viabilizar eventual
conciliacao.-Adv. VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO e AIR-
TON MARTINS MOLINA OAB/PR 10.331-

29.-EMBARGOS DO DEVEDOR-246/2007-LUIZ ANTONIO
BENATO x PENINSULA INTERNATIONAL LTDA- Mante-
nho a decisao agravada por seus proprios fundamentos.-Adv.
VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO e MARCIO ANTO-
NIO SASSO-OAB/PR 28922-A-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-250/2007-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MARCOS ANTONIO BRITA e outros-
Manifeste-se o Exequente sobre os documentos retro ensarta-
dos, no prazo de 10 dias.-Adv. JOSE GONZAGA SORIANI e
JOSE MAREGA OAB/PR- 8944-

31.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-324/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ANTONIO CARLOS FERREIRA
DA COSTA- Intime-se o Requerente para efetuar o pagamento
das custas processuais, sob pena de execucao.-Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-OABPR 30890 e SIMONE CHIO-
DEROLLI NEGRELLI-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-354/2007-LUIZ ANTONIO
BENATO x BANCO DO BRASIL S/A- Para a realizacao do
ato postergado designo o dia 16 de janeiro de 2008, as 14:40
horas.-Adv. VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO e JOSE
GONZAGA SORIANI-

33.-COBRANCA-355/2007-PAULO TOSHIHIRO MITSUI x
BANCO DO BRASIL S/A- Recebo o recuros em ambos os efei-
tos.-Adv. CLOVIS BARROS BOTELHO NETO-

34.-COBRANCA-366/2007-JANDIRA DE PAULA MISSIAS
DA SILVA x ITAU SEGUROS S/A- Intime-se a Requerente
para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de
48 horas.-Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-

35.-COBRANCA-367/2007-ROSANGELA APARECIDA BI-
ANCO x ITAU SEGUROS S/A- Intime-se a Requerente para
efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de 48
horas.-Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-

36.-COBRANCA-378/2007-IZANA MARTINS ABECHE e

outros x ITAU SEGUROS S/A- Intimem-se os Requerentes para
efetuarem o pagamento das custas processuais, no prazo de 48
horas.-Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-

37.-COBRANCA-409/2007-GILMAR PEDRO DA SILVA e
outros x BRADESCO SEGUROS S/A- Intimem-se os Reque-
rentes para efetuarem o pagamento das custas processuais, no
prazo de 48 horas.-Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-

38.-INDENIZ.P/AT/ILIC/ACID/VEICUL-468/2007-HERNAN-
DES DONIZETE PIOVESAN x FIORICAR CAMINHOES
LTDA- Especifiquem as partes de forma objetiva as provas que
pretendem produzir, fundamentando sua pertinencia, no prazo
de 05 dias, sob pena de indeferimento, e, ainda, no mesmo pra-
zo, manifestarem eventual interesse na realizacao da audiencia
de conciliacao.-Adv. ELIZETE APARECIDA ORVATH e SER-
GIO Y. M. NAVARRETE OAB/PR 26405-

39.-REPARACAO DE DANOS-480/2007-SERGIO PAVESI e
outros x ARAPONGAS DIESEL S/A e outros- Sobre a contes-
tacao e documentos, manifeste-se a parte autora em 10 dias.-
Adv. MARIA REGINA VIZIOLI OAB/PR 20.561-

40.-COBRANCA-493/2007-REGINA MAGALHAES CARVA-
LHO x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A- Intime-se a Re-
querente para se manifestar sobre a contestacao e documentos
de fls. 31/48, no prazo de 10 dias.-Adv. EDVALDO LUIZ DA
ROCHA-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-494/2007-PAULO SERGIO
MENDES x AGRICOLA M.K. LTDA- Especifiquem as partes
de forma objetiva as provas que pretendem produzir, funda-
mentando sua pertinencia no prazo de 05 dias, sob pena de
indeferimento, e, ainda, no mesmo prazo, manifestarem even-
tual interesse na realizacao da audiencia de conciliacao. -Adv.
ALEXANDRE MODESTO OLIVEIRA-OAB21056, JOAO
CELSO MARTINI- OAB/PR 11687 e JOSE RIBEIRO LEAL
JUNIOR -OAB 24428-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-495/2007-MANNGA VEI-
CULOS E IMPLEMENTOS RODOVIARIOS - ME x BANCO
BRADESCO S/A-Especifiquem as partes de forma objetiva as
provas que pretendem produzir, fundamentando sua pertinen-
cia, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento, e, ainda,
no mesmo prazo, manifestarem eventual interesse na realiza-
cao da audiencia de conciliacao.-Adv. GILBERTO FLAVIO
MONARIN e JOSE IVAN GUIMAR.PEREIRA-OAB 130037-

43.-EXECUCAO DE SENTENCA-533/2007-MARIA LUZIA
FURLAN DE LIMA x MARIA DELUNA DA SILVA- Manifes-
tem-se os Exequentes em 10 dias.-Adv. PAULO VIEIRA DE
CAMARGO, MARCOS VIEIRA DE CAMARGO, NILTON
INOCENCIO-

44.-REVISIOANA DE ALUGUERES-567/2007-LAERCIO
RAFAEL NICOLAU x BV FINANCEIRA S/A-Manifeste-se o
Requerente sobre a contestacao e documentos de fls. 35/74, no
prazo de 10 dias. Intime-se o agravado para apresentar suas
contra razoes ao agravo retido de fls. 75/94, no prazo legal.-
Adv. PEDRO STEFANICHEN e ADRIANE C. STEFANICHEN
OAB/PR19.931-

45.-ORDINARIA DE REVISIONAL-568/2007-VICENTE
CORSINO x IPAM - INSTITUTO DE PREVIDENCIA E AS-
SISTENCIA DO M- Mantenho a decisao agravada por seus
proprios fundamentos. Manifeste-se o Requerente sobre a con-
testacao e, documentos de fls. 198/265. no prazo de 10 dias.-
Adv. ANTONIO EDSON O. ROCHA OAB/PR 23097-

46.-IMPUGNACAO-569/2007-AGRICOLA M.K. LTDA x
PAULO SERGIO MENDES- Manifeste-se o Impugnante sobre
a peticao de fls. 29/31.-Adv. JOSE RIBEIRO LEAL JUNIOR -
OAB 24428-

47.-REVISIONAL DE CONTRATO-571/2007-EVERALDO
MARQUES x OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO- Manifeste-se o requerente sobre a contes-
tacao e documentos de fls.50/75, em 10 dias.-Adv. ANTONIO
FERNANDO OAB/DF 1.801-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-572/2007-EDUARDO VI-
NHAIS x AGRICOLA M.K. LTDA- Manifeste-se o Embargan-
te sobre a impugnacao de fls. 13/23, no prazo de 10 dias.-Adv.
JOAO CELSO MARTINI- OAB/PR 11687-

49.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-581/2007-ANTONIO
MORENO PLATERO x JOAQUIM MESSIAS DA SILVA e
outros-Retirar carta de citacao.-Adv. JOSEMAR CAETANO
OAB/PR21.880-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-593/2007-ANTONIA APA-
RECIDA BORTOLASCI CONTRERAS x COOP CRED RU-
RAL REG MANDAGUARI- SICREDI TERRA FORT- Mante-
nho a decisao agravada por seus proprios fundamentos.-Adv.
ESTER ALVES DE LIMA e ANACLETO GIRALDELI FILHO
OABPR15502-

51.-EXECUCAO DE SENTENCA-613/2007-TEREZA
HAYAKAWA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A,BANESTADO,BANCO ITAU- Intime-se o Excepto para
se manifestar sobre a excecao de pre-executividade, no prazo
de 10 dias. -Adv. ANTONIO EDSON O. ROCHA OAB/PR
23097 e GILBERTO FLAVIO MONARIN-

52.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-616/2007-CIA.
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x AL-
TEMAR MOLINA- Sobre a peticao de fls. 29/31, manifeste-se
o requerente em 10 dias.-Adv. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES-

53.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-630/2007-ARA-
PONGAS DIESEL S.A x SERGIO PAVESI e outros-Intimem-
se os Impugnados para se manifestarem sobre a impugnacao ao
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valor da causa, no prazo de 10 dias. Suspendo o andamento da
acao principal ate o julgamento deste incidente.-Adv. FABIO
LUIS ANTONIO - OAB/PR 31.149, OSMAR S. DALLA COS-
TA - OAB/PR29.769 e MARIA REGINA VIZIOLI OAB/PR
20.561-

54.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-656/2007-COOP
DE CRED RURAU REG DE MANDAGUARI SICREDI TER-
RA x ANTONIA APARECIDA BOSTOLASCI CONTRERAS
e outros- Intime-se o Impugnado para se manifestar sobre a
impugnacao ao valor da causa, no prazo de 10 dias. -Adv. ANA-
CLETO GIRALDELI FILHO OABPR15502 e JOSE MARCOS
CARRASCO OAB/PR 16909-

55.-EXECUCAO FISCAL-628/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARIALVA x ANA CARLOTA DE A.A.
CARNEIRO - D. 01, Q. 19- Manifeste-se a Executada sobre a
informacao de fls.475, no prazo de 10 dias.-Adv. JEAN GUS-
TAVO DOS SANTOS-OABPR 29515, JANETE APARECIDA
DE OLIVEIRA e ANA CARLOTA ALMEIDA AARAO CAR-
NEIRO-

56.-EXECUCAO FISCAL-80/2001-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x FASHION NEW POINT CONFECÇOES
LTDA e outros-Manifeste-se a exequente em 10 dias.-Adv.
BEATRIZ FONSECA DONATO-

57.-CARTA PRECATORIA-59/2006-Oriundo da Comarca de
2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE MARINGA - PR -VAL-
TER CESARINO x ANTONIO MOCHI- Aguarde-se resposta
do Oficio enviado a 2º Vara Civel da Comarca de Maringa (fl.95)
por 10 dias.-Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

RELAÇAO Nº 82/2007
SEGUNDA VARA CIVEL - COMARCA DE MARINGA
JUIZ DE DIREITO - AIRTON VARGAS DA SILVA
ESCRIVAO - LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO
EMP.JURAMENTADA-CLAUDIA H.SGUAREZI FRAN-
ZONI
DATA 23/11/2007
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JOVI VIEIRA BARBOZA 0236 000403/2007
JULIANA VIEIRA CSISZER 0319 001227/2007
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0175 000953/2005

0176 000957/2005
0184 000162/2006

0223 000263/2007
0225 000268/2007
0235 000398/2007

JULIO AUGUSTO GIROTTO ALE 0117 000753/2003
JULIO CESAR COELHO PALLON 0179 000008/2006
JULIO CESAR DALMOLIN 0128 000376/2004

0131 000497/2004
0166 000732/2005
0185 000207/2006
0193 000465/2006
0214 000091/2007
0227 000306/2007
0230 000353/2007

JUNIOR DE FAVERI 0129 000381/2004
JUNOT SEITI YAEGASHI 0209 001140/2006
JUSCELINO KUBITSCHECK DE 0232 000380/2007
KARINE PEREIRA 0144 001009/2004

0231 000354/2007
KARINE SIMONE POFAHL 0271 000868/2007

0288 000998/2007
KAROLYNE CRISTINA ALBINO 0106 000225/2003
KASSIANE MENCHON MOURA EN 0126 000334/2004
KATIA CRISTINE PUCCA BERN 0132 000540/2004

0167 000756/2005
0169 000821/2005
0199 000758/2006
0218 000155/2007
0274 000880/2007

LAERCIO FONDAZZI 0005 000585/1988
0154 000166/2005

LAERCIO NORA RIBEIRO 0112 000627/2003
LAMARTINE BRAGA CORTES FI 0163 000686/2005
LAUDO ALVES PICANÇO 0087 000293/2002
LAURO FERNANDO ZANETTI 0033 001016/1996

0051 000376/1999
0128 000376/2004

LEANDRO GIANNY GONÇALVES 0155 000369/2005
LEILA APARECIDA FERREIRA 0182 000057/2006
LEILA CRISTINA VICENTE LO 0160 000449/2005
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 0085 000202/2002
LEONARDO DE ALMEIDA ZANET 0033 001016/1996
LEONARDO GONCALVES TESSLE 0189 000410/2006
LIDIA BETTINARDI ZECHETTO 0005 000585/1988
LIGIA SOCREPPA 0066 000687/2000
LILIAN ARAUJO MANSO 0118 000789/2003

0211 000007/2007
0219 000159/2007
0234 000397/2007

LILLIAN SIMONE BONETI 0144 001009/2004
LISSA CRISTINA PIMENTEL N 0165 000722/2005
LOURIVAL APARECIDO CRUZ 0079 000012/2002

0237 000416/2007
LUCIANA A MORENO BARBOSA 0322 000183/1994
LUCIANA BERRO 0047 000050/1999
LUCIANA DE ANDRADE BATAGL 0190 000426/2006

0302 001154/2007
LUCIANA FERNANDES RABELO 0135 000624/2004
LUCIANA MARASSI 0013 000131/1994

0015 000414/1994
0021 000515/1995

LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0085 000202/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 0091 000514/2002

0195 000521/2006
LUCIANA SGARBI 0255 000755/2007
LUCIANA SOUZA FANTE 0071 000324/2001
LUCIO MAURO NOFFKE 0185 000207/2006
LUERTI GALLINA 0072 000478/2001

0082 000131/2002
0083 000139/2002
0097 000829/2002
0143 001006/2004

LUIS CARLOS DE SOUSA 0115 000742/2003
LUIS CARLOS DOS SANTOS 0053 000454/1999

0100 000057/2003
LUIS CESAR PAULUK GERBASI 0162 000575/2005
LUIS GUILHERME LANGE TUCU 0144 001009/2004
LUIS GUILHERME VANIN TURC 0049 000108/1999

0152 000139/2005
0181 000037/2006
0336 000004/2007

LUIZ ASSI 0162 000575/2005
LUIZ CARLOS FERNANDES DOM 0327 000162/2007
LUIZ CARLOS PASQUALINI 0100 000057/2003
LUIZ CARLOS SANCHES 0080 000022/2002

0108 000314/2003
LUIZ DE CARLO 0040 000166/1998
LUIZ DE OLIVEIRA NETO 0140 000815/2004

0150 000122/2005
0258 000785/2007

LUIZ EDUARDO VOLPATO 0023 000594/1995
0024 000709/1995
0042 000431/1998
0125 000186/2004
0160 000449/2005
0206 000994/2006
0272 000870/2007

LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0332 000220/2007
LUIZ FERNANDO JACOMINI BA 0321 001235/2007
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0001 000608/1987

0008 000178/1990
0087 000293/2002
0106 000225/2003
0246 000614/2007

LUIZ MARQUES DIAS NETO 0268 000846/2007
0269 000847/2007

LUIZ RAFAEL 0289 001006/2007
LUIZ ROBERTO DE SOUZA 0276 000903/2007
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0102 000138/2003
LUIZA E.BASAGLIA 0006 000694/1988
MAGNUS CARAMORI 0184 000162/2006
MANOEL BATISTA NETO 0257 000781/2007

0285 000967/2007
MANOEL LUIZ GARCIA JUNIOR 0100 000057/2003

0154 000166/2005
MARA REGINA PORCELANI 0127 000356/2004

0151 000137/2005
MARCELA VIRGINIA THOMAZ 0320 001228/2007
MARCELLA SEEGMUELLER DA C 0144 001009/2004
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEI 0007 000698/1989
MARCELO DANTAS LOPES 0129 000381/2004

0158 000413/2005
0286 000973/2007

MARCELO HENRIQUE GONÇALVE 0092 000586/2002
MARCELO JOSE PERALTA 0168 000773/2005
MARCELO LOCATELLI 0164 000708/2005
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0157 000405/2005
MARCIA LORENI GUND 0121 000042/2004

0128 000376/2004
0131 000497/2004
0148 000081/2005
0166 000732/2005
0185 000207/2006
0193 000465/2006
0214 000091/2007
0227 000306/2007
0230 000353/2007

MARCIELE ANDREA HENNING 0049 000108/1999
0168 000773/2005

MARCIO ALEXANDRE CAVANAGU 0262 000811/2007
MARCIO DANIEL CORREA 0090 000497/2002
MARCIO FERNANDO CANDEO DO 0123 000144/2004
MARCIO PEREIRA DE ANDRADE 0335 000002/2007
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0010 000377/1991

0012 000404/1992
0037 000836/1997
0078 000713/2001
0119 000020/2004
0131 000497/2004
0156 000404/2005
0161 000569/2005
0187 000376/2006
0191 000437/2006
0203 000881/2006
0273 000877/2007

MARCIO ROMANO 0092 000586/2002
0102 000138/2003
0245 000607/2007

MARCIO TADEU BRUNETTA 0215 000094/2007
MARCIO ZANIN GIROTO 0158 000413/2005

0286 000973/2007
MARCIONE PEREIRA DOS SANT 0303 001155/2007
MARCOS ANTONIO PIOLA 0229 000345/2007
MARCOS CESAR CREPALDI BOR 0116 000747/2003
MARCOS LUCIANO DE ARAUJO 0049 000108/1999
MARCOS PUPPI RACHINSKI 0215 000094/2007
MARCOS RIBEIRO VOLPATO 0284 000961/2007
MARCOS ROBERTO GOMES DA S 0161 000569/2005
MARCOS ROBERTO MENEGHIN 0313 001207/2007
MARCYUS ALBERTO LEITE DE 0163 000686/2005
MARIA ALICE CASTILHO DOS 0009 000135/1991

0046 000007/1999
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 0084 000170/2002
MARIA CAROLINA DAL PRA CA 0062 000540/2000

0087 000293/2002
0106 000225/2003

MARIA CLAUDIA GARANHANI D 0099 000050/2003
MARIA CRISTINA O. P. DOS 0047 000050/1999
MARIA CRISTINA RUDEK 0166 000732/2005
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0085 000202/2002
MARIA LUIZA BACCARO 0079 000012/2002

0098 000030/2003
0139 000685/2004

MARIA REGINA ZARATE NISSE 0062 000540/2000
0087 000293/2002
0106 000225/2003
0246 000614/2007

MARIANA GAMBA MARZOCHI 0207 000999/2006
MARINO ELIGIO GONCALVES 0313 001207/2007
MARIO SENHORINI 0013 000131/1994
MARLISA DIAS PINTO 0202 000874/2006

0216 000124/2007
MARLLON BERALDO 0231 000354/2007
MARTIN VIVAS 0231 000354/2007
MAURICIO BARROSO GUEDES 0252 000743/2007
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0114 000710/2003
MAURICIO KENJI YONEMOTO 0245 000607/2007
MAURO COMINATO MEN 0040 000166/1998

0070 000315/2001
MAURO FONSECA DE MACEDO 0252 000743/2007
MAURO LUIS SIQUEIRA DA SI 0123 000144/2004
MAURO VIGNOTTI 0056 000697/1999

0060 000324/2000
0161 000569/2005
0266 000828/2007
0320 001228/2007

MELISSA CLAUDIA HUBNER 0331 000219/2007
MICHEL VITOR DA SILVA 0293 001066/2007
MILKEN JAQUELINE CENERINI 0118 000789/2003

0234 000397/2007
0291 001050/2007
0300 001147/2007
0334 007457/2007

MILTON HIROSHI TAZIMA 0095 000749/2002
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0047 000050/1999
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0058 000208/2000

0068 000124/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0262 000811/2007
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0262 000811/2007
MOISES ZANARDI 0047 000050/1999

0057 000738/1999
0060 000324/2000
0063 000564/2000
0159 000436/2005
0233 000387/2007

MONICA CRISTINA BIZINELI 0262 000811/2007
MONICA DALTOE 0171 000857/2005

MONICA FERREIRA MELLO BIO 0262 000811/2007
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0324 000388/2006
MURILO CLEVE MACHADO 0262 000811/2007
NATASHA BRASILEIRO DE SOU 0144 001009/2004
NEIDE PEREIRA GREMES DE A 0194 000480/2006
NELCIDES ALVES BUENO 0094 000708/2002

0109 000422/2003
0320 001228/2007

NELSON PASCHOALOTTO 0207 000999/2006
0283 000954/2007

NELSON SCHIAVON RACHINSKI 0215 000094/2007
NEUZA TEBINKA SENHORINI 0013 000131/1994
NILVA AP. COSTA FERREIRA 0133 000565/2004
NOEME FRANCISCO SIQUEIRA 0100 000057/2003

0154 000166/2005
NOEMIA DE LACERDA SCHUTZ 0188 000391/2006
ODAIR VICENTE MORESCHI 0076 000552/2001
OLDEMAR MARIANO 0043 000460/1998

0166 000732/2005
0173 000902/2005
0280 000925/2007

OLIVAR CONEGLIAN 0085 000202/2002
ORLANDO ALEXANDRINO 0117 000753/2003
ORLANDO GREMASCHI 0002 000899/1987
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0110 000433/2003
OSEIAS MARTINS BARBOSA 0055 000541/1999
OSEIAS MARTINS BARBOZA 0067 000039/2001
OSLEI BEGA JUNIOR 0183 000124/2006
OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUD 0085 000202/2002
OSMAR FERNANDO MEDEIROS 0036 000774/1997
OSMAR S. DALLA COSTA 0208 001118/2006
OSVALDIR NODARI 0085 000202/2002
OSVALDO FRANCISCO JUNIOR 0074 000492/2001
OSWALDO FARIAS BARBOSA 0294 001085/2007
PATRICIA ANDREA PICOLLI 0027 001092/1995
PATRICIA CASILLO 0085 000202/2002
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0047 000050/1999
PATRICIA DEODATO DA SILVA 0149 000115/2005
PATRICIA HOMAN DUARTE RIB 0090 000497/2002
PATRICIA LUCIANE DE CARVA 0106 000225/2003
PATRICK FRANCO 0134 000611/2004
PAULO CESAR SIQUEIRA DA S 0123 000144/2004

0172 000875/2005
PAULO CESAR TORRES 0239 000436/2007
PAULO CESAR TORRES 0250 000719/2007

0290 001039/2007
PAULO CEZAR CENERINO 0100 000057/2003
PAULO CEZAR DE HOLANDA GU 0100 000057/2003
PAULO CEZAR DE SOUZA 0172 000875/2005
PAULO FERNANDO PAZ ALARCO 0090 000497/2002
PAULO HIROSHI KIMURA 0048 000077/1999

0059 000303/2000
PAULO JUSTINIANO DE SOUZA 0237 000416/2007
PAULO LEANDRO DIETER 0085 000202/2002

0096 000774/2002
PAULO ROBERTO GOMES 0232 000380/2007
PAULO ROBERTO LEONEL FELI 0160 000449/2005
PAULO ROBERTO MARQUES DE 0252 000743/2007
PEDRO FRANCISCO VICENTIN 0153 000143/2005
PEDRO HEITOR BORGHETT 0331 000219/2007
PEDRO HENRIQUE TOMAZINI G 0232 000380/2007
PEDRO STEFANICHEN 0299 001131/2007
PERCY GORALEWSKI 0090 000497/2002
PERICLES LANGRAF ARAUJO D 0268 000846/2007

0269 000847/2007
PETUNIA FERREIRA ROMAO 0281 000948/2007
PIRATAN ARAUJO FILHO 0085 000202/2002
PLINIO LOPES DA SILVA 0166 000732/2005
RAFAEL SOARES MARTINAZZO 0096 000774/2002
RAIMUNDO MESSIAS BARBOSA 0022 000536/1995

0039 001031/1997
0044 000595/1998
0052 000379/1999
0192 000452/2006

REGINA BACELLAR TEODORO D 0053 000454/1999
REGINA CELIA CARDOSO DE A 0217 000137/2007
REGINA ELIZABETH COUTINHO 0182 000057/2006
REGINALDO FABRICIO DOS SA 0237 000416/2007

0258 000785/2007
REGIS LUIS JACQUES BOHRER 0080 000022/2002
REINALDO MIRICO ARONIS 0162 000575/2005
REINALDO RODRIGUES DE GOD 0005 000585/1988

0012 000404/1992
0092 000586/2002
0100 000057/2003
0102 000138/2003
0154 000166/2005

RENATA BARTH 0144 001009/2004
RENATA CAROLINE TALEVI DA 0051 000376/1999
RENATO RIBECHI 0124 000155/2004
RHOGER MARTIN RODRIGUES S 0100 000057/2003

0154 000166/2005
RICARDO DONALD PEREIRA 0122 000136/2004

0242 000519/2007
RICARDO ELI DINIZ 0335 000002/2007
ROBERTO A. BUSATO 0043 000460/1998

0166 000732/2005
0173 000902/2005

ROBERTO ANTONIO BUSATO 0280 000925/2007
ROBERTO BUSATO FILHO 0043 000460/1998
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI 0108 000314/2003

0232 000380/2007
ROBERTO PERALTO 0031 000453/1996

0055 000541/1999
ROBERTO ROTH 0045 000735/1998

0095 000749/2002
RODOLFO WILSON MARTINS 0135 000624/2004
RODRIGO DOLFINI 0062 000540/2000
RODRIGO SILVA BEGA 0183 000124/2006
RODRIGO SILVESTRI MARCOND 0262 000811/2007
RODRIGO VALENTE GIUBLIN T 0038 000854/1997

0100 000057/2003
0114 000710/2003
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0154 000166/2005
0186 000268/2006
0226 000293/2007
0249 000650/2007
0259 000787/2007

ROGERIO ANDREOTTI ERRERIA 0256 000760/2007
ROGERIO CALAZANS DA SILVA 0092 000586/2002

0102 000138/2003
ROGERIO QUAGLIA 0135 000624/2004
ROGERIO VERDADE 0105 000178/2003
ROLF ALBRECHT 0091 000514/2002
ROMARA COSTA BORGES 0091 000514/2002

0195 000521/2006
ROMERO SANTOS LIMA JR. 0295 001110/2007
ROMULO MENDONCA BAILAO 0266 000828/2007
RONALDO DOS SANTOS COSTA 0090 000497/2002
ROSA MARIA RIGON SPACK 0097 000829/2002
ROSANGELA CRISTINA BARBOS 0134 000611/2004
ROSANGELA PEREIRA DA SILV 0264 000823/2007
ROSEMAR ANGELO MELO 0212 000061/2007

0261 000810/2007
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0164 000708/2005
RUBENS MELLO DAVID 0074 000492/2001

0156 000404/2005
RUDINEI FRACASSO 0313 001207/2007
RUI BARBOSA GAMON 0016 000577/1994

0223 000263/2007
SAMI ARAP SOBRINHO 0144 001009/2004
SANDRA REGINA RODRIGUES 0144 001009/2004

0231 000354/2007
0251 000722/2007

SANDRA REGINA VILAS BOAS 0062 000540/2000
SANDRA REGINA VOLPATO 0160 000449/2005
SEAWRIGHT ZANATTA 0170 000854/2005
SELMA CRISTINA BETTAO DA 0174 000905/2005

0196 000574/2006
0205 000973/2006
0210 001201/2006
0267 000835/2007
0304 001156/2007

SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIO 0043 000460/1998
0166 000732/2005

SERGIO LUIZ FERNANDES 0163 000686/2005
SERGIO RICARDO MELLER 0281 000948/2007
SERGIO RICARDO RIBEIRO DE 0222 000203/2007

0241 000460/2007
0260 000807/2007

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0144 001009/2004
SERGIO WILSON MALDONADO 0057 000738/1999
SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO 0106 000225/2003

0284 000961/2007
SEVERINA BERTA RUCH CASAG 0204 000937/2006
SHEALTIEL L.PEREIRA FILHO 0051 000376/1999

0128 000376/2004
SIDNEY PRAXADES DE SOUZA 0326 000023/2007
SILVANO MARQUES BIAGGI 0145 000033/2005
SILVENEI DE CAMPOS 0315 001215/2007
SILVIA ASSUNCAO DAVET ALV 0144 001009/2004
SILVIA MIDORI IZUMI MORIM 0087 000293/2002
SILVIANI IWERSON BARONE 0144 001009/2004

0231 000354/2007
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0315 001215/2007
SILVIO FERREIRA PRIMO 0129 000381/2004
SILVIO HENRIQUE MARQUES J 0092 000586/2002

0100 000057/2003
0102 000138/2003
0154 000166/2005

SILVIO LUIZ JANUARIO 0313 001207/2007
SIMONE APARECIDA SARAIVA 0107 000275/2003
SIMONE A. SARAIVA 0065 000641/2000
SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0279 000924/2007

0296 001111/2007
SIMONE PACHECO DE SOUZA 0085 000202/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0085 000202/2002

0096 000774/2002
SIRLENE BEATRIZ CONRAD KA 0092 000586/2002

0102 000138/2003
SONIA LETICIA DE MELLO CA 0328 000196/2007
SONIA MARIA MOREIRA BERNA 0263 000821/2007
STEPHEN WILSON 0076 000552/2001
SUELI CRISTINA GALLELI CA 0128 000376/2004
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0087 000293/2002

0106 000225/2003
TATIANA KALKO TURQUETI C. 0090 000497/2002

0197 000705/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0288 000998/2007
TATIANA VANESSA ROMANO 0160 000449/2005
TELMA DE PAIVA MORTARI 0087 000293/2002
TEREZINHA ANICETO CAMERON 0160 000449/2005
THEREZINHA DE JESUS COSTA 0077 000626/2001
THIAGO HENRIQUE DA SILVA 0135 000624/2004
TRAJANO B. O. N. FRIEDRIC 0262 000811/2007
TRAJANO CAMARGO DOS SANTO 0135 000624/2004
UBALDO DA CONCEIÇAO PAPA 0144 001009/2004
VALDIR ROBERTO ALVES SANT 0130 000396/2004
VALERIA JARUGA BRUNETTI 0100 000057/2003
VALERIA SILVA GALDINO 0135 000624/2004
VALMIR BRITO DE MORAES 0168 000773/2005
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA 0247 000624/2007

0287 000985/2007
VINICIUS SEGANTINE BUSSAT 0078 000713/2001
VIVALDA SUELI BORGES CARN 0241 000460/2007

0244 000552/2007
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0087 000293/2002

0106 000225/2003
VIVIANE MIYATA 0087 000293/2002
WAGNER PETER KRAINER JOSE 0014 000142/1994

0028 001119/1995
0111 000549/2003
0282 000952/2007

WALDEMAR DE MOURA 0301 001153/2007
WALDEMAR DE MOURA JUNIOR 0301 001153/2007
WALTER POPPI 0253 000747/2007

WANDERLEI RODRIGUES SILVA 0018 000389/1995
0020 000492/1995

WANDERSON FONTINI DE SOUZ 0148 000081/2005
0166 000732/2005

WELLINGTON JOSE DE MELO V 0087 000293/2002
WELYNTON JOSE FRANQUI 0144 001009/2004
WILLIAM CANTUARIA DA SILV 0306 001163/2007
WILSON BOKORNY FERNANDES 0039 001031/1997

0044 000595/1998
0056 000697/1999
0265 000824/2007

WILSON JOSE DE FREITAS 0116 000747/2003
WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 0305 001157/2007
WILTON FERRARI JACOMINI 0144 001009/2004
ZACARIAS QUINTANILHA 0035 001118/1996

0335 000002/2007

1. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-608/1987-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ESPO-
LIO DE EPITACIO ITUO NOGUTI e outros-Para manifesta-
cao nos autos. -Advs. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA e LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO-.

2. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-899/1987-BAN-
CO ITAU S.A. x DESFIL METALURGICA E OUTROS-Para
que retire expediente e para pagamento emolumentos, no valor
de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o
referido expediente com as copias necessarias. -Adv. ORLAN-
DO GREMASCHI-.

3. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-937/1987-BAN-
CO REAL S/A x THEREZIO FUGI MARTINS E/OUTROS e
outro-Para que retire expediente e para pagamento emolumen-
tos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e
para instruir o referido expediente com as copias necessarias. -
Advs. ANTONIO JUSTINO FORCELLI e ANDRE RICARDO
FORCELLI-.

4. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1270/1987-FI-
NANCIADORA BRADESCO S/A x SERGIO LUIZ VIZIOLI
E OUTROS-Para manifestacao nos autos, acerca do ofício de
fs. 37.-Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-.

5. DESAPROPRIAÇÃO-585/1988-MUNICIPIO DE MARIN-
GA x LIBERATA BILATI MONARIN e outros-Para que retire
expediente e para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00
(EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido
expediente com as copias necessarias. -Advs. REINALDO
RODRIGUES DE GODOY, ALAERCIO CARDOSO, DANIE-
LE CRISTINA UBIALI BITTENCOURT, DOUGLAS GAL-
VAO VILARDO, LAERCIO FONDAZZI e LIDIA BETTINAR-
DI ZECHETTO-.

6. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-694/1988-NI-
VALDO ARDENGHI x SERGIO LUIS VIZIOLI-Para mani-
festacao nos autos, acerca do ofício de fs.41. -Adv. LUIZA
E.BASAGLIA-.

7. BUSCA E APREENSÃO-698/1989-C.N.S.L. x J.B.S.-Para que
fiquem cientes do despacho de fs. 462, a seguir: “A propósito do
pedido de fs. 459/460, promova o causídico a juntada aos autos de
prova de notificação do mandante, nos termos do art. 45 do CPC.”
-Advs. MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO, FERNAN-
DO ALMEIDA DE OLIVEIRA, FABIO ROBERTO COLOMBO,
HELDER MARTINEZ DAL COL, EVANDRO DE ANDRADE
RODRIGUES e FABIA DOS SANTOS SACCO-.

8. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-178/1990-UNI-
BANCO-UNIAO DE BCOS BRASILEIROS x LUIZ TUR-
CHETTI NETO E O-Para manifestacao nos autos, em 5 dias,
sobre o prosseguimento do feito. -Advs. JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA e LUIZ GUSTAVO VARDANEGA
VIDAL PINTO-.

9. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-135/1991-M.C.L.
x U.U.D.L. e outro-1. Aguarde-se ate 20.11.2008, como prece-
dencia a intimaçao prevista no parag. 1. do art. 267, do CPC. 2.
Apos decorrido o prazo acima, em se persistindo a inercia, con-
clusos. -Advs. MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS e IS-
RAEL LIUTTI-.

10. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-377/1991-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CEREALISTA MAYA-
RA LTDA E /OUTROS-Para que fiquem cientes do despacho
de fs. 133 a seguir: “Intime-se o autor para atender o ofício de
f. 132. -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI-.

11. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-31/1992-COCA-
MAR-COOPERATIVA CAFEIC.AGROPEC.DE MARINGA
LTDA x CARLOS CELSO DE AZEVEDO-1. Tendo em vista a
nao localizaçao de bens penhoraveis em nome do
devedor,suspendo o curso da presente execuçao por prazo in-
determinado (art. 791, inc.III, do CPC). 1.1. A conta e preparo.
Intimem-se. 2. Oportunamente,arquivem-se estes autos nos ter-
mos do item 5.8.12 do Codigo de Normas daegregia Correge-
doria Geral da Justiça. E para que efetue o pagamento dascus-
tas processuais, no valor de R$ 197,01, conforme conta de fls.
169. -Advs. JOSE MAREGA e JAIME PEGO SIQUEIRA-.

12. PAULIANA-404/1992-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA e outros-Para que
fiquem cientes do despacho de fs. 322, a seguir: “Ante a inér-
cia dos interessados após as baixas e anotações devidas, arqui-
vem-se estes autos.” -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, ALBINO ALTAMIR
DE VITTO, CRISTIANO HENRIQUE STORER, CELSO
MEDEIROS DE MIRANDA JUNIOR, ANTONIO SOARES DE
RESENDE JUNIOR, ALINE MURTA GALACINI, FERNAN-
DO RIBAS, ALOISIO CARLOS MARCOTTI e REINALDO
RODRIGUES DE GODOY-.

13. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-131/1994-BAN-

CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x ISMAEL NASCIMEN-
TO DE OLIVEIRA e outro-Para que fiquem cientes do despa-
cho de fs. 84 que solicitou o desbloqueio de contas junto ao
Bacen. -Advs. EDSON JOSE MARASSI, LUCIANA MARAS-
SI, MARIO SENHORINI e NEUZA TEBINKA SENHORINI-.

14. ORD. DE COBRANÇA-142/1994-WALTER CESAR PE-
REIRA FRANCA x JOAO GRANADO RODRIGUES-Para que
fiquem cientes do despacho de fs. 172 verso que solicitou o
bloqueio de contas junto ao Bacen. -Advs. EUGENIO SOBRA-
DIEL FERREIRA e WAGNER PETER KRAINER JOSE-.

15. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-414/1994-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x VANDERLEI ZACA-
RONI THOM-Para manifestacao nos autos em 5 dias, sobre o
prosseguimento do feito. -Adv. LUCIANA MARASSI-.

16. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-577/1994-BAN-
CO DO BRASIL S/A x WALTER CEZAR ALVES e outro-Para
que fiquem cientes do despacho de fs. 187, a seguir: “Diante da
informação de f. 185, aguarde-se por 60 dias.”-Advs. JOSE
FRANCISCO PEREIRA e RUI BARBOSA GAMON-.

17. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-67/1995-RIO
PARANA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x MIRIAN SATOMI UE e outros-Para manifestacao face
o desarquivamento dos autos, no prazo de cinco (05) dias. es-
coado o prazo, sem manifestacao, os autos retornarao ao arqui-
vo. -Adv. ARNALDO ROMUALDO MARTINS-.

18. MEDIDA CAUT. DE ARRESTO-389/1995-OSCAR LIMA
PINTO x BENEDITO ELVECIO BARBOSA-Para manifesta-
cao nos autos. -Adv. WANDERLEI RODRIGUES SILVA-.

19. EMBARGOS DE TERCEIRO-464/1995-ALCIMAR LO-
PES DOS ANJOS x WILSON LANCI-Para que fiquem cientes
do despacho de fs. 366, a seguir: “A propósito do pedido de f.
365, ouça-se o embargado.” -Adv. JOSE ROBERTO BALES-
TRA-.

20. EMBARGOS DE TERCEIRO-492/1995-BALADELI &
XAVIER LTDA x OSCAR LIMA PINTO-Para manifestacao nos
autos.-Adv. WANDERLEI RODRIGUES SILVA-.

21. EXECUÇÃO DE T TULO JUDICIAL-515/1995-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x ANTONIO DA PURIFI-
CAÇAO RODRIGUES e outro-Para que fiquem cientes do des-
pacho de fs. 154, a seguir: “A propósito do pedido de f. 154, o
curador não tem poderes para representar o réu.”-Adv. LUCIA-
NA MARASSI-.

22. ORD. DE COBRANÇA-536/1995-C.P. x F.M.S.-1. Defiro
a suspensao requerida, pelo prazo de 120 dias, a ser contado
daintimaçao do presente despacho pelo Diario da Justiça. 2.
Decorrido esse prazo,manifeste:se o exequente sobre o presse-
guimento do feito independentemente denova intimaçao. Inti-
mem-se. 3. Ao cartorio: em nao havendo manifestaçao daexe-
quente ate cinco dias apos o final do prazo da suspensao, inti-
me-se aexequente para que se manifeste sobre o prosseguimen-
to do feito, em cincodias. -Advs. RAIMUNDO MESSIAS BAR-
BOSA CARVALHO e DESIREE ZOLET KURIKE FERRER-.

23. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-594/1995-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x SUSAN NIMUN SAYAO
MENDONÇA e outro-Ao autor, face o decurso do prazo de
suspensao do feito -Advs. LUIZ EDUARDO VOLPATO e
DANTE TADEU SANTANA-.

24. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-709/1995-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x FERNANDO RODRI-
GUES DOS SANTOS e outro-Para que fiquem cientes do des-
pacho de fs. 222, a seguir: “A propósito do pedido de f. 221,
verifiquei que não foram bloqueados valores dos executados.”
-Advs. LUIZ EDUARDO VOLPATO e DANTE TADEU SAN-
TANA-.

25. DEPÓSITO-1025/1995-BANCO BOAVISTA S/A x SOR-
VOS E LIUTTI LTDA-Para que retire expediente e para paga-
mento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA
GRATUITA), e para instruir o referido expediente com as co-
pias necessarias. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-
.

26. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1072/1995-PA-
RANA BANCO S/A x BEM FORTE IND. E COM. DE ARTE-
FATOS DE ALUMINIO LTD e outro-1. O presente processo
encontra-se abandonado peloa autora há mais de um ano.2.
Impõe-se, diante desse cenário, em que pese a previsão legal
expressa(parag. 1 do art. 267 do CPC), que o processo seja
julgado extinto com base noart. 267, II, do mesmo código, in-
dependemente de quaisquer intimações. 3. Emface ao exposto,
julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com base
noart. 267, inc. II, do CPC. 4. Oportunamente, arquivem-se
estes autos. -Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-.

27. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1092/1995-
MANUEL DE JESUS BERNARDINO x JOSE DOS SANTOS
RIBEIRO-1. O presente processo encontra-se abandonado pelo
a autora há mais de um ano.2. Impõe-se, diante desse cenário,
em que pese a previsão legal expressa(parag. 1 do art. 267 do
CPC), que o processo seja julgado extinto com base noart. 267,
II, do mesmo código, independemente de quaisquer intimações.
3. Emface ao exposto, julgo extinto o processo sem julgamento
do mérito, com base noart. 267, inc. II, do CPC. 4. Oportuna-
mente, arquivem-se estes autos. -Advs. PATRICIA ANDREA
PICOLLI e AGNALDO MURILO ALBANEZ BEZERRA-.

28. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1119/1995-
MANOEL JOSE BIZINELI DOS SANTOS x ANTONIO SCA-
RABELO-1. Aguarde-se ate 20.11.2008, como precedencia a
intimaçao prevista no parag. 1. do art. 267, do CPC. 2. Apos
decorrido o prazo acima, em se persistindo a inercia, conclu-
sos. -Advs. EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA, WAGNER

PETER KRAINER JOSE e ESTER ALVES DE LIMA-.

29. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-248/1996-BAN-
CO BOAVISTA S/A x VALDOMIRO MEGER e outro-Ao au-
tor, face o decurso do prazo de suspensao do feito -Advs. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA e DENIZE HEUKO-.

30. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-360/1996-CESAR EDUAR-
DO MISAEL DE ANDRADE x LEONIDAS DE DEUS BUE-
NO e outro-Para manifestacao nos autos. -Advs. CESAR
EDUARDO MISAEL DE ANDRADE, CESAR EDUARDO
MISAEL DE ANDRADE e CLAIR MIZUE MIZOTA-.

31. EXECUÇÃO DE T TULO JUDICIAL-453/1996-ROBER-
TO PERALTO x EFRATA IMOVEIS LTDA-Para que fiquem
cientes do despacho de fs. 510 verso que solicitou o bloqueio
de contas junta ao Bacen. -Adv. ROBERTO PERALTO-.

32. ANULATÓRIA-748/1996-ANGELO CESAR OLIVEIRA
GOMES VIEGAS x MARIA ANA BARROS VITOR DOS
SANTOS E VIEGAS-para manifestacao quanto ao interesse na
execucao do julgado. -Adv. FATIMA BIGNARDI SANDOVAL-
.

33. REVISIONAL DE CONTRATO-1016/1996-OVIDIO ZAM-
BON e outro x BANCO ITAU S.A.-Para que fiquem cientes do
despacho de fs. 362, a seguir: Intime-se o devedorpara, no pra-
zo de 15 dias, pagar a quantia certa ou fixada em
liquidação,incluída as custas processuais, sob pena de o mon-
tante da condenação seracrescida de multa no percentual de
10% (art. 475-J, caput, do Códito deProcesso Civil) e, se o
credor requerer, ser expedido mandado de penhora e avaliação,
após o que o executado será intimado, através de seu advogado
oupessoalmente por mandado ou pelo correio, para, querendo,
apresentar impugnaçãono prazo de 15 dias (art. 475-J, 1), que
será recebida sem efeito suspensivo(art. 475-M). -Advs. LAU-
RO FERNANDO ZANETTI, LEONARDO DE ALMEIDA
ZANETTI e FARES JAMIL FERES-.

34. EMBARGOS A EXECUÇÃO-1022/1996-LATICINIOS
LACTOMAR LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-Para que fi-
quem cientes do despacho de fs. 219, a seguir: “Diante da in-
formação de fs. 213/216, intime-se o embargado para quepro-
mova a juntada aos autos do documento requerido pelo perito,
sob pena de ser aplicado o disposto no art. 359, inciso I, do
CPC.” -Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-.

35. EMBARGOS A EXECUÇÃO-1118/1996-CONCORDIA
MOVEIS E DECORAÇOES LTDA e outros x BANCO DO
BRASIL S/A-Para que fiquem cientes do despacho de fs. 294,
que concedeu o bloqueio de contas junto ao Bacen. -Adv. ZA-
CARIAS QUINTANILHA-.

36. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-774/1997-DINE S
CENTER COUROS LTDA. x ASPEN PARK EMPREENDI-
MENTOS E PARTICIPAÇOES LTDA.-Para manifestacao nos
autos. -Advs. OSMAR FERNANDO MEDEIROS e ANGELO
JOSE RODRIGUES DO AMARAL-.

37. ORDINÁRIA-836/1997-JOAO ROBERTO FRAGUAS e
outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro-1.
Aguarde-se a manifestaçao do(s) interessado(s), no prazo de
30 dias.Intimem-se. 2. Apos esse prazo, em caso de inercia,
arquivem-se estes autos. -Advs. DIRCEU PAGANI, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI,
AIRTON MARTINS MOLINA, ADELCIO JOAO PACOLA e
EZAQUEL ELPIDIO DOS SANTOS-.

38. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-854/1997-ANTONIO CA-
MARGO JUNIOR x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO
S/A - BANESPA-Para que retire expediente e para pagamento
emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRA-
TUITA), e para instruir o referido expediente com as copias
necessarias. -Adv. RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEI-
RA-.

39. EXECUÇÃO-1031/1997-MARIMED - SERVIÇOS MEDI-
COS S/A x MARIO RASEIRA LEINING FILHO-Para mani-
festacao nos autos. -Advs. WILSON BOKORNY FERNAN-
DES, RAIMUNDO MESSIAS BARBOSA CARVALHO e DE-
SIREE ZOLET KURIKE FERRER-.

40. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-166/1998-
D.D.M.L. x R.C.C.L. e outros-Para que retire expediente e para
pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUS-
TICA GRATUITA), e para instruir o referido expediente com
as copias necessarias. -Advs. CARLOS ALBERTO DOS SAN-
TOS, MAURO COMINATO MEN, CLOVIS BARROS BO-
TELHO NETO, CLEBER TADEU YAMADA, CAROLINA DE
FREITAS BARBOSA DOMIT e LUIZ DE CARLO-.

41. EXECUÇÃO-281/1998-WALDEMAR APARECIDO CAR-
REIRA x HENRIQUE GONÇALVES e outros-Para providen-
ciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de jus-
tica, mediante guia, junto a caixa economica federal (provi-
mento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do es-
tado do parana), e para instruir o mandado com as cópias ne-
cessárias para citação. -Adv. JOAO RICARDO DA SILVA
LIMA-.

42. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-431/1998-
S.D.R.V. x M.C.M.C. e outro-Para manifestacao nos autos. -
Advs. LUIZ EDUARDO VOLPATO e FIORI AUGUSTO MI-
NACHE FAUSTINO-.

43. EXECUÇÃO-460/1998-BANCO BANDEIRANTES S/A x
FRANCISCO DOS SANTOS RIBEIRO e outro-Para que fi-
quem cientes do despacho de fs. 263 que determinou que antes
de apreciar o pedido de bloqueio, ao autor para informar o va-
lor atualizado do débito, e para que retire expediente e para
pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUS-
TICA GRATUITA), e para instruir o referido expediente com
as copias necessarias. -Advs. OLDEMAR MARIANO, ROBER-
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TO A. BUSATO, JAMIL JOSEPETTI, JAMIL JOSEPETTI
JUNIOR, JAIRO ANTONIO GONÇALVES FILHO, SERGIO
LUIZ BELOTTO JUNIOR e ROBERTO BUSATO FILHO-.

44. MONITÓRIA-595/1998-M.S.M. e outro x A.D.L. e outro-
Para manifestacao nos autos, acerca do ofício de fs. 77 e ss. -
Advs. WILSON BOKORNY FERNANDES, DESIREE ZOLET
KURIKE FERRER e RAIMUNDO MESSIAS BARBOSA
CARVALHO-.

45. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-735/1998-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEI-
ROS x ERIKA PRISCILLA GOMES e outro-Para que efetue(m)
o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 54,36, con-
forme conta de fs. 149. -Advs. ROBERTO ROTH e EDALVO
GARCIA-.

46. ORD. DE COBRANÇA-7/1999-M.M.C.L. e outros x O.A.R.
e outro-Para que retire expediente e para pagamento emolu-
mentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUI-
TA), e para instruir o referido expediente com as copias neces-
sarias. -Adv. MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS-.

47. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-50/1999-
R.P.C.S.C.F. x P.N.I.C.B.L. e outros-Para manifestacao nos
autos, em 5 dias, sobre o prosseguimento do feito. -Advs.
MOISES ZANARDI, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA,
DENIZE HEUKO, LUCIANA BERRO, MILTON JOAO BE-
TENHEUSER JUNIOR, IDAMARA ROCHA FERREIRA,
MARIA CRISTINA O. P. DOS SANTOS, CASSIA CRISTINA
HIRATA PARRA, PATRICIA CORREA GOBBI BATISTELA,
DANIEL BARBOSA MAIA e DANIELE SCARANTE-.

48. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-77/1999-S.F. x
J.A.T. e outro-Para manifestacao nos autos, informando o va-
lor atualizado do débito. -Adv. PAULO HIROSHI KIMURA-.

49. EXECUÇÃO-108/1999-MINERAÇAO LS LTDA x GRI-
MSEY LTDA-Ao procurador da terceira, DR. Luis Guilherme
v. Turchiari, para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s)
do senhor oficial de justica, mediante guia, junto a caixa eco-
nomica federal (provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria
geral de justica do estado do parana). E para que fiquem cien-
tes do despacho de fs. 198 e 203, a seguir: “Defiro o pedido de
f. 195. Dê-se baixa na penhora e via de consequência suspendo
o leilão.” FLS. 203: “Manifeste-se o exequente, em 5 dias, so-
bre o prosseguimento do feito.” -Advs. JOSE DAILTON BAR-
BIERI, CARLO GIOVANNI LAPOLLI, GIUSEPPE LUIZ
SCHAWLB ROSA, FERNANDA ELAINE HUBER, JANAY-
NA ROSA, FLAVIO PINHEIRO NETO, MARCIELE ANDREA
HENNING, MARCOS LUCIANO DE ARAUJO, CLAUDIA
CRISTINA FIORINI AVELAR, ANA HELOISA ZAGONEL
NEGRAO, EDUARDO TOMAZINI HOFFMEISTER e LUIS
GUILHERME VANIN TURCHIARI-.

50. REPARAÇÃO DE DANOS-183/1999-JOAO ROSADO
AUGUSTO e outros x LUIZ ALBERTO JARDIM NOCCHI e
outro-Para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do
senhor oficial de justica, mediante guia, junto a caixa economi-
ca federal (provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral
de justica do estado do parana) -Advs. CLEUZA A. VALERIO
COSTA e ANICI PREMIBIDA-.

51. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-376/1999-BANCO ITAU
S.A. x VALDOMIRO YASHIMITSU IKENO-1. Aguarde-se ate
20.11.2008, como precedencia a intimaçao prevista no parag.
1. do art. 267, do CPC. 2. Apos decorrido o prazo acima, em se
persistindo a inercia, conclusos. -Advs. LAURO FERNANDO
ZANETTI, SHEALTIEL L.PEREIRA FILHO e RENATA CA-
ROLINE TALEVI DA COSTA-.

52. MONITÓRIA-379/1999-M.S.M. x A.G.F. e outro-Para ma-
nifestacao nos autos, acerca do ofício de fs. 130 e ss. -Advs.
RAIMUNDO MESSIAS BARBOSA CARVALHO e DESIREE
ZOLET KURIKE FERRER-.

53. MONITÓRIA-454/1999-C.P.E.C. x J.B.S. e outro-Para que
fiquem cientes do despacho de fs. 268, a seguir: “A propósito
do pedido de f. 264, verifica-se que os réus ainda não foram
intimados para cumprimento da sentença. Requeira art. 475. -
Advs. HAMILTON JOSE OLIVEIRA, LUIS CARLOS DOS
SANTOS, ADRIANO KAZUO GOTO e REGINA BACELLAR
TEODORO DA SILVA-.

54. ORD. DE COBRANÇA-490/1999-PEDRO RAFAEL FI-
GUEIRA x ARNALDO ULIANA MARTINS e outro-Para que
fiquem cientes do r. despacho de fs. 151 que deferiu opedido
de f. 149 , determinou a expedição de ofício ao Detran, e pro-
videnciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial
de justica, mediante guia, junto a caixa economica federal (pro-
vimento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do
estado do parana) -Adv. ARI ALVES PEREIRA-.

55. DISSOLUÇAO DE SOCIEDADE-541/1999-MIRIALVA
DARIZ. x ROSANGELA APARECIDA BASSO.-Para que fi-
quem cientes do despacho de fs. 380, a seguir: “1. Revogo o
despacho de f. 376 por equivocado. 2. Face a manifestação de
f. 375, em substituição , nomeio liquidante Sergio bergo de
Carvalho, podendo ser encontrado na Avenida Cerro Azul, n.
1335, sala 04, nesta cidade, tels. (44) 3226-0278. 3. Os hono-
rários do liquidante serão os mesmos fixados no item 2 do des-
pacho de f. 362. -Advs. ROBERTO PERALTO, OSEIAS MAR-
TINS BARBOSA e CLAUDIANA APARECIDA CORADINI
FRANCO-.

56. RESC. DE CONTRATO CUMULADA-697/1999-DAMI-
AO ELIZEON TIMOTIO e outro x MARCOS ANTONIO
MARIANO DE OLIVEIRA e outro-Para que fiquem cientes do
despacho de fs.285, a seguir: “A propósito do pedido de f. 283,
verifica-se que o executado Damião Elizeon Timóteo não pos-
sui saldo positivo nas contas bancárias, conforme extrato em
anexo.”-Advs. WILSON BOKORNY FERNANDES, MAURO
VIGNOTTI e DENISE AKEMI MITSUOKA-.

57. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-738/1999-BANCO BRA-
DESCO S.A x ROSEMARI CALAFE MARTINEZ-Para mani-
festacao nos autos, em 5 dias, sobre o prosseguimento do feito.
-Advs. MOISES ZANARDI, JOSE IVAN GUIMARAES PE-
REIRA e SERGIO WILSON MALDONADO-.

58. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-208/2000-VAL-
DIR IRINEU CHRISTOFOLI x UNIBANCO SEGUROS S.A-
Para que retire expediente e para pagamento emolumentos, no
valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para ins-
truir o referido expediente com as copias necessarias. -Adv.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

59. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-303/2000-
G.L.I.C.M.E. x M.M.-1. Aguarde-se ate 21.11.2008, como pre-
cedencia a intimaçao prevista no parag. 1. do art. 267, do CPC.
2. Apos decorrido o prazo acima, em se persistindo a inercia,
conclusos. -Adv. PAULO HIROSHI KIMURA-.

60. REVISAO E CUMPRIMENTO DE CONT-324/2000-EU-
CLIDES POMA e outro x BANCO BRADESCO S/A.-1. Aguar-
de-se a manifestaçao do(s) interessado(s), no prazo de 30
dias.Intimem-se. 2. Apos esse prazo, em caso de inercia, arqui-
vem-se estes autos. -Advs. MAURO VIGNOTTI, GISLAINE
PODANOSKI VIGNOTTI, DENISE AKEMI MITSUOKA,
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOISES ZANARDI-.

61. MONITÓRIA-441/2000-CENTRO EDUCACIONAL NO-
BEL S.C LTDA x ARMANDO LAVANHOLI-Para que retire
expediente e para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00
(EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido
expediente com as copias necessarias. -Adv. BENEDITO FER-
REIRA DE CARVALHO-.

62. PRESTAÇAO DE CONTAS-540/2000-PAULO EDUAR-
DO NAMI x BANCO SANTANDER BRASIL S/A-Para mani-
festacao nos autos, acerca dos honorários periciais no valor de
R$ 1.500,00 reais, às fs. 940. -Advs. EMILIANA RAMOS FE-
LIPPE DA SILVA, RODRIGO DOLFINI, ANA PAULA MUG-
GIATI DOS SANTOS, FRANK RICHARD FAST, CLEIDE
APDA G.RODRIGUES FERMENTAO, CRISTINA TRENTO,
CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA, BIANCA ME-
RES SILVA THEER, MARIA CAROLINA DAL PRA CAM-
POS, MARIA REGINA ZARATE NISSEL e SANDRA REGI-
NA VILAS BOAS DOS SANTOS-.

63. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-564/2000-BAN-
CO BRADESCO S.A x AGUIA DISTRIBUIDORA DE PETRO-
LEO LTDA e outro-1. Aguarde-se ate 19.11.2008, como prece-
dencia a intimaçao prevista no parag. 1. do art. 267, do CPC. 2.
Apos decorrido o prazo acima, em se persistindo a inercia, con-
clusos. -Advs. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, MOISES
ZANARDI e JOSE FRANCISCO PEREIRA-.

64. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-599/2000-CEN-
TRO EDUCACIONAL NOBEL S/C LTDA x GLORIA NOVA-
ES-Para manifestacao nos autos., acerca do acordo de fs. 181.
-Adv. INGO HOFMANN JUNIOR-.

65. INDENIZAÇÃO-641/2000-EDNALVA DOS SANTOS x
TRANSPORTE COLETIVO CIDADE CANÇAO LTDA-1.
Aguarde-se a manifestaçao do(s) interessado(s), no prazo de
30 dias.Intimem-se. 2. Apos esse prazo, em caso de inercia,
arquivem-se estes autos. -Advs. SIMONE A. SARAIVA e CE-
SAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE-.

66. EMBARGOS A EXECUÇÃO-687/2000-SONAE DISTRI-
BUIÇAO BRASIL S/A x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ-1. Aguarde-se a manifestaçao do(s)
interessado(s), no prazo de 30 dias.Intimem-se. 2. Apos esse
prazo, em caso de inercia, arquivem-se estes autos. -Advs.
HERON ARZUA, LIGIA SOCREPPA e JOAQUIM MARIA-
NO PAES CARVALHO NETO-.

67. EMBARGOS A EXECUÇÃO-39/2001-RUBENS WE-
FFORT e outro x ADEMAR PICOLI e outro-Para que fiquem
cientes do despacho de fs. 189 que solicitou o bloqueio de con-
tas junto ao Bacen. -Advs. OSEIAS MARTINS BARBOZA e
CLAUDIANA APARECIDA CORADINI FRANCO-.

68. EMBARGOS A EXECUÇÃO-124/2001-UNIBANCO SE-
GUROS S/A x VALDIR IRINEU CHRISTOFOLI-Para mani-
festacao nos autos. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

69. EMBARGOS A EXECUÇÃO-297/2001-BANCO SANTAN-
DER NOROESTE S/A x FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE MARINGÁ-Para que fiquem cientes do despacho de fs. 452, a
seguir: “1.Aguarde-se por seis meses. Em caso de inércia, arqui-
vem-se os autos.”-Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-.

70. EMBARGOS A EXECUÇÃO-315/2001-OLIVIO MEN x
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ-Para
manifestacao nos autos. -Advs. CARLOS ALBERTO DOS
SANTOS e MAURO COMINATO MEN-.

71. INVENTÁRIO-324/2001-NEUZA AMIM STEVANATO e
outros x AUREA DE MORAES AMIM-Para manifestacao face
o desarquivamento dos autos, no prazo de cinco (05) dias. es-
coado o prazo, sem manifestacao, os autos retornarao ao arqui-
vo. -Advs. LUCIANA SOUZA FANTE e CHARLES KENDI
SATO-.

72. MONITÓRIA-478/2001-BANCO ITAU S.A. x VILSON
CAETANO e outro-Para manifestacao nos autos. -Advs. JOSE
PLINIO SILVA e LUERTI GALLINA-.

73. REPARAÇÃO DE DANOS-482/2001-ATILIO MARCUZ
e outro x JONAS ERALDO DE LIMA e outros-Para manifesta-
cao face o desarquivamento dos autos, no prazo de cinco (05)
dias. escoado o prazo, sem manifestacao, os autos retornarao
ao arquivo. -Adv. ALYSSON VITOR DA SILVA-.

74. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-492/2001-META-

LURGICA WILHELM E WIND LTDA x MSA INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA-Para que fiquem cientes do
despacho de fs. 231, a seguir: “A propósito do pedido de f. 228,
verifiquei que não foram bloqueados valores, conforme extrato
em anexo.” -Advs. JACKSON ANDRE DE SA, FABIANE N.
SCHNAID, OSVALDO FRANCISCO JUNIOR e RUBENS
MELLO DAVID-.

75. EXECUÇÃO-525/2001-COMERCIO DE TECIDOS R.
MANSUR LTDA x LUCI PINHEIRO & CIA LTDA-Para ma-
nifestacao nos autos. -Adv. CRISTIANO TRIZOLINI-.

76. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-552/2001-ADE-
MIR DEL PINTOR e outro x FRIGORIFICO MADRI S/A e
outro-Para que fiquem cientes do despacho de fs. 177 e verso
que solicitou o bloqueio de contas junto ao Bacen. -Advs.
ODAIR VICENTE MORESCHI e STEPHEN WILSON-.

77. FALÊNCIA-626/2001-GRUNDFOS DO BRASIL LTDA x
ACL BOMBAS E PAINEIS LTDA-Para que fiquem cientes do
despacho de fs. 203, a seguir: “Intime-se como requerido pelo
síndico à f. 201. -Adv. THEREZINHA DE JESUS COSTA
WINKLER-.

78. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-713/2001-ANTONIO EL-
SON SABAINI x BANCO ITAU S.A.- Para que fiquem cientes
do despacho de fs. 963, a seguir: “1. Mantenho a decisão de fs.
951, por seus próprios fundamentos. 2. No mais, anote-se para
sentença.”-Advs. ANTONIO ELSON SABAINI, VINICIUS
SEGANTINE BUSSATO PEREIRA, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, ANGE-
LICA CLEISSE DOS SANTOS COELHO, ANTONIO SOA-
RES DE RESENDE JUNIOR e ANGELICA CARNAVAL
MARÇOLA-.

79. DEPÓSITO-12/2002-BANCO SANTANDER BRASIL S.A
x HELIO RODRIGUES PODADEIRO-Para que fiquem cien-
tes do despacho de fs. 484, a seguir: “1. Como o réu não con-
cordou com os cálculos apresentados pelo banco, aguarda-se a
liquidação por artigos. 2. Quanto aopedido de f. 482/483, ao
contador para retificar o cálculo de fs. 468/469, apenas para
inverter os noems das partes e para que o valor original seja
retificado para R$ 2.000,00.” -Advs. JOSE FRANCISCO PE-
REIRA, MARIA LUIZA BACCARO, CESAR AUGUSTO
MORENO, LOURIVAL APARECIDO CRUZ e ELMER DA
SILVA MARQUES-.

80. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-22/2002-PRO-
TEMIX IND. E COM. DE PREMOLDADOS DE CONCRE-
TO LT x CONSTRUTORA SCHWABE LTDA.-1. Aguarde-se
ate 20.11.2008, como precedencia a intimaçao prevista no pa-
rag. 1. do art. 267, do CPC. 2. Apos decorrido o prazo acima,
em se persistindo a inercia, conclusos. -Advs. REGIS LUIS
JACQUES BOHRER e LUIZ CARLOS SANCHES-.

81. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-95/2002-GRA-
ZIELA MEICO BABA x CARLOS GOMES ROQUE e outro-
Para manifestacao nos autos, acerca do laudo de avaliação de
fs. 123, no valor 3.500,00. -Adv. ARY LUCIO FONTES-.

82. INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-131/2002-LUCIA-
NO RICARDO DE OLIVEIRA MENDES x BANCO ITAU
S.A.-Para que fiquem cientes do despacho de fs. 438, a seguir:
“Aguarde-se a manifestação dos interessados no prazo de 30
dias.” -Advs. ESTER ALVES DE LIMA e LUERTI GALLINA-
.

83. REVISAO E CUMPRIMENTO DE CONT-139/2002-
ADALGISA COLOMBO VERZOLA x BANCO ITAU S.A.-
Para que fiquem cientes do despacho de fs. 421 a seguir: “Para
atendimento ao pedido de f 420, faz-se necessário que o exe-
quente informe o número do seu CPF. -Adv. LUERTI GALLI-
NA-.

84. MONITÓRIA-170/2002-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A x ELETROMEN INSTALAÇOES ELETRICAS LTDA
e outros-Para manifestacao nos autos. -Adv. MARIA AUGUS-
TA COSTA TAKEUTI-.

85. ANULATÓRIA-202/2002-IRAPUA ADMINISTRADORA
DE IMOVEIS S/A e outros x GRIMSEY LTDA e outros-Para
que fiquem cientes do despacho de fs. 1948, a seguir: “1. ofi-
cie-se ao 1. serviço de Registro de Imóvels conforme requerido
no primeiro item dopedido de f. 1.946. 2. Expeçam-se manda-
dos como requerido.” E ao autor, para providenciar o recolhi-
mento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante
guia, junto a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da
egregia corregedoria geral de justica do estado do parana), e
para que retire expediente, e pagamento de emolumentos, no
valor de R$ 7,00 reais. -Advs. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR,
OLIVAR CONEGLIAN, OSMAN DE SANTA CRUZ ARRU-
DA, CELSO ARAUJO GUIMARAES, GILBERTO LEAL VA-
LIAS PASQUINELLI, LEONARDO BUSARELLO ARNI-
ZAUT, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, OSVALDIR
NODARI, MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM, PIRATAN
ARAUJO FILHO, JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI LE-
TCHACOSKI, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, SIMONE
PACHECO DE SOUZA, PATRICIA CASILLO, PAULO LE-
ANDRO DIETER, EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SHE-
ER, EDUARDO CASILLO JARDIM e CARLA BARUSSO
MEDAGLIA HAESBAERT-.

86. DECLARATÓRIA-224/2002-MARIA DE LOURDES AN-
TONIO DE JESUS x JUAREZ CAMARGO GUIMARAES-Para
manifestacao nos autos. -Adv. CARLOS ANTONIO ASINE-
LLI FILHO-.

87. INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-293/2002-ROB-
SON LUIZ LAVERDE DOS SANTOS x BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A-1. Aguarde-se a manifestaçao do(s)
interessado(s), no prazo de 30 dias.Intimem-se. 2. Apos esse
prazo, em caso de inercia, arquivem-se estes autos. -Advs.
ELISEU ALVES FORTES, GIAN MARCO DEL PINTOR,

ELSON SUGIGAN, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, HELEN KARINE
MOHR, CLEIDE APDA G.RODRIGUES FERMENTAO, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VAR-
DANEGA VIDAL PINTO, MARIA REGINA ZARATE NIS-
SEL, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO, ADALBERTO DA
SILVA DE JESUS, ADRIANA DE FATIMA B. MUNARI REIS,
ALAN SOLER MARQUES, ALCEU MALOSSI JUNIOR,
ALEXANDRE DE TOLEDO, ALEXANDRE ROBERTO CAS-
TELANO, AMOROSO DAMIANI, SILVIA MIDORI IZUMI
MORIMOTO, TELMA DE PAIVA MORTARI, VIVIANE
MIYATA, WELLINGTON JOSE DE MELO VIEIRA, JAMIL-
LE GUILHERME MIRANDA, FABRICIO TAPXURE SCA-
RAMUZZA, LAUDO ALVES PICANÇO, BIANCA MERES
SILVA THEER, MARIA CAROLINA DAL PRA CAMPOS e
CRISTINA TRENTO-.

88. EMBARGOS A EXECUÇÃO-301/2002-WALDEMAR
GUIOMAR e outro x FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE MARINGÁ-Para providenciar o recolhimento da(s)
diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia, junto
a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da egregia
corregedoria geral de justica do estado do parana), e para ins-
truir o mandado com as cópias necessárias para citação. -Adv.
CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVARES-.

89. EXECUÇÃO DE T TULO JUDICIAL-324/2002-S.A.N.L.
x O.S. e outro-Para que fiquem cientes do despacho de fs. 188,
a seguir: “A propósito dopedido de fs. 186/187, verifiquei que
não froam bloqueados valores em nome do executado, confor-
me extrato em anexo.” -Adv. JOAO JOAQUIM MARTINE-
LLI-.

90. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-497/2002-CAIXA
DE PREVIDENCIA FUNCIONARIOS BCO BRASIL-PREVI
x ORIVALDO PESSOA e outro-Para manifestacao nos autos,
quanto a avaliacao procedida ás fs. 214 e ss.-Advs. PAULO
FERNANDO PAZ ALARCON, GILSON DONATO, TATIA-
NA KALKO TURQUETI C. BARRETO, ANNA CAROLINA
DE BARROS, PATRICIA HOMAN DUARTE RIBEIRO, RO-
NALDO DOS SANTOS COSTA, PERCY GORALEWSKI e
MARCIO DANIEL CORREA-.

91. DEPÓSITO-514/2002-BANCO BRADESCO S.A x
A.D.S.MOURAO & CIA LTDA - ME-1. Aguarde-se ate
21.11.2008, como precedencia a intimaçao prevista no parag.
1. do art. 267, do CPC. 2. Apos decorrido o prazo acima, em se
persistindo a inercia, conclusos. -Advs. LUCIANA SEZANO-
WSKI, DENIZE HEUKO, ROMARA COSTA BORGES e
ROLF ALBRECHT-.

92. EMBARGOS A EXECUÇÃO-586/2002-OSMAR MARGA-
RIDO DOS SANTOS x FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍ-
PIO DE MARINGÁ-Para que retire expediente e para paga-
mento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA
GRATUITA), e para instruir o referido expediente com as co-
pias necessarias. -Advs. DOUGLAS GALVAO VILARDO,
REINALDO RODRIGUES DE GODOY, ALAERCIO CARDO-
SO, MARCIO ROMANO, ALISSON SILVA ROSA, SILVIO
HENRIQUE MARQUES JUNIOR, ALEXANDRE VENAN-
CIO, FABIO RICARDO MORELLI, SIRLENE BEATRIZ CON-
RAD KALSING, CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA,
ANDRE LUIS LISBOA CAMPANERI, ROGERIO CALA-
ZANS DA SILVA e MARCELO HENRIQUE GONÇALVES-.

93. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-588/2002-TRANSCONTI-
NENTAL EMP.IMOB. E ADM. CREDITOS LTDA x ANIZIO
GUASTALA-Para manifestacao nos autos, em cinco dias, so-
bre o prosseguimento do feito, e sobre opedido de fs. 202/203.
-Advs. CLEIA MARA LUVIZOTO e CARLOS ALEXANDRE
VAINE TAVARES-.

94. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-708/2002-ELE-
TRO MARINGA INSTALAÇOES ELETRICAS LTDA - EPP x
MARIA NEIDE YAMADA-Para manifestacao nos autos, no
prazo de cinco dias, sobre o contido a f. 111 e sobre o prosse-
guimento do feito.” -Adv. NELCIDES ALVES BUENO-.

95. ORDINÁRIA-749/2002-CENTRO NORTE CONSTRUÇO-
ES E EMPREENDIMENTOS LTDA x FLAVIO RIBEIRO DA
ROCHA (52 REQUERIDOS) e outros-Para que fiquem cientes
do despacho de fs. 1036, a seguir: “1. A autora não respondeu
ao despacho de f. 1028. 2. Deverá também se manifestar acerca
di requerimento de f. 1032. -Advs. MILTON HIROSHI TAZI-
MA e ROBERTO ROTH-.

96. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-774/2002-C.A.P.S.C. x
R.F.L. e outros-Para manifestacao nos autos, acerca do ofício
de fs. 410 e ss. -Advs. JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI, PAULO LEANDRO DIETER, RAFAEL
SOARES MARTINAZZO e EDUARDO TOMAZINI HOFF-
MEISTER-.

97. REVISIONAL DE CONTRATO-829/2002-MARIA ANTO-
NIETA GOMES PENTEADO x BANCO ITAU S.A.-Para que
fiquem cientes do despacho de fs. 364, a seguir: “Aguarde-se o
depósito do valor dos honorários periciais.” -Advs. ROSA
MARIA RIGON SPACK e LUERTI GALLINA-.

98. REVISÃO DE CONTRATO-30/2003-JERONIMO COSTA
x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO-Para que
tomem conhecimento da sentenca que homologou o acordo re-
alizado nos autos e com fulcro no artigo 794, Inciso I, do CPC,
julgou extinta a ação. -Advs. CESAR AUGUSTO MORENO,
MARIA LUIZA BACCARO, ELMER DA SILVA MARQUES
e EDMAR LUIZ COSTA JR.-.

99. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-50/2003-BENEDITO VI-
EIRA DE ASSUNÇAO x MARIA EUNICE AVINCULA DOS
SANTOS e outro-Para manifestacao nos autos, apresentando a
minuta da petição inicial, querendo, a fim de expedir o edital
resumido. -Advs. CYNTHIA ELENA DE CAMPOS BARBAT-
TO e MARIA CLAUDIA GARANHANI DE CAMPOS-.
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100. DECLARATÓRIA-57/2003-ALDEMIR SANTIN BAR-
ROS e outros x MUNICIPIO DE MARINGA e outro-Para que
fiquem cientes do despacho de fs. 248, a seguir: “A propósito
do pedido de fs. 246, este Juízo entende que o valor dos hono-
rários periciais é consentâneo com o trabalho a ser realizado
pelo perito.” -Advs. HAMILTON JOSE OLIVEIRA, LUIS
CARLOS DOS SANTOS, SILVIO HENRIQUE MARQUES
JUNIOR, LUIZ CARLOS PASQUALINI, ADRIANA DE PAU-
LA BARATTO, IRA NEVES JARDIM, VALERIA JARUGA
BRUNETTI, PAULO CEZAR DE HOLANDA GUERRA, JE-
FFERSON DO CARMO ASSIS, NOEME FRANCISCO SI-
QUEIRA, REINALDO RODRIGUES DE GODOY, DOUGLAS
GALVAO VILARDO, ANDRE LUIS LISBOA CAMPANERI,
FABIO RICARDO MORELLI, CARLOS ALEXANDRE LIMA
DE SOUZA, DALTON FERNANDO HOFFMEISTER, RHO-
GER MARTIN RODRIGUES SILVA, RODRIGO VALENTE
GIUBLIN TEIXEIRA, MANOEL LUIZ GARCIA JUNIOR e
PAULO CEZAR CENERINO-.

101. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-96/2003-BO-
NET MADEIRAS E PAPEIS LTDA x M.S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA-Para manifestacao nos au-
tos. -Adv. DEMOCLES PAULO MACHADO-.

102. MANDADO DE SEGURANÇA-138/2003-DOW AGROS-
CIENCES INDUSTRIAL LTDA x CHEFE SERVIÇO SANE-
AMENTO VIGILANCIA SANITARIA MGA-Para que fiquem
cientes do despacho de fs. 925, a seguir: “Diante da informa-
ção de f. 924, aguarde-se o julgamento do abravo de instru-
mento. -Advs. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, ALAERCIO
CARDOSO, REINALDO RODRIGUES DE GODOY, DOU-
GLAS GALVAO VILARDO, MARCIO ROMANO, ALISSON
SILVA ROSA, SILVIO HENRIQUE MARQUES JUNIOR,
ALEXANDRE VENANCIO, ALCIDES CAETANO VIEIRA,
SIRLENE BEATRIZ CONRAD KALSING, FABIO RICARDO
MORELLI, CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA, AN-
DRE LUIS LISBOA CAMPANERI e ROGERIO CALAZANS
DA SILVA-.

103. INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-155/2003-CON -
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA x
DISAC COMERCIAL LTDA-Para que fiquem cientes do des-
pacho de fs. 226 que homologou o acordo de fs. 220/221, para
os efeitos do art. 475-N. III, do CPC. -Advs. ALESSANDRO
DE GASPARO PINTO, ANTONIO NORBERTO LUCIANO e
IDAIR BITENCOURT MILAN-.

104. MEDIDA CAUT. DE EXIBIÇÃO-170/2003-PEDREIRA
MAUA LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Para que
fiquem cientes do despacho de fs. 714 a seguir: “Intime-se o
réu para que promova a exibição dos documentos, conforme
determinado no acórdão de fs. 678/684.”-Advs. JOSE MARE-
GA e JOSE GONZAGA SORIANI-.

105. FALÊNCIA-178/2003-G.S. x M.B.L.-Para que retire ex-
pediente e para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00
(EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido
expediente com as copias necessarias. -Adv. ROGERIO VER-
DADE-.

106. REPARAÇÃO DE DANOS-225/2003-DANILO CON-
FECÇOES LTDA e outro x BANCO SANTANDER BRASIL
S.A-1. Aguarde-se a manifestaçao do(s) interessado(s), no pra-
zo de 30 dias.Intimem-se. 2. Apos esse prazo, em caso de iner-
cia, arquivem-se estes autos. -Advs. SERGIO YOSHIKAZU
MIYAMOTO NAVARRETE, CARLOS EDUARDO M. HAP-
NER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA, MARIA REGINA ZARATE NISSEL,
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, VIVIAN
CAROLINE CASTELLANO, CRISTINA TRENTO, CHRIS-
TIANI MARIA SARTORI BARBOSA, BIANCA MERES SIL-
VA THEER, MARIA CAROLINA DAL PRA CAMPOS, PA-
TRICIA LUCIANE DE CARVALHO, JAMILLE GUILHER-
ME MIRANDA, FABRICIO TAPXURE SCARAMUZZA,
HELOISE MARIA HILU PRESIAZNIUK, CAROLINA ER-
ZINGER PEIXER e KAROLYNE CRISTINA ALBINO QUA-
DRI-.

107. DECLARATÓRIA-275/2003-JOAO JOSE MARQUES e
outros x MUNICIPIO DE MARINGA e outro-Para que fiquem
cientes do despacho de fs. 530, a seguir: “Intime-se o subscri-
tor da petição de f. 528 para nela lançar a sua assinatura, eis
que, enquanto apócrifa é inexistente.” -Adv. SIMONE APA-
RECIDA SARAIVA-.

108. EMBARGOS A EXECUÇÃO-314/2003-
M.S.A.INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x
BONET MADEIRAS E PAPEIS LTDA-para manifestacao quan-
to ao interesse na execucao do julgado. -Advs. ROBERTO
KAZUO RIGONI FUJITA e LUIZ CARLOS SANCHES-.

109. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-422/2003-ELE-
TRO MARINGA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS
LTD x JOSE ARNALDO PONTIN-Para manifestação, ante a
certidão do sr. oficial de justiça de fs. 63 que deixou de proce-
der penhora em bens do devedor. -Adv. NELCIDES ALVES
BUENO-.

110. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-433/2003-
BANCO BRADESCO S/A x DOCEMELO INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA e outro-”1.Homologo o acordo de fs. 70/
71 para os efeitos do art. 475-N, do CPC, e julgo extinta a
execução que se processa nestes autos, com base no art. 794,
inc. II, do CPC. 2. Procedam-se as baixas devidas e levantem-
se as penhoras eventualmente realizadas. 3. Oportunamente,
após pagas as custas remenascentes arquivem-se estes autos.” -
Advs. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, DENIZE HEU-
KO, OSCAR SILVERIO DE SOUZA e DANIELLE ROSA E
SOUZA-.

111. COBRANÇA-549/2003-BANCO DO BRASIL S/A x NO-
BUCO KUTSUNUGI HELLER e outro-Para que fiquem cien-
tes do despacho de fs. 247, a seguir: “1. Designo o dia 10-12-

2007 para início da perícia. Desde já, autorizo a expedição de
alvará para levantamento de 50% do valor dos honorários peri-
ciais.” -Advs. ALVARO MANOEL FURLAN, JOSE ROBER-
TO GAZOLA, WAGNER PETER KRAINER JOSE e EUGE-
NIO SOBRADIEL FERREIRA-.

112. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-627/2003-CELSO JOSE
BARBOSA e outro x LOJAS CEM S/A-Para que retire expedi-
ente e para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EX-
CETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido expe-
diente com as copias necessarias. -Advs. LAERCIO NORA
RIBEIRO e GISSELY ANDREA RIBEIRO PUTON-.

113. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-696/2003-
COOPERFIOS S.A. - INDUSTRIA E COMERCIO x COMER-
CIAL CIRCULA LTDA e outros-Para manifestacao nos autos.
-Advs. ANACLETO GIRALDELI FILHO e JOSE MARCOS
CARRASCO-.

114. INDENIZAÇÃO-710/2003-JOSE KADLUBICSKI x BAN-
CO BANESPA-Para que efetue(m) o pagamento das custas pro-
cessuais, no valor de R$ 663,01, conforme conta de fs. 194. -
Advs. RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA, BLAS
GOMM FILHO e MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SAN-
TOS-.

115. INDENIZAÇÃO-742/2003-ANTONIO CARLOS
MULLON e outro x JOSE CARLOS PINTO-Para que fiquem
cientes do despacho de fs. 424, a seguir: “A propósito do pedi-
do de f. 423, reporto-me ao despacho de f. 419.” -Adv. LUIS
CARLOS DE SOUSA-.

116. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-747/2003-B.B.
x M.F.S. e outro-Para que fiquem cientes do despacho de fs. 92
verso que solicitou o bloqueio de contas via Bacen. -Advs.
WILSON JOSE DE FREITAS e MARCOS CESAR CREPAL-
DI BORNIA-.

117. INDENIZAÇÃO-753/2003-THAIS ANGELICA GOU-
VEIA x BRASIL TELECOM S/A-Para manifestacao nos autos,
acerca do depósito de fs. 248 e ss. -Advs. ORLANDO ALE-
XANDRINO e JULIO AUGUSTO GIROTTO ALEXANDRI-
NO-.

118. DEPÓSITO-789/2003-BANCO FINASA S/A x JOAO
ALCEU LERNER-Para manifestacao nos autos. -Advs. FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINA-
TI GARCIA LOPES, LILIAN ARAUJO MANSO, EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA, MILKEN JAQUELINE
CENERINI JACOMINI e CARLOS ALBERTO ARAUJO RO-
VEL-.

119. PRESTAÇAO DE CONTAS-20/2004-FORPAPE - FOR-
NECEDORES PARANAENSES DE PEÇAS LTDA x BANCO
ITAU S.A.-Para que fiquem cientes do despacho de fs. 265, a
seguir: “Intime-se o réu para, no prazo de 5 dias, exibir o con-
trato celebrado com o autor e os extratos de março de 1979 a
dezembro de 1990, nos termos do art. 357 do Código de Pro-
cesso Civil.” -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

120. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-33/2004-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ALPHAVILLE II x WAGER LARRY PIRES
JUNIOR e outro-Para que retire expediente e para pagamento
emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRA-
TUITA), e para instruir o referido expediente com as copias
necessarias. -Adv. JOSE IRAJA DE ALMEIDA-.

121. DEPÓSITO-42/2004-BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANC. E INVESTIMENTO x HELIOMAR VENANCIO DE
CARVALHO-Para manifestacao nos autos, acerca do retorno
da carta precatória de fs. 243 e ss. -Advs. FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND e ANA PAULA MANSANO BAPTISTA-ESTAGIAR-.

122. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-136/2004-FUNDAÇAO
DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENT.- FADEC x
ANDERSON NALDI GRANO-Para manifestacao nos autos,
acerca da devolução da carta precatória de fs. 125 e ss. -Adv.
RICARDO DONALD PEREIRA-.

123. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-144/2004-ANA LUIZA
APARECIDA ARANTES x JUAREZ ARTHUR ARANTES e
outro-Para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do
senhor oficial de justica, mediante guia, junto a caixa economi-
ca federal (provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral
de justica do estado do parana) -Advs. MARCIO FERNANDO
CANDEO DOS SANTOS, MAURO LUIS SIQUEIRA DA SIL-
VA e PAULO CESAR SIQUEIRA DA SILVA-.

124. COBRANÇA-155/2004-ALTAIR BENEDICTO x CAIXA
DE ASSISTENCIA, APOSENT. PENSAO -CAPSEMA-Para
manifestacao nos autos, instruindo o mandado com as cópias
para citação. -Advs. JOAO CARLOS SILVEIRA e RENATO
RIBECHI-.

125. EXECUÇÃO DE T TULO JUDICIAL-186/2004-CONDO-
MINIO EDIFICIO RUY BARBOSA x MAGDA MARTINS
MAINARDES-Para que fiquem cientes do despacho de fs. 302,
a seguir: “Ciente da informação de f. 301.” -Advs. ELIDA
CRISTINA MONDADORI e LUIZ EDUARDO VOLPATO-.

126. EMBARGOS A EXECUÇÃO-334/2004-MASSA FALIDA
DE SUPERMERCADO FRANZOLIN x FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ-Para que fiquem cientes
do despacho de fs. 129 , a seguir: “A propósito do pedido de f.
128, o interessado pode diligenciar pessoalmente, de modo que
indefiro o pedido.” -Adv. KASSIANE MENCHON MOURA
ENDLICH-.

127. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-356/2004-CONDOMINIO
RESIDENCIAL LAGUNA x DIVA SOFIA MOURA e outro-

Para que retire expediente e para pagamento emolumentos, no
valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para ins-
truir o referido expediente com as copias necessarias. -Adv.
MARA REGINA PORCELANI-.

128. PRESTAÇAO DE CONTAS-376/2004-MARIA JOSE DE
MELO VANDRESEN x BANCO ITAU S.A.-Para que fiquem
cientes do despacho de fs. 553, item 2, a seguir: “...2. Defiro a
expedição de alvará em favor do autor.” -Advs. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, ANA PAULA MANSANO BAPTISTA-
ESTAGIAR, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DAL-
MOLIN, LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR
ZAMBRIM, SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS, SHEAL-
TIEL L.PEREIRA FILHO e FRANCISCO DUARTE CONTE-
.

129. INDENIZAÇÃO-381/2004-DEIVISSOM MOREIRA DE
AZEVEDO x IMOBILIARIA SILVIO IWATA S/C LTDA-1.
Defiro a suspensao requerida, pelo prazo de 1 ano, a ser conta-
do da intimaçao do presente despacho pelo Diario da Justiça.
2. Decorrido esse prazo,manifeste:se o exequente sobre o pres-
seguimento do feito independentemente de nova intimaçao.
Intimem-se. 3. Ao cartorio: em nao havendo manifestaçao da
exequente ate cinco dias apos o final do prazo da suspensao,
intime-se a exequente para que se manifeste sobre o prossegui-
mento do feito, em cinco dias. -Advs. SILVIO FERREIRA
PRIMO, MARCELO DANTAS LOPES e JUNIOR DE FAVE-
RI-.

130. INTERDIÇÃO-396/2004-CLAUDIOANA DE SOUZA
ROMAO x CLAUDECIR AUGUSTO DE SOUZA-Para provi-
denciar o comparecimento de seu constituinte para assinatura
do termo de compromisso de curador. -Adv. VALDIR ROBER-
TO ALVES SANTANA-.

131. PRESTAÇAO DE CONTAS-497/2004-RIBEIRO & PO-
ZZA LTDA x BANCO BANESTADO S/A-1. Recebo a apela-
ção de f. 278, em seus ambos efeitos. 2. Abram-se vistas ao(s)
apelado(s) para, querendo, no prazo legal, apresentar(em) suas
contra-razões. 3. Decorrido oprazo, com ou sem as contra-ra-
zões, subam os autos ao egregio Tribunal deJustiça do Parana.
-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, ANA PAULA MANSA-
NO BAPTISTA-ESTAGIAR, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, CRISTIANO HEN-
RIQUE STORER, ANDERSON CROZARIOLLI P. TAVARES
e ALINE MURTA GALACINI-.

132. EXECUÇÃO-540/2004-C.C.R.M.S. x B.P.D.S.- Para pro-
videnciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial
de justica, mediante guia, junto a caixa economica federal (pro-
vimento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do
estado do parana), e para que retire expediente, e pagamento
de emolumentos, no valor de R$7,00.-Advs. DIRCEU BER-
NARDI JUNIOR e KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI-.

133. INDENIZATÓRIA-565/2004-VILMA APARECIDA
SCUCCIATO NOGUEIRA DA ROCHA e outros x ANTENOR
COSTA e outro-Para que retirem os expedientes e para paga-
mento emolumentos, no valor de R$ 7,00, cada, (EXCETO
JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido expediente
com as copias necessarias. -Advs. ARI ALVES PEREIRA e
NILVA AP. COSTA FERREIRA DA SILVA-.

134. EXECUÇÃO-611/2004-S.L. x M.F.-1. Defiro a suspen-
sao requerida, pelo prazo de 180 dias, a ser contado da intima-
çao do presente despacho pelo Diario da Justiça. 2. Decorrido
esse prazo,manifeste:se o exequente sobre o presseguimento
do feito independentemente de nova intimaçao. Intimem-se. 3.
Ao cartorio: em nao havendo manifestaçao da exequente ate
cinco dias apos o final do prazo da suspensao, intime-se a exe-
quente para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito,
em cinco dias. -Advs. ROSANGELA CRISTINA BARBOSA
SLEDER, ELISANGELA PIFFER e PATRICK FRANCO-.

135. DECLARATÓRIA-624/2004-LUCIA PAVAN MULLER e
outro x DANTE CALLIGHER-Para manifestação, ante a certi-
dão do sr. oficial de justiça de fs. 110 verso, que deixou de
proceder a citaÇão. -Advs. RODOLFO WILSON MARTINS,
TRAJANO CAMARGO DOS SANTOS, LUCIANA FERNAN-
DES RABELO, DIRCEU GALDINO, VALERIA SILVA GAL-
DINO, CELSO SCHMITZ, FABIO ALEX SGOBERO, ROGE-
RIO QUAGLIA e THIAGO HENRIQUE DA SILVA-.

136. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-625/2004-
COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA - SI-
CREDI x MARIA APARECIDA MANTHAY BRUSCHI-Para
que fiquem cientes do despacho de fs. 68 que solicitou o blo-
queio de contas junto ao Bacen. -Advs. JOSE MAREGA e JOSE
GONZAGA SORIANI-.

137. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-647/2004-COOPERATI-
VA ECON. CRED. MUTUO COMERC.CONFECÇAO MGA
x PAULO ROBERTO JORGE-Para manifestacao nos autos, em
cindo dias, sobre o prosseguimento do feito. -Advs. JOSE
MAREGA e JOSE GONZAGA SORIANI-.

138. EMBARGOS DE TERCEIRO-668/2004-MARIDALVA
BARRA KALLAS x CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNC.
BCO BRASIL - PREVI-Para que fiquem cientes do despacho
de fs. 125 que solicitou o bloqueio de contas junto ao BAcen. -
Adv. ELIANE REGINA DOS SANTOS-.

139. ORD. REVISÇO CONTRATUAL-685/2004-MARY
MARLY VICENTINI BESAGIO x BANCO BRADESCO S/A-
Para que fiquem cientes do despacho de fs. 708, a seguir: “1.
Avoquei os autos. 2. Digam as partes, no prazo cinco cinco
dias, se pretendem produzir provas, especificando-as em caso
positivo.” -Advs. MARIA LUIZA BACCARO, ELMER DA
SILVA MARQUES, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e
DENIZE HEUKO-.

140. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-815/2004-

C.E.C.M.D.R.S. x J.M.G.-Para manifestacao nos autos, quanto
a avaliacao procedida às fs. 96-Advs. LUIZ DE OLIVEIRA
NETO, DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS e CELSO DA
MOTTA FERNANDES-.

141. COBRANÇA RITO SUMARIO-849/2004-CONDOMINIO
RESIDENCIAL PARQUE DAS PAINEIRAS x ANGELICA
LUPION BATISTA e outro-Para manifestacao nos autos, acer-
ca da correspondência devolvida de fs. 91. -Advs. INEZ FRAN-
CISCA VIEIRA MEYER e INGRID YURI MEYER NODA-.

142. BUSCA E APREENSÃO-899/2004-COLOR FINCO DA
AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x TIAGO
MORGAN TAVEIRA FRANCA ME-Para que retire expedien-
te e para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EX-
CETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido expe-
diente com as copias necessarias. -Advs. CEZARIO MARINE-
LLI JUNIOR e GILBERTO HILARIO DO PRADO-.

143. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-1006/2004-BANCO ITAU
S.A. x ANTONIO CARLOS RAGONHA e outro-Para mani-
festacao nos autos. -Advs. JOSE PLINIO SILVA e LUERTI
GALLINA-.

144. RESTITUIÇAO DE INDEBITO-1009/2004-MARCELO
DA COSTA RAPOSO x BRASIL TELECOM S.A e outro-1.
Aguarde-se a manifestaçao do(s) interessado(s), no prazo de
30 dias.Intimem-se. 2. Apos esse prazo, em caso de inercia,
arquivem-se estes autos. -Advs. JAIME PEGO SIQUEIRA,
RENATA BARTH, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SILVIANI IWERSON
BARONE, SANDRA REGINA RODRIGUES, ANA LUCIA
RODRIGUES LIMA, EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA
SERRA, ERIKA FERNANDA RAMOS, LUIS GUILHERME
LANGE TUCUNDUVA, WELYNTON JOSE FRANQUI, SIL-
VIA ASSUNCAO DAVET ALVES, HEITOR HENRIQUE PE-
DROSO, KARINE PEREIRA, WILTON FERRARI JACOMI-
NI, DHEBORA L. L. PINHEIRO MALDONADO, LILLIAN
SIMONE BONETI, UBALDO DA CONCEIÇAO PAPA E
BOGADO, MARCELLA SEEGMUELLER DA COSTA PIN-
TO, GUSTAVO SILVEIRA SIQUEIRA, SERGIO ROBERTO
VOSGERAU, SAMI ARAP SOBRINHO, NATASHA BRASI-
LEIRO DE SOUZA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, JOAO
BOSCO LEE, ANA PAULA MAGALHAES e JACKCIELI CI-
OLA KAPFENBERGER-.

145. COBRANÇA-33/2005-BIAZAM PRODUTOS META-
LURGICOS LTDA x FORT FLEX DO BRASIL LTDA - ME-
Para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor
oficial de justica, mediante guia, junto a caixa economica fede-
ral (provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de jus-
tica do estado do parana) -Adv. SILVANO MARQUES BIAG-
GI-.

146. INDENIZAÇÃO C/ PERDAS E DANOS-67/2005-RO-
SALVO VICENTE DA SILVA e outro x JULIO CESAR TOR-
RES-Para que fiquem cientes do despacho de fs. 157, a seguir:
“Para atendimento ao pedido de f. 156, faz-se necessário que o
exequente informe o número do seu CPF.-Adv. CLARICE
GARCIA DE CAMPOS-.

147. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-68/2005-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A x G. O. LIMA FOGOS -
ME. e outros-Para manifestacao nos autos. -Adv. ARY LUCIO
FONTES-.

148. PRESTAÇAO DE CONTAS-81/2005-NEDSON BUZZO
x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-
Para que retire expediente e para pagamento emolumentos, no
valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para ins-
truir o referido expediente com as copias necessarias. -Advs.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND,
WANDERSON FONTINI DE SOUZA e ANA PAULA MAN-
SANO BAPTISTA-ESTAGIAR-.

149. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-115/2005-
COBRAFAS FOMENTO MERCANTIL E ASSESSORIA LTDA
x XANTEX XAMBRE TEXTIL LTDA. e outros-Para manifes-
tacao nos autos, acerca dos depósitos de fs. 180 e ss. -Advs.
ANTONIO CAMARGO JUNIOR e PATRICIA DEODATO DA
SILVA-.

150. EXECUÇÃO DE T TULO JUDICIAL-122/2005-COOPE-
RATIVA DE ECONOMIA CREDITO MUTUO - SICOOB x
EDER CIRO CARDOSO DE SA-Para manifestacao nos autos.
-Advs. DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS e LUIZ DE OLI-
VEIRA NETO-.

151. SUMÁRIA DE COBRANÇA-137/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL FLAMBOYANT x MARIA MADALENA
MORETTI e outro-Para que fiquem cientes do despacho de fs.
72, a seguir: “A propósito do pedido de f. 71, reporto-me ao
despacho de f. 69 -Adv. MARA REGINA PORCELANI-.

152. MEDIDA CAUT.SUSTAÇAO PROTESTO-139/2005-
GRAFICA BOAVENTURA LTDA. x JOSE APARECIDO PA-
NINI-Para que fiquem cientes do despacho de fs. 101, a seguir:
“1. Defiro o pedido de f. 100 para suspender o curso do proces-
so até 4-12-2007 (art. 265, II, e § 3., do Código de Processo
Civil). 2. Decorrido o prazo da suspensão, manifestem-se as
partes novamente pela extinção do processo.” -Advs. LUIS
GUILHERME VANIN TURCHIARI, EVANDRO DE ANDRA-
DE RODRIGUES e FABIA DOS SANTOS SACCO-.

153. PRESTAÇAO DE CONTAS-143/2005-ELERITA MARIA
DE FREITAS MARTINS e outros x ANELI ALVES DOS SAN-
TOS e outro-Para que fiquem cientes do despacho de fs. 130, a
seguir: “1. Defiro o pedido de f. 128 para suspender o curso do
processo pelo prazo de 90 dias. 2. Decorrido o prazo da sus-
pensão, manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito.”
-Advs. PEDRO FRANCISCO VICENTIN, GILMAR TADEO
TREVISAN, GILBERTO FLAVIO MONARIN e ELAINE
KOSUDI TREVIZAN-.
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154. ORDINÁRIA-166/2005-EDI SANDRO ALVES PEREI-
RA x MUNICIPIO DE MARINGA-Para manifestacao face o
desarquivamento dos autos, no prazo de cinco (05) dias. esco-
ado o prazo, sem manifestacao, os autos retornarao ao arquivo.
-Advs. NOEME FRANCISCO SIQUEIRA, REINALDO RO-
DRIGUES DE GODOY, DOUGLAS GALVAO VILARDO,
SILVIO HENRIQUE MARQUES JUNIOR, ANDRE LUIS LIS-
BOA CAMPANERI, FABIO RICARDO MORELLI, CARLOS
ALEXANDRE LIMA DE SOUZA, DALTON FERNANDO
HOFFMEISTER, RHOGER MARTIN RODRIGUES SILVA,
RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA, MANOEL LUIZ
GARCIA JUNIOR e LAERCIO FONDAZZI-.

155. COBRANÇA-369/2005-MARIA APARECIDA PEREIRA
PASCHOALIM x VANDERLEY PIRASSOL-Para manifesta-
cao nos autos, acerca do ofício de fs. 100/101. -Advs. LEAN-
DRO GIANNY GONÇALVES DOS SANTOS e ALEXANDRE
MANTOVANI-.

156. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-404/2005-
BANCO ITAU S.A. x BORTOLOTTO TRANSPORTES E
GUINDASTES LTDA e outro-Para que retire expediente e para
pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUS-
TICA GRATUITA), e para instruir o referido expediente com
as copias necessarias. -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, GIOVANA CHRIS-
TIE FAVORETTO, RUBENS MELLO DAVID, ANDRIGO
OLIVEIRA MARCOLINO e CRISTIANO HENRIQUE STO-
RER-.

157. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-405/2005-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x ODAIR BARBOSA SOBRINHO-
Para que retire expediente e para pagamento emolumentos, no
valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para ins-
truir o referido expediente com as copias necessarias. -Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-.

158. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-413/2005-
BANCO DO BRASIL S/A x THEAR TEXTIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO CONFECÇÕES LTDA e outros-Para providenci-
ar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justi-
ca, mediante guia, junto a caixa economica federal (provimen-
to n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do estado
do parana) -Advs. HEBERT EGIDIO ASSMANN, MARCELO
DANTAS LOPES, ANA RAQUEL DOS SANTOS e MARCIO
ZANIN GIROTO-.

159. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-436/2005-
BANCO BRADESCO S/A x AUGUSTO ZACARONI THON e
outro-Para manifestacao nos autos, informando o valor atuali-
zado do débito. -Advs. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e
MOISES ZANARDI-.

160. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-449/2005-BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A x PROMENGE-CONSTRUÇOES CIVIS
E ELETRICAS LTDA-1. Aguarde-se ate 20.11.2008, como pre-
cedencia a intimaçao prevista no parag. 1. do art. 267, do CPC.
2. Apos decorrido o prazo acima, em se persistindo a inercia,
conclusos. -Advs. LUIZ EDUARDO VOLPATO, FIORI AU-
GUSTO MINACHE FAUSTINO, SANDRA REGINA VOLPA-
TO, LEILA CRISTINA VICENTE LOPES, TATIANA VANES-
SA ROMANO, PAULO ROBERTO LEONEL FELIPE, CESAR
EDUARDO MISAEL DE ANDRADE e TEREZINHA ANICE-
TO CAMERON-.

161. MEDIDA CAUT.SUSTAÇAO PROTESTO-569/2005-
BEAL & CRUZ LTDA x BANCO ITAU S.A.-Para que fiquem
cientes do despacho de fs. 334, a seguir: “1. Mantenho a deci-
são por seus próprios fundamentos. 2. No mais, aguarde-se a
audiência designada nso autos em apenso.-Advs. MAURO VIG-
NOTTI, MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DE-
POLLI, ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO, CRISTIANO
HENRIQUE STORER e ANTONIO SOARES DE RESENDE
JUNIOR-.

162. INDENIZAÇAO DANOS MAT. MORAIS-575/2005-DE-
OLINDA ALVES MORAES x FABIO RAVANELLI-A propó-
sito do pedido de fs. 352 e ss, como já está em vigor a nova
redação doCPC, em relação a execução de sentença, promova
o credor a adequação do seupedido para fins do art. 475-J do
CPC, juntando, inclusive, memória atualizada da dívida”. -Advs.
CELIA ARRUDA FERNANDES, JESUS SOARES MARTINS,
LUIS CESAR PAULUK GERBASI, REINALDO MIRICO
ARONIS, LUIZ ASSI e ANDRE LUIS BORSATO-.

163. INDENIZAÇAO DANOS MAT. MORAIS-686/2005-ES-
TRELA SERVIÇOS DE ENTREGAS DE ENCOMENDAS
LTDA x TRANSPEV EXPRESS LTDA-1. Recebo a apelação
de f. 189 em seus ambos efeitos. 2. Abram-se vistas ao(s)
apelado(s) para, querendo, no prazo legal, apresentar(em) suas
contra-razões. 3. Decorrido oprazo, com ou sem as contra-ra-
zões, subam os autos ao egregio Tribunal deJustiça do Parana.
-Advs. MARCYUS ALBERTO LEITE DE ALMEIDA, JAC-
QUELINE GEVIZIER R. DE ALMEIDA, SERGIO LUIZ FER-
NANDES, LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO, FABRI-
CIO ZIPPERER, ESTEVAO CAPRIOTI FILHO e FERNAN-
DA CAPRIOTI-.

164. DEPÓSITO-708/2005-BV FINANCEIRA S/A - CRED.,
FINANC. E INVEST. x ANILSON RAMIRES DE CAMPOS-
Para que retire expediente e para pagamento emolumentos, no
valor de R$ 56,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para
instruir o referido expediente com as copias necessarias. -Advs.
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ,
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA, ALESSAN-
DRA NOEMI SPOLADORE e MARCELO LOCATELLI-.

165. MONITÓRIA-722/2005-CESUMAR - CENTRO DE EN-
SINO SUPERIOR DE MARINGA x HERCILIO PITTA MOU-
RINHO-Para que retire expediente e para pagamento emolu-
mentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUI-

TA), e para instruir o referido expediente com as copias neces-
sarias. -Advs. ELIAS MENDES e LISSA CRISTINA PIMEN-
TEL N.FERENC-.

166. INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-732/2005-SER-
GIO MONTANARI x HSBC BANK BRASIL S/A-Para que fi-
quem cientes do despacho de fs. 127 que solicitou o bloqueio
de contas via Bacen. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN,
WANDERSON FONTINI DE SOUZA, PLINIO LOPES DA
SILVA, ANA PAULA MANSANO BAPTISTA-ESTAGIAR,
MARIA CRISTINA RUDEK, JOSIANE GODOY, GLAUCE
KOSSATZ DE CARVALHO, SERGIO LUIZ BELOTTO JU-
NIOR, HELLISON EDUARDO ALVES, ROBERTO A. BU-
SATO e OLDEMAR MARIANO-.

167. EXECUÇÃO DE T TULO JUDICIAL-756/2005-
C.C.R.M.S. x V.B.-Para que retire expediente e para pagamen-
to emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA
GRATUITA), e para instruir o referido expediente com as co-
pias necessarias. -Advs. DIRCEU BERNARDI JUNIOR e
KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI-.

168. INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-773/2005-DAVID
CARNEIRO FILHO x CAIXA SEGURADORA S/A-Para ma-
nifestacao nos autos, acerca da proposta de honorários perici-
ais, no valor de R$ 1.500,00, às fs. 171. -Advs. VALMIR BRI-
TO DE MORAES, ALEXANDRE DA SILVA MORAES, ANA
HELOISA ZAGONEL NEGRAO, MARCELO JOSE PERAL-
TA, MARCIELE ANDREA HENNING, ANDRE LUIS GON-
ÇALVES, JOSUE DYONISIO HECKE, HERCULES LUIZ,
FERNANDO CHIN FEI, FERNANDA HILGENBERG e GIU-
SEPPE LUIZ SCHAWLB ROSA-.

169. EXECUÇÃO-821/2005-FININ CRED FACTORING
LTDA x L. R. ARAUJO MOVEIS LTDA-Para que fiquem ci-
entes do despacho de fs. 113 e verso que solicitou o bloqueio
de contas junto ao BAcen. -Advs. DIRCEU BERNARDI JU-
NIOR e KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI-.

170. RESTAURAÇAO DE AUTOS-854/2005-B.V. FINANCEI-
RA S/A. C.F.I. x ALEX FERNANDO URIAS-1. Aguarde-se
ate 20.11.2008, como precedencia a intimaçao prevista no pa-
rag. 1. do art. 267, do CPC. 2. Apos decorrido o prazo acima,
em se persistindo a inercia, conclusos. -Advs. ERIKA EHARA
e SEAWRIGHT ZANATTA-.

171. AÇÃO CIVIL PÚBLICA-857/2005-MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ x JOSE ROBERTO RUIZ e
outros-1. Aguarde-se a manifestaçao do(s) interessado(s), no
prazo de 30 dias.Intimem-se. 2. Apos esse prazo, em caso de
inercia, arquivem-se estes autos. -Advs. JOSE APARECIDO
DA CRUZ - PROMOTOR, MONICA DALTOE, JOSE BUZA-
TO e FERNANDO CESAR ROCCO-.

172. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-875/2005-
COOPERATIVA DE ECONOMIA CREDITO MUTUO - SI-
COOB x M C PNEUS LTDA e outros-Para manifestacao nos
autos, querendo, apresentando a minuta da inicial para expedir
o edital de citação. -Advs. PAULO CEZAR DE SOUZA e PAU-
LO CESAR SIQUEIRA DA SILVA-.

173. PRESTAÇAO DE CONTAS-902/2005-BERTUCI & GAR-
CIA LTDA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO-Para que fiquem cientes do despacho de fs. 232, a
seguir: Intime-se o devedorpara, no prazo de 15 dias, pagar a
quantia certa ou fixada em liquidação,incluída as custas pro-
cessuais, sob pena de o montante da condenação seracrescida
de multa no percentual de 10% (art. 475-J, caput, do Códito
deProcesso Civil) e, se o credor requerer, ser expedido manda-
do de penhora e avaliação, após o que o executado será intima-
do, através de seu advogado oupessoalmente por mandado ou
pelo correio, para, querendo, apresentar impugnaçãono prazo
de 15 dias (art. 475-J, 1), que será recebida sem efeito
suspensivo(art. 475-M). Valor das custas: R$ 202,66, conta de
fs.233. -Advs. OLDEMAR MARIANO e ROBERTO A. BU-
SATO-.

174. COBRANÇA-905/2005-MARIA CANDIDA DE BARCE-
LOS PEREIRA x ITAU SEGUROS S/A-Para manifestacao nos
autos. -Advs. EDVALDO LUIZ DA ROCHA e SELMA CRIS-
TINA BETTAO DA ROCHA-.

175. BUSCA E APREENSÃO-953/2005-BANCO DIBENS S/
A x SERGIO WANDERLEI VILLAR GONÇALVES-Para ma-
nifestacao nos autos. -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-
.

176. BUSCA E APREENSÃO-957/2005-BANCO DIBENS S/
A x JANDER JORGE MIRANDA-Para providenciar o recolhi-
mento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante
guia, junto a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da
egregia corregedoria geral de justica do estado do parana) -
Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

177. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-994/2005-B.B.
x C.I.L. e outros-Para manifestação, ante a certidão do sr. ofi-
cial de justiça de fs. 132 que deixou de proceder a penhora. -
Advs. JOSE MAREGA e JOSE GONZAGA SORIANI-.

178. REPARAÇÃO DE DANOS-1003/2005-EITI KURODA e
outro x SOLOMAR LTDA-Para que fiquem cientes do despa-
cho de fs. 228, a seguir: “A diligência requerida à f. 226 pode
ser feita pelo próprio interessado, de modo que indefiro. -Advs.
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, CLOVIS BARROS BO-
TELHO NETO e CLEBER TADEU YAMADA-.

179. MONITÓRIA-8/2006-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE MARINGA - SICREDI x PEDROSO DE MORA-
ES & MANGLIOCA LTDA - ME-Para manifestacao nos autos,
no prazo comum de de cinco dias, acerca da proposta de hono-
rários periciais de fs. 159, no valor de R$ 1.000. -Advs. DIR-
CEU BERNARDI JUNIOR, JULIO CESAR COELHO PALLO-

NE, ANILSON GERALDO SGUAREZI e ANA CLAUDIA
TOVANI PALONE-.

180. INDENIZAÇAO DANOS MAT. MORAIS-32/2006-VICTOR
HUGO RIBEIRO ESSER DA SILVA x ESTADO DO PARANA-
Para que fiquem cientes do despacho de fs. 83, a seguir: “1. Ciente
do interposição de agravo de instrumento. 2. No mais, anote-se
para sentença.” -Advs. ARIOVALDO HERBERT DA CRUZ e
JOAQUIM MARIANO PAES CARVALHO NETO-.

181. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-37/2006-H.B.
x L.C.L.-1. Aguarde-se ate 21.11.2008, como precedencia a
intimaçao prevista no parag. 1. do art. 267, do CPC. 2. Apos
decorrido o prazo acima, em se persistindo a inercia, conclu-
sos. -Advs. GELSON BARBIERI, IRIA EMILIA EVANGELIS-
TA BEZERRA e LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI-.

182. ORD. DECLARATÓRIA-57/2006-VIRGINIA ALVES DA
SILVA x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA-Para
que fiquem cientes do despacho de fs. 275, a seguir: “1.Embo-
ra seja garantida a realização de pericia de forma gratuita para
a parte beneficiária da assistência judiciária, essa incumbência
é do Estado, que, como sabido, não dispõe de verbas para tan-
to, sendo de ser lembrado que não há de se obrigar o perito a
trabalhar gratuitamente. Também não concordo com a solução
de constranger o perito a receber seus honorários a final, pois
se o sumcumbente for a parte beneficiária da gratuidade da jus-
tiça o perito nada receberá. Isso, em tese, compromete, inclusi-
ve, a isenção do experto. 2. Portanto, promova a autora o depó-
sito do valor dos honorários periciais, no prazo de 30 dias.” -
Advs. ADRIANO MARCOS MARCON, CELSO APARECI-
DO DO NASCIMENTO, CARLOS YOSHIHIRO SAKIYAMA,
CLIDIONORA AP.CASTAGNARI PIMENTA, IVONE ROL-
DAO FERREIRA, LEILA APARECIDA FERREIRA GARCIA
e REGINA ELIZABETH COUTINHO RIBARIC-.

183. OBRIGAÇAO NAO FAZER-124/2006-ORANICE APA-
RECIDA BEGA e outro x LAZER AQUATICO COSTA DO
SOL LTDA e outro-Para manifestacao nos autos, acerca do de-
pósito de fs. 314. -Advs. OSLEI BEGA JUNIOR e RODRIGO
SILVA BEGA-.

184. DEPÓSITO-162/2006-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x ADEMIR DOMINGUES EUZE-
BIO-Para que retire expediente e para pagamento emolumen-
tos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e
para instruir o referido expediente com as copias necessarias. -
Advs. ANDREA HERTEL MALUCELLI, JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN, MAGNUS CARAMORI e EDUARDO JOSE
FUMIS FARIA-.

185. PRESTAÇAO DE CONTAS-207/2006-MARCOS ANTO-
NIO REDONDO DE AVILA x BANCO ITAU S.A.-Para mani-
festacao nos autos, em cinco dias as contas prestadas. -Advs.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND,
JULIO CESAR DALMOLIN, LUCIO MAURO NOFFKE e
ANA PAULA MANSANO BAPTISTA-ESTAGIAR-.

186. BUSCA E APREENSÃO-268/2006-BANCO DO ESTA-
DO DE SAO PAULO S/A - BANESPA x TRANSPORTADO-
RA LAZARETTI LTDA e outros-Para que fiquem cientes do
despacho de fs. 61, a seguir: “1. Defiro o pedido de f. 59 para
suspender o curso do processo pleo prazo de 30 dias. 2. Decor-
rido o prazo da suspensão, manifeste-se o autor sobre o prosse-
guimento do feito.” -Adv. RODRIGO VALENTE GIUBLIN
TEIXEIRA-.

187. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-376/2006-
BANCO ITAU S.A. x CONTATO PUBLICIDADE S/C LTDA
e outros-Para manifestacao nos autos, acerca do ofício de fs.
121 e ss. -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

188. SUMÁRIA DE COBRANÇA-391/2006-KM INDUSTRIA
E COMERCIO DE PAPEL LTDA x PANINI & MARCOLINO
LTDA-Para manifestacao nos autos. -Adv. NOEMIA DE LA-
CERDA SCHUTZ-.

189. INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-410/2006-SAN-
DRA MARIA RAFAEL x BRASIL TELECOM S/A-Para que
efetue(m) o pagamento das custas processuais, no valor de R$
359,31, conforme conta de fs. 111. -Advs. ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS, LEONARDO GONCALVES TES-
SLER e JACKCIELI CIOLA KAPFENBERGER-.

190. EXECUÇÃO-426/2006-UNINGA - UNIDADE DE EN-
SINO SUPERIOR INGA LTDA x GEONICE SPEROTTO e
outro-Para que fiquem cientes do despacho de fs. 87 e verso
que solicitou o bloqueio de contas junto ao Bacen nesta data. -
Advs. APARECIDA SIDNEIA DA SILVA e LUCIANA DE
ANDRADE BATAGLINI-.

191. MONITÓRIA-437/2006-BANCO ITAU S.A. x M C
PNEUS LTDA e outros-Para que retire expediente e para paga-
mento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA
GRATUITA), e para instruir o referido expediente com as co-
pias necessarias. -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, GIOVANA CHRISTIE
FAVORETTO, CRISTIANO HENRIQUE STORER e ANTO-
NIO SOARES DE RESENDE JUNIOR-.

192. MONITÓRIA-452/2006-HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x TEZZ COMERCIO MATERIAIS
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA EPP-1. Recebo a apelação de f.
195, em seus ambos efeitos. 2. Abram-se vistas ao(s) apelado(s)
para, querendo, no prazo legal, apresentar(em) suas contra-ra-
zões. 3. Decorrido oprazo, com ou sem as contra-razões, su-
bam os autos ao egregio Tribunal deJustiça do Parana. -Advs.
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR, JAIRO ANTONIO GONÇAL-
VES FILHO, RAIMUNDO MESSIAS BARBOSA CARVALHO
e DESIREE ZOLET KURIKE FERRER-.

193. PRESTAÇAO DE CONTAS-465/2006-BEATRIZ SAN-

TOS ARTIGAS x BANCO ITAU S.A.-Para manifestacao nos
autos, em cinco dias, sobre as contas prestadas. -Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO
CESAR DALMOLIN e ANA PAULA MANSANO BAPTIS-
TA-ESTAGIAR-.

194. EMBARGOS DE TERCEIRO-480/2006-ABIGAIL ARA-
UJO x FUNDAÇAO MARANATA DE COMUNICAÇAO SO-
CIAL-para manifestacao quanto ao interesse na execucao do
julgado. -Advs. NEIDE PEREIRA GREMES DE ARAUJO e
ELIANA FERRARI FELIPE GALBIATTI-.

195. DEPÓSITO-521/2006-YAMAHA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS LTDA. x WALDNEY LUIS SOSSAI-1.
Aguarde-se ate 20.11.2008, como precedencia a intimaçao pre-
vista no parag. 1. do art. 267, do CPC. 2. Apos decorrido o
prazo acima, em se persistindo a inercia, conclusos. -Advs.
LUCIANA SEZANOWSKI e ROMARA COSTA BORGES-.

196. COBRANÇA-574/2006-JOAO LOURENÇO NUNES e
outro x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS-Para
manifestacao nos autos, no prazo de cinco dias, sobre o conti-
do à f. 129. -Advs. EDVALDO LUIZ DA ROCHA e SELMA
CRISTINA BETTAO DA ROCHA-.

197. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-705/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A x ANTONIO ALVARES LOPES e outro-Para
manifestacao nos autos, acerca do ofício de fs. 53 e ss. -Advs.
TATIANA KALKO TURQUETI C. BARRETO e ALEXAN-
DRE TORRES VEDANA-.

198. ORD. DE INDENIZAÇÃO-716/2006-G. BERGAMASCO
COSMETICOS - ME x CERAMARTE LTDA-1. Manifeste(m)-
se o(s) autor(es), em dez dias, acerca das
preliminar(es)arguida(s) (art. 327 c/c o art. 301, ambos do CPC)
e documentos juntados (art.398 do CPC). Intimem-se. -Adv.
CASSIANO VINICIUS NEVES-.

199. EXECUÇÃO-758/2006-F.C.F.L. x A.S.-Para que fiquem
cientes do despacho de fs. 76 e verso que solicitou o bloqueio
de contas junto ao Bacen. -Advs. DIRCEU BERNARDI JUNI-
OR e KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI-.

200. EXECUÇÃO-807/2006-HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x VIA NUTRI DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA e outro-Para manifestacao nos autos, acer-
ca da correspondência devolvida de fs. 111/113. -Advs. JAMIL
JOSEPETTI JUNIOR e JAIRO ANTONIO GONÇALVES FI-
LHO-.

201. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-852/2006-
HOFIX CAMISARIA LTDA - EPP x CASA ESTRELA - L.W.
LOJA DE DEPARTAMENTOS-Para manifestacao nos autos,
acerca do ofício de fs. 45 e ss. -Adv. CARLOS ALEXANDRE
MORAES-.

202. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-874/2006-
INGA VEICULOS LTDA x DOMINGOS BONACIM NETTO-
1. Defiro a suspensao requerida, pelo prazo de 60 dias, a ser
contado daintimaçao do presente despacho pelo Diario da Jus-
tiça. 2. Decorrido esse prazo,manifeste:se o exequente sobre o
presseguimento do feito independentemente denova intimaçao.
Intimem-se. 3. Ao cartorio: em nao havendo manifestaçao dae-
xequente ate cinco dias apos o final do prazo da suspensao,
intime-se aexequente para que se manifeste sobre o prossegui-
mento do feito, em cincodias. -Advs. MARLISA DIAS PINTO
e GRAZIELLY MORA BASAGLIA-.

203. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-881/2006-
BANCO ITAU S.A. x COMERCIO DE FRUTAS RIBEIRAO
PRETO LTDA e outros-Para manifestacao nos autos, acerca do
ofício de fs. 59. -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

204. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-937/2006-HI-
DROINGA POCOS ARTESIANOS LTDA. x P.A. FOGAÇA
MARINGA ME e outro-Para que fiquem cientes do r. despacho
de fs. 116, que solicitou o bloqueio de contas nesta data, e para
que retire expediente e para pagamento emolumentos, no valor
de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o
referido expediente com as copias necessarias. -Advs. SEVE-
RINA BERTA RUCH CASAGRANDE e JOAO JOAQUIM
MARTINELLI-.

205. COBRANÇA-973/2006-JURANDI MARIA DA LUZ
SCHWARTZ x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGU-
ROS-Para manifestacao nos autos, em cinco dias, sobre o pedi-
do de f. 147. -Advs. EDVALDO LUIZ DA ROCHA e SELMA
CRISTINA BETTAO DA ROCHA-.

206. MONITÓRIA-994/2006-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x LLOP FORMAGIO & CIA LTDA e outro-Para que retire
expediente e para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00
(EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido
expediente com as copias necessarias. -Advs. LUIZ EDUAR-
DO VOLPATO e FIORI AUGUSTO MINACHE FAUSTINO-.

207. BUSCA E APREENSÃO-999/2006-BANCO BRADES-
CO S/A x RGV COLCHOES LTDA.-Para manifestacao nos
autos, acerca do ofício de fs. 64 e ss. -Advs. NELSON PAS-
CHOALOTTO e MARIANA GAMBA MARZOCHI-.

208. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1118/2006-
S.I.C.L. x J.L.G.-Para manifestação, ante a certidão do sr. ofi-
cial de justiça de fs. 115 que deixou de proceder o cumprimen-
to do mandado, por não existir nos autos recolhimento de cus-
tas necessárias. -Advs. FABIO LUIS ANTONIO, OSMAR S.
DALLA COSTA, EDUARDO DESIDERIO e EDSON MITSUO
TIUJO-.

209. REPARAÇÃO DE DANOS-1140/2006-JOSE ANTONIO
LEITE e outro x RONALDO CALVO e outros-1. Mesmo nao
tendo sido verificado se se encontra presente a hipotese previs-
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ta no art. 330, I, do CPC, ainda ssim designo audiencia prelimi-
nar de conciliaçao para o dia 27.3.2008, as 14h30. 2.Intimem-
se as partes na pessoa de seus respectivos advogados, os quais
deverao promover o comparecimento a juizo pessoal ou na fi-
gura de preposto de seus constituintes, salvo se os advogados
tiverem procuraçao com poderes para transigir. 3. Deixo de
suspender o feito em face da existência de ação penal contra os
réu, por não haver, nesta, discussão quanto à ocorrência do fato
e sua autoria. Intimem-se. -Advs. ADALBERTO FERREIRA
LOPES, JUNOT SEITI YAEGASHI e HOSINE SALEM-.

210. COBRANÇA-1201/2006-MARIA DE LOURDES SAN-
TOS x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS-Para
manifestacao nos autos, acerca do ofício de fs. 89/90. -Advs.
EDVALDO LUIZ DA ROCHA e SELMA CRISTINA BETTAO
DA ROCHA-.

211. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-7/2007-SAFRA LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x BERTOLINO RIBEI-
RO DO PRADO FILHO-Para que retire expediente e para pa-
gamento emolumentos, no valor de R$ 56,00 (EXCETO JUS-
TICA GRATUITA), e para instruir o referido expediente com
as copias necessarias. -Advs. EMERSON LAUTENSCHLA-
GER SANTANA, LILIAN ARAUJO MANSO, FLAVIANO
HENRIQUE MARTINS ROSADA e CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES-.

212. COBRANÇA-61/2007-DANIEL DA SILVA LEAL e outro
x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-1. Manifeste(m)-se o(s)
autor(es), em dez dias, acerca das preliminar(es)arguida(s) (art.
327 c/c o art. 301, ambos do CPC). Intimem-se. -Advs. ROSE-
MAR ANGELO MELO e JOSIELE ZAMPIERI DA MATA-.

213. COBRANÇA-62/2007-CARLOS JOSE DA SILVA x UNI-
VERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA-Para que fiquem
cientes do despacho de fs. 107, a seguir: “A propósito do pedi-
do de f. 105, é isso mesmo. A gratuidade da justiça refere-se
apenas a isenção das custas processuais e não a serviços exter-
nos.”-Adv. ADRIANO MARCOS MARCON-.

214. PRESTAÇAO DE CONTAS-91/2007-ALDENOR LEITE
x BANCO DO BRASIL S.A.-1. Manifeste(m)-se o(s) autor(es),
em dez dias, acerca das preliminar(es)arguida(s) (art. 327 c/c o
art. 301, ambos do CPC). Intimem-se. -Advs. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN e ANA PAULA MANSANO BAPTISTA-ESTA-
GIAR-.

215. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-94/2007-BRA-
FFEMAM FABR.BRAS.MAQ. E ARTEFATOS
METALURG.LTDA x PARANA CHAPAS IND. E COM. DE
FERRO E ALUMINIO LTDA-1. Aguarde-se ate 20.11.2008,
como precedencia a intimaçao prevista no parag. 1. do art. 267,
do CPC. 2. Apos decorrido o prazo acima, em se persistindo a
inercia, conclusos. -Advs. NELSON SCHIAVON RACHINSKI,
MARCIO TADEU BRUNETTA e MARCOS PUPPI RA-
CHINSKI-.

216. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-124/2007-
INGA VEICULOS LTDA x TRANSPAULINA TRANSPOR-
TES LTDA-1. Defiro a suspensão requerida, pelo prazo de 45
dias, a ser contado daintimaçao do presente despacho pelo Di-
ario da Justiça. 2. Decorrido esse prazo,manifeste:se o exequente
sobre o presseguimento do feito independentemente denova
intimaçao. Intimem-se. 3. Ao cartorio: em nao havendo mani-
festaçao daexequente ate cinco dias apos o final do prazo da
suspensao, intime-se aexequente para que se manifeste sobre o
prosseguimento do feito, em cincodias. -Advs. MARLISA DIAS
PINTO e GRAZIELLY MORA BASAGLIA-.

217. ORDINÁRIA-137/2007-ELIANDRE BORGES NUNES
DE SOUZA x EDSON RODRIGUES-Para que fiquem cientes
do despacho de fs. 54, a seguir: “A propósito da informação de
f. 53, aguarde-se o cumprimento da carta precatória.” -Adv.
REGINA CELIA CARDOSO DE ANDRADE ASS-.

218. EMBARGOS DE TERCEIRO-155/2007-CELSO BOR-
GES CAPRISTO x COOPERATIVA DE CREDITO DE MA-
RINGA-1. Recebo a apelação de f. 92, em seus ambos efeitos.
2. Abram-se vistas ao(s) apelado(s) para, querendo, no prazo
legal, apresentar(em) suas contra-razões. 3. Decorrido oprazo,
com ou sem as contra-razões, subam os autos ao egregio Tribu-
nal deJustiça do Parana. -Advs. JOSE LUCAS DA SILVA e
KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI-.

219. BUSCA E APREENSÃO-159/2007-BV FINANCEIRA S/
A - CRED., FINANC. E INVEST. x DEBORAH SANCHES-
Para manifestação, ante a certidão do sr. oficial de justiça de fs.
47e verso que deixou de proceder a citaÇão. -Advs. LILIAN
ARAUJO MANSO e EMERSON LAUTENSCHLAGER SAN-
TANA-.

220. DECLARATÓRIA-180/2007-COND.EDIF.ESTACAO
RODOVIARIA AMERICO DIAS FERRAZ x MUNICIPIO DE
MARINGA-Para manifestacao nos autos, acerca da proposta
de honorários do Sr. perito, no valor de R$ 4.900,00, conforme
fs. 457. -Advs. ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA,
DAYANA APAR. DA CRUZ RUIVO-ESTAG. e DOUGLAS
GALVAO VILARDO-.

221. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-184/2007-BANCO
DO BRASIL S.A x ALBERTO CHEDID-Para que fiquem cien-
tes da decisão de fs. 19 e verso que rejeitou a arguição de in-
competência deste juízo para o julgamento da causa, e conde-
nou o excipiente ao pagamento das despesas processuais. -Advs.
JOSE MAREGA, JOSE GONZAGA SORIANI e JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING-.

222. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-203/2007-
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A x POSTO MALUF
LTDA e outro-Para manifestacao nos autos, sobre o prossegui-
mento do feito. -Adv. SERGIO RICARDO RIBEIRO DE NO-
VAIS-.

223. BUSCA E APREENSÃO-263/2007-BANCO DIBENS S/
A x J N MARTINS E MARTINS LTDA - ME-Para que fiquem
cientes do despacho de fs. 69, a seguir: “1. Revogo o despacho
de f. 62 por equivocado. 2. Rejeito o pedido de fs. 59 e ss, eis
que não se trata de meio adequado para atacar a decisão de f.
53. -Advs. JULIANO MIQUELETTI SONCIN e RUI BAR-
BOSA GAMON-.

224. BUSCA E APREENSÃO-264/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x APARECIDO ANDRE SILVA-Para manifestacao
nos autos. -Advs. GILBERTO STINGLIN LOTH e CESAR
AUGUSTO TERRA-.

225. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-268/2007-FIAT LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A-GRUPO ITAU x AN-
GELA MIRTES DE SOUZA-para manifestacao quanto ao in-
teresse na execucao do julgado. -Adv. JULIANO MIQUELET-
TI SONCIN-.

226. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-293/2007-
BANCO SANTANDER BRASIL S/A x VEST CORPO INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA e outros-Para
que retire expediente e para pagamento emolumentos, no valor
de R$ 21,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir
o referido expediente com as copias necessarias. -Adv. RO-
DRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-.

227. PRESTAÇAO DE CONTAS-306/2007-ORESTES DE
PAULA DALBERTO x HSBC BANK BRASIL S/A-1. Aguar-
de-se a manifestaçao do(s) interessado(s), no prazo de 30
dias.Intimem-se. 2. Apos esse prazo, em caso de inercia, arqui-
vem-se estes autos. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
JULIO CESAR DALMOLIN e MARCIA LORENI GUND-.

228. REVISIONAL C/C REPETIÇAO IND-320/2007-PAULO
ROBERTO TORRES x CARTAO DE CREDITO MASTER-
CARD e outro-Para que retire expediente e para pagamento
emolumentos, no valor de R$ 14,00 (EXCETO JUSTICA GRA-
TUITA), e para instruir o referido expediente com as copias
necessarias. -Adv. INAYA DE CASTRO MARCHI-.

229. MEDIDA CAUT.SUSTAÇAO PROTESTO-345/2007-
PANIFICADORA E CONFEITARIA VERDE MARINGA
LTDA x E. S RUIVO E CIA LTDA-ARCIL CONDICIONA-
DORES DE AR e outro-1. Aguarde-se ate 14.11.2008, como
precedencia a intimaçao prevista no parag. 1. do art. 267, do
CPC. 2. Apos decorrido o prazo acima, em se persistindo a
inercia, conclusos. -Advs. MARCOS ANTONIO PIOLA e EUS-
TAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR-.

230. EXECUÇÃO DE T TULO JUDICIAL-353/2007-FORPA-
PE - FORNECEDORA PARANAENSE DE PEÇAS LTDA e
outro x BANCO ITAU S/A (SUCESSOR DO BANESTADO)-
Para manifestacao nos autos, acerca do depósito de fs. 84/85. -
Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DAL-
MOLIN, MARCIA LORENI GUND e ANA PAULA MANSA-
NO BAPTISTA-ESTAGIAR-.

231. DECLAR. INEXIGIBILIDADE-354/2007-C I INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MANGUEIRAS LTDA ME e outros
x BRASIL TELECOM S.A.-1. Recebo a apelação de f. 258, em
seus ambos efeitos. 2. Abram-se vistas ao(s) apelado(s) para,
querendo, no prazo legal, apresentar(em) suas contra-razões.
3. Decorrido oprazo, com ou sem as contra-razões, subam os
autos ao egregio Tribunal deJustiça do Parana. -Advs. MAR-
LLON BERALDO, MARTIN VIVAS, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SIL-
VIANI IWERSON BARONE, SANDRA REGINA RODRI-
GUES, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, ERIKA FERNAN-
DA RAMOS e KARINE PEREIRA-.

232. COBRANÇA RITO SUMARIO-380/2007-MARINEIDE
PIRES x LIBERTY SEGUROS S/A-1. Recebo a apelação de f.
87 em seus ambos efeitos. 2. Abram-se vistas ao(s) apelado(s)
para, querendo, no prazo legal, apresentar(em) suas contra-ra-
zões. 3. Decorrido oprazo, com ou sem as contra-razões, su-
bam os autos ao egregio Tribunal deJustiça do Parana. -Advs.
PAULO ROBERTO GOMES, DIGELAINE MEYRE DOS
SANTOS, FRANÇOIS JUNIOR GNOATTO, PEDRO HEN-
RIQUE TOMAZINI GOMES, JUSCELINO KUBITSCHECK
DE OLIVEIRA e ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA-.

233. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-387/2007-
BANCO BRADESCO S/A x TRUCKMAR COMERCIO DE
AUTO PEÇAS E ACESSORIOS LTDA e outro-Para manifes-
tação, ante a certidão do sr. oficial de justiça de fs. 28 que
deixou de proceder penhora em bens do devedor. -Advs. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOISES ZANARDI-.

234. BUSCA E APREENSÃO-397/2007-BANCO FINASA S/
A x BRUNA CARLA DA ROCHA e outro-1. Recebo a apela-
ção de f. 80 em seus ambos efeitos. 2. Abram-se vistas ao(s)
apelado(s) para, querendo, no prazo legal, apresentar(em) suas
contra-razões. 3. Decorrido oprazo, com ou sem as contra-ra-
zões, subam os autos ao egregio Tribunal deJustiça do Parana.
-Advs. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA, LILI-
AN ARAUJO MANSO, FLAVIANO BELINATI GARCIA PE-
REZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, MILKEN
JAQUELINE CENERINI JACOMINI, CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL e ANGELICA CARNAVAL MARÇOLA-.

235. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-398/2007-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x DIRLEY RODRI-
GUES DO LAGO-para manifestacao quanto ao interesse na exe-
cucao do julgado. -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

236. INVENTÁRIO-403/2007-NAIR MARTINS DINIZ e ou-
tros x JOSE THEODORO DINIZ-1. Aguarde-se ate 28.11.2008,
como precedencia a intimaçao prevista no parag. 1. do art. 267,
do CPC. 2. Apos decorrido o prazo acima, em se persistindo a
inercia, conclusos. -Adv. JOVI VIEIRA BARBOZA-.

237. EXECUÇÃO P/ENTR.COISA INCERTA-416/2007-CO-

MERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS CAMPOS VERDES
LTDA x ANTONIO BAVELLONI e outros-Para manifestacao
nos autos., acerca do retorno da carta precatória de fs.30. -
Advs. LOURIVAL APARECIDO CRUZ, REGINALDO FABRI-
CIO DOS SANTOS e PAULO JUSTINIANO DE SOUZA-.

238. BUSCA E APREENSÃO-417/2007-BANCO BRADES-
CO S/A x KATIA TREVISAN-Para que fiquem cientes do des-
pacho de fs. 35, a seguir: “1. Defiro a carga, como requerido.”-
Adv. HELESSANDRO LUIS TRINTINALIO-.

239. BUSCA E APREENSÃO-436/2007-OMNI S/A - CRED.,
FINANC. E INVESTIM. x LUIZ CLAUDIO DAMASCENO
FERREIRA-Para que fiquem cientes do despacho de fs. 47, a
seguir: “1. indefiro o pedido de f. 36, eis que não atende ao
contido no art. 36 do CPC. 2. Manifeste-se o autor sobre o
prosseguimento do feito.” -Adv. PAULO CESAR TORRES-.

240. BUSCA E APREENSÃO-438/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ALFEU LINDOLFO FELICIO-Para manifestacao
nos autos. -Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH-.

241. REVISIONAL C/C REPETIÇAO IND-460/2007-BIO-
DONT INDUSTRIA, COMERCIO IMPORTAÇAO
EXPORT.LTDA x BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A-
Para que fiquem cientes do despacho de fs. 199, a seguir: “Re-
cebo o agravo retido de fs. 193 e ss; Abram-se vistas ao agrava-
do, pelo prazo de 10 dias, (art. 522 do CPC).”-Advs. VIVAL-
DA SUELI BORGES CARNEIRO, JOAQUIM ROBERTO
TOMAZ, EYDER LUCIO DOS SANTOS e SERGIO RICAR-
DO RIBEIRO DE NOVAIS-.

242. EMBARGOS A EXECUÇÃO-519/2007-OSVALDO HRE-
CEK FILHO x BOHDAN MUDRY-Para que retire expediente
e para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCE-
TO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido expedi-
ente com as copias necessarias. -Adv. RICARDO DONALD
PEREIRA-.

243. SUMÁRIA DE COBRANÇA-525/2007-LABORATORIO
ALVARO S/A x QUALITY LABORATORIO DE ANALISES
CLINICAS-1. Aguarde-se ate 20.11.2008, como precedencia a
intimaçao prevista no parag. 1. do art. 267, do CPC. 2. Apos
decorrido o prazo acima, em se persistindo a inercia, conclu-
sos. -Adv. FLAVIO ANTONIO DE A. FERNANDES-.

244. DESPEJO C/C COBRANÇA-552/2007-CIDADE EMPRE-
ENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES LTDA x ESPETINHOS
M. A. LTDA-Para manifestacao nos autos, em cinco dias, so-
bre o prosseguimento do feito. -Advs. VIVALDA SUELI BOR-
GES CARNEIRO e EYDER LUCIO DOS SANTOS-.

245. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-607/2007-JA-
QUELINE NOBRE BARROS x WILSON LUIZ BORO e ou-
tro-1. Aguarde-se ate 28.11.2008, como precedencia a intima-
çao prevista no parag. 1. do art. 267, do CPC. 2. Apos decorri-
do o prazo acima, em se persistindo a inercia, conclusos. -Advs.
MAURICIO KENJI YONEMOTO e MARCIO ROMANO-.

246. COBRANÇA-614/2007-TOMIE FUKUDA TERABE e
outros x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A-1. Recebo a apelação de f. 128 em seus ambos efeitos. 2.
Abram-se vistas ao(s) apelado(s) para, querendo, no prazo le-
gal, apresentar(em) suas contra-razões. 3. Decorrido oprazo,
com ou sem as contra-razões, subam os autos ao egregio Tribu-
nal deJustiça do Parana. -Advs. FLAVIO HIDEYUKI INUMA-
RU, FABRICIO TAPXURE SCARAMUZZA, JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANE-
GA VIDAL PINTO e MARIA REGINA ZARATE NISSEL-.

247. MEDIDA CAUT. DE EXIBIÇÃO-624/2007-DURVAL
MOLINARI e outros x BANCO DO BRASIL S.A-1.
Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em dez dias, acerca das
preliminar(es)arguida(s) (art. 327 c/c o art. 301, ambos do CPC)
. Intimem-se. -Advs. VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RI-
BEIRO e JOSE IVAM GUIMARAES PEREIRA-.

248. MEDIDA CAUT. DE ARRESTO-634/2007-EVORA CO-
MERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA x GILDECI
F. DE OLIVEIRA-Para que fiquem cientes do despacho de fs.
125, a seguir: “A propósito dopedido de f. 123, promova o cau-
sídico a juntada aos autos de prova de cientificação do man-
dante, nos moldes do art. 45, do Código de Processo Civil.” -
Adv. ARI ALVES PEREIRA-.

249. BUSCA E APREENSÃO-650/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x SANDRA REGINA LOPES SOARES RIBEIRO-
Para que fiquem cientes do despacho de fs. 35, a seguir: “1.
Diante do depósito efetuado à f. 27, autorizo a restituição do
bem ao réu livre do ônus representado pela alienação fiduciá-
ria. 2. Desde já, autorizo a expedição de alvará em favor do
autor para levantamento do valor principal, deduzidas as des-
pesas processuais. 3. Após, procedam-se as baixas devidas e
arquivem-se estes autos.”-Advs. CESAR AUGUSTO TERRA
e RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-.

250. DEPÓSITO-719/2007-OMNI S/A - CREDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO x WAGNER RODRIGUES
DE OLIVEIRA-1. Em face da manifestaçao de f. 39, julgo ex-
tinto o presente processo com base no artigo 267, VIII, do Co-
digo de Processo Civil, independemente da diligência prevista
no art. 267, parag. 4, do Código de Processo Civil. 2. Oportu-
namente, após pagas as custas remanescentes, proceda-se às
baixa devidas, anotem-se e arquivem-se estes autos. -Adv. PAU-
LO CESAR TORRES-.

251. ORDINÁRIA-722/2007-LEILA MARY VENTURA x
BRASIL TELECOM S/A-Para que retire expediente e para pa-
gamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTI-
CA GRATUITA), e para instruir o referido expediente com as
copias necessarias. -Adv. SANDRA REGINA RODRIGUES-.

252. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-743/2007-LI-

QUIGAS DISTRIBUIDORA S/A x R. N. PEREIRA & CIA
LTDA-Para que retire expediente e para pagamento emolumen-
tos, no valor de R$ 21,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e
para instruir o referido expediente com as copias necessarias. -
Advs. PAULO ROBERTO MARQUES DE MACEDO, MAU-
RO FONSECA DE MACEDO e MAURICIO BARROSO GUE-
DES-.

253. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-747/2007-JOAO
BEN-HUR RIBAS DE MELO x FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ-Manifeste(m)-se o(s) autor(es),
em cinco dias, acerca do(s) documento(s)juntado(s) (art. 398
do CPC). -Adv. WALTER POPPI-.

254. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-754/2007-BI-
GOLIN MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA x DENNIS
VERAS DA SILVA-Para providenciar o recolhimento da(s)
diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia, junto
a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da egregia
corregedoria geral de justica do estado do parana) -Adv. CAR-
LOS ANTONIO STUDZINSKI-.

255. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-755/2007-
TRIUNFANTE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x CASA
DE SHOWS CINEMA CAFÉ EPP-Para providenciar o reco-
lhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica, medi-
ante guia, junto a caixa economica federal (provimento n.º 01/
99 da egregia corregedoria geral de justica do estado do para-
na) -Advs. CECILIA INACIO ALVES e LUCIANA SGARBI-.

256. DECLARATÓRIA-760/2007-ASSOC. USUARIOS DO
CANAL COMUNITARIO DE MARINGA x PETRONIO MAR-
QUES-1. Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em dez dias, acerca
das preliminar(es)arguida(s) (art. 327 c/c o art. 301, ambos do
CPC) e documentos juntados (art.398 do CPC). Intimem-se. -
Advs. APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES, APA-
RECIDO DONIZETTI ANDREOTTI e ROGERIO ANDRE-
OTTI ERRERIAS-.

257. REPARAÇÃO DE DANOS-781/2007-ADILSON DE
OLIVEIRA MARQUES x ASSOCIAÇAO BENEFICENTE
BOM SAMARITANO(HOSP.MAT.STª e outro-Manifeste(m)-
se o(s) autor(es), em cinco dias, acerca do(s)
documento(s)juntado(s) (art. 398 do CPC). -Adv. MANOEL
BATISTA NETO-.

258. REVISAO DE CONTRATO BANCARIO-785/2007-HE-
LIO RODRIGUES PODADEIRO e outros x SICOOB METRO-
POLITANO-1. Recebo a apelação de f. 192, em seus ambos
efeitos. 2. Abram-se vistas ao(s) apelado(s) para, querendo, no
prazo legal, apresentar(em) suas contra-razões. 3. Decorrido
oprazo, com ou sem as contra-razões, subam os autos ao egre-
gio Tribunal deJustiça do Parana. -Advs. REGINALDO FA-
BRICIO DOS SANTOS, LUIZ DE OLIVEIRA NETO e DOU-
GLAS VINICIUS DOS SANTOS-.

259. BUSCA E APREENSÃO-787/2007-BANCO SANTAN-
DER BANESPA S/A x MARCELO FIRMINO DOS SANTOS-
1. Aguarde-se ate 20.11.2008, como precedencia a intimaçao
prevista no parag. 1. do art. 267, do CPC. 2. Apos decorrido o
prazo acima, em se persistindo a inercia, conclusos. -Adv.
RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-.

260. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-807/2007-
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A x CARLA MARIA
GONÇALVES D. MORESCHI-Para que retire expediente e para
pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUS-
TICA GRATUITA), e para instruir o referido expediente com
as copias necessarias. -Advs. SERGIO RICARDO RIBEIRO
DE NOVAIS, AMARO HEITOR DANTAS e ELIANE VIANA
ZAPONI-.

261. COBRANÇA-810/2007-IGNEZ MURARI x LIBERTY
PAULISTA SEGUROS-1. Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em
dez dias, acerca das preliminar(es)arguida(s) (art. 327 c/c o art.
301, ambos do CPC). Defiro o pedido de f. 57. Intimem-se. -
Advs. ROSEMAR ANGELO MELO e JOSIELE ZAMPIERI
DA MATA-.

262. COBRANÇA-811/2007-ROSANGELA APARECIDA BI-
ANCO x LIBERTY PAULISTA SEGUROS-Para que fiquem
cientes do despacho de fs. 60 , a seguir: “Como a ré alegou a
ocorrência de pagamento, junte aos autos comprovante obtido
a partir do arquivo Megadata.” -Advs. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, TRAJANO B. O.
N. FRIEDRICH, MONICA CRISTINA BIZINELI, MONICA
FERREIRA MELLO BIORA, MIRIAM PERSIA DE SOUZA,
MARCIO ALEXANDRE CAVANAGUE e RODRIGO SILVES-
TRI MARCONDES-.

263. PRESTAÇAO DE CONTAS-821/2007-REPRESENTA-
ÇÕES COMERCIAIS A. B. F. LTDA. x BANCO ITAU S.A.-1.
Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em dez dias, acerca das
preliminar(es)arguida(s) (art. 327 c/c o art. 301, ambos do CPC).
Intimem-se. -Adv. SONIA MARIA MOREIRA BERNARDES-
.

264. BUSCA E APREENSÃO-823/2007-SEGURADORA
ROMA S/A x LUIZ CARLOS FERRI-1. Aguarde-se ate
20.11.2008, como precedencia a intimaçao prevista no parag.
1. do art. 267, do CPC. 2. Apos decorrido o prazo acima, em se
persistindo a inercia, conclusos. -Advs. ROSANGELA PEREI-
RA DA SILVA e ANA MARTA SEBBER LEITE-.

265. EMBARGOS DE TERCEIRO-824/2007-ELIAS JOSE
PEREIRA x BANESTADO S/A. e outros-Manifeste(m)-se o(s)
autor(es), em cinco dias, acerca do(s) documento(s)juntado(s)
(art. 398 do CPC). -Adv. WILSON BOKORNY FERNANDES-
.

266. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-828/2007-THELMA
MENDONÇA x EDUARDO JOSE DAIBERT DE ARAUJO e
outros-Para que fiquem cientes da decisão de fs. 18 e verso que



226226226226226 5ª feira | 29/Nov/2007  -  Edição nº 75015ª feira | 29/Nov/2007  -  Edição nº 75015ª feira | 29/Nov/2007  -  Edição nº 75015ª feira | 29/Nov/2007  -  Edição nº 75015ª feira | 29/Nov/2007  -  Edição nº 7501

rejeitou o pedido formulado na inicial. -Advs. ROMULO MEN-
DONCA BAILAO e MAURO VIGNOTTI-.

267. COBRANÇA-835/2007-MARIA BEZERRA DOS SAN-
TOS x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-1. Manifeste(m)-
se o(s) autor(es), em dez dias, acerca das
preliminar(es)arguida(s) (art. 327 c/c o art. 301, ambos do CPC)
e documentos juntados (art.398 do CPC). Intimem-se. -Advs.
EDVALDO LUIZ DA ROCHA e SELMA CRISTINA BETTAO
DA ROCHA-.

268. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-846/2007-TRANS-
PORTADORA CATEMAL LTDA - EPP e outros x BANCO DO
BRASIL S.A-Para manifestacao nos autos, em cinco dias, so-
bre o prosseguimento do feito, e sobre a certidão de fs. 168 e
verso. -Advs. PERICLES LANGRAF ARAUJO DE OLIVE-
RA, LUIZ MARQUES DIAS NETO e HENRIQUE JAMBISKI
PINTO DOS SANTOS-.

269. CONSTITUTIVA-847/2007-TRANSPORTADORA CATE-
MAL LTDA - EPP e outros x BANCO DO BRASIL S.A-1.
Aguarde-se até 14-11-2008 como precedencia a intimaçao pre-
vista no parag. 1. do art. 267, do CPC. 2. Uma vez decorrido o
prazo acima, em se persistindo a inercia, conclusos. -Advs.
PERICLES LANGRAF ARAUJO DE OLIVERA, LUIZ MAR-
QUES DIAS NETO e HENRIQUE JAMBISKI PINTO DOS
SANTOS-.

270. INVENTÁRIO-866/2007-CLEBER ANTONIO JERONI-
MO SANTANA x ANTONIO JOAQUIM SANTANA-Para que
fiquem cientes do despacho de fs. 104, a seguir: “1. Sobre a
impugnação às dívidas descritas nas primeiras declarações, di-
gam os demais herdeiros se concordam com o expurgo de tais
rublicas. 2. Digam todas os herdeiros sobre a emenda às pri-
meiras declarações (fs. 82 a 83), com a inclusão de mais dívi-
das.” -Advs. EDALVO GARCIA e ALESSANDRO DE GAS-
PARO PINTO-.

271. BUSCA E APREENSÃO-868/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x AMILTON RIBEIRO ALVES-Para manifestação,
ante a certidão do sr. oficial de justiça de fs. 28 que deixou de
proceder a apreensão do bem. -Adv. KARINE SIMONE PO-
FAHL-.

272. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-870/2007-
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x PAULO JAIR MAR-
TIM-Para que retire expediente e para pagamento emolumen-
tos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e
para instruir o referido expediente com as copias necessarias. -
Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-.

273. EMBARGOS A EXECUÇÃO-877/2007-CARLOS AU-
GUSTO CAMPELO LOPES e outro x BANCO ITAU S.A.-
Para que fiquem cientes da r. decisão de fs. 172/173, a seguir:
...3. Diante dessa evidente incompetência deste juízo, tem-se
que os embargos devem se julgados por um dos eminentes Juí-
zes de uma das Varas Cíveis da Justiça Federal da circunscri-
ção de Maringá, para onde os presentes autos e o apenso de-
vem ser encaminhados, procedendo-se as baixas devidas neste
Juízo.”-Advs. DANIELA VAZ GIMENES, BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e
ANTONIO SOARES DE RESENDE JUNIOR-.

274. REVISAO DE CONTRATO BANCARIO-880/2007-CO-
MERCIO DE FREIOS MANOS MARTIN LTDA x COOPE-
RATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO - SICREDI-
Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em cinco dias, acerca do(s)
documento(s)juntado(s) (art. 398 do CPC). -Advs. EVANDRO
BUENO DE OLIVEIRA, KATIA CRISTINE PUCCA BER-
NARDI e DIRCEU BERNARDI JUNIOR-.

275. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-887/2007-LA-
VORPEÇAS COMERCIO DE PEÇAS PARA AGROMÁQUI-
NAS LTD x ALEXSANDRO BALTIERI-Para manifestacao nos
autos, informando o valor atualizado do débito. -Advs. BRU-
NO SACANI SOBRINHO, BRUNO MONTENEGRO SACA-
NI e DALVA VERNILLO-.

276. INDENIZAÇAO DANOS MAT. MORAIS-903/2007-
CLEONICE GOMES SOBRAL x JOSE NOBILI JARLETTI-
1. Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em dez dias, acerca das
preliminar(es)arguida(s) (art. 327 c/c o art. 301, ambos do CPC)
e documentos juntados (art.398 do CPC). Intimem-se. -Adv.
LUIZ ROBERTO DE SOUZA-.

277. INTERDIÇÃO-904/2007-MARINA ARAUJO CAMBO-
IM e outro x ANNA PUPO ARAUJO-Para que retire expedien-
te e para pagamento emolumentos, no valor de R$ 14,00 (EX-
CETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido expe-
diente com as copias necessarias. -Advs. JOSE SEBASTIAO
DE OLIVEIRA, GLAUCIO HASHIMOTO e JOANA MARIA
PERES COLHADO-.

278. BUSCA E APREENSÃO-910/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x AMAURY ANTONIO MELLER-Para que fique
ciente do despacho de fs. 55 que indeferiu o pedido de expedi-
ção de ofício as Policias Rodoviárias Estadual e Federal, e para
que retire expediente e para pagamento emolumentos, no valor
de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o
referido expediente com as copias necessarias. -Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-.

279. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-924/2007-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x CLEUSA SANTA ATHAYE-
DES DE ALBUQUERQUE-Para manifestação, ante a certidão
do sr. oficial de justiça de fs. que deixou de proceder a apreen-
são do bem. -Advs. SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI,
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, EUCLIDES GUIMARA-
ES JUNIOR e ANDREIA CARVALHO DA SILVA-.

280. MONITÓRIA-925/2007-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x LUIZ CLOVIS KURITZA-Para
manifestação, ante a certidão do sr. oficial de justiça de fs. 125

que deixou de proceder a citaÇão do requerido. -Advs. HELLI-
SON EDUARDO ALVES, OLDEMAR MARIANO e ROBER-
TO ANTONIO BUSATO-.

281. EMBARGOS A EXECUÇÃO-948/2007-UMUPETRO
COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA. e ou-
tros x BANCO ITAU S.A.-1. Manifeste(m)-se o(s) autor(es),
em dez dias, acerca das preliminar(es)arguida(s) (art. 327 c/c o
art. 301, ambos do CPC). Intimem-se. -Advs. JOSE FRANCIS-
CO PEREIRA, SERGIO RICARDO MELLER e PETUNIA
FERREIRA ROMAO-.

282. DECLARATÓRIA-952/2007-GIZELDA MARIA CAPILE
DE MIRANDA SILVA x UNINGA - UNIDADE DE ENSINO
SUPERIOR INGA S/C LTDA.-Para que fiquem cientes do des-
pacho de fs. 250, a seguir: “...2. Assim sendo, revogo o item 2
do despacho de fs. 134, de modo que, doravante, a autora deve-
rá efetuar o pagamento das mensalidades diretamente à ré, dei-
xando de ter valor liberatório os depósitos judiciais.” -Advs.
FATIMA JUSSARA RODRIGUES, JOSE ROBERTO GAZO-
LA, EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA e WAGNER PETER
KRAINER JOSE-.

283. DEPÓSITO-954/2007-BANCO BRADESCO S/A x AN-
DRE HENRIQUE MEIRA GRAMINHA-Para que fiquem ci-
entes do despacho de fs. 40, a seguir: “1. Defiro o pedido de f.
38 para suspender o curso do processo até 16-11-2007 (art.
265, II, e § 3º, do Código de Processo Civil). 2. Decorrido o
prazo da suspensão, manifestem-se as partes novamente pela
extinção do processo.” -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

284. ORDINÁRIA-961/2007-INDUSTRIA E COMERCIO DE
CEREAIS TABAJARA LTDA x NOROESTE LEASING AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A-Para manifestacao nos
autos, acerca da correspondência devolvida de fs. 265. -Advs.
FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE, MARCOS RI-
BEIRO VOLPATO e SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO
NAVARRETE-.

285. COBRANÇA-967/2007-AGUINALDO LISBOA ALVES
x HSBC SEGUROS BRASIL S/A-Para manifestacao nos au-
tos. -Adv. MANOEL BATISTA NETO-.

286. DESPEJO-973/2007-REGINALDO CARLOS PATRICIO
x PAULO CESAR GRIIENTTNER DA SILVA e outros-Para
manifestacao nos autos, acerca da correspondência devolvida
de fs. 32. -Advs. MARCELO DANTAS LOPES, MARCIO
ZANIN GIROTO e ANA RAQUEL DOS SANTOS-.

287. ORD. DECLAR.NULID.C/ REP.INDE-985/2007-CAR-
LOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA e outros x GLOBAL
VILLAGE TELECOM LTDA-Para que retire expediente e para
pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUS-
TICA GRATUITA), e para instruir o referido expediente com
as copias necessarias. -Adv. VILMA CARLA LIMA DE SOU-
ZA RIBEIRO-.

288. BUSCA E APREENSÃO-998/2007-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x WILSON
DAIN-Para que fiquem cientes do despacho de fs.42, a seguir:
“A propósito do pedido de f. 36/38, promova o interessado a
juntada aos autos de documentos que comprovem o alegado.”-
Advs. KARINE SIMONE POFAHL, TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI e ANTONIO FERNANDO-.

289. COBRANÇA-1006/2007-WITTO NILDO BRESCANZIN
x BANCO DO BRASIL S.A-1. Manifeste(m)-se o(s) autor(es),
em dez dias, acerca das preliminar(es)arguida(s) (art. 327 c/c o
art. 301, ambos do CPC). Intimem-se. -Adv. LUIZ RAFAEL-.

290. BUSCA E APREENSÃO-1039/2007-OMNI S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOAQUIM
DE CAIRES LIMA-Para manifestação, ante a certidão do sr.
oficial de justiça de fs. 22 e verso que deixou de proceder apre-
ensão do veículo. -Adv. PAULO CESAR TORRES-.

291. BUSCA E APREENSÃO-1050/2007-BV FINANCEIRA
S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x EDISON
DE OLIVEIRA CASADO-Para que retire expediente e para
pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUS-
TICA GRATUITA), e para instruir o referido expediente com
as copias necessarias. -Advs. EMERSON LAUTENSCHLA-
GER SANTANA e MILKEN JAQUELINE CENERINI JACO-
MINI-.

292. ORD. DE ANULAÇÃO-1057/2007-CLEBER ANTONIO
JERONIMO SANTANA x FABIO VIEIRA DE SANTANA-Para
que fiquem cientes do despacho de fs. 58 , a seguir: “Acolho o
pedido de f. 56 para determinar a indisponibilidade do bem
imóvel descrito na matrícula 7.359 do 1. Serviço de Registro
de Imóveis de Barreiras. BA. Expeça-se ofício. 2. Expeça-se
ofício à Receita Federal conforme requerido. 3. Não é o possí-
vel obloqueio administrativo de venda de máquina agrícola.” E
ao autor para manifestação acerca do ofício de fs. 68 e ss-Advs.
EDALVO GARCIA e FLAVIA CARNEIRO PEREIRA-.

293. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1066/2007-JOA-
QUIM VITOR DA SILVA x BANCO DO BRASIL S.A-
Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em cinco dias, acerca do(s)
documento(s)juntado(s) (art. 398 do CPC). -Adv. MICHEL
VITOR DA SILVA-.

294. ALVARÁ JUDICIAL-1085/2007-DALILA EDNA FAYO-
LLE x O JUIZO-Para que retire expediente e para pagamento
emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRA-
TUITA), e para instruir o referido expediente com as copias
necessarias. -Adv. OSWALDO FARIAS BARBOSA-.

295. ANULATÓRIA-1110/2007-EVORA COMERCIAL DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA x ESTADO DO PARANA-
Para que fique ciente do r. despacho de fs. 230 e verso que
indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, e para
que retire expediente e para pagamento emolumentos, no valor

de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o
referido expediente com as copias necessarias. -Adv. ROME-
RO SANTOS LIMA JR.-.

296. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1111/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x LEANDRO JOSE ORTEGA
ZAMPARO-Para manifestação, ante a certidão do sr. oficial de
justiça de fs. 23 que deixou de proceder a citaÇão. -Advs. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ, SIMONE CHIODEROLLI
NEGRELLI e EUCLIDES GUIMARAES JUNIOR-.

297. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1121/2007-
COSTA, MIQUELIN E FILHO LTDA x BERNA MARINGA
ASSESSORIA ADUANEIRA LTDA-Para manifestação, ante a
certidão do sr. oficial de justiça de fs. 36 verso que deixou de
proceder a citaÇão. -Adv. GEISON JOSE SIMOES SANTOS-
.

298. ORDINARIA C/ PEDIDO ANTECIPAÇAO TUTELA-
1130/2007-ANTONIO VIDAL DE ALENCAR x VIA VERDI
VEICULOS LTDA-Para que retire expediente e para pagamen-
to emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA
GRATUITA), e para instruir o referido expediente com as co-
pias necessarias. -Adv. HELESSANDRO LUIS TRINTINALIO-
.

299. REVISIONAL C/C REPETIÇAO IND-1131/2007-JOSE
ROQUE DE OLIVEIRA FILHO x PARANA BANCO S/A-Para
que retire expediente e para pagamento emolumentos, no valor
de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o
referido expediente com as copias necessarias, e para que fi-
quem cientes do r. despacho de fs. 37 e verso que indeferiu a
providência cautelar a titulo de tutela antecipada. -Advs. PE-
DRO STEFANICHEN e ADRIANE CRISTINA STEFANI-
CHEN-.

300. BUSCA E APREENSÃO-1147/2007-BV FINANCEIRA
S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVE x LEONILDO
SANTOS DA SILVA-Para providenciar o recolhimento da(s)
diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia, junto
a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da egregia
corregedoria geral de justica do estado do parana) -Advs. FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINA-
TI GARCIA LOPES, EMERSON LAUTENSCHLAGER SAN-
TANA, CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL e MILKEN
JAQUELINE CENERINI JACOMINI-.

301. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO-1153/2007-A. B. ADMI-
NISTRAÇAO DE SERVIÇOS LTDA x PROMENGE CONS-
TRUÇOES CIVIS E ELETRICAS LTDA-Para providenciar o
recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica,
mediante guia, junto a caixa economica federal (provimento
n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do estado do
parana) -Advs. WALDEMAR DE MOURA e WALDEMAR DE
MOURA JUNIOR-.

302. EXECUÇÃO-1154/2007-UNINGA - UNIDADE DE EN-
SINO SUPERIOR INGA S/C LTDA. x SCHEILA VIVIANE
GRASSMANN e outro-Para que retire expediente e para paga-
mento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA
GRATUITA), e para instruir o referido expediente com as co-
pias necessarias. -Advs. APARECIDA SIDNEIA DA SILVA e
LUCIANA DE ANDRADE BATAGLINI-.

303. INDENIZAÇAO-1155/2007-LUCIO BAVATO e outros x
J.B. RAZERA COM. E REPRES. LTDA. e outro-Para que reti-
re expediente e para pagamento emolumentos, no valor de R$
14,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o refe-
rido expediente com as copias necessarias. -Adv. MARCIONE
PEREIRA DOS SANTOS-.

304. COBRANÇA-1156/2007-JOSEFA SEBASTIANA MARIA
DE MELO OLIVEIRA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A-
Para que retire expediente e para pagamento emolumentos, no
valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para ins-
truir o referido expediente com as copias necessarias, para que
fiquem cientes do r. despacho de fs. 22 que por ora dispensou o
recolhimento das custas e emolumentos. -Advs. EDVALDO
LUIZ DA ROCHA e SELMA CRISTINA BETTAO DA RO-
CHA-.

305. INDENIZAÇAO DANOS MAT. MORAIS-1157/2007-
IVAN FERREIRA DA SILVA x BRADESCO SEGUROS-Para
que retire expediente e para pagamento emolumentos, no valor
de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o
referido expediente com as copias necessarias, e para que fique
ciente do despacho de fs. 21 que por ora dispensou o recolhi-
mento das custas e emolumentos. -Adv. WILSON LUIZ DARI-
ENZO QUINTEIRO-.

306. COBRANÇA-1163/2007-ELZA MARIA PETRICO DE
FREITAS x BANCO ITAU S.A.-Para que retire expediente e
para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO
JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido expediente
com as copias necessarias. -Adv. WILLIAM CANTUARIA DA
SILVA-.

307. REPARAÇÃO DE DANOS-1166/2007-LAURO VIEIRA
MACHADO e outros x NILTON ALVES DA SILVA e outro-
Para que retire expediente e para pagamento emolumentos, no
valor de R$ 14,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para
instruir o referido expediente com as copias necessarias. -Adv.
EDSON MITSUO TIUJO-.

308. COBRANÇA-1171/2007-ANDRE LINO DE JESUS x
LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-Para que retire expedi-
ente e para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EX-
CETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido expe-
diente com as copias necessarias. -Adv. EDVALDO LUIZ DA
ROCHA-.

309. REPARAÇAO DE DANOS MORAIS-1181/2007-SOLU-
ÇAO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS EM MOVEIS LTDA x

STYLE FORM COMERCIO DE MOVEIS LTDA-Para que re-
tire expediente e para pagamento emolumentos, no valor de R$
7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o refe-
rido expediente com as copias necessarias. -Adv. FERNANDO
RIBAS-.

310. COBRANÇA-1182/2007-ANTONIO MARCON e outro
x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A-Para que retire expe-
diente e para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00
(EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido
expediente com as copias necessarias. -Adv. EDVALDO LUIZ
DA ROCHA-.

311. COBRANÇA-1183/2007-DAMIANA EVANGELISTA DE
SOUZA e outro x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A-Para
que retire expediente e para pagamento emolumentos, no valor
de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o
referido expediente com as copias necessarias. -Adv. EDVAL-
DO LUIZ DA ROCHA-.

312. COBRANÇA-1190/2007-CARLOS HENRIQUE GIA-
NETTI e outros x LIBERTY PAULISTA SEGUROS-Para que
retire expediente e para pagamento emolumentos, no valor de
R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o
referido expediente com as copias necessarias. -Adv. EDVAL-
DO LUIZ DA ROCHA-.

313. ORDINÁRIA-1207/2007-ROSINES CARDOSO GON-
ÇALVES x CAIXA SEGURADORA S.A.-Para que retire ex-
pediente e para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00
(EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido
expediente com as copias necessarias. -Advs. HUGO FRAN-
CISCO GOMES, MARCOS ROBERTO MENEGHIN, MARI-
NO ELIGIO GONCALVES, RUDINEI FRACASSO, SILVIO
LUIZ JANUARIO e JEAN CARLOS MARTINS FRANCIS-
CO-.

314. REPARAÇAO DE DANOS MORAIS-1212/2007-VAL-
QUIRIA TAINARA DA SILVA x EVORA COMERCIAL DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA-Para que retire expedien-
te e para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EX-
CETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido expe-
diente com as copias necessarias. -Adv. DAIANE DORNELES
IBARGOYEN-.

315. REVISIONAL DE CONTRATO-1215/2007-SANDRO
ROGERIO GASPAR x BANCO BRADESCO S/A (FINASA)-
Para que fiquem ciente do r. despacho de fs. 31 verso que inde-
feriu o pedido de antecipação de tutela, e para que retire expe-
diente e para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00
(EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido
expediente com as copias necessarias. -Advs. SILVENEI DE
CAMPOS, SILVIO ALEXANDRE MARTO e ANA CRISTINA
DE MELO-.

316. INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1218/2007-TGM
TRANSPORTES LTDA x TIM CELULAR S/A-Para que fique
ciente do despacho de fs. 35 e verso que elevou o valor da
causa para 30.000 reais, e para no prazo legal de 30 dias, com-
plementar o valor das custas de R$325,50, e FUNREJUS, no
valor de R$ 60,00, e para retire expediente e para pagamento
emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRA-
TUITA), e para instruir o referido expediente com as copias
necessarias. -Adv. ADEMIR PENHA-.

317. RESCISAO DE CONTRATO-1224/2007-ANTONIA FER-
REIRA DE JESUS IWAMURA x JUAREZ RAMOS DOS SAN-
TOS-Para que fique ciente do r. despacho de fs. 21 verso e 22
que de deferiu parcialmente os efeitos da tutela, e para provi-
denciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de
justica, mediante guia, junto a caixa economica federal (provi-
mento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do es-
tado do parana) -Adv. GIAN MARCO DEL PINTOR-.

318. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1226/2007-
BANCO SANTANDER BANESPA S/A x P H D INDUSTRIA
E COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA e outro-Para provi-
denciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de
justica, mediante guia, junto a caixa economica federal (provi-
mento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do es-
tado do parana) -Adv. BLAS GOMM FILHO-.

319. MONITÓRIA-1227/2007-MUNDIAL INDUSTRIA E
COMERCIO DE BALANÇAS LTDA x AURORA SILVERIO
TAFELLI-Para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s)
do senhor oficial de justica, mediante guia, junto a caixa eco-
nomica federal (provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria
geral de justica do estado do parana) -Adv. JULIANA VIEIRA
CSISZER-.

320. EMBARGOS A EXECUÇÃO-1228/2007-FLAVIO TAVA-
RES e outros x CATARINENSE ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA-1. Recebo os embargos do executado para dis-
cussao, sem suspender o curso da execuçao que se processa
nos autos 963/2007 (art. 739-A, caput, do Código de Processo
Civil). Intime-se a embargada para, no prazo legal, querendo,
apresentar impugnaçao. -Advs. MAURO VIGNOTTI, MAR-
CELA VIRGINIA THOMAZ e NELCIDES ALVES BUENO-.

321. BUSCA E APREENSÃO ALIEN.FIDUC-1235/2007-
BANCO FINASA S/A x FABIANA COSTA PILE-Para provi-
denciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de
justica, mediante guia, junto a caixa economica federal (provi-
mento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do es-
tado do parana) -Advs. ALEXANDRE ROMANI PATUSSI e
LUIZ FERNANDO JACOMINI BARBOSA-.

322. EXECUÇÃO FISCAL-183/1994-FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ x JOSE VICENTE DIAS-
Para manifestacao face o desarquivamento dos autos, no prazo
de cinco (05) dias. escoado o prazo, sem manifestacao, os au-
tos retornarao ao arquivo. -Adv. LUCIANA A MORENO BAR-
BOSA PAULA SOARES-.
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323. EXECUÇÃO FISCAL-926/2005-DEPARTAMENTO ES-
TADUAL DE TRANSITO - DETRAN/PR x CHINAPEL COM.
PAP. EMB. LTDA-1. Defiro a suspensao requerida, pelo prazo
de 180 dias, a ser contado daintimaçao do presente despacho
pelo Diario da Justiça. 2. Decorrido esse prazo,manifeste:se o
exequente sobre o presseguimento do feito independentemente
de nova intimaçao. Intimem-se. 3. Ao cartorio: em nao haven-
do manifestaçao da exequente ate cinco dias apos o final do
prazo da suspensao, intime-se a exequente para que se mani-
feste sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias. -Advs.
ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA e ANTONIO MAGANHA
GONÇALVES-.

324. EXECUÇÃO FISCAL-388/2006-DEPARTAMENTO ES-
TADUAL DE TRANSITO - DETRAN/PR x CLAUDINEI
ANTONIO FINANCI-Para que retire expediente e para paga-
mento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA
GRATUITA), e para instruir o referido expediente com as co-
pias necessarias. -Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA
LOBO-.

325. CARTA PRECATÓRIA-232/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR - VARA DA FZDA PUBLICA-BANCO DE
DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A x FRIGORIFICO
NEW ARM LTDA-Para que retire expediente e para pagamen-
to emolumentos, no valor de R$ 609,00. (EXCETO JUSTICA
GRATUITA), e para instruir o referido expediente com as co-
pias necessarias. -Adv. BLAS GOMM FILHO-.

326. CARTA PRECATÓRIA-23/2007-Oriundo da Comarca de
PRAIA GRANDE/SP - 1ª VARA CIVEL-JOAO JOSE DE SOU-
ZA x HICONCI HIDRAULICA E CONSTRUÇAO CIVIL
LTDA-Para manifestação, ante a certidão do sr. oficial de justi-
ça de fs. 11. -Advs. SIDNEY PRAXADES DE SOUZA e CE-
SAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE-.

327. CARTA PRECATÓRIA-162/2007-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA - PARANA - 2ª VARA CIVEL-JOAO RAMA-
LHO DA SILVA x PLANALTO TRANSPORTE LTDA e outro-
Para que fiquem cientes do despacho de fs. 51, a seguir: “Aguar-
de-se por 30 dias.” -Advs. LUIZ CARLOS FERNANDES DO-
MINGUES, CARLOS EDUARDO GARCEZ BAETHGEN e
HAMILTON DA SILVA SANTOS-.

328. CARTA DE ORDEM-196/2007-Oriundo da Comarca de
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA-CEL-
SO FERREIRA e outros x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGA-Para que fiquem cientes do despacho de fs. 76, a
seguir: “A propósito do pedido de fs. 69/71 informo a ré que o
prazo para apresentar resposta é de 60 dias.” -Advs. SONIA
LETICIA DE MELLO CARDOSO e CLIDIONORA
AP.CASTAGNARI PIMENTA-.

329. CARTA PRECATÓRIA-213/2007-Oriundo da Comarca de
1º VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAVAI/PR-BAN-
CO BRADESCO S.A x ALICE YULIE TOMIGO e outros-Para
providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor ofi-
cial de justica, mediante guia, junto a caixa economica federal
(provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica
do estado do parana) -Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-.

330. CARTA PRECATÓRIA-216/2007-Oriundo da Comarca de
CUIABA-MT. 13 V.CL.-BANCO FINASA S/A x JOSIMAR
ROBERTO MARTINS-Para providenciar o recolhimento da(s)
diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia, junto
a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da egregia
corregedoria geral de justica do estado do parana) -Adv. CRIS-
TINA DREYER-.

331. CARTA PRECATÓRIA-219/2007-Oriundo da Comarca de
1ªVARA CIVEL COM. DE GETULIO VARGAS-RS-M. E.
XAVIER ME x FOLEM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-
Para que fiquem cientes do despacho de fs. 25 que designou o
dia 20/03/2008, às 15h00, para inquirição da testemunha. -Advs.
PEDRO HEITOR BORGHETT, ELIANDRO DOS SANTOS,
MELISSA CLAUDIA HUBNER, EWERTON LINEU BARRE-
TO RAMOS e EDUARDO SAVARRO-.

332. CARTA PRECATÓRIA-220/2007-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARCA DE LAPA - PR-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ANTONIO VILSON GOMES-Para provi-
denciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de
justica, mediante guia, junto a caixa economica federal (provi-
mento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do es-
tado do parana) -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

333. CARTA PRECATÓRIA-222/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PARANA - 3ª VARA FAZ. PUBLICA-RIO PA-
RANA CIA SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEIROS
x NATHAN DISTRIBUIDORA PRODUTOS FARMACEUTI-
COS LTDA e outro-Para providenciar o recolhimento da(s)
diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia, junto
a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da egregia
corregedoria geral de justica do estado do parana) -Adv. ERI-
KA HIKISHIMA FRAGA-.

334. REINTEGRAÇAO DE POSSE COM PEDIDO DE LIMI-
NAR-7457/2007-CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL x MARCO ANTONIO MARTINI FILHO-Para
que fiquem cientes do despacho inicial a seguir: “1. R.A. após
o pagamento ds custas e emolumentos. 2. Homologo o acordo,
para os fins do art. 475-N do CPC. 3. Suspendo o curso do
processo até 5-1-2008. Mgá, 23-11-2007.”-Advs. EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA e MILKEN JAQUELINE
CENERINI JACOMINI-.

335. CARTA DE SENTENÇA-2/2007-NOROESTE MINERA-
ÇOES E EMPREENDIMENTOS S/A x ELI PEREIRA DINIZ
e outro-Para que fiquem cientes do despacho de fs. 93 , a se-
guir: “1. Quanto ao pedido de fs. 82 a 85, invoco o despacho de
f. 81 para indeferir opedido.”-Advs. ZACARIAS QUINTANI-
LHA, ELI PEREIRA DINIZ, RICARDO ELI DINIZ e MAR-
CIO PEREIRA DE ANDRADE-.

336. CARTA DE SENTENÇA-4/2007-ANTONIO PEREIRA
NUNES FILHO e outro x MOZART SILVA-Para manifestacao
nos autos. -Advs. LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI,
CLEVERSON TOMAZONI MICHEL e JOAO RICARDO DA
SILVA LIMA-.
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SILVIO HENRIQUE MARQUES J 0049 000243/2003

0094 000652/1996
SIMONE A. SARAIVA 0064 000216/2004
SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0044 000446/2002
SIRLENE BEATRIZ CONRAD KA 0027 000569/2000
SONIA MENDES DE SOUZA 0043 000419/2002
STEPHANIE MICHELLE GAGLIA 0062 000160/2004
SUELI ERMINIA BELAO PORTI 0048 000117/2003
SUSANA VALERIA GALHERA GO 0059 000090/2004
TANIA MARIA FERRAZ SILVEI 0019 000829/1998
TATIANA VANESSA ROMANO 0018 000385/1998
THEREZINHA SANTOS GANASSI 0040 000058/2002
VALDIR JUDAI 0025 000387/2000
VALDIR ROBERTO ALVES SANT 0005 001232/1996
VALDOMIRO PICIOLI 0056 000763/2003

0067 000370/2004
VALERIA CARAMURU CICARELL 0044 000446/2002
VILMA THOMAL 0072 000862/2004

0074 000911/2004
VINICIUS SEGANTINE BUSSAT 0068 000528/2004
WAGNER PETER KRAINER JOSE 0062 000160/2004
WAGNER RAMOS 0087 000684/2007
WALDEMAR DE MOURA 0003 000790/1996
WALTER ANTONIO COSTA DE T 0027 000569/2000
WALTER BIAGI 0052 000377/2003
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0059 000090/2004
WANDERLEI RODRIGUES SILVA 0007 000418/1997
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 0082 001156/2006
WILSON JOSE DE FREITAS 0083 000223/2007
WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 0014 000026/1998
YVONE DA SILVA ANDRADE 0005 001232/1996

1. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-626/1996-MIT-
SUO MAEDA x HOSINE SALEM-Ao autor, face o decurso do
prazo de suspensao do feito -Adv. FATIMA BIGNARDI SAN-
DOVAL-.

2. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-781/1996-JOR-
GE BINI x WILSON GUIMARAES e outro-Para manifestacao
nos autos, acerca da devolução da Carta Precatória de fs. 60 e
ss. -Advs. MAURO VIGNOTTI e DENISE AKEMI MIT-
SUOKA-.

3. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-790/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x IMPER LINE IMPER-
MEABILIZANTES LTDA e outros-Para manifestacao nos au-
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tos, informando o valor atualizado do débito. -Advs. WALDE-
MAR DE MOURA, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA,
MOISES ZANARDI e DENIZE HEUKO-.

4. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1149/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAO ORIVAL CAL-
DEIRA e outro-Para que fiquem cientes do despacho de fs. 57,
a seguir: “A propósito do pedido de f. 56, aguarde-se por 60
dias.” -Advs. FARES JAMIL FERES, JOSE IVAN GUIMA-
RAES PEREIRA e IVANDO SANTOS SOUZA-.

5. INDENIZATÓRIA-1232/1996-RAYMUNDO JOSE SIMAS
VIEIRA JUNIOR x EDITORA CENTRAL LTDA (O DIARIO
DO NORTE DO PARANA)-Para que fiquem cientes do despa-
cho de fs. 341, a seguir: “Diante da informação de f 340, aguar-
de-se por 6 meses.”-Advs. YVONE DA SILVA ANDRADE, IVO
DE JESUS DEMATEI GREGIO e VALDIR ROBERTO AL-
VES SANTANA-.

6. EMBARGOS DE TERCEIRO-298/1997-GERSON DE OLI-
VEIRA SANTOS e outro x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A.-Para que fiquem cientes do despacho de fs. 192, a
seguir: “Defiro o pedido de fs. 191. Aguarde-se por 60 dias.’ -
Advs. IVANDO SANTOS SOUZA, FARES JAMIL FERES,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI e CRISTIANO HENRIQUE STORER-.

7. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-418/1997-WAN-
DERLEI RODRIGUES SILVA x BENEVEL COMERCIO DE
VEICULOS LTDA-Para manifestacao nos autos. -Adv. WAN-
DERLEI RODRIGUES SILVA-.

8. EMBARGOS A EXECUÇÃO-457/1997-MILTON RABELO
RECUPERADORA - ME e outro x BANCO DO BRASIL S/A-
Para que fiquem cientes do despacho de fs. 157, a seguir: “A
propósito do pedido de fs. 155/156, verifiquei que foi efetuado
o bloqueio da quantia ínfima de R$ 4,34. -Adv. JOSE CAR-
LOS COLI-.

9. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-494/1997-B.E.S.P.S.
x G.P.M.-1. Recebo a apelação de f. 102 em seus ambos efeitos. 2.
Abram-se vistas ao(s) apelado(s) para, querendo, no prazo legal,
apresentar(em) suas contra-razões. 3. Decorrido oprazo, com ou
sem as contra-razões, subam os autos ao egregio Tribunal deJusti-
ça do Parana. -Advs. RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEI-
RA, MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS e JAIRO
ANTONIO GONÇALVES FILHO-.

10. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-551/1997-
CLAUDIO ROGERIO SILVA x JOSE DOS SANTOS RIBEI-
RO-1. O presente processo encontra-se abandonado peloa au-
tora há mais de um ano.2. Impõe-se, diante desse cenário, em
que pese a previsão legal expressa(parag. 1 do art. 267 do CPC),
que o processo seja julgado extinto com base noart. 267, II, do
mesmo código, independemente de quaisquer intimações. 3.
Emface ao exposto, julgo extinto o processo sem julgamento
do mérito, com base noart. 267, inc. II, do CPC. 4. Oportuna-
mente, arquivem-se estes autos. -Advs. LUIZ TURQUIARI
JUNIOR e LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI-.

11. BUSCA E APREENSÃO-834/1997-BANCO NOROESTE
S/A x AFONSO NAVAS DE MATOS-1. Defiro a suspensao
requerida, pelo prazo de 60 dias, a ser contado da intimaçao do
presente despacho pelo Diario da Justiça. 2. Decorrido esse
prazo,manifeste:se o exequente sobre o presseguimento do fei-
to independentemente denova intimaçao. Intimem-se. 3. Ao
cartorio: em nao havendo manifestaçao daexequente ate cinco
dias apos o final do prazo da suspensao, intime-se aexequente
para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, em cin-
codias. -Advs. JOSE FRANCISCO PEREIRA e SERGIO RI-
CARDO MELLER-.

12. MONITÓRIA-1016/1997-BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S/A x JAIME DALLAGNOL-Como forma encartados
nos autos documentos protegidos pelo sigilo fiscal,determino
que se anote que doravante o processo seguira em segredo de
justiça,com as restriçoes de praxe. E para manifestação acerca
do ofício de fs. 177 e ss.-Advs. LUIZ EDUARDO VOLPATO e
ELI FIAUX SUKEKAVA-.

13. INDENIZAÇÃO C/ PERDAS E DANOS-1046/1997-FUN-
DACAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA x
CLIMENE LAURA DE CAMARGO-Para manifestacao nos
autos, acerca da carta precatória de fs. 519 e ss. -Advs. CLIDI-
ONORA AP.CASTAGNARI PIMENTA e JOSE VALDECIR
CAVALINI-.

14. ORDINÁRIA-26/1998-VALMIR AUGUSTO FASSINA x
ITAU S/A. CREDITO IMOBILIARIO-Para manifestacao nos
autos. -Adv. WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO-.

15. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-57/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS INGA LTDA e outro-Para que fiquem cientes do
despacho de fs. 159, a seguir: “A propósito do pedido de f. 158,
promova o interessado a juntada aos autos de prova de cientifi-
cação do mandante, nos termos do art. 45 do CPC.” -Advs.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-.

16. INDENIZAÇÃO C/ PERDAS E DANOS-131/1998-FUN-
DAÇAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA x
IARA MARI TELES-Para manifestacao nos autos, em 5 dias,
sobre o prosseguimento do feito. -Advs. REGINA ELIZABE-
TH COUTINHO RIBARIC e JOSE VALDECIR CAVALINI-.

17. INDENIZAÇÃO C/ PERDAS E DANOS-247/1998-EDSON
BRISCE x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Para ma-
nifestacao nos autos, acerca do ofício de fs. 405 e ss. -Advs.
JOSE FRANCISCO PEREIRA e SERGIO RICARDO MEL-
LER-.

18. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-385/1998-BAN-

CO AMERICA DO SUL S/A x TAKUMI OKAWA e outro-Para
que fiquem cientes do despacho de fs. 164 que solicitou o blo-
queio de contas junto ao Bacen. -Advs. LUIZ EDUARDO
VOLPATO, FIORI AUGUSTO MINACHE FAUSTINO, SAN-
DRA REGINA VOLPATO e TATIANA VANESSA ROMANO-

19. RESC. DE CONTRATO-829/1998-MAVEZA INDUSTRIA
DE IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA x ANTONIO
PEREIRA JUNIOR-Para que fiquem cientes do despacho de
fs. 197, a seguir: “1. Foram oferecidos tempestivos embargos
de declaração da sentença retro, pois esta equivocadamente
extinguiu o processo ao invés de dar vistas ao autor para mani-
festação. 2. Assim sendo, dou provimento aos embargos de de-
claração, com efeitos infringentes para desconstituir a senten-
ça de f. 182, para qe o processo tenha andamento. 3. Manifes-
te-se o autor, em cinco dias, sobre o prosseguimento do feito.”-
Advs. GILMAR TOMAZ DE SOUZA e TANIA MARIA FER-
RAZ SILVEIRA-.

20. EMBARGOS A EXECUÇÃO-348/1999-ANCHIETA
CONSTRUÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ-Para manifes-
tacao face o desarquivamento dos autos, no prazo de cinco (05)
dias. escoado o prazo, sem manifestacao, os autos retornarão
ao arquivo. -Advs. IONNE MARIA CREMA MENEGUETTI e
SIDNEY SAMUEL MENEGUETTI-.

21. EMBARGOS DE TERCEIRO-383/1999-AILSON OLIM-
PIO DA SILVA. x BANCO SANTANDER NOROESTE S/A.-
Para que fiquem cientes da sentenca de fs. 292/294, que julgou
improcedente o pedido, e condenou o autor ao pagamento das
despesas processuais e de honorários advocatícios, arbitrados
em 1.000 reais. -Advs. DINO COSTACURTA, DANIELA PA-
LAZZO CHEDE e JOSE FRANCISCO PEREIRA-.

22. INDENIZAÇAO CIVIL-479/1999-ANA PAULA HASEGA-
WA. e outro x MARIA FILOMENA PONTES COUTINHO
SOUZA. e outro-1. Aguarde-se a manifestaçao do(s)
interessado(s), no prazo de 30 dias.Intimem-se. 2. Apos esse
prazo, em caso de inercia, arquivem-se estes autos. -Advs. DINO
COSTACURTA, MUNIRA MUHAMMAD AHMUD, LUIZ
CARLOS DA ROCHA, MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS
e ISRAEL LIUTTI-.

23. DECLARATÓRIA-482/1999-NELSON MARTINS GAR-
CIA e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e ou-
tro-Para que fiquem cientes do despacho de fs. 741, a seguir:
Intime-se o devedorpara, no prazo de 15 dias, pagar a quantia
certa ou fixada em liquidação,incluída as custas processuais,
sob pena de o montante da condenação seracrescida de multa
no percentual de 10% (art. 475-J, caput, do Códito deProcesso
Civil) e, se o credor requerer, ser expedido mandado de penho-
ra e avaliação, após o que o executado será intimado, através
de seu advogado oupessoalmente por mandado ou pelo cor-
reio, para, querendo, apresentar impugnaçãono prazo de 15 dias
(art. 475-J, 1), que será recebida sem efeito suspensivo(art. 475-
M). Valor das custas: R$ 693,87, conta de fs. 742. -Advs. IDA-
MARA ROCHA FERREIRA, PATRICIA CORREA GOBBI
BATISTELA e LUCIANA BERRO-.

24. CANCELAMENTO DE PROTESTO-557/1999-ANTONIO
TARCIZO JAVERA x BAT NIVEL SERVIÇOS E TRANSPOR-
TES LTDA-Para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s)
do senhor oficial de justica, mediante guia, junto a caixa eco-
nomica federal (provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria
geral de justica do estado do parana) -Adv. ADILSON DE
CASTRO JUNIOR-.

25. INEXIGIBILIDADE-387/2000-A.A.L.S. x F.P.E.P.-1.
Aguarde-se a manifestaçao do(s) interessado(s), no prazo de
30 dias.Intimem-se. 2. Apos esse prazo, em caso de inercia,
arquivem-se estes autos. -Advs. VALDIR JUDAI, JOAQUIM
AGNELO CORDEIRO, AMANDA LOUISE RAMAJO COR-
VELLO, JOAQUIM MANOEL DE CARVALHO MORAIS,
JOAQUIM MARIANO PAES CARVALHO NETO e MARCOS
ANDRE DA CUNHA-.

26. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-543/2000-GIL-
MAR TOMAZ DE SOUZA x LEO ROBERTO ZERBINATTI-
Para manifestacao nos autos. -Adv. MARCELO AZEVEDO
JORGE-.

27. AÇÃO CIVIL PÚBLICA-569/2000-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO DE MARIN-
GA-1. Aguarde-se a manifestaçao do(s) interessado(s), no pra-
zo de 30 dias.Intimem-se. 2. Apos esse prazo, em caso de iner-
cia, arquivem-se estes autos. -Advs. MANOEL ILECIR HE-
CKERT - PROMOTOR, LYGIA REGINA PAIVA LEOCADIO,
WALTER ANTONIO COSTA DE T VALLE, REINALDO RO-
DRIGUES DE GODOY, LINA CLARICE DA ROCHA LO-
EWENSTEIN, DOUGLAS GALVAO VILARDO e SIRLENE
BEATRIZ CONRAD KALSING-.

28. ORD. DE COBRANÇA-631/2000-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL FLAMBOYANT x RUBENS ANTUNES CAETA-
NO e outro-Para que fiquem cientes do despacho de fs. 232, a
seguir: “Aguarde-se o bloqueio de contas junto ao Bacen.” -
Advs. HELENO GALDINO LUCAS, MARCIO PIRES DE
ALMEIDA, PEDRO LEAL, GISELE KEIKO KAMIKAWA e
HELOISA RODRIGUES MARQUIS CAVALINI-.

29. ORD. DE COBRANÇA-634/2000-F.C.B. x M.A.K. e ou-
tro-Para que fiquem cientes do despacho de fs. 251, a seguir:
“A propósito de pedido de f. 250, intime-se o executado na
pessoa de seu advogado, nos termos do art. 475-J, § 1°, do
CPC.” -Adv. MARLISA DIAS PINTO-.

30. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-638/2000-SILVESTRE
JOSE TOTOLA x AMBROSIO LEONARDO-Para que fiquem
cientes do despacho de fs. 162 que solicitou o bloqueio de con-
tas via Bacen. -Adv. LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES-.

31. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-639/2000-BB -

FINACEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO INVESTIM.
x SEBASTIAO DA SILVA-Para manifestacao nos autos, sobre
o prosseguimento do feito, em 5 dias. -Adv. JOSE FRANCIS-
CO PEREIRA-.

32. ORDINÁRIA-275/2001-FRANCISCO CORREIA NETO e
outros x MUNICIPIO DE MARINGA-Para que fiquem cientes
do despacho de fs. 324, a seguir: “A propósito da informação
de f. 323, aguarde-se por 30 dias.” -Adv. LEANDRO CEZAR
SACOMAN-.

33. ORD. DE COBRANÇA-392/2001-CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x VACER-
LEI CARDOSO JUST-1. Aguarde-se a manifestaçao do(s)
interessado(s), no prazo de 30 dias.Intimem-se. 2. Apos esse
prazo, em caso de inercia, arquivem-se estes autos. -Advs.
ANADIR APARECIDA CHIOZINI VAGETTI e APARECIDO
ROMAO MATIAS FERNANDES-.

34. DECLARATÓRIA-499/2001-VANDERLI APARECIDO
ALVES x SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
PARANA-Para que retire expediente e para pagamento emolu-
mentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUI-
TA), e para instruir o referido expediente com as copias neces-
sarias. -Advs. HELENO GALDINO LUCAS, PETUNIA FER-
REIRA ROMAO, ELEN FABIA RAK MAMUS, JANAINA FIM
ALVES DIAS, GISELE KEIKO KAMIKAWA, LUIZ CARLOS
SOSTER PELISSON, HELOISA RODRIGUES MARQUIS
CAVALINI, LUCIANO HENRIQUE DE SOUZA GARDIN e
EDSON DA SILVA-.

35. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-518/2001-
M.C.C.L. x G.M.J.-Para que fiquem cientes do despacho de fs.
110, a seguir: “Defiro o pedido de f. 109. Remeta-se ao arquivo
provisório, aguardando-se até manifestação do interessado.” -
Adv. REGIS ALAN BAULI-.

36. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-661/2001-CE-
SUMAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA
x ADAHIR BAHIS SCHEMBERGER-Para manifestação, ante
a certidão do sr. oficial de justiça de fs. 66 que deixou de pro-
ceder a citaÇão. -Advs. ELIAS MENDES e LISSA CRISTINA
PIMENTEL N.FERENC-.

37. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-712/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ALUVID COMERCIO DE ALUMINI-
OS E VIDROS LTDA e outros-Para providenciar o recolhimento
da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica, referente a ava-
liação, mediante guia, junto a caixa economica federal (provi-
mento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do es-
tado do parana) -Advs. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e
MOISES ZANARDI-.

38. DESPEJO-730/2001-JOSE PELISARI e outro x GILBER-
TO ARTUR ORTIZ BENITES-Para manifestacao nos autos,
em cinco dias, sobre o prosseguimento do feito. -Adv. MAR-
LENE TISSEI-.

39. REVISAO E CUMPRIMENTO DE CONT-778/2001-ALEX
XANDER CONFECÇOES LTDA - ME e outro x BANCO
SANTANDER BRASIL S/A-Para que fiquem cientes do des-
pacho de fs. 541, a seguir: “Defiro o pedido de f. 540. Concedo
vistas dos autos pelo prazo de 30 dias.” -Advs. SERGIO YOSHI-
KAZU MIYAMOTO NAVARRETE e FABIO MASSAO MIYA-
MOTO NAVARRETE-.

40. DECLARATÓRIA-58/2002-VANIO JOSE SCHMIDT x
JAIME CANDIDO DE ANDRADE e outros-1. Aguarde-se a
manifestaçao do(s) interessado(s), no prazo de 30 dias.Intimem-
se. 2. Apos esse prazo, em caso de inercia, arquivem-se estes
autos. -Advs. ANA DILMA BARON ENGERROFF, JOSE
RAFAEL FREITAS DE MELO, HUMBERTO YASSUO
INOKUMA, REINALDO ORLANDINE, THEREZINHA SAN-
TOS GANASSIN e JOSE MAREGA-.

41. EMBARGOS A EXECUÇÃO-232/2002-COMERCIO DE
CAFE E CEREAIS BAPTISTA LTDA x EMBALAGENS KA-
PER LTDA-Para que fiquem cientes do despacho de fs. 387 a
seguir: “1. Homologo o acordo de fs. 381/382, para os efeitos
do art. 475-N, III, do CPC, e julgo extinta a execução que se
processa nestes autos, com base no artigo 794, inc. II, do CPC.
2. Procedam-se as baixas devidas e levantem-se as penhoras
eventualmente realizadas. Oportunamente, após pagas as cus-
tas remanescentes, arquivem-se estes autos.” -Advs. APARE-
CIDA SIDNEIA DA SILVA, LUCIANA DE ANDRADE BA-
TAGLINI, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, MAURO
COMINATO MEN, CLOVIS BARROS BOTELHO NETO,
CLEBER TADEU YAMADA e CAROLINA DE FREITAS
BARBOSA DOMIT-.

42. EMBARGOS A EXECUÇÃO-360/2002-HSBC SEGUROS
BRASIL S/A x JESSICA GIANINI VIEIRA e outros-Para ma-
nifestacao nos autos, acerca do requerido às fs. 463. -Advs.
CATARINA APARECIDA CABRIOTTI, REINALDO MIRICO
ARONIS, LUIZ ASSI e CLAUDIA CRISTINA FIORINI-.

43. REVISÃO DE CONTRATO-419/2002-SANDRA CRISTO-
FOLI CARMINATI NAGIB NEME e outros x BANCO BA-
NESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO-Para que fiquem
cientes do despacho de fs. 327, a seguir: “Ciente da interposi-
ção do agravo de instrumento. Aguarde-se.” -Advs. DOUGLAS
VINICIUS DOS SANTOS, LUIZ DE OLIVEIRA NETO,
ALECSANDER CHIRNEV DE FREITAS BUENO, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI,
AIRTON MARTINS MOLINA, SONIA MENDES DE SOUZA
e ANTONIO SOARES DE RESENDE JUNIOR-.

44. REVISÃO DE CONTRATO-446/2002-SOLANGE RODRI-
GUES DE MOURA x BANCO GENERAL MOTORS S/A-Para
manifestacao nos autos, sobre a proposta de fs. 332 de honorá-
rios pericial, no valor de R$ 1.600,00 reais. -Advs. CASSIA
DENISE FRANZOI, JACKELINE GUIMARAES ALMEIDA
FRANZOI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA

CARAMURU CICARELLI e SIMONE CHIODEROLLI NE-
GRELLI-.

45. ORD. DE COBRANÇA-655/2002-PAWLOWSKI & PA-
WLOWSKI LTDA x VIAPAR - RODOVIAS INTEGRADAS
DO PARANA S.A-Para que fiquem cientes do despacho de fs.
341 que solicitou o bloqueio de contas junto ao Bacen nesta
data. -Advs. JOSE CARLOS DEL GROSSI, ALEXANDRE
CESAR DEL GROSSI, LUIZ SERGIO DEL GROSSI, RAI-
MUNDO MESSIAS BARBOSA CARVALHO, JOSE MAURO
FLORES, JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA e JOAO
PAULO MARIN-.

46. DECLARATÓRIA-827/2002-HENRIQUE BILIATO x IN-
DUSTRIA DE PISOS TATUI LTDA e outro-Para que fiquem
cientes do despacho de fs. 134 verso que solicitou a transferên-
cia do valor bloqueado para conta judicial. -Advs. SERGIO
PAVESI FIGUEROA e JANAINA ROSA GUIMARAES-.

47. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-24/2003-WAL-
TER GUIOMAR x BELMIRO MARQUES ANTUNES-Para
manifestacao nos autos. -Adv. CARLOS ALEXANDRE VAI-
NE TAVARES-.

48. CANCELAMENTO DE PROTESTO-117/2003-JOSE ED-
MIR MIRO GASPAR FALKEMBACK x NAVIMIX SUPLE-
MENTOS MINERAIS E RAÇOES LTDA-Para que fiquem ci-
entes do despacho de fs. 315, a seguir: “A propósito do pedido
de f. 314, verifica-se que já foi efetuado a consulta em relação
ao CNPJ informado.” -Advs. MAURO VIGNOTTI, DENISE
AKEMI MITSUOKA e SUELI ERMINIA BELAO PORTILHO-
.

49. INDENIZAÇÃO-243/2003-ANDREIA DA SILVA FRAN-
CISCO x MUNICIPIO DE MARINGA e outro-Para que fiquem
cientes do despacho de fs. 243, a seguir: “Intimem-se as partes
para, no prazo de 10 dias, efetuarem o depósito dos honorários
periciais, sob pena de ser dado por desistida a realização da
referida prova.”-Advs. MARCIO FERNANDO CANDEO DOS
SANTOS, KELLEN CRISTINA GOMES BALEM, MARLI
APARECIDA SARAGIOTO CAZELA, MARTA BEATRIZ
TANAKA FERDINANDI, MAURO LUIS SIQUEIRA DA SIL-
VA, REINALDO RODRIGUES DE GODOY, FABIO RICAR-
DO MORELLI, SILVIO HENRIQUE MARQUES JUNIOR,
LAERCIO FONDAZZI e RICARDO ELI DINIZ-.

50. REPARAÇÃO DE DANOS-283/2003-UMUPEÇAS SPA-
DIESEL DISTRIBUIDORA AUTO PEÇAS LTDA e outros x
BANCO BANESTADO S/A-Para manifestacao nos autos, acer-
ca do depósito de fs. 266 e ss. -Advs. LUCIENE G.TEIDER
ARAUJO COSTA e MARCELA VIRGINIA THOMAZ-.

51. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-375/2003-MA-
RIA SELMA BARBOSA x EDITORA HOJE MARINGA LTDA
- EPP e outro-1. Aguarde-se ate 1.11.2008, como precedência a
intimaçao prevista no parag. 1. do art. 267, do CPC. 2. Apos
decorrido o prazo acima, em se persistindo a inercia, conclu-
sos. -Advs. SERGIO RICARDO RIBEIRO DE NOVAIS, GRA-
ZIELA BOSSO, DAIANE DORNELES IBARGOYEN, GISE-
LE CRISTIANE FELIPE GOMES, CASSIA DENISE FRAN-
ZOI, JULIO CESAR COELHO PALLONE, ANILSON GERAL-
DO SGUAREZI e INAYA DE CASTRO MARCHI-.

52. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-377/2003-WALTER BIA-
GI e outro x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ-Para que fiquem cientes do despacho de fs. 98, a seguir:
“Defiro o pedido de f. 96. -Adv. WALTER BIAGI-.

53. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-603/2003-BANCO BANES-
TADO S/A x LUCIANA RODELA-Para que fiquem cientes do
despacho de fs. 129, a seguir: “1. Anote-se a escrivania o nome
do novo procurador da exequente (f. 78). 2. Quanto aos pedi-
dos de fs. 86 a 88 e 125 a 128, advogada que até ali figurou
como procuradora da exequente deve se socorrer dos meios
próprios, como a ação de arbitramento de honorários.” -Adv.
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI-.

54. DEPÓSITO-667/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
CELIO LEITE RAFAEL-Para manifestacao nos autos, no pra-
zo de cinco dias, sobre o prosseguimento do feito. -Adv. IVAN
PEGORARO-.

55. FALÊNCIA-687/2003-TECELAGEM JACYRA LTDA x
INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO MARTINS
LTDA-Para manifestacao nos autos. -Advs. ELZA MEGUMI
IIDA SASSAKI, EDUARDO GARCIA CARRION, MARIO
EDUARDO LOURENCO MATIELO, EDMIR FRANCISCO
DE OLIVEIRA, IARA CERQUEIRA e LUCIANA CHADA-
LAKIAN DE CARVALHO-.

56. REPARAÇÃO DE DANOS-763/2003-DAVID FAUSTINO
DOS SANTOS x LUCIANO DA SILVA DE OLIVEIRA e ou-
tros-1. Aguarde-se a manifestaçao do(s) interessado(s), no pra-
zo de 30 dias.Intimem-se. 2. Apos esse prazo, em caso de iner-
cia, arquivem-se estes autos. -Advs. JANE GLAUCIA ANGE-
LI JUNQUEIRA, VALDOMIRO PICIOLI, MARLI SANTOS,
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA, RAFAEL NOGUEIRA
DA GAMA e CLAUDIA SUSANA HANEL-.

57. FALÊNCIA-791/2003-COMERCIAL IMPORTADORA
MORETO LTDA e outros x COMERCIO DE FRUTAS AR-
GENTINA LTDA-Para manifestacao nos autos, indicando o
endereço dos sócios da falida, e onde estão os bens da mesma
que devem ser arrecadados, viabilizando o que for necessário,
para a arrecadação, conforme requerido. -Advs. PATRICIA
PEREIRA MORENO e CATARINA APARECIDA CABRIOT-
TI-.

58. EXECUÇÃO JUDICIAL-9/2004-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x CNDB DIVULGAÇOES BIBLICAS LTDA e
outro-Para que fiquem cientes do despacho de fs. 102, a seguir:
“1. A propósito do pedido de f. 101, em consulta ao Bacen,
verifiquei que foi efetuado o bloqueio da quantia de R$ 2.997,25,
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conforme extrato em anexo. 2. Informo ao exequente que soli-
citei a transferência do numerário bloqueado para conta judici-
al.” -Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-.

59. REPARAÇÃO DE DANOS-90/2004-BRADESCO SEGU-
ROS S/A x LUZIA DE FATIMA IZALBERTI EUGENIO-1.
Recebo a apelação de f. 77 em seus ambos efeitos. 2. Abram-se
vistas ao(s) apelado(s) para, querendo, no prazo legal,
apresentar(em) suas contra-razões. 3. Decorrido oprazo, com
ou sem as contra-razões, subam os autos ao egregio Tribunal
deJustiça do Parana. -Advs. ROSANGELA DA ROSA COR-
REA, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, LUCIANE LO-
PES ALVES, SERGIO EDUARDO SAYÃO LOBATO, WAN-
DERLEI DE PAULA BARRETO, SUSANA VALERIA GA-
LHERA GONÇALVES, LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS
SANTOS e GRAZZIELA PICANÇO DE SEIXAS BORBA-.

60. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-91/2004-GRA-
FICA BOAVENTURA LTDA x LEVI RODRIGUES DE SOU-
ZA-Para manifestacao nos autos, informando o valor atualiza-
do do débito. -Adv. CASSIANO VINICIUS NEVES-.

61. DEPÓSITO-135/2004-B.F.S.C.I. x C.D.S.S.-1. Defiro o
pedido de f. 82 para suspender o curso do processo pelo prazo
de 90 dias. 2. Decorrido o prazo da suspensão, manifeste-se o
autor sobre o prosseguimento do feito. -Advs. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES e JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA-.

62. DISSOLUÇAO DE SOCIEDADE-160/2004-EDNO DINIZ
ALVES x MARIPETRO REPR.COM. DE PROD. AUTOMO-
TIVOS DER.PETRO-1. Recebos as apelaçoes de fs. 175 e 186
em ambos seus efeitos. 2. Abram-se vistas aos apelados, pri-
meiro ao(s) autor(es) apelante(s) e depois ao réu(s) apelante(s),
no prazo sucessivo de 15 dias, iniciando-se o prazo destes no
primeiro dia útil seguinte o términao do prazo concedido
ao(s)autor(es) apelante. 3. Após, com ou sem as contra-razoes,
subam os autos aoegrégio Tribunal de Justiça do Paraná. -Advs.
JOAO JOAQUIM MARTINELLI, OSEAS AGUIAR, FABIA-
NA RUBIA MARTINELLI, JULIANA CRISTINA MARTINE-
LLI, SEVERINA BERTA RUCH CASAGRANDE, AMARO
HEITOR DANTAS, RICARDO COSTA BRUNO, LETICIA
BACCIN, ANA CARLA MENDONCA, STEPHANIE MICHE-
LLE GAGLIARDI, ANDRE LUIZ BORDINI-ESTAGIARIO,
WAGNER PETER KRAINER JOSE, EUGENIO SOBRADI-
EL FERREIRA e JOSE ROBERTO GAZOLA-.

63. PRESTAÇAO DE CONTAS-193/2004-F.K.S.COMERCIO
E IMPORTAÇAO DE PNEUS LTDA x BANCO ITAU S.A.-
Para que fiquem cientes do despacho de fs. 432, a seguir: “In-
time-se o réu para, em 48 horas, prestar as contas devidas, sob
pena de não ser lícito impugnar as que o autor apresentar.” -
Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI, CRISTIANO HENRIQUE STORER e
ANTONIO SOARES DE RESENDE JUNIOR-.

64. INDENIZAÇÃO-216/2004-RODOGRAOS TRANSPOR-
TES LTDA x LUIZ BERTO RODRIGUES DE GODOY-Para
que fiquem cientes do despacho de fs. 205 que nomeiou peritos
os contadores Sérgio Bergo de Carvalho e Gerson da Silva, e
para no prazo de cinco dias, indicar assistentes técnicos e for-
mular quesitos. -Advs. SIMONE A. SARAIVA, PAULA CA-
ROLINA S. SILVA, KATIA RAQUEL DE SOUZA CASTILHO,
LENARA RIBEIRO DA SILVA, JENYFFER ALLYNE DE
OLIVEIRA CARVALH, ADELINO GARBUGGIO, JOSE
WLADEMIR GARBUGIO e DAIANA MARCELE GARBU-
GIO FRANZOTTI-.

65. EMBARGOS DE TERCEIRO-258/2004-VILMAR SOA-
RES LEAL x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BA-
NESTADO e outro-Para manifestacao nos autos. -Adv. OLI-
VEIRA MARTINS DOS REIS-.

66. EMBARGOS A EXECUÇÃO-315/2004-GUILHERME DE
LIMA BASTOS x BANCO BRADESCO S/A-Para manifesta-
cao nos autos, no prazo de cinco dias, se ainda tem interesse na
produção da prova pericial. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA-.

67. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-370/2004-MUNICIPIO DE
MARINGA x UNEP - UNIAO DOS NORDESTINOS DO ES-
TADO DO PARANA-Para que fiquem cientes do despacho de
fs. 216, a seguir: “Ante a inércia dos interessados em promover
a liquidação da sentença, remeta-se ao arquivo provisório.” -
Advs. DOUGLAS GALVAO VILARDO, MARCIO ROMANO,
VALDOMIRO PICIOLI e MARLI SANTOS-.

68. PRESTAÇAO DE CONTAS-528/2004-EVERALDO FER-
NANDES x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A e
outro-1. Recebo a apelação de f. 548 em seus ambos efeitos. 2.
Abram-se vistas ao(s) apelado(s) para, querendo, no prazo le-
gal, apresentar(em) suas contra-razões. 3. Decorrido oprazo,
com ou sem as contra-razões, subam os autos ao egregio Tribu-
nal deJustiça do Parana. -Advs. ANTONIO ELSON SABAINI,
VINICIUS SEGANTINE BUSSATO PEREIRA, JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA e DENIZE HEUKO-.

69. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-632/2004-B.I.S.
x R.M.L. e outros-Para manifestacao nos autos. -Advs. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DE-
POLLI-.

70. REVISIONAL C/C REPETIÇAO IND-640/2004-MARINA
PIFFER FURLAN x BANCO FININVEST S/A e outro-Para
manifestacao nos autos, no prazo de 10 dias, promovendo a
juntada aos autos do contrato, conforme acórdão de fs. 219/
224. -Advs. LAUDO ALVES PICANÇO, JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA e CRISTINA TRENTO-.

71. EXECUÇÃO DE T TULO JUDICIAL-691/2004-EVORA
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA x FRIG-
MA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA-Para que fiquem
cientes do despacho de fs. 123 verso que solicitou o bloqueio

de contas junto ao Bacen nesta data. -Adv. JOAO JOAQUIM
MARTINELLI-.

72. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-862/2004-BRASIL TELE-
COM S/A x ALCIDES CERVELHERI e outros-Para que fi-
quem cientes do despacho de fs. 345, a seguir: “Acolho a mani-
festação de fs. 335/338, uma vez que os autores são beneficiá-
rios da gratuidade da justiça, de modo que a execução de verba
de sucumbência deverão permanecer suspensas.” -Adv. VIL-
MA THOMAL-.

73. FALENCIA-863/2004-DAN AÇO INDUSTRIA E COMER-
CIO DE AÇOS LTDA x V. S. DEMAZZI FERRO-1. Recebo a
apelação de f. 101 em seus ambos efeitos. 2. Abram-se vistas
ao(s) apelado(s) para, querendo, no prazo legal, apresentar(em)
suas contra-razões. 3. Decorrido oprazo, com ou sem as con-
tra-razões, subam os autos ao egregio Tribunal deJustiça do
Parana. -Adv. IDELANIR ERNESTI-.

74. DECLAR.INEXIG.C/REPAR. DANOS-911/2004-OLIVIO
MARCUSSI e outros x BRASIL TELECOM S.A-Para que fi-
quem cientes do despacho de fs. 304, a seguir: “Indefiro o pe-
dido de fs. 299/300, eis que não restou comprovado que o blo-
queio recaiu sobre salário e quantia que foi bloqueada é ínfi-
ma.” -Adv. VILMA THOMAL-.

75. PRESTAÇAO DE CONTAS-925/2004-PEDRA BARBO-
ZA BRASILEIRO x BANCO ITAU S.A.-Para manifestacao nos
autos, no prazo de 48 horas, prestar as contas devidas, sob pena
de não lhe ser lícito impugnar as que o autor apresentar. -Advs.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI, CRISTIANO HENRIQUE STORER e ANDRIGO
OLIVEIRA MARCOLINO-.

76. ENTREGA DE COISA-973/2004-NEW CENTER ADMI-
NISTRAÇAO E EMPREEDIMENTOS LTDA x THEODORA-
DO IMOVEIS LTDA-Ao réu, para que retire expediente e para
pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUS-
TICA GRATUITA), e para instruir o referido expediente com
as copias necessarias, e ao autor, para manifestação sobre o
prosseguimento do feito. -Advs. PAULO ROBERTO DE SOU-
ZA e NILZA MACHADO DE OLIVEIRA SOUZA-.

77. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-1022/2004-BANCO ITAU
S.A. x MARCUS VINICIUS RIBEIRO-1. Defiro a suspensao
requerida, pelo prazo de 180 dias, a ser contado daintimaçao
do presente despacho pelo Diario da Justiça. 2. Decorrido esse
prazo,manifeste:se o exequente sobre o presseguimento do fei-
to independentemente de nova intimação. Intimem-se. 3. Ao
cartório: em nao havendo manifestação da exequente ate cinco
dias apos o final do prazo da suspensao, intime-se aexequente
para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, em cin-
codias. -Advs. MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANO HENRIQUE STO-
RER, ANDERSON CROZARIOLLI P. TAVARES, ANTONIO
SOARES DE RESENDE JUNIOR, OSMAR MARGARIDO
DOS SANTOS e RICARDO JAMAL KHOURI-.

78. PRESTAÇAO DE CONTAS-164/2005-ROSEMERY
BRENNER DESSOTTI e outros x COMISSAO REPRES. CON-
DOMINIO BELLE VILLE BOULEVARD e outro-Para mani-
festacao nos autos, no prazo comum de 10 dias, sobre o laudo
pericial complementar. -Advs. ROSEMERY BRENNER DES-
SOTI, CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE, EDER-
SON RODRIGO MANGANOTI e SANDRA REGINA VILAS
BOAS DOS SANTOS-.

79. COBRANÇA-724/2005-ELISABETE NUNES BESSA
DUTRA e outro x SULINA SEGURADORA S/A-Para mani-
festacao nos autos, acerda da certidão de fs. 135. -Adv. ED-
VALDO LUIZ DA ROCHA-.

80. EMBARGOS A EXECUÇÃO-273/2006-MUNICIPIO DE
MARINGA x RENATO ROQUE MARIANI e outros-Para ma-
nifestacao nos autos, em 5 dias, sobre o pedido de fs. 58. -
Advs. DOUGLAS GALVAO VILARDO e DANIELE CRISTI-
NA UBIALI BITTENCOURT-.

81. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-529/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MR BYTE INFORMATICA E
TELECOMUNICAÇOES LTDA e outro-Para providenciar o
recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica,
mediante guia, junto a caixa economica federal (provimento
n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do estado do
parana), conforme requerido às fs. 93 verso -Advs. ANDREA
CRISTIANE GRABOVSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN-.

82. DECLAR. INEXISTÊNCIA D•BITO-1156/2006-PAULA
CAROLINA TEIXEIRA MARRONI x TELEDATA INFORMA-
ÇOES E TECNOLOGIA-1. Recebo a apelação de f. 150 em
seus ambos efeitos. 2. Abram-se vistas ao(s) apelado(s) para,
querendo, no prazo legal, apresentar(em) suas contra-razões.
3. Decorrido oprazo, com ou sem as contra-razões, subam os
autos ao egregio Tribunal deJustiça do Parana. -Advs. MARIA
ANGELA BARBOSA DA SILVA, SANDRA MARIA VICEN-
TIN, WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO, EDUARDO
TEIXEIRA SILVEIRA, GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA,
ANDRE LUIZ BETTEGA D AVILLA e FREDERICO RICAR-
DO RIBEIRO LOURENÇO-.

83. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-223/2007-LA-
MINADOS DO BRASIL LTDA x R. N. PEREIRA & CIA LTDA-
Para manifestacao nos autos, em 5 dias, sobre o pedido de fs.
81 e ss e sobre os documentos juntados. -Adv. WILSON JOSE
DE FREITAS-.

84. EXECUÇÃO-502/2007-COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO - SICREDI x JULIO EUGENIO CAPRI-
GLIONE ME-Para que fiquem cientes do despacho de fs. 69, a
seguir: Intime-se o devedorpara, no prazo de 15 dias, pagar a
quantia certa ou fixada em liquidação,incluída as custas pro-
cessuais, sob pena de o montante da condenação seracrescida

de multa no percentual de 10% (art. 475-J, caput, do Códito
deProcesso Civil) e, se o credor requerer, ser expedido manda-
do de penhora e avaliação, após o que o executado será intima-
do, através de seu advogado oupessoalmente por mandado ou
pelo correio, para, querendo, apresentar impugnaçãono prazo
de 15 dias (art. 475-J, 1), que será recebida sem efeito
suspensivo(art. 475-M). Valor das custas: R$ 35,46, conta de
fs. 70. -Adv. KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI-.

85. BUSCA E APREENSÃO-518/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x RAFAEL MARCOS DE SOUZA-Para que fiquem
cientes da sentenca de fs. 207/215 que, julgou procedente o pedi-
do, e condenou o réu ao pagamento das despesas processuais, e
honorários advocatícios, verba arbitrada em 500 reais. -Advs. CE-
SAR AUGUSTO TERRA, GILBERTO STINGLIN LOTH,
EDUARDO TURBIANI e JULIANE BARÃO KUMMER-.

86. INDENIZAÇAO-621/2007-THOMAS ARCASA PRADO
CARNEIRO x CAHETEL - TG COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA-Para que retire expediente e para pagamento emo-
lumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUI-
TA), e para instruir o referido expediente com as copias neces-
sarias. -Advs. MARCELO COSTA e SEBASTIAO COUTO DE
REZENDE-.

87. MONITÓRIA-684/2007-MARIO MARTINUCCI FILHO x
CELSO SARRAO-1. Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em dez
dias, acerca das preliminar(es)arguida(s) (art. 327 c/c o art. 301,
ambos do CPC). Intimem-se. -Adv. WAGNER RAMOS-.

88. COBRANÇA-765/2007-LAURO JOAQUIM DA SILVA x LI-
BERTY PAULISTA SEGUROS S/A-1. Manifeste(m)-se o(s)
autor(es), em dez dias, acerca das preliminar(es)arguida(s) (art.
327 c/c o art. 301, ambos do CPC) e documentos juntados (art.398
do CPC). Intimem-se. -Advs. ROSEMAR ANGELO MELO, CLE-
BER HAEFLIGER e JOSIELE ZAMPIERI DA MATA-.

89. EXECUÇÃO-832/2007-ALISUL ALIMENTOS S/A x RODRI-
GUES DE MELLO E CIA LTDA-Para manifestação, ante a certi-
dão do sr. oficial de justiça de fs. 51 verso que deixou de proceder
a citaÇão. -Adv. LUIS FELIPE LEMOS MACHADO-.

90. COBRANÇA-1007/2007-MARIA ROSANA BARBOSA x
LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A-Para que fiquem cientes
do despacho de fs. 51, a seguir: “Ciente da interposição do
agravo de instrumento.” -Advs. MICHELLE FASCINI XAVI-
ER e BRUNA MARCON BARBOSA-.

91. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1132/2007-KADI-
MA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES LTDA x DANI-
ELA MIDORI TAGUCHI & CIA LTDA e outros-Para providenci-
ar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica,
mediante guia, junto a caixa economica federal (provimento n.º
01/99 da egregia corregedoria geral de justica do estado do parana)
-Adv. EDUARDO TOMAZINI HOFFMEISTER-.

92. COBRANÇA-1142/2007-REGINA MARCIA PALERMO
BONFIM x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A-Para que
retire expediente e para pagamento emolumentos, no valor de
R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o
referido expediente com as copias necessarias. -Adv. EDVAL-
DO LUIZ DA ROCHA-.

93. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-1146/2007-LIBERTY
PAULISTA SEGUROS S/A x LUCINEIDE DE SOUZA GO-
MES COELHO-Para que fiquem cientes do despacho de fs. 24,
a seguir: “1. Suspendo o curso dos autos ns. 780/2007 em apen-
so, nos termos do art. 265, III, do Código de Processo Civil. 2.
Ouça-se o excepto, no prazo de 10 dias.” -Advs. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER e EDVALDO LUIZ DA ROCHA-.

94. EXECUÇÃO FISCAL-652/1996-FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ x WILMALEY CAMPOS FA-
ZZANO-1. Recebo a apelação de f. 68 em seus ambos efeitos.
2. Abram-se vistas ao(s) apelado(s) para, querendo, no prazo
legal, apresentar(em) suas contra-razões. 3. Decorrido oprazo,
com ou sem as contra-razões, subam os autos ao egregio Tribu-
nal deJustiça do Parana. -Advs. LAERCIO FONDAZZI, NOE-
ME FRANCISCA SIQUEIRA, DOUGLAS GALVAO VILAR-
DO, SILVIO HENRIQUE MARQUES JUNIOR, FABIO RI-
CARDO MORELLI, CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOU-
ZA, DALTON FERNANDO HOFFMEISTER, MANOEL LUIZ
GARCIA JUNIOR, MARCOS ALVES VERAS NOGUEIRA,
DANIELE CRISTINA UBIALI BITTENCOURT, CLAUDE-
MIR CAPOCCI, ROSANGELA DORTA DE OLIVEIRA, CAR-
LA LUCILLE ROTH e PAULA CHRISTINA DA SILVA DIAS-

95. EXECUÇÃO FISCAL-162/2002-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x WORLDNET INFORMATICA
LTDA-Para que fiquem cientes do despacho de fs. 168, a se-
guir: “Diante da informação de f. 167, aguarde-se.”-Advs. JO-
AQUIM MARIANO PAES CARVALHO NETO, ADELCIO
JOSE ZENNI, DONIZETTE SIMOES e ALESSANDRO SE-
VERINO VALLER ZENNI-.

96. EXECUÇÃO FISCAL-501/2002-FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ x ALADIM BELMIRO DE OLI-
VEIRA-Para que fiquem cientes do despacho de fs. 73/74 a
seguir: “...5. Quanto à alegada nulidade de citação, cumpre ser
esclarecido que foi diligência no endereço conhecio a localiza-
ção do executado, descabendo outras diligências, mesmo que o
executado seja proprietário de outros imóveis.” -Advs. ALCI-
DES CAETANO VIEIRA, DOUGLAS GALVAO VILARDO e
CARLOS PINTO PAIXAO-.

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CIVEL
DA COMARCA DE MARINGA - PARANA
RELAÇAO Nº 85/2007
JUIZA DE DIREITO DRA. CARMEN LUCIA RODRI-
GUES RAMAJO
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1. CONCORDATA PREVENTIVA-293/1995-SOUFFA CO-
MERCIO DE CONFECCOES LTDA x O JUIZO- Intime-se a
depositária no endereço retro informado pelo síndico para que
em 05 dias informe ao juízo onde se encontram os bens arreca-
dados, sob pena de ser considerada como depositária infiel,
estando sujeita à pena de prisão civil. -Advs. CARLOS EDUAR-
DO BUCHWEITZ e FLADEMIR J. B. MARTINS-.

2. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-641/1995-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x ROCHA E MOLINARI LTDA e
outro-1.Por forca do convenio firmado entre o Banco Central
do Brasil e o Poder Judiciario (sistema BACEN-JUD), via in-
ternet, solicitei o bloqueio de valores de contas eventualmente
existentes em nome dos executados, o que nao foi feito por
insuficiencia de fundos, conforme expediente em anexo. 2.Se-
guem-se folhas impressas com a consulta e respostas aos res-
pectivos pedidos de bloqueios. -Advs. LUIZ EDUARDO VOL-
PATO, FIORI AUGUSTO M. FAUSTINO, SANDRA REGINA
VOLPATO e PAULO ROBERTO LUVISETI-.

3. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1049/1995-FINASA LEA-
SING ARREND MERCANTIL S/A x MOREIRA & LINS-1.In-
time-se o requerente, por seu procurador, para que informe se
ainda tem interesse no prosseguimento do feito, requerendo o
que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção do processo. 2.Não havendo manifestação, intime-se
pessoalmente o requerente por A.R, para que informe se tem
interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que enten-
der de direito, no prazo de quarenta e oito horas, sob pena de
extinção do processo. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA L. GUND, NOBUO NISHIMOTO e LEONORA VI-
EIRA MELO RAMALHO-.

4. DESPEJO-1091/1995-RAIMUNDO NORMANDIA JUNI-
OR x ANISIA RESENDE MARIANO-1.Intime-se o requeren-
te, por seu procurador, para que informe se ainda tem interesse
no prosseguimento do feito, requerendo o que entender de di-
reito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do proces-
so. 2.Não havendo manifestação, intime-se pessoalmente o re-
querente por A.R, para que informe se tem interesse no prosse-
guimento do feito, requerendo o que entender de direito, no
prazo de quarenta e oito horas, sob pena de extinção do proces-
so. -Adv. JOAO PAULO MARIN-.

5. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1133/1995-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x AFFONSO NAVAS DE
MATTOS e outro-Para que se manifeste, no prazo de cinco
dias, como melhor lhe aproveite, ciente de que caso decorra o
prazo sem manifestação, presumir-se-á que não mais possui
interesse no prosseguimento do feito, acarretando-lhe a extin-
ção. -Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-.

6. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-15/1996-JABUR
AGRICOLA LTDA x BMX - COMERCIO DE CAFE E CERE-
AIS LTDA-Para se manifestar sobre a resposta do ofício reme-
tido ao Banco do Brasil fl.175.-Dr. -Adv. LUIZ PEREIRA DA
SILVA-.

7. EMBARGOS DO DEVEDOR-423/1996-ANTONIO MARE-
GA BARRANCO x BANCO DO BRASIL S/A-manifestem-se
sobre o cálculo de fls.151/152. -Advs. MARCIONE PEREIRA
DOS SANTOS, CESAR AUGUSTO PRAXEDES e JOSE
FRANCISCO PEREIRA-.

8. SUSTAÇÃO DE PROTESTO-866/1996-PRESSURE DO
BRASIL IND E COM DE EQUIP IND LTDA x FABRICA DE
MANOMOTROS ALIAN LTDA— 1.Intime-se o requerente,
por seu procurador, para que no prazo de cinco dias, dê prosse-
guimento ao feito, sob pena de extinção. 2.Se não houver ma-
nifestação, intime-se a requerente, pessoalmente, por meio de
AR, para que dê seguimento ao feito, em 48 (quarenta e oito)
horas, sob pena de extinção. -Adv. MARCOS TADEU GAI-
OTT TAMAOKI-.

9. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1013/1996-BRADESCO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x NOVA
VIDA COM E REP DE GENEROS ALIM LTDA-1.Cumprida
a prestação jurisdicional, determino o arquivamento dos autos
após as baixas necessárias. 2.Intimem-se. -Advs. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND, JOSE IVAN GUI-
MARAES PEREIRA e NELCIDES ALVES BUENO-.

10. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1117/1996-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x WALBER SOUZA GUI-
MARAES e outro-1.Primeiramente, intimem-se os executados
da avaliação de fl.87. 2.Oficie-se ao cartório do 3º registro de
imóveis, conforme requerido à fl.89. 3.Após, diga o exequente,
no prazo de cinco dias, se tem interesse na djudicação do bem
penhorado. -Advs. LUIZ EDUARDO VOLPATO, FIORI AU-
GUSTO M. FAUSTINO e ROBERTO ROTH-.

11. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-56/1997-BAN-
CO BRADESCO S/A x PRODUTOS FRIOS COM DE FRIOS
LTDA ME e outro-1.Intime-se a parte autora, por seu procura-
dor, para que informe se ainda tem interesse no prosseguimen-
to do feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de

cinco dias, sob pena de extinção do processo. 2.Não havendo
manifestação, intime-se pessoalmente a autora por A.R., para
que informe se tem interesse no prosseguimento do feito, re-
querendo o que entender de direito, no prazo de quarenta e oito
horas, sob pena de extinção do processo. -Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA-.

12. MONITÓRIA-65/1997-BANCO REAL S/A x JOSEVER
COM DE CONFECCOES LTDA-1.Intime-se a parte autora,
por seu procurador, para que informe se ainda tem interesse no
prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito,
no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo. 2.Não
havendo manifestação, intime-se pessoalmente a autora por
A.R., para que informe se tem interesse no prosseguimento do
feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de qua-
renta e oito horas, sob pena de extinção do processo. -Adv.
ANTONIO JUSTINO FORCELLI-.

13. MONITÓRIA-67/1997-M TOKIKAWA E CIA LTDA e ou-
tros x PAULO MARIANO - INCORPORACOES IMOBILIA-
RIAS LTDA-1.Intime-se a parte autora, por seu procurador, para
que informe se ainda tem interesse no prosseguimento do feito,
requerendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias,
sob pena de extinção do processo. 2.Não havendo manifesta-
ção, intime-se pessoalmente a autora por A.R., para que infor-
me se tem interesse no prosseguimento do feito, requerendo o
que entender de direito, no prazo de quarenta e oito horas, sob
pena de extinção do processo. -Adv. HIPOLITO NOGUEIRA
PORTO JUNIOR-.

14. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-70/1997-MELO,
MORA E CIA LTDA x ELZA ANSELMO CASSIANO e ou-
tros-1.Intime-se a parte autora, por seu procurador, para que
informe se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, re-
querendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção do processo. 2.Não havendo manifestação,
intime-se pessoalmente a autora por A.R., para que informe se
tem interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que
entender de direito, no prazo de quarenta e oito horas, sob pena
de extinção do processo. -Advs. ISRAEL LIUTTI e MARIA
ALICE CASTILHO DOS REIS-.

15. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-176/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x GENEROSO JOSE
LEMES - ME e outros-1.Intime-se a parte autora, por seu pro-
curador, para que informe se ainda tem interesse no prossegui-
mento do feito, requerendo o que entender de direito, no prazo
de cinco dias, sob pena de extinção do processo. 2.Não haven-
do manifestação, intime-se pessoalmente a autora por A.R., para
que informe se tem interesse no prosseguimento do feito, re-
querendo o que entender de direito, no prazo de quarenta e oito
horas, sob pena de extinção do processo. -Adv. MARIA AU-
GUSTA COSTA TAKEUTI-.

16. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-204/1997-CEN-
TRAL - DISTRIBUIDORA DE LONAS LTDA x DEVANIR
FERNANDES ALMENARA-1.Intime-se a parte autora, por seu
procurador, para que informe se ainda tem interesse no prosse-
guimento do feito, requerendo o que entender de direito, no
prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo. 2.Não
havendo manifestação, intime-se pessoalmente a autora por
A.R., para que informe se tem interesse no prosseguimento do
feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de qua-
renta e oito horas, sob pena de extinção do processo. -Adv.
FABIO HENRIQUE XAVIER-.

17. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-221/1997-PLASTIFOKI x
CIA DE SEGUROS GRALHA AZUL-1.Intime-se a parte auto-
ra, por seu procurador, para que informe se ainda tem interesse
no prosseguimento do feito, requerendo o que entender de di-
reito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do proces-
so. 2.Não havendo manifestação, intime-se pessoalmente a au-
tora por A.R., para que informe se tem interesse no prossegui-
mento do feito, requerendo o que entender de direito, no prazo
de quarenta e oito horas, sob pena de extinção do processo. -
Adv. ARNO ROES-.

18. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-297/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARCOS ANTONIO
BITENCOURT e outro-1.Intime-se a parte autora, por seu pro-
curador, para que informe se ainda tem interesse no prossegui-
mento do feito, requerendo o que entender de direito, no prazo
de cinco dias, sob pena de extinção do processo. 2.Não haven-
do manifestação, intime-se pessoalmente a autora por A.R., para
que informe se tem interesse no prosseguimento do feito, re-
querendo o que entender de direito, no prazo de quarenta e oito
horas, sob pena de extinção do processo. -Adv. FARES JAMIL
FERES-.

19. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-319/1997-CESAR
AUGUSTO VIEZZER x ANTONIO MORESCHI MONTADO-
RA DE EST METALICAS ME-1.Intime-se a parte autora, por
seu procurador, para que informe se ainda tem interesse no pros-
seguimento do feito, requerendo o que entender de direito, no
prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo. 2.Não
havendo manifestação, intime-se pessoalmente a autora por
A.R., para que informe se tem interesse no prosseguimento do
feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de qua-
renta e oito horas, sob pena de extinção do processo. -Advs.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-.

20. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-349/1997-J FER-
NANDES IND METL DE ROSCAS LTDA x METALURGICA
METALGRAN LTDA-1.Intime-se a parte autora, por seu pro-
curador, para que informe se ainda tem interesse no prossegui-
mento do feito, requerendo o que entender de direito, no prazo
de cinco dias, sob pena de extinção do processo. 2.Não haven-
do manifestação, intime-se pessoalmente a autora por A.R., para
que informe se tem interesse no prosseguimento do feito, re-
querendo o que entender de direito, no prazo de quarenta e oito
horas, sob pena de extinção do processo. -Advs. J. FERNAN-
DES DA LUZ e ENILDO ORTÁCIO-.

21. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-375/1997-CAIADO
PNEUS LTDA x CLEUME FERREIRA DA SILVA-1.Intime-se
a parte autora, por seu procurador, para que informe se ainda
tem interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que
entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extin-
ção do processo. 2.Não havendo manifestação, intime-se pes-
soalmente a autora por A.R., para que informe se tem interesse
no prosseguimento do feito, requerendo o que entender de di-
reito, no prazo de quarenta e oito horas, sob pena de extinção
do processo. -Adv. DINO COSTACURTA-.

22. DESPEJO-413/1997-MARI SATO x ORLANDO FEREI-
RA TELLES e outro-1.Intime-se a parte autora, por seu procu-
rador, para que informe se ainda tem interesse no prossegui-
mento do feito, requerendo o que entender de direito, no prazo
de cinco dias, sob pena de extinção do processo. 2.Não haven-
do manifestação, intime-se pessoalmente a autora por A.R., para
que informe se tem interesse no prosseguimento do feito, re-
querendo o que entender de direito, no prazo de quarenta e oito
horas, sob pena de extinção do processo. -Adv. SERGIO SAES-
.

23. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-422/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x IND DE SORVETES
SAO VICENTE LTDA e outro-1.Intime-se a parte autora, por
seu procurador, para que informe se ainda tem interesse no pros-
seguimento do feito, requerendo o que entender de direito, no
prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo. 2.Não
havendo manifestação, intime-se pessoalmente a autora por
A.R., para que informe se tem interesse no prosseguimento do
feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de qua-
renta e oito horas, sob pena de extinção do processo. -Adv.
WALDEMAR DE MOURA JUNIOR-.

24. DECLARATORIA-453/1997-PEDRO TREVISAN x IN-
TERFREITOS DIST DE PECAS LTDA-1.Intime-se a parte
autora, por seu procurador, para que informe se ainda tem inte-
resse no prosseguimento do feito, requerendo o que entender
de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do
processo. 2.Não havendo manifestação, intime-se pessoalmen-
te a autora por A.R., para que informe se tem interesse no pros-
seguimento do feito, requerendo o que entender de direito, no
prazo de quarenta e oito horas, sob pena de extinção do proces-
so. -Adv. PAULA KARENA FELICE DE SALES-.

25. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-459/1997-MELO
MORA E CIA LTDA x MARIA DE FATIMA NUNES DE AMO-
RIN e outro-1.Intime-se a parte autora, por seu procurador, para
que informe se ainda tem interesse no prosseguimento do feito,
requerendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias,
sob pena de extinção do processo. 2.Não havendo manifesta-
ção, intime-se pessoalmente a autora por A.R., para que infor-
me se tem interesse no prosseguimento do feito, requerendo o
que entender de direito, no prazo de quarenta e oito horas, sob
pena de extinção do processo. -Adv. MARIA ALICE CASTI-
LHO DOS REIS-.

26. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-471/1997-SAO
PAULO ALPARGATAS S/A x FARISILVA ARTIGOS ESPOR-
TIVOS LTDA-1.Intime-se a parte autora, por seu procurador,
para que informe se ainda tem interesse no prosseguimento do
feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de cinco
dias, sob pena de extinção do processo. 2.Não havendo mani-
festação, intime-se pessoalmente a autora por A.R., para que
informe se tem interesse no prosseguimento do feito, requeren-
do o que entender de direito, no prazo de quarenta e oito horas,
sob pena de extinção do processo. -Adv. JAIRO ANTONIO
GONCALVES FILHO-.

27. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-814/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x RENATO BIAZOTO
DA COSTA-1.Intime-se a parte autora, por seu procurador, para
que informe se ainda tem interesse no prosseguimento do feito,
requerendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias,
sob pena de extinção do processo. 2.Não havendo manifesta-
ção, intime-se pessoalmente a autora por A.R., para que infor-
me se tem interesse no prosseguimento do feito, requerendo o
que entender de direito, no prazo de quarenta e oito horas, sob
pena de extinção do processo. -Adv. FARES JAMIL FERES-.

28. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-834/1997-BB
ADM DE CARTOES DE CREDITO S/A x VALTER LUIS
CABASSA e outros- “1 - Intime-se a exequente, por publica-
ção, para que informe se possui interesse no prosseguimento
do feito, sob pena de extinção...”. DR. MOACIR BORGES
JUNIOR

29. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-841/1997-MA-
RIO DAMASIO x LUIZ ANTONIO DE SOUZA- “1. Intime-se
a parte autora, por seu procurador, para que informe se ainda
tem interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que
entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extin-
ção do processo...”. DR. TERUO JORGE HIRANO

30. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-844/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CONSTRUTORA KOPP
LTDA e outros- “1. Intime-se a parte autora, por seu procura-
dor, para que informe se ainda tem interesse no prosseguimen-
to do feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de
cinco dias, sob pena de extinção do processo...”. DRA. MA-
RIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI

31. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-846/1997-BB
FINANCEIRA S/A CFI x SILVIO DORINI e outro- “1. Intime-
se a parte autora, por seu procurador, para que informe se ainda
tem interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que
entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extin-
ção do processo...”. DR. MOACIR BORGES JUNIOR

32. MONITÓRIA-855/1997-NELSON JOAO DA SILVA x
SEBASTIAO ANTONIO DE CAMPOS- “1. Intime-se a parte
autora, por seu procurador, para que informe se ainda tem inte-
resse no prosseguimento do feito, requerendo o que entender
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de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do
processo...”. DRA. PAULA KARENA FELICE DE SALES

33. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-856/1997-CA-
CAUS DIST DE PROD ALIM LTDA e outro x ADELAIR DOS
SANTOS PEREIRA- “1. Intime-se a parte autora, por seu pro-
curador, para que informe se ainda tem interesse no prossegui-
mento do feito, requerendo o que entender de direito, no prazo
de cinco dias, sob pena de extinção do processo...”. DR. CAR-
LOS ALBERTO MACHADO DA COSTA

34. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-867/1997-BAN-
CO EXCEL ECONOMICO S/A x LATICINIOS LOANDA
LTDA e outro- “1. Intime-se a parte autora, por seu procurador,
para que informe se ainda tem interesse no prosseguimento do
feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de cinco
dias, sob pena de extinção do processo...”. DR. JOSE PLINIO
SILVA

35. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-878/1997-ZACA-
RIAS VEICULOS DE MARINGA LTDA x ELIANA GEORG-
“1. Intime-se a parte autora, por seu procurador, para que infor-
me se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, reque-
rendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção do processo...”. DR. JAIRO ANTONIO GON-
CALVES FILHO

36. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-880/1997-ER-
SON RODRIGUES FIGUEIREDO JUNIOR x ANTENOR
TONETTI- “1. Intime-se a parte autora, por seu procurador,
para que informe se ainda tem interesse no prosseguimento do
feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de cinco
dias, sob pena de extinção do processo...”. DR. JOAO BASSO
e DR. RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO

37. MONITÓRIA-913/1997-CENTRO EDUCACIONAL ALFA
LTDA x DEVANIR FERNANDES ALMENARA- “1. Intime-
se a parte autora, por seu procurador, para que informe se ainda
tem interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que
entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extin-
ção do processo...”. DRA. THEREZINHA MODANESE BOL-
DORI

38. RESCISORIA-921/1997-MARICO KOBAYASHI AKIMO-
TO x RONALDO ROMULO BICHERI- 1. Intime-se a parte
autora, por seu procurador, para que informe se ainda tem inte-
resse no prosseguimento do feito, requerendo o que entender
de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do
processo...”. DR. LUIZ TURCHIARI JUNIOR e DR. LUIS
GUILHERME VANIN TURCHIARI

39. MONITÓRIA-924/1997-IMOBILIARIA SILVIO IWATA S/
C LTDA x JURANDIR CARDOSO DE SA e outros- “1. Inti-
me-se a parte autora, por seu procurador, para que informe se
ainda tem interesse no prosseguimento do feito, requerendo o
que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção do processo...”. DR. OSCAR GONÇALES SEVERI-
ANO

40. INVENTARIO-942/1997-EMERSON OLEGARIO DA SIL-
VA e outros x CATARINA RAYMUNDO- “1. Intime-se a parte
autora, por seu procurador, para que informe se ainda tem inte-
resse no prosseguimento do feito, requerendo o que entender
de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do
processo...”. DR. VALMIR BRITO DE MORAES

41. MONITÓRIA-945/1997-KEDOL CALCADOS LTDA - ME
x COMEL COM MAT ESCR ENG LTDA e outro- “1. Intime-
se a parte autora, por seu procurador, para que informe se ainda
tem interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que
entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extin-
ção do processo...”. DR. ANTONIO EDSON OLIMPIO DA
ROCHA

42. DESPEJO-947/1997-JOSE ANTRIUCCI x JOSE AUGUS-
TO DA CUNHA-
“1. Intime-se a parte autora, por seu procurador, para que infor-
me se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, reque-
rendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção do processo...”. DRA. ISABEL CRISTINA
POSSATO

43. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-951/1997-BAN-
CO NACIONAL S/A x FATIMA SALEM- “1. Intime-se a parte
autora, por seu procurador, para que informe se ainda tem inte-
resse no prosseguimento do feito, requerendo o que entender
de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do
processo...”. DR. MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FI-
LHO

44. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-953/1997-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x MILEAN REP COML
LTDA e outros- “1. Intime-se a parte autora, por seu procura-
dor, para que informe se ainda tem interesse no prosseguimen-
to do feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de
cinco dias, sob pena de extinção do processo...”. DR. LUIZ
EDUARDO VOLPATO

45. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1/1998-BANCO
BRADESCO S/A x LUCIANE GOLDANI DA ROCHA - ME e
outros- “1. Intime-se a parte autora, por seu procurador, para
que informe se ainda tem interesse no prosseguimento do feito,
requerendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias,
sob pena de extinção do processo...”. DR. JOSE IVAN GUI-
MARAES PEREIRA

46. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-10/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAQUINA FERREI-
RA MORGADO e outro- “1. Intime-se a parte autora, por seu
procurador, para que informe se ainda tem interesse no prosse-
guimento do feito, requerendo o que entender de direito, no
prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo...”. DRA.
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI

47. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-26/1998-JAIR
CARLOS ROSSI e outro x ORMIRO PEREIRA GONCALVES
e outro- “1. Intime-se a parte autora, por seu procurador, para
que informe se ainda tem interesse no prosseguimento do feito,
requerendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias,
sob pena de extinção do processo...”. DR. HELIO DOMIN-
GOS

48. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-43/1998-B J
SANTOS E CIA LTDA x PESSUTO E PESSUTO LTDA- “1 -
Da baixa dos autos, intimem-se as partes. 2 - Intime-se o exe-
quente para que dê seguimento ao feito, requerendo o que for
necessário”. DR. PAULO HIROSHI KIMURA e DR. TARCI-
ZIO FURLAN

49. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-75/1998-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x RICARDO DALLER
FILHO e outro- “1. Intime-se a parte autora, por seu procura-
dor, para que informe se ainda tem interesse no prosseguimen-
to do feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de
cinco dias, sob pena de extinção do processo...”. DR. LUIZ
EDUARDO VOLPATO

50. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-86/1998-UMU-
ARAMA DIESEL LTDA x CLAUDEMIR BRABO COLDA-
TO- “1. Intime-se a parte autora, por seu procurador, para que
informe se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias, requerendo o que entender de direito, sob
pena de extinção do processo”. DR. ALEXANDRE CESAR
DEL GROSSI

51. PEDIDO DE FALENCIA-102/1998-AGUIA DISTRIBUI-
DORA DE PETROLEO LTDA x OKAWA E OKAWA LTDA-
“1. Intime-se a parte autora, por seu procurador, para que infor-
me se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, reque-
rendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção do processo...”. DR. WADSON NICANOR
PERES GUALDA

52. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-131/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAO ALAMIRO RI-
BEIRO e outro- “1. Intime-se a parte autora, por seu procura-
dor, para que informe se ainda tem interesse no prosseguimen-
to do feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de
cinco dias, sob pena de extinção do processo...”. DRA. MA-
RIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI

53. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-134/1998-HSBC BAME-
RINDUS LEASING ARREND MERCANTIL x CONTERPA-
VI CONSTRUCOES TERRAPL PAVIMENTACOES- “1. Inti-
me-se a parte autora, por seu procurador, para que informe se
ainda tem interesse no prosseguimento do feito, requerendo o
que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção do processo...”. DR. JAIRO ANTONIO GONCAL-
VES FILHO

54. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-211/1998-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x JACOB TALISIN- “1.
Intime-se a parte autora, por seu procurador, para que informe
se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, requerendo
o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção do processo...”. DR. LUIZ EDUARDO VOLPATO

55. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-229/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x SANDRA APARECIDA
DE AZEVEDO e outro- “Intime-se a parte autora, por seu pro-
curador, para que informe se ainda tem interesse no prossegui-
mento do feito, requerendo o que entender de direito, no prazo
de cinco dias, sob pena de extinção do processo...”. DR. MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI

56. ACAO DE COBRANCA-427/2000-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL ANA TERRA x JOSMAR MANZANATO- “1. Aco-
lho o requerimento de folhas 76/77 e, HOMOLOGO por sen-
tença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos o acordo
entabulado pelas partes. 2. Intime-se o requerido/executado
pessoalmente para que em 15 dias cumpra o acordo de folhas
76/77 efetuando o pagamento do débito, conforme cálculo de
folha 87/88, sob pena de multa de 10% e imediata penhora de
bens. 3. Se não for efetuado o pagamento no prazo acima, des-
de já imponho ao requerido/executado a pena de multa de 10%
sobre o valor do débito, em favor do requerente/exequente e
determino a imediata expedição de mandado/carta precatória
para penhora de tantos bens quantos bastem para pagamento
do débito. P.R.I”. DRA. MARA REGINA PORCELANI e DRA.
ANADIR APARECIDA CHIOZINI VAGETTI

57. INTERDIÇÃO-158/2001-IVALDA MARIA ALVES x LUIZ
CARLOS DA SILVA- 1.Intime-se a requerente, por seu procu-
rador, para que informe se ainda tem interesse no prossegui-
mento do feito, requerendo o que entender de direito, no prazo
de cinco dias, sob pena de extinção do processo. 2.Não haven-
do manifestação, intime-se pessoalmente o requerente por A.R.,
para que informe se tem interesse no prosseguimento do feito,
requerendo o que entender de direito, no prazo de quarente a
eoito horas, sob pena de extinção do processo. -Adv. SUELY
EMIKO MIYAMOTO-.

58. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-200/2001-VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x VALDO-
MIRO APARECIDO PINHEIRO-1. Tendo em vista que o pedi-
do de liminar foi feito em 13 de agosto de 2001, não percebo
estar presente o requisito do periculum in mora, pelo que inde-
firo o pedido de liminar de fls. 30/32. 2.Expeça-se mandado
para a citação do requerido. R$49,50 -Advs. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-.

59. DECLARATORIA DE NULIDADE-672/2001-OASIS-SU-
PERMERCADO LTDA x CAROLINO REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA e outro-”Diante do pagamento do débi-
to, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo
Civil, julgo extinta a presente execução fiscal, autorizando, em

consequência, os necessários levantamentos. Observadas as
formalidades legais, arquivem-se os autos, após as baixas e
anotações de estilo. Custas, se ainda existentes, pelo executa-
do. Honorários ao procurador do exequente também pelo exe-
cutado e como fixado no despacho inicial. Arquivem-se os au-
tos.” -Advs. JOSE ALBERTO RODRIGUES, VILMA CARLA
LIMA DE SOUZA RIBEIRO, SERGIO WILSON MALDONA-
DO, ANGELO JOSE RODRIGUES AMARAL e JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA-.

60. EMBARGOS A EXECUCAO-121/2002-ROMILDA HEN-
RIQUES CORREA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- “1 - Mantenho a decisão de fls. 94 por seus próprios funda-
mentos, eis que na petição retro o embargado limitou-se a con-
firmar a não apresentação dos documentos requisitados pelo
juízo, não apresentando justificativa aceitável. 2. Por certo, as
consequências previstas no art. 359 do CPC serão aplicadas
apenas aos documentos faltantes, conforme análise de mérito
que será feita em sentença...”. DR. FABIO MASSAO MIYA-
MOTO NAVARRETE, DR. MARCIO ROGERIO DEPOLLI e
DR. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

61. DECLARATORIA DE NULIDADE-335/2002-C R P CON-
FECCOES LTDA x BANCO SUDAMERIS S/A-Para que se
manifeste, no prazo de cinco dias, como melhor lhe aproveite,
ciente de que caso decorra o prazo sem manifestação, presu-
mir-se-á que não mais possui interesse no prosseguimento do
feito, acarretando-lhe a extinção. -Advs. JOÃO JOAQUIM
MARTINELLI, LAURO FERNANDO ZANETTI, LEONAR-
DO DE ALMEIDA ZANETTI, RENATA CAROLINE TALEVI
DA COSTA e MARIANA BENINI SOUTO-.

62. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-518/2002-SO-
MACO S/A COMERCIO DE AUTOMOVEIS x LUIZ ROBER-
TO DE SOUZA e outro- 1.Intime-se a exequente, por publica-
ção, para que informe se possui interesse no prosseguimento
do feito, sob pena de extinção. 2.Se não houver manifestação,
intime-se, pessoalmente, para que informe se possui interesse
no prosseguimento do feito, sob pena de extinção. -Adv. MIL-
TON PLACIDO DE CASTRO-.

63. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-530/2002-GER-
DAU S/A x CLAUDIO SADAO IRIYODA-1.Por forca do con-
venio firmado entre o Banco Central do Brasil e o Poder Judi-
ciario (sistema BACEN-JUD), via internet, solicitei o bloqueio
de valores de contas eventualmente existentes em nome dos
executados, o que nao foi feito por insuficiencia de fundos,
conforme expediente em anexo. 2.Seguem-se folhas impressas
com a consulta e respostas aos respectivos pedidos de bloque-
ios. -Adv. ROGERIO VERDADE-.

64. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-567/2002-CLEI
GILBERTO BROENSTRUP x SIGUEO KASSUYA- Acolho o
requerimento de folhas 114/115 e, HOMOLOGO por sentença,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos o acordo entabula-
do pelas partes.
Decorrido o prazo para estabelecido para cumprimento do acor-
do celebrado e não havendo notícias sobre o seu inadimple-
mento, com fulcro no artigo 269, III do Código de Processo
Civil, julgo extinto o presente processo com julgamento do
mérito, em razão da composição operada entre as partes.
Custas e honorários como ajustados.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, após
as baixas e anotações de estilo.
P.R.I. Arquivem-se os autos. -Advs. ALEXANDRE PIETRAN-
GELO e CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE-.

65. CURATELA-272/2003-ADENILSON PESSANHA GON-
CALVES x ANISIO PESSANHA GONCALVES-Vistos e etc.,
Diante da não localização do requerido, comprovado pelos
documentos de fls. 31, 33/34 e 40, a presente demanda não tem
como prosseguir, eis que não há como decretar-se a interdição
sem o interrogatório e exame pericial do requerido, pelo que se
impõe a extinção do feito, sem julgamento de mérito.
De outro lado, o autor não se desincumbiu da obrigação de
informar ao juízo o atual endereço ou paradeiro do réu, estan-
do o feito paralisado há mais de 30 dias por não cumprir o
autor com suas obrigações processuais.
Isto posto, com fulcro no art. 267, III, do Código do Processo
Civil, julgo extinta a presente ação, sem julgamento do mérito,
pela ausência de interesse de agir.
Sem custas e honorários. P.R.I. -Advs. DIRCEU BERNARDI
JUNIOR e KATIA C PUCCA BERNARDI-.

66. DESPEJO-329/2003-JAIR FREDERICO x SEBASTIAO
DA COSTA GUIMARAES-1.Intime-se o requerente, por seu
procurador, para que informe se ainda tem interesse no prosse-
guimento do feito, requerendo o que entender de direito, no
prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo. 2.Não
havendo manifestação, intime-se pessoalmente o requerente por
A.R, para que informe se tem interesse no prosseguimento do
feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de qua-
renta e oito horas, sob pena de extinção do processo. -Adv.
PAULO PICHEK-.

67. REPARAÇÃO DE DANOS-360/2003-ALESSANDRA
ROBERTO MATTOS x FININVEST S/A - ADMINNISTRA-
DORA DE CARTOES-
S E N T E N Ç A: Vistos e etc.,
Acolho o requerimento de folhas 238/239 e, HOMOLOGO por
sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos o acordo
entabulado pelas partes.
Como conseqüência, com fulcro no artigo 269, III do Código
de Processo Civil, julgo extinto o presente processo com julga-
mento do mérito, em razão da composição operada entre as
partes.
Custas e honorários como ajustados.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, após
as baixas e anotações de estilo.
P.R.I. -Advs. MARIA LUIZA BACCARO, ELMER DA SILVA
MARQUES e JOSE AUGUSTO DE ARAUJO NORONHA-.

68. ORD REVISAO CONTRATUAL-456/2003-AUGUSTO

ZACARONI THOM x BANCO SANTANDER S/A-1.Obser-
ve-se na autuação a nova representação processual do requeri-
do. 2.Não havendo o depósito dos honorários periciais, declaro
precluso o direito do autor de produzir prova pericial. 3.Inti-
me-se o requerido para que diga se, diante da inércia do autor,
tem interesse na produção da prova pericial, caso em que, em
05 dias, deverá depositar os honorários do Sr. Perito. -Advs.
MARIA REGINA VIZIOLI DE MELO, WALTER DANTAS DE
MELO, RAUL IGNATIUS NOGUEIRA, DANIELA D´AMICO
MORAES e MARIO PAGANI NETO-.

69. MONITÓRIA-738/2003-VANDERLEI BOVETO x CONS-
TRUTORA SCHWABE LTDA-Manifeste-se ante o oferecimen-
to de penhora do requerido fl.129 -Advs. GERALDO NILTON
KORNEICZUK e WELINGTON BRASIL FELIX-.

70. COBRANÇA-752/2003-PAULO SILVESTRE x HSBC
BAMERINDUS S/A-Para efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais no valor de R$ 25,01 -Advs. EDMAR LUIZ COSTA
JUNIOR e OLDEMAR MARIANO-.

71. MANDADO DE SEGURANCA-769/2003-GILBERTO DA
SILVA POSSETI x NEUSA ALTOE-Vistos e etc.,Intimado por
procurador para comprovar a capacidade postulatória da pro-
curadora do impetrante, sob pena de extinção, o mesmo mante-
ve silente. Tentada sua intimação pessoal, esta restou inexito-
sa, por ter o autor se mudado sem comunicar nos autos seu
novo endereço. O feito está paralisado há mais de trinta dias
sem que o autor promova as diligências que lhe competem.
Com isso, demonstrou o autor não ter mais interesse no segui-
mento da causa, por tê-la abandonado, pelo que, impõe-se a
extinção do feito, sem julgamento de mérito.
Isto posto, com fulcro nos arts. 238 e 267, III e § 1º, do Código
do Processo Civil, julgo extinta a presente ação, sem julgamen-
to do mérito, pelo abandono da causa pelo impetrante.
Custas pelo impetrante, observando-se, contudo, ser beneficiá-
ria da justiça gratuita. Sem Honorários conforme súmulas 512
do STF e 105 do STJ.
P.R.I., comunicando-se à autoridade impetrada a extinção do
processo. -Advs. AURELIA CALSAVARA TAKAHASHI, RE-
GINA ELIZABETH COUTINHO RIBARIC e CELSO APA-
RECIDO DO NASCIMENTO-.

72. MONITÓRIA-27/2004-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A x RIGO & FERNANDES LTDA e outro-1.Considerando que
a requerida esteve desde o ajuizamento da ação estabelecida
nesta Comarca, conforme se comprova pelos documentos de
fls. 73/74, e ainda, que a discussão poderia levar ao ajuizamen-
to de uma querela nullitatis ou até mesmo da declaração de
inexistência da ação pela ausência de citação válida, por ques-
tão de economia processual, declaro nula a citação editalícia
de fls. 46/51, mantendo-se o restante dos atos processuais em
todos os seus termos. 2.Dessa forma , diante do compareci-
mento espontâneo da ré às fls. 69/72, intime-se a ré através de
sua procuradora judicial (fls.68) para que, no prazo de quinze
dias proceda ao pagamento do valor apontado pelo credor, ou,
no referido prazo ofereça embargos. 3.Quanto ao pedido dos
benefícios da justiça gratuita formulado às fls.. 72, intimem-se
as requeridas para que, no prazo de 05 (cinco) dias: a)quanto a
primeira requerida apresentem documentos necessários que
comprovem a necessidade de concessão da justiça gratuita, vez
que se trata de pessoa jurídica com fins lucrativos, que não se
enquadra na categoria de firma individual; b) E, quanto a se-
gunda requerida, pessoa física, esta deverá firmar declaração
de próprio punho declarando que não possui condições de ar-
car com as custas processuais e honorários advocatícios sem
prejuízo de seu próprio sustento e de sua família, advertindo-a
desde já das penalidades previstas no §1º do artigo 4º da Lei
1.060/50. Nesse sentido, o seguinte julgado do Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Paraná...4.Intimem-se -Advs. LUIZ EDUAR-
DO VOLPATO, FIORI AUGUSTO M. FAUSTINO e RENATA
DE SOUZA ARAUJO-.

73. COBRANÇA-205/2004-MARIA APARECIDA TONETO
BANDEIRA x ITAÚ DE SEGUROS S/A-Acolho o requerimento
de folhas 136/138 e, HOMOLOGO por sentença, para qurta
seus jurídicos e legais efeitos o acordo entabulado pelas partes.
Como consequência, com fulcro no artigo 269, III do Código
de Processo Civil, julgo extinto o presente processo com julga-
mento do mérito, em razão da composição operada entre as
partes. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os au-
tos, após as baixas e anotações de estilo. -Advs. EDVALDO
LUIZ DA ROCHA e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-
.

74. ACAO DE COBRANCA-269/2004-JOSE ANTONIO RINK
e outro x ITAÚ DE SEGUROS S/A-Manifeste-se sobre o depó-
sito de fl.196. -Adv. LECIR MARIA SCALASSARA-.

75. DEVOLUÇAO DE PARCELAS-338/2004-IZAURA PERES
x CONSORCIO NACIONAL AUTOREDE LTDA- Intime-se a
requerida, por seu representante legal, no endereço de fls.79/
80, para que informe onde tramita o processo de liquidação da
requerida, bem como a fase que se encontra e o rol de credores,
no prazo de dez dias. -Adv. CELSO DA CRUZ-.

76. ANULACAO DE TITULO-536/2004-CENTRO DE ENSI-
NO SUPERIOR DO PARANA x BANCO BRADESCO S/A e
outro-Para retirar edital de Citação Aqua Régia Livraria Ltda.,
e, posteriormente, proceder a juntada do comprovante de pu-
blicação do mesmo R$7,00. -Adv. OSWALDO FARIAS BAR-
BOSA-.

77. ORDINARIA DE DECLAR INEXIGIBI-657/2004-SILVEI-
RA MAIA PARTICIPAÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
x REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA-Acolho o requeri-
mento de folhas 128/130 dos autos 657/2004 em apenso e,
HOMOLOGO por sentença, para que surta seus jurídicos e le-
gais efeitos o acordo entabulado pelas partes. Como consequ-
ência, com fulcro no artigo 269, III do Código de processo Ci-
vil, julgo extinto o presente processo bem como os autos em
apenso, sob o nº 657/2004 com julgamento do mérito, em ra-
zão da composição operada entre as partes. Eventuais custas
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remanescentes pela requerente e honorários na forma pactuada
entre as partes. Junte-se cópia da presente decisão aos autos nº
657/2004, em apenso. Observadas as formalidades legais, ar-
quivem-se os autos, após as baixas e anotações de estilo. -Advs.
MARCOS ANTONIO PIOLA, EUSTAQUIO DE OLIVEIRA
JUNIOR, JOÃO JOAQUIM MARTINELLI e AMARO HEI-
TOR DANTAS-.

78. NULIDADE-729/2004-ROBERTO SANTO DE PAULA x
BANCO ITAU S/A- Intimem-se as partes da baixa dos autos.
Se nada for requerido, arquivem-se os autos-Advs. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN, LUCIO MAURO NOFFKE, BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

79. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-794/2004-AÇO
PARANA COMERCIO DE AÇO E FERRO LTDA x PROMEN-
GE CONSTRUÇOES CIVIS E ELETRICAS LTDA e outros-
Ante a notícia de fls, 89/90 da decretação da falência e da in-
disponibilidade dos bens da falida, determino a suspensão da
presente execução. Intime-se a requerente para que proceda à
habilitação do crédito junto ao processo falimentar. -Advs. LUIZ
ALBERTO LESCHKAU e ELIS DANIELE SENEM-.

80. ORDINARIA DE NULIDADE-111/2005-AUGUSTO ZA-
CARONI THON x BANCO ITAU S/A-
Ação Ordinária de Nulidade de título c/c danos morais e ante-
cipação de tutela
S E N T E N Ç A:
Vistos e examinados estes autos sob n.º 111/2005 de Ação Or-
dinária de Nulidade de título c/c danos morais e antecipação de
tutela, em que é requerente Augusto Zacaroni Thon e requerido
o Banco Itaú S/A e em cumprimento ao v. acórdão de folhas,
passo a decidir.
Augusto Zacaroni Thon, qualificado na inicial, ajuizou a pre-
sente Ação Ordinária de Nulidade de título c/c danos morais e
antecipação de tutela em face do Banco Itaú S/A, igualmente
qualificado, alegando, objetivando a declaração de nulidade da
letra de câmbio sacada pelo requerido no valor de R$14.810,15,
com base em cláusula mandato existente em contrato de aber-
tura de conta-corrente firmado entre as partes e protesta, bem
como a condenação do requerido ao pagamento de danos mo-
rais em decorrência do protesto indevido do título. Alega ser
indevida a emissão do referido título com base em cláusula
mandato, bem como ser indevido o seu protesto, o qual lhe
trouxe dano moral por abalo de crédito.
Requer, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, a baixa
do protesto, bem como a exclusão de seu nome dos órgãos de
proteção ao crédito.
Juntou os documentos de folhas 12/20.
A antecipação de tutela foi deferida, com base na Súmula 60 do
STJ (fls. 22).
O requerido foi citado (fls. 34) e apresentou a contestação de
folhas 36/53, acompanhada dos documentos de folhas 64/57,
na qual alega que o autor deixou de saldar o saldo negativo
apresentado na conta corrente n.º 6424, mesmo após vencido o
contrato; que em função de tal débito, com base em permissivo
legal e contratual, foi emitida a letra de câmbio questionada,
no valor do débito; que, portanto, a cambial não é sem causa;
que é legal a emissão de letra de câmbio com base em cláusula
expressamente prevista no contrato firmado entre as partes,
sendo esse o exercício regular de um direito do requerido; que
a cláusula 19.4 do contrato, na qual foi baseada a emissão do
título, não se confunde com “cláusula mandato”, não se apli-
cando ao caso presente, portanto a invocada súmula 60 do STJ;
que a letra de câmbio foi enviada a protesto para aceite e não
por falta de pagamento; que não houve aceite através de procu-
ração outorgada pelo devedor; que não há que se falar em dano
moral, pois a emissão do título e o seu protesto são legais; que,
da mesma forma, é lícita a comunicação aos órgãos de proteção
ao crédito; que em caso de procedência a indenização não deve
ser superior a 02 salários mínimos.
Requereu a improcedência da demanda e que em caso de pro-
cedência seja a indenização por dano moral
compensada com o saldo devedor verificado na conta corrente
do autor.
O autor impugnou a contestação, reafirmando os termos da ini-
cial (fls. 58/64).
Designada audiência de conciliação (fls. 65), esta resultou ine-
xitosa, sendo determinado ao requerido a juntada de cópia do
contrato firmado entre as partes (fls. 68), o qual foi apresenta-
do às folhas 71/72.
O autor se manifestou sobre o contrato juntado, reafirmando os
termos da inicial (fls. 73/75).
O feito foi saneado, sendo proferida sentença reconhecendo a
validade da emissão do título e a nulidade do protesto, julgan-
do procedente a demanda (fls. 80/90).
O requerido apelou da sentença (fls. 92/115), tendo o autor
apresentado contra-razões (fls. 121/125).
O egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, através de sua 14ª
Câmara Cível, de ofício, cassou a sentença por haver contradi-
ção entre a fundamentação e o dispositivo (fls. 137/140).
Em cumprimento ao venerando acórdão, conclusos vieram os
autos para a prolação de nova sentença.
É o relatório.
Passo a decidir.
Cinge-se a questão em saber se é possível o protesto da letra de
câmbio sem aceite emitida com base em permissivo contratual.
De início, vale dizer que não se trata de aplicação da Súmula
60 do STJ, pois não se tem no caso em tela a emissão de título
e sua aceitação pelo credor com base em cláusula mandato.
Pelo que se vê do contrato de folhas 71/72, a cláusula 19.4
estabelece que o devedor está ciente de que o Banco poderá
sacar letras de câmbio não endossáveis para cobrança de qual-
quer quantia em atraso. Não se verifica haja autorização para o
aceite desse título, não havendo, portanto, que se falar em clá-
usula mandato.
Resta saber se essa emissão e se o protesto do título, como
consta de folhas 16 são legais.
Quanto à emissão do título, diante da expressa previsão contra-
tual (e ainda que assim não fosse) não verifico caso de nulida-
de. O mesmo não se dá quanto ao protesto.
O artigo 1º da Lei nº. 9.492/97 define protesto como sendo o

ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o des-
cumprimento de obrigação originada em títulos e outros docu-
mentos de dívida.
No entanto, há protestos que nele não se podem enquadrar como
é o caso da falta de aceite da letra de câmbio em que o sacado
não está obrigado a aceitar a ordem de pagamento que lhe é
dirigida. Ao recusar o aceite, ele não descumpre a obrigação,
restando ao credor apenas proceder o protesto por falta de acei-
te, como condição indispensável ao vencimento antecipado da
letra de câmbio.
Na definição de Fran Martins, (in Letra de Câmbio e Nota Pro-
missória. Forense. Rio, 1972), “protesto é um ato solene desti-
nado principalmente a comprovar a falta ou a recusa de aceite
ou de pagamento da letra. É esse um ato de natureza cambial
que não consta do próprio título”.
Deste modo, protesto é o ato oficial e solene por meio do qual
se faz certa e se prova a falta ou recusa, total ou parcial, do
aceite ou do pagamento de um título cambial.
Portanto, não estando aceita (ato cambial pelo qual o sacado
concorda em acolher a ordem incorporada pela letra de câm-
bio) e não provada sua recusa, a letra câmbio não pode ser
protestada por falta de pagamento, pois não está obrigado o
sacado a concordar com a ordem recebida (aceite).
Ou seja, para a perfectibilização da letra de câmbio, e sua con-
seqüente eficácia como título cambial perante o devedor, é in-
dispensável o aceite. Não havendo obrigação cambiária, uma
vez que assunção ao título não houve, inviável o protesto por
falta de pagamento. Nem se diga que o protesto questionado
foi tirado por falta de aceite, pois do instrumento de folhas 16
vê-se claramente que o título foi apresentado para protesto por
falta de pagamento, nos termos da Lei n.º 9.491 de 10/09/1997.
Vale frisar que a letra de câmbio é título de crédito próprio e
abstrato, não podendo a ela ser imprimida natureza causal e
imprópria, como acontece na duplicata. Portanto, o sacado pode
recusar-se a assumir a obrigação cambial, sendo certo que a
falta de aceite elide o vínculo ao pagamento do título.
Nesse sentido vem se posicionando a jurisprudência do egrégio
Tribunal de Justiça deste Estado, senão vejamos:
“Apelação Cível. Ação de anulação de título extrajudicial. Le-
tra de câmbio vinculada a contrato de abertura de crédito em
conta corrente. Ausência de aceite. Iliquidez e inexigibilidade.
Protesto indevido. Indenização em valor exagerado. Existência
de inscrição anterior em cadastro de inadimplentes. Redução.
Honorários advocatícios. Valor excessivo. Redução. 1. A letra
de câmbio sem aceite e sacada unilateralmente com base em
saldo devedor de conta corrente é ilíquida e inexigível. 2. É
indevido o protesto por falta de pagamento de letra de câmbio
ilíquida e inexigível. (...) (TJPR, 15ª Câmara Cível, acórdão
3768, AC 315850-9, Relator Des. Luiz Carlos Gabardo, DJ
7108, 28/04/2006).
No mesmo sentido as decisões do colendo Superior Tribunal
de Justiça?
“DIREITO PROCESSUAL CIVIL E COMERCIAL - RECUR-
SO ESPECIAL - EXECUÇÃO - LETRA DE CÂMBIO SEM
ACEITE - CAUSALIDADE - INVIABILIDADE (...) A letra de
câmbio é título de crédito próprio e abstrato, não podendo a ela
ser imprimida natureza causal e imprópria, como acontece na
duplicata. - O sacado pode, a seu talante, recusar-se a assumir
a obrigação cambial, sendo certo que a falta de aceite elide o
vínculo ao pagamento do título. Recurso Especial não conheci-
do.” (STJ - RESP 200300528167 - (511387 GO) - 3ª T. - Relª
Minª Nancy Andrighi - DJU 01.08.2005 - p. 00438).
Mostra-se, portanto, inviável o protesto da cambial. Deste modo,
deve ser determinada de baixa definitiva do protesto.
Quanto aos danos morais tem-se que sua comprovação decorre
da simples prova do fato danoso, no qual está ínsito esse dano
extrapatrimonial, pois o dano moral indenizável não diz res-
peito à existência de prejuízo, mas na lesão a um direito, ainda
que não comprovada a repercussão patrimonial.
Assim, basta para sua fixação o nexo de causalidade entre o
agir culposo e o dano experimentado, levando em conta que o
objetivo da reparação é amenizar - não expungir - o abalo da
imagem a que foi submetido o apelado. Exigir outra prova es-
tar-se-ia adentrando na esfera do dano patrimonial, enquanto
que a circunstância do autor ter tido outros títulos protestados
e seu nome inscrito em órgãos de proteção ao crédito por ou-
tros débitos (ainda que decorrentes de cheques devolvidos por
insuficiência de fundos na própria conta corrente da qual origi-
nou-se a letra de câmbio indevidamente protestada) não pode
se sobrepor ao ilícito praticado pelo requerido para pressupor
que estes fatos foram neutros, ineficazes ou inaptos a causar
prejuízo.
Portanto, à indenização por dano moral, a prova do prejuízo é
prescindível, considerando o protesto noticiado como elemen-
to balizador do valor indenizável.
É essa, a propósito, a orientação do STJ?
“AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL NÃO
ADMITIDO - PROTESTO INDEVIDO - DANO MORAL - (...)
Estando comprovado o fato não é preciso a prova do dano mo-
ral. (...)”(STJ - AgRg-AI 250722 - SP - 3ª T. - Rel. Min. Carlos
Alberto Menezes Direito - DJU 07.02.2000 - p. 163).
E também o entendimento do egrégio Tribunal de Justiça do
Paraná?
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDA-
DE DE TÍTULO. VALIDADE DE CLÁUSULA CONTRATU-
AL. INOVAÇÃO RECURSAL. 2. SAQUE DE LETRA DE
CÂMBIO SEM ACEITE, SEM PREVISÃO CONTRATUAL E
COM BASE NO SALDO DE CONTA CORRENTE. TENTA-
TIVA DE CONSTITUIR TÍTULO EXECUTIVO. PRÁTICA
ILÍCITA. TÍTULO NULO. 3. PROTESTO INDEVIDO. 4.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS PREJUÍZOS. DES-
NECESSIDADE. 5. DANO MORAL. (...) 3. Uma vez conside-
rada a nulidade do título pela sua emissão irregular e ilícita, o
protesto dele decorrente é indevido, pois, à luz do mesmo art.
122 acima, traduz forma de coerção no pagamento de dívida
ilíquida. 4. “(...) Desnecessária a prova do prejuízo moral cau-
sado em caso de inscrição negativa em entidade cadastral e
protesto indevido de título, por óbvio os efeitos nocivos do ato
perante o meio social e comercial em que vive a vítima.” (RESP
Nº536.980, Ministro Aldir Passarinho Junior, publicado no DJ
em 25/10/2004, pg. 350). 5. O valor da indenização deve ser a
um só tempo suficiente para reparar o constrangimento, sem
ensejar enriquecimento sem causa, valendo também como me-

dida educativa para inibir o causador do dano à repetição do
ato indevido. 6. A redução da indenização por dano moral não
acarreta a distribuição dos ônus de sucumbência, porquanto o
valor a ser fixado é meramente estimativo e não vincula o Juízo
para efeito de condenação. RECURSO CONHECIDO EM PAR-
TE E NESSA PARTE PARCIAMENTE PROVIDO.” (TJPR,
15ª Câmara Cível, acórdão 3613, AC 320940-1, Relator Des.
Hayton Lee Swain Filho, DJ 7095, 07/04/2006)
Na fixação da indenização devem-se levar em conta as condi-
ções econômicas das partes, as circunstâncias em que ocorreu
o fato, o grau de culpa do ofensor, a intensidade do sofrimento,
devendo-se ainda considerar o caráter repressivo e pedagógico
da reparação, propiciando à vítima uma satisfação e cuidando-
se para não se constituir em meio de enriquecimento indevido.
Em suma, está a reparação do dano moral conjugada a dois
fatores? punição ao infrator e satisfação ao ofendido e deverá
sempre ser aplicada de acordo com o princípio da razoabilida-
de.
Nestas condições, fixo a indenização em R$ 15.000,00 (quinze
mil reais), valor que entendo razoável a punir o infrator e satis-
fazer o ofendido.
Por fim, não cabe a pretendida compensação entre o dano mo-
ral acima fixado e o saldo devedor apresentado pelo autor em
conta-corrente junto ao requerido, já que se tratam de verbas
com natureza distinta. Cabe ao requerido, como credor, pro-
mover as ações judiciais que entender cabíeis para o recebi-
mento de seu crédito, não podendo, de forma alguma, preten-
der se eximir de sua responsabilidade legal de indenizar o au-
tor pelos danos morais a ele causados, sob o pretexto de com-
pensação.
Impende gizar que não se encontram satisfeitos os requisitos
do artigo 369 do Código Civil de 2002, segundo o qual a com-
pensação efetua-se entre dívidas líquidas, vencidas e de coisas
fungíveis.
No caso dos autos uma das supostas dívidas (a do autor para
com o requerido) não é ilíquida, conforme reiterado posiciona-
mento jurisprudencial que entende que o saldo devedor em con-
ta-corrente não possui a necessária liquidez e certeza. Nesse
sentido, Súmula nº 233 do colendo Superior Tribunal de Justi-
ça (nesse sentido? TAPR-extinto, Ac. 296, 17ª C. Cível, Rel.
Rosana Amara Girardi Fachin, p. 0276138-8, j. 08.03.2005;
TAPR-extinto, 5ª C.Cível, Ac. 12763, Rel. Tufi Maron Filho; e
TAPR-extinto, 2ª C.Cível, Ac 14973, Rel. Moraes Leite).
Nesse sentido a jurisprudência?
A compensação pressupõe duas dívidas líquidas e vencidas. Se
uma das supostas dívidas sequer é certa, revelando-se ilíquida,
torna-se inadmissível a compensação. 7. Apelação conhecida e
não provida, rejeitadas três preliminares. (TAMG - AP 0359111-
5 - (51705) - Contagem - 3ª C.Cív. - Rel. Juiz Caetano Levi
Lopes - J. 17.04.2002).
Vale lembrar que a compensação é um instituto de direito ma-
terial que admite a extinção de obrigações quando as partes são
reciprocamente credoras e devedoras de obrigações líquidas,
vencidas e de coisas fungíveis (art. 1.010 do Código Civil).
São quatro os pressupostos explícitos, segundo a lição de Wa-
shington de Barros Monteiro no Curso de direito civil, 8. ed.,
São Paulo? Saraiva, 1972, vol. II, p. 332?
“Seus pressupostos são em número de quatro: a) reciprocidade
das dívidas; b) que elas sejam liquidas; c) que sejam vencidas;
d) que sejam homogêneas. Dispõe, realmente, o art. 1.010 (atu-
al artigo 369, CC/2002) que ‘a compensação efetua-se entre
dívidas líquidas, vencidas e de coisas fungíveis’” (grifei)
Portanto, a argüição do requerido não tem suporte e não pode
ser acolhida.
Isto posto, julgo parcialmente procedente o pedido inicial e,
confirmando a antecipação de tutela de folhas 22, determino a
baixa definitiva do protesto lavrado no livro 295, folhas 103-
verso, do 2º. Ofício de Protesto de Títulos desta Comarca, rela-
tivo à letra de câmbio n.º 3934006424, conforme instrumento
de folhas 16, cuja emissão considero válida.
Condeno o banco requerido ao pagamento de R$ 15.000,00
(quinze mil Reais) a título de indenização por danos morais ao
autor em decorrência do protesto indevido.
Quanto aos ônus de sucumbência, ainda que tenha restado ca-
racterizada sucumbência recíproca entre os litigantes (em ra-
zão do excesso postulatório do autor), a sucumbência do autor
deve ser considerada mínima e por aplicação do princípio da
causalidade, condeno o requerido ao pagamento da integrali-
dade das custas processuais e dos honorários advocatícios do
procurador do autor, os quais, levando em estima a qualidade e
a intensidade do trabalho profissional desenvolvido, ficam fi-
xados em 15% sobre o valor atualizado da condenação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND,
JULIO CESAR DALMOLIN, LUCIO MAURO NOFFKE e
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

81. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-222/2005-CAL-
FINAL INDUST E COM CALCARIO E CALFINO LTDA e
outro x MARIBOI PRODUTOS PECUARIOS LTDA-Intime-
se a executada para que, no prazo de dez dias, indique bens
penhoráveis, sob pena de praticar ato atentatório à dignidade
da justiça. -Advs. ALFREDO ANTONIO CANEVER, MAR-
CIONE PEREIRA DOS SANTOS e CESAR AUGUSTO PRA-
XEDES-.

82. COBRANÇA-373/2005-BIAZAM PRODUTOS META-
LURGICOS LTDA x FRANTZ MAQUINAS E EQUIPAMEN-
TOS LTDA-Para manifestar-se ante a(s) certidao(oes) do Sr.
Oficial de Justiça de fl. 45 v. “deixei de proceder a citação da
requerida Frantz Maquinas e Equipamentos Ltda., em vistude
de não tê-la encontrado no endereço indicado, sendo a mesma
desconhecida no local, portanto devolvo ao Cartório para os
devidos fins.” -Advs. SILVANO MARQUES BIAGGI e RA-
FAEL SOUZA PEREIRA-.

83. NULIDADE DE ATOS JURIDICOS-390/2005-RICARDO
BURI SHIPOFER x MUNICÍPIO DE MARINGÁ-Ação de
Nulidade de Atos Jurídico c/c Reintegração
S E N T E N Ç A
Vistos e examinados estes autos sob n.º 390/2005 de ação de
nulidade de ato jurídico c/c reintegração, em que é autor Ricar-
do Buri Shipfer e requerido Município de Maringá, passo a

decidir.
Ricardo Buri Shipfer, qualificado na inicial, ajuizou a presente
ação de nulidade de ato jurídico c/c reintegração em face do
Município de Maringá, igualmente qualificado. Alega que in-
gressou nos quadros da administração pública municipal em
01/08/1985; que trabalhou como oficial de justiça “ad hoc”,
designado pela municipalidade, de 1992 a 2000; que neste pe-
ríodo recebeu apenas as diligências dos feitos, sem receber gra-
tificação; que foi lotado na secretaria dos transportes no perío-
do de 2001 a 2002, onde atendia reclamações e fiscalizava o
horário dos ônibus; que durante este período permaneceu 30
dias na Secretaria da Saúde; que no período de 01/02/2002 a
31/07/2003 fez atendimentos no balcão de reclamação da pre-
feitura na ouvidoria municipal; que em 01/08/2003, através de
Decreto Municipal, passou a função de agente fiscal, receben-
do gratificação de função correspondente ao exercício do car-
go; que as determinações da administração municipal altera-
vam constantemente o órgão em que trabalhava, não podendo
desempenhar o cargo de agente fiscal, função para qual ingres-
sou no serviço público; que dirigiu vários pedidos à divisão de
recursos humanos da prefeitura exigindo o pagamento das gra-
tificações devidas pela função de agente fiscal; que sempre
desempenhou função fiscalizatória, fazendo jus a gratificação;
que no processo disciplinar nº 001/2002-CPS que culminou com
sua exoneração houve cerceamento de defesa; que a adminis-
tração negou-se a apresentar cópia do Estatuto dos Servidores;
que a decisão que determinou a sua suspensão não foi funda-
mentada; que a Sindicância proc. nº 103/2002 desrespeitou os
princípios do contraditório e da ampla defesa; que não lhe foi
nomeado defensor; que desde que notificado para apresentar
esclarecimentos, assumiu sua responsabilidade ; que a Comis-
são processante entendeu pela demissão sob o argumento de
que ao redigir as reclamações, causou prejuízo ao erário; que o
pedido de reconsideração foi indeferido pelo secretário de ad-
ministração; que a sanção aplicada é incongruente com o ato
realizado; que a conduta de assinar reclamações ante a ouvido-
ria não se enquadra no conceito de “proceder de forma desidi-
osa”; que a administração não mensurou o prejuízo ao erário;
que o motivo da dispensa não causou prejuízo ao erário; que a
demissão é nula por falta de motivação; que a municipalidade
demitiu o autor em período em que o desligamento era proibi-
do pelo Código Eleitoral. Requereu a sua reintegração ao qua-
dro de funcionários do município na função de agente fiscal; a
condenação do requerido ao pagamento das gratificações do
período de 01/08/1985 a 17/08/2003 e a declaração da nulida-
de dos processos administrativos sofridos.
Juntou os documentos de folhas 19/266.
O requerido apresentou a contestação às folhas 270/282, acom-
panhada dos documentos de folhas 283/375, alegando, em pre-
liminar inépcia da inicial por ausência de pedido específico,
não tendo o autor especificado o tipo de função gratificada que
exercera nem os valores devidos; a prescrição da ação. No
mérito, alega que o autor passou a exercer o cargo de agente
fiscal I somente em 18.01/1994; que o exercício de função gra-
tificada é concedida por livre arbítrio da administração, tratan-
do-se de vantagem transitória; que o autor somente exerceu
função gratificada de 01/08/2003 a 31/12/2003 e de 02/01/2004
a 13/12/2004, sendo devidamente remunerado; que a remune-
ração de função gratificada por equiparação é vedada pela Cons-
tituição federal; que a alegação do desconhecimento do Estatu-
to dos Servidores Públicos não torna os procedimentos disci-
plinares nulos; que não houve nenhuma nulidade na sindicân-
cia; que a defesa do autor no Processo Administrativo Discipli-
nar foi apresentada por advogado; que na sindicância, por se
tratar de mero procedimento investigatório, não existe o con-
traditório; que não houve desvio de poder na exoneração do
autor; que os motivos da exoneração do autor são lícitas; que a
ação do autor causou prejuízo ao erário, sendo deslocados ve-
ículos e funcionários para averiguar as reclamações; que no
caso de eventual condenação seja efetuada a compensação dos
valores pagos a título de função gratificada. Requereu a extin-
ção do processo sem julgamento do mérito ou a improcedência
dos pedidos.
O autor impugnou a contestação às fls. 377/388 afirmando que
o pedido de pagamento de função gratificada refere-se ao pa-
gamento de função gratificada atinente ao seu cargo; que não
ocorreu a prescrição; que desde o seu ingresso nos quadros de
funcionários desenvolvia função de agente fiscal; que a gratifi-
cação lhe era negada injustificada e ilegalmente; que não rece-
bia as gratificações em razão de perseguição por parte da re-
querida; que até agosto de 2003 o requerido não pagou as gra-
tificações ao autor; que os processos disciplinares foram nulos;
que a comissão da sindicância não especificou o valor do pre-
juízo ao erário; que não pode haver compensação. Impugnou
os documentos trazidos pela requerida.
O Ministério Público manifestou-se à fl. 394 pela indicação
pelas partes das provas a serem produzidas, tendo o autor e o
requerido pleiteado pela a produção de prova testemunhal (fls.
396/397) e o Ministério Público pelo depoimento do requeren-
te (fls. 398/400).
Às fls. 398/400, o Ministério Público se manifestou pela rejei-
ção das preliminares de inépcia da inicial e de prescrição trie-
nal, porém opinou pelo reconhecimento da prescrição qüinqüe-
nal.
Pelo despacho saneador de fls. 404/406 foram rejeitadas as pre-
liminares de inépcia da inicial e prescrição trienal, sendo aco-
lhido o parecer ministerial quanto à prescrição qüinqüenal, sen-
do declarado prescrito o direito do autor quanto as verbas ante-
riores a 20/05/2000. Foi deferida a produção de prova oral con-
sistente no depoimento pessoal do autor e do representante le-
gal do Município réu e na ouvida de testemunhas.
Designada audiência de instrução e julgamento (fls. 421/425),
a conciliação restou inexitosa, sendo colhidos os depoimentos
pessoal do autor, da preposta do requerido e da testemunha
arrolada pelo autor, sendo deferida a apresentação de alega-
ções finais por memoriais.
O autor apresentou as alegações finais por memórias às fls.
429/436 e o requerido às fls.437/442.
O Ministério Público se manifestou às fls. 443/450 pela impro-
cedência do pedido.
Conclusos vieram os autos.
É o relatório.
Passo a decidir.
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As preliminares já foram analisadas às fls. 404/406, pelo que
deixo de analisá-las novamente.
O autor ajuizou a presente ação de nulidade de ato jurídico c/c/
reintegração em face do Município de Maringá requerendo a
sua reintegração ao quadro de funcionários do município na
função de agente fiscal; a condenação do requerido ao paga-
mento das gratificações do período de 01/08/1985 a 17/08/2003
e a declaração da nulidade dos processos administrativos sofri-
dos.
1.Gratificações
Inicialmente, tendo sido declarada a prescrição do direito do
autor quanto as verbas anteriores a 20/05/2000 às fls. 404/406,
a discussão quanto as gratificações se resume ao período de 20/
05/2000 a 01/08/2003.
A gratificação de função tem caráter precário e transitório, só
incidindo enquanto perdurar a situação que gerou o seu recebi-
mento. Trata-se de verba que decorre do mero exercício de car-
go, genérica e pertinente a qualquer servidor que o exerça, não
se tratando de verba ou vantagem de caráter pessoal, não ge-
rando, portanto, direito adquirido. Ela depende de regulamen-
tação própria sendo vedada sua incorporação aos vencimentos
pelo fato de que só é devida enquanto o servidor estiver no
efetivo desempenho da função para a qual a gratificação se pres-
ta.
Assim, a interrupção do exercício da função gratificada impli-
ca na supressão da gratificação. Nesse sentido:
“FUNCIONÁRIO PÚBLICO - RECEBIMENTO DE FUNÇÃO
GRATIFICADA - CONCESSÃO ANTERIOR À INSTITUIÇÃO
DO REGIME JURÍDICO ÚNICO - SUPRESSÃO DA VERBA
OCORRIDA POSTERIORMENTE - CAUSA DE PEDIR -
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM - INCORPORAÇÃO
AO VENCIMENTO - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DES-
PROVIDO. 1. É competente a Justiça comum para apreciar ação
cuja causa de pedir se refere a período posterior à instituição
do regime jurídico único. 2. A gratificação de função só deve
ser percebida enquanto o servidor está prestando o serviço que
a enseja, daí porque não se incorpora automaticamente ao ven-
cimento.
(TJPR, Acórdão nº 11425, da 7ª Câmara Cível, Rel. Noeval de
Quadros). (grifo nosso).
O autor, em seu depoimento pessoal afirma que após 2000,
quando voltou a trabalhar para o Município, passou a ser des-
locado para diversas funções, que não a de agente fiscal, sendo
que quando lotado no Setran e no departamento do patrimônio
não atuava como agente fiscal, pois, nestes órgãos não havia
previsão de agente fiscal. Além dos dados do depoimento pes-
soal, o autor na inicial informou que trabalhou no período de
2001 a 2002 no Setran e no período de 01/02/2002 a 31/07/
2003 trabalhou no departamento do patrimônio (ouvidoria
Municipal), não fazendo assim jus a gratificação por função
por não exercer função fiscalizatória.
Após 01/08/2003, período em que o autor exerceu função gra-
tificada, consta nos autos, às fls. 297/301, que recebeu os acrés-
cimos devidos. Já quanto ao período de 20/05/2000 até o início
de 2001 o autor não comprova o exercício de função gratifica-
da, pelo que é de ser indeferida a pretensão de recebimento de
gratificação adicional neste período.
2. Ilegalidade dos Processos Disciplinares
Quanto ao processo disciplinar nº 001/2002, do qual decorreu
a suspensão do autor, este sustenta a sua nulidade em razão da
negativa pelo requerido de fornecer cópia do estatuto dos Ser-
vidores Municipais. Primeiramente, o simples protocolo do
pedido não é indício suficiente para provar que lhe foi negado
o direito ao acesso ao Estatuto. Além disso, o Estatuto dos Ser-
vidores Municipais está disponível no site da Assembléia Le-
gislativa de Maringá, estando assim acessível para qualquer um
que tenha interesse.
Quanto à falta de motivação da decisão, o fato que culminou na
suspensão do autor foi julgado por uma comissão permanente
de sindicância (fls. 305/306), sendo elaborado um relatório no
qual se apresenta a motivação para suspender o autor (fls. 35/
38). A decisão pela suspensão foi devidamente fundamentada,
tendo tido o autor amplo direito de defesa, como se percebe
pelas informações do relatório. Assim, é de ser indeferido o
pedido de declaração de nulidade do processo disciplinar nº
001/2002.
Quanto ao pedido de declaração de nulidade do processo admi-
nistrativo nº 103/2002 em razão das nulidades, também não
deve prosperar. O fato de não terem sido observados os prazos
previstos no Estatuto dos Servidores Públicos não pode servir
de justificativa para anular a pena aplicada, sobretudo se o pro-
cedimento seguido garantiu ao servidor todos os direitos pro-
cessuais constitucionalmente previstos, como no caso em tela.
No processo administrativo se aplica o princípio do “pas de
nullité sans grief”, segundo o qual, a anulação de atos proces-
suais só se justifica na medida em que tenham ocorrido prejuí-
zos, o que, no caso concreto, não ocorreu, tanto que o próprio
autor informa que não arrolou testemunhas porque não conse-
guiu encontrar nenhuma.
Além disso, sindicância tem caráter investigativo, visando ob-
servar a veracidade e a autoria das denúncias feitas, não tendo
a finalidade de aplicar nenhuma penalidade e sim de reunir
informações suficientes para abertura do processo administra-
tivo. Não havendo a possibilidade de aplicação de penalidade
ao autor, não há que se falar em nulidade pela falta do contra-
ditório e da ampla defesa.
Quanto ao processo administrativo nº 014/2003, não há vício
do processo, pois foi apresentada defesa através de advogado,
sendo permitido ao autor a produção de provas e, tendo sido
obedecido o contraditório, com ampla defesa. Assim, tendo sido
respeitado os princípios constitucionais e não estando presen-
tes abusos de direito, não pode o poder judiciário interferir nos
atos administrativos, tendo em vista a independência dos três
poderes. Nesse sentido?
ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO DO PODER EXE-
CUTIVO. CUMULAÇÃO DO PEDIDO COM A REINTEGRA-
ÇÃO DE FUNÇÃO PÚBLICA E INDENIZAÇÃO. SINDICÂN-
CIA E PROCESSO ADMINISTRATIVO DEVIDAMENTE
APURADO COM CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA.
IMPOSSIBILIDADE DE INTERFERÊNCIA DO PODER JU-
DICIÁRIO NOS ATOS ADMINISTRATIVOS DOS DEMAIS
PODERES DO ESTADO, QUANDO NÃO ENSEJAR ABU-
SO DE DIREITO E VIOLABILIDADE DO DIREITO CONS-

TITUCIONAL DE DEFESA. INOCORRÊNCIA DESTAS HI-
PÓTESES. RECURSO DESPROVIDO. (TJPR - 16ª C.Cível -
AC 0282032-8 - Curitiba - Rel.? Des. Carlos Mansur Arida -
Unanime - J. 11.05.2005)
Quanto a existência de prejuízo ao erário, não há dúvida quan-
to a autoria dos fatos imputados ao autor, sendo estes confir-
mados em seu depoimento. A conduta do autor, que enviava
reclamações em nome de terceiros, teve a nítida intenção de
prejudicar a administração pública. A administração pública
realizou diligências no sentido de identificar os problemas apon-
tados pelo autor nas falsas reclamações, tendo deslocado pes-
soal e consumindo recursos públicos que poderiam estar sendo
direcionados para problemas reais, estando, assim, presente o
dano ao erário.
Quanto à alegação de desrespeito à lei eleitoral, o art. 73, inci-
so V do Código Eleitoral determina que é proibida a demissão
sem justa causa nos três meses que antecedem a posse do pre-
feito eleito, porém o autor foi demitido por justa causa, não
incidindo a regra do Código Eleitoral.
3. Reintegração ao quadro de funcionários
Tendo em vista a gravidade do autor e a inexistência de nulida-
de no processo administrativo nº 014/2003, não há que se falar
na reintegração do autor ao quadro de funcionários da munici-
palidade.
Pelo exposto, julgo improcedentes os pedidos do autor.
Condeno ao autor ao pagamento das custas processuais e dos
honorários do patrono da parte adversa, que fixo em R$ 2.000,00
atendendo os parâmetros estabelecidos no artigo 20 e parágra-
fos do Código de Processo Civil, especialmente o valor da cau-
sa, o tempo do processo e a inexistência de prova pericial. Sen-
do o requerente beneficiário da Justiça Gratuita deve ser obser-
vado o disposto no art. 12 da Lei 1060/50.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. APARECIDO
DONIZETE ANDREOTTI, OSLEI BEGA JUNIOR, APARE-
CIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES, CARLOS ALEXAN-
DRE LIMA DE SOUZA, DOUGLAS GALVAO VILARDO e
DANIELE CRISTINA UBIALI BITTENCOURT-.

84. BUSCA E APREENSÃO-402/2005-RANDON CONSOR-
CIO LTDA x OCEAN COMERCIAL IMPORTADORA E EX-
PORTADORA LTDA-Diga a autora no prazo de cinco dias,
sobre a petição de fls. 56 e os documentos de fls. 57/59. -Advs.
ALBERTO LIMA CARNEIRO, CLAUDIO GUILHERME
TESHINER e CLEWERSON MORAES-.

85. COBRANÇA-494/2005-CONJUNTO RESIDENCIAL ANA
TERRA x SILVANA MARI DE MEDEIROS BREX e outro-
S E N T E N Ç A
Vistos e examinados estes autos sob n.º 494/2005 de ação de
cobrança, em que é autor o Conjunto Residencial Ana Terra e
requeridos Silvana Mari de Medeiros Brex e outro, passo a
decidir.
O Conjunto Residencial Ana Terra, qualificado na inicial, pro-
pôs a presente ação de cobrança, pelo rito sumário, em face de
Silvana Mari de Medeiros Brex e Cláudio Marcelo Brex, igual-
mente qualificados, alegando que os requeridos são proprietá-
rios da unidade residencial n.º 11 do bloco B-02 do condomí-
nio autor; que deixaram de pagar as despesas comuns do edifí-
cio, na proporção de sua fração; que devem os condomínios
dos meses de março e abril de 2003, agosto a dezembro de
2003, janeiro a dezembro de 2004 e de janeiro a junho de 2005.
Requereu a condenação dos réus ao pagamento de R$4.129,73
e das parcelas que se vencerem no curso da demanda, acresci-
das de multa de 10% até janeiro de 2003 e de 2% daí por diante
de juros de mora de 1% ao mês e de correção monetária, bem
como aos ônus da sucumbência.
Juntou os documentos de folhas 05/30.
Designada audiência de conciliação (fls. 31), os requeridos não
foram citados por mandado (folhas 34), tendo o autor requeri-
do a conversão do procedimento sumário em ordinário e a cita-
ção dos réus por edital (fls. 36), o que foi deferido (fls. 37).
Citados por edital (fls. 39, 42/44), os réus não apresentaram
contestação e lhes foi nomeado curador (fls. 37) que apresen-
tou contestação às folhas 46, pugnando pela negativa geral dos
fatos.
O autor requereu o julgamento antecipado da lide (fls. 49) e
não houve manifestação do curador (fls. 48).
Conclusos vieram os autos para sentença.
É o relatório.
Passo a decidir.
O feito comporta julgamento antecipado, na forma do artigo
330, I CPC e a pretensão da autora merece acolhida.
Os documentos juntados com a inicial demonstram que os réus
são condôminos do autor, sendo proprietários de unidade resi-
dencial. Também comprovam que os requeridos estão em débi-
to com as despesas condominiais referentes aos meses de mar-
ço e abril de 2003, agosto a dezembro de 2003, janeiro a de-
zembro de 2004 e de janeiro a junho de 2005. Os cálculos apre-
sentados pelo autor revelam-se corretos, tendo o débito sido
acrescido de multa de 2%, juros moratórios de 1% ao mês e
correção monetária.
Do exposto, julgo procedente o pedido inicial para condenar os
requeridos Silvana Mari de Medeiros Brex e Cláudio Marcelo
Brex ao pagamento das taxas condominiais vencidas entre março
e abril de 2003, agosto a dezembro de 2003, janeiro a dezem-
bro de 2004 e de janeiro a junho de 2005, no valor de março e
abril de 2003, agosto a dezembro de 2003, janeiro a dezembro
de 2004 e de janeiro a junho de 2005, acrescidas de multa de
2%, de juros de mora de 1% ao mês e de correção monetária, o
que totaliza R$4.129,73, cujo valor encontra-se corrigido e atu-
alizado até junho de 2005, bem como, bem como todas aquelas
que se venceram no curso da presente demanda, cujos valores
devem ser acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês, de
correção monetária, a ser calculada pela variação do IGP-M/
FGV e de multa de 2% ao mês até, incidindo todas essas verbas
à partir dos vencimentos de cada parcela.
Condeno, ainda, os requeridos ao pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios do procurador do autor,
que fixo em 10% sobre o valor da condenação, tendo em conta
os parâmetros estabelecidos pelo artigo 20, parágrafo 3o., do
Código de Processo Civil. Condeno, por fim, os requeridos ao
pagamento dos honorários do senhor Curador, que fixo em
R$500,00 (quinhentos Reais), tendo em conta o trabalho de-

senvolvido nos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Advs. MARA REGINA PORCELANI e TARCIZIO FURLAN-
.

86. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-566/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x BENITEZ & CRUZ LTDA e outros-
Intimem-se os demais executados da penhora realizada, bem
como para que, querendo, apresentem embargos. -Advs. FA-
BIO LUIS FRANCO, ALESSANDRO HENRIQUE BANA
PAILO, RENATA CHRISTINA RANDO DO AMARAL e ARI
ALVES PEREIRA-.

87. BUSCA E APR C PEDIDO LIMINAR-638/2005-BANCO
PANAMERICANO S/A x APARECIDO FERREIRA NUNES-
Tendo em conta que o requerido sequer foi citado, não sendo,
portanto, necessária a sua concordância com o pedido de desis-
tência do feito formulado pela requerente, com fulcro no artigo
267, VIII do Código de processo Civil, julgo extinto o presente
feito, sem julgamento do mérito, por desistência da autora.
Custas, se ainda existentes, pela requerente. Observadas as for-
malidades legais, arquivem-se os autos, após as baixas e anota-
ções de estilo. -Advs. ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA,
ERIKA EHARA e JULIANA CHAVES DE OLIVEIRA-.

88. RENOVATORIA DE LOCAÇAO-769/2005-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x SIGUEME MI-
KAME e outro-1.Intimem-se as partes para que digam sobre a
exitência de acordo no prazo de 05 dias. -Advs. ANGELA
MARIA SANCHEZ, JUNIOR DE FAVERI, EDSON LUIZ DAL
BEM e MARIO HARA-.

89. EXECUÇÃO-811/2005-FININ CRED FACTORING LTDA
x FABIANA RODRIGUES DA SILVA-1.Por forca do conve-
nio firmado entre o Banco Central do Brasil e o Poder Judicia-
rio (sistema BACEN-JUD), via internet, solicitei o bloqueio de
valores de contas eventualmente existentes em nome dos exe-
cutados, o que nao foi feito por insuficiencia de fundos, con-
forme expediente em anexo. 2.Seguem-se folhas impressas com
a consulta e os respectivos bloqueios. -Advs. DIRCEU BER-
NARDI JUNIOR e KATIA C PUCCA BERNARDI-.

90. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-841/2005-SO-
MACO S/A COMERCIO DE AUTOMOVEIS x SILVIA APA-
RECIDA DOS ANJOS GONÇALVES- Vistos e etc.,
Diante do pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inci-
so I, do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente exe-
cução de título extrajudicial, autorizando, em conseqüência, os
necessários levantamentos.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, após
as baixas e anotações de estilo.
Custas, se ainda existentes, pela executada.
Honorários ao procurador do exeqüente também pelo executa-
do e como fixado no despacho inicial.
Arquivem-se os autos.
-Adv. MILTON PLACIDO DE CASTRO-.

91. ORDINÁRIA-896/2005-TRICY LOPES DE MORAES
GOMES x GOVERNO DO ESTADO DO PARANA e outro-
Intimem-se as partes, por seus procuradores judiciais para que,
no prazo de 05(cinco) dias, digam se vislumbram a possibilida-
de real de celebracao detransacao nos presentes autos, deven-
do desde logo, de todo modo, especificaremas provas que efe-
tivamente pretendem produzir . -Advs. ELSON DE SOUSA
FONSECA, NARA CARDOSO e MARCOS ANDRE DA CU-
NHA-.

92. BUSCA E APREENSAO ALIEN FIDUC-903/2005-SI-
COOB METROPOLITANO COOP ECON CRED MUTUO
PEQ EMPR x L S LIMA COLETES-Para manifestar-se nos
autos mediante pedido de desarquivamento -Adv. PAULO CE-
SAR SIQUEIRA DA SILVA-.

93. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-941/2005-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x FRASPAR DISTRIBUIDO-
RA DE COSMETICOS LTDA e outros-Indefiro pedido de fl.45,
pelos motivos já esposados no despacho de fl.42. Intime-se o
exequente para dar andamento ao feito, no prazo de cinco dias.
-Advs. LUIZ EDUARDO VOLPATO, FIORI AUGUSTO M.
FAUSTINO e LEILA CRISTINA VICENTE LOPES-.

94. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-66/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MARCOS ROGEIRO LESZCZYNSKI-
Para manifestar-se nos autos mediante pedido de desarquiva-
mento -Advs. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOI-
SES ZANARDI-.

95. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-144/2006-JOSE
CARLOS DIAS x MARCO ALEXANDRE VAZ-1.Por forca
do convenio firmado entre o Banco Central do Brasil e o Poder
Judiciario (sistema BACEN-JUD), via internet, solicitei o blo-
queio de valores de contas eventualmente existentes em nome
dos executados, o que nao foi feito por insuficiencia de fundos,
conforme expediente em anexo. 2.Seguem-se folhas impressas
com a consulta os respectivos bloqueios. -Advs. CLESO CAR-
LOS VERDELONE, FLAVIO EDUARDO GIMENEZ, ELIZE-
TE APARECIDA ORVATH e ANDRE ACASSIO BARBOSA-.

96. DESPEJO C/C COBRANCA-214/2006-LUIS HENRIQUE
PIRES MILANI x JOSE MACHADO-Para que se manifeste,
no prazo de cinco dias, como melhor lhe aproveite, ciente de
que caso decorra o prazo sem manifestação, presumir-se-á que
não mais possui interesse no prosseguimento do feito, acarre-
tando-lhe a extinção. -Adv. ANTONIO CAMARGO JUNIOR-
.

97. EMBARGOS A EXECUCAO-370/2006-JUCELINO SIDI-
NEI CAVALINI e outros x COOPERATIVA CREDITO RU-
RAL DE MARINGA - SICREDI- 1.Em sendo tempestivo o re-
curso, recebo a apelação retro no efeito devolutivo. 2.Intime-se
o apelado para apresentar contra-razões, no prazo de quinze
dias. 3.Após, com ou sem manifestação, subam aos autos ao
egrégio Tribunal e Justiça, com as cautelas e homenagens de
estilo. -Advs. WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO e DIR-

CEU BERNARDI JUNIOR-.

98. COBRANÇA-437/2006-MARIA DA ROCHA DA SILVA x
AMERICA LATINA CIA DE SEGUROS- Recebo o recurso
adesivo interposto nos efeitos suspensivos e devolutivo. 2.Ao
apelado para contra-razões, em 15 dias. 3.Após, com ou sem
manifestação do apelado, subam ao agrégio Tribunal de Justiça
deste Estado, com as cautelas e homenagens de estilo. -Advs.
EDVALDO LUIZ DA ROCHA, ROBERTO KAZUO RIGONI
FUJITA e JUSCELINO KUBITSCHECK DE OLIVEIRA-.

99. ACAO DE COBRANCA-659/2006-CLEUSA MARI TIS-
CHER BET x ITAÚ DE SEGUROS S/A-1.Recebo a apelação
interposta nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2.Intime-se a
apelada para contra-razões, no prazo de 15 dias. 3.Após, com
ou sem manifestação do apelado, subam os autos ao agrégio
Tribunal de Justiça deste Estado, com as cautelas e homena-
gens de estilo. -Advs. ROSEMAR ANGELO MELO, ANTO-
NIO CAMARGO JUNIOR e MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ-.

100. BUSCA E APREENSÃO-730/2006-SICOOB METROPO-
LITANO COOP ECON CRED PEQ EMPR MICRO x ORLAN-
DO POLETTO-Para manifestar-se nos autos mediante pedido
de desarquivamento -Advs. LENARA RIBEIRO DA SILVA e
JENYFFER ALLYNE DE O. CARVALHO-.

101. BUSCA E APREENSÃO-885/2006-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CARLOS ALEXANDRE
BUSCH- 1.Intime-se o autor através de seu procurador da bai-
xa dos autos. 2.Se nada for requerido em seis meses, arquivem-
se os autos após as baixas necessárias. 3.Ressalvo aos interes-
sados a cobrança de eventuais custas não pagas.-Adv. JULIA-
NO MIQUELETTI SONCIN-.

102. MONITÓRIA-979/2006-MAGAZINE LUIZA S/A x NEI-
DE APARECIDA CAMPIOLO TREVIZAN-Intimem-se as par-
tes, por seus procuradores judiciais para que, no prazo de 05(cin-
co) dias, digam se vislumbram a possibilidade real de celebra-
cao detransacao nos presentes autos, devendo desde logo, de
todo modo, especificaremas provas que efetivamente preten-
dem produzir . -Advs. LUIZ ALEXANDRE LIPORONI MAR-
TINS, SERGIO SAES, GILMAR TADEO TREVISAN e ELAI-
NE KOSUDI TREVIZAN-.

103. ACAO DE COBRANCA-1079/2006-EZEQUIAS VIDAL
DE ALMEIRA e outros x ITAÚ DE SEGUROS S/A-
S E N T E N Ç A:
Vistos e examinados estes autos sob n.º 1079/2006 de Cobran-
ça em que são requerentes Ezequias Vidal de Almeida, Nadu
do Nascimento, Zélia do Nascimento Sareto, Eneida Nascimen-
to, Leda Vidal de Almeida, Maria Aide do Nascimento Bordin
e Tadeu do Nascimento e requerida Itaú Seguros S/A, passo a
decidir.
Ezequias Vidal de Almeida, Nadu do Nascimento, Zélia do
Nascimento Sareto, Eneida Nascimento, Leda Vidal de Almei-
da, Maria Aide do Nascimento Bordin e Tadeu do Nascimento,
qualificados na inicial, propuseram a presente ação de cobran-
ça, em face de Itaú Seguros S/A, igualmente qualificada, ale-
gando, em síntese que são beneficiários da vítima Edite Vidal
de Almeida, mãe dos requerentes, falecida em conseqüência de
acidente de trânsito ocorrido em 04/04/1990; que não se recor-
dam se fizeram pedido administrativo, entretanto não recebe-
ram nenhum valor até a presente data, como indenização de-
corrente do seguro obrigatório; que se houve o pagamento, ele
foi inferior ao estabelecido em lei (o equivalente a 40 salários
mínimos); que têm legitimidade para receber o seguro DPVAT
devido pela morte de sua mãe.
Requereram a condenação da requerida ao pagamento de 40
salários mínimos devidamente atualizados; custas e honorários
e a concessão da justiça gratuita.
Juntaram os documentos de folhas 17/34.
Admitido o processamento da demanda (fl. 36), a requerida
apresentou contestação escrita (fls. 46/65), bem como os docu-
mentos de fls. 39/44, aduzindo em preliminar falta de docu-
mento essencial a propositura da ação - boletim de ocorrência.
No mérito invoca a nova legislação em vigor a partir de 29/12/
2006; a irretroatividade da Lei 8.441/1992; competência do
CNSP para determinar o valor da indenização; e que há impos-
sibilidade de indexação do valor da indenização ao salário mí-
nimo.
Requereu o acolhimento das preliminares ou a improcedência
dos pedidos.
Os autores impugnaram a contestação alegando que há interes-
se de agir; que não é necessário a apresentação do Boletim de
Ocorrência como prova do acidente que vitimou a mãe dos re-
querentes, pois a prova de fez por outro documento; que a falta
de identificação do veículo não impede o recebimento da inde-
nização; não pode o CNSP contrariar dispositivo de lei, reafir-
mando o exposto na inicial.
Vieram-me conclusos os autos.
É o relatório.
Passo a decidir.
1- DAS PRELIMINARES - falta de documento essencial:
Alega a requerida não terem os requerentes apresentado o Bo-
letim de Ocorrência e que este documento seria imprescindível
para o pagamento da indenização do seguro DPVAT.
Alega, ainda, a requerida que não houve a comprovação pelos
requerentes, de que a morte da vítima tenha se dado em virtude
de ocorrência de acidente com veículo automotor, uma vez que
na certidão de óbito não consta tal informação.
Ocorre que, apesar de não ter sido trazido aos autos o Boletim
de Ocorrência, nem informação de ter sido lavrado ou não, o
laudo de exame de necropsia (documento de fls. 32/34), com-
prova que Edite Vidal de Almeida foi vítima fatal de um atro-
pelamento, dispensando a apresentação do Boletim, vez que o
que a lei exige é o vínculo da morte da vítima com algum veí-
culo automotor e isso resta comprovado nos autos.
Assim, REJEITO a preliminar acima disposta.
2-DO MÉRITO:
Alega a requerida que como o fato ocorreu em 1990 seria ne-
cessário se trazer a comprovação da contratação do seguro obri-
gatório com o veículo causador do sinistro.
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Ocorre que, tendo ocorrido em abril de 1990, portanto, antes
da Lei n.º 8.441/92 não obsta o pagamento da indenização por
qualquer seguradora, haja vista que a Lei n.º 6.194/74, já pre-
via em seus artigos 5º, 7º e 8º, a responsabilidade de qualquer
seguradora pelo pagamento do seguro obrigatório, independen-
temente da identificação do veículo, nem da comprovação da
contratação do seguro com o causador do sinistro.
O STJ já pacificou entendimento nesse sentido:
Indenização do seguro obrigatório (DPVAT) pode ser cobrada
de qualquer seguradora que opere no complexo, mesmo antes
da vigência da Lei n. 8.441/92, independentemente da identifi-
cação dos veículos envolvidos na colisão ou do efetivo paga-
mento dos prêmios.” (REsp 602.165/RJ, Rel. Min. Cesar Asfor
Rocha, DJ? 13-09-04).
No tocante à competência para regular os valores a serem pa-
gos, apesar de ser do CNSP a competência para legislar sobre
tal matéria, não se pode contrariar o texto legal, uma vez que
estabelecido em lei que o valor devido à título de indenização
por morte é de 40 salários mínimos, não se pode restringir, em
sede de regulamentação legal, o direito da parte, alterando-se o
valor, uma vez que a lei não foi revogada.

Há que se atentar para o fato de que, desde a ocorrência do
sinistro até os dias atuais, a matéria relativa ao seguro obriga-
tório foi sofrendo inúmeras transformações legislativas, deven-
do, para o caso de a indenização ser requerida presentemente,
verificar-se o que dispõe a legislação contemporânea. Isso se
justifica porque muitas das seguradoras responsáveis pelo pa-
gamento do seguro à época em que ocorreu o sinistro (1990)
sequer existem mais, ou, se existem, deixaram de operar no
consórcio. Além disso, inviável que sejam cumpridas as exi-
gências impostas naquele período, pois que o sistema de segu-
ros obrigatórios hoje é calcado em outras disposições. Portan-
to, não estando prescrito o direito da autora, deve reger-se de
acordo com as disposições legais atuais.
Tendo a requerida assumido a condição de participante do con-
sórcio, inquestionável que a ela cabe a o pagamento do seguro
obrigatório, mesmo que não apresentado o bilhete que identifi-
caria a seguradora responsável pelo veículo causador do sinis-
tro, uma vez que a lei não exige tal requisito para a efetuação
do pagamento.
É pacífico o entendimento de que o seguro obrigatório é devido
mesmo em situações de irregularidade do DPVAT (ausência de
pagamento) e também nas ocasiões em que não é possível se
identificar o veículo envolvido no sinistro (art. 7º, da Lei 8441/
92), podendo-se, conforme acima visto, exercer a pretensão ao
seu recebimento contra qualquer das seguradoras vinculadas
ao consórcio. Procurou-se, com essas medidas, afastar quais-
quer óbices à obtenção do seguro.
Alega a requerida que com a edição da Medida Provisória nº
340 de dezembro de 2006, houve mudança nos valores pagos à
título de seguro DPVAT e que em virtude disso os valores plei-
teados pelos requerentes não estariam corretos.
Ocorre que, a Medida Provisória, já convertida na Lei 11.482/
2007, realmente trouxe novos valores, mas esses valores so-
mente teriam aplicação no tocante as indenizações referentes a
acidentes ocorridos após a entrada em vigor da referida Lei, o
que não é o caso da mãe dos requerentes, que faleceu em 1990,
portanto, na vigência da Lei anterior, sendo os valores por ela
estabelecido os aplicáveis.
Os requerentes alegam que não receberam nenhum valor devi-
do à titulo de seguro obrigatório - DPVAT. Também não há
qualquer alegação de que tal pagamento tenha sido realizado,
integral ou parcialmente.
No tocante à alegação de impossibilidade de vinculação da in-
denização do DPVAT ao salário mínimo, a jurisprudência é
pacífica no sentido de ser possível, ao contrário do que alega a
requerida, uma vez que a própria lei assim determina, senão
vejamos?
“APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT -
FIXAÇÃO DE VALOR - CRITÉRIO A SER ADOTADO PELA
LEI Nº 6.194/74 - ILEGITIMIDADE PARTE - AÇÃO PRO-
MOVIDA PELO ASCENDENTE - PRELIMINARES REJEI-
TADAS -III - Correta é a fixação do valor do seguro obrigató-
rio em salários-mínimos, visto que as leis 6205/75 e 6.423/77,
não revogaram tal critério de fixação. IV - Apelo improvido”.
(TJMA - AC 6535/2003 - (48.519/2004) - 1ª C.Cív. - Rel. Des.
Raymundo Liciano de Carvalho - J. 01.03.2004)
Também?
“CIVIL - SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULO - DPVAT -
LEI Nº 6.194/74 - DESNECESSIDADE DA PROVA DO PA-
GAMENTO DO BILHETE DO SEGURO E/OU DO DUT -
FIXAÇÃO DO VALOR INDENIZATÓRIO EM SALÁRIO-
MÍNIMO CONFORME SUA LEI DE REGÊNCIA - SENTEN-
ÇA MANTIDA - 1. A Lei nº 6.194, de 19/12/74, não exige a
apresentação do bilhete do seguro obrigatório DPVAT dos veí-
culos envolvidos e/ou do dut para a comprovação de seu paga-
mento (art. 5º), estabelecendo que, no caso de morte, o valor
indenizatório é o correspondente a 40 salários-mínimos (alínea
“a” do art. 3º) da época da liquidação do sinistro (§1º do art.
5º). 2. É que, consoante já está assente na jurisprudência do
excelso Superior Tribunal de Justiça, o art. 3º da Lei nº 6.194/
74 não foi revogado pelas Leis nºs 6.205/75 e 6.423/77, subsis-
tindo o critério de fixação da indenização em salários mínimos
ali previsto, por não se constituir, no caso, em fator de correção
monetária, mas sim em base para quantificação do montante
ressarcitório. 3. Recurso conhecido e improvido, mantendo-se
íntegra a R. Sentença recorrida”. (TJDF - ACJ 20030110521397
- DF - 2ª T.R.J.E. - Rel. Des. Benito Augusto Tiezzi - DJU
02.12.2003 - p. 117)
Os requerentes nada receberam. Assim, é de ser julgados pro-
cedentes os pedidos formulados na inicial, condenado-se a re-
querida a efetuar o pagamento da indenização do DPVAT aos
autores pelo falecimento de sua mãe, no valor de 40 salários-
mínimos vigentes à época do sinistro.
Deve o valor ser corrigidos monetariamente, pelo INPC-IBGE,
desde 04/04/1990, e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês,
à partir da citação da requerida, nos termos do artigo 406 do
CC/02, interpretado conforme Enunciado nº 20 do STJ.
Em razão da sucumbência, obviamente, deve a requerida arcar
com as custas processuais e também honorários do procurador
dos autores (que serão fixados observados os parâmetros le-
gais), já que não restou demonstrado tivesse a requerida justo

motivo para o não pagamento integral da indenização devida,
dando azo ao ajuizamento da presente demanda.
3-DO DISPOSITIVO?
Do exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados
na inicial, e CONDENO a requerida a pagar?
a) O equivalente a 40 (quarenta) salários mínimos, vigentes em
04/04/1990 aos requerentes Ezequias Vidal de Almeida, Nadu
do Nascimento, Zélia do Nascimento Sareto, Eneida Nascimen-
to, Leda Vidal de Almeida, Maria Aide do Nascimento Bordin
e Tadeu do Nascimento, na proporção de 1/7 para cada um dos
requerentes, devidamente corrigidos pelo índice do INPC-IBGE,
e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês à partir da citação
(artigo 406, interpretado conforme Enunciado nº 20 do STJ)
pelo falecimento de sua mãe, Sra. Edite Vidal de Almeida;
b) as custas processuais decorrentes do presente processo;
c) os honorários advocatícios do procurador dos autores no valor
de 10% (dez por cento) do valor total da condenação, conside-
rando que não houve produção de prova em audiência, o curto
tempo de duração do processo, a pouca complexidade da causa
e o local de prestação do serviço, que desaconselham a fixação
de porcentagem superior, a par do bom trabalho desenvolvido.
Com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo
Civil, EXTINGO o processo com julgamento do mérito.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Advs. EDVALDO LUIZ DA ROCHA e MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ-.

104. ACAO DE COBRANCA-1170/2006-ANGELO MOS-
CHEN e outro x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-S E N
T E N Ç A:
Vistos e examinados estes autos sob n.º 1170/2006 de Cobran-
ça em que são requerentes Ângelo Moschen e Aracy Moschen
e requerida Liberty Paulista Seguros S/A., passo a decidir.

Ângelo Moschen e Aracy Moschen, qualificados na inicial,
propuseram a presente ação de cobrança, em face de Liberty
Paulista Seguros S/A, igualmente qualificada, alegando, em sín-
tese que na qualidade de beneficiários da vítima Moacir Mos-
chen, filho dos requerentes, falecido em conseqüência de aci-
dente de trânsito ocorrido em 14/12/1991 têm direito ao rece-
bimento de indenização decorrente do seguro obrigatório do
veículo em valor equivalente a 40 salários mínimos.

Requereram a condenação da requerida ao pagamento da quan-
tia referida, devidamente atualizada; custas e honorários e a
concessão da justiça gratuita.

Juntaram os documentos de folhas 21/30.

Admitido o processamento da demanda (fl. 32), a requerida
apresentou contestação escrita (fls. 46/51), aduzindo em preli-
minar a carência de ação por falta de interesse de agir. No mé-
rito aduz a competência do CNSP para regulamentar as opera-
ções de seguro; que há impossibilidade de indexação do valor
da indenização ao salário mínimo; que os juros de mora devem
ser de 0,5% ao mês, à partir da citação.

Requereu a total improcedência dos pedidos.

Em impugnação à contestação, aos requerentes impugnaram a
preliminar de falta de interesse de agir, alegando que o ingres-
so do pedido na via administrativa é dificultado pelas segura-
doras. No mérito alegam que a regulamentação da CNSP não
pode contrariar a Lei 6194/74; que a indenização pode estar
vinculada ao salário mínimo e reafirmam o já alegado na inici-
al.

Vieram-me conclusos os autos.

É o relatório.
Passo a decidir.

1. Da preliminar de falta de interesse de agir:

Alega a requerida não terem os requerentes formulado pedido
administrativo, alegando, por este motivo, falta de interesse de
agir, vez que não houve pretensão anteriormente resistida, no
que não lhe assiste razão, tendo em vista que não há vinculação
entre as vias administrativa e judiciária.

Se os requerentes acreditaram que sua pretensão seria resolvi-
da mais adequadamente via judicial não necessariamente pre-
cisavam buscar solução extrajudicial para depois adentrar com
a presente medida.

Assim, é irrelevante o não esgotamento da via administrativa,
vez, que poderá ser satisfeita a pretensão através do pedido
judicial.

Assim, rejeito a preliminar exposta.

2- DO MÉRITO:

No mérito, a requerida alega a competência do CNPS para de-
terminar o valor da indenização. Apesar da competência do
CNPS para legislar sobre o valor da indenização, estas regras
não podem contrariar o texto legal, que estabelece que o valor
devido à título de indenização por invalidade é de 40 salários
mínimos. Assim, não pode o CNPS restringir, em sede de regu-
lamentação legal, o direito da parte, alterando-se o valor, uma
vez que a lei não foi revogada.

A jurisprudência é pacífica no sentido da possibilidade de fixa-
ção da indenização do DPVAT em salários mínimos, uma vez
que a própria lei assim determina, senão vejamos:

“APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT -
FIXAÇÃO DE VALOR - CRITÉRIO A SER ADOTADO PELA
LEI Nº 6.194/74 - ILEGITIMIDADE PARTE - AÇÃO PRO-
MOVIDA PELO ASCENDENTE - PRELIMINARES REJEI-
TADAS -III - Correta é a fixação do valor do seguro obrigató-
rio em salários-mínimos, visto que as leis 6205/75 e 6.423/77,
não revogaram tal critério de fixação. IV - Apelo improvido”.

(TJMA - AC 6535/2003 - (48.519/2004) - 1ª C.Cív. - Rel. Des.
Raymundo Liciano de Carvalho - J. 01.03.2004)

Também:

“CIVIL - SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULO - DPVAT -
LEI Nº 6.194/74 - DESNECESSIDADE DA PROVA DO PA-
GAMENTO DO BILHETE DO SEGURO E/OU DO DUT -
FIXAÇÃO DO VALOR INDENIZATÓRIO EM SALÁRIO-
MÍNIMO CONFORME SUA LEI DE REGÊNCIA - SENTEN-
ÇA MANTIDA - 1. A Lei nº 6.194, de 19/12/74, não exige a
apresentação do bilhete do seguro obrigatório DPVAT dos veí-
culos envolvidos e/ou do dut para a comprovação de seu paga-
mento (art. 5º), estabelecendo que, no caso de morte, o valor
indenizatório é o correspondente a 40 salários-mínimos (alínea
“a” do art. 3º) da época da liquidação do sinistro (§1º do art.
5º). 2. É que, consoante já está assente na jurisprudência do
excelso Superior Tribunal de Justiça, o art. 3º da Lei nº 6.194/
74 não foi revogado pelas Leis nºs 6.205/75 e 6.423/77, subsis-
tindo o critério de fixação da indenização em salários mínimos
ali previsto, por não se constituir, no caso, em fator de correção
monetária, mas sim em base para quantificação do montante
ressarcitório. 3. Recurso conhecido e improvido, mantendo-se
íntegra a R. Sentença recorrida”. (TJDF - ACJ 20030110521397
- DF - 2ª T.R.J.E. - Rel. Des. Benito Augusto Tiezzi - DJU
02.12.2003 - p. 117)

Os requerentes não receberam o valor efetivamente devido, qual
seja, 40 (quarenta) salários mínimos vigentes à época. Assim, é
de ser julgados procedentes os pedidos formulados na inicial,
condenado a requerida ao pagamento do DPVAT aos autores
até o total de 40 salários mínimos vigentes à época.

Deve o valor ser corrigido monetariamente, pelo INPC-IBGE,
desde 114/12/1991, e acrescido de juros de mora de 1% ao mês
à partir da citação da requerida, nos termos do artigo 406 do
CC/02, interpretado conforme Enunciado nº 20 do STJ.

Em razão da sucumbência, obviamente, deve a requerida arcar
com as custas processuais e também honorários do procurador
da autora (que serão fixados observados os parâmetros legais),
já que não restou demonstrado tivesse a requerida justo motivo
para o não pagamento integral da indenização devida, dando
azo ao ajuizamento da presente demanda.

3-DO DISPOSITIVO:

Do exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados
na inicial, e CONDENO a requerida a pagar:

a) O equivalente a 40 salários mínimos, vigentes em 14/12/
1991 aos requerentes Ângelo Moschen e Aracy Moschen na
proporção de 50% para cada um, devidamente corrigidos pelo
índice do INPC-IBGE, e acrescidos de juros de mora de 1% ao
mês desde a citação até o efetivo pagamento pelo falecimento
do filho Moacir Moschen;

b) as custas processuais decorrentes do presente processo;

c) os honorários advocatícios do procurador dos autores no valor
de 10% (dez por cento) do valor total da condenação, conside-
rando que não houve produção de prova em audiência, o curto
tempo de duração do processo, a pouca complexidade da causa
e o local de prestação do serviço, que desaconselham a fixação
de porcentagem superior, a par do bom trabalho desenvolvido.

Com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo
Civil, EXTINGO o processo com julgamento do mérito.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se. -Advs. ROSEMAR ANGELO MELO, JOSIELE
ZAMPIERI DA MATA, ERNANI JOSE PERA JUNIOR, RO-
BERTO KAZUO RIGONI FUJITA e JUSCELINO KUBITS-
CHEK DE OLIVEIRA-.

105. RESTITUIÇAO-1194/2006-FATIMA REGINA BUENO
SERPA x FUNADAÇAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS
FUNCEF-Intimem-se as partes, por seus procuradores judici-
ais para que, no prazo de 05(cinco) dias, digam se vislumbram
a possibilidade real de celebracao detransacao nos presentes
autos, devendo desde logo, de todo modo, especificaremas pro-
vas que efetivamente pretendem produzir . -Advs. SONIA RE-
GINA VIEIRA KHOURY e PAULO FERNANDO PAZ AAR-
CÓN-.

106. BUSCA E APR C PEDIDO LIMINAR-18/2007-OMINI
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
JOSE ROBERTO FRANCISCO-1.O novo entendimento da
Corte Superior orienta que o levantamento da restrição existe
em cadastros de proteção ao crédito ou o impedimento à sua
ocorrência só é possível se houver, concomitantemente, a pre-
sença de três elementos. a) ação proposta pelo devedor questi-
onando a existência total ou parcial do débito; b)comprovação
de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparên-
cia do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou
do STJ; c) que sendo a contestação apenas da parte do débito,
seja depositado o valor correspondente à parte reconhecida do
débito ou prestada caução idônea, arbitrada pelo magistreado.
Nesta linha... 2.No caso em tela o autor não se enquadra em
nenhum dos elementos acima mencionados, bem como não nega
a existência do débito, PELO QUE INDEFIRO O PEDIDO DE
FLS.32. 3.Se não houver requerimento de execução da senten-
ça no przo de seis meses a contar da data da intimação, arqui-
vem-se os autos após as baixas necessárias, de acordo com o
art. 475-J, §5º, do Código de Processo Civil, ressalvando, des-
de já, a possibilidade de eventual desarquivamento dos autos a
pedido da parte. 4.Ressalvo aos interessados a cobrança de even-
tuais custas não pagas. 5.Intimem-se. -Advs. LILIAM APARE-
CIDA DE JESUS DEL SANTO e MAGDA ROCHA-.

107. DESPEJO C/C COBRANCA-251/2007-VANI APARECI-
DA OLIVEIRA MAZIEIRO x JOSE APARECIDO DA SILVA-
Vistos e examinados estes autos registrados sob nº 251/2007 de

Ação de despejo c/c cobrança de alugueis, ajuizada por Vani
Aparecida Oliveira Mazieiro em face de José Aparecido da Sil-
va, passo a decidir.
Vani aparecida Oliveira Mazieiro, devidamente qualificada na
inicial, ajuizou a presente ação de despejo por falta de paga-
mento c/c cobrança de alugueis face do Requerido José Apare-
cido da Silva, igualmente qualificado, alegando, em síntese que
celebrou com o requerido contrato de locação e que em virtude
do referido contrato existe uma dívida pendente em razão do
não pagamento dos alugueis ajustados e das parcelas do IPTU;
que o Requerido não honrou com o pactuado restando dívida
no valor de R$1.092,36 referente ao alugul vencido em 05/11/
2006 (parcial) e aos alugueis e IPTU vencidos desde 05/11/
2006.
Requereu o despejo do requerido e a sua condenação ao paga-
mento de R$1.092,36, corrigidos monetariamente a acrescido
de juros, além dos ônus da sucumbência e das parcelas que se
vencerem até a desocupação do imóvel.
Juntou os documentos de folhas 08/19.
Admitido o processamento da demanda (fls. 21), o requerido
devidamente citado (fls. 27) não opôs defesa na forma de con-
testação, nem purgou a mora tornando-se revel (fls. 27-verso).
O autor requereu o julgamento antecipado da lide e a proce-
dência dos pedidos com a decretação do despejo e a condena-
ção do réu ao pagamento dos valores discriminados na inicial
(fls. 29).
Assim, vieram-me estes autos para decisão.
É o breve relatório.
Passo a decidir.
A Revelia produz a confissão de todos os fatos narrados na
inicial, nos termos do artigo 319 do CPC, inclusive quanto à
existência da relação contratual entre as partes, o valor do alu-
guel, a obrigação acessória de pagamento do IPTU (cujos fatos
são também documentalmente comprovados pela autora) e a
inadimplência contratual.
Desta forma, em virtude da ficção jurídica da revelia e consi-
derando que as alegações descritas pela Requerente na inicial
são verossímil, merecem procedência os pedidos de despejo e
de condenação.
À face do exposto e por tudo mais que dos autos consta, julgo
procedente a presente ação, para decretar a resilição da relação
locatícia estabelecida entre a requerente Vani Aparecida Oli-
veira Mazieiro e o requerido José Aparecido da Silva, e, via de
conseqüência, decreto o despejo do requerido do imóvel resi-
dencial localizado na rua Salvador Gualda Lopes, n.º 800, Jar-
dim Industrial, nesta cidade e comarca.
Concedo ao requerido o prazo de quinze dias para a desocupa-
ção voluntária do imóvel, nos termos do artigo 63, parágrafo
1º, ‘b”, da Lei 8.245/91.
Condeno o Requerido José Aparecido da Silva a pagar à Re-
querente a importância de R$1.092,36 (mil e noventa e dois
Reais e trinta e seis centavos), corrigidos monetariamente pelo
INPC (IBGE) e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, à
partir da citação, bem como ao pagamento dos alugueis e par-
celas de IPTU que se venceram entre março de 2007 (data do
ajuizamento da demanda) e a efetiva desocupação do imóvel.
Condeno o Requerido a arcar com as custa do processo e com
os honorários da parte adversa que fixo em 10% sobre o valor
da condenação, observada a pequena complexidade da causa, a
presteza do profissional e a solução do litígio sem produção de
prova em audiência.
-Advs. ANA RAQUEL DOS SANTOS, MARCIO ZANIN GI-
ROTO e MARCELO DANTAS LOPES-.

108. ALVARA-294/2007-MARIA DALVA MARQUES BRITO
x O JUIZO- EM BREVIDADE, É O RELATÓRIO. PASSO A
DECIDIR. De acordo com os documentos apresentados, a au-
tora, sendo a companheira em regime de união estável do “de
cujus”, tem o direito ao recebimento de parte da indenização
do seguro DPVAT, na proporção de seu quinhão, qual seja 50%.
Assim,, é de ser deferido o pedido, máxime havendo concor-
dânciado Ministério Público. Assim, atendendo ao contido na
inicial, por sentença, para que surta seus devidos e legais efei-
tos, DEFIRO o pedido contido na peça vestibular e, em conse-
quência, AUTORIZO a requerente a proceder o recebimento
de 50% do valor referente à indenização do seguro DPVAT
decorrente do falecimento de Eufrázio Constantino da Silva.
Expeça-se o alvará em favor da requerente, com prazo de 30
dias. Sem prestação de contas.-Adv. REGINA CELIA CAR-
DOSO A. ASSIS-.

109. CURATELA-359/2007-YEIKI ITO x TAKAKO ITO- É O
RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR. Nos termos do inciso II do
artigo 1768 do Código Civil, o requerente como cônjuge da
requerida tem legitimidade para requerer-lhe a interdição. A
requerida deve ser interditada, pois, examinada, conclui-se que
é postadora da doença de Alzheimer em estado avançado, que a
torna inteiramente incapaz para os atos da vida civil, impressão
essa que se colheu, ainda, em seu interrogatório judicial, de
modo que é desprovida de capacidade de fato. Ante o exposto,
DECRETO A INTERDIÇÃO da requerida TAKAKO ITO, de-
clarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil, e de acordo com o artigo 1775 do Código
Civil, NOMEIO-LHE CURADOR o requerente YEIKI ITO, seu
esposo. Em obediência ao disposto no artigo 1.184, do Código
de Processo Civil, inscreva-se a presente sentença no Registro
Civil e publique-se na imprensa local e no Órgão Oficial, por
três vezes, com intervalo de dez dias, sem custas para o reque-
rente, que goza do benefício da justiça gratuita. Fica dispensa-
da a especialização de hipoteca legal. -Adv. NOBUO NISHI-
MOTO-.

110. ACAO DE COBRANCA-370/2007-CONDOMINIO EDI-
FICIO HYDE PARK BOULEVARD x VERDELIRIO APARE-
CIDO BARBOSA e outro-Para manifestar-se ante a(s)
certidao(oes) do Sr. Oficial de Justiça de fl. 134 “DEIXEI DE
PROCEDER A INTIMAÇÃO DOS REQUERIDOS, pelo fato
dos mesmos apesar de serem proprietários do imóvel, não resi-
dem ali. Em contato com o porteiro e a síndica do condomínio,
fui informada que quem reside no imóvel é a filha dos requeri-
dos. em contato com a mesma esta não informou o endereço
dos pais. Isto posto, devolvo o presente mandado em Cartório
para seus ulteriores fins.”-Adv. ELIDA CRISTINA MONDA-
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DORI-.

111. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-439/2007-MA-
VEZA COMERCIO DE IMPLEMENTOS RODIARIOS LTDA
EPP x KAYANE SAYONARA LATREILLE- 1.Recebo a emen-
da de fl.17/18. 2.Cite-se a executada, no endereço da inicial,
para que, no prazo de 03 (três) dias, pague o débito, atualizado
até a data do pagamento, e acrescido das custas processuais e
honorários advocaticios referentes à presente execução, ou a
embargue no prazo de 15 (quinze) dias. 3.não sendo efetuado o
pagamento, deverá o oficial de justiça a quem o cumprimento
do mandado couber, penhorar tantos bens quanto bastem para
garantir a execução, procedendo desde logo a avaliação, de tudo
intimando a executada, na pessoa de seu advogado, ou pessoal-
mente, caso ainda não tenha constituído procurador nos autos.
4.Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento)
do valor do débito, com fulcro no artigo 20, § 4º, do Código de
Processo Civil, os quais serão reduzidos pela metade em caso
de pronto pagamento, conforme dispõe o artigo 652-A, pará-
grafo único, do mesmo diploma legal. 5.Defiro os benefícios
do art. 172, §2º do Código do Processo Civil. -Adv. GILMAR
TOMAZ DE SOUZA-.

112. ACAO DE COBRANCA-456/2007-CONDOMINIO PAR-
QUE RESIDENCIAL BUCKINGHAN e outro x RYAN MAR-
TINS PUERTAS e outros-Vistos e etc.,
Acolho o requerimento de folhas 48/49 e o parecer ministerial
de folhas 50/51 e, HOMOLOGO por sentença, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos o acordo entabulado pelas partes.
Como conseqüência, com fulcro no artigo 269, III do Código
de Processo Civil, julgo extinto o presente processo com julga-
mento do mérito, em razão da composição operada entre as
partes.
Custas e honorários como ajustados.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, após
as baixas e anotações de estilo.
P.R.I. -Advs. JAQUELINE BECCARI MALHEIROS e ROSA-
NA RIGONATO-.

113. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-575/2007-DURVAL MOLI-
NARI e outros x BANCO BRADESCO-Para, querendo, im-
pugnar a contestação no prazo legal -Adv. VILMA CARLA
LIMA DE SOUZA RIBEIRO-.

114. ACAO DE COBRANCA-646/2007-ALBERTINA BAR-
BOSA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-Para retirar AR/
MP destinado a citaçao/intimaçao .-Dr -Adv. EDVALDO LUIZ
DA ROCHA-.

115. ACAO DE COBRANCA-657/2007-MARIANA BAYER
e outros x BANCO BRADESCO S/A-Intimem-se as partes, por
seus procuradores judiciais para que, no prazo de 05(cinco)
dias, digam se vislumbram a possibilidade real de celebracao
detransacao nos presentes autos, devendo desde logo, de todo
modo, especificaremas provas que efetivamente pretendem pro-
duzir . -Advs. ANTONIO CAMARGO JUNIOR, JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA e MOISES ZANARDI-.

116. INTERDIÇÃO-720/2007-MARIA DE FATIM A GON-
ÇALVES DA ROCHA x MARIA DE FATIM A GONÇALVES
DA ROCHA-Para manifestar-se ante a(s) certidao(oes) do Sr.
Oficial de Justiça de fl. 20 v. “DEIXEI DE CITAR E INTIMAR
o requerido JOÃO GONÇALVES DA ROCHA, em virtude do
mesmo não residir mais naquele local e, segundo informações
pretadas pelos vizinhos o requerido juntamente com sua famí-
lia mudaram-se para a cidade de Sarandi, mas não souberam
informar o endereço de lá com precisão. -Adv. MARIA ISA-
BEL WATANABE DE PAULA-.

117. BUSCA E APR C PEDIDO LIMINAR-775/2007-BAN-
CO GENERAL MOTORS S.A. x ESPÓLIO DE MARCO AN-
TONIO CARNEIRO-I - Defiro o pedido de fls.. 24/26, e difiro
liminarmente a busca e apreensão requerida, diante dos docu-
mentos juntados e com fulcro no Decreto-lei n.911/69 e Lei
10.931/04. II-Executada a liminar, observadas as formalidades
legais, cite-se o requerido, na pessoa de sua herdeira (viúva)
Bartira de Tal, encontradiça na primeira vara cível desta Co-
marca, cientificando-a de que em 05 dias após o cumprimento
da liminar poderá pagar a integralidade da dívida pendente,
purgando a mora, segundo os valores apresentados pelo credor
fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído
livre do ônus (art.56, §2º, Lei 10.931/04), bem como de que
poderá apresentar resposta ser apresentada ainda que tenha se
utilizado da faculdade do pagamento do débito, caso entenda
ter havido pagamento a maior e deseje restituição (art. 56, §§3º
e 4º). III-Cientifiquem-se os eventuais avalistas. IV - Expeçam-
se as precatórias e mandados necessários. V-Intimem-se.*( R$
247,50 busca, R$ 49,50 citação) -Advs. EUCLIDES GUIMA-
RÃES JR, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e SIMONE CHI-
ODEROLLI NEGRELLI-.

118. ALVARA DE AUTORIZACAO-901/2007-FELICIO WAG-
NER LOPES e outro x O JUÍZO- EM BREVIDADE, É O RE-
LATÓRIO, PASSO A DECIDIR. Considerando que os reque-
rentes são maiores de idade, e pelos documentos juntados com
a inicial comprovaram sua legitimidade para requerer o presen-
te alvará e que houve a concordância do Ministério Público
com a liberação dos valores depositados referentes ao FGTS e
Pis/Pasep, AUTORIZO os requerentes a proceder o levanta-
mento dos valores depositados a titulo de PIS/PASEP e FGTS
junto à Caixa Econômica federal, em nome dos de cujus joão
Lopes e Odete Pedroso Lopes. Expeça-se o alvará em favor dos
requerentes felício Wagner Lopes e Sonia Maria Lopes, com
prazo de 30 dias. Sem prestação de contas. Indefiro o pedido
de levantamentos dos valores depositados junto aos bancos
América do Sul e Bradesco em razão do seu valor, devendo o
levantamento ser requerido através de inventário. -Adv. MAR-
CIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS-.

119. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-955/2007-HSBC
BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO e outros x JUA-
REZ ARTUR ARANTES e outro- DEIXEI DE CITAR o execu-
tado JUAREZ ARTUR ARANTES, em virtude do mesmo não

residir naquele local, sendo ali 02 casas velhas em madeira, de
propriedade do executado, mas cuidadas por um funcionário
seu, que disse desconhecer o atual endereço de seu
patrão...DEIXEI DE CITAR a executada ROSÂNGELA CRIS-
TINA ARANTES, visto que a mesma nunca residiu naquele
endereço, segundo informações da Síndica e também do por-
teiro. Diante de tal situação, entrei em contato com o Sr. mau-
ricio Lopes podendo ser encontrado na AV. Herval, 461, Fone:
9935-9105, pois segundo informações obtidas durante as dili-
gências, o mesmo trabalha para o executado, e por ele foi me
dito que o Sr. JUAREZ ARTUR ARANTES encontra-se traba-
lhando na Fazenda santo Antonio, Estado do Pará, com previ-
são de retorno para o final do mês de dezembro de 2007, e que
a Sra. ROSÂNGELA CRISTINA ARANTES, encontra-se nos
Estados Unidos. Certifico ainda que, procedi diligências nos
Cartórios de Registro de Imóveis do 1º, 2º e 3º Oficiosdesta
cidade, onde encontrei somente o bem imóvel cuja cópia da
matricula segue anexo, para que o exequente se manifeste, ou
indique outros bens à serem arrestados, se novas diligências
forem necessárias. -Advs. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e JAI-
RO ANTONIO GONCALVES FILHO-.

120. EMBARGOS A EXECUCAO-987/2007-PET INGA DO
BRASIL LTDA e outro x BANCO BRADESCO S/A-Recebo
os presentes Embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Observo que os presentes embargos devem seguir o
procedimento previsto nos arts. 736 e seguintes do Código de
Processo Civil, com a redação original (anterior à Lei nº 11.382/
06), eis que a execução embargada processa-se pelo procedi-
mento antigo. 2.Certifique-se nos autos principais. 3.Intime-se
o embargado para oferecer impugnação no prazo de 10 (dez)
dias. -Advs. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOISES
ZANARDI-.

121. EMBARGOS A EXECUÇAO TIT EXTRA-1074/2007-
DORACI PAGANI e outro x OSMAR PIMENTEL DA SILVA-
1.Recebo os presentes Embargos para discussão. 2.Observo que
os embargantes não cumpriram os requisistos contidos no Art.
739-A do Código de processo CIvil, inserido pela entrada em
vigor da Lei nº 11.382/06, consistentes na antecipada garantia
da execução por penhora, depósito ou caução suficientes, mo-
tivo pelo qual, deixo de suspender a ação de execução de título
extrajudicial. 3.Intime-se o embargado/exequente para ofere-
cer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias. -Advs. DIRCEU
PAGANI e RENATA MONDADORI COSTA-.

122. EMBARGOS A EXECUCAO-1084/2007-AMORIM PE-
DROSA MOLEIRINHO x ROSINDA PEDROSA MOLEIRI-
NHO e outro- “1. Deixo de receber os presentes embargos por
não serem mais cabíveis embargos em execução de título judi-
cial”. DR. EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR e DR. RAY-
MUNDO DO PRADO VERMELHO

123. ACAO DE COBRANCA-1091/2007-ISABEL MARIA
DIAS e outro x LIBERTY PAULISTA SEUGROS S/A-1. Pri-
meiramente, intime-se a requerente para que, no prazo de cin-
co dias,firme de proprio punho, declaracao de que nao pode
arcar com as despesas processuais por ser pobre na acepcao
juridica, sob as penas do artigo 4º § 1º. da Lei 1.060/50. 2.
Observa-se que, pelo valor da causa, seuprocessamento pode
dar-se perante o Juizado Especial Civel, onde nao existemcus-
tas processuais, sendo a justiva gratuita, nao somente aos po-
bres, mas atodos, independentemente de pedido e de declara-
cao de pobreza . -Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-.

124. EXECUCAO FISCAL-268/1997-FAZ PUB DO MUNI-
CIPIO DE MARINGA x RODA VIVA COM AUTOMOVEIS
LTDA- Ante a decisão de fls. 135/136, intime-se a exequente
para que, no prazo de 05 dias, efetue o pagamento das custas
processuais. -Adv. MANOEL LUIZ GARCIA JUNIOR-.

125. EXECUCAO FISCAL-477/2006-FAZ PUB DO ESTADO
DO PARANA x R N PEREIRA & CIA LTDA-Comparecer em
cartorio para assinar o Termo de Penhora *(Rubens Natal Pe-
reira)*-Advs. RAIMUNDO M B CARVALHO e DESIREE
ZOLET KURIK FERRER-.

126. CARTA PRECATORIA-108/2006-Oriundo da Comarca de
-ASSUNÇAO IMAGEM S/A x PRESTADORA DE SERV RA-
DIOLOGICOS RADIO E IMAGEM S/A-1.Por forca do con-
venio firmado entre o Banco Central do Brasil e o Poder Judi-
ciario (sistema BACEN-JUD), via internet, solicitei o bloqueio
de valores de contas eventualmente existentes em nome dos
executados, o que nao foi feito por insuficiencia de fundos,
conforme expediente em anexo. 2.Seguem-se folhas impressas
com a consulta e respostas aos respectivos pedidos de bloque-
ios. -Advs. ELENITA DE SOUZA RIBEIRO R. LIMA, CAR-
LOS AUGUSTO LEITÃO DE OLIVEIRA e VILMA CARLA
LIMA DE SOUZA RIBEIRO-.

127. CARTA PRECATORIA-202/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO DIREITO 3a V FAZ PUB CURITIBA PR-DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM EST PARANA DER
x AUTO VIAÇÃO DJO LTDA-manifeste-se ante a certidão do
Sr. Oficial de Justiça fl.12 “DEIXEI DE PROCEDER A PE-
NHORA dos bens constantes da Carta Precatória, em virtude
do atual representante legal da Empresa Sr. THIAGO AUGUS-
TO OLIVEIRA, ter informado que não mais encontra-se de
posse dos referidos veículos.” Efetuar o pagamento da s custas
processuais R$182,41.-Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL
DE QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL-.

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CIVEL
DA COMARCA DE MARINGA - PARANA
RELAÇAO Nº 86/2007
JUIZA DE DIREITO DRA. CARMEN LUCIA RODRI-
GUES RAMAJO
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1. CONCORDATA PREVENTIVA-101/1992-SUPERUSADOS
IND E COM DE PECAS LTDA x O JUIZO- “Sobre a manifes-
tação do Sr. Leiloeiro, digam o sindico e o Ministério Público”.
DR. JOSE ROBERTO BALESTRA

2. HABILITACAO DE CREDITO-461/1992-CASA DOS PIN-
TORES SANTOS DUMONT LTD x SUPERUSADOS IND. E
COM. DE PECAS LT- “Intimem-se, na sequência, o sindico, o
falido e o Ministério Público, para que se manifestem sobre a
presente habilitação”. DR. JOSE ROBERTO BALESTRA

3. HABILITACAO DE CREDITO-462/1992-D.B. TOLEDO &
COM. DE PECAS LTDA x SUPERUSADOS IND. E COM.
DE PECAS LT- “Intimem-se, na sequência, o sindico, o falido
e o Ministério Público, para que se manifestem sobre a presen-
te habilitação”. DR. JOSE ROBERTO BALESTRA

4. HABILITACAO DE CREDITO-464/1992-IND. E COM. DE
JUNTAS UNIVERRSAL LT x SUPERUSADOS IND. E COM.
DE PECAS LT- “Intimem-se, na sequência, o sindico, o falido
e o Ministério Público, para que se manifestem sobre a presen-
te habilitação”. DR. JOSE ROBERTO BALESTRA

5. HABILITACAO DE CREDITO-465/1992-IND. DE PARA-
FUSOS ELEKO S/A x SUPERUSADOS IND. E COM. DE
PECAS LT- “1.Intime-se, na sequência, o sindico, o falido e o
Ministério Público, para que se manifestem sobre a presente
habilitação”. DR. JOSE ROBERTO BALESTRA

6. HABILITACAO DE CREDITO-466/1992-AUTO VIDROS
CASCAVEL LTDA x SUPERUSADOS IND. E COM. DE PE-
CAS LT- “Intimem-se, na sequência, o sindico, o falido e o
Ministério Público, para que se manifestem sobre a presente
habilitação”. DR. JOSE ROBERTO BALESTRA

7. HABILITACAO DE CREDITO-468/1992-MARINGA SOL-
DAS S/A x SUPERUSADOS IND. E COM. DE PECAS LT-
“Intime-se o sindico para que apresente efetiva manifestação
quanto à pretensão do requerente, conforme despacho ministe-
rial de fls. 36/37”. DR. JOSE ROBERTO BALESTRA

8. HABILITACAO DE CREDITO-469/1992-DIST. BEUX DE
MOTORES E PECAS LTDA x SUPERUSADOS IND. E COM.
DE PECAS LT- “Intime-se, na sequência, o síndico, o falido e
o Ministério Público, para que se manifestem sobre a presente
habilitação”. DR. JOSE ROBERTO BALESTRA

9. HABILITACAO DE CREDITO-470/1992-CIA INDL H
CARLOS SCHNEIDER x SUPERUSADOS IND E COM DE
PECAS LTDA- “Intimem-se, na sequência, o sindico, o falido
e o Ministério Público, para que se manifestem sobre a presen-
te habilitação”. DR. JOSE ROBERTO BALESTRA

10. HABILITACAO EM CONCORDATA-249/1993-KEPLER
WEBER INDUSTRIAL S/A x SUPERUSADOS IND. & COM.
DE PECAS- “Intimem-se, na sequência, o sindico, o falido e o
Ministério Público, para que se manifestem sobre a presente
habilitação”. DR. JOSE ROBERTO BALESTRA

11. ANULATÓRIA-761/1995-PEDRO LUIZ BERTI MARCE-
NARIA - ME x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outro- “...2 - Sem prejuízo, intime-se o procurador da autora,
por publicação, para que em 48 horas dê seguimento ao feito,
sob pena de extinção do processo por abandono da causa”. DR.
AMILCAR DOUGLAS PACKER

12. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-342/1996-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ORIAS
OZEIAS FERTONANI e outro- “Intime-se o executado para se
manifestar acerca do pedido de fls. 258/265”. DR. CESAR
EDUARDO MISAEL DE ANDRADE e DRA. WANESSA DE
OLIVEIRA

13. PRESTACÃO DE CONTAS-1049/1996-TOKUKO KA-
NASHIKI KUMAGAI e outros x MITSUO FUKUNISHI e ou-
tro- “Para efetuar o pagamento das custas processuais no valor
de R$ 581,31”. DR. JOAO DE MELLO SOBRINHO

14. REPARAÇÃO DE DANOS-1136/1996-CEZAR PICOLI e
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outro x PONTAL PARANA - EMP IMOBILIARIOS LTDA-
“Para efetuar o pagamento das custas processuais no valor de
R$ 715,76”. DR. FABIO HENRIQUE XAVIER

15. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-441/1997-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERCANTIL x FRANCISCO AN-
TONIO GOMES e outro- “1 - Indefiro o pedido de fl. 104 quanto
a expedição de oficio ao Detran, por se tratar de medida que
pode ser obtida pela própria parte. 2 - Indefiro o pedido de fl.
104 quanto a expedição de oficio à Receita Federal, por se tra-
tar de medida excepcional, não tendo o requerente justificado a
sua necessidade. 3 - Caso mantenha interesse no pedido, deve
o requerente comprovar que esgotou todos os meios de locali-
zação de bens do requerido”. DR. BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ

16. ANULACAO DE TITULO-461/1997-MADEBERTI COM.
DE MAT. PARA CONSTRUCAO LTDA x AUTO TECNICA
DIESEL LTDA (ATDL)- “Para efetuar o pagamento das dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça (R$ 99,00)”. DR. CELSO PI-
RATELLI

17. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-487/1997-CONDOMINIO
RESIDENCIAL FLAMINGO x MARIA STELLA SINGH- “1.
Intime-se a parte autora, por seu procurador, para que informe
se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, requerendo
o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção do processo...”. DRA. ELIDA CRISTINA MONDA-
DORI

18. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-545/1997-ARAME-
FICIO CONTRERA IND E COM LTDA x PASSEM PASSA-
ROS E SEMENTES LTDA- “1. Intime-se a parte autora, por
seu procurador, para que informe se ainda tem interesse no pros-
seguimento do feito, requerendo o que entender de direito, no
prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo...”. DR.
IVO RODRIGUES DO NASCIMENTO

19. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-570/1997-SALA
COM DE AUTOMOVEIS LTDA x VALDECIR RICARDO
PASTORELLI- “Para efetuar o pagamento das diligências do
Sr. Oficial de Justiça (R$ 99,00)”. DR. NOBUO NISHIMOTO

20. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-578/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x EMICOFFEE COMER-
CIAL IMP E EXP LTDA e outros- “1. Intime-se a parte autora,
por seu procurador, para que informe se ainda tem interesse no
prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito,
sob pena de extinção do processo...”. DR. JAIRO ANTONIO
GONCALVES FILHO

21. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-594/1997-CIA
PARANAENSE DE ENERGIA COPEL x REINALDO MO-
RAIS- “1. Intime-se a parte autora, por seu procurador, para
que informe se ainda tem interesse no prosseguimento do feito,
requerendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias,
sob pena de extinção do processo...”. DR. LUIS CARLOS DOS
SANTOS

22. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-653/1997-IND
DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LUPINOPOLIS x ANTO-
NIO MARCOS GONCALVES- “1. Intime-se a parte autora,
por seu procurador, para que informe se ainda tem interesse no
prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito,
no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo...”.
DR. ISMAIL CHUKR NETO

23. DESPEJO-692/1997-ALFREDO HENRIQUE DA SILVA
LEITE x ADEMIR FERNANDES- “1. Intime-se a parte auto-
ra, por seu procurador, para que informe se ainda tem interesse
no prosseguimento do feito, requerendo o que entender de di-
reito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do proces-
so...”. DR. WILSON BOKORNY FERNANDES

24. ORD DE OBRIGACAO DE FAZER-906/1997-SOCIEDA-
DE ELETRICA MARINGA LTDA x TOKUKO KANASHIKI
KUMAGAI e outros- “Para efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais no valor de R$ 23,81”. DR. JOAO DE MELLO SO-
BRINHO

25. DESPEJO-51/1998-WALTER ASSIS CORREA x ANTO-
NIO SILVA E SOUZA e outro- “1. Intime-se a parte autora, por
seu procurador, para que informe se ainda tem interesse no pros-
seguimento do feito, requerendo o que entender de direito, no
prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo...”. DR.
PLINIO MOCHI e DR. ANDRE LUIS LISBOA CAMPANERI

26. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-95/1998-GREISIELA EL-
LEN MANSANO e outros x JORGE LUIZ GALHERA- “1.
Intime-se a parte autora, por seu procurador, para que informe
se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, requerendo
o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção do processo...”. DR. EDMYLSON PENA DOS SAN-
TOS e DR. ALEXSANDRO REVERTE QUINTEIRO

27. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-138/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE TEORO e outro-
“1. Intime-se a parte autora, por seu procurador, para que infor-
me se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, reque-
rendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção do processo...”. DR. ARNALDO ROMUAL-
DO MARTINS

28. DESPEJO-144/1998-CLAUDIO FOLEISS x OSVALDO
BARRETO- “1. Intime-se a parte autora, por seu procurador,
para que informe se ainda tem interesse no prosseguimento do
feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de cinco
dias, sob pena de extinção do processo...”. DR. VALTER SI-
MOES DE MELO

29. COMINATORIA-174/1998-WILSON YUKIHIKO x CO-
MERCIO DE BEBIDAS AGUA DOCE LTDA- “1. Intime-se a
parte autora, por seu procurador, para que informe se ainda tem

interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que enten-
der de direito, sob pena de extinção do processo...”. DR. ENI
DOMINGUES

30. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-182/1998-
MELO,MORA & CIA LTDA x JOSE DOMINGUES DE FREI-
TAS e outro- “1. Intime-se a parte autora, por seu procurador,
para que informe se ainda tem interesse no prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias, requerendo o que enteder de di-
reito, sob pena de extinção do processo...”. DRA. MARIA
ALICE CASTILHO DOS REIS

31. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-202/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x RAQUEL SOARES DE
LARA RIBEIRO e outro- “1. Intime-se a parte autora, por seu
procurador, para que informe se ainda tem interesse no prosse-
guimento do feito, requerendo o que entender de direito, no
prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo...”. DR.
MARCIO ROGERIO DEPOLLI

32. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-204/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x SILVA E REINERT
LTDA e outro- “1. Intime-se a parte autora, por seu procurador,
para que informe se ainda tem interesse no prosseguimento do
feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de cinco
dias, sob pena de extinção do processo...”. DR. FARES JAMIL
FERES

33. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-259/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x INGAMEL IND E COM
DE DOCES LTDA e outros- “1. Intime-se a parte autora, por
seu procurador, para que informe se ainda tem interesse no pros-
seguimento do feito, requerendo o que entender de direito, no
prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo...”. DR.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

34. BUSCA E APREENSÃO-290/1998-BANCO NOROESTE
S/A x JANDIRA VIEIRA DE CASTRI SIQUEIRA- “1. Intime-
se a parte autora, por seu procurador, para que informe se ainda
tem interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que
entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extin-
ção do processo...”. DR. JOSE FRANCISCO PEREIRA

35. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-296/1998-EGI-
DIO CORDEIRO DE QUEIROZ x MARCO ANTONIO DE
LIMA FERREIRA e outros- “1. Intime-se a parte autora, por
seu procurador, para que informe se ainda tem interesse no pros-
seguimento do feito, requerendo o que entender de direito, sob
pena de extinção do processo...”. DR. JOSE BARBOSA

36. MONITÓRIA-306/1998-DEVILLE HOTEIS E TURISMO
LTDA x PONTO ZERO PROMOCOES E EVENTOS LTDA-
“1. Intime-se a parte autora, por seu procurador, para que infor-
me se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, reque-
rendo o que entender de direito, sob pena de extinção do pro-
cesso...”. DR. ALVINO APARECIDO FILHO

37. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-337/1998-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL x TUPY LOTERIAS LTDA e
outro- “1. Intime-se a parte autora, por seu procurador, para
que informe se ainda tem interesse no prosseguimento do feito,
requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção do
processo...”. DR. ARY LUCIO FONTES

38. INVENTARIO-345/1998-ZILMA FERREIRA VASCONCE-
LOS e outro x DIRCEU CAMPOS VASCONCELOS- “1. Inti-
me-se a parte autora, por seu procurador, para que informe se
ainda tem interesse no prosseguimento do feito, requerendo o
que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção do processo...”. DR. CESAR MITSUHARU TAKA-
NO

39. OPOSICAO-347/1998-AMADEU MASSETI x RONALDO
QUINTINO DE OLIVEIRA- “1. Intime-se a parte autora, por
seu procurador, para que informe se ainda tem interesse no pros-
seguimento do feito, requerendo o que entender de direito, no
prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo...”. DR.
SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO

40. IMISSAO DE POSSE-351/1998-BANCO ITAU S/A x CAR-
LOS ROBERTO MARANHO GOMES e outro- “1. Intime-se a
parte autora, por seu procurador, para que informe se ainda tem
interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que enten-
der de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do
processo...”. DR. JOSE PLINIO SILVA

41. DESPEJO-357/1998-HELIO AKIRA MITSUI x GOOD
INGA COMERCIO DE BATERIAS LTDA.- “1. Intime-se a
parte autora, por seu procurador, para que informe se ainda tem
interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que enten-
der de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do
processo...”. DR. PAULO ROBERTO DE SOUZA e DRA.
NILZA MACHADO DE OLIVEIRA SOUZA

42. INDENIZACAO POR ACIDENTE-167/2001-OFELIA DA
SILVA LUIZ x ASSIS & NAVARRO LTDA ME- “Intimem-se
as partes da baixa dos autos. Se nada for requerido no prazo de
06 (seis) meses, arquivem-se os autos, na forma do art. 475-J,
parágrafo 5º, do Código de Processo Civil”. DRA. MARLENE
DE CASTRO MARDEGAM e DR. CALISTO VENDRAME
SOBRINHO

43. FALÊNCIA-234/2001-GERDAU S/A x CONTROLE
CONSTRUCOES CIVIS LTDA- “Para apresentar a minuta da
inicial”. DR. ROGERIO VERDADE

44. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-282/2001-EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS INGÁ LTDA x OTAVIO
CEZAR BERGONSI e outros- “Intime-se a exequente para que
informe se tem interesse em adjudicar o bem penhorado”. DR.
ALICIO MALAVAZI

45. INDENIZACAO POR ACIDENTE-330/2001-GONCAL-

VES & TORTOLA LTDA x TRANSPORTES VARLI LTDA e
outros- “Para proceder a retirada da carta precatória de penho-
ra, bem como após, comprovar a sua distribuição”. DRA. ADRI-
ANA ELIZA FEDERICHE MINCACHE

46. SUSTAÇÃO DE PROTESTO-604/2001-MARIA IVONE
MERIDA - ME x BAMBINO MIO COMERCIAL LTDA e ou-
tro- “Para efetuar o pagamento das custas processuais no valor
de R$ 57,91”. DR. PAULO ROGERIO KUHN PESSOA

47. DECLARATORIA-613/2001-JOSE FERREIRA DE OLI-
VEIRA e outro x UNIMED DE MARINGA-COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO- “Para efetuar o pagamento das
custas processuais no valor de R$ 18,01”. DR. MARCIO LUIS
PIRATELLI

48. DECLARATORIA DE NULIDADE-723/2001-MARIA
IVONE MERIDA - ME x BAMBINO MIO COMERCIAL
LTDA e outro- “Para efetuar o pagamento das custas processu-
ais no valor de R$43,91”. DR. PAULO ROGERIO KUHN PES-
SOA

49. REVISAO DE CONTRATO-744/2001-COMERCIAL DE
BEBIDAS PONTAL LTDA x BANCO BRADESCO S/A- “1.
Recebo a apelação interposta em seus efeitos devolutivo e sus-
pensivo. 2. Intime-se a requerente, ora apelada, para ofereci-
mento de contra-razões, em 15 dias...”. DR. APARECIDO
ROMAO MATIAS FERNANDES

50. BUSCA E APREENSÃO-79/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x DOUGLAS PIRES DE CAMARGO- “1. Já tendo
decorrido o prazo de suspensão requerido, intime-se a parte
autora, para informar se ainda tem interesse no prosseguimento
do feito. 2. Em caso afirmativo, deve a mesma impulsioná-lo
na forma que entender de direito, no prazo de quarenta e oito
horas, sob pena de extinção do processo por abandono da cau-
sa”. DR. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e DR. ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO

51. BENEFICIO PREVIDENCIARIO-590/2002-LAURINDO
FORTE e outro x PARANAPREVIDENCIA- “Para proceder a
retirada da carta precatória de citação do requerido”. DR. STE-
PHEN WILSON

52. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-781/2002-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA - SICREDI
x DEVANIR FERNANDES ALMENARA- “Recebo a petição
de fls. 51/56 como pedido de retirada do nome do executado do
SERASA. Indefiro o pedido retro tendo em vista que o registro
refere-se ao débito em execução neste processo”. DR. VAL-
DEMAR LEITE MORAES

53. ACAO DE COBRANCA-42/2003-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL MAIRA I x CEZAR LUIZ FURLIN e
outro- “Para proceder ao recolhimento das custas do Sr. Avali-
ador Judicial no valor de 1.320 VRC”. DRA. MARA REGINA
PORCELANI

54. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-118/2003-CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x COPRAMIL COMER-
CIAL E INDUSTRIAL LTDA e outros- “Para proceder a retira-
da dos oficios (R$ 14,00)”. DR. ANILSON GERALDO SGUA-
REZI e DR. JULIO CESAR COELHO PALLONE

55. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-805/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x ANTONIO DE SOUZA SILVA e outro- “Para
efetuar o pagamento das custas processuais no valor de
R$43,21”. DRA. MARINA ANGELICA ASSIS ZERBETTO
FURLAN e DR. ALVARO MANOEL FURLAN

56. COBRANÇA C DANOS MORAIS MATER-67/2004-GIL-
SON ALMEIDA SANTOS x CARTORIO FRATTI 4º TABELI-
ONATO- “Para efetuar o pagamento das custas processuais no
valor de R$41,11”. DR. LAERCIO NORA RIBEIRO e DR.
APARECIDO BATISTA

57. RESCISAO CONTRATUAL-490/2004-JULIO AZEVEDO
DA ROCHA x ALCINDO FRANCHETTI- “Para efetuar o pa-
gamento das custas processuais no valor de R$ 30,61”. DR.
SERGIO PAVESI FIGUEROA

58. REPARAÇÃO DE DANOS-705/2004-ADAO APARECI-
DO SEVERINO x TRANSNOBEL TRANSPORTES LTDA-
“Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o laudo
pericial de fls. 203/208”. DR. MANOEL BATISTA NETO e
DRA. TANABI REGINA PIVA PERIN

59. COBRANÇA-63/2005-BIAZAM PRODUTOS METALUR-
GICOS LTDA x TURBOVENT IND. E COM. DE EXAUSTO-
RES LTDA- “Para efetuar o pagamento das custas processuais
no valor de R$ 27,81”. DR. SILVANO MARQUES BIAGGI

60. MONITÓRIA-71/2005-BANCO COOPERATIVO SICRE-
DI S/A - BANSICREDI x GREMIO MARINGA S/C- “Para
efetuar o pagamento das custas processuais no valor de R$
32,01”. DR. MARTIN VIVAS

61. ORD C/ PEDIDO DE ANT. DE TUT.-149/2005-ALMEI-
DA LOPES NEVES x BANESTADO S/A CREDITO IMOBI-
LIARIO e outro- “Intimem-se os requeridos para que se mani-
festem sobre a petição de fl. 193, no prazo de cinco dias”. DR.
LUERTI GALLINA

62. ORDINARIA REVISIONAL-185/2005-PALESTRA COM
IMP DE MATERIAIS x B V FINANCEIRA S.A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVEST- “Para se manifestarem acerca
do laudo pericial de folhas”. DRA. EMILIANA RAMOS FE-
LIPPE DA SILVA, DRA. RENATA MOREIRA DE ALMEIDA
VIEIRA N e DR. ALEXANDRE NELSON FERRAZ

63. MONITÓRIA-214/2005-GERALDO SEBASTIAO MOLE-
NA e outros x COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRI-
AL- “1 - Intimem-se as partes da baixa dos autos. 2 - Intimem-

se, ainda, para que, diante da anulação da sentença antes profe-
rida, digam se vislumbram a real possibilidade de acordo e se
têm interesse na realização de audiência de conciliação e sane-
amento, devendo, ainda, na mesma oportunidade, especificar e
justificar as provas que pretendem produzir”. DR. ANTONIO
PEREIRA DO LAGO e DR. JOSE GONZAGA SORIANI

64. MEDIDA CAUTEL DE SUST DE PROT-292/2005-INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PLASTICOS SAMPERPLAS LTDA
x FLINT INK DO BRASIL LTDA- “Para querendo, impugnar
a contestação no prazo legal”. DR. MARCOS ANTONIO PIO-
LA e DR. EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR

65. BUSCA E APREENSÃO-581/2005-OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x SEBASTIAO
FAUSTINO- “Para efetuarem o pagamento das custas proces-
suais no valor de R$ 43,91”. DRA. LILIAM APARECIDA DE
JESUS DEL SANTO e DR. PAULO CESAR TORRES

66. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-593/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MILLE PERFUMARIA E PRESEN-
TES LTDA e outros- “1 - Por força do convênio firmado entre
o Banco Central do Brasil e o Poder Judiriário (sistem BA-
CEN-JUD), via internet, solicitei o bloqueio de valores de con-
tas eventualmente existentes em nome dos executados, o que
foi feito, conforme expediente em anexo...Para se manifestar
acerca dos oficios de fls”. DR. JOSE MAREGA

67. MANDADO DE SEGURANCA-26/2006-EMANUELLY
JACKELINY PISSINATI MARTINS e outro x PRESID CO-
MISSAO CENTRAL VESTIB UNIVERS EST MARINGA-
“Para efetuar o pagamento das custas processuais no valor de
R$ 23,81”. DR. EDALVO GARCIA

68. EMBARGOS DO DEVEDOR-179/2006-ALCINDO FRAN-
CHETTI e outro x JULIO AZEVEDO DA ROCHA- “Para efe-
tuar o pagamento das custas processuais no valor de R$13,81”.
DRA. MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS

69. ANULATÓRIA-191/2006-TEREZA LUZIA DA CONCEI-
ÇAO x CICERO DA CONCEIÇAO CARMO e outro- “Para
querendo, impugnar a contestação no prazo legal”. DRA.
SHEYLA GRAÇAS DE SOUSA

70. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-478/2006-MEIN-
COL DISTRIBUIDORA DE AÇOS LTDA x BALFAR INDUS-
TRIA BRASILEIRA DE MOVEIS LTDA- “Para retirar o ofi-
cio endereçado à Receita Federal”. DRA. DAISY LONGARAY
SIMAS

71. BUSCA E APREENSÃO-505/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x DENISA MARIA BORCATO- “Inicialmente,
intime-se o requerente para prestar contas do veiculo e da apli-
cação do valor obtido no pagamento do débito, conforme sen-
tença de fls. 53/56, para posterior análise de levantamento”.
DR. RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA

72. CURATELA-521/2006-IVO RODRIGUES MOTA x WE-
LLINGTON DIOGO MOTA- “...2 - Sem prejuizo, intime-se o
procurador da autora, por publicação, para que em quarenta e
oito horas dê seguimento ao feito, sob pena de extinção do pro-
cesso por abandono da causa”. DR. MAURO JUZINSKAS

73. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-622/2006-UNIN-
GÁ UNIDADE DE ESNSINO SUPERIOR INGÁ LTDA x
NELSON DE OLIVEIRA COELHO NETO- “1 - Por força do
convênio firmado entre o Banco Central do Brasil e o Poder
Judiciário (sistema BACEN-JUD), via internet, solicitei o blo-
queio de valores de contas eventualmente existentes em nome
dos executados, o que não foi feito por insuficiência de fundos,
conforme expediente em anexo...”. DRA. LUCIANA DE AN-
DRADE BATAGLINI

74. ACAO DE COBRANCA-861/2006-REGIANE ARRUDA
VIANA PEREIRA x BRADESCO SEGUROS S/A- “1.Intime-
se a requerente para que inclua o filho do “de cujus” no pólo
ativo da demanda”. DR. EDVALDO LUIZ DA ROCHA

75. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-926/2006-INDUS-
TRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO VERA CRUZ LTDA x
FAZENDA PUBLICA ESTADUAL- “Intimem-se as partes, por
seus procuradores judiciais para que, no prazo de cinco dias,
especifiquem e justifiquem as provas que efetivamente preten-
dem produzir”. DR. ALEXANDRE PIETRANGELO LIMA e
DR. MARCOS ANDRE DA CUNHA

76. BUSCA E APREENSÃO-995/2006-BANCO DIBENS S/A
x TRANSPAULINA TRANSPORTES LTDA- “1. Já tendo de-
corrido o prazo de suspensão requerido, intime-se a parte auto-
ra, para informar se ainda tem interesse no prosseguimento do
feito. 2 - Em caso positivo, deve a mesma impulsioná-lo na
forma que entender de direito, no prazo de quarenta e oito ho-
ras, sob pena de extinção do processo com base no artigo 269,
III, do Código de Processo Civil, por presunção de cumprimen-
to integral do acordo de fls. 70/73”. DR. JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN

77. INDENIZ DANOS MATER MORAIS-12/2007-WANDER-
LEI RODRIGUES SILVA JUNIOR x JOAO ALVES CORREA
e outros- “Para querendo, impugnar as contestações no prazo
legal”. DR. WANDERLEI RODRIGUES SILVA e DR. ALAN
MACHADO LEMES

78. COBRANÇA SEGURO OBRIGATORIO-81/2007-FATIMA
LEOVIR DE MEDEIROS x SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS- “Para se manifestarem acerca do
depósito de folhas”. DR. EDVALDO LUIZ DA ROCHA e DRA.
SELMA CRISTINA BETTAO ROCHA

79. ACAO DE COBRANCA-130/2007-OLANDA DOS SAN-
TOS DE OLIVEIRA x SUL AMERICA COMPANHIA NACI-
ONAL DE SEGUROS- “O art. 5º, parágrafo 1º, letra “a”, da
Lei 6194/74 elenca como documentos necessários para o paga-
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mento do seguro DPVAT? a) certidão de óbito; b) registro da
ocorrência no órgão competente; c) prova de qualidade de be-
neficiários no caso de morte. Assim intime-se a requerente para
que apresente estes documentos, bem como junte procuração
aos autos, no prazo de cinco dias, sbo pena de xtinção do feito
sem julgamento do mérito”. DR. EDVALDO LUIZ DA RO-
CHA e DRA. SELMA CRISTINA BETTAO ROCHA

80. ACAO DE COBRANCA-394/2007-SILA PEREIRA DE
OLIVEIRA DA ROSA e outro x LIBERTY SEGUROS S/A-
“Para proceder a retirada do AR/MP de citação”. DR. PAULO
ROBERTO GOMES

81. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-454/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x ANTONIO MENEGASSI e outro- “Ten-
do em vista que o prazo requerido para suspensão transcorreu
integralmente, intime-se o exequente para que dê andamento
ao feito, manifestando-se como de direito, sob pena de extin-
ção”. DR. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e DR. MOI-
SES ZANARDI

82. ORDINÁRIA-480/2007-TEREZA DE DEUS PRATES e
outros x CAIXA SEGURADORA S/A- “1 - Indefiro o pedido
de fls. 157/159, tendo em vista que apesar da pluralidade de
autores, entendo que dez é um número razoável, não atrapa-
lhando a defesa, maxime a semelhança existentes entre eles. 2
- Intime-se a requerida para apresentar defesa”. DR. MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER e DR. GLAUCO IWERSEN

83. ORDINÁRIA-481/2007-ELVINA MARTINS FANTI e ou-
tros x CAIXA SEGURADORA S/A- “1. Entendo que nove re-
querentes não é número elevado de litisconsortes, especialmente
porque no caso em tela a situação dos autors é bastante pareci-
da, o que afasta a alegação de dificuldades de defesa. 2. Ade-
mais, em caso de limitação de litisconsórcio, este juízo tem
adotado o número máximo de dez autores. 3. Intime-se a re-
querida para que, querendo, apresente a contestação, no prazo
legal”. DR. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e DR. GLAU-
CO IWERSEN

84. ORDINÁRIA-482/2007-DARMIRIO CLARO SANTOS e
outros x CAIXA SEGURADORA S/A- “1. Entendo que dez
requerentes não é número elevado de litisconsortes, especial-
mente porque no caso em tela a situação dos autores é bastante
parecida, o que afasta a alegação de dificuldades de defesa. 2.
Ademais, em caso de limitação de litisconsórcio, este juízo tem
adotado o número máximo de dez autores. 3. Intime-se a re-
querida para que, querendo, apresente a contestação, no prazo
legal”. DR. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e DR. GLAU-
CO IWERSEN

85. ORDINÁRIA-483/2007-MARIA APARECIDA DE OLIVEI-
RA e outros x CAIXA SEGURADORA S/A- “1. Entendo que
dez requerentes não é número elevado de litisconsortes, espe-
cialmente porque no caso em tela a situação dos autores é bas-
tante parecida, o que afasta a alegação de dificuldades de defe-
sa. 2. Ademais, em caso de limitação de litisconsórcio, este
juízo tem adotado o número máximo de dez autores. 3. Intime-
se a requerida para que, querendo, apresente a contestação no
prazo legal”. DR. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e DR.
GLAUCO IWERSEN

86. ACAO DE COBRANCA-518/2007-ROSENI APARECIDA
DA SILVA SOUZA x SUL AMERICA COMPANHIA NACIO-
NAL DE SEGUROS- “Para querendo, impugnar a contestação
no prazo legal”. DR. EDVALDO LUIZ DA ROCHA

87. ORDINÁRIA-555/2007-DULCINEIA DA SILVA DIAS e
outros x CAIXA SEGURADORA S.A- “1. Entendo que dez
requerentes não é número elevado de litisconsortes, especial-
mente porque no caso em tela a situação dos autores é bastante
parecida, o que afasta a alegação de dificuldades de defesa. 2.
Ademais, em caso de limitação de litisconsórcio, este juízo tem
adotado o número máximo de dez autores. 3. Intime-se a re-
querida para que, querendo, apresente a contestação, no prazo
legal”. DR. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e DR. GLAU-
CO IWERSEN

88. MONITÓRIA-635/2007-HSBC BANK BRASIL S.A. -
BANCO MULTIPLO x FERRO VELHO LATÃO LTDA - ME-
“1.Intime-se o requerente/embargado para que, no prazo de dez
dias, manifeste-se sobre os embargos monitórios de fls. 44/61,
bem como sobre os documentos que os acompanham”. DR.
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e DR. JAIRO ANTONIO GON-
CALVES FILHO

89. ACAO DE COBRANCA-645/2007-GENY DA SILVA
MARTINS e outro x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-
“Para retirar o AR/MP de citação do requerido”. DR. EDVAL-
DO LUIZ DA ROCHA

90. ACAO DE COBRANCA-660/2007-ARI DO NASCIMEN-
TO e outro x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A- “Para pro-
ceder a retirada do AR/MP de citação do requerido”. DR. RO-
SEMAR ANGELO MELO

91. REVISIONAL-752/2007-MARILDA SALLES SCUTTI e
outros x SICOOB METROPOLITANO COOP POUP CRED
PEQ EMPRES MIC- “1 - Intimem-se as partes, por seus procu-
radores judiciais para que, no prazo de cinco dias, digam se
vislumbram possibilidade “real” de celebração de transação nos
presentes autos devendo desde logo, de todo modo, especifica-
rem as provas que efetivamente pretendem produzir”. DR.
REGINALDO FABRICIO DOS SANTOS e DR. LUIZ DE
OLIVEIRA NETO

92. ORDINÁRIA-761/2007-WILSON DAIN x BV FINANCEI-
RA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO- “Para
querendo, impugnar a contestação no prazo legal”. DR. AN-
TÔNIO FERNANDO

93. ACAO DE COBRANCA-778/2007-YOLANDA MIECO
OSATO x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A- “Para que-

rendo, impugnar a contestação no prazo legal”. DR. CELSO
PIRATELLI

94. ACAO DE COBRANCA-779/2007-RONALDO PIO DE
SOUZA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A- “Para que-
rendo, impugnar a contestação no prazo legal”. DR. EDVAL-
DO LUIZ DA ROCHA

95. REVISAO DE CONTRATO-784/2007-VALDECI APARE-
CIDO DOS REIS x BANCO ITAU S/A- “Para proceder a reti-
rada do AR/MP de citação do requerido”. DR. PEDRO STE-
FANICHEN

96. ACAO DE COBRANCA-846/2007-ESPÓLIO DE CARLOS
CHIUDEROLI e outro x BANCO DO BRASIL S.A- “Para que-
rendo, impugnar a contestação no prazo legal”. DRA. SIMO-
NE CHIODEROLLI NEGRELLI

97. PRESTACÃO DE CONTAS-878/2007-IONE MARIA SA-
LES DE ARAUJO CERDEIRA x BANCO SANTANDER BA-
NESPA S/A- “Para querendo, impugnar a contestação no prazo
de lei”. DR. WANDERSON FONTINI DE SOUZA, DR. PLI-
NIO LOPES DA SILVA e DR. MARCOS AURELIO PEDRO-
SO

98. ACAO DE COBRANCA-887/2007-RUY AFONSO PA-
LANDRI e outro x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO- “Para querendo, impugnar a contestação no pra-
zo de lei”. DR. LUIZ RAFAEL

99. INDENIZAÇAO PERDAS DANOS-903/2007-LIMP-SOFT
LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA x BANCO ITAU S/A-
“Para querendo, impugnar a contestação no prazo de lei”. DRA.
MARIA ANARDINA PASCHOAL

100. DECLARAT DE NULIDADE TITULO-926/2007-RICAR-
DO LUCIO LAGUANETTE x BANCO SANTANDER BA-
NESPA S/A- “Para querendo, impugnar a contestação no prazo
de lei”. DR. FERNANDO LUCHETTI FENERICH

101. ALVARA-1042/2007-ANITA MARIA DA COSTA x O
JUÍZO- “Intime-se a requerente para que proceda a juntada da
certidão do INSS comprovando inexistência de dependentes
habilitados ou para que inclua os mesmos no pólo ativo, jun-
tando seus documentos pessoais, ou junte renúncia dos mes-
mos a parte que lhes cabe”. DR. ARLINDO TEIXEIRA

102. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1052/2007-
BANCO BRADESCO S/A x D M BORGES LTDA e outro-
“Para se manifestarem acerca das certidões do Sr. Oficial de
Justiça de folhas”. DR. MARCOS CESAR CREPALDI BOR-
NIA e DR. WILSON JOSE DE FREITAS

103. INDENIZAÇAO P DANOS MATERIAIS-1082/2007-
MANOEL DA SILVA IZABEL NETTO x BANCO ITAU S/A -
SUCESSORA DO BANESTADO S.A.- “Para proceder a reti-
rada do AR/MPR para citação do requerido”. DR. ROGERIO
CALAZANS DA SILVA e DRA. FRANCIELLE POLLO MAR-
TINS FERNANDES

104. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-1090/2007-ANA OLIN-
DA PELEGRINO PEREIRA x BANCO ITAU S/A- “Para pro-
ceder a retirada do AR/MP para citação do requerido”. DRA.
ADRIANE C STEFANICHEN

105. BUSCA E APREENSÃO-1094/2007-HSBC BANK BRA-
SIL S.A. - BANCO MULTIPLO x JOSUE LEMOS- “Para efe-
tuar o pagamento das diligências do Sr. Oficial de Justiça (R$
297,00)”. DR. EMERSON L SANTANA

106. COBRANÇA-1096/2007-RISONILDE DA FONSECA x
LIBERTY SEGUROS S/A- “Primeiramente, intime-se a reque-
rente para que, no prazo de cinco dias, emende a inicial, infor-
mando se o procedimento que pretende seguir é o ordinário ou
sumário, uma vez que nomeia por sumário se faz pedidos do
procedimento ordinário. Caso opte pelo sumário, deverá indi-
car todos os meios de prova imediatamente”. DR. PAULO
ROBERTO GOMES

107. COBRANÇA-1098/2007-MARIA RODRIGUES DE AL-
MEIDA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A- “1 - Primei-
ramente, intime-se a requerente para que, no prazo de cinco
dias, informe de próprio punho, declaração de que não pode
arcar com as despesas processuais por ser pobre na acepção
jurídica, sob as penas do art. 4º, parágrafo 1º, da Lei nº 1.060/
50. 2 - Observa-se que, pelo valor da causa, seu processamento
pode dar-se perante o Juizado Especial Cível, onde não exis-
tem custas processuais, sendo a justiça gratuita, não somente
aos pobres, mas a todos indepentendemente de pedido e de
declaração de pobreza”. DR. EDVALDO LUIZ DA ROCHA

108. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1100/2007-
BANCO ITAU S/A x ESTACIONAMENTO DE VEICULOS
DELTA LTDA e outro- “Para proceder ao pagamento das dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça (R$ 49,50)”. DR. LUERTI
GALLINA

109. MONITÓRIA-1101/2007-QUATRO K TEXTIL LTDA x
STREET BOARD IND COM CONFECÇOES LTDA- “Para
proceder ao pagamento das diligências do Sr. Oficial de Justiça
(R$ 49,50)”. DR. ARMANDO QUINTELA DE MIRANDA

110. BUSCA E APREENSÃO-1103/2007-BV FINANCEIRA
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x VIL-
MOR NUNES DE SENE- “Para proceder ao pagamento das
custas do Sr. Oficial de Justiça (R$297,00”. DR. EMERSON L
SANTANA e DRA. MILKEN JAQUELINE CENERINE JA-
COMINI

111. MEDIDA CAUTEL DE SUST DE PROT-1109/2007-AS-
SOCIAÇÃO DOS LOJISTAS PORTAL DA MODA x NORA
RIBEIRO EDITORA GRAFICA LTDA EPP- “Para proceder a
retirada do AR/MP de citação da requerida”. DRA. VIRGINIA

CORTES VOLPATO

112. CARTA PRECATORIA-140/2004-Oriundo da Comarca de
-BANCO BANESTADO S/A x MATADOURO E FRIGORIFI-
CO CONTINENTAL LTDA- “Para proceder ao pagamento das
diligências do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$49,50)”. DR.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, DR. AIRTON MAR-
TINS MOLINA e DR. MARCIO ROGERIO DEPOLLI

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CIVEL
DA COMARCA DE MARINGA - PARANA
RELAÇAO Nº 87/2007
JUIZA DE DIREITO DRA. CARMEN LUCIA RODRI-
GUES RAMAJO
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1. FALÊNCIA-218/1988-IRMAOS WAISNTEIN E CIA LTDA
x BEMON CONSTRUCOES CIVIS LTDA— 1.Intime-se o re-
querente, por seu procurador, para que no prazo de cinco dias,
dê prosseguimento ao feito, sob pena de extinção. 2.Se não
houver manifestação, intime-se a requerente, pessoalmente, por
meio de AR, para que dê seguimento ao feito, em 48 (quarenta
e oito) horas, sob pena de extinção. -Advs. ROSICLEIA GRU-
BER e GENTIL GUIDO DE MARCHI-.

2. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-75/1989-SOFFER
MACICO DISTR. DE FER. E ACO x ORLANDO ARAUJO
GONCALVES— 1.Intime-se o procurador do exequente, por
publicação, para que em 05 dias dê seguimento ao feito, reque-
rendo o que necessário, sob pena de extinção do processo por
abandono da causa. 2.Se não houver manifestação no prazo
acima, intime-se pessoalmente a parte exequente, pela via pos-
tal, para que em 48 horas dê seguimento ao feito, promovendo
as diligências que lhe competem, sob pena de extinção do pro-
cesso, sem julgamento do mérito, por abandono da causa. -Advs.
EDILSON AVELAR SILVA e JOSE CARLOS COLI-.

3. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-140/1992-BAN-
CO DO BRASIL S/A x GOLDEN CHAIN DIST DE COSME-
TICOS- Tendo havido a interposição de embargos de terceiro,
aguarde-se o trânsito em julgado da sentença proferida nos
embargos 559/06 em apenso para posterior análise do requeri-
mento de fls.190.-Advs. JOSE FRANCISCO PEREIRA e ALI-
CIO MALAVAZI-.

4. ORD DE RESCISAO DE CONTRATO-72/1993-AVERAL-
DO GERMINIANO DA GRACA x FELIPE ADM. DE CON-
SORCIOS S/C LTDA-1.Indefiro o pedido de desconsideração
da pessoa jurídica de fls.166/167, pois não há nos autos prova
de irregularidade sendo que o simples fato de um dos sócios da
empresa ser vice-prefeito da cidade de Paranavaí não demons-
tra o desvio de finalidade da pessoa jurídica. Além disso, não
consta nenhum processo de falência contra a requerida (fl.173-
verso) Assim, não há como quebrar a personalidade jurídica da
requerida sem a comprovação de burla à lei. Nesse sentido...
2.Diga o requerente. -Advs. LUIZ ROBERTO SANTOS e
MARCELA VIRGINIA THOMAZ-.

5. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-427/1993-WILAI-
BE ANTONIO BIS FRANZONI x SOCIEDADE COMERCI-
AL MAUA LTDA- ISTO POSTO, com fulcro nos arts. 238 e
267, III e §1º, do Código do Processo Civil, julgo extinta a
presente ação, sem julgamento do mérito, pelo abandono da
causa pelo exequente. ressalvo ao exequente o disposto no art.
268 do Código do Processo Civil. Custas pelo exequente. Sem
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honorários. -Adv. IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO-.

6. DECLARATORIA-262/1994-JOHNNY PREVAL NEGRINI
x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/C-1.Tendo sido
constituido nova procuradora judicial às fls.. 98/99, intime-se
a parte autora, através da Dra. Berenice Rossi Alcântara para
que, no prazo quarenta e oito horas, impulsione o processo,
sob pena de extinção do processo por abandono da causa. -
Advs. BERENICE ROSSI ALCANTARA e MARIO MARTIN
FILHO-.

7. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-590/1994-FINA-
CEIRA ALFA S/A CREDITO FINANC E INVESTIMENTO x
UNIVERSALTUR AG DE VIAGENS E TURISMO LTDA e
outros- Abra-se vista a exequente pelo prazo de cinco dias, con-
forme pedido de fl.130. -Advs. ANTONIO JUSTINO FORCE-
LLI e ANDRE RICARDO FORCELLI-.

8. DESPEJO-74/1995-EDUARDO FROES DA MOTTA FILHO
x NEW YORK TRADING IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA-1.Suspenda-se o processo até a decisão do recurso dos
autos 479/99. -Adv. MARLENE TISSEI-.

9. DECLARATORIA-103/1995-MABEL BOSQUI KRAUSS x
BENJAMIM SOUZA JUNIOR-1.O exercício do direito autô-
nomo conferido pela Lei nº 8.906/94 ao advogado, para que
possa executar os honorários sucumbenciais devidos pela parte
contrária, exige o ajuizamento de demanda própria (execução),
não sendo possível a sua cobrança e recebimento nos próprios
autos em que houve a condenação já que neles o advogado be-
neficiado com a sucumbência não é parte. 2.A execução direto
nos autos da condenação só é possível quando feita em nome
da parte vencedora (...) 3.Assim, indefiro o requerimento retro,
ressalvando a possibilidade de sua reformulação em nome da
parte. 4.Intime-se. -Adv. NIVALDO PAULO DA ROSA-.

10. ORDINARIA DE NULIDADE-161/1995-JOSIAS DA SIL-
VA x ANDORFATO ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA—
1.Intime-se o procurador do exequente, por publicação, para
que em 05 dias dê seguimento ao feito, requerendo o que ne-
cessário, sob pena de extinção do processo por abandono da
causa. 2.Se não houver manifestação no prazo acima, intime-se
pessoalmente a parte exequente, pela via postal, para que em
48 horas dê seguimento ao feito, promovendo as diligências
que lhe competem, sob pena de extinção do processo, sem jul-
gamento do mérito, por abandono da causa. -Advs. LECIR
MARIA SCALASSARA e MARCIA RODRIGUES DIAS SIL-
VA-.

11. DEPOSITO-202/1995-BANCO NOROESTE S/A x WAL-
DOMIRO AMADEU PROGIANTE-Diante da manifestação
retro, diga o autor se reitera o requerimento de fls.493. -Adv.
JOSE FRANCISCO PEREIRA-.

12. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-570/1995-CI-
PLART CONSTRUCOES CIVIS LTDA x RINALDO JOSE
DIAS e outro- 1.Suspendo o feito conforme requerido. 2.Aguar-
de-se no arquivo provisório, pelo prazo de 180 dias, com baixa
no boletim mensal de movimento forense. 3.Após, diga o exe-
quente. 4.Intime-se. -Adv. SONIA REGINA VIEIRA KHOU-
RY-.

13. MONITÓRIA-847/1995-BANCO SUDAMERIS DO BRA-
SIL S/A x ELI DE SIMONE e outro-Para se manifestar sobre a
resposta do ofício remetido a Receita Federal.-Dr. -Adv. LUIZ
EDUARDO VOLPATO-.

14. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-180/1996-
TRANSPORTADORA INTERPREIS LTDA x MARCOS DE
TOLEDO TITO-Para que se manifeste, no prazo de cinco dias,
como melhor lhe aproveite, ciente de que caso decorra o prazo
sem manifestação, presumir-se-á que não mais possui interesse
no prosseguimento do feito, acarretando-lhe a extinção. -Adv.
LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH-.

15. DESPEJO-925/1996-KASSEN MOHAMAD ASSAF x JO-
SUE DE OLIVEIRA-1.Intime-se o requerente, por seu procu-
rador, para que informe se ainda tem interesse no prossegui-
mento do feito, requerendo o que entender de direito, no prazo
de cinco dias, sob pena de extinção do processo. 2.Não haven-
do manifestação, intime-se pessoalmente o requerente por A.R,
para que informe se tem interesse no prosseguimento do feito,
requerendo o que entender de direito, no prazo de quarenta e
oito horas, sob pena de extinção do processo. -Adv. PLINIO
MOCHI-.

16. DECLARAT DE INEX OBRIG CAMB-1040/1996-COTEL
- COML TECNICA DE ELETRICIDADE LTDA x MECANI-
CA E CHAPEACAO CERRI LTDA-1.Ao julgar o RECURSO
ESPECIAL nº 954.859-RS (2007/0119225-2), a terceira Turma
do Superior tribunal de Justiça, visando uniformizar a interpre-
tação da lei federal, definiu, sob a relatoria do ministro Hum-
berto Gomes de Barros, que independe de intimação pessoal a
contagem do prazo de 15 ndias para pagamento de condenação
de quantia certa, após o que será acrescida a multa de 10%
prevista no Código de Processo Civil (CPC, artigo 475-J). 2.En-
tretanto, tendo a exequente requerido a intimação da executa-
da, para pagamento em 15 dias independentemente da aplica-
ção da multa, visando privilegiar a solução mais rápida e pací-
fica, bem como o pagamento voluntário do débito, intime-se a
executada, por seu procurador judicial, para que em 15 dias
cumpra a sentença de folhas 195/199, efetuando o pagamento
do débito, conforme cálculo de folhas 210, sob pena de multa
de 10% e imediata penhora de bens. 3.Observo que, seguindo o
entendimento do STJ e da doutrina majoritária, não há necessi-
dade de intimação pessoal da parte para cumprimento da sen-
tença. 4.Se não for efetuado o pagamento no prazo acima, des-
de já imponho a executada a pena de multa de 10% sobre o
valor do débito, em favor do credor/exequente e detrmino a
imediata expedição de mandado/carta precatória para penhora
de tantos bens quantos bastem para pagamento do débito. -Advs.
LUIZ CARLOS SANCHES, TATIANA RICHETTI, RICAR-
DO FERREIRA DAMIÃO JUNIOR e MAURICIO MACHA-

DO FERNANDES-.

17. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-161/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JORGE LUIZ GALHERA-Cumpra-se
o item 03 do despacho de fls.123. “Apresentados os cálculos,
intime-se o executado, atmbém por seu procurador judicial, para
que, querendo, sobre eles se manifeste no prazo de 05 cinco
(cinco) dias, destacando que sua eventual inércia levará à ho-
mologação do cálculo , gerando preclusão.” -Adv. WILSON
LUIZ DARIENZO QUINTEIRO-.

18. MONITÓRIA-584/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x M H REPRESENTACOES COMERCIAIS-1.Intime-
se a parte autora, por seu procurador, para que informe se ainda
tem interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que
entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extin-
ção do processo. 2.Não havendo manifestação, intime-se pes-
soalmente a autora por A.R., para que informe se tem interesse
no prosseguimento do feito, requerendo o que entender de di-
reito, no prazo de quarenta e oito horas, sob pena de extinção
do processo. -Adv. NIVALDO PAULO DA ROSA-.

19. TUTELA-660/1997-CLEMENTE RODRIGUES DA SIL-
VA x LUCAS XAVIER MARTINS e outro-1.Intime-se a parte
autora, por seu procurador, para que informe se ainda tem inte-
resse no prosseguimento do feito, requerendo o que entender
de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do
processo. 2.Não havendo manifestação, intime-se pessoalmen-
te a autora por A.R., para que informe se tem interesse no pros-
seguimento do feito, requerendo o que entender de direito, no
prazo de quarenta e oito horas, sob pena de extinção do proces-
so. -Adv. MARIA LUCIA SANCHES FOLTRAN-.

20. ORDINÁRIA-838/1997-CLAUDIO COELHO ADAMU-
CHO x POLITRONICA COMPONENTES ELETRONICOS
LTDA- Expeça-se mandado de penhora do veículo de fls.196.
2.Após, intime-se da penhora. 3.Oficie-se ao detran-PR para
que efetue o bloqueio dos veículos de fls.197. Recolher dili-
gencia R$49,50 penhora R$ 49,50 cada intimação da penhora-
Advs. KATIA RAQUEL S CASTILHO e SIMONE SARAIVA-

21. DESPEJO-37/1998-AKIRA HATANDA x MARCOS FER-
RAZ DE MEDEIROS-1.Intime-se a parte autora, por seu pro-
curador, para que informe se ainda tem interesse no prossegui-
mento do feito, requerendo o que entender de direito, no prazo
de cinco dias, sob pena de extinção do processo. 2.Não haven-
do manifestação, intime-se pessoalmente a autora por A.R., para
que informe se tem interesse no prosseguimento do feito, re-
querendo o que entender de direito, no prazo de quarenta e oito
horas, sob pena de extinção do processo. -Adv. IVAN PEGO-
RARO-.

22. RESCISAO DE CONTRATO-39/1998-ZACARIAS VEICU-
LOS DE MARINGA LTDA x MARGARIDA SANCHES
TORO-1.Intime-se a parte autora, por seu procurador, para que
informe se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, re-
querendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção do processo. 2.Não havendo manifestação,
intime-se pessoalmente a autora por A.R., para que informe se
tem interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que
entender de direito, no prazo de quarenta e oito horas, sob pena
de extinção do processo. -Adv. JAIRO ANTONIO GONCAL-
VES FILHO-.

23. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-42/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x FAVOTO E OLIVEIRA
LTDA e outro-1.Intime-se a parte autora, por seu procurador,
para que informe se ainda tem interesse no prosseguimento do
feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de cinco
dias, sob pena de extinção do processo. 2.Não havendo mani-
festação, intime-se pessoalmente a autora por A.R., para que
informe se tem interesse no prosseguimento do feito, requeren-
do o que entender de direito, no prazo de quarenta e oito horas,
sob pena de extinção do processo. -Advs. WALDEMAR DE
MOURA JUNIOR e WALDEMAR DE MOURA-.

24. ANULACAO DE TITULO-199/1998-MARIMEL DISTRIB
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x MASSA FALIDA
DE DISTRIBUIDORA PROD ALIMENT CASTRO-Indefiro o
pedido de fls. 171, intime-se a requerente para que proceda à
habilitação do crédito na massa falida. -Adv. JOSE FRANCIS-
CO PEREIRA-.

25. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-278/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CELULAR TELECO-
MUNICACOES LTDA e outros-1.Intime-se a parte autora, por
seu procurador, para que informe se ainda tem interesse no pros-
seguimento do feito, requerendo o que entender de direito, no
prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo. 2.Não
havendo manifestação, intime-se pessoalmente a autora por
A.R., para que informe se tem interesse no prosseguimento do
feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de qua-
renta e oito horas, sob pena de extinção do processo. -Advs.
WALDEMAR DE MOURA e WALDEMAR DE MOURA JU-
NIOR-.

26. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-283/1998-BAN-
CO ECONOMICO S/A x CICERO TAVEIRO DA SILVA e ou-
tro-1.Intime-se a parte autora, por seu procurador, para que in-
forme se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, re-
querendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção do processo. 2.Não havendo manifestação,
intime-se pessoalmente a autora por A.R., para que informe se
tem interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que
entender de direito, no prazo de quarenta e oito horas, sob pena
de extinção do processo. -Adv. ANTONIO JUSTINO FORCE-
LLI-.

27. MONITÓRIA-205/1999-BANCO SUDAMERIS DO BRA-
SIL S/A x D LEANDRO E CIA LTDA e outro-1.Tendo em vista
que o prazo requerido pelo embargado para depósito dos hono-
rários periciais já transcorreu (e muito), intime-se o procurador
judicial do embargado para que, no prazo improrrogável de

quarenta e oito horas, efetue o depósito dos honorários perici-
ais, sob pena de preclusão e indeferimento da prova -Advs.
LUIZ EDUARDO VOLPATO e FIORI AUGUSTO M. FAUS-
TINO-.

28. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-462/1999-DIS-
TRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO LTDA x FAR-
MACIA SAO PAULO LTDA e outro- 1.defiro o pedido de fls.90/
91, dando vista dos autos a exequente pelo prazo de quinze
dias. 2.À escrivania, a fim de que faça constar na capa dos
autos a nova representação processual da exequente. -Adv.
DANIEL MONTANHA MENDES-.

29. DECLARATORIA DE NULIDADE-439/2000-FRANCIS-
CO FRANÇA x INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA -
IAP- 1.Ao julgar o RECURSO ESPECIAL Nº 954.859 - RS
(2007/0119225-2), a Terceira Turma do Superior Tribunal de
Justiça, visando uniformizar a interpretação da lei Fedral, defi-
niu, sob a relatoria do ministro Humberto Gomes de Barros,
que independe de intimação pessoal a contagem do prazao de
15 dias para pagamento de condenação de quantia certa, após o
que será acrescida a multa de 10% prevista no Código de Pro-
cesso Civil (CPC, artigo 475-J). 2.Entretanto, tendo o exequente
requerido a intimação da executada, para pagamento em 15 dias
independentemente da aplicação da multa, visando privilegiar
a solução mais rápida e pacífica, bem como o pagamento vo-
luntário do débito, intime-se a executada, por seu procurador
judicial para que em 15 dias cumpra a sentença de folhas 194/
199, efetuando o pagamento do débito, conforme cálculo ed
folhas 210, sob pena de multa de 10% e imediata penhora de
bens. 3.Observo que,s eguindo o entendimento do STJ e da
doutrina majotitária, não há necessidade de intimação pessoal
da parte para cumprimento da sentença. 4.Se não for efetuado
o pagamento no prazo acima, desde já imponho a executada a
pena de multa de 10% sobre o valor do débito, em favor do
credor/exequente e detrmino a imediata expedição de manda-
do/carta precatória para penhora de tantos bens quantos bas-
tem para pagamento do débito. 5.Intimem-se-Advs. ALEX PA-
NERARI, ELIANE APARECIDA DAVID STAUB, HELIO
DUTRA DE SOUZA e JOSE AUGUSTO FERRAZ-.

30. INDENIZACAO-478/2000-EDIMILSON MANGUEIRA
DE SOUZA. x JORROVI CALÇADOS.-Intimem-se as partes
da baixa dos autos. Se nada for requerido no prazo de 06(seis)
meses, arquivem-se os autos, na forma do art. 475-J, § 5º, do
Codigo doProcesso Civil. -Advs. ELIANE REGINA DOS SAN-
TOS, ANTONIO RAMALHO XAVIER e JULIANO LUIZ
ZANELATO-.

31. DECL. DE RELACAO CONTRATUAL-638/2000-NEL-
SON ZANINI x ALVARO FERNANDES MIRANDA FILHO-
Manifeste-se sobre a resposta do oficio enviado ao Banco do
Barsil S/A -Advs. MARLENE TISSEI e MARCO ANTONIO
MARTINI FILHO-.

32. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-51/2001-JOSE
FRANCISCO PEREIRA x SEBASTIAO SOUZA MATOS e
outro-manifeste-se sobre o calculo de fl.65 -Advs. SERGIO
RICARDO MELLER e JOSE FRANCISCO PEREIRA-.

33. DEPOSITO-161/2001-FINAUSTRIA COMPANHIA DE
CREDITO F. E INVESTIMENTO x JOSE ZELIO BEZERRA
DA SILVA- “Tendo em conta que o requerido sequer foi citado,
não sendo, portanto, necessária a sua concordância com pedi-
do de desistência do feito formulado pela requerente, com ful-
cro no artigo 267, VIII do Código de Processo Civil, julgo ex-
tinto o presente feito, sem julgamento do mérito, por desistên-
cia da autora. Custas, se ainda existentes, pela requerente. Ob-
servadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, após as
baixas e anotações de estilo. P.R.I”. DRA. MARIANA FAU-
LIN GAMBA e DRA. DANIELLA DE SOUZA

34. DECLARATORIA-311/2001-JOSE CARLOS RUIZ x
COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL- “Acolho o
requerimento de folhas 322/325 e, HOMOLOGO por senten-
ça, para que surta seus jurídicos e legais efeitos o acordo enta-
bulado pelas partes. Como consequência, com fulcro no artigo
269, III do Código de Processo Civil, julgo extinto o presente
processo com julgamento do mérito, em razão da composição
operada entre as partes. Custas e honorários na forma pactuada
entre as partes. Defiro o pedido de desistência do prazo recur-
sal. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos,
após as baixas e anotações de estilo. P.R.I”. DR. LAERCIO
ALCANTARA DOS SANTOS, DR. LUCIO BAGIO ZANUTO
JR., D. WANDERLEI DE PAULA BARRETO e DRA. SUZA-
NA VALERIA GALHERA

35. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-313/2001-
YOSHIAKI TAKIZAWA x BENEDITO ZANFRILLI- “Para se
manifestarem acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça”. DR.
DINO COSTACURTA, DR. STEVAO ALEXANDRE ACCA-
DROLLI e DRA. DANIELI CRISTINA MARCON

36. EX EMPTO-531/2001-CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNC. DO BANCO DO BRASIL x DAYSE LAURIA VIDAL
e outro- “Intimem-se as partes da avaliação realizada”. DR.
PAULO FERNANDO PAZ ALARCÓN e DR. TARCIZIO FUR-
LAN

37. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-311/2002-JOAO LUIZ
BOZINE x APARECIDO EMERSON STEFANUTO-1.Tendo
em vista a divergência entre o valor anteriormente apurado e o
atual, intime-se, novamente, a requerida por seu procurador para
que em 15 dias cumpra a sentença de folhas, efetuando o paga-
mento do débito, conforme cálculo de folhas 499/504, sob pena
de multa de 10% e imediata penhora de bens. 2.Se não for efe-
tuado o pagamento no prazo acima, desde já imponho à reque-
rida/executada a pena de multa de 10% sobre o valor do débito,
em favor da credora/exequente e determino a imediata expedi-
ção de mandado/carta precatória para penhora de tantos bens
quantos bastem para pagamento do débito. 3.Intimem-se. -Advs.
CELIA ARRUDA FERNANDES, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, EDSON ROBERTO STEFANUTO, MARCIO ALE-

XANDRE CAVENAGUE e GLAUCO IWERSEN-.

38. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-338/2002-REGI-
AMAR PRODUTOS DE BELEZA LTDA x BARBARA COS-
METICOS LTDA- “Para informar o nome e o endereço da par-
te requerida, conforme acordo de fls. 20, para pagamento das
custas processuais”. DR. NIVALDO ANTONIO FONDAZZI

39. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-517/2002-JOSE
ROCHA DE OLIVEIRA x CARLOS HITNER FILHO- “...2 -
Após, diga o exequente se tem interesse na adjudicação do bem,
nos termos do art. 647 do CPC”. DR. EMILIO PICIOLI

40. MONITÓRIA-775/2002-CENTRO EDUCACIONAL NO-
BEL S/C LTDA x JOSE DA SILVA CARVALHO- “1. Sendo
tempestiva e tendo efetuado o preparo, recebo a apelação, in-
terposta pelo requerente, em ambos os seus efeitos, devolutivo
e suspensivo. 2. Intime-se o requerido, ora apelado, para ofere-
cimento de contra-razões, em 15 (quinze) dias...”. DR. MA-
RIO FERREIRA ARAUJO FILHO

41. DEPOSITO-78/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
WALTER CLAUDIO DOS SANTOS- “Já tendo decorrido o
prazo de suspensão requerido, intime-se a parte autora, para
informar se ainda tem interesse no prosseguimento do feito. 2.
Em caso positivo, deve a mesma impulsioná-lo na forma que
entender de direito, no prazo de quarenta e oito horas, sob pena
de extinção do processo por abandono da causa”. DR. NEL-
SON PASCHOALOTTO, DR. ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA, DR. VANTUIR AMILSON GUIMARAES, DRA. PAULA
REGINA GASPARETO e DRA. MARIANA FAULIN GAM-
BA

42. INDENIZAÇÃO-342/2003-NOVO MILENIO REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA e outros x DART DO BRASIL
IND E COM LTDA e outro- “Interpôs a requerida Novo Milê-
nio Representações Comerciais Ltda, recurso contra a decisão
de fls. 323/324, alegando que a mesma é omissa, já que a deci-
são deferiu apenas a produção da prova pericial referente ao
contrato de confissão de dívida, tendo a autora requerido a pro-
va pericial de todas as relações matindas entre as partes, sendo
que a demanda não se limita a discutir o contrato de confissão
de dívida. Requereu que seja alterada a decisão, a fim de se
corrigir a omissão verificada. Decido. Os embargos de declara-
ção devem ser conhecidos, já que presentes seus requisitos de
admissibilidade. E em seu mérito merecem procedência. O
embargante alega omissão na decisão quanto ao deferimento
da prova pericial somente no tocante ao contrato de confissão
de dívida, sendo que a autora tinha requerido a prova pericial
de todas as relações mantidas entre as partes. Assiste razão a
embargante, vezque a mesma pretende com esta demanda a in-
denização decorrente das relações que manteve com o requeri-
do, razão pela qual faz-se necessário a produção da prova peri-
cial relativa a estas relações, não se limitando ao contrato de
confissão de dívida. Ocorre que apesar dos embargantes pre-
tenderem que a prova recaia sobre todo o período em que as
partes mantiveram relações, verifica-se que no tocante as rela-
ções anteriores a fevereiro de 1983 não há como realizá-las,
estando este período abarcado pela prescrição vintenária pre-
vista pelo CC/1916. Por tais razões, dou provimento aos em-
bargos de declaração, reformando a decisão de fls. 323/324,
para deferir a produção da prova pericial consistente em perí-
cia contábil a recair sobre as relações comerciais mantidas en-
tre as partes posteriores a fevereiro de 1983. Intimem-se”. DR.
MARCELO MARCO BERTOLDI, DR. EMILIO PICIOLI, DR.
HELDER MORONI CAMARA, DR. ANDRE GUSTAVO SAL-
VADOR KAUFFMAN e DRA. ROSILENE PROSPERO

43. REPARAÇÃO DE DANOS-353/2003-SERGIO MACIEL
DE FREITAS e outros x VIACAO GARCIA LTDA- “Para efe-
tuar o pagamento das custas processuais no valor de R$ 402,66”.
DRA. MARYLISA LEONOR FRANCISCO
BALBINO

44. ORDINÁRIA-357/2003-OSVALDO CUNICO e outro x
BANCO ITAU S/A- “1. Sobreo laudo de esclarecimentos de
fls. 268/273, digam as partes...”. DR. JOSE FRANCISCO PE-
REIRA, DR. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e DRA.
GIOVANA CHRISTIE FAVORETO

45. PRESTACÃO DE CONTAS-598/2003-CLAUDIO LUCIO
RIOS x BANCO SANTANDER S/A- “...10 - Apresentada a
proposta, intimem-se as partes que digam se concordam com a
proposta feita. 11 - Em havendo concordância, deve a parte
requerida, em 05 dias, efetuar o depósito prévio dos honorários
para que tenha inicio a pericia, sob pena de indeferimento da
prove e imediata conclusão dos autos para senteça...”. DR. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, DR. MARCIA L. GUND, DR. JU-
LIO CESAR DALMOLIN, DRA. ADRIANA ESTIGARA e DR.
JAIME OLIVEIRA PENTEADO

46. REPETIÇÃO DE INDÉBITO-807/2003-IRMAOS FAIS
LTDA e outros x COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA e outro- “Intimem-se as partes da baixa dos autos.
Se nada for requerido, no prazo de seis meses, arquivem-se os
autos”. DR. CELSO PIRATELLI, DR. HAMILTON JOSE OLI-
VEIRA e DR. DOUGLAS GALVAO VILARDO

47. PRESTACÃO DE CONTAS-80/2004-CLAUDIO JOSE
WAIDMAN x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO-1.Diante da interposição de agravo retido pelo autor
às fls. 372/374, nos termos do artigo 523, §2º, do Código de
Processo Civil, diga o requerido em 10 dias. -Adv. LUIZ SGAN-
ZELLA LOPES-.

48. REPETIÇÃO DE INDÉBITO-136/2004-TORNEARIA 1283
LTDA e outros x COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA e outro-Intimem-se as partes da baixa dos autos. Se
nada for requerido no prazo de 06(seis) meses, arquivem-se os
autos. -Advs. DOUGLAS GALVAO VILARDO, CELSO PI-
RATELLI e HAMILTON JOSE OLIVEIRA-.

49. REPARAÇÃO DE DANOS-397/2004-ALTINO JOSE PI-
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RES ROCHA x ESPOLIO DE FIDELCINA NUNES ALVES e
outros-Para manifestarar(em) ante proposta de honorarios pe-
riciais, e, proceder o pagamento de 50% do valor para realiza-
cao da pericia. Proposta de R$2.000,00-Advs. WALTER BIA-
GI e RENATA MONDADORI COSTA-.

50. DECLARATORIA DE NULIDADE-450/2004-MODULA-
QUE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x FAG-
TON COMERCIO E INDUSTRIA LTDA e outro-Para que se
manifeste, no prazo de cinco dias, como melhor lhe aproveite,
ciente de que caso decorra o prazo sem manifestação, presu-
mir-se-á que não mais possui interesse no prosseguimento do
feito, acarretando-lhe a extinção. -Adv. PAULO HIROSHI KI-
MURA-.

51. EMBARGOS A EXECUCAO-620/2004-VALTRAC MO-
TOS E ACESSORIOS LTDA e outros x BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A-Intimem-se as partes da baixa dos autos.
Se nada for requerido no prazo de 06(seis) meses, arquivem-se
os autos, na forma do art. 475-J, § 5º, do Codigo do Processo
Civil. -Advs. EVA APARECIDA LEMES CASTRO, LUCIA-
NE FARIA SILVA CURY, LUIZ EDUARDO VOLPATO e FI-
ORI AUGUSTO M. FAUSTINO-.

52. OBRIGATORIA DE RESTITUIR-639/2004-BIMAEL AR-
RUDA MARCOLINO x WORK INFORMATICA LTDA-Pe-
nhore-se conforme requrido. recolher diligencia do Sr. Oficial
de Justiça -Advs. ANICI PREMEBIDA e ADILSON REINA
COUTINHO-.

53. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-159/2005-CAIADO
PNEUS LTDA e outro x AYLON & AYLON LTDA e outro—
1.Intime-se o procurador dos exequentes, por publicação, para
que em 05 dias dê seguimento ao feito, requerendo o que ne-
cessário, sob pena de extinção do processo por abandono da
causa. 2.Se não houver manifestação no prazo acima, intime-se
pessoalmente a parte exequente, pela via postal, para que em
48 horas dê seguimento ao feito, promovendo as diligências
que lhe competem, sob pena de extinção do processo, sem jul-
gamento do mérito, por abandono da causa. -Adv. CELSO PI-
RATELLI-.

54. REPETIÇÃO DE INDÉBITO-302/2005-APARECIDA VI-
ZIOLI FABRI x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A- Ante o deferimento da inversão do ônus da pro-
va, intimem-se as partes para que, em cinco dias, informem
quais provas pretendem produzir. observo que a inversão do
ônus da prova não implica em inversão do ônus financeiro de
produção das provas que forem requeridas, sibstituindo a regra
so artigo 33 do Código de Processo Civil. -Advs. MARIA RE-
GINA VIZIOLI DE MELO, VIVIAN CAROLINE CASTELLA-
NO e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-.

55. EMBARGOS A EXECUCAO-481/2005-VANDERLEI
OLIVEIRA SANTINI x COCAMAR COOPERATIVA AGRO-
INDUSTRIAL-Para efetuar o pagamento das custas processu-
ais no valor de R$ 32,01 -Adv. WILSON LUIZ DARIENZO
QUINTEIRO-.

56. BUSCA E APREENSÃO-732/2005-OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x LUIZ FERNAN-
DO RAMOS-Tendo em vista que o requerido não chegou a ser
citado, não sendo, portanto, necessa´rio o seu consentimento
com o pedido de desistencia, acolho o requerimento retro da
parte autora e com fulcro no artigo 267, VIII do CPC, julgo
extinto o presente feito, sem julgamento do mérito, por desis-
tencia do autor. Custas pelo requerente. Sem honorários por
não ter o requerido se manifestado nos autos. Observadas as
formalidades legais, arquivem-se os autos, após as baixas e
anotações de estilo. -Advs. LILIAM APARECIDA DE JESUS
DEL SANTO e PAULO CESAR TORRES-.

57. DECLARATORIA-1012/2005-LUCIA DO CARMO DE
SOUZA DA SILVA x SILVANA PLUCKER DE AGUIAR MEN-
GISDSKI e outros- DE TODO O EXPOSTO, JULGO IMPRO-
CEDENTES OS PEDIDOS INICIAIS. Em razão da sucumben-
cia, CONDENO a autora ao pagamento das custas e honorários
advocaticios do procurador da terceira e da curadora nomeada
aos demais réus, lembrando que a mesma é beneficiária da Jus-
tiça Gratuita, devendo ser observado o disposto no artigo 12 da
lei 1060/50. Fixo a verba honorária em R$1.000,00 (mil Reais)
para cada profissional, levando em conta o disposto no §4º do
artigo 20 do CPC, em especial o tempo de duração da causa,
sua complexidade, o local de prestação do serviço e a condição
economica das partes. -Advs. VANDA DE OLIVEIRA CAR-
DOSO, JULIANA BARRACHI e SILVIA FATIMA SOARES-.

58. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-222/2006-RUIZ
ROSSI & CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL-
“Para efetuar o pagamento das custas processuais no valor de
R$ 11,71”. DR. APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LO-
PES

59. EMBARGOS A EXECUÇAO HIPOTECAR-278/2006-
OSVALDO CUNICO e outro x BANCO ITAU S/A- “1. Diante
da interposição de agravo retido pelo embargado, nos termos
do artigo 523, parágrafo 2º do CPC, diga o embargante/agrava-
do em dez dias...”. DR. JOSE FRANCISCO PEREIRA e DR.
CLEVERSON MARCEL COLOMBO

60. EMBARGOS A EXECUCAO-445/2006-AMAMBAI IN-
DUSTRIA ALIMENTICIA LTDA x ANTONIO OSNIR CAVI-
CHIOLO- 1.Converto o julgamento em diligência. 2.Dos ter-
mos do art.614, inciso I, do Código de processo Civil extrai-se
que o título há de ser apresentado em seu original no processo
executivo, o que não se verifica nos autos 256/2005 (em apen-
so) em que foram apresentados apenas fotocópias dos cheques
(e somente do anverso). 3.Assim, intime-se o exequente/em-
bargado para que em 05 dias junte aos autos de execução os
originais dos cheques exequendos ou justifique a impossibili-
dade de fazê-lo (o que só se admite se tiver havido a circulação
dos títulos), caso em que deverá, necessáriamente apresentar
cópias do verso dos títulos. -Advs. MICHELLE MENEGUETI

GOMES, MARCOS RODRIGO DE OLIVEIRA, CARLOS
ARAUZ FILHO e MARIANA KOWALSKI FURLAN-.

61. ACAO DE EXECUCAO-546/2006-SICOOB METROPO-
LITANO COOP ECON CRED MUT PEQ EMPRES x BAL-
FAR INDUSTRIA BRASILEIRA DE MOVEIS LTDA e outro-
Para efetuar o pagamento das custas processuais no valor de
R$ 20,81 -Adv. PAULO CESAR SIQUEIRA DA SILVA-.

62. EMBARGOS DE TERCEIRO-559/2006-ODAIR GON-
ÇALVES DA CRUZ e outro x BANCO DO BRASIL S/A-Para
efetuar o pagamento das custas processuais no valor de R$ 27,81
-Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-.

63. EMBARGOS A EXECUCAO-582/2006-COMPANHIA DE
SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL x JUSCELINA MANGA
PENTEADO- “1.Sobre os cálculos de fls. 53/54, diga a embar-
gada”. DR. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR

64. ACAO DE COBRANCA-656/2006-OLGA GOLZ GOL-
DHARDT x ITAÚ DE SEGUROS S/A- “1. Vista ao apelado
para que ofereça contra-razões ao recurso adesivo interposto,
em 15 dias...”. DR. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

65. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-680/2006-BANCO
DO BRASIL S/A x COMERCIO DE COMBUSTIVEIS GOIA-
NIA LTDA e outros- “Intime-se o exequente para que proceda
ao cálculo atualizado do débito, para posterior bloqueio judici-
al”. DR. ALCINDO DE SOUZA FRANCO

66. CONTRA-NOTIFICACAO JUDICIAL-690/2006-BANCO
ITAU S/A x ANILDO AGUIAR COSTA- “1. Ante a certidão do
Sr. Oficial de Justiça de fls. 20, verso, informando que o reque-
rido se mudou da cidade há cerca de um ano, intime-se a parte
autora, para informar se ainda tem interesse no prosseguimento
do feito. 2. Em caso afirmativo, deve a mesma impulsioná-lo
na forma que entender de direito, no prazo de quarenta e oito
horas, sob pena de extinção do processo por abandono da cau-
sa”. DR. ANTONIO CARLOS GABRIEL

67. BUSCA E APREENSÃO-852/2006-BANCO ITAU S/A x
WIVERTON SALES SANTOS- “1. O Sr. Contador calculou a
dívida constando o débito vencido no qual estão incluídas as
parcelas vencidas até a data de sua elaboração, mais os encar-
gos previstos no contrato, custas e honorários advocatícios, os
quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à cau-
sa, mantendo-se assim, o cálculo de fls. 30. 2. Intime-se o réu
através de seu procurador judicial para depósito do valor em 05
(cinco) dias...”. DR. SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO e DR.
HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR

68. BUSCA E APREENSÃO-860/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x PAULO SERGIO AGOSTI-
NHO- “...3. Para que seja possível à expedição de oficio ao
TRE e INSS, o autor deverá informar o nome da genitora do
requerido. 4. A expedição de oficio à Receita Federal só será
apreciada oportunamente, após a resposta dos oficios aos ór-
gãos acima mencionados”. DRA. CRYSTIANE LINHARES e
DRA. IONEIA ILDA VERONEZE

69. DECLARAT DE INEX OBRIG-1087/2006-RUBENS
CHIYTI INABA x CENTRALE ASSISTENCIA TECNICA
LTDA- “Intimem-se as partes, por seus procuradores judiciais
para que, no prazo de cinco dias, digam se vislumbram a possi-
bilidade “real” de celebração de transação nos presentes autos,
devendo desde logo, de todo modo, especificarem as provas
que pretendem produzir”. DR. RUI BARBOSA GAMON e
DRA. IZABELA DE CASTRO MARTINEZ

70. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1097/2006-BANCO DE
DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A EM LIQUIDAÇ x
SOMAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA
e outro- “...2. Intimem-se, nos termos do item 1 de fl. 154 (1.
Tendo em vista o conteúdo da informação prestada pelo ilustre
juizo monocrático às fls. 144/151, quanto ao não cumprimento
do acordo entabulado nos autos de origem, intime-se as partes
para que, em dez dias, informem quanto ao interesse no prosse-
guimento do presente recurso”. DR. BLAS GOMM FILHO,
DR. MARCO JULIANO FELIZARDO e DR. SERGIO RICAR-
DO RIBEIRO DE NOVAIS

71. EMBARGOS A EXECUCAO-132/2007-PETROALCOOL
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA e outro x J B ZOT-
TO E CIA LTDA- “Para proceder ao pagamento das custas pro-
cessuais no valor de R$ 11,71”. DR. JOSE FRANCISCO PE-
REIRA

72. BUSCA E APREENSÃO-252/2007-COOPERATIVA CRE-
DITO LIVRE ADMISSAO MARINGA SICREDI x REGINAL-
DO PERDOMO- “...2. Intime-se o réu para depósito do valor
indicado na petição de fl. 68, em cinco dias”. DR. ARI ALVES
PEREIRA e DRA. PAULA LEANDRA BALADELI

73. MONITÓRIA-253/2007-COOP CREDITO DE LIVRE
ADIMSSÃO MARINGÁ SICREDI MGÁ x REGINALDO
MARANA- “Para efetuar o pagamento das diligências do Sr.
Oficial de Justiça (R$ 49,50)”. DR. DIRCEU BERNARDI JU-
NIOR e DRA. KATIA C PUCCA BERNARDI

74. EMBARGOS A EXECUCAO-279/2007-JUAREZ ANTO-
NIO ARANTES x KASUCHI YAMAOKA- “Intimem-se as
partes, por seus procuradores judiciais, para que, no prazo de
cinco dias, digam se vislumbram a possibilidade “real” de cele-
bração de transação nos presentes autos, devendo desde logo,
de todo modo, especificarem e justificarem as provas que efeti-
vamente pretendem produzir”. DR. MARCOS ROBERTO
GOMES DA SILVA, DR. JEFERSON LUIZ CALDERELLI e
DR. DOUGLAS KAZUO TAKAYAMA

75. OPOSICAO-417/2007-TONZIRO VEICULOS LTDA x
BANCO ITAU S/A e outro- “Para proceder a retirada dos ARs
para citação dos requeridos e se manifestar acerca do oficio de
folhas”. DRA. SOFIA MARTHA SILVA DE SOUSA e DRA.

MELISSA M DE VASCONCELLOS

76. CAUTELAR INOMINADA-469/2007-ALESSANDRO
MARCIO DOS SANTOS x SANTA RITA SAUDE- “...2. Inti-
me-se a requerida através de sua procuradora judicial para que,
no prazo improrrogável de dez dias, proceda a juntada nos au-
tos dos documentos mencionados às fls. 27, sob pena de apli-
cação do artigo 359 do Código de Processo Civil”. DRA. MA-
RIA ALICE CASTILHO DOS REIS

77. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-570/2007-VILMAR DA
SILVA FERREIRA x AUTOOESTE- “Para se manifestar nos
autos acerca da petição da requerida”. DR. MAURICIO KEN-
JI YONEMOTO

78. ACAO DE COBRANCA-573/2007-ANTONIO YANO e
outro x BANCO DO BRASIL S/A- “Para querendo, impugnar
a contestação no prazo legal”. DRA. LUCIANE REGINA ROS-
SINI FARTH

79. DESPEJO POR FALTA DE PGTO-745/2007-ALVARO
RODRIGUES LOPES x MARILDA DE ALMEIDA SIBILIN-
“Para se manifestar acerca do cálculo geral de folhas”. DR.
EVANDRO RICARDO DE CASTRO

80. REVISAO DE CONTRATO-751/2007-ANTONIO MAR-
COS BIRI x BANCO PANAMERICANO S.A- “Para queren-
do, impugnar a contestação no prazo legal”. DR. PEDRO STE-
FANICHEN e DRA. ADRIANE C STEFANICHEN

81. DECLARATORIA DE NULIDADE-914/2007-ASSOCIA-
ÇÃO BENEFICIENTE BOM SAMARITANO x MD INTERN
EQUIPAMENTOS MÉDICOS COM SERV LTDA- “...3. Após,
intime-se a requerente para que, no prazo de dez dias, manifes-
te-se sobre a contestação de fls. 35/43, bem como dos docu-
mentos que a acompanham”. DR. ANILSON GERALDO
SGUAREZI e DR. JULIO CESAR COELHO PALLONE
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MARIA JUDITH FERNANDES COELHO ZANIM - 109
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MARIA REGINA VIZIOLI - 047
MARIA VIRGINIA FATIMA DE PAULA XAVIER - 031
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MARINO MORGATO - 008
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NEI VALDO SECCHI - 119
ODAIR MARIO BORDINI - 084
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OLDEMAR MARIANO - 090
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OLDEMAR MARIANO - 137
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS - 028
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TEOR DAS INTIMAÇÕES

[001] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0217/
1989 - CONSTRUTORA MONTE SINAI LTDA [x] TECNAL
ESQUADRIAS METALICAS LTDA - Prossiga o autor, pro-
movendo as diligências necessárias ao andamento do feito, em
48 horas, sob pena de extinção por abandono. - Adv.: ALEX
PANENARI

[002] - HABILITACAO EM FALENCIA - 0490/1991 - FU-
JIWARA S/A AGRO COMERCIAL [x] COMPANHIA NORPA
INDUSTRIAL - Retirar o alvará expedido. e preparar custas de
expedição R$ 7,00 - Adv.: JOAO CASILLO

[003] - FALENCIA - 0520/1991 - K YOKOYAMA DIST DE
AUTO PECAS LT [x] O JUIZO - Quanto a impugnação de f.
1476 et seq., insiste em tese já apreciada na interlocutória irre-
corrida de f. 1261. O tema, pois é matéria preclusa. Homologo
o quadro geral de credores e o relatório do síndico, e autorizo a
realização do ativo. Defiro o levantamento requerido pelo sín-
dico a f. 1481, mediante oportuna prestação de contas. - Adv.:
JORGE HADDAD e CARLOS PINTO PAIXAO e EDSON
NIELSEN e MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA e - Adv.:
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e VALERIA MACIEL
DE CAMPOS LAVORENTI

[004] - FALENCIA - 0534/1991 - DAMA E VALETE COMER-
CIO LINGERIE [x] O JUIZO - Nomeado em substituição o dr.
Tarcizio Furlan. Int.-se o para dizer se aceita o múnus, e para
falar, se o aceitar. - Adv.: TARCIZIO FURLAN

[005] - ORDINARIA ANULACAO ATO JURIDICO - 0238/
1993 - DORACI SCHIAVINATI GARCIA [x] MAURICIO DE
CAMARGO - Ciência sobre a baixa dos autos da Superior Ins-
tância. (Publicação efetuada independentemente de despacho
conforme portaria 01/2000). - Adv.: EUCLIDES LOPES CO-
TRIM e CRISTIANO AUGUSTO V. CALIXTO e WALTER
BIAGI e LAIR FERREIRA DA MOTTA e FABIO ALONSO
BECKER e VALDECIR VIUDES MACHADO e VALDECIR
ORLANDO NARDI

[006] - COMINATORIA - 0133/1994 - CARMEM JAMIL FA-
RES [x] PROTEC MARQUES E MARTUCCI LTDA - Cum-
pra-se o CN 5.8.9. - Adv.: FARES JAMIL FERES

[007] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0008/
1997 - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A [x] PE-
TROYAN COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA - Defiro o parcelamento requerido a f. 183, já que anuiu
o credor, devendo a primeira parcela ser depositada em dez
dias, e as demais a cada trinta dias, observando-se o valor de f.
193. Decorrido o prazo, com ou sem os depósitos, diga o cre-
dor. - Adv.: JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e JESUS SOARES
MARTINS

[008] - HABILITACAO DE CREDITO - 0608/1997 - BANCO
ITAU S/A [x] MARIA CONCEICAO GALLI DA SILVA - Ci-
ência sobre a baixa dos autos da Superior Instância. (Publica-
ção efetuada independentemente de despacho conforme porta-
ria 01/2000). - Adv.: CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI e
MARCOS ANTONIO PIOLA e MARINO MORGATO

[009] - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 0680/1997 -
BANCO ITAU S/A [x] FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE MARINGA - Ciência sobre a baixa dos autos da Supe-
rior Instância. (Publicação efetuada independentemente de des-
pacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ e DOUGLAS GALVAO VILARDO

[010] - SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0774/1997
- JOSE CARLOS BARBOSA [x] EDITORA SETENTRIAO
LTDA O JORNAL DO POVO - Diga o credor em cinco dias. -
Adv.: SERGIO SAES

[011] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0811/1997 - FRAN-
CISCO SPENGLER [x] MUNICIPIO DE MARINGA - Retirar
precatório requisitório. - Adv.: REGIS ALAN BAULI

[012] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0845/1997 - EMPRE-
SA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S/A [x] COE-
SA EQUIPAMENTOS S/A - Diga o exeqüente em cinco dias. -
Adv.: ADILSON DE CASTRO JUNIOR

[013] - ANULATORIA - 0102/1998 - BANCO DO BRASIL S/
A [x] PARANA BANCO S/A - Digam as partes em cinco dias.
- Adv.: MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR e JOSE FRAN-
CISCO PEREIRA

[014] - ORDINARIA RESCISAO DE CONTRATO - 0631/1999
- RIBEIRO E ZANELATO LTDA [x] TORCH INDUSTRIA E
COMERCIO DE MALHAS LTDA - Quando forem preparadas
as custas, volte para homologar o acordo e o pedido retro.
................... Preparar custas processuais R$ 540,25 - Adv.:
EZAQUEL ELPIDIO DOS SANTOS e LUIZ CARLOS SAN-
CHES

[015] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0049/2000 - BANCO
DO BRASIL S/A [x] SERGIO LUIS DALLALIO - Ciência so-
bre a baixa dos autos da Superior Instância. (Publicação efetu-
ada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: JOSE FRANCISCO PEREIRA e EUGENIO
SOBRADIEL FERREIRA

[016] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0106/2000 - AV 888
COMERCIO DE BIJOUTERIAS LTDA [x] FABIO LUIZ DU-
ARTE - Ciência sobre a baixa dos autos da Superior Instância.
(Publicação efetuada independentemente de despacho confor-
me portaria 01/2000). - Adv.: WAGNER SANTOS e ARY LU-
CIO FONTES

[017] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0140/2000 - COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA DE PRODUCAO INTEGRADA
PR [x] REFINADORA DE OLEOS BRASIL LTDA - Determi-
nei o desbloqueio, como requerido, via Bacenjud. Se, todavia,
algum valor já foi transferido para conta judicial, autorizo a
expedição de alvará para levantamento. - Adv.: ILMO TRIS-
TAO BARBOSA e RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEI-
RA

[018] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0630/2000 - SERGIO
LUIZ DALLALIO [x] BANCO DO BRASIL S/A - Ciência so-
bre a baixa dos autos da Superior Instância. (Publicação efetu-
ada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: JOSE ROBERTO GAZOLA e JOSE IVAN GUI-
MARAES PEREIRA

[019] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0698/2000 - SILVES-
TRE MIGUEL WALTER [x] BANCO REAL S/A ABN AMRO
BANK - Providenciar o deposito, conforme manifestação de
fls. 317/318. - Adv.: MOACIR BORGES JUNIOR

[020] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0178/2001 -
LUIZ CARLOS SIQUEIRA [x] BRADESCO ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA - Ciência sobre a
baixa dos autos da Superior Instância. (Publicação efetuada
independentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv.: SABRINA MARCOLLI RUI e JOSE IVAN GUIMARA-
ES PEREIRA

[021] - EXECUCAO FISCAL - 0324/2001 - FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA [x] T A P COMER-
CIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - Retirar
o alvará expedido. - Adv.: ADONIRAN RIBEIRO DE CAS-
TRO

[022] - DEPOSITO - 0405/2001 - UNIAO ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA [x] ANTONIO CARLOS
BASSACO - Cumpra-se o CN 5.8.9. - Adv.: JESUS SOARES
MARTINS

[023] - DECLARATORIA NULIDADE ATO JURIDICO - 0462/
2001 - WILSON KOJI NAKASHIMA [x] BANCO BRADES-
CO S/A - Ciência sobre a baixa dos autos da Superior Instân-
cia. (Publicação efetuada independentemente de despacho con-
forme portaria 01/2000). - Adv.: JOSE VIEIRA ROSA e JOR-
GE DURVAL DA SILVA

[024] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0705/
2001 - BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A [x] KA-
TIA CYLENE GUIMARAES - Determinei o bloqueio, como
retro requerido, junto ao Bacen Jud. Decorridos 30 dias sem
resposta, diga o credor. - Adv.: ANTONIO JUSTINO FORCE-
LLI e MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI

[025] - ORDINARIA DE RESOLUCAO CONTRATUAL -
0740/2001 - PAULO EDSON COELHO DE SOUZA [x] BAN-
CO BANESTADO S/A - Ciência sobre a baixa dos autos da
Superior Instância. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: ANTONIO CAR-
LOS MENEGASSI e LAURO FERNANDO ZANETTI

[026] - MANDADO DE SEGURANCA - 0754/2001 - CLINI-
CA RADIOLOGICA MARINGA LTDA S/C [x] DIRETOR
DEPARTAMENTO DE TRIBUTACAO DE MARINGA - Ci-
ência sobre a baixa dos autos da Superior Instância. (Publica-
ção efetuada independentemente de despacho conforme porta-
ria 01/2000). - Adv.: WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS e
DOUGLAS GALVAO VILARDO

[027] - INVENTARIO - 0809/2001 - ANA APARECIDA DOS
SANTOS DIAS [x] NIVALDO RIBEIRO DIAS - Diga a inven-
tariante em cinco dias. - Adv.: ADRIANA CRISTINA ZIRON-
DI ROCHA

[028] - DECLARATORIA DE NULIDADE DE CAMBIAL -
0071/2002 - IGREJA EVANGELICA MISSIONARIA SO O
SENHOR E DEUS [x] RADIO MORENA LTDA CULTURA
FILADELFIA - Determinei o bloqueio, como retro requerido,
junto ao Bacen Jud. Decorridos 30 dias sem resposta, diga o
credor. - Adv.: OLIVEIRA MARTINS DOS REIS

[029] - DECLARATORIA - 0125/2002 - JORGE FERREIRA
[x] BANCO DO BRASIL S/A - Ciência sobre a baixa dos autos
da Superior Instância. (Publicação efetuada independentemen-
te de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: DALILA
MARIA CRISTINA DE SOUZA PAZ e MARCELO DANTAS
LOPES

[030] - HABILITACAO DE CREDITO RETARDATARIA -
0239/2002 - BANCO ABN AMRO REAL S/A [x] MASSA IN-
SOLVENTE DE RENATO GALLI DA SILVA - Ciência sobre a
baixa dos autos da Superior Instância. (Publicação efetuada
independentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv.: CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI e MARINO MOR-
GATO e MARCOS ANTONIO PIOLA

[031] - ACAO CIVIL PUBLICA - 0302/2002 - MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA [x] CONSURPAR
CONSTRUCOES E URBANISMO S/A - Ciência sobre a baixa
dos autos da Superior Instância. (Publicação efetuada indepen-
dentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
ALVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR e MARIA VIRGINIA
FATIMA DE PAULA XAVIER

[032] - SUMARIA DE INDENIZACAO - 0317/2002 - FEDE-
RAL ADMINISTRADORA DE ESTACIONAMENTOS S/C

LTDA [x] MANOEL ANTONIO MORENO DE CARVALHO
(excluído) - Determinei o bloqueio, como retro requerido, jun-
to ao Bacen Jud. Decorridos 30 dias sem resposta, diga o cre-
dor. - Adv.: SAMIR THOME FILHO e ALEXANDRE LINCO-
LN COBRA DE CARVALHO

[033] - SUMARIA DE INDENIZACAO - 0379/2002 - JAIR
RAMOS MARTINS (FALECIDO) [x] BANCO ITAU S/A -
Ciência sobre a baixa dos autos da Superior Instância. (Publi-
cação efetuada independentemente de despacho conforme por-
taria 01/2000). - Adv.: CELIA ARRUDA FERNANDES e JANE
GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA e LUERTI GALLINA

[034] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0638/
2002 - IDILIO BERNARDO DA SILVA [x] MARIA DOS SAN-
TOS POZZA - Impossível realizar o bloqueio junto ao sistema
Bacenjud, em relação a executada Maria dos Santos Pozza,
posto que consta o número incorreto de CPF/CNPJ do devedor.
Diga o credor, portanto. Quanto aos demais, determinei o blo-
queio, como retro requerido, junto ao Bacen Jud. Decorridos
60 dias sem resposta, diga o credor. - Adv.: IDILIO BERNAR-
DO DA SILVA

[035] - DEPOSITO - 0639/2002 - CSC S/A CREDITO FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO [x] TANIA PEDRINA GO-
MES - O autor devidamente intimado não promoveu as dili-
gências necessárias, consoante o despacho de f. 108. Assim,
tendo em vista a Súmula nº 240 do STJ, diga o réu. - Adv.:
LUIZ EDUARDO VOLPATO e SONIA MARIA MOREIRA
BERNARDES

[036] - EMBARGOS DE TERCEIRO - 0797/2002 - ESPOLIO
DE PEDRO TAMURA [x] RINALDO JOSE KRAFT - Ciência
sobre a baixa dos autos da Superior Instância. (Publicação efe-
tuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: FERNANDO RIBAS e JOSE LUCAS DA SIL-
VA

[037] - HABILITACAO DE CREDITO - 0918/2002 - JOSE
ALBERTO TIEPPO [x] ROBERTO GALLI DA SILVA - Ciên-
cia sobre a baixa dos autos da Superior Instância. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI e MAR-
COS ANTONIO PIOLA e MARINO MORGATO

[038] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0940/2002 - OVAN-
DIR ZANONI [x] SAOP SERVICO AUTARQUICO DE
OBRAS E PAVIMENTACAO - Ciência sobre a baixa dos autos
da Superior Instância. (Publicação efetuada independentemen-
te de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: APARECI-
DO DOMINGOS ERRERIAS LOPES e LIDIA BETTINARDI
ZECHETTO e DOUGLAS GALVÃO VILARDO

[039] - CAUTELAR INOMINADA - 0946/2002 - MUNICI-
PIO DE MARINGA [x] SANATORIO MARINGA LTDA - Ci-
ência sobre a baixa dos autos da Superior Instância. (Publica-
ção efetuada independentemente de despacho conforme porta-
ria 01/2000). - Adv.: DOUGLAS GALVAO VILARDO e SIL-
VIO SUNAYAMA DE AQUINO

[040] - ORDINARIA DE RESTITUICAO - 0961/2002 - AN-
TONIO KIWEL [x] FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE
SOCIAL - Proferida decisão dos embargos de declaração: Vis-
tos . . . Recebo e desprovejo os embargos declaratórios, porque
não há contradição que os justifique. Há, neste caso, apenas
contradição entre decisão e o entendimento da parte, o que jus-
tifica o recurso à instância superior, e não a oposição de embar-
gos com efeitos nitidamente infringentes: (...) Int.-se as partes
desta decisão. Dessa intimação, reiniciar-se-á o prazo para even-
tual apelação. - Adv.: SONIA REGINA VIEIRA KHOURY e
CLAUDIA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA

[041] - ANULATORIA - 0078/2003 - VANDERLEI DAVINA
[x] CLUBE OLIMPICO DE MARINGA - Ciência sobre a bai-
xa dos autos da Superior Instância. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
KERLY CRISTINA CORDEIRO e ANTONIO RAMALHO
XAVIER

[042] - ORDINARIA DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 0190/
2003 - ORLANDO BASSANI [x] INES FRARES - Proferida de-
cisão dos embargos de declaração: Vistos . . . Recebo e provejo os
embargos declaratórios, embora não haja omissão ou dúvida que
os justifique. Mas, para clareza, já que uma das partes parece não
haver entendido o dispositivo, não custa explicitar o que segue. A
sentença declarou o direito do autor à apuração de haveres e parti-
lha do patrimônio da sociedade. Todo o patrimônio, ativo e passi-
vo. Sem nenhuma ressalva. A sentença não disse, nem tinha de
dizer, quais são os bens que integram esse patrimônio sujeito à
partilha. Esse tema pertence à fase de liquidação. Logo, não existe
omissão em declarar aquilo que não era nem tinha de ser objeto da
sentença. O tópico 8º da fundamentação não pretendeu discrimi-
nar, nem discriminou restritivamente, quais os bens da sociedade,
sujeitos à partilha. apenas destacou que aquilo que a ré embolsou,
escamoteando do patrimônio social, tem de ser restituído à socie-
dade, e partilhado. Int.-se as partes desta decisão. Dessa intima-
ção, reiniciar-se-á o prazo para eventual apelação. - Adv.: MAR-
CELO DAL PONT GAZOLA e YASMINE FERNANDES CODO-
NHO e WALDIR FRARES

[043] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0207/2003 - JOSE
ADRIANO DANHONI NEVES [x] COOPERATIVA DE CRE-
DITO RURAL DE MARINGA SICREDI - Ciência sobre a bai-
xa dos autos da Superior Instância. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
ROSEMERY BRENNER DESSOTTI e CATARINA APARE-
CIDA CABRIOTTI

[044] - REPETICAO DE INDEBITO - 0250/2003 - JOSE AL-
VES [x] PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINGA - Homo-
logo o acordo retro. Digam sobre o prosseguimento. - Adv.:
CELSO DA MOTTA FERNANDES e DOUGLAS GALVAO
VILARDO
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[045] - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 0311/2003
- SILMARKS CONFECCOES DE GRAVATAS LTDA [x] IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE TECIDOS WOVENS LTDA -
Ciência sobre a baixa dos autos da Superior Instância. (Publi-
cação efetuada independentemente de despacho conforme por-
taria 01/2000). - Adv.: SONIA REGINA VIEIRA KHOURY e
DIRCEU GALDINO

[046] - PRESTACAO DE CONTAS - 0636/2003 - LUIZ GUS-
TAVO DE BARROS [x] BANCO UNIBANCO S/A - Tendo em
vista que o réu não atendeu ao determinado nas linhas 12/13 da
decisão interlocutória de f. 694, preclusa está a produção de
provas pericial por este. Int.-se a autora, para que, querendo a
realização de perícia, em cinco dias, deposite nos autos os ho-
norários periciais, sob pena de preclusão. Após, se cumprindo
o item anterior, vista ao perito para executar seu mister. Autori-
zo o levantamento de 50% dos honorários periciais de imedia-
to. Expeça-se alvará. Juntado o laudo, sobre ele digam no pra-
zo sucessivo de dez dias. Se as partes, em suas manifestações,
reclamarem esclarecimentos do perito, dê-se vista a ele, para
esclarecer em vinte dias. Depois, sobre os esclarecimentos do
perito digam no prazo sucessivo de dez dias. - Adv.: JAIR AN-
TONIO WIEBELLING e OLDEMAR MARIANO

[047] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0821/
2003 - CLAUDIO COLLI [x] BANCO BRADESCO S/A - Ci-
ência sobre a baixa dos autos da Superior Instância. (Publica-
ção efetuada independentemente de despacho conforme porta-
ria 01/2000). - Adv.: MARIA REGINA VIZIOLI e SERGIO
WILSON MALDONADO

[048] - DECLARATORIA - 0825/2003 - KOSUKE MIYAMO-
TO [x] BANCO BRADESCO S/A - Ciência sobre a baixa dos
autos da Superior Instância. (Publicação efetuada independen-
temente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: OS-
MAR MARGARIDO DOS SANTOS e JOSE IVAN GUIMA-
RAES PEREIRA

[049] - ACAO CIVIL PUBLICA - 0902/2003 - MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA [x] APARECIDO DOS
SANTOS - Proferida sentença: Vistos. . . Isso posto, confirmo
a antecipação de tutela antes deferida, e julgo procedente o
pedido inicial para o fim de: a) declarar existentes os vícios de
construção apontados pelo parecer técnico do relatório de fis-
calização integrada elaborado pelo CREA e demais órgãos de
classe; b) condenar os réus nominados no principio à obriga-
ção de, em 180 dias, realizar todas as obras e serviços necessá-
rios a reparar os vícios de qualidade e quantidade apresentado
nos imóveis descritos na inicial, sem custo adicional para os
consumidores, ainda que isso implique na ré-execução do ser-
viço, sob pena de pagaram indenização por perdas e danos, em
valor a ser apurado em processo de liquidação individual, na
forma do art. 95 e 97 do CDC; c) se constata a impossibilidade
de cumprimento das obrigações constantes no item precedente,
condeno os réus a pagarem indenização aos consumidores, na
forma do art. 95 do CDC, pelos vícios de qualidade e quantida-
de dos imóveis construídos, mediante execuções individualiza-
das na forma do art. 97 do CDC; d) condeno ainda os réus a
pagarem aos consumidores os valores que gastaram para repa-
rar os imóveis descritos na inicial, como se apurar em futura
liquidação e execução individual. Condeno ainda os réus ao
pagamento das custas e despesas processuais, e honorários ad-
vocatícios que arbitro em 10% do valor da condenação, consi-
derando o alto zelo do procurador da parte adversa, o fato de
serem os serviços profissionais prestados no foro da sede da
advocacia daquele, a relativa simplicidade da causa, e a abrevi-
ação do trabalho pelo julgamento antecipado. - Adv.: MAR-
COS CRISTIANI COSTA DA SILVA

[050] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0063/2004 - EIZO
KURODA [x] BANCO DO BRASIL S/A - Ciência sobre a bai-
xa dos autos da Superior Instância. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
ANDREIA PAULA FIGUEIREDO CRUZ BORGES e JOSE
MAREGA

[051] - DECLARATORIA NULIDADE ATO JURIDICO - 0089/
2004 - EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACO-
ES - EMBRATEL [x] MUNICIPIO DE MARINGA - Ciência
sobre a baixa dos autos da Superior Instância. (Publicação efe-
tuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: ADILSON DE CASTRO JUNIOR e DOUGLAS
GALVAO VILARDO

[052] - SUMARIA DE COBRANCA - 0181/2004 - COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR [x]
FANHANI E CIA LTDA - Ciência sobre a baixa dos autos da
Superior Instância. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: GIANNY VA-
NESKA GATTI FELIX CRUZ e PABLO PEREZ FANHANI

[053] - DECLARATORIA INEXISTENCIA DE DEBITO -
0370/2004 - SUPERMERCADO CIDADE CANCAO LTDA [x]
SUPORTE LONDRINA UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
- Manifestar sobre os termos da contestação, preliminares e
respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: MARCIO RODRIGO FRIZZO

[054] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0489/
2004 - BANCO BRADESCO S/A [x] SALWA EL SAYED ME
- Dar atendimento ao contido no ofício de fls. 48. - Adv.: WIL-
SON JOSE DE FREITAS

[055] - PRESTACAO DE CONTAS - 0554/2004 - CARLOS
ALBERTO JUNQUEIRA MORETTO [x] BANCO BANESTA-
DO S/A - Ciência sobre a baixa dos autos da Superior Instân-
cia. (Publicação efetuada independentemente de despacho con-
forme portaria 01/2000). - Adv.: JANE GLAUCIA ANGELI
JUNQUEIRA e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

[056] - PRESTACAO DE CONTAS - 0600/2004 - JOSE AL-
MIR FERNANDES [x] BANCO DO ESTADO DO PARANA

S/A - Ciência sobre a baixa dos autos da Superior Instância.
(Publicação efetuada independentemente de despacho confor-
me portaria 01/2000). - Adv.: ANTONIO ELSON SABAINI e
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

[057] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0607/2004 - MUNICI-
PIO DE MANDAGUARI [x] GILMAR RAYMUNDO - Diga o
exeqüente em cinco dias. - Adv.: RENATO KLEBER BORBA

[058] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0643/2004 - DOCE-
MELO INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA [x] CEREALIS-
TA PEREIRA PINTO LTDA - Ciência sobre a baixa dos autos
da Superior Instância. (Publicação efetuada independentemen-
te de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: OSCAR
SILVERIO DE SOUZA e VAGNER RICARDO HORIO

[059] - HABILITACAO DE CREDITO - 0676/2004 - JOSE
ALBERTO TIEPPO [x] MASSA INSOLVENTE DE ROBER-
TO GALLI DA SILVA - Ciência sobre a baixa dos autos da
Superior Instância. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: CLORIS DE
FATIMA CAMPESTRINI e MARCOS ANTONIO PIOLA e
MARINO MORGATO

[060] - INVENTARIO - 0682/2004 - CINTHIA REGIANE
KOTAKA UEMURA [x] NOBUO UTIUMI UEMURA - Diga
o inventariante em cinco dias. - Adv.: LUZ MARINA CAM-
POS GUERRA

[061] - EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 0832/2004 - OS-
MARINO ALVES DO NASCIMENTO [x] BANCO BRADES-
CO S/A - Ciência sobre a baixa dos autos da Superior Instân-
cia. (Publicação efetuada independentemente de despacho con-
forme portaria 01/2000). - Adv.: JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING e SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA

[062] - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 0841/2004 -
JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA [x] SERVICOS PRO
CONDOMINO MARINGA S/C LTDA - Ciência sobre a baixa
dos autos da Superior Instância. (Publicação efetuada indepen-
dentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA e MARA REGINA POR-
CELANI

[063] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0960/2004 - JOAO
CECATTO [x] BANCO BANESTADO S/A - Ciência sobre a
baixa dos autos da Superior Instância. (Publicação efetuada
independentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv.: CEZAR FERRARI e BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ

[064] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0991/2004 - MA-
RISA BARREIROS DE CAMARGO [x] PULCINELLI E CIA
LTDA - Ciência sobre a baixa dos autos da Superior Instância.
(Publicação efetuada independentemente de despacho confor-
me portaria 01/2000). - Adv.: JAIR ANTONIO WIEBELLING
e JOSIMAR DINIZ

[065] - REPETICAO DE INDEBITO - 1003/2004 - ADEMAR
PINTO [x] MUNICIPIO DE MARINGA - Ciência sobre a bai-
xa dos autos da Superior Instância. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
RUI CARLOS APARECIDO PICOLO e DOUGLAS GALVAO
VILARDO

[066] - EXECUCAO HIPOTECARIA - 1081/2004 - BANCO
BANESTADO S/A [x] JOEL VITOS DOS SANTOS - Ciência
sobre a baixa dos autos da Superior Instância. (Publicação efe-
tuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MAU-
RO VIGNOTTI

[067] - DECLARATORIA - 0070/2005 - MARIA EVA RODRI-
GUES DA GRACA [x] BRASIL TELECOM S/A - Ciência às
parte sobre o contido no ofício do TJ, (Remessa ao STJ). - Adv.:
VILMA THOMAL e ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS

[068] - PRESTACAO DE CONTAS - 0173/2005 - ESTOFA-
DOS LUNARDELLI LTDA [x] BANCO DO BRASIL S/A -
Retirar o alvará expedido. e preparar custas de expedição R$
7,00 - Adv.: JAIR ANTONIO WIEBELLING

[069] - DESPEJO - 0234/2005 - ALCIDES BOVO FILHO [x]
MARIA SALETE BRANDAO OLIVEIRA - Ciência sobre a
baixa dos autos da Superior Instância. (Publicação efetuada
independentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv.: SANDRA MARA D’AGOSTINI OLIVEIRA e ALCIDES
SIQUEIRA GOMES

[070] - EMBARGOS DE TERCEIRO - 0243/2005 - ALINE
BRAGA [x] PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A - Ciência
sobre a baixa dos autos da Superior Instância. (Publicação efe-
tuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: ALICIO MALAVAZZI e IZABELA DE CAS-
TRO MARTINEZ e FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO

[071] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0308/
2005 - CELSO APARECIDO DUTRA [x] IVAM N KIKUTI E
CIA LTDA - Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. (Pu-
blicação efetuada independentemente de despacho conforme
portaria 01/2000). - Adv.: SIMONE CHIODEROLLI NEGRE-
LLI

[072] - PRESTACAO DE CONTAS - 0326/2005 - DOCEME-
LO INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA [x] BANCO MER-
CANTIL DO BRASIL S/A - Ciência sobre a baixa dos autos da
Superior Instância. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: OSCAR SILVE-
RIO DE SOUZA e ARY LUCIO FONTES

[073] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0464/2005 - GERAL-

DO MARTINS FAGUNDES [x] PREFEITURA MUNICIPAL
DE MARINGA - Recebo a apelação em ambos os efeitos. Inti-
me-se o apelado para as contra-razões. Depois, subam ao Egré-
gio TJPR, certificando-se, antes, sobre eventual existência de
agravo retido (CN 5.12.5). ———————— Deve a parte
recorrida apresentar contra-razões ao recurso recebido no pra-
zo legal. - Adv.: MARTA BOTTI CAPELLARI e DANIELE C
UBIALI BITTENCOURT

[074] - DECLARATORIA NULIDADE TITULO C/C SUSTA-
CAO PROTESTO - 0578/2005 - ASSOCIACAO DOS LOJIS-
TAS DO SHOPPING CIDADE ALCIS [x] SOFTVIDEO SOM
E IMAGEM LTDA - Redesigno dia 27/03/2008 às 15 horas
para a audiência de instrução e julgamento. Int.-se as partes
para comparecerem e darem depoimentos pessoais, sob pena
de confesso. Int.-se as testemunhas já arroladas, e as que forem
arroladas até trinta dias antes da data designada, cumprindo-se
o CN 5.4.2. ............. Deve a parte autora recolher guia de cus-
tas do Oficial de Justiça para intimação da parte requerida e
testemunhas eventualmente arroladas. Da mesma forma deve a
parte requerida recolher guia de custas do Oficial de Justiça
para intimação da parte autora e testemunhas eventualmente
arroladas (desconsiderar tal recolhimento em caso de assistên-
cia judiciária gratuita). - Adv.: VIVALDA SUELI BORGES
CARNEIRO e CELIO LUCAS MILANO

[075] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0626/
2005 - SANDRO HIPOLITO VALERIO [x] M SHIRAICHI E
CIA LTDA - Ciência sobre a baixa dos autos da Superior Ins-
tância. (Publicação efetuada independentemente de despacho
conforme portaria 01/2000). - Adv.: FABIO MASSAO MIYA-
MOTO NAVARRETE e CELSO PIRATELLI

[076] - SOBREPARTILHA - 0696/2005 - VERA RICHETTI
LEMOS [x] SERGIO PAULO GOMES LEMOS - Retirar for-
mal de partilha e preparar custas de expedição. R$ 171,70 -
Adv.: GERALDO NILTON KORNEICZUK

[077] - DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA - 0752/
2005 - MARIA INACIA VARDASCA [x] MARIA APARECI-
DA ALVES DE QUEIROZ - Defiro a expedição de carta de
sentença, como se pede a fl. 190. Recebo a apelação só no
efeito devolutivo, porque presente uma das hipóteses do art.
520 do CPC. Intime-se o apelado para as contra-razões. De-
pois, subam ao Egrégio TJPR, certificando-se, antes, sobre even-
tual existência de agravo retido (CN 5.12.5). ———————
— Deve a parte recorrida apresentar contra-razões ao recurso
recebido no prazo legal. ———— Retirar carta de sentença e
preparar custas de expedição. R$ 93,60 - Adv.: PAULO HI-
ROSHI KIMURA

[078] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0762/
2005 - ELI PEREIRA DINIZ [x] TABELIAO DO PRIMEIRO
SERVICO NOTARIAL COM DE MGA - Já que o autor desis-
tiu da perícia e da avaliação que antes requerera, tais prova não
serão produzidas. Cumpra-se o saneador, no mais. - Adv.:
CLEUZA APARECIDA VALERIO e EMILIO PICIOLI

[079] - EMBARGOS DE TERCEIRO - 0834/2005 - JOACI-
LIO HELENE [x] BANCO DO BRASIL S/A - Diga o réu sus-
citante. - Adv.: ALISSON SILVA ROSA e REGIS ALAN BAU-
LI

[080] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0845/2005 - BANCO
SANTANDER BRASIL S/A [x] JULIANA DE CAMPOS ZE-
QUIM - Ciência sobre a baixa dos autos da Superior Instância.
(Publicação efetuada independentemente de despacho confor-
me portaria 01/2000). - Adv.: MARILI RIBEIRO TABORDA e
RODRIGO CAMPOS ZEQUIM

[081] - ACAO MONITORIA - 0861/2005 - CIAVENA COMER-
CIO DE VEICULOS IMPORTADOS LTDA [x] LEANDRO
MARQUES RODRIGUES - Ciência sobre a baixa dos autos da
Superior Instância. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: IGOR FABRI-
CIO MENEGUELLO e BARBARA TOMBORELLI DE OLI-
VEIRA

[082] - ANULATORIA - 0943/2005 - LABORATORIO SAO
MARCOS LTDA [x] COOP ECON CRED MUTUO REV COM
COMB LUBR MGA SICOOB - Ciência sobre a baixa dos au-
tos da Superior Instância. (Publicação efetuada independente-
mente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: MAR-
CELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO e DOUGLAS VINI-
CIUS DOS SANTOS

[083] - PRESTACAO DE CONTAS - 0961/2005 - DEKATEC
COMERCIO E ASSISTENCIA DE PECAS LTDA EPP [x]
BANCO ITAU S/A - Ciência sobre a baixa dos autos da Supe-
rior Instância. (Publicação efetuada independentemente de des-
pacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: JAIR ANTONIO
WIEBELLING e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

[084] - ACAO CIVIL PUBLICA - 1030/2005 - AEDEC ASSO-
CIACAO DE ESTUDOS DEFESA DO CONTRIBUINTE [x]
ARGUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - For-
neça o Município de Maringá o documento reclamado a f. 483
item C. Admito o agravo, a permanecer retido nos autos. Man-
tenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos, Para
evitar nulidade, int.-se para a contra minuta. Anote-se na autu-
ação e, oportunamente, cumpra-se o CN 5.12.5. - Adv.: ELI
PEREIRA DINIZA e ODAIR MARIO BORDINI e ODAIR
VICENTE MORESCHI e DOUGLAS GALVAO VILARDO

[085] - MANDADO DE SEGURANCA - 0002/2006 - FRAN-
CISCO FUENTES SALDANHA [x] SECRETARIA DE DE-
SENV URBANO E HABITACAO DO MUN MGA - Ciência
sobre a baixa dos autos da Superior Instância. (Publicação efe-
tuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: FERNANDO RIBAS e CARLOS ALEXANDRE
LIMA DE SOUZA

[086] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0028/2006 - MA-

NOEL DE SOUZA DA LUZ [x] BANCO ITAU S/A - Ciência
sobre a baixa dos autos da Superior Instância. (Publicação efe-
tuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: JAIR ANTONIO WIEBELLING e BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ

[087] - PRESTACAO DE CONTAS - 0037/2006 - LUZIA HE-
LENA DE LIMA BASTOS [x] BANCO SANTANDER BA-
NESPA S/A - Ciência sobre a baixa dos autos da Superior Ins-
tância. (Publicação efetuada independentemente de despacho
conforme portaria 01/2000). - Adv.: MARIA LUIZA BACCA-
RO e RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA

[088] - PRESTACAO DE CONTAS - 0038/2006 - FERNAN-
DO OLIVEIRA COSTA [x] BANCO ITAU S/A - Ciência sobre
a baixa dos autos da Superior Instância. (Publicação efetuada
independentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv.: EMILIANA RAMOS FELIPPE DA SILVA e BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ

[089] - MANDADO DE SEGURANCA - 0047/2006 - SAMAN-
THA GABRIELA SORIA CUESTA [x] ATO DO REITOR DA
UNVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA - Ciência sobre
a baixa dos autos da Superior Instância. (Publicação efetuada
independentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv.: LEONARDO CESAR VANHOES e LEILA APARECI-
DA FERREIRA GARCIA

[090] - PRESTACAO DE CONTAS - 0119/2006 - VALDENIR
RODRIGUES SANTANA [x] BANCO UNIBANCO S/A - Ci-
ência sobre a baixa dos autos da Superior Instância. (Publica-
ção efetuada independentemente de despacho conforme porta-
ria 01/2000). - Adv.: JAIR ANTONIO WIEBELLING e OLDE-
MAR MARIANO

[091] - ORDINARIA DE NULIDADE - 0120/2006 - JOAO
GUILHERME DOS SANTOS [x] JOSE BASILIO DOS SAN-
TOS - Deferido o pedido de carga dos autos. ————— Pro-
ve o autor o distribuição da precatória, em vinte dias. - Adv.:
LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES e LOURIVAL APARE-
CIDO CRUZ

[092] - PRESTACAO DE CONTAS - 0221/2006 - MARLY
CHIGUTI GOYA [x] BANCO UNIBANCO S/A - Ciência so-
bre a baixa dos autos da Superior Instância. (Publicação efetu-
ada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: JAIR ANTONIO WIEBELLING e LUIS OSCAR
SIX BOTTON

[093] - EXECUCAO FISCAL - 0275/2006 - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA [x] DISMAR DISTRIBUI-
DORA MARINGA DE ELETRODOMESTICOS L - Retirar o
alvará expedido. e preparar custas de expedição R$ 7,00 - Adv.:
CLEVERSON MARCEL COLOMBO

[094] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0306/
2006 - BANCO ITAU S/A [x] CANCILHERI PIMENTA LTDA
- ME - Manifestar sobre o depósito. - Adv.: BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ

[095] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0440/2006 - ELZA
LEIKO HATTANDA [x] BANCO HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO - Ciência sobre a baixa dos autos da Su-
perior Instância. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: FLAVIO HI-
DEYUKI INUMARU e HELLISON EDUARDO ALVES

[096] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0509/2006 -
BV FINANCEIRA S/A CRED FINANC E INVESTIMENTO
[x] ZAQUEU DA SILVA - Contados e preparados, voltem. —
——— Preparar custas processuais R$62,66 e Custas da Re-
convenção R$ 186,16. - Adv.: EMERSON LAUTENSCHLA-
GER SANTANA e GISSELY ANDREA RIBEIRO PUTON

[097] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0627/2006 - ELOI JOSE
MICHELS [x] BANCO BRADESCO S/A - Recebo ambas as
apelações em ambos os efeitos. Intimem-se os apelados para as
contra-razões, em prazos sucessivos, devendo o autor contra-
arrazoar em primeiro lugar. Com as contra-razões, subam ao
Egrégio TJPR, certificando-se, antes, sobre eventual existên-
cia de agravo retido (CN 5.12.5). ———————— Devem
as partes recorridas apresentarem contra-razões ao recurso re-
cebido em prazos sucessivos. - Adv.: WAGNER PEREIRA
BORNELLI e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

[098] - DEPOSITO - 0707/2006 - CONSORCIO NACIONAL
EMBRACON LTDA [x] VALDIR JOSE DA SILVA - Prossiga
o autor, pagando as custas, em 48 horas, sob pena de extinção
por abandono. ——Preparar custas processuais R$-25,56. -
Adv.: LUCIANA SEZANOWSKI

[099] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0747/2006 - AURITA
TEREZINHA GARCIA [x] SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS - Ciência sobre a baixa dos autos
da Superior Instância. (Publicação efetuada independentemen-
te de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: EDVALDO
LUIZ DA ROCHA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

[100] - ACAO CIVIL PUBLICA - 0805/2006 - MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA [x] SILVIO MAGA-
LHAES BARROS II - Proferida sentença: Vistos. . . Isso posto,
julgo procedente em parte o pedido inicial, e condeno o réu
Silvio Magalhães Barros II às sanções descritas na fundamen-
tação, i.e.: a) ressarcimento integral do dano, como se apurar
em liquidação, devendo em todo caso sem considerado e abati-
do o valor dos ressarcimentos já provados nos autos; b) paga-
mento de multa civil de três vezes o valor do dano causado ao
erário, como se apurar em liquidação; e c) ao pagamento das
custas e despesas processuais, e honorários advocatícios (Lei
Estadual nº 12241, de 1998, e Constituição do Estado do Para-
ná, art. 118 II) que arbitro em 10% do valor das condenações
pecuniárias impostas, levando em conta a abreviação do traba-
lho pelo julgamento antecipado; tudo isso porque incurso nos
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arts. 9º IV, 9º XII, 10 XII e 11 I da Lei Federal nº 8429/92. -
Adv.: CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ e DOUGLAS GAL-
VAO VILARDO e JOSE BUZATO

[101] - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 0849/2006 -
SKANPARTS DO BRASIL LTDA [x] FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA - Sobre os documentos juntados
retro, inclusive quanto à tempestividade da juntada, diga a par-
te contrária em dez dias.Especifiquem as partes, em dez dias,
sob pena de preclusão, as provas que pretendem efetivamente
produzir, indicando circunstanciadamente a finalidade de cada
uma delas, bem como os pontos controvertidos que pretendem
demonstrar com cada meio probante, a fim de poder o Juízo
aferir de sua necessidade e utilidade, sob pena de indeferimen-
to. Ausência de atendimento a este despacho será entendida
acarretará preclusão da faculdade de produção de provas, le-
vando ao julgamento antecipado, nos termos da jurisprudência:
(...). - Adv.: JEFERSON LUIZ CALDERELLI e MAURICIO
MELO LUIZE

[102] - ORDINARIA COM TUTELA ANTECIPADA - 0852/
2006 - MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA
[x] ESTADO DO PARANA - Sobre os documentos juntados
retro, inclusive quanto à tempestividade da juntada, diga a par-
te contrária em dez dias. - Adv.: MAURICIO MELO LUIZE

[103] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0896/2006 -
BANCO OURINVEST S/A [x] PEDRO ROGERIO ZANIN -
Retirar ofícios expedidos, e preparar custas de expedição R$7,00
- Adv.: PAULO CESAR TORRES

[104] - ACAO CIVIL PUBLICA - 0935/2006 - MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA [x] JOAO ALVES CORREA
- Proferida sentença: Vistos. . . Isso posto, julgo procedente em
parte o pedido inicial, apenas e tão somente para condenar o réu
João Alves Correa às sanções individualizadas no item precedente
desta sentença, e ao pagamento das custas e despesas processuais,
e honorários advocatícios (Lei Estadual nº 12241, de 1998, e Cons-
tituição do Estado do Paraná, art. 118 II) que arbitro em 10% do
valor das condenações pecuniárias impostas, levando em conta a
abreviação do trabalho pelo julgamento antecipado. - Adv.: ORWI-
LLE ROBERTSON DA SILVA MORIBE

[105] - PRESTACAO DE CONTAS - 1128/2006 - S H P RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA [x] BANCO SAN-
TANDER S/A - Recebo a apelação em ambos os efeitos. Inti-
me-se o apelado para as contra-razões. Depois, subam ao Egré-
gio TJPR, certificando-se, antes, sobre eventual existência de
agravo retido (CN 5.12.5). ———————— Deve a parte
recorrida apresentar contra-razões ao recurso recebido no pra-
zo legal. - Adv.: JAIR ANTONIO WIEBELLING e BLAS
GOMM FILHO

[106] - INTERDICAO - 1260/2006 - JOCEMIRA ROSA SOA-
RES ORBEN [x] ADENILSON SOARES - Retirar edital para
publicação na forma legal e retirar termo de compromisso de
curadora - Adv.: VALDIR ROBERTO ALVES SANTANA

[107] - ORDINARIA DE NULIDADE - 1346/2006 - ANTO-
NIO ESTEVES [x] SICOOB METROPOLITANO - Recebo a
apelação em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para as con-
tra-razões. Depois, subam ao Egrégio TJPR, certificando-se,
antes, sobre eventual existência de agravo retido (CN 5.12.5).
———————— Deve a parte recorrida apresentar contra-
razões ao recurso recebido no prazo legal. - Adv.: JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING e DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS

[108] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0007/2007 - MAR-
LY MARTIN SILVA [x] JOAO ALVES CORREA - Diga o au-
tor em cinco dias. - Adv.: WANDERLEI RODRIGUES SILVA

[109] - CARTA PRECATORIA - 0068/2007 - MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA [x] PAULO CELIO
CANDEO DOS SANTOS - O dispositivo invocado dá a qual-
quer advogado o direito de examinar o processo em Cartório e
copiar peças. Não dá o direito à carga, como pretende. Int.-se,
aguarde-se por 24 horas, prazo em que deverá a escrivania for-
necer as cópias que a advogada pedir (às expensas dela), e de-
pois devolva-se. - Adv.: MARIA JUDITH FERNANDES COE-
LHO ZANIM

[110] - SUMARIA DE COBRANCA - 0135/2007 - BANCO
DO BRASIL S/A [x] E B COMERCIO DE PECAS LTDA -
Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publica-
ção efetuada independentemente de despacho conforme porta-
ria 01/2000). - Adv.: JOSE MAREGA

[111] - CARTA PRECATORIA - 0152/2007 - BV FINANCEI-
RA S/A CRED FINANC E INVESTIMENTO [x] LEONAR-
DO SOARES MICHELS - Manifestar sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA

[112] - CARTA PRECATORIA - 0180/2007 - ALVEAR PAR-
TICIPACOES S/S LTDA [x] GUIRARDO PEREIRA E CIA
LTDA - Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. (Publica-
ção efetuada independentemente de despacho conforme porta-
ria 01/2000). - Adv.: IRINEU CODATO

[113] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0183/2007 - ERNES-
TINA BARBOSA [x] LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -
Recebo ambas as apelações em ambos os efeitos. Intimem-se
os apelados para as contra-razões, em prazos sucessivos, de-
vendo o autor contra-arrazoar em primeiro lugar. Com as con-
tra-razões, subam ao Egrégio TJPR, certificando-se, antes, so-
bre eventual existência de agravo retido (CN 5.12.5). ———
————— Devem as partes recorridas apresentarem contra-
razões ao recurso recebido em prazos sucessivos. - Adv.: ED-
VALDO LUIZ DA ROCHA e JUSCELINO KUBITSCHEK DE
OLIVEIRA

[114] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0216/2007 -

UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
[x] ELIANE SANTOS RODRIGUES - Manifestar sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada indepen-
dentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
JEFFERSON DO CARMO ASSIS

[115] - EXECUCAO FISCAL - 0254/2007 - DEPARTAMEN-
TO ESTADUAL DE TRANSITO DETRAN PR [x] RODRIGO
LUIZ FELIPE BITTAR - Retirar ofícios expedidos. - Adv.:
MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO

[116] - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 0295/2007
- HERMINIO ARDUIN [x] ANTONIO GONCALVES - Reco-
lher guia de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada
independentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv.: CEZARIO MARINELLI JUNIOR

[117] - INVENTARIO - 0299/2007 - CHRISTINA CASTILHO
DE QUENTAL [x] JOSE ALVES DE QUENTAL - Pague-se o
imposto, após volte. - Adv.: KATIA RAQUEL SOUZA CASTI-
LHO

[118] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0322/2007 - ANTO-
NIO CONEJO [x] FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTADU-
AL DE MARINGA - Especifiquem as provas. - Adv.: NARA
CARDOSO e CLIDIONORA APARECIDA CASTAGNARI
PIMENTA

[119] - ORDINARIA RESCISAO DE CONTRATO - 0332/2007
- ANTONIO CARLOS BASSETO [x] JOAO TOMAZ PEREI-
RA NETO - Marco o dia 26/02/2008 às 16:15 horas para a
audiência prevista no art. 331 do CPC. Intimem-se os procura-
dores das partes, pelo DJ, devendo aqueles providenciarem o
comparecimento de seus constituintes. Desnecessária intima-
ção pessoal das partes, a menos que isso seja expressamente
requerido. - Adv.: NEI VALDO SECCHI e LUIZ LAERTE DE
ARAUJO

[120] - DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA - 0399/
2007 - ANORVAL GOMES DE SOUZA [x] JORGE NICOLI-
CHE - Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. (Publica-
ção efetuada independentemente de despacho conforme porta-
ria 01/2000). - Adv.: MARCELO DANTAS LOPES

[121] - DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA - 0407/
2007 - MITIKO DEGUCHI [x] ALFA COLOR COMPUTA-
ÇAO GRAFICA LTDA - Recolher guia de custa do Oficial de
Justiça. (Publicação efetuada independentemente de despacho
conforme portaria 01/2000). - Adv.: IVAN NEVES PEDROSA

[122] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0408/
2007 - UNINGA UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR DE
MARINGA INGA [x] DANIEL LINHA SECCO - Diga o exe-
qüente em cinco dias. - Adv.: APARECIDA SIDNEIA DA SIL-
VA e MARIA DE LOURDES VIEL PULZATTO

[123] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0438/2007 -
OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO [x] JOAO SILVA SANTOS - Indefiro o pedido retro. O
autor é proprietário fiduciário do bem, e não pode se recusar a
recebê-lo, na presente ação, ou na de depósito. A obrigação do
réu, enquanto depositário do bem e possuidor, é a de entregá-lo
ao credor fiduciário. Se, em razão da má-conservação, o bem
não for capaz de satisfazer o crédito do autor, tem ele de perse-
guir a diferença pelas vias adequadas, mas não pode pretender
converter esta ação em ação de depósito para exibir, em vez do
bem, o equivalente em dinheiro. Logo, decida o autor se quer
apreender o bem (que, como informa a certidão do meirinho,
foi achado), ou se desistirá da presente ação. - Adv.: PAULO
CESAR TORRES

[124] - DECLARATORIA - 0499/2007 - ADELINA CUSTO-
DIO DE LIMA [x] CAIXA SEGURADORA S/A - Especifi-
quem as provas. - Adv.: JEAN CARLOS MARTINS FRAN-
CISCO e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

[125] - DECLARATORIA - 0500/2007 - ADIR CARLOS FAL-
CAO [x] CAIXA SEGURADORA S/A - Especifiquem as pro-
vas. - Adv.: JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO e MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER

[126] - DECLARATORIA - 0502/2007 - AIDE DE SOUZA
COELHO [x] CAIXA SEGURADORA S/A - Especifiquem as
provas. - Adv.: HUGO FRANCISCO GOMES e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER

[127] - DECLARATORIA - 0503/2007 - JOAQUIM DE AL-
MEIDA [x] CAIXA SEGURADORA S/A - Especifiquem as
provas. - Adv.: JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO e
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

[128] - DECLARATORIA - 0504/2007 - ANNA LEMKE [x]
CAIXA SEGURADORA S/A - Especifiquem as provas. - Adv.:
JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER

[129] - ACAO MONITORIA - 0519/2007 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO [x] J I RIBEIRO E CIA LTDA
ME - Já que a petição retro é tempestiva, embora tardiamente
juntada, revogo o despacho anterior. Marco o dia 26/02/2008
às 16 horas para a audiência prevista no art. 331 do CPC. Inti-
mem-se os procuradores das partes, pelo DJ, devendo aqueles
providenciarem o comparecimento de seus constituintes. Des-
necessária intimação pessoal das partes, a menos que isso seja
expressamente requerido. - Adv.: JAMIL JOSEPETTI JUNIOR
e JOAO JOAQUIM MARTINELLI

[130] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0521/2007 -
OSMAILDA SOARES SILVA DE GODOY [x] BANCO ITAU
S/A - Marco o dia 26/02/2008 às 16:20 horas para a audiência
prevista no art. 331 do CPC. Intimem-se os procuradores das
partes, pelo DJ, devendo aqueles providenciarem o compareci-
mento de seus constituintes. Desnecessária intimação pessoal

das partes, a menos que isso seja expressamente requerido. -
Adv.: HEBER MARCELO GOMES DA SILVA e BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ

[131] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0527/2007 - TAM
LINHAS AEREAS SA [x] VALTRAC TURISMO LTDA - Es-
pecifiquem as partes, em dez dias, sob pena de preclusão, as
provas que pretendem efetivamente produzir, indicando circuns-
tanciadamente a finalidade de cada uma delas, bem como os
pontos controvertidos que pretendem demonstrar com cada meio
probante, a fim de poder o Juízo aferir de sua necessidade e
utilidade, sob pena de indeferimento. Ausência de atendimento
a este despacho será entendida acarretará preclusão da facul-
dade de produção de provas, levando ao julgamento antecipa-
do, nos termos da jurisprudência: (...). - Adv.: GILBERTO JA-
CHSTET e EVA APARECIDA LEMES ARISTO

[132] - ORDINARIA DE RESOLUCAO CONTRATUAL -
0529/2007 - HOMS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACO-
ES S/A [x] TEREZA DE MATTOS - Manifestar sobre os ter-
mos da contestação, preliminares e respectivos documentos.
Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada independentemente
de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: WALDEMAR
DE MOURA

[133] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0536/
2007 - ROSANGELA VIANA REBOUCAS [x] SERGIO DA-
VANCO - Manifeste o seu interesse no andamento do feito. -
Adv.: JOSE CARLOS LOPES

[134] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0549/2007 - GLADIS
ANDRADE NETO [x] BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A - Proferida decisão dos embargos de declaração: Vistos . .
. Recebo e desprovejo os embargos declaratórios, porque não
há contradição que os justifique. Há, neste caso, apenas con-
tradição entre decisão e o entendimento da parte, o que justifi-
ca o recurso à instância superior, e não a oposição de embargos
com efeitos nitidamente infringentes: (...) Se pretendia a parte
executar a sentença que agora exibe, devia tê-lo feito, em fez
de ajuizar ação de conhecimento e sujeitar-se a uma solução de
mérito diversa. Int.-se as partes desta decisão. Dessa intima-
ção, reiniciar-se-á o prazo para eventual apelação. - Adv.: PAU-
LO SERGIO BRAGA e

[135] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0574/2007 - MARIA
ROSA MARIN [x] HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MUL-
TIPLO - Especifiquem as provas. - Adv.: ERNANI JOSE PERA
JUNIOR e OLDEMAR MARIANO

[136] - DECLARATORIA - 0585/2007 - ADINA MARIA DE
OLIVEIRA GOMES [x] CAIXA SEGURADORA S/A - Espe-
cifiquem as provas. - Adv.: JEAN CARLOS MARTINS FRAN-
CISCO e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

[137] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0611/2007 - ADAL-
BERTO PICOLI [x] BANCO UNIBANCO S/A - Especifiquem
as provas. - Adv.: ERNANI JOSE PERA JUNIOR e OLDE-
MAR MARIANO

[138] - ANULATORIA DE DEBITO FISCAL - 0646/2007 -
ITAUBANK LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL [x] MUNICIPIO DE MARINGA - Especifiquem as pro-
vas. - Adv.: RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN e CARLOS
ALEXANDRE LIMA DE SOUZA

[139] - ACAO MONITORIA - 0665/2007 - FRANCISCO VI-
CENTE CORAZZA [x] MINERADORA DE AGUAS RAINHA
LTDA - Marco o dia 25/03/2008 às 14:10 horas para a audiên-
cia prevista no art. 331 do CPC. Intimem-se os procuradores
das partes, pelo DJ, devendo aqueles providenciarem o compa-
recimento de seus constituintes. Desnecessária intimação pes-
soal das partes, a menos que isso seja expressamente requeri-
do. - Adv.: ROBENSON MAXIMO FIM JUNIOR e OSEIAS
MARTINS BARBOZA

[140] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0695/2007 - AME-
LIO RUY [x] BANCO DO BRASIL S/A - Especifiquem as pro-
vas. - Adv.: CLARICE GARCIA DE CAMPOS WATFE e RE-
GIS ALAN BAULI

[141] - PRESTACAO DE CONTAS - 0708/2007 - COMER-
CIO DE MODULADOS CONCORD LTDA [x] BANCO MER-
CANTIL DO BRASIL - Especifiquem as provas. - Adv.: JAIR
ANTONIO WIEBELLING e SERGIO RICARDO RIBEIRO DE
NOVAIS

[142] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0726/2007 - R N PE-
REIRA E CIA LTDA [x] BIAZAM PRODUTOS METALUR-
GICOS LTDA - Marco o dia 26/02/2008 às 16:25 horas para a
audiência prevista no art. 331 do CPC. Intimem-se os procura-
dores das partes, pelo DJ, devendo aqueles providenciarem o
comparecimento de seus constituintes. Desnecessária intima-
ção pessoal das partes, a menos que isso seja expressamente
requerido. - Adv.: RAIMUNDO M B CARVALHO e LAERT
MANTOVANI JUNIOR

[143] - DECLARATORIA INEXISTENCIA DE DEBITO -
0744/2007 - JOSE AUGUSTO MARQUES [x] BANCO ITAU
S/A - Especifiquem as provas. - Adv.: ELIZETE APARECIDA
ORVATH e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

[144] - ALVARA JUDICIAL - 0758/2007 - ROSILENE APA-
RECIDA DA ROSA SOARES [x] - Retirar o alvará expedido. -
Adv.: MARIA LUCIA SANCHES FOLTRAN

[145] - ACAO MONITORIA - 0776/2007 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO [x] OSMAR LORENZETTI EPP
- Marco o dia 25/03/2008 às 14:05 horas para a audiência pre-
vista no art. 331 do CPC. Intimem-se os procuradores das par-
tes, pelo DJ, devendo aqueles providenciarem o comparecimento
de seus constituintes. Desnecessária intimação pessoal das par-
tes, a menos que isso seja expressamente requerido. - Adv.:
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e JAIR ANTONIO WIEBELLING

[146] - ORDINARIA DE OBRIGACAO DE FAZER - 0803/
2007 - OSCAR VIDAL RAMOS - CARTOES TELEFONICOS
ME [x] TIM CELULAR S/A - Especifiquem as partes, em dez
dias, sob pena de preclusão, as provas que pretendem efetiva-
mente produzir, indicando circunstanciadamente a finalidade
de cada uma delas, bem como os pontos controvertidos que
pretendem demonstrar com cada meio probante, a fim de poder
o Juízo aferir de sua necessidade e utilidade, sob pena de inde-
ferimento. Ausência de atendimento a este despacho será en-
tendida acarretará preclusão da faculdade de produção de pro-
vas, levando ao julgamento antecipado, nos termos da jurispru-
dência: (...). - Adv.: DIRCEU GALDINO CARDIM e CAR-
LOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA

[147] - DESPEJO - 0806/2007 - OSMAR BIFF [x] ELIANE
CRISTINA PINHO - Marco o dia 26/02/2008 às 15:50 horas
para a audiência prevista no art. 331 do CPC. Intimem-se os
procuradores das partes, pelo DJ, devendo aqueles providenci-
arem o comparecimento de seus constituintes. Desnecessária
intimação pessoal das partes, a menos que isso seja expressa-
mente requerido. - Adv.: LUCIENE VANIN GUILHEN e SAN-
DRO ROGERIO PASSOS

[148] - DECLARATORIA - 0827/2007 - FRANCISCO BEZER-
RA CAPITO [x] CAIXA SEGURADORA S/A - Manifestar so-
bre os termos da contestação, preliminares e respectivos docu-
mentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada indepen-
dentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
HUGO FRANCISCO GOMES

[149] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0832/2007 - CLAU-
DENIR DE OLIVEIRA [x] BANCO ITAU S/A - Especifiquem
as provas. - Adv.: JOSIELE ZAMPIERI DA MATA e BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ

[150] - PRESTACAO DE CONTAS - 0837/2007 - C A BROE-
TO E CIA LTDA [x] BANCO DO BRASIL S/A - Especifiquem
as provas. - Adv.: ANTONIO ELSON SABAINI e JOSE GON-
ZAGA SORIANI

[151] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0841/2007 - ASSO-
CIACAO PROJETO REVIVER [x] ANDREIA CRISTIANE DO
COUTO COSTA CARVALHO - Apresentar contestação a re-
convenção no prazo legal. - Adv.: JOSE SEBASTIAO DE OLI-
VEIRA

[152] - MANDADO DE SEGURANCA - 0848/2007 - KYO-
CERA WIRELESS DO BRASIL LTDA [x] CHEFE COORD
MUN PROT DEFESA CONSUMIDOR PROCON - Diga o
impetrante. - Adv.: YUN KI LEE

[153] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0894/2007 - CATTA-
LINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA [x] INTERMARES
LOGISTICA LTDA - Manifestar sobre os termos da contesta-
ção, preliminares e respectivos documentos. Prazo de dez (10)
dias. (Publicação efetuada independentemente de despacho
conforme portaria 01/2000). - Adv.: ELIAN PRADO CAETA-
NO

[154] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0908/2007 - RUY
AFONSO PALANDRI [x] BANCO ITAU S/A - Especifiquem
as provas. - Adv.: LUIZ RAFAEL e BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ

[155] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0911/
2007 - BANCO BRADESCO S/A [x] L GOMES CONFECCO-
ES LTDA - Processo suspenso até o cumprimento do acordo.
Após digam e no silêncio será interpretado como cumprimento
do acordo. Retirar ofício ao Serasa - Adv.: JOSE IVAN GUI-
MARAES PEREIRA e IDAIR BITENCOURT MILAN

[156] - ORDINARIA DE OBRIGACAO DE FAZER - 0983/
2007 - JOSE MANOEL PEREIRA [x] MOTOPLAY COMER-
CIO DE MOTOS LTDA - Especifiquem as provas. - Adv.: JO-
SIANE PIRES VIANA

[157] - SUMARIA DE COBRANCA - 0984/2007 - ISRAEL
ALVES DA SILVA GUIA [x] BRADESCO SEGUROS - Espe-
cifiquem as provas. - Adv.: BRUNA MARCON BARBOSA e
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

[158] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0991/2007 - SILVIA
CRISTINA FRANCHINI REZENDE [x] BREMENTUR
AGENCIA DE TURISMO LTDA - Especifiquem as provas. -
Adv.: EVA APARECIDA LEMES ARISTO e LUIS FERNAN-
DO PEREIRA

[159] - DESPEJO PARA USO PROPRIO - 0992/2007 - NEI-
DE GONZALES PEDRO [x] RUBENS SILVA - Sobre os do-
cumentos juntados retro, inclusive quanto à tempestividade da
juntada, diga a parte contrária em dez dias.Especifiquem as
partes, em dez dias, sob pena de preclusão, as provas que pre-
tendem efetivamente produzir, indicando circunstanciadamen-
te a finalidade de cada uma delas, bem como os pontos contro-
vertidos que pretendem demonstrar com cada meio probante, a
fim de poder o Juízo aferir de sua necessidade e utilidade, sob
pena de indeferimento. Ausência de atendimento a este despa-
cho será entendida acarretará preclusão da faculdade de produ-
ção de provas, levando ao julgamento antecipado, nos termos
da jurisprudência: (...). - Adv.: JOSE DE ALMEIDA GUIMA-
RAES e JOSE WLADEMIR GARBUGGIO

[160] - EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 1012/2007 - ZAN-
CHETTA ALIMENTOS LTDA [x] GONCALVES E TORTO-
LA LTDA - Especifiquem as partes, em dez dias, sob pena de
preclusão, as provas que pretendem efetivamente produzir, in-
dicando circunstanciadamente a finalidade de cada uma delas,
bem como os pontos controvertidos que pretendem demonstrar
com cada meio probante, a fim de poder o Juízo aferir de sua
necessidade e utilidade, sob pena de indeferimento. Ausência
de atendimento a este despacho será entendida acarretará pre-
clusão da faculdade de produção de provas, levando ao julga-
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mento antecipado, nos termos da jurisprudência: (...). - Adv.:
ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO e ADRIANA ELIZA
FEDERICHE MINCACHE

[161] - SUMARIA DE COBRANCA - 1018/2007 - MARIA
TATIANE DE SOUSA [x] LIBERTY PAULISTA SEGUROS
S/A - Especifiquem as provas. - Adv.: BRUNA MARCON
BARBOSA e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

[162] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1019/2007 - CAR-
MEM SALDANHA MILAGRES [x] BANCO ITAU S/A - Pro-
videnciar o depósito das despesas de correio, para postagem da
carta de citação. - Adv.: ERNANI JOSE PERA JUNIOR

[163] - EMBARGOS A EXECUCAO - 1022/2007 - Q G PRO-
PAGANDA E PUBLICIDADE LTDA [x] BANCO DO BRA-
SIL S/A - Especifiquem as provas. - Adv.: DESIREE ZOLET
KURIKE FERRER e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

[164] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1028/2007 - RAIMUN-
DA FRANCISCA DA CUNHA SILVA [x] LIBERTY PAULIS-
TA SEGUROS S/A - Providenciar o depósito das despesas de
correio, para postagem da carta de citação. - Adv.: EDVALDO
LUIZ DA ROCHA

[165] - ACAO MONITORIA - 1060/2007 - M MATSUDA E
CIA LTDA [x] CLAUDIA TOSHIE ITAKO - Responder, que-
rendo, no prazo legal, os embargos recebidos com suspensão
da eficácia do mandado inicial. (Publicação efetuada indepen-
dentemente de despacho conforme portaria 01/2000).
- Adv.: CELSO PIRATELLI

[166] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1063/2007 - JHON
LENON [x] GRALHA AZUL CORRETORA DE SEGUROS -
Providenciar o depósito das despesas de correio, para posta-
gem da carta de citação. - Adv.: MARLI DE FATIMA DA SIL-
VEIRA CORSI

[167] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1067/
2007 - SICOOB METROPOLITANO [x] ANTONIA DE AL-
BUQUERQUE DIVERSOES ELETRONICAS - Recolher guia
de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada indepen-
dentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
SADI BONATTO

[168] - ALVARA JUDICIAL - 1071/2007 - LEONILDA LO-
PES DA SILVA [x] - Esclareça a requerente, em cinco dias, o
porquê do pai do falecido não integrar o pólo ativo. - Adv.:
ROSANGELA MONTALVAO PEREIRA

[169] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1179/
2007 - CESUMAR CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE
MARINGA [x] NATANIEL FELICIANO COELHO - Retirar o
alvará expedido. e preparar custas de expedição R$ 7,00 - Adv.:
ELIAS MENDES

[170] - EMBARGOS DE TERCEIRO - 1284/2007 - EMER-
SON JARDIM LOUZANO [x] FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA - Há indícios fortes de que a pos-
se do embargante é anterior à constrição, razão porque defiro
em parte a liminar, apenas para determinar a suspensão da exe-
cução quanto ao bem em debate. Deixo, contudo, de determi-
nar a liberação do bloqueio administrativo do veículo, porque
tal medida poderia causar dano irreparável ao exeqüente e a
terceiros, em caso de eventual improcedência destes embargos.
Intime-se o embargado para impugnar. - Adv.: MAGDA RO-
CHA e MARCOS ALVES VERAS NOGUEIRA

[171] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 1291/2007 -
BV FINANCEIRA S/A CRED FINANC E INVESTIMENTO
[x] GILMAR DA SILVA BATISTA - Recolher guia de custa do
Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: KARINE SIMO-
NE POFAHL WEBER
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LOURIVAL APARECIDO CRUZ 0021 000962/2006
LUERTI GALLINA 0003 000790/2001
LUIS IRAJA NOGUEIRA DE SA 0018 000554/2006
LUIZ ALBERTO BARBOSA 0034 000176/2000

0036 000640/2003
MARCIO RENATO SURPILI 0025 000094/2007
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0007 000287/2004

0027 000241/2007
MARIA MISUE MURATA 0011 000406/2005

0015 000091/2006
0018 000554/2006
0035 000504/2001
0036 000640/2003

MILKEN JACQUELINE C JACOM 0032 000547/2007
OLDEMAR MARIANO 0010 000381/2005

0014 000877/2005
OSVALDO FERREIRA GUISSO 0008 000360/2004
RAIMUNDO M. B. CARVALHO 0033 000577/2007
RITA AUGUSTA S. VALIM ROS 0019 000647/2006
RITA DE CASSIA BASSI BONF 0015 000091/2006
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI 0016 000354/2006
ROSANA RIGONATO 0014 000877/2005
SANDRA BECKER 0013 000856/2005
SIMONE A SARAIVA 0007 000287/2004

0020 000913/2006
SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0026 000133/2007
SIMONE SARAIVA 0010 000381/2005
VALDECIR PAGANI 0001 000904/1995
VALDIR ROBERTO ALVES SANT 0028 000343/2007
VALERIA MACIEL DE CAMPOS 0019 000647/2006
WALDEMAR DE MOURA 0031 000478/2007
WILSON MENDES DE OLIVEIRA 0029 000352/2007

1. DECLARATORIA-904/1995-MARCOS ANTONIO SANTI-
NI x BANCO BOAVISTA S/A- SENT.: VISTOS E ETC... ANTE
O EXPOSTO JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. CON-
DENO O REQUERENTE NO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS E HONORARIOS ADVOCATICIOS FIXA-
DOS POR EQUIDADE EM R$ 3.000,00, CONSIDERANDO:
QUE O VALOR DA CAUSA NÃO FOI OBJETO DE IMPUG-
NAÇÃO, O PROCESSO FOI JULGADO ANTECIPADAMEN-
TE, A PROFISSÃO NÃO PODE SER AVILTADA. PRI. -Advs.
VALDECIR PAGANI, CASSIA MARIA SILVA e JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA-.

2. RESCISAO C/C DEV. PARCELAS-215/2001-CARLOS
BOTELHO GARCIA x CONDOMINIO RESIDENCIAL GIA-
COPINI e outro-SENT.: VISTOS E ETC ... ASSIM, NOS TER-
MOS DO ART. 794, II DO CPC, JULGO EXTINTO ESTE
FEITO. APOS, CUMPRIDAS AS PROVIDENCIAS DETER-
MINADAS NO CN, ARQUIVE-SE OA AUTOS, COM AS
CAUTELAS DE ESTILO. CUSTAS EX LEGE. PRI. -Advs.
ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO e EDUARDO
AMARAL POMPEO-.

3. REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTR-790/2001-INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CONFECCOES ARZINA LTDA x BAN-
CO ITAU S/A- SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO APENAS
PARA DECLARAR A ILEGALIDADE DE CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS, CONDENANDO O BANCO A RESTITUIR OS VALO-
RES COBRADOS INDEVIDAMENTE, DE MODO SIMPLES, A
APURAR POR CALCULOS. CONDNO A REQUERIDA NO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARI-
OS ADVOCATICIOS, FIXADOS POR EQUIDADE EM R$ 500,00
CONSIDERANDO: O PROCESSO FOI JULGADO ANTECIPA-
DAMENTE, A PROFISSÃO NÃO PODE SER AVILTADA, APLI-
CADO O ART. 21, PRAG. UNICO DO CPC, COM SUCUMBEN-
CIA NA MAIOR PARTE DA REQUERENTE. PRI. -Advs. CAS-
SIA DENISE FRANZOI, JOSE PLINIO SILVA e LUERTI GALLI-
NA-.

4. EXECUCAO HIPOTECARIA-572/2002-BANCO ITAU S/
A x ANTONIO ALVINO LANDGRAF e outro-SENT.: VIS-
TOS E ETC ... ASSIM, NOS TERMOS DO ART. 794, I DO
CPC, JULGO EXTINTO ESTE FEITO. APOS, CUMPRIDAS
AS PROVIDENCIAS DETERMINADAS NO CN, ARQUIVE-
SE OA AUTOS, COM AS CAUTELAS DE ESTILO. CUSTAS
JA PAGAS. PRI. -Advs. JOSE PLINIO SILVA e CARLOS
EDUARDO BUCHWEITZ-.

5. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-81/2003-MANGABA
COMERCIO DE CEREAIS LTDA x ESTADO DO PARANA-
SENT.: VISTOS E ETC ... ASSIM, ARRIMADO NO ART. 267,
II DO CPC, DECLARO EXTINTO O PRESENTE PROCES-
SO SEM O JULGAMENTO DO SEU MERITO. PRI. -Adv.
HOSINE SALEM-.

6. EMBARGOS DO DEVEDOR-745/2003-VIP CONFECCO-
ES LTDA x COMERCIO DE TECIDOS R MANSUR LTDA-
SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO, JULGO EX-
TINTO OS PROCESSOS (EMBARGOS E INCIDENTE) COM
FULCRO NO ART. 267, VI DO CPC. CONDENO A EMPRE-
SA EMBARGADA O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS (DE AMBOS OS PROCESSOS) E HONORARIOS
ADVOCATICIOS, FIXADOS POR EQUIDADE EM R$ 150,00
CONSIDERANDO O TEMPO DE TRAMITAÇÃO, O VALOR
DA CAUSA, QUE O PATRONO VENCEDOR TEM DOMICI-
LIO NA COMARCA, A PROFISSÃO NÃO PODE SER AVIL-
TADA. PRI. -Advs. ARI A. PEREIRA e DIRCEU BERNARDI
JR-.

7. PRESTACAO DE CONTAS-287/2004-ELCIO DALL AG-
NOL E CIA LTDA. x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A e outro-ENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO E O
QUE MAIS DOS AUTOS CONSTAM, JULGO BOAS, EM
PARTE, AS CONTAS DA REQUERENTE, DECLARANDO
SALDO EM SEU FAVOR, QUE FOR APURADO EM LIQUI-
DACAO, DECORRENTE DA CAPITALIZACAO MENSAL
DOS JUROS LANCADOS NA SUA CONTA, CORRIGIDO A
PARTIR DO LANCAMENTO INDEVIDO E JUROS DE
MORA A PARTIR DA DATA DESTA SENTENCA, CUSTAS
PROCESSUAIS E HONORARIOS ADVOCATICIOS QUE
FIXA EM R$ 300,00, PARA ESTA FASE, NA FORMA DO
ART. 20, PARAG. 03 DO CPC. PRI. -Advs. SIMONE A SA-
RAIVA e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

8. CAUTELAR INOMINADA-360/2004-JOSE LEITE E SIL-
VA x GILDO GUALBERTO DE SOUZA e outro-SENT.: VIS-
TOS E ETC ... DE RESTO, JULGO EXTINTO ESTE PRO-
CESSO NOS TERMOS DO ART. 267, VIII DO CPC. CUS-
TAS EX LEGE. PRI. -Adv. OSVALDO FERREIRA GUISSO-.

9. PRESTACAO DE CONTAS-479/2004-SEVERINO LOU-
RENCO MEDEIROS x BANCO ITAU S/A-ENT.: VISTOS E
ETC ... ANTE O EXPOSTO E O QUE MAIS DOS AUTOS
CONSTAM, JULGO BOAS, EM PARTE, AS CONTAS DA
REQUERENTE, DECLARANDO SALDO EM SEU FAVOR,
QUE FOR APURADO EM LIQUIDACAO, DECORRENTE
DA CAPITALIZACAO MENSAL DOS JUROS LANCADOS
NA SUA CONTA, CORRIGIDO A PARTIR DO LANCAMEN-
TO INDEVIDO E JUROS DE MORA A PARTIR DA DATA
DESTA SENTENCA, CUSTAS PROCESSUAIS E HONORA-
RIOS ADVOCATICIOS QUE FIXA EM R$ 500,00, PARA
ESTA FASE, NA FORMA DO ART. 20, PARAG. 03 DO CPC.
PRI. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING e BRAULIO B.
GARCIA PEREZ-.

10. PRESTACAO DE CONTAS-381/2005-ANTONIO DE
OLIVEIRA SILVA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO-ENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOS-
TO E O QUE MAIS DOS AUTOS CONSTAM, JULGO BOAS,
EM PARTE, AS CONTAS DA REQUERENTE, DECLARAN-
DO SALDO EM SEU FAVOR, QUE FOR APURADO EM LI-
QUIDACAO, DECORRENTE DA CAPITALIZACAO MEN-
SAL DOS JUROS LANCADOS NA SUA CONTA, CORRIGI-
DO A PARTIR DO LANCAMENTO INDEVIDO E JUROS DE
MORA A PARTIR DA DATA DESTA SENTENCA, CUSTAS
PROCESSUAIS E HONORARIOS ADVOCATICIOS QUE
FIXA EM R$ 300,00, PARA ESTA FASE, NA FORMA DO
ART. 20, PARAG. 03 DO CPC. PRI. -Advs. KATIA RAQUEL
S. CASTILHO, SIMONE SARAIVA, JOSIANE GODOY e
OLDEMAR MARIANO-.

11. ORDINARIA ANTECIP. TUTELA-406/2005-MATEUS
FELICIANO SALGADO x ESTADO DO PARANA-SENT.:
VISTOS E ETC ... DE RESTO, JULGO EXTINTO ESTE PRO-
CESSO NOS TERMOS DO ART. 267, VIII DO CPC. CUS-
TAS EX LEGE. PRI. -Advs. IVONE TEREZINHA RANZO-
LIN, ELIANA GALBIATTI e MARIA MISUE MURATA-.

12. CURATELA ESPECIAL-645/2005-IRANI GOMES DA
SILVA x TORQUATO RODRIGUES GOMES-SENT.: VISTOS
E ETC ... ANTE O EXPOSTO, DECRETO A INTERDICAO
DE TORQUATO RODRIGUES DA SILVA, DECLARANDO-
O ABSOLUTAMENTE INCAPAZ PARA EXERCER PESSO-
ALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL, NA FORMA DO ART.
5º, II, DO CC, NOMEANDO-LHE CURADORA A SRA. IRA-
NI GOMES DA SILVA, DISPENSANDO-LHE A GARANTIA
HIPOTECARIA (ART. 1190 DO CPC). EM OBEDIENCIA AO
DISPOSTO NO ART. 1184 DO CPC, INSCREVA-SE A SEN-
TENCA NO REGISTRO CIVIL E PUBLIQUE-SE NA IM-
PRENSA LOCAL E ORGAO OFICIAL POR TRES VEZES,
COM INTERVALO DE 10 DIAS. PRI. -Adv. ALMERI PEDRO
DE CARVALHO-.

13. MONITORIA-856/2005-CAIADO PNEUS LTDA x
TRANSBALAN TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA-SENT.:
VISTOS E ETC ... ASSIM, NOS TERMOS DO ART. 794, I
DO CPC, JULGO EXTINTO ESTE FEITO. HOMOLOGO A
DESISTENCIA DO PRAZO RCURSAL. CERTIFIQUE-SE.
APOS, CUMPRIDAS AS PROVIDENCIAS DETERMINADAS
NO CN, ARQUIVE-SE OA AUTOS, COM AS CAUTELAS
DE ESTILO. CUSTAS EX LEGE. PRI. -Advs. CARLOS ALE-
XANDRE MORAES e SANDRA BECKER-.

14. COBRANCA-877/2005-UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x MC PNEUS LTDA e outro- SENT.:
VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO JULGO PROCEDEN-
TE O PEDIDO E CONDENO O REQUERIDOS NO PAGA-
MENTO DE R$ 106.926,02, DEVENDO SER ATUALIZADO
MONETARIAMENTE MAIS JUROS A PARTIR DE
30.09.2005. CONDENO OS REQUERIDOS NO PAGAMEN-
TO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS ADVO-
CATICIOS FIXADOS POR EQUIDADE EM r$ 3.500,00 CON-
SIDERANDO: O ZELO DO PATRONO DO BANCO, A PRO-
FISSÃO NÃO PODE SER AVILTADA, O JULGAMENTO
ANTECIPADO, BEM COMO EM HONORARIOS DO CU-
RADOR ESPECIAL (VALOR JA ADIANTADO). PRI. -Advs.
OLDEMAR MARIANO e ROSANA RIGONATO-.

15. INDENIZACAO P/DANOS MATERIAIS-91/2006-CAR-
LOS NASCIMENTO x ESTADO DO PARANA- SENT.: VIS-
TOS E ETC ... SENDO ASSIM, HOMOLOGO A DESISTEN-
CIA FORMULADA PELO AUTOR FLS. 79, NOS TRMOS DO
ART. 158, PARAG. UNICO DO CPC. CONDENO O REQUE-
RENTE NO PAGAMENTO DE HONORARIOS ADVOCATI-
CIOS FIXADOS EM R$ 200,00. OPORTUNAMENTE, SA-
TISFEITAS TODAS AS FORMALIDADES PRECONIZADAS
NO CN, ARQUIVE-SE OA AUTOS, COM AS CAUTELAS
DE ESTILO. PRI.-Advs. RITA DE CASSIA BASSI BONFIM e
MARIA MISUE MURATA-.

16. COBRANCA-354/2006-LUCINEIA VIEIRA x LIBERTY
PAULISTA SEGUROS S/A-SENT.: VISTOS E ETC ... ASSIM,

NOS TERMOS DO ART. 794, II DO CPC, JULGO EXTINTO
ESTE FEITO. APOS, CUMPRIDAS AS PROVIDENCIAS
DETERMINADAS NO CN, ARQUIVE-SE OA AUTOS, COM
AS CAUTELAS DE ESTILO. CUSTAS EX LEGE. PRI. -Advs.
EDVALDO LUIZ DA ROCHA e ROBERTO KAZUO RIGONI
FUJITA-.

17. PRESTACAO DE CONTAS-486/2006-LEANDRO FILUS
x BANCO ITAU S/A-SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O
EXPOSTO, E PELO QUE CONSTA DOS AUTOS, JULGO
PROCEDENTE A PRESENTE ACAO DE PRESTACAO DE
CONTAS, 1ª FASE, PARA DETERMINAR QUE O REQUE-
RIDO NO PRAZO DE 48 HORAS, NA FORMA DO ART. 917,
CPC, PRESTE CONTAS RELATIVAS A CONTA CORREN-
TE DA REQUERENTE 3871-4, AGENCIA MARINGA 3788,
DESDE 1997, INCLUSIVE COM DOCUMENTOS COMPRO-
BATORIOS TAIS COMO EXTRATOS, CONTRATOS, COR-
RESPONDENCIAS, ETC., SOB PENA DE APLICACAO DA
SANCAO PREVISTA NO ART. 915, PARAG. 2º, 2ª PARTE E
ART. 359, AMBOS DO CPC. CONDENO O REQUERIDO,
NO PAGAMENTO DE HONORARIOS ADVOCATICIOS FI-
XADOS EM r$ 500,00, BEM COMO CONDENO-O NO PA-
GAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. PRI. -Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING e BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ-.

18. ORDINARIA-554/2006-CESUMAR CENTRO DE ENSI-
NO SUPERIOR DE MARINGA x ESTADO DO PARANA-
SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO, JULGO PRO-
CEDENTE O PEDIDO INICIAL PARA DECLARAR A ILE-
GALIDADE NA COBRANÇA DO ICMS, NO PERIODO
QUINQUENAL ANTERIOR O AJUIZAMENTO DA AÇÃO
ATE VIGORAR A LEI Nº 14.773/05, COM RELAÇÃO A BASE
DE CALCULO INCIDENTE SOBRE RESERVA DE DEMAN-
DA DE ENERGIA ELETRICA (IMPORTE DE DEMANDA) E
SOBRE ENCARGO DE CAPACIDADE EMERGENCIAL (SE-
GURO APAGÃO), CUJOS VALORES DVERÃO SER COR-
RIGIDOS PELA SELIC, RECONHECE-SE O DIREITO DE
CREDITOS DESSES VALORES EM FACE DO REQUERI-
DO. CONDENO O REQUERIDO NO PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS ADVOCATICI-
OS FIXADOS POR EQUIDADE EM 20% SOBRE O VALOR
DA CONDENAÇÃO, CONSIDERANDO: O PATRONO VEN-
CEDOR COM DOMICILIO DIVERSO DESTA COMARCA,
HOUVE ZELO E ESTUDO DA CAUSA. PRI. -Advs. EDIL-
SON JAIR CASAGRANDE, LUIS IRAJA NOGUEIRA DE SA
JUNIOR e MARIA MISUE MURATA-.

19. ALIENACAO JUDICIAL-647/2006-JOAO EDMAR GAL-
VANIN x MARIA NATALINA GALVANIN-SENT.: VISTOS
E ETC ... DE RESTO, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO
NOS TERMOS DO ART. 269, III DO CPC. HOMOLOGO
TAMBEM, A DESISTENCIA DO PRAZO RECURSAL. CER-
TIFIQUE-SE. CUSTAS EX LEGE. PRI. -Advs. IVO MEN,
ARCANJO VALERIO LIMA, DANIEL MACIEL RIBEIRO DE
CAMPOS, IGOR QUEIROZ FAVARETO, VALERIA MACI-
EL DE CAMPOS LAVORENTTI e RITA AUGUSTA S. VA-
LIM ROSSI-.

20. INDENIZACAO-913/2006-RAFAEL CALDERATO TOR-
TATO x BANCO ITAU- SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O
EXPOSTO E PELO QUE CONSTA DOS AUTOS, JULGO
PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO INICIAL, PARA O
FIM DE CONDENAR O REQUERIDO NO PAGAMENTO DE
8,04% + 0,5% DE JUROS CONTRATUAIS, COM RELAÇÃO
A CONTA ENUMERADA AS FLS. 4 DESTES AUTOS, SO-
BRE O SALDO DE JUNHO 1987, BEM COMO A DIFEREN-
ÇA DE 20,36% + 0,5% DE JUROS CONTRATUAIS, SOBRE
O SALDO EXISTENTE EM JAN/89 NA CADERNETA MEN-
CIONADA E DIFERENÇA DE 39,52% + 0,5% DE JUROS
CONTRATUAIS SOBRE O SALDO EXISTENTE EM MAR-
ÇO/90. CONDENO O REQUERIDO NO PAGAMENTO DE
HONORARIOS ADVOCATICIOS FIXADOS EM 20% SOBRE
O VALOR DA CONDENAÇÃO, CONSIDERANDO: O ZELO
DO PATRONO DA REQUERENTE, O TEMPO DE TRAMI-
TAÇÃO, BEM COMO CONDENO-O NO PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS, APLICADO O ART. 21, PARAG.
UNICO DO CPC, POIS A SUCUMBENCIA DO REQUEREN-
TE É MINIMA. PRI. -Advs. SIMONE A SARAIVA e BRAU-
LIO B. GARCIA PEREZ-.

21. PRESTACAO DE CONTAS-962/2006-JOSE ANTONIO
TURINI x BANCO BRADESCO-SENT.: VISTOS E ETC ...
ANTE O EXPOSTO, E PELO QUE CONSTA DOS AUTOS,
JULGO PROCEDENTE EM PARTE A PRESENTE ACAO DE
PRESTACAO DE CONTAS, 1ª FASE, PARA DETERMINAR
QUE O REQUERIDO NO PRAZO DE 48 HORAS, NA FOR-
MA DO ART. 917, CPC, PRESTE CONTAS RELATIVAS A
CONTA CORRENTE DA REQUERENTE, DE TODO O PE-
RIODO DE MOVIMENTACAO, INCLUSIVE COM DOCU-
MENTOS COMPROBATORIOS TAIS COMO EXTRATOS,
CONTRATOS, CORRESPONDENCIAS, ETC., SOB PENA
DE APLICACAO DA SANCAO PREVISTA NO ART. 915,
PARAG. 2º, 2ª PARTE E ART. 359, AMBOS DO CPC, SEM O
COMPUTO DE JUROS DE MORA E REMUNERATORIOS
CAPITALIZADOS, AINDA QUE MENSALMENTE. CONDE-
NO O REQUERIDO, POR INTEIRO, NO PAGAMENTO DE
HONORARIOS ADVOCATICIOS FIXADOS EM r$ 500,00,
BEM COMO CONDENO-O NO PAGAMENTO DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS, CONSIDERANDO QUE A SUCUM-
BENCIA DO REQUERIDO E MAIOR (ART. 21, PARAG.
UNICO DO CPC). PRI. -Advs. LOURIVAL APARECIDO
CRUZ, JAIR ANTONIO WIEBELLING e JOSE IVAN GUI-
MARAES PEREIRA-.

22. REINTEGRACAO DE POSSE-59/2007-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x WAGNER
MAZZARO DE ANDRADE-SENT.: VISTOS E ETC ... DE
RESTO, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO NOS TERMOS
DO ART. 267, VIII DO CPC. CUSTAS EX LEGE. PRI. -Adv.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

23. DEPOSITO-81/2007-BV FINANCEIRA S/A CREDITO
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FINANC. E INVESTIMENTO x WALTER LUIZ CARREIRA
PEQUENO-SENT.: VISTOS E ETC ... DE RESTO, JULGO
EXTINTO ESTE PROCESSO NOS TERMOS DO ART. 267,
VIII DO CPC. CUSTAS EX LEGE. PRI. -Advs. LILIAN ARA-
UJO MANSO e EMERSON L. SANTANA-.

24. BUSCA E APREENSAO-92/2007-BANCO ITAU S/A x
ATILIO DE OLIVEIRA-SENT.: VISTOS E ETC ... DE RES-
TO, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO NOS TERMOS DO
ART. 269, III DO CPC. CUSTAS EX LEGE. PRI. -Adv. EMER-
SON L. SANTANA-.

25. DECLARATORIA-94/2007-BUNGE ALIMENTOS S/A
(CEVAL ALIMENTOS S/A) x MARBEL RC - COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA- SENT.: VISTOS E
ETC ... ANTE O EXPOSTO E PELO QUE CONSTA DOS
AUTOS, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO PARA CONFIR-
MANDO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DE-
CRETAR A ANULBILIDADE DA DUPLICATA NO VALOR
DE R$ 5.288,93, COM VENCIMENTO PARA 26.12.2006.
OFICIE-SE. CONDENO A REQUERIDA NO PAGAMENTO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS ADVOCA-
TICIOS FIXADOS EM r$ 1.500,00, CONSIDERANDO: O
ZELO DO PATRONO VENCEDOR, O TEMPO DE TRAMI-
TAÇÃO, O VALOR DA CAUSA, QUE A PROFISSÃO NÃO
PODE SER AVILTADA, QUE O PATRONO TEM DOMICI-
LIO EM OUTRA COMARCA. OFICIE-SE. PRI. -Advs. ED-
VALDO AVELAR SILVA e MARCIO RENATO SURPILI-.

26. BUSCA E APREENSAO - LIMINAR-133/2007-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x MARIA JOSE LOPES POLIZE-
LI-SENT.: VISTOS E ETC ... DE RESTO, JULGO EXTINTO
ESTE PROCESSO NOS TERMOS DO ART. 269, III DO CPC.
CUSTAS EX LEGE. PRI. -Adv. SIMONE CHIODEROLLI
NEGRELLI-.

27. PRESTACAO DE CONTAS-241/2007-ADAO APARECI-
DO ROSENO x BANCO ITAU S/A-SENT.: VISTOS E ETC ...
ANTE O EXPOSTO, E PELO QUE CONSTA DOS AUTOS,
JULGO PROCEDENTE A PRESENTE ACAO DE PRESTA-
CAO DE CONTAS, 1ª FASE, PARA DETERMINAR QUE O
REQUERIDO NO PRAZO DE 48 HORAS, NA FORMA DO
ART. 917, CPC, PRESTE CONTAS RELATIVAS A CONTA
CORRENTE DA REQUERENTE 03908-4, AGENCIA MA-
RINGA, DESDE ABRIL DE 1997, INCLUSIVE COM DO-
CUMENTOS COMPROBATORIOS TAIS COMO EXTRATOS,
CONTRATOS, CORRESPONDENCIAS, ETC., SOB PENA
DE APLICACAO DA SANCAO PREVISTA NO ART. 915,
PARAG. 2º, 2ª PARTE E ART. 359, AMBOS DO CPC. CON-
DENO O REQUERIDO, NO PAGAMENTO DE HONORA-
RIOS ADVOCATICIOS FIXADOS EM r$ 500,00, BEM COMO
CONDENO-O NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS. PRI. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING e MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI-.

28. MANDADO DE SEGURANCA-343/2007-CAROLINA DE
OLIVEIRA ANDREOTTI x MAGNIFICO REITOR DA UEM-
SENT.: VISTOS E ETC ... DE RESTO, JULGO EXTINTO
ESTE PROCESSO NOS TERMOS DO ART. 267, VIII DO CPC.
CUSTAS EX LEGE. PRI. -Adv. VALDIR ROBERTO ALVES
SANTANA-.

29. RESSARCIMENTO DE DANOS-352/2007-ATDL TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA x HENGEL TRANSPORTES
LTDA e outro-SENT.: VISTOS E ETC ... DE RESTO, JULGO
EXTINTO ESTE PROCESSO NOS TERMOS DO ART. 269,
III DO CPC. HOMOLOGO TAMBEM A DESISTENCIA DO
PRAZO RECURSAL. CERTIFIQUE-SE. CUSTAS EX LEGE.
PRI. -Advs. CLOVIS BARROS BOTELHO NETO e WILSON
MENDES DE OLIVEIRA-.

30. BUSCA E APREENSAO-454/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARCIO PEREIRA-SENT.: VISTOS E ETC ...
DE RESTO, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO NOS TER-
MOS DO ART. 267, VIII DO CPC. CUSTAS EX LEGE. PRI. -
Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

31. RESCISORIA CONTRATUAL-478/2007-HOMS EMPRE-
ENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A x VILMO PATTA-
RO e outros-SENT.: VISTOS E ETC ... DE RESTO, JULGO
EXTINTO ESTE PROCESSO NOS TERMOS DO ART. 267,
VIII DO CPC. CUSTAS EX LEGE. PRI. -Adv. WALDEMAR
DE MOURA-.

32. BUSCA E APREENSAO-547/2007-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INV. x JEFFERSON
XAVIER DO NASCIMENTO-SENT.: VISTOS E ETC ... DE
RESTO, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO NOS TERMOS
DO ART. 269, III DO CPC. CUSTAS EX LEGE. PRI. -Adv.
MILKEN JACQUELINE C JACOMINI-.

33. MEDIDA CAUTELAR-577/2007-MARIMED - SERVICOS
MEDICOS S/A x ESPOLIO DE ZARA GOMES LOPES-
SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO E PELO QUE
CONSTA DOS AUTOS JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL NA FORMA FUNDAMENTADA RETRO E, CON-
FIRMANDO A ORDEM LIMINAR, DETERMINO A INDIS-
PONIBILIDADE DO BEM. CONDENO O REQUERIDO NO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORA-
RIOS ADVOCATICIOS FIXADOS POR EQUIDADE EM R$
500,00. PRI. -Advs. RAIMUNDO M. B. CARVALHO e CE-
SAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE-.

34. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-176/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MADEMARCHI
COM. DE MADEIRAS E MAT. CONST. LTDA e outro-SENT.:
VISTOS E ETC ... ASSIM, NOS TERMOS DO ART. 794, I
DO CPC, JULGO EXTINTO ESTE FEITO. APOS, CUMPRI-
DAS AS PROVIDENCIAS DETERMINADAS NO CN, AR-
QUIVE-SE OA AUTOS, COM AS CAUTELAS DE ESTILO.
CUSTAS EX LEGE. PRI. -Adv. LUIZ ALBERTO BARBOSA-

35. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-504/2001-FAZENDA

PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ROSICLER ROBLES
ORTEGA-SENT.: VISTOS E ETC ... ASSIM, NOS TERMOS
DO ART. 794, I DO CPC, JULGO EXTINTO ESTE FEITO.
APOS, CUMPRIDAS AS PROVIDENCIAS DETERMINADAS
NO CN, ARQUIVE-SE OA AUTOS, COM AS CAUTELAS
DE ESTILO. CUSTAS EX LEGE. PRI. -Adv. MARIA MISUE
MURATA-.

36. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-640/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x F K G DISTRIBUI-
DORA DE ALIMENTOS LTDA-SENT.: VISTOS E ETC ...
ASSIM, NOS TERMOS DO ART. 794, I DO CPC, JULGO
EXTINTO ESTE FEITO. APOS, CUMPRIDAS AS PROVI-
DENCIAS DETERMINADAS NO CN, ARQUIVE-SE OA
AUTOS, COM AS CAUTELAS DE ESTILO. CUSTAS EX
LEGE. PRI. -Advs. LUIZ ALBERTO BARBOSA e MARIA
MISUE MURATA-.
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1. REIVINDICATÓRIA-487/1999-FRANCISCO BUBA JÚNI-
OR e outro x MARIA ANGELA VACHETINI- 1 - Ante a mani-
festação da parte interessada em transigir com o fito de por fim
à lide e, tendo em conta possibilidade trazida pelo Projeto “Mo-
vimento pela Conciliação”, organizado Conselho Nacional de
Justiça, hei por bem em designar audiência conciliatória para o
dia 04/12/2007, às 14:00 horas. 2 - Intimem-se exclusivamente
os advogados, que deverão providenciar o comparecimento de
seus respectivos clientes ao ato designado, ressalvada a hipóte-
se de outorga de poderes específicos para transigir.-Advs. LU-
CIANA OLICSHEVIS, JOSE DANILO SZEZECH, LUIZ
ADÃO MARQUES, ALEXANDRE ZOLET e LUCIANO
MORAES E SILVA-.

2. NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA-621/1999-CONDOMINIO
ATLANTICO x LAZEMAR INCORPORACAO E PARTICI-
PACOES LTDA.- 1 - Ante a manifestação da parte interessada
em transigir com o fito de por fim à lide e, tendo em conta
possibilidade trazida pelo Projeto “Movimento pela Concilia-
ção”, organizado Conselho Nacional de Justiça, hei por bem
em designar audiência conciliatória para o dia 06/12/2007, às
09:30 horas. 2 - Intimem-se exclusivamente os advogados, que
deverão providenciar o comparecimento de seus respectivos
clientes ao ato designado, ressalvada a hipótese de outorga de
poderes específicos para transigir.-Advs. MÁRJORIE RUELA
DE AZEVEDO FORTI, FABIO FORTI, PATRÍCIA VALDIVI-
ESO e CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL FILHO-.

3. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-911/1999-EBEC - ENGª
BRASILEIRA DE CONSTRUCOES S/A x DERCIO LUGO- 1
- Ante a manifestação da parte interessada em transigir com o
fito de por fim à lide e, tendo em conta possibilidade trazida
pelo Projeto “Movimento pela Conciliação”, organizado Con-
selho Nacional de Justiça, hei por bem em designar audiência
conciliatória para o dia 06/12/2007, às 13:45 horas. 2 - Inti-
mem-se exclusivamente os advogados, que deverão providen-
ciar o comparecimento de seus respectivos clientes ao ato de-
signado, ressalvada a hipótese de outorga de poderes específi-
cos para transigir.-Advs. LUIZ FERNANDO P. DA SILVA
GRACIA e ACYR DE GERONE-.

4. MANUTENÇÃO DE POSSE-277/2001-WALDEMAR RI-
BEIRO e outro x FRANCISCO BUBA JÚNIOR- 1 - Ante a
manifestação da parte interessada em transigir com o fito de
por fim à lide e, tendo em conta possibilidade trazida pelo Pro-
jeto “Movimento pela Conciliação”, organizado Conselho Na-
cional de Justiça, hei por bem em designar audiência concilia-
tória para o dia 06/12/2007, às 16:30 horas. 2 - Intimem-se
exclusivamente os advogados, que deverão providenciar o com-
parecimento de seus respectivos clientes ao ato designado, res-
salvada a hipótese de outorga de poderes específicos para tran-
sigir. -Advs. TOBIAS ANTONIO DE BRITO e LUCIANA
OLICSHEVIS-.

5. REIVINDICATÓRIA-279/2001-FRANCISCO BUBA JÚNI-
OR e outro x JACINTO MESQUITA DE SOUZA e outros- 1 -
Ante a manifestação da parte interessada em transigir com o
fito de por fim à lide e, tendo em conta possibilidade trazida
pelo Projeto “Movimento pela Conciliação”, organizado Con-
selho Nacional de Justiça, hei por bem em designar audiência
conciliatória para o dia 06/12/2007, às 09:45 horas. 2 - Inti-
mem-se exclusivamente os advogados, que deverão providen-
ciar o comparecimento de seus respectivos clientes ao ato de-
signado, ressalvada a hipótese de outorga de poderes específi-
cos para transigir.-Advs. LUCIANA OLICSHEVIS, TOBIAS
ANTONIO DE BRITO, BENEDITO CORRÊA BRAZ e JOÃO
PAULO BOMFIM-.

6. COBRANÇA-332/2002-CONDOMINIO EDIFICIO ILHA
DOURADA x ESPACO NOBRE EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA.- 1 - Ante a manifestação da parte interes-
sada em transigir com o fito de por fim à lide e, tendo em conta
possibilidade trazida pelo Projeto “Movimento pela Concilia-
ção”, organizado Conselho Nacional de Justiça, hei por bem
em designar audiência conciliatória para o dia 05/12/2007, às
15:30 horas. 2 - Intimem-se exclusivamente os advogados, que
deverão providenciar o comparecimento de seus respectivos
clientes ao ato designado, ressalvada a hipótese de outorga de
poderes específicos para transigir.-Advs. CLAUDINEIA VE-
LOSO, ADILSON SIQUEIRA DA SILVA e LUCIANA OLIC-
SHEVIS-.

7. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-529/2002-FRANCIS-
CO BUBA JÚNIOR e outro x CELSO LUIZ SEMANN DA
COSTA e outro- 1 - Ante a manifestação da parte interessada
em transigir com o fito de por fim à lide e, tendo em conta
possibilidade trazida pelo Projeto “Movimento pela Concilia-
ção”, organizado Conselho Nacional de Justiça, hei por bem
em designar audiência conciliatória para o dia 06/12/2007, às
16:15 horas. 2 - Intimem-se exclusivamente os advogados, que
deverão providenciar o comparecimento de seus respectivos
clientes ao ato designado, ressalvada a hipótese de outorga de
poderes específicos para transigir.-Advs. LUCIANA OLICSHE-
VIS, SILVIO OTAVIO DOS SANTOS BONONE e LOURI-
VALDO DA SILVA JUNIOR-.

8. DECLARATÓRIA-144/2003-MEIRY CRISTINA LAMONI-
CA HADAS DE OLIVEIRA e outros x DIRCEU FIRIGOLO- 1
- Ante a manifestação da parte interessada em transigir com o
fito de por fim à lide e, tendo em conta possibilidade trazida
pelo Projeto “Movimento pela Conciliação”, organizado Con-

selho Nacional de Justiça, hei por bem em designar audiência
conciliatória para o dia 06/12/2007, às 09:15 horas. 2 - Inti-
mem-se exclusivamente os advogados, que deverão providen-
ciar o comparecimento de seus respectivos clientes ao ato de-
signado, ressalvada a hipótese de outorga de poderes específi-
cos para transigir.-Advs. ANTONIO BUENO e JOSE COR-
REIA FERREIRA-.

9. NULIDADE DE ATO JURÍDICO-564/2003-GRALHA AZUL
SOCIEDADE AGRICOLA COMERCIAL IMOB.LTDA x VI-
TOR POTRIK e outro- 1 - Ante a manifestação da parte inte-
ressada em transigir com o fito de por fim à lide e, tendo em
conta possibilidade trazida pelo Projeto “Movimento pela Con-
ciliação”, organizado Conselho Nacional de Justiça, hei por
bem em designar audiência conciliatória para o dia 07/12/2007,
às 10:00 horas. 2 - Intimem-se exclusivamente os advogados,
que deverão providenciar o comparecimento de seus respecti-
vos clientes ao ato designado, ressalvada a hipótese de outorga
de poderes específicos para transigir.-Advs. ODACYR CAR-
LOS PRIGOL, LACIR GUARENGHI, ANTONIO ANGELO
GIANELLO, ZELIA GIANELLO OLIVEIRA, NEREU DE
OLIVEIRA, HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS e JULI-
ANO GONDIM VIANNA-.

10. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO-878/2003-EDIFICIO
CAMBUHY RESORT x VALDEMIR RODRIGUES WALTRI-
CK- 1 - Ante a manifestação da parte interessada em transigir
com o fito de por fim à lide e, tendo em conta possibilidade
trazida pelo Projeto “Movimento pela Conciliação”, organiza-
do Conselho Nacional de Justiça, hei por bem em designar au-
diência conciliatória para o dia 06/12/2007, às 15:30 horas. 2 -
Intimem-se exclusivamente os advogados, que deverão provi-
denciar o comparecimento de seus respectivos clientes ao ato
designado, ressalvada a hipótese de outorga de poderes especí-
ficos para transigir. -Advs. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS
e RUI DALTON MIECZNIKOWSKI-.

11. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-1588/2004-
LABORATORIO DE ANALISE CLINICA LABOMAR LTDA
x MUNICÍPIO DE MATINHOS- 1 - Ante a manifestação da
parte interessada em transigir com o fito de por fim à lide e,
tendo em conta possibilidade trazida pelo Projeto “Movimento
pela Conciliação”, organizado Conselho Nacional de Justiça,
hei por bem em designar audiência conciliatória para o dia 06/
12/2007, às 16:00 horas. 2 - Intimem-se exclusivamente os ad-
vogados, que deverão providenciar o comparecimento de seus
respectivos clientes ao ato designado, ressalvada a hipótese de
outorga de poderes específicos para transigir. -Advs. GUSTA-
VO BERTO ROÇA, GLAUCIUS GHEBUR, ELIO MASSAO
KAWAMURA e LUIZ GUILHERME LEITE-.

12. INDENIZACAO-2311/2004-ORLANDO PEREIRA DE
MOURA e outro x COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA e outro- 1 - Ante a manifestação da parte interessa-
da em transigir com o fito de por fim à lide e, tendo em conta
possibilidade trazida pelo Projeto “Movimento pela Concilia-
ção”, organizado Conselho Nacional de Justiça, hei por bem
em designar audiência conciliatória para o dia 06/12/2007, às
10:15 horas. 2 - Intimem-se exclusivamente os advogados, que
deverão providenciar o comparecimento de seus respectivos
clientes ao ato designado, ressalvada a hipótese de outorga de
poderes específicos para transigir.-Advs. ANDRÉ LUIS SAN-
TOS VALADÃO, ELIO MASSAO KAWAMURA, LUIZ GUI-
LHERME LEITE, MIGUEL ÂNGELO SALGADO e FERNAN-
DO MAURICIO ALVES ATIE-.

13. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO-2460/2004-CONDOMI-
NIO EDIFICIO RESIDENCIAL CYGNUS x ELIZABETH
GUIMARAES- 1 - Ante a manifestação da parte interessada
em transigir com o fito de por fim à lide e, tendo em conta
possibilidade trazida pelo Projeto “Movimento pela Concilia-
ção”, organizado Conselho Nacional de Justiça, hei por bem
em designar audiência conciliatória para o dia 06/12/2007, às
15:15 horas. 2 - Intimem-se exclusivamente os advogados, que
deverão providenciar o comparecimento de seus respectivos
clientes ao ato designado, ressalvada a hipótese de outorga de
poderes específicos para transigir.-Advs. CLAUDIO MARCE-
LO BAIAK e LUIZ GABRIEL GUIMARÃES SAY-.

14. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO-3061/2004-CONDOMI-
NIO EDIFICIO SOLAR ILHA DO MEL x SUZANA DO RO-
CIO COLACO FERREIRA- 1 - Ante a manifestação da parte
interessada em transigir com o fito de por fim à lide e, tendo
em conta possibilidade trazida pelo Projeto “Movimento pela
Conciliação”, organizado Conselho Nacional de Justiça, hei por
bem em designar audiência conciliatória para o dia 05/12/2007,
às 16:15 horas. 2 - Intimem-se exclusivamente os advogados,
que deverão providenciar o comparecimento de seus respecti-
vos clientes ao ato designado, ressalvada a hipótese de outorga
de poderes específicos para transigir.-Advs. CLAUDIO MAR-
CELO BAIAK e LAÉRCIO RICARDO MATTANA CARO-
LLO-.

15. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO-1853/2005-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL CELIMARA x ZACARIAS PEREIRA DE
ARAUJO e outro- 1 - Ante a manifestação da parte interessada
em transigir com o fito de por fim à lide e, tendo em conta
possibilidade trazida pelo Projeto “Movimento pela Concilia-
ção”, organizado Conselho Nacional de Justiça, hei por bem
em designar audiência conciliatória para o dia 06/12/2007, às
14:45 horas. 2 - Intimem-se exclusivamente os advogados, que
deverão providenciar o comparecimento de seus respectivos
clientes ao ato designado, ressalvada a hipótese de outorga de
poderes específicos para transigir.-Advs. CLAUDIO MARCE-
LO BAIAK, MARCELO HANKE BANDOLIN e JULIANA
MARTINS DE CAMPOS PIOLI-.

16. DECLARATÓRIA NULIDADE DE ATO JURÍDICO-1907/
2005-PATRICIA MELLER DA SILVA x DELIR DE OLIVEI-
RA e outro- 1 - Ante a manifestação da parte interessada em
transigir com o fito de por fim à lide e, tendo em conta possibi-
lidade trazida pelo Projeto “Movimento pela Conciliação”, or-
ganizado Conselho Nacional de Justiça, hei por bem em desig-
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nar audiência conciliatória para o dia 07/12/2007, às 09:00
horas. 2 - Intimem-se exclusivamente os advogados, que deve-
rão providenciar o comparecimento de seus respectivos clien-
tes ao ato designado, ressalvada a hipótese de outorga de pode-
res específicos para transigir.-Advs. JUAREZ BORTOLI e
ANTONIO BUENO-.

17. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO-1913/2005-CONDOMI-
NIO EDIFICIO SOLAR ILHA DO MEL x JOAO LUIZ PIS-
SAIA- 1 - Ante a manifestação da parte interessada em transi-
gir com o fito de por fim à lide e, tendo em conta possibilidade
trazida pelo Projeto “Movimento pela Conciliação”, organiza-
do Conselho Nacional de Justiça, hei por bem em designar au-
diência conciliatória para o dia 06/12/2007, às 15:00 horas. 2 -
Intimem-se exclusivamente os advogados, que deverão provi-
denciar o comparecimento de seus respectivos clientes ao ato
designado, ressalvada a hipótese de outorga de poderes especí-
ficos para transigir.-Advs. CLAUDIO MARCELO BAIAK,
MARIA ADRIANA PEREIRA e DIANA CRISTINA VANZ-.

18. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-2107/2005-
TOTALCRED FOMENTO MERCANTIL LTDA x ANTONIO
LUIZ DA SILVA- 1 - Ante a manifestação da parte interessada
em transigir com o fito de por fim à lide e, tendo em conta
possibilidade trazida pelo Projeto “Movimento pela Concilia-
ção”, organizado Conselho Nacional de Justiça, hei por bem
em designar audiência conciliatória para o dia 06/12/2007, às
14:15 horas. 2 - Intime-se exclusivamente o advogado da re-
querente, que deverá providenciar o comparecimento de repre-
sentante legal de sua cliente ao ato designado, ressalvada a hi-
pótese de outorga de poderes específicos para transigir.-Advs.
MONICA CRISTINA BIZINELI, ALINE BRATTI NUNES
PEREIRA e CLAUDIO MARCELO BAIAK-.

19. RESCISÃO DE CONTRATO-2124/2005-ROSELI DE FA-
TIMA BAJERSKI x ROGERIO LUIZ GRACZKOWSKI- 1 -
Ante a manifestação da parte interessada em transigir com o
fito de por fim à lide e, tendo em conta possibilidade trazida
pelo Projeto “Movimento pela Conciliação”, organizado Con-
selho Nacional de Justiça, hei por bem em designar audiência
conciliatória para o dia 04/12/2007, às 16:30 horas. 2 - Inti-
mem-se exclusivamente os advogados, que deverão providen-
ciar o comparecimento de seus respectivos clientes ao ato de-
signado, ressalvada a hipótese de outorga de poderes específi-
cos para transigir.-Advs. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL
FILHO e PEDRO JACOB IANESKO-.

20. NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA-220/2006-ROSELI DEL-
VA BASSANI ZAMPIER e outros x ELTON COUTINHO- 1 -
Ante a manifestação da parte interessada em transigir com o
fito de por fim à lide e, tendo em conta possibilidade trazida
pelo Projeto “Movimento pela Conciliação”, organizado Con-
selho Nacional de Justiça, hei por bem em designar audiência
conciliatória para o dia 05/12/2007, às 16:30 horas. 2 - Inti-
mem-se exclusivamente os advogados, que deverão providen-
ciar o comparecimento de seus respectivos clientes ao ato de-
signado, ressalvada a hipótese de outorga de poderes específi-
cos para transigir.-Advs. MAURÍCIO VIEIRA e OTTO JOÃO
LYRA NETO-.

21. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO-222/2006-CONDOMÍ-
NIO RESIDENCIAL ILHAS GREGAS x DELCIO AUGUSTO
RAZERA e outro- 1 - Ante a manifestação da parte interessada
em transigir com o fito de por fim à lide e, tendo em conta
possibilidade trazida pelo Projeto “Movimento pela Concilia-
ção”, organizado Conselho Nacional de Justiça, hei por bem
em designar audiência conciliatória para o dia 06/12/2007, às
14:30 horas. 2 - Intimem-se exclusivamente os advogados, que
deverão providenciar o comparecimento de seus respectivos
clientes ao ato designado, ressalvada a hipótese de outorga de
poderes específicos para transigir.-Advs. CLAUDIO MARCE-
LO BAIAK, CLAUDIA PICOLO e FABIANA BASSETTI DE
SOUZA LIMA-.

22. DECLARATÓRIA-477/2006-JOSÉ DE ASSIS PEREIRA e
outro x CARLOS MORITZ VICENTE GOMES e outro- 1 -
Ante a manifestação da parte interessada em transigir com o
fito de por fim à lide e, tendo em conta possibilidade trazida
pelo Projeto “Movimento pela Conciliação”, organizado Con-
selho Nacional de Justiça, hei por bem em designar audiência
conciliatória para o dia 06/12/2007, às 14:00 horas. 2 - Inti-
mem-se exclusivamente os advogados, que deverão providen-
ciar o comparecimento de seus respectivos clientes ao ato de-
signado, ressalvada a hipótese de outorga de poderes específi-
cos para transigir. -Advs. CLAUDIO MARCELO BAIAK e
ADRIANE CURI-.

23. MONITÓRIA-485/2006-SANVAL COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA LTDA. x MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ- 1 -
Ante a manifestação da parte interessada em transigir com o
fito de por fim à lide e, tendo em conta possibilidade trazida
pelo Projeto “Movimento pela Conciliação”, organizado Con-
selho Nacional de Justiça, hei por bem em designar audiência
conciliatória para o dia 07/12/2007, às 09:45 horas. 2 - Inti-
mem-se exclusivamente os advogados, que deverão providen-
ciar o comparecimento de seus respectivos clientes ao ato de-
signado, ressalvada a hipótese de outorga de poderes específi-
cos para transigir.-Advs. DOMINGOS GUSTAVO DE SOU-
ZA, JOYCE ARAÚJO DALL STELLA COSTA, VERGINIA
MARA PEDROSO e EVANDRO MÁRIO LAZZARI-.

24. EMBARGOS DE TERCEIRO-639/2006-BONATTO EN-
GENHARIA LTDA. x MUNICÍPIO DE MATINHOS- 1 - Ante
a manifestação da parte interessada em transigir com o fito de
por fim à lide e, tendo em conta possibilidade trazida pelo Pro-
jeto “Movimento pela Conciliação”, organizado Conselho Na-
cional de Justiça, hei por bem em designar audiência concilia-
tória para o dia 06/12/2007, às 10:00 horas. 2 - Intimem-se
exclusivamente os advogados, que deverão providenciar o com-
parecimento de seus respectivos clientes ao ato designado, res-
salvada a hipótese de outorga de poderes específicos para tran-
sigir.-Advs. GLAUCIUS GHEBUR, GUSTAVO BERTO
ROÇA, ELIO MASSAO KAWAMURA, CLARICE ZENDRON

DIAS TANAKA e MAURICIO DI PAULA SOARES GUIMA-
RÃES-.

25. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-856/2006-
ENSINO PRÉ-ESCOLAR E FUND. MAGO MERLIN LTDA.
ME x EMERSON LEANDRO DIOGO DOS SANTOS- 1 - Ante
a manifestação da parte interessada em transigir com o fito de
por fim à lide e, tendo em conta possibilidade trazida pelo Pro-
jeto “Movimento pela Conciliação”, organizado Conselho Na-
cional de Justiça, hei por bem em designar audiência concilia-
tória para o dia 06/12/2007, às 15:45 horas. 2 - Intimem-se
exclusivamente os advogados, que deverão providenciar o com-
parecimento de seus respectivos clientes ao ato designado, res-
salvada a hipótese de outorga de poderes específicos para tran-
sigir. -Advs. LUIZ GUILHERME LEITE, ELIO MASSAO
KAWAMURA e ANA PAULA SANTOS VALADÃO-.

26. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-229/2007-SULARROZ
INDUSTRIAL LTDA. x SUPERMERCADO CLAYTON
LTDA.- 1 - Ante a manifestação da parte interessada em transi-
gir com o fito de por fim à lide e, tendo em conta possibilidade
trazida pelo Projeto “Movimento pela Conciliação”, organiza-
do Conselho Nacional de Justiça, hei por bem em designar au-
diência conciliatória para o dia 06/12/2007, às 09:00 horas. 2 -
Intimem-se exclusivamente os advogados, que deverão provi-
denciar o comparecimento de seus respectivos clientes ao ato
designado, ressalvada a hipótese de outorga de poderes especí-
ficos para transigir.-Advs. MARGA THIEM, JONATHAN
ZAGO APPI e CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL FILHO-.

27. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO-421/2007-CONDOMÍ-
NIO EDIFÍCIO ITAPARICA PARATI x BANCO ITAÚ S/A- 1
- Ante a manifestação da parte interessada em transigir com o
fito de por fim à lide e, tendo em conta possibilidade trazida
pelo Projeto “Movimento pela Conciliação”, organizado Con-
selho Nacional de Justiça, hei por bem em designar audiência
conciliatória para o dia 05/12/2007, às 16:00 horas. 2 - Inti-
mem-se exclusivamente os advogados, que deverão providen-
ciar o comparecimento de seus respectivos clientes ao ato de-
signado, ressalvada a hipótese de outorga de poderes específi-
cos para transigir.-Advs. JOÃO HORTMANN, MANIF ANTO-
NIO TORRES JULIO e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-

28. USUCAPIÃO-589/2007-N. A. MACHADO E CIA. LTDA.
x ELEONORA GUARINELLO THÁ e outro- 1 - Ante a mani-
festação da parte interessada em transigir com o fito de por fim
à lide e, tendo em conta possibilidade trazida pelo Projeto “Mo-
vimento pela Conciliação”, organizado Conselho Nacional de
Justiça, hei por bem em designar audiência conciliatória para o
dia 06/12/2007, às 10:30 horas. 2 - Intimem-se exclusivamente
os advogados, que deverão providenciar o comparecimento de
seus respectivos clientes ao ato designado, ressalvada a hipóte-
se de outorga de poderes específicos para transigir.-Advs. CÉ-
LIO LUCAS MILANO, FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES,
JAMES BILL DANTAS, FABIANO BUZETTI MILANO, RA-
FAEL MARQUES GANDOLFI e SILVIO BRAMBILA-.

29. MEDIDA CAUTELAR DE SEQÜESTRO-728/2007-SAN-
TO GASPARI x MAHATMA GANDHI BALHASS e outro-
Decisão em três laudas, publicada em resumo: ... Deferida a
liminar requerida determinando o seqüestro das árvores exis-
tentes na propriedade descrita na exordial, ficando a parte au-
tora nomeada como depositária dos referidos bens, desde que
preste caução idônea fixada em R$ 750.000,00 (setecentos e
cinqüenta mil reais). Determinada a citação da parte requerida,
consignada a advertência de revelia. -Adv. ROBERTO MACHA-
DO FILHO-.

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE ORTIGUEIRA - ESTADO DO PARANA
JUÍZA SUBSTITUTA - CLAUDIA SPINASSI SANTOS
ESCRIVÃ - ELIZANDRA F. ABILIO DA SILVA BIANCAR-
DI
RELAÇAO Nº 28/2007
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ITALO LEANDRO DA COSTA SI 0006 000181/2004

1.-EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-25/1998-JOÃO
LAUBER x GERALDO MAGELA DO NASCIMENTO -”Ao
executado, sobre a atualização do débito.”-Adv. ANTONIO
MARCOS PEDROSO-

2.-EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-128/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MARIA LINA GONÇALVES e outros -
”As partes, sobre o laudo de avaliação de fl. 102, no valor de
R$90.000,00 (noventa mil reais).”-Adv. OSVANE ADOLFO
MENDES e JOSÉ CLAUDIO FRATONI-

3.-EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-67/2002-FIBRA
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSÉ
CARLOS FONTOURA -”Ao autor, para efetuar o deposito das
custas remanescentes no valor de R$128,86 (cento e vinte e
oito reais e oitenta e seis centavos)”. Adv. FABIANA SILVEI-
RA-

4.-BUSCA E APREENSÃO (FID)-143/2003-CSC S/A CRÉDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x JUAREZ
RIBEIRO DE MELO -”Diga o autor.”-Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO e MARIANA FAULIN GAMBA-

5.-EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-45/2004-AUTO
POSTO TATUZÃO LTDA x SEBASTIÃO APARECIDO PE-
REIRA DOS SANTOS -”Ao executado, para efetuar o deposi-
to das custas no valor de R$109,84 (cento e nove reais e oitenta
e quatro centavos).”-Adv. ANTONIO MARCOS PEDROSO-

6.-REPARAÇÃO DE DANOS-181/2004-IMADONA CRISTI-
NA BUENO DE SOUZA x BANCO ITAÚ S/A -”Ao autor, para
retirada de alvará”.-Adv. FREDERICO MERCER GUIMARA-
ES, ÍTALO LEANDRO DA COSTA SILVA-

7.-SERVIDÃO-49/2005-SILVANIRA MARQUES DE CASTRO
e outros x JOSÉ GUILHERME DA SILVA RITTI e SUA MU-
LHER -”Ao autor, para efetuar o deposito das custas remanes-
centes no valor de R$36,11 (trinta e seis reais e onze centa-
vos).”-Adv. CRISTHIANO J. SOARES DE LIMA-

8.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-122/2005-SEBASTIÃO APA-
RECIDO PEREIRA DOS SANTOS x AUTO POSTO TATU-
ZÃO LTDA -”Ao autor, para efetuar o deposito das custas re-
manescentes no valor de R$11,71 (onze reais e setenta e um
centavos).”-Adv. ANTONIO MARCOS PEDROSO-

9.-BUSCA E APREENSÃO (FID)-220/2005-BANCO PANA-
MERICANO S.A x ALMIR MOREIRA -”Ao autor, para efetu-
ar o deposito das custas remanescentes no valor de R$ 62,71
(sessenta e dois reais e setenta e um centavos).” - Adv. FRAN-
CISCO MORATO CRENITTE e JOSE MARTINS-

10.-OUTROS PROCESSOS-33/2006-SIRLEY BATISTA LEAL
x MUNICIPIO DE ORTIGUEIRA e outros -”... Designada au-
diência de instrução e julgamento para o dia 18/12/07, às 13:30
horas...”.-Adv. ANTONIO MARCOS PEDROSO JÚNIOR,
JOSE CLAUDIO FRATONI, CARLOS SCHAEFER MEHRET
e JOSE EDUARDO BIANCHINI-

11.-BUSCA E APREENSÃO (FID)-36/2006-ITAU SEGUROS
S/A x ROSANGELA DE SOUZA -”Ao autor, para efetuar o
deposito das custas remanescentes no valor de R$79,91 (seten-
ta e nove reais e noventa e um centavos).”-Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI MACHADO, MARIA LUCILIA GOMES-

12.-REPARAÇÃO DE DANOS-66/2006-ANTONIO DA SIL-
VA e outros x ALTAIR CAMPOS DE SOUZA -”Ciência as par-
tes sobre a certidão de fls. 468, sobre a não realização da audi-
ência designada”.-Adv. JOSE ARAIDES FERNANDES, VERA
LUCIA DOS SANTOS, OSMAN DE SANTA CRUZ ARRU-
DA e ROBERTO AURICHIO JUNIOR-

13.-ANULATÓRIA-94/2006-NATANIEL DE SOUZA x MU-
NICIPIO DE ORTIGUEIRA -”Ao autor, para efetuar o preparo
das custas no valor de R$60,91 (sessenta reais e noventa e um
centavos).”-Adv. ANTONIO MARCOS PEDROSO JÚNIOR-

14.-INTERDITO PROIBITÓRIO-115/2006-A.L.L AMERICA
LATINA LOGISTICA DO BRASIL S.A x SALVADOR DE TAL
E OUTROS -”Ao autor, para efetuar o deposito das custas re-
manescentes no valor de R$29,81 (vinte e nove reais e oitenta e
um centavos).”-Adv. JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORO-
NHA-

15.-BUSCA E APREENSÃO (FID)-6/2007-BV FINANCEIRA
S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI e outros x
VALDIR VOLTARELLI -”Ao autor, para efetuar o deposito
das custas remanescentes no valor de R$13,81 (treze reais e
oitenta e um centavos).” -Adv. LILIAN ARAUJO MANSO-

16.-BUSCA E APREENSÃO (FID)-36/2007-BANCO FINA-
SA S/A x MARCIO LIMA DE FREITAS -”Ao autor, para efe-
tuar o deposito das custas remanescentes no valor de R$ 13,81
(treze reais e oitenta e um centavos).”-Adv. LILIAN ARAUJO
MANSO-

17.-ALTER. DIREITO DE VISITA-91/2007-M.O.G. e outros x
L.M.A. -”Ao requerido, para efetuar o deposito das custas re-
manescentes no valor de R$21,71 (vinte e um reais e setenta e
um centavos).”-Adv. RUBENS EDUARDO WIECHETECK DE
BRITO-

18.-AÇÃO MONITÓRIA-151/2007-ALISUL ALIMENTOS S/
A x CRISTIANO TORRES PAIXAO -”Ao autor, para efetuar o
deposito das custas remanescentes no valor de R$18,71 (dezoi-
to reais e setenta e um centavos).”-Adv. LUIS FELIPE LEMOS
MACHADO-

19.-CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL-135/2007-Oriundo da
Comarca de JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAM-
BE/PR -TRINCHEL ADUBOS QUIMICOS E ORGANICOS

LTDA x -”As partes, ante a certidão do Oficial de Justiça, fls.14
“.-Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

20.-CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL-149/2007-Oriundo da
Comarca de VARA FEDERAL PREVIDENCIARIA DE CUR-
TIBA -MOACIR TEIXEIRA PINTO x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -”Designada audiência para
o dia 17/12/07, às 10:00 horas, para cumprimento do ato de-
precado”.-Adv. WALDEMAR DA SILVA NASCIMENTO e
MOACIR LUCAS PEREIRA-

COMARCA DE PALOTINA - ESTADO DO PARANA
ADORINAN BALBINO SIQUEIRA - Escrivão
RUA XV DE NOVEMBRO Nº 1.170 - FONE FAX (44)3649-
5281.
RELAÇAO Nº 107/2007.
AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR - JUIZ DE DIREITO
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PERICLES LANDGRAF A. DE O 0032 000325/2007
RAPHAEL ROCHA LOPES OAB/S 0009 000092/2003
RENATO FARTO LANA 0006 000192/1998
RICARDO DILON CASTILHOS O 0007 000267/1999
ROBERTO ANTONIO ENDRES 0024 000663/2006
ROBERTO BUSATO FILHO OAB/ 0016 000673/2005
RODRIGO DE CARVALHO DIAS 0015 000536/2005
ROMILDO JOSE C. FILHO 0009 000092/2003
RUBENS JOSE DA COSTA OAB/ 0040 000580/2007
RUBIELLE GIOVANA BANDEIRA 0016 000673/2005
SANDRA GENI SIMON 0023 000648/2006
SARA DANIEL 0026 000101/2007
SERGIO HENRIQUE GOMES 0001 000499/1985

0004 000209/1995
SERGIO K. JUNIOR OAB/PR 2 0009 000092/2003
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIO 0016 000673/2005

0017 000674/2005
SERGIO SELEME OAB/PR 20.6 0006 000192/1998
TATIANE APARECIDA LANGE 0031 000307/2007
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 0022 000551/2006
VAGNER CELSO GOMES PESSOA 0024 000663/2006
WAGNER PETER KRAINER JOSÉ 0025 000098/2007

1. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-499/1985-COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
ADAO CIQUEIRA- Defiro. Efetivada a tentativa de bloqueio,
o resultado foi negativo ou de valor insignificante, conforme
cópia minuta em anexo. Assim, efetivou-se o imediato desblo-
queio das contas, conforme comprovante em anexo. Ao exe-
quente para no prazo de cinco dias, dar regular andamento ao
feito. Intimem-se. -Advs. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR
9.246, ELCIO LUIS WECKERLIM FERNANDES, FERNAN-
DO BONISSONI, SERGIO HENRIQUE GOMES e ADEMAR
ANTONIO RODIO OAB/PR 9.451-.

2. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-23/1995-CLAUDI-
NO JOSE MORENO e outro x MARIA OSCARLINA XAVI-
ER e outro- Intimem-se as partes, acerca do inteiro teor do res-
peitável despacho de fls. 339/340 (...Recolha-se o mandado.
Promova-se o cancelamento de eventuais penhoras já realiza-
das sobre o faturamento. Ao exequente para, no prazo de 10
dias, indicar bens passíveis de penhora. Intimem-se...). -Advs.
LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127, GUIOMAR MARIO
PIZZATTO OAB/PR 6.276 e ENIMAR PIZZATTO OAB/PR
15.818-.

3. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-198/1995-AUTO
POSTO TACURU LTDA x MARIA OSCARLINA XAVIER-
Aguarde-se pelo prazo de 60 dias, informações acerca do cum-
primento da carta precatória expedida. -Advs. ARMANDO
ALBUQUERQUE OAB MS 2628 e OSVALDO CARNELOS-
SO OAB/PR 4.303-.

4. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-209/1995-COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
AQUILINO PALUDO- Mandado de Levantamento de Registro
de Penhora à disposição. -Advs. ELCIO LUIS WECKERLIM
FERNANDES, FERNANDO BONISSONI, SERGIO HENRI-
QUE GOMES, GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR
6.276, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, LUCIO
CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360 e ENIMAR PIZZATTO
OAB/PR 15.818-.

5. ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-73/1997-VILNES
LUCIANO ROSSO e outro x HOSPITAL E MATERNIDADE
AZEVEDO LTDA- Intime-se a exequente para no prazo de cinco
dias requerer o que for de direito. -Advs. JOSE F. AZEVEDO
PONTES OAB/PR17.578, GUIOMAR MARIO PIZZATTO
OAB/PR 6.276 e LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127-.

6. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-192/1998-ADINAR
ANTONIO LETTRARI x NELSON ANTONIO ZANIN, ES-
POLIO DE- Carta Precatória expedida à disposição. -Advs.
SERGIO SELEME OAB/PR 20.621, JOSICLER MARCON-
DES OAB/PR 11.090, RENATO FARTO LANA, JONNY PAU-
LO DA SILVA, BRUNO LUIS MARQUES HAPNER, PAULO
ROBERTO MARQUES HAPNER e GISELE DAIANA MA-
CIEL-.

7. EMBARGOS A EXECUÇAO-267/1999-DIANOR JACO
RIEDI e outros x PETROPAR AGROFLORESTAL RIOGRAN-
DENSE S/A-Anotações necessárias eis que o feito encontra-se
em fase de cumprimento de sentença. Intime-se o devedor, para
que no prazo de 15 dias, cumpra voluntariamente a sentença,
pagando o montante da condenação no valor de R$- 90.467,48,
pena de, decorrido o prazo fixado, acrescer-se multa de 10%,
com imediata expedição de mandado de penhora e avaliação,
tudo consoante disposição do artigo 475-J, do Código de Pro-
cesso Civil. -Advs. GILBERTO ROSSETTO OAB/PR 12.898,
JEFFERSON MASSAHARU ARAKI, RICARDO DILON CAS-
TILHOS OABPR16.955, FABIO YOSHIHARU ARAKI OAB/
PR 33.486 e OTHELO D. CASTILHOS OAB/PR 5.608-B-.

8. AÇAO MONITORIA-23/2001-BANCO RURAL S.A. x FRI-
PASA - FRIGORIFICO PALOTINENSE LTDA e outros-Ao
interessado, para em cinco dias, efetuar o pagamento das cus-
tas do Sr. Contador, no valor de R$-90,67, para confecção da
conta. -Advs. ANA PAULA FINGER MASCARELLO, GUIO-
MAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZAT-
TO OAB/PR 15.818 e OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR
21.186-.

9. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-92/2003-TRANS-
PORTES RODOVIARIOS VALE DO PIQUIRI LTDA x LUIZ
KIENEN BEBIDAS LTDA- Aguarde-se pelo prazo requerido
às fls. 243/244. -Advs. LAUDIO LUIZ SODER, ROMILDO
JOSE C. FILHO, GUILHERME CLIVATI BRANDT, RAPHA-
EL ROCHA LOPES OAB/SC 10245, FERNANDO
L.BUZARELLO OAB/SC 16.000, SERGIO K. JUNIOR OAB/
PR 27.612/A, LUIS FERNANDO R. ROSLINDO OAB27430A
e OSMAR GRACIOLA-.

10. DECLARATORIA-331/2004-JOAO RUI CARDOSO e ou-
tros x FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSOES-FAPEN e
outro- Intimem-se todos os advogados que firmaram petições
em favor dos autores, para que indiquem quem será o credor
beneficiário do crédito referente aos honorários advocatícios. -
Advs. JULIANO ANDRESSO PAESE, MARCELO HONJO
OAB/PR 31.365 e EUCLIDES E. PANAZZOLO OAB/PR
18.655-.

11. INVENTARIO-399/2004-JOAO CARLOS LOCATELLI x
EMIDIO LOCATELLI -À inventariante para promover o paga-
mento das custas processuais no valor de R$-589,02, ou,
5.609,71VRCs., à ser devidamente atualizada no dia do paga-
mento de acordo com a Nota 6, do Regimento de Custas. Pre-

paro em cinco dias. Acaso não seja efetuado o pagamento, ar-
quivem-se os presentes autos, sem a expedição de formal de
partilha. Intimem-se. -Advs. GUIOMAR MARIO PIZZATTO
OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, OS-
VALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, LUCIO CLOVIS
PELANDA OAB/PR 26.360 e LEOCIR JOAO RODIO OAB/
PR 16.127-.

12. USUCAPIAO-71/2005-LUIZA BIEZUS, ESPOLIO DE x
SILVIO RUPOLO e outros- Intime-se o o procurador indicado
as fls. 226 (CLAUDIO PIZZATTO), para que requeira o que
for de direito, no prazo de 10 dias, juntando procuração ao
autos. -Advs. IRINEU BIEZUS OAB/PR 16.734, LARA BEA-
TRICE BIEZUS OAB/PR.27.662, JARDEL RANGEL PALU-
DO BENTO, CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246 e OSVAL-
DO CARNELOSSO OAB/PR 4.303-.

13. ALVARA-133/2005-IRENE DIAS JUNIOR e outros x ESTE
JUIZO- Intime-se a representante legal dos então incapazes
condenada a efetuar o o pagamento dos saldos devedores, em
cinco dias, sob pena de sequestro de bens, iguais a diferença de
R$-2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), em relação ao veícu-
lo PAMPA - avaliado em R$-10.800,00 (fls. 28) e alienado por
R$-8.200,00 (fls. 63) e de R$-3.000,00 (três mil reais), em re-
lação ao veículo PALIO avaliado em R$-12.000,00 (fls. 27) e
alienado por R$-9.000,00 (fls. 62) no prazo de 30 dias, com
espeque no artigo 919, do CPC -Advs. OSVALDO CARNE-
LOSSO OAB/PR 4.303 e CESAR LUIZ DOS SANTOS OAB/
PR 38.955-.

14. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-443/2005-CAS-
CAVEL MAQUINAS AGRICOLAS S/A x DENISE PIRES
SMANIOTTO- O CPF informado é inválido. Ao exequente para
informar o CPF correto do executado no prazo de cicno dias. -
Advs. CARMELA MANFROI TISSIANI, JOSE A. DIETRICH
FILHO OAB/PR 8.585, PAULO GIOVANI FORNAZARI OAB
22.089 e GUSTAVO H. DIETRICH OAB/PR 24.488-.

15. SUSTAÇAO DE PROTESTOS-536/2005-INDUSTRIAL
AGRICOLA CHIUMENTO LTDA - IAC x MARINGA STEEL
S/A INDUSTRIAL e outros-Anotações necessárias eis que o
feito encontra-se em fase de cumprimento de sentença. Intime-
se o devedor, para que no prazo de 15 dias, cumpra voluntaria-
mente a sentença, pagando o montante da condenação no valor
de R$-2.850,26, pena de, decorrido o prazo fixado, acrescer-se
multa de 10%, com imediata expedição de mandado de penho-
ra e avaliação, tudo consoante disposição do artigo 475-J, do
Código de Processo Civil. -Advs. ENIMAR PIZZATTO OAB/
PR 15.818, GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276,
LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360, OSVALDO
KRAMES NETO OAB/PR 21.186, LUIZ RODRIGO LEMMI
OAB/SP 118.595, FABIO TELENT OAB/SP 115.577, ANA
LUISA ANDREZ CADELCA OAB 209724, AIRTON JAC-
QUES FERRAZ OAB/PR 17.182, LARA BEATRICE BIEZUS
OAB/PR.27.662, BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA,
FABIO APARECIDO GASQUE OAB/SP, CHRISTIANNE
SANTOS MARTINS, RODRIGO DE CARVALHO DIAS, BRE-
NO FELIPE SARRACINO, CINTHYA LANZONI DA SILVA,
BENY SENDROVICH e FABIO DE JESUS NEVES-.

16. PRESTAÇAO DE CONTAS-673/2005-CEREALISTA PA-
LOTINENSE LTDA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO- Intime-se o requerido para no prazo de
de 48 (quarenta e oito) horas, prestar contas devidas, sob pena
de não lhe ser lícito impugnar as que o autor apresentar, nos
termos do parágrafo 2 do artigo 915 do CPC. Intimem-se. -
Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND OAB/PR 29.734, JULIO CESAR DALMOLIN OAB/
PR 25.162, GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO, JOSIANE
GODOY, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 36063, HELLI-
SON EDUARDO ALVES OAB/SP233735, RUBIELLE GIO-
VANA BANDEIRA MAGAGNIN, BRUNO F. R. DINIZ OAB/
PR 40.663 e ROBERTO BUSATO FILHO OAB/PR41680-.

17. PRESTAÇAO DE CONTAS-674/2005-TERRAPLANA-
GEM SANTO EXPEDITO LTDA x BANCO HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- Manifeste-se o autor, no
prazo legal, acerca da contestação e prestação de contas de fls.
39/116. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
LORENI GUND OAB/PR 29.734, JULIO CESAR DALMO-
LIN OAB/PR 25.162, OLDEMAR MARIANO, SERGIO LUIZ
BELOTTO JUNIOR 36063 e HELLISON EDUARDO ALVES-
.

18. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-247/2006-C.VALE
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x ERTON VANDER-
LEI BIELESKI e outros- Manifeste-se o exequente em cinco
dias sobre o prosseguimento do feito. -Advs. ELCIO LUIS
WECKERLIM FERNANDES e FERNANDO BONISSONI-.

19. CAUTELAR INOMINADA-468/2006-ADAIR JOSE VER-
DEIRO x JOSE CARLOS ANGELO-Anotações necessárias eis
que o feito encontra-se em fase de cumprimento de sentença.
Intime-se o devedor, para que no prazo de 15 dias, cumpra vo-
luntariamente a sentença, pagando o montante da condenação
no valor de R$-225,12, pena de, decorrido o prazo fixado, acres-
cer-se multa de 10%, com imediata expedição de mandado de
penhora e avaliação, tudo consoante disposição do artigo 475-
J, do Código de Processo Civil. -Advs. LEOCIR JOAO RO-
DIO OAB/PR 16.127, EVANDRO MAURO VIEIRA DE MO-
RAES e ANDERSON PAULO DE LIMA OAB/PR32.093-.

20. DECLARATORIA-472/2006-ANILDO PIEREZAN x NOR-
DICA VEICULOS S/A-Anotações necessárias eis que o feito
encontra-se em fase de cumprimento de sentença. Intime-se o
devedor, para que no prazo de 15 dias, cumpra voluntariamen-
te a sentença, pagando o montante da condenação no valor de
R$-570,01, pena de, decorrido o prazo fixado, acrescer-se multa
de 10%, com imediata expedição de mandado de penhora e
avaliação, tudo consoante disposição do artigo 475-J, do Códi-
go de Processo Civil. -Advs. LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR
16.127, FLAVIO LUIZ F. N. RIBEIRO OAB/PR 8.865, CHRIS-
TIANO DA ROCHA K. NETO OAB/PR 8.865, JAQUELINE

LOBO DA ROSA OAB/PR 17.452, GABRIEL PLACHA OAB/
PR 30.255, GLENDA GONÇALVES GONDIM OAB/PR
31.043 e ANDREA GOMES OAB/PR 36.405-.

21. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-481/2006-
COOP.CRED. LIVRE ADMISSAO VALE DO PIQUIRI-SI-
CREDI x IRINEU VALDECIR JULIATTI- Defiro o pedido de
fls. 136. Vistas ao exequente pelo prazo de 15 dias. -Advs.
CARLOS ARAUZ FILHO, ANDRE LUIZ SCHIMITZ, CLO-
VIS SUPLICY WIEDMER FILHO, MARIANA KOWALSKI
FURLAN, EDGAR KINDERMAN SPECK, FLAVIO ALE-
XANDRE DE SOUZA, EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR,
MIKAEL MARTINS DE LIMA, CARLOS HENRIQUE KUN-
ZLER e JOSE APARECIDO BORGES DOS SANTOS-.

22. EMBARGOS A EXECUÇAO-551/2006-CABINES CAR-
LESSO LTDA. ME e outros x BANCO BRADESCO S/A- Ao
exequente para, no prazo de dez dias, apresentar contra-razões
ao agravo retido de fls. 84/97. Intimem-se. -Advs. TERESI-
NHA DEPUBEL DANTAS, GEORGE PESTANA DANTAS
OAB/PR32.372A, LEANDRO DE QUADROS OAB/PR 31.857
e JULIANO RICARDO TOLENTINO-.

23. INTERDICAO-648/2006-KATIA REGINA STACHOLSKI
x MARCIA APARECIDA STACHOLSKI LOPES- Termo de
Compromisso de Curador à disposição. -Advs. CLAUDIA PI-
ZZATTO OAB/PR 31.030, CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR
9.246, CRISTIANO PIZZATTO OAB/MT 5.052, SANDRA
GENI SIMON e EVANDRO MAURO VIEIRA DE MORAES-
.

24. REVISIONAL CLAUSULAS CONTRATU-663/2006-NEI-
DE PINHEIRO DE MORAIS x UNICARD BANCO MULTI-
PLO S/A- Ciência às partes quanto ao retorno dos autos. Ao
autor para dar regular andamento ao feito, no prazo de 10 dias,
sob pena de arquivamento. Intimem-se. -Advs. ROBERTO
ANTONIO ENDRES, VAGNER CELSO GOMES PESSOA,
ELCIO KOVALHUK OAB/PR 27.571, ANDRE ABREU DE
SOUZA OAB/PR 32.201, ELIETE KOVALHUK, JANAINA
ROVARIS OAB/PR 35.651, ANA PAULA CAVICHIOLI OAB/
PR 35.605, LUIS OSCAR SIX BOTTON OAB/PR 28.128 e
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO-.

25. AÇAO MONITORIA-98/2007-COOP.CRED. LIVRE AD-
MISSAO VALE DO PIQUIRI-SICREDI x VIA BRASIL LO-
GISTICA LTDA e outros- Defiro. Vistas ao exequente pelo prazo
de 15 dias. -Advs. CARLOS ARAUZ FILHO, ANDRE LUIZ
SCHIMITZ, CLOVIS SUPLICY WIEDMER FILHO, MARIA-
NA KOWALSKI FURLAN, EDGAR KINDERMAN SPECK,
FLAVIO ALEXANDRE DE SOUZA, EVILASIO DE CARVA-
LHO JUNIOR, MIKAEL MARTINS DE LIMA, CARLOS
HENRIQUE KUNZLER, WAGNER PETER KRAINER JOSÉ,
EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA e JOSE ROBERTO GA-
ZOLA-.

26. REPARAÇAO DANOS ATO ILICITO-101/2007-EUCLI-
DES ROSA DE ARAUJO x MUNICIPIO DE IRACEMA DO
OESTE e outro- Especifiquem os litigantes as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, no prazo de dez dias, indicando,
com objetividade e precisão, que fatos jurídicos buscam de-
monstrar com cada modalidade probatória requerida, sob pena
de indeferimento. Além disso, manifestem-se a partes, no mes-
mo prazo, sobre a possibilidade de conciliação, podendo, in-
clusive, apresentar proposta por escrito. Intimem-se. -Advs.
OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 4.303 e SARA DANI-
EL-.

27. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-123/2007-
COOP.CRED. LIVRE ADMISSAO VALE DO PIQUIRI-SI-
CREDI x GOMERCINDA CHECHI HENDGES- Diante do
acordo celebrado entre as partes, suspendo o feito até 15/04/
2009. -Advs. CARLOS ARAUZ FILHO, ANDRE LUIZ SCHI-
MITZ, CLOVIS SUPLICY WIEDMER FILHO, MARIANA
KOWALSKI FURLAN, EDGAR K. SPECK OAB/PR 23.539,
FLAVIO ALEXANDRE DE SOUZA, EVILASIO C. JUNIOR
OAB/PR 27.820, MIKAEL MARTINS DE LIMA, CARLOS
HENRIQUE KUNZLER, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR
15.818, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, GUIO-
MAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276 e LUCIO CLOVIS
PELANDA OAB/PR 26.360-.

28. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-147/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x BORRACHA-
RIA ESTRELAO LTDA M E- A medida solicitada pelos exe-
quentes é suprida pelo método de penhora on-line oferecida
pelo BACENJUD, que além de verificar se há possíveis contas
correntes do executado, pode ser efetuado o imediato bloqueio
de valores existentes. Desse modo, ao exequente adequar o
pedido de fls. 37/38, no prazo de 05 dias. -Advs. JAIR FELI-
PES e JURANDI FELIPES-.

29. REPARAÇAO DANOS ATO ILICITO-178/2007-NOEMIA
BELTER e outro x MUNICIPIO DE PALOTINA- Especifiquem
os litigantes as provas que efetivamente pretendem produzir,
no prazo de dez dias, indicando, com objetividade e precisão,
que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada modalidade
probatória requerida, sob pena de indeferimento. Além disso,
msanifestem-se as partes, no mesmo prazo, sobre a possibilida-
de de conciliação, podendo, inclusive, apresenar proposta por
escrito. Intimem-se. -Advs. AIRTON JACQUES FERRAZ OAB/
PR 17.182 e LEINA MARIA GLAESER FERRAZ OAB/PR
40.995-.

30. ALVARA-243/2007-MARIA OTHILA PROVIN LOCATE-
LLI e outros x ESTE JUIZO- Acolho a cota ministerial retro
para o efeito de designar audiência de conciliação para o dia 13
de dezembro de 2007, às 15:30 horas. Intimem-se. -Advs. GUI-
OMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZAT-
TO OAB/PR 15.818, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR
21.186 e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360 e LEO-
CIR JOÃO RÓDIO OAB/PR 16.127-.

31. EMBARGOS A EXECUÇAO-307/2007-VITOR JOÃO
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VENDRAME x BANCO ITAU S/A- Especifiquem os litigan-
tes as provas que efetivamente pretendem produzir, no prazo
de dez dias, indicando, com objetividade e precisão, que fatos
jurídicos buscam demonstrar com cada modalidae probatória
requerida, sob pena de indeferimento. Além disso, manifestem-
se as parte, no mesmo prazo, sobre a possibilidade de concilia-
ção, podendo inclusive, apresentar proposta por escrito. -Advs.
MARCIA LORENI GUND OAB/PR 29.734, JAIR ANTONIO
WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN OAB/PR 25.162,
JORGE LUIZ DE MELO OAB/PR 17.145 e TATIANE APA-
RECIDA LANGE-.

32. SUPLEMENTARES-325/2007-C.VALE - COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL x AGENOR BASAGLIA BRONGNOLI
e outros- Aguarde-se pelo prazo requerido às fls. 402 (60 dias).
-Advs. EDGAR K. SPECK OAB/PR 23.539, CARLOS ARAUZ
FILHO e PERICLES LANDGRAF A. DE OLIVEIRA-.

33. AÇÃO DE COBRANÇA-346/2007-LOURDES SARTURI
x OSVALDO HARUO KOYAMA- Especifiquem os litigantes
as provas que efetivamente pretendem produzir, no prazo de
dez dias, indicando, com objetividade e precisão, que fatos ju-
rídicos buscam demonstrar com cada modalidade probatória
requerida, sob pena de indeferimento. Além disso, manifestem-
se as partes, no mesmo prazo, sobre a possibilidade de concili-
ação, podendo, inclusive, apresentar porposta por escrito. Inti-
mem-se. -Advs. DIOGO CELUPPI, LARA BEATRICE BIE-
ZUS OAB/PR.27.662, JARDEL RANGEL PALUDO BENTO,
LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127 e EVANDRO MAU-
RO VIEIRA DE MORAES-.

34. DECLARATORIA-378/2007-MARLENE HELMA WEBER
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Especifiquem os litigante4s as provas que efetivamente preten-
dem produzir, no prazo de 10 dias, indicando, com objetivida-
de e precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatória requerida, sob pena de indeferimento.
Intimem-se. -Adv. PAULO JOSE LOEBENS-.

35. DECLARATORIA-379/2007-IRACEMA HENRIQUE x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Es-
pecifiquem os litigantes as provas que efetivamente pretendem
produzir, no prazo de dez dias, indicando, com objetividade e
precisão, que fatos jurídicos buscam demonstar com cada mo-
dalidade probatória requerida, sob pena de indeferimento. -
Advs. PAULO JOSE LOEBENS e ALBERTO RODRIGO PA-
TINO VARGAS-.

36. MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-456/
2007-LEONIR DELAI x VALDINEI MATIUC- Ao autor, para
em cinco dias, apresentar resumo da inicial, de acordo com o
artigo 5.4.3.1 do Código de Normas. -Adv. MARCOS ANTO-
NIO GRALHA OAB/PR 32.128-.

37. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-498/2007-
COOP.CRED. LIVRE ADMISSAO VALE DO PIQUIRI-SI-
CREDI x ALCEU MANOEL GOBBI e outros- Intime-se o exe-
quente, em cinco dias, acerca do inteiro teor do ofício de fls.
44 (...a parte interessa para em cinco dias, efetuar o pagamento
no valor de R$-445,50, Campina da Lagoa - PR...). -Advs.
CARLOS ARAUZ FILHO e EDGAR KINDERMAN SPECK-.

38. ANULATORIA-503/2007-ELZIO JOSE PEREIRA & CIA
LTDA. x POSTO DE COMBUSTIVEL RAJAMEM LTDA e
outro- Manifeste-se o autor, no prazo legal, acerca das contes-
tações de fls. 43/144. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND OAB/PR 29.734, JULIO CESAR
DALMOLIN OAB/PR 25.162, CARLOS ARAUZ FILHO e
FABIULA MAROSO PELANDA OAB/PR 35024 e MARIA-
NA ANDREOLA DE CARVALHO SILVA OAB/PR 36.831-.

39. AÇAO MONITORIA-554/2007-JOEL NERI WEISS x
DORIANA FRONZA LAZARIN- Manifeste-se o autor, em cin-
co dias, acerca do depósito judicial de fls. 26/27. -Adv. ELSO
POSSATTI OAB/PR 39.926-.

40. DECLARATORIA-580/2007-RAFAEL BENTO MARIA
PEDRON x LEOCIR JOAO RODIO- Manifeste-se o autor, no
prazo legal, acerca da contestação de fls. 34/43. -Advs. RU-
BENS JOSE DA COSTA OAB/PR 17.008 e LEOCIR JOAO
RODIO OAB/PR 16.127-.

41. CARTA PRECATORIA-137/2004-FAISA - FESTUGATO
AGROINDUSTRIAL LTDA x PERCIVAL ANTONIO ROSSA-
TO e outro-Custas complementares no valor de R$-296,67, ou,
2.825,42VRCs., à ser devidamente atualizada no dia do paga-
mento de acordo com a Nota 6, do Regimento de Custas. Pre-
paro em cinco dias. -Advs. JOSE A. DIETRICH FILHO OAB/
PR 8.585, IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU OAB/PR 13.537,
ELIAS ZORDAN - OAB/PR 14.306, PAULO GIOVANI FOR-
NAZARI OAB 22.089, CARMELA MANFROI TISSIANI,
GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, LUCIO CLO-
VIS PELANDA OAB/PR 26.360, ENIMAR PIZZATTO OAB/
PR 15.818 e OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186-.

42. CARTA PRECATORIA-80/2007-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x JACIPOTY INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA- Guia de de recolhimento de custas
do avaliador, no valor de R$-770,63 ou 7.339, 33VRCs. Prepa-
ro em cinco dias. -Adv. LUCIANA SOUZA FANTE-.

43. CARTA PRECATORIA-128/2007-Oriundo da Comarca de
TOLEDO - PR, 2ª VARA CÍVEL-TURRA TRASPORTES
RODOVIARIOS LTDA x BRANCA JOYCE KARASEK e ou-
tro- Para o ato deprecado, designo o dia 13/12/2007, às 13:30
horas. Intimem-se. -Adv. EGBERTO FANTIN e CLÁUDIO
DOS SANTOS OAB/MS 10.780-A-.

44. CARTA PRECATORIA-130/2007-MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x ROSELI ODORIZZI- Para a oi-
tiva da testemunha arrolada pelo Ministério Público, designo o
dia 12/12/2007, às 13:30 horas. Intimem-se. -Adv. GUIOMAR
MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276-.

COMARCA DE PALOTINA - ESTADO DO PARANA
ADORINAN BALBINO SIQUEIRA - Escrivão
RUA XV DE NOVEMBRO Nº 1.170 - FONE FAX (44)3649-
5281.
RELAÇAO Nº 108/2007.
AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR - JUIZ DE DIREITO
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1. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-13/1986-V. BRON-
DANI & CIA LTDA e outro x VILMAR FELIX LIMA- Mani-
festem-se os interessados sobre o depósito de fls. 47. -Adv.
GILBERTO ROSSETTO OAB/PR 12.898-.

2. EMBARGOS A EXECUÇAO-455/1992-INDUSTRIA JOAO
JOSE ZATTAR S.A. x MILVO MANFIO- Considerando que
não houve adjudicação ou alienação judicial do bem penhora-
do, eventual decreto de prisão civil é injustificável. A hipótese
é de expedição de carta precatória para o juízo do local onde
está o bem penhorado, a fim de que sejam realizados a avalia-
ção e os demais atos. Intimem-se. Expeça-se precatória. -Advs.
MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES, ALUIR R.
ZANELLATO FILHOOAB/PR11635, ARDEMIO DORIVAL
MUCKE OAB/PR 9.530 e LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR
16.127-.

3. DECLARATORIA-540/1995-OLVEPAR - OLEOS VEGE-
TAIS PARANA S.A. IND. COMERCIO x TV CATARATAS
LTDA- Ao subscritor da petição de fls. 397/399 para, no prazo
de cinco dias, manifestar-se a respeito da petição de fls. 407/
408. Intimem-se. -Advs. AUGUSTINHO DA SILVA OAB/PR
21.445-A, NILTON LUIZ P. LOURES OAB/PR 9.444, EDSON
CRIVELATTI e JONAS ADALBERTO PEREIRA OAB16094-
PR-.

4. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-639/1996-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x TRANSPORTADORA
TRIMAX LTDA e outro- A medida solicitada pelo exequente é
suprida pelo método de penhora on-line do BACENJUD, que
além de verificar possíveis contas de titularidade do executa-
do, pode ser efetuado o bloqueio de valores existentes. Diante
disso, ao exequente para adequar o pedido de fls. 169, no prazo

de cinco dias. Intime-se. -Advs. DIRCEU BARSZCZ OAB/PR
8.219B e JONAS ADALBERTO PEREIRA OAB16094-PR-.

5. DEPOSITO-320/1997-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x AGRICOLA CASTANHAL LTDA.- Ao autor para
indicar o valor atualizado do débito, no prazo de cinco dias.
Intimem-se. -Advs. DIRCEU BARSZCZ OAB/PR 8.219B e
GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276-.

6. EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-110/1999-COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
TARCISIO JOSE CENTENARO e outros- Aguarde-se pelo pra-
zo de 60 dias. -Advs. CARLOS ARAUZ FILHO, ANDRE LUIZ
SCHIMITZ, IVAN CESAR DE SOUZA OAB 26550-PR e JO-
NAS ADALBERTO PEREIRA OAB16094-PR-.

7. SUMARIO DE INDENIZAÇAO-187/2000-RENE JOSE
DOS SANTOS e outro x EXPRESSO MARINGA LTDA.-
Aguarde-se pelo prazo de 60 dias. -Advs. LEOCIR JOAO RO-
DIO OAB/PR 16.127, MIGUEL BRUNO OAB PR-23317,
CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE, SANDRA RE-
GINA V. B. DOS SANTOS OAB/PR 36 e FABIO STECCA
CIONI-.

8. ARROLAMENTO-145/2001-LEDIVINA FRANZ x ALFRE-
DO FRANZ- À inventariante para cumprir o disposto na deci-
são de fls. 126. Intimem-se. -Advs. OSVALDO CARNELOS-
SO OAB/PR 4.303, JOAO LUIZ CENTENARO OAB/PR
31.002 e CESAR LUIZ DOS SANTOS OAB/PR 38.955-.

9. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-252/2002-COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
MARIA DOLORES JUNG- O CPF informado é inválido. Ao
exequente para indicar o CPF correto do executado no prazo
de cinco dias. -Advs. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246,
CLAUDIA PIZZATTO OAB/PR 31.030, ELCIO LUIS WE-
CKERLIM FERNANDES, ALDENIR SELBMANN OAB/PR
31.524, SERGIO HENRIQUE GOMES e FERNANDO BO-
NISSONI-.

10. PRESTAÇAO DE CONTAS-318/2002-AUTO POSTO
ESTRELAO LTDA. x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO- Ao autor para indicar o valor atualizado o débito,
no prazo de cinco dias. Intimem-se. -Advs. MARCIA LORENI
GUND OAB/PR 29.734, JAIR ANTONIO WIEBELLING, JU-
LIO CESAR DALMOLIN OAB/PR 25.162, OLDEMAR MA-
RIANO, MARIA CRISTINA RUDEK OAB/PR 32.298, JOSI-
ANE GODOY, GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO e SER-
GIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 36063-.

11. REINTEGRAÇAO DE POSSE-380/2003-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x AUTO
POSTO CANUDO LTDA.- Ao requerente, para no prazo de
cinco dias, dar regular andamento ao feito. Intimem-se. -Advs.
RODRIGO PEREIRA CUANO, TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI e KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT-.

12. AÇAO ORDINARIA-77/2004-LIBRA PERUSSATI e ou-
tros x FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSOES-FAPEN e
outro- Cite-se o executado para, no prazo de dez dias, queren-
do, ofereça embargos. -Advs. JULIANO ANDRESSO PAESE,
FABIO M. CONSTANTINO OAB/PR 37.054 e MARCELO
HONJO OAB/PR 31.365-.

13. EMBARGOS A EXECUÇAO-209/2004-ERICA SOMMER-
FELD e outro x PLANTAR COMERCIO DE INSUMOS
LTDA.- Aguarde-se pelo prazo requerido às fls. 113 (90 dias).
-Advs. DARIO GENARI OAB-PR 10.130, ELCIO LUIS WE-
CKERLIM FERNANDES, CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR
9.246 e SANDRA GENI SIMON-.

14. ORDINARIA DE INDENIZAÇAO-459/2004-C.VALE -
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x ANTONIO FARIAS-
Tendo em vista as diversas certidões de informação sobre o
andamento dos autos de ação recisória, e ainda estarem estes
autos suspensos até ulterior deliberação do E. Tribunal de Jus-
tiça, suspendo os presentes autos por seis meses. -Advs. CAR-
LOS ARAUZ FILHO, SIRLENE DE JESUS BUENO OAB/
MT 6.697, JANE CRISTINA GONÇALVES OAB/PR e FA-
BIULA MAROSO PELANDA OAB/PR 35024-.

15. DEPOSITO-489/2004-RIVEL ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA x CLAUDIO ANGLER SCHMIDT-
DECISÃO - “...Diante disso, revogo a decisão que decretou a
prisão civil do requerido (fls. 178). Recolham-se os mandados
de prisão expedidos. Oficie-se ao juízo deprecado, dando ciên-
cia do teor da presente decisão e solicitando a devolução da
carta precatória. Intime-se o requerente para dar andamento ao
feito. Intimem-se. -Advs. FABIO YOSHIHARU ARAKI OAB/
PR 33.486 e HAMILTON KIRMAYR MANFÉ OABPR 37305-
.

16. SUMARIO DE COBRANÇA-509/2004-CARLOS SOARES
DE SOUZA x DIOGENES RAFAEL SCHNEIDER, ESPOLIO-
Ciência as partes quanto ao retorno dos autos. Ao autor para
dar regular andamento ao feito, no prazo de 10 dias, sob pena
de arquivamento. -Advs. ELOI ANTONIO SALVADOR OAB
PR 32885, FERNANDO ALOISIO HEIN OAB/PR 33433 e
LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127-.

17. AÇÃO DE COBRANÇA-604/2005-ROBERTO
GROSKREUTZ x MUNICIPIO DE MARIPA- Ciência às par-
tes quanto ao retorno dos autos. Ao autor para dar regular an-
damento ao feito, no prazo de dez dias, sob pena de arquiva-
mento. Intimem-se. -Advs. ELOI ANTONIO SALVADOR OAB
PR 32885 e FERNANDO ALOISIO HEIN OAB/PR 33433-.

18. AÇAO ORDINARIA-638/2005-ALTAIR ALESSI x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Especifi-
quem os litigantes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, no prazo de dez dias, indicando, com objetividade e pre-
cisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada moda-
lidade probatória requerida, sob pena de indeferimento. Inti-
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mem-se. -Advs. FERNANDO ALOISIO HEIN OAB/PR 33433
e ELOI ANTONIO SALVADOR OAB PR 32885-.

19. PRESTAÇAO DE CONTAS-671/2005-ARDOINO JACOB
SOMENSI x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO- Intime-se o requerido para, no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, prestar as contas devidas, de forma mercan-
til, sob pena de não lhe ser lícito impugnar as que o autor apre-
sentar, nos termos do parágrafo 2 do artigo 915 do CPC. Inti-
mem-se. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
LORENI GUND OAB/PR 29.734, JULIO CESAR DALMO-
LIN OAB/PR 25.162, GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO,
JOSIANE GODOY, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 36063,
HELLISON EDUARDO ALVES OAB/SP233735, RUBIELLE
GIOVANA BANDEIRA MAGAGNIN, BRUNO F. R. DINIZ
OAB/PR 40.663, ROBERTO BUSATO FILHO OAB/PR41680
e OLDEMAR MARIANO-.

20. AÇAO ORDINARIA-28/2006-LUIZ GONZAGA NUNES
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Especifiquem os litigantes as provas que efetivamente preten-
dem produzir, no prazo de dez dias, indicando, com objetivida-
de e precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatória requerida, sob pena de indeferimento.
Intimem-se. -Advs. VERIDIANA PERIN OAB/PR 37.324 e
LILA DAHNE PITTA PINHEIRO-.

21. AÇÃO DE COBRANÇA-42/2006-DARIO JOSE WUSTRO
x VERA CRUZ SEGURADORA S/A e outro- Especifiquem os
litigantes as provas que efetivamente pretendem produzir, no
prazo de dez dias, indicando, com objetividade e precisão, que
fatos jurídicos buscam demonstrar com cada modalidade pro-
batória requerida, sob pena de indeferimento. Além disso, ma-
nifestem-se as partes, no mesmo prazo, sobre a possibilidade
de conciliação, podendo, inclusive, apresentar proposta por
sobre a possibilidade de conciliação, podendo, inclusive, apre-
sentar proposta por escrito. Intimem-se. -Advs. RONALDO
OLMO OAB/PR- 29.618, JOAO EDSON LOPES PEIXOTO e
DEBORAH SPEROTTO DA SILVEIRA-.

22. AÇÃO DE COBRANÇA-357/2006-CONTIAGRO - CO-
MERCIO IND. E REPRESENTACOES LTDA x MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S/A- Às partes para que digam
a respeito do interesse na conciliação, no prazo de 10 dias,
podendo, inclusive, apresentar proposta por escrito. -Advs.
GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR
PIZZATTO OAB/PR 15.818, OSVALDO KRAMES NETO
OAB/PR 21.186, LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360,
LIGIA MARIA CHIKUSA, DEBORAH SPEROTTO DA SIL-
VEIRA e JOAO EDSON LOPES PEIXOTO-.

23. CURATELA-408/2006-SUELI DOS SANTOS x SONIA
DOS SANTOS- Termo de Compromisso de Curadora à dispo-
sição. -Adv. AIRTON JACQUES FERRAZ OAB/PR 17.182-.

24. CAUTELAR EXIBIÇAO DE DOCUMENT-413/2006-PAU-
LO CESAR CARLESSO x BANCO HSBC BANK BRASIL -
BANCO MULTIPLO- Inicialmente, cumpre esclarecer à pro-
curadora do requerente que, nestes autos, não haverá a produ-
ção de qualquer perícia, razão pela qual o pedido de concessão
de prazo para apresentação de qualquer laudo ou planilha é
absolutamente incompreensível. A respeito dos documentos
supostamente faltantes, manifeste-se a requerida. Intimem-se.
-Advs. TERESINHA DEPUBEL DANTAS, GEORGE PESTA-
NA DANTAS OAB/PR32.372A, OLDEMAR MARIANO,
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO, JOSIANE GODOY,
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 36063 e HELLISON
EDUARDO ALVES OAB/SP233735-.

25. AÇÃO DE COBRANÇA-599/2006-RIVEL ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x VANESSA TROIAN- De-
cisão - “...Decido. Conheço dos presentes embargos de decla-
ração, posto que tempestivos. A sentença guerreada efetivamente
padece de omissão, na medida em que deixou de fixar os hono-
rários advocatícios ao curador especial nomeado às fls. 78.
Expostas essas razões, conheço dos presentes embargos de de-
claração e acolho para o efeito de incluir nba parte dispositiva
da sentença o seguinte trecho? “ao curador especial arbitro o
valor de R$-800,00 (oitocentos reais), a serem arcados pelo
Estado do Paraná, o que faço tendo em vista o excelente grau
de zelo do profissional e o curto tempo para o deslinde da de-
manda, nos termos do artigo 20, parágrafo 4, do CPC”. Inti-
mem-se. -Advs. FABIO YOSHIHARU ARAKI OAB/PR 33.486,
CARLOS VICTOR BRUNE OAB/PR 27.877 e BRUNO
GALLI-.

26. AÇÃO DE COBRANÇA-675/2006-ELSON TOEBE x
MUNICIPIO DE MARIPA- A respeito da petição de fls. 315,
manifeste-se o exequente. Intimem-se. -Advs. ELOI ANTONIO
SALVADOR OAB PR 32885 e FERNANDO ALOISIO HEIN
OAB/PR 33433-.

27. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-158/2007-BAN-
CO ITAU S.A. x ANTONIO CARLOS RODRIGUES- Ao au-
tor para indicar o valor atualizado do débito, no prazo de cinco
dias. Intimem-se.
-Advs. KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT, TATIANA
PIASECKI KAMINSKI, GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/
PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, OSVALDO
KRAMES NETO OAB/PR 21.186 e LUCIO CLOVIS PELAN-
DA OAB/PR 26.360-.

28. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-239/2007-B.V.
FINANCEIRA S.A. x AMELIO PANDOLFO- Manifeste-se o
autor em cinco dias, acerca das certidões do oficial de justiça
às fls. 37 verso e 38 verso. -Advs. RENATA PEREIRA COSTA
DE OLIVEIRA, FLAVIA GOTARDO SEIDEL, LEANDRO
CABRERA GALBIATI, FERNANDO LUZ PEREIRA e AFON-
SO MARANGONI JUNIOR-.

29. AÇÃO DE COBRANÇA-263/2007-HELIO CHIAPETTI x
BANCO BRADESCO S/A-Recebo o recurso de apelação em
seus efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado para apresen-

tar contra-razões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou
sem contra-razões, remetam-se os autos ao e. Tribunal de Justi-
ça. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. GUIOMAR
MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO
OAB/PR 15.818, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR
21.186, LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360, ANA
PAULA FINGER MASCARELLO, LEANDRO DE QUADROS
OAB/PR 31.857 e JULIANO RICARDO TOLENTINO-.

30. AÇÃO DE COBRANÇA-264/2007-ITACIR MAXIMINO
CHIAPETTI x BANCO BRADESCO S/A-Recebo o recurso de
apelação em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado
para apresentar contra-razões no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, com ou sem contra-razões, remetam-se os autos ao e.
Tribunal de Justiça. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs.
GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR
PIZZATTO OAB/PR 15.818, OSVALDO KRAMES NETO
OAB/PR 21.186, LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360,
ANA PAULA FINGER MASCARELLO, LEANDRO DE QUA-
DROS OAB/PR 31.857 e JULIANO RICARDO TOLENTINO-
.

31. EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-395/2007-BANCO
FINASA S/A x MUNICIPIO DE PALOTINA- Ao embargante
para, no prazo de dez dias, manifestar-se a respeito da impug-
nação apresentada. Intimem-se. -Advs. SERGIO WILSON
MALDONADO OAB/PR24221, LUIZ FERNANDO PEREI-
RA OAB/PR 22.076 e FERNANDO VERNALHA GUIMARA-
ES-.

32. EMBARGOS DO DEVEDOR-408/2007-ANTONIO CAR-
LOS RODRIGUES x BANCO ITAU S.A.- Ao embargante para,
no prazo de dez dias, manifestar-se a respeito da impugnação
aos embargos. Intimem-se. -Advs. GUIOMAR MARIO PIZZAT-
TO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818,
OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, LUCIO CLO-
VIS PELANDA OAB/PR 26.360, KARIN LOIZE HOLLER
MUSSI BERSOT e TATIANA PIASECKI KAMINSKI-.

33. AÇAO MONITORIA-410/2007-LEDO MATTIA x CAR-
LOS ALBERTO SAVEGNAGO e outros- Recebo os presentes
embargos. Consequentemente, suspenso a eficácia do manda-
do inicial. Intime-se o atuor para se manifestar sobre os embar-
gos no prazo de 15 dias. Intimem-se. -Advs. LEANDRO PIE-
REZAN, MILENE ANA DOS SANTOS POZZER e GERAL-
DO F. DO NASCIMENTO SOBRINHO-.

34. EMBARGOS DE TERCEIROS-437/2007-CELINA APA-
RECIDA DOS SANTOS x COOPERATIVA AGRICOLA MIS-
TA VALE DO PIQUIRI LTDA- Ao embargante para, no prazo
de dez dias, manifestar-se a respeito da contestação apresenta-
da. Intimem-se. -Advs. NEWTON ZACARIAS PETERMANN
F. BRANDÃO, SERGIO HENRIQUE GOMES, FERNANDO
BONISSONI e ELCIO LUIS WECKERLIM FERNANDES-.

35. ALVARA-439/2007-PAULO CESAR PEREIRA DE FREI-
TAS x ESTE JUIZO- Intime-se o autor para que promova a
citação de Ricardo Pereira de Freitas, Luzia da Silva Mayer e
Valdemar Mayer. -Advs. LARA BEATRICE BIEZUS OAB/
PR.27.662, JARDEL RANGEL PALUDO BENTO e DIOGO
CELUPPI-.

36. AÇAO ORDINARIA-440/2007-VITOR JOÃO VENDRA-
ME e outros x BANCO SICREDI VALE DO PIQUIRI- Aos
autores para, no prazo de dez dias, apresentarem impugnação à
contestação. Intimem-se. -Advs. CALISTO V. SOBRINHO
OAB/PR 19.011 e CARLOS ARAUZ FILHO-.

37. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-466/2007-
COOP.ECON.CRED. MUTUO PROF.DA SAUDE - UNICRED
x JULIANO RODRIGO SOMENSI e outro- Ao autor para in-
dicar o valor atualizado do débito, no prazo de cinco dias. Inti-
mem-se. -Advs. VALTER SCARPIN - OAB/PR 6751, VANES-
SA CRISTINA VEIT-OAB/PR 33.912, GUIOMAR MARIO
PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR
15.818, OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 4.303 e LUCIO
CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-.

38. AÇAO MONITORIA-483/2007-C.VALE- COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL x ERASMO FIDELIS e outro- Recebo
os presentes embargos. Consequentemente, suspendo a eficá-
cia do mandado inicial. Intime-se o autor para se manifestar
sobre os embargos no prazo de 15 dias. Intimem-se. -Advs
ELCIO LUIS WECKERLIM FERNANDES, FERNANDO
BONISSONI, SERGIO HENRIQUE GOMES e ANDREIA
PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA-.

39. EXECUÇAO FISCAL - I.N.S.S.-116/1996-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x FRIPASA - FRI-
GORIFICO PALOTINENSE LTDA- Defiro por 10 dias. -Advs.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN
OAB/PR 25.162 e MARCIA LORENI GUND OAB/PR 29.734-
.

40. EXECUÇAO FISCAL - I.N.S.S.-2/1997-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x FRIPASA - FRIGO-
RIFICO PALOTINENSE LTDA- Defiro por 10 dias. -Advs.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND
OAB/PR 29.734, JULIO CESAR DALMOLIN OAB/PR 25.162
e OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186-.

41. EXECUÇAO FISCAL - I.N.S.S.-64/1997-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x FRIPASA - FRI-
GORIFICO PALOTINENSE LTDA- Defiro por 10 dias. -Advs.
GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND OAB/PR
29.734 e JULIO CESAR DALMOLIN OAB/PR 25.162-.

42. CARTA PRECATORIA-2/2007-DEPTO DE ESTRADAS
E RODAGEM DO ESTADO DO PR-DER/PR x LINDOLFO
MEDEIROS FEUZER- É dever da parte interessadaa apresen-
tação dos dados e a qualificação dos herdeiros, a fim de que
possam ser citados, o que deverá ser feito no prazo de 10 dias,

sob pena de devolução da deprecatal. A penhora será realizada
apenas após a citação dos herdeiros. Intimem-se. -Advs. AN-
TONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ 6.786, EDSON
LUIZ AMARAL, DARIANE PAMPLONA, JOSEANE LUZIA
SILVA, LUIZ ALBERTO DO VALE, LUCIANE APARECIDA
CAXAMBU, MARILENE PALHARES DE SOUZA AMADEI,
JOAO LUCIDORO RIBEIRO e CRISTINA MARIA BANDEI-
RA-.

43. CARTA PRECATORIA-96/2007-LEONIR SALINI x HI-
LARIO HRYSZKO- Manfieste-se o autor, em cinco dias, acer-
ca da certidão do oficial de justiça às fls. 16 verso (...deixei de
citar o requerido em virtude de não o encontar nesta Comar-
ca...). -Advs. SIDETE GEISEL OAB/RS 49.203, PEDRO J.
SMANIOTTO- OAB/RS. 14.104, LUCINARA JOSEFINA
OLTRAMARI e LUCIANA GARCIA VEGINI-.

44. CARTA PRECATORIA-114/2007-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL-CEF x JATIR JOSE RODIO- Manifeste-se o autor,
em cinco dias, acerca da certidão do oficial de justiça de fls. 27
(...deixei de citar o executado, em face do mesmo não estar
residindo naquele endereço...). -Advs. MARCELLO MOREI-
RA, AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO, ROGE-
RIO MARTINS CAVALLI e MANOELA GAIO PACHECO-.

COMARCA DE PALOTINA - ESTADO DO PARANA
ADORINAN BALBINO SIQUEIRA - Escrivão
RUA XV DE NOVEMBRO Nº 1.170 - FONE FAX (44)3649-
5281.
RELAÇAO Nº 109/2007.
AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR - JUIZ DE DIREITO
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1. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-215/1992-AGRI-
COLA SPERAFICO LTDA x DANILO FLORIANO GUST-
Diante do retorno da precatória, manifestem-se as partes acer-
ca do prosseguimento do feito. Intimem-se. -Advs. DARIO
GENARI OAB-PR 10.130, DARYENE MARIA GENARI PRO-
CHNAU, CARLOS ROLF FISCHER OAB/PR 10.638, DAI-
RO GENARI OAB/PR 18.679 e ENIMAR PIZZATTO OAB/
PR 15.818-.

2. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-530/1995-
COOPERAT.DE CREDITO RURAL VALE DO PIQUIRI - SI-
CRED x SERGIO JOSE JACOBY e outro- Defrio o pedido de
fls. 230 (vistas pelo prazo de 15 dias). -Advs. CARLOS ARAUZ
FILHO e SANDRO ROBERTO DE CAMPOS OAB 15.842-.

3. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-66/1999-ESTADO
DO PARANÁ x PALOTINA INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA. e outros- Ao autor para indicar o valor
atualizado o débito, no prazo de cinco dias. Intimem-se. -Advs.
GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, OSVALDO
KRAMES NETO OAB/PR 21.186, ENIMAR PIZZATTO OAB/
PR 15.818 e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-.

4. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-223/1999-TRANS-
PORTES RODOVIARIOS VALE DO PIQUIRI LTDA x DEBZ
COMPANY DO BRASIL LTDA e outros- Ciência às partes do
retorno dos autos. Em não havendo manifestação, remetam-se
os autos ao arquivo. Intime-se. -Adv. OSVALDO KRAMES
NETO OAB/PR 21.186-.

5. PRESTAÇAO DE CONTAS-320/2002-PALOTUR TRAS-
PORTES LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A- Ciência as par-
tes do retorno dos autos. Em não havendo manifestação, reme-
tam-se os autos ao arquivo. -Advs. MARCIA LORENI GUND
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OAB/PR 29.734, JAIR ANTONIO WIEBELLING, OSMAR
CODOLO FRANCO OAB 17.750, JULIO CESAR DALMO-
LIN OAB/PR 25.162, CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246,
CLAUDIA PIZZATTO OAB/PR 31.030, ALDENIR SELB-
MANN OAB/PR 31.524 e ELCIO LUIS WECKERLIM FER-
NANDES-.

6. EMBARGOS DE TERCEIROS-14/2003-PAULO MARCU-
ZZO e outro x ALBERTO SCHMIDT, ESPOLIO DE- Renove-
se a intimação do exequente, a fim de que, no prazo de cinco
dias, efetue o pagamento das custas processuais pendentes, no
valor de R$-785,69 ou 7.482,76VRCs. -Advs. GUIOMAR
MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRAMES
NETO OAB/PR 21.186, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818,
LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360 e EVERTON
BOGONI OAB/PR 33.784-.

7. CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-204/2003-COOPERA-
TIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x FRI-
GORIFICO PEDRA BONITA LTDA e outro- Indefiro o pedido
de intimação via Diário da Justiça, já que a hipótese é de reali-
zação de penhora e demais atos. Aguarde-se o retorno da de-
precata. -Advs. CARLOS ARAUZ FILHO, EVILASIO DE
CARVALHO JUNIOR, JUVENIL A. F. FILHO OAB/MG
44.492, ABELARDO L. FERREIRA OAB/SP 148.832, EVAN-
DRO GARCIA OAB/SP 146.317, PEDRO L. BIFFI COSTA
OAB/SP 126.916, DILZA M. A. COSTA OAB/SP 150.694,
FABIO H. SCAFF OAB/SP 183.374, JOSE EDUARDO VUO-
LO OAB/SP 130.580 e MARCIO MIATTO OAB/PR 15.491-.

8. INDENIZAÇAO C/PERDA DE DANOS-240/2005-ANDRE
LUIZ BUZON x HSBC BANK BRASIL S/A- Aguarde-se por
60 dias. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CE-
SAR DALMOLIN OAB/PR 25.162, MARCIA LORENI GUND
OAB/PR 29.734, LUCIO MAURO NOFFKE e OLDEMAR
MARIANO-.

9. EMBARGOS A EXECUÇAO-551/2005-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x MUNICIPIO DE PALOTINA-Custas comple-
mentares no valor de R$-42,11, ou, 401,04VRCs., à ser devi-
damente atualizada no dia do pagamento de acordo com a Nota
6, do Regimento de Custas. Preparo em cinco dias. -Advs. LUIZ
EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO, THAIS MAGON
BARBAROSSA - OAB 214177, SIMONE SILVESTRE SAR-
TORI, HUGO ALBERTO VON ANCKEN, DANIEL PRATES
BELOTTI BERETTA, GLAURA CRISTINA G. DE S. DE C. E
SILVA, TATHIANA SKORZENSKI G. DOS SANTOS e LUIZ
FERNANDO PEREIRA OAB/PR 22.076-.

10. PRESTAÇAO DE CONTAS-110/2006-COPACEL S/A -
COMERCIAL PARANAENSE DE CEREAIS x BANCO DO
BRASIL S/A- Intime-se a parte autora para dar regular anda-
mento ao feito, requerendo o que for de direito, no prazo de
dez dias. Intimem-se. -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN OAB/
PR 25.162, JAIR ANTONIO WIEBELLING e MARCIA LO-
RENI GUND OAB/PR 29.734-.

11. REVISIONAL CLAUSULAS CONTRATU-181/2006-
RALF PASOLD x GERD TREITINGER e outro-Ao autor para
que efetue o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$-43,00, para cumprimento do mandado, em cin-
co dias. -Advs. ADEMAR ANTONIO RODIO OAB/PR 9.451,
JOAO IVAN BORGES DE LIMA, OSVALDO KRAMES NETO
OAB/PR 21.186, GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR
6.276, LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360 e ENI-
MAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-.

12. CAUTELAR INOMINADA-270/2006-OSVIN BALDUR
KISLER e outro x BANCO DO BRASIL S/A- Ciência às par-
tes quanto ao retorno dos autos. Acaso nada seja requerido, ao
arquivo. Intimem-se. -Advs. PERICLES ARAUJO GRACIN-
DO DE OLIVEIR e MARCIO ANTONIO SASSO OAB/
PR28.922-A-.

13. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-335/2006-C.VALE
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x MARIO RICCI-Cus-
tas complementares no valor de R$-60,01, ou, 571,52VRCs., à
ser devidamente atualizada no dia do pagamento de acordo com
a Nota 6, do Regimento de Custas. Preparo em cinco dias. -
Advs. SERGIO HENRIQUE GOMES, FERNANDO BONIS-
SONI, ELCIO LUIS WECKERLIM FERNANDES e JOSE
ELNICIO MOREIRA DE SOUZA 6.275-.

14. PRESTAÇAO DE CONTAS-340/2006-TEREZINHA IVO-
NETE WEBER x COOPERAT.DE CREDITO RURAL VALE
DO PIQUIRI - SICRED- Defeiro, conforme requerido ( vistas
no prazo de 15 dias). -Advs. TERESINHA DEPUBEL DAN-
TAS, GEORGE PESTANA DANTAS OAB/PR32.372A, CAR-
LOS ARAUZ FILHO, ANDRE LUIZ SCHIMITZ, CLOVIS
SUPLICY WIEDMER FILHO, MARIANA KOWALSKI FUR-
LAN, EDGAR KINDERMAN SPECK, FLAVIO ALEXANDRE
DE SOUZA, EVILASIO C. JUNIOR OAB/PR 27.820, MIKA-
EL MARTINS DE LIMA e CARLOS HENRIQUE KUNZLER-
.

15. PRESTAÇAO DE CONTAS-517/2006-CABINES CAR-
LESSO LTDA. ME x BANCO DO BRASIL S/A- Intime-se o
requerido, para, no prazo de 48 horas, prestar as contas devi-
das, sob pena de não lhe ser lícito impugnar as ao autor apre-
sentar, nos termos do parágrafo 2 do do artigo do CPC. Inti-
mem-se. -Advs. TERESINHA DEPUBEL DANTAS, GEOR-
GE PESTANA DANTAS OAB/PR32.372A, MARCO D. MEU-
LAM OAB/PR 23.197 e PATRICIA SILVANA EINHARDT
MEULAM 28.923-.

16. AÇÃO DE COBRANÇA-595/2006-MARCIANO DELAI
x BANCO ITAU S.A.- Ciência as partes quanto ao retorno dos
autos. Acaso nada seja requerido, ao arquivo. -Advs. ROBER-
TO ANTONIO ENDRES, VAGNER CELSO GOMES PESSOA,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI OAB/PR 20456 e BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ-.

17. PRESTAÇAO DE CONTAS-611/2006-TERESINHA IVO-

NETE WEBER x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO- Intime-se o requerido para no prazo de 48
horas, prestar as contas devidas, sob pena de não lhe ser lícito
impugnar as que o autor apresentar, nos termos do parágrafo 2
do artigo 915 do CPC. Intimem-se. -Advs. TERESINHA DE-
PUBEL DANTAS, GEORGE PESTANA DANTAS OAB/
PR32.372A, GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO, JOSIA-
NE GODOY, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 36063, HE-
LLISON EDUARDO ALVES, RUBIELLE GIOVANA BAN-
DEIRA MAGAGNIN, BRUNO F. R. DINIZ OAB/PR 40.663,
ROBERTO BUSATO FILHO OAB/PR41680, ROBERTO AN-
TONIO BUSATO e OLDEMAR MARIANO-.

18. USUCAPIAO-59/2007-ARAUL JOSE GUARIENTE x
NAURI LUSSANI e outro- Ao autor para, no prazo de dez dias,
promover a juntada dos documentos requisitados pela ilustre
representante do Ministério Público às fls. 32/33. -Advs. DIO-
GO CELUPPI, LARA BEATRICE BIEZUS OAB/PR.27.662,
JARDEL RANGEL PALUDO BENTO e GUILHERME CLI-
VATI BRANDT-.

19. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72/2007-B.V. FI-
NANCEIRA S.A. x SILVO KUHN- Manifeste-se o autor, em
cinco dias. -Advs. RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEI-
RA, MOISES BATISTA DE SOUZA e FERNANDO LUZ PE-
REIRA-.

20. EMBARGOS DO DEVEDOR-84/2007-OLIVIO BORTO-
LOSO e outro x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-
Recebo o recurso de apelação em seus efeitos devolutivo e sus-
pensivo. Ao apelado para apresentar contra-razões no prazo de
15 (quinze) dias. Após, com ou sem contra-razões, remetam-se
os autos ao e. Tribunal de Justiça. Intimem-se. Diligências ne-
cessárias. -Advs. GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR
6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, LUCIO CLO-
VIS PELANDA OAB/PR 26.360, OSVALDO KRAMES NETO
OAB/PR 21.186, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO,
ELCIO LUIZ KOVALHUK, DANIELA SILVA VIERA, FABI-
ANE CAROL WENDLER, GISELE SOLDER CONSALTER e
LUIS OSCAR SIX BOTTON OAB/PR 28.128-.

21. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-188/2007-ODAIR JOSÉ RAI-
MUNDI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- Especifiquem os litigantes as provas que egetivamente
pretendem produzir, no prazo de dez dias, indicando com obje-
tividade e precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar com
cada modalidade probatória requerida, sob pena de indeferi-
mento. Além disso, manifestem-se as partes, no mesmo prazo,
sobre a possibilidade de conciliação, podendo, inclusive, apre-
sentar proposta por escrito. Intimem-se. -Advs. JOAO IVAN
BORGES DE LIMA e ROGERSON LUIZ R.SALGADO-.

22. EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-210/2007-NELSON
ANTONIO ZANIN, ESPOLIO DE x UNIAO FEDERAL- Es-
pecifiquem os litigantes as provas que efetivamente pretendem
produzir, no prazo de dez dias, indicando, com objetividade e
precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatória requerida, sob pena de indeferimento.
Além disso, manifestem-se as partes, no mesmo prazo, sobre a
possibilidade de conciliação, podendo, inclusive, apresentar
proposta por escrito. intimem-se. -Advs. ADEMAR ULIANA
NETO OAB/PR 26.074 e PAULO CESAR DE SOUSA OAB/
PR 19.410-.

23. REPETIÇAO DE INDEBITO-213/2007-ROMEU
HENDGES,ESPOLIO DE x BANCO ITAU S/A- Especifiquem
os litigantes as provas que efetivamente pretendem produzir,
no prazo de dez dias, indicando, com objetividade e precisão,
que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada modalidade
probatória requerida, sob pena de indeferimento. Além disso,
manifestem-se as partes, no prazo, sobre a possibilidade de
conciliação, podendo, inclusive, apresentar proposta por escri-
to. Intimem-se. -Advs. VERIDIANA PERIN OAB/PR 37.324,
JOSE VALDIR WESCHENFELDER, TATIANA PIASECKI
KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT-.

24. REPETIÇAO DE INDEBITO-214/2007-EDSON AGOSTI-
NHO HENDGES e outro x BANCO ITAU S/A-Recebo o re-
curso de apelação em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Ao
apelado para apresentar contra-razões no prazo de 15 (quinze)
dias. Após, com ou sem contra-razões, remetam-se os autos ao
e. Tribunal de Justiça. Intimem-se. Diligências necessárias. -
Advs. VERIDIANA PERIN OAB/PR 37.324, JOSE VALDIR
WESCHENFELDER, TATIANA P. KAMINSKI OAB/PR
17.997 e KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT-.

25. EMBARGOS A EXECUÇAO-328/2007-OLVIDE CHIU-
MENTO x EQUAGRIL - EQUIPAMENTOS AGRICOLAS
LTDA- Especifiquem os litigantes as provas que efetivamente
pretendem produzir no prazo de dez dias, indicando, com obje-
tividade e precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar com
cada modalidade probatória requerida, sob pena de indeferi-
mento. Além disso, manifestem-se as partes, no mesmo prazo,
sobre a possibilidade de conciliação, podendo, inclusive, apre-
sentar proposta por escrito. Intimem-se. -Advs. SANTINO
RUCHINSKI OAB/PR 26.606-A, CRESTIANE ANDREIA
ZANROSSO OAB31462, FABRÍCIO ROGÉRIO BECEGATO,
CHAIANY BATISTA, LUCIANA CRISTIANE NOVAKOSKI,
GLAUCI ALINE HOFFMANN, GUIOMAR MARIO PIZZAT-
TO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR
21.186, LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360, ENI-
MAR PIZZATTO OAB/PR 15.818 e LEOCIR JOAO RODIO
OAB/PR 16.127-.

26. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-367/2007-C.
VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x MARIA SA-
LETE FURLAN- Defiro. Efetivada a tentativa de bloqueio, o
resultado foi negativo ou de valor insignificante, conforme có-
pia da minuta em anexo. Assim, efetivou-se o imediato desblo-
queio das contas, conforme comprovante em anexo. Ao exe-
quente para, no prazo de cinco dias, dar regular andamento ao
feito. Intimem-se. -Advs. FERNANDO BONISSONI, ELCIO
LUIS WECKERLIM FERNANDES, SERGIO HENRIQUE

GOMES, SARA REGINA GARCIA DANIEL e OSVALDO
CARNELOSSO OAB/PR 4.303-.

27. DECLARATORIA-377/2007-ZILDETE GONÇALVES
MARIANO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- Especifiquem os litigantes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, no prazo de 10 dias, indicando, com
objetividade e precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar
com cada modalidade probatória requerida, sob pena de inde-
ferimento. Intimem-se. -Advs. PAULO JOSE LOEBENS e
ALBERTO RODRIGO PATINO VARGAS-.

28. EMBARGOS A EXECUÇAO-447/2007-JOSE MOZART
DE RAMOS x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO
PIQUIRI LTDA- Ao embargante para, no prazo de 10 dias,
manifestar-se a respeito da impugnação e documentos junta-
dos. -Advs. AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO,
CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246, ELCIO LUIS WE-
CKERLIM FERNANDES, CLAUDIA PIZZATTO OAB/PR
31.030, ALDENIR SELBMANN OAB/PR 31.524 e CARLOS
ARAUZ FILHO-.

29. CARTA PRECATORIA-67/2007-DIBENS LEASING AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S.A x SIRLENE SANTOS DE
OLIVEIRA DE FREITAS- A respeito da certidão de fls. 23,
manifeste-se a parte interessada, no prazo de dez dias, sob pena
de devolução. Intimem-se. -Advs. SABRINA CAMARGO OLI-
VEIRA, LUCIANE LOPES ALVES e BRUNO MIRANDA
QUADROS-.

30. CARTA PRECATORIA-103/2007-CONS.REG.DE TECNI-
COS EM RADIOLOGIA DO ESTADO DO PR x HOSPITAL E
MATERNIDADE SANTA CRUZ LTDA- Manifeste-se o exe-
cutado acerca da impugnação apresentada no prazo de 10 dias.
-Advs. JOAO CANDIDO RIBEIRO FILHO, MICHELE DE
JESUS BANAS, SIDNEI MACHADO, CARLOS VICTOR
BRUNE OAB/PR 27.877, FABIO YOSHIHARU ARAKI OAB/
PR 33.486 e JEFFERSON MASSAHARU ARAKI-.
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1.- PROCESSO VARA DA FAMÍLIA nº 200/2006 AÇÃO DE
ALIMENTOS – G.L., F.L., repres. por sua mãe M.S. X J.F.
r.despacho de fls. 84 “Recebo o recurso de apelação interpos-
to, apenas no efeito devolutivo. Vista aos apelados, para apre-
sentação das contra-razões recursais. Após, ao Ministério Pú-
blico. Adv. Dr. Leocir João Ródio OAB/PR nº 16.127.

2.- PROCESSO VARA DA FAMÍLIA nº 317/2003 AÇÃO DE
EXECUÇÃO PENSÃO ALIMENTÍCIA – D.M.S., A.T.S., re-
pres. por sua mãe C.M.O. X H.M.S. r.sentença de fls. 85 “Ho-
mologo, por sentença, o acordo celebrado entre as partes (fls.
70/71 e 83/84), para que surta seus jurídicos e legais efeitos,
com o que declaro extinta a presente execução de alimentos, na
forma do art. 794, inciso II, do Código de Processo Civil”. Adv.
Dr. Leocir João Ródio OAB/PR nº 16.127 e Dra. Sara Regina
Garcia Daniel OAB/SP nº 241.081.

3.- PROCESSO VARA DA FAMÍLIA nº 300/2006 AÇÃO DE
EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS – S.F.L. X H.R.L. e D.J.L.
r.despacho de fls. 24 “Indefiro o pedido de fls. 23 porque não in-
cumbe a este Juízo diligenciar as provas dos autos. Sem prejuízo,
especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, em três
dias”. Adv. Dr. Leocir João Ródio OAB/PR nº 16.127.

4.- PROCESSO VARA DA FAMÍLIA nº 267/2007 AÇÃO DE
DIVÓRCIO DIREITO CONSENSUAL – M.A.B e S.H.F.B. X
ESTE JUÍZO, r.sentença de fls. 28/29 “...Por estas razões, jul-
go procedente o pedido inicial e decreto o divórcio direto do
casal envolvido, nos moldes do art. 40 da Lei 6.515/77. A auto-
ra voltará a usar o nome de solteira. Expeça-se mandado de
averbação”. Adv. Dr. Eloi Antonio Salvador OAB/PR nº 32.885.

5.- PROCESSO VARA DA FAMÍLIA nº 264/2007 AÇÃO DE
DIVÓRCIO DIREITO CONSENSUAL – J.P.S. e A.F.S. X ESTE
JUÍZO, r.sentença de fls. 14/15 “...Por estas razões, julgo pro-
cedente o pedido inicial e decreto o divórcio direto do casal
envolvido, nos moldes do art. 40 da Lei 6.515/77. A autora
voltará a usar o nome de solteira. Expeça-se mandado de aver-
bação”. Adv. Dr. Eloi Antonio Salvador OAB/PR nº 32.885.

6.- PROCESSO VARA DA FAMÍLIA nº 412/2006 EXECUÇÃO
DE ALIMENTOS – J.C.S., repres. por sua mãe A.R.C. X E.O.S.
r.sentença de fls 25 “Por estas razões, na forma do art. 794,
inciso I do CPC, julgo extinta a presente execução de alimen-
tos.”. Adv. Dr. Eloi Antonio Salvador OAB/PR nº 32.885, Dra.
Veridiana Perin OAB/PR nº 37.324.

7.- PROCESSO VARA DA FAMÍLIA nº 250/2007 AÇÃO DE

DIVÓRCIO DIREITO CONSENSUAL – A.J.G. e N.T.K.G. X
ESTE JUÍZO, r.sentença de fls. 24/25 “...Por estas razões, jul-
go procedente o pedido inicial e decreto o divórcio direto do
casal envolvido, nos moldes do art. 40 da Lei 6.515/77. A auto-
ra voltará a usar o nome de solteira. Expeça-se mandado de
averbação”. Adv. Dr. Eloi Antonio Salvador OAB/PR nº 32.885.

8.- PROCESSO VARA DA FAMÍLIA nº 203/2006 AÇÃO OR-
DINÁRIA DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE
UNIÃO ESTÁVEL C/C PARTILHA DE BENS – E.Z. X C.R.M.,
r.despacho de fls. 105 “Intime-se a parte autora para que mani-
feste interesse no prosseguimento do feito, em 05 (cinco) dias”.
Adv. Dra. Scheila Baú Gabriel OAB/PR nº 36.167.

9.- PROCESSO VARA DA FAMÍLIA nº 115/2007 AÇÃO DE
ALIMENTOS – K.J.B.J. e I.N.B., repres. por sua mãe J.L.B. X
K.J.B., r.sentença de fls. 22. “Homologo, por sentença, o acor-
do celebrado (fls. 18/19), para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, com o que declaro extinta a presente ação de alimen-
tos, nos moldes do art. 268, inciso III do CPC.”. Adv. Dra.
Sandra Geni Simon OAB/PR nº 34.324.

10.- PROCESSO VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE nº
72/2007 GUARDA E RESPONSABILIDADE – M.L.B. e D.J.R.
X ESTE JUÍZO, r.despacho de fls. 25. “Atenda-se fls. 23/24”.
Adv. Dr. Osvaldo Carnelosso OAB/PR nº 4.303.

11.- PROCESSO VARA DA FAMÍLIA nº 07/2007 AÇÃO DE
MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL DE BUSCA E APRE-
ENSÃO DE MENOR – L.B.M. X K.M.R., r.sentença de fls.
62. “...Diante do acordo celebrado nos autos principais, resta
prejudicado o presente pedido cautelar, razão pela qual o julgo
extinto, sem julgamento de mérito”. Adv. Dr. Rogerson Luiz
Ribas Salgado OAB/PR nº 25.054.

12.- PROCESSO VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE nº
26/2003 AÇÃO SÓCIO EDUCATIVA – M.P X V.L.N.,
r.sentença de fls. 90. “Diante do cumprimento integral das con-
dições impostas ao adolescente V.L.N., julgo extinto o presen-
te procedimento”. Adv. Dra. Sandra Geni Simon OAB/PR nº
34.324.

13.- PROCESSO VARA DA FAMÍLIA nº 248/2007 CONVER-
SÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO – P.V. e
I.N.V. X ESTE JUÍZO, r.sentença de fls. 21/22. “...Por estas
razões, julgo parcialmente procedente o pedido inicial e con-
verto a separação judicial do casal envolvido em divórcio, nos
moldes do art. 25 da Lei 6.515/77.”. Adv. Dr. Diogo Celuppi
OAB/PR nº 41.811.

14.- PROCESSO VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE nº
116/2005 AÇÃO SÓCIO EDUCATIVA – M.P X R.G.H., No-
meio a Dra. Fabiula Maroso Pelanda para patrocinar a defesa
do infrator. Adv. Dra. Fabiula Maroso Pelanda OAB/PR nº
35.024.

15.- PROCESSO VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE nº
42/2006 AÇÃO DE GUARDA – A.C. e S.B. X I.T.G., r.sentença
de fls. 48/49. “...Por estas razões, julgo improcedentes os pedi-
dos formulados, mantendo a guarda da criança com a sua geni-
tora biológica”. Adv. Dr. Airton Jacques Ferraz OAB/PR nº
17.182.

16.- PROCESSO VARA DA FAMÍLIA nº 142/1998 AÇÃO DE
ANULAÇÃO DE CASAMENTO – O.A.M. X T.A.G.A.,
r.despacho de fls. 300. “Intime-se o exeqüente para que mani-
feste interesse no prosseguimento do feito, em 48 horas, sob
pena de arquivamento provisório da execução.”. Adv. Dr. Ca-
tanduva Serpa Sá OAB/PR nº 23.2557.
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DIRCEU DIMAS PEREIRA 0017 000246/2006
EDSON ANTONIO LENZI FILHO 0008 000352/2006
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 0014 000687/2007
ELCIO KOVALHUK 0007 000325/2006
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ELIANE BONETTI GOMES 0017 000246/2006
ELIETE APARECIDA KOVALHUK 0007 000325/2006
ERLON ANTONIO MEDEIROS 0010 000648/2006

0016 000752/2007
FERNANDO COELHO TORRES 0003 000350/2004
GECE SOARES CHAISE 0003 000350/2004
GILSON PAROLIN 0001 000514/1996
GUIDO VICTOR GUERRA 0012 000349/2007
GUSTAVO BUCKER DE SOUZA 0003 000350/2004
GUSTAVO JUCHEM 0003 000350/2004
HEBER SUTILI 0005 000126/2006
HENRIQUE JOSE DA ROCHA 0003 000350/2004
ISABELLE TARAZI VALETON 0007 000325/2006
JANAINA ROVARIS 0007 000325/2006
JORGE LUIZ DE MELO 0009 000460/2006

0007 000325/2006
JULIANO MANDELLI MOREIRA 0005 000126/2006
LARISSA XAVIER SIMOES 0008 000352/2006
LUCAS SCHENATO 0012 000349/2007
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0007 000325/2006
LUIZ BERNARDO SPUNBERG 0003 000350/2004
LUIZ RENATO MARTINS DE AL 0008 000352/2006
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0014 000687/2007
PATRICIA DE S MEDINA 0003 000350/2004
PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ 0018 000010/2002
PAULO ROBERTO DE SANTIS M 0006 000262/2006
RAFAEL VIGANO 0005 000126/2006
REGIANE CAPELEZZO 0011 000320/2007
ROBERTO ANDRE ORESTEN 0019 000020/2007
ROGERIO L. RIHAN 0003 000350/2004
ROGERIO MOLETTA NASCIMENT 0019 000020/2007
ROSELI PINHEIRO FERRARINI 0006 000262/2006
SERGIO ROBERTO JUCHEM 0003 000350/2004
VALMIR L. CHIOCHETA JUNIO 0012 000349/2007
VINICIUS DANIEL MORETTI 0008 000352/2006

1.-INDENIZACAO-514/1996-VALDIR ROVEA x BRADES-
CO SEGUROS S/A-<< Manifeste-se a parte sobre oficio de
fls. 367/370.>>-Adv. ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA,
GILSON PAROLIN e CLOVIS DAL CORTIVO-

2.-ACAO MONITORIA-335/2004-CARGILL AGRÖCOLA S/
A x SULGRAOS CEREAIS LTDA-<< Diga a re, face o conti-
do as fls. 326/327.>>-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-

3.-ORDINARIA DE NULIDADE-350/2004-PATOLUZ PRO-
JETOS E INSTALAÇÊES ELÈTRICAS LTDA x HOLDERCIM
BRASIL S/A-<< 1) O endereco da empresa VISABRAS TE-
LEC ELET E GAS LTDA encontra-se as fls. 429. Nao ha que
se falar em tentativa de localizacao, consoante quer fazer crer a
re. Ja foi destinado oficio aquela empresa (fls. 442). Porem,
nao sobreveio resposta. Portanto, sob pena de preclusao conce-
do a re o prazo de 24h para comprovar em juizo a remessa de
novo oficio (em reiteracao ao de fls. 431). 2) Nao havendo obe-
diencia , no improrrogavel prazo supra, certifique IMEDIATA-
MENTE a Escrivania.>>-Adv. GECE SOARES CHAISE, SER-
GIO ROBERTO JUCHEM, GUSTAVO JUCHEM, LUIZ BER-
NARDO SPUNBERG, ANDRE DE LIMA BELLIO, FERNAN-
DO COELHO TORRES, GUSTAVO BUCKER DE SOUZA,
HENRIQUE JOSE DA ROCHA, ROGERIO L. RIHAN e PA-
TRICIA DE S MEDINA-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-497/2005-COMPANHIA DE
SEGUROS MINAS BRASIL x IVAIR FRANCISCO KAWAKA-
<< Intime-se a parte devedora , atraves de seu procurador, via
Diario da Justica, no que tange a constricao, para , querendo,
opor embargos, nos termos e sob as penas da lei.>>-Adv. CAS-
SIO LISANDRO TELLES-

5.-NULIDADE DE ATO JURÖDICO-126/2006-VALMIR JOSE
CUNHA TICO x MIGUEL CHOCIAI e outros-<< Manifestem-
se as partes sobre proposta de honorarios periciais de fls. 244/
246. (... proproe honorarios periciais de R$ 2.950,00 a serem
depositados ate a data da coleta do material grafico).>>-Adv.
CARMEM L.M. MOREIRA, JULIANO MANDELLI MOREI-
RA, HEBER SUTILI, CLICERIA CERBARO, CELITO AR-
GENTA e RAFAEL VIGANO-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-262/2006-ESTADO DO PA-
RANA x ADAO MAS-<< A parte embargada nao arcou com
despesas processuais e honorarios advocaticios , justamente
porquanto sobrestada se encontrava tal obrigacao , nos termos
da sentenca. Portanto , inocorreu enercia, no prazo de 15 dias,
conforme art. 475-J, do CPC. Assim, nao ha que se falar em
multa, consoante almeja a esfera credora. A devedora encon-
trava-se sob a egide da Lei 1060/50. Todavia, por agora, sobre-
vindo noticia da Requisicao de Pequeno Valor , intime-se o
devedor , atraves de seu procurador , via Diario da Justica, para,
em 15 dias, cumprir o julgado , efetuando o pagamento da quan-
tia devisa (R$ 414,96), sob as penas da lei, nos exatos termos
do art. 475-J e paragrafos, do CPC. Int. Dil. Nec.>>-Adv. RO-
SELI PINHEIRO FERRARINI e PAULO ROBERTO DE SAN-
TIS MORAIS-

7.-PRESTACAO DE CONTAS-325/2006-CLEIDE BEZERRA
x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A-
<< Vistos, etc. 1) Com base no contido nos autos, JULGO
EXTINTA a presente acao, nos termos do art. 794, I, do CPC,
no que tange aos honorarios advocaticios e despesas processu-
ais (fixados em primeira fase). 2) Em segunda fase, o reu apre-
sentou contas (fls. 103 e ss.), conforme ordenado na sentenca
de fls. 99/101. Por seu turno , a parte autora requereu o prazo
de 60 dias para se manifestar a respeito (fls. 233). O juizo anuiu
(fls. 235). Contudo, expirou tal interregno , independentemen-
te de qualquer locucao da demandante. Sendo assim, viavel
concluir que esta concordou com os demonstrativos , valores.
taxas e congeneres que lhe foram evidenciados. Ante o expos-
to, JULGO BOAS as contas prestadas pela re, a fim de que
surta os efeitos juridicos e legais respctivos. P.R.I. Dil. Nec.,
inclusive tempestivo arquivamento.>>-Adv. JORGE LUIZ DE
MELO, ALVARO SCHENATTO, LUIS OSCAR SIX BOTTON,
ELCIO KOVALHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA, ELIETE
APARECIDA KOVALHUK, JANAINA ROVARIS, CICERO

JOSE ALBANO, ISABELLE TARAZI VALETON, ARLINDO
FRARE NETO, CAROLINE MARTINS PITON e ANTONIO
AUGUSTO FERREIRA PORTO-

8.-INDENIZACAO-352/2006-ABRAO MIGUEL HAY NETO e
outros x CARLOS ANTONIO DE ALMEIDA FERREIRA e ou-
tros-<< 1) E de conhecimento pessoal deste magistrado (porquanto
notorio nesta menor urbe) que o primeiro reu faleceu, dias atras.
Portanto, ordeno a expedicao de oficio ao cartorio de registro civil
desta comarca, determinando seja remetida a este juizo a pertinen-
te certidao de obito (CARLOS ANTONIO DE ALMEIDA FER-
REIRA), visando comprovar no procedimento tal circunstancia. 2)
Ainda, face o supra esposado , SUSPENDO o curso do vertente
procedimento , nos termos doa rt. 265, I, do CPC. 3) Providenciem
os interessados o que de direito, face o previsto nos art. 43 e 1055
e ss., do CPC. Int. Dil. Nec.>>-Adv. DANIELA PERIN HART-
MANN, LARISSA XAVIER SIMOES, LUIZ RENATO MARTINS
DE ALMEIDA, VINICIUS DANIEL MORETTI e EDSON AN-
TONIO LENZI FILHO-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-460/2006-PATO-
AGRO PRODUTOS AGRICOLAS LTDA x RAINI THOMA-
ZINI e outros-<< Manifeste-se a parte sobre certidao do Sr.
oficial de justica de fls. 55/verso.>>-Adv. JORGE LUIZ DE
MELO e ALVARO SCHENATTO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-648/2006-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL SAO CRISTOVAO-SI-
CREDI x MECANICA FERRARIA E ESQUADRIAS SAO
DOMINGOS LTDA e outros-<< 1) Suspendo o curso do feito,
durante 28 meses, contados do protocolo da peca de fls. 71 e
ss. Findo tal prazo, diga a exequente, em 48h, sob pena de ho-
mologacao do ajuste e extincao do feito. 2) Expeca-se oficio ao
juizo deprecado solicitando informacoes a respeito da intima-
cao dos devedores quanto ao levantamento da penhora de fls.
52. 3) Proceda-se o levantamento da constricao relativa aos
valores descritos as fls. 68. Expeca-se , ainda, oficio ao juizo
deprecado , a fim de que os executados sejam cientificados de
tal ato. 4) Apos, aguarde-se em cartorio o prazo do sobresta-
mento, uma vez juntada aos autos a Precatoria, nos moldes aci-
ma. Dil. Nec.>>-Adv. ANDREY HERGET, ERLON ANTO-
NIO MEDEIROS e ALEX WILSON DUARTE FERREIRA-

11.-PRESTACAO DE CONTAS-320/2007-OTAVIO DAROZ
x BANCO BANESTADO S/A. e outros -... III- Com base no
exposto e face tudo mais que dos autos consta, JULGO PAR-
CIALMENTE PROCEDENTES os pedidos veiculados inicial-
mente, de modo a - DECLARAR a decadencia do direito de
impugnar os lancamentos relativos a tarifas bancarias e servi-
cos variados, sob os quais ja tenha se aperfeicoado o prazo
decadencial de 90(noventa) dias, anteriores ao ajuizamento desta
demanda, previsto no artigo 26 caput, e inciso II, do CDC. -
DETERMINAR que a parte re, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, de forma detalhada, preste as contas pleiteadas, obser-
vando o item supra, sob pena de nao lhe ser licito impugnar
aquelas que a parte autora apresentar, nos moldes do artigo
915, do CPC, bem como exiba judicialmente a copia do contra-
to original, com os respectivos aditivos, quitacoes, financia-
mentos, lancamentos, extratos, autorizacoes e congeneres. Res-
salte-se que o prazo tera inicio com o transito em julgado da
sentenca e sera contado a partir da intimacao pessoal do repre-
sentante legal da esfera re. Neste sentido, veja-se ... Acolhida,
ainda que parcialmente, a pretensao a prestacao de contas, tran-
sitada em julgado a sentenca, o juiz intimara o reu a presta-las,
em 48 horas, na forma e sob sancao prevista no artigo 915,
paragrafo 2º do CPC... (TJPR - Ap.Civel 0103153-0 - Cascavel
- 1ªC.Civel - Rel. Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves - DJPR
08.04.2002). Condeno a esfera re ao pagamento das despesas
processuais e honorarios advocaticios, em favor do procurador
da parte autora, os quais fixo na quantia de R$ 400,00 (quatro-
centos reais), em atendimento a qualidade do servico prestado,
a pouca complexidade do feito e ao tempo decorrido ate o jul-
gamento, nos termos do artigo 20, paragrafo 4º, do CPC. P.R.I.
Dil. Nec.>>—Adv. REGIANE CAPELEZZO e ALCIONE LUIZ
PARZIANELLO-

12.-USUCAPIAO-349/2007-NELSON FLORES MACHADO
x MILTON AURELIO DOURADO-<< 1) Defiro as benesses
da justica gratuita. 2) Saliento que a certidao a ser obtida ante o
distribuidor deve mencionar exatamente o que foi ordenado as
fls. 20, constando (porquanto de obvia relevancia) o nome do
reu , a fim de (eventualmente) inferir-se o carater pacifico de
posse. >>-Adv. GUIDO VICTOR GUERRA, VALMIR L. CHI-
OCHETA JUNIOR e LUCAS SCHENATO-

13.-PRESTACAO DE CONTAS-671/2007-MARCIANO PE-
DROSO DE CASTRO x BANESTADO - BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A-<< Manifeste-se a parte sobre certidao
de fls. 21 (... que decorreu o prazo sem manifestacao da inti-
macao de fls. 20).>>-Adv. AURINO MUNIZ DE SOUZA-

14.-BUSCA E APREENSAO-687/2007-BANCO DIBENS S/A
x VALMIR FARIAS-<< Vistos, etc. Tendo em vista o requeri-
mento de fls. 39, JULGO EXTINTA a presente acao, nos ter-
mos legais. Custas pagas. P.R.I. Ao transito em julgado, arqui-
vem-se.>>-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e EDUAR-
DO JOSE FUMIS FARIA-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-703/2007-CLAUDI VALEN-
TIN DOS PASSOS x BANESTADO - BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A-<< Manifeste-se a parte no prazo de 10 dias
sobre certidao de fls. 22 (... que decorreu o prazo sem contesta-
cao).>>-Adv. AURINO MUNIZ DE SOUZA-

16.-INDENIZACAO-752/2007-GENOIR DELFE x NELITO
JOSE LORENZETTI - ME-<< Nos termos normativos, deter-
mino o integral recolhimento dos valores atinentes as custas
processuais e FUNREJUS, sob pena de cancelamento da distri-
bucao ( art. 257, do CPC). Int.>>-Adv. ANDREY HERGET,
ERLON ANTONIO MEDEIROS, ALEX WILSON DUARTE
FERREIRA e ALVARO SCHENATTO-

17.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-246/2006-FAZENDA

PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x COOPE-
RATIVA DE SERVICOS DE SAUDE PATO BRANCO-<< In-
time-se a parte devedora , atraves de seu procurador, via Diario
da Justica, no que tange a constricao , para, querendo, opor
embargos, nos termos e sob as penas da lei.>>-Adv. DIRCEU
DIMAS PEREIRA, ELIANE BONETTI GOMES e DANIELE
PRATES PEREIRA-

18.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-10/2002-Oriundo da Co-
marca de MANGUEIRINHA - PR -FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JD BEBIDAS LTDA-<< Findo o pra-
zo, diga a parte interessada.>>-Adv. PAULA SCHMITZ DE
SCHMITZ-

19.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-20/2007-Oriundo da Co-
marca de DOIS VIZINHOS PR - VARA CIVEL -INMETRO -
INST NAC METROL., NORMAL. E QDADE INDUST x
DARBI RIZZO DE SOUZA-<< Findo o prazo supra, diga, em
48 horas, a parte interessada, sob pena de devolucao e esfera
deprecante.>>-Adv. CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO,
ROGERIO MOLETTA NASCIMENTO e ROBERTO ANDRE
ORESTEN-
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1.-RESPONSABILIDADE SECURITARIA-186/2001-ADAIR
GUERRA e outros x SASSE COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS GERAIS-<< Nego seguimento ao recurso de apela-
cao. Os peticionarios insurgentes (fls. 1506 e ss) nao figuram
na relacao processual em apreco. A decisao derradeira foi la-
vrada as fls. 1470. Infere-se que tais interessados comparece-
ram no procedimento as fls. 1477, tomando natural ciencia dos

atos anteriores praticados no litigio. Ou seja, alem de nao os-
tentarem qualquer pertinencia subjetiva com a celeuma , os
peticionarios ainda ofertaram extemporanea apelacao. Isto por-
quanto hipotetica analise da rebeldia , via recurso, estaria con-
dicionada a tempestiva atuacao. Porem , obtiveram conheci-
mento de sentenca em 10/05/2007 (fls. 1477), mas so maneja-
ram apelacao em 12/09/2007 (fls. 1506 e ss). Em suma, deve o
feito ser remetido ao arquivo. Dil. Nec.>>- Adv. ROBERTO
EDUARDO LAGO, SILVANA DAL PIZZOL ELY, ANDREIA
CRISTINE PARSIANELLO, MARCELO GAMBORGI, FER-
NANDO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA, LUIZ CAR-
LOS DE LIMA, LUIZ CARLOS DA SILVA, LUIZ CARLOS
BARRETO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, JULIANA
WERKHAUSER, ARLINDO FERREIRA FREITAS, RONALD
SANTOS LEITE, ZILANDIA PEREIRA ALVES e ANGELO
PILATTI NETO-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-257/2002-ABILIO DOS
SANTOS FORTES x ARI MELLO -<<Manifeste-se sobre a
devoluçÆo do mandado pelo artigo 19 do CPC, bem como para
efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$ 37.00.>>-Adv. ANTONIO OZIRES BATISTA VI-
EIRA-

3.-EXECUCAO DE SENTENCA-49/2005-NADIR MARIA
ARTUSI PERIN e outros x BANCO BANESTADO S/A.-<<
Ciencias as partes sobre a baixa dos autos.>>-Adv. MARCE-
LO COUTO DE CRISTO, BRAULIO B. GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI e JORGE LUIZ DE MELO-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-364/2006-JACIR ANTONIO
SANGALLI e outros x MUNICIPIO DE PATO BRANCO-<<
Ciencia as partes sobre a baixa dos autos.>>-Adv. SIDNEI
MARCELO FASSINI, LUCAS SCHENATO, BARBARA DAI-
ANA BRASIL e VICENTE LUCIO MICHALISZYN-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-122/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x LUIZ ALBINO
KUNZ & CIA LTDA e outros-<< Aguarde-se eventual mani-
festacao da parte interessada. Dil. Nec.>>-Adv. EGIDIO MU-
NARETO, EDUARDO MUNARETTO e WAGNER MUNA-
RETTO-

6.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-282/2007-BANCO
FINASA S/A x VALDELIRIO DOS SANTOS-<< Manifeste-se
a parte sobre certidao do Sr. Oficial de Justica de fls. 44/46.>>-
Adv. RENATA P COSTA DE OLIVEIRA, FLAVIA GOTAR-
DO SEIDEL e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

7.-DECLARATORIA DE NULIDADE-286/2007-JOAO MA-
RIA DEMETRIO DA SILVA x 2ºOFICIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS e outros-<< Manifeste-se a parte sobre peticao de
fls. 58/62.>>-Adv. ANGELO PILATTI NETO, IVAN MIGUEL
DA SILVA FERRAZ e ZILANDIA PEREIRA ALVES-

8.-PRESTACAO DE CONTAS-326/2007-LUIZ ALBINO
KUNZ & CIA LTDA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO -... III- Com base no exposto e face tudo mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES
os pedidos veiculados inicialmente, de modo a - DECLARAR
a decadencia do direito de impugnar os lancamentos relativos a
tarifas bancarias e servicos variados, sob os quais ja tenha se
aperfeicoado o prazo decadencial de 90(noventa) dias, anterio-
res ao ajuizamento desta demanda, previsto no artigo 26 caput,
e inciso II, do CDC. - DETERMINAR que a parte re, no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, de forma detalhada, preste as
contas pleiteadas, observando o item supra, sob pena de nao
lhe ser licito impugnar aquelas que a parte autora apresentar,
nos moldes do artigo 915, do CPC, bem como exiba judicial-
mente a copia do contrato original, com os respectivos aditi-
vos, quitacoes, financiamentos, lancamentos, extratos, autori-
zacoes e congeneres. Ressalte-se que o prazo tera inicio com o
transito em julgado da sentenca e sera contado a partir da inti-
macao pessoal do representante legal da esfera re. Neste senti-
do, veja-se ... Acolhida, ainda que parcialmente, a pretensao a
prestacao de contas, transitada em julgado a sentenca, o juiz
intimara o reu a presta-las, em 48 horas, na forma e sob sancao
prevista no artigo 915, paragrafo 2º do CPC... (TJPR - Ap.Civel
0103153-0 - Cascavel - 1ªC.Civel - Rel. Juiz Conv. Airvaldo
Stela Alves - DJPR 08.04.2002). Condeno a esfera re ao paga-
mento das despesas processuais e honorarios advocaticios, em
favor do procurador da parte autora, os quais fixo na quantia de
R$ 400,00 (quatrocentos reais), em atendimento a qualidade
do servico prestado, a pouca complexidade do feito e ao tempo
decorrido ate o julgamento, nos termos do artigo 20, paragrafo
4º, do CPC. P.R.I. Dil. Nec.>>—Adv. ALCIONE LUIZ PAR-
ZIANELLO, REGIANE CAPELEZZO, ROBERTO
A.BUSATO, JOSIANE GODOY, SERGIO LUIZ BELOTTO
JUNIOR, HELLISON EDUARDO ALVES, RUBIELLE G.
BANDEIRA MAGAGNIN, BRUNO FERNANDO RODRI-
GUES DINIZ, ROBERTO BUSATO FILHO e JONAS SOIS-
TAK-

9.-EXECUCAO DE SENTENCA-395/2007-JUAREZ MAR-
TINS e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-<<
1) Haja vista a possibilidade de dano irreparavel, em detrimen-
to da parte devedora , bem como ante a razoabilidade dos fun-
damentos pela mesma invocados, atribuo efeito suspensivo a
impugnacao , nos moldes legais. 2) A parte exequente , por 15
dias. Int. Dil. Nec.>>-Adv. AURINO MUNIZ DE SOUZA,
BRAULIO B. GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DE-
POLLI-

10.-ACAO MONITORIA-490/2007-POSTO SEIS RODAS
LTDA x DARCI CANDIAGO -<<Manifeste-se sobre a devolu-
çÆo do mandado pelo artigo 19 do CPC, bem como para efetu-
ar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$ 37,00.>>-Adv. REMO RIGON-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-512/2007-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x AN-
TONIO CARLOS DE SALES TEIXEIRA-<< Manifeste-se a
parte sobre a certidao do Sr. oficial de justica de fls. 42.>>-
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Adv. ELCIO KOVALHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA,
ELIETE APARECIDA KOVALHUK, JANAINA ROVARIS e
ISABELLE TARAZI VALETON-

12.-ALVARA JUDICIAL-523/2007-FRANCOIS TAMARA
CZARNOBAI x ESTE JUIZO —<< Vistos e examinados, etc.
Tendo em vista que a requerente era companheira do falecido
MICHEL HENRIQUE MARTIGNADO MAGALHAES (doc.
fls. 24/26), a quem pertencia a importancia relativa ao INSS e
ao PIS, bem como levando-se em consideracao que nao ha ou-
tros herdeiros ou dependentes habilitados junto a Previdencia
Social (doc. fls. 07), DEFIRO o pedido gizado na inicial , o
fazendo com fulcro na regra ditada pelo art. 1º, da Lei 6858/80.
Apos o transito em julgado, expecam-se Alvaras , com prazo de
validade em 30 dias, sendo desnecessaria a prestacao de con-
tas, em face a inexistencia de menores e de outros herdeiros
alem da interessada. Despesas processuais, a cargo da parte
promovente, sobrestados, contudo, nos termos da Lei 1060/50.
P.R.I. Dil. Nec.>>- -Adv. MAX HUMBERTO RECUERO-

13.-ALVARA JUDICIAL-534/2007-SEVERINO FRANCISCO
BERLATTO x ESTE JUIZO —<< Vistos e examinados, etc.
Tendo em vista que o requerente era esposo da falecida ANTO-
NIETA CESIRA BERLATTO (doc.fls. 07), a quem pertencia a
importancia relativa ao INSS , bem como levando-se em consi-
deracao que nao ha outros herdeiros ou dependentes habilita-
dos junto a Previdencia Social (doc. fls. 22), DEFIRO o pedido
gizado na inicial , o fazendo com fulcro na regra ditada pelo
art. 1º, da Lei 6858/80. Apos o transito em julgado, expecam-
se Alvaras , com prazo de validade em 30 dias, sendo desneces-
saria a prestacao de contas, em face a inexistencia de menores
e de outros herdeiros alem da interessada. Despesas processu-
ais, a cargo da parte promovente, sobrestados, contudo, nos
termos da Lei 1060/50. P.R.I. Dil. Nec.>>- Adv. RICARDO
BERLATTO-

14.-EXECUCAO P/ENTREGA COISA INC-640/2007-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL SAO CRISTOVAO - SI-
CRE x AMAORI SCHIOCHET e outros-<< Manifeste-se a parte
sobre certidao do Sr. Oficial de Justica de fls. 55.>>-Adv. AN-
DREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS, ALEX
WILSON DUARTE FERREIRA e ALVARO SCHENATTO-

15.-RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-723/2007-VAL-
DIR PERUSSO E CIA LTDA x VERONI ANGELA BORSATO
BERTINATO-<< ... Com esteio no rapidamente exposto, bem
como face o quanto mais dos autos consta, INDEFIRO a peti-
cao inicial , bem como JULGO EXTINTA a presente acao, fa-
zendo-o com suporte nos art. 51, paragarfo 5º, da Lei 8245/91,
c/c 295, IV, e 269, IV, ambos do CPC. Custas pagas. P.R.I. Dil.
Nec. Ao transito em julgado , expeca-se alvara , em prol da
parte intreressada, possibilitando o levantamento dos valores
relativos ao Sr. Oficial. Apos, arquivem-se.>>-Adv. GILSON
MARCONDES-

16.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-60/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x JACIR
ANTONIO SANGALLI-<< Ciencia as partes sobre a baixa dos
autos.>>-Adv. SIDNEI MARCELO FASSINI, BARBARA
DAIANA BRASIL, LUCAS SCHENATO e VICENTE LUCIO
MICHALISZYN-

17.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-12/2007-Oriundo da Co-
marca de SAO MIGUEL DO OESTE - 2ª VARA -ALMERIN-
DO HENNING e outros x ESTADO DE SANTA CATARINA-
<< Diga a parte promovente.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BAL-
DI e PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ-

18.-MONITORIA – DISTRIBUIÇÃO Nº1517/2007 – AMÉRI-
CA LATINA PETRÓLEO LTDA x ADRIANO PINZON -<<
Aguarda o pagamento das custas processuais iniciais no valor
de R$ 616,00 (seiscentos e dezesseis reais), nos termos do arti-
go 257 do CPC e item 5.2.3 do CN, no prazo de 30 dias.>>-
Adv. TADEU KARASEK JUNIOR

19.-BUSCA E APREENSAO – DISTRIBUIÇÃO Nº1529/2007
– BV FINANCEIRA S/A C.F.I. x PRESCILA MARIA BAG-
GIO CAMUCI -<< Aguarda o pagamento das custas processu-
ais iniciais no valor de R$ 616,00 (seiscentos e dezesseis re-
ais), nos termos do artigo 257 do CPC e item 5.2.3 do CN, no
prazo de 30 dias.>>-Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, MILKEN
JACQUELINE C. JACOMINI, EMERSON L. SANTANA e
CARLOS ARAUJO ROVEL-

20.-BUSCA E APREENSÃO – DISTRIBUIÇÃO Nº1535 –
UNIBANCO x JULIANA VIGANO -<< Aguarda o pagamento
das custas processuais iniciais no valor de R$ 616,00 (seiscen-
tos e dezesseis reais nos termos do artigo 257 do CPC e item
5.2.3 do CN, no prazo de 30 dias.>>-Adv. TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI, KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

21.-OBRIGAÇÃO DE FAZER – DISTRIBUIÇÃO Nº1527 –
YU COZINHA ORIENTAL COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA ME x YUJI HITSUMOTO & CIA LTDA -<< Aguarda o
pagamento das custas processuais iniciais no valor de R$ 553,00
(quinhentos e cinqüenta e três reais), nos termos do artigo 257
do CPC e item 5.2.3 do CN, no prazo de 30 dias.>>-
Adv.ADILSON DE CASTRO JUNIOR

Cidade e Comarca de PATO BRANCO - PARANA
Juizo de Direito da 2ª SERVENTIA CIVEL
JOSE ARISTIDES CATENACCI JUNIOR - JUIZ TITU-
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1. EXECUÇAO - 122/1994 - ARY BADIA x OSVALDO LE-
MES DO NASCIMENTO - Manifeste-se a parte Exequente,
em face do decurso do prazo de suspensao, diligenciando o
andamento do feito e requerendo o que for de direito. PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS (Artigo 185 do Codigo de Processo Ci-
vil). -Adv. CELITO ARGENTA-.

2. EXECUÇAO - 204/1994 - CAPEG x DARCI MARINHO
DE MELLO e outro - SENTENÇA - “AUTOS Nº 204/94. Di-
ante da desistencia manifestada retro, pela parte Exequente,
sem renunciar ao seu credito, HOMOLOGO-A para que surta
os seus juridicos e legais efeitos e, nos termos do artigo 269,
inciso V, do Codigo de Processo Civil, JULGO EXTINTO este
processo, sem julgamento do merito. Custas pela parte Exe-
quente. Levante-se eventual penhora. P.R.I. Oportunamente,
arquivem-se.” -Adv. ANDREY HERGET-.

3. EXECUCAO - 50/1995 - RESIDENCIAL VERISSIMO RI-
ZZI x MECANICA FUNDICAO PATO BRANCO LTDA. -
Manifeste-se a parte Exequente, em face do decurso do prazo
de suspensao, diligenciando o andamento do feito e requeren-
do o que for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS (Artigo
185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. ANDREY HERGET-
.

4. EXECUCAO - 94/1995 - COTREVAL AGRICOLA LTDA.
x VITOR HUGO BALDISSERA - Manifeste-se a parte Exe-
quente, em face do decurso do prazo de suspensao, diligenci-
ando o andamento do feito e requerendo o que for de direito.
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS (Artigo 185 do Codigo de Pro-
cesso Civil). -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-.

5. EXECUCAO - 317/1995 - BANCO BANESTADO S/A x
MADEREIRA SUL PINHO LTDA. e outro - Manifeste-se a
parte Exequente, em face do decurso do prazo de suspensao,

diligenciando o andamento do feito e requerendo o que for de
direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS (Artigo 185 do Codigo
de Processo Civil). -Adv. ANDREY HERGET-.

6. EXECUCAO - 529/1995 - BANCO BRADESCO S/A x JOAO
CARLOS RAMPI - Manifeste-se a parte Exequente, em face
do decurso do prazo de suspensao, diligenciando o andamento
do feito e requerendo o que for de direito. PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Adv.
NILTO SALES VIEIRA-.

7. EXECUCAO - 600/1995 - BANCO BRADESCO S/A x PE-
DRO DOS SANTOS QUEVEDO e outro - Manifeste-se a par-
te Exequente, em face do decurso do prazo de suspensao, dili-
genciando o andamento do feito e requerendo o que for de di-
reito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS (Artigo 185 do Codigo
de Processo Civil). -Adv. NILTO SALES VIEIRA-.

8. EXECUCAO - 89/1996 - BANCO DO BRASIL S/A. x CE-
REALISTA VITORINENSE LTDA. - Manifeste-se a parte Exe-
quente, em face do decurso do prazo de suspensao, diligenci-
ando o andamento do feito e requerendo o que for de direito.
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS (Artigo 185 do Codigo de Pro-
cesso Civil). -Advs. MARCIO RIBEIRO PIRES e ANELY DE
MORAES PEREIRA MERLIN-.

9. EXECUCAO - 173/1996 - BANCO DO BRASIL S/A x
MAQUINAS AGRICOLAS SATELITE LTDA. - Manifeste-se
a parte Exequente, em face do decurso do prazo de suspensao,
diligenciando o andamento do feito e requerendo o que for de
direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS (Artigo 185 do Codigo
de Processo Civil). -Adv. ANDREY HERGET-.

10. EXECUCAO - 479/1996 - BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A x MOESTEL e outros - Manifeste-se a parte Exe-
quente, em face do decurso do prazo de suspensao, diligenci-
ando o andamento do feito e requerendo o que for de direito.
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS (Artigo 185 do Codigo de Pro-
cesso Civil). -Adv. NILTO SALES VIEIRA-.

11. EXECUCAO - 550/1996 - BANCO BANESTADO S/A x
ARLINDO FRANCISCO DE ALMEIDA e outros - Manifeste-
se a parte Exequente, em face do decurso do prazo de suspen-
sao, diligenciando o andamento do feito e requerendo o que for
de direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS (Artigo 185 do Co-
digo de Processo Civil). -Adv. ANDREY HERGET-.

12. EXECUCAO - 1/1997 - BANESTADO LEASING S/A x
METALURGICA SOLO LTDA. - Manifeste-se a parte Exe-
quente, em face do decurso do prazo de suspensao, diligenci-
ando o andamento do feito e requerendo o que for de direito.
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS (Artigo 185 do Codigo de Pro-
cesso Civil). -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-.

13. EXECUCAO - 490/1997 - BRITADOR DAL ROSS LTDA.
x MILTON LUIZ PRESOTTO - Manifeste-se a parte Exequen-
te, em face do decurso do prazo de suspensao, diligenciando o
andamento do feito e requerendo o que for de direito. PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS (Artigo 185 do Codigo de Processo Ci-
vil). -Adv. AURIMAR JOSE TURRA-.

14. EXECUCAO - 120/1998 - BANCO BANESTADO S/A x
JOAO DELCIDES FERNANDES e outro - AUTOS Nº 120/98.
Sobre o conteudo dos oficios/respostas de fls. 96/97, manifes-
te-se a parte Exequente. PRAZO DE CINCO DIAS PARA
MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).
-Advs. GUIDO VICTOR GUERRA e VALDERICO DALLA
COSTA-.

15. EXECUCAO - 194/1998 - BANCO BANESTADO S/A x
TRAMAC TRATORES E MAQUINAS DO PARANA LTDA. -
SENTENÇA - “Tendo em vista o pagamento do debito ora exe-
cutado, conforme noticiado pela parte Exequente, nada mais
resta a perseguir nestes autos, pois satisfeita foi a obrigaçao.
Portanto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, com base
no artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo Civil. P.R.I.
Custas pela parte Executada. Levante-se eventual penhora exis-
tente e, oportunamente, arquivem-se. Defiro a dispensa do pra-
zo recursal, caso requerido.” -Adv. ANDREY HERGET-.

16. EXECUCAO - 380/1998 - BANCO BANESTADO S/A x
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS TUBULARES
LTDA. - Manifeste-se a parte Exequente, em face do decurso
do prazo de suspensao, diligenciando o andamento do feito e
requerendo o que for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS
(Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. ANDREY
HERGET-.

17. EXECUÇAO - 485/1998 - ASIR BORTOLINI x HARRI
FERRARINI - Manifeste-se a parte Exequente, em face do de-
curso do prazo de suspensao, diligenciando o andamento do
feito e requerendo o que for de direito. PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Advs.
AIRTON JOSE ALBERTON e MARCELO VARASCHIN-.

18. EXECUCAO - 578/1998 - HSBC BAMERINDUS SEGU-
ROS S/A x A PETRICOSKI & CIA LTDA. - Manifeste-se a
parte Exequente, em face do decurso do prazo de suspensao,
diligenciando o andamento do feito e requerendo o que for de
direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS (Artigo 185 do Codigo
de Processo Civil). -Advs. ELVIS BITTENCOURT e LAURI
DA SILVA-.

19. EXECUCAO - 540/1999 - UNIMED x MARCO VINICIUS
MAIA - Manifeste-se a parte Exequente, em face do decurso
do prazo de suspensao, diligenciando o andamento do feito e
requerendo o que for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS
(Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. TANIA MARA
MARTINI-.

20. EXECUCAO - 548/1999 - BANCO DO BRASIL S/A x JAIR
JOSE FRACARO - SENTENÇA - “Tendo em vista o pagamen-
to do debito ora executado, conforme acordo noticiado pelas
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partes, o qual foi devidamente cumprido pela parte Executada,
conforme manifestaçao de fl. 72, da parte Exequente, nada mais
resta a perseguir nestes autos, pois satisfeita foi a obrigaçao.
Portanto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, com base
nos artigos 269, inciso III, e 794, inciso I, ambos do Codigo de
Processo Civil. P.R.I. Custas conforme acordado. Levante-se
eventual penhora existente e, oportunamente, arquivem-se.
Defiro a dispensa do prazo recursal, caso requerido.” -Adv.
ANDREY HERGET-.

21. EXECUCAO - 77/2000 - CARLOS BALBINOTTE e ou-
tros x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL -
AUTOS Nº 77/2000. Manifeste-se a parte Exequente sobre o
retorno da carta precatoria as fls. 546/547. PRAZO DE CINCO
DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Pro-
cesso Civil). -Advs. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO e GEO-
NIR EDVARD FONSECA VICENSI-.

22. EXECUCAO - 509/2000 - SICREDI x ELOIR LUCIA
CAVAZZOLA e outro - Manifeste-se a parte Exequente, em
face do decurso do prazo de suspensao, diligenciando o anda-
mento do feito e requerendo o que for de direito. PRAZO DE
05 (CINCO) DIAS (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -
Adv. ANDREY HERGET-.

23. EXECUCAO - 131/2001 - BANCO BRADESCO S/A x
ALUMINIO PATOTEX LTDA. e outro - Manifeste-se a parte
Exequente, em face do decurso do prazo de suspensao, diligen-
ciando o andamento do feito e requerendo o que for de direito.
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS (Artigo 185 do Codigo de Pro-
cesso Civil). -Adv. NILTO SALES VIEIRA-.

24. DECLARATORIA - 157/2001 - ADAO FERREIRA DOS
SANTOS e outros x MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PA-
RANA - AUTOS Nº 157/2001. Sobre o prosseguimento destes
autos, em especifico fls. 346/359, manifeste-se a parte Exe-
quente, requerendo o que for a bem de seus direitos. PRAZO
DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do
Codigo de Processo Civil). -Advs. GEONIR EDVARD FON-
SECA VICENSI e CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI-.

25. BUSCA E APREENSAO - 301/2001 - BANCO BRADES-
CO S/A x ADEMAR MULLER - Manifeste-se a parte Autora,
em face do decurso do prazo de suspensao, diligenciando o
andamento do feito e requerendo o que for de direito. PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS (Artigo 185 do Codigo de Processo Ci-
vil). -Adv. NILTO SALES VIEIRA-.

26. EXECUCAO - 102/2002 - ATLAS INDUSTRIA DE ELE-
TRODOMESTICOS LTDA. x SINAL COMERCIO E REPRE-
SENTAÇOES LTDA. - ME - Manifeste-se a parte Exequente,
em face do decurso do prazo de suspensao, diligenciando o
andamento do feito e requerendo o que for de direito. PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS (Artigo 185 do Codigo de Processo Ci-
vil). -Adv. ANDREY HERGET-.

27. EXECUCAO - 173/2002 - MARGARIDA MARIA HOLEK
x NINO CONSTRUÇOES LTDA. - SENTENÇA - “Tendo em
vista o pagamento do debito ora executado, conforme acordo
noticiado pelas partes, as fls. 341/342, nada mais resta a perse-
guir nestes autos, pois satisfeita foi a obrigaçao. Portanto, JUL-
GO EXTINTO O PRESENTE FEITO, com base no artigo 794,
inciso II, do Codigo de Processo Civil. P.R.I. Custas pela parte
Executada. Levante-se eventual penhora existente e, oportuna-
mente, arquivem-se. Defiro a dispensa do prazo recursal, caso
requerido.” -Advs. NERII LUIZ CEMZI, CLECI MARIA DAR-
TORA e MARCOS JOSE DLUGOSZ-.

28. EXECUCAO - 339/2002 - SICREDI x JANE FERRO VI-
GANO e outros - DESPACHO DE FL. 182 - “AUTOS Nº 339/
2002. Diante da decisao do Tribunal ‘ad quem’ que anulou o
processo a partir do despacho de fl. 110, determino que a parte
Exequente manifeste-se novamente sobre o prosseguimento dos
presentes autos, requerendo o que for a bem de seus direitos.
Ciencia a parte Executada...” -Advs. ANDREY HERGET e
SIDNEI MARCELO FASSINI-.

29. REPARACAO DE DANOS - 411/2002 - ESVALDIR RI-
BEIRO DAMASCENO x MUNICIPIO DE PATO BRANCO -
PARANA - DESPACHO DE FL. 381 - “AUTOS Nº 411/2002.
Assiste razao ao perito quando afirma nao ter capacidade tec-
nica para responder os quesitos formulados, devndo a materia
ser apreciada por profissional geologo. Assim, para a realiza-
çao da pericia nomeio o Sr. Ricardo Wosniak, em substitui-
çao...” -Advs. CARLOS FERNANDES e NILSO LUIZ FER-
NANDES-.

30. COBRANCA - 476/2002 - ANTONIO BARBATTO x CON-
SORCIO VARASCHIN S/C LTDA. - Manifeste-se a parte Exe-
quente, em face do decurso do prazo de suspensao, diligenci-
ando o andamento do feito e requerendo o que for de direito.
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS (Artigo 185 do Codigo de Pro-
cesso Civil). -Advs. JOSE OSVALDO MOROTI e PAULO
SHIRO YAMASHITA-.

31. BUSCA E APREENSAO - 142/2003 - BANCO FINASA S/
A x CLAUDIOMIR CHINELO - Manifeste-se a parte Autora,
em face do decurso do prazo de suspensao, diligenciando o
andamento do feito e requerendo o que for de direito. PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS (Artigo 185 do Codigo de Processo Ci-
vil). -Advs. GENESIO NAIOR FINGER e LEANDRO DE
QUADROS-.

32. EXECUCAO - 322/2003 - BANCO BANESTADO S/A x
VALDOMIRO DALLA COSTA e outro - AUTOS Nº 322/2003.
Sobre o conteudo da certidao de fl. 85, manifeste-se a parte
Exequente. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTA-
ÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. JORGE
LUIZ DE MELO-.

33. EXECUCAO - 419/2003 - BANCO DO BRASIL S/A x
CARLOS AUGUSTO PEREIRA BORBA - Manifeste-se a par-
te Exequente, em face do decurso do prazo de suspensao, dili-

genciando o andamento do feito e requerendo o que for de di-
reito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS (Artigo 185 do Codigo
de Processo Civil). -Adv. ANDREY HERGET-.

34. CAUTELAR DE SEQUESTRO - 102/2004 - SULGRAOS
CEREAIS LTDA. x G. MAFFINI COMERCIO IMPORTAÇAO
E EXPORTAÇAO DE CEREAIS LTDA. e outro - Manifeste-
se a parte Requerente, em face do decurso do prazo de suspen-
sao, diligenciando o andamento do feito e requerendo o que for
de direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS (Artigo 185 do Co-
digo de Processo Civil). -Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-
.

35. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 367/2004 - SETEM-
BRINO VENTURINI x RUI HERONIMOS SHUSTER - AU-
TOS Nº 367/2004. Sobre o conteudo da certidao de fl. 124,
manifeste-se a parte Exequente. PRAZO DE CINCO DIAS
PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo
Civil). -Advs. LUCIANO DALMOLIN e SAYONARA TOS-
SULINO DE ALMEIDA SERPA-.

36. EXECUCAO - 456/2004 - TELLES ADVOGADOS AS-
SOCIADOS E ADVOCACIA JURIDICA x AGROPECUARIA
BAGGIO LTDA. - “AUTOS Nº 456/2004. Promova quem de
direito o pagamento das custas processuais, NO PRAZO DE
CINCO DIAS, no valor de R$ 1.023,75 (mil e vinte e ters reais
e setenta e cinco centavos).” -Advs. CLAUDIA DEL CARPIO
LORENZETTI, JAQUELINE LUCIANE S KESSER e ULIS-
SES FALCI JUNIOR-.

37. EXECUCAO - 490/2004 - BANCO BANESTADO S/A x
VALMIR DALLACOSTA - Defiro o pedido retro de suspensao
(ate o cumprimento do acordo). Decorrido este prazo, manifes-
te-se novamente a parte interessada, sobre o cumprimento do
acordo. -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI e ORLANDO ANZOATEGHI JU-
NIOR-.

38. EMBARGOS A EXECUCAO - 24/2005 - VALMIR
DALLACOSTA x BANCO BANESTADO S/A - SENTENÇA -
AUTOS Nº 24/2005. Tendo em vista o acordo celebrado entre
as partes, noticiado as fls. 149/150, o qual atendeu ao interesse
de ambas as partes, HOMOLOGO-O para que produza os seus
juridicos e legais efeitos e, de consequencia, JULGO EXTIN-
TO ESTE PROCESSO, com julgamento de merito, com base
no artigo 269, inciso III, do Codigo de Processo Civil. Custas
conforme acordado. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Advs.
ORLANDO ANZOATEGHI JUNIOR, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

39. EMBARGOS A EXECUCAO - 36/2005 - CLAVAH ALU-
MINIOS LTDA. x MARINES SCHMITZ - DESPACHO - “AU-
TOS Nº 36/2005. Intimem-se as partes a se manifestarem sobre
a execuçao do julgado, no prazo de quinze dias. Caso manifes-
taçao nao haja, remetam-se os autos ao arquivo provisorio, pelo
prazo de seis meses. Decorrido este prazo, intimem-se nova-
mente as partes.” -Advs. AURIMAR JOSE TURRA, ELISIO
APOLINARIO RIGONATO CHAVES, FELIPE CORONA
MENEGASSI e RODRIGO CORONA MENEGASSI-.

40. DECLARATORIA - 67/2005 - TELEPATO EQUIPAMEN-
TOS TELEFONICOS LTDA. x CONECTION REPRESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA. e outro - SENTENÇA DE FLS.
167/175 - “...DISPOSITIVO. Face ao exposto, julgo proceden-
te a açao declaratoria de inexigibilidade de titulo, determinan-
do a sustaçao de forma definitiva do protesto das duplicatas
indicadas na exordial, bem como a declaraçao de nulidade do
titulo cambial nº 90040000/1. Condeno os Requeridos, de for-
ma solidaria, ao pagamento de indenizaçao por danos morais
no importe de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), cujo valor devera
ser acrescido de correçao monetaria pelo indice INPC/IGP, a
partir do transito em julgado da decisao e aplicaçao de juros de
mora a taxa legal (artigo 161, do CTN), desde a data da cita-
çao. Condeno os Requeridos, outrossim, ao pagamento das cus-
tas do processo, bem assim ao pagamento de honorarios de
advogados, que fixo em 20% sobre o valor da condenaçao, de
acordo com os artigos 20, paragrafo 3º, c/c 21, ambos do Codi-
go de Processo Civil. P.R.I.” -Advs. MARCOS JOSE DLU-
GOSZ, NERII LUIZ CEMZI, ANDREY HERGET, LUDMILA
DEFACI LUNARDELLI, ALEX WILSON DUARTE FERREI-
RA e ELIANE BONETTI-.

41. EXECUCAO - 322/2005 - FERMINO DE COL x SINDI-
CATO RURAL DE PATO BRANCO e outros - Manifestem-se
as partes, em face do decurso do prazo de suspensao, diligenci-
ando o andamento do feito e requerendo o que for de direito.
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS (Artigo 185 do Codigo de Pro-
cesso Civil). -Advs. NERII LUIZ CEMZI, CLECI MARIA
DARTORA e YURI JOHN FORSELINI-.

42. EXECUCAO - 364/2005 - SPONCHIADO VEICULOS
LTDA. x SONIA APARECIDA FERRI - SENTENÇA - “Tendo
em vista o pagamento do debito ora executado, conforme acor-
do noticiado pelas partes, as fls. 90/91, o qual atendeu aos inte-
resses de ambas as partes, nada mais resta a perseguir nestes
autos, pois satisfeita foi a obrigaçao. Portanto, JULGO EX-
TINTO O PRESENTE FEITO, com base nos artigos 269, inci-
so III, e 794, inciso I, ambos do Codigo de Processo Civil. P.R.I.
Custas conforme acordado. Desentranhem-se os documentos
que instruiram a inicial, entregando-os a quem de direito, me-
diante permanencia de fotocopia nos autos. Levante-se eventu-
al penhora existente e, oportunamente, arquivem-se. Defiro a
dispensa do prazo recursal, caso requerido.” -Advs. ELSO ELOI
BODANESE, GIORGIA MOLL e ALCIONE LUIZ PARZIA-
NELLO-.

43. BUSCA E APREENSAO - 545/2005 - BV FINANCEIRA
S/A x JORGE ADEMAR MORAIS - Manifeste-se a parte Au-
tora, em face do decurso do prazo de suspensao, diligenciando
o andamento do feito e requerendo o que for de direito. PRA-
ZO DE 05 (CINCO) DIAS (Artigo 185 do Codigo de Processo
Civil). -Advs. JOSE TELLES DO PILAR, RENATA PEREIRA
COSTA DE OLIVEIRA e FLAVIA GOTARDO SEIDEL-.

44. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 559/2005 - ITAMAR
BOLZAN x STELA MARIS DALL´IGNA VIEIRA (EXE-
QUENTE) - AUTOS Nº 559/2005. Sobre o conteudo de fl. 150,
manifeste-se a parte Exequente. PRAZO DE CINCO DIAS
PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo
Civil). -Advs. OSVALDO LUIZ GABRIEL e INE ARMY CAR-
DOSO DA SILVA-.

45. EMBARGOS A EXECUCAO - 565/2005 - ALEIDE SA-
LETE BARATTO x ALGEMIRO ANTUNES BARBOSA JU-
NIOR - SENTENÇA DE FLS. 103/110 - “...DIANTE DO EX-
POSTO, com fulcro no artigo 740, paragrafo unico, do Codigo
de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE os presentes
embargos, determinando o prosseguimento do processo de exe-
cuçao, condenando o Embargante ao pagamento de custas pro-
cessuais e aos honorarios advocaticios devidos ao patrono da
Embargante, os quais fixo em R$ 950,00 por equidade, consi-
derando o trabalho desenvolvido, nos termos do artigo 20, pa-
ragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil, corrigidos monetaria-
mente desde o ajuizamento. P.R.I.” -Advs. ARLEI VITORIO
ROGENSKI e ARLINDO FERREIRA FREITAS-.

46. EMBARGOS A EXECUCAO - 569/2005 - BANCO BA-
NESTADO S/A x KEYLA BEVILAQUA - “AUTOS Nº 569/
2005. Compareça a parte Requerente em Cartorio para efetuar
a retirada do alvara de levantamento expedido.” -Adv. FABIA-
NA ELIZA MATTOS-.

47. EXECUCAO - 199/2006 - ADEMAR CANTU x BANCO
BANESTADO S/A - Manifeste-se a parte EXECUTADA, em
face do decurso do prazo de suspensao, diligenciando o anda-
mento do feito e requerendo o que for de direito. PRAZO DE
05 (CINCO) DIAS (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -
Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-.

48. PRESTACAO DE CAUCAO/CUMPRIMENTO DE SEN-
TENÇA - 203/2006 - ROVAN COMERCIO DE PNEUS LTDA.
x BANCO BANESTADO S/A (REQUERIDO/EXECUTADO)
- DESPACHO - “AUTOS Nº 203/2006. Defiro o pedido de fl.
123, da parte Requerida (prazo de 45 dias para o cumprimento
do determinado nestes autos). Igualmente, intime-se a parte
Executada para que pague voluntariamente o debito (de fls.
120/121 - R$ 954,89), no prazo de quinze dias, sob pena de
incidencia de multa no valor de dez por cento do debito, con-
forme artigo 475-J, do Codigo de Processo Civil. Nao havendo
pagamento, expeça-se mandado de penhora e avaliaçao dos bens
indicados pelo Exequente, intimando-se o Executado de acor-
do com o artigo 475-J, paragrafo 1º, do Codigo de Processo
Civil.” -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-.

49. PRESTACAO DE CONTAS - 333/2006 - JOSE MARIA
DA SILVA - SANDALIAS PRAIANAS x UNIBANCO - SEN-
TENCA DE FLS. 220/228 - “...Diante do exposto, com fulcro
no artigo 915, paragrafo 2º, do Codigo de Processo Civil, julgo
procedente o pedido da primeira fase do procedimento de pres-
taçao de contas, condenando o Reu a prestar ao Autor contas
na forma mercantil, no prazo de quarenta e oito horas, referen-
te aos lançamentos efetuados na conta-corrente nº 205.537-4,
agencia nº 0444, sob pena de nao lhe ser licito impugnar as
contas apresentadas pelo Autor. Condeno o Reu, outrossim, ao
pagamento das custas processuais e aos honorarios advocatici-
os devidos ao patrono do Autor, os quais fixo, por equidade,
com fulcro no artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo
Civil, em R$ 800,00 (oitocentos reais), atendendo ao trabalho
desenvolvido, que nao demandou maiores intervençoes nos autos
e a pouca complexidade da materia. Em tempo, defiro o pedido
de Justiça gratuita indicado pelo Requerente a fl. 11. P.R.I.” -
Advs. JORGE LUIZ DE MELO, ALVARO SCHENATO, LUIS
OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KOVALHUK e ANDRE
ABREU DE SOUZA-.

50. EXECUCAO - 340/2006 - COMERCIO E INDUSTRIA
SCHADECK S/A x LUCIANO MARCOS DA CORREIO -
Manifeste-se a parte Exequente, em face do decurso do prazo
de suspensao, diligenciando o andamento do feito e requeren-
do o que for de direito, especificamente sobre o cumprimento
do acordo. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS (Artigo 185 do Co-
digo de Processo Civil). -Adv. GENIRIO JOAO FAVERO-.

51. DECLARATORIA - 429/2006 - INDUSTRIA E COMER-
CIO DE FURGOES HONESKO LTDA. x UNIBANCO S/A -
AUTOS Nº 429/2006. Promova a parte Requerente, COM
URGENCIA, o pagamento da diligencia do Oficial de Justiça,
atraves de guia propria, no valor de R$ 148,00 (cento e quaren-
ta e oito reais). -Adv. RICARDO CATTANI-.

52. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 443/2006 - LOUR-
DES GONÇALVES x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS - “AUTOS Nº 443/2006. Compareça a parte Exe-
quente em Cartorio para efetuar a retirada do alvara de levanta-
mento expedido.” -Adv. MAX HUMBERTO RECUERO-.

53. DECLARATORIA - 490/2006 - DESCONSI E LITWINSKI
LTDA. e outros x BRASIL TELECOM S/A - SENTENÇA DE
FLS. 106/117 - “...III - DISPOSITIVO. Diante do exposto, con-
siderando o direito invocado e as provas produzidas, julgo im-
procedente as pretensoes deduzidas na petiçao inicial. Conde-
no o Autor ao pagamento das custas processuais e aos honora-
rios advocaticios devidos ao patrono do Reu, os quais fixo, por
equidade, com fulcro no artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de
Processo Civil, em R$ 800,00 (oitocentos reais), atendendo ao
trabalho desenvolvido, que nao demandou maiores intervenço-
es nos autos, e a pouca complexidade da materia. P.R.I.” -Advs.
LUCIANO DALMOLIN, SAYONARA TOSSULINO DE AL-
MEIDA SERPA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, LUCIMA-
RY ANZILIERO DE LORENSI e FABIO ALBERTO DE LO-
RENSI-.

54. COBRANCA - 492/2006 - RONNIE EMERSON BORDIN
x MARA ELIZABET SCHLEDER DALLACOSTA e outros -
DESPACHO - “...Para a realizaçao da pericia nomeio o SR.
DAIANO JOSE MEIRA. No prazo de dez dias apresentem as

partes os quesitos a serem respondidos pelo expert indicando
nomesmo prazo assistentes tecnicos...” -Advs. AURO ALMEI-
DA GARCIA, DANIELLE BORDIN, VALDERICO DALLA
COSTA e JOSEMAR PERUSSOLO-.

55. COBRANCA - 497/2006 - CEREALISTA PASSO DA PE-
DRA LTDA. x BRADESCO LEASING S/A - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL - SENTENÇA DE FL. 71 - “...Diante do
exposto, conheço dos embargos, para o fim de corrigir o dispo-
sitivo nos seguintes termos - “...Diante do exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial, para o fim de condenar a Re-
querida ao pagamento do valor de R$ 15.185,67 (quinze mil
cento e oitenta e cinco reais e sessenta e sete centavos), acres-
cidos de correçao monetaria pelo indice INPC/IGP, a partir da
data da citaçao, e de juros de mora a taxa legal (1% ao mes), a
partir da citaçao...”. No mais, persiste a sentença tal como esta
lançada. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I.” -Advs. LIZEU
ADAIR BERTO, FERNANDO DORIVAL DE MATTOS e NIL-
TO SALES VIEIRA-.

56. EXECUCAO - 515/2006 - MARCIA CLEUSA CATANI x
EDENI DE LIMA e outros - AUTOS Nº 515/2006. Promova a
parte interessada o pagamento da diligencia do Oficial de Jus-
tiça, atraves de guia propria, no valor de R$ 185,00 (cento e
oitenta e cinco reais). -Advs. JORGE LUIZ DE MELO e AL-
VARO SCHENATO-.

57. PRESTACAO DE CONTAS/CUMPRIMENTO DE SEN-
TENÇA - 539/2006 - JOAO CARLOS FELINI BARBOSA x
BANCO BANESTADO S/A (REQUERIDO/EXECUTADO) -
DESPACHO - “AUTOS Nº 539/2006. Defiro o pedido de fl.
107, da parte Requerida (prazo de 45 dias para o cumprimento
da determinaçao destes autos). Igualmente, intime-se a parte
Executada para que pague voluntariamente o debito (de fls.
104/105 - R$ 926,72), no prazo de quinze dias, sob pena de
incidencia de multa no valor de dez por cento do debito, con-
forme artigo 475-J, do Codigo de Processo Civil. Nao havendo
pagamento, expeça-se mandado de penhora e avaliaçao dos bens
indicados pelo Exequente, intimando-se o Executado de acor-
do com o artigo 475-J, paragrafo 1º, do Codigo de Processo
Civil.” -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-.

58. ALVARA - 581/2006 - SAMUEL DE COL - “AUTOS Nº
581/2006. Compareça a parte Requerente em Cartorio para efe-
tuar a retirada do alvara de autorizaçao expedido.” -Advs. FE-
LIPE CORONA MENEGASSI e RODRIGO CORONA ME-
NEGASSI-.

59. DECLARATORIA - 594/2006 - JOAO BATISTA PACHE-
CO x BANCO ABN AMRO REAL - SENTENÇA DE FLS.
766/85 - “...Diante do exposto, com fulcro no artigo 186 c/c
927, ambos do Codigo Civil, julgo procedente o pedido inicial,
aos fins de manter a liminar concedida as fls. 23/24 e declarar
a inexistencia de relaçao juridica entre as partes, condenando o
Reu Banco ABN Amro Real no pagamento ao Autor Joao Ba-
tista Pacheco, da quantia de R$ 8.000,00 (oito mil reais), atua-
lizada monetariamente a partir da presente data e com juros de
mora a razao de 1% (um por cento) ao mes, nos termos do
artigo 406, do Codigo Civil, conjugado com o artigo 161 do
CTN. Condeno a parte Requerida, outrossim, ao pagamento
das custas processuais e aos honorarios advocaticios ao patro-
no do Requerente, os quais fixo em 20% (vinte por cento) so-
bre o valor efetivo da condenaçao, corrigido monetariamente
ate a data do efetivo pagamento, com fulcro no disposto no
artigo 20, paragrafo 3º, alineas ‘a’ e ‘c’, do Codigo de Processo
Civil. P.R.I.” -Advs. RICARDO CATTANI, MONICA HELE-
NA RUARO, MOACIR BORGES JUNIOR e MARCOS AN-
TONIO PAGLIOSA ALVES-.

60. EXECUÇAO - 619/2006 - VERDESUL MAQUINAS AGRI-
COLAS LTDA. x ARGENOR TOFFOLI e outro - AUTOS Nº
619/2006. Sobre o retorno da carta precatoria as fls. 37/50,
manifeste-se a parte Exequente. PRAZO DE CINCO DIAS
PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo
Civil). -Advs. PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO e
ANDRESSA RIZENTAL PACENKO-.

61. BUSCA E APREENSAO - 670/2006 - PORTOBENS AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x VOLMIR
ZANINI - AUTOS Nº 670/2006. Sobre o conteudo da certidao
de fl. 86, manifeste-se a parte Autora. PRAZO DE CINCO DIAS
PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo
Civil). -Advs. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO, VITOR CE-
SAR BONVINO e PAULO CESAR C. GALHARDO-.

62. EXECUCAO - 690/2006 - CHERUBIM AYRES DE
AGUIRRE e outros x BANCO BANESTADO S/A - AUTOS
Nº 690/2006. Manifeste-se a parte Exequente sobre o prosse-
guimento destes autos, requerendo o que for a bem de seus
direitos. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO
(Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. LUIZ FER-
NANDO POZZA-.

63. EXECUCAO - 31/2007 - ARI JOAO BEBBER x COMER-
CIO E TRANSPORTES DE MADEIRA BIANCHI LTDA. -
SENTENÇA - “Tendo em vista o pagamento do debito ora exe-
cutado, conforme acordo noticiado pelas partes, o qual foi de-
vidamente cumprido pela parte Executada, conforme manifes-
taçao de fl. 87, nada mais resta a perseguir nestes autos, pois
satisfeita foi a obrigaçao. Portanto, JULGO EXTINTO O PRE-
SENTE FEITO, com base nos artigos 269, inciso III, e 794,
inciso I, ambos do Codigo de Processo Civil. P.R.I. Custas con-
forme acordado. Levante-se eventual penhora existente e, opor-
tunamente, arquivem-se. Defiro a dispensa do prazo recursal,
caso requerido.” -Advs. CASSIO LISANDRO TELLES, JU-
RACI JOSE FOLLE e JOSE FERNANDO VIALLE-.

64. CUMPRIMENNTO DE SENTENÇA - 53/2007 - ROSALI-
NO LUCION x BANCO BANESTADO S/A (EXECUTADO) -
“AUTOS Nº 53/2007. Promova a parte Executada o pagamento
das custas processuais, NO PRAZO DE CINCO DIAS, no va-
lor de R$ 157,50 (cento e cinquenta e sete reais e cinquenta
centavos).” -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-.
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65. EXECUCAO - 74/2007 - ALCIONE LUIZ PARZIANELLO
e outro x SPONCHIADO VEICULOS LTDA. - SENTENÇA
DE FL. 29 - “AUTOS Nº 74/2007. Homologo, para que produ-
za os seus juridicos e legais efeitos, o acordo realizado entre as
partes e que consta a fl. 28, determinando o cumprimento de
seu conteudo, e julgo extinto o presente feito, com fulcro no
artigo 269, inciso III, do Codigo de Processo Civil. P.R.I. Apos
o transito em julgado, arquivem-se.” -Advs. ALCIONE LUIZ
PARZIANELLO, REGIANE CAPELEZZO, ELSO ELOI BO-
DANESE e GIORGIA MOLL-.

66. EXECUCAO - 123/2007 - B O & M ASSESSORIA EM-
PRESARIAL E PESQUISAS LTDA. x ADRIANO DALPUDO
- ME - AUTOS Nº 123/2007. Manifeste-se a parte Exequente
sobre o conteudo do oficio de fls. 55/56, do juizo de Dois Vizi-
nhos - PR. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTA-
ÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Advs. HE-
BER SUTILI e RAFAEL VIGANO-.

67. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 155/2007 - CLEO-
NICE DE OLIVEIRA x VILMAR ZAMBONIM - SENTENÇA
DE FL. 44 - AUTOS Nº 155/2007. Tendo em vista o acordo
celebrado entre as partes, noticiado as fls. 41/43, o qual aten-
deu ao interesse de ambas as partes, HOMOLOGO-O para que
produza os seus juridicos e legais efeitos e, de consequencia,
JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO, com julgamento de
merito, com base no artigo 269, inciso III, do Codigo de Pro-
cesso Civil. Custas conforme acordado. P.R.I. Diante do acor-
do celebrado fica a Autora, ora Fiel Depositaria (fl. 27), libera-
da de tal encargo. Oportunamente, arquivem-se. -Advs. SAN-
DRA MARA MANFREDI PICOLOTO, JAQUELINE LUCIA-
NE S KESSER e AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDO-
SO-.

68. INVENTARIO - 180/2007 - WILLYAN DIAS DE LIZ -
AUTOS Nº 180/2007. Sobre o laudo de avaliaçao de fl. 44 (R$
20.600,00), manifestem-se as partes interessadas. PRAZO DE
CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codi-
go de Processo Civil). -Adv. DILIANO RIBEIRO DE OLIVEI-
RA-.

69. PRESTACAO DE CONTAS - 217/2007 - ELIZIO REI-
MANN x BANCO BANESTADO S/A e outro - SENTENCA
DE FLS. 86/97 - “...Diante do exposto, com fulcro no artigo
915, paragrafo 2º, do Codigo de Processo Civil, julgo proce-
dente o pedido da primeira fase do procedimento de prestaçao
de contas, condenando o Reu a prestar ao Autor contas na for-
ma mercantil, no prazo de quarenta e oito horas, referente aos
lançamentos efetuados na conta-corrente nº 4.829-4, agencia
nº 0133, da praça de Vere-PR, sob pena de nao lhe ser licito
impugnar as contas apresentadas pelo Autor. Condeno o Reu,
outrossim, ao pagamento das custas processuais e aos honora-
rios advocaticios devidos ao patrono do Autor, os quais fixo,
por equidade, com fulcro no artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo
de Processo Civil, em R$ 800,00 (oitocentos reais), atendendo
ao trabalho desenvolvido, que nao demandou maiores interven-
çoes nos autos e a pouca complexidade da materia. P.R.I.” -
Advs. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO, REGIANE CAPELE-
ZZO e JORGE LUIZ DE MELO-.

70. USUCAPIAO - 248/2007 - DARCI LEMES PINHEIRO x
HENRIQUE ROCHA - DESPACHO - “Intime-se novamente a
parte Autora para que, NO PRAZO DE CINCO DIAS, de o
devido andamento aos presentes autos, advertindo-os que na
ausencia de manifestaçao serao estes extintos, sem julgamento
de merito, e, ainda, ficando eventuais custas processuais a seu
cargo, em caso de existir.” -Adv. AIRTON JOSE ALBERTON-
.

71. PRESTACAO DE CONTAS - 255/2007 - ALTAIR MAR-
CON x BANCO BANESTADO S/A - SENTENCA DE FLS.
99/109 - “...Diante do exposto, com fulcro no artigo 915, para-
grafo 2º, do Codigo de Processo Civil, julgo procedente o pedi-
do da primeira fase do procedimento de prestaçao de contas,
condenando o Reu a prestar ao Autor contas na forma mercan-
til, no prazo de quarenta e oito horas, referente aos lançamen-
tos efetuados na conta-corrente nº 009.157-6, agencia nº 212,
sob pena de nao lhe ser licito impugnar as contas apresentadas
pelo Autor. Condeno o Reu, outrossim, ao pagamento das cus-
tas processuais e aos honorarios advocaticios devidos ao patro-
no do Autor, os quais fixo, por equidade, com fulcro no artigo
20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil, em R$ 800,00
(oitocentos reais), atendendo ao trabalho desenvolvido, que nao
demandou maiores intervençoes nos autos e a pouca complexi-
dade da materia. P.R.I.” -Advs. AURINO MUNIZ DE SOUZA
e JORGE LUIZ DE MELO-.

72. PRESTACAO DE CONTAS - 313/2007 - NELCI FURLAN
- FI x BANCO BANESTADO S/A - SENTENCA DE FLS. 131/
142 - “...Diante do exposto, com fulcro no artigo 915, paragra-
fo 2º, do Codigo de Processo Civil, julgo procedente o pedido
da primeira fase do procedimento de prestaçao de contas, con-
denando o Reu a prestar ao Autor contas na forma mercantil,
no prazo de quarenta e oito horas, referente aos lançamentos
efetuados na conta-corrente nº 004.522-1, agencia nº 212, sob
pena de nao lhe ser licito impugnar as contas apresentadas pelo
Autor. Condeno o Reu, outrossim, ao pagamento das custas
processuais e aos honorarios advocaticios devidos ao patrono
do Autor, os quais fixo, por equidade, com fulcro no artigo 20,
paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil, em R$ 800,00 (oi-
tocentos reais), atendendo ao trabalho desenvolvido, que nao
demandou maiores intervençoes nos autos e a pouca complexi-
dade da materia. P.R.I.” -Advs. AURINO MUNIZ DE SOUZA
e JORGE LUIZ DE MELO-.

73. ALVARA - 381/2007 - BENILDE ABATI e outros - SEN-
TENÇA DE FL. 34 - “...ISTO POSTO, julgo procedente o pe-
dido inicial, para autorizar a herdeira Requerente Benilde Aba-
ti a levantar junto ao INSS as quantias depositadas com a titu-
laridade de Filomena Macarini Vieiro. Expeça-se alvara com
prazo de trinta dias. Custas, pelos Requerentes, a serem arca-
das apos o levantamento. P.R.I.” -Advs. VOLNEY SEBASTI-
AO SPRICIGO e EDILBERTO SPRICIGO-.

74. REPARACAO DE DANOS - 417/2007 - JOSE WANDER-
LEI MEIRA x ESTADO DO PARANA - DESPACHO - “AU-
TOS Nº 417/2007. Intimem-se as partes a se manifestarem so-
bre as provas que pretendem produzir, declinando-lhes a finali-
dade e o alcance, sob pena de indeferimento. Igualmente, di-
gam se tem interesse na realizaçao de uma audiencia de conci-
liaçao, para a rapida soluçao a lide.” -Adv. CASSIO LISAN-
DRO TELLES-.

75. BUSCA E APREENSAO - 426/2007 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x DEONISIO MARQUES DE LIMA - DESPA-
CHO - “Intime-se novamente a parte Autora, para que, NO
PRAZO DE CINCO DIAS, de o devido andamento aos presen-
tes autos, advertindo-os que na ausencia de manifestaçao serao
estes extintos, sem julgamento de merito, e, ainda, ficando even-
tuais custas processuais a seu cargo, em caso de existir.” -Advs.
MARIANE CARDOSO MACARECVICH e LUCIANE LOPES
ALVES-.

76. ALVARA - 441/2007 - MARCIA REGINA HOFSTATTER
- SENTENÇA DE FL. 35 - “...ISTO POSTO, julgo procedente
o pedido inicial, para autorizar a Requerente a levantar um ter-
ço das quantias depositadas junto a Caixa Economica Federal a
titulo de valores de PIS e FGTS com a titularidade de Aldoir
Antonio Hofstatter. Expeça-se alvara com prazo de trinta dias.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.” -Advs. GERALDO JOSE
DA ROSA e CLOVIS PEDRINI-.

77. ALVARA - 445/2007 - ROSA MARIA CASAGRANDE -
SENTENÇA DE FL. 25 - “...ISTO POSTO, julgo procedente o
pedido inicial, para autorizar a Requerente a levantar junto a
Caixa Economica Federal as quantias depositadas em conta de
saldo do FGTS e PIS com a titularidade de Jorge Honofre Ca-
sagrande. Expeça-se alvara com prazo de trinta dias. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se.” -Advs. GERALDO JOSE DA
ROSA e CLOVIS PEDRINI-.

78. ALVARA - 464/2007 - DEVINA FERRAZA - SENTENÇA
DE FLS. 61/62 - “...III - DISPOSITIVO. Diante do exposto,
considerando o direito invocado e as provas produzidas, rejeito
as pretensoes deduzidas na petiçao inicial, julgando extinto o
presente pedido de expediçao de alvara judicial, com fulcro no
artigo 269, inciso I, do Codigo de Processo Civil. Condeno os
interessados, ao pagamento das custas processuais e demais
despesas. P.R.I.” -Adv. LUIZ FERNANDO POZZA-.

79. BUSCA E APREENSAO - 509/2007 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x RODRIGO LOSS - AUTOS Nº 509/2007. Pro-
mova a parte Autora o pagamento da diligencia do Oficial de
Justiça, atraves de guia propria, no valor de R$ 221,50 (duzen-
tos e vinte e um reais e cinquenta centavos). -Advs. MARIANE
CARDOSO MACARECVICH e SABRINA CAMARGO DE
OLIVEIRA-.

80. EXECUÇAO - 524/2007 - ITACIR RAVANELLE x GIL-
MAR OLDONI e outro - SENTENÇA - “AUTOS Nº 524/2007.
Diante da desistencia manifestada a fl. 23, bem como diante da
concordancia da parte Executada tambem a fl. 23, HOMOLO-
GO-A para que surta os seus juridicos e legais efeitos e, nos
termos do artigo 267, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil,
JULGO EXTINTO este processo, sem julgamento do merito.
Eventuais custas, pela parte Exequente. P.R.I. Oportunamente,
arquivem-se.” -Advs. FABIO TABAJARA LOUREIRO MI-
CHALTCHUK, GERALDO JOSE DA ROSA e CLOVIS PE-
DRINI-.

81. ALVARA - 557/2007 - DIOGO HENRIQUE CAMELLO -
SENTENÇA DE FL. 15 - “...ISTO POSTO, julgo procedente o
pedido inicial, para autorizar a Requerente a levantar as quan-
tias depositadas junto a Caixa Economica Federal a titulo de
valores de PIS com a titularidade de Margarida Alves. Expeça-
se alvara com prazo de trinta dias. P.R.I. Oportunamente, ar-
quivem-se.” -Advs. ANA PAULA FREITAG e SUZIANE
PALLAORO-.

82. EXECUCAO - 574/2007 - SUL REAL COMERCIO DE
PENUS LTDA. x VILSON ALMEIDA DA SILVA - AUTOS Nº
574/2007. Manifeste-se a parte Exequente sobre o prossegui-
mento destes autos, requerendo o que for a bem de seus direi-
tos. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Ar-
tigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Advs. HEBER SUTILI
e RAFAEL VIGANO-.

83. INDENIZACAO - 589/2007 - LUIZ ANTONIO TRICHES
PAININ & CIA LTDA. e outro x UNIBANCO S/A - “AUTOS
Nº 589/2007. Sobre o conteudo da contestaçao e documentos
apresentados pela parte Re as fls. 142/165, manifeste-se a par-
te Autora.” -Advs. HEBER SUTILI, RAFAEL VIGANO e
MOISES ALBIERO-.

84. ALVARA - 594/2007 - CELESTINA DEBASTIANI DA
SILVA - SENTENÇA DE FL. 11 - “...ISTO POSTO, julgo pro-
cedente o pedido inicial, para autorizar a Requerente, na quali-
dade de unica herdeira habilitada, a levantar junto ao Banco do
Brasil S/A as quantias depositadas em conta de saldo de PASEP
com a titularidade de Alcir Lemes da Silva. Expeça-se alvara
com prazo de trinta dias. Em tempo, defiro os beneficios da
Justiça gratuita. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.” -Advs.
ANDRESSA FRACARO CAVALHEIRO CHIESA e MAURI-
CIO JACOBI DOS SANTOS-.

85. ALVARA - 600/2007 - CARMEM ALLEBRANDT CAR-
NIELETTO - SENTENÇA DE FL. 25 - “...ISTO POSTO, julgo
procedente o pedido inicial, para autorizar a Requerente a le-
vantar junto a Caixa Economica Federal as quantias deposita-
das em conta de saldo do PIS com a titularidade de Mariano
Carnieletto. Expeça-se alvara com prazo de trinta dias. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se.” -Adv. RICARDO J. CARNIE-
LETTO-.

86. EXECUCAO - 607/2007 - AGRO-JET DO BRASIL LTDA.
x URSO BRANCO COMERCIO DE TRATORES E MAQUI-
NAS AGRICOLAS LTDA. - AUTOS Nº 607/2007. Manifeste-

se a parte Exequente sobre o conteudo das certidoes de fls. 24,
25 verso e 26. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTA-
ÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Advs. REGIS
TOCACH e JOAO CASILLO-.

87. REVISAO DE CONTRATO - 622/2007 - YOSIHIRO MA-
EDA e outro x BANCO ITAU S/A - DESPACHO - “AUTOS Nº
622/2007. Intimem-se as partes a se manifestarem sobre as pro-
vas que pretendem produzir, declinando-lhes a finalidade e o
alcance, sob pena de indeferimento. Igualmente, digam se tem
interesse na realizaçao de uma audiencia de conciliaçao, para a
rapida soluçao a lide.” -Advs. ERLON FERNANDO CENI DE
OLIVEIRA e JORGE LUIZ DE MELO-.

88. ALVARA - 675/2007 - JOAO MARIA ADRIANO DOS
SANTOS - SENTENÇA DE FL. 20 - “...ISTO POSTO, julgo
procedente o pedido inicial, para autorizar a Requerente a le-
vantar as quantias depositadas junto na Caixa Economica Fe-
deral a titulo de valores de PIS e FGTS, com a titularidade de
Leonardo Passifico dos Santos. Expeça-se alvara com prazo de
trinta dias. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.” -Advs. HE-
BER SUTILI, RAFAEL VIGANO e MOISES ALBIERO-.

89. ALVARA - 676/2007 - JOAQUIM ANTUNES DE MORAIS
- SENTENÇA DE FL. 23 - “...Isto posto, julgo procedente o
pedido inicial, para autorizar o Requerente a levantar junto a
Caixa Economica Federal as quantias depositadas em conta de
saldo do FGTS e PIS com a titularidade de Isani de Fatima
Morais. Expeça-se alvara com prazo de trinta dias. P.R.I. Opor-
tunamente, arquivem-se.” -Advs. HEBER SUTILI, RAFAEL
VIGANO e MOISES ALBIERO-.

90. PRESTACAO DE CONTAS - 695/2007 - ROQUE TEO-
BALDO KLEIN x BANCO BANESTADO S/A - DESPACHO
- “AUTOS Nº 695/2007. Intimem-se as partes a se manifesta-
rem sobre as provas que pretendem produzir, declinando-lhes a
finalidade e o alcance, sob pena de indeferimento. Igualmente,
digam se tem interesse na realizaçao de uma audiencia de con-
ciliaçao, para a rapida soluçao a lide.” -Advs. AURINO MU-
NIZ DE SOUZA e JORGE LUIZ DE MELO-.

91. PRESTACAO DE CONTAS - 728/2007 - MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x JUCELAINE DE
FATIMA MACIEL - AUTOS Nº 728/2007. Manifeste-se a In-
ventariante sobre o conteudo de fls. 48/49. PRAZO DE CIN-
CO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de
Processo Civil). -Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI-.

92. IMPUGNACAO - 734/2007 - BANCO BANESTADO S/A
x CHERUBIM AYRES DE AGUIRRE e outros - DESPACHO
DE FL. 48 - “AUTOS Nº 734/2007. Tratando-se de materia de
direito, contados e preparados, voltem os autos conclusos para
sentença.” (Valor das custas a serem pagas no prazo de cinco
dias - R$ 781,41). -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e ANDRIGO OLIVEI-
RA MACOLINO-.

93. EMBARGOS A EXECUCAO - 744/2007 - PARANAPRE-
VIDENCIA x EUGENIO NICOLAU GEHLEN - DESPACHO
DE FL. 17 - “AUTOS Nº 744/2007. 1. Recebo os embargos
para discussao, com suspensao do curso da execuçao. 2. A par-
te Embargada para impugna-los, no prazo de dez dias...” -Advs.
RAFAEL PAGLIOSA CORONA e LUIZ ANTONIO CORO-
NA-.

94. REINTEGRACAO DE POSSE - 747/2007 - EDI SILI-
PRANDI e outro x PEDRO PAULO FERREIRA DA SILVA -
SENTENÇA DE FLS. 107/108 - “...III - DISPOSITIVO. Dian-
te do exposto, indefiro a petiçao inicial, julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do merito, com fulcro no artigo 267, in-
ciso I, do Codigo de Processo Civil, condenando os Requeren-
tes ao pagamento das custas processuais. P.R.I.” -Advs. JURA-
CI ANTONIO BORTOLOTTO, CARLOS ALBERTO SILI-
PRANDI e ADRIANA C. DE CASTILHO ANDREA-.

95. ORDINARIA - 772/2007 - LOIMAR GIOVANELLA x INSS
- DESPACHO DE FL. 24 - “AUTOS Nº 772/2007. 1. Da leitu-
ra da petiçao inicial, verifica-se que a presente demanda versa
sobre pedido de beneficio previdenciario decorrente de aciden-
te de trabalho. 2. Ocorre que este juizo e incompetente para o
julgamento deste feito, tratando-se de materia afeta a Vara da
Infancia e Juventude, Familia, Registros Publicos, Acidentes
de Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial desta Co-
marca, a teor do disposto no anexo IV, da Lei nº 14.277/2003,
do Codigo de Organizaçao e Divisao Judiciaria. 3. Isto posto,
declino da competencia para julgar a presente açao e determi-
no sua remessa ao juizo competente.” -Adv. KELIN GHIZZI-.

96. EXECUCAO - 45/1993 - FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA x HERMES MACEDO S/A - DESPACHO -
“AUTOS Nº 45/93. Defiro o pedido de vistas dos presentes
autos pelo prazo de dez dias.” -Advs. MARCELO ZANON SI-
MAO, MICHEL LAUREANTI e JOSAFA ANTONIO LEMES-
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ANNIE OZGA RICARDO OAB/PR 0025 001590/2001
ANTONIO DE OLIVEIRA TAVAR 0024 000749/2001
APARECIDO JOSE DA SILVA O 0004 001294/1998
BABYTON PASETTI OAB/PR 27 0020 001055/2000
BENJAMIN LINS DE BARROS L 0059 000427/2006
CARLOS DA COSTA 0092 001468/2007
CARLOS F.R.COUTINHO OAB/P 0033 002391/2002
CARLOS THADEU BENTIN MONT 0086 000573/2007
CRISTIANE BELINATI G.PERE 0014 000858/1999
DANIEL HACHEM 0003 001097/1998

0053 000900/2005
DAVI LIPSKI 0092 001468/2007
EDVAL MONTEIRO RODRIGUES 0014 000858/1999
EMANUEL V.CANEDO DA SILVA 0037 001967/2003

0038 000080/2004
ERALDO LACERDA JUNIOR 0022 000428/2001
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0011 000290/1999
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES 0001 000233/1998
GERSON MASSIGNAN MANSANI 0006 002920/1998

0036 001834/2003
GILMAR LONGO DA ROCHA 0007 000001/1999

0012 000314/1999
0015 000927/1999
0016 000989/1999
0034 000810/2003

GUIDA FERNANDA P. BITTENC 0072 000090/2007
GUSTAVO DARIF BORTOLINI 0060 001113/2006

0087 000766/2007
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 7 0009 000021/1999
JEAN CARLOS CAMOZATO 0020 001055/2000
JOAO APº VENANCIO OAB/PR 0021 001396/2000
JOAO BATISTA LOPES COUTIN 0089 000778/2007
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0026 002013/2001
JOAO HORTMANN OAB/PR 627 0035 001327/2003
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0088 000767/2007
JOAO MARTINS 0039 000096/2004

0045 001417/2004
JORGE MARCELO DUARTE CORR 0008 000015/1999
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0056 001868/2005
JOSE CARLOS CARVALHO 0041 000310/2004
JOSE DO CARMO BADARO OAB/ 0018 001634/1999
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0072 000090/2007
JOSE INACIO COSTA FILHO 0002 001062/1998

0009 000021/1999
0063 001517/2006

JOSÉ TELLES DO PILAR 0065 001756/2006
JULIANE CRISTINA CORREA D 0065 001756/2006

0082 000449/2007
0086 000573/2007

JULIANE ROSSA OAB/PR 29.2 0065 001756/2006
JUSSARA ROSA FLORES OAB/P 0057 000176/2006
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0042 001084/2004

0100 000598/2007
LEOBERTO LUIS BAZZANEZE O 0056 001868/2005
LEONARDO DA COSTA OAB/PR 0097 000242/2007
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0005 001556/1998
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0069 000002/2007

0091 001454/2007
LUIS FELIPE L. MACHADO 31 0046 001469/2004
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0061 001453/2006

0062 001454/2006
LUIZ HECKE 0096 002727/2007
LUIZ OTAVIO GOES 0043 001116/2004

0044 001127/2004
LUIZ SGANZELLA LOPES 0098 000596/2007
MAGDA LUIZA R. EGGER 0040 000184/2004

0066 001899/2006
0067 001903/2006
0068 001962/2006
0070 000050/2007
0071 000083/2007
0074 000170/2007
0075 000180/2007
0076 000198/2007
0077 000203/2007
0078 000205/2007
0079 000409/2007
0080 000411/2007
0081 000426/2007
0084 000528/2007
0085 000564/2007

MANIF ANT.TORRES JULIO OA 0035 001327/2003
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0030 002088/2002
MARCELLO TABORDA RIBAS 0022 000428/2001
MARCELO NASSIF MALUF OAB/ 0013 000438/1999

0060 001113/2006
0087 000766/2007

MARCIA CRISTINA VAZ 24.45 0027 000871/2002
MARCIA MALLMANN LIPPERT 0052 000280/2005

0055 001398/2005
MARCIA S. BADARO OAB/PR 2 0018 001634/1999
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0031 002169/2002

0054 001364/2005
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0040 000184/2004
MARILI R TABORDA 0068 001962/2006

0070 000050/2007
0071 000083/2007
0074 000170/2007
0075 000180/2007

Pinhais
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0076 000198/2007
0077 000203/2007
0078 000205/2007
0080 000411/2007
0081 000426/2007
0084 000528/2007
0085 000564/2007

MARILI TABORDA 0079 000409/2007
MARINA BLASKOVSKI 0099 000597/2007
MARISE BINI ELIAS 0051 000125/2005
MARY CAROLINE DOS SANTOS 0087 000766/2007
MAURICIO JULIO FARAH OAB/ 0009 000021/1999
MICHELI TORRES DE ASSUNCA 0048 000068/2005
MURILO CELSO FERRI 0037 001967/2003
NELSON BATISTA PEREIRA 0017 001355/1999
ODECIO LUIZ PERALTA OAB/3 0031 002169/2002
OSVALDO CALIZARIO 0024 000749/2001
PAULO GUILHERME PFAU OAB. 0027 000871/2002

0064 001658/2006
PAULO ROBERTO BARBIERI OA 0005 001556/1998

0010 000185/1999
PAULO ROBERTO PEREIRA 0050 000094/2005
PAULO SERGIO SENA OAB/22. 0022 000428/2001
PEDRO GIROLAMO MACARINI O 0028 001210/2002

0029 001212/2002
PEDRO RIBEIRO FILHO 0048 000068/2005
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0090 001233/2007
RAFAEL SANTOS CARNEIRO 31 0098 000596/2007
ROBERTO HASEMANN 0023 000687/2001
RODRIGO GHESTI OAB/PR 33. 0040 000184/2004
RODRIGO P. AGUIRRE DE CAS 0022 000428/2001
ROGERIO COSTA 0097 000242/2007
ROMARA COSTA BORGES/PR 29 0069 000002/2007

0091 001454/2007
RONALDO VIEGAS BRAGA 0027 000871/2002
RONE MARCOS BRANDALIZE 0093 001966/2007
ROSIANE APª MARTINEZ OAB/ 0014 000858/1999
SERGIO DE MACEDO SALDANHA 0024 000749/2001
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 0032 002264/2002
SERGIO VIEIRA PORTELA 0094 002210/2007

0095 002471/2007
SILVANA TORMEM 0066 001899/2006

0067 001903/2006
0068 001962/2006

TANIA ELIZA GARDINI OAB/P 0032 002264/2002
TATIANA KALKO T. CUNHA BA 0011 000290/1999
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0042 001084/2004

0099 000597/2007
0100 000598/2007

TERESA CRISTINA C.CARDOZO 0019 000028/2000
VALERIA SUSANA RUIZ 0009 000021/1999

1. EXECUCAO DE TITULO-233/1998-NORDICA VEICULOS
S.A x MADEQUERI COM.MADEIRAS &
MAT.CONSTRUCAO LTDA-”Manifeste-se o requerente, no
prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao prosseguimento do feito.
Intimem-se.” -Adv. FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEI-
RO-.

2. USUCAPIAO-1062/1998-CRISTIANE APARECIDA FAL-
CAO SOARES e outro x -”Expedido edital, deve a parte inte-
ressada retira-lo mediante a apresentacao de disquete, no prazo
legal”. -Adv. JOSE INACIO COSTA FILHO-.

3. REINTEGRACAO DE POSSE-1097/1998-BRADESCO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x M P FA-
GUNDES & CIA LTDA-”Informe a requerente quanto ao cum-
primento do acordo. Intimem-se.”-Adv. DANIEL HACHEM-.

4. COBRANÇA-1294/1998-DIMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA x JOSE NICOLAU FILHO-”Deve
a parte requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s),
providenciando a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.”
-Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA OAB/17.607-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1556/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x PEDRO ROBERTO
FURTADO MARTINI-”Defiro o pedido de juntada de substa-
belecimento. Procedam-se as anotações necessarias. Concedo
vistas pelo prazo de 10 dias. Intimem-se.”-Advs. PAULO RO-
BERTO BARBIERI OAB/PR 6.094 e LEONEL TREVISAN
JUNIOR-.

6. HABILITACAO DE CREDITO-2920/1998-PREFEITURA
MUNICIPAL DE PINHAIS x METALURGICA FERRARA
LTDA-”Atenda-se a cota do Ministerio Publico (intimação do
Sr. Sindico para manifestar-se). Intimem-se.”-Adv. GERSON
MASSIGNAN MANSANI-.

7. HABILITACAO DE CREDITO-1/1999-WILMAR JOSE
CAETANO x SERCON SERVICOS AUXILIARES DA CONS-
TRUCAO CIVIL LTD-”Defiro o pedido de vistas. Apos, apen-
se-se aos autos de falencia. Intimem-se.”-Adv. GILMAR LON-
GO DA ROCHA-.

8. USUCAPIAO-15/1999-PAULO JOHNKE x MUNICIPIO DE
PINHAIS-”Expedido edital, deve a parte interessada retira-lo
mediante a apresentacao de disquete, no prazo legal” “Atenda-
se a cota do Ministerio Publico (para que junte aos autos certi-
dao atualizada do Cartorio Distribuidor atestando a existencia
ou nao de açoes possessorias do imovel usucapiendo, abran-
gendo o prazo prescricional da lei civil e todos os possuidores
desse periodo). Intimem-se.”-Adv. JORGE MARCELO DUAR-
TE CORREA 19397B-.

9. ORDINARIA DE COBRANCA-21/1999-P. PIRES & CIA.
LTDA. x JHAIR MARTINS BORDIGNON e outros-”Defiro o
pedido de fls. 130 (intimação do requerido para que compareça
aos autos e decline os endereços dos sucessores do mesmo, ou
se assim nao for, que ao memos informe ao Juizo sobre eventu-
al abertura de Inventario, com o fim de que possa haver a ne-
cessaria continuidade do feito). Intimem-se.” -Advs. MAURI-
CIO JULIO FARAH OAB/PR 4.767, IVAN DE AZEVEDO

GUBERT 7.495/PR, VALERIA SUSANA RUIZ e JOSE INA-
CIO COSTA FILHO-.

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-185/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x BRASLACTO INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e outro-”Infor-
me a exequente se esta desistindo da execução. Informe, ou-
trossim, se nao pretende a adjudicação dos bens penhorados ou
a venda extrajudicial, conforme autoriza o Codigo de Processo
Civil. Deixo de determinar a realização de penhora on line em
face da inexistencia de meio aptos para tal. Oficie-se ao Bacen
solicitando informações quanto a existencia de contas bancari-
as em nome da executada. Apos, expeça-se mandado de penho-
ra. Intimem-se.”-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI OAB/
PR 6.094-.

11. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-290/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x EDYVAN ROBERTO
BRAUN-”Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao de
fls. 106 (ate a presente data nao houve noticia nos autos sobre
a desocupacao do imovel), no prazo de cinco dias”. -Advs.
TATIANA KALKO T. CUNHA BARRETO, ALEXANDRE
TORRES VERDANA/PR 31.410 e FERNANDA FORTUNA-
TO MAFRA-.

12. HABILITACAO DE CREDITO-314/1999-ABSMAEL
CLOVIS SEPULVEDA x MF.LAPPALU
IND.COM.EXP.MOV.EQUIP.MED.HOSP.LTDA-”Defiro o
pedido de fls. 27. Apos, apense-se aos autos de falencia. Inti-
mem-se.”-Adv. GILMAR LONGO DA ROCHA-.

13. USUCAPIAO-438/1999-DIRCEU BAZZEI e outro x JUI-
ZO DESTA-”Atenda-se a cota do Ministerio Publico (para que
junte aos autos junte certidao do Cartorio Distribuidor atestan-
do a inexistencia ou existencia de ações possessorias do imo-
vel usucapiendo, abrangendo o prazo prescricional da lei civil
e todos os possuidores desse periodo. Outrossim, requer-se seja
juntado aos autos o registro atualizado do imovel usucapien-
do). Intimem-se.”-Adv. MARCELO NASSIF MALUF OAB/
PR 17.579-.

14. REINTEGRACAO POSSE C/LIMINAR-858/1999-BMG
LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIO
LUIZ STIER-”Suspendo o curso desta ação ate julgamento fi-
nal da ação revisional, a qual tera influencia decisiva neste fei-
to. Intimem-se.”-Advs. CRISTIANE BELINATI G.PERES
19937/PR, ROSIANE APª MARTINEZ OAB/PR 29.945 e
EDVAL MONTEIRO RODRIGUES - 16.053-.

15. HABILITACAO DE CREDITO-927/1999-SEVERIANO
MARTINS DE MORAIS x LAPPALU IND COM IMP EXP
DE MOV E EQUIP. HOSP.LTD-”Defiro o pedido de vistas.
Apos, apense-se aos autos de falencia. Intimem-se.”-Adv. GIL-
MAR LONGO DA ROCHA-.

16. HABILITACAO DE CREDITO-989/1999-NELCI DE FA-
TIMA TEIXEIRA e outro x PRADO FONSECA & CIA LTDA-
”Defiro o pedido de vistas. Apos, apense-se aos autos de falen-
cia. Intimem-se.”-Adv. GILMAR LONGO DA ROCHA-.

17. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1355/1999-
STRATEGIC BULK CARRIERS INC. x COOPERGRAO PAR-
TICIPACOES LTDA e outro-”Manifeste-se o requerente, no
prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao prosseguimento do feito.
Intimem-se.” -Advs. ADELE T. P. FRESCHET e NELSON
BATISTA PEREIRA-.

18. DESPEJO-1634/1999-JOSE ROBERTO DOS SANTOS x
JOSE CARLOS PRESTES DE OLIVEIRA e outro-”Defiro o
pedido de fls. 113 (vistas). Intimem-se.”-Advs. JOSE DO CAR-
MO BADARO OAB/PR 14.471 e MARCIA S. BADARO OAB/
PR 22.657-.

19. HABILITACAO DE CREDITO-28/2000-O MUNICIPIO
DE PINHAIS x W.L. IND. E COM. DE PRODUTOS DE LIM-
PEZA LTDA-”Vistas ao Sindico nomeado. Intimem-se.”-Adv.
TERESA CRISTINA C.CARDOZO/PR 30309B-.

20. MONITORIA-1055/2000-SASSE - COMPANHIA NACI-
ONAL DE SEGUROS GERAIS x OSWALDO PALU-”Deve a
requerente regularizar a representação, uma vez que a ata de
alteração de denominação nao acompanhou o pedido. Intimem-
se.”-Advs. BABYTON PASETTI OAB/PR 27.173 e JEAN
CARLOS CAMOZATO-.

21. ALVARA-1396/2000-TEREZA FERREIRA CHACHARO-
WSKI x ESTE JUIZO-”Trata-se de pedido de Prestação de
Contas formulado, nestes autos de Alvara Judicial. O Ministe-
rio Publico opinou favoravel pela homologação do pedido.
Decido. Diante da documentação acostada (fls. 38/41), bem
como, tendo em vista o parecer favoravel do Ministerio Publi-
co, julgo, por sentença, para que surta os seus juridicos e legais
efeitos, boas as contas prestadas por Tereza Ferreira Chacharo-
wski, nestes autos de Alvara Judicial. P.R.I. Oportunamente,
arquive-se.”-Adv. JOAO APº VENANCIO OAB/PR 18.944-.

22. DECLARATORIA-428/2001-WILSON CARDOSO e ou-
tros x MUNICIPIO DE PINHAIS e outro-”Defiro o pedido de
fls. 250 (intimação da Copel para que traga os comprovantes
referentes a cobrança da Taxa de iluminação Publica, do perio-
do de março/1996 à dezembro/2002. Requer-se tambem a inti-
mação do Municipio de Pinhais, para que forneça aos autos, os
valores cobrados a titulo de iluminação publica, referente ao
periodo de março/1996 à dezembro/2002). Intimem-se.”-Advs.
MARCELLO TABORDA RIBAS, ERALDO LACERDA JU-
NIOR, RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO e PAULO SER-
GIO SENA OAB/22.550-.

23. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-687/2001-ROSA-
LINA KAISER VIEIRA x PLANETA PE-”Recebo a apelação
de fls. 172/188 no efeito devolutivo e suspensivo (Codigo de
Processo Civil, art. 520). Intime-se a parte apelada para res-
ponder no prazo de 15 (quinze) dias. Lance-se a certidão a que

se refere o CN 5.12.5. Intimem-se.”-Adv. ROBERTO HASE-
MANN-.

24. REINTEGRACAO DE POSSE-749/2001-LUCIANO VA-
LERIO BATISTA DOS SANTOS x JANDIR GONSATO-”In-
formem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias se possuem inte-
resse em transigir, evitando-se, assim, a designacao de audien-
cia de concilicao quando a mesma for manifestamente impro-
vavel. Intimem-se.” -Advs. OSVALDO CALIZARIO, ANTO-
NIO DE OLIVEIRA TAVARES 12.279 e SERGIO DE MACE-
DO SALDANHA-.

25. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1590/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x GISELE OZGA RICARDO-”De-
se a requerida, no prazo de cinco (05) dias, quanto a prestação
de contas apresentada. Intimem-se.”-Adv. ANNIE OZGA RI-
CARDO OAB/PR 31.798-.

26. RESC. CONT. C/C REINT. POSSE-2013/2001-AZ IMO-
VEIS LTDA. x ROSMARI ANDRADE-”Defiro o pedido de
juntada de substabelecimento. Procedam-se as anotações ne-
cessarias. Concedo vistas pelo prazo de 10 dias. Intimem-se.”-
Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA-.

27. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-871/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOSE DOMINGOS DE LARA-
”Deve a parte requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s)
expedido(s), providenciando a devida remessa no prazo de 05
(cinco) dias.” -Advs. PAULO GUILHERME PFAU OAB.28189
A, RONALDO VIEGAS BRAGA e MARCIA CRISTINA VAZ
24.454/PR-.

28. MONITORIA-1210/2002-BANCO DE CREDITO NACI-
ONAL S/A x KEADAEK DISTRIBUIDORA LTDA e outro-
”Manifeste-se o requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, quan-
to ao prosseguimento do feito. Intimem-se.” -Advs. PEDRO
GIROLAMO MACARINI OAB/PR 8166 e ANA ELIETE B.
M. KOEHLER/PR 10.039-.

29. MONITORIA-1212/2002-BANCO BCN S/A x KEADA-
EK DISTRIBUIDORA LTDA e outro-”Manifeste-se o reque-
rente, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao prosseguimento
do feito. Intimem-se.” -Advs. PEDRO GIROLAMO MACA-
RINI OAB/PR 8166 e ANA ELIETE B. M. KOEHLER/PR
10.039-.

30. SUMARISSIMA DE COBRANCA-2088/2002-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAL DE PINHAIS x
ADONIS MOREIRA DE SOUZA e outro-”Deve a parte reque-
rente retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), providenci-
ando a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv.
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-.

31. ORDINARIA-2169/2002-BANCO BMC S/A x LUZIA DA
PARECIDA SALES DE CASTRO-”A carta precatoria nao
acompanhou a petição de fls. 81. Manifeste-se o requerente, no
prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao prosseguimento do feito.
Intimem-se.”-Advs. ODECIO LUIZ PERALTA OAB/32.426 e
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

32. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-2264/2002-GIL-
SOMAR VICENTE PEREIRA e outro x ORLANDO XAVIER
POMBO NETO-”Foi incluido no sistema Bacenjud o bloqueio
on line de valores, conforme comprovante em anexo. Intimem-
se.”-Advs. TANIA ELIZA GARDINI OAB/PR 28.881 e SER-
GIO ROBERTO RODRIGUES PARIGOT DE-.

33. MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-2391/2002-
BELMONTE COM.EXPORT.DE MADEIRAS E DERIVADOS
LTDA x VALOREM IND.COM.DE MADEIRAS E
ASSESS.FOR.LTDA-”Deve a parte interessada retirar alvara
expedido, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. CARLOS
F.R.COUTINHO OAB/PR 23.404-.

34. HABILITACAO DE CREDITO-810/2003-SELMI E CIA
LTDA x NOVA TIROL LTDA-”Atenda-se a cota do Ministerio
Publico (a intimação do Sr. Sindico para que se manifeste).
Intimem-se.”-Adv. GILMAR LONGO DA ROCHA-.

35. HABILITACAO DE CREDITO-1327/2003-ADM DO BRA-
SIL LTDA x NOVA TIROL LTDA ME-”Atenda-se a cota do
Ministerio Publico (intimação da requerente para que apresen-
te novo calculo de seu credito de acordo com a Lei de Falenci-
as). Intimem-se.”-Advs. JOAO HORTMANN OAB/PR 6277 e
MANIF ANT.TORRES JULIO OAB/PR 8989-.

36. HABILITACAO DE CREDITO-1834/2003-CONTATO
INDUSTRIA DE ARAMADOS x SIGEL COMUNICACAO
VISUAL LTDA-”Atenda-se a cota do Ministerio Publico (inti-
mação do Sr. sindico para que se manifeste no presente feito).
Intimem-se.” -Adv. GERSON MASSIGNAN MANSANI-.

37. REVISIONAL DE CONTRATO-1967/2003-MARIA ISA-
BEL DE ALMEIDA FREITAS x BRADESCO S/A-”O presente
feito comporta julgamento antecipado, tendo em vista que a
matéria em questão está suficientemente instruída, sendo des-
necessária a produção de outras provas alem daquelas já cons-
tantes dos autos. Intimem-se.” -Advs. ALYNE P.OLIVEIRA
RICHTER 13.311/SC, MURILO CELSO FERRI e EMANUEL
V.CANEDO DA SILVA OAB/10088-.

38. BUSCA E APREENSAO-80/2004-BANCO BRADESCO
S/A. x MICHALOVICZ E MARTINS LTDA.-”Suspendo o cur-
so da ação por 180 (cento e oitenta) dias. Intime-se e aguarde-
se.”-Adv. EMANUEL V.CANEDO DA SILVA OAB/10088-.

39. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-96/2004-JOAO
FERREIRA DAS CHAGAS x CICERO CARLOS DE LIMA
FILHO-”Deve a parte autora retirar a carta precatoria expedi-
da, no prazo de cinco (05) dias.” -Adv. JOAO MARTINS-.

40. BUSCA E APREENSAO-184/2004-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ARMANDO MOHADE SALEH ME-”Suspendo o

curso da ação por 180 (cento e oitenta) dias. Intime-se e aguar-
de-se.”-Advs. MAGDA LUIZA R. EGGER, MARILI DA LUZ
RIBEIRO TABORDA e RODRIGO GHESTI OAB/PR 33.775-

41. EXEC.CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-310/2004-
TRANSPORTADORA ZIMMER LTDA x SIGEL COMUNI-
CACAO VISUAL LTDA-”Manifeste-se o requerente, no prazo
de 05 (cinco) dias, quanto ao prosseguimento do feito. Inti-
mem-se.” -Adv. JOSE CARLOS CARVALHO-.

42. BUSCA E APREENSAO-1084/2004-BV FINANCEIRA S/
A CRED. FINANCIAMENTO E INVESTIM. x JURANDI
LOPES-”Suspendo o curso da ação por 180 (cento e oitenta)
dias. Intime-se e aguarde-se.”-Advs. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI - 27.293 e KARINE SIMONE POFAHL WE-
BER-.

43. SUM.DECL.ILEG.COB.C/REPIT.IND-1116/2004-RAILDA
MARTINS LOPES x MUNICIPIO DE PINHAIS-”Recebo a
apelação de fls. 96/108 no efeito devolutivo e suspensivo (Co-
digo de Processo Civil, art. 520). Intime-se a parte apelada para
responder no prazo de 15 (quinze) dias. Lance-se a certidao a
que se refere o CN 5.12.5. Intimem-se.”-Advs. ALESSANDRO
MARCELO M.REBOLI 33124 e LUIZ OTAVIO GOES-.

44. SUM.DECL.ILEG.COB.C/REPIT.IND-1127/2004-JESUI-
NO LOPES LUIZ x MUNICIPIO DE PINHAIS-”Recebo a ape-
lação de fls. 90/102 no efeito devolutivo e suspensivo (Codigo
de Processo Civil, art. 520). Intime-se a parte apelada para res-
ponder no prazo de 15 (quinze) dias. Lance-se a certidão a que
se refere o CN 5.12.5. Intimem-se.”-Advs. ALESSANDRO
MARCELO M.REBOLI 33124 e LUIZ OTAVIO GOES-.

45. BUSCA E APREENSAO-1417/2004-JOAO FERREIRA
DAS CHAGAS x CICERO CARLOS DE LIMA FILHO-
”Aguarde-se por 60 (sessenta) dias. Intimem-se.”-Adv. JOAO
MARTINS-.

46. MONITORIA-1469/2004-ALISUL ALIMENTOS S/A. x
ICAGIN COM. DE RACOES E FERRAGENS LTDA e outros-
”Deve a parte interessada providenciar o deposito das custas
da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco)
dias.” -Advs. LUIS FELIPE L. MACHADO 31.005/RS e ANA
LAURA GOZZI-.

47. INVENTARIO-1480/2004-ELIZABETH RIBEIRO DO
NASCIMENTO e outros x ESPOLIO DE CACILDA GALVAO
PACHECO DO NASCIMENTO-”Manifeste-se a parte interes-
sada sobre a informação do Sr. Avaliador de fls. 63 (informo
que as custas para a elaboração do laudo avaliatorio sao de
1.168 unidades do valor de referencia de custas (VRC), ou seja,
R$ 122,65, ressalvando o direito de cobrança de eventuais di-
ferenças), no prazo de cinco dias”. -Adv. ANA MARIA CITTI
OAB/PR 20.965-.

48. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-68/2005-BV FI-
NANCEIRA S.A -CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST
x JOSANE GUGELMIN KUSS-”Devem os Drs. Procuradores
da parte requerida regularizar a notificação de renuncia, pois a
carta AR foi recebida por pessoa estranha ao feito, evitando-se
assim, o prosseguimento do feito, a revelia e eventuais nulida-
des e prejuizos. Intimem-se.”-Advs. PEDRO RIBEIRO FILHO
e MICHELI TORRES DE ASSUNCAO-.

49. ANULATORIA C/PED.TUT.ANTECIPA-71/2005-LUZIA
APARECIDA MAURICIO DE SOUZA x CLAUDECIR APA-
RECIDO e outro-”Providencie a parte interessada o preparo
das custas processuais no valor de R$ 626,34, em 5 (cinco)
dias.” -Adv. ALLAN KARDEC C.RODRIGUES-.

50. HABILITACAO DE CREDITO-94/2005-PAULO ROBER-
TO PEREIRA x AARGAU ELETROMETALURGICA LTDA-
”Atenda-se a cota do Ministerio Publico (tendo em vista o con-
tido na manifestação do Sr. Sindico nomeado as fls. 18/20, re-
quer-se a intimação do requerente para que se manifeste). Inti-
mem-se.”-Adv. PAULO ROBERTO PEREIRA-.

51. ALVARA-125/2005-ANTONIO AMILTON GUIMARAES
x -”Providencie a parte interessada o preparo das custas pro-
cessuais no valor de R$ 132,01, em 5 (cinco) dias.” -Adv.
MARISE BINI ELIAS-.

52. CAUTELAR-280/2005-M. x R.P.P.P.P. e outros-”Providen-
cie a parte interessada o preparo das custas processuais no va-
lor de R$ 15,40, em 5 (cinco) dias.” -Adv. MARCIA MALL-
MANN LIPPERT-.

53. HABILITACAO DE CREDITO-900/2005-BANCO BOA
VISTA INTERATLANTICO S/A. x AARGAU ELETROME-
TALURGICA LTDA-”Atenda-se a cota do Ministerio Publico
(tendo em vista o contido na manifestação do Sr. Sindico no-
meado, as fls. 40/42, requer-se a intimação do requerente para
que se manifeste). Intimem-se.”-Adv. DANIEL HACHEM-.

54. BUSCA E APREENSAO-1364/2005-BANCO DIBENS S/
A x VANDERLEI LAPA-”Providencie a parte interessada o
preparo das custas processuais no valor de R$ 31,16, em 5 (cin-
co) dias.” -Advs. ANDREA HERTEL MALUCELLI/PR 31.408
e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

55. INDENIZ.C.C ABSTENCAO DE PRAT-1398/2005-M.C.
x R.S.T.L. e outros-”Providencie a parte interessada o preparo
das custas processuais no valor de R$ 8,40, em 5 (cinco) dias.”
-Adv. MARCIA MALLMANN LIPPERT-.

56. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1868/2005-
HUNTER S ESCOLA DE SEGURANCA LTDA. e outro x
MICROSOFT CORPORATION-”Providencie a parte interes-
sada o preparo das custas processuais no valor de R$ 4,20, em
5 (cinco) dias.” -Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRADE AL-
CANTARA e LEOBERTO LUIS BAZZANEZE OAB/27.291-.

57. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-176/2006-BAN-



Edição nº 7501  -  5ª feira | 29/Nov/2007Edição nº 7501  -  5ª feira | 29/Nov/2007Edição nº 7501  -  5ª feira | 29/Nov/2007Edição nº 7501  -  5ª feira | 29/Nov/2007Edição nº 7501  -  5ª feira | 29/Nov/2007 255255255255255

CO PSA FINANCE BRASIL S.A x GRAZIELA FRANCISCA
BENDER-”De-se ciencia a requerida quanto as informações
prestadas as fls. 75/76. Intimem-se.”-Adv. JUSSARA ROSA
FLORES OAB/PR 27.350-.

58. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-355/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x FRANCO ROMIATTO-”Deve a
requerente estimar o valor do bem para fins de ação de depósi-
to. Intimem-se.”-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

59. REINTEGRACAO POSSE C/LIMINAR-427/2006-ESME-
RALDA TEIXEIRA DE SOUZA x MATRIZA COMERCIO DE
PRODUTOS METALURGICOS E ELETRO-”1- A Lei 1.060/
50, em seu artigo 4º, estabelece que a parte gozara dos benefi-
cios da Assistencia Judiciaria por simples afirmacao. No en-
tanto, esta disposicao colide em termos com o que dispoe o
artigo 5º, LXXIV, da Constituicao Federal, a qual exige para a
prestacao da Assistencia Juridica Gratuita, a comprovacao da
insuficiencia de recursos. 2- Entendo, que a Constituicao Fe-
deral, atraves do principio da receptividade, recepcionou em
termos o contido na Lei 1.060/50, porem, revogou com relacao
ao deferimento mediante simples afirmacao, exigindo que a parte
que pretende se beneficiar da Assistencia Judiciaria Gratuita,
devera comprovar que nao dispoe dos meios necessarios para
custear as despesas processuais, sem comprometer, da maneira
significante, o sustento de sua familia. 3- Assim, determino que
a parte comprove, no prazo de vinte (20) dias, qual a renda
mensal familiar, com oobjetivo de ser aferido o pedido de con-
cessao dos beneficios da justica gratuita. 4- Consigno que de-
vera o Requerente juntar, declaracao do IR dos ultimos 05 anos.
5- Intime-se”. -Adv. BENJAMIN LINS DE BARROS LEMOS-

60. INDENIZACAO POR DANOS MOR E M-1113/2006-
ODETE FRANCO e outro x EMCR INCORPORACOES E
PARTICIPACOES LTDA. e outros-”No prazo comum de cinco
(05) dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, indicando, de logo, com objeti-
vidade e precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com
cada modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferi-
mento (CPC, art. 130). Intimem-se. -Advs. MARCELO NAS-
SIF MALUF OAB/PR 17.579, GUSTAVO DARIF BORTOLI-
NI e ADEMIR TOMAZ DE LIMA-.

61. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1453/2006-
PROCRED FOMENTO MERCANTIL LTDA x COMERCIO
DE SUCATAS METALICAS MWP LTDA e outro-”Sobre a
certidao do Sr. oficial de Justica, manifeste-se a parte autora no
prazo de cinco (05) dias.” -Adv. LUIZ FERNANDO PEREI-
RA-.

62. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1454/2006-
PROCRED FOMENTO MERCANTIL LTDA x ANICE MA-
RIA MOHR DALMARCO-”Sobre a certidao do Sr. oficial de
Justica, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.”
-Adv. LUIZ FERNANDO PEREIRA-.

63. DESPEJO POR FALTA PAGAMENTO-1517/2006-MARIA
ANGELA JACOMEL PICOLIN TONON e outro x COMPLEXO
DE ENSINO SUPERIOR DO PARANÁ LTDA - CESP e outros-
”Sobre a contestação, manfieste-se a requerente no prazo de 10
dias. Intimem-se.”-Adv. JOSE INACIO COSTA FILHO-.

64. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1658/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x CELIA REGINA ALVES MAIA-
”Manifeste-se o requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, quan-
to ao prosseguimento do feito. Intimem-se.” -Adv. PAULO
GUILHERME PFAU OAB.28189 A-.

65. BUSCA E APREENSAO-1756/2006-BANCO FINASA S.A
x MARCO ANTONIO MURARO BATISTA-”Informem as par-
tes, no prazo de 05 (cinco) dias se possuem interesse em transi-
gir, evitando-se, assim, a designacao de audiencia de concili-
cao quando a mesma for manifestamente improvavel. Intimem-
se.” -Advs. JOSÉ TELLES DO PILAR, JULIANE CRISTINA
CORREA DA SILVA e JULIANE ROSSA OAB/PR 29.214-.

66. BUSCA E APREENSAO-1899/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A x ALESSANDRA MULLER-”Deve a parte
requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), provi-
denciando a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.” -
Advs. MAGDA LUIZA R. EGGER e SILVANA TORMEM-.

67. BUSCA E APREENSAO-1903/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A x LAERCIO MARTINS ALVES-”Deve a
parte requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s),
providenciando a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.”
-Advs. MAGDA LUIZA R. EGGER e SILVANA TORMEM-.

68. BUSCA E APREENSAO-1962/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x MAIKEL SILVANO DORO-”Deve a par-
te requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), pro-
videnciando a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.” -
Advs. MAGDA LUIZA R. EGGER, MARILI R TABORDA e
SILVANA TORMEM-.

69. BUSCA E APREENSAO-2/2007-BANCO FINASA S/A x
LUIZ FERNANDO PAVANELLI-”Deve a parte requerente re-
tirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), providenciando a
devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.” -Advs. LUCIA-
NA SEZANOWSKI MACHADO e ROMARA COSTA BOR-
GES/PR 29.198-.

70. BUSCA E APREENSAO-50/2007-BANCO SANTANDER
BRASIL S.A x PEDRO JOSE CLAUDINO-”Deve a parte re-
querente retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), provi-
denciando a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.” -
Advs. MAGDA LUIZA R. EGGER e MARILI R TABORDA-.

71. BUSCA E APREENSAO-83/2007-BANCO SANTANDER
BRASIL S.A x MAYCON JULIEZI VOGEL-”Primeiramente
deve a requerente devolver aos autos a carta precatoria devida-
mente cumprida. Intimem-se.”-Advs. MAGDA LUIZA R.
EGGER e MARILI R TABORDA-.

72. EMBARGOS A EXECUCAO-90/2007-AIRTON DA LUZ
BENTO e outro x ERNESTO ESSENFELDER TRAUB FILHO-
”Informem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias se possuem
interesse em transigir, evitando-se, assim, a designacao de au-
diencia de concilicao quando a mesma for manifestamente im-
provavel. Intimem-se.” -Advs. GUIDA FERNANDA P. BIT-
TENCOURT e JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI-.

73. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-149/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ELIEZER CARDOSO DE FRAN-
CA-”Deve a requerente estimar o valor do bem. Intimem-se.”-
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

74. BUSCA E APREENSAO-170/2007-BANCO SANTANDER
BRASIL S.A x JOAO REMI PEREIRA DA LUZ-”Deve a parte
requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), provi-
denciando a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.” -
Advs. MAGDA LUIZA R. EGGER e MARILI R TABORDA-.

75. BUSCA E APREENSAO-180/2007-BANCO SANTANDER
BRASIL S.A x BRUNO LUIZ FAGANHOLI-”Deve a parte
requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), provi-
denciando a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.” -
Advs. MAGDA LUIZA R. EGGER e MARILI R TABORDA-.

76. BUSCA E APREENSAO-198/2007-BANCO SANTANDER
BRASIL S.A x GLEIDISMARA DOS SANTOS CARDOZO
DE CASTRO FRANZONI-”Deve a parte requerente retirar de
Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), providenciando a devida
remessa no prazo de 05 (cinco) dias.” -Advs. MAGDA LUIZA
R. EGGER e MARILI R TABORDA-.

77. BUSCA E APREENSAO-203/2007-BANCO SANTANDER
BRASIL S.A x MANOEL SIQUEIRA JUNIOR-”Deve a parte
requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), provi-
denciando a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.” -
Advs. MAGDA LUIZA R. EGGER e MARILI R TABORDA-.

78. BUSCA E APREENSAO-205/2007-BANCO SANTANDER
BRASIL S.A x LIOSVALDO COSTA DA SILVA-”Deve a parte
requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), provi-
denciando a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.” -
Advs. MAGDA LUIZA R. EGGER e MARILI R TABORDA-.

79. BUSCA E APREENSAO-409/2007-BANCO SANTANDER
BRASIL S.A x JAIR LUIS SCHULTZ-”Deve a parte requeren-
te retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), providencian-
do a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.” -Advs. MAG-
DA LUIZA R. EGGER e MARILI TABORDA-.

80. BUSCA E APREENSAO-411/2007-BANCO SANTANDER
BRASIL S.A x JUNIOR EURIPEDES DOS SANTOS-”Deve a
parte requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s),
providenciando a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.”
-Advs. MAGDA LUIZA R. EGGER e MARILI R TABORDA-
.

81. BUSCA E APREENSAO-426/2007-BANCO SANTANDER
BRASIL S.A x FRANCISLEI FIGUEIREDO-”Deve a parte re-
querente retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), provi-
denciando a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.” -
Advs. MAGDA LUIZA R. EGGER e MARILI R TABORDA-.

82. BUSCA E APREENSAO-449/2007-BV FINANCEIRA S/
A - CRED. FINANC. E INVEST. x RENATO LUIZ TRAVETZ-
”Deve a parte requerente retirar de Cartorio o oficio expedido,
providenciando a devida remessa, bem como manifeste-se quan-
to ao prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.” -
Adv. JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA-.

83. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-491/2007-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x HELENA DA SILVA QUA-
DROS DE CAPRILES-”Manifeste-se a parte interessada sobre
a certidao de fls. 30 (decorreu o prazo legal sem oferecimento
de contestacao ou purgação da mora), no prazo de cinco dias”.
-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

84. BUSCA E APREENSAO-528/2007-BANCO SANTANDER
BRASIL S.A x TEREZINHA CAMARGO FINALI-”Deve a
parte requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s),
providenciando a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.”
-Advs. MARILI R TABORDA e MAGDA LUIZA R. EGGER-
.

85. BUSCA E APREENSAO-564/2007-BANCO SANTANDER
BRASIL S.A x JULIANO VIEIRA GONÇALVES-”Deve a par-
te requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), pro-
videnciando a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.” -
Advs. MARILI R TABORDA e MAGDA LUIZA R. EGGER-.

86. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-573/2007-CARLOS
THADEU BENTIN MONTES DE LACERDA x BV FINAN-
CEIRA S/A - CRED. FINANC. E INVEST.-”Presentes os re-
quisitos legais conheço do recurso. Nao se vislumbra na peti-
ção inicial deste incidente processual qualquer pedido de apli-
cação de pena por litigancia de ma-fe, sendo assim nada ha que
ser reparado a titulo de omissão. Outrossim, se este juizo nao
aplicou de oficio é porque assim entendeu como nao-cabivel.
Diante do exposto julgo improcedentes os embargos de decla-
ração. P.R.I.”-Advs. CARLOS THADEU BENTIN MONTES
DE LACERDA e JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA-

87. COBRANÇA-766/2007-MARTIN MARIA THURNHERR
x GILBERTO GOMES FERREIRA e outros-”Informem as par-
tes, no prazo de 05 (cinco) dias se possuem interesse em transi-
gir, evitando-se, assim, a designacao de audiencia de concili-
cao quando a mesma for manifestamente improvavel. Intimem-
se.” -Advs. MARCELO NASSIF MALUF OAB/PR 17.579,
GUSTAVO DARIF BORTOLINI e MARY CAROLINE DOS
SANTOS-.

88. EXECUCAO-767/2007-ANACONDA INDUSTRIAL E
AGRICOLA DE CEREAIS S A x DOUGLAS MITSUYAKI

SILVEIRA-”Concedo o prazo de 30 dias. Intimem-se.”-Adv.
JOAO JOAQUIM MARTINELLI-.

89. BUSCA E APREENSAO-778/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x PEDRO ALVES-”Informem as partes, no prazo de
05 (cinco) dias se possuem interesse em transigir, evitando-se,
assim, a designacao de audiencia de concilicao quando a mes-
ma for manifestamente improvavel. Intimem-se.” -Advs. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ, ALTAIR DE OLIVEIRA e
JOAO BATISTA LOPES COUTINHO-.

90. BUSCA E APREENSAO-1233/2007-CONSEG ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO LTDA. x MK TAKAKI E CIA
LTDA.-”...Assim, declaro este Juizo absolutamente incompe-
tente para conhecer e julgar a presente e declaro competente
para tal o Juizo da Vara Civel da Comarca de Cruzeiro do Oes-
te, foro de domicilio do consumidor. De-se imediata ciencia a
Juiza Relatora. Passada esta em julgado, remetam-se os autos
para o Juizo competente, mediante as necessarias anotações e
baixas, inclusive perante o distribuidor. Intimem-se.”-Adv.
PLINIO ROBERTO DA SILVA-.

91. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1454/2007-BAN-
CO FINASA S.A x DAMIRO APARECIDO DOS SANTOS-
”Deve a parte requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s)
expedido(s), providenciando a devida remessa no prazo de 05
(cinco) dias.” -Advs. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO
e ROMARA COSTA BORGES/PR 29.198-.

92. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1468/2007-HRDS EM-
PILHADEIRA LTDA e outro x GVM LOGISTICA LTDA-”No
prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem as partes, que-
rendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando, de logo, com objetividade e precisao, que fatos juridi-
cos buscam demonstrar com cada modalidade probatoria re-
querida, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). Intimem-
se. -Advs. CARLOS DA COSTA e DAVI LIPSKI-.

93. EMBARGOS DO DEVEDOR-1966/2007-FIRECRET IND
COM ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA e outros x META-
LURGICA GORGES LTDA-”Intime-se a parte embargante para
replicar, em dez (10) dias.”-Adv. RONE MARCOS BRANDA-
LIZE-.

94. ALVARA-2210/2007-GEOVANE DE CASSIA RETZLA-
FF x -”Considerando que as questoes referentes a alienação do
veiculo e ao levantamento de valores sao objeto dos autos de
Alvara Judicial n. 2471/2007, proceda-se ao arquivamento deste
feito. Intimem-se.”-Adv. SERGIO VIEIRA PORTELA-.

95. ALVARA-2471/2007-GEOVANE DE CASSIA RETZLA-
FF x -”DECISÃO EM DUAS LAUDAS. Vistos, etc... Desarte,
tendo em vista que a documentação acostada demonstra a ne-
cessidade e procedencia do pedido inicial, bem como o parecer
favoravel do Ministerio Publico, defiro parcialmente a presen-
te postulação, determinando a expedição do competente alva-
ra, em nome da requerente Geovane de Cassia Retzlaff, com
prazo de sessenta (60) dias, autorizando-a a levantar o valor de
R$ 6.236,00 (seis mil, duzentos e trinta e seis reais) da conta
poupança em nome de Sasha Cristine Retzlaff Ferreira Lima
(Agencia 3007-4, conta 010.197.680-1) e de R$ 7.758,88 (sete
mil, setecentos e cinquenta e oito reais e oitenta e oito centa-
vos) da conta poupança em nome do menor Yuri Mathaus Ret-
zlaff Ferreira Lima (agencia 3007-4, conta 010.198.671-8), junto
ao Banco do Brasil. Indefiro o pedido do levantamento do va-
lor de R$ 21.460,36 da conta-poupança da menor Sasha, para
quitação do financiamento do veiculo Celta. Prestação de con-
tas no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebi-
mento dos valores. P.R.I. Cumpra-se.”-Adv. SERGIO VIEIRA
PORTELA-.

96. ANULACAO DE TITULO-2727/2007-JL CONSULTORIA
ENGENHARIA LTDA x PROTENPAR INDUSTRIA DE PRE-
MOLDADOS PRETENDIDOS-”Deve a parte interessada reti-
rar de Cartorio a(s) Carta(s) de Citacao expedida(s), providen-
ciando a sua remessa no prazo de cinco (05) dias” “...Preste a
requerente caução real e idonea, no prazo de 05 (cinco) dias,
sob pena de revogação da medida. Em igual prazo, apresente
certidões negativas de protesto de titulos, tambem sob pena de
revogação da liminar. Intime-se.”-Adv. LUIZ HECKE-.

97. CARTA PRECATORIA-242/2007-Oriundo da Comarca de
15ª V. CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA/PR-GENOMA
CONSTRUTORA E INCORPORADORA DE IMOVEIS LTDA
x MARINO MARX-”Manifeste-se a parte interessada sobre a
informação do Sr. avaliador de fls. 28 (requeiro a intimação do
interessado para o recolhimento das custas processuais no va-
lor total de R$ 249,17), no prazo de cinco dias”. -Advs. LEO-
NARDO DA COSTA OAB/PR 23.493, ADRIANO RODRIGO
B. MAZINI 29.101 e ROGERIO COSTA-.

98. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-596/2007-HSBC
BANK BRASIL - BANCO MULTIPLO x PAULO MANOEL
BARBOSA e outro-”Deve a parte interessada providenciar o
preparo das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento (art. 257, do CPC).” -Advs. LUIZ SGAN-
ZELLA LOPES e RAFAEL SANTOS CARNEIRO 31785-.

99. BUSCA E APREENSAO-597/2007-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x LUCIANA WALTER-”Deve a parte interessada
providenciar o preparo das custas iniciais, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do CPC).” -Advs.
MARINA BLASKOVSKI e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI - 27.293-.

100. BUSCA E APREENSAO-598/2007-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MAICON LESSA-”Deve
a parte interessada providenciar o preparo das custas iniciais,
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art.
257, do CPC).” -Advs. KARINE SIMONE POFAHL WEBER
e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI - 27.293-.
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1. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-729/1995-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x MASSA FALIDA RADIAL RE-
NOVADORA DE CARRETAS LTDA - Agendem-se duas datas
para venda dos bens penhorados, sendo que, para fazê-la, no-
meio o leiloeiro público oficial Jair Vicente Martins, JUCE-
PAR 609, estabelecido nesta cidade na Av. Carlos Cavalcanti,
n. 308 (fone 42-3025-5041), que deverá, às suas expensas, vi-
abilizar a realização dos leilões, arcando, inclusive, com as
despesas de divulgação, exceto a publicação do edital. Na pri-
meira ocasião, a arrematação só poderá ser feita por valor igual
ou superior ao da avaliação, ao passo que, na segunda, será
admitido lance de valor inferior, desde que não se trate de pre-
ço vil, assim entendido o que não corresponder a 70% (setenta
por cento) do valor da avaliação. Esclareça-se que a remunera-
ção do leiloeiro deverá ser paga pelo arrematante; portanto, se
os bens não forem vendidos, nenhuma remuneração será devi-
da, o mesmo ocorrendo se houver remissão ou se a arrematação
for anulada em julgamento de embargos. Outrossim, frustran-
do-se a realização dos leilões em razão de transação, moratória
ou renúncia ao crédito por parte do credor, caberá ao devedor,
nos dois primeiros casos, e ao Exeqüente, no último, pagar ao
leiloeiro quantia equivalente a 3% (três por cento) do valor
corrigido, da avaliação ou da dívida, aquele que se revelar me-
nor, para compensação dos gatos com a produção do evento.
Intime(m)-se pessoalmente o(s) Executado(s). Expeça-se edi-
tal, com os requisitos do artigo 686 do CPC, fazendo-se, tam-
bém por ele, a intimação do(s) Executado(s), de sorte a preve-
nir eventual frustração nas diligências de intimação pessoal.
Notifique-se o credor hipotecário e oficie-se aos Juízos que
presidem os processos onde tenham sido feitas penhoras, soli-
citando-lhes que comuniquem os credores, para os fins dos ar-
tigos 711 e 712 do Código de Processo Civil. Oficie-se aos
representantes das Fazendas Públicas da União, Estado e Mu-
nicípio, bem como do INSS, comunicando que os bens serão
levados a venda, a fim de que adotem as medidas necessárias à
disputa do preço da arrematação, observando o disposto no ar-
tigo 711 e seguintes do CPC. Intime-se o Exeqüente. -Advs.
OLDEMAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO BUSATO,
ROBERTO BUSATO FILHO e ELIAS DUARTE REZENDE-.

2. ORDINARIA DE NULIDADE-564/1997-MARCIA MAR-
GARETE MACIEL FRANCKLIN x ANTONIO AUGUSTO
PATITUCCI e outros - ...Indefiro, enfim, o pedido formulado
pelos Réus na petição protocolada no dia 01 p.p., que deverá
ser oportunamente juntada. - Advs. RUBENS DE LIMA, LUIZ
ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA, ANTONIO CARLOS
SCHURMIAK, PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HILGEN-
BERG, SILVIANE MUNIZ SCHURMIAK e MARCIUS NA-
DAL MATOS-.

3. TUTELA-59/1999-SELVINO SCHONS x LAYANE
SCHONS CUSTODIO - Intime-se o Autor para, em dez dias,
dar cumprimento aos requerimentos do parquet, às fls. 2677/
2678. - Advs. JEANETH NUNES STEFANIAK, JOAO LUIZ
STEFANIAK e JOSE LUIZ STEFANIAK-.

4. INVENTARIO-138/2000-LUIS ANTONIO BORGES x
CLAUDIA MARCIA DE FREITAS BORGES - Intime-se o
Autor para prestar o esclarecimento pedido pelo Ministério
Público, em dez dias. - Advs. CARLOS ROBERTO TAVAR-
NARO, CESAR LUIZ TAVARNARO, LILIANA RIBAS TA-
VARNARO, HEITOR PINHEIRO LIMA FILHO, NINON
ROCHA CORREIA, SOLANGE THOME e JOSE CLASSIO
BAPTISTA-.

5. FALENCIA-376/2000-TILIBRA S/A PRODUTOS DE PA-
PELARIA x PAPELMAX - COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA LTDA - PAPELMAX COMÉRCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA LTDA. teve sua falência declarada por este
Juízo em 06 de agosto de 2001, nos termos da sentença de fls.
132/135. Não foram encontrados bens para arrecadar, e, após o
encerramento do inquérito falimentar (autos 01/2002, onde
houve o oferecimento de denúncia criminal), o Síndico, secun-
dado pelo Ministério Público, postulou pelo encerramento da
falência, apresentando o relatório de fls. 327/328. Realmente,
deve ser encerrada a falência, pois o processo, ante a não loca-
lização de bens passíveis de arrecadação e venda, perdeu seu
objetivo, que era o de proporcionar a satisfação dos direitos
dos credores. Posto isto, na forma do artigo 75 do Decreto-Lei
7.661/45, encerro a falência de PAPELMAX COMÉRCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA. Expeça-se o edital referi-
do no artigo 133, § 2o da Lei de Falências. Os livros da falida
deverão permanecer no Cartório, para consulta, até o encerra-
mento da ação penal. Oportunamente, arquivem-se os autos,
promovendo-se as baixas e comunicações de estilo. Registre-
se. Intimem-se.-Advs. RUBENS CESAR TELES FLORENZA-
NO, PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS, EDUARDO
AMORIM DE LIMA, LUCIANA BALIEIRO, FLORI ANTO-
NIO TASCA, MAGDA DEMARTINI TASCA, OSNILDO DE
ALMEIDA, SILVIO KAVESKI, JEFFERSON MARCOS BIA-
GINI MEDINA e VITOR LEAL JUNIOR-.

6. ORDINARIA DE INDENIZACAO-412/2000-LUIZ FELI-
PE DE ALMEIDA x BORATO COMERCIO DE PECAS LTDA
e outros - Para retirar ofício. - Adv. AMAURI PAULO CON-
STANTINI-.

7. TUTELA-73/2001-ROSANGELA APARECIDA DOS SAN-
TOS x MARCIO JOSE DOS SANTOS e outros - Intime-se a
antiga patrona da Tutora, Dra. Miriam Aparecida dos Santos,
para que informe se notificou a parte, conforme sugerido pelo

parquet, à fl. 1071. - Adv. MIRIAN APARECIDA DOS SAN-
TOS-.

8. ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-271/2001-CELSO
ANTONIO SPINARDI x FININVEST S/A ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO-Para retirar alvará. -Advs.
CESAR LUIZ TAVARNARO e CARLOS ROBERTO TAVAR-
NARO-.

9. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-576/2001-ALTAIR
VILMAR MAINARDES x BANCO HSBC LEASING ARREN-
DAMENTO MERCANTIL BRA. S/A - Homologo a transação
celebrada pelas partes às fls. 269/270e, com fundamento no
artigo 269, III do CPC, resolvo o mérito do processo. Custas
preparadas. Dispenso, desde logo, o prazo para interposição de
recursos. Registre-se. Intimem-se.-Advs. GARDENIA MASCA-
RELO, ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR MARI-
ANO e EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-.

10. INVENTARIO-194/2002-CELIA FERREIRA DE LIMA x
SUZANA SERBER - Com razão a escrivania. Intimem-se os
interessados para apresentarem plano de partilha. - Advs. AN-
TONIO ROQUE GOMES DO AMARAL e ASSIS GOMES DO
AMARAL-.

11. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC - 605/2002 -
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS CRUZ DE MALTA
LTDA x CRISTINA DE LOURDES ARTILHEIRO DA SILVA
- Adjudico à Exeqüente, pelo valor corrigido da avaliação, o
imóvel penhorado. Intime-se-a, bem como à Executada (esta
pessoalmente), para comparecerem em Cartório no dia 30 de
novembro de 2007, às 13:45 horas, para a assinatura de auto de
adjudicação, cientificando-se a segunda de que terá três de pra-
zo para opor embargos. - Advs. MERCIA REGINA DE OLI-
VEIRA, JOSE CHIEZI DE OLIVEIRA e OSWALDO DOS
SANTOS JUNIOR-.

12. ORDINARIA DE NULIDADE-34/2003-SOCIE. DE EN-
SINO E BEN. PROV SUL-COLEGIO SANT ANA x TRANS-
PORTADORA RAPIDO PAULISTA LTDA e outro - Declaro
penhorada a quantia depositada às fls. 374, independentemen-
te de lavratura de termo. Encaminhem-se os autos à contadoria
para elaboração de conta geral. Quanto a petição de fls. 382/
383, nada há a deliberar, haja vista a questão já ter sido escla-
recida (fls. 378/379). (R$ 37.544,59). - Advs. SILVANE ERD-
MANN BUCZAK, ROSANA APARECIDA TREML, DELMA
SANAE CAETANO OTA, PAULO PEREIRA e LUIZ MAR-
CELO BREDA PEREIRA-.

13. DECLARATORIA-99/2003-RECAULI-RECUPERADORA
DE CAMINHOES LTDA x SUL BRASIL TINTAS LTDA e
outro - Intime-se o credor para que efetue o depósito das cus-
tas, referentes ao cumprimento de sentença. (R$ 243,50). - Adv.
OSEAS SANTOS-.

14. INVENTARIO-1083/2003-TANIA TERESINHA HOFF-
MANN PINTO x PEDRO HOFFMANN e outro- Conforme o
artigo 990, VI CPC, é lícito ao juiz nomear pessoa estranha ao
processo para ocupar a inventariança. Ocorre, porém, que di-
ante falta de elementos para o prosseguimento da ação, não é
conveniente que o seja feito neste caso. Dessa forma, suspendo
o curso do processo, até a manifestação de algum interessado.
Comunique-se a Fazenda Pública, para que tome as medidas
cabíveis na esfera administrativa. - Advs. LUIZ ALBERTO DE
OLIVEIRA LIMA, RUBENS DE LIMA, CAMILE CLAUDIA
HEBESTREIT e INES APARECIDA MOCELIM-.

15. REVISIONAL DE CONTRATO - 1618/2003 - A.R. ULIA-
NA & CIA LTDA x BANCO ABN AMRO REAL SA - Intimem-
se as partes para esclarecer se o agravo de instrumento inter-
posto pelo Réu para fazer subir o recurso especial foi julgado.
(fls. 353). Admito o ingresso de ABN AMRO REAL S/A no
pólo passivo, em substituição ao Banco Sudameris S/A. Aver-
be-se em D. R. e A. Intimem-se. (fls. 360). - Advs. DANILO
PORTHOS SCHRUTT, JULIANO DEMIAN DITZEL, LUIZ
ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA, JEFFERSON CARLOS DA
CRUZ e RUBENS DE LIMA-.

16. REPETICAO DE INDEBITO-1639/2003-VILSON DO
PRADO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Intimo o Exe-
qüente para em cinco dias se manifestar sobre a certidão (Cer-
tifico que decorreu o prazo legal, sem notícia de bloqueio). -
Advs. JOSE ADRIANO MALAQUIAS e VIRGINIA TONIO-
LO ZANDER-.

17. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-2045/2003-META-
LURGICA SCHIFFER S/A x ESTADO DO PARANA - Cum-
pra-se o Venerando Acórdão. Da baixa dos autos, intime-se a
parte vencedora, para que requeira o cumprimento do julgado,
dentro de seis meses, sob pena de arquivamento dos autos (CPC,
art. 475-B e 475-I, parágrafo 5º). Intime-se também a parte ven-
cida, para que, no prazo de quinze dias, dê cumprimento à con-
denação imposta no Venerando Acórdão, sob pena de respon-
der por multa de 10% (dez por cento), conforme prevê o artigo
475-J do Código de Processo Civil. - Advs. MAURICIO BOR-
BA, JOSE ELI SALAMACHA, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, CARLOS WERZEL, CLAUDIO ROBERTO MAGALHA-
ES BATISTA, KARINA RACHINSKI DE ALMEIDA e KARI-
NA LOCKS PASSOS-.

18. REVISIONAL DE CONTRATO-2202/2003-MARIA DO
ROSARIO CUNHA x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Ma-
nifeste-se a Autora, ante os termos da petição e documento de
fls. 252/254.-Advs. DELMA SANAE CAETANO OTA, SIL-
VANE ERDMANN BUCZAK e REGINA FATIMA WOLO-
CHN-.

19. ORDINARIA DE COBRANCA-2376/2003-JOSE EDUAR-
DO COELHO x REFER FUNDACAO REDE FERROVIARIA
SEGURIDADE SOCIAL - Recebo a impugnação, atribuindo-
lhe excepcional efeito suspensivo em relação à parte contro-
vertida do débito, o que faço porque, em outros casos seme-
lhantes, houve a demonstração de equívocos, por parte dos cre-
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dores, na apuração do quantum debeatur, resultando em exces-
so de execução. Fica autorizado o prosseguimento do feito, re-
lativamente á parte incontroversa da dívida. Intime-se o Exe-
qüente para oferecer resposta à impugnação, em dez dias.-Advs.
SILVANA MENDES HELMES, GILMAR PAVESI, JOAO JO-
AQUIM MARTINELLI e MELISSA TELMA-.

20. ORDINARIA DE COBRANCA-2383/2003-ANIBAL DA
SILVA LIMA x REFER FUNDACAO REDE FERROVIARIA
SEGURIDADE SOCIAL - Reitere-se a intimação. A conta ge-
ral, dizendo, a seguir, as partes em cinco dias, postulando o que
necessário (Conta: Saldo do processo principal R$ 2.470,19,
honorários advocatícios R$ 654,60 e custas R$ 996,37. TO-
TAL DA CONTA R$ 4.121,16). - Advs. SILVANA MENDES
HELMES, GILMAR PAVESI e JOAO JOAQUIM MARTINE-
LLI-.

21. ORDINARIA DE COBRANCA-2384/2003-ANTONIO
EDEVAL GOMES x REFER FUNDACAO REDE FERROVI-
ARIA SEGURIDADE SOCIAL - À conta (Conta R$ 2.691,02,
conta de custas proc. de conhecimento R$ 248,60 e conta de
custas proc. de execução R$ 226,05). - Advs. ANNIE OZGA
RICARDO, CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO, ROBERTO
RIBAS TAVARNARO, JOAO JOAQUIM MARTINELLI e
MELISSA TELMA-.

22. COBRANCA-2423/2003- OMAR ANTONIO FERREIRA
DE FRANÇA x FUNDAÇAO REDE FER. DE SEGURIDADE
SOCIAL - REFER- Intime-se novamente a Executada, para que
efetue o depósito da verba honorária, em cinco dias, sob pena
da perda do direito à produção da prova pericial. - Advs. JOAO
JOAQUIM MARTINELLI e MELISSA TELMA-.

23. FALENCIA-328/2004-INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRA J. JACOMEL LTDA x E C MOLEDA & CIA LTDA
- Intime-se, na forma pedida pelo Síndico. (para que informe o
estado e a localização dos bens arrecadados às fls. 242 dos
autos, e/ou o endereço atual de seu constituinte). - Adv. PE-
DRO HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG-.

24. DECLARATORIA DE NULIDADE - 334/2004 - BIANCA
KANAWATE x SANDRA APARECIDA PEREIRA - Intime-se
o Inventariante para que cumpra com o requerido pela Fazenda
Pública às fls. 330. Determino à parte credora que efetue o
depósito das custas (R$269,50). - Advs. LUIS FERNANDO
LOPES DE OLIVEIRA e FERNANDA DE SA E BENEVIDES
CARNEIRO-.

25. ORDINARIA DE COBRANCA - 494/2004 - JOSE LUIZ
GALVAO x FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE
SEGUR.SOCIAL - REFER - O incorfomismo da Ré deve ser
manifestado ao Egrégio Tribunal de Justiça, por emio do recur-
so adquado. Na da a considerar, portanto, em relação aos recla-
mes de fls. 228/233. Intimem-se. - Advs. JOSE CARLOS DO
CARMO, MATHUSALEM R. GAIA, MARCELO GAIA, JOAO
JOAQUIM MARTINELLI e MELISSA TELMA-.

26. ALVARA JUDICIAL - 530/2004 - JOSE SAMUEL CURI e
outros x - Intimem-se os Autores para darem andamento ao fei-
to, dentro de cinco dias. - Advs. EUCLIDES SERGIO RIBAS
CALDAS, WILLIAM STREMEL BISCAIA DA SILVA e JOSE
SAMUEL CURI-.

27. REPETICAO DE INDEBITO-561/2004-ANNA FERNAN-
DES CORREIA e outros x PARANA PREVIDENCIA e outro -
Cumpra-se o Venerando Acórdão. Da baixa dos autos, intime-
se a parte vencedora, para que requeira o cumprimento do jul-
gado, dentro de seis meses, sob pena de arquivamento dos au-
tos (CPC, art. 475-B e 475-I, parágrafo 5º). Intime-se também
a parte vencida, para que, no prazo de quinze dias, dê cumpri-
mento à condenação imposta no Venerando Acórdão, sob pena
de responder por multa de 10% (dez por cento), conforme pre-
vê o artigo 475-J do Código de Processo Civil.-Advs. ERAL-
DO LACERDA JUNIOR, FABRICIO FONTANA, FABIANO
JORGE STAINZACK, KARINA LOCKS PASSOS e GERSON
LUIZ DECHANDT-.

28. ORDINARIA DE COBRANCA-651/2004 -IVETE JULIA
BARREIRO e outros x REFER - FUN. REDE FERROVIARIA
DE SEGURIDADE SOCIAL - Sobre os cálculos apresentando
pelo Exeqüente (fls. 230/234), manifeste-se a Executada, em
cinco dias. -Advs. JOAO JOAQUIM MARTINELLI e MELIS-
SA TELMA-.

29. DECLARATORIA DE NULIDADE-717/2004-ORLEI TEI-
XEIRA x BANCO ITAU S/A - Com o não provimento do agra-
vo, manteve-se a validade do pagamento feito ao Exeqüente,
razão pela qual, amparado no artigo 794, I do Código de Pro-
cesso Civil, decreto a extinção do processo. Custas de lei, pelo
Executado. Registre-se. Intimem-se. - Advs. ODENIR DIAS
DE ASSUNCAO, LUIZ SEBASTIAO FAVERO, JOSE ELI
SALAMACHA e CARLOS WERZEL-.

30. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-39/2005-WALTER
ADALBERTO PIEKARSKI x VILMAR HENRIQUE GRACZYK
e outros - Preste a senhora avaliadora a informação pedida às fls.
228, sobre o objeto da avaliação. Feito o esclarecimento, intimem-
se as partes a se manifestar, em cinco dias, podendo também os
Executados, nessa oportunidade, falar sobre a conta geral. (Laudo
de Avaliação R$ 30.000,00). - Advs. ANTONIO DO BRASIL PEN-
TEADO, LUIZ EDUARDO MARTINS BERGER, GILMAR
KUHN e RENATO CORDEIRO-.

31. ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-69/2005-OLDE-
MAR MARIANO x CONDOMINIO EXECUTIVE CENTER -
Contadas e preparadas as custas remanescentes, voltem para
homologação do acordo (R$ 56,00). - Advs. MARIA CRISTI-
NA RUDEK, ROBERTO ANTONIO BUSATO, EDMAR LUIZ
COSTA JUNIOR, JOSIANE GOODY, GLAUCE KOSSATZ DE
CARVALHO, RENATO VARGAS GUASQUE e CIRO BRU-
NING-.

32. EMBARGOS A EXECUCAO-109/2005-BANCO BANES-

TADO S/A SUC. BANCO ITAU S/A x SALMA BORGES STA-
CHESKI e outro - Os honorários fixados nos autos de embar-
gos à execução referem-se tanto à execução quanto aos embar-
gos, razão pela qual deverão ser cobrados naquela.-Advs. JOSE
ELI SALAMACHA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, CLAU-
DIO ROBERTO MAGALHAES BATISTA, DANIEL HENRI-
QUE ANTUNES SANTOS, CARLOS WERZEL, SUZINAI-
RA DE OLIVEIRA e LUCIA HEROCO HERAI-.

33. ORDINARIA DE INDENIZACAO-112/2005-JOAO
CHRUSCIAK FILHO x ITAU SEGUROS S/A - Contadas e
preparadas as custas, voltem para sentença (R$ TOTAL DA
CONTA R$ 346,50). - Advs. CLAUDIO LUIZ F. C. FRAN-
CISCO, FERNANDO MADUREIRA, FERNANDO ESTEVAO
DENEKA, RENATA DE SOUZA POLETTI, LIGIA VOSGE-
RAU FERREIRA RIBAS, ANDRE DINIZ AFFONSO DA
COSTA, MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS e
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG-.

34. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-163/2005-FAC-
CHINI S/A x RICARDO MENEGATTI - Junte-se o extrato em
anexo. O insucesso da primeira ordem emitida é suficiente para
provar que o Executado não possui movimentação financeira,
razão pela qual indefiro o pedido de nova ordem de bloqueio.
Intime-se o Exeqüente para que diga como deseja que se dê o
prosseguimento do feito. - Advs. MARCO ANTONIO CAIS e
LUIZ FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA-.

35. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-176/2005-ESPOLIO
DE ANTONIO PEREIRA FERRAZ e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A - Pague-se ao Credor, conforme
requerido às fls. 159. Outrossim, baixem os autos à Contado-
ria, para elaboração de conta geral. (R$ 541,80). - Advs. FA-
BRICIO FONTANA, JOSE ELI SALAMACHA, CARLOS
WERZEL, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e SUZINAIRA DE
OLIVEIRA-.

36. USUCAPIAO-220/2005-EDENIR BALZER x - Intimo o
Autor para em cinco dias se manifestar sobre a certidão (Certi-
fico que decorreu o prazo legal, sem devolução do AR). - Advs.
DOUGLAS SOARES OSTERNACK e FERNANDA DE SA E
BENEVIDES CARNEIRO-.

37. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-371/2005-LUIS
CARLOS BRITES SANTOS e outro x UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A - Diante da inércia do Ban-
co Réu diante o despacho de fls. 1124/1125, nada mais há que
se fazer além de aguardar seu cumprimento, ressalvando-se que
a multa arbitrada correrá até então. - Advs. RUBENS DE LIMA,
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA, ELVIS IANCZKO-
VSKI, MARCOS LUCIANO DE ARAUJO, ROBERTO AN-
TONIO BUSATO e OLDEMAR MARIANO-.

38. INTERDICAO-373/2005-IVANIR TEREZINHA DE QUA-
DROS x ROSANA DE QUADROS - Intimo a parte autora para
prestar compromisso, em cinco dias. - Advs. ELEN BARBA-
RA CHERATO e TAMIMA GOBBO TUMA-.

39. MONITORIA-424/2005-B. ALMEIDA NETO & CIA LTDA
x GERSON DE AGUIAR KOGUTA - Com fundamento no ar-
tigo 655-A do CPC, determinei nesta data, valendo-me do ser-
viço BACENJUD, o bloqueio on line de quantia junto a contas
e aplicações do(a) Executado(a), para garantir a satisfação do
débito principal e seus acessórios. Junte-se o comprovante da
emissão da ordem, onde está informado o valor cujo bloqueio
determinei.-Advs. NATANIEL PINOTTI BROGLIO e RODRI-
GO RIBEIRO DE CERQUEIRA-.

40. ORD.INDENIZ.C/C.REP.DANOS-440/2005-LAZARA
FLORIANO x CONSORCIO COLOMBO FARROUPILHA
ADM. DE CONS. LTDA - Se, feita a entrega do alvará, nada
for requerido, no prazo de dez dias, arquivem-se os autos. -
Advs. ADRIANE DE LARA PODOLAN, EDMAR LUIZ COS-
TA JUNIOR, EWALDO PODOLAN, VALERIA MARIANO
COSTA, LAUDIR GULDEN e KARIN SUZY COLOMBO
TEDESCO-.

41. MONITORIA-464/2005-MOACIR KOSSEMBA x J I R
PLAST IND. E COM. DE ARTEFATOS DE PLASTICO L -
Intime-se a Ré para o pagamento das custas remanescentes, em
cinco dias. (R$ 99,16). - Advs. RICARDO PAVAO TUMA,
ROBERTO RIBAS TAVARNARO e CARLOS ROBERTO TA-
VARNARO-.

42. ORDINARIA-561/2005-RENE PINHEIRO x COPEL DIS-
TRIBUICAO S/A - Deduzindo-se as custas processuais, pa-
gue-se ao Exeqüente a importância depositada pelo Executado,
cabendo àquele dizer, em dez dias, se deseja o prosseguimento
da execução, caso em que deverá ser observado o disposto no
artigo 614, II do CPC. - Advs. USTANE FANCHIN, MARI
KAKAWA e DENISE CANOVA-.

43. REPETICAO DE INDEBITO-589/2005-ISAAK PIETRO-
VISKI x BANCO DO BRASIL S/A - Renove-se a intimação e
aguarde-se por trinta dias. Cumpra-se. Intime-se. Determino a
parte credora para que efetue o depósito das custas (R$679,00).
- Adv. CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO-.

44. EMBARGOS A EXECUCAO-624/2005-DABLIO PROPA-
GANDA LTDA e outros x UNIBANCO-UNIAO DOS BANCOS
BRASILEIROS S/A - Junte-se a inclusa cópia de correspondência
eletrônica, recém recebida, que dá conta de que foi provido o agra-
vo interposto pelos Embargantes. Em cumprimento à respeitável
decisão superior, intimem-se os Embargantes para, em dez dias,
querendo, exercer o direito de recorrer da decisão que atribuiu efeito
apenas devolutivo à apelação. Considerando, outrossim, que o agra-
vo, em tese, não receberá efeito suspensivo, desapensem-se os au-
tos e, nos de execução, certifique-se o julgamento dos embargos,
para que aquela possa prosseguir.-Advs. AMILCAR CORDEIRO
TEIXEIRA FILHO, ROBERTO ANTONIO BUSATO e OLDE-
MAR MARIANO-.

45. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-664/2005-SOU-

ZA CRUZ S/A x MARCELO DE FRANCA MACHADO - Inti-
mo o Requerente para em cinco dias comprovar a postagem do
ofício. - Adv. ARNALDO CONCEICAO JUNIOR-.

46. ORDINARIA DE COBRANCA-670/2005-NESTOR KRA-
VICZ e outros x BANCO HSBC S/A - Não se mostra possível
discutir a ocorrência de excesso de execução antes da instaura-
ção formal desta e da realização de penhora. Considerando o
pedido de fls. 154, determino a instauração de procedimento
de cumprimento de acórdão, observando, por pertinente, que
os Autores, através do cálculo de fls. 131/134, fizeram verossí-
mil a alegação de insuficiência do depósito realizado pelo Réu.
Basta dizer, em abono a essa assertiva, que o cálculo em que
este se embasou para realizar o depósito, juntado ás fls. 127,
contemplou apenas o principal e a correção monetária, deixan-
do de lado os juros remuneratórios parcialmente deferidos no
título executivo e os juros moratórios. Anote-se na distribui-
ção. Dispenso os Autores do depósito prévio das custas atinen-
tes à execução. Arbitro honorários advocatícios para essa fase
do processo, outrossim, em 10% do valor da dívida. Junte-se o
extrato incluso, comprobatório da emissão de ordem, via siste-
ma BACENJUD, para o bloqueio de R$ 6.500,00 (seis mil e
quinhentos reais), em princípio suficiente para a garantia do
débito e seus acessórios. Tal providência, esclareço, foi deter-
minada em razão do não cumprimento espontâneo da condena-
ção, pelo Réu, e do requerimento dos Autores, que encontra
embasamento no artigo 655-A do CPC. Intimem-se.-Advs. PE-
DRO MARCIO GRABICOSKI, MARCIUS NADAL MATOS,
OLDEMAR MARIANO e ROBERTO ANTONIO BUSATO-.

47. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-678/2005-BU-
TURI TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x PAULO JOSE
DE ALMEIDA E CIA LTDA - Junte-se o extrato de conferen-
cia da ordem de bloqueio, através do sistema BACENJUD. In-
time-se o Exeqüente para que diga como pretende que se dê o
prosseguimento do feito.-Adv. AMILCAR CORDEIRO TEI-
XEIRA FILHO-.

48. ORDINARIA-744/2005-MARIO TEIXEIRA PINTO e ou-
tros x CAIXA SEGUROS S/A - Homologo a desistência mani-
festada pelos Autores Marina Machado de Lima, Marisa Apa-
recida Hass Swiech, Rogério Antonio Bodin e Pedro Porfírio
Diniz, extinguindo o processo, quanto a eles, na forma do arti-
go 267, VIII do CPC. Averbe-se em D. R. e A. Em atenção ao
pedido de fls. 614/615, outrossim, defiro carga dos autos aos
advogados da Caixa Econômica Federal, por vinte dias, prazo
suficiente ao exame da causa. Intimem-se. - Adv. PATRÍCIA
ANICETA BIGAISKI BERTOLDO-.

49. INVENTARIO E PARTILHA-779/2005-RODRIGO ROSAS
MATTAR x IRUMOARA HILGENBERG PRESTES MATTAR
- Intime-se o Inventariante para que cumpra com o requerido
pela Fazenda Pública às fls. 330. - Advs. CAROLINE NADAL
DE OLIVEIRA, NEMO ELOY VIDAL NETO, LUIZ ROBER-
TO RECH, MIGUEL FERNANDO RIGONI, LUIZ CARLOS
DERBLI BITTENCOURT e KARINA LOCKS PASSOS-.

50. EXECUCAO FORCADA-8/2006-COOPERATIVA AGRI-
COLA MISTA DE PONTA GROSSA LTDA x LUIZ FERNAN-
DO CASSIMIRO - Intime-se a parte credora para que se mani-
feste sobre o regular prosseguimento do feito no prazo de cinco
dias. - Advs. JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA CUNHA, JOSE
ALBARI SLOMPO DE LARA e ORLANDO RIBEIRO-.

51. ORDINARIA-210/2006-MINISTERIO PUBLICO DO ES-
TADO DO PARANA x ESTADO DO PARANA - Cumpra-se o
Venerando Acórdão. Da baixa dos autos, intime-se a parte ven-
cedora, para que requeira o cumprimento do julgado, dentro de
seis meses, sob pena de arquivamento dos autos (CPC, art. 475-
B e 475-I, parágrafo 5º). Intime-se também a parte vencida,
para que, no prazo de quinze dias, dê cumprimento à condena-
ção imposta no Venerando Acórdão, sob pena de responder por
multa de 10% (dez por cento), conforme prevê o artigo 475-J
do Código de Processo Civil. -Adv. KARINA LOCKS PAS-
SOS-.

52. REPETICAO DE INDEBITO-230/2006-JOAO CARVA-
LHO e outro x COPEL DISTRIBUICAO S/A - Arquivem-se os
autos. - Advs. FABRICIO FONTANA e MARI KAKAWA-.

53. REPETICAO DE INDEBITO-330/2006-MARIA ESTELA
FERNANDES e outro x COPEL DISTRIBUIDORA S/A - Inti-
me-se a Ré para depositar as custas relativas ao procedimento
de cumprimento de sentença. (R$ 256,50). - Advs. JEFERSON
LUIZ DE LIMA e MARI KAKAWA-.

54. EMBARGOS A EXECUCAO-379/2006-FUNDACAO
REDE FERROVIARIA DE SEGURID.SOCIAL-REFER x
ABDUZIL ANTONIO BORGO - Recebo o recurso de apela-
ção de fl. 111/118, somente no efeito devolutivo, apresentado
por FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE SEGURIDADE
SOCIAL - REFER. Intime-se a parte apelada para que no prazo
de quinze dias apresente contrariedade ao apelo, em queren-
do.-Advs. JOAO JOAQUIM MARTINELLI, MELISSA TEL-
MA e SILVANA MENDES HELMES-.

55. EXEC.DE OBRIGACAO DE FAZER - 387/2006 - EDY
MARIA KOSLOSKI e outros x ANTONIO CARLOS PINTO e
outro - Desconsidere-se o despacho de fls. 348. Rejeito a im-
pugnação oferecida pelos Autores à proposta de honorários for-
mulada pelo senhor perito. O valor pedido pelo expert – R$
6.500,00 – embora pareça elevado, é compatível com a alta
complexidade do trabalho que lhe foi encomendado, consis-
tente na vistoria de quase todas as áreas de um edifício de apar-
tamentos, exame de projetos, cotejo destes com a situação real,
estudo das normas técnicas aplicáveis ao caso, cálculo de cus-
tos, etc. Não sem razão, os Autores formularam extensa lista de
quesitos (fls. 323/327), o que bem demonstra o volume e a es-
pecialidade do trabalho incumbido ao perito. Rejeito, enfim, a
impugnação à proposta de honorários, fixando-os em R$
6.500,00. Intimem-se os Autores para depositar tal quantia, ou
formular proposta de parcelamento, cientes de que os trabalhos
só serão iniciados após a integralização da verba.-Advs. CAR-

LOS ROBERTO TAVARNARO, LEALIS REGINA LOBO IEN-
SEN e MARCELO ALVES DA SILVA-.

56. REPETICAO DE INDEBITO-406/2006-NELSON EU-
PHRASIO SYROZINSKI e outro x COPEL DISTRIBUIDO-
RA S/A - Diante da omissão dos Autores, manifeste-se a Ré,
em cinco dias. - Adv. JEFERSON LUIZ DE LIMA-.

57. RESCISAO DE CONTRATO-443/2006-GISLENE RIBEI-
RO x SANTA PAULA URBANIZACAO E ENGENHARIA S/
C LTDA - Os embargos de declaração já foram apreciados (fls.
227, razão pela qual não conheço do pedido de fls. 228. - Advs.
CESAR DIRLEI DE ALMEIDA e LUIZ CARLOS CAMBARA
DE OLIVEIRA-.

58. INDENIZACAO-542/2006-GILBERTO ELIAS FIQUER x
TEREZINHA GALVAO CESAR-Com fundamento no artigo
655-A do CPC, determinei nesta data, valendo-me do serviço
BACENJUD, o bloqueio on line de quantia junto a contas e
aplicações do Executado, para garantir a satisfação do débito
principal e seus acessórios. Junte-se o comprovante da emissão
da ordem, onde está informado o valor cujo bloqueio determi-
nei. Intime-se. -Advs. GISLAINE ANTUNES DE LIMA e FER-
NANDO JOSE GALVAO VINCI-.

59. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-543/2006-PEDRO
VIANA NETO e outro x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA - Recebo o recurso de apelação de fl. 245/256,
somente no efeito devolutivo, apresentado por PEDRO GON-
ÇALVES VIANA NETO e Outra. Intime-se a parte apelada para
que no prazo de quinze dias apresente contrariedade ao apelo,
em querendo. - Advs. LUCIO ORLANDO ELBL, JOSE ELI
SALAMACHA, KARINA LOCKS PASSOS e ROSERIS
BLUM-.

60. REPETICAO DE INDEBITO-562/2006-SILVIO NUNES
e outros x COPEL DISTRIBUIDORA S/A- Intime-se a Ré para
depositar as custas relativas ao procedimento de cumprimento
de sentença. (R$ 157,50)-Adv. MARI KAKAWA-.

61. ORDINARIA DE COBRANCA-579/2006-HAROLDO
DIMBARRE x BRASIL TELECOM S/A - Diante da informa-
ção de fls. 269, revogo a sentença de fls. 247/267, em razão do
evidente equívoco cometido. -Advs. ORIANA SMIGUEL RO-
DRIGUES, GLAUCO HUMBERTO BORK e ISABEL APA-
RECIDA HOLM-.

62. ORDINARIA-598/2006-ADE SERVICOS DE RADIADO-
RES LTDA ME x BRASIL TRANSPORTES INTERMODAL
LTDA e outro - ... Dispositivo. Posto isto, julgo os pedidos
procedentes, e: declaro extinta, pelo pagamento, a obrigação
documentada na duplicata reproduzida às fls. 21; confirmo a
ordem de cancelamento do protesto; condeno os Réus, solida-
riamente, a pagarem para a Autora a quantia de R$ 8.000,00
(oito mil reais), acrescida de correção monetária calculada pela
média do INPC e do IGP-DI a partir desta data, mais juros de
mora de 12% ao ano, contados a partir da data do dano (Súmu-
la 54 do STJ), ou seja, de quando o protesto se aperfeiçoou (11/
04/2006). Imputo aos Réus o ônus de pagar as custas processu-
ais e honorários ao advogado da Autora, que, atento ao zelo do
profissional, ao trabalho realizado, à natureza, mínima com-
plexidade e tempo de duração da causa, arbitro em 10% (dez
por cento) do valor da condenação. Registre-se. Intimem-se.-
Advs. AILTON NUNES DA SILVA e DANIELA RIANI BUE-
NO-.

63. REPETICAO DE INDEBITO-644/2006-JOAO FERREIRA
DE PAULA x COPEL DISTRIBUIDORA S/A - Intimo o Réu
para em cinco dias falar sobre a execução de sentença. - Adv.
MARI KAKAWA-.

64. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-662/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x JUSSARA APARECIDA ANTUNES-
Intimo o Exeqüente para em cinco dias se manifestar sobre a
certidão (Certifico que decorreu o prazo sem notícia de blo-
queio). -Advs. RENATO VARGAS GUASQUE e CONSUELO
GUASQUE-.

65. RESCISAO DE CONTRATO-710/2006-JOAO RICARDO
HORN x CARLOS ADAO FRANCISCO CARDOSO e outros
- Recebo o recurso de apelação (fls. 108/112), nos efeitos de-
volutivo e suspensivo. Intimem-se os apelados para, em quinze
dias, contra-arrazoar. - Advs. JILLIAN ROBERTO SERVAT e
DANILO LEAL NOGUEIRA-.

66. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-722/2006-VIL-
MAR CRISTOVAM MARAVIESKI x ATDL TRANSPORTE
RODOVIARIOS LTDA e outro - Intimo o Autor para em cinco
dias se manifestar sobre o prosseguimento do feito. - Adv. PAU-
LO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS-.

67. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-737/2006-ITAL-
FLOR IND E COM. DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x
ESPOLIO DE IRUMOARA HILGENBERG PRESTES MAT-
TAR - Homologo o acordo documentado na petição de fls. 46/
47, na forma e para os fins 842 do Código Civil. Suspendo o
curso do processo, outrossim, pelo prazo necessário ao cum-
primento do acordo, sem prejuízo da reativação do feito antes
disso, a pedido da parte credora, em caso de inadimplemento
das obrigações assumidas pela parte devedora. Finalmente,
decorrido o prazo previsto na petição de acordo, sem que haja
manifestação da parte credora voltem para prolação de senten-
ça de extinção do processo, diante da presunção de adimple-
mento do débito.-Advs. JOSE ELI SALAMACHA, CLAUDIO
ROBERTO MAGALHAES BATISTA e LUIZ CARLOS FOR-
TES BITTENCOURT-.

68. USUCAPIAO-790/2006-INDIAMARA DO ROCIO LI-
PINSKI DOS SANTOS e outro x - Designo audiência de ins-
trução e julgamento para o dia 15 de janeiro de 2008, às 13:45
horas, permitindo às partes produzirem prova testemunhal. In-
timem-se. - Advs. MARIA EBERLE ARAUJO MARCAL e
ANTONIO WALMIK ARAUJO MARCAL-.
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69. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS - 829/2006 - JOSE
PEREIRA SAGAIS x LOSANGO FINANCEIRA S/A - Homo-
logo, por sentença, para que produza os efeitos necessários, a
transação celebrada entre as partes, ... que deverá ser cumprida
na forma ali consignada, sob pena de continuidade da ação. -
Advs. WILLIAM STREMEL BISCAIA DA SILVA e LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS-.

70. CAUTELAR INOMINADA-839/2006-MARCELO AU-
GUSTO GUIMARAES ROTH x COPEL-SUPERINTENDEN-
CIA REG. DE DISTRIBUICAO-Com fundamento no artigo 655-
A do CPC, determinei nesta data, valendo-me do serviço BA-
CENJUD, o bloqueio on line de quantia junto a contas e apli-
cações do Executado, para garantir a satisfação do débito prin-
cipal e seus acessórios. Junte-se o comprovante da emissão da
ordem, onde está informado o valor cujo bloqueio determinei.
Intime-se. -Advs. JOAO FLAVIO MADALOZO e JEFERSON
LUIZ DE LIMA-.

71. DECLARATORIA-892/2006-VMS E JMS INSTALACO-
ES ELETRICAS LTDA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Processo em ordem, no qual se controverte as circunstâncias
em que se dá a utilização de caminhão munck pela Autora, para
a caracterização da atividade como locação ou prestação de
serviço, para efeito de tributação, ou não, com ISS. Defiro a
produção de prova testemunhal e documental complementar,
suficientes, em princípio, ao esclarecimento da controvérsia.
Observo, com relação à prova testemunhal, que: a) as testemu-
nhas deverão ser arroladas no prazo do artigo 407 do CPC; b)
se houver necessidade de intimação, isso deverá ser requerido
expressamente; c) as partes deverão retirar as cartas de intima-
ção no cartório e postá-las com a antecedência necessária à
chegada ao destino, ou depositar as custas devidas por diligên-
cias do oficial de justiça; d) precatórias não gozarão de efeito
suspensivo, ex vi do artigo 338, parágrafo único do CPC. No
que tange a novos documentos, serão aceitos aqueles que vie-
rem aos autos com antecedência mínima de dez dias da data da
audiência, o que permitirá à contraparte, independentemente
de intimação, examiná-los e produzir contraprova. Designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 18 de fevereiro
de 2008, às 14:15 horas. Intimem-se. - Advs. ALEXANDRE
POSTIGLIONE BUHRER, SUELI MARIA ZDEBSKI e VA-
NESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES-.

72. INTERDICAO-903/2006 - ROSANE DELFINA CANA-
VARRO x MIGUEL LUIS CANAVARRO - Manifeste-se a
Autora, ante os termos da cota ministerial. - Adv. JOAO MA-
NOEL GROTT-.

73. REPARACAO DE DANOS-1050/2006-LUIS MARCIO
PEDROZO x TRANSAAD TRANSPORTES LTDA e outros -
Defiro o pedido de fl. 242, abrindo-se vista do processo aops
Réus Transaad e John, por quinze dias. - Adv. MARCOS LU-
CIANO DE ARAUJO-.

74. USUCAPIAO-1090/2006-JOAO MARIA FERREIRA e
outro x FERNANDO RIZENTAL - Estando configurado o aban-
dono da causa, na medida em que os Autores não demonstra-
ram interesse em dar-lhe andamento, extingo o processo, na
forma do artigo 267, III e § 2o do CPC. Imputo aos Autores o
ônus de adimplir as custas processuais. Registre-se. Intimem-
se.-Adv. VIVIANE WEINGARTNER-.

75. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1124/2006 - BAN-
CO BMC S/A x ELEU CECILIO LOPES DOS SANTOS - Re-
nove-se a intimação e aguarde-se por 30 dias. Manifeste-se a
parte Autora, em cinco dias, sobre o prosseguimento do feito,
postulando o que necessário. -Adv. ERIKA HIKISHIMA FRA-
GA-.

76. ALVARA JUDICIAL-1179/2006-DIRCEIA DE SOUZA e
outros x - Intimo o Requerente para em cinco dias se manifes-
tar sobre o parecer da Fazenda Pública. - Advs. PEDRO MI-
GUEL VIEIRA GODINHO e AMAURI BECHINSKI-.

77. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1183/2006-RO-
DRIGO GONZAGA DE CAMARGO e outros x BACHIR SLEI-
MAN MORINGO DE FAYAD e outros - 1. A COORDENA-
DORIA DE ORIENTAÇÃO E PROTEÇÃO DO CONSUMI-
DOR EM PONTA GROSSA - PROCON não tem personalida-
de jurídica, tratando-se de órgão da estrutura da Secretaria
Municipal de Administração e Negócios Jurídicos (fls. 96).
Falta-lhe, então, capacidade para ser parte e estar Juízo - ela é
do Município de Ponta Grossa - o que seria pressuposto de
constituição válido do processo em relação a ela. Por essa ra-
zão, decreto a extinção do processo, em relação a essa Ré, fa-
zendo-o com fundamento no artigo 267, IV do Código de Pro-
cesso Civil. 2. Não procede a alegação de inépcia da petição
inicial. À parte autora, não era imposta a especificação dos
valores pretendidos a título de indenização por danos morais,
sabido que a lei não estabelece os critérios para a definição do
quantum devido pelo ofensor, deixando a cargo dos magistra-
dos sua fixação. Portanto, eventual erro de soma nos valores
reclamados não compromete a petição inicial, devendo ser re-
jeitada, por isso, a preliminar. 3. Processo em ordem, sendo
estas as questões de fato controvertidas: a) se o Réu Bachir e
outros agentes do PROCON/PG invadiram o escritório da In-
vestiville e ali, sem autorização, apreenderam documentos; b)
se, ao contrário, o ingresso daquelas pessoas no estabelecimento
foi permitido e os documentos fornecidos espontaneamente; c)
se o Réu Bachir, durante a diligência, acusou os Autores de
estarem cometendo crime de estelionato; d) se foi o Réu Bachir
que afirmou à Ré Gisele que os Autores estavam cometendo
crime de estelionato, ou partiu dela a qualificação da conduta
destes. Permito a produção das seguintes provas: a)
depoimentos pessoais dos Autores, do Réu Bachir e da Ré Gi-
sele, sob pena de confissão; b)testemunhal; c) documental
complementar. Observo, com relação à prova testemunhal, que:
a) as testemunhas deverão ser arroladas no prazo do artigo 407
do CPC; b) se houver necessidade de intimação, isso deverá ser
requerido expressamente; c) as partes deverão retirar as cartas
de intimação no cartório e postá-las com a antecedência neces-
sária à chegada ao destino, ou depositar as custas devidas por

diligências do oficial de justiça; d) precatórias não gozarão de
efeito suspensivo, ex vi do artigo 338, parágrafo único do CPC.
No que tange a novos documentos, serão aceitos aqueles que
vierem aos autos com antecedência mínima de dez dias da data
da audiência, o que permitirá à contraparte, independentemen-
te de intimação, examiná-los e produzir contraprova. Designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 16 de janeiro de
2008, às 14:15 horas. Intimem-se. - Advs. PRISCILLA PEDRO-
SO GARBELINI, CAROLINE NADAL DE OLIVEIRA, LUIZ
CARLOS FORTES BITTENCOURT, LUIZ CARLOS DERBLI
BITTENCOURT, JOSUE CORREA FERNANDES e HELCIO
SILVA ORANE-.

78. REVISIONAL DE CONTRATO-31/2007-CAMINHO DA
MADEIRA LTDA e outros x BANCO ITAU S/A - Intime-se o
banco Réu para, em cinco dias, trazer aos autos os documentos
requeridos pelo Sr. Perito às fls. 226/227. - Adv. JOSE ELI
SALAMACHA-.

79. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-70/2007-OMNI S/
A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
PEDRO DESPLANCHES RIBEIRO - Intime-se a parte credo-
ra para que se manifeste sobre o regular prosseguimento do
feito no prazo de 05 dias. - Adv. PAULO CESAR TORRES-.

80. PRESTACAO DE CONTAS - 164/2007-PAULO GOMES
x ASSEMBLEIA DE CONDOMINOS DO COND. MONTEI-
RO LOBATO - O processo foi constituído irregularmente, o
que deve ser corrigido, para que o mérito possa ser oportuna-
mente julgado. A ação foi endereçada contra a ASSEMBLÉIA
DE CONDÔMINOS DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
MONTEIRO LOBATO, da qual foram indicados como repre-
sentantes os condôminos Jacira Camlofski Dias, Aleixo Men-
des Neto e Roque Pereira Braga. Todavia, conforme foi acerta-
damente dito na contestação, essas pessoas não são represen-
tantes do condomínio, e, conseqüentemente, não estavam auto-
rizadas ao recebimento de citação válida em nome dele. O Au-
tor, ao que se percebe, partiu da premissa de que, pelo fato de
os três condôminos terem sido indicados em assembléia para
compor uma comissão destinada à avaliação das contas, a eles
caberia representar a assembléia na ação de prestação de con-
tas. Ocorre que a investidura foi restrita a um fim específico –
a integração de uma comissão voltada à emissão de um parecer
sobre as contas extrajudicialmente prestadas – não podendo
ser estendida para legitimá-los a representar o condomínio ou a
assembléia geral de condôminos. Ressalte-se que o caso não é
de carência da ação, por ilegitimidade passiva ad causam, mas
sim de falta de pressuposto de constituição válida do processo,
passível de ser sanada, na forma do artigo 327 do Código de
Processo Civil. Registre-se, finalmente, que, tendo havido a
destituição do Autor do cargo de síndico, a citação do Réu po-
derá ser feita na pessoa do síndico atual, já que a ele cabe a
representação do condomínio, nos termos do artigo 12 da Con-
venção. Posto isto, declaro nula a citação e processo, determi-
nando a repetição daquela. Expeça-se novo mandado, cabendo
ao Autor depositar o valor da diligência do senhor meirinho.
Intimem-se.-Advs. CLAUDIO DA SILVA DOS SANTOS, ALEI-
XO MENDES NETO, MIGUEL DE SOUZA CLAZER, RO-
DRIGO DA COSTA CLAZER e PAULO ALFREDO RIBAS
TOLEDO-.

81. ORDINARIA-180/2007-NEUSA CRUZ WESTPHAK e
outros x BRASIL TELECOM S/A - Recebo o recurso de apela-
ção de fl. 269/313, nos efeitos suspensivo e devolutivo, apre-
sentado por BRASIL TELECOM S/A. Intime-se a parte apela-
da para que no prazo de quinze dias apresente contrariedade ao
apelo, em querendo. - Advs. MARCIUS NADAL MATOS,
PEDRO MARCIO GRABICOSKI e LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER-.

82. ORDINARIA-182/2007-JOCIANE DE FATIMA SANSA-
NA x ESTADO DO PARANA - Sobre os documentos apresen-
tados pela Autora junto à réplica, manifeste-se o Réu, em dez
dias. - Adv. PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS-.

83. ORDINARIA - 210/2007 - BORK ADVOGADOS ASSO-
CIADOS x ORIANA RODRIGUES SMIGUEL - Manifeste-se
a Ré, ante os termos da petição de fls. 2415/2416 e documentos
que a acompanham. - Advs. POLIANA MARIA C. FAGUN-
DES CUNHA e ORIANA RODRIGUES SMIGUEL-.

84. EMBARGOS A EXECUCAO-211/2007-IKL-INDUSTRIA
KLUPPEL-MASSA FALIDA e outro x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA - ... Posto isto, julgo os embargos
improcedentes, determinando o prosseguimento da execução
fiscal. Imputo à Embargante o ônus de pagar as custas proces-
suais e honorários aos procuradores da Embargada, que, atento
ao zelo dos profissionais, ao trabalho realizado, à natureza,
conteúdo econômico, pequena complexidade e duplicidade de
causas (execução e embargos), arbitro em 12% (doze por cen-
to) do valor da dívida, ficando sem efeito o arbitramento ante-
rior, feito nos autos de execução. Registre-se. Intimem-se. -
Advs. SIRIANE GEMI FOGACA DE ALMEIDA e ROSERIS
BLUM-.

85. ALVARA JUDICIAL-227/2007-LUAN CARLOS DE OLI-
VEIRA e outros x - Retirar alvará. - Advs. TIBIRICA MESSI-
AS e DURVAL ROSA NETO-.

86. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-273/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x JORGE FERNANDES MONTEIRO -
Intimo o Exeqüente para em cinco dias se manifestar sobre a
certidão (Certifico que decorreu o prazo legal, sem notícia de
bloqueio). - Advs. RENATO VARGAS GUASQUE e ADRIA-
NE GUASQUE-.

87. COBRANCA-279/2007-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MONTEIRO LOBATO x JOSIANE CRISTINA
TEIXEIRA SILVEIRA - ... Dispositivo. Posto isto, julgo o pe-
dido procedente, condenando a Ré a pagar para o Autor a quan-
tia de R$ 8.453,22 (oito mil, quatrocentos e cinqüenta e três
reais e vinte e dois centavos), acrescida de correção monetária,
juros de mora de 1% ao mês (estes, contudo, não deverão ser

contados sobre a parcela que já se refere a juros, para evitar
capitalização), bem assim dos encargos condominiais vencidos
desde o ajuizamento da ação e dos que se tornarem exigíveis
até a data do trânsito em julgado, acrescidos de correção mone-
tária, juros e multa de mora de 2%. Imputo à Ré o ônus de
pagar as custas processuais e honorários ao advogado do Au-
tor, que, atento ao zelo do profissional, ao trabalho realizado, à
natureza, complexidade mínima, tempo de duração e conteúdo
econômico da causa, arbitro em 11% (onze por cento) da con-
denação. Registre-se. Intimem-se.-Advs. CLAUDIO DA SIL-
VA DOS SANTOS e LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS-
.

88. ORDINARIA - 283/2007-DIOGO PRIETO x REFER-FUN-
DACAO REDE FERROVIARIA DE SEGUR. SOCIAL - A exi-
gibilidade dos honorários advocatícios e custas, a cujo paga-
mento o Autor foi condenado, ficou subordinada à verificação
da situação prevista no artigo 12 da Lei 1.060/1950, e é certo,
enquanto a prova do implemento da condição suspensiva não
for feita, vedada fica a instauração de execução, ex vi do artigo
572 do CPC. Intime-se a Ré para informar o que autoriza supor
que a condição financeira do Autor melhorou, a ponto de capa-
citá-lo ao pagamento das verbas de sucumbência. - Advs. PA-
TRICIA HELENA PIMENTEL COSTA e JOAO JOAQUIM
MARTINELLI-.

89. REPARACAO DE DANOS-288/2007-ALCI ANTUNES x
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -
Digam as partes, em 5 dias, se lhes interessa reunir-se em audi-
encia de conciliaçao (Art. 331 do CPC). No mesmo prazo, in-
diquem, as provas que realmente desejam produzir. - Advs.
VALDEMIRO FACIN LANZARIN, ELDER LUIZ GROBE,
FABRICIO TAPXURE SCARAMUZZA e JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA-.

90. MEDIDA CAUTELAR-307/2007-HELENTON FANCHIN
TAQUES DA FONSECA e outros x TV VILA VELHA - CA-
NAL 16 - Intimo o Requerente para em cinco dias falar sobre a
execução de sentença. - Advs. HELENTON FANCHIN TA-
QUES DA FONSECA e JULIANO JARONSKI-.

91. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-324/2007-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x MARSELHA TRANSPOR-
TES LTDA - A conta , dizendo, a seghuir as partes em cinco
dias, postulando o que necessário. (R$ 38.898,18). - Advs. LUIZ
ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA e ELVIS IANCZKOVSKI-.

92. ARROLAMENTO-335/2007-ANTONIO NELSON MO-
REIRA x MARIA DALVINA MOREIRA - Intime-se o Inventa-
riante para, em conjunto com o único herdeiro: descrever cor-
retamente os bens do Espólio, respeitando o que consta das
respectivas matrículas ou transcrições, bem assim as exigênci-
as da Lei 6.015/1973 e do Código de Normas; refazer o sucinto
plano de partilha de fls. 05, discriminando os bens que compo-
rão a meação e o quinhão hereditário, com os respectivos valo-
res.-Adv. ANDRE DOS SANTOS DAMAS-.

93. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-371/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x TEODOSIO
BARAN e outro- Intimo o Exeqüente para em cinco dias se
manifestar sobre a certidão (Certifico que decorreu o prazo,
sem notícia de bloqueio). -Advs. HELLISON EDUARDO AL-
VES e OLDEMAR MARIANO-.

94. EMBARGOS A EXECUCAO-401/2007-BADY MIGUEL
ESPERIDIAO FILHO x PAULO ROBERTO BALTAZAR - ...
Dispositivo. Posto isto, julgo os embargos procedentes, decre-
tando a extinção da execução processada nos autos 1.147/2006.
Imputo ao Embargado o ônus de pagar as custas processuais e
honorários ao advogado do Embargante, que, atento ao zelo do
profissional, ao trabalho realizado, à natureza, pequena com-
plexidade, curto tempo de duração, duplicidade e conteúdo
econômico das causas (execução e embargos), bem assim para
ser coerente com aquilo que fora decidido às fls. 15 dos autos
da ação embargada, arbitro em R$ 6.500,00 (seis mil e qui-
nhentos reais). Registre-se. Intimem-se. - Advs. AMAURI PAU-
LO CONSTANTINI e PEDRO LUIZ CONTI MARIOZI-.

95. DECLARATORIA-404/2007-HERMES JEAN LORENZO-
NI e outro x ANTONIO CARLOS PINTO e outro - Homologo
a transação celebrada pelas partes às fls. 64/65 e, com funda-
mento no artigo 269, III do CPC, decreto a extinção do proces-
so. Custas preparadas. Registre-se. Intimem-se. - Adv. FABIO
CORDEIRO-.

96. COBRANCA-423/2007-JDB INSTALACOES ELETRICAS
LTDA x CIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA-CO-
PEL-Manifeste-se o autor em dez dias, sobre a contestação. -
Adv. JESIEL SCHEMBERGER-.

97. ALVARA JUDICIAL-432/2007-VITORIA RIBAS x - Ao
preparo das custas no valor de R$ 69,52. - Advs. NATANIEL
PINOTTI BROGLIO e DEBORA CRISTINA SCHAFRANSKI-
.

98. REVOGACAO DE DOACAO-433/2007-MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA x CLUBE DOS ALEMAES - Ao réu revel
nomeio Curador Especial o Dr. Danilo Leal Nogueira. Intime-
se e abra-se vistas por 15 (quinze) dias, para contestar. - Adv.
DANILO LEAL NOGUEIRA-.

99. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-451/2007-BAN-
CO ITAU S/A x EDNILSON JOSE FERREIRA MATOSO -
Com fundamento no artigo 655-A do CPC, determinei nesta
data, valendo-me do serviço BACENJUD, o bloqueio on line
de quantia junto a contas e aplicações do(a) Executado(a), para
garantir a satisfação do débito principal e seus acessórios. Jun-
te-se o comprovante da emissão da ordem, onde está informa-
do o valor cujo bloqueio determinei. Intime-se.-Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR-.

100. ORDINARIA DE INDENIZACAO-502/2007-AFEPON-
AGENCIA DE FOMENTO ECONOMICO DE P.GROSSA S/

x LUIZ MARCUS VIEIRA - Intimo o Autor para que fale em
cinco dias sobre a execução de sentença. - Adv. SILVANE SIL-
VEIRA-.

101. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-510/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x CLAUDINEI CARNEIRO -
Manifeste-se a parte credora, em cinco dias, sobre o prossegui-
mento do feito, postulando o que necessário.-Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-.

102. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-516/2007-CARLOS
ROBERTO TAVARNARO e outros x BANCO DO BRASIL S/
A - ... Dispositivo. Posto isto, julgo o pedido procedente, deter-
minando ao Réu que, em vinte dias, apresente extratos que de-
talhem as movimentações das contas de caderneta de poupança
dos Autores nos anos de 1987 e 1989. E, para tornar efetiva
esta ordem, arbitro multa de R$ 50,00 (cinqüenta reais), relati-
vamente a cada conta, por dia de desobediência. Imputo ao Réu,
porque se opôs ao pedido, o ônus de pagar as custas processu-
ais e honorários ao advogado dos Autores, que, atento ao zelo
do profissional, ao trabalho realizado, à natureza, pequena com-
plexidade e curto tempo de duração da causa, arbitro em R$
350,00 (trezentos e cincoenta reais). Registre-se. Intimem-se. -
Advs. ROBERTO RIBAS TAVARNARO e RENATO VARGAS
GUASQUE-.

103. COBRANCA-548/2007-DANIEL BILOBRAN x BANCO
ITAU S/A - ... Dispositivo. Posto isto, julgo procedentes os
pedidos do Autor, condenando o Réu a lhe pagar a quantia equi-
valente a 8,04% (oito vírgula zero quatro por cento) do saldo
apresentado no mês de junho de 1987, nas datas dos respecti-
vos “aniversários”, das contas-poupanças listadas na inicial,
para complementação da correção monetária devida e credita-
da em valor menor. Condeno-o, ainda, a pagar ao Autor a quan-
tia equivalente a 20,37% (vinte vírgula trinta e sete por cento)
do saldo apresentado no mês de janeiro de 1989, nas datas dos
respectivos “aniversários”, das mesmas contas, também para
complementação da correção monetária devida e creditada a
menor. Sobre aquelas quantias, deverão incidir correção mone-
tária, a partir de julho de 1987 e fevereiro de 1989 e juros re-
muneratórios capitalizados mensalmente de 0,5% ao mês, além
de juros moratórios à razão de 12% ao ano, não capitalizados,
contados da data da citação. A apuração do quantum debeatur
deverá ser feita na forma do artigo 604 do CPC. Imputo ao Réu
o ônus de adimplir as custas processuais e de pagar honorários
do advogado do Autor, que arbitro em 13% (treze por cento) do
valor da condenação, atento ao zelo do profissional, ao traba-
lho realizado, à natureza, pequena complexidade e conteúdo
econômico da causa. Registre-se. Intimem-se. - Advs. MATHU-
SALEM R. GAIA, MARCELO GAIA, JOSE CARLOS DO
CARMO e MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR-.

104. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-670/2007-BAN-
CO FINASA S/A x TATIANE DE FATIMA JAYMES - Renove-
se a intimação e aguarde-se por trinta dias. Manifeste-se o Au-
tor sobre a certidao do Oficial de Justiça, em 05 dias, (...devol-
vo em cartório, rogando o depósito das custas, isso em confor-
midade com o provimento em vigor). - Advs. FLAVIANO BE-
LLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA, CAR-
LOS ALBERTO ARAUJO ROVEL e MILKEN JACQUELINE
C. JACOMINI-.

105. REVISIONAL DE CONTRATO-675/2007-LAURENTI-
NO GONCALVES DA MOTA e outros x BRASIL TELECOM
S/A - Intime-se a Ré para que especifique a quais Autores refe-
rem-se cada um dos contratos mencionados às fls. 51, para que
a preliminar de prescrição possa ser adequadamente apreciada,
em cinco dias. - Adv. ISABEL APARECIDA HOLM-.

106. REPARACAO DE DANOS-705/2007-CLARA CESCO-
NETO MAGAGNIN e outro x BANCO BRADESCO S/A e
outro - Sobre os documentos trazidos com a réplica, manifes-
tem-se os Réus, em cinco dias. - Adv. MARCOS ANTONIO
NUNES DA SILVA-.

107. ALVARA JUDICIAL-709/2007-ROZELI SOARES VOI-
CIECHOVSKI x -Para retirar alvará. -Adv. OLDEMAR MA-
RIANO-.

108. ORDINARIA-724/2007-MARIA ANEZIA ASSIS OLIVEI-
RA e outros x BRASIL TELECOM S/A - Intime-se a Ré para
que especifique a quais Autores referem-se cada um dos con-
tratos mencionados às fls. 65/66, para que a preliminar de pres-
crição possa ser adequadamente apreciada, em cinco dias. -
Adv. ISABEL APARECIDA HOLM-.

109. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-739/2007-
BANCO BRADESCO S/A x PAULO CESAR BARROS - A
avaliação (R$ 13.000,00) e a conta geral (R$ 13.079,04), di-
zendo a seguir, as partes em cinco dias, postulando o que ne-
cessário. - Adv. ADRIANE GUASQUE-.

110. ALVARA-753/2007-JOSEPHA BAPTISTA DA SILVA x -
Ao preparo das custas no valor de R$ 71,27. - Advs. INES APA-
RECIDA MOCELIM e MAURO CESAR IONNGLEBOOD-.

111. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-790/2007-BAN-
CO FINASA S/A x MARCIO NOVACOVSKI - Homologo, por
sentença, para que produza os efeitos legais, a desistência de
fl. 29, e com fulcro no art. 267, inciso VIII, do Código de Pro-
cesso Civil, julgo extinto o processo. Custas preparadas. De-
corrido o prazo de lei, feitas as úteis anotações, arquivem-se os
autos.-Advs. RONEI JULIANO FOGACA WEISS e LEANDRO
CABRERA GALBIATI-.

112. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-826/2007-NELSON
JORGE FOGAÇA x BRASIL TELECOM S/A - Intimo o Re-
querente para em cinco dias comprovar a postagem. - Adv.
FABRICIO FONTANA-.

113. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-830/2007-ESTEFANO
MALANTCHEN SOBRINHO x BRASIL TELECOM S/A -



Edição nº 7501  -  5ª feira | 29/Nov/2007Edição nº 7501  -  5ª feira | 29/Nov/2007Edição nº 7501  -  5ª feira | 29/Nov/2007Edição nº 7501  -  5ª feira | 29/Nov/2007Edição nº 7501  -  5ª feira | 29/Nov/2007 259259259259259

Intimo o Requerente para que comprove a postagem, em cinco
dias. - Adv. FABRICIO FONTANA-.

114. MANDADO DE SEGURANCA-844/2007-MONTE ALE-
GRE RECUPERADORA DE PLASTICOS LTDA x DELEGA-
DO REGIONAL DA RECEITA ESTADUAL DE PG - Intimo o
Autor para que comprove a postagem, em cinco dias. - Advs.
SILVIO LUIZ DE COSTA e SILVANO MENDES-.

115. ARROLAMENTO-867/2007-MARIA MATOSO PADI-
LHA e outros x RENATO CALLOS PADILHA (ESPOLIO) -
Homologo o plano de partilha contido na petição de fls. 02/05
e reiterado na de fls. 32/35, atribuindo à cônjuge sobrevivente
sua meação e aos herdeiros os respectivos quinhões. Oportuna-
mente, expeçam-se formais de partilha. Subordino a exigibili-
dade das custas à verificação da situação prevista no artigo 12
da Lei 1.060/1950. Sendo requerida a dispensa do prazo para a
interposição de recursos, defiro, antecipadamente. Registre-se.
Intimem-se.-Adv. MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS-.

116. COBRANCA-884/2007-TERESINHA BOSCH TABOR x
BANCO BRADESCO S.A. - Intimo o Autor para que compro-
ve a postagem, em cinco dias. - Advs. JOAO MANOEL GROTT
e MARCO ANTONIO GROTT-.

117. INVENTARIO-933/2007-IRENE ALVES DE MORAES
x ANTONIO ALVES DE MORAES (ESPÓLIO) - Homologo o
plano de partilha contido na petição de fls. 52/58, que teve por
objeto os bens constitutivos do Espólio de Antonio Alves de
Moraes, atribuindo à cônjuge supérstite sua meação e aos her-
deiros os respectivos quinhões. Comprovado o recolhimento
do ITCMD, expeçam-se formais de partilha. Custas de Lei.
Sendo requerida a dispensa do prazo para interposição de re-
cursos, defiro, antecipadamente. Registre-se. Intimem-se.-Advs.
INES APARECIDA MOCELIM e MAURO CESAR IONNGLE-
BOOD-.

118. USUCAPIAO-958/2007-ANTONIO ARILSON ZANE-
DIM x IMOBILIARIA UVARANAS LTDA - A acessão de pos-
ses, que é permitida pelo artigo 1243 do Código Civil, significa
a apropriação, pelo possuidor atual, do tempo de posse do pos-
suidor anterior, com a conseqüente apropriação dos direitos de
que este era titular em tal condição. Quando não há prova do-
cumental da transferência dos direitos possessórios (como se
dá neste caso, onde a transmissão da posse foi feita por suposto
contrato verbal), o possuidor anterior deve ser citado. Intime-
se o Autor, destarte, para observar, quanto à ex-possuidora, o
que dispõe o artigo 282, II e VII do Código de Processo Civil.
Defiro o pedido de assistência judiciária. - Advs. JOAO MA-
NOEL GROTT e MARCO ANTONIO GROTT-.

119. ALVARA JUDICIAL - 1028/2007 - VERA LUCIA BE-
ZERRA RAMOS x - Comprovada a existência do crédito dei-
xado por Rosa Gonçalves de Oliveira e a condição da Autora
de única herdeira, julgo o pedido procedente, determinando a
expedição do alvará pedido na pedido na inicial, após a com-
provação do recolhimento do ITCMD eventualmente devido.
Imputo à Autora o ônus de pagar as custas processuais, cuja
exigibilidade subordino à verificação da situação prevista no
artigo 12 da Lei 1.060/1950. Sendo requerida a dispensa do
prazo para a interposição de recursos, defiro, antecipadamen-
te. Registre-se. Intimem-se.-Advs. ELEN BARBARA CHERA-
TO e TAMIMA GOBBO TUMA-.

120. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1029/2007-LUIZ CAR-
LOS DEA x BRASIL TELECOM S/A-Para retirar carta. -Adv.
FABRICIO FONTANA-.

121. COBRANCA-1032/2007-IVANIR BATISTA DE CAMAR-
GO x SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGUROS S/A-Para
retirar carta. -Advs. JONAS BORGES e REGINA
A.GOSMANN-.

122. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1038/2007-
MONTENEGRO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x
ADÃO VILMAR COSTA-Para retirar a carta precatória. -Adv.
VLAMIR EMERSON FERREIRA-.

123. EMBARGOS DO DEVEDOR-1041/2007-FERNANDO
BITTAR TROCHMANN e outro x BANCO BRADESCO S/A
- Indefiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo aos em-
bargos, a uma porque não há notícia da realização de penhora,
a duas porque, até onde se sabe, não há lei que obrigue as ins-
tituições financeiras a prorrogar os prazos para o pagamento de
financiamentos agrícolas contratados nos três últimos anos, a
três porque, neste caso, a taxa de juros ficou abaixo de 12% ao
ano, a quatro porque tem sido julgada lícita a capitalização de
juros quando pactuada em cédula de crédito rural, inclusive
com periodicidade mensal. Desapensem-se estes autos dos de
execução, certificando-se neles, com destaque, esta decisão.
Intime-se o Embargado para oferecer impugnação, em quinze
dias. - Advs. PAULO GROTT FILHO, SAIONARA STADLER
DE FREITAS e ADRIANE GUASQUE-.

124. EMBARGOS DO DEVEDOR-1042/2007-FERNANDO
BITTAR TROCHMANN e outro x BANCO BRADESCO S/A
- Indefiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo aos em-
bargos, a uma porque há notícia da realização de penhora, a
duas porque não foi feita verossímil a alegação de que a dívida
documentada pela cédula de crédito bancário que instrui a ini-
cial foi novada a partir da emissão de outro título de igual natu-
reza. Embora isso possa ter acontecido, não se descarta que a
nova cédula tenha sido emitida apenas para dar seqüência à
relação anterior, cujo saldo era e continuou a ser devedor. Não
bastasse, tem sido julgada válida, mesmo porque prevista em
lei, a capitalização de juros, tratando-se de cédula de crédito
bancário. Desapensem-se estes autos dos de execução, certifi-
cando-se neles, com destaque, esta decisão. Intime-se o Em-
bargado para oferecer impugnação, em quinze dias.-Adv. ADRI-
ANE GUASQUE-.

125. ALVARA JUDICIAL-1053/2007-LILIA OLIVEIRA CRA-
VEIRO DE SÁ x - Defiro o pedido de justiça gratuita. Oficie-

se à Caixa Econômica Federal, determinando-lhe que informe
o saldo da conta PASEP de titularidade de Rosângela Craveiro
de Sá. Oficie-se ao INSS, determinando-lhe que informe o va-
lor dos resíduos de benefício previdenciário devidos e não pa-
gos à mesma pessoa até a data de seu falecimento, em 19/06/
2006. Intime-se a Autora, por fim, para apresentar certidão do
registro de óbito de seu marido. Para retirar ofícios. - Adv.
FABIO COSTA DE MIRANDA-.

126. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1059/2007-AIRTON
EURICH x BRASIL TELECOM S/A-Para retirar carta. -Adv.
FABRICIO FONTANA-.

127. COBRANCA-1063/2007-EDIVALDO OLIVEIRA NAS-
CIMENTO x BANCO ITAU S/A - Pelo que se infere do docu-
mento de fls. 11/12, a conta do Autor tinha várias datas de “ani-
versário”. Para que não haja dúvida quanto à extensão do pedi-
do, esclareça o Autor se pretende que a complementação de
correção monetária seja feita relativamente a todas elas, ou
apenas às localizadas na primeira quinzena, atentando à juris-
prudência dominante que se refere à matéria.-Advs. PAULO
ROBERTO HILGENBERG, PEDRO HENRIQUE DE SOUZA
HILGENBERG, GISLAINE DO ROCIO ROCHA e DEBORA
MACENO-.

128. RESCISAO DE CONTRATO-1067/2007-MARIO CLAU-
DIO SOARES STURZENEKER x SIEMENS LTDA e outros -
O Autor teve o serviço de telefonia que lhe era prestado pela
Ré BRASIL TELECOM S/A suspenso, em razão do não paga-
mento das faturas relativas aos meses de maio e junho de 2007.
Alega que o inadimplemento decorreu do fato de as contas te-
rem ultrapassado, em muito, a média de gasto dos meses ante-
riores, o que se deu em função de um defeito na central de
alarme que tem em sua residência, cuja manutenção estava a
cargo das Rés SIEMENS e REAÇÃO SAT. Diz, ainda, que es-
tas assumiram a responsabilidade pelo pagamento das contas,
condicionando-o, porém, à apresentação de faturas discrimina-
das, cujo fornecimento a Ré BRASIL TELECOM negou. Es-
clarece, finalmente, que está Ré o ameaça com a inscrição em
seu nome em cadastros de instituições protetivas de crédito,
requerendo que, a título de antecipação de tutela, seja proibida
a ela a adoção de tal medida. A concessão antecipada de tutela
jurisdicional exige, a teor do artigo 273 do CPC, a demonstra-
ção, por prova inequívoca, da verossimilhança da alegação de
existência de direito tutelável. No caso, não foi feita prova de
que a central telefônica instalada na casa do Autor tenha apre-
sentado defeito, tampouco de que essa tenha sido a causa do
aumento do gasto com o serviço de telefonia, o que impede o
atendimento, nesta oportunidade, do pedido de imposição às
Rés SIEMENS e REAÇÃO SAT da obrigação de pagar as fatu-
ras relativas aos meses de maio e junho, bem assim do de resci-
são do contrato de prestação de serviços com elas mantido.
Com relação à Ré BRASIL TELECOM, a pretensão dela de
inscrever o nome do Autor em cadastros de proteção ao crédito
é, em si, lícita, diante do confessado inadimplemento do con-
sumidor. Ocorre que este, tempestivamente, acionou a presta-
dora de serviços, conforme provam os documentos de fls. 35/
36, para dela obter a discriminação dos serviços prestados nos
meses de maio e junho. E, se essa informação lhe tivesse sido
dada – e a isso a Ré estava obrigada, sem dúvida, por força do
que estabelece o artigo 6º, III do Código de Defesa do Consu-
midor – poderia ser comprovada (ou demonstrada improceden-
te, quem sabe) a alegação de que o aumento exagerado no con-
sumo do serviço decorreu de um problema técnico na central
de alarme, fator que talvez convencesse as outras duas Rés a
arcar com a despesa. Repita-se: a inscrição do nome do consu-
midor inadimplente em cadastros de maus pagadores é, como
regra, lícita. Neste caso, porém, há um impedimento à adoção
dessa medida, consistente na sonegação ao consumidor de in-
formações relevantes, que, se estivessem disponíveis, poderi-
am poupá-lo de constrangimento, mercê da obtenção, junto às
outras Rés, do adimplemento da dívida cuja existência a elas é
debitada. Posto isto, antecipo parcialmente a tutela jurisdicio-
nal, para: proibir à Ré BRASIL TELECOM S/A a inscrição do
nome do Autor em cadastros restritivos de crédito, por conta do
não pagamento das faturas vencidas em 15/06/2007 e 15/07/
2007, nos valores de R$ 2.713,09 e R$ 2.329,51, respectiva-
mente; determinar a essa Ré que, no prazo de trinta dias, apre-
sente relatório discriminando as ligações telefônicas locais e
interurbanas, além de demais serviços, prestados ao Autor en-
tre 02 de maio e 1º de julho de 2007, relativos ao terminal
telefônico (42) 3243-1378. A proibição ditada no item “a”, es-
clareça, perdurará até o décimo dia subseqüente ao atendimen-
to à determinação dada no item “b”, após o que a adoção de
providências tendentes à cobrança do crédito ficará permitida.
Afinal, a prestação do serviço de telefonia e a existências dos
débitos é incontroversa, não podendo a Ré ser penalizada com
o não recebimento daquilo que lhe é devido, a despeito da di-
vergência entre o Autor e as outras Rés sobre a responsabilida-
de pela manutenção da central de alarme. Indefiro o pedido de
consignação parcial do valor das faturas, pois os serviços, como
dito, foram prestados, e a Ré tem o direito de ser remunerado
por eles, a despeito dos direitos que o Autor possua junto as
outras Rés. Indefiro, pelo mesmo motivo, o pedido de restabe-
lecimento do serviço telefônico. Participe-se a concessão da
liminar ao SERASA, para que se abstenha de realizar o registro
negativo prometido pelo documento de fls. 25. Citem-se as Rés
para oferecer resposta, em quinze dias (o prazo será contado
em dobro, na hipótese do artigo 191 do CPC), advertindo-se-as
de que, se não o fizer, incorrerão em revelia, caso em que a
veracidade dos fatos alegados na inicial poderá ser presumida.
Intime-se a Ré BRASIL TELECOM, ademais, da concessão da
liminar, para que lhe dê cumprimento, inclusive promovendo,
nas quarenta e oito horas seguintes à citação, o cancelamento
de inscrições negativas porventura realizadas, sob pena de res-
ponder por multa de R$ 300,00 (trezentos reais) por dia de de-
sobediência. Intime-se o Autor.-Adv. MARCO AURELIO KRE-
FETA-.

129. ALVARA JUDICIAL-1080/2007-ÁTILA LEONARDOS
DOS SANTOS x - Defiro o pedido de justiça gratuita. Apen-
sem-se estes aos autos de inventário. Consta que, por uma mu-
lher que se diz ex-convivente de Paulo Gracindo dos Santos,

foi ajuizada uma ação de petição de herança. Intime-se o Au-
tor, em razão disso, para observar o que dispõe o artigo 1.105
do Código de Processo Civil. - Adv. FERNANDA DE SA E
BENEVIDES CARNEIRO-.

130. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1081/2007-
MARIA CRISTINA ATHAYDE COSTA e outro x VIACAO
CAMPOS GERAIS - Pelo que se infere da inicial, os Autores
não estão pleiteando indenização para compensar danos mo-
rais por eles sofridos. A verba que reclamam tem por destina-
ção indenizar danos morais sofridos por Manoel Joaquim da
Costa, em decorrência de rescisão supostamente injusta de con-
trato de trabalho, crédito do qual eles, Autores, se tornaram
titulares, em razão do falecimento do primitivo titular. Caso
Manoel estivesse vivo, a competência para o conhecimento e
do julgamento do pedido seria da Justiça do Trabalho, o que
não se altera pelo fato de ele ter falecido, considerando que,
para a definição do órgão jurisdicional competente, deve-se levar
em conta a natureza do direito em disputa. Não fosse assim,
competiria à Justiça Comum estadual processar causas onde,
pelos sucessores do obreiro falecido, fossem pleiteadas verbas
não pagas a ele na constância da relação de trabalho. A compe-
tência para julgar a lide, com efeito, é da Justiça do Trabalho,
razão pela qual declino da causa, determinando a remessa dos
autos a uma das Varas daquela Especializada. Providencie-se,
intimando-se os Autores.-Adv. MIGUEL NASCIMENTO KRA-
CHINSKI-.

131. EXECUCAO FISCAL - FAZENDAS-369/1997-MUNICI-
PIO DE PONTA GROSSA x JOSE CARLOS PADILHA - Defi-
ro o pedido de justiça gratuita. - Adv. DANIELLE SZESZ-.

132. EXECUCAO FISCAL - FAZENDAS-41/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FARMACIA E DRO-
GARIA NISSEI LTDA - Julgo, por sentença, para que produza
os efeitos necessários, extinto o processo, com fulcro no artigo
26, da Lei nº 6.830/80, conforme denunciado pela parte credo-
ra em seu petitório de fl. 84. Condeno a fazenda exeqüente ao
pagamento das custas. Decorrido o prazo de lei, feitas as úteis
anotações, arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, só
o fazendo após o pagamento das custas.-Adv. ALTIVO AU-
GUSTO ALVES MEYER-.

133. EXECUCAO FISCAL-73/2005-DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO PARANA - DETRAN x CELSO RICARDO
SANTOS-Para retirar ofício. -Advs. ALDAIR TROVA DE
OLIVEIRA e MONICA P.DE SOUZA LOBO-.
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1. DISSOLUCAO SOCIEDADE-229/1990-OSVALDO SPOSI-
TO E RUBENS SPOSITO x ARISTIDES SPOSITO- Efetuar o
preparo das custas. R$ 3.373,99-Adv. FLORI ANTONIO TAS-
CA-.

2. EXECUCAO-568/1995-INDUSTRIA E COMERCIO DE
FERT.CAMPOS GERAIS x LAIRTON JOAO SPERANDIO E
S/MULHER- Manifestar-se ante conta geral. R$ 4.329.879,96-
Adv. BENTO ABELARDO LOPES-.

3. MONITORIA-461/1996-CLUBE PRINCESA DOS CAM-
POS x ALTAMIR RODRIGUES PROM. E PROD. LTDA E
OUTRO- Diga o exequente.-Adv. CARLOS ROBERTO TA-
VARNARO-.

4. EXECUCAO-671/1996-BANCO ITAU S/A x J.E. ALVES
DOS SANTOS E CIA LTDA e outros- Digam os interessados
ante informação de fls. 312 e ofício de fls. 313 e ss-Advs. JOSÉ
ELI SALAMACHA, LEIDE MARIA BARROS JUAREZ,
MURILO ZANETTI LEAL e FERNANDO MADUREIRA-.

5. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-258/1997-COOPERA-
TIVA CENTRAL DE LATICINIOS DO PARANA x FED. DOS
TRAB. NAS IND. DE ALIM. DO PARANA- Diga, então, o
exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO LUIZ
STEFANIAK-.

6. EXECUCAO-195/1998-MARIA HASSKO NOVISKI x
RUBENS TUMA- Devolver os autos em cartório.-Adv. RICAR-
DO PAVAO TUMA-.

7. EMBARGOS-318/1998-MARCOS ORELIO GALVAO x
GEONICE MARIA DE JESUS CANHA-Manifestar-se ante

certidao do oficial de justica. -Adv. VINYA MARA ANDERES
D OLIVEIRA-.

8. ARROLAMENTO-130/1999-ROBSON SIMIONATTO x
ESPOLIO DE ALBINO JANSEN FILHO- Aguarde-se no ar-
quivo a manifestação dos interessados. -Adv. PAULO ROBER-
TO HILGENBERG-.

9. REPARACAO DE DANOS-322/1999-MIGUEL JAIR DOS
SANTOS x CESBE S/A - ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS- Homologada a transação celebrada entre as partes e
julgada extinta a ação.-Advs. FLORI ANTONIO TASCA, JOSE
ANTONIO N DE LOYOLA e RICARDO FERNANDES OLI-
VEIRA-.

10. EMBARGOS DO DEVEDOR-361/1999-RETIMIRIM RE-
TIFICA DE MOTORES LTDA e outro x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A- Acolhidos os embargos pelo que decla-
rada nula a execução apensa.-Advs. FERNANDA DE SA E
BENEVIDES CARNEIRO e CARLOS WERZEL-.

11. EXECUCAO-788/1999-BANCO DO BRASIL S/A x SAN-
DRA LUCIA COGO e outros- Para a análise do cálculo da dí-
vida exequenda nomeio perito, o economista Paulo Roberto
Godoy. Facultado as partes a formulação de quesitos e indica-
ção de assistente técnico no prazo de 5 dias-Advs. ROBERTO
ANTONIO BUSATO, OLDEMAR MARIANO, PAULO REU-
SING JR. e MARIA HELENA MALUCELLI BENKS-.

12. REVISIONAL-838/1999-RODOTRUCK SERVICOS E
IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA x BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL-Ao exe-
cutado para ficar ciente da penhora efetivada online, atraves do
BACEN-JUD e para, no prazo de 15 dias, impugnar. -Adv. JOSÉ
ELI SALAMACHA-.

13. COBRANCA-5/2000-VALDIR RICARDO DE CASTRO x
HORACIO BUENO DA SILVA- Homologada a transação ce-
lebrada. Ante a informação do descumprimento do acordo,
manifeste-se o exequente quanto ao prosseguimento do feito.-
Adv. JACKSON GORTE-.

14. REPARACAO DE DANOS-318/2000-J.BOSCO AUTO
SOCORRO S/C LTDA x PAULO ALBINO KAVALKIEV e
outro- ... Fixado o valor da condenação do requerido a título de
lucros cessantes em R$ 11.917,10. -Advs. AUREO VINHOTI,
FELIPE ALVES DA MOTA e LUIZ SEBASTIÃO FAVERO-.

15. EXECUCAO-518/2000-LUCIANA OLISCHEVIS x
OSWALDO SPOSITO- Efetuar o preparo das custas. R$ 904,40-
Adv. FLORI ANTONIO TASCA-.

16. EXECUCAO DE SENTENCA PROVISOR-810/2000-SAN-
DRO DOS SANTOS LIMA x NHF CONSTRUCOES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA- Indeferida a reabertura de prazo,
eis que regular a intimação realizada. Indeferida carga dos au-
tos, dada a fase em que se encontra o feito. -Adv. RAPHAEL
TAQUES PILATTI-.

17. REVISIONAL-29/2001-MANOEL JOAO BASTOS DE
MACEDO CIA. LTDA. e outro x UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A.- Digam os interessados sobre o
prosseguimento do feito. -Advs. EVANDRO ALVES DIAS,
MATIAS ALVES DA COSTA, JOSÉ ALBARI SLOMPO DE
LARA e OLDEMAR MARIANO-.

18. EXECUCAO-315/2001-ANTONIO MARIO GOMES e
outro x PETROPRIME REPRESENTACAO COMERCIAL DE
COMBUSTIVEIS-Defiro a retificação do nome da executada
como retro requerido. Procedam-se as devidas anotações na
distribuição, registro e autuação. Defiro a penhora sobre os di-
reitos indicados que deverão ser depositados em mãos da auto-
ra, mediante termo nos autos, oficiando-se ao INPI. Após, inti-
me-se a executada na pessoa de seu advogado constituído nos
autos, na forma do § 1º, do art. 475-J/CPC, observando-se o
petitório retro (fls. 149-151), inclusive com anotação no siste-
ma.-Adv. MARA ALESSANDRA REIS DE CARVALHO-.

19. REPETICAO DE INDEBITO-349/2001-MAURICIO LO-
PES x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A- Tendo em vista o contido na informação prestada pela escri-
vania, denota-se que os embargos opostos realmente não mere-
cem ser apreciados em razão da falta de preparo das custas em
momento oportuno, logo, não subsiste qualquer óbice para que
o exequente efetue o levantamento do valor remanescente.
Determinada a expedição de alvará- Digam os interessados so-
bre o prosseguimento do feito. Advs. JORGE LUIZ MARTINS,
SÉRGIO EDUARDO GOMES SAYÃO LOBATO e LUIS OS-
CAR SIX BOTTON-.

20. RESCISAO DE CONTRATO DE LOCAC-414/2001-RU-
BENS BOLZANI x MARCOS EDSON PIEDADE- Julgado
procedente. -Advs. AILTON NUNES DA SILVA e MARCIA C.
DE OLIVEIRA BARBOSA-.

21. DESPEJO-647/2001-ROBSON LUIZ CALIXTO x HAMIL-
TON VALERIO e outro- Manifestar-se ante ata de leilão nega-
tivo. -Advs. BRASIL PENTEADO e CRISTIANE COLLEO-
NE PENTEADO-.

22. EXECUCAO DE SENTENCA PROVISOR-683/2001-FLO-
RESVALDO FERREIRA x ELISETE APARECIDA DE ALMEI-
DA-Depositar diligencia do Oficial de Justica. -Advs. RUBENS
CÉSAR TELES FLORENZANO e LUANA MARCIA DE OLI-
VEIRA-.

23. USUCAPIÃO-443/2002-LUCI DESANOSKI PAULINO x
-Depositar diligencia do Oficial de Justica. -Adv. SANDRA
ELIZA GUIMARAES-.

24. USUCAPIÃO-810/2002-JOSE MARIA DE OLIVEIRA x -
Retirar expediente. -Advs. TAMIMA GOBBO TUMA e SE-
BASTIAO PINTO DA CUNHA-.

25. MONITORIA-100/2003-MIRIAM BATALHA MOLETA x
JULIO CESAR SALLES ROSA- Diga o exequente. -Adv.
OSÉAS SANTOS-.

26. ALVARA JUDICIAL-1449/2003-EMILIA APINANIZ MA-
JAN x - Retirar alvará. -Adv. JOAO FLAVIO MADALOZZO-
.

27. REPARACAO DE DANOS-1652/2003-ERNANI BARBO-
SA e outro x EMAISA EMPREENDIMENTOS E LOCACOES
LTDA e outro- Retirar alvará-Adv. MARCIUS NADAL MA-
TOS-.

28. USUCAPIÃO-1653/2003-JOSE ADELIR DE ALMEIDA e
outro x - Tendo em vista que a União já foi intimada nestes
autos, indefiro o pedido. Custas no valor de R$ 20,00-Adv.
MARILDA SILVA FERRACIOLI SILVA-.

29. INDENIZACAO-1738/2003-VICTOR ZALEUSKI e outro
x FABIO ALEXANDRE FREITAS TRANCOSO-Manifestar-
se ante certidao do oficial de justica. -Adv. CLAUDIO LUIZ
F.C. FRANCISCO-.

30. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-1777/2003-ADUBOS
VIANA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA- Retirar precatória-Adv. JOSÉ ELI SALAMACHA-.

31. COBRANCA-1852/2003-AMILTON LACERDA DOS
SANTOS e outro x FUNDACAO REDE FERROV DE SEG
SOCIAL - REFFER-Declarada ineficaz a nomeação de bens
apresentada, ante a discordância dos exeqüentes. Determinada
a atualização do cálculo geral e a penhora mediante bloqueio
pelo Bacen Jud.- Advs. SILVANA MENDES HELMES e JOAO
JOAQUIM MARTINELLI-. (republicada por omissão)

32. SUSTACAO DE PROTESTO-2028/2003-MARCOS DIO-
NEL GONCALVES DA SILVA x LUIZ NICOLAU CORREIA
E CIA LTDA- Julgada extinta a execução-Adv. LINEU FER-
REIRA RIBAS-.

33. ORDINARIA-2221/2003-CANDIDO ANTONIO TOLEDO
ARAUJO e outros x REFER - FUND REDE FERROVIARIA
DE SEG SOCIAL- Dar atendimento ao solicitado às fls. 472-
Adv. JOAO JOAQUIM MARTINELLI-.

34. COBRANCA-2229/2003-OSMARIO DE SOUZA x REFER
- FUND REDE FERROVIARIA DE SEG SOCIAL- A constri-
ção em dinheiro equivale a penhora, independentemente de
qualquer outra formalidade. À requerida para, querendo, apre-
sentar impugnação dentro do prazo legal.-Advs. SILVANA
MENDES HELMES e JOAO JOAQUIM MARTINELLI-.

35. DECLARATORIA-2304/2003-NATALIA ISABEL GOES
DIAS DE ASSUNCAO x SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA- Retirar alvará-Adv. ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES-.

36. INVENTARIO-2315/2003-RUI BARBOSA x ESPOLIO DE
JOSEFA RIBEIRO BARBOSA e outro- Diga o inventariante
no prazo de 5 dias sobre o prosseguimento do feito.-Adv. EDY
ANA FERREIRA SILVEIRA-.

37. EXECUCAO-2325/2003-AUTO PECAS DIESEL SABA-
RA S/A x MARCILIO ROBERTO BORGES AUTO ELETRI-
CA M/E e outro- Diga o exequente. -Adv. JOAO NEY MAR-
CAL-.

38. INVENTARIO-2488/2003-MIRAIR MARI APARECIDA
NUNES x ESPOLIO DE JOAO LEONARDO STANISLA-
WCZUK- Homologada a retificação da partilha.-Adv. JACOB
R. VALENTIN-.

39. EXECUCAO-45/2004-BANCO DE CREDITO NACIONAL
S.A x SUPERMERCADO SUPER MAX LTDA e outros- Ma-
nifestar-se ante informação de fls. 109-Adv. ROGERIO DYNI-
EWICZ-.

40. ORDINARIA-49/2004-JOSE JOMAR SIQUEIRA x RE-
FER- Digam as partes sobre o laudo pericial apresentado. -
Advs. CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO, ANNIE OZGA
RICARDO e JOAO JOAQUIM MARTINELLI-.

41. BUSCA E APREENSAO-297/2004-BANCO BRADESCO
S.A x JAIR SOUZA BATISTA ME- Efetuar o preparo das cus-
tas. R$ 624,03-Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-.

42. MONITORIA-420/2004-GRAFICA PLANETA LTDA x
CDC COMERCIO DE TINTAS AUTOM. RESID.LTDA- Diga
a exequente. -Adv. JOÃO PAULO CAPELLA NASCIMENTO-
.

43. RESSARCIMENTO-435/2004-BRADESCO SEGUROS
S.A x RODONORTE CONCESSIONARIA DE RODOVIAS
INTEGRAGAS-Com fulcro nas disposicoes do art. 162, para-
grafo 4º/CPC e por orientacao doJuiz de Direito desta Vara,
dou ciencia as partes da baixa dos autos do E.Juizo ad quem ,
para que, querendo, promovam o cumprimento do V. Acordao.-
-Advs. PAULO CESAR BRAGA MENESCAL e PAULO RO-
GERIO PONTES-.

44. COBRANCA-473/2004-MARCOS ANTONIO COSTA
PINTO x REFER - FUND. REDE FERROVIARIA DE SEG.
SOCIAL- Acolhidos os embargos opostos.-Advs. JOSE CAR-
LOS DO CARMO e JOAO JOAQUIM MARTINELLI-.

45. CUMPRIMENTO DE SENTENCA-691/2004-ISRAEL
SOARES DE ALMEIDA x BANCO BMC S.A- Rejeitada a
impugnação e fixada multa de 10% sobre o valor total da con-
denação nos termos do caput artigo 475-J do CPC.-Advs. DÉ-
BORA MACENO e MÁRCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

46. ALVARA JUDICIAL-777/2004-TEREZINHA JULIÃO DOS
SANTOS x SEBASTIÃO ALVES CALEZARIO- Concedida a

autorização. -Advs. PAULO GROTT FILHO e SAIONARA
STADLER DE FREITAS-.

47. MONITORIA-949/2004-RURAL TECNICA DEFENSIVOS
AGR COLAS LTDA x VALDIRENE CARVALHO- Efetuar o
preparo das custas. R$ 7,00-Adv. PEDRO HENRIQUE DE
SOUZA HILGENBERG-.

48. REVISIONAL-967/2004-GLAUCO MOTTI CORREIA x
BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO- Ante a transa-
ção celebrada, não se vê interesse da ré em recorrer. Esclareça
a parte requerida, assim como os autores.-Advs. FREDERICO
AUGUSTO KURAMOTO PEREIRA e JOSÉ ELI SALAMA-
CHA-.

49. EXECUCAO-85/2005-ALTENICE DE FATIMA MAYER
x BANCO ITAU S/A- Sobre o pedido de fls. 63 diga a exe-
quente.-Adv. HELIO IVAN VEIGA-.

50. REPARACAO DE DANOS-103/2005-EVA DAS GRAÇAS
PONTES DE OLIVEIRA x HOSPITAL BOM JESUS-Efetuar
o preparo das custas. R$ 888,30-Adv. JOÃO MANOEL GROTT-
.

51. DEPOSITO-153/2005-BV FINANCEIRA S.A x NELSON
BACHINSKI- Deferida suspensão por 90 dias.-Advs. JOSÉ ELI
SALAMACHA, SUZINAIRA DE OLIVEIRA, MARCELA
MILCZEWSKI BATISTA e JULIANA TORRES VENSON-.

52. ORDINARIA-205/2005-JOSE CARLOS MACHADO DE
MATTOS x RUBENS ANGEL ALTIERI e outro- Julgado pro-
cedente a pretensão deduzida na inicial e adjudicado ao autor o
imóvel compromissado.-Advs. AMILCAR CORDEIRO TEI-
XEIRA FILHO e LUIS FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA-
.

53. EXECUCAO-219/2005-VELOPEÇAS COMERCIO DE
AUTO PEÇAS LTDA x NELCI DE OLIVEIRA MARTINS-
Homologado o acordo celebrado e suspenso o presente feito.-
Advs. AILTON NUNES DA SILVA e LUIS FERNANDO LO-
PES DE OLIVEIRA-.

54. MONITORIA-228/2005-BANCO ITAU S/A x ROA VEI-
CULOS LTDA e outros- Efetuar o preparo das custas. R$ 24,00-
Adv. JOSÉ ELI SALAMACHA-.

55. USUCAPIÃO-263/2005-RONICE DOS SANTOS x - Au-
diência de instrução e julgamento dia 20 de março de 2008, às
14h00. Apresentar rol de testemunhas no prazo de 30 dias.-
Advs. GILSON DOS SANTOS e LUIZ FERNANDO L.DE
OLIVEIRA-.

56. INVENTARIO-302/2005-SOFIA DE LARA x ESPOLIO DE
ATILIO ALVES DE LARA- Comprovar o recolhimento das
custas referente ao FUEMP-Adv. LUCIANE G. MAZUREK-.

57. REPARACAO DE DANOS P/ACID. V-353/2005-MARCOS
TOBIAS DO NASCIMENTO x MIRIAN MARIA VAZ HER-
REIRA- Acolhido parcialmente os embargos de declaração. -
Advs. JOÃO MANOEL GROTT, ALI MUSTAPHA ATAYA e
ANTONIO NUNES NETO-.

58. REVISIONAL DE CONTRATO-445/2005-LUCIANO MI-
GUEL SALAMACHA x BANCO AMERICA DO SUL- Defe-
rido vista pelo prazo requerido.-Advs. SONNY BRASIL DE
C.GUIMARAES e LEONARDO XAVIER ROUSSENG-.

59. EMBARGOS-494/2005-GLAUCO FABIO LISBOA BONI-
LHA e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA - BANES-
TADO S/A-Ao apelado para apresentar as contra razoes no prazo
legal.- -Adv. LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE-.

60. EMBARGOS DO DEVEDOR-516/2005-MARIA LUCIA
MONCALVES x BANCO BANESTADO S/A-Ao apelado para
apresentar as contra razoes no prazo legal.- -Adv. ANTONIO
ROQUE GOMES DO AMARAL-.

61. REINTEGRACAO DE POSSE-550/2005-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x SUSANE APA-
RECIDA LESTSCHOKI- Promova a autora, querendo, o cum-
primento do julgado-Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA
RITA-.

62. INVENTARIO-554/2005-MICHEL DE OLIVEIRA x ES-
POLIO DE JOSE VALDIR OLIVEIRA- Efetuar o preparo das
custas. R$ 400,24-Adv. JOAO LUIZ STEFANIAK-.

63. RESSARCIMENTO-590/2005-JOAQUIM DERLI DE PAU-
LA CAMARGO x PARANAPREVIDÊNCIA e outro-Aos ape-
lados para apresentar as contra razoes no prazo legal.- -Advs.
PAULO GROTT FILHO, SAIONARA STADLER DE FREI-
TAS e FABIANO JORGE STAINZACK-.

64. COBRANÇA-669/2005-MAURICIO CHAGAS x BRA-
DESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A- Concedido à requerida
o prazo de 20 dias para os fins solicitados.-Advs. SANDRA
MARA ALBACH e RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-.

65. COBRANCA-673/2005-ENGENHO E ARTE DECORA-
ÇOES LTDA x SPORT HOUSE FRANQUIAS LTDA e outros-
Manifeste-se a parte autora a respeito dos ARs juntados, e so-
bre as contestações apresentadas.-Adv. RUBENS DE LIMA-.

66. EMBARGOS-738/2005-ADRIANO ROSTIROLA x NI-
VALDO DO AMARAL e outro-Audiência de conciliação para
o dia 18 de outubro de 2008, às 15h30. As partes deverão com-
parecer ao ato, por si ou por prepostos habilitados, a fim de
possibilitar tentativa de conciliação. -Advs. ALEXANDRE
POSTIGLIONI BUHRER, MATIAS ALVES DA COSTA e
EVANDRO ALVES DIAS-.

67. EXECUCAO-795/2005-PONTA GROSSA TERCEIRO
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OFICIO DE NOTAS x ALESSANDRO A. SCHEFFER- Defe-
rida suspensão por 90 dias.-Adv. TIBIRICA MESSIAS-.

68. EXECUCAO-873/2005-PADARIA GLORIA LTDA x JOSE
SALOMAO e outros-Manifestar-se ante certidao do oficial de
justica. -Adv. FERNANDO VOIGT-.

69. COBRANÇA-917/2005-SHIRLEI APARECIDA DOS AN-
JOS DO NASCIMENTO e outros x SEGURADORA UNIBAN-
CO S/A- Rejeitados os embargos de declaração. -Advs. AN-
TONIO KROKOSZ, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e TAR-
SIS MAGALHAES PEREIRA-.

70. EXECUCAO P.ENTR.COISA INCERTA-942/2005-HASSAN
EL SAYED IBRAHIM REDA x LUIZ FERNANDO CASIMIRO-
Deferida a conversão da petição retro. Diga o exequente a respeito
do atual endereço do executado, tendo em vista que restou infruti-
fera a tentativa de citação no endereço indicado.-Adv. PEDRO
HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG-.

71. EXECUCAO-968/2005-UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
PONTA GROSSA x DENISE TAQUES FANCHIN- Julgado
extinto o processo. -Advs. KARIN GOMES MARGRAF e
ROLANDI HORACIO DORNELLES FILHO-.

72. EXECUCAO-971/2005-UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
PONTA GROSSA x EDNA ROMPAVA SLOBODA- É ônus da
parte promover a citação pelos meios que a lei lhe faculta. In-
defiro, por isso, a suspensão pleiteada.-Adv. KARIN GOMES
MARGRAF-.

73. BUSCA E APREENSAO-978/2005-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x JOSE JANOVICHI NETO- Homologada a tran-
sação celebrada e julgada extinta a ação.-Advs. LUIZ ALBER-
TO DE LIMA e JOSE KYM JANOVICHI-.

74. ARROLAMENTO-998/2005-MARIA INEZ DA CUNHA
SILVA x ESPOLIO DE GUSTAVO EMILIANO DA CUNHA E
SILVA- Homologada a partilha. -Adv. JOÃO MANOEL
GROTT-.

75. EMBARGOS-26/2006-RAYLTSON SEBASTIAO PINTO
e outro x CECM-COOP. DE ECON. E CRED. MUTUTO DOS
MED.-INICRE- Julgado parcialmente procedente. -Advs.
EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI e JOSÉ ALBARI
SLOMPO DE LARA-.

76. EMBARGOS-35/2006-FUND.REDE FERROVIARIA DE
SEGURIDADE SOCIAL-REFER x ANTONIO GERALDO DE
LIMA- Sobre o laudo pericial aparesentado, digam as partes.-
Advs. JOAO JOAQUIM MARTINELLI e SILVANA MENDES
HELMES-.

77. REPETICAO DE INDEBITO-127/2006-ALFREDINA
ANTUNES DE AVILA x COPEL DISTRIBUICAO S.A- Julga-
do improcedente. -Advs. FABRICIO FONTANA e MARI
KAKAWA-.

78. EMBARGOS-144/2006-FUNDACAO REDE FERROVI-
ARIA DE SEG.E SOCIAL-REFER x JOAO PEREIRA BATIS-
TA- Ante manifestação do perito digam as partes. -Advs. JOAO
JOAQUIM MARTINELLI, ANNIE OZGA RICARDO e RO-
BERTO RIBAS TAVARNARO-.

79. REPETICAO DE INDEBITO-214/2006-COPEL DISTRI-
BUICAO S/A x DANIEL ANTONIO SAFRAIDE e outro- Diga
o exequente.-Adv. MARI KAKAWA-.

80. REPETICAO DE INDEBITO-263/2006-COPEL DISTRI-
BUICAO S.A x ANTONIO FERREIRA e outro- Diga o exe-
quente. -Adv. MARI KAKAWA-.

81. REPETICAO DE INDEBITO-265/2006-COPEL DISTRI-
BUICAO S.A x NAIR RIZENTAL e outro-Ao executado para
ficar ciente da penhora efetivada online, atraves do BACEN-
JUD e para, no prazo de 15 dias, impugnar. -Adv. FABRICIO
FONTANA-.

82. COBRANÇA-270/2006-F. FABRI-IND. E COM. DE AR-
TEFATOS DE FIBERGLASS x ITALFLOR IND. E COMER-
CIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTD- Julgado improce-
dente. -Advs. RUBENS CÉSAR TELES FLORENZANO e
JOSÉ ELI SALAMACHA-.

83. ORDINARIA-279/2006-CELSO JOSE LEVANDOVSKI x
HSBC S.A- Julgado o autor carecedor do pedido deduzido na
inicial. -Advs. REGINA A. GOSMANN e HELLISON EDUAR-
DO ALVES-.

84. REPETICAO DE INDEBITO-355/2006-COPEL DISTRI-
BUICAO S.A x PEDRO FERREIRA e outro- Diga a exequen-
te. -Adv. MARI KAKAWA-.

85. EMBARGOS DE TERCEIRO-419/2006-GISLAINE LU-
CIMARA DE MATTOS x SEBASTIAO RIBAS MARCON-
DES-Com fulcro nas disposicoes do art. 162, paragrafo 4º/CPC
e por orientacao doJuiz de Direito desta Vara, dou ciencia as
partes da baixa dos autos do E.Juizo ad quem , para que, que-
rendo, promovam o cumprimento do V. Acordao.- -Advs. PAU-
LO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS e CARLOS ROBER-
TO TAVARNARO-.

86. USUCAPIÃO-531/2006-LIDIA RIBEIRO GOMES e ou-
tros x - Retirar expediente. -Adv. MARIA EBERLE ARAÚJO
MARÇAL-.

87. MONITORIA-592/2006-COMERCIO DE MADEIRAS
BOM DESTINO LTDA x PINEPLY COMPENSADOS LTDA-
Rejeitados os embargos de declaração. -Advs. CLAUDIO LUIZ
F.C. FRANCISCO e PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HIL-
GENBERG-.

88. DECLARATORIA C/C REPETICAO DE-597/2006-S.

MARTINS TRANSPORTES LTDA x DER-DEPARTAMENTO
DE ESTRADA E RODAGEM DO ESTADO PR- Redesignada
a audiência preliminar para o dia 10 de março de 2008, às
14h45.-Adv. GECY MARTINS-.

89. BUSCA E APREENSAO-600/2006-BV FINANCEIRA S.A-
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI x ANA PAULA
DE JESUS- Concedido o prazo de 15 dias para os fins solicita-
dos.-Adv. HUMBERTO BERNARDELLI GONGORA FILHO-
.

90. REVISIONAL DE CONTRATO-624/2006-CLAUDEMIR
CANESIN TOSCHI x BANCO BRADESCO S/A- Ante a con-
cordância deposite a requerente em cartório os cheques nos
valores das parcelas na forma proposta-Adv. OSÉAS SANTOS-
.

91. EXECUCAO-682/2006-FABRICIO KOOJI DE AVILA x
LUIZ FERNANDO CASSEMIRO- Deferida suspensão por 60
dias-Advs. LUIS CARLOS MENEZES ALMEIDA e PAULO
GROTT FILHO-.

92. BUSCA E APREENSAO-712/2006-BV FINANCEIRA S.A-
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI x WILLIAN
STREMEL BISCAIA DA SILVA- Indeferido o pedido de fls.
46. O requerido é advogado militante nesta comarca, com en-
dereço certo constante dos autos.-Advs. HUMBERTO BER-
NARDELLI GONGORA FILHO e RITA DE CASSIA BRITO
BRAGA-.

93. EXECUCAO-718/2006-CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTIVEIS LTDA x LEOBET & LEOBET LTDA- De-
ferida suspensão por 60 dias.-Adv. MARCOS ROBERTO BRI-
ANEZI CAZON-.

94. REVISAO DE APOSENTADORIA-743/2006-ALTIVO
FERREIRA x MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA-Especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendem produzir, de-
monstrando sua finalidade, sob pena de preclusão. Digam as
partes, quanto ao interesse na designação de audiência de que
trata o caput do art. 331/CPC, ante a norma contida no paragra-
fo 3º, do mesmo dispositivo (Redação da Lei 10.444, de 07/05/
2002). -Advs. GARDENIA MASCARELO e MARCIA GOMES
GUIMARAES-.

95. EXECUCAO-744/2006-BANCO SANTANDER BRASIL
S.A x GERALDO ADAIL BUENO-Manifestar-se ante certidao
do oficial de justica. -Adv. BLAS GOMM FILHO-.

96. ORD.OBRIG.NAO FAZER C/CLIMINA-776/2006-TRAN-
FADA TRANSPORTES COLETIVO E ENCOMENDAS LTDA
x TRANSPEN TRANSPORTES COLETIVO E ENCOMEN-
DAS LTDA- Julgada extinta a ação, a reconvenção e a exceção
em apenso (Autos 710/2007)-Advs. HELCIO SILVA ORANE e
CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA-.

97. BUSCA E APREENSAO-809/2006-BV FINANCEIRA S.A-
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI x ALINE MARIA
SANTOS DA SILVA- Concedido o prazo de 15 dias para os
fins solicitados.-Advs. HUMBERTO BERNARDELLI GON-
GORA FILHO e RITA DE CASSIA BRITO BRAGA-.

98. USUCAPIÃO-904/2006-JACKSON WOJCIK PINTO e
outro x CURADOR- Julgado procedente. -Advs. EMERSON
ERNANI WOYCEICHOSKI e RAFAEL ALMEIDA CALLE-
GARI-.

99. EXECUCAO-911/2006-JOSE DIVONEI FERREIRA PIN-
TO x TRANSPORTES RODOVIARIOS TRES D DE ORTI-
GUEIRA LTDA— Diga o exequente. -Adv. WALDIR CAMI-
LLO-.

100. CUMPRIMENTO DE SENTENCA-1025/2006-VERA
CRISTINA KOSSOBUDZKI MARTINS e outros x BANCO
BANESTADO S.A- Face ao pagamento efetuado, julgada ex-
tinta a ação.-Advs. MARCOS BABINSKI MAROCHI e JOSÉ
ELI SALAMACHA-.

101. REPARACAO DE DANOS-1041/2006-JOEL AVELAR x
ESTADO DO PARANÁ-Manifestar-se ante certidao do oficial
de justica. -Adv. PEDRO MARCIO GRABICOSKI-.

102. REIVINDICATORIA-1059/2006-MUNICÍPIO DE PON-
TA GROSSA x ADAO MARCIO D. DO PRADO e outros-
Deferida produção da prova técnico pericial. Nomeado perito
o engenheiro Mario Barszcz. Facultado às partes a formulação
de quesitos e indicação de assistente técnico no prazo de 5 dias.
Despesas da prova técnico pericial pela parte autora.-Advs.
MÁRCIO RICARDO MARTINS e DANIELLE SZESZ-.

103. DECLARATORIA-1105/2006-ESTOFADOS SABARA
LTDA x BANCO UNIBANCO S.A- Ante a concordância do
perito, deposite a autora o valor dos honorários na forma por
ele aceita-Adv. ODENIR DIAS DE ASSUNCAO-.

104. ARROLAMENTO-1113/2006-LEAO LEONARDO SWI-
ECH x ESPOLIO DE JOSE SWIECH e outro- Homologada a
partilha-Adv. DANIELLE SZESZ-.

105. COBRANCA-1119/2006-VALDECI APARECIDA SOA-
RES DE AGUSTINHO x ITAU SEGUROS S.A-Ao apelado
para apresentar as contra razoes no prazo legal.- -Adv. FABRI-
CIO FONTANA-.

106. COBRANÇA-1188/2006-EMILIO FEOLA x REFER-
FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE
SOCI- Rejeitados os embargos opostos, mantendo-se a decisão
impugnada como lançada nos autos.-Advs. SILVANA MEN-
DES HELMES e JOAO JOAQUIM MARTINELLI-.

107. USUCAPIÃO-1211/2006-CECILIA DOS SANTOS INA-
CIO x - A autora para providenciar as cópias necessárias para
instruir os ofícios das Fazendas (3 cópias da inicial, 3 cópias

do mapa e 3 cópias do memorial). -Adv. FERNANDA DE SA E
BENEVIDES CARNEIRO-.

108. BUSCA E APREENSAO-83/2007-BV FINANCEIRA S.A-
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI x MARCOS FER-
REIRA DE CAMARGO- Homologada a desistência e julgado
extinto.-Adv. RITA DE CASSIA BRITO BRAGA-.

109. BUSCA E APREENSAO-89/2007-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S.A x SAMRA VEÍCULOS LTDA- Comprove o re-
querido, no prazo de 10 dias, a data do despacho inicial da
ação revisional (autos 443/06) em trâmite perante o juízo da 2ª
Vara Cível desta Comarca, a fim de que possa ser verificado o
juízo prevento.-Adv. ANDRÉ DOS SANTOS DAMAS-.

110. REVISIONAL DE CONTRATO-135/2007-OSCAR DO
ESPIRITO SANTO SPINARDI x BANCO BRADESCO S.A-
Homologada a transação e julgada extinta a ação.-Advs. LOU-
RIVAL MENDES e RENATO VARGAS GUASQUE-.

111. COBRANÇA-152/2007-JOAO MARIA GUZZONI x RE-
FER-FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE SEGURIDA-
DE SOC.- Rejeitados os embargos opostos, mantendo-se a de-
cisão impugnada como lançada nos autos.-Advs. SILVANA
MENDES HELMES e JOAO JOAQUIM MARTINELLI-.

112. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-200/2007-MARIA JO-
SÉLIA BREUS x BRASIL TELECOM S.A- Julgado proceden-
te. -Advs. FABRICIO FONTANA, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS-.

113. EXECUCAO-204/2007-EUCLIDES SÉRGIO RIBAS
CALDAS e outros x SADA RAQUEL CURI DE MACEDO-
Indeferido o pedido ante ausência de comprovação da citação
da executada. Aguarde-se a devolução do expediente.-Adv. IVO
PÉRICLES CALDAS-.

114. RESCISAO DE CONTRATO-235/2007-FLORA ILDES
HANESC x BRASIL TELECOM CELULAR S/A-Audiência de
conciliação para o dia 10 de março de 2008, às 15h00. As par-
tes deverão comparecer ao ato, por si ou por prepostos habilita-
dos, a fim de possibilitar tentativa de conciliação. -Advs. CLÁU-
DIO CÉSAR ALVES DA COSTA e ISABEL APARECIDA
HOLM-.

115. COBRANCA-259/2007-DULCÍDIO FERREIRA e outros
x BANCO ITAÚ S.A-Ao apelado para apresentar as contra ra-
zoes no prazo legal.- -Adv. FABRICIO FONTANA-.

116. ALVARA JUDICIAL-303/2007-VERA ROSI LOPES DE
MORAIS x - Concedida a autorização. -Adv. CLEÓFAS VIA-
NA DE MORAES-.

117. EXECUCAO-305/2007-COOPERSHOES - COOPERA-
TIVA DE CALÇAD0S E COMPONENTE x EMPREVEST
COMÉRCIO CONFECÇÕES LTDA- Diga o exequente. -Adv.
LUIS FRANCISCO MORAES DEIRO-.

118. REVISIONAL DE CONTRATO-314/2007-SURIEL PE-
ÇAS AUTOMOTIVAS LTDA - ME x BANCO ITAÚ S.A-Ma-
nifeste-se a parte autora, ante contestação, no prazo legal. -
Adv. ODENIR DIAS DE ASSUNCAO-.

119. EXECUCAO-339/2007-GERSON DENILSON COLO-
DEL x JOACIR COSTA RODRIGUES- Manifestar-se ante cál-
culo judicial. R$ 162.888,97-Adv. WALTER JOSE DE FON-
TES-.

120. REVISIONAL DE CONTRATO-341/2007-HÉLIA FREI-
TAS PIRES x INVESTIVILLE LOTEAMENTOS IMOBILIÁ-
RIOS LTDA-Audiência de conciliação para o dia 10 de março
de 2008, às 15h15. As partes deverão comparecer ao ato, por si
ou por prepostos habilitados, a fim de possibilitar tentativa de
conciliação. -Advs. OLINDO DE OLIVEIRA e INGRID GIA-
CHINI ALTHAUS-.

121. CUMPRIMENTO DE SENTENCA-347/2007-ANTÔNIO
KRUCHINSKI e outro x BANCO ITAÚ S.A- Rejeitada a exce-
ção de pré-executividade.-Advs. ARAMIS SCHRUT e JOSÉ
ELI SALAMACHA-.

122. HABILITACAO DE CREDITO-397/2007-JOSÉ LUIZ
KACHEL x MASSA FALIDA DE MONTESUL - MONT. DE
MAQUINAS LTDA- Julgado procedente. -Advs. ELTON
SCHEIDT PUPO, FERNANDO MADUREIRA e JOAQUIM
ALVES DE QUADROS-.

123. INTERDICAO-423/2007-TEREZINHA DE JESUS NU-
NES STREISKY x AQUILES NUNES DOS SANTOS- Rede-
signo a audiência de interrogatório para o dia 19 de fevereiro
de 2008, às 15h00-Adv. GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA-.

124. DECLARATORIA-426/2007-MARCELO ANDERSON
RODRIGUES DOS SANTOS x BANCO DO BRASIL S.A.-
Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, demonstrando sua finalidade, sob pena de preclusão.
Digam as partes, quanto ao interesse na designação de audiên-
cia de que trata o caput do art. 331/CPC, ante a norma contida
no paragrafo 3º, do mesmo dispositivo (Redação da Lei 10.444,
de 07/05/2002). -Advs. DANILO PORTHOS SCHRUTT e JOSÉ
ELI SALAMACHA-.

125. COBRANÇA-427/2007-HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MULTIPLO x FÁBIO JOSÉ FORNAZARI e outro-
Julgado procedente. -Adv. HELLISON EDUARDO ALVES-.

126. EMBARGOS-432/2007-N. FERREIRA COMERCIO DE
CAMINHOES LTDA x ROSEIRA SOC. DE DESENVOLVI-
MENTO DE TURISMO E COM.-Especifiquem as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir, demonstrando sua
finalidade, sob pena de preclusão. Digam as partes, quanto ao
interesse na designação de audiência de que trata o caput do

art. 331/CPC, ante a norma contida no paragrafo 3º, do mesmo
dispositivo (Redação da Lei 10.444, de 07/05/2002). -Advs.
EDEMILSON CÉSAR DE OLIVEIRA e JULIANA GEMIN
LOEPER-.

127. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-443/2007-ANA ROSA
ALVES x BRASIL TELECOM S.A- Julgada a parte autora ca-
recedora da pretensão.-Advs. FABRICIO FONTANA, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER e EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS-.

128. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-444/2007-ESPÓLIO DE
PEDRO HAVRELHUK x BRASIL TELECOM S.A- Julgada a
parte autora carecedora da pretensão-Advs. FABRICIO FON-
TANA e ISABEL APARECIDA HOLM-.

129. ALVARA JUDICIAL-469/2007-CLEBERSON VENÂN-
CIO RODRIGUES FERREIRA x - Esclareçam os requerentes
quanto a exiswtencia ou não de dependentes habilitados peran-
te a Previdência Social.-Adv. ELAINE MOREIRA DE OLI-
VEIRA-.

130. EXECUCAO-521/2007-MARIANO VAMBEEK x RAN-
GEL CABINE ESPECIAIS- Manifestar-se sobre o prossegui-
mento do feito.-Adv. FÁBIO CORDEIRO-.

131. DECLARATORIA DE INDEBITO-585/2007-WELLING-
TON FRIGERI x BANCO DIBENS S.A-Especifiquem as par-
tes as provas que efetivamente pretendem produzir, demons-
trando sua finalidade, sob pena de preclusão. Digam as partes,
quanto ao interesse na designação de audiência de que trata o
caput do art. 331/CPC, ante a norma contida no paragrafo 3º,
do mesmo dispositivo (Redação da Lei 10.444, de 07/05/2002).
-Advs. ANTONIO KROKOSZ e MÁRCIO AYRES DE OLI-
VEIRA-.

132. SUMARISSIMA DE COBRANCA-614/2007-BANCO
CITICARD S.A x IRAJA VALDIR CURTS-Manifestar-se ante
certidao do oficial de justica. -Adv. MIRIAN D. BACCHI CA-
MILLO-.

133. ALVARA JUDICIAL-665/2007-JOSÉ HAMILTON PADI-
LHA x - Efetuar o preparo das custas. R$ 377,76-Adv. CÉSAR
ANTÔNIO GASPARETTO-.

134. BUSCA E APREENSAO-669/2007-OMNI S.A - CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x REINALDO
JOSÉ VAZ- Homologada a desistência e julgado extinto.-Adv.
PAULO CÉSAR TORRES-.

135. EXECUCAO-687/2007-BANCO SANTANDER BANES-
PA S.A x ANDERSON LUIZ CRUZ- Manifestar-se sobre o
prosseguimento do feito.-Adv. BLAS GOMM FILHO-.

136. INDENIZACAO-778/2007-ANA PAULA DRANSKI x
BANCO BRADESCO S.A- Efetuar o preparo das custas. R$
337,80-Adv. CONSUELO GUASQUE-.

137. EMBARGOS DO DEVEDOR-814/2007-HINDERIKUS
JAN BORG x BANCO DO BRASIL S/A-Especifiquem as par-
tes as provas que efetivamente pretendem produzir, demons-
trando sua finalidade, sob pena de preclusão. Digam as partes,
quanto ao interesse na designação de audiência de que trata o
caput do art. 331/CPC, ante a norma contida no paragrafo 3º,
do mesmo dispositivo (Redação da Lei 10.444, de 07/05/2002).
-Advs. JORGE LUIZ MARTINS e JOSÉ ELI SALAMACHA-.

138. REVISIONAL DE CONTRATO-828/2007-ENIO FERREI-
RA DE LIMA x BANCO BRADESCO S.A- Manifestar-se ante
resposta do ofício.-Adv. ANDRÉ DOS SANTOS DAMAS-.

139. MANDADO DE SEGURANCA-839/2007-SUPERMER-
CADO BARATEIRO LTDA x DELEGADO REGIONAL DA
RECEITA ESTADUAL DE P.G.- Mantenho a decisão impug-
nada por seus prórprios fundamentos. Sobre o agravo interpos-
to manifeste-se, querendo, impetrante.-Advs. SILVIO LUIZ DE
COSTA e GAZZI YOUSSEF CHARROUF-.

140. MONITORIA-843/2007-TRANSPORTADORA SCHI-
MANSKI LTDA e outro x LOIDE MARTINS HOSOUME &
CIA LTDA-Depositar diligencia do Oficial de Justica. -Adv.
RUI LAZAROTTO DE OLIVEIRA JÚNIOR-.

141. MONITORIA-854/2007-PEREIRA, DA LUZ, SIMIONAT-
TO & TELEGINSKI-ME x GUILMAR MAZUREK- Deferida
suspensão por 40 dias.-Adv. CÉSAR LUIZ TAVARNARO-.

142. EXECUCAO-859/2007-BANCO BRADESCO S.A x FER-
NANDO BITTAR TROCHMANN e outro- Manifestar-se so-
bre o prosseguiento do feito.-Adv. ADRIANE GUASQUE-.

143. DECLARATORIA-873/2007-EXPRESSO NORDESTE
LINHAS RODOVIARIAS LTDA x TRANSFADA-TRANS-
PORTES COLETIVO E ENCOMENDAS LTDA-Manifestar-
se ante certidao do oficial de justica. -Adv. BENTO PEREIRA
DE CAMARGO NETO-.

144. EXECUCAO-874/2007-VECAL VEÍCULOS CAMPOS
GERAIS S/A x MARCO ANTÔNIO STRUMISKY MARTINS-
Julgada extinta a ação face ao pagamento efetuado-Adv. HEL-
CIO SILVA ORANE-.

145. COBRANÇA-896/2007-CONCESIONÁRIA DO SISTE-
MA ANHANGÜERA/BANDEIRANTES x GERALDO CAR-
VALHO SANTOS- Sobre os documentos juntados com a répli-
ca à contestação, diga o requerido.-Adv. JEAN CARLO PAI-
SANI-.

146. EMBARGOS-934/2007-ARAMIS DE MELO SÁ JÚNI-
OR e outro x BANCO BRADESCO S.A- Admito a inclusão de
Lucimara Araújo de Mello Sá da Silva, no pólo ativo dos pre-
sentes embargos. Pelas razões expendidas nos atuos da revisio-
nal nº 1095/06, estendo à embargante supra admitida os efeitos
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da liminar ali conferida. A requerida para promover a exclusão
de seu nome de cadastros restritivos, sob pena de responder
pela multa fixada.-Advs. CIRO A. COSMOSKI CAMPAGNO-
LI e RENATO VARGAS GUASQUE-.

147. BUSCA E APREENSAO-952/2007-BANCO BMG S.A x
GILBERTO GARCIA JÚNIOR-Manifestar-se ante certidao do
oficial de justica. -Adv. MÁRCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

148. EXECUCAO-1016/2007-TON AGE INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE CONFECÇÕES S.A e outros x SELMA M. COS-
MOSKI E CIA LTDA-Manifestar-se ante certidao do oficial de
justica. -Adv. CHARLENE OHNESORGE SPERB-.

149. BUSCA E APREENSAO-1030/2007-BV FINANCEIRA
S.A - CFI x FÁBIA REGINA THEIS-Manifestar-se ante certi-
dao do oficial de justica. -Adv. RITA DE CASSIA BRITO BRA-
GA-.

150. ALVARA JUDICIAL-1075/2007-MARIZA CAVALI RO-
DRIGUES x - Autorizado o levantamento pleiteado.-Adv. SIL-
VIA MARIA DERBLI SCHAFRANSKI-.

151. BUSCA E APREENSAO-1088/2007-BV FINANCEIRA
S.A - CFI x JUVENAL ALVES DA COSTA-Depositar diligen-
cia do Oficial de Justica. -Adv. MILKEN JACQUELINE C.
JACOMINI-.

152. BUSCA E APREENSAO-1090/2007-BV FINANCEIRA
S.A - CFI x RODRIGO CÉSAR FITZTUM-Depositar diligen-
cia do Oficial de Justica. -Adv. MILKEN JACQUELINE C.
JACOMINI-.

153. REVISIONAL DE CONTRATO-1103/2007-DORACI RI-
BAS BARBOSA x BANCO ITAÚ S.A- A autora para depositar
em Juízo o valor indicado, bem como, providenciar cópia da
liminar para instruir a citação e a cópia da Guia do Oficial de
Justiça para que este possa levantar o valor da diligência no
Banco.- Adv. CAROLINE IVANKY MARTINS-.

154. SUSTACAO DE PROTESTO-1107/2007-TRANSQUA-
TRO TRANSPORTES LTDA x MARTINELI AUTO POSTO
LTDA-Deferida liminarmente a proteção acautelatória postu-
lada, pelo que determinado ao Senhor Tabelião do 1º e 2º Ofí-
cio que se abstenha de extrair protesto do título, até ulterior
deliebração. Determinado outrossim, seja o título remetido a
este Juízo, para instruir os autos. Condionada, todavia a eficá-
cia da cautelar ora deferida à prestação de caução, no prazo de
5 dias.-Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-.

155. CARTA PRECATORIA-104/1996-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR-15ª VARA CIVEL DA COMARCA DE-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x MARCIUS EUSEBIO BAPTIS-
TA ROSAS e outro- Ante o contido na certidão de fls. 272,
suspendo o leilão. Digam os interessados.Digam -Adv. OLDE-
MAR MARIANO-.

156. CARTA PRECATORIA-98/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR - 20ª VARA CIVEL-ZILDA DOS SANTOS
GOIS x BANCO ITAÚ S.A- Diga o requerente sobre o seu
interesse no prosseguimento do feito.-Adv. ARLEIDE REGI-
NA OGLIARI CANDAL-.

157. CARTA PRECATORIA-114/2007-Oriundo da Comarca de
FARTURA/SP - VARA ÚNICA-FERNANDO ARLINDO DE
OLIVEIRA x GERSON ANTÔNIO DOS SANTOS-Manifes-
tar-se ante certidao do oficial de justica. -Advs. EDSON TEI-
XEIRA DE MELO e CLEBER DANIEL CAMARGO GAR-
BELOTO-.

158. CARTA PRECATORIA-133/2007-Oriundo da Comarca de
SENGES/PR- VARA CIVEL-WILHEN MARQUES DIB x
SYNGENTA PROTEÇÃO DE CULTIVOS LTDA-Manifestar-
se ante certidao do oficial de justica. -Advs. NORTON EM-
MEL MÜHLBIER e JÚLIO CHRISTIAN LAURE-.

159. CARTA PRECATORIA-168/2007-Oriundo da Comarca de
LAPA/PR- VARA CIVEL-JEFFERSON CHANDLER LANDA-
RIN x VERA LÚCIA KFIATOSKI BURKOT e outro-Manifes-
tar-se ante certidao do oficial de justica. -Adv. KIVAL DELLA
BIANCA PAQUETE JÚNIOR-.

160. EMBARGOS-45/2007-ISABEL PODOLAN MAROCHI
e outros x BANCO BRADESCO S.A- Com a devida vênia.
Comerciante estabelecido não faz jus a tal benefício. Indefiro-
Advs. PAULO EDUARDO RODRIGUES, HENRIQUE HEN-
NEBERG e GUSTAVO SOUZA NETTO MANDALOZZO-.

COMARCA DE REALEZA - ESTADO DO PARANÁ
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1.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJ-466/1995-RIO PARA-
NA CIA SECUTIRIZADORA CREDITOS FINANCEIROS x
BENILDO GALON e outros - A parte para que proceda a reti-
rada do ofício expedido e prepare o valor de R$ 45,50 da expe-
dição e desarquivamento. - Adv. NEIMAR JOSE POMPER-
MAIER-

2.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJ-340/1996-BANCO DO
BRASIL S/A x CONFECCOES MUNECIAR LTDA e outros. A
diligência requerida pelo exequente a fl. 191, não pode ser de-
ferida, eis que o artigo somente se admite nova avaliação nos
casos expressamente previsto no art. 683, do CPC, com reda-
ção dada pela Lei nº 11.382/06. Por tal razão indefiro o reque-
rimento de avaliação do bem penhorado. Manifestem-se as par-
tes quanto ao cálculo geral realizado de R$ 166.957,28 datado
de 31.10.07. - Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO e DANI-
ELI CRISTINA MARCON-

3.-INVENTARIO-363/1996-IVONE DUARTE MACULAN x
VALDIR JOSE MACULAN - A parte inventariante para mani-
festação nos autos, quanto ao prosseguimento do feito. - Adv.
CARLOS FERNANDES-

4.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJ-222/1998-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x NOLVIR MARCOS NI-
COLETTI e outros - Manifestem-se as partes no prazo legal
sobre o cálculo geral no valor de R$ 60.563,42 de custas R$
1.443,70 e laudo de avaliação no valor de R$ 194.000,00, data-
dos de 31.10.07. - Adv. CAMILO DE TONI, EDERSON LAN-
ZARINI MARAN e SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

5.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJ-330/1998-RIO SAO
FRANCISCO COMPANHIA SEC. CREDITO FINANC. x
ADEMIR MOREIRA e outros - Manifeste-se o exequente quan-
to a resposta do Banco Central conforme convênio do BACEN-
JUD. - Adv. CAMILO DE TONI-

6.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJ-381/1998-BANCO DO
BRASIL S/A x A.S. FAGUNDES PROMOCOES - ME e outros
- Manifestem-se as partes no prazo legal sobre o cálculo geral
no valor de R$ 96.593,53 datado de R$ 09.10.07 e cálculo apre-
sentado pelo exequente de R$ 160.620,53 datado de 28.08.07.
- Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO e IGLENIO LUIZ
SCHWERZ-

7.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJ-580/1998-BANCO DO
BRASIL S/A x PPB INDUSTRIA COMERCIO E EXPORTA-
ÇÃO DE ABERTURA LT e outros - A autora para que proceda
a retirada do ofício de int. credor hip. - Adv. EDSON LUIZ
COCCO-

8.-CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO-93/1999-COMPANHIA

DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x RICARDO
GIRARDI e outros - Manifestem-se as partes no prazo legal
sobre o novo cálculo geral no valor de R$ 2.008,12 datado de
25.10.07 e informações do Sr. contador judicial de fl. 205. Pro-
ceda ainda o proc. requerido o levantamento do alvar referente
ao valor de honor rios. - Adv. RENATO PEDRO DE SOUSA e
CAMILO DE TONI-

9.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJ-299/1999-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x SELCO BENVENUTTI e ou-
tros - Manifeste-se a parte exequente quanto as certidões do Sr.
Oficial de Justiça. - Adv. KARIN LOIZE HOLLER MUSSI
BERSOT-

10.-INDENIZAÇÃO (ORD) EM FASE DE EXEC. SENTEN-
ÇA -513/1999-PATRICIA ANGELICA VELOZO GERMANO
e outros x MUNICIPIO DE CAPANEMA. Ao réu para que efe-
tue imediatamente o pagamento do precatório. Cálculo geral
atualizado R$ 137.872,82 e de custas R$ 2.439,90 datado de
20.11.07. - Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR EM FASE DE EXEC. DE
SENTENÇA - 388/2000-LEONICE ROGGIA x BANCO DO
BRASIL S/A - A parte executada na pessoa de seu procurador,
para, no prazo de 15 dias, pagar o valor atualizado da dívida
(cálculo nos autos de R$ 785,24 datado 06.11.07), sob pena de
ser acrescida multa de 10%, na forma do art. 475-J do CPC e
custas processuais no valor de R$ 192,36. - Adv. IGLENIO
LUIZ SCHWERZ-

12.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJ-1/2001-GILBERTO
SORDI x LIRIO PAULO MANFRIN CORBARI - A parte exe-
quente para que proceda o recolhimento em guia das custas do
Sr. Oficial de Justiça, quanto a diligência requerida no valor de
R$ 31,00. - Adv. IGLENIO LUIZ SCHWERZ-

13.-DECLARATORIA-13/2002-LIDIA JUDITA DOS SANTOS
e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS - Manifeste-se o autor quanto a petição da ré de fl. 202. -
Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-

14.-MONITORIA EM FASE DE EXEC. DE SENTENÇA - 401/
2002-VALDIR PILATTI x LIDOVINO SPADER - Manifeste-
se a parte exequente dando prosseguimento ao feito no prazo
de 48 horas, sob pena de extinção. - Adv. DENNYSON FER-
LIN-

15.-MONITORIA EM FASE DE EXECUÇÃO DE SENTEN-
ÇA - 459/2002-BANCO BANESTADO S/A x AMARAL PO-
TRICH CAMPAGNONI e outros - A parte executada na pessoa
de seu procurador, para, no prazo de 15 dias, pagar o valor
atualizado da dívida (cálculo nos autos de R$ 81.803,34, data-
do de 16.08.07), sob pena de ser acrescida multa de 10%, na
forma do art. 475-J do CPC e custas processuais no valor de R$
691,72. - Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

16.-MONITORIA-475/2002-BANCO BANESTADO S/A x
CENTRAL COMERCIAL ELETRO INDUSTRIAL LTDA e
outros - Manifeste-se o exequente quanto a resposta do Banco
Central conforme convênio do BACENJUD. - Adv. KARIN
LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT-

17.-COBRANÇA (SUM)-315/2003-CARLA KELLI SCHONS
x DELCI NATALINO GRANDO e outros - Manifeste-se o au-
tor quanto ao retorno da carta precatória expedida. - Adv. RO-
DRIGO ALBERTO CRIPPA-

18.-EXECUÇÃO ALIMENTOS-419/2003-L.S. e outros x F.S.
- A parte exequente para que se manifeste nos autos quanto ao
decurso do prazo de suspensão. - Adv. DANIELI CRISTINA
MARCON-

19.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJ-421/2003-BANCO
BANESTADO S/A x PAULO RENATO SCHMATZ e outros -
Manifestem-se as partes no prazo legal sobre a informação do
Sr. contador judicial e cálculo geral no valor de R$ 24.383,13,
datados de 31.10.07. - Adv. KARIN LOIZE HOLLER MUSSI
BERSOT e IGLENIO LUIZ SCHWERZ-

20.-CAUTELAR INOMINADA EM FASE DE EXEC. DE SEN-
TENÇA - 171/2004-ROGENIR BORTOLI e outros x BANCO
DO BRASIL S/A - Manifeste-se a parte exequente dando pros-
seguimento ao feito no prazo de 48 horas, sob pena de extin-
ção. - Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO-

21.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJ-218/2004-COOPERA-
TIVA AGROPECUARIA CASCAVEL LIMIT.-COOPAVEL x
GENUIR PEDRO GATTI - Manifeste-se o exequente quanto a
resposta do Banco Central conforme convênio do BACENJUD.
- Adv. JOSE FERNANDO MARUCCI-

22.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-446/2004-MARCO-
NI DA SILVA CALDAS e outros x OSMAR MARTINS e outros -
A parte para que proceda a retirada dos ofícios expedidos e/ou de-
posite o valor da postagem. - Adv. ARNALDO FERREIRA-

23.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-43/2005-ANDREA MASSA-
ROLO DETTONI-ME x COOP. CRED. RURAL DO EXTRE-
MO SUDOESTE PR - SICREDI - Manifeste-se a embargante
quanto a sentença de extinção prolatada nos autos em apenso
(Exec. 343/04). - Adv. CAMILO DE TONI-

24.-ARROLAMENTO DE BENS (CAU-FAM)-56/2005-T.R.
x J.C. - A parte autora para que proceda o preparo da conta de
custas no valor de R$ 524,67. - Adv. RODRIGO ALBERTO
CRIPPA-

25.-ANULATORIA-112/2005-TEREZINHA DA ROSA x JOSE
CADORE - A parte autora para que proceda o preparo da conta
de custas no valor de R$ 445,40. - Adv. RODRIGO ALBERTO
CRIPPA-

26.-EXECUÇÃO ALIMENTOS-213/2005-L.E.B.O. x V.O. - A

parte para que proceda a retirada do alvará de levantamento
valores. - Adv. FLAVIO JOSE PENSO-

27.-REPARAÇÃO DE DANOS-ACID.TRANS-375/2005-ELE-
NIR TEREZINHA SALLA DE SOUZA e outros x DIDJO
TRANSPORTES LTDA EPP e outros - A parte requerida para
manifestação quanto ao encaminhamento e/ou andamento da
carta precatória retirada nos autos. - Adv. MARCIO SANDRO
DAL PIVA-

28.-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-383/2005-H.R. x
I.H. - Manifestem-se as partes quanto ao prosseguimento do
feito. - Adv. DANIELI CRISTINA MARCON e PEDRO MOA-
CIR CARDOSO RENNER-

29.-EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-387/2005-LUIS
GENTIL PIERESAN x IRTES MUNARO CEOLIN - Manifes-
te-se a parte sobre o laudo de avaliação no valor de R$ 4.500,00
datado de 07.11.07. - Adv. CAMILO DE TONI-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO EM FASE DE EXECUÇÃO
DE SENTENÇA -92/2006-J D J CONSTRUÇÕES LTDA x
UNIÇO - A parte executada na pessoa de seu procurador, para,
no prazo de 15 dias, pagar o valor atualizado da dívida (cálculo
nos autos de R$ 1.780,54 datado 06.11.07), sob pena de ser
acrescida multa de 10%, na forma do art. 475-J do CPC e cus-
tas processuais no valor de R$ 191,05. - Adv. IGLENIO LUIZ
SCHWERZ-

31.-CURATELA-159/2006-SIDNEY JOAO BUCHMEIER x
GERALDO LOUREN•O SEBASTIAO - A autora para que pro-
ceda a retirada do mandado de averbação do CRC e compareça
em cartório o curador nomeado para lavratura do termo. - Adv.
NEREU PERONDI-

32.-AÇÃO PREVIDENCIARIA-188/2006-OTOMAR MAYER
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
Sobre a contestação, manifeste-se o autor no prazo legal. - Adv.
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-

33.-USUCAPIÃO-219/2006-VALMIR JOAO DE SOUZA x
VALDIVINO FRANCISCO DOS SANTOS e outros - Mani-
feste-se o autor quanto ao prosseguimento do feito. - Adv. IGLE-
NIO LUIZ SCHWERZ-

34.-DIVORCIO LITIGIOSO-241/2006-D.F.P. x M.D.P. - A
autora para que proceda a retirada do mandado de averbação
do CRC. - Adv. SIDINEI ROQUE CICHOCKI-

35.-INVEST. PAT. C. C. ALIMENTOS-265/2006-B.G.L. x
A.F.G. - A parte autora para que se manifeste nos autos quanto
ao decurso do prazo de suspensão. - Adv. CAMILO DE TONI-

36.-INTERDIÇÃO E CURATELA-417/2006-ONI SALETE
ANTUNES RICHZIK x NILDO ANTONIO RICHZIK - A au-
tora para que proceda a retirada do mandado de averbação do
CRC e compareça o curador nomeado em cartório para assina-
tura do termo. - Adv. DALTON CHITOLINA-

37.-BUSCA E APREENSAO (FID)-493/2006-BANCO ITAÚ
S/A x ROBERTO STANGE - ME - Indeferido o pedido de limi-
nar formulado na inicial. Sobre a contestação, manifeste-se o
autor no prazo legal. - Adv. KARIN LOIZE HOLLER MUSSI
BERSOT-

38.-REITEGRAÇÃO POSSE C.C.LIMINAR-14/2007-ANTO-
NIO LUIZ PADOVANI x DAMASIO DE TAL - Manifeste-se a
parte autora dando prosseguimento ao feito no prazo de 48 ho-
ras, sob pena de extinção. - Adv. MARCELO BARZOTTO-

39.-USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-144/2007-ALSEU
LANZA e outros x RUBEM CESAR CASELANI - ESPOLIO -
Manifeste-se o autor quanto ao prosseguimento do feito. - Adv.
CAMILO DE TONI-

40.-USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-219/2007-ELIAS
KOCZINSKI e outros x MARCELINO JOSE DA LUZ - ES-
POLIO e outros - A parte para que proceda a retirada dos ofíci-
os expedidos e/ou deposite o valor da postagem, instruindo os
mesmos com cópias fls. 02/10 e 19/20. - ADV. CAMILO DE
TONI-

41.-ALVARA-268/2007-EDUARDA DE MELLO BALDZ. A
parte autora para que apresente a prestação de contas e prepare
as custas processuais. - Adv. CAMILO DE TONI-

42.-USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-290/2007-ELI ANTO-
NIO CUNICO x ISAI ANTONIO ANZANELLO e outros - A
parte para que proceda a retirada do ofício expedido e/ou de-
posite o valor da postagem, instruindo os mesmos. - Adv. CA-
MILO DE TONI-

43.-BUSCA E APREENSÃO (FID)-304/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x EDINA DE SOUZA COSTA - Manifeste-
se a parte autora dando prosseguimento ao feito no prazo de 48
horas, sob pena de extinção. - Adv. KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

44.-INDEN. DANO MORAL E MATERIAL-315/2007-VLA-
DIMIR LOPES DA SILVA x ARTESANATO DE FOGOS VUL-
ÇÃO LTDA - Recebida a inicial. Deferida, por ora, aos reque-
rentes os benefícios da assistência judiciária gratuita, ficando
eles isentos do pagamento das custas processuais e honor rios
de advogado, inclusive aqueles eventualmente contratados.
Manifeste-se a autora quanto a contestação apresentada. - Adv.
DANIELI CRISTINA MARCON-

45.-CAUTELAR INOMINADA-317/2007-GABRIEL KIEDES
x BV FINANCEIRA CFI - Sobre a contestação, manifeste-se o
autor no prazo legal. - Adv. DANIELI CRISTINA MARCON-

46.-BUSCA E APREENSAO (FID)-318/2007-EMBRACON
ADM. DE CONSORCIO LTDA x MIGUEL ANGELO VIE-
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CZORSKI - A parte autora para que proceda a retirada da carta
precatória itinerante expedida. - Adv. MARIA LUCILIA GO-
MES-

47.-EXECUÇÃO ALIMENTOS (ART.733)-325/2007-D.F.P.C.
x J.J.C. - Recebida a inicial. Deferida, por ora, aos requerentes
os benefícios da assistência judiciária gratuita, ficando eles isen-
tos do pagamento das custas processuais e honorários de advo-
gado, inclusive aqueles eventualmente contratados. Manifeste-
se a autora quanto a devolução da carta precatória de citação. -
Adv. MARCIO ROBERTO ZANETTI-

48.-AÇÃO PREVIDENCIARIA-353/2007-ADELINO WAUC-
ZINSKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS - Recebida a inicial. Deferida, por ora, aos requerentes
os benefícios da assistência judiciária gratuita, ficando eles isen-
tos do pagamento das custas processuais e honorários de advo-
gado, inclusive aqueles eventualmente contratados. Manifeste-
se a autora quanto a contestação apresentada. - Adv. GEONIR
EDVARD FONSECA VINCENSI-

49.-CONC. APOSENT.INVAL./AUX.ACID-354/2007-GELI
GREGOL x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS - Recebida a inicial. Deferida, por ora, aos requerentes
os benefícios da assistência judiciária gratuita, ficando eles isen-
tos do pagamento das custas processuais e honorários de advo-
gado, inclusive aqueles eventualmente contratados. Manifeste-
se a autora quanto a contestação apresentada. - Adv. GEONIR
EDVARD FONSECA VINCENSI-

50.-CONCESSÃO APOSENTADORIA IDADE-355/2007-
MARIA SUELI BIAZIN x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - Recebida a inicial. Deferida, por ora,
aos requerentes os benefícios da assistência judiciária gratuita,
ficando eles isentos do pagamento das custas processuais e
honorários de advogado, inclusive aqueles eventualmente con-
tratados. Manifeste-se a autora quanto a contestação apresen-
tada. - Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-

51.-CONCESSÃO APOSENTADORIA IDADE-362/2007-
NAIR PLAK x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS - Recebida a inicial. Deferida, por ora, aos reque-
rentes os benefícios da assistência judiciária gratuita, ficando
eles isentos do pagamento das custas processuais e honorários
de advogado, inclusive aqueles eventualmente contratados.
Manifeste-se a autora quanto a contestação apresentada. - Adv.
DALTON CHITOLINA-

52.-AÇÃO PREVIDENCIARIA-364/2007-ALTAIR CALIARI x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - Rece-
bida a inicial. Deferida, por ora, aos requerentes os benefícios da
assistência judiciária gratuita, ficando eles isentos do pagamento
das custas processuais e honorários de advogado, inclusive aque-
les eventualmente contratados. Manifeste-se a autora quanto a con-
testação apresentada. - Adv. DALTON CHITOLINA-

53.-CONC. APOSENT.INVAL./AUX.ACID-384/2007-VAL-
DIR LUCIO MOSS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Recebida a inicial. Deferida, por ora, aos
requerentes os benefícios da assistência judiciária gratuita, fi-
cando eles isentos do pagamento das custas processuais e ho-
norários de advogado, inclusive aqueles eventualmente contra-
tados. Manifeste-se a autora quanto a contestação apresentada.
- Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-

54.-AÇÃO CONC.PENSAO P/MORTE C.C.-385/2007-LEO-
NI OSORIO BATISTA e outros x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS - Recebida a inicial. Deferida,
por ora, aos requerentes os benefícios da assistência judiciária
gratuita, ficando eles isentos do pagamento das custas proces-
suais e honorários de advogado, inclusive aqueles eventualmente
contratados. Manifeste-se a autora quanto a contestação apre-
sentada. - Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-

55.-AÇÃO CONC.PENSAO P/MORTE C.C.-386/2007-GENIR
RODTTES ROSSETTO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - Recebida a inicial. Deferida, por ora,
aos requerentes os benefícios da assistência judiciária gratuita,
ficando eles isentos do pagamento das custas processuais e
honorários de advogado, inclusive aqueles eventualmente con-
tratados. Manifeste-se a autora quanto a contestação apresen-
tada. - Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-

56.-AÇÃO PREVIDENCIARIA-387/2007-IRACEMA THO-
MAZINI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS - Recebida a inicial. Deferida, por ora, aos requerentes
os benefícios da assistência judiciária gratuita, ficando eles isen-
tos do pagamento das custas processuais e honorários de advo-
gado, inclusive aqueles eventualmente contratados. Manifeste-
se a autora quanto a contestação apresentada. - Adv. GEONIR
EDVARD FONSECA VINCENSI-

57.-CONC. APOSENT.INVAL./AUX.ACID-390/2007-LOIRI
MACHADO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS - Recebida a inicial. Deferida, por ora, aos reque-
rentes os benefícios da assistência judiciária gratuita, ficando
eles isentos do pagamento das custas processuais e honor rios
de advogado, inclusive aqueles eventualmente contratados.
Manifeste-se a autora quanto a contestação apresentada. - Adv.
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-

58.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-405/2007-NEI MOACIR DE
SA BANDEIRA x FAZENDA NACIONAL - Manifeste-se a
embargante quanto a impugnação apresentada. - Adv. DANIE-
LI CRISTINA MARCON-

59.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJ-439/2007-BANCO
DO BRASIL S/A x MOACIR SCATOLIN e outros - A parte
exequente para que proceda o recolhimento em guia das custas
do Sr. Oficial de Justiça, quanto a diligência de cit/penh/int. no
valor de R$ 259,00. - Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO-

60.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJ-440/2007-BANCO

DO BRASIL S/A x MOACIR SCATOLIN e outros - A parte
exequente para que proceda o recolhimento em guia das custas
do Sr. Oficial de Justiça, quanto a diligência de cit/penh/int. no
valor de R$ 155,00. - Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO-

61.-USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-445/2007-HILDA
SARASSA DA ROSA x BRAZ MIGUEL DE OLIVEIRA - A
parte exequente para que proceda o recolhimento em guia das
custas do Sr. Oficial de Justiça, quanto a diligência de cit. no
valor de R$ 31,00, retire o edital para publicação, ofícios de
intimação (instruindo os mesmos). - Adv. CAMILO DE TONI-

62.-SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-463/2007-
J.V.D.S.M. e outros x - A autora para que proceda a retirada do
mandado de averbação do CRC. - Adv. RAFAEL BANDEIRA
BULGARELLI-

63.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJ-474/2007-
COOP.CRED.LIVRE ADMISSAO FRONT.IGUA•U-SICRE-
DI FRON x GSB COMERCIO DE PURIFICADORES DE
AGUA LTDA e outros - A parte exequente para que proceda o
recolhimento em guia das custas do Sr. Oficial de Justiça, quanto
a diligência de cit./penh/int. no valor de R$ 74,00. - Adv. CAR-
LOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-

64.-COBRANÇA (SUM)-486/2007-USINA DE BENEFICIA-
MENTO DE LEITE LATCO LTDA x ENIO SEIBER - Desig-
nado o dia 17.06.08, as 14h30min, para realização de audiên-
cia relativa ao 331 do CPC. A parte autora para que proceda a
retirada do ofício de citação e/ou deposite o valor da postagem.
- Adv. CAMILO DE TONI-

65.-EXECUÇÃO FISCAL-37/2006-UNIAO x DEVALDINO
ZAMBONI - Manifestem-se o executado quanto a informação
do Sr. contador judicial. - Adv. IGLENIO LUIZ SCHWERZ-

66.-EXECUÇÃO FISCAL-26/2007-INST.NACIONAL DE
METROL.NORMAL. E QUALID. INMETRO x GILMAR
DANIELI - ESTOFADOS DAMIL - Manifeste-se o exequente
quanto a resposta do Banco Central conforme convênio do
BACENJUD. - Adv. CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO-
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1.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-521/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x DEJAIME SASSO -Diga a parte exe-
quente, no prazo de cinco dias.-Adv. NOELI DE SOUZA MA-
CHADO-

2.-INVENTARIO-281/1996-ENEDINA ANTUNES DE AN-
DRADE x ESPOLIO DE MANOEL DE JESUS BORGES DE
ANDRADE -Diga a parte inventariante -Adv. GILBERTO
MARIA-

3.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-232/1999-WAGNER
RISELLO BELUSSI x DOMINGOS BELUSSI -Diga a parte
exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. GILBERTO MARIA-

4.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-204/2000-BANCO

DO BRASIL SA x JOAO MARIA RODRIGUES -Diga a parte
exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. MARIA APARECIDA
DE PAULA LIMA RECH-

5.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-33/2002-VALDENIR BOR-
GES x GUARA EMBALAGENS LTDA -Diga a parte exequente,
no prazo de cinco dias.-Adv. NELCINDO JOSE DE OLIVEI-
RA BIAVA-

6.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-483/2002-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL SUDOESTE LTDA x JOAO
JOSE FILHO e outros -Diga a parte exequente, no prazo de
cinco dias.-Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

7.-AÇAO MONITORIA-484/2002-COOPERATIVA DE CRE-
DITO RURAL SUDOESTE LTDA x JOAO JOSE FILHO -Diga
a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. AURIMAR
JOSE TURRA-

8.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-162/2003-LEO-
NARDO ANZOLIN x FRIGORIFICO LARISSA LTDA-Cien-
tifique-se a parte exequente (fls. 79/82)-Adv. MOACIR AN-
TONIO PERAO-

9.-DISSOLUÇAO SOCIEDADE DE FATO-171/2004-E.L. e
outros x N.S. -audiência de instrução e julgamento redesignada
para o dia 04.03.2008, às 14:00 horas.-Adv. ROBERTO PIETA
e GILMAR MINOZZO-

10.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-200/2004-COOPE-
RATIVA DE CRED MULTIPLOS DOS SERV D VIZINHOS x
SIRLEI APARECIDA DALBOSCO MARAFON e outros -Diga
a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. MOACIR LUIZ
GUSSO-

11.-INVENTARIO-452/2004-SKARLATTY EMILAY CESCO-
NETO COLLE x ESPOLIO DE ALCIR FRANCISCO COLLE
-Digam as partes no prazo de cinco (5) dias, sobre as últimas
declarações de fls. 84/88 e sua emenda de fls 101-Adv. RO-
BERTO PIETA-

12.-DISSOLUÇAO SOCIEDADE DE FATO-466/2004-J.M.L.
x A.J.-Audiência de instrução e julgamento dia 03.03.2008, às
14:30 horas. O rol de testemunhas deve ser depositado em car-
tório até vinte dias antes da audiência.-Adv. ROBERTO PIETA
e GILMAR MINOZZO-

13.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-65/2005-V DE MOURA
RIBEIRO E CIA LTDA ME e outros x MAMBORE INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA -Retirar carta
precatória para cumprimento na Comarca de Dourados MS (in-
quirição da testemunha PRF Luís)-Adv. JURACI JOSE FOL-
LE-

14.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-466/2005-M.D.S. x L.M.
-Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. GIL-
MAR MINOZZO-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-170/2006-COMERCIO E
INDUSTRIA E ALIMENTOS DE CASA LTDA x A UNIAO-
Diga a parte executada, no prazo de cinco dias (fls. 68/71)-
Adv. GETULIO LADISLAU RODRIGUES-

16.-RECONHEC DE DIREITO (ORD)-207/2006-MADALE-
NA DA APARECIDA AZEVEDO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS-Não requerida a execução da
sentença, no prazo de seis meses, arquivem-se os autos (art.
475-J, p. 5º, do CPC). -Adv. ROBERTO PIETA-

17.-INTERDICAO-223/2006-DOMINGOS MARQUES x
ORILDE DE FATIMA DE LIMA -Diga a parte autora, no prazo
de 10 dias.-Adv. GILMAR MINOZZO-

18.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-352/2006-E.G. x
D.F. -Diga a parte autora (fls. 35v)-Adv. SANDRA RITA ME-
NEGATTI DE LIMA-

19.-INVENTARIO-429/2006-NELSON FELIPPI x ESPOLIO
DE VENDOLIN FELIPPI e outros-Ante o contido na petição
de fls. 40, nova vista à parte inventariante.-Adv. ROBERTO
PIETA-

20.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-492/2006-VILAMIR AN-
TONIO RICCI e outros x HILDA MEZALIRA RIZZOTTO e
outros-Designo audiência de conciliação para o dia 21.05.2008,
às 14:00 horas, devendo comparecer as partes e/ou seus procu-
radores habilitados a transigir, ociasão em que serão delibera-
das as provas requeridas.-Adv. ARLINDO FERREIRA FREI-
TAS e VANDERLEI JOSE FOLLADOR-

21.-PRESTACAO DE CONTAS-48/2007-ARMAZENS GE-
RAIS NOVA PRATA LTDA x BANCO BRADESCO S/A -Re-
cebo os recursos de apelações de fls. 73/93 (Armazéns Gerais
Nova Prata) e 94/116 (Banco do Brasil SA), no duplo efeito
(artigo 520, caput do C.P.C.), posto que tempestivos. Intimem-
se as partes apeladas para o oferecimento de contra-razões no
prazo legal.-Adv. LIZEU ADAIR BERTO e NILTO SALES
VIEIRA-

22.-EMBARGOS DE TERCEIRO-101/2007-CLOVIS JOAO
PENSO e outros x KATIUCE CICHOSKI-... Com fulcro nos
arts. 803, parágrafo único, e 1.053 do Código de Processo Ci-
vil, designo audiência de instrução e julgamento para od ia
21.05.2008, às 14:45 horas. Intimem-se os embargantes e a
embargada para prestarem depoimento pessoal, sob pena de
confissão, conforme requerido às fls. 17 e 61. Intimem-se as
testemunhas arroladas às fls. 18. Eventuais outras testemunhas
devem ser arroladas e o respectivo rol deve ser depositado em
cartório até vinte dias antes da audiência. Caso as partes vis-
lumbrem ou almejem a conciliação, anoto que ela pode ser obi-
tda a qualquer tempo, até mesmo extrajudicialmente, e, nos
termos do art. 448 do Código de Processo Civil, ela será pro-
posta antes do início da instrução.-Adv. GILBERTO MARIA e

MOACIR LUIZ GUSSO-

23.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-109/2007-CO-
PAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA x PEREIRA &
MARAFON LTDA -Diga a parte exequente, no prazo de cinco
dias.-Adv. JOCELINO ALVES DE FREITAS-

24.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-120/2007-ALVETE
MARIA ZIMMER x BANCO ITAU S/A-Com fulcro no art.
331 do Código de Processo Civil, designo audiência preliminar
para o dia 21.05.2008, às 14:40 horas. Caso inexistosa a conci-
liação, serão fixados os pontos controvertidos, decididas as
questões processuais pendentes, determinadas as provas a se-
rem produzidas e, caso necessário, designada audiência de ins-
trução e julgamento (art. 331, p. 2º, CPC).-Adv. GRACIELE
DURIGON, VILANE TERRA MACHADO, GILBERTO MA-
RIA e JORGE LUIZ DE MELO-

25.-GUARDA - FAMILIA-164/2007-D.L.D. x S.S.S.D.-Audi-
ência de conciliação para o dia 03.03.2008, às 15:30 horas.-
Adv. CLEUSA APARECIDA TELES SCOTTI e GILMAR MI-
NOZZO-

26.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-348/2007-E.F. x I.R.G.-
... 3. Intimem-se audiência de conciliação dia 03.04.2008, às
16:00 horas.-Adv. GILMAR MINOZZO-

27.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-366/2007-O.T. x
L.V.T.-audiência de conciliação dia 05.05.2008, às 16:30 ho-
ras.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

28.-ALIMENTOS-371/2007-M.H. e outros x I.V.H. -... 3. Inti-
mem-se as partes para comparecer, acompanhadas de advoga-
do, a audiência de conciliação, a qual designo para o dia
06.03.2008, às 14:30 horas. ... 4.3. ... fixo os alimentos provi-
sórios em R$ 95,00 (noventa e cinco reais), valor que corres-
ponde a 25% (vinte cinco por cento) de um salário mínimo.
4.4. Tal valor deve ser entregue pelo Requerido à genitora do
Requerente, mediante recibo, todos os dias dez de cada mês a
partir de sua intimação acerca do inteiro teor desta decisão até
ordem judicial em sentido contrário. -Adv. GILMAR MINO-
ZZO-

29.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-381/2007-C.A.N.S. x
G.S.B. e outros-... 3. Intimem-se as partes para comparecerem,
acompanhados de advogado, a audiência de conciliação, a qual
designo para o dia 06.03.2008, às 15:30 horas. 4. Indefiro o
pedido de antecipação de tutela, ... 4.1. Anote-se, por oportu-
no, que a cópia da carteira de trabalho, a qual está acostada às
fls. 13/14, não é hábil para tal comprovação, até poreque, se-
gundo tal documento, a requerente estaria desempregada desde
2004, não sendo crível que durante todo este período não tenha
obtido emprego. 4.2. Aliás, registre-se que o último registro de
emprego da requerente é anterior à sentença que fixou os ali-
mentos e, portanto, não atendido o disposto no art. 1.699 do
Código Civil, pois não teria havido mudança na situação finan-
ceira do alimentante posterior à fixação da pensão alimentí-
cia.-Adv. CLEUSA APARECIDA TELES SCOTTI-

30.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-41/2005-MUNICI-
PIO DE SALTO DO LONTRA x DANTE LUIZ AGIBERTE -
Diga a parte requerida no prazo de cinco (5) dias.-Adv. RO-
BERTO PIETA-

31.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-42/2005-MUNICI-
PIO DE SALTO DO LONTRA x DANTE LUIZ AGIBERTE -
Diga a parte requerida no prazo de cinco (5) dias.-Adv. RO-
BERTO PIETA-

32.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-43/2005-MUNICI-
PIO DE SALTO DO LONTRA x DANTE LUIZ AGIBERTE -
Diga a parte requerida no prazo de cinco (5) dias.-Adv. RO-
BERTO PIETA-

33.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-84/2006-MUNICI-
PIO DE SALTO DO LONTRA - PR x RENATO TADEU
GIUSTTI & CIA LTDA -Diga a parte exequente, no prazo de
cinco dias.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

34.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-7/2007-Oriundo da Co-
marca de REALEZA - PR. -DETRAN - DEPARTAMENTO DE
TRASITO DO PARANA x GABRATUR AGENCIA DE VIA-
GENS E TURISMO -Diga a parte exequente, no prazo de cin-
co dias (decorreu o prazo de suspensão requerido).-Adv. PA-
TRICIA STROBEL PIAZZETTA-

JUÍZO DA COMARCA DE SANTO ANTÔNIO
DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ
JUIZA : JOANA TONETI BIAZUS
RELAÇÃO N. º 042/2007
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- GUILHERME RESS BARBOSA : 05
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- JAMIL JOSEPETTI JUNIOR : 16, 52
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- PAULO CESAR TORRES : 10, 24, 61, 64,
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- PAULO SERGIO ROSSO : 04, 13,
- PEDRO NASCIMENTO YOKOYAMA : 55
- PEDRO PAVONI NETO: 42, 50, 51,
- PERICLES ARAUJO GRACINDO DE OLIVEIRA : 63
- RAPHAEL NEVES COSTA: 20
- RICARDO DOS SANTOS LOBO : 18
- ROBERTO BUSATO FILHO : 60
- RUI MAURO SANTOS : 33
- SEBASTIÃO SEIJI TOKUNAGA: 09, 48
- SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR : 32
- SHEALTIEL L. PEREIRA FILHO: 41
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- SILVIO SERPA GOMES : 20
- SONIA MARIA GARBELINI : 08
- TANIA DE SOUZA SOARES : 38
- TATHIANA YUMI ARAI : 28
- VANOIL ALVES DE ALMEIDA: 04

01-ARROLAMENTO – 1173/2007 – ANA CAROLINA DE
MELO BERTOLI DE MELO E OUTROS x CREUSMARI
MELO BERTOLI E OUTROS....” Isto posto, JULGO, por sen-
tença, a fim de que produza- seus efeitos legais, promovido o
ARROLAMENTO dos bens deixados por falecimento de
CREUSMARI MELO BERTOLI e AGUINALDO ANTUNES
BERTOLI, objeto dos presentes autos, e, via de conseqüência,
homologo a partilha de fls.02/04, salvo erro ou omissão e res-
salvados eventuais direitos de terceiros. Após o trânsito em jul-
gado, abra-se vistas dos autos à Fazenda Pública Estadual e
Municipal, para ciência do processo, pelo prazo de 05 (cinco)
dias, conforme C.N. 5.10.4., e comprovado o recolhimento do
imposto de transmissão de propriedade devido, inter vivos e
causa mortis, expeça-se a competente carta de adjudicação,
entregando a cessionária (art. 1031, §2° do Código de Processo
Civil).Custas «ex vi legis.” – ADV : JORGE COSTITCH ES-
TEVAM

02-BUSCA E APREENSÃO – 359/2007 – BANCO ITAU S/A
x MARIA HELENA CORREA DE ANDRADE.....”Indefiro o
pedido de fls.31, pelas razões já expostas no despacho de fls.29.
Intime-se novamente o requerente dos termos do despacho de
fls.29 – Informar o atual endereço da requerida no prazo de 05
dias.” - ADV : JULIANO MIQUELETTI SONCIN

03-DESAPROPRIAÇÃO – 78/94 - MUNICÍPIO DE SANTO
ANTÔNIO DA PLATINA x ROBERTO JESUS CARVALHO
RENNO E OUTRA....”Manifeste-se o requerente, no prazo de
05 dias.” - ADV : CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO.

04-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 147/2003 – DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGENS DO PARANA –
DER x VICTOR RIBEIRO DE CAMPOS E OUTROS.....”Neste
sentido, havendo o pagamento indireto da sentença, JULGO
EXTINTA a presente fase do procedimento de cumprimento de
sentença. Sem custas processuais nesta fase do procedimento.”
- ADV : PAULO SERGIO ROSSO , JACI GABARDO e VA-
NOIL ALVES DE ALMEIDA

05-MANDADO DE SEGURANÇA – 92/2006 – SAMUEL
ROOSEVELT SONSIN x FISCAL E TÉCNICO DE EDIFICA-
ÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DA PREF.MUNICIPAL
DE STO ANT DA PLATINA E OUTRO.....”Cumpra-se o acór-
dão. Ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo reque-
rido no prazo de 10 dias, arquivem-se os autos.” ”- ADV :
CLAUDIA APARECIDA BERTUCCI SONCIN, GUILHERME
RESS BARBOSA e JOSE CARLOS DIAS NETO

06-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 1364/93 –
GARCIA MARTINEZ & CIA LTDA x SOVIET AUTOMOVEIS
LTDA E OUTROS....”Em Juízo de retratação (art. 526 do CPC),
mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fun-
damentos, que bem resistem aos argumentos da agravante.
Aguarde-se informações do Tribunal “ad quem”, quanto a even-
tual atribuição de efeito suspensivo ao agravo.” - ADV : CLAU-
DIONOR SIQUEIRA BENITE e CELSO AUGUSTO MILANI
CARDOSO

07-INVENTÁRIO – 451/2005 – ODYSSEIA RESENDE VE-
LOSO E OUTROS x ABEL VELOSO....”Decorreu o prazo
suspensivo deferido no r. despacho retro.” - ADV : PAULO
FRANCISCO VEIGA DE FREITAS

08-EMBARGOS DO DEVEDOR – 437/2006 – ESPOLIO DE
ALCEU GARBELINI E OUTROS x ANTONIO ALVES
SIQUEIRA.....”Dê-se ciência às partes do retorno dos autos,
para que , no prazo de 15 dias, requeiram o que entenderem de

direito....Em nada sendo requerido, arquivem-se os autos.” -
ADV : SONIA MARIA GARBELINI e EDISON SOARES DE
ARRUDA

09-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 207/96 – BAN-
CO DO BRASIL S/A x DJALMA LEMES DE TOLEDO E
OUTROS....”Acolho o pedido de fls.228. Assim sendo, sus-
pendo o feito pelo prazo requerido, ou seja, 60 dias.” - ADV :
SEBASTIÃO SEIJI TOKUNAGA

10-BUSCA E APREENSÃO – 481/2007 – OMINI S/A x FA-
BIO LUIS DOS SANTOS.....”Acolho o pedido de fls.23/24.As-
sim sendo, suspendo o feito pelo prazo requerido, ou seja, 60
dias.” - ADV : PAULO CESAR TORRES
11-BUSCA E APREENSÃO – 477/98 – RIO PARANA CIA
SEC. CREDITOS FINANCEIROS x ELVIRA A. PIRES
SENRA.....”...Diante do não pagamento do valor devido pelo
Requerente, após várias intimações, o recebimento deverá ser
feito pela parte interessada através da execução do julgado.
Apesar do nobre trabalho desenvolvido pêlos serventuários da
Justiça, que com zelo e dedicação desempenharam suas fun-
ções, aos mesmos somente resta pleitear o recebimento dos
valores a quem têm direito através da execução, conforme pre-
ceitua o art. 585, inciso VI, do Código de Processo Civil. Ex-
traiam-se as certidões e peças necessárias. Após, arquivem-se
os autos, observadas as formalidades legais....OBS: Efetuar o
preparo das custas processuais de fls.128 – R$ 445,67 (quatro-
centos e quarenta e cinco reais e sessenta e sete centavos)” -
ADV : LUCIANE BERRO e PATRICIA GOBBI BATISTELA

12-MONITÓRIA – 223/2007 – SOLO VIVO IND. E COM.
DE FERTILIZANTES LTDA z EVANIZE TEREZINHA DE
OLIVEIRA ZIMMERMANN.....”Sobre a certidão de fls.34-
verso, manifeste-se o credor em 05 dias.” - ADV : DANIELA
GIOVANELLA GIRALDI.

13-INDENIZAÇÃO – 29/2006 – JOAQUIM ANTONIO DA
SILVA E OUTRA x ESTADO DO PARANA....”Recebo o re-
curso de agravo retido, interposto na fl.84. Nos termos do art.
524. § 2º, intime-se o agravado para contra-arrazoa-lo, no pra-
zo legal.” - ADV : CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO e
PAULO SERGIO ROSSO

14-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 157/2004 –
BANCO ITAU S/A x RONALDO ALVES PEREIRA E
OUTROS....”Defiro (fls.50).Decorrido o prazo de suspensão,
manifeste-se o exeqüente sobre o prosseguimento do feito em
05 dias, sob pena de extinção.” - ADV : JOSE CARLOS DIAS
NETO

15-USUCAPIÃO – 1063/2007 – LUIZ NESPOLI SOBRINHO
E OUTROS......”Mantenho a decisão de fls.19, no tocante ao
recolhimento de firma do subscritor do mapa e memorial des-
critivo do imóvel usucapiendo. Assim, intime-se o autor para
providenciar tal diligencia no prazo de 10 dias, sob pena de
indeferimento.” - ADV : CELSO AUGUSTO MILANI CAR-
DOSO

16-MONITÓRIA – 454/2007 – HSBC BANK BRASIL S/A x
CPM – ARTEFATOS DE CONCRETO PRE-MOLDADOS
LTDA....”Aguarde-se a audiência de conciliação já designada,
oportunidade em que, não obtido o acordo, serão apreciados os
pedidos de produção de provas.” - ADV : MARIA JAEL A. DE
LUCENA BRITO e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR

17-DESPEJO – 126/2005 – BERNADETE DE ANDRADE
ARANTES x ADÃO APARECIDO DE OLIVEIRA
JESUÍNO.....”Acolho o pedido de fls.50. Assim sendo, suspendo
o feito pelo prazo requerido, ou seja, 180 dias.” - ADV : JOÃO
ANTONIO SANTA ROSA

18-EMBARGOS DO DEVEDOR – 509/2007 – CAFÉ PLATI-
NENSE LTDA E OUTROS x SICREDI.....” Isto posto, com
fundamento no art. 269, inciso I, do CPC, JULGO IMPROCE-
DENTE os EMBARGOS DO DEVEDOR apresentados por
CAFÉ PLATINENSE LTDA, JOSÉ OTÁVIO DA SILVA, MO-
RALINA LHAMAS DA SILVA, GILDO DA CUNHA FRAN-
ÇA e MARGARETH YAMURA FRANÇA, contra a COOPE-
RATIVA DE CRÉDITO RURAL DOS PLANTADORES DE
CANA DO PARANÁ - SICREDI AGRO PARANÁ, para o fim
de determinar a continuidade da execução até ulteriores ter-
mos. Diante dos princípios da causalidade, sucumbência e ra-
zoabilidade, condeno os embargantes ao pagamento das custas
e despesas processuais, bem como nos honorários advocatícios
da parte contrária, os quais fixo, para o presente feito e para a
execução, em 10% sobre o valor do débito, atendido o disposto
do artigo 20, §§ 3° e 4°, do Código de Processo Civil, notada-
mente o trabalho realizado pelo procurador do Embargado, a
parca complexidade da matéria, a ausência de instrução proba-
tória e a prestação do serviço local em local distante do que
reside o procurador do embargado, cujo valor deverá ser corri-
gido monetariamente pelo INPC, a partir da publicação desta
decisão. Certifique-se a decisão proferida nestes autos no pro-
cesso de execução n° 395/2007. Transitado em julgado, e de-
correndo o prazo de 10 (dez) dias sem manifestação das partes,
arquivem-se os autos observadas as formalidades legais e as
determinações do Código de Normas da E. Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Paraná.” - ADV : CELSO AUGUSTO
MILANI CARDOSO e RICARDO DOS SANTOS LOBO

19-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 791/2006 –
HIROSHI KUBO x JOSE CARLOS TUREK E OUTROS....”
Isto posto, com fundamento no art. 840, do CC, c/c o art. 267,
inciso III, do CPC, HOMOLOGO, para que surta os efeitos
legais, a transação de fls. 15/16, celebrada nestes autos entre
os litigantes HIROSHI KUBO e JOSÉ CARLOS TÜREK e
outra. Certifique-se se as custas e despesas processuais já fo-
ram quitadas. Em caso negativo, cobre-se do exeqüente. Caso
não haja manifestação do exeqüente quanto ao prosseguimento
do feito, suspendo o curso do processo por 60 (sessenta) dias
no aguardo do cumprimento do acordo. Oportunamente, cum-
prido o acordo, arquivem-se os autos observadas as formalida-
des legais.” - ADV : EDISON SOARES DE ARRUDA.

20-BUSCA E APREENSÃO – 195/2006 – BANCO FINASA
S/A x RENATO LUNA.....” Diante do exposto, com fulcro no
art. 1°, caput, e 4°, do Dec.-lei no 911/69, art. 627 do Código
Civil/2002, arts. 1° e inc. IV, do art. 51, da Lei n°8.078/90 -
CDC e art. 269, I, 901 e ss, do CPC, JULGO PROCEDENTE o
pedido formulado pelo BANCO FINASA S/A, em face de RE-
NATO LUNA, nos presentes autos de Ação de Busca e Apreen-
são convertida em Ação de Depósito, para o fim de determinar
ao requerido que. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, entre-
gue ao requerente ou deposite em Juízo o bem descrito às fls.
03, ou. alternativamente, entregue ao requerente ou consigne
em Juízo numerário equivalente ao preço de mercado do veícu-
lo ou do valor do saldo devedor do financiamento apurado na
forma deduzida na fundamentação retro - o que for menor, sob
pena de seguimento do feito com a execução do valor do débi-
to. Em que pese a natureza “executiva lato sensu” da prestação
jurisdicional entregue, primeiramente deverá ser aferido o va-
lor do saldo devedor e avaliado os bens. Para tanto, deverá o
bem ser avaliado pelo Sr. Avaliador Judicial, ainda que indire-
tamente, enquanto que para apuração do saldo devedor do fi-
nanciamento - a ser aferido pelo Sr. Contador Judicial. Diante
do princípio da sucumbência, condeno o réu ao pagamento in-
tegral das custas e despesas processuais, bem como no paga-
mento dos honorários advocatícios da parte contrária, que fixo
em 15% (quinze por cento) do valor atribuído à causa, devida-
mente corrigido, cujo pagamento deverá ser corrigido monetaria-
mente até a data do efetivo adimplemento pelo INPC, o que faço
nos termos do § 3°, do art. 20, do CPC - tendo em vista o tempo da
entrega da prestação jurisdicional, residir o patrono fora da Co-
marca, grau de zelo e parca complexidade da matéria versada nos
autos. Preclusa a decisão, encaminhem-se os autos ao Sr. avalia-
dor/contador para os fins preconizados na parte dispositiva supra,
procedendo-se, em seguida, a execução da decisão com a intima-
ção do requerido para os fins declinados.” - ADV : RAPHAEL
NEVES COSTA e SILVIO SERPA GOMES

21-APOSENTADORIA – 126/2007 – ANA PRUDENCIA DA
SILVA BRIZOLA x INSS....”Ante o exposto, com fundamento
no artigo 267, VI, do CPC, JULGO EXTINTO O PRESENTE
PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem custas
processuais, face a requerente ser beneficiária da Justiça Gra-
tuita. Transitado em julgado, arquivem-se os autos.” - ADV :
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS.

22-MONITÓRIA – 642/2007 – HSBC BANK BRASIL S/A x
MAHERSHALAL COMERCIO DE CALÇADOS
LTDA....”Sobre a impugnação de fls.141/160, manifeste-se o
requerido em 10 dias.” - ADV : MAURICIO BARBOSA DOS
SANTOS e CLAUDINEI DE PAULA COELHO

23-BUSCA E APREENSÃO – 1105/2007 – BANCO ITAU S/A
x LUCINEIA DA SILVA GUEDES....”Sobre a certidão de fls.18-
verso, manifeste-se o autor em 05 dias.” - ADV : CRYSTIANE
LINHARES

24-BUSCA E APREENSÃO – 1075/2007 – OMINI S/A x OR-
LANDO NOGUEIRA....”Sobre a certidão de fls.21-verso, ma-
nifeste-se o autor em 05 dias.” - ADV: PAULO CESAR TOR-
RES.

25-CARTA PRECATÓRIA – 197/2006 – BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A x OSVALDO SANCHES GARCIA E
OUTROS....”Decorreu o prazo suspensivo deferido no r. des-
pacho retro.” - ADV : LUIS OSCAR SIX BOTTON

26-INVENTÁRIO – 1162/2007 – RAUL JULIANO x OTAVI-
NA MARIA DE MATOS JULIANO.....”....1) Admito a abertu-
ra do inventário dos bens deixados pelo falecimento de OTA-
VINA MARIA DE MATOS JULIANO. Nomeio como inventa-
riante RAUL JULIANO, mediante termo de compromisso que
deverá ser prestado nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias. 2)
Após o compromisso, às primeiras declarações, no prazo de 20
(vinte) dias, juntando as certidões do fisco federal, estadual e
municipal em nome da de cujus, bem como, a relação de her-
deiros e a comprovação dos bens a serem partilhados.3) Cite-
se a Fazenda Pública Estadual e o Ministério Público para os
termos do inventário e partilha, observando-se o disposto no
art. 999 e seus parágrafos do CPC, abrindo-se vista dos autos
em Cartório, pelo prazo de 10 (dez) dias, para manifestação
sobre as primeiras declarações. 4) Após, em não havendo im-
pugnação, ao Sr. Avaliador Judicial para que, no prazo de 10
(dez) dias, proceda a avaliação do(s) bem(ns deixado(s) pelo
“de cujus”.5-Com a juntada do laudo, intimem-se os interessa-
dos para que manifestem no prazo de 10 dias, que correrá em
cartório (art. 1009 do CPC).” - ADV : PAULO FRANCISCO
VEIGA DE FREITAS

27-ARROLAMENTO - 830/2006 – ROSANA RIBEIRO E
OUTROS x JOSE RIBEIRO DE CAMPOS.....”Decorreu o prazo
suspensivo deferido no r. despacho retro.” - ADV : MAHIBA
LUIZA MARIA DE SOUZA LEMOS

28-CARTA PRECATÓRIA – 187/2006 – AGENCIA DE FO-
MENTO DO PARANA S/A x VALDIVIESO & AGUIAR LTDA
E OUTROS....”Acolho o pedido e fls.59/60. Assim sendo, sus-
pendo o feito pelo prazo requerido, ou seja, 60 dias.” - ADV :
TATHIANA YUMI ARAI

29-EXECUÇÃO – 290/2001 – JOSE ALVES x WALDEMIRO
SERGIO DALOSSIO E OUTRO.....”Aguardando o preparo das
custas processuais de fls.139, que importa em R$ 764,92 (sete-
centos e sessenta e quatro reais e noventa e dois centavos) e de
fls.140, que importa em 677,74 (seiscentos e setenta e sete re-
ais e setenta e quatro centavos).” - ADV : EDISON SOARES
DE ARRUDA

30-MONITÓRIA – 559/2007 – MOGIVET PROD. AGRO
VETERINÁRIOS LTDA x NORTE STAR COM. DE DISTRIB.
DE PROD. AGROPECUÁRIOS....””Despacho de fls. 22 –
Defiro o pedido de suspensão pelo prazo requerido.” - ADV :
ODENIR VITAL BARBOSA

31-INDENIZAÇÃO – 245/2006 – VALDECI RIBEIRO MA-

CHADO x ADEMAR DE SOUZA E OUTROS....”Sobre a cer-
tidão de fls.87-verso, manifeste-se o requerente em 05 dias.” -
ADV : MARIO JOSE RAMOS GANDARA.

32-COBRANÇA – 348/2007 – NEY MARIO MINARDI x
BANCO HSBC S/A .....”EX POSITIS, com fundamento no art.
269, inciso I, do CPC, julgo PROCEDENTE EM PARTE O
PEDIDO FORMULADO POR NEY MARIO MINARDI em
face de HSBC BANK BRASIL – BANCO MÚLTIPLO, para
condenar o réu a pagar ao autor a correção monetária inciden-
tes sobre as contas poupanças n°s 402.479-0, 402.396-4 e
403.625-0, indicadas nos autos, nos percentuais do índice IPC
de 26,06% para junho de 1987 (Plano Bresser) e de 42,72%
para janeiro de 1989 (Plano Verão), cujos valores encontrados
deverão ser acrescidos de juros de mora de 0,5% (meio por
cento) da data da correção até o dia 10/01/2003, data que en-
trou em vigor o Novo Código Civil, e de l%(um por cento) ao
mês (art. 406 do CC, combinado com o art. 161, § 1°, do CTN),
a partir de então, além da correção monetária pelo índice INPC,
ambos a partir da data do evento. Em razão do princípio da
sucumbência, condeno ainda o réu ao pagamento das custas e
despesas processuais e honorários advocatícios, os quais arbi-
tro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos do art. 20, § 3°, do CPC, considerando a natureza do
trabalho desenvolvido e o grau de zelo profissional do procura-
dor do autor, bem como o local da prestação do serviço e a
ausência de instrução probatória. Transitada em julgada a deci-
são, aguarde-se por 10 (dez) dias eventual manifestação das
partes quanto ao interesse no prosseguimento do feito. Decor-
rendo o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos obser-
vadas as formalidades legais.” - ADV : ADEMIR PEDRO PE-
LIZARI, OLDEMAR MARIANO e SERGIO LUIZ BELOTTO
JUNIOR

33-CAUTELAR INCIDENTAL – 128/2006 – MARCUS VINI-
CIUS DOS SANTOS x ROSEMARA RIBEIRO DOS SANTOS
MARTINS.....”Isto posto, com supedâneo no art. 1.001, do CPC,
JULGO PROCEDENTE o pedido inserto na petição inicial da
presente Ação Cautelar Incidental de Suspensão de Inventário,
proposta por MARCUS VINÍCIUS DOS SANTOS em face de
ROSEMARA RIBEIRO DOS SANTOS MARTINS, para fim
de determinar a continuidade do andamento aos autos de In-
ventário n° 133/2005, reservando-se, contudo, o quinhão do
suposto herdeiro, em caso de partilha dos bens. Oficie-se à Vara
de Família e Anexos desta Comarca, para que certifique, nos
autos de Inventário n° 133/2005, a fase em que se encontram
os autos de Investigação de Paternidade c/c Impugnação de
Paternidade Registrada, de Retificação de Registro e Pedido de
Herança sob n° 49/2005. Outrossim, com esteio no art. 26, “ca-
put”, do CPC, condeno a requerida ao pagamento das despesas
processuais e honorários advocatícios, o qual arbitro em R$
500,00 (quinhentos reais), dada a parca complexidade da de-
manda, ausência de instrução, residir o patrono na mesma Co-
marca da prestação do serviço e o grau de zelo profissional,
nos termos do art. 20, § 4°, do CPC. Preclusa a decisão, certi-
fique-se nos autos principais, e não havendo manifestação das
partes no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se os autos, obser-
vando as disposições do CN, aplicáveis à espécie.” - ADV :
KATIA MARIA DA COSTA, RUI MAURO SANTOS e EDI-
SON SOARES DE ARRUDA

34-INVENTÁRIO – 133/2005 – ROSEMARA RIBEIRO DOS
SANTOS MARTINS x JOÃO ALVES DOS
SANTOS.....”Diante da mudança de endereço por parte da in-
ventariante, intime-se seu procurador, por Diário da Justiça, a
efetuar o recolhimento das diligências do Sr. Avaliador Judici-
al, no prazo de 48:oo horas, sob pena de remoção da função.” -
ADV : EDISON SOARES DE ARRUDA

35-INTERDIÇÃO – 520/2006 – JOSE MARIA MIRANDA x
MARIA DO CARMO SANTANA....”...Isto posto, JULGO
PROCEDENTE o pedido para decretar a interdição da requeri-
da MARIA DO CARMO SANTANA, declarando-a absoluta-
mente incapaz, na forma do art. 3°, inciso n, do Novo Código
Civil, e, com fulcro no art. 1767, inc. I, e 1772, do mesmo
diploma legal, nomeio-lhe como Curador, JOSÉ MARIA MI-
RANDA, o qual deverá prestar o necessário compromisso legal
na forma do art. 1187 do Código de Processo Civil, para que
doravante a represente em todos os atos da vida civil. Expeça-
se ofício para inscrição da presente no Registro Civil, na forma
do art. 12, inc. III, do Código Civil, e art. 92 da Lei de Regis-
tros Públicos, publicando-se no órgão Oficial, por três (03)
vezes, com intervalo de dez (10) dias, observando-se o dispos-
to no art. 1.184 do Código de Processo Civil. Aguarde-se o
registro da Sentença antes de tornar-se o compromisso do Cu-
rador nomeado. Na forma do art. 1190, do CPC e art. 1745,
parágrafo único, do Código Civil, fica o Curador dispensado
de prestar garantia e hipoteca legal. Sem custas processuais,
por ser o autor beneficiário da justiça gratuita. Arbitro os hono-
rários do defensor em R$ 600,00 (seiscentos reais), os quais
deverão ser pagos pelo Estado do Paraná em razão da ausência
de Defensoria Pública nesta Comarca. Expeçam-se as certidões
necessárias.” - ADV : LUIS CARLOS DA COSTA

36-BUSCA E APREENSÃO – 132/2007 – BANCO ITAU S/A
x ADRIANO DE OLIVEIRA BUENO.....”...1- Deixo de aco-
lher os pedidos de fls.32/33, sendo que o requerente não com-
provou ter diligenciado na tentativa de localizar o novo ende-
reço do requerido, bem como, conforme informação de fls. 26,
o veículo em questão encontra-se registrado no Estado de São
Paulo....2- Intime-se o procurador do autor a indicar o novo
endereço do requerido no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
extinção.” - ADV : JULIANO MIQUELETTI SONCIN

37-CARTA PRECATÓRIA – 62/2007 – ALTAIR DE FREITAS
AGUIAR x VITOR DE OLVIEIRA.....”Defiro o pedido de
fls.08.Sendo assim, suspendo o feito pelo prazo requerido, ou
seja, 30 dias.” - ADV : ALTAIR CESAR RAMOS DOS SAN-
TOS.

38-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 190/98 – BAN-
CO DO BRASIL S/A x V.L.B. DE SOUZA ACESSORIOS –
ME.....” 1-0 exeqüente BANCO DO BRASIL S/A, às fls. 147,
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apresentou o cálculo atualizado do débito às fls. 148/154. De-
termina a realização do cálculo das custas e despesas processu-
ais o Sr. Contador Judicial atualizou novamente o valor do dé-
bito, conforme cálculo de fls. 157/161, o qual teve anuência
tácita do devedor e se insurgiu o credor às fls.165. Antes de
apreciar o pedido de impugnação dos cálculos, manifeste-se o
exeqüente se concorda com o valor apresentado pelo credor às
fls. 148/154, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de anuência
tácita. Caso não. concorde, manifeste-se sobre o cálculo de fls.
157/161....2- Quanto a arrematação do bem, constata-se às fls.
115 e 136, constata-se que o valor da arrematação foi de
57.600,00 (cinqüenta e sete mil e seiscentos reais), enquanto
que o débito é de R$ 35.531,91 (trinta e cinco mil, quinhentos
e trinta e um reais e noventa e um centavos). Neste sentido, foi
intimado o credor-adjudicante a efetuar o recolhimento da di-
ferença encontrada (fls. 141), quedando-se inerte, razão pela
qual, tenho por desfeita a arrematação. 3- Intimem-se as par-
tes.” - ADV : TANIA DE SOUZA SOARES

39-COBRANÇA – 164/2001 – BANCO DO BRASIL S/A x
POSTO JOÃO CLEMENTINO LTDA E OUTROS....”Decorreu
o prazo suspensivo deferido no r. despacho retro.” - ADV :
JOSE CARLOS DIAS NETO.

40-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 1179/2007 –
RINALDO JOSE DADONA E OUTROS x DOMIBGOS
MANCANERA.....”Retirar Carta precatória.” - ADV : DIRCEU
ROSA JUNIOR e ADRIAN HINTERLANG DE BARROS

41-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 771/2006 –
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x CAFÉ PLATINENSE
LTDA E OUTROS....”Despacho de fls.39 item – Em não ha-
vendo manifestação do executado, intime-se o executado, inti-
me-se o exeqüente a se manifestar em 05 dias.” - ADV : SHE-
ALTIEL L. PEREIRA FILHO

42-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 299/99 – POS-
TO JOÃO CLEMENTINO LTDA x MAURO APARECIDO
BENEDETTI JUNIOR....”Aguardando o preparo das custas
processuais de fls.82, que importa em R$ 375,95 (trezentos e
setenta e cinco reais e noventa e cinco centavos).” - ADV :
PEDRO PAVONI NETO.

43-MONITÓRIA – 643/2007 – HSBC BANK BRASIL S/A x
MAHERSHALAL COM. DE CALÇADOS LTDA E
OUTROS.....”Sobre a impugnação de fls.82/100, manifeste-se
o requerido em 10 dias.” - ADV : CLAUDINEI DE PAULA
COELHO e MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS

44-INVENTÁRIO – 103/2005 – IVO PIQUES E OUTROS x
NADIR FERREIRA PIQUES....”Despacho de fls.96 – item 03-
(Em seguida, apresente o inventariante o plano de partilha dos
bens deixados pelo de cujus.” - ADV : MOHAMED ALIN
COSTA NADER

45-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 98/2004 –
ARMARINHOS PARANÁ SANTA CATARINA LTDA x ELZA
BARRETO E CIA LTDA.....”Acolho o pedido de fls.102. As-
sim sendo, suspendo o feito pelo prazo requerido, ou seja, 60
dias.” - ADV : GRACIELA C. MACHADO VITURI

46-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 198/98 – HU-
DSON REZENDE x JOÃO CESAR DOS SANTOS E
OUTRO.....”Diante do exposto, deixo de acolher os pedidos
de fls.118/124 e mantenho a realização da hasta pública desig-
nada. Intimem-se às partes. Oficie-se conforme acima
determinado.....OBS: Recebido Embargos de Terceiro n.º 1104/
2007, suspendendo a execução.” - ADV : JOEL CARLOS CHA-
GAS COELHO e PAULO FRANCISCO VEIGA DE FREITAS

47-MANDADO DE SEGURANÇA – 249/2007 – JOSE RITTI
FILHO x CAMARA MUNICIPAL DE STO ANT DA
PLATINA.....”Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE os em-
bargos de declaração opostos por 463/477, da r. sentença de
fls.450/461, pelo fato da decisão estar devidamente fundamen-
tada, não havendo nenhuma omissão, devendo a mesma persis-
tir tal qual como está lançada.” - ADV : CESAR AUGUSTO
DE MELLO E SILVA

48-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 54/1996 – ADEMAR IWAO
MIZUMOTO E OUTROS x BANCO DO BRASIL S/A .....”Ci-
ente da decisão, digo melhor interposição de agravo, junto à
Superior Instância. Mantenho a decisão hostilizada por seus
próprios fundamento, uma vez que o cálculo foi apresentado
pelo credor nas fls.5565/572. Aguarde-se pedido de informa-
ções do E. TJ/PR.” - ADV : SEBASTIÃO SEIJI TOKUNAGA
e CLOVIS ANTONIO MALUF

49-APOSENTADORIA – 125/2007 – ANTONIA CARROSSI-
NI DE MARCHI x INSS...”....Defiro(fls.54)”. – ADV : CAR-
LOS ALBERTO DOS SANTOS

50-MEDIDA CAUTELAR – 99/2006 – RICARDO CARVA-
LHO RENNO E OUTRA x MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔ-
NIO DA PLATINA.....”...Sobre a proposta de honorários do Sr.
Perito, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias.” - ADV
: PEDRO PAVONI NETO

51-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 86/2003 –
WALDEMIR MEDEIROS DE MELLO x ODILON CLARO
DE OLIVEIRA JUNIOR E OUTRO....”Sobre a certidão de
fls.86, manifeste-se o credor em 05 dias.” - ADV : PEDRO
PAVONI NETO

52-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 184/2007 –
HSBC BANK BRASIL S/A x JOSE CARLOS
TUREK....”Aguardando o preparo das custas do Sr. Avaliador
de fls.35, que importa em R$ 42,00 (quarenta e dois reais).” -
ADV : JAMIL JOSEPETTI JUNIOR

53-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 250/2005 –
BANCO DO BRASIL S/A x RULLER PLAN INFORMATICA
LTDA E OUTROS....”Decorreu o prazo suspensivo deferido
no r. despacho retro.” - ADV : CARLOS ALBERTO FRAN-
COVIG FILHO

54-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 392/2007 –
BAGATEX IND. E COM. LTDA x LUIZ ANTONIO
SEGHETO.....”A adjudicação de bens penhorados, enquanto
ainda pendente de julgamento os embargos, pode ser deferida

quando o exeqüente prestar caução suficiente e idônea. Desta
maneira, intime-se novamente a exeqüente a se manifestar em
05 dias, e, querendo adjudicar os bens penhorados, que apre-
sente caução do respectivo valor.” - ADV : FRANCISCO TA-
DEU MURBACH

55-EMBARGOS DO DEVEDOR – 225/2001 – PLATIVEL
LTDA x FAZENDA NACIONAL....”Isto posto, com supedâ-
neo no art. 794, I e 795 do CPC, declaro EXTINTA A PRE-
SENTE EXECUÇÃO, registrada sob n.º 225/2001, em que a
PLATIVEL – COMERCIO DE VEICULOS E PEÇAS LTDA
move contra FAZENDA NACIONAL. Custas processuais já
quitadas(fls.70). Transitado em julgado a decisão, arquivem-se
os autos.” - ADV : PEDRO NASCIMENTO YOKOYAMA

56-DECLARATORIA – 508/2007 – MARIA CELIA REDUZI-
NO x SIDNEI BORBA E OUTROS....”Retirar Carta de Cita-
ção.” - ADV : LUCIANE PENDEK FOGAÇA

57-INTERDIÇÃO – 565/2006 – APARECIDA PEREIRA VI-
EIRA x MAGNO VIEIRA.....”Intime-se a requerente a juntar,
no prazo de 05 dias o laudo pericial.” - ADV : LUCIANE PEN-
DEK FOGAÇA

58-EXECUÇÃO FISCAL – 252/2002 - MUNICÍPIO DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA x CLAUDIO RODRIGUES
SALES....”Retirar Precatório – RPV .” - ADV : NEWTON JOSE
FERNANDES

59-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 561/2007 – INSS x BRA-
SILINA TEODORO MASSALI....”...Ante o exposto, julgo
PROCEDENTE os presentes Embargos à Execução apresenta-
dos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS, em face de BRASILINA TEODORO MASSALI, para o
fim de determinar que o valor do débito seja o informado pelo
executado-embargante, conforme o cálculo efetuado às fls.05/
07 deste processo, ou seja, a quantia de R$ 11.510,27 (onze mil
quinhentos e dez reais e vinte e sete centavos), já incluídos os
honorários advocatícios no importe de R$ 817,35 (oitocentos e
dezessete reais e trinta e cinco centavos). Em razão do princí-
pio da sucumbência, condeno a embargada no pagamento dos
honorários advocatícios do procurador do INSS que, com ful-
cro no art. 20, §3°, do CPC, fixo em 20% (vinte por cento)
sobre o montante a ser excluído da execução original, tendo
em vista o zelo profissional do procurador, não haver instrução
do feito, a concordância da embargada com a matéria alegada
nos embargos e a pouca complexidade da causa, restando sus-
pensa a execução em razão do benefício de assistência judiciá-
ria gratuita. Oportunamente, certifique-se o dispositivo da pre-
sente nos autos da ação n° 213/2005, juntando cópia.” - ADV :
LUIZ ANTONIO PEIXE e CARLOS ALBERTO DOS SAN-
TOS

60-CARTA PRECATÓRIA – 58/2007 – UNIBANCO S/A x
WAGNER DE TOLEDO & CIA LTDA....”Decorreu o prazo
suspensivo deferido no r. despacho retro.” - ADV : ROBERTO
BUSATO FILHO

61-BUSCA E APREENSÃO – 771/2007 – OMINI S/A x RI-
VALDO VALENTIM DUTRA....”Isto posto, HOMOLOGO por
sentença, para que produza seus legais e devidos efeitos, o pe-
dido de desistência formulado pelo requerente. Em conseqüên-
cia, com fundamento no artigo 267 VIII, do CPC, JULGO EX-
TINTO O PRESENTE PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO. Transitado em julgado arquivem-se os autos.” - ADV
: PAULO CESAR TORRES

62-INDENIZAÇÃO – 98/2006 – NEREU ALVES DE MOU-
RA x SEMANÁRIO DO NORTE PIONEIRO – EMPRESA
JORNALISTICA LTDA....”Intime-se o autor a proceder ao re-
colhimento das custas do Oficial de Justiça para o cumprimen-
to do mandado de fls.79, bem como, junte aos autos o cálculo
atualizado com o valor da condenação.” – ADV : PATRICK
ROBERTO GASPARETTO

63-REVISÃO DE CONTRATO – 617/2005 – ILTON ESSEN-
FELDER HINTZ E OUTROS x BANCO BRADESCO S/A
....”Sobre a proposta de honorários periciais(fls.605/607), ma-
nifestem-se às partes em 05 dias.” - ADV : PERICLES ARAU-
JO GRACINDO DE OLIVEIRA, JOSE TADEU DE ALMEI-
DA BRITO e JOSE GLAUCO CARULA

64-BUSCA E APREENSÃO – 773/2007 – OMINI S/A x JOSE
CARLOS DA SILVA....”Sobre a certidão de fls.17-verso, ma-
nifeste-se o autor em 05 dias.” - ADV : PAULO CESAR TOR-
RES.

65-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 632/2005 – PEDRO DO-
NINI x SILVANO PARPINELLI DO AMARAL E
OUTROS....”Despacho de fls.53 item 3(Concedo às partes o
prazo sucessivo de 10 dias para apresentação dos memoriais,
iniciando pelo requerente.” - ADV : DIRCEU ROSA JUNIOR

66-TRABALHISTA – 185/2003 – MAURO ROBERTO WEN-
CESLAU x MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA
PLATINA...”Sobre o cálculo de fls.279/281, manifeste-se o
requerido se concorda com os valores.” - ADV : JOSE CAR-
LOS DIAS NETO
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SABRINA CAMARGO OLIVEIRA 0016 001234/2007

0017 001235/2007
SORAIA AL FARAH MARQUES 0008 000660/2006
TANIA MARA SBANO WITKOWSK 0010 000852/2006
TELMO DORNELLES 0001 000300/1999
TEOMAR PIACESKI 0022 001605/2007
VALDINEI SANTOS SILVA 0013 000886/2007
VITOR CESAR BONVINO 0027 000151/2007

1. ORDINARIA DE INDENIZACAO-300/1999-PAULO RO-
BERTO CREMA x JOAO AMORIM e outro- Às partes face a
atualização do débito para fins de penhora “on line” no valor
de R$ 155.948,63 (cento e cinquenta e cinco reais, novecentos
e quarenta e oito reais e sessenta e três centavos). (...) Conside-
rando-se que os executados encontram-se regularmente citados
conforme dá conta a certidão de fls. 187, nesta data (09/10/
2007), deferindo o pedido de fls. 366, expedi requisição de
bloqueio “on line” através do convênio Bacenjud, conforme
cópia acostada. Agaurdem-se manifestações de resposta. -Advs.
TELMO DORNELLES e FERNANDO MARTINS DA SILVA-

2. MONITORIA-976/2004-J.PRENDIM COMERCIO DE
AUTO PECAS E REPARACAO DE VE e outro x SEG CAR
LOCACAO DE VEICULOS LTDA- Ao requerido para efetuar
o pagamento da conta geral de liquidação no valor de R$
5.709,36 (cinco mil, setecentos e nove reais e trinta e seis cen-
tavos), nos termos do artigo 475-J do CPC. -Advs. LEONAR-
DO S. PAULA e NADIA CIONEK CANDEO-.

3. ARROLAMENTO SUMARIO-351/2005-IZABEL VANDA
GIOVENARDI e outros x DANILO DOMINGOS GIOVENAR-
DI- 1. Defiro o pedido de dilação do prazo. 2. Aguarde-se a
devolução dos autos. -Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT-.

4. USUCAPIAO ESPECIAL-366/2005-MARIA DE FATIMA
MELO x MOVEIS RITZMANN S/A-Vista ao município face o
petitório e documentos de fls. 187/189. -Adv. INGER KAL-
BEN SILVA-.

5. INVENTARIO NEGATIVO-578/2005-MARCIA LINHARES
MEYER x RICARDO COSTA MEYER-Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face a certidão de fls. 40, de decurso do prazo de
suspensão do feito. Prazo 5 dias. -Adv. CARLA LINHARES
MEYER-.

6. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-398/2006-ALICE TE-
REZINHA ROSA e outro x - Ao requerente face a certidão de
fls. 153, que o edital expedido foi encaminhado à imprensa
oficial por meio eletrônico e aguarda confirmação da publica-
ção, prevista para o dia 30/10/2007, cuja comprovação da pu-
blicação nos autos deverá ser feita pelo requerente. -Adv. ENIL-
SON LUIZ WILLE-.

7. CANCELAMENTO-484/2006-JOSIANE SIMBALISTA x
BRASIL TELECOM S/A-A conta e preparo do valor de R$
37,30 (trinta e sete reais e trinta centavos). Prazo de cinco dias.
-Advs. ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e LEO-
NARDO GONCALVES TESSLER-.

8. EMBARGOS A EXECUCAO-660/2006-MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS x ISMAEL ALVES PINTO-A conta
e preparo do valor de R$ 6,30 (seis reais e trinta centavos).
Prazo de cinco dias. -Advs. INGER KALBEN SILVA e SO-
RAIA AL FARAH MARQUES-.

9. MONITORIA-683/2006-UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x COMERCIO DE COMPENSADOS DI-
MENSAO LTDA e outro-Vista ao autor face a devolucao do
mandado com diligencia negativa de citacao do reu, tendo em
vista que suas atividades foram encerradas naquele local, bem
como não efetuou a penhora por não ter localizado bens em
propriedade do executado. -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON,
ELCIO KOVALHUK e JANAINA ROVARIS-.

10. -852/2006-LUIZ MELCHIADES DINIZ DE OLIVEIRA
JUNIOR ME x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A- 1. O
processo foi parcialmente saneado ás fls. 85 e na audiência de
fls. 87 não houve acordo. 2. Defiro o pedido de fls. 87, item 03.
Procedam-se as retificações. 3. Defiro as provas requeridas. 4.
O ponto controvertido é a pretensão do autor em rever o con-
trato celebrado com o réu pelas razões e documentos juntados

com a inicial, o que contestado pelo mesmo quando apresentou
sua defesa. 5. Nomeio o Sr Mauro Moreschi como perito judi-
cial. 6. Intime-se as partes para querendo indicarem assistentes
técnicos e apresentarem quesitos. 7. Fixo o prazo de trinta dias
para a entrega do laudo. 8. Apresente o Sr Perito proposta de
honorários, que serão pagos ao final, pois o autor é beneficiá-
rio da Assistência Judiciária. 9. Diga o Sr Perito dia e hora que
realizará a perícia, o fazendo com bastante antecedência para
que as partes possam ser intimadas, se desejarem acompanha-
la. 10. Oportunamente designarei audiência de instrução, se
necessária. -Advs. ANTONIO SBANO, ANTONIO SBANO
JUNIOR, TANIA MARA SBANO WITKOWSKI e JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO-.

11. INVENTARIO-681/2007-ANTONIO FERREIRA DA COS-
TA NETO e outros x HELENA NOVATSKI COSTA e outro-
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido no petitório de
fl. 27, da Fazenda Pública do Estado do Paraná. Prazo 5 dias. -
Advs. KAROLINE LORENZ e JORAN PINTO RIBEIRO-.

12. -873/2007-DIRCE STUJ FENDRICH x RMP PLASTICOS
LTDA- Ao requerente face a certidão de fl. 52, que não foi
expedido edital tendo em vista que não foi cumprido o item
5.4.3.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça
do Paraná. -Adv. LUCIANO MAIA BASTOS-.

13. -886/2007-EMBALAGENS SAO JOSE DOS PINHAIS
LTDA x BANCO VOLKSWAGEN S/A- Ao requerente face a
devolução da carta de citação e intimação com a informação
“desconhecido - a empresa”. -Advs. VALDINEI SANTOS SIL-
VA e BRUNO SANTOS DE LIMA-.

14. BUSCA E APREENSAO-962/2007-PORTOBENS ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x GRAMEIRA
MARANHAO LTDA-Vista ao autor face a devolucao do man-
dado com diligencia negativa de apreensão do bem.-Adv. JU-
LIO CESAR PIUCI CASTILHO-.

15. ORDINARIA DE COBRANCA-993/2007-ANITA DE SOU-
ZA MALAQUIAS e outros x BANCO ITAU S/A-Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir de forma clara e
objetiva dizendo igualmente se ha interesse na composicao. -
Advs. GUSTAVO POSSAMAI e NELSON PASCHOALOTTO-

16. BUSCA E APREENSAO-1234/2007-BANCO SANTAN-
DER BANESPA S/A x JOEL CHAVES SERMANN- Ao autor
face a certidão de fl. 18, de decurso do prazo de lei sem o
depósito das diligências do Sr Oficial de Justiça.-Advs. MARI-
ANE CARDOSO MACAREVICH e SABRINA CAMARGO
OLIVEIRA-.

17. BUSCA E APREENSAO-1235/2007-BANCO SANTAN-
DER BANESPA S/A x ROSEVALDO SANTOS-Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) face a certidão de fls. 22, de decurso do
prazo sem que fosse efetuado o depósito das custas do Sr Ofi-
cial de Justiça. Prazo 5 dias. -Advs. MARIANE CARDOSO
MACAREVICH e SABRINA CAMARGO OLIVEIRA-.

18. BUSCA E APREENSAO-1249/2007-BANCO BMC S/A x
JOSE GONCALVES CORDEIRO-Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face a certidão de fl. 22, de decurso do prazo sem que
fosse efetuado o depósito das diligências do Sr Oficial de Jus-
tiça. Prazo 5 dias. -Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

19. BUSCA E APREENSAO-1306/2007-BANCO BMG S/A x
JOSE CARLOS RODRIGUES FROIS-Vista ao autor face a
devolucao do mandado com diligencia negativa de apreensão
do bem, tendo em vista o mesmo não se encontrar no local. -
Advs. JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA, FLAVIA-
NO BELLINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES-.

20. -1322/2007-ALESSANDRO BORGES MENEZES x CI-
MAD CONSTRUCOES LTDA e outro-Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) para se maifestar sobre as contestações e reconven-
ção no prazo legal. Prazo 5 dias. -Adv. PAULO SERGIO WIN-
CKLER-.

21. COBRANCA-1585/2007-JEAN CARLOS DOS ANJOS x
HDI SEGUROS S/A- Defiro a Assistência Judiciária Gratuita
até prova em contrário. Ao requerente face a devolução da car-
ta de citação com a informação “mudou-se”. -Adv. FERNAN-
DA PUNCHIROLLI TORRESANI CENS-.

22. ALVARA JUDICIAL-1605/2007-LUIS FELIPE CIDRAL e
outros x -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para que juntem ates-
tado de inexistência de dependentes habilitados à pensão por
morte, bem como certidão de óbito de Adriano Cidral. Prazo 5
dias. -Adv. TEOMAR PIACESKI-.

23. -1699/2007-RHANNA AREND CLARO x BANCO UNI-
BANCO S/A- Pelo exposto, defiro a tutela antecipada para
permitir que a autora proceda o depósito conforme almeja, para
que permaneça com a posse do bem e que não seja incluido o
seu nome perante aos órgãos de restrição de crédito, sob pena
de multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais). -Adv. CARLOS
JOSE DE OLIVEIRA MATTOS-.

24. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1706/2007-
AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA x AGROALVES
CEREAIS LTDA e outros- Ao requerente para proceder o de-
pósito das custas do Sr Oficial de Justiça.-Advs. HELIO RU-
BENS PEREIRA NAVARRO e RENATA IDALGO DE DEUS
SILVA-.

25. EXECUCAO FISCAL-9/1998-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA NONA REGIAO x DEST DE BEBIDAS
BREMEM LTDA-Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para requerer
o que entender ser de direito. Prazo 5 dias. -Adv. DELOA
MULLER-.

26. CARTA PRECATORIA-119/2007-Oriundo da Comarca de
JOINVILLE - 1ª VARA FEDERAL-CAIXA ECONOMICA

São José dos Pinhais
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FEDERAL CEF x LUIZ HENRIQUE KIELWAGEN GUIMA-
RAES e outro-Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face a certidão
de fls 12, de decurso do prazo sem que fosse efetuado o depó-
sito das diligências do Sr Oficial de Justiça. Prazo 5 dias. -Adv.
FREDIANI BARTEL-.

27. CARTA PRECATORIA-151/2007-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE DO RIO PRETO - 1ª VARA CIVEL DA-RODO-
BENS ADMINISTRAÇÃO E PROMOCOES LTDA x POLI-
GUACU AUTOMOVEIS MOTOS E ACESSORIOS LTDA e
outros- Ao requerente face a devolução das cartas de intimação
do representante legal de poliguaçu Motos e Acessórios e do Sr
Alceu Dubas e s/m, para darem atendimento ao contido na in-
formação de fl. 21 do Sr Avaliador Judicial, de que não contam
dos autos elementos suficientes que indiquem a localização
exata do imóvel. -Advs. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO e
VITOR CESAR BONVINO-.

COMARCA DE SÃO MATEUS DO SUL
JUIZ PETERSON CANTERGIANI SANTOS
RELAÇÃO N.º 016/2007.

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Afonso Gomes Martinez 002 276/2007
Débora Maria C.Albuquerque 001 041/2007
Genésio Felipe da Natividade 002 276/2007
Jorge Luiz Garret 003 282/2007

Réu preso

001)- Autos de Carta Precatória nº 079/2007 – Réus: Joel de
Freitas, Izaias Santos da Cruz e Letícia Pereira de Oliveira.
Defensora: DRA. DÉBORA MARIA CÉSAR DE ALBUQUER-
QUE. Intima referida defensora de foi redesignado para o dia
05/12/2007, às 16:40 horas, a inquirição da testemunha de de-
fesa, em razão da mesma não ter comparecido a audiência an-
teriormente designada.

002)- Pedido de Relaxamento de Prisão nº 276/2007. Reque-
rente: Ricardo de Souza Silva. Advogados: DRS. GENÉSIO
FELIPE DE NATIVIDADE e AFONSO GOMES MARTINEZ.
Intima referidos Defensores para que instruam o pedido de re-
laxamento de prisão com certidão de antecedentes criminais
oriundo do Instituto de Identificação do Estado, bem como para
que regularize o instrumento procuratório, já que o Douto subs-
critor do pedido inicial não consta como outorgado naquele
documento.

003)- Pedido de Liberdade Provisória com Fiança sob nº 282/
2007. Requerente: Ivan Lopes da Silva. Advogado: DR. JOR-
GE LUIZ GARRET. Intima referido Defensor instrua seu pedi-
do com certidão de antecedentes criminais desta Comarca e da
Comarca da Lapa-PR., bem como do Instituto de Identificação
do Estado do Paraná e Vara de Execuções Penais de Guarapu-
ava-PR.

COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS – PR
VARA CÍVEL E ANEXOS
JUIZ: Dr. JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI (JUIZ
DE DIREITO)
“SIMEI MUZZA DE FREITAS - ESCRIVÃO”
RELAÇÃO Nº 028/2007

INDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS

CARLOS SCHAEFER MEHRET – 15
FERNANDO VICENTE DA SILVA – 16
GUILHERME DE SALLES GONÇALVES – 17
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI – 07
LORIVAL DE SOUZA – 02, 04, 05, 13, 14
MARCOS JOSÉ MESQUITA - 08
MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER – 11, 15
MARTA DE FÁTIMA MELO – 03
MURICY DE ALMEIDA SILVA – 01
PAULO R. BONAFINI – 12
RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA – 06
SEBASTIÃO DOMINGUES DA LUZ – 18
SERGIO AUGUSTO SIMON – 09, 10

DESPACHOS

1.- EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 174/2003 – C. V. G. E
OUTRO X A. M. V. – Manifeste-se a exeqüente em 5 (cinco)
dias. ADV. MURICY DE ALMEIDA SILVA.

2.- ARROLAMENTO – 080/2000 – JOSÉ GONÇALVES DE
QUEIROS E OUTROS X MARIA NETA DO NASCIMENTO
E OUTRO – Intime-se a inventariante para dar prosseguimento
no feito, no prazo de 5 (cinco) dias. ADV. LORIVAL DE SOU-
ZA.

3.- ORDINARIA – 026/2007 – JOSÉ FERMINO DA SILVA X
INSS – “Sobre a contestação de apresentada pelo réu, manifes-
te-se o requerente em 5 (cinco) dias”. ADV MARTA DE FÁTI-
MA MELO.

4.- USUCAPIÃO – 161/2003 – JOSÉ MAURO DOS SANTOS
E OUTRO – Ao requerente para dar prosseguimento no feito,
no prazo de 5 (cinco) dias. ADV. LORIVAL DE SOUZA

5.- USUCAPIÃO – 119/2005 – JAIR DA SILVA E OUTRO –
Os requerentes para que efetuem o depósito do Sr. Oficial de
Justiça. ADV. LORIVAL DE SOUZA.

6.- COBRANÇA – 110/2004 – ALCIDES ANTONIO DOS

SANTOS X PAMYLLA DO CARMO SANTOS E OUTRO –
“A parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize
a representação processual, haja vista o documento de fls. 35,
tratar-se de copia de procuração outorgada em 06/09/02, e jun-
te documentos requeridos na cota ministerial de fls. 28, Item I,
sob pena de extinção”. ADV RENATA CRISTINA PALOAN
TOESCA.

7.- EXECUÇÃO – 102/2000 – RIO PARANÁ COMPANHIA
SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS X JOR-
GE LOPES E OUTROS – Procedida a penhora on-line, não
sendo localizado saldo para bloqueio. Manifeste-se a parte au-
tora o que achar de direito em 5 dias. ADV. JULIO AUGUSTO
DE OLIVEIRA GUZZI.

8.- EXECUÇÃO – 111/2003 – EURIPEDES MANOEL X JOAO
DO CARMO PINTO – Sobre a atualização, digam os interes-
sados em 5 (cinco) dias. ADV. MARCOS JOSÉ MESQUITA.

9.- ALVARÁ JUDICIAL – 130/2007 – THIAGO WILGNNER
BRAUN – Procedida a avaliação digam as partes em 5 (cinco)
dias. ADV. SERGIO AUGUSTO SIMON.

10.- INVENTARIO – 147/2006 – MARIA LUZENA BRAUN
DA SILVA E OUTROS X LENIR DE SOUZA BRAUN E OU-
TRO – Deferida a suspensão requerida as fls. 58. ADV SER-
GIO AUGUSTO SIMON.

11.- EMBARGOS – 283/2005 – INSS X JANÉZIO DOMIN-
GUES DA SILVA – A procuradora do embargado para paga-
mento das custas processuais. ADV MARIA NEUSA BARBO-
ZA RICHTER.

12.- EXECUÇÃO – 256/2003 – FERTILIZANTES HERINGER
LTDA X IRANI DOMINGUES DE CARVALHO – Diga a par-
te exeqüente em 5 (cinco) dias. ADV. PAULO R. BONAFINI.

13.- ARROLAMENTO – 241/2004 – CECILIA DE QUEIROZ
PARREIRA E OUTROS X FRANCISCA CANDIDA FIGUEI-
REDO E OUTROS – O inventariante para que efetue o paga-
mento dos impostos atinentes ao presente caso, a fim de possi-
bilitar a expedição do formal de partilha e carta de adjudicação
no prazo de 10 (dez) dias. ADV LORIVAL DE SOUZA.

14.- ALVARA DE LINCENÇA –329/2004 – MARLENE DE
OLIVEIRA SOARES E OUTROS – Intime-se os requerentes
para dar prosseguimento no feito, no prazo de 5 (cinco) dias.
ADV LORIVAL DE SOUZA.

15.- EMBARGOS – INSS X RAUL MARTELLI – “I) Recebo
os embargos para discussão, já que tempestivos. II) Suspendo a
execução. III) Ao embargado para impugnar querendo, dentro
do prazo.” ADVS CARLOS SCHAEFER MEHRET E MARIA
NEUSA BARBOZA RICHTER.

16.- DIVORCIO – 458/2006 – A. E. DE C. X M. R. DE J. C. –
Cumpra-se a cota ministerial de fls 28. ADV. FERNANDO
VICENTE DA SILVA.

17.- ANULATORIA – 349/2007 – ARI BARBOSA DE LIMA
X CAMARA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS E OU-
TROS – “... Ausentes os referidos requisitos do art 273 do CPC,
indeferido a antecipação da tutela...“ ADV GUILHERME DE
SALLES GONÇALVES.

18.- USUCAPIÃO – 478/2006 – OSVALDO TEODORO DE
OLIVEIRA X MARIO DA SILVA – Acolhida a cota ministerial
de fls 32. atenda-se. ADV. SEBASTIÃO DOMINGUES DA
LUZ.

COMARCA DE TERRA BOA - PARANA
Juíza: FLAVIA BRAGA DE CASTRO ALVES
Escrivão Designado: KLEBER BIAGGI RIBEIRO DA SIL-
VA
RELACAO Nº 23/2007

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON RODRIGUES FERNAND 0031 000332/2006
ALFREDO ANTONIO CANEVER 0031 000332/2006
ANA CRISTINA BUENO DE MES 0010 000053/2005
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CRESTIANE ANDREA ZANROSSO 0018 000151/2005

DANIELLA LETICIA BROERING 0131 000517/2007
0132 000518/2007

DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI 0001 000192/1996
EDNA MARIA ARDENGHI DE CA 0115 000385/2007
EDUARDO MENDES ALVES PERE 0009 000280/2004
ELLIS ERNANI CECHELERO 0024 000166/2006
FABIANO FREITAS SOARES 0024 000166/2006
FERNANDO GRECCO BEFFA 0022 000020/2006
FERNANDO JOSE BONATTO 0061 000200/2007
FLAVIO STEINBERG BEXIGA 0008 000145/2004
FRANCISCO IRINEU BRZEZINS 0001 000192/1996
GILVANA PESSI MAYORCA 0018 000151/2005
GISAH MYARA MAYSONNAVE 0004 000236/2002
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0006 000030/2004
JESUS SOARES MARTINS 0134 000521/2007
JOAO EVERARDO RESMER VIEI 0024 000166/2006
JOSE AIRTON GONCALVES 0008 000145/2004
JOSE IVAN GUIMARÃES PEREI 0120 000432/2007
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MARIA CRISTINA NASCIMENTO 0004 000236/2002
MARIA DE LOURDES LANZONI 0010 000053/2005
MARIZA MARLI GONZAGA BERN 0136 000070/2005
MARLI REGINA RENOSTE VIEL 0019 000155/2005

0026 000200/2006
0027 000206/2006
0029 000261/2006
0030 000280/2006
0031 000332/2006
0032 000366/2006
0033 000367/2006
0034 000418/2006
0035 000477/2006

0036 000499/2006
0037 000572/2006
0038 000582/2006
0039 000593/2006
0041 000724/2006
0042 000736/2006
0043 000738/2006
0044 000746/2006
0045 000751/2006
0046 000753/2006
0047 000764/2006
0048 000766/2006
0049 000771/2006
0050 000776/2006
0051 000029/2007
0052 000032/2007
0053 000034/2007
0054 000038/2007
0055 000048/2007
0056 000054/2007
0057 000068/2007
0058 000078/2007
0059 000097/2007
0060 000125/2007
0062 000205/2007
0063 000207/2007
0064 000208/2007
0065 000209/2007
0066 000210/2007
0067 000211/2007
0068 000212/2007
0069 000213/2007
0070 000214/2007
0071 000215/2007
0072 000216/2007
0073 000217/2007
0074 000218/2007
0075 000219/2007
0076 000220/2007
0077 000221/2007
0078 000222/2007
0079 000223/2007
0080 000224/2007
0081 000225/2007
0082 000226/2007
0083 000227/2007
0084 000228/2007
0085 000229/2007
0086 000230/2007
0087 000231/2007
0088 000232/2007
0089 000233/2007
0090 000234/2007
0091 000235/2007
0092 000236/2007
0093 000237/2007
0094 000238/2007
0095 000239/2007
0096 000240/2007
0097 000241/2007
0098 000242/2007
0099 000243/2007
0100 000244/2007
0101 000249/2007
0102 000250/2007
0103 000251/2007
0104 000252/2007
0105 000253/2007
0106 000254/2007
0107 000255/2007
0108 000256/2007
0109 000257/2007
0110 000258/2007
0111 000259/2007
0112 000266/2007
0113 000349/2007
0114 000360/2007
0116 000403/2007
0117 000404/2007
0118 000405/2007
0119 000406/2007

MAURICIO GONÇALVES PEREIR 0007 000110/2004
0011 000111/2005
0012 000112/2005
0013 000113/2005
0014 000114/2005
0015 000115/2005
0016 000119/2005
0022 000020/2006

MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER 0025 000179/2006
0028 000220/2006
0113 000349/2007

NAYANE C. G. SANTOS 0024 000166/2006
PEDRO TEIXEIRA PINTO 0040 000638/2006
PERICLES LANDGRAF A. DE O 0061 000200/2007
ROBERTO FERREIRA 0135 000563/2007
ROSE CLEIA VIANA PEREIRA 0002 000099/2002

0003 000164/2002
RUBENS PEREIRA DE CARVALH 0115 000385/2007
SANDRA MARA NOBILE FERNAN 0115 000385/2007
SANTINO RUCHINSKI 0018 000151/2005

0020 000199/2005
0021 000200/2005
0023 000070/2006
0125 000494/2007
0126 000495/2007
0127 000496/2007
0128 000497/2007

STELLA MARIS GIMENES DOS 0129 000499/2007
0137 000095/2006

WALDOMIRO BARBIERI 0124 000493/2007
WALTER GONCALVES 0005 000246/2003

0006 000030/2004

São Mateus do Sul

Siqueira Campos

Terra Boa
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WANDERLEI RODRIGUES SILVA 0008 000145/2004

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-192/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x MARIA APARECI-
DA MARIANO e outro-”Ao Exequente para manifestação, no
prazo de 05 (cinco) dias, vez que decorrido o prazo de suspen-
são concedida no presente feito”. -Advs. DOUGLAS RENA-
TO BRZEZINSKI e FRANCISCO IRINEU BRZEZINSKI-.

2. INVENTARIO-99/2002-MARIA EUGENIA MARQUES
RODRIGUES x ESPOLIO DE LAZARO DE MATOS RODRI-
GUES- “Sentença de fls. 312. MARIA EUGÊNIA MARQUES
RODRIGUES, inventariante nomeada nos autos em epígrafe,
requer autorização deste juízo para a venda do veículo cami-
nhão VW 11.130, marca VW, ano de fabricação 1984, diesel,
chassi V006400 - placas AFO - 1697, avaliado em R$ 20.000,00
(vinte mil reais) pertencente ao espólio de Lázaro de Matos
Rodrigues, a fim de se efetuar o pagamento do imposto “causa
mortis” e de dívidas do espólio. O herdeiro Fábio Lopes Rodri-
gues foi intimado do requerimento através de sua procuradora
judicial (fl. 307), mas se manteve inerte. A sua localização pes-
soal não restou configurada. O pedido foi formulado há aproxi-
madamente e a inventariante não pode ficar aguardando a ma-
nifestação da procuradora judicial do herdeiro Fábio, por tem-
po indeterminado. Desta forma, tendo em vista as razões apre-
sentadas no pedido e os documentos juntados, DEFIRO o pedi-
do formulado, determinando a expedição do competente alvará
judicial para venda do veículo caminhão VW 11.130, marca
VW, ano de fabricação 1984, diesel, chassi V006400 - placas
AFO - 1697, avaliado em R$ 20.000,00 (vinte mil reais) per-
tencente ao espólio de Lázaro de Matos Rodrigues. Prestação
de contas no prazo de 30 (trinta) dias. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se”.-Advs. LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA e
ROSE CLEIA VIANA PEREIRA-.

3. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-164/2002-F.D.S. e
outro x J.B.S.-”Ao Douto Procurador para que devolva os au-
tos em Cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas da lei”. -Adv. ROSE CLEIA VIANA PEREIRA-.

4. RESCISAO DE CONTRATO-236/2002-COMPANHIA DE
HABITAÇÃO DO PARANA - COHAPAR x ADEMILSON
PITA DA SILVA-”Despacho de fl. 122. Intime-se a COHAPAR
quanto ao contido na certidão de fls. 121 (CERTIDÃO. CER-
TIFICO e dou fé que, inicialmente às fls. 21, foram cobradas as
custas processuais com a redução de 50% (cinqüenta por cen-
to) determinada pelo artigo 2º da Lei Estadual nº 6.888/77.
CERTIFICO, outrossim, que esta escrevente juramentada, que
à época respondia como designada pela Serventia, em razão
das férias gozadas pela Senhora SUELENE COCK CORREA
entre os dias 15/01/2007 à, foram cobradas novamente as cus-
tas processuais da requerente, desta vez, por um lapso desta
subscritora, que por desconhecimento da aludida Lei, sem a
redução legal. É de se esclarecer, embora injustificável tal equí-
voco, que tal lapso ocorreu em face de ser o único feito em
andamento nesta Serventia em que a requerente é parte, não
sendo, portanto, costumeiro a aplicação da referida Lei, quanto
mais por parte desta escrevente que, na data da segunda co-
brança, apenas substituía temporariamente a efetiva Titular.
Ainda, elucidando tal erro, esclareço que a cobrança feita pela
segunda vez foi realizada em face de que, no dia do pagamen-
to, o feito encontrava-se conclusos à MM. Juíza e não foi pos-
sível atentar-se a primeira cobrança efetuada. Com relação aos
valores cobrados referente a diligência do Sr. Oficial de Justi-
ça, todas elas foram recolhidas devidamente, bem como repas-
sadas aos Oficiais, para o devido cumprimento dos mandados,
conforme GRC juntada aos autos. Finalmente, penitenciando-
me pela falha ocorrida, me compromete a restituir a importân-
cia cobrada pela segunda vez, qual seja, R$ 356,00 (trezentos e
cinqüenta e seis reais) à requerente. O referido é verdade e dou
fé. Terra Boa, 25 de Setembro 2007. (a) Roseli Maranho Geno-
vez Empregada Juramentada).

Despacho de fl. 125. Atenda-se solicitação de fls. 124. Após,
nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, ao arquivo.

Obs. devolução de custas, realizado no dia 23/11/2007 através
de depósito na conta corrente Pessoa Jurídica nº 862-5, agên-
cia 0373, CEF, em nome da Requerente”. -Advs. GISAH MYA-
RA MAYSONNAVE, MARIA CRISTINA NASCIMENTO e
MARIA CRISTINA GUIMARÃES-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-246/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x MANDIOSTI INDUSTRIA E COMER-
CIO DE FARINHA LTDA e outro-”Ao Exequente para mani-
festação, no prazo de 05 (cinco) dias, vez que decorrido o pra-
zo de suspensão concedida no presente feito”. -Adv. WALTER
GONCALVES-.

6. PRESTACAO DE CONTAS-30/2004-BAMBINUS CALCA-
DOS INFANTIS LTDA ME e outro x BANCO BRADESCO S/
A-Despacho de fl.673. Sobre o Laudo Pericial, manifestem-se
as partes no prazo de 10 (dez) dias”.-Advs. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CESAR DALMO-
LIN e WALTER GONCALVES-.

7. INDENIZACAO (ORD)-110/2004-CLAUDINEIA CURRI-
EL DE SOUZA GOES x ZARDO TURISMO LTDA-”À Re-
querente para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias, vez
que decorrido o prazo de suspensão concedida no presente fei-
to”. -Advs. LUIZ CARLOS BIAGGI e MAURICIO GONÇAL-
VES PEREIRA-.

8. COBRANCA (EXE)-145/2004-LUIZA DEHE SEGANTIN
x JOSE CEZARINO-”1. Ciência às partes da baixa dos autos
para o que entenderem de direito. 2.Nada sendo requerido, no
prazo de 05 (cinco) dias, encaminhar os autos ao arquivo pro-
visório, dando-se baixa no boletim mensal, lá permanecendo
por 06(seis) meses. Decorrido este prazo, remeter ao arquivo
definitivo”. -Advs. WANDERLEI RODRIGUES SILVA, JOSE
AIRTON GONCALVES e FLAVIO STEINBERG BEXIGA-.

9. COBRANCA (ORD)-280/2004-IRMANDADE DA SANTA

CASA SAO VICENTE DE PAULA DE TB x MUNICIPIO DE
TERRA BOA-”Ao Douto Procurador para que devolva os au-
tos em Cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas da lei”. -Adv. EDUARDO MENDES ALVES PEREIRA-
.

10. IMISSAO DE POSSE-53/2005-LUCIANA SANTANA
AMARAL DA SILVA x JOAO ANTONIO RODRIGUES SA-
LES-”Ao Requerente para dar andamento no feito, no prazo de
05 (cinco) dias, vez que decorrido o prazo de suspensão conce-
dida”. -Advs. MARIA DE LOURDES LANZONI e ANA CRIS-
TINA BUENO DE MESQUITA-.

11. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-111/2005-GEUSA MA-
RIA MARCHINI CAMARA x BRADESCO SEGUROS S.A e
outro- “Sobre os ofícios juntados às fls. 193/197, manifeste-se
o Exequente no prazo de 05 (cinco) dias”-Adv. MAURICIO
GONÇALVES PEREIRA-.

12. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-112/2005-MARIA DAL-
VA CARDOSO GARCIA x BRADESCO SEGUROS S.A e ou-
tro-”Sobre os ofícios juntados às fls. 172/176, manifeste-se o
Exequente no prazo de 05 (cinco) dias”. -Adv. MAURICIO
GONÇALVES PEREIRA-.

13. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-113/2005-RAIMUNDA
DAS GRACAS FERNANDES DOS SANTOS x BRADESCO
SEGUROS S.A e outro- “Sobre os ofícios juntados às fls. 200/
204, manifeste-se o Exequente no prazo de 05 (cinco) dias”-
Adv. MAURICIO GONÇALVES PEREIRA-.

14. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-114/2005-JOSE SOUZA
SILVA e outro x BRADESCO SEGUROS S.A e outro- “Despa-
cho de fl. 221. O valor executado era de R$ 638,54, conforme
cálculo de fls. 193. Intimado, o Executado efetuou o depósito
parcial do débito, conforme termo de fls. 202, onde consta o
valor de R$ 416,06. Desta forma, a execução continuou seu
trâmite, pela diferença existente (fls. 208), não havendo que se
falar em cumprimento integral da obrigação e nem tampouco
em desbloqueio de valores, razão pela qual indefiro o requeri-
mento de fls. 218/219, a não ser que haja o pagamento integral
do débito pelo Executado. Intimem-se”.
-Advs. MAURICIO GONÇALVES PEREIRA e APARECIDO
DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

15. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-115/2005-EDNA EMI-
LIA DE LIMA REIS x BRADESCO SEGUROS S.A e outro-
“Sobre os ofícios juntados às fls. 190/194, manifeste-se o Exe-
quente no prazo de 05 (cinco) dias”-Adv. MAURICIO GON-
ÇALVES PEREIRA-.

16. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-119/2005-ALESSAN-
DRA ROZENDO DA SILVA x BRADESCO SEGUROS S/A e
outro- “Sobre os ofícios juntados às fls. 202/206, manifeste-se
o Exequente no prazo de 05 (cinco) dias”-Adv. MAURICIO
GONÇALVES PEREIRA-.

17. ARROLAMENTO-147/2005-LOURIVAL CARLOS HES-
PANHOL e outros x ESPOLIO DE PAULO HESPANHOL-”Ao
Douto Procurador para que devolva os autos em Cartório no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da lei”. -Adv.
ANGELA DE SOUZA HESPANHOL-.

18. ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-151/2005-JOSE
CARLOS RAMPAZZO e outro x BAYER CROPSCIENCE-
Despacho de fl. 220. Ficam as partes intimadas de que o Douto
Juízo de Direito da Comarca de Alto Taquari - MT, designou o
dia 11/12/2007 às 09.30 horas, para a oitiva das testemunhas
arroladas pelo Requerente. Intimem-se”. -Advs. CRESTIANE
ANDREA ZANROSSO, SANTINO RUCHINSKI, GILVANA
PESSI MAYORCA e CELSO UMBERTO LUCHESI-.

19. INDENIZACAO (ORD)-155/2005-MARIA JOSE DE OLI-
VEIRA x ISMAR ANDREIGGE e outro-”Ao Douto Procura-
dor para que devolva os autos em Cartório no prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas da lei”. -Adv. MARLI REGINA
RENOSTE VIELLI-.

20. COBRANCA (ORD)-199/2005-BUNGE FERTILIZANTES
S/A x ANTONIO CARLOS RAMPAZZO-”Ao Douto Procura-
dor para que devolva os autos em Cartório no prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas da lei”. -Adv. SANTINO RU-
CHINSKI-.

21. COBRANCA (ORD)-200/2005-BUNGE FERTILIZANTES
S/A x JOSE CARLOS RAMPAZZO e outro-”Ao Douto Procu-
rador para que devolva os autos em Cartório no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas da lei”. -Adv. SANTINO
RUCHINSKI-.

22. COBRANCA (SUM)-20/2006-SUZANA MARCON DA
SILVA FAIAN x BRADESCO SEGUROS S/A- “Sobre os ofí-
cios juntados às fls. 57/58, manifeste-se a Exequente no prazo
de 05 (cinco) dias”-Advs. MAURICIO GONÇALVES PEREI-
RA, FERNANDO GRECCO BEFFA e LUIZ CARLOS BIAG-
GI-.

23. EMBARGOS DO DEVEDOR-70/2006-JOSE CARLOS
RAMPAZZO x BUNGE FERTILIZANTES S/A-”Ao Douto
Procurador para que devolva os autos em Cartório no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da lei”. -Adv. SANTI-
NO RUCHINSKI-.

24. COBRANCA (ORD)-166/2006-THAIS GENOVEZ DO-
MINGUES e outros x FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA e outro- “Decisão de fls. 407/409. Trata-se de indeniza-
ção por Danos Materiais e Morais movida pelos Autores em
face de Ford Motor Company Brasil Ltda e Texas - Vepal Veí-
culos Patrocínio Ltda. Com a contestação a Requerida Vepal
Veículos Patrocínio Ltda - Texas promoveu a denunciação _á
lide do Departamento Nacional de Infra - Estrutura de Tranas-
portes - DNIT. Através do despacho de fls. 205, antes mesmo
de qualquer intimação da parte autora, o MM. Juiz Substituto

acolheu a denunciação oferecida, determinando a citação do
DNIT, a qual, por equívoco foi realizada através do correio, o
que não é possível juridicamente. Certificado a decorrência do
prazo para a contestação sem manifestação do DNIT, foram as
partes intimadas, oportunidade em que os autores tiveram do
acolhimento da denunciação. A denunciante requereu a nulida-
de da citação da denunciada, pugnando pela expedição de Car-
ta Precatória para formalização do ato. A parte autora requereu
às fls. 395-398 a reconsideração do despacho que acolheu a
denunciação à lide do DNIT, alegando que está amparada pelo
Código de Defesa do Consumidor e que a referida denunciação
ensejaria o retardo desnecessário da lide, além de sua remessa
para a Justiça Federal. No tocante à denunciação à lide do DNIT,
tem-se que a mesma foi deferida pelo MM. Juiz Substituto em
decisão de fls. 205, da qual não houve a interposição de recur-
so acerca da mesma. Todavia, vem a parte autora requerer a
reconsideração da referida decisão, argumentando que a inclu-
são do DNIT lhe acarretará enormes prejuízos, até porque o
feito terá que ser remetido à Justiça Federal. Como se vê, está a
Requerida Vepal Veículos Ltda tentado eximir-se da responsa-
bilidade, atribuindo a terceiro a culpa pelo evento. Firmou-se a
jurisprudência no sentido de ser incabível a denunciação à lide
em casos tais, uma vez que não se trata de denunciação obriga-
tória, podendo a parte, se condenada, exercer eventual direito
de regresso, em ação própria. O certo é que não existe a obriga-
toriedade da denunciação do terceiro, o qual poderá via a ser,
se for o caso, acionando, se a empresa ré for, efetivamente,
responsabilizada pelo acidente. Admitir a denunciação à lide
do DNIT, por força da alegada responsabilidade objetiva, con-
duziria à introdução de um fundamento novo na demanda, o
que vem sendo vedado pela jurisprudência dominante. Desta
forma, pelos fundamentos acima expostos. reconsiderando o
despacho de fls. 205, indefiro a denunciação à lide do DNIT,
pois não é o caso de denunciação obrigatória e sua admissão
atenta contra o princípio da celeridade processual, onerando
em demasia a parte autora. Intimem-se”.
-Advs. JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA, FABIANO
FREITAS SOARES, ELLIS ERNANI CECHELERO, NAYA-
NE C. G. SANTOS e MARCELO DE OLIVEIRA FERREIRA-
.

25. COBRANCA (ORD)-179/2006-EMILIA MIRANDA DA
SILVA e outro x SUL AMERICA BANDEIRANTES SEGU-
ROS S/A e outro-”Ao Requerido para que no prazo de 05 (cin-
co) dias, efetue o pagamento da importância de R$ 765,99 (se-
tecentos e sessenta e cinco reais e noventa e nove centavos),
referente ao pagamento de custas e despesas processuais, valor
este que poderá ser depositado na Conta Corrente sob nº 000555,
agência 2906, Banco Itaú, em nome de Kleber Biaggi Ribeiro
da Silva, devendo ainda proceder a transmissão do comprovan-
te de depósito no telefax a saber - 44-36411433. -Adv. MIL-
TON LUIZ CLEVE KÜSTER-.

26. COBRANCA (ORD)-200/2006-CLAUDEMIR PORFIRO
DE SOUZA e outros x ITAU SEGUROS - S/A-”1. Ciência às
partes da baixa dos autos para o que entenderem de direito.
2.Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, encami-
nhar os autos ao arquivo provisório, dando-se baixa no boletim
mensal, lá permanecendo por 06(seis) meses. Decorrido este
prazo, remeter ao arquivo definitivo”. -Adv. MARLI REGINA
RENOSTE VIELLI e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-
.

27. COBRANCA (ORD)-206/2006-DALVA DE SOUZA x ITAU
SEGUROS - S/A-”1. Ciência às partes da baixa dos autos para
o que entenderem de direito. 2.Nada sendo requerido, no prazo
de 05 (cinco) dias, encaminhar os autos ao arquivo provisório,
dando-se baixa no boletim mensal, lá permanecendo por 06(seis)
meses. Decorrido este prazo, remeter ao arquivo definitivo”. -
Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ-.

28. COBRANCA (ORD)-220/2006-NICODEMOS DA SILVA
e outro x BANDEIRANTES SEGUROS CIA (SUL AMERI-
CA)-”Ao Requerido para que no prazo de 05 (cinco) dias, efe-
tue o pagamento da importância de R$ 758,46 (setecentos e
cinqüenta e oito reais e quarenta e seis centavos), referente ao
pagamento de custas e despesas processuais, valor este que
poderá ser depositado na Conta Corrente sob nº 000555, agên-
cia 2906, Banco Itaú, em nome de Kleber Biaggi Ribeiro da
Silva, devendo ainda proceder a transmissão do comprovante
de depósito no telefax a saber. 44-36411433. -Adv. MILTON
LUIZ CLEVE KÜSTER-.

29. CANCEL. E SUSTACAO PROTESTO-261/2006-JOURA-
CI GOJO SA BERNARDO x ITAU SEGUROS - S/A-”Ao Douto
Procurador para que devolva os autos em Cartório no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da lei”. -Adv. MARLI
REGINA RENOSTE VIELLI-.

30. COBRANCA (ORD)-280/2006-JUSIANE DE OLIVEIRA
e outros x ITAU SEGUROS - S/A-”1. Ciência às partes da bai-
xa dos autos para o que entenderem de direito. 2.Nada sendo
requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, encaminhar os autos ao
arquivo provisório, dando-se baixa no boletim mensal, lá per-
manecendo por 06(seis) meses. Decorrido este prazo, remeter
ao arquivo definitivo”. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE
VIELLI, APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES e
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

31. INDENIZACAO (ORD)-332/2006-LOURENÇO MAR-
TINS MENDES x JORGE AKIRA RONDA- “Despacho de fl.
121. Redesigno, para audiência preliminar, o dia 12/12/2007,
às 09? horas”.-Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI,
ALFREDO ANTONIO CANEVER, CESAR AUGUSTO PRA-
XEDES e ADILSON RODRIGUES FERNANDES-.

32. COBRANCA (ORD)-366/2006-TADEU LANGA e outro x
ITAU SEGUROS - S/A-”1. Ante a tempestividade, recebo o
recurso adesivo. 2. Intime-se o (a) apelado(a) para oferecimen-
to de contra-razões, no prazo legal. 3. Após, com as contra-
razões ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, com as nossas homenagens”. -

Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e APARECIDO
DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

33. COBRANCA (ORD)-367/2006-JOAO CAMPREGHER e
outro x ITAU SEGUROS - S/A-”Ao Douto Procurador para
que devolva os autos em Cartório no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas da lei”. -Adv. MARLI REGINA RE-
NOSTE VIELLI-.

34. COBRANCA (ORD)-418/2006-MARLENE MARQUES
ROSA x ITAU SEGUROS - S/A-”1. Ciência às partes da baixa
dos autos para o que entenderem de direito. 2.Nada sendo re-
querido, no prazo de 05 (cinco) dias, encaminhar os autos ao
arquivo provisório, dando-se baixa no boletim mensal, lá per-
manecendo por 06(seis) meses. Decorrido este prazo, remeter
ao arquivo definitivo”. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE
VIELLI e APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

35. COBRANCA (ORD)-477/2006-IVETE DAS GRACAS
SANT ANA ROCHA x ITAU SEGUROS - S/A-”1. Ciência às
partes da baixa dos autos para o que entenderem de direito.
2.Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, encami-
nhar os autos ao arquivo provisório, dando-se baixa no boletim
mensal, lá permanecendo por 06(seis) meses. Decorrido este
prazo, remeter ao arquivo definitivo”. -Adv. MARLI REGINA
RENOSTE VIELLI e APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES-.

36. COBRANCA (ORD)-499/2006-IVONE DOS SANTOS x
ITAU SEGUROS - S/A-”1. Ciência às partes da baixa dos au-
tos para o que entenderem de direito. 2.Nada sendo requerido,
no prazo de 05 (cinco) dias, encaminhar os autos ao arquivo
provisório, dando-se baixa no boletim mensal, lá permanecen-
do por 06(seis) meses. Decorrido este prazo, remeter ao arqui-
vo definitivo”. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

37. COBRANCA (ORD)-572/2006-NORMA RODER x ITAU
SEGUROS - S/A-”1. Ciência às partes da baixa dos autos para
o que entenderem de direito. 2.Nada sendo requerido, no prazo
de 05 (cinco) dias, encaminhar os autos ao arquivo provisório,
dando-se baixa no boletim mensal, lá permanecendo por 06(seis)
meses. Decorrido este prazo, remeter ao arquivo definitivo”. -
Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ-.

38. COBRANCA (ORD)-582/2006-OSMAR RODRIGUES e
outro x ITAU SEGUROS - S/A-”1. Ciência às partes da baixa
dos autos para o que entenderem de direito. 2.Nada sendo re-
querido, no prazo de 05 (cinco) dias, encaminhar os autos ao
arquivo provisório, dando-se baixa no boletim mensal, lá per-
manecendo por 06(seis) meses. Decorrido este prazo, remeter
ao arquivo definitivo”. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE
VIELLI e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

39. COBRANCA (ORD)-593/2006-JOSE CARLOS TROIAN
e outro x ITAU SEGUROS - S/A-”1. Ciência às partes da baixa
dos autos para o que entenderem de direito. 2.Nada sendo re-
querido, no prazo de 05 (cinco) dias, encaminhar os autos ao
arquivo provisório, dando-se baixa no boletim mensal, lá per-
manecendo por 06(seis) meses. Decorrido este prazo, remeter
ao arquivo definitivo”. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE
VIELLI e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

40. AGRAVO DE INSTRUMENTO SOB Nº 0430470-9, refe-
rente aos autos de ALVARA JUDICIAL-638/2006-ALCIMAR
RODRIGUES BARIAO e outro x O JUIZO-”1. Ciência às par-
tes da baixa dos autos para o que entenderem de direito. 2.Nada
sendo requerido, arquivem-se observadas as formalidades le-
gais”. -Adv. PEDRO TEIXEIRA PINTO-.

41. COBRANCA (ORD)-724/2006-SEVERO FRANCISCAT-
TO x ITAU SEGUROS - S/A-”1. Ante a tempestividade, rece-
bo o recurso adesivo. 2. Intime-se o (a) apelado(a) para ofere-
cimento de contra-razões, no prazo legal. 3. Após, com as con-
tra-razões ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, com as nossas homena-
gens”. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e APARE-
CIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

42. COBRANCA (ORD)-736/2006-GENESIO XAVIER DE
OLIVEIRA e outro x ITAU SEGUROS - S/A-”1. Ante a tem-
pestividade, recebo o recurso adesivo. 2. Intime-se o (a)
apelado(a) para oferecimento de contra-razões, no prazo legal.
3. Após, com as contra-razões ou sem elas, remetam-se os au-
tos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as
nossas homenagens”. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIE-
LLI e APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

43. COBRANCA (ORD)-738/2006-LUIZ FRANCISCO DE
SOUZA e outro x ITAU SEGUROS - S/A-”1. Ante a tempesti-
vidade, recebo o recurso adesivo. 2. Intime-se o (a) apelado(a)
para oferecimento de contra-razões, no prazo legal. 3. Após,
com as contra-razões ou sem elas, remetam-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as nossas
homenagens”. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e
APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

44. COBRANCA (ORD)-746/2006-SANTOS BARITIERI x
ITAU SEGUROS - S/A-”1. Ante a tempestividade, recebo o
recurso adesivo. 2. Intime-se o (a) apelado(a) para oferecimen-
to de contra-razões, no prazo legal. 3. Após, com as contra-
razões ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, com as nossas homenagens”. -
Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e APARECIDO
DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

45. COBRANCA (ORD)-751/2006-ELTON AUGUSTO SIL-
VERIO x ITAU SEGUROS - S/A-”1. Ante a tempestividade,
recebo o recurso adesivo. 2. Intime-se o (a) apelado(a) para
oferecimento de contra-razões, no prazo legal. 3. Após, com as
contra-razões ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, com as nossas homena-
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gens”. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e APARE-
CIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

46. COBRANCA (ORD)-753/2006-SELMA RODRIGUES DO
BOMFIM e outros x ITAU SEGUROS - S/A-”1. Ante a tem-
pestividade, recebo o recurso adesivo. 2. Intime-se o (a)
apelado(a) para oferecimento de contra-razões, no prazo legal.
3. Após, com as contra-razões ou sem elas, remetam-se os au-
tos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as
nossas homenagens”. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIE-
LLI e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

47. COBRANCA (ORD)-764/2006-ERVINO SMANIOTTO DE
OLIVEIRA e outro x ITAU SEGUROS - S/A-”1. Ante a tem-
pestividade, recebo o recurso adesivo. 2. Intime-se o (a)
apelado(a) para oferecimento de contra-razões, no prazo legal.
3. Após, com as contra-razões ou sem elas, remetam-se os au-
tos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as
nossas homenagens”. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIE-
LLI e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

48. COBRANCA (ORD)-766/2006-LUIZ DOS SANTOS VI-
EIRA e outro x ITAU SEGUROS - S/A-”1. Ante a tempestivi-
dade, recebo o recurso adesivo. 2. Intime-se o (a) apelado(a)
para oferecimento de contra-razões, no prazo legal. 3. Após,
com as contra-razões ou sem elas, remetam-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as nossas
homenagens”. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

49. COBRANCA (ORD)-771/2006-IRENE SCHREINER x
BRADESCO SEGUROS S/A-”1. Ante a tempestividade, rece-
bo o recurso adesivo. 2. Intime-se o (a) apelado(a) para ofere-
cimento de contra-razões, no prazo legal. 3. Após, com as con-
tra-razões ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, com as nossas homena-
gens”. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ-.

50. COBRANCA (ORD)-776/2006-SUELI MARIANO RODRI-
GUES x ITAU SEGUROS - S/A-”1. Ante a tempestividade,
recebo o recurso adesivo. 2. Intime-se o (a) apelado(a) para
oferecimento de contra-razões, no prazo legal. 3. Após, com as
contra-razões ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, com as nossas homena-
gens”. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e APARE-
CIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

51. COBRANCA (ORD)-29/2007-TEREZA APARECIDA SO-
ARES x ITAU SEGUROS - S/A-”1. Ante a tempestividade,
recebo o recurso adesivo. 2. Intime-se o (a) apelado(a) para
oferecimento de contra-razões, no prazo legal. 3. Após, com as
contra-razões ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, com as nossas homena-
gens”. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e APARE-
CIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

52. COBRANCA (ORD)-32/2007-MARIA DA CONCEICAO
DE OLIVEIRA FARIA x ITAU SEGUROS - S/A-”1. Ante a
tempestividade, recebo o recurso adesivo. 2. Intime-se o (a)
apelado(a) para oferecimento de contra-razões, no prazo legal.
3. Após, com as contra-razões ou sem elas, remetam-se os au-
tos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as
nossas homenagens”. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIE-
LLI e APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

53. COBRANCA (ORD)-34/2007-NOEMI DA SILVA DE AZE-
VEDO x ITAU SEGUROS - S/A-Sentença de fls. 72, Vistos. 1
- A Requerente ofereceu às fls. 59/66, alegando, em síntese,
que há contradição na parte dispositiva, uma vez que julgou
procedente e condenou o Requerido ao pagamento da diferen-
ça havida. Pede a alteração da data fixada, a fim de constar a
correção monetária a partir da data do pagamento a menor e
não da data do falecimento do “de cujus” como constou na
decisão. 2- Tem-se que, de fato, no dispositivo da sentença em
questão, houve a contradição alegada, tratando-se de um erro
material. 3- Diante do exposto, declaro a sentença de fls. 59-
66, passando a parte dispositiva conter: “Isto posto e pelo mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inici-
al, a fim de condenar a empresa Requerida a efetuar o paga-
mento à Requerente, referente ao DPVAT, no valor correspon-
dente a 2068 salários mínimos, corrigido monetariamente pelo
INPC/IBGE desde 03/04/1989 e acrescido de juros moratórios
de 1% ao mês, desde a citação”. 4- No mais, seguirá a sentença
nos seus mesmos termos. 5- Intimem-se”. -Advs. MARLI RE-
GINA RENOSTE VIELLI e APARECIDO DOMINGOS ER-
RERIAS LOPES-.

54. COBRANCA (ORD)-38/2007-MANOEL BATISTA DOS
SANTOS e outro x ITAU SEGUROS - S/A-”1. Ante a tempes-
tividade, recebo o recurso adesivo. 2. Intime-se o (a) apelado(a)
para oferecimento de contra-razões, no prazo legal. 3. Após,
com as contra-razões ou sem elas, remetam-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as nossas
homenagens”. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e
APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

55. COBRANCA (ORD)-48/2007-DIVONETE MAIA FELIS-
BERTO x ITAU SEGUROS - S/A-”1. Ante a tempestividade,
recebo o recurso adesivo. 2. Intime-se o (a) apelado(a) para
oferecimento de contra-razões, no prazo legal. 3. Após, com as
contra-razões ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, com as nossas homena-
gens”. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e APARE-
CIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

56. COBRANCA (ORD)-54/2007-JOSE OSMAR IONG-
BLOOD x ITAU SEGUROS - S/A-”1. Ante a tempestividade,
recebo o recurso adesivo. 2. Intime-se o (a) apelado(a) para
oferecimento de contra-razões, no prazo legal. 3. Após, com as
contra-razões ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, com as nossas homena-
gens”. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e APARE-

CIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

57. AGRAVO DE INSTRUMENTO SOB Nº 0436379-1, refe-
rente aos autos de COBRANCA (ORD)-68/2007-MARIA DA
CONCEICAO VESSELOVCZ MOREIRA x ITAU SEGUROS
- S/A-”1. Ciência às partes da baixa dos autos para o que enten-
derem de direito. 2. Em nada sendo requerido, arquivem-se
observadas as formalidades legais”. -Advs. MARLI REGINA
RENOSTE VIELLI e APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES-.

58. AGRAVO DE INSTRUMENTO sob nº 0436287/8, refe-
rente aos autos de COBRANCA (ORD)-78/2007-JOAO NE-
RES DOS SANTOS e outro x ITAU SEGUROS - S/A-”1. Ci-
ência às partes da baixa dos autos para o que entenderem de
direito. 2. Em nada sendo requerido, arquivem-se observadas
as formalidades legais”. -Advs. MARLI REGINA RENOSTE
VIELLI e APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

59. COBRANCA (ORD)-97/2007-ANA MARI.A BATISTA
VERLIN COUTINHO x ITAU SEGUROS - S/A-”Sentença de
fls. 1) A Requerente ofereceu às fls. 81 tempestivos embargos
de declaração da sentença de fls. 72/76, e neles formulou ale-
gações das quais não se extrai conclusão quanto à constatação
da existência na sentença de obscuridade, contradição ou omis-
são. Isto porque, pretende a Requerente em sede de embargos
declaratórios, a modificação da decisão, em seu mérito, visto
que levanta discussão acerca da data que deve ser considerada
para contagem da prescrição. 2) Não há, pois, a ser declarado,
devendo a sentença supra descrita ser mantida nos seus atuais
termos. 3) Com a prolação da sentença, o juízo cumpriu e aca-
bou a sua prestação jurisdicional. As alegações de omissão ou
obscuridade da r. sentença referem-se ao mérito da decisão, o
qual somente poderá ser modificado através de recurso próprio
ao Tribunal competente”. -Advs. MARLI REGINA RENOSTE
VIELLI e APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

60. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-125/2007-ITAU SE-
GUROS - S/A x GIL TADEU CRISTANI- “Sentença de fl. 24.
1. A parte requerida ofereceu tempestivos embargos de decla-
ração da decisão de fls. 14/16, e neles formulou alegações das
quais não se extrai conclusão quanto à constatação da existên-
cia de obscuridade, contradição ou omissão. 2. Alega que há
omissão na decisão acima referida, posto que a mesma deixou
de analisar a petição de fls. 17/18. Todavia, a decisão de fls.
14/16 foi prolatada no dia 28/09/2007 e a petição de fls. 17/18
foi juntada apenas no dia 03/10/2007, conforme certidões cons-
tantes dos autos. Desta forma, seria impossível a análise de
petição juntada posteriormente à decisão, sendo desnecessário
tecer maiores considerações acerca da questão, a qual foge da
esteira do razoável e aceitável. Nada há, pois, a ser declarado,
devendo a decisão supra descrita ser mantida nos seus atuais
termos. 3. Com a prolação da decisão, o juízo cumpriu e aca-
bou a sua prestação jurisdicional. 4. Intimem-se”-Advs. MAR-
CELO BALDASSARRE CORTEZ e MARLI REGINA RENOS-
TE VIELLI-.

61. CAUTELAR INOMINADA-200/2007-EMILIO CARLOS
MARCOTTI e outro x BANCO CNH CAPITAL S/A-”Despacho
de fl. 310. Às partes para que no prazo de 10 (dez) dias, especifi-
quem as provas que pretendem produzir, justificando a necessida-
de das mesmas, sob pena de indeferimento. Manifestem-se ainda
quanto ao interesse na conciliação”. -Advs. PERICLES LAND-
GRAF A. DE OLIVEIRA e FERNANDO JOSE BONATTO-.

62. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-205/2007-ITAU SE-
GUROS - S/A x LURDES GIARETTA- “Sentença de fl. 29. 1.
A parte requerida ofereceu tempestivos embargos de declara-
ção da decisão de fls. 19/21, e neles formulou alegações das
quais não se extrai conclusão quanto à constatação da existên-
cia de obscuridade, contradição ou omissão. 2. Alega que há
omissão na decisão acima referida, posto que a mesma deixou
de analisar a petição de fls. 22/23. Todavia, a decisão de fls.
19/21 foi prolatada no dia 28/09/2007 e a petição de fls. 22/23
foi juntada apenas no dia 03/10/2007, conforme certidões cons-
tantes dos autos. Desta forma, seria impossível a análise de
petição juntada posteriormente à decisão, sendo desnecessário
tecer maiores considerações acerca da questão, a qual foge da
esteira do razoável e aceitável. Nada há, pois, a ser declarado,
devendo a decisão supra descrita ser mantida nos seus atuais
termos. 3. Com a prolação da decisão, o juízo cumpriu e aca-
bou a sua prestação jurisdicional. 4. Intimem-se”-Advs. MAR-
CELO BALDASSARRE CORTEZ e MARLI REGINA RENOS-
TE VIELLI-.

63. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-207/2007-ITAU SE-
GUROS - S/A x PEDRO VALDEMAR GRETZLER e outro-
“Sentença de fl. 23. 1. A parte requerida ofereceu tempestivos
embargos de declaração da decisão de fls. 13/15, e neles for-
mulou alegações das quais não se extrai conclusão quanto à
constatação da existência de obscuridade, contradição ou omis-
são. 2. Alega que há omissão na decisão acima referida, posto
que a mesma deixou de analisar a petição de fls. 16/17. Toda-
via, a decisão de fls. 13/15 foi prolatada no dia 28/09/2007 e a
petição de fls. 16/17 foi juntada apenas no dia 03/10/2007, con-
forme certidões constantes dos autos. Desta forma, seria im-
possível a análise de petição juntada posteriormente à decisão,
sendo desnecessário tecer maiores considerações acerca da
questão, a qual foge da esteira do razoável e aceitável. Nada
há, pois, a ser declarado, devendo a decisão supra descrita ser
mantida nos seus atuais termos. 3. Com a prolação da decisão,
o juízo cumpriu e acabou a sua prestação jurisdicional. 4. Inti-
mem-se”-Advs. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e
MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

64. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-208/2007-ITAU SE-
GUROS - S/A x ANTONIETTA ZAMBONI JURIATI- “Sen-
tença de fl. 29. 1. A parte requerida ofereceu tempestivos em-
bargos de declaração da decisão de fls. 19/21, e neles formulou
alegações das quais não se extrai conclusão quanto à constata-
ção da existência de obscuridade, contradição ou omissão. 2.
Alega que há omissão na decisão acima referida, posto que a
mesma deixou de analisar a petição de fls. 22/23. Todavia, a

decisão de fls. 19/21 foi prolatada no dia 28/09/2007 e a peti-
ção de fls. 22/23 foi juntada apenas no dia 03/10/2007, confor-
me certidões constantes dos autos. Desta forma, seria impossí-
vel a análise de petição juntada posteriormente à decisão, sen-
do desnecessário tecer maiores considerações acerca da ques-
tão, a qual foge da esteira do razoável e aceitável. Nada há,
pois, a ser declarado, devendo a decisão supra descrita ser man-
tida nos seus atuais termos. 3. Com a prolação da decisão, o
juízo cumpriu e acabou a sua prestação jurisdicional. 4. Inti-
mem-se”-Advs. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e
MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

65. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-209/2007-ITAU SE-
GUROS - S/A x TERESINHA APARECIDA XAVIER DA SIL-
VA- “Sentença de fl. 27. 1. A parte requerida ofereceu tempes-
tivos embargos de declaração da decisão de fls. 17/19, e neles
formulou alegações das quais não se extrai conclusão quanto à
constatação da existência de obscuridade, contradição ou omis-
são. 2. Alega que há omissão na decisão acima referida, posto
que a mesma deixou de analisar a petição de fls. 20/21. Toda-
via, a decisão de fls. 17/19 foi prolatada no dia 28/09/2007 e a
petição de fls. 20/21 foi juntada apenas no dia 03/10/2007, con-
forme certidões constantes dos autos. Desta forma, seria im-
possível a análise de petição juntada posteriormente à decisão,
sendo desnecessário tecer maiores considerações acerca da
questão, a qual foge da esteira do razoável e aceitável. Nada
há, pois, a ser declarado, devendo a decisão supra descrita ser
mantida nos seus atuais termos. 3. Com a prolação da decisão,
o juízo cumpriu e acabou a sua prestação jurisdicional. 4. Inti-
mem-se”-Advs. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e
MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

66. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-210/2007-ITAU SE-
GUROS - S/A x FRANCISCA EUGENIA DE ALMEIDA FIU-
ZA- “Sentença de fl. 27. 1. A parte requerida ofereceu tempes-
tivos embargos de declaração da decisão de fls. 17/19, e neles
formulou alegações das quais não se extrai conclusão quanto à
constatação da existência de obscuridade, contradição ou omis-
são. 2. Alega que há omissão na decisão acima referida, posto
que a mesma deixou de analisar a petição de fls. 20/21. Toda-
via, a decisão de fls. 17/19 foi prolatada no dia 28/09/2007 e a
petição de fls. 20/21 foi juntada apenas no dia 03/10/2007, con-
forme certidões constantes dos autos. Desta forma, seria im-
possível a análise de petição juntada posteriormente à decisão,
sendo desnecessário tecer maiores considerações acerca da
questão, a qual foge da esteira do razoável e aceitável. Nada
há, pois, a ser declarado, devendo a decisão supra descrita ser
mantida nos seus atuais termos. 3. Com a prolação da decisão,
o juízo cumpriu e acabou a sua prestação jurisdicional. 4. Inti-
mem-se”-Advs. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e
MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

67. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-211/2007-ITAU SE-
GUROS - S/A x MARIA APARECIDA RODRIGUES BUE-
NO- “Sentença de fl. 27. 1. A parte requerida ofereceu tempes-
tivos embargos de declaração da decisão de fls. 17/19, e neles
formulou alegações das quais não se extrai conclusão quanto à
constatação da existência de obscuridade, contradição ou omis-
são. 2. Alega que há omissão na decisão acima referida, posto
que a mesma deixou de analisar a petição de fls. 20/21. Toda-
via, a decisão de fls. 17/19 foi prolatada no dia 28/09/2007 e a
petição de fls. 20/21 foi juntada apenas no dia 03/10/2007, con-
forme certidões constantes dos autos. Desta forma, seria im-
possível a análise de petição juntada posteriormente à decisão,
sendo desnecessário tecer maiores considerações acerca da
questão, a qual foge da esteira do razoável e aceitável. Nada
há, pois, a ser declarado, devendo a decisão supra descrita ser
mantida nos seus atuais termos. 3. Com a prolação da decisão,
o juízo cumpriu e acabou a sua prestação jurisdicional. 4. Inti-
mem-se”-Advs. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e
MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

68. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-212/2007-ITAU SE-
GUROS - S/A x NELSI TONETE ALVES DE MENECH- “Sen-
tença de fl. 28. 1. A parte requerida ofereceu tempestivos em-
bargos de declaração da decisão de fls. 18/20, e neles formulou
alegações das quais não se extrai conclusão quanto à constata-
ção da existência de obscuridade, contradição ou omissão. 2.
Alega que há omissão na decisão acima referida, posto que a
mesma deixou de analisar a petição de fls. 21/22. Todavia, a
decisão de fls. 18/20 foi prolatada no dia 28/09/2007 e a peti-
ção de fls. 21/22 foi juntada apenas no dia 03/10/2007, confor-
me certidões constantes dos autos. Desta forma, seria impossí-
vel a análise de petição juntada posteriormente à decisão, sen-
do desnecessário tecer maiores considerações acerca da ques-
tão, a qual foge da esteira do razoável e aceitável. Nada há,
pois, a ser declarado, devendo a decisão supra descrita ser man-
tida nos seus atuais termos. 3. Com a prolação da decisão, o
juízo cumpriu e acabou a sua prestação jurisdicional. 4. Inti-
mem-se”-Advs. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e
MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

69. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-213/2007-ITAU SE-
GUROS - S/A x CAMPLINO ALVES BUENO- “Sentença de
fl. 27. 1. A parte requerida ofereceu tempestivos embargos de
declaração da decisão de fls. 17/19, e neles formulou alega-
ções das quais não se extrai conclusão quanto à constatação da
existência de obscuridade, contradição ou omissão. 2. Alega
que há omissão na decisão acima referida, posto que a mesma
deixou de analisar a petição de fls. 20/21. Todavia, a decisão
de fls. 17/19 foi prolatada no dia 28/09/2007 e a petição de fls.
20/21 foi juntada apenas no dia 03/10/2007, conforme certi-
dões constantes dos autos. Desta forma, seria impossível a aná-
lise de petição juntada posteriormente à decisão, sendo desne-
cessário tecer maiores considerações acerca da questão, a qual
foge da esteira do razoável e aceitável. Nada há, pois, a ser
declarado, devendo a decisão supra descrita ser mantida nos
seus atuais termos. 3. Com a prolação da decisão, o juízo cum-
priu e acabou a sua prestação jurisdicional. 4. Intimem-se”-
Advs. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e MARLI RE-
GINA RENOSTE VIELLI-.

70. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-214/2007-ITAU SE-

GUROS - S/A x JOILCE APARECIDA PERBONI- “Sentença
de fl. 28. 1. A parte requerida ofereceu tempestivos embargos
de declaração da decisão de fls. 18/20, e neles formulou alega-
ções das quais não se extrai conclusão quanto à constatação da
existência de obscuridade, contradição ou omissão. 2. Alega
que há omissão na decisão acima referida, posto que a mesma
deixou de analisar a petição de fls. 21/22. Todavia, a decisão
de fls. 18/20 foi prolatada no dia 28/09/2007 e a petição de fls.
21/22 foi juntada apenas no dia 03/10/2007, conforme certi-
dões constantes dos autos. Desta forma, seria impossível a aná-
lise de petição juntada posteriormente à decisão, sendo desne-
cessário tecer maiores considerações acerca da questão, a qual
foge da esteira do razoável e aceitável. Nada há, pois, a ser
declarado, devendo a decisão supra descrita ser mantida nos
seus atuais termos. 3. Com a prolação da decisão, o juízo cum-
priu e acabou a sua prestação jurisdicional. 4. Intimem-se”-
Advs. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e MARLI RE-
GINA RENOSTE VIELLI-.

71. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-215/2007-ITAU SE-
GUROS - S/A x DEJANIRA LEMOS DE SOUZA- “Sentença
de fl. 27. 1. A parte requerida ofereceu tempestivos embargos
de declaração da decisão de fls. 17/19, e neles formulou alega-
ções das quais não se extrai conclusão quanto à constatação da
existência de obscuridade, contradição ou omissão. 2. Alega
que há omissão na decisão acima referida, posto que a mesma
deixou de analisar a petição de fls. 20/21. Todavia, a decisão
de fls. 17/19 foi prolatada no dia 28/09/2007 e a petição de fls.
20/21 foi juntada apenas no dia 03/10/2007, conforme certi-
dões constantes dos autos. Desta forma, seria impossível a aná-
lise de petição juntada posteriormente à decisão, sendo desne-
cessário tecer maiores considerações acerca da questão, a qual
foge da esteira do razoável e aceitável. Nada há, pois, a ser
declarado, devendo a decisão supra descrita ser mantida nos
seus atuais termos. 3. Com a prolação da decisão, o juízo cum-
priu e acabou a sua prestação jurisdicional. 4. Intimem-se”-
Advs. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e MARLI RE-
GINA RENOSTE VIELLI-.

72. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-216/2007-ITAU SE-
GUROS - S/A x LEONY TERESINHA DE MORA WENCES-
LAU- “Sentença de fl. 28. 1. A parte requerida ofereceu tem-
pestivos embargos de declaração da decisão de fls. 18/20, e
neles formulou alegações das quais não se extrai conclusão
quanto à constatação da existência de obscuridade, contradi-
ção ou omissão. 2. Alega que há omissão na decisão acima re-
ferida, posto que a mesma deixou de analisar a petição de fls.
21/22. Todavia, a decisão de fls. 18/20 foi prolatada no dia 28/
09/2007 e a petição de fls. 21/22 foi juntada apenas no dia 03/
10/2007, conforme certidões constantes dos autos. Desta for-
ma, seria impossível a análise de petição juntada posteriormen-
te à decisão, sendo desnecessário tecer maiores considerações
acerca da questão, a qual foge da esteira do razoável e aceitá-
vel. Nada há, pois, a ser declarado, devendo a decisão supra
descrita ser mantida nos seus atuais termos. 3. Com a prolação
da decisão, o juízo cumpriu e acabou a sua prestação jurisdici-
onal. 4. Intimem-se”-Advs. MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ e MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

73. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-217/2007-ITAU SE-
GUROS - S/A x GLACI BARBOSA FERREIRA- “Sentença de
fl. 27. 1. A parte requerida ofereceu tempestivos embargos de
declaração da decisão de fls. 17/19, e neles formulou alega-
ções das quais não se extrai conclusão quanto à constatação da
existência de obscuridade, contradição ou omissão. 2. Alega
que há omissão na decisão acima referida, posto que a mesma
deixou de analisar a petição de fls. 20/21. Todavia, a decisão
de fls. 17/19 foi prolatada no dia 28/09/2007 e a petição de fls.
20/21 foi juntada apenas no dia 03/10/2007, conforme certi-
dões constantes dos autos. Desta forma, seria impossível a aná-
lise de petição juntada posteriormente à decisão, sendo desne-
cessário tecer maiores considerações acerca da questão, a qual
foge da esteira do razoável e aceitável. Nada há, pois, a ser
declarado, devendo a decisão supra descrita ser mantida nos
seus atuais termos. 3. Com a prolação da decisão, o juízo cum-
priu e acabou a sua prestação jurisdicional. 4. Intimem-se”-
Advs. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e MARLI RE-
GINA RENOSTE VIELLI-.

74. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-218/2007-ITAU SE-
GUROS - S/A x VICENTE MLENEK e outro- “Sentença de fl.
27. 1. A parte requerida ofereceu tempestivos embargos de de-
claração da decisão de fls. 17/19, e neles formulou alegações
das quais não se extrai conclusão quanto à constatação da exis-
tência de obscuridade, contradição ou omissão. 2. Alega que
há omissão na decisão acima referida, posto que a mesma dei-
xou de analisar a petição de fls. 20/21. Todavia, a decisão de
fls. 18/20 foi prolatada no dia 28/09/2007 e a petição de fls. 20/
21 foi juntada apenas no dia 03/10/2007, conforme certidões
constantes dos autos. Desta forma, seria impossível a análise
de petição juntada posteriormente à decisão, sendo desneces-
sário tecer maiores considerações acerca da questão, a qual foge
da esteira do razoável e aceitável. Nada há, pois, a ser declara-
do, devendo a decisão supra descrita ser mantida nos seus atu-
ais termos. 3. Com a prolação da decisão, o juízo cumpriu e
acabou a sua prestação jurisdicional. 4. Intimem-se”-Advs.
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e MARLI REGINA
RENOSTE VIELLI-.

75. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-219/2007-ITAU SE-
GUROS - S/A x VERA LUCIA DE LIMA BREME-”Sentença
de fl. 28. 1. A parte requerida ofereceu tempestivos embargos
de declaração da decisão de fls. 18/20, e neles formulou alega-
ções das quais não se extrai conclusão quanto à constatação da
existência de obscuridade, contradição ou omissão. 2. Alega
que há omissão na decisão acima referida, posto que a mesma
deixou de analisar a petição de fls. 21/22. Todavia, a decisão
de fls. 18/20 foi prolatada no dia 28/09/2007 e a petição de fls.
21/22 foi juntada apenas no dia 03/10/2007, conforme certi-
dões constantes dos autos. Desta forma, seria impossível a aná-
lise de petição juntada posteriormente à decisão, sendo desne-
cessário tecer maiores considerações acerca da questão, a qual
foge da esteira do razoável e aceitável. Nada há, pois, a ser
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declarado, devendo a decisão supra descrita ser mantida nos
seus atuais termos. 3. Com a prolação da decisão, o juízo cum-
priu e acabou a sua prestação jurisdicional. 4. Intimem-se”. -
Advs. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e MARLI RE-
GINA RENOSTE VIELLI-.

76. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-220/2007-ITAU SE-
GUROS - S/A x GENTIL DIAS e outro- “Sentença de fl. 28. 1.
A parte requerida ofereceu tempestivos embargos de declara-
ção da decisão de fls. 18/20, e neles formulou alegações das
quais não se extrai conclusão quanto à constatação da existên-
cia de obscuridade, contradição ou omissão. 2. Alega que há
omissão na decisão acima referida, posto que a mesma deixou
de analisar a petição de fls. 21/22. Todavia, a decisão de fls.
18/20 foi prolatada no dia 28/09/2007 e a petição de fls. 21/22
foi juntada apenas no dia 03/10/2007, conforme certidões cons-
tantes dos autos. Desta forma, seria impossível a análise de
petição juntada posteriormente à decisão, sendo desnecessário
tecer maiores considerações acerca da questão, a qual foge da
esteira do razoável e aceitável. Nada há, pois, a ser declarado,
devendo a decisão supra descrita ser mantida nos seus atuais
termos. 3. Com a prolação da decisão, o juízo cumpriu e aca-
bou a sua prestação jurisdicional. 4. Intimem-se”-Advs. MAR-
CELO BALDASSARRE CORTEZ e MARLI REGINA RENOS-
TE VIELLI-.

77. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-221/2007-ITAU SE-
GUROS - S/A x FLORIZIA MORAIS DO PRADO- “Sentença
de fl. 27. 1. A parte requerida ofereceu tempestivos embargos
de declaração da decisão de fls. 17/19, e neles formulou alega-
ções das quais não se extrai conclusão quanto à constatação da
existência de obscuridade, contradição ou omissão. 2. Alega
que há omissão na decisão acima referida, posto que a mesma
deixou de analisar a petição de fls. 20/21. Todavia, a decisão
de fls. 17/19 foi prolatada no dia 28/09/2007 e a petição de fls.
20/21 foi juntada apenas no dia 03/10/2007, conforme certi-
dões constantes dos autos. Desta forma, seria impossível a aná-
lise de petição juntada posteriormente à decisão, sendo desne-
cessário tecer maiores considerações acerca da questão, a qual
foge da esteira do razoável e aceitável. Nada há, pois, a ser
declarado, devendo a decisão supra descrita ser mantida nos
seus atuais termos. 3. Com a prolação da decisão, o juízo cum-
priu e acabou a sua prestação jurisdicional. 4. Intimem-se”-
Advs. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e MARLI RE-
GINA RENOSTE VIELLI-.

78. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-222/2007-ITAU SE-
GUROS - S/A x ROSANE APARECIDA DE ANDRADE- “Sen-
tença de fl. 25. 1. A parte requerida ofereceu tempestivos em-
bargos de declaração da decisão de fls. 15/17, e neles formulou
alegações das quais não se extrai conclusão quanto à constata-
ção da existência de obscuridade, contradição ou omissão. 2.
Alega que há omissão na decisão acima referida, posto que a
mesma deixou de analisar a petição de fls. 18/19. Todavia, a
decisão de fls. 15/17 foi prolatada no dia 28/09/2007 e a peti-
ção de fls. 18/19 foi juntada apenas no dia 03/10/2007, confor-
me certidões constantes dos autos. Desta forma, seria impossí-
vel a análise de petição juntada posteriormente à decisão, sen-
do desnecessário tecer maiores considerações acerca da ques-
tão, a qual foge da esteira do razoável e aceitável. Nada há,
pois, a ser declarado, devendo a decisão supra descrita ser man-
tida nos seus atuais termos. 3. Com a prolação da decisão, o
juízo cumpriu e acabou a sua prestação jurisdicional. 4. Inti-
mem-se”-Advs. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e
MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

79. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-223/2007-ITAU SE-
GUROS - S/A x JOANA GUELLEN- “Sentença de fl. 27. 1. A
parte requerida ofereceu tempestivos embargos de declaração
da decisão de fls. 17/19, e neles formulou alegações das quais
não se extrai conclusão quanto à constatação da existência de
obscuridade, contradição ou omissão. 2. Alega que há omissão
na decisão acima referida, posto que a mesma deixou de anali-
sar a petição de fls. 20/21. Todavia, a decisão de fls. 17/19 foi
prolatada no dia 28/09/2007 e a petição de fls. 20/21 foi junta-
da apenas no dia 03/10/2007, conforme certidões constantes
dos autos. Desta forma, seria impossível a análise de petição
juntada posteriormente à decisão, sendo desnecessário tecer
maiores considerações acerca da questão, a qual foge da estei-
ra do razoável e aceitável. Nada há, pois, a ser declarado, de-
vendo a decisão supra descrita ser mantida nos seus atuais ter-
mos. 3. Com a prolação da decisão, o juízo cumpriu e acabou a
sua prestação jurisdicional. 4. Intimem-se”-Advs. MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ e MARLI REGINA RENOSTE
VIELLI-.

80. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-224/2007-ITAU SE-
GUROS - S/A x SERLI ROSA DE LIMA TEIXEIRA- “Senten-
ça de fl. 28. 1. A parte requerida ofereceu tempestivos embar-
gos de declaração da decisão de fls. 18/20, e neles formulou
alegações das quais não se extrai conclusão quanto à constata-
ção da existência de obscuridade, contradição ou omissão. 2.
Alega que há omissão na decisão acima referida, posto que a
mesma deixou de analisar a petição de fls. 21/22. Todavia, a
decisão de fls. 18/20 foi prolatada no dia 28/09/2007 e a peti-
ção de fls. 21/22 foi juntada apenas no dia 03/10/2007, confor-
me certidões constantes dos autos. Desta forma, seria impossí-
vel a análise de petição juntada posteriormente à decisão, sen-
do desnecessário tecer maiores considerações acerca da ques-
tão, a qual foge da esteira do razoável e aceitável. Nada há,
pois, a ser declarado, devendo a decisão supra descrita ser man-
tida nos seus atuais termos. 3. Com a prolação da decisão, o
juízo cumpriu e acabou a sua prestação jurisdicional. 4. Inti-
mem-se”-Advs. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e
MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

81. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-225/2007-ITAU SE-
GUROS - S/A x LEO FERNANDO LOSSO e outros- “Senten-
ça de fl. 25. 1. A parte requerida ofereceu tempestivos embar-
gos de declaração da decisão de fls. 15/17, e neles formulou
alegações das quais não se extrai conclusão quanto à constata-
ção da existência de obscuridade, contradição ou omissão. 2.
Alega que há omissão na decisão acima referida, posto que a

mesma deixou de analisar a petição de fls. 18/19. Todavia, a
decisão de fls. 15/17 foi prolatada no dia 28/09/2007 e a peti-
ção de fls. 18/19 foi juntada apenas no dia 03/10/2007, confor-
me certidões constantes dos autos. Desta forma, seria impossí-
vel a análise de petição juntada posteriormente à decisão, sen-
do desnecessário tecer maiores considerações acerca da ques-
tão, a qual foge da esteira do razoável e aceitável. Nada há,
pois, a ser declarado, devendo a decisão supra descrita ser man-
tida nos seus atuais termos. 3. Com a prolação da decisão, o
juízo cumpriu e acabou a sua prestação jurisdicional. 4. Inti-
mem-se”-Advs. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e
MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

82. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-226/2007-ITAU SE-
GUROS - S/A x ESTER DE LIMA- “Sentença de fl. 28. 1. A
parte requerida ofereceu tempestivos embargos de declaração
da decisão de fls. 18/20, e neles formulou alegações das quais
não se extrai conclusão quanto à constatação da existência de
obscuridade, contradição ou omissão. 2. Alega que há omissão
na decisão acima referida, posto que a mesma deixou de anali-
sar a petição de fls. 21/22. Todavia, a decisão de fls. 18/20 foi
prolatada no dia 28/09/2007 e a petição de fls. 21/22 foi junta-
da apenas no dia 03/10/2007, conforme certidões constantes
dos autos. Desta forma, seria impossível a análise de petição
juntada posteriormente à decisão, sendo desnecessário tecer mai-
ores considerações acerca da questão, a qual foge da esteira do
razoável e aceitável. Nada há, pois, a ser declarado, devendo a
decisão supra descrita ser mantida nos seus atuais termos. 3. Com
a prolação da decisão, o juízo cumpriu e acabou a sua prestação
jurisdicional. 4. Intimem-se”-Advs. MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ e MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

83. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-227/2007-ITAU SE-
GUROS - S/A x MARIA DO CARMO CABRI- “Sentença de
fl. 27. 1. A parte requerida ofereceu tempestivos embargos de
declaração da decisão de fls. 17/19, e neles formulou alega-
ções das quais não se extrai conclusão quanto à constatação da
existência de obscuridade, contradição ou omissão. 2. Alega
que há omissão na decisão acima referida, posto que a mesma
deixou de analisar a petição de fls. 20/21. Todavia, a decisão
de fls. 17/19 foi prolatada no dia 28/09/2007 e a petição de fls.
20/21 foi juntada apenas no dia 03/10/2007, conforme certi-
dões constantes dos autos. Desta forma, seria impossível a aná-
lise de petição juntada posteriormente à decisão, sendo desne-
cessário tecer maiores considerações acerca da questão, a qual
foge da esteira do razoável e aceitável. Nada há, pois, a ser
declarado, devendo a decisão supra descrita ser mantida nos
seus atuais termos. 3. Com a prolação da decisão, o juízo cum-
priu e acabou a sua prestação jurisdicional. 4. Intimem-se”-
Advs. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e MARLI RE-
GINA RENOSTE VIELLI-.

84. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-228/2007-ITAU SE-
GUROS - S/A x LUIZ LAURO WINKELMANN- “Sentença
de fl. 28. 1. A parte requerida ofereceu tempestivos embargos
de declaração da decisão de fls. 18/20, e neles formulou alega-
ções das quais não se extrai conclusão quanto à constatação da
existência de obscuridade, contradição ou omissão. 2. Alega
que há omissão na decisão acima referida, posto que a mesma
deixou de analisar a petição de fls. 21/22. Todavia, a decisão
de fls. 18/20 foi prolatada no dia 28/09/2007 e a petição de fls.
21/22 foi juntada apenas no dia 03/10/2007, conforme certi-
dões constantes dos autos. Desta forma, seria impossível a aná-
lise de petição juntada posteriormente à decisão, sendo desne-
cessário tecer maiores considerações acerca da questão, a qual
foge da esteira do razoável e aceitável. Nada há, pois, a ser
declarado, devendo a decisão supra descrita ser mantida nos
seus atuais termos. 3. Com a prolação da decisão, o juízo cum-
priu e acabou a sua prestação jurisdicional. 4. Intimem-se”-
Advs. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e MARLI RE-
GINA RENOSTE VIELLI-.

85. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-229/2007-ITAU SE-
GUROS - S/A x JOSEFINA MACHADO KUSKOSKI- “Sen-
tença de fl. 27. 1. A parte requerida ofereceu tempestivos em-
bargos de declaração da decisão de fls. 17/19, e neles formulou
alegações das quais não se extrai conclusão quanto à constata-
ção da existência de obscuridade, contradição ou omissão. 2.
Alega que há omissão na decisão acima referida, posto que a
mesma deixou de analisar a petição de fls. 20/21. Todavia, a
decisão de fls. 17/19 foi prolatada no dia 28/09/2007 e a peti-
ção de fls. 20/21 foi juntada apenas no dia 03/10/2007, confor-
me certidões constantes dos autos. Desta forma, seria impossí-
vel a análise de petição juntada posteriormente à decisão, sen-
do desnecessário tecer maiores considerações acerca da ques-
tão, a qual foge da esteira do razoável e aceitável. Nada há,
pois, a ser declarado, devendo a decisão supra descrita ser man-
tida nos seus atuais termos. 3. Com a prolação da decisão, o
juízo cumpriu e acabou a sua prestação jurisdicional. 4. Inti-
mem-se”-Advs. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e
MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

86. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-230/2007-ITAU SE-
GUROS - S/A x BASILIO HORBATI- “Sentença de fl. 27. 1. A
parte requerida ofereceu tempestivos embargos de declaração
da decisão de fls. 17/19, e neles formulou alegações das quais
não se extrai conclusão quanto à constatação da existência de
obscuridade, contradição ou omissão. 2. Alega que há omissão
na decisão acima referida, posto que a mesma deixou de anali-
sar a petição de fls. 20/21. Todavia, a decisão de fls. 17/19 foi
prolatada no dia 28/09/2007 e a petição de fls. 20/21 foi junta-
da apenas no dia 03/10/2007, conforme certidões constantes
dos autos. Desta forma, seria impossível a análise de petição
juntada posteriormente à decisão, sendo desnecessário tecer
maiores considerações acerca da questão, a qual foge da estei-
ra do razoável e aceitável. Nada há, pois, a ser declarado, de-
vendo a decisão supra descrita ser mantida nos seus atuais ter-
mos. 3. Com a prolação da decisão, o juízo cumpriu e acabou a
sua prestação jurisdicional. 4. Intimem-se”-Advs. MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ e MARLI REGINA RENOSTE
VIELLI-.

87. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-231/2007-ITAU SE-

GUROS - S/A x MARISA DE BELEN MUDRYK- “Sentença
de fl. 27. 1. A parte requerida ofereceu tempestivos embargos
de declaração da decisão de fls. 17/19, e neles formulou alega-
ções das quais não se extrai conclusão quanto à constatação da
existência de obscuridade, contradição ou omissão. 2. Alega
que há omissão na decisão acima referida, posto que a mesma
deixou de analisar a petição de fls. 20/21. Todavia, a decisão
de fls. 17/19 foi prolatada no dia 28/09/2007 e a petição de fls.
20/21 foi juntada apenas no dia 03/10/2007, conforme certi-
dões constantes dos autos. Desta forma, seria impossível a aná-
lise de petição juntada posteriormente à decisão, sendo desne-
cessário tecer maiores considerações acerca da questão, a qual
foge da esteira do razoável e aceitável. Nada há, pois, a ser
declarado, devendo a decisão supra descrita ser mantida nos
seus atuais termos. 3. Com a prolação da decisão, o juízo cum-
priu e acabou a sua prestação jurisdicional. 4. Intimem-se”-
Advs. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e MARLI RE-
GINA RENOSTE VIELLI-.

88. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-232/2007-ITAU SE-
GUROS - S/A x ALVINA PEREIRA ORTIZ- “Sentença de fl.
25. 1. A parte requerida ofereceu tempestivos embargos de de-
claração da decisão de fls. 15/17, e neles formulou alegações
das quais não se extrai conclusão quanto à constatação da exis-
tência de obscuridade, contradição ou omissão. 2. Alega que
há omissão na decisão acima referida, posto que a mesma dei-
xou de analisar a petição de fls. 18/19. Todavia, a decisão de
fls. 15/17 foi prolatada no dia 28/09/2007 e a petição de fls. 18/
19 foi juntada apenas no dia 03/10/2007, conforme certidões
constantes dos autos. Desta forma, seria impossível a análise
de petição juntada posteriormente à decisão, sendo desneces-
sário tecer maiores considerações acerca da questão, a qual foge
da esteira do razoável e aceitável. Nada há, pois, a ser declara-
do, devendo a decisão supra descrita ser mantida nos seus atu-
ais termos. 3. Com a prolação da decisão, o juízo cumpriu e
acabou a sua prestação jurisdicional. 4. Intimem-se”-Advs.
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e MARLI REGINA
RENOSTE VIELLI-.

89. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-233/2007-ITAU SE-
GUROS - S/A x CECILIA DO ESPIRITO SANTO- “Sentença
de fl. 27. 1. A parte requerida ofereceu tempestivos embargos
de declaração da decisão de fls. 17/19, e neles formulou alega-
ções das quais não se extrai conclusão quanto à constatação da
existência de obscuridade, contradição ou omissão. 2. Alega
que há omissão na decisão acima referida, posto que a mesma
deixou de analisar a petição de fls. 20/21. Todavia, a decisão
de fls. 17/19 foi prolatada no dia 28/09/2007 e a petição de fls.
20/21 foi juntada apenas no dia 03/10/2007, conforme certi-
dões constantes dos autos. Desta forma, seria impossível a aná-
lise de petição juntada posteriormente à decisão, sendo desne-
cessário tecer maiores considerações acerca da questão, a qual
foge da esteira do razoável e aceitável. Nada há, pois, a ser
declarado, devendo a decisão supra descrita ser mantida nos
seus atuais termos. 3. Com a prolação da decisão, o juízo cum-
priu e acabou a sua prestação jurisdicional. 4. Intimem-se”-
Advs. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e MARLI RE-
GINA RENOSTE VIELLI-.

90. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-234/2007-ITAU SE-
GUROS - S/A x ROSE MARY DE SOUZA NAFALSKI- “Sen-
tença de fl. 27. 1. A parte requerida ofereceu tempestivos em-
bargos de declaração da decisão de fls. 17/19, e neles formulou
alegações das quais não se extrai conclusão quanto à constata-
ção da existência de obscuridade, contradição ou omissão. 2.
Alega que há omissão na decisão acima referida, posto que a
mesma deixou de analisar a petição de fls. 20/21. Todavia, a
decisão de fls. 17/19 foi prolatada no dia 28/09/2007 e a peti-
ção de fls. 20/21 foi juntada apenas no dia 03/10/2007, confor-
me certidões constantes dos autos. Desta forma, seria impossí-
vel a análise de petição juntada posteriormente à decisão, sen-
do desnecessário tecer maiores considerações acerca da ques-
tão, a qual foge da esteira do razoável e aceitável. Nada há,
pois, a ser declarado, devendo a decisão supra descrita ser man-
tida nos seus atuais termos. 3. Com a prolação da decisão, o
juízo cumpriu e acabou a sua prestação jurisdicional. 4. Inti-
mem-se”-Advs. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e
MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

91. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-235/2007-ITAU SE-
GUROS - S/A x ALVARO BATISTA GALAFASSI e outro- “Sen-
tença de fl. 29. 1. A parte requerida ofereceu tempestivos em-
bargos de declaração da decisão de fls. 19/21, e neles formulou
alegações das quais não se extrai conclusão quanto à constata-
ção da existência de obscuridade, contradição ou omissão. 2.
Alega que há omissão na decisão acima referida, posto que a
mesma deixou de analisar a petição de fls. 22/23. Todavia, a
decisão de fls. 19/21 foi prolatada no dia 28/09/2007 e a peti-
ção de fls. 22/23 foi juntada apenas no dia 03/10/2007, confor-
me certidões constantes dos autos. Desta forma, seria impossí-
vel a análise de petição juntada posteriormente à decisão, sen-
do desnecessário tecer maiores considerações acerca da ques-
tão, a qual foge da esteira do razoável e aceitável. Nada há,
pois, a ser declarado, devendo a decisão supra descrita ser man-
tida nos seus atuais termos. 3. Com a prolação da decisão, o
juízo cumpriu e acabou a sua prestação jurisdicional. 4. Inti-
mem-se”-Advs. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e
MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

92. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-236/2007-ITAU SE-
GUROS - S/A x MARCELINO DOS SANTOS SOUZA e ou-
tro- “Sentença de fl. 28. 1. A parte requerida ofereceu tempes-
tivos embargos de declaração da decisão de fls. 18/20, e neles
formulou alegações das quais não se extrai conclusão quanto à
constatação da existência de obscuridade, contradição ou omis-
são. 2. Alega que há omissão na decisão acima referida, posto
que a mesma deixou de analisar a petição de fls. 21/22. Toda-
via, a decisão de fls. 18/20 foi prolatada no dia 28/09/2007 e a
petição de fls. 21/22 foi juntada apenas no dia 03/10/2007, con-
forme certidões constantes dos autos. Desta forma, seria im-
possível a análise de petição juntada posteriormente à decisão,
sendo desnecessário tecer maiores considerações acerca da
questão, a qual foge da esteira do razoável e aceitável. Nada

há, pois, a ser declarado, devendo a decisão supra descrita ser
mantida nos seus atuais termos. 3. Com a prolação da decisão,
o juízo cumpriu e acabou a sua prestação jurisdicional. 4. Inti-
mem-se”-Advs. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e
MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

93. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-237/2007-ITAU SE-
GUROS - S/A x LIRIO HOFFMANN e outro- “Sentença de fl.
27. 1. A parte requerida ofereceu tempestivos embargos de de-
claração da decisão de fls. 18/20, e neles formulou alegações
das quais não se extrai conclusão quanto à constatação da exis-
tência de obscuridade, contradição ou omissão. 2. Alega que
há omissão na decisão acima referida, posto que a mesma dei-
xou de analisar a petição de fls. 21/22. Todavia, a decisão de
fls. 18/20 foi prolatada no dia 28/09/2007 e a petição de fls. 21/
22 foi juntada apenas no dia 03/10/2007, conforme certidões
constantes dos autos. Desta forma, seria impossível a análise
de petição juntada posteriormente à decisão, sendo desneces-
sário tecer maiores considerações acerca da questão, a qual foge
da esteira do razoável e aceitável. Nada há, pois, a ser declara-
do, devendo a decisão supra descrita ser mantida nos seus atu-
ais termos. 3. Com a prolação da decisão, o juízo cumpriu e
acabou a sua prestação jurisdicional. 4. Intimem-se”-Advs.
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e MARLI REGINA
RENOSTE VIELLI-.

94. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-238/2007-ITAU SE-
GUROS - S/A x LEOMILTO OLIVEIRA DOS ANJOS e outro-
“Sentença de fl. 24. 1. A parte requerida ofereceu tempestivos
embargos de declaração da decisão de fls. 18/20, e neles for-
mulou alegações das quais não se extrai conclusão quanto à
constatação da existência de obscuridade, contradição ou omis-
são. 2. Alega que há omissão na decisão acima referida, posto
que a mesma deixou de analisar a petição de fls. 21/22. Toda-
via, a decisão de fls. 18/20 foi prolatada no dia 28/09/2007 e a
petição de fls. 21/22 foi juntada apenas no dia 03/10/2007, con-
forme certidões constantes dos autos. Desta forma, seria im-
possível a análise de petição juntada posteriormente à decisão,
sendo desnecessário tecer maiores considerações acerca da
questão, a qual foge da esteira do razoável e aceitável. Nada
há, pois, a ser declarado, devendo a decisão supra descrita ser
mantida nos seus atuais termos. 3. Com a prolação da decisão,
o juízo cumpriu e acabou a sua prestação jurisdicional. 4. Inti-
mem-se”-Advs. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e
MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

95. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-239/2007-ITAU SE-
GUROS - S/A x MIGUEL DUTRA DE CAMPOS e outro- “Sen-
tença de fl. 28. 1. A parte requerida ofereceu tempestivos em-
bargos de declaração da decisão de fls. 18/20, e neles formulou
alegações das quais não se extrai conclusão quanto à constata-
ção da existência de obscuridade, contradição ou omissão. 2.
Alega que há omissão na decisão acima referida, posto que a
mesma deixou de analisar a petição de fls. 21/22. Todavia, a
decisão de fls. 18/20 foi prolatada no dia 28/09/2007 e a peti-
ção de fls. 21/22 foi juntada apenas no dia 03/10/2007, confor-
me certidões constantes dos autos. Desta forma, seria impossí-
vel a análise de petição juntada posteriormente à decisão, sen-
do desnecessário tecer maiores considerações acerca da ques-
tão, a qual foge da esteira do razoável e aceitável. Nada há,
pois, a ser declarado, devendo a decisão supra descrita ser man-
tida nos seus atuais termos. 3. Com a prolação da decisão, o
juízo cumpriu e acabou a sua prestação jurisdicional. 4. Inti-
mem-se”-Advs. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e
MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

96. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-240/2007-ITAU SE-
GUROS - S/A x HELENA CRISPIM LOURENCO e outros-
“Sentença de fl. 27. 1. A parte requerida ofereceu tempestivos
embargos de declaração da decisão de fls. 17/19, e neles for-
mulou alegações das quais não se extrai conclusão quanto à
constatação da existência de obscuridade, contradição ou omis-
são. 2. Alega que há omissão na decisão acima referida, posto
que a mesma deixou de analisar a petição de fls. 20/21. Toda-
via, a decisão de fls. 17/19 foi prolatada no dia 28/09/2007 e a
petição de fls. 20/21 foi juntada apenas no dia 03/10/2007, con-
forme certidões constantes dos autos. Desta forma, seria im-
possível a análise de petição juntada posteriormente à decisão,
sendo desnecessário tecer maiores considerações acerca da
questão, a qual foge da esteira do razoável e aceitável. Nada
há, pois, a ser declarado, devendo a decisão supra descrita ser
mantida nos seus atuais termos. 3. Com a prolação da decisão,
o juízo cumpriu e acabou a sua prestação jurisdicional. 4. Inti-
mem-se”-Advs. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e
MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

97. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-241/2007-ITAU SE-
GUROS - S/A x ARMINDO TOMKIEL e outro- “Sentença de
fl. 28. 1. A parte requerida ofereceu tempestivos embargos de
declaração da decisão de fls. 18/20, e neles formulou alega-
ções das quais não se extrai conclusão quanto à constatação da
existência de obscuridade, contradição ou omissão. 2. Alega
que há omissão na decisão acima referida, posto que a mesma
deixou de analisar a petição de fls. 21/22. Todavia, a decisão
de fls. 18/20 foi prolatada no dia 28/09/2007 e a petição de fls.
21/22 foi juntada apenas no dia 03/10/2007, conforme certi-
dões constantes dos autos. Desta forma, seria impossível a aná-
lise de petição juntada posteriormente à decisão, sendo desne-
cessário tecer maiores considerações acerca da questão, a qual
foge da esteira do razoável e aceitável. Nada há, pois, a ser
declarado, devendo a decisão supra descrita ser mantida nos
seus atuais termos. 3. Com a prolação da decisão, o juízo cum-
priu e acabou a sua prestação jurisdicional. 4. Intimem-se”-
Advs. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e MARLI RE-
GINA RENOSTE VIELLI-.

98. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-242/2007-ITAU SE-
GUROS - S/A x JOSE NELSON DE PAULA e outro- “Senten-
ça de fl. 27. 1. A parte requerida ofereceu tempestivos embar-
gos de declaração da decisão de fls. 17/19, e neles formulou
alegações das quais não se extrai conclusão quanto à constata-
ção da existência de obscuridade, contradição ou omissão. 2.
Alega que há omissão na decisão acima referida, posto que a
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mesma deixou de analisar a petição de fls. 20/21. Todavia, a
decisão de fls. 17/19 foi prolatada no dia 28/09/2007 e a peti-
ção de fls. 20/21 foi juntada apenas no dia 03/10/2007, confor-
me certidões constantes dos autos. Desta forma, seria impossí-
vel a análise de petição juntada posteriormente à decisão, sen-
do desnecessário tecer maiores considerações acerca da ques-
tão, a qual foge da esteira do razoável e aceitável. Nada há,
pois, a ser declarado, devendo a decisão supra descrita ser man-
tida nos seus atuais termos. 3. Com a prolação da decisão, o
juízo cumpriu e acabou a sua prestação jurisdicional. 4. Inti-
mem-se”-Advs. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e
MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

99. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-243/2007-ITAU SEGU-
ROS - S/A x JAIRO APARECIDO BERGAMASSO e outro- “Sen-
tença de fl. 24. 1. A parte requerida ofereceu tempestivos embar-
gos de declaração da decisão de fls. 14/16, e neles formulou alega-
ções das quais não se extrai conclusão quanto à constatação da
existência de obscuridade, contradição ou omissão. 2. Alega que
há omissão na decisão acima referida, posto que a mesma deixou
de analisar a petição de fls. 17/18. Todavia, a decisão de fls. 14/16
foi prolatada no dia 28/09/2007 e a petição de fls. 17/18 foi juntada
apenas no dia 03/10/2007, conforme certidões constantes dos au-
tos. Desta forma, seria impossível a análise de petição juntada pos-
teriormente à decisão, sendo desnecessário tecer maiores conside-
rações acerca da questão, a qual foge da esteira do razoável e acei-
tável. Nada há, pois, a ser declarado, devendo a decisão supra des-
crita ser mantida nos seus atuais termos. 3. Com a prolação da
decisão, o juízo cumpriu e acabou a sua prestação jurisdicional. 4.
Intimem-se”-Advs. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e
MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

100. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-244/2007-ITAU SE-
GUROS - S/A x GARCIA JORGE SIMAO e outro- “Sentença
de fl. 28. 1. A parte requerida ofereceu tempestivos embargos
de declaração da decisão de fls. 18/20, e neles formulou alega-
ções das quais não se extrai conclusão quanto à constatação da
existência de obscuridade, contradição ou omissão. 2. Alega
que há omissão na decisão acima referida, posto que a mesma
deixou de analisar a petição de fls. 21/22. Todavia, a decisão
de fls. 18/20 foi prolatada no dia 28/09/2007 e a petição de fls.
21/22 foi juntada apenas no dia 03/10/2007, conforme certi-
dões constantes dos autos. Desta forma, seria impossível a aná-
lise de petição juntada posteriormente à decisão, sendo desne-
cessário tecer maiores considerações acerca da questão, a qual
foge da esteira do razoável e aceitável. Nada há, pois, a ser
declarado, devendo a decisão supra descrita ser mantida nos
seus atuais termos. 3. Com a prolação da decisão, o juízo cum-
priu e acabou a sua prestação jurisdicional. 4. Intimem-se”-
Advs. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e MARLI RE-
GINA RENOSTE VIELLI-.

101. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-249/2007-ITAU SE-
GUROS - S/A x DOMINGAS MOTA DO ROSARIO- “Senten-
ça de fl. 27. 1. A parte requerida ofereceu tempestivos embar-
gos de declaração da decisão de fls. 17/19, e neles formulou
alegações das quais não se extrai conclusão quanto à constata-
ção da existência de obscuridade, contradição ou omissão. 2.
Alega que há omissão na decisão acima referida, posto que a
mesma deixou de analisar a petição de fls. 20/21. Todavia, a
decisão de fls. 17/19 foi prolatada no dia 28/09/2007 e a peti-
ção de fls. 20/21 foi juntada apenas no dia 03/10/2007, confor-
me certidões constantes dos autos. Desta forma, seria impossí-
vel a análise de petição juntada posteriormente à decisão, sen-
do desnecessário tecer maiores considerações acerca da ques-
tão, a qual foge da esteira do razoável e aceitável. Nada há,
pois, a ser declarado, devendo a decisão supra descrita ser man-
tida nos seus atuais termos. 3. Com a prolação da decisão, o
juízo cumpriu e acabou a sua prestação jurisdicional. 4. Inti-
mem-se”-Advs. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e
MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

102. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-250/2007-ITAU SE-
GUROS - S/A x LINDINALVA DOS SANTOS SOUZA-”Sen-
tença de fl. 27. 1. A parte requerida ofereceu tempestivos em-
bargos de declaração da decisão de fls. 17/19, e neles formulou
alegações das quais não se extrai conclusão quanto à constata-
ção da existência de obscuridade, contradição ou omissão. 2.
Alega que há omissão na decisão acima referida, posto que a
mesma deixou de analisar a petição de fls. 20/21. Todavia, a
decisão de fls. 17/19 foi prolatada no dia 28/09/2007 e a peti-
ção de fls. 20/21 foi juntada apenas no dia 03/10/2007, confor-
me certidões constantes dos autos. Desta forma, seria impossí-
vel a análise de petição juntada posteriormente à decisão, sen-
do desnecessário tecer maiores considerações acerca da ques-
tão, a qual foge da esteira do razoável e aceitável. Nada há,
pois, a ser declarado, devendo a decisão supra descrita ser man-
tida nos seus atuais termos. 3. Com a prolação da decisão, o
juízo cumpriu e acabou a sua prestação jurisdicional. 4. Inti-
mem-se”. -Advs. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e
MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

103. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-251/2007-ITAU SE-
GUROS - S/A x MARIA DE FATIMA INACIO ODY- “Senten-
ça de fl. 28. 1. A parte requerida ofereceu tempestivos embar-
gos de declaração da decisão de fls. 18/20, e neles formulou
alegações das quais não se extrai conclusão quanto à constata-
ção da existência de obscuridade, contradição ou omissão. 2.
Alega que há omissão na decisão acima referida, posto que a
mesma deixou de analisar a petição de fls. 21/22. Todavia, a
decisão de fls. 18/20 foi prolatada no dia 28/09/2007 e a peti-
ção de fls. 21/22 foi juntada apenas no dia 03/10/2007, confor-
me certidões constantes dos autos. Desta forma, seria impossí-
vel a análise de petição juntada posteriormente à decisão, sen-
do desnecessário tecer maiores considerações acerca da ques-
tão, a qual foge da esteira do razoável e aceitável. Nada há,
pois, a ser declarado, devendo a decisão supra descrita ser man-
tida nos seus atuais termos. 3. Com a prolação da decisão, o
juízo cumpriu e acabou a sua prestação jurisdicional. 4. Inti-
mem-se”-Advs. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e
MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

104. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-252/2007-ITAU SE-

GUROS - S/A x JANAINA INES COSTA- “Sentença de fl. 27.
1. A parte requerida ofereceu tempestivos embargos de decla-
ração da decisão de fls. 17/19, e neles formulou alegações das
quais não se extrai conclusão quanto à constatação da existên-
cia de obscuridade, contradição ou omissão. 2. Alega que há
omissão na decisão acima referida, posto que a mesma deixou
de analisar a petição de fls. 20/21. Todavia, a decisão de fls.
17/19 foi prolatada no dia 28/09/2007 e a petição de fls. 20/21
foi juntada apenas no dia 03/10/2007, conforme certidões cons-
tantes dos autos. Desta forma, seria impossível a análise de
petição juntada posteriormente à decisão, sendo desnecessário
tecer maiores considerações acerca da questão, a qual foge da
esteira do razoável e aceitável. Nada há, pois, a ser declarado,
devendo a decisão supra descrita ser mantida nos seus atuais
termos. 3. Com a prolação da decisão, o juízo cumpriu e aca-
bou a sua prestação jurisdicional. 4. Intimem-se”-Advs. MAR-
CELO BALDASSARRE CORTEZ e MARLI REGINA RENOS-
TE VIELLI-.

105. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-253/2007-ITAU SE-
GUROS - S/A x ALICIA ESTER RIOS BOLOGNA- “Sentença
de fl. 27. 1. A parte requerida ofereceu tempestivos embargos
de declaração da decisão de fls. 17/19, e neles formulou alega-
ções das quais não se extrai conclusão quanto à constatação da
existência de obscuridade, contradição ou omissão. 2. Alega
que há omissão na decisão acima referida, posto que a mesma
deixou de analisar a petição de fls. 20/21. Todavia, a decisão
de fls. 17/19 foi prolatada no dia 28/09/2007 e a petição de fls.
20/21 foi juntada apenas no dia 03/10/2007, conforme certi-
dões constantes dos autos. Desta forma, seria impossível a aná-
lise de petição juntada posteriormente à decisão, sendo desne-
cessário tecer maiores considerações acerca da questão, a qual
foge da esteira do razoável e aceitável. Nada há, pois, a ser
declarado, devendo a decisão supra descrita ser mantida nos
seus atuais termos. 3. Com a prolação da decisão, o juízo cum-
priu e acabou a sua prestação jurisdicional. 4. Intimem-se”-
Advs. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e MARLI RE-
GINA RENOSTE VIELLI-.

106. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-254/2007-ITAU SE-
GUROS - S/A x GRACINETE SILVA DE CARVALHO- “Sen-
tença de fl. 27. 1. A parte requerida ofereceu tempestivos em-
bargos de declaração da decisão de fls. 17/19, e neles formulou
alegações das quais não se extrai conclusão quanto à constata-
ção da existência de obscuridade, contradição ou omissão. 2.
Alega que há omissão na decisão acima referida, posto que a
mesma deixou de analisar a petição de fls. 20/21. Todavia, a
decisão de fls. 17/19 foi prolatada no dia 28/09/2007 e a peti-
ção de fls. 20/21 foi juntada apenas no dia 03/10/2007, confor-
me certidões constantes dos autos. Desta forma, seria impossí-
vel a análise de petição juntada posteriormente à decisão, sen-
do desnecessário tecer maiores considerações acerca da ques-
tão, a qual foge da esteira do razoável e aceitável. Nada há,
pois, a ser declarado, devendo a decisão supra descrita ser man-
tida nos seus atuais termos. 3. Com a prolação da decisão, o
juízo cumpriu e acabou a sua prestação jurisdicional. 4. Inti-
mem-se”-Advs. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e
MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

107. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-255/2007-ITAU SE-
GUROS - S/A x ELIZETE DOS SANTOS SANTIAGO- “Sen-
tença de fl. 28. 1. A parte requerida ofereceu tempestivos em-
bargos de declaração da decisão de fls. 18/20, e neles formulou
alegações das quais não se extrai conclusão quanto à constata-
ção da existência de obscuridade, contradição ou omissão. 2.
Alega que há omissão na decisão acima referida, posto que a
mesma deixou de analisar a petição de fls. 21/22. Todavia, a
decisão de fls. 18/20 foi prolatada no dia 28/09/2007 e a peti-
ção de fls. 21/22 foi juntada apenas no dia 03/10/2007, confor-
me certidões constantes dos autos. Desta forma, seria impossí-
vel a análise de petição juntada posteriormente à decisão, sen-
do desnecessário tecer maiores considerações acerca da ques-
tão, a qual foge da esteira do razoável e aceitável. Nada há,
pois, a ser declarado, devendo a decisão supra descrita ser man-
tida nos seus atuais termos. 3. Com a prolação da decisão, o
juízo cumpriu e acabou a sua prestação jurisdicional. 4. Inti-
mem-se”-Advs. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e
MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

108. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-256/2007-ITAU SE-
GUROS - S/A x MARINALDA DA SILVA GONCALVES- “Sen-
tença de fl. 28. 1. A parte requerida ofereceu tempestivos em-
bargos de declaração da decisão de fls. 18/20, e neles formulou
alegações das quais não se extrai conclusão quanto à constata-
ção da existência de obscuridade, contradição ou omissão. 2.
Alega que há omissão na decisão acima referida, posto que a
mesma deixou de analisar a petição de fls. 21/22. Todavia, a
decisão de fls. 18/20 foi prolatada no dia 28/09/2007 e a peti-
ção de fls. 21/22 foi juntada apenas no dia 03/10/2007, confor-
me certidões constantes dos autos. Desta forma, seria impossí-
vel a análise de petição juntada posteriormente à decisão, sen-
do desnecessário tecer maiores considerações acerca da ques-
tão, a qual foge da esteira do razoável e aceitável. Nada há,
pois, a ser declarado, devendo a decisão supra descrita ser man-
tida nos seus atuais termos. 3. Com a prolação da decisão, o
juízo cumpriu e acabou a sua prestação jurisdicional. 4. Inti-
mem-se”-Advs. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e
MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

109. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-257/2007-ITAU SE-
GUROS - S/A x ANTONIA SENA DE AMORIM- “Sentença
de fl. 27. 1. A parte requerida ofereceu tempestivos embargos
de declaração da decisão de fls. 17/19, e neles formulou alega-
ções das quais não se extrai conclusão quanto à constatação da
existência de obscuridade, contradição ou omissão. 2. Alega
que há omissão na decisão acima referida, posto que a mesma
deixou de analisar a petição de fls. 20/21. Todavia, a decisão
de fls. 17/19 foi prolatada no dia 28/09/2007 e a petição de fls.
20/21 foi juntada apenas no dia 03/10/2007, conforme certi-
dões constantes dos autos. Desta forma, seria impossível a aná-
lise de petição juntada posteriormente à decisão, sendo desne-
cessário tecer maiores considerações acerca da questão, a qual
foge da esteira do razoável e aceitável. Nada há, pois, a ser

declarado, devendo a decisão supra descrita ser mantida nos
seus atuais termos. 3. Com a prolação da decisão, o juízo cum-
priu e acabou a sua prestação jurisdicional. 4. Intimem-se”-
Advs. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e MARLI RE-
GINA RENOSTE VIELLI-.

110. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-258/2007-ITAU SE-
GUROS - S/A x JOSE MONTREZOL e outros- “Sentença de
fl. 27. 1. A parte requerida ofereceu tempestivos embargos de
declaração da decisão de fls. 17/19, e neles formulou alega-
ções das quais não se extrai conclusão quanto à constatação da
existência de obscuridade, contradição ou omissão. 2. Alega
que há omissão na decisão acima referida, posto que a mesma
deixou de analisar a petição de fls. 20/21. Todavia, a decisão
de fls. 17/19 foi prolatada no dia 28/09/2007 e a petição de fls.
20/21 foi juntada apenas no dia 03/10/2007, conforme certi-
dões constantes dos autos. Desta forma, seria impossível a aná-
lise de petição juntada posteriormente à decisão, sendo desne-
cessário tecer maiores considerações acerca da questão, a qual
foge da esteira do razoável e aceitável. Nada há, pois, a ser
declarado, devendo a decisão supra descrita ser mantida nos
seus atuais termos. 3. Com a prolação da decisão, o juízo cum-
priu e acabou a sua prestação jurisdicional. 4. Intimem-se”-
Advs. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e MARLI RE-
GINA RENOSTE VIELLI-.

111. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-259/2007-ITAU SE-
GUROS - S/A x ROQUE BISPO DOS SANTOS e outro- “Sen-
tença de fl. 27. 1. A parte requerida ofereceu tempestivos em-
bargos de declaração da decisão de fls. 17/19, e neles formulou
alegações das quais não se extrai conclusão quanto à constata-
ção da existência de obscuridade, contradição ou omissão. 2.
Alega que há omissão na decisão acima referida, posto que a
mesma deixou de analisar a petição de fls. 20/21. Todavia, a
decisão de fls. 17/19 foi prolatada no dia 28/09/2007 e a peti-
ção de fls. 20/21 foi juntada apenas no dia 03/10/2007, confor-
me certidões constantes dos autos. Desta forma, seria impossí-
vel a análise de petição juntada posteriormente à decisão, sen-
do desnecessário tecer maiores considerações acerca da ques-
tão, a qual foge da esteira do razoável e aceitável. Nada há,
pois, a ser declarado, devendo a decisão supra descrita ser man-
tida nos seus atuais termos. 3. Com a prolação da decisão, o
juízo cumpriu e acabou a sua prestação jurisdicional. 4. Inti-
mem-se”-Advs. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e
MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

112. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-266/2007-ITAU SE-
GUROS - S/A x LENCHEN PERSCH KRENKE- “Sentença de
fl. 27. 1. A parte requerida ofereceu tempestivos embargos de
declaração da decisão de fls. 17/19, e neles formulou alega-
ções das quais não se extrai conclusão quanto à constatação da
existência de obscuridade, contradição ou omissão. 2. Alega
que há omissão na decisão acima referida, posto que a mesma
deixou de analisar a petição de fls. 20/21. Todavia, a decisão
de fls. 17/19 foi prolatada no dia 28/09/2007 e a petição de fls.
20/21 foi juntada apenas no dia 03/10/2007, conforme certi-
dões constantes dos autos. Desta forma, seria impossível a aná-
lise de petição juntada posteriormente à decisão, sendo desne-
cessário tecer maiores considerações acerca da questão, a qual
foge da esteira do razoável e aceitável. Nada há, pois, a ser
declarado, devendo a decisão supra descrita ser mantida nos
seus atuais termos. 3. Com a prolação da decisão, o juízo cum-
priu e acabou a sua prestação jurisdicional. 4. Intimem-se”-
Advs. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e MARLI RE-
GINA RENOSTE VIELLI-.

113. COBRANCA (ORD)-349/2007-ROSEMARY SANTANA
SANTOS x CENTAURO SEGURADORA S/A-Sobre a infor-
mação prestada pela FENASEG, manifestem-se as partes no
prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. MARLI REGINA RENOSTE
VIELLI e MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER-.

114. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-360/2007-ITAU SE-
GUROS - S/A x EDUINO NEISCIUR e outro- “Sentença de fl.
28. 1. A parte requerida ofereceu tempestivos embargos de de-
claração da decisão de fls. 18/20, e neles formulou alegações
das quais não se extrai conclusão quanto à constatação da exis-
tência de obscuridade, contradição ou omissão. 2. Alega que
há omissão na decisão acima referida, posto que a mesma dei-
xou de analisar a petição de fls. 21/22. Todavia, a decisão de
fls. 18/20 foi prolatada no dia 28/09/2007 e a petição de fls. 21/
22 foi juntada apenas no dia 03/10/2007, conforme certidões
constantes dos autos. Desta forma, seria impossível a análise
de petição juntada posteriormente à decisão, sendo desneces-
sário tecer maiores considerações acerca da questão, a qual foge
da esteira do razoável e aceitável. Nada há, pois, a ser declara-
do, devendo a decisão supra descrita ser mantida nos seus atu-
ais termos. 3. Com a prolação da decisão, o juízo cumpriu e
acabou a sua prestação jurisdicional. 4. Intimem-se”-Advs.
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e MARLI REGINA
RENOSTE VIELLI-.

115. MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO COM A CONVERSÃO
EM APOSENTADORIA-385/2007-FRANCISCA CIRILA DE
BARROS x MUNICIPIO DE TERRA BOA-”Despacho de fl.
224. Designo o dia 26 de fevereiro de 2008, às 15.00 horas,
para audiência de tentativa de conciliação, devendo compare-
cer as partes ou procuradores com poderes para transigir”. -
Advs. RUBENS PEREIRA DE CARVALHO, EDNA MARIA
ARDENGHI DE CARVALHO e SANDRA MARA NOBILE
FERNANDES-.

116. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-403/2007-MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S/A x TARCIANA DE ARAU-
JO SILVA e outros-”Decisão de fls. 32/34. ... Isto posto, com
fulcro no artigo 100, parágrafo único do Código de Processo
Civil, JULGO PROCEDENTE a presente exceção de incom-
petência e declaro a incompetência deste juízo par processar e
julgar a ação de cobrança sob nº 288/2007, em apenso, deter-
minando, via de conseqüência, seja a mesma remetida, junto
com o presente incidente, para o juízo de Direito da Comarca
de Itaparica-Estado da Bahia, apos efetuadas as baixas neces-
sárias. Sem custas, por serem os Exceptos beneficiários da gra-

tuidade da justiça. Intimem-se”. -Advs. JUSCELINO KUBIS-
TCHEK DE OLIVEIRA e MARLI REGINA RENOSTE VIE-
LLI-.

117. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-404/2007-CENTAU-
RO SEGURADORA S/A x ANA MARIA DE CARVALHO e
outros-”Decisão de fls. 25/27. ...Isto posto, com fulcro no arti-
go 100, parágrafo único do Código de Processo Civil, JULGO
PROCEDENTE a presente exceção de incompetência e decla-
ro a incompetência deste juízo par processar e julgar a ação de
cobrança sob nº 404/2007, em apenso, determinando, via de
conseqüência, seja a mesma remetida, junto com o presente
incidente, para o juízo de Direito da Comarca de Salvador, Es-
tado da Bahia, após efetuadas as baixas necessárias. Sem cus-
tas, por ser a Excepta beneficiária da gratuidade da justiça. In-
timem-se”. -Advs. JUSCELINO KUBISTCHEK DE OLIVEI-
RA e MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

118. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-405/2007-CENTAU-
RO SEGURADORA S/A x SONIA MARIA SANTOS DE JE-
SUS-”Decisão de fls. 24/26. ...Isto posto, com fulcro no artigo
100, parágrafo único do Código de Processo Civil, JULGO
PROCEDENTE a presente exceção de incompetência e decla-
ro a incompetência deste juízo par processar e julgar a ação de
cobrança sob nº 289/2007, em apenso, determinando, via de
conseqüência, seja a mesma remetida, junto com o presente
incidente, para o juízo de Direito da Comarca de Mata de São
João, Estado da Bahia, apos efetuadas as baixas necessárias.
Sem custas, por ser a Excepta beneficiária da gratuidade da
justiça. Intimem-se”. -Advs. JUSCELINO KUBISTCHEK DE
OLIVEIRA e MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

119. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-406/2007-CENTAU-
RO SEGURADORA S/A x MANOEL FERREIRA SANTOS e
outro-”Decisão de fls. 24/26. ...Isto posto, com fulcro no artigo
100, parágrafo único do Código de Processo Civil, JULGO
PROCEDENTE a presente exceção de incompetência e decla-
ro a incompetência deste juízo par processar e julgar a ação de
cobrança sob nº 301/2007, em apenso, determinando, via de
conseqüência, seja a mesma remetida, junto com o presente
incidente, para o juízo de Direito da Comarca de Salvador, Es-
tado da Bahia, apos efetuadas as baixas necessárias. Sem cus-
tas, por ser a Excepta beneficiária da gratuidade da justiça. In-
timem-se”. -Advs. JUSCELINO KUBISTCHEK DE OLIVEI-
RA e MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

120. COBRANCA DE DIFERENÇA DE POUPANCA-432/
2007-FABIANO PERES TAVARES x BANCO BRADESCO
S.A.- “Despacho de fl. 62. À Requerida, para que no prazo de
05 (cinco) dias, junte o original da petição encaminhada via
fax, sob pena de desentranhamento da mesma”.-Adv. JOSE
IVAN GUIMARÃES PEREIRA-.

121. COBRANCA DE DIFERENÇA DE POUPANCA-433/
2007-WANDER MIGUEL PERES TAVARES x BANCO BRA-
DESCO S.A- “Despacho de fl. 62. À Requerida, para que no
prazo de 05 (cinco) dias, junte o original da petição encami-
nhada via fax, sob pena de desentranhamento da mesma”.-Adv.
JOSE IVAN GUIMARÃES PEREIRA-.

122. COBRANCA DE DIFERENÇA DE POUPANCA-435/
2007-NEYDIVALDA PERES TAVARES x BANCO BRADES-
CO S.A- “Despacho de fl. 59. À Requerida, para que no prazo
de 05 (cinco) dias, junte o original da petição encaminhada via
fax, sob pena de desentranhamento da mesma”.-Adv. JOSE
IVAN GUIMARÃES PEREIRA-.

123. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-446/2007-SER-
GIO LUIZ CASSIDORI PADIAL x ALCIONE CILIAO BARI-
AO- “Ao Exequente, para que no prazo de 05 (cinco) dias, com-
pareça em cartório, a fim de retirar a Carta Precatória de Pe-
nhora e Demais Atos Expropriatórios, para devida distribuição
no juízo competente”.-Adv. ANTONIO ANILTO PADIAL-.

124. BUSCA E APREENSAO (CAU)-493/2007-BANCO DO
BRASIL S.A x S. C. TEDARDI SILVA & CIA LTDA - ME-”Ao
Requerente, para que no prazo de 05 (cinco) dias, compareça
em cartório, a fim de retirar a Carta Precatória de Busca e Apre-
ensão, para devida distribuição no juízo competente”. -Adv.
WALDOMIRO BARBIERI-.

125. REVISÃO DE CONTA-CORRENTE E OUTROS MÚ-
TUOS A ELA ATRELADOS C/C REPET DO INDEBITO-494/
2007-JOSE CARLOS RAMPAZZO e outro x BANCO DO
BRASIL S.A-”Ao Douto Procurador para que devolva os autos
em Cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
da lei”. -Adv. SANTINO RUCHINSKI-.

126. REVISÃO DE CONTA-CORRENTE E OUTROS MÚ-
TUOS A ELA ATRELADOS C/C REPET DO INDEBITO-495/
2007-ANTONIO CARLOS RAMPAZZO e outro x BANCO DO
BRASIL S.A-”Ao Douto Procurador para que devolva os autos
em Cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
da lei”. -Adv. SANTINO RUCHINSKI-.

127. REVISÃO DE CONTA-CORRENTE E OUTROS MÚ-
TUOS A ELA ATRELADOS C/C REPET DO INDEBITO-496/
2007-WANIA MARA NOBILE RAMPAZZO x BANCO DO
BRASIL S.A-”Ao Douto Procurador para que devolva os autos
em Cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
da lei”. -Adv. SANTINO RUCHINSKI-.

128. REVISÃO DE CONTA-CORRENTE E OUTROS MÚ-
TUOS A ELA ATRELADOS C/C REPET DO INDEBITO-497/
2007-LOURDES ANTONIA LUCCHINI RAMPAZZO x BAN-
CO DO BRASIL S.A-”Ao Douto Procurador para que devolva
os autos em Cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
as penas da lei”. -Adv. SANTINO RUCHINSKI-.

129. ARROLAMENTO-499/2007-AGOSTINHO JOSÉ DOS
REIS e outros x ESPOLIO DE ELVIRA DA SILVA REIS-”Ao
Douto Procurador para que devolva os autos em Cartório no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da lei”. -Adv.
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STELLA MARIS GIMENES DOS REIS-.

130. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-516/2007-ITAU SE-
GUROS - S/A x MARIA DE JESUS SILVA ARAUJO-”Quanto
a contestação apresentada manifeste-se a excipiente no prazo
de 10 (dez) dias, querendo”. -Adv. APARECIDO DOMINGOS
ERRERIAS LOPES-.

131. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-517/2007-ITAU SE-
GUROS - S/A x CREILDES MOREIRA GOMES-”Quanto a
contestação apresentada manifeste-se a excipiente no prazo de
10 (dez) dias, querendo”. -Adv. DANIELLA LETICIA BROE-
RING-.

132. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-518/2007-ITAU SE-
GUROS - S/A x CLEIDIVALDA ALMEIDA FERREIRA-
”Quanto a contestação apresentada manifeste-se a excipiente
no prazo de 10 (dez) dias, querendo”. -Adv. DANIELLA LETI-
CIA BROERING-.

133. AÇÃO DE USUCAPIÃO DE COISA MÓVEL-520/2007-
JAKSON REIS x DIOGENES MANOEL DE CARVALHO-
”Sobre a correspondência devolvida (CARTA DE CITAÇÃO),
manifeste-se o Requerente, no prazo de 05 (cinco)dias”. -Adv.
LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA-.

134. REPARACAO DE DANOS-521/2007-CARLOS THEO-
DORO FERREIRA x PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TER-
RA BOA e outros-Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fl.
21 verso), manifeste-se o Requerente no prazo de 05 (cinco)
dias”. -Advs. JESUS SOARES MARTINS e LUIZ DE CAR-
LO-.

135. EMBARGOS A EXECUCAO-563/2007-ELAINE GRE-
CIELLE VALDERRAMA BARIÃO x SERGIO LUIZ CASSI-
DORI PADIAL- “Despacho de fl. 39. 1. Defiro os benefícios
da Justiça Gratuita, ante a declaração de fls. 16. 2. Por sua
tempestividade, recebo os presentes embargos para discussão,
sem efeito suspensivo (art. 739-A, CPC), o que faço por não
vislumbrar como relevantes seus fundamentos, não se me afi-
gurando que o prosseguimento da execução seja manifestada-
mente suscetível de causar à Executada grave dano de difícil
ou incerta reparação. 3. Intime-se o Embargado para, queren-
do, no prazo de 15 (quinze) dias, impugnar (art. 740, CPC)”.-
Advs. ROBERTO FERREIRA, JÚNIOR CARLOS FREITAS
MOREIRA e ANTONIO ANILTO PADIAL-.

136. CARTA PRECATORIA - CIVEL-70/2005-Oriundo da
Comarca de JDC. DE CAMPO MOURAO - PR-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x ADRIANO BIANCHINI e outro-”So-
bre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a
Exequente no prazo de 05 (cinco) dias . -Advs. LUIZ ALFRE-
DO DA CUNHA BERNARDO, LETYCIA ROLDAN PINTO
DE LIMA MACHAD e MARIZA MARLI GONZAGA BER-
NARDO-.

137. EXECUCAO DE ALIMENTOS-95/2006-A.P.G.D.S. e
outros x D.N.D.S.-”Ao Douto Procurador para que devolva os
autos em Cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas da lei”. -Adv. STELLA MARIS GIMENES DOS REIS-.
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1.-MONITORIA-306/1997-BANCO BRADESCO S.A. x
AUTO POSTO CENTROESTE LTDA. e outros-Manifeste-se
o exequente imprimindo prosseguimento ao feito.-Adv. GENE-
SIO NAILOR FINGER, LEANDRO DE QUADROS, JULIA-
NO RICARDO TOLENTINO e DENILSON GONZAGA BAR-
RETO-

2.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-28/1998-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A. SOB INTERVENCAO x J.
A DE CASTILHO E PIVETA LIMITADA e outros -Aguarde-se
no arquivo provisorio manifestacao da parte interessada.-Adv.
JAIR FELIPES-
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UBIRATANENSE LTDA. - UBIEME e outros x BANCO DO
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festacao do executado.-Adv. GILBERTO JACOB, APARECI-
DO ALVES DE ARAUJO e CARLOS ALVES-
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ME x SUL ACRILICOS LTDA-A requerida discordou da no-
meacao do perito. A parte autora nao possui condicoes finan-
ceiras de arcar com os custos da pericia. pode se inferir que os
defeitos supostamente existentes na cabina podem ser vistos a
olho nu, razao pela qual determino aos oficiais de justica que
elaborem laudo de constatacao, conforme requerido, descre-
vendo o estado da referida maquina.-Adv. DENILSON GON-
ZAGA BARRETO e CHRISTIANE SCHRAMM GUISSO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-175/2005-COOP.
AGROP. DE PRODUCAO INTEGRADA DO PARANA LTDA
x JOSE HORTENCIO-Indefiro as alegacoes do executado e
determino o prosseguimento da execucao, devolvendo ao cre-
dor o direito de indicar bens a penhora. Ao exequente para re-
querer o que de direito.-Adv. ILMO TRISTAO BARBOSA,
MACIEL TRISTAO BARBOSA, MARCIO ADRIANO MAR-
TINS ZEM e ALTAIR DE OLIVEIRA-

7.-INDENIZACAO-377/2006-SEBASTIAO INACIO DE AL-
MEIDA x ATDL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA -As
circunstancias da causa evidenciam ser improvavel composi-
cao amigavel entre as partes, razao pela qual nao ha necessida-
de de sobrecarregar a pauta do Juizo. Antes do saneamento, as
partes para especificarem as provas que pretendem produzir,
indicando sua pertinencia e adequacao, sob pena de indeferi-
mento. Havendo requerimento de prova pericial, no prazo assi-
nalado devem as partes declinar sua importancia, alcance e fi-
nalidade para o deslinde da questao.-Adv. ANTONIO MAR-
TIN GONCALES SOARES, CELSO PIRATELLI e MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER-

8.-INTERDICAO-442/2006-ZENIR DOS SANTOS MAZUR
x CICERO DOS SANTOS-Julgo procedente o pedido.-Adv.
DENILSON GONZAGA BARRETO e APARECIDO ALVES
DE ARAUJO-

9.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-458/2006-JOSINO
MOREIRA DA SILVA e outros x BANCO DO BRASIL S.A-
Considerando que concedida a inversao do onus da prova. Re-
duzo o valor da pericia para R$-3.000,00. Defiro a antecipacao
da tutela para determinar a suspensao da divulgacao do nome
do autor nos registros dos cadastros do inadimplentes, no to-
cante ao debito em litigio. Intime-se o banco para que deposite
os valor dos honorarios, sob pena de perda da oportunidade de
producao da prova.-Adv. PERICLES LANDGRAF ARAUJO
DE OLIVEIR, KELLEN CRISTINA BOMBONATO S ARAU-
JO, HENRIQUE JAMBISKI PINTO DOS SANTOS e SCHEI-
LA KLEIN-

10.-REPARACAO DE DANOS-44/2007-OSVALDO VIEIRA
e outros x ESPOLIO DE JOAO CARLOS DA SILVA e outros-
Sobre a apolice de seguros, digam as partes em 10 dias.-Adv.
RUBENS DE OLIVEIRA e DENILSON GONZAGA BARRE-
TO-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-81/2007-COA-
GRU COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL UNIAO x TAMO-
TU MAEDA e outros-Sobre a devolucao da carta precatoria,
diga a parte exequente.-Adv. LUCIANE MUNHOZ DALECIO,
SILVIO CESAR CALCINONI e ROBERVANI PIERIN DO
PRADO-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-89/2007-ARNALDO FER-

REIRA SUCUPIRA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-Diante da prevencao do Juizo da 3¦ Vara da FAzenda
Publica de Curitiba, reconheco a conexao e com fundamento
nos arts. 105 e 106 do CPC, determino a remessa dos autos
aquele Juizo.-Adv. LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA-

13.-ALIMENTOS-100/2007-T.O. x K.O. e outros-Julgo parci-
almente procedente o pedido inicial para condenar os reus ao
pagamento de R$-350,00 mensais. Condeno os requeridos ao
pagamento das custas e honorarios em R$-500,00.-Adv. JU-
RANDI FELIPES, JAIR FELIPES e APARECIDO ALVES DE
ARAUJO-

14.-INTERDICAO-101/2007-PEDRO PIZONI x ORLANDO
PIZONI-Julgo procedente o pedido.-Adv. MARCIO ADRIA-
NO MARTINS ZEM, MARCELO PENIDO DA SILVA e EMA-
NUEL TOLEDO DE MORAIS-

15.-RESCISAO DE CONTRATO-148/2007-CONCRETOS
COSTA OESTE LTDA x MUNICIPIO DE UBIRATA e outros -
Indiquem as partes quais as demais provas que pretendem pro-
duzir, informando a necessidade de cada uma no prazo de 05
dias. Devarao informar sobre a possibilidade conciliacao em
audiencia, caso contrario, o feito sera saneado, designando au-
diencia de instrucao e julgamento ou julgado no estado em que
se encontra. Poderao as partes apontarem os pontos que ente-
dem controvertidos.-Adv. SERGIO RICARDO TINOCO, JOSE
GILMAR DOS SANTOS e MARCIO ADRIANO MARTINS
ZEM-

16.-ORDINARIA DE COBRANCA-305/2007-ALTAIR RIGO-
LIN x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL e
outros-Defiro o pedido de denunciacao a lide. Suspendo o pro-
cesso pelo prazo de 15 dias.-Adv. TADEU CANOLA, DENIL-
SON GONZAGA BARRETO, ANGELINO LUIZ RAMALHO
TAGLIARI, JEAN CARLOS SIQUEIRA KASPRZAK, HELO-
ISE WITTMANN e ARTHUR DANIEL CALASANS KESIKO-
WSKI-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-318/2007-CO-
AGRU - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL UNIAO x
ADILSON APARECIDO VALDERRAMA -Decorreu o prazo
da suspensao, manifeste-se o autor.-Adv. SILVIO CESAR CAL-
CINONI, LUCIANE MUNHOZ DALECIO e CELITO DE
BONA-

18.-INDENIZACAO-329/2007-KELLI C. PAZOLINE CAM-
POS - MALHAS e outros x BRASIL TELECOM CELULAR S/
A -Indiquem as partes quais as demais provas que pretendem
produzir, informando a necessidade de cada uma no prazo de
05 dias. Devarao informar sobre a possibilidade conciliacao
em audiencia, caso contrario, o feito sera saneado, designando
audiencia de instrucao e julgamento ou julgado no estado em
que se encontra. Poderao as partes apontarem os pontos que
entedem controvertidos.-Adv. PASCOAL MUZELI NETO,
ADANI PRIMO TRICHES e ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-368/2007-JOSE PEREIRA
MARTINS x JHEFERSON ATANAZILDO MARTINS-REce-
bo os embargos no seu efeito devolutivo. A parte exequente
para impugnar em 15 dias.-Adv. APARECIDO ALVES DE
ARAUJO, ELISANDRA DE CAMPOS SCHURMANN e DA-
NILO REZENDE LOPES-

20.-INDENIZACAO-432/2007-MIGUEL MANDOTTI x CO-
PEL DISTRIBUICAO S/A-Sobre a contestacao, diga a parte
autora em 10 dias.-Adv. EMANUEL TOLEDO DE MORAIS e
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL-
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0316 000584/2003
0318 000593/2003
0319 000605/2003
0320 000606/2003
0321 000608/2003
0322 000617/2003
0328 000006/2004
0336 000056/2004
0338 000066/2004
0342 000076/2004
0343 000079/2004
0344 000080/2004
0365 000130/2004
0375 000171/2004
0380 000183/2004
0385 000193/2004
0410 000025/2005
0412 000037/2005
0413 000038/2005
0414 000041/2005
0415 000045/2005
0416 000056/2005
0417 000063/2005
0418 000064/2005
0419 000068/2005
0420 000076/2005
0421 000077/2005
0424 000081/2005
0425 000091/2005
0426 000099/2005
0427 000102/2005
0428 000103/2005
0429 000105/2005
0430 000107/2005
0431 000108/2005
0432 000109/2005
0433 000113/2005

0436 000137/2005
0438 000143/2005
0443 000009/2006
0444 000013/2006
0445 000016/2006
0446 000018/2006
0447 000020/2006
0449 000024/2006
0454 000043/2006
0469 000086/2006
0470 000087/2006
0471 000088/2006
0472 000094/2006
0473 000097/2006
0488 000163/2006
0489 000165/2006
0490 000166/2006
0491 000168/2006
0492 000171/2006
0493 000178/2006
0494 000183/2006
0495 000188/2006
0496 000190/2006
0497 000192/2006

WESLEI VENDRUSCOLO 0512 000005/2007
0513 000006/2007
0514 000007/2007
0515 000010/2007
0516 000014/2007

WESLEI VENDRUSCOLO 0517 000018/2007
0518 000021/2007

WESLEI VENDRUSCOLO 0519 000027/2007
0520 000028/2007
0521 000029/2007
0522 000031/2007
0523 000037/2007
0524 000040/2007
0525 000041/2007
0526 000043/2007
0527 000045/2007
0528 000049/2007
0529 000050/2007
0530 000052/2007
0531 000099/1989
0532 000229/1999
0533 000108/2001
0534 000100/2002
0535 000172/2002
0536 000101/2003
0537 000219/2003
0538 000079/2004
0539 000161/2004
0540 000136/2005
0541 000195/2006

WESLEI VENDRUSCOLO 0543 000090/2007
0544 000096/2007

WESLEI VENDRUSCOLO 0545 000102/2007
0546 000128/2007
0547 000145/2007
0548 000153/2007

ZENIL SOLIMAN MIRANDA 0075 000427/2003
0077 000430/2003
0139 000187/2005
0140 000191/2005
0141 000194/2005

1. ARROLAMENTO-496/1981-ANTONIO MANZINI x GE-
ORGINA IORE DE CARVALHO-Proceda o advogado no pra-
zo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga
que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
RENATO SALIM ELMOR-.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-256/1987-
ESTANISLAU HORWAT x WALTER SANTIAGO PEREIRA-
Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a
devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. ANESIO GONCALVES DIAS-
.

3. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1093/1987-
AUTORAMA - ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x G.RESENDE & CIA LTDA e outro-Proceda o advoga-
do no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos
em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas
do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. ANTONIO DE OLIVEIRA-.

4. EMBARGOS DO DEVEDOR-420/1988-VITORIO LAVAG-
NOLLI x GIUSEPE LEGGI-Proceda o advogado no prazo de
24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga que
encontra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
ROBINSON ELVIS KADES DE O.E SILVA-.

5. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-931/1988-
JOAO ALVES DA SILVA SOBRINHO x JOAO MORAES
LEITE-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas a devolução dos autos em carga que encontra-se com o
prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. RENATO SALIM EL-
MOR-.

6. AÇÃO CONDENATÓRIA-292/1989-APARECIDO GOMES
DA SILVA x DIODONOR BERNARDO DA SILVA e outro-
Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a
devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
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excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. JOSE PENTO NETO-.

7. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-349/1989-
BANCO DO BRASIL S/A x CAFERVAZ - COMERCIO DE
CEREAIS LTDA e outros-Proceda o advogado no prazo de 24
(vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga que en-
contra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. ELOI
ANTONIO POZZATI-.

8. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-168/1990-
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x CODIAGRO -
COMERCIO DIST.DE PRODUTOS AGROPECUARIOS e
outros-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
a devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. CESAR FELIX RIBAS-.

9. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-202/1991-
SANBRA - SOCIEDADE ALGODOEIRA DO NORD.BRASIL
S/A x JOSE APARECIDO GAGLIARDO e outros-Proceda o
advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. DANILO MOURA SCRIPTORE-.

10. EXECUÇÃO PARA ENTREGA DE COISA CERTA-277/
1993-ESTANISLAU HORWAT x ILIEME POZZOBON-Pro-
ceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devo-
lução dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedi-
do sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça. -Adv. ANESIO GONCALVES DIAS-.

11. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-62/1994-
BANCO AMERICA DO SUL S/A x INDUSTRIA DE ESTO-
FADOS LINDOLAR LTDA-Proceda o advogado no prazo de
24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga que
encontra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
GERALDO ALBERTI-.

12. SUSTAÇÃO DE PROTESTO-147/1994-LIVRARIA MI-
CHELLE UNIVERSITARIA LTDA x SOUZA REIS INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA-Proceda o advogado no prazo de
24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga que
encontra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
GELSI FRANCISCO ACCADROLLI-.

13. EMBARGOS À ADJUDICAÇÃO-152/1994-PERFILADOS
E FERRAGENS SANTIAGO LTDA x ANTONIO INACIO DE
SOUZA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas a devolução dos autos em carga que encontra-se com o
prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. WANDERLEY STEVA-
NELLI-.

14. INVENTÁRIO-306/1994-SILVANI PESARINI TURBAY
x ALBINO GABRIEL TURBAY-Proceda o advogado no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga
que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
ALBINO GABRIEL TURBAY JUNIOR-.

15. FALÊNCIA-201/1995-FULLER S/A x BONNES & CIA
LTDA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
a devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. ANDRE BALBINO BONNES-
.

16. INVENTÁRIO-345/1995-IONE GUASTALLA DOS SAN-
TOS x SEBASTIAO FERREIRA DOS SANTOS-Proceda o
advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

17. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA-425/1995-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ATI-
LIO BERTOLINI e outro-Proceda o advogado no prazo de 24
(vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga que en-
contra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ-.

18. ALVARÁ JUDICIAL-469/1995-NEY EDSON BECKER e
outro-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras a devolução dos autos em carga que encontra-se com o pra-
zo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. TANIA MARCIA DE
ALECIO-.

19. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-562/1995-
FACTORMAZZER - C.F.INVESTIMENTOS FOMENTO
MERCANTIL x SIRLENE MARTINS e outro-Proceda o advo-
gado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos
autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com

o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça. -Adv. GABRIEL SOARES JANEIRO-.

20. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-168/1996-
CONOPEL COMERCIO NOROESTE DE PECAS ELETRI-
CAS LTDA x OSMAR FURLANETO & CIA LTDA-Proceda o
advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. TEREZINHA DIAS DOS SANTOS-.

21. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-628/1996-
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
TILIO BERTOLINI CARVAO - ME e outro-Proceda o advoga-
do no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos
em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas
do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ-.

22. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-725/1996-JONAS RODRI-
GUES e outro x RAIMUNDO SOARES DA SILVA FILHO-
Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a
devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. ELVIS NEIVA-.

23. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-130/1997-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x G.RESENDE &
CIA LTDA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas a devolução dos autos em carga que encontra-se com o
prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. GABRIEL SOARES JA-
NEIRO-.

24. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-319/1997-B.B. LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MAXLINEN AR-
TIGOS DO VESTUARIO LTDA. e outros-Proceda o advoga-
do no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos
em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas
do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. SILVANA CAZARIN NAVAQUI-.

25. AÇÃO ORDINÁRIA-333/1997-FARMACIA DROGA Z
LTDA e outro x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A-Proceda
o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. MAURO SOARES DE OLIVEIRA-.

26. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-356/1997-
RIO PARANA CIA SECURITIZADORA CREDITOS FINAN-
CEIROS x DOUGLAS ANTONIO BACARO e outro-Proceda
o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. ANTONIO CARLOS GABRIEL-.

27. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-366/1997-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x G.RESENDE &
CIA LTDA e outro-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-se
com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. MAURO SO-
ARES DE OLIVEIRA-.

28. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO-394/1997-CARLOS FER-
NANDES RIBEIRO x LAVANDERIA UMUARAMA LTDA-
Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a
devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. THAIS CASONI-.

29. EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO-550/1997-JOSE TEIXEIRA
FILHO e outro x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-Pro-
ceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça. -Adv. LUCIANO CESAR LUNARDELLI-.

30. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-562/1997-ESTA-
DO DO PARANA x UNISEDA - FIACAO DE SEDA LTDA e
outros-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
a devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

31. DESPEJO-84/1998-ASSIS CARDOSO ROSARIO x JOSE
MATEUS BLASQUE-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-
se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. ADRIANO
TOPA-.

32. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-152/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x NEW MATERI-
AIS PARA CONSTRUCAO LTDA e outros-Proceda o advoga-
do no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos
em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas
do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. JOSE PENTO NETO-.

33. INVENTÁRIO-186/1998-PAULO SERGIO MARTOS
FONTES x JOSE FUENTES ROMERO-Proceda o advogado
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. MARIO HARA-.

34. DESPEJO-253/1998-LIANE COSETIN PRANTE x RO-
NALDO JOSE FERREIRA e outros-Proceda o advogado no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. RONALDO JOSE FERREIRA-.

35. FALÊNCIA-143/1999-IRRIGABRAS IRRIGACAO DO
BRASIL LTDA x PEROBALCOOL - INDUSTRIAL DE ACU-
CAR E ALCOOL LTDA-Proceda o advogado no prazo de 24
(vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga que en-
contra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA-.

36. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-303/1999-
MASSUO SACUNA x MAURO LIUTI e outro-Proceda o ad-
vogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos
autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça. -Adv. DARLAN SEGABINAZI SILVESTRE-.

37. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-32/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x FERNANDO CEL-
SO TAMPELINI-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-se
com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. MARIO HEN-
RIQUE RODRIGUES BASSI-.

38. INVENTÁRIO-63/2000-MARIA APARECIDA BRAZ DA
SILVA x CARLOS FIRMINO DA SILVA-Proceda o advogado
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. GELSI FRANCISCO ACCADROLLI-.

39. REPARAÇÃO DE DANOS-157/2000-NAGA - INDUS-
TRIA E COMERCIO DE BISCOITOS E MASSAS x JURAN-
DIR VOLPATO-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-se
com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. LUCIANO
FRANCISCO DE OLIVEIRA LEANDRO-.

40. EMBARGOS À EXECUÇÃO-224/2000-DIJALMA DE
OLIVEIRA ALVES x B.B. FINANCEIRA S/A-CREDITO FI-
NANC. E INVESTIMENTO-Proceda o advogado no prazo de
24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga que
encontra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
MARIO RUBENS VARGAS MELLA-.

41. EMBARGOS À EXECUÇÃO-309/2000-CLUBE RECRE-
ATIVO PORTUGUES DE UMUARAMA x DULCELINA AL-
VES PRACA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-se com
o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Pro-
cesso Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. GABRIEL SOA-
RES JANEIRO-.

42. MANDAMENTAL-313/2000-INCORPORADORA CAIOA
LTDA x MUNICIPIO DE UMUARAMA-Proceda o advogado
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. GELSI FRANCISCO ACCADROLLI-.

43. PRESTAÇÃO DE CONTAS-418/2000-NADY COMERCIO
DE CALÇADOS LTDA x BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-se com
o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Pro-
cesso Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. GELSI FRAN-
CISCO ACCADROLLI-.

44. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA-474/2000-CLAU-
DEMIR ALVES VASCONCELLOS x PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE UMUARAMA-Proceda o advogado no prazo de 24
(vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga que en-
contra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. JOSE
OSCAR SILVA-.

45. AÇÃO ORDINÁRIA-475/2000-ADELSON COSA RESI-
NA x PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA-Proceda
o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

46. AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-478/2000-EDNA
APARECIDA DIAS BRITO e outros x ESTADO DO PARA-

NA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
a devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

47. REPARAÇÃO DE DANOS-62/2001-TOSSIO YUGAWA x
MUNICIPIO DE UMUARAMA-Proceda o advogado no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga
que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. LUIZ
SERGIO DE TOLEDO BARROS FILHO-.

48. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-106/2001-
JUVENILIO RODRIGUES x JOSE PENTO NETO-Proceda o
advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. JOSE PENTO NETO-.

49. POSSESSÓRIA-332/2001-MANOEL PERES DA CUNHA
e outro x MUNICIPIO DE UMUARAMA-Proceda o advogado
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. JOSE ANTONIO TRENTO-.

50. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-415/2001-COVADIS - CO-
MERCIO VIDROS E ACESSORIOS INDUSTRIAIS x PERO-
BALCOOL - INDUSTRIAL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA-
Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a
devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. MARIO HARA-.

51. AÇÃO ORDINÁRIA DE NULIDADE-455/2001-MUNICI-
PIO DE UMUARAMA x REALZART-IND.E COMERCIO DE
POSTES E PRE-MOLDADOS-Proceda o advogado no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga
que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
ROBINSON ELVIS KADES DE O.E SILVA-.

52. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA-470/2001-TRI-
ANGULO - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C
LTDA x JOAO FERMINO SANTOS FILHO-Proceda o advo-
gado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos
autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça. -Adv. CARLOS AUGUSTO DE CAMARGO PAS-
QUAL-.

53. DEPÓSITO-104/2002-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A x WANDERLEY DO LAGO PICOLI-Proceda o
advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. VALDECIR PAGANI-.

54. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-193/2002-
MARCOS ROGERIO WEILER x ADEMIR RAIMUNDO VI-
EIRA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras a devolução dos autos em carga que encontra-se com o pra-
zo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. ELIRANI DE SOUSA
CHINAGLIA-.

55. NOTIFICAÇÃO JUDICIAL-319/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x VITORIO APARECIDO DE OLIVEIRA-
Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a
devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. PAULO SERGIO TRENTO-.

56. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-422/2002-
FIPAL - DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA x SANDRO
DUARTE LOPES-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-se
com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. OSVALDO
KRAMES NETO-.

57. INVENTÁRIO-528/2002-JOAO BATISTA DE ALMEIDA
RIBEIRO e outros x SEBASTIAO CARDOSO RIBEIRO e
outro-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras a devolução dos autos em carga que encontra-se com o pra-
zo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. FABIO REYNALDI BOR-
GES PADILHA-.

58. AÇÃO CIVIL PÚBLICA-580/2002-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO DE PERO-
BAL e outro-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-se com
o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Pro-
cesso Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. CARLOS AUGUS-
TO DE CAMARGO PASQUAL-.

59. EMBARGOS À EXECUÇÃO-696/2002-PEROBALCOOL
- INDUSTRIAL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A-Proceda o advogado no prazo de 24
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(vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga que en-
contra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA-.

60. USUCAPIÃO-12/2003-ANTONIO CESAR PACHECO
FORMIGUIERI e outro x RUBENS RUFATO e outros-Proce-
da o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolu-
ção dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido
sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acor-
do com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. ADEMAR ULIANA NETO-.

61. EMBARGOS À EXECUÇÃO-47/2003-CARLOS AUGUS-
TO BALAN e outro x WALDEMAR MACKERT-Proceda o
advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. ADRIANO TOPA-.

62. INVENTÁRIO-77/2003-LENY GUIMARAES BISPO
GRASSIOTO ( REPRESENTANTE ) e outros x LEONARDO
GRASSIOTO-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-se com
o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Pro-
cesso Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. JOSE IVAN GUI-
MARAES PEREIRA-.

63. PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS-104/2003-WIL-
SON KOZEMPA e outro x SANEPAR - COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA-Proceda o advogado no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga
que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
ROBINSON ELVIS KADES DE O.E SILVA-.

64. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA-152/2003-LAURIN-
DO DE ABREU x ORLANDO MARQUES DE PAULA-Pro-
ceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devo-
lução dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedi-
do sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça. -Adv. FRANCISCO SILVESTRE-.

65. DESPEJO-330/2003-ALCELINO PEREIRA DA SILVA x
ELSA DIAS e outros-Proceda o advogado no prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas a devolução dos autos em carga que encon-
tra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Códi-
go de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. ADRIANO
TOPA-.

66. AÇÃO CIVIL PÚBLICA-363/2003-APPAN - ASS PARA-
NAENSE PROTECAO AMBIENTE NATURAL x EMILIO
BETTONI-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas a devolução dos autos em carga que encontra-se com o
prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. DIEMERSON ROMERO
CASTILHO-.

67. AÇÃO SUMARÍSSIMA-375/2003-ANTONIO CARLOS
VIEIRA e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA-Proceda o
advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. CARLOS AUGUSTO DE CAMARGO
PASQUAL-.

68. AÇÃO SUMARÍSSIMA-378/2003-ELZIRA TIVIROLLI
BONOTTO e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA-Proce-
da o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolu-
ção dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido
sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acor-
do com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. LUIZ SERGIO DE TOLEDO BARROS
FILHO-.

69. AÇÃO SUMARÍSSIMA-380/2003-CICERO AMARO GUI-
MARAES e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA-Proceda
o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

70. AÇÃO SUMARÍSSIMA-382/2003-JOSE MEIRA e outros
x MUNICIPIO DE UMUARAMA-Proceda o advogado no pra-
zo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga
que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

71. REPARAÇÃO DE DANOS-398/2003-CARLOS DA FON-
SECA PINHO x LUIS CARLOS ULIANA e outro-Proceda o
advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. RENATO SALIM ELMOR-.

72. AÇÃO SUMARÍSSIMA-399/2003-ALICE ANDRADE
RODRIGUES e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA-Pro-
ceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devo-
lução dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedi-
do sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Correge-

doria Geral da Justiça. -Adv. FRANCISCO CANDIDO DE
ALMEIDA-.

73. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA-415/2003-SERVI-
CO NAC.DE APREND.IND/DEPART.NACIONAL-SANAI/
DN x ALIMENTOS ZAELI LTDA-Proceda o advogado no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga
que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
MARIO RUBENS VARGAS MELLA-.

74. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA-422/2003-MUNI-
CIPIO DE UMUARAMA x E.G. LEAL GUARDADO & CIA
LTDA e outros-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-se
com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. VALDIVIA
MARQUES DA SILVA-.

75. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA-427/2003-MUNI-
CIPIO DE UMUARAMA x NOVARTE INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE EMBALAGENS LTDA e outros-Proceda o ad-
vogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos
autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça. -Adv. ZENIL SOLIMAN MIRANDA-.

76. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA-429/2003-MUNI-
CIPIO DE UMUARAMA x M.S.STEFANI & CIA LTDA e ou-
tros-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
a devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. JOSE OSCAR SILVA-.

77. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA-430/2003-MUNI-
CIPIO DE UMUARAMA x ELIETE PROVATE QUEIROZ
CONFECCOES e outro-Proceda o advogado no prazo de 24
(vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga que en-
contra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
ZENIL SOLIMAN MIRANDA-.

78. AÇÃO SUMARÍSSIMA-438/2003-MARIA SINEZIA SA-
LES DOS SANTOS e outros x MUNICIPIO DE UMUARA-
MA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
a devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. LUIZ SERGIO DE TOLEDO
BARROS FILHO-.

79. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA-465/2003-ELZA
REMDE DO PRADO x MUNICIPIO DE UMUARAMA-Pro-
ceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devo-
lução dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedi-
do sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça. -Adv. LUIZ ALBERTO LIMA-.

80. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA-481/2003-LEO-
NICE BERGO DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE UMUARA-
MA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
a devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. LUIZ SERGIO DE TOLEDO
BARROS FILHO-.

81. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE DECLARATÓRIA-507/2003-
ADELINO JACOMINI e outros x MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas a devolução dos autos em carga que encontra-se com o
prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. CARLOS AUGUSTO DE
CAMARGO PASQUAL-.

82. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE DECLARATÓRIA-516/2003-
CRISTIANE MICHELON e outros x MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas a devolução dos autos em carga que encontra-se com o
prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. CARLOS AUGUSTO DE
CAMARGO PASQUAL-.

83. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE DECLARATÓRIA-520/2003-
JOSE FRANCISCO DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE
UMUARAMA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-se
com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. CARLOS
AUGUSTO DE CAMARGO PASQUAL-.

84. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE INDENIZAÇÃO-7/2004-
VERA MARCIA PARO DE OLIVEIRA e outros x MUNICI-
PIO DE UMUARAMA-Proceda o advogado no prazo de 24
(vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga que en-
contra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
DANIEL DE FREITAS PICCININI-.

85. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE DECLARATÓRIA-12/2004-
AMAURI BENTO DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE
UMUARAMA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-se

com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. VALDIVIA
MARQUES DA SILVA-.

86. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE DECLARATÓRIA-35/2004-
MAURO CARLOS e outros x MUNICIPIO DE UMUARA-
MA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
a devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. PLACIDIO BASILIO MAR-
CAL NETO-.

87. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE DECLARATÓRIA-36/2004-
JOSE MARQUES e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA-
Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a
devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. PLACIDIO BASILIO MAR-
CAL NETO-.

88. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE DECLARATÓRIA-37/2004-
ONOFRE OLIVEIRA e outros x MUNICIPIO DE UMUARA-
MA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
a devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. PLACIDIO BASILIO MAR-
CAL NETO-.

89. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE DECLARATÓRIA-38/2004-
JESUINO ALVES DE FARIAS e outros x MUNICIPIO DE
UMUARAMA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-se
com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. PLACIDIO
BASILIO MARCAL NETO-.

90. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE DECLARATÓRIA-39/2004-
EUNICE VIANA COSTA e outros x MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas a devolução dos autos em carga que encontra-se com o
prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. PLACIDIO BASILIO
MARCAL NETO-.

91. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE DECLARATÓRIA-40/2004-
LUCIA BERTOLINI e outros x MUNICIPIO DE UMUARA-
MA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
a devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. PLACIDIO BASILIO MAR-
CAL NETO-.

92. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE DECLARATÓRIA-41/2004-
MARTA DE OLIVEIRA MOURA e outros x MUNICIPIO DE
UMUARAMA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-se
com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. PLACIDIO
BASILIO MARCAL NETO-.

93. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE DECLARATÓRIA-43/2004-
ORLANDO DE MELO e outros x MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas a devolução dos autos em carga que encontra-se com o
prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. PLACIDIO BASILIO
MARCAL NETO-.

94. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE DECLARATÓRIA-44/2004-
MARIA VERIALUCIA MORETO DA SILVA e outros x MU-
NICIPIO DE UMUARAMA-Proceda o advogado no prazo de
24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga que
encontra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
PLACIDIO BASILIO MARCAL NETO-.

95. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE DECLARATÓRIA-45/2004-
MAURO RIBEIRO e outros x MUNICIPIO DE UMUARA-
MA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
a devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. PLACIDIO BASILIO MAR-
CAL NETO-.

96. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE DECLARATÓRIA-46/2004-
JOAO DOS SANTOS e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA-
Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolu-
ção dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça. -Adv. PLACIDIO BASILIO MARCAL NETO-.

97. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE DECLARATÓRIA-47/2004-
JAIR MANCINI e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA-
Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a
devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. PLACIDIO BASILIO MAR-
CAL NETO-.

98. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE DECLARATÓRIA-48/2004-

EDWALDO BERNARDO DA SILVA e outros x MUNICIPIO
DE UMUARAMA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-se
com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. PLACIDIO
BASILIO MARCAL NETO-.

99. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE DECLARATÓRIA-49/2004-
ANTONIO PEREIRA DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE
UMUARAMA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-se
com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. PLACIDIO
BASILIO MARCAL NETO-.

100. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE DECLARATÓRIA-50/2004-
GALDINO COSME DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE
UMUARAMA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-se
com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. PLACIDIO
BASILIO MARCAL NETO-.

101. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE DECLARATÓRIA-51/2004-
JOSE FERNANDES e outros x MUNICIPIO DE UMUARA-
MA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
a devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. PLACIDIO BASILIO MAR-
CAL NETO-.

102. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE DECLARATÓRIA-52/2004-
JOSE RUIZ e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA-Proce-
da o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolu-
ção dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido
sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acor-
do com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. PLACIDIO BASILIO MARCAL NETO-
.

103. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE DECLARATÓRIA-53/2004-
MARIA CONCEICAO ROCHA e outros x MUNICIPIO DE
UMUARAMA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-se
com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. PLACIDIO
BASILIO MARCAL NETO-.

104. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-85/2004-
ITALO DOMINGOS FIORAVANTI JUNIOR x SILVIA APA-
RECIDA FAVERO-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-
se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. CESAR FE-
LIX RIBAS-.

105. ALVARÁ JUDICIAL-109/2004-ELVIRA MARQUES
SOARES-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas a devolução dos autos em carga que encontra-se com o
prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCO-
LO-.

106. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-147/2004-ED-
NEI BELLETTINI e outro x APPAN - ASS PARANAENSE
PROTECAO AMBIENTE NATURAL-Proceda o advogado no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. DIEMERSON ROMERO CASTILHO-.

107. AÇÃO SUMARÍSSIMA-165/2004-ALFREDO TINTI
OGNIBENI e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA-Proce-
da o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolu-
ção dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido
sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acor-
do com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

108. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-245/2004-SUE-
MITSU MIYAMURA x ESTADO DO PARANA-Proceda o
advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

109. EMBARGOS À EXECUÇÃO-368/2004-MUNICIPIO DE
UMUARAMA x FATIMA LUZIA DE SOUZA HORWATH-Pro-
ceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devo-
lução dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedi-
do sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça. -Adv. EDMILSON APARECIDO AL-
VES SIQUEIRA-.

110. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-441/2004-CARLOS
ALBERTO NEVES x GIULIANO GIOCONDO FRANQUINI
e outros-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas a devolução dos autos em carga que encontra-se com o
prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. ADRIANO TOPA-.

111. DESPEJO-457/2004-RENATA GARCIA SECO x EDNAL-
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VA APARECIDA FRANCO e outros-Proceda o advogado no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. ADRIANO TOPA-.

112. AÇÃO SUMARÍSSIMA-509/2004-VALDECIR FRASSON
e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA-Proceda o advoga-
do no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos
em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas
do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. SILVANA CAZARIN NAVAQUI-.

113. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA-521/2004-ALVI-
NO GOMES DE SOUZA e outros x SERAUPA-SERVICO
AUTARQUICO DE PAVIMENTACAO-Proceda o advogado no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. JOSE PENTO NETO-.

114. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA-577/2004-AN-
GELA MARIA KOWALSKI x MUNICIPIO DE UMUARA-
MA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
a devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. JOSE PENTO NETO-.

115. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA-578/2004-
CLEUSA VIANNA DE ALMEIDA RODRIGUES x MUNICI-
PIO DE UMUARAMA-Proceda o advogado no prazo de 24
(vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga que en-
contra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. JOSE
PENTO NETO-.

116. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA-579/2004-AU-
RORA PEREIRA CARDOSO x MUNICIPIO DE UMUARA-
MA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
a devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. JOSE PENTO NETO-.

117. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA-581/2004-DEL-
CIO JOSE DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE UMUARAMA-
Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a
devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. JOSE PENTO NETO-.

118. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA-590/2004-
CLEIDE NICOLETTE FURTADO x MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas a devolução dos autos em carga que encontra-se com o
prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. JOSE PENTO NETO-.

119. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA-591/2004-APA-
RECIDA OZILIERI DA SILVA x MUNICIPIO DE UMUARA-
MA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
a devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. JOSE PENTO NETO-.

120. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA-614/2004-DA-
VID SOUZA SILVA x MUNICIPIO DE UMUARAMA-Proce-
da o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolu-
ção dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido
sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acor-
do com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. JOSE PENTO NETO-.

121. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA-621/2004-
MARGARETE APARECIDA BORTOLONE x MUNICIPIO DE
UMUARAMA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-se
com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. JOSE PENTO
NETO-.

122. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA-644/2004-
DULCELENA AMARO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE
UMUARAMA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-se
com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. JOSE PENTO
NETO-.

123. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA-649/2004-
MARIANGELA TIBURCIO DE SALLES x MUNICIPIO DE
UMUARAMA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-se
com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. JOSE PENTO
NETO-.

124. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA-652/2004-
MARIA CELIA MEGDA x MUNICIPIO DE UMUARAMA-
Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a
devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,

de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. JOSE PENTO NETO-.

125. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA-653/2004-
MARIA ALAYDE SAGIORATTO x MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas a devolução dos autos em carga que encontra-se com o
prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. JOSE PENTO NETO-.

126. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA-662/2004-DIR-
CE DA SILVA CAMARGO x MUNICIPIO DE UMUARAMA-
Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a
devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. JOSE PENTO NETO-.

127. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA-663/2004-LUCI
MARILIA PEREIRA FARIA x MUNICIPIO DE UMUARA-
MA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
a devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. JOSE PENTO NETO-.

128. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA-701/2004-TE-
REZINHA ANTONIA USSIFATI MENDES x MUNICIPIO DE
UMUARAMA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-se
com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. JOSE PENTO
NETO-.

129. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA-702/2004-DE-
BIE SUDRE x MUNICIPIO DE UMUARAMA-Proceda o ad-
vogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos
autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça. -Adv. JOSE PENTO NETO-.

130. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA-738/2004-SI-
NECIA MENDES DO REGO x MUNICIPIO DE UMUARA-
MA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
a devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. JOSE PENTO NETO-.

131. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA-739/2004-
MARINEIDE ROCATTO TEIXEIRA x MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas a devolução dos autos em carga que encontra-se com o
prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. JOSE PENTO NETO-.

132. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA-740/2004-
MARIA DE LOURDES FERRANTE BARBAO x MUNICI-
PIO DE UMUARAMA-Proceda o advogado no prazo de 24
(vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga que en-
contra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. JOSE
PENTO NETO-.

133. AÇÃO MONITÓRIA-83/2005-MAXIONILIO MACHA-
DO DIAS x PAULO CASTELANI e outro-Proceda o advogado
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. ROBINSON ELVIS KADES DE O.E SILVA-.

134. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE DECLARATÓRIA-90/2005-
RITA PESSOA RODRIGUES e outros x MUNICIPIO DE
UMUARAMA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-se
com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. JOSE ANTO-
NIO TRENTO-.

135. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-108/2005-CIAX
COMERCIO DE PETROLEO LTDA x SIVONEI & OLIVEI-
RA LTDA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas a devolução dos autos em carga que encontra-se com o
prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. MARIO RUBENS VAR-
GAS MELLA-.

136. DESPEJO-115/2005-AGUINALDO ZELAQUETT x GA-
BRIEL COELHO GIMENES e outro-Proceda o advogado no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. ADRIANO TOPA-.

137. DESPEJO-136/2005-GLORIA CALIXTO DE FREITAS
x JOSE PEDRO TEDESCHI ZAMAE e outro-Proceda o advo-
gado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos
autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça. -Adv. LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS-.

138. USUCAPIÃO-141/2005-JOEL ASSIS DE SOUZA-Proce-
da o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolu-

ção dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido
sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acor-
do com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. SOLANGE APARECIDA RYSZKA-.

139. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-187/2005-
MUNICIPIO DE UMUARAMA x JOSE ANTONIO MOVIO-
Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a
devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. ZENIL SOLIMAN MIRAN-
DA-.

140. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-191/2005-
MUNICIPIO DE UMUARAMA x DELZENI GONCALVES
DOS SANTOS-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-se
com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. ZENIL SOLI-
MAN MIRANDA-.

141. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-194/2005-
MUNICIPIO DE UMUARAMA x HELDER AUGUSTO FER-
REIRA DOS SANTOS-Proceda o advogado no prazo de 24
(vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga que en-
contra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
ZENIL SOLIMAN MIRANDA-.

142. DESPEJO-357/2005-LUIZ KYOJI MIYASAKI x ATIVA
INCORPORACOES LTDA e outros-Proceda o advogado no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. ADRIANO TOPA-.

143. AÇÃO ORDINÁRIA DECLARATÓRIA-360/2005-CKG
DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A-Proceda o advogado
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. DIRCEU CARLOS CENATTI-.

144. DESPEJO-393/2005-LUCIANA OLIVEIRA SUDA x FA-
TIMA JACOVOZZI CARDOSO-Proceda o advogado no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga
que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
ADRIANO TOPA-.

145. AÇÃO SUMARÍSSIMA-505/2005-CARLOS ALBERTO
DEPIERI e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA-Proceda
o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. LEIA AKUCEVIKUS FERREIRA E
SILVA-.

146. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA-550/2005-LUIZ
LAURINDO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE UMUARA-
MA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
a devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA
SILVA-.

147. EMBARGOS DE TERCEIRO-110/2006-MARIA MAS-
SAKO NAKAGAWA YOSHII x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-se com
o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Pro-
cesso Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. MARIO RUBENS
VARGAS MELLA-.

148. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-127/2006-ROSI-
MEIRE DE OLIVEIRA x BANCO BRADESCO S/A-Proceda
o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-
.

149. INVENTÁRIO-142/2006-MARCELLE ANDRESSA DE
OLIVEIRA LIMA e outros x EDSON DE LIMA-Proceda o
advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. JEFERSON CRAVOL BARBOSA-.

150. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-144/2006-
AGRICOLA CAIUA LTDA x CLOVIS DONIZETE BRAGUET-
TO-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a
devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. LUIS IRAJA NOGUEIRA DE
SA JUNIOR-.

151. DESPEJO-175/2006-JOAQUIM LOURENCO MARIA
RODRIGUES x ADEMIR BERNARDO DE LIMA e outros-
Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a

devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. ADRIANO TOPA-.

152. ALVARÁ JUDICIAL-176/2006-SERGIO DIAS DOS SAN-
TOS e outro-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-se com
o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Pro-
cesso Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. RICARDO SOA-
RES MESTRE JANEIRO-.

153. AÇÃO MONITÓRIA-194/2006-MILTON GAIARI x
WAGNER ROBERTO DA SILVA-Proceda o advogado no pra-
zo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga
que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
BARBARA MALVEZI BUENO DE OLIVEIRA-.

154. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-195/2006-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO FINANC E INVESTIMENTO x
PAULO SERGIO COSTA DE OLIVEIRA-Proceda o advogado
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. SANDRO DA SILVA-.

155. ALVARÁ JUDICIAL-288/2006-CRISTIANE GOMES
ALVES-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas a devolução dos autos em carga que encontra-se com o
prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. ROBINSON ELVIS KA-
DES DE O.E SILVA-.

156. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-289/2006-CIA ITAU LE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL- ITAU x ELI-
ANE ROCHA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-se
com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. JOSE ANTO-
NIO TRENTO-.

157. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-314/2006-BAN-
CO ITAU S/A x OSMAIR SALUSTIANO SANTOS-Proceda o
advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. ANESIO GONCALVES DIAS-.

158. AÇÃO MONITÓRIA-317/2006-BONADIO E FAVARAO
LTDA x WAGNER ROBERTO DA SILVA-Proceda o advoga-
do no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos
em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas
do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. BARBARA MALVEZI BUENO DE OLIVEIRA-.

159. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-319/2006-
AGRICOLA CAIUA LTDA x ROMILDO ANDRADE AMO-
RIM-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
a devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. LUIS IRAJA NOGUEIRA DE
SA JUNIOR-.

160. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-415/2006-
EDEMAR PELISSARO x WAGNER DIAS DE ARAUJO-Pro-
ceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devo-
lução dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedi-
do sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça. -Adv. MARIO RUBENS VARGAS
MELLA-.

161. DESPEJO-427/2006-NERCIO BERALDO x PANIFICA-
DORA COLONIAL - BAREI E OLIVEIRA LTDA-Proceda o
advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. ADRIANO TOPA-.

162. AÇÃO MONITÓRIA CONV. EXEC. TÍT. JUDICIAL-429/
2006-COOP. CRED. DOS EMPRES. UMUARAMA-SICOOB
ARENITO x WAGNER ROBERTO DA SILVA-Proceda o ad-
vogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos
autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça. -Adv. BARBARA MALVEZI BUENO DE OLIVEI-
RA-.

163. REPARAÇÃO DE DANOS-496/2006-JOSE QUERINO
BORGES x CIFRA S/A-CREDITO FINANCIAMENTO E IN-
VESTIMENTO e outros-Proceda o advogado no prazo de 24
(vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga que en-
contra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. JOSE
ANTONIO TRENTO-.

164. ARROLAMENTO-512/2006-JOSEFINA CONTRAGIA-
NI MARIO e outros x JOSE CONTRAGIANI-Proceda o advo-
gado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos
autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com
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o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça. -Adv. JOSE DA SILVEIRA-.

165. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-561/2006-
LUZIA IOMBRILLER x PASQUAL IOMBRILLER-Proceda o
advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. ROBINSON ELVIS KADES DE O.E
SILVA-.

166. EMBARGOS À EXECUÇÃO-564/2006-MUNICIPIO DE
UMUARAMA x JOAO RODRIGUES DA SILVA-Proceda o
advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. LUIZ ALBERTO LIMA-.

167. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE INDENIZAÇÃO-627/2006-
DILELI & DILELI LTDA x CARLOS ROBERTO DE LIMA e
outro-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras a devolução dos autos em carga que encontra-se com o pra-
zo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. OCTAVIO ANTONIASSI
JUNIOR-.

168. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA-687/2006-JOSE
PENTO NETO x MUNICIPIO DE DOURADINA-Proceda o
advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. JOSE PENTO NETO-.

169. USUCAPIÃO-18/2007-FRANCISCO DE ASSIS MOREI-
RA e outro x LAURO CAMARGO e outros-Proceda o advoga-
do no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos
em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas
do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

170. AÇÃO MONITÓRIA-31/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x HSA TELEINFORMÁTICA E ELETRÔNICA
LTDA e outro-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-se com
o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Pro-
cesso Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. RODRIGO DA
SILVA NUNES-.

171. REPARAÇÃO DE DANOS-39/2007-BRUNA DOSSO
NOGUEIRA e outros x TRANSPORTADORA AZUL E BRAN-
CO LTDA e outro-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-se
com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. PAULO SER-
GIO TRENTO-.

172. DECLARATÓRIA DE NULIDADE-64/2007-CURTUME
PANORAMA LTDA x TNT EXPRESS BRASIL LTDA e outro-
Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a
devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. GELSI FRANCISCO ACCA-
DROLLI-.

173. DECLARATORIA DE INEXISTÊNCIA-125/2007-HNN
COMERCIO DE CALÇADOS LTDA - ME x CALÇADOS
SENSOR LTDA - ME e outros-Proceda o advogado no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga
que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
GELSI FRANCISCO ACCADROLLI-.

174. AÇÃO DE COBRANÇA-154/2007-PASTOREIO AGRO-
PECUÁRIA x JOSE POLTRONIERI FILHO-Proceda o advo-
gado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos
autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça. -Adv. AMANDA YOKOHAMA-.

175. EMBARGOS À EXECUÇÃO-231/2007-MUNICIPIO DE
UMUARAMA x ANTONIO FERNANDO MARQUES e ou-
tros-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
a devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA
SILVA-.

176. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-252/2007-JOSE
ODENIR CANALI e outro x OSMAR PEDRO TEIXEIRA-Pro-
ceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devo-
lução dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedi-
do sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça. -Adv. DANILO MOURA SCRIPTORE.

177. INDENIZAÇÃO-298/2007-AMARILDO CAETANO DA
SILVA x ELIAS CORREA DE OLIVEIRA-Proceda o advoga-
do no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos
em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas
do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. GERALDO ALBERTI-.

178. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-358/2007-BAN-
CO DIBENS S/A x JULIANA CONSTANTE FREITAS-Proce-
da o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolu-
ção dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido
sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acor-
do com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. ROBINSON ELVIS KADES DE O.E
SILVA-.

179. CURATELA-364/2007-ADMILSON FERREIRA DA SIL-
VA x AILSON FERREIRA DA SILVA-Proceda o advogado no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. ACIR BORGES MONTEIRO-.

180. USUCAPIÃO-402/2007-JOSE TAVARES DOS SANTOS
x ADEMIR CICERO DE LIMA e outro-Proceda o advogado
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. PLACIDIO BASILIO MARCAL NETO-.

181. EMBARGOS À EXECUÇÃO-418/2007-A BALAROTI
MOVEIS PLANEJADOS x BANCO ITAU S/A-Proceda o ad-
vogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos
autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça. -Adv. ANTONIO CARLOS GABRIEL-.

182. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-501/2007-CERCHOP
BEBIDAS LTDA x G P DOS SANTOS GELOS E BEBIDAS -
ME-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
a devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. ANTONIO JOSE GENERAL-.

183. EXECUÇÃO FISCAL-97/1991-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AGUIAR & TRINDADE LTDA e
outros-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
a devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

184. EXECUÇÃO FISCAL-127/1991-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TOMAZ & BERNARDELLI
LTDA e outro-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-se com
o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Pro-
cesso Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO-.

185. EXECUÇÃO FISCAL-140/1991-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x R.S. YAMASHITA & CIA LTDA
e outros-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas a devolução dos autos em carga que encontra-se com o
prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCO-
LO-.

186. EXECUÇÃO FISCAL-156/1991-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x UMUARAMA EQUIP P/ POS-
TOS SERV LTDA e outro-Proceda o advogado no prazo de 24
(vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga que en-
contra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO-.

187. EXECUÇÃO FISCAL-3/1992-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ASTRAL COM.DE MAQ.P/ESCRI-
TORIO E REFRIG.COMERCIAL-Proceda o advogado no pra-
zo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga
que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO-.

188. EXECUÇÃO FISCAL-35/1992-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ELIZABETH DIAS BEZERRA-
CARVAO VEG e outro-Proceda o advogado no prazo de 24
(vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga que en-
contra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO-.

189. EXECUÇÃO FISCAL-56/1992-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE AUTO PECAS JJB
LTDA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
a devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

190. EXECUÇÃO FISCAL-33/1993-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x APARECIDO MARQUES BONFIM-
Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a
devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

191. EXECUÇÃO FISCAL-45/1993-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AGRICOLA KATUAI LTDA e ou-
tros-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas

a devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

192. EXECUÇÃO FISCAL-53/1993-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FLASH MED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA e outros-Proceda o advogado no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

193. EXECUÇÃO FISCAL-58/1993-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOAO MANOEL REIS PIRES e ou-
tro-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a
devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

194. EXECUÇÃO FISCAL-14/1994-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x BARION & SANTOS LTDA-Proce-
da o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolu-
ção dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido
sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acor-
do com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

195. EXECUÇÃO FISCAL-18/1994-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EDISON COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA. e outros-Proceda o advogado no prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas a devolução dos autos em carga que encon-
tra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Códi-
go de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO-.

196. EXECUÇÃO FISCAL-25/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ARTHUR LUNDGREN TECIDOS
S/A-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
a devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

197. EXECUÇÃO FISCAL-37/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COOPERATIVA DE LATICINIOS
DO PARANA LTDA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas a devolução dos autos em carga que encon-
tra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Códi-
go de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO-.

198. EXECUÇÃO FISCAL-44/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ITATIAIA - ESQUADRIAS COLO-
NIAIS LTDA e outros-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-
se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO-.

199. EXECUÇÃO FISCAL-56/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TRANSPORTADORA DOIS M
LTDA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
a devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

200. EXECUÇÃO FISCAL-100/1995-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO MAURICIO ARAN-
TES-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
a devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

201. EXECUÇÃO FISCAL-104/1995-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x UNISEDA - FIACAO DE SEDA
LTDA e outros-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-se
com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO-.

202. EXECUÇÃO FISCAL-110/1995-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FLASH MED DISTRIBUIDO-
RA DE MEDICAMENTOS LTDA e outros-Proceda o advoga-
do no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos
em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas
do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

203. EXECUÇÃO FISCAL-7/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO DE
CHARQUES UMUARAMA LTDA-Proceda o advogado no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

204. EXECUÇÃO FISCAL-16/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x H.B. ANTIGUEIRA MOVEIS e ou-
tro-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a
devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,

de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

205. EXECUÇÃO FISCAL-28/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x UNISEDA - FIACAO DE SEDA
LTDA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
a devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

206. EXECUÇÃO FISCAL-29/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x WANDERLEY AMARAL & CIA
LTDA e outros-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-se
com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO-.

207. EXECUÇÃO FISCAL-79/1996-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MAURO MENDES GARCIA-Proceda o advogado
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. ELIRANI DE SOUSA CHINAGLIA-.

208. EXECUÇÃO FISCAL-145/1996-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x OSVALDO PASTORELI FERREIRA-Proceda o
advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. DANIEL DE FREITAS PICCININI-.

209. EXECUÇÃO FISCAL-160/1996-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x VALDEMAR DOS SANTOS-Proceda o advogado
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

210. EXECUÇÃO FISCAL-169/1996-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ENIO DE CARVALHO ANDRADE-Proceda o ad-
vogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos
autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

211. EXECUÇÃO FISCAL-4/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x DIVIRAMA - DISTRIBUIDORA DE
LUBRIFICANTES LTDA e outros-Proceda o advogado no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga
que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO-.

212. EXECUÇÃO FISCAL-6/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EDER FABICHEO INDUSTRIA E
COMERCIO DE ESTOFADOS e outro-Proceda o advogado
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

213. EXECUÇÃO FISCAL-12/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JAGUAR - DISTRIBUIDORA DE
LUBRIFICANTES LTDA e outro-Proceda o advogado no pra-
zo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga
que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO-.

214. EXECUÇÃO FISCAL-24/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x W.W.G. INDUSTRIA E COMER-
CIO CONFECCOES LTDA e outros-Proceda o advogado no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

215. EXECUÇÃO FISCAL-28/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x WANDERLEY AMARAL & CIA
LTDA e outros-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-se
com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO-.

216. EXECUÇÃO FISCAL-29/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ADAO JOSE DOS SANTOS-Proce-
da o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolu-
ção dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido
sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acor-
do com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

217. EXECUÇÃO FISCAL-34/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FONTE AGUA E LUZ MATERIAIS
ELETRICOS E HIDRAULICOS-Proceda o advogado no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga
que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO-.
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218. EXECUÇÃO FISCAL-60/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LATICINIOS IVATE LTDA-Proce-
da o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolu-
ção dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido
sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acor-
do com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

219. EXECUÇÃO FISCAL-1/1998-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x CTG GERENCIA DA AMIZADA-Proceda o advoga-
do no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos
em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas
do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

220. EXECUÇÃO FISCAL-35/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO UMUARAMA
LTDA e outros-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-se
com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO-.

221. EXECUÇÃO FISCAL-56/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SANTOS PRONCATE LTDA e ou-
tros-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
a devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

222. EXECUÇÃO FISCAL-63/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO UMUARAMA
LTDA e outros-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-se
com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO-.

223. EXECUÇÃO FISCAL-71/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FONTE AGUA E LUZ MATERIAIS
ELETRICOS E HIDRAULICOS e outros-Proceda o advogado
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

224. EXECUÇÃO FISCAL-79/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO UMUARAMA
LTDA e outros-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-se
com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO-.

225. EXECUÇÃO FISCAL-80/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LATICINIOS MIRAGE LTDA-Pro-
ceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devo-
lução dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedi-
do sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

226. EXECUÇÃO FISCAL-94/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x E.G.A. SILVA & CIA LTDA-Proce-
da o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolu-
ção dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido
sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acor-
do com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

227. EXECUÇÃO FISCAL-95/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AGROLORCA IND COM ZOOTEC-
NICA DE NUTRICAO ANIMAL-Proceda o advogado no pra-
zo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga
que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO-.

228. EXECUÇÃO FISCAL-97/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x NIVALDO GIBIN & CIA LTDA e
outros-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
a devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

229. EXECUÇÃO FISCAL-98/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x A BALAROTI MOVEIS PLANEJA-
DOS e outros-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-se com
o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Pro-
cesso Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO-.

230. EXECUÇÃO FISCAL-104/1998-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SOALGO - SOCIEDADE
ALGOD.PARANAENSE IND.E COM.LTDA-Proceda o advo-
gado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos
autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

231. EXECUÇÃO FISCAL-1/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COMERCIAL DE ALIMENTOS

DIMERAMA LTDA e outros-Proceda o advogado no prazo de
24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga que
encontra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO-.

232. EXECUÇÃO FISCAL-4/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LATICINIOS MIRAGE LTDA-Pro-
ceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devo-
lução dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedi-
do sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

233. EXECUÇÃO FISCAL-10/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LATICINIOS IVATE LTDA e ou-
tros-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
a devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

234. EXECUÇÃO FISCAL-19/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO UMUARAMA
LTDA e outros-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-se
com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO-.

235. EXECUÇÃO FISCAL-25/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ADAO JOSE DOS SANTOS-Proce-
da o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolu-
ção dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido
sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acor-
do com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

236. EXECUÇÃO FISCAL-32/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x GLOBODIESEL PETROLEO LTDA
e outros-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas a devolução dos autos em carga que encontra-se com o
prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCO-
LO-.

237. EXECUÇÃO FISCAL-52/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LATICINIOS IVATE LTDA-Proce-
da o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolu-
ção dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido
sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acor-
do com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

238. EXECUÇÃO FISCAL-93/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LATICINIOS IVATE LTDA e ou-
tros-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
a devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

239. EXECUÇÃO FISCAL-101/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x Y OUCHITA & CIA LTDA e
outros-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
a devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

240. EXECUÇÃO FISCAL-102/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CALEFE & TAIT LTDA e ou-
tros-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
a devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

241. EXECUÇÃO FISCAL-22/2000-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x RENATO FERREIRA-Proceda o advogado no pra-
zo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga
que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

242. EXECUÇÃO FISCAL-38/2000-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOAO BATISTA DA SILVA-Proceda o advogado
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

243. EXECUÇÃO FISCAL-62/2000-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANTONIO NONINATO-Proceda o advogado no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. LUIZ SERGIO DE TOLEDO BARROS FILHO-.

244. EXECUÇÃO FISCAL-74/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COOPERATIVA AGRICOLA DE
COTIA-COOPERATIVA CENTRAL-Proceda o advogado no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

245. EXECUÇÃO FISCAL-75/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TAMPELINI TRANSPORTES DE
CEREAIS IMP.E EXP. LTDA e outros-Proceda o advogado no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

246. EXECUÇÃO FISCAL-83/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ALUGRAS - INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ESQUADRIAS LTDA e outros-Proceda o advo-
gado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos
autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

247. EXECUÇÃO FISCAL-92/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ADAO JOSE DOS SANTOS-Proce-
da o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolu-
ção dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido
sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acor-
do com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

248. EXECUÇÃO FISCAL-108/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TAMPELINI TRANSPORTES
DE CEREAIS IMP.E EXP. LTDA-Proceda o advogado no pra-
zo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga
que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO-.

249. EXECUÇÃO FISCAL-116/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FRIGORIFICO UMUARAMA
LTDA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
a devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

250. EXECUÇÃO FISCAL-131/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x LATICINIOS MIRAGE LTDA-
Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a
devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

251. EXECUÇÃO FISCAL-132/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x L.C.A. CONSTRUCAO E RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outros-Proceda o
advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

252. EXECUÇÃO FISCAL-133/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x DISTRIBUIDORA SANAUTO
DE AUTO PECAS LTDA-Proceda o advogado no prazo de 24
(vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga que en-
contra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO-.

253. EXECUÇÃO FISCAL-141/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x AUTO PECAS ESTRELA DE
UMUARAMA LTDA e outros-Proceda o advogado no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga
que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO-.

254. EXECUÇÃO FISCAL-155/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x GIBI & GIBI LTDA e outros-
Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a
devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

255. EXECUÇÃO FISCAL-17/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JUVENTINO ROSADA-Proceda o advogado no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. JOSE OSCAR SILVA-.

256. EXECUÇÃO FISCAL-60/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x CTG QUERENCIA DA AMIZADE-Proceda o ad-
vogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos
autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça. -Adv. ANESIO GONCALVES DIAS-.

257. EXECUÇÃO FISCAL-61/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ESTOFADOS TUPAFLEX LTDA-Proceda o advo-
gado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos
autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

258. EXECUÇÃO FISCAL-105/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x COMERCIAL DE ALIMEN-
TOS DIMERAMA LTDA e outros-Proceda o advogado no pra-

zo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga
que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO-.

259. EXECUÇÃO FISCAL-126/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MACAN & MACAN LTDA e
outros-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
a devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

260. EXECUÇÃO FISCAL-135/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x VARLEY BENETTI - CERAIS
e outro-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas a devolução dos autos em carga que encontra-se com o
prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCO-
LO-.

261. EXECUÇÃO FISCAL-143/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ALGOESTE - SOCIEDADE
ALGODOEIRA OESTE PARANAENSE-Proceda o advogado
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

262. EXECUÇÃO FISCAL-144/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x AGROPECUARIA PRINCESA
DO CAMPO LTDA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-
se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO-.

263. EXECUÇÃO FISCAL-242/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANGELINA DIAS DOS SANTOS-Proceda o advo-
gado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos
autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

264. EXECUÇÃO FISCAL-247/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ADAO PEREIRA DOS SANTOS-Proceda o advo-
gado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos
autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

265. EXECUÇÃO FISCAL-259/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x PRISCILA BARBOSA DA SIL-
VA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a
devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

266. EXECUÇÃO FISCAL-6/2002-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x ANTONIO NONINATO-Proceda o advogado no pra-
zo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga
que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. LUIZ
SERGIO DE TOLEDO BARROS FILHO-.

267. EXECUÇÃO FISCAL-11/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x AUTORAMA - ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-se
com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. VALDIVIA
MARQUES DA SILVA-.

268. EXECUÇÃO FISCAL-64/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ESTOFADOS TUPAFLEX LTDA-Proceda o advo-
gado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos
autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

269. EXECUÇÃO FISCAL-67/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x EUGENIO TEIXEIRA MORAIS NETTO-Proceda
o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

270. EXECUÇÃO FISCAL-94/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE MACHADO DA SILVA-Proceda o advogado
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

271. EXECUÇÃO FISCAL-97/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x TRANSPORTADORA SULIMAR LTDA-Proceda
o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. ELIRANI DE SOUSA CHINAGLIA-.
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272. EXECUÇÃO FISCAL-102/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE LUIZ MARTINS-Proceda o advogado no pra-
zo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga
que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

273. EXECUÇÃO FISCAL-108/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSENIRA SALEMES MOURA-Proceda o advo-
gado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos
autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

274. EXECUÇÃO FISCAL-135/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x UNIONDA COMERCIO DE AUTOMOVEIS-Pro-
ceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devo-
lução dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedi-
do sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SIL-
VA-.

275. EXECUÇÃO FISCAL-141/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x DIVONSIR SABEC-Proceda o advogado no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga
que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
DANIEL DE FREITAS PICCININI-.

276. EXECUÇÃO FISCAL-142/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x GEVALTER RESENDE-Proceda o advogado no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

277. EXECUÇÃO FISCAL-162/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x AGUINALDO GONCALVES DOS SANTOS-Pro-
ceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devo-
lução dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedi-
do sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SIL-
VA-.

278. EXECUÇÃO FISCAL-197/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x C,T,G, QUERENCIA DA AMIZADE-Proceda o
advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

279. EXECUÇÃO FISCAL-252/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x PAMAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
a devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA
SILVA-.

280. EXECUÇÃO FISCAL-263/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MIYAZAKI S/A COMERCIO AGRICOLA-Proce-
da o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolu-
ção dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido
sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acor-
do com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

281. EXECUÇÃO FISCAL-308/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LUIZ APARECIDO DA SOUZA-Proceda o advo-
gado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos
autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

282. EXECUÇÃO FISCAL-365/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TERRA E GRAO COMERCIAL
REPRESENTACAO LTDA e outros-Proceda o advogado no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

283. EXECUÇÃO FISCAL-412/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x DEBORA CRISTINA DOS SANTOS-Proceda o
advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

284. EXECUÇÃO FISCAL-424/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x COOPERATIVA AGROPECUARIA MISTA DO
OESTE LTDA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-se
com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. VALDIVIA
MARQUES DA SILVA-.

285. EXECUÇÃO FISCAL-471/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MILTON GONCALVES DE JESUS-Proceda o ad-
vogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos
autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as

penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

286. EXECUÇÃO FISCAL-508/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x UMED INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS HOSPITALARES-Proceda o advogado
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

287. EXECUÇÃO FISCAL-516/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MARGARETE ZANFRILLI-
Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a
devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

288. EXECUÇÃO FISCAL-555/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE ROCADEI-
RAS RAMIRES LTDA-Proceda o advogado no prazo de 24
(vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga que en-
contra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO-.

289. EXECUÇÃO FISCAL-561/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x EDUARDO JOSE CARNEIRO-Proceda o advoga-
do no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos
em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas
do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

290. EXECUÇÃO FISCAL-564/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x W.R.F. CONFECCOES LTDA e
outros-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
a devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

291. EXECUÇÃO FISCAL-566/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x COMERCIAL AGRICOLA
DANUBIA LTDA e outros-Proceda o advogado no prazo de 24
(vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga que en-
contra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO-.

292. EXECUÇÃO FISCAL-18/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MARLENE ROMAGNOLO-Proce-
da o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolu-
ção dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido
sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acor-
do com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

293. EXECUÇÃO FISCAL-21/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x REINALDO DOMINGOS FELIPE-
Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a
devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

294. EXECUÇÃO FISCAL-57/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ORLANDO MEDEIROS DE OLI-
VEIRA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas a devolução dos autos em carga que encontra-se com o
prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCO-
LO-.

295. EXECUÇÃO FISCAL-86/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x APARECIDA R. CARRILHO e ou-
tro-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a
devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

296. EXECUÇÃO FISCAL-115/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x WILSON ROBERTO KEIJI
WATANABE-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-se com
o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Pro-
cesso Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO-.

297. EXECUÇÃO FISCAL-121/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x J. BAMBIL BEBIDAS e outro-
Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a
devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

298. EXECUÇÃO FISCAL-124/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FECULARIA CONTINENTE
LTDA e outros-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-se
com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO-.

299. EXECUÇÃO FISCAL-126/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FERGO INDUSTRIAL DE
MADEIRAS LTDA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-
se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO-.

300. EXECUÇÃO FISCAL-247/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x IMOBILIARIA ARAUCARIA SOCIEDADE CIVIL
LTDA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
a devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA
SILVA-.

301. EXECUÇÃO FISCAL-263/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x EDVALDO NEVES DOS SANTOS-Proceda o ad-
vogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos
autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

302. EXECUÇÃO FISCAL-274/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANTONIO RODRIGUES-Proceda o advogado no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. LUIZ SERGIO DE TOLEDO BARROS FILHO-.

303. EXECUÇÃO FISCAL-286/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANTONIO DE OLIVEIRA-Proceda o advogado no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

304. EXECUÇÃO FISCAL-290/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANTONIO FRANCISCO DO AMARAL-Proceda o
advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

305. EXECUÇÃO FISCAL-315/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANTONIO JORGE SOARES-Proceda o advogado
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. LUIZ SERGIO DE TOLEDO BARROS FILHO-.

306. EXECUÇÃO FISCAL-358/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x AGUINALDO DOS SANTOS-Proceda o advogado
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. LUIZ SERGIO DE TOLEDO BARROS FILHO-.

307. EXECUÇÃO FISCAL-369/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x PEDRO MARECO FERREIRA-Proceda o advoga-
do no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos
em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas
do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. DANIEL DE FREITAS PICCININI-.

308. EXECUÇÃO FISCAL-388/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x NORMA SUELI TAMPELINI-Proceda o advogado
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

309. EXECUÇÃO FISCAL-399/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x NERI FERREIRA-Proceda o advogado no prazo de
24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga que
encontra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

310. EXECUÇÃO FISCAL-431/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ZEZOLINO ANTONIO MEDEIROS-Proceda o
advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

311. EXECUÇÃO FISCAL-486/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x SILVIO REGIS DE OLIVEIRA-Proceda o advoga-
do no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos
em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas
do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

312. EXECUÇÃO FISCAL-543/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x VIA QUATRO CO. LTDA-Pro-
ceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devo-
lução dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedi-
do sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

313. EXECUÇÃO FISCAL-554/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x PAWLOWSKI E PAWLOWSKI
LTDA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
a devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

314. EXECUÇÃO FISCAL-573/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x KINGCOLOR MATERIAIS
FOTOGRAFICOS LTDA e outros-Proceda o advogado no pra-
zo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga
que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO-.

315. EXECUÇÃO FISCAL-578/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LUIZ ALBERTO MIRANDA BOTTURA-Proceda
o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

316. EXECUÇÃO FISCAL-584/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x POLITEX - IND.E
COM.PRODUTOS DE POLIPROPILENO LTDA-Proceda o
advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

317. EXECUÇÃO FISCAL-588/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x S.A. BRAMBILA E CIA LTDA-Proceda o advoga-
do no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos
em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas
do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

318. EXECUÇÃO FISCAL-593/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x COZINHAS BALAROTI LTDA-
Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a
devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

319. EXECUÇÃO FISCAL-605/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x PAWLOWSKI E PAWLOWSKI
LTDA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
a devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

320. EXECUÇÃO FISCAL-606/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x COOP.CONSUMO DOS
FUNC.BANCO DO BRASIL EM MARINGA-Proceda o advo-
gado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos
autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

321. EXECUÇÃO FISCAL-608/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x LEITENELLI INDUSTRIA
COMERCIO DE LEITE E DERIVADOS e outro-Proceda o
advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

322. EXECUÇÃO FISCAL-617/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x J.BAMBIL BEBIDAS e outro-
Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a
devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

323. EXECUÇÃO FISCAL-640/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x FRANCISCO TANUS BUSTELO-Proceda o advo-
gado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos
autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

324. EXECUÇÃO FISCAL-646/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ADEMIR CALIXTO-Proceda o advogado no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga
que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

325. EXECUÇÃO FISCAL-652/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARCIA VALERIA FONTES-Proceda o advogado
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

326. EXECUÇÃO FISCAL-4/2004-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x SANDRA REGINA DOS SANTOS-Proceda o advo-
gado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos
autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com
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o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

327. EXECUÇÃO FISCAL-5/2004-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x HEDIO CARLOS SILVEIRA-Proceda o advogado
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

328. EXECUÇÃO FISCAL-6/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x DIAMANTINO & ZAMAE LTDA-
Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a
devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

329. EXECUÇÃO FISCAL-8/2004-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x MARIA APARECIDA FONSECA ALVES-Proceda o
advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

330. EXECUÇÃO FISCAL-11/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LEONILDA DA SILVA PEREIRA-Proceda o advo-
gado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos
autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

331. EXECUÇÃO FISCAL-26/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE DA SILVEIRA-Proceda o advogado no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga
que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

332. EXECUÇÃO FISCAL-29/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x VILSON RODRIGUES ALVES DR-Proceda o ad-
vogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos
autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça. -Adv. LUIZ SERGIO DE TOLEDO BARROS FI-
LHO-.

333. EXECUÇÃO FISCAL-32/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x RUBENILSON CARDOSO DE SOUZA-Proceda o
advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

334. EXECUÇÃO FISCAL-34/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JORGE DA SILVA ABADE-Proceda o advogado no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

335. EXECUÇÃO FISCAL-37/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x OLIVIO RAMIRO MENEGATE-Proceda o advo-
gado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos
autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

336. EXECUÇÃO FISCAL-56/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TUBOLINE INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA e outros-Proceda o advogado no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

337. EXECUÇÃO FISCAL-62/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOAO GOMES LUIZ FILHO-Proceda o advogado
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

338. EXECUÇÃO FISCAL-66/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x E TOSTA LIRA MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO e outro-Proceda o advogado no prazo de 24
(vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga que en-
contra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO-.

339. EXECUÇÃO FISCAL-68/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x GRAFICA BRASIL LTDA-Proceda o advogado no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

340. EXECUÇÃO FISCAL-72/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x PILAR PILATOS LTDA e outros-Proceda o advo-
gado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos

autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

341. EXECUÇÃO FISCAL-73/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x DOMINGOS VIEIRA-Proceda o advogado no pra-
zo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga
que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

342. EXECUÇÃO FISCAL-76/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CABRAL DISTRIBUIDORA DE
ARTIGOS PARA TAPECARIA-Proceda o advogado no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga
que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO-.

343. EXECUÇÃO FISCAL-79/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x G.P.S. COMERCIO DE LUBRIFI-
CANTES LTDA e outro-Proceda o advogado no prazo de 24
(vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga que en-
contra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO-.

344. EXECUÇÃO FISCAL-80/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SAVID DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS AUTOMOTIVOS LTDA-Proceda o advogado no pra-
zo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga
que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO-.

345. EXECUÇÃO FISCAL-83/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MAMS ADMINISTRADORA E CORRETORA DE
SEGUROS LTDA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-se
com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. VALDIVIA
MARQUES DA SILVA-.

346. EXECUÇÃO FISCAL-88/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ILSON VIEIRA-MERCEARIA-Proceda o advoga-
do no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos
em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas
do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

347. EXECUÇÃO FISCAL-93/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x G.NET INFORMATICA LTDA e outro-Proceda o
advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

348. EXECUÇÃO FISCAL-98/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARIA IVANIL DE MORAIS-Proceda o advogado
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

349. EXECUÇÃO FISCAL-102/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x PAULO ALVES REPRESENTACOES S/C-Proce-
da o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolu-
ção dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido
sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acor-
do com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

350. EXECUÇÃO FISCAL-103/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOAO PEREIRA FILHO CALCADOS-Proceda o
advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

351. EXECUÇÃO FISCAL-105/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x J.GOMES LUIZ FILHO E SILVA LTDA-Proceda o
advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

352. EXECUÇÃO FISCAL-106/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x NOVA ERA IMOVEIS S/C LTDA-Proceda o advo-
gado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos
autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

353. EXECUÇÃO FISCAL-107/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE DONIZETE CHARDULO-Proceda o advo-
gado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos
autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

354. EXECUÇÃO FISCAL-108/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x SINDICATO TRABALHADORES MOVIMENTA-
CAO MERCADORIAS-Proceda o advogado no prazo de 24
(vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga que en-
contra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

355. EXECUÇÃO FISCAL-112/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MOACIR LUIZ DOS SANTOS-MERCEARIA-Pro-
ceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devo-
lução dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedi-
do sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SIL-
VA-.

356. EXECUÇÃO FISCAL-115/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE DE OLIVEIRA-Proceda o advogado no pra-
zo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga
que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

357. EXECUÇÃO FISCAL-116/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x WALTER AZEMBUJA-Proceda o advogado no pra-
zo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga
que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

358. EXECUÇÃO FISCAL-120/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x L.M.C.C.ANDRE-Proceda o advogado no prazo de
24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga que
encontra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

359. EXECUÇÃO FISCAL-122/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ALUGRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE ES-
QUADRIAS LTDA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-
se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. VALDIVIA
MARQUES DA SILVA-.

360. EXECUÇÃO FISCAL-123/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE DOS SANTOS-Proceda o advogado no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga
que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

361. EXECUÇÃO FISCAL-124/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x M.A.BALDO REPRESENTACOES-Proceda o ad-
vogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos
autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

362. EXECUÇÃO FISCAL-125/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x TAMIAO REPRESENTACOES COMERCIAIS-Pro-
ceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devo-
lução dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedi-
do sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SIL-
VA-.

363. EXECUÇÃO FISCAL-128/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x NIVALDO GIBIN & CIA LTDA-Proceda o advoga-
do no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos
em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas
do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

364. EXECUÇÃO FISCAL-129/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ILDA DE LOURDES COSTA-Proceda o advogado
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

365. EXECUÇÃO FISCAL-130/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TUBOLINE INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA e outros-Proceda o advoga-
do no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos
em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas
do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

366. EXECUÇÃO FISCAL-135/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x L.S.DOS SANTOS DISCOS-Proceda o advogado
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

367. EXECUÇÃO FISCAL-137/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x SEBASTIAO CALDEIRA DE SOUZA-Proceda o
advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob

as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

368. EXECUÇÃO FISCAL-138/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ELIAS GONCALVES DE AGUIAR-Proceda o ad-
vogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos
autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

369. EXECUÇÃO FISCAL-143/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x COSTURAMA COOP.DOS TRABALHADORES
DAS COST.DE UMUA.-Proceda o advogado no prazo de 24
(vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga que en-
contra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

370. EXECUÇÃO FISCAL-148/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LUCIMAR VIEIRA DA SILVA-Proceda o advoga-
do no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos
em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas
do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

371. EXECUÇÃO FISCAL-150/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ALAIR DE SOUZA CAMARGO E CIA LTDA e
outros-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
a devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA
SILVA-.

372. EXECUÇÃO FISCAL-156/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x J.R.FREITAS UMUARAMA-Proceda o advogado
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

373. EXECUÇÃO FISCAL-160/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOAO JOSE ALCANTIL-Proceda o advogado no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

374. EXECUÇÃO FISCAL-167/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LUCIANE DE CARVALHO JOSE-Proceda o advo-
gado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos
autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

375. EXECUÇÃO FISCAL-171/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SONIA AURORA SANCHES-
Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a
devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

376. EXECUÇÃO FISCAL-173/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x AGOSTINHO RODRIGUES-Proceda o advogado
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

377. EXECUÇÃO FISCAL-176/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x CICERO SANDRO DE OLIVEIRA-Proceda o ad-
vogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos
autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

378. EXECUÇÃO FISCAL-177/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x COMERCIO DE MOLAS G.D.LTDA-Proceda o
advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

379. EXECUÇÃO FISCAL-179/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ALTAIR DE ASSIS SILVA-Proceda o advogado no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

380. EXECUÇÃO FISCAL-183/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x J.A.DA SILVA CALCADOS
LTDA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
a devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

381. EXECUÇÃO FISCAL-187/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MANOEL GOMES DA SILVA-Proceda o advoga-
do no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos
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em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas
do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

382. EXECUÇÃO FISCAL-188/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x TINGITEC LTDA-Proceda o advogado no prazo de
24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga que
encontra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

383. EXECUÇÃO FISCAL-190/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x GERALDO DIAS GUIMARAES-Proceda o advo-
gado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos
autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

384. EXECUÇÃO FISCAL-192/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x FECHIO & PENHEIRO LTDA-Proceda o advoga-
do no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos
em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas
do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

385. EXECUÇÃO FISCAL-193/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x LEITENELLI INDUSTRIA
COMERCIO DE LEITE E DERIVADOS e outros-Proceda o
advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

386. EXECUÇÃO FISCAL-197/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x DAVID PENIDO-Proceda o advogado no prazo de
24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga que
encontra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

387. EXECUÇÃO FISCAL-200/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x SUZETE TIENE FRANCO GAIARINI-Proceda o
advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

388. EXECUÇÃO FISCAL-201/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LUIS CARLOS MENDES DE OLIVEIRA-Proceda
o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

389. EXECUÇÃO FISCAL-202/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOAO BATISTA DE ALMEIDA-Proceda o advoga-
do no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos
em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas
do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

390. EXECUÇÃO FISCAL-207/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x CONSTRURAMA UMUARAMA CONSTRUCO-
ES CIVIS-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas a devolução dos autos em carga que encontra-se com o
prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES
DA SILVA-.

391. EXECUÇÃO FISCAL-211/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x SILVIO PINHEIRO-Proceda o advogado no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga
que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

392. EXECUÇÃO FISCAL-212/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x FEBO DE CARVALHO JUNIOR-Proceda o advo-
gado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos
autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

393. EXECUÇÃO FISCAL-214/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x TATUS PUBLICACAO DIVULGACAO E PRO-
MOCAO LTDA e outro-Proceda o advogado no prazo de 24
(vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga que en-
contra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. LUIZ
SERGIO DE TOLEDO BARROS FILHO-.

394. EXECUÇÃO FISCAL-1/2005-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x RITA DE CASSIA SANCHES RIBEIRO-Proceda o
advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

395. EXECUÇÃO FISCAL-2/2005-MUNICIPIO DE UMUA-

RAMA x MATAN EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA-Pro-
ceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devo-
lução dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedi-
do sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SIL-
VA-.

396. EXECUÇÃO FISCAL-4/2005-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x MARINA BERTI GUIMARAES-Proceda o advoga-
do no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos
em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas
do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

397. EXECUÇÃO FISCAL-6/2005-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x ALBERTO SIRIGU-Proceda o advogado no prazo de
24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga que
encontra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

398. EXECUÇÃO FISCAL-7/2005-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x LUIZ FERNANDO ALVARENGA-Proceda o advo-
gado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos
autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

399. EXECUÇÃO FISCAL-8/2005-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x OTAVIANO CAETANO DA SILVA-Proceda o advo-
gado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos
autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

400. EXECUÇÃO FISCAL-9/2005-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x TANEA MARI GOMES LANCHONETE-Proceda o
advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

401. EXECUÇÃO FISCAL-10/2005-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x C.E.JOAQUIM INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-se
com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. VALDIVIA
MARQUES DA SILVA-.

402. EXECUÇÃO FISCAL-12/2005-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x UMUARAMA INDUSTRIA DE RECADEIRAS
LTDA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
a devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA
SILVA-.

403. EXECUÇÃO FISCAL-15/2005-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ADERLEIA CHAVES GAVASSI-Proceda o advo-
gado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos
autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

404. EXECUÇÃO FISCAL-16/2005-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ESTOFADOS CARIBE LTDA-Proceda o advogado
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

405. EXECUÇÃO FISCAL-17/2005-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ORLANDO BEDIN & CIA LTDA-Proceda o advo-
gado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos
autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

406. EXECUÇÃO FISCAL-18/2005-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x CELIO RUBENS COGO E GALDINO LTDA-Pro-
ceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devo-
lução dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedi-
do sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SIL-
VA-.

407. EXECUÇÃO FISCAL-19/2005-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x S.RODRIGUES MERCEARIA-Proceda o advoga-
do no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos
em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas
do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

408. EXECUÇÃO FISCAL-20/2005-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ALCIONE SUOZA DE FREITAS MERCEARIA-
Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a
devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-

gedoria Geral da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA
SILVA-.

409. EXECUÇÃO FISCAL-21/2005-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x SILSATO REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
a devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA
SILVA-.

410. EXECUÇÃO FISCAL-25/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x J.BAMBIL BEBIDAS e outro-Pro-
ceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devo-
lução dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedi-
do sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

411. EXECUÇÃO FISCAL-34/2005-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LUIZ ROJAS CERVANTES-Proceda o advogado
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

412. EXECUÇÃO FISCAL-37/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FIEL CONFECCOES LTDA-Proce-
da o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolu-
ção dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido
sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acor-
do com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

413. EXECUÇÃO FISCAL-38/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AUTO POSTO MOZANER LTDA e
outro-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras a devolução dos autos em carga que encontra-se com o pra-
zo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCO-
LO-.

414. EXECUÇÃO FISCAL-41/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HONORIO ANGELO & CIA LTDA-
Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a
devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

415. EXECUÇÃO FISCAL-45/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MACHADO & BESERRA LTDA e
outros-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
a devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

416. EXECUÇÃO FISCAL-56/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ESTOFADOS SANTA MARIA
LTDA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
a devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

417. EXECUÇÃO FISCAL-63/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x C.A.OLIVEIRA & IRMAO LTDA-
Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a
devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

418. EXECUÇÃO FISCAL-64/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SERRARIA AIMORE LTDA e ou-
tros-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
a devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

419. EXECUÇÃO FISCAL-68/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO DE
ESTOFADOS VM LTDA-Proceda o advogado no prazo de 24
(vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga que en-
contra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO-.

420. EXECUÇÃO FISCAL-76/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x VANDA LUCIA DA ROCHA COU-
TO e outro-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas a devolução dos autos em carga que encontra-se com o
prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCO-
LO-.

421. EXECUÇÃO FISCAL-77/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CELSO DA MATTA ESTOFADOS
e outro-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas a devolução dos autos em carga que encontra-se com o
prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCO-
LO-.

422. EXECUÇÃO FISCAL-78/2005-MUNICIPIO DE UMU-

ARAMA x CELSO DA MATTA ESTOFADOS-Proceda o ad-
vogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos
autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

423. EXECUÇÃO FISCAL-79/2005-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x RICOH CENTER COPY LTDA-Proceda o advoga-
do no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos
em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas
do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

424. EXECUÇÃO FISCAL-81/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ALGOESTE-SOCIEDADE ALGO-
DOEIRA OESTE PARANAENSE e outro-Proceda o advogado
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

425. EXECUÇÃO FISCAL-91/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CARNIEL & GAGLIARDO LTDA-
Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a
devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

426. EXECUÇÃO FISCAL-99/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MARCELO RODRIGO DE OLI-
VEIRA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas a devolução dos autos em carga que encontra-se com o
prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCO-
LO-.

427. EXECUÇÃO FISCAL-102/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x VALDINEI PEREIRA DO NAS-
CIMENTO-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-se com
o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Pro-
cesso Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO-.

428. EXECUÇÃO FISCAL-103/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x OKUMURA & ZAFFALON
LTDA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
a devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

429. EXECUÇÃO FISCAL-105/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ALIMENTOS ZAELI LTDA-
Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a
devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

430. EXECUÇÃO FISCAL-107/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE TECIDOS
ROBRILL LTDA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-se
com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO-.

431. EXECUÇÃO FISCAL-108/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x HELBERT LIMA DE JESUS-
Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a
devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

432. EXECUÇÃO FISCAL-109/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x WALMIR DE SENA FRANCA
JUNIOR-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas a devolução dos autos em carga que encontra-se com o
prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCO-
LO-.

433. EXECUÇÃO FISCAL-113/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ESTOFADOS IRMAOS GO-
MES LTDA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-se com
o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Pro-
cesso Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO-.

434. EXECUÇÃO FISCAL-119/2005-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x A.L.MARQUES UMUARAMA-Proceda o advoga-
do no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos
em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas
do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

435. EXECUÇÃO FISCAL-136/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SEBALDO JOAO FIGUEIRE-
DO-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
a devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
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excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. SEBALDO JOAO FIGUEIRE-
DO-.

436. EXECUÇÃO FISCAL-137/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ESTOFADOS IRMAOS GO-
MES LTDA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-se com
o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Pro-
cesso Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO-.

437. EXECUÇÃO FISCAL-140/2005-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS VM
LTDA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
a devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA
SILVA-.

438. EXECUÇÃO FISCAL-143/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x HELBERT LIMA DE JESUS-
Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a
devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

439. EXECUÇÃO FISCAL-2/2006-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x NILTON CAETANO DE SOUZA-Proceda o advoga-
do no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos
em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas
do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

440. EXECUÇÃO FISCAL-4/2006-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x CORDACO & CORDDACO S/C LTDA-Proceda o
advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

441. EXECUÇÃO FISCAL-5/2006-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x A GELINI-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-
se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. VALDIVIA
MARQUES DA SILVA-.

442. EXECUÇÃO FISCAL-7/2006-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x G.F DA SILVA & CIA LTDA-Proceda o advogado no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

443. EXECUÇÃO FISCAL-9/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TEODOMIRO FERNANDES JU-
NIOR-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras a devolução dos autos em carga que encontra-se com o pra-
zo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCO-
LO-.

444. EXECUÇÃO FISCAL-13/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CRECHE RECANTO DOS PEQUE-
NINOS DE UMUARAMA-Proceda o advogado no prazo de
24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga que
encontra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO-.

445. EXECUÇÃO FISCAL-16/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x GRAFICA E EDITORA MERCO-
GRAF LTDA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-se com
o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Pro-
cesso Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO-.

446. EXECUÇÃO FISCAL-18/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EMERSON DOS SANTOS-Proceda
o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

447. EXECUÇÃO FISCAL-20/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x APA TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA LTDA-Proceda o advogado no prazo de 24
(vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga que en-
contra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO-.

448. EXECUÇÃO FISCAL-22/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LOPES & PRADO LTDA-Proceda o advogado no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-

ça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

449. EXECUÇÃO FISCAL-24/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LATICINIOS LATVIDA LTDA-Pro-
ceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devo-
lução dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedi-
do sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

450. EXECUÇÃO FISCAL-25/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x A A BARAO E CIA LTDA-Proceda o advogado no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

451. EXECUÇÃO FISCAL-26/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANGELA MARIA DO LAGO SURANI-Proceda o
advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

452. EXECUÇÃO FISCAL-27/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x FABIOLA ADRIANA GARCIA MELLO DYNA-
Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a
devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA
SILVA-.

453. EXECUÇÃO FISCAL-38/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE DA SILVA DE ALMEIDA-Proceda o advoga-
do no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos
em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas
do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

454. EXECUÇÃO FISCAL-43/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOSIEL ALVES DE SA-Proceda o
advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

455. EXECUÇÃO FISCAL-46/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LUZIA DA SILVA SANTOS-Proceda o advogado
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

456. EXECUÇÃO FISCAL-53/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MIYAZAKI S/A COMERCIO AGRICOLA-Proce-
da o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolu-
ção dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido
sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acor-
do com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

457. EXECUÇÃO FISCAL-54/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MIYAZAKI S/A COMERCIO AGRICOLA-Proce-
da o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolu-
ção dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido
sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acor-
do com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

458. EXECUÇÃO FISCAL-58/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOAO DIVANIL SILVA-Proceda o advogado no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

459. EXECUÇÃO FISCAL-63/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LUIZ BUNORO-Proceda o advogado no prazo de
24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga que
encontra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

460. EXECUÇÃO FISCAL-69/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ARIOVALDO JOAO TRENTO-Proceda o advoga-
do no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos
em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas
do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

461. EXECUÇÃO FISCAL-70/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANTONINHO OLIVO-Proceda o advogado no pra-
zo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga
que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

462. EXECUÇÃO FISCAL-74/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x IZIDORA PIERINA G. GUAITA-Proceda o advo-
gado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos
autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral

da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

463. EXECUÇÃO FISCAL-75/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ADRIANO GABRIEL GONCALVES-Proceda o
advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

464. EXECUÇÃO FISCAL-76/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MILTON NASCIMENTO-Proceda o advogado no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

465. EXECUÇÃO FISCAL-78/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ESCOLA DE MATEMATICA S/C LTDA-Proceda
o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

466. EXECUÇÃO FISCAL-80/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ARANDA E MARQUES LTDA-Proceda o advoga-
do no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos
em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas
do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

467. EXECUÇÃO FISCAL-82/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE BENITES MALDONADO-Proceda o advo-
gado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos
autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

468. EXECUÇÃO FISCAL-83/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x IZOLDA GOMES-Proceda o advogado no prazo de
24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga que
encontra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

469. EXECUÇÃO FISCAL-86/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AÇOBRAS FERRO E AÇO LTDA-
Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a
devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

470. EXECUÇÃO FISCAL-87/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TARDEN-LUBRIFICANTES E PE-
CAS AUTOMOTIVAS LTDA e outro-Proceda o advogado no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

471. EXECUÇÃO FISCAL-88/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FUNIX S IND. E COM. DE PLAS-
TICOS LTDA.-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-se
com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO-.

472. EXECUÇÃO FISCAL-94/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EVERTON FERNANDES GARCIA
e outro-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas a devolução dos autos em carga que encontra-se com o
prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCO-
LO-.

473. EXECUÇÃO FISCAL-97/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AÇOBRAS FERRO E AÇO LTDA e
outro-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras a devolução dos autos em carga que encontra-se com o pra-
zo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCO-
LO-.

474. EXECUÇÃO FISCAL-105/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MIGUEL MATEOS SANDIN-Proceda o advogado
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

475. EXECUÇÃO FISCAL-107/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x GUIDO LAINO-Proceda o advogado no prazo de
24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga que
encontra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

476. EXECUÇÃO FISCAL-110/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE JORDAO-Proceda o advogado no prazo de
24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga que

encontra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

477. EXECUÇÃO FISCAL-111/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x TADEU GUIMARAES KANKUSSU-Proceda o
advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

478. EXECUÇÃO FISCAL-112/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x GIOVANI MURA-Proceda o advogado no prazo de
24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga que
encontra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

479. EXECUÇÃO FISCAL-114/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x WASHINGTON LUIZ RAGOZZI-Proceda o advo-
gado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos
autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

480. EXECUÇÃO FISCAL-119/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x SANDRA REGINA DE ANDRADE MURA-Proce-
da o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolu-
ção dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido
sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acor-
do com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

481. EXECUÇÃO FISCAL-127/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE GREGORIO-Proceda o advogado no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga
que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

482. EXECUÇÃO FISCAL-138/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x AIKO TAKAHASHI-Proceda o advogado no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga
que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

483. EXECUÇÃO FISCAL-141/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x J.C. PUGAS & Z.A. CORREA LTDA-Proceda o
advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

484. EXECUÇÃO FISCAL-146/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ADEMIR CALIXTO-Proceda o advogado no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga
que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

485. EXECUÇÃO FISCAL-151/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x GUIDO LAINO-Proceda o advogado no prazo de
24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga que
encontra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

486. EXECUÇÃO FISCAL-152/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x GUIDO LAINO-Proceda o advogado no prazo de
24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga que
encontra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

487. EXECUÇÃO FISCAL-159/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x NOEMIA CORREIA MARQUES-Proceda o advo-
gado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos
autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

488. EXECUÇÃO FISCAL-163/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x EDVALDO NASCIMENTO
BATISTA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas a devolução dos autos em carga que encontra-se com o
prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCO-
LO-.

489. EXECUÇÃO FISCAL-165/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ALIMENTOS ZAELI LTDA-
Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a
devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

490. EXECUÇÃO FISCAL-166/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x GEUDO VIEIRA DE SOUZA-
Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a
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devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

491. EXECUÇÃO FISCAL-168/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x LUIZ FERNANDO DE OLI-
VEIRA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas a devolução dos autos em carga que encontra-se com o
prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCO-
LO-.

492. EXECUÇÃO FISCAL-171/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ADALMI TEREZINHA BALA-
BUCK-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas a devolução dos autos em carga que encontra-se com o
prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCO-
LO-.

493. EXECUÇÃO FISCAL-178/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x EVERALDO BAPTISTA DE
AZEVEDO-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-se com
o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Pro-
cesso Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO-.

494. EXECUÇÃO FISCAL-183/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JOSE MARIA DISTEFANO
GRACIA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas a devolução dos autos em carga que encontra-se com o
prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCO-
LO-.

495. EXECUÇÃO FISCAL-188/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x VALDEIR ALVES SANTANA -
Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a
devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

496. EXECUÇÃO FISCAL-190/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FRIGORIFICO ALECRIM
LTDA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
a devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

497. EXECUÇÃO FISCAL-192/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x DUMONT CALCADOS LTDA-
Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a
devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

498. EXECUÇÃO FISCAL-197/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ALVINO GONÇALVES -Proceda o advogado no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

499. EXECUÇÃO FISCAL-198/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ALCEBIADES P. DE SOUZA-Proceda o advogado
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. LUIZ SERGIO DE TOLEDO BARROS FILHO-.

500. EXECUÇÃO FISCAL-199/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x APARECIDO ADOLFO DE FREITAS-Proceda o
advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. LUIZ SERGIO DE TOLEDO BARROS
FILHO-.

501. EXECUÇÃO FISCAL-202/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x COOPERATIVA NACIONAL PRODUÇÃO DE
MORADIAS-COHESMA-Proceda o advogado no prazo de 24
(vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga que en-
contra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

502. EXECUÇÃO FISCAL-203/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x COOPERATIVA NACIONAL PRODUÇÃO DE
MORADIAS-COHESMA-Proceda o advogado no prazo de 24
(vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga que en-
contra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

503. EXECUÇÃO FISCAL-206/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x BENVINDO JOSE PEREIRA-Proceda o advogado
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item

2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. LUIZ SERGIO DE TOLEDO BARROS FILHO-.

504. EXECUÇÃO FISCAL-209/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x BASILIO NERATIKA PAULIV-Proceda o advoga-
do no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos
em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas
do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

505. EXECUÇÃO FISCAL-210/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ALCEBIADES P. DE SOUZA-Proceda o advogado
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. LUIZ SERGIO DE TOLEDO BARROS FILHO-.

506. EXECUÇÃO FISCAL-212/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x COOPERATIVA NACIONAL PRODUÇÃO DE
MORADIAS-COHESMA-Proceda o advogado no prazo de 24
(vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga que en-
contra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

507. EXECUÇÃO FISCAL-213/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x COOPERATIVA NACIONAL PRODUÇÃO DE
MORADIAS-COHESMA-Proceda o advogado no prazo de 24
(vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga que en-
contra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

508. EXECUÇÃO FISCAL-214/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x DARLIM ESTEVES-Proceda o advogado no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga
que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
DANIEL DE FREITAS PICCININI-.

509. EXECUÇÃO FISCAL-219/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x COOPERATIVA NACIONAL PRODUÇÃO DE
MORADIAS-COHESMA-Proceda o advogado no prazo de 24
(vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga que en-
contra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

510. EXECUÇÃO FISCAL-226/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x AGOSTINHO CABRERA MENDONÇA-Proceda
o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. LUIZ SERGIO DE TOLEDO BARROS
FILHO-.

511. EXECUÇÃO FISCAL-230/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x COOPERATIVA NACIONAL PRODUÇÃO DE
MORADIAS-COHESMA-Proceda o advogado no prazo de 24
(vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga que en-
contra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

512. EXECUÇÃO FISCAL-5/2007-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x DOURAFLEX INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA-Proceda o advogado no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga
que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO-.

513. EXECUÇÃO FISCAL-6/2007-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EPA TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA LTDA-Proceda o advogado no prazo de 24
(vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga que en-
contra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO-.

514. EXECUÇÃO FISCAL-7/2007-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PIRANGUEIRO AUTO POSTO
LTDA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
a devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

515. EXECUÇÃO FISCAL-10/2007-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x NEIVA APARECIDA DE FRANCA
SILVA e outro-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-se
com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO-.

516. EXECUÇÃO FISCAL-14/2007-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CAFE OURO VERDE LTDA-Pro-
ceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devo-
lução dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedi-
do sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Correge-

doria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

517. EXECUÇÃO FISCAL-18/2007-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SILVANO RODRIGUES NEVES
JUNIOR-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas a devolução dos autos em carga que encontra-se com o
prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCO-
LO-.

518. EXECUÇÃO FISCAL-21/2007-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FRANCISCO LIMA MEDEIROS-
Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a
devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

519. EXECUÇÃO FISCAL-27/2007-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FRIGORIFICO ALECRIM LTDA-
Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a
devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

520. EXECUÇÃO FISCAL-28/2007-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ESTOFADOS TUPAFLEX LTDA-
Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a
devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

521. EXECUÇÃO FISCAL-29/2007-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x NADY COMERCIO DE CALÇA-
DOS LTDA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-se com
o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Pro-
cesso Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO-.

522. EXECUÇÃO FISCAL-31/2007-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x NADY COMERCIO DE CALÇA-
DOS LTDA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-se com
o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Pro-
cesso Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO-.

523. EXECUÇÃO FISCAL-37/2007-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x VIVIAN & CIA LTDA-Proceda o
advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

524. EXECUÇÃO FISCAL-40/2007-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x UMUPES - COMERCIO DE CAL-
ÇADOS LTDA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas a devolução dos autos em carga que encontra-se
com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO-.

525. EXECUÇÃO FISCAL-41/2007-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EPA TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA LTDA-Proceda o advogado no prazo de 24
(vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga que en-
contra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO-.

526. EXECUÇÃO FISCAL-43/2007-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ESTANISLAU HORWAT-Proceda o
advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

527. EXECUÇÃO FISCAL-45/2007-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FRANCIEL ALVES VIERA-Proce-
da o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolu-
ção dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido
sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acor-
do com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

528. EXECUÇÃO FISCAL-49/2007-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FRIGORIFICO ALECRIM LTDA-
Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a
devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

529. EXECUÇÃO FISCAL-50/2007-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MICHELE SOARES e outro-Proce-
da o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolu-
ção dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido
sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acor-
do com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

530. EXECUÇÃO FISCAL-52/2007-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LUIZ CAETANO e outro-Proceda o

advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

531. CARTA PRECATÓRIA-99/1989-JUÍZO DE DTº DA
COMARCA DE CURIÚVA - PR x SUPERMERCADO CAE-
TE LTDA-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas a devolução dos autos em carga que encontra-se com o
prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCO-
LO-.

532. CARTA PRECATÓRIA-229/1999-ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL x ALGOOLEO - LUBRIFICANTES E
PECAS AUTOMOTIVAS LTDA-Proceda o advogado no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em carga
que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO-.

533. CARTA PRECATÓRIA-108/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CEREALISTA ROTACA LTDA
e outros-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas a devolução dos autos em carga que encontra-se com o
prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCO-
LO-.

534. CARTA PRECATÓRIA-100/2002-ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL x BARRADAS & BARRADAS LTDA-Pro-
ceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devo-
lução dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedi-
do sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

535. CARTA PRECATÓRIA-172/2002-ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL x WILSON ROBERTO GAMBARIM e
outro-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras a devolução dos autos em carga que encontra-se com o pra-
zo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCO-
LO-.

536. CARTA PRECATÓRIA-101/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x E. ZANFRILLI MOVEIS-Pro-
ceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devo-
lução dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedi-
do sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

537. CARTA PRECATÓRIA-219/2003-ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL x ANTONIO MARTINS FILHO ( ESPO-
LIO )-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras a devolução dos autos em carga que encontra-se com o pra-
zo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCO-
LO-.

538. CARTA PRECATÓRIA-79/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x PEDRO DONIZETE GRASSI e
outro-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras a devolução dos autos em carga que encontra-se com o pra-
zo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCO-
LO-.

539. CARTA PRECATÓRIA-161/2004-MAURICIO CORREIA
MACHADO e outros x ESTADO DO PARANA-Proceda o ad-
vogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos
autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

540. CARTA PRECATÓRIA-136/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x IVONE CORTONEZI-Proceda
o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução
dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedido sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

541. CARTA PRECATÓRIA-195/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DE RONDONIA x TAKAHARU TAKESHITA-
Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a
devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

542. CARTA PRECATÓRIA-9/2007-BRASPELCO INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA x CURTUME PANORAMA LTDA
e outro-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas a devolução dos autos em carga que encontra-se com o
prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. GELSI FRANCISCO
ACCADROLLI-.

543. CARTA PRECATÓRIA-90/2007-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JOSE BATISTA DA SILVA-Pro-
ceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devo-
lução dos autos em carga que encontra-se com o prazo excedi-
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do sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

544. CARTA PRECATÓRIA-96/2007-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CEAR VEICULOS LTDA e ou-
tros-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
a devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

545. CARTA PRECATÓRIA-102/2007-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FABIANO BELLONI NUNES-
Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a
devolução dos autos em carga que encontra-se com o prazo
excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

546. CARTA PRECATÓRIA-128/2007-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SOALGO - SOCIEDADE AL-
GOD PARANAENSE IND COM LTDA-Proceda o advogado
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

547. CARTA PRECATÓRIA-145/2007-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x AMLOGIC COMERCIO IMP
EXP DE PRODUTOS ELETRONICOS L-Proceda o advogado
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a devolução dos autos em
carga que encontra-se com o prazo excedido sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

548. CARTA PRECATÓRIA-153/2007-ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL x AGA - PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA
e outros-Proceda o advogado no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas a devolução dos autos em carga que encontra-se com o
prazo excedido sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. WESLEI VENDRUSCO-
LO-.

COMARCA DE UMUARAMA - ESTADO DO PARANÁ
VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA,
REGISTROS PÚBLICOS E ANEXOS.
JUÍZA DE DIREITO
DRA. MÁRCIA ANDRADE GOMES
RELAÇÃO Nº. 051/2007

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMAR ULIANA NETO 0013 000514/2006
AHMAD ABDALLAH 0029 000633/2007
ANA VITÓRIA DE TOLEDO BAR 0011 000393/2006

0018 000034/2007
0026 000594/2007

ANDERSON WAGNER MARCONI 0006 000481/2005
0012 000420/2006

ANDRÉIA C. M. DE O. FORMI 0027 000624/2007
ANGELINA DIAS DOS SANTOS 0007 000501/2005
ANTONIO LUIZ ROSA DE MELO 0015 000914/2006
ARI BORGES MONTEIRO 0014 000909/2006
CLEUSA BRAGA FRANQUINI 0018 000034/2007
DORISVALDO NOVAES CORREIA 0023 000344/2007

0028 000626/2007
EDUARDO CARDOSO DA SILVA 0016 000926/2006
ELIRANI DE S. CHINAGLIA-P 0024 000390/2007
EVERALDO BERALDO 0017 000932/2006
FRANCISCO ELIAS SILVESTRE 0005 000014/2005
GERALDO ALBERTI 0003 000384/2004
GILTRUDES APARECIDA DE FR 0001 000313/1999
HAMILTON MARIANO 0008 000857/2005
IEDA BARETTA 0025 000391/2007
JEFERSON CRAVOL BARBOSA 0017 000932/2006
JOSÉ ANTONIO TRENTO 0020 000053/2007
JOSÉ DA SILVEIRA 0019 000044/2007
LUCIANO GAIOSKI 0006 000481/2005
LUIZ CARLOS FERNANDES DOM 0002 000156/2004

0021 000137/2007
MARGARETH LUCANTONIO 0010 000207/2006
MILTON ADRIANO DE OLIVEIR 0027 000624/2007
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1. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-313/1999-K.O.A.S. e outro
x J.P.S.- Manifestem-se as partes sobre a nova conta apresenta-
da às fls. 156/159, em 05 (cinco) dias.-Adv. GILTRUDES APA-
RECIDA DE FREITAS-.

2. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-156/2004-T.D.S.S. e outro
x M.S.- Manifeste-se o Procurador da parte autora acerca da
petição e documentos de fls. 137/144.-Adv. LUIZ CARLOS
FERNANDES DOMINGUES-.

3. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-384/2004-R.R. e outro x
J.V.S.- Manifeste-se a parte autora acerca da certidão de fls.
64-v°.-Adv. GERALDO ALBERTI-.

4. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-541/2004-O.C.S. x
G.E.C.- Manifeste-se a parte requerente acerca das custas de
fls. 157, no valor de R$ 11.386,97 (onze mil trezentos e oitenta
e seis reais e noventa e sete centavos).-Adv. PLACÍDIO BASÍ-

LIO MARÇAL NETO-.

5. SEPARAÇÃO DE CORPOS-14/2005-C.C.J.R. x C.S.M.R.-
Muito embora a cota ministerial de fl. 43, requerida a extinção
do feito sem resolução de mérito, art. 267, inciso III do CPC, o
mesmo resta prejudicado, pois a Súmula 240 do STJ, impede o
juiz de declarar de ofício a extinção do processo com base no
art. 267, inciso III do CPC, fazendo-se necessário o requeri-
mento do réu. Súmula 240 do STJ: “A extinção do processo,
por abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do
réu.” Desta feita, determino a suspensão do feito pelo prazo de
3 (três) meses.-Adv. FRANCISCO ELIAS SILVESTRE-.

6. RECONHECIMENTO E DISSOL. UNIÃO ESTAVEL-481/
2005-S.M.D.S. x P.A.R.- Manifestem-se as partes acerca das
custas de fls. 130, no valor de R$ 965,66 (novecentos e sessen-
ta e cinco reais e sessenta e seis centavos).-Advs. LUCIANO
GAIOSKI e ANDERSON WAGNER MARCONI-.

7. AÇÃO DE ALIMENTOS-501/2005-M.H.C. e outro x E.S.C.-
Preliminarmente, intime-se a procuradora da parte autora a fim
de que se manfieste sobre a certidão de fls. 90, em 05 (cinco)
dias.-Adv. ANGELINA DIAS DOS SANTOS CARVALHO-.

8. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-857/2005-H.I.C.C. e outros
x W.A.C.- Manifeste-se o procurador da parte autora acerca do
expediente e documentos de fls. 25/27.-Adv. HAMILTON
MARIANO-.

9. AÇÃO DE ALIMENTOS-926/2005-M.C.C.M.F. e outro x
M.C.C.M.- Indefiro o pedido formulado às fls. 132/133, por
absoluta falta de previsão legal.-Adv. SANDRO DA SILVA-.

10. AÇÃO DE ALIMENTOS-207/2006-R.C.T.V. e outro x
A.C.V.- Considerando o teor da certidão de fls. 27 redesigno o
ato para o dia 21/02/2008, às 15:20 horas.-Adv. MARGARE-
TH LUCANTONIO-.

11. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-393/2006-J.V.S. e
outro x J.C.O.- Designo o dia 07 de dezembro de 2007, às 10:00
horas, para coleta do material objetivando a realização do exa-
me pericial (DNA), no Laboratório Biomédico Maggi, nesta
Cidade e Comarca, devendo as partes comparecer munidas de
documento de identificaçäo. Intimem-se pessoalmente as par-
tes para comparecimento, via carta de AR, ressaltando-se ao
réu que o não comparecimento injustificado importará na pre-
sunçäo de paternidade independente da realização do exarne,
nos termos da Súmula 301 do STJ: “Em açäo investigatória, a
recusa do suposto pai a submeter-se ao exame de DNA induz
presunção juris tantum de paternidade”. Oficie-se o Laborató-
rio informando a data designada, solicitando, ainda, o encami-
nhamento a este Juízo de ofício informando o comparecimento
das partes eo resultado do laudo pericial. Autorizo o levanta-
mento do valor depositado em favor do perito. Após a juntada
do laudo pericial, manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez)
dias. -Adv. ANA VITÓRIA DE TOLEDO BARROS-.

12. RECONHECIMENTO E DISSOL. UNIÃO ESTAVEL-420/
2006-A.A.C. e outro x - Aguardando retirar formais de parti-
lha.-Adv. ANDERSON WAGNER MARCONI-.

13. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-514/2006-M.T.S. x
M.P.S.S.- Decorrido o prazo, manifeste-se o Procurador do
autor.-Advs. PAULO CESAR DE SOUZA, RENATA GIOVA-
NINI e ADEMAR ULIANA NETO-.

14. AÇÃO DE EXECUÇÃO PENSÃO ALIMENTÍCIA-909/
2006-L.A.L. x J.C.L.- Manifeste-se a parte executada acerca
das custas de fls. 24, no valor de R$ 251,66 (duzentos e cin-
quenta e um reais e sessenta e seis centavos).-Adv. ARI BOR-
GES MONTEIRO-.

15. AÇÃO DE ALIMENTOS-914/2006-G.A.D.S. e outro x
M.D.S.- Considerando o teor da certidão de fls. 26 redesigno o
ato para o dia 21/02/2008, às 14:40 horas.-Adv. ANTONIO
LUIZ ROSA DE MELO-.

16. IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUD.-
926/2006-E.A.E. x S.P.D.S. e outro- manifeste-se o procurador
da parte exequente acerca da certidão de fls. 10.-Adv. EDUAR-
DO CARDOSO DA SILVA REIS-.

17. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-932/2006-P.R.R.N. e ou-
tro x D.R.N.- Intime-se o procurador da parte exequente, para
que se manifeste acerca da petição de fls. 24/27, no prazo de
05 (cinco) dias.-Advs. EVERALDO BERALDO e JEFERSON
CRAVOL BARBOSA-.

18. DIVÓRCIO LITIGIOSO-34/2007-M.S.T. x G.A.A.T.- De-
termino a intimação das Procuradoras dos requerentes, a fim
de que reconheçam firma da assinatura do Sr. M.S.T., na pro-
curação de fls. 05, a teor do que dispõe o art. 1120, § 2º, do
CPC.-Advs. ANA VITÓRIA DE TOLEDO BARROS e CLEU-
SA BRAGA FRANQUINI-.

19. SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-44/2007-C.S. e
outro x - Manifeste-se a parte requerente acerca das custas de
fls. 28, no valor de R$ 305,26 (trezentos e cinco reais e vinte e
seis centavos).-Adv. JOSÉ DA SILVEIRA-.

20. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-53/2007-C.B. e outro x
J.A.T.- Manifeste-se a parte executada acerca das custas de fls.
31, no valor de 208,66 (duzentos e oito reais e sessenta e seis
centavos).-Adv. JOSÉ ANTONIO TRENTO-.

21. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-137/2007-J.L.M.O. e ou-
tro x J.C.O.- Manifeste-se a parte requerente acerca do recebi-
mento dos alimentos devidos.-Adv. LUIZ CARLOS FERNAN-
DES DOMINGUES-.

22. DIVÓRCIO LITIGIOSO-312/2007-A.D.R.S. x M.A.M.S.-
Redesigno audiência de tentativa de conciliação prévia, para o
dia 12/02/2008, às 15:30 horas (art. 3º, §2º, da Lei nº6.515/

77), próxima data viável na pauta deste Juízo. No mais reporto-
me ao despacho de fls. 22.-Adv. SANDRA REGINA MARCO-
LINO COSTA-.

23. RECONHECIMENTO E DISSOL. UNIÃO ESTAVEL-344/
2007-V.Q.S. x D.R.C.- Manifeste-se o Procurador da parte au-
tora acerca da contestação e documentos de fls. 19/24.-Adv.
DORISVALDO NOVAES CORREIA-.

24. CONVERSÃO DE SEP. JUDICIAL EM DIVÓRCIO-390/
2007-M.S.S. e outro x - manifeste-se a procuradora da parte
exequente acerca da certidão de fls. 30.-Adv. ELIRANI DE S.
CHINAGLIA-PARTICULAR-.

25. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-391/2007-K.L.S. e outro x
J.R.S.- Manifeste-se as procuradoras da parte autora acerca da
contestação e documentos de fls. 20/37.-Advs. IEDA BARET-
TA e SOLANGE APARECIDA RYSZKA-.

26. DIVÓRCIO LITIGIOSO-594/2007-M.L.C.M. x R.R.M.- l.
Processe-se em segredo de justiça. 2. Designo audiência de ten-
tativa de conciliação prévia, para o dia 13/12/2007, às 13:30
horas (art. 3°, § 2°, da Lei n° 6.515/77). 3. Cite-se a parte ré
para comparecimento, via edital, ao qual fixo prazo de 30 (trin-
ta) dias, ciente que o prazo de 15 (quinze) dias para a contesta-
çäo começará a fluir a partir da audiência de conciliaçäo acima
aprazada, caso infrutífera uma soluçäo amigável. 4. Intimem-
se a parte autora da data da audiência acima designada, bem
como seu patrono judicial eo representante do Ministério Pú-
blico. 5. Esclareço, que caso a autora não possa comparecer
pessoalmente a audiência, em razäo de que se encontra residin-
do fora do País, deverá se fazer representar por representante
legalmente constituído. -Adv. ANA VITÓRIA DE TOLEDO
BARROS-.

27. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO-624/2007-L.R. e outros
x - Preliminarmente, intime-se a subscritora da petição de fls.
02/03, para que, em quarenta e oito horas, sane a falta de assi-
natura na referida petição, sob pena de desentranhamento.-Advs.
ANDRÉIA C. M. DE O. FORMIGONI e MILTON ADRIANO
DE OLIVEIRA-.

28. DIVÓRCIO LITIGIOSO-626/2007-D.F.Q.S. x J.C.B.S.- 1.
Processe-se em segredo de justiça. Concedo, à autora, os bene-
fícios da gratuidade processual. 2. Designo audiência de tenta-
tiva de conciliaçäo previa, para o dia 12/02/2008, às 13:30 ho-
ras (art. 3°, § 2°, da Lei n° 6.515/77). 3. Cite-se a parte ré para
comparecimento, via edital, ao qual fixo prazo de 30 (trinta)
dias, ciente que o prazo de 15 (quinze) dias para a contestaçäo
começará a fluir a partir da audiência de conciliaçäo acima
aprazada, caso infrutífera uma soluçäo amigável. 4. Intimem-
se a parte autora da data da audiência acima designada, bem
como seu patrono judicial eo representante do Ministério Pú-
blico. 5. Infime-se o Procurador da autora, a fim de que junte
aos autos certidäo de casamento atualizada das partes. -Adv.
DORISVALDO NOVAES CORREIA-.

29. AÇÃO DE ALIMENTOS-633/2007-R.B.B.R. e outro x
H.R.- 1. Processe-se em segredo de Justiça. Concedo, à parte
autora, os benefícios da gratuidade processual. 2. Arbitro ali-
mentos provisórios em ½ (meio) salário mÍnimo nacional, a
partir da citaçäo, e designo audiência de conciliaçäo para o dia
11/02/2008, às 16:30 horas. 3. Cite-se o réu fazendo constar as
advertências legais, e intime-se à parte autora, pela via postal
(art. 5°, § 2° da Lei n° 5478/68), a fim de que compareçam a
essa audiência, acompanhados de seus advogados, importando
a ausência da parte autora em extinção e arquivamento e do réu
em confissão e revelia. 4. Na audiência, se näo houver acordo,
poderá a parte ré contestar, desde que o faça por intermédio de
advogado, oportunidade em que será redesignada nova data para
instruçõo do feito. 5. Intimem-se, inclusive o Ministério Públi-
co. -Adv. AHMAD ABDALLAH-.
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1.-Desapropriacao-239/1992-ALFREDO FORSTNER x DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM- Manifestte-
se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o agravo retido. -Adv.
CELSO APARECIDO RIBAS BUENO, HELIO BUENO DE
CAMARGO-

2.-Execucao de Titulos Extrajud.-503/1995-FORMAC FORNE-
CEDORA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x IND.
COM. DE ARTEF. DE CIMENTO FRANCISCO -O requeren-
te devera efetuar o recolhimento das custas referente a diligen-
cia do senhor Oficial de Justica, atraves de guia propria, no
prazo legal, no valor de R$37,00.-Adv. ZEIDAN MARCELO
FARAJ-

3.-Execucao de Titulos Extrajud.-186/1996-BANCO ITAU S.A.
x OURO NEGRO REP. COM. DE PNEUS LTDA S/C E OU-
TROS e outros -Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO
ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR-

4.-Execucao de Titulos Extrajud.-326/1997-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x MOECKE & FILHOS e outros- INtime-se o deve-
dor para que indique, no prazo de cinco dias, bens passiveis de
penhora, bem como onde se encontra e seus respectivos valo-
res, sob pena de ocnsiderar-se ato atentatorio a dignidade da
Justica, incidindo em multa de 10% sobre ovalor atualizado do
debito em execucao, sem prejuizo de outras sancoes de nature-
za processual ou material, exigivel na propria execucao. -Adv.
HELIO RICARDO CUNHA-

5.-Inventario-967/1997-MARIA PADOSTWKA BOIARSKI x
JERONIMO BOIARSKI -Manifeste-se o(a) requerente,no pra-
zo de cinco dias,sobre a certidao de fls. 97 -Adv. GIOVANI
ANDREOLI-

6.-Execucao de Titulos Extrajud.-97/2001-DISSENHA S/A
IND. COM. x EDINO ALFREDO ANDRIOLI -Suspenso o fei-
to por sessenta dias.-Adv.ROBERTO MACHADO FILHO-

7.-Inventario-648/2001-MARGARIDA KOSLOWSKI DE AL-
MEIDA x JOAQUIM DE ALMEIDA- Intime-se o inventarian-
te para que preste as ultimas declaracoes. -Adv. MOACIR DE
MELO, SERGIO LUIZ MAYER-

8.-Ordinaria-660/2001-IVONETE MONTIPO VOIDALESKI x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. MARTIM CANEVER-

9.-Indenizacao-2/2002-HARALD SIGURD KISTMACHER x
BANCO DO BRASIL S/A- Intime-se o exequente para que se
manifeste acerca do detalhamento de ordem judicial e bloqueio
de valores acostados aos autos. -Adv. FREDERICO VALDO-
MIRO SLOMP-

10.-Anulacao de Atos Juridicos-167/2002-IOLANDA KRUL
LOPES e outros x RICARDO KRUL -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre a certidao de fls. 65 -
Adv. SUSANE LEA KONELL-

11.-Ordinaria de Cobranca-405/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOAQUIM
DE ABREU -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias,sobre o oficio de fls.272 -Adv. ELISABETH M. SPEN-
GLER, ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO-

12.-Embargos a Execucao-596/2002-MAZIAD ZEIDAN FA-
RAH x MUNICIPIO DE PAULA FREITAS- ...Ante o exposto,
com fundamento nos artigos 204 do CTN e terceirao da Lei
6830/80, julgo improcedentes os embargos interpostos por
Maziad Zeidan Farah em face de Municipio de Pala Freitas.
Condeno os embargantes nas custas processuais e nos honora-
rios advogaticios, fixados em R$1.500,00 -Adv. ZEIDAN
MARCELO FARAJ e MANUELA ROSA DE CASTILHO-

13.-Reintegracao de Posse-676/2002-CIA.BRASILEIRA PE-
TROLEO IPIRANGA-CIA ATLANTIC PETR x AUTO POS-

TO VENSCORD LTDA -O requerente devera efetuar o reco-
lhimento das custas referente a diligencia do senhor Oficial de
Justica, atraves de guia propria, no prazo legal,.-Adv. MAURI-
CIO FLAVIO MAGNANI-

14.-Rescisao de Contrato-723/2002-COHAPAR x ANTONIO
AGOSTINHO CORREA e outros -O requerente devera efetuar
o recolhimento das custas referente a diligencia do senhor Ofi-
cial de Justica, atraves de guia propria, no prazo legal, Adv.
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA e SILVIA FATIMA SOA-
RES-

15.-Ordinaria de Cobranca-790/2002-HELIO LUIZ ROCKEM-
BACH x SOLANGE OTTO -Manifeste-se a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

16.-Reintegracao de Posse-1173/2002-COPEL x MARCO AU-
RELIO KONELL -Sobre a contestacao e documentos, mani-
feste-se o(a) requerente-Adv. JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR, JEFERSON LUIZ DE LIMA, DENISE CANOVA,
MARI KAKAWA-

17.-Reintegracao de Posse-1175/2002-COPEL x SERGIO SAN-
DI -Audiencia de instrucao e julgamento dia 04 de novembro
de 2008, as 13.30 horas, neste Juizo. Devem as partes observa-
rem o prazo do artigo 407 do CPC, quanto as testemunhas.-
Adv. JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR, JEFERSON
LUIZ DE LIMA e LUCIANE MARIA CAMPESATTO-

18.-Reintegracao de Posse-1194/2002-COPEL x LINIR MA-
RIA DE CASTRO e outros -Manifestem-se os interessados so-
bre a proposta de honorarios periciais no valor de R$6.500,00,
no prazo de cinco dias. -Adv. JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR, JEFERSON LUIZ DE LIMA, JAIRO VICENTE
CLIVATTI e MARINA CASAL DE FREITAS-

19.-Alvara-270/2003-DAIANE PRICILA DOLENNY e outros
x -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. GENI SALETE OSTRO-
WSKI-

20.-Arrolamento-747/2003-ANA OLINKIEVICZ OKPPIS x
PEDRO JOSE OKPPIS -Manifeste-se a parte interessada sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO SENKIV-

21.-Indenizacao-862/2003-MARCIO MARCELUS DE OLI-
VEIRA GOHL - FI x VIACAO AEREA SAO PAULO S/A -
VASP - VASPEX -O requerente devera efetuar o recolhimento
das custas referente a diligencia do senhor Oficial de Justica,
atraves de guia propria, no prazo legal.-Adv. ROSSANDRA M.
DA CUNHA CODAGNONE-

22.-Ordinaria-913/2003-INTERMADE INDUSTRIAL MADEI-
REIRA LTDA x MZ FACTORING LTDA-...Isto posto, julgo
improcedente os pedidos realizdos na medida cautelar de sus-
tacao de protesto, bem como na acao declaratoria de inexigibi-
lidade de debito cumulada com indenizacao por perdas e da-
nos, extinguindo os processos com resolucao de merito, revo-
gando, de consequencia, a liminar concedida no primeiro feito.
Condeno a autora ao pagamento das custas prodcessuais e ho-
norarios advocaticios, os quais,fixo em R$800,00. Observem
as partes que decorrido o lapso temporal de quinze dias apos o
transito em julgado, sem que tenha ocorrido o pagamento da
condenacao e indenizacao, custas processuais e honorarios ad-
vocaticios, referido valor sera acrscido automaticamente de
multa de 10% do debito.... -Adv. DANTE PARISI e ALOISIO
DE CAMARGO FONSECA-

23.-Indenizacao-1053/2003-EUGENIA MOKOCHIA CHYBI-
AK x BANCO ITAU S/A -Ao preparo de custas processuais no
valor de R$277,50-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ, LUIS
CARLOS PYSKLEVITZ-

24.-Indenizacao-1076/2003-TEREZA JACINTO DA SILVA x
ESTADO DO PARANA- Li as razoes de inconformismo e nao
vi nelas nenhum argumento ou fato que possa infirmar os fun-
damentos da decisao agravada, que mantenho, pelo que nela se
contem. O agravo retiro tem seu julgamento diferido ate even-
tual manifestacao em recurso de apelacao.Intime-se or equeri-
do para que conteste a habilitacao, no praz\o de cinco dias. -
Adv. CECILIA L.G. ABDALLA, ACIR OLISKOWSKI e PAU-
LO ROBERTO GLASER-

25.-Reparacao de Danos-1150/2003-JOAO CARLOS DE FREI-
TAS x DEPARTAMENTO ESTRADAS RODAGEM ESTADO
PARANA - DER -O requerente devera efetuar o recolhimento
das custas referente a diligencia do senhor Oficial de Justica,
atraves de guia propria, no prazo legal,-Adv. VIRGILIO CE-
SAR DE MELO, SARA NUNES FERREIRA WAHL-

26.-Acao Civil Publica-2/2004-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x TARACIO LISOSKI -Manifestem-
se os interessados sobre o laudo pericial, no prazo de cinco
dias. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-

27.-Execucao de Titulo Judicial-97/2004-JAROSLAU BETAN
x SEFLA MATERIAIS CONSTRUCAO LTDA e outros -Sobre
o calculo geral, manifestem-se os interessados,no prazo legal.-
Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

28.-Declarat.Inexistencia de Deb.-257/2004-LEONI
SCHLLOSSER BENDER x TELEDATA INFORMACOES -
Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao recorrido para con-
tra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP-

29.-Declaratoria-1351/2004-JOANA TEREZINHA AFONSO
FERREIRA e outros x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITO-
RIA- ...Isto posto, julgo procedente o pedido para declarar a
ilegalidade da contribuicao de melhoria citada nos autos, e con-
denar o Municipio de Uniao da Vitoria a restituir aos autores

todos os pagamentos efetuados a este titulo, pagos nos cinco
anos anteriores ao ajuizamento da acao, devendo ser acresci-
dos de correcao monetaria eplo INPC-IBGE, desde a data de
cada pagamwento, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes
a partir da citacao, ate dezembro/02, sendo apos janeiro/03 em
1% ao mes, devendo o quantum ser apurado em liquidacao de
sentenca por calculo aritmetio. Condeo ainda, o requerido ao
pagamento das custas e despsas processuais e honorarios advo-
caticios que fixo no valor de 10% do valor da condenacao -
Adv. ANTONIO TAVARES BUENO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

30.-Cautelar Inominada-1456/2004-LUCIO ORLANDO SAVI
x DETRAN - PR- ...Isto posto, julgo improcedente o pedido
inserto na inical, extinguindo o feito com resolucao de merito,
com amparo no artigo 269, inciso I, do CPC,. Imputo ao autor
o pagamento das despesas processuais e honorarios advocatici-
os do patrono dos reus, na forma da lei, os quais fixo em
R$400,00... -Adv. FRANCISCO LOTERIO DE OLIVEIRA e
RONY MARCOS DE LIMA-

31.-Monitoria-1755/2004-ADILSON WENGERKIEWICZ &
CIA LTDA x EVAN SALLES -Julgado por sentenca, extinto o
feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do
pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC),
custas processuais pela requerente.-Adv. VIRGILIO CESAR
DE MELO e JONATAS FERNANDES NEVES-

32.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-1853/2004-BANCO DI-
BENS S/A x JOAO FRANCISCO BAIAK -Julgado por senten-
ca extinto o feito, com base no artigo 269, IIII, do Codigo de
Processo Civil, condenando a requerido ao pagamento das cus-
tas processuais-Adv. VITOR CESAR BONVINO e FABRICIO
SCHEWINSKI-

33.-Ord.de Revisao de Contrato-2251/2004-JUREMA MACHA-
DO ABILHOA x BANCO BRADESCO S/A -Para a audiencia
de conciliacao ou saneamento, a qual deverao comparecer as
partes e/ou seus procuradores, habilitados a transigir, designo
o dia 06 de dezembro de 2007, as 15.30 horas, na sede deste
Juizo. Nao obtida a conciliacao, sera saneado o processo, se
for o caso, analisadas eventuais preliminares e fixados os pon-
tos controvertidos, com o exame das povas requeridas, ou de-
terminado o julgamento antecipado da lide.-Adv. MARCELO
GARCIA LAURIANO LEME e VIRGILIO CESAR DE MELO-

34.-Monitoria-2374/2004-EZUEL CORDEIRO PINTO x IVO-
NE PRESENDO -O requerente devera efetuar o recolhimento
das custas referente a diligencia do senhor Oficial de Justica,
atraves de guia propria, no prazo legal,.-Adv. ADRIANO REIN-
BOLD DILLENBURG, GETULIO PEREIRA e ENIO RIBAS
JUNIOR-

35.-Busca e Apreensao-Cautelar-8/2005-DECIO PACHECO &
CIA LTDA x JOSE BUENO -Ao preparo de custas processuais
no valor de R$15,40 -Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA-

36.-Declaratoria-584/2005-LAURINDO RIBAS x ESTADO DO
PARANA e outros -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao
recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. FREDE-
RICO VALDOMIRO SLOMP-

37.-Declaratoria-585/2005-AUGUSTO BAIAK x ESTADO DO
PARANA e outros -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao
recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. FREDE-
RICO VALDOMIRO SLOMP-

38.-Ordinaria de Cobranca-758/2005-MICHEL WEINIG AK-
TIENGESELLSCHAFT x OSCAR GEYER & CIA LTDA -Para
a audiencia de conciliacao ou saneamento, a qual deverao com-
parecer as partes e/ou seus procuradores, habilitados a transi-
gir, designo o dia 03 de abril de 2008, as 13.30 horas, na sede
deste Juizo. Nao obtida a conciliacao, sera saneado o processo,
se for o caso, analisadas eventuais preliminares e fixados os
pontos controvertidos, com o exame das povas requeridas, ou
determinado o julgamento antecipado da lide.-Adv. WILMAR
EPPINGER, JULIANE ZANCANARO e VIRGILIO CESAR
DE MELO-

39.-Alvara-1035/2005-JESSICA DE PAULA x -Manifeste-se
o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre a certidao de fls.
33 -Adv. THYAGO ANTONIO PIGATTO CAUS-

40.-Indenizacao-1055/2005-ESPOLIO DE LUIZ ARI MONTI-
BELER x BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA -
Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao recorrido para con-
tra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. MANUELA ROSA DE CAS-
TILHO-

41.-Declaratoria-1250/2005-TEREZINHA WACELKOSKI
KMITA x BANCO DO BRASIL S/A- Intime-se a parte autora
para que se manifeste acerca do docuemtno de fls.88/89, no
prazo de cinco dias. -Adv. MARCELO GARCIA LAURIANO
LEME, ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN-

42.-Declaratoria-1381/2005-MARIO HORBATIUK x MUNI-
CIPIO DE GENERAL CARNEIRO -Ciˆncia as partes do retor-
no dos autos para que requeiram o que de direito-Adv. CELSO
APARECIDO RIBAS BUENO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

43.-Sumarissima de Cobranca-1463/2005-IRMAOS RAVANE-
LLO LTDA x CASEIMIRO LOPES -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre a certidao de fls.40-
verso -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

44.-Ordinaria-1474/2005-ARTEMANEL IND.COM.DE
MAD.TORNEADA LTDA x BANCO ITAU S.A -Recebo a ape-
lacao em ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar,
no prazo legal.-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI e LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-

45.-Despejo-1482/2005-MASSA FALIDA DE BORDIN S.A.

IND. COM. x MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. MAURICIO FLAVIO MAGNANI-

46.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-1795/2005-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x GRACI-
ELI ADRIANE LIGESKI -Manifeste(m)-se o(s) requerente(s),
no prazo de cinco dias, sobre a certidao negativa de citacao.-
Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e DARIANE MAR-
QUES MARTINELLI-

47.-Execucao de Titulos Extrajud.-1805/2005-JUARECI DE
SOUZA LEAO x ANDREIA GAIOVI -Arquivado provisoria-
mente, aguardando a manifestacao da parte interessada.-Adv.
JEAN CARLOS MACHADO e ALCEU AMARAL-

48.-Arrolamento-1812/2005-THEODORO GADOMSKI x
MARIA PARASTCHUK GADOMSKI -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre a peticao de fls. 79 -
Adv. MARCO AURELIO HLADCZUK-

49.-Execucao de Titulos Extrajud.-1859/2005-BANCO DO
BRASIL S/A x MARCIA ARENDT - FI- ...Desta forma, como
a parte executada ja fora devidamente citada, mesmo que ante-
riormente a lei processualo vigente, tenho como eficaz o ato
praticado ate entao, indeferindo a peticao de fls.73/74, deven-
do ser intimada a parte exequente para que de prosseguimetno
ao feito, no prazo de cinco dias. -Adv. ROGERIO DYNIEWI-
CZ e RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK-

50.-Revisao de Contrato-205/2006-ANTONIO CARLOS CAUS
x BV FINANCEIRA- ...Intime-se o requerente para que apre-
sente demonstrativo descrevendo os valores do debito, bem
como dos acrescimos (planilha de calculo) conforme determi-
nado em fls.139, no prazo de icnco dias. -Adv. THYAGO AN-
TONIO PIGATTO CAUS-

51.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-276/2006-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x JOAO
MARIA FERREIRA -Ao preparo de custas processuais no va-
lor de R$10,50-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e
ALINE BORGES LEAL-

52.-Mandado de Seguranca-284/2006-SERRARIA SANTA HIL-
DA LTDA x IAP -Ao preparo de custas processuais no valor de
R$8,40-Adv. MARCOS ANTONIO BOHRER-

53.-Acao Civil Publica-333/2006-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x PREFEITO MUNICIPAL DE UNI-
AO DA VITORIA e outros- Intimem-se os requeridos para que,
no prazo de dez dias, apresentem as alegacoes finais. -Adv.
JUSSARA GRANDO ALLAGE-

54.-Embargos a Execucao-359/2006-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x DOROTY ELINOR BERNARDI- Manifestem-
se as partes, no prazo de cinco dias, sobre o oficio de fls.29/30,
encaminhado pela Copel -Adv. LUIS RENATO CARVALHO
PINTO e GIOVANI ANDREOLI-

55.-Reintegracao de Posse-446/2006-LIMARA ELITA ARAU-
JO SOARES x LINDARCI DA LUZ DA SILVA -Manifeste(m)-
se o(s) requerente(s), no prazo de cinco dias, sobre a certidao
negativa de citacao.-Adv. GETULIO PEREIRA-

56.-Embargos a Execucao-497/2006-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x JOAO FERREIRA MATTOSO NETO- Mani-
festem-se as pares, no prazo e icnco dias, sobre ooficio de fls.27
encaminhado pela Copel. -Adv. MARTIM FRANCISCO RI-
BAS e GIOVANI ANDREOLI-

57.-Embargos a Execucao-499/2006-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x OSNI SCHULTZ- Manifestem-se os interessa-
dos sobre o oficio encaminhado pela Copel e constante as fls.28/
29, no prazo de cinco dias. -Adv. MARTIM FRANCISCO RI-
BAS e GIOVANI ANDREOLI-

58.-Embargos a Execucao-504/2006-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x IRACEMA DE SOUZA BUENO- Manifestem-
se os interessados sobre o oficio encaminhado pela Copel e
constante as fls.27/29, no prazo de cinco dias. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS e GIOVANI ANDREOLI-

59.-Embargos a Execucao-578/2006-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x PEDRO ALEXANDRE DOS SANTOS- Ma-
nifestem-se os interesados sobre o ofiio encaminhado pela Co-
pel e constante as fls.28/29, no prazo de cinco dias. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS e GIOVANI ANDREOLI-

60.-Monitoria-633/2006-A.A. ROTTA & CIA LTDA x JUCE-
MARA GALIKOSKI DOS SANTOS -Manifeste-se a parte in-
teressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. JORGE LUIZ DE MELO e ALVARO SCHENATO-

61.-Reintegracao de Posse-733/2006-LUCIO ZAVADZKI e
outros x WACK SCIBOR e outros- ...Desta forma, determino
que a presente demanda e a acao de manutencao de posse sob
n.737/2006, tenham julgamento simultaneo e conunto. Inexis-
tem preliminares a ser apreciadas.Presentes se encontram os
pressupostos processuais e as condicoes da acao, razao pela
qual dou o feitopor saneado. Defiro aproducao de prova oral,
consubstanciado no depoimento pessoal das partes e oitiva de
testemunhas, documental e pericial.Nomeio perito na pessoa
de Aramis Domit. As pares, no prazo comum de cinco dias,
indicarao assistente tecnicos forumularao quesitos. As custas
da prova deverao ser raeads entre as partes, tendo emvista o
pedido de ambas. -Adv. ZANI DALTON FARAH, LUCIANO
LINHARES e CAROLINA SOCHA DE SOUZA-

62.-IMPUGNACAO A EXECUCAO-859/2006-LUIZ UBALDO
DOS SANTOS x BANCO DO BRASIL S/A- Manifeste-se a parte
impugnada, no prazo legal. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

63.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-924/2006-BANCO PANA-
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MERICANO S/A x ELENIR SALETE METELSKI -Ao prepa-
ro de custas processuais no valor de R$27,52 -Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-

64.-Despejo-936/2006-PEDRO HENRIQUE KAMPMANN x
ANTONIO SOLANHO SOBRINHO -O requerente devera efe-
tuar o recolhimento das custas referente a diligencia do senhor
Oficial de Justica, atraves de guia propria, no prazo legal,.-
Adv. JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE-

65.-Ord. Rescisao de Contrato-1024/2006-ELIDE ZORTEA x
OSVINO SCHUTZ -Para a audiencia de conciliacao ou sanea-
mento, a qual deverao comparecer as partes e/ou seus procura-
dores, habilitados a transigir, designo o dia 06 de dezembro de
2007, as 15.00 horas, na sede deste Juizo. Nao obtida a conci-
liacao, sera saneado o processo, se for o caso, analisadas even-
tuais preliminares e fixados os pontos controvertidos, com o
exame das povas requeridas, ou determinado o julgamento an-
tecipado da lide.-Adv. JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOT-
TE e LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

66.-Sustacao de Protesto-1096/2006-BSF TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA x ROSELI VERGOPOLAN- Intime-se
a requerente para que presste aucao no prazo de vinte e quatro
horas, sobb pena de revogacao da liminar concedida. -Adv. LUIS
MARCELO SCHNEIDER-

67.-Execucao de Titulos Extrajud.-1131/2006-COML. BAN-
DEIRANTE LTDA x ADALBERTO CORREA -Sobre a certi-
dao negativa de penhora, manifeste-se o requerente.-Adv. FA-
BIO ROBERTO LORENA e AROLDO P. GUEDES JUNIOR-

68.-Arresto-1209/2006-ALDRI DISTRIBUIDORA DE GENE-
ROS ALIMENTICIOS LTDA x COM. GENEROS ALIMEN-
TICIOS ROMA LTDA -Homologo o calculo de custas para que
surta os devidos efeitos legais e faculto aos srs. Serventuarios a
execucao das mesmas atraves de procedimento proprio.-Adv.
BARBARA JUSTINA KNISS-

69.-Anulacao de Titulo-12/2007-BSF TRANSP. RODOVIARI-
OS LTDA. x ROSELI VERGOPOLAN- Recebo a reconvencao
de fls.85/104, devendo ser feitas as averbacoes
necessarias.Initme-se a autora/reconvinda para, querendo con-
testar, no prazo de quinze dias. Intime-se a autora reconvinda,
na pessoa de seu advogado, para contesta-la no prazo de quin-
ze dias. Manifeste-se a autora sobre a contestacao e documen-
tos a ela anxados,no prazo de dez dias. -Adv. LUIS MARCE-
LO SCHNEIDER-

70.-Ord.de Implantacao de Pensao-29/2007-MARIA BERNA-
DETE OLIVEIRA DA SILVA x INSS -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP-

71.-Notificacao-75/2007-ISAIDE NEVES DE SOUZA x JOAO
DE SOUZA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias,sobre o oficio nao recebido -Adv. IRAPUAN CAESAR
DA COSTA JUNIOR-

72.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-123/2007-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x JOSE
JANDIR DALPRA-... Diante disso, com fundmaento no art.284,
paragrafo unico, do CPC, indefiro a peticao inicial e julgo ex-
tinto o processo sem apreciacao de merito.As custas processu-
ais deverao ser suportadas pelo autor. -Adv. MARILUCE CAR-
DOSO DOS REIS-

73.-Declaratoria-226/2007-RICARDO DOMIT x SANTAN-
DER SEGUROS S/A -Indiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, informando sobre a necessidade e pertinencia de
cada uma, no prazo de cinco dias. No mesmo prazo, deverao as
partes informar sobre eventual possibilidade de conciliacao em
audiencia (artigo 331 do CPC), pois, caso contrario, ou no si-
lencio, o feito sera saneado diretamente por este Juizo, por eco-
nomia processual, ou julgado no estado em que se encontra, se
for o caso. As partes,no mesmo prazo, poderao, ainda, apresen-
tar sugestao de forma objetiva acerca dos pontos que entende-
rem como controvertidos. -Adv. CELSO APARECIDO RIBAS
BUENO, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER e MARILI
RIBEIRO TABORDA-

74.-Ordinaria de Cobranca-340/2007-ANTONIO RACZKOWI-
AK x BANCO ITAU S/A (SUCESSOR BANCO BANESTA-
DO S/A) -Indiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, informando sobre a necessidade e pertinencia de cada uma,
no prazo de cinco dias. No mesmo prazo, deverao as partes
informar sobre eventual possibilidade de conciliacao em audi-
encia (artigo 331 do CPC), pois, caso contrario, ou no silencio,
o feito sera saneado diretamente por este Juizo, por economia
processual, ou julgado no estado em que se encontra, se for o
caso. As partes,no mesmo prazo, poderao, ainda, apresentar
sugestao de forma objetiva acerca dos pontos que entenderem
como controvertidos. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP e JOSE ELI SALAMACHA-

75.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-355/2007-OMNI S/A CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x LUIS CAR-
LOS ESTACHESKI- Intime-se a parte autora para que, no pra-
zo de dez dias acoste o documnento do Detran comprovando o
registro do gravame citado nos autos, bem como que o veiculo
se encontra registrado em nome do requerido -Adv. PAULO
CESAR TORRES-

76.-Execucao de Titulos Extrajud.-363/2007-HSBC BANCK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x W. HUBNER E CIA
LTDA - ME- ...INtime-se oe xecutado para que esclareca se
com a peticao de fls.39 pretende a oposicao de embargos do
devedor conforme apregoa o artigo 736 do CP, eis que se cuida
de execucao de titulo extrajudicial. -Adv. LUCIANO LINHA-
RES-

77.-Impugnacao ao Valor da Causa-372/2007-SANDRO LUIS
OTTO x SAMIRA OTTO -Ao preparo de custas processuais no

valor de R$860,87-Adv. SAMIRA OTTO-

78.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-377/2007-HSBC BANCK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLLO x EANES ANTONIO
CHASS -Ao preparo de custas processuais no valor de
R$270,90-Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBA-
TO-

79.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-420/2007-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x DANIE-
LI CORREIA DA SILVA- Intime-se o requernete para que, no
prazo de dez dias, junteo documento emitido pelo Detran com-
povando que a alienacao fiduciaria noticiada na peticao inicial
esta devidamente registrada em seu favor, assim como o com-
provante de que o referido veiculo esteja em nome da parte
requerida, eis que o documento de fls.36, alem de ser ilegivel,
nao se enconra autenticado -Adv. JULIANE CRISTINA COR-
REA DA SILVA-

80.-Ordinaria de Cobranca-459/2007-MIRO SCHMITT x BAN-
CO DO BRASIL S/A— Concedo o prazo de trinta dias, para
que a parte requerida possa instruir os autos com as pecas ne-
cessarias para o regular prosseguimento do feito, conforme re-
querimento de fls.51 Adv. MAURICIO BORBA-

81.-Usucapiao-597/2007-JOAO FERMINO WALTRICK x - A
peticao inicial deve preencher os requisitos do artigo 282 e se-
guintes do CPC, bem como aqueles exigidos especificamente
para cada caso em concreto. Desta forma,. intime-se o autor
para que emende a peticao inicial, sob pena de indeferimento,
conforme determinado nos ites 1,2,5,6,7 e 8 da decisao de fls.28/
29, no prazo de dez dias. -Adv. CLEITON CESAR SCHAE-
FER-

82.-Arrolamento-615/2007-ROSMARI MARIA SILVEIRA e
outros x AVELINO SILVEIRA -Manifeste-se a Fazenda Esta-
dual sobre o recolhimento do imposto .-Adv. PAULO ROBER-
TO GLASER-

83.-Monitoria-621/2007-OSNI BRAUTIGAM x ACAO CO-
MERCIO MATERIAIS DE CONSTRUCAO E TE e outros-
Defiro a peticao de fls.16 e concedoo prazo de trinta dias para
que o requerente possa instruir os autos com as pecas ncessari-
as para o regular prosseguimento do feito.-Adv. SAMUEL DE
ANDRADE CANFIELD-

84.-Manutencao de Posse-632/2007-JOAO FERMINO WAL-
TRICK x ERNESTO GOHL FILHO -Sobre a impugnacao e
documentos juntados, manifeste-se a embargante.-Adv. GIO-
VANI ANDREOLI-

85.-Inventario-635/2007-CARMEN TEREZINHA DE ALMEI-
DA e outros x LUCIO STACHNIAK -Comparecer em Carto-
rio, no prazo legal, para assinatura do termo de compromisso
de inventariante, e nos vinte dias seguintes prestar as primeiras
declaracoes. -Adv. SUSANE LEA KONELL e FABRICIO N.
DE FARIA MAXIMO-

86.-Manutencao de Posse-670/2007-EZILDA TERESINHA
FREITAS CORDEIRO x CELSO VOLINQUEVICZ- Manifes-
te-se o reu acerca da peticao e documentos de fls.86/104 -Adv.
LUCIANO LINHARES-

87.-Inventario-688/2007-LUCAS ANTONIO ILARECKI e ou-
tros x ANTONIO HILARECKI -Manifeste-se a parte interessa-
da sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. ACIR OLISKOWSKI-

88.-Indenizacao-692/2007-VIVIANE DRABIK x MAURO
GARCIA DE LIMA e outros -Sobre a contestacao e documen-
tos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. LUCIANO RICARDO
HLADCZUK-

89.-Anulacao de Atos Juridicos-741/2007-ALEXSANDRO
MARTINS x BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIA-
MENTO E INVEST. -Sobre a contestacao e documentos, ma-
nifeste-se o(a) requerente-Adv. LUTYMERI SCALET-

90.-Revisao de Contrato-754/2007-SALETE MARCIA PIALA
POLSIN x BANCO VOLKSWAGEN S/A -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio nao recebido.
-Adv. EDSON ROBERTO MARAFFON-

91.-Inventario-762/2007-GLAUCIA KUAKOSKI x JAMILSON
MORAIS MACHADO -Comparecer em Cartorio, no prazo le-
gal, para assinatura do termo de compromisso de inventariante,
e nos vinte dias seguintes prestar as primeiras declaracoes. -
Adv. GETULIO PEREIRA e ADRIANO REINBOLD DILLEN-
BURG-

92.-Execucao de Titulos Extrajud.-768/2007-COOPERATIVA
CREDITO RURAL VALE CANOINHAS-SICOOB/SC x WIL-
SON PAULO HAAG e outros- ..Por tais fundamentos, indefiro
o pedido de suspensao da presente acao executiva -Adv.
WALKYRIA SCKUDLAREK COAS, ROGERIO LUIS STA-
SIAK e MARCELO GARCIA LAURIANO LEME-

93.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-806/2007-BANCO SAN-
TANDER BANESPA S/A x DECIO PACHECO- ...Isto posto,
homologo por sentenca para que produza seus j uridicos e le-
gais efeitos, o acordo celetrado entre as pares. Custas proces-
suais pelo requerido. -Adv. MARIANE CARDOSO MACA-
RECIVH e BRUNO MIRANDA QUADROS-

94.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-811/2007-BANCO FINASA
S/A x PEDRO ALVES- Intime-se a parte requerente para que
acoste aos autos, no prazo dez dias o aviso de recebimento o
qual faz parte da notificacao de fls.11, conforme ali certifica-
do. -Adv. RONEI JULIANO FOGACA WEISS-

95.-Despejo-929/2007-LUIS GONCALVES x NILSO STAN-
QUEVICZ -Manifeste(m)-se o(s) requerente(s), no prazo de
cinco dias, sobre a certidao negativa de citacao.-Adv. IRAPUAN

CAESAR DA COSTA JUNIOR-

96.-Embargos a Execucao-935/2007-VANDERLEI MIGUEL
DEMARCHI x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -Recebo os embargos para discussao, suspendendo o
curso da execucao. Manifeste-se o(a) embargado(a), querendo
, no prazo legal.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

97.-Inventario-942/2007-CAROLINA SEROTNIK x PEDRO
SEROTNIK -Comparecer em Cartorio, no prazo legal, para
assinatura do termo de compromisso de inventariante, e nos
vinte dias seguintes prestar as primeiras declaracoes. -Adv.
MAGALY RUBEL RIBAS-

98.-Indenizacao-954/2007-DOLCIMAR JOSE STROIEK e
outros x ESTADO DO PARANA -Intime-se a parte autora para,
em dez dias,dar total cumprimento ao artigo 19 do Codigo de
Processo Civil, efetuar o pagamento das custas processuais e
Funrejus. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-

99.-Reivindicatoria-958/2007-LUCAS ANTONIO HILARECKI
e outros x MARLI TERESINHA KADUBINSKI HILARESKI
-Buscando evitar abusos e com o intuito de conceder-se a justi-
ca gratuita aquels que realmente necessitam, torna-se necessa-
ria a declaracao subscrita pela parte requerente, nestes termos,
sob pena de haver o indeferimento do pedido. De que a pessoa
pode na acepcao juridia do termo e de que nao esta em condi-
coes de pagar as custas do processo e honorarios advocaticios,
na forma do artigo 4§, caput, e paragrafo 1§, da Lei n. 1060/50,
ciente de que nao realizara qualquer pagamento a este titulo
caso o beneficio venha a ser concedido, bem como de que esta
sujeita ao pagamento de dez vezes o valor das custas e a res-
ponsabilidade criminal, caso no decorrer do rpocesso fique
demonstrado que a afirmacao nao e verdadeira. Alem desta
declaracao devera o requerente acostar aos autos compovante
da declaracao de imposto de renda para demonstrar sua condi-
cao de miserabilidade. Concedo o prazo de dez dias para que o
autor emende a inicial, acostando aos autos declaracao confor-
me supra mencionado, sob pena de indeferimento do pedido.-
Adv. ACIR OLISKOWSKI-

100.-Embargos a Execucao-959/2007-GELSON LEVY OLI-
VETTE x CEREAGRO S/A -Buscando evitar abusos e com o
intuito de conceder-se a justica gratuita aquels que realmente
necessitam, torna-se necessaria a declaracao subscrita pela parte
requerente, nestes termos, sob pena de haver o indeferimento
do pedido. De que a pessoa pode na acepcao juridia do termo e
de que nao esta em condicoes de pagar as custas do processo e
honorarios advocaticios, na forma do artigo 4§, caput, e para-
grafo 1§, da Lei n. 1060/50, ciente de que nao realizara qual-
quer pagamento a este titulo caso o beneficio venha a ser con-
cedido, bem como de que esta sujeita ao pagamento de dez
vezes o valor das custas e a responsabilidade criminal, caso no
decorrer do rpocesso fique demonstrado que a afirmacao nao e
verdadeira. Alem desta declaracao devera o requerente acostar
aos autos compovante da declaracao de imposto de renda para
demonstrar sua condicao de miserabilidade. Concedo o prazo
de dez dias para que o autor emende a inicial, acostando aos
autos declaracao conforme supra mencionado, sob pena de in-
deferimento do pedido.-Adv. MARCELO GARCIA LAURIA-
NO LEME-

101.-Alvara-962/2007-SOFIA DOS SANTOS e outros x -Bus-
cando evitar abusos e com o intuito de conceder-se a justica
gratuita aquels que realmente necessitam, torna-se necessaria a
declaracao subscrita pela parte requerente, nestes termos, sob
pena de haver o indeferimento do pedido. De que a pessoa pode
na acepcao juridia do termo e de que nao esta em condicoes de
pagar as custas do processo e honorarios advocaticios, na for-
ma do artigo 4§, caput, e paragrafo 1§, da Lei n. 1060/50, cien-
te de que nao realizara qualquer pagamento a este titulo caso o
beneficio venha a ser concedido, bem como de que esta sujeita
ao pagamento de dez vezes o valor das custas e a responsabili-
dade criminal, caso no decorrer do rpocesso fique demonstra-
do que a afirmacao nao e verdadeira. Alem desta declaracao
devera o requerente acostar aos autos compovante da declara-
cao de imposto de renda para demonstrar sua condicao de mi-
serabilidade. Concedo o prazo de dez dias para que o autor
emende a inicial, acostando aos autos declaracao conforme supra
mencionado, sob pena de indeferimento do pedido.-Adv. SAN-
DRO MARCIO POGOGELSKI-

102.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-969/2007-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x AUGUS-
TINHO MARCURO DE CASTRO- Intime-se a parte reque-
rente para que assine, no prazo de ez dias, a peticao inicial. No
mesmo prazo a parte requerente devera emendar a peticao in
icial, juntando aos autos documento emitido pelo Detran com-
povando que a alienacao fiduciaria notificada na peicao inicial
eesta devidamente registrada em favor da requerente,assim
como, comprovante de que o veiculo alienado esteja registrado
emnome do requerido. -Adv. ANDRESSA CASTRO-

103.-Inventario-972/2007-TADEU POSTAWKA x TEREZA
GRANATER POSTAWKA -Comparecer em Cartorio, no prazo
legal, para assinatura do termo de compromisso de inventari-
ante, e nos vinte dias seguintes prestar as primeiras declaraco-
es. -Adv. CLEIDE MARA BEUREN-

104.-Inventario-974/2007-MARIA BERNARDETE CORREA
DA SILVA DE OLIVEIRA x PAULO MARTIN DORO DE
OLIVEIRA -Comparecer em Cartorio, no prazo legal, para as-
sinatura do termo de compromisso de inventariante, e nos vinte
dias seguintes prestar as primeiras declaracoes. -Adv. ACIR
OLISKOWSKI-

105.-Inventario-979/2007-LENIR GOIS DE LIMA x JOSE PI-
RES -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIS MARCELO SCH-
NEIDER-

106.-Execucao Fiscal - Fazenda-339/2000-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x CLEDIO LUIZ KIORI MACHADO -

Manifeste(m)-se o(s) requerente(s), no prazo de cinco dias, sobre
a certidao negativa de citacao.-Adv. LUIS RENATO CARVA-
LHO PINTO-

107.-Execucao Fiscal - Fazenda-50/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ELIETI MARQUESOTI TEIXEIRA -
Manifeste(m)-se o(s) requerente(s), no prazo de cinco dias, sobre
a certidao negativa de citacao.-Adv. MARTIM FRANCISCO
RIBAS e LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

108.-Execucao Fiscal - Fazenda-473/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x HELIO CONTIN -Manifeste(m)-se
o(s) requerente(s), no prazo de cinco dias, sobre a certidao ne-
gativa de citacao.-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e LUIS
RENATO CARVALHO PINTO-

109.-Execucao Fiscal - Fazenda-1609/2004-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x HAMILTON MARIANO -
Manifeste(m)-se o(s) requerente(s), no prazo de cinco dias, sobre
a certidao negativa de citacao.-Adv. LUIS RENATO CARVA-
LHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

110.-Execucao Fiscal - Fazenda-1726/2004-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x OLGA ROBLOWSKI -Manifeste(m)-
se o(s) requerente(s), no prazo de cinco dias, sobre a certidao
negativa de citacao.-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PIN-
TO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

111.-Execucao Fiscal - Fazenda-1735/2004-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MANOEL DOS SANTOS -
Manifeste(m)-se o(s) requerente(s), no prazo de cinco dias, sobre
a certidao negativa de citacao.-Adv. LUIS RENATO CARVA-
LHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

112.-Execucao Fiscal-11/2006-FUNDACAO MUNICIPAL DE
SAUDE - FUSA x PAULO CESAR DE SOUZA- Intime-se a
parte exequente para que recolha o valor referente ao Funrejus,
no prazo de cinco dias. -Adv. MURILO MOISES BENASSI-

113.-Execucao Fiscal - Fazenda-344/2006-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x CLAUDIA M. WENGERKI-
EWICZ & CIA LTDA- Manifeste-se a exequente sobre a exce-
cao de pre-executividade apresentada pela executada,no prazo
de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

114.-ENCONTRA-SE EM CARTORIO, AGUARDANDO O
PREPARO INICIAL DE CUSTAS, NO PRAZO PREVISTO NO
ARTIGO 257 DO CPC, A CARTA PRECATORIA SEGUINTE:
BUSCA E APREENSAO - BANCO SANTANDER BANESPA
S/A X ILSON PEREIRA LOIOLA - ADV: BLASS GOMM FI-
LHO-

115.-Carta Precatoria-183/2007-Oriundo da Comarca de PI-
NHAO - PR -MUNICIPIO DE PINHAO x MARCO AURELIO
ZAMBRUSKI -Manifeste(m)-se o(s) requerente(s), no prazo
de cinco dias, sobre a certidao negativa de citacao.-Adv. ERAL-
DO FERREIRA DE LIMA-
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1.-PEDIDO DE GUARDA/FAM.-546/2005-E.G.D.S. x A.F.S.
e outros -Julgada extinta a açao. Custas de lei.-Adv. ENIO RI-
BAS JUNIOR e CELSO APARECIDO RIBAS BUENO-

2.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-790/2005-T.L. x
J.N.R.R.-Julgado procedente o prsente pedido e decretado a
conversao de separacqo em divorcio entre as partes.Adv. IRA-
PUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR-

3.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-865/2005-
A.M.O.C.r.m. e outros x S.D.S. -Julgada extinta a açao.-Adv.
MARINA CASAL DE FREITAS-

4.-SEPARACAO DE CORPOS-909/2005-E.R.P.M. x A.J.R. -
Julgada extinta a açao.-Adv. CECILIA L. G. ABDALA, GETU-
LIO PEREIRA e ADRIANO REINBOLD DILLENBURG-

5.-DIVORCIO DIRETO-945/2005-A.M.C. x J.M.C.-Decreta-
do o divorcio entre as partes. Condenado o requerido ao paga-
mento dos honorarios advocaticios ao procurador da autora fi-
xado em R$ 400.00. Condenado o Estado ao pagamento dos
honorarios ao curador do requerido fixado em R$ 250.00.- Adv.
LUIS MARCELO SCHNEIDER e GIOVANI ANDREOLI-

6.-PEDIDO DE GUARDA/FAM.-1139/2005-S.B.R.M. x
G.S.R.-Ao curador especial para manifestacao se pretende pro-
duzir provas.-Adv. GILSON ORTH-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-157/2006-A.R.P.J.r.m. e
outros x A.R.P. -Julgada extinta a açao.-Adv. GENI SALETE
OSTROWSKI-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-364/2006-P.O.P.r.p.m. e
outros x M.A.P. -Julgada extinta a açao.-Adv. MARINA CA-
SAL DE FREITAS-

9.-SEPARACAO DE CORPOS-589/2006-M.T.M.N.G. x J.S.G.
-Julgada extinta a açao.-Adv. VALDIR GEHLEN, ENIO NO-
GARA e LUCIANO DANIEL CRESPO-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-708/2006-J.A.B.L.r.p.m. e
outros x M.L. -Homologado o pacto e julgado extinto a presen-
te acao.-Adv. LAURETTE DUB PINTO CONTE, SIMONE
LONGO e CARLOS ALBERTO SENKIV-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-717/2006-J.R.F.S.r.p.m. e
outros x A.C.G.S. -Julgada extinta a açao.-Adv. ODENIR BOR-
GES-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-724/2006-F.L.D.r.p.m. e
outros x A.L.D. -Julgada extinta a açao. Custas de lei.-Adv.
ENIO RIBAS JUNIOR e JENIFFER GLASS DA SILVA-

13.-DIVORCIO DIRETO-760/2006-S.H. x O.R.-Decretado o
divorcio entre as partes. A conjuge mulher voltara a usar o nome
de solteira. Guarda, pensao alimenticia e partilha conforme
acordado. Quanto ao pedido de dispensa de tributacao deixado
de conhece-lo uma vez que deve ser formulado a autoridade
administrativa competente. Determinado o aguardo do prazo
recursal. Adv. GILSON ORTH-

14.-DIVORCIO DIRETO-819/2006-O.A.O.K. x G.M.K.-Decre-
tado o divorcio do casal. Condenado o suplicado ao pagamento
dos honorarios advocaticios ao procurador do autor no valor de
R$ 400.00. Condenadoo Estado ao pagamento de honorarios
advocaticios ao advo gado do requerido fixado em R$ 250.00.-
Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR e SANDRO
MARCELO PEROTTI-

15.-DISOL.SOCIEDADE C/C PARTILHA-845/2006-S.A.C. x
A.L.-Julgado parcialmente procedente os pedidos para o reco-
nhecimento da sociedade de fato entre as partes, decretada a
sua dissolucao. Indeferido os pedidos inicial de partilha de
bens.Adv. ALTINO LUIZ LEMOS e SAMUEL DE ANDRA-
DE CANFIELD-

16.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-930/2006-I.V. x
M.V.P.-Julgado procedente a acao e decretada a conversao de
separacao em divorcio entre as partes.-Adv. MARINA CASAL
DE FREITAS-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-989/2006-S.A.P.r.p.m. e
outros x V.L.P. -Homologado o pacto e julgado extinto a pre-
sente acao.-Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1004/2006-A.J.B.H.r.p.m.
e outros x A.H. -Julgada extinta a açao.-Adv. JACOB AUGUS-
TO KRAPP HOFF-

19.-SEPARACAO DE CORPOS C/C ALIM.-1128/2006-N.D.S.

x J.D.P. -Julgada extinta a açao.-Adv. OMAR CADOR EDDI-
NE-

20.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1165/2006-
O.M. e outros x E.J. -Homologado o pacto e julgado extinto a
presente acao.-Adv. FLAVIE DANIELE STEVES STACE-
CHEN-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-33/2007-F.C.M.r.p.m. e
outros x A.G.O. -Homologado o pacto de folhas 26/27 para que
surta seus efeitos juridicos e legais e julgado extinto a presente
acao.-Adv. GILBERTO T. DOMBROSKI, LUIS PRESENDO
e LAURY ANGELO FURLAN FAGUNDES-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-68/2007-M.O.V. e outros
x L.V. -Julgada extinta a açao.-Adv. EDSON ROBERTO MA-
RAFFON-

23.-CAUTELAR INOMINADA-108/2007-A.I.P. x J.V.T. -Jul-
gada extinta a açao.-Adv. JEFFERSON DOUGLAS BERTO-
LOTE-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-113/2007-W.B. e outros x
N.B. -Julgada extinta a açao.-Adv. IRAPUAN CAESAR DA
COSTA e LUIS MARCELO SCHNEIDER-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-128/2007-C.G.W. e outros
x V.W.N. -Julgada extinta a açao.-Adv. THIAGO ANTONIO
PIGATTO CAUS, ZANI DALTON FARAH e LUCIANO LI-
NHARES-

26.-BUSCA E APREENSAO-132/2007-A.S.C. x L.C.C. -Jul-
gada extinta a açao.-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

27.-DIVORCIO DIRETO C/C ALIM.-164/2007-A.S.V. x I.S.V.-
Decretado o divorcio dos requerentes. A conjuge virago voltara
a usar o nome de solteira. Guarda, regime de visitas, pensao
alimenticia e partilha conforme acordado. Determinadoo aguar-
do do transito em julgado.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP-

28.-CONVERSAO CONS. SEP DIVORCIO-201/2007-
M.M.B.N. e outros x E.J.-Julgado procedente o presente pedi-
do e decretado a conversao de separacao em divorcio entre as
partes.Adv. JACOB AUGUSTO KRAPP HOFF-

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-227/2007-N.G.S.S. e ou-
tros x J.D.S.S.-Condenado o Estado ao pagamento de honora-
rios advocaticios ao procurador da parte autora fixado em R$
300.00.-Adv. LUIS CARLOS PYSKLEVITZ-

30.-DISSOLUCAO SOCIEDADE DE FATO-258/2007-N.D.S. x
J.D.P. -Julgada extinta a açao.-Adv. DANIEL LUCAS COELHO-

31.-SEPARACAO DE CORPOS-310/2007-M.R. x O.R.-Julga-
do procedente o pedido inicial, convertida a medida liminar em
definitiva.-Adv. LUCIANO RIBAS PASSOS-

32.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-368/2007-
E.L.D.D.S. x J.M.D.S.-Julgaod procedente o presente feito e
decretado a conversao de separacao em divorcio entre as par-
tes.-Adv. DANIELLE CHRISTINE FEIJO e ROSSANDRA M.
DA CUNHA CODAGNONE-

33.-RECONHECIMENTO/DISSOL.SOC.FAT-390/2007-
O.J.M. e outros x E.J. -Homologado o pacto e julgado extinto a
presente acao.-Adv. FREDERICO SLOMP NETO-

34.-MEDIDA CAUTELAR DE SEPARACAO-392/2007-N.P.N.
x M.N. -Julgada extinta a açao.-Adv. MOACIR DE MELO-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-421/2007-G.L.A.C. e ou-
tros x A.J.C.-Condenado o EStado ao pagamento de honoarios
advocaticios ao advgado da parte autora fixado em R$ 150.00.-
Adv. JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTE-

36.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-424/2007-J.E.S. x
R.A.P.S. -Julgada extinta a açao.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-430/2007-V.G.M. e outros
x C.S.M. -Homologado o pacto de folhas 25/27 e julgado ex-
tinto a presente acao.-Adv. GILSON ORTH-

38.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-512/2007-G.K.A.R.
e outros x A.A.F. -Julgada extinta a açao.-Adv. THYAGO AN-
TONIO PIGATTO CAUS-

39.-BUSCA E APREENSAO-632/2007-E.D.B. x O.M.P. -Jul-
gada extinta a açao.-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

40.-MEDIDA CAUTELAR DE SEPARACAO-667/2007-
M.L.L. x E.L.F.O. -Julgada extinta a açao.-Adv. LUIZ ERNA-
NI DA SILVA FILHO e MURILO MOISES BENASSI-

41.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-751/2007-
H.C.M.T. e outros x E.J. -Homologado o pacto e julgado extin-
to a presente acao.-Adv. ADRIANO REINBOLD DILLEN-
BURG-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-772/2007-L.G.T.H. e ou-
tros x C.G.H. -Julgada extinta a açao.-Adv. IRAPUAN CAE-
SAR DA COSTA JUNIOR-

43.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-779/2007-
L.T.C.F. e outros x E.J. -Homologado o pacto e julgado extinto
a presente acao.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e
LUIS CARLOS PYSKLEVITZ-

44.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-782/2007-S.F.W. e outros
x S.W.S. -Julgada extinta a açao.-Adv. IRAPUAN CAESAR
DA COSTA JUNIOR-

45.-ALIMENTOS-785/2007-M.K. e outros x A.K. -Julgada

extinta a açao.-Adv. AMAURY CORREA DE CASTILHOS-

46.-PEDIDO DE GUARDA-786/2007-R.L. x L.S.D.S. -Julga-
da extinta a açao.-Adv. HELIO DE MACEDO KRULJAC-

47.-RECONHEC./DISSOL.SOC.C/C ALIM-787/2007-J.C. x
J.L.L.T. -Julgada extinta a açao.-Adv. ITALO MARIO BAZZO-

48.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-832/2007-J.A.
e outros x E.J. -Homologado o pacto e decretada a separacao
do casal.-Adv. GIOVANI ANDREOLI-

49.-EXONERACAO DE PENSAO ALIM.-854/2007-J.D.B. e
outros x E.J.-Cumpra-se a cota ministerial de folhas 21.-Adv.
ZEIDAN MARCELO FARAJ-

FORO REGIONAL DE ARAUCÁRIA – PR
VARA CRIMINAL E ANEXOS –
Relação nº 028/07 – Juíza de Direito:
Drª. MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
CHRISTHYANNE REGINA BERTOLOTTO 04 2003.583-3
CLAUDIANA FILA 03 2007.1129-6
ELIANE SAPORSKI 01 2005.235-8
SILVIA MARIA TEIXEIRA DA SILVA 02 2007.1134-2
WILLIAM FERREIRA 03 2007.1129-6

01. PROCESSO CRIMINAL Nº 2005.235-8 – Réu: SEBASTI-
ÃO VIALETO – “... designo o dia 29/11/2007 às 14h30 para
audiência admonitória, na forma do art. 160 da LEP” – Adv.
ELIANE SAPORSKI.

02. CARTA PRECATORIA Nº 2007.1134-2 (Colombo/PR) –
Ré: MARLENE DOS SANTOS – “... para realização do ato
(inquirição da testemunha/defesa Luciene dos Santos), designo
a data de 29/11/2007 às 14h, neste Foro Regional”. – Adv. SIL-
VIA MARIA TEIXEIRA DA SILVA.

03. CARTA PRECATORIA Nº 2007.1129-6 (Foz do Iguaçu/
PR) – Réu: EDI GONÇALVES DA SILVA – “... para realização
do ato (interrogatório do réu Edi), designo a data de 29/11/
2007 às 13h45, neste Foro Regional” – Adv. CLAUDIANA FILA
e WILLIAM FERREIRA.

04. PROCESSO CRIMINAL Nº 2003.593-3– Réu: FELIPE
JOSÉ VIDGAL DOS SANTOS – “intimação da defesa por todo
o conteúdo de sentença de fls. 215, o qual em 07/11/2007, foi
extinta a punibilidade do acusado, com fundamento no § 5º do
artigo 89 da Lei 9.099/95” – Adv. CHRISTHYANNE REGINA
BERTOLOTTO.

LISTA DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
COMARCA DE BARRACÃO - PR.
VARA CRIME
Juíza de Direito – BRANCA BERNARDI
RELAÇÃO nº 22/2007

01- IDERSON DAIAN FRIZZO TOIGO
Proc. Crime nº 2004.10-8
Réu: Daniel Milkiewicz
Intimação do defensor, de que foi designada audiência de in-
quirição de testemunhas acusação/defesa, para o dia 28.02.2008,
às 15:00 horas.

COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES – PA-
RANÁ.
ÚNICA VARA CRIMINAL
DRA. DANIELE MIOLA
JUÍZA DE DIREITO
RELAÇÃO Nº 017/2007 – RÉU PRESO -

DR. ADILSON RICARDO MARTINS
DR. DAVID MOURA DE OLINDO
DRA. ELISÂNGELA ALONÇO DOS REIS
DR. GERALDO PEREIRA LACERDA
DR. NEREI ALBERTO BERNARDI
DR. ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR
DRA. SALETE ZANON PERIN

1. PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA – SOB Nº
2007.299-8 – LUIZ CARLOS KOMMERS.
Indeferido o Pedido de Liberdade Provisória/Revogação da
Prisão Preventiva formulado pelo requerente.
DR. DAVID MOURA DE OLINDO

2. PROCESSO CRIME – SOB Nº 2007.268-8 – ADELAR DE
LIMA CHAVES E OUTRO.
À defesa para que, no prazo legal, apresente as alegações fi-
nais.
DR. ADILSON RICARDO MARTINS
DR. NEREI ALBERTO BERNARDI

3. PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA –
SOB Nº 2007.302-1 – ENIO GOMES ALVES DE OLIVEIRA.
Ao requerente para que, no prazo legal, atenda a cota Ministe-
rial da fl. 21.
DR. GERALDO PEREIRA LACERDA

4. PROCESSO CRIME – SOB Nº 2004.115-5 – NELSON FER-
REIRA DE LIMA.
Julgado, por sentença, procedente a pretensão punitiva deduzi-
da pelo Ministério Público na denúncia para o fim de condenar
o réu nas iras do art. 14, da Lei nº 10.826/2003, a pena de 02
(dois) anos de reclusão e multa de 10 (dez) dias-multa em regi-
me aberto, tendo sido substituída por penas restritiva de direi-
to, quais sejam, prestação de serviço à comunidade e prestação
pecuniária no valor de 01 (um) salário mínimo. Condenado ainda
o réu ao pagamento das custas e despesas processuais.
DR. ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR

5. PROCESSO CRIME – SOB Nº 2004.114-7 – EMERSON
COSTA E OUTRO.
À defesa para que justifique o descumprimento em relação ao
pagamento das custas processuais.
DRA. ELISÂNGELA ALONÇO DOS REIS

6. PROCESSO CRIME – SOB Nº 1994.04-6 – OSNI LOPES
DOS SANTOS.
O réu Osni deverá dar cumprimento ao pagamento da presta-
ção pecuniária imposta, sob pena de conversão da pena em pri-
vativa de liberdade.
DRA. SALETE ZANON PERIN

7. PROCESSO CRIME – SOB Nº 2001.13-7 – AIRTON SA-
LUSTIANO ROSA.
À defesa para que se manifeste quanto ao contido na certidão
da fl. 376, verso.
DR. ADILSON RICARDO MARTINS

8. PROCESSO CRIME – SOB Nº 2007.224-6 – ADENIR CHA-
GAS.
Julgado, por sentença, procedente a denúncia, para o fim de
condenar o réu a pena de 03 (três) anos e 06 (seis) meses de
reclusão e multa de 46 dias-multa, em regime inicialmente semi-
aberto. Condenado ainda ao pagamento das custas processuais.
DR. ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR

CATANDUVAS-PR
VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO: DR. MARCOS ANTONIO DA CUNHA
ARAUJO
Relação nº 18/2007

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
DONIZETTI DE OLIVEIRA 01 (RÉU PRESO) 2007.17-0

1- Autos de Processo Crime nº 2007.17-0, em que a Justiça
Pública move contra o réu SANDRO VENESKOSKI – Intima-
ção – “Manifeste-se a defesa, para apresentação de contrarie-
dade ao libelo crime acusatório, no prazo legal” Adv. DONI-
ZETTI DE OLIVEIRA.

COMARCA DE CURIÚVA- PARANÁ
VARA CRIMINAL
Juiz: CARLA MELISSA MARTINS TRIA
RELAÇÃO Nº 30/07

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO:

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
CARLOS HUMBERTO F. SILVA 01 2007.260-2
VICTORIO ALVES DA SILVA 02 2003.40-8
MARCO ANTONIO JOAQUIM 02 2003.40-8
FRANCISCO CARLOS RIBEIRO 02 2003.40-8
ERCILIO RODRIGUES DE PAULA 02 2003.40-8

01- Carta Precatória n° 2007.260-2 (Processo Crime n°
2007.260-2) – Ministério Público – Gasparino da Luz Ferreira
– “intima o Defensor de que foi designado o dia 10.12.2007, às
16h00 para inquirição da testemunha arrolada pela Defesa”.
ADV: CARLOS HUMBERTO FERNANDES DA SILVA.

02- Processo Crime nº 2003.40-8- Ministério Público – Carlos
da Silva, Isaias Ribeiro dos Santos, Odair Jose Iuks, Walison
Wilian Mendes do Prado, Genildo de Carvalho, Conceição da
Silva, Carlos Jose de Oliveira e Gedeão de Almeida Lopes. “dia
15 de janeiro de 2008 às 16h45, para realização de audiência
admonitória.”
ADV: VICTORIO ALVES DA SILVA, MARCO ANTONIO
JOAQUIM, FRANCISCO CARLOS RIBEIRO E ERCILIO
RODRIGUES DE PAULA.

Juízo de Direito da Vara Criminal
Foro Regional de Fazenda Rio Grande/PR
Endereço: Rua Inglaterra, 545 – CEP 83.820-000
Telefone/Fax: (41) 3627-1710 – Ramal 4
JUÍZA DE DIREITO: Dra. PATRÍCIA DE ALMEIDA
GOMES BERGONSE
Escrivão do Crime: Ricardo Luiz de Oliveira Segundo
Data do envio: 22/11/2007
Relação DJ nº 23/2007

Índice
Advogado Ordem Autos
João Maria Ferreira de Deus 04 2007.65-0
Messias Alves de Assis 02 2007.18-9
Messias Alves de Assis 03 2007.77-4
Raquel Regina Bento Farah 01 2007.61-8

01) Carta Precatória nº 2007.61-8 (339/07). Juízo Deprecante:
Vara Criminal de Pinhais/PR. Origem: Processo-Crime nº
2005.1057-1. Réu: ADILSON AMÂNCIO SOARES e LICA-
NOR SOARES. “1. Deferido o pedido de adiamento. 2. Rede-
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signado o dia 26/12/2007, às 16:30 horas, para inquirição da(s)
testemunha(s) arrolada(s) pela acusação, Orlando Garcia”. Adv.
Raquel Regina Bento Farah.

02) Processo-Crime nº 2007.18-9 (170/07). Réu: SIDNEI PE-
REIRA e ELOIR ALEXANDRE DA SILVEIRA. “Designado o
dia 27/12/2007, às 15:00 horas, para inquirição das testemu-
nhas arroladas na denúncia”. Adv. Messias Alves de Assis.

03) Pedido de Liberdade Provisória nº 2007.77-4. Requerente:
ELOIR ALEXANDRE DA SILVEIRA. “Indeferido o pedido
em 29/10/2007, conforme fundamentação constante dos autos”.
Adv. Messias Alves de Assis.

04) Processo-Crime nº 2007.65-0. Réu: ODIRLEI JORGE DA
FONSECA. “Designado o dia 22/10/2007, às 15:00 horas, para
audiência de inquirição da(s) testemunha(s) arrolada(s) na de-
núncia, Thalles Wellington Baiak, que deverá ser conduzida
coercitivamente”. Adv. João Maria Ferreira de Deus.

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ
Vara Criminal e anexos
LARYSSA ANGELICA COPACK MUNIZ, Juíza de Direito
Relação nº 037/2007

1. Carta Precatória nº 2007.1621-0, réu Edson de Brito e ou-
tro. Designada a data de 10/12/2007, às 16:45 horas, para a
inquirição da testemunha de acusação, Joecir Fabrício da Sil-
va. Adv: Dr. Ivanir Fontana – OAB/PR 16.953.

2. Processo Crime nº 2003.247-8, réu Valdelirio da Silva Agui-
ar. Manifeste-se na fase do artigo 500 do CPP. Adv: Dr. Gilmar
Minozzo – OAB/PR 17604.

3. Carta Precatória nº 2007.364-1, réu Alcir Cavagnoli e outros.
Designada a data de 12/12/2007, às 15:45 horas, para a inquirição
da testemunha de defesa, Sérgio Soares dos Santos Junior. Adv:
Dr. Antonio Carlos da Silva Figueiredo – OAB/PR 26.159.

4. Processo Crime nº 2007.88-5, réus João dos Santos e ou-
tros. Designada a data de 04/12/2007, às 14:00 horas, para a
inquirição das testemunhas de acusação. Adv: Drs. Antonio
Henrique Amaral Rabello de Mello – OAB/PR 14331 e Peter
Amaro de Sousa – OAB/Pr 16456, Dr. Wanderlei Dallo, (de-
fensor do réu João e Salatiel), Dra. Raquel Regina Bento Farah
– OAB/Pr 29194 (defensora do réu José).

COMARCA DE GUAÍRA-PR.
Juíza : ERIKA WATANABE
RELAÇÃO: 53/2007
Data: 23 de novembro de 2007

1- Sebastião da Costa Guimarães – OAB/PR 13.585.

1- Processo crime 151/2002. Réu: Julio Cezar Pena Guimarães. “..
intimação do despacho de fl. 431: Acolho o parecer ministerial e
indefiro a redução de pena pleiteada pelo condenado às fls 908/
912. Ainda, nota-se se que há recurso pendente de julgamento e o
réu não esclareceu se o recurso visa modificação do quantum de
pena aplicada, o que torna inviável a redução pleiteada pelo réu.
Recolha-se o mandado de prisão expedido em desfavor do réu.
Aguarde-se o julgamento do recurso interposto. Advogado: Sebas-
tião da Costa Guimarães. – OAB/PR 13.585.

COMARCA DE GUARAPUAVA-PR
Primeira Vara Criminal e Tribunal do Júri
Rua Capitão Rocha, 1913, 85.010-120-Guarapuava PR
Dr. William da Costa/Juiz de Direito
Léa Aparecida Vaz Portella/Escrivã Criminal
RELAÇÃO Nº 116/2007

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:

01 – DR. FERNANDO BERTUOL PIETROBON, OAB/PR
33.434

01 - Autos 2006.1629-6, de Processo Crime. Acusado: MAR-
LO KUCZMARSKI. Intimação do Advogado de defesa, acerca
da r. sentença condenatória proferida às fls. 217/228 dos refe-
ridos autos. – Dr. Fernando Bertuol Pietrobon.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARATUBA-
PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL
Rua José Nicolau Abagge, 1330 – Bairro Cohapar
CEP: 83.280.000-Guaratuba-PARANÁ
RELAÇÃO Nº 24/2.007
MMª. Juíza de Direito: Drª Marisa de Freitas

Relação de advogados:
1. Euripedes Mendes Batista Junior
2. Dallio Zippin Filho
3. Giordano Sadday Vilarinho Reinert
4. Ana Cristina Vaz Muriano
5. Luiz Dias
Silvio Otávio dos Santos Bonone
6. Sandra Bertipaglia
7. Misael Pereira da Silva Filho
8. José Cícero de Oliveira
9. Guilherme Ferraz Lewin
10. Sandra Bertipaglia
11. Egydio Marques Dias Neto
12. Doroti Silmara de Oliveira Prados

13. Luiz Antonio Michaliszyn Filho
14. Edson Aparecido Stadler
15. Silvio Otávio dos Santos Bonone
Luiz Guilherme Leite
16. Geraldo de Oliveira
17. Osvaldo Calizario
18. Joli Gley Barbosa Cubas
19. Everton Luiz Moreira
20. Dionísio Macias Montoro
21. Osvaldo Marques de Souza

1.- Processo Crime 1991.166-7 – Réu: Erison Dias de Brito –
Intimada a defesa da decisão de fls. 190: “... DITO ISSO e por
tudo o mais que dos autos consta julgo extinta a punibilidade
de Erison Dias de Brito, o que faço com fundamento no art.
107, IV, do Código Penal. Recolha-se eventual mandado de
prisão pendente de cumprimento.” – Advogado Doutor Euripe-
des Mendes Batista Junior.

2.- Processo Crime 1999.21-5 – Réu: Emerson Pofhal Biscaro
– Despacho de fls. 857: “Defiro o pedido retro, e determino o
adiamento da Sessão do Júri, tendo em vista que não haverá
tempo hábil para a intimação da testemunha Rodrigo Vieira
Xavier, arrolada em caráter de imprescindibilidade. Deste modo,
redesigno o julgamento do réu pelo Tribunal do Júri, para o dia
06 de março de 2008, às 09:00 horas. Audiência de sorteio de
jurados para o dia 20 de fevereiro de 2008, às 13:00 horas.
Ficam mantidas as demais determinações do despacho de fls.
809...” – Assistente de Acusação Dr. Dallio Zappin Filho.

3.- Processo Crime 2000.57-7 – Réu: Alexsandro Aniceto –
Intimada a defesa de que foi expedida carta precatória à Co-
marca de Paranaguá-PR, para interrogatório do acusado – Ad-
vogado Doutor Giordano Sadday Vilarinho Reinert.

4.- Processo Crime 2000.69-0 – Réu: Edilmar Luiz Pereira –
Intimada a defesa de que foi expedida carta precatória à Co-
marca de Paranaguá-PR, para interrogatório do acusado – Ad-
vogada Doutora Ana Cristina Vaz Muriano.

5.- Processo Crime 2000.232-4 – Réu: Adriano dos Santos Tei-
xeira – Decisão de fls. 264: “... DITO ISSO e por tudo o mais
que dos autos consta julgo extinta a punibilidade de Adriano
dos Santos Teixeira, o que faço com fundamento no art. 107,
IV, do Código Penal. Recolha-se eventual mandado de prisão
pendente de cumprimento.”– Advogado Doutor Luiz Dias e
Assistente de Acusação Dr. Silvio Otávio dos Santos Bonone.

6.- Processo Crime 2001.278-4 – Réu: Daniel José de Araújo –
Decisão de fls. 111: “... DITO ISSO e por tudo o mais que dos
autos consta julgo extinta a punibilidade de Daniel José de Ara-
újo, o que faço com fundamento no art. 107, IV, do Código
Penal. Recolha-se eventual mandado de prisão pendente de
cumprimento.”. – Advogada Doutora Sandra Bertipaglia.

7.- Processo Crime 2004.142-2 – Réu: Jeferson Ricardo de
Souza – Despacho de fls. 271: “... Para evitar futura argüição
de cerceamento de defesa, intime-se o procurador do réu para,
querendo, se manifestar sobre a documentação acostada. Após
voltem para decisão de pronúncia” (documentos encaminha-
dos pelo Hospital Cajuru através do ofício nº 240). – Advogado
Doutor Misael Pereira da Silva Filho.

8.- Processo Crime 2005.136-0 – Réu: João Dias dos Santos –
Intimada a defesa de que foi designado o dia 08 de fevereiro de
2008, às 13:30 horas para inquirição das testemunhas arroladas
na defesa prévia, a dar-se na 1ª Vara Criminal da Comarca de
Maringá. – Advogado Doutor José Cícero de Oliveira.

9.- Processo Crime 2005.145-9 – Réu: Augustin Maurício Run-
nacles – Intimada a defesa de que foi designado o dia 22 de
abril de 2008, às 13:30 horas para inquirição da testemunha
arrolada na denúncia Fábio Henrique Nunes da Silva a dar-se
na Vara de Cartas Precatórias Criminais da Comarca de Curiti-
ba – Advogado Doutor Guilherme Ferraz Lewin.

10.- Processo Crime 2005.188-2 – Réu: Cleber Ferreira – Inti-
mada a defesa de que os autos baixaram do Egrégio Tribunal
de Justiça. – Advogada Doutora Sandra Bertipaglia.

11.- Processo Crime 2005.506-3 – Réu: João Maria Prestes –
Intimada a defesa de que os autos encontram-se com vistas para
fins do artigo 406 do CPP. – Advogado Doutor Egydio Mar-
ques Dias Neto.

12.- Processo Crime 2006.131-0 – Réu: Denis Vinicius Vaurek
– Intimada a defesa de que a carta precatória expedida à Co-
marca de Pérola foi encaminhada à Comarca de Cruzeiro do
Oeste, tendo em vista estar a testemunha lá residindo – Advo-
gada Doutora Doroti Silmara de Oliveira Prados.

13.- Processo Crime 2006.228-7 – Réu: Armando Costa – Inti-
mada a defesa de que foi designado o dia 24 de março de 2008,
às 13:30 horas para inquirição das testemunhas arroladas na
denúncia – Advogado Doutor Luiz Antonio Michaliszyn Filho.

14.- Processo Crime 2006.326-7 – Réu: Ilário de Oliveira –
Despacho de fls. 60: “Defiro o adiamento requerido, tendo em
vista se tratar de problema de saúde, e faculto ao requerente o
prazo de 30 (trinta) dias para a juntada do respectivo atestado
médico. Para a realização da audiência designo nova data para
25 de fevereiro de 2008, às 15:30 horas” – Advogado Doutor
Edson Aparecido Stadler.

15.- Queixa-Crime 2006.693-2 – Querelante: Antonio Emilio
Caldeira Júnior e Querelados: Fabiano Augusto Nunes, Flávio
Rick Martins, Milena Karla Colonhezi Tezolin e Ramiro Pis-
setti – Decisão de fls. 91: “Recebo a queixa-crime ofertada
contra Fabiano Augusto Nunes, Flávio Rick Martins, Milena
Karla Colonhezi Tezolin e Ramiro Pissetti, tendo em vista que
estão presentes os requisitos do artigo 41 do Código de Proces-
so Penal e as condições da ação. Para os interrogatórios, desig-
no o dia 17/03/2008, às 14:00 horas, primeiro livre da pauta.
Citem-se pessoalmente os acusados, e intimem-se os mesmos
para que compareçam acompanhados de advogado(s) ...” –
Advogados Doutores Silvio Otávio dos Santos Bonone e Luiz
Guilherme Leite.

16.- Processo Crime 2007.79-0 – Réus: Adriano Fermino da

Silva, Altamir Alves Leardini, Anderson Luiz dos Santos, Cris-
tiano Silva Pereira Leal, Daniel João Silvano, Emerson Van-
derley Biscoski Grein e Fabrício de Souza – Intimada a defesa
de que foi designado o dia 04/12/2007, às 16:05 horas para
inquirição da testemunha arrolada na denúncia Paulo Henrique
de Souza Lima a dar-se na Vara de Cartas Precatórias Crimi-
nais da Comarca de Curitiba/PR – Advogado Doutor Geraldo
de Oliveira.

17.- Processo Crime 2007.175-4 – Réus: Anderson Joel de Lima,
Anderson Reinaldo Hoffmann, Bruno Rangel de Lima, Jader-
son Maico Nunes e Jeferson Caetano de Almeida – Despacho
de fls. 97: “Designo o dia 17/03/2008, às 13:30 horas, para a
oitiva da testemunha arrolada com a denúncia, residente nesta
Comarca (Antonio Marcos Cordeiro Farias). Depreque-se às
Comarcas de União da Vitória e Assaí/PR, respectivamente,
com o prazo de 60 dias, a oitiva das testemunhas Daniel Pontes
e Wilmar Geraldo Cardoso.” – Advogado Doutor Osvaldo Ca-
lizario.

18.- Processo Crime 2007.516-4 – Réu: Julio Luiz Rosário Jú-
nior – Intimada a defesa para fins do artigo 500 do CPP – Ad-
vogado Doutor Joli Gley Barbosa Cubas.

19.- Processo Crime 2007.527-0 – Réu: Samuel Soares – Des-
pacho de fls. 46: “Diante da justificativa apresentada no petitó-
rio de fls. 43/45, defiro o pedido de adiamento da audiência, e
redesigno o ato para o dia 18/02/2008, às 14:30 horas, primeiro
livre da pauta...” Advogado Doutor Everton Luiz Moreira.

20.- Processo Crime 2007.545-8 – Réu: Ivan Guillen Pons –
Intimada a defesa de que foi designado o dia 24/03/2008, às
15:00 horas para inquirição das testemunhas arroladas na de-
núncia – Advogado Doutor Dionísio Macias Montoro.

21.- Processo Crime 2007.621-7 – Réus: Genivaldo da Rocha
Lima e Gerson Adriano de Campos – Intimada a defesa da de-
cisão de fls. 78/87: “... Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE
a pretensão punitiva deduzida pelo Ministério Público, a fim
de absolver os réus Genivaldo da Rocha Lima e Gerson Adria-
no de Campos, com fundamento no artigo 386, inciso VI do
Código de Processo Penal ...” – Advogado Doutor Osvaldo
Marques de Souza.

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE JAGUARIAÍVA - ESTADO DO PARANÁ.
FÓRUM DR. LUIZ LOSSO FILHO - RUA PREFEITO
ALDO SAMPAIO RIBAS, 476, CIDADE ALTA, CEP
84.200-000 - FONE/FAX (43)3535-1256
RELAÇÃO Nº 16/2007

ÍNDICE DOS ADVOGADOS

DR. BENO BRANDÃO – 12
DR. CLAUDIONOR SIQUEIRA BENITE – 10
DR. CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO – 11
DR. CLÓVIS TEIXEIRA – 06
DR. DANIEL LEON BIALSKI – 05
DR. DOUGLAS HAQUIM FILHO – 12
DR. FABIO AUGUSTO ORLANDI DE OLIVEIRA – 10
DR. FÁBIO TEIXEIRA – 06
DR. FERNANDO BOBERG – 10
DR. FRANCISCO CARLOS RIBEIRO – 02
DR. IVAN RIBAS – 09
DR. JAZIEL GODINHO DE MORAIS – 10
DR. JOSÉ GERALDO MACHADO – 10
DR. JOSE PEDRO SAID JUNIOR – 05
DR. JURANDIR CECILIO SANDRINI – 12
DR. LINCOLN FERREIRA DE BARROS – 03
DR. LINCOLN TADEU CERKUNVIS – 10
DR. LUIZ AUGUSTO RIBEIRO FRANCO – 12
DRA. MARIA HELENA BECHARA – 08
DRA. MARISTELA ZIEMER DA CRUZ – 07
DR. NIVALDO LUCAS FILHO – 01
DR. RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE – 10
DR. RICARDO LUIZ RIOS BRANDÃO – 04
DR. SERGEI COBRA ARBEX – 05
DR. VANDIR PROENÇA DE SOUZA – 14
DR. WILSON DIAS DOS REIS JUNIOR – 13

01 – PROCESSO-CRIME Nº 2003.3-3 – Manoel Faria e Outro
- Int. da defesa de que foi designada a data de 16/01/2008, às
13:30 horas, para ser realizada audiência de inquirição da tes-
temunha requerida pelo Ministério Público na fase do art. 499
do CPP. Dr. Nivaldo Lucas Filho.

02 – CARTA PRECATÓRIA Nº 2007.107-0 – Aníbal Apareci-
do Bonin Biscaia e Outros - Int. da defesa de que foi designada
a data de 30/01/2008, às 14:45 horas, para ser realizada Audi-
ência de inquirição da testemunha arrolada na denúncia dos
autos de Processo-Crime nº 09/07, em trâmite perante o MM
Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Curiúva/Pr.
Dr. Francisco Carlos Ribeiro.

03 – CARTA PRECATÓRIA Nº 2007.24-3 – Ivanildo Inácio
Pereira - Int. da defesa de que foi designada a data de 16/01/
2008, às 15:45 horas, para ser realizada audiência de inquiri-
ção das testemunhas arroladas na denúncia e pela defesa nos
autos de Processo-Crime nº 37/2005, em trâmite perante o MM
Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Arapoti/Pr.
Dr. Lincoln Ferreira de Barros.

04 – PROCESSO-CRIME Nº 2005.10-0 – Valmir Hertel da Luz
- Int. da defesa de que foi designada a data de 16/01/2008, às
15:15 horas, para ser realização audiência de inquirição das
testemunhas requeridas pela Defesa na fase do art. 499 do CPP.
Dr. Ricardo Luiz Rios Brandão.

05 – CARTA PRECATÓRIA Nº 2007.39-1 – João Batista Si-
queira Franco e Outros - Int. da defesa de que foi designada a
data de 14/12/2007, às 14:30 horas, para ser realizada audiên-
cia de inquirição da testemunha arrolada pela Defesa nos autos
de Processo-Crime nº 595.01.2007.003050-2, Controle nº 157/
2007, em trâmite perante o MM Juízo de Direito da Segunda
Vara Judicial da Comarca de Serra Negra/Sp. Dr. José Pedro

Said Junior, Dr. Sergei Cobra Arbex e Dr. Daniel Leon Bialski.

06 – PROCESSO-CRIME Nº 48/2002 – Cassimiro Martins da
Costa Passos - Int. da defesa de que por despacho proferido em
22/10/2007, foi determinado a realização, por perito oficial, de
exame no acusado, sendo expedido o respectivo ofício à auto-
ridade policial para a realização da diligência. Dr. Clóvis Tei-
xeira e Dr. Fábio Teixeira.

07 – PROCESSO-CRIME Nº 79/2005 – Joel Cardoso da Silva
- Int. da defesa para, no prazo legal, apresentar alegações fi-
nais. Dra. Maristela Ziemer da Cruz.

08 – INQUÉRITO POLICIAL Nº 373/2004 – Eleandro Apolô-
nio de Souza - Int. da defesa para, no prazo legal, se manifestar
sobre a certidão de fls. 92. Dra. Maria Helena Bechara.

09 – CARTA PRECATÓRIA Nº 2007.89-8 – Sandro Brizola
Pereira - Int. da defesa de que foi designada a data de 23/01/
2008, às 15:45 horas, para ser realizada audiência de inquiri-
ção de testemunha arrolada na denúncia dos autos de Processo-
Crime nº 09/2006, em trâmite perante o MM Juízo de Direito
da Vara Criminal da Comarca de Arapoti/Pr. Dr. Ivan Ribas.

10 – CARTA PRECATÓRIA Nº 2007.164-9 – Maria Aparecida
de Oliveira e Outros - Int. da defesa de que foi designada a data
de 13/02/2008, às 14:10 horas, para ser realizada audiência de
inquirição de testemunha arrolada na denúncia dos autos de
Processo-Crime nº 2004.70.00.032429-9/PR, em trâmite perante
o MM Juízo da Segunda Vara Federal de Curitiba/Pr. Dr. Fer-
nando Boberg, Dr. Claudionor Siqueira Benite, Dr. Jaziel Go-
dinho de Morais, Dr. Fabio Augusto Orlandi de Oliveira, Dr.
Lincoln Tadeu Cerkunvis, Dr. Ricardo Giuseppe de Vicente e
Dr. José Geraldo Machado.

11 – CARTA PRECATÓRIA Nº 2007.166-5 – Maria Aparecida
da Silva - Int. da defesa de que foi designada a data de 13/02/
2008, às 13:30 horas, para ser realizada audiência de inquiri-
ção de testemunha arrolada na denúncia dos autos de Processo-
Crime nº 47/2000, em trâmite perante o MM Juízo de Direito
da Vara Criminal da Comarca de Wenceslau Braz/Pr. Dr. Clo-
doaldo de Meira Azevedo.

12 – CARTA PRECATÓRIA Nº 2007.171-1 – Silvio dos San-
tos Ferreira e Outros - Int. da defesa de que foi designada a
data de 23/01/2008, às 14:30 horas, para ser realizada audiên-
cia de inquirição de testemunhas arroladas pela defesa nos au-
tos de Processo-Crime nº 2005.20-7, em trâmite perante o MM
Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Piraí do Sul/
Pr. Dr. Beno Brandão, Dr. Douglas Haquim Filho, Dr. Jurandir
Cecílio Sandrini e Dr. Luiz Augusto Ribeiro Franco.

13 – CARTA PRECATÓRIA Nº 2007.173-8 – Danir Valenga -
Int. da defesa de que foi designada a data de 06/02/2008, às
13:30 horas, para ser realizada audiência de inquirição de tes-
temunha arrolada pela defesa nos autos de Processo-Crime nº
2004.12-4, em trâmite perante o MM Juízo de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Piraí do Sul/Pr. Dr. Wilson Dias dos
Reis Junior.

14 – PROCESSO-CRIME Nº 39/2004 – Celso de Jesus Santos
e Outro - Int. da defesa de que foi designada a data de 30/01/
2008, às 13:30 horas, para ser realizada audiência de inquiri-
ção de testemunha arrolada na denúncia. Dr. Vandir Proença de
Souza.

COMARCA DE MAMBORÊ – PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
Av. Manoel Francisco da Silva, s/nº - CEP.: 87340-000, fone
(44) 3568-1439
Juíza de Direito: Dra. Claudia de Campos Mello Cestarolli
Escrivão Criminal: Marcos Rodrigo Pauluk Gerbasi
RELAÇÃO Nº 36/2007

Índice de Publicação

INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS nº ordem nº processo
CALISTO VENDRAME SOBRINHO 001 020/2003
CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA 002 225/2007
EDMUNDO MANOEL SANTANA 003 070/2005
LORI LUERSEN 004 071/2007
ROBERTO TEIXEIRA DUARTE 005 038/2003

01-PROCESSO CRIME Nº 020/2003
Autor: Ministério Público do Estado do Paraná
Réu: PAULO SONEMBERG
Adv.: Dr. Calisto Vendrame Sobrinho, OAB/PR 19.011.
OBJETO: Intimá-lo do seguinte despacho: “Ante a necessida-
de de readequação da pauta, redesigno a sessão do Júri para o
dia 14/02/2008, às 08:00 horas. Designo para o dia 15/01/2008,
às 10:00 horas, o sorteio dos vinte e um (21) jurados, dentre os
quais sete (07) comporão o Conselho de Sentença. No mais,
mantenho a decisão anterior.”

02-LIBERDADE PROVISÓRIA Nº 225/2007
Autor: Ministério Público do Estado do Paraná
Requerente: JOSE TEOFILO
Adv.: Dr. Claudio Camargo de Arruda, OAB/PR 14.836.
OBJETO: Intimá-lo da seguinte decisão: “Mantenho o decreto
prisional (arts. 312 e 313, ambos do CPP) e, via de conseqüên-
cia, indefiro o pedido de Liberdade Provisória.”

03-PROCESSO CRIME Nº 070/2005
Autor: Ministério Público do Estado do Paraná
Réu: VOLNEI GOMES LUKASIEVICZ E ANTONIO LUCA-
CHEVICZ FILHO
Adv.: Dr. Edmundo Manoel Santana, OAB/PR 31.308.
OBJETO: Intimá-lo de que foi designado o dia 04 de março de
2008, às 14:15h, para ter lugar a audiência de inquirição das
testemunhas de acusação e defesa.

04-CARTA PRECATÓRIA Nº 071/2007
Autor: Ministério Público do Estado do Paraná
Réu: LAURECI MACHADO
Adv.: Dr. Lori Luersen, OAB/PR 18.964.

Francisco Beltrão

Guaíra

Guarapuava
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Jaguariaíva

Mamborê
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OBJETO: Intimá-lo de que foi designado o dia 17 de janeiro de
2008, às 14:30h, para ter lugar a audiência de inquirição da
testemunha Amilton dos Santos, arrolada pela acusação.

05-PROCESSO CRIME Nº 038/2003
Autor: Ministério Público do Estado do Paraná
Réu: FLORISVALDO XAVIER DE OLIVEIRA E JOSE MOA-
CIR GASPARELI
Adv.: Dr. Roberto Teixeira Duarte, OAB/PR 27.724.
OBJETO: Intimá-lo para que se manifeste acerca da presente
audiência, bem como da necessidade de sua nova realização,
apesar de ter sido nomeada a Dra. Maristela Kloster como ad-
vogada dativa, “ad hoc”, para este ato, tendo dele participado
ativamente, inclusive formulando perguntas.

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E
FAMÍLIA
Juiz de Direito: Clairton Mário Spinassi
Relação nº 43/2007 – Família

Índice de Publicação

Advogado Ordem PROCESSO
Alexandro Dalla Costa 46 27/07
Angélica Koefender Maia 02 82/07
Antonio Ferreira França 04 100/04
Antonio Ferreira França 37 113/05
Antonio Ferreira França 40 55/03
Aparecido da Silva Martins 23 339/04
Ataídes Kist 16 21/06
Bianca Pizzatto de Carvalho 23 339/04
Bianca Pizzatto de Carvalho 41 102/06
Castinei Silva 33 219/05
Christian Guenther 06 224/06
Christian Guenther 09 197/07
Christian Guenther 13 363/07
Christian Guenther 20 111/02
Christian Guenther 30 126/00
Christian Guenther 32 129/06
Christian Guenther 41 102/06
Cledy Gonçalves Soares dos Santos 19 62/07
Ernani Ferreira do Rosário 03 135/06
Ernani Ferreira do Rosário 11 268/07
Ernani Ferreira do Rosário 37 113/05
Fernando de Souza Leal 05 379/05
Fernando de Souza Leal 35 306/05
Gelcir Anibio Zmyslony 07 337/06
Gelcir Anibio Zmyslony 21 14/07
Guiomar Mario Pizzatto 06 224/06
Grasielly Raquel Arenhart von Borstel 10 214/07
Grasielly Raquel Arenhart von Borstel 15 112/07
Grasielly Raquel Arenhart von Borstel 31 62/06
Grasielly Raquel Arenhart von Borstel 36 279/04
Grasielly Raquel Arenhart von Borstel 38 60/05
Grasielly Raquel Arenhart von Borstel 47 240/06
Ilse Maria Diesel 02 82/07
João César Silveira Portela 29 213/06
José Geraldo Candido 19 62/07
José Seabra 39 218/04
Juliano Andrioli 12 279/07
Juliano Andrioli 17 323/05
Juliano Andrioli 43 75/06
Juliano Andrioli 45 249/06
Kelli B. S. Matievicz 04 100/04
Luís Fernando Moser 32 129/06
Marcelo Gustavo Schimmel 22 428/03
Marcelo Gustavo Schimmel 45 249/06
Nêmora Pellissari Lopes 20 111/02
Núcleo de Prática Jurídica – Unioeste 01 392/07
Núcleo de Prática Jurídica - Unioeste 08 154/07
Núcleo de Prática Jurídica - Unioeste 09 197/07
Núcleo de Prática Jurídica - Unioeste 14 147/07
Núcleo de Prática Jurídica – Unioeste 24 111/07
Núcleo de Prática Jurídica – Unioeste 44 243/07
Osmar Nunes Junior 39 218/04
Rinaldo Hiroyuki Hataoka 27 42/06
Rogério Palma 34 191/07
Romaldo Hamm 28 462/06
Rui Santo Basso 26 260/07
Sidnei Bortolini 42 254/07
Talihta Pazuch 25 232/07
Ulices Pizzatto 18 251/07
Walmor Mergener 07 337/06
Walmor Mergener 14 147/07

01-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA nº 392/
07. Requerente L. G. K. e requerido A. K. “Defiro a gratuidade
processual à requerente. Para audiência de tentativa de concili-
ação, designo o dia 06 de dezembro de 2007, às 13:15 horas.
Intime-se, a requerente e intime-se e cite-se, o requerido, ad-
vertindo-o de que o prazo para contestar é de 15 (quinze) dias
e fluirá da audiência retro aprazada. Intimem-se. Ciência ao
Ministério Público”. Adv. Núcleo de Prática Jurídica – Unioes-
te.

02-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍ-
CIA C/C PEDIDO LIMINAR DE INFORMAÇÃO nº 82/07.
Exeqüentes L. dos S. D. rep. por M. L. dos S. K. e executado E.
D. “Através da sentença datada de 08 de novembro de 2007,
foi homologado o acordo celebrado entre as partes, com o qual
concordou o Ministério Público e que passa a integrar esta de-
cisão, constituindo, portanto, o débito ali reconhecido, líquido
e certo. Outrossim, com base no disposto no art. 792, do CPC,
suspendo a presente execução até o dia 15 de novembro de
2008. Decorrido tal prazo, diga a exeqüente. Custas, pro rata, à
razão de 50% (cinqüenta por cento), para cada um, dispensa-
das as do exeqüente. Intimem-se”. Advs. Angélica Koefender
Maia e Ilse Maria Diesel.

03-) AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO C/C ALI-
MENTOS E GUARDA nº 135/06. Requerente M. B. S. e re-
querido N. S. “Através da sentença datada de 08 de novembro
de 2007, foi julgado parcialmente procedente a presente ação
e, de conseqüência, decretado o divórcio direto da requerente e

do requerido, declarando dissolvida a sociedade conjugal e rom-
pido o vínculo matrimonial que os unia. O postulado condena-
do ao pagamento das custas processuais e em honorários de
sucumbência, que, a teor do disposto no art. 20, § 4°, do CPC,
estipuladas em R$ 760,00 (setecentos e sessenta reais). Conde-
nado também, ao pagamento de pensão alimentícia aos seus
filhos menores – guarda conferida à postulante – fixada em
valor equivalente a ½ (meio) salário mínimo vigente no país, a
partir do ajuizamento da presente ação, ou seja, desde 21 de
abril de 2006 (fls. 02). Transitada em julgado esta decisão, ex-
peça-se o mandado de averbação. Intimem-se”. Adv. Ernani
Ferreira do Rosário.

04-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 100/04.
Requerente I. B. P. rep. por S. C. B. e requerido R. R. P. “De-
preque-se, novamente, à Comarca de Dois Vizinhos – PR, à
penhora de bens do executado, observando-se o débito infor-
mado às fls. 87. Intimem-se”. Advs. Antonio Ferreira França e
Kelli B. S. Matievicz.

05-) AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO nº 379/05. Requerente
M. A. V. de A. e requerido W. R. de A. “Através da sentença
datada de 07 de novembro de 2007, foi julgado procedente a
presente ação e, de conseqüência, decretado o divórcio direto
da requerente e do requerido, declarando dissolvida a socieda-
de conjugal e rompido o vínculo matrimonial que os unia. O
requerido condenado ao pagamento das custas processuais e
em honorários de sucumbência, que, a teor do disposto no art.
20, § 4°, do CPC, estipuladas em R$ 760,00 (setecentos e ses-
senta reais). Condenado também, ao pagamento de pensão ali-
mentícia à sua filha menor – guarda conferida à postulante –
fixada em valor equivalente a 1/3 (um terço) do salário mínimo
vigente no país, a partir do ajuizamento da presente ação, ou
seja, desde 02 de dezembro de 2005 (fls. 02). Transitada em
julgado esta decisão, expeça-se os mandados de averbação.
Intimem-se”. Adv. Fernando de Souza Leal.

06-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 224/06.
Exeqüentes M. S. E. e outro rep. por F. L. S. E. e executado E.
A. E. “Defiro o requerimento de fls. 66. Intimem-se”. Advs.
Christian Guenther e Guiomar Mario Pizzatto.

07-) AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE ENTIDADE FA-
MILIAR C/C MEAÇÃO DE PENSÃO nº 337/06. Requerente
F. C. B. rep. por M. C. e requerido R. C. A. C. rep. por R. T. S.
rep. por B. P. S. “Através da sentença datada de 14 de novem-
bro de 2007, foram rejeitados os embargos de declaração opos-
tos às fls. 74/76. Intimem-se”. Advs. Walmor Mergener e Gel-
cir Anibio Zmyslony.

08-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 154/07.
Requerente N. P. N. B. rep. M. A. N. e requerido C. B. “Atra-
vés da sentença datada de 19 de novembro de 2007, foi julgado
extinto a presente execução. Custas, pelo executado, podendo
ser cobradas por quem de direito. Arquivem-se. Intimem-se”.
Adv. Núcleo de Prática Jurídica – Unioeste.

09-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 197/07.
Requerente G. C. dos S. B. rep. S. R. dos S. e requerido M. B.
“Através da sentença datada de 19 de novembro de 2007, foi
julgado extinto a presente execução. Sem custas. Arquivem-se.
Intimem-se”. Advs. Núcleo de Prática Jurídica - Unioeste e
Christian Guenther.

10-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 214/07.
Requerente M. G. rep. M. C. G. e requerido L. G. “Através da
sentença datada de 19 de novembro de 2007, foi homologado o
acordo de fls. 19/20, celebrado entre as partes e julgado extinto
a presente execução. Sem custas. Arquivem-se. Intimem-se”.
Adv. Grasielly Raquel Arenhart von Borstel.

11-) AÇÃO DE ALIMENTOS C/C ALIMENTOS PROVISIO-
NAIS nº 268/07. Requerentes D. H. S. F. e L. S. F. rep. C. S. e
requerido D. S. F. “Através da sentença datada de 19 de no-
vembro de 2007, foi julgado extinto a presente execução. Sem
custas. Arquivem-se. Intimem-se”. Adv. Ernani Ferreira do
Rosário.

12-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 279/07.
Exeqüente L. D. H. rep. L. D. e executado R. H. “Através da
sentença datada de19 de novembro de 2007, foi julgado extinto
a presente execução. Custas, pelo executado, podendo ser co-
bradas por quem de direito. Arquivem-se. Intimem-se” Adv.
Juliano Andrioli.

13-) PEDIDO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO nº 363/
07. Requerentes M. B. H. e I. B. H. rep. H. C. H. e S. C. B. e
requerido Este Juízo de Direito. “Através da sentença datada
de 19 de novembro de 2007, foi homologado o acordo de fls.
02/05, celebrado entre as partes e julgado extinto a presente
execução. Sem custas. Arquivem-se. Intimem-se”. Adv. Chris-
tian Guenther.

14-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 147/07.
Exeqüente E. D. H. L. e executado G. L. “Através da sentença
datada de 16 de novembro de 2007, foi rejeitada a exceção de
pré-executividade apresentada pelo executado às fls. 26/36.
Sobre a nomeação de bens à penhora (fls. 23), diga o exeqüen-
te. Intimem-se”. Advs. Núcleo de Prática Jurídica - Unioeste e
Walmor Mergener.

15-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 112/07.
Exeqüente G. H. W. e G. A. W. rep. C. S. e executado V. L. W.
“Através da sentença datada de 16 de novembro de 2007, foi
julgado extinto a presente execução. Custas, pelo executado,
podendo ser cobrado por quem de direito. Arquivem-se. Inti-
mem-se”. Adv. Grasielly Raquel Arenhart von Borstel.

16-) AÇÃO DE ALIMENTOS nº 21/06. Requerente M. R. rep
R. da S.
C. e requerido P. R. R. “Através da sentença datada de 19 de
novembro de 2007, foi julgado extinto a presente execução,
sem resolução de mérito. Sem custas. Arquivem-se. Intimem-
se”. Adv. Ataídes Kist.

17-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 323/05.
Requerente A. H. C. rep. V. H. e requerido O. A. C. “Converto
a penhora da quantia constritada (fls. 50) em pagamento e, para
tanto, autorizo a exeqüente, na pessoa de sua mãe, a sacar o

saldo existente em referida conta. A seguir, à atualização da
conta, já descontado o valor referido às fls. 50. Após a atuali-
zação da conta, intimem-se, o executado, pessoalmente, para
indicar bens à penhora, tantos quantos bastem para o pagamen-
to do débito. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público”. Adv.
Juliano Andrioli.

18-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO LITIGIOSA C/C PEDIDO DE
PARTILHA DE BENS E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA nº 251/07. Requerente R. S. e requerido M. de J. F. S.
“Defiro, em parte, o requerimento de fls. 91/95, para, modifi-
cando, parcialmente, o despacho de fls. 86/87, conferir, à re-
querida, a administração da Clínica Costa Oeste – a quem de-
verão ser entregues as chaves do imóvel onde está estabelecida
a referida clínica e tudo o mais que a ela diga respeito -, com
futura prestação de contas ao requerente. Diante desta altera-
ção na administração da empresa pertencente ao casal, tenho
que restam prejudicados os requerimentos formulados pelo au-
tor ás fls. 156/158, letras a, b, c, e d. Enfim, por não haver
concordância da requerida quanto à locação do imóvel a que se
refere o documento de fls. 13/15, no entendimento de que a
pretendida locação, pelo valor e no prazo sugeridos, não trará
qualquer vantagem aos demandantes, indefiro o requerimento
de fls. 143/145, sendo de melhor alvitre que as partes busquem
sua venda (fls. 155), inclusive judicial (arts. 113 a 119, do CPC),
se for o caso. Estão preenchidos, no caso os pressupostos pro-
cessuais e as condições da ação, a hipótese não é de julgamen-
to antecipado da lide e houve regular intervenção do Ministé-
rio Público. Por conseguinte, declaro saneado o feito. Defiro
as provas pericial, documental e testemunhal. Admito o depoi-
mento pessoal das partes, sob pena de confesso. Porque a peri-
cial é, na ordem, a primeira prova a ser produzida em audiência
(fls. 152, CPC), esclareçam, as partes, em dez dias, e que con-
sistirá tal prova por que protestaram (fls. 08 e 109), para viabi-
lizar sua realização antes da audiência de instrução e julga-
mento, com nomeação de perito(s), indicação de assistentes
técnicos e formulação de quesitos. Para realização da audiên-
cia de instrução e julgamento, designo o dia 24 de setembro de
2008, às 13:30 horas. Intimem-se. Ciência ao Ministério Públi-
co”. Adv. Ulices Pizzatto.

19-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA nº
62/07. Exeqüente F. R. M. e executado E. M. “Através do des-
pacho datado de 16 de novembro de 2007, foi rejeitado a exce-
ção de pré-executividade apresentada pelo executado às fls.
26/34. A teor do que dispõe o art. 652, § 3°, do CPC, indique,
o executado, em cinco dias, bens passíveis de penhora. Inti-
mem-se”. Advs. Cledy Gonçalves Soares dos Santos e José
Geraldo Candido.

20-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 111/02.
Requerentes A. C. B. e outro rep. por R. S. e requerido R. W.
B. “Ante a concordância das partes e do Ministério Público
(fls. 224, 225 e 226) com a avaliação dos bens penhorados,
depreque-se, à Vara da Família da Comarca de Laranjeiras do
Sul – PR, a remoção de tais bens e o prosseguimento da execu-
ção até final. À carta, também se junte cópia do venerando acór-
dão (fls. 95/97, dos Autos de Agravo de Instrumento, em apen-
so). Intimem-se. Ciência ao Ministério Público”. Advs. Chris-
tian Guenther e Nêmora Pellissari Lopes.

21-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL nº
14/07. Requerentes P. R. K. e L. M. A. K. e requerido E J. de
Direito. Diante do contido às fls. 37/61, encaminhem-se, nova-
mente, os autos, à Fazenda Pública do Estado do Paraná. Inti-
mem-se”. Adv. Gelcir Anibio Zmyslony.

22-) AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C
AÇÃO DE ALIMENTOS nº 428/03. Requerente S. N. C. rep.
por A. C. C. e requerido R. S. de S. “Sobre a contestação e
documentos que a acompanham, diga a requerente. Intimem-
se”. Adv. Marcelo Gustavo Schimmel.

23-) AÇÃO DE ALTERAÇÃO DE GUARDA LEGAL E HO-
RÁRIO DE VISITA C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPA-
DA nº 339/04. Requerente J. M. e requerida C. P. M. “Digam,
sucessivamente, as partes e o Ministério Público. Intimem-se”.
Advs. Bianca Pizzatto de Carvalho e Aparecido da Silva Mar-
tins.

24-) AÇÃO DE ALIMENTOS nº 111/07. Exeqüentes D. C. K.
W. rep. pr N. K. e executado E. W. “Da sentença de fls. 31/33,
até a presente data o requerido não foi intimado. Por isso, da
sentença de fls. 31/33, intime-se, por edital, o requerido, com o
prazo de 20 (vinte) dias. Intimem-se”. Adv. Núcleo de Prática
Jurídica – Unioeste.

25-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 232/07.
Exeqüentes R. da F. B. rep. por B. C. da F. e executado R. B.
“Diga o exeqüente. Intimem-se”. Adv. Talihta Pazuch.

26-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÕES ALIMENTÍ-
CIAS nº 260/07. Exeqüentes I. C. B. T. rep. por V. C. B. D. D.
e executado S. R. M. T. “Diga a exeqüente. Intimem-se”. Adv.
Rui Santo Basso.

27-) PEDIDO DE ADOÇÃO nº 42/06. Requerentes A. H. e I.
Z. H. e requerida E. da S. R. “Através da sentença datada de 17
de outubro de 2007, foi julgado extinto o presente feito, sem
resolução do mérito. Como a genitora da menor não concordou
com o pedido de guarda e responsabilidade, não há como se
seguir o rito empregado nestes autos, devendo, os autores, pos-
tular a guarda e adoção da menor, em ação adequada. Sem cus-
tas! Arquivem-se. Intimem-se”. Adv. Rinaldo Hiroyuki Hata-
oka.

28-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL nº
462/06. Requerentes O. P. e R. D. P. e requerido E. J. de Direi-
to. “Sobre a manifestação do avaliador (fls. 38 verso), digam
os requerentes. Intimem-se”. Adv. Romaldo Hamm.

29-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO LITIGIOSA C/ PEDIDO LIMI-
NAR DE TUTELA ANTECIPADA nº 213/06. Requerente N.
L. H. e requerido P. O. H. “Defiro o requerimento de fls. 30 e
suspendo o feito por 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo e nada
pleiteado, diga a requerente. Intimem-se”. Adv. João César Sil-
veira Portela.

30-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 126/00.

Requerentes J. W. X. e outros rep. por S. S. M. X. e requerido
V. M. X. “Intimem-se, pessoalmente, os exeqüentes, para que,
em 48 horas, sob pena de extinção do feito, lhe dêem andamen-
to, cumprindo o que lhes compete. Intimem-se”. Adv. Christian
Guenther.

31-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 62/03. Exe-
qüentes B. M. de A. O. e outro rep. por C. M. de A. e executado
V. G. de O. “Intimem-se, pessoalmente, os requerentes, para
que, em 48 horas, sob pena de extinção do feito, lhe dêem an-
damento, cumprindo o que lhes compete. Intimem-se”. Adv.
Grasielly Raquel Arenhart von Borstel.

32-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 129/06.
Exeqüente B. H. D. V. G. rep. por C. A. G. e executada S. S. V.
“Intimem-se, pessoalmente, o exeqüente, para que, em 48 ho-
ras, sob pena de extinção do feito, lhe dê andamento, cumprin-
do o que lhe compete. Intimem-se”. Advs. Christian Guenther
e Luís Fernando Moser.

33-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 219/05.
Exeqüentes L. A. de S. C. rep. por S. A. de S. e executado L. S.
C. “Intimem-se, pessoalmente, o exeqüente, para que, em 48
horas, sob pena de extinção do feito, lhe dê andamento, cum-
prindo o que lhe compete. Intimem-se”. Adv. Castinei Silva.

34-) AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO nº 191/07. Exeqüentes
C. G. K. e E. W. K. e requerido E.J. de Direito. “Intimem-se,
pessoalmente, os requerentes, para que, em 48 horas, sob pena
de extinção do feito, lhe dêem andamento, cumprindo o que
lhes compete. Intimem-se”. Adv. Rogério Palma.

35-) AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL nº 306/
05. Requerentes C. P. e C. R. P. e requerido E. J. de Direito.
“Defiro o requerimento de fls. 60 e suspendo o feito por 120
(cento e vinte) dias. Decorrido o prazo, não havendo manifes-
tação dos requerentes, encaminhem-se, novamente, estes au-
tos, á Fazenda Pública deste Estado. Intimem-se”. Adv. Fer-
nando de Souza Leal.

36-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 279/04.
Requerentes B. M. da R. rep. por C. de S. da R. e requerido E.
J. da R. “Defiro o requerimento de fls. 75. Cumpra-se o despa-
cho de fls. 13, citando-se, o requerido, por edital, com o prazo
de 30 (trinta) dias. À atualização da conta, oficiando-se, após,
ao Banco central. Intimem-se”. Adv. Grasielly Raquel Arenhart
von Borstel.

37-) AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS nº 113/05. Re-
querente L. C. M. e requerido F. J. M. rep. por J. C. A. “Do
acórdão de fls. 104/109, dê-se ciência às partes e ao Ministério
Público. Após, Arquivem-se. Intimem-se”. Advs. Antonio Fer-
reira França e Ernani Ferreira do Rosário.

38-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 60/05. Exe-
qüentes L. K. R. K. rep. por R. A. R. e executado A. A. K.
“Diga a exeqüente. Intimem-se”. Adv. Grasielly Raquel Are-
nhart von Borstel.

39-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÕES ALIMENTÍ-
CIAS nº 218/04. Requerente A. G. da S. rep. por V. J. K. e
executado G. P. da S. “Diga o exeqüente. Intimem-se”. Advs.
José Seabra e Osmar Nunes Junior.

40-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 55/03. Exe-
qüentes A. H. A. rep. por E. M. H. e executado V. A. “Como
transcorreu o prazo, diga o exeqüente. Intimem-se”. Adv. An-
tonio Ferreira França.

41-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 102/06.
Exeqüentes V. F. G. rep. por M. G. e executado C. V. G. “Como
transcorreu o prazo, diga o exeqüente. Intimem-se”. Advs. Bi-
anca Pizzatto de Carvalho e Christian Guenther.

42-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 254/07.
Exeqüentes E. R. M. de S. rep. por L. C. M. e executado C. A.
A. de S. “Requeiro seja o advogado subscritor da petição de
fls. 22/24 intimado a trazer aos autos instrumento de procura-
ção que o habilite a também representar o executado em Juízo,
ou ainda que o executado seja representado por outro causídi-
co de sua escolha, vez que não possui capacidade postulatória.
Intimem-se”. Adv. Sidnei Bortolini.

43-) AÇÃO DE ALIMENTOS C/ PEDIDO DE ALIMENTOS
PROVISÓRIOS nº 75/06. Requerentes I. da S. S. e L. da S. S.
rep. por I. da S. e requerido A. R. de S. “Oficie-se, à Comarca
de Amambaí – MS, solicitando-se a devolução da carta preca-
tória (fls. 40), devidamente cumprida. Intimem-se”. Adv. Julia-
no Andrioli.

44-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 243/07.
Exeqüentes A. P. K. P. rep. por C. S. K. e executado G. F. P.
“Através do despacho datado de 12 de novembro de 2007, foi
decretado a prisão civil do executado, pelo prazo de 03 (três)
meses, devendo ele ser mantido em cela separada da dos de-
mais presos comuns. Intimem-se. Ciência ao Ministério Públi-
co”. Adv. Núcleo de Prática Jurídica – Unioeste.

45-) AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE
SOCIEDADE DE FATO ENTRE CONVIVENTES C/C PAR-
TILHA DE BENS E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA nº
249/06. Requerente E. V. M. F. e requerido A. F. “Intime-se, a
autora na pessoa do seu patrono, para que se manifeste sobre o
prosseguimento da ação. Intimem-se”. Advs. Juliano Andrioli e
Marcelo Gustavo Schimmel.

46-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 27/07. Re-
querente L. V. H. D. rep. S. S. H. D. e requerido L. F. D. “Inti-
mem-se, pessoalmente, o exeqüente, para que, em 48 horas,
sob pena de extinção do feito, lhe dê andamento, cumprindo o
que lhe compete. Intimem-se”. Adv. Alexandro Dalla Costa.

47-) AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO nº 240/06.
Requerente G. E. K. e requerido E. K. “As partes são legítimas,
há interesse de agir e o pedido é juridicamente possível, tendo
havido regular intervenção do Ministério Público. Não haven-
do nulidades a decretar e/ou irregularidades a suprir, declaro
saneado o feito. Defiro as provas documental e testemunhal.
Admito o depoimento pessoal das partes, sob pena de confes-
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so. Para a realização da audiência de instrução e julgamento,
designo o dia 24 de setembro de 2008, às 15:00 horas. Inti-
mem-se”. Adv. Grasielly Raquel Arenhart von Borstel.

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E
FAMÍLIA
Juiz de Direito: Clairton Mário Spinassi
Relação nº 56/2007 – Crime

Índice de Publicação

Advogado Ordem PROCESSO
Christian Guenther 06 01/06
Ernani Ferreira do Rosário 02 46/05
Giovani Miguel Lopes 03 12/05
Leandro de Faveri 01 306/07
Nelson Palma 03 12/05
Nelson Palma 04 60/03
Omar Gnach 05 35/07

01-) CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL nº. 306/07 (oriunda
dos autos de Processo Crime nº. 175/2007, em trâmite na Vara
Criminal da Comarca de Guaíra – PR). Réu: Leandro Sabino
Siqueira. “I – Para a realização do ato deprecado, designo o dia
06 de dezembro de 2007, às 15:30 horas. II – Intimem-se. Co-
munique-se. III – Ciência ao Ministério Público”. Adv. Lean-
dro de Faveri. RÉU PRESO.

02-) PROCESSO CRIME nº. 46/05. Ré: Bernadete Wunsch.
“À defesa, para que ofereça as razões finais, em memoriais es-
critos”. Adv. Ernani Ferreira do Rosário.

03-) PROCESSO CRIME nº. 12/05. Réus: Emerson Seidel e
Cleudir Urnauer. “I – Como o defensor constituído pelo acusa-
do Emerson Seidel ainda não apresentou a defesa prévia deste,
tenho que dela desiste. II – Para a inquirição das testemunhas
arroladas na denúncia e residentes nesta jurisdição, designo o
dia 04 de novembro de 2008, às 15:00 horas, primeira data
possível na assoberbada e congestionada pauta de audiências
deste Juízo. III – Depreque-se, à Comarca de Santa Helena –
PR, com o prazo de 60 (sessenta) dias, à inquirição da testemu-
nha André Bremm, conferindo-se ciência, às partes, da expedi-
ção do ato, para os fins do art. 222, § 2º do Código de Processo
Penal. IV – Intimem-se. Requisitem-se”. Advs. Nelson Palma e
Giovani Miguel Lopes.

04-) PROCESSO CRIME nº. 60/03. Réu: José Rocha. “I – Por-
que, intimada (fls. 95), a defesa não se manifestou sobre a tes-
temunha Lucileide Maria da Silva Senegaglia, tenho que desis-
te de sua inquirição. II – Para inquirição de Davi Vieira, José
Rozio da Silva e Raimundo Bruno Felipe (fls. 52), designo o
dia 04 de novembro de 2008, às 14:15 horas, primeira data
possível na assoberbada e congestionada pauta de audiências
desta Vara. III – A testemunha Solange de Oliveira de Souza
será ouvida na mesma data retro aprazada, desde que, no prazo
de 60 (sessenta) dias, a defesa indique o seu endereço, para que
ela possa ser intimada para o ato. IV – Intimem-se”. Adv. Nel-
son Palma.

05-) QUEIXA-CRIME DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
nº. 35/07. Querelante: Afonso Lorscheitter. Querelada: Úrsula
Erica Boroski. “I – Ao delito capitulado no art. 138, “caput”,
do Código Penal, a pena máxima cominada é de 02 (dois) anos
de detenção. Portanto, o feito deve tramitar no Juizado Especi-
al Criminal. II – Por isto, para a audiência preliminar, a que
deverão comparecer o querelante e a querelada, acompanhados
de advogado, designo o dia 07 de dezembro de 2007, às 08:30
horas. III – Intimem-se. Ciência ao Ministério Público”. Adv.
Omar Gnach.

06-) PROCESSO CRIME nº. 01/06. Réu: Marcelo Cesar Sch-
neider. “I – Como o defensor constituído ainda não apresentou
a defesa prévia do acusado, tenho que dela desiste. II – Para a
inquirição das testemunhas arroladas na denúncia, designo o
dia 11 de março de 2008, às 14:00 horas, primeira data possível
na assoberbada e congestionada pauta de audiências desta Vara.
III – Intimem-se”. Adv. Christian Guenther.

JUÍZO DE DIREITO DA 1a VARA CRIMINAL DE MA-
RINGÁ-PR
JUIZ: DR. CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS
ESCRIVÃO: MARCELLO DE OLIVEIRA
RELAÇÃO Nº 032/2007 - 1a VARA CRIMINAL – DATA
23.11.2007

ADVOGADOS

1- IONE GUASTALA DOS SANTOS
2- SANDRA REGINA VILAS BOAS DOS SANTOS
3- MARCOS VIEIRA CAMARGO
4- JOSE WLADEMIR GARBUGIO
5- IONE GUASTALA DOS SANTOS
6- EVANDRO DE ANDRADE RODRIGUES
7- SANDRA BECKER
8- TADEU TEIXEIRA NETO
9- DENISE AKEMI MITSUOKA
10- LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANBANI
11- MARCOS C.C. DA SILVA.
12- JOAO ALVES DA CRUZ
13- SILVESTRE MENDES FERREIRA NEGRAO
14- SILVESTRE MENDES FERREIRA NEGRÃO
15- MIGUEL MORALES e GILDO ALVES DE PAULA
16- HOSINE SALEM
17- ANTONIO CARLOS POMIM
18- ANTONIO ELSON SABAINI
19- FABIO STECCA CIONI
20- SANDRA BECKER
21- MARCOS C.C. DA SILVA
22- JOEL GERALDO COIMBRA
23- JHONATHAS SUCUPIRA
24- EVANDRO DE ANDRADE RODRIGUES e LAERCIO
NORA RIBEIRO
25- ALEXANDRE MODESTO DE OLIVEIRA

26- SANDRA REGINA DE SOUZA TAKAHASHI
27- LEONICE SALVADOR RUIZ
28- RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR
29- CLAUDIO SIDNEY DE LIMA
30- CICERO JOAO RICARDO PORCELANI
31- ANDREY LEGNANI e DR. CLAUDIO CAMARGO DE
ARRUDA
32- PAULO ROBERTO LUVISETI, PABLO PEREZ FANHA-
NE e ISRAEL BATISTA DE MOURA
33- SANDRA BECKER
34- ARISTEU VIEIRA

1- processo crime 2003.1869.2 – acusado FLAVIO APARECI-
DO CARDOSO. Inquirição de testemunha da denuncia dia
23.01.2008 às 14:40 horas. Adv. Dr. IONE GUASTALA DOS
SANTOS.

2- processo crime 2004.2620.4 – acusado RAIMUNDO VIEI-
RA DA SILVA. Inquirição de testemunha da denuncia dia
30.01.08 às 16:15 horas. Adv. Dra. SANDRA REGINA VILAS
BOAS DOS SANTOS.

3- processo crime 2007.2693.5 – acusado MARCIO RODRI-
GO MOURA. Inquirição de testemunha da denuncia dia
30.01.2008 ás 16:40 horas. Adv. Dr. MARCOS VIEIRA CA-
MARGO.

4- Processo crime 2006.2129.0 – acusado DANIEL PEREIRA
DA SILVA. Inquirição de testemunha da denuncia dia
29.01.2008 às 15:45 horas. Adv. Dr. JOSE WLADEMIR GAR-
BUGIO.

5- Processo crime 2002.205.0 – acusado ANTONIO FERREI-
RA VASCONCELOS e outro. Inquirição de testemunha de acu-
sação dia 29.01.2008 às 13:30 horas. Adv. Dra. IONE GUAS-
TALA DOS SANTOS.

6- Processo crime 2006.3222.4 – acusado OCIMAR ZAVATI-
NI. Inquirição de testemunha de acusação dia 29.01.2008 às
16:00 horas. Adv. Dr. EVANDRO DE ANDRADE RODRI-
GUES.

7- Pedido de liberdade provisória 2007.4637.5 – requerente
JACIRA GARDIN DA SILVA CARDOSO. Despacho de
19.11.2007 foi indeferido o pedido. Adv. Dra. SANDRA BE-
CKER.

8- Queixa crime 2007.2175.5 – querelante MARIA APARECI-
DA GONSALVEZ DA CRUZ querelado MARCELO BELINATI
MARTINS. Diga a querelante em 5 dias. Adv. Dr. TADEU
TEIXEIRA NETO.

9- Processo crime 2001.820.0 – acusados JOSE CARLOS BAR-
BOSA e GILBERTO BARBOSA. Sentença de 14.11.2007 fo-
ram absolvidos com base no artigo 386 VI do CPP. Adv. Dra.
DENISE AKEMI MITSUOKA.

10- Processo crime 2006.803.0 – acusado JEFERSON RICAR-
DO DOS SANTOS. Sentença de 02.10.2007 foi absolvido com
base no artigo 386 VI do CPP. Adv. Dr. LUIS HENRIQUE
DELGADO ESCARMANBANI.

11- Processo crime 2004.3815.6 – acusado DONIZETE APA-
RECIDO PIETROBON. Diga a defesa artigo 499 do CPP. Adv.
Dr. MARCOS C.C. DA SILVA.

12- processo crime 2003.1484.0 – acusado FABIO APARECI-
DO FACCIOLI PEDROSA. Diga a defesa artigo 499 do CPP.
Adv. Dr. JOAO ALVES DA CRUZ.

13- Processo crime 2004.2674.3 – acusado ALISSON ALBER-
TO DA SILVA TEIXEIRA. Diga a defesa artigo 499 do CPP.
Adv. Dr. SILVESTRE MENDES FERREIRA NEGRAO.

14- Processo crime 2000.679.6 – acusado FIDELCINO AL-
MEIDA. Diga a defesa artigo 499 do CPP. Adv. Dr. SILVES-
TRE MENDES FERREIRA NEGRÃO.

15- Processo crime 2004.2723.5 – acusado JOSE LUIZ MILA-
NEZ e outros. Inquirição de testemunha de defesa dia
23.01.2008 às 15:40 horas. Adv. Dr. MIGUEL MORALES e
DR. GILDO ALVES DE PAULA.

16- Processo crime 2006.1630.0 – acusado VALDIR FREDE-
RICO BAHR FILHO. Diga a defesa artigo 500 do CPP. Adv.
Dr. HOSINE SALEM.

17- Pedido de restituição de bem apreendido 2007.4692.9 –
requerente JOSE CARLOS DA SILVA. Diga o requerente. Adv.
Dr. ANTONIO CARLOS POMIM.

18- Processo crime 2004.3853.9 – acusados LUCIANO MA-
CIEL e outros. Diga a defesa sobre a testemunha não encontra-
da. Adv. Dr. ANTONIO ELSON SABAINI.

19- Processo crime 2001.487.6 – acusado FRANCISCO MA-
RIANO DA SILVA. Inquirição de testemunha da denuncia dia
25.01.2008 às 14:10 horas. Adv. Dr. FABIO STECCA CIONI.

20- Processo crime 2007.2505.0 – acusados RENAN WILIAN
LOTERO e SERGIO MARCOS GONÇALVES. Inquirição de
testemunha da denuncia dia 25.01.2008 às 13:30 horas. Adv.
Dra. SANDRA BECKER.

21- Processo crime 2007.2255.7 – acusado RICARDO DOS
SANTOS SPONTON. Inquirição de testemunha de acusação
dia 29.01.2008 às 14:30 horas. Adv. Dr. MARCOS C.C. DA
SILVA.

22- processo crime 2001.969.0 – acusado JAIRO MORAIS
GIANOTO. Sentença de 08.11.2007 foi declarada extinta a
punibilidade com base no artigo 107 IV cc. o art. 109 VI do
Código Penal. Adv. Dr. JOEL GERALDO COIMBRA.

23- Processo crime 2007.4380.5 – acusado AMARILDO MIL-
CH FILHO. Diga a defesa artigo 421 do CPP adv. Dr. JHONA-
THAS SUCUPIRA.

24- Processo crime 2007.4454.2 – acusado LUIZ CAVICHIO-

LI FORINI e outro. Cumprir o artigo 421 do CPP. Adv. Dr.
EVANDRO DE ANDRADE RODRIGUES e DR. LAERCIO
NORA RIBEIRO.

25- Carta precatória 2007.3200.5 – comarca Marialva-Pr acu-
sado MARCELO ALVES DOS SANTOS. Inquirição de teste-
munha de acusação dia 22.01.2008 às 09:40 horas. Adv. Dr.
ALEXANDRE MODESTO DE OLIVEIRA.

26- Carta precatória 2007.2959.4 – comarca Guaira – acusado
ANGELINO GOMES MACEDO. Inquirição de testemunha de
acusação dia 22.01.2008 às 13:30 horas. Adv. Dra. SANDRA
REGINA DE SOUZA TAKAHASHI.

27- Carta precatória 2007.2930.6 – comarca Cianorte – acusa-
do JOSE SOARES DA ROCHA. Inquirição de testemunha de
acusação dia 17.01.2008 às 15:45 horas. Adv. Dra. LEONICE
SALVADOR RUIZ.

28- Carta precatória 2007.2753.2 – comarca Medianeira – acu-
sado PAULO HENRIQUE ROBERTO. Inquirição de testemu-
nha acusação dia 17.01.2008 às 15:30 horas. Adv. Dr. RICAR-
DO FERREIRA DAMIAO JUNIOR.

29- Carta precatória 2007.2747.8 – comarca de Cidade Gaúcha
– acusado JURANDIR DOS ANJOS DE OLIVEIRA.inquirição
de testemunha de acusação dia 22.01.2008 às 15:45 horas. Adv.
Dr. CLAUDIO SIDNEY DE LIMA.

30- Carta precatoria 2007.3269.2 –comarca Jandaia do Sul –
acusado ADEILTON DOS REIS. Inquirição de testemunha de
defesa dia 15.01.2008 às 14:45 horas. Adv. Dr. CICERO JOAO
RICARDO PORCELANI.

31- Carta precatória 2007.3327.3 – comarca Campo Mourão -
acusado ADILSON DA CONCEIÇAO. Inquirição de testemu-
nha de acusação dia 15.01.2008 15:45 horas. Adv. Dr. ANDREY
LEGNANI e DR. CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA.

32- Carta precatoria 2007.2719.2 – comarca de Itapetininga-
SP – acusado ILDO MENEGATI. Inquiriçao de testemunha de
defesa dia 17.01.2008 às 13:45 horas. Adv. Dr. PAULO RO-
BERTO LUVISETI, DR. PABLO PEREZ FANHANE e DR.
ISRAEL BATISTA DE MOURA.

33- Carta precatória 2007.2468.1 – comarca Paranavaí – acu-
sado FABIANO COSTA MINCOFF. Inquirição de testemunha
de defesa dia 18.01.2008 às 14:00 horas. Adv. Dra SANDRA
BECKER.

34- Carta precatória 2007.2408.8 – comarca Marialva- acusado
JOSE REYNALDO PERATONI. Inquirição de testemunha de acu-
sação dia 16.01.2008 às 14:10 horas. Adv. Dr. ARISTEU VIEIRA.

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE MARINGÁ – PR
JUIZ: DR. DEVANIR MANCHINI
RELAÇÃO: nº 45/07

ADVOGADOS

André Luiz Rossi-014
Ângelo José Rodrigues de Amaral-025
Algemiro Gonçalves Valim-001/016
Antônio Mansano Neto-022
Carlos Alexandre Vaine Tavares-005
Cícero João Ricardo Porcelani-014
Douglas Augusto Macowski-017
Eduardo de Mello Severo-002
Fátima Bignardi Sandoval-015
Gustavo Túlio Pagani-007
Graziella Bosso-024
Ione Guastala dos Santos-004
Israel Batista de Moura-009
Jaime Pego Siquiera-008
João N. Pinheiro-019
Juliana Siqueira-010
Marlon Fábio Paladini-022
Marcos Vieira de Camargo-018
Marcos Cristiani Costa da Silva-003
Maria de Lara Donha Claro-023
Moisés Zanardi-025
Paulo Roberto Luviseti-006
Rosangela Dorta de Oliveira-011
Sandra Becker-012/021
Sebastião Miguel Moralles-013
Silvestre Mandes Ferreira Negrão-020
Washington Luiz Knippelberg Martins-017

01.PC nº 2006.3460-0 – Josemar Rodrigues de Souza.
Ciente da sentença prolatada em 09.11.2007, tendo sido con-
denado como incurso nas sanções do art. 14, “caput” da Lei.
10.826/03, pena de 02 anos de reclusão e 10 dias-multa, subs-
tituída a pena privativa de liberdade por restritiva de direitos,
consistente na prestação de serviços à comunidade, mais o pa-
gamento de 10 dias-multa.
Advogado: Algemiro Gonçalves Valim.

02.CP.nº.2007.2556-4 – José Carlos Alves de Azevedo.
Razões de Apelo.
Advogado: Eduardo de Mello Severo.

03.PC.nº. 2007.684-5 – Vanderson Gomes Domingos.
Da sentença prolatada em 09/11/07, pela qual foi o réu absolvi-
do, com base no art. 386, VI do CPP.
Advogado: Marcos Cristiani Costa da Silva

04.PC.nº.2006.1906-6 – Jefferson de Souza.
Da sentença prolatada em 09/11/07, que absolveu o réu, com
base no art. 386, IV do CPP.
Advogada: Ione Guastala dos Santos.

05.PC.nº. 2002.60-0 – Maria Apª. Rodrigues Alves
Art. 499 do CPP.
Advogado: Carlos Alexandre Vaine Tavares.

06.CP. nº 2007.3318-4 – Izabel Carmelita de Moraes Cunha e
outros.

Audiência inquirição de testemunha de defesa para o dia 14/
01/08, às 16:15 hrs.
Advogado: Paulo Roberto Luviseti.

07.PC. nº.2003.561-2 – Carlos Roberto Cavalheiro de Moura.
Ciente da sentença prolatada em 16/11/07, tendo sido o réu
condenado como incurso nas sanções do(s) art(s). 168, §1º, III
c/c art. 71, caput, do CP, pena de 01 ano e 08 meses de reclusão
e 20dias-multa, substituída a pena privativa de liberdade por
restritiva de direitos, consistente na prestação de serviços à
comunidade, mais o pagamento de 10 dias-multa.
Advogado: Gustavo Túlio Pagani.

08.PC. nº. 2005.4164-7 – Fábio da Silva Lopes e outro.
Ciente da sentença prolatada em 16/11/07, tendo sido conde-
nado os réus como incursos nas sanções do(s) art(s). 171, caput
do CP, às seguintes penas: o réu Fábio a pena de 01 ano e 06
meses de reclusão e 20 dias-multa, em regime Aberto; o réu
Renato a pena de 01 ano de reclusão e 10 dias-multa, substitu-
ída a pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, con-
sistente na prestação de serviços à comunidade.
Advogado: Jaime Pego Siqueira.

09.PC. nº. 2001. 202-4 – Aníbal Lima da Silva e Aníbal Victo-
rino da Silva Jr.
Ciente da sentença prolatada em 16.11.07, sendo o réu Aníbal
Lima da Silva condenado no art. 171, caput, do CP, a pena de
01 ano de reclusão e 10 dias-multa, substituída a pena privativa
de liberdade por restritiva de direitos, consistente na prestação
de serviços comunitário, enquanto que o réu Aníbal Victorino
da Silva Jr foi absolvido com fundamento no art. 386, IV do
CPP (respectivamente quanto aos delitos do art. 272 e 171).
Advogado: Israel Batista de Moura.

10. PC nº.2007.4203-5 – Fernando Magno de Oliveira.
Interrogatório 08/01/2008, 9:00hrs (Citação Via Edital).
Advogada: Juliana Siqueira.

11. PC. nº. 2007.1729-4 – Moacir Pietroski, Parailho Ferreira e
outro.
Da sentença proferida em 16/11/07 pela qual foram condena-
dos como incursos nas sanções do(s) art(s) 155, §4º, IV do CP,
à pena de 02 anos de reclusão e 10 dias-multa, cada um, sendo
substituídas as penas restritivas de liberdade, por uma pena res-
tritiva de direitos, cada um, consistente na prestação de servi-
ços à comunidade, pelos prazos da condenação, e por uma pena
de multa, cada um, fixada em 10 dia-multa, ainda, todos no
pagamento das custas processuais, em partes iguais.
Advogada: Rosangela Dorta de Oliveira.

12.PC. nº. 2007.4331-7 – Adevilson Batistioli.
Audiência inquirição de testemunha de acusação para o dia 13/
03/08, às 14:00hrs.
Advogada: Sandra Becker.

13.PC. nº. 2005.1527-1 – Fabiano Apº. S. Lopes.
Audiência de Transação para o dia 29/01/08, às 15:00hrs
Advogado: Sebastião Miguel Moralles.

14.PC. nº. 2006.397-6 – Roberto Apº. da Silva.
Da sentença prolatada em 13/11/07, pela qual foi o réu conde-
nado como incurso nas sanções do (s) art(s) 28 da Lei 11.343/
06, considerando o estatuído pelo art. 28 da Lei 11.343/06, foi
fixado as seguintes medidas educativas: A) advertência sobre
os efeitos das drogas; B) prestação de serviços à comunidade
junto a entidade a ser designada pelo Programa Pró-Egresso,
pelo prazo de 03 meses; C)comparecer no Departamento de
Socorro ao Alcoólicos de Maringá (DESAM) junto a entidade
AMEM, para o fim de freqüentar palestras educativas acerca
do uso de drogas, pelo prazo de 03 meses.
Advogados: Cícero João Ricardo Porcelani;
André Luiz Rossi.

15. PC. 2005.2718-0 – Damião Bandeira de Oliveira.
Da sentença prolatada em 16/11/07, pela qual foi o réu conde-
nado como incursos nas sanções do(s) art(s). 312, caput, c/c
art. 71, caput, ambos do CP, à pena de 03 anos de reclusão e 18
dias-multa, sendo substituída a pena restritiva de direitos, con-
sistente na prestação de serviços à comunidade, pelo prazo da
condenação, e por uma pena de multa, fixada em 10 dias-mul-
ta, ainda, no pagamento das custas processuais.
Advogada: Fátima Bignardi Sandoval

16. PC. 2005.1350-3 – Marlene Rodrigues da Silva.
Da sentença prolatada em 16/11/07, pela qual foi a ré condena-
da como incursa nas sanções do art. 184, §2º do CP, à pena de
02 anos de reclusão e 10 dias-multa, sendo substituída as penas
restritivas de liberdade, por uma pena restritiva de direitos,
consistente na prestação de serviços à comunidade, pelo prazo
da condenação, e por uma pena de multa, fixada em 10 dia-
multa, ainda, no pagamento das custas processuais.
Advogado: Algemiro Gonçalves Valim.

17.PC. 2005.1350-3 – José Carlos de Oliveira e Levi Silva Jr.
Da sentença prolatada em 16/11/07, foram os réus condenados
como incurso nas sanções do art. 155, §4º, I e IV do CP, à pena
de 02 anos de reclusão e 10 dias-multa, cada um, sendo substi-
tuída as penas restritivas de liberdade, por uma pena restritiva
de direitos, consistente na prestação de serviços à comunidade,
pelos prazos das condenações, e por uma pena de multa, fixada
em 10 dias-multa, cada um, ainda, no pagamento das custas
processuais, em partes iguais.
Advogados: Washington Luiz Knippelberg Martins;
Douglas Augusto Macowski.

18.PC. 2004.1412-5 – Willian Vieira dos Santos da Silva.
Da sentença prolatada em 13/11/07, pela qual foi julgado de-
serto o recurso interposto pelo réu, com fundamento no art.
806,§2º do CPP.
Advogado: Marcos Vieira de Camargo.

19. PC. 2005.757-0 – Mateus Carpena.
Da sentença que absolveu o réu da imputação contra si irrogada.
Advogado: João N. Pinheiro.

20. CP. 2007.4742-8 - Gentil da Silva Leite.
Audiência inquirição de testemunha de defesa para o dia 11/
12/07, às 13:45, as quais comparecerão independentes de inti-
mação.

Maringá
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Advogado: Silvestre Mendes Ferreira Negrão.

21. PC. 2007. 2483-5 - Renato Becker.
Audiência inquirição de testemunha de acusação para o dia 13/
03/08, às 14:30hrs.
Advogada: Sandra Becker

22. PC. 2004.3874-1- Robenson Máximo Fim.
Apresentar Razões de recurso.
Advogados: Antonio Mansano Neto;
Marlon Fábio Paladini.

23.PC. nº. 2007.3747-3 – Odair Cecílio
Manifestar no art. 499 do CPP.
Advogada: Maria de Lara Donha Claro.

24.PC. nº. 2007.3854-2 - Claudemir da Silva Rufino.
Alegações Finais.
Advogada: Graziella Bosso

25.PC. nº. 2006.2843-0 – Welton Leandro Valdir.
Audiência inquirição de testemunha de acusação, para o dia
24/03/08, às 14:00hrs.
Advogados: Ângelo José Rodrigues de Amaral;
Moisés Zanardi.

COMARCA DE MATELÂNDIA – PARANÁ.
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL.
JUÍZA SUBSTITUTA – DRA. MARCELA SIMONARD
LOUREIRO.
RELAÇÃO Nº 053/2007.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO: ORDEM: PROCESSO:
ALFREDO GOMES DE MORAES 01-02 427/2007

-048/2005
SIDNEI BORTOLINI 03 091/2006

01 – PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA
Nº. 427/2007 – Alexandre da Silva Filho/outro – “Intimá-lo
para que acoste nos autos comprovante de residência fixa e
ocupação lícita dos requerentes.” Dr. ALFREDO GOMES DE
MORAES.

02 – PROCESSO CRIME Nº. 048/2005 – Etson Luiz Recalcat-
ti – “Intimá-lo do retorno dos autos do Egrégio Tribunal de
Justiça.” Dr. ALFREDO GOMES DE MORAES.

03 – PROCESSO CRIME Nº. 091/2006 – João Joaquim de
Oliveira – “Intimá-lo da audiência para inquirição de testemu-
nha de acusação, designada para o dia 30/03/2008, às 15:30
horas.” Dr. SIDNEI BORTOLINI.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
MORRETES – PR - VARA CRIMINAL
Marcelo Geraldo de Matos – Escrivão
Rua: Visconde do Rio Branco, 197 - centro
CEP 83350-000 – Fone/Fax (41) 3462-1179
RELAÇÃO Nº 55/2007

Advogados nº ordem
ELIAS MATTAR ASSAD 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,13,14
ALEXANDRE SALOMÃO 1,3,12
VITÓRIO KARAN 3
ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO 9
LUIS GUSTAVO RODRIGUES FLORES 9
CARLOS HENRIQUE NASSER VEIGA 9

1) Processo-Crime nº 19/00 – Réus: MAURICIO DE OLIVEI-
RA, JACSON JOSÉ SAINT CLAIR SALOMÃO, JOÃO MÁ-
XIMO SALOMÃO NETO e JÚLIO CEZAR SALOMÃO. Ex-
pedida Carta Precatória à Comarca de Curitiba/PR para inter-
rogatório dos réus, já regularmente citados. Adv. Elias Mattar
Assad (OAB/PR 9857) e Alexandre Salomão (OAB/PR 35252).

2) Processo-Crime nº 32/99 – Réu: JÚLIO CEZAR SALOMÃO.
Despacho de fls. 510: “Embora tenha sido designada audiência
de interrogatório para o dia 21 de setembro próximo, da análise
dos autos verifica-se que o processo foi anulado “ab initio” em
face do reconhecimento da suspeição do então juiz titular desta
comarca, JOSÉ EDUARDO SALMON. O réu foi citado, mas
não consta expressamente o recebimento da denúncia, o que
pode dar ensejo a uma nulidade, razão pela qual fica prejudica-
da a audiência designada. Em relação à defesa preliminar, o
acusado pediu a rejeição da denúncia, sob o fundamento de
que haveria falta de justa causa, mas, da análise dos documen-
tos que acompanham o procedimento administrativo não há
como de plano afastar a suspeita da prática do ilícito, posto que
as cópias das notas fiscais foram emitidas em nome da munici-
palidade para veículos que não constavam na frota oficial. Por-
tanto, RECEBO a denúncia oferecida em desfavor do acusado
JULIO CEZAR SALOMÃO, qualificado nos autos”. Expedida
Carta Precatória à Comarca de Curitiba/PR para citação e in-
terrogatório do réu. Adv. Elias Mattar Assad (OAB/PR 9857).

3) Processo-Crime nº 28/00 – Réus: MAURICIO DE OLIVEI-
RA, JACSON JOSÉ SAINT CLAIR SALOMÃO, JÚLIO CE-
ZAR SALOMÃO, JOÃO VITOR SALOMÃO MACIEL e RITA
DE CACIA SILVÉRIO. Expedida Carta Precatória à Comarca
de Curitiba/PR para interrogatório dos réus, já regularmente
citados. Adv. Elias Mattar Assad (OAB/PR 9857) e Alexandre
Salomão (OAB/PR 35252).

4) Processo-Crime nº 02/00 – Réus: JÚLIO CEZAR SALO-
MÃO e JOÃO VITOR SALOMÃO MACIEL. Expedida Carta
Precatória à Comarca de Curitiba/PR para interrogatório dos
réus, já regularmente citados. Adv. Elias Mattar Assad (OAB/
PR 9857).

5) Processo-Crime nº 31/99 – Réu: JÚLIO CEZAR SALOMÃO.

Despacho de fls. 586: “Na petição de fls. 570/573 o acusado
alegou: i) continuidade delitiva; ii) violação do princípio do
juiz natural; iii) prescrição da pena em perspectiva; iv) obriga-
toriedade da exibição de documentos originais pelo Ministério
Público e v) insistência quanto a oitiva das testemunhas FLO-
RISVALDO FIER e FABIO ANDRADE GAMEIRO, com bus-
ca do endereço das demais não encontradas. Os itens “i” e “iii”
já foram decididos às fl. 563. Em relação à suposta violação do
princípio do juiz natural, se o juiz titular JOSÉ EDUARDO DE
MELLO LEITÃO SALMON foi afastado do caso, o juiz natu-
ral é seu substituto legal, no caso o juiz substituto ou aquele
designado pelo Presidente do Tribunal de Justiça, razão pela
qual não há que se falar em violação do princípio constitucio-
nal. Quanto à obrigatoriedade de exibição de documentos ori-
ginais, o Ministério Público asseverou que as fotocópias que
embasam a denúncia encontram-se autenticadas, sendo que em
caso negativo o juízo irá analisar o valor a ser dado ao material.
Quanto às testemunhas de defesa não encontradas, este juízo
pode realizar buscas em cadastros de acesso exclusivo, caben-
do outras diligências ao acusado. 1) Depreque-se a inquirição
das testemunhas acima nominadas, fixando-se o prazo de no-
venta dias para inquirição, após o que o feito deverá prosse-
guir; 2) realize-se busca junto ao cartório eleitoral, visando
encontrar o endereço das testemunhas não localizadas; 3) inti-
mem-se.” Adv. Elias Mattar Assad (OAB/PR 9857).

6) Processo-Crime nº 34/99. Réu: JULIO CEZAR SALOMÃO.
Despacho de fls. 569: “O feito está na fase do art. 499 do CPP,
mas de sua análise verifica-se que à fl. 477 foi proferida deci-
são anulando os atos decisórios praticados pelo juiz JOSÉ
EDUARDO LEITÃO SALMON, dentre eles, o recebimento da
denúncia. Todavia, até o presente momento não houve novo
recebimento da peça acusatória, o que é causa de nulidade.
Ante o exposto, considerando a existência de indícios da práti-
ca da infração penal, consubstanciados nos documentos que
instruem o procedimento administrativo do Ministério Público
(protocolo 9800697-4) RECEBO A DENÚNCIA oferecida em
desfavor de JULIO CEZAR SALOMÃO qualificado nos autos.
1) Depreque-se a citação e interrogatório do acusado; 2) inti-
me-se o Ministério Público a respeito do recebimento da de-
núncia.” Adv. Elias Mattar Assad (OAB/PR 9857).

7) Processo-Crime nº 20/00 – Réus: JÚLIO CEZAR SALO-
MÃO e JOÃO VITOR SALOMÃO MACIEL. Despacho de fls.
656: “À fl. 503 foi proferida decisão, anulando o processo a
partir de fl 204 e seguintes, mas até o presente momento a de-
núncia não foi recebida, muito menos os Réus foram intimados
para fins de apresentação de defesa prévia. Intimem-se as par-
tes para que se manifestem quanto ao aproveitamento dos
atos instrutórios.” Adv. Elias Mattar Assad (OAB/PR 9857).

8) Processo-Crime nº 43/99 – Réus: JÚLIO CEZAR SALO-
MÃO e JOÃO VITOR SALOMÃO MACIEL. Despacho de fls.
681: “O feito está na fase de inquirição das testemunhas arrola-
das pela defesa, sendo certo que pelo despacho de fl. 654 a
defesa foi intimada a providenciar em até 15 dias o endereço
das testemunhas arroladas, sob pena de presumir-se que houve
desistência. O Sr. FLORISVALDO FIER não foi localizado em
Brasília – DF, tendo sido certificado que não teria mandato
parlamentar (fl. 55). Como não foi apresentado o endereço das
testemunhas, entende-se que houve desistência. Dando por
encerrada a fase da instrução probatória, vista às partes
para fins previstos nos artigos 499 e 500, ambos do CPP”.
Adv. Elias Mattar Assad (OAB/PR 9857).

9) Processo-Crime nº 38/99 – Réus: JÚLIO CEZAR SALO-
MÃO e CARLOS GUILHERME CESCHIN GOMES DO
REGO. Expedida Carta Precatória à Comarca de Curitiba/PR
para interrogatório do primeiro réu (já citado) e citação e inter-
rogatório do segundo réu. Adv. Elias Mattar Assad (OAB/PR
9857), Antonio Augusto Figueiredo Basto (OAB/PR 16950),
Luis Gustavo Rodrigues Flores (OAB/PR 27865) e Carlos Hen-
rique Nasser Veiga (OAB/SC 22399).

10) Processo-Crime nº 37/99 – Réu: JÚLIO CEZAR SALO-
MÃO. Despacho de fls. 518: “Considerando a anulação dos
atos processuais (fl. 400), bem como o fato do acusado já ter
sido notificado para apresentar defesa prévia (fl 212), havendo
indícios da prática da infração penal, consubstanciados nos
documentos que acompanham a denúncia, RECEBO A DENÚN-
CIA oferecida em desfavor de JULIO CEZAR SALOMÃO,
qualificado nos autos. Depreque-se a citação e interrogatório
do réu. Ciência ao ministério Público acerca do recebimento
da denúncia.” Adv. Elias Mattar Assad (OAB/PR 9857).

11) Processo-Crime nº 21/00 – Réus: JULIO CEZAR SALO-
MÃO e JOÃO VITOR SALOMÃO MACIEL. Despacho de fls.
544: “Da análise dos autos verifica-se que à fl. 418 decretada a
nulidade do processo a partir de fl. 290. Todavia, não foi obe-
decido o rito previsto no DL nº 201/67, com notificação prévia
dos acusados, muito menos proferida decisão recebendo a de-
núncia. Portanto, antes de qualquer providência notifiquem-se
os acusados para que, desejando, ofereçam defesa prévia no
prazo de cinco dias.” Adv. Elias Mattar Assad (OAB/PR 9857).

12) Processo-Crime nº 27/00 – Réus: JOÃO MÁXIMO SALO-
MÃO NETO e YOCITO SHIRAI. Despacho de fls. 676: “Con-
forme se observa, o acusado JOÃO MÁXIMO SALOMÃO
NETO, qualificado nos autos, requereu o adiamento da audiên-
cia para a inquirição de testemunha, sob o fundamento de que
apresentou problemas de saúde no dia de hoje. Não há como
acolher o pedido porque de acordo com o cartório o requeri-
mento foi enviado para este juízo uma hora antes da audiência,
às 13:28 horas, o que impossibilita a comunicação ao advoga-
do da outra parte e testemunha. Afora isso, como no presente
caso os réus não residem nesta comarca, foram intimados me-
diante expedição de carta precatória, ato este que seria desper-
diçado, tudo em prejuízo do andamento processual em feito
que analisa a prática de crimes supostamente praticados há mais
de dez anos. Pelo exposto, INDEFIRO o pedido de redesigna-
ção.” Adv. Alexandre Salomão (OAB/PR 35252).

13) Processo-Crime nº 30/99 – Réu: JULIO CEZAR SALO-
MÃO. Designado o dia 29 de novembro de 2007, às 16:30
horas para inquirição da testemunha da denúncia, que deverá
ser conduzida. Adv. Elias Mattar Assad (OAB/PR 9857).

14) Processo-Crime nº 29/99 – Réus: JULIO CEZAR SALO-
MÃO e JOÃO VITOR SALOMÃO MACIEL. Despacho de fls.

579: “O Ministério Público manifestou-se pelo indeferimento
dos pedidos do acusado JULIO CEZAR SALOMÃO, com ex-
ceção do pedido de interogatório, pugnando pelo apensamento
do incidente nº 27/01 ou juntada da cópia da decisão lá profe-
rida. As alegações de continuidade delitiva e prescrição já fo-
ram decididas às fls. 557/558. Considerando o disposto no art.
185 do CPP não se visualizam óbices para o interrogatório do
acusado, devendo tal ato ser deprecado, vez que ele não reside
nesta comarca. 1) Depreque-se o interrogatório do acusado. 2)
atenda-se o que foi solicitado pelo “parquet” quanto ao Inci-
dente 27/01”. Adv. Elias Mattar Assad (OAB/PR 9857).

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE NOVA LONDRINA
Juíza de Direito: Drª SÂMYA YABUSAME FRANCO TER-
RUEL
Escrivã Designada: Isabel Dourado Mathias
RELAÇÃO Nº 40/07

Advogado Autos n° Ordem
Dr. Marcio Zuba de Oliva (OAB/TO 3.908) 97/04 01

1- Processo Crime 97/04 – Ré: MARIA LETICIA ZUBA DE
OLIVA. “ Designado o dia 04 de dezembro de 2007, às 15:30
horas para a realização da audiência destinada ao interrogató-
rio da acusada e à inquirição da testemunha Ademir Luiz Ro-
sinski” – Dr. Marcio Zuba de Oliva (OAB/TO 3.908).

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PRIMEIRO DE
MAIO
CARTÓRIO DO CRIME, JÚRI E EXECUÇÕES PENAIS
Juiz de Direito: MARCELO DIAS DA SILVA
RELAÇÃO N.º.022/2007.

Advogado(s) nº.
Antonio Guilherme de Almeida Portugal 01
Rafaella Moreira Balsanelo 02
Donizetti Antonio Zilli 03
Glauco Luciano Ramos 04
André Luiz Gonçalves Salvador 05
Bruno Noronha Bergonse 06
Darci Felix Junior 07
Eneias de Souza Reis 08
Leonardo Lobo de Andrade Vianna 09
Nelci Aparecida Mungo 10

1.- Autos de Processo Criminal nº 2002.1-5. Réu Eric Giuliano
Perine. Autos com vista para a defesa para manifestação na
fase do art. 500 do C.P.P., em três dias.
DR. ANTONIO GUILHERME DE ALMEIDA PORTUGAL.

2.- Autos de Processo Criminal nº 2005.36-3. réu Vanir Fava-
rão. Autos com vista para a defesa, para manifestação na fase
do artigo 499 do C.P.P.
DRA. RAFAELLA MOREIRA BALSANELO.

3.- Autos de Processo Criminal nº 2005.2-9, réu Elcio Dogado.
Designada audiencia de acareação para o dia 26 de fevereiro
de 2008,às 16h00.
DR. DONIZETTI ANTONIO ZILLI.

4.- Autos de Processo Criminal nº 2007.4-3, réu Claudio Pi-
nheiro. Redesignada a audiencia de inquirição das testemunhas
de defesa para o dia 19 de fevereiro de 2008, às 16h00.
DR. GLAUCO LUCIANO RAMOS.

5.- Autos de Carta Precatória nº 2007.124-0, oriunda da 4ª Vara
Criminal de Londrina, Pr., expedida dos autos de Ação Penal
nº 216/2000, em que é réu Alex Fernando Marani. Designado
por este Juízo o dia 19 de fevereiro de 2008, às 14:30 horas,
audiencia para inquirição da testemunha Samuel Rolim de Oli-
veira, arrolada na denuncia.
DR. ANDRÉ LUIZ GONÇALVES SALVADOR.

6. Autos de Processo Criminal nº 2004.10-8, réus Emerson Menck
Sierra e outros. Designado o dia 19 de fevereiro de 2008, às 14h45,
para inquirição das testemunhas arroladas na defesa prévia.
DR. BRUNO NORONHA BERGONSE.

7. Autos de Processo Criminal nº 2007.90-1, réu Juliano Car-
valho da Cunha. Autos com vista para fins do art. 499 do C.P.P.
DR. DARCI FELIX JUNIOR.

8. Autos de Processo Criminal nº 2007.18-9, réu Fabio Ferreira
da Silva. Autos com vista para fins do art. 499 do C.P.P.
DR. ENEIAS DE SOUZA REIS.

09. Autos de Processo Criminal nº 2004.14-0, réus Aparecido
Luiz de Oliveira Filho. Despacho de fls. 244 a 246: a) Os em-
bargos de declaração foi rejeitados, em razão de que inexisten
as omissões apontadas. b) Recebido o recurso de apelação in-
terposto pelo réu Aparecido Luiz de Oliveira Filho, fincando a
defesa intimada a no prazo de 8 dias, ofertar as razões.
DR. LEONARDO LOBO DE ANRADE VIANNA.

10. Autos de Processo Criminal nº 2004.32-9, réus Celso da
Silva e outros. Sentença de fls. 214 a 220, absolveu os réus.
DRA. NELCI APARECIDA MUNGO.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TIBAGI - PR
- ÚNICA VARA CRIMINAL -
RUA FREI GAUDÊNCIO, 469 – EDIFÍCIO FÓRUM
FONE-FAX (0xx42) 3275-1161 – CEP 84.300-000
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 33/07

ADVOGADO ORDEM AUTOS
Alvaro Borges Junior 01 2003.13-0

Madeleine Sangali 02 2006.38-1 (CP)
Roosevelt Mauricio Pereira 03 2003.12-2

1) Processo Crime nº. 2003.13-0. Réu: Florencio Paludo. Inti-
mar o Dr. Álvaro Borges Junior, para apresentar alegações fi-
nais, no prazo legal.

2) Carta Precatória nº. 2006.38-1. Réu: Ademir Sangali. Inti-
mar a Dra. Madeleine Sanfali, da decisão proferida pelo MMº
Juiz em 21/11/07, cujo teor é o seguinte: “1. Acolho o pronun-
ciamento ministerial às fls. 31. 2. Conforme mencionou o dig-
no representante do Ministério Público, a APAE de Ventania
inclui-se na área de atuação do Conselho da Comunidade desta
Comarca. Desta forma, não havendo razões para tal pedido in-
defiro-o.
3. Em relação ao pedido de desconto da prestação pecuniária
em folha de pagamento, e diante da concordância Ministerial
retro, DEFIRO-O. 4. Oficie-se ao empregador do réu párea que
proceda o desconto dos valores, depositando-o em favor do
Conselho da Comunidade. 5. Int. Diligências necessárias. Ass.
João Batista Spanier Neto, Juiz de Direito”.

3) Processo Crime nº. 2003.12-2. Réu: Carlos Laércio Cape-
lim. Intimar o Dr. Roosevelt Mauricio Pereira, do despacho
proferido pelo MMº Juiz em 12/11/07, cujo teor é o seguinte:
“1. Recebo a apelação interposta pela defesa do sentenciado
Carlos Laércio Capelim, se tempestiva 2. Via ao apelante par5a
suas razões, sob pena de subida sem elas (ars. 601, do CPP) e3
oferecidas ou certificado o decurso do prazo (art. 600, do CPP),
para o apelado para também arrazoar. 3. Intimem-se. 4. Dili-
gências necessárias. Ass. João Batista Spanier NETO, Juiz de
Direito”.

RELAÇÃO N° 471/2007.
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s),
da r. Sentença, proferida em 28/09/2007, que julgou extinta a
punibilidade do réu, pela prescrição da pretensão punitiva, nos
autos de Processo-Crime sob n.º 1998.056-6, em que figura(m)
como réu(s) Edson Luiz Ribeiro.

DR. LUÍS MARCELO SCHNEIDER, OAB/PR 22.570-A;
DR. ANDRÉ LUIZ CARDOSO DA SILVA, OAB/PR 26.578,
ambos com escritório profissional em Porto União-SC.

RELAÇÃO N° 472/2007.
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s),
da r. Sentença, proferida em 28/09/2007, que julgou extinta a
punibilidade dos réus, pela prescrição da pretensão punitiva,
nos autos de Processo-Crime sob n.º 1973.002-1, em que
figura(m) como réu(s) Martin Araújo e outro.

DR. CÉSAR A. C. REYNAND;
DR. RONALDO R. MIERS, OAB/PR 2421, ambos com es-
critório profissional em União da Vitória-PR.

RELAÇÃO N° 473/2007.
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s),
da r. Sentença, proferida em 20/09/2007, que julgou extinta a
pena imposta ao réu, ante a superveniência da prescrição da
pretensão executória, nos autos de Processo-Crime sob n.º
1990.009-0, em que figura(m) como réu(s) Carlos Antenor de
Andrade.

DR. ÁLVARO ROSSONI CLIVATTI, OAB/PR 15.320, com
escritório profissional em União da Vitória-PR.

RELAÇÃO N° 474/2007.
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s),
da r. Sentença, proferida em 28/09/2007, que julgou extinta a
pena imposta ao réu Joarez Ferreira da Fonseca, ante a super-
veniência da prescrição da pretensão executória, nos autos de
Processo-Crime sob n.º 1994.039-9, em que figura(m) como
réu(s) Joarez Ferreira da Fonseca e outros.

DR. ZANI DALTON FARAH, OAB/PR 13-903-A, com es-
critório profissional em União da Vitória-PR.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE XAMBRÊ-PR
ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO: DR. FÁBIO CALDAS DE ARAÚJO
RELAÇÃO Nº 26/2007

Índice de Publicação

ADVOGADO Nº PROCESSO
DR. MAURO VIOTTO 01 54/2007 carta

precatória

1- Carta Precatória nº 54/2007, oriunda da 4ª Vara Criminal
deLondrina - Ministério Público X Robson José dos Santos
Quadros

2- INTIMAR defensor de que foi designado o dia 07/11/2007
às 15:30 horas, para oitiva da testemunha arrolada pela defesa,
Andréia Pires de Lima
Advogado: DR. MAURO VIOTTO - OAB/PR 1806-A

Matelândia

Morretes

Nova Londrina

Primeiro de Maio

Tibagi

União da Vitória

Xambrê
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COMARCA DE ANTONINA
JUÍZA SUPERVISORA: DRª. GABRIELA SCABELLO
 M. TAQUES
SECRETÁRIO: SÉRGIO AUGUSTO SILVA
RELAÇÃO Nº 56/2007

Índice de Publicação

Advogado  Ordem Processo

Otto João Lyra Neto 001  0772/06
Tadeu Cc Rocha 002 0101/07
Fabrício de Souza  003 0810/06
Cláudio Xavier Petryk 004 0113/07
Abílio Vieira Neto  005  0129/07
José Secundino de Oliveira Filho  005 0129/07
Thais dos Santos Silva  006 0463/06
Ruth Fernandes de Oliveira  006 0463/06
Thais dos Santos Silva 007 0261/07
Marcio Hais de Natal Balera  007 0261/07
Fabrício Fabiani Pereira 008 0258/07
Marcio Hais de Natal Balera 009  0111/07
Elenira Apª de A. Nascimento  009 0111/07

01-Autos de Indenização nº 0772/06 Reclamante – Gerson
Andrade. Reclamado – Robson Francisco Vieira e Osmar Fran-
cisco Vieira – Instrução e Julgamento para 16/04/2008, às
15h30m.
02-Autos de Reclamação Ordinária nº 0101/07 Reclamante –
Suelen Santiago Cabral. Reclamado – Denílson Marrich – Ins-
trução e Julgamento para 16/04/2008, às 13h30m.
03-Ação de Cobrança nº 0810/06. Reclamantes – Manoel Este-
vam de Camargo Neto e Luiz Gaston Picanço Veiga. Reclama-
da – Clarice Simões Medeiros. Instrução e Julgamento para 07/
05/2008, às 13h30m.
04-Ação de Cobrança nº 0113/07. Reclamante – Maria Arlete
de Camargo. Reclamado – Banco do Brasil S/A. Instrução e
Julgamento para 30/04/2008, às 15h30m.
05-Autos de Reclamação Ordinária nº 0129/07. Reclamante –
Leonice de Jesus Arndt. Reclamado – Círio Manoel Domingos.
Instrução e Julgamento para 09/04/2008, às 13h30m.
06-Ação de Indenização nº 0463/06. Reclamante – Rosa da
Cruz. Reclamado – Nilceia dos Santos. Instrução e Julgamento
para 26/03/2008, às 15h30m.
07-Ação de Reparação Ordinária nº 0261/07. Reclamante –
Ricardo Ferreira Rodrigues. Reclamado – Marcio Hais de Na-
tal Balera. Instrução e Julgamento para 19/03/2008, às 15h30m.
08-Autos de Reclamação Ordinária nº 0258/07. Reclamante –
João Farias Ramos. Reclamada – COPEL. Instrução e Julga-
mento para 26/03/2008, às 13h30m.
09-Autos de Reclamação Ordinária nº 0111/07. Reclamante –
Nelson Fernandes de Souza Fuck. Reclamado – Luiz Augusto
Dias Coral. Instrução e Julgamento para 09/04/2008, às 15h30m.

COMARCA DE ANTONINA
JUÍZA SUPERVISORA: DRª. GABRIELA SCABELLO
 M. TAQUES
SECRETÁRIO: SÉRGIO AUGUSTO SILVA
RELAÇÃO Nº 57/2007

Índice de Publicação

Advogado  Ordem Processo

Thais dos Santos Silva  001 0262/07
Marcio Hais de Natal Balera 001 0262/07
Umberto Giotto Neto 002 0293/06
Ruth Fernandes de Oliveira 003  0112/07
Thais dos Santos Silva  004  0263/07
Miriane Malucelli Royer 004 0263/07
Daiana Allessi 005  0276/07
Mario de Natal Balera  005 0276/07

01-Ação de Indenização nº 0262/07. Reclamante – Cláudio Luis
Barbosa do Rosario. Reclamado – Valdir Salles. Instrução e
Julgamento para 19/07/2008, às 13h30m.
02-Autos de Reclamação Ordinária nº 0293/06. Reclamante –
Egberto Rodrigues. Reclamados – Fernando Geronimo Baptis-
tete Matarazzo e Miniterras Agropastoril Ltda. Instrução e Jul-
gamento para 23/04/2008, às 15h30m.
03-Ação de Indenização nº 0112/07. Reclamante – Ivonete Sol-
dati. Reclamada – Lucimara dos Santos. Instrução e Julgamen-
to para 23/04/2008, às 13h30m.
04-Ação de Indenização nº 0263/07. Reclamante – Isabel Cris-
tina de Almeida. Reclamada – Marines Ramos Ortiz de Andra-
de – ME. Instrução e Julgamento para 30/04/2008, às 13h30m.
05-Ação de Indenização nº 0276/07. Reclamante – Vilson
Sant’Anna Nogueira. Reclamado – Frederico Gilherme Litzen-
dorf Withers. Instrução e Julgamento para 12/03/2008, às
13h30m.

C O M A R C A D E BA R B O S A F E R R A Z - PR
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL.
JUÍZA DE DIREITO: DR. ADRIANO CEZAR MOREIRA
 RELAÇÃO N. 082/2007

Advogado  Ordem

 01 – Edson Montor Ozorio 01, 02
 02 – Alberto Rodríguez Alves  01, 02
 03- Sandra Regina Rodrigues  01, 02

Juizados Especiais

Antonina

01 - Ação Declaratória de Inexigibilidade de Cobrança c.c Re-
petição de Indébito nº 105/2007 – Reclamante Basílio Morales
Parra e outros e Reclamado Brasil Telecon S/A – Intimação das
partes para participarem de audiência de conciliação referente
a reclamante Sebastiana da Silva, audiência esta designada para
dia 07 de janeiro de 2007, as 9:00 horas. Dr – EDSON MON-
TOR OZORIO-OAB/PR 14.497 – Dr. ALBERTO RODRIGUES
ALVES- OAB/PR 25.317 e Drª. SANDRA REGINA RODRI-
GUES-OAB/PR 24.497.

02 - Ação Declaratória de Inexigibilidade de Cobrança c.c Re-
petição de Indébito nº 079/2007 – Reclamante Algemiro Simo-
ni e outros e Reclamado Brasil Telecon S/A – Intimação das
partes da r. sentença de fl. 91, a qual julgou extinto o processo
quanto a reclamante Terezinha Damata sem análise de mérito,
com fundamento no art. 267, VIII do CPC e art. 53, § 4º da Lei
9.099/95. julgado ainda extinto o processo em relação aos re-
clamantes Algemiro Simoni, José Manoel da Silva, Juselina
Martins Rodrigues e Maria Ferreira Verdan, sem analise de
mérito, com fundamento no art. 51, I da Lei 9.099/95, conde-
nando cada um deles ao pagamento de 1/5 das custas e despe-
sas processuais, conforme enunciado nº. 25 do FONAJE. Dr –
EDSON MONTOR OZORIO-OAB/PR 14.497 – Dr. ALBER-
TO RODRIGUES ALVES- OAB/PR 25.317 e Drª. SANDRA
REGINA RODRIGUES-OAB/PR 24.497.

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO SISTEMA DE JUIZA-
DOS ESPECIAIS CIVEIS
COMARCA DE CASCAVEL - CASCAVEL
2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - RELAÇÃO Nº :158/2007

001 -2005.0001082-3/0 - Processo de ConhecimentoVALDE-
RI ANTONIO MORAS X ANTONIO SOUZA SERAFIM Ma-
nifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) DONIZET-
TI DE OLIVEIRA

002 -2005.0001125-3/0 - Processo de ConhecimentoDOMIN-
GOS ARAUJO VARELA X VENCEDORA - MAQTRON IM-
PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO Recurso interposto pelo reque-
rido, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s) CRIS-
TIANE AGATTI STANOGA, SIMONE APARECIDA ZINI,
NEIRON LUIZ DE CARVALHO, PATRICIA MOLIN MARIN

003 -2005.0001189-6/0 - Processo de ConhecimentoOLIVIO
ADEMAR HAUPT X SUPER PEROLA LTDA MANIFESTAM-
SE AS PARTES NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS INICIAN-
DO PELO AUTOR. Adv(s) ROZELI BRESSIANI, JOAO DO-
MINGOS TONELLO

004 -2005.0001256-8/0 - Processo de ConhecimentoNOTOYA
VEICULOS X JONAS RIBEIRO Manifestar-se sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito Adv(s) RODRIGO PAGLIARINI SANTOS,
RONALDO DA FONSECA, ANDREIA BELO ROSSO, VAG-
NER MARCEL BOER

005 -2005.0002123-9/0 - Processo de ConhecimentoJANETE
BIFF AGUIAR X BANCO ITAU S.A (E OUTROS) Manifes-
tar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) NEUSA FATIMA
REFATTI, OTAVIO GUTKOSKI, WILSON CARLOS KUHN,
RICARDO AMADO CIRNE LIMA, JANETE MARIA CLA-
SER SILVA, SERGIO LUIZ FERNANDES, ANTONIO CAR-
LOS SILVA KUHN, LARISA C. ARAÚJO VIGNOLA, RAFA-
EL FURTADO MADI

006 -2005.0003075-6/0 - Processo de ConhecimentoEDUAR-
DO FELIPE GUIDI X COPAS EXECUTIVE HOTEL Recurso
interposto pelo requerente, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) SILVIO FELIPE GUIDI, ALEXANDRE VE-
TORELLO, CARLA CRISTINE KARPSTEIN ROMANELLI,
RICARDO MAGNO QUADROS

007 -2005.0003454-2/0 - Processo de ConhecimentoSOLAN-
GE RIBEIRO DA CRUZ X BRASIL TELECOM S/A INTIMA
- SE O PROCURADOR DA RECORRENTE PARA QUE NO
PRAZO DE 15 DIAS, PAGUE O VALOR DE 52,21(CINQUEN-
TA E DOIS REAIS E VINTE E UM CENTAVOS) REFEREN-
TE AS CUSTAS FINAIS. Adv(s) PAULO SERGIO MALDO-
NADO GARCIA, MICHELLY ALBERTI, ADRIANA CHRIS-
TINA DE CASTILHO ANDREA, JONATHAN MICHELSON
ESTEVES, CAROLINE TECHIO

008 -2005.0003803-6/0 - Processo de ConhecimentoAPARE-
CIDO DE ALMEIDA PINA X JOSÉ DE SOUZA (E OUTRO)
INDEFIRO PEDIDO DE FLS. 74, TENDO EM VISTA QUE
OS EXECUTADOS NÃO FORAM DEVIDAMENTE INTIMA-
DOS PARA O CUMPRIMENTO VOLUNTARIO DO JULGA-
DO INTIMA-SE O EXEQUENTE A FIM DE QUE INFORME
O CORRETO ENDEREÇO DOS EXECUTADOS, NO PRA-
ZO DE 30 (TRINTA) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO
FEITO. Adv(s) GISELE CAETANO PINTO MAFFESSONI,
JACKSON MAFFESSONI, MARCOS AURELIO COMUNE-
LLO, OLIDES BERTICELLI

009 -2005.0004141-5/0 - Processo de ConhecimentoCLARI-
CE DE OLIVEIRA MULLER X BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A. Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s)
ROGER DEIVIS LEITE, FLAVIO RAMOS, BLAS GOMM
FILHO, LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO

010 -2007.0000815-4/0 - Processo de ConhecimentoARIOVAL-
DO MACHADO DE OLIVEIRA X S.M. MATTOS E CIA LTDA
Sentença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s)
JOSE FERNANDO PREZOTTO, JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCELO ELENO BRUNHARA, MARCIA LORE-
NI GUND

011 -2007.0000993-8/0 - Processo de ConhecimentoZELIN-
DA LEOPOLDINA ROLDO LINK X BANCO ITAÚ S/A IN-
TIMA-SE PARA A MANIFESTAÇÃO DE 5 (CINCO) DIAS
COMENÇANDO PELA PARTE AUTORA. Adv(s) ALEXSAN-
DER BEILNER, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI, IVO HENRIQUE BAIRROS

012 -2007.0001005-2/0 - Processo de ConhecimentoCLÍNICA
VETERINÁRIA PLANETA BICHO (LUBE & FERMO LTDA)
X ANGELICA VIEIRA STEFANI Manifestar-se sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito Adv(s) ELISABETE KLAJN, ISMAR
ANTONIO PAWELAK

013 -2007.0001301-5/0 - Processo de ConhecimentoDURBEN
DARLAN SANTANA X BANCO ITAUCARD S/A CONCE-
DO A RECORRENTE OS BENEFÍCIOS DA ASISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUÍTA, TENDO EM VISTA SUA CONDI-
ÇÃO SÓCIO-ECONOMICA; AO RECORRIDO PARA QUE
APRESENTE SUAS CONTRA-RAZÕES NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS. Adv(s) JOSEANE DA SILVA, RENATA PEREI-
RA COSTA DE OLIVEIRA

014 -2007.0001963-4/0 - Execução de Título Judicial ADE-
MIR VOLNEI KLEIN X DIMAS MARTINS MOYSA Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) ANESTOR
GASPAR DA SILVA, GILCEO JAIR KLEIN

015 -2007.0002001-4/0 - Processo de ConhecimentoCLAUDI-
MIR ANGELO NAZARI X EXCELSIOR CIA DE SEGUROS
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) GILVANA PESSI MAYORCA CA-
MARGO, PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA, PAULO CE-
SAR BRAGA MENESCAL, VIRGINIA MAZZUCCO

016 -2007.0002123-0/0 - Processo de ConhecimentoLUANA
MONTEIRO (E OUTRO) X JORGE ALVES Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) CHAR-
LES PEREIRA LUSTOSA SANTOS

017 -2007.0002544-3/0 - Processo de ConhecimentoIVO DAM-
BROS X BANCO ITAU S.A Manifestar-se sobre o pagamento
efetuado Adv(s) LUIZ FELIPE FALCÃO, BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, ANDRI-
GO OLIVEIRA MARCOLINO, NATASHA DE SA GOMES
VILARDO

018 -2007.0002550-7/0 - Processo de ConhecimentoANA
MARIA GRIGGIO X HSBC BANK BRASIL SA (E OUTRO)
MANIFESTA-SE PELAS PARTES NO PRAZO DE 5(CINCO)
DIAS COMEÇANDO PELO AUTOR. Adv(s) ANA MARIA
KONDRAT DA SILVA, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR

019 -2007.0002732-9/0 - Processo de ConhecimentoJOSÉ FER-
NANDES LEAL DE BRITO X BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s)
JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR, ADRIANO TISSIANE
PEREIRA DA SILVA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI, MAURICIO JOSÉ BARRE-
TO

020 -2007.0002788-4/0 - Processo de ConhecimentoJOSE
CARLOS COSTI X BANCO DO BRASIL S/A INTIMA-SE O
RECLAMANTE, A FIM DE QUE SE MANIFESTE SOBRE O
EXPEDIENTE DE FLS. 81, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.
Adv(s) EDUARDO OLEINIK, LUCILEI ORIBKA, MARCO
DENILSON MEULAM, PATRICIA SILVANA EINHARDT
MEULAM

021 -2007.0002883-5/0 - Processo de ConhecimentoVALDE-
MERITO REIS LOPES X CONSÓRCIO NACIONAL DE CA-
MINHÕES E ÔNIBUS VOLVO S/C LTDA Manifestar-se so-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) EDUARDO OLEINIK,
DORALICE FAGUNDES MARCHIORO

022 -2007.0003341-7/0 - Processo de ConhecimentoOSCAR
MENZEL X HSBC BANK BRASIL SA MANIFESTEM-SE AS
PARTES NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, INCIANDO PELO
AUTOR. Adv(s) NEIDE SIMOES PIPA ANDRE, RODRIGO
PAGLIARINI SANTOS, OLDEMAR MARIANO, SERGIO
LUIZ BELOTTO JUNIOR

023 -2007.0003344-2/0 - Processo de ConhecimentoSILVERIO
MAFFI X HSBC BANK BRASIL SA MANIFESTEM-SE AS
PARTES NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, INICIANDO PELO
AUTOR. Adv(s) NEIDE SIMOES PIPA ANDRE, SERGIO
LUIZ BELOTTO JUNIOR, RODRIGO PAGLIARINI SANTOS

024 -2007.0004228-7/0 - Processo de ConhecimentoGILMAR
GUARDIANO DE SOUZA X GERALDINO DE OLIVEIRA
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) GIB-
SON MARTINE VICTORINO

025 -2007.0005248-8/0 - Processo de ConhecimentoCENTRO
DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES BOM SUCESSO LTDA
X MIGUEL CANTIDIO DOS SANTOS PRELIMINARMEN-
TE, COMPROVE A AUTORA, EM CINCO DIAS, SUA CON-
DIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUE-
NO PORTE, JUNTANDO AOS AUTOS OS SEGUINTES
DOCUMENTOS: A. CERTIDÃO ATUALIZADA DA JUNTA
COMERCIAL, EXPEDIDA À MENOS DE 30 (TRINTA) DIAS,
AINDA QUE SIMPLIFICADA. B. BALANÇO DA RECEITA
ANUAL DOS ÚLTIMOS DOIS EXERCÍCIOS. C. DECLARA-
ÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA 2006,
ENTREGUE À RECEITA FEDERAL. D. NOTA FISCAL ORI-
GINAL DO NEGÓCIO JURÍDICO ENVOLVENDO AS PAR-
TES, PARA COMPROVAR QUE O CRÉDITO DECORRE DE
SUA ATIVIDADE DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE. E. DECLARAÇÃO DE CONTADO OU
CERTIDÃO DA JUNTA COMERCIAL, COMPROVANDO

QUE OS SÓCIOS DA PARTE AUTORA NÃO SÃO TITULA-
RES DE FIRMA OU SÓCIA DE OUTRA EMPRESA QUE
RECEBA O TRATAMENTO DIFERENCIADO NA FORMA
DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 DE 15 DE DEZEMBRO
DE 2006 Adv(s) JOSE RENACIR MARCONDES

026 -2007.0005249-0/0 - Processo de ConhecimentoCENTRO
DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES BOM SUCESSO LTDA
X EDER CARDOSO PRELIMINARMENTE, COMPROVE A
AUTORA, EM CINCO DIAS, SUA CONDIÇÃO DE MICRO-
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, JUNTAN-
DO AOS AUTOS OS SEGUINTES DOCUMENTOS: A. CER-
TIDÃO ATUALIZADA DA JUNTA COMERCIAL, EXPEDI-
DA À MENOS DE 30 (TRINTA) DIAS, AINDA QUE SIM-
PLIFICADA. B. BALANÇO DA RECEITA ANUAL DOS ÚL-
TIMOS DOIS EXERCÍCIOS. C. DECLARAÇÃO DE IMPOS-
TO DE RENDA PESSOA JURÍDICA 2006, ENTREGUE À
RECEITA FEDERAL. D. NOTA FISCAL ORIGINAL DO NE-
GÓCIO JURÍDICO ENVOLVENDO AS PARTES, PARA COM-
PROVAR QUE O CRÉDITO DECORRE DE SUA ATIVIDA-
DE DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE. E. DECLARAÇÃO DE CONTADO OU CERTIDÃO
DA JUNTA COMERCIAL, COMPROVANDO QUE OS SÓ-
CIOS DA PARTE AUTORA NÃO SÃO TITULARES DE FIR-
MA OU SÓCIA DE OUTRA EMPRESA QUE RECEBA O
TRATAMENTO DIFERENCIADO NA FORMA DA LEI COM-
PLEMENTAR 123/2006 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2006
Adv(s) JOSE RENACIR MARCONDES

027 -2007.0005252-8/0 - Processo de ConhecimentoCENTRO
DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES BOM SUCESSO LTDA
X VERLI GUIMARÃES PRELIMINARMENTE, COMPRO-
VE A AUTORA, EM CINCO DIAS, SUA CONDIÇÃO DE
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE,
JUNTANDO AOS AUTOS OS SEGUINTES DOCUMENTOS:
A. CERTIDÃO ATUALIZADA DA JUNTA COMERCIAL,
EXPEDIDA À MENOS DE 30 (TRINTA) DIAS, AINDA QUE
SIMPLIFICADA. B. BALANÇO DA RECEITA ANUAL DOS
ÚLTIMOS DOIS EXERCÍCIOS. C. DECLARAÇÃO DE IM-
POSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA 2006, ENTREGUE
À RECEITA FEDERAL. D. NOTA FISCAL ORIGINAL DO
NEGÓCIO JURÍDICO ENVOLVENDO AS PARTES, PARA
COMPROVAR QUE O CRÉDITO DECORRE DE SUA ATI-
VIDADE DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUE-
NO PORTE. E. DECLARAÇÃO DE CONTADO OU CERTI-
DÃO DA JUNTA COMERCIAL, COMPROVANDO QUE OS
SÓCIOS DA PARTE AUTORA NÃO SÃO TITULARES DE
FIRMA OU SÓCIA DE OUTRA EMPRESA QUE RECEBA O
TRATAMENTO DIFERENCIADO NA FORMA DA LEI COM-
PLEMENTAR 123/2006 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2006
Adv(s) JOSE RENACIR MARCONDES

028 -2007.0005265-4/0 - Processo de ConhecimentoCOPEÇAL
- COM. DE PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA X IVANIR LA-
ZARIN PRELIMINARMENTE, COMPROVE A AUTORA, EM
CINCO DIAS, SUA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, JUNTANDO AOS AUTOS
OS SEGUINTES DOCUMENTOS: A. CERTIDÃO ATUALI-
ZADA DA JUNTA COMERCIAL, EXPEDIDA À MENOS DE
30 (TRINTA) DIAS, AINDA QUE SIMPLIFICADA. B. BA-
LANÇO DA RECEITA ANUAL DOS ÚLTIMOS DOIS EXER-
CÍCIOS. C. DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA PES-
SOA JURÍDICA 2006, ENTREGUE À RECEITA FEDERAL.
D. NOTA FISCAL ORIGINAL DO NEGÓCIO JURÍDICO
ENVOLVENDO AS PARTES, PARA COMPROVAR QUE O
CRÉDITO DECORRE DE SUA ATIVIDADE DE MICROEM-
PRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. E. DECLA-
RAÇÃO DE CONTADO OU CERTIDÃO DA JUNTA COMER-
CIAL, COMPROVANDO QUE OS SÓCIOS DA PARTE AU-
TORA NÃO SÃO TITULARES DE FIRMA OU SÓCIA DE
OUTRA EMPRESA QUE RECEBA O TRATAMENTO DIFE-
RENCIADO NA FORMA DA LEI COMPLEMENTAR 123/
2006 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2006 Adv(s) JOSE LEOCA-
DIO LUSTOSA DOS SANTOS

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 007 2005.0003454-2/0

ADRIANO TISSIANE PEREIRA DA SILVA 019 2007.0002732-9/0

ALEXANDRE VETORELLO 006 2005.0003075-6/0

ALEXSANDER BEILNER 011 2007.0000993-8/0

ANA MARIA KONDRAT DA SILVA 018 2007.0002550-7/0

ANDREIA BELO ROSSO 004 2005.0001256-8/0

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 017 2007.0002544-3/0

ANESTOR GASPAR DA SILVA 014 2007.0001963-4/0

ANTONIO CARLOS SILVA KUHN 005 2005.0002123-9/0

BLAS GOMM FILHO 009 2005.0004141-5/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 011 2007.0000993-8/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 017 2007.0002544-3/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 019 2007.0002732-9/0

CARLA CRISTINE KARPSTEIN ROMANELLI 006 2005.0003075-6/0

CAROLINE TECHIO 007 2005.0003454-2/0

CHARLES PEREIRA LUSTOSA SANTOS 016 2007.0002123-0/0

CRISTIANE AGATTI STANOGA 002 2005.0001125-3/0

DONIZETTI DE OLIVEIRA 001 2005.0001082-3/0

DORALICE FAGUNDES MARCHIORO 021 2007.0002883-5/0

EDUARDO OLEINIK 020 2007.0002788-4/0

EDUARDO OLEINIK 021 2007.0002883-5/0

ELISABETE KLAJN 012 2007.0001005-2/0

FLAVIO RAMOS 009 2005.0004141-5/0

GIBSON MARTINE VICTORINO 024 2007.0004228-7/0

GILCEO JAIR KLEIN 014 2007.0001963-4/0

GILVANA PESSI MAYORCA CAMARGO 015 2007.0002001-4/0

GISELE CAETANO PINTO MAFFESSONI 008 2005.0003803-6/0

ISMAR ANTONIO PAWELAK 012 2007.0001005-2/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 011 2007.0000993-8/0

JACKSON MAFFESSONI 008 2005.0003803-6/0

JAIR ANTONIO WIEBELLING 010 2007.0000815-4/0

JANETE MARIA CLASER SILVA 005 2005.0002123-9/0

JOAO DOMINGOS TONELLO 003 2005.0001189-6/0

JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR 019 2007.0002732-9/0

JONATHAN MICHELSON ESTEVES 007 2005.0003454-2/0

JOSE FERNANDO PREZOTTO 010 2007.0000815-4/0

Borbosa Ferraz

Cascavel
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JOSE LEOCADIO LUSTOSA DOS SANTOS 028 2007.0005265-4/0

JOSE RENACIR MARCONDES 025 2007.0005248-8/0

JOSE RENACIR MARCONDES 026 2007.0005249-0/0

JOSE RENACIR MARCONDES 027 2007.0005252-8/0

JOSEANE DA SILVA 013 2007.0001301-5/0

LARISA C. ARAÚJO VIGNOLA 005 2005.0002123-9/0

LUCILEI ORIBKA 020 2007.0002788-4/0

LUIZ FELIPE FALCÃO 017 2007.0002544-3/0

LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO 009 2005.0004141-5/0

MARCELO ELENO BRUNHARA 010 2007.0000815-4/0

MARCIA LORENI GUND 010 2007.0000815-4/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 011 2007.0000993-8/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 017 2007.0002544-3/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 019 2007.0002732-9/0

MARCO DENILSON MEULAM 020 2007.0002788-4/0

MARCOS AURELIO COMUNELLO 008 2005.0003803-6/0

MAURICIO JOSÉ BARRETO 019 2007.0002732-9/0

MICHELLY ALBERTI 007 2005.0003454-2/0

NATASHA DE SA GOMES VILARDO 017 2007.0002544-3/0

NEIDE SIMOES PIPA ANDRE 022 2007.0003341-7/0

NEIDE SIMOES PIPA ANDRE 023 2007.0003344-2/0

NEIRON LUIZ DE CARVALHO 002 2005.0001125-3/0

NEUSA FATIMA REFATTI 005 2005.0002123-9/0

OLDEMAR MARIANO 022 2007.0003341-7/0

OLIDES BERTICELLI 008 2005.0003803-6/0

OTAVIO GUTKOSKI 005 2005.0002123-9/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 015 2007.0002001-4/0

PATRICIA MOLIN MARIN 002 2005.0001125-3/0

PATRICIA SILVANA EINHARDT MEULAM 020 2007.0002788-4/0

PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 015 2007.0002001-4/0

PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA 007 2005.0003454-2/0

RAFAEL FURTADO MADI 005 2005.0002123-9/0

RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA 013 2007.0001301-5/0

RICARDO AMADO CIRNE LIMA 005 2005.0002123-9/0

RICARDO MAGNO QUADROS 006 2005.0003075-6/0

RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 004 2005.0001256-8/0

RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 022 2007.0003341-7/0

RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 023 2007.0003344-2/0

ROGER DEIVIS LEITE 009 2005.0004141-5/0

RONALDO DA FONSECA 004 2005.0001256-8/0

ROZELI BRESSIANI 003 2005.0001189-6/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 018 2007.0002550-7/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 022 2007.0003341-7/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 023 2007.0003344-2/0

SERGIO LUIZ FERNANDES 005 2005.0002123-9/0

SILVIO FELIPE GUIDI 006 2005.0003075-6/0

SIMONE APARECIDA ZINI 002 2005.0001125-3/0

VAGNER MARCEL BOER 004 2005.0001256-8/0

VIRGINIA MAZZUCCO 015 2007.0002001-4/0

WILSON CARLOS KUHN 005 2005.0002123-9/0

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO SISTEMA DE JUIZA-
DOS ESPECIAIS CIVEIS
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - FRANCISCO
BELTRÃO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - RELAÇÃO Nº :018/2007

001 -1996.0000002-7/0 - Execução de Título Judicial ALTE-
RIO JOAO MAFFISSONI X JULINHO BASTOS (E OUTRO)
HOMOLOGO para que surta efeitos legais, o acordo de fls.
199/200, julgando extinto o processo, com resolução do méri-
to, na forma do artigo 269, III do CPC. Adv(s) CARLOS FER-
NANDES, LUIS CARLOS SIMIONATO JUNIOR

002 -1997.0000001-9/0 - Execução de Título Judicial NEL-
SON COLELLA X PEDRO MORAIS CUSTIM Manifeste-se o
exequente sobre o interesse em penhora on-line, hipótese em
que deverá indicar o nº. do CPF do devedor e planilha atualiza-
da do débito. Adv(s) LILIANE GRUHN

003 -2001.0000010-8/0 - Execução Título Extrajudicial RO-
BERTO CARLOS BANDEIRA SEDOR X MILTON APARE-
CIDO INCÊNCIO Intimação do exequente sobre o despacho
de fls. 41 que determinou a transferência de valores bloquea-
dos. Intimação do exequente sobre a penhora realizada às fls.
44. Adv(s) ROBERTO CARLOS BANDEIRA SEDOR

004 -2002.0000007-8/0 - Processo de ConhecimentoDIRCEU
GAGLIOTTO X NEUSA MARIA RAMOS ANTUNES Intima-
ção do exeqüente: Considerando a resposta do Bacen-Jud (blo-
queio de R$ 4,63) colha a manifestação do credor para que
indique, em dez dias, bens penhoráveis sob pena de extinção
(art. 53, §4º, da Lei nº 9.099/95) Adv(s) EDUARDO BREN-
TANO BRENNER, SANDRO FABIANO SANTOS

005 -2002.0000035-3/0 - Processo de ConhecimentoGENIR
LESSANDRETE X BANCO SANTANDER Intimação das par-
tes reclamante e reclamada para que compareçam na Secretaria
do Juizado a fim de retirarem Alvarás para levantamento de
valores, bem como, se manifeste o autor quanto ao interesse na
continuidade da execução, conforme despacho de fls. 151.
Adv(s) ARNI DEONILDO HALL, ELCIO LUIZ KOVALHUK,
ALVARO PINTO CHAVES

006 -2002.0000041-8/0 - Execução de Título Judicial LUCIA-
NO DORIGON NUNES X CONSORCIO NACIONAL TEVE-
CAR Intimação do exqüente: Considerando a respota do Ba-
cen-Jud (bloqueio de R$ 3,70) colha a manifestação do credor
para que indique, em dez dias, bens penhoráveis sob pena de
extinção (art. 53, §4º, da Lei nº 9.099/95) Adv(s) FABIO AL-
BERTO LORENSI, ANTONIO GUSMAO DA COSTA

007 -2003.0000025-3/0 - Execução Título Extrajudicial ADIR
ANTONIO SIGNORI X SÉRGIO CORREA Intimação do exe-
quente para se manifestar nos autos no prazo de 30 dias sobre o
Ofício de fls. 104-110 e Certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 112/verso. Adv(s) MAURICIO GHETTINO, ANGELITA
TEREZINHA ANTUNES GUARDINI

008 -2003.0000171-0/0 - Execução Título Extrajudicial VIVI-
ANE MENEGAZZO DALLA LIBERA X ERMILIANE DENI-
SE RISELLO Intimação da parte exeqüente: O presente feito já
feito extinto e arquivado com fundamento no art. 51 da Lei nº
9.099/95 (decisão de fl. 13). A parte exeqüente deverá ingres-
sar com novo pedido, sendo autorizada a devoluçao de docu-
mentos e obtenção de certidão de seu crédito, conforme orien-
tação do Enunciado nº 75 do FONAJE. Adv(s) VIVIANE ME-
NEGAZZO DALLA LIBERA

009 -2004.0000102-1/0 - Execução de Título Judicial CAR-
LOS GUIMARÃES MARTINS X ROVELIO ANTONIO OS-
SANI Intimação do autor para se manifestar quanto ao depósi-
to de fls. 45. e petição de fls. 46 Adv(s) FABIO ALBERTO
LORENSI

010 -2004.0000127-2/0 - Execução Título Extrajudicial SAN-
DRA GUGEL X MARLENE DA SILVA HILARIO intimação
do autor para se manifestar nos autos no prazo de 30 dias sob
pena de extinção, bem como sobre a deprecata de fls. 32-34
Adv(s) LUIZ RENATO MANFROI

011 -2005.0000018-9/0 - Execução de Título Judicial LUCI-
MARA CAVAGNOL X BANCO PANAMERICANO S/A   -
Intimação do autor para se manifestar nos autos quanto ao de-
pósito de fls. 134 Adv(s) HERMES ALENCAR DALDIN RA-
THIER, FERNANDO MATTOS

012 -2005.0000026-6/0 - Execução Título Extrajudicial CLA-
DIS TEREZINHA MAZETTO X NCD COMPUTADORES
LTDA Intimação das partes sobre o despacho de fls. 54 que
liberou o depositário e determinou a expedição de alvará de
soltura, bem como a intimação do exequente para que promova
o andamento da execução, apresentando planilha atualizada do
seu crédito. Adv(s) CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL, LUCI-
ANA PAULA MAZETTO

013 -2005.0000059-4/0 - Processo de ConhecimentoTRANS-
PORTADORA TRANSANGEVAL LTDA ME X RAFAEL
GHEDIN MANFROI (E OUTROS) Intimação do reclamante
para se manifestar nos autos quanto a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 32/verso Adv(s) ARNI DEONILDO HALL

014 -2005.0000149-3/0 - Execução de Título Judicial JOÃO
CARLOS BRAZ COSTA X ALDA LUIZA PEDRON DE OLI-
VEIRA Intimação das partes sobre o despacho de fls. 49, bem
como para que o autor decline se pretende a substituição dos
bens já penhorados, tendo em vista a petição de fls. 47. Intima-
ção das partes sobre a audiência de conciliação designada para
o dia 07/12/2007, às 09:10 horas, considerando os embargos
do devedor interpostos e recebidos (fls. 32/36 e fls. 44). Adv(s)
RAUL JOSE PROLO, ANGELITA TEREZINHA ANTUNES
GUARDINI

015 -2005.0000151-0/0 - Processo de ConhecimentoMICHEL
SANTOLIN X CLAUDEMIR NAZARIO Intimação do exe-
quente para manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória,
bem como, indicar bens passíveis de penhora no prazo de 30
dias sob pena de extinção. Adv(s) IVO SANTOS JUNIOR

016 -2005.0000258-2/0 - Execução Título Extrajudicial VAL-
DIR NEY GOMES DE CAMPOS X HSBC SEGUROS S/A
Intimação das partes para que se manifestar conforme o despa-
cho de fls. 193, mas especificamente quanto ao documento de
fls. 195 Adv(s) GEOVANI GHIDOLIN, OLDEMAR MARIA-
NO, HELLISON EDUARDO ALVES

017 -2005.0000391-3/0 - Processo de ConhecimentoJOAO
NATAL RODRIGUES DA SILVA X SULCAR CORRETORA
DE SEGURANÇA DE VIDA LTDA (E OUTRO) JULGO EX-
TINTA A PRESENTE RECLAMAÇÃO COM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO conforme inteligência doa art. 269, I e II do CPC,
c.c. as disposições da Lei 9.099/95, face a satisfação da dívida.
Adv(s) ARNI DEONILDO HALL, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, KAREN LUCIA CORREA DA SILVA

018 -2005.0000419-0/0 - Execução de Título Judicial VAN-
DERLEI JOSE FOLLADOR X EDITORA TRÊS LTDA Inti-
mação do autor para que compareça em Juízo a fim de retirar
Alvará para Levantamento de valores. Adv(s) VANDERLEI
JOSE FOLLADOR

019 -2005.0000431-8/0 - Processo de ConhecimentoANTONIO
STRAPASSON X SUL AMERICA CAPITALIZAÇAO SA Inti-
mação da parte reclamada: Considerando o decurso do tempo,
intime-se a parte reclamada para que apresente, em cinco dias,
o documento mencionado à fl. 77, assim como, efetue o paga-
mento da diferença, conforme cálculo de fls. 72. Adv(s)
EDUARDO GODINHO PASA, KAREN LUCIA CORREA DA
SILVA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, LUCIANO RAS-
SOLIN

020 -2005.0000535-5/0 - Processo de ConhecimentoOSCAR
ROMANO X BRASIL TELECOM S/A Intimação das partes
quanto à baixa dos presentes autos da Turma Recursal Única.
Adv(s) GIOVANI MARCELO RIOS, ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA

021 -2005.0000555-7/0 - Processo de ConhecimentoODAIR
ANDRADE X BANCO ITAU S/A Intimação do apelante para
que, em três dias, apresente declaração pela parte, afirmando
não poder arcar com as custas do processo, sem prejuízo do
sustento próprio e de sua família, sob as penas da Lei. (Enunci-
ado n. 116 FONAJE) Adv(s) ARNI DEONILDO HALL, MO-
NICA FRANCO BRESOLIN, JORGE LUIZ DE MELO   -022
-2005.0000558-2/0 - Processo de ConhecimentoARY BONAT-
TO X SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS Inti-
mação do reclamante para se manifestar quanto ao depósito de
valores de fls. 123. Adv(s) HERMES ALENCAR DALDIN
RATHIER, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

023 -2005.0000593-7/0 - Execução Título Extrajudicial RO-
SEMERI APARECIDA GIORDANI TELO X MAURO CESAR

PROLO Intimação do exequente para se manifestar nos autos
sobre a penhora dos créditos da pessoa de Leandro Mauro Pro-
lo, quem efetivamente figurou como arrendatário, na forma do
despacho de fls. 77. Intimação do executado sobre a penhora
de valores realizada às fls. 78. Adv(s) CARLOS NATAL GIA-
RETTA, HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER

024 -2005.0000596-2/0 - Execução de Título Judicial OSMAR
JOSE URIO X NELSO JOSE ANHAIA Intimação das partes
sobre o despacho de fls. 58 que determinou a transferência da
quantia bloqueada para uma conta vinculada ao processo junto
ao Banco do Brasil . Intimação do executado sobre a constri-
ção realizada (item 17.2.9.8.2 do Código de Normas da Corre-
gedoria do Paraná) Adv(s) TERCIO SILVA ARAUJO, VAN-
DERLEI JOSE FOLLADOR

025 -2006.0000102-2/0 - Execução de Título Judicial NARI
DAGOBERTO SIEGSTTATER X LUIZ CEZAR OSSANI (E
OUTRO) Intimação da parte exequente para se manifestar so-
bre o ofício de fls. 30, bem como promover o preparo das cus-
tas junto ao Juízo Deprecado a fim de possibilitar a distribui-
ção da deprecata Adv(s) VIVIANE MENEGAZZO DALLA
LIBERA

026 -2006.0000117-2/0 - Execução de Título Judicial FRAN-
CISCO ROMANO GAIEVSKI X SEMEX DO BRASIL LTDA
(E OUTRO) Intimação da parte exequente para se manifestar
quanto ao interesse no prosseguimento da execução informan-
do se ocorreu o cumprimento da obrigação pela executada
Adv(s) WANDERLEY DALLO, RUDEMAR TOFOLO

027 -2006.0000309-5/0 - Execução de Título Judicial ANA
PAULA ROSSETO FONSECA X LAURO DE ALMEIDA Ma-
nifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) GEOVANI
GHIDOLIN, RODRIGO BIEZUS

028 -2006.0000494-4/0 - Execução Título Extrajudicial CLAU-
DIO ANGONESE X CLEUSA FATIMA TORMEN SOTTILI
Intimação do exequente para que se manifeste nos autos sobre
a avaliação dos bens penhorados, conforme laudo de fls.21.
Adv(s) VIVIANE MENEGAZZO DALLA LIBERA

029 -2006.0000553-9/0 - Processo de ConhecimentoSANTO
DA LUZ X CASAS BAHIA Nova intimação do reclamante,
conforme se verifica às fls. 99, para se manifestar nos autos
sobre o depósito e despacho de fls. 89-90 e 91 e Ofícios recebi-
dos. Adv(s) ARY CEZARIO JUNIOR

030 -2006.0000606-0/0 - Execução Título Extrajudicial DA-
NIEL PERIN BANDEIRA X EDSON LUIZ KITAISKI Infor-
mar o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) RODRIGO PARI-
ZOTTO BANDEIRA

031 -2006.0000648-7/0 - Execução Título Extrajudicial VIL-
SON VALDECIR CARNIEL X JAIR MINOSSO CORREA In-
timação do exequente para se manifestar sobre a Certidão do
Sr. Oficial de Justiça de fls. 12 e 13, conforme Ofício de fls.
10, no prazo de 30 dias sob pena de extinção. Adv(s) HERMES
ALENCAR DALDIN RATHIER

032 -2006.0000723-6/0 - Processo de ConhecimentoLUCIA-
NO POSSAMAI X JOAO CARLOS BARBOSA DA LUZ Inti-
mação do autor para se manifestar nos autos quanto ao interes-
se no prosseguimento do feito no prazo de 48 horas.   -Adv(s)
RAUL JOSE PROLO

033 -2006.0000726-1/0 - Processo de ConhecimentoLEOCIR
RIEGER X AGROVETERINÁRIA FURLAN LTDA intimação
do reclamante para se manifestar nos autos quanto ao depósito
judicial de fls. 90-91. Adv(s) VIVIANE MENEGAZZO DALLA
LIBERA, HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER

034 -2006.0001225-9/0 - Processo de ConhecimentoAPARE-
CIDO NEY RIBEIRO DE FREITAS X NEIVA TEREZINHA
WENGEN (E OUTRO) Intimação da parte reclamante: Consi-
derando que já decorreu o prazo de 10 (dez) dias estabelecido
no acordo de fls. 79/81, intime-se o credor para que informe se
ocorreu o efetivo cumprimento da obrigação pelos reclamados.
Adv(s) ROBSON CARLOS BISCOLI, RAQUEL BEATRIZ
SANGALETTI LAVRATTI, GILBERTO CARLOS RICHTH-
CIK

035 -2006.0001244-9/0 - Processo de ConhecimentoLIGIA DE
CARLI LAGES X ANILA THERMAS HOTEL LTDA Homo-
logo para que produza seus jurídicos e legais efeitos a compo-
sição efetuada entre as partes, o que faço com fulcro no artigo
57 da Lei 9.099/95. A presente homologação torna título exe-
cutivo extrajudicial o acordo celebrado entre as partes, sendo
que, deixo de proferir sentença em função daquela já lançada
às fls. 75/81. Adv(s) CEZAR AUGUSTO BAU DE CARLI,
LILIANE GRUHN

036 -2006.0001358-7/0 - Processo de ConhecimentoMARCE-
LO ANTONIO STEPHANUS X TIM SUL S/A HOMOLOGO
para que produza efeitos legais, o acordo firmado entre as par-
tes, constante constante das petições de fls. 100 e 105, julgan-
do extinto o processo, com resolução de mérito, na forma do
artigo 269, III do CPC. Caberá às partes a fiscalização do cum-
primento do acordo. Adv(s) IVO SANTOS JUNIOR, TATIA-
NA GIOVANNONI CONTADOR SOARES, DANUSA FELIZ,
FABIULA SCHMIDT

037 -2006.0001365-2/0 - Execução Título Extrajudicial OLIN-
THO LOURENÇO DA SILVA X CASSIANO CORDEIRO In-
timação do exqüente: Considerando a respota do Bacen-Jud
(bloqueio de R$ 3,45) colha a manifestação do credor para que
indique, em dez dias, bens penhoráveis sob pena de extinção
(art. 53, §4º, da Lei nº 9.099/95) Adv(s) RAQUEL GONÇAL-
VES NUNES

038 -2006.0001366-4/0 - Processo de ConhecimentoDEJAIME

JOSÉ TURIN X BANCO ITAÚ Recurso interposto pelo recla-
mante. Deferido o pedido de assistência judiciária gratuita. In-
timação do recorrido para oferecer resposta escrita, no prazo
de 10 (dez) dias. Adv(s) IVO SANTOS JUNIOR, RAFAEL
BARONI

039 -2006.0001373-0/0 - Processo de ConhecimentoCRISTI-
ANO MACHADO DOS SANTOS X RODRIGO PEZZINI (E
OUTROS) Conforme sentença de fls. 16/20, o réu LEONIR
TARTARI foi condenado a pagar a importância de R$ 829,00
para o autor, para que este quite os débitos no DETRAN. O réu
RODRIGO PEZZINIO foi condenado a promover a transferên-
cia da motocicleta para o seu nome, mas sustenta impossibili-
dade por ausência de localização do bem. Manifeste-se o re-
querente, uma vez que não consta pedido de cumprimento de
sentença. Adv(s) ANTONIO DA SILVA JÚNIOR

040 -2006.0001435-0/0 - Processo de ConhecimentoBERENI-
CE DA SILVA X BRADESCO SEGUROS S.A. Intimação do
autor para se manifestar nos autos quanto ao depósito de valo-
res de fls. 121. Adv(s) RODRIGO LONGO, MERCIA RIBEI-
RO, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

041 -2006.0001447-4/0 - Execução Título Extrajudicial FRAN-
CESCON & VARUSSA LTDA X ZELINDA BEDIN Indicar
bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) SEGIO SINHORI

042 -2006.0001449-8/0 - Processo de ConhecimentoLOURDES
FRANCISCON MAYER X BANCO BANESTADO S/A Inti-
mação do exequente para se manifestar nos autos quanto ao
iteresse na continuidade do feito Adv(s) MELISSA BARBIERI
DE OLIVEIRA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI

043 -2006.0001457-5/0 - Execução de Título Judicial SANTO
DA LUZ X LOJAS RENNER   -Intimação do autor para se
manifestar nos autos no prazo de 05 dias sobre a petição de fls.
143-144, bem como, sobre o retorno da deprecata de fls. 146-
149, sob pena de extinção pelo pagamento. Adv(s) ARY CE-
ZARIO JUNIOR, EROULTHS CORTIANO JUNIOR, RAFA-
EL FURTADO MADI, GUILHERMO PARANAGUA E CU-
NHA

044 -2006.0001923-5/0 - Processo de ConhecimentoRAFAEL
VIZENTIN X ANTONINHO SERAFIN Defiro o desentranha-
mento dos documentos de fls. 09/18 para serem entregues ao
reclamante, mediante certidão nos autos. Adv(s) EDUARDO
GODINHO PASA, IVO SANTOS JUNIOR

045 -2006.0002140-0/0 - Execução de Título Judicial RICAR-
DO BORTOLINI X LAURI FELIX CORREA intime-se o procu-
rador do exequente para que realize a atualizaçãp do debito
elaboração de calculo com incidencia, se assim entender, da
multa legal de 10% prevista no art. 475 J do CPC. Adv(s) ARY
CEZARIO JUNIOR

046 -2006.0002150-1/0 - Execução Título Extrajudicial VOL-
MIR CAETANO SIMONATO X BRASIL TELECOM S/A Con-
siderando o desinteresse da exequente e inadequação do proce-
dimento, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito,
com fundamento no artigo 51, II da Lei 9.099/95. Autorizo de-
volução dos documentos juntados. Adv(s) CLAUDSON MAR-
CUS LIZ LEAL

047 -2006.0002172-7/0 - Processo de ConhecimentoHDR SER-
VIÇOS DE COBRANÇA LTDA X BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S/A (E OUTRO) Intimação do autor para que com-
pareça na Secretaria a fim de retirar Alvará de Autorização,
bem como se manifeste quanto ao interesse na continuidade da
execução Adv(s) HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

048 -2006.0002224-6/0 - Processo de ConhecimentoSAMIRA
KARAN DE ARAÚJO X ELEANDRO SIDNEI SOARES PAEZ
Intimação das partes sobre o despacho de fls 27 que reiterou o
despacho de 25, determinando que os títulos deverão ser entre-
gues ao reclamado. Compete à parte credora fiscalizar o cum-
primento do acordo, e caso ocorra Adv(s) EWERTON LINEU
BARRETO RAMOS

049 -2006.0002251-3/0 - Processo de ConhecimentoAMÉRI-
CO PAULO SCOLARI X MARIO JOSE KUNST LTDA Inti-
mação do exequente para se manifestar nos autos no prazo de
05 cinco dias, considerando o deferimento da suspensão do
processo que expirou em 20/09/2007. Adv(s) EDSON GUET-
TINO

050 -2006.0002260-2/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RINÊS MARCON DA COSTA - ME X WALTER LUDEM-
BERG Fica a Exeqüente, na pessoa de seu procurador, Dr.
Rubens Steiner OAB/PR n.º 40.336, intimado para que no pra-
zo de 30 dias se manifeste sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 15-verso indicando bens passíveis de penhora,
sob pena de extinção. Adv(s) RUBENS STEINER

051 -2006.0002265-1/0 - Processo de ConhecimentoMARINÊS
MARCON DA COSTA - ME X ELAINE PASTORIO Julgo
extinto o processo, sem resolução do mérito, na forma do arti-
go 53, §4º da Lei 9.099/95. Adv(s) MICHELI FRANZONI

052 -2007.0000416-6/0 - Processo de ConhecimentoIRES
MELLO BUENO KOCHHANN X LENOIR IOP (E OUTROS)
Intimação da parte autora para que se manifeste sobre o ende-
reço do reclamado Roberto Dias Nogueira e da testemunha
Matheus Alberto Borges da Silva, no prazo de 05 (cinco) dias.
Adv(s) ERNANI CEZAR WERNER

053 -2007.0000427-9/0 - Processo de ConhecimentoREGINAL-
DO ANTONIO SORGATTO (E OUTROS) X AGF BRASIL
SEGUROS S/A Recurso interposto pela reclamada. Ao recorri-
do para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias.
Adv(s) FABIO GIULIANO BORDIN, THAIS ANDREIA

Francisco Beltrão
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KUNZ, ARMANDO RIBEIRO GONÇALVES JÚNIOR, MAR-
CELO DAL PONT GAZOLA   -054 -2007.0000513-0/0 - Exe-
cução Título Extrajudicial DIRCEU FÁBIO KIRST X IVO
AGUSTINHO PITT Tendo em vista o acordo efetuado nos au-
tos de reclamação n. 2007.0001050-8/0, JULGO EXTINTA A
PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no arti-
go 794, I do CPC. Adv(s) CAROLINI AGOSTINI DURA-
CENSKI, FABIO ALBERTO LORENSI

055 -2007.0000591-4/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RINÊS MARCON DA COSTA X JANETE ANDRADE Infor-
mar o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) RUBENS STEINER

056 -2007.0000594-0/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RINÊS MARCON DA COSTA X ELIANA DA ROSA intima-
ção do exequente sobre o despacho de fls. 22 que indefiriu a
penhora de bens. Intimação do exequente para que indique bens
passíveis de penhora no prazo de 30 dias sob pena de extinção.
Adv(s) RUBENS STEINER

057 -2007.0000602-8/0 - Processo de ConhecimentoSALETE
CASTELLI X BRASIL TELECOM S/A Manifeste-se a parte
reclamante sobre a contestação apresentada, em 10 (dez) dias.
Adv(s) JULIANA ALINE KLAUS

058 -2007.0000613-0/0 - Execução de Título Judicial EDIMAR
LUIZ LAUFER X RECAPADORA ANTONINHO LTDA Re-
cebo os embargos do devedor (fls. 44/67), considerando a tem-
pestividade e segurança do juízo (Enunciado n. 104 do FONA-
JE). Manifeste-se o exequente, no prazo de 10 (dez) dias. Adv(s)
IVO SANTOS JUNIOR

059 -2007.0000741-0/0 - Execução de Título Judicial MICHE-
LIN E BERTOL LTDA ME - NAJU COSMÉTICOS X MARI-
ZE DEZORDI intimação da parte exequente para que informe
o número do CPF do executado a fim de possibilitar a penhora
de valores. Adv(s) JULIANA ALINE KLAUS

060 -2007.0001049-3/0 - Execução Título Extrajudicial GUI-
DO PAULO BORDH X PLUG UTILIDADES (E OUTROS)
Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) GIOVANI MARCELO RIOS

061 -2007.0001073-5/0 - Processo de ConhecimentoOSNI SE-
FERINO BENTO X BANCO ITAU S/A (E OUTRO) Conside-
rando a inexistência de qualquer elemento concreto fornecido
pelo autor sobre as contas poupanças, o tempo decorrido, a
necessidade de buscar os extratos em microfilme e elaborar
trabalho minucioso e explicativo, sem olvidar o grande número
de ações idênticas ajuizadas, como suficiente para a apresenta-
ção de contestação, extratos e cálculo, como antes determina-
do (fl. 16), concedo à parte reclamada, excepcionalmente, o
prazo de 30 (trinta) dias. Adv(s) EMIR BENEDETE

062 -2007.0001075-9/0 - Processo de ConhecimentoMARLI
LURDES TOSATTI ROCHA X SOUZA CRUZ S/A Intimação
da parte reclamada sobre a sentença de fls. 141-143: “Acolho
os embargos de declaração atribuindo efeito modificativo ao
dispositivo da sentença, fazendo constar: Posto isto, reconhe-
cendo a prescrição, Julgo extinto o processo, com resolução de
mérito, com fundamento no art. 269, inciso IV do CPC. Inti-
mem-se, ficando renovado o prazo para interposição de recur-
so.” Adv(s) CLOVIS CARDOSO, JULIANE ZANCANARO
BERTASI

063 -2007.0001156-9/0 - Processo de ConhecimentoATTILA
ALEXANDRINO DA SILVA NETO X SÉRGIO TADEU MON-
DARDO Intimação das partes para se manifestarem nos autos
sobre os documentos juntados às fls. 56-87 referente ao autos
de ação penal n. 2007.0000462-1 da Vara Criminal desta Co-
marca, na forma constante no item IV do despacho de fls. 53.
Adv(s) RAQUEL BEATRIZ SANGALETTI LAVRATTI, DOU-
GLAS ALBERTO LUVISON

064 -2007.0001181-2/0 - Processo de ConhecimentoJOSE NERI
CRESTANI X BANCO ITAU S/A   -Considerando a inexistên-
cia de qualquer elemento concreto fornecido pelo autor sobre
as contas poupanças, o tempo decorrido, a necessidade de bus-
car os extratos em microfilme e elaborar trabalho minucioso e
explicativo, sem olvidar o grande número de ações idênticas
ajuizadas, como suficiente para a apresentação de contestação,
extratos e cálculo, como antes determinado (fl. 10), concedo à
parte reclamada, excepcionalmente, o prazo de 30 (trinta) dias.
Adv(s) EMIR BENEDETE

065 -2007.0001182-4/0 - Processo de ConhecimentoROMIL-
DA PEDRON X BANCO ITAU S/A Considerando a inexistên-
cia de qualquer elemento concreto fornecido pelo autor sobre
as contas poupanças, o tempo decorrido, a necessidade de bus-
car os extratos em microfilme e elaborar trabalho minucioso e
explicativo, sem olvidar o grande número de ações idênticas
ajuizadas, como suficiente para a apresentação de contestação,
extratos e cálculo, como antes determinado (fl. 16), concedo à
parte reclamada, excepcionalmente, o prazo de 30 (trinta) dias.
Adv(s) EMIR BENEDETE

066 -2007.0001212-8/0 - Execução de Título Judicial ALEXAN-
DRE AUGUSTO ZABOT DE MELLO X PASSARIN E FILHO
LTDA Fica a parte exeqüente intimada que para a ultilização
do Bacen- Jud ela deverá apresentar o nº CPF/MF do devedor e
planilha atualizada do débito, na forma do item 17.2.9.7 do
Código de Normas. Adv(s) ALEXANDRE A Z DE MELLO

067 -2007.0001360-9/0 - Processo de ConhecimentoMARINÊS
MARCON DA COSTA - ME X VACILDA ARAÚJO Defiro o
desentranhamento dos documentos de fls. 08/09 à reclamante,
mediante certidão e reprodução nos autos. Adv(s) MICHELI
FRANZONI

068 -2007.0001372-3/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RINÊS MARCON DA COSTA - ME X LEILA MARIA STRA-
PASSON Defiro o desentranhamento dos documentos de fls.

08 à reclamante, mediante certidão e reprodução nos autos.
Adv(s) MICHELI FRANZONI

069 -2007.0001395-0/0 - Processo de ConhecimentoRAQUEL
BA X VIPI SUPERMERCADO Recurso interposto pelo reque-
rente, ao recorrido Vipi Supermercado para apresentar as con-
tra-razões no prazo de 10 dias. Adv(s) VANDERLEI JOSE
FOLLADOR, RODRIGO DALLA VALLE

070 -2007.0001471-1/0 - Processo de ConhecimentoNILSO
CHIAPETTI X HSBC BANK BRASIL S.A Ficam intimadas as
partes da audiência de instrução e julgamento designada para o
dia 30/01/2008, às 15h00min, na forma do art. 5º da Lei nº
9099/95. Em tal ato todas as provas serão produzidas. Cientifi-
que-se à parte ré de que seu não comparecimento à audiência
poderá implicar em confissão e revelia, e ainda, à parte autora
que sua ausência implicará na extinção do processo. Cientifi-
que-se as partes de que deverão produzir na audiência todas as
provas hábeis a comprovar suas alegações, em especial com
apresentação de documentos que comprovem a existência das
contas poupanças. Por conseqüência, fica prorrogado o prazo
concebido ao reclamado, para apresentação, até a audiência
designada, dos extratos dos períodos referentes aos planos eco-
nômicos Bresser e Verão, bem como os valores das diferenças
creditadas, sob pena de revelia e confissão. Adv(s) EMIR BE-
NEDETE, HELLISON EDUARDO ALVES

071 -2007.0001584-8/0 - Execução Título Extrajudicial VIL-
MAR BOTTIN X NIVALDO SOARES ANTUNES Intimação
do autor para manifestar-se nos autos sobre a penhora e avalia-
ção realizada às fls. 13-14. Adv(s) ROBERTO CARLOS BAN-
DEIRA SEDOR

072 -2007.0001647-0/0 - Processo de ConhecimentoMOACIR
PERONDI X BANCO ITAU S/A (E OUTRO) Fica intimadas
as partes da audiência de instrução e julgamento designada para
o dia 30/01/2008, às 15h45min, na forma do art. 5º da Lei nº
9099/95. Em tal ato todas as provas serão produzidas. Cientifi-
que-se à parte ré de que seu não comparecimento à audiência
poderá implicar em confissão e revelia, e ainda, à parte autora
que sua ausência implicará na extinção do processo. Cientifi-
que-se as partes de que deverão produzir na audiência todas as
provas hábeis a comprovar suas alegações, em especial com
apresentação de documentos que comprovem a existência das
contas poupanças. Por conseqüência, fica prorrogado o prazo
concebido ao reclamado, para apresentação, até a audiência
designada, dos extratos dos períodos referentes aos planos
econômicos Bresser e Verão, bem como os valores das diferen-
ças creditadas, sob pena de revelia e confissão. Adv(s) EMIR
BENEDETE, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI

073 -2007.0001686-1/0 - Processo de ConhecimentoAUDILA
ROMANA TEO X BANCO ITAU S/A (E   -OUTRO) Fica inti-
madas as partes da audiência de instrução e julgamento desig-
nada para o dia 30/01/2008, às 15h30min, na forma do art. 5º
da Lei nº 9099/95. Em tal ato todas as provas serão produzidas.
Cientifique-se à parte ré de que seu não comparecimento à au-
diência poderá implicar em confissão e revelia, e ainda, à parte
autora que sua ausência implicará na extinção do processo.
Cientifique-se as partes de que deverão produzir na audiência
todas as provas hábeis a comprovar suas alegações, em especi-
al com apresentação de documentos que comprovem a existên-
cia das contas poupanças. Por conseqüência, fica prorrogado o
prazo concebido ao reclamado, para apresentação, até a audi-
ência designada, dos extratos dos períodos referentes aos pla-
nos econômicos Bresser e Verão, bem como os valores das di-
ferenças creditadas, sob pena de revelia e confissão. Adv(s)
EMIR BENEDETE, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI

074 -2007.0001692-5/0 - Processo de ConhecimentoSEBAS-
TIAO PIRES X BANCO ITAU S/A Intimação da parte recla-
mada para se manifestar nos autos na forma do item II do des-
pacho de fls. 52. Adv(s) PRISCILA BARBOSA DA SILVA,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI

075 -2007.0001746-8/0 - Processo de ConhecimentoJOÃO SIL-
VIO CARVALHO DE CAMPOS X SOUZA CRUZ S/A Intimar
as partes da sentença que conhece os embargos no mérito, con-
tudo, nega provimento. E ainda, rejeita os embargos de decla-
ração, mantendo a decisão. Assim sendo, fica renovado o prazo
para a interposição de recurso. Adv(s) CLOVIS CARDOSO,
FABIO COTECCHIA

076 -2007.0001750-8/0 - Processo de ConhecimentoHILSON
LEMBECK X SOUZA CRUZ S/A Intimar as partes da senten-
ça que conhece os embargos no mérito, contudo, nega provi-
mento. E ainda, rejeita os embargos de declaração, mantendo a
decisão. Assim sendo, fica renovado o prazo para a interposi-
ção de recurso. Adv(s) CLOVIS CARDOSO, FABIO COTEC-
CHIA

077 -2007.0001755-7/0 - Processo de ConhecimentoGERCI
RIBEIRO DE CAMPOS X SOUZA CRUZ S/A Intimar as par-
tes da sentença que conhece os embargos no mérito, contudo,
nega provimento. E ainda, rejeita os embargos de declaração,
mantendo a decisão. Assim sendo, fica renovado o prazo para a
interposição de recurso. Adv(s) CLOVIS CARDOSO, FABIO
COTECCHIA

078 -2007.0001775-9/0 - Execução Título Extrajudicial TUR-
CAR VEÍCULOS LTDA X CELSO DE OLIVEIRA ALUPP
Informar o correto endereço da parte requerida no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito. Adv(s) VALMIR
ANTONIO SGARBI

079 -2007.0001799-8/0 - Processo de ConhecimentoDEVER-
SINO ROSA X BANCO ITAU S/A Intimação do requerente:
Indefiro o pedido de fl. 20. Não obstante a data da publicação
de fl. 21, é inequívoco que a parte reclamante tomou conheci-
mento da audiência de conciliação, tanto que a procuradora

substabelecida compareceu ao ato. (fls. 14/15). A sentença de
extinção deve prevalecer, tanto que não houve interposição de
embargo de declaração, nem recurso inominado. Adv(s) VAN-
DERLEI JOSE FOLLADOR, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI

080 -2007.0001826-6/0 - Execução Título Extrajudicial VIVI-
ANE MENEGAZZO DALLA LIBERA X MARIA SUELI VI-
EIRA DOS SANTOS Intimação do exequente para se manifes-
tar quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 14/verso
no prazo legal, sob pena de extinção. Adv(s) VIVIANE ME-
NEGAZZO DALLA LIBERA

081 -2007.0001830-6/0 - Execução Título Extrajudicial VIVI-
ANE MENEGAZZO DALLA LIBERA X ÉLIO OSOWSKI
Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) VIVIANE MENEGAZZO DALLA
LIBERA

082 -2007.0001997-4/0 - Processo de ConhecimentoADELI-
NA LUZA X BANCO ITAU S/A (E OUTRO) Julgo extinto o
processo, sem julgamento de mérito, com fundamento no arti-
go 51, I da Lei 9.099/95. Condeno a reclamante em custas pro-
cessuais (art. 51, §2º da Lei 9.099/95 e art. 2º, II da resolução
n. 01/2005). Adv(s) EMIR BENEDETE, BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ

083 -2007.0002075-8/0 - Processo de ConhecimentoMARIA
DE LURDES MORESCO CORDEIRO X ALTAIR ASSUMP-
ÇÃO JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, o que faço
com fulcro no artigo 51, I da Lei 9.099/95.   -Adv(s) JULIANA
ALINE KLAUS

084 -2007.0002158-1/0 - Processo de ConhecimentoDIRCE M.
DE PARIS NEZELLO X FAVERO & SALVADOR LTDA (E
OUTRO) intimação das partes sobre a sentença de extinção
com resolução de mérito Adv(s) FERNANDO SAGGIN

085 -2007.0002214-0/0 - Execução Título Extrajudicial SIMRO
CONFECÇÕES LTDA X MARIA GORETE CALEGARI In-
formar o correto endereço da parte requerida no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) RUBENS STEINER

086 -2007.0002421-6/0 - Processo de ConhecimentoCONVEN-
TO E CADIA LTDA X NELSON KLAUS Intimação da parte
autora para que, em 10 (dez) dias, comprove sua condição de
Empresa de Pequeno Porte, através de certidão simplificada.
Adv(s) MARIANA PEREIRA FERNANDES

087 -2007.0002443-1/0 - Processo de ConhecimentoMERCA-
DO E AÇOUGUE DALL’AGNOL X VILSON CARNIEL Inti-
mação do procurador da parte reclamante para que no prazo de
05 dias, apresente os documentos que comprovem sua situação
de microempresa, especificamente Certidão Simplificada for-
necida pela Junta Comercial desta cidade, sob pena de extin-
ção Adv(s) MAURICIO GHETTINO   -

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 020 2005.0000535-5/0

ALEXANDRE A Z DE MELLO 066 2007.0001212-8/0

ALVARO PINTO CHAVES 005 2002.0000035-3/0

ANGELITA TEREZINHA ANTUNES GUARDINI 007 2003.0000025-3/0

ANGELITA TEREZINHA ANTUNES GUARDINI 014 2005.0000149-3/0

ANTONIO DA SILVA JÚNIOR 039 2006.0001373-0/0

ANTONIO GUSMAO DA COSTA 006 2002.0000041-8/0

ARMANDO RIBEIRO GONÇALVES JÚNIOR 053 2007.0000427-9/0

ARNI DEONILDO HALL 005 2002.0000035-3/0

ARNI DEONILDO HALL 013 2005.0000059-4/0

ARNI DEONILDO HALL 017 2005.0000391-3/0

ARNI DEONILDO HALL 021 2005.0000555-7/0

ARY CEZARIO JUNIOR 029 2006.0000553-9/0

ARY CEZARIO JUNIOR 043 2006.0001457-5/0

ARY CEZARIO JUNIOR 045 2006.0002140-0/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 042 2006.0001449-8/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 047 2006.0002172-7/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 072 2007.0001647-0/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 073 2007.0001686-1/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 074 2007.0001692-5/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 079 2007.0001799-8/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 082 2007.0001997-4/0

CARLOS FERNANDES 001 1996.0000002-7/0

CARLOS NATAL GIARETTA 023 2005.0000593-7/0

CAROLINI AGOSTINI DURACENSKI 054 2007.0000513-0/0

CEZAR AUGUSTO BAU DE CARLI 035 2006.0001244-9/0

CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL 012 2005.0000026-6/0

CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL 046 2006.0002150-1/0

CLOVIS CARDOSO 062 2007.0001075-9/0

CLOVIS CARDOSO 075 2007.0001746-8/0

CLOVIS CARDOSO 076 2007.0001750-8/0

CLOVIS CARDOSO 077 2007.0001755-7/0

DANUSA FELIZ 036 2006.0001358-7/0

DOUGLAS ALBERTO LUVISON 063 2007.0001156-9/0

EDSON GUETTINO 049 2006.0002251-3/0

EDUARDO BRENTANO BRENNER 004 2002.0000007-8/0

EDUARDO GODINHO PASA 019 2005.0000431-8/0

EDUARDO GODINHO PASA 044 2006.0001923-5/0

ELCIO LUIZ KOVALHUK 005 2002.0000035-3/0

EMIR BENEDETE 061 2007.0001073-5/0

EMIR BENEDETE 064 2007.0001181-2/0

EMIR BENEDETE 065 2007.0001182-4/0

EMIR BENEDETE 070 2007.0001471-1/0

EMIR BENEDETE 072 2007.0001647-0/0

EMIR BENEDETE 073 2007.0001686-1/0

EMIR BENEDETE 082 2007.0001997-4/0

 ERNANI CEZAR WERNER 052 2007.0000416-6/0

EROULTHS CORTIANO JUNIOR 043 2006.0001457-5/0

EWERTON LINEU BARRETO RAMOS 048 2006.0002224-6/0

FABIO ALBERTO LORENSI 006 2002.0000041-8/0

FABIO ALBERTO LORENSI 009 2004.0000102-1/0

FABIO ALBERTO LORENSI 054 2007.0000513-0/0

FABIO COTECCHIA 075 2007.0001746-8/0

FABIO COTECCHIA 076 2007.0001750-8/0

FABIO COTECCHIA 077 2007.0001755-7/0

FABIO GIULIANO BORDIN 053 2007.0000427-9/0

FABIULA SCHMIDT 036 2006.0001358-7/0

FERNANDO MATTOS 011 2005.0000018-9/0

FERNANDO SAGGIN 084 2007.0002158-1/0

GEOVANI GHIDOLIN 016 2005.0000258-2/0

GEOVANI GHIDOLIN 027 2006.0000309-5/0

GILBERTO CARLOS RICHTHCIK 034 2006.0001225-9/0

GIOVANI MARCELO RIOS 020 2005.0000535-5/0

GIOVANI MARCELO RIOS 060 2007.0001049-3/0

GUILHERMO PARANAGUA E CUNHA 043 2006.0001457-5/0

HELLISON EDUARDO ALVES 016 2005.0000258-2/0

HELLISON EDUARDO ALVES 070 2007.0001471-1/0

HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER 011 2005.0000018-9/0

HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER 022 2005.0000558-2/0

HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER 023 2005.0000593-7/0

HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER 031 2006.0000648-7/0

HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER 033 2006.0000726-1/0

HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER 047 2006.0002172-7/0

IVO SANTOS JUNIOR 015 2005.0000151-0/0

IVO SANTOS JUNIOR 036 2006.0001358-7/0

IVO SANTOS JUNIOR 038 2006.0001366-4/0

IVO SANTOS JUNIOR 044 2006.0001923-5/0

IVO SANTOS JUNIOR 058 2007.0000613-0/0

JORGE LUIZ DE MELO 021 2005.0000555-7/0

JULIANA ALINE KLAUS 057 2007.0000602-8/0

JULIANA ALINE KLAUS 059 2007.0000741-0/0

JULIANA ALINE KLAUS 083 2007.0002075-8/0

JULIANE ZANCANARO BERTASI 062 2007.0001075-9/0

KAREN LUCIA CORREA DA SILVA 017 2005.0000391-3/0

KAREN LUCIA CORREA DA SILVA 019 2005.0000431-8/0

LILIANE GRUHN 002 1997.0000001-9/0

LILIANE GRUHN 035 2006.0001244-9/0

LUCIANA PAULA MAZETTO 012 2005.0000026-6/0

LUCIANO RASSOLIN 019 2005.0000431-8/0

LUIS CARLOS SIMIONATO JUNIOR 001 1996.0000002-7/0

LUIZ RENATO MANFROI 010 2004.0000127-2/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 040 2006.0001435-0/0

MARCELO DAL PONT GAZOLA 053 2007.0000427-9/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 042 2006.0001449-8/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 072 2007.0001647-0/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 073 2007.0001686-1/0

 MARCIO ROGERIO DEPOLLI 074 2007.0001692-5/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 079 2007.0001799-8/0

MARIANA PEREIRA FERNANDES 086 2007.0002421-6/0

MAURICIO GHETTINO 007 2003.0000025-3/0

MAURICIO GHETTINO 087 2007.0002443-1/0

MELISSA BARBIERI DE OLIVEIRA 042 2006.0001449-8/0

MERCIA RIBEIRO 040 2006.0001435-0/0

MICHELI FRANZONI 051 2006.0002265-1/0

MICHELI FRANZONI 067 2007.0001360-9/0

MICHELI FRANZONI 068 2007.0001372-3/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 017 2005.0000391-3/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 019 2005.0000431-8/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 022 2005.0000558-2/0

MONICA FRANCO BRESOLIN 021 2005.0000555-7/0

OLDEMAR MARIANO 016 2005.0000258-2/0

PRISCILA BARBOSA DA SILVA 074 2007.0001692-5/0

RAFAEL BARONI 038 2006.0001366-4/0

RAFAEL FURTADO MADI 043 2006.0001457-5/0

RAQUEL BEATRIZ SANGALETTI LAVRATTI 034 2006.0001225-9/0

RAQUEL BEATRIZ SANGALETTI LAVRATTI 063 2007.0001156-9/0

RAQUEL GONÇALVES NUNES 037 2006.0001365-2/0

RAUL JOSE PROLO 014 2005.0000149-3/0

RAUL JOSE PROLO 032 2006.0000723-6/0

ROBERTO CARLOS BANDEIRA SEDOR 003 2001.0000010-8/0

ROBERTO CARLOS BANDEIRA SEDOR 071 2007.0001584-8/0

ROBSON CARLOS BISCOLI 034 2006.0001225-9/0

RODRIGO BIEZUS 027 2006.0000309-5/0

RODRIGO DALLA VALLE 069 2007.0001395-0/0

RODRIGO LONGO 040 2006.0001435-0/0

RODRIGO PARIZOTTO BANDEIRA 030 2006.0000606-0/0

RUBENS STEINER 050 2006.0002260-2/0

RUBENS STEINER 055 2007.0000591-4/0

RUBENS STEINER 056 2007.0000594-0/0

RUBENS STEINER 085 2007.0002214-0/0

RUDEMAR TOFOLO 026 2006.0000117-2/0

SANDRO FABIANO SANTOS 004 2002.0000007-8/0

SEGIO SINHORI 041 2006.0001447-4/0

TATIANA GIOVANNONI CONTADOR SOARES 036 2006.0001358-7/0

TERCIO SILVA ARAUJO 024 2005.0000596-2/0

THAIS ANDREIA KUNZ 053 2007.0000427-9/0

VALMIR ANTONIO SGARBI 078 2007.0001775-9/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 018 2005.0000419-0/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 024 2005.0000596-2/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 069 2007.0001395-0/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 079 2007.0001799-8/0

VIVIANE MENEGAZZO DALLA LIBERA 008 2003.0000171-0/0

VIVIANE MENEGAZZO DALLA LIBERA 025 2006.0000102-2/0

VIVIANE MENEGAZZO DALLA LIBERA 028 2006.0000494-4/0

VIVIANE MENEGAZZO DALLA LIBERA 033 2006.0000726-1/0

VIVIANE MENEGAZZO DALLA LIBERA 080 2007.0001826-6/0

 VIVIANE MENEGAZZO DALLA LIBERA 081 2007.0001830-6/0

WANDERLEY DALLO 026 2006.0000117-2/0

COMARCA: GUAÍRA-PR
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ DE DIREITO: CHRISTIAN LEANDRO PIRES DE
CAMARGO OLIVEIRA.
SECRETÁRIA: BRUNA CRUZ
Relação nº 55/2007.

ÍNDICE DE ADVOGADOS:

Adriana Christina de Castilho Andréa
Adriana Evangelista Diaz
Bráulio Belinati Garcia Perez
Carmen Gloria Arriagada Andrioli
Carlos Roberto Ferreira

Guairá
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Gerard Kaghtazian Jr.
Helena Rosset Giacomin
José Daniel Barbosa Basto
Maria Luiza Soares Cardoso
Marcos Vinícius Boschirolli
Luiz Cláudio Nunes Lourenço
Luiz Segundo Giacomin
Najla Maria Zeraik da Costa Pereira
Nelson Palma
Sergio Luiz Belotto Jr.
Simone Monteiro Fleig
Valeria de Almeida Balan

Natureza do processo: Ação de Cobrança
Nº dos autos: 318/2007
nome das partes: Liliam Ágathe Schwantes x Banco Bamerin-
dus S/A (HSBC)
Conteúdo da intimação: Sentença. Somente a parte dispositiva:
Ante o exposto, considerando o petitório de fls. 75, por senten-
ça, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, com esteio
no art. 51 da Lei nº 9.099/95 c.c. art. 267, VIII do CPC, HO-
MOLOGO a desistência da ação expressamente feita perante
este JEC e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESO-
LUÇÃO DO MÉRITO. Sem custas na forma do art. 55 da Lei
nº 9.099/95. Desde já, na forma do art. 1º c.c. art. 16 ambos da
Resolução nº 02/2005 cientifico as partes litigantes que, após o
transito em julgado desta sentença e decorrido três anos, have-
rá eliminação dos autos, sendo formalmente notificadas tais
partes para requererem o desentranhamento dos documentos
encartados ou, às suas expensas, a reprodução total ou parcial
de tais peças. Valor das custas para eventual interposição de
recurso: R$. 362,10 (trezentos e sessenta e dois reais e dez
centavos).
Advogado (s): Luiz Segundo Giacomin; Helena Rosset Giaco-
min, Valeria de Almeida Balan, Sergio Luiz Belotto Jr.

Natureza do processo: Ação de Cobrança
Nº dos autos: 290/2007
nome das partes: Ivonir Paulo Lamperti x Banco do Brasil S/A
Conteúdo da intimação: Sentença. Somente a parte dispositiva:
Ante o exposto, considerando o petitório de fls. 75, por senten-
ça, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, com esteio
no art. 51 da Lei nº 9.099/95 c.c. art. 267, VIII do CPC, HO-
MOLOGO a desistência da ação expressamente feita perante
este JEC e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESO-
LUÇÃO DO MÉRITO. Sem custas na forma do art. 55 da Lei
nº 9.099/95. Desde já, na forma do art. 1º c.c. art. 16 ambos da
Resolução nº 02/2005 cientifico as partes litigantes que, após o
transito em julgado desta sentença e decorrido três anos, have-
rá eliminação dos autos, sendo formalmente notificadas tais
partes para requererem o desentranhamento dos documentos
encartados ou, às suas expensas, a reprodução total ou parcial
de tais peças. Valor das custas para eventual interposição de
recurso: R$. 385,10 (trezentos e oitenta e cinco reais e dez cen-
tavos).
Advogado (s): Luiz Segundo Giacomin; Helena Rosset Giaco-
min, Valeria de Almeida Balan, Simone Monteiro Fleig

Natureza do processo: Ação de Cobrança
Nº dos autos: 297/2007
nome das partes: Luiz Bertuol x Banco do Brasil S/A
Conteúdo da intimação: Sentença. Somente a parte dispositiva:
Ante o exposto, tendo em vista a fundamentação expendida e
com esteio no art. 269, inc. I, do CPC c.c. art. 38 da Lei nº
9.099/95, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O
PEDIDO INICIAL para o fim de CONDENAR o (a) Reque-
rido (a) ao pagamento da importância de R$ 1.323,23 (mil,
trezentos e vinte e três reais e vinte e três centavos), a qual
deve ser corrigida monetariamente (pela média INPC/IGP-DI),
a partir de 07/2007, além de ser acrescida de juros de mora de
0,5% (meio por cento), a contar da data do aniversário da ca-
derneta de poupança até a entrada em vigor do CC/2002 (12/
01/2003) e de 1% (um por cento) a partir desta data até a pre-
sente, na forma do art. 406 do CC/2002, cf. Acórdão nº 23537
da Eg. TRU deste Estado (Relator: Moacir Antonio Dala Cos-
ta, data do julgamento: 24/08/2007). DEIXO DE CONDENAR
o (a) requerido (a) nas custas processuais e nos honorários ad-
vocatícios, na forma do art. 55 da Lei nº 9.099/95 e por não
vislumbrar a litigância de má-fé. Desde já, na forma do art. 1º
c.c. art. 16 ambos da Resolução nº 02/2005 cientifico as partes
litigantes que, após o transito em julgado desta sentença e de-
corrido três anos, haverá eliminação dos autos, sendo formal-
mente notificadas tais partes para requererem o desentranha-
mento dos documentos encartados ou, às suas expensas, a re-
produção total ou parcial de tais peças. Valor das custas para
eventual interposição de recurso: R$. 427,10 (quatrocentos e
vinte e sete reais e dez centavos).
Advogado (s): Luiz Segundo Giacomin; Helena Rosset Giaco-
min, Valeria de Almeida Balan, Marcos Vinicius Boschirolli.

Natureza do processo: Ação de Cobrança
Nº dos autos: 291/2007
nome das partes:Olimpio Casaril x Banco do Brasil S/A
Conteúdo da intimação: Sentença. Somente a parte dispositiva:
Ante o exposto, tendo em vista a fundamentação expendida e
com esteio no art. 269, inc. I, do CPC c.c. art. 38 da Lei nº
9.099/95, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O
PEDIDO INICIAL para o fim de CONDENAR o (a) Reque-
rido (a) ao pagamento da importância de R$ 96,53 ( noventa e
seis reais e cinqüenta e três centavos), ao autor (a)a qual deve
ser corrigida monetariamente (pela média INPC/IGP-DI), a
partir de 07/2007, além de ser acrescida de juros de mora de
0,5% (meio por cento), a contar da data do aniversário da ca-
derneta de poupança até a entrada em vigor do CC/2002 (12/
01/2003) e de 1% (um por cento) a partir desta data até a pre-
sente, na forma do art. 406 do CC/2002, cf. Acórdão nº 23537
da Eg. TRU deste Estado (Relator: Moacir Antonio Dala Cos-
ta, data do julgamento: 24/08/2007). DEIXO DE CONDENAR
o (a) requerido (a) nas custas processuais e nos honorários ad-
vocatícios, na forma do art. 55 da Lei nº 9.099/95 e por não

vislumbrar a litigância de má-fé. Desde já, na forma do art. 1º
c.c. art. 16 ambos da Resolução nº 02/2005 cientifico as partes
litigantes que, após o transito em julgado desta sentença e de-
corrido três anos, haverá eliminação dos autos, sendo formal-
mente notificadas tais partes para requererem o desentranha-
mento dos documentos encartados ou, às suas expensas, a re-
produção total ou parcial de tais peças. Valor das custas para
eventual interposição de recurso: R$. 427,10 (quatrocentos e
vinte e sete reais e dez centavos).
Advogado (s): Luiz Segundo Giacomin; Helena Rosset Giaco-
min, Valeria de Almeida Balan, Marcos Vinicius Boschirolli.

Natureza do processo: Ação de Cobrança
Nº dos autos: 294/2007
nome das partes: Espólio de Vicente Nalevaiko, representado
por Germano Nalevaiki x Banco do Brasil S/A
Conteúdo da intimação: Sentença. Somente a parte dispositiva:
Ante o exposto, tendo em vista a fundamentação expendida e
com esteio no art. 269, inc. I, do CPC c.c. art. 38 da Lei nº
9.099/95, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O
PEDIDO INICIAL para o fim de CONDENAR o (a) Reque-
rido (a) ao pagamento da importância de R$ 7.077,76 (sete
mil, setenta e sete reais e setenta e seis centavos), a qual deve
ser corrigida monetariamente (pela média INPC/IGP-DI), a
partir de 07/2007, além de ser acrescida de juros de mora de
0,5% (meio por cento), a contar da data do aniversário da ca-
derneta de poupança até a entrada em vigor do CC/2002 (12/
01/2003) e de 1% (um por cento) a partir desta data até a pre-
sente, na forma do art. 406 do CC/2002, cf. Acórdão nº 23537
da Eg. TRU deste Estado (Relator: Moacir Antonio Dala Cos-
ta, data do julgamento: 24/08/2007). DEIXO DE CONDENAR
o (a) requerido (a) nas custas processuais e nos honorários ad-
vocatícios, na forma do art. 55 da Lei nº 9.099/95 e por não
vislumbrar a litigância de má-fé. Desde já, na forma do art. 1º
c.c. art. 16 ambos da Resolução nº 02/2005 cientifico as partes
litigantes que, após o transito em julgado desta sentença e de-
corrido três anos, haverá eliminação dos autos, sendo formal-
mente notificadas tais partes para requererem o desentranha-
mento dos documentos encartados ou, às suas expensas, a re-
produção total ou parcial de tais peças. Valor das custas para
eventual interposição de recurso: R$. 427,10 (quatrocentos e
vinte e sete reais e dez centavos).
Advogado (s): Luiz Segundo Giacomin; Helena Rosset Giaco-
min, Valeria de Almeida Balan, Marcos Vinicius Boschirolli.

Natureza do processo: Ação de Cobrança
Nº dos autos: 288/2007
nome das partes: Valdecir Finardi x Banco do Brasil S/A
Conteúdo da intimação: Sentença. Somente a parte dispositiva:
Ante o exposto, tendo em vista a fundamentação expendida e
com esteio no art. 269, inc. I, do CPC c.c. art. 38 da Lei nº
9.099/95, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O
PEDIDO INICIAL para o fim de CONDENAR o (a) Reque-
rido (a) ao pagamento da importância de R$ 1.493,24 (um mil,
quatrocentos e noventa e três reais e vinte e quatro centa-
vos), a qual deve ser corrigida monetariamente (pela média
INPC/IGP-DI), a partir de 07/2007, além de ser acrescida de
juros de mora de 0,5% (meio por cento), a contar da data do
aniversário da caderneta de poupança até a entrada em vigor do
CC/2002 (12/01/2003) e de 1% (um por cento) a partir desta
data até a presente, na forma do art. 406 do CC/2002, cf. Acór-
dão nº 23537 da Eg. TRU deste Estado (Relator: Moacir Anto-
nio Dala Costa, data do julgamento: 24/08/2007). DEIXO DE
CONDENAR o (a) requerido (a) nas custas processuais e nos
honorários advocatícios, na forma do art. 55 da Lei nº 9.099/95
e por não vislumbrar a litigância de má-fé. Desde já, na forma
do art. 1º c.c. art. 16 ambos da Resolução nº 02/2005 cientifico
as partes litigantes que, após o transito em julgado desta sen-
tença e decorrido três anos, haverá eliminação dos autos, sendo
formalmente notificadas tais partes para requererem o desen-
tranhamento dos documentos encartados ou, às suas expensas,
a reprodução total ou parcial de tais peças. Valor das custas
para eventual interposição de recurso: R$.381,10 (trezentos e
oitenta e um reais e dez centavos).
Advogado (s): Luiz Segundo Giacomin; Helena Rosset Giaco-
min, Valeria de Almeida Balan, Marcos Vinicius Boschirolli.

Natureza do processo: Ação de Cobrança
Nº dos autos: 315/2007
nome das partes: Lílian Ágathe Schwantes x Banco do Estado
do Paraná S/A (Itaú)
Conteúdo da intimação: Sentença. Somente a parte dispositiva:
Ante o exposto, tendo em vista a fundamentação expendida e
com esteio no art. 269, inc. I, do CPC c.c. art. 38 da Lei nº
9.099/95, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O
PEDIDO INICIAL para o fim de CONDENAR o (a) Reque-
rido (a) ao pagamento da importância de R$ 2.691,62 (dois
mil, seiscentos e noventa e um reais e sessenta e dois centa-
vos), ao autor, a qual deve ser corrigida monetariamente (pela
média INPC/IGP-DI), a partir de 07/2007, além de ser acresci-
da de juros de mora de 0,5% (meio por cento), a contar da data
do aniversário da caderneta de poupança até a entrada em vigor
do CC/2002 (12/01/2003) e de 1% (um por cento) a partir desta
data até a presente, na forma do art. 406 do CC/2002, cf. Acór-
dão nº 23537 da Eg. TRU deste Estado (Relator: Moacir Anto-
nio Dala Costa, data do julgamento: 24/08/2007). DEIXO DE
CONDENAR o (a) requerido (a) nas custas processuais e nos
honorários advocatícios, na forma do art. 55 da Lei nº 9.099/95
e por não vislumbrar a litigância de má-fé. Desde já, na forma
do art. 1º c.c. art. 16 ambos da Resolução nº 02/2005 cientifico
as partes litigantes que, após o transito em julgado desta sen-
tença e decorrido três anos, haverá eliminação dos autos, sendo
formalmente notificadas tais partes para requererem o desen-
tranhamento dos documentos encartados ou, às suas expensas,
a reprodução total ou parcial de tais peças. Valor das custas
para eventual interposição de recurso: R$. 362,10 (trezentos e
sessenta e dois reais e dez centavos).
Advogado (s): Luiz Segundo Giacomin; Helena Rosset Giaco-
min, Valeria de Almeida Balan, Bráulio Belinati Garcia Perez.

Natureza do processo: Ação de Cobrança
Nº dos autos: 308/2007
nome das partes: Keiko Sakagachi x Banco do Estado do Para-
ná S/A (Itaú)
Conteúdo da intimação: Sentença. Somente a parte dispositiva:
Ante o exposto, tendo em vista a fundamentação expendida e
com esteio no art. 269, inc. I, do CPC c.c. art. 38 da Lei nº
9.099/95, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL
para o fim de CONDENAR o (a) Requerido (a) ao pagamento
da importância de R$ 15.200,00 (quinze mil, duzentos reais),
notadamente em face dos valores insertos nos documentos de
fls. 51/53 ultrapassarem os limites de alçada do JEC. Deixo de
aplicar correção monetária e/ou juros moratórios à importância
em bala, sob pena de ineficácia deste pronunciamento judicial,
cf disciplina o art. 39 da Lei 9.099/95. DEIXO DE CONDE-
NAR o (a) requerido (a) nas custas processuais e nos honorári-
os advocatícios, na forma do art. 55 da Lei nº 9.099/95 e por
não vislumbrar a litigância de má-fé. Desde já, na forma do art.
1º c.c. art. 16 ambos da Resolução nº 02/2005 cientifico as
partes litigantes que, após o transito em julgado desta sentença
e decorrido três anos, haverá eliminação dos autos, sendo for-
malmente notificadas tais partes para requererem o desentra-
nhamento dos documentos encartados ou, às suas expensas, a
reprodução total ou parcial de tais peças. Valor das custas para
eventual interposição de recurso: R$.362,10 (trezentos e ses-
senta e dois reais e dez centavos).
Advogado (s): Luiz Segundo Giacomin; Helena Rosset Giaco-
min, Valeria de Almeida Balan, Bráulio Belinati Garcia Perez.

Natureza do processo: Ação de Cobrança
Nº dos autos: 314/2007
nome das partes: Dóris Konrad Reis x Banco do Estado do
Paraná S/A (Itaú)
Conteúdo da intimação: Sentença. Somente a parte dispositiva:
Ante o exposto, tendo em vista a fundamentação expendida e
com esteio no art. 269, inc. I, do CPC c.c. art. 38 da Lei nº
9.099/95, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O
PEDIDO INICIAL para o fim de CONDENAR o (a) Reque-
rido (a) ao pagamento da importância de R$ 1.530,33 (um mil,
quinhentos e trinta reais e trinta e três centavos), a qual deve
ser corrigida monetariamente (pela média INPC/IGP-DI), a
partir de 07/2007, além de ser acrescida de juros de mora de
0,5% (meio por cento), a contar da data do aniversário da ca-
derneta de poupança até a entrada em vigor do CC/2002 (12/
01/2003) e de 1% (um por cento) a partir desta data até a pre-
sente, na forma do art. 406 do CC/2002, cf. Acórdão nº 23537
da Eg. TRU deste Estado (Relator: Moacir Antonio Dala Cos-
ta, data do julgamento: 24/08/2007). DEIXO DE CONDENAR
o (a) requerido (a) nas custas processuais e nos honorários ad-
vocatícios, na forma do art. 55 da Lei nº 9.099/95 e por não
vislumbrar a litigância de má-fé. Desde já, na forma do art. 1º
c.c. art. 16 ambos da Resolução nº 02/2005 cientifico as partes
litigantes que, após o transito em julgado desta sentença e de-
corrido três anos, haverá eliminação dos autos, sendo formal-
mente notificadas tais partes para requererem o desentranha-
mento dos documentos encartados ou, às suas expensas, a re-
produção total ou parcial de tais peças. Valor das custas para
eventual interposição de recurso: R$. 362,10 (trezentos e ses-
senta e dois reais e dez centavos).
Advogado (s): Luiz Segundo Giacomin; Helena Rosset Giaco-
min, Valeria de Almeida Balan, Bráulio Belinati Garcia Perez.

Natureza do processo: Reclamação
Nº dos autos: 245/2007
nome das partes: João Antonio Zamberlan x Itaú Vida e Previ-
dência S/A
Conteúdo da intimação: Sentença. Somente a parte dispositiva:
Ante o exposto, e tudo o mais que dos autos consta, não verifi-
cando estar presente a condição da ação e do interesse proces-
sual, como expendido, com fulcro no art. 267, inc. VI e § 3º, do
CPC c.c. art. 51 da Lei nº 9.099/95 e, por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. DEIXO DE
CONDENAR o (a) requerido (a) nas custas processuais e nos
honorários advocatícios, na forma do art. 55 da Lei nº 9.099/95
e por não vislumbrar a litigância de má-fé. Desde já, na forma
do art. 1º c.c. art. 16 ambos da Resolução nº 02/2005 cientifico
as partes litigantes que, após o transito em julgado desta sen-
tença e decorrido três anos, haverá eliminação dos autos, sendo
formalmente notificadas tais partes para requererem o desen-
tranhamento dos documentos encartados ou, às suas expensas,
a reprodução total ou parcial de tais peças. Valor das custas
para eventual interposição de recurso: R$.194,70 (cento e no-
venta e quatro reais e setenta centavos).
Advogado (s): Gerard Kaghtazian Jr; Adriana Evangelista Diaz,
Valéria de Almeida Balan

Natureza do Processo: Ação de Cobrança
Nº dos autos: 211/2007
Partes: Conceição Imaculada Heep x Brasil Telecom
Conteúdo da intimação: Em resumo: Considerando o contido
na certidão retro, observo que o recurso interposto não merece
ser recebido, pois desacompanhado do correto preparo recur-
sal, como disciplina o art. 42 e § da Lei nº 9.099/95 c.c. art. 21
e seguintes da Resolução nº 01/2005....Isto posto, por não ter a
empresa recorrente comprovado o recolhimento integral e cor-
reto do preparo recursal, na forma do art. 22 da Res. Nº 01/
2005 do CSJEs e com esteio no art. 42 § 1º, da Lei nº 9.099/95
DEIXO DE RECEBER o recurso inominado. Certifique-se o
transito em julgado da r. sentença. Cumpra-se a Resolução pre-
citada, naquilo que for pertinente, notadamente em favor do
FUNREJUS. Arquive-se.
Advogado (a): Adriana Christina de Castilho Andréa

Natureza do Processo: Reclamação
Nº dos autos: 203/2007
Partes: David Willian Pavarin x Vivo Global Telecom S/A
Conteúdo da intimação: Em resumo: Considerando o contido
na certidão retro, observo que o recurso interposto não merece
ser recebido, pois desacompanhado do correto preparo recur-
sal, como disciplina o art. 42 e § da Lei nº 9.099/95 c.c. art. 21

e seguintes da Resolução nº 01/2005....Isto posto, por não ter a
empresa recorrente comprovado o recolhimento integral e cor-
reto do preparo recursal, na forma do art. 22 da Res. Nº 01/
2005 do CSJEs e com esteio no art. 42 § 1º, da Lei nº 9.099/95
DEIXO DE RECEBER o recurso inominado. Certifique-se o
transito em julgado da r. sentença. Cumpra-se a Resolução pre-
citada, naquilo que for pertinente, notadamente em favor do
FUNREJUS. Arquive-se.
Advogado (a): Carmen Gloria Arriagada Andrioli

Natureza do Processo: Ação de Cobrança
Nº dos autos: 339/2007
Partes: Ulisses Prasnievski x Orlando Pereira da Cruz
Conteúdo da intimação: As partes deverão especificar as pro-
vas que pretendem produzir, de forma justificada, no prazo su-
cessivo de cinco dias.
Advogado (a): José Daniel Barbosa Basto, Maria Luiza Soares
Cardoso.

Natureza do Processo: Indenização
Nº dos autos: 398/2007
Partes: Marcio Aparecido Diniz x Brasil Telecom Celular S/A
Conteúdo da intimação: As partes deverão especificar as pro-
vas que pretendem produzir, de forma justificada, no prazo su-
cessivo de cinco dias.
Advogado (a): Cristine Meire Welter; Adriana Christina de
Castilho Andréa.

Natureza do Processo: Reclamação
Nº dos autos: 364/2007
Partes: Osolino Eger x Arcilene Gonçalves Antunes Santos
Conteúdo da intimação: Manifestar-se sobre os documentos de
fls.42/77 (ver em cartório), juntados pela requerida.
Advogado (a): Nelson Palma.

Natureza do Processo: Ação de Cobrança
Nº dos autos: 1123/06
Partes: Jandira Cândida Lucas x Centauro Seguradora
Conteúdo da intimação: manifestar-se sobre os documentos de
fls. 138/139 (depósito de R$ 5.160,40 feito pela requerida)
Advogado (a): Najla Maria Zeraik da Costa Pereira

Natureza do Processo: Ação de Indenização
Nº dos autos: 458/2007
Partes: Marcio Diogo Centenaro x Provence Veículos Ltda
Conteúdo da intimação:
Designado o dia 11 (onze) de fevereiro de 2008, às 14:00 ho-
ras, para audiência de conciliação, ficando, pelo presente,
ADVERTIDO de que o não comparecimento da parte autora
sem motivo justificado, importará em extinção do feito e con-
denação ao pagamento das custas processuais, nos termos do
que preceitua a lei nº 9.099/95. Deverá avisar seu cliente, da
data designada.
Advogado (a): Najla Maraia Zeraik da Costa Pereira.

Natureza do Processo: Ação de Cobrança
Nº dos autos: 335/2007
Partes: Nivaldo Capatti x Rosimara Capati
Conteúdo da intimação: Designado o dia 11 (onze) de janeiro
de 2008, às 13:00 horas, para audiência de conciliação, fican-
do, pelo presente, ADVERTIDO de que o não comparecimen-
to da parte autora sem motivo justificado, importará em extin-
ção do feito e condenação ao pagamento das custas processu-
ais, nos termos do que preceitua a lei nº 9.099/95. ADVER-
TÊNCIA o não comparecimento da parte requerida à sessão de
conciliação ou a audiência de instrução e julgamento, reputar-
se-ão como verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, e
será proferido julgamento de plano, salvo se o contrário resul-
tar da convicção do Juiz. (art. 18, § 1º e art. 20 da Lei nº 9.099/
95). Ficam ainda intimados de que deverão providenciar o com-
parecimento de seus clientes à audiência e de que foi expedida
carta precatória ao Juízo de Campo Grande-MS para oitiva de
testemunha arrolada pela requerida.
Advogado (a): Luiz Claudio Nunes Lourenço, Carlos Roberto
Ferreira.

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO SISTEMA DE JUIZA-
DOS ESPECIAIS CIVEIS
COMARCA DE LONDRINA - LONDRINA
2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - RELAÇÃO Nº :049/2007

001 -1998.0002126-1/0 - Execução de Título Judicial OSMAR
DE OLIVEIRA X JOAO BATISTA SALVADOR Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito - art. 267,II
do CPC. Adv(s) JOSINALDO DA SILVA VEIGA, CARLOS
FERNANDES DA VEIGA

002 -1998.0002164-4/0 - Execução de Título Judicial ANER-
CY NUNES FERREIRA (E OUTRO) X VALMIR FERNAN-
DES FERIS (E OUTRO) Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito - art. 267,II do CPC. Adv(s) EDIO
SERAFIM DOS SANTOS

003 -1998.0002261-6/0 - Execução de Título Judicial RICAR-
DO CAPACI X BEATRIZ SILVESTRE DA SILVA Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito - art.
267,II do CPC. Adv(s) ROBSON MARCELO ANTUNES
MARTINS

004 -1998.0002272-1/0 - Execução de Título Judicial JAIR DOS
REIS X NORPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLAS-
TICOS LTDA Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito - art. 267,II do CPC. Adv(s) MARA ELIS
CODATO, CECILIA INACIO ALVES

005 -1998.0003277-8/0 - Execução de Título Judicial JOSE
ROBERTO DE MATTOS X JOSE CLAUDIO EGIDIO Tomar
ciência da sentença de fls. 27, com o seguinte teor: “JULGO
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EXTINTO o processo com fulcro no artigo 267, II do Código
de Processo Civil. Em sendo necessário, baixem-se as penho-
ras existentes.” Prazo de recurso de 10 dias. Adv(s) PAULO
HENRIQUE GARDEMANN

006 -1998.0003278-6/0 - Execução de Título Judicial JOSE
ROBERTO DE MATTOS X ALBEL ESBAILE DAVID JUNI-
OR Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito - art. 267,II do CPC. Adv(s) PAULO HENRIQUE GAR-
DEMANN

007 -1999.0000029-9/0 - Execução Título Extrajudicial JAN-
DYRA CARVALHO GRADE PAVAN X MARILENA ALO-
MAR FERNANDES ALENCAR Sentença julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito - art. 267,II do CPC. Adv(s)
JOSE CARVALHO GRADE NETO

008 -1999.0000058-2/0 - Execução de Título Judicial VITALI-
NO RODRIGUES NETTO X APARECIDO PEREIRA Senten-
ça julgando extinto o processo sem julgamento do mérito - art.
267,II do CPC. Adv(s) VITALINO RODRIGUES NETTO

009 -1999.0000141-4/0 - Execução de Título Judicial ANGE-
LINA IRENE BORELLA X VERA LUCIA DA SILVA STRI-
GHETA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito - art. 267,II do CPC. Adv(s) GIANE LOPES TSU-
RUTA, MARCOS VINICIUS BELASQUE

010 -1999.0000202-0/0 - Execução de Título Judicial GERAL-
DO MELCHIADES CONDE X HUMBERTO ULISSES DA
COSTA OLIVEIRA Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito - art. 267,II do CPC. Adv(s) GERALDO
MARTINS FERREIRA

011 -1999.0000230-5/0 - Execução Título Extrajudicial MIL-
TON FERRERA NEVES FILHO X ELIZETE JAIME DE OLI-
VEIRA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito - art. 267,II do CPC. Adv(s) CARLOS JOSE FRA-
GOSO

012 -1999.0000256-9/0 - Execução de Título Judicial MARILI
LUISA TOMBINI GAMBINI X CEZAR MOREIRA DE ARA-
UJO Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito - art. 267,II do CPC. Adv(s) CYLMARA CARDOSO

013 -2000.0000268-2/0 - Execução de Título Judicial VALDE-
CI BATISTA DE SOUZA X ROYAL LOTEADORA E INCOR-
PORADORA S/C LTDA (E OUTRO) Intime-se o réu para reti-
rar o alvará n° 838/2007. Adv(s) ROGER STRIKER TRIGUEI-
ROS, ALEXANDRE RAINATO GENTA, JOAO TAVARES DE
LIMA FILHO, FABRICIO MASSI SALLA, LEANDRO AM-
BROSIO ALFIERI, LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDAL-
GO, ELISANGELA FLORENCIO

014 -2000.0003526-2/0 - Execução de Título Judicial CLOVIS
ALBERTO SOARES PINTO X FABIANO VICTORINO (E
OUTRO) Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) CA-
SEMIRO FRAMIL FILHO, ARI ALVES PEREIRA, ULISSES
JOSE FEREIRA NETO

015 -2002.0001775-2/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA TEREZINHA NAVARRO X JOSE PARIS MORI “Aguar-
de-se o prazo de 30 dias concedido no despacho de fls. 84.”
Adv(s) MARIA T. NAVARRO

016 -2004.0005457-0/0 - Processo de ConhecimentoCESAR
SOUZA HISASI X SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACO-
ES “Considerando o cálculo retro, expeça-se alvará de levanta-
mento no valor de R$45,90, penhorado às fls. 219, em favor da
exeqüente e o restante em favor do executado. Em face da qui-
tação do débito, JULGO EXTINTO o processo com fulcro nos
artigos 794, I do CPC e 53 da Lei 9.099/95. Em sendo necessá-
rio, expeça-se alvará de levantamento, baixem-se as penhoras
existentes e/ou proceda-se o desbloqueio via Bacen-Jud.” Inti-
me-se o procurador da Sercomtel para retirar o alvará de nº
889/2007. Adv(s) GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM,
PAULO HENRIQUE GARDEMANN, FERNANDA FRANCO
HISASI

017 -2005.0001804-0/0 - Processo de ConhecimentoGERAL-
DO JANUARIO DE OLIVEIRA X VERA CRUZ SEGURA-
DORA S.A. Intime-se o procurador do autor para retirar o ofí-
cio 787/2007 para a Receita Federal. Adv(s) ANTONIO CAR-
LOS CANTONI, THAISA CRISTINA CANTONI, FERNAN-
DA CORONADO FERREIRA MARQUES

018 -2005.0003717-4/0 - Execução de Título Judicial MAR-
CELO ALVES DA SILVA (E OUTRO) X TELECOMUNICA-
ÇÕES DE SÃO PAULO S.A - TELESP “Prove o executado o
cumprimento da obrigação. Ainda, manifeste-se o exeqüente
sobre a petição de fls. 149, no prazo de 10 dias.” Adv(s) MAR-
LOS LUIZ BERTONI, WILLIAN MARCONDES SANTANA,
JADERSON PORTO

019 -2005.0005252-7/0 - Execução de Título Judicial REGI-
NALDO VIEIRA DA MAIA X EDGAR ROSA MARTINS In-
dicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de extin-
ção do feito Adv(s) ODILON ALEXANDRE SILVEIRA M.
PEREIRA

020 -2005.0005550-3/0 - Execução de Título Judicial DORI-
VAL GENEROSO DA SILVA X OSMAR CAVASSANI “inti-
me-se o exequente a se manifesta sobre a petição fe folha 122/
141, no prazo de 10 dias” Adv(s) NILTON ROBERTO DA SIL-
VA SIMAO, EDUARDO DOS SANTOS, RENATO DE SOU-
ZA SANTOS

021 -2006.0002829-5/0 - Processo de ConhecimentoSIDNEI
EVANGELISTA DA FONSECA (E OUTRO) X ASSOCIACAO
DA IGREJA METODISTA (E OUTRO) Intime-se o procura-
dor do autor sobre a baixa do processo da Turma Recursal Uni-
ca. Adv(s) VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ, LUCIA-
NO TEIXEIRA ODEBRECHT

022 -2006.0005637-0/0 - Processo de ConhecimentoWILSON
FABBRI TOMANIK X OPERADORA DE TELEFONIA CE-
LULAR CLARO Vistas ao recorrido para querendo apresentar
contra-razoes no prazo legal. Adv(s) ELIZANDRO MARCOS
PELLIN, CARLOS FERNANDES DA VEIGA, FERNANDA
FORTUNATO MAFRA PARUCKER E SILVA

023 -2007.0000457-1/0 - Processo de ConhecimentoDEISE
REGINA BERNARDI DE ALMEIDA X NILSON VIEIRA
AUTOS NA TRIAGEM : DRA. DANIELA D’AMICO MO-
RAES : “Atraves do presente fica Vossa Senhoria devidamente
intimada do retorno da carta citatoria tendo em vista que o re-
querido mudou-se do endereço indicado.Manifeste-se no pra-
zo de 5 (cinco) dias, ou apresentando novo endereço em tempo
hábil para audiência já designada ou requerendo o que enten-
der necessário.O comparecimento à audiência de conciliação
já designada é necessário sob pena de extinção do processo. “
Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES

024 -2007.0000875-0/0 - Execução Título Extrajudicial ADE-
MAR MASSARU NAKAI X SANDRO ROGÉRIO RIBEIRO
Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) ANDRE LUIZ NAVARRO

025 -2007.0001488-5/0 - Processo de ConhecimentoDAVID-
SON SANTIAGO TAVARES X BRASIL TELECOM CELUA-
LAR S/A Intime-se a respeito do despacho de fls. 85 com o
seguinte teor: “ Considerando que o autor não foi inscrito em
cadastros de inadimplentes e que a cobrança indevida, em si, já
esta sendo indenizada através do recebimento em dobro, fixo a
indenização por danos morais em R$ 1.500,00, compatível com
o incômodo sofrido pelo autor (teve que ligar diversas vezes
para a ré e, ao final , ajuizar demanda contra ela para resolver a
questão) e com os demais julgados deste Juizo. No mais, HO-
MOLOGO adecisão retro, proferida pela Excelentíssima Juiza
Leiga. “ Adv(s) ERIKA FERNANDA RAMOS, ALBERTO
RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES,
GABRIELA FAGUNDES GONÇALVES

026 -2007.0002500-2/0 - Processo de ConhecimentoRAFAEL
SOUZA PEREIRA X BRASIL TELECOM S/A “Manifeste-se a
parte exeqüente a cerca da satisfação do crédito no prazo de 10
dias sob pena de extinção do processo.” Intime-se o procurador
da parte autora para retirar alvará 893/2007. Adv(s) RAFAEL
SOUZA PEREIRA, ERIKA FERNANDA RAMOS, SANDRA
REGINA RODRIGUES, ALBERTO RODRIGUES ALVES

027 -2007.0003398-4/0 - Processo de ConhecimentoSÔNIA
APARECIDA DA SILVA X BANCO BRADESCO S.A “Con-
verto o julgamento em diligência. A autora em 1983, era titular
de uma caderneta de poupança junto ao réu, conforme fls. 37.
Assim, cabe ao réu provar que referida caderneta não tinha data
de aniversário na primeira quinzena do mês, não tinha saldo
em junho de 1987, janeiro de 1989, março, abril e maio de
1990 e janeiro de 1991 ou foi remuneradanos percentuais re-
clamados pela parte autora. Cabe ae réu provar, portanto, que
não é devido o valor devido na inicial. Para tanto, deverá juntar
os extratos relativos a junho e julho de 1987, janeiro e feverei-
ro de 1989, março, abril, maio e junho de 1990,e janeiro, feve-
reiro e março 1991, bem como cálculo do valor que seria devi-
do caso fosse acolhida a tese sustentada pela parte autora. Con-
cedo o derradeiro prazo de 30 dias para tanto.” Adv(s) SAMA-
RA WALKIRIA CRUZ MIAZZO, MARCIO ANTONIO MIA-
ZZO, MARCOS DUTRA DE ALMEIDA

028 -2007.0003618-7/0 - Processo de ConhecimentoROSAI TIE
NAKAMURA X HSBC BANK S/A “Converto o julgamento
em diligência. Se a parte autora não tinha cadernetas de pou-
pança à época dos planos econômicos indicados na inicial, basta
o réu afirmar tal fato e juntar documento que ateste sua afirma-
ção. Concedo o prazo de 30 dias para o cumprimento do deter-
minado às fls. 98.” Adv(s) SAMARA WALKIRIA CRUZ MIA-
ZZO, MARCIO ANTONIO MIAZZO, OLDEMAR MARIA-
NO, ROBERTO ANTONIO BUSATO, SERGIO LUIZ BELOT-
TO JR.

029 -2007.0003734-1/0 - Processo de ConhecimentoPEDRO
PAULO NOLASCO X BANCO ABN REAL S/A Tomar ciên-
cia do despacho de fls. 113, com o seguinte teor: “Mantenho a
determinação de fls. 101 por seus próprios fundamentos. Con-
cedo o prazo de 30 dias para o cumprimento do determinado.
Se a parte autora não tinha cadernetas de poupança à época dos
planos econômicos indicados na inicial, basta o réu afirmar tal
fato e juntar documento que ateste tal afirmação. Se as cader-
netas existentes não tiveram movimentação no período, basta o
réu afirmar tal fato e juntar documento que ateste a sua afirma-
ção, em especial cópia do último extrato onde houve movimen-
tação.” Adv(s) PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO,
ARMANDO MAURI SPIACCI, MARIANA CORREIA BRAN-
CO, MARINO SILVA, LUIZ FERNANDO DIETRICH

030 -2007.0003790-0/0 - Processo de ConhecimentoSILFRE-
DO KALINOWSKI X BANCO BRADESCO S.A “Converto o
julgamento em diligência. Sobre o cálculo retro, diga a ré. Pra-
zo de 10 dias.” Adv(s) SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO,
MARCIO ANTONIO MIAZZO, MARIANA VIDEIRA MENE-
ZES

031 -2007.0003856-7/0 - Processo de Conhecimento MOACYR
SODRÉ X BANCO ITAÚ S/A “Converto o julgamento em dili-
gência. Sobre os extratos e os cáculos juntados, diga o autor.”
Adv(s) DOUGLAS MOREIRA NUNES, RENATA TALEVI DA
COSTA

032 -2007.0003883-4/0 - Processo de ConhecimentoJONAS
JOSE DE OLIVEIRA X BANCO BANESTADO S/A (E OU-
TRO) “Converto o julgamento em diligência. Sobre os extratos
juntados, diga o réu.” Adv(s) IVAN LUIZ GOULART, RENA-
TA TALEVI DA COSTA

033 -2007.0003917-5/0 - Processo de ConhecimentoESPOLIO
MARCUS VINICIUS FELICIANO DE CAMARGO X BAN-
CO BRADESCO S/A “Converto o julgamento em diligência.

Retifique-se a autuação para fins de fazer constar corrtamente
o nome do autor, Espóli Marcus Vinicius Feliciano de Camar-
go, representado por Neli Alves de Oliveira Camargo. Prove a
Sra. Neli que é representante do Espólio autor. Prazo de 10
dias.” Adv(s) PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO,
ARMANDO MAURI SPIACCI, MARIANA CORREIA BRAN-
CO, MARIANA VIDEIRA MENEZES

034 -2007.0003960-7/0 - Processo de ConhecimentoAFONSO
ALVANHAM NETO X HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MÚLTIPLO “Converto o julgamento em diligência. Sobre os
documentos juntados, diga o autor.” Adv(s) RAQUEL SAN-
TOS CHAMPE, ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR
MARIANO

035 -2007.0004104-8/0 - Processo de ConhecimentoDOLORES
GARCIA SCOPONI X HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO “Converto o julgamento em diligência. Se a parte
autora não tinha cadernetas de poupança à época dos planos
Bresser e Verão, basta o réu afirmar tal fato e juntar documento
que ateste sua afirmação. Concedo o prazo de 30 dias para o
cumprimento do determinado às fls. 55.” Adv(s) DELSILVIO
MUNIZ JUNIOR, FABIO MAURICIO PACHECO LIGMANO-
VSKI, OLDEMAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO BU-
SATO

036 -2007.0004113-7/0 - Processo de ConhecimentoENIR PAR-
MAGNANI PELIZAN (E OUTROS) X BANCO BRADESCO
S/A “Converto o julgamento em diligência. Retifique-se a au-
tuação para finsde excluir a segunda anotação de Aurora Cle-
mente Janene e para fins de fazer constar corretamente o nome
do último autor , Espólio de Mohamad Geanatti, representado
por Aurora Clemente Janene. Prove Aurora Clemente Janene
que é a representante do espólio. Prazo de 10 dias. Cabe ao réu
provar que Mohamad Geanatti não tinha cadernetas de pou-
pança na época do plano Bresser, que as poupanças exeistentes
não tinham data de aniversário na primeira quinzena do mês,
não tinham saldo em junho de 1987 ou foram remuneradas nos
percentuais reclamados pela parte autora. Cabe ao réu, portan-
to, provar que não é devido o valor pedido na inicial. Para tanto
deverá juntar os extratos relativos a junho e julho de 1987, bem
como cálculo do valor que seria devido caso fosse acolhida a
tese sustentada pela parte autora.” Adv(s) PAULO AFONSO
MAGALHAES NOLASCO, ARMANDO MAURI SPIACCI,
MARIANA CORREIA BRANCO, MARIANA VIDEIRA ME-
NEZES

037 -2007.0004120-2/0 - Processo de ConhecimentoESPOLIO
DE CARMEM PIMENTA X BANCO HSBC S/A “Converto o
julgamento em diligência. Prove Manoel da Silva Fernandes
que é o representante do autor.” Adv(s) SAMARA WALKIRIA
CRUZ MIAZZO, MARCIO ANTONIO MIAZZO, ALBERTO
DE PAULA MACHADO, FABIO MAURICIO PACHECO LIG-
MANOVSKI

038 -2007.0004130-3/0 - Processo de ConhecimentoMAXI-
MILIANO BATISTA CARDOSO (E OUTRO) X BANCO BRA-
DESCO S/A “Converto o julgamento em diligência. Sobreo
documento retro digam os autores.” Adv(s) PAULO AFONSO
MAGALHAES NOLASCO, ARMANDO MAURI SPIACCI,
MARIANA CORREIA BRANCO, GILBERTO PEDRIALI,
MARIANA VIDEIRA MENEZES

039 -2007.0004332-7/0 - Processo de ConhecimentoLEONAR-
DO DELPOSITO X BANCO ITAÚ S/A “Converto o julgamen-
to em diligência. Sobre os extratos e cálculos juntados, diga o
réu.” Adv(s) DANIEL ESTEVÃO SAKAY BORTOLETTO,
RENATA TALEVI DA COSTA, LAURO FERNANDO ZANET-
TI

040 -2007.0004335-2/0 - Processo de ConhecimentoESPOLIO
DE JOSE TACCOLA X BANCO BRADESCO S/A “Converto
o julgamento em diligência. Prove o autor que José Taccola
deixou apenas dois herdeiros filhos e quatro herdeiros netos.
Prove ainda que Fanny David Taccola não tem direito a mea-
ção do valor pleiteado. Sobre o cálculo juntado, diga o réu no
prazo de 10 dias.” Adv(s) BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOU-
RA, MARCOS DUTRA DE ALMEIDA, NEWTON DORNE-
LES SARATT

041 -2007.0004875-6/0 - Processo de ConhecimentoKLEBER
EDINEY GONÇALVES X MAURO TOMA Redesignação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00 do dia 26/02/
2008 Adv(s) JOAO HENRIQUE CRUCIOL, AFONSO CEL-
SO NORONHA DUTRA, LUIZ AUGUSTO NEGRO DUTRA,
CESAR AUGUSTO MARCAL

042 -2007.0005133-8/0 - Processo de ConhecimentoDARCIR
BRESSAN COSTA (E OUTRO) X HSBC BANK BRASIL -
BANCO MULTIPLO S/A “Converto o julgamento em diligên-
cia. Retifique-se a autuação para que conste no pólo passivo
Espóli de Caetano Zanon, representado por José Zanon. Prove
José Zanon que é representante do Espólio.” Adv(s) HERCU-
LES MARCIO IDALINO, FABIO MAURICIO PACHECO LIG-
MANOVSKI, OLDEMAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO
BUSATO, HERCULES MARCIO IDALINO

043 -2007.0005420-1/0 - Processo de ConhecimentoRENATO
CESAR GUERRA X PHILIPS DO BRASIL Tomar ciência da
sentença de fls. 36, com o seguinte teor: “ HOMOLOGO a tran-
sação feita entre as partes e, JULGO EXTINTO o processo.”
Prazo de recurso de 10 dias. Adv(s) ANDRE REZENDE MI-
GUEL E SILVA, ADRIANA ROSSINI

044 -2007.0005492-1/0 - Processo de ConhecimentoSERGIO
ANTONIO MEDA X KUMEKO YOITI (E OUTRO) Tomar
ciência da sentença de fls. 40, com o seguinte teor: “ HOMO-
LOGO a transação feita entre as partes e, JULGO EXTINTO o
processo.” Prazo de recurso de 10 dias. Adv(s) FABIO ROT-
TER MEDA, CAMILA GOLIN ABRAO, WALTER DA COS-
TA

045 -2007.0005511-2/0 - Processo de ConhecimentoELIEL

TOBAIAS REZENDE X BRASIL TELECOM S/A Tomar ciên-
cia da sentença de fls. 44, com o seguinte teor: “ HOMOLOGO
a transação feita entre as partes e, JULGO EXTINTO o proces-
so.” Prazo de recurso de 10 dias. Adv(s) JOSE ANTONIO
CORDEIRO CALVO, MARCO ANTONIO TILLVITZ, RAFA-
EL GOMIERO PITTA

046 -2007.0005591-0/0 - Processo de ConhecimentoGUSTA-
VO DE ALCÂNTARA LOPES DOS SANTOS X ELETRO-
LUX DO BRASIL S.A. (E OUTRO) Tomar ciência da senten-
ça de fls. 87, com o seguinte teor: “ HOMOLOGO a transação
feita entre as partes e, JULGO EXTINTO o processo.” Prazo
de recurso de 10 dias. Adv(s) GUSTAVO AYDAR DE BRITO,
GISELLY MARIANO DE SOUZA, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR

047 -2007.0005614-8/0 - Processo de ConhecimentoSANDRA
REGINA DE FRANÇA X VANESSA DAIANA MARTINS (E
OUTRO) Tomar ciência da sentença de fls. 25, com o seguinte
teor: “ HOMOLOGO a transação feita entre as partes e, JUL-
GO EXTINTO o processo.” Prazo de recurso de 10 dias. Adv(s)
SUSANA TOMOE YUYAMA

048 -2007.0006293-2/0 - Processo de ConhecimentoANDREA
FERNANDA DA SILVA X DUDONY - DISMAR DISTRIBUI-
DORA MARINGA DE ELETRODOMESTICOS LTDA AUTOS
NA TRIAGEM : DRA. ALESSANDRA NUNES DE SOUZA :
“Atraves do presente fica Vossa Senhoria devidamente intima-
da do retorno negativo da carta citatória, tendo em vista que o
requerido mudou-se do endereço indicado na inicial. Manifes-
te-se no prazo de 5 (cinco) dias, ou apresentando novo endere-
ço em tempo hábil para audiência já designada ou requerendo
o que entender necessário.O comparecimento à audiência de
conciliação já designada é necessário sob pena de extinção do
processo.” Adv(s) ALESSANDRA NUNES DE SOUZA

049 -2007.0006643-8/0 - Processo de ConhecimentoIRINEU
OLIANI JUNIOR X CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCI-
NARIOS DO BANCO DO BRASIL AUTOS NA TRIAGEM :
“Atraves do presente ficam os procuradores dos autos devida-
mente intimados do despacho de folhas 126 com o seguinte
teor : Rementam-se as informações prestadas em apartado ao
DD Relator solicitante, deixando cópia no autos.Após aguar-
de-se a audiencia.Intimem-se.Londrina,8 de novembro de 2007.”
Adv(s) VITOR ÂNGELO FONTANARI

050 -2007.0008203-2/0 - Processo de ConhecimentoMARIZE-
TE SOARES DA SILVA X COPEL - COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA Designação de Audiência de Conciliação
as 17:30 do dia 27/03/2008 Adv(s) ALEX DE SIQUEIRA BUT-
ZKE

051 -2007.0008219-4/0 - Processo de ConhecimentoJOSE
WANDO GARAVELO X ALEXANDRE PERCINI BASTOS
(E OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 13/03/2008 Adv(s) MARCIO LUCIO DE SOUZA

052 -2007.0008318-2/0 - Processo de ConhecimentoIVAN
APARECIDO ANTONIASSI X MAPFRE - VERA CRUZ SE-
GURADORA S/A Designação de Audiência de Conciliação as
18:00 do dia 27/03/2008 Adv(s) NANCI TEREZINHA ZIM-
MER

053 -2007.0008335-9/0 - Processo de ConhecimentoJANAÍ-
NA LOPES BABORA X HOLIDAY CONFECÇÕES (E OU-
TRO) AUTOS NA TRIAGEM - MARLOS BERTONI - “Atra-
vés do presente fica Vossa Senhoria devidamente intimado do
deferimento da tutela antecipada nos termos do despacho de
fls. 18 e 19". Adv(s) ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA,
MARLOS LUIZ BERTONI, MELISSA EGASHIRA

054 -2007.0008358-6/0 - Processo de ConhecimentoAUDIÊN-
CIA CONFECÇÕES LTDA - ME X NILSON FIORATTE De-
signação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 27/03/
2008 Adv(s) JACKSON LUIS VICENTE

055 -2007.0008359-8/0 - Processo de ConhecimentoMARIA
APARECIDA DE OLIVEIRA X BANCO ITAÚ S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 27/03/2008
Adv(s) PETERSON MARTIN DANTAS

056 -2007.0008363-8/0 - Processo de ConhecimentoJULIO
CESAR CORZANEGO DO AMARANTE X FABIO HADDAD
NASRALLA Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 27/03/2008 Adv(s) DOUGLAS PARRA FERREIRA DE
CASTILHO

057 -2007.0008366-3/0 - Processo de ConhecimentoWILSON
BONANCEA X LIMA E AKAHO LTDA (E OUTROS) Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 27/03/2008
Adv(s) FRANCIELLI SCALCON

058 -2007.0008373-9/0 - Processo de ConhecimentoROSANE
MANFREDINI X READERS DIGEST BRASIL LTDA. Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 27/03/2008
Adv(s) CELSO ZAMONER

059 -2007.0008389-0/0 - Processo de ConhecimentoTRANS-
NORT - PEÇAS E MECANICA DIESE LTDA - ME (E OU-
TRO) X WANDERLEY ALVES DA SILVA Designação de Au-
diência de Conciliação as 18:00 do dia 27/03/2008 Adv(s)
ROBERTO MARCELINO DUARTE

060 -2007.0008434-7/0 - Processo de ConhecimentoMARCY
CATARINA CUNHA ASSANUMA X BANCO BRADESCO
S/A Designação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia
27/03/2008 Adv(s) LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEI-
DA

061 -2007.0008448-5/0 - Processo de ConhecimentoBERENI-
CE FERRI ALCANTARA X SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS S.A. Designação de Audiência de
Conciliação as 18:00 do dia 27/03/2008 Adv(s) ELIANA AL-
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VES DE MORAES, ABEL FERREIRA

062 -2007.0008456-2/0 - Processo de ConhecimentoGIVAL-
DO APARECIDA DE OLIVEIRA DA SILVA X BRADESCO
SEGUROS S/A Designação de Audiência de Conciliação as
18:00 do dia 27/03/2008 Adv(s) ELIANA ALVES DE MORA-
ES

063 -2007.0008473-9/0 - Processo de ConhecimentoAPARE-
CIDO ALMEIDA SARAIVA X MARIA LUCIA DE SOUZA
BARROS Designação de Audiência de Conciliação as 18:00
do dia 27/03/2008 Adv(s) MARIA ELIZABETH JACOB

DVOGADO ORDEM PROCESSO
ABEL FERREIRA 061 2007.0008448-5/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 046 2007.0005591-0/0

ADRIANA ROSSINI 043 2007.0005420-1/0

AFONSO CELSO NORONHA DUTRA 041 2007.0004875-6/0

ALBERTO DE PAULA MACHADO 037 2007.0004120-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 025 2007.0001488-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 026 2007.0002500-2/0

ALESSANDRA NUNES DE SOUZA 048 2007.0006293-2/0

ALEX DE SIQUEIRA BUTZKE 050 2007.0008203-2/0

ALEXANDRE RAINATO GENTA 013 2000.0000268-2/0

ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA 053 2007.0008335-9/0

ANDRE LUIZ NAVARRO 024 2007.0000875-0/0

ANDRE REZENDE MIGUEL E SILVA 043 2007.0005420-1/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 017 2005.0001804-0/0

ARI ALVES PEREIRA 014 2000.0003526-2/0

ARMANDO MAURI SPIACCI 029 2007.0003734-1/0

ARMANDO MAURI SPIACCI 033 2007.0003917-5/0

ARMANDO MAURI SPIACCI 036 2007.0004113-7/0

ARMANDO MAURI SPIACCI 038 2007.0004130-3/0

BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA 040 2007.0004335-2/0

CAMILA GOLIN ABRAO 044 2007.0005492-1/0

CARLOS FERNANDES DA VEIGA 001 1998.0002126-1/0

CARLOS FERNANDES DA VEIGA 022 2006.0005637-0/0

CARLOS JOSE FRAGOSO 011 1999.0000230-5/0

CASEMIRO FRAMIL FILHO 014 2000.0003526-2/0

CECILIA INACIO ALVES 004 1998.0002272-1/0

CELSO ZAMONER 058 2007.0008373-9/0

CESAR AUGUSTO MARCAL 041 2007.0004875-6/0

CYLMARA CARDOSO 012 1999.0000256-9/0

DANIEL ESTEVÃO SAKAY BORTOLETTO 039 2007.0004332-7/0

DANIELA D’AMICO MORAES 023 2007.0000457-1/0

DELSILVIO MUNIZ JUNIOR 035 2007.0004104-8/0

DOUGLAS MOREIRA NUNES 031 2007.0003856-7/0

DOUGLAS PARRA FERREIRA DE CASTILHO 056 2007.0008363-8/0

EDIO SERAFIM DOS SANTOS 002 1998.0002164-4/0

EDUARDO DOS SANTOS 020 2005.0005550-3/0

ELIANA ALVES DE MORAES 061 2007.0008448-5/0

ELIANA ALVES DE MORAES 062 2007.0008456-2/0

ELISANGELA FLORENCIO 013 2000.0000268-2/0

ELIZANDRO MARCOS PELLIN 022 2006.0005637-0/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 025 2007.0001488-5/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 026 2007.0002500-2/0

FABIO MAURICIO PACHECO LIGMANOVSKI 035 2007.0004104-8/0

FABIO MAURICIO PACHECO LIGMANOVSKI 037 2007.0004120-2/0

FABIO MAURICIO PACHECO LIGMANOVSKI 042 2007.0005133-8/0

FABIO ROTTER MEDA 044 2007.0005492-1/0

FABRICIO MASSI SALLA 013 2000.0000268-2/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 017 2005.0001804-0/0

FERNANDA FORTUNATO MAFRA PARUCKER E SILVA022 2006.0005637-0/0

FERNANDA FRANCO HISASI 016 2004.0005457-0/0

FRANCIELLI SCALCON 057 2007.0008366-3/0

GABRIELA FAGUNDES GONÇALVES 025 2007.0001488-5/0

GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM 016 2004.0005457-0/0

GERALDO MARTINS FERREIRA 010 1999.0000202-0/0

GIANE LOPES TSURUTA 009 1999.0000141-4/0

GILBERTO PEDRIALI 038 2007.0004130-3/0

GISELLY MARIANO DE SOUZA 046 2007.0005591-0/0

GUSTAVO AYDAR DE BRITO 046 2007.0005591-0/0

HERCULES MARCIO IDALINO 042 2007.0005133-8/0

HERCULES MARCIO IDALINO 042 2007.0005133-8/0

IVAN LUIZ GOULART 032 2007.0003883-4/0

JACKSON LUIS VICENTE 054 2007.0008358-6/0

JADERSON PORTO 018 2005.0003717-4/0

JOAO HENRIQUE CRUCIOL 041 2007.0004875-6/0

JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 013 2000.0000268-2/0

JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO 045 2007.0005511-2/0

JOSE CARVALHO GRADE NETO 007 1999.0000029-9/0

JOSINALDO DA SILVA VEIGA 001 1998.0002126-1/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 039 2007.0004332-7/0

LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 013 2000.0000268-2/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 060 2007.0008434-7/0

LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECHT 021 2006.0002829-5/0

LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO 013 2000.0000268-2/0

LUIZ AUGUSTO NEGRO DUTRA 041 2007.0004875-6/0

LUIZ FERNANDO DIETRICH 029 2007.0003734-1/0

MARA ELIS CODATO 004 1998.0002272-1/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 027 2007.0003398-4/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 028 2007.0003618-7/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 030 2007.0003790-0/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 037 2007.0004120-2/0

MARCIO LUCIO DE SOUZA 051 2007.0008219-4/0

MARCO ANTONIO TILLVITZ 045 2007.0005511-2/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 027 2007.0003398-4/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 040 2007.0004335-2/0

MARCOS VINICIUS BELASQUE 009 1999.0000141-4/0

MARIA ELIZABETH JACOB 063 2007.0008473-9/0

MARIA T. NAVARRO 015 2002.0001775-2/0

MARIANA CORREIA BRANCO 029 2007.0003734-1/0

MARIANA CORREIA BRANCO 033 2007.0003917-5/0

MARIANA CORREIA BRANCO 036 2007.0004113-7/0

MARIANA CORREIA BRANCO 038 2007.0004130-3/0

MARIANA VIDEIRA MENEZES 030 2007.0003790-0/0

MARIANA VIDEIRA MENEZES 033 2007.0003917-5/0

MARIANA VIDEIRA MENEZES 036 2007.0004113-7/0

MARIANA VIDEIRA MENEZES 038 2007.0004130-3/0

MARINO SILVA 029 2007.0003734-1/0

MARLOS LUIZ BERTONI 018 2005.0003717-4/0

MARLOS LUIZ BERTONI 053 2007.0008335-9/0

MELISSA EGASHIRA 053 2007.0008335-9/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 052 2007.0008318-2/0

NEWTON DORNELES SARATT 040 2007.0004335-2/0

NILTON ROBERTO DA SILVA SIMAO 020 2005.0005550-3/0

ODILON ALEXANDRE SILVEIRA M. PEREIRA 019 2005.0005252-7/0

OLDEMAR MARIANO 028 2007.0003618-7/0

OLDEMAR MARIANO 034 2007.0003960-7/0

OLDEMAR MARIANO 035 2007.0004104-8/0

OLDEMAR MARIANO 042 2007.0005133-8/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 029 2007.0003734-1/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 033 2007.0003917-5/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 036 2007.0004113-7/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 038 2007.0004130-3/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 005 1998.0003277-8/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 006 1998.0003278-6/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 016 2004.0005457-0/0

PETERSON MARTIN DANTAS 055 2007.0008359-8/0

RAFAEL GOMIERO PITTA 045 2007.0005511-2/0

RAFAEL SOUZA PEREIRA 026 2007.0002500-2/0

RAQUEL SANTOS CHAMPE 034 2007.0003960-7/0

RENATA TALEVI DA COSTA 031 2007.0003856-7/0

RENATA TALEVI DA COSTA 032 2007.0003883-4/0

RENATA TALEVI DA COSTA 039 2007.0004332-7/0

RENATO DE SOUZA SANTOS 020 2005.0005550-3/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 028 2007.0003618-7/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 034 2007.0003960-7/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 035 2007.0004104-8/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 042 2007.0005133-8/0

ROBERTO MARCELINO DUARTE 059 2007.0008389-0/0

ROBSON MARCELO ANTUNES MARTINS 003 1998.0002261-6/0

ROGER STRIKER TRIGUEIROS 013 2000.0000268-2/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 027 2007.0003398-4/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 028 2007.0003618-7/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 030 2007.0003790-0/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 037 2007.0004120-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 025 2007.0001488-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 026 2007.0002500-2/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 028 2007.0003618-7/0

SUSANA TOMOE YUYAMA 047 2007.0005614-8/0

THAISA CRISTINA CANTONI 017 2005.0001804-0/0

ULISSES JOSE FEREIRA NETO 014 2000.0003526-2/0

VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ 021 2006.0002829-5/0

VITALINO RODRIGUES NETTO 008 1999.0000058-2/0

VITOR ÂNGELO FONTANARI 049 2007.0006643-8/0

WALTER DA COSTA 044 2007.0005492-1/0

WILLIAN MARCONDES SANTANA 0182005.0003717-4/0

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO SISTEMA DE JUIZA-
DOS ESPECIAIS CIVEIS
COMARCA DE MARINGÁ - MARINGÁ
3º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - RELAÇÃO Nº : 052/2007

001 -2004.0000004-5/0 - Processo de ConhecimentoMARIA
APARECIDA DE MELLO DA SILVA X MONTE SINAI VEI-
CULOS “De acordo com o disposto no item 2.10.1 e 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria - Geral do Estado inti-
mamos os Sr(s) Advogados abaixo arrolados para que, caso ainda
estejam em posse dos referidos autos, procedam a devolução
dos mesmos no prazo de 24 horas.” (RUBENS MELLO DA-
VID) Adv(s) LAERCIO NORA RIBEIRO, RUBENS MELLO
DAVID, RUBENS MELLO DAVID

002 -2004.0000006-9/0 - Processo de ConhecimentoLACIR
DOS REIS X CELSO DE CARVALHO BIANCO “De acordo
com o disposto no item 2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria - Geral do Estado intimamos os Sr(s) Advoga-
dos abaixo arrolados para que, caso ainda estejam em posse
dos referidos autos, procedam a devolução dos mesmos no pra-
zo de 24 horas.”(NOBUO NISHIMOTO) Adv(s) NOBUO
NISHIMOTO

003 -2004.0000153-8/0 - Processo de ConhecimentoANTÔNIO
VASSELAI X JOSÉ CARLOS FRANCISCO “De acordo com
o disposto no item 2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria - Geral do Estado intimamos os Sr(s) Advogados
abaixo arrolados para que, caso ainda estejam em posse dos
referidos autos, procedam a devolução dos mesmos no prazo
de 24 horas.”(LAURICI PELEGRINI JUNIOR) Adv(s) LUCI-
NEIA RODRIGUES DE AGUIAR MANGOLIM, ALEX MAN-
GOLIM, LAURICI PELEGRINI JUNIOR

004 -2004.0000586-6/0 - Processo de ConhecimentoMOZART
SILVA X EDVALDO PIRES DE SOUZA “De acordo com o
disposto no item 2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria - Geral do Estado intimamos os Sr(s) Advogados
abaixo arrolados para que, caso ainda estejam em posse dos
referidos autos, procedam a devolução dos mesmos no prazo
de 24 horas.” (JUNOT SEITI YAEGASHI) Adv(s) MANOEL
BATISTA NETO, JUNOT SEITI YAEGASHI

005 -2004.0002649-6/0 - Processo de ConhecimentoMAGDA
ROCHA X DEIVIT MARCELO BERGAMASCHI “De acordo
com o disposto no item 2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria - Geral do Estado intimamos os Sr(s) Advoga-
dos abaixo arrolados para que, caso ainda estejam em posse
dos referidos autos, procedam a devolução dos mesmos no pra-
zo de 24 horas.”(YASMINE FERNANDES) Adv(s) YASMINE
FERNANDES

006 -2005.0000001-5/0 - Processo de ConhecimentoMARCE-
LO DELFINO ALVES X BANCO ITAU S/A “De acordo com o
disposto no item 2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria - Geral do Estado intimamos os Sr(s) Advogados
abaixo arrolados para que, caso ainda estejam em posse dos
referidos autos, procedam a devolução dos mesmos no prazo
de 24 horas.”(MARCOS RODRIGO DE OLIVEIRA) Adv(s)
MARCOS RODRIGO DE OLIVEIRA

007 -2005.0000213-0/0 - Execução Título Extrajudicial NA-

TANAEL MARTINELLI X INPE - INSTITUTO NACIONAL
DE PESQUISAS E EDITORA LTDA “De acordo com o dis-
posto no item 2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria - Geral do Estado intimamos os Sr(s) Advogados abai-
xo arrolados para que, caso ainda estejam em posse dos referi-
dos autos, procedam a devolução dos mesmos no prazo de 24
horas.”(SANDRA BECKER) Adv(s) UMBERTO CARLOS
BECKER

008 -2005.0000588-5/0 - Processo de ConhecimentoGEISA
MOURA DE OLIVEIRA X IMOBILIARIA SILVIO IWATA S/
C LTDA “De acordo com o disposto no item 2.10.1 e 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria - Geral do Estado inti-
mamos os Sr(s) Advogados abaixo arrolados para que, caso ainda
estejam em posse dos referidos autos, procedam a devolução
dos mesmos no prazo de 24 horas.”(wANDERLEI RODRI-
GUES SILVA) Adv(s) WANDERLEI RODRIGUES SILVA,
MARCELO DANTAS LOPES, ANA RAQUEL DOS SANTOS

009 -2005.0001036-6/0 - Processo de ConhecimentoJOAO
LUCIO FERREIRA X MAG INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA “De acordo com o disposto no item 2.10.1
e 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria - Geral do
Estado intimamos os Sr(s) Advogados abaixo arrolados para
que, caso ainda estejam em posse dos referidos autos, proce-
dam a devolução dos mesmos no prazo de 24
horas.”(FERNANDO CESAR ROCCO) Adv(s) FERNANDO
CESAR ROCCO, LAUDO ALVES PICANCO

010 -2005.0002006-2/0 - Execução Título Extrajudicial EVAN-
DRO RICARDO DE CASTRO X REAL MOTOS JOHANN
LTDA - ME Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) EVANDRO RICARDO DE CASTRO

011 -2005.0002330-4/0 - Processo de ConhecimentoCHRIS-
TIANE MANTOVANI BALDUINO ESPER X CREATIVE
COMERCIO DE MOVEIS LTDA (E OUTRO) Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
MAURO LUIS SIQUEIRA DA SILVA

012 -2005.0002701-3/0 - Processo de ConhecimentoOZELIA
DE MELO DOS SANTOS X VALDEIR DE OLIVEIRA (E
OUTRO) “De acordo com o disposto no item 2.10.1 e 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria - Geral do Estado inti-
mamos os Sr(s) Advogados abaixo arrolados para que, caso ainda
estejam em posse dos referidos autos, procedam a devolução
dos mesmos no prazo de 24 horas.”(ELOI SILVA) Adv(s) ELOI
SILVA

013 -2005.0002708-6/0 - Execução Título Extrajudicial MO-
ZART SILVA X CLEZIEL INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA “De acordo com o disposto no item 2.10.1 e
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria - Geral do Es-
tado intimamos os Sr(s) Advogados abaixo arrolados para que,
caso ainda estejam em posse dos referidos autos, procedam a
devolução dos mesmos no prazo de 24 horas.”(JUNOT SEITI
YAEGASHI) Adv(s) JUNOT SEITI YAEGASHI

014 -2005.0003971-9/0 - Processo de ConhecimentoLOREN-
CO JORGE DA CONCEICAO X JANETE LOPES BUSSO-
LIM “De acordo com o disposto no item 2.10.1 e 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria - Geral do Estado intima-
mos os Sr(s) Advogados abaixo arrolados para que, caso ainda
estejam em posse dos referidos autos, procedam a devolução
dos mesmos no prazo de 24 horas.”(LUIZ CARLOS ONOFRE
ESTEVES) Adv(s) LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES

015 -2005.0005129-7/0 - Execução de Título Judicial HEL-
DER FABRI LOPES X CONSORCIO NACIONAL VO-
LKSWAGEN LTDA “De acordo com o disposto no item 2.10.1
e 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria - Geral do
Estado intimamos os Sr(s) Advogados abaixo arrolados para
que, caso ainda estejam em posse dos referidos autos, proce-
dam a devolução dos mesmos no prazo de 24 horas.”(RHOGER
MARTIN RODRIGUES SILVA) Adv(s) RHOGER MARTIN
RODRIGUES SILVA, RODRIGO GHESTI, Dinorah alvares
Cruz, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER

016 -2006.0000380-6/0 - Processo de ConhecimentoMARCOS
FABIO SANCHES X GLORIA PREV Sentença julgando ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) JOAO CAR-
LOS SILVEIRA, VALDIR PIGNATA, ORWILLE ROBERT-
SON DA SILVA MORIBE

017 -2006.0000428-5/0 - Execução Título Extrajudicial CO-
MERCIO DE BOMBAS INJETORAS FERNANDES LTDA X
ROSA MARIA RIBEIRO DE SOUZA “De acordo com o dis-
posto no item 2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria - Geral do Estado intimamos os Sr(s) Advogados abai-
xo arrolados para que, caso ainda estejam em posse dos referi-
dos autos, procedam a devolução dos mesmos no prazo de 24
horas.”(NOBUO NISHIMOTO) Adv(s) NOBUO NISHIMOTO

018 -2006.0000736-2/0 - Processo de ConhecimentoANTONIO
ALVINO LANDGRAF X BRASIL TELECOM S/A “De acor-
do com o disposto no item 2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria - Geral do Estado intimamos os Sr(s) Ad-
vogados abaixo arrolados para que, caso ainda estejam em pos-
se dos referidos autos, procedam a devolução dos mesmos no
prazo de 24 horas.”(SANDRA REGINA VILAS BOAS) Adv(s)
CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE, SIRLENE
MARIA MARONEZE CAPELATO, ERIKA FERNANDA RA-
MOS, SANDRA REGINA VILAS BOAS

019 -2006.0000742-6/0 - Processo de ConhecimentoLIMA &
CARVALHO LTDA - ME (E OUTRO) X VERA LUCIA SO-
BRAL PERLY (E OUTROS) “De acordo com o disposto no
item 2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria -
Geral do Estado intimamos os Sr(s) Advogados abaixo arrola-
dos para que, caso ainda estejam em posse dos referidos autos,
procedam a devolução dos mesmos no prazo de 24
horas.”(ELIZEU DE CARVALHO) Adv(s) ELIZEU DE CAR-
VALHO

020 -2006.0001288-0/0 - Processo de ConhecimentoJOSE APA-
RECIDO DA SILVA X CONDOMINIO RESIDENCIAL RE-
CANTO DOS GUEIRREIROS (E OUTROS) Intimação das
partes autora e ré para retirada de Alvarás. Adv(s) GEORGINA
RODRIGUES BERNAVA, VICENTE TAKAJI SUZUKI, RA-
QUEL GONCALVES JOSEPETTI, JAMIL JOSEPETTI JUNI-
OR, JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO

021 -2006.0003072-6/0 - Processo de ConhecimentoFRANCIS-
CO DE OLIVEIRA X MARCOS AURELIO NITA “De acordo
com o disposto no item 2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria - Geral do Estado intimamos os Sr(s) Advoga-
dos abaixo arrolados para que, caso ainda estejam em posse
dos referidos autos, procedam a devolução dos mesmos no pra-
zo de 24 horas.”(EDUARDO RODRIGO DA COSTA) Adv(s)
EDUARDO RODRIGO DA COSTA

022 -2006.0003554-8/0 - Processo de ConhecimentoSANDRA
DE CÁSSIA ARAÚJO PELEGRINI (E OUTRO) X ICARO
VIAGENS E TURISMO LTDA (E OUTRO) Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 16:00 do dia 29/11/
2007 Adv(s) JAMIL JOSEPETTI JUNIOR, JAIRO ANTONIO
GONCALVES FILHO, LUIZ CARLOS MARQUES ARNAUT,
SERGIO WANDERLEY ALVES DE OLIVEIRA, LUIZ CAR-
LOS MARQUES ARNAUT, SERGIO WANDERLEY ALVES
DE OLIVEIRA

023 -2006.0003733-4/0 - Processo de ConhecimentoANTONIO
EPITACIO DE OLIVEIRA (E OUTRO) X BANCO ITAU S/A
Sentença julgando extinto o processo com julgamento do méri-
to Adv(s) LUIZ MANRIQUE, JULIANO MIQUELETTI SON-
CIN

024 -2006.0003819-3/0 - Execução de Título Judicial ARTHUR
PEREIRA X EDMILSON DOS SANTOS (E OUTROS) Ho-
mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
LUCIENE VANIN

025 -2006.0003858-5/0 - Processo de ConhecimentoMARCU-
LINA GOMES DE CARVALHO (E OUTRO) X ITAU SEGU-
ROS S/A Intimação da parte autora para retirada de Alvarás.
Adv(s) CELIA ARRUDA FERNANDES, MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ, ISABELLA CABRAL KISTNER

026 -2006.0004590-3/0 - Processo de ConhecimentoANTONIO
MARQUES GIMENEZ FILHO X MOTO SHOW OFICINA
DE MOTOS (E OUTRO) “De acordo com o disposto no item
2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria - Ge-
ral do Estado intimamos os Sr(s) Advogados abaixo arrolados
para que, caso ainda estejam em posse dos referidos autos, pro-
cedam a devolução dos mesmos no prazo de 24 horas.”(CICERO
JOÃO RICARDO PORCELANI) Adv(s) ANDRE LUIZ ROS-
SI, FABIO ALEX SGOBERO, CICERO JOAO RICARDO
PORCELANI

027 -2006.0005692-6/0 - Processo de ConhecimentoID1 SO-
LUÇÕES PARA INTERNET LTDA X BANCO ITAU S/A Inti-
mação da parte autora para retirada de Alvará. Adv(s) ANTO-
NIO CARLOS GOMES, LUCIANO RODRIGUES SECO,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI, SILVESTRE MENDES FERREIRA NEGRAO

028 -2006.0005692-6/0 - Processo de ConhecimentoID1 SO-
LUÇÕES PARA INTERNET LTDA X BANCO ITAU S/A Ho-
mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
ANTONIO CARLOS GOMES, LUCIANO RODRIGUES
SECO, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI, SILVESTRE MENDES FERREIRA
NEGRAO

029 -2006.0005861-1/0 - Processo de ConhecimentoDEGIVAL
JOAQUIM DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A Intimação
da parte autora para retirada de Alvará. Adv(s) SANDRA RE-
GINA RODRIGUES, LEILA CRISTIANE DA SILVA RANGEL,
ALBERTO RODRIGUES ALVES, HEITOR HENRIQUE PE-
DROSO

030 -2007.0000614-2/0 - Processo de ConhecimentoADILSON
ALVES DE MORAES JÚNIOR X BANCO DO BRASIL S.A.
AGÊNCIA 32840 “De acordo com o disposto no item 2.10.1 e
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria - Geral do Es-
tado intimamos os Sr(s) Advogados abaixo arrolados para que,
caso ainda estejam em posse dos referidos autos, procedam a
devolução dos mesmos no prazo de 24 horas.”(RUI CARLOS
APARECIDO PICOLO) Adv(s) RUI CARLOS APARECIDO
PICOLO, WERNER AUMANN, ARINALDO BITTENCOURT

031 -2007.0000670-0/0 - Processo de ConhecimentoSANDRO
MARCELO PINTO DA CRUZ X BANCO IBI S/A - BANCO
MULTIPLO Recebo o recurso retro no efeito devolutivo, por
ser próprio e tempestivo. Tendo em vista o cumprimento do
parágrafo 2º do artigo 42 da lei 9.099/95, encaminhem-se os
autos à Douta Turma Recursal Única para os devidos fins. Adv(s)
SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA, RAFAEL SOUZA
PEREIRA, JENYFFER ALLYNE DE OLIVEIA CARVALHO,
KATIA RAQUEL DE SOUZA CASTILHO

032 -2007.0000675-0/0 - Processo de ConhecimentoCRISTI-
NA MARA SANTOS GUIMARÃES ALBERTO X INTELIG
TELECOMUNICACOES LTDA Homologo por sentença o acor-
do efetuado entre as partes Adv(s) GUSTAVO PINHEIRO
GUIMARÃES PADILHA, DANIEL HAJJAR SAGBANI MON-
TANHA TEIXEIRA, RENATA BROCKELT GIACOMITTI,
ALESSANDRO ELISIO CHALITA DE SOUZA, VIVIANE
MARQUES ELIAS

033 -2007.0000993-8/0 - Processo de ConhecimentoDOUGLAS
RAFAEL PEREIRA ALVES X BRASIL TELECOM CELULAR
S/A Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento as
16:00 do dia 14/02/2008 Adv(s) SANDRA REGINA RODRI-
GUES, ROBENSON MAXIMO FIM JUNIOR

034 -2007.0001131-8/0 - Execução Título Extrajudicial M.S.

Maringá
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RAMIRES & CIA LTDA. X GLACIO ANTONIO MENDES
“De acordo com o disposto no item 2.10.1 e 2.10.2.1 do Códi-
go de Normas da Corregedoria - Geral do Estado intimamos os
Sr(s) Advogados abaixo arrolados para que, caso ainda estejam
em posse dos referidos autos, procedam a devolução dos mes-
mos no prazo de 24 horas.”(XISTO ALVES DOS SANTOS)
Adv(s) ROMULO TAFARELLO, XISTO ALVES DOS SAN-
TOS, TAMARA GAMBALE GONCALVES

035 -2007.0001161-0/0 - Execução Título Extrajudicial OR-
LANDO PALADINE X ANTONIO ROZALEM “De acordo
com o disposto no item 2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria - Geral do Estado intimamos os Sr(s) Advoga-
dos abaixo arrolados para que, caso ainda estejam em posse
dos referidos autos, procedam a devolução dos mesmos no pra-
zo de 24 horas.”(MARCELO DANTAS LOPES) Adv(s) MAR-
CELO DANTAS LOPES

036 -2007.0001573-5/0 - Execução de Título Judicial ELISAN-
GELA FARIAS X BANCO PANAMERICANO (E OUTRO)
Intimação da parte requerida (Banco Panamericano) para reti-
rada de Alvará. Adv(s) HERICK MARDEGAN, FRANCIEL-
LE POLO MARTINS FERNANDES, ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO

037 -2007.0001617-7/0 - Embargos -DANIEL FERNANDES
DE AGUIAR (E OUTRO) X LEANDRO RODRIGO MENTA
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) ANTONIO DIAS DOURADO

038 -2007.0001870-0/0 - Processo de ConhecimentoMARIA
DO ROCIO WOLFF TEZOLIN X BANCO ITAU S/A Intima-
ção da parte autora para retirada de Alvará e para que diga se
ocorreu a satisfação integral da pretensão. Adv(s) VICENTE
TAKAJI SUZUKI, DIRCEU GALDINO, NATASHA DE SA
GOMES VILARDO, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI

039 -2007.0002162-1/0 - Execução de Título Judicial PEDRO
MARANGONI X BANCO DO BRASIL Intimação da parte
autora para retirada de Alvará. Adv(s) SERGIO SAES, JOSE
GONZAGA SORIANI, JOSE MAREGA

040 -2007.0002233-0/0 - Processo de ConhecimentoEDUAR-
DO MARCELO MOIA MARTINS X R.N. PEREIRA & CIA
LTDA Converto o julgamento em diligências, para conceder às
partes o prazo de 10 (dez) dias, para que indiquem as provas
que pretendem produzir. Designo audiência de instrução e jul-
gamento para o dia 21/02/08, às 14horas. Nesta audiência to-
marei os depoimentos pessoais e ouvirei testemunhas, obser-
vando-se o número legal. Caso as partes pretendam sejam as
testemunhas intimadas, devem trazer o rol, cinco dias antes da
data designada para audiência de instrução. Observem as par-
tes os Enunciados 17 e 20 do FONAJE. Adv(s) EDUARDO
MARCELO MOIA MARTINS, AQUILINO PANICHELLA

041 -2007.0002233-0/0 - Processo de ConhecimentoEDUAR-
DO MARCELO MOIA MARTINS X R.N. PEREIRA & CIA
LTDA Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
14:00 do dia 21/02/2008 Adv(s) EDUARDO MARCELO MOIA
MARTINS, AQUILINO PANICHELLA

042 -2007.0002249-2/0 - Processo de ConhecimentoLAURA
CASSIA RAMOS X BANCO DO BRADESCO S/A Sentença
julgando improcedentes os embargos Adv(s) ISABELLA CA-
BRAL KISTNER, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

043 -2007.0002327-7/0 - Processo de ConhecimentoREINOLD
NERY X RECRIS TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA De-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:00 do
dia 14/02/2008 Adv(s) VIVALDA SUELI BORGES CARNEI-
RO, RUI EDUARDO VIDAL FALCÃO

044 -2007.0002480-0/0 - Processo de ConhecimentoNADIR
APARECIDA DELLAI OSHITA X BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - ITAU S/A Intimação da parte autora para reti-
rada de Alvará. Adv(s) GUILHERME VANDRESEN, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, NATASHA DE SA GOMES VILARDO, LUCIANO
RODRIGUES SECO

045 -2007.0002597-3/0 - Processo de ConhecimentoCLEUSA
MAMIE ASSAKAWA MIYAMURA X BANCO ITAU S/A “De
acordo com o disposto no item 2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria - Geral do Estado intimamos os Sr(s)
Advogados abaixo arrolados para que, caso ainda estejam em
posse dos referidos autos, procedam a devolução dos mesmos
no prazo de 24 horas.”(VINICIUS SEGANTINE BUSATTO
PEREIRA) Adv(s) ANTONIO ELSON SABAINI, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
Vinicius Segantine Busatto Pereira

046 -2007.0002641-8/0 - Processo de ConhecimentoROSALI
APARECIDA ARANA DEMITTO X BANCO BRADESCO S.A
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
FABIANA DA SILVA BALANI, DENIZE HEUKO

047 -2007.0002643-1/0 - Processo de ConhecimentoSEVERI-
NO ALVES AVELAR X BRASIL TELECOM S.A Homologo
por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) LOURI-
VAL APARECIDO CRUZ, SANDRA REGINA RODRIGUES

048 -2007.0002821-6/0 - Processo de ConhecimentoNELSON
COUTO REZENDE X BANCO BAMERINDUS/ HSBC S.A
“De acordo com o disposto no item 2.10.1 e 2.10.2.1 do Códi-
go de Normas da Corregedoria - Geral do Estado intimamos os
Sr(s) Advogados abaixo arrolados para que, caso ainda estejam
em posse dos referidos autos, procedam a devolução dos mes-
mos no prazo de 24 horas.”(ALINE BRAGA) Adv(s) ALINE
BRAGA

049 -2007.0002825-3/0 - Processo de ConhecimentoMANO-
EL PIRES X BANCO ITAU S/A Sentença julgando extinto o

processo sem julgamento do mérito Adv(s) ROGÉRIO
FALKEMBACH ANERIS, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, NATASHA DE SA
GOMES VILARDO, ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO

050 -2007.0002827-7/0 - Homologação de Acordo de Título
Extrajudicial VALDENIR DE ALMEIDA X CLAUDEMIR
CORREA DE SOUZA “De acordo com o disposto no item 2.10.1
e 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria - Geral do
Estado intimamos os Sr(s) Advogados abaixo arrolados para
que, caso ainda estejam em posse dos referidos autos, proce-
dam a devolução dos mesmos no prazo de 24 horas.”(MONICA
DALTOE) Adv(s) MONICA DALTOE, GUSTAVO ORTENCIA
DE MORAIS

051 -2007.0002829-0/0 - Processo de ConhecimentoNELSON
COUTO REZENDE X BANCO DO BRASIL S/A “De acordo
com o disposto no item 2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria - Geral do Estado intimamos os Sr(s) Advoga-
dos abaixo arrolados para que, caso ainda estejam em posse
dos referidos autos, procedam a devolução dos mesmos no pra-
zo de 24 horas.”(ALINE BRAGA) Adv(s) ALINE BRAGA

052 -2007.0003167-0/0 - Processo de ConhecimentoCARME-
LINDA RODRIGUES X BANCO BAMERINDUS - HSBC “De
acordo com o disposto no item 2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria - Geral do Estado intimamos os Sr(s)
Advogados abaixo arrolados para que, caso ainda estejam em
posse dos referidos autos, procedam a devolução dos mesmos
no prazo de 24 horas.”(ALINE BRAGA) Adv(s) ALINE BRA-
GA, OLDEMAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO BUSA-
TO, Andreia Carvalho da Silva

053 -2007.0003469-3/0 - Processo de ConhecimentoREGINAL-
DO NUNES FERREIRA X BANCO HSBC BAMERINDUS
DO BRASIL S/A “De acordo com o disposto no item 2.10.1 e
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria - Geral do Es-
tado intimamos os Sr(s) Advogados abaixo arrolados para que,
caso ainda estejam em posse dos referidos autos, procedam a
devolução dos mesmos no prazo de 24 horas.”(ALINE BRA-
GA) Adv(s) ALINE BRAGA, JOSIANE GODOY, HELLISON
EDUARDO ALVES, Rubielle Giovana Bandeira Maganin,
BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ, ROBERTO BU-
SATO FILHO, SERGIO LUIZ BELOTTO JR.

054 -2007.0003517-5/0 - Processo de ConhecimentoIRINEU
ESTEVANATO X VIVO S.A. Sentença julgando extinto o pro-
cesso com julgamento do mérito Adv(s) CESAR AUGUSTO
DE FRANCA

055 -2007.0003586-0/0 - Processo de ConhecimentoADÃO
DOMINGOS DE SOUZA X BANCO PANAMERICANO S/A
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:00
do dia 04/03/2008 Adv(s) LAIR FERREIRA DA MOTTA, PAU-
LO DE BEM, VALMIR BRITO DE MORAES

056 -2007.0003835-3/0 - Processo de ConhecimentoTERCIO
VEISS X UNIBANCO S.A “De acordo com o disposto no item
2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria - Ge-
ral do Estado intimamos os Sr(s) Advogados abaixo arrolados
para que, caso ainda estejam em posse dos referidos autos, pro-
cedam a devolução dos mesmos no prazo de 24
horas.”(EDALVO GARCIA) Adv(s) EDALVO GARCIA, AN-
DRE ABREU DE SOUZA, JANAINA ROVARIS, ISABELLE
TARAZI VALETON

057 -2007.0003909-8/0 - Processo de ConhecimentoPEDRO
DIRCEU AUGUSTO X BANCO ITAU S.A “De acordo com o
disposto no item 2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria - Geral do Estado intimamos os Sr(s) Advogados
abaixo arrolados para que, caso ainda estejam em posse dos
referidos autos, procedam a devolução dos mesmos no prazo
de 24 horas.”(EDALVO GARCIA) Adv(s) EDALVO GARCIA,
ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO, NATASHA DE SA
GOMES VILARDO

058 -2007.0004168-0/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
CARLOS DA SILVA X JORGE MACARIO DE BRITO Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 12/02/2008
Adv(s) ANTONIO CARLOS POMIN

059 -2007.0004201-2/0 - Processo de ConhecimentoBIMOL
INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS LTDA X BRASIL
TELECOM S.A. Redesignação de Audiência de Conciliação
as 18:10 do dia 30/01/2008 Adv(s) JULIANO JOSÉ RIBEIRO

060 -2007.0004308-5/0 - Execução Título Extrajudicial TE-
CLASER TECNOLOGIA CNC EM CORTE E DOBRA DE
CHAPAS LTDA X AMERICA SUL HOSPITALAB LTDA -ME
“De acordo com o disposto no item 2.10.1 e 2.10.2.1 do Códi-
go de Normas da Corregedoria - Geral do Estado intimamos os
Sr(s) Advogados abaixo arrolados para que, caso ainda estejam
em posse dos referidos autos, procedam a devolução dos mes-
mos no prazo de 24 horas.”(VALTER VINICIUS SOUZA SAN-
TOS) Adv(s) VALTER VINICIUS SOUZA SANTOS

061 -2007.0004337-6/0 - Processo de ConhecimentoCELSO
MATEUS DIAS X MARIA CALEGUER VARIZI “De acordo
com o disposto no item 2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria - Geral do Estado intimamos os Sr(s) Advoga-
dos abaixo arrolados para que, caso ainda estejam em posse
dos referidos autos, procedam a devolução dos mesmos no pra-
zo de 24 horas.”(LAURINDO GOBI) Adv(s) LAURINDO GOBI

062 -2007.0004521-4/0 - Processo de ConhecimentoVALDE-
MIR BATISTA DE FARIAS X UNIBANCO AIG SEGUROS S.
A. “De acordo com o disposto no item 2.10.1 e 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria - Geral do Estado intima-
mos os Sr(s) Advogados abaixo arrolados para que, caso ainda
estejam em posse dos referidos autos, procedam a devolução
dos mesmos no prazo de 24 horas.”(RUI CARLOS APARECI-
DO PICOLO) Adv(s) RUI CARLOS APARECIDO PICOLO,
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA

063 -2007.0004652-9/0 - Execução Título Extrajudicial EDI-
SON LAERTE FISCHER X VALDOMIRO DA SILVA RODRI-
GUES Designação de Audiência de Conciliação as 14:00 do
dia 12/02/2008 Adv(s) MARIO SENHORINI

064 -2007.0004699-5/0 - Processo de ConhecimentoMARLE-
NE MONTEIRO X BANCO ITAU S/A Sentença julgando ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) ALINE FREI-
TAS DE ASSIS, EDUARDO MARCELO MOIA MARTINS

065 -2007.0004952-9/0 - Processo de ConhecimentoARMIN-
DA SCUDELER PEREIRA GUEDES X HILDA LUCIA DA
CONTA GUEDES Ficam as partes intimadas da antecipação
da audiência de instrução e julgamento redesignada para o dia

07/12/2007, às 10h30min. Adv(s) JULIO CESAR COELHO
PALLONE, VALERIA SILVA GALDINO

066 -2007.0004952-9/0 - Processo de ConhecimentoARMIN-
DA SCUDELER PEREIRA GUEDES X HILDA LUCIA DA
CONTA GUEDES Designação de Audiência de Instrução e
Julgamento as 10:30 do dia 07/12/2007 Adv(s) JULIO CESAR
COELHO PALLONE, VALERIA SILVA GALDINO

067 -2007.0005060-5/0 - Processo de ConhecimentoHERRA-
DON VIAGENS E TURISMO LTDA- ME X EDITORA HOJE
MARINGÁ Designação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 8:45 do dia 05/03/2008 Adv(s) INAYA DE CASTRO MAR-
CHI, CASSIA DENISE FRANZOI

068 -2007.0005097-0/0 - Processo de ConhecimentoJOSÉ
ROBERTO DA SILVA X BANCO BRADESCO S/A “De acor-
do com o disposto no item 2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria - Geral do Estado intimamos os Sr(s) Ad-
vogados abaixo arrolados para que, caso ainda estejam em pos-
se dos referidos autos, procedam a devolução dos mesmos no
prazo de 24 horas.”(LAERTE DIAS NEVES) Adv(s) LAERTE
DIAS NEVES, NEWTON DORNELES SARATT

069 -2007.0005447-6/0 - Execução Título Extrajudicial VAL-
DOMIRO FERREIRA X PAULO PELISSARI “De acordo com
o disposto no item 2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria - Geral do Estado intimamos os Sr(s) Advogados
abaixo arrolados para que, caso ainda estejam em posse dos
referidos autos, procedam a devolução dos mesmos no prazo
de 24 horas.”(TARCIZIO FURLAN) Adv(s) TARCIZIO FUR-
LAN

070 -2007.0005863-0/0 - Processo de ConhecimentoMARCIA
ADRIANA AUGUSTA DE OLIVEIRA & CIA LTDA X JULI-
ANA APARECIDA DIAS DE SOUZA Homologo por sentença
o acordo efetuado entre as partes Adv(s) ADELINO GARBU-
GGIO

071 -2007.0006130-1/0 - Processo de ConhecimentoJOÃO
VIEIRA X OLÍVIO GARDIM Homologo por sentença o acor-
do efetuado entre as partes Adv(s) OSVALDO SILVA DOS
SANTOS JUNIOR

072 -2007.0006141-4/0 - Processo de ConhecimentoJOSÉ APA-
RECIDO RODRIGUES X JOSÉ ALEXANDRE PEREIRA DA
SILVA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) VALDEMAR LEITE MORAES

073 -2007.0006175-4/0 - Processo de ConhecimentoBRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ X TAM - LINHAS AEREAS S/A
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
STEPHEN WILSON, MICHELLE MENEGUETI GOMES

074 -2007.0006176-6/0 - Processo de ConhecimentoCLEVER-
SON MANOEL DA COSTA X TAM - LINHAS AEREAS S/A
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
STEPHEN WILSON, MICHELLE MENEGUETI GOMES

075 -2007.0006210-0/0 - Processo de ConhecimentoWA-
SHINGTON LUIZ AZEVEDO X COMÉRCIO DE MÁQUI-
NAS SÃO PAULO LTDA “De acordo com o disposto no item
2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria - Ge-
ral do Estado intimamos os Sr(s) Advogados abaixo arrolados
para que, caso ainda estejam em posse dos referidos autos, pro-
cedam a devolução dos mesmos no prazo de 24 horas.”(CELSO
DA CRUZ) Adv(s) CELSO DA CRUZ

076 -2007.0006213-5/0 - Processo de ConhecimentoWA-
SHINGTON LUIZ AZEVEDO X IRMA BANDEIRA MAR-
TINS “De acordo com o disposto no item 2.10.1 e 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria - Geral do Estado intima-
mos os Sr(s) Advogados abaixo arrolados para que, caso ainda
estejam em posse dos referidos autos, procedam a devolução
dos mesmos no prazo de 24 horas.”(CELSO DA CRUZ) Adv(s)
CELSO DA CRUZ

077 -2007.0006303-4/0 - Processo de ConhecimentoMANO-
EL APARECIDO CARAÇATO (E OUTRO) X LAÉRCIO JOSÉ
DA ROCHA Redesignação de Audiência de Conciliação as 9:10
do dia 06/05/2008 Adv(s) ELIETE FUZARI OLIVO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADELINO GARBUGGIO 070 2007.0005863-0/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 036 2007.0001573-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 029 2006.0005861-1/0

ALESSANDRO ELISIO CHALITA DE SOUZA 032 2007.0000675-0/0

ALEX MANGOLIM 003 2004.0000153-8/0

ALINE BRAGA 048 2007.0002821-6/0

ALINE BRAGA 051 2007.0002829-0/0

ALINE BRAGA 052 2007.0003167-0/0

ALINE BRAGA 053 2007.0003469-3/0

ALINE FREITAS DE ASSIS 064 2007.0004699-5/0

ANA RAQUEL DOS SANTOS 008 2005.0000588-5/0

ANDRE ABREU DE SOUZA 056 2007.0003835-3/0

ANDRE LUIZ ROSSI 026 2006.0004590-3/0

Andreia Carvalho da Silva 052 2007.0003167-0/0

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 049 2007.0002825-3/0

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 057 2007.0003909-8/0

ANTONIO CARLOS GOMES 027 2006.0005692-6/0

ANTONIO CARLOS GOMES 028 2006.0005692-6/0

ANTONIO CARLOS POMIN 058 2007.0004168-0/0

ANTONIO DIAS DOURADO 037 2007.0001617-7/0

ANTONIO ELSON SABAINI 045 2007.0002597-3/0

AQUILINO PANICHELLA 040 2007.0002233-0/0

AQUILINO PANICHELLA 041 2007.0002233-0/0

ARINALDO BITTENCOURT 030 2007.0000614-2/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 027 2006.0005692-6/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 028 2006.0005692-6/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 038 2007.0001870-0/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 044 2007.0002480-0/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 045 2007.0002597-3/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 049 2007.0002825-3/0

BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ 053 2007.0003469-3/0

CASSIA DENISE FRANZOI 067 2007.0005060-5/0

CELIA ARRUDA FERNANDES 025 2006.0003858-5/0

CELSO DA CRUZ 075 2007.0006210-0/0

CELSO DA CRUZ 076 2007.0006213-5/0

CESAR AUGUSTO DE FRANCA 054 2007.0003517-5/0

CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE 018 2006.0000736-2/0

CICERO JOAO RICARDO PORCELANI 026 2006.0004590-3/0

DANIEL HAJJAR SAGBANI MONTANHA TEIXEIRA 032 2007.0000675-0/0

DENIZE HEUKO 046 2007.0002641-8/0

Dinorah alvares Cruz 015 2005.0005129-7/0

DIRCEU GALDINO 038 2007.0001870-0/0

EDALVO GARCIA 056 2007.0003835-3/0

EDALVO GARCIA 057 2007.0003909-8/0

EDUARDO MARCELO MOIA MARTINS 040 2007.0002233-0/0

EDUARDO MARCELO MOIA MARTINS 041 2007.0002233-0/0

EDUARDO MARCELO MOIA MARTINS 064 2007.0004699-5/0

EDUARDO RODRIGO DA COSTA 021 2006.0003072-6/0

ELIETE FUZARI OLIVO 077 2007.0006303-4/0

ELIZEU DE CARVALHO 019 2006.0000742-6/0

ELOI SILVA 012 2005.0002701-3/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 018 2006.0000736-2/0

EVANDRO RICARDO DE CASTRO 010 2005.0002006-2/0

FABIANA DA SILVA BALANI 046 2007.0002641-8/0

FABIO ALEX SGOBERO 026 2006.0004590-3/0

FERNANDO CESAR ROCCO 009 2005.0001036-6/0

FRANCIELLE POLO MARTINS FERNANDES 036 2007.0001573-5/0

GEORGINA RODRIGUES BERNAVA 020 2006.0001288-0/0

GUILHERME VANDRESEN 044 2007.0002480-0/0

GUSTAVO ORTENCIA DE MORAIS 050 2007.0002827-7/0

GUSTAVO PINHEIRO GUIMARÃES PADILHA 032 2007.0000675-0/0

HEITOR HENRIQUE PEDROSO 029 2006.0005861-1/0

HELLISON EDUARDO ALVES 053 2007.0003469-3/0

HERICK MARDEGAN 036 2007.0001573-5/0

INAYA DE CASTRO MARCHI 067 2007.0005060-5/0

ISABELLA CABRAL KISTNER 025 2006.0003858-5/0

ISABELLA CABRAL KISTNER 042 2007.0002249-2/0

ISABELLE TARAZI VALETON 056 2007.0003835-3/0

JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO 020 2006.0001288-0/0

JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO 022 2006.0003554-8/0

JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 020 2006.0001288-0/0

JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 022 2006.0003554-8/0

JANAINA ROVARIS 056 2007.0003835-3/0

JENYFFER ALLYNE DE OLIVEIA CARVALHO 031 2007.0000670-0/0

JOAO CARLOS SILVEIRA 016 2006.0000380-6/0

JOSE GONZAGA SORIANI 039 2007.0002162-1/0

JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 042 2007.0002249-2/0

JOSE MAREGA 039 2007.0002162-1/0

JOSIANE GODOY 053 2007.0003469-3/0

JULIANO JOSÉ RIBEIRO 059 2007.0004201-2/0

JULIANO MIQUELETTI SONCIN 023 2006.0003733-4/0

JULIO CESAR COELHO PALLONE 065 2007.0004952-9/0

JULIO CESAR COELHO PALLONE 066 2007.0004952-9/0

JUNOT SEITI YAEGASHI 004 2004.0000586-6/0

JUNOT SEITI YAEGASHI 013 2005.0002708-6/0

KATIA RAQUEL DE SOUZA CASTILHO 031 2007.0000670-0/0

LAERCIO NORA RIBEIRO 001 2004.0000004-5/0

LAERTE DIAS NEVES 068 2007.0005097-0/0

LAIR FERREIRA DA MOTTA 055 2007.0003586-0/0

LAUDO ALVES PICANCO 009 2005.0001036-6/0

LAURICI PELEGRINI JUNIOR 003 2004.0000153-8/0

LAURINDO GOBI 061 2007.0004337-6/0

LEILA CRISTIANE DA SILVA RANGEL 029 2006.0005861-1/0

LOURIVAL APARECIDO CRUZ 047 2007.0002643-1/0

LUCIANO RODRIGUES SECO 027 2006.0005692-6/0

LUCIANO RODRIGUES SECO 028 2006.0005692-6/0

LUCIANO RODRIGUES SECO 044 2007.0002480-0/0

LUCIENE VANIN 024 2006.0003819-3/0

LUCINEIA RODRIGUES DE AGUIAR MANGOLIM 003 2004.0000153-8/0

LUIZ CARLOS MARQUES ARNAUT 022 2006.0003554-8/0

LUIZ CARLOS MARQUES ARNAUT 022 2006.0003554-8/0

LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES 014 2005.0003971-9/0

LUIZ MANRIQUE 023 2006.0003733-4/0

MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER 015 2005.0005129-7/0

MANOEL BATISTA NETO 004 2004.0000586-6/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 025 2006.0003858-5/0

MARCELO DANTAS LOPES 008 2005.0000588-5/0

MARCELO DANTAS LOPES 035 2007.0001161-0/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 027 2006.0005692-6/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 028 2006.0005692-6/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 038 2007.0001870-0/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 044 2007.0002480-0/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 045 2007.0002597-3/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 049 2007.0002825-3/0

MARCOS RODRIGO DE OLIVEIRA 006 2005.0000001-5/0

MARIO SENHORINI 063 2007.0004652-9/0

MAURO LUIS SIQUEIRA DA SILVA 011 2005.0002330-4/0

MICHELLE MENEGUETI GOMES 073 2007.0006175-4/0

MICHELLE MENEGUETI GOMES 074 2007.0006176-6/0

MONICA DALTOE 050 2007.0002827-7/0

NATASHA DE SA GOMES VILARDO 038 2007.0001870-0/0

NATASHA DE SA GOMES VILARDO 044 2007.0002480-0/0

NATASHA DE SA GOMES VILARDO 049 2007.0002825-3/0

NATASHA DE SA GOMES VILARDO 057 2007.0003909-8/0

NEWTON DORNELES SARATT 068 2007.0005097-0/0

NOBUO NISHIMOTO 002 2004.0000006-9/0

NOBUO NISHIMOTO 017 2006.0000428-5/0
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OLDEMAR MARIANO 052 2007.0003167-0/0

ORWILLE ROBERTSON DA SILVA MORIBE 016 2006.0000380-6/0

OSVALDO SILVA DOS SANTOS JUNIOR 071 2007.0006130-1/0

PAULO DE BEM 055 2007.0003586-0/0

RAFAEL SOUZA PEREIRA 031 2007.0000670-0/0

RAQUEL GONCALVES JOSEPETTI 020 2006.0001288-0/0

RENATA BROCKELT GIACOMITTI 032 2007.0000675-0/0

RHOGER MARTIN RODRIGUES SILVA 015 2005.0005129-7/0

ROBENSON MAXIMO FIM JUNIOR 033 2007.0000993-8/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 052 2007.0003167-0/0

ROBERTO BUSATO FILHO 053 2007.0003469-3/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 062 2007.0004521-4/0

RODRIGO GHESTI 015 2005.0005129-7/0

ROGÉRIO FALKEMBACH ANERIS 049 2007.0002825-3/0

ROMULO TAFARELLO 034 2007.0001131-8/0

RUBENS MELLO DAVID 001 2004.0000004-5/0

RUBENS MELLO DAVID 001 2004.0000004-5/0

Rubielle Giovana Bandeira Maganin 053 2007.0003469-3/0

RUI CARLOS APARECIDO PICOLO 030 2007.0000614-2/0

RUI CARLOS APARECIDO PICOLO 062 2007.0004521-4/0

RUI EDUARDO VIDAL FALCÃO 043 2007.0002327-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 029 2006.0005861-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 033 2007.0000993-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 047 2007.0002643-1/0

SANDRA REGINA VILAS BOAS 018 2006.0000736-2/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 053 2007.0003469-3/0

SERGIO SAES 039 2007.0002162-1/0

SERGIO WANDERLEY ALVES DE OLIVEIRA022 2006.0003554-8/0

SERGIO WANDERLEY ALVES DE OLIVEIRA022 2006.0003554-8/0

SILVESTRE MENDES FERREIRA NEGRAO 027 2006.0005692-6/0

SILVESTRE MENDES FERREIRA NEGRAO 028 2006.0005692-6/0

SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA 031 2007.0000670-0/0

SIRLENE MARIA MARONEZE CAPELATO 018 2006.0000736-2/0

STEPHEN WILSON 073 2007.0006175-4/0

STEPHEN WILSON 074 2007.0006176-6/0

TAMARA GAMBALE GONCALVES 034 2007.0001131-8/0

TARCIZIO FURLAN 069 2007.0005447-6/0

UMBERTO CARLOS BECKER 007 2005.0000213-0/0

VALDEMAR LEITE MORAES 072 2007.0006141-4/0

VALDIR PIGNATA 016 2006.0000380-6/0

VALERIA SILVA GALDINO 065 2007.0004952-9/0

VALERIA SILVA GALDINO 066 2007.0004952-9/0

VALMIR BRITO DE MORAES 055 2007.0003586-0/0

VALTER VINICIUS SOUZA SANTOS 060 2007.0004308-5/0

VICENTE TAKAJI SUZUKI 020 2006.0001288-0/0

VICENTE TAKAJI SUZUKI 038 2007.0001870-0/0

Vinicius Segantine Busatto Pereira 045 2007.0002597-3/0

VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO 043 2007.0002327-7/0

VIVIANE MARQUES ELIAS 032 2007.0000675-0/0

WANDERLEI RODRIGUES SILVA 008 2005.0000588-5/0

WERNER AUMANN 030 2007.0000614-2/0

XISTO ALVES DOS SANTOS 034 2007.0001131-8/0

YASMINE FERNANDES 005 2004.0002649-6/0

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE MEDIANEIRA – PARANÁ
DR. GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA – JUIZ DE
DIREITO

RELAÇÃO N.º 25/2007

ADVOGADO(S) ORDEM PROCESSO
Milton Luís Cleve Kuster 1 2007.241-0/0
Marcelo Baldassarre Cortez 2 2007.98-7/0
Janaina Baptista Tente 3 2007.94-0/0
Marcelo Baldassarre Cortez 4 2007.101-6/0
Marcelo Baldassarre Cortez 5 2007.231-9/0
Marcelo Baldassarre Cortez 6 2007.234-4/0
Marcelo Baldassarre Cortez 7 2007.2307/0
Milton Luís Cleve Kuster 8 2007.245-7/0
Poliana Cavaglieri Saldanha dos Santos 9 2007.514-2/0
Flavia Magnoni Sehenem 10 2007.215-4/0
Vitor Eduardo Frosi 11 2006.995-6/0
Marcelo Baldassare Cortez 12 2007.57-1/0
Marcelo Baldassarre Cortez 13 2007.48-2/0
Marcelo Baldassarre Cortez 14 2007.47-0/0
Marcelo Baldassarre Cortez 15 2007.49-4/0
Marcelo Baldassarre Cortez 16 2007.52-2/0
Marcelo Baldassarre Cortez 17 2007.236-8/0
Marcelo Baldassarre Cortez 18 2007.51-0/0
Marcelo Baldassarre Cortez 19 2007.229-2
Marcelo Baldassarre Cortez 20 2007.53-4/0
Marcelo Baldassarre Cortez 21 2007.233-2/0
Marcelo Baldassarre Cortez 22 2007.102-8/0
Janaina Baptista Tente 23 2007.50-9/0
Emerson Chibiaque 23 2007.50-9/0
Milton Luís Cleve Kuster 24 2007.242-1/0
Luiz Jorge Grellmann 25 2007.08-9/0
Flavia Magnoni Sehenem 26 2007.416-6/0
Flavia Magnoni Sehenem 27 2006.1000-8/0
Marcelo Fiorese 28 2005.200-3/0
Edevaldo Luiz da Rocha 29 2003.56-8/0
Daniela Zecca 30 2007.146-9/0
Melissa Isabel Fachinetto 31 2007.257-1/0
Janaina Baptista Tente 32 2007.45-7/0
Emerson Chibiaque 32 2007.45-7/0
Altino Remy Gubert Junior 33 2006.639-8/0
Nilto Luiz Marchi 34 2005.376-0/0
Milton Luís Cleve Kuster 35 2007.253-4/0
Juliane Mayer Grigoleto 36 2007.579-7/0
Vitor Eduardo Frosi 37 2007.325-5/0
Vitor Eduardo Frosi 38 2007.327-9/0

01 – AÇAO DE COBRANÇA – 2007.241-0/0 – Luiz Valdinor
Gonçalves Franco e outros X Sul América CIA Nacional de
Seguros. “Intime-se o recorrido para oferecer resposta no pra-
zo de dez dias.”DR. Milton Luís Cleve Kuster.

02 - AÇAO DE COBRANÇA – 2007.98-7/0 – Santo Nunes
Ribeiro e outros X Bradesco Seguros S/A. “Intime-se o recorri-
do para oferecer resposta no prazo de dez dias.”DR. Marcelo
Baldassarre Cortez.

03 – AÇAO DECLARATORIA DE INEXIBILIDADE C/C
REPETIÇAO DE INDEBITO – 2007.94-0/0 – Derdi da Silva
& X Brasil Telecom S/A. “Intime-se a procuradora da recla-
mante para, no prazo de 10 (dez) dias, firmar as contra-razões
recursais constantes às fls, 121/132.”DR. Janaina Baptista Tente.

04 - AÇAO DE COBRANÇA – 2007.101-6/0 – Keili Francieli
Maino X Bradesco Seguros S/A. “Intime-se o recorrido para
oferecer resposta no prazo de dez dias.”DR. Marcelo Baldas-
sarre Cortez.

05 - AÇAO DE COBRANÇA – 2007.231-9/0 – Paulo Cezar
Nardino e outros X Bradesco Seguros S/A. “Intime-se o recor-
rido para oferecer resposta no prazo de dez dias.”DR. Marcelo
Baldassarre Cortez

06 - AÇAO DE COBRANÇA – 2007.234-4/0 – Antonio Ven-
ceslau Teles X Bradesco Seguros S/A. “Intime-se o recorrido
para oferecer resposta no prazo de dez dias.”DR. Marcelo Bal-
dassarre Cortez.

07 - AÇAO DE COBRANÇA – 2007.230-7/0 - Modesta Maria
de Jesus X Bradesco Seguros S/A. “Intime-se o recorrido para
oferecer resposta no prazo de dez dias.”DR. Marcelo Baldas-
sarre Cortez.

08 - AÇAO DE COBRANÇA – 2007.245-7/0 - Ildelfonso Back
e outros X Bradesco Seguros S/A. “Intime-se o recorrido para
oferecer resposta no prazo de dez dias.”DR Milton Luís Cleve
Kuster.

09 – EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 2007.514-
2/0 – Osli de Souza Machado X Francisco Locks. “Intime-se o
exeqüente para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar bens penho-
ráveis do devedor, sob pena de extinção do processo sem reso-
lução de mérito.”DR. Poliana Cavaglieri Saldanha dos Santos.

10 - EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 2007.215-
4/0 – Ronei Paulo Ródio X Jose Eloi Labres Ferrais. “Intime-
se o exeqüente para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar bens
penhoráveis do devedor, sob pena de extinção do processo sem
resolução de mérito.”DR. Flavia Magnoni Sehenem.

11 – AÇAO CONDENATORIA COM PEDIDO DE INDENI-
ZAÇAO DE DANOS MORAIS – 2006.995-6/0 – Diego Salva-
dor Andrade X Banco Bradesco S/A. “Intime-se o reclamante
para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar interesse na execu-
ção da sentença, sob pena de arquivamento.”DR. Vitor Eduar-
do Frosi.

12 – AÇAO DE COBRANÇA – 2007.57-1/0 – Blondina Brit-
zeke Stalh X Bradesco Seguros S/A. “Intime-se o recorrido para
oferecer resposta no prazo de dez dias.”DR. Marcelo Baldas-
sare Cortez.

13 - AÇAO DE COBRANÇA – 2007.48-2/0 – Lourdes Zago
Maino X Bradesco Seguros S/A. “Intime-se o recorrido para
oferecer resposta no prazo de dez dias.”DR. Marcelo Baldas-
sarre Cortez.

14 - AÇAO DE COBRANÇA – 2007.47-0/0 – Sidiamara
Franken da Silva X Bradesco Seguros S/A. “Intime-se o recor-
rido para oferecer resposta no prazo de dez dias.”DR. Marcelo
Baldassarre Cortez.

15 - AÇAO DE COBRANÇA – 2007.49-4/0 – Guilherme Back
X Bradesco Seguros S/A. “Intime-se o recorrido para oferecer
resposta no prazo de dez dias.”DR. Marcelo Baldassarre Cor-
tez.

16 - AÇAO DE COBRANÇA – 2007.52-2/0 –Abegair Correa
X Bradesco Seguros S/A. “Intime-se o recorrido para oferecer
resposta no prazo de dez dias.”DR. Marcelo Baldassarre Cor-
tez.

17 - AÇAO DE COBRANÇA – 2007.236-8/0 – Libra Dominga
Dias Borba X Bradesco Seguros S/A. “Intime-se o recorrido
para oferecer resposta no prazo de dez dias.”DR. Marcelo Bal-
dassarre Cortez.

18 - AÇAO DE COBRANÇA – 2007.51-0/0 – Valdir Oscar
Sandin Pinto e outros X Bradesco Seguros S/A. “Intime-se o
recorrido para oferecer resposta no prazo de dez dias.”DR.
Marcelo Baldassarre Cortez.

19 - AÇAO DE COBRANÇA – 2007.229-2/0 – Neiva Siqueira
dos Santos X Bradesco Seguros S/A. “Intime-se o recorrido
para oferecer resposta no prazo de dez dias.”DR. Marcelo Bal-
dassarre Cortez.

20 - AÇAO DE COBRANÇA – 2007.53-4/0 – Luciane Regina
Severgnini X Bradesco Seguros S/A. “Intime-se o recorrido para
oferecer resposta no prazo de dez dias.”DR. Marcelo Baldas-
sarre Cortez.

21 - AÇAO DE COBRANÇA – 2007.233-2/0 – Suzieli Apare-
cida Vaz X Bradesco Seguros S/A. “Intime-se o recorrido para
oferecer resposta no prazo de dez dias.”DR. Marcelo Baldas-
sarre Cortez.

22 - AÇAO DE COBRANÇA – 2007.233-2/0 – Wilson Barbo-
sa X Bradesco Seguros S/A. “Intime-se o recorrido para ofere-
cer resposta no prazo de dez dias.”DR. Marcelo Baldassarre
Cortez.

23 - AÇAO DE COBRANÇA – 2007.50-9/0 – Clair Terezinha
Clarinda X Bradesco Seguros S/A. “Sobre a contestação, mani-
feste-se a reclamante no prazo de 10 (dez) dias.”DR. Janaina

Baptista Tente - Emerson Chibiaque.

24 - AÇAO DE COBRANÇA – 2007.242-1/0 – Ivo Weirich e
outros X Sul América CIA Nacional de Seguros. “Intime-se o
recorrido para oferecer resposta no prazo de dez dias.”DR.
Milton Luís Cleve Kuster.

25 – AÇAO DE INDENIZAÇAO DE DANOS MATERIAIS E
MORAIS COM ANTECIPAÇAO DE TUTELA – 2007.08-9/0
– Darcy Christimann X Paraná Banco. “Intime-se o exequente
para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar interese na execu-
ção da sentença.”DR. Luiz Jorge Grellmann.

26 – AÇAO DE RECLAMAÇAO – 2007.416-6 – Ronei Paulo
Ródio X Valdecir Carrer. “Intime-se a reclamante para, no pra-
zo de 10 (dez) dias, fornecer o endereço, sob pena de extinção
do processo por abandono.”DR. Flavia Magnoni Sehenem.

27 – AÇAO DE RECLAMAÇAO – 2006.1000-8/0 - Ronei Paulo
Ródio X Sergio da Silva Labres. “Manifeste-se o credor, no
prazo de 10 (dez) dias, sobre o prosseguimento da
execuçao.”DR. Flavia Magnoni Sehenem.

28 – AÇAO DE COBRANÇA – 2005.200-3/0 – Edaci Sperotto
Cassol X Marilene Mendes de Lima. “Ante a não indicação de
bens penhoráveis, suspendo a execução com fulcro na artigo
791, III, do Código de Processo Civil, determinando a remessa
dos autos ao arquivo ate a manifestação da parte
interessada.”DR. Marcelo Fiorese.

29 – EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIAL – 2003.56-8/
0 – Iraci Freitas X Alty de Jesus Martins Diniz. “Manifeste-se
o exquente no prazo de 10 (dez) dias.”DR. Edevaldo Luiz da
Rocha.

30 – AÇAO DE COBRANÇA – 2007.146-9/0 – Martins e Bor-
tolatto LTDA. X Ivete Terezinha Rugeri. “Julgo procedente o
pedido da inicial e condeno a reclamada ao pagamento da quan-
tia pleiteada na inicial, atualizada monetariamente desde a data
da propositura da ação, e com juros de mora de 1% ao mês, na
forma do artigo 406, CCB e 161, CNT, índices a partir da
citação.”DR. Daniela Zecca.

31 – AÇAO DE COBRANÇA – 2007.257-1/0 – Isaias de Oli-
veira Santos X Elmar Pinto e Silva. “Nos termos do artigo 40,
da Lei 9099/95, homologo a sentença de fls.20/22.”DR. Melis-
sa Isabel Fachinetto.

32 - AÇAO DE COBRANÇA – 2007.45-7/0 – Pedrelina Pi-
nheiro Barbosa X Bradesco Seguros S/A. “Com fulcro no arti-
go 48, caput, da Lei n° 9.099/95, acolho os embargos de decla-
ração oposto ás fls. 92/95, para o fim de deferir á parte recla-
mante os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos ter-
mos e sob as penas da Lei n° 1.060/1950.”DR. Janaina Baptis-
ta Tente - Emerson Chibiaque.

33 – AÇAO DE RESSARCIMENTO – 2006.639-8/0 – Márcia
Agorete Rama X Unimed Oeste do Paraná LTDA. “Proceda-se
á intimação solicitada pela exeqüente.”DR. Altino Remy Gu-
bert Junior.

34 - EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIAL – 2005.376-
0/0 – Nilto Luiz Marchi X Jose Luiz Canabarro da Silva. “Jul-
go extinta a presente execução, com fulcro na artigo 53, 4° da
Lei n° 9.099/1995.”DR. Nilto Luiz Marchi.

35 – AÇAO DE COBRANÇA – 2007.253-4/0 – Helma Back X
Sul América Companhia Nacional de Seguros. “Intime-se o re-
corrido para oferecer resposta no prazo de dez dias.”DR. Mil-
ton Luís Cleve Kuster.

36 - EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIAL – 2007.579-
7/0 – Maribel de Rosso X Agnaldo Felipe Nunes e outros. “In-
time-se o exeqüente para que indique bens penhoráveis, no prazo
de 30 dias, sob as penas do artigo 53 parágrafo 4°, da Lei 9099/
95.”DR. Juliane Mayer Grigoleto.

37 – AÇAO DE COBRANÇA – 2007.325-5/0 – Adilson Anto-
nio Prigol X Banco HSBC Bank Brasil S/A. “Intime-se o re-
querente para oferecer resposta escrita no prazo de dez dias.”DR.
Vitor Eduardo Frosi.

38 - AÇAO DE COBRANÇA – 2007.327-9/0 – Adilson Anto-
nio Prigol X Banco HSBC Bank Brasil S/A. “Intime-se o re-
querente para oferecer resposta escrita no prazo de dez dias.”DR.
Vitor Eduardo Frosi.

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE NOVA FÁTIMA - PR
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ: DR. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE
RELAÇÃO N.º 19/2007

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

RAPHAEL DIAS SAMPAIO 01 83/04
ANA ELISA VIEIRA NAVARRO 01 83/04
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 01 83/04

01 – Autos de Ação Declaratória de Inexistência de débito c/c
pedido de indenização n.º 83/04 – VANILDE ROQUE X EM-
PRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. (EM-
BRATEL) - “Ficam intimados os Drs. Raphael Dias Sampaio,
Dra. Ana Elisa Vieira Navarro e Dr. Adilson de Castro Junior,
procuradores da ré, da r. Sentença de fl. 91/101, dos autos aci-
ma mencionados.”

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE PARANAVAÍ –
PARANÁ
JUIZ DE DIREITO – DRA. LETÍCIA GUIMARÃES –
 SECRETÁRIO DESIGNADO - FRANCISCO EDVAN LE-
ANDRO.

Por determinação do MM. Juíza de Direito do Juizado Es-
pecial Cível, ficam intimados os Srs. Advogados abaixo rela-
cionados a devolverem em Cartório os autos que se encon-
tram em seu Poder, no Prazo de 24 horas, sob as Penas do
artigo 196 do CPC.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

RELAÇÃO Nº 26/2007

01 – 518/01 – FÁBIO X DIPASAL – Adv. Dr. José Ricardo P.
Ferreira.
02 – 264/03 – FERNANDO A. OLIVEIRA X LEANDRO RI-
BERTO SILVA – Adv. Dra. Janecléia Martins Xavier Delbone.
03 – 152/04 – MILTON BISPO X MANOEL – Adv. Dra. Cris-
tiane Chaves Furukawa.
04 – 186/04 – PEDRO GUITHI X HILDO FERREIRA DE
ALMEIDA - Adv. Dr. Wilson Bokorny Fernandes.
05 – 397/04 – GERALDO MONTZOLLI X EDSON DE OLI-
VEIRA - Adv. Dr. José Paulo Dias da Silva.
06 – 218/05 – EDJAIR R. R. BENATO X VERA CRUZ SE-
GURADORA – Adv. Dra. Sandra Aparecida custódio dos San-
tos.
07 – 492/05 – EDIVAL CHIQUITO X JOÃO FELIX DE OLI-
VEIRA – Adv. Dr. Ademilson Ap. Ortelan.
08 – 629/05 – APARECIDO ANTONIO X JOSÉ ALVES M –
Adv. Dr. José Paulo Dias da Silva.
09 – 334/06 – VALDINEI ROSA SENA X BANCO ITAÚ S/A
– Adv. Dr. Gilson José dos Santos.
10 - 343/06 – IVONE MANSUR X BRASIL TELECOM S/A –
Adv. Dr. Nilson Gonçalves Costa.
11 – 370/06 – CONCEIÇÃO APARECIDA DUARTE X VAL-
TER MOREIRA CANDIDO E OUTRO – Adv. Dr. Edsilson
Avelar Silva.
12 – 381/06 – EDNA X BRASIL TELECOM – Adv. Dr. Alde-
rico Barbosa da Silva.
13 - 408/06 – ADRIANO MATIAS X JOSÉ DA SILVA RO-
DRIGUES – Adv. Dr. Anderson Donizete dos santos.
14 – 444/06 – MARIA NILMA ROPELATO X MARCIO MA-
RIA BRUM AMARANTE – Adv. Dr. Lauri Trentini.
15 – 480/06 e 481/06 – EDSON ANTUNES DE OLIVEIRA X
AUTO BENS E OUTRO – Adv. Dra. Diva Schlossarek.
16 – 496/06 – CELSO D´ANDREA MATEUS X DIVALDO –
Adv. Dr. Léo Márcio Bona.
17 – 066/07 – DONIZETE AP. CUNHA X IVANIR REIS ROSS
– Adv. Dr. José Carlos Farias.
18 – 276/07 – FRANCISCO ELIAS SILVESTRE X R.B. SIL-
VA RUIZ – Adv. Dr. Francisco Elias Silvestre.
19 - 362/07 – MADEU DE LIMA PINTO X MARIA DE FÁTI-
MA DAS CHAGAS – Adv. Dr. Nielson Teixeira de Oliveira.
20 – 529/07 – ZENAIDE X BRASIL TELECOM – Adv. Dr.
Mário Sergio Garcia.

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE PARANAVAÍ –
PARANÁ
JUIZ DE DIREITO – DR. EMIL TOMÁS GONÇALVES –
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO – SECRETÁRIO DE-
SIGNADO – FRANCISCO EDVAN LEANDRO.

RELAÇÃO Nº 027/2007

01 – 204/03 – EXECUÇÃO JUDICIAL – JOÃO CESAR DE
ARRUDA X ARAUCÁRIA ADM. DE CONSORCIOS S/C
LTDA – “Com fulcro no art. 794, I do CPC, julgo extinta a
presente execução... Expeça-se alvará para levantamento da
quantia depositada, devidamente atualizada, pela parte exeqüen-
te..., mediante termo de quitação total nos autos...Custas con-
forme art. 55, da LJE e Resolução 01/2005...Arquivem-se opor-
tunamente...”. ADV. DR. ALEXSANDRE GALDIANO DARÉ
/ ADV. DR. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA.

02 – 336/03 – EXECUÇÃO JUDICIAL – - NEIVA APARECI-
DA ARRUDA DIAS X GRUPO DE COMUNICAÇÃO TRÊS
S/A - Sobre fls. 60 a 70, manifeste-se o exeqüente no prazo
legal. ADV. DRA. GISELE CARDOSO PIPERNO GARCIA /
ADV. DRA. BIANKA LUCIA DE ALMEIDA BARBOSA.

03 – 40/04 – EXECUÇÃO JUDICIAL – MARMOLUZ – MAR-
MOREES E GRANITOS LTDA X FRANCISCO JOSÉ PON-
TES IVANTES – Ao exeqüente comparecer nesta secretaria,
no prazo de 03 dias para assinar o Auto de Adjudicação de fls.
83, mediante pagamento de eventual diferença entre o valor
dôo bem e o crédito do credor. ADV. DR. ANTONIO HOME-
RO MADRUGA CHAVES.

04 – 351/04 – EXECUÇÃO JUDICIAL – SANDRO RODRI-
GO ZAGO X BANCO PANAMERICANO – Sobre certidão de
fls. 162 verso, manifeste-se o exeqüente no prazo legal. ADV.
DR. JOSÉ ANTONIO VOLPI DA SILVA / ADV. DRA. CÉLIA
APARECIDA ZANATTA JORGE ELIAS / ADV. DR. FABIA-
NO NUUD DE SOUZA.

05 – 721/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – VILMA
APARECIDA SCUCCIATO NOGUEIRA DA ROCHA X LI-
BERTY PAULISTA SEGUROS S/A – “...Posto isso, com ful-
cro no art. 794, II do CPC, julgo extinta a presente execução.
Sem custas...”. ADV. DRA. DANIELLA LETICIA BROERING
/ ADV. DR. ARLINDO FERREIRA DE SOUZA / ADV. DR.

Medianeira

Nova Fatima

Paranavaí
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ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

06 – 004/05 – EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – WILSON
CANO MORANGONE X ARLINDO ZEPPONI – “Tendo em
vista o contido na petição de fls. 64, concedo ao exeqüente o
prazo de 30 dias, para comprovar o cumprimento do determi-
nado no art. 659, par. 4º do CPC, bem como, promover a inti-
mação de que trata o art. 615, inciso II do CPC, a todos os
credores hipotecários...”. ADV. DRA. SANDRA REGINA
SMANIOTTO.

07 – 290/05 – EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – ALCEU LUIZ
PILONETTO X LUIZ CARLOS ALVES DOS SANTOS OLI-
VEIRA – Sobre certidão de fl. 31, manifeste-se o exequente no
prazo de 05 dias. ADV. DR. ALCEU LUIZ PILONETTO.

08 – 310/05 – EXECUÇÃO JUDICIAL – RONY PETERSON
DOS SANTOS X ELIZEU MATIAS E OUTRA – “Consideran-
do que este juízo não se encontra cadastrado junto ao Banco
Central do Brasil e ainda, que este JEC sequer tem acesso à
internet, indefiro o pedido de realização de penhora on line
formulado às fls. 96. Intime-se a parte exeqüente para que se
manifeste sobre o prosseguimento do feito no prazo de 05 dias”.
ADV. DRA. GISEELE C. PIPERNO GARCIA / ADV. DRA.
ANDRÉA DANIELA AZEVEDO.

09 – 392/05 – RAFAEL PONSO PAULA X EDUARDO CIN-
TRA LUGLI E OUTRO – Sobre documentos de fls. 101-8,
manifeste-se o exeqüente no prazo de 05 dias. ADV. DR.
MAYCOLN ROGÉRIO LEAL TRENTINI.

10 – 541/05 – EXECUÇÃO JUDICIAL – IDELIZUITA SAN-
TOS RIBEIRO GOMES X SUL AMÉRICA CIA NACIONAL
DE SEGUROS – “Com fulcro no art. 794, I do CPC, julgo
extinta a presente execução... Mediante termo de quitação in-
tegral, expeçam-se alvarás para levantamento da quantia
depositada...Custas na forma da Lei... Após o trânsito em jul-
gado, arquivem-se...”. ADV. DR. LUCÍLIO DA SILVA / ADV.
DR. MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER.

11 – 605/05 – EXECUÇÃO JUDICIAL – NILSON APARECI-
DO GOMES X COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO FN LTDA –
“Quanto ao requerimento de citação e penhora contra a pessoa
jurídica Boasafra, há decisão a fl. 28-9. quanto ao contido a fl.
35, em hipótese alguma pode a Secretaria autorizar a carga de
autos por terceiros, mesmo que expressamente autorizados pela
advogada. Em relação ao endereço para cumprimento da carta
precatória na comarca de Maringá, já houve decisão do juízo
deprecado (cópia a fl.34), devendo a parte credora, se desejar,
insurgir-se contra tal despacho diretamente perante o juízo de-
precado, valendo-se do serviço de protocolo integrado, se ne-
cessário. Solicitem-se informações sobre o cumprimento da
precatória expedida para a Comarca de Curitiba”. ADV. DRA.
ROGÉRIA S. GUEDES.

12 – 130/06 – EXECUÇÃO JUDICIAL – JOSÉ GABRIEL DE
MOURA X EDSON APARECIDO A. VASCONCELOS – So-
bre documentos de fls. 39, manifeste-se o exeqüente no prazo
legal. ADV. DR. ANDERSON LUIS PEREIRA GONZALEZ /
ADV. DR. ALBERTO JOSÉ ZERBATO.

13 – 256/06 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – MUNIR
ATALA JUNIOR E OUTRO X REGINA NASCIMENTO VI-
EIRA – “Indefiro o pedido de desentranhamento de documen-
tos formulados pela ré às fls. 32, visto que os documentos jun-
tados aos autos pertencem ao autor. Após, arquivem-se os au-
tos novamente”. ADV. DRA. RENATA NASCIMENTO VIEI-
RA.

14 – 354/06 – EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – MIGUEL
MANSANO FILHO X AVÍCOLA FELIPE – MISTER FRAN-
GO – “Compulsando os autos verifica-se que às fls. 224-226
foi proferida sentença julgando procedente os embargos à exe-
cução e declarando nula a execução de título extrajudicial. Às
fls. 228/9 as partes juntaram petição informando que efetiva-
ram acordo. Apesar do feito já se encontrar julgado, em home-
nagem aos princípios que informam os processos em tramita-
ção nos JECs e considerando ainda o disposto no art. 57, da
LJE, homologo por sentença o acordo celebrado entre as partes
e por conseqüência, julgo extinto o processo com resolução de
mérito (art. 269-III do CPC). Certifique a secretaria quais valo-
res que se encontram depositados em conta judicial vinculada a
este processo. Após, tendo em vista o teor do acordo celebrado
entre as partes, expeça-se alvará judicial no valor de R$ 7.500,00
em favor da parte exeqüente. Os demais valores depositados
em conta judicial vinculados a este processo devem ser restitu-
ídos à parte executada, também mediante a expedição de alva-
rá judicial...”. ADV. DR. MAMORU FUKUYAMA / ADV. DR.
MÁRCIO FERNANDO CANDÉO DOS SANTOS / ADV. DR.
MAURO LUÍS SIQUEIRA DA SILVA.

15 – 365/06 – EXECUÇÃO JUDICIAL – KARLA CRISTINA
KUBOS NOVAES X REGINALDO DE OLIVEIRA – Sobre
certidão de fls. 29/30, manifeste-se o exeqüente, indicando no
prazo de 10 dias, bens passíveis de penhora, sob pena de extin-
ção. ADV. DR. LUIZ PIRES DEE MATTOS FILHO.

16 – 396/06 – EXECUÇÃO JUDICIAL – APARECIDA FÁTI-
MA FORTE DE OLIVEIRA X MAURÍCIO RODRIGUES DE
SOUZA – Sobre certidão de fls. 42, manifeste-se o exeqüente
no prazo de 10 dias, indicando inclusive vens penhoráveis, sob
pena de extinção. ADV. DR. PAULO SÉRGIO LOPES / ADV.
DRA. LUCIMAR CALEGARI LOPES.

17 – 429/06 – EXECUÇÃO JUDICIAL – HD CADASTROS E
COBRANÇAS LTDA X PATRÍCIA APARECIDA RIBEIRO DA
SILVA – Sobre certidão de fls. 53, manifeste-se o exeqüente.
ADV. DR. LEANDRO DEPIERI / ADV. DR. FÁBIO STECCA
CIONI.

18 – 004/07 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – MCA
COMERCIO DE PRODUTOS P/TRATAMENTO DE EFLU-
ENTES LTDA-ME X BRASIL TELECOM S/A – “...Ante o

exposto, julgo o processo extinto, o que faço com fulcro no art.
51, II da LJE. Sem custas...Oportunamente arquivem-se os au-
tos”. ADV. DRA. ÉRIKA FERNANDA RAMOS / ADV. DRA.
SANDRE REGINA RODRIGUES / ADV. DR. NILSON GON-
ÇALVES COSTA.

19 – 092/07 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – MARIA
MAGALI JACOMEL SANTINELLO X OMNI S/A – “Tendo
em vista que a parte requerida cumpriu a sentença, efetuando o
pagamento à requerente do valor a que foi condenada, confor-
me noticiado na petição de fls. 81, determino o arquivamento
do feito”. ADV. DRA. MARIA DOLORES MORALES SAN-
CHES / ADV. DR. EEDUARDO PENA DE MOURA FRAN-
ÇA.

20 – 113/07 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – SIME-
TRIA ESCOLA LTDA-ME X SERGIO SOUZA E OUTROS –
“...Com fulcro n o art. 22, par´. Único, da LJE, homologo por
sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, os acor-
dos celebrados entre as partes em audiência (fl. 36/37 e 70).
Note-se que a autora, após firmar o acordo de fls. 70, juntou
aos autos documentos não assinados com orçamentos de im-
pressora e microcomputador (73/76), mas nada requerei senão
a oitiva da parte contrária. Tais documentos, que sequer estão
assinados, não tornam nulo o acordo celebrado em audiência
pelas partes. Indefiro, por ora, o pedido de depósito da impres-
sora e do microcomputador junto ao Depositário Público. Inti-
me-se a parte autora para que tome ciência de que o microcom-
putador e a impressora descritas no termo de fls. 70, estão com
o réu Sergio Souza à sua disposição, devendo a parte autora ir
busca-los no prazo máximo de 10 dias...Após o trânsito em
julgado, não havendo manifestação das partes no prazo de 10
dias, arquivem-se os autos”. ADV. DR. MARCOS ANTONIO
LUCAS DE LIMA / ADV. DR. FÁBIO VILELA EUZÉBIO.

21 – 254/07 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – ADRIA-
NE FIGUEIREDO LARA NASSIMBENI X BRASIL TELE-
COMUNICAÇÕES S/A – “Considerando a manifestação da
autora de fls. 83/4, intime-se a parte ré para que no prazo de 05
dias, informe quais as provas que pretende produzir em audi-
ência ou, caso não tenha interesse na produção de outras pro-
vas, se concorda com o julgamento antecipado da lide”. ADV.
DR. CLAITON DAHMER / ADV. DR. LEONARDO DE LIMA
NAVES.

22 – 271/07 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – JOSÉ
ANTONIO DE ALENCAR X RENATO DE OLIVEIRA MI-
RANDA – “Tendo em vista o contido na petição de fl. 39, inti-
me-se o autor, por meio de seu procurador, para que no prazo
improrrogável de 05 dias, informe qual parente do autor fale-
ceu, devendo juntar aos autos a certidão de óbito”. ADV. DR.
GILSON JOSÉ DOS SANTOS.

23 – 293/07 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – ESPÓ-
LIO DE LOURIVAL RAUEN E OUTRA X BANCO BRADES-
CO S/A – Sobre documentos de fls. 56/60, manifeste-se o autor
em 05 dias. ADV. DR. LAURI TRENTINI.

24 – 301/07 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – FABIA-
NA BRAGA SILVEIRA SEGURA PEREIRA X HSBC BANK
BRASIL S/A – “... Conclui-se, portanto, que é incontroverso o
fato da autora ter mantido conta poupança junto ao Banco Ba-
merindus S/A. Caso a conta poupança não se refira ao período
mencionado, deve o réu, no prazo de 15 dias, comprovar qual o
período de existência da conta poupança da autora, já que ele
mesmo reconhece a sua existência. Caso o réu constate a exis-
tência de conta poupança pertencente à autora no período men-
cionado, deve apresentar os extratos e demonstrativos de cál-
culo conforme determinado no despacho de fls. 38, no prazo
máximo de 15 dias”. ADV. DR. OLDEMAR MARIANO / ADV.
DR. ROBERTO A. BUSATO.

25 – 357/07 – PROCEESSO DE CONHECIMENTO – TADEU
ATAÍDE C ARDOSO X BRSIL TELECOM S/A – Sentença de
fls. 127: “Com fulcro no art. 22, par. Único, combinado com
art. 41, ambos da LJE e no art. 269-III do CPC, homologo por
sentença para que surta seus jurídicos e legais efeitos, os acor-
dos celebrados entre o autor e o segundo e terceiro réus (fl. 46-
8 e 52-3)...”. ADV. DRA. BIBIANA ALVES MORANGUEIRA
TOMÁZ DE AQUINO / ADV. DR. NILSON GONÇALVES
COSTA.

26 – 398/07 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – EDVAN
CARLOS ESTRADA X NOVO ELDORARO SHOPPING
CENTER –“Com fulcro no art. 22, par. Único, da LJE, homo-
logo por sentença o acordo celebrado entre as partes (fls. 23-
6)... Não havendo reclamação em 10 dias após o trânsito em
julgado... arquivem-se”. ADV. DR. JOÃO EGÍDIO DA SILVA
/ ADV. DR. CARLOS A. M. VANTINI.

27 – 390/07 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – SÔNIA
CRISTINA NOVAIS DA SILVA X BANCO DO BRASIL –“Com
fulcro no art. 22, par. Único, da LJE, homologo por sentença o
acordo celebrado entre as partes (fls. 23-6)... Não havendo re-
clamação em 10 dias após o trânsito em julgado... arquivem-
se”. ADV. DRA. FÁTIMA DE CÁSSIA BIÁZIO / ADV. DR.
FÁBIO LUIS FRANCO / ADV. DR. VICTOR ANTONIO
MACHADO DE MORAES VENDRAMIN.

28 – 462/07 – EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – MÁRCIO
JOSÉ DE OLIVEIRA X MÁRCIO RONEY BICHERI – Sobre
certidão de fl. 12, manifeste-se o Exeqüente em 05 dias. ADV.
DR. DANILO CRISTINO DE OLIVEIRA / DRA. CAMILA
MARIA TREVISAN OLIVEIRA.

29 – 537/07 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – ROBER-
TO CARLOS DO NASCIMENTO X MERLEIDEE MEURER
DA SILVA SICHINELLI – “Intime-se a parte autora para que,
no prazo de 05 dias, informe se o acordo noticiado às fls. 26 foi
cumprido, para que então possa ser homologado conforme re-
querido pelas partes”. ADV. DR. ANDERSON DIOGO COR-
REA / ADV. DR. JOSÉ ANTONIO VOLPI DA SILVA / ADV.
DRA. CÉLIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELIAS.

30 – 595/07 – PROCESSOO DE CONHECIMENTO –
CHARBEL ABDOU YONES X SERAFIM AFONSO COS-
TA NETO – “Intime-se a parte autora para que, no prazo de
10 dias, esclareça se pretende a execução do título executi-
vo extrajudicial (cheque) devendo em tal caso juntar aos autos
o título de crédito original, conforme determina o art. 614,
I, do CPC, bem como demonstrativo do débito atualizado
(art. 614, II do CPC)”. ADV. DRA. JOSEANE DE FÁTIMA
TAKEDA YONES.

COMARCA DE PATO BRANCO – PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ DE DIREITO: DR. UDENIR SGARBI.
RELAÇÃO Nº. 048/07

ADVOGADOS ORDEM Nº AUTOS

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 36 778/07
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 77 1055/05
ALESSANDRA J. PAGANINI 21 1506/07
ALEX W. DUARTE FERREIRA 62 994/05
ANATALICIO VILAMAIOR 69 1326/07
ANDERSON PEZZARINI 64 306/05
ANDRESSA FRACARO CAVALHEIRO CHIESA 51 808/05
ANDRESSA FRACARO CAVALHEIRO CHIESA 52 1073/0
ANDREY HERGET 33 1521/07
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI 80 091/06
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI 111 1511/06
ANTONIO CANAN 49 876/04
ANTONIO OZIRES B. VIEIRA 43 363/07
ARLINDO FERREIRA FREITAS 100 530/07
AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO 51 808/05
AURIMAR JOSÉ TURRA 46 465/07
AURINO MUNIZ DE SOUZA 52 1073/07
BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ 42 562/07
BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ 119 011/07
CARLOS FERNANDES 08 1479/07
CARLOS FERNANDES 09 1478/07
CAROLINE TECHIO 63 125/06
CAROLINI AGOSTINI DURACENSKI 116 1001/0
CÁSSIO LISANDRO TELLES 24 1509/07
CELITO ARGENTA 41 566/07
CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 18 1357/06
CILMAR FRANCISCO PASTORELLO 71 260/07
CLICÉRIA CERBARO 107 1382/06
CLICÉRIA CERBARO 122 053/00
CLOVIS PEDRINI 133 1497/07
DALCI DUARTE ROVEDA JUNIOR 42 562/07
DANIELI MICHELON DO VALLE 124 535/06
DARCIO JOSÉ DA MOTA 71 260/07
DANIELE PRATES PEREIRA 137 252/07
DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA 57 484/05
DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA 75 709/05
DENSIE MARICI OLTRAMARI TASCA 96 264/07
DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA 112 046/07
DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA 134 483/06
DILIANO RIBEIRO DE OLIVEIRA 119 011/07
DILIANO RIBEIRO DE OLIVEIRA 134 483/06
DIRCEU DIMAS PEREIRA 111 1511/06
ELEMAR MARION ZANELLA 65 1020/05
ELIANDRA CRISTINA WINCK 60 124/01
ELIANDRA CRISTINA WINCK 76 101/05
ELIANDRA CRISTINA WINCK 99 1678/06
ELIANDRA CRISTINA WINCK 120 117/07
ELIANDRA CRISTINA WINCK 126 029/03
ELIANE BONETTI GOMES 56 160/07
ERLON A. MEDEIROS 123 1072/02
ERLON A. MEDEIROS 132 202/07
ERLON F. CENI DE OLIVEIRA 02 1469/07
ERLON F. CENI DE OLIVEIRA 15 1185/07
ERLON F. CENI DE OLIVEIRA 18 1357/06
ERLON F. CENI DE OLIVEIRA 45 945/06
ERLON F. CENI DE OLIVEIRA 49 876/04
ERLON F. CENI DE OLIVEIRA 58 1128/05
ERLON F. CENI DE OLIVEIRA 59 1127/05
ERLON F. CENI DE OLIVEIRA 70 712/06
ERLON F. CENI DE OLIVEIRA 73 1211/05
ERLON F. CENI DE OLIVEIRA 127 945/05
ERLON F. CENI DE OLIVEIRA 128 760/06
FABIANA ELIZA MATTOS 102 1224/07
FABIANA ELIZA MATTOS 109 963/07
FABIANA ELIZA MATTOS 131 1363/07
FERNANDO PEGORARO ROSA 81 316/07
FLÁVIO PIERRO DE PAULA 120 117/07
FLÁVIO RODRIGO SANTOS DUTRA 136 510/07
FRANCIELI DIAS 125 745/06
GENÍRIO J. FÁVERO 63 125/06
GENIRIO J. FÁVERO 116 1001/05
GEORGES HAMILTON DE OLIVEIRA VIANA 68 235/06
GERALDO JOSÉ DA ROSA 36 778/07
HEBER SUTILI 23 1508/07
HEBER SUTILI 54 714/07
HEBER SUTILI 55 751/07
HEBER SUTILI 65 1020/05
HELLISON EDUARDO ALVES 57 484/05
HERLLI CRISTINA FERNANDES TOIGO 22 1507/07
HERLLI CRISTINA FERNANDES TOIGO 47 516/07
INÉ ARMY CARDOSO DA SILVA 14 1591/06
INÉ ARMY CARDOSO DA SILVA 67 764/07
IVAN MIGUEL DA SILVA FERRAZ 139 1485/07
IVO PEGORETTI ROSA 74 568/06
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 41 566/07
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 47 516/07
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 82 474/07
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 83 477/07
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 84 478/07
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 85 476/07

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 86 473/07
JÉFERSON LUIZ PICHETTI 17 762/04
JÉFERSON LUIZ PICHETTI 58 1128/05
JÉFERSON LUIZ PICHETTI 59 1127/05
JOÃO ALCIONE LORA 140 1496/07
JORGE LUIZ DE MELO 79 1186/05
JOSÉ FERNANDO VIALLE 120 117/07
JOSÉ VIEIRA ROSA 61 664/05
JOSIANE BORGES PRADO 40 659/07
LAÉRCIO ANTONIO VICARI 104 630/06
LARISSA CERBARO DETONI 101 530/07
LARISSA CERBARO DETONI 103 247/07
LIRIANE MARASCHIN 129 1249/06
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 104 630/06
LUCIANO CESAR LUNARDELLI 130 590/06
LUCIANO DALMOLIN 19 183/07
LUCIANO DALMOLIN 34 1524/07
LUCIANO DALMOLIN 35 1525/07
LUCIANO DALMOLIN 53 1606/06
LUCIANO DALMOLIN 81 316/07
LUCIANO DALMOLIN 106 127/05
LUCIANO DALMOLIN 117 1015/04
LUCIANO ROBERTO IORIS 72 039/07
LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 44 206/07
LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 48 407/07
LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 54 714/07
LUDMILA DEFACI 118 215/07
LUIS OSCAR SIX BOTTON 57 484/05
LUIS OSCAR SIX BOTTON 75 709/05
LUIZ FERNANDO POZZA 37 166/07
LUIZ FERNANDO POZZA 38 165/07
LUIZ FERNANDO POZZA 39 612/06
LUIZ FERNANDO POZZA 40 659/07
LUIZ FERNANDO POZZA 66 728/07
LUIZ FERNANDO POZZA 82 474/07
LUIZ FERNANDO POZZA 83 477/07
LUIZ FERNANDO POZZA 84 478/07
LUIZ FERNANDO POZZA 85 476/07
LUIZ FERNANDO POZZA 86 473/07
LUIZ FERNANDO POZZA 88 1308/06
LUIZ FERNANDO POZZA 89 495/07
LUIZ FERNANDO POZZA 90 496/07
LUIZ FERNANDO POZZA 91 493/07
LUIZ FERNANDO POZZA 92 491/07
LUIZ FERNANDO POZZA 93 492/07
LUIZ FERNANDO POZZA 98 1311/06
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 16 1164/06
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 73 1211/05
MARCELO VARASCHIN 79 1186/05
MARCELO VARASCHIN 87 582/07
MARCELO VARASCHIN 111 1511/06
MARCELO VINICIUS ZOCCHI 50 1020/07
MARCIO ROGÉRIO DEPOLLI 37 166/07
MARCIO ROGÉRIO DEPOLLI 38 165/07
MARCIO SANDRO DAL PIVA 60 124/01
MARCOS ANTONIO PAGLIOSA ALVES 46 465/07
MARCOS ANTONIO PAGLIOSA ALVES 132 202/07
MARCOS DULCIR MOZZER FIM 03 1484/07
MARCOS DULCIR MOZZER FIM 04 1483/07
MARCOS DULCIR MOZZER FIM 05 1482/07
MARCOS DULCIR MOZZER FIM 06 1481/07
MARCOS DULCIR MOZZER FIM 07 1480/07
MARCOS DULCIR MOZZER FIM 11 597/07
MARCOS DULCIR MOZZER FIM 68 235/06
MARCOS DULCIR MOZZER FIM 95 084/07
MARCOS DULCIR MOZZER FIM 110 740/07
MARCOS JOSÉ DLUGOSZ 67 764/07
MARCOS JOSÉ DLUGOSZ 94 1528/06
MARCOS JOSÉ DLUGOSZ 123 1072/02
MARCOS JOSÉ DLUGOSZ 124 535/06
MINA ENTLER CIMINI 127 945/05
MIRIAM RITA SPONCHIADO 32 1517/07
MIRIAM RITA SPONCHIADO 43 363/07
MIRIAM RITA SPONCHIADO 130 590/06
NERI ANTONIO GARBIN 10 1477/07
NILTON SALES VIEIRA 19 183/07
OLDEMAR MARIANO 55 751/07
OLDEMAR MARIANO 75 709/05
OLDEMAR MARIANO 121 1047/03
PAULO CESAR PIN 128 760/06
PAULO CESAR RECALDE 117 1015/04
PEDRO MOLINETTE 61 664/05
PEDRO MOLINETTE 74 568/06
RACHEL ZOLET 108 1645/06
RAFAEL VIGANÓ 77 1055/05
RAFAEL VIGANÓ 135 881/07
RENATA DE CASTRO CANCIAN 13 533/07
RENATA MONTEIRO DE ANDRADE 39 612/06
RICARDO J. CARNIELETTO 50 1020/07
ROBSON CARLOS BISCOLI 20 1468/07
ROBSON CARLOS BISCOLI 80 091/06
ROBSON CARLOS BISCOLI 105 260/06
RODRIGO JONAS SAVALHIA 18 1357/06
RODRIGO JONAS SAVALHIA 108 1645/06
ROLF DITTRICH VIGGIANO 106 127/05
SANDRA MARA MANFREDI PICOLOTO 56 160/07
SAUDINO BARBIERO 17 762/04
SERGIO CLEOZOMIR TRICHES PAINIM 122 053/00
SIDNEI M. FASSINI 62 994/05
SIDNEI M. FASSINI 138 1120/07
TACIANA PALLAORO FESTUGATTO 01 1475/
TACIANA PALLAORO FESTUGATTO 12 1455/07
VALÉRIA CARAMURU CICARELLI 112 046/07
VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR 115 509/03
VANDERLEI JOSÉ FOLLADOR 44 206/07
VANESSA CENZI FARIAS 78 1108/05
VANESSA MAZORANA 48 407/07
VASCO VIVARELLI 103 247/07
VICENTE LUCIO MICHALISZYN 97 1233/0
YURI JOHN FORSELINI 25 1510/07
YURI JOHN FORSELINI 26 1511/07
YURI JOHN FORSELINI 27 1512/07
YURI JOHN FORSELINI 28 1513/07

Pato Branco
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YURI JOHN FORSELINI 29 1514/07
YURI JOHN FORSELINI 30 1515/07
YURI JOHN FORSELINI 31 1516/07
YURI JOHN FORSELINI 113 674/07
YURI JOHN FORSELINI 114 683/07
ZILÂNDIA PEREIRA ALVES 115 509/03
ZILÂNDIA PEREIRA ALVES 121 1047/03

01 – Autos – 1475/2007 – Ação de Execução – Martifibra In-
dustria de Vidros Ltda. x Regis Teles - 1- Cite-se o devedor
para que, em 03 (três) dias, pague a dívida. Não efetuado o
pagamento, observe-se o disposto no artigo 652, §1º, do Códi-
go de Processo Civil. 2 – Ainda, havendo a penhora, designe-se
data para audiência de conciliação, para qual deverá o devedor
ser intimado a comparecer, quando poderá oferecer embargos,
por escrito ou verbalmente. Intime-se. Diligencie-se. ADV.
TACIANA PALLAORO FESTUGATTO.

02 – Autos – 1469/2007 – Ação de Reclamação – Cássio D.
Flyssak x Anderson A. Rodrigues e outro – Fica Vossa Senho-
ria, intimada da Audiência de Conciliação datada para 10 de
Abril de 2008, às 17:02 horas. ADV. ERLON F. CENI DE
OLIVEIRA.

03 – Autos – 1484/2007 – Ação de Execução – Marlene C.
Galeazzi x Jéferson Sandi - 1- Cite-se o devedor para que, em
03 (três) dias, pague a dívida. Não efetuado o pagamento, ob-
serve-se o disposto no artigo 652, §1º, do Código de Processo
Civil. 2 – Ainda, havendo a penhora, designe-se data para audi-
ência de conciliação, para qual deverá o devedor ser intimado a
comparecer, quando poderá oferecer embargos, por escrito ou
verbalmente. Intime-se. Diligencie-se. ADV. MARCOS DUL-
CIR MOZZER FIM.

04 – Autos – 1483/2007 – Ação de Reclamação – Lotérica Cen-
zi Ltda. ME x Valdecir C. Ramos - Fica Vossa Senhoria, inti-
mada da Audiência de Conciliação datada para 15 de Abril de
2008, às 17:01 horas. ADV. MARCOS DULCIR MOZZER FIM.

05 – Autos – 1482/2007 – Ação de Reclamação - Lotérica Cen-
zi Ltda. ME x Adélio J. Panisson - Fica Vossa Senhoria, intima-
da da Audiência de Conciliação datada para 15 de Abril de
2008, às 17:02 horas. ADV. MARCOS DULCIR MOZZER FIM.

06 – Autos – 1481/2007 – Ação de Reclamação - Lotérica Cen-
zi Ltda. ME x Juliano A. Ferreira - Fica Vossa Senhoria, inti-
mada da Audiência de Conciliação datada para 15 de Abril de
2008, às 17:00 horas. ADV. MARCOS DULCIR MOZZER FIM.

07 – Autos – 1480/2007 – Ação de Reclamação - Lotérica Cen-
zi Ltda. ME x Gláucia Azevedo - Fica Vossa Senhoria, intima-
da da Audiência de Conciliação datada para 15 de Abril de
2008, às 17:03 horas. ADV. MARCOS DULCIR MOZZER FIM.

08 – Autos – 1479/2007 – Ação de Reclamação – Carlos Fer-
nandes x Flori G. de Vargas - Fica Vossa Senhoria, intimada da
Audiência de Conciliação datada para 15 de Abril de 2008, às
17:04 horas. ADV. CARLOS FERNANDES.

09 – Autos – 1478/2007 – Ação de Reclamação - Carlos Fer-
nandes x Chris L. Pozzebon - Fica Vossa Senhoria, intimada da
Audiência de Conciliação datada para 15 de Abril de 2008, às
17:05 horas. ADV. CARLOS FERNANDES.

10 – Autos – 1477/2007 – Ação de Reclamação – Roberto C.
Zdziarski x Agro-Industrial Parati Ltda. - Fica Vossa Senhoria,
intimada da Audiência de Conciliação datada para 10 de Abril
de 2008, às 17:06 horas. ADV. NERI ANTONIO GARBIN.

11 – Autos – 597/2007 – Ação de Reclamação – José A. Guero
x Industria e Comercio de Tanques Sudoeste Ltda. – Face o
pedido de fls. 56, Julgo Extinto, o processo com fundamento
no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil e determino
o seu arquivamento. Desentranhe-se documentos. P.R.I. (Nos
termos do art. 16 da Res. 02/2005 – CSJEs, ficam as partes
cientificadas de que é autorizada a eliminação de autos de pro-
cessos dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais quando de-
corridos 3 (três) anos do trânsito em julgado da sentença, me-
diante supervisão do Juiz e responsabilidade do Secretário ou
Servidor Designado, não só por meio de incineração como por
picotagem, trituração ou outro dispositivo que assegure a sua
desintegração (art. 1º), ficando ainda notificadas de que pode-
rão requerer o desentranhamento de documentos que juntaram
aos autos ou, às suas expensas, a reprodução total ou parcial do
feito, por intermédio de extração de cópias reprográficas ou
por qualquer outro sistema disponível. Fica ainda a parte recla-
mante intimada de que não havendo informações do descum-
primento deste acordo, após o término do prazo consignado no
presente termo, serão os autos arquivados.) ADV. MARCOS
DULCIR MOZZER FIM.

12 – Autos – 1455/2007 – Ação de Reclamação – Luiz Desbas-
tiani Transportes e outro x S.R.W. Ghissi Transportes e outro -
Vistos Etc... - I - A lei 9099/95 é especial e tem seu rito próprio,
também especial. Inaplicável, portanto, ritos processuais ou-
tros contemplados no Código de Processo Civil ou em leis es-
parsas. Não contempla recurso para a hipótese de concessão de
liminar ou tutela antecipada. Não é possível impingir-se deci-
são de cunho liminar ou antecipatório mesmo que de caráter
cautelar á parte sem que lhe seja oportunizado o exercício do
direito de defesa, preceito constitucional (CF, art. 5º, inciso LV
– aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos
acusados em geral, são assegurados o contraditório e a ampla
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes). Por tais ra-
zões, o acesso ao Juizado Especial é sempre opcional. Se a
parte pretende a concessão de liminar e/ou tutela antecipada,
deve postular no Juízo comum. II – Nessa razão, afigurando-se
juridicamente impossível a cumulação do pedido inicial com
tutela antecipada, indefiro a tutela pedida na inicial e determi-
no que se imprima ao feito o rito processual previsto no art. 16
da Lei 9.099/95. III – Audiência de tentativa conciliatória de-
signada para o dia 10 de Abril de 2008, às 17:03 horas, neste

juízo. IV – Cite-se a parte requerida com as advertências le-
gais. V – Diligências necessárias. ADV. TACIANA PALLAO-
RO FESTUGATTO.

13 – Autos – 533/2007 – Ação de Reclamação – Noemi da S.
Câmara x Inviolável Pato Branco e outro – I – Cumpra-se o
determinado pelo MM. Juiz Leigo no termo de audiência de
fls. 49. II – Expeça-se oficio. ADV. RENATA DE CASTRO
CANCIAN.

14 – Autos – 1591/2006 – Ação de Reclamação – Solizete Ol-
doni e outro x Otaviano Rufatto e outro – Fica Vossa Senhoria,
intimada para que no prazo de 10 (dez) dias, apresente contra-
razões do recurso de fls. 108/116. ADV. INÉ ARMY CARDO-
SO DA SILVA.

15 – Autos – 1185/2007 – Ação de Execução – Ricardo A.
Guerra x Biscoitos Karina (Boaretto Industria de Alimentos) –
I – Defiro o pedido de fls. 13. II – Expeça-se mandado de pe-
nhora na forma ali requerida. ADV. ERLON F. CENI DE OLI-
VEIRA.

16 – Autos – 1164/2006 – Ação de Reclamação – Laede M.T.
Dal Bosco e outro x Itaú Seguros S/A – I – Defiro o pedido de
fls. 132. II – Expeça-se alvará na forma ali requerida. III –
Após, retornem os autos ao arquivo. ADV. MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ.

17 – Autos – 762/2004 – Ação de Reclamação – Moacir J. To-
riani x Roberto da S. Ferreira e outro – Vistos, etc. Face o de-
sinteresse e abandono da causa pela parte autora, JULGO EX-
TINTO o presente processo com amparo no art. 267, inciso III
do Código de Processo Civil, sem julgamento de mérito, con-
denado o exeqüente ao pagamento das custas processuais. P.R.I.
Oportunamente, procedidas as anotações de praxe, ARQUIVE-
SE. Autorizo a entrega de documentos. ADV. SAUDINO BAR-
BIERO X JÉFERSON LUIZ PICHETTI.

18 – Autos – 1357/2006 – Ação de Reclamação – Leanderson
F. de Meira x Brasil Telecom S/A e outro – VISTOS E EXAMI-
NADOS. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo estipulado entre as partes Leanderson Franco
de Meira e Brasil Telecom S/A, às fls. 102/103, e com fulcro
no art. 269, III, do Código de Processo Civil, Julgo Extinto o
processo com resolução do mérito. Desentranhem-se Documen-
tos. P.R.I. Cumpra-se. (Nos termos do art. 16 da Res. 02/2005
– CSJEs, ficam as partes cientificadas de que é autorizada a
eliminação de autos de processos dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais quando decorridos 3 (três) anos do trânsito em
julgado da sentença, mediante supervisão do Juiz e responsabi-
lidade do Secretário ou Servidor Designado, não só por meio
de incineração como por picotagem, trituração ou outro dispo-
sitivo que assegure a sua desintegração (art. 1º), ficando ainda
notificadas de que poderão requerer o desentranhamento de
documentos que juntaram aos autos ou, às suas expensas, a
reprodução total ou parcial do feito, por intermédio de extra-
ção de cópias reprográficas ou por qualquer outro sistema dis-
ponível.) Ficam ainda, intimados da certidão de fls. 108. (Cer-
tifico que nesta data, intimo a parte exeqüente para requerer,
querendo a execução do julgado com relação ao segundo exe-
cutado.) ADV. ERLON F. CENI DE OLIVEIRA X RODRIGO
JONAS SAVALHIA X CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEP-
PLER.

19 – Autos – 183/2007 – Ação de Reclamação – Anderson
Mariotti x Banco Bradesco S/A – Face a concordância tácita de
fls. 155-verso, Julgo Extinto o processo com fundamento no
artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. Desentra-
nhem-se documentos. P.R.I., arquive-se. (Nos termos do art.
16 da Res. 02/2005 – CSJEs, ficam as partes cientificadas de
que é autorizada a eliminação de autos de processos dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais quando decorridos 3 (três)
anos do trânsito em julgado da sentença, mediante supervisão
do Juiz e responsabilidade do Secretário ou Servidor Designa-
do, não só por meio de incineração como por picotagem, tritu-
ração ou outro dispositivo que assegure a sua desintegração
(art. 1º), ficando ainda notificadas de que poderão requerer o
desentranhamento de documentos que juntaram aos autos ou,
às suas expensas, a reprodução total ou parcial do feito, por
intermédio de extração de cópias reprográficas ou por qualquer
outro sistema disponível.) ADV. LUCIANO DALMOLIN X
NILTON SALES VIEIRA.

20 – Autos – 1468/2007 – Ação de Reclamação – Foto Imagem
Laboratório Fotográfico Ltda. x Tim Celular S/A - Vistos Etc...
- I - A lei 9099/95 é especial e tem seu rito próprio, também
especial. Inaplicável, portanto, ritos processuais outros contem-
plados no Código de Processo Civil ou em leis esparsas. Não
contempla recurso para a hipótese de concessão de liminar ou
tutela antecipada. Não é possível impingir-se decisão de cunho
liminar ou antecipatório mesmo que de caráter cautelar á parte
sem que lhe seja oportunizado o exercício do direito de defesa,
preceito constitucional (CF, art. 5º, inciso LV – aos litigantes,
em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em ge-
ral, são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os
meios e recursos a ela inerentes). Por tais razões, o acesso ao
Juizado Especial é sempre opcional. Se a parte pretende a con-
cessão de liminar e/ou tutela antecipada, deve postular no Juí-
zo comum. II – Nessa razão, afigurando-se juridicamente im-
possível a cumulação do pedido inicial com tutela antecipada,
indefiro a tutela pedida na inicial e determino que se imprima
ao feito o rito processual previsto no art. 16 da Lei 9.099/95. III
– Audiência de tentativa conciliatória designada para o dia 15
de Abril de 2008, às 17:06 horas, neste juízo. IV – Cite-se a
parte requerida com as advertências legais. V – Diligências
necessárias. ADV. ROBSON CARLOS BISCOLI.

21 – Autos – 1506/2007 – Ação de Reclamação – Valmor A.
Weissheimer x Clinica de Olhos Dr. José A. Wittmann e outro
– Fica Vossa Senhoria, intimada da Audiência de Conciliação
datada para 07 de Dezembro de 2007, às 13:30 horas. ADV.
ALESSANDRA J. PAGANINI.

22 – Autos – 1507/2007 – Ação de Reclamação – Belomir R.
da Silva x Brasil Telecom S/A - Fica Vossa Senhoria, intimada
da Audiência de Conciliação datada para 07 de Dezembro de
2007, às 13:35 horas. ADV. HERLLI CRISTINA FERNAN-
DES TOIGO.

23 – Autos – 1508/2007 – Ação de Reclamação – Inês Stanch x
Itaú Seguros S/A - Fica Vossa Senhoria, intimada da Audiência
de Conciliação datada para 07 de Dezembro de 2007, às 14:20
horas. ADV. HEBER SUTILI.

24 – Autos – 1509/2007 – Ação de Reclamação – Liria M. Mi-
trut x Ótica Cristal Ltda. - Fica Vossa Senhoria, intimada da
Audiência de Conciliação datada para 07 de Dezembro de 2007,
às 14:00 horas. ADV. CÁSSIO LISANDRO TELLES.

25 – Autos – 1510/2007 – Ação de Reclamação – LM Comér-
cio de Tecidos Ltda. x Ana G.R. Forte - Fica Vossa Senhoria,
intimada da Audiência de Conciliação datada para 07 de De-
zembro de 2007, às 13:40 horas. ADV. YURI JOHN FORSEL-
INI.

26 – Autos – 1511/2007 – Ação de Reclamação - LM Comércio
de Tecidos Ltda. x Zélia R. de Mello - Fica Vossa Senhoria,
intimada da Audiência de Conciliação datada para 07 de De-
zembro de 2007, às 13:45 horas. ADV. YURI JOHN FORSEL-
INI.

27 – Autos – 1512/2007 – Ação de Reclamação - LM Comércio
de Tecidos Ltda. x Sirlei P. da Rosa - Fica Vossa Senhoria,
intimada da Audiência de Conciliação datada para 07 de De-
zembro de 2007, às 13:50 horas. ADV. YURI JOHN FORSEL-
INI.

28 – Autos – 1513/2007 – Ação de Reclamação - LM Comércio
de Tecidos Ltda. x Valdemir dos Santos - Fica Vossa Senhoria,
intimada da Audiência de Conciliação datada para 07 de De-
zembro de 2007, às 13:55 horas. ADV. YURI JOHN FORSEL-
INI.

29 – Autos – 1514/2007 – Ação de Reclamação - LM Comércio
de Tecidos Ltda. x Banco Itaú S/A - Fica Vossa Senhoria, inti-
mada da Audiência de Conciliação datada para 07 de Dezem-
bro de 2007, às 14:25 horas. ADV. YURI JOHN FORSELINI.

30 – Autos – 1515/2007 – Ação de Reclamação - LM Comércio
de Tecidos Ltda. x Banco do Brasil S/A - Fica Vossa Senhoria,
intimada da Audiência de Conciliação datada para 07 de De-
zembro de 2007, às 14:30 horas. ADV. YURI JOHN FORSEL-
INI.

31 – Autos – 1516/2007 – Ação de Reclamação - LM Comércio
de Tecidos Ltda. x Banco Bradesco S/A - Fica Vossa Senhoria,
intimada da Audiência de Conciliação datada para 07 de De-
zembro de 2007, às 14:35 horas. ADV. YURI JOHN FORSEL-
INI.

32 – Autos – 1517/2007 – Ação de Reclamação – Giovani J.
Caldato x Clariza Penso - Fica Vossa Senhoria, intimada da
Audiência de Conciliação datada para 07 de Dezembro de 2007,
às 14:45 horas. ADV. MIRIAM RITA SPONCHIADO.

33 – Autos – 1521/2007 – Ação de Reclamação – Valdir Ribie-
ro x Delphos Seguros e outro - Fica Vossa Senhoria, intimada
da Audiência de Conciliação datada para 07 de Dezembro de
2007, às 14:40 horas. ADV. ANDREY HERGET.

34 – Autos – 1524/2007 – Ação de Reclamação – Ernesto C.
Gnoatto x Banco do Estado do Paraná S/A - Fica Vossa Senho-
ria, intimada da Audiência de Conciliação datada para 07 de
Dezembro de 2007, às 14:50 horas. ADV. LUCIANO DAL-
MOLIN.

35 – Autos – 1525/2007 – Ação de Reclamação – Lorena D.
Nuernberg x Banco do Estado do Paraná S/A - Fica Vossa Se-
nhoria, intimada da Audiência de Conciliação datada para 07
de Dezembro de 2007, às 14:55 horas. ADV. LUCIANO DAL-
MOLIN.

36 – Autos – 778/2007 – Ação de Reclamação – Carlos E. Car-
nieletto x Real Seguros S/A - DIANTE DO EXPOSTO, pelas
razões motivadas, rejeitada a preliminar e, no mérito, com am-
paro no art. 269, inciso III, do CPC e art. 6º da Lei 9.099/95,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para o fim de CON-
DENAR a Reclamada REAL SEGUROS S.A., a pagar ao Re-
clamante CARLOS EDUARDO CARNIELETTO, o importe de
R$ 1.638,75 (um mil e seiscentos e trinta e oito reais e setenta
e cinco centavos), corrigido monetariamente pelo INPC do IBGE
a partir do pagamento parcial (31.05.07 – fls.20) e com juros
legais de 1% ao mês (CC de 2002, art. 406), contados da cita-
ção. Descabem custas e honorários advocatícios (Lei 9.099/95,
art. 55). P.R.I. Fica ainda, intimada do Cálculo Judicial para
querendo, propor recurso. Valor do Cálculo: R$ 119,65 (cento
e dezenove reais e sessenta e cinco centavos). ADV. GERAL-
DO JOSÉ DA ROSA X ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

37 – Autos – 166/2007 – Ação de Reclamação – Nelson Cesca
x Banco Itaú S/A - DIANTE DO EXPOSTO, com base nos
fundamentos supra mencionado JULGO PROCEDENTE a re-
clamação e CONDENO o Reclamado BANCO ITAÚ a pagar
ao Reclamante NELSON CESCA os valores não creditados na
conta poupança de sua titularidade, nº. 047.013.359-0 (fls.08/
09), mencionadas na inicial, no importe total de R$ 5.184,41
(cinco mil cento e oitenta e quatro reais e quarenta e um centa-
vos), conforme demonstrativo de cálculo anexo a inicial (fls.10),
atualizados monetariamente pelo INPC do IBGE e com juros
remuneratórios de 0,5% ao mês, a partir do ajuizamento da ação,
capitalizados, e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
contados da citação (CC de 2002, art. 406). Descabem custas e
honorários advocatícios (Lei 9.099/95, art. 55). P.R.I. Fica ain-
da, intimada do Cálculo Judicial para querendo, propor recur-
so. Valor do Cálculo: R$ 220,02 (duzentos e vinte reais e dois
centavos). ADV. LUIZ FERNANDO POZZA X MARCIO RO-

GÉRIO DEPOLLI.

38 – Autos – 165/2007 – Ação de Reclamação – Débora R.B.
Forest e outro x Banco Itaú S/A - DIANTE DO EXPOSTO,
com base nos fundamentos supra mencionados JULGO PRO-
CEDENTE a reclamação e CONDENO o Reclamado BANCO
ITAÚ S. A., a pagar aos Reclamantes DÉBORA REGINA BER-
NARDI FOREST e NÉRIS LUIZ MARCELO FOREST os va-
lores não creditados na conta poupança de sua titularidade, nº
047.032.363.2 (fls.11/16), mencionadas na inicial, no importe
total de R$ 1.511,52 (um mil quinhentos e onze reais e cin-
qüenta e dois centavos), conforme demonstrativos de cálculo
anexo a inicial (fls.17/18), atualizados monetariamente pelo
INPC do IBGE e com juros remuneratórios de 0,5% ao mês, a
partir do ajuizamento da ação, capitalizados, e juros moratóri-
os de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação (CC de
2002, art. 406). Descabem custas e honorários advocatícios (Lei
9.099/95, art. 55). P.R.I. Fica ainda, intimada do Cálculo Judi-
cial para querendo, propor recurso. Valor do Cálculo: R$ 119,65
(cento e dezenove reais e sessenta e cinco centavos). ADV. LUIZ
FERNANDO POZZA X MARCIO ROGÉRIO DEPOLLI.

39 – Autos – 612/2006 – Ação de Reclamação – Coloda e Za-
nella Ltda. ME x Brasil Telecom S/A - DIANTE DO EXPOS-
TO, pelas razões motivadas, rejeitada a preliminar, com ampa-
ro no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e art. 6º
da Lei 9.099/95, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido inicial e, por conseguinte CONDENO a reclamada BRA-
SIL TELECOM S/A: a) a devolver à parte Reclamante COLO-
DA E ZANELLA LTDA – ME a importância de R$ 70,00 (se-
tenta reais), em dobro (faturas telefônicas de fls.12), totalizan-
do R$ 140,00 (quinhentos e sessenta reais), corrigidos moneta-
riamente a partir do ajuizamento da reclamação (04/07/2007) e
com juros legais de 1% (um por cento) ao mês contados a partir
da data da citação; b) Abstenha-se de incluir nas faturas da
reclamante mencionadas na inicial valores não solicitados e não
autorizados de internet; d) Por último, julgo improcedente o
pedido de danos morais. Descabem custas e honorários em face
do disposto no art. 55 da Lei 9.099/95. P.R.I. Oportunamente,
procedidas às anotações de praxe, ARQUIVE-SE. Fica ainda,
intimada do Cálculo Judicial para querendo, propor recurso.
Valor do Cálculo: R$ 382,40 (trezentos e oitenta e dois reais e
quarenta centavos). ADV. LUIZ FERNANDO POZZA X RE-
NATA MONTEIRO DE ANDRADE.

40 – Autos – 659/2007 – Ação de Reclamação – Mayara C.
Battiston x 14 Brasil Telecom Celular S/A - DIANTE DO EX-
POSTO, pelas razões motivadas, com amparo no art. 269, inci-
so I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE
o pedido inicial e pedido CONTRAPOSTO movido por MAYA-
RA CAROLINE BATTISTON em desfavor de 14 BRASIL TE-
LECOM CELULAR S.A., e vice versa. Descabem custas e ho-
norários em face do disposto no art. 55 da Lei 9.099/95. P.R.I.
Oportunamente, procedidas às anotações de praxe, ARQUIVE-
SE. Fica ainda, intimada do Cálculo Judicial para querendo,
propor recurso. Valor do Cálculo: R$ 407,80 (quatrocentos e
sete reais e oitenta centavos). ADV. LUIZ FERNANDO PO-
ZZA X JOSIANE BORGES PRADO.

41 – Autos – 566/2007 – Ação de Reclamação – Dezolina M.C.
Souza e outros x Brasil Telecom S/A - DIANTE DO EXPOS-
TO, pelas razões motivadas, rejeitadas as preliminares, com
amparo no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JUL-
GO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente Reclama-
ção titulada como Ação Declaratória de Inexigibilidade cumu-
lada com devolução de valores movida por DEZOLINA MA-
RIA CARDOSO SOUZA, POMPILIO ALVES DOS SANTOS,
CARMELINDA BOLSAN DE SOUZA, MARIA DE FATIMA
BARBOSA SIQUEIRA e VILMAR LUIZ FERRI em face de
BRASIL TELECOM S.A., com o seguinte comando: JULGO
EXTINTA, sem resolução de mérito, a reclamação inicial em
relação aos Reclamantes POMPILIO ALVES DOS SANTOS,
MARIA DE FATIMA BARBOSA SIQUEIRA e VILMAR LUIZ
FERRI, o que faço com amparo no art. 267, inciso VIII, do
CPC e art. 51, inciso I, da Lei 9.099/95. DECLARO a ilegali-
dade, inexigibilidade e nulidade da cobrança de tarifa denomi-
nada “assinatura básica mensal” relativa às linhas telefônicas
mencionadas na inicial de que são titulares as Reclamantes
DEZOLINA MARIA CARDOSO SOUZA e CARMELINDA
BOLSAN DE SOUZA pela ausência de efetiva prestação de
serviços, devendo a reclamada abster-se de exigir a tarifa após
o trânsito em julgado desta decisão, pena de multa diária a ser
arbitrada, oportunamente; CONDENO a Reclamada a devol-
ver a estes Reclamantes os valores cobrados a título de “assina-
tura básica” no valor de R$39,71(trinta e nove reais e setenta e
um centavos), a partir da citação, corrigidos monetariamente
pelo INPC do IBGE e com juros moratórios de 1% ao mês,
contados da citação (CC, art. 406), conforme se apurar por cál-
culo da contadoria do Juízo. Prejudicados os demais itens cons-
tantes da contestação por não terem sido alegados na reclama-
ção inicial. Descabem honorários advocatícios em primeira ins-
tância (Lei 9.099/95, art. 55). P.R.I. Fica ainda, intimada do
Cálculo Judicial para querendo, propor recurso. Valor do Cál-
culo: R$ 119,65 (cento e dezenove reais e sessenta e cinco cen-
tavos). ADV. CELITO ARGENTA X JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO.

42 – Autos – 562/2007 – Ação de Reclamação – Elisangela da
R. Techi x Banco Itaú S/A - DIANTE DO EXPOSTO, pelas
razões motivadas, rejeitadas as preliminares, com amparo no
art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e art. 6º da Lei
9.099/95, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedi-
do inicial e, por conseguinte CONDENO o Reclamado BAN-
CO ITAÚ S/A a pagar à Reclamante à importância de R$
2.270,11 (dois mil duzentos e setenta reais e onze centavos) a
título de danos materias referente à soma dos valores transferi-
dos da conta corrente da Reclamante e os encargos e juros de-
correntes dessa transferência, corrigidos monetariamente a partir
do ajuizamento da ação e com juros legais de 1% (um por cen-
to) ao mês contados a partir da data da citação; b) Quanto ao
pedido formulado no item “3” de fls.13 da inicial deverá a Re-
clamante dirigir-se até uma agência bancária da Reclamada e
proceder ao cancelamento conforme manifestado às fls.45/46;
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c) Improcedente o pedido de danos morais, por não terem sido
suficientemente demonstrados. Descabem custas e honorários
em face do disposto no art. 55 da Lei 9.099/95. P.R.I. Oportu-
namente, procedidas às anotações de praxe, ARQUIVE-SE. Fica
ainda, intimada do Cálculo Judicial para querendo, propor re-
curso. Valor do Cálculo: R$ 363,40 (trezentos e sessenta e três
reais e quarenta centavos). ADV. DALCI DUARTE ROVEDA
JUNIOR X BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ.

43 – Autos – 363/2007 – Ação de Reclamação – Valmir B. dos
Santos x Iraci Vicari e outro - DIANTE DO EXPOSTO, pelas
razões motivadas, com amparo no art. 269, inciso I, do Código
de Processo Civil e art. 6º da Lei 9.099/95, JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial e contraposto e, por conseguinte,
CONDENO os Reclamados IRACI VICARI e TESSARO CO-
MÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. a pagar solidariamente ao
Reclamante VALMIR BOMFIM DOS SANTOS a importância
de R$ 1.634,00 (um mil seiscentos e trinta e quatro reais), refe-
rente aos danos materiais causados, corrigidos monetariamente
a partir da data do orçamento de fls.07, e com juros legais de
1% ao mês contados da citação. Descabem custas e honorários
em face do disposto no art. 55 da Lei 9.099/95. P.R.I. Oportu-
namente, procedidas às anotações de praxe, ARQUIVE-SE. Fica
ainda, intimada do Cálculo Judicial para querendo, propor re-
curso. Valor do Cálculo: R$ 119,65 (cento e dezenove reais e
sessenta e cinco centavos). ADV. ANTONIO OZIRES B. VIEI-
RA X MIRIAM RITA SPONCHIADO.

44 – Autos – 206/2007 – Ação de Reclamação – Constante
Gnoatto x Brasil Telecom S/A - DIANTE DO EXPOSTO, pe-
las razões motivadas, rejeitadas as preliminares, com amparo
no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente Reclamação ti-
tulada como Ação Declaratória de Ilegalidade e Inexigibilida-
de de cobrança de Assinatura Básica Mensal cumulada com
Ação de Cobrança movida por CONSTANTE GNOATTO em
face de BRASIL TELECOM S.A., com o seguinte comando:
1.- DECLARO a ilegalidade e inexigibilidade da cobrança de
tarifa denominada “assinatura básica mensal” relativa à linha
telefônica mencionada na inicial, número 46-3526-1104, de ti-
tularidade da Reclamante pela ausência de efetiva prestação de
serviços, determinando que a reclamada abstenha-se da cobrança
de tarifa a esse título, pena de aplicação de multa diária a ser
estabelecida oportunamente; 2.- JULGO IMPROCEDENTE o
pedido de devolução em dobro dos valores pagos indevidamente
a todo tempo, pela ausência de prova de má-fé da concessioná-
ria, conforme exposto em motivação, mas sim declaro o direito
à devolução de forma simples no valor mensal de R$ 39,53(trinta
e nove reais e cinqüenta e três centavos) a partir da citação. 3.-
CONDENO a Reclamada a devolver ao Reclamante os valores
cobrados a título de “assinatura básica” no valor de R$ 39,53
(trinta e nove reais e cinqüenta e três centavos), a partir da
citação, corrigidos monetariamente pelo INPC do IBGE e com
juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação (CC, art.
406), conforme se apurar por cálculo da contadoria do Juízo.
4.- Prejudicados os demais pedidos constantes da inicial. 5.-
Descabem honorários advocatícios em primeira instância (Lei
9.099/95, art. 55). P.R.I. Fica ainda, intimada do Cálculo Judi-
cial para querendo, propor recurso. Valor do Cálculo: R$ 119,65
(cento e dezenove reais e sessenta e cinco centavos). ADV.
VANDERLEI JOSÉ FOLLADOR X LUCIMARY ANZILIE-
RO DE LORENSI.

45 – Autos – 945/2006 – Ação de Reclamação – Valtemir R.
Guedes x Ademir Minuzzi - DIANTE DO EXPOSTO, pelas
razões motivadas, com amparo no art. 269, inciso I, do CPC, e
art. 6º da Lei 9.099/95, JULGO PROCEDENTE a presente
Reclamação movida por VALTERMIR RIOS GUEDES em des-
favor de ADEMIR MINUZZI e, por conseguinte CONDENO o
reclamado a pagar à reclamante a importância R$ 1.495,88(um
mil e quatrocentos e noventa e cinco reais e oitenta e oito cen-
tavos), corrigidos monetária e individualmente pelo INPC do
IBGE, a partir dos pagamentos efetuados (fls.08/09), com ju-
ros legais de 1% ao mês (CC, de 2002, art. 405 e 406), conta-
dos da citação. Descabem custas e honorários advocatícios (Lei
9.099/95, art. 55). P.R.I. Fica ainda, intimada do Cálculo Judi-
cial para querendo, propor recurso. Valor do Cálculo: R$ 119,65
(cento e dezenove reais e sessenta e cinco centavos). ADV.
ERLON F. CENI DE OLIVEIRA.

46 – Autos – 465/2007 – Ação de Reclamação – Jolar Mulinet-
to x Cooperativa de Crédito Rural Sudoeste SICREDI - DIAN-
TE DO EXPOSTO, pelas razões motivadas, rejeitada a preli-
minar, com amparo no art. 269, inciso I, do Código de Processo
Civil, e art. 6º da Lei 9.099/95, JULGO PROCEDENTE a pre-
sente Reclamação e CONDENO o Reclamado BANCO SICRE-
DI a pagar ao Reclamante JOLAR MULINETTO a importân-
cia de R$ 3.040,00 (três mil e quarenta reais) equivalente a oito
salários mínimos vigentes a títulos de danos morais, que reputo
suficiente para reparação dos danos suportados pelo Reclamante.
Descabem custas e honorários em face do disposto no art. 55
da Lei 9.099/95. P.R.I. Oportunamente, procedidas às anota-
ções de praxe, ARQUIVE-SE. Fica ainda, intimada do Cálculo
Judicial para querendo, propor recurso. Valor do Cálculo: R$
363,40 (trezentos e sessenta e três reais e quarenta centavos).
ADV. MARCOS ANTONIO PAGLIOSA ALVES X AURIMAR
JOSÉ TURRA.

47 – Autos – 516/2007 – Ação de Reclamação – Alberto L.
Ampese e outro x Brasil Telecom S/A - DIANTE DO EXPOS-
TO, pelas razões motivadas, rejeitadas as preliminares, com
amparo no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JUL-
GO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente Reclama-
ção titulada como Ação Declaratória de Nulidade de Ato Jurí-
dico com pedido de Repetição de Indébito movida por ALBER-
TO LUIZ AMPESE e ADRIANA PASTRO DE MEIRA E CIA
LTDA em face de BRASIL TELECOM S.A., com o seguinte
comando: 1. DECLARO a ilegalidade, inexigibilidade e nuli-
dade da cobrança de tarifa denominada “assinatura básica men-
sal” relativa às linhas telefônicas mencionadas na inicial de
que são titulares os Reclamantes ALBERTO LUIZ AMPESE e
ADRIANA PASTRO DE MEIRA E CIA LTDA pela ausência
de efetiva prestação de serviços. 2. CONDENO a Reclamada a

devolver a estes reclamantes os valores cobrados a título de
“assinatura básica” no valor de R$39,53(trinta e nove reais e
cinqüenta e três centavos), a partir da citação, corrigidos mo-
netariamente pelo INPC do IBGE e com juros moratórios de
1% ao mês, contados da citação (CC, art. 406), conforme se
apurar por cálculo da contadoria do Juízo. 3. JULGO IMPRO-
CEDENTE o pedido de devolução em dobro dos valores pagos
indevidamente a todo tempo, pela ausência de prova de má-fé
da concessionária, conforme exposto em motivação, mas sim
declaro o direito à devolução de forma simples no valor mensal
de R$ 39,53(trinta e nove reais e cinqüenta e três centavos) a
partir da citação. 4. Prejudicados os demais itens constantes da
contestação por não terem sido alegados na reclamação inicial.
5. Descabem honorários advocatícios em primeira instância (Lei
9.099/95, art. 55). P.R.I. Fica ainda, intimada do Cálculo Judi-
cial para querendo, propor recurso. Valor do Cálculo: R$ 161,65
(cento e sessenta e um reais e sessenta e cinco centavos). ADV.
HERLLI CRISTINA FERNANDES TOIGO X JAIME OLIVEI-
RA PENTEADO.

48 – Autos – 407/2007 – Ação de Reclamação – Adrione M.
Pasa x Brasil Telecom S/A - DIANTE DO EXPOSTO, pelas
razões motivadas, acolho os Embargos Declaratórios de fls.61/
62, interpostos pela parte Reclamante ADRIONE MARCOS
PASA em desfavor da parte Reclamada BRASIL TELECOM S/
A, para JULGAR PROCEDENTE os embargos e corrigir o erro
material ali apontado, determinando que onde se lê no item “2”
às fls. 58 “declaro o direito à devolução de forma simples no
valor mensal de R$ 39,53... a partir da citação”, se passe a ler:
“declaro o direito à devolução de forma simples no valor men-
sal de R$ 59,00 (cinqüenta e nove reais) a partir da citação”,
mantida no mais em todos os seus termos a decisão embargada.
P.R.I. Fica ainda, intimada do Cálculo Judicial para querendo,
propor recurso. Valor do Cálculo: R$ 207,92 (duzentos e sete
reais e noventa e dois centavos). ADV. VANESSA MAZORA-
NA X LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI.

49 – Autos – 876/2004 – Ação de Execução – Valtemir R. Gue-
des x Cesar Garmus e outro – DIANTE DO EXPOSTO, pelas
razões motivadas, rejeitadas as preliminares, com amparo no
art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e art. 6º da Lei
9.099/95, JULGO IMPROCEDENTE os Embargos à Execu-
ção encimados, encartados às fls. 120/121, dos autos de Exe-
cução de Título Judicial nº. 876, movidos pelo Espólio de Eloi
Garmos, representado por seu inventariante CESAR GARMUS
em desfavor do exeqüente VALTEMIR RIOS GUEDES. Des-
cabem custas e honorários ante o disposto no art. 55 da Lei
9.099/95. Transitada em julgado esta decisão, prossiga-se com
a execução. P.R.I. Fica ainda, intimada do Cálculo Judicial para
querendo, propor recurso. Valor do Cálculo: R$ 303,70 (tre-
zentos e três reais e setenta centavos). ADV. ERLON F. CENI
DE OLIVEIRA X ANTONIO CANAN.

50 – Autos – 1020/2007 – Ação de Execução – Antonio P. Pas-
sarini x Alex Clein e outro - DIANTE DO EXPOSTO, pelas
razões motivadas, com amparo no art. 269, inciso I, do CPC e
art. 6º da Lei 9.099/95, JULGO IMPROCEDENTE os Embar-
gos encartados às fls.19/25 dos presentes autos de Execução de
Título Executivo Extrajudicial sob nº 1020/07, movidos pelos
embargantes/executados ALEX CLEIN e ALVINO CLEIN em
desfavor do embargado/exeqüente ANTONIO PEDRO PASSA-
RINI. Descabem custas e honorários advocatícios (Lei 9.099/
95, art. 55). P.R.I. Prossiga-se com a execução, designando-se
leilão para venda do bem penhorado às fls.35. Fica ainda, inti-
mada do Cálculo Judicial para querendo, propor recurso. Valor
do Cálculo: R$ 366,15 (trezentos e sessenta e seis reais e quin-
ze centavos). ADV. MARCELO VINICIUS ZOCCHI X RICAR-
DO J. CARNIELETTO.

51 – Autos – 808/2005 – Ação de Reclamação – Maria L. Bini
x Tânia M. Silvestre - DIANTE DO EXPOSTO, entendendo
inexistir pontos a esclarecer no julgado, REJEITO os embargos
declaratórios de fls.70/75, interpostos pela Reclamada TÂNIA
MARA SILVESTRE em desfavor de MARIA LUIZA BINI, re-
lativa ao julgado de fls.66/68, este que mantenho na sua inte-
gralidade. Sem custas. P.R.I. Fica ainda, intimada do Cálculo
Judicial para querendo, propor recurso. Valor do Cálculo: R$
209,15 (duzentos e nove reais e quinze centavos). ADV. AN-
DRESSA FRACARO CAVALHEIRO CHIESA X AUGUSTO
RENATO PENTEADO CARDOSO.

52 – Autos – 1073/2007 (Ap. 508/2007) – Ação de Reclamação
– Vanderlei R. Rosanelli x Marcos Coraza – Conforme item IV
do despacho de fls. 13, fica o reclamante, intimado para depo-
sitar os honorários da Sra. Perita de fls. 19/20. Prazo: 10 (dez)
dias. Valor da Perita: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos re-
ais). ADV. AURINO MUNIZ DE SOUZA X ANDRESSA FRA-
CARO CAVALHEIO CHIESA.

53 – Autos – 1606/2006 – Ação de Execução – Ernesto C. Gno-
atto x Nelci Nunes – Certifico que nesta data, intimo a parte
exeqüente para se manifestar acerca do expediente de fls. 37.
ADV. LUCIANO DALMOLIN.

54 – Autos – 714/2007 – Ação de Reclamação – Ioquir A. Soti-
le x Brasil Telecom S/A – I – Defiro o pedido de fls. 44. II –
Inclua-se novamente na pauta para audiência de tentativa con-
ciliatória, procedendo-se as diligências necessárias, intiman-
do-se o reclamante por mandado. Fica ainda, intimado da Au-
diência de Conciliação datada para 17 de Abril de 2008, às
17:02 horas. ADV. HEBER SUTILI X LUCIMARY ANZILIE-
RO DE LORENSI.

55 – Autos – 751/2007 – Ação de Reclamação – Silvio Matielo
x HSBC Bank Brasil S/A – Certifico que nesta data, intimo a
parte reclamante para se manifestar acerca da contestação de
fls. 19/33. ADV. HEBER SUTILI X OLDEMAR MARIANO.

56 – Autos – 160/2007 – Ação de Reclamação – Ancelmo Pias-
sa x Gilmar R. Zamboni – Certifico que nesta data, intimo a
parte exeqüente, para querendo, executar o julgado. ADV. ELI-
ANE BONETTI GOMES X SANDRA MARA MANFREDI
PICOLOTO.

57 – Autos – 484/2005 – Ação de Reclamação – Laize B. Pas-
tore x Banco Bamerindus S/A e outro – Certifico que nesta
data, intimo a parte reclamante, para se manifestar se ainda tem
interesse no prosseguimento do feito. ADV. DENISE MARICI
OLTRAMARI TASCA X LUIS OSCAR SIX BOTTON X HE-
LLISON EDUARDO ALVES.

58 – Autos – 1128/2005 (Ap. 1127/2005) – Ação de Reclama-
ção – Clelem da R. Bandeira x Agência de Viagens CVC Turis-
mo Ltda. – I – Defiro o pedido de fls. 201. II – Encaminhe-se
os autos ao Contador na forma ali requerida, dizendo a seguir
os interessados. Valor do Cálculo: R$ 1.578,10 (um mil qui-
nhentos e setenta e oito reais e dez centavos) ADV. ERLON F.
CENI DE OLIVEIRA X JÉFERSON LUIZ PICHETTI.

59 – Autos – 1127/2005 (Ap. 1128/2005) – Ação de Reclama-
ção – Edson C. Casagrande x Agência de Viagens CVC Turis-
mo Ltda. – I – Defiro o pedido de fls. 201, juntado nos autos
1128/05. II – Encaminhe-se ao autos ao Contador na forma ali
requerida, dizendo a seguir os interessados. Valor do Cálculo:
R$ 1.546,69 (um mil quinhentos e quarenta e seis reais e ses-
senta e nove centavos) ADV. ERLON F. ENI DE OLIVEIRA X
JÉFERSON LUIZ PICHETTI.

60 – Autos – 124/2001 – Ação de Reclamação – João M. Cae-
tano e outro x Irmãos Sgarbossa Transportes Ltda. e outro –
Certifico que nesta data, intimo as partes interessadas acerca
do expediente de fls. 260. Ficam as partes, intimadas dos Lei-
lões/Praça, sendo o primeiro datado para 04/12/2007, às 15:00
horas e o segundo para 18/12/2007, às 15:00 horas, ambos rea-
lizados na Comarca de Seara – SC. Ainda, fica intimado o exe-
qüente para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o recolhimen-
to das despesas do Sr. Leiloeiro. Valor: R$ 50,00 (cinqüenta
reais) ADV. ELIANDRA CRISTINA WINCK X MARCIO SAN-
DRO DAL PIVA.

61 – Autos – 664/2005 – Ação de Reclamação – Lurdes M.
Recuero x D.H. Rocha & Cia. Ltda. e outro – Vistos, etc. I –
Avoquei os autos. II – Corrijo o erro material existente no des-
pacho de fls. 109 para, onde consta “... conforme instrumento
de fls. 12”, para que conste o correto: “... conforme instrumen-
to de fls. 22”, mantido no mais, integralmente o aludido despa-
cho. ADV. PEDRO MOLINETTE X JOSÉ VIEIRA ROSA.

62 – Autos – 994/2005 – Ação de Reclamação – Paulo K. Pri-
mo x Paulo Boareto - I – Defiro o pedido de fls. 116/117. II –
Intime-se o executado na pessoa de seu procurador, se o tiver,
para o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, pena
de se acrescer a multa de 10% (dez por cento), prevista no art.
475-J do CPC em conjugação com o inciso IV do art. 52 da Lei
9.099/95. III – Não cumprida voluntariamente a sentença, no
prazo fixado na Lei, expeça-se mandado de penhora na forma
ali requerida. IV – Antes, encaminhe-se os autos ao Contador
Judicial. Valor do Cálculo: R$ 3.237,08 (três mil duzentos e
trinta e sete reais e oito centavos). ADV. ALEX W. DUARTE
FERREIRA X SIDNEI M. FASSINI.

63 – Autos – 125/2006 – Ação de Reclamação – Marcos A. de
C. Roldo x Brasil Telecom S/A – Certifico que nesta data, inti-
mo a parte exeqüente, para querendo, executar a sentença. ADV.
GENÍRIO J. FÁVERO X CAROLINE TECHIO.

64 – Autos – 306/2005 – Ação de Reclamação – Wilson D.
Corte x Irene F. de Almeida - Vistos, etc. Face o desinteresse e
abandono da causa pela parte autora, JULGO EXTINTO na
fase executória o presente processo com amparo no art. 267,
inciso III do Código de Processo Civil, sem julgamento de mé-
rito, condenado o exeqüente ao pagamento das custas proces-
suais. P.R.I. Oportunamente, procedidas as anotações de pra-
xe, ARQUIVE-SE. Autorizo a entrega de documentos. (Nos
termos do art. 16 da Res. 02/2005 – CSJEs, ficam as partes
cientificadas de que é autorizada a eliminação de autos de pro-
cessos dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais quando de-
corridos 3 (três) anos do trânsito em julgado da sentença, me-
diante supervisão do Juiz e responsabilidade do Secretário ou
Servidor Designado, não só por meio de incineração como por
picotagem, trituração ou outro dispositivo que assegure a sua
desintegração (art. 1º), ficando ainda notificadas de que pode-
rão requerer o desentranhamento de documentos que juntaram
aos autos ou, às suas expensas, a reprodução total ou parcial do
feito, por intermédio de extração de cópias reprográficas ou
por qualquer outro sistema disponível) ADV. ANDERSON
PEZZARINI.

65 – Autos – 1020/2005 – Ação de Reclamação – Clemilda
D.C.M. Carneiro x Luizinho M. Zanella – Certifico que nesta
data, intimo a parte exeqüente, para querendo, executar a sen-
tença. ADV. HEBER SUTILI X ELEMAR MARION ZANE-
LLA.

66 – Autos – 728/2007 – Ação de Reclamação – Antonio Oldo-
ni x Banco do Brasil S/A – Certifico que nesta data, intimo a
parte reclamante, para se manifestar acerca do expediente de
fls. 21/22. ADV. LUIZ FERNANDO POZZA.

67 – Autos – 764/2007 – Ação de Execução – Nelsi Capoani x
Luiz C. Capoani – I – Não há razão para se proceder a remoção
do trator penhora às fls. 10, até o momento. II – Certifique-se a
ausência de interposição de embargos. III - Considerando o
grande número de leilões frustrados, considerando a necessi-
dade de, com celeridade, tornar efetiva a prestação jurisdicio-
nal, considerando disposto no art. 706 do CPC e, por fim, des-
de que não haja insurgência do credor, nomeio como Leiloeiro
Público Oficial o Senhor Sadi Luiz Simon para proceder a lei-
lão/praça do bem penhorado, cumprindo, ainda, as demais dili-
gências previstas no art. 705 do CPC. Desde já fixo sua remu-
neração em 05% (cinco por cento) sobre o valor da arremata-
ção a ser pago pelo arrematante e 2% (dois por cento) em caso
de adjudicação, remição ou acordo entre as partes. Intime-se
da nomeação, bem como para que se manifeste nos autos. IV –
Não havendo qualquer insurgência, paute-se data para o leilão.
ADV. MARCOS JOSÉ DLUGOSZ X INÉ ARMY CARDOSO
DA SILVA.

68 – Autos – 235/2006 – Ação de Execução – Lorici E. de
Souza x Leandra Skiwronski – DIANTE DO EXPOSTO, pelas
razões acima, acolho e DEFIRO o pedido de fls. 18/20, reco-
nhecendo a impenhorabilidade do veículo caracterizado no
documento de fls. 23 e por conseqüência INDEFIRO o pedido
de fls. 12 e 29/30, para determinar a liberação da penhora do
aludido veículo. Vista à parte exeqüente para indicar outros
bens de propriedade do executado, passíveis de penhora. Dili-
gências necessárias. ADV. MARCOS DULCIR MOZZER FIM
X GEORGES HAMILTON DE OLIVEIRA VIANA.

69 – Autos – 1326/2007 – Ação de Reclamação – Transportes
Rodoviários Trombetag S/A x Volnei Sangalli e outro – Fica
Vossa Senhoria, intimada da Audiência de Conciliação datada
para 17 de março de 2008, às 17:01 horas. ADV. ANATALICIO
VILAMAIOR.

70 – Autos – 712/2006 – Ação de Execução – Valtemir R. Gue-
des x Ângelo E. Uliana – I – Defiro o pedido de fls. 34. II –
Expeça-se mandado de penhora na forma ali requerida, antes,
diga a parte exeqüente se há interesse na efetivação de penhora
on-line. ADV. ERLON F. CENI DE OLIVEIRA.

71 – Autos – 260/2007 – Ação de Reclamação – Sebastião M.M.
Rodrigues x Concessionária da Rodovia Presidente Dutra S/A
–I – Defiro o pedido de fls. 111, item “1” e “2”. II – Ciência à
parte reclamada dos documentos acostados com impugnação
às fls. 114/115 (CPC, art. 398). III – Após, conclusos ao MM.
Juiz Leigo para sentença. ADV. CILMAR FRANCISCO PAS-
TORELLO X DARCIO JOSÉ DA MOTA.

72 – Autos – 039/2007 – Ação de Execução – Julio Zanon x
Clausi Hentges – I – Indefiro o pedido de fls. 32. II – As dili-
gências ali requeridas são afeta a parte e não ao Juízo. III – A
diligência de averiguação de bens que guarnecem a residência
do devedor já foi cumprida conforme certidão de fls. 29-verso.
IV – Nova vista a parte exeqüente para indicar bens de propri-
edade da parte executada, passíveis de penhora, dizendo inclu-
sive se pretende a realização de penhora “on line”. Neste caso,
deverá informar o CPF do executado para possibilitar o acesso
através do BACEN JUD. ADV. LUCIANO ROBERTO IORIS.

73 – Autos – 1211/2005 – Ação de Reclamação – Arnaldo R.
Trindade x Itaú Seguros S/A – Face a concordância tácita de
fls. 165, Julgo Extinto o processo com fundamento no artigo
269, inciso III do Código de Processo Civil. Desentranhem-se
documentos. P.R.I., arquive-se. (Nos termos do art. 16 da Res.
02/2005 – CSJEs, ficam as partes cientificadas de que é autori-
zada a eliminação de autos de processos dos Juizados Especi-
ais Cíveis e Criminais quando decorridos 3 (três) anos do trân-
sito em julgado da sentença, mediante supervisão do Juiz e res-
ponsabilidade do Secretário ou Servidor Designado, não só por
meio de incineração como por picotagem, trituração ou outro
dispositivo que assegure a sua desintegração (art. 1º), ficando
ainda notificadas de que poderão requerer o desentranhamento
de documentos que juntaram aos autos ou, às suas expensas, a
reprodução total ou parcial do feito, por intermédio de extra-
ção de cópias reprográficas ou por qualquer outro sistema dis-
ponível.) ADV. ERLON F. CENI DE OLIVEIRA X MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ.

74 – Autos – 568/2006 – Ação de Reclamação – Nedi Vanin x
Serasa Centralização de Bancos S/A – Vistos, etc. I – Avoquei
os autos. II – Corrijo o erro material existente no despacho de
fls. 72 para, onde consta “Indefiro, pois, o pedido de Justiça
Gratuita de fls. 80...”, que conste o correto: “Indefiro, pois, o
pedido de Justiça Gratuita de fls. 07, item “g””, mantido no
mais, integralmente o aludido despacho. ADV. PEDRO MOLI-
NETTE X IVO PEGORETTI ROSA.

75 – Autos – 709/2005 – Ação de Reclamação – José D. Sartor
e outros x Banco Bamerindus S/A e outro - Face a concordân-
cia tácita de fls. 230, Julgo Extinto o processo com fundamento
no artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. Desen-
tranhem-se documentos. P.R.I., arquive-se. (Nos termos do art.
16 da Res. 02/2005 – CSJEs, ficam as partes cientificadas de
que é autorizada a eliminação de autos de processos dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais quando decorridos 3 (três)
anos do trânsito em julgado da sentença, mediante supervisão
do Juiz e responsabilidade do Secretário ou Servidor Designa-
do, não só por meio de incineração como por picotagem, tritu-
ração ou outro dispositivo que assegure a sua desintegração
(art. 1º), ficando ainda notificadas de que poderão requerer o
desentranhamento de documentos que juntaram aos autos ou,
às suas expensas, a reprodução total ou parcial do feito, por
intermédio de extração de cópias reprográficas ou por qualquer
outro sistema disponível.) ADV. DENISE MARICI OLTRA-
MARI TASCA X LUIS OSCAR SIX BOTTON X OLDEMAR
MARIANO.

76 – Autos – 101/2005 – Ação de Execução – Leonir de F.
Martinello x Vicinguera e Nascimento – Certifico que nesta
data, intimo a parte exeqüente, para se manifesta acerca do
expediente de fls. 49. ADV. ELIANDRA CRISTINA WINCK.

77 – Autos – 1055/2005 – Ação de Reclamação – Joaquim
Malacarne e outro x Vera Cruz Seguradora S/A – Face o pedido
de fls. 148, Julgo Extinto o processo com fundamento no artigo
269, inciso III do Código de Processo Civil. Desentranhem-se
documentos. Expeça-se alvará na forma ali requerida. P.R.I.,
arquive-se. (Nos termos do art. 16 da Res. 02/2005 – CSJEs,
ficam as partes cientificadas de que é autorizada a eliminação
de autos de processos dos Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais quando decorridos 3 (três) anos do trânsito em julgado da
sentença, mediante supervisão do Juiz e responsabilidade do
Secretário ou Servidor Designado, não só por meio de incine-
ração como por picotagem, trituração ou outro dispositivo que
assegure a sua desintegração (art. 1º), ficando ainda notifica-
das de que poderão requerer o desentranhamento de documen-
tos que juntaram aos autos ou, às suas expensas, a reprodução
total ou parcial do feito, por intermédio de extração de cópias
reprográficas ou por qualquer outro sistema disponível.) ADV.
RAFAEL VIGANÓ X ADILSON DE CASTRO JUNIOR.
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78 – Autos – 1108/2005 – Ação de Reclamação – Vanessa C.
Farias x Tohoru Okayama – Certifico que nesta data, intimo a
parte reclamante, para dizer se ainda há interesse no prossegui-
mento da ação. ADV. VANESSA CENZI FARIAS.

79 – Autos – 1186/2005 – Ação de Reclamação – Luiz G. Pio-
vesana x Soma Industria e Comércio de Artefatos de Cimento
Ltda. – I – Promova a parte reclamante, querendo, a execução
do julgado. ADV. MARCELO VARASCHIN X JORGE LUIZ
DE MELO.

80 – Autos – 091/2006 – Ação de Reclamação – Claudia M. de
Oliveira x Bradesco Auto/RE Companhia de Seguros – Vistos,
etc... I – O recurso de embargos declaratórios à luz e teor do
disposto no art. 49 da Lei 9.099/95, suspende o prazo para in-
terposição de recurso inominado (apelação) e não interrompe.
Isso significa que o prazo já decorrido até a interposição dos
embargos declaratórios não é recuperado e restam os dias que
sobejam para interposição do recurso inominado. II – No caso
dos autos a reclamada interpôs os embargos declaratórios no
dia 09/07/07 (fls.113), 06 dias depois da fluência do prazo re-
curso (fls. 112), e o prazo passou a fluir em continuidade no
dia 25/09/07 (fls. 124). Restam a reclamada 04 dias, para o
recurso e a mesma protocolou 07 dias depois (fls. 126). III –
Diante do exposto, declaro deserto o recurso interposto pela
reclamante, por ser intempestivo. ADV. ROBSON CARLOS
BISCOLI X ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI.

81 – Autos – 316/2007 – Ação de Reclamação – Lorena D.
Nuernberg x Banco do Brasil S/A – Vistos, etc. Vista à conta-
doria do Juízo para elaboração de cálculo com vistas a dirimir
as divergências de cálculos apresentado pelo reclamante e pelo
reclamado, dizendo a seguir os interessados e voltem conclu-
sos para sentença. Certidão da Contadoria do Juízo: Em cum-
primento ao r. despacho de fls. e, em análise aos cálculos apre-
sentados de fls. 29 (cálculo do reclamante), e 170 (cálculo do
reclamado), temos a dizer o seguinte: As duas datas das parce-
las de fls. 29 e 170 são as mesmas, tanto quanto, os valores das
parcelas, não ocasionando aí divergências; O primeiro utiliza
como índice o INPC/IGP-DI, o segundo utiliza o INPC; O pri-
meiro embute juros de 0,50% e 1,00% conforme o Novo Códi-
go Civil; O segundo não embutiu juro algum, ocasionando aí
um diferença de R$ 3.841,81. Se tomarmos o valor pretendido
pelo reclamante R$ 8.459,74 e, descontarmos o valor dos juros
R$ 3.841,81, teremos o montante de R$ 4.617,93, deste valor,
se descontado o valor que o reclamado acha devido, teremos
uma pequena diferença de R$ 955,67 (4.617,93 – 3.662,26).
Em resumo, a divergência maior está na computação dos juros
ou não no referido cálculo. Sendo assim, para o cálculo, neces-
sário se faz nos digam que índice a ser usado e a incidência ou
não dos juros e a partir de que data. ADV. LUCIANO DAL-
MOLIN X FERNANDO PEGORARO ROSA.

82 – 474/2007 – Ação de Reclamação – Ivani T.K. da Silva e
outros x Brasil Telecom S/A - Ofício Circular nº. 01/07 - TRU.
– A Turma Recursal Única, em sessão realizada dia 20 de abril
do corrente ano decidiu, por unanimidade de votos, reiterar os
termos do ofício circular 01/2006 de 10 de novembro de 2006,
referente a recomendação 01/2006, publicada no DJ nº. 7258
de 07/12/2006, solicitando que os recursos inominados cuja
matéria tratada seja telefonia, assinatura básica, aguardem na
origem, conforme consta da referida recomendação, até ulteri-
or deliberação da Turma Recursal Única. Atenciosamente.
HORACIO RIBAS TEIXEIRA. Juiz Presidente da Turma Re-
cursal Única, em exercício. (Despacho: Ciente. Junte-se. Cum-
pra-se. Int.) ADV. LUIZ FERNANDO POZZA X JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO.

83 – Autos – 477/2007 – Ação de Reclamação – João A. Kilin
e outros x Brasil Telecom S/A - Ofício Circular nº. 01/07 -
TRU. – A Turma Recursal Única, em sessão realizada dia 20 de
abril do corrente ano decidiu, por unanimidade de votos, reite-
rar os termos do ofício circular 01/2006 de 10 de novembro de
2006, referente a recomendação 01/2006, publicada no DJ nº.
7258 de 07/12/2006, solicitando que os recursos inominados
cuja matéria tratada seja telefonia, assinatura básica, aguardem
na origem, conforme consta da referida recomendação, até ul-
terior deliberação da Turma Recursal Única. Atenciosamente.
HORACIO RIBAS TEIXEIRA. Juiz Presidente da Turma Re-
cursal Única, em exercício. (Despacho: Ciente. Junte-se. Cum-
pra-se. Int.) ADV. LUIZ FERNANDO POZZA X JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO.

84 – Autos – 478/2007 – Ação de Reclamação – Lurdes F.
Macedo e outros x Brasil Telecom S/A - Ofício Circular nº. 01/
07 - TRU. – A Turma Recursal Única, em sessão realizada dia
20 de abril do corrente ano decidiu, por unanimidade de votos,
reiterar os termos do ofício circular 01/2006 de 10 de novem-
bro de 2006, referente a recomendação 01/2006, publicada no
DJ nº. 7258 de 07/12/2006, solicitando que os recursos inomi-
nados cuja matéria tratada seja telefonia, assinatura básica,
aguardem na origem, conforme consta da referida recomenda-
ção, até ulterior deliberação da Turma Recursal Única. Atenci-
osamente. HORACIO RIBAS TEIXEIRA. Juiz Presidente da
Turma Recursal Única, em exercício. (Despacho: Ciente. Jun-
te-se. Cumpra-se. Int.) ADV. LUIZ FERNANDO POZZA X
JAIME OLIVEIRA PENTEADO.

85 – Autos – 476/2007 – Ação de Reclamação – Zeli A. Giaco-
bbo e outros x Brasil Telecom S/A - Ofício Circular nº. 01/07 -
TRU. – A Turma Recursal Única, em sessão realizada dia 20 de
abril do corrente ano decidiu, por unanimidade de votos, reite-
rar os termos do ofício circular 01/2006 de 10 de novembro de
2006, referente a recomendação 01/2006, publicada no DJ nº.
7258 de 07/12/2006, solicitando que os recursos inominados
cuja matéria tratada seja telefonia, assinatura básica, aguardem
na origem, conforme consta da referida recomendação, até ul-
terior deliberação da Turma Recursal Única. Atenciosamente.
HORACIO RIBAS TEIXEIRA. Juiz Presidente da Turma Re-
cursal Única, em exercício. (Despacho: Ciente. Junte-se. Cum-
pra-se. Int.) ADV. LUIZ FERNANDO POZZA X JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO.

86 – Autos – 473/2007 – Ação de Reclamação – Waldecir dos
Santos e outros x Brasil Telecom S/A - Ofício Circular nº. 01/
07 - TRU. – A Turma Recursal Única, em sessão realizada dia
20 de abril do corrente ano decidiu, por unanimidade de votos,
reiterar os termos do ofício circular 01/2006 de 10 de novem-
bro de 2006, referente a recomendação 01/2006, publicada no
DJ nº. 7258 de 07/12/2006, solicitando que os recursos inomi-
nados cuja matéria tratada seja telefonia, assinatura básica,
aguardem na origem, conforme consta da referida recomenda-
ção, até ulterior deliberação da Turma Recursal Única. Atenci-
osamente. HORACIO RIBAS TEIXEIRA. Juiz Presidente da
Turma Recursal Única, em exercício. (Despacho: Ciente. Jun-
te-se. Cumpra-se. Int.) ADV. LUIZ FERNANDO POZZA X
JAIME OLIVEIRA PENTEADO.

87 – Autos – 582/2007 – Ação de Reclamação – Marcelo Va-
raschin x Brasil Telecom S/A – Fica Vossa Senhoria, intimada
para que no prazo de 10 (dez) dias, apresente contra-razões do
recurso de fls. 97/113. ADV. MARCELO VARASCHIN.

88 – Autos – 1308/2006 – Ação de Reclamação – Celinei G.M.
Bugança e outros x Brasil Telecom S/A - Fica Vossa Senhoria,
intimada para que no prazo de 10 (dez) dias, apresente contra-
razões do recurso de fls. 97/109. ADV. LUIZ FERNANDO
POZZA.

89 – Autos – 495/2007 – Ação de Reclamação – Irma Patriarca
e outros x Brasil Telecom S/A - Fica Vossa Senhoria, intimada
para que no prazo de 10 (dez) dias, apresente contra-razões do
recurso de fls. 82/98. ADV. LUIZ FERNANDO POZZA.

90 – Autos – 496/2007 – Ação de Reclamação – Setembrino
Caldato e outros x Brasil Telecom S/A - Fica Vossa Senhoria,
intimada para que no prazo de 10 (dez) dias, apresente contra-
razões do recurso de fls. 75/86. ADV. LUIZ FERNANDO PO-
ZZA.

91 – Autos – 493/2007 – Ação de Reclamação – Itamar Ampes-
san e outros x Brasil Telecom S/A - Fica Vossa Senhoria, inti-
mada para que no prazo de 10 (dez) dias, apresente contra-
razões do recurso de fls. 71/85. ADV. LUIZ FERNANDO PO-
ZZA.

92 – Autos – 491/2007 – Ação de Reclamação – Percilino Tes-
ser e outros x Brasil Telecom S/A - Fica Vossa Senhoria, inti-
mada para que no prazo de 10 (dez) dias, apresente contra-
razões do recurso de fls. 75/87. ADV. LUIZ FERNANDO PO-
ZZA.

93 – Autos – 492/2007 – Ação de Reclamação – Jacir Zarzo e
outros x Brasil Telecom S/A - Fica Vossa Senhoria, intimada
para que no prazo de 10 (dez) dias, apresente contra-razões do
recurso de fls. 81/98. ADV. LUIZ FERNANDO POZZA.

94 – Autos – 1528/2006 – Ação de Execução – Dari Gomes &
Cia. Ltda. x Luiz F.K. Rodrigues - Fica Vossa Senhoria, inti-
mada para que no prazo de 10 (dez) dias, apresente contra-
razões do recurso de fls. 61/67. ADV. MARCOS JOSÉ DLU-
GOSZ.

95 – Autos – 084/2007 – Ação de Reclamação – Carlos A.F.
dos Santos x Brasil Telcom S/A - Fica Vossa Senhoria, intima-
da para que no prazo de 10 (dez) dias, apresente contra-razões
do recurso de fls. 56/64. ADV. MARCOS DULCIR MOZZER
FIM.

96 – Autos – 264/2007 – Ação de Reclamação – Rubia S.M.
Pesibiczeski x Brasil Telecom S/A - Fica Vossa Senhoria, inti-
mada para que no prazo de 10 (dez) dias, apresente contra-
razões do recurso de fls. 62/69. ADV. DENSIE MARICI OL-
TRAMARI TASCA.

97 – Autos – 1233/2006 – Ação de Reclamação – Mafalda R.
Ferreira x Lojas Colombo S/A - Fica Vossa Senhoria, intimada
para que no prazo de 10 (dez) dias, apresente contra-razões do
recurso de fls. 77/82. ADV. VICENTE LUCIO MICHALISZYN.

98 – Autos – 1311/2006 – Ação de Reclamação – Alcides Ruza
e outros x Brasil Telecom S/A - Fica Vossa Senhoria, intimada
para que no prazo de 10 (dez) dias, apresente contra-razões do
recurso de fls. 96/110. ADV. LUIZ FERNANDO POZZA.

99 – Autos – 1678/2006 – Ação de Reclamação – João P. Junior
x Brasil Telecom S/A - Fica Vossa Senhoria, intimada para que
no prazo de 10 (dez) dias, apresente contra-razões do recurso
de fls. 58/64. ADV. ELIANDRA CRISTINA WINCK.

100 – Autos – 546/2006 – Ação de Execução – Algemiro A.B.
Junior x Maria L.R. Abdala – Certifico que nesta data, intimo a
parte reclamante, para se manifestar acerca da certidão do Ofi-
cial de Justiça de fls. 33. ADV. ARLINDO FERREIRA FREI-
TAS.

101 – Autos – 530/2007 – Ação de Execução – Tonelli,Tonelli
& Cia. Ltda. ME x Alcebíades M. Mocelini - Certifico que nes-
ta data, intimo a parte reclamante, para se manifestar acerca da
certidão do Oficial de Justiça de fls. 36. ADV. LARISSA CER-
BARO DETONI.

102 – Autos – 1224/2007 – Ação de Execução – Agasse &
Guedes Ltda. x Edmar de Almeida - Certifico que nesta data,
intimo a parte reclamante, para se manifestar acerca da certi-
dão do Oficial de Justiça de fls. 21-verso. ADV. FABIANA
ELIZA MATTOS.

103 – autos – 247/2007 – Ação de Reclamação – Fernando L.T.
de Abreu x Equifax do Brasil Ltda. – Diante do exposto, pelas
razões acima expostas JULGO IMPROCEDENTE a presente
ação com resolução de mérito. Sem custas e honorários, na for-
ma do artigo 55 da Lei 9.099/95. Encaminhem-se os autos ao
ilustre Juiz togado para os fins do artigo 40 da mesma Lei.
VISTOS E EXAMINADOS. Homologo, por sentença para que
surta seus jurídicos e legais efeitos a presente sentença proferi-

da pelo Juiz Leigo Dr. Max Humberto Recuero. P.R.I. Cumpra-
se após. (Nos termos do art. 16 da Res. 02/2005 – CSJEs, ficam
as partes cientificadas de que é autorizada a eliminação de au-
tos de processos dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais
quando decorridos 3 (três) anos do trânsito em julgado da sen-
tença, mediante supervisão do Juiz e responsabilidade do Se-
cretário ou Servidor Designado, não só por meio de incinera-
ção como por picotagem, trituração ou outro dispositivo que
assegure a sua desintegração (art. 1º), ficando ainda notifica-
das de que poderão requerer o desentranhamento de documen-
tos que juntaram aos autos ou, às suas expensas, a reprodução
total ou parcial do feito, por intermédio de extração de cópias
reprográficas ou por qualquer outro sistema disponível. Fica
ainda a parte reclamante intimada de que não havendo infor-
mações do descumprimento deste acordo, após o término do
prazo consignado no presente termo, serão os autos arquiva-
dos.) ADV. LARISSA CERBARO DETONI X VASCO VIVA-
RELLI.

104 – Autos – 630/2006 – Ação de Reclamação – José A. Perei-
ra x Losango Promoções de Vendas Ltda. – VISTOS E EXA-
MINADOS. Homologo, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, o acordo estipulado entre as partes José Alvir Pe-
reira e Losango Promoções de Vendas Ltda., às fls. 141/143, e
com fulcro no art. 269, III, do Código de Processo Civil, Julgo
Extinto o processo com resolução do mérito. Desentranhem-se
Documentos. P.R.I. Cumpra-se, Arquive-se após. (Nos termos
do art. 16 da Res. 02/2005 – CSJEs, ficam as partes cientifica-
das de que é autorizada a eliminação de autos de processos dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais quando decorridos 3 (três)
anos do trânsito em julgado da sentença, mediante supervisão
do Juiz e responsabilidade do Secretário ou Servidor Designa-
do, não só por meio de incineração como por picotagem, tritu-
ração ou outro dispositivo que assegure a sua desintegração
(art. 1º), ficando ainda notificadas de que poderão requerer o
desentranhamento de documentos que juntaram aos autos ou,
às suas expensas, a reprodução total ou parcial do feito, por
intermédio de extração de cópias reprográficas ou por qualquer
outro sistema disponível.) ADV. LAÉRCIO ANTONIO VICA-
RI X LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS.

105 – Autos – 260/2006 – Ação de Execução – Pedro Lazarotto
x Genoir A. Pagnoncelli – Ciência as partes interessadas dos
documentos referidos na certidão supra (Certifico que pela
Receita Federal foi atendida solicitação do item II do despacho
de fls. 33, cujos documentos encontram-se arquivados neste
cartório), para manifestação, querendo, em 05 (cinco) dias,
mantendo-se os documentos no arquivo e preservado sigilo.
ADV. ROBSON CARLOS BISCOLI.

106 – Autos – 127/2005 – Ação de Reclamação – Soneide R.
de Oliveira x Posto Diverlin Ltda. – I – Defiro o pedido de fls.
106. II – Depreque-se ao Juízo de Florianópolis-SC, (fls. 100/
102), a transferência do valor depositado às fls. 102, para conta
corrente informada às fls. 106. III – Após, diga a parte exe-
qüente, se restou satisfeita a obrigação. ADV. LUCIANO DAL-
MOLIN X ROLF DITTRICH VIGGIANO.

107 – Autos – 1382/2006 – Ação de Execução – Noemi S. Trom-
betta x Evodia Koerich – Certifico que nesta data, intimo a
parte exeqüente, para se manifestar acerca da devolução da carta
precatória. ADV. CLICÉRIA CERBARO.

108 – Autos – 1645/2006 – Ação de Reclamação – Claudete T.
Scarsi x Brasil Telecom S/A – Face o pedido de fls. 79 e 85,
Julgo Extinto, o processo com fundamento no artigo 794, inci-
so I do Código de Processo Civil e determino o seu arquiva-
mento. Desentranhe-se documentos. Expeça-se alvará na for-
ma ali requerida. P.R.I. (Nos termos do art. 16 da Res. 02/2005
– CSJEs, ficam as partes cientificadas de que é autorizada a
eliminação de autos de processos dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais quando decorridos 3 (três) anos do trânsito em
julgado da sentença, mediante supervisão do Juiz e responsabi-
lidade do Secretário ou Servidor Designado, não só por meio
de incineração como por picotagem, trituração ou outro dispo-
sitivo que assegure a sua desintegração (art. 1º), ficando ainda
notificadas de que poderão requerer o desentranhamento de
documentos que juntaram aos autos ou, às suas expensas, a
reprodução total ou parcial do feito, por intermédio de extra-
ção de cópias reprográficas ou por qualquer outro sistema dis-
ponível.) ADV. RACHEL ZOLET X RODRIGO JONAS SA-
VALHIA.

109 – Autos – 963/2007 – Ação de Execução – Mauricio Ros-
soni & Cia. Ltda. x Karina S. dos Santos – Certifico que nesta
data, intimo a parte reclamante, para se manifestar acerca da
certidão do Oficial de Justiça de fls. 25-verso. ADV. FABIANA
ELIZA MATTOS.

110 – Autos – 740/2007 – Ação de Reclamação – J.L. Mármo-
res e Decorações Ltda. x Kelly M. Valendorf - Certifico que
nesta data, intimo a parte reclamante, para se manifestar acerca
da certidão do Oficial de Justiça de fls. 19-verso. ADV. MAR-
COS DULCIR MOZZER FIM.

111 – Autos – 1511/2006 – Ação de Reclamação – Valdemar
Prechlak x Companhia de Seguros Aliança do Brasil e outro - I
– Defiro o pedido de fls. 178/179. II – Intime-se o executado
na pessoa de seu procurador, se o tiver, para o pagamento vo-
luntário no prazo de 15 (quinze) dias, pena de se acrescer a
multa de 10% (dez por cento), prevista no art. 475-J do CPC
em conjugação com o inciso IV do art. 52 da Lei 9.099/95. III
– Não cumprida voluntariamente a sentença, no prazo fixado
na Lei, expeça-se mandado de penhora na forma ali requerida.
IV – Antes, encaminhe-se os autos ao Contador Judicial. Valor
do Cálculo: R$ 22.967,08 (vinte e dois mil novecentos e ses-
senta e sete reais e oito centavos). ADV. DIRCEU DIMAS
PEREIRA X ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI X
MARCELO VARASCHIN.

112 – Autos – 046/2007 – Ação de Reclamação – Alberto Mar-
carini x Banco Real S/A – Certifico que nesta data, intimo a
parte reclamante, para se manifestar acerca da contestação de

fls. 30/46 e seus documentos (fls. 47/52). ADV. DENISE MA-
RICI OLTRAMARI TASCA X VALÉRIA CARAMURU CICA-
RELLI.

113 – Autos – 674/2007 – Ação de Reclamação – LM Comér-
cio de Tecidos Ltda. x Iracema M. Pereira – Face o pedido de
fls. 30, Julgo Extinto o processo com fundamento no artigo
267, inciso VIII do Código de Processo Civil. P.R.I., arquive-
se, desde já, face a renuncia recursal tácita (artigo 503, pará-
grafo único do Código de Processo Civil). Desentranhem-se
Documentos. (Nos termos do art. 16 da Res. 02/2005 – CSJEs,
ficam as partes cientificadas de que é autorizada a eliminação
de autos de processos dos Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais quando decorridos 3 (três) anos do trânsito em julgado da
sentença, mediante supervisão do Juiz e responsabilidade do
Secretário ou Servidor Designado, não só por meio de incine-
ração como por picotagem, trituração ou outro dispositivo que
assegure a sua desintegração (art. 1º), ficando ainda notifica-
das de que poderão requerer o desentranhamento de documen-
tos que juntaram aos autos ou, às suas expensas, a reprodução
total ou parcial do feito, por intermédio de extração de cópias
reprográficas ou por qualquer outro sistema disponível.) ADV.
YURI JOHN FORSELINI.

114 – Autos – 683/2007 – Ação de Reclamação - LM Comércio
de Tecidos Ltda. x Neiva S.A. da Rocha – Face o pedido de fls.
20, Julgo Extinto o processo com fundamento no artigo 267,
inciso VIII do Código de Processo Civil. P.R.I., arquive-se, desde
já, face a renuncia recursal tácita (artigo 503, parágrafo único
do Código de Processo Civil). Desentranhem-se Documentos.
(Nos termos do art. 16 da Res. 02/2005 – CSJEs, ficam as par-
tes cientificadas de que é autorizada a eliminação de autos de
processos dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais quando
decorridos 3 (três) anos do trânsito em julgado da sentença,
mediante supervisão do Juiz e responsabilidade do Secretário
ou Servidor Designado, não só por meio de incineração como
por picotagem, trituração ou outro dispositivo que assegure a
sua desintegração (art. 1º), ficando ainda notificadas de que
poderão requerer o desentranhamento de documentos que jun-
taram aos autos ou, às suas expensas, a reprodução total ou
parcial do feito, por intermédio de extração de cópias reprográ-
ficas ou por qualquer outro sistema disponível.) ADV. YURI
JOHN FORSELINI.

115 – Autos – 509/2003 – Ação de Execução – Rosalia de F.
Terhorst x Ademir P. Matzembacher - Face o pedido de fls. 83,
Julgo Extinto o processo com fundamento no artigo 267, inciso
VIII do Código de Processo Civil. P.R.I., arquive-se, desde já,
face a renuncia recursal tácita (artigo 503, parágrafo único do
Código de Processo Civil). Desentranhem-se Documentos. Dê
ciência ao Procurador da exeqüente acerca do pedido de fls.
83. (Nos termos do art. 16 da Res. 02/2005 – CSJEs, ficam as
partes cientificadas de que é autorizada a eliminação de autos
de processos dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais quando
decorridos 3 (três) anos do trânsito em julgado da sentença,
mediante supervisão do Juiz e responsabilidade do Secretário
ou Servidor Designado, não só por meio de incineração como
por picotagem, trituração ou outro dispositivo que assegure a
sua desintegração (art. 1º), ficando ainda notificadas de que
poderão requerer o desentranhamento de documentos que jun-
taram aos autos ou, às suas expensas, a reprodução total ou
parcial do feito, por intermédio de extração de cópias reprográ-
ficas ou por qualquer outro sistema disponível.) ADV. VAL-
MIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR X ZILÂNDIA PEREIRA
ALVES.

116 – Autos – 1001/2005 – Ação de Reclamação – Douglas M.
Cucio x Marlene N. Valmorbida – I – Cumpra-se a decisão de
fls. 140/144. II – Ciência às partes interessadas. III – Recolha-
se a secretaria as taxas devidas ao Funrejus. IV – Vista à parte
reclamada (Marlene Negri Valmorbida) para, promover, que-
rendo a execução do julgado, no que tange a multa processual
(fls. 143). ADV. CAROLINI AGOSTINI DURACENSKI X
GENIRIO J. FÁVERO.

117 – Autos – 1015/2004 – Ação de Reclamação – Paulo M.
dos Santos x Marlene D. Nicaloski - Ciência as partes interes-
sadas dos documentos referidos na certidão supra (Certifico
que pela Receita Federal foi atendida solicitação do item II do
despacho de fls. 62, cujos documentos encontram-se arquiva-
dos neste cartório), para manifestação, querendo, em 05 (cin-
co) dias, mantendo-se os documentos no arquivo e preservado
sigilo. ADV. LUCIANO DALMOLIN X PAULO CESAR RE-
CALDE.

118 – Autos – 215/2007 – Ação de Execução – Espolio de Da-
niel S. Figueira x Lizane de F. Coden – Certifico que nesta
data, intimo a parte exeqüente, para se manifestar se ainda há
interesse no prosseguimento da ação. ADV. LUDMILA DEFA-
CI.

119 – Autos – 011/2007 – Ação de Reclamação – Lurdes Be-
llandi e outro x Banco Itaú S/A – I – Avoquei os autos. II – Não
obstante o recolhimento do depósito de custas recursais con-
forme guia de fls. 13/14, observo que não consta dos autos cál-
culo elaborado pela contadoria do juízo. III – Assim, com vis-
tas a aferir da regularidade do recolhimento das custas recur-
sais, determino que os autos baixem ao contador judicial. IV –
Se necessário, intime-se a parte recorrente para complementar
o depósito. Valor do Cálculo: R$ 363,40 (trezentos e sessenta e
três reais e quarenta centavos). Obs: MM. Juiz. Conforme os
valores acima constata-se que foi recolhido R$ 11,50 (onze re-
ais e cinqüenta centavos) a menor, ou seja, das custas do escri-
vão depositou-se a maior R$ 3,50; Da taxa judiciária deposi-
tou-se a maior R$ 0,60 e do Distribuidor/Contador depositou-
se a menor R$ 15,60. Portanto, falta para complemento do de-
pósito R$ 11,50 (onze reais e cinqüenta centavos). ADV. DILI-
ANO RIBEIRO DE OLIVEIRA X BRÁULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ.

120 – Autos – 117/2007 – Ação de Reclamação – Sadi Colonet-
ti x Arnaldo Lopata e outro – VISTOS E EXAMINADOS. Ho-
mologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acor-



Edição nº 7501 -  5ª feira | 29/Nov/2007Edição nº 7501 -  5ª feira | 29/Nov/2007Edição nº 7501 -  5ª feira | 29/Nov/2007Edição nº 7501 -  5ª feira | 29/Nov/2007Edição nº 7501 -  5ª feira | 29/Nov/2007 303303303303303

do estipulado entre as partes Sadi Colonetti e Arnaldo Lopata e
Bradesco Seguros S/A, às fls. 70/71, e com fulcro no art. 269,
III, do Código de Processo Civil, Julgo Extinto o processo com
resolução do mérito. Desentranhem-se Documentos. Torno sem
efeito a audiência designada as fls. 64. P.R.I. Cumpra-se, Ar-
quive-se após. (Nos termos do art. 16 da Res. 02/2005 – CSJEs,
ficam as partes cientificadas de que é autorizada a eliminação
de autos de processos dos Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais quando decorridos 3 (três) anos do trânsito em julgado da
sentença, mediante supervisão do Juiz e responsabilidade do
Secretário ou Servidor Designado, não só por meio de incine-
ração como por picotagem, trituração ou outro dispositivo que
assegure a sua desintegração (art. 1º), ficando ainda notifica-
das de que poderão requerer o desentranhamento de documen-
tos que juntaram aos autos ou, às suas expensas, a reprodução
total ou parcial do feito, por intermédio de extração de cópias
reprográficas ou por qualquer outro sistema disponível). Ficam
ainda, intimados do expediente de fls. 80. I – Defiro o pedido
de fls. 79. II – Expeça-se alvará na forma ali requerida. III –
Após, cumpra-se a decisão de fls. 72. ADV. ELIANDRA CRIS-
TINA WINCK X FLÁVIO PIERRO DE PAULA X JOSÉ FER-
NANDO VIALLE.

121 – Autos – 1047/2003 – Ação de Reclamação – Edson C.L.
de Witt x HSBC Corretora de Seguros do Brasil S/A – Sobre os
expedientes de fls. 234/236, manifeste-se a parte exeqüente e
sobre o contido no expediente de fls. 235, manifeste-se a parte
executada. Prazo 05 (cinco) dias. ADV. ZILÂNDIA PEREIRA
ALVES X OLDEMAR MARIANO.

122 – Autos – 053/2000 – Ação de Reclamação – Emengarda
Fink x Natal D. Sorbara – I – O pedido de suspensão de fls.
219, não pode ser deferido porque, em desacordo com os prin-
cípios do art. 2º da Lei n. 9.099/95, principalmente o da celeri-
dade e, as disposições do Código de Processo Civil afiguram-
se inaplicáveis na hipótese. II – Nova vista ao requerente, para
manifestar-se. ADV. CLICÉRIA CERBARO X SERGIO CLE-
OZOMIR TRICHES PAINIM.

123 – Autos – 1072/2002 – Ação de Reclamação – Valdemar
Gilioli x Geraldo Caldato – Sobre a manifestação de fls. 138 e
documentos (fls. 139, 141/143), diga a parte exeqüente. ADV.
ERLON A. MEDEIROS X MARCOS JOSÉ DLUGOSZ.

124 – Autos – 535/2006 – Ação de Reclamação – Maria R.dos
A. Felipeti x Brasil Telecom S/A – Vistos, etc... I – Diante do
contido na certidão de fls. 127 (MM. Juiz. Verificando a conta
de fls. 112, no montante de R$ 8.541,75, que divide-se em R$
8.305,91 devidas a autora e R$ 235,84 que são custas proces-
suais, e conforme consta no alvará de fls. 123, constata-se que
a autora levantou o total de R$ 8.541,75. Contatando com o
procurador da autora o mesmo se prontificou em reembolsar o
valor referente as custas, após ser notificado.), em cotejo com
o cálculo de fls. 112 e 114, deposito de fls. 119 e alvará de fls.
123, verifica-se que houve levantamento de valor também rela-
tivo as custas processuais no importe de R$ 235,84 (duzentos e
trinta e cinco reais e oitenta e quatro centavos). Esse valor libe-
rado e levantado por equivoco. II – Assim, intime-se a parte
que levantou o dinheiro para devolver o montante relativo as
custas e referidas as fls. 127, procedendo-se os recolhimentos
devidos. III – Após, retornem os autos ao arquivo. ADV. MAR-
COS JOSÉ DLUGOSZ X DANIELI MICHELON DO VALLE.

125 – Autos – 745/2006 – Ação de Execução – Montanari &
Cia. Ltda. x Luciano Fernandes – Sobre os expedientes de fls.
60/61, manifeste-se a parte exeqüente. Prazo 05 (cinco) dias.
ADV. FRANCIELI DIAS.

126 – Autos – 029/2003 – Ação de Execução – Eli Dezanetti x
Mari G.R.da S. Meira ME e outro - Sobre os expedientes de fls.
87/89, manifeste-se a parte exeqüente. Prazo 05 (cinco) dias.
ADV. ELIANDRA CRISTINA WINCK.

127 – Autos – 945/2005 – Ação de Reclamação – Iolanda B.
Constante e outros x ACE Seguradora S/A – Intime-se nova-
mente a parte reclamada por seu procurador, para se manifestar
sobre o bloqueio referido na certidão acima (Certifico que nes-
ta data, em consulta ao Banco do Brasil, Agência do Fórum
local, fiz juntada dos extratos bancários referente ao valor já
levantado (R$ 14.214,00/com seus acréscimos) e que se en-
contra ainda em depósito (R$ 13.819,02)) e sobre os demais
bloqueios constantes do protocolamento de fls. 100/102, efeti-
vados pelo Juízo do Setor de Cartas Precatórias Cíveis da Ca-
pital de São Paulo – SP. ADV. ERLON F. CENI DE OLIVEIRA
X MINA ENTLER CIMINI.

128 – Autos – 760/2006 – Ação de Reclamação – Milton M. da
Silva x Luiz Provin - I – Defiro o pedido de fls. 191/192. II –
Intime-se o executado na pessoa de seu procurador, se o tiver,
para o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, pena
de se acrescer a multa de 10% (dez por cento), prevista no art.
475-J do CPC em conjugação com o inciso IV do art. 52 da Lei
9.099/95. III – Não cumprida voluntariamente a sentença, no
prazo fixado na Lei, expeça-se mandado de penhora na forma
ali requerida. IV – Antes, encaminhe-se os autos ao Contador
Judicial. Valor do Cálculo: R$ 2.463,09 (dois mil quatrocentos
e sessenta e três reais e nove centavos). ADV. ERLON F. CENI
DE OLIVEIRA X PAULO CESAR PIN.

129 – Autos – 1249/2006 – Ação de Execução – Adiane Otto-
belli Ferronatto e Cia. Ltda. x Paula F. Zitkievicz – Vistos, etc.
Face a inexistência de bens de propriedade da parte executada,
passíveis de penhora, com amparo no art. 53, §4º da Lei 9.099/
95, JULGO EXTINTO o presente processo, sem julgamento de
mérito. Autorizo a entrega de documentos. Sem custas. P.R.I.
Oportunamente, procedidas as anotações de praxe, Arquive-se.
(Nos termos do art. 16 da Res. 02/2005 – CSJEs, ficam as par-
tes cientificadas de que é autorizada a eliminação de autos de
processos dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais quando
decorridos 3 (três) anos do trânsito em julgado da sentença,
mediante supervisão do Juiz e responsabilidade do Secretário
ou Servidor Designado, não só por meio de incineração como
por picotagem, trituração ou outro dispositivo que assegure a

sua desintegração (art. 1º), ficando ainda notificadas de que
poderão requerer o desentranhamento de documentos que jun-
taram aos autos ou, às suas expensas, a reprodução total ou
parcial do feito, por intermédio de extração de cópias reprográ-
ficas ou por qualquer outro sistema disponível). ADV. LIRIA-
NE MARASCHIN.

130 – Autos – 590/2006 – Ação de Reclamação – Moacir Colo-
da x Três Comércio de Publicações Ltda. – Vistos, etc. I – O
pedido de levantamento (fls. 66) da importância depositada às
fls. 64, não pode ser deferido e tão pouco podem ser imple-
mentados atos executórios por este Juízo porquanto a presente
execução está suspensa pela R. decisão de fls. 75/76. II – Co-
munique-se ao Juízo de 2ª Vara de Falências e Recuperação
Judiciais de São Paulo a existência da presente execução a exis-
tência desta ação, bem assim, da existência do numerário em
depósito (fls. 64). III – Ciência às partes e aguarde-se manifes-
tação daquele Juízo pelo prazo de 6 (seis) dias. IV – Após,
solicite-se informações sobre a permanência da suspensão da
presente execução. ADV. MIRIAM RITA SPONCHIADO X
LUCIANO CESAR LUNARDELLI.

131 – Autos – 1363/2007 – Ação de Execução – Escola Dona
Frida x Joaquim L. da Silva e outro – Certifico que nesta data,
intimo a parte exeqüente para se manifestar da certidão do Ofi-
cial de Justiça de fls. 18. ADV. FABIANA ELIZA MATTOS.

132 – Autos – 202/2007 – Ação de Reclamação – Leomar J. da
Oliveira x Banco do Brasil S/A – Certifico que nesta data, dou
ciência a parte reclamada, acerca dos comprovantes de depósi-
tos de fls. 105/107. ADV. MARCOS ANTONIO PAGLIOSA
ALVES X ERLON A. MEDEIROS.

133 – Autos – 1497/2007 – Ação de Reclamação – Auto Mecâ-
nica Império Ltda. x Elaine A. Rodrigues – Fica Vossa Senho-
ria, intimada da Audiência de Conciliação datada para 23 de
Abril de 2008, às 17:01 horas. ADV. CLOVIS PEDRINI.

134 – Autos – 483/2006 – Ação de Reclamação – Claudecir L.
Toss x Tapajós Materiais de Construção Ltda. e outro – Face o
pedido de fls. 151/154, Julgo Extinto o processo com funda-
mento no artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil.
Desentranhem-se documentos. P.R.I., arquive-se. Expeça-se
alvará na forma ali requerida. (Nos termos do art. 16 da Res.
02/2005 – CSJEs, ficam as partes cientificadas de que é autori-
zada a eliminação de autos de processos dos Juizados Especi-
ais Cíveis e Criminais quando decorridos 3 (três) anos do trân-
sito em julgado da sentença, mediante supervisão do Juiz e res-
ponsabilidade do Secretário ou Servidor Designado, não só por
meio de incineração como por picotagem, trituração ou outro
dispositivo que assegure a sua desintegração (art. 1º), ficando
ainda notificadas de que poderão requerer o desentranhamento
de documentos que juntaram aos autos ou, às suas expensas, a
reprodução total ou parcial do feito, por intermédio de extra-
ção de cópias reprográficas ou por qualquer outro sistema dis-
ponível.) ADV. DILIANO RIBEIRO DE OLIVEIRA X DENI-
SE MARICI OLTRAMARI TASCA.

135 – Autos – 881/2007 – Ação de Reclamação – Maria dos S.
de Paula x Itaú Seguros S/A – Face o contido no termo de audi-
ência de fls. 32, dando conta que a reclamante não compareceu
à audiência designada, exigência esta inafastável segundo os
termos da lei especial, Julgo Extinta a presente reclamação,
com fundamento no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95, e, via
de conseqüência, determino o arquivamento destes autos, com
o pagamento das custas processuais. Desentranhem-se Docu-
mentos. (Nos termos do art. 16 da Res. 02/2005 – CSJEs, ficam
as partes cientificadas de que é autorizada a eliminação de au-
tos de processos dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais
quando decorridos 3 (três) anos do trânsito em julgado da sen-
tença, mediante supervisão do Juiz e responsabilidade do Se-
cretário ou Servidor Designado, não só por meio de incinera-
ção como por picotagem, trituração ou outro dispositivo que
assegure a sua desintegração (art. 1º), ficando ainda notifica-
das de que poderão requerer o desentranhamento de documen-
tos que juntaram aos autos ou, às suas expensas, a reprodução
total ou parcial do feito, por intermédio de extração de cópias
reprográficas ou por qualquer outro sistema disponível. Fica
ainda a parte reclamante intimada de que não havendo infor-
mações do descumprimento deste acordo, após o término do
prazo consignado no presente termo, serão os autos arquiva-
dos.) ADV. RAFAEL VIGANÓ.

136 – Autos – 510/2007 – Ação de Execução – J.F. Teixeira
Comércio de Móveis Ltda. x José M. Valker – I – Defiro o
pedido de fls. 27/28. II – Expeça-se nova carta precatória na
forma ali requerida em conformidade com o despacho de fls.
12. III – Oficie-se ao Detran para que proceda o levantamento
da averbação de bloqueio do veículo caracterizado às fls. 21.
ADV. FLÁVIO RODRIGO SANTOS DUTRA.

137 – Autos – 252/2007 – Ação de Reclamação – Ivan L. An-
dreatta x Clavah Alumínio Ltda. – Certifico que nesta data,
intimo a parte exeqüente para se manifestar acerca da certidão
do Oficial de Justiça de fls. 50-verso. ADV. DANIELE PRA-
TES PEREIRA.

138 – Autos – 1120/2007 – Ação de Reclamação – Edson M.
Loregian e outro x Amandio de Mattos e outros – Defiro o pe-
dido de fls. 29, mediante substituição por fotocópia nos autos.
ADV. SIDNEI M. FASSINI.

139 – Autos – 1485/2007 – Ação de Reclamação – Juanito G.
da Cruz x Friovel Dist. De Alimentos Ltda. – Fica Vossa Se-
nhoria, intimada da Audiência de Conciliação datada para 16
de Abril de 2008, às 17:04 horas. ADV. IVAN MIGUEL DA
SILVA FERRAZ.

140 – Autos – 1496/2007 – Ação de Reclamação – Catarina P.
Inácio x Dismar Distribuidora Maringá de Eletrodomésticos
Ltda. e outro - Fica Vossa Senhoria, intimada da Audiência de
Conciliação datada para 23 de Abril de 2008, às 17:02 horas.
ADV. JOÃO ALCIONE LORA.

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO SISTEMA DE JUIZA-
DOS ESPECIAIS CIVEIS
COMARCA DE PINHAIS - PINHAIS
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - RELAÇÃO Nº :003/2007

001 -1999.0000012-4/0 - Processo de ConhecimentoAUGUS-
TO WENG X NELSON PINTO FERREIRA (E OUTRO) Dê-
se ciência às partes do retorno dos autos. Adv(s) JOSE INA-
CIO COSTA FILHO, JOAO APARECIDO VENANCIO, OS-
MAR DE ANDRADE FERREIRA, JOSE INACIO COSTA FI-
LHO, OSMAR DE ANDRADE FERREIRA

002 -2001.0000114-7/0 - Processo de ConhecimentoJOSÉ BIS-
PO DE SOUZA X ELIZA BATISTA DA CRUZ (E OUTRO) 1.
Dê- se ciência às partes do retorno dos autos, intimando-se
o(a)(s) reclamante(s) para que se manifeste(m), no prazo de
dez (10) dias, sobre eventual interesse na execução do julgado.
Adv(s) JOAO APARECIDO VENANCIO, LUZIA APARECI-
DA FAVETTA

003 -2003.0000176-0/0 - Processo de ConhecimentoLUIZ
AUGUSTO LOPES ARTHURY X CARREFOUR ADM CAR-
TÃO DE CREDITO (E OUTRO) 1. Dê-se ciência às partes do
retorno dos autos, intimando-se o(a)(s) credor(a)(s) para que se
manifeste(m), no prazo de dez (10) dias, sobre eventual inte-
resse na execução do julgado. Adv(s) AMILCAR DELVAN
STUHLER, CAMILLA TATIANE PILASTRE MENDES, fabi-
ana dudek, JOSUE DYONISIO HECKE

004 -2005.0000110-4/0 - Processo de ConhecimentoJULIO
CESAR LOPES X BANCO BRADESCO S/A 1. Dê ciência às
partes do retorno dos autos, intimando-se o(a)(s) credor(a)(s)
para que se manifeste(m), no prazo de dez (10) dias, sobre even-
tual interesse na execução do julgado... Adv(s) CARMEM
LÚCIA CROZETTA, JOAO LEONEL ANTOCHESKI, PAU-
LO FRANZOTTI DE SOUZA, CARLOS LEAL SZCZE-
PANSKI JUNIOR, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR

005 -2005.0001087-2/0 - Processo de ConhecimentoPEDRO
OLINTO SCHLEDER DO CARMO X BRASIL TELECOM S/
A Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s)
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO

006 -2006.0000103-4/0 - Processo de ConhecimentoKATIA
NUNES PERERIA ME X BANCO DO BRASIL S/A 1. Dê-se
ciência às partes do retorno dos autos, intimando-se o(a)(s)
credor(a)(s) para que se manifeste(m), no prazo de dez (10)
dias, sobre eventual interesse na execução do julgado. Adv(s)
IRAJA DE OLIVEIRA BASTOS, WASHINGTON YAMANE,
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR, MARCIO ANTONIO
SASSO

007 -2006.0000395-6/0 - Processo de ConhecimentoVALDI-
RENE JORGE BATISTA GOMES X COPEL DISTRIBUIÇÃO
S/A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) PATRI-
CIA DITTRICH FERREIRA

008 -2006.0000465-3/0 - Processo de ConhecimentoNOEL DA
SILVA JORGE X ANDERSON ROBERTO CAMARGO Sen-
tença julgando procedente o pedido Adv(s) JOÃO CESÁRIO
MOTA

009 -2006.0000966-5/0 - Processo de ConhecimentoANTONIO
DAVID LIMA X COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A Julgo extinto o
processo sem julgamento de mérito Adv(s) VIVIAN QUIME-
LLI ROSA, ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO, VERA LUCIA
DE PAULA XAVIER

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AMILCAR DELVAN STUHLER 003 2003.0000176-0/0

ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO 009 2006.0000966-5/0

ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR 006 2006.0000103-4/0

CAMILLA TATIANE PILASTRE MENDES 003 2003.0000176-0/0

CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR 004 2005.0000110-4/0

CARMEM LÚCIA CROZETTA 004 2005.0000110-4/0

CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO 005 2005.0001087-2/0

DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 004 2005.0000110-4/0

fabiana dudek 003 2003.0000176-0/0

IRAJA DE OLIVEIRA BASTOS 006 2006.0000103-4/0

JOAO APARECIDO VENANCIO 001 1999.0000012-4/0

JOAO APARECIDO VENANCIO 002 2001.0000114-7/0

JOÃO CESÁRIO MOTA 008 2006.0000465-3/0

JOAO LEONEL ANTOCHESKI 004 2005.0000110-4/0

JOSE INACIO COSTA FILHO 001 1999.0000012-4/0

JOSE INACIO COSTA FILHO 001 1999.0000012-4/0

JOSUE DYONISIO HECKE 003 2003.0000176-0/0

LUZIA APARECIDA FAVETTA 002 2001.0000114-7/0

MARCIO ANTONIO SASSO 006 2006.0000103-4/0

OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 001 1999.0000012-4/0

OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 001 1999.0000012-4/0

PATRICIA DITTRICH FERREIRA 007 2006.0000395-6/0

PAULO FRANZOTTI DE SOUZA 004 2005.0000110-4/0

VERA LUCIA DE PAULA XAVIER 009 2006.0000966-5/0

VIVIAN QUIMELLI ROSA 009 2006.0000966-5/0

WASHINGTON YAMANE 006 2006.0000103-4/0

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO SISTEMA DE JUIZA-
DOS ESPECIAIS CÍVEIS
COMARCA DE PONTA GROSSA - PONTA GROSSA
2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - RELAÇÃO Nº :191/2007

001 -2004.0002306-7/0 - Execução de Título Judicial FABIA-
NA DA COSTA MACHADO X PLANALTOENGENHARIA E
URBANIZACAO LTDA.Fica intimada a parte executada para,

em dez dias, retirar a guia solicitada.Adv(s) JOAO FLAVIO
MADALOZO, MATIAS ALVES DA COSTA

002 -2004.0002368-6/0 - Processo de ConhecimentoJOAO
LUIZ FURTADO X PAES DE OLIVEIRA ECIA LTDA (E
OUTROS)Sobre documentos arquivados no cartório, diga a
parte exeqüente em cinco dias.Adv(s) WILLIAM STREMEL
BISCAIA DA SILVA, MAURICIO BORBA

003 -2005.0000116-5/0 - Execução de Título Judicial CON-
DOMINIO EDIFICIO NASTAS X DIONETEBISCAIAINTI-
MAÇÃO: Fica intimada a parte requerida DIONETE BISCAIA
para no prazo de 15 (quinze) dias, realizar opagamento na im-
portância de R$ 3.612,65, sob pena de aplicação da multa de
10% do valor da execução eexpedição de mandado.Adv(s)
PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS, LUIZ ALBER-
TO DE LIMA

004 -2005.0000671-1/0 - Execução Título Extrajudicial ARI-
CLÊ GEORGE LEPKA CEREGATO XCRISTINA APARECI-
DA PISTORESobre fl. 64, diga a parte exeqüente em cinco
dias.Adv(s) MIGUEL OVERCENKO, GUSTAVO RODRI-
GUES MARTINS

005 -2005.0001425-3/0 - Processo de ConhecimentoVALDE-
MAR GALAN X DANIEL ANTONIOPIETROBELLISobre
fl.97, diga a parte executada em cinco dias.Adv(s) AILTON
NUNES DA SILVA, GISELE CRISTINA DE OLIVIERA

006 -2005.0001912-7/0 - Execução de Título Judicial PATRÍ-
CIA HELENA LEITE X DENILSON SIQUEIRASOUZA (E
OUTRO)1. Desentranhem-se a petição de fls. 66/67 e demais
documentos que a acompanharam para formação de novosau-
tos com extração de carta de sentença, para fins de execução da
obrigação de fazer.2. Nestes autos, prosseguirá a execução de
quantia certa.INTIMAÇÃO: Ficam intimadas as partes reque-
ridas DENILSON SIQUEIRA SOUZA e AMAÍ FERREIRA para
noprazo de 15 (quinze) dias, realizarem o pagamento na impor-
tância de R$ 9.574,74, sob pena de aplicação da multade 10%
do valor da execução e expedição de mandado.Adv(s) MATHU-
SALEM ROSTECK GAIA, JACOB REINALDO VALENTIN,
MAURICIO JOSE MATRAS, VIRGINIATONIOLO ZANDER

007 -2005.0002767-0/0 - Execução de Título Judicial MAR-
CELO FERNANDES DOS SANTOS (EOUTRO) X JOANA
VANDA FURMAN GARCIA (EOUTRO)Fica intimada a parte
exeqüente para, em cinco dias, indicar o endereço atual das
partes executadas, sob pena deextinção da execução.Adv(s)
ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER

008 -2006.0000295-6/0 - Execução de Título Judicial FABIO
NEI DOS SANTOS X SUPERMERCADOSUPERPÃO LTDA
(SUPERBARATÃO)INTIMAÇÃO: Fica intimada a parte re-
querida SUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA para no prazo
de 15 (quinze)dias, realizar o pagamento na importância de R$
3.330,58, sob pena de aplicação da multa de 10% do valor dae-
xecução e expedição de mandado.Adv(s) PAULO GROTT FI-
LHO, MARCOS SUNG IL JO

009 -2006.0003523-3/0 - Execução de Título Judicial PEREI-
RA DA LUZ SIMIONATTO & TELEGINSKILTDA - ME X
GILBERTO MARCOWICZSobre documentos arquivados nes-
ta secretaria, diga a parte exeqüente em cinco dias.Adv(s) CE-
SAR LUIZ TAVARNARO

010 -2006.0003656-1/0 - Processo de ConhecimentoWAGNER
RUFATO X RODONORTE-CONCESSIONARIA DE RODO-
VIAS INTEGRADASIntima-se a requerente, ora recorrida, para
apresentar contra-razões ao recurso no prazo de dez dias.Adv(s)
MARCELO LUIS WOJCIECHOWSKI, RAFAEL JAZAR AL-
BERGE

011 -2006.0006269-5/0 - Execução Título Extrajudicial GE-
RALDO CESAR JORGE X JAMIL GANÇALVES1. Indefiro o
último pedido da petição retro, pois se trata de execução de
título extrajudicial, sendo que asprovidências ali requeridas
podem ser realizadas pelo credor do título independentemente
de ordem judicial. 2. Defiroo pedido de penhora sobre os veí-
culos indicados (fls. 16/17). Intime-se a parte exeqüente para
indicar o local ondeencontram-se os veículos, em cinco
dias.Adv(s) ANDRE DOS SANTOS DAMAS

012 -2007.0001034-3/0 - Processo de ConhecimentoGILBER-
TO MAYER JUNIOR X JOSÉ OSVALDOPEREIRA (E
OUTRO)Sobre fl. 28 verso, diga a parte requerente em cinco
dias.Adv(s) HENRIQUE ARTHUR MASS

013 -2007.0001495-0/0 - Execução Título Extrajudicial BER-
NEDELLI & MARTINS LTDA X MARIA CLARAHOR-
NUNGSobre fl. 31 verso, diga a parte exeqüente em cinco dias.
Adv(s) WANDERVAL POLACHINI

014 -2007.0001551-0/0 - Processo de ConhecimentoDUSNEL-
DA RACHEL X BANCO ABN AMRO REALS/AIntima-se a
requerente, ora recorrida, para apresentar contra-razões ao re-
curso no prazo de dez dias.Adv(s) NEWTON MAURICIO
FRANCO RODRIGUES, VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI

015 -2007.0001936-7/0 - Processo de ConhecimentoCRISTI-
ANE APARECIDA VENTURATO X VCG -VIAÇÃO CAM-
POS GERAIS S/A (E OUTRO)INTIMAÇÃO: Fica intimada a
parte requerida VCG - VIAÇÃO CAMPOS GERAIS S/A para
no prazo de 15 (quinze)dias, realizar o pagamento na impor-
tância de R$ 1.000,00, sob pena de aplicação da multa de 10%
do valor daexecução e expedição de mandado.Adv(s) CEZAR
HENRIQUE DE LIMA, MAURICIO BORBA

016 -2007.0001983-6/0 - Processo de ConhecimentoZULMEIA
ANDREATTA X BANCO ITAU S/AINTIMAÇÃO: Fica inti-
mada a parte requerida BANCO ITAÚ S.A para no prazo de 15
(quinze) dias, realizar opagamento na importância de R$
110,256, sob pena de aplicação da multa de 10% do valor da

Pinhais

Ponta Grossa
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execução eexpedição de mandado.Adv(s) GILSON DOS SAN-
TOS, JOSE ELI SALAMACHA

017 -2007.0002292-4/0 - Processo de ConhecimentoAMELIA
ESPIRITO SANTO FREITAS X HEITORDA SILVA MALA-
QUIASDefiro o pedido de justiça gratuita e recebo o recurso
no seu legal efeito. Intime-se a requerente, ora recorrida, pa-
raapresentar contra-razões no prazo de dez dias.Adv(s) ADAO
MACEDO, MARCELO LUIS WOJCIECHOWSKI

018 -2007.0002312-7/0 - Processo de ConhecimentoARTUR
RICARDO ANDRADE GOMES X VICERECELULARES
LTDA (E OUTRO)INTIMAÇÃO: Ficam intimadas as partes
requeridas VIVERE CELULARES LTDA e TIM CELULAR S/
A para no prazode 15 (quinze) dias, realizarem o pagamento na
importância de R$ 16,23, sob pena de aplicação da multa de
10% dovalor da execução e expedição de mandado.Adv(s) LI-
GIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS, ADRIANE RAIN HO-
FFMANN CAXAMBU

019 -2007.0003441-7/0 - Processo de ConhecimentoMARIA
ROSA DE OLIVEIRA STADLER X MARCOSVINICIUS CA-
MARGO (E OUTROS)INTIMAÇÃO: Fica intimada a parte
REQUERENTE: a) sobre AR negativo de fl. 1 verso; b) e para,
no prazo de 05(cinco) dias,indicar o atual e correto endereço
da segunda parte requerida T.R. DIAS VEÍCULOS LTDA pa-
rarealização da citação, sob pena de extinção do processo.Adv(s)
EVERSON MANJINSKI

020 -2007.0003459-2/0 - Processo de ConhecimentoFERNAN-
DA SKOWRON DA SILVA X BANCO ITAUS/AFica intimado
o procurador da parte requerente para, em cinco dias, retirar o
alvará.Adv(s) ALI MUSTAPHA ATAYA, CLÁUDIA BUENO
GOMES

021 -2007.0004231-5/0 - Execução Título Extrajudicial GU-
TOSKI & GUTOSKI LTDA - ME (E OUTRO) XEMPREEN-
DER TRANSPORTES LTDASobre fl. 27 verso, diga a parte
exeqüente em cinco dias.Adv(s) ALEXANDRE ALMEIDA
ROCHA

022 -2007.0004557-8/0 - Processo de ConhecimentoELIZETE
WOICIECHOWSKI RANGEL DE ABREUX CETELEM BRA-
SIL S/A CRÉDITO FINANCEIROE INVESTIMENTOSIntime-
se a requerente para que, em dez dias, emende a inicial e escla-
reça se houve ou não a contratação do cartãode crédito junto à
requerida.Adv(s) PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADAO MACEDO 017 2007.0002292-4/0

ADRIANE RAIN HOFFMANN CAXAMBU 018 2007.0002312-7/0

AILTON NUNES DA SILVA 005 2005.0001425-3/0

ALEXANDRE ALMEIDA ROCHA 021 2007.0004231-5/0

ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER 007 2005.0002767-0/0

ALI MUSTAPHA ATAYA 020 2007.0003459-2/0

ANDRE DOS SANTOS DAMAS 011 2006.0006269-5/0

CESAR LUIZ TAVARNARO 009 2006.0003523-3/0

CEZAR HENRIQUE DE LIMA 015 2007.0001936-7/0

CLÁUDIA BUENO GOMES 020 2007.0003459-2/0

EVERSON MANJINSKI 019 2007.0003441-7/0

GILSON DOS SANTOS 016 2007.0001983-6/0

GISELE CRISTINA DE OLIVIERA 005 2005.0001425-3/0

GUSTAVO RODRIGUES MARTINS 004 2005.0000671-1/0

HENRIQUE ARTHUR MASS 012 2007.0001034-3/0

JACOB REINALDO VALENTIN 006 2005.0001912-7/0

JOAO FLAVIO MADALOZO 001 2004.0002306-7/0

JOSE ELI SALAMACHA 016 2007.0001983-6/0

LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS 018 2007.0002312-7/0

LUIZ ALBERTO DE LIMA 003 2005.0000116-5/0

MARCELO LUIS WOJCIECHOWSKI 010 2006.0003656-1/0

MARCELO LUIS WOJCIECHOWSKI 017 2007.0002292-4/0

MARCOS SUNG IL JO 008 2006.0000295-6/0

MATHUSALEM ROSTECK GAIA 006 2005.0001912-7/0

MATIAS ALVES DA COSTA 001 2004.0002306-7/0

MAURICIO BORBA 002 2004.0002368-6/0

MAURICIO BORBA 015 2007.0001936-7/0

MAURICIO JOSE MATRAS 006 2005.0001912-7/0

MIGUEL OVERCENKO 004 2005.0000671-1/0

NEWTON MAURICIO FRANCO RODRIGUES014 2007.0001551-0/0

PAULO GROTT FILHO 008 2006.0000295-6/0

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 003 2005.0000116-5/0

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 022 2007.0004557-8/0

RAFAEL JAZAR ALBERGE 010 2006.0003656-1/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 014 2007.0001551-0/0

VIRGINIA TONIOLO ZANDER 006 2005.0001912-7/0

WANDERVAL POLACHINI 013 2007.0001495-0/0

WILLIAM STREMEL BISCAIA DA SILVA 002 2004.0002368-6/0

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO SISTEMA DE JUIZA-
DOS ESPECIAIS CÍVEIS
COMARCA DEPONTA GROSSA - PONTA GROSSA
2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - RELAÇÃO Nº :192/2007

001 -2004.0002199-0/0 - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICI-
AL VALDIVINA ROSELI DE PAULA SANTOS X BRASIL
TELECOM S/A Assim, julgo extinta a presente execução.
Adv(s) NATANIEL PINOTTI BROGLIO, FELIPE SOARES
VARGAS, ISABEL APARECIDA HOLM

002 -2005.0003055-4/0 - Execução de Título Judicial VIVIA-
NE CRISTINA SANTOS ALMEIDA X CONDOR SUPER
CENTER LTDA (E OUTROS) Julgo, com fundamento no art.
794, I, do CPC, extinta a execução, determinando, por conse-
qüência, o arquivamento do feito, com as anotações e comuni-
cações necessárias. Adv(s) CARLOS ALBERTO RODRIGUES,
CAROLINA VIANNA FERREIRA DA COSTA

003 -2006.0001233-6/0 - Execução Título Extrajudicial CLAU-
DIA MAIA X GILCIMAR TADEU KOPROVSKI (E OUTRO)
Defiro o desentranhamento pela parte autora dos documentos
juntados com a inicial, com exceção da procuração, mediante
recibo nos autos. Adv(s) KATIA LOPES MARIANO, JOAO

MANOEL GROTT

004 -2006.0004699-0/0 - Execução Título Extrajudicial RO-
GÉRIO SILVERIO DOS SANTOS X LUCAS HENRIQUE
PANZARINI Defiro o pedido retro, mediante recibo nos autos.
Adv(s) AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA, VINYA MARA
ANDERES DZIEVIESKI OLIVEIRA, THAYAN GOMES DA
SILVA

005 -2006.0004751-1/0 - Processo de ConhecimentoS. MAR-
TINS TRANSPORTES LTDA - ME X CLARO TELET S/A
Como não houve o pagamento da taxa judiciária (certidão de
fl. 131) e como não há lugar para complementação do preparo
recursal perante os juizados especiais, julgo deserto o recurso e
deixo de recebê-lo. Adv(s) GECY MARTINS, REINALDO
MIRICO ARONIS

006 -2006.0006084-8/0 - Processo de ConhecimentoARTUR
RENATO ARAÚJO X ARIANE APARECIDA DE LIMA DIAS
MILDEBERG- LIBRA VEÍCULOS INTIMAÇÃO DE SEN-
TENÇA: Homologo a desistência formulada pelo(a) requeren-
te e, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do CPC, declaro
extinto o processo sem resolução do mérito, faculto ao autor o
desentranhamento dos documentos que instruíram o pedido,
mediante substituição por fotocópia. Arquive-se. Adv(s) TIBI-
RIÇÁ MESSIAS

007 -2007.0000614-2/0 - Processo de ConhecimentoSERGIO
DE ASSIS ROCHA X WMS SUPERMERCADOS DO BRA-
SIL LTDA Como não houve o pagamento integral do preparo
recursal (certidão de fl. 42) e como não há lugar para comple-
mentação do preparo recursal perante os juizados especiais,
julgo deserto o recurso e deixo de recebê-lo. Adv(s) FELIPE
HACK DE BARROS FALCÃO, LEO MARCOS PAIOLA

008 -2007.0000709-0/0 - Processo de ConhecimentoNOEMI
CELINA BAHR X MARCOS A. QUADROS Assim, deixo de
homologar a decisão da Juíza leiga e declaro, com fundamento
no art. 52, II, da Lei 9.099/95, extinto o processo sem resolu-
ção do mérito. Adv(s) MARCELO LUIS WOJCIECHOWSKI,
RENATO JOSE MENDES

009 -2007.0001174-7/0 - Processo de ConhecimentoMARIA
APARECIDA DE OLIVEIRA TADRA X MARIA OLGA
OLOSKI Tendo em vista o contido na certidão retro e conside-
rando que não é admissível a complementação do preparo re-
cursal no âmbito dos juizados especiais, julgo deserto o recur-
so e deixo de recebê-lo. Adv(s) CLAUDIA NARA BORATO,
MIGUEL ANGELO FAVERO

010 -2007.0001584-8/0 - Processo de ConhecimentoMIGUEL
SILVESTRE DE LARA X JOÃO FRANCISCO LAGINSKI (E
OUTRO)  INTIMAÇÃO: Homologo, por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo entabulado às
fls. 17/18, e, com fundamento no art. 269, III, do CPC, julgo
extinto o processo com resolução do mérito, determinando seu
arquivamento com as baixas necessárias. Adv(s) MATIAS AL-
VES DA COSTA, HELCIO SILVA ORANE

011 -2007.0002101-4/0 - Execução Título Extrajudicial CON-
DOMÍNIO EDIFÍCIO ÓPERA X JOAREZ MARTINS Defiro
o pedido retro, mediante recibo nos autos. Adv(s) EDEMIL-
SON CESAR DE OLIVEIRA, PAULO HENRIQUE CAMAR-
GO VIVEIROS

012 -2007.0002236-6/0 - Processo de ConhecimentoSONIA
MARIA BUHRER X BANCO ITAÚ S/A O comparecimento
pessoal do autor nas audiências é obrigatório, não podendo sua
ausência ser suprida pelo comparecimento de seu advogado,
conforme entendimento consagrado no Enunciado 20 do FO-
NAJE. Assim, tendo em vista que o autor não compareceu em
audiência de conciliação, declaro, com fundamento no art. 51,
I, da Lei 9.099/95, extinto o processo sem julgamento no méri-
to, e, por conseqüência, determino seu arquivamento. Custa de
lei, pelo requerente. Adv(s) JOAO MANOEL GROTT

013 -2007.0002258-1/0 - Processo de ConhecimentoRITA TO-
BIAS DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S. A.  INTIMA-
ÇÃO: Homologo, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo entabulado às fls. 31/32, e, com
fundamento no art. 269, III, do CPC, julgo extinto o processo
com resolução do mérito, determinando seu arquivamento com
as baixas necessárias. Adv(s) LUDMILO SENE, DANIELE DE
OLIVEIRA CASARA

014 -2007.0002272-2/0 - Processo de ConhecimentoCENTRO
DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES VENEZA LTDA X ELI
APARECIDA ROSA DE OLIVEIRA O comparecimento pes-
soal do autor nas audiências é obrigatório, não podendo sua
ausência ser suprida pelo comparecimento de seu advogado,
conforme entendimento consagrado no Enunciado 20 do FO-
NAJE. Assim, tendo em vista que o autor não compareceu em
audiência de conciliação, declaro, com fundamento no art. 51,
I, da Lei 9.099/95, extinto o processo sem julgamento no méri-
to, e, por conseqüência, determino seu arquivamento. Custa de
lei, pelo requerente. Adv(s) PAULO HENRIQUE CAMARGO
VIVEIROS

015 -2007.0002273-4/0 - Processo de ConhecimentoCENTRO
DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES VENEZA LTDA X
MÁRCIO AGUIAR INTIMAÇÃO DE SENTENÇA: Homolo-
go a desistência formulada pelo(a) requerente e, com funda-
mento no art. 267, inciso VIII, do CPC, declaro extinto o pro-
cesso sem resolução do mérito, faculto ao autor o desentranha-
mento dos documentos que instruíram o pedido, mediante subs-
tituição por fotocópia. Arquive-se. Adv(s) PAULO HENRIQUE
CAMARGO VIVEIROS

016 -2007.0002274-6/0 - Processo de ConhecimentoCENTRO
DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES VENEZA LTDA X
ROBERVAL LUCIANO BARBOSA O comparecimento pes-
soal do autor nas audiências é obrigatório, não podendo sua
ausência ser suprida pelo comparecimento de seu advogado,

conforme entendimento consagrado no Enunciado 20 do FO-
NAJE. Assim, tendo em vista que o autor não compareceu em
audiência de conciliação, declaro, com fundamento no art. 51,
I, da Lei 9.099/95, extinto o processo sem julgamento no méri-
to, e, por conseqüência, determino seu arquivamento. Custa de
lei, pelo requerente. Adv(s) PAULO HENRIQUE CAMARGO
VIVEIROS

017 -2007.0002355-6/0 - Processo de ConhecimentoSÉRGIO
ANTONIO BATISTA DE ALMEIDA X CARROAGEM CO-
MÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA Diante do exposto, declaro,
com fundamento no art. 51, II, da Lei 9.099/95, extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito. Faculto ao requerente o de-
sentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, me-
diante recibo nos autos, com exceção a procuração. Adv(s)
MIGUEL ANGELO FAVERO, CARLOS PZEBEOWSKI

018 -2007.0002597-3/0 - Processo de ConhecimentoFENOQUÍ-
MICA - FERNANDES MÁQUINAS PARA SABÃO LTDA -
ME X C.M.E DO BRASIL LTDA INTIMAÇÃO DE SENTEN-
ÇA: Homologo a desistência formulada pelo(a) requerente e,
com fundamento no art. 267, inciso VIII, do CPC, declaro ex-
tinto o processo sem resolução do mérito, faculto ao autor o
desentranhamento dos documentos que instruíram o pedido,
mediante substituição por fotocópia. Arquive-se. Adv(s) GE-
RALDO MANJINSKI JUNIOR

019 -2007.0002930-5/0 - Execução Título Extrajudicial GLAU-
CO FABIO LISBOA BONILHA X SANDRO ROGERIO FIS-
TAROL Homologo, por sentença, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, o acordo entabulado à fl. 13, e, com fun-
damento no art. 269, III, do CPC, julgo extinto o processo com
resolução do mérito, determinando seu arquivamento com as
baixas necessárias. Adv(s) JOSE MARIO CORDEIRO AMA-
RAL, RAPHAEL VOLPATO BROERING

020 -2007.0003753-1/0 - Processo de ConhecimentoLEONAR-
DO PUPPI BERNARDI X CLAUDIOMIRO LOPES DOS SAN-
TOS INTIMAÇÃO DE SENTENÇA: Homologo a desistência
formulada pelo(a) requerente e, com fundamento no art. 267,
inciso VIII, do CPC, declaro extinto o processo sem resolução
do mérito, faculto ao autor o desentranhamento dos documen-
tos que instruíram o pedido, mediante substituição por fotocó-
pia. Arquive-se. Adv(s) GUILHERME HAMILTON BUHRER

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA 004 2006.0004699-0/0

CARLOS ALBERTO RODRIGUES 002 2005.0003055-4/0

CARLOS PZEBEOWSKI 017 2007.0002355-6/0

CAROLINA VIANNA FERREIRA DA COSTA 002 2005.0003055-4/0

CLAUDIA NARA BORATO 009 2007.0001174-7/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 013 2007.0002258-1/0

EDEMILSON CESAR DE OLIVEIRA 011 2007.0002101-4/0

FELIPE HACK DE BARROS FALCÃO 007 2007.0000614-2/0

FELIPE SOARES VARGAS 001 2004.0002199-0/0

GECY MARTINS 005 2006.0004751-1/0

GERALDO MANJINSKI JUNIOR 018 2007.0002597-3/0

GUILHERME HAMILTON BUHRER 020 2007.0003753-1/0

HELCIO SILVA ORANE 010 2007.0001584-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 001 2004.0002199-0/0

JOAO MANOEL GROTT 003 2006.0001233-6/0

JOAO MANOEL GROTT 012 2007.0002236-6/0

JOSE MARIO CORDEIRO AMARAL 019 2007.0002930-5/0

KATIA LOPES MARIANO 003 2006.0001233-6/0

LEO MARCOS PAIOLA 007 2007.0000614-2/0

LUDMILO SENE 013 2007.0002258-1/0

MARCELO LUIS WOJCIECHOWSKI 008 2007.0000709-0/0

MATIAS ALVES DA COSTA 010 2007.0001584-8/0

MIGUEL ANGELO FAVERO 009 2007.0001174-7/0

MIGUEL ANGELO FAVERO 017 2007.0002355-6/0

NATANIEL PINOTTI BROGLIO 001 2004.0002199-0/0

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 011 2007.0002101-4/0

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 014 2007.0002272-2/0

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 015 2007.0002273-4/0

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 016 2007.0002274-6/0

RAPHAEL VOLPATO BROERING 019 2007.0002930-5/0

REINALDO MIRICO ARONIS 005 2006.0004751-1/0

RENATO JOSE MENDES 008 2007.0000709-0/0

THAYAN GOMES DA SILVA 004 2006.0004699-0/0

TIBIRIÇÁ MESSIAS 006 2006.0006084-8/0

VINYA MARA ANDERES DZIEVIESKI OLIVEIRA 004 2006.0004699-0/0

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO SISTEMA DE JUIZA-
DOS ESPECIAIS CIVEIS
COMARCA DE PONTA GROSSA - PONTA GROSSA
1ºJUIZADO ESPECIAL CÍVEL - RELAÇÃO Nº :142/2007

001 -1999.0000409-0/0 - Execução de Título Judicial OSMAR
ALVES FRANCA X CONSORCIO NACIONAL CONFIAN-
CA S/C LTDA Fica a parte executada intimada sobre a penhora
em dinheiro e de que dispõe prazo de quinze dias para oferecer
embargos.  Adv(s) JOSE CARLOS DO CARMO, STELLA
OSTERNACK MALUCELLI, OTILIO ANGELO FRAGELLI

 002 -2000.0001494-0/0 - Processo de ConhecimentoMARIA
ISABEL KAMINSKI LIMA (E OUTRO) X ACIR MORO
KONK A parte autora para retirar carta de adjudicação, no pra-
zo de cinco dias.  Adv(s) SILVANA MENDES HELMES, GAR-
DENIA MASCARELO

 003 -2001.0001116-9/0 - Processo de ConhecimentoEZILDA
LEONOR X ANTONIO BORSUK Ao exeqüente para indicar
se houve o cumprimento da obrigação, presumindo que sim no
silêncio. Adv(s) GERSON LUIZ TRENTIN, SERGIO ZADO-
ROSNY FILHO, PAULO GROTT FILHO

 004 -2002.0000756-0/0 - Processo de ConhecimentoLUIS
LOBASCZ X ANDREM TRANSPORTADORA E CARGAS
LTDA Fica parte autora intimada para, em 5 (cinco) dias, to-
mar ciência sobre os documentos encaminhados pela Receita
Federal.  Adv(s) JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA, JUA-
REZ PAULO DA SILVA

 005 -2003.0002796-0/0 - Processo de ConhecimentoJOSÉ
ILDO VANDOSKI X PAULO ROBERTO DE CASTRO Fica a
parte exeqüente intimada para, em 10 (dez) dias, requerer o
que entender cabível, ante o detalhamento do resultado da re-
quisição, na qual consta a inexistência de valores disponíveis
para bloqueio ou ínfimos para a garantia da execução.  Adv(s)
ALEIXO MENDES NETO, PATRICIA FERREIRA MENDES,
JOAO NEY MARCAL

 006 -2003.0002847-7/0 - Processo de ConhecimentoPAULO
HENRIQUE DOS SANTOS BUENO X PONTA GROSSA
ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTERS LTDA
(PALLADIUM) Ao exeqüente para indicar se considera satis-
feita a obrigação, presumindo que sim no silêncio.  Adv(s)
LARISSA SUZANE BISCAIA, OSEAS SANTOS

 007 -2005.0001610-3/0 - Execução de Título Judicial TALITA
MENDES DA SILVA X SIDNEI ALVES PINTO I - Este juízo
designou leilão único nestes autos para 13/12/07, às 18:30 ho-
ras. II - Dispensável a publicação de editais na imprensa local.
Somente serão admitidos lances iguais ou superiores ao valor
da avaliação. II - Negativo o leilão, faculta-se à parte exeqüen-
te adjudicar o bem penhorado pelo valor da avaliação, no prazo
de cinco dias, ou requerer novo leilão. III - Fica o exeqüente
intimado de que deverá fazer a opção do item anterior no prazo
de cinco dias após o leilão negativo, do contrário, o processo
será arquivado sem baixas. Adv(s) AILTON NUNES DA SIL-
VA, SUZANE DO ROCIO ALVES PINTO

 008 -2005.0002048-0/0 - Execução de Título Judicial IVANA
JOANA LUCAS X ALECSANDER ARTUR SELMER Fica a
parte exeqüente intimada para, em 10 (dez) dias, requerer o
que entender cabível, ante o detalhamento do resultado da re-
quisição, na qual consta a inexistência de valores disponíveis
para bloqueio ou ínfimos para a garantia da execução.  Adv(s)
DURVAL ROSA NETO

 009 -2005.0002793-5/0 - Execução Título Extrajudicial LU-
CAS BERALDI BASTOS X REAL WORKS PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS LTDA Ao exeqüente para indicar se houve o cum-
primento da obrigação, presumindo que sim no silêncio.  Adv(s)
CIRO ALEXANDRE COSMOSKI CAMPAGNOLI, CARLOS
FERNANDO ZARPELLON

 010 -2005.0004058-9/0 - Execução de Título Judicial LUCAS
WILLIAN DA SILVA BATISTA X ARAKEN JOSE WOLLF
JUNIOR (E OUTRO) Ao autor sobre a penhora realizada nos
autos, no prazo de cinco dias.  Adv(s) CHARLES METZGER
FERREIRA

 011 -2006.0000264-1/0 - Execução Título Extrajudicial JOAO
MARIA GALVÃO X SILVIA BATISTA GALDINO Ao exe-
qüente, por cinco dias sobre o ofício do Detran.  Adv(s) LIGIA
VOSGERAU FERREIRA RIBAS, RENATA DE SOUZA PO-
LETTI

 012 -2006.0000525-0/0 - Execução de Título Judicial JORGE
MAYER NETO X ANDRE CORREIA MENDES I - Este juízo
declara EXTINTA esta execução de sentença pela satisfação
da obrigação da parte executada. II - Fica a parte executada
intimada para comprovar o recolhimento das custas processu-
ais ao Funrejus, no prazo de 24 horas, caso contrário, os autos
não serão arquivados em definitivo.  Adv(s) DANIEL LUIZ
SCHEBELSKI, ANDRE CORREIA MENDES

 013 -2006.0001380-5/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CELO GERALDO BONDBOI X BORIS JOSÉ GRUBA Fica a
parte autora intimada do contido no ofício anterior, facultando
que indique o interesse na manutenção da penhora, no prazo de
cinco dias.  Adv(s) MARLI MARLENE HORST

 014 -2006.0002412-1/0 - Processo de ConhecimentoKELLY
HELENA PRESTES BRAZ HILGEMBERGE X BRASIL TE-
LECOM S. A. Este juízo homologa a transação anterior .  Adv(s)
SANDRA NEGRI COGO, ISABEL APARECIDA HOLM

 015 -2006.0004177-4/0 - Execução de Título Judicial AUGUS-
TO BURDAK TYMOCZUK X BANCO SANTANDER BA-
NESPA S/A Fica o exeqüente intimado de que dispõe do prazo
de quinze dias para responder aos embargos.  Adv(s) JOAO
MANOEL GROTT, REINALDO MIRICO ARONIS

 016 -2006.0005451-0/0 - Processo de ConhecimentoMARCIA
REGINA ALBERTI NOCERA X JOSÉ RIBEIRO CARNEIRO
Este juízo nega provimento aos embargos declaratórios. Não se
trata de omissão de sentença e a intenção do embargante é a
reforma do que foi decidido. Os embargos de declaração não se
prestam a tal finalidade.  Adv(s) LUDMILO SENE

 017 -2006.0005746-9/0 - Processo de ConhecimentoANTO-
NIO NEULI DO NASCIMENTO X SUL AMERICA CIA NA-
CIONAL DE SEGUROS I - Este juízo defere a justiça gratuita
em favor da parte recorrente-autora. II - Recebe o recurso ape-
nas no efeito devolutivo. III - Fica parte recorrida intimada de
que dispõe do prazo de dez dias para responder ao recurso.
Adv(s) PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, TRAJANO BASTOS DE OLI-
VEIRA NETO FRIEDRICH

 018 -2007.0000549-4/0 - Processo de ConhecimentoJOEL
MAIA X JOÃO PEDRO PADILHA Este juízo julga deserto o
recurso.  Adv(s) EDSON APARECIDO STADLER, JANAINA
ADAMSHUK SILVA

 019 -2007.0000608-9/0 - Processo de ConhecimentoESPÓLIO
DE GUSTAVO HORST X DAVID MAURICIO COUTINHO
ME Fica a parte autora intimada para, em 10 (dez) dias, indicar
o atual e correto endereço da parte ré, sob pena de extinção.
Adv(s) CARLOS GUSTAVO HORST

 020 -2007.0001144-4/0 - Processo de ConhecimentoDANIEL
SCHRUTT X CARLOS ALBERTO MANOSSO I - Este juízo
julga EXTINTA o processo pronunciando a prescrição (Lei
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9.099/95, art. 52, caput c/c CPC, art, 269, IV. II - Autoriza a
devolução dos cheques ao autor, mediante recibo nos autos e
substituição por fotocópia.  Adv(s) DANILO PORTHOS
SCHRUT, RENATA DE SOUZA POLETTI

 021 -2007.0001235-5/0 - Processo de ConhecimentoJOAO
SKOLIMOSKI X COMERCIAL AUTOMOTIVA LTDA -
DPASCHOAL Este juízo julga IMPROCEDENTE o pedido
inicial.  Adv(s) EDSON APARECIDO STADLER, JOSE AL-
BARI SLOMPO DE LARA, ARTUR MENEGON DA CRUZ

 022 -2007.0002234-2/0 - Execução de Título Judicial LUIS
EDUARDO PINTO X BANCO ITAU S/A Fica a parte autora
intimada para indicar se considera satisfeita a obrigação, pre-
sumindo que sim no silêncio, prazo de cinco dias.  Adv(s) RI-
CARDO PIANOWSKI FILHO, JOSE ELI SALAMACHA

 023 -2007.0002334-2/0 - Processo de ConhecimentoLUIS
CARLOS SANTOS RIBAS X JULIO FRANCISCO SCHI-
MANSKI KULLER (E OUTRO) Este juízo julga deserto o re-
curso.  Adv(s) LUIS ALBERTO KUBASKI, JORGE AMILTON
DE ALMEIDA  24 -2007.0003051-8/0 - Processo de Conheci-
mentoMARCELO SAMWAYS X ARTHUR LUDGREN TECI-
DOS S/A - CASA PERNAMBUCANAS (E OUTRO) Este juí-
zo designou audiência de instrução e julgamento nestes autos
para 07/01/08, às 9:00 h. A ausência do réu importará nos efei-
tos da revelia, bem como a ausência do autor importará a extin-
ção do processo.  Adv(s) IGOR KIEL OLIVO, RAFAEL CO-
MAR ALENCAR, EDDY CLEBBER DALSSOTO, ADILSON
DE CASTRO JUNIOR, PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA

 025 -2007.0003368-1/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO BONFANTI X JOAO DOS SANTOS (E OUTRO) Ao exe-
qüente, por cinco dias.  Adv(s) MARIA CRISTINA BALUTA,
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO

 026 -2007.0004057-8/0 - Processo de ConhecimentoVALDIR
GUILAI X BANCO PANAMERICANO Redesignação de Au-
diência de Conciliação as 14:00 do dia 12/02/2008 Adv(s) OS-
VALDO CATOSSI

 027 -2007.0004256-6/0 - Processo de ConhecimentoE S PI-
NHEIRO - DVD X BANCO BRADESCO S/A Fica a parte au-
tora intimada para, em cinco dias, apresentar contra-fé da emen-
da ao pedido inicial.  Adv(s) WANDERVAL POLACHINI

 028 -2007.0004403-6/0 - Carta Precatória -VALDIR FERREI-
RA DE OLIVEIRA E OUTROS X EMPRESA REAL TRANS-
PORTES E TURISMO Designação de Audiência de Instrução
e Julgamento as 9:00 do dia 19/02/2008 Adv(s) AURO AL-
MEIDA GARCIA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
 RAFAEL COMAR ALENCAR 024 2007.0003051-8/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 024 2007.0003051-8/0

AILTON NUNES DA SILVA 007 2005.0001610-3/0

ALEIXO MENDES NETO 005 2003.0002796-0/0

AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO 025 2007.0003368-1/0

ANDRE CORREIA MENDES 012 2006.0000525-0/0

ARTUR MENEGON DA CRUZ 021 2007.0001235-5/0

AURO ALMEIDA GARCIA 028 2007.0004403-6/0

CARLOS FERNANDO ZARPELLON 009 2005.0002793-5/0

CARLOS GUSTAVO HORST 019 2007.0000608-9/0

CHARLES METZGER FERREIRA 010 2005.0004058-9/0

CIRO ALEXANDRE COSMOSKI CAMPAGNOLI 009 2005.0002793-5/0

DANIEL LUIZ SCHEBELSKI 012 2006.0000525-0/0

DANILO PORTHOS SCHRUT 020 2007.0001144-4/0

DURVAL ROSA NETO 008 2005.0002048-0/0

EDDY CLEBBER DALSSOTO 024 2007.0003051-8/0

EDSON APARECIDO STADLER 018 2007.0000549-4/0

EDSON APARECIDO STADLER 021 2007.0001235-5/0

GARDENIA MASCARELO 002 2000.0001494-0/0

GERSON LUIZ TRENTIN 003 2001.0001116-9/0

IGOR KIEL OLIVO 024 2007.0003051-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 014 2006.0002412-1/0

JANAINA ADAMSHUK SILVA 018 2007.0000549-4/0

JOAO MANOEL GROTT 015 2006.0004177-4/0

JOAO NEY MARCAL 005 2003.0002796-0/0

JORGE AMILTON DE ALMEIDA 023 2007.0002334-2/0

JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA 004 2002.0000756-0/0

JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA 021 2007.0001235-5/0

JOSE CARLOS DO CARMO 001 1999.0000409-0/0

JOSE ELI SALAMACHA 022 2007.0002234-2/0

JUAREZ PAULO DA SILVA 004 2002.0000756-0/0

LARISSA SUZANE BISCAIA 006 2003.0002847-7/0

LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS 011 2006.0000264-1/0

LUDMILO SENE 016 2006.0005451-0/0

LUIS ALBERTO KUBASKI 023 2007.0002334-2/0

MARIA CRISTINA BALUTA 025 2007.0003368-1/0

MARLI MARLENE HORST 013 2006.0001380-5/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 017 2006.0005746-9/0

OSEAS SANTOS 006 2003.0002847-7/0

OSVALDO CATOSSI 026 2007.0004057-8/0

OTILIO ANGELO FRAGELLI 001 1999.0000409-0/0

PATRICIA FERREIRA MENDES 005 2003.0002796-0/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 024 2007.0003051-8/0

PAULO GROTT FILHO 003 2001.0001116-9/0

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 017 2006.0005746-9/0

REINALDO MIRICO ARONIS 015 2006.0004177-4/0

RENATA DE SOUZA POLETTI 011 2006.0000264-1/0

RENATA DE SOUZA POLETTI 020 2007.0001144-4/0

RICARDO PIANOWSKI FILHO 022 2007.0002234-2/0

SANDRA NEGRI COGO 014 2006.0002412-1/0

SERGIO ZADOROSNY FILHO 003 2001.0001116-9/0

SILVANA MENDES HELMES 002 2000.0001494-0/0

STELLA OSTERNACK MALUCELLI 001 1999.0000409-0/0

SUZANE DO ROCIO ALVES PINTO 007 2005.0001610-3/0

TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH 017 2006.0005746-9/0

WANDERVAL POLACHINI 027 2007.0004256-6/0

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO SISTEMA DE JUIZA-
DOS ESPECIAIS CÍVEIS
COMARCA DE PONTA GROSSA - PONTA GROSSA
2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - RELAÇÃO Nº : 187/2007

001 -2004.0002597-7/0 - Execução de Título Judicial CLEICI
ROSELIA FELICIANO X GENESIO ROSA Fica intimada a
parte exeqüente para, em cinco dias, atender o pedido do ofício
de fl. 44. Adv(s) FERNANDA DE SÁ E BENEVIDES CAR-
NEIRO

 002 -2004.0003459-6/0 - Execução de Título Judicial LUCI-
ANE REGINA DE LIMA X SANDRO SEBASTIÃO Fica inti-
mada a parte executada para, em cinco dias, realizar o paga-
mento no R$ 283,00. Adv(s) EDSON APARECIDO STADLER,
JACOB REINALDO VALENTIN

 003 -2005.0000329-1/0 - Execução de Título Judicial DANI-
ELE CRISTINE MACHADO (E OUTRO) X IRMAOS MU-
FFATO & CIA. LTDA. Fica informada a parte executada, so-
bre o valor das custa processuais. R$.120.75. Adv(s) ANNIE
OZGA RICARDO, EDDY CLEBBER DALSSOTO, PATRICIA
FRANCISCO DE SOUZA

 004 -2005.0002076-9/0 - Processo de ConhecimentoJORGE
LUIS TOZETTO X BRASIL TELECOM S.A. Indefiro o pedi-
do de execução e de liquidação de sentença, porque o título
judicial que ora se pretende executar determinou que a parte
busque os valores devidos através de ação própria (fl. 117- item
“c”). Adv(s) FLAVYANNO LAIDANE FERNANDES, FELI-
PE SOARES VARGAS, ISABEL APARECIDA HOLM

 005 -2005.0002167-0/0 - Execução de Título Judicial NEIDE
GOMES - ME X JAQUELINE FILADELFO Sobre fl. 45, diga
a parte exeqüente em cinco dias, sob pena de extinção da exe-
cução. Adv(s) ROBERTO RIBAS TAVARNARO

 006 -2005.0002362-0/0 - Execução Título Extrajudicial SÉR-
GIO LUIZ PIVA X ARTUR MORITZ FILHO O despacho de
fl. 47 não foi devidamente publicado, pois as partes deveriam
ter sido intimadas do recebimento dos embargos, bem como o
exeqüente deveria ter sido intimado para comparecer em audi-
ência e, querendo, impugnar os embargos. Assim, para se evi-
tar futuras nulidades, determino que se intime o exeqüente para,
querendo, impugnar os embargos em dez dias. Deixo de desig-
nar audiência , ante a manifestação de fl.51. Adv(s) ANDRE
EDUARDO DE QUEIROZ

 007 -2005.0002997-2/0 - Execução Título Extrajudicial IVO
MARTINS X MARCELO CORDEIRO PEREIRA (E OUTRO)
Fica intimada a parte exeqüente para, em cinco dias, esclarecer
a pretensão consignada na petição retro. Adv(s) JOAO MA-
NOEL GROTT

 008 -2005.0003032-7/0 - Processo de ConhecimentoJORGE
LUIS DO PRADO X FERRO VELHO BRIGOLA (E OUTROS)
Sobre fl. 106, diga a parte exeqüente em cinco dias. Adv(s)
VALDINIR KUBASKI, PAULO GROTT FILHO, CLAUDI-
MAR BARBOSA DA SILVA, TATYELLEN PITLOVANCIV,
LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS

 009 -2005.0003334-0/0 - Execução Título Extrajudicial CO-
MÉRCIO DE CARNES DONAU LTDA X ANTONIO LEO-
NEL BRAGA JUNIOR RE (E OUTRO) Sobre fl. 40, diga a
parte exeqüente em cinco dias, sob pena de extinção da execu-
ção. Adv(s) NELSON BUSATO

 010 -2006.0001145-0/0 - Execução de Título Judicial LIRIO
DA PAZ CONFECÇÕES LTDA X CARLOS ALBERTO SIL-
VA Sobre fl. 26, diga a parte exeqüente em cinco dias, sob pena
de extinção da execução. Adv(s) DURVAL ROSA NETO

 011 -2006.0001522-3/0 - Processo de ConhecimentoFÁBIO
GENTIL DE ALENCAR X ITAU SEGUROS S.A Fica intima-
da a parte executada para, em cinco dias, realizar o deposito
judicial no valor de R$ 675,38. Adv(s) SANDRO FRANCO
DE GODOY, SIMONE STOIANI NERCOLINI

 012 -2006.0001724-7/0 - Execução de Título Judicial DÁRIO
INÁRIO X DISTRIBUIÇÃO E COMERCIO PLANETA LTDA
O pedido encontra-se prejudicado, pois a precatória já foi de-
volvida a este juízo. Adv(s) CLEOFAS VIANA DE MORAES

 013 -2006.0003596-5/0 - Execução Título Extrajudicial JOÃO
APARECIDO BARBOSA X MARLENE GREGORIO DO
NASCIMENTO Indefiro o pedido retro porque a providência
requerida pode ser obtida pela própria parte. Adv(s) FERNAN-
DO GIL DOS SANTOS

 014 -2006.0004118-0/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
TONIO MARCOS GONGRA X ALEXSANDRO STIIMER
BUSS Sobre o pedido de bloqueio no Detran do veículo indica-
do, deve a parte exeqüente comprovar a propriedade do referi-
do bem. Adv(s) DURVAL ROSA NETO

 015 -2006.0004786-3/0 - Execução de Título Judicial CELIS
PEDROSO SCHEIDT X IMOBILIÁRIA ARCO-IRIS Indefiro
o pedido retro, pois a medida pleiteada faz com que a causa,
em razão da complexibilidade (nomeação de administrador,
etc.), seja excluída da competência dos juizados. Adv(s) ALE-
XANDRE AUGUSTO DEVICCHI

 016 -2006.0005890-2/0 - Execução Título Extrajudicial
AMAURI JUSTUS X VS PROPAGANDA S/S LTDA Fica inti-
mada a parte exeqüente para, em dez dias, indicar bens passí-
veis de penhora, sob pena de extinção da execução. Adv(s)
AMAURI PAULO CONSTANTINI

 017 -2006.0006210-4/0 - Execução de Título Judicial NAHIR
DE JESUS DA SILVA X FARROUPILHA ADMINISTRAÇÃO
DE CONSORCIOS LTDA. Deixo de acolher o cálculo do exe-
qüente, pois, pelo contido na petição de fls. 84, aplicou a cor-
reção monetária sobre todas as parcelas desde abril de 2000,

quando, pela sentença de fl. 84, a correção monetária incidiria
sobre cada parcela e a partir de meses variados. Adv(s) JOAO
HENRIQUE PORTELA, ADEMIR BASSO

 018 -2007.0000562-3/0 - Execução de Título Judicial MAR-
CIA MARIA MILDEMBERGER & CIA LTDA-ME X SILVIA
MARA STADLER Fica intimada a parte exeqüente para, em
dez dias, indicar bens passíveis de penhora, sob pena de extin-
ção da execução. Adv(s) WANDERVAL POLACHINI

 019 -2007.0000769-6/0 - Processo de ConhecimentoROBISON
NUNES DAVID X ALEXSANDRO STIIMER BUSS (E OU-
TRO) Fica intimada a parte requerente para, em cinco dias,
indicar o atual e corretos endereços das partes requeridas, sob
pena de extinção do processo. Adv(s) DURVAL ROSA NETO

 020 -2007.0000954-6/0 - Execução de Título Judicial
S.A.MAFTUM E CIA LTDA X ELETROTECNICA PONTA
GROSSA Sobre fl. 22, diga a parte exeqüente em cinco dias,
sob pena de extinção da execução. Adv(s) WANDERVAL PO-
LACHINI

 021 -2007.0001865-8/0 - Execução de Título Judicial NIVAL-
DO BAIL X BANCO ITAU S/A Fica intimada a parte requeri-
da para, em cinco dias, se manifestar sobre petição retro. Adv(s)
CAROLINE LEAL NOGUEIRA, JOSE ELI SALAMACHA

 022 -2007.0002162-1/0 - Processo de ConhecimentoVITORIO
BARANHUK WESSELOVICZ X BANCO BRADESCO S/A
Sobre pedido retro, diga a requerente em cinco dias. Adv(s)
NATANIEL PINOTTI BROGLIO

 023 -2007.0002600-2/0 - Processo de ConhecimentoJOSÉ
KOVALECHEN X BANCO BRADESCO S.A. Fica intimada a
parte requerente para, querendo se manifestar sobre fls. 32/33,
em cinco dias. Adv(s) ERICA CRISTINA PETENO, AFRO
MARTINS JUNIOR

 024 -2007.0002717-6/0 - Execução Título Extrajudicial M.
GOZER MOVEIS LTDA - ME X APARECIDA DE LURDES
LAURICHE Fica intimada a parte exeqüente para, em cinco
dias, informar se tem interesse no prosseguimento do feito.
Adv(s) WANDERVAL POLACHINI

 025 -2007.0002782-3/0 - Execução Título Extrajudicial RA-
MON EIRIN CANCELA X IEDA MARINA DE MOURA DOS
SANTOS Sobre fl. 19 verso, diga a parte exeqüente em cinco
dias, sob pena de extinção da execução. Adv(s) GUSTAVO
RODRIGUES MARTINS

 026 -2007.0004161-8/0 - Embargos -MANOEL ANTÔNIO
AZEVEDO X ZELIA FERREIRA BUENO (E OUTRO) As-
sim, indefiro, por ora, a liminar requerida. Adv(s) JOSE ELI
SALAMACHA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMIR BASSO 017 2006.0006210-4/0
AFRO MARTINS JUNIOR 023 2007.0002600-2/0
ALEXANDRE AUGUSTO DEVICCHI 015 2006.0004786-3/0
AMAURI PAULO CONSTANTINI 016 2006.0005890-2/0
ANDRE EDUARDO DE QUEIROZ 006 2005.0002362-0/0
ANNIE OZGA RICARDO 003 2005.0000329-1/0
CAROLINE LEAL NOGUEIRA 021 2007.0001865-8/0
CLAUDIMAR BARBOSA DA SILVA 008 2005.0003032-7/0
CLEOFAS VIANA DE MORAES 012 2006.0001724-7/0
DURVAL ROSA NETO 010 2006.0001145-0/0
DURVAL ROSA NETO 014 2006.0004118-0/0
DURVAL ROSA NETO 019 2007.0000769-6/0
EDDY CLEBBER DALSSOTO 003 2005.0000329-1/0
EDSON APARECIDO STADLER 002 2004.0003459-6/0
ERICA CRISTINA PETENO 023 2007.0002600-2/0
FELIPE SOARES VARGAS 004 2005.0002076-9/0
FERNANDA DE SÁ E BENEVIDES CARNEIRO 001 2004.0002597-7/0
FERNANDO GIL DOS SANTOS 013 2006.0003596-5/0
FLAVYANNO LAIDANE FERNANDES 004 2005.0002076-9/0
GUSTAVO RODRIGUES MARTINS 025 2007.0002782-3/0
ISABEL APARECIDA HOLM 004 2005.0002076-9/0
JACOB REINALDO VALENTIN 002 2004.0003459-6/0
JOAO HENRIQUE PORTELA 017 2006.0006210-4/0
JOAO MANOEL GROTT 007 2005.0002997-2/0
JOSE ELI SALAMACHA 021 2007.0001865-8/0
JOSE ELI SALAMACHA 026 2007.0004161-8/0
LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS 008 2005.0003032-7/0
NATANIEL PINOTTI BROGLIO 022 2007.0002162-1/0
NELSON BUSATO 009 2005.0003334-0/0
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 003 2005.0000329-1/0
PAULO GROTT FILHO 008 2005.0003032-7/0
ROBERTO RIBAS TAVARNARO 005 2005.0002167-0/0
SANDRO FRANCO DE GODOY 011 2006.0001522-3/0
SIMONE STOIANI NERCOLINI 011 2006.0001522-3/0
TATYELLEN PITLOVANCIV 008 2005.0003032-7/0
VALDINIR KUBASKI 008 2005.0003032-7/0
WANDERVAL POLACHINI 018 2007.0000562-3/0
WANDERVAL POLACHINI 020 2007.0000954-6/0
WANDERVAL POLACHINI 024 2007.0002717-6/0

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO SISTEMA DE JUIZA-
DOS ESPECIAIS CÍVEIS
COMARCA DE PONTA GROSSA - PONTA GROSSA
2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - RELAÇÃO Nº : 188/2007

001 -2004.0003446-0/0 - Execução de Título Judicial EMER-
SON LUIZ MARQUES BELLO X LEASING BMC S/A AR-
RENDAMENTO MERCANTIL Sobre certidão de fl. 92, diga
a parte exeqüente em cinco dias. Adv(s) ELTON ALAVER
BARROSO, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA

002 -2005.0000727-8/0 - Processo de ConhecimentoDARCI
HORST X VEREDA VEICULOS LTDA Fica intimada a parte
recorrida para, em dez dias, responder o recurso. Adv(s) CLAU-
DIO LUIZ FURTADO CORREA FRANCISCO, MARCELA
SCANDELARI MILCZEWISK

003 -2005.0003192-2/0 - Execução de Título Judicial JAIR DE
PAULA CARRIEL X FORCE VIGILÂNCIA S/C LTDA (E
OUTRO) Sobre os bens indicados à penhora, diga a parte exe-
qüente. Adv(s) FABIO CORDEIRO, MARISTELA NASCI-

MENTO RIBAS GERLINGER, CARLOS EDUARDO MAR-
TINS BIAZETTO

004 -2005.0003625-1/0 - Execução Título Extrajudicial VAL-
DECIR LARA VIECHENESKI X MARCELO DOS SANTOS
Revendo posicionamento anterior, indefiro o pedido retro por-
que o bem indicado é impenhorável por força de lei. Assim,
intime-se a parte exeqüente para, indicar outros bens passíveis
de penhora, sob pena de extinção da execução, em dez dias.
Adv(s) DALTON LUIS SCREMIN

005 -2006.0001135-0/0 - Execução de Título Judicial DANI-
EL HARTMANN X BEATRIZ FIPKE (E OUTRO) INTIMA-
ÇÃO: Ficam intimadas as partes requeridas BEATRIZ FIPKE
e MAICOW kENNY FIPKE para no prazo de 15 (quinze) dias,
realizar o pagamento na importância de R$ 4.782,47, sob pena
de aplicação da multa de 10% do valor da execução e expedi-
ção de mandado. Adv(s) KATIA LOPES MARIANO, JOSE
ALTEVIR MERETH BARBOSA DA CUNHA

006 -2006.0002372-7/0 - Processo de ConhecimentoMARILI-
ZA FENKER NAMI - ME X ANA JOANINA ALVES Sobre
fls.39/40, diga a parte requerente em cinco dias. Adv(s) PAU-
LO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS

007 -2006.0002856-2/0 - Execução Título Extrajudicial EDIL-
MAR GORRETE STREMEL BUENO X GILBERTO WAG-
NER DA SILVA (E OUTROS) Sobre devolução da carta preca-
tória, diga a parte requerente. Adv(s) LUIZ EDUARDO MAR-
TINS BERGER

008 -2006.0004339-4/0 - Execução Título Extrajudicial ADAO
LARA DOS SANTOS X PAULO BOROCHOK Revendo posi-
cionamento anterior, indefiro o pedido retro porque o bem in-
dicado é impenhorável por força de lei. Assim, intime-se a par-
te exeqüente para, indicar outros bens passíveis de penhora,
sob pena de extinção da execução, em dez dias. Adv(s) DAVI-
SON SILVA

009 -2006.0005244-5/0 - Execução Título Extrajudicial CLAU-
DIA MAIA X MERLIN DALAS FANHA Fica intimada a parte
exeqüente para, em dez dias, indicar bens passíveis de penho-
ra, sob pena de extinção da execução. Adv(s) KATIA LOPES
MARIANO

010 -2007.0001432-0/0 - Execução de Título Judicial JEVER-
SON MARCOS FERNANDES X ORSIVAL ANDRADE (E
OUTRO) Sobre certidão de fl. 79, diga a parte exeqüente em
cinco dias. Adv(s) FABIO CORDEIRO, DANIELLE STAD-
LER BISCAIA MADUREIRA

011 -2007.0002705-1/0 - Execução Título Extrajudicial M.
GOZER MOVEIS LTDA- ME X ADIR DOS SANTOS Intime-
se a parte exeqüente para, indicar bens passíveis de penhora,
sob pena de extinção da execução, em dez dias. Adv(s) WAN-
DERVAL POLACHINI

012 -2007.0002721-6/0 - Execução Título Extrajudicial M.
GOZER MOVEIS LTDA - ME X LUCIANE MENDES Fica
intimada a parte exeqüente para, em dez dias, indicar bens pas-
síveis de penhora, sob pena de extinção da execução. Adv(s)
WANDERVAL POLACHINI

013 -2007.0003387-1/0 - Processo de ConhecimentoWILSON
JACOSKI X BANCO SANTANDER BANESPA S.A Fica inti-
mada a parte recorrida para, em dez dias, apresentar contra-
razões ao recurso. Adv(s) MARCOS BABINSKI MAROCHI,
REINALDO MIRICO ARONIS

014 -2007.0003944-2/0 - Processo de ConhecimentoANGELO
ALMEIDA X ISAIAS ARAUJO (E OUTROS) Fica intimada a
parte requerente para, em cinco dias, indicar o atual e correto
endereço do 3º requerido, sob pena de extinção do processo em
relação a este requerido. Adv(s) GERALDO MANJINSKI JU-
NIOR

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO 003 2005.0003192-2/0

CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA FRANCISCO 002 2005.0000727-8/0

DALTON LUIS SCREMIN 004 2005.0003625-1/0

DANIELLE STADLER BISCAIA MADUREIRA 010 2007.0001432-0/0

DAVISON SILVA 008 2006.0004339-4/0

ELTON ALAVER BARROSO 001 2004.0003446-0/0

FABIO CORDEIRO 003 2005.0003192-2/0

FABIO CORDEIRO 010 2007.0001432-0/0

GERALDO MANJINSKI JUNIOR 014 2007.0003944-2/0

JOSE ALTEVIR MERETH BARBOSA DA CUNHA 005 2006.0001135-0/0

KATIA LOPES MARIANO 005 2006.0001135-0/0

KATIA LOPES MARIANO 009 2006.0005244-5/0

LUIZ EDUARDO MARTINS BERGER 007 2006.0002856-2/0

MARCELA SCANDELARI MILCZEWISK 002 2005.0000727-8/0

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 001 2004.0003446-0/0

MARCOS BABINSKI MAROCHI 013 2007.0003387-1/0

MARISTELA NASCIMENTO RIBAS GERLINGER 003 2005.0003192-2/0

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 006 2006.0002372-7/0

REINALDO MIRICO ARONIS 013 2007.0003387-1/0

WANDERVAL POLACHINI 011 2007.0002705-1/0

WANDERVAL POLACHINI 012 2007.0002721-6/0

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO SISTEMA DE JUIZA-
DOS ESPECIAIS CÍVEIS
COMARCA DEPONTA GROSSA - PONTA GROSSA
2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - RELAÇÃO Nº : 189/2007

001 2006.0000950-3/0 - Processo de ConhecimentoPEDRO
FERNANDES X CERLOS SVIATOWSKI Fica intimada a par-
te REQUERIDA sobre designação de audiência de INSTRU-
ÇÃO E JULGAMENTO, marcada para o dia 21/01/2008 às
09h00min. Fica ainda ciente que naquela data poderá Vossa
Senhoria apresentar provas testemunhal, até o maximo de três,
sendo que poderão comparecer espontaneamente. Se houver
necessidade de intimação das testemunhas, deverá apresentar
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na Secretaria do Juizado, ate 10 (dez) dias antes da audiência
designada o rol de testemunhas a serem intimadas, com os no-
mes e endereços completos. Fica ainda advertida que não com-
parecendo na audiência designada, serão considerados verda-
deiros os fatos alegados pela parte requerente (REVELIA). Fica
intimada a parte REQUERENTE sobre designação de audiên-
cia de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, marcada para o dia
21/01/2008 às 09h00min. Fica ainda ciente que naquela opor-
tunidade poderá provar o alegado através testemunhas, até o
máximo de três, sendo que poderão comparecer espontanea-
mente. Se houver necessidade de intimação das testemunhas,
deverá apresentar na Secretaria do Juizado, até 10 (dez) dias
antes da audiência designada o rol de testemunhas a serem in-
timadas, com os nomes e endereços completos. Fica ainda ad-
vertida que não comparecendo na audiência designada, o pro-
cesso será extinto. Adv(s) CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI,
LUDMILO SENE

002 2006.0003624-5/0 - Processo de ConhecimentoJOSE ADRI-
ANO MALAQUIAS X ANTONIO RONILDO DA SILVA Fica
intimada a parte REQUERENTE sobre designação de audiên-
cia de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, marcada para o dia
17/01/2008 às 10h00min. Fica ainda ciente que naquela opor-
tunidade poderá provar o alegado através testemunhas, até o
máximo de três, sendo que poderão comparecer espontanea-
mente. Se houver necessidade de intimação das testemunhas,
deverá apresentar na Secretaria do Juizado, até 10 (dez) dias
antes da audiência designada o rol de testemunhas a serem in-
timadas, com os nomes e endereços completos. Fica ainda ad-
vertida que não comparecendo na audiência designada, o pro-
cesso será extinto. Adv(s) JOSE ADRIANO MALAQUIAS,
VIRGINIA TONIOLO ZANDER

003 2007.0000644-5/0 - Processo de ConhecimentoELAINE
APARECIDA HAUER DIAS X SILVANA TERESINHA DE
MATTOS Fica intimada a parte REQUERENTE sobre desig-
nação de audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, mar-
cada para o dia 17/01/2008 às 09h00min. Fica ainda ciente que
naquela oportunidade poderá provar o alegado através teste-
munhas, até o máximo de três, sendo que poderão comparecer
espontaneamente. Se houver necessidade de intimação das tes-
temunhas, deverá apresentar na Secretaria do Juizado, até 10
(dez) dias antes da audiência designada o rol de testemunhas a
serem intimadas, com os nomes e endereços completos. Fica
ainda advertida que não comparecendo na audiência designa-
da, o processo será extinto. Fica intimada a parte REQUERI-
DA sobre designação de audiência de INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO, marcada para o dia 17/01/2008 às 09h00min. Fica
ainda ciente que naquela data poderá Vossa Senhoria apresen-
tar provas, inclusive testemunhas, até o máximo de três, sendo
que poderão comparecer espontaneamente. Se houver necessi-
dade de intimação das testemunhas, deverá apresentar na Se-
cretaria do Juizado, ate 10 (dez) dias antes da audiência desig-
nada o rol de testemunhas a serem intimadas, com os nomes e
endereços completos. Fica ainda advertida que não compare-
cendo na audiência designada, serão considerados verdadeiros
os fatos alegados pela parte requerente (REVELIA). Adv(s)
JOANINO ELEUTERIO, PEDRO MIGUEL VIEIRA GODI-
NHO

004 2007.0001007-6/0 - Processo de ConhecimentoARIONAL-
DO SANTOS ANDRADE X LUCIMARA PIRES RODRIGUES
(E OUTROS) Fica intimada a parte REQUERENTE sobre de-
signação de audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO,
marcada para o dia 21/01/2008 às 10h00min. Fica ainda ciente
que naquela oportunidade poderá provar o alegado através tes-
temunhas, até o máximo de três, sendo que poderão compare-
cer espontaneamente. Se houver necessidade de intimação das
testemunhas, deverá apresentar na Secretaria do Juizado, até
10 (dez) dias antes da audiência designada o rol de testemu-
nhas a serem intimadas, com os nomes e endereços completos.
Fica ainda advertida que não comparecendo na audiência de-
signada, o processo será extinto. Ficam intimadas as partes
REQUERIDAS sobre designação de audiência de INSTRUÇÃO
E JULGAMENTO, marcada para o dia 21/01/2008 às 10h00min.
Fica ainda ciente que naquela data poderá Vossa Senhoria apre-
sentar provas, inclusive testemunhas, até o maximo de três,
sendo que poderão comparecer espontaneamente. Se houver
necessidade de intimação das testemunhas, deverá apresentar
na Secretaria do Juizado, ate 10 (dez) dias antes da audiência
designada o rol de testemunhas a serem intimadas, com os no-
mes e endereços completos. Fica ainda advertida que não com-
parecendo na audiência designada, serão considerados verda-
deiros os fatos alegados pela parte requerente (REVELIA).
Adv(s) GERALDO MANJINSKI JUNIOR, JOSLAINE MON-
TANHEIRO ALCANTARA DA SILVA, JOSLAINE MONTA-
NHEIRO ALCANTARA DA SILVA, ANTONIO CARLOS
BORGES DA SILVA

005 2007.0001816-5/0 - Processo de ConhecimentoMARCIA
MARIA MILDEMBERGER & CIA LTDA - ME X CRISTIA-
NE APARECIDA LOURENÇO PALHANO Fica intimada a
parte REQUERENTE sobre designação de audiência UNA,
conciliação, instrução e julgamento, marcada para o dia 15/01/
2008 às 10h00min. Fica ainda ciente que naquela oportunidade
poderá provar o alegado através testemunhas, até o máximo de
três, sendo que poderão comparecer espontaneamente. Se hou-
ver necessidade de intimação das testemunhas, deverá apresen-
tar na Secretaria do Juizado, até 10 (dez) dias antes da audiên-
cia designada o rol de testemunhas a serem intimadas, com os
nomes e endereços completos. Fica ainda advertida que não
comparecendo na audiência designada, o processo será extin-
to. Adv(s) WANDERVAL POLACHINI

006 2007.0004091-0/0 - Processo de ConhecimentoRITA DE
CASSIA BARROS PRESNER X TONIEL DE JESUS CAR-
NEIRO Fica intimada a parte REQUERENTE sobre designa-
ção de audiência UNA, conciliação, instrução e julgamento,
marcada para o dia 10/04/2008 às 15h40min. Fica ainda ciente
que naquela oportunidade poderá provar o alegado através tes-
temunhas, até o máximo de três, sendo que poderão compare-
cer espontaneamente. Se houver necessidade de intimação das
testemunhas, deverá apresentar na Secretaria do Juizado, até

10 (dez) dias antes da audiência designada o rol de testemu-
nhas a serem intimadas, com os nomes e endereços completos.
Fica ainda advertida que não comparecendo na audiência de-
signada, o processo será extinto. Adv(s) LUIS FERNANDO
STOLLE BISCAIA

007 2007.0004232-7/0 - Processo de ConhecimentoMARIA
CRISTINA LACK X MERCADOMÓVEIS LTDA INTIMA-
ÇÃO DE SENTENÇA: DISPOSITIVO: Assim, ante a ausência
de provas sobre a verossimilhança das alegações da autora, in-
defiro a liminar requerida. Adv(s) OSEAS SANTOS

008 2007.0004339-0/0 - Processo de ConhecimentoJOÃO
ADAIR M. DE OLIVEIRA (E OUTRO) X BRASIL TELECOM
S/A INTIMAÇÃO DE SENTENÇA: DISPOSITIVO: Assim,
indefiro a liminar requerida. Adv(s) RADA KAROLINE AJAI-
ME

009 2007.0004347-7/0 - Processo de ConhecimentoJOSE
MOACIR DA SILVA X OMNI FINANCEIRA INTIMAÇÃO
DE SENTENÇA: DISPOSITIVO: Assim, indefiro a liminar
requerida. Adv(s) JOAO MANOEL GROTT R

DVOGADO ORDEM PROCESSO
ANTONIO CARLOS BORGES DA SILVA 004 2007.0001007-6/0

CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI 001 2006.0000950-3/0

GERALDO MANJINSKI JUNIOR 004 2007.0001007-6/0

JOANINO ELEUTERIO 003 2007.0000644-5/0

JOAO MANOEL GROTT 009 2007.0004347-7/0

JOSE ADRIANO MALAQUIAS 002 2006.0003624-5/0

JOSLAINE MONTANHEIRO ALCANTARA DA SILVA 004 2007.0001007-6/0

JOSLAINE MONTANHEIRO ALCANTARA DA SILVA 004 2007.0001007-6/0

LUDMILO SENE 001 2006.0000950-3/0

LUIS FERNANDO STOLLE BISCAIA 006 2007.0004091-0/0

OSEAS SANTOS 007 2007.0004232-7/0

PEDRO MIGUEL VIEIRA GODINHO 003 2007.0000644-5/0

RADA KAROLINE AJAIME 008 2007.0004339-0/0

VIRGINIA TONIOLO ZANDER 002 2006.0003624-5/0

WANDERVAL POLACHINI 005 2007.0001816-5/0

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO SISTEMA DE JUIZA-
DOS ESPECIAIS CÍVEIS
COMARCA DEPONTA GROSSA - PONTA GROSSA
2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - RELAÇÃO Nº :190/2007

001 -2004.0002243-5/0 - Processo de ConhecimentoLUIZ
CARLOS PORTELA DA LUZ X BRASIL TELECOM S. A.
Ciência às partes acerca da baixa dos autos. Fica intimada a
parte requerida para, em quinze dias, cumprir o Acórdão. Adv(s)
DANIELLE SZESZ, FELIPE SOARES VARGAS

002 -2004.0003824-4/0 - Execução de Título Judicial BEA-
TRIZ DE ALMEIDA MANJINSKI (E OUTRO) X BRASIL
TELECOM S.A. Sobre embargos apresentados, diga a parte
exeqüente, em dez dias. Adv(s) GERALDO MANJINSKI JU-
NIOR, ISABEL APARECIDA HOLM

003 -2005.0000247-0/0 - Execução Título Extrajudicial JÚLIO
CÉSAR FRANÇA BUENO X JOÃO PAULO TRAUCHINSKI
Diga a parte exeqüente, em cinco dias, sobre o andamento do
feito. Adv(s) HÉLIO AUGUSTO MACHADO FILHO, DAVI
DE PAULA QUADROS

004 -2005.0001093-6/0 - Processo de ConhecimentoCARLOS
ROBERTO ANGIESKI X VIAÇAO CAMPOS GERAIS S/A
(E OUTROS) Fica intimada a parte exeqüente, sobre a devolu-
ção dos autos em cartório. Adv(s) EVERSON MANJINSKI,
JACKSON GLADSTON NICOLODI, JOSÉ GERALDO BER-
GER, JOSÉ GERALDO BERGER

005 -2005.0002378-2/0 - Execução Título Extrajudicial ONI-
VALDO DA SILVA X JORGE KALUGIN Deve a exeqüente
indicar qual o veículo que pretende seja bloqueado junto ao
Detran, em cinco dias. Adv(s) DOUGLAS SOARES OSTER-
NACK

006 -2005.0002658-0/0 - Execução de Título Judicial ZEFRE-
DO DOLL X MARIO NAMI FILHO CLARO CELULARES
(E OUTROS) Fica intimada a parte requerida para, em cinco
dias, realizar o pagamento na importância indicada pela parte
exeqüente R$ 120,95. Adv(s) EVERSON MANJINSKI, paulo
maciel gonzaga roversi genovez, PAULO HENRIQUE CA-
MARGO VIVEIROS, CAROLINE MARTINS, REINALDO
MIRICO ARONIS

007 -2005.0002967-0/0 - Processo de ConhecimentoPAULO
RAVSKI X CELSO STÜRMER Aguarde-se a manifestação da
parte interessada. Adv(s) ALEX FERNANDO DAL PIZZOL,
VINYA MARA ANDERES DZIEVIESKI OLIVEIRA

008 -2005.0003544-1/0 - Processo de ConhecimentoTCM
COMÉRCIO PARA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-
ME X MONIQUE MEZZOMO Ante a negativa do requerente,
diga a requerida em cinco dias. Adv(s) DALTON LUIS SCRE-
MIN, ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER

009 -2005.0003545-3/0 - Processo de ConhecimentoT.C.M.
COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA -
ME X EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS ELDORADO
S/C LTDA Ante a negativa do requerente, diga a requerida em
cinco dias. Adv(s) DALTON LUIS SCREMIN, ALEXANDRE
POSTIGLIONE BUHRER

010 -2005.0003546-5/0 - Processo de ConhecimentoTCM
COMÉRCIO PARA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-
ME X GLACI DO ROCIO MEZZOMO Ante a negativa do re-
querente, diga a requerida em cinco dias. Adv(s) DALTON LUIS
SCREMIN, ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER

011 -2005.0004131-4/0 - Execução de Título Judicial ANDER-
SON SCHNEIDER X kAPP - COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS

LTDA - M.E. O levantamento do valor bloqueado somente pode
ocorrer após o decurso do prazo para embargos à execução.
Assim, indefiro, por ora, o pedido de levantamento de valores.
Quanto ao pedido de intimação dos sócios da requerida, inti-
me-se a exeqüente para justificar sua pretensão. Adv(s) LIGIA
VOSGERAU FERREIRA RIBAS, JOAO MANOEL GROTT

012 -2006.0000538-6/0 - Processo de ConhecimentoODETE
DALAGASSA X BANCO ITAU S/A Sobre o pedido retro, diga
a executada em cinco dias. Adv(s) BRASIL BORBA, RAQUEL
BENITEZ KRUGER, JOSE ELI SALAMACHA

013 -2006.0001442-5/0 - Execução Título Extrajudicial AS-
TRID ROMILDA LANGE BATISTA ROSAS X ÁVILA &
ÁVILA LIMITADA - ME Sobre fl. 37 verso, diga a parte exe-
qüente em dez dias, sob pena de extinção a execução. Adv(s)
CARLOS ROBERTO TAVARNARO

014 -2006.0001475-3/0 - Execução Título Extrajudicial MI-
CHELLE HOFFMANN PINHEIRO MACHADO X JOSÉ ED-
SON NETTO Sobre certidão de fl. 36, diga a parte exeqüente
em cinco dias. Adv(s) MICHELLE HOFFMANN PINHEIRO
MACHADO

015 -2006.0003137-1/0 - Processo de ConhecimentoEMERSON
LUIS DE CAMARGO X FOX VEÍCULOS Ficam intimadas as
partes para, em cinco dias, prazo comum, se manifestarem so-
bre fls.36/45. Adv(s) GERALDO MANJINSKI JUNIOR, DA-
VID WAGNER

016 -2006.0003284-0/0 - Processo de ConhecimentoNELSON
SERRA CORREIA FILHO - ME X BRASIL TELECOM S/A
Sobre fls. 125/128, diga a parte requerente em cinco dias. Adv(s)
NATANIEL PINOTTI BROGLIO, FELIPE SOARES VARGAS

017 -2006.0004470-1/0 - Execução de Título Judicial ORIDES
GOMES DA SILVA - ME X TIM SUL S. A. Sobre fls. 86/88,
diga a parte exeqüente em cinco dias. Adv(s) JOÃO MARIA
DE GOES JUNIOR, USTANE FANCHIN

018 -2006.0004995-2/0 - Processo de ConhecimentoJUREMA
FURQUIM DE OLIVEIRA X BANCO BMC S/A Ficam as par-
tes intimadas sobre retorno dos autos da Turma Recursal Úni-
ca. Aguarde-se a iniciativa da parte interessada. Adv(s) GE-
RALDO ALMEIDA SANTOS, SANDRO FRANCO DE GO-
DOY

019 -2007.0000702-8/0 - Processo de ConhecimentoGUILHER-
ME DEGRAF X COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA - COPEL Assim, não havendo, a princípio,
necessidade de produção de provas em audiência, intime-se a
requerida para se manifestar sobre documentos de fls. 58/59 e
56, em cinco dias. Adv(s) MARI KAKAWA

020 -2007.0000787-4/0 - Processo de ConhecimentoLAIDI
RAMOS X MARCELO KAUTCK Não há necessidade de pro-
dução de prova oral em audiência. No entanto, deve o reque-
rente juntar os originais dos cheques que embasam a presente
cobrança. Assim, intime-se o requerente para juntar os cheques
originais em cinco dias. Adv(s) JOÃO MARIA DE GOES JU-
NIOR, HENRIQUE ARTHUR MASS

021 -2007.0001875-9/0 - Processo de ConhecimentoEDITH
MENDES X BANCO ITAU S/A Sobre pedido retro, diga a re-
querida em cinco dias. Adv(s) RAQUEL XARAO SPOSITO,
JOSE ELI SALAMACHA

022 -2007.0003417-5/0 - Execução Título Extrajudicial ES-
PÓLIO DE OCTÁVIO ÁVILA DE ALMEIDA X SUTIL E
COSTA LTDA Intime-se o procurador da requerente para assi-
nar o acordo retro e para comprovar a condição de sócio da
pessoa que assinou a transação pela requerida, em cinco dias.
Adv(s) ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER

023 -2007.0003728-8/0 - Processo de ConhecimentoALICE DE
ALMEIDA FREITAS X CLAUDINIS FREITAS DOS SANTOS
Sobre contestação, diga a parte requerente em dez dias Adv(s)
GISLAINE ANTUNES DE LIMA, FERNANDA DE SÁ E
BENEVIDES CARNEIRO

024 -2007.0004395-8/0 - Processo de ConhecimentoMARCIO
ZWIEREWICZ X PROVENCE VEÍCULOS LTDA Fica inti-
mada a parte requerente para, em dez dias, emendar a inicial e
incluir no pólo passivo a atual possuidora do bem, sob pena de
indeferimento do pedido neste ponto. Adv(s) CARLOS EDUAR-
DO MARTINS BIAZETTO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALEX FERNANDO DAL PIZZOL 007 2005.0002967-0/0

ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER 008 2005.0003544-1/0

ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER 009 2005.0003545-3/0

ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER 010 2005.0003546-5/0

ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER 022 2007.0003417-5/0

BRASIL BORBA 012 2006.0000538-6/0

CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO 024 2007.0004395-8/0

CARLOS ROBERTO TAVARNARO 013 2006.0001442-5/0

CAROLINE MARTINS 006 2005.0002658-0/0

DALTON LUIS SCREMIN 008 2005.0003544-1/0

DALTON LUIS SCREMIN 009 2005.0003545-3/0

DALTON LUIS SCREMIN 010 2005.0003546-5/0

DANIELLE SZESZ 001 2004.0002243-5/0

DAVI DE PAULA QUADROS 003 2005.0000247-0/0

DAVID WAGNER 015 2006.0003137-1/0

DOUGLAS SOARES OSTERNACK 005 2005.0002378-2/0

EVERSON MANJINSKI 004 2005.0001093-6/0

EVERSON MANJINSKI 006 2005.0002658-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 001 2004.0002243-5/0

FELIPE SOARES VARGAS 016 2006.0003284-0/0

FERNANDA DE SÁ E BENEVIDES CARNEIRO 023 2007.0003728-8/0

GERALDO ALMEIDA SANTOS 018 2006.0004995-2/0

GERALDO MANJINSKI JUNIOR 002 2004.0003824-4/0

GERALDO MANJINSKI JUNIOR 015 2006.0003137-1/0

GISLAINE ANTUNES DE LIMA 023 2007.0003728-8/0

HÉLIO AUGUSTO MACHADO FILHO 003 2005.0000247-0/0

HENRIQUE ARTHUR MASS 020 2007.0000787-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 002 2004.0003824-4/0

JACKSON GLADSTON NICOLODI 004 2005.0001093-6/0

JOAO MANOEL GROTT 011 2005.0004131-4/0

JOÃO MARIA DE GOES JUNIOR 017 2006.0004470-1/0

JOÃO MARIA DE GOES JUNIOR 020 2007.0000787-4/0

JOSE ELI SALAMACHA 012 2006.0000538-6/0

JOSE ELI SALAMACHA 021 2007.0001875-9/0

JOSÉ GERALDO BERGER 004 2005.0001093-6/0

JOSÉ GERALDO BERGER 004 2005.0001093-6/0

LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS 011 2005.0004131-4/0

MARI KAKAWA 019 2007.0000702-8/0

MICHELLE HOFFMANN PINHEIRO MACHADO 014 2006.0001475-3/0

NATANIEL PINOTTI BROGLIO 016 2006.0003284-0/0

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 006 2005.0002658-0/0

PAULO MACIEL GONZAGA ROVERSI GENOVEZ 006 2005.0002658-0/0

RAQUEL BENITEZ KRUGER 012 2006.0000538-6/0

RAQUEL XARAO SPOSITO 021 2007.0001875-9/0

REINALDO MIRICO ARONIS 006 2005.0002658-0/0

SANDRO FRANCO DE GODOY 018 2006.0004995-2/0

USTANE FANCHIN 017 2006.0004470-1/0

VINYA MARA ANDERES DZIEVIESKI OLIVEIRA 007 2005.0002967-0/0

COMARCA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
JUIZADO ESPECIAL CIVEL
JUIZ DE DIREITO: DR. EDSON JACOBUCCI RUEDA
JUNIOR
JUÍZA SUBSTITUTA: DRA. LISIANE HEBERLE MAT-
TOS
RELAÇÃO Nº 22/2007

Advogado Nº Ordem Nº AUTOS

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHA ANDREA 19 040/2005
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 08 104/2007
CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO 11 044/2005
CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO 15 021/2007
CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO 16 220/2004
CLEITON PASTORIO 19 040/2005
CLEITON PASTORIO 21 178/2006
CLEYTON ADRIANO MORESCO 04 102/2007
CLEYTON ADRIANO MORESCO 05 103/2007
CLEYTON ADRIANO MORESCO 06 140/2007
CLEYTON ADRIANO MORESCO 08 104/2007
CLEYTON ADRIANO MORESCO 10 221/2007
CLEYTON ADRIANO MORESCO 14 142/2007
CLEYTON IGOR MORO 20 088/2001
CLEYTON IGOR MORO 22 022/2005
DEBORA CANDIDA SPAGNOL 09 137/2005
EMIR BENEDETE 04 102/2007
EMIR BENEDETE 05 103/2007
EMIR BENEDETE 06 140/2007
EMIR BENEDETE 08 104/2007
EMIR BENEDETE 10 221/2007
EMIR BENEDETE 14 142/2007
FERNANDA WILLE POSNIAK 17 158/2005
GEOVANI GHIDOLIN 18 247/2006
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 17 158/2005
IDEMAR ANTONIO POZZEBON 09 137/2005
IDEMAR ANTONIO POZZEBON 11 044/2005
JACIR STRAPAZZON JUNIOR 07 219/2007
JOSE DORIVAL BANDEIRA 03 262/2007
JOSE DORIVAL BANDEIRA 07 219/2007
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO 18 247/2006
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 08 104/2007
MARCOS VINICIUS DACOL BOSCHIROLLI 01 150/2007
MARCOS VINICIUS DACOL BOSCHIROLLI 05 103/2007
MARIO CEZAR TOMAZONI 17 158/2005
OLDEMAR MARIANO 02 167/2007
OLDEMAR MARIANO 06 140/2007
OLDEMAR MARIANO 07 219/2007
OLDEMAR MARIANO 12 133/2007
OLDEMAR MARIANO 13 134/2007
OLDEMAR MARIANO 14 142/2007
PAULO CESAR GNOATTO 04 102/2007
PAULO CESAR GNOATTO 05 103/2007
PAULO CESAR GNOATTO 06 140/2007
PAULO CESAR GNOATTO 08 104/2007
PAULO CESAR GNOATTO 10 221/2007
PAULO CESAR GNOATTO 14 142/2007
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 17 158/2005
REINALDO MIRICO ARONIS 15 021/2007
ROBERTO A. BUSATO 02 167/2007
ROBERTO A. BUSATO 06 140/2007
ROBERTO A. BUSATO 07 219/2007
ROBERTO A. BUSATO 12 133/2007
ROBERTO A. BUSATO 13 134/2007
ROBERTO A. BUSATO 14 142/2007
ROMALINO CORBARI 20 088/2001
ROMALINO CORBARI 22 022/2005
RUDEMAR TOFOLO 04 102/2007
RUDEMAR TOFOLO 05 103/2007
RUDEMAR TOFOLO 06 140/2007
RUDEMAR TOFOLO 08 104/2007
RUDEMAR TOFOLO 10 221/2007
RUDEMAR TOFOLO 14 142/2007
VITOR CESAR BONVINO 18 247/2006

001 - Ação de Cobrança nº 150/2007 - MARCO AURELIO
CARPES MARCON x BANCO DO BRASIL S/A. - “À recla-
mada, para que junte aos autos o extrato da caderneta de pou-
pança indicada na petição inicial, referente ao ano de 1989, por
tratar-se de documento comum às partes, nos termos do art.
355 c/c o art. 844, III, ambos do CPC, sob pena de aplicar-se o
disposto no art. 359, do mesmo código.” - advogado: MAR-
COS VINICIUS DACOL BOSCHIROLLI.
002 - Ação de Cobrança nº 167/2007 - FRANCO ZELIRIO
FERRARI x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTI-
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PLO- “Do cálculo apresentado pela reclamante, manifeste-se à
reclamada, em de 05 (cinco) dias.” - advogados: OLDEMAR
MARIANO e ROBERTO A. BUSATO.
003 - Ação de Indenização por Danos Morais e Materiais c/c
Cancelamento de Protesto nº 262/2007 - FIC INDÚSTRIA
QUÍMICA LTDA x HA & SH COMERCIAL DE ENZIMAS
LTDA - “O documento retro juntado não comprova o enqua-
dramento da autora como microempresa, porque o Sistema In-
tegrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Micro-
empresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples) também pode
ser utilizado pelas empresas de pequeno porte, as quais não
podem ser autoras do Juizado Especial Cível.” - advogado: JOSE
DORIVAL BANDEIRA.
004 - Ação de Cobrança nº 102/2007 - ANTONIO CHIODI x
BANCO DO BRASIL S/A - “Julgado parcialmente procedente
os pedidos formulados pelo autor, para o fim de condenar o
reclamado a pagar a quantia de R$ 965,85 (novecentos e ses-
senta e cinco reais e oitenta e cinco centavos), conforme cálcu-
los acostados às fls. 19/20, referente à correção monetária da
parte reclamante relativa às cadernetas de poupança nº
100.010.046-1 e 300.010.046-8, do Banco do Brasil S.A., de-
corrente da aplicação dos índices de 26,06%, no mês de junho/
1987 e 42,72%, no mês de janeiro/1989, sendo que, sobre este
valor, deverão acrescer-se juros remuneratórios de 0,5% ao mês,
juros moratórios 0,5% ao mês, no período de vigência do CC/
1916, e de 1% ao mês, no período de vigência do CC/2002,
ambos desde a data em que deixou de ser creditada a quantia
devida, incluindo-se, a partir da data do calculo (03.07.2007),
a correção monetária pelo índice de caderneta de poupança.
Cientes as partes, de que, não ocorrendo o pagamento espontâ-
neo da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
trânsito em julgado da presente sentença, o débito será acresci-
do da multa de 10% (dez por cento), conforme art. 475-J, do
CPC.” Eventual recurso, as custas de 1º grau, que deverão ser
depositadas em Juízo, importam em R$ 427,11 - calculo de fls.
60 -, exceto as taxas que deverão ser recolhidas ao Funrejus
(Atos do Tribunal, Porte de Remessa e Porte de Retorno) - ad-
vogados: CLEYTON ADRIANO MORESCO, PAULO CESAR
GNOATTO, EMIR BENEDETE e RUDEMAR TOFOLO.
005 - Ação de Cobrança nº 103/2007 - IVALDINO GALLI x
BANCO DO BRASIL S/A - “Julgado parcialmente procedente
os pedidos formulados pelo autor, para o fim de condenar o
reclamado a pagar a quantia de R$ 2.341,58 (dois mil trezentos
e quarenta e um reais e cinqüenta e oito centavos), conforme
cálculo acostado à fl. 21, referente à correção monetária da
parte reclamante relativa à caderneta de poupança nº
100.009.945-5, do Banco do Brasil S.A., decorrente da aplica-
ção do índice de 42,72%, no mês de janeiro/1989, sendo que,
sobre este valor, deverão acrescer-se juros remuneratórios de
0,5% ao mês, juros moratórios 0,5% ao mês, no período de
vigência do CC/1916, e de 1% ao mês, no período de vigência
do CC/2002, ambos desde a data em que deixou de ser credita-
da a quantia devida, incluindo-se, a partir da data do calculo
(03.07.2007), a correção monetária pelo índice de caderneta de
poupança. Cientes as partes, de que, não ocorrendo o paga-
mento espontâneo da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias,
contados do trânsito em julgado da presente sentença, o débito
será acrescido da multa de 10% (dez por cento), conforme art.
475-J, do CPC.” Eventual recurso, as custas de 1º grau, que
deverão ser depositadas em Juízo, importam em R$ 422,11 -
calculo de fls. 70 -, exceto as taxas que deverão ser recolhidas
ao Funrejus (Atos do Tribunal, Porte de Remessa e Porte de
Retorno)” - advogados: CLEYTON ADRIANO MORESCO,
PAULO CESAR GNOATTO, EMIR BENEDETE, RUDEMAR
TOFOLO e MARCOS VINICIUS DACOL BOSCHIROLLI.
006 - Ação de Cobrança nº 140/2007 - GERSON ANTONIO
PILATTI x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
- “Julgado parcialmente procedente os pedidos formulados pelo
autor, para o fim de condenar o reclamado a pagar a quantia de
R$ 333,02 (trezentos e trinta e três reais e dois centavos), con-
forme cálculo acostado às fl. 21/22, referente à correção mone-
tária da parte reclamante, relativa à caderneta de poupança nº
0118.403037-2, decorrente da aplicação dos índices de 26,06%
no mês de junho/1987 e 42,72%, no mês de janeiro/1989, sen-
do que, sobre este valor, deverão acrescer-se, juros remunera-
tórios de 0,5% ao mês, desde a data em que deixou de ser cre-
ditada a quantia devida, juros moratórios de 1% ao mês, desde
a citação e, a partir de agosto/2007 (data do cálculo), correção
monetária pelo índice da caderneta de poupança. Cientes as
partes, de que, não ocorrendo o pagamento espontâneo da con-
denação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do trânsito em
julgado da presente sentença, o débito será acrescido da multa
de 10% (dez por cento), conforme art. 475-J, do CPC.” Even-
tual recurso, as custas de 1º grau, que deverão ser depositadas
em Juízo, importam em R$ 394,47 - calculo de fls. 79 -, exceto
as taxas que deverão ser recolhidas ao Funrejus (Atos do Tri-
bunal, Porte de Remessa e Porte de Retorno) - advogados:
CLEYTON ADRIANO MORESCO, PAULO CESAR GNOAT-
TO, EMIR BENEDETE, RUDEMAR TOFOLO, OLDEMAR
MARIANO e ROBERTO A. BUSATO.
007 - Ação de Cobrança nº 219/2007 - VILSON JOSE DU-
RANTE x HSBC BANK BRASIL S.A - “Julgado procedente
os pedidos formulados pelo autor, para o fim de condenar o
reclamado a pagar a quantia de R$ 1.251,18 (um mil, duzentos
e cinqüenta e um reais e dezoito centavos), conforme cálculo
acostado à fl. 18, referente à correção monetária da parte recla-
mante, relativa à caderneta de poupança nº 0118.403540-4,
decorrente da aplicação do índice de 42,72%, no mês de janei-
ro/1989, sendo que, sobre este valor, deverão acrescer-se, juros
remuneratórios de 0,5% ao mês, desde a data em que deixou de
ser creditada a quantia devida, juros moratórios de 1% ao mês,
desde a citação e, a partir de julho/2007 (data do cálculo), cor-
reção monetária pelo índice da caderneta de poupança. Cientes
as partes, de que, não ocorrendo o pagamento espontâneo da
condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do trânsito
em julgado da presente sentença, o débito será acrescido da
multa de 10% (dez por cento), conforme art. 475-J, do CPC.”
Eventual recurso, as custas de 1º grau, que deverão ser deposi-
tadas em Juízo, importam em R$ 147,80 - calculo de fls. 76 -,
exceto as taxas que deverão ser recolhidas ao Funrejus (Atos
do Tribunal, Porte de Remessa e Porte de Retorno - advogados:
JOSE DORIVAL BANDEIRA, JACIR STRAPAZZON JUNI-
OR, OLDEMAR MARIANO e ROBERTO A. BUSATO.

008 - Ação de Cobrança nº 104/2007 - PAULO ROBERTO
GROSSI TOLEDO x BANCO DO ITAU S/A - “Julgado parci-
almente procedente os pedidos formulados pelo autor, para o
fim de condenar o reclamado a pagar a quantia de R$ 2.446,50
(dois mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e cinqüenta cen-
tavos), conforme cálculo acostado à fl. 47, referente à correção
monetária da parte reclamante, relativa à caderneta de poupan-
ça nº 009.026-3, agência 193, do Banestado S.A., decorrente
da aplicação do índice de 42,72%, no mês de janeiro/1989,
sendo que, sobre este valor, deverão acrescer-se, a partir de
junho/2007 (data do cálculo), juros remuneratórios de 0,5% ao
mês, correção monetária pelo índice da caderneta de poupança
e juros moratórios legais, de 12% desde então. Cientes as par-
tes, de que, não ocorrendo o pagamento espontâneo da conde-
nação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do trânsito em
julgado da presente sentença, o débito será acrescido da multa
de 10% (dez por cento), conforme art. 475-J, do CPC.” Even-
tual recurso, as custas de 1º grau, que deverão ser depositadas
em Juízo, importam em R$ 392,11 - calculo de fls. 87 -, exceto
as taxas que deverão ser recolhidas ao Funrejus (Atos do Tri-
bunal, Porte de Remessa e Porte de Retorno) - advogados:
CLEYTON ADRIANO MORESCO, PAULO CESAR GNOAT-
TO, EMIR BENEDETE, RUDEMAR TOFOLO, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI.
009 - Ação de Cobrança nº 137/2005 - IDEMAR ANTONIO
POZZEBON x AMARILDO CANELLO - “Homologado o pe-
dido de desistência da ação formulado pelo requerente, sendo
declarado extinto o feito, com base no art. 158, § único c/c o
art. 267, VIII, do CPC, e determinado a baixa e o arquivamento
do mesmo.” - advogados: IDEMAR ANTONIO POZZEBON e
DEBORA CANDIDA SPAGNOL.
010 - Ação de Cobrança nº 221/2007 - NAPOLEÃO GUILHER-
ME ADAMANTE x HSBC BANK BRASIL S/A - “Manifeste-
se o autor sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.” -
advogados: CLEYTON ADRIANO MORESCO, PAULO CE-
SAR GNOATTO, EMIR BENEDETE e RUDEMAR TOFO-
LO.
011 - Ação de Cobrança nº 044/2005 - IDEMAR ANTONIO
POZZEBON x FRONTEIRÃO COMERCIO DE COMBUSTÍ-
VEIS LTDA - “Designada audiência de Instrução e Julgamento
para dia 31 de janeiro de 2008, às 13:30 horas.” - advogados:
IDEMAR ANTONIO POZZEBON e CLAUDIO EDUARDO
SBARDELOTTO.
012 - Ação de Cobrança nº 133/2007 - MOACIR FEDRIGO x
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - “À recla-
mada, para acostar aos autos, o extrato da conta-poupança cons-
tante no documento de fl. 11 (conta nº 0624-00081-02), por
tratar-se de documento comum às partes, nos termos do art.
355 c/c o art. 844, III, ambos do CPC.” - advogados: OLDE-
MAR MARIANO e ROBERTO A. BUSATO.
013 - Ação de Cobrança nº 134/2007 - DEONIR JOSE FOPPA
x HSBC BANK BRASIL S/A -BANCO MULTIPLO - “À re-
clamada, para acostar aos autos, o extrato da conta-poupança
constante no documento de fl. 11, por tratar-se de documento
comum às partes, nos termos do art. 355 c/c o art. 844, III,
ambos do CPC.” - advogados: OLDEMAR MARIANO e RO-
BERTO A. BUSATO.
014 - Ação de Cobrança nº 142/2007 - ELIAS FRANCISCO
CORSO x HSBC BANK BRASIL S/A - “Julgado extinto o pro-
cesso, sem resolução do mérito, tendo em vista a ausência da
parte autora na audiência de conciliação. Determinado a baixa
e o arquivamento do feito, com fulcro no art. 51, I, da Lei nº
9.099/95. Condenado o autor, ao pagamento das custas proces-
suais (R$ 394,74), com fulcro no art. 2º, II, da Resolução nº 01/
2005 - CSJEs”. Eventual recurso, as custas de 1º grau, que de-
verão ser depositadas em Juízo, importam em R$ 394,74 - cal-
culo de fls. 74 -, exceto as taxas que deverão ser recolhidas ao
Funrejus (Atos do Tribunal, Porte de Remessa e Porte de Re-
torno)” - advogados: CLEYTON ADRIANO MORESCO, PAU-
LO CESAR GNOATTO, EMIR BENEDETE, RUDEMAR
TOFOLO, OLDEMAR MARIANO e ROBERTO A. BUSATO.
015 - Ação de Indenização por Cadastramento Indevido junto
ao Serasa e SPC c/c Antecipação de Tutela nº 021/2007 - IG-
NES MARIA BORTOLOTTO CANELO x BANCO SANTAN-
DER BANESPA S.A. - “Homologado por sentença, o acordo
celebrado entre as partes e julgado extinto o processo e deter-
minado sua baixa e arquivamento. Conforme acordo, as custas
serão pagas pela requerida. Assim, fica autorizado o levanta-
mento do valor relativo às custas já depositadas, mediante al-
vará, em favor da Serventia.” - advogados: CLAUDIO EDUAR-
DO SBARDELOTTO e REINALDO MIRICO ARONIS.
016 - Ação de Cobrança nº 220/2004 - JAIR PAULO DOS
SANTOS x CEZAR EMILIO DE BARROS - “Considerando
que o devedor somente poderá impugnar a execução quando o
juízo estiver seguro, bem como tendo-se em conta que a res-
ponsabilidade dos herdeiros não pode ultrapassar os bens da
herança, ao exeqüente, para que indique bens passíveis de pe-
nhora” - advogado: CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO.
017 - Ação de Cobrança de Seguro c/c Antecipação de Tutela
nº 158/2005 - JOEL PIMENTEL PINTO x BRADESCO SE-
GUROS S/A - “Autorizado o levantamento da quantia de R$
3.417,63 (três mil, quatrocentos e dezessete reais e sessenta e
três centavos), mediante alvará, em favor do autor, e das quan-
tias de R$ 99,75 e R$ 8,43, em favor das Serventias Privativas.
Lançada conta geral em 31.10.2007, incluído os honorários (R$
333,16), sem incidência da multa de 10% (em razão de o depó-
sito ter sido efetuado no prazo de 15 dias antes do transito em
julgado) e abatidos os depósitos efetuados, constatou-se a pen-
dência da quantia de R$ 95,19 (noventa e cinco reais e dezeno-
ve centavos), valor esse a ser pago pela requerida”. - advoga-
dos: MARIO CEZAR TOMAZONI, RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA, FERNANDA WILLE POSNIAK e GERALDO NO-
GUEIRA DA GAMA.
018 - Ação Sumária de Cobrança de Parcelas de Consórcio nº
247/2006 - ESPÓLIO DE VICENTE VALDIR COLLA REPRE-
SENTADO POR IRDES COLLA x CONSÓRCIO NACIONAL
FORD LTDA - “Retornaram os autos da Turma Recursal em
26.10.2007.” - advogados: GEOVANI GHIDOLIN, JULIO
CESAR PIUCI CASTILHO e VITOR CESAR BONVINO.
019 - Ação de Repetição de Indébito c/c Indenização por Dano
Moral nº 40/2005 - CARLOS ALBERTO PAGANI x BRASIL
TELECOM S/A - “1. Extinto o processo e determinado o seu

arquivamento. 2. Autorizado o levantamento do depósito.” -
advogados: CLEITON PASTORIO e ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHA ANDREA
020 - Ação de Execução de Título Extrajudicial nº 88/2001 -
JOÃO RIGON x IRIO OLIVEIRA REIS e VIVALDINO
DALLO - “Julgado extinto o processo, sem julgamento do mé-
rito, com fundamento no art. 267, III, § 1º do Código de Pro-
cesso Civil, face a parte autora ter sido intimada mas se mante-
ve inerte, deixando escoar o prazo assinado para promover o
andamento do feito, sem tomar qualquer providência efetiva.”
- advogados: ROMALINO CORBARI e CLEYTON IGOR
MORO.
021 - Ação de Execução de Título Extrajudicial nº 178/2006 -
DIONISIO ROCCO PASSINATO x LEANDRO CARLOS CE-
RUTTI - “Julgado extinto o processo, sem julgamento do méri-
to, com fundamento no art. 267, III, § 1º do Código de Proces-
so Civil, face a parte autora ter sido intimada mas se manteve
inerte, deixando escoar o prazo assinado para promover o an-
damento do feito, sem tomar qualquer providência efetiva.” -
advogado: CLEITON PASTORIO.
022 - Embargos de Terceiros nº 22/2005 - SIOLI MARIAREIS
x JOÃO RIGON - “Julgado extinto o processo, sem julgamento
do mérito, com fundamento no art. 267, III, § 1º do Código de
Processo Civil, face da parte autora ter sido intimada mas se
manteve inerte, deixando escoar o prazo assinado para promo-
ver o andamento do feito, sem tomar qualquer providência efe-
tiva.” - advogados: ROMALINO CORBARI e CLEYTON IGOR
MORO.
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1.QUEIXA CRIME Nº. 004/2006 – Querelante Silmara Mu-
nhoz Estevam Ribeiro e querelada Rosenilda Aparecida No-
gueira – Diga a querelante. Adv. Dra. Yara Bruniera.
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COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ
Dr. Bianor Bottega - MM. Juiz de Direito
Célma Garcia Poletti - Secretária Designada
Relação nº.: 084/2007

001 -2002.0000210-0/0 - Execução de Título Judicial PAULO
AFONSO LOEBENS (E OUTROS) X EDITORA CRT VIVER
& VIVER (E OUTROS) INTIMAÇÃO DAS PARTES LITI-
GANTES ACERCA DA SENTENÇA, A QUAL JULGA EX-
TINTO O PRESENTE PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO. Adv(s) SERGIO CANAN, CELITO DE BONA,
MARCIO TULIO OCHOA

002 -2003.0000052-0/0 - Processo de ConhecimentoMARILE-
NE TRAVESSINI X CLAIR RAMIREZ DEFIRO O PEDIDO
RETRO (FLS.42), MEDIANTE SUBSTITUIÇÃO POR FOTO-
CÓPIAS, ÀS EXPENSAS DA EXEQUENTE.. Adv(s) FRAN-
CINE RICARDO

003 -2003.0000064-5/0 - Execução de Título Judicial PAULO
HENRIQUE BERTICELLI X ENIO AUGUSTINHO CIOCA-
RI (E OUTRO) INTIMAÇÃO DO REQUERENTE POR SEU
PROCURADOR PARA JUSTIFICAR O PEDIDO RETRO, NO
PRAZO DE CINCO (5) DIAS, SOB PENA DE INDEFERI-
MENTO. Adv(s) DANIEL ALEXANDRE BEAL, SERGIO
LUIZ DE OLIVEIRA, CLEUSA FRITZEN

004 -2003.0000133-0/0 - Processo de ConhecimentoLOTARIO
ENGELMANN X LUIZ CARLOS VANZELLA (E OUTRO)
DEFIRO O PEDIDO RETRO (FLS.52), MEDIANTE SUBS-
TITUIÇÃO POR FOTOCÓPIAS. Adv(s) FRANCINE RICAR-
DO

005 -2003.0000150-7/0 - Execução de Título Judicial RENA-
TO FERNANDES RIBEIRO X EMBRASIL - EDITORA BRA-
SILEIRA DE LISTAS TELEFONICAS LTDA DIGA O EXE-
QUENTE POR SEU PROCURADOR, SOBRE O PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE CINCO(5) DIAS,
SOB PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s) RICARDO CANAN,
EMERSON BRUNELLO

006 -2003.0000167-0/0 - Execução Título Extrajudicial NU-
TRI-PEIXE AGROPECUARIA LTDA X JOAO MARTELLI
INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR,
PARA QUE INFORME O ATUAL E COMPLETO ENDERE-
ÇO DO REQUERIDO, NO PRAZO DE CINCO(5) DIAS.
Adv(s) RUY FONSATTI JUNIOR, MARCELO DALANHOL,
MICHELE FERNANDA BORTOLIN

007 -2003.0000305-1/0 - Processo de ConhecimentoLUIZ
DOMINGOS PAGLIOSA X ARMANDO SEHN HOMOLO-
GO POR SENTENÇA, A TRANSAÇÃO CELEBRADA EN-
TRE AS PARTES E CONSEQUENTEMENTE, JULGO EX-
TINTO O FEITO, COM MÉRITO. Adv(s) JOAO CARLOS
POLETTO, AFONSO SIMCH, LUIZ CARLOS RUCKHABER

008 -2003.0000400-2/0 - Processo de ConhecimentoMARCE-
LO VANDERLEI DALGALLO X GRUPO DE COMUNICA-
CAO TRES S.A (E OUTRO) INTIMAÇÃO DO REQUEREN-
TE, POR SEU PROCURADOR, PARA PROMOVER A HA-

BILITAÇÃO DE SEU CRÉDITO JUNTO AO PROCESSO EM
TELA. Adv(s) MARCOS TIEGS, DARLON CARMELITO DE
OLIVEIRA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI, RUBENS MELLO DAVID

009 -2004.0000074-1/0 - Execução Título Extrajudicial RTS
COMERCIO DE PEÇAS LTDA X CLAUDINEI LUIZ KNOP
DEFIRO O PEDIDO RETRO (FLS.44), MEDIANTE SUBS-
TITUIÇÃO POR FOTOCÓPIAS, ÀS EXPENSAS DA EXE-
QUENTE. Adv(s) FRANCINE RICARDO

010 -2004.0000147-4/0 - Processo de ConhecimentoM. TRA-
VESSINI & CIA LTDA X ROSE DOS SANTOS DEFIRO O
PEDIDO RETRO (FLS.37), MEDIANTE SUBSTITUIÇÃO
POR FOTOCÓPIAS. Adv(s) FRANCINE RICARDO

011 -2004.0000304-5/0 - Execução de Título Judicial MARIA
JUDITE DE LIMA X ROZANE CRISTINA MACHADO CEC-
CO DEFIRO A SUSPENSÃO DO PRESENTE FEITO, PELO
PRAZO DE SESSENTA(60) DIAS. Adv(s) ANDERSON PAU-
LO DE LIMA

012 -2004.0000312-2/0 - Processo de ConhecimentoELIZEU
DA SILVA COSTA X JOAO CLAUDINO DOS SANTOS O
PEDIDO RETRO JÁ FOI DEFERIDO A FLS. 24, ASSIM,
RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO. Adv(s) FRANCINE
RICARDO

013 -2004.0000383-0/0 - Processo de ConhecimentoDECISAO
CONTABILIDADE E ASSESSORIA S/C LTDA X JOAO BA-
TISTA DE AZEVEDO INDEFIRO O PEDIDO RETRO, UMA
VEZ QUE O PRESENTE PROCESSO FOI EXTINTO COM
JULGAMENTO DE MÉRITO, SENDO QUE A NOTA PRO-
MISSÓRIA É TÍTULO QUE TEM AMPLA CIRCULAÇÃO,
CABENDO SUA DEVOLUÇÃO SOMENTE AO EXECUTA-
DO QUE CUMPRIU COM A OBRIGAÇÃO. Adv(s) FRANCI-
NE RICARDO

014 -2004.0000495-5/0 - Processo de ConhecimentoJOSE APA-
RECIDO FERREIRA X PORTUGAL VEICULOS LTDA - ME
DIGA O EXEQUENTE POR SEU PROCURADOR, SOBRE
O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE CIN-
CO(5) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s) CLEVER-
SON IVAN MERLO, SOLANGE DA SILVA

015 -2004.0000514-6/0 - Execução de Título Judicial NATAL
BENEDITO DELAVA X LAURINDO FURLANETTO CON-
SIDERANDO OS LEILÕES NEGATIVOS, DIGA O EXE-
QUENTE SOBRE O PRSSEGUIMENTO DO FEITO, INCLU-
SIVE NO SEU INTERESSE NA ADJUDICAÇÃO, NO PRA-
ZO DE CINCO(5) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO Adv(s)
MARTINS GIMENEZ BALERO, ANDERSON PAULO DE
LIMA

016 -2004.0000548-6/0 - Execução Título Extrajudicial ERU-
DEMAR PIASSA X AGROVALE AGROPECUÁRIA E AGRO-
INDUSTRIA VALE DO BAGAGE LTDA DEFIRO A SENPEN-
SÃO , POREM, SOMENTE PELO PRAZO DE TRÊS(3) ME-
SES, UMA VEZ QUE SUSPENSÃO POR PERÍODO LON-
GO, NÃO SE COADUNA COM OS PRINCÍPIOS QUE RE-
GEM A LEI DOS JUIZADOS ESPECIAIS. Adv(s) EGBERTO
FANTIN, DIEGO LUIZ PASQUALLI

017 -2004.0000594-3/0 - Processo de ConhecimentoJAIME
LUIZ GAUER ULSENHEIMER X MARIO BUGEL INTIMA-
ÇÃO DO REQUERIDO, POR SEU PROCURADOR JUDICI-
AL, PARA TOMAR CIÊNCIA DO ITEM 3 DO DESPACHO
DE FLS.121 QUE DIZ: O bloqueio on-line de numerários será
considerado para todos os efeitos como penhora a partir do
depósito judicial, dispensando-se a lavratura do termo e inti-
mando-se o devedor da constrição. Adv(s) JORGE NEI SAN-
TOS AMARANTE, TERESINHA DEPUBEL DANTAS

018 -2004.0000675-3/0 - Execução de Título Judicial ISMA-
EL ALVES FERREIRA X UBALDO WALTER RECH DIGA O
EXEQUENTE POR SEU PROCURADOR, SOBRE A IMPUG-
NAÇÃO À ADJUDICAÇÃO RETRO, NO PRAZO DE CIN-
CO(5) DIAS. Adv(s) ARIOVALDO CAVALCANTE, DELMAR
MARINO HOFFMANN

019 -2004.0000820-0/0 - Execução de Título Judicial ADE-
MIR LUIZ BORTOLOTTO X WALDIR MORELLO CONSI-
DERANDO O EXPEDIENTE DE FLS. 66 E OS TERMOS DA
CERTIDÃO DE FLS 67, DIGA O EXEQUENTE POR SEU
PROCURADOR, SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO NO PRAZO DE CINCO DIAS, Adv(s) EGBERTO FAN-
TIN, DIEGO LUIZ PASQUALLI

020 -2004.0000929-6/0 - Execução de Título Judicial AVELI-
NO CARLOS WELP X FRIOS COSTA OESTE LTDA DIGA
O EXEQUENTE POR SEU PROCURADOR, SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE CINCO(5) DIAS,
SOB PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s) VLAMIR EMERSON
FERREIRA, LEDA REGINA GAMBETTA

021 -2005.0000121-7/0 - Execução Título Extrajudicial EX-
TRA GÁS LTDA X INDUSTRIA DE COMPENSADOS CEM
LTDA DEFIRO A SUSPENSÃO DO PRESENTE FEITO, PELO
PRAZO DE CENTO E VINTE (120) DIAS. Adv(s) WASCIS-
LAU MIGUEL BONETTI, ADIR LUIZ COLOMBO, TATIA-
NA ORLANDI, ODILO BONETTI, GISELE DAIANA MACI-
EL

022 -2007.0001043-2/0 - Execução Título Extrajudicial CLO-
VIS FELIPE FERNANDES X JOÃO DARCIO KOLLING
Designação de Audiência de Conciliação as 9:00 do dia 19/02/
2008 Adv(s) CLOVIS FELIPE FERNANDES, IVETE GAR-
CIA DE ANDRADE, VILMA ROSA VERA BARRETO

023 -2007.0001301-5/0 - Processo de ConhecimentoLADY
MODAS LTDA X VALDIVANIA FATIMA DOS SANTOS De-
signação de Audiência de Conciliação as 8:30 do dia 19/02/
2008 Adv(s) OSNI JOSE ZORZO

Siqueira Campos

Toledo
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024 -2007.0001476-0/0 - Processo de ConhecimentoJORGE
TANOUE X HSBS BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTI-
PLO Designação de Audiência de Conciliação as 14:45 do dia
03/12/2007 Adv(s) ORLEI NESTOR BAIERLE

025 -2007.0001477-2/0 - Processo de ConhecimentoCLEUNI-
CE DOS SANTOS X BANCO SANTANDER DO BRASIL S/
A Designação de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia 03/
12/2007 Adv(s) ORLEI NESTOR BAIERLE

026 -2007.0001571-1/0 - Carta Precatória -LUCIA HELENA
RIBEIRO BENIN X MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA
S/A Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
13:30 do dia 22/02/2008 Adv(s) AURIMAR JOSE TURRA,
ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES

027 -2007.0001584-8/0 - Processo de ConhecimentoJOSÉ VI-
EIRA MACARIO JUNIOR X CASAS BAHIA COMERCIAL
LTDA Designação de Audiência de Conciliação as 14:45 do
dia 18/02/2008 Adv(s) DELMAR MARINO HOFFMANN

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADIR LUIZ COLOMBO 021 2005.0000121-7/0

AFONSO SIMCH 007 2003.0000305-1/0

ANDERSON PAULO DE LIMA 011 2004.0000304-5/0

ANDERSON PAULO DE LIMA 015 2004.0000514-6/0

ARIOVALDO CAVALCANTE 018 2004.0000675-3/0

AURIMAR JOSE TURRA 026 2007.0001571-1/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 008 2003.0000400-2/0

CELITO DE BONA 001 2002.0000210-0/0

CLEUSA FRITZEN 003 2003.0000064-5/0

CLEVERSON IVAN MERLO 014 2004.0000495-5/0

CLOVIS FELIPE FERNANDES 022 2007.0001043-2/0

DANIEL ALEXANDRE BEAL 003 2003.0000064-5/0

DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA 008 2003.0000400-2/0

DELMAR MARINO HOFFMANN 018 2004.0000675-3/0

DELMAR MARINO HOFFMANN 027 2007.0001584-8/0

DIEGO LUIZ PASQUALLI 016 2004.0000548-6/0

DIEGO LUIZ PASQUALLI 019 2004.0000820-0/0

EGBERTO FANTIN 016 2004.0000548-6/0

EGBERTO FANTIN 019 2004.0000820-0/0

ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES 026 2007.0001571-1/0

EMERSON BRUNELLO 005 2003.0000150-7/0

FRANCINE RICARDO 002 2003.0000052-0/0

FRANCINE RICARDO 004 2003.0000133-0/0

FRANCINE RICARDO 009 2004.0000074-1/0

FRANCINE RICARDO 010 2004.0000147-4/0

FRANCINE RICARDO 012 2004.0000312-2/0

FRANCINE RICARDO 013 2004.0000383-0/0

GISELE DAIANA MACIEL 021 2005.0000121-7/0

IVETE GARCIA DE ANDRADE 022 2007.0001043-2/0

JOAO CARLOS POLETTO 007 2003.0000305-1/0

JORGE NEI SANTOS AMARANTE 017 2004.0000594-3/0

LEDA REGINA GAMBETTA 020 2004.0000929-6/0

LUIZ CARLOS RUCKHABER 007 2003.0000305-1/0

MARCELO DALANHOL 006 2003.0000167-0/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 008 2003.0000400-2/0

MARCIO TULIO OCHOA 001 2002.0000210-0/0

MARCOS TIEGS 008 2003.0000400-2/0

MARTINS GIMENEZ BALERO 015 2004.0000514-6/0

MICHELE FERNANDA BORTOLIN 006 2003.0000167-0/0

ODILO BONETTI 021 2005.0000121-7/0

ORLEI NESTOR BAIERLE 024 2007.0001476-0/0

ORLEI NESTOR BAIERLE 025 2007.0001477-2/0

OSNI JOSE ZORZO 023 2007.0001301-5/0

RICARDO CANAN 005 2003.0000150-7/0

RUBENS MELLO DAVID 008 2003.0000400-2/0

RUY FONSATTI JUNIOR 006 2003.0000167-0/0

SERGIO CANAN 001 2002.0000210-0/0

SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 003 2003.0000064-5/0

SOLANGE DA SILVA 014 2004.0000495-5/0

TATIANA ORLANDI 021 2005.0000121-7/0

TERESINHA DEPUBEL DANTAS 017 2004.0000594-3/0

VILMA ROSA VERA BARRETO 022 2007.0001043-2/0

VLAMIR EMERSON FERREIRA 020 2004.0000929-6/0

WASCISLAU MIGUEL BONETTI 021 2005.0000121-7/0

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ
Dr. Bianor Bottega  Célma Garcia Poletti
MM. Juiz de Direito  Secretária Designada

RELAÇÃO DE Nº 22/2007

ADVOGADOS:
Dr. ELIANE BOMBARDELLI
Dr. JOSÉ DOMINGOS DE QUEIROZ
Dr. VANESSA CRISTINA VEIT
Dr. MICHAEL R. REICHERT
Dr. JORGE APPI DE MATTOS
Dr. JÉFFERSON L. D. FAZZOLARI
Dr. DARIO GENNARI
Dr. RODRIGO MARCON SANTANA
Dr. LAÉRCIO MITIHIRO ISHIDA
Dr. JULIANE PEREIRA LEONARDE
Dr. HÉLIO LULU
Dr. AFONSO SCHNEIDER
Dr. MICHELE K. COVATTI
Dr. DARYENE GENNARL PROCHNAU
Dr. DIEGO LUIZ PASQUALLI
Dr. JOÃO CARLOS POLETTO
Dr. RENATO PEDRO DE SOUZA
Dr. EDUARDO L. BUSSATA
Dr. GUIOMAR MÁRIO PIZZATTA
Dr. EGBERTO FANTIN
Dr. ARQUIMEDES BARROS DA SILVA

ADVOGADO:
Dr. ELIANE BOMBARDELLI
1.  -AÇÃO PENAL PÚBLICA Nº: 2006.948-6

RÉU: ASTOR WINGAND FUCK
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO INTEI-
RO TEOR DA R. SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTA A
PUNIBILIDADE DO RÉU

ADVOGADO:
Dr. JOSÉ DOMINGOS DE QUEIROZ
1.  -TCIP Nº: 2006.1213-4
RÉU: CLEUZA FÁTIMA DE SIQUEIRA
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO INTEI-
RO TEOR DA R. SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTA A
PUNIBILIDADE DO RÉU

ADVOGADO:
Dr. VANESSA CRISTINA VEIT
1.  -TCIP Nº: 2005.788-0
RÉU: DEVAIR LAUDELINO BRAZ
2.  -TCIP Nº: 2005.097-5
RÉU: CELSO FRANCISCO DA COSTA
3. -TCIP Nº: 2005.945-0
RÉU: MARCELO CARDOSO DOS SANTOS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO INTEI-
RO TEOR DA R. SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTA A
PUNIBILIDADE DO RÉU

ADVOGADO:
Dr. MICHAEL R. REICHERT
1.  -TCIP Nº: 2006.548-0
RÉU: JOSÉ BRÁS DOS SANTOS E VALDIR FERREIRA DE
SOUZA
2.  -TCIP Nº: 2006.862-5
RÉU: ADELIR GLINKE
3. -TCIP Nº: 2006.657-6
RÉU EDUARDO DE OLIVEIRA FREIRE
4. -TCIP Nº: 2006.1154-5
RÉUS: GERALDO CRUZ SAMPAIO, LUCIMAR LUCIANO
BACCIN E  -RODRIGO RIBEIRO DECKER.

5. -TCIP Nº: 2006.788-2
RÉU: JOSÉ RICARDO ORIDES
6. -TCIP Nº: 2006.885-4
RÉU: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO INTEI-
RO TEOR DA R. SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTA A
PUNIBILIDADE DO RÉU

ADVOGADO:
Dr. JORGE APPI DE MATTOS
1.  -TCIP Nº: 2006.1187-1
RÉU: JOSÉ ANTONIO LAGUNA
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO INTEI-
RO TEOR DA R. SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTA A
PUNIBILIDADE DO RÉU

ADVOGADO:
Dr. JÉFFERSON L. D. FAZZOLARI
1.  -TCIP Nº: 2006.957-5
RÉU: LENI VALI HUBNER KNIES
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO INTEI-
RO TEOR DA R. SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTA A
PUNIBILIDADE DO RÉU

ADVOGADO:
Dr. DARIO GENNARI
1.  -TCIP Nº: 2006.401-8
RÉU: DOUGLAS PIMENTEL DOS SANTOS
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO INTEI-
RO TEOR DA R. SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTA A
PUNIBILIDADE DO RÉU

ADVOGADO:
Dr. RODRIGO MARCON SANTANA
1.  -TCIP Nº: 2006.1135-9
RÉUS: ALEXANDRE NAZARI REIS, PAULO SAÇAKI E
RAFAEL DANTAS TEIXEIRA.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO INTEI-
RO TEOR DA R. SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTA A
PUNIBILIDADE DO RÉU

ADVOGADO:
Dr. LAÉRCIO MITIHIRO ISHIDA
1.  -TCIP Nº: 2006.862-5
RÉUS: ADELIR GLINKE
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO INTEI-
RO TEOR DA R. SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTA A
PUNIBILIDADE DO RÉU

ADVOGADO:
Dr. JULIANE PEREIRA LEONARDE
1.  -TCIP Nº: 2006.1047-6
RÉU: GERALCINO MAIA DA SILVA
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO INTEI-
RO TEOR DA R. SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTA A
PUNIBILIDADE DO RÉU

ADVOGADO:
Dr. HÉLIO LULU
1.  -TCIP Nº: 2006.963-0
RÉU: ELISETE MARIA SCHNEIDER
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO INTEI-
RO TEOR DA R. SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTA A
PUNIBILIDADE DO RÉU

ADVOGADO:
Dr. AFONSO SCHNEIDER
1.  -TCIP Nº: 2006.1012-3
RÉU: EDSON DANIEL MUMBACH
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO INTEI-
RO TEOR DA R. SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTA A
PUNIBILIDADE DO RÉU

ADVOGADO:

Dr. MICHELE K. COVATTI
1.  -TCIP Nº: 2006.465-4
RÉU: EDINALDO DE AMORIM E MARGARIDA MARQUES
DA HORAS.
2. -TCIP Nº: 2006.458-1
RÉ: MARIA ELIANA DE PAULA
3. -TCIP Nº: 2006.248-1
RÉU: PITERMAN VOLNES DE ARAUJO
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO INTEI-
RO TEOR DA R. SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTA A
PUNIBILIDADE DO RÉU

ADVOGADO:
Dr. DARYENE GENNARL PROCHNAU
1.  -TCIP Nº: 2004.696-3
RÉU: GENI LANZ CORDEIRO DOS SANTOS
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO INTEI-
RO TEOR DA R. SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTA A
PUNIBILIDADE DO RÉU
ADVOGADO:
Dr. DIEGO LUIZ PASQUALLI
1.  -TCIP Nº: 2007.28-6
RÉ: BERNADETE DE FÁTIMA JABOBS
2. -TCIP Nº: 2007.316-1
  -RÉU: LAUDEMAR PAULO THIELKE
3. -TCIP Nº: 2007.318-8
  -RÉU: CERAMICA MARILI LTDA.
4. -TCIP Nº: 2007.560-1
  -RÉU: EUZÉBIO TONIOLO.
5. -TCIP Nº: 2007.582-2
  -RÉU: JONIFER DELAMAR ELLERT
6. -TCIP Nº: 2007.580-6
  -RÉU: LUIZ BORDIGNON
7. -TCIP Nº: 2006.1221-5
RÉU: WILSON VOLMIR SENGER

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO INTEI-
RO TEOR DA R. SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTA A
PUNIBILIDADE DO RÉU

ADVOGADO:
Dr. JOÃO CARLOS POLETTO
1.  -TCIP Nº: 2007.561-0
RÉU: INDUSCANY DO BRASIL LTDA.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO INTEI-
RO TEOR DA R. SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTA A
PUNIBILIDADE DO RÉU

ADVOGADO:
Dr. RENATO PEDRO DE SOUZA
1.  -TCIP Nº: 2007.596-2
RÉU: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO INTEI-
RO TEOR DA R. SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTA A
PUNIBILIDADE DO RÉU

ADVOGADO:
Dr. EDUARDO L. BUSSATA
1.  -TCIP Nº: 2007.361-7
RÉU: CRB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARGAMASSA
LTDA.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO INTEI-
RO TEOR DA R. SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTA A
PUNIBILIDADE DO RÉU

ADVOGADO:
Dr. GUIOMAR MÁRIO PIZZATTA
1.  -TCIP Nº: 2007.569-5
RÉU: AERVALE – AVIAÇÃO AGRICOLA VALE DO PIQUI-
RI LTDA.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO INTEI-
RO TEOR DA R. SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTA A
PUNIBILIDADE DO RÉU

ADVOGADO:
Dr. EGBERTO FANTIN
1.  -TCIP Nº: 2004.192-9
RÉU: GILMAR PRESTES
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO INTEI-
RO TEOR DA R. SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTA A
PUNIBILIDADE DO RÉU

ADVOGADO:
Dr. ARQUIMEDES BARROS DA SILVA
1.  -TCIP Nº: 2006.1180-4
RÉU: EDER BUENO BARBOSA E MARIA LINDAMIR
DALL´NORA.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO INTEI-
RO TEOR DA R. SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTA A
PUNIBILIDADE DO RÉU

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO SISTEMA DE JUIZA-
DOS ESPECIAIS CIVEIS
COMARCA DEUNIÃO DA VITÓRIA - UNIÃO DA VITÓ-
RIA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - RELAÇÃO Nº :062/2007

001 -1998.0000014-0/0 - Execução Título Extrajudicial DAR-
CI FERREIRA DA COSTA X FLORINDO BRUNETTO ANTE
A INEXISTÊNCIA DE VALORES PARA PENHORA ON-
LINE, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, PARA EM 05
DIAS INDICAR BENS A PENHORA, SOB PENA DE AR-
QUIVAMENTO Adv(s) ZEIDAN MARCELO FARAJ

002 -2002.0000006-0/0 - Execução de Título Judicial DARCI
DALGALLO X RAUL OSCAR SANTANA Ao autor para que
se manifeste, tendo em vista o retorno da Carta Precatória.
Adv(s) MURILO MOISES BENASSI

003 -2002.0000010-8/0 - Execução de Título Judicial IRMÃOS
BAUR LTDA X ELFRIDA BRÁZ DE OLIVEIRA TENDO EM
VISTA SER IRRISORIO O VALOR BLOQUEADO VIA ON-
LINE, MANIFESTA-SE O AUTOR EM 05 DIAS Adv(s) CAR-
LO RODRIGO BREHMER

004 -2002.0000028-0/0 - Execução de Título Judicial HOUS-
SAN SAADALLAH AJAIMY FI. X MARILZA ALVES VIA-
NA TENDO EM VISTA SER IRRISORIO O VALOR BLO-
QUEADO VIA ON-LINE, MANIFESTA-SE O AUTOR EM
05 DIAS Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

005 -2002.0000545-2/0 - Processo de ConhecimentoNILSON
IVAN KERBER X ELVIRA SCHMEING LOTH ANTE A INE-
XISTÊNCIA DE VALORES PARA PENHORA ON-LINE,
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, PARA EM 05 DIAS
INDICAR BENS A PENHORA, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

006 -2002.0000650-5/0 - Processo de ConhecimentoSUPER-
MERCADO MACLIV LTDA X RENATO PCZYNYNS ANTE
A INEXISTÊNCIA DE VALORES PARA PENHORA ON-
LINE, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, PARA EM 05
DIAS INDICAR BENS A PENHORA, SOB PENA DE AR-
QUIVAMENTO Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

007 -2002.0000653-0/0 - Processo de ConhecimentoLANÇA-
RIN E LANÇARIN LTDA (Casa Esmeralda) X CLAUDIR
PEREIRA (E OUTRO) ANTE A INEXISTÊNCIA DE VALO-
RES PARA PENHORA ON-LINE, FICA VOSSA SENHORIA
INTIMADA, PARA EM 05 DIAS INDICAR BENS A PENHO-
RA, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO Adv(s) CARLO RO-
DRIGO BREHMER

008 -2003.0000069-4/0 - Execução de Título Judicial LAN-
ÇARIN E LANÇARIN LTDA (Casa Esmeralda) X ADOLFO
ALVIR STREMLOW ANTE A INEXISTÊNCIA DE VALORES
PARA PENHORA ON-LINE, FICA VOSSA SENHORIA IN-
TIMADA, PARA EM 05 DIAS INDICAR BENS A PENHO-
RA, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO Adv(s) CARLO RO-
DRIGO BREHMER

009 -2003.0000350-7/0 - Execução Título Extrajudicial VITOR
BUCH NETO X ZELI TEREZINHA DE MELLO TENDO EM
VISTA SER IRRISORIO O VALOR BLOQUEADO VIA ON-
LINE, MANIFESTA-SE O AUTOR EM 05 DIAS Adv(s) AN-
DRE LUIZ CARDOSO DA SILVA, LUIS MARCELO SCH-
NEIDER, ANA CAROLINA DE MELO MANO, MARCELO
GARCIA LAURIANO LEME

010 -2003.0000451-9/0 - Execução de Título Judicial JANE
APARECIDA FERREIRA RODRIGUES X JAIRA MOVEIS
LTDA (Maga Móveis) ANTE A INEXISTÊNCIA DE VALO-
RES PARA PENHORA ON-LINE, FICA VOSSA SENHORIA
INTIMADA, PARA EM
05 DIAS INDICAR BENS A PENHORA, SOB PENA DE AR-
QUIVAMENTO Adv(s) EVALDO AUGUSTO SLOMP, VIR-
GILIO CESAR DE MELO

011 -2003.0000558-1/0 - Execução de Título Judicial HOUS-
SAN SAADALLAH AJAIMY (Center Modas) X AURICA RI-
BAS ANDRZEIEVSKI ANTE A INEXISTÊNCIA DE VALO-
RES PARA PENHORA ON-LINE, FICA VOSSA SENHORIA
INTIMADA, PARA EM 05 DIAS INDICAR BENS A PENHO-
RA, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO Adv(s) CARLO RO-
DRIGO BREHMER

012 -2003.0000559-3/0 - Execução de Título Judicial FRAN-
CISCO BORGES DE LIMA & CIA LTDA X MARCIA MARA
DE LIMA WEBER TENDO EM VISTA SER IRRISORIO O
VALOR BLOQUEADO VIA ON-LINE, MANIFESTA-SE O
AUTOR EM 05 DIAS Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

013 -2003.0000671-0/0 - Processo de ConhecimentoRALF S.
WALDRAFF & CIA LTDA (Pingo de Ouro) X JOÃO NERES
MEIRAS TENDO EM VISTA SER IRRISORIO O VALOR
BLOQUEADO VIA ON-LINE, MANIFESTA-SE O AUTOR
EM 05 DIAS Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

014 -2004.0000021-1/0 - Execução de Título Judicial MODAS
KRELING LTDA (Centri Modas) X LOURDES DA ROSA
MARTINS ANTE A INEXISTÊNCIA DE VALORES PARA
PENHORA ON-LINE, FICA VOSSA SENHORIA INTIMA-
DA, PARA EM 05 DIAS INDICAR BENS A PENHORA, SOB
PENA DE ARQUIVAMENTO Adv(s) CARLO RODRIGO
BREHMER

015 -2004.0000073-0/0 - Execução de Título Judicial MER-
CADO E COM DE CARNES KERBER LDTA - ME X IVONE
BATISTA ANTUNES RIBEIRO ANTE A INEXISTÊNCIA DE
VALORES PARA PENHORA ON-LINE, FICA VOSSA SE-
NHORIA INTIMADA, PARA EM 05 DIAS INDICAR BENS
A PENHORA, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO Adv(s)
CARLO RODRIGO BREHMER

016 -2004.0000126-0/0 - Execução de Título Judicial LOJAS
ARCON MÓVEIS & ELETRODOMESTICOS LTDA M.E X
MARIA ALVES VIANA ANTE A INEXISTÊNCIA DE VALO-
RES PARA PENHORA ON-LINE, FICA VOSSA SENHORIA
INTIMADA, PARA EM 05 DIAS INDICAR BENS A PENHO-
RA, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO Adv(s) CARLO RO-
DRIGO BREHMER

017 -2004.0000210-9/0 - Execução de Título Judicial CAR-
MELINDA CAMARGO DA CRUZ X JUCELIA DA SILVA
ANTE A INEXISTÊNCIA DE VALORES PARA PENHORA
ON-LINE, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, PARA EM
05 DIAS INDICAR BENS A PENHORA, SOB PENA DE AR-
QUIVAMENTO Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

018 -2004.0000423-5/0 - Execução de Título Judicial FRAN-
CISCO BORGES DE LIMA & CIA LTDA X MARCIO ANGE-
LO THOMAS ANTE A INEXISTÊNCIA DE VALORES PARA

União da Vitória
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PENHORA ON-LINE, FICA VOSSA SENHORIA INTIMA-
DA, PARA EM 05 DIAS INDICAR BENS A PENHORA, SOB
PENA DE ARQUIVAMENTO Adv(s) CARLO RODRIGO
BREHMER

019 -2004.0000460-3/0 - Execução de Título Judicial CFC -
AUTO ESCOLA VITORIA LTDA X ELIZANE GONCALVES
DE ALMEIDA TENDO EM VISTA SER IRRISORIO O VA-
LOR BLOQUEADO VIA ON-LINE, MANIFESTA-SE O AU-
TOR EM 05 DIAS Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER,
ODENIR BORGES

020 -2004.0000493-1/0 - Processo de ConhecimentoREGINA
DIDEK X MATTOSO - MULTIMARCAS ANTE A INEXIS-
TÊNCIA DE VALORES PARA PENHORA ON-LINE, FICA
VOSSA SENHORIA INTIMADA, PARA EM 05 DIAS INDI-
CAR BENS A PENHORA, SOB PENA DE ARQUIVAMEN-
TO Adv(s) LUÍS CARLOS PYSKLEVITZ, PABLO AMERI-
CO PEREIRA

021 -2004.0000563-9/0 - Execução de Título Judicial LOJA
FLOR DA VITÓRIA X SONIA DZWIRKOSKI A executada
para querendo, embargar. Adv(s) FLAVIE DANIELE ESTE-
VES STACECHEN, VIRGILIO CESAR DE MELO

022 -2004.0000617-1/0 - Execução de Título Judicial HELE-
NA OWSIANIY (E OUTRO) X MÔNICA MACHINISKI (E
OUTRO) ANTE A INEXISTÊNCIA DE VALORES PARA PE-
NHORA ON-LINE, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA,
PARA EM 05 DIAS INDICAR BENS A PENHORA, SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO Adv(s) ANTONIO TAVARES BUENO,
LUÍS CARLOS PYSKLEVITZ

023 -2004.0001537-2/0 - Execução de Título Judicial FRAN-
CISCO BORGES DE LIMA & CIA LTDA X MAICON GUI-
LHERME FRANÇA TENDO EM VISTA SER IRRISORIO O
VALOR BLOQUEADO VIA ON-LINE, MANIFESTA-SE O
AUTOR EM 05 DIAS Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

024 -2004.0001704-4/0 - Execução de Título Judicial RALF S.
WALDRAFF & CIA LTDA (Pingo de Ouro) X VERA LUCIA
DE OLIVEIRA DA SILVA ANTE A INEXISTÊNCIA DE VA-
LORES PARA PENHORA ON-LINE, FICA VOSSA SENHO-
RIA INTIMADA, PARA EM 05 DIAS INDICAR BENS A PE-
NHORA, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO Adv(s) CARLO
RODRIGO BREHMER

025 -2004.0001719-4/0 - Execução de Título Judicial RALF S.
WALDRAFF & CIA LTDA (Pingo de Ouro) X VANDERLEI
BURNIER ANTE A INEXISTÊNCIA DE VALORES PARA
PENHORA ON-LINE, FICA VOSSA SENHORIA INTIMA-
DA, PARA EM 05 DIAS INDICAR BENS A PENHORA, SOB
PENA DE ARQUIVAMENTO Adv(s) CARLO RODRIGO
BREHMER

026 -2004.0001721-0/0 - Execução de Título Judicial RALF S.
WALDRAFF & CIA LTDA (Pingo de Ouro) X TATIANE DE
CÁSSIA CABRAL ANTE A INEXISTÊNCIA DE VALORES
PARA PENHORA ON-LINE, FICA VOSSA SENHORIA IN-
TIMADA, PARA EM 05 DIAS INDICAR BENS A PENHO-
RA, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO Adv(s) CARLO RO-
DRIGO BREHMER

027 -2004.0001724-6/0 - Execução de Título Judicial RALF S.
WALDRAFF & CIA LTDA (Pingo de Ouro) X LUIZ ANTO-
NIO DE OLIVEIRA PEREIRA SILVA TENDO EM VISTA SER
IRRISORIO O VALOR BLOQUEADO VIA ON-LINE, MA-
NIFESTA-SE O AUTOR EM 05 DIAS Adv(s) CARLO RO-
DRIGO BREHMER

028 -2004.0001754-9/0 - Execução de Título Judicial STEN-
ZINGER TINTAS LTDA X CLÁUDIO URBANO OGIONE
HEY ANTE A INEXISTÊNCIA DE VALORES PARA PENHO-
RA ON-LINE, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, PARA
EM 05 DIAS INDICAR BENS A PENHORA, SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO,
JÔNATAS FERNANDES NEVES

029 -2004.0001929-5/0 - Execução de Título Judicial DAVID
& CIA LTDA - ME X JOAQUIM MOISÉS DOS SANTOS
TENDO EM VISTA SER IRRISORIO O VALOR BLOQUEA-
DO VIA ON-LINE, MANIFESTA-SE O AUTOR EM 05 DIAS
Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO, JÔNATAS FERNAN-
DES NEVES

030 -2004.0002342-3/0 - Execução de Título Judicial PEDRO
COMNISKI X BANCO ITAÚ S/A - Ao procurador do reclama-
do para vista dos autos no prazo legal. Adv(s) RICARDO AN-
TONIO TONIN FRONCZAK, JOSE ELI SALAMACHA

031 -2004.0002384-0/0 - Processo de ConhecimentoINJEPAR
IND. E COM. DE PLASTICOS LTDA ME X MIRIA & KIA-
CK ZAMADEI e CIA LTDA ANTE A INEXISTÊNCIA DE
VALORES PARA PENHORA ON-LINE, FICA VOSSA SE-
NHORIA INTIMADA, PARA EM 05 DIAS INDICAR BENS
A PENHORA, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO Adv(s)
FRANCISCO LOTÉRIO DE OLIVEIRA, LERI ALBERTO
LONZETTI

032 -2004.0002482-7/0 - Execução de Título Judicial FERNAN-
DO ANTONIO MOREIRA - ME - OTIMA ELETRO. X CLEU-
SA MARIA DE AGOSTINHO BIANCHINI ANTE A INEXIS-
TÊNCIA DE VALORES PARA PENHORA ON-LINE, FICA
VOSSA SENHORIA INTIMADA, PARA EM 05 DIAS INDI-
CAR BENS A PENHORA, SOB PENA DE ARQUIVAMEN-
TO Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

033 -2004.0002551-2/0 - Execução de Título Judicial PEDRO
COMNISKI (E OUTRO) X BANCO ITAÚ S/A - Ao requeren-
te para que no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste quanto ao
documento de fls. 116. Adv(s) ANNA CHRISTINA PACHECO
DOS SANTOS, RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK,
VITOR LOTOSKI

034 -2005.0000022-9/0 - Execução de Título Judicial LAURO
KUSMA & CIA LTDA X IRINEU NESTOR RIBEIRO Senten-
ça julgando extinto o processo sem julgamento do mérito - Jul-
gada extinta a ação, conforme art. 53, §4º, da Lei 9099/95,
tendo em vista a ausência de bens e valores a serem penhora-
dos. Autorizado o desentranhamento dos documentos pelo au-
tor mediante cópia e recibo nos autos. Adv(s) VIRGILIO CE-
SAR DE MELO, JÔNATAS FERNANDES NEVES

035 -2005.0000352-1/0 - Execução de Título Judicial LAN-
ÇARIN E LANÇARIN LTDA (Casa Esmeralda) X MARIA DE
LURDES DOS SANTOS VEZARO ANTE A INEXISTÊNCIA
DE VALORES PARA PENHORA ON-LINE, FICA VOSSA
SENHORIA INTIMADA, PARA EM 05 DIAS INDICAR BENS
A PENHORA, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO Adv(s)
CARLO RODRIGO BREHMER

036 -2005.0000377-2/0 - Execução de Título Judicial MODAS
KRELING LTDA (Centri Modas) X OSMAR ILIUK TENDO
EM VISTA SER IRRISORIO O VALOR BLOQUEADO VIA
ON-LINE, MANIFESTA-SE O AUTOR EM 05 DIAS Adv(s)
CARLO RODRIGO BREHMER

037 -2005.0000794-9/0 - Execução de Título Judicial ELZA
WASELKOSKI ROSA M.E X ADIR CORDEIRO DOS SAN-
TOS TENDO EM VISTA SER IRRISORIO O VALOR BLO-
QUEADO VIA ON-LINE, MANIFESTA-SE O AUTOR EM
05 DIAS Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

038 -2005.0000904-0/0 - Execução Título Extrajudicial HOS-
PITAL REGIONAL DE CARIDADE NOSSA SENHORA DA
APARECIDA X CLAUDIA MARIA KULIBABA ANTE A INE-
XISTÊNCIA DE VALORES PARA PENHORA ON-LINE,
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, PARA EM 05 DIAS
INDICAR BENS A PENHORA, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

039 -2005.0000949-3/0 - Execução de Título Judicial ELETRO-
MÓVEIS ARNALDO LTDA X LEANDRO ZIELINSKI DE
OLIVEIRA TENDO EM VISTA SER IRRISORIO O VALOR
BLOQUEADO VIA ON-LINE, MANIFESTA-SE O AUTOR
EM 05 DIAS Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

040 -2005.0001009-9/0 - Execução de Título Judicial LOJAS
ARCON MÓVEIS & ELETRODOMESTICOS LTDA M.E X
ROSELI LENCZUK TENDO EM VISTA SER IRRISORIO O
VALOR BLOQUEADO VIA ON-LINE, MANIFESTA-SE O
AUTOR EM 05 DIAS Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

041 -2005.0001023-0/0 - Execução de Título Judicial LOJAS
ARCON MÓVEIS & ELETRODOMESTICOS LTDA M.E X
MARILDA APARECIDA DE OLIVEIRA TENDO EM VISTA
SER IRRISORIO O VALOR BLOQUEADO VIA ON-LINE,
MANIFESTA-SE O AUTOR EM 05 DIAS Adv(s) CARLO
RODRIGO BREHMER

042 -2005.0001080-0/0 - Execução de Título Judicial FERNAN-
DO ANTONIO MOREIRA - ME - OTIMA ELETRO. X FABI-
ANA DOS SANTOS ANTE A INEXISTÊNCIA DE VALORES
PARA PENHORA ON-LINE, FICA VOSSA SENHORIA IN-
TIMADA, PARA EM 05 DIAS INDICAR BENS A PENHO-
RA, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO Adv(s) CARLO RO-
DRIGO BREHMER

043 -2005.0001083-5/0 - Execução de Título Judicial FERNAN-
DO ANTONIO MOREIRA - ME - OTIMA ELETRO. X IRMA
MARIA TELLES ANTE A INEXISTÊNCIA DE VALORES
PARA PENHORA ON-LINE, FICA VOSSA SENHORIA IN-
TIMADA, PARA EM 05 DIAS INDICAR BENS A PENHO-
RA, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO Adv(s) CARLO RO-
DRIGO BREHMER

044 -2005.0001224-1/0 - Execução Título Extrajudicial VIL-
MAR ARAÚJO LOPES X MAD CAD - MARIA DAS GRA-
ÇAS BENDOCHI Redesignação de Audiência de Conciliação
as 17:00 do dia 06/02/2008 Adv(s) LUÍS CARLOS PYSKLE-
VITZ

045 -2005.0001681-1/0 - Execução de Título Judicial LUCIA-
NO E. KARPOVISCH E CIA LTDA - ROCKY POINT X DA-
NIELA DE SOUZA ZWIERZIKOWSKI Ao autor para que se
manifeste, tendo em vista o retorno da Carta Precatória. Adv(s)
VIRGILIO CESAR DE MELO

046 -2005.0001757-0/0 - Execução de Título Judicial ROGE-
RIO FRANCISCO FAISSER DE SOUZA X AGACIR LUIS
LIPINSKI ANTE A INEXISTÊNCIA DE VALORES PARA
PENHORA ON-LINE, FICA VOSSA SENHORIA INTIMA-
DA, PARA EM 05 DIAS INDICAR BENS A PENHORA, SOB
PENA DE ARQUIVAMENTO Adv(s) ANDRE LUIS ALEIXO,
LUCIANO LINHARES, ANTONIO TAVARES BUENO

047 -2005.0001977-1/0 - Processo de ConhecimentoMIGUEL
AMADEU RAMOS X VERA CRUZ VIDA E PREVIDÊNCIA
Sentença julgando extinto o processo com julgamento do méri-
to - Julgado extinto o processo com resolução do mérito, nos
termos do art. 269, inciso II, do CPC. Tendo em vista que o
requerente informou que a requerida cumpriu integralmente o
contrato. Adv(s) THYAGO ANTONIO PIGATTO CAUS, SAN-
DRO MARCELO PEROTTI

048 -2005.0002395-9/0 - Processo de ConhecimentoEDSON
VANDER WEIWANKO X GLEISON RODRIGO DE SOUZA
- ME Ao patrono do requerente, para que manifeste-se no pra-
zo de cinco dias, conforme determinado em audiência. Adv(s)
ARIOVALDO ABILHOA JUNIOR

049 -2005.0004373-1/0 - Execução de Título Judicial JOSÉ
NELSON DISSENHA NETO X RODRIGO LUIS BAIAK TEN-
DO EM VISTA SER IRRISORIO O VALOR BLOQUEADO
VIA ON-LINE, MANIFESTA-SE O AUTOR EM 05 DIAS
Adv(s) LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO, ROGERIO LUIS
STASIAK

050 -2005.0004636-3/0 - Execução Título Extrajudicial HOS-
PITAL REGIONAL DE CARIDADE NOSSA SENHORA DA
APARECIDA X MAGALI TEREZINHA PENSIN Designação
de Audiência de Conciliação as 16:30 do dia 06/02/2008 Adv(s)
VIRGILIO CESAR DE MELO

051 -2005.0004771-8/0 - Execução de Título Judicial DE’MON
LINGERIE LTDA X SILVANA APARECIDA LEMOS ANTE
A INEXISTÊNCIA DE VALORES PARA PENHORA ON-
LINE, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, PARA EM 05
DIAS INDICAR BENS A PENHORA, SOB PENA DE AR-
QUIVAMENTO Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

052 -2005.0004819-7/0 - Processo de ConhecimentoDIFLADI
ESQUADRIAS DE MADEIRAS LTDA X WILMAR POLI
ZBUINOVICZ Deferido o desentranhamento dos documentos
que acompanham a petição inicial, mediante recibo e copia nos
autos. Adv(s) ANDERSON DOUGLAS MOLERI

053 -2005.0005019-6/0 - Processo de ConhecimentoCONFEC-
ÇOES FLOREMAR M.E. LTDA X FABIO ROBERTO BE-
LUSKI ANTE A INEXISTÊNCIA DE VALORES PARA PE-
NHORA ON-LINE, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA,
PARA EM 05 DIAS INDICAR BENS A PENHORA, SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

054 -2006.0000001-0/0 - Execução de Título Judicial LAN-
ÇARIN E LANÇARIN LTDA (Casa Esmeralda) X LILIANE
APARECIDA STANK DA MAIA ANTE A INEXISTÊNCIA DE
VALORES PARA PENHORA ON-LINE, FICA VOSSA SE-
NHORIA INTIMADA, PARA EM 05 DIAS INDICAR BENS
A PENHORA, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO Adv(s)
CARLO RODRIGO BREHMER

055 -2006.0001114-6/0 - Processo de ConhecimentoDIST. GI-
GANTE DE CALÇADOS LTDA ( Mercadão Paranaense) X
SERGIO LUIS CORDEIRO ANTE A INEXISTÊNCIA DE
VALORES PARA PENHORA ON-LINE, FICA VOSSA SE-
NHORIA INTIMADA, PARA EM 05 DIAS INDICAR BENS
A PENHORA, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO Adv(s) VIR-
GILIO CESAR DE MELO

056 -2006.0001179-0/0 - Processo de ConhecimentoLUIS
CARLOS CANEPARO PASSOS X EVELINE FECHNER
JACK (E OUTRO) ANTE A INEXISTÊNCIA DE VALORES
PARA PENHORA ON-LINE, FICA VOSSA SENHORIA IN-
TIMADA, PARA EM 05 DIAS INDICAR BENS A PENHO-
RA, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO Adv(s) LUCIANO
RIBAS PASSOS, MARCOS GARCIA LAURIANO LEME

057 -2006.0001309-4/0 - Processo de ConhecimentoLOJAS
ARCON MÓVEIS & ELETRODOMESTICOS LTDA M.E X
EDSON SERPA DE BRITTO ANTE A INEXISTÊNCIA DE
VALORES PARA PENHORA ON-LINE, FICA VOSSA SE-
NHORIA INTIMADA, PARA EM 05 DIAS INDICAR BENS
A PENHORA, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO Adv(s)
CARLO RODRIGO BREHMER

058 -2006.0001355-1/0 - Processo de ConhecimentoFERNAN-
DO ANTONIO MOREIRA - ME - OTIMA ELETRO. X JOSE
ROBERTO PORTELLA RIBEIRO ANTE A INEXISTÊNCIA
DE VALORES PARA PENHORA ON-LINE, FICA VOSSA
SENHORIA INTIMADA, PARA EM 05 DIAS INDICAR BENS
A PENHORA, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO Adv(s)
CARLO RODRIGO BREHMER

059 -2006.0001411-0/0 - Execução de Título Judicial VITOR
ALCEU LITKA X JOÃO ANTONIO WOINAROSKI TENDO
EM VISTA SER IRRISORIO O VALOR BLOQUEADO VIA
ON-LINE, MANIFESTA-SE O AUTOR EM 05 DIAS Adv(s)
VIRGILIO CESAR DE MELO

060 -2006.0001504-5/0 - Processo de
Conhecimento]MAURICIO WILLIAN BUGGENHAGEN X
VIVO MS Sentença julgando improcedente o pedido do reque-
rente - Julgado improcedente pedido formulado pelo requeren-
te, em face de VIvo MS, extinguindo o processo com resolução
do mérito, nos termos do art.269, inciso I do Código de Proces-
so Civil. Sem condenação de custas processuais, nos termos do
art.55, “caput”, da Lei 9099/95. Adv(s) RONALDO CÉSAR
SMÉK, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, GENI
SALETE OSTROWSKI, ANA EVELINE SAMPAIO RIBEI-
RO

061 -2006.0001556-3/0 - Processo de ConhecimentoJOÃO
FLORIANO MARTINS DE ANDRADE X BANCO ITAÚ S/A
Recebido o recurso porque tempestifvo. Deferido o pedido de
assitência judiciário Gratuita. Ao reclamado, Banco Itau, para
contra-razoar o recurso adesivo em dez dias. Adv(s) MARCOS
ROGERIO HOBERG, LAURETE DUB PINTO CONTE, SI-
MONE LONGO, JOSE ELI SALAMACHA

062 -2006.0001776-5/0 - Execução de Título Judicial FERNAN-
DO ANTONIO MOREIRA - ME - OTIMA ELETRO. X ADIR
CORDEIRO DOS SANTOS ANTE A INEXISTÊNCIA DE
VALORES PARA PENHORA ON-LINE, FICA VOSSA SE-
NHORIA INTIMADA, PARA EM 05 DIAS INDICAR BENS
A PENHORA, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO Adv(s)
CARLO RODRIGO BREHMER

063 -2006.0001815-8/0 - Processo de ConhecimentoEVARIS-
TO NILSON KMITA - ME X JOSE ELI DE LARA (E OU-
TRO) Ao requerente para que no prazo de 5 (cinco) dias, se
manifeste quanto ao depósito efetuado pelos requeridos. Adv(s)
MARCOS ROGERIO HOBERG

064 -2006.0002030-0/0 - Processo de ConhecimentoFERNAN-
DO ANTONIO MOREIRA - ME - OTIMA ELETRO. X LUCI-
ANE APARECIDA RUIZ TENDO EM VISTA SER IRRISO-
RIO O VALOR BLOQUEADO VIA ON-LINE, MANIFESTA-
SE O AUTOR EM 05 DIAS Adv(s) CARLO RODRIGO BREH-
MER

065 -2006.0002135-9/0 - Processo de ConhecimentoCARLOS
ROBERTO LEÃO X ALESSANDRA LOTH (E OUTRO) TEN-
DO EM VISTA SER IRRISORIO O VALOR BLOQUEADO
VIA ON-LINE, MANIFESTA-SE O AUTOR EM 05 DIAS
Adv(s) VIVIANE MARIA SCHOLZ BORGES

066 -2007.0000161-1/0 - Execução de Título Judicial JOSE
LUIS FALK - ME (Lojas Falk’S) X ELZA CORREIA DE OLI-
VEIRA KAVILHUKA ANTE A INEXISTÊNCIA DE VALO-
RES PARA PENHORA ON-LINE, FICA VOSSA SENHORIA
INTIMADA, PARA EM 05 DIAS INDICAR BENS A PENHO-
RA, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO Adv(s) VIRGILIO
CESAR DE MELO

067 -2007.0000166-0/0 - Execução de Título Judicial RADA-
ELLI HAIDUK & CIA LTDA (Supermercado Dukelli) X IRE-
NE TOPOLSKI Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito - Julgado extinta a presente ação com base
no art. 53, § 4º, da Lei nº9.099/95. Tendo em vista que não
foram encontrados bens passiveis de penhora e não foi possivel
a penhora de valor suficiente para a satisfação do crédito do
requerente por meio a penhora “on line”. Deferido o desentra-
nhamento dos documentos mediante copia e recibo nos autos.
Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

068 -2007.0000286-2/0 - Execução de Título Judicial RICAR-
DO DOMIT - FI (LOJA DENISE E FLOR DA VITORIA) X
IRACEMA APARECIDA BORGES DE OLIVEIRA ANTE A
INEXISTÊNCIA DE VALORES PARA PENHORA ON-LINE,
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, PARA EM 05 DIAS
INDICAR BENS A PENHORA, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

069 -2007.0000321-8/0 - Execução de Título Judicial ZBIG-
NIEW OTTO & CIA LTDA X GEHEYSIANE VIEIRA TEN-
DO EM VISTA SER IRRISORIO O VALOR BLOQUEADO
VIA ON-LINE, MANIFESTA-SE O AUTOR EM 05 DIAS
Adv(s) LUCIANO RIBAS PASSOS

070 -2007.0000348-2/0 - Execução de Título Judicial MER-
CADO E COM DE CARNES KERBER LDTA - ME X DARCI
LENCZUK TENDO EM VISTA SER IRRISORIO O VALOR
BLOQUEADO VIA ON-LINE, MANIFESTA-SE O AUTOR
EM 05 DIAS Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

071 -2007.0000541-0/0 - Processo de ConhecimentoBERT A.
SEIFERT & CIA LTDA - OTICA IGUAÇU X ISAAC ANTU-
NES DE SOUZA ANTE A INEXISTÊNCIA DE VALORES
PARA PENHORA ON-LINE, FICA VOSSA SENHORIA IN-
TIMADA, PARA EM 05 DIAS INDICAR BENS A PENHO-
RA, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO Adv(s) ANA CARO-
LINA DE MELO MANO

072 -2007.0000795-1/0 - Processo de ConhecimentoA-
BRAHÃO & ABRAHÃO LTDA (Loja Bambolle) X ADILSON
BROCKER TENDO EM VISTA SER IRRISORIO O VALOR
BLOQUEADO VIA ON-LINE, MANIFESTA-SE O AUTOR
EM 05 DIAS Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

073 -2007.0001303-9/0 - Processo de ConhecimentoDIST. GI-
GANTE DE CALÇADOS LTDA ( Mercadão Paranaense) X
CONSUELO ELIZANDRA FERREIRA PADILHA ANTE A
INEXISTÊNCIA DE VALORES PARA PENHORA ON-LINE,
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, PARA EM 05 DIAS
INDICAR BENS A PENHORA, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

074 -2007.0001694-9/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
DREA CRISTINA ARSEGO DALGALLO (DALGALLO
PNEUS) X PRADO INDUSTRIA DE LAMINAS LTDA ANTE
A INEXISTÊNCIA DE VALORES PARA PENHORA ON-
LINE, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, PARA EM 05
DIAS INDICAR BENS A PENHORA, SOB PENA DE AR-
QUIVAMENTO Adv(s) LAERTES BOGUS JUNIOR

075 -2007.0001702-7/0 - Execução Título Extrajudicial DAR-
CI DALGALLO X LORENI TEREZINHA B. DOS SANTOS
Designação de Audiência de Conciliação as 16:20 do dia 06/
02/2008 Adv(s) LAERTES BOGUS JUNIOR

076 -2007.0001727-8/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
DREA CRISTINA ARSEGO DALGALLO (DALGALLO
PNEUS) X ADAO CARLOS MATTIOLA ANTE A INEXIS-
TÊNCIA DE VALORES PARA PENHORA ON-LINE, FICA
VOSSA SENHORIA INTIMADA, PARA EM 05 DIAS INDI-
CAR BENS A PENHORA, SOB PENA DE ARQUIVAMEN-
TO Adv(s) LAERTES BOGUS JUNIOR

077 -2007.0001779-6/0 - Processo de ConhecimentoLEO AN-
TONIO MARSZAL X RICARDO TAVARES DOS SANTOS
TENDO EM VISTA SER IRRISORIO O VALOR BLOQUEA-
DO VIA ON-LINE, MANIFESTA-SE O AUTOR EM 05 DIAS
Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

078 -2007.0001784-8/0 - Processo de ConhecimentoFAIÇAL
FARAJ (DOÇURA MODA JOVEM) X MARIA APARECIDA
DE BORBA TENDO EM VISTA SER IRRISORIO O VALOR
BLOQUEADO VIA ON-LINE, MANIFESTA-SE O AUTOR
EM 05 DIAS Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

079 -2007.0001843-2/0 - Processo de ConhecimentoA & B
DEPARTAMENTO DE MODAS LTDA X JULIANA FERREI-
RA TENDO EM VISTA SER IRRISORIO O VALOR BLO-
QUEADO VIA ON-LINE, MANIFESTA-SE O AUTOR EM
05 DIAS Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

080 -2007.0001904-0/0 - Processo de ConhecimentoFAUSTO
BELEM X VILMAR MENDES ANTE A INEXISTÊNCIA DE
VALORES PARA PENHORA ON-LINE, FICA VOSSA SE-
NHORIA INTIMADA, PARA EM 05 DIAS INDICAR BENS
A PENHORA, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO Adv(s)
FAUSTO BELEM
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081 -2007.0001905-2/0 - Processo de ConhecimentoLUCIA-
NO EDINEI KARPOSVICH & CIA LTDA - ROCKY POINT
X NICKSON ADRIANO ALVES DE ASSUNÇÃO TENDO EM
VISTA SER IRRISORIO O VALOR BLOQUEADO VIA ON-
LINE, MANIFESTA-SE O AUTOR EM 05 DIAS Adv(s) VIR-
GILIO CESAR DE MELO

082 -2007.0001933-1/0 - Processo de ConhecimentoHANS
ULRICH SEIFERT & CIA LTDA. - ÓTICA IGUAÇU X ELE-
VIR JORGE PEREIRA DE LIMA ANTE A INEXISTÊNCIA
DE VALORES PARA PENHORA ON-LINE, FICA VOSSA
SENHORIA INTIMADA, PARA EM 05 DIAS INDICAR BENS
A PENHORA, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO Adv(s) ANA
CAROLINA DE MELO MANO

083 -2007.0002010-3/0 - Execução Título Extrajudicial JOSÉ
FARBER X RAUL ADRIANO DOS SANTOS ANTE A INE-
XISTÊNCIA DE VALORES PARA PENHORA ON-LINE,
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, PARA EM 05 DIAS
INDICAR BENS A PENHORA, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO Adv(s) ANDRE LUIZ CARDOSO DA SILVA

084 -2007.0002022-8/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA GIGANTE DE CALÇADOS LTDA X MARIZA
APARECIDA RODRIGUES Sentença julgando procedente o
pedido do requerente - Julgada procedente a ação para conde-
nar o requerido ao pagamento de R$113,70 ( centro e treze
reais e setenta centavos) ao requerente, valor que deve ser acres-
cido de correção monetária pelo INPC desde a data do venci-
mento e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. Adv(s)
VIRGILIO CESAR DE MELO

085 -2007.0002064-5/0 - Execução Título Extrajudicial WAL-
DEMAR OLBERTZ X IRIAN CARLOS BERNARDINI TEN-
DO EM VISTA SER IRRISORIO O VALOR BLOQUEADO
VIA ON-LINE, MANIFESTA-SE O AUTOR EM 05 DIAS
Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

086 -2007.0002093-6/0 - Execução Título Extrajudicial FAUS-
TO BELEM X ASSOCIAÇÃO DE PAIS DA CORPORAÇÃO
MUSICAL GEMEAS DO IGUAÇU Designação de Audiência
de Conciliação as 16:40 do dia 06/02/2008 Adv(s) FAUSTO
BELEM

087 -2007.0002094-8/0 - Processo de ConhecimentoRODRI-
GO CRISTIANO STECHECHEN X BCP S/A Indeferido o pe-
dido de tutela antecipada ante a ausência de prova de que o
requerente tenha pedido o cancelamento de sua linha telefôni-
ca no mês de abril de 2007. Adv(s) MARCOS ANTONIO BO-
HRER

088 -2007.0002095-0/0 - Execução Título Extrajudicial LA-
DISLAU CONFECÇÕES LTDA X TIAGO GRIZ ANTE A INE-
XISTÊNCIA DE VALORES PARA PENHORA ON-LINE,
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, PARA EM 05 DIAS
INDICAR BENS A PENHORA, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO Adv(s) JÔNATAS FERNANDES NEVES

089 -2007.0002096-1/0 - Execução Título Extrajudicial AL-
CEU LITKA & CIA LTDA X FABIO PRZYSIEZNY ANTE A
INEXISTÊNCIA DE VALORES PARA PENHORA ON-LINE,
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, PARA EM 05 DIAS
INDICAR BENS A PENHORA, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO Adv(s) JÔNATAS FERNANDES NEVES

090 -2007.0002101-4/0 - Execução Título Extrajudicial AL-
CEU LITKA & CIA LTDA X LAURO GARIBATI ANTE A
INEXISTÊNCIA DE VALORES PARA PENHORA ON-LINE,
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, PARA EM 05 DIAS
INDICAR BENS A PENHORA, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO Adv(s) JÔNATAS FERNANDES NEVES

091 -2007.0002102-6/0 - Execução Título Extrajudicial AL-
CEU LITKA & CIA LTDA X CLAUDINO SERAFIM MATTI-
OLA ANTE A INEXISTÊNCIA DE VALORES PARA PENHO-
RA ON-LINE, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, PARA
EM 05 DIAS INDICAR BENS A PENHORA, SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO Adv(s) JÔNATAS FERNANDES NEVES

092 -2007.0002103-8/0 - Execução Título Extrajudicial AL-
CEU LITKA & CIA LTDA X MARA LUCIA GRUNER Rede-
signação de Audiência de Conciliação as 17:15 do dia 06/02/
2008 Adv(s) JÔNATAS FERNANDES NEVES

093 -2007.0002104-0/0 - Execução Título Extrajudicial AL-
CEU LITKA & CIA LTDA X IVONE DO CARMO SANTOS
Designação de Audiência de Conciliação as 17:00 do dia 06/
02/2008 Adv(s) JÔNATAS FERNANDES NEVES

094 -2007.0002105-1/0 - Execução Título Extrajudicial AL-
CEU LITKA & CIA LTDA X ADILSON COSTA ANTE A INE-
XISTÊNCIA DE VALORES PARA PENHORA ON-LINE,
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, PARA EM 05 DIAS
INDICAR BENS A PENHORA, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO Adv(s) JÔNATAS FERNANDES NEVES

095 -2007.0002108-7/0 - Execução Título Extrajudicial LA-
DISLAU CONFECÇÕES LTDA X CÉLIO GALVÃO ANTE A
INEXISTÊNCIA DE VALORES PARA PENHORA ON-LINE,
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, PARA EM 05 DIAS
INDICAR BENS A PENHORA, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO Adv(s) JÔNATAS FERNANDES NEVES

096 -2007.0002121-6/0 - Execução Título Extrajudicial LA-
DISLAU CONFECÇÕES LTDA X TIAGO MENDES DA SIL-
VA ANTE A INEXISTÊNCIA DE VALORES PARA PENHO-
RA ON-LINE, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, PARA
EM 05 DIAS INDICAR BENS A PENHORA, SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO Adv(s) JÔNATAS FERNANDES NEVES

097 -2007.0002123-0/0 - Execução Título Extrajudicial LA-
DISLAU CONFECÇÕES LTDA X ADAO GONÇALVES
ANTE A INEXISTÊNCIA DE VALORES PARA PENHORA

ON-LINE, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, PARA EM
05 DIAS INDICAR BENS A PENHORA, SOB PENA DE AR-
QUIVAMENTO Adv(s) JÔNATAS FERNANDES NEVES

098 -2007.0002144-3/0 - Execução Título Extrajudicial LA-
DISLAU CONFECÇÕES LTDA X ROSANI FERRAIS DOS
SANTOS ANTE A INEXISTÊNCIA DE VALORES PARA PE-
NHORA ON-LINE, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA,
PARA EM 05 DIAS INDICAR BENS A PENHORA, SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO Adv(s) JÔNATAS FERNANDES NE-
VES

099 -2007.0002145-5/0 - Execução Título Extrajudicial LA-
DISLAU CONFECÇÕES LTDA X JOVELINA ALVES PIN-
TO GONÇALVES ANTE A INEXISTÊNCIA DE VALORES
PARA PENHORA ON-LINE, FICA VOSSA SENHORIA IN-
TIMADA, PARA EM 05 DIAS INDICAR BENS A PENHO-
RA, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO Adv(s) JÔNATAS
FERNANDES NEVES

1002007.0002149-2/0 - Execução Título Extrajudicial LADIS-
LAU CONFECÇÕES LTDA X MARIA VOUKROBERTOAN-
TE A INEXISTÊNCIA DE VALORES PARA PENHORA ON-
LINE, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, PARA EM05
DIAS INDICAR BENS A PENHORA, SOB PENA DE
ARQUIVAMENTOAdv(s) JÔNATAS FERNANDES NEVES

101 -2007.0002150-7/0 - Execução Título Extrajudicial LA-
DISLAU CONFECÇÕES LTDA X MARCIANE TOMAZET-
TO ANTE A INEXISTÊNCIA DE VALORES PARA PENHO-
RA ON-LINE, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, PARA
EM
05 DIAS INDICAR BENS A PENHORA, SOB PENA DE AR-
QUIVAMENTO Adv(s) JÔNATAS FERNANDES NEVES

102 -2007.0002153-2/0 - Execução Título Extrajudicial LA-
DISLAU CONFECÇÕES LTDA X ALMERI DE OLIVEIRA
TENDO EM VISTA SER IRRISORIO O VALOR BLOQUEA-
DO VIA ON-LINE, MANIFESTA-SE O AUTOR EM 05 DIAS
Adv(s) JÔNATAS FERNANDES NEVES 103 -2007.0002217-
6/0 - Execução Título Extrajudicial CLAITO LUIS CECCHIN
LTDA X JOAO VICENTE FORTES ANTE A INEXISTÊNCIA
DE VALORES PARA PENHORA ON-LINE, FICA VOSSA
SENHORIA INTIMADA, PARA EM05 DIAS INDICAR BENS
A PENHORA, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO Adv(s) JÔ-
NATAS FERNANDES NEVES

104 -2007.0002220-4/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
DREA CRISTINA ARSEGO DALGALLO (DALGALLO
PNEUS) X ALCEU LOURENÇO DE PAULA ANTE A INE-
XISTÊNCIA DE VALORES PARA PENHORA ON-LINE,
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, PARA EM05 DIAS
INDICAR BENS A PENHORA, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO Adv(s) LAERTES BOGUS JUNIOR

105 -2007.0002282-3/0 - Execução Título Extrajudicial LA-
DISLAU CONFECÇÕES LTDA X ELIANE ESCHEMBACH
DOS REIS ANTE A INEXISTÊNCIA DE VALORES PARA
PENHORA ON-LINE, FICA VOSSA SENHORIA INTIMA-
DA, PARA EM05 DIAS INDICAR BENS A PENHORA, SOB
PENA DE ARQUIVAMENTO Adv(s) JÔNATAS FERNANDES
NEVES

106 -2007.0002283-5/0 - Execução Título Extrajudicial LA-
DISLAU CONFECÇÕES LTDA X MARLI FATIMA DA LUZ
FERREIRA TENDO EM VISTA SER IRRISORIO O VALOR
BLOQUEADO VIA ON-LINE, MANIFESTA-SE O AUTOR
EM 05 DIAS Adv(s) JÔNATAS FERNANDES NEVES

107 -2007.0002285-9/0 - Execução Título Extrajudicial LA-
DISLAU CONFECÇÕES LTDA X JANETE APARECIDA
RODRIGUES DA MAIA ANTE A INEXISTÊNCIA DE VA-
LORES PARA PENHORA ON-LINE, FICA VOSSA SENHO-
RIA INTIMADA, PARA EM
05 DIAS INDICAR BENS A PENHORA, SOB PENA DE AR-
QUIVAMENTO Adv(s) JÔNATAS FERNANDES NEVES

108 -2007.0002288-4/0 - Execução Título Extrajudicial MER-
CADO & COMERCIO DE CARNES KERBER LTDA X MAU-
RICIO JOSÉ MACHADO ANTE A INEXISTÊNCIA DE VA-
LORES PARA PENHORA ON-LINE, FICA VOSSA SENHO-
RIA INTIMADA, PARA EM
05 DIAS INDICAR BENS A PENHORA, SOB PENA DE AR-
QUIVAMENTO Adv(s) JÔNATAS FERNANDES NEVES

109 -2007.0002348-0/0 - Execução Título Extrajudicial SA-
MUEL DE ANDRADE CANFIELD X LOURIVAL SOARES
FERREIRA ANTE A INEXISTÊNCIA DE VALORES PARA
PENHORA ON-LINE, FICA VOSSA SENHORIA INTIMA-
DA, PARA EM05 DIAS INDICAR BENS A PENHORA, SOB
PENA DE ARQUIVAMENTO Adv(s) SAMUEL DE ANDRA-
DE CANFIELD

110 -2007.0002468-2/0 - Execução Título Extrajudicial JAI-
RO FLORES X RODRIGO JOSE LIMA Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito - Julgado extinto
o processo, nos termos do art. 51, inciso III, do CPC. Tendo em
vista a incompetência deste Juizo para apreciar a presente ação.
Deferido, desde já, o desentranhamento dos documentos origi-
nais pelo requerente, mediante copia e recibo nos autos. Adv(s)
MARTIM FRANCISCO RIBAS

111 -2007.0002470-9/0 - Execução Título Extrajudicial JAI-
RO FLORES X MARLI SILVEIRA BREGINSKI Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito - Julgado
extinto o processo, nos termos do art. 51, inciso III, do CPC.
Tendo em vista a incompetência deste Juizo para apreciar a
presente ação. Deferido, desde já, o desentranhamento dos do-
cumentos originais pelo requerente, mediante copia e recibo
nos autos. Adv(s) MARTIM FRANCISCO RIBAS

112 -2007.0002472-2/0 - Processo de ConhecimentoJAIRO
FLORES X MARLI SILVEIRA BREGINSKI Sentença julgan-

do extinto o processo sem julgamento do mérito - Nos termos
do artigo 4º, inciso I da Lei 9099/95, a ação deve ser proposta
no foro do domicílio do requerido, neste caso Porto União/SC.
Reconhecida a incompetência deste juízo para apreciar a pre-
sente ação e , em consequência, decretada a extinção do pro-
cesso nos termos do art.51, inciso III, da Lei 9099/95. Autori-
zado o desentranhamento dos documentos pelo requerente,
mediante cópia e recibo nos autos. Adv(s) MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS

113 -2007.0002502-6/0 - Processo de ConhecimentoROQUE
MAURICIO VIER X JORGE LUIZ CYVYS (E OUTRO) Ao
requerente para que no prazo de dez dias, emende a petição
inicial, sob pena de indeferimento, adequando-a ao rito da Lei
9099/95. Adv(s) ADRIANE WALTER

114 -2007.0002603-8/0 - Processo de ConhecimentoFABIA-
NA FERREIRA COSTA X AVON COSMÉTICOS LTDA Defe-
rido parcialmente o pedido de tutela antecipada. Determinado
que o serviço de proteção ao crédito se abstenha de prestar
informações quanto aos débitos em discussão sob pena de mul-
ta diária de R$ 500,00. Designada audiência conciliatória para
o dia 12/12/2007 às 14:40 hrs. Adv(s) ANA PAULA HLAD-
CZUK

115 -2007.0002634-2/0 - Processo de ConhecimentoANA AN-
GELA MODAS LTDA - ME X GISLAINE DA MAIA Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 14:50 do dia 12/12/2007
Adv(s) JÔNATAS FERNANDES NEVES

116 -2007.0002635-4/0 - Processo de ConhecimentoANA AN-
GELA MODAS LTDA - ME X ELAINE RODRIGUES MEI-
GA Designação de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia
12/12/2007 Adv(s) JÔNATAS FERNANDES NEVES

117 -2007.0002636-6/0 - Processo de ConhecimentoANA AN-
GELA MODAS LTDA - ME X IVETE MELO ANDRADE
Designação de Audiência de Conciliação as 15:10 do dia 12/
12/2007 Adv(s) JÔNATAS FERNANDES NEVES 118 -
2007.0002637-8/0 - Processo de ConhecimentoANA ANGE-
LA MODAS LTDA - ME X FABIANA FATIMA ALVES Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 15:20 do dia 12/12/2007
Adv(s) JÔNATAS FERNANDES NEVES

119 -2007.0002638-0/0 - Processo de ConhecimentoANA AN-
GELA MODAS LTDA - ME X MARTA APARECIDA DOS
SANTOS Designação de Audiência de Conciliação as 15:30 do
dia 12/12/2007 Adv(s) JÔNATAS FERNANDES NEVES

120 -2007.0002639-1/0 - Processo de ConhecimentoANA AN-
GELA MODAS LTDA - ME X MARTA LESNIK Designação
de Audiência de Conciliação as 15:40 do dia 12/12/2007 Adv(s)
JÔNATAS FERNANDES NEVES

121 -2007.0002640-6/0 - Processo de ConhecimentoANA AN-
GELA MODAS LTDA - ME X JULIANA APARECIDA DA
SILVA Designação de Audiência de Conciliação as 15:50 do
dia 12/12/2007 Adv(s) JÔNATAS FERNANDES NEVES

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANE WALTER 113 2007.0002502-6/0

ANA CAROLINA DE MELO MANO 009 2003.0000350-7/0

ANA CAROLINA DE MELO MANO 071 2007.0000541-0/0

ANA CAROLINA DE MELO MANO 082 2007.0001933-1/0

ANA EVELINE SAMPAIO RIBEIRO 060 2006.0001504-5/0

ANA PAULA HLADCZUK 114 2007.0002603-8/0

ANDERSON DOUGLAS MOLERI 052 2005.0004819-7/0

ANDRE LUIS ALEIXO 046 2005.0001757-0/0

ANDRE LUIZ CARDOSO DA SILVA 009 2003.0000350-7/0

ANDRE LUIZ CARDOSO DA SILVA 083 2007.0002010-3/0

ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS 033 2004.0002551-2/0

ANTONIO TAVARES BUENO 022 2004.0000617-1/0

ANTONIO TAVARES BUENO 046 2005.0001757-0/0

ARIOVALDO ABILHOA JUNIOR 048 2005.0002395-9/0

CARLO RODRIGO BREHMER 003 2002.0000010-8/0

CARLO RODRIGO BREHMER 004 2002.0000028-0/0

CARLO RODRIGO BREHMER 005 2002.0000545-2/0

CARLO RODRIGO BREHMER 006 2002.0000650-5/0

CARLO RODRIGO BREHMER 007 2002.0000653-0/0

CARLO RODRIGO BREHMER 008 2003.0000069-4/0

CARLO RODRIGO BREHMER 011 2003.0000558-1/0

CARLO RODRIGO BREHMER 012 2003.0000559-3/0

CARLO RODRIGO BREHMER 013 2003.0000671-0/0

CARLO RODRIGO BREHMER 014 2004.0000021-1/0

CARLO RODRIGO BREHMER 015 2004.0000073-0/0

CARLO RODRIGO BREHMER 016 2004.0000126-0/0

CARLO RODRIGO BREHMER 017 2004.0000210-9/0

CARLO RODRIGO BREHMER 018 2004.0000423-5/0

CARLO RODRIGO BREHMER 019 2004.0000460-3/0

CARLO RODRIGO BREHMER 023 2004.0001537-2/0

CARLO RODRIGO BREHMER 024 2004.0001704-4/0

CARLO RODRIGO BREHMER 025 2004.0001719-4/0

CARLO RODRIGO BREHMER 026 2004.0001721-0/0

CARLO RODRIGO BREHMER 027 2004.0001724-6/0

CARLO RODRIGO BREHMER 032 2004.0002482-7/0

CARLO RODRIGO BREHMER 035 2005.0000352-1/0

CARLO RODRIGO BREHMER 036 2005.0000377-2/0

CARLO RODRIGO BREHMER 037 2005.0000794-9/0

CARLO RODRIGO BREHMER 040 2005.0001009-9/0

CARLO RODRIGO BREHMER 041 2005.0001023-0/0

CARLO RODRIGO BREHMER 042 2005.0001080-0/0

CARLO RODRIGO BREHMER 043 2005.0001083-5/0

CARLO RODRIGO BREHMER 054 2006.0000001-0/0

CARLO RODRIGO BREHMER 057 2006.0001309-4/0

CARLO RODRIGO BREHMER 058 2006.0001355-1/0

CARLO RODRIGO BREHMER 062 2006.0001776-5/0

CARLO RODRIGO BREHMER 064 2006.0002030-0/0

CARLO RODRIGO BREHMER 070 2007.0000348-2/0

CARLO RODRIGO BREHMER 085 2007.0002064-5/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 060 2006.0001504-5/0

EVALDO AUGUSTO SLOMP 010 2003.0000451-9/0

FAUSTO BELEM 080 2007.0001904-0/0

FAUSTO BELEM 086 2007.0002093-6/0

FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN 021 2004.0000563-9/0

FRANCISCO LOTÉRIO DE OLIVEIRA 031 2004.0002384-0/0

GENI SALETE OSTROWSKI 060 2006.0001504-5/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 028 2004.0001754-9/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 029 2004.0001929-5/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 034 2005.0000022-9/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 088 2007.0002095-0/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 089 2007.0002096-1/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 090 2007.0002101-4/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 091 2007.0002102-6/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 092 2007.0002103-8/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 093 2007.0002104-0/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 094 2007.0002105-1/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 095 2007.0002108-7/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 096 2007.0002121-6/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 097 2007.0002123-0/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 098 2007.0002144-3/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 099 2007.0002145-5/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 100 2007.0002149-2/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 101 2007.0002150-7/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 102 2007.0002153-2/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 103 2007.0002217-6/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 105 2007.0002282-3/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 106 2007.0002283-5/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 107 2007.0002285-9/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 108 2007.0002288-4/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 115 2007.0002634-2/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 116 2007.0002635-4/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 117 2007.0002636-6/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 118 2007.0002637-8/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 119 2007.0002638-0/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 120 2007.0002639-1/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 121 2007.0002640-6/0

JOSE ELI SALAMACHA 030 2004.0002342-3/0

JOSE ELI SALAMACHA 061 2006.0001556-3/0

LAERTES BOGUS JUNIOR 074 2007.0001694-9/0

LAERTES BOGUS JUNIOR 075 2007.0001702-7/0

LAERTES BOGUS JUNIOR 076 2007.0001727-8/0

LAERTES BOGUS JUNIOR 104 2007.0002220-4/0

LAURETE DUB PINTO CONTE 061 2006.0001556-3/0

LERI ALBERTO LONZETTI 031 2004.0002384-0/0

LUCIANO LINHARES 046 2005.0001757-0/0

LUCIANO RIBAS PASSOS 056 2006.0001179-0/0

LUCIANO RIBAS PASSOS 069 2007.0000321-8/0

LUÍS CARLOS PYSKLEVITZ 020 2004.0000493-1/0

LUÍS CARLOS PYSKLEVITZ 022 2004.0000617-1/0

LUÍS CARLOS PYSKLEVITZ 044 2005.0001224-1/0

LUIS MARCELO SCHNEIDER 009 2003.0000350-7/0

LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO 049 2005.0004373-1/0

MARCELO GARCIA LAURIANO LEME 009 2003.0000350-7/0

MARCOS ANTONIO BOHRER 087 2007.0002094-8/0

MARCOS GARCIA LAURIANO LEME 056 2006.0001179-0/0

MARCOS ROGERIO HOBERG 061 2006.0001556-3/0

MARCOS ROGERIO HOBERG 063 2006.0001815-8/0

MARTIM FRANCISCO RIBAS 110 2007.0002468-2/0

MARTIM FRANCISCO RIBAS 111 2007.0002470-9/0

MARTIM FRANCISCO RIBAS 112 2007.0002472-2/0

MURILO MOISES BENASSI 002 2002.0000006-0/0

ODENIR BORGES 019 2004.0000460-3/0

PABLO AMERICO PEREIRA 020 2004.0000493-1/0

RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK 030 2004.0002342-3/0

RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK 033 2004.0002551-2/0

ROGERIO LUIS STASIAK 049 2005.0004373-1/0

RONALDO CÉSAR SMÉK 060 2006.0001504-5/0

SAMUEL DE ANDRADE CANFIELD 109 2007.0002348-0/0

SANDRO MARCELO PEROTTI 047 2005.0001977-1/0

SIMONE LONGO 061 2006.0001556-3/0

THYAGO ANTONIO PIGATTO CAUS 047 2005.0001977-1/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 010 2003.0000451-9/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 021 2004.0000563-9/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 028 2004.0001754-9/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 029 2004.0001929-5/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 034 2005.0000022-9/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 038 2005.0000904-0/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 039 2005.0000949-3/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 045 2005.0001681-1/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 050 2005.0004636-3/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 051 2005.0004771-8/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 053 2005.0005019-6/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 055 2006.0001114-6/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 059 2006.0001411-0/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 066 2007.0000161-1/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 067 2007.0000166-0/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 068 2007.0000286-2/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 072 2007.0000795-1/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 073 2007.0001303-9/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 077 2007.0001779-6/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 078 2007.0001784-8/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 079 2007.0001843-2/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 081 2007.0001905-2/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 084 2007.0002022-8/0

VITOR LOTOSKI 033 2004.0002551-2/0

VIVIANE MARIA SCHOLZ BORGES 065 2006.0002135-9/0

ZEIDAN MARCELO FARAJ 001 1998.0000014-0/0
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Ministério Público

P O R T A R I A  Nº  247

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA AS-
SUNTOS ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições
que lhe são delegadas pela Resolução nº 1549, de 23 de setem-
bro de 2004, e tendo em vista o contido no Parecer nº 1728/
2007-AJ, exarado no protocolo nº 13804/2007-MP/PR, resolve

M A N D A R   C O N T A R

em favor do servidor FRANCISCO JOSE BIALLE, RG nº
3.084.532-3/PR, Auxiliar Técnico, para efeito de aposenta-
doria, o tempo de 11 (onze) anos e 362 (trezentos e sessenta e
dois) dias, relativo aos períodos de 07/01/1976 a 29/02/1976,
01/03/1976 a 30/09/1979, 30/01/1980 a 29/03/1980, 23/07/1980
a 13/02/1981, 03/11/1981 a 30/09/1982, 01/07/1983 a 17/09/
1986 e 10/11/1986 a 06/04/1990, em que prestou serviço à ini-
ciativa privada, de conformidade com o artigo 201, § 9º da
Constituição Federal.

Curitiba, 21 de novembro de 2007.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JUNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

Rafael Kotaka
Diretor DRH/PGJ

P O R T A R I A  Nº  246

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA AS-
SUNTOS ADMINISTRATIVOS, DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições
que lhe são delegadas pela Resolução nº 1549, de 23 de setem-
bro de 2004, tendo em vista o contido no protocolo nº 13560/
2007-MP/PR, resolve

M A N D A R   C O N T A R

em favor da servidora ROSELENE SONDA, RG nº 2.114.945-
4/PR, Assistente Social:
(a)- para os efeitos de aposentadoria e disponibilidade, o tem-
po de 02 (dois) anos, 10 (dez) meses e 28 (vinte e oito) dias,
relativo aos períodos de 16/05/1994 a 14/06/1995 e 16/06/1995
a 14/04/1997, em que prestou serviço, respectivamente, à Fun-
dação Universidade Federal do Paraná e à URBS – Urbaniza-
ção de Curitiba S/A, de conformidade com os artigos 40, § 9º,
da Constituição Federal e 35, § 9º, da Constituição do Estado;
(b)- para efeito de aposentadoria, o tempo de 01 (um) mês e
17 (dezessete) dias, relativo ao período de 01/01/1997 a 31/
05/1997, em que contribuiu autonomamente, de conformidade
com o artigo 201, § 9º, da Constituição Federal.

Curitiba, 21 de novembro de 2007.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JUNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

Rafael Kotaka
Diretor DRH/PGJ

RESOLUÇÃO nº 24/2007-CGMP

O Corregedor-Geral do Ministério Público, no uso das atri-
buições previstas nos artigos 170 e 171 da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999,
RESOLVE, com fundamento no artigo 176 da Lei Orgânica do
Ministério Público do Paraná, prorrogar por 30 (trinta) dias, a
partir do dia 22/8/2007, o prazo para conclusão do Processo
Administrativo Disciplinar nº 088/2007–CGMP.
Curitiba, 23 de novembro de 2007.

  Ernani de Souza Cubas Junior
 Corregedor-Geral

RESOLUÇÃO nº 23/2007-CGMP

O Corregedor-Geral do Ministério Público, no uso das atribui-
ções previstas nos artigos 170 e 171, ambos da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999,
r e s o l v e
1º - Instaurar sindicância, objetivando apurar os fatos narrados
no expediente registrado nesta Corregedoria-Geral como Pedi-
do de Providências no 092/2007-CGMP, que contém notícias
de irregularidades passíveis de configurar falta funcional.
2º - Designar o Subcorregedor-Geral José Kumio Kubota como
Sindicante, a quem ficam delegados os poderes necessários para
tanto, atuando como secretário o Bel. Alexandre Ferraz Lewin,
Auxiliar Técnico do Ministério Público, assinalando o prazo
de 30 (trinta) dias para a apresentação de relatório conclusivo.
3º - Atribuir ao procedimento caráter reservado para preserva-
ção do próprio sindicado, conforme autorização expressa do
artigo 171, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27 de
dezembro de 1999.

Curitiba, 12 de novembro de 2007.
Ernani de Souza Cubas Junior

Corregedor-Geral do Ministério Público

RESOLUÇÃO nº 22/2007-CGMP

O Corregedor-Geral do Ministério Público, no uso das atribui-
ções previstas nos artigos 170 e 171, ambos da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999,
r e s o l v e
1º - Instaurar sindicância, objetivando apurar os fatos narrados
no expediente registrado nesta Corregedoria-Geral como Pedi-
do de Providências no 127/2007-CGMP, que contém notícias
de irregularidades passíveis de configurar falta funcional.
2º - Designar o Subcorregedor-Geral José Kumio Kubota como
Sindicante, a quem ficam delegados os poderes necessários para
tanto, atuando como secretário o Bel. Alexandre Ferraz Lewin,
Auxiliar Técnico do Ministério Público, assinalando o prazo
de 30 (trinta) dias para a apresentação de relatório conclusivo.
3º - Atribuir ao procedimento caráter reservado para preserva-
ção do próprio sindicado, conforme autorização expressa do
artigo 171, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27 de
dezembro de 1999.

Curitiba, 12 de novembro de 2007.
     Ernani de Souza Cubas Junio

Corregedor-Geral do Ministério Público

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE SESSÕES

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 098/2007

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

SESSÃO DO DIA 20.11.2007

FEITO INOMINADO Nº 401 – CLASSE 18ª
PROTOCOLO :  26.823/2007
PROCEDÊNCIA :  CURITIBA – PR (176ª Z. E.)
ENVOLVIDO :  FÁBIO DE SOUZA CAMARGO
ENVOLVIDO :  ÁLVARO FERNANDES DIAS
RELATOR :  DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO

EMENTA – FEITO INOMINADO – PROPAGANDA ELEI-
TORAL – INSCRIÇÃO À TINTA EM MURO PARTICULAR
SEM A ANUÊNCIA DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL.
1.  Descumprimento de determinação judicial contendo ordem
expressa, direta e individualizada de retirada de propaganda
eleitoral. Ocorrência de crime previsto no art. 347 do Código
Eleitoral.
2.  A competência para processar e julgar, originariamente,
Senador da República pela prática de crimes é do Supremo Tri-
bunal Federal. Aplicação do art. 102, I, b c/c art. 53, § 1º da
Constituição Federal.

ACÓRDÃO Nº 32.589 – Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, por maioria de votos, em determinar a remessa dos
autos ao Procurador-Geral da República, nos termos do voto
do Relator, que integra esta decisão. Voto vencido: Des. Jesus
Sarrão.
_____________________________________________
SESSÃO DO DIA 22.11.2007

PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 4075 – CLASSE 5ª
PROCEDÊNCIA :  RIO AZUL – PR
INTERESSADO :  VICENTE SOLDA
RELATOR :  DR. RENATO LOPES DE PAIVA

EMENTA – ELEIÇÕES DE 2006. PRESTAÇÃO DE CONTAS.
CANDIDATO.
Apreciação nos termos da Lei nº 9.504/97 e da Resolução TSE
nº 22.250/06.
Aprovação, na forma do art. 30, da Lei nº 9.504/97, e art. 39 da
Resolução TSE nº 22.250/06.

ACÓRDÃO Nº 32.592 – Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em aprovar as contas apre-
sentadas pelo interessado, nos termos do voto do Relator, que
integra esta decisão.
_____________________________________________
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 4185 – CLASSE 5ª
PROCEDÊNCIA :  LONDRINA – PR
INTERESSADO :  GERALDINO BATISTA DO NASCIMEN-
TO
RELATOR :  DR. RENATO LOPES DE PAIVA

EMENTA – ELEIÇÕES DE 2006. PRESTAÇÃO DE CONTAS.
CANDIDATO.
Apreciação nos termos da Lei nº 9.504/97 e da Resolução TSE
nº 22.250/06.
Aprovação, na forma do art. 30, da Lei nº 9.504/97, e art. 39 da
Resolução TSE nº 22.250/06.

ACÓRDÃO Nº 32.594 – Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em aprovar as contas apre-
sentadas pelo interessado, nos termos do voto do Relator, que
integra esta decisão.
_____________________________________________
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 4167 – CLASSE 5ª
PROCEDÊNCIA :  IBIPORÃ – PR
INTERESSADO :  PEDRO LUIZ CHIMENTÃO
RELATOR :  DR. RENATO LOPES DE PAIVA

EMENTA – ELEIÇÕES DE 2006. PRESTAÇÃO DE CONTAS.
CANDIDATO.
Apreciação nos termos da Lei nº 9.504/97 e da Resolução TSE
nº 22.250/06.

Aprovação, na forma do art. 30, da Lei nº 9.504/97, e art. 39 da
Resolução TSE nº 22.250/06.
ACÓRDÃO Nº 32.595 – Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em aprovar as contas apre-
sentadas pelo interessado, nos termos do voto do Relator, que
integra esta decisão.
_____________________________________________
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 4130 – CLASSE 5ª
PROCEDÊNCIA :  PARANAVAÍ – PR
INTERESSADO :  IVAN RAMOS BERNARDO
RELATOR :  DES. ÂNGELO ZATTAR

EMENTA – ELEIÇÕES DE 2006. PRESTAÇÃO DE CONTAS.
CANDIDATO.
Apreciação nos termos da Lei nº 9.504/97 e da Resolução TSE
nº 22.250/06.
Ausência de apresentação da primeira parcial e entrega intem-
pestiva da segunda parcial.
REJEIÇÃO DAS CONTAS – Ausência de obtenção de recibos
eleitorais – Art. 39, inc. III da Resolução TSE nº 22.250/06.
Infringência aos arts. 1º, incs. IV e V, 3º, 4º § 3º e 10, § 1º da
Resolução TSE nº 22.250/06.

ACÓRDÃO Nº 32.596 – Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em rejeitar as contas apre-
sentadas pelo interessado, nos termos do voto do Relator, que
integra esta decisão.
_____________________________________________
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 4117 – CLASSE 5ª
PROCEDÊNCIA :  CURITIBA – PR
INTERESSADO :  JOSÉ CARLOS BOM DE OLIVEIRA
RELATOR :  DES. ÂNGELO ZATTAR

EMENTA – ELEIÇÕES DE 2006. PRESTAÇÃO DE CONTAS.
CANDIDATO.
Apreciação nos termos da Lei nº 9.504/97 e da Resolução TSE
nº 22.250/06.
REJEIÇÃO DAS CONTAS. Não lançamento de recurso arre-
cadado e ausência de emissão do correspondente recibo eleito-
ral. Não apresentação da segunda parcial e entrega intempesti-
va da prestação final – Art. 39, inc. III da Resolução TSE nº
22.250/06.
Infringência aos arts. 3ºe 29 da Resolução TSE nº 22.250/06.
Remessa de cópias de peças dos autos aos órgãos fiscalizado-
res do INSS e FGTS (Instrução Normativa MPS/SRP nº 16, de
12 de setembro de 2006, publicada no DOU de 20/09/2006).

ACÓRDÃO Nº 32.597 – Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em rejeitar as contas
apresentadas pelo interessado, determinando-se a remessa de
cópias de peças dos autos aos órgãos fiscalizadores do INSS e
FGTS, para as medidas cabíveis, nos termos do voto do Rela-
tor, que integra esta decisão.
_____________________________________________
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 4270 – CLASSE 5ª
PROCEDÊNCIA :  TELÊMACO BORBA – PR
INTERESSADO :  UBIRATAN ALVES DO NASCIMENTO
RELATOR :  DES. JESUS SARRÃO

EMENTA – ELEIÇÕES DE 2006. PRESTAÇÃO DE CONTAS.
CANDIDATO.
Apreciação nos termos da Lei nº 9.504/97 e da Resolução TSE
nº 22.250/06.
Aprovação com ressalvas. Entrega intempestiva da primeira
parcial e da prestação definitiva. – Art. 39, II da Resolução
TSE nº 22.250/2006.

ACÓRDÃO Nº 32.598 – Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em aprovar, com ressalvas,
as contas apresentadas pelo interessado, nos termos do voto do
Relator, que integra esta decisão.
_____________________________________________
REQUERIMENTO Nº 4273 – CLASSE 5ª
PROCEDÊNCIA :  CURITIBA – PR
REQUERENTE :  PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO –
PSB, p/ Severino Nunes de Araújo.
RELATOR :  DR. MUNIR ABAGGE

EMENTA – Transmissão gratuita de programa partidário atra-
vés de inserções no nível regional. Atendidas as determinações
contidas na Resolução TSE nº 20.034 de 27.11.97, alterada pela
Resolução TSE nº 20.400 de 17.11.98 e pela Resolução TSE nº
22.503 de 19.12.06, bem como na Lei nº 9.096 de 19.09.95,
defere-se o pleiteado.

ACÓRDÃO Nº 32.599 – Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em deferir o pedido de
transmissão do programa partidário a nível regional do PARTI-
DO SOCIALISTA BRASILEIRO – PSB, na forma da tabela de
fls. 02, através de inserções, a serem realizadas no primeiro
semestre de 2008, através de Rádio e Televisão, tendo como
emissoras as indicadas às fls. 03 a 44 dos autos, nos termos do
voto do Relator, que integra esta decisão.
_____________________________________________
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 3623 – CLASSE 5ª
PROCEDÊNCIA :  CARLÓPOLIS – PR
INTERESSADO :  JOÃO APARECIDO DE CAMARGO
RELATOR :  DR. MUNIR ABAGGE

EMENTA – ELEIÇÕES DE 2006. PRESTAÇÃO DE CONTAS.
CANDIDATO.
Apreciação nos termos da Lei nº 9.504/97 e da Resolução TSE
nº 22.250/06.
Aprovação com ressalvas. Ausência de apresentação da primeira
parcial e entrega intempestiva da segunda parcial. – Art. 39, II
da Resolução TSE nº 22.250/2006.

ACÓRDÃO Nº 32.600 – Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em aprovar, com ressalvas,
as contas apresentadas pelo interessado, nos termos do voto do
Relator, que integra esta decisão.
_____________________________________________
SECRETARIA JUDICIÁRIA, EM 26 DE NOVEMBRO DE 2007.

(a) DRA. ANA FLORA FRANÇA E SILVA
– SECRETÁRIA

    SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA PROCESSUAL

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO

RELAÇÃO Nº 45/2007

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Carlos Augusto Garcia e
Julio Cesar Henrichs, do inteiro teor do r. despacho exarado
pelo Exmo. Des. Presidente desta Corte, nos autos abaixo dis-
criminados, tendo em vista o protocolado n º 25572/2007:

RECURSO ELEITORAL  Nº 4248 - CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA:  IRETAMA – 141ª Z.E./PR

RECORRENTE(S): JOSEVI TIBURCINO DE OLIVEIRA
Advogado(s): DR. CARLOS AUGUSTO GARCIA e DR. JÚ-
LIO CESAR HENRICHS
RECORRIDO(S) : JUÍZO DA 141ª ZONA ELEITORAL
RELATOR: DR .GILBERTO FERREIRA

“1 - Este Tribunal, à unanimidade de votos, pelo Acórdão nº
32.530, negou provimento ao recurso apresentado por JOSEVI
TIBURTINO DE OLIVEIRA, candidato a vereador no Municí-
pio de Iretama, contra a sentença do eminente Juiz Eleitoral
que desaprovou sua prestação de contas, nos termos da Resolu-
ção nº 21.609/TSE, pela não apresentação do número do CPF
dos beneficiários de recursos de campanha - despesas com for-
necedores.
Irresignado, interpôs recurso especial, com fulcro no artigo 276,
inciso I, letra “a” do Código Eleitoral, alegando violação, pelo
acórdão recorrido, ao artigo 5º, inciso LV da Constituição Fe-
deral e artigo 30, § 2º da Lei nº 9.504/97, posto que não lhe foi
oportunizada a ampla defesa e o contraditório, pela ausência
de análise do seu pedido de retificação, interposto com o fim
de sanar as irregularidades apontadas na prestação de contas e
porque a irregularidade apontada não é grave o suficiente para
macular a lisura da prestação de contas, configurando-se ape-
nas como irregularidade formal, a qual, segundo o artigo 30, §
2º da Lei 9.504/97, não é passível de desaprovação.  2 - O
presente apelo não resiste a este juízo prévio de admissibilida-
de.  Com efeito, a Corte julgou pela desaprovação das contas
de campanha do recorrente pela omissão de informação do nú-
mero do CPF/CNPJ de fornecedores, o que impossibilitou a
efetiva fiscalização na prestação de contas, “fragilizando o con-
trole da regularidade das eleições, na medida em que dificulta
a localização de recursos e a responsabilização dos implicados
em caso de futura notícia de emprego irregular de verbas” .
A alegação do recorrente de ofensa aos princípios constitucio-
nais do contraditório e ampla defesa bem como de tratar-se de
irregularidades meramente formais não se sustem, tendo em
vista que lhe foi oportunizada a regularização, tanto em pri-
meira quanto em segunda instância, e, não o fazendo, a conse-
qüência não poderia ser outra senão a rejeição das contas.
Ainda, a impedir o seguimento do presente recurso especial, a
orientação atual do Colendo Tribunal Superior Eleitoral no sen-
tido do não-cabimento de recurso especial contra decisão dos
Tribunais Regionais Eleitorais em matéria administrativa, como
as que aprovam ou rejeitam as prestações de contas, conforme
se extrai dos seguintes julgados:  a) Recurso. Especial. Inad-
missibilidade. Prestação de contas de candidato. Matéria admi-
nistrativa. Agravo improvido. Não se admite recurso especial
contra acórdão do Tribunal Regional Eleitoral que examina
prestação de contas de candidato (AAG nº 8.800, j. 16/10/07,
Rel. Min. Antonio Cezar Peluzo).
b) Agravo regimental. Recurso ordinário. Prestação de contas.
Rejeição. Eleições 2006. Decisão administrativo-eleitoral. Não-
conhecimento do recurso.
1. Não cabe recurso especial ou ordinário contra acórdão de
tribunal regional que examina prestação de contas de candida-
to, por constituir decisão eminentemente administrativa.
2. Agravo regimental não conhecido (AAG 8645, de 23/8/2007,
Rel. Min. José Gerardo Grossi).
c) RECURSO ESPECIAL ELEITORAL. PRESTAÇÃO DE
CONTAS. ELEIÇÕES 2006. MATÉRIA ADMINISTRATIVO-
ELEITORAL. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO.  1.
Em recentes julgados o TSE decidiu pelo não-cabimento de
recurso judicial contra acórdão de Tribunal Regional Eleitoral
que examina prestação de contas de candidato, por constituir
matéria eminentemente administrativa (EDcl no REspe nº
26.115/SP, de minha relatoria, DJ de 8.11.2006; AgRg no REs-
pe nº 25.762/PB, Rel. Min. Caputo Bastos, julgado em
28.11.2006).  2. Tal entendimento foi reiterado na apreciação,
pelo Plenário desta Corte, em 22.3.2007, do REspe nº 27.903/
AC, de minha relatoria.   3. Em se tratando de acórdão do TRE
que versa sobre matéria administrativa, não cabe a jurisdicio-
nalização do debate por meio da interposição de recurso ao
TSE.
  4. O TRE/SC detém competência originária para julgar as pres-
tações de contas do Diretório Regional do Partido dos Traba-
lhadores em Santa Catarina (PT/SC), nos termos do art. 32, §
1º, da Lei nº 9.096/95.  5. Apesar de o recorrente ser o PT/SC,
entendo que o mesmo posicionamento adotado nos casos de
prestação de contas de candidato deve ser seguido, afastando a
possibilidade de conhecimento do recurso especial eleitoral,
em virtude de sua natureza administrativa.  6. Recurso especial
não conhecido ( RESPE nº 27.934, de 8/5/2007, Rel. Min. José
Augusto Delgado).
d) Agravo regimental. Decisão monocrática. Negativa de se-
guimento. Agravo de instrumento. Recurso especial. Prestação
de contas. Não cabimento.  1. Conforme jurisprudência conso-
lidada neste Tribunal Superior, não cabe recurso especial con-
tra decisão em processo de prestação de contas.  2. Compete à
parte interessada buscar a jurisdicionalização do tema, daí fa-
cultando-lhe as vias recursais cabíveis.
3. A inovação jurisprudencial quanto a essa matéria ocorreu
posteriormente à edição da Res.-TSE nº 21.841/2004.  4. Des-
de a elaboração das Instruções para as Eleições de 2006 foi
deliberadamente suprimida a hipótese de cabimento de qual-
quer recurso das decisões em matéria de contas, a revelar revo-
gação - ainda que tácita ou por incompatibilidade supervenien-

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal
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te - da Res.-TSE nº 21.841/2004.  Agravo regimental não co-
nhecido (AAG nº 8.774, j. 16/8/07, Rel. Min. Caputo Bastos)
Não se enquadrando, portanto, nas hipóteses previstas no art.
121, § 4º da Constituição Federal e art. 276 do Código Eleito-
ral, nega-se seguimento ao presente recurso especial.
Curitiba, 20 de novembro de 2007.
(a)Des. ÂNGELO ZATTAR - Presidente, em exercício”
________________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Carlos Augusto Garcia e
Julio Cesar Henrichs, do inteiro teor do r. despacho exarado
pelo Exmo. Des. Presidente desta Corte, nos autos abaixo dis-
criminados, tendo em vista o protocolado n º 25570/2007:

RECURSO ELEITORAL  Nº 4247 - CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA:  IRETAMA – 141ª Z.E./PR

RECORRENTE(S): GERALDA PEREIRA FERNANDES
Advogado(s): DR. CARLOS AUGUSTO GARCIA e DR. JÚ-
LIO CESAR HENRICHS
RECORRIDO(S) : JUÍZO DA 141ª ZONA ELEITORAL
RELATOR: DR .GILBERTO FERREIRA

“1 - Este Tribunal, à unanimidade de votos, pelo Acórdão nº
32.529, negou provimento ao recurso apresentado por GERAL-
DA PEREIRA FERNANDES, candidata a vereadora no Muni-
cípio de Iretama, contra a sentença do eminente Juiz Eleitoral
que desaprovou sua prestação de contas, nos termos da Resolu-
ção nº 21.609/TSE, pela não apresentação do número do CPF
dos beneficiários de recursos de campanha - despesas com for-
necedores.
Irresignada, interpôs recurso especial, com fulcro no artigo 276,
inciso I, letra “a” do Código Eleitoral, alegando violação, pelo
acórdão recorrido, ao artigo 5º, inciso LV da Constituição Fe-
deral e artigo 30, § 2º da Lei nº 9.504/97, posto que não lhe foi
oportunizada a ampla defesa e o contraditório, pela ausência
de análise do seu pedido de retificação, interposto com o fim
de sanar as irregularidades apontadas na prestação de contas e
porque a irregularidade apontada não é grave o suficiente para
macular a lisura da prestação de contas, configurando-se ape-
nas como irregularidade formal, a qual, segundo o artigo 30, §
2º da Lei 9.504/97, não é passível de desaprovação.  2 - O
presente apelo não resiste a este juízo prévio de admissibilida-
de.  Com efeito, a Corte julgou pela desaprovação das contas
de campanha da recorrente pela omissão de informação do nú-
mero do CPF/CNPJ de fornecedores, o que impossibilitou a
efetiva fiscalização na prestação de contas, “fragilizando o con-
trole da regularidade das eleições, na medida em que dificulta
a localização de recursos e a responsabilização dos implicados
em caso de futura notícia de emprego irregular de verbas” .
A alegação da recorrente de ofensa aos princípios constitucio-
nais do contraditório e ampla defesa bem como de tratar-se de
irregularidades meramente formais não se sustem, tendo em
vista que lhe foi oportunizada a regularização, tanto em pri-
meira quanto em segunda instância, e, não o fazendo, a conse-
qüência não poderia ser outra senão a rejeição das contas.
Ainda, a impedir o seguimento do presente recurso especial, a
orientação atual do Colendo Tribunal Superior Eleitoral no sen-
tido do não-cabimento de recurso especial contra decisão dos
Tribunais Regionais Eleitorais em matéria administrativa, como
as que aprovam ou rejeitam as prestações de contas, conforme
se extrai dos seguintes julgados:  a) Recurso. Especial. Inad-
missibilidade. Prestação de contas de candidato. Matéria admi-
nistrativa. Agravo improvido. Não se admite recurso especial
contra acórdão do Tribunal Regional Eleitoral que examina
prestação de contas de candidato (AAG nº 8.800, j. 16/10/07,
Rel. Min. Antonio Cezar Peluzo).
b) Agravo regimental. Recurso ordinário. Prestação de contas.
Rejeição. Eleições 2006. Decisão administrativo-eleitoral. Não-
conhecimento do recurso.
1. Não cabe recurso especial ou ordinário contra acórdão de
tribunal regional que examina prestação de contas de candida-
to, por constituir decisão eminentemente administrativa.
2. Agravo regimental não conhecido (AAG 8645, de 23/8/2007,
Rel. Min. José Gerardo Grossi).
c) RECURSO ESPECIAL ELEITORAL. PRESTAÇÃO DE
CONTAS. ELEIÇÕES 2006. MATÉRIA ADMINISTRATIVO-
ELEITORAL. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO.
1. Em recentes julgados o TSE decidiu pelo não-cabimento de
recurso judicial contra acórdão de Tribunal Regional Eleitoral
que examina prestação de contas de candidato, por constituir
matéria eminentemente administrativa (EDcl no REspe nº
26.115/SP, de minha relatoria, DJ de 8.11.2006; AgRg no REs-
pe nº 25.762/PB, Rel. Min. Caputo Bastos, julgado em
28.11.2006).  2. Tal entendimento foi reiterado na apreciação,
pelo Plenário desta Corte, em 22.3.2007, do REspe nº 27.903/
AC, de minha relatoria.   3. Em se tratando de acórdão do TRE
que versa sobre matéria administrativa, não cabe a jurisdicio-
nalização do debate por meio da interposição de recurso ao
TSE.
4. O TRE/SC detém competência originária para julgar as pres-
tações de contas do Diretório Regional do Partido dos Traba-
lhadores em Santa Catarina (PT/SC), nos termos do art. 32, §
1º, da Lei nº 9.096/95.  5. Apesar de o recorrente ser o PT/SC,
entendo que o mesmo posicionamento adotado no s casos de
prestação de contas de candidato deve ser seguido, afastando a
possibilidade de conhecimento do recurso especial eleitoral,
em virtude de sua natureza administrativa.  6. Recurso especial
não conhecido ( RESPE nº 27.934, de 8/5/2007, Rel. Min. José
Augusto Delgado).

d) Agravo regimental. Decisão monocrática. Negativa de se-
guimento. Agravo de instrumento. Recurso especial. Prestação
de contas. Não cabimento.  1. Conforme jurisprudência conso-
lidada neste Tribunal Superior, não cabe recurso especial con-
tra decisão em processo de prestação de contas.  2. Compete à
parte interessada buscar a jurisdicionalização do tema, daí fa-
cultando-lhe as vias recursais cabíveis.  3. A inovação jurispru-
dencial quanto a essa matéria ocorreu posteriormente à edição
da Res.-TSE nº 21.841/2004.  4. Desde a elaboração das Ins-
truções para as Eleições de 2006 foi deliberadamente suprimi-
da a hipótese de cabimento de qualquer recurso das decisões
em matéria de contas, a revelar revogação - ainda que tácita ou
por incompatibilidade superveniente - da Res.-TSE nº 21.841/
2004.  Agravo regimental não conhecido (AAG nº 8.774, j. 16/
8/07, Rel. Min. Caputo Bastos)
Não se enquadrando, portanto, nas hipóteses previstas no art.
121, § 4º da Constituição Federal e art. 276 do Código Eleito-
ral, nega-se seguimento ao presente recurso especial.  Curitiba,
20 de novembro de 2007.
(a)Des. ÂNGELO ZATTAR - Presidente, em exercício”
_________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Carlos Augusto Garcia e
Julio Cesar Henrichs, do inteiro teor do r. despacho exarado
pelo Exmo. Des. Presidente desta Corte, nos autos abaixo dis-
criminados, tendo em vista o protocolado n º 25573/2007:

RECURSO ELEITORAL  Nº 4245 - CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA:  IRETAMA – 141ª Z.E./PR

RECORRENTE(S): ROBERVAL NERY DE OLIVEIRA
Advogado(s): DR. CARLOS AUGUSTO GARCIA e DR. JÚ-
LIO CESAR HENRICHS
RECORRIDO(S) : JUÍZO DA 141ª ZONA ELEITORAL
RELATOR: DR .GILBERTO FERREIRA

“1 - Este Tribunal, à unanimidade de votos, pelo Acórdão nº
32.528, negou provimento ao recurso apresentado por ROBER-
VAL NERY DE OLIVEIRA, candidato a vereador no Municí-
pio de Iretama, contra a sentença do eminente Juiz Eleitoral
que desaprovou sua prestação de contas, nos termos da Resolu-
ção nº 21.609/TSE, pela não apresentação do número do CPF
dos beneficiários de recursos de campanha - despesas com for-
necedores.  Irresignado, interpôs recurso especial, com fulcro
no artigo 276, inciso I, letra “a” do Código Eleitoral, alegando
violação, pelo acórdão recorrido, ao artigo 5º, inciso LV da
Constituição Federal e artigo 30, § 2º da Lei nº 9.504/97, posto
que não lhe foi oportunizada a ampla defesa e o contraditório,
pela ausência de análise do seu pedido de retificação, interpos-
to com o fim de sanar as irregularidades apontadas na presta-
ção de contas e porque a irregularidade apontada não é grave o
suficiente para macular a lisura da prestação de contas, confi-
gurando-se apenas como irregularidade formal, a qual, segun-
do o artigo 30, § 2º da Lei 9.504/97, não é passível de desapro-
vação.  2 - O presente apelo não resiste a este juízo prévio de
admissibilidade.  Com efeito, a Corte julgou pela desaprova-
ção das contas de campanha do recorrente pela omissão de in-
formação do número do CPF/CNPJ de fornecedores, o que im-
possibilitou a efetiva fiscalização na prestação de contas, “fra-
gilizando o controle da regularidade das eleições, na medida
em que dificulta a localização de recursos e a responsabiliza-
ção dos implicados em caso de futura notícia de emprego irre-
gular de verbas” .  A alegação do recorrente de ofensa aos prin-
cípios constitucionais do contraditório e ampla defesa bem como
de tratar-se de irregularidades meramente formais não se sus-
tem, tendo em vista que lhe foi oportunizada a regularização,
tanto em primeira quanto em segunda instância, e, não o fazen-
do, a conseqüência não poderia ser outra senão a rejeição das
contas.  Ainda, a impedir o seguimento do presente recurso
especial, a orientação atual do Colendo Tribunal Superior Elei-
toral no sentido do não-cabimento de recurso especial contra
decisão dos Tribunais Regionais Eleitorais em matéria admi-
nistrativa, como as que aprovam ou rejeitam as prestações de
contas, conforme se extrai dos seguintes julgados:
a) Recurso. Especial. Inadmissibilidade. Prestação de contas
de candidato. Matéria administrativa. Agravo improvido. Não
se admite recurso especial contra acórdão do Tribunal Regio-
nal Eleitoral que examina prestação de contas de candidato
(AAG nº 8.800, j. 16/10/07, Rel. Min. Antonio Cezar Peluzo).
b) Agravo regimental. Recurso ordinário. Prestação de contas.
Rejeição. Eleições 2006. Decisão administrativo-eleitoral. Não-
conhecimento do recurso.
1. Não cabe recurso especial ou ordinário contra acórdão de
tribunal regional que examina prestação de contas de candida-
to, por constituir decisão eminentemente administrativa.   2.
Agravo regimental não conhecido (AAG 8645, de 23/8/2007,
Rel. Min. José Gerardo Grossi).
c) RECURSO ESPECIAL ELEITORAL. PRESTAÇÃO DE
CONTAS. ELEIÇÕES 2006. MATÉRIA ADMINISTRATIVO-
ELEITORAL. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO.  1.
Em recentes julgados o TSE decidiu pelo não-cabimento de
recurso judicial contra acórdão de Tribunal Regional Eleitoral
que examina prestação de contas de candidato, por constituir
matéria eminentemente administrativa (EDcl no REspe nº
26.115/SP, de minha relatoria, DJ de 8.11.2006; AgRg no REs-
pe nº 25.762/PB, Rel. Min. Caputo Bastos, julgado em
28.11.2006).  2. Tal entendimento foi reiterado na apreciação,
pelo Plenário desta Corte, em 22.3.2007, do REspe nº 27.903/
AC, de minha relatoria.   3. Em se tratando de acórdão do TRE
que versa sobre matéria administrativa, não cabe a jurisdicio-

nalização do debate por meio da interposição de recurso ao
TSE.
4. O TRE/SC detém competência originária para julgar as pres-
tações de contas do Diretório Regional do Partido dos Traba-
lhadores em Santa Catarina (PT/SC), nos termos do art. 32, §
1º, da Lei nº 9.096/95.
5. Apesar de o recorrente ser o PT/SC, entendo que o mesmo
posicionamento adotado nos casos de prestação de contas de
candidato deve ser seguido, afastando a possibilidade de co-
nhecimento do recurso especial eleitoral, em virtude de sua
natureza administrativa.
6. Recurso especial não conhecido ( RESPE nº 27.934, de 8/5/
2007, Rel. Min. José Augusto Delgado).
d) Agravo regimental. Decisão monocrática. Negativa de se-
guimento. Agravo de instrumento. Recurso especial. Prestação
de contas. Não cabimento.
1. Conforme jurisprudência consolidada neste Tribunal Supe-
rior, não cabe recurso especial contra decisão em processo de
prestação de contas.
2. Compete à parte interessada buscar a jurisdicionalização do
tema, daí facultando-lhe as vias recursais cabíveis.  3. A inova-
ção jurisprudencial quanto a essa matéria ocorreu posterior-
mente à edição da Res.-TSE nº 21.841/2004.  4. Desde a elabo-
ração das Instruções para as Eleições de 2006 foi deliberada-
mente suprimida a hipótese de cabimento de qualquer recurso
das decisões em matéria de contas, a revelar revogação - ainda
que tácita ou por incompatibilidade superveniente - da Res.-
TSE nº 21.841/2004.
Agravo regimental não conhecido (AAG nº 8.774, j. 16/8/07,
Rel. Min. Caputo Bastos)
Não se enquadrando, portanto, nas hipóteses previstas no art.
121, § 4º da Constituição Federal e art. 276 do Código Eleito-
ral, nega-se seguimento ao presente recurso especial.
Curitiba, 20 de novembro de 2007.
(a)Des. ÂNGELO ZATTAR - Presidente, em exercício”
______________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Carlos Augusto Garcia e
Julio Cesar Henrichs, do inteiro teor do r. despacho exarado
pelo Exmo. Des. Presidente desta Corte, nos autos abaixo dis-
criminados, tendo em vista o protocolado n º 25570/2007:

RECURSO ELEITORAL  Nº 4250 - CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA:  IRETAMA – 141ª Z.E./PR

RECORRENTE(S): ROSA MARIA MARTINS DE OLIVEIRA
SIQUEIRA
Advogado(s): DR. CARLOS AUGUSTO GARCIA e DR. JÚ-
LIO CESAR HENRICHS
RECORRIDO(S) : JUÍZO DA 141ª ZONA ELEITORAL
RELATOR: DR .GILBERTO FERREIRA

“1 - Este Tribunal, à unanimidade de votos, pelo Acórdão nº
32.531, negou provimento ao recurso apresentado por ROSA
MARIA MARTINS DE OLIVEIRA SIQUEIRA, candidata a
vereadora no Município de Iretama, contra a sentença do emi-
nente Juiz Eleitoral que desaprovou sua prestação de contas,
nos termos da Resolução nº 21.609/TSE, pela não apresenta-
ção do número do CPF dos beneficiários de recursos de campa-
nha - despesas com fornecedores.
Irresignada, interpôs recurso especial, com fulcro no artigo 276,
inciso I, letra “a” do Código Eleitoral, alegando violação, pelo
acórdão recorrido, ao artigo 5º, inciso LV da Constituição Fe-
deral e artigo 30, § 2º da Lei nº 9.504/97, posto que não lhe foi
oportunizada a ampla defesa e o contraditório, pela ausência
de análise do seu pedido de retificação, interposto com o fim
de sanar as irregularidades apontadas na prestação de contas e
porque a irregularidade apontada não é grave o suficiente para
macular a lisura da prestação de contas, configurando-se ape-
nas como irregularidade formal, a qual, segundo o artigo 30, §
2º da Lei 9.504/97, não é passível de desaprovação.
2 - O presente apelo não resiste a este juízo prévio de admissi-
bilidade.  Com efeito, a Corte julgou pela desaprovação das
contas de campanha da recorrente pela omissão de informação
do número do CPF/CNPJ de fornecedores, o que impossibili-
tou a efetiva fiscalização na prestação de contas, “fragilizando
o controle da regularidade das eleições, na medida em que difi-
culta a localização de recursos e a responsabilização dos impli-
cados em caso de futura notícia de emprego irregular de ver-
bas” .  A alegação da recorrente de ofensa aos princípios cons-
titucionais do contraditório e ampla defesa bem como de tratar-
se de irregularidades meramente formais não se sustem, tendo
em vista que lhe foi oportunizada a regularização, tanto em
primeira quanto em segunda instância, e, não o fazendo, a con-
seqüência não poderia ser outra senão a rejeição das contas.
Ainda, a impedir o seguimento do presente recurso especial, a
orientação atual do Colendo Tribunal Superior Eleitoral no sen-
tido do não-cabimento de recurso especial contra decisão dos
Tribunais Regionais Eleitorais em matéria administrativa, como
as que aprovam ou rejeitam as prestações de contas, conforme
se extrai dos seguintes julgados:
a) Recurso. Especial. Inadmissibilidade. Prestação de contas
de candidato. Matéria administrativa. Agravo improvido. Não
se admite recurso especial contra acórdão do Tribunal Regio-
nal Eleitoral que examina prestação de contas de candidato
(AAG nº 8.800, j. 16/10/07, Rel. Min. Antonio Cezar Peluzo).
b) Agravo regimental. Recurso ordinário. Prestação de contas.
Rejeição. Eleições 2006. Decisão administrativo-eleitoral. Não-
conhecimento do recurso.
1. Não cabe recurso especial ou ordinário contra acórdão de

tribunal regional que examina prestação de contas de candida-
to, por constituir decisão eminentemente administrativa.   2.
Agravo regimental não conhecido (AAG 8645, de 23/8/2007,
Rel. Min. José Gerardo Grossi).
c) RECURSO ESPECIAL ELEITORAL. PRESTAÇÃO DE
CONTAS. ELEIÇÕES 2006. MATÉRIA ADMINISTRATIVO-
ELEITORAL. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO.  1.
Em recentes julgados o TSE decidiu pelo não-cabimento de
recurso judicial contra acórdão de Tribunal Regional Eleitoral
que examina prestação de contas de candidato, por constituir
matéria eminentemente administrativa (EDcl no REspe nº
26.115/SP, de minha relatoria, DJ de 8.11.2006; AgRg no REs-
pe nº 25.762/PB, Rel. Min. Caputo Bastos, julgado em
28.11.2006).  2. Tal entendimento foi reiterado na apreciação,
pelo Plenário desta Corte, em 22.3.2007, do REspe nº 27.903/
AC, de minha relatoria.   3. Em se tratando de acórdão do TRE
que versa sobre matéria administrativa, não cabe a jurisdicio-
nalização do debate por meio da interposição de recurso ao
TSE.   4. O TRE/SC detém competência originária para julgar
as prestações de contas do Diretório Regional do Partido dos
Trabalhadores em Santa Catarina (PT/SC), nos termos do art.
32, § 1º, da Lei nº 9.096/95.
5. Apesar de o recorrente ser o PT/SC, entendo que o mesmo
posicioname nto adotado nos casos de prestação de contas de
candidato deve ser seguido, afastando a possibilidade de co-
nhecimento do recurso especial eleitoral, em virtude de sua
natureza administrativa.
6. Recurso especial não conhecido ( RESPE nº 27.934, de 8/5/
2007, Rel. Min. José Augusto Delgado).  d) Agravo regimental.
Decisão monocrática. Negativa de seguimento. Agravo de ins-
trumento. Recurso especial. Prestação de contas. Não cabimen-
to.
1. Conforme jurisprudência consolidada neste Tribunal Supe-
rior, não cabe recurso especial contra decisão em processo de
prestação de contas.
2. Compete à parte interessada buscar a jurisdicionalização do
tema, daí facultando-lhe as vias recursais cabíveis.
3. A inovação jurisprudencial quanto a essa matéria ocorreu
posteriormente à edição da Res.-TSE nº 21.841/2004.  4. Des-
de a elaboração das Instruções para as Eleições de 2006 foi
deliberadamente suprimida a hipótese de cabimento de qual-
quer recurso das decisões em matéria de contas, a revelar revo-
gação - ainda que tácita ou por incompatibilidade supervenien-
te - da Res.-TSE nº 21.841/2004.  Agravo regimental não co-
nhecido (AAG nº 8.774, j. 16/8/07, Rel. Min. Caputo Bastos)
Não se enquadrando, portanto, nas hipóteses previstas no art.
121, § 4º da Constituição Federal e art. 276 do Código Eleito-
ral, nega-se seguimento ao presente recurso especial.
Curitiba, 20 de novembro de 2007.
(a)Des. ÂNGELO ZATTAR - Presidente, em exercício”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do Dr. Luiz Fernando Nacli Bastos,
do inteiro teor do r. despacho exarado pelo Exmo. Dr. Munir
Abagge, d. Relator dos autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 664 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – PORTO AMAZONAS
REQUERENTE: DEMOCRATAS – DEM (Diretório Munici-
pal de Porto Amazonas)
REQUERENTE:  JOSÉ RICARDO DA SILVA
Advogado(s):  DR. LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS
REQUERIDO: MARLI TEREZINHA DE PAULA POLATO
REQUERIDO: PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS (Di-
retório Municipal de Porto Amazonas)
RELATOR: DR. MUNIR ABAGGE

“Trata-se de requerimento formulado Pelo Democratas - DEM
e José Ricardo Kialenas Gonçalves, visando ser decretada a
vacância do cargo, com a perda do mandado da vereadora Mar-
li Terezinha de Paula Polato, por suposta infidelidade partidá-
ria.  O pedido é formulado nos termos da recentíssima Resolu-
ção nº 22.610, do Tribunal Superior Eleitoral, que disciplina o
processo de perda de cargo eletivo em decorrência de desfilia-
ção partidária sem justa causa.
O § 2º, do artigo 1º, da referida Resolução, efetivamente con-
fere ao segundo requerente, suplente a beneficiar-se da eventu-
al perda de mandato da requerida, a legitimidade para formular
o pedido, porém somente se não o fizer o Partido Político, não
sendo este o caso dos autos, evidentemente, já que o pedido é
subscrito também pelo Democratas - DEM e foi formulado no
prazo estatuído naquele dispositivo legal.
Face o exposto, e nos termos do disposto no artigo 295, inciso
II do Código de Processo Civil, combinado com o § 2º, do arti-
go 1º da Resolução nº 22.610, do Tribunal Superior Eleitoral,
indefiro a inicial em relação ao requerente José Ricardo Kiale-
nas Gonçalves, determinando no entanto o prosseguimento do
feito tendo no pólo ativo exclusivamente o Democratas - DEM,
para o que determino:
a) a citação da requerida, Marli Terezinha de Paula Polato, ve-
readora de Porto Amazonas, Paraná, bem como do Partido Po-
pular Socialista - PPS, para que, querendo, respondam a ação
no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Resolução citada,
com a advertência do parágrafo único do artigo 4º, da mencio-
nada Resolução;  b) vencido o prazo, colha-se o pronuncia-
mento do eminente Procurador Regional Eleitoral;
c) após, voltem conclusos.
Curitiba, 20 de novembro de 2007.
      (a)MUNIR ABAGGE - Relator”

___________________________________________________
SECRETARIA JUDICIÁRIA, EM 23 DE NOVEMBRO DE 2007.

(a)DRA. ANA FLORA FRANÇA E SILVA
- SECRETÁRIA
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P O R T A R I A     N.º   169/ 2007

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR-GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 16,
inciso VIII do Regimento Interno da Secretaria deste Tribunal,

R E S O L V E

D  E  S  I  G  N  A  R   a servidora ALETHÉIA BARROS
APARÍCIO, ocupante do cargo de Analista Judiciário - Área
de Atividade Judiciária, Classe “A”, Padrão 1, do Quadro Per-
manente da Secretaria deste Tribunal, para substituir DENISE
MARIA KRÜGER como Chefe do Cartório da 72ª Zona Elei-
toral, de Paranavaí-PR, em suas férias, no período de 29 de
novembro a 18 de dezembro de 2007.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DO PARANÁ, em 26 de novembro de 2007

IVAN GRADOWSKI
Diretor-Geral

PORTARIA Nº  294/2007

O DESEMBARGADOR ÂNGELO ITHAMAR SCUCATO
ZATTAR, PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL
REGIONAL  ELEITORAL  DO  PARANÁ,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas pelo artigo
11, inciso XIX, do Regimento Interno deste Tribunal, de con-
formidade com o disposto na  Resolução nº 467/2005-TRE, de
04.04.2005, e considerando  o  contido  no  protocolado sob  nº
25.886/2007-TRE,

                                        RESOLVE

DESIGNAR a Doutora ANA LUCIA FERREIRA, Juíza de Di-
reito da 6ª Vara Cível do Foro Central da Região Metropolitana
da Comarca de CURITIBA, para responder pelos serviços da
174ª Zona Eleitoral da mencionada Comarca, a partir de 28 de
novembro de 2007.

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL   REGIONAL   ELEITORAL   DO  PARANÁ,

aos 13 de novembro de 2007.

a- Des. ÂNGELO ZATTAR
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº  298/2007

O DESEMBARGADOR ÂNGELO ITHAMAR SCUCATO
ZATTAR, PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL
REGIONAL  ELEITORAL  DO  PARANÁ,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas pelo artigo
11, inciso XIX, do Regimento Interno deste Tribunal, de con-
formidade com o disposto na  Resolução nº 467/2005-TRE, de
04.04.2005, e considerando  o  contido  no  protocolado sob  nº
25.969/2007-TRE,

                                     RESOLVE

DESIGNAR os Senhores Magistrados da Comarca de LON-
DRINA a seguir nominados para responder pelos serviços das
Zonas Eleitorais indicadas, a partir de 1º de dezembro de 2007:

Doutor CARLOS MAURICIO FERREIRA, Juiz de Direito da
2ª Vara de Família e de Acidentes do Trabalho, a 42ª Zona Elei-
toral;

Doutor JOÃO LUIZ CLEVE MACHADO, Juiz de Direito da
1ª Vara Criminal, a 189ª Zona Eleitoral.

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL   REGIONAL   ELEITORAL   DO  PARANÁ,

aos 14 de novembro de 2007.

a- Des. ÂNGELO ZATTAR
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº  300/2007

O DESEMBARGADOR ÂNGELO ITHAMAR              SCU-
CATO ZATTAR, PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO, DO TRI-
BUNAL  REGIONAL  ELEITORAL  DO  PARANÁ,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas pelo artigo
11, inciso XIX, do Regimento Interno deste Tribunal, de con-
formidade com o disposto na  Resolução nº 467/2005-TRE, de
04.04.2005, e considerando  o  contido  no  protocolado sob  nº
25.967/2007-TRE,

                                   RESOLVE

DESIGNAR a Doutora DENISE DAMO COMEL, Juíza de
Direito da 1ª Vara da Família, Registros Públicos e Corregedo-
ria do Foro Extrajudicial da Comarca de PONTA GROSSA,
para responder pelos serviços da 139ª Zona Eleitoral da menci-
onada Comarca, a partir de 1º de dezembro de 2007.

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL   REGIONAL   ELEITORAL   DO  PARANÁ,

aos 14 de novembro de 2007.

a- Des. ÂNGELO ZATTAR
Presidente, em exercício

MAGISTRADO TITULAR  
DESIGNAÇÃO 

PARA 
ATENDER  

PERÍODO

LORIL 
LEOCÁDIO 

BUENO 
 JUNIOR 

Juiz de 
Direito da 
Vara Cível 

e 
 Anexos de 

Sarandi 

206ª Zona 
Eleitoral da 
Comarca de 

Sarandi 

30 dias de 
férias a 
partir de 

17.09.2007 

 
Leia-se:  

MAGISTRADO TITULAR  
DESIGNAÇÃO 

PARA 
ATENDER  

PERÍODO 

03 dias de 
licença para
tratamento 
de saúde ,  
 de 29  a 

31.10.2007 
LORIL 

 LEOCÁDIO 
BUENO  
JUNIOR  

Juiz de 
Direito da 

 Vara 
Cível e 
 Anexos 

de 
Sarandi 

206ª Zona 
Eleitoral da 
Comarca de 

Sarandi 
10 dias de 

licença para
tratamento 
de saúde,  
de 05 a 

14.11.2007 

PORTARIA Nº  299/2007

O DESEMBARGADOR ÂNGELO ITHAMAR              SCU-

CATO ZATTAR, PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO, DO TRI-

BUNAL  REGIONAL  ELEITORAL  DO  PARANÁ,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas pelo artigo

11, inciso XIX, do Regimento Interno deste Tribunal, de con-

formidade com o disposto na  Resolução nº 467/2005-TRE, de

04.04.2005, e considerando  o  contido  no  protocolado sob  nº

25.968/2007-TRE,

                                   RESOLVE

DESIGNAR o Doutor NESTÁRIO DA SILVA QUEIROZ, Juiz

de Direito Substituto da 8ª Seção Judiciária com sede na Co-

marca de GUARAPUAVA, para responder pelos serviços da

43ª Zona Eleitoral da mencionada Comarca, a partir de 1º de

dezembro de 2007.

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL   REGIONAL   ELEITORAL   DO  PARANÁ,

aos 14 de novembro de 2007.

a-  Des. ÂNGELO ZATTAR

Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 303/2007

O DESEMBARGADOR ÂNGELO ITHAMAR SCUCATO
ZATTAR, PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL
REGIONAL  ELEITORAL  DO  PARANÁ,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas pelo   artigo
11, inciso XIX, do Regimento Interno deste Tribunal, de con-
formidade com o disposto na  Resolução nº 467/2005-TRE, de
04.04.2005, e considerando  o  contido  no  protocolado sob  nº
26.111/2007-TRE,

RESOLVE

DESIGNAR os Senhores Magistrados a seguir nominados para
atender os serviços das Zonas Eleitorais indicadas, nos perío-
dos especificados, em virtude de férias dos      Juízes de Direito
Titulares:

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL   REGIONAL   ELEITORAL   DO  PARANÁ,

aos 19 de novembro de 2007.

a- Des. ÂNGELO ZATTAR
Presidente, em exercício

MAGISTRADO TITULAR 
DESIGNA-
ÇÃO PARA 
ATENDER 

PERÍODO 
DE FÉ-
RIAS 

Mila Aparecida 
Alves da Luz 

Juiz de  
Direito da 
186ª Zona 
Eleitoral de 
Colombo 

49ª Zona  
Eleitoral do 
Foro Regio-
nal de Co-

lombo 

30 dias a 
partir de 

03.12.2007

Vanessa  
Aparecida Pelhe

 Gimenez 

Juíza de  
Direito da 
Vara Cri-
minal e 

Anexos de 
Cornélio 
Procópio 

26ª Zona  
Eleitoral da 
Comarca de 

Cornélio  
Procópio 

30 dias a 
partir de 

10.12.2007

Wendel  
Fernando  
Brunieri 

Juiz de 
 Direito da 
169ª Zona 
Eleitoral de 
Campina 
da Lagoa  

98ª Zona  
Eleitoral da 
Comarca de 

Ubiratã  

16 dias a 
partir de 

06.12.2007

Wilson José de 
Freitas Junior 

Juiz de  
Direito da 
18ª Zona 

Eleitoral de 
Jaguariaí-

v a 

54ª Zona 
 Eleitoral da 
Comarca de 

Sengés 

13 dias a 
partir de 

01.11.2007

PORTARIA  Nº  312/2007

O DESEMBARGADOR ÂNGELO ITHAMAR SCUCATO

ZATTAR, PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL

REGIONAL  ELEITORAL  DO  PARANÁ,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas pelo artigo

11, inciso XIX, do Regimento Interno deste Tribunal, de con-

formidade com o disposto na  Lei 10.842 de 20.02.2004,

RESOLVE

I–DISPENSAR, a partir da data da publicação,                         os

Senhores a seguir nominados da função de Chefe de Cartório

das Zonas Eleitorais indicadas:

ZONA 
 

ELEITORA
L 

COMARCA NOME  

184 CASCAVEL 
IONE MARIA SILVA DOS 

REIS 

160 PINHÃO  
CARLOS ALBERTO PASSOS 

FERREIRA 

46 
FOZ DO 
IGUAÇU  

RICARDO ALFREDO LLERA  

15 
PONTA 

GROSSA 
PAULA ANDREA 

GUERLINGUER PIRES 

48 
BOCAIÚVA 

DO SUL 
MARCIA CRISTINA DE 

CASTRO 

157 LONDRINA ELIO BATISTA DA SILVA  

8 
SÃO JOSÉ 

DOS 
PINHAIS 

SUELI MARIA MORO  

 
II – ELOGIAR os Chefes de Cartórios Eleitorais acima 
mencionados pelo desempenho, dedicação e senso de 
responsabilidade demonstrados no exercício de suas 
funções. 
 
III – DESIGNAR, a partir da mesma data, os servidores do 
Quadro Permanente deste Tribunal abaixo relacionados 
para exercer a função comissionada, nível FC-01, criada pela 
Lei nº 10.8 42, de 20.02.2004, de Chefe de Cartório das 
Zonas Eleitorais indicadas:   

ZONA 
ELEIT
ORAL

COMAR
CA 

NOME  CARGO 
CLAS

SE 
PADRÃ

O 

184 
CASCAV

EL 

PRISCILA 
DYANA 

DO LAGO 
NEVES 

Analista 
Judiciário,  

Área 
Judiciária 

A 1 

160 PINHÃO
LUCIANO 
VERONESI

Analista 
Judiciário,  

Área 
Judiciária 

A 1 

PORTARIA  Nº  307/2007

O DESEMBARGADOR ÂNGELO ITHAMAR SCUCATO
ZATTAR, PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL
REGIONAL  ELEITORAL  DO  PARANÁ,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas pelo artigo
11, inciso XIX, do Regimento Interno deste Tribunal, de con-
formidade com o disposto na  Lei 10.842 de 20.02.2004,

RESOLVE

TORNAR SEM EFEITO a dispensa da Senhora SUELI  MA-
RIA  MORO da função de Chefe de Cartório da 8ª Zona Eleito-
ral da Comarca de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS e a designação
“pro tempore” da servidora MARLI TEREZINHA JUK, ocu-
pante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa,
Classe “A”, Padrão 1, do Quadro Permanente deste Tribunal,
para exercer a função comissionada, nível FC-01, criada pela
Lei nº 10.842, de 20.02.2004, de Chefe de Cartório da 8ª Zona
Eleitoral da Comarca de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, constan-
tes da Portaria nº 282-GP, de 09.11.2007, publicada no Diário
da Justiça do Estado nº 7494, de 20.11.2007.

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL   REGIONAL   ELEITORAL   DO  PARANÁ,

aos 20 de novembro de 2007.

a-  Des. ÂNGELO ZATTAR
  Presidente, em exercício

PORTARIA  Nº  311/2007

O DESEMBARGADOR ÂNGELO ITHAMAR SCUCATO
ZATTAR, PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL
REGIONAL  ELEITORAL  DO  PARANÁ,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas pelo artigo
11,  inciso XIX, do Regimento Interno deste Tribunal, de con-
formidade com o disposto na  Lei 10.842 de 20.02.2004,

RESOLVE

TORNAR SEM EFEITO a dispensa da Senhora MARINES DOS
SANTOS da função de Chefe de Cartório da 68ª Zona Eleitoral
da Comarca de CASCAVEL e a designação  “pro tempore” da
servidora PRISCILA DYANA DO LAGO NEVES, ocupante
do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe
“A”, Padrão 1, do Quadro Permanente deste Tribunal, para exer-
cer a função comissionada, nível FC-01, criada pela Lei nº
10.842, de 20.02.2004, de Chefe de Cartório da 68ª Zona Elei-
toral da Comarca de CASCAVEL, constantes da Portaria nº 282-
GP, de 09.11.2007, publicada no Diário da Justiça do Estado nº
7494, de 20.11.2007.

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL   REGIONAL   ELEITORAL   DO  PARANÁ,

aos 20 de novembro de 2007.

a-  Des. ÂNGELO ZATTAR
Presidente, em exercício

46 
FOZ DO 
IGUAÇU

MAURO 
VINICIUS 
DUARTE 
ALVES 

Analista 
Judiciário,  

Área 
Judiciária 

A 1 

48 
BOCAIÚ
VA DO 

SUL 

PEDRO 
AUGUSTI

NHO 
BUCCIO 

Analista 
Judiciário,  

Área 
Judiciária 

A 1 

157 
LONDRI

NA 

RONALDO
TSUJI 

ISHIKI 

Analista 
Judiciário, 

Área 
Administrat

iva 

A 1 

8 

SÃO 
JOSÉ 
DOS 

PINHAI
S 

VALTIER 
DE 

BARROS 
VELOSO 

Analista 
Judiciário,  

Área 
Judiciária 

A 1 

IV – DESIGNAR “pro tempore” o servidor abaixo 
relacionado, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área 
Administrativa, Classe “A”, Padrão 1, do Quadro 
Permanente deste Tribunal, para exercer, a partir da data da 
publicação até a da designação do titular, a função 
comissionada, nível FC-01, criada pela Lei nº 10.842, de 
20.02.2004, de Chefe de Cartório da Zona Eleitoral 
indicada:   
 

ZONA 
ELEITORA

L 
COMARCA NOME  

15 
PONTA 

GROSSA 
OSLEI GALVÃO DA SILVA  

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL   REGIONAL   ELEITORAL   DO  PARANÁ,

aos 21 de novembro de 2007.

a-  Des. ÂNGELO ZATTAR
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº  302/2007

O DESEMBARGADOR ÂNGELO ITHAMAR              SCU-
CATO ZATTAR, PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO, DO TRI-
BUNAL  REGIONAL  ELEITORAL  DO  PARANÁ,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas pelo artigo
11, inciso XIX, do Regimento Interno deste Tribunal, de con-
formidade com o disposto na  Resolução nº 467/2005-TRE, de
04.04.2005, e considerando  o  contido  no  protocolado sob  nº
19.954/2007-TRE,

                                      RESOLVE

RETIFICAR, em parte, os termos da Portaria nº 241/2007, de
12.09.2007, referente à designação do Senhor Magistrado a
seguir nominado para atender os serviços da 206ª Zona Eleito-
ral da Comarca de SARANDI, no período discriminado, para
que onde se lê:

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL   REGIONAL   ELEITORAL   DO  PARANÁ,

aos 14 de novembro de 2007.

a- Des. ÂNGELO ZATTAR
Presidente, em exercício
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TRT-PR-01545-2007-001-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Willian da Paixao Brites
Réu : A Drehmer & Cia Ltda.
ADV(S) : Rogerio Pinheiro Vieira - PR27505
Intimar o autor para, no prazo de dez dias, manifestar-se sobre
a certidão negativa, requerendo o que entender de direito, de
modo a possibilitar o prosseguimento da execução.
TRT-PR-52552-2006-001-09-00-4 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neiva Alves
Réu : Edna Lucia Gomes Pucci & Cia Ltda.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
Intimar o autor para que, no prazo de 10 dias proceda à retirada
da CTPS anotada, mediante recibo nos autos, bem como para
requerer o que entender de direito para o prosseguimento da
execução, após a resposta do ofício de fl. 82.

TRT-PR-01805-1990-001-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Karin Patricia Frazao
Réu : Hp Desenvolvimento Empresarial Ltda.
Thelma Nara Wagnitz
Henri Paul Pach
ADV(S) : Iracema Elis de Faria - PR3140
Intimar o autor para, no prazo de dez dias, manifestar-se sobre
a certidão negativa, requerendo o que entender de direito, de
modo a possibilitar o prosseguimento da execução.

TRT-PR-01895-2006-001-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Antonio Aparecido Belotte
Réu : Indústrias Langer Ltda.
Indústria de Máquinas Faber New Ltda.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Clederbal Atila de Almeida - PR33352
Claudinei Dombroski - PR30248

Data da audiência: 16/01/2008 hora:14h30min
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para NOVA DATA DE AUDIÊNCIA DE ENCER-
RAMENTO DE INSTRUÇÃO relativa ao processo ajuizado
por V.Sa.
Obs: Deverá V.Sa. dar ciência ao seu cliente da audiência de-
signada.

TRT-PR-02088-2003-001-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Moreira de Oliveira
Réu : Curso Oxigenio Ltda.
Associação Educacional Qualificado Portal Novo
Centro Educacional Barao de Maua - ME
Oliveira Cesar Soares
Diolete Dirley Franco
Cesar Vinicius Adas Soares
ADV(S) : Jose Luiz Cardozo Lapa - PR17629
Intime-se o credor para manifestação quanto ao requerido à fl.
224, em 10 dias.

TRT-PR-02589-1999-001-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ozeias de Moraes
Réu : Nido´S Churrascaria Ltda.
ADV(S) : Antonio Augusto Castanheira Neia - PR15006
A execução não se encontra totalmente garantida pela penhora
do imóvel do sócio devedor, de forma que incabíveis os embar-
gos à execução neste momento processual.
Prossiga-se a execução objetivando a garantia integral do Juí-
zo, intimando-se o exeqüente para que, no prazo de 10 dias,
indique outros bens de propriedade do devedor.

TRT-PR-03245-2004-001-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miguel Luiz Garcia
Réu : Jumbo Jet Transportes Internacionais Ltda.
ADV(S) : Flavio Ricardo Schmidt - PR21616
intime-se o credor, para que junte aos autos cópias dos bens
imóveis que pretende penhorados e indicados à fl. 213.

TRT-PR-55361-2006-001-09-00-4 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anaina Alves Xavier
Réu : Tiago Rodrigo Baches & Cia Ltda.
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473
Intime-se o(a) procurador(a) do autor para manifestar-se sobre
a notificação negativa de fls. 37.

TRT-PR-04506-2007-001-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Regina Santos
Réu : Texdesign Indústria e Distribuidora de Tecidos Ltda.
Chambray Decorações Ltda. [ME]
ADV(S) : Marcelo Ziolla Pietzsch - PR34592
Levy Lima Lopes Neto - PR35909
Intimar as partes, sucessivamente, iniciando pelo autor, para
que, no prazo de 5 dias, tenha vista e manifeste-se sobre o do-
cumento de fl. 223 e seguintes. O prazo da reclamada iniciará
em 05/12/2007

TRT-PR-04704-2006-001-09-00-2 (RT) - (10 dias)

Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Juliana Simões Pesavento

Réu : Fundacen Fundação Instituto Tecnologico Industrial

ADV(S) : Paulo Roberto Magnabosco - PR21496

Intimar o exeqüente para que, no prazo de 10 dias, manifeste-

se sobre a CPE devolvida e acostada na contracapa destes, re-

querendo o que entender de direito de modo a possibilitar o

prosseguimento do feito.

TRT-PR-04935-2002-001-09-00-2 (RT) - (10 dias)

Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudia Regina Zacarchuka
Réu : Iguaçu Representações Comerciais S/C Ltda.
Luiz Carlos Lopes
Angelica Zoellner Lopes
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Indefiro o pedido de fl. 145 por ausência de previsão legal.
Intime-se o credor para que, no prazo de 10 dias, informe a
localização dos automóveis que pretende penhorados, ou re-

queira o que entender de direito para prosseguimento do feito.

TRT-PR-05192-2006-001-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Moacir Guette (Espólio De)
Réu : Guarapari Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Islei Cezar Dominguez - PR25620
Intimar o autor para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se
sobre o informado pelo réu às fls. 107.

TRT-PR-05198-1998-001-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Airton José da Silva
Réu : Calil e Cia Ltda.
Danilo Sferelli
Jamil Kalil Junior
ADV(S) : Telma Carvalho de Oliveira Galvao - PR9314
Intimar o autor para, no prazo de dez dias, manifestar-se sobre
a certidão negativa, requerendo o que entender de direito, de
modo a possibilitar o prosseguimento da execução.

TRT-PR-05224-1998-001-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvano da Silva
Réu : Iorlete do Rocio Costa Calhas (ME)
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto de Oliveira -
PR12161
Intimar o autor para, no prazo de dez dias, manifestar-se sobre
a certidão negativa, requerendo o que entender de direito, de
modo a possibilitar o prosseguimento da execução.

TRT-PR-05224-2006-001-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Roberto Vieira
Réu : Hdi Seguros S.A.
ADV(S) : Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
Paulo Roberto Marques de Macedo - PR3340
Juntem-se aos presentes as peças essenciais da CPI devolvida.
Para realização da audiência de encerramento de instrução de-
signa-se o dia 03/04/2008 às 15h 45min. Intimem-se.

TRT-PR-05848-2006-001-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Antonio Scorsato
Réu : Dom Bosco Ensino Superior S/C Ltda.
ADV(S) : Paulo Winicius de Castro - PR39465
Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010
Para realização da audiência de instrução designa-se o dia 25/
11/2008 às 14h 30min. Intimem-se com as cominações legais.

TRT-PR-06223-2006-001-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Ferreira de Souza
Réu : M2a Comunicação Visual Ltda.
Aroldo José Precoma
ADV(S) : Ricardo Pussoli Marchette - PR21365
Intimar o autor para, no prazo de dez dias, manifestar-se sobre
a certidão negativa, requerendo o que entender de direito, de
modo a possibilitar o prosseguimento da execução.

TRT-PR-06539-2001-001-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Braz José de Souza
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Isaias Zela Filho - PR8866
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a
guia de retirada expedida e encaminhada à CEF, ag. Fórum, no
prazo de 10 dias.

TRT-PR-07295-2006-001-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clodoaldo Antonio Moreira Diniz
Réu : Panificadora e Confeitaria Concatto Ltda.
Julio Cesar Concatto
Luciane Fuzer Vidolin
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Intimar o autor para, no prazo de dez dias, manifestar-se sobre
a certidão negativa, requerendo o que entender de direito, de
modo a possibilitar o prosseguimento da execução.

TRT-PR-07477-2006-001-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lorival Bernardino da Silveira
Réu : Homework Construções Ltda. [ME]
ADV(S) : Jose Roberto Spina - PR11697
Gelson Barbieri - PR17510
Vista às partes do laudo pericial apresentado, para manifesta-
ção no prazo preclusivo e sucessivo de 5 dias, iniciando pelo
reclamante. O PRAZO DA RECLAMADA INICIARÁ EM 06/
12/2007

TRT-PR-08319-2004-001-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juarez Pascoal Parmesano
Réu : Rede Box Ltda.
Faz Supermercado Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Intimar o autor para, no prazo de dez dias, manifestar-se sobre
a certidão negativa, requerendo o que entender de direito, de

modo a possibilitar o prosseguimento da execução.

TRT-PR-08969-2006-001-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Orlando Francisco Ceschin Junior
Réu : Abastecedora de Alimentos Mamore Ltda.
Elo Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
Tapajos Comércio de Generos Alimentícios e Representações
Comerciais Ltda.
ADV(S) : Mario Brasilio Esmanhotto Filho - PR23184
Aparecido Jose da Silva - PR17607

Data da audiência: 16/01/2008 hora: 15:00 hs
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para NOVA DATA DE AUDIÊNCIA DE ENCER-
RAMENTO DE INSTRUÇÃO relativa ao processo ajuizado
por V.Sa.
Obs: Deverá V.Sa. dar ciência ao seu cliente da audiência de-
signada.

TRT-PR-09239-2007-001-09-00-7 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Fernandes Leal
Réu : Satco Trading S.A.
ADV(S) : Rosi Gloria Martins da Cunha - PR25324
Será intimado o exequente para informar o endereço completo,
rua, número e CEP, do executado, a fim de possibilitar a expe-
dição de mandado de penhora.

TRT-PR-09477-2007-001-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Giovani César Franciosi
Réu : Impressora Paranaense S.A.
ADV(S) : Jonas Goulart - PR27489
Erika Paula de Campos - PR17492
Para realização da audiência de instrução designa-se o dia 24/
11/2008 às 14h 30min. Intimem-se com as cominações legais.

TRT-PR-09706-2007-001-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jucinei Nascimento
Réu : Texas Serviços Ltda.
Condomínio Bio Centro
ADV(S) : Gabriel Yared Forte - PR42410
Intime-se o(a) procurador(a) do autor para manifestar-se sobre
a certidão negativa de fls.33.

TRT-PR-10091-2006-001-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simony Padilha de Arruda
Réu : Daiara Comércio de Materiais Artisticos Ltda.
ADV(S) : Nelson Luiz de Lacerda Cruz - PR21351
Jose Mauricio Gnata Telles - PR21874
Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita, nos ter-
mos da lei.
Intimem-se as partes para apresentação de quesitos e indicação
de assistentes técnicos no prazo de 10 dias.

TRT-PR-10436-2006-001-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Danilo de Lima
Réu : Acotubo Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa - PR14050
Ciências às partes da data designada para oitiva da testemunha:
14/02/2008 às 9:00 horas na 63ª Vara do Trabalho do Rio de
Janeiro : Rua do Lavradio, 132 9º andar Centro Rio de Janeiro

TRT-PR-11044-2006-001-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Michele Nogueira Maciel
Réu : Soraya Ferreira Alves
ADV(S) : Bernardo Procopio dos Santos - PR12471
Intime-se para os fins do art. 884 da CLT, tendo o prazo legal
para, querendo, apresentar embargos.

TRT-PR-11276-2006-001-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Divino da Silva
Réu : Alp Lupar Luminosos e Fachadas Ltda.
ADV(S) : Karla Nemes - PR20830
Será citada a reclamada para pagamento dos valores devidos a
título de contribuição previdenciária, no prazo de cinco dias,
sob pena de execução, nos termos da Recomendação 01/2001
da Corregedoria Regional, comprovando a condição de partíci-
pe do SIMPLES, se for o caso.

TRT-PR-11607-2006-001-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sidini de Assis Mendes
Réu : Simoldes Plasticos Brasil Ltda.
ADV(S) : Ronald Silka de Almeida - PR14232
Edson Fernando Hauagge - PR20423
Intimar, com urgência, as partes para apresentarem os quesitos
relativos à perícia marcada para 17-12-2007, no prazo de 10
dias.

TRT-PR-11822-2004-001-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neuza dos Reis da Silva
Réu : Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Rubens de Oliveira Ferraz - PR12867
Intime-se a parte autora para entregar a CTPS na Secretaria
desta Vara, em 10 dias.

TRT-PR-12214-2006-001-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Pereira dos Santos
Réu : Brisa Serviços de Jardinagem Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Será intimado o exequente para informar o endereço completo,
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de CURITIBA

RUA VICENTE MACHADO 400 10 º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00176/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-86006-2006-001-09-00-7 (EAEJ) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanteir Ferreira Soares
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
José Antônio Simões
Jefferson Simões
Alarm Sat Sistema Integrado de Segurança S/C Ltda.
Kelly Regina Simões
Gleicio Marcio Simões
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Intimar o autor para, no prazo de dez dias, manifestar-se sobre
a certidão negativa, requerendo o que entender de direito, de
modo a possibilitar o prosseguimento da execução.

TRT-PR-81119-2006-001-09-00-6 (MC) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Acir Cropolato
Réu : Concresan Engenharia de Obras e Projetos Ltda.
Delphos Construção Civil Ltda.
Construtora Flor de Lis Ltda.
Ana Lucia Andreczevski
ADV(S) : Egberto Pereira Junior - PR26756
Intimar os requeridos para que, no prazo de 10 dias, tenha vista
e manifeste-se sobre o requerido pelos autores às fls. 222-4.

TRT-PR-71370-2006-001-09-00-2 (ET) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Zeina Aref Bou Harb
Réu : Cristiano Vanni Soares
ADV(S) : Rosalina Mustasso Garcia - PR27551
Intimar o procurador do exeqüente nos principais (RT 15935/
2003), para, no prazo de 10 dias, informar o atual endereço de
seu constituinte, de modo a possibilitar a citação da mesma nos
presentes, onde figura como embargado.

TRT-PR-00452-2007-001-09-00-3 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Enide da Maia
Réu : Timesaving Serviços Ltda.
ADV(S) : Ilde Helena Gurkewicz - PR15315
Intimar o autor para, no prazo de dez dias, manifestar-se sobre
a certidão negativa, requerendo o que entender de direito, de
modo a possibilitar o prosseguimento da execução.

TRT-PR-00558-2004-001-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilberto Mickucz
Réu : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A.
ADV(S) : Triciana Cunha Pizzatto - PR26395
Manifestar-se nos autos, no prazo de 05 dias.

TRT-PR-00822-2006-001-09-00-1 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Deildo José da Costa
Réu : Transportadora Grande Abc Ltda.
ADV(S) : Elizeo Aramis Pepi - PR22798
Marcia Dias Rubineck - PR27027

Data da audiência: 16/01/2008 hora:14hs10min
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para NOVA DATA DE AUDIÊNCIA DE ENCER-
RAMENTO DE INSTRUÇÃO relativa ao processo ajuizado
por V.Sa.
Obs: Deverá V.Sa. dar ciência ao seu cliente da audiência de-
signada.

TRT-PR-01208-2006-001-09-00-7 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Emerson Luciano Campos Melo da Silva
Réu : Furgueri Ltda.
ADV(S) : Benedito Rodrigues de Almeida - PR13738
Silvio Jacintho Ferreira - PR30161

Data da audiência: 16/01/2008 hora:15hs 30min
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para NOVA DATA DE AUDIÊNCIA DE ENCER-
RAMENTO DE INSTRUÇÃOl relativa ao processo ajuizado
por V.Sa.
Obs: Deverá V.Sa. dar ciência ao seu cliente da audiência de-
signada.

TRT-PR-01481-2001-001-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Viviane Silva Pinheiro
Réu : Viva Promoções de Eventos e Representações Comerci-
ais Ltda.
Sandra Maria Uriarte
Carlos Augusto Dalk
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Intimar o autor para, no prazo de dez dias, manifestar-se sobre
a certidão negativa, requerendo o que entender de direito, de
modo a possibilitar o prosseguimento da execução.
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rua, número e CEP, do 1º executado, a fim de possibilitar a
expedição de mandado de penhora.

TRT-PR-12996-2007-001-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Denise de Oliveira
Réu : Juarez Francisco da Costa
ADV(S) : Jose Carlos Rosa - PR9693
Intime-se para os fins do art. 884 da CLT, tendo o prazo legal
para, querendo, apresentar embargos.

TRT-PR-14834-2006-001-09-00-3 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valter Pacheco Rodrigues
Réu : Ouro Verde Transporte e Locação Ltda.
ADV(S) : Rosane Loyola Basso - PR21440
Cristiane Bientinez Sprada - PR12776
Data da audiência: 16/01/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado de que foi designada NOVA DATA DE
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima
mencionados, com relação aos autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena
de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer
para depor independentemente de intimação, ou poderão ser
arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de
preclusão da prova. Deverá V.Sª cientificar o seu cliente da
nova data.

TRT-PR-14889-2003-001-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janete Teresinha Pelizzer
Réu : Grande Store Comercial Ltda.
Charbel Massoud Kesserwant
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
Indefiro pedido de fl. 155 reiterado à fl. 171, uma vez que, o
Bacen não presta informações quanto aos endereços de pesso-
as físicas e/ou jurídicas que possuam contas bancárias, sendo
necessário que o credor informe ao Juízo os nomes e endereços
das agências bancárias onde os devedores possuam contas para
que tais sejam oficviaidas diretamente. Intime-se.

TRT-PR-15121-1999-001-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jucirlei de Freitas
Réu : Eloi de Santana
Confeitaria Paris Ltda.
Coritiba Foot Ball Club
Arno Kern
Hiromi Kern
Gisah Teuber
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Fabiana Meyenberg Vieira - PR23844
Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123
Será intimada a reclamada para pagamento dos valores devidos
a título de contribuição previdenciária de acordo com a mani-
festação do INSS às fls. 469/verso.

TRT-PR-15176-2003-001-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Zildo Ferreira da Silva
Réu : Transportadora Simonetti Ltda.
White Martins Gases Industriais Ltda.
ADV(S) : Lillian Simone Boneti - PR28062
Intime-se para os fins do art. 884 da CLT, tendo o prazo legal
para, querendo, apresentar embargos.

TRT-PR-15621-2002-001-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Aparecido de Andrade
Réu : Judex Alves dos Santos
Universidade Uniandrade
ADV(S) : Ramon Antonio Calcena Cuenca - PR13445
Intimar o autor para que, no prazo de 10 dias, tenha vista e
manifeste-se sobre o requerido à fl. 181.

TRT-PR-15659-2004-001-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecida Neves Tassi
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Caixa Economica Federal
Sergio Aparecido Faccio
Sidnei Ferreira de Andrade
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Intimar o autor para, no prazo de dez dias, manifestar-se sobre
a certidão negativa, requerendo o que entender de direito, de
modo a possibilitar o prosseguimento da execução.

TRT-PR-16193-2006-001-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro da Cruz Magalhaes
Réu : Alpha San Construção e Saneamento Ltda. (ME)
ADV(S) : Edgar Jose dos Santos - PR29698
Intimar o autor para, no prazo de dez dias, manifestar-se sobre
a certidão negativa, requerendo o que entender de direito, de
modo a possibilitar o prosseguimento da execução.

TRT-PR-16363-2006-001-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato dos Empregados Em Empresas de Segurança
Vigilância e Transporte de Valores de Curitiba e Região Metro-
politana
Réu : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Emerson Kiyoshi Kitamura - PR41378
Para realização da audiência de encerramento da instrução de-
signa-se o dia 14/02/2008 às 14h.
Intimem-se as partes com as cominações legais.

TRT-PR-17155-2007-001-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Bruna Faccenda Marques

Réu : Gelre Trabalho Temporário S.A.
Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Jairo Lopes de Oliveira - PR13803
Mauro Joselito Bordin - PR15755
Intimar os réus para que, no prazo de 10 dias, manifestem-se
quanto aos documentos apresentados pelo autor.

TRT-PR-17361-2003-001-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Otavio de Souza
Réu : Segsat Sistemas de Segurança Privada S/C Ltda.
Profarma Distribuidora de Produtos Farmacêuticos S.A.
ADV(S) : Antoninho Pereira da Silva - PR24741
Carlos Roberto Naufel - PR19662
Intime-se para os fins do art. 884 da CLT, tendo o prazo legal
para, querendo, apresentar embargos.

TRT-PR-17980-2003-001-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Roberto Galleas
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Amilcar Cordeiro Teixeira Filho - PR21856
Marco Aurelio Guimaraes - PR22181
Intime-se o executado para que, no prazo de 10 dias, forneça
ao exeqüente os documentos hábeis para saque do FGTS, como
requerido à fls. 596-8.
Vista ao advogado de fl. 572 das alegações e documentos de
fls. 603-619 em 10 dias.

TRT-PR-18302-2007-001-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eila Paula Santos da Luz
Réu : Aliança Indústria e Comércio de Bolsas Ltda.
Vitoria Terceirização Industrial Ltda.
Comercial Cordutex Ltda.
Tilibra Produtos de Papelaria Ltda.
ADV(S) : Antonio Marcos Teixeira Silva - PR34567
Intimar os réus para que, no prazo de 10 dias, tenham vistas e
manifestem-se sobre os documentos de fls. 189-206.

TRT-PR-18468-2003-001-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Luis Sauerbier
Réu : Charutaria Rivoli Ltda.
Antenor de Miranda Reis Filho
Stella Maris Fraxino Reis
ADV(S) : Tony Eden Soares da Rocha - PR16813
Intimar o autor para, no prazo de dez dias, manifestar-se sobre
a certidão negativa, requerendo o que entender de direito, de
modo a possibilitar o prosseguimento da execução.

TRT-PR-19180-2004-001-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Romar Pires Ribeiro
Réu : Valianti Alimentos Ltda.
ADV(S) : Alessandra Lilian de Oliveira - PR24676
Intimar o autor para, no prazo de dez dias, manifestar-se sobre
a certidão negativa, requerendo o que entender de direito, de
modo a possibilitar o prosseguimento da execução.

TRT-PR-20353-2007-001-09-00-8 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO
DA 9ª REGIAO
Autor : Ministério Público do Trabalho da 9ª Região
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Ciência da data designada para realização de perícia: 24 de
abril de 2008 às 9h 30mins, no consultório do perito Carlos
Seideler Filho, sito na Travessa Oliveira Belo, 67 conjunto 901,
Centro. às partes deverão providenciar os documentos solicita-
dos pelo perito às fl. 351

TRT-PR-22868-2007-001-09-00-2 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Solange do Rocio Belino Bonfim
Réu : Valber Adriani Tuelher
ADV(S) : Elisabete Schlichting - PR18966
Intime-se o(a) procurador(a) do autor para manifestar-se sobre
a notificação negativa de fls.22.

TRT-PR-23127-2007-001-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Caroline Soberano
Réu : Laprodonto Laboratorio de Protese Odontológica Ltda.
(ME)
ADV(S) : Celio Lucas Milano - PR24580
James Bill Dantas - PR27512
Apresentar Contra-razões ao recurso ordinário interposto, no
prazo legal, querendo.

TRT-PR-26811-1998-001-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edivaldo Luiz de Araujo
Réu : Banco ABN AMRO S.A.
ADV(S) : Sonny Brasil de Campos Guimaraes - PR6472
Intime-se o executado para que, no prazo de 10 dias, apresente
resposta à impugnação aos cálculos readeqüados, querendo.

TRT-PR-26897-1999-001-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juraci Pafoncio de Lima
Réu : COPEL Distribuição S.A.
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Monica Lebois - PR16003
Por cautela, intime-se a 2ª devedora para os fins do art. 884 da
CLT, tendo em vista a garantia do Juízo por parte da 1ª ré.

TRT-PR-28720-2007-001-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jurandir Sebastiao Francio
Réu : Fama Comércio de Cafe Ltda.

Cafeeira Dois Irmãos Ltda.
ADV(S) : Alisson Rogerio Guerra - PR26592
Intime-se o(a) procurador(a) do autor para manifestar-se sobre
a certidão negativa de fls.51.

TRT-PR-28923-2007-001-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliana Aparecida Dias Lopes
Réu : Auto Posto Tangua Ltda.
ADV(S) : Vaelson George Von Tempski Silka - PR8325
Intimar o autor para que, no prazo de 10 dias, tenha vista e
manifeste-se sobre o documento de fl. 21.

TRT-PR-29642-1998-001-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neri José de Oliveira
Réu : Nova Aurora Comércio de Alimentos Ltda.
Osvaldo Crivelli
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
CERTIFICO que o procurador do(a) Exeqüente ou este(a), caso
não possua nos autos procurador constituído, deverá ser
intimado(a) para, no prazo de dez dias, querendo, consultar na
Direção do Fórum a(s) declaração(ões), sendo que na intima-
ção deverá constar o nome do(a) sócio(a), bem como que a
consulta será disponibilizada apenas no horário das 14h às 18h
e exclusivamente ao destinatário da intimação, que deverá obri-
gatoriamente apresentá-la para ter acesso à respectiva declara-
ção.

TRT-PR-29682-1997-001-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Albanes Dias
Réu : Jm Marketing e Recursos Humanos Ltda.
Julio Alexandre Silva Dias
Valeria Marli Garske Petzold
ADV(S) : Moacir de Castro Faria - PR18545
Intimar o autor para que, no prazo de 10 dias, requeira o que
entender de direito de modo a possibilitar o prosseguimento do
feito.

TRT-PR-29696-2007-001-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro dos Santos
Réu : Renato Gilberto Spilmann Junior Tecnoeng
ADV(S) : Waldomiro Ferreira Filho - PR5961
Intime-se o(a) procurador(a) do autor para manifestar-se sobre
a notificação negativa de fls.25.

TRT-PR-30157-2007-001-09-00-1 (ET) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos dos Santos
Réu : Antonio Marcos Kava
ADV(S) : Elaine Cristina Narloch - PR26794
Intimar a procuradora da embargada, exeqüente nos autos da
RT 10672/2004, Dra. Elaine Cristina Narloch, OAB/PR 26794,
para que, no prazo de 10 dias, informe o endereço de sua cons-
tituinte, de modo a possibilitar a citação da mesma nos presen-
tes.

TRT-PR-32399-2007-001-09-00-0 (ACPg) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Centronic Sistema de Segurança e Vigilância Ltda.
Réu : Eliandro Luiz Marconcini
ADV(S) : Monia Xavier Gama Vallim - PR23380
Intime-se o(a) procurador(a) do autor para manifestar-se sobre
a notificação negativa de fls.18.

TRT-PR-33409-2007-001-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre Franqui
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Jucimar Valim Nunes - PR39385
Intime-se o(a) procurador(a) do autor para manifestar-se sobre
a notificação negativa de fls.81

TRT-PR-33412-2007-001-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Marques Pereira
Réu : Floriano Construções Civis Ltda.
Motel Celebrity Ltda. (EPP)
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334
Intime-se o(a) procurador(a) do autor para manifestar-se sobre
a notificação negativa de fls.14.

TRT-PR-33584-2007-001-09-00-1 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reinaldo Kurpiel
Réu : Indústrias Gessy Lever Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Giancarlo Almeida Feiteira - PR29912
Para realização da audiência de instrução designa-se o dia 02/
12/2008 às 13h 30min. Intimem-se com as cominações legais.

TRT-PR-33798-2007-001-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celia Maria de Farias
Réu : Irmaos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Luiz Gonzaga Dias Junior - PR33037
Intime-se a reclamante para que, no prazo de dez dias, emende
a petição inicial, indicando o valor correspondente do pedido,
de modo discriminado, sob pena de arquivamento dos autos
(CLT, artigo 852-B, I).

TRT-PR-34264-2007-001-09-00-9 (ACPg) - (2 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mobi Sport Centro de Esportes Integrados Ltda.
Réu : Sindiacademias Sindicato Patronal das Academias de
Ginastica e Similares do Estado do Paraná
Sinepe Pr Sindicato dos Estabelecimentos Particulares de En-
sino do Estado do Paraná
ADV(S) : William Moreira Castilho - PR32557
Intime-se o consignante, para que, no prazo de 48 horas, compro-

ve o depósito do valor consignado na inicial.

01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Ana Márcia Nogueira

Diretor(a)

5. ª Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Rua Vicente Machado, 400 – 8.º piso - 80.420-010 –

Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE
DECISÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS, expedido nos
autos da ação trabalhista nº. RT 03434/2007, cujas partes
são ELIETE APARECIDA FILLUS, autora, e WENSAY

REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA., ré.

A Doutora GRAZIELLA CAROLA ORGIS, MM. Juíza do Tra-
balho, em exercício na 5.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Esta-
do do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando a ré WENSAY REPRE-
SENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA., CNPJ 27.497.239/
0001-75, ora em lugar incerto e não sabido, para que fique ci-
ente da sentença proferida por este Juízo (fls. 29/32), cujo teor
poderá a interessada tomar conhecimento na Secretaria desta
Vara do Trabalho, ou pelo site do Tribunal Regional do Traba-
lho da 9ª Região, através do endereço eletrônico –
www.trt9.gov.br. Fica a Ré cientificada ainda de que, transcor-
ridos os vinte dias, será iniciado o prazo de oito dias para inter-
posição de recurso ordinário.
Decorrido, “in albis”, o prazo recursal, iniciar-se-á o prazo de
dez (10) dias para referida Ré proceder as devidas retificações
na CTPS da Reclamante, nos termos do comando da sentença,
sob pena de a Secretaria da Vara do Trabalho o fazer.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Curitiba, 21/11/2007. Eu, Maria de Lourdes Alves Pinheiro,
Técnico Judiciário, digitei e eu, ________________, Lucimeri
F. K. de Castilho Ribas, Diretora de Secretaria, subscrevi.

Graziella Carola Orgis
Juíza do Trabalho

5. ª Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Rua Vicente Machado, 400 – 8.º piso - 80.420-010 –

Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE
DECISÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS, expedido nos
autos da ação trabalhista nº. PS 00382/2006, cujas partes

são MARCOS NEVES, autor, e RESTAURANTES
OLIVEIRA JUNIOR LTDA. (ME), réu.

A Doutora GRAZIELLA CAROLA ORGIS, MM. Juíza do Tra-
balho, em exercício na 5.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Esta-
do do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando o réu RESTAURAN-
TES OLIVEIRA JUNIOR LTDA. (ME), CNPJ 04.835.915/
0001-78, ora em lugar incerto e não sabido, para que fique ci-
ente da sentença proferida por este Juízo (fls. 59/64), cujo teor
poderá o interessado tomar conhecimento na Secretaria desta
Vara do Trabalho, ou pelo site do Tribunal Regional do Traba-
lho da 9ª Região, através do endereço eletrônico –
www.trt9.gov.br. Fica o Réu cientificado ainda de que, trans-
corridos os vinte dias, será iniciado o prazo de oito dias para
interposição de recurso ordinário.
Decorrido, “in albis”, o prazo recursal, iniciar-se-á o prazo de
dez (10) dias para referido Réu proceder a baixa na CTPS do
Reclamante, nos termos do comando da sentença, sob pena de
a Secretaria da Vara do Trabalho o fazer.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Curitiba, 21/11/2007. Eu, Maria de Lourdes Alves Pinheiro,
Técnico Judiciário, digitei e eu, ________________, Lucimeri
F.K. de Castilho Ribas, Diretora de Secretaria, subscrevi.

Graziella Carola Orgis
Juíza do Trabalho

5. ª Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Rua Vicente Machado, 400 – 8.º piso - 80.420-010 –

Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE
DECISÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS, expedido nos
autos da ação trabalhista nº. PS 05609/2007, cujas partes

são MARCILIO PEREIRA DE ALMEIDA, autor, e
MAXIMA SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA., ré.

A Doutora GRAZIELLA CAROLA ORGIS, MM. Juíza do Tra-
balho, em exercício na 5.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Esta-
do do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando a ré MAXIMA SISTE-
MA DE SEGURANÇA LTDA., CNPJ 01.939.335/0001-32,
ora em lugar incerto e não sabido, para que fique ciente da
sentença proferida por este Juízo (fls. 256/264), cujo teor po-
derá a interessada tomar conhecimento na Secretaria desta Vara
do Trabalho. Fica a Ré cientificada ainda de que, transcorridos
os vinte dias, será iniciado o prazo de oito dias para interposi-
ção de recurso ordinário.
Decorrido, “in albis”, o prazo recursal, iniciar-se-á o prazo de
dez (10) dias para referida Ré proceder as devidas retificações,
na CTPS da Reclamante, nos termos do comando da sentença,
sob pena de a Secretaria da Vara do Trabalho o fazer. No mes-
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mo prazo, deverá a Ré entregar, na Secretaria do Juízo, a docu-
mentação hábil para requerimento do seguro-desemprego e le-
vantamento do FGTS, sob pena de expedição de alvarás judici-
ais para tais fins (sentença fls. 256/264).
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Curitiba, 24/07/2007. Eu, Maria de Lourdes Alves Pinheiro,
Técnico Judiciário, digitei e eu, ________________, Lucimeri
F.K. de Castilho Ribas, Diretora de Secretaria, subscrevi.

Graziella Carola Orgis
Juíza do Trabalho

5. ª Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Rua Vicente Machado, 400 – 8.º piso - 80.420-010 –

Curitiba -PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE
DIAS, expedido nos autos da ação trabalhista nº. RT

16242/2006, cujas partes são JOSÉ CARLOS ZANDONA-
DI, autor e EMERSON ZONARI ESTACIONAMENTO,

réu.

A Doutora GESYRA MEDEIROS DA HORA, MM. Juíza Titu-
lar da 5.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na
forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando o réu EMERSON ZO-
NARI ESTACIONAMENTO, CNPJ 04.715.198/0001-40, ora
em lugar incerto e não sabido para, transcorridos os vinte dias
da publicação deste Edital, manifestar-se, no prazo de dez(10)
dias, sobre os documentos apresentados pelo Autor (fls. 29/
33). Fica ciente também de que foi designada audiência de jul-
gamento e publicação de sentença para o dia 22 de janeiro
de 2008, às 17:10 horas.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Curitiba-PR, 23/11/2007. Eu, Maria de Lourdes Alves Pinhei-
ro, Técnica Judiciária, digitei e eu, ______________, Lucime-
ri F. K. de Castilho Ribas, Diretora de Secretaria, subscrevi.

Gesyra Medeiros da Hora
Juíza Titular

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
06ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 7º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00058/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99521-2005-006-09-00-8 (AIND)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osias Ferreira
Réu : Ks Comércio de Vidros Ltda.
ADV(S) : Lucilene Machado Carlos - PR13963

da disponibiliadde de Alvará Judicial ao réu na CEF.

TRT-PR-00475-1990-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Waldir Ramos
Réu : Rotramac Indústria Comércio Recuperacao e Reforma de
Máquinas Pesadas Ltda.
ADV(S) : Alido Depine - PR6178
Silvestre Dias dos Reis - PR16722

Ciência da designação da hasta pública para os dias 17 e 31 de
Janeiro de 2.008, às 14h00, pelo Leiloeiro Plínio B. de Castro
Filho, na rua Jacarezinho, 1257, Mercês, Curitiba, PR.

TRT-PR-51960-2003-006-09-00-8 (PS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleusa de Almeida Rodrigues
Réu : Manoel Bernardo Garcez Munhoz
ADV(S) : Marselha Cristina Bossardi de Carvalho - PR24273

da disponibiliadde de guia de retirada ao réu na CEF.

TRT-PR-01387-1996-006-09-00-1 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Ferreira Leal
Réu : Refeicoes Colonial Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Cesar Augusto Turin - PR13444

da disponibiliadde de guia de retirada ao autor e ao réu na CEF.

TRT-PR-03079-2000-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando Domingues
Réu : Interiores e Decorações Universal Ltda.
ADV(S) : Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
Ivo Bernardino Cardoso - PR20467

Ciência da designação da hasta pública para os dias 17 e 31 de

Janeiro de 2.008, às 14h00, pelo Leiloeiro Plínio B. de Castro

Filho, na rua Jacarezinho, 1257, Mercês, Curitiba, PR.

TRT-PR-03797-2002-006-09-00-6 (RT)

Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Giovana Domingues da Silva

Réu : Auto Posto Jardim Querencia Ltda.

ADV(S) : Fernandino Maximiano Roque - PR15592

da disponibiliadde de duas guia de retirada ao autor na CEF.

TRT-PR-05820-2001-006-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ozeias Ribeiro dos Santos
Réu : Nivaldo Ivan Lucca (FI)
Rosmar Ramos
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Samira de Fatima Nabbouh Abreu - PR17143

Ciência da designação da hasta pública para os dias 17 e 31 de
Janeiro de 2.008, às 14h00, pelo Leiloeiro Plínio B. de Castro
Filho, na rua Jacarezinho, 1257, Mercês, Curitiba, PR.

TRT-PR-06420-2002-006-09-00-9 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanessa Justus
Réu : Sociedade Thalia
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
Rogerio Goncalves Thome - PR20984
GUIA DE RETIRADA EM FAVOR DA AUTORA DISPONÍ-
VEL NA CEF.
DEVERÁ A RÉ COMPROVAR O RCOLHIMENTO PREVI-
DENCIÁRIO, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUÇÃO.

TRT-PR-06430-2005-006-09-00-7 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Guiomar Angelelli da Luz
Réu : Wal Mart Brasil Ltda.
ADV(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242

da disponibiliadde de duas guias de retirada ao autor na CEF.

TRT-PR-07897-2004-006-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Roberto de Oliveira Simplicio
Réu : Sociedade Equatorial de Comunicacoes Ltda.
José Marcos de Almeida Formighieri
ADV(S) : Reginaldo Nogueira Guimaraes - PR19983

I - Acoste-se, por ora, a CPE 4257/2007 na contracapa destes
autos, certificando-se.

II - Em face das certidões de fls. 09/10 da referida carta preca-
tória, intime-se a parte Autora para que se manifeste sobre o
prosseguimento da execução, EM 10 DIAS, sob pena de arqui-
vamento provisório dos autos.

III - No silêncio, suspenda-se o curso da execução e remetem-
se os autos ao arquivo provisório, na forma do artigo 40 da Lei
6.830/80.

TRT-PR-12361-1997-006-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Isabel Cristine Vitalina dos Santos
Réu : Super Desconto Comércio de Confecções Ltda.
Hong Kun Chon
Sooh Hoon Chon Lee
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto de Oliveira -
PR12161

I - Acoste-se, por ora, a CPE 1592/2007 na contracapa destes
autos, certificando-se.

II - Em face da certidão de fls. 09 da referida carta precatória,
intime-se a parte Autora para que se manifeste sobre o prosse-
guimento da execução, EM 10 DIAS, sob pena de arquivamen-
to provisório dos autos.

III - No silêncio, suspenda-se o curso da execução e remetem-
se os autos ao arquivo provisório, na forma do artigo 40 da Lei
6.830/80.

TRT-PR-13883-2004-006-09-00-9 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alvino Lopes de Menezes
Réu : Ondrepsb Serviço de Guarda e Vigilância Ltda.
ADV(S) : Juarez Bortoli - PR16371
Clovis Mottin - PR17829
Vital Cassol da Rocha - PR19765

da disponibiliadde de guia de retirada ao autor na CEF.

TRT-PR-14071-1996-006-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos de Moraes Xavier
Réu : Fisco Data Edicoes Tributarias Ltda.
Fisiodata Legislacao On Line Ltda.
ADV(S) : Silvio Espindola - PR20376

I - Acoste-se, por ora, a CPE 768/2007 na contracapa destes
autos, certificando-se.

II - Em face da certidão de fls. 12 da referida carta precatória,
intime-se a parte Autora para que se manifeste sobre o prosse-
guimento da execução, EM 10 DIAS, sob pena de arquivamen-
to provisório dos autos.

III - No silêncio, suspenda-se o curso da execução e remetem-
se os autos ao arquivo provisório, na forma do artigo 40 da Lei
6.830/80.

TRT-PR-14964-2003-006-09-00-5 (RT)

Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Jaqueline Tszesnioski

Réu : Breuling e Hoffelder Ltda.

Robert Bosch Ltda.

ADV(S) : Edson Fernando Hauagge - PR20423

Enrico Miguel Nichetti - PR25115

Wilson Jose Andersen Ballao - PR8351

da disponibiliadde de guia de retirada na CEF.

TRT-PR-16276-2005-006-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Robert Christian Moritz Cantarutti Junior
Réu : Henritec Serviços de Teleinformatica Ltda.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
I - Acostem-se, por ora, as CPNs 1106/2007 e 829/2007 na
contracapa destes autos, certificando-se.

II - Em face das certidões negativas de fls. 05-verso da CPN
1106/2007 e fls. 06 da CPN 829/2007, intime-se a parte Autora
para que se manifeste sobre o prosseguimento da execução,
EM 10 DIAS, requerendo o que entender de direito.

TRT-PR-17102-2000-006-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Kleber da Silveira
Réu : Realcob Restaurante e Lanchonete Ltda.
Margareth Martinelli Damico
Marcos Fernando Bergamo
ADV(S) : Alceu Marczynski - PR21143

I - Acoste-se, por ora, a CPE 2880/2007 na contracapa destes
autos, certificando-se.

II - Em face da certidão de fls. 11 da referida carta precatória,
intime-se a parte Autora para que se manifeste sobre o prosse-
guimento da execução, EM 10 DIAS, requerendo o que enten-
der de direito.

TRT-PR-19956-1998-006-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adalberto Fernando Heyn
Réu : Warner Music Brasil Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos - PR20136
Intime-se a parte Autora para os fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-20412-2001-006-09-00-4 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Lourenco Barbosa
Réu : Irmaos Tha S.A. Construções Indústria e Comércio
ADV(S) : Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
Mauro Joselito Bordin - PR15755

da disponibilidade de duas guia de retirada ao réu na CEF.

TRT-PR-21234-2003-006-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizabete Rocha
Réu : Santa Candida Lavanderia Ltda.
Enivaldo Ribeiro
Eloiza Cristina Ribeiro
ADV(S) : Mauricio Arantes Martins - PR15298

I - Acoste-se, por ora, a CPE 1544/2007 na contracapa destes
autos, certificando-se.

II - Em face da certidão de fls. 09 da referida carta precatória,
intime-se a parte Autora para que se manifeste sobre o prosse-
guimento da execução, EM 10 DIAS, sob pena de arquivamen-
to provisório dos autos.

III - No silêncio, suspenda-se o curso da execução e remetem-
se os autos ao arquivo provisório, na forma do artigo 40 da Lei
6.830/80.

TRT-PR-33839-1995-006-09-00-3 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edio Silva Mendes
Réu : Construtora Perolla Brannca Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Gerson Xavier Gama - PR16753

I - Acoste-se, por ora, a CPE 03/2006 na contracapa destes
autos, certificando-se.

II - Em face dos despachos de fls. 68/69 da referida carta pre-
catória, intime-se a parte passiva para que efetue o pagamento
das despesas faltantes, EM 48 HORAS, intimação esta que de-
verá ser realizada na pessoa do procurador da Reclamada.

TRT-PR-34492-1996-006-09-00-7 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ruvaldo Weffort Junior
Réu : Caixa Economica Federal
Fundação dos Economiarios Federais
ADV(S) : Mauricio Gomes da Silva - PR13409

da disponibiliadde de guia de retirada ao réu na CEF.

TRT-PR-35837-1995-006-09-00-9 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Wilson Zulai
Réu : Banco Credibanco S.A.
ADV(S) : Giorgia Paula Mesquita - PR28864
Viviane Castelli - PR31576

da disponibiliadde de duas guias de retirada ao réu na CEF.

06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Ricardo dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
07ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 6º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00095/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue

descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-96025-2006-007-09-00-0 (AAn) - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : A C Administração e Participação S/C Ltda.
Réu : Sescap Sindicato das Empresas de Serviços Contabeis de
Assessoramento Pericias Informações e Pesquisas no Estado
do Paraná
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR21718
Apresentar, querendo, contra-razões ao recurso interposto pela
parte contrária.

TRT-PR-51995-2006-007-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jaime Nicola Pelanda
Réu : Montsenai Informatica Ltda. [ME]
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Retirar em Secretaria, mediante recibo nos autos, a CTPS do
exeqüente anotada.

TRT-PR-01619-2000-007-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Ferreira
Réu : Chiesa & Chiesa Ltda.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Querendo, apresentar resposta aos embargos à arrematação.

TRT-PR-53817-2005-007-09-00-9 (PS)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Natal de Jesus Galor
Réu : Comércio de Box Fs Ltda.
Kim Comércio de Box Ltda.
ADV(S) : Graciela Gonçalves Parzianello - PR25864
Marcia Valente - PR21379
Designada audiência para tentativa de conciliação para o dia
05/12/2007 às10h40min.

Ciência à procuradora do exeqüente que as declarações de im-
posto de renda da executada encontram-se na Direção do Fó-
rum e estarão disponíveis para consulta da 14h às 18h e, exclu-
sivamente, ao destinatário da intimação que deverá, obrigatori-
amente, apresentá-la para ter acesso a respectiva declaração,
além de documento de identificação.

TRT-PR-03301-2005-007-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josnei de Jesus Scheleder
Réu : Keeper Segurança Industrial e Comercial Ltda.
Antonio Lacerda Braga Neto
Ageu Pereira da Silva
ADV(S) : Roberto Morozowski - PR28951
Manifestar-se acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça.

TRT-PR-54551-2004-007-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Terezinha da Silva Santos
Réu : Nelson Rosario de Souza
ADV(S) : Antoninho Pereira da Silva - PR24741
Apresentar os documentos solitados pelo reclamado às fls. 134/
135.

TRT-PR-55011-2006-007-09-00-6 (PS) - (2 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao de Oliveira
Réu : D Contin
ADV(S) : Ruy Carneiro Teixeira - PR3438

Depositar em Juízo a importância de R$ 3,36, atualizado para
30/11/2007, consoante r. despacho de fl. 36, item 02:
Vistos, etc.
01. Com o silêncio do exeqüente em relação ao documento
comprobatório juntado à fl. 29, reputo devidamente cumprida
a obrigação de fazer imposta à executada pela decisão transita-
da em julgado.
02. Tratando-se de sentença líquida, cite-se a executada para
pagamento da verba deferida, sob pena de penhora, revelando-
se desnecessário o cumprimento do despacho exarado à fl. 30.

TRT-PR-07070-2002-007-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marco Antonio Ribeiro
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Ficam as reclamadas intimadas para que, no prazo de dez dias,
manifestem-se sobre os cálculos readequados, especificando e
fundamentando sua discordância, quanto a itens e valores, sob
pena de preclusão.

TRT-PR-08159-2006-007-09-00-1 (RT)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Ribeiro
Réu : Digidata Consultoria e Serviços de Processamento de
Dados Ltda.
Rosch Administradora de Serviços e Informatica Ltda.
Worktime Assessoria Empresarial Ltda.
Antonio Ferreira Filho
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Sergio Augusto Gomez - PR6890
Fabiana Cristina Violato Martins - PR25265
Mauricio Benedito Petraglia Junior - MT7215
Willians Franklin Lira dos Santos - PR22791
Considerando que a exceção argüida pelo reclamante obstou a
realização de audiência na data designada, designo audiência
de instrução para o dia 06/12/2007, às 10h.

TRT-PR-08358-2004-007-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osmar Dias dos Santos
Réu : Leader Administração e Recursos Humanos Ltda.
Leader Serviços e Terceirização Ltda.
Eliseu Gonçalves da Silva
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Simone Adriana Gonçalves da Silva
Elias Reikdal de Amorim
Everli Terezinha Titon Andrade
Elton Rodrigo Titon
ADV(S) : Julio Cesar Ribeiro Rodrigues - PR27143
Fica o reclamante intimado para que informe o endereço corre-
to e atualizado da reclamada Everli Terezinha Titon Andrade

TRT-PR-09997-2003-007-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valmir Martins dos Santos
Réu : Prosegur Brasil S.A. Transportadora de Valores e Segu-
rança
ADV(S) : Willian Marcondes Santana - PR41761
Fica a reclamada intimada para apresentar os documentos soli-
citados pelo reclamante na petição juntada às fls. 376, no prazo
de 10 (dez) dias.

TRT-PR-10601-2006-007-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Doraci Werner
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Jose Paulo Granero Pereira - PR17885
Tobias de Macedo - PR21667
Ficam as partes intimadas para que, no prazo sucessivo de dez
dias, iniciando-se pelo reclamante, manifestem-se acerca do
Laudo de fls. 318 e seguintes. O prazo da reclamada passará a
fluir decorridas 48 horas do término do prazo do reclamante.

TRT-PR-10685-2006-007-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Priscila Messias
Réu : Originale Formaturas S/C Ltda.
ADV(S) : Jose Vicente de Oliveira Karam - PR10411
Promover a anotação na CTPS da exeqüente, conforme decisão
exeqüenda.

TRT-PR-12495-1999-007-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sidnei Quaresma
Réu : Instituto de Beleza Schuartz
Luzmari Schwarz
ADV(S) : Adriana Maria Hopfer Brito Zilli - PR17112
Ciência ao exeqüente do resultado da diligência realizada pela
secretaria junto ao DETRAN acerca da existência de bens em
nome da segunda executada: não há propriedade para o CPF/
CNPJ informado.
Nesta oportunidade, fica também o exeqüente intimado para
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução.

TRT-PR-12868-2003-007-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cesar David Leal
Réu : Schirmer Construções Civis
Mario Schirmer
ADV(S) : Andreia Tomaz - PR28422
No prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca do prossegui-
mento da execução.

TRT-PR-13041-2007-007-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Liliane Pereira Peruzzatto
Réu : Goro Suguimati & Cia Ltda.
ADV(S) : Guilherme Henrique Kuramoto Pereira - PR24566
Ante a manifestação da Procuradoria-Geral Federal, fica a re-
clamada intimada para, em 10 (dez) dias, regularizar o recolhi-
mento das contribuições previdenciárias, sob pena de execu-
ção.

TRT-PR-14278-2006-007-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir da Cruz Souza
Réu : Special Service Segurança Ltda.
ADV(S) : Antonio Sbano Junior - PR28183
Romagueira Nunes de Avila Filho - PR15386

Considerando que a presente demanda já foi contestada, a ques-
tão referente à perempção alegada pela reclamada será apreci-
ada em sentença, cabendo registrar que o seu acolhimento ou
não neste momento processual não traria prejuízos à parte ré.
Dê-se ciência às partes.

TRT-PR-14549-2004-007-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademir Borba
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Carina Pescarolo - PR23787
Querendo, apresentar resposta à Impugnação à Sentença de
Liqüidação, no prazo legal.

TRT-PR-14948-2007-007-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Braulino Souza dos Santos
Réu : Qualitas Indústria e Comércio Ltda.
Procopio Embalagens Ltda.
Alçabras Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Rubert Antonio Reccanello Lisboa - PR21170
Considerando-se que a petição protocolizada sob nº 323311
(fls. 362/367) foi juntada aos presentes autos após o decurso
do prazo concedido ao reclamante para manifestar-se sobre a
contestação, dê-se ciência ao mesmo, podendo manifestar-se
sobre os documentos em epígrafe no prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-15117-1999-007-09-01-0 (CS) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elton de Souza Serafim
Réu : Bastec Tecnologia e Serviços Ltda.
Banco Bamerindus do Brasil S.A.
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665
Cincia de despacho: “Indefiro o requerimento do exeqüente,
vez que a execução destes autos já se encontra garantida pelo

depósito de fl. 1036.”

TRT-PR-16328-2006-007-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janete Palacio Soares dos Santos
Réu : Grafica e Editora Posigraf S.A.
ADV(S) : Marcelo Kalil - PR24778
Ciência à reclamante do indeferimento do requerimento visan-
do à destituição da perita nomeada à fl. 282.

TRT-PR-16533-2006-007-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ellen Lange Picussa
Réu : Velox Recursos Humanos Ltda.
Global Village Telecom Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Roland Hasson - PR9120
Antonio Marcos Teixeira Silva - PR34567
Tendo em vista que a perita nomeada para atuar nos presentes
autos aceitou o encargo sem antecipação de honorários perici-
ais, ficam as partes intimadas para que paresentem quesitos e
indiquem assistentes técnicos, no prazo de dez dias.

TRT-PR-17165-2007-007-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elaine Cristina Martins da Silva
Réu : Diamantino Ferreira Morgado
Vitoria Regia Hotel Ltda.
ADV(S) : Marcia Maria Marcelino - PR25270
Ante a negativa dos consultados acerca da possibilidade de re-
alizar a perícia sem antecipação de honorários, fica a parte au-
tora intimada para proceder a antecipação de parte dos honorá-
rios periciais para custeio das despesas iniciais, no importe de
R$ 380,00 , no prazo de 30 dias, sob pena de presunção de
desistência de prova.

TRT-PR-17503-2007-007-09-00-4 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Devir Lourenço de Paula
Réu : Satco Trading S.A.
ADV(S) : Rosi Gloria Martins da Cunha - PR25324
Desentranhar os documentos acostados à petição inicial, con-
forme já deferido à fl. 59.
Decorrido o prazo, retornem os autos ao Serviço de Arquivo
Geral.

TRT-PR-17750-2005-007-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antoninho Carlos Maurina
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Christhyanne Regina Bortolotto - PR22813
Apresentar, em 10 dias, as peças necessárias à formaçao do
precatório requisitório.

TRT-PR-18197-2003-007-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Roque Yabcznski
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Mario Roberto Jagher - PR16165
Ciência da decisão de Embargos de Declaração: rejeitados.

TRT-PR-18258-2005-007-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Everaldo Florentino dos Santos
Réu : Mafrei Materiais de Construção Ltda.
ADV(S) : Claudio Melchioretto - PR19405
Complementar os cálculos de liquidação apresentados às fls.
178/193, contemplando também as contribuições previdenciá-
rias incidentes sobre os salários pagos durante o período de
vínculo de emprego reconhecido na sentença exeqüenda.

TRT-PR-18654-2004-007-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osmair Mauro da Silva
Réu : Portelli e Vendruscolo Ltda.
ADV(S) : Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
Fica o exeqüente intimado para, em 10 (dez) dias, complemen-
tar os cálculos de liquidação apresentados às fls. 188/202, con-
templando também as contribuições previdenciárias incidentes
sobre os salários pagos durante o período de vínculo de empre-
go reconhecido na sentença exeqüenda.

TRT-PR-18730-2004-007-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dinarte Pinto de Oliveira
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Adriano Nery Kuster - PR30243
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Partes: desentranhamento de documentos/ ré: guia de retirada
na CEF

TRT-PR-19993-2001-007-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edison Alex da Silva
Réu : Cook Brasileira Ltda.
Douglas Carlos da Rocha
Fernando da Mota
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Fica o reclamante intimado para que, no prazo de dez dias,
informe o endereço atualizado do segundo executado.

TRT-PR-20551-2002-007-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Raul Gustavo Pratti
Réu : Distribuidora de Bebidas Vale do Ivai Ltda.
ADV(S) : Nelson Imoto - PR11565
Fica a executada intimada da interposição de Agravo de Peti-

ção pela autarquia previdenciária para, querendo, apresentar
resposta no prazo legal.

TRT-PR-20625-2006-007-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Luis Snak
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Mauricio Dal’Negro Carvalho - PR15346
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Ficam as partes intimads para que, no prazo sucessivo de dez
dias, iniciando-se pelo reclamante, manifestem-se acerca do
Laudo de fls. 300 e seguintes. O prazo da reclamada passará a
fluir decorridas 48 horas do término do prazo do reclamante.

TRT-PR-21248-2000-007-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre Streidenberg Junior
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Em 10 (dez) dias, juntar os documentos solicitados pelos recla-
mantes.

TRT-PR-21495-1993-007-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jeferson Manibel Soares
Réu : Ancora Limpeza e Conservação S/C Ltda.
Lucio Cezar Xavier da Silva
Amassir José Pansolin
Paulo Sergio Xavier da Silva
Clecio Stegfried Steinthaler
Francisco Rocha Neto
Augusto Todo Bom
ADV(S) : Marcia Adriana Mansano - PR21810
Anteriormente à decretação de sua falência, o segundo recla-
mado (Banco Araucária S.A.) firmou acordo com a parte ad-
versa, consoante decisão homologatória de fl. 32, implicando
da sua exclusão da lide. Assim, nada a deferir em relação ao
requerimento formulado à fl. 128.
Dê-se ciência à peticionária de fl. 128 e retornem os autos ao
arquivo provisório.

TRT-PR-22784-1997-007-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciano de Oliveira Andersen
Réu : AMBEV Companhia de Bebidas das Americas
ADV(S) : Marlo Froelich Friedrich - PR20737
Marta Suzy Wagner - PR21691
Querendo, apresentar resposta ao agravo de petição no prazo
legal.

TRT-PR-23168-2001-007-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Terezinna Segueto Tanabe
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Ivan Jose Silveira - PR20139
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Ficam as partes intimadas para que, no prazo sucessivo de 10
(dez) dias, iniciando-se pelo exeqüente, manifestem-se acerca
dos cálculos readequados pelo Sr. Contador do Juízo. O prazo
das executadas passará a fluir decorridas 48 (quarenta e oito)
horas do término do prazo do exeqüente.

TRT-PR-24541-2007-007-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel da Silva Passos
Réu : Pem Engenharia S.A.
Electrolux do Brasil S.A.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Informar o endereço correto e atualizado da terceira reclama-
da.

TRT-PR-30274-2007-007-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neuza Almeida da Silva
Réu : Negocios Integrados Comércio e Serviços de Informatica
Ltda.
ADV(S) : Leucimar Gandin - PR28263
Informar o endereço correto e atualizado da reclamada.

TRT-PR-30730-2007-007-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Enezio Almeida dos Santos
Réu : Perfecty Limp Limpeza e Conservação Ltda.
Clube Baila Brasil Ltda.
ADV(S) : Tania Regina Felipim - PR21406
Em 10 (dez) dias, informar o endereço correto e atualizado do
2º reclamado ( Clube Baila Brasil LTDA).

TRT-PR-32707-2007-007-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sintiitel Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de
Instalações Telefonicas do Estado do Paraná
Réu : Pampapar Telecomunicações e Eletricidade S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Foi proferida decisão nos autos supra que, extinguiu o proces-
so sem resolução do mérito

07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Marcia Onofre Peixoto

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
08ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AV VICENTE MACHADO, 400, 6º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00264/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue

descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-80602-2006-008-09-00-8 (ACOB) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vicente José Ribeiro
Réu : Leader Serviços e Terceirização Ltda.
ADV(S) : Karina Miqueletto Vidal - PR32673
Intimar o exequente para que se manifeste sobre a certidão ne-
gativa do oficial de justiça, em 10 dias, requerendo o que en-
tender de direito.

TRT-PR-51594-2004-008-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Teresa Machado
Réu : Pietro´S Bolsas Ltda.
Irailda Alves da Costa
ADV(S) : Cizale Dallagnol Bassetti - PR14802
Sendo infrutífera a tentativa de penhora, intime-se a exeqüente
para requer o que entender de direito, no prazo de dez dias.
Silente, considerando-se o reduzido espaço físico desta unida-
de jurisdicional e o volume de processos em tramitação, reme-
tam-se ao arquivo provisório.

TRT-PR-52002-2005-008-09-00-9 (PS)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos José Costa
Réu : Hotel Uberaba Ltda.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
Carlos Augusto Cogo - PR26211

Ciência às partes da designação de Hastas Públicas, para os
dias: 1ª hasta 07/12/2007 (sexta-feira) início às 14h00min e 2ª
hasta 12/12/2007 (quarta-feira) início às 14h00min.
Local: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar, conj. 104 - Curitiba -
PR. As despesas decorrentes das diligências realizadas pelo
leiloeiro, em face dos bens penhorados, ficam ao encargo da(o)
executada(o). A hasta pública somente será suspensa com a
comprovação tempestiva do pagamento de todos os valores
devidos na execução, inclusive de despesas processuais, emo-
lumentos e honorários do leiloeiro. O prazo para apresentação
de quaisquer medidas processuais contra os atos expropriatóri-
os, como embargos ou recursos, começará a fluir cinco dias
após a data da realização da hasta pública, independentemente
de intimação e que a certidão negativa de venda poderá ser
requerida diretamente ao leiloeiro, no local da realização da
hasta pública

TRT-PR-02761-2006-008-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivanete Detogni
Réu : Pizzaria Rodiziella Ltda.
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
Intimar o exequente para que se manifeste sobre a certidão ne-
gativa do oficial de justiça, em 10 dias, requerendo o que en-
tender de direito.

TRT-PR-54034-2006-008-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleberson Gonçalves Buriti
Réu : Fragoso e Silveira Comércio e Agenciamento Ltda. [ME]
Viação Tamandare Ltda.
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

Intime-se o Reclamante para que apresente sua CTPS em Se-
cretaria, para anotações, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-03464-1999-008-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilson de Paula Freitas
Réu : Pfaff Indústria de Máquinas Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
Intimar o exequente para que se manifeste sobre a certidão ne-
gativa do oficial de justiça, em 10 dias, requerendo o que en-
tender de direito.

TRT-PR-54996-2006-008-09-00-9 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jane de Lara Mendes
Réu : Nilton Emilio Buhrer (Espólio De)
Orphea Grassi Buhrer
Paulo Afonso Buhrer
ADV(S) : Luiz do Nascimento Lima - PR24576
Mauricio Bittencourt - PR34386
I - Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 38/39,
nos seus estritos termos, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos. Quanto à discriminação de verbas, para efeito previ-
denciário, permanece os valores já discriminados no acordo
homologado à fl. 17.
II - Custas pelo Réu sobre o valor do acordo, dispensadas. Cus-
tas de diligência do oficial de justiça fl. 35, pelo 3o. Réu para
recolhimento e comprovação, no prazo de cinco dias.
III - Concede-se ao 3o. Réu, o prazo legal para comprovação
do recolhimento da contribuição previdenciária e fiscal, sendo
esta sobre o valor transacionado.
IV - Pago o acordo e comprovado ou não recolhimento previ-
denciário e fiscal, intime-se a União (INSS).
V - No silêncio da União (INSS), expeçam-se os ofícios de
praxe e arquivem-se os autos.
VI- Ciência às partes.

TRT-PR-55458-2005-008-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudete Padilha
Réu : Panificadora Confeitaria Concatto Ltda.
Maria Rosaria Aristides Concatto
Ubirajara Concatto
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto de Oliveira -
PR12161

Por cautela, manifeste-se o autor quanto ao requerido às fls.
66/67, no prazo de cinco dias.
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TRT-PR-04591-2003-008-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lino Alves do Nascimento
Réu : Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda.
Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Maria de Lourdes Pereira Cardon Reinhardt -
PR10035

Intime-se o autor para retirada, mediante recibo, das guias do
seguro desemprego e FGTS acostadas a contra capa dos autos
no prazo de cinco dias.

TRT-PR-04645-2006-008-09-00-7 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Willian Augusto de Andrade
Réu : Rosa & Garanhani Restaurante Ltda.
ADV(S) : Patricia Abu-Jamra Farracha de Castro - PR21010
1- Execução definitiva (fl. 73).
2- Nos termos da OJ EX SE - 203:” MULTA - ART. 475-J DO
CPC. APLICABILIDADE AO PROCESSO DO TRABALHO.
A multa prevista no artigo 475-J do CPC é aplicável ao Proces-
so do Trabalho, nos termos dos artigos 769 e 889 da CLT, ob-
servados os seguintes parâmetros:
I - a multa incidirá no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
data da intimação do trânsito em julgado da sentença, quando
líquida (artigo 852 da CLT), ou da data da intimação da deci-
são de liquidação;
II - transcorrido o prazo sem pagamento, proceder-se-á à cita-
ção do réu para que, em 48 horas, pague o valor da condenação
já acrescido da multa de 10% ou nomeie bens à penhora, nos
termos do artigo 880 da CLT;
III - o pagamento parcial no prazo fará incidir a multa apenas
sobre o restante do valor da condenação;
IV - a citação para pagamento ou nomeação de bens prescinde
do requerimento do credor, sendo inaplicável a segunda parte
do caput do artigo 475-J do CPC;
V - não é necessária a intimação pessoal do devedor para inci-
dência da multa;
VI - a multa é inaplicável na execução provisória, bem como
na hipótese de execução contra a Fazenda Pública.”
3- Intimar a executada, através de sua procuradora , para paga-
mento no prazo de quinze dias, sob pena de aplicação da multa
de 10% sobre o montante da condenação, nos termos do artigo
475-J do CPC.
4- Decorrido o prazo da intimação e silente a executada e con-
siderando a citação válida de fl. 124, acresça-se a condenação
a multa antes referida . Incluam-se no pólo passivo os sócios
elencados fl. 135(contrato social fl. 20/21) e citem-nos em nome
próprio.

TRT-PR-55904-2004-008-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leandro Ferreira Freitas
Réu : Cmo Consultoria e Administração de Debitos Financei-
ros Ltda.
ADV(S) : Julio Cesar Melo Lopes - PR20846

Os autos aguardarão eventual manifestação no arquivo provi-
sório.
Ciência ao exeqüente.

TRT-PR-04951-2005-008-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida Fonseca
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Decorrido o prazo do edital sem pagamento ou nomeação de
bens a penhora pela 1a. executada, certifique-se o decurso de
prazo e intime-se o exeqüente para requerer o que entender de
direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-05099-2007-008-09-00-2 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Regina Pereira
Réu : Dea Terezinha
ADV(S) : Adriane de Aragon Ferreira - PR17279

I- Homologo os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 84.
II- Intimem-se os reclamados para pagamento, no prazo de dez
dias, sob pena de execução.
III- No silêncio, expeça-se mandado de citação.

TRT-PR-05337-2005-008-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jair Melo da Fonseca
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Decorido o prazo do edital, sem pagamento ou nomeação de
bens à penhora, intime-se o exeqüente para requerer o que en-
tender de direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-05397-2001-008-09-00-7 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anamir Pereira de Araujo
Réu : Sabor da Frutas Comércio de Sucos Ltda. (ME)
Eligia Ayroso
Paulo Roberto da Silva
ADV(S) : Mauricio Pioli - PR19335

Quanto ao requerido pelo credor hipotecário fls. 342, remeto
ao entendimento da Orientação Jurisprudencial EX SE - 66, “A
preferência do crédito trabalhista só cede lugar à cédula de cré-
dito industrial constituída por bem objeto de alienação fiduciá-
ria. O produto da arrematação do imóvel deve satisfazer inici-
almente, o crédito trabalhista e, no que sobejar, ao crédito hi-
potecário, pois o gravame real não se constitui óbice à penhora
na esfera trabalhista, no exato sentido da Orientação Jurispru-
dencial no. 226 da SDI 1 do C. TST”. Int.

TRT-PR-06047-2005-008-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivete Aparecida Lopes
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Decorido o prazo do edital, sem pagamento ou nomeação de
bens à penhora, intime-se o exeqüente para requerer o que en-
tender de direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-08652-2004-008-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciane Facchini Brocco
Réu : Alessandro Alves Dias (ME)
ADV(S) : Marcia Valente - PR21379

Negativa ou insuficiente a penhora de contas, intime-se a Au-
tora para requerer o que entender de direito, no prazo de dez
dias.

TRT-PR-09501-2005-008-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joselita de Oliveira Nascimento
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

Decorrido o prazo do edital, sem pagamento ou nomeação de
bens à penhora pela 1a. Ré, intime-se o exeqüente para reque-
rer o que entender de direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-09504-2005-008-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Ines de Souza
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

Decorrido o prazo do edital, sem pagamento ou nomeação de
bens à penhora pela 1a. Ré, intime-se o exeqüente para reque-
rer o que entender de direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-09922-2005-008-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Karina de Cassia Starke
Réu : Edevar Daniel
ADV(S) : Jussara Rosa Flores - PR27350

Os autos aguardarão eventual manifestação do exeqüente no
Arquivo Provisório.
Ciência ao exeqüente.

TRT-PR-10652-1996-008-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Giovani Bianco
Réu : It Companhia Internacional de Tecnologia
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
DEFERIDA A REABERTURA DE PRAZO, CONFORME
REQUERIDO.

TRT-PR-10726-2006-008-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andrea Carvalho Boeno
Réu : Adil Salgado Hilbert
ADV(S) : Beatriz Dranka da Veiga Pessoa - PR16471

Junte a ré, no prazo de cinco dias, os documentos solicitados
pela União(INSS).

TRT-PR-10760-2003-008-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleres Vieira
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Jamil Nabor Caleffi - PR17241

Ao autor, para contraminuta aos Embargos à Execução.

TRT-PR-11737-2001-008-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Antonio dos Reis
Réu : Chiesa & Chiesa Ltda.
ADV(S) : Alessandra Lilian de Oliveira - PR24676
Nelio Antonio Uzeyka Junior - PR29200

Ciência às partes Decisão de Embargos à Expropriação.

TRT-PR-11754-2005-008-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luci Mara de Souza
Réu : Varanda Administração de Hoteis Ltda.
Hotel Tibagi S.A.
ADV(S) : Alberto Manenti - PR20617

Ciência à exeqüente do resultado negativo da tentativa de pe-
nhora de contas da executada, para manifestação no prazo de
cinco dias.
Silente, tendo em vista o grande número de autos em trâmite
perante este juízo bem como o reduzido espaço disponível nes-
ta unidade jurisdicional, remetam-se os autos ao arquivo provi-
sório.

TRT-PR-11919-2003-008-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marisa Laskoski
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166

Ao autor, para contraminuta aos Embargos à Execução.

TRT-PR-12500-2005-008-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Erasmo Kreitlow
Réu : Pronto Corte Serviço de Corte e Vinco Ltda.
Proform Formularios e Acabamentos Ltda.
ADV(S) : Claudio Adriano Santa Rosa - PR38382

Ciência à exeqüente do resultado negativo da tentativa de pe-
nhora de contas da executada, para manifestação no prazo de
cinco dias.
Silente, tendo em vista o grande número de autos em trâmite
perante este juízo bem como o reduzido espaço disponível nes-
ta unidade jurisdicional, remetam-se os autos ao arquivo provi-
sório.

TRT-PR-12648-2003-008-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ronald Francisco Barp
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Stela Marlene Schwerz - PR18802

Ao réu, para contraminuta à Impugnação à Sentença de Liqui-
dação.

TRT-PR-15752-1999-008-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Ribeiro da Silva
Réu : Residencial Plano Leve S.A.
ADV(S) : Filipe Alves da Mota - PR22945
Intimar o exequente para que se manifeste sobre a certidão ne-
gativa do oficial de justiça, em 10 dias, requerendo o que en-
tender de direito.

TRT-PR-18316-2002-008-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Carlson Wehsmann
Réu : Clínica Cardiologica C Constantini S/C Ltda.
ADV(S) : Luiz Fernando da Rosa Pinto - PR22062
GR 2.094.325/07 à disposição da executada, para levantamen-
to no prazo de cinco dias sob pena de cumprimento do disposto
no provimento Secor 01/2004.

TRT-PR-23581-2007-008-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carla Karolina Rodrigues
Réu : Australian Surf Wear Confecções Ltda.
ADV(S) : Luzia Aparecida Favetta - PR23909
Apresente o autor, o correto e atualizado endereço da ré, em
dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos ter-
mos do artigo 284 do CPC, combinado com a súmula 263 do c.
TST, com a conseqüente extinção do processo, sem resolução
do mérito, ante o contido no artigo 267, incisos I e IV, do CPC.

08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Jefferson Lourenço Severino da Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
12ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 3º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00205/2007

TRT-PR-97506-2003-012-09-00-5 (REST) - (18 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Pereira dos Santos
Réu : Associação Educacional Nossa Senhora de Fátima
ADV(S) : Marcia dos Santos Barao - PR15274
Intimado da petição de fls. 301 (fls. 302-v), o arrematante que-
dou-se silente, fazendo presumir sua concordância.
Com urgência intime-se a executada, via DOJ, de que resta fi-
xado o dia 17 de dezembro de 2007, às 09h, para o arrematante
retirar os bens na Rua Marumby, número 283, Santa Quitéria -
Pr, sob pena de configuração de infidelidade do depositário.
Paguem-se as despesas descritas na conta de fls. 286 com o
depósito de fls. 287.
O saldo, libere-se à executada.

TRT-PR-05717-2001-012-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Morel Dupps Teixeira
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Joao Conceicao e Silva - PR2583
Intime-se o autor para se manifestar acerca da planilha apre-
sentada pelo executado, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-08241-2006-012-09-00-1 (RT)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renildo da Conceição Ribeiro
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
(Massa Falida)
Robert Bosch Ltda.
Becton Dickinson Indústrias Cirurgicas Ltda.
Metso Paper Sulamericana Ltda.
Banco Itau S.A.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Eloete Camilli Oliveira - PR6672
Euclides Alcides Rocha - PR23349
Marilu Hauer de Oliveira Abagge - PR14514
Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Newton Dorneles Saratt - RS25185
1. Ante os termos da RA 18/2007, defiro o requerimento da
parte ré, pelo que designo audiência de conciliação para o dia
03.12.2007, às 10h15, sendo mantida a audiência de julgamen-
to já designada.
2. Intimem-se as partes, com urgência.

1. Ante os termos da RA 18/2007, defiro o requerimento da

parte ré, pelo que designo audiência de conciliação para o dia
03.12.2007, às 10h15, sendo mantida a audiência de julgamen-
to já designada.

2. Intimem-se as partes, com urgência.

TRT-PR-08909-2003-012-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Ayabe Filho
Réu : Rede Brasil Japao de Negocios e Tecnologia de Software
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534
Em razão do insucesso na penhora via BACEN-JUD, pelo pra-
zo de 15 dias, intime-se o exequente para indicar meio frutífero
para prosseguimento da execução.

TRT-PR-08927-2006-012-09-00-2 (RT)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Luis Ramos
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Sandra Calabrese Simao - PR13271
Intimem-se as partes da audiência designada perante o Posto
de Atendimento de Rio Negrinho, designada para o dia
25.02.2008, às 13h30min, na Rua Juvenal Ferreira Pinto, 2070,
Seminário, Rio Negro/Pr.

TRT-PR-10612-2002-012-09-00-1 (RT)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosa Maria da Silva
Réu : Bisa Banestado S.A. Informatica
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Antonio Celestino Toneloto - PR8761
1. Ante os termos da RA 18/2007, defiro o requerimento da
parte ré, pelo que designo audiência de conciliação para o dia
03.12.2007, às 11h00, sendo mantida a audiência de julgamen-
to já designada.
2. Intimem-se as partes, com urgência.

TRT-PR-11218-2006-012-09-00-4 (RT)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vera Lucia Bart
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
Banco Itau S.A.
Unibanco Seguros Aig
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
1. Ante os termos da RA 18/2007, defiro o requerimento da
parte ré, pelo que designo audiência de conciliação para o dia
03.12.2007, às 10h30, sendo mantida a audiência de julgamen-
to já designada.
2. Intimem-se as partes, com urgência.

TRT-PR-17027-2004-012-09-00-4 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jocilene Santos
Réu : Vecopar Veículos e Pecas Ltda.
Rentalplan Locadora de Veículos Ltda.
Andraus Engenharia e Construções Ltda.
Nadim Abrao Andraus
ADV(S) : Joel Kravtchenko - PR20892
Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
1. Intime-se a 1ª reclamada, via DOJ, para que entregue as
CTPS’s da parte autora em Secretaria, devidamente anotada
conforme decisão de fl. 271, no prazo de 2 dias, decorridos os
quais responderá por multa diária no importe de R$ 500,00 até
o limite de dez dias e busca e apreensão dos documentos, sem
prejuízo da execução da multa cominatória.
2. Intimem-se as rés de que dispõe, também, do prazo de 10
dias sucessivos para vista do cálculo de liquidação apresentado
pelo autor.

TRT-PR-31181-2007-012-09-00-1 (RT)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Jabour
Réu : Sentax do Brasil Comércio de Produtos de Higiene Ltda.
Olímpica Distribuidora de Produtos Para Limpeza Ltda.
ADV(S) : Mauro Junior Seraphim - PR17670
Marco Antonio Gomes de Oliveira - PR28196
1. Ante os termos da RA 18/2007, defiro o requerimento das
partes, pelo que designo audiência de conciliação para o dia
03.12.2007, às 09h45, sendo mantida a audiência inicial já de-
signada, pelo que não serão recebidas as defesas das reclama-
das na audiência conciliatória.
2. Intimem-se as partes, com urgência.

TRT-PR-34408-2007-012-09-00-0 (ADIV) - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindpd Sindicato dos Empregados de Empresas de Pro-
cessamento de Dados do Estado do Paraná
Réu : Orbral Organização Brasileira de Prestação de Serviços
Ltda.
SERPRO Serviço Federal de Processamento de Dados
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Considerando que a extensão da medida determinada na deci-
são de fls. 136-138 proferida nos autos de MC 31699/2007,
cujo cumprimento se constata pelos autos de arrestos de fls.
162 e 164 dos mesmos autos pode, por sua natureza, ser redu-
zida ou ampliada a qualquer tempo, concedo ao autor o prazo
de 5 dias para que emende a petição inicial, observando que a
presente constitui ação principal daquela, de cunho cautelar,
sob pena de resolução do processo sem julgamento do mérito.
No mesmo prazo e sob as mesmas cominações, deverá o autor
retificar o pólo passivo da demanda, adequando-a a dos autos
da ação cautelar, bem como acerca da continuidade ou não da
prestação de serviços (CLT, artigo 483, § 3º) sendo neste últi-
mo caso (não prestação de serviços), informando a data do úl-
timo dia trabalhado.

Decorrido o prazo do Autor, voltam os autos conclusos para
deliberação.
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TRT-PR-34410-2007-012-09-00-0 (ADIV) - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindpd Sindicato dos Empregados de Empresas de Pro-
cessamento de Dados do Estado do Paraná
Réu : Orbral Organização Brasileira de Prestação de Serviços
Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
A extensão da medida determinada na decisão de fls. 580-582
proferida nos autos de ACIn 31733/2007, cujo cumprimento se
constata pelo auto de arresto de fls. 636 dos mesmos autos pode,
por sua natureza, ser reduzida ou ampliada a qualquer tempo, a
exemplo da decisão de fls. 614 daqueles autos.
Assim, concedo ao autor o prazo de 5 dias para que esclareça a
efetiva pretensão formulada nestes autos considerando-se os
termos da decisão de fls. 627-628, da petição do autor de fls.
629-630 e da decisão de fls. 631 (ACIn 31733/2007).

12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Pedro Juarez Zamboni

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
12ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 3º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00206/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-07648-2002-012-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : David Ramos da Rosa
Réu : Prover Cooperativa de Trabalho dos Profissionais de
Condomínio em Edificios do Estado de São Paulo
Residencial Alphaville Graciosa
ADV(S) : Fabiano Archegas - PR22805
Pagar a importância de R$ 19.032,59, atualizado até 30.11.2007,
correspondente ao principal e despesas processuais. O não pa-
gamento no prazo implicará na incidência da multa de 10%
(dez por cento) sobre o total do crédito bruto do autor, nos
termos do art. 475-J do CPC, de aplicação ao processo do tra-
balho (conforme entendimento da OJ EX SE 203 do E. TRT-9ª
Região).
Na hipótese de pagamento parcial, a multa citada no item ante-
rior, recairá apenas sobre o saldo devedor (também conside-
rando o crédito bruto), conforme dispõe o § 4º do art. 475-J do
CPC.
A partir do depósito efetuado como garantia, terá o executado
o prazo de cinco dias para, querendo, opor embargos à execu-
ção, nos termos do art. 884 da CLT.
Na hipótese do parágrafo anterior, deverá o réu destacar qual a
parte do depósito se refere a pagamento e qual a garantia, a fim
de permitir a aplicação do §4º do art. 475-J do CPC, ou seja,
para que a multa não recaia sobre o valor que está sendo efeti-
vamente pago.
Ofertando o executado bens à penhora, terá o exeqüente o pra-
zo de 5 dias para manifestação.

TRT-PR-11516-2005-012-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizangela da Silva Lucidonio
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Roberto Pierri Bersch - RS24484
Pagar a importância de R$ 14.967,91, atualizado até 30.11.2007,
correspondente ao principal e despesas processuais. O não pa-
gamento no prazo implicará na incidência da multa de 10%
(dez por cento) sobre o total do crédito bruto do autor, nos
termos do art. 475-J do CPC, de aplicação ao processo do tra-
balho (conforme entendimento da OJ EX SE 203 do E. TRT-9ª
Região).
Na hipótese de pagamento parcial, a multa citada no item ante-
rior, recairá apenas sobre o saldo devedor (também conside-
rando o crédito bruto), conforme dispõe o § 4º do art. 475-J do
CPC.
A partir do depósito efetuado como garantia, terá o executado
o prazo de cinco dias para, querendo, opor embargos à execu-
ção, nos termos do art. 884 da CLT.
Na hipótese do parágrafo anterior, deverá o réu destacar qual a
parte do depósito se refere a pagamento e qual a garantia, a fim
de permitir a aplicação do §4º do art. 475-J do CPC, ou seja,
para que a multa não recaia sobre o valor que está sendo efeti-
vamente pago.
Ofertando o executado bens à penhora, terá o exeqüente o pra-
zo de 5 dias para manifestação.

TRT-PR-28230-2007-012-09-00-9 (APO) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Volvo do Brasil Veículos Ltda.
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgicas
de Máquinas Mecânicas de Material Elétrico de Veículos Au-
tomotores de Autopeças e de Componentes e Partes Para Veí-
culos Automotores da Grande Curitiba
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Pagar a importância de R$ 2.007,89, atualizado até 30.11.2007,
correspondente custas processuais. O não pagamento no prazo
implicará na incidência da multa de 10% (dez por cento) sobre
o total do crédito bruto do autor, nos termos do art. 475-J do
CPC, de aplicação ao processo do trabalho (conforme entendi-
mento da OJ EX SE 203 do E. TRT-9ª Região).
Na hipótese de pagamento parcial, a multa citada no item ante-
rior, recairá apenas sobre o saldo devedor (também conside-
rando o crédito bruto), conforme dispõe o § 4º do art. 475-J do
CPC.
A partir do depósito efetuado como garantia, terá o executado
o prazo de cinco dias para, querendo, opor embargos à execu-
ção, nos termos do art. 884 da CLT.
Na hipótese do parágrafo anterior, deverá o réu destacar qual a

parte do depósito se refere a pagamento e qual a garantia, a fim
de permitir a aplicação do §4º do art. 475-J do CPC, ou seja,
para que a multa não recaia sobre o valor que está sendo efeti-
vamente pago.
Ofertando o executado bens à penhora, terá o exeqüente o pra-
zo de 5 dias para manifestação.

TRT-PR-32608-1999-012-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luis Ribeiro Cordeiro
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Mauro Joselito Bordin - PR15755
Pagar a importância de R$ 8.098,88, atualizado até 30.11.2007,
correspondente ao principal e despesas processuais. O não pa-
gamento no prazo implicará na incidência da multa de 10%
(dez por cento) sobre o total do crédito bruto do autor, nos
termos do art. 475-J do CPC, de aplicação ao processo do tra-
balho (conforme entendimento da OJ EX SE 203 do E. TRT-9ª
Região).
Na hipótese de pagamento parcial, a multa citada no item ante-
rior, recairá apenas sobre o saldo devedor (também conside-
rando o crédito bruto), conforme dispõe o § 4º do art. 475-J do
CPC.
A partir do depósito efetuado como garantia, terá o executado
o prazo de cinco dias para, querendo, opor embargos à execu-
ção, nos termos do art. 884 da CLT.
Na hipótese do parágrafo anterior, deverá o réu destacar qual a
parte do depósito se refere a pagamento e qual a garantia, a fim
de permitir a aplicação do §4º do art. 475-J do CPC, ou seja,
para que a multa não recaia sobre o valor que está sendo efeti-
vamente pago.
Ofertando o executado bens à penhora, terá o exeqüente o pra-
zo de 5 dias para manifestação.

TRT-PR-38946-1996-012-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Davi Toaldo Sobrinho
Réu : SERPRO Serviço Federal de Processamento de Dados
ADV(S) : Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352
Pagar a importância de R$ 8.937,74, atualizado até 30.11.2007,
correspondente ao principal e despesas processuais. O não pa-
gamento no prazo implicará na incidência da multa de 10%
(dez por cento) sobre o total do crédito bruto do autor, nos
termos do art. 475-J do CPC, de aplicação ao processo do tra-
balho (conforme entendimento da OJ EX SE 203 do E. TRT-9ª
Região).
Na hipótese de pagamento parcial, a multa citada no item ante-
rior, recairá apenas sobre o saldo devedor (também conside-
rando o crédito bruto), conforme dispõe o § 4º do art. 475-J do
CPC.
A partir do depósito efetuado como garantia, terá o executado
o prazo de cinco dias para, querendo, opor embargos à execu-
ção, nos termos do art. 884 da CLT.
Na hipótese do parágrafo anterior, deverá o réu destacar qual a
parte do depósito se refere a pagamento e qual a garantia, a fim
de permitir a aplicação do §4º do art. 475-J do CPC, ou seja,
para que a multa não recaia sobre o valor que está sendo efeti-
vamente pago.
Ofertando o executado bens à penhora, terá o exeqüente o pra-
zo de 5 dias para manifestação.

12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Pedro Juarez Zamboni

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
15ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 1º ANDAR
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00299/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-03768-2002-015-09-01-8 (CS)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alcir Rosseto
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Incluam-se os autos em pauta visando a tentativa de concilia-
ção, conforme requerido. (04/12/2007 às 09:00)

TRT-PR-00463-2005-015-09-00-4 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aldemiro Borges de Oliveira
Réu : Rh Promoções de Eventos Ltda.
Anrela Restaurante Eventos e Participações Ltda.
Renato Hella
Marcos Aurelio Silva
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665
Marcos Mattioli - PR16871
Adriana Goncalves - PR25767

I - Retifique-se o nome da 1ª ré, conforme mencionado às fls.
190.
II - Anotem-se os nomes dos novos procuradores da 1ª ré (fls.
190 e seguintes).
III - Homologo o acordo celebrado entre as partes, para que se
produzam seus jurídicos e legais efeitos, exceto no que diz res-
peito a tributos ou a verbas que refletem nos tributos, eis que o
fisco não participa da avença. Deverá a parte autora denunciar
eventual inadimplemento da avença em 10 dias, sob pena de se
reputar que houve o pagamento.
IV - Indefiro a dispensa ou o rateio das custas, as quais deverão
ser recolhidas integralmente pela ré, no prazo de 10 dias. O
valor das custas corresponde à importância de R$ 105,00.
V - Os comprovantes dos recolhimentos fiscais e previdenciá-
rios deverão ser apresentados nos autos no mesmo prazo menci-

onado no item III, juntamente com o pagamento das custas.
VI - Após, dê-se vistas à PGF, pelo prazo de 10 dias.
VII - Havendo concordância da PGF, ou em caso de silêncio,
arquivem-se os autos.

TRT-PR-00626-2007-015-09-00-0 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Claudio Valadao Vargas
Réu : Estrela Azul Serviços de Vigilância Segurança e Trans-
porte de Valores Ltda.
Estrela Azul Segurança Eletronica Ltda.
Estrela Azul Serviços Acessórios Ltda.
Centro de Formação de Vigilantes Estrela Azul S/C Ltda.
Esso Brasileira de Petróleo Ltda.
ADV(S) : Eloete Camilli Oliveira - PR6672
Anna Flavia Camilli Oliveira - PR41397

I - Não conheço da renúncia mencionada às fls. 238, por falta
da comprovação de cientificação do mandante, razão pela qual
as subscritoras da petição em referência continuam, ao menos
formalmente, a representar seus constituintes. Intiem-se as subs-
critoras da petição.
II - Aguarde-se a audiência.

TRT-PR-00844-1999-015-09-00-4 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jacob Bonk
Réu : Rotramac Indústria Comércio Recuperacao e Reforma de
Máquinas Pesadas Ltda.
Antonio Lazzarotto
Celeste Paulina Lopez
ADV(S) : Regina Celia Giacomet - PR19482
Cleusa Souza da Silva - PR20908

CIÊNCIA AS PARTES DA DESIGNAÇÃO DE HASTA PÚ-
BLICA:

DATAS: 11/01/2008 AS 09:30 E 15/02/2008 AS 09:30
LOCAL: RUA SENADOR ACCIOLY FILHO, 1625, CURITI-
BA/PR
LEILOEIRO PAULO SETSUO NAKAKOGUE

TRT-PR-51914-2006-015-09-00-2 (PS)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vera Lucia Basso
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Itamar Nienkoetter - PR19127
Celso Joao de Assis Kotzias - PR14406

Vistos, etc.
I - Os honorários foram fixados levando-se em consideração o
zelo com que laborou o calculista e a relativa complexidade da
conta, motivo pelo qual mantenho o valor arbitrado. Assim,
rejeita-se a insurgência da ré.
II - Tendo em vista o disposto no § 6º do artigo 832 da CLT,
deverá o réu(ré) providenciar o recolhimento do valor das con-
tribuições previdenciárias que constam da execução, integral-
mente, restando indeferida a redução da contribuição em co-
mento, referida na petição de acordo.
III - Com relação ao imposto de renda caberá ao réu(ré) calcu-
lar e recolher sobre o total do crédito tributável, no momento
em que este se fizer disponível ao reclamante, inclusive sobre
juros de mora, na forma do art. 56 do Decreto 3.000/1999.
IV - Homologo o acordo celebrado entre as partes, para que se
produzam seus jurídicos e legais efeitos, exceto no que diz res-
peito a tributos ou a verbas que refletem nos tributos, eis que o
fisco não participa da avença.
V - Considerando-se que a ré trata-se de Fazenda Pública, pos-
sui isenção de custas.
VI - Expeça-se OPV, desde já, com relação ao valor a ser pago
à autora e a importância a ser depositada na conta vinculada.
VII - Após o trânsito em julgado das decisões acima, expeça-se
OPV dos valores alusivos à contribuição previdenciária e ho-
norários do contador, constantes da execução primitiva.

TRT-PR-00926-2001-015-09-00-4 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vicente Ossowski
Réu : Weber Construções Civis Ltda.
Guido Weber
ADV(S) : Pedro Euclides Utzig - PR21362
Tania Mara Garcia Costa - PR16487

I - O bem penhorado foi levado à 1ª hasta pública em 05/10/
2007, tendo sido oferecido lance em valor correspondente a R$
1.833.800,00 (incluindo-se as taxas do leilão), por condomínio
formado por Sidney Miller, Mauro Miller e K2k Inovação e
Gestão Ltda (fls. 684/687). Tais pessoas efetuaram o depósito
do valor de R$ 79.965,00, tendo sido proposto para o restante
do pagamento a utilização de créditos recebidos em cessão e
em doação (fls. 690/691). A utilização de direitos creditórios
não foi aceita, tendo sido indeferida a arrematação (fls. 706).
Às fls. 723 lavrou-se certidão noticiando a interposição de
embargos de terceiro, tendo como objeto o bem levado à hasta.
Às fls. 724 e seguintes consta o resultado da 2ª hasta pública,
realizada em 09/11/2007, onde, dos três licitantes acima referi-
dos, compareceram dois, Sidney Miller e Mauro Miller, agora
oferecendo lance total de R$ 1.166.000,00 (incluindo-se as ta-
xas do leilão), tendo depositado o montante de R$ 1.020.000,00,
quando deveriam ter depositado R$ 1.100.000,00, provavel-
mente pretendendo utilizar o depósito realizado na 1ª hasta (fls.
705). O lance, neste momento e neste caso específico, não pode
ser aceito pelos seguintes motivos: o primeiro relacionado ao
preço vil. Não se pode admitir que dois dos três licitantes que
compareceram à 1ª praça, compareçam na 2ª hasta e ofereçam
lance em valor inferior àquele proposto anteriormente, em va-
lor que corresponde a quase R$ 700.000,00 a menos. Nem se
alegue que na primeira praça pretendiam utilizar créditos exis-
tentes em outra ação, e que agora o pagamento está sendo feito
em dinheiro, uma vez que, se tais créditos são de fato líquidos
e certos, não há motivo para a diminuição da oferta em espécie.

O bem licitado, por se tratar de imóvel com boa localização,
constituído de 21 pavimentos (embora inacabados), deve ser
vendido por valor, no mínimo, equivalente ao lance realizado
na 1ª hasta, mas em dinheiro. O segundo motivo que impede o
deferimento do lance diz respeito à diferença entre o valor ofer-
tado e o depósito realizado pelos licitantes, que corresponde
basicamente ao depósito realizado por ocasião da 1ª hasta.
Ocorre que o depósito realizado na 1ª praça foi realizado por
três licitantes, em princípio de forma condominial, não poden-
do simplesmente dois deles utilizar o valor disponível. Esclare-
ça-se que tal fato (utilizar valor depositado na hasta anterior)
sequer foi expressamente requerido. O terceiro motivo diz res-
peito ao ajuizamento de embargos de terceiro, o qual tem como
objeto a liberação do bem penhorado.
Diante do exposto, indefiro a arrematação. Intimem-se as par-
tes e os licitantantes da 1ª e 2ª hasta.
II - Após o decurso do prazo recursal, libere-se o depósito rea-
lizado na 1ª hasta aos três licitantes, em conjunto, e libere-se o
depósito materializado na 2ª hasta aos dois licitantes que com-
pareceram no pregão, também em conjunto.
III - Na seqüência, aguarde-se a solução dos embargos de ter-
ceiro (fls. 723).

TRT-PR-01756-2000-015-09-00-4 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos Novaes
Réu : Zampieri Quadros & Cia Ltda.
ADV(S) : Edilanio Rogerio de Abreu - PR17768
Elyamara Hannuch - PR22471

FLS. 262:
I - Homologo o acordo celebrado entre as partes, para que se
produzam seus jurídicos e legais efeitos, exceto no que diz res-
peito a tributos ou a verbas que refletem nos tributos, eis que o
fisco não participa da avença. Deverá a parte autora denunciar
eventual inadimplemento da avença até 30 dias após a última
data aprazada, sob pena de se reputar que houve o pagamento.
II - Tendo em vista o disposto no § 6º do artigo 832 da CLT,
deverá o réu(ré) providenciar o recolhimento do valor das con-
tribuições previdenciárias que constam da execução, integral-
mente.
III - Com relação ao imposto de renda caberá ao réu(ré) calcu-
lar e recolher sobre o total do crédito tributável, no momento
em que este se fizer disponível ao reclamante, inclusive sobre
juros de mora, na forma do art. 56 do Decreto 3.000/1999.
IV - Os comprovantes dos recolhimentos fiscais e previdenciá-
rios deverão ser apresentados nos autos no mesmo prazo men-
cionado no item I, juntamente com o pagamento das despesas
processuais. Indefere-se a dispensa ou o rateio das custas, as
quais devem recolhidas integralmente pela ré.
V - Após o cumprimento das obrigações, oficie-se ao Detran
solicitando o desbloqueio de eventuais veículos constritados e
arquivem-se os autos.

FLS. 264:
A ré peticionou sem examinar a deliberação de fls. 262, encon-
trando-se prejudicado o requerimento de fls. 263, ante os ter-
mos da deliberação em referência. Indefere-se.

TRT-PR-02059-2005-015-09-00-5 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Uilson José Stanisuaski
Réu : União
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382

CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUEREN-
DO.

TRT-PR-53160-2004-015-09-00-3 (PS)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Karla Francielli Ribeiro
Réu : Jm Panificadora
ADV(S) : Gelson Faita - PR19377

1. Cumpra-se o item IV do despacho de fls. 127, ou seja, inclu-
am-se os bens penhorados em nova hasta pública, visando sa-
tisfazer o pagamento das despesas processuais.
2. Expeça-se autorização judicial ao leiloeiro.

TRT-PR-53229-2002-015-09-00-7 (PS)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdecir Lourenco da Silva
Réu : Cidadela S.A.
Claudionor Carvalho
Pedro José Broliani
ADV(S) : Marcelo Zanon Simao - PR29029

I - Oficie-se à 11ª VT, nos autos referidos às fls. 334, solicitan-
do a reserva de crédito residual, a fim de satisfazer a presente
execução.
II - Após, aguarde-se a disponibilização dos valores. Dê-se ci-
ência à parte autora.

TRT-PR-02369-2001-015-09-00-6 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Ferreira de Castro
Réu : Cidadela S.A.
Claudionor Carvalho
Pedro José Broliani
Ecora S.A. Empresa de Construção e Recuperação de Ativos
(Massa Falida)
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Luiz Alberto Ziolkowski - PR10488

I - Tendo em vista a expropriação anterior, ocorrida na 16ª Vara
Cível de Curitiba, do imóvel penhorado nestes autos, declaro a
nulidade da arrematação ocorrida nestes autos (fls. 499). Inti-
mem-se as partes, a arrematante e o peticionário de fls. 519.
Oficie-se aos demais Juízo que realizaram penhora sobre o bem,
ou que solicitaram reserva de crédito nestes autos, a fim de
comunicá-los desta deliberação.
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II - Diante da decisão acima, resta prejudicado o requerimento
formulado pelo Banco Itaú S/A (fls. 508). Intimem-se as partes
e o Banco Itaú S/A.
III - Após o decurso do prazo recursal (item I acima), devolva-
se o depósito realizado por ocasião da hasta pública, ao licitan-
te, e intime-se o leiloeiro a devolver a taxa de leilão.
IV - Na seqüência, intime-se a parte autora a requerer o que
entender de direito visando o prosseguimento da execução, no
prazo de 10 dias.

TRT-PR-54202-2002-015-09-00-1 (PS)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Monica Didyk
Réu : Ciclovia Curitiba Comércio de Confecções Ltda.
Marcelio Guilherme Avila
Daniela Avila
ADV(S) : Flavio Ricardo Schmidt - PR21616

Ante ausência de êxito sobre ativos financeiros as fls. 205,
manifesta-se a parte autora sobre o prosseguimento da execu-
ção, no prazo de 30 dias. Vistas do autos pelo prazo de 5 dias.

TRT-PR-03588-2000-015-09-00-1 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilmar Silverio dos Santos
Réu : Berlairoi Auto Truck Chassi Service Ltda.
Cliceu Cesar Antunes de Lima
Maria Conceição Rudiniski
ADV(S) : Elvio Renato Severo - PR26146
Samuel de Campos Pontes - PR43541

I - Anote-se o nome do novo procurador da 1ª ré (fls. 277/278).
II - O subscritor do substabelecimento ora apresentado não
possui poderes de representação de Cliceu Cesar Antunes de
Lima, desta forma o referido réu continua sem procurador nos
autos. Dê-se ciência ao subscritor do substabelecimento de fls.
278 e ao substabelecido.
III - Após, aguarde-se o cumprimento do mandado de fls. 276.

TRT-PR-54615-2005-015-09-00-9 (PS)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Claudio dos Santos Colpes
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
(Massa Falida)
ADV(S) : Alceu Marczynski - PR21143

RETIRAR NA SECRETARIA DA VARA CERTIDÃO PARA
FINS DE HABILITAÇÃO NO JUÍZO FALIMENTAR.

TRT-PR-04507-1999-015-09-00-6 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Cristina Fracaro
Réu : Adeja Associação de Diretores de Escolas Publicas de
Educação de Jovens e Adultos
Estado do Paraná
ADV(S) : Paulo Roberto Magnabosco - PR21496
Teresinha Pereira de Brito de Oliveira - PR15423
Cesar Augusto Binder - PR20838

CIÊNCIA DA DECISÃO DOS EMBARGOS A EXECUÇÃO:
ACOLHIDOS.

TRT-PR-56083-2003-015-09-00-2 (PS)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudenir Maria Ribeiro
Réu : Luiz Alberto Fontana Lanchonete (ME)
Luiz Alberto Fontana
ADV(S) : Adriano Muniz Rebello - PR24730
Joao Luis Vieira Teixeira - PR31156

Incluam-se os autos em pauta visando a tentativa de concilia-
ção, conforme requerido. (04/12/2007 às 09:35)

TRT-PR-05268-2002-015-09-00-8 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Luiz Weigert
Réu : Microtec Sistemas Indústria e Comércio S.A.
Adj Comércio e Representações de Informatica Ltda.
Aluisio de Oliveira Dutra Junior
Claudia Negretti
ADV(S) : Sumaya Chede Cansini - PR18925

Diante do teor da petição de fls. 370, mantenho a deliberação
de fls. 371.

TRT-PR-05393-2000-015-09-00-6 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Regina Aparecida de Barbara da Silva
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Viviane Castro Neves Paschoal - SP136069

I - Anote-se o nome da nova procuradora da ré.
II - Autorizo a devolução da carta de fiança à ré, mediante reci-
bo nos autos. Terá a ré o prazo de 48 horas para comparecer na
Secretaria da Vara a fim de obter a carta.
III - Após, devolvam-se os autos ao arquivo.

TRT-PR-06436-2007-015-09-00-7 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvio Finau
Réu : Hammer Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : James Wahl - PR19441

SERÁ INTIMADO O AUTOR PARA INFORMAR O ENDE-
REÇO COMPLETO DA TESTEMUNHA ADRIANO ANTU-
NES. FALTA O Nº DA RESIDÊNCIA.

TRT-PR-06490-2007-015-09-00-2 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Cezar Trombaco
Réu : Auto Posto Rosane Ltda.
Shdg Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.

ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Patricia Kubaski de Araujo - PR20813

I - Acolho os argumentos apresentados pelo autor às fls. 376 e
seguintes, no que diz respeito à impossibilidade de sobresta-
mento dos atos processuais, a fim de determinar o prossegui-
mento do feito.
II - Aguarde-se a audiência. Intimem-se as partes.

TRT-PR-06957-2002-015-09-00-0 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson Bellato
Réu : Posto Arthur Ltda.
Yara de Moura
Homero Moura
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
Airton Passos de Souza - PR11301
Wilson Edgar Krause Filho - PR42135

I - Homologo o acordo celebrado entre as partes, para que se
produzam seus jurídicos e legais efeitos, exceto no que diz res-
peito a tributos ou a verbas que refletem nos tributos, eis que o
fisco não participa da avença. Deverá a parte autora denunciar
eventual inadimplemento da avença em 10 dias, sob pena de se
reputar que houve o pagamento.
II - Utilize-se o depósito cuja cópia acompanha a petição de
acordo, para a quitação das despesas e tributos constantes da
conta geral.
III - Após, oficie-se ao CRI solicitando o cancelamento do re-
gistro da penhora.
IV - Na seqüência, arquivem-se os autos.

TRT-PR-07871-2006-015-09-00-8 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Neco da Silva
Réu : Prosegur Brasil S.A. Transportadora de Valores e Segu-
rança
ADV(S) : Willian Marcondes Santana - PR41761

CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO ADESIVO,
QUERENDO.

TRT-PR-07921-2006-015-09-00-7 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Kiyomi Yasumoro Yamaue
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Nelson Ramos Kuster - PR7598

CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUEREN-
DO.

TRT-PR-07970-2006-015-09-00-0 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdeci Aparecida de Oliveira Ciofi
Réu : Curitiba Primeiro Tabelionato de Notas
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

Junte-se a carta precatória, exceto as peças em duplicidade,
que permanecerão na contra capa dos autos, devendo o autor
ser intimado a retirá-las, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-08077-2002-015-09-00-8 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Masao Minehira
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Isaias Zela Filho - PR8866
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Dê-se vistas às partes pelo prazo sucessivo de 5 dias, inician-
do-se pelos réus.

PRAZO DO RÉU: 29/11 A 04/12
PRAZO AUTOR: 15/01 A 21/01

TRT-PR-08192-2006-015-09-00-6 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eduardo Oliveira de Azevedo
Réu : Nivaldo Ribeiro Batista
Pedro Florentino Andreatta
ADV(S) : Islei Cezar Dominguez - PR25620

CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUEREN-
DO.

TRT-PR-08615-2007-015-09-00-9 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carmem Janete Klipan
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Djalma Luiz Vieira Filho - PR18231
Waldir Coelho de Loiola - PR15138

Tendo em vista a indisponibilidade na pauta para antecipação
da audiência, para o encerramento da instrução processual re-
querida pela autora a fls. 154, aguarde-se a data já designada.
Ciência às partes.

TRT-PR-08804-2006-015-09-00-0 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elias Rodrigues da Cruz
Réu : Leomyr José Gonçalves Gurczakoski
Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Giuliano Domit Od Rocha - PR26231
Luiz Antonio Abagge - PR12613

Conforme determinado em audiência, vieram-me os autos con-
clusos para apreciação das preliminares e prejudiciais de méri-
to.
1 - Alegam as rés a existência de coisa julgada em face da se-
gunda ré. Não há como declarar a existência de coisa julgada,
pois, nestes autos, o autor busca somente a responsabilização
subsidiária da 2ª ré em relação às verbas trabalhistas que en-

tende devidas pelo 1º réu. Situação diversa daquela constante
da RT 16995/2004, onde o autor pretendia o reconhecimento
de vínculo com a Sociedade Educacional Tuiuti.
2 - Requerem as rés a extinção do processo pelo fato do autor
não ter recolhido as custas relativas aos autos de processo RT
16995/2004. Inaplicável a regra no processo do trabalho (art.
769 da CLT). O artigo 790 da CLT prevê que o pagamento de
custas e emolumentos obedecerá as instruções expedidas pelo
Tribunal Superior do Trabalho. Por sua vez, o § 2º do mesmo
artigo dispõe que no caso de não pagamento das custas, far-se-
á a execução da respectiva importância.
3 - Não vislumbro, neste momento, a ocorrência de prescrição
bienal, considerando-se que o autor afirma que seu contrato de
trabalho se encerrou em 28/05/2004, o que é fato controvertido
nos autos. A ação foi proposta em 06/06/2006, prazo posterior
ao biênio prescricional, mesmo se considerado o termo do con-
trato em 28/05/2004. No entanto, conforme as Portarias SGP
31/2006 e SGP 50/2006 (fls. 179/180), os prazos processuais
se encontravam suspensos desde 17/05/2006, sendo que o Ser-
viço de Distribuição de Feitos de Primeiro Grau voltou a rece-
ber petições iniciais a partir de 06/06/2006, data em que o au-
tor ajuizou os pedidos.
4. Retifique-se o nome do autor para ELIAS RODRIGUES DA
CRUZ, conforme consta da sua CTPS (fl. 24).
5. Intimem-se as partes. Após, aguarede-se a audiência.

TRT-PR-09681-2003-015-09-00-2 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tereza Dworak
Réu : Berco de Ouro Comércio de Confecções Ltda.
Touchant Comércio de Roupas Ltda.
Arlete Pimentel Leal
Alan Silveira Abdel Majid
Khalil Silveira Abdel Majid
Jefferson Placido Conque
Julio Cesar Santi
Eduardo Fracaro Filho
Maria Angela Fracaro
ADV(S) : Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120
Erika Paula de Campos - PR17492
Kleber Sampaio Joffily - PR28620

Intimem-se as partes para ciência da decisão de fls. 321/322.

TRT-PR-09707-2006-015-09-00-5 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Paula Gavleta
Réu : Natural Cooperativa de Trabalho
Damelit Ostrovski Junior (ME)
ADV(S) : Telma Nakamura Ramos - PR28730
Jose Mauricio Gnata Telles - PR21874

I - Intime-se a ré a comprovar os pagamentos das parcelas do
acordo, no prazo de 5 dias. Em caso de silêncio reputar-se-á
que as parcelas foram pagas, mas com atraso.
II - Sucessivamente, dê-se vistas à parte autora, por 5 dias.

PRAZO DO RÉU: 2911 A 04/12
PRAZO AUTOR: 17/01 A 22/01

TRT-PR-10929-2006-015-09-00-0 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriano Luiz de Campos
Réu : Estrela Azul Serviços de Vigilância Segurança e Trans-
porte de Valores Ltda.(Recuperação Judicial)
Estrela Azul Segurança Eletronica Ltda.(Recuperação Judici-
al)
Estrela Azul Serviços Acessórios Ltda.(Recuperação Judicial)
Centro de Formação de Vigilantes Estrela Azul S/C
Ltda.(Recuperação Judicial)
Sociedade Radio Emissora Paranaense S.A.
Esso Brasileira de Petróleo Ltda.
Editora Gazeta do Povo S.A.
ADV(S) : Luis Carlos Barreto - PR17609
Eloete Camilli Oliveira - PR6672
Adriane de Aragon Ferreira - PR17279
Carlos Fernando Correa de Castro - PR2298
Adriane de Aragon Ferreira - PR17279

Ausente o autor na audiência de instrução, requereu o procura-
dor do autor o adiamento da audiência “em face do interna-
mento hospitalar do mesmo”. Concedido prazo para apresenta-
ção do respectivo atestado médico, veio aos autos o atestado da
fl. 474. Trata-se de atestado odontológico, onde consta que o
autor esteve sob os cuidados da cirurgiã dentista, no horário da
audiência, para tratamento de canal. Pois bem. Há clara diver-
gência entre a justificativa dada pelo procurador do autor em
audiência e o atestado odontológico apresentado. De qualquer
forma, não se trata de motivo ponderoso, suficiente para justi-
ficar o adiamento da audiência de instrução. Ordinariamente,
os tratamentos dentários são agendados, a menos que se trate
de um tratamento emergencial. Não há qualquer elemento que
indique que o atendimento foi emergencial. Destaco que o au-
tor foi intimado para a audiência de instrução em 23/10/2006
(fls. 96/97). Destarte, determino à Secretaria:
1. Retirem-se os autos de pauta.
2. Incluam-se os autos em pauta para julgamento.
3. Indefiro o requerimento do protocolo 329239. Compete às
procuradoras das rés, que pretendem renunciar ao mandato,
provar que cientificaram o mandante, a fim de que este nomeie
substituto. De outro lado, deverão demonstrar que houve a re-
vogação do mandato pelas outoragantes (artigos 44 e 45 do
CPC). Enquanto não apresentada a prova de tal notificação pelas
procuradoras ou da revogação do mandato, permanecem estas
como procuradoras das rés nos autos.
4. Intimem-se.
JULGAMENTO: 09/05/2008 ÀS 17:25

TRT-PR-11061-2006-015-09-00-6 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanderlei Cordeiro Fogaca
Réu : Gelre Trabalho Temporário S.A.

ADV(S) : Carlos Delai - PR20237
Graciela Gonçalves Parzianello - PR25864

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão de fls. 65/
70, os autos serão encaminhados ao Arquivo geral.
2. Intimem-se as partes e concomitantemente arquivem-se de-
finitivamente os autos.

TRT-PR-11120-2006-015-09-00-6 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edilson Ferreira Maciel
Réu : Torreal Engenharia e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Arnaldo Ferreira - PR7291

I - Mantenho a deliberação de fls. 155, por seus próprios fun-
damentos.
II - Considero a ré intimada para ciência das determinações de
fls. 175, no dia 12/11/2007, ante a retirada dos autos em carga
(fls. 176).
III - Aguarde-se o decurso do prazo mencionado às fls. 175,
item III.

TRT-PR-12906-2007-015-09-00-1 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia Fatima dos Santos
Réu : Nilson Macena da Silva
ADV(S) : Renato Jose Borgert - PR20242

Arquivem-se os autos conforme determinado às fls. 51.
Ciência as partes.

TRT-PR-13393-1997-015-09-00-3 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiane dos Santos Vieira
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Sergio Aparecido Faccio
Marcilio Nabeiro
ADV(S) : Edson Santos Martins - PR18448

Diante da ausência de localização de bens, encaminhem-se os
autos ao arquivo provisório.
Ciência a parte autora.

TRT-PR-13923-2005-015-09-00-4 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Bueno Batista
Réu : Indústria de Máquinas Faber New Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
Claudinei Dombroski - PR30248

I - Processem-se os embargos à execução, intimando-se a parte
autora.
II - Sobre a impugnação à avaliação, manifeste-se o Oficial de
Justiça.
III - Concomitantemente, incluam-se os autos em pauta para a
realização de instrução, intimando-se as partes, seus procura-
dores, e as testemunhas arroladas nos embargos à execução, e
que possuem endereço definido. As demais deverão ser trazi-
das independentemente de intimação.
AUDIÊNCIA: 06/12/2007 ÀS 16:00.

TRT-PR-14458-2005-015-09-00-9 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso de Bruns
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Adriana Frazao da Silva - PR31413
Celso Joao de Assis Kotzias - PR14406

Elabore-se a conta geral, conforme determinado às fls. 473,
item IV, e dê-se vistas às partes pelo prazo sucessivo de 5 dias,
iniciando-se pela ré.

PRAZO DO RÉU: 2911 A 04/12
PRAZO AUTOR: 17/01 A 22/01

TRT-PR-14584-2003-015-09-00-1 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Carlos dos Santos
Réu : Yok Equipamentos S.A.
SGS Industrial Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838

Dê-se vistas dos autos à parte autora.

TRT-PR-14909-2004-015-09-00-7 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo do Monte
Réu : Monobras Instalações Eletricas e Hidraulicas Ltda.
Termoeste S.A. Construções e Instalações
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
Jaime Belmiro Tasca - PR9382
Rodrigo Guimaraes - PR21748

PARA AS PARTES: CIÊNCIA DE QUE HOUVE LIBERAÇÃO
DE VALORES NOS AUTOS.
PARA O AUTOR: CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE
GUIA DE RETIRADA NA CEF - AGÊNCIA FÓRUM TRA-
BALHISTA.

TRT-PR-15481-2006-015-09-00-1 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Sandro Koslowski
Réu : Indústria e Comércio Kodama Ltda.
ADV(S) : Helder Eduardo Vicentini - PR24296
Antonio Carlos Bonet - PR34065

Homologa-se a transação noticiada na petição juntada às fls.
661/663, para que surta seus jurídicos efeitos.
Custas pro rata, calculadas sobre o valor do acordo (R$
30.000,00), no importe de R$ 300,00 para cada parte, dispen-
sada a parcela do(a) reclamante, devendo a(o) reclamada(o)
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efetuar o recolhimento da sua parcela em 05 dias, sob pena de
execução.
Desentranhem-se e devolvam-se, oportunamente, ao(à) autor(a)
os documentos de fls. 19/444 e à(ao) ré(u) os de fls. 459/485 e
512/644, dispensando-se, desde já, a renumeração dos autos.
Atribui-se à(ao) ré(u) a responsabilidade pelo recolhimento
previdenciário sobre parcelas não indenizatórias. Determina-
se à(ao) ré(u) que proceda ao recolhimento previdenciário, no
prazo legal, e comprove perante a Secretaria do Juízo, no prazo
de dez dias após o recolhimento relativo à última parcela, sob
pena de execução.
Após, intime-se o INSS, concedendo-se o prazo de dez dias
para aquele órgão manifestar-se sobre o recolhimento, sob pena
de preclusão. O silêncio acarretará o arquivamento dos autos
(Lei 10.035/2000).
A ré também deverá recolher e comprovar nos autos as contri-
buições fiscais.
Comprovados os recolhimentos e esgotado o prazo para mani-
festação pelo INSS, ou não havendo divergência, arquivem-se
os autos.

TRT-PR-16319-2007-015-09-00-1 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Odair José Rosa
Réu : Ferigon Comércio de Equipamentos de Segurança Ltda.
ADV(S) : Dayana Tedeschi de Abreu - PR38192

Em face da ausência injustificada do(a) autor(a), determina-se
o arquivamento do feito, nos termos do artigo 844 da C.L.T.
Custas pelo(a) autor(a), calculadas sobre o valor dado à causa
(R$ 16.000,00), no importe de R$ 320,00, dispensadas.
Oportunamente, desentranhem-se e devolvam-se ao(à)
procurador(a) do(a) autor(a) os documentos de fls. 09/19, dis-
pensando-se a renumeração dos autos.
Após, arquivem-se os autos. Nada mais.

TRT-PR-17039-2001-015-09-00-5 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marilda Kapp
Réu : Buono Gusto Refeicoes Ltda.
Maria da Piedade Monteiro de Almeida Motta
Carlos Eustachio de Senna Motta Filho
ADV(S) : Andreia Tomaz - PR28422
Victor Feijo Filho - PR11633
Blas Gomm Filho - PR4919

CIÊNCIA AS PARTES DA DESIGNAÇÃO DE HASTA PÚ-
BLICA:

DATAS: 11/01/2008 AS 09:30 E 15/02/2008 AS 09:30
LOCAL: RUA SENADOR ACCIOLY FILHO, 1625, CURITI-
BA/PR
LEILOEIRO PAULO SETSUO NAKAKOGUE

TRT-PR-17986-1999-015-09-00-0 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eva Aparecida dos Santos
Réu : Roberto Ribas
Sociedade Hipica Paranaense
ADV(S) : Maximiliano Nagl Garcez - PR20792
Paulo Cesar de Siqueira Castro - PR20330

I - Homologo o acordo celebrado entre as partes, para que se
produzam seus jurídicos e legais efeitos, exceto no que diz res-
peito a tributos ou a verbas que refletem nos tributos, eis que o
fisco não participa da avença. Deverá a parte autora denunciar
eventual inadimplemento da avença até 30 dias após a última
data aprazada, sob pena de se reputar que houve o pagamento.
II - Tendo em vista o disposto no § 6º do artigo 832 da CLT, o
valor a ser recolhido a título de contribuição previdenciária será
aquele que consta da execução primitiva.
III - Com relação ao imposto de renda caberá ao réu(ré) calcu-
lar e recolher sobre o total do crédito tributável, no momento
em que este se fizer disponível ao reclamante, inclusive sobre
juros de mora, na forma do art. 56 do Decreto 3.000/1999.
IV - Desbloqueiem-se as contas da ré, exceto os valores alusi-
vos às despesas processuais e tributos constantes da execução.
V - Os comprovantes dos recolhimentos fiscais e previdenciá-
rios deverão ser apresentados nos autos no mesmo prazo men-
cionado no item I, juntamente com o pagamento das despesas
processuais.
VI - Após o cumprimento das obrigações, liberem-se os bens
penhorados, inclusive o saldo que está sendo mantido nos au-
tos, conforme item IV acima.
VII - Poderá a ré, todavia, autorizar desde já a utilização do
saldo que está sendo mantido na execução para o imediato re-
colhimento das despesas processuais e tributos referidos no item
IV retro, que o próprio Juízo realizará os pagamentos, circuns-
tância que tornará desnecessária a comprovação ao final, pela
ré, exceto no que diz respeito ao imposto de renda, cujos com-
provantes deverão ser carreados aos autos no mesmo prazo as-
sinado no item I, conforme dito anteriormente.
VIII - Arquivem-se os autos na seqüência.

TRT-PR-18537-1997-015-09-00-8 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adair Michelato (Espolio)
Réu : Transportes Marili Ltda.
ADV(S) : Antonio Silva de Paulo - PR18132
Marcos Leandro Pereira - PR17178

FLS. 644:
1) Tendo em vista a existência de imposto de renda, para o
devido recolhimento e envio das informações à SRF (Of.Circ.
nº 01/2007 da Corregedoria Regional do E.TRT - 9ª Região),
informe(m) o(s) exequente(s) o(s) número(s) do(s) seu(s) CPF(s)
mais o número do CPF do seu PROCURADOR ou do CNPJ do
seu escritório, caso este recolha suas contribuições fiscais como
pessoa jurídica, no mesmo prazo concedido para vistas da con-
ta de atualização fls. 639, item III (48 horas).

2) Cumpram-se as determinações de fls. 639, itens III, IV e V.

FLS. 639:
I - Diante da concordância das partes, homologo os cálculos
adequados às fls. 609/632.
II - Atualize-se a conta geral até a data do depósito que garantiu
a execução.
III - Dê-se vistas da conta geral às partes, pelo prazo sucessivo
de 48 horas, iniciando-se pela ré.
IV - Havendo concordância, ou na hipótese de silêncio, libe-
rem-se os valores disponíveis nos autos aos credores constan-
tes da conta geral, e à ré o saldo.
V - Após, arquivem-se os autos.

PRAZO DO RÉU: 29/11 A 03/12
PRAZO AUTOR: 06/12 A 10/12

TRT-PR-18992-2002-015-09-00-1 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Valcir Gomes
Réu : Ebrasen Empresa Brasileira de Engenharia Ltda. (Massa
Falida)
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293

CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETIÇÃO, QUERENDO.

TRT-PR-19224-2002-015-09-00-5 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Gilberto Rech
Réu : Cargolift Logística e Transportes Ltda.
ADV(S) : James Wahl - PR19441

I - Renove-se a intimação para que o procurador do autor cum-
pra a determinação de fls. 272, item 2.
II - Após o cumprimento da determinação acima referida, e
considerando-se a liberação da penhora no rosto dos autos, li-
bere-se o crédito do autor e recolha-se o imposto de renda.
III - Concomitantemente, se houver saldo, libere-o à ré.
IV - Arquivem-se os autos na seqüência.

FLS. 272:
2) Para possibilitar o recolhimento do Imposto de Renda e en-
viar as informações à SRF (Of.Circ. nº 01/2007 da Corregedo-
ria Regional do E.TRT - 9ª Região), informe o procurador do
exequente o número do CPF (pessoa física) ou do CNPJ (pes-
soa jurídica), bem como o CPF de seu constituinte, no prazo de
05 dias.

TRT-PR-19271-2007-015-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Cardoso dos Santos
Réu : Lantur Transportes e Turismo Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Faria de Brito - PR12510
Luiz Antonio Bertocco - PR6639

I - Intime-se a ré a apresentar os documentos mencionados pelo
autor às fls. 90/92, no prazo de 30 dias, sob as penas do art. 359
do CPC.
II - Sucessivamente, dê-se vistas à parte autora, pelo prazo de
10 dias.
III - Após, aguarde-se a audiência.

PRAZO DO RÉU: 29/11 A 16/01
PRAZO AUTOR: 24/01 A 07/02

TRT-PR-19436-2004-015-09-00-4 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosana Ferreira Pretico
Réu : Atila Imoveis Ltda. (EPP)
Moro Empreendimentos e Participações S.A.
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Tobias de Macedo - PR21667

I - Incluam-se os autos na pauta do início de dezembro, visan-
do a realização de acordo. (05/12/2007 ÀS 17:15)
II - Na hipótese da tentativa de acordo não ter êxito, aguarde-se
o andamento da carta precatória (fls. 121).

TRT-PR-20263-2002-015-09-00-5 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanessa Alice Vieira
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Antonio Celestino Toneloto - PR8761

Incluam-se os autos em pauta para a realização de audiência
visando a composição do litígio. (05/12/2007 ÀS 09:20)

TRT-PR-20431-2006-015-09-00-6 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adilson Francisco de Lima
Réu : Comercial Destro Ltda.
ADV(S) : Luciana Gabardo - PR38641
Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247

Homologa-se a transação noticiada na petição juntada às fls.
139/140, para que surta seus jurídicos efeitos.
Custas pelo reclamante, calculadas sobre o valor do acordo (R$
2.500,00), no importe de R$ 50,00, dispensadas.
Desentranhem-se e devolvam-se oportunamente ao(à) autor(a)
os documentos de fls. 10/23 e à(ao) ré(u) os de fls. 58/127,
dispensando-se a renumeração dos autos e servindo a presente
ata como recibo.
Tendo em vista a natureza das parcelas discriminadas, não ha-
verá incidência de contribuição previdenciária. Intime-se o
INSS, concedendo-se o prazo de dez dias para aquele órgão
manifestar-se sobre os termos do acordo, sob pena de preclu-
são. O silêncio acarretará o arquivamento dos autos (Lei 10.035/
2000).
Esgotado o prazo para manifestação pelo INSS, ou não haven-
do divergência, arquivem-se os autos.

TRT-PR-20492-2001-015-09-00-9 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Luiz Lima Beltrao
Réu : São José Emergencias Medicas S/C Ltda.
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

I - De fato o depósito judicial já foi transferido para uma conta
judicial (fls. 302), cujo valor garante integralmente o Juízo,
motivo pelo qual suspendo a determinação para a intimação da
ré.
II - Intime-se o contador do Juízo a adequar os cálculos aos
termos da decisão de fls. 336/339.
III - Após, dê-se vistas às partes pelo prazo sucessivo de 5 dias,
iniciando-se pela ré.

PRAZO DO RÉU: 29/11 A 04/12
PRAZO AUTOR: 17/01 A 22/01

TRT-PR-21414-2002-015-09-00-2 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jadir Fernandes
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Jane Salvador - PR22104
Antonio Celestino Toneloto - PR8761

Incluam-se os autos em pauta visando a tentativa de concilia-
ção, conforme requerido. (04/12/2007 às 09:15)

TRT-PR-21548-2006-015-09-00-7 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilson José dos Santos
Réu : S.A. Viação Aerea Riograndense (Recuperação Judicial)
Varig Log S.A
Fundação Ruben Berta
ADV(S) : Antonio Dilson Picolo Filho - PR30484
Joao Leonelho Gabardo Filho - PR16948
Karina Miqueletto Vidal - PR32673
Joao Leonelho Gabardo Filho - PR16948

I - Libere-se ao perito o depósito alusivo à antecipação de parte
de seus honorários.
II - Incluam-se os autos em pauta para o encerramento da ins-
trução processual. (19/02/2008 às 13:38)
III - Dê-se vistas do laudo pericial às partes pelo prazo sucessi-
vo de 10 dias, iniciando-se pelo autor.

PRAZO AUTOR: 29/11 A 10/12
PRAZO DA 1ª E 3ª RÉS: 15/01 A 25/01
PRAZO DA 2ª RÉ: 31/01 A 11/02

TRT-PR-21984-2003-015-09-00-3 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hamilton Fernandes
Réu : Leonides Domingues Ferreira
Areal Itabauna Ltda.
Uberaba Comércio de Materiais de Construção Ltda.
ADV(S) : Luis Perci Raysel Biscaia - PR24029

Intime-se a primeira ré a recolher as custas processuais, bem
como a importância que entende devida a título de INSS, con-
forme noticia na petição de fls. 120.

TRT-PR-22361-2007-015-09-00-1 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilmar da Conceição
Réu : Empreiteira Silfor Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720

Homologa-se a transação noticiada na petição juntada às fls.
90/92, para que surta seus jurídicos efeitos.
Custas pelo autor, calculadas sobre o valor do acordo (R$
700,00), no importe de R$ 14,00 dispensadas.
Desentranhem-se e devolvam-se, oportunamente, ao(à) autor(a)
os documentos de fls. 10/11 e à(ao) ré(u) os de fls. 34/89, dis-
pensando-se desde já a renumeração dos autos.
Tendo em vista a natureza das parcelas discriminadas, não ha-
verá incidência de contribuição previdenciária. Intime-se o
INSS, concedendo-se o prazo de dez dias para aquele órgão
manifestar-se sobre os termos do acordo, sob pena de preclu-
são. O silêncio acarretará o arquivamento dos autos (Lei 10.035/
2000).
Esgotado o prazo para manifestação pelo INSS, ou não haven-
do divergência, arquivem-se os autos.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-22509-2002-015-09-00-3 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Rosa dos Santos Cordeiro
Réu : Supermercados Fantinato Ltda.
Lydio Octavio Fantinato
Maria de Andrade Fantinato
Otavio Manasses Fantinato
Nisete Anna Fantinato Kuwahara
ADV(S) : Dulcinea Marques - PR11297

Ante ausência de êxito sobre ativos financeiros a fls. 312, ma-
nifesta-se a parte autora sobre o prosseguimento da execução,
no prazo de 30 dias. Vistas do autos pelo prazo de 5 dias.

TRT-PR-22988-2000-015-09-00-6 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valmir Pereira da Silva
Réu : SMA Empreendimentos e Participações S.A.
ADV(S) : Luis Cesar Esmanhotto - PR12698

I - Transfira-se o valor disponível nos autos, em partes iguais,
às Vara que solicitaram transferência às fls. 566 e seguintes.
II - Dê-se ciência à ré.
III - Arquivem-se os autos.

TRT-PR-23092-1996-015-09-00-7 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Cesar Apolinario
Réu : Construtora Premontal Ltda. (Mf)
Templo Budista de Curitiba
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712

1) Defiro o prazo de 30 dias para o autor comprovar a inexis-
tência de bens da Massa Falida.
2) No silêncio, devolvam-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-25974-2000-015-09-00-4 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Israel Bernardino Ribeiro
Réu : Philip Morris Brasil S.A.
ADV(S) : Antonio Carlos Duarte Macedo - PR14158

I - O erro material ocorrido na conta de fls. 563/564, encontra-
se corrigido às fls. 567/568, devendo a ré desconsiderar a im-
portância mencionada no mandado de citação.
II - Aguarde-se a realização do depósito do valor total da exe-
cução (fls. 567/568), até o dia 30/11/2007.
III - Na hipótese da ré deixar de realizar o depósito, e conside-
rando-se que a penhora de ativos financeiros através do convê-
nio com o Banco Central não teve êxito (fls. 574/575), voltem
conclusos para deliberação sobre o prosseguimento.

TRT-PR-26361-2007-015-09-00-0 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso Alves do Nascimento
Réu : Blumarine Acabamento Na Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Waldomiro Nogar - PR12351

Não tendo o(a) autor(a) cumprido a determinação de fls. 43,
decide a 15ª Vara do Trabalho de Curitiba, extinguir o proces-
so, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso
I, do CPC, determinando o arquivamento dos autos.
Custas pelo(a) reclamante, calculadas sobre o valor atribuído à
causa (R$ 22.000,00), no importe de R$ 440,00, dispensadas.
Oportunamente, desentranhem-se e devolvam-se os documen-
tos juntados pelo(a) reclamante (fls. 07 e 09/34), dispensando-
se desde já a renumeração dos autos.

TRT-PR-26839-1996-015-09-00-9 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sadi Sebastiao Cordeiro
Réu : Ebrasen Empresa Brasileira de Engenharia Ltda. (Massa
Falida)
Jorge Seleme
Sonali Seleme
ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213
Ayrton Correia Rosa - PR5842

I - O valor disponível nos autos foi liberado à parte autora e
abatido de seus haveres em 04/12/2003 (fls. 246) ao passo que
a falência da ré foi decretada em 09/06/2005, motivo pelo qual
não assiste razão na alegação de que a liberação atingiu juros,
os quais, segundo a 1ª ré, seriam indevidos. Por outro lado, os
juros devem permanecer na execução, integralmente, eis que
aos 2º e 3º réus, contra quem a execução se dirige, não se bene-
ficiam dos fatos alegados pela Massa Falida. Mesmo com rela-
ção à Massa, os juros só não seriam devidos se o produto arre-
cadado não fosse suficiente para solver o principal, fato a ser
apreciado pelo Juízo Falimentar, cabendo ao Juízo trabalhista
apenas expedir certidão de habilitação separando os juros ante-
riores à falência, daqueles que incidiram após a quebra. Com
relação à nulidade alegada, somente a partir do momento em
que se comprova nos autos a falência do devedor, é que cabe ao
Juiz adotar as medidas cabíveis visando a adequação do proce-
dimento, antes não, restando indeferida a declaração de qual-
quer nulidade. Intime-se a 1ª ré, na pessoa do síndico.
II - Solicite-se urgência no cumprimento do mandado de fls.
412.
III - Diante da ausência de localização do veículo bloqueado
(fls. 330), o qual está sendo ocultado pela ré Seleme, a qual até
já sofreu multa por tal motivo (fls. 388), determino que ao De-
partamento de Trânsito que se abstenha de expedir o licencia-
mento anual do bem. Oficie-se com urgência.

TRT-PR-27181-2007-015-09-00-6 (PS)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Samuel de Moura Costa
Réu : Moro & Noimann Ltda.
Silvana Noimann
ADV(S) : Rodrigo Otavio Ferreira - PR43007
Gabriel Yared Forte - PR42410

AUDIÊNCIA ADIADA PARA 03/12/2007 ÀS 16:50.

TRT-PR-29319-2007-015-09-00-1 (AIND)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Nascimento da Silva
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Marcus Fabricius Cosme Carvalho - PR31909
Ellis Ernani Cechelero - PR10135

I - Incluam-se os autos em pauta para a realização de audiência
de conciliação. (04/12/2007 ÀS 09:45)
II - Na hipótese da conciliação não ter êxito, será deliberado
sobre a realização da audiência de instrução, realização das
perícias médica e de segurança no trabalho, e concessão dos
benefícios da justiça gratuita, visando isentar o autor do paga-
mento dos honorários decorrentes das duas perícias.

TRT-PR-30449-2007-015-09-00-7 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Miguel Saraiva Lima Cordeiro de Melo
Réu : Volex do Brasil Ltda.
ADV(S) : Luiz Roberto Romano - PR21363

Diante da inexistência de horário disponível para a realização
da audiência de instrução na data designada, resta inviabiliza-
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do o atendimento ao requerimento do autor. Indefere-se.

TRT-PR-30679-1999-015-09-00-5 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Roberto Faria
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Incluam-se os autos em pauta visando a tentativa de concilia-
ção, conforme requerido. (04/12/2007 ÀS 09:25)

TRT-PR-30978-1999-015-09-00-0 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : David Machado
Réu : Sulfapar Sulfatos do Paraná Ltda.
Lanzi Participações Ltda.
ADV(S) : Jonas Antonio dos Santos - PR13200

I - Intime-se a parte autora a comprovar as informações retrata-
das na petição de fls. 651 (falecimento do autor, renúncia de
alguns sucessores aos créditos deixados pelo “de cujos”). Pra-
zo de 180 dias. Os autos poderão ser retirados em carga por 10
dias.
II - Deverá a parte autora, ainda, regularizar a representação
processual, através da apresentação de certidão de dependen-
tes fornecida pelo INSS, nos termos da lei 6.858/80. Prazo de
180 dias.
III - Após, aguarde-se a disponibilização de valores decorrente
da reserva de crédito solicitada (fls. 645 e seguintes).

TRT-PR-32424-1996-015-09-00-4 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jovelina Marcia Luiz David
Réu : Arca Comércio de Piscinas e Materiais Esportivos Ltda.
Custodio Gay de Miranda
Amur Ferreira Junior
Lauro Meirelles de Miranda (Espólio)
Clarice Miranda de Oliveira Mello
Leila Gay de Miranda
ADV(S) : Marcos Antonio J Silio - PR14404
Jose Carlos Farah - PR6549

I - Incluam-se os autos em pauta para a realização de audiência
visando a conciliação das partes, para o início de dezembro.
(05/12/2007 ÀS 09:35)
II - Não conheço da petição retro, por falta de assinatura.
III - Na hipótese da parte renovar o requerimento, voltem con-
clusos para apreciação.

TRT-PR-33070-2007-015-09-00-9 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Passos
Réu : Joacir Roberto Hinca
ADV(S) : Marli Chaves Vianna de Oliveira - PR18521

AUDIÊNCIA INICIAL: 20/02/2008 ÀS 13:10

TRT-PR-33121-2007-015-09-00-2 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Luciano Precoma
Réu : Bravak Saneamento e Serviços Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Enilson Luiz Wille - PR17842

AUDIÊNCIA INICIAL: 20/02/2008 ÀS 13:15

TRT-PR-33126-2007-015-09-00-5 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria de Fatima Furlaneto
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782

AUDIÊNCIA INICIAL: 20/02/2008 ÀS 13:20

TRT-PR-33131-2007-015-09-00-8 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francine Borges
Réu : Olga Judith Hernandez Fustes
Clínica Neurológica das Américas
X Leme Serviços de Radiologia Clínica S/C
ADV(S) : Jussara Grando Allage - PR19240

AUDIÊNCIA INICIAL: 20/02/2008 ÀS 13:25

TRT-PR-33151-2007-015-09-00-9 (PS)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvano Gomes dos Santos
Réu : Quirino & Freitas Ltda.
ADV(S) : Antonio Ortes - PR15545

AUDIÊNCIA UNA-PS: 21/02/2008 ÀS 13:00

TRT-PR-33211-2007-015-09-00-3 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wanderley Alves de Oliveira
Réu : Delphos Construções e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Vinicius de Oliveira Martins - PR43643

AUDIÊNCIA INICIAL: 25/02/2008 ÀS 13:00

TRT-PR-33233-2007-015-09-00-3 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Clodoaldo Antunes Pereira
Réu : Orthomed Comércio e Representações Ltda.
Ortosystem Comércio de Produtos Medicos Ltda. [ME]
ADV(S) : Carlos Roberto de Matos - PR12775

AUDIÊNCIA INICIAL: 25/02/2008 ÀS 13:05

TRT-PR-33246-2007-015-09-00-2 (RT)

Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anny Nogueira Garcia Passos
Réu : Ms Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Humberto Ribeiro de Queiroz - PR1805

AUDIÊNCIA INICIAL: 25/02/2008 ÀS 13:10

TRT-PR-33272-2007-015-09-00-0 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciano José Pelick
Réu : Empresa de Onibus Nossa Senhora da Penha S.A.
ADV(S) : Jackson Sondahl de Campos - PR28644

AUDIÊNCIA INICIAL: 25/02/2008 ÀS 13:15

TRT-PR-33311-2007-015-09-00-0 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Zeferino Alves dos Santos
Réu : June Alisson Westarb Cruz
ADV(S) : Christian Sara Fracaro - PR43512

AUDIÊNCIA INICIAL: 25/02/2008 ÀS 13:20.

TRT-PR-33344-2007-015-09-00-0 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Bernardo Kava
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898

AUDIÊNCIA INICIAL: 25/02/2008 ÀS 13:25

TRT-PR-33349-2007-015-09-00-2 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nedi Vitor da Costa Baldasso
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Ricardo Mussi Pereira Paiva - PR28733

AUDIÊNCIA INICIAL: 26/02/2008 ÀS 13:00

TRT-PR-33427-2007-015-09-00-9 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Aparecido dos Santos
Réu : FMM Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Alexandre Sutkus de Oliveira - PR33264

AUDIÊNCIA INICIAL: 26/02/2008 ÀS 13:05

TRT-PR-33434-2007-015-09-00-0 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson Ferreira de Araujo
Réu : Roti Bar Ltda.
ADV(S) : Pedro Fratucci Savordelli - PR38675

AUDIÊNCIA INICIAL: 26/02/2008 ÀS 13:10

TRT-PR-33435-2007-015-09-00-5 (PS)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Henrique Pessoa Olivet
Réu : Informare Editora de Publicações Periodicas Ltda.
ADV(S) : Paulo Henrique Pessoa Olivet - PR42724

AUDIÊNCIA UNA-PS: 21/02/2008 ÀS 13:10

TRT-PR-33445-2007-015-09-00-0 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauro Pereira da Silva
Réu : Hospital de Neuro Psiquiatria do Paraná Ltda.
ADV(S) : Pedro Euclides Utzig - PR21362

AUDIÊNCIA INICIAL: 26/02/2008 ÀS 13:15

TRT-PR-33460-2007-015-09-00-9 (PS)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jonice de Oliveira Camargo
Réu : Armando Antunes de Almeida
ADV(S) : Elisabete Schlichting - PR18966

AUDIÊNCIA UNA-PS: 21/02/2008 ÀS 13:20

TRT-PR-33518-2007-015-09-00-4 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Abel Santos Rocha
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Cleci Terezinha Muxfeldt - PR20274

AUDIÊNCIA INICIAL: 26/02/2008 ÀS 13:20

TRT-PR-33599-2007-015-09-00-2 (ADIV)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jairo Macedo
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
Estado do Paraná
ADV(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636

AUDIÊNCIA INICIAL: 15/01/2008 ÀS 13:35

TRT-PR-33600-2007-015-09-00-9 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Fabris
Réu : Denso do Brasil Ltda.
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295

AUDIÊNCIA INICIAL: 26/02/2008 ÀS 13:25

TRT-PR-33656-2007-015-09-00-3 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio José Gomes
Réu : Lojas Cem S.A.
ADV(S) : Nelson Goncalves - PR29387

AUDIÊNCIA INICIAL: 27/02/2008 ÀS 13:00

TRT-PR-33716-2007-015-09-00-8 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Zenir Maria de Oliveira
Réu : Jairo Luiz Fantin (ME)
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538

AUDIÊNCIA INICIAL: 27/02/2008 ÀS 13:05

TRT-PR-33728-2007-015-09-00-2 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Casemiro
Réu : Chamonix Comércio e Distribuição de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Aparecido Ferreira Couto - PR22903

AUDIÊNCIA INICIAL: 27/02/2008 ÀS 13:10

TRT-PR-33743-2007-015-09-00-0 (PS)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto Ramos Parava
Réu : L G M Comércio de Alumínios Ltda.
ADV(S) : Marcelo Ziolla Pietzsch - PR34592

AUDIÊNCIA UNA-PS: 21/02/2008 ÀS 13:30

TRT-PR-33753-2007-015-09-00-6 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dalisio Alves
Réu : Propex do Brasil Ltda.
ADV(S) : Paulo Afonso Zaina - PR19829

AUDIÊNCIA INICIAL: 27/02/2008 ÀS 13:15

TRT-PR-33788-2007-015-09-00-5 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jucelino de Oliveira Calixto
Réu : Auto Viação Redentor Ltda.
ADV(S) : Mainar Rafael Vigano - PR25798

AUDIÊNCIA INICIAL: 27/02/2008 ÀS 13:20

TRT-PR-33799-2007-015-09-00-5 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Robert Munhoz Ribeiro
Réu : Inovadoor Portoes Automaticos Ltda.
ADV(S) : Andre Olsemann - PR22616

AUDIÊNCIA INICIAL: 27/02/2008 ÀS 13:25

TRT-PR-33804-2007-015-09-00-0 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nanci Ferreira Pinto
Réu : Fundação de Educação e Cultura Espirita Paraná Santa
Catarina (Em Intervenção)
Instituto de Cultura Espirita do Paraná (Em Intervenção)
Associação Aliança de Apoio Ao Estudante
ADV(S) : Denise Martins Agostini - PR17344

AUDIÊNCIA INICIAL: 03/03/2008 ÀS 13:00

TRT-PR-33857-2007-015-09-00-0 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Costa Santana
Réu : WMS Supermercados do Brasil Ltda.
ADV(S) : Mainar Rafael Vigano - PR25798

AUDIÊNCIA INICIAL: 03/03/2008 ÀS 13:05

TRT-PR-33875-2007-015-09-00-2 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joel de Lara
Réu : Viação do Sul Ltda.
ADV(S) : Gabriel Yared Forte - PR42410

AUDIÊNCIA INICIAL: 03/03/2008 ÀS 13:10

TRT-PR-33898-2007-015-09-00-7 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleonice Guadalupe de Souza
Réu : Alpes Alinhamento de Veículos Pesados Ltda.
Xico da Civema
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192

AUDIÊNCIA INICIAL: 03/03/2008 ÀS 13:15

TRT-PR-33909-2007-015-09-00-9 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Cristine de Sá Belém
Réu : Construtora Juncao Ltda.
ADV(S) : Margareth Barbosa de Amorim de Macedo - PR16510

AUDIÊNCIA INICIAL: 03/03/2008 ÀS 13:20

TRT-PR-33999-2007-015-09-00-8 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Antonio Rocha dos Santos
Réu : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Aparecido Jose da Silva - PR17607

AUDIÊNCIA INICIAL: 03/03/2008 ÀS 13:25

TRT-PR-34012-2007-015-09-00-2 (PS)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Soares dos Santos
Réu : Iratan Henrique Amaral
ADV(S) : Nelson Walter da Silva - PR18257

AUDIÊNCIA UNA-PS: 28/02/2008 ÀS 13:00

TRT-PR-34052-2007-015-09-00-4 (RT)

Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angela do Rocio Rojas Arrua de Souza
Réu : Arauplast Indústria de Plasticos Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473

AUDIÊNCIA INICIAL: 04/03/2008 ÀS 13:00

TRT-PR-34119-2007-015-09-00-0 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Givanildo Pereira Farias
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Patricia Kubaski de Araujo - PR20813

AUDIÊNCIA INICIAL: 04/03/2008 ÀS 13:05

TRT-PR-34125-2007-015-09-00-8 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilceu Weigert Nascimento
Réu : Bigolin Materiais de Construção Ltda.
ADV(S) : Willian Van Erven da Silva - PR27513

AUDIÊNCIA INICIAL: 04/03/2008 ÀS 13:10

TRT-PR-34150-2007-015-09-00-1 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Willian Gabardo Fernandes
Réu : Auto Viação Redentor Ltda.
ADV(S) : Marilda de Fatima Pires Lucena - PR40065

AUDIÊNCIA INICIAL: 04/03/2008 ÀS 13:15

TRT-PR-34154-2007-015-09-00-0 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciana Dugonski
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Silverio Dugonski - PR38267

AUDIÊNCIA INICIAL: 04/03/2008 ÀS 13:20

TRT-PR-34174-2007-015-09-00-0 (AIND)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabiano da Silva
Réu : Conceito Engenharia e Construção Ltda.
ADV(S) : Cleber Eduardo Albanez - PR26725

AUDIÊNCIA INICIAL: 14/01/2008 ÀS 13:35

TRT-PR-34198-2007-015-09-00-0 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helio de Oliveira e Silva
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293

AUDIÊNCIA INICIAL: 04/03/2008 ÀS 13:25

TRT-PR-34252-2007-015-09-00-7 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andre Luis Campos de Jesus
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484

AUDIÊNCIA INICIAL: 05/03/2008 ÀS 13:00

TRT-PR-34258-2007-015-09-00-4 (PS)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilson Luminata Dias
Réu : Centronic Segurança e Vigilância Ltda.
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465

AUDIÊNCIA UNA-PS: 28/02/2008 ÀS 13:10

TRT-PR-34290-2007-015-09-00-0 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Maria Moreira de Souza
Réu : Havan Lojas de Departamentos Ltda.
ADV(S) : Gabriel Yared Forte - PR42410

AUDIÊNCIA INICIAL: 05/03/2008 ÀS 13:05

TRT-PR-34323-2007-015-09-00-1 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angelina dos Santos Nascimento Rosano
Réu : Medika Unemedika Home Care e Assessoria Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031

AUDIÊNCIA INICIAL: 05/03/2008 ÀS 13:10

TRT-PR-34334-2007-015-09-00-1 (PS)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edi Marcia Gaspar
Réu : Tradicao Planejamento e Tecnologia de Serviços Ltda.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471

AUDIÊNCIA UNA-PS: 28/02/2008 ÀS 13:20

TRT-PR-34346-2007-015-09-00-6 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Flavio Fonseca Lemos
Réu : Expert Instituto Grafico e Educacional Ltda.
ADV(S) : Jose de Jesus Goncalves Bambil - PR11093

AUDIÊNCIA INICIAL: 05/03/2008 ÀS 13:15

TRT-PR-34385-2007-015-09-00-3 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Conceição Nicolau
Réu : Digidata Consultoria e Serviços de Processamento de
Dados Ltda.
Cooperinfosul Cooperativa de Serviços de Informatica do Sul
ADV(S) : Ricardo de Lucca Mecking - PR26755
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15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Marcos Robson Penachio

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
15ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 1º ANDAR
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00300/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo de 05 dias, providenciar e/ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99526-2005-015-09-01-4 (CS)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Debora Ramiro Medeiros
Réu : Incepa Revestimentos Ceramicos S.A.
ADV(S) : Zeno Simm - PR5847

Dê-se vistas da petição de fls. 355 e seguintes à parte autora,
pelo prazo de 5 dias.

TRT-PR-86151-2004-015-09-00-9 (EAEJ)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Iolando Gomes Vieira
Réu : La Guardia Vigilância e Segurança S/C Ltda.
José Atilio Ribeiro
Elsa Bigella Ribeiro
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339

I - Mantenha-se a carta precatória em apenso.
II - Dê-se vistas dos autos à parte autora, por 5 dias.
III - Em caso de silêncio remetam-se os autos ao arquivo provi-
sório.

TRT-PR-20559-2003-015-09-01-0 (CS)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto Soares dos Santos Junior
Réu : Gocil Serviços de Vigilância e Segurança Ltda.
ADV(S) : Patricia Odia Ferreira do Amaral - PR29078

CONTRAMINUTAR IMPUGNAÇÃO A SENTENÇA DE LI-
QUIDAÇÃO, QUERENDO.

TRT-PR-02546-2006-015-09-00-9 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdecir Amaro de Souza
Réu : Construtora Engeinfo Construção e Incorporacao Ltda.
ADV(S) : Waldomiro Nogar - PR12351

1) Retifique-se o nome da ré para constar CONSTRUTOTA
ENGEINFO CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA,
conforme determinado na sentença.
2) Intime-se o autor para pagamento das custas processuais,
arbitradas na sentença, no importe de R$ 574,70, no prazo de
05 dias, sob pena de execução.

TRT-PR-04207-2005-015-09-00-6 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gentil Fernandes Nery
Réu : Decorações Jeni Baggio Ltda.
Pedro Carlos Torques
Jeni Irene Baggio
ADV(S) : Fabio Henrique Ribeiro - PR33029

I - Diante da insistência da parte autora, intime-se a ré, confor-
me requerido às fls. 129. Prazo de 5 dias.
II - Sucessivamente, dê-se vistas à parte autora, por 5 dias.
III - Aguarde-se a resposta ao ofício remetido à SRF (fls. 126).

TRT-PR-04502-1994-015-09-00-9 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Antonio Sabino
Réu : Francisco José Muniz de Rezende
ADV(S) : Elza Sant’Ana de Lima Dembiski - PR16862

I - Dê-se vistas dos autos à parte autora, por 5 dias.
II - Cabe à parte autora, além destes autos, acompanhar o anda-
mento do feito onde ocorreu a penhora no rosto dos autos, a
fim de defender os seus direitos.
III - Aguarde-se a disponibilização de valores decorrentes da
penhora de fls. 377, por 120 dias.

TRT-PR-04855-2004-015-09-00-1 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecido Eugenio da Silva
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Rafael Gonçalves Rocha - RS41486

CONTRAMINUTAR IMPUGNAÇÃO A SENTENÇA DE LI-
QUIDAÇÃO, QUERENDO.

TRT-PR-05595-2001-015-09-00-9 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Regina Maria Caldas
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838

I - Sobre a insurgência ora apresentada pela ré, com relação ao
imposto de renda, manifeste-se a parte autora e o contador do
Juízo.
II - Após, conclusos para apreciação.

TRT-PR-05669-2003-015-09-00-9 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosana Maria Costa
Réu : Twt Embedded Solutions Ltda.
Administradora Rio Negro Ltda.
ADV(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864

Dê-se ciência ao autor da penhora realizada no Juízo Depreca-
do, no prazo de 5 dias, para que requeira o que entender de
direito.

TRT-PR-06296-1997-015-09-00-4 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Argo Aurelio
Réu : Mr Acabamentos Na Construção Civil Ltda.
João Ribeiro Batista
Narcisio Miliorança
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729

I - Mantenha-se a carta precatória em apenso.
II - Dê-se vistas dos autos à parte autora, por 5 dias.
III - Em caso de silêncio remetam-se os autos ao arquivo provi-
sório.

TRT-PR-06505-2001-015-09-00-7 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jaqueline Alves Carneiro
Réu : Supermercados dos Doces Ltda.
Antonio Jorge Costa
Reinaldo Silvestre
Aldo Aparecido Henrique de Morais
ADV(S) : Paulo Roberto Magnabosco - PR21496

Dê-se vistas da resposta à autora, por 5 dias.

TRT-PR-06827-2005-015-09-00-0 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivanildo dos Santos
Réu : Gilmar Golin Representações Comerciais Ltda.
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388

I - Diante dos documentos ora apresentados pela ré, suspendo
imediatamente o bloqueio dos veículos.
II - Manifeste-se a parte autora sobre a petição e documentos
de fls. 89 e seguintes, no prazo de 5 dias.
III - Após, voltem conclusos para deliberação sobre a extinção
da execução.

TRT-PR-08821-2003-015-09-00-5 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivone Barszcz
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Mauricio Gomes da Silva - PR13409

Considerando-se que o Juízo encontra-se integralmente garan-
tido através do valor do depósito recursal, determino a intima-
ção da ré, através de seu procurador, para os fins do art. 884 da
CLT. Prazo de 5 dias.

TRT-PR-09139-2005-015-09-00-1 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Peterson Bruno de Oliveira
Réu : JFE Consultoria e Empreendimentos Civis Ltda.
Juliano Vicente Venete Elias
ADV(S) : Walter Belache Filho - PR36139

I - Dê-se vistas da CPE em apenso à parte autora, por 5 dias.
II - Solicite-se urgência no cumprimento do mandado de fls.
169.

TRT-PR-09373-2002-015-09-00-6 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eduardo David Mondini
Réu : Maxicoop Cooperativa de Trabalhos Multiplos
Ecora S.A. Empresa de Construção e Recuperação de Ativos
(Massa Falida)
ADV(S) : Paulo Roberto Pereira - PR21468

I - Cumpra-se a determinação de fls. 364.
II - Anote-se a falência da 2ª ré, bem como o nome do síndico.
III - Dê-se vistas dos autos à 2ª ré, pelo prazo de 5 dias, escla-
recendo-lhe que, após o referido prazo, serão expedidas as cer-
tidões para habilitação dos créditos existentes nos autos, pe-
rante o Juízo Falimentar.

TRT-PR-09975-2007-015-09-00-8 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Marcelino
Réu : Acser Serviços de Terceirização de Mao de Obra Ltda.
Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Jose Paulo Damaceno Pereira - PR28462

1. Intime-se o autor para esclarecer se deseja comprovar a fal-
sidade do documento (TRCT) ou se deseja a realização de pe-
rícia com o fito de provar que o documento foi adulterado. Neste
último caso, deverá especificar o que de fato foi adulterado.
2. Após, voltem conclusos.
3. No silêncio, aguarde-se a realização da audiência.

TRT-PR-10684-2007-015-09-00-2 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Aldrighi Junior
Réu : Indústria Trevo Ltda. (Massa Falida)
Indústria Trevo do Para S.A. (Massa Falida)
ADV(S) : Marcia Cristina Marcondes - PR24643
Joaquim Jose Grubhofer Rauli - PR25182

I - Homologo o cálculo das contribuições previdenciárias (fls.
371), o qual encontra-se em conformidade com a legislação em
vigor.
II - Intimem-se as 1ª e 3ª rés para os fins do art. 884 da CLT,
esclarecendo-lhes que na hipótese de silêncio o valor ora ho-
mologado será habilitado no Juízo Falimentar.

TRT-PR-11008-2006-015-09-00-5 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvio Luiz de Tomasi
Réu : Carlos Alberto Lima Auto Pecas Ltda.
ADV(S) : Gabriel Yared Forte - SC21626

I - Expeça-se mandado para a busca e apreensão da CTPS, con-
forme requerido pelo autor. No mesmo ato, esclareça à ré que a
multa assinada às fls. 39 (R$ 100,00 por dia), está correndo
desde o dia 15/10/2007, inclusive.
II - Concomitantemente intime-se a parte autora a informar se
as parcelas do acordo (fls. 33) estão sendo pagas. Prazo de 5
dias.

TRT-PR-12107-2003-015-09-00-1 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Giuliano Onofre
Réu : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A.
ADV(S) : Triciana Cunha Pizzatto - PR26395

I - Homologo os cálculos apresentados pelo contador nomeado
pelo Juízo, os quais encontram-se em conformidade com o títu-
lo executivo. Fixo os honorários do contador em R$ 300,00.
II - Promova-se a transferência do(s) depósito(s) recursal(is),
abatendo-os da conta geral.
III - Considerando-se que os depósitos recursais garante inte-
gralmente a execução, intime-se a ré, desde já, para os fins do
art. 884 da CLT.

TRT-PR-12424-1997-015-09-00-9 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Soares dos Santos
Réu : Casa da Sfiha Ltda.
Casa Arabe Restaurante de Comida Tipica
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621

Cumpra-se o item “2” do despacho de fls. 297. (vistas a parte
autora por 5 dias)

TRT-PR-13083-2003-015-09-00-8 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudia Dolores Barros de Carvalho
Réu : Planeserv Planejamento e Serviços Ltda. (Massa Falida)
Fabricio Simões
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Christhyanne Regina Bortolotto - PR22813

I - Dê-se vistas dos autos à parte autora, por 5 dias.
II - Após, expeçam-se as certidões e ofícios destinados a habi-
litação dos créditos perante o Juízo Falimentar.
III - Na seqüência, remetam-se os autos ao arquivo provisório,
onde aguardarão o pagamento dos débitos.

TRT-PR-13219-2005-015-09-00-1 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Izaura Modesto Gazola
Réu : Associação Ruth Schrank de Atendimento Aos Deficien-
tes Fisicos Nao Sensoriais
ADV(S) : Ricardo Reimann - PR36978

I - Homologo os cálculos apresentados pelo contador nomeado
pelo Juízo, os quais encontram-se em conformidade com o títu-
lo executivo. Fixo os honorários do contador em R$ 280,00.
II - Transfira-se o depósito recursal para uma conta judicial.
III - Considerando-se que o depósito recursal garante integral-
mente o Juízo, intime-se a ré para os fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-13236-2007-015-09-00-0 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renato Ribeiro dos Santos
Réu : Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Euclides Alcides Rocha - PR23349

I - Intimem-se as testemunhas arroladas (fls. 260).
II - Dê-se vistas à ré do demonstrativo apresentado pelo autor
através da petição de fls. 262 e seguintes, pelo prazo de 5 dias.
III - Após, aguarde-se a audiência.

TRT-PR-13395-2002-015-09-00-0 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Dolores Riowski da Silva
Réu : Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Evelyn Fabricia de Arruda - PR28224

Os depósitos disponíveis nos autos garantem integralmente o
Juízo, motivo pelo qual determino o recolhimento do mandado
de fls. 638 e a intimação da 1ª ré para os fins do art. 884 da
CLT.

TRT-PR-15653-2007-015-09-00-8 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reinaldo Rocha de Oliveira
Réu : Satco Trading S.A.
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549

I - Intime-se a parte autora a apresentar a conta atualizada dos
valores mencionados na petição em referência, no prazo de 5
dias.
II - Após, voltem conclusos para deliberação sobre a antecipa-
ção da tutela.

TRT-PR-16563-2006-015-09-00-3 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cedio Cesar Veiga de Sant Ana
Réu : Codep Conservadora e Dedetizadora de Predios e Jardins
Ltda.
AMBEV Companhia de Bebidas das Americas
ADV(S) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180

I - Diante da ausência de informações sobre o paradeiro da
testemunha do autor, mencionada na ata de fls. 219, defiro a
substituição por outro testigo, devendo o autor, dentre aquelas
referidas às fls. 229, indicar uma. Prazo de 5 dias, sob pena de
se reputar que desistiu da oitiva.
II - Defiro a apresentação de demonstrativo de horas, até o en-
cerramento da instrução.
III - Aguarde-se a audiência.

TRT-PR-16733-2002-015-09-00-6 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia de Souza
Réu : Queiroz & Ribas Ltda. (ME)
Divone de Queiroz Ribas
Denis Ribas
ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884

I - Junte-se a carta precatória nº 2331/2007, onde consta a au-
sência de localização da ré Divone.
II - Mantenha-se a carta precatória nº 2935/2007, em apenso,
onde consta penhora de imóvel pertencente ao réu Denis.
III - Visando evitar o surgimento de novas despesas processu-
ais, nomeio a autora para o encargo de depositária do imóvel
penhorado (item II supra), devendo comparecer na Secretaria
da Vara, em 5 dias, a fim de assinar o auto.
IV - Reputo garantido o Juízo através da penhora do imóvel em
referência, para os fins do art. 884 da CLT. Intime-se o réu
Denis (endereço às fls. 180), através de oficial de justiça.

TRT-PR-17232-2000-015-09-00-5 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Mendes da Silva
Réu : R H Promoções de Eventos Ltda.
Renato Hella
Teresinha Bueno de Freitas Hella
ADV(S) : Marcelo Henrique de Campos Silva - PR25877
Adriana Goncalves - PR25767

I - Anotem-se os nomes dos novos procuradores da 1ª ré, em
substituição aos anteriores.
II - Retirem-se os autos do arquivo.
III - Atualizem-se os valores das contribuições previdenciárias
(empregado e empregador) e fiscais (fls. 206).
IV - Intime-se a ré a comprovar os recolhimentos, em 5 dias,
sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-18932-2007-015-09-00-3 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudemir de Souza Bueno
Réu : Condomínio Conjunto Moradas Marumbi
ADV(S) : Ariana Vieira de Lima - PR41657

I - Tendo em vista a afirmação da parte autora no sentido de
que é desnecessária a produção de prova oral, intime-se o réu
para dizer se concorda em dispensar a realização da audiência
de instrução. Prazo de 5 dias.
II - Se o réu insistir na produção de prova oral, aguarde-se a
audiência já designada.
III - Na hipótese do réu dispensar a produção de prova oral,
voltem conclusos para deliberação sobre o encerramento da
instrução processual.

TRT-PR-20025-2003-015-09-00-0 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Laercio Destro
Réu : Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança S/C Ltda.
Sitese Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
José Alberto Lupo de Andrade
José de Arimathea Morais
ADV(S) : Renato Luiz de Avelar Bandini - PR20178

Dê-se vistas ao autor, por 5 dias, remetendo-se os autos ao ar-
quivo provisório, em caso de silêncio.

TRT-PR-20527-2004-015-09-00-2 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Narciso de Queiroz
Réu : American Wall Construções Inteligentes Ltda.
Mainhouse Construções Civis Ltda.
Carlos Arnaldo Leal Hauer
ADV(S) : Nuredin Ahmad Allan - PR37148

I - Considerando que o ato não causará prejuízos ao andamento
dos trabalhos do Juízo, e visando solucionar o litígio, revejo
posicionamento anterior, a fim de determinar a renovação da
diligência destinada à constrição de ativos financeiros dos réus,
através do convênio com o Banco Central.
II - Após, dê-se vistas dos autos à parte autora, por 5 dias.

TRT-PR-21669-2003-015-09-00-6 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciana Deise Ramos
Réu : Novos Talentos Producoes Artisticas Ltda.
Support Solution Producoes Artisticas Ltda.
Fernando Cotta Portela Filho
Sergio Honorio de Freitas Guimaraes Filho
Marcelo Chaffim Marcelino
José Marinho Peres
Oscar Moreira
Jozineide Oliveira da Silva
ADV(S) : Maria Isabel Barth Costamilan - PR19468

Dê-se vistas dos autos à parte autora, por 5 dias.

TRT-PR-22012-2002-015-09-00-5 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Felipe dos Santos
Réu : Wohnhaus Engenharia Civil Ltda.
Dorival Splenger Vianna Junior
Paulo Roberto Splenger Vianna
Eduardo Splenger Vianna
ADV(S) : Maurilio Martiniano Gomes - PR24776
Renato Cordeiro da Silva - PR24737
Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123

I - A procuradora indicada às fls. 215 não possui poderes de
representação, restando prejudicaro o requerimento de fls. 215.
Intime-se.
II - Concomitantemente, ofície-se à 18ª VT, nos autos mencio-
nados às fls. 213, solicitando reserva de crédito residual.
III - Cumpram-se as determinações de fls. 212, itens I e III.
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IV - Dê-se vistas da petição de fls. 213 e seguintes à parte auto-
ra, por 5 dias.

TRT-PR-22728-2007-015-09-00-7 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson Kleber da Silva
Réu : Gti S.A.
Gol Linhas Aereas Inteligentes S.A.
Vrg Linhas Aereas S.A.
Varig Log S.A
S.A. Viação Aerea Riograndense (Recuperação Judicial)
Fundação Ruben Berta
ADV(S) : Antonio Dilson Picolo Filho - PR30484

I - Não cabe ao próprio Juízo que extinguiu o processo sem
julgamento do mérito, rever sua decisão, motivo pelo qual res-
ta inviabilizado o atendimento ao requerimento de fls. 172/173.
Indefere-se.
II - Reabro o prazo mencionado às fls. 139, item III (devolver
documentos à parte autora) por mair 5 dias.

TRT-PR-22948-1998-015-09-00-9 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario de Paula Padilha
Réu : Edgomes Construção Civil Ltda. (ME)
Edson Antonio Castanha
Olivio Gomes Machado
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729

(...) dê-se vistas à parte autora, por 5 dias.
III - Mantem-se a determinação de fls. 266, item II, última par-
te.

TRT-PR-22991-2007-015-09-00-6 (ACPU)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindpd Sindicato dos Empregados de Empresas de Pro-
cessamento de Dados do Estado do Paraná
Réu : Dataprev Empresa de Tecnologia e Informações da Pre-
videncia Social
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372

Dê-se vistas dos documentos apresentados através da petição
de fls. 232 e seguintes à parte autora, por 5 dias.

TRT-PR-25068-1997-015-09-00-3 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Luiz Siqueira
Réu : Cini Construções Ltda.
Souzabras Incorporações e Construções Ltda.
Orlando Cini
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto de Oliveira -
PR12161

Dê-se vistas dos autos à parte autora, por 5 dias.

15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Marcos Robson Penachio

Diretor(a)

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
AVENIDA VICENTE MACHADO 400

1º ANDAR – CEP 80.420-010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00273-2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-05880-2006-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Marcio Ribeiro Pires - PR25849
PARTES - DECISÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS -
IMPROCEDENTES - PRAZO- 8 DIAS
Cópia da decisão na secretaria desta Vara e no site
www.trt9.gov.br

TRT-PR-05884-2006-016-09-00-9-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Marcio Ribeiro Pires - PR25849
PARTES - DECISÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS -
IMPROCEDENTES - PRAZO- 8 DIAS
Cópia da decisão na secretaria desta Vara e no site
www.trt9.gov.br

TRT-PR-05886-2006-016-09-00-8-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Marcio Ribeiro Pires - PR25849
PARTES - DECISÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS -
IMPROCEDENTES - PRAZO- 8 DIAS
Cópia da decisão na secretaria desta Vara e no site
www.trt9.gov.br

TRT-PR-05888-2006-016-09-00-7-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Marcio Ribeiro Pires - PR25849
PARTES - DECISÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS -

IMPROCEDENTES - PRAZO- 8 DIAS
Cópia da decisão na secretaria desta Vara e no site
www.trt9.gov.br

TRT-PR-05960-2006-016-09-00-6-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
AUTOR - CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECUR-
SO ORDINÁRIO APRESENTADO PELO RÉU - PRAZO- 8
DIAS

TRT-PR-05961-2006-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
AUTOR - CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECUR-
SO ORDINÁRIO APRESENTADO PELO RÉU - PRAZO- 8
DIAS

TRT-PR-05962-2006-016-09-00-5-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
AUTOR - CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECUR-
SO ORDINÁRIO APRESENTADO PELO RÉU - PRAZO- 8
DIAS

TRT-PR-05963-2006-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
AUTOR - CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECUR-
SO ORDINÁRIO APRESENTADO PELO RÉU - PRAZO- 8
DIAS

TRT-PR-05964-2006-016-09-00-4-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
AUTOR - CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECUR-
SO ORDINÁRIO APRESENTADO PELO RÉU - PRAZO- 8
DIAS

TRT-PR-05966-2006-016-09-00-3-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Marcio Ribeiro Pires - PR25849
PARTES - DECISÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS -
ACOLHIDOS - PRAZO- 8 DIAS
AUTOR - CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECUR-
SO ORDINÁRIO APRESENTADO PELO RÉU - PRAZO- 8
DIAS
Cópia da decisão na Secretaria desta Vara e no site
www.trt9.gov.br

TRT-PR-05978-2006-016-09-00-8-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Marcio Ribeiro Pires - PR25849
PARTES - DECISÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS -
IMPROCEDENTES - PRAZO- 8 DIAS
Cópia da decisão na Secretaria desta Vara e no site
www.trt9.gov.br

TRT-PR-05979-2006-016-09-00-2-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Marcio Ribeiro Pires - PR25849
PARTES - DECISÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS -
IMPROCEDENTES - PRAZO- 8 DIAS
Cópia da decisão na Secretaria desta Vara e no site
www.trt9.gov.br

TRT-PR-05982-2006-016-09-00-6-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Marcio Ribeiro Pires - PR25849
PARTES - DECISÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS -
IMPROCEDENTES - PRAZO- 8 DIAS

TRT-PR-05990-2006-016-09-00-2-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Marcio Ribeiro Pires - PR25849
PARTES - DECISÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS -
IMPROCEDENTES - PRAZO- 8 DIAS

Cópia da decisão na secretaria desta Vara e no site
www.trt9.gov.br

TRT-PR-05991-2006-016-09-00-7-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Marcio Ribeiro Pires - PR25849
PARTES - DECISÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS -
IMPROCEDENTES - PRAZO- 8 DIAS
Cópia da decisão na secretaria desta Vara e no site
www.trt9.gov.br

TRT-PR-05993-2006-016-09-00-6-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
AUTOR - CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECUR-
SO ORDINÁRIO APRESENTADO PELO RÉU - PRAZO- 8
DIAS

TRT-PR-06018-2006-016-09-00-5-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
AUTOR - CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECUR-
SO ORDINÁRIO APRESENTADO PELO RÉU - PRAZO- 8
DIAS

TRT-PR-06024-2006-016-09-00-2-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Marcio Ribeiro Pires - PR25849
RÉU - CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO
ORDINÁRIO APRESENTADO PELO AUTOR - PRAZO- 8
DIAS

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Maria Giselle de Carvalho Rosa Massuquini

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
19ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO, 400
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01010/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-03468-2006-028-09-01-9 (CS) - (15 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Siumara Weber Hakim
Réu : Banco Bradesco S.A.
Bradesco Vida e Previdencia S.A.
ADV(S) : Fernanda Mockel Roussenq - PR31095

1. Homologo os cálculos de liquidação elaborados pelo Sr.
Cotador, fixando seus honorários em R$ 1.200,00 (MIL E
DUZENTOS REAIS).
2. Observando-se a Lei 11.232/2005, que alterou o CPC, e di-
ante de sua aplicabilidade ao Processo do Trabalho, face a na-
tureza alimentar dos direitos discutidos, determino a intimação
das executadas, na pessoa de seus procuradores (art. 475-A, §
1º), para cumprir a obrigação de pagar quantia certa fixada em
sentença, no prazo de 15 dias, sob pena de penhora.
3. Para cumprimento dos itens anteriores, poderá a executada
retirar guia de pagamento nesta Secretaria.

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 140.933,96, ATUALIZADA ATÉ
30/11/2007

TRT-PR-00847-2007-028-09-00-5 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Catarina da Silva Paixao
Réu : Pousada Casa Nostra
ADV(S) : Paulo Cesar Pires Carvalho - PR14030

1. HOMOLOGO os cálculos de liquidação elaborados pelo Sr.
Contador, fixando seus honorários em R$ 150,00 (CENTO E
CINQUENTA REAIS).
2. Atualize-se a conta intime-se a executada, na pessoa de seu
procurador (art. 475-A, § 1º), para cumprir a obrigação de pa-
gar quantia certa fixada em sentença, no prazo de 15 dias, sob
pena de acréscimo da multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação e penhora de bens (art. 475-J CPC).
3. Ressalte-se que se houver pagamento parcial da execução,
no prazo acima previsto, a multa de 10% indicirá somente so-
bre o remanescente.
4. Para cumprimento dos itens anteriores, poderá a executada
retirar guia de pagamento nesta Secretaria.

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 3.722,10, ATUALIZADA ATÉ
30/11/2007

TRT-PR-51886-2006-028-09-00-0 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Ribeiro da Silva
Réu : Satco Trading S.A.
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727

1. Proceda a Secretaria a conta geral, incluindo o valor da clá-
usula penal do acordo descumprido.

2. Observando-se a Lei 11.232/2005, que alterou o CPC, e di-
ante de sua aplicabilidade ao Processo do Trabalho, face a na-
tureza alimentar dos direitos discutidos, determino a intimação
da executada, na pessoa de seu procurador (art. 475-A, § 1º),
para cumprir a obrigação de pagar quantia certa, no prazo de
15 dias, sob pena de penhora de bens (art. 475-J CPC).
3. Para cumprimento dos itens anteriores, poderá a executada
retirar guia de pagamento nesta Secretaria.
4. Considerando que o leiloeiro desistiu de seu crédito, exclua-
se o valor referente aos honorários da conta geral.

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 3.025,34, ATUALIZADA ATÉ
30/11/2007

TRT-PR-01668-2007-028-09-00-5 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jaqueline Rosa Americo
Réu : Satco Trading S.A.
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727

1. . Proceda a Secretaria a conta geral, incluindo-se o valor da
cláusula penal do acordo descumprido.
2. Observando-se a Lei 11.232/2005, que alterou o CPC, e di-
ante de sua aplicabilidade ao Processo do Trabalho, face a na-
tureza alimentar dos direitos discutidos, determino a intimação
da executada, na pessoa de seu procurador (art. 475-A, § 1º),
para cumprir a obrigação de pagar quantia certa, no prazo de
15 dias, sob pena de penhora de bens (art. 475-J CPC).
3. Para cumprimento dos itens anteriores, poderá a executada
retirar guia de pagamento nesta Secretaria.

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 2.19028, ATUALIZADA ATÉ
30/11/2007

TRT-PR-01884-2006-028-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernanda Rodrigues
Réu : Blue Star Intermediacoes de Negocios S/C
ADV(S) : Daniel Lourenco Barddal Fava - PR14070

Homologo o valor previdenciário apresentado.
1. Observando-se a Lei 11.232/2005, que alterou o CPC, e di-
ante de sua aplicabilidade ao Processo do Trabalho, determino
a intimação da executada, na pessoa de seu procurador (art.
475-A, § 1º), para cumprir a obrigação de pagar quantia certa
fixada nos cálculos de liquidação de sentença, no prazo de 15
dias, sob pena de penhora.
Para cumprimento dos itens anteriores, poderá a executada re-
tirar guia de pagamento nesta Secretaria ou efetuar o recolhi-
mento através de GPS (código 2909), comprovando nos autos
no prazo acima estabelecido.

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 2.111,35, ATUALIZADA ATÉ
30/11/2007

TRT-PR-02180-2007-028-09-00-5 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilson Nunes Ribeiro
Réu : Geroni Inacio Dias
ADV(S) : Laerso da Rosa Vieira - PR9738

1. Homologo os cálculos elaborados pelo credor previdenciá-
rio.
2. Observando-se a Lei 11.232/2005, que alterou o CPC, e di-
ante de sua aplicabilidade ao Processo do Trabalho, determino
a intimação da executada, na pessoa de seu procurador (art.
475-A, § 1º), para cumprir a obrigação de pagar quantia certa
fixada nos cálculos do credor previdenciário, no prazo de 15
dias, sob pena de penhora.
3. Para cumprimento dos itens anteriores, poderá a executada
retirar guia de pagamento nesta Secretaria ou efetuar o recolhi-
mento através de GPS (código 2909), comprovando nos autos
no prazo acima estabelecido.

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 1.052,95, ATUALIZADA ATÉ
30/11/2007

TRT-PR-02856-2007-028-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Maciel de Oliveira
Réu : Ecologica Comércio de Plantas e Paisagismo Ltda.
ADV(S) : Robert Carlon de Carvalho - PR39223

1. HOMOLOGO os cálculos de liquidação elaborados pelo Sr.
Contador, fixando seus honorários em R$ 250,00 (DUZEN-
TOS E CINQUENTA REAIS).
2. Atualize-se a conta geral e intime-se a executada, na pessoa
de seu procurador (art. 475-A, § 1º), para cumprir a obrigação
de pagar quantia certa fixada em sentença, no prazo de 15 dias,
sob pena de acréscimo da multa de 10% (dez por cento) sobre
o valor da condenação e penhora de bens (art. 475-J CPC).

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 1.194,07, ATUALIZADA ATÉ
30/11/2007

TRT-PR-03070-2006-028-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Otavio João Barroso
Réu : Jr Transportes Ltda.
ADV(S) : Plinio Luiz Bonanca - PR24449

1. HOMOLOGO os cálculos de liquidação elaborados pelo Sr.
Contador, fixando seus honorários em R$ 1.000,00 (MIL RE-
AIS).
2. Atualize-se a conta intime-se a executada, na pessoa de seu
procurador (art. 475-A, § 1º), para cumprir a obrigação de pa-
gar quantia certa fixada em sentença, no prazo de 15 dias, sob
pena de acréscimo da multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação e penhora de bens (art. 475-J CPC).
3. Ressalte-se que se houver pagamento parcial da execução,
no prazo acima previsto, a multa de 10% indicirá somente so-
bre o remanescente.
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4. Para cumprimento dos itens anteriores, poderá a executada
retirar guia de pagamento nesta Secretaria.

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 21.004,87, ATUALIZADA ATÉ
30/11/2007

TRT-PR-03193-2006-028-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Luiz Scaramella
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Carina Pescarolo - PR23787

1. HOMOLOGO os cálculos de liquidação elaborados pelo
autor.
2. Atualize-se a conta intime-se a executada, na pessoa de seu
procurador (art. 475-A, § 1º), para cumprir a obrigação de pa-
gar quantia certa fixada em sentença, no prazo de 15 dias, sob
pena de penhora de bens (art. 475-J CPC).

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 83.049,20, ATUALIZADA ATÉ
30/11/2007

TRT-PR-03296-2006-028-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto de Carvalho da Silva
Réu : Posto de Serviços Acalanto Ltda.
ADV(S) : Monia Xavier Gama Vallim - PR23380

Atualize-se a conta.
Observando-se a Lei 11.232/2005, que alterou o CPC, e diante
de sua aplicabilidade ao Processo do Trabalho, determino a
intimação da executada, na pessoa de seu procurador (art. 475-
A, § 1º), para cumprir a obrigação de pagar as parcelas previ-
denciárias, no prazo de quinze dias, sob pena de penhora.
Para cumprimento dos itens anteriores, poderá a executada re-
tirar guia de pagamento nesta Secretaria ou efetuar o recolhi-
mento através de GPS (código 2909), comprovando nos autos
no prazo acima estabelecido.

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 1.260,98, ATUALIZADA ATÉ
30/11/2007

TRT-PR-54427-2006-028-09-00-8 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Oseias Vaz
Réu : Terrarum Engenharia Construção e Incorporacao Ltda.
ADV(S) : Rogerio Steinemann Dumke - PR31180

1. HOMOLOGO os cálculos de liquidação elaborados pelo Sr.
Contador, fixando seus honorários em R$ 300,00 (TREZEN-
TOS REAIS).
2. Atualize-se a conta intime-se a executada, na pessoa de seu
procurador (art. 475-A, § 1º), para cumprir a obrigação de pa-
gar quantia certa fixada em sentença, no prazo de 15 dias, sob
pena de acréscimo da multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação e penhora de bens (art. 475-J CPC).
3. Ressalte-se que se houver pagamento parcial da execução,
no prazo acima previsto, a multa de 10% indicirá somente so-
bre o remanescente.
4. Para cumprimento dos itens anteriores, poderá a executada
retirar guia de pagamento nesta Secretaria.

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 5.208,23, ATUALIZADA ATÉ
30/11/2007

TRT-PR-54766-2006-028-09-00-4 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nair dos Santos
Réu : Gallois e Cia Ltda. [ME]
ADV(S) : Fabiano Silveira Abagge - PR27094

1. Intime-se o credor previdenciário para apresentação do cál-
culo referente às parcelas previdenciárias devidas, no prazo de
10 dias.
2. Após, execute-se a reclamada pelo valor inadimplido, cláu-
sula penal pactuada e juros na forma da lei.Observando-se a
Lei 11.232/2005, que alterou o CPC, e diante de sua aplicabili-
dade ao Processo do Trabalho, face a natureza alimentar dos
direitos discutidos, determino a intimação da executada, na
pessoa de seu procurador (art. 475-A, § 1º), para cumprir a
obrigação de pagar quantia certa fixada em sentença, no prazo
de 15 dias, sob pena de penhora de bens (art. 475-J CPC).
3. Para cumprimento dos itens anteriores, poderá a executada
retirar guia de pagamento nesta Secretaria.

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 2.793,04, ATUALIZADA ATÉ
30/11/2007

TRT-PR-55217-2006-028-09-00-7 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosana Marcia Barbosa
Réu : Iracy de Souza Eventos
Pirahy Alimentos Ltda.
ADV(S) : Tania Mara Garcia Costa - PR16487

1. HOMOLOGO os cálculos de liquidação elaborados pelo Sr.
Contador, fixando seus honorários em R$ 120,00 (CENTO E
VINTE REAIS).
2. Atualize-se a conta intime-se a executada, na pessoa de seu
procurador (art. 475-A, § 1º), para cumprir a obrigação de pa-
gar quantia certa fixada em sentença, no prazo de 15 dias, sob
pena de acréscimo da multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação e penhora de bens (art. 475-J CPC).
3. Ressalte-se que se houver pagamento parcial da execução,
no prazo acima previsto, a multa de 10% indicirá somente so-
bre o remanescente.
4. Para cumprimento dos itens anteriores, poderá a executada
retirar guia de pagamento nesta Secretaria.

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 1.303,32, ATUALIZADA ATÉ
30/11/2007

TRT-PR-04276-2006-028-09-00-7 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Claudia Fantin de Faria
Réu : Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADV(S) : Conceicao Angelica Ramalho Conte - PR21834

1. HOMOLOGO os cálculos de liquidação elaborados pelo Sr.
Contador, fixando seus honorários em R$ 1.200,00 (MIL E
DUZENTOS REAIS).
2. Atualize-se a conta intime-se a executada, na pessoa de seu
procurador (art. 475-A, § 1º), para cumprir a obrigação de pa-
gar quantia certa fixada em sentença, no prazo de 15 dias, sob
pena de acréscimo da multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação e penhora de bens (art. 475-J CPC).
3. Ressalte-se que se houver pagamento parcial da execução,
no prazo acima previsto, a multa de 10% indicirá somente so-
bre o remanescente.
4. Para cumprimento dos itens anteriores, poderá a executada
retirar guia de pagamento nesta Secretaria.

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 10.127,07, ATUALIZADA ATÉ
30/11/2007

TRT-PR-55514-2006-028-09-00-2 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elias Salattiel da Silva
Réu : Rhglobal Industrializacao de Alimentos Para Terceiros
Ltda.
Pepsico do Brasil Ltda.
ADV(S) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010

Tendo em vista que não foram encontrados bens da devedora
principal, cite-se a responsável subsidiária, na pessoa de seu
procurador (art. 475-A, § 1º), para cumprir a obrigação de pa-
gar quantia certa fixada em acordo, no prazo de 15 dias, sob
pena de acréscimo da multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação e penhora de bens (art. 475-J CPC).

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 2.702,22, ATUALIZADA ATÉ
30/11/2007

TRT-PR-55545-2006-028-09-00-3 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilson da Silva Machado
Réu : Inter Global Passagens e Turismo Ltda.
ADV(S) : Newton Roberto Teixeira de Castro - PR20218

1. HOMOLOGO os cálculos de liquidação elaborados pelo Sr.
Contador, fixando seus honorários em R$ 120,00 (CENTO E
VINTE REAIS).
2. Atualize-se a conta intime-se a executada, na pessoa de seu
procurador (art. 475-A, § 1º), para cumprir a obrigação de pa-
gar quantia certa fixada em sentença, no prazo de 15 dias, sob
pena de acréscimo da multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação e penhora de bens (art. 475-J CPC).
3. Ressalte-se que se houver pagamento parcial da execução,
no prazo acima previsto, a multa de 10% indicirá somente so-
bre o remanescente.
4. Para cumprimento dos itens anteriores, poderá a executada
retirar guia de pagamento nesta Secretaria.

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 2.183,71, ATUALIZADA ATÉ
30/11/2007

TRT-PR-07036-2006-028-09-00-4 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jefferson Henrique Alves
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Murilo Celso Ferri - PR7473

1. HOMOLOGO os cálculos realizados pelo Sr. Contador, fi-
xando seus honorários em R$ 800,00 (OITOCENTOS REAIS).
2. O depósito recursal servirá como garantia parcial da execu-
ção.
3. Observando-se a Lei 11.232/2005, que alterou o CPC, e di-
ante de sua aplicabilidade ao Processo do Trabalho, face a na-
tureza alimentar dos direitos discutidos, determino a intimação
da executada, na pessoa de seu procurador (art. 475-A, § 1º),
para cumprir a obrigação de pagar quantia certa fixada em sen-
tença, no prazo de 15 dias, sob pena de acréscimo da multa de
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação e penhora de
bens (art. 475-J CPC).
4. Ressalte-se que se houver pagamento parcial da execução,
no prazo acima previsto, a multa de 10% indicirá somente so-
bre o remanescente.
5. Para cumprimento dos itens anteriores, poderá a executada
retirar guia de pagamento nesta Secretaria.

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 11.361,47, ATUALIZADA ATÉ
30/11/2007

TRT-PR-07711-2006-028-09-00-5 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Haroldo Bueno de Oliveira
Réu : Brink S Segurança e Transporte de Valores Ltda.
ADV(S) : Luiz Ricardo Berleze - PR24742

1. HOMOLOGO os cálculos realizados pelo Sr. Contador, fi-
xando seus honorários em R$ 1.300,00 (MIL E TREZENTOS
REAIS).
2. Observando-se a Lei 11.232/2005, que alterou o CPC, e di-
ante de sua aplicabilidade ao Processo do Trabalho, face a na-
tureza alimentar dos direitos discutidos, determino a intimação
da executada, na pessoa de seu procurador (art. 475-A, § 1º),
para cumprir a obrigação de pagar quantia certa fixada em sen-
tença, no prazo de 15 dias, sob pena de acréscimo da multa de
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação e penhora de
bens (art. 475-J CPC).
3. Ressalte-se que se houver pagamento parcial da execução,
no prazo acima previsto, a multa de 10% indicirá somente so-
bre o remanescente.
4. Para cumprimento dos itens anteriores, poderá a executada

retirar guia de pagamento nesta Secretaria.

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 56.201,47, ATUALIZADA ATÉ
30/11/2007

TRT-PR-07979-2006-028-09-00-7 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Pereira da Silva Filho
Réu : Parque Iguaçu Administração Ltda.
ADV(S) : Adriane de Aragon Ferreira - PR17279

1. HOMOLOGO os cálculos de liquidação elaborados pelo Sr.
Contador, fixando seus honorários em R$ 500,00 (QUINHEN-
TOS REAIS).
2. Atualize-se a conta intime-se a executada, na pessoa de seu
procurador (art. 475-A, § 1º), para cumprir a obrigação de pa-
gar quantia certa fixada em sentença, no prazo de 15 dias, sob
pena de acréscimo da multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação e penhora de bens (art. 475-J CPC).
3. Ressalte-se que se houver pagamento parcial da execução,
no prazo acima previsto, a multa de 10% indicirá somente so-
bre o remanescente.
4. Para cumprimento dos itens anteriores, poderá a executada
retirar guia de pagamento nesta Secretaria.

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 4.853,28, ATUALIZADA ATÉ
30/11/2007

TRT-PR-08067-2007-028-09-00-3 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvana Maria Macena
Réu : Prospeccao Promoções e Eventos Ltda.
ADV(S) : Tania Mara Garcia Costa - PR16487

1. HOMOLOGO os cálculos de liquidação elaborados pelo Sr.
Contador, fixando seus honorários em R$ 340,00 (TREZEN-
TOS E QUARENTA REAIS).
2. Atualize-se a conta intime-se a executada, na pessoa de seu
procurador (art. 475-A, § 1º), para cumprir a obrigação de pa-
gar quantia certa fixada em sentença, no prazo de 15 dias, sob
pena de acréscimo da multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação e penhora de bens (art. 475-J CPC).
3. Ressalte-se que se houver pagamento parcial da execução,
no prazo acima previsto, a multa de 10% indicirá somente so-
bre o remanescente.
4. Para cumprimento dos itens anteriores, poderá a executada
retirar guia de pagamento nesta Secretaria.

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 2.851,43, ATUALIZADA ATÉ
30/11/2007

TRT-PR-08250-2006-028-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Soares de Almeida
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Viviane Castro Neves Paschoal - SP136069

1. HOMOLOGO os cálculos de liquidação elaborados pelo Sr.
Contador, fixando seus honorários em R$ 350,00 (TREZEN-
TOS E CINQUENTA REAIS).
2. O valor do depósito recursal servirá como garantia PARCI-
AL da execução.
3. Atualize-se a conta intime-se a executada, na pessoa de seu
procurador (art. 475-A, § 1º), para cumprir a obrigação de pa-
gar quantia certa fixada em sentença, no prazo de 15 dias, sob
pena de acréscimo da multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação e penhora de bens (art. 475-J CPC).

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 1.534,04, ATUALIZADA ATÉ
30/11/2007

TRT-PR-08379-2007-028-09-00-7 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adilson José da Silva
Réu : Queiroz & Gonçalves Ltda.
ADV(S) : Gerson Massignan Mansani - PR27145

1. Homologo os cálculos elaborados pelo credor previdenciá-
rio.
2. Proceda a Secretaria a conta geral, observando-se que os
valores referentes ao INSS são aqueles indicados no cálculo de
fls. 91.
3. Observando-se a Lei 11.232/2005, que alterou o CPC, e di-
ante de sua aplicabilidade ao Processo do Trabalho, face a na-
tureza alimentar dos direitos discutidos, determino a intimação
da 1ª. executada, na pessoa de seu procurador (art. 475-A, §
1º), para cumprir a obrigação de pagar quantia certa, no prazo
de 15 dias, sob pena de penhora de bens (art. 475-J CPC).
4. Para cumprimento dos itens anteriores, poderá a 1ª. executa-
da retirar guia de pagamento nesta Secretaria.

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 641,72, ATUALIZADA ATÉ 30/
11/2007

TRT-PR-09120-2006-028-09-00-2 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademir Lourenco
Réu : Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
ADV(S) : Sandra Amara Pereira - PR21619

1. HOMOLOGO os cálculos elaborados pelo Sr. Contador, fi-
xando seus honorários em R$ 350,00 (TREZENTOS E CIN-
QUENTA REAIS).
2. Observando-se a Lei 11.232/2005, que alterou o CPC, e di-
ante de sua aplicabilidade ao Processo do Trabalho, face a na-
tureza alimentar dos direitos discutidos, determino a intimação
da executada, na pessoa de seu procurador (art. 475-A, § 1º),
para cumprir a obrigação de pagar quantia certa fixada em sen-
tença, no prazo de 15 dias, sob pena de acréscimo da multa de
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação e penhora de
bens (art. 475-J CPC).
3. Ressalte-se que se houver pagamento parcial da execução,

no prazo acima previsto, a multa de 10% indicirá somente so-
bre o remanescente.
4. Para cumprimento dos itens anteriores, poderá a executada
retirar guia de pagamento nesta Secretaria.

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 2.770,64, ATUALIZADA ATÉ
30/11/2007

TRT-PR-09547-2006-028-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Euclair Machado
Réu : Supermercado Super Pao Ltda.
ADV(S) : Leo Marcos Paiola - PR15629

1. HOMOLOGO os cálculos de liquidação elaborados pelo Sr.
Contador, fixando seus honorários em R$ 400,00 (QUATRO-
CENTOS REAIS).
2. Atualize-se a conta intime-se a executada, na pessoa de seu
procurador (art. 475-A, § 1º), para cumprir a obrigação de pa-
gar quantia certa fixada em sentença, no prazo de 15 dias, sob
pena de acréscimo da multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação e penhora de bens (art. 475-J CPC).
3. Ressalte-se que se houver pagamento parcial da execução,
no prazo acima previsto, a multa de 10% indicirá somente so-
bre o remanescente.
4. Para cumprimento dos itens anteriores, poderá a executada
retirar guia de pagamento nesta Secretaria.

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 4.180,32, ATUALIZADA ATÉ
30/11/2007

TRT-PR-09669-2007-028-09-00-8 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilson Lima Santos
Réu : Comércio de Lubrificantes Elv Ltda.
ADV(S) : Jose Mauricio Gnata Telles - PR21874

1. HOMOLOGO os cálculos de liquidação elaborados pelo Sr.
Contador, fixando seus honorários em R$ 100,00 (CEM RE-
AIS).
2. Considerando-se que o valor do depósito recursal, garante
integralmente a execução, intime-se a executada para os efei-
tos do artigo 884 da CLT.
3. Ressalte-se que se houver pagamento parcial da execução,
no prazo acima previsto, a multa de 10% incidirá somente so-
bre o remanescente.
4. Para cumprimento dos itens anteriores, poderá a executada
retirar guia de pagamento nesta Secretaria.

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 396,70, ATUALIZADA ATÉ 30/
11/2007

TRT-PR-11461-2006-028-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto Krummenauer
Réu : JCS Serviços Auxiliares de Transporte S/C Ltda.
Rapido Rodosino Transporte de Cargas Ltda.
Aig Serviços de Transportes Ltda.
Awc Transportes Ltda.
Eco Transportes de Sumare Ltda.
Jbo Transportes de Sumare Ltda.
Alvino Evaristo Alves
América Santos Alves
Marina Evaristo Alves
Amilton Evaristo Alves
Marisa Alves de Oliveira
Wilson de Campos Oliveira
Melanie Alves Oliveira
ADV(S) : Maria Laura Bemfica - RS15257

1. HOMOLOGO os cálculos de liquidação elaborados pelo Sr.
Contador, fixando seus honorários em R$ 500,00 (QUINHEN-
TOS REAIS).
2. Atualize-se a conta e intimem-se os 2º. e 3º. executados, na
pessoa de seu procurador (art. 475-A, § 1º), para cumprir a
obrigação de pagar quantia certa fixada em sentença, no prazo
de 15 dias, sob pena de acréscimo da multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação e penhora de bens (art.
475-J CPC).

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 48.476,69, ATUALIZADA ATÉ
30/11/2007

TRT-PR-11888-2006-028-09-00-6 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Deenniffer Rodrigues Girassol
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Murilo Cleve Machado - PR14078
Indalecio Gomes Neto - PR23465

1. Quanto à insurgência da União Federal, razão não lhe assis-
te. A União não tem razão quando postula a aplicação de encar-
gos moratórios, sob o argumento de flagrante ofensa ao artigo
879, par. 4o da CLT, bem como, ao propugnar que nos termos
do artigo 114, par. 3o da CF cc/ artigos 879, par. 4o da CLT, e
artigos 30, I, alínea b e 34 da Lei 8.212/91, deve-se utilizar o
regime de competência para atualização dos valores previden-
ciários. Isto porque, o fato gerador das obrigações tributárias
tem suporte fático a partir da liquidação dos créditos devidos
ao exeqüente. No mais, as contribuições previdenciárias estão
sujeitas à aplicação de juros somente em caso de mora do em-
pregador, e esta não é a hipótese dos autos. Rejeito.
2. Diante do acima exposto, homologo os cálculos apresenta-
dos pelo expert, fixando seus honorários em R$ 600,00 (SEIS-
CENTOS REAIS).
3. Intime-se a PRIMEIRA executada, na pessoa de seu procu-
rador (art. 475-A, § 1º), para cumprir a obrigação de pagar quan-
tia certa fixada em sentença, no prazo de 15 dias, sob pena de
acréscimo da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação e penhora de bens (art. 475-J CPC). Ressalte-se
que se houver pagamento parcial da execução, no prazo acima
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previsto, a multa de 10% indicirá somente sobre o remanescen-
te. Para cumprimento dos itens anteriores, poderá a executada
retirar guia de pagamento nesta Secretaria.

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 19.395,25, ATUALIZADA ATÉ
30/11/2007

TRT-PR-12856-2005-028-09-00-7 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Isaac Inacio dos Santos
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Adalberto Caramori Petry - PR17803
HOMOLOGO OS CÁLCULOS APRESENTADOS PELO EX-
PERT ÀS FLS. 470/501, FIXANDO SEUS HONORÁRIOS EM
R$ 1.OOO,OO. INTIME-SE A EXECUTADA, NA PESSOA
DE SEU PROCURADOR (ART. 475-A, § 1.º), PARA CUM-
PRIR A OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA CERTA FIXA-
DA EM SENTENÇA, NO PRAZO DE 15 DIAS, SOB PENA
DE ACRÉSCIMO DE MULTA DE 10% SOBRE O VALOR
DA CONDENAÇÃO E PENHORA DE BENS (ART. 475-J
CPC). RESSALTE-SE QUE SE HOUVER PAGAMENTO PAR-
CIAL DA EXECUÇÃO, NO PRAZO ACIMA PREVISTO, A
MULTA DE 10% INCIDIRÁ SOMENTE SOBRE O REMA-
NESCENTE. PARA CUMPRIMENTO DOS ITENS ANTERI-
ORES, PODERÁ A EXECUTADA RETIRAR GUIA DE PA-
GAMENTO NESTA SECRETARIA.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 28.445,88, ATUALIZADA ATÉ
30/11/2007

TRT-PR-12983-2006-028-09-00-7 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Lucia Pereira Miguel
Réu : CBCC Participações S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

1. Quanto à insurgência da União Federal, razão não lhe assis-
te. A União não tem razão quando postula a aplicação de encar-
gos moratórios, sob o argumento de flagrante ofensa ao artigo
879, par. 4o da CLT, bem como, ao propugnar que nos termos
do artigo 114, par. 3o da CF cc/ artigos 879, par. 4o da CLT, e
artigos 30, I, alínea b e 34 da Lei 8.212/91, deve-se utilizar o
regime de competência para atualização dos valores previden-
ciários. Isto porque, o fato gerador das obrigações tributárias
tem suporte fático a partir da liquidação dos créditos devidos
ao exeqüente. No mais, as contribuições previdenciárias estão
sujeitas à aplicação de juros somente em caso de mora do em-
pregador, e esta não é a hipótese dos autos. Rejeito.
2. Diante do acima exposto, homologo os cálculos apresenta-
dos pelo expert, fixando seus honorários em R$ 600,00 (SEIS-
CENTOS REAIS).
3. Intime-se a executada, na pessoa de seu procurador (art. 475-
A, § 1º), para cumprir a obrigação de pagar quantia certa fixa-
da em sentença, no prazo de 15 dias, sob pena de acréscimo da
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação e
penhora de bens (art. 475-J CPC). Ressalte-se que se houver
pagamento parcial da execução, no prazo acima previsto, a multa
de 10% indicirá somente sobre o remanescente. Para cumpri-
mento dos itens anteriores, poderá a executada retirar guia de
pagamento nesta Secretaria.

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 21.403,96, ATUALIZADA ATÉ
30/11/2007

TRT-PR-13012-2005-028-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauro Sergio Martins
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
Kraft Foods Brasil S.A.
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Tatiana Denczuk - PR26561

1. HOMOLOGO os cálculos de liquidação elaborados pelo Sr.
Contador, fixando seus honorários em R$ 2.000,00 (DOIS MIL
REAIS).
2. O valor do depósito recursal servirá como garantia PARCI-
AL da execução, somente se voltar-se contra as subsidiárias.
3. Atualize-se a conta intime-se a primeira executada (PIRES),
na pessoa de seu procurador (art. 475-A, § 1º), para cumprir a
obrigação de pagar quantia certa fixada em sentença, no prazo
de 15 dias, sob pena de acréscimo da multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação e penhora de bens (art.
475-J CPC).
4. Ressalte-se que se houver pagamento parcial da execução,
no prazo acima previsto, a multa de 10% indicirá somente so-
bre o remanescente.
5. Para cumprimento dos itens anteriores, poderá a executada
retirar guia de pagamento nesta Secretaria.

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 66.605,02, ATUALIZADA ATÉ
30/11/2007

TRT-PR-14647-2005-028-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Everaldo Antonio Anton
Réu : Alimentos Red Ltda.
Ventura Bingo Entretenimento Ltda.
Technogames Comercial Ltda.
Sun Drip Promoções Eventos e Alimentos Ltda.
José Carlos Carvalho
Izabela Sensi
Gian Libero Zambon
Fernando Cesar Manfio
Gian Franco Cesare Zambom
Gilberto Beloto Sensi
Birata Higino Almeida Giacomoni
Carlos Eduardo Loures Canto
Jair Bandeira de Lima
Gecira da Silva
Eliane Andrea Chalata
Leda Cecile Cianfarini
Irene Pereira Leeck
Jair Cianfarano

Francisco Cianfarani
ADV(S) : Pierre Andrey Ruthes - PR37281
Ana Luiza Manzochi - PR24824
Claudia Regina Stremel Andrade - PR23890

1. Atualize-se a conta dos valores devidos pelas executadas alu-
sivos as depesas processuais.
2. Observando-se a Lei 11.232/2005, que alterou o CPC, e di-
ante de sua aplicabilidade ao Processo do Trabalho, determino
a intimação da executada, na pessoa de seu procurador (art.
475-A, § 1º), para cumprir a obrigação de pagar as despesas
processuais, no prazo de 15 dias, sob pena de penhora.
3. Para cumprimento do item anterior, poderá a executada reti-
rar guia de pagamento nesta Secretaria ou efetuar o recolhi-
mento através de GPS (código 2909), comprovando nos autos
no prazo acima estabelecido.

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 3.012,10, ATUALIZADA ATÉ
30/11/2007

TRT-PR-14683-2006-028-09-00-2 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ayrton José Jungles Pacheco Junior
Réu : Rosa & Garanhani Restaurante Ltda.
ADV(S) : Patricia Abu-Jamra Farracha de Castro - PR21010

1. HOMOLOGO os cálculos de liquidação elaborados pelo Sr.
Contador (fls. 141/165), fixando seus honorários em R$
1.000,00 (MIL REAIS).
2. Atualize-se a conta intime-se a executada, na pessoa de seu
procurador (art. 475-A, § 1º), para cumprir a obrigação de pa-
gar quantia certa fixada em sentença, no prazo de 15 dias, sob
pena de acréscimo da multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação e penhora de bens (art. 475-J CPC).

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 66.259,85, ATUALIZADA ATÉ
30/11/2007

TRT-PR-14822-2006-028-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andreson Aparecido de Oliveira
Réu : Wilson Arantes Irala [ME]
ADV(S) : Edivana Venturin - PR26929

1. HOMOLOGO os cálculos de liquidação elaborados pelo Sr.
Contador, fixando seus honorários em R$ 150,00 (cento e cin-
quenta reais).
2. Atualize-se a conta geral e intime-se o executado, na pessoa
de seu procurador (art. 475-A, § 1º), para cumprir a obrigação
de pagar quantia certa fixada em sentença, no prazo de 15 dias,
sob pena de acréscimo da multa de 10% (dez por cento) sobre
o valor da condenação e penhora de bens (art. 475-J CPC).

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 30.093,79, ATUALIZADA ATÉ
30/11/2007

TRT-PR-16128-2005-028-09-00-4 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elcio Eloir Camillo
Réu : GV Serviços de Movimentação de Cargas Ltda.
Rodomodal Locações e Logística Ltda.
ADV(S) : Alzir Pereira Sabbag - PR18869
Homologo os cálculos de liquidação elaborados pelo Sr. Con-
tador, fixando seus honorários em R$ 600,00 (seiscentos re-
ais).
Atualiza-se a conta geral e intime-se a executada, na pessoa de
seu procurador (art. 475-A, § 1.º), para cumprir a obrigação de
pagar quantia certa fixada em sentença, no prazo de 15 dias,
sob pena de acréscimo da multa de 10% sobre o valor da con-
denação e penhora de bens (art. 475-J CPC).

TRT-PR-16286-2006-028-09-00-5 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andreia Ormiannin
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação S/
C Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Annete Macedo Skarbek - PR13123
1. HOMOLOGO os cálculos de liquidação elaborados pelo Sr.
Contador, fixando seus honorários em R$ 700,00 (SETECEN-
TOS REAIS).
2. O valor do depósito recursal servirá como garantia PARCI-
AL da execução.
3. Atualize-se a conta intime-se a executada, na pessoa de seu
procurador (art. 475-A, § 1º), para cumprir a obrigação de pa-
gar quantia certa fixada em sentença, no prazo de 15 dias, sob
pena de acréscimo da multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação e penhora de bens (art. 475-J CPC).
4. Ressalte-se que se houver pagamento parcial da execução,
no prazo acima previsto, a multa de 10% indicirá somente so-
bre o remanescente.
5. Para cumprimento dos itens anteriores, poderá a executada
retirar guia de pagamento nesta Secretaria.

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 4.972,67, ATUALIZADA ATÉ
30/11/2007

TRT-PR-17332-2006-028-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anadir Djalma Salles
Réu : V L L M Comércio de Móveis Ltda.
Manzolin Comércio de Eletrodomesticos e Móveis Ltda.
ADV(S) : Romilda Ramos Marinelli Martins - PR20117

HOmologo os valores previdenciários apresentados.
Atualize-se a conta.
Observando-se a Lei 11.232/2005, que alterou o CPC, e diante
de sua aplicabilidade ao Processo do Trabalho, determino a
intimação da executada, na pessoa de seu procurador (art. 475-
A, § 1º), para cumprir a obrigação de pagar as parcelas previ-
denciárias, no prazo de quinze dias, sob pena de penhora.
Para cumprimento dos itens anteriores, poderá a executada reti-

rar guia de pagamento nesta Secretaria ou efetuar o recolhi-
mento através de GPS (código 2909), comprovando nos autos
no prazo acima estabelecido.

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 1.070,00, ATUALIZADA ATÉ
30/11/2007

TRT-PR-17515-2006-028-09-00-9 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Max Fagundes
Réu : Proteger Serviços Medicos Especializados Ltda.
Sociedade Bio Medica Hospitalar Ltda.
Vida Emergencias Medicas Ltda.
ADV(S) : Clovis Fernando Bettega - PR11213

1. Executem-se as reclamadas pelo valor inadimplido, cláusula
penal pactuada e juros na forma da lei. Observando-se a Lei
11.232/2005, que alterou o CPC, e diante de sua aplicabilidade
ao Processo do Trabalho, face a natureza alimentar dos direitos
discutidos, determino a intimação da executada, na pessoa de
seu procurador (art. 475-A, § 1º), para cumprir a obrigação de
pagar quantia certa fixada em sentença, no prazo de 15 dias,
sob pena de penhora de bens (art. 475-J CPC).
2. Para cumprimento dos itens anteriores, poderão as executa-
das retirar guia de pagamento nesta Secretaria.

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 11.348,66, ATUALIZADA ATÉ
30/11/2007

TRT-PR-20764-2006-028-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silmara Batista da Silva
Réu : Laboratorio Frischmann Aisengart S.A.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838

1. HOMOLOGO os cálculos de liquidação elaborados pelo Sr.
Contador, fixando seus honorários em R$ 200,00 (DUZEN-
TOS REAIS).
2. Atualize-se a conta intime-se a executada, na pessoa de seu
procurador (art. 475-A, § 1º), para cumprir a obrigação de pa-
gar quantia certa fixada em sentença, no prazo de 15 dias, sob
pena de acréscimo da multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação e penhora de bens (art. 475-J CPC).
3. Ressalte-se que se houver pagamento parcial da execução,
no prazo acima previsto, a multa de 10% indicirá somente so-
bre o remanescente.
4. Para cumprimento dos itens anteriores, poderá a executada
retirar guia de pagamento nesta Secretaria.

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 696,18, ATUALIZADA ATÉ
30/11/2007

19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Carolina Kasprzak

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO

AVENIDA GOIOERE 779
87.302-070 - CAMPO MOURAO - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02911/2007

Fica o reu abaixo relacionado, intimado para, no prazo indica-
do, providenciar e/ou tomar ciência do que segue descrito nos
autos:

TRT-PR-RT-00465-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Jair Cordeiro dos Santos
Réu(s) : Luiz Carlos Mazoli
INTIMADO(S) : Luiz Carlos Mazoli - (RÉU - 1)

LUIZ CARLOS MAZOLI, atualmente em lugar incerto e não
sabido, reclamada no processo supra, que tem como reclaman-
te, JAIR CORDEIRO DOS SANTOS, do auto de penhora as
fls. 123: “Dos Seguintes Bens: “Da matrícula nº 7.160 da Co-
marca de Peabiru/PR”, nomeando-o depositário e que tem o
prazo de 5 dias para, querendo, embargar a execução.” E para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, o pre-
sente Edital ser publicado na Imprensa Oficial do Estado do
Parana e afixado na sede desta Junta, no local de costume. Dado
e passado nesta Vara do Trabalho de Campo Mouro PR, aos 22
dias do mês de novembro de 2007. Eu, Delir Jose Scarsi, digi-
tei e eu, ...............................................Silas José dos Santos
Júnior Diretor de Secretaria, Subcrevi.

JORGE LUIZ SOARES DE PAULA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO

AVENIDA GOIOERE 779
87.302-070 - CAMPO MOURAO - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00412/2007

Ficam os reus abaixo relacionados, intimados para, no prazo
indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue descri-
to nos autos:

TRT-PR-RT-01172-1996
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Alcides Batista da Costa
Réu(s) : Acacia Cafe e Cereais Ltda.
Delson Neves de Oliveira
Clarice Campos de Oliveira

INTIMADO(S) : Acacia Cafe e Cereais Ltda. - (RÉU - 1)
Clarice Campos de Oliveira - (RÉU - 3) - CPF: 003.568.659-67
Delson Neves de Oliveira - (RÉU - 2) - CPF: 022.181.359-49

ACÁCIA CAFÉ E CEREAIS LTDA, Na pessoa dos Srºs. DEL-
SON NEVES DE OLIVEIRA e CLARICE CAMPOS DE OLI-
VEIRA, atualmente em lugar incerto e não sabido, reclamada
no processo supra, que tem como reclamante, ALCIDES BA-
TISTA DA COSTA, do r. despacho exarado as fls: “Para anotar
a CTPS do reclamante, no prazo de 05 dias, sob pena da Secre-
taria da Vara fazê-lo.” E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, o presente Edital ser publicado na Im-
prensa Oficial do Estado do Parana e afixado na sede desta
Junta, no local de costume. Dado e passado nesta Vara do Tra-
balho de Campo Mouro PR, aos 22 dias do mês de novembro
de 2007. Eu, Delir Jose Scarsi, digitei e eu, ...................Silas
José dos Santos Júnior Diretor de Secretaria, Subcrevi.

JORGE LUIZ SOARES DE PAULA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
1ª Vara do Trabalho de CASCAVEL

EDITAL PARA CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS
FINDOS

O Doutor PAULO CORDEIRO MENDONÇA, Juiz do Traba-
lho da 1ª Vara do Trabalho de Cascavel, na forma da lei, faz
saber a todos quantos o presente Edital virem ou dele tomarem
conhecimento, que os autos de processos findos, contendo des-
pacho de arquivamento até 31/07/2002, serão ELIMINADOS
nos termos da Lei nº 7627/97 e da Resolução Administrativa
TRT 9ª Região nº 91/96, razão pela qual as partes interessadas
têm o prazo de 60 (sessenta) dias, improrrogáveis, contados a
partir da publicação do presente edital, para requerer, às suas
expensas, o desentranhamento de documentos ou cópias de
peças juntadas nos autos a serem eliminados.
O requerimento deverá ser dirigido ao Juízo da Vara, e terão
legitimidade para requerer o desentranhamento de documentos
as partes e advogados constituídos nos autos.
Para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é
passado o presente edital, que será publicado no Diário da Jus-
tiça do Estado do Paraná e afixado na sede deste Fórum, no
local de costume.
Dado e passado na cidade de Cascavel–PR, aos quatro dias do
mês de setembro de dois mil e sete.
Subscrito por _________________ Leonel Antonio Turmena,
Diretor de Secretaria.

PAULO CORDEIRO MENDONÇA
Juiz do Trabalho

RELAÇÃO ANEXA AO EDITAL DE AUTOS FINDOS, con-
tendo 1791 (mil setecentos e noventa e um) processos, origi-
nários da 1ª Vara do Trabalho de Cascavel:

PROCESSO TRT-PR-ACp-00014-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sindicato dos Empregados Em Empresas de Segu-
rança Vigilância de Cascavel - Sindivel
PR 18699 D 1 - Lazaro Bruning
Reu(s): Embrasil Empresa Brasileira de Segurança Ltda.

PROCESSO TRT-PR-ACp-00005-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sindicato dos Empregados Em Empresas de Asseio
e Conservação e Similares de Cascavel e Região
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Ativa Administração de Serviços S/S. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-ACp-00006-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Grafi-
cas de Cascavel e Região
PR 31948 D 1 - Marcio Eleandro Brunhara
Reu(s): Magicform Gráfica e Editora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-ACPg-00018-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Oeste Serviço de Vistoria Ltda.
PR 2741 D 1 - Ademir Jesus da Veiga
Reu(s): Alessandro Carlos da Silva

PROCESSO TRT-PR-ACPg-00042-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Indústria de Moveis Verdes Campos Ltda.
PR 9943 D 1 - Nerilda Bittencourt Vendrame
Reu(s): Paulo Olenik

PROCESSO TRT-PR-ACPg-00044-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR 18704 D 2 - Leandro Batista Faccin
Reu(s): Genivaldo Moraes

PROCESSO TRT-PR-ACPg-00046-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR 18704 D 2 - Leandro Batista Faccin
Reu(s): Wagner Lopes de Freitas

Campo Mourão

Varas do Trabalho do
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PROCESSO TRT-PR-ACPg-00049-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): APMI Associação de Proteção A Maternidade e In-
fancia
PR 20879 D 1 - Nanci Terezinha Zimmer
Reu(s): Eva Aparecida dos Santos Simoes Pergamene

PROCESSO TRT-PR-ACPg-00050-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 29520 D 1 - Karyna Pierozan
Reu(s): Rui Claudimir Vieira

PROCESSO TRT-PR-ACPg-00052-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 20339 T 1 - Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo
Reu(s): Marcelo da Silva

PROCESSO TRT-PR-ACPg-00054-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Radio e Televisão Tarobá Ltda.
PR 16877 D 1 - Luiz Augusto Broetto
Reu(s): Juarez Olegini

PROCESSO TRT-PR-ACPg-00057-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Slaviero de Cascavel Ltda.
PR 20339 T 1 - Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo
Reu(s): Pedro de Araujo

PROCESSO TRT-PR-ACPg-00058-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 20339 T 1 - Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo
Reu(s): Denis Fernando Thomaz

PROCESSO TRT-PR-ACPg-00062-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Banco Banestado S.A.
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea
Reu(s): Jucerlei Fatima Meneguzzi Bernardon
PR 12284 D 2 - Adriana Doliwa Dias

PROCESSO TRT-PR-ACPg-00064-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jacob Carlos Fontana
PR 19893 D 1 - Rogerio Petronilho
Nivalda Martini Fontana
Reu(s): Maria Casturina de Oliveira
PR 22156 D 1 - Paulo Afonso Goncalves

PROCESSO TRT-PR-ACPg-00066-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Empresa Pioneira de Transportes S.A.
PR 22111 D 2 - Joaquim Pereira Alves Junior
Reu(s): Herculano Barbosa Ferreira

PROCESSO TRT-PR-ACPg-0001-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Comercial Destro Ltda.
PR 31483 D 1 - Patricia Francisco de Souza
Reu(s): Reinaldo Albino Steimback

PROCESSO TRT-PR-ACPg-00075-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Irmãos Muffato & Cia Ltda.
PR 22669 D 1 - Verginia Bernardo Jorge
Reu(s): Ozeias da Silva

PROCESSO TRT-PR-ACPg-00078-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Construtora Pereira Campanha Ltda.
PR 29760 T 1 - Sandro Luiz Werlang
Reu(s): Romualdo Rosa dos Santos

PROCESSO TRT-PR-ACPg-00002-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 29520 D 1 - Karyna Pierozan
Reu(s): José Flavio Sarino

PROCESSO TRT-PR-ACPg-00003-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Construtoka Empr. Acab. Constr. e Confecções Ltda.
PR 10085 D 2 - Sergio Vulpini
Reu(s): Augusto Ribeiro

PROCESSO TRT-PR-ACPg-00005-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Shigueo Komori
PR 16412 D 1 - Hilario Orlandi
Reu(s): Antonio Paulo Rodrigues

PROCESSO TRT-PR-ACPg-00007-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 20339 T 1 - Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo
Reu(s): José Gregorio da Rocha

PROCESSO TRT-PR-EAEJ-00004-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Cleiton da Silva Padilha
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Ivan Baltazar Kaffer

PROCESSO TRT-PR-ET-00005-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Diplomata Industrial e Comercial Ltda.
PR 18923 D 1 - Laercion Antonio Wrubel
Reu(s): José dos Santos

PROCESSO TRT-PR-ET-00014-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Tv Esse Ltda.
PR 5373 D 1 - Antonio Minoru Ashakura
Reu(s): Flavio Pinheiro

PROCESSO TRT-PR-ET-00021-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Diplomata Industrial e Comercial Ltda.
PR 18923 D 1 - Laercion Antonio Wrubel
Reu(s): Francisco de Assis Soares
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro

PROCESSO TRT-PR-ET-00001-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Samuel Rockenbach Lemos
PR 25299 T 1 - Marco Tulio Machado
Andre Gustavo Rockenbach Lemos
PR 25299 T 1 - Marco Tulio Machado
Reu(s): Teotonio Sendeski Oliveira
PR 14500 D 1 - Marcelo Eusebio de Paula

PROCESSO TRT-PR-ET-00012-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Editora Vermont Ltda.
PR 19411 D 1 - Jose Mauricio Luna dos Anjos
Reu(s): Estefano Irineu Anzoategui
PR 11179 D 1 - Sergio Luiz Zandona

PROCESSO TRT-PR-ET-00021-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Wilson Lauxen
PR 13685 D 2 - Nilce Regina Tomazeto Vieira
Reu(s): Alirio Castanho
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva

PROCESSO TRT-PR-ET-00027-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Edson Tadashi Inomata - (ME)
PR 21851 D 1 - Flavio Antonio de A. Fernandes
Reu(s): João Carlos Silveira Semim
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto

PROCESSO TRT-PR-ET-00027-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Edson Tadashi Inomata - (ME)
PR 21851 D 1 - Flavio Antonio de A. Fernandes
Reu(s): João Carlos Silveira Semim
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto

PROCESSO TRT-PR-ET-00029-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Edson Tadashi Inomata - (ME)
PR 21851 D 1 - Flavio Antonio de A. Fernandes
Reu(s): Dionisio Luiz Ferrarese
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto

PROCESSO TRT-PR-ET-00041-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Ademir Cechinel
PR 19497 D 1 - Bruno Fernando Martins Migliozzi
Maristela Miralda Ghellere Cechinel
Reu(s): Juraci Salete Fraida Nunes
PR 14500 D 1 - Marcelo Eusebio de Paula

PROCESSO TRT-PR-ET-00052-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Elias José dos Santos & Cia. Ltda.
PR 10085 D 2 - Sergio Vulpini
Reu(s): Cristiano Frederico Zanchi
PR 18655 D 2 - Euclides Eudes Panazzolo

PROCESSO TRT-PR-ET-00053-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sindicato dos Empregados Em Empresas de Vigi-
lância Segurança e
SP 132635 D 1 - Odilon Segna
Reu(s): Alceu da Silva
PR 20053 D 1 - Sergio Issao Ono

PROCESSO TRT-PR-ET-00069-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Norma Yuriko Yamaki Watanabe
PR 14306 D 2 - Elias Zordan
Reu(s): Dirceu de Oliveira
PR 11689 D 1 - Carlos Walter Moreira

PROCESSO TRT-PR-ET-00006-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sindicato dos Empregados Em Empresas de Vigi-
lância Segurança e
SP 132635 D 1 - Odilon Segna
Reu(s): Miguel Manica
PR 18699 D 1 - Lazaro Bruning

PROCESSO TRT-PR-ET-00011-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Bernardina do Rocio Deitos Teixeira
PR 18923 D 1 - Laercion Antonio Wrubel
Reu(s): Antonio Wilmar Correa de Quadros
PR 17966 D 1 - Josue Luis Zaar

PROCESSO TRT-PR-ET-00012-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Luiz Soares de Lima
PR 28833 D 1 - Hamilton Lopes Ribeiro
Pedro Riss da Silva
Reu(s): João Batista Silva
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva

PROCESSO TRT-PR-ET-00020-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Mario Vieira Cintra
PR 13721 D 1 - Antonio Costa Maguetas Filho
Jani Mari Vieira Cintra
Donizete Vieira Cintra
Janete Miranda Hernandes Cintra
Antonio Vieira Cintra Neto
Ediles Vieira Cintra
Reu(s): Paulo Franco Rodrigues

PROCESSO TRT-PR-ET-00025-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Douglas Tomaz Ferreira
PR 26852 D 1 - Jesus Ferraz Ribeiro
Edna Pickler Ferreira
Larri Antonio Sfredo
Bernadete Brocco Sfredo
Reu(s): Claudio José Priebe
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro

PROCESSO TRT-PR-ET-00026-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Gilson Todescatt
PR 28923 T 1 - Patricia S. Einhardt Meulam
Reu(s): João Raimundo de Souza
PR 18456 T 1 - Jose Vicente Gutierres

PROCESSO TRT-PR-ET-00040-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Darci Vermudt
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Jair Lopes
PR 9734 D 1 - Juarez Jose da Silva

PROCESSO TRT-PR-ET-00043-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Itacir Fallavigna
PR 16411 D 1 - Carlos Alberto Bortolotto
Elenir Vaccari Fallavigna
Reu(s): Elias dos Santos
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk

PROCESSO TRT-PR-ET-00044-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Itacir Fallavigna
PR 16411 D 1 - Carlos Alberto Bortolotto
Elenir Vaccari Fallavigna
Reu(s): João Carlos Toledo Antunes
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk

PROCESSO TRT-PR-ET-00046-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Agropecuária N.A. Magrin Ltda.
PR 16877 D 1 - Luiz Augusto Broetto
Reu(s): José Staut Horevicht
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva

PROCESSO TRT-PR-MC-00004-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Joanete Maria Zanin
RS 17828 D 1 - Ana Maria Zambonatto Pezzin
Reu(s): José Ormir Arruda

PROCESSO TRT-PR-MC-00007-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Carminda Prestes
PR 27658 D 1 - Dirceu Edson Wommer
Leonice Miranda Araujo
PR 27658 D 1 - Dirceu Edson Wommer
Rosangela Luiza Villaca
PR 27658 D 1 - Dirceu Edson Wommer

Claudimir Sebastião de Oliveira
PR 27658 D 1 - Dirceu Edson Wommer
Maria José Marques
PR 27658 D 1 - Dirceu Edson Wommer
Evanir de Oliveira
PR 27658 D 1 - Dirceu Edson Wommer
Lucia de Oliveira Miranda
PR 27658 D 1 - Dirceu Edson Wommer
Rosani Terezinha Biazzi
Lucia Valchak Sanabria
PR 27658 D 1 - Dirceu Edson Wommer
Elene Monica
PR 27658 D 1 - Dirceu Edson Wommer
Celia Amaro de Souza
PR 27658 D 1 - Dirceu Edson Wommer
Marlene Campos
PR 27658 D 1 - Dirceu Edson Wommer
Solange José da Silva
PR 27658 D 1 - Dirceu Edson Wommer
Maria Rita Teixeira da Rosa
PR 27658 D 1 - Dirceu Edson Wommer
João Claudir de Cardoso
PR 27658 D 1 - Dirceu Edson Wommer
Josiane Alba
PR 27658 D 1 - Dirceu Edson Wommer
Marta Batista Ferreira de Souza
PR 27658 D 1 - Dirceu Edson Wommer
Neide Figueiredo da Luz Oliveira
PR 27658 D 1 - Dirceu Edson Wommer
Carla Francielli Pertile
PR 27658 D 1 - Dirceu Edson Wommer
Reu(s): Limptec Serviços Especiais S/C. Ltda.

COPEL Companhia Paranaense de Energia
PR 22670 D 2 - Luiz Carlos Pasqualini

PROCESSO TRT-PR-MC-00013-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Leci Lurdes Battiston dos Santos Bussolaro
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Limptec Serviços Especiais S/C. Ltda.

Banco América do Sul S.A.

PROCESSO TRT-PR-MC-00015-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Adalberto Carlos Teixeira Reis
PR 1481 D 1 - Paulo Eduardo Moreno Dias
Douglas Ricardo Pagani (Menor)
PR 1481 D 1 - Paulo Eduardo Moreno Dias
Marcio Teodoro Siqueira
Neuza Rodrigues de Fonseca de Melo
PR 1481 D 1 - Paulo Eduardo Moreno Dias
Vera Lucia da Silveira
PR 1481 D 1 - Paulo Eduardo Moreno Dias
Reu(s): C.Y. Ywazaki & Cia. Ltda. (Otica Iris)

K.Y. Distribuidora de Produtos Opticos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-MC-00028-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marino Kitiaiski
PR 40388 D 1 - Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Reu(s): Portas Amazonia

PROCESSO TRT-PR-MC-00010-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Laurita Aparecida Justino da Silva
PR 1481 D 1 - Paulo Eduardo Moreno Dias
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR 18704 D 2 - Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-MC-00016-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Em Transportes Rodo-
viarios de Cascavel
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Paulino Timoteo Deon Transportes

PROCESSO TRT-PR-MC-00022-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sindicato dos Empregados Em Empresas de Segu-
rança Vigilância de
PR 18699 D 1 - Lazaro Bruning
José Gomes dos Santos
Reu(s): Ambiental Vigilância Ltda.

PROCESSO TRT-PR-MC-00027-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Cleci Fatima Novelo
PR 10811 D 1 - Ernani Pudell
Alceu Conte
Ivair Radaelli
Rogerio de Oliveira Borges
Jacira Baratto
Nelson Chlad
Reu(s): Caixa Economica Federal
PR 13054 D 1 - Renato Luiz Otonni Guedes

PROCESSO TRT-PR-MC-00032-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sebastião Nunes Maciel Neto
PR 10811 D 1 - Ernani Pudell
Reu(s): Tuiuti Esporte Clube
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PR 16877 D 1 - Luiz Augusto Broetto

PROCESSO TRT-PR-MC-00041-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marcos Andre Lauxen
PR 18699 D 1 - Lazaro Bruning
Wilson Bicudo
Adilson Thibes de Souza
Reu(s): Engeletrica Projetos e Construções Civis Ltda.
PR 22111 D 2 - Joaquim Pereira Alves Junior

C.G.C Coleta Geral Concessoes Ltda.
PR 22111 D 2 - Joaquim Pereira Alves Junior

PROCESSO TRT-PR-MC-00042-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Adriano Paz
PR 29730 D 1 - Luiz Venicius Compagnoni
Reu(s): Stylare Moveis Planejados
PR 25562 T 1 - Miguel Luciano Pezzini

PROCESSO TRT-PR-MC-00044-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Grafi-
cas de Cascavel e
PR 19867 D 1 - Walter Luiz Antoniassi
Reu(s): Magicform Gráfica e Editora Ltda.

Daiane Monteiro de Castro Machado

João Carlos Bombonato Machado

PROCESSO TRT-PR-MC-00046-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Regina Maria Simão do Nascimento Cunha
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Alonso da Silva Campos - (ME)

PROCESSO TRT-PR-MC-00049-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sindereparação Sindicato Trabalhadores Indústria
Reparação
PR 24067 D 1 - Ronaldo Luiz Barboza
Reu(s): Chico Pneus Ltda.
PR 29738 D 1 - Marcelo de Oliveira Nicolau

PROCESSO TRT-PR-MC-00012-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sindereparação Sindicato Trabalhadores Indústria
Reparação
PR 24067 D 1 - Ronaldo Luiz Barboza
Reu(s): Posto de Molas Carlao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00008-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Deuma Zarde Nunes
PR 23570 D 1 - Leozir Narciso
Reu(s): Olinda Bastiani Siliprandi
PR 20436 D 1 - Osmar Lautenschleiger Junior

PROCESSO TRT-PR-PS-00019-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdir Roque Machado
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto
Reu(s): Recapadora Tecchio Ltda.

Lino Martini & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00023-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Salete Aparecida Vicente Machado
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Rubem José Witt

PROCESSO TRT-PR-PS-00030-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Roselaine Furtado
PR 23570 D 1 - Leozir Narciso
Reu(s): Elisabete Vasco Pedron
PR 25045 D 1 - Rossana do Nascimento

PROCESSO TRT-PR-PS-00037-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Rosa Maria Quelin
AC 2120 D 1 - Elisandra Pereira da Silva
Reu(s): Matilde Angela Klamer

PROCESSO TRT-PR-PS-00055-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Carla Cristina Alves Sampaio
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Mecabo & Mecabo Ltda. - (ME)
PR 18704 D 2 - Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-PS-00069-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Viviane Damasceno e Souza
PR 5821 D 1 - Nilda Maria de Oliveira Melito
Reu(s): Redeovos Distribuidora Ltda.

PR 29760 T 1 - Sandro Luiz Werlang

PROCESSO TRT-PR-PS-00073-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maria Luzia Marcolino
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Roseni Soares Toledo
PR 13054 D 1 - Renato Luiz Otonni Guedes

PROCESSO TRT-PR-PS-00077-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Hadriana Solano Lima de Carvalho
PR 24864 T 1 - Silvio Silva
Reu(s): Rosa Maria Raizer Madalozzo - (ME)
PR 25044 D 1 - Christiane Massaro Lohmann

PROCESSO TRT-PR-PS-00079-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Arilson Fernandes Nunes
PR 24896 D 1 - Carlos Moraes de Jesus
Reu(s): Kinho Recuperadora de Veículos Rodoviarios Ltda.
PR 32724 T 1 - Neusa Mara Lemos

Kd Reformas de Carretas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00081-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sandra Grigio
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Berticelli & Biasio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00085-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Eduardo Gomes
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Maximino Ferla

Marcos Roberto Ferla

PROCESSO TRT-PR-PS-00090-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Batista dos Santos
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Pawlowski & Pawlowski Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00091-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Carlos Mendes Queiroz
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Pawlowski & Pawlowski Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00093-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Manoel José da Silva
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Pawlowski & Pawlowski Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00100-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Veridiana Esser
PR 27559 D 1 - Marcelo Marcio de Oliveira
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-PS-00103-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Joaquim do Nascimento
PR 28962 T 1 - Patricia K. da S. J. Castelani Fior
Reu(s): Andrade & Martins Ltda.
PR 14096 D 1 - Marilia Azambuja de Paula Piovesan

PROCESSO TRT-PR-PS-00105-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sandra Weber
PR 23570 D 1 - Leozir Narciso
Reu(s): Seivonei Brugnerotto

PROCESSO TRT-PR-PS-00110-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Nilson Luiz Pereira da Silva
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Kouch & Auler Ltda. (Pizzaria O Forneto)

PROCESSO TRT-PR-PS-00120-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Miguel Malaquias da Rosa
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Construtora Sao Gotardo Ltda.

CEASA - Centrais de Abastecimento do Paraná S.A.

PROCESSO TRT-PR-PS-00124-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Daniel Nunes Barreto
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Novo Espaco Engenharia Ltda.
PR 13685 D 2 - Nilce Regina Tomazeto Vieira

Brasil Telecom S.A.

PR 13685 D 2 - Nilce Regina Tomazeto Vieira

Lopes & Massaneiro Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00125-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Airton Marins
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Elestin Laudi Jahns

PROCESSO TRT-PR-PS-00127-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Edson Luiz Vicentin
PR 18311 D 1 - Marcia Regina Werner
Reu(s): Alexsandro Marasca
PR 28396 D 1 - Fernanda Carolina Posser Fumagali

PROCESSO TRT-PR-PS-00133-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Vera Lucia Ramos de Oliveira
PR 19867 D 1 - Walter Luiz Antoniassi
Reu(s): Transportadora América Latina Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00141-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marta Alecio Correa
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Padroniza Uniformes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00143-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jair Vega
PR 18699 D 1 - Lazaro Bruning
Reu(s): Gilmar de Oliveira
PR 21851 D 1 - Flavio Antonio de A. Fernandes

PROCESSO TRT-PR-PS-00149-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marcia Regina Machado Higa
PR 11992 S 2 - Omar Sfair
Reu(s): J.R. Comércio de Utilidades Domésticas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00160-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Madalena José Fovis
PR 40388 D 1 - Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Reu(s): Alcides Silvio de Melo

Carmem de Melo

PROCESSO TRT-PR-PS-00162-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Custodio Nascimento Antunes
PR 2919 D 1 - Ivomar Cesar de Almeida
Reu(s): Engeletrica Projetos e Construções Civis Ltda.
PR 10085 D 2 - Sergio Vulpini

PROCESSO TRT-PR-PS-0011-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marinez Salvador
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-PS-00173-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Celso José Farias (Menor)
PR 14463 D 2 - Petronius Brasil Luconi
Reu(s): Fabcar Veículos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00175-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Luiz Carlos Berger Felau
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Denice Neves & Cia. Ltda. (Linces Vistorias)

PROCESSO TRT-PR-PS-00178-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Terezinha Regina de Sa
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Atilio Drehmer

PROCESSO TRT-PR-PS-00193-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Irene Ribeiro dos Santos
AC 2120 D 1 - Elisandra Pereira da Silva
Reu(s): Vilde S. Maeques & Cia. Ltda.
PR 26901 D 1 - Silmara Borghelot

PROCESSO TRT-PR-PS-00195-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maria Aparecida Mota do Amaral
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto
Reu(s): Saulo L. de Andrade

PROCESSO TRT-PR-PS-00200-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Sebastião de Almeida

PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Orlando Hoffman

PROCESSO TRT-PR-PS-00203-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Adriana Ferreira de Melo
PR 23022 D 1 - Anestor Gaspar da Silva
Reu(s): Padroniza Uniformes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00207-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Claudemir Ferreira Pinto
PR 23022 D 1 - Anestor Gaspar da Silva
Reu(s): Gráfica e Editora A Cidade S/C. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00209-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Anderson Marques da Silva (Menor)
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Luiz Marcante

PROCESSO TRT-PR-PS-00233-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Indeoclecio Comarella
PR 18699 D 1 - Lazaro Bruning
Reu(s): Luzza & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00239-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Rita Rafael da Silva Nascimento
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Elza Scapini
PR 10257 D 1 - Jobel Kuss

PROCESSO TRT-PR-PS-00244-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Julia Placedina dos Santos Torres
PR 28392 D 1 - Patricia Regina Pereira
Reu(s): Carlos Aparecido Sarmento
PR 10356 D 1 - Marcelo Rene Reinhardt

PROCESSO TRT-PR-PS-00249-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Maria Domingues da Luz
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Construtora Entecco Ltda.

SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná

PROCESSO TRT-PR-PS-00258-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sandra Lopes
PR 26703 D 1 - Rosileny Vanzella de Assis Pontes
Reu(s): Ivone Matias Salvati

PROCESSO TRT-PR-PS-00259-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Vilmara Biancatte de Vargas
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): J.M. Bernardi & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00263-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jair Pereira da Silva
PR 31035 D 1 - Amauri dos Santos Sampaio
Reu(s): Associação dos Empregados da SANEPAR - Assesa

PROCESSO TRT-PR-PS-00266-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Alceu Deboni Machado
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Jorge Elias da Cruz
Reu(s): Pascoalino Ribeiro

PROCESSO TRT-PR-PS-00269-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ana Rosa Ferreira
PR 27952 D 1 - Alex Sandro Sonda
Reu(s): Hilaria Sutile

PROCESSO TRT-PR-PS-0021-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ana Paula Filipini
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Tamara Serviços Tecnicos S/C Ltda.

Banco HSBC Bamerindus S.A.

PROCESSO TRT-PR-PS-00279-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Neuza Vieira dos Santos da Cruz
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Restaur. O Luzitano (Espetinho de Gato - Bar e Rest)

PROCESSO TRT-PR-PS-00280-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Rafaela Zulmira de Oliveira
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PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Juliano Michel Novello

Sidnei Guimaraes

PROCESSO TRT-PR-PS-00283-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Vitulio Marafigo Junior
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Centro de Formação de Condutores Sao Judas Tadeu S/
C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00285-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Airton Cordeiro
PR 40388 D 1 - Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Reu(s): T.G.V. Engenharia Ltda.

Ferrovia Paraná S.A. - FERROPAR (Massa Falida)

PROCESSO TRT-PR-PS-00289-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Rosania Balasso
PR 26722 D 1 - Ronize Fantin
Reu(s): Clean Farm do Brasil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00290-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Delmir José de Lima
PR 27424 D 1 - Rafael Reami Vieira
Reu(s): Armindo Cavalca - Fazenda Santo Antonio

PROCESSO TRT-PR-PS-00292-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Milton José do Prado
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Carlos Carneiro

Telemax S.A.

PROCESSO TRT-PR-PS-00293-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Vanderci Bueno (Menor)
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Adriana Moveis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00295-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Claudineia José da Silva
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): Lenir Oliveira da Silva

PROCESSO TRT-PR-PS-00299-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ozeni Agapito
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Tomezak Corretora de Seguros Ltda.
PR 36034 D 2 - Eder Waine Cuareli

PROCESSO TRT-PR-PS-00302-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Edson da Silva Brandão
PR 19647 D 1 - Marcos Vinicius Dacol Boschirolli
Reu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00305-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Gilvana Tchorney dos Santos
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Maria de Lourdes M. Mendes

PROCESSO TRT-PR-PS-00306-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Elisangela Lopes
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Marlene Schursters Chitz Astolfi

PROCESSO TRT-PR-PS-00308-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Givanilde Cassiano
PR 20724 D 1 - Celso Pereira
Reu(s): Susan Carla Dondoni
PR 29728 D 1 - Kiara C. Dias Pereira

Luciana Kirchhein Azevedo
PR 29728 D 1 - Kiara C. Dias Pereira

PROCESSO TRT-PR-PS-00311-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Aparecida Rodrigues Dias
PR 20724 D 1 - Celso Pereira
Reu(s): Uopeccan - União Oeste Paranaense de Estudos e Com-
bate ao Cancer

PROCESSO TRT-PR-PS-00313-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Adelina Lacerda de Oliveira
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski

Reu(s): Clarice da Silva

PROCESSO TRT-PR-PS-00316-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Wanderlei Paz Kern
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Climede - Clínica de Ecografia S/C. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00319-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Clodomir Dias de Almeida
PR 11689 D 1 - Carlos Walter Moreira
Reu(s): Osmar Deutsch

Viapiana Indústria e Comércio de Estruturas Metalicas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00321-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ines Vaz de Lima
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Djalma Kalil Fadel

PROCESSO TRT-PR-PS-00322-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Clenir Formagini
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): João Angeli
PR 26703 D 1 - Rosileny Vanzella de Assis Pontes

PROCESSO TRT-PR-PS-00324-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Rosaleine Gilioli
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Divair Rosa Valerio
PR 11830 D 1 - Neri Luiz Simon

PROCESSO TRT-PR-PS-00333-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Rogerio de Lima Gomes
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00335-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Terezinha Novelli dos Santos
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Sergio Carlos Bertoglio

PROCESSO TRT-PR-PS-00342-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Silmara Czoupynski dos Santos
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Centro Educacional Del Bambine

PROCESSO TRT-PR-PS-00343-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jovina Fatima Almeida
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Cleusa Maria Polis Gonçalves

PROCESSO TRT-PR-PS-00346-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Elza Santos Alves
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Dalmira Bruske

PROCESSO TRT-PR-PS-00348-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Miriam Gonçalves (Menor)
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Rosangela de Paula

PROCESSO TRT-PR-PS-00352-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Michele da Silva Lopes
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Emilia Pereira de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-PS-00353-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marlei Rosa Rodrigues
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Rosane Taube Nassar de Toledo

PROCESSO TRT-PR-PS-00355-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Elenir Natalina Goulart
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Carlos Alberto Mohr

PROCESSO TRT-PR-PS-00358-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Cleonice de Freitas
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Rosangela Vilas Boas Stein

PROCESSO TRT-PR-PS-00359-2001

LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ilcymara Aparecida dos Santos
PR 20724 D 1 - Celso Pereira
Reu(s): Laboratório de Anatomia Patológica e Citologia do
Oeste Ltda.
PR 9329 D 1 - Lenir Rosa Gobo

PROCESSO TRT-PR-PS-00362-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Neuza Antunes Meira Gracelli
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Elestin Laudi Jahns

PROCESSO TRT-PR-PS-00363-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maria Helena da Silva
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Fatima Zeni de Moura

PROCESSO TRT-PR-PS-00365-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Janilce Terezinha Baldin
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Sandra F. Gomes

PROCESSO TRT-PR-PS-00374-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maria José Ferreira de Lima
PR 14241 D 1 - Edson Rubens Andrade
Reu(s): Leonor Sutil Farias

PROCESSO TRT-PR-PS-00381-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Lourival Dias do Nascimento
PR 20724 D 1 - Celso Pereira
Reu(s): Elio Bernardo

Mezzomo Comércio de Materiais e Construções Civis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00382-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sandra Correia
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Lavanderia Cisne Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00392-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valmir Alberti
PR 18699 D 1 - Lazaro Bruning
Reu(s): Calçados Juçara Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00394-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Nercio José Dunke
PR 20053 D 1 - Sergio Issao Ono
Reu(s): Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00397-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Atalibio Gross
PR 14858 D 1 - Donizetti de Oliveira
Reu(s): V.W.F. Pre Fabricados de Concreto Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00399-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Pirocelli dos Passos
PR 14858 D 1 - Donizetti de Oliveira
Reu(s): V.W.F. Pre Fabricados de Concreto Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00403-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Redinaldo Rodrigues de Souza
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Edson Hiotaro Ito

PROCESSO TRT-PR-PS-00405-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Iraci Farias de Lima
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Radio TV Independência Sudoeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00407-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ivone Pereira
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Ary Vicente

PROCESSO TRT-PR-PS-00409-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maria Mezaro Oliveira
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Divona Aparecida Caetano Pinto
PR 16877 D 1 - Luiz Augusto Broetto

PROCESSO TRT-PR-PS-00411-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Luzia Gomes da Silva
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Cafe Cavagnolo Ltda. (Cafe Boca Maldita)

PROCESSO TRT-PR-PS-00415-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Wanilse Maria Yavoorivski
PR 19860 D 1 - Edson Demarch dos Santos
Reu(s): Elizio & Elizio Porto Ltda. (Cdi Informatica)

PROCESSO TRT-PR-PS-00419-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Hamilton Ferreira Peixoto
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-PS-00421-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Rosangela Aparecida da Silva de Oliveira
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Adriano Vendruscolo
PR 26703 D 1 - Rosileny Vanzella de Assis Pontes

PROCESSO TRT-PR-PS-00424-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Dautina Salete Piloni
PR 18311 D 1 - Marcia Regina Werner
Reu(s): Ines Fatima Rios (N/P. Repr. Legal Vanderlei Rios)

PROCESSO TRT-PR-PS-00426-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Cerli Rodiaque Antunes
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Arcide Miliavaca

PROCESSO TRT-PR-PS-00428-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Lurdes Martens
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Restaurante Guizzu´S Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00431-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Salete de Freitas
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Cristina de Lody Lima

PROCESSO TRT-PR-PS-00432-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Vanessa Vieira da Silva
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): S.M. Machado & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00433-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Vilmar Paulo Stocberl
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Comil Silos e Secadores Ltda.

Djair Felix

PROCESSO TRT-PR-PS-00436-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Eduardo Luiz Spies
PR 21761 D 1 - Priscila do Nascimento Sebastiao
Reu(s): Luciano José da Cunha - (ME)

Arborizacao Sempre Verde Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00438-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Adriana de Lima
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): Odete Curioni

Arnaldo Curioni

PROCESSO TRT-PR-PS-00440-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Delci Ferreira de Abreu
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): Condomínio Edifício Colombelli

PROCESSO TRT-PR-PS-00441-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Paulo Piovesan
PR 5940 D 1 - Benjur Bigliardi
Reu(s): Mocol Estofados Ltda. (M.F./ Sind. Marcos Rogerio de
Souza)

PROCESSO TRT-PR-PS-00443-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jovina Fatima Almeida
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Cleusa Maria Polis Gonçalves

PROCESSO TRT-PR-PS-00445-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel
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Autor(es): Rosi de Fatima Alves
PR 26110 D 1 - Janice Ana Pieniak
Reu(s): Mocol Estofados Ltda. (M.F./ Sind. Marcos Rogerio de
Souza)
PR 15658 D 2 - Kleber de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-PS-00446-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Soliene da Silva
PR 11689 D 1 - Carlos Walter Moreira
Reu(s): Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farma-
ceuticos de
Cascavel

PROCESSO TRT-PR-PS-00448-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ivonete Ferreira dos Santos
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Margareth Aparecida Sella Sehnem

PROCESSO TRT-PR-PS-00451-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Fatima Maria dos Santos
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Marina Esteves Santos (Cartorio Esteves)

PROCESSO TRT-PR-PS-00454-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Cleci Ines Bassan Grein
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Tamara Serviços Tecnicos S/C Ltda.

Rodovia das Cataratas S.A.

PROCESSO TRT-PR-PS-00457-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Silvana Aparecida Pedroso
PR 12993 D 1 - Mara Lucia das Dores Dri
Reu(s): Georg Willig & Cia. Ltda. (Restaurante Trevao)

Marli Petrolina George Willig

PROCESSO TRT-PR-PS-00458-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): William Antonio Tesoni de Barros
PR 7609 D 1 - Edilson de Almeida
Reu(s): Maquima Máquinas e Implementos Agricolas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00466-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maria Moises de Oliveira
PR 30722 D 1 - Cinthia Zacharias
Reu(s): Elizabete Silva de Biasio

PROCESSO TRT-PR-PS-00468-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Julieta dos Santos
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Manoel L. Custodio - (ME) (Panificadora Lindoeste)

PROCESSO TRT-PR-PS-00470-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Julieta dos Santos
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Marines de Vargas Custodio

PROCESSO TRT-PR-PS-00473-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Vanderli dos Santos
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Ivone Damiani Rigo

PROCESSO TRT-PR-PS-00474-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Iracema Vieira Lopes Braz
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Genoveva Pinheiro Delgado
PR 13537 D 1 - Izis Maysa Dietrich Lechiu

PROCESSO TRT-PR-PS-00484-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maria da Gloria Selivon
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Edine Martins

PROCESSO TRT-PR-PS-00485-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Nilza José Lino
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Celi Owerney

PROCESSO TRT-PR-PS-00488-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Adilma Alice Aquino da Luz
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Divaldo Beletti

PROCESSO TRT-PR-PS-00490-2001

LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Teresinha Aparecida Giglioli
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Carlos Roberto Bebber

PROCESSO TRT-PR-PS-00491-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Gislaine de Santa Helena
MS 5158 D 2 - Ademar Antonio da Silva
Reu(s): Luiz Carlos Vieira

PROCESSO TRT-PR-PS-00493-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Roberto Szimanski Martins
PR 20724 D 1 - Celso Pereira
Reu(s): João Stefan Bulena

PROCESSO TRT-PR-PS-00494-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sandra Regina dos Santos Ambrosio
PR 20724 D 1 - Celso Pereira
Reu(s): Laboratório de Anatomia Patológica e Citologia do
Oeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00496-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Luiz Carlos Schimitez
PR 20724 D 1 - Celso Pereira
Reu(s): Clínica Médica Nossa Senhora da Salete Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00500-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Josiane Ramos
PR 22156 D 1 - Paulo Afonso Goncalves
Reu(s): Toyoko Okawa

PROCESSO TRT-PR-PS-00502-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Namir Ortiz Camargo
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Atair Gomes da Silva

PROCESSO TRT-PR-PS-00509-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Anisio Matuchewski
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): L.M. Constr. Lopes Empreit. Ltda.(Sergio A. Lopes)

Costa & Leme Ltda.
PR 30656 D 1 - Lauro Henrique Luna dos Anjos

PROCESSO TRT-PR-PS-00512-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Adão Fernando Giacobbo
PR 31466 D 1 - Fabio Andre Martins Zakseski
Reu(s): Sindicato dos Servidores Publicos Municipais de Cas-
cavel -
Sismuvel

PROCESSO TRT-PR-PS-00514-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Alceu Deboni Machado
PR 22491 D 1 - Ana Paula Fedrigo
Jorge Elias da Cruz
Reu(s): Pascoal Horacio da Silva
PR 31466 D 1 - Fabio Andre Martins Zakseski

PROCESSO TRT-PR-PS-00516-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Adair Lima de Oliveira
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Casalar Pre Moldados Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00518-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Leosir Valchak
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Casalar Pre Moldados Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00520-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ademir José Romano
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Construtora Tulipa Ltda.

Born e Souza & Ramos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00523-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Miriam Gonçalves (Menor)
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Rosangela de Paula

PROCESSO TRT-PR-PS-00524-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Vanderli dos Santos
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto

Reu(s): Ivone Damiani Rigo

PROCESSO TRT-PR-PS-00535-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marli Aparecida Barroso Sampaio
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Eliane de Cristo

PROCESSO TRT-PR-PS-00536-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Cristiane Aparecida de Souza (Menor)
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Ineiva Giraldi

PROCESSO TRT-PR-PS-00537-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Elza Kaziradzi Rosa
PR 15480 D 1 - Syrlei Aparecida Luiz Prezotto
Reu(s): Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00540-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Adriano Paz
PR 29730 D 1 - Luiz Venicius Compagnoni
Reu(s): Stylare Moveis Planejados

PROCESSO TRT-PR-PS-00543-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Vera Lucia Arabe dos Santos
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Marcia Aparecida dos Santos Lima

PROCESSO TRT-PR-PS-00548-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Lisyane Monteiro Tonial
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Povaluk & Silva Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00549-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Agnaldo José dos Santos
PR 18699 D 1 - Lazaro Bruning
Reu(s): Principal Vigilância S/C. Ltda.

Banco HSBC Bamerindus S.A.

PROCESSO TRT-PR-PS-00550-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Moacir Alves dos Santos
PR 18699 D 1 - Lazaro Bruning
Reu(s): Principal Vigilância S/C. Ltda.

Banco HSBC Bamerindus S.A.

PROCESSO TRT-PR-PS-00553-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Aristides Caetano de Souza
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00555-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Alsemiro Gomes dos Santgos
PR 11689 D 1 - Carlos Walter Moreira
Reu(s): Paulo Santos de Almeida

PROCESSO TRT-PR-PS-00568-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdemar Pereira Guimaraes
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Aiz Trabalho Temporário e Efetivo Ltda.

Balcao Serviços Temporarios Ltda.

SELTCON Serviços Eletro Eletrônicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00570-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Arestides Cosmo
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-PS-00575-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Gladstone Vieira
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Farmácia Farmautil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00578-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ana Dirce Wieber da Silva
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Sirlei dos Reis

PROCESSO TRT-PR-PS-00579-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Alessandra Alves Gonçalves

PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Maria Augusta Pereira

PROCESSO TRT-PR-PS-00584-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Selma de Freitas da Conceição
PR 31035 D 1 - Amauri dos Santos Sampaio
Reu(s): Marciana Aparecida Cavalcanti Matheus

PROCESSO TRT-PR-PS-00585-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marizete Anceski (Menor)
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Josete Hening

PROCESSO TRT-PR-PS-00589-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Luiz Carlos Costa
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Ahmed Dib Darwiche (Odontomed - Centro Serv.Saude)

Halid Mahmoud Darwiche (Odontomed - Cent.Serv.Saude)

Jair Carlos Cardoso

PROCESSO TRT-PR-PS-00593-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Cleber Gonçalves
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): C.J.D. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00596-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jonas Batista Lacerda
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Restaurante e Lanchonete Peron Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00597-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maria Helena Amaral Marchanek
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Maria Biache Tacca

PROCESSO TRT-PR-PS-00601-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Carla Cristina Mendes (Menor)
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Loreci Kavagushi

PROCESSO TRT-PR-PS-00604-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Edson Camara
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Companhia Paulista de Serviços S/C. Ltda. - Cops

PROCESSO TRT-PR-PS-00605-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marcelo Candido
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Companhia Paulista de Serviços S/C. Ltda. - Cops

PROCESSO TRT-PR-PS-00607-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Devanira Dutra
PR 15480 D 1 - Syrlei Aparecida Luiz Prezotto
Reu(s): Maria Aparecida Cavalcante de Araujo

PROCESSO TRT-PR-PS-00617-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Graciela Pressato da Silva
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Bar Cafe Banana Jooee

PROCESSO TRT-PR-PS-00619-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Adriane do Rosario (Menor)
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Restaurante Barriga Cheia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00625-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Adair Rossi
PR 24864 T 1 - Silvio Silva
Reu(s): Helmuth Antonio Ruhmke

PROCESSO TRT-PR-PS-00627-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ivanor Pereira da Silva
PR 28882 D 1 - Tatiana Waleska Cardoso
Aparecida da Silva Pereira do Nascimento
Lourdes da Aparecida do Nascimento
Reu(s): Maria de Lurdes Soares - Eventos

PROCESSO TRT-PR-PS-00630-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Gabriel Rodolfo Martins de Moraes (Menor)
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
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Reu(s): Cervejaria Lounge Beer Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00633-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Alessandro Gomes Salustriano
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Born Souza & Ramos Ltda. - (ME)

Construtora Tulipa Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00635-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Lair da Silva
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Alberi Felix dos Santos

Pavibel Pavimentação Lindoeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00640-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jacir Gebauer
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Condomínio Residencial Edifício Eldorado

PROCESSO TRT-PR-PS-00647-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maria Soares
PR 11689 D 1 - Carlos Walter Moreira
Reu(s): Tecla Flissak Ronko

Aldorema Spada

PROCESSO TRT-PR-PS-00659-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Vilson Osvino Rhoden
PR 16066 T 1 - Rosa Elci dos Anjos
Rosilda Aparecida da Silva
Reu(s): Zelindo Trento

PROCESSO TRT-PR-PS-00660-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sirlei da Rosa
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Alessandra Keltika

PROCESSO TRT-PR-PS-00663-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Mauro Leandro de Sousa
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Lopes & Massaneiro Ltda.

Novo Espaco Engenharia Ltda.
PR 13685 D 2 - Nilce Regina Tomazeto Vieira

Brasil Telecom S.A.
PR 13685 D 2 - Nilce Regina Tomazeto Vieira

PROCESSO TRT-PR-PS-00665-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Alessandra Alves Gonçalves
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Maria Augusto Pereira

PROCESSO TRT-PR-PS-00667-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marcia Xavier do Nascimento
PR 28392 D 1 - Patricia Regina Pereira
Reu(s): Oficina dos Sabores (Prop/Radael B. Rosafa Peres)

PROCESSO TRT-PR-PS-0061-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Juliano Medeiros (Menor)
PR 30958 D 1 - Elizangela Alonco dos Reis
Reu(s): Cirineis Roque de Oliveira - Firma Individual
PR 23429 D 1 - Lourival Caetano

PROCESSO TRT-PR-PS-00675-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Cleonice Miranda Albino
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Mari Terezinha da Silva Mansur

PROCESSO TRT-PR-PS-00679-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Rosimere Nelo Vieira
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Onilda Balestini Milane

PROCESSO TRT-PR-PS-00681-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Luiz Carlos da Silva
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Construtora Tulipa Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00003-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Alicio Breno Klein
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva

Reu(s): Manoel Bittencourt Rebello Junior

PROCESSO TRT-PR-PS-00005-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Ionglombuor Neto
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Euzebio Pauli

PROCESSO TRT-PR-PS-00011-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Izelia de Santana Almeida
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Eliane Schiller

PROCESSO TRT-PR-PS-00014-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maria Ines Coitim
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Mohamad Omar Ismail Matar

PROCESSO TRT-PR-PS-00017-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maristela Fatima Juvencio
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Miriam F. Zanella A. Maciel

PROCESSO TRT-PR-PS-00019-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Zenilda Alexandre
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Maria de Jesus Bittencourt Meassi

PROCESSO TRT-PR-PS-00024-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Eulalia Paixão
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Marli Terezinha Castro

PROCESSO TRT-PR-PS-00025-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Dulce Gomes Nogueira
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Erondi Carneiro Eduardo

PROCESSO TRT-PR-PS-00027-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Elvis Carlo Prosdocimo
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Rialto & Rialto Ltda. (Barra Lanches)

PROCESSO TRT-PR-PS-00032-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maria Rosa Martins
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Vilma Dudczak

PROCESSO TRT-PR-PS-00033-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maria Barros da Paz
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Roseli Taveira Veiga

PROCESSO TRT-PR-PS-00035-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marcio Roberto Celestino da Cruz
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Born Souza & Ramos Ltda. - (ME)

Construtora Tulipa Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00039-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Cristiano Luiz Kuhn Trojan
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Infinity Telecomunicações Ltda.

Itibra Engenharia e Construções Ltda.

Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00044-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Laudiceia Coelho Schmoeller
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Marines Spada Siliprandi

PROCESSO TRT-PR-PS-00045-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Adair Antunes Cordeiro
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Marilda Vieira dos Santos

PROCESSO TRT-PR-PS-00047-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sueli Maria Lemes de Almeida
PR 25494 T 1 - Joao Carlos Larre Rodrigues
Reu(s): Emiliana Terezinha S. da Costa

PROCESSO TRT-PR-PS-00075-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Luiz Vanderlei Kretschman
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Felipe Bertault Mendes

PROCESSO TRT-PR-PS-00077-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Djair Padilha
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Leonilse Maria Lora Blazius

PROCESSO TRT-PR-PS-00079-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Cassia Shukes (Menor)
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Maria Celina Nogueira
PR 20633 D 1 - Edson Luiz Massaro

PROCESSO TRT-PR-PS-00085-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Roberto Aparecido Bonfant
PR 5821 D 1 - Nilda Maria de Oliveira Melito
Reu(s): Antonio Gomes (Limites Bar)

PROCESSO TRT-PR-PS-00091-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Noeli Aparecida da Silva
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Maria Amaro

PROCESSO TRT-PR-PS-00096-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Rosangela Fatima Ortiz
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Marcia Roncaglio
PR 22670 D 2 - Luiz Carlos Pasqualini

PROCESSO TRT-PR-PS-00100-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Afonso de Oliveira
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Anuar Domingos Dalsosso

PROCESSO TRT-PR-PS-00106-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Luiz Antonio da Silva
PR 6024 D 1 - Joao Domingos Tonello
Reu(s): Virtual Games de Ivone Cristina de Lima

PROCESSO TRT-PR-PS-00111-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Kelly Cristina Misael Miranda (Menor)
PR 25494 T 1 - Joao Carlos Larre Rodrigues
Reu(s): Arlete Rosa

PROCESSO TRT-PR-PS-00116-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdevino Garcia da Silva
PR 1481 D 1 - Paulo Eduardo Moreno Dias
Reu(s): Metalurgica Vanzin Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00119-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Adileia Balduino
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Valdecir Dias

PROCESSO TRT-PR-PS-00120-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maria Aparecida Silva
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Alcides Andretta

PROCESSO TRT-PR-PS-00132-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Andreia Rosa da Silva
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Noemia Cecilia Dassoler

PROCESSO TRT-PR-PS-00148-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Maria dos Santos
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Coodetec - Cooperativa Central de Pesquisa Agrícola

Brulec - Conservação e Transporte de Cargas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00151-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maria Helena Amaral Marchanek
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Maria Biache Tacca

PROCESSO TRT-PR-PS-00158-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marli dos Santos
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Fator RH - Assessoria em Recursos Humanos Ltda.

Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-PS-00161-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sirlene Mazureck
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): José Chimello

PROCESSO TRT-PR-PS-00194-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marcia Gallert
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Eliane Aparecida Fonseca Manfreo

PROCESSO TRT-PR-PS-00212-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Fabiane dos Santos Roveda (Menor)
MS 5158 D 2 - Ademar Antonio da Silva
Reu(s): Suzana Leite da Rosa Gomes

Antonio Abelardo Gomes

PROCESSO TRT-PR-PS-00217-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Orestes de Jesus
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Cooperativa dos Trabalhadores Autonomos Vigias Trab.
Serviços
Similares de Cascavel - VIgicoop
C.S. Scanagatta & Cia. Ltda.

Rodovia das Cataratas S.A.

PROCESSO TRT-PR-PS-00222-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Pedro Gilmar de Souza
PR 28833 D 1 - Hamilton Lopes Ribeiro
Reu(s): Randon Cromocar Implementos Rodoviarios Ltda.
PR 12812 D 2 - Dionizio Lubave Dudek

PROCESSO TRT-PR-PS-00226-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Carmeli Girardi
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Nercia Turato

PROCESSO TRT-PR-PS-00228-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Cleber Gonçalves
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): C.J.D. - Promoções e Propagandas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00787-1986
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Adail Pereira dos Santos
Reu(s): Ericson do Brasil Com. e Ind. S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-01879-1987
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Anselmo Luiz Cordeiro Gomes
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto
Reu(s): Fazenda Publica do Estado do Paraná

PROCESSO TRT-PR-RT-01157-1988
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos
Bancarios de Cascavel
PR 7609 D 1 - Edilson de Almeida
Reu(s): União Federal
PR 21211 D 1 - Carlos Alberto Domingues Fagundes

PROCESSO TRT-PR-RT-01349-1988
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Lauri Euzebio Wolfart
PR 9038 D 1 - Darci Luiz Marin
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
PR 21667 D 4 - Tobias de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-00921-1989
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Antonio Carlos da Silva Lima
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Real Serviços Vigias e Guardioes Ltda.

União Federal
PR 21211 D 1 - Carlos Alberto Domingues Fagundes

PROCESSO TRT-PR-RT-01175-1989
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Orlanda Aparecida Galvao
Reu(s): Orbram Oeb (Mf - Sind. Dr. David Antonio Balduy)

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCESSO TRT-PR-RT-02000-1989
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LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Carmelia Rodrigues do Nascimento
Reu(s): Banestado Adm. Bens e Serviços Ltda.
PR 14642 D 1 - Jose Carlos Marques

Banco do Estado do Paraná S.A. - Banestado

PROCESSO TRT-PR-RT-00267-1991
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Denise Aparecida Filimberti
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): União Federal
PR 21211 D 1 - Carlos Alberto Domingues Fagundes

PROCESSO TRT-PR-RT-00338-1991
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Antonio Marques Martins
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto
Reu(s): Banco HSBC Bamerindus S.A.
PR 21667 D 4 - Tobias de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-00342-1991
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Nilson Alves
PR 14500 D 1 - Marcelo Eusebio de Paula
Reu(s): Instit. Terras Cartografia e Florestas Est. Pr.

PROCESSO TRT-PR-RT-00511-1991
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdecir Pasinato
PR 12284 D 2 - Adriana Doliwa Dias
Reu(s): Banco Bradesco S.A.
PR 16286 S 2 - Sergio Sanches Peres

PROCESSO TRT-PR-RT-00596-1991
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Adriano Fernandes da Cunha
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): União Federal
PR 21211 D 1 - Carlos Alberto Domingues Fagundes

PROCESSO TRT-PR-RT-00667-1991
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Arati Jorge Rodrigues
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): União Federal
PR 21211 D 1 - Carlos Alberto Domingues Fagundes

PROCESSO TRT-PR-RT-00842-1991
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Alcindo Bartzik
PR 11992 S 2 - Omar Sfair
Reu(s): Ibema - Indústria Brasileira de Madeiras S.A.
PR 3903 D 4 - Joao Casillo

PROCESSO TRT-PR-RT-00851-1991
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Carlos Alves Neto
PR 11689 D 1 - Carlos Walter Moreira
Reu(s): Transfrigo Transportes Frigorificos Ltda.
PR 16094 D 1 - Jonas Adalberto Pereira

Transmarujo Transportes Rodoviarios Ltda.
PR 16094 D 1 - Jonas Adalberto Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-00974-1991
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Gatelli
PR 15215 D 1 - Paulo Henrique Roder
Reu(s): White Martins Gases Industriais S.A.
PR 6639 D 4 - Luiz Antonio Bertocco

PROCESSO TRT-PR-RT-00623-1992
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Varsilho Pereira dos Santos
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Cotrefal - Cooperativa Agropecuária Tres Fronteiras
Ltda.
PR 12415 T 1 - Ignis Cardoso dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-00802-1992
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sindicato dos Professores Profissionais de Cascavel
PR 18655 D 2 - Euclides Eudes Panazzolo
Reu(s): Município de Cascavel
PR 10316 D 1 - Aderbal de Holleben Mello

PROCESSO TRT-PR-RT-00809-1992
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sindicato dos Professores Profissionais de Cascavel
PR 18655 D 2 - Euclides Eudes Panazzolo
Reu(s): Município de Cascavel
PR 10316 D 1 - Aderbal de Holleben Mello

PROCESSO TRT-PR-RT-00904-1992
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Adão Manoel Vieira Correa
Adelino Katsuhiko Takada

Antonio Carlos Marinho
Antonio Carlos de Souza
Antonio Guilherme Carrilho
Antonio Luiz Ribeiro
Fredomino Dilmar da Costa
Geraldo Bergmann
João Maria Correa da Luz
José Alberto Grolli
José Carlos Gomes
José Adilson Graeff Borges
PR 18655 D 2 - Euclides Eudes Panazzolo
José Aduilio Taborda Miranda
Katuzi Hirakuri
Lauri Gilberto Bronca
Neemias Pereira Barbosa
Olavo Koji Hayashi
Silvio Guilhen Carrilho
Gilmar Trento
Reu(s): Telepar - Telecomunicações do Paraná S.A.
PR 13685 D 2 - Nilce Regina Tomazeto Vieira

PROCESSO TRT-PR-RT-01470-1992
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ilda Maria Soares Proenca
Reu(s): Companhia de Desenvolvimento de Cascavel - Code-
vel

PROCESSO TRT-PR-RT-01529-1992
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Irineu Magro
PR 12284 D 2 - Adriana Doliwa Dias
Reu(s): Banco Real S.A.
PR 13537 D 1 - Izis Maysa Dietrich Lechiu

PROCESSO TRT-PR-RT-01585-1992
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sindicato dos Professores Profissionais de Cascavel
PR 18655 D 2 - Euclides Eudes Panazzolo
Reu(s): Município de Cascavel
PR 10257 D 1 - Jobel Kuss

PROCESSO TRT-PR-RT-00147-1993
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Batista Portes da Cunha
PR 12891 D 2 - Paulo Roberto Correa
Reu(s): União Federal
PR 21211 D 1 - Carlos Alberto Domingues Fagundes

PROCESSO TRT-PR-RT-00278-1993
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Pedro Vieira dos Santos
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Construtora Khouri Ltda.
PR 15237 D 1 - Anapaula da Silva Moreira

PROCESSO TRT-PR-RT-00345-1993
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Manoel Pimentel Pacheco
PR 16184 D 1 - Heriberto Rodrigues Teixeira
Reu(s): Banco HSBC Bamerindus S.A.
PR 21667 D 4 - Tobias de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-00528-1993
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Gilberto José Raizer
PR 16977 D 3 - Marlon Jose de Oliveira
Reu(s): Município de Capitao Leonidas Marques
PR 18391 D 1 - Nerei Alberto Bernardi

PROCESSO TRT-PR-RT-00549-1993
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Santo Costa
PR 16977 D 3 - Marlon Jose de Oliveira
Reu(s): Munic.De Capitao Leonidas Marques
PR 18391 D 1 - Nerei Alberto Bernardi

PROCESSO TRT-PR-RT-00606-1993
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Felix Alves de Souza
PR 9038 D 1 - Darci Luiz Marin
Reu(s): DER - Depto. Estr. Rodag. Est. Paraná
PR 15464 D 1 - Edgar Lessnau Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-RT-00750-1993
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Aggacir Bobato
PR 9038 D 1 - Darci Luiz Marin
Reu(s): DER - Depto. Estr. Rodag. Est. Paraná
PR 15464 D 1 - Edgar Lessnau Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-RT-00764-1993
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Laercio Tavares da Rocha
PR 9038 D 1 - Darci Luiz Marin
Reu(s): DER - Depto. Estr. Rodag. Est. Paraná
PR 15464 D 1 - Edgar Lessnau Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-RT-00809-1993
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jair de Souza Costa

PR 19656 D 1 - Claudir Jose Schwarz
Reu(s): DER - Depto. Estr. Rodag. Est. Paraná
PR 15464 D 1 - Edgar Lessnau Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-RT-00953-1993
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Salete Pereira de Cristo
PR 9038 D 1 - Darci Luiz Marin
Reu(s): DER - Depto. Estr. Rodag. Est. Paraná
PR 15464 D 1 - Edgar Lessnau Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-RT-01060-1993
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Nilson da Cruz
PR 19449 D 1 - Marco Andre Soni Bacelar
Reu(s): Liquigas Distribuidora S.A.
PR 3340 D 3 - Paulo Roberto Marques de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-01100-1993
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Leoni Sandi
PR 18655 D 2 - Euclides Eudes Panazzolo
Reu(s): Município de Campo Bonito

PROCESSO TRT-PR-RT-01217-1993
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Laercio Tavares da Rocha
PR 9038 D 1 - Darci Luiz Marin
Reu(s): DER - Depto. Estr. Rodag. Est. Paraná
PR 15464 D 1 - Edgar Lessnau Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-RT-01284-1993
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Cide Alfredo Fontana
Reu(s): Município de Catanduvas

PROCESSO TRT-PR-RT-01428-1993
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Everaldo Moreira Boleta
PR 26086 T 1 - Danubio Cunha da Silva
Reu(s): A.A.Vasques & Cia. Ltda.
PR 10085 D 2 - Sergio Vulpini

PROCESSO TRT-PR-RT-00013-1994
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Cleide de Fatima Dambros
PR 11992 S 2 - Omar Sfair
Reu(s): Estado do Paraná - Secretaria de Estado da Fazenda
PR 19557 D 1 - Cleide Rosecler Kazmierski

PROCESSO TRT-PR-RT-00021-1994
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ivanir de Oliveira
PR 11992 S 2 - Omar Sfair
Reu(s): Secretaria de Estado da Fazenda - Estado do Paraná
PR 19557 D 1 - Cleide Rosecler Kazmierski

PROCESSO TRT-PR-RT-00190-1994
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Grin
PR 19647 D 1 - Marcos Vinicius Dacol Boschirolli
Reu(s): Agip do Brasil S.A.
PR 3340 D 3 - Paulo Roberto Marques de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-00480-1994
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Edenilson Ramos
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto
Reu(s): Banco Bradesco S.A.
PR 16286 S 2 - Sergio Sanches Peres

PROCESSO TRT-PR-RT-00519-1994
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Claudio Belo Rodrigues
PR 11992 S 2 - Omar Sfair
Reu(s): Secretaria de Estado da Fazenda - Estado do Paraná
PR 19557 D 1 - Cleide Rosecler Kazmierski

PROCESSO TRT-PR-RT-00737-1994
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Carlos da Silva Araujo
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): M. Massuda & Filhos Ltda.
PR 16877 D 1 - Luiz Augusto Broetto

PROCESSO TRT-PR-RT-00918-1994
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Tilma de Cordova
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A. - Banestado
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

Atenas Conservação e Limpeza S/C. Ltda.
PR 3020 D 2 - Solon Vieira Branco

PROCESSO TRT-PR-RT-01392-1994
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Edmar Luiz Teixeira

PR 12284 D 2 - Adriana Doliwa Dias
Reu(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A.
PR 21678 D 1 - Fabricio Cardoso da Silveira

PROCESSO TRT-PR-RT-01439-1994
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Saraiva
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Gelre Trabalho Temporário S.A.
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro

C.M.C. Engenharia e Construções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01509-1994
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Oneron Brustolini Pinto
PR 9049 D 1 - Armando Luiz Marcon
Reu(s): Elevadores Sur S.A. Indústria e Comércio
PR 30635 S 1 - Rodrigo Coimbra Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-01591-1994
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Gilso Moreira
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Pegoraro Comércio e Representação Ltda.
PR 15757 D 1 - Jose Leocadio Lustosa dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-01693-1994
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Denival Pereira de Franca
PR 17920 D 1 - Silvio Siderlei Brauna
Reu(s): Estado do Paraná
PR 18537 D 3 - Madelon de Mello Ravazzi

PROCESSO TRT-PR-RT-02006-1994
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sebastião Marques de Andrade
PR 25494 T 1 - Joao Carlos Larre Rodrigues
Reu(s): Emseg - Empresa de Vigilância S/C. Ltda.
PR 18199 D 1 - Liana Maria Gobo Nogueira

PROCESSO TRT-PR-RT-02046-1994
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Edegar de Souza
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.
PR 12324 D 1 - Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan

Agropecuária Oeste Paranaense Ltda.

Kaefer Avicultura Ltda.

PR 12324 D 1 - Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan

PROCESSO TRT-PR-RT-02142-1994
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Fagundes Bonfim
PR 11992 S 2 - Omar Sfair
Reu(s): DER - Depto. Estr. Rodag. Est. Paraná
PR 15464 D 1 - Edgar Lessnau Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-RT-02246-1994
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Erni de Souza Pereira
PR 17037 D 1 - Daniel Nunes Martins
Reu(s): Município de Céu Azul
PR 12891 D 2 - Paulo Roberto Correa

PROCESSO TRT-PR-RT-02250-1994
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ivete Largo Henz
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Município de Capitao Leonidas Marques
PR 18391 D 1 - Nerei Alberto Bernardi

PROCESSO TRT-PR-RT-02439-1994
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jurandir Henrique de Jesus
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Construtora Pena Branca Ltda.
PR 18703 D 1 - Roque Burin

Megabloco Construções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02464-1994
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Milton de Almeida Aguiar
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Bon Vivant Bar e Restaurante Ltda.
PR 14567 D 1 - Murilo Francisco Teodoro

PROCESSO TRT-PR-RT-02651-1994
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Gregorio Vieira
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Lamix Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
PR 9049 D 1 - Armando Luiz Marcon

PROCESSO TRT-PR-RT-02797-1994
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel



Edição nº 7501  -  5ª feira | 29/Nov/2007Edição nº 7501  -  5ª feira | 29/Nov/2007Edição nº 7501  -  5ª feira | 29/Nov/2007Edição nº 7501  -  5ª feira | 29/Nov/2007Edição nº 7501  -  5ª feira | 29/Nov/2007 333333333333333

Autor(es): Roberto Soares de Carvalho
Reu(s): Engepasa Engenharia do Pavimento S.A.
PR 16877 D 1 - Luiz Augusto Broetto

PROCESSO TRT-PR-RT-02901-1994
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jasminor Ferreira Borges
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Cotrefal - Cooperativa Agropecuária Tres Fronteiras
Ltda.
PR 12415 T 1 - Ignis Cardoso dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-00084-1995
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Manoel da Silva
PR 9038 D 1 - Darci Luiz Marin
Reu(s): Casa Chico Pneus Ltda.
PR 16994 D 1 - Hermes Alencar Daldin Rathier

PROCESSO TRT-PR-RT-00100-1995
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Domingos Mario Padilha
PR 14241 D 1 - Edson Rubens Andrade
Reu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.
PR 12324 D 1 - Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan

PROCESSO TRT-PR-RT-00360-1995
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Izidro Castilho Marcelino
PR 11992 S 2 - Omar Sfair
Reu(s): Consult Oeste Consultoria Empresarial
PR 12324 D 1 - Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan

PROCESSO TRT-PR-RT-00522-1995
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Neuza Maria Cerioli
PR 12284 D 2 - Adriana Doliwa Dias
Reu(s): Banco Economico S.A. (Liquidacao Extra Judicial)
PR 16272 D 4 - Marcelo Alessi

PROCESSO TRT-PR-RT-00829-1995
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Domingos Pereira
PR 9038 D 1 - Darci Luiz Marin
Reu(s): Emseg - Empresa de Vigilância S/C. Ltda.
PR 9329 D 1 - Lenir Rosa Gobo

PROCESSO TRT-PR-RT-00868-1995
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Nelson Bachinski
PR 19177 D 1 - Andre Viana da Cruz
Reu(s): Viação Nova Integração Ltda.
PR 12504 D 1 - Ramiro de Lima Dias

PROCESSO TRT-PR-RT-01091-1995
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Rita Cristina Dalla Costa
PR 12833 D 1 - Milton Jose Gnoato Junior
Reu(s): Banco Mercantil de Sao Paulo S.A. - Finasa
PR 22111 D 2 - Joaquim Pereira Alves Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-01229-1995
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Damiao Luiz Deveque
PR 19177 D 1 - Andre Viana da Cruz
Reu(s): Indústria e Comércio de Bebidas Willer Ltda.
PR 13758 D 2 - Sueli da Silva Fontolan

PROCESSO TRT-PR-RT-01465-1995
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Elizabete Panciera
PR 12284 D 2 - Adriana Doliwa Dias
Reu(s): Josue Luis Zaar
PR 17966 D 1 - Josue Luis Zaar

PROCESSO TRT-PR-RT-01866-1995
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Leonildo Slovinski
PR 18655 D 2 - Euclides Eudes Panazzolo
Reu(s): Comercial Destro Ltda.
PR 16877 D 1 - Luiz Augusto Broetto

PROCESSO TRT-PR-RT-01991-1995
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sergio Antonio Roman Borges
PR 4824 D 1 - Maria Aparecida de Almeida
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
PR 21667 D 4 - Tobias de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-02780-1995
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Carlos da Silva
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Unicel Engenharia e Construções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02854-1995
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Vanderleia dos Santos
PR 14500 D 1 - Marcelo Eusebio de Paula
Reu(s): Valmir Freire dos Santos Joias

PROCESSO TRT-PR-RT-02924-1995
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marizete de Lourdes Gomes
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): EUCATUR Empresa União Cascavel de Transporte e
Turismo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02987-1995
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Eliane Braga Salamon
PR 11850 D 2 - Alba Terezinha Legnani
Reu(s): Banco do Brasil S.A.
PR 22619 T 1 - Marlene Leithold

PROCESSO TRT-PR-RT-03044-1995
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Juraci Candido dos Santos
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Diplomata Agroindustrial Ltda.
PR 18923 D 1 - Laercion Antonio Wrubel

PROCESSO TRT-PR-RT-03052-1995
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marli da Rocha
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 20339 T 1 - Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-03064-1995
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Eduardo Falcao Duarte
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Letra Gráfica e Editora S/C. Ltda.
PR 12812 D 2 - Dionizio Lubave Dudek

PROCESSO TRT-PR-RT-03069-1995
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Antonio Hoffmann
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Balcao Serviços Temporarios Ltda.
PR 18615 D 1 - Roberto Carlos Ferreira Coelho

Diplomata Agroindustrial Ltda.
PR 18902 D 1 - Jorge Appi de Matos

PROCESSO TRT-PR-RT-03309-1995
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdemar Trapp
PR 11850 D 2 - Alba Terezinha Legnani
Reu(s): Banco do Brasil S.A.
PR 18155 D 1 - Maria Filomena Martins Pestana

PROCESSO TRT-PR-RT-03382-1995
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ivonei Florencio
PR 1481 D 1 - Paulo Eduardo Moreno Dias
Reu(s): Viação Capital do Oeste Ltda.
PR 21851 D 1 - Flavio Antonio de A. Fernandes

PROCESSO TRT-PR-RT-0341-1995
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Tania dos Santos Souza Costa
PR 28640 D 1 - Silvania Goncalves de Morais
Reu(s): Jackson Espetaculos Culturais S/C. Ltda.

Marlene Olimpia Querobim Jardim

PROCESSO TRT-PR-RT-03664-1995
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Adão Gil de Azevedo
PR 26086 T 1 - Danubio Cunha da Silva
Reu(s): Clube de Campo Lago Azul - Empreend.Serv.Recr.S/
C.
PR 21761 D 1 - Priscila do Nascimento Sebastiao

Cascavel Esporte Clube
PR 18923 D 1 - Laercion Antonio Wrubel

PROCESSO TRT-PR-RT-03722-1995
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sebastião Webber Padilha
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): J.B. Beneficiamento e Comércio de Madeiras Ltda.
PR 14889 D 1 - Joao Edmir de Lima Portela

PROCESSO TRT-PR-RT-03725-1995
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ingrid Ott Santos
PR 16646 D 2 - Paulo Marcos de Oliveira
Reu(s): Banco do Brasil S.A.
PR 22619 T 1 - Marlene Leithold

PROCESSO TRT-PR-RT-03862-1995
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Clodimar Borba de Lima

PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Hermel & Hermel Ltda.
PR 12396 D 1 - Sergio Murilo Rodrigues Lemos

PROCESSO TRT-PR-RT-03864-1995
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Helio Herdies
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Hermel & Hermel Ltda.
PR 5631 D 2 - Jorge Hamilton Aidar

PROCESSO TRT-PR-RT-03939-1995
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maria Luzia Lima
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): Hospital Céu Azul Ltda.
PR 18391 D 1 - Nerei Alberto Bernardi

PROCESSO TRT-PR-RT-04009-1995
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Clemente Krupiniski
PR 10811 D 1 - Ernani Pudell
Reu(s): Multilajes Premoldados de Concreto Ltda.
PR 15658 D 2 - Kleber de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-00049-1996
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Vergilio Gonçalves Macedo
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Diplomata Agroindustrial Ltda.
PR 18902 D 1 - Jorge Appi de Matos

PROCESSO TRT-PR-RT-00142-1996
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maria de Oliveira Araujo
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Olimpo Conservação e Limpeza S/C. Ltda.

Estado do Paraná - Procuradoria Geral
PR 19557 D 1 - Cleide Rosecler Kazmierski

PROCESSO TRT-PR-RT-00461-1996
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Washington Shendroski
PR 10811 D 1 - Ernani Pudell
Reu(s): Companhia de Seguros Gralha Azul
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

PROCESSO TRT-PR-RT-00513-1996
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Hugo de Oliveira
PR 17966 D 1 - Josue Luis Zaar
Reu(s): Trento & Cia. Ltda.
PR 9329 D 1 - Lenir Rosa Gobo

PROCESSO TRT-PR-RT-00901-1996
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Evandro Vignola
PR 12284 D 2 - Adriana Doliwa Dias
Reu(s): Consult Oeste Consultoria Empresarial
PR 18594 D 1 - Leonildo Bagio

PROCESSO TRT-PR-RT-00946-1996
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Antonio Silva de Oliveira
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 20339 T 1 - Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-01090-1996
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Luiz Ursino dos Santos
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Empresa Pioneira de Transportes S.A.
PR 22111 D 2 - Joaquim Pereira Alves Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-01360-1996
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Idelza Florenco Dias
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Irmãos Felipe Ltda.
PR 15282 T 1 - Afonso Celso Domingues Cid

PROCESSO TRT-PR-RT-01368-1996
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Alzemiro Gonçalves de Freitas
PR 19449 D 1 - Marco Andre Soni Bacelar
Reu(s): Seg - Serviços Especiais de Segurança e Transporte de
Valores S.A.

SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná
PR 18502 D 1 - Renato Pedro de Sousa

PROCESSO TRT-PR-RT-01392-1996
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Manoel Oliveira Magalhães
PR 17920 D 1 - Silvio Siderlei Brauna
Reu(s): COHAMIC - Cooperativa Habitacional Amigos de Cas-
cavel

PR 21939 T 1 - Marcos Rogerio Schmidt

PROCESSO TRT-PR-RT-01398-1996
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Orlando Rodrigues
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.
PR 13685 D 2 - Nilce Regina Tomazeto Vieira

PROCESSO TRT-PR-RT-01402-1996
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Antonio Carlos Gonçalves
PR 19656 D 1 - Claudir Jose Schwarz
Reu(s): Luiz Carvalho
PR 23735 D 1 - Luciano Carlos da Rocha

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Nova Aurora
PR 12110 D 1 - Jose Humberto Pinheiro

PROCESSO TRT-PR-RT-01476-1996
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marcio Roberto Rodrigues
PR 19449 D 1 - Marco Andre Soni Bacelar
Reu(s): Vegrande Veículos Casagrande S.A.
PR 15427 D 1 - Antonio Linares Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-01482-1996
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Vildemir Baranek
PR 9341 D 1 - Domingos Bordin
Reu(s): Lembrasul Supermercados Ltda.
PR 17234 S 1 - Carlos Gutinik

PROCESSO TRT-PR-RT-01552-1996
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José de Souza Leite
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): Seg - Serviços Especiais de Segurança e Transporte de
Valores S.A.
PR 22893 D 1 - Rita de Cassia Cunha

SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná
PR 18502 D 1 - Renato Pedro de Sousa

PROCESSO TRT-PR-RT-01600-1996
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Osmar José Camara
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto
Reu(s): Pinho & Ghidini Ltda.
PR 17920 D 1 - Silvio Siderlei Brauna

PROCESSO TRT-PR-RT-01762-1996
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Nelci Dallo Martins
PR 17920 D 1 - Silvio Siderlei Brauna
Reu(s): Orlando Vascelai
PR 11830 D 1 - Neri Luiz Simon

PROCESSO TRT-PR-RT-01776-1996
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Silvana da Silva
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Brasil & Oliveira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01861-1996
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Setembrino Ribeiro da Silva
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 13319 S 1 - Nilberto Rafael Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-01865-1996
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Paulo Izaias Seitz
PR 19177 D 1 - Andre Viana da Cruz
Reu(s): Redram Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01953-1996
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Moacir Emerick
PR 17089 S 2 - Elzi Marcilio Vieira Filho
Reu(s): Proforte S.A. Transporte de Valores
PR 29032 D 3 - Manuel Antonio Teixeira Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-01978-1996
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Ivo de Matos
PR 40388 D 1 - Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Reu(s): Dalceu Ficagna

PROCESSO TRT-PR-RT-02000-1996
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ivone da Silva Batista Heerdt
PR 17089 S 2 - Elzi Marcilio Vieira Filho
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
PR 22111 D 2 - Joaquim Pereira Alves Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-02183-1996
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel
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Autor(es): Albari dos Santos
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 18704 D 2 - Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-02280-1996
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Alfrides da Silva
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.
PR 22111 D 2 - Joaquim Pereira Alves Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-02331-1996
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marco Antonio Mega Fortes
PR 17089 S 2 - Elzi Marcilio Vieira Filho
Reu(s): Banco HSBC Bamerindus S.A.
PR 21667 D 4 - Tobias de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-02363-1996
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jacir Machado
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Antonio Hoica

PROCESSO TRT-PR-RT-02403-1996
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Felicio Staduliski
PR 19411 D 1 - Jose Mauricio Luna dos Anjos
Reu(s): Leandro Neuhaus
PR 14812 D 2 - Lyslaine Cruz de Moura Reijrink

PROCESSO TRT-PR-RT-02504-1996
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Luiz Carlos Balbino
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Ocepar - Organização das Cooperativas do Estado do
Paraná
PR 11298 S 1 - Joao Carlos Poletto

PROCESSO TRT-PR-RT-0251-1996
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Tomaz
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Balcao Serviços Temporarios Ltda.
PR 18615 D 1 - Roberto Carlos Ferreira Coelho

Formato Construções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02583-1996
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Radio Cidade de Cascavel Ltda.
PR 20436 D 1 - Osmar Lautenschleiger Junior
Reu(s): Juliane Fachi (Requerida)
PR 18923 D 1 - Laercion Antonio Wrubel

PROCESSO TRT-PR-RT-02603-1996
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Renato Luiz Stein
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Radio e Televisão Tarobá Ltda.

Amilcar Matias

PROCESSO TRT-PR-RT-02626-1996
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Nelson Antonio Dalla Costa
PR 23429 D 1 - Lourival Caetano
Reu(s): Dinex Engenharia Mineral Ltda.
PR 21150 D 1 - Marcelo Nowacki

PROCESSO TRT-PR-RT-02650-1996
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ramiro Ajala
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Spaipa S.A. - Indústria Brasileira de Bebidas
PR 12776 D 4 - Cristiane Bientinez Sprada

PROCESSO TRT-PR-RT-02816-1996
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Eduardo Ewerson Vaine
PR 19177 D 1 - Andre Viana da Cruz
Reu(s): Conselho Comunit. do Hospital de Regional Cascavel
PR 15427 D 1 - Antonio Linares Filho

Estado do Paraná
PR 15630 D 1 - Annete Cristina de Andrade Gaio

PROCESSO TRT-PR-RT-02838-1996
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Diva dos Santos
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): W. Herber & Cia. Ltda. (A/C Wilson Herber)

PROCESSO TRT-PR-RT-02875-1996
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jandir Marcon
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro

Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 20339 T 1 - Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-02912-1996
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Dirceu Beira da Luz
PR 40388 D 1 - Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Reu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02920-1996
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Maria de Lima
PR 40388 D 1 - Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Reu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02980-1996
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Vieira de Oliveira
PR 18655 D 2 - Euclides Eudes Panazzolo
Reu(s): Engesul Eng. e Com. de Mat. Eletricos Ltda.
PR 24067 D 1 - Ronaldo Luiz Barboza

PROCESSO TRT-PR-RT-03023-1996
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Irineu da Silva
PR 9038 D 1 - Darci Luiz Marin
Reu(s): Emseg - Empresa de Vigilância S/C. Ltda.

Radio e Televisão Tarobá Ltda.
PR 16877 D 1 - Luiz Augusto Broetto

PROCESSO TRT-PR-RT-03036-1996
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Simão Dall´Agnol
PR 18923 D 1 - Laercion Antonio Wrubel
Reu(s): SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná
PR 25656 D 5 - Marcelo Barbosa Leite

PROCESSO TRT-PR-RT-03065-1996
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Manoel dos Reis Prates
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): Proforte S.A. Transporte de Valores
PR 29032 D 3 - Manuel Antonio Teixeira Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-03179-1996
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Renato dos Santos Costa
PR 14241 D 1 - Edson Rubens Andrade
Reu(s): Vegrande Veículos Casagrande S.A.
PR 21761 D 1 - Priscila do Nascimento Sebastiao

PROCESSO TRT-PR-RT-03482-1996
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Natalicio Silveira
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): Redram Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03504-1996
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Amauri Luiz Defacci
PR 9038 D 1 - Darci Luiz Marin
Reu(s): Banco Mercantil do Brasil S.A.
PR 22111 D 2 - Joaquim Pereira Alves Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-03730-1996
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Maria Paiz
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Segundo Batalhao Ferroviario

União Federal
PR 21211 D 1 - Carlos Alberto Domingues Fagundes

PROCESSO TRT-PR-RT-03839-1996
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Erasmo Nunes da Silva
PR 18655 D 2 - Euclides Eudes Panazzolo
Reu(s): Cleone Miranda Vargas

PROCESSO TRT-PR-RT-03853-1996
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ezequiel Francisco Macetti
PR 16866 D 2 - Marcos Antonio Pagliosa Alves
Reu(s): Dinex Engenharia Mineral Ltda.
PR 21150 D 1 - Marcelo Nowacki

PROCESSO TRT-PR-RT-04004-1996
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Walter Fernando Hirsch
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Metropolitana Tratores Ltda.
PR 27014 S 2 - Michel Aron Platchek

PROCESSO TRT-PR-RT-04006-1996
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Cleusa Gomes da Silva
PR 17089 S 2 - Elzi Marcilio Vieira Filho

Reu(s): Banco HSBC Bamerindus S.A.
PR 13601 D 3 - Marcia Regina Rodacoski

PROCESSO TRT-PR-RT-00008-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Solange Maria Araujo
PR 9038 D 1 - Darci Luiz Marin
Reu(s): Egon Kubitz & Cia. Ltda.
PR 10085 D 2 - Sergio Vulpini

PROCESSO TRT-PR-RT-00206-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marcos Rodrigues
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): João Carlos Benassi

PROCESSO TRT-PR-RT-00266-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Paulo Roberto Marcon
PR 18923 D 1 - Laercion Antonio Wrubel
Osmar Daneluz
Paulo Alvino da Silva
Jaime Bertonceli
Aido Tomasin
João Paini
Reu(s): SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná
PR 12370 D 3 - Rosaldo Jorge de Andrade

PROCESSO TRT-PR-RT-00299-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Claudir Denega
PR 16866 D 2 - Marcos Antonio Pagliosa Alves
Reu(s): J. Malucelli Construtora de Obras Ltda.
PR 21667 D 4 - Tobias de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-00593-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José de Souza Geremias
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Balcao Serviços Temporarios Ltda.
PR 18615 D 1 - Roberto Carlos Ferreira Coelho

Klassul Industrial de Alimentos Ltda.
PR 18902 D 1 - Jorge Appi de Matos

PROCESSO TRT-PR-RT-00625-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Cristina Vieira Mendes
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Assoc. Dir. Esc. Publ. Educ. Jov. Adultos - Adeja
PR 16184 D 1 - Heriberto Rodrigues Teixeira

PROCESSO TRT-PR-RT-00683-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marinez da Cruz Machado
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Valmir Olivo

PROCESSO TRT-PR-RT-00721-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Dirleia Ghilardi
PR 9341 D 1 - Domingos Bordin
Reu(s): Fundação Telepar
PR 17234 S 1 - Carlos Gutinik

Telepar - Telecomunicações do Paraná S.A.
PR 13685 D 2 - Nilce Regina Tomazeto Vieira

PROCESSO TRT-PR-RT-00757-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Dionisio Rodrigues da Silva
PR 40388 D 1 - Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 20339 T 1 - Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-00940-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Silvana Salete Ritter
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Video Cabo Cascavel Ltda.
PR 13685 D 2 - Nilce Regina Tomazeto Vieira

PROCESSO TRT-PR-RT-01022-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Lauro Cezar Saievicz
PR 24067 D 1 - Ronaldo Luiz Barboza
Reu(s): Polster Com. Importação e Exportação de Máquinas
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01119-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Menedes da Silva de Paula
PR 23429 D 1 - Lourival Caetano
Reu(s): Dinex Engenharia Mineral Ltda.
PR 21150 D 1 - Marcelo Nowacki

PROCESSO TRT-PR-RT-01121-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Vicente Szelbracikowski

PR 23429 D 1 - Lourival Caetano
Reu(s): Dinex Engenharia Mineral Ltda.
PR 21150 D 1 - Marcelo Nowacki

PROCESSO TRT-PR-RT-01184-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Armando José de Oliveira
PR 12044 T 1 - Regina Maria Tonni Mugnol
Reu(s): Walter Luiz Bernardi

PROCESSO TRT-PR-RT-01240-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Luiz Rubens Peixoto Correia da Silveira
PR 18655 D 2 - Euclides Eudes Panazzolo
Reu(s): CETTRANS - Companhia de Engenharia de Transpor-
te e Trânsito
PR 9356 D 1 - Antonio Carlos Silva Khun

PROCESSO TRT-PR-RT-01244-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sirlene Ambrosio dos Santos
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Lucia Kacprzak

Roque Vanderlei Rios

PROCESSO TRT-PR-RT-0131-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Marchi Bragiao
PR 18655 D 2 - Euclides Eudes Panazzolo
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 20339 T 1 - Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-01424-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Gerson Ferreira dos Santos
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Cledilson Fogaca

PROCESSO TRT-PR-RT-01473-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Edileuza Teodoro da Silva
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Smaniotto & Dahlem Ltda. (Rest. Cheiro Verde)
PR 22669 D 1 - Verginia Bernardo Jorge

Angeli & Scuzziato Ltda.
PR 15427 D 1 - Antonio Linares Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-01522-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdecir Batista
PR 17089 S 2 - Elzi Marcilio Vieira Filho
Reu(s): Banco Meridional do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-01583-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cascavel
PR 6140 D 1 - Joao Pereira da Silva Junior
Reu(s): Severino Bernardi

PROCESSO TRT-PR-RT-01638-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Adelar Derzbacher
PR 16977 D 3 - Marlon Jose de Oliveira
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-01701-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cascavel
PR 6140 D 1 - Joao Pereira da Silva Junior
Reu(s): Celso Benedito Bevilaqua

PROCESSO TRT-PR-RT-01703-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cascavel
PR 6140 D 1 - Joao Pereira da Silva Junior
Reu(s): Ivander Nesi

PROCESSO TRT-PR-RT-01747-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Clemente Ferrari
PR 19937 D 2 - Cristiane Belinati Garcia Lopes
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-01763-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Elidia Duarte
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): Chapeco Companhia Industrial de Alimentos (Massa
Falida)

PROCESSO TRT-PR-RT-01765-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cascavel
PR 6140 D 1 - Joao Pereira da Silva Junior
Reu(s): Darcy Bevilacqua
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PROCESSO TRT-PR-RT-01767-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cascavel
PR 6140 D 1 - Joao Pereira da Silva Junior
Reu(s): José Aderlei de Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-01801-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Aldroir do Prado Pereira
PR 18655 D 2 - Euclides Eudes Panazzolo
Reu(s): CETTRANS - Companhia de Engenharia de Transpor-
te e Trânsito
PR 9356 D 1 - Antonio Carlos Silva Khun

PROCESSO TRT-PR-RT-01865-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Alves de Souza
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 20339 T 1 - Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-01913-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Luiz Antonio Fidelis
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Condomínio José Carlos Pennacchi
PR 23446 D 1 - Ivone Fatima Freitas

PROCESSO TRT-PR-RT-01972-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maria Auxiliadora Serpa Falcao Passarini
PR 19177 D 1 - Andre Viana da Cruz
Reu(s): Cotrasa Comércio de Transportes e Veículos Ltda.
PR 9239 D 4 - Silvio Batista

PROCESSO TRT-PR-RT-01984-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Diogenes Pereira Monteiro
PR 1481 D 1 - Paulo Eduardo Moreno Dias
Reu(s): Chapeco Companhia Industrial de Alimentos (Massa
Falida)

PROCESSO TRT-PR-RT-01986-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marli de Souza do Nascimento
PR 1481 D 1 - Paulo Eduardo Moreno Dias
Reu(s): Chapeco Companhia Industrial de Alimentos (Massa
Falida)

PROCESSO TRT-PR-RT-01990-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Salete Ivone dos Passos Lima
PR 1481 D 1 - Paulo Eduardo Moreno Dias
Reu(s): Everest Limpeza e Conservação Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02082-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Carlos Zaquette
PR 18655 D 2 - Euclides Eudes Panazzolo
Reu(s): Letra Gráfica e Editora S/C. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02098-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Hamilton Rodrigues de Lima
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Tranzal - Transportes Zanella Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02104-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marcio Ricardo Ferla
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto
Reu(s): Banco Rural S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-02112-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Noemia de Jesus Rodrigues
PR 12044 T 1 - Regina Maria Tonni Mugnol
Reu(s): Empresa Auxiliar de Serviços Gerais do Paraná Ltda.
PR 9943 D 1 - Nerilda Bittencourt Vendrame

PROCESSO TRT-PR-RT-02124-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Miguel Machado
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): De Bona Construções Civis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02166-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdecir de Lima
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Auto Mecanica Sidy Car Pecas
PR 16184 D 1 - Heriberto Rodrigues Teixeira

PROCESSO TRT-PR-RT-02177-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marco Antonio Pagliarini Santos
PR 17089 S 2 - Elzi Marcilio Vieira Filho

Reu(s): Banco HSBC Bamerindus S.A.
PR 23562 D 1 - Juliano Huck Murbach

Banco Bamerindus do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-02200-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Francisco Ivan de Oliveira
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Spaipa S.A. - Indústria Brasileira de Bebidas
PR 12776 D 4 - Cristiane Bientinez Sprada

PROCESSO TRT-PR-RT-02202-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Joani Aparecido da Silva Mafra
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Cattani S.A. Transportes e Turismo
PR 8879 D 1 - Adair Casagrande

PROCESSO TRT-PR-RT-02220-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Rosemary Ferreira
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Lucianita de Almeida Flopas

PROCESSO TRT-PR-RT-02256-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Santina Antonelli
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Sergio Darsiel
PR 10032 D 1 - Jaime Mariano

Marli Darsiel

PROCESSO TRT-PR-RT-02324-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Carlos Andre Dalla Chiesa
PR 19937 D 2 - Cristiane Belinati Garcia Lopes
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-02326-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Placides Pereira
PR 19937 D 2 - Cristiane Belinati Garcia Lopes
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-02394-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Aguinaldo de Farias
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Rubens Ferreira

Empresa Jornalistica Folha de Londrina S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-02404-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maria Matilde Valero da Silva
PR 18655 D 2 - Euclides Eudes Panazzolo
Reu(s): Município de Nova Aurora
PR 6200 D 2 - Jose Miguel da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-02408-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Antonio de Oliveira
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Chapeco Companhia Industrial de Alimentos (Massa
Falida)

PROCESSO TRT-PR-RT-02453-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ari Ajala
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Logicargo Consultoria e Transportes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02455-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Artemio Luiz Donadel
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Município de Cascavel
PR 10316 D 1 - Aderbal de Holleben Mello

PROCESSO TRT-PR-RT-0241-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jorgina Antonia da Costa
PR 13124 D 1 - Terezinha Depubel Dantas
Reu(s): Nair Alberti

PROCESSO TRT-PR-RT-02477-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Miriam Beatriz Peringer
PR 19860 D 1 - Edson Demarch dos Santos
Reu(s): Gm Comercial de Tecidos Ltda.
PR 24742 D 3 - Luiz Ricardo Berleze

PROCESSO TRT-PR-RT-02547-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Onivaldo Ferreira
PR 16185 D 1 - Nelson Fagundes

Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-02549-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Geny Solange Fritsch
PR 17089 S 2 - Elzi Marcilio Vieira Filho
Reu(s): Banco HSBC Bamerindus S.A.

Banco Bamerindus do Brasil S.A.
PR 23562 D 1 - Juliano Huck Murbach

PROCESSO TRT-PR-RT-02645-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jorge Padilha Neto
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Arborizacao Sempre Verde Ltda.
PR 21851 D 1 - Flavio Antonio de A. Fernandes

PROCESSO TRT-PR-RT-02649-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sadi Manfrim
PR 19937 D 2 - Cristiane Belinati Garcia Lopes
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-02679-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Antenor Adão Saturno
PR 10811 D 1 - Ernani Pudell
Reu(s): EUCATUR Empresa União Cascavel de Transporte e
Turismo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02704-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Edna Terezinha Picoli
PR 9038 D 1 - Darci Luiz Marin
Reu(s): Danilo Tombini & Filhos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02708-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ivani Mariano de Freitas
PR 18655 D 2 - Euclides Eudes Panazzolo
Reu(s): João Vieira

PROCESSO TRT-PR-RT-0210-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdomiro Mariano de Freitas
PR 18655 D 2 - Euclides Eudes Panazzolo
Reu(s): João Vieira

PROCESSO TRT-PR-RT-02752-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdite Santos de Lima
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): R.H. System Recursos Humanos Ltda.

Everest Limpeza e Conservação Ltda.

Chapeco Companhia Industrial de Alimentos (Massa Falida)

PROCESSO TRT-PR-RT-02764-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Anizio Lopes dos Santos
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Chapeco Companhia Industrial de Alimentos (Massa
Falida)

PROCESSO TRT-PR-RT-02766-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Gelson Dias da Costa
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Chapeco Companhia Industrial de Alimentos (Massa
Falida)

PROCESSO TRT-PR-RT-02768-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Nelson da Silva Rodrigues
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Fontana Engenharia e Construções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02776-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Santilio Cardoso Macedo
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Cletirio Ferreira Feistler
PR 11689 D 1 - Carlos Walter Moreira

PROCESSO TRT-PR-RT-02796-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Cosme Grandinetti
PR 4800 D 1 - Maria Jose Vieira
Reu(s): Aladir Poliser

PROCESSO TRT-PR-RT-02800-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Lourdes Strapasson dos Santos
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Retiguacu Retificadora de Motores Iguaçu Ltda.
PR 14285 D 1 - Neide Simoes Pipa

PROCESSO TRT-PR-RT-02804-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Judith Benedito Pereira
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): J.R. Pramiu & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02866-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Vilmar Antonio Marques
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Jacy Miguel Scanagatta

PROCESSO TRT-PR-RT-02891-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdevino Moreira
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Pedro Muffato & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02921-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Noemia Aparecida de Souza
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Biarritz Motel Ltda.
PR 9329 D 1 - Lenir Rosa Gobo

PROCESSO TRT-PR-RT-02956-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Dezuir da Silva Gomes
PR 1481 D 1 - Paulo Eduardo Moreno Dias
Reu(s): Distribuidora de Bebidas Itapema Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02962-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Mario Constante
PR 1481 D 1 - Paulo Eduardo Moreno Dias
Reu(s): G.A. Cima Construção Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02989-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sergio Aparecido dos Santos
PR 19177 D 1 - Andre Viana da Cruz
Reu(s): Guimatra S.A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir
Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-02997-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Theophilo Krupniski
PR 32724 T 1 - Neusa Mara Lemos
Reu(s): Coterpal Construções Ltda.

Ademir Rodrigues de Moraes

PROCESSO TRT-PR-RT-03009-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Neusa Souza dos Santos
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): Condomínio Conjunto Residencial das Palmeiras

PROCESSO TRT-PR-RT-03034-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sidnei Pego
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): R.H. System Recursos Humanos Ltda.

Everest Limpeza e Conservação Ltda.

Chapeco Companhia Industrial de Alimentos (Massa Falida)

PROCESSO TRT-PR-RT-03036-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Gervano Maura
PR 10565 D 1 - Luiz Antonio de Souza
Reu(s): Cargill Agrícola S.A.
PR 12324 D 1 - Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan

PROCESSO TRT-PR-RT-03050-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Luciano Teles Ribeiro
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): G.A. Cima Construção Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03053-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Iradi José Toso
PR 17966 D 1 - Josue Luis Zaar
Reu(s): Retificadora Beux Ltda.
PR 5373 D 1 - Antonio Minoru Ashakura

PROCESSO TRT-PR-RT-03065-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valmir Aparecido de Goes
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): Darli Aparecida Dalpra

PROCESSO TRT-PR-RT-03085-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel
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Autor(es): Luiz Roberto Severini
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Empresa Contijo de Transportes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03091-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Cristiano Frederico Zanchi
PR 18655 D 2 - Euclides Eudes Panazzolo
Reu(s): Elias José dos Santos & Cia. Ltda.
PR 10085 D 2 - Sergio Vulpini

PROCESSO TRT-PR-RT-03097-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Aurelio dos Santos
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Companhia de Habitação de Cascavel - COHAVEL
PR 14463 D 2 - Petronius Brasil Luconi

PROCESSO TRT-PR-RT-03103-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Zulmira Medeiros
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto
Reu(s): Agropecuária Reflorestamento Bom Sucesso Ltda.
PR 15427 D 1 - Antonio Linares Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-03105-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Gaudencio Medeiros
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto
Reu(s): Agropecuária Reflorestamento Bom Sucesso Ltda.
PR 15427 D 1 - Antonio Linares Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-03117-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Elifas Vieira Sarmento
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Conselho Comunitario do Hospital Regional de Casca-
vel
PR 15427 D 1 - Antonio Linares Filho

Estado do Paraná
PR 15630 D 1 - Annete Cristina de Andrade Gaio

PROCESSO TRT-PR-RT-03137-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdeci Ribeiro dos Santos
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Daniel Camargo

Fernando Ferreira Gonçalves dos Reis
PR 24067 D 1 - Ronaldo Luiz Barboza

PROCESSO TRT-PR-RT-03139-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdeci Ribeiro dos Santos
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Osmar Bolina Mello (Obra)

PROCESSO TRT-PR-RT-03165-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Flavio Simoes
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Guimatra S.A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir
PR 11830 D 1 - Neri Luiz Simon

PROCESSO TRT-PR-RT-03176-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdemar da Silva
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Distribuidora de Bebidas Itapema Ltda.
PR 12182 D 1 - Antonio Fachini Jr.

PROCESSO TRT-PR-RT-03210-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Aparecida Moraes dos Passos
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Prodac Ltda. Programa de Divulg.E Assist. Cultural
PR 5925 T 1 - Genesio Nailo Ringer

PROCESSO TRT-PR-RT-03230-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Durcilia Massaneiro de Jesus
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Caril Consultoria e Assessoria de Recursos Industriais
Ltda.

Chapeco Companhia Industrial de Alimentos (Massa Falida)

PROCESSO TRT-PR-RT-03242-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Dilson Miguel de Abreu
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Her Max Portas Beneficiamento de Madeiras

PROCESSO TRT-PR-RT-03244-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Josias Mendes Monteiro

PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Coodetec - Cooperativa Central de Pesquisa Agrícola

PROCESSO TRT-PR-RT-03250-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Lucilene Beal Montiel
PR 12284 D 2 - Adriana Doliwa Dias
Reu(s): Banco HSBC Bamerindus S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-03252-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Rosangela Perdigao
PR 11992 S 2 - Omar Sfair
Reu(s): Jolimar Indústria e Comércio de Tecidos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03262-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Angelo Adalberto Sacuche
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-03280-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Devanilde Gonçalves da Silva
PR 16251 D 1 - Ary da Silva Filho
Reu(s): Município de Boa Vista da Aparecida

PROCESSO TRT-PR-RT-03298-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jocelio Neu Buttner
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): D.M. Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03304-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Nivaldo de Farias
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Video Cabo Cascavel Ltda.
PR 13685 D 2 - Nilce Regina Tomazeto Vieira

PROCESSO TRT-PR-RT-03342-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Neuri Baldin Martins
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Visart - Marmores e Granitos Ltda.
PR 18615 D 1 - Roberto Carlos Ferreira Coelho

PROCESSO TRT-PR-RT-03350-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Anderson Luiz Yavorivski
PR 18923 D 1 - Laercion Antonio Wrubel
Reu(s): HSBC Bamerindus Seguros S.A.
PR 15032 D 1 - Paulo Antonio Jarola

PROCESSO TRT-PR-RT-03370-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Beatriz Carloto
PR 16518 D 1 - Silvio Luiz Ulkowski
Reu(s): Mavelmarq - Indústria de Moveis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03374-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Vilmar Pereira dos Santos
Reu(s): Murundum Terraplenagem Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03388-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Hercilio Paulo de Morais
PR 9038 D 1 - Darci Luiz Marin
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-03450-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Mariza Machado
PR 17089 S 2 - Elzi Marcilio Vieira Filho
Reu(s): Tam - Linhas Aereas S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-03470-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdir Nunes de Morais
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Pinoeste Ind. e Com. de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03476-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Paulo Roberto Lopes de Oliveira
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Varguinhas Comércio e Transportes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03479-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Faustino Ramiro de Lima
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Siro Armiliato & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03490-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Derli Castorino Gonçalves
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): Nilson Gomes Vieira
PR 7084 D 1 - Shirlei Dalva Bento

Maria Marcia Vieira
PR 7084 D 1 - Shirlei Dalva Bento

PROCESSO TRT-PR-RT-03498-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Nilso Luiz Bregoli
PR 23139 T 1 - Rubem Darlan Ferrari Moreira
Reu(s): Fadanelli & Bueno Ltda. (Churrascaria Portal)
PR 18704 D 2 - Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-03503-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Edson Moacir Zeni (Menor)
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): M. Geny P. Rodrigues - (ME) (Churrasc. Boi Brasano)

PROCESSO TRT-PR-RT-03517-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Lenilza Alves de Almeida dos Santos
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): Cirila O. Keppe
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira

Edgar Keppe

PROCESSO TRT-PR-RT-03526-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sandra Andrea Betiato
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Cartorio Prot. Primeiro Ofic. - Telma A.Pilagallo

PROCESSO TRT-PR-RT-03580-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Plinio Moreira Machado
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Transportes Salton Ltda.

Lojas Arapua

PROCESSO TRT-PR-RT-03582-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marcelo Pasianotto
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Disapel Eletrodomésticos Ltda.
PR 15032 D 1 - Paulo Antonio Jarola

PROCESSO TRT-PR-RT-03584-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marcia Cristina Batista
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Cotriguacu Corretora de Seguros Ltda.
PR 18704 D 2 - Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-03588-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Darci Garcia de Vargas
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Coodetec - Cooperativa Central de Pesquisa Agrícola
PR 11298 S 1 - Joao Carlos Poletto

PROCESSO TRT-PR-RT-03600-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Demetrio Leopoldo Mariano
PR 17966 D 1 - Josue Luis Zaar
Reu(s): Bellino Moveis Ltda.
PR 11830 D 1 - Neri Luiz Simon

PROCESSO TRT-PR-RT-03604-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Nilson Constantino
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): Giombelli Comércio de Veículos Ltda.
PR 9943 D 1 - Nerilda Bittencourt Vendrame

PROCESSO TRT-PR-RT-03622-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Agostinho da Costa
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Distribuidora de Bebidas Itapema Ltda.
PR 19522 D 1 - Jose Rizzo de Andrade

PROCESSO TRT-PR-RT-03624-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Davi Nunes Machado
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Condomínio Residencial Torre do Sol I

PROCESSO TRT-PR-RT-03638-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jaci da Silva Martins
PR 1481 D 1 - Paulo Eduardo Moreno Dias
Reu(s): Engeletrica Projetos e Construções Civis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03640-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Adelson Carlos Salvador
PR 6140 D 1 - Joao Pereira da Silva Junior
Reu(s): Osmar Boehn

Elson Boehn

PROCESSO TRT-PR-RT-03642-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Benedito Aparecido de Paiva
PR 21226 D 1 - Antonio Amado Elias Filho
Reu(s): Petrocon Construtora de Obras Ltda.
PR 16877 D 1 - Luiz Augusto Broetto

PROCESSO TRT-PR-RT-03656-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Edenilson Faustino Nunes
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Chapeco Companhia Industrial de Alimentos (Massa
Falida)
PR 18704 D 2 - Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-03658-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Braun Nunes
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Caledonya Montagens Elétricas Ltda.
PR 15427 D 1 - Antonio Linares Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-03660-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Miguel Malquias da Rosa
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Armindo Rucks

Marder Construções Civis Ltda.
PR 13537 D 1 - Izis Maysa Dietrich Lechiu

PROCESSO TRT-PR-RT-03669-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Carlos Roberto da Silva Queiroz
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Angelo Bittencourt
PR 9943 D 1 - Nerilda Bittencourt Vendrame

Associação Atlética Comercial
PR 9356 D 1 - Antonio Carlos Silva Khun

PROCESSO TRT-PR-RT-03670-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Gabriel Ritter
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): José Gerson Zanardini
PR 19449 D 1 - Marco Andre Soni Bacelar

PROCESSO TRT-PR-RT-03692-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valvino Rodrigues Pego
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.
PR 12324 D 1 - Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan

PROCESSO TRT-PR-RT-03696-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Tortelli
PR 32724 T 1 - Neusa Mara Lemos
Reu(s): Nutriplan Ornamentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03704-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Manoel Marcelino Desideri
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Sarolli S.A. Madeiras Sementes Cereais e Constr.

PROCESSO TRT-PR-RT-03744-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdeci Bailicaka
PR 17966 D 1 - Josue Luis Zaar
Reu(s): Guimatra S.A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir
Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-03756-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Delmo Pinheiro
PR 1481 D 1 - Paulo Eduardo Moreno Dias
Reu(s): Chapeco Companhia Industrial de Alimentos (Massa
Falida)

PROCESSO TRT-PR-RT-03763-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Arcenio Klein
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): COPEL Companhia Paranaense de Energia

D.M. Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03767-1997
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LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Benedita de Souza Almeida
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): Adi Otto

PROCESSO TRT-PR-RT-03769-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Aurelia Heinzen
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-03773-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Santina Carvalho Cardoso
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): CETTRANS - Companhia de Engenharia de Transpor-
te e Trânsito

PROCESSO TRT-PR-RT-03779-1997
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Eufrazio Antonio Romão
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): COPEL Companhia Paranaense de Energia

PROCESSO TRT-PR-RT-00017-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Daniel João de Souza
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-00021-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Edemar Dresch
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Horacio Domingos Lionco
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski

PROCESSO TRT-PR-RT-00025-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Walter Barbosa de Miranda
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Clovis Luiz Afonso Cordeiro

Oracio Jussara Lop

PROCESSO TRT-PR-RT-00029-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sabino Piaia
PR 24067 D 1 - Ronaldo Luiz Barboza
Reu(s): Polina & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00033-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maria Habowski
PR 15480 D 1 - Syrlei Aparecida Luiz Prezotto
Reu(s): Oriete Maria Marodim & Cia. Ltda. (O.M. Jeans)

PROCESSO TRT-PR-RT-00035-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Elenilce Silvane da Silva
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Leoclides Lincon (Leo)

PROCESSO TRT-PR-RT-00048-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Everaldo Alves de Medeiros
PR 18655 D 2 - Euclides Eudes Panazzolo
Reu(s): N.F. Serviços Especiais S/C. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00056-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Leopoldo Ferreira da Silva
PR 18655 D 2 - Euclides Eudes Panazzolo
Reu(s): Carlos Sbaraini S.A. - Indústria e Comércio

PROCESSO TRT-PR-RT-00060-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Nelson Batista Nogueira
PR 18655 D 2 - Euclides Eudes Panazzolo
Reu(s): Prestadora de Serviços Tres Poderes S/C. Ltda.

Formato Construções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00064-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdemir Mendes da Silva
PR 18655 D 2 - Euclides Eudes Panazzolo
Reu(s): Hildefonso Weber - (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-00081-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Lourdes Marcelinho Hilgert
PR 6140 D 1 - Joao Pereira da Silva Junior
Reu(s): Cesar Augusto Pasqualli

PROCESSO TRT-PR-RT-00095-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Benedito Mangabeira
PR 9038 D 1 - Darci Luiz Marin
Reu(s): Imperador Vigilância S/C. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00105-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Clesio Fernandes da Cunha
PR 11992 S 2 - Omar Sfair
Reu(s): Caixa Economica Federal

PROCESSO TRT-PR-RT-00118-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Odete Salete Thibes
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Neusa Salete Venazzi

PROCESSO TRT-PR-RT-00122-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Alfeu José dos Santos
PR 12284 D 2 - Adriana Doliwa Dias
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A. - Banestado
PR 20916 D 2 - Marcelo Rodrigues de Almeida

PROCESSO TRT-PR-RT-00126-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Altair de Oliveira
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): Varguinhas Comércio e Transportes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00136-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Algemiro de Souza
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Sial Construções Civis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00138-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Algemiro de Souza
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Condomínio Cascavel Golden Shopping
PR 10344 D 1 - Aquilino Panichella

PROCESSO TRT-PR-RT-00142-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ivan da Silva Cavalcanti
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Itibra Engenharia e Construções Ltda.

Edson de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-00144-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Vanderlei José Eberhardt
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Itibra Engenharia e Construções Ltda.

Edson de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-00148-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Osvaldo Gomes da Silva
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Itibra Engenharia e Construções Ltda.

Edson de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-00154-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Alipio Fogaca Mandrick
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-00156-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Moacir Marical
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Zibetti Transportes Ltda.

Tres Pontos Transportes Ltda.
PR 18573 D 1 - Eliel Jose Albertin Bertinotti

PROCESSO TRT-PR-RT-00158-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Olerindo José dos Prazeres
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Madeireira Joroar Ltda.

Madeireira Talini Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00164-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Silmar Alves Ferreira
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Bruna Papeis Ltda.
PR 15140 D 1 - Rosangela Koppenhagen Guilherme

PROCESSO TRT-PR-RT-00166-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Elcio Luiz Pijak
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Empresa Pioneira de Transportes S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-00176-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Laura Geronimo Teixeira
PR 2741 D 1 - Ademir Jesus da Veiga
Reu(s): Conselho Comunitario do Hospital Regional de Casca-
vel

Estado do Paraná

PROCESSO TRT-PR-RT-00182-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Mario Barbosa
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.
PR 12324 D 1 - Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan

PROCESSO TRT-PR-RT-00195-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Edilson Carlos Sobottka (Menor)
PR 18655 D 2 - Euclides Eudes Panazzolo
Reu(s): Bortoti Ind. Com. Moveis Ltda.
PR 12833 D 1 - Milton Jose Gnoato Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-00218-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Claudio Antonio Corso
PR 14858 D 1 - Donizetti de Oliveira
Reu(s): Indústria e Comércio de Moveis Graciani Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00224-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Laudener Pereira de Oliveira
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): Bennur Inacio Palaoro
PR 16412 D 1 - Hilario Orlandi

PROCESSO TRT-PR-RT-00228-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Osvaldo Marques
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): Expresso Princesa dos Campos S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-00266-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Calixto Fferreira de Souza
PR 10565 D 1 - Luiz Antonio de Souza
Reu(s): Dinex Engenharia Mineral Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00276-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Maria de Aguiar
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Mafioso (O) - Comércio de Lanches Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00278-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Reneu Ost
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-00296-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Emilio Kochisnki
PR 21226 D 1 - Antonio Amado Elias Filho
Reu(s): Petrocon Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00302-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Paulo Roberto Gomes
PR 32724 T 1 - Neusa Mara Lemos
Reu(s): Da´Campo & Silva Ltda.

Noeli de Oliveira Medicamentos - (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-00306-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Djalma dos Santos
PR 11992 S 2 - Omar Sfair
Reu(s): Televisão Carima Ltda. - Canal 10
PR 19468 D 4 - Maria Isabel Barth Costamilan

PROCESSO TRT-PR-RT-00310-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Benedito dos Santos
PR 19937 D 2 - Cristiane Belinati Garcia Lopes
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-00312-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Batista da Silva
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): Sonia Regina Parodi

Cesario Augusto Curi

PROCESSO TRT-PR-RT-00324-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Carlos Alberto Becker
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-00326-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Aparecido Chagas Bertuci
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-00332-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jovercino Francisco de Oliveira
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Conselho Comunitario do Hospital Regional de Casca-
vel

PROCESSO TRT-PR-RT-00360-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Carlos Vanderlei Malinoski
PR 7609 D 1 - Edilson de Almeida
Reu(s): Sivonei Kutz & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00362-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Assados Gralha Azul Ltda. (Consignante)
PR 24483 T 1 - Jose Fernando Marucci
Reu(s): Aparecida da Silva Ribeiro (Consignada)

PROCESSO TRT-PR-RT-00364-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Lurdes Correia Morais
PR 5821 D 1 - Nilda Maria de Oliveira Melito
Reu(s): Associação dos Vendedores Ambulantes de Cascavel

PROCESSO TRT-PR-RT-00366-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Cirlei Ana da Rosa Christmann
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Irmãos Vascelai & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00380-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ataliba dos Santos
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): Madeireira Cascavel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00382-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Lurdes Terezinha Abreu
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): Clínica Médica Nossa Senhora da Salete Ltda.
PR 13685 D 2 - Nilce Regina Tomazeto Vieira

PROCESSO TRT-PR-RT-00384-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Raquel Cicero Aleixo
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): Maria Helena Salvati Pinto

Oneron Brustolini Pinto

PROCESSO TRT-PR-RT-00408-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Dirceu Paulino de Souza
PR 40388 D 1 - Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-00410-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Rosevani de Oliveira
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): Lismary Formani

PROCESSO TRT-PR-RT-00412-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Ademir Ramos
PR 19621 D 1 - Marina Rudek Mores
Reu(s): Darli Aparecida Dalpra Beneficiamentos

PROCESSO TRT-PR-RT-00414-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Juscelino Wilmsten
PR 6140 D 1 - Joao Pereira da Silva Junior
Reu(s): João Julio Salvatti

PROCESSO TRT-PR-RT-00420-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Joel Cassiano Dionisio
PR 9038 D 1 - Darci Luiz Marin
Reu(s): L.N. Savelli & Cia. Ltda. (Carvao Karvel)

PROCESSO TRT-PR-RT-00422-1998
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LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Eduardo Luiz Spies
PR 13124 D 1 - Terezinha Depubel Dantas
Reu(s): Floricultura Catarinense Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00424-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Angela Maria Coelho de Moraes
PR 2741 D 1 - Ademir Jesus da Veiga
Reu(s): Conselho Comunitario do Hospital Regional de Casca-
vel

Estado do Paraná

PROCESSO TRT-PR-RT-00434-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Avany Raineldis Martins
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): Marcia Novak Aggio

PROCESSO TRT-PR-RT-00460-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Geonice Carvalho de Jesus
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): Fabiola Negreiros Guimaraes Arnald

PROCESSO TRT-PR-RT-00462-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Carlos Cueto
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): Hotel Aldair Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00477-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Nelson da Silva Rodrigues
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Krun Engenharia Ltda.

COPEL Companhia Paranaense de Energia

PROCESSO TRT-PR-RT-00481-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ernesto Macedo
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Osvaldo Bueno

Fidelcino Tolentino

PROCESSO TRT-PR-RT-00485-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Oseias Eslebao de Tavora
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Tapecaria Cascavel Ltda.
PR 10085 D 2 - Sergio Vulpini

PROCESSO TRT-PR-RT-00489-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Glaciene Barbosa
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Guimatra S.A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir
Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-00497-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Deoclecio Manuel Vieira
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-00505-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Roberto Petroski Borges
PR 19621 D 1 - Marina Rudek Mores
Reu(s): Darli Aparecida Dalpra Beneficiamentos

PROCESSO TRT-PR-RT-00521-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Pedro de Lima
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): G.T.A. Telecomunicações Ltda.

Dinamica Recursos Humanos Ltda.

Telepar - Telecomunicações do Paraná S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-00523-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdirene Farias Neves
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Irineu Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-00527-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Froselene Felicio
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Viação Capital do Oeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00533-1998

LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Soni Vilson Patzer
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Auto Mecanica Crippa Ltda.
PR 21150 D 1 - Marcelo Nowacki

PROCESSO TRT-PR-RT-00543-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Salete Aparecida Crist Dezengrini
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): H.P.A Comércio de Computadores e Serviços Ltda.
PR 15107 D 1 - Roseli Bressiani

PROCESSO TRT-PR-RT-00557-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Francisco Ferreira dos Santos
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Balcao Serviços Temporarios Ltda.

SELTCON Serviços Eletro Eletrônicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00559-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Orlando Tomaz de Assis
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Balcao Serviços Temporarios Ltda.

SELTCON Serviços Eletro Eletrônicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00583-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Evair Milke
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Brasposte Pre Moldados de Concreto Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00589-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sergio Giacomelli
PR 11992 S 2 - Omar Sfair
Reu(s): Fazenda Tigre (Propr. Osmar Fernandes Dias)

PROCESSO TRT-PR-RT-00605-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Anisio Cardoso
PR 15149 T 1 - Acyr Silveira
Reu(s): Irmãos Muffato & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00607-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Antonio Florencio de Jesus
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Transmatic Transporte e Comércio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00615-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sebastião Antonio de Andrade
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto
Reu(s): Rubens Antonio Baroni

PROCESSO TRT-PR-RT-00619-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Miriam da Silva Martins
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Clinifisio Fisioterapia e Reabilitação Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00667-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sonia Maria Veteriano
PR 12110 D 1 - Jose Humberto Pinheiro
Reu(s): Georg Willig & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00674-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Aparecido Matheus
PR 19177 D 1 - Andre Viana da Cruz
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 20339 T 1 - Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-00682-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Irandina Antunes Rodrigues
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): Confecções Stellamariz da Silva Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00694-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Gabriel Ferreira Coelho Filho
PR 40388 D 1 - Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Reu(s): C.G. Picolli & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00696-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Silvana Lermen
PR 11992 S 2 - Omar Sfair
Reu(s): Televisão Cascavel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00700-1998

LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Pedro Dias
PR 19039 D 1 - Marcos Roberto Meneghin
Reu(s): COPEL Companhia Paranaense de Energia
PR 22670 D 2 - Luiz Carlos Pasqualini

PROCESSO TRT-PR-RT-0016-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Cleonice Luiz de Matos Souza
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Vera Regina Klein Schuh

PROCESSO TRT-PR-RT-00757-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sonia Fernandes
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): Ademilce Fedato

Angelo I. Fedato

PROCESSO TRT-PR-RT-00764-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Expedito Lima
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): Dall´Onder & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00768-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Reinaldo Fernandes de Lara
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto
Reu(s): Zenesio Cristofoli

PROCESSO TRT-PR-RT-00780-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Claudecir Zantut
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Nadia Suzana de Nes dos Reis
PR 26957 T 1 - Augusto Luiz Filipini

PROCESSO TRT-PR-RT-00784-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Santo Rosa dos Santos
PR 19411 D 1 - Jose Mauricio Luna dos Anjos
Reu(s): José Cervi

PROCESSO TRT-PR-RT-00793-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Eusebio Paulo Custodio da Luz
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-00799-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Vera Lucia Oliveira da Silva
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): Conselho Comunitario do Hospital Regional de Casca-
vel

PROCESSO TRT-PR-RT-00837-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Benicio Rocha de Almeida
PR 9038 D 1 - Darci Luiz Marin
Reu(s): Expresso Princesa dos Campos S.A.
PR 17400 D 3 - Celso Justus

PROCESSO TRT-PR-RT-00861-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Amilton Ramos dos Santos
PR 1481 D 1 - Paulo Eduardo Moreno Dias
Reu(s): Expresso Joacaba Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00883-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Eurides Guilherme Pyl
PR 9341 D 1 - Domingos Bordin
Reu(s): Hermes Macedo S.A. (M.F. - Sind. Nilton H. Mariano)
PR 2201 D 2 - Heloisa Maria Freitas

Comercial Macedo Veículos e Assessorios Ltda.
RS 23920 D 1 - Adelfia Terezinha Berte

Diretiva Desenvolvimento Empresarial S.A.
RS 23920 D 1 - Adelfia Terezinha Berte

Lojas Colombo S.A. Comércio de Utilidades Domésticas
PR 10085 D 2 - Sergio Vulpini

Woodhill Comercial S.A. (N/P Sr. Claudio Luiz Vianna)

PROCESSO TRT-PR-RT-00891-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Iradir Paulinho Lavandoski
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): Lembrasul Supermercados Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00895-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): D.M. Construtora de Obras Ltda.

PR 16877 D 1 - Luiz Augusto Broetto
Reu(s): Dorvalino Ruiz

PROCESSO TRT-PR-RT-00905-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maria do Carmo dos Reis
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): Suzane Lopes Bader

PROCESSO TRT-PR-RT-00909-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Laerte Sebastião da Silva Ramos
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Irmãos Muffato & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00917-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Donizete Garcia de Oliveira
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-00927-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Iara Ribeiro
PR 19860 D 1 - Edson Demarch dos Santos
Reu(s): Jovenil Boss

PROCESSO TRT-PR-RT-00933-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Martiniano dos Santos Filho
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Masi - Máquinas e Implementos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00935-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Reginaldo Marcos da Rocha
PR 25494 T 1 - Joao Carlos Larre Rodrigues
Reu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00942-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sergio Vieira Terto
PR 12110 D 1 - Jose Humberto Pinheiro
Reu(s): Fazenda Sao Jorge (Jorge Felipe da Silva)

PROCESSO TRT-PR-RT-00944-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ademir Alves dos Santos
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Interfox Consultoria Habitacional Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00953-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Henrique da Rocha
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Construtora Pereira Campanha Ltda.

SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná

PROCESSO TRT-PR-RT-00976-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jorge Messias
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Trans Truck Transportes Frigorificos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00992-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Carlos Gino de Oliveira
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-00996-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Soeli de Souza
PR 24067 D 1 - Ronaldo Luiz Barboza
Reu(s): Conselho Comunitario do Hospital Regional de Casca-
vel

Estado do Paraná

PROCESSO TRT-PR-RT-00998-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Neri dos Santos
PR 21223 D 1 - Tania Milani S. Eichelberger
Reu(s): Agroibema Agricultura e Pecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01018-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Aparecido Rodrigues
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto
Reu(s): Empresa Pioneira de Transportes S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-01036-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Carlos Rocha da Silva
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
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PROCESSO TRT-PR-RT-01044-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José de Souza
PR 15149 T 1 - Acyr Silveira
Reu(s): Jacy Miguel Scanagatta

PROCESSO TRT-PR-RT-01048-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Gilberto Pinto Barbosa
PR 10565 D 1 - Luiz Antonio de Souza
Reu(s): Arauserv Serviços e Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01056-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Eusebio Paulo Custodio da Luz
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Soligo & Soligo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01066-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Arlindo Freitas Xavier
PR 15480 D 1 - Syrlei Aparecida Luiz Prezotto
Reu(s): Cotrefal - Cooperativa Agropecuária Tres Fronteiras
Ltda.

Cooperativa Comunitaria de Serviços de Foz do Iguaçu - Co-
serfoz

PROCESSO TRT-PR-RT-01068-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Raimundo Pereira
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): José A. Dietrich Filho (Fazenda)

PROCESSO TRT-PR-RT-01070-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdomiro Ivar Candiago
Ana Aparecida dos Santos
PR 14572 D 11 - Ines Lucas
PR 25832 T 1 - Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
Reu(s): Televisão Carima Ltda. (Empr. Radiof. Som Imagem)

Auto Posto Aewv Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01076-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Adeildo Barbosa da Silva
PR 12016 D 5 - Marco Antonio Bordignon
PR 23735 D 1 - Luciano Carlos da Rocha
Adão Edson Rodrigeus Sudam
Reu(s): Luiz Carlos da Rocha Palmas - (ME)

COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-01078-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Leomir Vitor Guariniri
PR 12016 D 5 - Marco Antonio Bordignon
PR 23735 D 1 - Luciano Carlos da Rocha
João Carlos dos Santos
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

Dallapinus Ind.E Com. de Imp. e Exp.De Madeiras

PROCESSO TRT-PR-RT-01082-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Maria Pereira Cristo
PR 12016 D 5 - Marco Antonio Bordignon
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Neri Eschembal
Reu(s): Transportadora Tres Palmeiras Ltda.

Serrarias Campos de Palmas S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-01086-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Aldair de Souza Nunes
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Marcenaria do Gaucho Ltda.

Dirlei Rodrigues da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-01098-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Luiz Carlos dos Santos
PR 40388 D 1 - Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Reu(s): Lamirit Indústria de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01102-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdecir Gonçalves
PR 13124 D 1 - Terezinha Depubel Dantas
Reu(s): Coohalib - Cooperativa Habitacional Liberdade de Lo-
catarios

PROCESSO TRT-PR-RT-01110-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marco Antonio de Bona
PR 26606 S 1 - Santino Ruchinski

Reu(s): De Bona Construções Civis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01122-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Paulo Dutra
PR 6140 D 1 - Joao Pereira da Silva Junior
Reu(s): Nilo Laerse de Rezende

PROCESSO TRT-PR-RT-01128-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Gecel Candido dos Santos
PR 19839 D 1 - Jaime Javorski
Reu(s): Antonio Hirt

PROCESSO TRT-PR-RT-01138-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Amilton Amaro de Quadros
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): Alcir Sanagiotto Picoli

PROCESSO TRT-PR-RT-01144-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ari Antonio Ribeiro Soares
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Paulo Menezes de Carvalho

Rodovia das Cataratas S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-01146-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Wilson de Oliveira
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Solange Zardo

PROCESSO TRT-PR-RT-01157-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdecir de Oliveira Mattos
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-01165-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Eliezer de Quadros Reis
Reu(s): Siulcar Recuperadora de Veículos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01166-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Clovis Barbinelli
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Jacir Taffarel

PROCESSO TRT-PR-RT-01167-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdomiro Mertens
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Ferdinando Perin Distribuidora de Pecas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01169-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Juvenal Barbosa dos Santos
PR 17920 D 1 - Silvio Siderlei Brauna
Reu(s): Itaipu Construções Civis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01184-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marli Aparecida de Oliveira
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): L.C.A. Funilaria Ltda. - (ME)
PR 19647 D 1 - Marcos Vinicius Dacol Boschirolli

PROCESSO TRT-PR-RT-01190-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Paulo Timm Rochedo
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto
Reu(s): CETTRANS - Companhia de Engenharia de Transpor-
te e Trânsito

PROCESSO TRT-PR-RT-01192-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Rui Ramos Moreto
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto
Reu(s): Comander Moto Mecanica

PROCESSO TRT-PR-RT-01222-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Luiz Edgar Rodrigues
PR 18655 D 2 - Euclides Eudes Panazzolo
Reu(s): Gil No´Este Concessionária de Gás Ltda.

AEELV Associação Educacional Espirita Lins de Vasconcelos

PROCESSO TRT-PR-RT-01237-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sebastião Dias de Medeiros
PR 18699 D 1 - Lazaro Bruning
Reu(s): Biasio Comércio de Materiais de Construção Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01239-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Pedro Schumann
PR 18699 D 1 - Lazaro Bruning
Reu(s): Biasio Comércio de Materiais de Construção Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01257-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Adão Adair da Silva
PR 18655 D 2 - Euclides Eudes Panazzolo
Reu(s): Cozinhas Indeks

PROCESSO TRT-PR-RT-01259-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Nilva Groth
PR 18655 D 2 - Euclides Eudes Panazzolo
Reu(s): Viação Capital do Oeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01261-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Geraldo Candido da Costa
PR 24067 D 1 - Ronaldo Luiz Barboza
Reu(s): Mecanica 113 Ltda. - (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-01263-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ademar Borba
PR 24067 D 1 - Ronaldo Luiz Barboza
Reu(s): Golfibras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01267-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Batista Sequetto
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Conselho Comunitario do Hospital Regional de Casca-
vel

PROCESSO TRT-PR-RT-01306-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Luciano de Jesus Dotti
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-01330-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Mario Vilmar de Quadros
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): Alcir Sanagiotto Picoli

PROCESSO TRT-PR-RT-01334-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Onevio Caldato
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-01376-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Irineu Pereira Pedroso
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Iolanda Silva de Souza & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01404-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Andreia Chechelaky
PR 40388 D 1 - Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Reu(s): Gráfica Tuicial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01407-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Leo Veronese
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Expresso Princesa dos Campos S.A.
PR 156 D 1 - Cezar Basso

PROCESSO TRT-PR-RT-01439-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Paulo Pereira dos Santos
PR 6140 D 1 - Joao Pereira da Silva Junior
Reu(s): Luiz Bessani

PROCESSO TRT-PR-RT-01483-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Neri Rodrigues Marques
PR 15034 D 1 - Vanderlei Jose Follador
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 24483 T 1 - Jose Fernando Marucci

PROCESSO TRT-PR-RT-01487-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Joaquim Ribeiro
PR 19411 D 1 - Jose Mauricio Luna dos Anjos
Reu(s): Edilio Poletto

PROCESSO TRT-PR-RT-01489-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Albani Terezinha Augustinhaki Chiaretti

PR 19411 D 1 - Jose Mauricio Luna dos Anjos
Reu(s): Edilio Poletto

PROCESSO TRT-PR-RT-01503-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Antonio Toffolo
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Stein Eletronica Em Comunicações Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01511-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Hevaldo Schemberger de Almeida
PR 11344 D 1 - Joao Henrique Cruciol
Reu(s): Banco Itau S.A.
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

PROCESSO TRT-PR-RT-01578-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Carlos Alberto da Silva (Menor)
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Indústria de Carrocerias Irmãos Melo Ltda.
PR 20760 D 1 - Victor Daniel Moretti

PROCESSO TRT-PR-RT-01689-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sonia Aparecida dos Santos
PR 16977 D 3 - Marlon Jose de Oliveira
Reu(s): Panificadora Docinho de Leite Ltda.
PR 10085 D 2 - Sergio Vulpini

Celimar Janque Macanhao
PR 10085 D 2 - Sergio Vulpini

Carlos Antonio Bevilaqua
PR 10085 D 2 - Sergio Vulpini

PROCESSO TRT-PR-RT-02065-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Eliseu Gomes Monteiro
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): B.J. Sarolli & Cia. Ltda.

Cargill Agrícola S.A.
PR 12324 D 1 - Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan

PROCESSO TRT-PR-RT-02115-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Aparecido da Silva
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): B.J. Sarolli & Cia. Ltda.

Cargill Agrícola S.A.
PR 12324 D 1 - Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan

PROCESSO TRT-PR-RT-02155-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Teobaldo Seibert
PR 16977 D 3 - Marlon Jose de Oliveira
Reu(s): SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná
PR 18502 D 1 - Renato Pedro de Sousa

PROCESSO TRT-PR-RT-02194-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Dirceu de Oliveira
PR 11689 D 1 - Carlos Walter Moreira
Reu(s): Sergio Massao Watanabe
PR 17234 S 1 - Carlos Gutinik

Catarinan Agro Comercial Ltda.
PR 16877 D 1 - Luiz Augusto Broetto

PROCESSO TRT-PR-RT-02332-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Paulo Roberto Chaves dos Santos
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Empresa Pioneira de Transportes S.A.
PR 22111 D 2 - Joaquim Pereira Alves Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-02407-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ivo Jacinto da Silva
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): B.J. Sarolli & Cia. Ltda.
PR 22669 D 1 - Verginia Bernardo Jorge

Cargill Agrícola S.A.
PR 12324 D 1 - Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan

PROCESSO TRT-PR-RT-02572-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Luiz Bertolini
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): EUCATUR Empresa União Cascavel de Transporte e
Turismo Ltda.
PR 23868 D 1 - Emerson Alfredo Fogaca de Aguiar

PROCESSO TRT-PR-RT-02578-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Cleuber Tocheto
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
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Reu(s): EUCATUR Empresa União Cascavel de Transporte e
Turismo Ltda.
PR 18902 D 1 - Jorge Appi de Matos

PROCESSO TRT-PR-RT-02782-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Altemir Antonio Casteli
PR 12284 D 2 - Adriana Doliwa Dias
Reu(s): Banco HSBC Bamerindus S.A.
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

PROCESSO TRT-PR-RT-02804-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Vanderlei Alves Matozo
PR 19177 D 1 - Andre Viana da Cruz
Reu(s): Engepasa Engenharia do Pavimento S.A.
SC 5231 D 2 - Gilson Acacio de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-02805-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Carlos Zamboni
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): Banco HSBC Bamerindus S.A.
PR 15032 D 1 - Paulo Antonio Jarola

PROCESSO TRT-PR-RT-02811-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sebastiana Regina Sierra de Souza de Afensor
PR 12284 D 2 - Adriana Doliwa Dias
Reu(s): Banco HSBC Bamerindus S.A.
PR 21667 D 4 - Tobias de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-02849-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jossely Ribeiro da Silva
PR 9038 D 1 - Darci Luiz Marin
Reu(s): Ademir Alfredo Casagrande
PR 19411 D 1 - Jose Mauricio Luna dos Anjos

PROCESSO TRT-PR-RT-02961-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Roberto Mozzi
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Formato Construções Ltda.
PR 22111 D 2 - Joaquim Pereira Alves Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-02990-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marisol de Fatima Padilha Bufemann
PR 12891 D 2 - Paulo Roberto Correa
Reu(s): Banco Meridional do Brasil S.A.
PR 7256 D 1 - Orildo Volpin

PROCESSO TRT-PR-RT-02994-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jorge Ricarte Pereira
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Sedmar - Serviços Espec. e Tranp. Maringa Ltda.
PR 29641 D 1 - Carlos Alexandre Moraes

PROCESSO TRT-PR-RT-03011-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Arati Jorge Rodrigues Correa
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Pires Serviços de Segurança e Transportes de Valores
Ltda.
PR 17982 D 4 - Luiz Claudio Cordeiro Biscaia

Spaipa S.A. - Indústria Brasileira de Bebidas
PR 12776 D 4 - Cristiane Bientinez Sprada

PROCESSO TRT-PR-RT-03033-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Mauro Vitorino de Souza
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Instituto de Previdência do Município de Cascavel -
Ipmc
PR 23174 D 1 - Marco Antonio Padovani

Município de Cascavel
PR 23174 D 1 - Marco Antonio Padovani

PROCESSO TRT-PR-RT-03120-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ana Maria do Vale
PR 7609 D 1 - Edilson de Almeida
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
PR 7256 D 1 - Orildo Volpin

Banco HSBC Bamerindus S.A.
PR 7256 D 1 - Orildo Volpin

PROCESSO TRT-PR-RT-03161-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Letine Masaro
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Município de Tres Barras do Paraná

PROCESSO TRT-PR-RT-03174-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ivonei Alves
PR 19860 D 1 - Edson Demarch dos Santos
Reu(s): Irmãos Muffato & Cia Ltda.
PR 16877 D 1 - Luiz Augusto Broetto

PROCESSO TRT-PR-RT-03295-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Rosilene Angheben Schmitz
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto
Reu(s): Lembrasul Supermercados Ltda.
PR 16877 D 1 - Luiz Augusto Broetto

PROCESSO TRT-PR-RT-03422-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Luciano do Nascimento
PR 17920 D 1 - Silvio Siderlei Brauna
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR 24483 T 1 - Jose Fernando Marucci

PROCESSO TRT-PR-RT-03423-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maria de Oliveira
PR 17920 D 1 - Silvio Siderlei Brauna
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR 24483 T 1 - Jose Fernando Marucci

PROCESSO TRT-PR-RT-03459-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Domingos Pedro Luzzi
PR 7831 D 1 - Antonio Carlos de Lima
Reu(s): Banco HSBC Bamerindus S.A.
PR 19324 D 1 - Luis Carlos Antonio

PROCESSO TRT-PR-RT-03612-1998
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Edio Felippe
PR 17966 D 1 - Josue Luis Zaar
Reu(s): Agroibema Agricultura e Pecuária Ltda.
PR 14889 D 1 - Joao Edmir de Lima Portela

PROCESSO TRT-PR-RT-00082-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maria Aparecida da Silva
PR 16977 D 3 - Marlon Jose de Oliveira
Reu(s): Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
PR 22805 D 4 - Fabiano Archegas

Tv Cataratas Ltda.
PR 16877 D 1 - Luiz Augusto Broetto

Banco HSBC Bamerindus S.A.
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

PROCESSO TRT-PR-RT-00103-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Roberto Folador
PR 18655 D 2 - Euclides Eudes Panazzolo
Reu(s): Telepar - Telecomunicações do Paraná S.A.
PR 13685 D 2 - Nilce Regina Tomazeto Vieira

PROCESSO TRT-PR-RT-00110-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Joana Ternopolski
PR 18655 D 2 - Euclides Eudes Panazzolo
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 20339 T 1 - Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-00189-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Luis Carlos de Moura Boeira
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Engepasa Engenharia do Pavimento S.A.
SC 6892 D 3 - Roberto Palhares

PROCESSO TRT-PR-RT-00258-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Comissio
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Expresso Maringa Ltda.
PR 25727 D 1 - Junior Faveri

PROCESSO TRT-PR-RT-00310-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Eraldo Topp
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR 18704 D 2 - Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-00435-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Nelson Ferreira
PR 17966 D 1 - Josue Luis Zaar
Reu(s): Madeireira Fracaro Ltda.
PR 19647 D 1 - Marcos Vinicius Dacol Boschirolli

PROCESSO TRT-PR-RT-00461-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Izabel Games de Souza
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski

Reu(s): Ines Suszek Adams
PR 19596 D 1 - Ines Aparecida de Paula Dias

PROCESSO TRT-PR-RT-00493-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Daniela Moreira Boscardin
PR 2741 D 1 - Ademir Jesus da Veiga
Reu(s): Tvc - Televisão Cascavel Ltda.
PR 20436 D 1 - Osmar Lautenschleiger Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-00533-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Genilson de Almeida
PR 17920 D 1 - Silvio Siderlei Brauna
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR 18704 D 2 - Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-00625-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Gerson de Oliveira Filho
PR 26606 S 1 - Santino Ruchinski
Reu(s): Distribuidora de Bebidas Itapema Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00647-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Luiz Melanotte
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.
PR 22111 D 2 - Joaquim Pereira Alves Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-00682-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Vilson de Almeida
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Cal Representação Comercial Ltda.
PR 16877 D 1 - Luiz Augusto Broetto

Expresso Joacaba Ltda.
SP 75070 D 2 - Ademar Lima dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-00733-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marcus Vinicius Borges de Mesquita
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto
Reu(s): Vandir Antonio dos Santos
PR 18615 D 1 - Roberto Carlos Ferreira Coelho

PROCESSO TRT-PR-RT-00737-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Alves da Cruz
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Spaipa S.A. - Indústria Brasileira de Bebidas
PR 12776 D 4 - Cristiane Bientinez Sprada

PROCESSO TRT-PR-RT-00795-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Eurico Rogerio Sperotto
PR 24067 D 1 - Ronaldo Luiz Barboza
Reu(s): J.G.S. Empreendimentos e Construtora Ltda.

Rodovia das Cataratas S.A.
PR 26403 D 1 - Sandro Augusto Fadanelli

PROCESSO TRT-PR-RT-00821-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Algacir Antonio de Oliveira
PR 17089 S 2 - Elzi Marcilio Vieira Filho
Reu(s): Banco HSBC Bamerindus S.A.
PR 23562 D 1 - Juliano Huck Murbach

PROCESSO TRT-PR-RT-00887-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Edson Pereira
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Estrada de Ferro Paraná Oeste S.A. - Ferroeste
PR 11303 D 1 - Suzana Bellegard Danielewicz

PROCESSO TRT-PR-RT-00913-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Waldir Frederiech
PR 17920 D 1 - Silvio Siderlei Brauna
Reu(s): Darci Triches Kopceski - (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-00933-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Francisco Matias Lacerda
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Estado do Paraná
PR 15630 D 1 - Annete Cristina de Andrade Gaio

Município de Cafelandia
PR 23735 D 1 - Luciano Carlos da Rocha

PROCESSO TRT-PR-RT-00946-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Mauro Silva Martins
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Pluma Conforto e Turismo S.A.
PR 12324 D 1 - Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan

PROCESSO TRT-PR-RT-00951-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jairo Luiz Heisler
PR 24067 D 1 - Ronaldo Luiz Barboza
Reu(s): Zenilda de Castro Filler - (ME)
PR 4942 T 1 - Airton Amilcar Momo

Irto Kerber

Maria Nilceia Kerber - (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-00956-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Aurea dos Santos
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Condomínio Edifício Golden Park
PR 13685 D 2 - Nilce Regina Tomazeto Vieira

PROCESSO TRT-PR-RT-01031-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Hilario Wilson Prichla
PR 9038 D 1 - Darci Luiz Marin
Reu(s): COPEL Companhia Paranaense de Energia
PR 22670 D 2 - Luiz Carlos Pasqualini

PROCESSO TRT-PR-RT-01106-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sizenando de Lima
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Spaipa S.A. - Indústria Brasileira de Bebidas
PR 12776 D 4 - Cristiane Bientinez Sprada

PROCESSO TRT-PR-RT-01117-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Cirineu Facchi
PR 15145 D 1 - Silvio Luiz Januario
Reu(s): COPEL Companhia Paranaense de Energia
PR 22670 D 2 - Luiz Carlos Pasqualini

PROCESSO TRT-PR-RT-01153-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Vilmarete Castanha Batista
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Vilmarina Maschio
PR 26539 D 1 - Glauco Salvati Pinto

PROCESSO TRT-PR-RT-01155-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Antonio Valmor Chaves
PR 11992 S 2 - Omar Sfair
Reu(s): Pluma Conforto e Turismo S.A.
PR 12324 D 1 - Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan

PROCESSO TRT-PR-RT-01231-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Leny Geni Alves Cesconetto
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Banco Itau S.A.
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

Lirol Serviços Tecnicos S/C. Ltda.
PR 12213 D 1 - Wilmaley Campos Fazzano

PROCESSO TRT-PR-RT-01235-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Neiva Lacerda
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Jabur Pneus S.A.
PR 22111 D 2 - Joaquim Pereira Alves Junior

Lirol Serviços Tecnicos S/C. Ltda.
PR 12213 D 1 - Wilmaley Campos Fazzano

PROCESSO TRT-PR-RT-01257-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Albino Estevan Kamanski
PR 15145 D 1 - Silvio Luiz Januario
Reu(s): COPEL Companhia Paranaense de Energia
PR 22670 D 2 - Luiz Carlos Pasqualini

PROCESSO TRT-PR-RT-01279-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Altamiro Urnau
PR 26957 T 1 - Augusto Luiz Filipini
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A. - Banestado
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

PROCESSO TRT-PR-RT-01365-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Antonio Galdino de Oliveira
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): Mezzomo Construtora de Obras Ltda.
PR 24514 D 1 - Fernando Mariot

PROCESSO TRT-PR-RT-01522-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Batista Fernandes Pontes
PR 11689 D 1 - Carlos Walter Moreira
Reu(s): Indústria de Plásticos Cascavel Ltda.
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PR 10085 D 2 - Sergio Vulpini

PROCESSO TRT-PR-RT-01524-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ivanir Pereira Cabral
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): Hospital e Pronto Socorro Guaraniacu Ltda.
PR 17234 S 1 - Carlos Gutinik

PROCESSO TRT-PR-RT-01580-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Alexandre Kazuo Nakano
PR 17920 D 1 - Silvio Siderlei Brauna
Reu(s): Associação Atlética Comercial
PR 9356 D 1 - Antonio Carlos Silva Khun

PROCESSO TRT-PR-RT-01708-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Gildo Vanin
PR 19324 D 1 - Luis Carlos Antonio
Reu(s): Nutriplan Ornamentos Ltda.
PR 12324 D 1 - Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan

PROCESSO TRT-PR-RT-01709-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Pedro Belarmino Sobrinho
PR 19324 D 1 - Luis Carlos Antonio
Reu(s): Nutriplan Ornamentos Ltda.
PR 12324 D 1 - Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan

PROCESSO TRT-PR-RT-01781-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdecir de Souza
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Expresso Nordeste Linhas Rodoviarias Ltda.
PR 16017 D 1 - Ruth de Godoy Machado Nogara

PROCESSO TRT-PR-RT-01833-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Edson Padilha
PR 1481 D 1 - Paulo Eduardo Moreno Dias
Reu(s): Poliservice Sistema de Higien. e Serv. S/C Ltda.
PR 24847 D 4 - Jose Marcos Almeida

PROCESSO TRT-PR-RT-01935-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Vicente Pereira da Silva Neto
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): COPEL Companhia Paranaense de Energia
PR 22670 D 2 - Luiz Carlos Pasqualini

PROCESSO TRT-PR-RT-01960-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ana Dalla Costa da Luz
PR 19860 D 1 - Edson Demarch dos Santos
Reu(s): Associação Peq. Confecções Polo das Malhas de Cas-
cavel
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva

Adenis Dalla Costa

PROCESSO TRT-PR-RT-02015-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Getulio Simoes de Oliveira
PR 17920 D 1 - Silvio Siderlei Brauna
Reu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.
PR 22111 D 2 - Joaquim Pereira Alves Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-02027-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Pedro Bernardo dos Santos
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Dal Pizzol Indústria e Comércio de Cafe Ltda.
PR 10085 D 2 - Sergio Vulpini

PROCESSO TRT-PR-RT-02064-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Cristiano Jacir Metzemberg
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto
Reu(s): Fabcar Veículos Ltda.
PR 14285 D 1 - Neide Simoes Pipa

PROCESSO TRT-PR-RT-02084-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Zilda Paes da Silva Heringer
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Banco Itau S.A.
PR 9356 D 1 - Antonio Carlos Silva Khun

Lirol Serviços Tecnicos S/C. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02091-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maria de Fatima dos Santos
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): COPEL Companhia Paranaense de Energia
PR 22670 D 2 - Luiz Carlos Pasqualini

Limptec Serviços Especiais S/C. Ltda.

PR 15480 D 1 - Syrlei Aparecida Luiz Prezotto

PROCESSO TRT-PR-RT-02099-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Edivaldo Cezaro
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): R.H. System Recursos Humanos Ltda.

Interaves Agropecuária Ltda.
PR 18594 D 1 - Leonildo Bagio

PROCESSO TRT-PR-RT-02141-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Anatalia Ribeiro
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): COPEL Companhia Paranaense de Energia
PR 22670 D 2 - Luiz Carlos Pasqualini

Limptec Serviços Especiais S/C. Ltda.
PR 15480 D 1 - Syrlei Aparecida Luiz Prezotto

PROCESSO TRT-PR-RT-02190-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Neocir José Doarte do Amaral
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Mecabo & Barreto Ltda.
PR 18704 D 2 - Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-02294-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maria Pereira dos Santos
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A.
PR 4660 D 4 - Pedro Paulo Pamplona

Lirol Serviços Tecnicos S/C. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02324-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Terezinha da Aparecida Campos
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Assados Gralha Azul Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02350-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ari Alves de Miranda
PR 23022 D 1 - Anestor Gaspar da Silva
Reu(s): Iolanda Silva de Souza & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02362-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Aparecido Pedro Faria
PR 18655 D 2 - Euclides Eudes Panazzolo
Reu(s): Construtora Habitavel Ltda.
PR 11830 D 1 - Neri Luiz Simon

PROCESSO TRT-PR-RT-0231-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Fatima Regina Castanhel
PR 12284 D 2 - Adriana Doliwa Dias
Reu(s): Banco HSBC Bamerindus S.A.
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

PROCESSO TRT-PR-RT-02644-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Adir Pedro Faria
PR 1481 D 1 - Paulo Eduardo Moreno Dias
Reu(s): Construtora Habitavel Ltda.
PR 11830 D 1 - Neri Luiz Simon

PROCESSO TRT-PR-RT-0214-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Cirineu Facchi
PR 19039 D 1 - Marcos Roberto Meneghin
Reu(s): COPEL Companhia Paranaense de Energia
PR 22670 D 2 - Luiz Carlos Pasqualini

PROCESSO TRT-PR-RT-02734-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Aguinaldo Rocha da Silva
PR 28962 T 1 - Patricia K. da S. J. Castelani Fior
Reu(s): Nutriplan Ornamentos Ltda.
PR 12324 D 1 - Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan

PROCESSO TRT-PR-RT-02828-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ailton Nunes da Cunha
PR 15480 D 1 - Syrlei Aparecida Luiz Prezotto
Reu(s): Poliservice Sistema de Higien. e Serv. S/C Ltda.
PR 24847 D 4 - Jose Marcos Almeida

Cotrasa Comércio de Transportes e Veículos Ltda.
PR 24847 D 4 - Jose Marcos Almeida

Gralha Azul Seguros
PR 15658 D 2 - Kleber de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-02859-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Doralice Soares Braz
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto
Reu(s): Estação Cafe Ltda.

Edimo Mendonça Siqueira

Marcelo de Moura Mion

PROCESSO TRT-PR-RT-02930-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Eliezer Vieira
PR 12284 D 2 - Adriana Doliwa Dias
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A. - Banestado
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

PROCESSO TRT-PR-RT-02946-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ivo Antonio
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Gilmar Luiz Tormen
PR 19647 D 1 - Marcos Vinicius Dacol Boschirolli

Sirley Tormen

PROCESSO TRT-PR-RT-02951-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Luiz Pereira dos Santos
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Brasposte Pre Moldados de Concreto Ltda.
PR 22669 D 1 - Verginia Bernardo Jorge

PROCESSO TRT-PR-RT-02960-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sergio Savinski
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Hidragal Hidraulica Galvao Ltda.
PR 10085 D 2 - Sergio Vulpini

PROCESSO TRT-PR-RT-03088-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marcelo Araldi
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Castro & Dellatorre Ltda.
PR 11830 D 1 - Neri Luiz Simon

Lincoln Pereira de Castro Junior
PR 11830 D 1 - Neri Luiz Simon

PROCESSO TRT-PR-RT-03094-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Cicero Aparecido da Silva
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Azevedo Corso

PROCESSO TRT-PR-RT-03121-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Clair de Jesus Silveira
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Everest Limpeza e Conservação Ltda.

Chapeco Companhia Industrial de Alimentos (Massa Falida)

PROCESSO TRT-PR-RT-03152-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Asildo Schutze
PR 19039 D 1 - Marcos Roberto Meneghin
Reu(s): COPEL Companhia Paranaense de Energia
PR 22670 D 2 - Luiz Carlos Pasqualini

PROCESSO TRT-PR-RT-03176-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Osvaldo Lopes dos Anjos
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Televisão Carima Ltda. - Canal 10
PR 19468 D 4 - Maria Isabel Barth Costamilan

PROCESSO TRT-PR-RT-03180-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Vidalcir Tartari
PR 19039 D 1 - Marcos Roberto Meneghin
Reu(s): COPEL Companhia Paranaense de Energia
PR 22670 D 2 - Luiz Carlos Pasqualini

PROCESSO TRT-PR-RT-03203-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Mario Hermoso
PR 18655 D 2 - Euclides Eudes Panazzolo
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A. - Banestado
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

PROCESSO TRT-PR-RT-03264-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Vitor Fagundes Matzenbacker
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): José Anildo Feliz (Banda Santa Cecilia)
PR 28640 D 1 - Silvania Goncalves de Morais

PROCESSO TRT-PR-RT-03279-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Itacir Granetto
PR 16251 D 1 - Ary da Silva Filho
Reu(s): Ondrepsb - Limpeza e Serviços Especiais Ltda.
SC 11798 D 2 - Gisele Meira Kersten

Telepar - Telecomunicações do Paraná S.A.
PR 13685 D 2 - Nilce Regina Tomazeto Vieira

PROCESSO TRT-PR-RT-03394-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Angela Maria Barroso
PR 12284 D 2 - Adriana Doliwa Dias
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A. - Banestado
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

PROCESSO TRT-PR-RT-03395-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Denilson Galeski
PR 12284 D 2 - Adriana Doliwa Dias
Reu(s): HSBC Bamerindus Seguros S.A.
PR 23562 D 1 - Juliano Huck Murbach

PROCESSO TRT-PR-RT-03475-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Adelar Rogelin
PR 13124 D 1 - Terezinha Depubel Dantas
Reu(s): Cervejaria Kilsen Ltda.
SC 6694 D 1 - Marcelo Zolet

PROCESSO TRT-PR-RT-03519-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Maria Ribeiro da Cruz
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.
PR 22111 D 2 - Joaquim Pereira Alves Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-03526-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Alfeu Macedo Silva Junior
PR 17720 D 1 - Cinara Stock dos Santos
Reu(s): Dallagnol & Hachmann Ltda.
PR 32724 T 1 - Neusa Mara Lemos

PROCESSO TRT-PR-RT-03544-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maria Odila Guirro
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Estação Cafe Ltda.
PR 15757 D 1 - Jose Leocadio Lustosa dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-03685-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdir José dos Santos Mendes
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Construtora Pereira Campanha Ltda.
PR 29760 T 1 - Sandro Luiz Werlang

SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná
PR 7007 D 4 - Helio Gomes Coelho Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-03721-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Palinski
PR 2321 D 2 - Kelly Regina Pavani Vulpini
Reu(s): Ronald Zaffari
PR 15427 D 1 - Antonio Linares Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-03726-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Adeildo Luiz Ferreira
PR 11831 D 1 - Silverio Petronilho
Reu(s): Valdeci Pio Euflausino
PR 21518 D 1 - Denilson Gonzaga Barreto

PROCESSO TRT-PR-RT-03732-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Garbiniano Pereira da Silva
PR 20192 D 4 - Plinio Aloisio Bach
Reu(s): Jabur Recapagens de Pneus S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-03777-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Hildegero Linke
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Frinal S.A. Frigorifico e Integração Avicola
PR 24865 D 1 - Janete Maria Claser Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-03788-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Lorig Egidio Reichert
PR 19177 D 1 - Andre Viana da Cruz
Reu(s): Assefaz Fundação Assistencial dos Servidores do Mi-
nistério da
PR 16184 D 1 - Heriberto Rodrigues Teixeira

PROCESSO TRT-PR-RT-03828-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Euzebio Paulo Custodio da Luz
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
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Reu(s): Petrocon Construtora de Obras Ltda.
PR 9329 D 1 - Lenir Rosa Gobo

PROCESSO TRT-PR-RT-03874-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Palmiro Nunes Machado Neto
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Averama Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.

Genivaldo Gasparotto
PR 27563 D 1 - Marcelo Eleno Brunhara

PROCESSO TRT-PR-RT-03901-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Cleonice Caetano de Oliveira
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Limptec Serviços Especiais S/C. Ltda.

COPEL Companhia Paranaense de Energia
PR 22670 D 2 - Luiz Carlos Pasqualini

PROCESSO TRT-PR-RT-03904-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Osvaldo Pereira da Silva
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Irmãos Muffato & Cia Ltda.
PR 16877 D 1 - Luiz Augusto Broetto

PROCESSO TRT-PR-RT-03921-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Selma Marques dos Santos
PR 1481 D 1 - Paulo Eduardo Moreno Dias
Reu(s): Chapeco Companhia Industrial de Alimentos (Massa
Falida)
PR 18704 D 2 - Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-03961-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Nely Terezinha Debiasi de Souza
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Estado do Paraná
PR 15630 D 1 - Annete Cristina de Andrade Gaio

Assoc. Dir. Esc. Publ. Educ. Jov. Adultos - Adeja
PR 21150 D 1 - Marcelo Nowacki

PROCESSO TRT-PR-RT-04014-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Dorval Alves de Souza
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Angelo Pilatti
PR 26043 D 1 - Gilvano Colombo

PROCESSO TRT-PR-RT-04036-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Zelina Ribeiro de Lima
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Jessica Carozza de Souza
PR 22669 D 1 - Verginia Bernardo Jorge

PROCESSO TRT-PR-RT-04064-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Laurentino Gois
PR 19867 D 1 - Walter Luiz Antoniassi
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 20339 T 1 - Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-04109-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ademir Zanella
PR 19860 D 1 - Edson Demarch dos Santos
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 20339 T 1 - Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-04150-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Paulo Ademir Welter
PR 18655 D 2 - Euclides Eudes Panazzolo
Reu(s): Spaipa S.A. - Indústria Brasileira de Bebidas
PR 20934 D 5 - Simone Fonseca Esmanhotto

PROCESSO TRT-PR-RT-04177-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Janete Pereira
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): Sadi de Jesus Nunes & da Silva Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-04189-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Paulo Cezario do Carmo
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Balcao Serviços Temporarios Ltda.
PR 29733 D 1 - Marilan de Souza Almeida

Kade Engenharia e Construção Ltda.(Recuperação Judicial)

PROCESSO TRT-PR-RT-04216-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Andre Simioni

PR 23139 T 1 - Rubem Darlan Ferrari Moreira
Reu(s): Gráfica e Editora A Cidade S/C. Ltda. (Sucessora de
Letra Gráfica)
PR 15282 T 1 - Afonso Celso Domingues Cid

PROCESSO TRT-PR-RT-04218-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Gervasio Valdomiro Marcos
PR 17920 D 1 - Silvio Siderlei Brauna
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-04276-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valmir Bueno de Lima
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Dilvan D´Agostini Ceramica F1

PROCESSO TRT-PR-RT-04376-1999
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Geraldo Romão da Silva
PR 10811 D 1 - Ernani Pudell
Reu(s): Companhia de Seguros Gralha Azul
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

PROCESSO TRT-PR-RT-00021-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Lucimar Nespolo
PR 12284 D 2 - Adriana Doliwa Dias
Reu(s): Banco HSBC Bamerindus S.A.
PR 19324 D 1 - Luis Carlos Antonio

PROCESSO TRT-PR-RT-00030-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Vanderlei Viturino Pinheiro
PR 31948 D 1 - Marcio Eleandro Brunhara
Reu(s): Indústria Sul Brasileira de Confecções Ltda.
PR 11830 D 1 - Neri Luiz Simon

PROCESSO TRT-PR-RT-00056-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Pedro da Silva
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto
Reu(s): SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná
PR 18502 D 1 - Renato Pedro de Sousa

PROCESSO TRT-PR-RT-00064-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sonia Helena Thomas Lima dos Santos
PR 18655 D 2 - Euclides Eudes Panazzolo
Reu(s): Telepar - Telecomunicações do Paraná S.A.
PR 13685 D 2 - Nilce Regina Tomazeto Vieira

PROCESSO TRT-PR-RT-00084-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Eliane Terezinha Tavares
PR 10356 D 1 - Marcelo Rene Reinhardt
Reu(s): Nair Paludo

PROCESSO TRT-PR-RT-00129-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Augustinho Tavares da Silva
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Campestrini Comércio de Medicamentos Ltda.
PR 26272 D 2 - Alessandra Santos Amaral

PROCESSO TRT-PR-RT-00146-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Francisco Reboucas
PR 21226 D 1 - Antonio Amado Elias Filho
Reu(s): Pluma Conforto e Turismo S.A.
PR 12324 D 1 - Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan

PROCESSO TRT-PR-RT-00190-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Adão Bernardo da Silva
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.
PR 22111 D 2 - Joaquim Pereira Alves Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-00238-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Amelice Neves Rodrigues
PR 28962 T 1 - Patricia K. da S. J. Castelani Fior
Reu(s): Formato Construções Ltda.
PR 22111 D 2 - Joaquim Pereira Alves Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-00285-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maria José Marques
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Limptec Serviços Especiais S/C. Ltda.

COPEL Companhia Paranaense de Energia

PROCESSO TRT-PR-RT-00334-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Edson Peres Pfeffer
PR 19177 D 1 - Andre Viana da Cruz

Reu(s): COAGRU - Cooperativa Agropecuária União Ltda.
PR 20486 D 1 - Fabio de Oliveira D Alecio

PROCESSO TRT-PR-RT-00338-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Claudia de Morais
PR 12044 T 1 - Regina Maria Tonni Mugnol
Reu(s): Assoc. Evang. Benef.(Genesis Inst. Ed. - Esc.Presb.)
PR 26403 D 1 - Sandro Augusto Fadanelli

PROCESSO TRT-PR-RT-00340-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Lurdes Cassol Woiciechoski
PR 12044 T 1 - Regina Maria Tonni Mugnol
Reu(s): Assoc. Evang. Benef.(Genesis Inst. Ed. - Esc.Presb.)
PR 26403 D 1 - Sandro Augusto Fadanelli

PROCESSO TRT-PR-RT-00348-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Antonio Euzebio da Silva
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Castro & Dellatorre Ltda. (Cantina de Michele)

Lincoln Pereira de Castro Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-00393-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Horacio Garcia de Rezende
PR 23429 D 1 - Lourival Caetano
Reu(s): Comércio e Navegação Andreis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00442-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Divino Martins de Souza
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): B.W. Engenharia Elétrica Ltda.
PR 10342 D 1 - Wadson Nicanor Peres Gualda

COPEL Companhia Paranaense de Energia
PR 22670 D 2 - Luiz Carlos Pasqualini

PROCESSO TRT-PR-RT-00569-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ronaldo Adriano Pinheiro
PR 27941 T 1 - Jorge Andre Menezes
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 20339 T 1 - Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-00608-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jair Pinheiro da Silva
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Viação Nossa Senhora de Medianeira Ltda.
PR 18923 D 1 - Laercion Antonio Wrubel

PROCESSO TRT-PR-RT-00700-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Fabio Luiz Kreus
PR 23139 T 1 - Rubem Darlan Ferrari Moreira
Reu(s): J.A. Semi Joias Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00727-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ana Elizabeth Kothe
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Odete F Atuch Santos (Mf. Sind. Very Ceccato)
PR 27014 S 2 - Michel Aron Platchek

W.J. Centro de Convencoes e Eventos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00733-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Natalino Feraso
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Expresso Sao Miguel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00755-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Rosilaine Rizzi da Silva
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): Panificadora Trevo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00774-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marcos Paulo Seibel
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Distrib. de Equip. Serigraficos Tupi Screen Ltda.
PR 24067 D 1 - Ronaldo Luiz Barboza

PROCESSO TRT-PR-RT-00778-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Joice Saggin
RS 23920 D 1 - Adelfia Terezinha Berte
Reu(s): Companhia de Seguros Gralha Azul
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

PROCESSO TRT-PR-RT-00827-2000

LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Carlos Barreiro Sanches
PR 9038 D 1 - Darci Luiz Marin
Reu(s): Banco Itau S.A.
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

PROCESSO TRT-PR-RT-00882-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Rosali Salete Iasinski Borsatto
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): T.B. Comércio de Paes e Lanches Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00893-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Mauro Francisco da Silva
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Engepasa Engenharia do Pavimento S.A.
PR 16184 D 1 - Heriberto Rodrigues Teixeira

PROCESSO TRT-PR-RT-00896-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Pedro Alves Cordeiro
PR 17732 D 1 - Jaime Alberto Stockmanns
Reu(s): Antonio Eliazar de Carvalho
PR 22366 D 1 - Luiz Carlos Provin

PROCESSO TRT-PR-RT-00910-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maria Veleda Lerner
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Agrotrac Comércio e Representações Ltda.
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-00921-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Antonio Padilha
PR 9341 D 1 - Domingos Bordin
Reu(s): E.L. Franco & Cia. Ltda. (Franco Representacoes)

Lineu Pinto Franco

PROCESSO TRT-PR-RT-00950-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Nelson Batista
PR 11689 D 1 - Carlos Walter Moreira
Reu(s): F.A. Castilhos e Mengue Ltda.
PR 13758 D 2 - Sueli da Silva Fontolan

PROCESSO TRT-PR-RT-00969-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Silvio Urnau
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Engepasa Engenharia do Pavimento S.A.
PR 16184 D 1 - Heriberto Rodrigues Teixeira

PROCESSO TRT-PR-RT-00995-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Vilma Garcia Neiva
PR 17966 D 1 - Josue Luis Zaar
Reu(s): Trento & Cia. Ltda.
PR 9329 D 1 - Lenir Rosa Gobo

PROCESSO TRT-PR-RT-01032-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Leonildo Daguani
PR 26473 D 1 - Juliane Isabel Pieniak Bassi
Reu(s): P.S.M. Construções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01068-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Maria da Silva
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): Engepasa Engenharia do Pavimento S.A.
PR 16184 D 1 - Heriberto Rodrigues Teixeira

PROCESSO TRT-PR-RT-01074-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Eliane Miotto Ferreira
PR 18655 D 2 - Euclides Eudes Panazzolo
Reu(s): Companhia de Seguros Gralha Azul
PR 15658 D 2 - Kleber de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-01098-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Gedalva Solange Peixoto do Nascimento
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Monica Regina F. Moro Piovesam
PR 25562 T 1 - Miguel Luciano Pezzini

PROCESSO TRT-PR-RT-01125-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Rony Von Espirito Santo
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Previn Com. e Distrib. de Jornais e Revistas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01262-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel
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Autor(es): Lincoln Machado
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea
Reu(s): L. Giordani & Cia. Ltda. [ME]
PR 22111 D 2 - Joaquim Pereira Alves Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-01277-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Pereira da Silva
PR 21226 D 1 - Antonio Amado Elias Filho
Reu(s): Engepasa Engenharia do Pavimento S.A.
PR 16184 D 1 - Heriberto Rodrigues Teixeira

PROCESSO TRT-PR-RT-01311-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdir dos Santos
PR 16977 D 3 - Marlon Jose de Oliveira
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-01313-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Nelson Desiderio
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Associação Atlética Comercial
PR 9356 D 1 - Antonio Carlos Silva Khun

PROCESSO TRT-PR-RT-01319-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Dionisio Zuchinali Primo
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Sade Vigesa Indústria e Serviços S.A.
PR 26703 D 1 - Rosileny Vanzella de Assis Pontes

PROCESSO TRT-PR-RT-01324-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maicon Rodrigo da Cunha Tojevick
PR 25964 D 1 - Jaime Airton Hanauer
Reu(s): Sentinela Serviços Especiais S/C. Ltda.
PR 20128 D 3 - Christyane Monteiro

PROCESSO TRT-PR-RT-01377-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Manoel José da Silva
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Sade Vigesa Indústria e Serviços S.A.
PR 26703 D 1 - Rosileny Vanzella de Assis Pontes

PROCESSO TRT-PR-RT-01389-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Augustinho Barbosa
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Município de Corbelia

PROCESSO TRT-PR-RT-01396-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Claudine Ribeiro Mendes
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Expresso Maringa Ltda.
PR 17523 D 1 - Cesar Eduardo Misael de Andrade

PROCESSO TRT-PR-RT-01411-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Leandro Luiz Mazzantti
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Caio Samyr Carvalho

PROCESSO TRT-PR-RT-01413-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Olivio de Lima
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Engepasa Engenharia do Pavimento S.A.
PR 16184 D 1 - Heriberto Rodrigues Teixeira

PROCESSO TRT-PR-RT-01426-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jorge Luiz Dias
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Longo Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01517-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ailton João dos Reis
PR 18699 D 1 - Lazaro Bruning
Reu(s): Mu - Mu Alimentos Ltda.
PR 15658 D 2 - Kleber de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-01526-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Osvaldo Soares
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): M.M.C. Gonçalves & Cia. Ltda.
PR 12324 D 1 - Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan

Wandscher Construtora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01537-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ademar Lira
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva

Reu(s): Emir Sfar
PR 21559 D 3 - Fernando Antonio Zetola

PROCESSO TRT-PR-RT-01552-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Antonio Rodrigues Donini
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.
PR 12324 D 1 - Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan

PROCESSO TRT-PR-RT-01559-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Ribeiro de Oliveira
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Formato Construções Civis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01562-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Miguel Pereira
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): Município de Cascavel
PR 10257 D 1 - Jobel Kuss

PROCESSO TRT-PR-RT-01620-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Fabiana Soares de Araujo Martins Gomes
PR 16977 D 3 - Marlon Jose de Oliveira
Reu(s): Muffatao Master S.A.
PR 16877 D 1 - Luiz Augusto Broetto

PROCESSO TRT-PR-RT-01638-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ivone Primieri
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Tapecaria Aragon Ltda.
PR 12812 D 2 - Dionizio Lubave Dudek

Amaro Aragan - (ME)
PR 12812 D 2 - Dionizio Lubave Dudek

PROCESSO TRT-PR-RT-01648-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jandir Batista Texeira
PR 18699 D 1 - Lazaro Bruning
Reu(s): Palagas Comércio de Medicamentos Ltda.
PR 13685 D 2 - Nilce Regina Tomazeto Vieira

PROCESSO TRT-PR-RT-01650-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos
Bancarios de Umuarama
PR 12606 D 1 - Anesio Goncalves Dias
Reu(s): Banco do Brasil S.A.
PR 22619 T 1 - Marlene Leithold

PROCESSO TRT-PR-RT-01651-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos
Bancarios de Umuarama
PR 12606 D 1 - Anesio Goncalves Dias
Reu(s): Banco do Brasil S.A.
PR 22619 T 1 - Marlene Leithold

PROCESSO TRT-PR-RT-01668-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Rosania de Fatima Pereira
PR 13984 D 1 - Sergio Bond Reis
Reu(s): Master Instituto de Pesquisas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01723-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marcos Paulo Gonçalves
PR 22156 D 1 - Paulo Afonso Goncalves
Reu(s): Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação Mer-
cadorias Em Geral -
PR 24514 D 1 - Fernando Mariot

PROCESSO TRT-PR-RT-01768-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Luiz Gilberto dos Santos
PR 16977 D 3 - Marlon Jose de Oliveira
Reu(s): D.M. Construtora de Obras Ltda.
PR 16877 D 1 - Luiz Augusto Broetto

PROCESSO TRT-PR-RT-01773-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marivoni Zibetti Zilio
PR 12284 D 2 - Adriana Doliwa Dias
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A. - Banestado
PR 20916 D 2 - Marcelo Rodrigues de Almeida

PROCESSO TRT-PR-RT-01780-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Casildo Verno Harms
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Inepar - Fem Equipamentos e Montagens S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-01809-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Luis Lemanczuk
PR 14642 D 1 - Jose Carlos Marques
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A. - Banestado
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

PROCESSO TRT-PR-RT-01816-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Terezinha Cirlei Schavetock Gomes
PR 19449 D 1 - Marco Andre Soni Bacelar
Reu(s): Bonfante & Chinaider Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01822-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Nivaldo José dos Santos
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): José Justino Guinoto
PR 11830 D 1 - Neri Luiz Simon

Jota Ele Construções Civis Ltda.
PR 22111 D 2 - Joaquim Pereira Alves Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-01865-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Wilson Pereira
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Sade Vigesa Indústria e Serviços S.A.
PR 26703 D 1 - Rosileny Vanzella de Assis Pontes

PROCESSO TRT-PR-RT-01866-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Batista dos Santos
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Sade Vigesa Indústria e Serviços S.A.
PR 26703 D 1 - Rosileny Vanzella de Assis Pontes

PROCESSO TRT-PR-RT-01868-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maristela Vietro
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Olimpo Conservação e Limpeza S/C. Ltda.

Banco do Estado do Paraná S.A. - Banestado
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

PROCESSO TRT-PR-RT-0181-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Vanderlei Natt
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Olimpo Conservação e Limpeza S/C. Ltda.

Banco do Estado do Paraná S.A. - Banestado
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

PROCESSO TRT-PR-RT-01910-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Oscar Valdir Bessani
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Radio Cidade de Cascavel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01912-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Roque Capelin
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 20339 T 1 - Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-01919-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Loivo Schiremberck
PR 26086 T 1 - Danubio Cunha da Silva
Reu(s): Encanavel Instaladora Hidraulica Ltda.
PR 13124 D 1 - Terezinha Depubel Dantas

PROCESSO TRT-PR-RT-01921-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Roseli de Fatima Nunes da Silva
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Olimpo Conservação e Limpeza S/C. Ltda.

Banco do Estado do Paraná S.A. - Banestado
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

PROCESSO TRT-PR-RT-01949-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Pedro Nunes
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Rosane Dias & Cia. Ltda.

Matilde Somaville

Inepar - Fem - Equipamentos e Montagens S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-01977-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Antonio Luiz Pereira de Souza
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): EUCATUR Empresa União Cascavel de Transporte e
Turismo Ltda.
SP 117603 D 1 - Luis Otavio Ribeiro Prado

PROCESSO TRT-PR-RT-02031-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Cleberson Bissani
PR 11689 D 1 - Carlos Walter Moreira
Reu(s): Tomezak Corretora de Seguros Ltda.
PR 36034 D 2 - Eder Waine Cuareli

PROCESSO TRT-PR-RT-02060-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Vilmar Zambiazi
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Suptitz & Suptitz Ltda.
PR 25562 T 1 - Miguel Luciano Pezzini

Almeida & Suptitz Ltda.
PR 12812 D 2 - Dionizio Lubave Dudek

PROCESSO TRT-PR-RT-02062-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Vilmar Zambiazi
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Suptitz & Suptitz Ltda.

Almeida & Suptitz Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02085-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Derci da Silva
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Olimpo Limpeza e Conservação S/C Ltda.

Banco do Estado do Paraná S.A. - Banestado
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

PROCESSO TRT-PR-RT-02090-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Edeny de Medeiros Mila
PR 17089 S 2 - Elzi Marcilio Vieira Filho
Reu(s): Banco Bradesco S.A.
PR 22822 D 3 - Hyram Getulio Cesar Patzsch

PROCESSO TRT-PR-RT-02170-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ailton Vasques
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Celio Piovesant - Empregador Rural
PR 9943 D 1 - Nerilda Bittencourt Vendrame

PROCESSO TRT-PR-RT-02198-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Eunice Luft
PR 25832 T 1 - Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
Reu(s): Edneia Reche
PR 36034 D 2 - Eder Waine Cuareli

Ilda Antonia Reche
PR 36034 D 2 - Eder Waine Cuareli

PROCESSO TRT-PR-RT-02207-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Romoaldo Eyng
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Hilario Donadel

Carmem Nuncio

PROCESSO TRT-PR-RT-02213-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Aparecido Matheus
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Sade Vigesa Indústria e Serviços S.A.
PR 26703 D 1 - Rosileny Vanzella de Assis Pontes

PROCESSO TRT-PR-RT-02228-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Roberto Carlos Santos de Paula
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Adelar Sbaraini

Prado Empreiteira de Mão de Obra S/C Ltda.

Jota Ele Construções Civis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02269-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Mauricio Luiz de Lima
PR 18699 D 1 - Lazaro Bruning
Reu(s): Comércio de Ferro Velho Marques Ltda.
PR 22669 D 1 - Verginia Bernardo Jorge

PROCESSO TRT-PR-RT-02270-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Rosemari Terezinha Della Santa
PR 6024 D 1 - Joao Domingos Tonello
Reu(s): Botnik Artigos de Couro Ltda.

Raul Oscar Forconi

PROCESSO TRT-PR-RT-02384-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel
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Autor(es): Antonio Helio Rocha
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Neori Adamy
PR 14229 D 1 - Salazar Barreiros Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-02423-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Alves Dupim
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Fernandes & Gonçalves Ltda. (N/P.Antonio F. Rocha)
PR 16877 D 1 - Luiz Augusto Broetto

J.D. Centro de Compras Obras (Obra)
PR 16877 D 1 - Luiz Augusto Broetto

PROCESSO TRT-PR-RT-02424-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Bonfim
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Flavio Antonio Uez
PR 25045 D 1 - Rossana do Nascimento

PROCESSO TRT-PR-RT-02426-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdemiro Cunha
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Pedro Muffato & Cia. Ltda.
PR 16877 D 1 - Luiz Augusto Broetto

PROCESSO TRT-PR-RT-02429-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Maria Alves Veloso
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Reformadora Realce Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02430-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sigmundt Frohlich
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Darlei Simão
PR 14306 D 2 - Elias Zordan

PROCESSO TRT-PR-RT-02438-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Antunes
PR 15424 T 1 - Carlos Antonio Studzinski
Reu(s): Ademar Ronsani
PR 15992 T 1 - Luiz Alberto Domingues Galvao

PROCESSO TRT-PR-RT-02488-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Moacir da Fonseca
PR 25964 D 1 - Jaime Airton Hanauer
Reu(s): Letra Gráfica e Editora S/C. Ltda.

Gráfica e Editora A Cidade S/C. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02510-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Antonio Antunes
PR 25494 T 1 - Joao Carlos Larre Rodrigues
Reu(s): D.M. Construtora de Obras Ltda.
PR 16877 D 1 - Luiz Augusto Broetto

PROCESSO TRT-PR-RT-02532-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Onilde da Cruz Pinheiro
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Balcao Serviços Temporarios Ltda.
PR 29733 D 1 - Marilan de Souza Almeida

Egon Kubitz & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02536-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José de Assis Maximo dos Santos
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Nossogas Comércio de Gás Ltda.
PR 9329 D 1 - Lenir Rosa Gobo

PROCESSO TRT-PR-RT-02565-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Claudionor da Rosa
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): Televisão Carima Ltda.
PR 7492 D 1 - Ogier Alberge Buchi

PROCESSO TRT-PR-RT-02567-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Iria Irma Mayer
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Olimpo Conservação e Limpeza S/C. Ltda.

Banco do Estado do Paraná S.A. - Banestado
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

PROCESSO TRT-PR-RT-02588-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valfrido Karvat

PR 19867 D 1 - Walter Luiz Antoniassi
Reu(s): Assoc. Morad. Condom. Conj. Resid. Torre do Sol I
PR 25045 D 1 - Rossana do Nascimento

PROCESSO TRT-PR-RT-02607-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Adriana Regina Marquesi Citron
PR 14346 D 1 - Santo Manoel Marquezi
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A. - Banestado

PROCESSO TRT-PR-RT-02610-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Horen
PR 18655 D 2 - Euclides Eudes Panazzolo
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 18704 D 2 - Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-02630-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Alves de Amorim
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Glaucimara Cella
PR 15406 D 1 - Rudemar Tofolo

Pavimar Construtora de Obras Ltda.
PR 15406 D 1 - Rudemar Tofolo

PROCESSO TRT-PR-RT-02639-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Remi Pimentel dos Santos
PR 20724 D 1 - Celso Pereira
Reu(s): Barzotto Madeiras e Materiais de Construção Ltda.
PR 13685 D 2 - Nilce Regina Tomazeto Vieira

PROCESSO TRT-PR-RT-02663-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Oziel Rodrigues Simoes
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Agipliquigas S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-02703-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Thiago Kubiaki Nascimento
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): Assistência Técnica Hospitalar e Odontologica Ltda.
PR 16877 D 1 - Luiz Augusto Broetto

PROCESSO TRT-PR-RT-0212-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jatir João Boroto
PR 19867 D 1 - Walter Luiz Antoniassi
Reu(s): Condomínio Conjunto Residencial Quinta do Sol
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca

PROCESSO TRT-PR-RT-02767-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Edvaldo de Santana
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Laticinios Tres Barras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02787-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Miguel Aparecido de Carvalho
PR 12891 D 2 - Paulo Roberto Correa
Reu(s): Blokton Empreedimentos Comerciais S.A.
PR 19301 D 2 - Sandra Maria Zotto de A. Zem

PROCESSO TRT-PR-RT-02814-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Zenaide de Souza Tavora
PR 17966 D 1 - Josue Luis Zaar
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 20339 T 1 - Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-02825-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Gesoel Licio de Oliveira
PR 1481 D 1 - Paulo Eduardo Moreno Dias
Reu(s): Pavimar Pavimentadora Marreca Ltda.

Everson Picolotto

PROCESSO TRT-PR-RT-02847-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Faller & Faller Ltda. (Requerente)
PR 27958 D 1 - Emiliano Humberto Della Costa
Reu(s): Rosinete Dias de Castro (Requerida)
PR 19860 D 1 - Edson Demarch dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-02856-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Lucio Gonzaga
PR 7609 D 1 - Edilson de Almeida
Reu(s): Bonfante & Chinaider Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02857-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valter Lopes da Silva

PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): V. Weiss & Cia. Ltda.
PR 15755 D 4 - Mauro Joselito Bordin

PROCESSO TRT-PR-RT-02867-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Dener Francisco Dahmer
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 20339 T 1 - Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-02872-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maria Helena de Souza
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Hospital Policlinica Cascavel Ltda.
PR 15658 D 2 - Kleber de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-02878-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Manoel Ferreira Santos
PR 14500 D 1 - Marcelo Eusebio de Paula
Reu(s): Cootrapi - Cooperativa dos Trabalhadores Na Presta-
ção de Serviços
Avulsos Em Geral Cascavel e Reg.
Coodetec - Cooperativa Central de Pesquisa Agrícola
PR 29733 D 1 - Marilan de Souza Almeida

PROCESSO TRT-PR-RT-02886-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdeci de Meira
PR 19449 D 1 - Marco Andre Soni Bacelar
Reu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.
PR 12324 D 1 - Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan

PROCESSO TRT-PR-RT-02887-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Vicente Adames Sobrinho
PR 26110 D 1 - Janice Ana Pieniak
Reu(s): Lamirit Indústria de Madeiras Ltda.
PR 25299 T 1 - Marco Tulio Machado

PROCESSO TRT-PR-RT-02939-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Serrano Dias
RS 23920 D 1 - Adelfia Terezinha Berte
Reu(s): Luiz Carlos de Lima - Hospital

PROCESSO TRT-PR-RT-02952-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Eva Simão Alves
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Jacir Bonavir

Ana Claudia Aparecida Carvalho Benert

PROCESSO TRT-PR-RT-03028-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Vilmar Martins Camargo
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Vigano, Teixeira & Cia. Ltda.

Pedro Teixeira

PROCESSO TRT-PR-RT-03029-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdecir Rocha de Almeida
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): Artesa de Cascavel Moveis e Decorações Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03051-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Eliel Vicente de Sales
PR 28195 T 1 - Nestor Mauricio Motta
Reu(s): Jornal Hoje Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03098-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Aparecida Kisiasek
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Princesa Ind. e Com. Vest. Ltda.(Jose A. Ganzoni)

PROCESSO TRT-PR-RT-03109-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Eduardo Padilha Martelosso
PR 15282 T 1 - Afonso Celso Domingues Cid
Reu(s): Tuiuti Esporte Clube
PR 15757 D 1 - Jose Leocadio Lustosa dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-03123-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Flavio Damiao de Carvalho
PR 27424 D 1 - Rafael Reami Vieira
Reu(s): Luiz Carlos de Carvalho
PR 22111 D 2 - Joaquim Pereira Alves Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-03126-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdivino Fernandes de Oliveira
PR 1481 D 1 - Paulo Eduardo Moreno Dias
Reu(s): Cotrefal - Cooperativa Agropecuária Tres Fronteiras
Ltda.
PR 26736 D 1 - Simoni Marcon Ficagna

PROCESSO TRT-PR-RT-03129-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ernesto Dorneles
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Ivo José Kuzzer

L.M. Projetos e Execucoes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03132-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Roque Agrinaldo Ribeiro
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03147-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdomiro Correia Barbosa
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Conspre Engenharia e Comércio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03150-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ozorio Pereira de Souza
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.
PR 22111 D 2 - Joaquim Pereira Alves Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-03151-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Neri Neckel
PR 11992 S 2 - Omar Sfair
Reu(s): Atacado Lideranca de Tecidos e Confecções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03154-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Robinson Ottomayer
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-03165-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ione Plazza Hilgert
PR 22219 D 3 - Wagner dos Santos
Sandra Regina Paiva de Vaine
Reu(s): Colegio Dom Bosco Cascavel S/C Ltda.
PR 15424 T 1 - Carlos Antonio Studzinski

Cesp Centro de Ensino Superior de Cascavel
PR 11830 D 1 - Neri Luiz Simon

Roberto Fusco Veiga

Marlise da Cruz

Walter Gava Filho

Otacilio Folador

Marileusa Inez Folador Acosta

Marystela Assis Baratter

Ceic - Centro de Ensino Integrado de Cascavel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03173-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdevino Rodrigues de Oliveira
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Luizinho G. da Rosa
PR 25299 T 1 - Marco Tulio Machado

G.A. Cima Construção Civil Ltda.
PR 16877 D 1 - Luiz Augusto Broetto

PROCESSO TRT-PR-RT-03185-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Laura Cristina Vitória
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto
Reu(s): Arsillo Comin
PR 32724 T 1 - Neusa Mara Lemos

PROCESSO TRT-PR-RT-03189-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Benedito de Carnaval
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Condomínio Edifício Sherathon

PROCESSO TRT-PR-RT-03191-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sergio Aparecido de Souza
PR 17920 D 1 - Silvio Siderlei Brauna
Reu(s): Esmeralda Comércio de Aparas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03195-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel
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Autor(es): Orlei Lopes
PR 19656 D 1 - Claudir Jose Schwarz
Reu(s): Cezer Augusto Manica - Lojas Manica
AC 2120 D 1 - Elisandra Pereira da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-03209-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Belarmina Pereira dos Santos
PR 28869 D 1 - Jean Junior Zanatta
Reu(s): Lucimara Guerra
PR 28155 D 1 - Silvana Maria Griza

PROCESSO TRT-PR-RT-03212-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sebastiana Aparecida da Silva
PR 26272 D 2 - Alessandra Santos Amaral
Reu(s): Rodovia das Cataratas S.A.
PR 15658 D 2 - Kleber de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-03214-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Antonio da Conceição
PR 5821 D 1 - Nilda Maria de Oliveira Melito
Reu(s): Badotti Alimentos Ltda.
PR 16877 D 1 - Luiz Augusto Broetto

PROCESSO TRT-PR-RT-03215-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdemar Aparecido dos Santos
PR 5821 D 1 - Nilda Maria de Oliveira Melito
Reu(s): Condomínio do Edifício Colina Verde

PROCESSO TRT-PR-RT-03219-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Lindaci de Andrade Sene
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Anderson Nadim - E.P.P. (Restaurante Rota Oeste)

PROCESSO TRT-PR-RT-03229-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Anadir Aparecida Ferreira Lima
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Assoc. Dir. Esc. Publ. Educ. Jov. Adultos - Adeja
PR 21150 D 1 - Marcelo Nowacki

PROCESSO TRT-PR-RT-03239-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ruvanir Ladentim
PR 12833 D 1 - Milton Jose Gnoato Junior
Reu(s): Granja Modelo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03242-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Vania Caroline Schwann
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Rose Marli Guedes - (ME) (Disk - Car Mens.Esp. ao
Vivo

PROCESSO TRT-PR-RT-03246-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Pedro Gonçalves Castilho
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Siro Armiliato & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03250-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Roberto de Oliveira
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Eron Ferlin
PR 21851 D 1 - Flavio Antonio de A. Fernandes

PROCESSO TRT-PR-RT-03255-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Claudecir Silva Mendes
PR 1481 D 1 - Paulo Eduardo Moreno Dias
Reu(s): Central Chassi Laser Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03258-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Mario da Silva
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Rivel Administradora de Consorcios Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03264-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sidinei Antonio Marcilio
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Cootrapar - Cooperativa dos Trabalhadores Urbanos
do Paraná
PR 28195 T 1 - Nestor Mauricio Motta

Condomínio Lago Dourado

PROCESSO TRT-PR-RT-03265-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Amauri Cesar Teixeira
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Cootrapar - Cooperativa dos Trabalhadores Urbanos

do Paraná
PR 28195 T 1 - Nestor Mauricio Motta

Edifício Residencial Anthares

PROCESSO TRT-PR-RT-03267-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdecir Gomes
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Condomínio Edifício Belle Ville

PROCESSO TRT-PR-RT-03274-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jair Xavier de Oliveira
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): Tvc - Tv Plus S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03280-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Aristeu Tavares
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Cromocar Indústria de Carrocerias Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03281-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Olga Cebulski
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Princesa Ind. e Com. Vest. Ltda.(Jose A. Ganzoni)

PROCESSO TRT-PR-RT-03291-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Gabriel da Silva Matos
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Zopone Engenharia e Comércio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03314-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Juarez Marques
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Costa & Leme Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03316-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Vilson Longhinotti
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Turboservix Tubos Serviços e Construções Ltda.

Xingu - Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03322-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Cleuson Rodrigues
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Agrinaldo Fernandes da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-03376-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jeferson Cosma
PR 14241 D 1 - Edson Rubens Andrade
Reu(s): Hidrogas Montagem de Sistemas Prediais Ltda.
PR 38632 D 1 - Amanda Cremonesi

PROCESSO TRT-PR-RT-03379-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Dorvalino Francisco da Silva
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): Jaime Schimitt

PROCESSO TRT-PR-RT-03385-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Mauro Cesar Peres de Andrade
PR 21851 D 1 - Flavio Antonio de A. Fernandes
Reu(s): Banco Santander Brasil S.A.
PR 15032 D 1 - Paulo Antonio Jarola

PROCESSO TRT-PR-RT-03399-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Audomisio Carlos de Magalhães
PR 26957 T 1 - Augusto Luiz Filipini
Reu(s): Pedro Muffato Rural (Fazenda Taquari)

PROCESSO TRT-PR-RT-03405-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Francisco de Freitas
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Construtora Pereira Campanha Ltda.

SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná

PROCESSO TRT-PR-RT-03425-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sueli Pereira da Silva
PR 10356 D 1 - Marcelo Rene Reinhardt
Reu(s): Leia Marin Albieiro

PROCESSO TRT-PR-RT-03438-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Odair Aparecido Esbampato
PR 18311 D 1 - Marcia Regina Werner
Reu(s): Difemape - Distrib. de Ferramentas e Máquinas Ltda.
PR 28833 D 1 - Hamilton Lopes Ribeiro

Roscafer Máquinas e Ferramentas Ltda.
PR 28833 D 1 - Hamilton Lopes Ribeiro

PROCESSO TRT-PR-RT-03445-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ines Prause
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Paraná Cargas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03446-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jacinto Mezzaroba
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Umberto Manoel Viero e Outro (Fazenda Viero)
PR 13758 D 2 - Sueli da Silva Fontolan

PROCESSO TRT-PR-RT-03450-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Joacir Carbonera
PR 17089 S 2 - Elzi Marcilio Vieira Filho
Reu(s): Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-03459-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maria Cristina Santana
PR 19747 D 2 - Alceu Fernandes Cenatti
Reu(s): Restaurante Trevo (Georg Willig & Cia. Ltda.)

PROCESSO TRT-PR-RT-03470-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jesus da Cruz Moura
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Hotel Mercusul Ltda. - Filial

PROCESSO TRT-PR-RT-03483-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Edson Basgal
PR 23197 T 1 - Marco Denilson Meulam
Reu(s): Furacao Distribuidora de Pecas Automotivas Ltda.
PR 38632 D 1 - Amanda Cremonesi

PROCESSO TRT-PR-RT-03495-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Odacir Basso
PR 26214 D 1 - Aparecida Ingracio da Silva
Reu(s): Banco Itau S.A.

Banco do Estado do Paraná S.A. - Banestado
PR 23465 D 4 - Indalecio Gomes Neto

Banestado Leasing S.A. (Arrendamento Mercantil - Blam

Banestado S.A. Corr.De Camb.,Tit.E Val. Mobiliarios

Banestado Club S/C.

Banestado S.A. Partic. Administr. e Serv

Banestado S.A. Corretora de Seguros

Capitaliza Empresa de Capitalização S.A.

Companhia de Seguros Gralha Azul
PR 15658 D 2 - Kleber de Oliveira

Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado

Administradora Fundos Previdec. - Parsnsprev

Banestado Administradora de Cartoes de Credito Ltd

Banestado S.A. Participações Administração e Serv.

PROCESSO TRT-PR-RT-03545-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Batista Martins
PR 18699 D 1 - Lazaro Bruning
Reu(s): Adelir Ribeiro Bernardes - (ME)
PR 14858 D 1 - Donizetti de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-03550-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Francisco Dal Bello
PR 24896 D 1 - Carlos Moraes de Jesus
Reu(s): Adolfo Copatti (Ferraria Copatti)

PROCESSO TRT-PR-RT-03552-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Antonio Santos de Lima
PR 26957 T 1 - Augusto Luiz Filipini
Reu(s): Imobiliaria Doro Ltda.
PR 18311 D 1 - Marcia Regina Werner

PROCESSO TRT-PR-RT-03553-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Leodenir Luiz Zanuzzo

PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Viação Nova Integração Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03560-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Pedro Batista
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): José Kubiaki
PR 15427 D 1 - Antonio Linares Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-03561-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Alessandro Gonçalves Ferreira
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): José Kubiaki
PR 15427 D 1 - Antonio Linares Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-03563-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Franco de Lima
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): Indústria e Agropecuária Apollo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03564-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Rosalina Pereira dos Santos
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): José Rampinelli - Firma Individual
PR 9356 D 1 - Antonio Carlos Silva Khun

PROCESSO TRT-PR-RT-03575-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Roque José Pagliarini
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): Stein Eletronica Em Comunicações Ltda.
PR 22669 D 1 - Verginia Bernardo Jorge

PROCESSO TRT-PR-RT-03584-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Nilton Cezar Wagner
PR 15282 T 1 - Afonso Celso Domingues Cid
Reu(s): Grupo Musical O Gaitaco S/C. Ltda.

Alterio Ferrante Brescovit

PROCESSO TRT-PR-RT-03593-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marcos Giacomel
PR 28729 D 1 - Marcelo Fabiano Flopas
Reu(s): Julieta Maria Feltens - (ME)

Julieta Maria Feltens

PROCESSO TRT-PR-RT-03601-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Anildo Rodrigues
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): João Salomao de Souza (Mecanica Scania Salomao)

PROCESSO TRT-PR-RT-03615-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Roberto Queles de Souza
PR 17081 D 1 - Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto
Reu(s): Balcao Serviços Temporarios Ltda.
PR 29733 D 1 - Marilan de Souza Almeida

Kade Engenharia e Construção Ltda.(Recuperação Judicial)
PR 14126 D 1 - Edesio Ramiro Nassar

PROCESSO TRT-PR-RT-03617-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Nilson da Silva
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): João Maximo da Silva

Ivone Herber da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-03623-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marines Paetzold Moreira
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): Ativa Administração de Serviços S/S. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03627-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Solange Pereira (Menor)
PR 1481 D 1 - Paulo Eduardo Moreno Dias
Reu(s): Cleuza dos Santos Machado de Oliveira

Louri Antonio de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-03629-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Loreni Araujo Calodino
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): V. Quadri Cozinhas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03631-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel
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Autor(es): Nilza Sabino Araujo
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): V. Quadri Cozinhas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03638-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Irene Ribeiro da Silva
PR 10356 D 1 - Marcelo Rene Reinhardt
Reu(s): Josiane Cristina Cardozo

PROCESSO TRT-PR-RT-03640-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Carina Aparecida Florentino
PR 10356 D 1 - Marcelo Rene Reinhardt
Reu(s): Marisa Pereira da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-03647-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Elvis José Correa
PR 13124 D 1 - Terezinha Depubel Dantas
Reu(s): Limpecom Prosegs (Valmir Dias)

PROCESSO TRT-PR-RT-03656-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Cid Rodrigues
PR 28195 T 1 - Nestor Mauricio Motta
Reu(s): Jornal Hoje Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03662-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Rosangela Valim Esquivel
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Silvana Dauner

PROCESSO TRT-PR-RT-03664-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Luiz Siano Neto
PR 15032 D 1 - Paulo Antonio Jarola
Reu(s): HSBC Seguros Brasil S.A.
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

PROCESSO TRT-PR-RT-03666-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sirley Lubke
PR 5963 D 1 - Carlos Alberto Tanuri Mendes
Reu(s): Utilar Utilidades Para O Lar Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03668-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maria de Lourdes Xavier Lopes
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Balcao Serviços Temporarios Ltda.
PR 29733 D 1 - Marilan de Souza Almeida

Condomínio Edifício Angelica Ltda.
PR 15032 D 1 - Paulo Antonio Jarola

PROCESSO TRT-PR-RT-03670-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Carlos Alberto da Silva
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Kinho Recuperadora de Veículos Rodoviarios Ltda.
PR 32724 T 1 - Neusa Mara Lemos

PROCESSO TRT-PR-RT-03690-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Afonso da Silva Ribeiro
PR 6140 D 1 - Joao Pereira da Silva Junior
Reu(s): Andre Fernandes

PROCESSO TRT-PR-RT-03694-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Domicio Pickler
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto
Reu(s): Cotrasa Comércio de Transportes e Veículos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03698-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Antonio Ricardo de Lima
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Nossogas Comércio de Gás Ltda.
PR 9329 D 1 - Lenir Rosa Gobo

PROCESSO TRT-PR-RT-0316-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Adroal Goudinho Couto
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Dipel Distribuidora de Produtos Eletricos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03722-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Cicero de Matos
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): Darci Tondo
PR 28596 D 1 - Beatriz Regine Tondo

Mauro Tondo
PR 28596 D 1 - Beatriz Regine Tondo

PROCESSO TRT-PR-RT-03738-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Eliesi Rech
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Everbag Bolsas Esportivas

Piepper e Marmentini e Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03745-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Roberto Carlos Ferreira
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-03769-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Nilson Diogo de Almeida
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Aiz Trabalho Temporário e Efetivo Ltda.
PR 14812 D 2 - Lyslaine Cruz de Moura Reijrink

Itibra Engenharia e Construções Ltda.
PR 13685 D 2 - Nilce Regina Tomazeto Vieira

PROCESSO TRT-PR-RT-03776-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Leocir Prudente de Morais
PR 5821 D 1 - Nilda Maria de Oliveira Melito
Reu(s): R.V.J. Comércio de Alimentos Ltda.
PR 26957 T 1 - Augusto Luiz Filipini

PROCESSO TRT-PR-RT-03779-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jaime Antunes
PR 26735 D 1 - Moises Candido Bernartt
Reu(s): Narciso Andretta & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03786-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Antonio Anibal
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
João Maria Batista
Reu(s): Agropecuária Dal Pizzol Ltda.
PR 13758 D 2 - Sueli da Silva Fontolan

PROCESSO TRT-PR-RT-03789-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Paulo Sergio Ayala
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): Posto Nova Fase Ltda.
PR 17234 S 1 - Carlos Gutinik

PROCESSO TRT-PR-RT-03790-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Laudemiro da Luz
PR 18227 D 1 - Ivete Olivia Strieder
Reu(s): Eloi Cassol
PR 15992 T 1 - Luiz Alberto Domingues Galvao

Município de Ibema
PR 15992 T 1 - Luiz Alberto Domingues Galvao

PROCESSO TRT-PR-RT-03801-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Benivaldo de Melo
PR 27655 D 1 - Denise Krohling
Reu(s): Salvador Garcia Fernandes
PR 6200 D 2 - Jose Miguel da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-03803-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Robson Ferreira das Neves (Menor)
PR 26364 D 1 - Petruska Laginski
Reu(s): Transentulho
PR 4066 T 1 - Juraci Antonio Bortolotto

PROCESSO TRT-PR-RT-03804-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Delvino Antonio Lourini
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Stylare Moveis Planejados
PR 25562 T 1 - Miguel Luciano Pezzini

Cosme Pereira Pinto

PROCESSO TRT-PR-RT-03813-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Cecilia Freitas Bueno
PR 19860 D 1 - Edson Demarch dos Santos
Reu(s): Olimpo Conservação e Limpeza S/C. Ltda.

Banco do Estado do Paraná S.A. - Banestado

PROCESSO TRT-PR-RT-03818-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Norma de Oliveira
PR 13124 D 1 - Terezinha Depubel Dantas
Reu(s): Marlene Debiasi Diehl (Clube Olimpico)

PROCESSO TRT-PR-RT-03822-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Pedro dos Santos
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Balcao Serviços Temporarios Ltda.
PR 29733 D 1 - Marilan de Souza Almeida

Village Construções Ltda.
PR 22111 D 2 - Joaquim Pereira Alves Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-03828-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Carlos Juliano Rodrigues
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Helios Coletivos e Cargas Ltda.
SP 117603 D 1 - Luis Otavio Ribeiro Prado

PROCESSO TRT-PR-RT-03843-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sandra Marcia Pereira
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): Edson Luiz Bortolatto

PROCESSO TRT-PR-RT-03850-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Nelson Marcato
PR 6346 D 1 - Rubens Alexandre da Silva
Reu(s): Inepar - Fem - Equipamentos e Montagens S.A.
PR 26703 D 1 - Rosileny Vanzella de Assis Pontes

PROCESSO TRT-PR-RT-03852-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Paulo Cardoso
PR 17920 D 1 - Silvio Siderlei Brauna
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR 18704 D 2 - Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-03854-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marcelo de Castro
PR 5963 D 1 - Carlos Alberto Tanuri Mendes
Juarez de Castro
Reu(s): Edenir Macanhao
PR 15658 D 2 - Kleber de Oliveira

Edson Macanhao
PR 15658 D 2 - Kleber de Oliveira

Pedro Macanhao Sobrinho
PR 15658 D 2 - Kleber de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-03870-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maria Aparecida de Paula
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Barão Duarte & Duarte Ltda. (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-03876-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ari José Lasta
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): Produtos Alimenticios Guaruja Ltda.(Nosso Cafe)
PR 22669 D 1 - Verginia Bernardo Jorge

PROCESSO TRT-PR-RT-03879-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Orides Teles de Miranda
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Rosane Dias & Cia. Ltda.
PR 16251 D 1 - Ary da Silva Filho

Inepar - Fem Equipamentos e Montagens S.A.
PR 26703 D 1 - Rosileny Vanzella de Assis Pontes

PROCESSO TRT-PR-RT-03896-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Costa Tenorio
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Filipak & Torres Ltda.
PR 9329 D 1 - Lenir Rosa Gobo

PROCESSO TRT-PR-RT-03903-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Irma Dias Farias
PR 19860 D 1 - Edson Demarch dos Santos
Reu(s): Ihec Instituto de Hematologia de Cascavel Ltda.
PR 9329 D 1 - Lenir Rosa Gobo

PROCESSO TRT-PR-RT-03904-2000
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Santa Soares de Moraes
PR 27951 D 1 - Alessandra J. Paganini
Reu(s): Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação Mer-
cadorias Em Geral -
Cafelandia

PROCESSO TRT-PR-RT-00005-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Donizete Rocha

PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Distribuidora de Bebidas Itapema Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00017-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Delano Marcus Coutinho Gondim
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Coodetec - Cooperativa Central de Pesquisa Agrícola
PR 29733 D 1 - Marilan de Souza Almeida

PROCESSO TRT-PR-RT-00027-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marilize Pansera
PR 11992 S 2 - Omar Sfair
Reu(s): Magazine das Fabricas Ltda.
PR 29733 D 1 - Marilan de Souza Almeida

PROCESSO TRT-PR-RT-00045-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jaime Scussiatto
PR 12284 D 2 - Adriana Doliwa Dias
Reu(s): Caixa Economica Federal
PR 13054 D 1 - Renato Luiz Otonni Guedes

PROCESSO TRT-PR-RT-00050-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Manoel Adilio Rossi
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto
Reu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.
PR 29733 D 1 - Marilan de Souza Almeida

PROCESSO TRT-PR-RT-00064-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Lucia Aparecida Antunes
PR 34490 D 1 - Luiz Ferreira Leite
Reu(s): Sonia Aparecida Stolarki - F.I.
PR 25562 T 1 - Miguel Luciano Pezzini

PROCESSO TRT-PR-RT-00067-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Reginaldo Pereira da Rosa
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Clube de Campo Lago Azul - Empreend. Serv. Recr.

Organização Comercial e Imobiliária Trivelatto Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00075-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Pedro Pereira
PR 20724 D 1 - Celso Pereira
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A. - Banestado
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

PROCESSO TRT-PR-RT-00087-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Elizabete Elba de Oliveira
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Clube de Campo Lago Azul - Emp.Serv.Recr.S/C Ltda.
PR 25562 T 1 - Miguel Luciano Pezzini

PROCESSO TRT-PR-RT-00097-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Pedro Pablo Velasquez
PR 24067 D 1 - Ronaldo Luiz Barboza
Reu(s): Free Flight Ensino de Idiomas Ltda. - Wizard Idiomas

PROCESSO TRT-PR-RT-00103-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Paulo Borges de Oliveira
PR 24067 D 1 - Ronaldo Luiz Barboza
Reu(s): Mercado Construções e Empreendimentos Ltda.
PR 21238 D 1 - Marcos Antonio Fernandes

Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
PR 21238 D 1 - Marcos Antonio Fernandes

PROCESSO TRT-PR-RT-00108-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Delci de Lima
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Perdioeste Distribuidora de Alimentos Ltda.
PR 9943 D 1 - Nerilda Bittencourt Vendrame

PROCESSO TRT-PR-RT-00115-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marcelino Alves da Silva
PR 40388 D 1 - Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR 18704 D 2 - Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-00125-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Osmar Pedroso da Silva
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Luzineia Ferreira de Lima
PR 10510 D 1 - Paulo Roberto Bond Reis

PROCESSO TRT-PR-RT-00129-2001
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LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sivaldo Aparecido Negri
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Luzineia Ferreira de Lima
PR 10510 D 1 - Paulo Roberto Bond Reis

PROCESSO TRT-PR-RT-00139-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Antonio Americo
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Empresa Pioneira de Transportes S.A.
PR 22111 D 2 - Joaquim Pereira Alves Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-00142-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Serafim Krick
PR 21226 D 1 - Antonio Amado Elias Filho
Reu(s): Neudi Alceu Magrin

PROCESSO TRT-PR-RT-00143-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Reducino Pires da Motta
PR 21226 D 1 - Antonio Amado Elias Filho
Reu(s): Neudi Alceu Magrin

PROCESSO TRT-PR-RT-00155-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Luiz Carlos Pereira
PR 21226 D 1 - Antonio Amado Elias Filho
Reu(s): Neudi Alceu Magrin

PROCESSO TRT-PR-RT-00176-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Wagner Miotto Gonçalves
PR 16977 D 3 - Marlon Jose de Oliveira
Reu(s): N.A.S. Telecomunicações e Serviços Ltda.
SC 11891 D 1 - Jean Carlos Machado

N.A.J. Materiais de Telecomunicações Ltda.
SC 11891 D 1 - Jean Carlos Machado

PROCESSO TRT-PR-RT-00181-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Adão Vicente de Sales
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): Jornal Hoje Ltda.
PR 18923 D 1 - Laercion Antonio Wrubel

PROCESSO TRT-PR-RT-00186-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Leonice Schwarz
PR 29876 T 1 - Maribel Andrade de Oliveira
Reu(s): Sociedade Civil Cascavelense de Ensino
PR 26110 D 1 - Janice Ana Pieniak

PROCESSO TRT-PR-RT-00192-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Mario Cicero dos Santos
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Inepar - Fem Equipamentos e Montagens S.A.
PR 26703 D 1 - Rosileny Vanzella de Assis Pontes

PROCESSO TRT-PR-RT-00194-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Clemildo Molinari
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Dobravel - Perfilados Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00197-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sonia Moreira de Souza Wiebbelling
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): H. Veículos Ltda.
PR 29733 D 1 - Marilan de Souza Almeida

C.W. Ansolin Recursos Humanos - (ME)
PR 29733 D 1 - Marilan de Souza Almeida

Irineu Picinini Consultoria Trabalhista
PR 29733 D 1 - Marilan de Souza Almeida

PROCESSO TRT-PR-RT-00200-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Luiz Carlos de Oliveira
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Anderson Nadim - E.P.P. (Restaurante Rota Oeste)

PROCESSO TRT-PR-RT-00208-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valesca Jovina Gorski
PR 26086 T 1 - Danubio Cunha da Silva
Reu(s): Sergio Luiz Bader

Suzane Jussara Lopes Bader
PR 25044 D 1 - Christiane Massaro Lohmann

PROCESSO TRT-PR-RT-00211-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Amadeus Rogerio Barbosa Furquim
PR 2919 D 1 - Ivomar Cesar de Almeida
Reu(s): Odemir Marchi
PR 16877 D 1 - Luiz Augusto Broetto

PROCESSO TRT-PR-RT-00214-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Vilson Luiz Salapata
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): EUCATUR Empresa União Cascavel de Transporte e
Turismo Ltda.
SP 117603 D 1 - Luis Otavio Ribeiro Prado

PROCESSO TRT-PR-RT-00219-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Antonio Juarez da Cruz Andrade
PR 12833 D 1 - Milton Jose Gnoato Junior
Reu(s): Banco Mercantil de Sao Paulo S.A. - Finasa
PR 22111 D 2 - Joaquim Pereira Alves Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-00222-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sebastião Aparecido de Carvalho
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): V. Salamon & Cia. Ltda. (Trukvel)
PR 28923 T 1 - Patricia S. Einhardt Meulam

PROCESSO TRT-PR-RT-00229-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Hilgo Grigoli
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto
Reu(s): Jabur Recapagens de Pneus Ltda.
PR 22111 D 2 - Joaquim Pereira Alves Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-00234-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Osvair Pedro Dala Riva
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): Stein Eletronica Em Comunicações Ltda.
PR 22669 D 1 - Verginia Bernardo Jorge

PROCESSO TRT-PR-RT-00235-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ezair Becher
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-00239-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marcio dos Santos Magalhães
PR 2741 D 1 - Ademir Jesus da Veiga
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 18704 D 2 - Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-00242-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Roseli Dias Pereira
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): Nei Victor
PR 16681 D 1 - Ronaldo da Fonseca

PROCESSO TRT-PR-RT-00253-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jamil José Miranda
AC 2120 D 1 - Elisandra Pereira da Silva
Reu(s): Pizzaria Martignoni Ltda.
PR 13685 D 2 - Nilce Regina Tomazeto Vieira

PROCESSO TRT-PR-RT-00263-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Roseli Pereira da Silva
PR 21226 D 1 - Antonio Amado Elias Filho
Reu(s): B.F. Utilidades Domésticas Ltda.
PR 14164 D 4 - Lucinda Bento Faria

PROCESSO TRT-PR-RT-00266-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Altair da Silva Brum
PR 21226 D 1 - Antonio Amado Elias Filho
Reu(s): B.F. Utilidades Domésticas Ltda.
PR 14164 D 4 - Lucinda Bento Faria

PROCESSO TRT-PR-RT-00268-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Aldair Antonio de Oliveira
PR 21226 D 1 - Antonio Amado Elias Filho
Reu(s): B.F. Utilidades Domésticas Ltda.
PR 14164 D 4 - Lucinda Bento Faria

PROCESSO TRT-PR-RT-0021-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Idio Shaffer
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar

Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PR 20339 T 1 - Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-00273-2001

LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Leandro Brotofixi
AC 2120 D 1 - Elisandra Pereira da Silva
Reu(s): Martignoni Pizzaria

PROCESSO TRT-PR-RT-00278-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Dorival Ferreira
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 20339 T 1 - Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-00279-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Erondi Fernandes de Oliveira
PR 10811 D 1 - Ernani Pudell
Reu(s): Companhia Ultragaz S.A.
PR 27098 D 3 - Luciana Pisa Queiroz

PROCESSO TRT-PR-RT-00283-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Nilson Pereira dos Anjos
PR 10811 D 1 - Ernani Pudell
Reu(s): Companhia Ultragaz S.A.
PR 27098 D 3 - Luciana Pisa Queiroz

PROCESSO TRT-PR-RT-00286-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Idemar Menegari
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Combustran Paraná Ltda.
PR 17234 S 1 - Carlos Gutinik

Fox Distribuidora de Petróleo Ltda.
PR 17234 S 1 - Carlos Gutinik

PROCESSO TRT-PR-RT-00289-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Josiane Mendes Franca
PR 21226 D 1 - Antonio Amado Elias Filho
Reu(s): B.F. Utilidades Domésticas Ltda.
PR 14164 D 4 - Lucinda Bento Faria

PROCESSO TRT-PR-RT-00295-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Mari Estela Souza Brito
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Neli Xavier Gomes Bendlin

PROCESSO TRT-PR-RT-00298-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Bernardino Luiz Lopes
PR 23956 D 1 - Luciano Gaioski
Reu(s): Transportes Transjorge Ltda.
PR 33082 T 1 - Michael Hiromi Zampronio Miyazaki

PROCESSO TRT-PR-RT-00320-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jean Carlos Borga
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Rotta Distribuidora de Alimentos Ltda.
PR 29876 T 1 - Maribel Andrade de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-00323-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Antonio Sandrini
PR 15480 D 1 - Syrlei Aparecida Luiz Prezotto
Reu(s): Centro Assistencial A Familia Rural

PROCESSO TRT-PR-RT-00327-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Rosimar Cecilio
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Badotti Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00328-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jucelia Moreira
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Badotti Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00334-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdecir Gonçalves Araujo
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Luzineia Ferreira de Lima
PR 2321 D 2 - Kelly Regina Pavani Vulpini

PROCESSO TRT-PR-RT-00337-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jorge Silva de Lima
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): De Bona Wild & Cia. Ltda. - Plena
PR 15593 D 1 - Antonio Ferreira Franca

PROCESSO TRT-PR-RT-00342-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Amauri Raimundo de Souza
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira

Reu(s): Rodovia das Cataratas S.A.
PR 28155 D 1 - Silvana Maria Griza

PROCESSO TRT-PR-RT-00345-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Andreia dos Santos Neves Mileski
PR 27952 D 1 - Alex Sandro Sonda
Reu(s): Ativa Distribuidora de Cosmeticos e Perfumaria
PR 19940 D 3 - Claiton Jose de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-00348-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Rosalina Ferreira Vieira
PR 21226 D 1 - Antonio Amado Elias Filho
Reu(s): Alziria Brand
PR 18311 D 1 - Marcia Regina Werner

PROCESSO TRT-PR-RT-00350-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Levino Teles
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Novo Espaco Engenharia Ltda.
SC 9174 D 1 - Sandro Lopes Guimaraes

Brasil Telecom S.A.
PR 13685 D 2 - Nilce Regina Tomazeto Vieira

Lopes & Massaneiro Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00352-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Maria Tome
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Novo Espaco Engenharia Ltda.
SC 9174 D 1 - Sandro Lopes Guimaraes

Brasil Telecom S.A.
PR 13685 D 2 - Nilce Regina Tomazeto Vieira

Lopes & Massaneiro Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00354-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Neri Simi
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Novo Espaco Engenharia Ltda.
SC 9174 D 1 - Sandro Lopes Guimaraes

Brasil Telecom S.A.
PR 13685 D 2 - Nilce Regina Tomazeto Vieira

Lopes & Massaneiro Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00358-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Nelson Borges
PR 17966 D 1 - Josue Luis Zaar
Reu(s): W.F. Faria & Cia. Ltda. (Hotel Turis)
PR 12891 D 2 - Paulo Roberto Correa

PROCESSO TRT-PR-RT-00360-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Artur Cristiano Araujo
PR 21939 T 1 - Marcos Rogerio Schmidt
Reu(s): A.C.M. Passagens

Viação Garcia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00370-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Rovene Elaide Desdevale
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): José Acacio Hnatuw
PR 13758 D 2 - Sueli da Silva Fontolan

PROCESSO TRT-PR-RT-0031-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jane Maria Zacarias
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Camara Municipal de Cascavel
PR 16743 D 1 - Kennedy Machado

PROCESSO TRT-PR-RT-00373-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Eloir Pimentel
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Novo Espaco Engenharia Ltda.
SC 9174 D 1 - Sandro Lopes Guimaraes

Brasil Telecom S.A.
PR 13685 D 2 - Nilce Regina Tomazeto Vieira

Lopes & Massaneiro Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00375-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Adão Farias da Silva
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Novo Espaco Engenharia Ltda.
SC 9174 D 1 - Sandro Lopes Guimaraes
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Brasil Telecom S.A.
PR 13685 D 2 - Nilce Regina Tomazeto Vieira

Lopes & Massaneiro Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00376-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Honorato da Silva
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Novo Espaco Engenharia Ltda.

Brasil Telecom S.A.

L.M. Constr. Lopes Empreit. Ltda.(Sergio A. Lopes)

PROCESSO TRT-PR-RT-00380-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Adriano Luiz de Oliveira
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Anderson Nadim - (Restaurante Rota Oeste)

PROCESSO TRT-PR-RT-00385-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marcos José Cordeiro
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Novo Espaco Engenharia Ltda.
SC 9174 D 1 - Sandro Lopes Guimaraes

Brasil Telecom S.A.
PR 13685 D 2 - Nilce Regina Tomazeto Vieira

Lopes & Massaneiro Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00386-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Gilmar Pereira
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Novo Espaco Engenharia Ltda.
SC 9174 D 1 - Sandro Lopes Guimaraes

Brasil Telecom S.A.
PR 13685 D 2 - Nilce Regina Tomazeto Vieira

Lopes & Massaneiro Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00388-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Nicanor Antonio Joaquim
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Novo Espaco Engenharia Ltda.
SC 9174 D 1 - Sandro Lopes Guimaraes

Brasil Telecom S.A.

Lopes & Massaneiro Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00391-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Americo Moreira Filho
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Novo Espaco Engenharia Ltda.
SC 9174 D 1 - Sandro Lopes Guimaraes

Brasil Telecom S.A.
PR 13685 D 2 - Nilce Regina Tomazeto Vieira

Lopes & Massaneiro Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00392-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdecir Telles
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Novo Espaco Engenharia Ltda.
SC 9174 D 1 - Sandro Lopes Guimaraes

Brasil Telecom S.A.
PR 13685 D 2 - Nilce Regina Tomazeto Vieira

Lopes & Massaneiro Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00401-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Paulo Reginaldo Lagos
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-00413-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Deonise Maria Muner
PR 19860 D 1 - Edson Demarch dos Santos
Reu(s): Souza Pires & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00415-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Juvenil Moreira Godois
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): Centro Educacional Utopia Ltda.
PR 14500 D 1 - Marcelo Eusebio de Paula

PROCESSO TRT-PR-RT-00418-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ivo Edson Alves (Menor)
PR 21226 D 1 - Antonio Amado Elias Filho
Reu(s): B.F. Utilidades Domésticas Ltda.
PR 14164 D 4 - Lucinda Bento Faria

PROCESSO TRT-PR-RT-00420-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Amadeu dos Santos
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Vuicik & Bussolaro Ltda.

Coamo - Cooperativa Agrícola Mouraoense Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00425-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Degair de Moura
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): N.F. Segurança S/C. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00427-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José de Carvalho
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Novo Espaco Engenharia Ltda.
SC 9174 D 1 - Sandro Lopes Guimaraes

Brasil Telecom S.A.
PR 13685 D 2 - Nilce Regina Tomazeto Vieira

Lopes & Massaneiro Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00428-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Paulo Geraldo Gomes
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Novo Espaco Engenharia Ltda.
SC 9174 D 1 - Sandro Lopes Guimaraes

Brasil Telecom S.A.
PR 13685 D 2 - Nilce Regina Tomazeto Vieira

Lopes & Massaneiro Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00431-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Dorival Jeronimo
PR 15107 D 1 - Roseli Bressiani
Reu(s): Super Perola Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00436-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Soili Antunes Maciel Savaris
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Wagner José Savaris & Wolnei Antonio Savaris Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00439-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Angela Gazziero
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Novo Espaco Engenharia Ltda.
SC 9174 D 1 - Sandro Lopes Guimaraes

Brasil Telecom S.A.
PR 13685 D 2 - Nilce Regina Tomazeto Vieira

Lopes & Massaneiro Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00441-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Tatiana Alexandre
PR 14241 D 1 - Edson Rubens Andrade
Reu(s): Super Moveis Comércio e Exportação Ltda.
PR 19015 D 1 - Elvis Bittencourt

PROCESSO TRT-PR-RT-00445-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marli Santana Niza
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.
PR 29733 D 1 - Marilan de Souza Almeida

PROCESSO TRT-PR-RT-00448-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Giovani Antonio Ferronato
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto
Reu(s): Cooperativa de Prestação de Serviços dos Reassenta-
mentos - Cooater
PR 19068 D 1 - Jefferson Luiz Domingos Fazzolari

Aderabi - Associação de Desenvolvimento Reassent. Ating.
Barragem
PR 10811 D 1 - Ernani Pudells

COPEL Companhia Paranaense de Energia
PR 22670 D 2 - Luiz Carlos Pasqualini

PROCESSO TRT-PR-RT-00450-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jairo Brandão de Queiroz
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto
Reu(s): Cooperativa de Prestação de Serviços dos Reassenta-

mentos - Cooater
PR 19068 D 1 - Jefferson Luiz Domingos Fazzolari

Aderabi - Associação de Desenvolvimento Reassent. Ating.
Barragem
PR 10811 D 1 - Ernani Pudells

COPEL Companhia Paranaense de Energia
PR 22670 D 2 - Luiz Carlos Pasqualini

PROCESSO TRT-PR-RT-00452-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Fernando Piaia
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto
Reu(s): Cooperativa de Prestação de Serviços dos Reassenta-
mentos - Cooater
PR 19068 D 1 - Jefferson Luiz Domingos Fazzolari

Aderabi - Associação de Desenvolvimento Reassent. Ating.
Barragem
PR 10811 D 1 - Ernani Pudells

COPEL Companhia Paranaense de Energia
PR 22670 D 2 - Luiz Carlos Pasqualini

PROCESSO TRT-PR-RT-00454-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Gelson Nunes Machado
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto
Reu(s): Cooperativa de Prestação de Serviços dos Reassenta-
mentos - Cooater
PR 19068 D 1 - Jefferson Luiz Domingos Fazzolari

Aderabi - Associação de Desenvolvimento Reassent. Ating.
Barragem
PR 10811 D 1 - Ernani Pudells

COPEL Companhia Paranaense de Energia
PR 22670 D 2 - Luiz Carlos Pasqualini

PROCESSO TRT-PR-RT-00456-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Adair da Rocha
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Expresso Nossa Senhora de Medianeira Ltda.

Expresso Vitória do Xingu Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00463-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Benedito dos Santos
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Rodopetromar Transportes Rodoviarios Ltda.

Pavimar Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00464-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Gislene da Silva
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Padroniza Uniformes Ltda.
PR 11830 D 1 - Neri Luiz Simon

PROCESSO TRT-PR-RT-00480-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Juarez Amazonas
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Barzotto Madeiras e Materiais de Construção Ltda.
PR 28556 D 1 - Paulo Henrique Diniz

PROCESSO TRT-PR-RT-00486-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Dalva Jussara Barcelos Estevam
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 18704 D 2 - Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-00492-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Edson Soares
PR 23022 D 1 - Anestor Gaspar da Silva
Reu(s): Luzia Piati Metalurgica

PROCESSO TRT-PR-RT-00493-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jair Eufrasio Rodrigues
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Marmoraria Sonda Ltda.
PR 26539 D 1 - Glauco Salvati Pinto

PROCESSO TRT-PR-RT-00504-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Lazaro Ribeiro
PR 17920 D 1 - Silvio Siderlei Brauna
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR 18704 D 2 - Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-00508-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdir Stocco
PR 19860 D 1 - Edson Demarch dos Santos

Reu(s): Milfa Comércio de Generos Alimenticios Ltda.
PR 16412 D 1 - Hilario Orlandi

PROCESSO TRT-PR-RT-00515-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ramão Venceslau Ribeiro
PR 17920 D 1 - Silvio Siderlei Brauna
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR 18704 D 2 - Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-00518-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Noel Aparecido Lopes
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 20339 T 1 - Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-00522-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Adão Fogaca
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Paulo Dal Castel

PROCESSO TRT-PR-RT-00530-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Joacir José de Abreu
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 20339 T 1 - Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-00532-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Daltro Angelo Vieira
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): Irmãos Muffato & Cia Ltda.
PR 22669 D 1 - Verginia Bernardo Jorge

PROCESSO TRT-PR-RT-00539-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sebastião Macedo Correa
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Vanilda Fernandes Ferla

Maximino Ferla

Marcos Roberto Ferla

PROCESSO TRT-PR-RT-00546-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Luzia Ribeiro da Cruz
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 20339 T 1 - Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-00549-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Oraide Jackeline Prates
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Nehring & Wengrat Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00553-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Noel Aparecido Lopes
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): Novo Espaco Engenharia Ltda.
SC 9174 D 1 - Sandro Lopes Guimaraes

Brasil Telecom S.A.
PR 13685 D 2 - Nilce Regina Tomazeto Vieira

Lopes & Massaneiro Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00554-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marcio Bezerra de Paula
PR 22491 D 1 - Ana Paula Fedrigo
Reu(s): Novo Espaco Engenharia Ltda.
SC 9174 D 1 - Sandro Lopes Guimaraes

Brasil Telecom S.A.
PR 13685 D 2 - Nilce Regina Tomazeto Vieira

Lopes & Massaneiro Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00556-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Auci Cezar Tratse
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): Novo Espaco Engenharia Ltda.
SC 9174 D 1 - Sandro Lopes Guimaraes

Brasil Telecom S.A.
PR 13685 D 2 - Nilce Regina Tomazeto Vieira

Lopes & Massaneiro Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00558-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Julio Cesar Correa
PR 12284 D 2 - Adriana Doliwa Dias
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Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A. - Banestado
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

Banco Itau S.A.
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

PROCESSO TRT-PR-RT-00560-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ersi da Costa
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Real Pavimentação e Topografia Ltda.
PR 18391 D 1 - Nerei Alberto Bernardi

PROCESSO TRT-PR-RT-00563-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Lemos da Costa
AC 2120 D 1 - Elisandra Pereira da Silva
Reu(s): Conceito Engenharia e Construção Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00567-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Evaldo dos Anjos
PR 15480 D 1 - Syrlei Aparecida Luiz Prezotto
Reu(s): Conspecto Construtora Paranaense Ltda.
PR 18573 D 1 - Eliel Jose Albertin Bertinotti

PROCESSO TRT-PR-RT-00574-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valcemir Silva dos Santos
PR 17920 D 1 - Silvio Siderlei Brauna
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR 18704 D 2 - Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-00578-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Francisco Machado Ferreira
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Aparecido Lopes

Novoespaco Engenharia Ltda.
PR 13685 D 2 - Nilce Regina Tomazeto Vieira

Brasil Telecom S.A.
PR 13685 D 2 - Nilce Regina Tomazeto Vieira

PROCESSO TRT-PR-RT-00583-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ari Ribeiro de Lima
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Construsol Construções Civis Ltda.

Município de Cascavel

PROCESSO TRT-PR-RT-00587-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Alessandra Schroeder
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): João Lima Pereira
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-00593-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Adailton de Jesus
PR 18699 D 1 - Lazaro Bruning
Reu(s): Santino Rutchinski
PR 27014 S 2 - Michel Aron Platchek

PROCESSO TRT-PR-RT-00595-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Carlos Vieira
PR 18699 D 1 - Lazaro Bruning
Reu(s): N.F. Segurança S/C. Ltda.
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca

PROCESSO TRT-PR-RT-00597-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Moacir Castro
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Serraria Rio do Salto Ltda.
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski

PROCESSO TRT-PR-RT-00599-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Pedro Agenor Demetrio
PR 11689 D 1 - Carlos Walter Moreira
Reu(s): Sebastião Armando Pereira (Borracharia Rodoviva)
PR 18035 D 1 - Cezar Paulo Lazarotto

PROCESSO TRT-PR-RT-00600-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Maria Alves
PR 25494 T 1 - Joao Carlos Larre Rodrigues
Reu(s): Copasa - Constr. Pav. Saneam. - Obra Assis Gurgacz -
Fag

Fundação Assis Gurgacz

PROCESSO TRT-PR-RT-00605-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Alcindo Kinseler
PR 17920 D 1 - Silvio Siderlei Brauna
Reu(s): Adelir de Oliveira
PR 29742 D 1 - Rivelino Skura

PROCESSO TRT-PR-RT-00606-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sebastião Batista
PR 17920 D 1 - Silvio Siderlei Brauna
Reu(s): Mezzomo Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00608-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sergio Silva de Souza
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): Francisco de Oliveira e Cia Ltda. (Chicao Veículos

PROCESSO TRT-PR-RT-00611-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Dilson Heberle
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-00612-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jones Aparecido de Carvalho
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): N.F. Segurança S/C. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00627-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Aloncio Rizzo de Oliveira
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Empresa Pioneira de Transportes S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-00629-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Nogueira
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): V. Albiero & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00635-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Alceu dos Santos
PR 26727 D 1 - Marcelo Manoel
Reu(s): Comercial Destro Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00638-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Eloi Schwabe
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): SUDCOOP - Cooperativa Central Agropecuária Sudo-
este Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00642-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Isaias Rosa da Silva
PR 24896 D 1 - Carlos Moraes de Jesus
Reu(s): Empresa Pioneira de Transportes S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-00644-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Silvana Terezinha Corbari
PR 19177 D 1 - Andre Viana da Cruz
Reu(s): Expansao Telecomunicações Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00648-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Adivaldo Francisco Estevam
PR 17920 D 1 - Silvio Siderlei Brauna
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-00651-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maycon Viana Braga (Menor)
PR 17920 D 1 - Silvio Siderlei Brauna
Debora Viana Braga (Menor)
Reu(s): Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
PR 13685 D 2 - Nilce Regina Tomazeto Vieira

COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR 29520 D 1 - Karyna Pierozan

PROCESSO TRT-PR-RT-00653-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Hermogenes Leck
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): V. Weiss & Cia. Ltda.
PR 16877 D 1 - Luiz Augusto Broetto

PROCESSO TRT-PR-RT-00657-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Isabel Lovato
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Viana Moveis

Silze Espinato Batista

PROCESSO TRT-PR-RT-00659-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ivani do Nascimento
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Irma Antonelo

Alcantara & Rosseto Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00660-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sonia Aparecida Ricardo
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Nehring & Wengrat Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00666-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marcio Aparecido Souza
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Perdioeste Distribuidora de Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00669-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maria Helena Soares Silverio
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-0061-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Edson Simoes da Silva
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Osvaldo Wirtti (Organort = Adubo Organico)

PROCESSO TRT-PR-RT-00673-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Paulo Magiolo
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): Pedro Muffato & Cia. Ltda.
PR 16877 D 1 - Luiz Augusto Broetto

PROCESSO TRT-PR-RT-00674-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Eloel Cordeiro de Cristo
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): Pedro Muffato & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00679-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Alois Chamerk da Silva
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Condomínio Edifício Monte Carlo

PROCESSO TRT-PR-RT-00683-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maria de Lourdes Felipe
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Expresso Maringa Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00687-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Benigno Antonio Catalan Arce
PR 18655 D 2 - Euclides Eudes Panazzolo
Reu(s): Associaçao de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cas-
cavel - APAE

PROCESSO TRT-PR-RT-00691-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jenuir Ductievicz
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): S. Luiz Deves - (ME)
PR 23197 T 1 - Marco Denilson Meulam

PROCESSO TRT-PR-RT-00699-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Olivia Cidral de Almeida
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): José Acacio Hnatuw

PROCESSO TRT-PR-RT-00700-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sebastião Rodrigues
PR 40388 D 1 - Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Reu(s): Casimiro Bonotto

PROCESSO TRT-PR-RT-00706-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Dirceu Feltrin
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Empresa Pioneira de Transportes S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-00708-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Miguel Nunes Boeira
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Condomínio Horizontal Tom Jobim

PROCESSO TRT-PR-RT-0019-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Gelson Daudt Colaco
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.
PR 29733 D 1 - Marilan de Souza Almeida

PROCESSO TRT-PR-RT-00722-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Luiz Eloy Cestite João
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 29520 D 1 - Karyna Pierozan

PROCESSO TRT-PR-RT-00723-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Claudemar Luiz Valenti
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Comércio de Tecidos Alianca Ltda. (Casa Alianca)

PROCESSO TRT-PR-RT-00726-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marina Margarida Setim
PR 10811 D 1 - Ernani Pudell
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A. - Banestado

Banco Itau S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-00728-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Miguel Ososki
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): Pedro Muffato & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00737-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Dirceu José Follmann
PR 27322 T 1 - Marcos Antonio Bohrer
Reu(s): Coepar Construções Civis Ltda.
PR 29760 T 1 - Sandro Luiz Werlang

PROCESSO TRT-PR-RT-00739-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Antonio Fabonati
PR 10811 D 1 - Ernani Pudell
Reu(s): Valderi Claudino da Silva
PR 20486 D 1 - Fabio de Oliveira D Alecio

PROCESSO TRT-PR-RT-00740-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Aristides Pires
PR 24514 D 1 - Fernando Mariot
Reu(s): Vera Helena Ferreira Prando

PROCESSO TRT-PR-RT-00743-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Mario Ferreira da Costa
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-00744-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Alberto Trichez
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-00746-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Torsi
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-00749-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Adão Rodrigues Borges Dias
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Rodopetromar Transportes Rodoviarios Ltda.
PR 15406 D 1 - Rudemar Tofolo

PROCESSO TRT-PR-RT-00750-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Celio Cassiano Dionisio
PR 22491 D 1 - Ana Paula Fedrigo
Reu(s): Jefferson Zeferino

PROCESSO TRT-PR-RT-00758-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marli Salete Gnoatto Cappelari
PR 13124 D 1 - Terezinha Depubel Dantas
Reu(s): Olimpo Limpeza e Conservação S/C. Ltda.

Banestado S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-00759-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Reginaldo Peyerl do Nascimento
PR 22491 D 1 - Ana Paula Fedrigo
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 29520 D 1 - Karyna Pierozan
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PROCESSO TRT-PR-RT-00762-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José da Silva
PR 29760 T 1 - Sandro Luiz Werlang
Reu(s): Rodante Comércio de Pecas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00765-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jair Ferreira Bretas
PR 17920 D 1 - Silvio Siderlei Brauna
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-00766-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Nilton Cesar Dias Ferreira
PR 17920 D 1 - Silvio Siderlei Brauna
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR 29520 D 1 - Karyna Pierozan

PROCESSO TRT-PR-RT-00774-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Clairton Gomes da Silva
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): V. Quadres Cozinhas Ltda. (Delamar Quadres)
PR 12833 D 1 - Milton Jose Gnoato Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-00776-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Clairton Antonio de Franca
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Espiraco Construção Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00784-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maria Ines Lourenço
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 29520 D 1 - Karyna Pierozan

PROCESSO TRT-PR-RT-00787-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Antonio Vilar
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 29520 D 1 - Karyna Pierozan

PROCESSO TRT-PR-RT-00788-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Carlos Wiebbelling
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 29520 D 1 - Karyna Pierozan

PROCESSO TRT-PR-RT-00790-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Rafael Florentino da Silva
PR 28625 D 1 - Sueli Bevilaqua Sella
Reu(s): Labornat Produtos Naturais Ltda.
PR 22619 T 1 - Marlene Leithold

PROCESSO TRT-PR-RT-00792-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Karen Cenize Pereira
PR 21226 D 1 - Antonio Amado Elias Filho
Reu(s): Ulfer Ind. e Com. de Prod. Eletrodomésticos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00794-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Isoleide Rodrigues
PR 21226 D 1 - Antonio Amado Elias Filho
Reu(s): Ulfer Ind. e Com. de Prod. Eletrodomésticos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00796-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Luiz Carlos Pozzer
PR 15480 D 1 - Syrlei Aparecida Luiz Prezotto
Reu(s): Alair Lisboa dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-00799-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maria Costa Quintanilha Pereira
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-00802-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Admilson Naitzk
PR 18311 D 1 - Marcia Regina Werner
Daniel Pequito Filipe
Willian Fischer da Silva Junior
Claudemir Antonio Fantin
Sergio Alberto Ebert
Inacio Giacomelli Malicheski
Dulce Ana Simich
Marilze Aparecida de Matos
Ivete Janice de Oliveira
Reu(s): CETTRANS - Companhia de Engenharia de Transpor-
te e Trânsito

PROCESSO TRT-PR-RT-00804-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sandra Aparecida Tardetti
PR 11689 D 1 - Carlos Walter Moreira
Reu(s): Marco A. Serviços Auxiliar. de Transp. Aereo Ltda.
PR 9329 D 1 - Lenir Rosa Gobo

PROCESSO TRT-PR-RT-00806-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Ricardo de Lima
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Ize & Cia. Ltda.
PR 29794 D 1 - Silvia Albarello

PROCESSO TRT-PR-RT-00809-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Gilmar Dalla Villa
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): Irmãos Muffato & Cia Ltda.
PR 22669 D 1 - Verginia Bernardo Jorge

PROCESSO TRT-PR-RT-00816-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maria dos Anjos da Cruz Bento
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Solange Cardoso de Oliveira - Me(Rest.Joao do Porao)

PROCESSO TRT-PR-RT-00819-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jorivan Rodrigues da Silva
PR 18490 D 1 - Enzo Aleixo
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR 29520 D 1 - Karyna Pierozan

PROCESSO TRT-PR-RT-00824-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marcos Roberto Ferreira
PR 27014 S 2 - Michel Aron Platchek
Reu(s): Pramaquinas Pecas e Serviços Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00827-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Luiz Carlos Zeferino dos Santos
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Baumann & Machado Ltda.
PR 28625 D 1 - Sueli Bevilaqua Sella

Sergio José Bonetti
PR 28625 D 1 - Sueli Bevilaqua Sella

PROCESSO TRT-PR-RT-00830-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Osmar de Freitas
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Baumann & Machado Ltda.
PR 28625 D 1 - Sueli Bevilaqua Sella

Sergio José Bonetti
PR 28625 D 1 - Sueli Bevilaqua Sella

PROCESSO TRT-PR-RT-00837-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ester Alves de Godoi
PR 14241 D 1 - Edson Rubens Andrade
Reu(s): Tintas Cobra Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00848-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Mauro Aparecido Fernandes
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Auto Posto Fox Ltda.

C.S. Comércio de Combustiveis e Derivados de Petróleo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00869-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ismael Candido Resende
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Viação Nova Integração Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00872-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Alexsandro da Rocha
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): Gentil Mazorana

Nelson Mazorana

Wilson Mazorana

PROCESSO TRT-PR-RT-00874-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Eleni Ribeiro Vilaca Cauz
PR 23022 D 1 - Anestor Gaspar da Silva
Reu(s): Eletro Luz Comércio de Materiais Eletricos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00876-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Nelson Luiz Guth
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00882-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Goncalino Sultil
PR 40388 D 1 - Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Reu(s): Cooperativa dos Trabalhadores Autonomos Vigias Trab.
Serviços
Similares de Cascavel - VIgicoop
C.A. Scanagatta Ltda. & Cia. Ltda. [ME]

Rodovia das Cataratas S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-00884-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Helio Miglioni
PR 1481 D 1 - Paulo Eduardo Moreno Dias
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR 29520 D 1 - Karyna Pierozan

PROCESSO TRT-PR-RT-00886-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Luciano Marchete
PR 18391 D 1 - Nerei Alberto Bernardi
Reu(s): I Neves de Melo & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00887-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Valdecir Vogt
PR 22898 D 4 - Josiel Vaciski Barbosa
Reu(s): D.M. Construtora de Obras Ltda.

COPEL Companhia Paranaense de Energia

PROCESSO TRT-PR-RT-00890-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Juarez Alba
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-00892-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ivair Bezerra de Oliveira
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 20339 T 1 - Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-00913-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ivone Lima
PR 26272 D 2 - Alessandra Santos Amaral
Reu(s): Moacir Borges
PR 16977 D 3 - Marlon Jose de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-00923-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Cendon Garrido Neto
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Papeon Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00928-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Alves de Oliveira
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-00981-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Celso Antonio Czoupynski dos Santos
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 29520 D 1 - Karyna Pierozan

PROCESSO TRT-PR-RT-00983-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Erotides José Badote de Oliveira
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 29520 D 1 - Karyna Pierozan

PROCESSO TRT-PR-RT-00986-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sergio Roberto Paladini
PR 24060 T 1 - Jose Ricardo Messias
Reu(s): Radio e Televisão Tarobá Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01030-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marcelo Vicente
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Estofados Conforto Ltda.
PR 15658 D 2 - Kleber de Oliveira

Mocol Estofados Ltda. (M.F./ Sind. Marcos Rogerio de Souza)
PR 15658 D 2 - Kleber de Oliveira

Incle Madeiras Ltda.

Ivo Antonio Roncaglio

Ademir Roncaglio

PROCESSO TRT-PR-RT-01060-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Claudir Reimondi
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Indústria e Comércio de Moveis Graciani Ltda.
PR 23429 D 1 - Lourival Caetano

PROCESSO TRT-PR-RT-01072-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valter Lopes da Silva
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): V. Weiss & Cia. Ltda.
PR 16877 D 1 - Luiz Augusto Broetto

PROCESSO TRT-PR-RT-01088-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Guerino Ferreira Lima
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Estofados Conforto Ltda.
PR 15658 D 2 - Kleber de Oliveira

Mocol Estofados Ltda. (M.F./ Sind. Marcos Rogerio de Souza)
PR 15658 D 2 - Kleber de Oliveira

Incle Madeiras Ltda.

I.R.B. Indústria de Moveis Ltda.

Ivo Antonio Roncaglio

Ademir Roncaglio

PROCESSO TRT-PR-RT-01113-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Idirceu Reffatti
PR 18699 D 1 - Lazaro Bruning
Reu(s): Estofados Conforto Ltda.
PR 15658 D 2 - Kleber de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-01116-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdecir Roberto da Silva
PR 13124 D 1 - Terezinha Depubel Dantas
Reu(s): Hayon Importadora Ltda.
PR 22111 D 2 - Joaquim Pereira Alves Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-01121-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Euclides Goes
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Companhia Ultragaz S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-01123-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Maria Santos
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Carlos João Grolli

PROCESSO TRT-PR-RT-01126-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sandra Apolinario
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Solange Cardoso de Oliveira - Me(Rest.Joao do Porao)
PR 12891 D 2 - Paulo Roberto Correa

PROCESSO TRT-PR-RT-01130-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Gilmar Rezende
PR 26778 D 1 - Hodlei Tatiane Visconsini Diniz
Reu(s): Zanelli & Zanelli Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01132-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sirlei Tereza da Rosa
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): O.G. Comércio de Gás Ltda.
PR 22669 D 1 - Verginia Bernardo Jorge

Supergasbras Distribuidora de Gás S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-01135-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Fabiano Schroeder
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Herbert Krueger & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01136-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marina Arlete Batista Pedrao
PR 29621 D 1 - Volnei Leandro Kottwitz
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR 18704 D 2 - Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-01138-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel
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Autor(es): Lucia Aparecida Odelli
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-01144-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marciano Mauricio Merlo
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Portes Lora & Cia Ltda.
PR 9329 D 1 - Lenir Rosa Gobo

PROCESSO TRT-PR-RT-01152-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maurilio Antonio da Silva
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Assoc. Prop. de Loja Shopping Oeste Cvel.

PROCESSO TRT-PR-RT-01154-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Cristian Ganguilhet
PR 28392 D 1 - Patricia Regina Pereira
Reu(s): Panificadora Grande Vipao

PROCESSO TRT-PR-RT-01173-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Paulino Souza da Silva
PR 17920 D 1 - Silvio Siderlei Brauna
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-01176-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Pedro Faustino
PR 32724 T 1 - Neusa Mara Lemos
Reu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.
PR 22111 D 2 - Joaquim Pereira Alves Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-01189-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ana Valeria Machado
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): Blokton Empreedimentos Comerciais S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-01193-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Batista de Souza
PR 28885 D 1 - Janaina Dockhorn Machado
Reu(s): Indústria e Comércio de Frios e Laticinios Cataratas
Ltda.
PR 18704 D 2 - Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-01196-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Antonio Ferreira da Silva
PR 3031 D 1 - Luiz Antonio Lunardi
Reu(s): Metropolitana Tratores Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01199-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Lenir Salete Pimentel
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Mandalom Video Bar e Choperia

Pleigerali Discoteca

PROCESSO TRT-PR-RT-01201-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Pedro da Silva
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Claudemir Mussulin
PR 17454 D 1 - Lori Helena Fischer

Valdir Mussulim
PR 17454 D 1 - Lori Helena Fischer

PROCESSO TRT-PR-RT-01203-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jair Martins de Oliveira
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Novo Espaco Engenharia Ltda.

Brasil Telecom S.A.

Lopes & Massaneiro Ltda.(Constr.Lopes Empreiteira)

PROCESSO TRT-PR-RT-01207-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Alceu Vieira da Rosa
PR 10811 D 1 - Ernani Pudell
Reu(s): Companhia Ultragaz S.A.
PR 16890 D 4 - Ina Joseane Oliveira de Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-01211-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Mercedes Brandini Soares Cordeiro
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-01221-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Darcy Novaes de Lacerda
PR 17920 D 1 - Silvio Siderlei Brauna
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR 29520 D 1 - Karyna Pierozan

PROCESSO TRT-PR-RT-01227-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Geraldo Diefenthaler
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Globoaves Agro Avicola Ltda.
PR 29733 D 1 - Marilan de Souza Almeida

PROCESSO TRT-PR-RT-01232-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Solange Pereira Alves de Almeida
PR 29621 D 1 - Volnei Leandro Kottwitz
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR 29520 D 1 - Karyna Pierozan

PROCESSO TRT-PR-RT-01233-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Dagma Maria Apolonio Guedes
PR 18099 D 1 - Nilson Cerezini
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A. - Banestado
PR 23465 D 4 - Indalecio Gomes Neto

Fundação Banestado de Seguridade Social - Funbep
PR 23465 D 4 - Indalecio Gomes Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-01242-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Luiz Carlos David
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 29520 D 1 - Karyna Pierozan

PROCESSO TRT-PR-RT-01245-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Osorio Hotz
PR 15424 T 1 - Carlos Antonio Studzinski
Reu(s): Dall´Onder & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01254-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sueli Gonçalves Gomes
PR 21226 D 1 - Antonio Amado Elias Filho
Reu(s): B.F. Utilidades Domésticas Ltda.

Rogerio Tavares & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01259-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Vera Lucia Bottega
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais
PR 22366 D 1 - Luiz Carlos Provin

PROCESSO TRT-PR-RT-01261-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sirlei Graeff Karnoski
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): S.T.S. Indústria Eletronica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01264-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdemir Juarez Weber
PR 26214 D 1 - Aparecida Ingracio da Silva
Reu(s): Banco Banestado S.A.
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

Banco Itau S.A.
PR 23465 D 4 - Indalecio Gomes Neto

Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
PR 23465 D 4 - Indalecio Gomes Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-01269-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maria do Carmo Lima Albuquerque
PR 18456 T 1 - Jose Vicente Gutierres
Reu(s): Serviço Social da Indústria - SESI
PR 25997 D 3 - Rodrigo Possobon

Federação das Indústria do Estado do Paraná (Fiep)
PR 25997 D 3 - Rodrigo Possobon

PROCESSO TRT-PR-RT-0121-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Mazilda de Pontes Clementino
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Irmãos Muffato & Cia Ltda.
PR 19015 D 1 - Elvis Bittencourt

PROCESSO TRT-PR-RT-01279-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Eliandro Bianchin
PR 17920 D 1 - Silvio Siderlei Brauna
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR 29520 D 1 - Karyna Pierozan

PROCESSO TRT-PR-RT-01284-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Francisco Machado
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): Latina Veículos Ltda.
PR 19015 D 1 - Elvis Bittencourt

PROCESSO TRT-PR-RT-01285-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Celso Martins
PR 10356 D 1 - Marcelo Rene Reinhardt
Reu(s): Serravel Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01295-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Aparecida Regina Ribeiro
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Centro de Formação de Condutores Silva & Rosseto S/
C. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01316-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Nilson Alves de Almeida
PR 29621 D 1 - Volnei Leandro Kottwitz
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR 29520 D 1 - Karyna Pierozan

PROCESSO TRT-PR-RT-01317-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Almir Nascimento Barbosa
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-01319-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Eva Rodrigues dos Santos Massola
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Andrade & Martins Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01323-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Clair da Silva
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 29520 D 1 - Karyna Pierozan

PROCESSO TRT-PR-RT-01330-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jeferson Cruz Greque
PR 12891 D 2 - Paulo Roberto Correa
Reu(s): Chocolataria Pooter Bomm Ltda.
PR 13758 D 2 - Sueli da Silva Fontolan

PROCESSO TRT-PR-RT-01332-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Flavio Soares dos Santos
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): L.M. Martins e Magalhães Ltda.
PR 28484 D 1 - Adriana Nezelo Rosa

Colegio Ideal (Obra)

PROCESSO TRT-PR-RT-01340-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Artur Ireno Branco
PR 24067 D 1 - Ronaldo Luiz Barboza
Reu(s): Albiero Terraplenagem Ltda.
PR 13685 D 2 - Nilce Regina Tomazeto Vieira

PROCESSO TRT-PR-RT-01343-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Almiraci de Oliveira Silva
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Comercial Destro Ltda.
PR 19015 D 1 - Elvis Bittencourt

PROCESSO TRT-PR-RT-01345-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Orlando Vicente Floriano
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): EUCATUR Empresa União Cascavel de Transporte e
Turismo Ltda.
PR 23868 D 1 - Emerson Alfredo Fogaca de Aguiar

PROCESSO TRT-PR-RT-01349-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Amauri Popenga
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto
Reu(s): Gráfica Tuicial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01353-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Paulo Henrique Cozanelli
PR 30097 D 1 - Enir Becker
Reu(s): Consult Oeste Consultoria Empresarial

PROCESSO TRT-PR-RT-01359-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Claudiney Alves de Souza
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Viação Nova Integração Ltda.
SP 117603 D 1 - Luis Otavio Ribeiro Prado

PROCESSO TRT-PR-RT-01361-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdir Alves da Silva
PR 26722 D 1 - Ronize Fantin
Reu(s): João Carlos Rosa
PR 28396 D 1 - Fernanda Carolina Posser Fumagali

PROCESSO TRT-PR-RT-01363-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Idelsi Selso Bonatto
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 29520 D 1 - Karyna Pierozan

PROCESSO TRT-PR-RT-01366-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Neuri Baldin Martins
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Lindner & Gerhardt Ltda. - (ME) (Moveis Maravilha)
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca

PROCESSO TRT-PR-RT-01372-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Fabio Ribeiro da Silva
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): M.V.N. Alimentação Ltda. (Macarrao Vietnam)

PROCESSO TRT-PR-RT-01373-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Rosana Alves Ferreira Pereira
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Cootrapi - Cooperativa dos Trabalhadores Na Presta-
ção de Serviços
Avulsos Em Geral Cascavel e Reg.
Coodetec - Cooperativa Central de Pesquisa Agrícola
PR 29733 D 1 - Marilan de Souza Almeida

PROCESSO TRT-PR-RT-01375-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdecir Gonçalves de Oliveira
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Brasoil Distribuidora de Petróleo Ltda.
PR 22669 D 1 - Verginia Bernardo Jorge

PROCESSO TRT-PR-RT-01380-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Airton Marcelino
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 29520 D 1 - Karyna Pierozan

PROCESSO TRT-PR-RT-01384-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Antonio Carlos Lazari da Silva
PR 24514 D 1 - Fernando Mariot
Reu(s): Fermino Tozzo Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-01385-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Vanderlei Vieira dos Santos
PR 27559 D 1 - Marcelo Marcio de Oliveira
Reu(s): Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
PR 13685 D 2 - Nilce Regina Tomazeto Vieira

PROCESSO TRT-PR-RT-01389-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sandra Rafaela Galegari
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR 29520 D 1 - Karyna Pierozan

PROCESSO TRT-PR-RT-01394-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Zelio Andruchevitz
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 29520 D 1 - Karyna Pierozan

PROCESSO TRT-PR-RT-01395-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jonatas Simionato de Almeida
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-01397-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Gelson Mucelini
PR 10811 D 1 - Ernani Pudell
Reu(s): Companhia Ultragaz S.A.
PR 27098 D 3 - Luciana Pisa Queiroz

PROCESSO TRT-PR-RT-01400-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel
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Autor(es): Marcia Valmira Scappa
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Pedro Muffato & Cia. Ltda.
PR 17234 S 1 - Carlos Gutinik

PROCESSO TRT-PR-RT-01401-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marco Aurelio Nogarolli Vianna
PR 11992 S 2 - Omar Sfair
Reu(s): Lafi Cosmeticos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01404-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Carlos Rafael Hilgebert Hachmann
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): O. Stein e Stein Ltda.
PR 22669 D 1 - Verginia Bernardo Jorge

PROCESSO TRT-PR-RT-01405-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Aurora de Fatima Domingos
PR 2919 D 1 - Ivomar Cesar de Almeida
Reu(s): Pedro Fabris

PROCESSO TRT-PR-RT-01408-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Joaquim Roseno
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Adilton Luiz Vettorazzi

PROCESSO TRT-PR-RT-01410-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Araides de Souza
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Alberto A. Koakoski

Campusmourao Construção Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01411-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Adilson Ribeiro
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Iserso Moretto
PR 25834 S 1 - Valdir Vanzin

PROCESSO TRT-PR-RT-01413-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Antonio da Silva Silveira
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Engeletrica Projetos e Construções Civis Ltda.
PR 22111 D 2 - Joaquim Pereira Alves Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-01415-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Luis Marcelo Pacheco
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Kock & Auler Ltda. (O Forneto)
PR 14285 D 1 - Neide Simoes Pipa

PROCESSO TRT-PR-RT-01420-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Claudio Luiz Boschetto
PR 18573 D 1 - Eliel Jose Albertin Bertinotti
Reu(s): Polina & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01421-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Andreia de Fatima Ribeiro Alves
PR 15424 T 1 - Carlos Antonio Studzinski
Reu(s): Padroniza Uniformes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01423-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Emerson Cristiano da Silveira
PR 21226 D 1 - Antonio Amado Elias Filho
Reu(s): Mercado Planejamento e Administração de Planos Ur-
banos Ltda.

SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná

PROCESSO TRT-PR-RT-01430-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Pedro Aparecido Alves dos Santos
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): Cristalivo Distribuidora de Alimentos Ltda.
PR 17234 S 1 - Carlos Gutinik

PROCESSO TRT-PR-RT-01432-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Lirio Luiz de Mari
PR 27008 D 4 - Daltro Marcelo Maronezi
Reu(s): Banco Banestado S.A.
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

Banco Itau S.A.
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

Banestado S.A. Corr.De Camb.,Tit.E Val. Mobiliarios
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

Capitaliza Empresa de Capitalização S.A.
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

PROCESSO TRT-PR-RT-01437-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Natalicio Caranda de Mattos
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01439-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Lucidio Fernandes Ortiz
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Condomínio Edifício Belle Maison

PROCESSO TRT-PR-RT-01443-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ademar Correia
PR 31035 D 1 - Amauri dos Santos Sampaio
Reu(s): J.H. Meneghel & Cia. Ltda.
PR 22669 D 1 - Verginia Bernardo Jorge

PROCESSO TRT-PR-RT-01445-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Manoel José Ferreira
PR 32724 T 1 - Neusa Mara Lemos
Reu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01447-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ilda Antunes de Camargo Nogueira
PR 21226 D 1 - Antonio Amado Elias Filho
Reu(s): B.F. Utilidades Domésticas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01449-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Paulo Sergio de Santi
PR 17920 D 1 - Silvio Siderlei Brauna
Reu(s): Auto Posto Jardim Ltda.
PR 25834 S 1 - Valdir Vanzin

PROCESSO TRT-PR-RT-01451-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maria Barbosa Neto
PR 29318 D 1 - Cyntia Soccol Branco
Reu(s): Dulce Maria Meagel

PROCESSO TRT-PR-RT-01455-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Cacilda Martins do Amaral Vila Nova
PR 20724 D 1 - Celso Pereira
Reu(s): Hospital Policlinica Cascavel Ltda.
PR 15658 D 2 - Kleber de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-01460-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Josmar Antonio Borges de Lima
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Hotel Mercosul Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01466-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Cleudete da Silva Bezerra
PR 17920 D 1 - Silvio Siderlei Brauna
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR 29520 D 1 - Karyna Pierozan

PROCESSO TRT-PR-RT-01467-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Anazira Gonçalves da Cruz
PR 12277 D 1 - Rui da Fonseca
Reu(s): Frutisul Importação e Exportação de Produtos Alimen-
ticios Ltda.

José Santana

PROCESSO TRT-PR-RT-01469-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Solange Terezinha Pin
PR 20724 D 1 - Celso Pereira
Reu(s): Estado do Paraná
PR 15630 D 1 - Annete Cristina de Andrade Gaio

PROCESSO TRT-PR-RT-01472-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Waldi Bueno do Rosario
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.
PR 22111 D 2 - Joaquim Pereira Alves Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-01476-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Osmario Klegin
SP 153896 D 1 - Marcos Rogerio de Souza
Reu(s): Gasox Comércio de Oxigenio Máquinas e Ferramentas
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01481-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marlene Rodrigues da Costa
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Banco Banestado S.A.
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

Banco Itau S.A.
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

PROCESSO TRT-PR-RT-01489-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Nilson Smentcovski
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Viação Nova Integração Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01491-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Alvina de Miranda de Andrade
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Hospital São Lucas de Cascavel Ltda.
PR 9329 D 1 - Lenir Rosa Gobo

PROCESSO TRT-PR-RT-01496-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jorge Amazonas Querino
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.
PR 22111 D 2 - Joaquim Pereira Alves Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-01497-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Darci Lino de Pontes
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Guilherme Primo Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-01502-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Maria de Jesus Costa
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Ramalho Construções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01505-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Paulina da Silva
PR 5940 D 1 - Benjur Bigliardi
Reu(s): Jadelir Antonio Vigano

Onorino Vigano

Odino José Vigano

PROCESSO TRT-PR-RT-01523-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Nilton de Medeiros
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Milton Tehles

Edivino Jerke

PROCESSO TRT-PR-RT-01525-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sergio Augusto da Silva
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): A.P.M. Empreiteira de Obras Ltda.

Roberto Aoki

Marli Aoki

PROCESSO TRT-PR-RT-01526-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ernesto Bernardes da Silva
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Estofados Conforto Ltda.

Mocol Estofados Ltda. (M.F./ Sind. Marcos Rogerio de Souza)

Incle Madeiras Ltda.

Ivo Antonio Roncaglio

Ademir Roncaglio

PROCESSO TRT-PR-RT-01539-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Arcelino Nunes
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Sade Vigesa Indústria e Serviços S.A.
PR 24865 D 1 - Janete Maria Claser Silva

Furnas Centrais Elétricas S.A.
PR 26703 D 1 - Rosileny Vanzella de Assis Pontes

PROCESSO TRT-PR-RT-01544-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Rogerio Mafacioli
PR 18655 D 2 - Euclides Eudes Panazzolo
Reu(s): Coodetec - Cooperativa Central de Pesquisa Agrícola

PROCESSO TRT-PR-RT-01547-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ilza de Fatima Miranda Biancato
PR 15032 D 1 - Paulo Antonio Jarola
Reu(s): Banco Banestado S.A.
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

Banco Itau S.A.
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

PROCESSO TRT-PR-RT-01550-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Hilda Rodrigues Pereira
PR 15480 D 1 - Syrlei Aparecida Luiz Prezotto
Reu(s): Manten Manutenção e Serviços Tecnicos S/C Ltda.

DER Departamento de Estradas e Rodagem do Estado do Para-
ná

PROCESSO TRT-PR-RT-01553-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Eduardo Heidemann
PR 24067 D 1 - Ronaldo Luiz Barboza
Reu(s): Rci Informatica

PROCESSO TRT-PR-RT-01555-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdirene Viency
PR 5821 D 1 - Nilda Maria de Oliveira Melito
Reu(s): C.D.I. Informática e Inglês Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01559-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ivanildo Andre Ferreto
PR 26214 D 1 - Aparecida Ingracio da Silva
Reu(s): Banco Banestado S.A.
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

Banco Itau S.A.
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

PROCESSO TRT-PR-RT-01561-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jorge Rodrigues da Luz
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 29520 D 1 - Karyna Pierozan

PROCESSO TRT-PR-RT-01565-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marli Pereira Estela
PR 15480 D 1 - Syrlei Aparecida Luiz Prezotto
Reu(s): Manten Manutenção e Serviços Tecnicos S/C Ltda.

DER Departamento de Estradas e Rodagem do Estado do Para-
ná

PROCESSO TRT-PR-RT-01566-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Eva dos Santos
PR 15480 D 1 - Syrlei Aparecida Luiz Prezotto
Reu(s): Manten Manutenção e Serviços Tecnicos S/C Ltda.

DER Departamento de Estradas e Rodagem do Estado do Para-
ná

PROCESSO TRT-PR-RT-0151-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdir de Almeida
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): Mr & A Estacionamento de Veículos Ltda.

Banco HSBC Bamerindus S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-01573-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Pedro Luiz Garcia
PR 19411 D 1 - Jose Mauricio Luna dos Anjos
Reu(s): Brasoil Distribuidora de Petróleo Ltda.
PR 19015 D 1 - Elvis Bittencourt

PROCESSO TRT-PR-RT-01576-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marcelo Batista Correa

PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira

Reu(s): Estofados Conforto Ltda.

PR 15658 D 2 - Kleber de Oliveira

Mocol Estofados Ltda. (M.F./ Sind. Marcos Rogerio de Souza)

PR 15658 D 2 - Kleber de Oliveira

Incle Madeiras Ltda.

Ivo Antonio Roncaglio

Ademir Roncaglio
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PROCESSO TRT-PR-RT-01578-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Getulio Goes da Silva
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Estofados Conforto Ltda.
PR 15658 D 2 - Kleber de Oliveira

Mocol Estofados Ltda. (M.F./ Sind. Marcos Rogerio de Souza)
PR 15658 D 2 - Kleber de Oliveira

Incle Madeiras Ltda.
PR 15658 D 2 - Kleber de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-01584-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Iracema Vieira de Oliveira
PR 20724 D 1 - Celso Pereira
Reu(s): Hospital e Maternidade Santa Catarina Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01592-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Gildo Pereira
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Construtora Tulipa Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01594-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Claudinor Batista Vallin
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): Franco Fabril Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01596-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Eliezer Benedito de Lemos (Menor)
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): Empresa Sul Americana de Transportes em Onibus Ltda.

Plav Transportes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01597-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Noemia Reisderfer
PR 28195 T 1 - Nestor Mauricio Motta
Reu(s): Cozinhas Indekes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01603-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Edilma Gomes Vieira
PR 29621 D 1 - Volnei Leandro Kottwitz
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR 18704 D 2 - Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-01607-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Elizangela Aparecida Roberto Pires
PR 1481 D 1 - Paulo Eduardo Moreno Dias
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR 29520 D 1 - Karyna Pierozan

PROCESSO TRT-PR-RT-01608-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Aparecido Chagas Bertuci
PR 1481 D 1 - Paulo Eduardo Moreno Dias
Reu(s): Diplomata Transportes Ltda.

Nutricone Intern. Comércio e Transportes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01614-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ermelindo Vantero Uliano
PR 22156 D 1 - Paulo Afonso Goncalves
Reu(s): Associação Esportiva e Recreativa dos Funcionários
da COPACOL -
Aercol

PROCESSO TRT-PR-RT-01617-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Gilson Vicentin
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR 29520 D 1 - Karyna Pierozan

PROCESSO TRT-PR-RT-01623-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maura Rodrigues de Oliveira Louf
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Azul Jeans Indústria e Comércio de Confecções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01626-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Amilton Gonsalves Ramos
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Baumann & Machado Ltda.

Cergio José Bonetti

PROCESSO TRT-PR-RT-01628-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Delci de Lima
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Baumann & Machado Ltda.

Sergio José Bonetti

PROCESSO TRT-PR-RT-01629-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Lucia Haeinz
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 29520 D 1 - Karyna Pierozan

PROCESSO TRT-PR-RT-01631-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Amarildo Balbino de Araujo
PR 29621 D 1 - Volnei Leandro Kottwitz
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR 18704 D 2 - Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-01637-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Altamir Cezar Alves dos Santos
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-01640-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Maria Fogaca
PR 29760 T 1 - Sandro Luiz Werlang
Reu(s): Rodante Comércio de Pecas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01645-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Luiz Berte
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): O. Stein & Stein Ltda.

Stein Eletronica Em Comunicações Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01651-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Gilmar da Silva
PR 29621 D 1 - Volnei Leandro Kottwitz
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR 29520 D 1 - Karyna Pierozan

PROCESSO TRT-PR-RT-01654-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Dionei Ferreira
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-01656-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jandir Baldin
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): O. Stein e Stein Ltda.
PR 22669 D 1 - Verginia Bernardo Jorge

PROCESSO TRT-PR-RT-01657-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Pedro Cantareli
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-01664-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Carlos Guimaraes
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Arrosi Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01666-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Adão Martins
PR 275820 D 1 - Evilasio de Carvalho Junior
Reu(s): João Henrique Meneguel

PROCESSO TRT-PR-RT-01668-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Carlos Ramos
PR 10811 D 1 - Ernani Pudell
Reu(s): Banco Banestado S.A.
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

Banco Itau S.A.
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

PROCESSO TRT-PR-RT-01673-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Alves de Oliveira
PR 17966 D 1 - Josue Luis Zaar
Reu(s): Madezan Madeireira Zancanaro Ltda.
PR 29733 D 1 - Marilan de Souza Almeida

PROCESSO TRT-PR-RT-01675-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ilson Lopes

PR 20053 D 1 - Sergio Issao Ono
Reu(s): Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01676-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Mauro Lourenço de Souza
PR 20053 D 1 - Sergio Issao Ono
Reu(s): Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01679-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sergio Alves de Souza
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Estrela Azul Serviços de Vigilância Segurança e Trans-
porte de
Valores Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01683-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Rosenilda Rodrigues Valadares
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Kopengas - Comércio e Distrib. de Gás Ltda.
PR 29733 D 1 - Marilan de Souza Almeida

PROCESSO TRT-PR-RT-01684-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Claudine Felicio de Andrade
PR 27559 D 1 - Marcelo Marcio de Oliveira
Reu(s): Ondrepsb - Limpeza e Conservacoes Especiais Ltda.

Telepar - Telecomunicações do Paraná S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-01690-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maria Leni de Lima Pereira
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR 29520 D 1 - Karyna Pierozan

PROCESSO TRT-PR-RT-01691-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Odilvar Souza da Silva
PR 26121 D 1 - Clodoaldo Mazurana
Reu(s): Rovilio Mascarello
PR 20633 D 1 - Edson Luiz Massaro

PROCESSO TRT-PR-RT-01693-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Eugenio José Dias
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Viação Capital do Oeste Ltda.
PR 29520 D 1 - Karyna Pierozan

PROCESSO TRT-PR-RT-01696-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Anibal Vieira
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): José Roberto Grandizolli Lima

PROCESSO TRT-PR-RT-01702-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ivo Francisco Garmus
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Redram Construtora de Obras Ltda.
PR 22111 D 2 - Joaquim Pereira Alves Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-01707-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Laurindo Firmino Maximocicz Yunk
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.
PR 29733 D 1 - Marilan de Souza Almeida

PROCESSO TRT-PR-RT-01709-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Luiz Gonçalves
PR 19860 D 1 - Edson Demarch dos Santos
Reu(s): A.M. Cruz Camargo & Cia. Ltda.
PR 22669 D 1 - Verginia Bernardo Jorge

Rodovia das Cataratas S.A.
PR 9049 D 1 - Armando Luiz Marcon

PROCESSO TRT-PR-RT-0112-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Lenir Salete Pimentel
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): Mari Genoveva Lemes de Campos - Mandalom

Vanderlei A. Campos & Cia. Ltda. (Pley Gerally)

PROCESSO TRT-PR-RT-0113-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marcia Souza Lopes
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): Mari Genoveva Lemes de Campos - Mandalom

Vanderlei A. Campos & Cia. Ltda. (Pley Gerally)

PROCESSO TRT-PR-RT-0117-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Altamir Rodrigues de Oliveira
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Viação Capital do Oeste Ltda.
PR 29520 D 1 - Karyna Pierozan

PROCESSO TRT-PR-RT-01722-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Adão Maceno
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): Sandro L. Viapiana

PROCESSO TRT-PR-RT-01730-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Osmar Dias dos Reis
PR 12284 D 2 - Adriana Doliwa Dias
Reu(s): Banco Banestado S.A.
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

Banco Itau S.A.
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

PROCESSO TRT-PR-RT-01735-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Natalicio Caranda de Mattos
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01737-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Victorio Frigo
PR 6140 D 1 - Joao Pereira da Silva Junior
Reu(s): Dino Antonio Zardo

PROCESSO TRT-PR-RT-01739-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Aldino Nualan Uhl
PR 30451 D 1 - Juliana da Costa Mendes
Reu(s): Edalirio Antonio Kissner

Euclides Kissner

PROCESSO TRT-PR-RT-01740-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Israel Pereira de Oliveira
PR 30451 D 1 - Juliana da Costa Mendes
Reu(s): Sidemar Gongora Ficagna
PR 13758 D 2 - Sueli da Silva Fontolan

Dalceu Ficagna
PR 13758 D 2 - Sueli da Silva Fontolan

PROCESSO TRT-PR-RT-01747-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Carlos Amorim
PR 10811 D 1 - Ernani Pudell
Reu(s): Slaviero de Cascavel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01751-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Flavio Donato da Silva
PR 25494 T 1 - Joao Carlos Larre Rodrigues
Reu(s): Bielle Club Promoções Artisticas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01752-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Clair Rosa Santos Lira
PR 12284 D 2 - Adriana Doliwa Dias
Reu(s): Banco Banestado S.A.
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

Banco Itau S.A.
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

PROCESSO TRT-PR-RT-01753-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Dirceu Silvio Tormem
PR 12284 D 2 - Adriana Doliwa Dias
Reu(s): Banco Banestado S.A.
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

Banco Itau S.A.
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

PROCESSO TRT-PR-RT-01756-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Levi Marcal Ferreira
PR 12284 D 2 - Adriana Doliwa Dias
Reu(s): Banco Banestado S.A.
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

Banco Itau S.A.
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

PROCESSO TRT-PR-RT-01772-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Carlos Fernandes (Repr.P/ Doralina Fernandes)
PR 27560 D 1 - Marcia Sandra Tumelero
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Reu(s): Serviço Social Autonomo Paranaeducacao

PROCESSO TRT-PR-RT-01775-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Rose de Fatima Policeno
PR 27560 D 1 - Marcia Sandra Tumelero
Reu(s): Cozinhas Indekes Ltda. - Grupo Quadri

PROCESSO TRT-PR-RT-01781-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maria Eunice de Mello
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): Lizete Martins Dal Molin (Posto Pioneiro)
PR 19893 D 1 - Rogerio Petronilho

PROCESSO TRT-PR-RT-01786-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Claudinei Soares Pereira
PR 1481 D 1 - Paulo Eduardo Moreno Dias
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR 29520 D 1 - Karyna Pierozan

PROCESSO TRT-PR-RT-01790-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Darci Borges de Lima
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 29520 D 1 - Karyna Pierozan

PROCESSO TRT-PR-RT-01793-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Nivaldo de Oliveira
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 29520 D 1 - Karyna Pierozan

PROCESSO TRT-PR-RT-01796-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Claudio Cezar da Cruz
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 29520 D 1 - Karyna Pierozan

PROCESSO TRT-PR-RT-01803-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Cicero Ramos de Oliveira
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Fundação Educacional de Cascavel - Fundevel
PR 12044 T 1 - Regina Maria Tonni Mugnol

PROCESSO TRT-PR-RT-01806-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Paulo Simoes
PR 26214 D 1 - Aparecida Ingracio da Silva
Reu(s): Banco Banestado S.A.
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

Banco Itau S.A.
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

Companhia de Seguros Gralha Azul
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

Banestado S.A. Corretora de Seguros
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

PROCESSO TRT-PR-RT-01808-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Wanderlei Tavares
PR 28962 T 1 - Patricia K. da S. J. Castelani Fior
Reu(s): Elegancy Cosmeticos e Confecções - Baica e Cia Ltd

PROCESSO TRT-PR-RT-01810-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Celso Genoino
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): João Francisco Menegatti
PR 9943 D 1 - Nerilda Bittencourt Vendrame

PROCESSO TRT-PR-RT-01812-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marcia Regina de Oliveira
PR 18035 D 1 - Cezar Paulo Lazarotto
Reu(s): Rui Manoel de Souza Siqueira Antunes de Almeida

PROCESSO TRT-PR-RT-01816-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ailton Baqueta
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): Irmãos Muffato & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01819-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Norberto Wendt
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): Vegrande Veículos Casagrande S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-01831-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Cunha
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Comil Silos e Secadores Ltda.
PR 20633 D 1 - Edson Luiz Massaro

PROCESSO TRT-PR-RT-01833-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Darci Dias Bernardo
PR 32724 T 1 - Neusa Mara Lemos
Reu(s): L.M. Constr. Lopes Empreit. Ltda.

Novo Espaco Construções Civis Ltda.

Telepar Brasil Telecom S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-01834-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Paulo Marciano
PR 32724 T 1 - Neusa Mara Lemos
Reu(s): L.M. Constr. Lopes Empreit. Ltda.

Novo Espaco Construções Civis Ltda.
PR 13685 D 2 - Nilce Regina Tomazeto Vieira

Telepar Brasil Telecom S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-01835-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Gonsalino Soares de Jesus
PR 32724 T 1 - Neusa Mara Lemos
Reu(s): L.M. Constr. Lopes Empreit. Ltda.

Novo Espaco Construções Civis Ltda.

Telepar Brasil Telecom S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-01841-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Cleuza Amari da Costa
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Limpasul - Prestação de Serviços S/C. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01845-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Antonio Alves
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 29520 D 1 - Karyna Pierozan

PROCESSO TRT-PR-RT-01853-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Edson Renato Muniz
PR 17089 S 2 - Elzi Marcilio Vieira Filho
Reu(s): Banco Banestado S.A.
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

Banco Itau S.A.
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

PROCESSO TRT-PR-RT-01854-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Erica Ferreira
PR 17089 S 2 - Elzi Marcilio Vieira Filho
Reu(s): Banco Banestado S.A.
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

Banco Itau S.A.
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

PROCESSO TRT-PR-RT-01856-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Lopes dos Santos
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): Nicolau Moreira

PROCESSO TRT-PR-RT-01858-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Geraldo Gil de Azevedo
PR 24067 D 1 - Ronaldo Luiz Barboza
Reu(s): Clube de Campo Lago Azul
PR 25562 T 1 - Miguel Luciano Pezzini

PROCESSO TRT-PR-RT-01861-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Aguiar J. Ferreira de Oliveira
PR 17920 D 1 - Silvio Siderlei Brauna
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR 29520 D 1 - Karyna Pierozan

PROCESSO TRT-PR-RT-01870-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Carlos Alberto Cesari
PR 9038 D 1 - Darci Luiz Marin
Reu(s): Distribuidora Beux de Motores e Pecas Ltda.
PR 29397 D 1 - Katya Maria Alves Hermisdorff

PROCESSO TRT-PR-RT-01872-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Glaci Sell
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro

Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A. - Banestado
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

Banco Itau S.A.
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

PROCESSO TRT-PR-RT-01874-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ana Aparecida Gonçalves Aguiar
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 18704 D 2 - Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-01876-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Lindomar da Silva
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): Vanderlei A. Campos & Cia. Ltda. (Pley Gerally)
PR 18619 D 1 - Sergio Ricardo Tinoco

PROCESSO TRT-PR-RT-01877-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Odair Aparecido Poronhak
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): Alvelino Rodrigues Ferreira
PR 22669 D 1 - Verginia Bernardo Jorge

Denival Rodrigues de Campos
PR 22669 D 1 - Verginia Bernardo Jorge

Gilberto Katsushi Ishisaki
PR 22669 D 1 - Verginia Bernardo Jorge

PROCESSO TRT-PR-RT-01879-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Antonio Nunes de Matos
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Frinal S.A. Frigorifico e Integração Avicola
PR 26703 D 1 - Rosileny Vanzella de Assis Pontes

PROCESSO TRT-PR-RT-01882-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Wilson José Gregoletto
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): O. Stein & Stein Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01883-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Osmerio Augusto Melani
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR 18704 D 2 - Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-01895-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Claylton Raizel de Meira
PR 16251 D 1 - Ary da Silva Filho
Reu(s): Claudino Bortolon

PROCESSO TRT-PR-RT-01896-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marcelo Ignacio Prado
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto
Reu(s): Maxima Distr. Prod. Equip. de Limpeza Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01897-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Raimundo Brandt Mariano
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Estofados Design Ltda.
PR 26703 D 1 - Rosileny Vanzella de Assis Pontes

Amarildo A. Aragon
PR 26703 D 1 - Rosileny Vanzella de Assis Pontes

PROCESSO TRT-PR-RT-01901-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Adelar Luiz Smanioto
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.
PR 29733 D 1 - Marilan de Souza Almeida

PROCESSO TRT-PR-RT-01909-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sebastião Beira Luz
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): H. Costa Engenharia e Comércio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01912-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sandra Maria da Silva Paula
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Ideias e Pontos - Bordado Computadorizado Ltda.
PR 11830 D 1 - Neri Luiz Simon

PROCESSO TRT-PR-RT-01918-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marcelo Born Souza
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski

Reu(s): Construtora Tulipa Ltda.
PR 28799 D 1 - Leonardo Dolfini Augusto

PROCESSO TRT-PR-RT-01921-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Carlos dos Santos
PR 6140 D 1 - Joao Pereira da Silva Junior
Reu(s): Cezar Luiz Dondoni

PROCESSO TRT-PR-RT-01924-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Devanir Ferreira de Oliveira
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Aparecido Lopes

Azulgas Comércio de Gás Ltda.
PR 9356 D 1 - Antonio Carlos Silva Khun

PROCESSO TRT-PR-RT-01928-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Edson Moreira
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Empresa Pioneira de Transportes S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-01931-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Eva Claudina dos Santos
PR 6140 D 1 - Joao Pereira da Silva Junior
Reu(s): Cezar Luiz Dondoni

PROCESSO TRT-PR-RT-01932-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdeci Rocha da Silva
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Copasa - Pavimentacoes e Saneamento Ltda.
PR 29760 T 1 - Sandro Luiz Werlang

Fundação Assis Gurgacz

PROCESSO TRT-PR-RT-01938-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ana Lidia Alvarenga Gomes
PR 12284 D 2 - Adriana Doliwa Dias
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A. - Banestado
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

Banco Itau S.A.
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

PROCESSO TRT-PR-RT-01939-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Nilto da Silva Ceconello
PR 27008 D 4 - Daltro Marcelo Maronezi
Reu(s): Banco Banestado S.A.
PR 10991 T 2 - Joao Roberto Chociai

Banco Itau S.A.

Banestado S.A. Corretora de Cambio Titulos e Val.

Capitaliza Empresa de Capitalização S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-01943-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Marcelino dos Santos Silva
PR 3031 D 1 - Luiz Antonio Lunardi
Reu(s): Metropolitana Tratores Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01951-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Nelson Rocha da Silva
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Copasa - Pavimentacoes e Saneamento Ltda.

Fundação Assis Gurgacz

PROCESSO TRT-PR-RT-01960-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Vanderlei Vieira dos Santos
PR 25059 D 1 - Andre de Melo Delgado
Reu(s): Lucas Bloemer
PR 27559 D 1 - Marcelo Marcio de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-01961-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Pedro de Paula Carlos
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 18704 D 2 - Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-01963-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marcelo Aparecido dos Santos
PR 25494 T 1 - Joao Carlos Larre Rodrigues
Reu(s): Construtora Rio Paraguai Ltda.

Copasa - Constr. Pav. Saneam. - Obra Assis Gurgacz - Fag
PR 18902 D 1 - Jorge Appi de Matos

PROCESSO TRT-PR-RT-01965-2001
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LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Gilberto de Lima
PR 25494 T 1 - Joao Carlos Larre Rodrigues
Reu(s): Condimentos Geriba Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01970-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Adair de Oliveira
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): João Ferreira

Village Construções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-0191-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Alaercio da Silva
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): João Ferreira

Village Construções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01973-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Renato Batista
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): João Ferreira

Village Construções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01976-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ildenberg Lopes de Souza
PR 10811 D 1 - Ernani Pudell
Reu(s): Companhia Ultragaz S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-01980-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Raimundo Ventura da Silva
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Inepar - Fem - Equipamentos e Montagens S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-01981-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Osvaldo Ribeiro de Oliveira
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Inepar - Fem - Equipamentos e Montagens S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-01982-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Nelson Marcato
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Inepar - Fem - Equipamentos e Montagens S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-01989-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ivo Gomes Pereira
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-02010-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Edilamar Ramalheira Oliveira
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Coodetec - Cooperativa Central de Pesquisa Agrícola

Cootrapi - Cooperativa dos Trabalhadores Na Prestação de Ser-
viços
Avulsos Em Geral Cascavel e Reg.
Brulec - Conservação e Transporte de Cargas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02013-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Eleni Vaz
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Coodetec - Cooperativa Central de Pesquisa Agrícola

Cootrapi - Cooperativa dos Trabalhadores Na Prestação de Ser-
viços
Avulsos Em Geral Cascavel e Reg.
Brulec - Conservação e Transporte de Cargas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02033-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Clauci Trates
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Construtora Tulipa Ltda.
PR 28799 D 1 - Leonardo Dolfini Augusto

PROCESSO TRT-PR-RT-02048-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sergio Florentino
PR 25044 D 1 - Christiane Massaro Lohmann
Reu(s): José Smarczewski

PROCESSO TRT-PR-RT-02050-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Alexandre Berwanger
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva

Reu(s): Adão Amaral Bueno

Lyro Iltor Koppenhagen

PROCESSO TRT-PR-RT-02051-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Altair Alves de Oliveira
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Adão Amaral Bueno

Lyro Iltor Koppenhagen

PROCESSO TRT-PR-RT-02053-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Antonio Faustino
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Adão Amaral Bueno

Lyro Iltor Koppenhagen

PROCESSO TRT-PR-RT-02057-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Gilmar dos Anjos
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Adão Amaral Bueno

Lyro Iltor Koppenhagen

PROCESSO TRT-PR-RT-02061-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jorge da Silva
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Adão Amaral Bueno

Lyro Iltor Koppenhagen

PROCESSO TRT-PR-RT-02064-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marcos Rodrigo Tillwitz
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Rafaline Comércio de Flores e Mudas Ltda.
PR 28799 D 1 - Leonardo Dolfini Augusto

PROCESSO TRT-PR-RT-02065-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Nelson Geraldo de Souza
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Geraldo Weckerth
PR 7084 D 1 - Shirlei Dalva Bento

PROCESSO TRT-PR-RT-02069-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sebastião Ferreira
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Adão Amaral Bueno

Lyro Iltor Koppenhagen

PROCESSO TRT-PR-RT-02073-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Vilmar Paiva
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Adão Amaral Bueno

Lyro Iltor Koppenhagen

PROCESSO TRT-PR-RT-02079-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ivo Lucas dos Santos
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Alfa Sistemas de Eletricidade e Telefonia Ltda.

COPEL Companhia Paranaense de Energia

PROCESSO TRT-PR-RT-02093-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Zodile Bonsere
PR 18655 D 2 - Euclides Eudes Panazzolo
Reu(s): Maraja Indústria e Comércio de Artigos Esportivos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02095-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marli Salete Gnoatto Cappelari
PR 13124 D 1 - Terezinha Depubel Dantas
Reu(s): Olimpo Limpeza e Conservação S/C. Ltda.

Banestado S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-02099-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jefferson Alexandre Muller
PR 15480 D 1 - Syrlei Aparecida Luiz Prezotto
Reu(s): Empresa Pioneira de Transportes S.A.
PR 22111 D 2 - Joaquim Pereira Alves Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-02100-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Carlos Vendelino Siquelero
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira

Reu(s): Estofados Conforto Ltda.

Mocol Estofados Ltda. (M.F./ Sind. Marcos Rogerio de Souza)

Incle Madeiras Ltda.

Ivo Antonio Roncaglio

Ademir Roncaglio

PROCESSO TRT-PR-RT-02107-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Mirte Duarte Ribeiro
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-02110-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jorge Wisniewski
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 18704 D 2 - Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-02111-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Nelson Fabro
PR 9687 D 1 - Amauri Carlos Erzinger
Reu(s): Condomínio Serra Azul

PROCESSO TRT-PR-RT-02117-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Paulo de Oliveira
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): Ivo Pneus Ltda.

Mafra Moreno & Cia. Ltda.

Pauliceia Recauchutagem de Pneus Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02122-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Carlos Correia de Lima
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Distribuidora Terrasul Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02123-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sonia Maria Wenuka de Lima
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Distribuidora Terrasul Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02126-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marcio Donato
AC 2120 D 1 - Elisandra Pereira da Silva
Reu(s): Carniel Cshenem Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02130-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Edgar Bruno Mayer
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Hotel Mercosul Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02135-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Denir Aparecida da Silva Ribas
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): Lamix Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02147-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Bras Dercio Melo
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Indústria de Moveis Verdes Campos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02149-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Milton José Stange
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): S.S.K. Serviços em Telecomunicações e Elétricas Ltda.
PR 26703 D 1 - Rosileny Vanzella de Assis Pontes

PROCESSO TRT-PR-RT-02152-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Nilton Borges
PR 6140 D 1 - Joao Pereira da Silva Junior
Reu(s): Vitorio Piana

Lurdes Piana

PROCESSO TRT-PR-RT-02153-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdecir Lucio dos Santos
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): Aurora Serviços S/C Ltda.

Companhia Paulista de Serviços S/C. Ltda. - Cops

Global Village Telecom Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02164-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Dineia Franco
PR 19860 D 1 - Edson Demarch dos Santos
Reu(s): Vanzin Sport Center Ltda.
PR 25834 S 1 - Valdir Vanzin

PROCESSO TRT-PR-RT-02173-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Lourdes Barbosa Wasczuk
PR 6140 D 1 - Joao Pereira da Silva Junior
Reu(s): Vitorio Piana

Lurdes Piana

PROCESSO TRT-PR-RT-02178-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Pedro Alexandre de Oliveira
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Madeireira Brepar Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02179-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Fabio Fernandes da Silva
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Estofados Conforto Ltda.

Mocol Estofados Ltda. (M.F./ Sind. Marcos Rogerio de Souza)

Incle Madeiras Ltda.

Ivo Antonio Roncaglio

Ademir Roncaglio

PROCESSO TRT-PR-RT-02185-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Raquel Cristina Broza
PR 14959 D 1 - Olivaldo Batista da Silva
Reu(s): Banco Banestado S.A.

Fundação Banestado de Seguridade Social - Funbep

PROCESSO TRT-PR-RT-02207-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Carlos Gomes Nogueira
PR 28885 D 1 - Janaina Dockhorn Machado
Reu(s): Cooperativa dos Trabalhadores Autonomos Vigias Trab.
Serviços
Similares de Cascavel - VIgicoop
C.A. Scanagatta Ltda. & Cia. Ltda. [ME]
PR 28155 D 1 - Silvana Maria Griza

Rodovia das Cataratas S.A.
PR 28155 D 1 - Silvana Maria Griza

PROCESSO TRT-PR-RT-02213-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ademir Moreira
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Lamirit Indústria de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02239-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Noeli Maria Primmaz
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Tamara Serviços Tecnicos S/C Ltda.

Rodovia das Cataratas S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-02247-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Paulo Arruda de Oliveira
PR 19905 D 1 - Fabio Henrique Xavier
Reu(s): Banco Banestado S.A.
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

PROCESSO TRT-PR-RT-02249-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Anarolino Ribeiro
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto
Reu(s): Auto Posto H. Trevisan Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02251-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Lourdes dos Santos da Cruz
PR 26901 D 1 - Silmara Borghelot
Reu(s): Maria de Lourdes Orbolato da Fonte

PROCESSO TRT-PR-RT-02253-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Osvaldo Carlos Niza
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02258-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Rejane Maria Biscaia Barbosa
PR 7831 D 1 - Antonio Carlos de Lima
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Reu(s): Banco Banestado S.A.
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

PROCESSO TRT-PR-RT-02259-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Claudio Marcelo Cristo
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): Globoaves Agro Avicola Ltda.
PR 29733 D 1 - Marilan de Souza Almeida

PROCESSO TRT-PR-RT-02262-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sebastião Venancio do Nascimento
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): Globoaves Agro Avicola Ltda.
PR 29733 D 1 - Marilan de Souza Almeida

PROCESSO TRT-PR-RT-02263-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Rubens José Rodrigues
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): Globoaves Agro Avicola Ltda.
PR 29733 D 1 - Marilan de Souza Almeida

PROCESSO TRT-PR-RT-0221-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João de Souza Leal
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Irmãos Muffato & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02272-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Rondineli Frutuoso
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Sonae Distribuição Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-02275-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Osvaldo Aparecido Andreasi
PR 2641 D 1 - Ricardo Jose Luzetti
Reu(s): Ademir José Dalmolin
PR 18519 D 1 - Gilberto Santi

Izaleide Gava Dalmolin

PROCESSO TRT-PR-RT-02283-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Elias Carvalho
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.
PR 22111 D 2 - Joaquim Pereira Alves Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-02285-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Gilberto Fischer Gscnitner
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto
Reu(s): B.F. Utilidades Domésticas Ltda.

R. Tavares & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02287-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Paulo Cesar de Oliveira
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Itibra Engenharia e Construções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02289-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maria Josefa Ferreira
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Cootriguacu Corretora de Seguros Ltda.

Cotriguacu - Cooperativa Central Regional Iguaçu Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02291-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Alvaro Pereira Balmant
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Giombelli Comércio de Veículos Ltda.

Portal Veículos Ltda.

R.H. System Recursos Humanos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02299-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Flavio Donato Rodrigues
PR 25494 T 1 - Joao Carlos Larre Rodrigues
Reu(s): Bielle Club Promoções Artisticas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02300-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Margarete Terezinha Naibo
PR 17089 S 2 - Elzi Marcilio Vieira Filho
Reu(s): Banco Banestado S.A.

Banco Itau S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-02302-2001

LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ivo Jochims Junior
PR 27970 D 1 - Marlei Johann Bernardi
Reu(s): S.S.K. Serviços em Telecomunicações e Elétricas Ltda.

Infinity Telecomunicações Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02303-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Carlos Nunes
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): Brunherotto e Brunherotto

PROCESSO TRT-PR-RT-02304-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Adelar Luiz Smanioto
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.
PR 29733 D 1 - Marilan de Souza Almeida

PROCESSO TRT-PR-RT-02310-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Raimundo Alves dos Reis
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Grameira e Floricultura Catarinenese

PROCESSO TRT-PR-RT-02312-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Mateus Alves dos Reis
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Grameira e Floricultura Catarinenese

PROCESSO TRT-PR-RT-02313-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Ribeiro
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Grameira e Floricultura Catarinenese

PROCESSO TRT-PR-RT-02317-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ednilson Rodrigues de Souza (Menor)
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): Associação dos Servidores Públicos Municipais de
Cascavel -
Asservel

PROCESSO TRT-PR-RT-02319-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Luzia da Silva
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Irene Spies Adamy

PROCESSO TRT-PR-RT-02321-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marcelo Brandão da Silva
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Paulo Beber

Município de Cascavel

PROCESSO TRT-PR-RT-02323-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Julio Lino Malafiga
PR 28885 D 1 - Janaina Dockhorn Machado
Reu(s): Engepasa Engenharia do Pavimento S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-02328-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Eides Antonio de Souza
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-02329-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sergio Silva de Souza
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): Mecanica Roma

PROCESSO TRT-PR-RT-02331-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ananias Pereira dos Santos
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Village Construções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02345-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ivone Rosa Wolfert Eugenio
PR 12833 D 1 - Milton Jose Gnoato Junior
Reu(s): Engilberto Jacinto

A. Jacinto Confecções

Giltur Turismo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02348-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marcia Ribeiro do Nascimento

PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): Irmãos Muffato & Cia Ltda.
PR 22669 D 1 - Verginia Bernardo Jorge

PROCESSO TRT-PR-RT-02350-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Luis Carlos Constantino
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Tuboservix Tubos Serviços e Construções Ltda.

Xingu - Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02351-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marisley Grisbach
PR 15480 D 1 - Syrlei Aparecida Luiz Prezotto
Reu(s): Angela Cansi Pedroso & Pedroso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02354-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Altair Fernandes
PR 23022 D 1 - Anestor Gaspar da Silva
Reu(s): Valter Antonio Costa

Mamoraria Santa Tereza

PROCESSO TRT-PR-RT-02355-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Otavio Alves de Oliveira
PR 23429 D 1 - Lourival Caetano
Reu(s): Itibra Serviços de Construções Ltda.

Telepar Brasil Telecom S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-02357-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ademicio Laurindo da Silva
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Halley Comércio de Produtos Hospitalares Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02368-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Selma Aparecida Spinela
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): Cotriguacu - Cooperativa Central Regional Iguaçu Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02369-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Pedro Alves de Meira
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Cristalivo Distribuidora de Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02375-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jocemar Luiz Miolaro
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): Vanderlei A. Campos & Cia. Ltda. (Pley Gerally)

PROCESSO TRT-PR-RT-02377-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Rodimar Mello
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Indústria de Moveis Verdes Campos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02380-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marcos Leandro da Fonseca
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Valmor Bergamanski

Daniel Felipsen

PROCESSO TRT-PR-RT-02383-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Moacir Celestino da Cruz
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Construtora Tulipa Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02386-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Cleonice Martines Vanderley Axionov
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-02391-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jorge Wisniewski
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-02396-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sebastião Valdemir Domingos dos Santos
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Estofados Conforto Ltda.

Mocol Estofados Ltda. (M.F./ Sind. Marcos Rogerio de Souza)

Incle Madeiras Ltda.

Ivo Antonio Roncaglio

Ademir Roncaglio

PROCESSO TRT-PR-RT-02397-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Claudemir Geraldo Santiago
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Estofados Conforto Ltda.

Mocol Estofados Ltda. (M.F./ Sind. Marcos Rogerio de Souza)

Incle Madeiras Ltda.

Ivo Antonio Roncaglio

Ademir Roncaglio

PROCESSO TRT-PR-RT-02405-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Rute Gonçalves de Oliveira
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): Ivani Ebbing

PROCESSO TRT-PR-RT-02420-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Edna Insenha Ferreira
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Timoteo & Santos Ltda.
PR 38632 D 1 - Amanda Cremonesi

PROCESSO TRT-PR-RT-02428-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Geraldo Antonio da Rocha
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Helmuth Hedmann

Lurdes Hedmann

Adelar Hedmann

PROCESSO TRT-PR-RT-02429-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Benjamin Gavenda
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Angelo Custodio Romero Eugenio

PROCESSO TRT-PR-RT-02434-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Pedro de Araujo
PR 21226 D 1 - Antonio Amado Elias Filho
Reu(s): Slaviero de Cascavel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02443-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Nadir Moreale
PR 14642 D 1 - Jose Carlos Marques
Reu(s): Banco Banestado S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-02446-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Wilson Bicudo
PR 18699 D 1 - Lazaro Bruning
Reu(s): Engeletrica Projetos e Construções Civis Ltda.
PR 22111 D 2 - Joaquim Pereira Alves Junior

C.G.C Coleta Geral Concessoes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02455-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Celso Anselmo de Oliveira
PR 27970 D 1 - Marlei Johann Bernardi
Reu(s): Daniel F. da Silva & Cia. Ltda. (Gessovel)

PROCESSO TRT-PR-RT-02457-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Nelson Correia
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Alziro Ramos

PROCESSO TRT-PR-RT-02459-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdecir Fernandes de Oliveira
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Indústria de Carrocerias Nildosmar Ltda. [ME]

PROCESSO TRT-PR-RT-02467-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Carlos Alberto Zaleski
PR 2919 D 1 - Ivomar Cesar de Almeida
Reu(s): Itibra Engenharia e Construções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02469-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marcionilia Cruz Pereira
PR 20724 D 1 - Celso Pereira
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A. - Banestado
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Banco Itau S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-02478-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Juraci Soares
PR 18655 D 2 - Euclides Eudes Panazzolo
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A. - Banestado

Banco Itau S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-02480-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Zodile Bonsere
PR 18655 D 2 - Euclides Eudes Panazzolo
Reu(s): Maraja Indústria e Comércio de Artigos Esportivos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02486-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Klenio Barbosa Siqueira
PR 29730 D 1 - Luiz Venicius Compagnoni
Reu(s): Telepar Brasil Telecom S.A.

Itibra Engenharia e Construções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02489-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Diakson Acacio Martins
PR 29730 D 1 - Luiz Venicius Compagnoni
Reu(s): Telepar Brasil Telecom S.A.

Itibra Engenharia e Construções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02497-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Alceu Lima Praxedes
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-02498-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Mauricio Pereira Rocha
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-02499-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Clotilde Vieira Machado
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-02501-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Inez Torres da Silva
PR 26473 D 1 - Juliane Isabel Pieniak Bassi
Reu(s): Cantina Tupancereta Ltda.

J.M. Bernardi & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02511-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Julio Zatesko
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Seletel Indústria de Equipamentos Sb Ltda.

Balcao Serviços Temporarios Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02543-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Leonildo Zambiassi
PR 11830 D 1 - Neri Luiz Simon
Reu(s): Padovani Turismo e Hoteis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02544-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Michele Rezende da Silva
PR 24067 D 1 - Ronaldo Luiz Barboza
Reu(s): Irmãos Muffato & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02546-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Lidemar Machado de Melo
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-02550-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Osni Paulino
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Higie Bras Indústria e Comércio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02558-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Gilson Moreira de Souza
PR 31484 D 1 - Patricia Zanatta Moreira Cunha
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-02564-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdomiro Viana
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-02568-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Aparecido Souza Barboza
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Village Construções Ltda.

Balcao Serviços Temporarios Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02569-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Clodoaldo Jacob da Cruz
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): Antoninho Cardoso Macedo - (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-0251-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Antonio Ferreira da Silva
PR 17089 S 2 - Elzi Marcilio Vieira Filho
Reu(s): Banco Banestado S.A.

Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado

Banco Itau S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-02584-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Julio Zatesko
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Seletel Indústria de Equipamentos Sb Ltda.

Balcao Serviços Temporarios Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02587-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Anesia Costa
PR 31193 D 1 - Jalcemir de Oliveira Bueno
Reu(s): Condomínio Conjunto Residencial das Palmeiras

PROCESSO TRT-PR-RT-02589-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Agenor Lembeck
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Valerio Fernandes

Antonio Gomes de Lima

PROCESSO TRT-PR-RT-02595-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Rosane Soares dos Santos
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Escritorio Contabil Pinhal S/C. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02598-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Aparecido Fernandes de Lima
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-02614-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jair Tome da Silva
PR 18655 D 2 - Euclides Eudes Panazzolo
Reu(s): Companhia de Seguros Gralha Azul

PROCESSO TRT-PR-RT-02619-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Giovani Miguel Lopes
PR 31518 D 1 - Giovani Miguel Lopes
Reu(s): Companhia de Seguros Gralha Azul

Banco Banestado S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-02621-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Claudemir de Oliveira
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): Antoninho Cardoso Macedo - (ME) (Metalurgica Tj)

PROCESSO TRT-PR-RT-02625-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Paulo José Marcelino
PR 24067 D 1 - Ronaldo Luiz Barboza
Reu(s): SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná

Mercado Construções e Empreendimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02626-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Rosimar Bau
PR 24067 D 1 - Ronaldo Luiz Barboza
Reu(s): Soc.Civil Cascavelense de Ensino(Col. Cristo Rei)

PROCESSO TRT-PR-RT-02629-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Noeli Maria Primmaz
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Tamara Serviços Tecnicos S/C Ltda.

Rodovia das Cataratas S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-02650-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Amarildo Brocardo
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-02652-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Otavio Alves de Oliveira
PR 23429 D 1 - Lourival Caetano
Reu(s): Itibra Serviços de Construções Ltda.

Telepar Brasil Telecom S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-02655-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Carlos Ramos
PR 10811 D 1 - Ernani Pudell
Reu(s): Banco Banestado S.A.
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

Banco Itau S.A.
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

PROCESSO TRT-PR-RT-02660-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Wanderlei Roque
PR 18655 D 2 - Euclides Eudes Panazzolo
Reu(s): A.P. Pinturas Ltda.

Jota Ele Construções Civis Ltda.

Estado do Paraná

PROCESSO TRT-PR-RT-02665-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Roseli Maria Lima da Silva
PR 27560 D 1 - Marcia Sandra Tumelero
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-02672-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Paulo Lima de Oliveira
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Inez Aparecida de Souza Moura - Obra

PROCESSO TRT-PR-RT-02691-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Eliane Teles da Silva
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): E.R.T.S. Refeicoes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02693-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Rozimeire de Oliveira
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto
Reu(s): Maraja Indústria e Comércio de Artigos Esportivos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02706-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Leandro da Cruz
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Almeida & Suptitz Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-0218-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Lucio da Silva
RS 23920 D 1 - Adelfia Terezinha Berte
Reu(s): Adelcio Alves dos Santos

Nova Espaco

PROCESSO TRT-PR-RT-0219-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Adeildo Camilo Farias
RS 23920 D 1 - Adelfia Terezinha Berte
Reu(s): Adelcio Alves dos Santos

Nova Espaco

PROCESSO TRT-PR-RT-02721-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jairo Pereira dos Santos
RS 23920 D 1 - Adelfia Terezinha Berte
Reu(s): Adelcio Alves dos Santos

Nova Espaco

PROCESSO TRT-PR-RT-02723-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Natalino dos Santos
RS 23920 D 1 - Adelfia Terezinha Berte
Reu(s): Adelcio Alves dos Santos

Nova Espaco

PROCESSO TRT-PR-RT-02731-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Nelson Antunes de Meira
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): L.M. de Souza Filhos Cia. Ltda. (Bilhares Iguacu)

PROCESSO TRT-PR-RT-02743-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdecir Machado
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Jadir Luiz Fontana

PROCESSO TRT-PR-RT-02746-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Manoel Mendes
PR 28885 D 1 - Janaina Dockhorn Machado
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-02747-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jocileny Soares de Oliveira
PR 28885 D 1 - Janaina Dockhorn Machado
Reu(s): Arcos Comércio e Construções Ltda.

F.H Consultoria Habitacional

Metropolitana Tratores Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02755-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Aparecido Alves da Silva
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): N.F. Segurança S/C. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02756-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Adilson Mori
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): N.F. Segurança S/C. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02758-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Adriana de Lima
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): K.L. Lanches

PROCESSO TRT-PR-RT-02767-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Hamilton da Hora
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-02769-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Raquel Sobrinho
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-02783-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Luiz Antonio Machado Bomfim
PR 24060 T 1 - Jose Ricardo Messias
Reu(s): Radio e Televisão Tarobá Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02785-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Conrado Schuhli
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Companhia de Seguros Gralha Azul Ltda.
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

Banco Banestado S.A.
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

PROCESSO TRT-PR-RT-02799-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Salete de Fatima da Silva
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): S. de Alencar Moreira & Filhos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02801-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Claudinei Soares Pereira
PR 1481 D 1 - Paulo Eduardo Moreno Dias
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-02827-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ozires Ferreira
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Recar Trevo Comércio e Recapagens de Pneus Ltda.
PR 9943 D 1 - Nerilda Bittencourt Vendrame

PROCESSO TRT-PR-RT-02831-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel
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Autor(es): Sonia Martha Kesseler Kuzma
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Companhia de Seguros Gralha Azul
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

Banco Banestado S.A.
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

PROCESSO TRT-PR-RT-02857-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marta de Fatima Moreira
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-02860-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Mariclei Tolotti Fernandes
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Companhia de Seguros Gralha Azul

Banco Banestado S.A.

Caril Consultoria e Assessoria de Recursos Humanos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02861-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Tiago Haeinz Weiss (Menor)
PR 26539 D 1 - Glauco Salvati Pinto
Reu(s): Valdir Belon

PROCESSO TRT-PR-RT-02878-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ivandro Carlos da Silva
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Parailio de Toledo & Cia. Ltda. - Massa Falida

PROCESSO TRT-PR-RT-02879-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Aparecido de Souza
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02885-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Emidio Guellis
PR 12284 D 2 - Adriana Doliwa Dias
Reu(s): Banco Banestado S.A.
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

Banco Itau S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-02917-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Eduardo Biavatti Lazarini
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Companhia de Seguros Gralha Azul

Banco Banestado S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-02923-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Gilberto Paulo da Mota
PR 31193 D 1 - Jalcemir de Oliveira Bueno
Reu(s): Auto Vidros Cascavel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02937-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Carlos Pires de Mello
PR 25494 T 1 - Joao Carlos Larre Rodrigues
Reu(s): J.A. Libardoni & Bernardi Ltda. [ME]

PROCESSO TRT-PR-RT-02969-2001
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maria José Biral Menegon
PR 12284 D 2 - Adriana Doliwa Dias
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A. - Banestado

Banco Itau S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-00001-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Alcebiades Gonçalves Vieira
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Caixa Economica Federal

PROCESSO TRT-PR-RT-00007-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sirlei Leal
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-00008-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Mauro Dezio
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-00009-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valmir Eugenio
PR 31484 D 1 - Patricia Zanatta Moreira Cunha
Reu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00011-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José de Oliveira
PR 26187 D 1 - Lourenco Antonio Rodrigues Figueira
Reu(s): Banco Banestado S.A.

Banco Itau S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-00018-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Lauro Luiz Backes
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Luiz Carlos Zaror

PROCESSO TRT-PR-RT-00041-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Edio Felipe
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-00057-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Olinda Modesto de Camargo
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): L.C. Kreuz & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00063-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Agostinho Masquio
PR 1481 D 1 - Paulo Eduardo Moreno Dias
Reu(s): Itibra Serviços de Construções Ltda.

Infinity Telecomunicações Ltda.

Brasil Telecom S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-00087-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Flavio Moraes de Azevedo
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Lima & Costa Ltda. (Luiz Antonio de Lima)

Empreiteira Ozelame Ltda. (Claudinei Ozelane)

Condomínio Residencial Araucária

PROCESSO TRT-PR-RT-00119-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jaciel José da Cruz
PR 24067 D 1 - Ronaldo Luiz Barboza
Reu(s): Rosane Veronica Vargas - Firma Individual

Rosane Veronica Vargas

PROCESSO TRT-PR-RT-00134-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Claudemir José Grando
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Engepasa Engenharia do Pavimento S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-00142-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Joel Alves
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): José Edemar Frei

PROCESSO TRT-PR-RT-00159-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ivo Jochims Junior
PR 27970 D 1 - Marlei Johann Bernardi
Reu(s): S.S.K. Serviços em Telecomunicações e Elétricas Ltda.

Infinity Telecomunicações Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00161-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdecir Aranha
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.

COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-00175-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Dilson de Souza
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Estofados Conforto Ltda.

Mocol Estofados Ltda. (M.F./ Sind. Marcos Rogerio de Souza)

Incle Madeiras Ltda.

Ivo Antonio Roncaglio

Ademir Roncaglio

PROCESSO TRT-PR-RT-00178-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Rodrigo Kovaleski da Silveira
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Estofados Conforto Ltda.

Mocol Estofados Ltda. (M.F./ Sind. Marcos Rogerio de Souza)

Incle Madeiras Ltda.

Ivo Antonio Roncaglio

Ademir Roncaglio

PROCESSO TRT-PR-RT-00201-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdeci Rech
PR 31484 D 1 - Patricia Zanatta Moreira Cunha
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-00204-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maria Albertina da Paixão
PR 11992 S 2 - Omar Sfair
Reu(s): Estado do Paraná

PROCESSO TRT-PR-RT-00209-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Fernandes Alves da Silva
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): Maira Prado & Cia. Ltda. - EPP
PR 9943 D 1 - Nerilda Bittencourt Vendrame

PROCESSO TRT-PR-RT-00255-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Osni Osowski
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): Radio e Televisão Tarobá Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00257-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Josnei Santos
PR 31484 D 1 - Patricia Zanatta Moreira Cunha
Reu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00258-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Herculano Barbosa Ferreira
PR 22491 D 1 - Ana Paula Fedrigo
Reu(s): Empresa Pioneira de Transportes S.A.
PR 22111 D 2 - Joaquim Pereira Alves Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-00279-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Lilian Marques Dalbao
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto
Reu(s): Comercial e Mercantil Iguaçu S.A. Comisa

PROCESSO TRT-PR-RT-00285-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Aparecido Chagas Bertuci
PR 1481 D 1 - Paulo Eduardo Moreno Dias
Reu(s): Diplomata Transportes Ltda.

Nutricone Intern. Comércio e Transportes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00294-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Lair da Silva
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Alberi Felix dos Santos

Pavibel Pavimentação Lindoeste Ltda.

Município de Lindoeste

PROCESSO TRT-PR-RT-00295-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Nelson Antunes de Meira
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): L.M. de Sousa Filho & Cia. Ltda.
PR 29733 D 1 - Marilan de Souza Almeida

PROCESSO TRT-PR-RT-00323-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Batista da Silva
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): S.P.B. Serviços de Vigilância Ltda.

Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - Brde

PROCESSO TRT-PR-RT-00326-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Lindomar Delmo Vieira
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Brasplac Industrial Madeireira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00352-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Nivaldo Campos de Almeida
PR 18655 D 2 - Euclides Eudes Panazzolo
Reu(s): Brasil Telecom S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-00365-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Vilson Antonio Matter
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Banco Banestado S.A.

Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado

PROCESSO TRT-PR-RT-00403-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdemir Rosa Oliveira
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): W.R.M. Telecomunicações Ltda. (Wilson R. Machado)

Arcos Engenharia Construção e Telecomunicações
PR 29733 D 1 - Marilan de Souza Almeida

Telemar S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-00404-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Luiz Carlos Andruchechen
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): S.S.K. Serviços em Telecomunicações e Elétricas Ltda.

Itibra Engenharia e Construções Ltda.

Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00406-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Cardoso
PR 24514 D 1 - Fernando Mariot
Reu(s): Fermino Tozzo Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-00422-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdir Pereira de Souza
PR 18655 D 2 - Euclides Eudes Panazzolo
Reu(s): Brasil Telecom S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-00424-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Francisco Mmiguel Loiola
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Fuga & Ferreira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00439-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marta de Fatima Moreira
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-00465-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdecir Peres
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Estofados Conforto Ltda.

Mocol Estofados Ltda. (M.F./ Sind. Marcos Rogerio de Souza)

Incle Madeiras Ltda.

Ivo Antonio Roncaglio

Ademir Roncaglio

PROCESSO TRT-PR-RT-00466-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Alaor Sales Berkembrock
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Estofados Conforto Ltda.

Mocol Estofados Ltda. (M.F./ Sind. Marcos Rogerio de Souza)

Incle Madeiras Ltda.

Ivo Antonio Roncaglio

Ademir Roncaglio

PROCESSO TRT-PR-RT-00484-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Mario Teloken
SP 12581 D 1 - Eldeny Teixeira Costa
Reu(s): Guacu - Tur Transportes e Turismo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00491-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sandra Loeblein
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Lojas Paulista

PROCESSO TRT-PR-RT-00510-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Idacir Maria da Silva
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PR 22491 D 1 - Ana Paula Fedrigo
Reu(s): Borracharia Paradao

PROCESSO TRT-PR-RT-00518-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Adelar Cheffer
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-00530-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Elso Andre
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-00534-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdir da Rocha
PR 15480 D 1 - Syrlei Aparecida Luiz Prezotto
Reu(s): Alfa Systems Estacionamento S/C. Ltda.

Banco Santander Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-00540-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Luiz Carlos Elzer
PR 2919 D 1 - Ivomar Cesar de Almeida
Reu(s): Schneider Consultoria Industrial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00632-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maristela Giaretta
PR 11992 S 2 - Omar Sfair
Reu(s): Estado do Paraná

PROCESSO TRT-PR-RT-00635-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Mari Ivete Zampierre Trombetta
PR 32372 S 1 - George Pestana Dantas
Reu(s): Oli Sarolli

Carolina Kovara Saroli

Rodrigo Kovara Sarolli

PROCESSO TRT-PR-RT-00636-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Suely Alves Ferreira Souza
PR 17089 S 2 - Elzi Marcilio Vieira Filho
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A. - Banestado

Banco Itau S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-00638-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Euro Rosa de Souza
PR 27560 D 1 - Marcia Sandra Tumelero
Reu(s): Brasil Telecom S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-00668-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Adelar Nascimento Hendges
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): Centro de Treinamento de Tenis Tuiuti Esp. Clube

Marcos Branoski

José Roberto Correia Bueno

PROCESSO TRT-PR-RT-00689-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Dilson de Souza
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Estofados Conforto Ltda.

Mocol Estofados Ltda. (M.F./ Sind. Marcos Rogerio de Souza)

Incle Madeiras Ltda.

Ivo Antonio Roncaglio

Ademir Roncaglio

PROCESSO TRT-PR-RT-00697-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Claudinei Teixeira de Moraes
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Ralibur Transportes Ltda. - EPP

PROCESSO TRT-PR-RT-00704-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Osvaldo Vicente da Silva
PR 31472 D 1 - Jackson Luis Marques
Reu(s): Potiguaras Comércio e Transportes Ltda.

Mezzomo Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00709-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Domingos Roque Zanella
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Fox Distribuidora de Petróleo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-0013-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Geraldo Gomes da Silva
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Inepar - Fem - Equipamentos e Montagens S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-0014-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Iracilio Antonio Felipak
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Mocol Estofados Ltda. (M.F./ Sind. Marcos Rogerio de
Souza)

Estofados Conforto Ltda.

Incle Madeiras Ltda.

Ivo Antonio Roncaglio

Ademir Roncaglio

PROCESSO TRT-PR-RT-0016-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sebastião Roque Chagas de Assis
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Cosantel Empreendimentos e Construções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-0018-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Rodrigo Rodyney Rodrigues
SP 130347 D 1 - Deyse Carvalho de Salles
Reu(s): Dumont Saab do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-00733-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Alves da Silva
PR 29730 D 1 - Luiz Venicius Compagnoni
Reu(s): Tv Cabo Cascavel S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-00734-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Klenio Barbosa Siqueira
PR 29730 D 1 - Luiz Venicius Compagnoni
Reu(s): Brasil Telecom S.A.
PR 13685 D 2 - Nilce Regina Tomazeto Vieira

Itibra Engenharia e Construções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00736-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sergio Zanoni
RS 21000 D 1 - Marcos Evaldo Pandolfi
Reu(s): Banco Bandeirantes S.A.

Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-00746-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Elizabeth Nakano Goes de Souza
PR 13758 D 2 - Sueli da Silva Fontolan
Reu(s): Centro de Radioterapia Cascavel S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00751-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Gerson Pereira dos Santos
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00818-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Solange dos Santos
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Coodetec - Cooperativa Central de Pesquisa Agrícola

Cootrapi - Cooperativa dos Trabalhadores Na Prestação de Ser-
viços
Avulsos Em Geral Cascavel e Reg.
Brulec - Conservação e Transporte de Cargas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00829-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Santos da Silva
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Construtora de Obras Bons Irmãos Ltda.

COHAVEL - Companhia Habitacional de Cascavel

PROCESSO TRT-PR-RT-00834-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Aparecido Pinheiro de Mattos
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Lavila Construtora de Obras Ltda.

Nestor Gilberto Daizachio

PROCESSO TRT-PR-RT-00836-2002

LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Maria Soares
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Construtora de Obras Bons Irmãos Ltda.

COHAVEL - Companhia Habitacional de Cascavel

PROCESSO TRT-PR-RT-00847-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Maria Padilha
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): J - Dimartec Sub Empreiteira Ltda.

Portto Projetos e Construções Ltda.

COHAVEL - Companhia Habitacional de Cascavel

PROCESSO TRT-PR-RT-00850-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Carlos José Marcomini
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): J - Dimartec Sub Empreiteira Ltda.

Portto Projetos e Construções Ltda.

COHAVEL - Companhia Habitacional de Cascavel

PROCESSO TRT-PR-RT-00861-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Alaor Ribeiro da Silva
PR 27560 D 1 - Marcia Sandra Tumelero
Reu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00882-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Carlos Evanir Ferreira
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Onelio Folador

PROCESSO TRT-PR-RT-00891-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Selso Visnievski
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Expresso Vitória do Xingu Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00953-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sonia Renata Bazanella
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): Estado do Paraná

PROCESSO TRT-PR-RT-00985-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Vivanir Coproski
PR 6140 D 1 - Joao Pereira da Silva Junior
Reu(s): Marise Jussara Frans Luvison

PROCESSO TRT-PR-RT-01005-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Antonio Pinto de Farias
PR 2919 D 1 - Ivomar Cesar de Almeida
Reu(s): Telepar Brasil Telecom S.A.

Itibra Engenharia e Construções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01014-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ademar Antonio Soares Junior
PR 31492 D 1 - Luciana Carla Sutile Sonda
Reu(s): Cobezal Comércio de Bebidas Zanella Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01043-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Helvio Luiz Pinto Frazon
PR 15480 D 1 - Syrlei Aparecida Luiz Prezotto
Reu(s): Estado do Paraná

PROCESSO TRT-PR-RT-01083-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Gerson Pereira dos Santos
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01109-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Idacir Maria da Silva
PR 22491 D 1 - Ana Paula Fedrigo
Reu(s): Borracharia Paradao

PROCESSO TRT-PR-RT-01115-2002

LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ademir de Lima

PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar

Reu(s): I.R.B. Indústria de Moveis Ltda. (Massa Falida)

PROCESSO TRT-PR-RT-01130-2002

LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Dirceu Ribeiro Grobs
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-01131-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Cristiane Aparecida Inacio de Abreu
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Pao de Queijo Mana

Edna Ferreira de Abreu

PROCESSO TRT-PR-RT-01133-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Luzia dos Santos Francisco de Sene
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-01143-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Elisamir Sprotte Marcon
PR 27560 D 1 - Marcia Sandra Tumelero
Maria de Lurdes Felippi Ardanaz
Reu(s): Brasil Telecom S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-01153-2002
LOCAL: 1ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Maria Correia
PR 22491 D 1 - Ana Paula Fedrigo
Reu(s): Fazenda Morada do Boi

João Batista Cunha

Total de Autos Listados:
1790

2ª Vara do Trabalho de CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Jd. Santo Onofre

Fone/Fax (045) 3326-4956

EDITAL COM PRAZO DE 60 DIAS

1ª Publicação

O Exmo. Juiz do Trabalho DANIEL RODNEY WEIDMAN,
em exercício nesta Vara, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou dele to-
marem conhecimento que, ante a informação de que não há
mais espaço físico no Arquivo Geral desta Vara do Trabalho
para o arquivamento de autos, ficam os interessados intimados
de que, no prazo de 60 (sessenta) dias, serão efetuadas as dili-
gências necessárias à eliminação dos autos que se encontram
arquivados definitivamente até o mês de outubro/02, cuja rela-
ção segue abaixo.
Faculta-se às partes interessadas requerer, às suas expensas, o
desentranhamento dos documentos que juntaram aos autos,
certidões ou cópias de peças do processo ou a microfilmagem
total ou parcial do mesmo.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, este edital será publicado na Imprensa Oficial do Es-
tado do Paraná e afixado no lugar de costume desta Vara.

Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel-PR, em 23 de novembro de 2007. Digitado e subscrito por
___________________ Sandro Gill Britez, Diretor de Secre-
taria.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

RELAÇÃO ANEXA AO EDITAL DE AUTOS FINDOS
DE 05/11/07, contendo 428 (quatrocentos e vinte e oito)

processos originários da 2ª Vara do Trabalho da Cascavel

TRT-TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ªREGIÃO

02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
RUA GALIBIS 328

85806390

EDITAL DE AUTOS FINDOS

05/11/07 a 05/11/07

PROCESSO TRT-PR-ACp-00010-2000
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Na Indústria da Madei-
ra e do
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveirac
Reu(s): Sarolli & Cia. Ltda.
PR 14285 D 1 - Neide Simoes Pipa

PROCESSO TRT-PR-ACp-00010-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Em Transportes Rodo-
viarios de Cascavel
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Anesio E. Meurer Transportes de Cargas Ltda. - (ME)
PR 29621 D 1 - Volnei Leandro Kottwitz

PROCESSO TRT-PR-ACp-00007-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Grafi-
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cas de Cascavel e
PR 31948 D 1 - Marcio Eleandro Brunhara
Reu(s): D.J.P. Gráfica e Editora Ltda. - (ME)

PROCESSO TRT-PR-ACPg-00006-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 20339 T 1 - Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo
Reu(s): Cleverli Fontana

PROCESSO TRT-PR-ACPg-00022-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Hospital e Maternidade Santa Catarina Ltda.
PR 26727 D 1 - Marcelo Manoel
Reu(s): Cerli Aparecida dos Santos Alves

PROCESSO TRT-PR-CS-01234-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Tania Regina Schemberger Favarin
PR 18099 D 1 - Nilson Cerezini
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A. - Banestado
PR 23465 D 4 - Indalecio Gomes Neto

Fundação Banestado de Seguridade Social - Funbep
PR 23465 D 4 - Indalecio Gomes Neto

PROCESSO TRT-PR-ET-00049-2000
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Nortox S.A.
PR 11849 D 1 - Oduwaldo de Souza Calixto
Reu(s): Miguel Alves Moreira
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto

Cadef Cascavel Defensivos Agricolas Ltda.

Paulo Rodrigues Moreira

PROCESSO TRT-PR-ET-00056-2000
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Bielle Club Promoções Artisticas Ltda.
PR 14306 D 2 - Elias Zordan
Reu(s): Maria Alice Massochim
PR 16681 D 1 - Ronaldo da Fonseca

PROCESSO TRT-PR-ET-00058-2000
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Astrid Schult Staevie
PR 26206 D 1 - Alexandre Vettorello
Reu(s): João Ricardo de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-ET-00067-2000
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sindicato dos Empregados Em Empresas de Vigi-
lância Segurança e
SP 132635 D 1 - Odilon Segna
Reu(s): Valdir Augusto Junior

PROCESSO TRT-PR-ET-00003-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Guilherme Tedeschi (Menor)
PR 6323 D 1 - Abelardo Vieira de Macedo
Reu(s): Idilia Crescencio

PROCESSO TRT-PR-ET-00007-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marcos Luiz Broch
PR 17826 D 1 - Zelindo Tibola
Reu(s): Ademar Ferraz

Antonio Renato Holtz

Antonio Silverio da Silva Filho

Eurydes Parodi

Jorge Antonio Soares

José Bezerra

Mario Aparecido Soares (Espólio de)

Milton João Marobin

Valdeci Schembergue

PROCESSO TRT-PR-ET-00008-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Milton Roberto Broch
PR 17826 D 1 - Zelindo Tibola
Reu(s): Ademar Ferraz

Antonio Silverio da Silva Filho

Eurydes Parodi

Jorge Antonio Soares

José Bezerra

Mario Aparecido Soares (Espólio de)

Milton João Marobin

Valdeci Schembergue

PROCESSO TRT-PR-ET-00024-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Leonir Antonio Merlo - (ME)
PR 5129 D 1 - Ernani Portes
Reu(s): Jair China Junior

PROCESSO TRT-PR-ET-00027-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Luiza Aparecida de Almeida Santos
PR 16002 D 1 - Miriam Marques de Andrade Kessler
Reu(s): Paulo José Bandeira

PROCESSO TRT-PR-ET-00034-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Eloi Anzolin
PR 29719 D 1 - Ivomar Cesar de Almeida
Reu(s): Jorge Alves Ramalho

PROCESSO TRT-PR-ET-00041-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Unirios Rodofluvial e Comércio Ltda.
PA 4852 D 1 - Carmen Lucia Braun Queiroz
Reu(s): Frederico Antonio Decker
PR 11992 S 2 - Omar Sfair

PROCESSO TRT-PR-ET-00001-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
PR 8227 D 3 - Antonio Francisco Correa Athayde
Reu(s): Orivaldo Mendes

PROCESSO TRT-PR-ET-00028-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Itacir Fallavigna
PR 16185 D 1 - Nelson Fagundes
Reu(s): Gerson Luiz Klein

PROCESSO TRT-PR-MC-00047-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sindereparação Sindicato Trabalhadores Indústria
Reparação
PR 24067 D 1 - Ronaldo Luiz Barboza
Reu(s): Auto Mecanica Caus Ltda.

PROCESSO TRT-PR-MC-00053-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sindereparação Sindicato Trabalhadores Indústria
Reparação
PR 24067 D 1 - Ronaldo Luiz Barboza
Reu(s): V. Solomon & Cia. Ltda. - Truckvel

PROCESSO TRT-PR-MC-00001-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sebastião Marques
PR 18699 D 1 - Lazaro Bruning
Laudemir da Silva Santos
Osni Borges Monteiro
Eliseu Nogueira Padilha
Benedito Tiago da Silva
Isaque Pereira Teles
Wanderley dos Santos
Valdecir Sabino
Alexis Elesbao
Reu(s): Waleservice - Sistemas de Segurança Ltda.

PROCESSO TRT-PR-MC-00002-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jair Rodrigues Dias
PR 25494 T 1 - Joao Carlos Larre Rodrigues
Aparecido José Nunes da Cruz
Luis Carlos da Silva
Nilto Siqueira da Silva
João Carlos de Souza
João Quirino de Jesus
Tatiane Suzete de Souza
Eduardo de Lima
Reu(s): Central Chassi Laser Ltda.(Central Guinchos Ltda.)

PROCESSO TRT-PR-MC-00006-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sindereparação Sindicato Trabalhadores Indústria
Reparação
PR 24067 D 1 - Ronaldo Luiz Barboza
Reu(s): Auto Mecanica Marchesini Ltda.

PROCESSO TRT-PR-MC-00020-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Gerson Luiz Simiao
PR 31487 D 1 - Rosangela Dalla Vecchia Carvalho
Reu(s): Magicform Gráfica e Editora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00223-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maria das Gracas Mafra
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): F.P. Confecções Ltda. (Confeccoes Luliane)
PR 12044 T 1 - Regina Maria Tonni Mugnol

PROCESSO TRT-PR-PS-00225-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Doralice Soares Bras
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Fator RH - Assessoria em Recursos Humanos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00291-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ivete Paz de Carvalho
PR 10356 D 1 - Marcelo Rene Reinhardt
Reu(s): Cleoni Salete Venturini

PROCESSO TRT-PR-PS-00360-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Edemar Gomes de Castro
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): L.M. Constr. Lopes Empreit. Ltda.(Sergio A. Lopes)

Costa & Leme Ltda.
PR 19269 D 1 - Paulo Reneu Simoes dos Santos

PROCESSO TRT-PR-PS-00361-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Neri Simi
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): L.M. Constr. Lopes Empreit. Ltda.(Sergio A. Lopes)

Costa & Leme Ltda.
PR 19269 D 1 - Paulo Reneu Simoes dos Santos

PROCESSO TRT-PR-PS-00364-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maria Joana Barbosa
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Enor Massoni

PROCESSO TRT-PR-PS-00366-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Edmeia Leoppoldina de Souza
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): Zigmundo Dubay

PROCESSO TRT-PR-PS-00388-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Terezinha Carnaval de Oliveira
PR 14500 D 1 - Marcelo Eusebio de Paula
Reu(s): Claudio da Silva Gomes

PROCESSO TRT-PR-PS-00402-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maria Aparecida Pereira
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Bertholdo Kopp [ME]

Claudio Walter Kopp

PROCESSO TRT-PR-PS-00427-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Delair Costa Couto
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Helena Cavali de Souza

PROCESSO TRT-PR-PS-00450-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Neusa da Silva Martins Querubim
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Carmen Dolores

PROCESSO TRT-PR-PS-00475-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Dirce Maria Martins
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Ilce Regina Makoski

PROCESSO TRT-PR-PS-00521-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Aurora Bueno da Gama
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Lube Hotel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00576-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maria Rosimere Mendes
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Padroniza Uniformes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00577-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Vera Lucia Vieira da Silva
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Maria Helena Lugatto Ribeiro

PROCESSO TRT-PR-PS-00603-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Lauro Correa
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Companhia Paulista de Serviços S/C. Ltda. - Cops

PROCESSO TRT-PR-PS-00626-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ana Maria da Motta
PR 31035 D 1 - Amauri dos Santos Sampaio
Reu(s): Ebio Vieira Jorge

PROCESSO TRT-PR-PS-00649-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ales Manoel Januario
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Sulmetais Comércio de Sucatas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00650-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Edgar Pereira de Oliveira
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Instaladora de Materiais Eletricos Vividense Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00651-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Reginaldo da Silva
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Instaladora de Materiais Eletricos Vividense Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00653-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marcio Rogerio Santoni
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Vilma Aparecida Kazmierczak de Camargo

PROCESSO TRT-PR-PS-00658-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maria Ferreira de Jesus
PR 11689 D 1 - Carlos Walter Moreira
Reu(s): Rosane Gerber Toso

PROCESSO TRT-PR-PS-00670-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Domingos de Moraes
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Indústria de Equipamentos S.B. Ltda.
PR 10085 D 2 - Sergio Vulpini

Balcao Serviços Temporarios Ltda.
PR 29733 D 1 - Marilan de Souza Almeida

PROCESSO TRT-PR-PS-00678-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Shirlei Martinuzzo Correa
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Cleuza Maria Rudek

PROCESSO TRT-PR-PS-00002-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Janael da Silva (Menor)
PR 31484 D 1 - Patricia Zanatta Moreira Cunha
Reu(s): Maria Lucia Rodrigues (Carros & Motos)

PROCESSO TRT-PR-PS-00007-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marlene Ferreira dos Santos Vasmann
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Maria Marcia Verderoce Vieira

PROCESSO TRT-PR-PS-00015-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maria Selma da Silva
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Leoni Boss

PROCESSO TRT-PR-PS-00018-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Olivia Rossdeutcher de Andara
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Devair Bortolatto

PROCESSO TRT-PR-PS-00029-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Everli Aparecida Batista Gomes
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Angela Maria Bianco

PROCESSO TRT-PR-PS-00036-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maria de Fatima da Costa
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Francisca Leandro Feitosa

PROCESSO TRT-PR-PS-00038-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Lourdes Ramalho da Silva
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Denice Neves & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00046-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel
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Autor(es): Sebastiana Rocha Molina
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Jaci Deitosa da Silveira

PROCESSO TRT-PR-PS-00050-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Rosenilda Oliveira dos Santos
PR 28885 D 1 - Janaina Dockhorn Machado
Reu(s): Elza Sanches dos Santos

PROCESSO TRT-PR-PS-00060-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Luiz Pereira
PR 18311 D 1 - Marcia Regina Werner
Reu(s): Auto Posto Fox Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00062-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Nelci Skawronski
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Nerci Furmann

PROCESSO TRT-PR-PS-00069-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdenir Castanha Batista
PR 18699 D 1 - Lazaro Bruning
Reu(s): Maria Arnete Kaefer
PR 27820 D 1 - Evilasio de Carvalho Junior

PROCESSO TRT-PR-PS-00071-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Iraci Neles
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados
Sc Ltda.

Banco Itau S.A.

PROCESSO TRT-PR-PS-00080-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Claudemir Tomes
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): R.S. Brand & Cia. Ltda.
PR 11830 D 1 - Neri Luiz Simon

PROCESSO TRT-PR-PS-00082-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sheila Cristina Ramos Rafaine
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Hermes Augusto Paschoal (Galeria)

PROCESSO TRT-PR-PS-00084-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ivone Elisabeth Luft
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Carlos Alberto Busatto

PROCESSO TRT-PR-PS-00090-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Cristiane Worel Lopes
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Ilda Machado Niemies

PROCESSO TRT-PR-PS-00092-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Mauro Vieira de Oliveira
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): S.S.K. Serviços em Telecomunicações e Elétricas Ltda.

Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00095-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Luciana Inacio Ferreira
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Joelma Severo Souza

PROCESSO TRT-PR-PS-00098-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sandra Farias Ribeiro
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): José Inacio

PROCESSO TRT-PR-PS-00099-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Leila Tiemy Nabeshima
SP 125871 D 1 - Eldeny Teixeira Costa
Reu(s): Guacu - Tur Transportes e Turismo Ltda.
PR 22366 D 1 - Luiz Carlos Provin

PROCESSO TRT-PR-PS-00102-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Eliana Moraes da Silva
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Mercedes Bueno Perlin

PROCESSO TRT-PR-PS-00104-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ester Bueno de Lima
PR 19596 D 1 - Ines Aparecida de Paula Dias
Reu(s): Condomínio Edifício Ana Elisa

PROCESSO TRT-PR-PS-00105-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Antonio Ribeiro dos Santos
PR 29397 D 1 - Katya Maria Alves Hermisdorff
Reu(s): Super Perola Ltda.
PR 25045 D 1 - Rossana do Nascimento

PROCESSO TRT-PR-PS-00107-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ademilso Lemes Goncalo
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Born Souza & Ramos Ltda. - (ME)

Construtora Tulipa Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00108-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maria Joraci Stempinhaki Rocha
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Tereza Carnelutti

PROCESSO TRT-PR-PS-00113-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Edneia Albino
PR 28392 D 1 - Patricia Regina Pereira
Reu(s): J.M. Nishi & Cia Ltda. [ME]
PR 16002 D 1 - Miriam Marques de Andrade Kessler

PROCESSO TRT-PR-PS-00121-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marcos Adriano Coelho
PR 32372 S 1 - George Pestana Dantas
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-PS-00122-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Vanessa Vieira da Silva
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Debora Souza Motta(Consult.Veterinario Mister Dog)

PROCESSO TRT-PR-PS-00131-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Elis Regina Ricardo
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Admir Jonas Ferrari Berlatto

PROCESSO TRT-PR-PS-00133-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Terezinha de Fatima do Carmo Abreu
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Rosemery Schmitz Ramalho de Oliveira
PR 5373 D 1 - Antonio Minoru Ashakura

PROCESSO TRT-PR-PS-00145-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Hicaray Tabajara Marchetti
PR 28392 D 1 - Patricia Regina Pereira
Reu(s): Rivel Administradora de Consorcios Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00157-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Antonio Padilha
PR 31784 D 1 - Alex Sander Gallio
Reu(s): Enxovais Oliveira

PROCESSO TRT-PR-PS-00159-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Thiago Felipe Zampieri (Menor)
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): R.A. Richard & Cia. Ltda. - (ME)

PROCESSO TRT-PR-PS-00167-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Zeide do Carmo Felipini Ramos
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Fabio Simencato

PROCESSO TRT-PR-PS-00174-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ivonei de Andrade
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Rafael Paranhos

Waldemar Paranhos de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-PS-00189-2002

LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Natanael Freires dos Santos

PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski

Reu(s): Bovino´S Grill

PROCESSO TRT-PR-PS-00195-2002

LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Raquel Oliveira Rodrigues
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Sonia Terezinha Orlando

PROCESSO TRT-PR-PS-00199-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Claudio Miguel do Amaral
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): J.M. Metalurgica & Cia Ltda.

Metalurgica Pauletto Ltda. EPP

PROCESSO TRT-PR-PS-00201-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Rosa Ribeiro
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Carla Vanessa F. Gonçalves

PROCESSO TRT-PR-PS-00208-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Gessiane Hepp de Faria
PR 13124 D 1 - Terezinha Depubel Dantas
Reu(s): M.A. Queiroz

PROCESSO TRT-PR-PS-00213-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sandra Duarte Machado
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Valmira Ramiro Paschoal

PROCESSO TRT-PR-PS-00214-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Rozeni da Silva
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Disnei Vieira

PROCESSO TRT-PR-PS-00221-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Isolete Guedes
PR 32724 T 1 - Neusa Mara Lemos
Reu(s): Dirceu Andre de Marchi

PROCESSO TRT-PR-PS-00223-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Alessandra Neves Chagas
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Restaurante Quebra Galho Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00227-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sueli Oliveira dos Santos
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Luciana Lazaretti Gardagi

PROCESSO TRT-PR-PS-00229-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Aparecida Macedo dos Santos
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Andre Pinto Montenegro

PROCESSO TRT-PR-PS-00237-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Roseli Maria Mergener
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Dirlei Luiz Alves

PROCESSO TRT-PR-PS-00248-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Carlos Pedro
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): KL Serviços Em Telecomunicações Ltda.

PROCESSO TRT-PR-PS-00371-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marines Oliveira Machado
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Odacir Braun

PROCESSO TRT-PR-PS-00373-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jocelia Martins de Lima
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Mariliz Hartmann

PROCESSO TRT-PR-PS-00375-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maria Zelia da Silva
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Roseli Aparecida de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-PS-00380-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sergio Aurelio Menezes
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto
Reu(s): Tocantins Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00450-1992

LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jorge Trombim
PR 11689 D 1 - Carlos Walter Moreira
Reu(s): Expresso Nossa Senhora de Medianeira Ltda.
PR 12504 D 1 - Ramiro de Lima Dias

PROCESSO TRT-PR-RT-00684-1995
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdevino Ribas do Carmo
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Cotrefal - Cooperativa Agropecuária Tres Fronteiras
Ltda.
PR 12415 T 1 - Ignis Cardoso dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-03811-1995
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Angela Simone Corteze da Silva
PR 19177 D 1 - Andre Viana da Cruz
Reu(s): Funpar - Fundação da Universidade Federal do Paraná
PR 9339 D 2 - Edson Carlos de Spuza

COHAPAR Companhia de Habitação do Paraná
PR 9379 D 2 - Paulo Rogerio de Almeida Cesar

PROCESSO TRT-PR-RT-01679-1996
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Gabriel Edivino da Luz
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Seg - Serviços Especiais de Segurança e Transporte de
Valores S.A.
PR 22893 D 1 - Rita de Cassia Cunha

SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná
PR 18502 D 1 - Renato Pedro de Sousa

PROCESSO TRT-PR-RT-02687-1996
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Salustiano Teixeira dos Santos
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Redram Construtora de Obras Ltda.
PR 22111 D 2 - Joaquim Pereira Alves Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-03695-1996
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marilene Fantin Gaiardo
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto
Reu(s): Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
PR 35137 D 1 - Reinaldo Mirico Aronis

PROCESSO TRT-PR-RT-02171-1997
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Eugenio Pistun
PR 15489 T 3 - Gisele Soares
Reu(s): Estado do Paraná - Secretaria de Estado da Fazenda
PR 23450 T 1 - Alexandre Barbosa da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-02642-1997
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Maria Ferreira
PR 18655 D 2 - Euclides Eudes Panazzolo
Reu(s): Telepar - Telecomunicações do Paraná S.A.
PR 13685 D 2 - Nilce Regina Tomazeto Vieira

PROCESSO TRT-PR-RT-02699-1997
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Vladimir Rodrigues Paroli
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Reu(s): Banco América do Sul S.A.
PR 19034 D 1 - Marcia Regina Terumi Hiraiwa Inoue

PROCESSO TRT-PR-RT-03249-1997
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Elizabeth Xavier de Andrade Figueiredo
PR 12284 D 2 - Adriana Doliwa Dias
Reu(s): Banco HSBC Bamerindus S.A.
PR 23562 D 1 - Juliano Huck Murbach

PROCESSO TRT-PR-RT-03486-1997
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Joaquim Rosario
PR 13124 D 1 - Terezinha Depubel Dantas
Reu(s): Bresolin Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
PR 22669 D 1 - Verginia Bernardo Jorge

PROCESSO TRT-PR-RT-00169-1998
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sergio Batista Fernandes
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): EUCATUR Empresa União Cascavel de Transporte e
Turismo Ltda.
PR 18902 D 1 - Jorge Appi de Matos

PROCESSO TRT-PR-RT-00173-1998
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Genesio de Lima
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): EUCATUR Empresa União Cascavel de Transporte e
Turismo Ltda.
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PR 18902 D 1 - Jorge Appi de Matos

PROCESSO TRT-PR-RT-00317-1998
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Fogaca de Almeida
PR 18699 D 1 - Lazaro Bruning
Reu(s): Transvel Transportes e Veículos Ltda.
PR 16877 D 1 - Luiz Augusto Broetto

PROCESSO TRT-PR-RT-00664-1998
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Nacyr Luiz Frizon
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto
Reu(s): Carlos Henrique Cardoso (Fazenda Aracatuba)
PR 16934 D 1 - Joao Vicente Capobiango

PROCESSO TRT-PR-RT-01240-1998
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Paulo Pacentchuk
PR 18699 D 1 - Lazaro Bruning
Reu(s): Multilajes Premoldados de Concreto Ltda.
PR 15658 D 2 - Kleber de Oliveira

José Carlos Salvadori (Empresa Multilit)
PR 15658 D 2 - Kleber de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-01389-1998
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Luiz Jacinto do Prado
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): Construtora Carpizza Ltda.
PR 15555 D 2 - Eliomar Francisco Tumeleso

PROCESSO TRT-PR-RT-01737-1998
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Suzana Garcia Krause
PR 18456 T 1 - Jose Vicente Gutierres
Reu(s): Irene Ana Bazei Confecções
PR 12891 D 2 - Paulo Roberto Correa

PROCESSO TRT-PR-RT-01773-1998
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sebastião Virgilio dos Santos
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): D.M. Construtora de Obras Ltda.
PR 16877 D 1 - Luiz Augusto Broetto

PROCESSO TRT-PR-RT-02542-1998
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Damiao Fidelis da Silva
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Odete Fatuch dos Santos & Cia. Ltda.
PR 14504 D 4 - Rita de Cassia Piloni

PROCESSO TRT-PR-RT-02546-1998
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Miguel Adonis Alves
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Odete Fatuch dos Santos & Cia. Ltda.
PR 14504 D 4 - Rita de Cassia Piloni

PROCESSO TRT-PR-RT-02550-1998
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Luis Carlos da Silva
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Odete Fatuch dos Santos & Cia. Ltda.
PR 14504 D 4 - Rita de Cassia Piloni

PROCESSO TRT-PR-RT-02646-1998
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ivani Moreto
PR 26086 T 1 - Danubio Cunha da Silva
Reu(s): Estado do Paraná - Secretaria de Estado da Educação
PR 23450 T 1 - Alexandre Barbosa da Silva

Assoc. Dir. Esc. Publ. Educ. Jov. Adultos - Adeja
PR 21150 D 1 - Marcelo Nowacki

PROCESSO TRT-PR-RT-02783-1998
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Paulo Braz de Oliveira
PR 12284 D 2 - Adriana Doliwa Dias
Reu(s): Banco HSBC Bamerindus S.A.
PR 19324 D 1 - Luis Carlos Antonio

PROCESSO TRT-PR-RT-00187-1999
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Aparecida Dias da Silva
PR 18490 D 1 - Enzo Aleixo
Reu(s): Pedro Lobo de Souza
PR 19893 D 1 - Rogerio Petronilho

PROCESSO TRT-PR-RT-00526-1999
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Vanderlei Machado de Andrade
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Luiz Prado da Silva - (ME)

Jota Ele Construções Civis Ltda.

PR 22111 D 2 - Joaquim Pereira Alves Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-00592-1999
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Darci Ribeiro
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.
PR 22111 D 2 - Joaquim Pereira Alves Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-01004-1999
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Edio da Costa Custodio
PR 18655 D 2 - Euclides Eudes Panazzolo
Reu(s): Companhia de Seguros Gralha Azul
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

PROCESSO TRT-PR-RT-01061-1999
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marcia Maria Cecchele
PR 11992 S 2 - Omar Sfair
Reu(s): Telepar - Telecomunicações do Paraná S.A.
PR 13685 D 2 - Nilce Regina Tomazeto Vieira

PROCESSO TRT-PR-RT-01122-1999
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Felix Santiago de Souza
PR 19039 D 1 - Marcos Roberto Meneghin
Reu(s): COPEL Companhia Paranaense de Energia

PROCESSO TRT-PR-RT-01335-1999
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Gentil Antonio Panisson
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Edifício Condomínio Mediterrane

PROCESSO TRT-PR-RT-01820-1999
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ovande Luiz Lara (Esp. N/P Beatriz de F. Fantin)
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Instituto de Previdência do Município de Cascavel -
Ipmc
PR 24060 T 1 - Jose Ricardo Messias

PROCESSO TRT-PR-RT-02868-1999
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Laerson Vidal Matias
PR 10811 D 1 - Ernani Pudell
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A. - Banestado

Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado

PROCESSO TRT-PR-RT-03251-1999
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Rosane Tavares de Oliveira
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): João Antonio Grando Neto - Seguros
PR 18923 D 1 - Laercion Antonio Wrubel

PROCESSO TRT-PR-RT-03346-1999
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Celedir da Silva Ferreira
PR 10356 D 1 - Marcelo Rene Reinhardt
Reu(s): Celita Maria Pull Weber

PROCESSO TRT-PR-RT-03370-1999
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Antonio Gonçalves Ferreira
PR 11689 D 1 - Carlos Walter Moreira
Reu(s): Dal Pizzol Indústria e Comércio de Cafe Ltda.
PR 10085 D 2 - Sergio Vulpini

PROCESSO TRT-PR-RT-03502-1999
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Irineide Fermo
PR 12284 D 2 - Adriana Doliwa Dias
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A. - Banestado
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

PROCESSO TRT-PR-RT-03683-1999
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jandir Gonçalves de Oliveira
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Construtora Pereira Campanha Ltda.
PR 29760 T 1 - Sandro Luiz Werlang

SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná
PR 18502 D 1 - Renato Pedro de Sousa

PROCESSO TRT-PR-RT-03911-1999
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valmir Aparecido Ramos
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): S. G. Pickler & Pickler Ltda.
PR 13758 D 2 - Sueli da Silva Fontolan

PROCESSO TRT-PR-RT-03973-1999
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Claudia Yumi Beloti Belorini

PR 7831 D 1 - Antonio Carlos de Lima
Reu(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Multiplo
PR 25265 D 4 - Fabiana Violato Martins

PROCESSO TRT-PR-RT-04121-1999
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Geneci Barros
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Chapeco Companhia Industrial de Alimentos (Massa
Falida)
PR 24483 T 1 - Jose Fernando Marucci

PROCESSO TRT-PR-RT-04123-1999
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Maria de Jesus Rosa Lima
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Chapeco Companhia Industrial de Alimentos (Massa
Falida)
PR 24483 T 1 - Jose Fernando Marucci

PROCESSO TRT-PR-RT-00127-2000
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Rosalino Aliatti
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Maraja Indústria e Comércio de Artigos Esportivos Ltda.
PR 25834 S 1 - Valdir Vanzin

PROCESSO TRT-PR-RT-00138-2000
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Gilmar de Oliveira Sousa
PR 9038 D 1 - Darci Luiz Marin
Reu(s): Banco Santander Brasil S.A.
PR 15032 D 1 - Paulo Antonio Jarola

PROCESSO TRT-PR-RT-00173-2000
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Airton Carlos Ferrari
PR 7831 D 1 - Antonio Carlos de Lima
Reu(s): HSBC Seguros Brasil S.A.
PR 24735 D 4 - Veridiana Marques Moserle

PROCESSO TRT-PR-RT-00287-2000
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Neli Klasenir Winter
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Limptec Serviços Especiais S/C. Ltda.

COPEL Companhia Paranaense de Energia
PR 22670 D 2 - Luiz Carlos Pasqualini

Limpinga - Terceirização de Serv. e Mão - De - Obra Ltda.
PR 25723 D 1 - Reinaldo Orlandine

PROCESSO TRT-PR-RT-00372-2000
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valmir Paludo
PR 16184 D 1 - Heriberto Rodrigues Teixeira
Reu(s): Expresso Vitória do Xingu Ltda.

Viação Nossa Senhora de Medianeira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00381-2000
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Donir dos Santos
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Empresa Pioneira de Transportes S.A.
PR 22111 D 2 - Joaquim Pereira Alves Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-01669-2000
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Osias Marcelino
PR 10811 D 1 - Ernani Pudell
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A. - Banestado
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

PROCESSO TRT-PR-RT-01872-2000
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Zenaide Geraldi de Almeida Faedo
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Limptec Serviços Especiais S/C. Ltda.

COPEL Companhia Paranaense de Energia
PR 22670 D 2 - Luiz Carlos Pasqualini

PROCESSO TRT-PR-RT-01906-2000
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Claudemir José da Silva
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Chapeco Companhia Industrial de Alimentos (Massa
Falida)
PR 18704 D 2 - Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-02190-2000
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marcio Luiz Sendeski
PR 11689 D 1 - Carlos Walter Moreira
Reu(s): Indústria de Plásticos Cascavel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02340-2000
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Dirce Geraldi de Almeida
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Limptec Serviços Especiais S/C. Ltda.

Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A.
PR 4660 D 4 - Pedro Paulo Pamplona

PROCESSO TRT-PR-RT-02411-2000
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Lorentina Rodrigues da Costa
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Engepasa Engenharia do Pavimento S.A.
SC 6892 D 3 - Roberto Palhares

PROCESSO TRT-PR-RT-02414-2000
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sonia de Fatima Machado
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Fator RH - Assessoria em Recursos Humanos Ltda.
PR 27820 D 1 - Evilasio de Carvalho Junior

Universidade Estadual do Oeste do Paraná - Unioeste
PR 28000 D 1 - Isabela Marques Hapner

PROCESSO TRT-PR-RT-02442-2000
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Leni Ines Moretto Batisti
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Fator RH - Assessoria em Recursos Humanos Ltda.
PR 27820 D 1 - Evilasio de Carvalho Junior

Universidade Estadual do Oeste do Paraná - Unioeste
PR 28000 D 1 - Isabela Marques Hapner

PROCESSO TRT-PR-RT-02475-2000
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Josmael Andrey da Silva
RS 38371 D 1 - Luiz Felipe Rodrigues Falcao
Reu(s): Banco América do Sul S.A.
PR 17553 D 1 - Luiz Eduardo Volpato

PROCESSO TRT-PR-RT-02546-2000
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Odair Baltazar da Silva
PR 24067 D 1 - Ronaldo Luiz Barboza
Reu(s): Oenning & Chaves Ltda.
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-02557-2000
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Roberto Carlos Ferreira Pego
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Sade Vigesa Industrial e Serviços - Grupo Inepar
PR 26703 D 1 - Rosileny Vanzella de Assis Pontes

PROCESSO TRT-PR-RT-02599-2000
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Antonio Treverssini
PR 19867 D 1 - Walter Luiz Antoniassi
Reu(s): Condomínio Conjunto Residencial Quinta do Sol
PR 22491 D 1 - Ana Paula Fedrigo

PROCESSO TRT-PR-RT-02684-2000
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Nilda Maria Pereira
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Limptec Serviços Especiais S/C. Ltda.

COPEL Companhia Paranaense de Energia
PR 22670 D 2 - Luiz Carlos Pasqualini

PROCESSO TRT-PR-RT-02700-2000
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdecir de Oliveira
PR 19867 D 1 - Walter Luiz Antoniassi
Reu(s): Plantar Comércio de Insumos Ltda.
PR 16877 D 1 - Luiz Augusto Broetto

PROCESSO TRT-PR-RT-02770-2000
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Paulo Sergio Zambaldi
PR 17730 D 2 - Gilmar Tadeo Trevizan
Reu(s): Banco Rural S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-02792-2000
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Chirlei Chaves Pereira de Souza
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): T.B. Comércio de Paes e Lanches Ltda.
PR 15109 T 1 - Jose Bernardino Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-02836-2000
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Angelino Alves Pedroso
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Condomínio Residencial Boungavillea
PR 13685 D 2 - Nilce Regina Tomazeto Vieira

PROCESSO TRT-PR-RT-02921-2000
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel
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Autor(es): José Antunes
PR 24067 D 1 - Ronaldo Luiz Barboza
Reu(s): Edgard João Ferretti & Cia. Ltda.
RS 23920 D 1 - Adelfia Terezinha Berte

PROCESSO TRT-PR-RT-03315-2000
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Neri Cordeiro
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Vuicik & Bussolaro Ltda.
PR 14812 D 2 - Lyslaine Cruz de Moura Reijrink

PROCESSO TRT-PR-RT-03336-2000
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Alvair Ferreira Ries
PR 18655 D 2 - Euclides Eudes Panazzolo
Neusa José Batista
Tainete Terezinha Guarnieri Zanelli
Ivete Donatti
Reu(s): Telepar - Telecomunicações do Paraná S.A.
PR 13685 D 2 - Nilce Regina Tomazeto Vieira

PROCESSO TRT-PR-RT-03596-2000
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Antonio Belizario Barbosa
PR 17920 D 1 - Silvio Siderlei Brauna
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR 18704 D 2 - Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-03632-2000
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Delmiro Manoel dos Santos
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): V. Quadri Cozinhas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03650-2000
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Zenair Terezinha Andrez Giordani
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Limptec Serviços Especiais S/C. Ltda.

COPEL Companhia Paranaense de Energia
PR 22670 D 2 - Luiz Carlos Pasqualini

PROCESSO TRT-PR-RT-00042-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Lourival do Amaral
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Redram Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00213-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Claudia das Dores dos Santos
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Padroniza Uniformes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00218-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jovanea Rossatto
PR 24896 D 1 - Carlos Moraes de Jesus
Reu(s): Wagner José Savaris & Wolnei Antonio Savaris Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00230-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Fabricio Leandro Coutinho
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto
Reu(s): Cetil Sistemas de Informatica S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-00246-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Ismael Ribeiro
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Viação Nova Integração Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00276-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Gilberto Roque de Souza
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 18704 D 2 - Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-00318-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Rosangela de Oliveira
PR 14812 D 2 - Lyslaine Cruz de Moura Reijrink
Reu(s): Leonildo Gardine Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-00340-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Osvaldo de Franca
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Lamix Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
PR 12833 D 1 - Milton Jose Gnoato Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-00357-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Eliseu Elesbao Tavora
PR 17966 D 1 - Josue Luis Zaar

Reu(s): Posto de Molas Carlao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00369-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Josino dos Santos
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): Latina Veículos Ltda.
PR 22669 D 1 - Verginia Bernardo Jorge

PROCESSO TRT-PR-RT-00382-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Cecilia Alionso dos Reis Mateus
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Assessorial Empresarial S/C. Ltda.
PR 27932 D 1 - Rafael Vieira Forselini

PROCESSO TRT-PR-RT-00440-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Martinho José Cardoso
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Harad Med

Jair Carlos Sorbara

Kalid Med

PROCESSO TRT-PR-RT-00444-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Evani Schembergue
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): J. Tozzo Agroindustrial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00482-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Roseli Domingues Moreira
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Schlemper e Castro Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00507-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Mario Dias de Meira
PR 19860 D 1 - Edson Demarch dos Santos
Reu(s): Manuel Castanheira & Cia. Ltda.
PR 19644 D 1 - Carlos Alberto Machado da Costa

Cacau S Distribuidora de Prod. Alimenticios Ltda.
PR 19644 D 1 - Carlos Alberto Machado da Costa

PROCESSO TRT-PR-RT-00588-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Henrique José de Moura
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Marlon Hermes Paschoal

PROCESSO TRT-PR-RT-00601-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Joelson dos Santos Proenca
PR 25494 T 1 - Joao Carlos Larre Rodrigues
Reu(s): Copasa Construções Pavimentações e Saneamento Ltda.
PR 18902 D 1 - Jorge Appi de Matos

Fundação Assis Gurgacz

PROCESSO TRT-PR-RT-00658-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Anselmo Veloso Leal
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Miguel Valcir de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-00670-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ivo Candido da Silva
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Carlos Alberto de Lima
PR 9329 D 1 - Lenir Rosa Gobo

PROCESSO TRT-PR-RT-00760-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ladi Covatti
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Giombelli Máquinas Agricolas Ltda.
PR 22669 D 1 - Verginia Bernardo Jorge

PROCESSO TRT-PR-RT-00761-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Augustinho Ilson Cigognini
PR 14306 D 2 - Elias Zordan
Reu(s): Empresa Pioneira de Transportes S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-00858-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Roquenei Affonso Vieira
PR 11689 D 1 - Carlos Walter Moreira

Reu(s): R.M.B. Ltda. (Arisco Industrial Ltda.)

PR 22111 D 2 - Joaquim Pereira Alves Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-00859-2001

LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jackson Vargas
PR 21851 D 1 - Flavio Antonio de A. Fernandes
Reu(s): Rambo - Promoções Artisticas Ltda.
PR 30706 D 1 - Dieter Michael Seyboth

PROCESSO TRT-PR-RT-00900-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ines Justino Dal Posso Mariani
PR 18655 D 2 - Euclides Eudes Panazzolo
Reu(s): Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. - EM-
BRATEL
PR 26364 D 1 - Petruska Laginski

PROCESSO TRT-PR-RT-00925-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Delvani Terezinha da Silva
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Agrotrac Comércio e Representações Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00982-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Nilton Vieira Pinto
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Agrícola Sperafico Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01020-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Solivar Negoceki
PR 6024 D 1 - Joao Domingos Tonello
Reu(s): Arauserv Serviços e Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01047-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Porfirio dos Santos
PR 32724 T 1 - Neusa Mara Lemos
Reu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01064-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Reginaldo de Lima
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Antonio Carlos de Mello
PR 13758 D 2 - Sueli da Silva Fontolan

Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 20339 T 1 - Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

Chapeco Companhia Industrial de Alimentos (Massa Falida)
PR 20339 T 1 - Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-01071-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Julio Vaniski
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Destro Comércio de Alimentos Ltda.
PR 16877 D 1 - Luiz Augusto Broetto

PROCESSO TRT-PR-RT-01111-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Rosival Jesuino da Silva
PR 10811 D 1 - Ernani Pudell
Reu(s): Companhia Ultragaz S.A.
PR 16890 D 4 - Ina Joseane Oliveira de Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-01117-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ilema Salete Cabreira
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): Irmãos Muffato & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01119-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Salvador de Oliveira Ferreira
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Metalurgica Pauletto Ltda. EPP
PR 9943 D 1 - Nerilda Bittencourt Vendrame

PROCESSO TRT-PR-RT-01141-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Mariano
PR 25059 D 1 - Andre de Melo Delgado
Reu(s): Auto Posto Jardim Ltda.
PR 29621 D 1 - Volnei Leandro Kottwitz

PROCESSO TRT-PR-RT-01165-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Nahin Everaldo Comin de Oliveira (Menor)
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Novo Espaco Engenharia Ltda.
PR 13685 D 2 - Nilce Regina Tomazeto Vieira

Brasil Telecom S.A.
PR 13685 D 2 - Nilce Regina Tomazeto Vieira

Lopes & Massaneiro Ltda. (A/C Aparecido Lopes)

PROCESSO TRT-PR-RT-01172-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Airton Gomes dos Santos

PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Antonio Carmos Ribeiro
PR 24067 D 1 - Ronaldo Luiz Barboza

PROCESSO TRT-PR-RT-01206-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Samuel Fermino da Paz
PR 19449 D 1 - Marco Andre Soni Bacelar
Reu(s): Perdioeste Distribuidora de Alimentos Ltda.
PR 9943 D 1 - Nerilda Bittencourt Vendrame

PROCESSO TRT-PR-RT-01234-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Tania Regina Schemberger Favarin
PR 18099 D 1 - Nilson Cerezini
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A. - Banestado
PR 23465 D 4 - Indalecio Gomes Neto

Fundação Banestado de Seguridade Social - Funbep
PR 23465 D 4 - Indalecio Gomes Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-01235-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Cesar Fernando Fruehauf
PR 18099 D 1 - Nilson Cerezini
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A. - Banestado

Fundação Banestado de Seguridade Social - Funbep

PROCESSO TRT-PR-RT-01250-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Almir Quirino
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Condomínio Conjunto Residencial Trialis

PROCESSO TRT-PR-RT-01270-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Leontina Pires Rodrigues
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Assoc. Evangelica Beneficente (Colegio Genesys)
PR 26539 D 1 - Glauco Salvati Pinto

PROCESSO TRT-PR-RT-01281-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Gilmar Darcy Muller
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Auto Mecanica Donatti Ltda.
PR 25299 T 1 - Marco Tulio Machado

PROCESSO TRT-PR-RT-01287-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Nilza Pereira da Cruz
PR 12277 D 1 - Rui da Fonseca
Reu(s): Atacado Lideranca de Tecidos e Confecções Ltda.
PR 28501 D 1 - Rafael Cristiano Brugnerotto

PROCESSO TRT-PR-RT-01360-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Delair Machado Bigilini
PR 16977 D 3 - Marlon Jose de Oliveira
Reu(s): Vascelai Indústria e Comércio de Generos Alimentici-
os Ltda.
PR 27563 D 1 - Marcelo Eleno Brunhara

PROCESSO TRT-PR-RT-01390-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Messias
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto
Reu(s): Auto Posto Quebra Galho Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01444-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Maria Ferreira da Silva
PR 32724 T 1 - Neusa Mara Lemos
Reu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01506-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Carlos Moreira
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Bresolin Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
PR 29733 D 1 - Marilan de Souza Almeida

PROCESSO TRT-PR-RT-01530-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Carlos Rigoni
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Centro de Atendimento Odontol. de Cvel. - Odontovel
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski

PROCESSO TRT-PR-RT-01552-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Carlos da Silva
PR 26852 D 1 - Jesus Ferraz Ribeiro
Reu(s): Pedro Gutierrez

Centro Educacional Utopia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01572-2001



364364364364364 5ª feira | 29/Nov/2007  -  Edição nº 75015ª feira | 29/Nov/2007  -  Edição nº 75015ª feira | 29/Nov/2007  -  Edição nº 75015ª feira | 29/Nov/2007  -  Edição nº 75015ª feira | 29/Nov/2007  -  Edição nº 7501

LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Antonio Marcos Lopes
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): Mr & A Estacionamento de Veículos Ltda.
PR 12369 D 1 - Silvia Lucia Arruda dos S. Blanco

Banco Bradesco S.A.
PR 25741 D 3 - Evandro Luis Pezoti

PROCESSO TRT-PR-RT-01575-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Ribeiro da Luz Filho
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Rodovia das Cataratas S.A.
PR 15658 D 2 - Kleber de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-01590-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Claudia Bueno Fant
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Auto Posto C.S. Come. Comb. e Deriv. Petrol. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01621-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Antonio Valmor Fernandes de Siqueira
PR 6140 D 1 - Joao Pereira da Silva Junior
Reu(s): Sergio Paulo Schecheli

PROCESSO TRT-PR-RT-01625-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Verli Guimaraes
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Globoaves Agro Avicola Ltda.
PR 29733 D 1 - Marilan de Souza Almeida

PROCESSO TRT-PR-RT-01638-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Orlando Pereira Teixeira
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Hilario Zardo
PR 13685 D 2 - Nilce Regina Tomazeto Vieira

PROCESSO TRT-PR-RT-01660-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Luiz Carlos Gracioli Vieira
PR 9740 D 1 - Ivo Nowacki
Reu(s): Raivel Radiologia S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01678-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sergio Alves de Souza
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Gocil Serviços de Vigilância e Segurança Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01686-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Pedro Pruche
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Agroibema Agricultura e Pecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01687-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Deodato de Cristo
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Agroibema Agricultura e Pecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01701-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Lauro do Prado
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Sebastião Silveira Machado

PROCESSO TRT-PR-RT-01721-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Mufato
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto
Reu(s): X.H. Comércio de Combustiveis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01811-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Alfelix Stuani
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Petrocon Construtora de Obras Ltda.
PR 16877 D 1 - Luiz Augusto Broetto

PROCESSO TRT-PR-RT-01817-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Harry Rockembach
PR 24067 D 1 - Ronaldo Luiz Barboza
Reu(s): F.J.Moritz & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01826-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Claudino Valmor Ribeiro
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Tomim & Tominc Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01832-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marcio Antonio Panciera
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Everbag Bolsas Esportivas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01849-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Moacir Fantom
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Nutrilac Indústria e Comércio de Generos Alimenticios
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01852-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Vilmar Lemes
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Arrosi Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01857-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Natalino Motta Zanelatto
PR 24067 D 1 - Ronaldo Luiz Barboza
Reu(s): Clube de Campo Lago Azul
PR 25562 T 1 - Miguel Luciano Pezzini

PROCESSO TRT-PR-RT-01878-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Cleverson Gonçalves
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Centro de Oncologia Cascavel S/S Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01911-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Paulo Cesar Rodrigues
PR 17920 D 1 - Silvio Siderlei Brauna
Reu(s): Condomínio Edifício Residencial Porto Seguro
PR 29621 D 1 - Volnei Leandro Kottwitz

PROCESSO TRT-PR-RT-01916-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marcio Born Souza
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Construtora Tulipa Ltda.
PR 28799 D 1 - Leonardo Dolfini Augusto

PROCESSO TRT-PR-RT-01917-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Osvaldo Santos da Silva
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Construtora Tulipa Ltda.
PR 28799 D 1 - Leonardo Dolfini Augusto

PROCESSO TRT-PR-RT-01934-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Antonio Aparecido Meloca
PR 11689 D 1 - Carlos Walter Moreira
Reu(s): R.M.B. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01937-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ide José Bendo
PR 11992 S 2 - Omar Sfair
Reu(s): H. Veículos Ltda.

Herbicar Veículo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01950-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ozana Soares de Melo
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Itamar Antonio Bochi

PROCESSO TRT-PR-RT-01992-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ademar Jair dos Santos
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Viação Nova Integração Ltda.
PR 18902 D 1 - Jorge Appi de Matos

PROCESSO TRT-PR-RT-02034-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Luiz Carlos de Quadros
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Destro Comércio de Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02074-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Vilmar Pescador
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): De Conto Comércio de Embalagens Ltda.
PR 12324 D 1 - Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan

De Conto Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
PR 12324 D 1 - Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan

PROCESSO TRT-PR-RT-02096-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Avaci Severiano dos Santos
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Paroquia Rainha dos Apostolos
PR 16412 D 1 - Hilario Orlandi

Mitra Diocesana de Cascavel

PROCESSO TRT-PR-RT-02104-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Joelson de Jesus Pain
PR 32724 T 1 - Neusa Mara Lemos
Reu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02113-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Gilson Pereira Inacio
PR 29719 D 1 - Ivomar Cesar de Almeida
Reu(s): Pedro Fabris
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca

PROCESSO TRT-PR-RT-02114-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Elidio Gomes de Bitencourt
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Nossogas Comércio de Gás Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02120-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Carlos de Souza Marques
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): De Paula e Rosa Ltda.

Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-02124-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Milton Antonio Ulkowski
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Irmãos Muffato & Cia Ltda.
PR 22669 D 1 - Verginia Bernardo Jorge

PROCESSO TRT-PR-RT-02129-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Edemar Francisco Pinzl
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Hotel Mercosul Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02132-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Evaldir de Quadros
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Destro Comércio de Alimentos Ltda.
PR 16877 D 1 - Luiz Augusto Broetto

PROCESSO TRT-PR-RT-02136-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Nelson Ramos da Silveira
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): Arrosi Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02144-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Lucia de Almeida
PR 21226 D 1 - Antonio Amado Elias Filho
Reu(s): João Renato Zibetti

PROCESSO TRT-PR-RT-02145-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ailton José Machado (Menor)
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Estofados Anjos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02151-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jairo Luiz Azevedo
PR 30451 D 1 - Juliana da Costa Mendes
Reu(s): Fungeo Fundação e Geologia Ltda.
PR 22111 D 2 - Joaquim Pereira Alves Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-02168-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Antonio Spindola Sobrinho
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Representações Com. Novossadt Ltda.(Rcn Onibus)

PROCESSO TRT-PR-RT-02170-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Judite de Matos Amado
PR 22491 D 1 - Ana Paula Fedrigo
Reu(s): Katia Zotti

Nestor Zotti

PROCESSO TRT-PR-RT-02199-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Dirceu Pinto Vieira
PR 27560 D 1 - Marcia Sandra Tumelero
Reu(s): Editora Cultural Cicla Ltda.

PR 16877 D 1 - Luiz Augusto Broetto

Editora Novo Saber Ltda.
PR 27820 D 1 - Evilasio de Carvalho Junior

Livrobel Materiais Didaticos Ltda.
PR 16877 D 1 - Luiz Augusto Broetto

Cultuvel - Editora Cultural
PR 27820 D 1 - Evilasio de Carvalho Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-02202-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Alceu José dos Santos
PR 18699 D 1 - Lazaro Bruning
Reu(s): Engeletrica Projetos e Construções Civis Ltda.

C.G.C Coleta Geral Concessoes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02208-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Clovis Silva dos Santos
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): S.G. Pickler & Pickler Ltda.

Salezio Gustavo Pickler

PROCESSO TRT-PR-RT-02210-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Evangelista Malaquias
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Alfa Sistemas de Eletricidade e Telefonia Ltda.
PR 26727 D 1 - Marcelo Manoel

PROCESSO TRT-PR-RT-02211-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Celso Lima de Oliveira
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Alfa Sistemas de Eletricidade e Telefonia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02224-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Maria Cordeiro dos Santos
PR 29462 D 1 - Cidizele Fabiane Frasson
Reu(s): Fadanelli & Bueno Ltda. - (ME)
PR 10085 D 2 - Sergio Vulpini

PROCESSO TRT-PR-RT-02226-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ivanildo Camilo da Silva
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): Pneucap - Renovadora de Pneus Ltda.

Senna Pneus Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02250-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marcos Bonfim de Oliveira
PR 30355 D 1 - Paulo Emilio Ferreira
Reu(s): Datacon Carpenedo e Grosseli
PR 29398 D 1 - Danielle de Cassia Meassi

PROCESSO TRT-PR-RT-02252-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Aparicio Benassute Fernandes
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.
PR 29733 D 1 - Marilan de Souza Almeida

PROCESSO TRT-PR-RT-02260-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Danilo Pereira
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): Globoaves Agro Avicola Ltda.
PR 12324 D 1 - Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan

PROCESSO TRT-PR-RT-02261-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Roberto da Silva
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): Globoaves Agro Avicola Ltda.
PR 12324 D 1 - Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan

PROCESSO TRT-PR-RT-02264-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Julio Cesar da Silva
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): Globoaves Agro Avicola Ltda.
PR 12324 D 1 - Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan

PROCESSO TRT-PR-RT-02281-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Alziro Martins de Campos
PR 26852 D 1 - Jesus Ferraz Ribeiro
Reu(s): Construtora Monumento Ltda.

Celso Kazumi Miyamoto

PROCESSO TRT-PR-RT-02292-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel
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Autor(es): Jevanildo de Olveira Leornado
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Racoes Cascavel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02294-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Gilmar Duarte
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Planta e Obra - Construtora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02298-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Moacir Back
PR 25494 T 1 - Joao Carlos Larre Rodrigues
Reu(s): Principal Vigilância S/C. Ltda.

Unibanco S.A.
PR 35137 D 1 - Reinaldo Mirico Aronis

PROCESSO TRT-PR-RT-02308-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Darci Bueno do Nascimento
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Agropecuária Dal Pizzol Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02315-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Daniel Cirino Rodrigues
PR 17966 D 1 - Josue Luis Zaar
Reu(s): Centro Formação Cond.Garcia Ltda.(Auto Esc.Senna)

PROCESSO TRT-PR-RT-02322-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Daniel Ferreira
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Paulo Beber

Município de Cascavel

PROCESSO TRT-PR-RT-02330-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdemar Scariot
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Village Construções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02333-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Adriana Paula Muller
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Albino Constantino e Cia Ltda. (Biscoitos B. Flor)

Cootrop - Cooperativa dos Trabalhadores do Oeste do Paraná

PROCESSO TRT-PR-RT-02349-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Claudir Gonçalves de Oliveira
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): Flavio Leite Alves
PR 4066 T 1 - Juraci Antonio Bortolotto

Miguel Gurkewicks
PR 18035 D 1 - Cezar Paulo Lazarotto

PROCESSO TRT-PR-RT-02358-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Daniele Nicoloso
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Iguaçu Pocos Artesianos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02363-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maria do Carmo Canton Hubel
PR 12284 D 2 - Adriana Doliwa Dias
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A. - Banestado
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

Banco Itau S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-02370-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Gilmar Maingue
PR 24060 T 1 - Jose Ricardo Messias
Reu(s): Radio e Televisão Tarobá Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02416-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maria Aparecida de Lima Bonfim
Reu(s): Restaurante Bona Variedades Ltda. [ME]

PROCESSO TRT-PR-RT-02427-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marcos Antonio dos Santos
PR 25494 T 1 - Joao Carlos Larre Rodrigues
Reu(s): Copasa - Constr. Pav. Saneam. - Obra Assis Gurgacz -
Fag
PR 18902 D 1 - Jorge Appi de Matos

PROCESSO TRT-PR-RT-02451-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Wilson Duve
PR 30981 D 1 - Janaina Ariadne Moreto Fornazari
Reu(s): Paulo Carolo de Abreu

Comil Silos e Secadores Ltda.
PR 20633 D 1 - Edson Luiz Massaro

PROCESSO TRT-PR-RT-02454-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sebastião Aparecido Porto
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Radio e Televisão Tarobá Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02463-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Carlos Nascimento Pereira
PR 40388 D 1 - Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Reu(s): Cooperativa dos Trabalhadores Autonomos Vigias Trab.
Serviços
Similares de Cascavel - VIgicoop
C.A. Scanagatta Ltda. & Cia. Ltda. [ME]

Rodovia das Cataratas S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-02474-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Glaucia Aparecida da Cruz
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): S.T.S. Indústria Eletronica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02481-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Milton Reinert
PR 27560 D 1 - Marcia Sandra Tumelero
Reu(s): José Reiniert & Cia. Ltda.
PR 13685 D 2 - Nilce Regina Tomazeto Vieira

PROCESSO TRT-PR-RT-02562-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Terezinha Salete Vloch
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Motel Hawai Ltda.
PR 18619 D 1 - Sergio Ricardo Tinoco

PROCESSO TRT-PR-RT-02566-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José da Silva
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Village Construções Ltda.
PR 22111 D 2 - Joaquim Pereira Alves Junior

Balcao Serviços Temporarios Ltda.
PR 29733 D 1 - Marilan de Souza Almeida

PROCESSO TRT-PR-RT-02586-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Luiz Carlos Wiebbelling
PR 16681 D 1 - Ronaldo da Fonseca
Reu(s): Biasio Com. de Mater. de Constr. Ltda. - Art Pedra
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar

PROCESSO TRT-PR-RT-02606-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Rosana Aparecida Gonçalves Dagostim
PR 18655 D 2 - Euclides Eudes Panazzolo
Reu(s): Companhia de Seguros Gralha Azul
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

Banco Banestado S.A.

Banco Itau S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-02612-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Armando Amaro Hartwing
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Cooturvel - Cooperativa dos Trabalhadores de Casca-
vel

Companhia Ultragaz S.A.
PR 5116 D 5 - Jose Carlos Busatto

PROCESSO TRT-PR-RT-02622-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Antonio Carlos de Almeida
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Empresa Pioneira de Transportes S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-02657-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdecir Paz Kern
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 29520 D 1 - Karyna Pierozan

PROCESSO TRT-PR-RT-02659-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Edvaldo Kruger
PR 18456 T 1 - Jose Vicente Gutierres
Reu(s): Distribuidora de Congelados Peixemar Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02662-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Cesar João Pilotto
PR 18655 D 2 - Euclides Eudes Panazzolo
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A. - Banestado
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

Banco Itau S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-02682-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Ramos Soares
PR 32724 T 1 - Neusa Mara Lemos
Reu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.
PR 22111 D 2 - Joaquim Pereira Alves Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-02694-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Egon Gielobos Weber
PR 19177 D 1 - Andre Viana da Cruz
Reu(s): Jornal Hoje Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02696-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Geraldo Teixeira Alves
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Viação Capital do Oeste Ltda.
PR 18704 D 2 - Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-02700-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Carlos de Melo Oliveira
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): Expresso Maringa Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02708-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marcio Luis Pereira
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Confronte Consorcio Fronteira S/C. Ltda.
PR 9329 D 1 - Lenir Rosa Gobo

PROCESSO TRT-PR-RT-02717-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Demetrio Leopoldo Mariano
PR 31484 D 1 - Patricia Zanatta Moreira Cunha
Reu(s): Moveis Romera Ltda.
PR 12855 D 2 - Jose Manoel Garcia Fernandes

PROCESSO TRT-PR-RT-02754-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marcos Nereu Luckner
PR 26363 D 1 - Joao Ivan Borges de Lima
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 29520 D 1 - Karyna Pierozan

PROCESSO TRT-PR-RT-02761-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Liete Juliani
PR 24896 D 1 - Carlos Moraes de Jesus
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-02764-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Vilmar Mendes
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.
PR 29733 D 1 - Marilan de Souza Almeida

PROCESSO TRT-PR-RT-02771-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Carlos Roberto Possamae
PR 25059 D 1 - Andre de Melo Delgado
Reu(s): Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Ovos
de Nova Aurora
PR 12110 D 1 - Jose Humberto Pinheiro

PROCESSO TRT-PR-RT-02773-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Joceley Carmen Muller de David
PR 12284 D 2 - Adriana Doliwa Dias
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A. - Banestado

Banco Itau S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-02776-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Altamiro José Pacheco
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto
Reu(s): Emprasul Prestadora de Serviços Ltda.

Rodovia das Cataratas S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-02784-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Roldao Vieira
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.

PR 22111 D 2 - Joaquim Pereira Alves Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-02794-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Lourdes Maria da Silva
PR 31484 D 1 - Patricia Zanatta Moreira Cunha
Reu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.
PR 29733 D 1 - Marilan de Souza Almeida

PROCESSO TRT-PR-RT-02807-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Devonir Miguel Martins
PR 32724 T 1 - Neusa Mara Lemos
Reu(s): Cima Engenharia e Empreendimentos Ltda.
PR 16877 D 1 - Luiz Augusto Broetto

PROCESSO TRT-PR-RT-02818-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sebastião Rodrigues
PR 6140 D 1 - Joao Pereira da Silva Junior
Reu(s): João Batista Cunha

PROCESSO TRT-PR-RT-02819-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ismar Camilo do Carmo
PR 6140 D 1 - Joao Pereira da Silva Junior
Reu(s): Paulo Adriano Dalagnol

PROCESSO TRT-PR-RT-02834-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Denis Araujo
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Imprimais Gráfica e Editora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02836-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Flademir de Souza Azevedo
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Imprimais Gráfica e Editora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02837-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Carmen Lucia Fogaca Mandrick Oliveira
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Lava Car e Estacionamento Pinheirao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02839-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Paulo Cezar Lopes
PR 26727 D 1 - Marcelo Manoel
Reu(s): Mecabo & Barreto Ltda.
PR 29520 D 1 - Karyna Pierozan

PROCESSO TRT-PR-RT-02846-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marcos Antonio Lira
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): Fontanela Comércio de Veículos Ltda.
PR 21851 D 1 - Flavio Antonio de A. Fernandes

Luiz Fontanela

Odete Fontanella

PROCESSO TRT-PR-RT-02854-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Adir Simão Alves
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Cima Engenharia e Empreendimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02865-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Silvestre Johann
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 29520 D 1 - Karyna Pierozan

PROCESSO TRT-PR-RT-02889-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Luiza Borges da Luz
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): Irmãos Muffato & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02908-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Lucineia Pereira de Oliveira
PR 23429 D 1 - Lourival Caetano
Reu(s): Município de Corbelia
PR 18923 D 1 - Laercion Antonio Wrubel

PROCESSO TRT-PR-RT-02936-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Nilton José Vons
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): West Paraná Indústria de Bebidas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02938-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel
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Autor(es): Elson Antonio de Almeida
PR 31484 D 1 - Patricia Zanatta Moreira Cunha
Reu(s): Chapeco Companhia Industrial de Alimentos (Massa
Falida)
PR 29520 D 1 - Karyna Pierozan

PROCESSO TRT-PR-RT-02943-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Carmones Patene Alves
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 29520 D 1 - Karyna Pierozan

PROCESSO TRT-PR-RT-02958-2001
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Adão Neneve
PR 12284 D 2 - Adriana Doliwa Dias
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A. - Banestado
PR 25346 D 1 - Adriana Christina de Castilho Andrea

Banco Itau S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-00015-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jorge da Silva
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Jair da Silva

Construtora Covatti Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00020-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Saul Fagundes Xavier
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Cesar Augusto Shigueo Saito
PR 13758 D 2 - Sueli da Silva Fontolan

PROCESSO TRT-PR-RT-00044-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Nadir Ines Machado
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-00052-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Delson Guinzani
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): S.S.K. Serviços em Telecomunicações e Elétricas Ltda.

Itibra Engenharia e Construções Ltda.
PR 33946 S 1 - Claudia Alessandra Bilachi

Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
PR 8227 D 3 - Antonio Francisco Correa Athayde

Construtel Projetos e Construções Ltda.
PR 14285 D 1 - Neide Simoes Pipa

PROCESSO TRT-PR-RT-00073-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Levino Emidio de Oliveira
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto
Reu(s): Ernesto Mayer
PR 16251 D 1 - Ary da Silva Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-00093-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marcio Alexandre Mendes
PR 14241 D 1 - Edson Rubens Andrade
Reu(s): M.G.O. Assessoria Planejamento e Licitacoes Ltda.
PR 13984 D 1 - Sergio Bond Reis

PROCESSO TRT-PR-RT-00107-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Indionez Nonnemacher
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Silva & Risso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00115-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Miguel Joaquim das Neves
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Coodetec - Cooperativa Central de Pesquisa Agrícola
PR 29733 D 1 - Marilan de Souza Almeida

PROCESSO TRT-PR-RT-00127-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Cicero Alves de Lima
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Carlos Roberto Carneiro

Telemax S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-00132-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Odegar Borges
PR 28885 D 1 - Janaina Dockhorn Machado
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-00133-2002

LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Antonio Franklim
PR 21226 D 1 - Antonio Amado Elias Filho
Reu(s): Mecabo & Barreto Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00153-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Daniel Bampi
PR 11992 S 2 - Omar Sfair
Reu(s): Open Veículos Ltda.
PR 5949 D 1 - Luiz Carlos Migliavacca

H. Veículos Ltda.
PR 29733 D 1 - Marilan de Souza Almeida

Herbicar Veículo Ltda.
PR 29733 D 1 - Marilan de Souza Almeida

PROCESSO TRT-PR-RT-00158-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Mauro Pompermayer
PR 29719 D 1 - Ivomar Cesar de Almeida
Reu(s): Plastivel - Indústria de Plásticos Cascavel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00172-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jardelino de Araujo
PR 17884 D 3 - Darlon Carmelito de Oliveira
Reu(s): Marcelo Bucaneve Casagrande - (ME) (Cantina da Nina)

PROCESSO TRT-PR-RT-00182-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ozires Antunes
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Dissorvet Distribuidora de Produtos Alimenticios Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00200-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Mauro Nicola
PR 24067 D 1 - Ronaldo Luiz Barboza
Reu(s): Soc. Civil Cascavelense de Ensino (Col.Cristo Rei)

Sociedade Razao de Ensino e Cultura (Cursinho Razao)

PROCESSO TRT-PR-RT-00232-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Angelina Aparecida Viochicovski
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): Suqtel - Comércio de Sucos e Pasteis Ltda. - (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-00247-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Romilda Flores da Silva Schiavi
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Olimpo Cons.E Limp.S/C Ltda.

Banco Banestado S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-00251-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Ferreira dos Santos
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-00264-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Wanderley dos Santos
PR 18699 D 1 - Lazaro Bruning
Reu(s): Waleservice - Sistemas de Segurança Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00280-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marcos Boldrini
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto
Reu(s): R.Tavares & Cia. Ltda.
PR 9943 D 1 - Nerilda Bittencourt Vendrame

B.F. Utilidades Domésticas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00282-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jacinto Amado dos Santos
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto
Reu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-00292-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maria Gomes Barcelos
PR 10811 D 1 - Ernani Pudell
Reu(s): Banco Banestado S.A.

Banco Itau S.A.

Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado

PROCESSO TRT-PR-RT-00297-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Laercio Machado

PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-00298-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Edriano Antonio Pasquali
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-00300-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Isaias Caires da Silva
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-00314-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Elizia Salete Anacleto Signorini
PR 30958 D 1 - Elizangela Alonco dos Reis
Reu(s): Valter Arroteia
PR 9943 D 1 - Nerilda Bittencourt Vendrame

PROCESSO TRT-PR-RT-00333-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Paulo Baio Junior
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): Irmãos Muffato & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00334-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marcio Gomes
PR 31350 D 1 - Fabricio Rogerio Becegato
Reu(s): Ikso Kalam do Brasil Indústria e Comércio de Brinque-
dos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00337-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Cleocio Gavioli
PR 26703 D 1 - Rosileny Vanzella de Assis Pontes
Reu(s): Fulvio Elisio

Elisio & Vieira Ltda.

Ae Assessoria Empresarial S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00387-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Terezinha de Jesus Alves da Silva
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Silda Lucia Scarmocin Rozetti

Luiz Lovison

PROCESSO TRT-PR-RT-00392-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Izanete Inacio
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Doraci da Silva (Araras de Papel Rodrigues)

Valdevino Rodrigues da Silva (Araras P. Rodrigues)

PROCESSO TRT-PR-RT-00397-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Alexsandro Ferreira Peiter
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): W.R.M. Telecomunicações Ltda. (Wilson R. Machado)
SP 103324 D 1 - Carmo Augusto Rosin

Arcos Engenharia Construção e Telecomunicações
PR 29733 D 1 - Marilan de Souza Almeida

Telemar S.A.
MG 23330 D 1 - Achiles Cesar Silva Naves

PROCESSO TRT-PR-RT-00401-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Luiz Carlos Andruchechen
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): W.R.M. Telecomunicações Ltda. (Wilson R. Machado)
SP 103324 D 1 - Carmo Augusto Rosin

Arcos Engenharia Construção e Telecomunicações
PR 29733 D 1 - Marilan de Souza Almeida

Telemar S.A.
MG 23330 D 1 - Achiles Cesar Silva Naves

PROCESSO TRT-PR-RT-00402-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jean Carpenedo Nolasco
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): W.R.M. Telecomunicações Ltda. (Wilson R. Machado)
SP 103324 D 1 - Carmo Augusto Rosin

Arcos Engenharia Construção e Telecomunicações
PR 29733 D 1 - Marilan de Souza Almeida

Telemar S.A.
MG 23330 D 1 - Achiles Cesar Silva Naves

PROCESSO TRT-PR-RT-00419-2002

LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Juvenal Gonçalves dos Santos
PR 27560 D 1 - Marcia Sandra Tumelero
Reu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00445-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Euclides Guzzo
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 29520 D 1 - Karyna Pierozan

PROCESSO TRT-PR-RT-00455-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Elias dos Santos Carvalho
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto
Reu(s): Silva & Risso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00481-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Elza Aparecida Gavlik
PR 11992 S 2 - Omar Sfair
Reu(s): Estado do Paraná

PROCESSO TRT-PR-RT-00489-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Sidivaldo Alves de Oliveira
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Antonio Camargo

Joveano Gonçalves da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-00492-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jonatan Barbosa dos Santos (Menor)
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): J - Dimartec Sub Empreiteira Ltda.

Portto Projetos e Construções Ltda.
PR 22669 D 1 - Verginia Bernardo Jorge

COHAVEL - Companhia Habitacional de Cascavel
PR 18456 T 1 - Jose Vicente Gutierres

PROCESSO TRT-PR-RT-00503-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Ilson Ribeiro
PR 18484 D 1 - Jeanine Heinzelmann Fortes Buss
Reu(s): Cascavel Centro de Formação de Condutores Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00511-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Carlos Santos de Lima
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Adão Amaral Bueno

Lyro I. Koppenhagen

PROCESSO TRT-PR-RT-00517-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Rivaldo Pereira dos Santos
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR 29520 D 1 - Karyna Pierozan

PROCESSO TRT-PR-RT-00520-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Aparecido de Oliveira
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): Hospital e Casa de Saúde Sao Marcos Ltda.

Augusto Fonseca da Costa

PROCESSO TRT-PR-RT-00531-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdecir Bernardo dos Santos
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Coodetec - Cooperativa Central de Pesquisa Agrícola

Cootrapi - Cooperativa dos Trabalhadores Na Prestação de Ser-
viços
Avulsos Em Geral Cascavel e Reg.
Brulec - Conservação e Transporte de Cargas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00549-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Carlos Branco
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Companhia de Seguros Gralha Azul Ltda.

Banco Banestado S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-00550-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Cezar Bockhorny
PR 18560 D 1 - Celso Cordeiro
Reu(s): Companhia de Seguros Gralha Azul Ltda.

Banco Banestado S.A.
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PROCESSO TRT-PR-RT-00560-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Itamar Buss
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Super Perola Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00567-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Brizola
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): Posto Genesio Ltda. (Auto Posto Vip)

Fox Distribuidora de Petróleo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00580-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valter Luiz de David
PR 27560 D 1 - Marcia Sandra Tumelero
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-00603-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdir Gomes dos Santos
PR 12960 D 1 - Evaristo Stabile Neto
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-00612-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Luiz Trajano da Silva Filho
PR 14871 D 1 - Paulo Eduardo Moreno Dias
Reu(s): Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.

COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-00615-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Luiz da Silva
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): I.J.L. Comércio de Máquinas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00634-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marcos Ricardo Mendes de Mello
PR 9038 D 1 - Darci Luiz Marin
Reu(s): Rodovia das Cataratas S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-00658-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Valdeci Shidue Barros
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Empresa Pioneira de Transportes S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-00687-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Neli Alves de Souza Binsfeld
PR 18699 D 1 - Lazaro Bruning
Reu(s): La Fiesta Salgados
PR 15282 T 1 - Afonso Celso Domingues Cid

Ines Ebert - Firma Individual
PR 15282 T 1 - Afonso Celso Domingues Cid

PROCESSO TRT-PR-RT-00706-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Adriana Paula Bueno
PR 9341 D 1 - Domingos Bordin
Reu(s): Banco Rural S.A.
PR 15032 D 1 - Paulo Antonio Jarola

PROCESSO TRT-PR-RT-00749-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Julio Pavoski
PR 27970 D 1 - Marlei Johann Bernardi
Reu(s): Agenor Bezerra Tourinho

PROCESSO TRT-PR-RT-00791-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Adelar Gonçalves dos Santos
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Coodetec - Cooperativa Central de Pesquisa Agrícola

Cootrapi - Cooperativa dos Trabalhadores Na Prestação de Ser-
viços
Avulsos Em Geral Cascavel e Reg.
Brulec - Conservação e Transporte de Cargas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00823-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Vanderlei Xavier Rodrigues
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Coodetec - Cooperativa Central de Pesquisa Agrícola

Cootrapi - Cooperativa dos Trabalhadores Na Prestação de Ser-
viços
Avulsos Em Geral Cascavel e Reg.
Brulec - Conservação e Transporte de Cargas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00826-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Vilmar Oreste Cerezoli
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): José Valdomiro Pinheiro

PROCESSO TRT-PR-RT-00831-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Pedro Gonçalves da Silva
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Polis - Urbanismo e Meio Ambiente Ltda.

SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná

PROCESSO TRT-PR-RT-00835-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Carlito Gonsalves Pereira
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Construtora de Obras Bons Irmãos Ltda.

COHAVEL - Companhia Habitacional de Cascavel

PROCESSO TRT-PR-RT-00837-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Edson Luiz Gonçalves dos Santos
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Construtora Guilherme Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00839-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Avelino Pinno
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Construtora Guilherme Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00857-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Gomes de Campos
PR 18554 D 1 - Alessandro Severino Valler Zenni
Reu(s): E.B.V. - Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.

Banco Itau S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-00860-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Joaquim Alves
PR 27560 D 1 - Marcia Sandra Tumelero
Reu(s): Madeiras J. Bresolin Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00899-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): João Alves de Oliveira
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): J - Dimartec Sub Empreiteira Ltda.

Portto Projetos e Construções Ltda.

COHAVEL - Companhia Habitacional de Cascavel

PROCESSO TRT-PR-RT-00900-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Antonio Pereira Siqueira
PR 16784 D 1 - Gerci Libero da Silva
Reu(s): Bresolin Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00949-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Walmir Fermiano Pereira
PR 15032 D 1 - Paulo Antonio Jarola
Reu(s): HSBC Seguros Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-00964-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José da Silva
PR 12354 D 1 - Sinclair Fatima Tibola
Reu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-00974-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Vitor Cezar Freire
PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia
Reu(s): Fuga & Ferreira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00999-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Vilmar Picoli
PR 13010 D 1 - Milton Poliszuk
Reu(s): Associação Atlética Comercial

PROCESSO TRT-PR-RT-01011-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Odair José Gomes Trindade
PR 13377 D 3 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Rubens Talini (Fazenda Espumoso)

PROCESSO TRT-PR-RT-01019-2002

LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Milton Grott de Arruda

PR 16780 D 1 - Paulo Sergio Maldonado Garcia

Reu(s): Companhia Paulista de Serviços S/C. Ltda. - Cops

PROCESSO TRT-PR-RT-01020-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Jones Gazziero de Avila
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Comércio de Produtos Eletronicos Ltda. (Video Sat)

Antonio de Oliveira Rocha

PROCESSO TRT-PR-RT-01026-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Maria Alves
PR 11992 S 2 - Omar Sfair
Reu(s): Estado do Paraná

PROCESSO TRT-PR-RT-01042-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Benedito Mangabeira
PR 9038 D 1 - Darci Luiz Marin
Reu(s): Gocil Serviços de Vigilância e Segurança Ltda.

Banco Santander Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-01048-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Bernardino da Silva
PR 14362 D 1 - Neusa Lanzarini da Rosa
Reu(s): Itibra Engenharia e Construções Ltda.

Brasil Telecom S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-01052-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Gilberto Vinharski da Silva
PR 24138 D 1 - Marta Dias de Franca
Reu(s): Madeiras J. Bresolin Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01053-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Lurdes Pereira Duarte Farias
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Ederson Muffato /E Outros (?)

PROCESSO TRT-PR-RT-01056-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Darci Pinho
PR 12961 D 1 - Antonio Carlos Castellon Villar
Reu(s): Stain & Vascelai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01078-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Aparecido Ferreira de Souza
PR 20661 D 1 - Otavio Gutkoski
Reu(s): Jandrey & Jandrey Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01219-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Alexandre Aparecido de Paula Lima
PR 14259 D 1 - Sidonia Savi Moro
Reu(s): La Francana Calçados (Giovani José da Silva)

PROCESSO TRT-PR-RT-01221-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Carlos Alberto Betlinske
PR 31350 D 1 - Fabricio Rogerio Becegato
Reu(s): Transportadora Serra Azul Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01222-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marcio Gomes
PR 31350 D 1 - Fabricio Rogerio Becegato
Reu(s): Ikso Kalam do Brasil Indústria e Comércio de Brinque-
dos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01236-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Elio Satiro da Silva
PR 23022 D 1 - Anestor Gaspar da Silva
Reu(s): Vegrande Veículos Casagrande S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-01238-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Marcos Garcia de Azeredo
PR 23022 D 1 - Anestor Gaspar da Silva
Reu(s): Vegrande Veículos Casagrande S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-01265-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Dwf Industrial de Madeiras Ltda. (Requerente)
PR 28640 D 1 - Silvania Goncalves de Morais
Reu(s): Justiça do Trabalho - Alvará Judicial

PROCESSO TRT-PR-RT-01268-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): Mauro Sergio Portela
PR 14241 D 1 - Edson Rubens Andrade
Reu(s): Granitos Quatro Barras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01595-2002
LOCAL: 2ª Vara do Trabalho de Cascavel

Autor(es): José Carlos Calheiros de Laet
PR 31387 D 2 - Luciany Kathia Tolentino Smarczewski
Reu(s): Condomínio Horizontal Tom Jobim

Total de Autos Listados:
428

FINAL DA RELAÇÃO ANEXA AO EDITAL DE AUTOS
FINDOS DE 05/11/07, contendo 438 (quatrocentos e trinta

e oito) processos originários da 2ª Vara do Trabalho da
Cascavel

2ª Vara do Trabalho de CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

Fone/Fax: (045) 3326-4956

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS

O Exmo. Juiz do Trabalho DANIEL RODNEY WEIDMAN,
em exercício nesta Vara, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de ACHP 1923/07, en-
tre Eduardo Oleinik e outros (3), requerentes, e Serviços de
Cargas e Descargas S.R.J. Ltda e OUTRO, requeridos, fica a
primeira requerida SERVIÇOS DE CARGAS E DESCAR-
GAS A.S.M. LTDA, atualmente em local incerto e não sabido,
CITADA para, no prazo de 48 horas, pagar a importância de R$
1.085,15 (um mil e oitenta e cinco reais e quinze centavos),
atualizada até 31/10/2007, ou garantir a execução, sob pena de
penhora, conforme sentença de liquidação proferida nos autos.
E para que chegue ao conhecimento do executado, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, em 27 de novembro de 2007. Digitado por Jefferson
Adriano Rufino - Técnico Judiciário, e subscrito por
_________________ Sandro Gill Britez - Diretor de Secreta-
ria.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

Fone/Fax: (045) 3326-4956

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

O Exmo. Juiz do Trabalho DANIEL RODNEY WEIDMAN,
em exercício nesta Vara, no uso de suas atribuições legais,
 FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de RT 1937/2006, entre
Wilmar Cordeiro Portela, reclamante, e R.V. SERRANO ALI-
MENTOS, reclamado, fica o reclamado R.V. SERRANO ALI-
MENTOS, atualmente em local incerto e não sabido, INTI-
MADO de que nos presentes autos, foi proferida sentença que
julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados na ini-
cial, cujo inteiro teor está à disposição nos autos, ficando cien-
te de que poderá dela recorrer no prazo legal.
Para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais inte-
ressados, este edital será publicado na Imprensa Oficial do Es-
tado do Paraná e afixado no lugar de costume desta Vara.
 Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Cas-
cavel/PR, em 27 de novembro de 2007. Digitado por Jefferson
Adriano Rufino, Técnico Judiciário, e subscrito por
___________________ Sandro Gill Britez - Diretor de Secre-
taria.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

Fone/Fax: (045) 3326-4956

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

O Exmo. Juiz do Trabalho DANIEL RODNEY WEIDMAN,
em exercício nesta Vara, no uso de suas atribuições legais,
 FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de RT 644/2006, entre
Cícero Araújo, reclamante, e Joarez Roque Cius, reclamado,
fica o reclamado JOAREZ ROQUE CIUS, atualmente em local
incerto e não sabido, INTIMADO de que nos presentes autos,
foi proferida sentença que julgou parcialmente procedentes os
pedidos formulados na inicial, cujo inteiro teor está à disposi-
ção nos autos, ficando ciente de que poderá dela recorrer no
prazo legal.
Para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais inte-
ressados, este edital será publicado na Imprensa Oficial do Es-
tado do Paraná e afixado no lugar de costume desta Vara.
 Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Cas-
cavel/PR, em 27 de novembro de 2007. Digitado por Jefferson
Adriano Rufino, Técnico Judiciário, e subscrito por
___________________ Sandro Gill Britez - Diretor de Secre-
taria.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho
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2ª Vara do Trabalho de CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

Fone/Fax: (045) 3326-4956

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS

O Exmo. Juiz do Trabalho DANIEL RODNEY WEIDMAN,
em exercício nesta Vara, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de RT 1642/2005, pro-
movida por JOSÉ STAFANSKI, fica o executado FRANCIS-
CO PEREIRA, atualmente em local incerto e não sabido, IN-
TIMADO do despacho proferido nos autos em epígrafe à fl.
89, cujo teor é o seguinte “(...) II - Em que pese a ausência de
integral garantia do juízo, os elementos existentes nos autos
autorizam concluir-se que o executado não possui outros bens
passíveis de penhora e que sejam suficientes à integral grantia
do juízo. Desta forma, ainda que inexistente integral garantia
da execução, a fim de viabilizar o exercício da ampla defesa e
do contraditório, por uma lado, e tendo em conta as necessida-
des do exeqüente de ver satisfeito ao menos parte de seus have-
res reconhecidos judicialmente, determino a intimação do exe-
cutado para que, NO PRAZO DE CINCO DIAS, APRESENTE
EMBARGOS À EXECUÇÃO, QUERENDO.”
E para que chegue ao conhecimento dos executados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, em 27 de novembro de 2007. Digitado por Jefferson
Adriano Rufino - Técnico Judiciário, e subscrito por
_________________ Sandro Gill Britez - Diretor de Secreta-
ria.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

Fone/Fax: (045) 3326-4956

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

O Exmo. Juiz do Trabalho DANIEL RODNEY WEIDMAN,
em exercício nesta Vara, no uso de suas atribuições legais,
 FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de RT 1829/2006, entre
Solange Terezinha Gonçalves dos Santos, reclamante, e Caste-
lo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação Ltda e ou-
tros(3), reclamados, fica o reclamado CASTELO DOURA-
DO SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA,
atualmente em local incerto e não sabido, INTIMADO de que
nos presentes autos, foi proferida sentença que julgou parcial-
mente procedentes os pedidos formulados na inicial, cujo in-
teiro teor está à disposição nos autos, ficando ciente de que
poderá dela recorrer no prazo legal.
Para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais inte-
ressados, este edital será publicado na Imprensa Oficial do Es-
tado do Paraná e afixado no lugar de costume desta Vara.
 Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Cas-
cavel/PR, em 27 de novembro de 2007. Digitado por Jefferson
Adriano Rufino, Técnico Judiciário, e subscrito por _________
Sandro Gill Britez - Diretor de Secretaria.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região
Vara do Trabalho de Dois Vizinhos - PR

Av. Dedi Barichello Montagner, 191 - 85660-000
 DOIS VIZINHOS - PR

Fone-fax: (0xx46) 3536-5424 - E-mail:
vdt01dvz@trt9.gov.br

EDITAL DE CIÊNCIA DE DECISÃO
Com prazo de trinta dias

Edital  : 65/2007
Autos :  RT 674/2007, RT 697/2007, RT 698/2007
Autores:  JUCILAINE APARECIDA ANTONIA e outros (2)
Rés :  LEAL DISTRIBUIDORA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA e outros (3)

O Doutor JOSÉ EDUARDO FERREIRA RAMOS, Juiz Ti-
tular da Vara do Trabalho de Dois Vizinhos - PR, FAZ SABER
a todos quantos o presente Edital virem ou dele tomarem co-

nhecimento, que ficam INTIMADOS OS RECLAMADOS
LEAL DISTRIBUIDORA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA (CNPJ nº 03.285.668/0001-10), FRANDIEGO SU-
PERMERCADO LTDA. (CNPJ nº 05.383.725/0001-20),
ANTONIO VALTER LEAL (CPF nº 212.084.259-00) e ROSE-

MIR INES FACHINELLO LEAL (CPF nº 018.682.799-13),

atualmente em lugar incerto e não sabido, de que nos autos das
reclamatórias trabalhistas supra aludidas foram proferidas sen-

tenças, julgando os pedidos deduzidos nas peças iniciais PRO-
CEDENTES EM PARTE. Ficam, ainda, intimados de que se
encontra cópia do inteiro teor das decisões à disposição na Se-

cretaria da Vara do Trabalho e no site do TRT/9ª Região:

www.trt9.gov.br.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-

xado no local de costume no átrio deste Juízo.

Eu, ___________ Bruno Behr Neto, Diretor de Secretaria, subs-
crevi.

Dois Vizinhos, 21 de novembro de 2007.

José Eduardo Ferreira Ramos

Juiz Titular

3ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - térreo - fone (045) 3572-6255

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

 Autos n.º RT 3039/2005
 Exeqüente ESPÓLIO DE GILMAR DE CAMARGO
 Executada JOÃO CARLOS MAAS

A Doutora LUCIANE ROSENAU, Juíza da 3ª Vara do Traba-
lho de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da lei,

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está CITANDO o executado
acima mencionada, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, pagar ou garantir
a execução no valor de R$ 5.272,38 (cinco mil, duzentos e
setenta e dois reais, trinta e oito centavos), atualizado até 15/
06/2007, sob pena de penhora.
  E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é pas-
sado o presente edital de citação, o qual será publicado no Di-
ário Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede
desta unidade judiciária, no local de costume.
  Dado e passado na Secretaria da 3ª Vara do Trabalho de Foz
do Iguaçu, aos 27 de novembro de 2007. Eu, ________________
Ines Ramos, Diretora de Secretaria Substituta, subscrevi.

LUCIANE ROSENAU
Juíza do Trabalho

3ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 – 1º Andar –

 Fone: (45) 3572-6255
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LAUDO PERICIAL

Autos n.º: RT 760/07
Autor(a) : GILDO MICHELON
Rés(us) : EVOLUX POWER

O Doutor, JOÃO LUIZ WENTZ, Juiz da 3 Vara do Trabalho
de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está intimando a ré acima no-
minada, atualmente em local incerto e não sabido, para que se
manifeste sobre o laudo pericial, em cinco dias, e diga se pre-
tende a produção de outras provas. No silêncio, considerar-se-
á encerrada a instrução processual, podendo, no mesmo prazo,
oferecer suas razões finais.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, o qual, devidamente assinado, será afixa-
do em local próprio desta Vara e publicado no Diário Oficial de
Justiça do Estado do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da MM. 2ª Vara do Trabalho de
Foz do Iguaçu, aos 27 de novembro de 2007. Eu,
_____________ José Aparecido Ramos Baptista, Diretor de
Secretaria, subscrevi.

JOÃO LUIZ WENTZ
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

3ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU - PR
Rua Santos Dumont, 460, CEP: 85851-040

Tel: (45) 3572-6255 — e-mail: vdt03foz@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

 Autos n.º RT 996/06
 Exeqüente MARIA MADALENA DE SOUZA LOPES
 Executados INSTITUTO BRASILEIRO DE AÇÃO AO
DESENVOLVIMENTO E INTEGRAÇÃO SOCIAL – IBA-
DIS

A Doutora LUCIANE ROSENAU, Juíza em exercício na 3ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na for-
ma da lei,
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está CITANDO os executados
acima mencionados, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), pagar ou garantir
a execução no valor de R$ 1.057,35 (hum mil, cinqüenta e
sete reais e trinta e cinco centavos), atualizado até 30/11/2007,
sob pena de penhora, tudo conforme decisão proferida nos au-
tos.
  E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é pas-
sado o presente edital de citação, o qual será publicado no Di-
ário Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede
desta unidade judiciária, no local de costume.
  Dado e passado na Secretaria da 3ª Vara do Trabalho de Foz
do Iguaçu, aos 27 de novembro de 2007. Eu,______________
José Aparecido Ramos Batista, Diretor de Secretaria, subscre-
vi.

LUCIANE ROSENAU
Juíza do Trabalho

3ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - Centro - fone (045) 3572-6255

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

 Autos n.º RT 1643/2007
 Autor LELIANE SOUZA FERREIRA
 Réu NEY LUIZ PIRES - ME

A Doutora LUCIANE ROSENAU, Juíza da 3ª Vara do Traba-
lho de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER que nos autos supra determinou-se a INTIMA-
ÇÃO do réu acima nominado, atualmente em local incerto e
não sabido, acerca da decisão que julgou PARCIALMENTE
PROCEDENTES os pedidos da exordial, e que dispõe do pra-
zo legal para, querendo, interpor recurso. O inteiro teor da de-
cisão encontra-se à disposição na Secretaria da 3ª Vara do Tra-
balho de Foz do Iguaçu.
  E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é pas-
sado o presente edital de citação, o qual será publicado no Di-
ário Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede
desta unidade judiciária, no local de costume.
  Dado e passado na Secretaria da 3ª Vara do Trabalho de Foz
do Iguaçu, aos 27 de novembro de 2007. Eu, ________________
José Aparecido Ramos Baptista, Diretor de Secretaria, subs-
crevi.

LUCIANE ROSENAU
Juíza do Trabalho

3ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - CEP 85851-040

Fone (045) 3523-6255

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 AUTOS: PS 229/06
 AUTOR: ANDREIA ARCE DE MORAES
 RÉUS: ANA PAULA E CAROLINA DECORAÇÕES LTDA.

O Doutor LOURIVAL BARÃO MARQUES FILHO, Juiz da
3ª Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu - PR, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está NOTIFICANDO o réu
acima nominado, atualmente em local incerto e não sabido,
acerca da propositura da referida ação trabalhista e para com-
parecer na 3ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU, localiza-
da na Rua Santos Dumont, 460 – 1º andar - Foz do Iguaçu/PR,
à AUDIÊNCIA UNA designada para o dia 27/02/2008, às
13h30min, e responder aos termos da respectiva reclamação,
cujos autos encontram-se a disposição na Secretaria desta Vara
do Trabalho, apresentando a defesa que tiver (art. 852-A da
CLT), devendo oferecer as provas que julgar necessárias, cons-
tantes de documentos e testemunhas, estas no máximo de 02
(duas), devendo a parte comprovar, por escrito, que foram con-
vidadas, sob pena de ser indeferida a intimação das que deixa-
rem de comparecer (art. 852-H da CLT), sendo-lhe, ainda, fa-
cultado designar preposto na forma prevista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento importará em revelia e confissão quan-
to a matéria de fato. E, para que não se alegue ignorância, é
passado o presente edital, o qual devidamente assinado será
afixado em local próprio desta Junta e publicado no Diário de
Justiça do Estado do Paraná
Foz do Iguaçu, 27 de novembro de 2007. Eu, ______________
José Aparecido Ramos Baptista, Diretor de Secretaria, subs-
crevi.

  LOURIVAL BARÃO MARQUES FILHO
  Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

3ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU - PR
Rua Santos Dumont, 460, CEP: 85851-040

Tel: (45) 3572-6255 — e-mail: vdt03foz@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

 Autos n.º RT 2733/05
 Exeqüente TEREZINHA DA SILVA FRANCO HETLWER
 Executada WLADIMIR AUGUSTO ANDRADE - ME

A Doutora LUCIANE ROSENAU, Juíza em exercício na 3ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na for-
ma da lei,
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está CITANDO a executada
acima mencionada, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), pagar ou garantir
a execução no valor de R 5.459,82 (cinco mil, quatrocentos e
cinqüenta e nove reais e oitenta e dois centavos), atualizado
até 30/11/2007, sob pena de penhora, tudo conforme decisão
proferida nos autos.
  E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é pas-
sado o presente edital de citação, o qual será publicado no Di-
ário Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede
desta unidade judiciária, no local de costume.
  Dado e passado na Secretaria da 3ª Vara do Trabalho de Foz
do Iguaçu, aos 27 de novembro de 2007. Eu,______________
José Aparecido Ramos Batista, Diretor de Secretaria, subscre-
vi.

LUCIANE ROSENAU
Juíza do Trabalho

3ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 – 1º Andar – Fone: (45) 3572-6255

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LAUDO PERICIAL

Autos n.º: RT 760/07
Autor(a) : GILDO MICHELON
Rés(us) : EVOLUX POWER

O Doutor, JOÃO LUIZ WENTZ, Juiz da 3 Vara do Trabalho
de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está intimando a ré acima no-
minada, atualmente em local incerto e não sabido, para que se
manifeste sobre o laudo pericial, em cinco dias, e diga se pre-
tende a produção de outras provas. No silêncio, considerar-se-
á encerrada a instrução processual, podendo, no mesmo prazo,
oferecer suas razões finais.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, o qual, devidamente assinado, será afixa-
do em local próprio desta Vara e publicado no Diário Oficial de
Justiça do Estado do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da MM. 2ª Vara do Trabalho de
Foz do Iguaçu, aos 27 de novembro de 2007. Eu,
_____________ José Aparecido Ramos Baptista, Diretor de
Secretaria, subscrevi.

JOÃO LUIZ WENTZ
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

3ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU - PR
Rua Santos Dumont, 460, CEP: 85851-040

Tel: (45) 3572-6255 — e-mail: vdt03foz@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

 Autos n.º RT 1705/06
 Exeqüente MAYRA CRISTIANE WOYTOVETCH BRASIL
 Executada ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO DO MENOR
- APROM

A Doutora LUCIANE ROSENAU, Juíza em exercício na 3ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na for-
ma da lei,
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está CITANDO a executada
acima mencionada, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), pagar ou garantir
a execução no valor de R$ 23.910,54 (vinte e três mil, nove-
centos e dez reais e cinqüenta e quatro centavos), atualizado
até 30/11/2007, sob pena de penhora, tudo conforme decisão
proferida nos autos.
  E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é pas-
sado o presente edital de citação, o qual será publicado no Di-
ário Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede
desta unidade judiciária, no local de costume.
  Dado e passado na Secretaria da 3ª Vara do Trabalho de Foz
do Iguaçu, aos 27 de novembro de 2007. Eu,______________
José Aparecido Ramos Batista, Diretor de Secretaria, subscre-
vi.

LUCIANE ROSENAU
Juíza do Trabalho

3ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU - PR
Rua Santos Dumont, 460, CEP: 85851-040

Tel: (45) 3572-6255 — e-mail: vdt03foz@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

 Autos n.º RT 1573/06
 Exeqüente CLARINDA PEREIRA
 Executada ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO DO MENOR
- APROM

A Doutora LUCIANE ROSENAU, Juíza em exercício na 3ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na for-
ma da lei,
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está CITANDO a executada
acima mencionada, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), pagar ou garantir
a execução no valor de R$ 12.648,90 (doze mil, seiscentos e
quarenta e oito reais e noventa centavos), atualizado até 30/
11/2007, sob pena de penhora, tudo conforme decisão proferi-
da nos autos.
  E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é pas-
sado o presente edital de citação, o qual será publicado no Di-
ário Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede
desta unidade judiciária, no local de costume.
  Dado e passado na Secretaria da 3ª Vara do Trabalho de Foz
do Iguaçu, aos 27 de novembro de 2007. Eu,______________
José Aparecido Ramos Batista, Diretor de Secretaria, subscre-
vi.

LUCIANE ROSENAU
Juíza do Trabalho

Dois Vizinhos

Foz do Iguaçu
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3ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - térreo - CEP 85851-040

Fone (045) 3523-6255
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 AUTOS: RT 2172/07
 AUTOR: ELMIRO DOS SANTOS
 RÉU : JURACI LAZAROTTO

A Doutora LUCIANE ROSENAU, Juiz da 3ª Vara do Traba-
lho de Foz do Iguaçu - PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está NOTIFICANDO a ré
JURACI LAZAROTO, atualmente em local incerto e não sa-
bido, acerca da propositura da referida ação trabalhista e para
comparecer na 3ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU, lo-
calizada na Rua Santos Dumont, 460 – 1º andar - Foz do Igua-
çu/PR, à AUDIÊNCIA INAUGURAL designada para o dia
05/12/2007 às 15h10min, quando poderá apresentar resposta
(art. 847, CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na for-
ma prevista no art. 843 da CLT.
  O não comparecimento importará em revelia e confissão quanto
a matéria de fato.
  E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente
edital, o qual devidamente assinado será afixado em local pró-
prio desta Junta e publicado na Imprensa Oficial do Estado do
Paraná.
  Foz do Iguaçu, 27 de novembro de 2007. Eu, ____ Jose Apa-
recido Ramos Baptista, Diretor de Secretaria, subscrevi.

  LUCIANE ROSENAU
  Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA

RUA AFONSO BOTELHO 104 1º ANDAR
85070165 GUARAPUAVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02911/2007
publicação dia 29/11/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00036-2006-659-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Luciano Borgo
Réu : Trajano & Cia Ltda.
ADV(S) : Alessandro Frederico de Paula - PR29326
Considerando que a execução se acha garantida pelo depósito
já efetuado, fica intimada a executada de que o valor da execu-
ção importa em R$ 1.754,76, e para que apresente, querendo,
embargos à execução, no prazo legal.

TRT-PR-78034-2005-659-09-00-6 (AIND)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Leonel Ferreira de Ramos
Réu : Bertoldo Celestino Pires
ADV(S) : Aureliano José de Aredes - PR12087
Tania Nunes de Rocco Bastos - PR20655
Retirar os documentos que acompanham a petição inicial e a
contestação (exceto os representativos), no prazo de dez dias,
após o que, se não procurados, os autos serão arquivados.

TRT-PR-00103-2007-659-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Luis Fabiano Dias
Réu : Rosilda Padilha Duda Me
ADV(S) : Milton Luiz dos Santos Tiepolo - PR15316
Retirar os documentos que acompanham a petição inicial e a
contestação (exceto os representativos), no prazo de dez dias,
após o que, se não procurados, os autos serão arquivados.

TRT-PR-00305-2007-659-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Antonio Patene da Silva
Réu : Via Venetto Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Samuel Ferreira Xalao - PR16061
Rafael Ferreira Xalão - PR39088
Gilberto Rafael Maria - PR38578
Considerando que a audiência para oitiva da testemunha por
Carta Precatória Inquiritória para a oitiva da testemunha arro-
lada pela reclamada ainda não foi cumprida. Redesignada a
audiência de encerramento de instrução para o dia 27/02/2008,
às 08h40min, neste Juízo. Fica ciente a reclamada do r. despa-
cho fl. 115: “Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça de
que a testemunha JOCELINO TEIXEIRA atualmente reside na
cidade de Foz do Iguaçu (fls. 41 dos autos da carta precatória
00582-2007-749-09-00 em apenso), concedo à executada o
prazo derradeiro de dez dias para que apresente o correto ende-
reço da testemunha, ou demonstre que esta ainda reside à rua
Brasília, 723, bairro Cooperativa, em Salto do Lontra.”

TRT-PR-00318-2007-659-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Alcinda da Fonseca Nunes
Réu : Metalurgica Frenobras Ltda.
ADV(S) : Adriana Nezelo Rosa - PR28484
Redesignada a audiência de encerramento da instrução para o
dia 14/02/2008, às 08h40min.

TRT-PR-00554-2007-659-09-00-5 (ET)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Flavio Jaeger
Réu : Marly Terezinha Messias Costa
ADV(S) : Cicero Ribas Bacellar Junior - PR29328
Retirar os documentos que acompanham a petição inicial e a
contestação (exceto os representativos), no prazo de dez dias,

após o que, se não procurados, os autos serão arquivados.
TRT-PR-00557-2002-659-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : José Valdevino Lopes dos Santos
Réu : Elias J Curi S.A.
ADV(S) : Luiz Valmor Sanquetta Filho - PR13344
Retirar os documentos que acompanham a petição inicial e a
contestação (exceto os representativos), no prazo de dez dias,
após o que, se não procurados, os autos serão arquivados.

TRT-PR-00634-2005-659-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : José Pedro Barcelos
Réu : Trans Bus Ltda.
Construtora Triunfo S.A.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR10565
Adonise Janaina Chaicouski - PR33646
Proferido DESPACHO nos autos em epígrafe, cujo teor é o
seguinte:”1 - Ante os termos da manifestação do exeqüente,
julgo extinta a execução com fundamento nos artigos 569 e
794, III, do CPC.2 - Dê-se ciência ao exeqüente e, após, arqui-
vem-se.”

TRT-PR-00640-2002-659-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Valdineia Bires de Araujo
Réu : Elias J Curi S.A.
ADV(S) : Luiz Valmor Sanquetta Filho - PR13344
Retirar os documentos que acompanham a petição inicial e a
contestação (exceto os representativos), no prazo de dez dias,
após o que, se não procurados, os autos serão arquivados.

TRT-PR-00719-2005-659-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Maria Rosa Pedroso
Réu : Andrade & Apolinario Ltda.
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Retirar os documentos que acompanham a petição inicial e a
contestação (exceto os representativos), no prazo de dez dias,
após o que, se não procurados, os autos serão arquivados.

TRT-PR-00771-2005-659-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Vanderlei de Campos
Réu : Weigert Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Compensados Fauna Brazil Ltda.
ADV(S) : Thercius A. Gabriel Neiva Rezende - PR25513
Marcos Sung Il Jo - PR26362
Retirar os documentos que acompanham a petição inicial e a
contestação (exceto os representativos), no prazo de dez dias,
após o que, se não procurados, os autos serão arquivados.

TRT-PR-00775-2005-659-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : João Maria Colarites
Réu : Weigert Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Compensados Fauna Brazil Ltda.
ADV(S) : Gustavo Alexandre Garcia - PR14560
O Autor contratou novo procurador nos autos, revogando os
seus poderes que lhe foram confiados.

TRT-PR-01009-2006-659-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : João Maria Pereira
Réu : Rodolpho Tavares de Junqueira Botelho
ADV(S) : Samuel Ferreira Xalao - PR16061
Retirar os documentos que acompanham a petição inicial e a
contestação (exceto os representativos), no prazo de dez dias,
após o que, se não procurados, os autos serão arquivados.

TRT-PR-01105-2007-659-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Rogerio de Jesus Brasil
Réu : Construtora Triunfo S.A.
Centrais Elétricas do Rio Jordão S.A.
ADV(S) : João da Luz Antunes Siqueira - PR41108
Angela Sampaio Chicolet Moreira - PR24669
Alessandro Frederico de Paula - PR29326
Considerando que a audiência para oitiva da testemunha por
Carta Precatória Inquiritória na comarca de Tubarão foi rede-
signada para 26/11/2007, às 16h00min. Redesignadaa audiên-
cia de encerramento de instrução para o dia 31/01/2008, às
10h00min, neste Juízo.

TRT-PR-01110-2007-659-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Adolfo Blem da Silva
Réu : Construtora Triunfo S.A.
Centrais Elétricas do Rio Jordão S.A.
ADV(S) : João da Luz Antunes Siqueira - PR41108
Angela Sampaio Chicolet Moreira - PR24669
Alessandro Frederico de Paula - PR29326
Considerando que a audiência para oitiva da testemunha por
Carta Precatória Inquiritória na comarca de Tubarão foi rede-
signada para 26/11/2007, às 16h00min. Redesignada a audiên-
cia de encerramento de instrução para o dia 31/01/2008, às
10h10min, neste Juízo.

TRT-PR-01114-2005-659-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Thiago da Silva Oliveira
Réu : Clementina Bristot Galvan (ME)
Clementina Bristot Galvan
ADV(S) : Anderson Adalton da Silva - PR22099
Cassio Vieceli - SC13561
Retirar os documentos que acompanham a petição inicial e a
contestação (exceto os representativos), no prazo de dez dias,
após o que, se não procurados, os autos serão arquivados.

TRT-PR-01169-2007-659-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Marcelo Gonçalves da Maia

Réu : Banco Santander Banespa S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Homologado o acordo noticiado. custas pelo reclamado, no
importe de R$ 500,00, Retirar documentos desentranhados fls.
107/132.comprovar pagamento das contribuições previdenciá-
rias e a transmição de dados por GFIP/SEFIP, no prazo de dez
dias.

TRT-PR-01200-2007-659-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Huberlan Daniel Anziliero
Réu : Escoelectric Ltda.
ADV(S) : Aureliano José de Aredes - PR12087
Paulo Roberto Pereira - PR21468
Considerando que a audiência para oitiva da testemunha por
Carta Precatória Inquiritória para a oitiva da testemunha arro-
lada pela reclamada designada para 10/12//2007, às 10h00min.
Redesignada a audiência de encerramento de instrução para o
dia 28/02/2008, às 08h30min, neste Juízo.

TRT-PR-01232-2007-659-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Rodolfo Luis Pimentel
Réu : Associação Nossa Senhora Aparecida de Turvo
ADV(S) : Gustavo Guevara Malvestiti - PR37640
Foi proferido despacho cujo teor é o seguinte:
(...) 3 - Assim sendo, intime-se a executada para que comprove
nos autos, até o dia sete do mês seguinte ao do recolhimento
previdenciário (Decreto 3048/99, artigo 225, § 2º), a transmis-
são eletrônica da GFIP/SEFIP (observado o código 650 e de-
mais instruções contidas no item 2.13.2 do Manual da GFIP/
SEFIP), por meio do aplicativo CONECTIVIDADE SOCIAL
disponibilizado pela Caixa Econômica Federal, sob pena de
sujeitar-se ao pagamento de multa administrativa no valor ini-
cial de R$ 636,17, a ser aplicada pela Delegacia da Receita
Federal do Brasil, na forma prevista nos artigos 3º e 4º da Por-
taria MPS/MTE 227/2005, e 284 do Decreto 3048/99. Trans-
corrido o prazo concedido sem manifestação, oficie-se à DFRB.

TRT-PR-01312-2007-659-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : João Maria de Moraes
Réu : Osa Serviços Especializados Ltda.
Eletrosul Centrais Elétricas S.A.
ADV(S) : Ana Cristiane de Mello Moreles - PR42738
Otavio Dias Pereira Junior - PR28139
Data da audiência: 21/02/2008 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência às partes da audiência redesig-
nada.

TRT-PR-01386-2004-659-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Ricardo Joay Padilha
Réu : Ademir Gabriel
Marlene Aparecida Gabriel
Lilian Cristina Gabriel
ADV(S) : Elcio José Melhem - PR7169
Retirar os documentos que acompanham a petição inicial e a
contestação (exceto os representativos), no prazo de dez dias,
após o que, se não procurados, os autos serão arquivados.

TRT-PR-01441-2005-659-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Bernadete de Fatima Machado Lima
Réu : Deci - Junior Sociedade Educacional Ltda.
ADV(S) : Mauricio de Lacerda Loures - PR20840
Retirar os documentos que acompanham a petição inicial e a
contestação (exceto os representativos), no prazo de dez dias,
após o que, se não procurados, os autos serão arquivados.

02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Churchill Monteiro Leite

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 SOBRELOJA
86.010-040 - LONDRINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00100/2007

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionadas intimadas para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito.

TRT-PR-PS-02154-2007 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elizeu Rodrigues dos Santos
Réu(s) : Haydee Bittencourt Ribeiro
INTIMADO(S) : Haydee Bittencourt Ribeiro - (RÉU - 1)
O MM. Juiz da 2ª Vara do Trabalho de Londrina, no uso de
suas atribuições legais, FAZ SABER, a todos que o presente
edital virem ou dele tomarem conhecimento, que a partir da
data de publicação, transcorrido o prazo de 20 dias, fica(m)
citada(s) a(s) reclamada(s) acima, atualmente em lugar incerto
e não sabido, do ajuizamento da reclamatória em epígrafe, cuja
inicial está disponível na Secretaria, estando a AUDIÊNCIA
UNA DESIGNADA PARA O DIA 18 DE MARÇO DE 2008,
ÀS 13H40MIN, na 2ª Vara do Trabalho de Londrina, sita à Av.
São Paulo, 294 - 1º andar, em Londrina/PR, quando poderá
apresentar sua resposta (art. 847 CLT), sendo-lhe facultado
designar preposto na forma previstas no artigo 843 da CLT;
todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,
sendo que as testemunhas, estas no máximo de 2(duas), deve-
rão ser trazidas independentemente de intimação, devendo a
parte comprovar, por escrito, que foram convidadas, sob pena
de ser indeferida a intimação das que deixarem de comparecer.
O não comparecimento de Vossa Senhoria importará revelia e

confissão quanto à matéria de fato(art. 844 da CLT).

TRT-PR-RT-05750-2007 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcio Aparecido de Almeida
Réu(s) : Smell Distribuidora de Produtos Alimenticios Ltda.
Enoi Clotilde Bonissoni Izumi
Jonas Naoki Izumi
Maria Aparecida Tamaki Izumi
Moacir Soares dos Santos
Nelson Takashi Izumi
Ruth Mendes da Rocha Izumi
Yumiko Otaguiri Izumi
INTIMADO(S) : Moacir Soares dos Santos - (RÉU - 5)
O MM. Juiz da 2ª Vara do Trabalho de Londrina, no uso de
suas atribuições legais, FAZ SABER, a todos que o presente
edital virem ou dele tomarem conhecimento, que a partir da
data de publicação, transcorrido o prazo de 20 dias, fica(m)
citada(s) a(s) reclamada(s) acima, atualmente em lugar incerto
e não sabido, com referência ao processo supra, de que
deverá(ão) comparecer à Segunda Vara do Trabalho de Londri-
na, sita à Av. São Paulo, 294, 1º andar, Centro, em Londrina-
PR, às 14h30min o dia 24 de março de 2008, para audiência
UNA relativa à reclamação supra.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constantes de documentos e testemunhas, estas no máxi-
mo de três, que deverão ser arroladas devidamente qualifica-
das, até quinze dias antes da audiência, sob pena de virem a ser
inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos
termos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC; sendo-
lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer
outro preposto que tenha conhecimento dos fatos.
O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de
fato.
Audiência de forma UNA, ficando V. Sª. advertida de que, na
data designada, realizar-se-ão todos os atos do processo até o
julgamento da lide, de forma una.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, especi-
almente da reclamada, é passado o presente edital, que será
publicado na forma de lei e afixado no lugar de costume, na
sede desta Vara.

TRT-PR-RT-06390-2007 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Carlos Massola
Réu(s) : Infibra do Paraná Cimento Amianto Ltda.
Americo Bergamin
Claudimar Bueno de Menezes
Luiz Leoni
INTIMADO(S) : Claudimar Bueno de Menezes - (RÉU - 3)
O MM. Juiz da 2ª Vara do Trabalho de Londrina, no uso de
suas atribuições legais, FAZ SABER, a todos que o presente
edital virem ou dele tomarem conhecimento, que a partir da
data de publicação, transcorrido o prazo de 20 dias, fica(m)
citada(s) a(s) reclamada(s) acima, atualmente em lugar incerto
e não sabido, com referência ao processo supra, de que
deverá(ão) comparecer à Segunda Vara do Trabalho de Londri-
na, sita à Av. São Paulo, 294, 1º andar, Centro, em Londrina-
PR, às 14h10min do dia 17 de abril de 2008, para audiência
UNA relativa à reclamação supra.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constantes de documentos e testemunhas, estas no máxi-
mo de três, que deverão ser arroladas devidamente qualifica-
das, até quinze dias antes da audiência, sob pena de virem a ser
inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos
termos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC; sendo-
lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer
outro preposto que tenha conhecimento dos fatos.
O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de
fato.
Audiência de forma UNA, ficando V. Sª. advertida de que, na
data designada, realizar-se-ão todos os atos do processo até o
julgamento da lide, de forma una.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, especi-
almente da reclamada, é passado o presente edital, que será
publicado na forma de lei e afixado no lugar de costume, na
sede desta Vara.

ADAYDE SANTOS CECONE
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 84301/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-78008-2005-670-09-00-5 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Joel Ferreira da Silva
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Simone Rita Zibetti de Souza - PR27594
“Intime-se a autora para que informe em 10 dias se restabele-
ceu contato com o seu cliente, e se ainda tem interesse na rea-
lização da prova pericial.”

TRT-PR-00140-2007-670-09-00-3 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Alberto Fernando Krinke
Réu : Csi Cargo Logística Integral Ltda.

Guarapuava

Londrina

São José dos Pinhais
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Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Valeria Hatschbach Ferreira - PR17777
Mauro Joselito Bordin - PR15755
Ellis Ernani Cechelero - PR10135
Perícia técnica designada para o dia 12/12/2007, às 09:00, no
local de labor do Reclamante, na estrada PR 025, Km 6,75.

TRT-PR-00183-2004-670-09-00-6 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Paulo Sergio Cipola
Réu : Vigor Vigilância S/C Ltda.
Bardusch Arrendamentos Texteis Ltda.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Guias de retirada a sua disposição na Caixa Econômica Fede-
ral desta cidade.

TRT-PR-00189-2006-670-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Vamilson Ferreira dos Santos
Réu : Condomínio Terminal Rodoviario Fazenda Rio Grande
Nelson Kachinski
Município de Fazenda Rio Grande
ADV(S) : Rui Dalton Miecznikowski - PR38307
Ana Paula Duarte - PR30108

Vistos, etc.
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo autor (fls. 89/
92).
Intime-se o(s) réu(s) para contra-razões.
Após, apresentadas as contra-razões ou no decurso de seu pra-
zo, remetam-se os autos ao E. TRT, com as cautelas de estilo.

TRT-PR-00289-2007-670-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jociele Garcia Andrade
Réu : Leclair Indústria e Comércio de Perfumes e Cosmeticos
Ltda.
ADV(S) : Ademir da Silva - PR25410
Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001
Perícia técnica agendada para o dia 10/12/2007, às 16:30, no
local de labor do Reclamante, sito à Alameda Pinto, 656, Mu-
nicípio de São José dos Pinhais, Paraná.
Deve a Reclamada fornecer no dia da perícia os documentos
solicidas pela perita.

TRT-PR-00392-2007-670-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Raimundo da Rocha Baldaia
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Sebastiao Taufer do Valle - PR34034
Jose Carlos Mateus - PR11391
Perícia técnica agendada para o dia 12/12/2007, às 11:00, no
local de labor do Reclamante, sito à Estrada PR 025, Km, Mu-
nicípio de São José dos Pinhais, Paraná.
Deve a Reclamada fornecer no dia da perícia os documentos
solicidas pela perita.

TRT-PR-00436-2007-670-09-00-4 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Messias Batista de Camargo
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Vinicius de Andrade Mendes - PR18876
Ellis Ernani Cechelero - PR10135
Perícia técnica agendada para o dia 13/12/2007, às 15:00, nas
dependências da Reclamada.

TRT-PR-00437-2007-670-09-00-9 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Aderval Fagundes Jacome
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Leonardo Ziccarelli Rodrigues - PR33372
Ellis Ernani Cechelero - PR10135
Perícia técnica agendada para o dia 13/12/2007, às 16:30, nas
dependências da Reclamada.

TRT-PR-00481-2004-670-09-00-6 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Maria Aparecida Soares Brito
Réu : Renascer Empreendimentos Hoteleiros Ltda.
ADV(S) : Rosana Maria Vidolin Marques - PR23025
Intime-se a reclamada para que, em 48 horas, deposite a 2ª par-
cela conforme deferido às fls. 220, sob pena de prosseguimen-
to da execução pelo total das parcelas subsequentes, acrescidas
de multa de 10%, conforme Art. 745-A, § 2º.

TRT-PR-00627-2004-670-09-00-3 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Alexsandra de Oliveira Andrade
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Diogo Fadel Braz - PR20696
Tobias de Macedo - PR21667
Jose Carlos Mateus - PR11391
Indefiro o quesito complementar apresentado, pois adequadas
as respostas do perito.
Intime-se.
Ficam V. Sas. intimados para a audiência de encerramento da
instrução designada para o dia 15/04/2007, às 13h:25.

TRT-PR-00681-2005-670-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-

NHAIS
Autor : Edison Luiz Stadnik
Réu : Leblon Transportes de Passageiros Ltda.
ADV(S) : Grazielly Palinger Androchechen - PR30434
Marcos Wengerkiewicz - PR24555
SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS - RESUL-
TADO: ACOLHIDOS

TRT-PR-51689-2006-670-09-00-5 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Geruza Barros da Silva Cipriano
Réu : Higiserv Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira da Cruz - PR39308
Evelyn Fabricia de Arruda - PR28224
Ficam as partes intimadas de que tem vista, no prazo legal, da
sentença prolatada nos autos supra, para, querendo, interpor
recurso cabível.
Obs: O texto da decisão se encontra disponível na internet (http:/
/www.trt9.gov.br/).
Resultado dos Embargos Declaratórios: Acolhidos.

TRT-PR-00779-2003-670-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Emerson Luiz Henrique
Réu : Iss Servisystem do Brasil Ltda.
Ppg Industrial do Brasil Ltda.
Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Marcos Jose Chechelaky - PR16300
Estevam Capriotti Filho - PR3625
Antonio Francisco Correa Athayde - PR8227
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

TRT-PR-00847-2004-670-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Niucelia Mariano
Réu : Alternativa Express Serviços Auxiliares de Trans Aereo
Tam Transportes Aereos Regionais S.A.
Daniel da Silva Paschoal
Renato da Silva Paschoal
ADV(S) : Rodolfo Von Muller Berneck - PR30372
Retirar a CTPS da autora, devidamente anotada.

TRT-PR-00949-2006-670-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : José Eurides Alcantara Dias
Réu : Radiadores Marechal Ltda.
ADV(S) : Eloy Melnik - PR10861
Encerramento de instrução para o dia 09/04/2008 às 13h56.

TRT-PR-01121-2006-670-09-00-3 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Adauri Pinheiro dos Santos Mocelin
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
I - Defiro o requerimento de devolução do prazo.
II - Concedo vistas ao Reclamante, por 10 dias, conforme pra-
zo consignado em audiência nos autos 1267/2007, a estes reu-
nidos.
III - Intime-se.

TRT-PR-01123-2004-670-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marcelo Ribeiro Mendes
Réu : Lima Cruz e Cruz Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Flavio Warumby Lins - PR31832
Guias de retirada disponíveis no Banco do Brasil - ag. PAB
deste Fórum.
OBS: 2ª INTIMAÇÃO.

TRT-PR-01159-2005-670-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Gilbero Ferreira de Oliveira
Réu : Antex Ltda.
ADV(S) : Douglas Bittencourt Lopes da Silva - PR31420
Michelle de Brito Abagge e Varella e Gomes - PR38561
SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS - RESUL-
TADO: ACOLHIDOS EM PARTE

TRT-PR-01209-2004-670-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Osiel Custodio
Réu : Check In Assessoria Aeroportuaria e Representações
Vector Fretamentos Terrestres
ADV(S) : Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540
Retirar a CTPS do autor, devidamente anotada.

TRT-PR-01211-2006-670-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Ilizeu Pires de Camargo
Réu : Tafisa do Brasil S.A.
ADV(S) : Rafael Leonardo Berna Sanabria - PR29277
I - Defiro o requerimento de fls. 229.
II - Pode o autor adentrar na sede da Reclamada para o fim de
acompanhar a perícia técnica que será realizada.

TRT-PR-01223-2005-670-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Alan Zanini
Réu : Ceva Logistics Ltda.

ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Mario Roberto Amarilia Boeira - PR17133
SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS - RESUL-
TADO: REJEITADOS

TRT-PR-01236-2004-670-09-00-6 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sergio Aurelio Gasparin
Réu : Tegma Gestao Logística Ltda.
Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
Guia de retirada a sua disposição no Banco do Brasil , PAB
deste Fórum.

TRT-PR-01341-2003-670-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Silmar Sidinei Stabile
Réu : Curitiba Locações Ltda.
ADV(S) : Cesar Alves do Nascimento - PR30464

Vistos, etc...
Compulsando-se os autos verifica-se que ainda pendente de
pagamento o valor devido ao calculista.
Intime-se a reclamada para que efetue o recolhimento dos ho-
norários contábeis, que ora arbitro em R$ 1.000,00, no prazo
de cinco dias, sob pena de penhora.
Comprovado o pagamento, libere-se ao perito.
Após, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

TRT-PR-01429-2005-670-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Orlando Ferreira
Réu : Auto Viação Sao Jose dos Pinhais Ltda.
ADV(S) : Enilson Luiz Wille - PR17842
Gilberto Brunatto Dalabona - PR15430
SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS - RESUL-
TADO: ACOLHIDOS EM PARTE

TRT-PR-01457-2005-670-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Joao Carlos Correa
Réu : Vera Regina Matias Me (Esmero Indústria Metalúrgica)
J. Matias Bolland E.A.S. Systems (Bolan do Brasil)
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Neudi Fernandes - PR25051
SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS - RESUL-
TADO: ACOLHIDOS EM PARTE

TRT-PR-01497-2004-670-09-00-6 (RT)
Local Atual : SERVIÇO DE CADASTRAMENTO PROCES-
SUAL
Autor : Gelson Lima
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Guias de retirada a sua disposição no Banco do Brasil, PAB
deste Fórum.

TRT-PR-01703-2000-670-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Roseli Maria Mariani
Réu : Aeb Bioquimica Latino Americana Ltda.
ADV(S) : Leo Marcos Paiola - PR15629
APRESENTAR CONTRAMINUTA AOS EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO, NO PRAZO LEGAL

TRT-PR-01745-2005-670-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Olivi do Rocio Soares da Rocha
Réu : Companhia Providencia Indústria e Comércio
ADV(S) : Fabio Henrique Negrao Ferreira Dias - PR25794
Vistas do laudo pericial do perito do Juízo e do assistente téc-
nico da reclada.

TRT-PR-01819-2006-670-09-00-9 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Osires Antonio Pietro Biasi
Réu : Cimed Indústria de Medicamentos Ltda.
Adibe & Castro Ltda.
ADV(S) : Angela Dorigo Kucharski Hungria de Camargo -
PR28365
Yara Cardoso de Souza - SP84443
Maria Haydee Luciano Pena - SP136059
Fica V. Sa. intimado de que a oitiva da testemunha, na 4ª VT de
Florianópolis/SC, foi adiada para o dia 13/12/2007, às 14h.

TRT-PR-01967-2006-670-09-00-3 (RT) - (50 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Allan Diego Soares Ribeiro
Réu : Kromberg & Schubert do Brasil Ltda.
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665
Fabio Salles Vianna - PR30117
A perita médica Sandra Regina Moreno, informa que a perícia
será realizada dia 10/01/2008, às 14:30h, em seu consultório,
Rua Raul Carneiro Filho, 328, Curitiba/PR e solicita que o au-
tor disponibilize seu protuário médico e exames complementa-
res para o dia da perícia.

TRT-PR-02375-2007-670-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Alexsandro Schionato
Réu : Carla Fabiana Gapski Motocicletas
ADV(S) : Sergio Luiz Chaves - PR19328

Luiz Renato Costa Amorim - PR19643
As partes deverão comparecer em Secretaria entre as 13h30 e
17h, de segunda a quinta, para ratificação de acordo. No silen-
cio, o acordo nao será ratificado.

TRT-PR-02928-2007-670-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Siumara Celia Pereira
Réu : Escola Inovação Educação Infantil e Ensino Fundamen-
tal Ltda.
ADV(S) : Daniele Pimentel dos Santos - PR31639
Por determinação do Juiz Titular desta Vara, fica Vossa Senho-
ria intimado para no prazo de 10 dias manifestar-se sobre a
devolução da citação / notificação, devendo apresentar o novo
endereço da parte Reclamada ou indicar a forma de cumprir a
diligência, sendo que sua inércia implicará na extinção do pro-
cesso sem resolução do mérito.

TRT-PR-04888-2007-670-09-00-5 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Leonardo Silva da Rocha
Réu : Motoboy Afonso Pena Ltda.
Expresso Mercurio S.A.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Data da audiência: 24/01/2008 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
LOCAL: 1a. Vara do Trabalho de São José dos Pinhais, Rua
das Nações Unidas, 1101, esq. c/ Joaquim Nabuco, Cidade Jar-
dim, - São José dos Pinhais, PR

01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 85604/2007

Ficam os advogados abaixo nominados intimados, para os fins
previstos em lei, de que nos autos epigrafados foi prolatada
decisão, que se encontra à disposição na Secretaria da Vara do
Trabalho.
Obs: Ata também disponivel no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-51421-2006-670-09-00-3 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marcos Roberto Ferreira
Réu : Artely Móveis Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Marcelo Mokwa dos Santos - PR22724
DECISÃO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACOLHIDOS
PARCIALMENTE

TRT-PR-01275-2004-670-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Claudinei de Jesus Padilha
Réu : Woodgrain do Brasil Ltda.
ADV(S) : Charles Miguel dos Santos Tavares - PR27146
Joao Casillo - PR3903
DECISÃO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACOLHIDOS
EM PARTE

01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

PORTARIA SGP/SDM1G 122/2007
Curitiba, 19 de novembro de 2007.

A Desembargadora Federal do Trabalho, Presidente do TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, no uso de suas atribui-
ções legais e regimentais,
R E S O L V E
Art. 1º – DESIGNAR a Juíza do Trabalho Substituta, CYN-
THIA OKAMOTO GUSHI, para ATUAR na Vara do Trabalho
de Cambé, nos dias 26 e 27/11/2007, sem prejuízo de sua de-
signação anterior.
Art. 2º – DESIGNAR os Juízes do Trabalho Substitutos para,
sem prejuízo de suas designações anteriores, PROLATAREM
SENTENÇAS e EMBARGOS DE DECLARAÇÃO nos pro-
cessos de impedimentos do Juiz Titular da Vara do Trabalho de
Cambé, Sergio Guimarães Sampaio:
– SANDRA ZANONI CEMBRANELI CORREIA;
– JULIO RICARDO DE PAULA AMARAL;
– PATRÍCIA BENETTI CRAVO;

Publique-se.
(a) WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA

Desembargadora Federal do Trabalho
Presidente do TRT da 9ª Região

PORTARIA SGP/SDM1G 124/2007
Curitiba, 22 de novembro de 2007.

A Desembargadora Federal do Trabalho, Presidente do TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, no uso de suas atribui-

Tribunal Regional da
9ª Região
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ções legais e regimentais,
C O N S I D E R A N D O
- a instalação da 2ª Vara do Trabalho de Araucária em 22 de
novembro de 2007.
R E S O L V E
Art. 1º – DESIGNAR os Juízes do Trabalho Substitutos LUCI-
ANO AUGUSTO DE TOLEDO COELHO e PAULA REGINA
RODRIGUES MATHEUS para atuarem nas 1ª e 2ª Varas do
Trabalho de Araucária a partir desta data até ulterior delibera-
ção.
Publique-se.

(a) WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Desembargadora Federal do Trabalho

Presidente do TRT da 9ª Região

RELAÇÃO SRH/SERLEG/SLD Nº 97/2007
ATO DA PRESIDÊNCIA DO TRT DA 9ª REGIÃO DE

20-11-2007:

Ato nº 210/07 - A DESEMBARGADORA FEDERAL DO TRA-
BALHO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas atribuições le-
gais, diante do disposto no art. 25 do Regimento Interno, e do
contido na Matéria Administrativa n.º 00726-2007-909-09-00-
9, RESOLVE alterar o Ato n.º 25/04, que concedeu aposenta-
doria por invalidez com proventos proporcionais, com fulcro
no art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação
dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, ao servidor GER-
SON LUIZ RAMOS, Técnico Judiciário Área Judiciária, classe
C, padrão 15, para incluir o art. 190 da Lei n.º 8.112/90, com
efeitos financeiros a partir de 16/10/2006, data do laudo que
reconheceu o acometimento de enfermidade constante no §1º,
do art. 186, da Lei n.º 8.112/90, passando a perceber proventos
integrais.
ATO DA PRESIDÊNCIA DO TRT DA 9ª REGIÃO DE 21-11-
2007:
Ato nº 212/07 - A DESEMBARGADORA FEDERAL DO TRA-
BALHO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas atribuições le-
gais, diante do disposto no art. 25 do Regimento Interno, e do
contido na Informação n.º 30/2007, da Secretaria de Recursos
Humanos, RESOLVE declarar vago o cargo de Técnico Judici-
ário Área Administrativa, classe A, padrão 2, criado pela Lei
n.º 10.770/03, ocupado pelo servidor WILLIAN GALLERA
GARCIA, por motivo de posse em outro cargo inacumulável,
nos termos do art. 33, VIII, da Lei 8.112/90, com efeitos a con-
tar de 26/11/2007.
PORTARIA DA PRESIDÊNCIA DO TRT DA 9ª REGIÃO DE
21-11-2007:
Portaria JP nº 376/07 - A DESEMBARGADORA FEDERAL
DO TRABALHO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas atribuições
legais e diante do disposto no art. 25 do Regimento Interno,
RESOLVE designar FERNANDO ALBERTO VIDAL, Téc-
nico Judiciário Área Judiciária, classe C, padrão 15, para SUBS-
TITUIR GUARACI CARVALHO, Diretor de Serviço, código
TRT 9ª CJ-2, do Serviço de Legislação, na Secretaria de Recur-
sos Humanos, no período de 21 a 23/11/2007, em virtude de
impedimento de SIMONE DO ROCIO VICENTINI, substituta
legal do titular do referido Cargo em Comissão.

Curitiba, 26 de novembro de 2007.

Fernando Alberto Vidal
Chefe da Seção de Legislação e Divulgação

Serviço de Legislação/SRH

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 9ª REGIÃO
Sistema de Informação Processual

PAUTA DE JULGAMENTO DA 2ª TURMA
PARA 4 DE DEZEMBRO DE 2007, ÀS 09:00 HORAS -

TERÇA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser jul-
gados na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação
oral.
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta sessão, serão apreciados na próxima, independentemente
de nova publicação.

TRT-PR-51546-2006-072-09-00-7
ORIGEM : VT PATO BRANCO
Relator : EXMA JUIZA DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES
Agravante : Construtora Triunfo S.A.
Agravado : Florenal Veiga
Advogado : Cristiana Napoli Madureira da Silveira - Angela
Sampaio Chicolet Moreira - Pedro Molinette

TRT-PR-00014-2007-093-09-01-6
ORIGEM : VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Agravante : Tradição Planejamento e Tecnologia de Serviços
Ltda.
Agravado : Claudedson Rosa Machado
Advogado : Leonardo Santos Bomediano Nogueira - Carlos
Roberto Ferreira

TRT-PR-56066-2005-015-09-00-7
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
Recorrido : Sirlei Ribeiro Pereira
Advogado : Kelly Christina Fernandes - Priscila de Souza -
Moacir Jose Barancelli

TRT-PR-51417-2006-096-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT GUARAPUAVA

Relator : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Recorrente : Edivan Gomes Ribeiro - Construtora Triunfo S.A.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Douglas Sebastião de Oliveira Mendes - Angela
Sampaio Chicolet Moreira - Cristiana Napoli Madureira da Sil-
veira

TRT-PR-52605-2006-513-09-00-8
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Mobitel S.A.
Recorrido : Paulo Francisco Batista Cardoso
Advogado : Fernanda Arantes Mansano Tribulato - Wolney
Cesar Rubin

TRT-PR-52707-2006-892-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Restaurante Menina Locatelli Ltda.
Recorrido : Marlene de Souza Delgado
Advogado : Karen Dala Rosa - Orlando Segundo Colaço Vaz -
Valmir Ribeiro

TRT-PR-52744-2006-652-09-00-2
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES
Recorrente : Joao Aparecido de Souza - Posto de Combustíveis
El Charif Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Guaraci Pinto da Silva - Patricia Kubaski de Arau-
jo

TRT-PR-55452-2006-013-09-00-0
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Recorrente : Companhia Brasileira de Distribuição
Recorrido : Edite Maria Belegante
Advogado : Stela Marlene Schwerz - Silvia Elisabeth Naime
Elias – Ademir da Silva - Maristela Carneiro Machado

TRT-PR-79014-2006-025-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT UMUARAMA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Alcides Perussi - Sindicato Rural de Umuarama –
Confederação Nacional da Agricultura - Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Joao Luiz Spancerski - Rosemar Cristina Lorca
Marques – Aureci Quinalia Maldonado - Sione Aparecida Li-
sot Yokohama – Marcia Regina Rodacoski

TRT-PR-00008-2007-892-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Recorrente : Compacta Equipamentos Ltda.
Recorrido : Cassimiro Antonio de Souza
Advogado : Wilson Benini - Valmir Ribeiro

TRT-PR-00172-2007-023-09-00-2
ORIGEM : VT PARANAVAÍ
Relator : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Antonio Feitosa
Recorrido : Ismael Anacleto Ramos
Advogado : Paulo Roberto Campos Vaz - Marileidi Marchi -
Juarez Lopes Franca

TRT-PR-00316-2007-655-09-00-4
ORIGEM : VT ASSIS CHATEAUBRIAND
Relator : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Banco Itau S.A
Recorrido : João Maria dos Santos Sobrinho
Advogado : Adriana Christina de Castilho - Rodrinei Cristian
Braun - Tania Magali dos Santos

TRT-PR-00496-2007-671-09-00-3
ORIGEM : VT TELÊMACO BORBA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Recorrente : Terra Brasilis Construções e Incorporações Imo-
biliarias Ltda.
Recorrido : Alex Sandro Linneche
Advogado : Nelson Busato - Silvia Baumel - Luis Henrique
Lopes de Souza - Donizete Gelinski

TRT-PR-00590-2007-671-09-00-2
ORIGEM : VT TELÊMACO BORBA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Recorrente : Grupo Ebapi Ltda.
Recorrido : Francis Eurique Santos
Advogado : Andressa Martins - Fabiana Nogara Kürten Siega -
Silvia Baumel - Luis Henrique Lopes de Souza - Donizete Ge-
linski

TRT-PR-01289-2007-069-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Recorrente : Suzamar Pereira de Almeida
Recorrido : Luiz Carlos Caetano [ME]
Advogado : Julio Tadeu Cortez da Silva
TRT-PR-03312-2007-513-09-00-8

ORIGEM : 03ª VT LONDRINA
Relator : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Recorrente : Serviço Federal de Processamento de Dados -
SERPRO
Recorrido : Fabiano Ernesto Campaner - Selectus Central de
Serviços de Informatica Ltda. - Victus Consultoria em Tecno-
logia da Informação S.A.
Advogado : Sandra Calabrese Simao - Denise Campelo Justus -
Valmir Palu - Mauro Shiguemitsu Yamamoto - Gustavo Mu-
nhoz - Maria Fernanda Borelli da Rosa - João Celio de Moura
Berthe

TRT-PR-04521-2007-002-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas e Cur-
sos de Informática do Estado do Paraná
Recorrido : R P Informatica Ltda.
Advogado : Alexandre Nishimura - Carlos Alexandre Lorga -
Marcos Julio Olive Malhadas Junior - Flavio Olive Malhadas –
Julio Assumpcao Malhadas

TRT-PR-07166-2007-007-09-00-7
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Recorrente : Contact Center Americas Assessoria em Marke-
ting Ltda. – Marcos Eduardo Angelino de Souza
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Marcelo Alessi - Diego Britto de Oliveira - Rodri-
go Wagner Pereira Bittencourt

TRT-PR-14902-2007-029-09-00-0
ORIGEM : 20ª VT CURITIBA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Recorrente : Centro de Formação de Vigilantes Canedo Ltda.
Recorrido : Jocilene Salustiano de Morais
Advogado : Adriano Minor Uema - Ubirajara Schenfelder Sal-
les

TRT-PR-19059-2007-028-09-00-2
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Recorrente : Tilibra Produtos de Papelaria Ltda.
Recorrido : Laudiceia Augusta Pereira - Vitoria Terceirização
Industrial Ltda.
Advogado : Antonio Marcos Teixeira Silva - Joao Francisco
Eduardo Peixoto de Oliveira

TRT-PR-21051-2007-028-09-00-6
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Recorrente : Genaide Bandeira de Matos
Recorrido : Tim Celular S.A. - Csu Cardsystem S.A.
Advogado : Emir Baranhuk Conceicao - Rodrigo Moreira Ma-
chado dos Santos - Joaozinho Santana - Airton Jose Malafaia -
Eduardo Sabedotti Breda - Carlos Eduardo Manfredini Hapner
- Christiane Bruschi

TRT-PR-23558-2007-028-09-00-4
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Recorrente : Joanita Queiroz dos Reis
Recorrido : Restaurante Carretão Ltda.
Advogado : Alessandra Sulanita Herzer Von Auerswald - Julia-
na Braga Coelho

TRT-PR-08447-2005-016-09-01-9
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Agravante : Debora da Silva
Agravado : Pk Cables do Brasil Indústria e Comércio Ltda. –
Agilidade Central Recursos Humanos Ltda.
Advogado : Casemiro Laporte Ambrozewicz - Enrico Miguel
Nichetti – Edson Fernando Hauagge - Karyna Ciota Zambonin
- Joao Francisco Monteiro Sampaio

TRT-PR-03242-2006-673-09-00-9
ORIGEM : 06ª VT LONDRINA
Relator : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Agravante : B Galli e Galli Ltda.
Agravado : Nilson Giacomelli
Advogado : Fatima Aparecida Lucchesi - Luiz dos Reis da Sil-
va – José Maria Álvares da Silva Campos Neto

TRT-PR-07546-2002-012-09-00-2
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - Remessa EX OFFICIO
Relator : EXMO JUIZ PAULO RICARDO POZZOLO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Município de Curitiba - REMESSA EX OFFICIO
- Jone Fagundes Queiroz - José Carlos Ludwig - José Luiz
Marqueti – Kathia Maria de Gouvea Ribas - Lidia Naomi Fu-
ruie - Lilian Zimmermann de Quadros - Joao José Alves Pe-
dreira Junior - Recurso Adesivo - Juan Moreno Paz
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Maria Francisca de Almeida Mohr - Erenise do
Rocio Bortolini - Jose Montenegro Antero - Luiz Fernando
Zornig Filho – Luiz Gustavo de Andrade

TRT-PR-00061-2003-666-09-00-0
ORIGEM : VT JAGUARIAÍVA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-

VERKI SUGUIMATSU
Revisor : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Recorrente : Norske Skog Pisa Ltda.
Recorrido : Sebastiao Maria dos Santos
Advogado : Edson Fernando Hauagge - Thiago Milanez An-
draus – Saionara Stadler de Freitas

TRT-PR-00380-2003-071-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT CASCAVEL
Relator : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Revisor : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Recorrente : Odil Cordeiro da Luz
Recorrido : Zortea Construções Ltda.
Advogado : Renato Luiz Otonni Guedes - Luiz Augusto Broet-
to

TRT-PR-01253-2003-670-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMO JUIZ PAULO RICARDO POZZOLO
Revisor : EXMA JUIZA DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES
Recorrente : Nelson Macedo Correia Junior - Volkswagen do
Brasil Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Adriana Frazao da Silva - Jose Carlos Mateus

TRT-PR-11321-2003-005-09-00-3
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ EDUARDO MILLÉO BARACAT
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Bea do Brasil Ltda.
Recorrido : Evandro Luis Wendland
Advogado : Emir Baranhuk Conceicao - Jamil Nabor Caleffi

TRT-PR-13970-2003-012-09-00-7
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Brasil Telecom S.A. - Antonio Acir Maoski
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Dulceli Xavier de Lima –
Flavio Dionisio Bernartt - Regina Maria Rosenau

TRT-PR-15947-2003-002-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Recorrente : Salvatore Filippo Sciammarella - Companhia Pa-
ranaense de Energia - COPEL - Instituto de Tecnologia Para O
Desenvolvimento - LACTEC
Recorrido : OS MESMOS - Fundação Copel de Previdencia e
Assistência Social
Advogado : Adriana Frazao da Silva - Giani Cristina Amorim –
Paulo Batista Ferreira - Cassiana de Aben-Athar Pires Gomes -
Lisiane Maria Mehl Rocha - Adriane de Aragon Ferreira – Iri-
neu Jose Peters - Eros Gil Peters - Maurelio Peters

TRT-PR-20658-2003-015-09-00-9
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Revisor : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Recorrente : Jeferson Carlos Ruiz - Procomp Indústria Eletro-
nica Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Rafael Domingos Gilioli - Josiel Vaciski Barbosa –
Claire Lemos de Camargo - Marcelo Alessi - Luciana Mara
Silva Piai

TRT-PR-21646-2003-014-09-00-5
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Stock Tech Armazens Gerais Ltda.
Recorrido : Marcos José da Silva - Aguia de Ouro Conservação
e Limpeza Ltda.
Advogado : Luiz Antonio Abagge - Jose Eduardo Quintas de
Mello

TRT-PR-00162-2004-654-09-00-1
ORIGEM : VT ARAUCÁRIA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Recorrente : Alziane Correa da Costa - Enerbras Materiais Ele-
tricos Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Fabio Ricardo Ferrari - Euvaldo Aparecido Rocha
Junior – Ivo Cezario Gobbato de Carvalho - Heitor Otavio de
Jesus Lopes - Raphael Marcondes Karan

TRT-PR-00508-2004-656-09-00-4
ORIGEM : VT CASTRO
Relator : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : José Aparecido Oliveira - J Malucelli Construtora
de Obras Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Elton Luiz de Carvalho - Alexander Campos de
Lima – Joao Caetano Sandrini - Adrian Moreno - Marcio Gar-
cia de Oliveira Miranda
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TRT-PR-00549-2004-670-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Revisor : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Recorrente : Motel Chavelle Ltda. - Elisabete Maurich
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Nelson Goncalves - Pedro Euclides Utzig

TRT-PR-04643-2004-010-09-00-2
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ EDUARDO MILLÉO BARACAT
Revisor : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Recorrente : Engevidros Engenharia e Comércio de Vidros Ltda.
– Manubras Portas Automaticas Ltda. - Joacir Poncio
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Antenor Camilo Penteado - Leucimar Gandin

TRT-PR-05361-2004-513-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : José Roberto Alves - Editora Gazeta do Povo S.A.
– Editora Jornal de Londrina S.A.
Recorrido : OS MESMOS - Marcos Antonio Perassoli - Map
Distribuidora de Jornais e Revistas - Hp Serviços de Transpor-
tes S/C Ltda.
Advogado : Ellis Shirahishi Tomanaga - Dania Maria Rizzo -
Carlos Roberto Ribas Santiago - Leila Cristina Rojas Gavilan
Vera

TRT-PR-08831-2004-007-09-00-7
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ PAULO RICARDO POZZOLO
Revisor : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Recorrente : Rosane de Oliveira
Recorrido : Joice Maria Lucca (FI)
Advogado : Alberto Augusto de Poli - André Chedid Daher –
Frederico Carlos Pereira Engler - Maria Isabel Barth Costami-
lan

TRT-PR-12873-2004-012-09-00-8
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Associação de Ensino Versalhes
Recorrido : Adelaide Bortolaci
Advogado : Marcia dos Santos Barao - Alexandre Augusto Gava

TRT-PR-13077-2004-016-09-00-8
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Revisor : EXMA JUIZA DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES
Recorrente : Nilma Dantas - Banco Itau S.A. - Recurso Adesi-
vo
Recorrido : OS MESMOS - Banco Banestado S.A.
Advogado : Regiane Lustosa dos Santos Franca - Joao Luis
Vieira Teixeira - Rodrigo Thomazinho Comar - Manuel Anto-
nio Teixeira Neto - Joao Luis Vieira Teixeira

TRT-PR-16693-2004-014-09-00-8
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e
Eletricidade - Aneide Manoel Tomas - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS - Brasil Telecom S.A.
Advogado : Viviane Castelli - Dante Rossi - Aline Silveira Ha-
renza - Roberto Pierri Bersch - Jose Lucio Glomb - Andrea
Carla Alvarenga de Lima - Erika Paula de Campos

TRT-PR-17505-2004-007-09-00-0
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES
Recorrente : White Martins Gases Industriais Ltda.
Recorrido : Roberto Carlos de Paula - Sentinela Serviços Espe-
ciais S/C Ltda. - Sentinela Vigilância S/C Ltda. - Placas do
Paraná S.A. - Lojas Colombo S.A. Comércio de Utilidades
Domesticas
Advogado : Luiz Antonio Bertocco - Antonio Carlos Duarte
Macedo - Guilherme Pezzi Neto - Claudio Roberto Padilha –
Carlos Roberto Ribas Santiago - Leticia Costa Leite Maia –
Jurandir Xavier Gonzaga

TRT-PR-21634-2004-012-09-00-9
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ EDUARDO MILLÉO BARACAT
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Nivaldo Gonçalves Pereira
Recorrido : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A.
Advogado : Julio Barbosa Lemes Filho - Lilliana Bortolini Ra-
mos - Carolina Taraska - Triciana Cunha Pizzatto

TRT-PR-00070-2005-073-09-00-1
ORIGEM : VT IVAIPORÃ
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Revisor : EXMA JUIZA DINAURA GODINHO PIMENTEL

GOMES
Recorrente : Banco Bradesco S.A. - Higi Serv Limpeza e Con-
servação Ltda. - Helena Gomes da Silva - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS - Leal Empresa de Asseio Ltda. -
Principal Serviços S/C Ltda.
Advogado : Wagner Rogerio de Lima - Marcelino Francisco
Alonso Trucillo - Luis Guilherme Pegoraro - Sergio Wilson
Maldonado – Kelly Christina Fernandes - Luis Guilherme Va-
nin Turchiari – Evelyn Fabricia de Arruda - Angela Regina Fer-
reira Aparício

TRT-PR-00114-2005-096-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT GUARAPUAVA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES
Recorrente : Banco Santander Banespa S.A. - Paulo Helem
Motta Miranda - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Manuel Antonio Teixeira Neto - Marcelo Rodri-
gues – Rafael Antonio Rebicki - Fabiana Meyenberg Vieira -
Olindo de Oliveira - Mirian Aparecida dos Santos

TRT-PR-00603-2005-322-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Mauro Edson Barbosa - Condomínio Edifício Real
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Bento de Oliveira e Silva - Silvio Espindola

TRT-PR-00604-2005-019-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Revisor : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Recorrente : Equipe Distribuição de Medicamentos Comércio
e Representações Ltda. (Massa Falida) - Roque Alves de Oli-
veira
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Cleusa Chimentao - Sandra Cristina Martins No-
gueira Guilherme Paula - Samira Calixto Peijo - Maria Zelia de
Oliveira e Oliveira

TRT-PR-00660-2005-009-09-00-1
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : José Soares Silveira
Recorrido : Sindicato dos Empregados No Comércio Hoteleiro
e Similares de Curitiba
Advogado : Emir Baranhuk Conceicao - Joao de Freitas Miran-
da Junior - Edson Massaro Postalli - Ariana Vieira Delima

TRT-PR-00723-2005-018-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Recorrente : Ana Eliza Stefani Vercelheze
Recorrido : Farmácia Vale Verde Ltda.
Advogado : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Manuel Vini-
cius Toledo Melo de Gouveia - Alido Depine - Marco Antonio
Dias Lima Castro - Adriane Santos Sella

TRT-PR-00735-2005-089-09-00-2
ORIGEM : VT APUCARANA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Revisor : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Recorrente : Município de Apucarana
Recorrido : Oseas de Souza Ramos - Cooperativa Mista dos
Trabalhadores Autonomos do Alto Uruguai Ltda.
Advogado : Rubens Henrique de Franca - Edna Luiza Cordeiro
Fabiano - Juliana Aparecida Cattarin - Carlos Alberto de Souza
– Sergio Testa - Iuri de Oliveira - Grasiela de Oliveira

TRT-PR-00937-2005-562-09-00-6
ORIGEM : VT PORECATU
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indús-
tria e Comércio - Elpidio Lima dos Santos - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Mozart Garcia Oliveira - Tobias de Macedo - Pau-
lo Rogerio Hegeto de Souza - Joaquim Faustino de Carvalho –
Walderi Santos da Silva

TRT-PR-01017-2005-322-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES
Recorrente : Administração dos Portos de Paranaguá e Antoni-
na - APPA - Rubens Borges da Cruz - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Tatiana Lazzaretti Zempulski - Nazareno Antonio
Vilarinho Pioli - Helcio Chiamulera Monteiro - Marineide Spa-
luto - Aniliza de Araujo Dirienzo

TRT-PR-01116-2005-022-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUÁ

Relator : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Município de Paranaguá - Felipe Chemure Neto -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Alexandre Gonçalves Ribas - Regina Mitsue Ta-
bushi – Norimar Joao Hendges

TRT-PR-01289-2005-654-09-00-9
ORIGEM : VT ARAUCÁRIA
Relator : EXMO JUIZ PAULO RICARDO POZZOLO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Frederico Martins
Recorrido : Transpiotto Logística e Transporte Ltda.
Advogado : James Wahl - Fabio Luiz Agnoletto - Daiane Tere-
zinha Piotto

TRT-PR-01410-2005-513-09-00-9
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ EDUARDO MILLÉO BARACAT
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Hussmann do Brasil Ltda.
Recorrido : Laurindo Pertana de Morais
Advogado : Marcus Vinicius Bossa Grassano - Patricia Grassa-
no Pedalino - Vania Regina Silveira Queiroz - Patricia Siqueira

TRT-PR-01435-2005-459-09-00-1
ORIGEM : VT BANDEIRANTES
Relator : EXMO JUIZ EDUARDO MILLÉO BARACAT
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Açúcar e Álcool Bandeirantes S.A. - Benedito
Sergio
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Carla Cristina Chrispim dos Santos Giovanetti -
Fernando Andre Silva - Jose Antonio Cordeiro Calvo

TRT-PR-01439-2005-670-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Revisor : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Recorrente : Reunidas S.A. - Transportes Coletivos
Recorrido : Adolar Cristiano Eckel
Advogado : Joao Menoti de Almeida Leao - Carlos Alberto
Brustolin - Antonio Cesar Nassif

TRT-PR-01446-2005-024-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES
Recorrente : Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR - Luiz Mario da Costa (Espólio de)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Jose Carlos Pereira Marconi da Silva - Waldir Co-
elho de Loiola - Monica Ribeiro Bonesi

TRT-PR-01571-2005-322-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ EDUARDO MILLÉO BARACAT
Revisor : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Recorrente : Heriberto Vassao Gonçalves
Recorrido : Estinave Serviços Maritimos Ltda.
Advogado : Norimar Joao Hendges - Joaquim Tramujas Neto –
Casemiro Laporte Ambrozewicz

TRT-PR-01661-2005-322-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Revisor : EXMA JUIZA DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES
Recorrente : Gildo Fagundes Garcia - Viação Rocio Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Norimar Joao Hendges - Leandro Alberto Bernardi
– Marcos Eduardo Tavares de Andrade

TRT-PR-01911-2005-513-09-00-5
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ PAULO RICARDO POZZOLO
Revisor : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Recorrente : Lauro Batista Macedo - Transportes Coletivos
Grande Londrina Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Wagner Pirolo - Priscilla Menezes Arruda Sokolo-
wski

TRT-PR-02021-2005-562-09-00-0
ORIGEM : VT PORECATU
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Revisor : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Recorrente : Joaquim Rodrigues dos Santos
Recorrido : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria
e Comércio - Semag Serviços e Mecanizacao Agrícola Ltda. –
Central Paulista Acucar e Alcool Ltda.
Advogado : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - Natasha Brasileiro
de Souza - Mozart Garcia Oliveira - Paulo Rogerio Hegeto de
Souza

TRT-PR-02663-2005-069-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL
Relator : EXMO JUIZ EDUARDO MILLÉO BARACAT
Revisor : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO

Recorrente : Eliane Jardim
Recorrido : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
Advogado : Patricia Mara Guimaraes - Karyna Pierozan

TRT-PR-03277-2005-664-09-00-6
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMA JUIZA DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES
Recorrente : Coferly Cosmética Ltda. - Wilde Pesinato Quei-
roz – Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Rodolfo Carlos Weigand Neto - Frederico Aidar -
Jorge Hamilton Aidar - Sandra Gomes da Silva

TRT-PR-03405-2005-513-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ EDUARDO MILLÉO BARACAT
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Odair José Venâncio
Recorrido : Rodrigo Lins Costa - Eduardo Judas Barros
Advogado : Jorge Custodio Ferreira - Sineide Aparecida Viaro
- Edson J. Vianna

TRT-PR-03730-2005-012-09-00-6
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Recorrente : Auskerry do Brasil Ltda. - José Daniel dos Santos
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Joao Casillo - Flavio Alexandre de Souza - Fabia-
no Murilo Costa Garcia - Heloisa Helena Padilha

TRT-PR-04235-2005-004-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Revisor : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Recorrente : Volkswagen do Brasil Ltda. - Vvd Volkswagen
Corretagem de Seguros Ltda. - Volkswagen Serviços S.A.
Recorrido : Marcela Carolina Hidalgo Ibacache
Advogado : Jose Carlos Mateus - Andre de Azevedo Nogueira

TRT-PR-05951-2005-651-09-00-0
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Lojas Colombo S.A. Comércio de Utilidades Do-
mesticas – Marcelo de Oliveira Cercal - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Jurandir Xavier Gonzaga - Jose Vicente de Olivei-
ra Karam - Fabio Ricardo Ferrari - Euvaldo Aparecido Rocha
Junior

TRT-PR-08277-2005-004-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Estado do Paraná
Recorrido : Albeni Fatel - Vigilância Serve Leste Ltda.
Advogado : Julio Cesar Zem Cardozo - Mauro Shiguemitsu
Yamamoto – Leonei Martins Freitas

TRT-PR-08329-2005-006-09-00-0
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES
Recorrente : Rodrigo Franco Peres Ocanha
Recorrido : Estacionamento Coral Ltda.
Advogado : Anamaria Bueno Ribeiro Guimaraes - Claudio
Antonio Ribeiro - Edson Fernando Hauagge - Enrico Miguel
Nichetti – Thiago Milanez Andraus

TRT-PR-08969-2005-012-09-00-2
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : CBCC Participações S.A.
Recorrido : Rafael Augusto Lemos - Brasil Telecom S.A.
Advogado : Carlos Roberto Ribas Santiago - Paulo Roberto
Koehler Santos - Jose Daniel Tatara Ribas - Norma Regina Pi-
nho Ribas - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-10455-2005-007-09-00-1
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Mommento Assessoria e Consultoria Ltda. - Fo-
mento Factoring S.A.
Recorrido : Elzio Carlesse
Advogado : Lineu Roberto Mickus - Filipe Alves da Mota

TRT-PR-10878-2005-010-09-00-4
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES
Recorrente : Lourival Lourenço da Silva - Condomínio Edifí-
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cio Residencial Orionis
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Sandro Pinheiro de Campos - Tomaz Giovane Dalla
Costa – Ivan Cesar Azevedo Borges de Liz

TRT-PR-11165-2005-006-09-00-9
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ PAULO RICARDO POZZOLO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Caixa Economica Federal - Rosa Amelia Macha-
do – Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Antonio Carlos da Veiga - Rogerio Martins Cavalli
– Antonio Dilson Picolo Filho

TRT-PR-15487-2005-001-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e
Eletricidade - Vagner Branco Okner - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS - Brasil Telecom S.A.
Advogado : Viviane Castelli - Roberto Pierri Bersch - Luiz Assi
– Nelson Beltzac Junior - Indalecio Gomes Neto - Jacqueline
Pierri - Fabio Alexandre Peixoto

TRT-PR-16308-2005-009-09-00-8
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Carlos Reginaldo da Silva
Recorrido : Plastilit Produtos Plasticos do Paraná Ltda.
Advogado : Henderson Vilas Boas Baraniuk - Tomaz da Con-
ceicao – Giuliano Domit Od Rocha

TRT-PR-17510-2005-009-09-00-7
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES
Recorrente : ABEC Associação Brasileira de Educação e Cul-
tura
Recorrido : Altair Rodrigues
Advogado : Giovani da Silva - Mariana Werneck de Sotti Lo-
pes – Pedro Lilito Franceschi

TRT-PR-17526-2005-007-09-00-7
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Revisor : EXMA JUIZA DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES
Recorrente : Banco Itau S.A. - Funbep Fundo de Pensão Multi-
patrocinado - Luis Fernando da Silva
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Gustavo Moreira Gorski -
Carlos Antonio Vargas

TRT-PR-18607-2005-011-09-00-3
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Luciane Pavloski
Recorrido : Cravo Loddo & Totsugui Patologistas S/C Ltda.
Advogado : Lillian Simone Boneti - Christiane Regina Fonta-
nella – Luiz Antonio Abagge - Daniela Mari Werkhauser

TRT-PR-19208-2005-001-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ PAULO RICARDO POZZOLO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Bunge Fertilizantes Ltda.
Recorrido : Alexandre Iank Schroeder
Advogado : Elionora Harumi Takeshiro - Regiane Antunes De-
queche – James Wahl

TRT-PR-19531-2005-004-09-00-5
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Revisor : EXMA JUIZA DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES
Recorrente : Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural - EMATER
Recorrido : Clarisvaldo Antunelli - Claudio Gilberto Kriki -
Celio Potrich - Celso Rosa Correa - Decio Vidal Pacheco Mon-
teiro – Claudemir Tavares Scarponi - Celio Tardim - Celso da
Cas – Douglas Goncalo - Carlos Olnes Dalcin
Advogado : Mario Roberto Jagher - Roque Porfirio - Itamar
Nienkoetter

TRT-PR-20308-2005-007-09-00-0
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Revisor : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Recorrente : Sul América Companhia Nacional de Seguros -
Delci Assunção Vallim
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Murilo Cleve Machado - Miriam Persia de Souza -
Jussara Leffe Martins - Renato Loyola de Camargo Goncalves

TRT-PR-20378-2005-001-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO

Revisor : EXMA JUIZA DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES
Recorrente : Wilson Ribeiro - Abs Indústria de Bombas Centri-
fugas Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Jose Lucio Glomb - André Felipe Durdyn - Silvia
Lourdes Souza de Bueno Gizzi - Ana Beatriz Ramalho de Oli-
veira

TRT-PR-21400-2005-016-09-00-8
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES
Recorrente : Electrolux do Brasil S.A.
Recorrido : Aldeir Palacio Carmona
Advogado : Carlos Roberto Ribas Santiago - Paulo Roberto
Koehler Santos - Cristiane Abdalla Neme Pezoti

TRT-PR-93014-2005-003-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMA JUIZA DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES
Recorrente : Sindicato dos Maquinistas Ferroviários do Paraná
e Santa Catarina
Recorrido : Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Ferrovi-
arias Nos Estados do Paraná e Santa Catarina
Advogado : Vilson Osmar Martins Junior - Adriana Aparecida
Rocha - Euclides Alcides Rocha

TRT-PR-98495-2005-651-09-00-4
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES
Recorrente : Trutzschler Indústria e Comércio de Máquinas Ltda.
Recorrido : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Meta-
lúrgicas de Máquinas Mecânicas de Material Elétrico de Veí-
culos Automotores de Autopeças e de Componentes e Partes
Para Veículos Automotores da Grande Curitiba
Advogado : Helio Gomes Coelho Junior - Pedro Paulo Cardo-
zo Lapa

TRT-PR-00014-2006-671-09-00-4
ORIGEM : VT TELÊMACO BORBA
Relator : EXMO JUIZ EDUARDO MILLÉO BARACAT
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Ronaldo Cândido da Silva - Martins Engenharia
Civil Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Silvio Cesar de Medeiros - Valdinir Kubaski

TRT-PR-00030-2006-411-09-00-7
ORIGEM : 03ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Schutter do Brasil Ltda. - Cleverson Falavine de
Mattos - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Roberto de Souza Godinho - Bernardete Maria de
Carvalho Leandro

TRT-PR-00047-2006-459-09-00-4
ORIGEM : VT BANDEIRANTES
Relator : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Banco Bradesco S.A. - Bradesco Vida e Previden-
cia S.A. - Cleverson José Moreira - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Wagner Rogerio de Lima - Simone de Oliveira Pe-
reira – Rafael Domingos Gilioli - Manoel Ferreira Rosa Neto -
Josiel Vaciski Barbosa

TRT-PR-00060-2006-071-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT CASCAVEL
Relator : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Companhia Paranaense de Energia - COPEL -
Punho Construtora e Serviços Ltda. - Idalina Medeiros - Re-
curso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Angela Fabiana Bueno de Souza Pinto - Lilian Ta-
vares da Silva - Elzi Marcilio Vieira Filho

TRT-PR-00099-2006-093-09-00-9
ORIGEM : VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Hotel e Estancia Aguativa S.A.
Recorrido : Sidelly Mariano
Advogado : Rubens Sizenando Lisbôa Filho - Roberta Carla
Sottile Serrarens

TRT-PR-00105-2006-325-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT UMUARAMA
Relator : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Lafaiete Alves da Silva
Recorrido : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool

Advogado : Jose Antonio Trento - Lauro Fernando Pascoal

TRT-PR-00130-2006-411-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Revisor : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Recorrente : Jackson da Silva Santos
Recorrido : Malucelli Materiais de Construção Ltda. - Marcelo
Joquim da Silva
Advogado : Marineide Spaluto - Luiz Leandro Gaspar Dias

TRT-PR-00182-2006-006-09-00-1
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMA JUIZA DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES
Recorrente : Viação Cidade Sorriso Ltda.
Recorrido : Manoel Ferreira Grapiuna
Advogado : Fabiano Silveira Abagge - Marcio Garcia de Oli-
veira Miranda - Alexandre Chambo Junior - Everson Fasolin -
Arnoldo da Silva Filho

TRT-PR-00225-2006-089-09-00-6
ORIGEM : VT APUCARANA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : União
Recorrido : Antonio Eugenio Ferreira - Ambiental Vigilância
Ltda.
Advogado : Maira Cristina Oliveira Benetti - Sergio Testa –
Deusderio Tormina

TRT-PR-00227-2006-093-09-00-4
ORIGEM : VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Lojas Colombo S.A. - Comércio de Utilidades
Domésticas – Heli Ramos
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Fernando Cesar Martins Borges - Roberto Chincev
Albino

TRT-PR-00232-2006-023-09-00-6
ORIGEM : VT PARANAVAÍ
Relator : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Lourival Vieira Martinez - Maria Luiza da Silva
Samuelson
Recorrido : Estado do Paraná
Advogado : Gisele Soares - Loriane Leisli Azeredo - Roberto
Alexandre Hayami Miranda

TRT-PR-00265-2006-073-09-00-2
ORIGEM : VT IVAIPORÃ
Relator : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES
Recorrente : Município de Borrazópolis
Recorrido : Helena Alves da Rocha
Advogado : Ezilio Henrique Manchini - Pedro de Jesus Ruy -
Elso Cardoso Bitencourt - Maria Ines Roxadelli Piccini

TRT-PR-00316-2006-567-09-00-5
ORIGEM : VT NOVA ESPERANÇA
Relator : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Revisor : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Recorrente : Geraldo Galassi Machado - Transnoslen Trans-
portes Rodoviários Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Luciana Satiko No Mendes - Neide Barbado - Car-
los Lomir Janes de Souza

TRT-PR-00319-2006-094-09-00-0
ORIGEM : VT FRANCISCO BELTRÃO
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : José Cláudio Gomes Viana - Brasil Telecom S.A –
Alcatel Telecomunicações S.A.
Recorrido : OS MESMOS - Multiprofissional Cooperativa de
Trabalho de Profissionais Autônomos e Desmembramento do
Processo Produtivo
Advogado : Marcio Jones Suttile - Indalecio Gomes Neto –
Adriana Christina de Castilho Andrea - Vanessa Trezzi – Ma-
noel Hermando Barreto - Thiago da Fonseca Queiroz – Fabri-
cio Zipperer - Idamara Pellegrini Pasqualotto Cardoso

TRT-PR-00322-2006-322-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Revisor : EXMA JUIZA DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES
Recorrente : Angelo Scansetti Sales
Recorrido : Sadia S.A. - Silva Dias & Lopes da Silva Ltda.
[ME]
Advogado : Norimar Joao Hendges - Leandro Alberto Bernardi
– Adriano
Branco de Oliveira

TRT-PR-00353-2006-023-09-00-8
ORIGEM : VT PARANAVAÍ - Remessa EX OFFICIO

Relator : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Estado do Paraná -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : Antonia de Souza Menino - Rosch Administradora
de Serviços e Informatica Ltda.
Advogado : Roberto Alexandre Hayami Miranda - Aldacy Ra-
chid Coutinho - Jose Antonio Volpi da Silva - Fabiano Nuud de
Souza – Carlos Eduardo Silva e Souza - Daniele Maria Zanchet
de Azevedo

TRT-PR-00356-2006-072-09-00-1
ORIGEM : VT PATO BRANCO
Relator : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES
Recorrente : Cooperativa Agrícola Mista Sao Cristovao Ltda. –
Valdevino Sutil
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Dagoberto Sigrun Pedrollo - Marcos Antonio Pa-
gliosa Alves

TRT-PR-00410-2006-657-09-00-5
ORIGEM : VT COLOMBO
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Luiz Pereira
Recorrido : Santa Monica Clube de Campo
Advogado : Luiz Trybus - Jefferson Luiz Trybus - Alexandre
Trybus - Reinaldo Woellner

TRT-PR-00443-2006-023-09-00-9
ORIGEM : VT PARANAVAÍ
Relator : EXMO JUIZ PAULO RICARDO POZZOLO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Fernandes Anjos de Macedo
Recorrido : Agro Industrial e Comercial Yamakawa Ltda.
Advogado : Mario Sergio Garcia - Mamoru Fukuyama

TRT-PR-00478-2006-026-09-00-7
ORIGEM : VT UNIÃO DA VITORIA
Relator : EXMO JUIZ PAULO RICARDO POZZOLO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Vlademir Carlos de Oliveira
Recorrido : Ivo Luis Dyba - Empresa Industrial e Comercial
Fuck S.A.
Advogado : Samuel de Andrade Canfield - Viviane Maria Scholz
Borges - Luciano Ricardo Hladczuk - Marcelo Domicio Scara-
mella de Mello

TRT-PR-00494-2006-092-09-00-5
ORIGEM : VT CIANORTE
Relator : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Mario Zanon
Recorrido : Frigovale Frigorifico Vale do Ivai Ltda. - Eichem-
berg & Barbosa Ltda.
Advogado : Ana Cristina Bueno de Mesquita - Ronaldo Camilo
- Sergio Neves de Oliveira Junior

TRT-PR-00498-2006-562-09-00-2
ORIGEM : VT PORECATU
Relator : EXMO JUIZ PAULO RICARDO POZZOLO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Jorge Rudney Atalla - Usina Central do Paraná
S.A. Agricultura Indústria e Comércio - Edvaldo Aparecido
Oliveira de Campos - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Mozart Garcia
Oliveira - Joaquim Faustino de Carvalho - Jose Americo Faus-
tino de Carvalho

TRT-PR-00516-2006-562-09-00-6
ORIGEM : VT PORECATU
Relator : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Revisor : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Recorrente : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indús-
tria e Comércio
Recorrido : Vilson Henrique Moreira
Advogado : Mozart Garcia Oliveira - Luiz Henrique Vieira

TRT-PR-00552-2006-653-09-00-7
ORIGEM : VT ARAPONGAS
Relator : EXMO JUIZ PAULO RICARDO POZZOLO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Jorge Luiz Porfírio
Recorrido : Rodovias Integradas do Paraná S.A.
Advogado : Alexander Campos de Lima - Anderson Garcia Kato
– Vanessa Morzelle Pinheiro

TRT-PR-00607-2006-325-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT UMUARAMA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Revisor : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Recorrente : Aparecido de Souza
Recorrido : Albertino Afonso Branco
Advogado : Joao Luiz Spancerski - Rosemar Cristina Lorca
Marques – Sonia Maria Bellato Palin
TRT-PR-00632-2006-513-09-00-5
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ORIGEM : 03ª VT LONDRINA
Relator : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Revisor : EXMA JUIZA DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES
Recorrente : Til Transportes Coletivos Ltda.
Recorrido : Lourival Santana dos Santos
Advogado : Camila Vidotti de Rezende - Priscilla Menezes
Arruda Sokolowski - Frederico Aidar

TRT-PR-00694-2006-068-09-00-4
ORIGEM : VT TOLEDO
Relator : EXMO JUIZ EDUARDO MILLÉO BARACAT
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Evandro Rafael Zenatti
Recorrido : Casa Bahia Comercial Ltda.
Advogado : Nestor Hartmann - Zenaide Hernandez - Heriberto
Rodrigues Teixeira - Rodrigo de Almeida Raposo

TRT-PR-00941-2006-019-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Revisor : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Recorrente : Troyer Comércio de Calçados Ltda.
Recorrido : Alessandro Aparecido Fanela
Advogado : Juliano Flávio Pavão - Joao Orlando Pavão - San-
dro Augusto Bonacin

TRT-PR-01055-2006-096-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT GUARAPUAVA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Laurici da Luz Rosa
Recorrido : Coralplac Compensados Ltda.
Advogado : Carlos Alberto Bittencourt Caggiano - Michelle
Hyczy Lisboa Wagner - Pedro Henrique de Souza Hilgenberg

TRT-PR-01079-2006-095-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Instituto de Ação Social do Paraná - IASP - Ro-
binson Bomfim Campos da Silva - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS - Comunidade dos Pequenos Traba-
lhadores
Advogado : Mauricio Ricardo Pinheiro da Costa - Ana Marcia
Soares Martins Rocha - Yara Sueli Lang - Carlos Eduardo Ho-
ller Ferreira

TRT-PR-01167-2006-010-09-00-0
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Box D C Ltda. (ME)
Recorrido : Maria Cicera Bezerra da Silva
Advogado : Antonio Assad Mansur Neto - Dirceu Antonio An-
dersen Junior - Adriano Nogueira

TRT-PR-01175-2006-663-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Recorrente : Estado do Paraná - Olga Ramos Pedroso - Recur-
so Adesivo
Recorrido : OS MESMOS - Ambiental Serviços Terceirizados
Ltda.
Advogado : Anamaria Batista - Annete Macedo Skarbek - João
Paulo Rodrigues de Lima

TRT-PR-01193-2006-095-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : José Rubens Egidio - Fundação de Saude Itaigua-
py
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Fernando Luiz de Nadai Wrobel - Aquile Anderle –
Washington Luiz Stelle Teixeira

TRT-PR-01213-2006-071-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT CASCAVEL
Relator : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Revisor : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Recorrente : Cooperativa Central Agropecuária Sudoeste Ltda.
- João José da Silva - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Marcia Mayumi Hota Vicentini - Aldo Camargo
Melo – Jeandre Clayeber Castelon - Antonio Carlos Castellon
Villar

TRT-PR-01255-2006-411-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES
Recorrente : Órgão de Gestão de Mão - de - Obra do Serviço
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na - OGMO/PR - Laurival da Silva Cunha - Recurso Adesivo

Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Leandro Alberto Bernardi - James Dantas - Fabio
Luiz de Queiroz Telles

TRT-PR-01421-2006-660-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Banco Bradesco S.A. - Bradesco Vida e Previden-
cia S.A. - Roseli do Espirito Santo Rodrigues de Paula
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Fernanda Mockel Roussenq - Lidiomar Rodrigues
de Freitas - Celso Ferrareze - Gilberto Rodrigues de Freitas –
Jeferson Cabral Martins - Vanessa Sermann

TRT-PR-01485-2006-022-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Órgão de Gestão de Mão - de - Obra do Serviço
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na - OGMO/PR – Carlos Alberto de Oliveira - Benedito do
Espirito Santo Cardoso Filho - Carlos Alberto Bastos da Silva
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Leandro Alberto Bernardi - Iwerson Luiz Wronski
– Altevir Lucas Hartin Junior - Belmiro Cesar F.Trotta Telles

TRT-PR-01499-2006-322-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Revisor : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Recorrente : Órgão de Gestão de Mão - de - Obra do Serviço
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na - OGMO/PR – Manoel Pereira Gonçalves - Luiz Renato de
Souza do Rosario – Luiz Roberto Carlos de Freitas Silva
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Leandro Alberto Bernardi - Marco Cezar Trotta
Telles – Altevir Lucas Hartin Junior - Belmiro Cesar F.Trotta
Telles

TRT-PR-01509-2006-411-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Órgão de Gestão de Mão - de - Obra do Serviço
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na - OGMO/PR – Odair de Miranda - Odir Gomes - Odinilson
Jose de Souza
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Leandro Alberto Bernardi - Altevir Lucas Hartin
Junior - Belmiro Cesar F.Trotta Telles

TRT-PR-01515-2006-022-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Terminais Portuarios da Ponta do Felix S.A. - Ór-
gão de Gestão de Mão - de - Obra do Serviço Portuário Avulso
do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/PR -
João Rodrigues Pereira - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Leandro Alberto Bernardi - James Dantas - Fabio
Luiz de Queiroz Telles

TRT-PR-01533-2006-022-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na - OGMO/PR – Edson Luis de Freitas Dutra - Recurso Ade-
sivo
Recorrido : OS MESMOS - Terminais Portuarios da Ponta do
Felix S.A.
Advogado : Leandro Alberto Bernardi - James Dantas - Fabio
Luiz de Queiroz Telles - Leandro Alberto Bernardi

TRT-PR-01541-2006-069-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL
Relator : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Revisor : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Recorrente : José Edemar Frei
Recorrido : João Neodi Branco de Camargo - Laticinios Silves-
tre Ltda.
Advogado : Denilce Cardoso - Olicio Alves Beni - Denilce
Cardoso

TRT-PR-01568-2006-411-09-00-9
ORIGEM : 03ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Órgão de Gestão de Mão - de - Obra do Serviço
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na - OGMO/PR - Adevonsir Pereira dos Santos - Recurso Ade-
sivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Leandro Alberto Bernardi - James Dantas - Fabio

Luiz de Queiroz Telles

TRT-PR-01572-2006-661-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT MARINGÁ
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Evertom Clay Sesmilo
Recorrido : Tecpak Ltda.
Advogado : Sergio Saes - Dino Costacurta

TRT-PR-01622-2006-663-09-00-1
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES
Recorrente : José Mariano de Almeida
Recorrido : Tgv Transportadora de Valores e Vigilância Ltda. –
Brinks Segurança e Transporte de Valores Ltda.
Advogado : Frederico Vidotti de Rezende - Luiz Ricardo Ber-
leze

TRT-PR-01694-2006-009-09-00-4
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES
Revisor : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Recorrente : Edson Alves Rodrigues - Electrolux do Brasil S.A.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Nilson de Melo Junior - Arildo Nizer - Carlos Ro-
berto Ribas Santiago - Paulo Roberto Koehler Santos

TRT-PR-01744-2006-071-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT CASCAVEL
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Banco do Brasil S.A. - Sindicato dos Empregados
em Empresas de Segurança Vigilância Transporte de Valores
Segurança Orgânica e Escolta Armada de Cascavel e Região -
SINDVEL – Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS - Ambiental Vigilância Ltda.
Advogado : Marlene Leithold - Lazaro Bruning

TRT-PR-01763-2006-022-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Grasiele da Cruz
Recorrido : Acougue Kaimon Ltda.
Advogado : Adriano Branco de Oliveira - Silmara do Rocio da
Silva Guimaraes

TRT-PR-01768-2006-069-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL
Relator : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Revisor : EXMA JUIZA DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES
Recorrente : Paper Midia Ltda.
Recorrido : Marcelino Pereira Duarte
Advogado : Jorge Appi de Matos - Sinclair Fatima Tibola -
Alido Depine - Aramis de Souza Silveira - Claudio Socorro de
Oliveira

TRT-PR-01833-2006-071-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT CASCAVEL
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMO JUIZ EDUARDO MILLÉO BARACAT
Recorrente : Comil Silos e Secadores Ltda.
Recorrido : Antonio Garcia
Advogado : Verginia Bernardo Jorge - Milton Poliszuk

TRT-PR-01938-2006-673-09-00-0
ORIGEM : 06ª VT LONDRINA - Remessa EX OFFICIO
Relator : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Revisor : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Recorrente : Município de Londrina -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : Oraci Andrade Meneguelli
Advogado : Joao Luiz Martins Estevez - Celso Zamoner - Fer-
nando Cesar Ribeiro Nogueira de Azevedo - Albertino Bernar-
do de Lima Junior

TRT-PR-02086-2006-022-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMA JUIZA DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Edson Carlos Fiori
Recorrido : COPEL Geração S.A.
Advogado : Vicente de Paulo Estevez Vieira - Jose Roberto dos
Santos Junior

TRT-PR-02109-2006-411-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Órgão de Gestão de Mão - de - Obra do Serviço
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na - OGMO/PR – Rubens Belarmino dos Santos - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS

Advogado : Sandra Aparecida Loss Storoz - Renata Alves Pe-
reira Wosny - Carlos Roberto de Matos - Edson Carlos de Sou-
za Veiga – Luiz Fernando Zornig Filho - Luiz Gustavo de An-
drade

TRT-PR-02173-2006-411-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ PAULO RICARDO POZZOLO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na - OGMO/PR
Recorrido : Bartolomeu de Farias
Advogado : Renata Alves Pereira Wosny - Sandra Aparecida
Loss Storoz - Carlos Roberto de Matos - Edson Carlos de Sou-
za Veiga – Luiz Fernando Zornig Filho

TRT-PR-02180-2006-322-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Recorrente : Alcir Otero - Dinarte Leal Filho - Geraldo Brasi-
lio Pereira - Valter Pereira dos Santos - Órgão de Gestão de
Mão de Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organiza-
do de Paranaguá e Antonina - OGMO/PR
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Rosangela L Biscaia - Luis Fernando Stolle Bis-
caia – João Maria de Goes Junior - Leandro Alberto Bernardi -
Iwerson Luiz Wronski

TRT-PR-02242-2006-872-09-00-1
ORIGEM : 05ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ PAULO RICARDO POZZOLO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Pronade Projeto Nacional de Divulgacao Ltda.
(Epp)
Recorrido : Leandro Henrique Dezorzi Marçal
Advogado : César Eduardo Misael de Andrade - Ester Alves de
Lima

TRT-PR-02328-2006-662-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT MARINGÁ
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMA JUIZA DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES
Recorrente : Estado do Paraná
Recorrido : Clovis Aparecido de Assis - Embrasil - Empresa
Brasileira de Segurança Ltda.
Advogado : Luiz Alberto Barbosa - Ivo de Jesus Dematei Gre-
gio – Diogo Missfeld Hoffmann - Helio Gomes Coelho Junior
– Miriam Cipriani Gomes

TRT-PR-02363-2006-003-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Revisor : EXMA JUIZA DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES
Recorrente : Gilmar Gonçalves de Souza - Gilson Gonçalves
de Souza
Recorrido : Scania Bom Jesus Lataria e Pinturas Ltda.
Advogado : Pedro Raymundo Chandelier - Juliette Christine
de Azambuja Vilanova

TRT-PR-02584-2006-678-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Município de Ponta Grossa
Recorrido : Ana Paula Xavier Ravelli
Advogado : Marcio Henrique Martins de Rezende - Regina
Fatima Wolochn - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-02609-2006-024-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Município de Ponta Grossa
Recorrido : Dirce Levandoski
Advogado : Joao Antonio Pimentel - Dione Isabel Rocha Ste-
phanes – Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-02679-2006-021-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT MARINGÁ
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Recorrente : Mauricio Cruz - Dismar Distribuidora Maringa de
Eletrodomesticos Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Regina Maria Bassi Carvalho - Rita de Cássia Bas-
si Bonfim - Dino Costacurta

TRT-PR-02764-2006-661-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT MARINGÁ
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Paulo Miguel de Jesus
Recorrido : Única Cdm - Consultoria Empresarial Administra-
ção e Corretora de Seguros de Vida Ltda. - Santa Rita Saude S/
C Ltda.
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Advogado : Ester Alves de Lima - Marcio Pereira de Andrade –
Aparecido Domingos Errerias Lopes

TRT-PR-02779-2006-020-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ EDUARDO MILLÉO BARACAT
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Casa Bahia Comercial Ltda. - Ocimar da Silva -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Zenaide Hernandez - Alexandre da Silva Moraes -
Gissely Andrea Ribeiro Puton

TRT-PR-03031-2006-024-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - Remessa EX OFFICIO
Relator : EXMO JUIZ PAULO RICARDO POZZOLO
Revisor : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Recorrente : Município de Ponta Grossa -REMESSA EX OFFI-
CIO
Recorrido : João Maria Lemes
Advogado : Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-03079-2006-662-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ PAULO RICARDO POZZOLO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Garantia Agropecuária Ltda. - SS Administradora
de Frigorifico Ltda.
Recorrido : Luzia Paulino da Silva
Advogado : Marcos Rodrigo de Oliveira - Wagner Homero de
Almeida Santos - Ari Alves Pereira

TRT-PR-03093-2006-242-09-00-7
ORIGEM : VT CAMBÉ
Relator : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES
Recorrente : Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR - João Martinho Juliano
Recorrido : OS MESMOS - Fundação Sanepar de Assistência
Social
Advogado : Maurici Antonio Ruy - Jaime Eugenio Patricio Es-
telle Escobar - Carlos Roberto Ferreira - Mário Ronaldo Ca-
margo – Sidnei Aparecido Cardoso

TRT-PR-03098-2006-662-09-00-7
ORIGEM : 04ª VT MARINGÁ
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Revisor : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Recorrente : Laboratório São Camilo de Análises de Alimentos
e Água Ltda. - Camila Gerez Nascimento - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Aparecido Domingos Errerias Lopes - Wendel Ri-
cardo Neves - Luiz Fernando Cardoso Gonçalves

TRT-PR-03101-2006-007-09-00-1
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Indianara Gatiner de Souza (Espólio De) - Cassol
Materiais de Construção Ltda. - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS - De Lucca Revestimentos Cerami-
cos Ltda. (Massa Falida) - Balaroti Comércio de Materiais de
Construção Ltda.
Advogado : Jose Nazareno Goulart - Juliana Osório Junho -
Diogo Guedert - Silvia Elisabeth Naime Elias

TRT-PR-03121-2006-024-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Recorrente : Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Recorrido : João Carlos Rodrigues Lopes - Elton Jose Rodri-
gues
Advogado : Sandra Calabrese Simao - Valmir Palu - Gilmar
Pavesi

TRT-PR-03298-2006-024-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Município de Ponta Grossa
Recorrido : Maria Leonice Pontarolo Galvao da Silva
Advogado : Osires Geraldo Kapp - Regina Fatima Wolochn -
Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-03413-2006-872-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT MARINGÁ
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Banco ABN AMRO Real S.A. - Elaine Aparecida
Romero Castro - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Sandra Regina Volpato - Luiz Eduardo Volpato -
Tatiana Vanessa Romano - Marissol Jesus Filla - Nilson Cere-
zini

TRT-PR-03467-2006-661-09-00-5
ORIGEM : 03ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO

GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES
Recorrente : Orestes Antonio Aldrovandi
Recorrido : Banco Itau S.A. - Funbep Fundo de Pensão Multi-
patrocinado
Advogado : Wilson Leite de Morais - Indalecio Gomes Neto -
Ana Carolina Muller Moreira de Carvalho

TRT-PR-03577-2006-020-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES
Recorrente : Lucas José de Oliveira
Recorrido : Jrs Manutenção de Veículos Ferroviarios Ltda. -
ALL – América Latina Logística do Brasil S.A.
Advogado : Alex Mangolim - Lucinéia Rodrigues de Aguiar
Mangolim - Marcelo Mokwa dos Santos - Sandra Calabrese
Simao – Valmir Palu - Ed Nogueira de Azevedo Júnior

TRT-PR-03579-2006-660-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES
Recorrente : Aracruz Celulose S.A.
Recorrido : Carlos Vasquez - Fassi Fabricação de Máquinas
Industriais Ltda.
Advogado : Newton Dorneles Saratte - Valeska Salom Filippetto
– Edemilson Cesar de Oliveira - Mirian Aparecida dos Santos

TRT-PR-03776-2006-024-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Revisor : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Recorrente : Município de Ponta Grossa
Recorrido : Ereni Aparecida de Lima Lemes
Advogado : Regina Fatima Wolochn - Osires Geraldo Kapp -
Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-03850-2006-006-09-00-2
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : P S N Montagens e Manutenção Industrial Ltda.
Recorrido : Elias Joel Moreira
Advogado : Roberto Carlos Goldman - Yara Ejczis Henriques -
Americo de Moraes Saldanha

TRT-PR-03882-2006-024-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Revisor : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Recorrente : Município de Ponta Grossa - Nelci Aparecida Ruth
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Joao Antonio Pimentel - Osires Geraldo Kapp -
Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-03894-2006-024-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Revisor : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Recorrente : Município de Ponta Grossa
Recorrido : Maria Ivone Nieviadonski Streisky
Advogado : Osires Geraldo Kapp - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-03955-2006-660-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Município de Ponta Grossa
Recorrido : Cili Karl
Advogado : Regina Fatima Wolochn - Osires Geraldo Kapp -
Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-03957-2006-660-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Município de Ponta Grossa
Recorrido : João Maria do Prado
Advogado : Regina Fatima Wolochn - Osires Geraldo Kapp -
Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-03963-2006-660-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Rose Mari Cunen Zimmermann
Recorrido : Município de Ponta Grossa
Advogado : Joao Henrique Portela - Osires Geraldo Kapp

TRT-PR-03996-2006-021-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ PAULO RICARDO POZZOLO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : José Valdeci Grigoleto
Recorrido : COPEL Distribuição S.A. - Fundação Copel de
Previdência e Assistência Social

Advogado : Marino Eligio Gonçalves - Maximiliano Nagl Gar-
cez – Hamilton José Oliveira - Patricia Dittrich Ferreira - Iri-
neu Jose Peters - Eros Gil Peter - Maurelio Peters

TRT-PR-04649-2006-071-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT CASCAVEL
Relator : EXMO JUIZ PAULO RICARDO POZZOLO
Revisor : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Recorrente : Arlindo Juscemar Sommer
Recorrido : Capemi Caixa de Pecúlios, Pensões e Montepios
Beneficente
Advogado : Carlos Walter Moreira - Gelson Arend

TRT-PR-04809-2006-664-09-00-3
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA
Relator : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Estado do Paraná
Recorrido : Mara Angelica da Costa Silva
Advogado : Bernadete Gomes de Souza - Lilian Fatima Moro
Novak – Ana Olimpia Michelan

TRT-PR-04835-2006-892-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Kelly Cristina Simão
Recorrido : TMKT Serviços de Marketing Ltda.
Advogado : Marcelo Jorge Dias da Silva - Rodrigo Spessatto –
Marcus Vinicius Lobregat - Samuel de Lira Rocha - Stela Mar-
lene Schwertz - Alexandre Stadler Correa

TRT-PR-04838-2006-028-09-00-2
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES
Recorrente : José Augusto Caminha de Oliveira - HSBC Bank
Brasil S.A. Banco Multiplo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Wilson Roberto Vieira Lopes - Ana Silvia Voss de
Azevedo - Manuel Antonio Teixeira Neto - Flávio Cardoso Gama
– Valdemar Wagner Junior - Adriano Yudi Fukumitsu - Luiz
Otavio Gadotti Franco

TRT-PR-05078-2006-001-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ EDUARDO MILLÉO BARACAT
Recorrente : Paulo Sergio Lima da Silva
Recorrido : Magistral Impressora Industrial Ltda.
Advogado : Jonas Goulart - Cristiane Bientinez Sprada - Luis
Cesar Esmanhotto

TRT-PR-05380-2006-029-09-00-5
ORIGEM : 20ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Revisor : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Recorrente : Berneck Aglomerados S.A. - Onofre Jacomo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Tobias de Macedo - Diogo Fadel Braz - Nelto Luiz
Renzetti - Alcione Roberto Toscan

TRT-PR-05815-2006-651-09-00-1
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Revisor : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Recorrente : Everaldo Aparecido dos Santos
Recorrido : Nossa Serviço Temporário e Gestao de Pessoas Ltda.
– Nilko Metalurgia Ltda.
Advogado : Tania Regina Felipim - Lucyanna Joppert Lima
Lopes Fatuche - Levy Lima Lopes Neto - Fabio Reimann

TRT-PR-05835-2006-006-09-00-9
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ EDUARDO MILLÉO BARACAT
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Companhia Brasileira de Distribuição
Recorrido : Juliane Trindade
Advogado : Stela Marlene Schwerz - Andre Luiz Ramos de
Camargo – Jean Frederick Maschio - Anselmo Maschio

TRT-PR-06231-2006-014-09-00-4
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural - EMATER - Marco Antonio Casini Sanchez -
Marcio Perin – Saulo dos Santos - Robson Emidio de Souza -
Rozelio Pothin – Roberto Antonio Zardo - Ronaldo Antonio
Fochesatto - Romeu de Souza - Nilo Patel - Sebastiao Belletti-
ni - Recurso Adesivo – Rudimar Battisti
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Celso Joao de Assis Kotzias - Roque Porfirio –
Itamar Nienkoetter

TRT-PR-08118-2006-029-09-00-2
ORIGEM : 20ª VT CURITIBA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO

GAPSKI
Recorrente : Dimper Comercial Ltda. - Mary Marilene Domin-
gos
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Mauricélia José Ferreira Hernandez - Wilian de
Araujo Hernandez - Guilherme Pezzi Neto

TRT-PR-08499-2006-002-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Revisor : EXMO JUIZ EDUARDO MILLÉO BARACAT
Recorrente : Teleperformance CRM S.A.
Recorrido : Marta Lopes de Oliveira
Advogado : Murilo Cleve Machado - Miriam Persia de Souza -
Jose Daniel Tatara Ribas - Andrea Linhares Reinhardt

TRT-PR-09179-2006-028-09-00-0
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Amauri Brasileiro do Amaral
Recorrido : Magazin Majid Ltda.
Advogado : Narcizo Lipka - Alexandre Lipka - Pierre Andrey
Ruthes – Ana Luiza Manzochi

TRT-PR-09744-2006-009-09-00-1
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Revisor : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Recorrente : Rita de Cassia Feltrin
Recorrido : Estado do Paraná
Advogado : Adriana Wenk - Julio Cesar Zem Cardozo

TRT-PR-09819-2006-029-09-00-9
ORIGEM : 20ª VT CURITIBA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES
Recorrente : Josefa da Silva - Augusto Genari - Teodosia Preiss
– Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado - Recurso Adesi-
vo – Banco Banestado S.A. - Banco Itau S.A.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Ivan Jose Silveira - Yara D Amico - Indalecio Go-
mes Neto – Ana Carolina Muller Moreira de Carvalho

TRT-PR-09910-2006-652-09-00-0
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Maria de Fatima Souza Coelho
Recorrido : Estado do Paraná
Advogado : Luiz Alberto Goncalves - Telma Nakamura Ramos
- Herminio Back

TRT-PR-10096-2006-652-09-00-7
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Revisor : EXMA JUIZA DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES
Recorrente : Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
Recorrido : Jaime Claro de Freitas
Advogado : Rafael Fadel Braz - Isabel Sueli Maggi dos Anjos -
Carlos Buck

TRT-PR-10585-2006-028-09-00-6
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Teleperformance CRM S.A. - Eliana Albano da
Silva – Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS - Brasil Telecom S.A.
Advogado : Murilo Cleve Machado - Miriam Persia de Souza -
Jose Daniel Tatara Ribas - Norma Regina Pinho Ribas - Indale-
cio Gomes Neto - Marcia Eiko Kiwara - Patrick Rocha de Car-
valho

TRT-PR-11811-2006-010-09-00-8
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Set Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
Recorrido : Regina Celia Veiga da Fonseca
Advogado : Luiz Antonio Abagge - Leonardo Abagge Neto -
Priscila Pacher - Carlos Roberto Steuck

TRT-PR-12079-2006-001-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural - EMATER - Delma Pereira Fukui
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Celso Joao de Assis Kotzias - Mario Roberto Ja-
gher - Christhyanne Regina Bortolotto

TRT-PR-12329-2006-002-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ PAULO RICARDO POZZOLO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
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Recorrente : Elcio Lara dos Santos
Recorrido : Copo Thierry do Brasil Indústria Textil Ltda.
Advogado : Heloisa Helena Padilha - Elionora Harumi Takeshiro

TRT-PR-13065-2006-012-09-00-0
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Indústria Trevo Ltda. (Massa Falida)
Recorrido : Ivone de Fatima Padilha
Advogado : Marcia Cristina Marcondes Zinser - Joaquim Jose
Grubhofer Rauli - Jean Frederick Maschio - Anselmo Maschio

TRT-PR-13462-2006-016-09-00-7
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Revisor : EXMO JUIZ EDUARDO MILLÉO BARACAT
Recorrente : Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Cu-
ritiba
Recorrido : Rosalvo Loureco Paludo
Advogado : Alexandre Euclides Rocha - Carlos Delai

TRT-PR-14331-2006-029-09-00-3
ORIGEM : 20ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ PAULO RICARDO POZZOLO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Jaime Moraes
Recorrido : Rodojan Transportes Ltda.
Advogado : James Wahl - Elmira Muller

TRT-PR-16280-2006-028-09-00-8
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Revisor : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Recorrente : DER Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado do Paraná
Recorrido : Adilia Maria Magalhaes de Abreu - Castelo Doura-
do Serviços de Limpeza e Conservação S/C Ltda.
Advogado : Antonio Carlos Cabral de Queiroz - Alvaro Eiji
Nakashima - Alexandre Nishimura - Grazielle Camargo Neto

TRT-PR-16439-2006-029-09-00-0
ORIGEM : 20ª VT CURITIBA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Teleperformance CRM S.A. - Cibele Rowena Bunn
– Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS - Brasil Telecom S.A.
Advogado : Murilo Cleve Machado - Gustavo Mambretti Fer-
reira Pinto - Miriam Persia de Souza - Norma Regina Pinho
Ribas – Jose Daniel Tatara Ribas - Indalecio Gomes Neto -
Fabio Alexandre Peixoto - Marcia Luzia Jokowiski

TRT-PR-17526-2006-006-09-00-1
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Recorrente : Estado do Paraná
Recorrido : Soeli Borges da Silva Ribeiro - Capital Limpeza e
Conservação S/C Ltda.
Advogado : Maria Joseane Fronczak da Cunha - Celso Luiz
Ludwig – Andre Gomes Silvestre - Adriano Nogueira

TRT-PR-18954-2006-028-09-00-9
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ PAULO RICARDO POZZOLO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Sergio do Rocio de Lima
Recorrido : Liquigas Distribuidora S.A.
Advogado : Plinio Aloisio Bach - Paulo Roberto Marques de
Macedo

TRT-PR-21046-2006-002-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Elizangela Alves de Oliveira
Recorrido : Mauricio Slaviero Campos
Advogado : Clair da Flora Martins - Juliana Martins Pereira –
Rosemeire Arseli - Carlos Roberto Ribas Santiago

TRT-PR-76007-2006-654-09-00-8
ORIGEM : VT ARAUCÁRIA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES
Recorrente : Federação dos Empregados No Comércio do Es-
tado do Paraná
Recorrido : Cooperativa Agroindustrial Bom Jesus - Sindicato
dos Trabalhadores em Cooperativas Agricolas, Agropecuarias
e Agroindustrial do Estado do Paraná - SINTRACOOP – Sindi-
cato dos Trabalhadores em Cooperativas Agro Industriais, Agro-
pecuarias e Agricolas de Castro e Região - Sindagro
Advogado : Alido Depine - Adson Gabino de Moraes Junior –
Leilane Trevisan Moraes - Admir Viana Pereira - Luiz Felipe
Haj Mussi - Miriam Aparecida dos Santos

TRT-PR-91015-2006-459-09-00-0
ORIGEM : VT BANDEIRANTES
Relator : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO

GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES
Recorrente : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cor-
nelio Procopio
Recorrido : Eliane Peres Fogaça - Calçados
Advogado : Carlos Roberto Ferreira - Luis Henrique Bruno
Servilha

TRT-PR-93001-2006-656-09-00-8
ORIGEM : VT CASTRO
Relator : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Miguel Jonas Aniceto
Recorrido : Sindicato dos Empregados Rurais de Carambei
Advogado : Luis Henrique Lopes de Souza - Donizete Gelinski
- Agenir Braz Dalla Vecchia

TRT-PR-93052-2006-007-09-00-0
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de
Instalações Telefonicas do Estado do Paraná Sintiitel
Recorrido : Sindicato dos Trabalhadores Em Empresas de Tele-
comunicações e Operadores de Mesas Telefônicas No Estado
do Paraná - Sinttel
Advogado : Joelcio Flaviano Niels - Marcelo Jorge Dias da
Silva

TRT-PR-00014-2007-072-09-00-2
ORIGEM : VT PATO BRANCO
Relator : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Expresso Princesa dos Campos S.A. - Nivaldo do
Prado – Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Liliane Beatriz Ues - Cezar Basso - Angelo Pilatti
Neto

TRT-PR-00055-2007-678-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Sindicato dos Empregados No Comércio Hotelei-
ro e Similares e em Turismo e Hospitalidade de Ponta Grossa
Recorrido : Legiao da Boa Vontade
Advogado : Angelita Antunes dos Santos - Adriano Souza Vale

TRT-PR-00078-2007-668-09-00-3
ORIGEM : VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Município de Guaíra
Recorrido : Naldinho Marques da Costa
Advogado : Wilson da Costa Lopes - Elisangela Maria de Ma-
tos Vilande - Cassius Andre Vilande

TRT-PR-00089-2007-668-09-00-3
ORIGEM : VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON - Remes-
sa EX OFFICIO
Relator : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Município de Guaíra -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : Genara Yared Aldana
Advogado : Wilson da Costa Lopes - Cassius Andre Vilande

TRT-PR-00096-2007-656-09-00-5
ORIGEM : VT CASTRO
Relator : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Albert Johan Kuipers
Recorrido : Dalila Maria Mattos Stelle
Advogado : Jose Adriano Malaquias - Virginia Toniolo Zander
- Olindo de Oliveira

TRT-PR-00103-2007-668-09-00-9
ORIGEM : VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON - Remes-
sa EX OFFICIO
Relator : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Município de Guaíra -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : Abdulcenir Moacir Bacovicz
Advogado : Wilson da Costa Lopes - Elisangela Maria de Ma-
tos Vilande - Cassius Andre Vilande

TRT-PR-00105-2007-659-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT GUARAPUAVA
Relator : EXMA JUIZA DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Nelson José Rampanelli - Construtora Triunfo S.A.
Recorrido : OS MESMOS - Centrais Elétricas do Rio Jordão
S.A. - Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Advogado : Luiz Antonio de Souza - Jose Antonio Pavlak -
Angela Sampaio Chicolet Moreira - Cristiana Napoli Madurei-
ra da Silveira - Alessandro Frederico de Paula - Ana Paula dos
Santos – Mari Kakawa
TRT-PR-00129-2007-668-09-00-7

ORIGEM : VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Recorrente : Município de Guaíra
Recorrido : Marlene de Assis Camargo
Advogado : Wilson da Costa Lopes - Elisangela Maria de Ma-
tos Vilande - Cassius Andre Vilande

TRT-PR-00132-2007-072-09-00-0
ORIGEM : VT PATO BRANCO
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Recorrente : Goetze Lobato Engenharia Ltda.
Recorrido : Luiz de Oliveira
Advogado : Fabíola Lopes Bueno - Angelo Pilatti Neto - Zilan-
dia Pereira Alves - Ivan Miguel da Silva Ferraz

TRT-PR-00162-2007-669-09-00-3
ORIGEM : VT ROLÂNDIA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Revisor : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Recorrente : Município de Rolandia
Recorrido : João Cândido de Oliveira
Advogado : Fabiano Maranhao Rodrigues Gomes - Alvaro Pe-
senti – José Roberto Beffa

TRT-PR-00180-2007-668-09-00-9
ORIGEM : VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Revisor : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Recorrente : Município de Guaíra
Recorrido : Cicero Ruberval de Almeida
Advogado : Wilson da Costa Lopes - Cassius Andre Vilande

TRT-PR-00183-2007-668-09-00-2
ORIGEM : VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Município de Guaíra
Recorrido : Orias Alves Vieira
Advogado : Wilson da Costa Lopes - Cassius Andre Vilande

TRT-PR-00216-2007-024-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Revisor : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Recorrente : Município de Ponta Grossa
Recorrido : Solange Lopes Regailo
Advogado : Joao Antonio Pimentel - Regina Fatima Wolochn -
Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-00456-2007-022-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ PAULO RICARDO POZZOLO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Aristides Gomes - Órgão de Gestão de Mão de
Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organizado de
Paranaguá e Antonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Luiz Fernando Zornig Filho - Carlos Roberto de
Matos – Renata Alves Pereira Wosny - Fernanda Torrens Fon-
toura – Sandra Aparecida Storoz

TRT-PR-00489-2007-660-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Município de Ponta Grossa
Recorrido : Albari de Jesus Alves da Silva
Advogado : Osires Geraldo Kapp - Dione Isabel Rocha Stepha-
nes – Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-00491-2007-678-09-00-5
ORIGEM : 03ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Município de Ponta Grossa
Recorrido : Edinir Ferreira de Freitas
Advogado : Dione Isabel Rocha Stephanes - Regina Fatima
Wolochn – Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-00492-2007-024-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Revisor : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Recorrente : Município de Ponta Grossa
Recorrido : Silvia Regina Kolachinski
Advogado : Joao Antonio Pimentel - Regina Fatima Wolochn -
Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-00551-2007-022-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMA JUIZA DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES
Revisor : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Recorrente : Ariosvaldo Cordeiro - Órgão de Gestão de Mão de
Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organizado de
Paranaguá e Antonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS

Advogado : Carlos Roberto de Matos - Edson Carlos de Souza
Veiga – Luiz Fernando Zornig Filho - Sandra Aparecida Storoz
- Renata Alves Pereira Wosny

TRT-PR-00553-2007-072-09-00-1
ORIGEM : VT PATO BRANCO
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Recorrente : Goetze Lobato Engenharia Ltda.
Recorrido : Wilson Duarte
Advogado : Fabíola Lopes Bueno - Angelo Pilatti Neto - Zilan-
dia Pereira Alves - Ivan Miguel da Silva Ferraz

TRT-PR-00755-2007-513-09-00-7
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Sidnei de Sá Barreto
Recorrido : Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Advogado : Eliton Araujo Carneiro - Zirbo Quintino Pontes
Filho – Mario Sergio Dias Xavier - Durval Antonio Sgarioni
Junior – Wilson Sokolowski

TRT-PR-00787-2007-024-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Revisor : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Recorrente : Município de Ponta Grossa
Recorrido : Suzana Giovanetti
Advogado : Osires Geraldo Kapp - Regina Fatima Wolochn -
Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-01314-2007-024-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ PAULO RICARDO POZZOLO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Município de Ponta Grossa
Recorrido : Leni da Conceição Clzianoski
Advogado : Regina Fatima Wolochn - Joao Antonio Pimentel -
Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-01392-2007-024-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES
Recorrente : Município de Ponta Grossa
Recorrido : Adriane Glinski
Advogado : Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-01858-2007-020-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT MARINGÁ
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Edimilson Garcia de Oliveira
Recorrido : Marcos Antonio Momi - Aaf Momi e Momi Ltda.
Advogado : Umberto Carlos Becker - Tatiana Richetti - Sandro
Henrique Trovao

TRT-PR-02121-2007-664-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ EDUARDO MILLÉO BARACAT
Revisor : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Recorrente : Royal Loteadora e Incorporadora S/S Ltda.
Recorrido : Roberto Ferreira de Souza
Advogado : José Antonio Cordeiro Calvo - Fernando Andre
Silva – Maria Aparecida da Silva Yano

TRT-PR-03692-2007-020-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT MARINGÁ
Relator : EXMA JUIZA DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Leonardo Chiquito
Recorrido : COPEL Distribuição S.A. - Fundação Copel de
Previdência e Assistência Social
Advogado : Marino Eligio Goncalves - Hugo Francisco Gomes
- Hamilton José Oliveira - Maurelio Peters - Adriano Kazuo
Goto

TRT-PR-04883-2007-651-09-00-4
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ EDUARDO MILLÉO BARACAT
Revisor : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Recorrente : Helio Barbosa dos Santos
Recorrido : Tecnoeng Obras Industriais Ltda. - Comau do Bra-
sil Indústria e Comércio Ltda.
Advogado : Marcelo Kovalhuk - Leo Marcos Paiola - Josiane
dos Santos - Airton Jose Malafaia

TRT-PR-81026-2005-020-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ PAULO RICARDO POZZOLO
Revisor : EXMA JUIZA DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES
Recorrente : Sindicato dos Empregados No Comércio de Ma-
ringa
Recorrido : Lojas Americanas S.A.
Advogado : Ozório César Campaner - Adriana Aparecida Ro-
cha – César Eduardo Misael de Andrade
TRT-PR-02153-2002-021-09-00-3
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ORIGEM : 02ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES
Recorrente : Luiz Ferreira Goes - Chanun Indústria e Comércio
de Roupas Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Cleuza Aparecida Valério - Raimundo Messias
Barbosa de Carvalho - Desiree Zolet Kurike Ferrer - Marcelo
Belanda Molinari

TRT-PR-99502-2005-673-09-00-2
ORIGEM : 06ª VT LONDRINA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Hilda Tiago Barboza de Carvalho - Terezinha
Gonçalves da Rosa - José Carlos Gonçalves da Rosa - Edizeu-
ma Gonçalves da Rosa
Recorrido : Construtora Khouri Ltda. - Sulbrasil Instalações
Hidraulicas
S/C Ltda.
Advogado : Rita de Cassia Ferreira Leite - Olga Machado Kai-
ser – Maykon Jonatha Richter - Eliana Alves de Moraes

TRT-PR-99502-2005-513-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMO JUIZ EDUARDO MILLÉO BARACAT
Recorrente : Madeireira Ibipora Ltda.
Recorrido : Sebastião Barraqueiro
Advogado : Joao Odair Pelisson - Pablo Eduardo Soller - Paulo
Roberto Bonafini

TRT-PR-99502-2005-022-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Revisor : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Recorrente : Paulo Roberto Alves Linhares
Recorrido : União Vopak Armazéns Gerais Ltda.
Advogado : Olavo Muniz de Carvalho - Werner Kovaltchuk -
Marissol Jesus Filla

TRT-PR-99507-2005-672-09-00-9
ORIGEM : VT WENCESLAU BRAZ
Relator : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Docil Honorio Ferreira
Recorrido : Dail S.A. Destilaria de Álcool Ibaiti - Manacá Agro-
pecuária Ltda.
Advogado : Claudiney Alessandro Goncalves - Cristiane Vito-
rio Gonçalves - Izilda Aparecida Mostachio Martin

TRT-PR-99520-2005-053-09-00-0
ORIGEM : VT LARANJEIRAS DO SUL
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Valdair Francisco Gudoski (Espólio De)
Recorrido : Araupel S.A.
Advogado : Luiz Antonio de Souza - Nadia Teresinha da Mota
Franco

TRT-PR-99528-2005-013-09-00-8
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Abs Indústria de Bombas Centrifugas Ltda. - Ma-
ria Tereza Semchchem Twardowsky - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Patrícia Yamasaki Teixeira - Helio Gomes Coelho
Junior - Anesio Kowalski

TRT-PR-99501-2006-024-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMA JUIZA DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES
Recorrente : Beatriz Terezinha Arnaud Lopes
Recorrido : Fundação Municipal Proamor de Assistência Soci-
al – Município de Ponta Grossa - Assoma Associação de Meni-
nos e Meninas de Ponta Grossa
Advogado : Jose Valdeci da Rosa - Regina Fatima Wolochn

TRT-PR-99501-2006-093-09-00-4
ORIGEM : VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Recorrente : Nivaldo Dias Lopes & Cia Ltda.
Recorrido : Patricia Viviane da Cruz
Advogado : Roberta Carla Sottile Serrarens - Davenil de Luca
Júnior

TRT-PR-99508-2006-068-09-00-6
ORIGEM : VT TOLEDO
Relator : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Revisor : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Recorrente : Evandro Lourenço de Lima - Avimac Ltda. - Re-
curso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS

Advogado : Jomah Hussein Ali Mohd Rabah - Solange da Silva
– Anemere Dulaba

TRT-PR-99509-2006-091-09-00-8
ORIGEM : VT CAMPO MOURÃO
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Vanderlei Pereira Janotti
Recorrido : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
Advogado : Fabiana Alexandre da Silveira de Souza - Carmem
Lucia Bassi Petrucci - Marlene de Castro Mardegam - Adriana
de Ornelas

TRT-PR-99534-2006-242-09-00-8
ORIGEM : VT CAMBÉ
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Roberto Feliciano
Recorrido : Brasil Telecom S.A. - S. R. Oliveira & Oliveira
Ltda.
Advogado : Carlos Roberto Scalassara - Geraldo Roberto Cor-
rea Vaz da Silva - Roberto Cezar Vaz da Silva - André Cezar
Vaz da Silva - Christiane Regina Fontanella - Ana Lucia Rodri-
gues – Robson Faraoni de Melllo

TRT-PR-99540-2006-002-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES
Recorrente : Banco Itau S.A.
Recorrido : Miriam de Araujo e Silva
Advogado : Antonio Celestino Toneloto - Carla Rodrigues Tho-
me da Cunha

TRT-PR-00015-2007-662-09-00-9
ORIGEM : 04ª VT MARINGÁ
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Recorrente : José Vicente Sobrinho
Recorrido : Augusto Landgrafe - Comercial Santa Rita de Pe-
tróleo Ltda.
Advogado : Elson de Sousa Fonseca - Henrique Wiliam Bego
Soares – Omar Simão Chueiri - Maurício Aude

TRT-PR-79001-2006-652-09-00-0
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Teletex Computadores e Sistemas Ltda.
Recorrido : Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas e Cur-
sos de Informática do Estado do Paraná
Advogado : Clovis Jose Gugelmin Distefano - Carlos Alexan-
dre Lorga

TRT-PR-79006-2006-513-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ PAULO RICARDO POZZOLO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
- CNA - Sindicato Rural de Campina da Lagoa - Sindicato Ru-
ral de Jataizinho - Federação da Agricultura do Estado do Para-
ná - Faep
Recorrido : Joaquim Felisberto Nogueira
Advogado : Luiz Antonio Cichoski - Marcia Regina Rodacoski

TRT-PR-79021-2006-659-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT GUARAPUAVA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
- CNA e Outros (02)
Recorrido : Edson Luiz Dalla Vecchia
Advogado : Elisabeth Maria Spengler - Marcia Regina Roda-
coski – Alfredo Marcos Silvério

TRT-PR-79022-2006-749-09-00-0
ORIGEM : VT DOIS VIZINHOS
Relator : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
- CNA e Outros (03)
Recorrido : Antonio da Conceição Paranhos Filho
Advogado : Moacir Luiz Gusso - Cristiane Pagnoncelli de Go-
doy – Marcia Regina Rodacoski

TRT-PR-79079-2006-654-09-00-7
ORIGEM : VT ARAUCÁRIA
Relator : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Confederação Nacional da Agricultura - CNA -
Sindicato Rural da Lapa - Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - FAEP
Recorrido : Maria de Lourdes Cordeiro Magalhães (Espólio De)
Advogado : Rafaello Fontana - Julio Cesar Ziroldo - Marcia
Regina Rodacoski - Marcelo Henrique Magalhães Batista

TRT-PR-00933-2007-021-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT MARINGÁ
Relator : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Revisor : EXMA JUIZA DINAURA GODINHO PIMENTEL

GOMES
Recorrente : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
- CNA - Sindicato Rural de Manoel Ribas - Sindicato Rural de
Maringá - Federação da Agricultura do Estado do Paraná – Faep
Recorrido : David Zequim
Advogado : Marcia Regina Rodacoski - Lourival Pereira dos
Santos – Dirceu Veroneze

TRT-PR-02622-2007-872-09-00-7
ORIGEM : 05ª VT MARINGÁ
Relator : EXMA JUIZA SUELY FILIPPETTO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR MÁRCIO DIONÍSIO
GAPSKI
Recorrente : Alvaro da Silva Martins - Sindicato Rural de Man-
daguaçu - Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil -
CNA - Recurso Adesivo - Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Sindicato Rural de Maringá
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Desiree Zolet Kurike Ferrer - Raimundo Messias
Barbosa Carvalho - Claudio Palmeira de Souza

Curitiba, 16 de novembro de 2007

Glória de Fátima Fonseca Marchesini Portugal
Secretária da 2ª Turma

DISTRIBUIÇÃO: 240/2007
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL do TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 20/11/2007, na Secretaria do(a) TRIBUNAL PLENO, ÓR-
GÃO ESPECIAL E SEÇÃO ESPECIALIZADA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Desembargador ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-06199-2006-909-09-00-5
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : União Norte Paranaense de Ensino S/C Ltda.
Réu(s) : Marly Aparecida Gomes
Advogado(s) : Marco Antonio Busto de Souza - Roberto Joa-
quim de
Souza - Paulo de Tarso Bordon Araujo

Ao Exmo. Desembargador RUBENS EDGARD TIEMANN
foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-00286-2007-909-09-00-0
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : Polyfit Indústria e Comércio Ltda.
Réu(s) : Neucy das Gracas da Silva Costa
Advogado(s) : Jose Carlos Farah - Jozildo Moreira - Darlisa da
Silva

À Exma. Desembargadora MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00392-2007-909-09-00-3
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : Sindicato dos Trabalhadores Na Indústria da
Construção Civil, de Olaria, do Cal e Gesso, de
Ladrilhos, Hidráulicos e Produtos de Cimento, de
Artefatos de Cimento Armado, de Cerâmica Para
Construção de Mármores e Granitos, Oficiais
Eletricistas e Trab
Réu(s) : Antonio Carlos dos Santos
Claudino Alves de Souza
Joaquim Fidelino de Carvalho
Sindicato dos Trabalhadores Na Indústria da Construção Civil
de Cascavel e Região
Advogado(s) : Ivo Harry Celli Junior - Sidnei Machado - Mar-
celo
Honjo - Fabio Moreira Constantino - Christian
Marcelo Manãs

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Desembargador-Presidente Regimental da Seção
Especializada.

LUIZ CELSO NAPP
Desembargador-Presidente Regimental da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 241/2007
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL do TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 22/11/2007, na Secretaria do(a) TRIBUNAL PLENO, ÓR-
GÃO ESPECIAL E SEÇÃO ESPECIALIZADA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

À Exma. Desembargadora FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-06235-2006-909-09-00-0
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : Elias Manoel
Réu(s) : Centrais Eletricas do Sul do Brasil S.A. -

Eletrosul
Fundação Eletrosul de Previdencia e Assistência
Social - ELOS
Advogado(s) : Dalva Dilmara Ribas - Sandro Antonio Schapi-
eski -
Sandro Antonio Schapieski - Emerson Norihiko
Fukushima
À Exma. Desembargadora MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-06192-2006-909-09-00-3
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : Adao Vila Real
Réu(s) : Alcatel Telecomunicações S.A.
Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores
Ltda.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Advogado(s) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - Maria Angela
Barbosa
da Silva - Eloete Camilli Oliveira - Anna Flávia
Camilli Oliveira - Newton Dorneles Saratt - Manoel
Hermando Barreto

TRT-PR-00335-2007-909-09-00-4
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : Marilis Ferreira da Rosa
Réu(s) : Obras Sociais e Culturais Felicianas
Advogado(s) : Rosalina Mustasso Garcia - Elisabete Viana
Modena
- Rosana Diniz de Souza Foz - Luciana Regina
Eugenio - Roseanny Teresa de Souza

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Desembargador-Presidente regimental da Seção
Especializada.

LUIZ CELSO NAPP
Desembargador-Presidente regimental da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

1ª Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba
Rua Anita Garibaldi, 888, Bairro Ahú

PORTARIA Nº 06/2007

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, Excelentíssimo Juiz Fe-
deral da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba,
Seção Judiciária do Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções,

RESOLVE:

Na realização dos leilões em processos desta Vara Federal, de-
verão ser observados os seguintes procedimentos pelo leiloeiro
designado:

1. Não deverão ser aceitos cheques de terceiros para pagamen-
to do valor da arrematação ou da comissão do leiloeiro ;

2. Deverão ser apregoados os editais na sequência de ordem
numérica, não sendo poermitido ao Sr. Leiloeiro, uma vez lido
o edital e passado à leitura do seguinte, voltar a apregoar o
edital anterior;

3. Se a proposta de arrematação for feita por terceira pessoa,
deverá, no momento do lance, ser apresentanda procuração com
os poderes específicos para arrematação em leilão.

Os casos omissos serão resolvidos pelo Juiz do processo, no
dia do leilão.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE .

Curitiba, 12 de novembro de 2007.

GERSON LUIZ ROCHA
Juiz Federal

1ª Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba
Rua Anita Garibaldi, 888, Bairro Ahú

PORTARIA Nº 07/2007

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, Excelentíssimo Juiz Fe-
deral da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba,
Seção Judiciária do Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções,

RESOLVE:

Acrescentar à Portaria 02/2002 desta Vara Federal o seguinte
item:

2.12. Recaindo a penhora sobre imóvel, expedição de ofício ao
Cartório de Registro de Imóveis competente, requisitando a
remessa da matrícula atualizada, no prazo de cinco dias.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE .

Curitiba, 20 de novembro de 2007.

GERSON LUIZ ROCHA
Juiz Federal

Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba



378378378378378 5ª feira | 29/Nov/2007  -  Edição nº 75015ª feira | 29/Nov/2007  -  Edição nº 75015ª feira | 29/Nov/2007  -  Edição nº 75015ª feira | 29/Nov/2007  -  Edição nº 75015ª feira | 29/Nov/2007  -  Edição nº 7501

Editais Judiciais

Capital

EDITAL No. 13/2007
LISTA PROVISÓRIA DE JURADOS

   O Doutor FERNANDO FERREIRA DE MORAES, MM.
Juiz de  Direito Presidente do 1o Tribunal do Júri da Comarca
de Curitiba, Estado do Paraná, em cumprimento ao disposto
nos artigos 439 e 440, do Código de Processo Penal,
  FAZ SABER

      1.  ABDO TEIXEIRA - GERENTE CPD 
      2. ACIR ROBERTO BLANC - FUNC.PUBLICO 
      3. ADAILTON SOARES DE CAMPOS - VENDEDOR 
      4. ADEMILSON SANTOS CEZAR - VIGILANTE 
      5. ADERBAL ALFONSO HOPPE - AUDITOR 
      6. ADILSON FROTTE - FUNCIONARIO PUBLICO MUNICIPAL 
      7. ADRIANA BISELLI - PSICOLOGA 
      8. ADRIANA CAJADO - ANALISTA DE SISTEMA 
      9. ADRIANA DE ALMEIDA - VIGILANTE 
     10. ADRIANA PEREIRA DE OLIVEIRA - PROFESSORA 
     11. ADRIANO SANTOS MACHADO - COMERCIARIO 
     12. ADWEY ALEX GARTNER - OPERADOR DE PRODUCAO 
     13. AFONSO TERNOSKI - BANCARIO 
     14. AGLAIR MARIA LEMOS ILHA - PROF./APOSENTADA 
     15. AILDA FERREIRA DIAS - PROFESSORA 
     16. AILTON LUIZ ARENDT JUNIOR - GERENTE ADMINISTRATIVO 
     17. AIRAM OLIVEIRA R. GUAZELLI DE JESUS - ADMINISTRADORA 
     18. AIRTON ALCEU BAJERSKI - ELETRICISTA 
     19. ALAOR ROBERT DE LIMA - TECNICO MECANICO 
     20. ALBANIR GAIER FRACARO - EMPRESARIA 
     21. ALDA CRISTIANA OLIVEIRA DE CONTO - PSICOLOGA 
     22. ALDA LUCIA GOMES MONTEIRO - ENG. AGRONOMA 
     23. ALEX SANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA - POLIDOR 
     24. ALEXANDRA BERBES DE FARIAS - ADMINISTRADORA 
     25. ALEXANDRE DA SILVA TORRILHAS - HISTORIADOR 
     26. ALEXANDRE DOMINGUES FILARDO - TECNICO DE DESENVOLVIMENTO 
     27. ALEXANDRE ROCHA NETO - CONSULTOR DE VENDAS 
     28. ALEXSANDRO ASSIS GUILHERME - ASSIST.FINANCEIRO 
     29. ALICE TERESINHA SILVA - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
     30. ALINE BENEDITA DOS SANTOS - FUNCIONARIA PUBLICA APOSENTADA 
     31. ALMIR GOBBO RODRIGUES - ANALISTA DE NEGOCIOS 
     32. ALMIR LINO FURLANI - TEC ADMINISTRATIVO 
     33. ALOISIO ANDRADE - ARTISTA PLASTICO 
     34. ALZIRA LACERDA ALVES HALABI - AUX. MARKETING E VENDEDORA 
     35. AMARILDO OENNING - ECONOMIARIO 
     36. AMILTON ROBERTO KOSINSKI - EMPRESARIO 
     37. AMILTON VITORINO DA SILVA - CARTEIRO 
     38. ANA BEATRIZ LENDZION - PROFESSORA 
     39. ANA CLAUDIA BARBOSA - PROFESSORA 
     40. ANA CLAUDIA MARMITT - CONTADORA 
     41. ANA HELENA AMARAL LEAL DE ANDRADE - PROFESSORA 
     42. ANA LETICIA FELLER - ADVOGADA 
     43. ANA LUCIA BUENO MARQUES - ECONOMISTA 
     44. ANA LUCIA MARTINS DE SOUZA - PEDAGOGA 
     45. ANA LUCIA RAMIRES JAMUR - JORNALISTA 
     46. ANA LUIZA DAMIN GRUBER - PROFESSORA 
     47. ANA MARIA CROCETTI BARBOZA - ASSISTENTE SOCIAL 
     48. ANA MARIA DE COUTO - PROFESSORA 

            49. ANA MARIA PEREIRA - PROFESSORA 
            50. ANA MARIA RICETTI BONAT - PSICOLOGA 
            51. ANA PAULA BARBOSA - GEOGRAFA 
            52. ANA PAULA LOPES PAIVA - CONSULTORA FINANCEIRA/ADVOGADA 
            53. ANA PAULA RAMOS DA CRUZ - AGENTE DE LOCACAO 
            54. ANA RITA BARBOSA - MEDICA VETERINARIA 
            55. ANACILA MEOURIO AGUILAR - DESEMPREGADA 
            56. ANALUCIA VELOSO NANTES - JORNALISTA 
            57. ANDRE CAMILO CAETANO ALVES - ENG.ELETRICISTA 
            58. ANDRE LUIS VILHARVOS SENS - AUXILIAR CONS.DENTARIO 
            59. ANDRE RAONY BILEK DOS SANTOS - BANCARIO 
            60. ANDREA BEATRIZ BARDELLI - ENFERMEIRA 
            61. ANDREA CRISTINA BARBOSA - PROFESSORA 
            62. ANDREA CRISTINA BROTTO BERTOLIN - ENGENHEIRA ELETRICISTA 
            63. ANDREA SILVEIRA PRESTES - PROFESSORA 
            64. ANDREIA BEDNARSKI - MANICURI 
            65. ANDREIA LETICIA RIBEIRO - AUX. PRODUCAO 
            66. ANDREZA CRISTINE JUGLAIR ZANCHETTIN - CONTADORA 
            67. ANGELA APARECIDA MOTA - ENFERMEIRA 
            68. ANGELA CASTILHO ZAVATTIERI RUIZ - PSICOLOGA 
            69. ANGELA DO ROCIO LOPES - BANCARIA 
            70.  ANGELA MAINGUE CAVICHIOLO - DO LAR 
            71. ANGELA MARIA BERTACHI STRADA - ATENDENTE DE TELEMARKETING 
            72. ANGELA NALEVAIKO BARBOSA - AUX. ADMINISTRATIVO 
            73. ANGELICA KURZ - AUX.ADMINISTRATIVO 
            74. ANIELA ALICJA CIERNIAK - PROFESSORA 
            75. ANNA CHRISTINA DE SOUZA AGUIAR - ELETRICITARIA 
            76. ANTHONY ALMEIDA LEAHY - ADM. DE EMPRESA 
            77. ANTONIA DONISETE MACHOVSKI RODRIGUES - PROFESSORA 
            78. ANTONIO CARLOS DE MELLO - EMPRESARIO 
            79. ANTONIO CESAR PLAISANT SEGUNDO - ELETRICITARIO 
            80. ANTONIO EDUARDO NETO - FUNC.PUB.FEDERAL 
            81. ANTONIO GIL SANTANGELO MALHEIROS - PEDAGOGO 
            82. ANTONIO GUSTAVO SAMPAIO DE OLIVEIRA - ANALISTA SISTEMA 
            83. ANTONIO JAIRO PORTO ALEGRE JUNIOR - SERVIDOR DA POLICIA CIVIL 
            84. ANTONIO MARCOS VALIERI - ENG.MECANICO 
            85. ANTONIO MULTINI - COMERCIANTE 
            86. ANTONIO NERY PRADO FILHO - APOSENTADO 
            87. ANTONIO TADEU KNOLL - SUPERVISOR DE VENDAS 
            88. ANTONIO WHITNEY AUGUSTO BRITO - PROFESSOR 
            89. APARECIDA CASSIA ALVES DE SOUZA PEREIRA - SECRETARIA 
            90. APARECIDA DE ALMEIDA NEVES - PROFESSORA 
            91. APARECIDA ZULEIDE FRANCO MONTEIRO - COMERCIANTE 
            92. APARECIDO ESCANDE FERNANDES - CONTADOR 
            93. AREOVALDO SILVERIO DA SILVA - REPRESENTANTE COMERCIAL 
            94. ARION MOZART CHAGAS JUNIOR - FUNC.PUBLICO MUNICIPAL 
            95. ARLETE MARA DORTA BACIL - VENDEDORA 
            96. ARMINDALIZ RIBAS CAVALCANTE - PROFESSORA 
            97. ARNALDO YANES DIAS - COMERCIARIO 
            98. ARTUR HUMBERTO ZENI - ADMINISTRADOR DE EMPRESAS 
            99. AUDREI MARGARIDA BASSO OSINSKI - BIOLOGO 
           100. AURIONTE LUIZ SASSI JUNIOR - REPRESENTANTE COMERCIAL  
           101. BASILIO MAZEPA JUNIOR - FUNCIONARIO PUBLICO 
           102. BEATA SANDRA CELINSKA - DENTISTA 
           103. BELONY MARIA DO NASCIMENTO - ADMINISTRADORA DE EMPRESAS 
           104. BENEDITO APARECIDO LEMES - COMPRADOR 
           105. BENEDITO PADILHA RIBAS - GUARDA MUNICIPAL 
           106. BERENICE PADUELI - DO LAR 
           107. BERNADETE ONGARO DEMETRIO - ECONOMISTA 
           108. BRUNA RENZI - TECNICA EM QUIMICA INDUSTRIAL 
           109. BRUNO GASPARINI - FUNC.PUBLICO FED.(ADVOGADO) 
           110. CAMILA DOS REIS SOUZA - TECNICA EM ENFERMAGEM 
           111. CARLA OLIVEIRA SERRA ZANETTI - FUNC.PUBLICA 
           112. CARLA PEREIRA - DIRETORA GERAL 
           113. CARLOS ALBERTO CHAVES KULICHESKI - TECNICO MECANICO 
           114. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA - FERROVIARIO 
           115. CARLOS ALBERTO GOMES HOFFELDER - FUNC. PUBLICO 
           116. CARLOS ALBERTO SALVADOR - SERVIDOR PUBLICO ESTADUAL 
           117. CARLOS ANTONIO VOLPATO - GERENTE DE LOJA 
           118. CARLOS EDUARDO CORTEZ - BANCARIO 
           119. CARLOS ROBERTO KIAULENAS TWORKOWSKI - SERV.PUB.FEDERAL 
           120. CARMEN LUCIA LARANJEIRA DE MIRANDA - ENGENHEIRO 
           121. CAROLINE PASSAMARI DIOGO - VENDEDORA AUTONOMA 
           122. CASSIA FERNANDA OKIISHI - ANALISTA DE SEGUROS 
           123. CATARINA WOICIECHOWSKI DE OLIVEIRA - AGENTE ADMINISTRATIVO 
           124. CATIA TEREZINHA SKITTBERG COGO - CONTADORA 
           125. CECILIA DO CARMO TAVARES COURELA - RECEPCIONISTA 
           126. CELIA MARIA ALMEIDA FILIZOLA DE ABREU - BANCARIA 
           127. CELIA REGINA AVANCI RIBEIRO - GESTORA URBANA 
           128. CELIA REGINA BARBOSA PINHEIRO - NUTRICIONISTA 
           129. CELIA REGINA PAZDA - PROFESSORA 
           130. CELSO GABRIEL ZULATO - AUDITOR FISCAL 
           131. CELSO KENZO MURATA - REPRESENTANTE COMERCIAL 
           132. CELSO MARCZAOKOSKI - CONTADOR 
           133. CELSO PUCHASKI - PROFESSOR 
           134. CESAR BUENO SILVEIRA - AGENTE FISCAL 
           135. CESAR PAOLINI JUNIOR - COMPRADOR 
           136. CEZAR APARECIDO DA SILVA - OPERADOR DE IMPRESSORA 
           137. CHRISTIANE REGINA BATECINI - SECURUTARIA 
           138. CIBELE CRISTINA HERNANDES - ENCAR.VENDAS 
           139. CIBELE FIGUEIRO BRANCO - PROFESSORA 
           140. CINTHIA MARIA FERNANDES DE PAULA - PROFESSORA 
           141. CIRSO CAETANO DA SILVA - GRAFICO 
           142. CLAIRE BORDIN CENCI - BANCARIA 
           143. CLARICE ALEXANDRA DE BRAGANCA JURGENS - ARQUITETA 
           144. CLARICE DE CASSIA CUSTODIO - CAIXA 
           145. CLARICE DE OLIVEIRA - OPERADORA DE CAIXA 
          146.  CLARICE EINHARDT DA SILVA COSTA - TECNICA INDUSTRIAL 
           147. CLAUCIA MARQUES COSTA - ANALISTA DE SISTEMAS 
           148. CLAUDEMIR ALVES FERREIRA - INSPETOR DE QUALIDADE 
           149. CLAUDENI RODRIGUES GARCIA - CONTADOR 
           150. CLAUDETE MARTINS DE MELLO - MAQUIADORA 
           151. CLAUDETE SATURNINO DE OLIVEIRA - PROFESSORA 
           152. CLAUDIA DE BARROS - OPERADORA DE CAIXA 

153. CLAUDIA ELLEN NACIF PROCOPIO - PEDAGOGA 
154. CLAUDIA MARA TOPEL URBENSKI - FUNCIONARIO PUBLICO MUNICIPAL 
 155. CLAUDIA MARIA BONES PETITEMBERTE - PROFESSORA 
 156. CLAUDIA MARIA BORTOLINI FEIERTAG - CONTABILISTA 
 157. CLAUDIA PINKOSKI - BANCARIA 
 158. CLAUDIA REGIANE NICHELE BORGUEZANI - CONTADORA 
 159. CLAUDINOR MARMONN BRUN - GERENTE COMERCIAL 
 160. CLAUDIO JOAQUIM REZENDE - PROFESSOR ENSINO SUPERIOR 
 161. CLAURIS BRANDALIZE - FUNCIONARIO PUBLICO 
 162. CLEIDE SALIBA ZARUR HEIDE - FUNCIONARIA PUBLICA FEDERAL 
 163. CLEONICE APARECIDA MAJEWSKI - ESTUDANTE 
 164. CLEONICE WAGNER NEGRAO - ENFERMEIRA 
 165. CLEUDINEIA CORREIRA LEITE - PROFESSORA 
 166. CLEUNIR ERMI MACHADO - CARTEIRO 
 167. CLOVIS GIOVANNETTI GUIMARAES - PROFESSOR 
 168. CRISTIANA MAGNI - FONOAUDIOLOGO 
 169. CRISTIANE DA SILVA WERNECK - DO LAR 
 170. CRISTIANE ELIZABETE S.BORGES OLIVEIRA - ASSIST.ADM. 
 171. CRISTIANE GEMIM CAPELOSSI - ADMINISTRATIVA 
 172. CRISTIANE QUEGE - PROFESSORA 
 173. CRISTIANE SCHWANKA - ENGENHEIRA CIVIL 
 174. CRISTIANY ESTIVAL GOLEMBA - PROFESSORA 
 175. CRISTINA DO ROCIO MAZUR - FARMACEUTICA BIOQUIMICA 
 176. CRISTINA MARIA RIGLER - ASSIST.ADMINISTRATIVA 
 177. CYNTHIA HAUER DE MELLO LEITAO - MEDICA VETERINARIA 
 178. CYRO FAUSTO TORTATO - BANCARIO 
 179. DAGMA MARIA LOPES BUBNA - EMPRESARIA 
 180. DAGMAR FIGUEIREDO RIBEIRO - PROFISSIONAL D MARKETING 
 181. DALTON SPADOTTO - BANCARIO 
182. DALVA DA SILVA ESTEVES - BANCARIA 
 183. DALVA GARCIA SILVA HORWAT - PROFESSORA 
184. DALVO JOSE BORGES - CONTABILISTA 
 185. DANIEL FERREIRA  MARTINS  -  ANAL. DE TEC.   DA  INFORMACAO 
186. DANIEL PEREIRA DE CASTRO - AUDITOR FISCAL 
 187. DANIELA LOURENCO - BANCARIA 
 188. DANIELA ROSA DE LELIS OLIVEIRA - COMERCIARIA 
 189. DANIELE APARECIDA NOVAK GRITTEN - SECRETARIA 
 190. DANIELE BASTOS - DO LAR 
 191. DANIELLE CARAZZAI - JORNALISTA 
 192. DARCILIA TIRAPELLI - SECRETARIA 
193. DEBORA DE FATIMA MOCELIN - EDUCADORA 
 194. DECIO BARRETO JUNIOR - FUNC.PUBLICO ESTADUAL 
 195. DEIR RODRIGUES DA SILVA - MECANICO 
 196. DEJAIR DE CARVALHO GONCALVES - FUNC. PUBLICO FEDERAL 
 197. DELMA MARIA FRITOLI - FUNCIONARIA PUBLICA 
198. DELMAR CASTILHO DA ROSA - COMERCIANTE 
 199. DELTA IZAR CARVALHO GARCIA - PROFESSORA 
 200. DENILSON LANDGRAF - ANALISTA DE SISTEMAS 
 201. DENISE MARIA SANROMAN - BANCARIA 
 202. DENISE SCOPARO PENITENTE - ADVOGADA 
 203. DENIZE APARECIDA DA SILVA SERPA - APOSENTADA 
 204. DEOSELINDA GOMES DE AGUIAR VIEIRA - TEC.ENFERMAGEM 

 205. DERCIO HORACIO DA SILVA JUNIOR - VENDEDOR DE AUTOMOVEIS 
 206. DEUCELIA FIGUEIREDO PONTES - PSICOLOGA 
 207. DILOE WILLE RAMOS - COPEIRA 
 208. DIVA MARIA BENASSI DOS SANTOS - PROFESSORA 
 209. DORLI MOREIRA RIBEIRO - FUNC.PUBLICO MUNICIPAL 
 210. DULCINEIA LIZIERO DA SILVA - PROFESSORA 
 211. EDER DOS SANTOS MAZUCO - AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
 212. EDGAR LEANDRO MACHOSKI - ANALISTA DE INFORMATICA 
 213. EDGAR ROBERIO SANCHES - PROFESSOR 
 214. EDGARD MONTANARIN - ADMINISTRADOR 
 215. EDIANES VIEIRA DOS SANTOS - JORNALISTA 
 216. EDILSON CASAGRANDE GUIMARAES - ENG. CIVIL 
 217. EDILSON EDUARDO TEIXEIRA - ENGENHEIRO CARTOGRAFO 
 218. EDINEA RODRIGUES DE FREITAS - ENFERMEIRA 
 219. EDINETE MARQUES GONCALVES. - ASSISTENTE ADMINISTRATIVA DE RH 
 220. EDISON CARLOS ARAUJO - APOSENTADO EM 01.09.06 
 221. EDISON LUIZ DE BARROS - FUNCIONARIO PUBLICO 
 222. EDISON TADEO DE OLIVEIRA - GERENCIAMENTO DE RH. 
 223. EDMUNDO KOLT - FUNC. PUBLICO - AGENTE ADMINISTRATRIVO 
 224. EDNA APARECIDA COQUEIRO ROBERTINA - PROFESSORA 
  225. EDNA MARIA GOZZI DA SILVA - SECRETARIA 
 226. EDSON ROBERTO CORDEIRO - PINTOR DE PAREDES 
 227. EDSON SANTOS - TECNICO MECANICO 
 228. EDUARDO AUGUSTO FERREIRA - ANALISTA DE SISTEMAS 
 229. EDUARDO MORAES DE ARAUJO - ANALISTA DE SUPORTE 
 230. EDUARDO RIBAS PESSERL - CONSULTOR TRIBUTARIO 
 231. EDUARDO RODRIGO BARBOSA SIQUEIRA - ESTUDANTE E ESTAGIARIO 
 232. EDYCEZAR IMBRUNISIO - COMERCIANTE 
 233. ELANGE CARVALHO SANTANA KUROSAKI - GER.FINANCEIRA 
 234. ELENICE JOSE TRINDADE - PROFESSORA 
 235. ELIANA APARECIDA FRITZ CHURKA - TECNICO CONTABIL 
 236. ELIANA AVILA MEGDA ESMANIOTTO - DIRETORA PEDAGOGICA 
 237. ELIANA BATISTELLA MARTINS - COMERCIANTE 
 238. ELIANA MARCHIORO BARROS SEIXAS - DIRETORA COMERCIAL 
 239. ELIANA MARIA EIGER RIZO - PROFESSORA E SECRETARIA EXECUTIVA 
 240. ELIANE DO ROCIO DEMIO - PROFESSORA 
 241. ELIANE VARGAS - AUX.LABORATORIO 
 242. ELIAS ALBERTO POLANCO BENAVIDES - ADMINISTRADOR 
 243. ELIASZ SAMUELSON PEREIRA VIEIRA - CORRETOR DE IMOVEIS 
 244. ELINTON ALTAIR SANCHES - PROFESSOR DE ED FISICA 
 245. ELIS PEDRINHA COSTA ALBERTI - DO LAR 
 246. ELISABETH DOMINSKI RIBEIRO - GESTORA DA INFORMACAO 
 247. ELISABETH HOFFMANN - TEC. DE INFORMATICA 
 248. ELISANGELA IARGAS IUZVIAK - PROF.UNIVERSITARIA 
 249. ELISEO SACHI CONDE - GERENTE DE NEGOCIOS 
 250. ELISEU CARLOS BRANDALISE - OPERADOR DE MAQUINA 
 251. ELOIR GERMANO MACHADO DE CARVALHO - TECNICO ADMINISTRATIVO 
 252. ELOIR RODRIGUES DA ROSA - AUX.ADM. 
 253. ELVIO MARCELO MARQUES - PINTOR AUTOMOTIVO 
 254. ELY DE MORAES CUNHA MARCELINO - SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL 
 255. ELZI FERREIRA DE SOUZA - EDUCADORA 
 256. EMILIA PINTO - COSTUREIRA 

 309. GISELE BARONE FARIA - PROFESSORA 
 310. GISELE BINOTTO GREVETTI - FARAMACEUTICA BIOQUIMICA 
 311. GISELLE TROYA SAES MULLER - PEDAGOGA 
 312. GISLAINE QUEIROZ DEGER - EMPRESARIA 
 313. GIUCIONE CONCEICAO FERREIRA DE LIMA - CONTADORA 
 314. GLACI CECILIA FECCHIO BOARON - AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
 315. GLAPHYRA SEROTIUK LYRIO - APOSENTADA/GUIA TURISMO 
 316. GLAUCE MARIS P.BARTH - PROFESSORA 
 317. GLAUCIA DE CASTRO GARGIULO - DESEMPREGADA 
 318. GLODOVIR AUGUSTO ZOLET - APOSENTADO 
 319. GRACIELLY BEATRIZ FARIAS - PROFESSORA 
 320. GRAZIELE FATIMA KLEIN - FISIOTERAPEUTA 
 321. GREYCE CILENE SERENA - PROFESSORA 
 322. GUILHERME LUZ DA COSTA LOBO - ADMINISTRADOR DE HOTEIS 
 323. GUSTAVO DE MELLO CHAGAS LIMA - GERENTE DE PRODUCAO 
 324. HALI ABGAIL BATISTA FRAGOSO - ANALISTA DE SISTEMAS 
 325. HAMILTON APARECIDO GIMENES - AG. TECNICO ADMINISTRATIVO 
 326. HAMILTON STAICHOK - BANCARIO 
 327. HAROLDO JOSE TOSIN - FUNCION.PUBLICO 
 328. HELIO ORTIZ DA BOA VENTURA - ASSISTENTE TECNICO 
 329. HENRIMARK DE ANDRADE - ENGENHEIRO 
 330. HERALDO RIBEIRO SILVA - GERENTE COMERCIAL 
 331. HILARIO ZORTEA FILHO - BANCARIO 
 332. HILDA AMANCIO DE CARVALHO SILVA - PROFESSORA 
 333. HUMBERTO CARLOS JUSI - ENGENHEIRO CIVIL 
 334. ILANA KASSOUF SILVA - PROFESSORA UNIVERSITARIA 
 335. ILARIO GALVAN - AG. ADMINISTRATIVO 
 336. ILIS SCHNEIDER DA SILVA - CONTADOR 
 337. INGRID KUNTZE - ADVOGADA 
 338. IOLANDA AYAHKO TAGUTI MACAN - TECNICO DE INFORMATICA 
 339. IONE DAVET ALVES - FUNCIONARIA PUBLICA FEDERAL 
 340. IRENE BAPTISTA DA LUZ - TECNICO SANEAMENTO 
 341. ISAAC ALVES DA CRUZ - CORRETOR DE SEGUROS 
 342. ISABEL CRISTINA GALI - ASSISTENTE SOCIAL 
 343. ISABELA DAICIUK PAITACH - ADMINISTRADORA 
 344. ISRAEL JAIME REISS - APOSENTADO 
 345. ITAMAR PINTO PAZ - TECNICO FINANCEIRO 
 346. IVAN CARLOS MOLLER - SERV. PUBLICO FEDERAL 
 347. IVAN GROSS - PSICOLOGO 
 348. IVANILDE DECONTO - ASSIST.TECNOL.INFORMACAO 
 349. IVETE MARTIRE - PROFESSORA 
 350. IVETE OSORIO DANTAS - BIOLOGA 
 351. IVONE SEBASTIANA COLLINI ARCEGA - FUNC.PUBLICA 
 352. IVONETE PEDRON PEREIRA - PROFESSORA 
 353. IZAEL ELEANDRO LAUDELINO - METALURGICO 
 354. IZILDA DE SOUZA - FUNC. PUBLICA 
 355. JACSON JOCELEI LUCAS - SUP. DE ALMOX. CENTRAL 
 356. JACY GONGORA - PSICOLOGA 
 357. JAILTON DE ARAUJO CORDEIRO - ANALISTA DE SISTEMA 
 358. JAIR BRAZ TOMAZ - FUNC. PUBLICO 
 359. JANAINA RESENDE NUNES - COMUNICOLOGA 
 360. JANETE DE SANTANA - ASSISTENTE SOCIAL 

  361. JANETE GIACOMELLI CORREA - NUTRICIONISTA 
  362. JAQUELINE ZIROLDO - DENTISTA 
  363. JAYME ALCEU SABAKE JUNIOR - ECONOMISTA 
  364. JEANETE DIONE LOPES - PROFESSORA 
  365. JESEMIEL BATISTA - AGENTE TEC. ADMINIST. 
  366. JESSE JAMES FERREIRA DA SILVA - BANCARIO 
  367. JOANA GARCIA LISSA - FUNCIONARIO PUBLICO 
  368. JOANA LUCIA MORDASKI - PROFESSORA 
  369. JOANA MARIA GARCIA GAZOLA - PROFESSORA 
  370. JOAO ANTONIO RUFATO - Professor 
  371. JOAO BOSCO FERREIRA DE ALMEIDA - AG.TEC.ADMINIST. 
  372. JOAO CARLOS BERNERT - EMPRESARIO 
  373. JOAO CARLOS NETHER DOS SANTOS - ENGENHEIRO AGRONOMO 
  374. JOAO CARLOS VENTURELLI SOBRINHO - SUPERVISOR DE FATURAMENTO 
  375. JOAO FRANCISCO MARTINS - FUNC. PUBLICO FEDERAL 
  376. JOAO HENRIQUE DE TOLEDO - ASSISTENTE DE ALMOXARIFADO 
  377. JOAO LUIZ BUSO - ADMINISTRADOR 
  378. JOAO LUIZ DE SOUZA CARVALHO - ADMINISTRADOR DE EMPRESAS 
  379. JOAO MARCOS MUSSULINI - CHACAREIRO 
  380. JOAO MARIA ROSA FILHO - AG.TECNICO ADM. 
  381. JOAO PAULO MARCINKO - FUNC PUBLICO 
  382. JOAO PEDROSO DA ROCHA - ADMINISTRADOR 
  383. JOAO VOLNEY DE OLIVEIRA - FUNC. PUBLICO ESTADUAL 
  384. JOEL RODRIGUES DE AMORIM - ANALISTA DE SUPORTE AO PRODUTO 
  385. JORGE GUILHERME DE SOUZA BUENO - TECNICO DE OBRAS 
  386. JOSE ADAO ARAUJO CASTANHO - ANALISTA FINANCEIRO 
  387. JOSE ADEMIR DO VALE BERTHIER FORTES - PROFESSOR 
  388. JOSE ADOLPHO KLEIN PEREIRA - QUIMICO 
  389. JOSE ANTONIO BUHER MACHADO - PROFESSOR 
  390. JOSE ARI PAWLOSKI - MARCENEIRO 
  391. JOSE BORGES DE MACEDO - MEDICO 
  392. JOSE CARLOS DE OLIVEIRA - URBANITARIO 
  393. JOSE CARLOS FORNASIER - ENG. MECANICO 
  394. JOSE CARLOS RINALDI - BANCARIO 
  395. JOSE CLAUDIO MOTA QUADRI - GERENTE ADMINISTRATIVO 
  396. JOSE DOS PRAZERES SANTOS - PROFESSORA 
  397. JOSE JOACI DE OLIVEIRA - FUNC.PUBLICO FEDERAL 
  398. JOSE LUIS FERREIRA CAMARGO - ANALISA FINANCEIRO 
  399. JOSE MAURICIO CORAIOLA - EMPRESARIO 
  400. JOSE OTAVIO BANZZATTO - ENG. ELETRICISTA 
  401. JOSE PEREIRA DA SILVA - REPRESENTANTE COMERCIAL 
  402. JOSE RIBAS DITTRICH - BANCARIO 
  403. JOSE RICARDO MASETTO - ENGENHEIRO MECANICO 
  404. JOSE RODRIGUES FERREIRA DE SOUZA - TECNICO DE PRODUCAO 
  405. JOSE SILVIO OLIVEIRA CAPUCHO - APOSENTADO 
  406. JOSEFINA MARLETE CRISTOFOLINI SCHWARTZ - PEDAGOGA 
  407. JOSENICE ANDREA DE MELO - FONOAUDIOLOGA 
  408. JOSIANA NASCIMENTO PASSOS - TELE ATENDENTE 
  409. JOSIANE DA SILVA DIAS - PROFESSORA 
  410. JOSIANE PERRIY - PEDAGOGA 
  411. JOSIANI CAMPOS MAFRA - AUXILIAR DE COZINHA 
  412. JOSILDO RODRIGUES DE LIMA - ECONOMISTA 

  413. JOSILENI CARDOSO MARTO - ADM DE EMPRESA 
 414. JOSUE ANDRADE GOMES - ANALISTA DE SISTEMA 
 415. JOVIR MIGUEL CAPELESSO MARINELLO - FUNCIONARIO PUBLICO 
 416. JUCILENE ALVES DA SILVA - EMPRESARIA 
 417. JULIANA CRISTINA DOS SANTOS NEVES - FARMACEUTICA 
 418. JULIANA SAITO - PROFESSORA 
  419. JULIANA SIMONETTI - ESTUDANTE E ASSISTENTE DO CLIENTE 
 420. JULIO CESAR PALHARES - AUX.TECNICO 
 421. JUNIO CESAR MACIEL - BANCARIO 
 422. JUNIOR EMERSON ZARUR - FUNC. PUBLICO 
 423. JURACY ALVES DE LIZ PAES - AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
 424. JURACY ANTONIO MORO - BANCARIO 
 425. JUSSARA STANCZYK SOUZA SILVA - AUXILIAR DE ESCRITORIO 
  426. JUSSEMARA CORREA DE FREITAS - GERENTE ADMINISTRATIVA 
 427. KAREN BENZI ANTUNES LOPES - ESTUDANTE 
  428. KARL HEINZ DYCK - ECONOMISTA 
 429. KARLA FABIANNE HENLE VOLACO - PROFESSORA 
  430. KATIA DA SILVA SERIGHELLI - ARTISTA PLASTICA 
 431. KATIA INES PILASKI - PROFESSORA 
  432. KATIA KAHAN TRANCOSO NUNES FERREIRA - EDUCADORA SOCIAL 
  433. KAZUMI HARA AOKE - COMERCIANTE 
  434. KENIA MARA MACIEL - AUX. ADMINISTRATIVO 
  435. KONRAD FERDINAND STAHLKE - ADMINISTRADOR DE EMPRESA 
  436. LAERCIO ZUKOVSKI - CONSULTOR DE EMPRESAS 
 437. LAIS DE SA MOREIRA - ASSISTENTE SOCIAL 
 438. LARISSA REDEKER - ESTUDANTE 
  439. LEOMAR SETTI - TEC. DE SEGURANCA NO TRABALHO 
 440. LEON GASTON KUCK - COORDENADOR DE ENGENHARIA 
  441. LEONARDO ALVES DOS SANTOS - PROFESSOR - MUSICO 
  442. LEONARDO CABRAL COSTA - FUNC. PUBL. ESTADUAL 
  443. LEONARDO ZANATTA BARON - COMERCIANTE 
 444. LILIAN L. MALINOSKI BORGES DO CANTO - FUNCIONARIA PUBLICA 
  445. LILIANE LEA DE OLIVEIRA - DO LAR 
 446. LILIANE MAPELLI - ASSISTENTE DIVISAO INTERNACIONAL 
 447. LILIANE  MONTEIRO  DE  OLIVEIRA  LIMA  -  AUX. DE COORD. PEDAG. 
  448. LINA AMELY JAGHER LOPES - QUIMICA 
 449. LINDAMIR TAVARES BONFIN - EDUCADORA SOCIAL 
 450. LISANDRA WISTUBA BOESE - ADMINISTRADORA DE EMPRESAS 
  451. LORETE FRANCISCA MOREIRA - SECRETARIA 
  452. LOURDES MARGARETE ALVES TRETIN - AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
  453. LUCELIA FREITAS DA SILVA - PROFESSORA 
  454. LUCIA KRAINSKI TRIZOTTE - ATENDENTE ESCOLAR 
  455. LUCIA MARIA FIRMINO DOS SANTOS - PROFESSORA 
  456. LUCIANA APARECIDA BERTI - BANCARIA 
 457. LUCIANA CARIN SCHEIDT - FUNC.PUBLICA ESTADUAL 
 458. LUCIANA MONTEIRO BAPTISTA STABILE - FUNCIONARIA PUBLICA 
 459. LUCIANA REZENDE ROMEIRO - ENGENHEIRA DE ALIMENTOS 
 460. LUCIANE HARENDT - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
 461. LUCIANE KULCHESKI - CONTADORA 
  462. LUCIANO APARECIDO SALMAZO - BANCARIO 
 463. LUCIANO CONDE PERES - ENGENHEIRO 
 464. LUCIANO MONTI DUQUE - GER.OPERACOES 

 465. LUCIMARA DOEGER - ADVOGADA 
 466. LUCIMARA GIOPPO - ADMINISTRADORA 
 467. LUCIMARA GOGOLLA - ASSISTENTE SOCIAL 
 468. LUCIMARTA MONTINI SALATA - AUDITORA EXTERNA 
 469. LUCINEI MACOLA FERNANDES - ENFERMEIRA 
 470. LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA ROSA - ENGENHEIRO MECANICO 
 471. LUIS CLAUDIO BRITO PATRICIO - ANALISTA DE INFORMATICA 
 472. LUIS ROBERTO BRANDALISE - ENGENHEIRO CIVIL 
 473. LUIZ ALVES PEREIRA FILHO - CONTADOR 
474. LUIZ ANTONIO DE QUEIROZ PEREIRA - MILITAR DE RESERVA 
 475. LUIZ ARCESIO SCANDELARI - ADMINISTRADOR 
 476. LUIZ CARLOS CAPRISTO - PECUARISTA 
 477. LUIZ CARLOS CORTES SALVIO VEIGA - ATUARIO 
 478. LUIZ CESAR DOS SANTOS - TECNICO SEGURANGA DO TRABALHO 
 479. LUIZ CLAUDIO MARTINS - PORTEIRO 
 480. LUIZ GUILHERME PUPO - BANCARIO 
 481. LUIZ HENRIQUE PIOVISAM - CONTADOR 
 482. LUIZ ROBERTO DOS SANTOS - CONSULTOR 
 483. LUIZ ROGERIO ALVES - INDUSTRIARIO 
 484. LUZIA APARECIDA STUKE GARBELINI - PROFESSORA 
 485. MAISE SICKTA DE ARAUJO MERLIN - PROFESSORA 
 486. MALGARETE RODRIGUES DA COSTA - PROFESSORA 
 487. MANIR MOCELIN - REPRESENTANTE COMERCIAL 
 488. MANOEL DOS SANTOS SENES - ELETRICITARIO-TEC.FINANCEIRO 
 489. MARA LUCIA ROCHA - EDUCADORA 
 490. MARA REGINA CORREA - COORDENADORA PEDAGOGICA - PROFESSORA 
 491. MARA SUELI WELLNER - BIBLIOTECARIO 
 492. MARCELO ALVES DE OLIVEIRA - DESENHISTA 
 493. MARCELO BUENO BABY - ADMINISTRADOR DE EMPRESAS 
 494. MARCELO DE PAIVA - ANALISTA FISCAL-BANCARIO 
 495. MARCELO IVANIKI - MOTOBOY 
 496. MARCELO JOSE BESSLER - GESTOR DE MARKETING 
 497. MARCELO JOSE DOS SANTOS - EMPRESARIO 
 498. MARCIA DO ROCIO GOMES DANIEL - FUNC. PUBLICA 
 499. MARCIA MARIA KARASINSKI - ANALISTA DE SISTEMAS 
 500. MARCIA REGINA CALOI KLEIN - VENDEDORA VITRINISTA 
 501. MARCIA REGINA DE PROENCA - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
 502. MARCIA VALDECY ANDRADE DA CRUZ COLATUSSO - DO LAR 
 503. MARCIO ANTONIO SALVADOR - ATENDENTE TECNICO 
 504. MARCIO FERNANDO DE MIRANDA GONCALVES - GUARDA MUN. SJP 
 505. MARCIO JOSE BRAND - OPERADOR DE ABASTECIMENTO DE AERONAVES 
 506. MARCIO RICARDO MIRA - FUNC.PUBL.FEDERAL 
 507. MARCIO ROBERTO FERREIRA - CORRETOR DE SEGUROS 
 508. MARCIO SOSTIZZO - ENGENHEIRO DE PRODUCAO 
 509. MARCO AUGUSTO MARQUETTI VASCO - ADMINISTRADOR 
 510. MARCO AURELIO DOS SANTOS - CARTEIRO 
 511. MARCO AURELIO SCHLOTTAG - ENGENHEIRO DE TELECOMUNICACOES 
 512. MARCO LUCIANO MARECA - CONTADOR 
 513. MARCOS ANTONIO DE CAMPOS - CONFERENTE 
 514. MARCOS ANTONIO MUNIZ DE MOURA - ENGENHEIRO e PROFESSOR 
 515. MARCOS CESAR DOS SANTOS - TECNICO EM INFORMATICA 
 516. MARCOS JOSE OSTETE - BANCARIO 

 517. MARCOS KARAM EL MESSANE - REPRESENTANTE COMERCIAL 
 518. MARCOS LEITE SAMPAIO - REPRES.COMERCIAL 
 519. MARCOS PIMENTEL DE CARVALHO - CHEFE DE COZINHA 
 520. MARCOS SANTOS DE OLIVEIRA - VENDEDOR AUTONOMO 
 521. MARCOS VINICIUS PANSARDI - PROFESSOR 
 522. MARGARETH DE ABREU - FUNCIONARIA PUBLICA 
 523. MARI CARMEM MULLER PAGNONCELLI - ECONOMIARIA 
 524. MARIA ANGELA FERRAZ PACHECO - BIBLIOTECARIA 
 525. MARIA ANGELICA DOS SANTOS - SECRETARIA 
 526. MARIA APARECIDA ZEIMER DOS SANTOS - ASSISTENTE ADM. 
 527. MARIA BERNARDETE DALOSTO - GERENTE COMERCIAL 
 528. MARIA CLAUDETE BLOSS - PROFESSORA 
 529. MARIA DE FATIMA RODRIGUES SOARES - PROFESSORA 
 530. MARIA DE FATIMA SOUTO GERUNTHO - DO LAR 
531. MARIA DE LOURDES FRANCA PEREIRA DE MELO - ASSISTENTE SOCIAL 
 532. MARIA DE LOURDES T.FERNANDES JORGE - FUNC.PUBLICA 
 533. MARIA DO CARMO SCOPARO PEREIRA - REPRESENTANTE COMERCIAL 
 534. MARIA ELIZABETE COLECHA GUEDES - PROFESSORA 
535. MARIA ELIZABETH DIAS DOS SANTOS - PROFESSORA 
 536. MARIA ELIZABETH LUNARDI - FUNC.PUBLICA ESTADUAL 
 537. MARIA EUGENIA WOSS - FUNC. PUBLICA FEDERAL 
 538. MARIA EUNICE MOURA DE LIMA TEIXEIRA - COORDENADOR DE PCP 
 539. MARIA GORETTI DAVID LOPES - ENFERMEIRA 
 540. MARIA IVETE DA SILVA KIMIESKI - VENDEDORA 
 541. MARIA LAURA PANICHI FELIPPE - PROFESSORA 
 542. MARIA LETICIA SCHNEIDER - ASSISTENTE DE ATENDIMENTO 
 543. MARIA LUCIA BATISTA DA SILVA - TECNICA DE ENFERMAGEM 
 544. MARIA LUCIA DE CASTRO GOMES - PROFESSORA 
 545. MARIA LUCIA MARQUES BOM - ADVOGADA 
 546. MARIA LUCIA SVERZUTI LARCHER - APOSENTADA 
 547. MARIA LUCIA SZPYLKA CAVASSIN - PEDAGOGA 
 548. MARIA LURDES TVARDOSKI BIALUZ - DO LAR 
 549. MARIA MADALENA MOREIRA - BANCARIA 
 550. MARIA MADALENA RIBEIRO - BANCARIA 
 551. MARIA PAULA BADO BOMBARDELLI - PROFESSORA 
 552. MARIA PAULA BOURSCHEID - FUNC. PUBLICA FEDERAL 
 553. MARIA RAQUEL BASSO - COMERCIANTE (APOSENTADA) 
 554. MARIA RODRIGUES ABELHA BOTARO - PEDAGOGA 
 555. MARIA SIRLEI BOIKO - EDUCADORA 
 556. MARIA SUELI BRESSAN - FUNCIONARIA PUBLICA 
 557. MARIA VERONICA GOMES RODRIGUES  - EDUCADORA 
 558. MARIA VIRGINIA FILOMENA CREMASCO GRASSI - PROFESSORA 
 559. MARIANA AMELIA FLAUZINO GONCALVES - FUNC. PUBLICA 
 560. MARILEI PERICO SCOLARI - PROFESSORA 
 561. MARILENE DA CRUZ EGASHIRA - APOSENTADA 
562. MARILEY CRISTINA ROSSET - AUXILIAR SENIOR 
 563. MARILI SILVA DE ARAUJO  - SECRETARIA EXECUTIVA 
 564. MARINA TATARA MARANHO - BIBLIOTECARIA 
 565. MARINHO ALCALA SOARES - . 
 566. MARIO LUIZ FERREIRA DO NASCIMENTO - FUNC.PUBLICO 
 567. MARIO OSSAMU SAIMI - ADMINISTRADOR 
 568. MARION PUTZ DE SAMPAIO - PROFESSORA 

  569. MARISA COSTA CURTA GUEDES CORREIA - ELETRICITARIA - COPEL 
  570. MARISA MENDES DE SOUZA - ASSISTENTE SOCIAL 
  571. MARISE DO ROCIO BITTENCOURT - APOSENTADA 
  572. MARLENE ALVES DE CAMPOS SACHET - ESTATISTICA 
  573. MARLENE CIPRIANI - SECRETARIA EXECUTIVA 
  574. MARLENE SKRABA GOETTEN - AUX. CONTABIL 
  575. MARLI BUZZATO - TECNICO DE CONTABILIDADE 
  576. MARLI CAZADO - COORDENADORA DE EVENTOS 
  577. MARLISE SAPIECINSKI - PROFESSORA 
  578. MARLY ZABLONSKI D AGOSTINI - COMERCIARIA 
  579. MARTA HELENA TERRA - PEDAGOGA 
  580. MARTA MARGARETE CESTARI - PROFESSORA 
  581. MARY ROSE DOS REIS HILDEBRANDO - MICRO EMPRESARIA 
  582. MAURA ABRAMOVICI CARDOSO DA SILVEIRA – ANAL. DA QUALIDADE 
  583. MAURICIO NYDZA DA SILVA - TECNICO EM SANEAMENTO 
  584. MAURICIO ROBERTO ALVES - TEC.CONTABIL 
  585. MAURILIO DE PAULA TRINDADE - TECNICO DE SOM 
  586. MAURO CEZAR IANCHINSKI - BANCARIO 
  587. MAURO JOSE GUASTI - PROFESSOR 
  588. MAX SCHIMIDT - ADMINISTRADOR DE EMPRESAS 
  589. MAYCON JOHNES CORTEZ - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
  590. MELISSA CARLA ROHDE - RELACOES PUBLICAS 
  591. MERCEDES SAIDE - PROFESSORA-EDUCACAO ESPECIAL 
  592. MICHAEL RAPHAEL VICENTE LOPES - CAUCULISTA 
  593. MICHELE AMARAL TEIXEIRA - BANCARIA 
  594. MICHELE BUDZIAK - TEC. ADMINISTRATIVO 
  595. MICHELLE WIENS LOPES - AUXILIAR DE CARTORIO 
  596. MIGUEL DE ANDRADE - FUNC.PUBLICO FEDERAL 
  597. MILENE GONCALVES RIBEIRO - INDUSTRIARIA 
  598. MISAEL SOARES RIBEIRO - ADVOGADO 
  599. MOIZES DUTRA DE FREITAS - ANALISTA DE SISTEMAS 
  600. MONICA APARECIDA LEAO PERES - ATENDENTE DE LABORATORIO 
  601. MONICA CARMONA FREIRIA - CONTADORA 
  602. MONICA TREVISAN FERRARINI - PEDAGOGA 
  603. MYRIAM DE FIGUEIREDO BETIO - ARQUITETA 
  604. NADEGE MARIA BRECKENFELD FERRARINI - PROFESSORA 
  605. NADIA MARIA GONCALVES - SECRETARIA 
  606. NADJA LIMA MENEZES - FUNC.PUBL.FEDERAL-ADVOGADA 
  607. NAIR BATISTA - APOSENTADA 
  608. NANCI FERREIRA PINTO - ASSISTENTE SOCIAL 
  609. NANCI VINHAS POHL - PROFESSORA 
  610. NEGIA ARVELINO DA SILVA - ADVOGADA 
  611. NEIDE BERNARDES DAMAS - PROMOTORA DE VENDAS 
  612. NELI APARECIDA CUSTODIO DIAS - SECRETARIA 
  613. NELI OBADOWSKI LEDUR - INSTRUTORA DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
  614. NELSON CONSON FILHO - CONTABILISTA AUTONOMO 
  615. NELSON DAVID MARINHO - FUNCIONARIO PUBLICO 
  616. NELSON GERALDO DE LISBOA SOFFIATTI - ECONOMISTA 
  617. NEUCI AMANTINO PAES PEREIRA - PSICOLOGA 
  618. NEUSA APARECIDA RUFINO DE OLIVEIRA - ASSIST.ADM. 
  619. NEWTON JOSE TEIXEIRA DA PAZ - CORRETOR DE IMOVEIS 
  620. NILCEU ROMERO SILVA - ANALISTA DE SISTEMA 

621. NILCILEA GOMES MACEDO DE LIMA - ASSISTENTE ADMINISTRATIVA 
 622. NILDA MATOS GERMER - CONTADORA 
623. NILSO STRADIOTO BRANCO - SERV. PUB. ESTADUAL 
624. NILSON ANDRE PIACENTINI - EMPRESARIO 
625. NILTON BARUM HAX - ECONOMISTA 
626. NILZA APARECIDA CESTARI DE SOUZA - PROFESSORA 
627. NORTON LUIZ BARTOLAMEI - FUNC. PUB. ESTADUAL 
628. ODAIR STALCHMIDT JUNIOR – OP. ESTAÇÃO  DE  TRAT. DE AGUA 
629. ORIDES NEGRELLO NETO - BACHAREL EM DIREITO 
 630. ORLANDO DE SANTANA SILVA - ENCARREGADO OPERACIONAL 
631. OSCAR PELISSARI MACHADO - SERVIDOR PUBLICO 
632. OSMAR ANTONIO BARANOWISKI VIEIRA - JORNALISTA 
 633. OSVAIR SOARES DA SILVA - COMERCIANTE 
634. OTAVIO JONAS MIRANDA DE  SOUZA  -  TEC.  EM  SEG.  DO TRAB. 
 635. PATRICIA ANDREATTA DE LARA CUNICO - PROFESSORA 
 636. PATRICIA MARTINES GARCIA - MEDICA VETERINARIA 
637. PATRICIA SOUZA DE ANDRADE - ASSISTENTE FINANCEIRO 
638. PAULO ADIR KOVALESKI - VENDEDOR 
 639. PAULO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR - ENGENHEIRO CARTOGRAFO 
 640. PAULO CESAR STARKE JUNIOR - CONTADOR E BANCARIO 
641. PAULO DE PINHO - MONTADOR 
642. PAULO RAMIRO BICA DENEGA - PSICOLOGO 
643. PAULO RENATO NIZOLI VIEIRA - ELETRICITARIO 
 644. PAULO ROBERTO CARNEIRO RAFFO - ENG. CIVIL 
 645. PAULO ROBERTO DA VEIGA FRANCO - ENGENHEIRO 
646. PAULO SERGIO BALDASONI - ADMINISTRADOR/COMPRADOR 
647. PAULO SERGIO FUMES - ADMINISTRADOR DE EMPRESAS 
648. PAULO SERGIO PACHOLOK - VENDEDOR 
649. PEDRO ERNANI KOSIBA - administrador 
650. PEDRO HENRIQUE FERNANDES - CONTADOR 
651. PIERA MARINHO PEREIRA - ESTUDANTE 
652. POLIANA VIDAL - ESTUDANTE 
653. PRISCILA BASTOS BERNO - DO LAR 
654. PRISCILA RANDO BOLCATO - REVISORA 
655. PRISCILLA ZANATTA BARON - COMERCIANTE 
656. QUEREN DE SA MAYNARDES - AUX.DE ENFERMAGEM 
657. RAFAEL BORGES PINTO - BANCARIO 
 658. RAFAEL MARIOTTI - GERENTE DE RESTAURANTE 
 659. RAQUEL LOPES MOREIRA - PROFESSORA 
660. REGINA APARECIDA DOZORSKI SANTOS - CONTADOR 
661. REGINA CELI GASPAR DIAS - BANCARIA 
662. REGINA CELIA CORAIOLA - ECONOMISTA 
663. REGINA HELENA DA SILVA - COORDENADORA ESCOLAR 
664. REGINALDO DONIZETTI DE OLIVEIRA - FISCAL DE SERVICOS 
665. REINALDO AUGUSTO ESTEVES - VENDEDOR AUTONOMO 
666. REINALDO VICTOR PALADINO JUNIOR - ASSIST.DEPART. PESSOAL 
 667. RELINDES IANKE LEITE - PROFESSORA 
 668. REMI CLOVIS LIBIODA - CONTADOR 
 669. RENATA SPERB MACHADO - RELACOES PUBLICAS 
670. RENATA STROBEL CAMARGO - DENTISTA 
671. RENATO GERMANO CYS - BANCARIO 
672. RENATO LISOVSKI - OPERADOR ESPECIALIZADO DE TREINAMENTO 
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 673. RICARDO BOAVENTURA DOS SANTOS - BANCARIO 
 674. RICARDO GORISCH - SUPERVISOR FINANCEIRO 
 675. RICARDO HUMBERTO PESTANA - ADMINISTRADOR 
 676. RICARDO JOSE IAROMICZ - CONTADOR 
677. RICARDO NOGUEIRA RAMOS - APOSENTADO 
 678. RICARDO SANTOS WIEDMER - ENGENHEIRO ELETRICISTA 
679. RICHARD ALBERT SANTANA SCHWARZER - ENG.QUIMICO 
680. RITA ANA GUBIANI - AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
 681. RITA ROSANA MARANHA  - ZOOTECNISTA 
 682. ROBERSON CARLO LUDGERO DA SILVA - ADMINISTRADOR DE EMPRESAS 
 683. ROBERTO DE LIMA - ADMINISTRADOR 
 684. ROBERTO KROSKA - TEC. ADMINISTRATIVO 
 685. ROBERTO LARINI SALGUEIRO - FUNC.PUB. MUNICIPAL-TEC.AGRICOLA 
 686. ROBERTO SEIDEL DE SOUZA - CONTADOR 
 687. ROBERTO TADASHI IGAMI - FUNC.PUBL.FEDERAL 
 688. ROBERTO TEIXEIRA DA SILVA - METALURGICO 
 689. ROBSON MELO CAMARA - PASTOR - MINISTRO EVANGELICO 
 690. RODRIGO FEDER PARANA - ENGENHEIRO ELETRICISTA 
691. RODRIGO JACO VIER - 
 692. RODRIGO TAVARES CORDEIRO - COMERCIANTE 
693. ROGERIO ALVES FERNANDES - EMPRESARIO 
 694. ROMANO PENAVSKI - PROFESSOR 
 695. ROMELIA FUMANERI JAMHOUR - BANCARIA 
 696. RONALDO CASSIO RODRIGUES - ENGENHEIRO 
 697. ROQUE SIDNEI LAURINIO - SEGURANCA 
698. ROSALINA SATIKO HAYASHI YAMAZAKI - BANCARIA 
699. ROSANA CORDEIRO DALLA VILLA - SECRETARIA 
 700. ROSANA DE FATIMA CORREIA SILVEIRA - EDUCADORA 
 701. ROSANE CAMARGO DA SILVA - Professora 
702. ROSANGELA ANDRADE DE MORAIS - AUXILIAR DE PRODUCAO 
 703. ROSANGELA ANDRADE SILVA - TECNICA EM POLISSONOGRAFIA 
 704. ROSANGELA DE ANDRADE FONTES - DESEMPREGADA 
 705. ROSANGELA LUCIO CORREIA DE MORAES - EDUCADORA 
 706. ROSANGELA MARIA FRANCA - AUX. ADMINISTRATIVO 
 707. ROSANGELA MARIA SCHELLIN - JORNALISTA 
708. ROSANGELA MOUTINHO DE SOUZA ARRUDA - DO LAR 
709. ROSANGELA PRESTES DE OLIVEIRA - ASSIST. FINANCEIRO 
 710. ROSE MARY MORENO - PROFESSORA-APOSENTADA 
 711. ROSEANE MISFELDT - BANCARIA 
712. ROSELI DA CONCEICAO PRESTES - CAIXA 
 713. ROSELI RODRIGUES DA SILVA - QUIMICA INDUSTRIAL 
 714. ROSELI SALETE VIEIRA PINTO - FUNC.PUBLICA APOSENTADA 
 715. ROSELY APARECIDA BRANCO - INSTRUTORA DE INFORMATICA 
 716. ROSEMARI ALVES MACHADO - APONTADORA DE PRODUCAO 
 717. ROSEMARI ERMELINA SOUTO - PEDAGOGA 
 718. ROSENEIDE BASSOLI MINARI - ASSISTENTE FINANCEIRO 
 719. ROSENI DE FATIMA BATISTA DA LUZ  -  AUX.  DE CONS. DENTARIO 
 720. ROSI SKERKOSKI MATOSO DOS SANTOS - DO LAR 
 721. ROSILENE CASTRO GUSMAO DOS ANJOS - REPRESENTANTE COMERCIAL 
 722. ROSIONEL BATISTA LIMA - FUNCIONARIO PUBLICO 
 723. ROSNALDO JULIANI - TECNICO CONTABIL 
724. ROZA ZAFIRIS - PROFESSORA/AGENTE ADMINISTRATIVA 
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724. ROZA ZAFIRIS - PROFESSORA/AGENTE ADMINISTRATIVA 

725. ROZANA LUIZ GUIMARAES - PROFESSORA 
 726. RUBEM GOMES SILVA - PROFESSOR/TERAPEUTA CORPORAL 
 727. RUBENS BATISTA FOGACA - MOTORISTA 
728. RUBENS PAULA DA CRUZ - FOTOGRAMETRISTA 
 729. SABINE DE CNOP GRANADO LOPES POLEZA - BIOLOGA 
 730. SAMARA FEITOSA  - PROFESSORA 
731. SAMUEL DE VASCONCELLOS FRIGERI - FUNC. PUBLICO 
732. SANDRA APARECIDA DOS SANTOS - PROFESSORA 
 733. SANDRA ELISABETE KELLER - REPRESENTANTE COMERCIAL 
 734. SANDRA LUZIA ANGELO - DO LAR 
 735. SANDRA MARA KINDRAT BORGES DE LIMA - PEDAGOGA 
 736. SANDRA MARIA DE CASTRO - FUNC. PUBLICA FEDERAL 
 737. SANDRA MARTINELLI - PAPILOSCOPISTA 
738. SANDRA NUNES - CONFEITEIRA 
739. SANDRA REGINA MENDES - REPRESENTANTE COMERCIAL 
 740. SANDRA REGINA PINTO DE SOUZA ARENDT - CONTADORA 
 741. SANDRA SILVA JUNQUEIRA - ADMINISTRADORA 
 742. SANDRO SALLES - SUPERVISOR 
 743. SEBASTIANA DE LOURDES S. DE LACERDA - FUNC. PUBLICA 
 744. SEBASTIAO GALVAO - TECNICO MECANICO 
 745. SELMA MARIA COTTI MILHOMENS - PSICOLOGA 
 746. SERGIO ANDRE MOSCHIONI - ENGENHEIRO 
 747. SERGIO ANTONIO LORENTE - FUNC.PUBLICO 
 748. SERGIO FERNANDO PROTZ - ECONOMIARIO 
 749.  SERGIO IVAN DE CARLI COSTA - MEDICO PEDIATRA 
 750. SERGIO LUIZ PRADO - CONTADOR 
 751. SERGIO MAGALHAES RIBEIRO - AGRIMENSOR 
752. SHIRLEI NEUNDORF - SECRETARIA E ENCARREGADA FINANCEIRO 
 753. SHIRLEY JOANA FARINON SAISS - ELETRICIARIA 
 754. SIDNEI FERREIRA DOS SANTOS - OPERADOR DE CALDEIRA 
 755. SIDNEI KAUER - ADMINISTRADOR DE EMPRESAS 
 756. SIDNEI SCHUINDT DA SILVA - ADMINISTRADOR 
 757. SILENE DE FATIMA COCO TURISCO - VENDEDORA 
 758. SILMARA BENATTO - PROFESSORA 
 759. SILMARA CRISTIANE GONCALVES DE ALMEIDA - PROFESSORA 
 760. SILMERI LUGARINI - PEDAGOGA 
 761. SILVANA CRISTINE CLAUSEN BASSO - DO LAR 
 762. SILVANA PACHECO FERREIRA - ADMINISTRADORA 
 763. SILVIA ESTER WEISER - COMERCIANTE 
 764. SILVIA KELLY SOARES  - PROFESSORA 
 765. SILVIA MARIA CAMARGO SECCO - PEDAGOGA 
 766. SILVIO JOSE FERREIRA GUELBERT - POLICIAL MILITAR 
 767. SILVIO LUIZ FENSTERSEIFER - ENGENHEIRO MECANICO 
 768. SILVIO MANTOVANI - ENGENHEIRO ELETRICISTA 
769. SIMONE ANDREA DE OLIVEIRA SILVA - SECRETARIA EXECUTIVA 
770. SIMONE CARLA ZARDO - ADVOGADA 
771. SIMONE CORREIA DAS NEVES - TELEFONISTA 
 772. SIMONE MACHADO - SECRETARIA 
 773. SIMONE SCHREIBER OLYNTO - CORRETORA DE IMOVEIS 
 774. SIRLANE MIRANDA - EDUCADORA 
 775. SIRLEI DE CASTRO RODRIGUES - PSOCOLOGA 
 776. SIUMARA LEE SFAIR - PSICOLOGA 

 777. SOELI BERNARDO DA SILVA - COMERCIANTE 
 778. SOLANGE BOSTELMANN SERPE - FUNC.PUBLICA 
779. SOLANGE MARINHO DA SILVA - ENCAR.ADM.FINANCEIRA 
 780. SOLANGE MICHALOVSKY MENDES - DO LAR 
 781. SOLANI MARIA ZARNOTT - COMERCIARIA-GER. DE VENDAS 
 782. SOLEANDRA ZANDONAY - ANALISTA DE REC. HUMANOS 
 783. SOLIDONIO RIBEIRO DE MELO - APOSENTADO 
784. SONIA EFIGENIA DE ALMEIDA - SECRETARIA 
 785. SONIA MARA MACHADO DE SOUZA - ENG.FLORESTAL 
786. SONIA REGINA DE OLIVEIRA - FUNC. PUBLICA 
 787. SONIA REGINA LOCATELLI - FUNC.PUBLICA FEDERAL 
 788. SORAIA DE FATIMA FURQUIM CARDOSO - PROFESSORA 
 789. SUELI BRANGER DE BACKER - COSTUREIRA 
 790. SUSY STELLE - ELETRICITARIA 
 791. SUZANA DUMANSKYJ - ASSIST.TECNICO 
 792. SUZANA VILLAGRA - BIBLIOTECARIA 
 793. TALISSA MARI DE CARVALHO - MEDICA VETERINARIA 
794. TANIA BEATRIZ VOSS - TECNICO PLENO 
 795. TANIA ESTEVES SILVA - PEDAGOGA 
796. TANIA MARA NEUMANN - EXECUTIVA DE VENDAS 
 797. TANIA REGINA MENDONCA MACIEL - ANALISTA COMERCIAL 
 798. TANIA ROSELIA TEIXEIRA TRINDADE KREBS - TECNICA DE ENFERM. 
 799. TANIA SABINO FRANCISCO SCHARCHAK - PROFESSORA 
800. TATIANA RODRIGUES DE SIQUEIRA VOLCOV - CONTADORA 
 801. TELMA MESQUITA DE OLIVEIRA - ARTISTA PLASTICA 
 802. TELMA RITA SILVERIO - ANALISTA DE SISTEMAS 
803. TEREZA RACZKOWIAK MIT LUZ - DESIGNER 
804. TEREZA RODRIGUES - AUTONOMA 
 805. TEREZINHA GUIMARAES BORGES DO CANTO  -  FUNC.  PUB. EST. 
806. THIAGO WASSMANSDORFF - FUNC.PUBLICO 
 807. TOBAR GORDAS BATISTA - FUNCIONARIO PUBLICO 
 808. VALDECIR JOSE EVANGELISTA - MONTADOR E PEDREIRO 
 809. VALDERENE OLIVEIRA PYPCAK - PROFESSORA 
 810. VALDIR BARBIERI - FUNC.PUBLICO 
 811. VALDIR BARROS MACHADO - TECNICO ADMINISTRATIVO 
 812. VALDIR LAGO - CONSULTOR DE TECNOLOGIA DE INFORMACAO 
 813. VALENTINA NEDBAJLUK - PROFESSORA 
 814. VALMIR RIGONI - AGENTE TECNICO DE PRODUCAO 
 815. VALNES BORTOLI - DESEMPREGADA 
 816. VALQUIRIA FATIMA DA SILVA - AUX. DE ENFERMAGEM 
 817. VALTER MIGUEL CLARO DA SILVA - PROFESSORA 
 818. VANDERLEI BATISTA GRUPO - COMERCIARIO 
 819. VANESSA MARIA SOARES GENTEK - FUNCIONARIA PUBLICA FEDERAL 
 820. VANESSA RAUTH DE JULIO - PROFESSORA 
 821. VANESSA SOARES  - SECURITARIA 
 822. VANIA LOPES DOS REIS - ENG.CIVIL 
 823. VERA LUCIA BUDNIEWSKI DE OLIVEIRA - COMERCIARIA 
824. VERA LUCIA DELIBERAES - PROFESSORA 
 825. VERA LUCIA MAESTRI SCALCO - ASSISTENTE SOCIAL 
826. VERA LUCIA REIKDAL VIVAN - PROFESSORA 
 827. VERA LUCIA RIBAS WEIGERT - FUNC.PUB.FEDERAL 
 828. VERA REGINA DE PAULA E SILVA - GERENTE COMERCIAL 

E, para que não se possa alegar ignorância, mandou  expedir  o
presente EDITAL, a ser publicado no Diário da Justiça do  Es-
tado  e afixado no local de costume do Fórum.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba,  Estado
do Paraná,  ao(s)  23  dia(s)  do  mês  de  novembro  de  2007.
Eu, ____________________ (Gilda  Marina Heringer), Escri-
vão Designado, o digitei e subscrevi.

FERNANDO FERREIRA DE MORAES
          Juiz de Direito - Presidente

 829. VERA STENZEL DE JESUS - ENCARREGADA DE LOJA 
 830. VERA SVIESK LUNARDI - ADVOGADA 
 831. VERANI ZUANAZZI - DIGITADOR 
 832. VICTOR HUGO BATISTA MENDES - PUBLICITARIO 
 833. VILMA LIMA CARDOSO - RELACOES PUBLICAS 
 834. VILMA LUCIA BATISTA - PROFESSORA 
 835. VILSON RODRIGUES DE SOUZA - ESTOQUISTA 
 836. VINICIUS MOIA MONTE ALEGRE - ENGENHEIRO MECANICO 
 837. VIRGULINO BOGUS - FUNC.PUBLICO ESTADUAL 
 838. VIVIA RODRIGUES GUSMAO COELHO - ESTAGIARIA 
 839. VIVIAN AP. CISCATO CHUCHENE BONATTO - PROFESSORA 
 840. VIVIANE APARECIDA CARVALHO LANGER - PEDAGOGA 
 841. VIVIANE DA CRUZ LEAL NUNES VITORINO - PROFESSORA 
 842. VIVIANE DE CASTRO MEDEIROS PEDRONI - BANCARIA-ADVOGADA 
 843. VIVIANE DIAS RIBEIRO - JORNALISTA 
 844. VIVIANE SOARES BENDER VAZ - TECNICO ADMINISTRATIVO 
 845. VOLNI ANTONIO DEMENECK - BANCARIO 
 846. WALDELIZ ABRAO GUIMARAES - TRABALHO INF. 
 847. WANDERLEIA MARIA SANTOS FRANCA - CONTADORA 
 848. WANDERLEY SOLIERI BRANDT - ENGENHEIRO CIVIL 
 849. WELLINTHON LUIZ NAMI SCHORNOBAY - GARCON 
 850. WILLIAM ROBERTO VARGAS SERRA - FUN.PUBL.FEDERAL 
 851. WILLIAN SALDANHA - ADMINISTRADOR 
 852. ZENILDE APARECIDA DA COSTA - GERENTE DE LOJA 

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPO-

LITANA DE CURITIBA-PR – ES - EDITAL DE PUBLICA-

ÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO. O Doutor MARCO

ANTONIO ANTONIASSI MM. Juiz de Direito da Terceira Vara

Cível da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, na Forma da

Lei etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem

ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os

autos nº 428/2002 de INTERDIÇÃO propostos por KLEYDE

DE OLIVEIRA GEBERT em face de LEONIDAS HEY DE

OLIVEIRA, nos quais, por este Juízo, através de sentença pro-

ferida em data de 23/04/2007, foi decretada a interdição de

LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA, brasileiro, viúvo, conselheiro

aposentado do Tribunal de Contas, filho de Joaquim de Souza

Oliveira Júnior e de Cecília Hey de Oliveira, portador da CIR/

RG n.º 59.419, inscrito no CPF/MF sob n. 000.494.509-30,

residente domiciliado à Rua Nicolo Pagarini, n° 417, Vista Ale-

gre nesta Capital, nascido em 11/04/1917, natural desta Capi-

tal, em face de ser o mesmo portador de uma doença mental

que é a Demência Vascular mista, classificada em F-01.3 no

CID-10, que o torna totalmente incapaz de reger sua vida, de

administrar a seus bens, de exercer todos os atos da vida civil,

bem como de entendê-los e de dizer sua vontade de acordo

com seu entendimento, sendo-lhe nomeada curadora a Dra.

JOSIANE FRUET BETTINI LUPION, OAB/PR n.º 8872, me-

diante compromisso legal. Do que para constar lavrei este que,

lido e achado conforme vai devidamente assinado. Dado e pas-

sado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná,

aos 15 de agosto de 2007. Eu, (a) subscrevi. (OBS) PUBLI-

CAR TRÊS VEZES COM INTERVALO DE 10 DIAS. Art. 1.184

do CPC). (a) MARCO ANTONIO ANTONIASSI – Juiz de Di-

reito. Cartório da 3ª Vara Cível – Comarca de Curitiba – Estado

do Paraná – Edifício Montepar – 2º. Andar - Av. Cândido de

Abreu, 535 – Centro Cívico.

  EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS IN-
TERESSADOS, NA DECRETAÇÃO DA INTERDIÇÃO DE
ELAINE CRISTINA DE MORAIS, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-

mento tiverem que, por este Juízo de Cartório da 8ª Vara Cível,

tramitam os autos de INTERDIÇÃO  sob o nº 1091/2004, re-

querido por ERALDO APARECIDO DE MORAIS em face

de  ELAINE CRISTINA DE MORAIS, brasileira, solteira,

portador (a) da C.I. RG nº. 7.682.149-2/PR, inscrito (a) no CPF/

MF sob nº 010.685.649-97, residente e domiciliado na Rua

Realeza, nº. 379, Bairro Sítio Cercado, Cep: 81.900-100, nesta

Capital, do qual foi decretada a interdição, declarando-0 abso-

lutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida ci-

vil, na forma do artigo 3º, inciso II, do Código Civil, e art.

1.767, inciso I, do mesmo Estatuto Adjetivo, nomeando seu

curador o Sr. ERALDO APARECIDO DE MORAIS, brasi-

leiro, casado, portador (a) da C.I. RG nº. 1.260.247-2/PR e ins-

crito (a) no CPF/MF sob nº. 358.260.539-68, o qual não pode-

rá por qualquer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis

ou de qualquer natureza, pertencentes ao interdito, sem autori-

zação judicial, devendo os valores recebidos de entidade previ-

denciária ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação

e no bem-estar do interdito. E para que chegue ao conhecimen-

to dos interessados e não possam de futuro alegar ignorância

expedi o presente que será publicado pela imprensa local e pelo

órgão oficial, por três vezes, com intervalo de dez (10) dias, e

afixados na forma da lei. Curitiba, 18 de julho de 2006. (as) Eu

_____________, Eliane Aparecida Carpes, Escrevente Juramen-

tada, o subscrevo e dou fé.

 Douglas Marcel Peres
Juiz de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS, NA DECRETAÇÃO DA INTERDI-
ÇÃO DE MARLI DOS SANTOS, COM PRAZO DE

30(TRINTA) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-

mento tiverem que, por este juízo de Cartório da 8º Vara Cível,

tramitam os autos de INTERDIÇÃO sob nº 659/2005, reque-

rido por NADIR GONÇALVES DA CRUZ em face de MAR-
LI DE FÁTIMA DOS SANTOS, brasileira, solteira, portado-

ra da C.I.R.G. nº 6.832.635-4, inscrita no CPF/MF sob o nº

685.926.209-53, do qual foi decretado a interdição, declaran-

do-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos

da vida civil, na forma do artigo 3º, inciso II, do Código Civil,

e art 1.767, inciso I, do mesmo Estatuto Adjetivo, nomeando

sua curadora a Sra. NADIR GONÇALVES DA CRUZ, brasi-

leira, viúva, portadora da C.I.R.G nº 2.051.904-5/PR, inscrita

no CPF/MF sob nº 539.130.199-87, o qual não poderá por qual-

quer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de qual-

quer natureza, pertencentes ao interdito, sem autorização judi-

cial, devendo os valores recebidos de entidade previdenciária

ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-

estar do interdito, conforme sentença transitada em julgado em

01 de outubro de 2007. E para que chegue ao conhecimento

dos interessados e não possam de futuro alegar ignorância ex-

pedi o presente que será publicado pela imprensa local e pelo

órgão oficial, por três vazes com intervalo de dez (10) dias, e

afixados na forma da lei. Curitiba, 8 de outubro de 2007. Eu

____ Eliane Aparecida Carpes, escrevente Juramentada, o subs-

crevo e dou fé.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS, NA DECRETAÇÃO DA INTERDI-
ÇÃO DE MARLI DOS SANTOS, COM PRAZO DE

30(TRINTA) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-

mento tiverem que, por este juízo de Cartório da 8º Vara Cível,

tramitam os autos de INTERDIÇÃO sob nº 659/2005, reque-

rido por NADIR GONÇALVES DA CRUZ em face de MAR-
LI DE FÁTIMA DOS SANTOS, brasileira, solteira, portado-

ra da C.I.R.G. nº 6.832.635-4, inscrita no CPF/MF sob o nº

685.926.209-53, do qual foi decretado a interdição, declaran-

do-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos

da vida civil, na forma do artigo 3º, inciso II, do Código Civil,

e art 1.767, inciso I, do mesmo Estatuto Adjetivo, nomeando

sua curadora a Sra. NADIR GONÇALVES DA CRUZ, brasi-

leira, viúva, portadora da C.I.R.G nº 2.051.904-5/PR, inscrita

no CPF/MF sob nº 539.130.199-87, o qual não poderá por qual-

quer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de qual-

quer natureza, pertencentes ao interdito, sem autorização judi-

cial, devendo os valores recebidos de entidade previdenciária

ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-

estar do interdito, conforme sentença transitada em julgado em

01 de outubro de 2007. E para que chegue ao conhecimento

dos interessados e não possam de futuro alegar ignorância ex-

pedi o presente que será publicado pela imprensa local e pelo

órgão oficial, por três vazes com intervalo de dez (10) dias, e

afixados na forma da lei. Curitiba, 8 de outubro de 2007. Eu

____ Eliane Aparecida Carpes, escrevente Juramentada, o subs-

crevo e dou fé.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CIVEL – COMARCA
DE CURITIBA – Av. Cândido de Abreu, 535, 5º andar, Fone(41)

3022-6004 – Sylvia Castello Branco Gradowski – Escrivã De-

signada. EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO JULIO

LUIZ DE SOUZA MELONI, COM PRAZO DE 20 (VINTE)

DIAS.  AUTOS : 242/1996 . AÇÃO : EXECUÇÃO DE TITU-

LO EXTRAJUDICIAl. EXEQUENTE: PETROBRAS DISTRI-

BUIDORA S/A . EXECUTADO : UMUBIL PRODUTOS AU-

TOMOTIVOS, ANTONIO ROQUE TOESCA e JULIO LUIZ

DE SOUZA MELONI

O Doutor Rogério de Assis, Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-

tiba- Estado do Paraná. FAZ SABER, a todos os que o presente

edital, com prazo de 20 (vinte) dias virem ou dele tiverem co-

nhecimento, que tramita perante este MM. Juízo da Décima

Vara Cível de Curitiba-Pr, Ação de Execução De Titulo Extra-

judicial, em face de UMUBIL PRODUTOS AUTOMOTIVOS

e ANTONIO ROQUE TOESCA, e, em atendimento ao que dos

autos consta, fica o sócio e executado JULIO LUIZ DE SOU-

ZA MELONI, pelo fato de encontrar-se em lugar incerto e não

sabido, CITADO para os termos da ação, despacho de fls. 33,

petição de fls. 230/231 e despacho de fls. 235 a seguir descrito:

“Nos termos do art. 50 do CPC, acolho o pedido de fls. 230/

231 porque bem caracterizado o desvio de finalidade das ativi-

dades sociais do executado. Não obstante isso, os réus foram

citados para execução. Assim, citem-se os sócios. Após, vol-

tem para apreciação dos demais pedidos de fls. 231. Intime-se.

ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação no prazo de

(10) dez dias, presumir-se-ão aceitos pelo executado como ver-

dadeiros os fatos afirmados pelo exeqüente. E Para conheci-

mento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica

afixada no local de costume. Dado e Passado, nesta cidade de

Curitiba, Estado do Paraná. Curitiba 09 de Novembro de 2007,

Eu, (a) (Sylvia Castello Branco Gradowski), Escrivã Designa-

da, o subscrevi. (a.) Rogério de Assis – Juiz de Direito.

PODER JUDICIARIO - JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA
CÍVEL COMARCA DE CURITIBA. Av. Cândido de Abreu,

535, 5° andar, Fone (41)3022-6004 - Sylvia Castello Branco

Gradowski - Escrivã Designada. EDITAL DE CITAÇÃO DOS

REQUERIDOS AUSENTES E INCERTOS E EVENTUAIS

INTERESSADOS COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. O

Doutor ROGÉRIO DE ASSIS, Juiz de Direito da 10ª Vara Cí-

vel do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de

Curitiba - Estado do Paraná. FAZ SABER, a quantos o presen-

te edital virem ou dele tiverem conhecimento que, tem curso,

neste Juízo da Décima Vara Cível da Comarca de Curitiba, sito

à Av. Cândido de Abreu, 535, 5° andar, Centro Cívico, a ação

de USUCAPIÃO sob n° 1111/2004, movida por SAULO BA-

TISTA MIUARIS e DOLORES GOLFETTO MIUARIS, na qual

requer-se declarada a posse e domínio da autora relativamente

ao imóvel usucapiendo, sobre o qual vem mantendo posse mansa

e pacífica por mais de trinta anos, sendo: “LOTE DE TERRE-

NO N° 04, DA QUADRA 223 DA PLANTA FAZENDA BO-

QUEIRÃO, cadastrado junto ao Município com a Indicação

Fiscal da Prefeitura Municipal de Curitiba n° 86-145-004.000-

0, localizada no lado direito da Rua José Hauer, com numera-

ção predial 1306, distanciando 16,00m da Rua O Brasil para

Cristo e 3 km do Rio Iguaçu, no Bairro Boqueirão, com uma

Área total de 781,27m2”, e demais dados constantes da inicial,

pelo que, com fundamento no artigo 942, do CPC, ficam por

este edital, com prazo de vinte dias, a contar da data da primei-

ra publicação no jornal, os réus incertos e eventuais terceiros

interessados, citados de todos os termos da ação em referência

para que, querendo, no prazo de quinze (15) dias, através de

advogado constituído, contestem o feito, sob pena de, não o

fazendo, serem tidos como verdadeiros os fatos narrados pela

parte autora e de prosseguimento da ação à revelia. ADVER-

TÊNCIA: Não sendo contestada a ação no prazo de (15) quin-

ze dias, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos afir-

mados pela requerente nos termos do art. 942, parte final do
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Estatuto Processual Civil. E para que chegue ao conhecimento

de todos e no futuro não possam alegar ignorância, passei o

presente Edital que será afixado no lugar de costume e publica-

do na forma da Lei. DADO e PASSADO, nesta cidade de Curi-

tiba, Estado do Paraná. Curitiba 14 de Novembro de 2007. Eu,

(a) (Sylvia Castello Branco Gradowski), Escrivã Designada, o

subscrevi.

(a) ROGÉRIO DE ASSIS -
 Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DA SRA. ANDRESSA SOARES,
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, RESIDENTE E

DOMICILIADA EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO.

FAZ SABER, a quem interessar possa, que por este juízo e

cartório da (10ª) Décima Vara Cível de Curitiba-Pr, se proces-

sam os Autos sob n° 394/2007, de ação de ALVARÁ JUDICI-
AL, em que consta como requerentes JULIANA SOARES E
CAROLINA SOARES, e requerido, CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, alegam em resumo o seguinte: “O Sr. Júlio César

Soares faleceu em 07/08/2005, deixando alguns valores refe-

rentes ao Fundo de Garantia depositados na Caixa Econômica

Federal. O Sr. Júlio César Soares tinha como herdeiras Caroli-

na Soares, Juliana Soares e Andressa Soares, entretanto esta

última não tem contato com a família e encontra-se em lugar

incerto e não sabido; os requerentes são beneficiários da justi-

ça gratuita”. Fica CITADA a herdeira ANDRESSA SOARES,

dos termos da ação, advertindo-a de que não havendo manifes-

tação ou contestação aos termos do pedido inicial no prazo de

(15) quinze dias, presumir-se-ão aceitos pela herdeira como

verdadeiros os fatos articulados pelas partes requerentes na

petição inicial. E, para que chegue ao conhecimento de todos e

no futuro não posam alegar ignorância, passei o presente Edital

que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da

Lei. DADO E PASSADO, nesta cidade de Curitiba, Estado do

Paraná.

Curitiba 01 do mês de Novembro de 2007. Eu __________,

Sylvia Castello Branco Gradowski, Escrivã Designanda, o

subscrevi.

Rogério de Assis
Juiz de Direito

DÉCIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO

CENTRAL DE CURITIBA. Av. Cândido de Abreu n. 535 -
Edifício Montepar - Centro Cívico. EDITAL DE

CITAÇÃO.
Justiça Gratuita

De AILSON DE ALCÂNTARA CARNEIRO. PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS. A Dr. Nilce Regina Lima, MMa. Juíza de

Direito Substituta da 11ª Vara Cível da Comarca de Curitiba,

Estado do Paraná, determina a citação por edital do requerido

AILSON DE ALCÂNTARA CARNEIRO, atualmente em lugar

incerto e não sabido, para que, querendo, acompanhado de ad-

vogado constituído, compareceça à audiência de conciliação

designada para o dia 21 de Janeiro de 2008, às 09:30 horas,

quando então, poderão oferecer resposta e requerer produção

de provas, sob pena de, não o fazendo, serem tidos como ver-

dadeiros os fatos narrados pelo autor e de prosseguimento do

processo à revelia. Tudo de conformidade com o que consta

nos autos de AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE DANOS MO-

RAIS E MATERIAIS, sob nº 1177/2004 que tramita na 11ª Vara

Cível da Comarca de Curitiba, - Estado do Paraná, sito na Av.

Cândido de Abreu, 535 - 6º andar, Edifício Montepar, Centro

Cívico, movida por ROGÉRIO ADRIANO ZABOOSKI PATRÍ-

CIO contra TRIX ENGENHARIA CIVIL LTDA e AILSON DE

ALCÂNTARA CARNEIRO. DADO E PASSADO nesta cidade

de Curitiba - PR, aos trinta e um (31) dias do mês de outubro de

dois mil e sete (2007). Eu, (a) (Maria Arlete K. Marcondes),

Auxiliar Juramentada, o fiz digitar, conferi e subscrevo.

(a) Nilce Regina Lima - Juíza de Direito Substituta

DÉCIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DA
REGIAO METROPOLITANA DE CURITIBA – FORO

CENTRAL DE  CURITIBA

Autos  921/2005

EDITAL DE INTERDIÇÃO
De BONIFÁCIO MORAES

A Dra. Renata E. Baganha Marchioro, MMª Juíza de Direito da

11ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, na

forma da lei.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele

tiverem conhecimento, que por sentença deste Juízo, datada de

16.05.2007, transitada em julgado para as partes em 22.06.2007,

foi declarado INTERDITA a pessoa de  BONIFÁCIO MO-
RAES, nascido em 14/05/1948, filho de Francisco Moraes e

Judith Moraes, solteiro, maior, portador do RG nº 9.938.884-6/

PR, CPF/MF nº 057.419.359-66, portador de quadro esquizo-

frênico paranóide (F 20.0 do CID X), residente e domiciliado

na Rua Curupis, nº 1.874, Portão, N/Capital, considerado que

é pessoa incapaz, tendo sido submetido a realização de perícia

médica, constatou-se que não possui condições para reger os

atos relativos à vida civil, nomeando-se portanto, para que seja

representado em todos os atos da vida civil, sua curadora a Sra.

FRANCINÉDI MARTINS, brasileira, casada, funcionária pú-

blica municipal, portadora do RG nº 4.335.522-8/PR, residente

e domiciliada no endereço acima descrito, e, para que chegue

ao conhecimento de todos, mandou passar o presente edital,

que será afixado no local de costume e publicado na forma da

lei.

DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba-PR, aos vinte e

quatro (24) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e

sete (2007). Eu, ___________________(Renata Ferreira), Es-

crevente Juramentada, o digitei, conferi e subscrevo.

RENATA E. BAGANHA MARCHIORO
Juíza de Direito

JUSTIÇA GRATUITA - EDITAL DE INTERDIÇÃO DE:
“IZALETE IZABEL MACHADO,”COM O PRAZO DE 30

(trinta) DIAS. O DOUTOR JOSCELITO GIOVANI CÉ – JUIZ

DE DIREITO DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA

COMARCA DE CURITIBA – CAPITAL DO ESTADO DO PA-

RANÁ. F A Z S A B E R, a quem o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que nos autos de INTERDICAO

sob nº 868/2006, proposta por MARI SELMA MACHADO, foi

decretada a INTERDIÇÃO de IZALETE IZABEL MACHA-

DO, residente e domiciliado nesta Capital, por incapacidade
de reger sua pessoa e administrar seus bens, sendo nomeada
como CURADOR, o requerente:  MARI SELMA MACHADO,
residente e domiciliada nesta Capital, na conformidade com
a sentença do teor seguinte: “Autos sob nº 868/2006: Pedido
de Interdição - Requerente: Mari Selma Machado, brasilei-
ra, residente nesta cidade - Requerida: Izalete Izabel Ma-
chado, brasileira, residente nesta cidade. Relatório Mari
Selma Machado, qualificada nos autos, com advogado regu-
larmente constituído, requer a interdição de sua mãe Izalete
Izabel Machado, também qualificada na inicial, alegando,
em resumo, que a interditanda é portadora da doença clas-
sificada no CID F-32.2, que a impossibilita de praticar os
atos da vida civil. A exordial veio instruída pelos documen-
tos de fls. 06/19. Citada a interditanda, procedeu-se ao res-
pectivo interrogatório, transcorrendo o prazo para eventual
contestação sem qualquer manifestação. Apresentados os
quesitos, foi nomeado perito para proceder aos exames na
interditanda, cujo laudo médico foi carreado aos autos às
fls. 47/54, no qual foi constatado que a interditanda apre-
senta depressão grave sem sintomas psicóticos (CID F-32.2),
não possuindo condições/capacidade de, por si só, gerir sua
pessoa e administrar seus bens. O Ministério Público apre-
sentou parecer final, no sentido de decretar-se a interdição
da requerida (fis. 60/62). Fundamentos Trata-se de pedido
de interdição com curatela, requerido por Mari Selma Ma-
chado, filha de Izalete Izabel Machado, tendo em vista esta
não possui condições de cuidar de si, assim como praticar os
atos da vida civil. Depreende-se da análise dos autos, mais
precisamente das cópias do laudo pericial que a requerida é
portadora de depressão grave sem sintomas psicóticos (CID
F-32.2), não possuindo condições/capacidade de exercer os
atos da vida civil. Conclui-se, pelo que dos autos consta, bem
como levando em conta o parecer favorável do Ministério
Público, que a interditanda é absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil. Decisäo Isto posto, e
estando o pedido inserido nos artigos 1767, I, 1768, II c/c.
1771 e ss., todos do Código Civil, bem como artigos 1177 e
seguintes do Código de Processo Civil, decreto a interdicão
de Izalete Izabel Machado, declarando-a absolutamente in-
capaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, e no-
meio-lhe curadora sua filha Mari Selma Machado, median-
te compromisso a ser prestado em 05 dias (art. 1187, I, Códi-
go de Processo Civil), dispensando-a de especialização de
hipoteca legal ante a inexistência de bens consideráveis em
nome da interditanda. Nos termos do artigo 1184 do Código
de Processo Civil e no artigo 9º, III, do Código Civil, inscre-
va-se a presente no Cartório de Registro Civil respectivo, e
publique-se na imprensa local, e no órgão Oficial, 3 vezes,
com intervalo de 10 dias, devendo a requerente juntar aos
autos cópia do registro civil da interditanda, com a vindou-
ra averbação. P.R.I. Curitiba, 06 de setembro de 2007 (a)
Joscelito Giovani Cé - Juiz de Direito.”Tendo a referida sen-

tença transitado em julgado. E, para que chegue ao conheci-
mento dos interessados e não possam de futuro alegar igno-
rância, mandou passar o presente edital que será publicado
e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos Nove dias do
mês de Outubro do ano de Dois Mil Sete. Eu, (a) Sylvia Cas-
tello Branco Gradowski, escrivã, o fiz digitar e assino. (a)

JOSCELITO GIOVANI CÉ. Juiz de Direito.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDI-

ÇÃO DE Claudiney Pereira Cerino , PARA CONHECIMEN-

TO DE TERCEIROS, NA FORMA ABAIXO, COM O PRAZO

DE 20 (VINTE) DIAS.

O(A) Doutor(A) Sergio Jorge Domingos, MM. Juiz(a) de Di-

reito da Vigésima Segunda Vara Cível da Comarca de Curitiba,

Capital do Estado do Paraná, na forma da lei,  etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos  de

Interdição, registrado sob nº 577/2005 de INTERDIÇÃO  de

Claudiney Pereira Cirino,   proposta pelo Ministério Publico

contra Claudiney Pereira Cerino, no qual por este Juízo através

de sentença proferida em  data de  25 de setembro de 2007  foi

decretada a interdição do(a) requerido(a) Claudiney Pereira

Cerino, pois examinado, concluiu-se que é  portador de doença

mental (transtorno mental decorrente de lesão no cérebro) queo

impede de praticar os atos da vida civil.. Declarando-o absolu-

tamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,

na forma do art. 3º, II, e 1.767, I, ambos do Código Civil, no-

meando-lhe curadora Osneide  Pereira dos Santos Oliveira. E

para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no futu-

ro  alegue ignorância, expedi o presente edital que será  publi-

cado pela imprensa local e no Órgão Oficial por três vezes,

com intervalo de dez dias, em obediência ao  disposto nos arts.

1.184 e seguintes do Código de Processo Civil. Curitiba, 30/

10/2007 . Eu,            Marlene Romeiro Coleta, empregada

juramentada, subscrevi.

Sérgio Jorge Domingos
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

       PRAZO 60 (SESSENTA DIAS).

       RÉU: LUCIANO MIRANDA DE ALENCAR

       AÇÃO PENAL Nº  2000.11238-0

A DRA. ELIZABETH NOGUEIRA CALMON DE PASSOS,

MMª. JUIZA DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CRIMI-

NAL DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARA-

NÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de 60 (a dias), ou dele conhecimento tiverem, que não

tendo sido possível intimar pessoalmente da Sentença imposta

ao réu LUCIANO MIRANDA DE ALENCAR, filho de Arman-

do Miranda de Alencar e de Helena Alexandrina Miranda, ora

em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital fica intima-

do de que foi absolvido com base no artigo 386, inc. VI do

C.P., por sentença datada de 05/06/2007. Expediu-se o presen-

te Edital pelo que, vencido o prazo deste, terá 05 (cinco) dias

para, requerendo, interpor recurso e/ou apelação, junto à Ins-

tância Superior, depois do que terá transitado em julgado na

forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curi-

tiba, 15 de abril de 2003. Eu,__________ , (assinado) Paulo

Ivo Rodrigues Junior, escrivão, que o subscrevi.

(assinado) CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ELISANDRO
CARDOSO

PRAZO DE QUINZE (15) DIAS
PROCESSO-CRIME 2000.5958-7

O DOUTOR MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR, MM. JUIZ

DE DIREITO DESTA TERCEIRA VARA CRIMINAL, DA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PA-

RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC....

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele

conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-

soalmente o acusado ELISANDRO CARDOSO, filho de Dor-

valino Cardoso e Maria Cardoso, natural de Curitiba-PR, bra-

sileiro, atualmente em local incerto e não sabido, pelo presente

CITÁ-LO para que compareça perante este Juízo, sito na Ave-

nida Marechal Floriano Peixoto, 672, 6º andar, Centro, no dia

11 de DEZEMBRO de 2007, as 09:00 horas, a fim de ser in-

terrogado nos autos de Ação Penal nº 2000.5958-7como incur-

so no art. 297, 298 e 304, c/c art.69, todos do Código Penal.

DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Ca-

pital do estado do Paraná. Eu 19 de novembro de 2007. Eu, (as)

Elizabeth de Barros do Egito, Escrivã que o mandei digitar e

subscrevo.

MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR
Juiz de Direito

 JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CRIMINAL
 COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

  EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU FERNANDO
QUADROS BUENO

 PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
 AÇÃO PENAL: Nº 2005.5804-0

 O SENHOR LOURENÇO CRISTOVÃO CHEMIM,    MM.

JUIZ  DE     DIREITO DA SEXTA VARA CRIMINAL DA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL  DO           ESTADO

DO PR., NA FORMA DA LEI, ETC...

 FAZ SABER a todos quantos o presente  edital  virem,  ou dele

conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITA pes-

 soalmente o réu FERNANDO QUADROS BUENO, filho de

JOSE LUCIO BUENO e  DORVALINA GONCALVES DE

QUADROS BUENO, atualmente em LUGAR INCERTO E

 NÃO SABIDO, pelo presente CITA-Oe chama-o a compare-

cer perante este  Juízo, sito Av. Mal. Floriano Peixoto nº 672,

8º andar / Centro, no  dia 12/02/2008, às 15:40, a fim de ser

interrogado  nos  referidos     autos, a que responde como incur-

so nas sanções  do  ART  155-FURTO,  PARAG. 4o., INC. I,

DO C.P.

 DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca. Curitiba,  26

 de novembro de 2007, Estado do Paraná. Eu,                Escrivã

o

 _______________           subscrevi.

 LOURENÇO CRISTOVÃO CHEMIM
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Acusado(s): SIDNEI ANDRADE DA SILVA

Prazo de: 15 (quinze) Dias

Processo Crime: 2001.955-7

O DOUTOR LUIZ TARO OYAMA - MM..JUIZ DE DIREITO

DA SÉTIMA VARA CRIMINAL DA CIDADE E COMARCA

DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA

LEI, ETC...

                      FAZ SABER a todos quantos o presente edital

virem, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido pos-

sível INTIMAR pessoalmente o réu SIDNEI ANDRADE DA

SILVA, brasileiro, casado, pedreiro, nascido em 31/08/1974,

RG n° 6.433.571/PR, natural de Curitiba/PR, filho de Pedro

Rodrigues da Silva e Clara de Andrade, atualmente em lugar

incerto e não sabido, pelo presente procede a sua INTIMA-

ÇÃO, para que no prazo de 10 dias proceda ao pagamento das

custas processuais e multa, conforme demonstrativo seguinte:

Escrivão: R$ 10,50 – Distribuidor: R$ 15,77 – Contador: R$

3,75 – Oficial de Justiça: R$ 100,00 – Multa: R$ 173,14 – Cer-

tidões: R$ 16,00 – Total de Custas/Multa: R$ 319,17.  E, para

que chegue ao conhecimento de todos, determinou o MM. Juiz

que se expedisse o presente edital que será afixado no local de

costume, bem como publicado no Diário da Justiça, para que

no futuro não se alegue ignorância. Dado e passado nesta Cida-

de e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, aos 23 de novem-

bro de 2007, Estado do Paraná. Eu,______________ (Heros

Santchuk Konishi) Escrivão Designado - o digitei e subscrevi.

LUIZ  TARO OYAMA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Acusado(s): JOSÉ EDMILSON DE SOUZA

Prazo de: 15 (quinze) Dias
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Processo Crime: 2001.955-7

O DOUTOR LUIZ TARO OYAMA - MM..JUIZ DE DIREITO

DA SÉTIMA VARA CRIMINAL DA CIDADE E COMARCA

DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA

LEI, ETC...

                      FAZ SABER a todos quantos o presente edital

virem, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido pos-

sível INTIMAR pessoalmente o réu JOSÉ EDMILSON DE

SOUZA, brasileiro, separado, catador de papel, nascido em 30/

09/1973, RG n° 7.212.339/PR, natural de Borrazópolis/PR, fi-

lho de Benedito de Souza e Maria Aparecida de Souza, atual-

mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente procede a

sua INTIMAÇÃO, para que no prazo de 10 dias proceda ao

pagamento das custas processuais e multa, conforme demons-

trativo seguinte: Escrivão: R$ 10,50 – Distribuidor: R$ 15,77 –

Contador: R$ 3,75 – Oficial de Justiça: R$ 100,00 – Multa: R$

173,14 – Certidões: R$ 16,00 – Total de Custas/Multa: R$

319,17.  E, para que chegue ao conhecimento de todos, deter-

minou o MM. Juiz que se expedisse o presente edital que será

afixado no local de costume, bem como publicado no Diário da

Justiça, para que no futuro não se alegue ignorância. Dado e

passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Estado do Para-

ná, aos 23 de novembro de 2007, Estado do Paraná.

Eu,______________ (Heros Santchuk Konishi) Escrivão De-

signado - o digitei e subscrevi.

LUIZ  TARO OYAMA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Acusado(s): ADRIANO ALVES MACHADO DA SILVA

Prazo de: 15 (quinze) Dias

Processo Crime: 2004.5565-1

O DOUTOR LUIZ TARO OYAMA - MM..JUIZ DE DIREITO

DA SÉTIMA VARA CRIMINAL DA CIDADE E COMARCA

DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA

LEI, ETC...

                      FAZ SABER a todos quantos o presente edital

virem, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido pos-

sível INTIMAR pessoalmente o réu ADRIANO ALVES MA-

CHADO DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 23/01/1983,

natural de Curitiba/PR, filho de Jonas Adenir Alves Machado e

Natalina Alves Ramos, atualmente em lugar incerto e não sabi-

do, pelo presente procede a sua INTIMAÇÃO, para que no prazo

de 10 dias proceda ao pagamento das custas processuais e mul-

ta, conforme demonstrativo seguinte: Escrivão: R$ 21,00 –

Distribuidor: R$ 31,54 – Contador: R$ 7,51 – Oficial de Justi-

ça: R$ 40,00 – Multa: R$ 159.65 – Total de Custas/Multa: R$

259,70.  E, para que chegue ao conhecimento de todos, deter-

minou o MM. Juiz que se expedisse o presente edital que será

afixado no local de costume, bem como publicado no Diário da

Justiça, para que no futuro não se alegue ignorância. Dado e

passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Estado do Para-

ná, aos 23 de novembro de 2007, Estado do Paraná.

Eu,______________ (Heros Santchuk Konishi) Escrivão De-

signado - o digitei e subscrevi.

LUIZ  TARO OYAMA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Acusado(s): ALISSON WAGNER PEDROSO DA SILVA

Prazo de: 15 (quinze) Dias

Processo Crime: 2004.6958-0

O DOUTOR LUIZ TARO OYAMA - MM..JUIZ DE DIREITO

DA SÉTIMA VARA CRIMINAL DA CIDADE E COMARCA

DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA

LEI, ETC...

                      FAZ SABER a todos quantos o presente edital

virem, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido pos-

sível INTIMAR pessoalmente o réu ALISSON WAGNER PE-

DROSO DA SILVA, brasileiro, solteiro (amasiado), pedreiro,

nascido em 06/08/1981, natural de Curitiba/PR, filho de Odair

Gabriel da Silva e Marcia do Rocio Gonçalves Pedroso, atual-

mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente procede a

sua INTIMAÇÃO, para que no prazo de 10 dias proceda ao

pagamento das custas processuais e multa, conforme demons-

trativo seguinte: Escrivão: R$ R$ 10,50 – Distribuidor: R$ 15,77

– Contador: R$ 3,75 – Oficial de Justiça: R$ 60,00 – Multa: R$

261,23 – Total de Custas/Multa: R$ 351,00.  E, para que che-

gue ao conhecimento de todos, determinou o MM. Juiz que se

expedisse o presente edital que será afixado no local de costu-

me, bem como publicado no Diário da Justiça, para que no

futuro não se alegue ignorância. Dado e passado nesta Cidade

e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, aos 23 de novembro

de 2007, Estado do Paraná. Eu,______________ (Heros San-

tchuk Konishi) Escrivão Designado - o digitei e subscrevi.

LUIZ  TARO OYAMA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Acusado(s): CHRISTIANO JULIO RIECK

Prazo de: 15 (quinze) Dias

Processo Crime: 2003.6187-0

O DOUTOR LUIZ TARO OYAMA - MM..JUIZ DE DIREITO

DA SÉTIMA VARA CRIMINAL DA CIDADE E COMARCA

DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA

LEI, ETC...

                      FAZ SABER a todos quantos o presente edital

virem, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido pos-

sível INTIMAR pessoalmente o réu CHRISTIANO JULIO RI-

ECK, brasileiro, casado, nascido 21/07/1968, natural de Nite-

rói/RJ, filho de João Rieck e Maria Aurea Pereira, atualmente

em lugar incerto e não sabido, pelo presente procede a sua IN-

TIMAÇÃO, para que no prazo de 10 dias proceda ao pagamen-

to das custas processuais e multa, conforme demonstrativo se-

guinte: Escrivão: R$ R$ 21,00 – Distribuidor: R$ 31,54 – Con-

tador: R$ 7,51 – Oficial de Justiça: R$ 160,00 – Multa: R$

425,23 – Total de Custas/Multa: R$ 645,28.  E, para que che-

gue ao conhecimento de todos, determinou o MM. Juiz que se

expedisse o presente edital que será afixado no local de costu-

me, bem como publicado no Diário da Justiça, para que no

futuro não se alegue ignorância. Dado e passado nesta Cidade

e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, aos 23 de novembro

de 2007, Estado do Paraná. Eu,______________ (Heros San-

tchuk Konishi) Escrivão Designado - o digitei e subscrevi.

LUIZ  TARO OYAMA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Acusado(s): VALDOMIRO HENSEL

Prazo de: 15 (quinze) Dias

Processo Crime: 1998.6290-4

O DOUTOR LUIZ TARO OYAMA - MM..JUIZ DE DIREITO

DA SÉTIMA VARA CRIMINAL DA CIDADE E COMARCA

DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA

LEI, ETC...

                      FAZ SABER a todos quantos o presente edital

virem, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido pos-

sível INTIMAR pessoalmente o réu VALDOMIRO HENSEL,

brasileiro, casado, comerciante, atualmente em lugar incerto e

não sabido, pelo presente procede a sua INTIMAÇÃO, para

que no prazo de 10 dias proceda ao pagamento das custas pro-

cessuais e multa, conforme demonstrativo seguinte: Escrivão:

R$ R$ 10,50 – Distribuidor: R$ 15,77 – Contador: R$ 3,75 –

Oficial de Justiça: R$ 100,00 – Multa: R$ 2727,59 – Total de

Custas/Multa: R$ 2857,62.  E, para que chegue ao conheci-

mento de todos, determinou o MM. Juiz que se expedisse o

presente edital que será afixado no local de costume, bem como

publicado no Diário da Justiça, para que no futuro não se ale-

gue ignorância. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de

Curitiba, Estado do Paraná, aos 23 de novembro de 2007, Esta-

do do Paraná. Eu,______________ (Heros Santchuk Konishi)

Escrivão Designado - o digitei e subscrevi.

LUIZ  TARO OYAMA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Acusado(s): CLAUDIA CRISTINA HOELZL

Prazo de: 15 (quinze) Dias

Processo Crime: 2005.7357-0

O DOUTOR LUIZ TARO OYAMA - MM..JUIZ DE DIREITO

DA SÉTIMA VARA CRIMINAL DA CIDADE E COMARCA

DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA

LEI, ETC...

                      FAZ SABER a todos quantos o presente edital

virem, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido pos-

sível INTIMAR pessoalmente a ré CLAUDIA CRISTINA HO-

ELZL, brasileira, solteira, auxiliar de panificação, nascida 10/

09/1980, natural de Curitiba/PR, filha de Raimar Goes Hoelzl

e Elza Maria Antunes, atualmente em lugar incerto e não sabi-

do, pelo presente procede a sua INTIMAÇÃO, para que no prazo

de 10 dias proceda ao pagamento das custas processuais e mul-

ta, conforme demonstrativo seguinte: Escrivão: R$ R$ 21,00 –

Distribuidor: R$ 31,54 – Contador: R$ 7,51 – Oficial de Justi-

ça: R$ 120,00 – Multa: R$ 137,03 – Total de Custas/Multa: R$

317,08.  E, para que chegue ao conhecimento de todos, deter-

minou o MM. Juiz que se expedisse o presente edital que será

afixado no local de costume, bem como publicado no Diário da

Justiça, para que no futuro não se alegue ignorância. Dado e

passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Estado do Para-

ná, aos 23 de novembro de 2007, Estado do Paraná.

Eu,______________ (Heros Santchuk Konishi) Escrivão De-

signado - o digitei e subscrevi.

LUIZ  TARO OYAMA

JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Acusado(s): MAURO ADRIANO SILVA SALES

Prazo de: 15 (quinze) Dias

Processo Crime: 2002.2186-9

O DOUTOR LUIZ TARO OYAMA - MM..JUIZ DE DIREITO

DA SÉTIMA VARA CRIMINAL DA CIDADE E COMARCA

DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA

LEI, ETC...

                      FAZ SABER a todos quantos o presente edital

virem, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido pos-

sível INTIMAR pessoalmente o réu MAURO ADRIANO SIL-

VA SALES, brasileiro, solteiro, mecânico, nascido 02/03/1977,

natural de Curitiba/PR, filho de João batista Sales e Maria Apa-

recida Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo

presente procede a sua INTIMAÇÃO, para que no prazo de 10

dias proceda ao pagamento das custas processuais e multa, con-

forme demonstrativo seguinte: Escrivão: R$ R$ 21,00 – Distri-

buidor: R$ 31,54 – Contador: R$ 7,51 – Oficial de Justiça: R$

99,00 – Multa: R$ 314,50 – Total de Custas/Multa: R$ 473,55.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, determinou o

MM. Juiz que se expedisse o presente edital que será afixado

no local de costume, bem como publicado no Diário da Justiça,

para que no futuro não se alegue ignorância. Dado e passado

nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, aos 23

de novembro de 2007, Estado do Paraná. Eu,______________

(Heros Santchuk Konishi) Escrivão Designado - o digitei e subs-

crevi.

LUIZ  TARO OYAMA

JUIZ DE DIREITO

  JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA VARA CRIMINAL

 COMARCA DE CURITIBA -PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO

 RÉU: ZELINDA SANTIAGO DA SILVA.

 PRAZO : 15 (QUINZE) DIAS

 O DOUTOR MARCELO WALLBACH SILVA, JUIZ DE DI-

REITO  DA     DÉCIMA VARA CRIMINAL DA COMARCA

DE CURITIBA,  ESTADO     DO PARANÁ NA FORMA DA

LEI...

 F A Z   S A B E R, a todos quantos o  presente           edital virem

com o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento  tiverem,

 que não tendo sido possível citar pessoalmente  a:ZELINDA

SANTIAGO   DA SILVA, brasileiro, VIUVO(A),natural de RIO

BRANCO DO SUL,nascido   em 27/03/1966, 4.483.345/PR,

filho de LOURENCO SANTIAGO DA SILVA  e  de MARIA

IRACEMA RIBEIRO, atualmente em lugar incerto e não sabi-

do,      pelo presente CITA-0(s) e CITA-O(s) e CHAMA-O(s), a

comparecer  pe-  rante este Juízo da 10ª Vara Criminal, sito à

na  Rua  Mal.Floriano  Peixoto, 672- 10º andar-Forum Crimi-

nal, no dia 12/02/2008 às  13:15  horas, a fim de ser(em)

interrogado(s) e acompanhar(em) a todos  os   demais termos

do processo  nº2005.5970-5,  a  que  responde(em)como

incurso(s) nas sanções do (s) artigos(s) ART 155-FURTO e

PARAGRAFO     4o INCISO IV C/C O ART.14 INCISO II DO

CODIGO PENAL..         Dado e passado nesta Cidade e Comar-

ca de  Curi-           tiba, 21 de novembro de 2007.Eu,

____________(Rosângela  Ziliotto),

 o subscrevi.

 MARCELO WALLBACH SILVA

 Juiz de Direito

Comarcas do Interior

Apucarana

  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
APUCARANA - PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL
Travessa João Gurgel de Macedo, nº 100 - Fórum –

Telefone - 3422-0115 – ramal 201

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS INTERESSADOS
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

           Interdição de: CELSO AUGUSTO MILANI
AUTOS: nº 288/2007 de Ação de Interdição, em que é reque-
rente: Regina Matulaitis Milani e interditando: Celso Augus-
to Milani.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO dos interessados para a sentença que
segue, em resumo: “... Ante o exposto. DECRETO A INTER-
DIÇÃO DO REQUERIDO, declarando-a absolutamente inca-
paz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do
art. 3º, II, do Código Civil, e, de acordo com o art. 1775, § 1º
do Código Civil, nomeio-lhe curadora REGINA MATULAITIS
MILANI, dispensando-a da especialização de hipoteca legal,
por inexistir bens em nome da interditanda e por ser o nomeada
mãe do mesmo (art. 1190, CPC)....”
Apucarana, 20 de agosto de 2007. Eu ____________________,
Escrivão da 1ª Vara Cível, digitei e subscrevi.

DANIEL LUIS SPEGIORIN
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE APUCARANA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM O PRAZO
DE 90 DIAS.

A Doutora Karin Feuerharmel Giuseppin, MMa. Juíza de Di-
reito da Única Vara Criminal da Comarca de Apucarana, Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER ao réu TIAGO QUITONHO DE SOUZA, bra-
sileiro, solteiro, filho de Jorge Quitonho da Silva e Maria Joa-
quina de Souza, nascido ao 20/11/85, natural de São Paulo-
Sp.,, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido que
na Ação Penal Pública n°.2006.1117-0 que lhe move a Justiça
Pública desta Comarca, foi proferida em data de 04/09/07, a
sentença que o condenou a cumprir a pena de  05(cinco) anos
de reclusão, em regime FECHADO e 20(vinte) dias multa
em regime FECHADO, incurso no artigo 14 caput, 16 inc. IV
ambos da Lei 10.826/03 observadas as regras dos artigo 29 e
69 do Código Penal.  E constando dos autos que o réu, TIAGO
QUITONHO DE SOUZA encontra-se em lugar incerto e não
sabido conforme certificou o Sr. Oficial de Justiça encarregado
das diligências, mandou expedir o presente edital com o prazo
de 90 dias, pelo qual fica o mencionado réu intimado da deci-
são deste Juízo, e bem assim cientificado de que findo esse
prazo, que será contado a partir da publicação deste no Diário
da Justiça,  terá o prazo de cinco (05) dias, para, querendo,
recorrer daquela sentença para superior instância, findando esse
prazo, será tido como intimado da sentença. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Apucarana, aos 23 dias do mês de
novembro do ano de dois mil e sete (2007). Eu, ___________
JURACI RIBEIRO SILVA, Aux. De Cartório o digitei.

KARIN FEUERHARMEL GIUSEPPIN
 Juíza de Direito

arapongas

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DA INTERDIÇÃO DE
GENIVALDO PEREIRA SILVA

     O Doutor Evandro Luiz Camparoto, MM. Juiz de Direito
da única Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Para-
ná, na forma da lei, etc.
     FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos n. 878/2006,
do PEDIDO DE INTERDIÇÃO de GENIVALDO PEREIRA
DA SILVA, requerido por NILZETE PEREIRA DA SILVA
BARBOSA, em processamento perante este Juízo e Escrivania
respectiva, que este Juízo, através da sentença em seguida trans-
crita, na sua parte final, decretou a INTERDIÇÃO de GENI-
VALDO PEREIRA DA SILVA.   Tópico final da sentença:  “Isto
posto, com fulcro no art. 1.767, I, do Código Civil, e 1.177 e
ss, do Código de Processo Civil, hei por bem em acolher o
pedido, pelo que decreto a interdição de GENIVALDO PEREI-
RA DA SILVA, ante a sua incapacidade para reger os atos da
vida civil e, por conseqüência, nomeio para CURADORA do
mesmo NILZETE PEREIRA SILVA BARBOSA, o que faço com
esteio no art. 1.775, parágrafo 1o, do Código Civil. Cumpra-se
o disposto no art. 1.184, do Código de Processo Civil e as nor-
mas do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Paraná, no que for aplicável. Custas processuais pela

Arapongas
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Requerente, devendo ser observado que a mesma é beneficiá-
ria da Assistência Judiciária. Arquivem-se. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Arapongas, 20 de setembro de 2007. (a) Evan-
dro Luiz Camparoto - Juiz de Direito.”
     Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Para-
ná, em 25 de outubro de 2007. Eu, (Peterson Adriano Migliori-
ni), Escrivão, que o mandei digitar e subscrevo.

Evandro Luiz Camparoto
Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DA INTERDIÇÃO DE

EDINÉIA MAGALHÃES

     O Doutor Evandro Luiz Camparoto, MM. Juiz de Direito
da única Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Para-
ná, na forma da lei, etc.
     FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos n. 1179/2006,
do PEDIDO DE INTERDIÇÃO de EDINÉIA MAGALHÃES,
requerido por SARA DE BARROS MAGALHÃES, em proces-
samento perante este Juízo e Escrivania respectiva, que este
Juízo, através da sentença em seguida transcrita, na sua parte
final, decretou a INTERDIÇÃO de EDINÉI MAGALHÃES.
Tópico final da sentença:  “Isto posto, com fulcro no art. 1.767,
I, do Código Civil, e 1.177 e ss, do Código de Processo Civil,
hei por bem em acolher o pedido, pelo que decreto a interdição
de EDINÉIA MAGALHÃES, ante a sua incapacidade para re-
ger os atos da vida civil e, por conseqüência, nomeio para
CURADORA da mesma SARA DE BARROS MAGALHÃES,
o que faço com esteio no art. 1.775, parágrafo 1o, do Código
Civil. Cumpra-se o disposto no art. 1.184, do Código de Pro-
cesso Civil e as normas do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Paraná, no que for aplicável.
Custas processuais pela Requerente, devendo ser observado que
a mesma é beneficiária da Assistência Judiciária. Arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Arapongas, 25 de abril de
2007. (a) Evandro Luiz Camparoto - Juiz de Direito.”
     Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Para-
ná, em 23 de maio de 2007. Eu, (Peterson Adriano Migliorini),
Escrivão, que o mandei digitar e subscrevo.

Evandro Luiz Camparoto
Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DA INTERDIÇÃO DE

JOSIANE MOLINARI

     O Doutor Evandro Luiz Camparoto, MM. Juiz de Direito
da única Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Para-
ná, na forma da lei, etc.
     FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos n. 708/2006,
do PEDIDO DE INTERDIÇÃO de JOSIANE MOLINARI, re-
querido por SEBASTIANA MARIA SOLIGO MOLINARI, em
processamento perante este Juízo e Escrivania respectiva, que
este Juízo, através da sentença em seguida transcrita, na sua
parte final, decretou a INTERDIÇÃO de JOSIANE MOLINA-
RI.   Tópico final da sentença:  “Isto posto, com fulcro no art.
1.767, I, do Código Civil, e 1.177 e ss, do Código de Processo
Civil, hei por bem em acolher o pedido, pelo que decreto a
interdição de JOSIANE MOLINARI, ante a sua incapacidade
para reger os atos da vida civil e, por conseqüência, nomeio
para CURADORA do mesmo SEBASTIANA MARIA SOLI-
GO MOLINARI, o que faço com esteio no art. 1.775, parágra-
fo 1o, do Código Civil. Cumpra-se o disposto no art. 1.184, do
Código de Processo Civil e as normas do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná, no que for
aplicável. Custas processuais pela Requerente, devendo ser
observado que a mesma é beneficiária da Assistência Judiciá-
ria. Arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Arapon-
gas, 25 de abril de 2007. (a) Evandro Luiz Camparoto - Juiz de
Direito.”
     Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Para-
ná, em 23 de maio de 2007. Eu, (Peterson Adriano Migliorini),
Escrivão, que o mandei digitar e subscrevo.

Evandro Luiz Camparoto
Juiz de Direito

astorga

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

O DOUTOR Gilberto Romero Perioto, Juiz de Direito desta
Comarca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem que, por este Juízo e Cartório do Cível, Co-
mercio e Anexos, foram regularmente processados os autos de
Interdição, sob nº 000467/2000, de LUCI STOPPOCK, tendo
sido decretada por sentença do dia 15.12.2005, que transitou
em julgado em 21.02.2006, a qual nomeou curadora a reque-
rente ILSE RUTH NAZI, que já prestou compromisso nos au-
tos em epigrafe, e está no exercício do cargo pelo que serão
considerados nulos e de nenhum efeito todos os atos, avenças e
convenções que celebrar sem assistência da Curadora. Para que

a notícia chegue ao conhecimento de todos, é expedido o pre-
sente Edital que será publicado e afixado de acordo com a Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Astorga, Esta-
do do Paraná, aos 18 de Outubro de 2006. Eu __________(Luiz
Eugênio Pavan), Escrivão que fiz digitar e subscrevi.

LUIZ EUGÊNIO PAVAN
ESCRIVÃO

Autorizado pela Portaria nº 017/2004

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

O DOUTOR Gilberto Romero Perioto, Juiz de Direito desta
Comarca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem que, por este Juízo e Cartório do Cível, Co-
mercio e Anexos, foram regularmente processados os autos de
Interdição, sob nº 000729/2005, de NELSINA DO NASCIMEN-
TO, tendo sido decretada por sentença do dia 14.11.2006, que
transitou em julgado em 13.04.2007, a qual nomeou curadora a
Sra. NADIR DO NASCIMENTO NEGUEIRA, que já prestou
compromisso nos autos em epigrafe, e está no exercício do car-
go pelo que serão considerados nulos e de nenhum efeito todos
os atos, avenças e convenções que celebrar sem assistência do
Curador. Para que a notícia chegue ao conhecimento de todos,
é expedido o presente Edital que será publicado e afixado de
acordo com a Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comar-
ca de Astorga, Estado do Paraná, aos 14 de Maio de 2007. Eu
__________ (Luiz Eugênio Pavan), Escrivão que fiz digitar e
subscrevi.

LUIZ EUGÊNIO PAVAN
ESCRIVÃO

Autorizado pela Portaria nº 017/2004

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

O DOUTOR Gilberto Romero Perioto, Juiz de Direito desta
Comarca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem que, por este Juízo e Cartório do Cível, Co-
mercio e Anexos, foram regularmente processados os autos de
Interdição, sob nº 000128/2006, de SILVANA FERMINO DOS
SANTOS, tendo sido decretada por sentença do dia 14.11.2006,
que transitou em julgado em 16.02.2007, a qual nomeou cura-
dora a Sra. GISELE FERMINO DOS SANTOS OLIVEIRA,
que já prestou compromisso nos autos em epigrafe, e está no
exercício do cargo pelo que serão considerados nulos e de ne-
nhum efeito todos os atos, avenças e convenções que celebrar
sem assistência do Curador. Para que a notícia chegue ao co-
nhecimento de todos, é expedido o presente Edital que será
publicado e afixado de acordo com a Lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Astorga, Estado do Paraná, aos 30
de Março de 2007. Eu __________ (Luiz Eugênio Pavan), Es-
crivão que fiz digitar e subscrevi.

LUIZ EUGÊNIO PAVAN
ESCRIVÃO

Autorizado pela Portaria nº 017/2004

Barracão

EDITAL DE INTERDIÇÃO

COMARCA DE BARRACÃO – ESTADO DO PARANÁ
INTERDITADA: IZAURA FORTES, nascida aos 16/09/1956,
natural de Barracão/PR., filha de SERAFIM FORTES e LU-
CIA DE LIMA FORTES, portadora da Cédula de Identidade da
RG sob n.º 4.106.136 SESP/SC., residente na Rua Sergipe, n.º
277, nesta cidade e Comarca de Comarca de Barracão, Paraná;
Cartório do Cível e Anexos;
Comarca de Barracão – PR.;
Data da r. sentença: 27/08/2005;
Causa da interdição: A interditanda possui retardo mental leve
(CID-10 F-70 (Letra Efe, número Setenta), de caráter perma-
nente, necessita auxilio de terceiros na regência de sua pessoa
e de seus bens;
Limites da Curatela: Total, para a integralidade dos atos da vida
civil;
Curadora: VITÓRIA FORTES DE FREITAS, portadora da Cé-
dula de Identidade RG sob n.º 7.373.167-4 SESP/PR.;
Prazo do Edital: indeterminado;
Processo: 266/2005 ação de ação de Interdição;
Escrivão: Geraldo Tazoniero;
MMª Juíza de Direito que proferiu a r. sentença de interdição:
Dra. BRANCA BERNARDI.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou a Meritís-
sima Juíza expedir o presente Edital que será publicado e afi-

xado na forma da lei.
Barracão, 28 de agosto de 2007.

BRANCA BERNARDI
Juíza de Direito

Capitão Leônidas Marques

 EDITAL  DE  INTIMAÇÃO/JUSTIFICAÇÃO
 PRAZO:  15  DIAS

 RÉU (S): VALCIR DA SILVA BEBBER

                             A Dra. Marcela Simonard Loureiro, MM.
Juíza Substituta da Vara Criminal da Comarca de Capitão Leô-
nidas Marques, Estado do Paraná,

                              FAZ SABER, aos que o presente edital,
virem ou dele conhecimento tiverem,  com o prazo de  (15 )
quinze dias, principalmente o réu VALCI DA SILVA BEB-
BER, brasileiro, convivente, bóia-fria, CPF. Nº 867.353.229-
91, natural de Sede Amarina-PR, filho de Luiz Bebber e Maria
Silva Bebber,   atualmente em lugar desconhecido, fica o mes-
mo devidamente intimado para que, no prazo de 48:00 ho-
ras, justifique o não pagamento da prestação pecuniária e
das custas processuais nos autos de Processo Crime sob nº
1996.01-5, sob as penas da lei. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Capitão Leônidas Marques, Estado do Para-
ná, 08 de novembro de 2007. Eu, ______Escrivã Designada,
que digitei, subscrevi.

 MARCELA SIMONARD LOUREIRO
 JUÍZA SUBSTITUTA

 EDITAL  DE  INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
                             PRAZO:  90 DIAS.
                             RÉU (S): IDENY DA SILVA

                              A Doutora Marcela Simonard Loureiro –
MM. Juíza Substituta da Vara Criminal e Anexos da Comarca
de Capitão Leônidas Marques- Estado do Paraná.

                             FAZ SABER, aos que o presente edital,
virem ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de (90)
noventa  dias, principalmente o acusado IDENY DA SILVA,
brasileiro, casado, agricultor, RG. Nº 4.605.611-6/PR, nascido
aos 18 de outubro de 1968, natural de Francisco Beltrão – PR,
filho de Benivo José da Silva e Eloia da Silva, estando atual-
mente em local desconhecido,  que por este Juízo tramitam
os autos de Processo Crime sob o nº 2004.74-4, fica o mesmo
INTIMADO, da r. sentença, datada de 23 de julho de 2007, a
qual julgou procedente a pretensão punitiva deduzida pelo
Ministério Público na denúncia para o fim de CONDENAR
o réu nas iras do art. 41, da Lei 9605/98, a pena de 02 (dois)
anos e 03 (três) meses de reclusão e multa da 10 (dez) dias-
multa, em regime inicialmente aberto, tendo sido substituí-
da a pena privativa de liberdade por duas restritivas de di-
reito, quais sejam, prestação de serviço à comunidade e pres-
tação pecuniária. Condenado ainda o réu ao pagamento das
custas processuais e despesas processuais. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Capitão Leônidas Marques, Es-
tado do Paraná, aos 08 de novembro de 2007. Eu, ______Es-
crivã Designada, que digitei, subscrevi.

 MARCELA SIMONARD LOUREIRO
 JUÍZA SUBSTITUTA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATORIA DE  INTERDIÇÃO

A DOUTORA DANIELE MIOLA, JUÍZA DE DIREITO DA
COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES - ESTA-
DO DO PARANÁ.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a INTER-
DIÇÃO de JOÃO FERREIRA DE SOUZA de deficiência
mental, incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe nomeado(a)
CURADOR(A) a(o) Sr.(a). SEBASTIANA FONSECA DA
SILVA, residente e domiciliada(o) nesta cidade e Comarca,  nos
autos sob o nº 174/2004 de INTERDIÇÃO. A curatela é por
tempo indeterminado e tem a finalidade de reger a (o) interdi-
tando (a) em todos os atos de sua vida civil. O presente edital
será publicado por 03 (três) vezes no diário da Justiça do
Estado, com intervalo de 10 (dez) dias. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Capitão Leônidas Marques, Estado do
Paraná, aos 23 de outubro de 2007. EU____________(EDI
RONALD ALTHEIA JUNIOR)-ESCRIVÃO (ROSELEI FATI-
MA TORMEN/SANDRA MARCONDES
ROCHA)EMPREGADAS JURAMENTADAS, QUE DIGITEI
IMPRIMI E SUBSCREVÍ.

DANIELE MIOLA
Juíza de Direito

  EDI RONALD ALTHEIA JUNIOR
ESCRIVÃO

“JUSTIÇA GRATUITA”
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-

RATORIA DE  INTERDIÇÃO

A DOUTORA DANIELE MIOLA, JUÍZA DE DIREITO DA
COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES - ESTA-
DO DO PARANÁ.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a INTER-
DIÇÃO de MARIA MIRANDA de deficiência mental, inca-
paz de reger sua própria vida, sendo-lhe nomeado (a) CURA-
DOR (A)  a (o) Sr. (a). VALDIR DAS DORES MANZANI,
residente e domiciliada(o) nesta cidade e Comarca,  nos autos
sob o nº 238/2004 de INTERDIÇÃO. A curatela é por tempo
indeterminado e tem a finalidade de reger a (o) interditando (a)
em todos os atos de sua vida civil. O presente edital será publi-
cado por 03 (três) vezes no diário da Justiça do Estado, com
intervalo de 10 (dez) dias. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, aos 23
de outubro de 2007. EU____________(EDI RONALD AL-
THEIA JUNIOR)-ESCRIVÃO (ROSELEI FATIMA TORMEN/
SANDRA MARCONDES ROCHA)EMPREGADAS JURA-
MENTADAS, QUE DIGITEI IMPRIMI E SUBSCREVÍ.

DANIELE MIOLA
Juíza de Direito

CASCAVEL/

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL DE CITA-
ÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO MARQUESNARDES
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENT. LTDA, na pessoa
de seu representante legal, com prazo de 30 (trinta) DIAS.-
     O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE
DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc
     F A Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem
ou dele conhecimento tiverem, principalmente ao requerido
MARQUESNARDES COMERCIO DE PRODUTOS ALI-
MENT. LTDA, que por este Juizo e cartório se processam aos
termos dos autos de BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA,
sob nº 000076/2006 em que SICOOB CASCAVEL-COOP.
CREDITO DOS EMPRESARIOS DE C move contra MAR-
QUESNARDES COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENT.
LTDA, do inteiro teor da presente ação, e que  foi, procedida a
BUSCA E APREENSÃO   o seguinte bem: veiculo TIPO CA-
MIONETA MARCA FIAT, MODELO FIORI NO 1.5 FURGAO,
ANO/MOD. 1991, COR VERMELHA, PLACA ABN-7714,
CHASSI 9BD146000MB181645, que foi depositado em mãos
do Sr. Reinaldo Pedro Ruiz, representante do Sicoob, o qual
comprometendo-se a não abrir mão do imóvel sob a sua guar-
da, na forma da lei. Tem o presente edital o prazo de (30) trinta
dias, e a finalidade de CITAÇÃO_do requerido MARQUES-
NARDES COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENT. LTDA,
na pessoa de seu representante legal, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, do inteiro teor da presente ação, para, que-
rendo, pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os
valores apresentados pelo autor, no prazo de cinco (5) dias, a
fim de obter o veículo de volta, e, tenha ou não feito o paga-
mento, contestar a ação, no prazo de quinze (15) dias, sob as
penas dos artigos 285 e 319 do C.P.C. “...não sendo contestada
a presente ação, se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos
alegados na inicial”. Mandou expedir o presente edital que será
fixado no local de costume e publicado na forma da lei. D A D
O  E  P A S S A D O em Cartório nesta cidade e Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, 01/03/2007. (a)LUCIANA TEI-
XEIRA FIDELIS, FUNC. JURAMENTADA, que digitei e subs-
crevi.

LUCIANA TEIXEIRA FIDELIS
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003(art. 225, VII, CPC)

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE TRINDADE GONÇAL-
VES DOS SANTOS - PARA CONHECIMENTO DE

TERCEIROS NA FORMA ABAIXO – JUSTIÇA
GRATUITA

O DOUTOR CARLOS EDUARDO MACIEL STELA ALVES,
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...

F / A / Z /    S / A / B / E / R/   a todos quantos o presente edital
virem ou conhecimento dele tiverem e interessar possa, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível, se processam os
autos de INTERDICAO sob nº 000141/2007 em que SANTA
ORESTINA DE OLIVEIRA move contra TRINDADE GON-
ÇALVES DOS SANTOS, e de acordo com a sentença proferi-
da às fls. 64/65 foi decretada a INTERDIÇÃO de TRINDADE
GONÇALVES DOS SANTOS declarando-a absolutamente in-
capaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomean-
do-lhe CURADORA a Sra. SANTA ORESTINA DE OLIVEI-
RA, brasileira, casada, do lar, portadora da CI/RG nº 3.929.942-
9-SSP/PR, inscrita no CPF/MF nº 955.180.109-15, residente e
domiciliada à Rua Saldanha Marinho, 630, Jardim Presidente,

Astorga

Barracão

Capitão Leônidas Marques

Cascavel
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nesta cidade e Comarca de Cascavel/PR. E, para que chegue ao
conhecimento dos interessados e no futuro não possam alegar
ignorância ou desconhecimento, mandou expedir o presente
edital para conhecimento de terceiros, que será afixado no lo-
cal de costume e publicado pelo órgão oficial da imprensa, na
forma da lei. DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de
outubro do ano de dois mil e sete.                                Eu,
_________________ (Maria Lúcia Segateli) EMPREGADA
JURAMENTADA que o digitei e subscrevi.

  MARIA LÚCIA SEGATELI-EMPR. JURAMENTADA
                    Subscrição Autorizada Pela Portaria nº 01/

2003
(Art. 225, VII, CPC)

mls

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
COMARCA DE CASCAVEL - PARANÁ

EDITAL PARA INTIMAR O RÉU VALMIR DOMINGOS
TONATTO JUNIOR DA SENTENÇA, COM PRAZO DE SES-
SENTA DIAS.

Pelo presente edital se faz a todos quanto este virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Secretaria se pro-
cessam os autos de Ação Penal nº 2005.1910-2, que Justiça
Pública move contra VALMIR DOMINGOS TONATTO JU-
NIOR, brasileiro, solteiro, serviços gerais, RG n° 8.887.862-
0/PR, nascido aos 06/07/1984 em Cascavel – Paraná, filho de
Valmir Domingos Tonatto e Salete Mauli, atualmente se en-
contra em lugar incerto e não sabido, incurso nas sanções do
artigo 16 da Lei 6368/76. E, como consta dos autos não haver
sido possível intimá-lo pessoalmente mandou-se expedir o pre-
sente edital com prazo de sessenta (60) dias pelo qual fica o
mesmo intimado da sentença prolatada às fls. 68/70, dos autos
supracitados, cuja parte dispositiva é a seguinte: “Diante do
exposto, julgo procedente a denúncia para CONDENAR Val-
mir Domingos Tonatto Junior, como incurso nas sanções do
artigo 16 da Lei 6368/76, aplicando-lhe, entretanto, as sanções
previstas no artigo 28 da Lei 11.343/2006, que tornou mais bran-
da a penalização da conduta típica constante na denúncia. Se-
guindo as diretrizes do artigo 59 do Código Penal, passo a do-
sar-lhe a pena. A culpabilidade do réu deve ser considerada
normal à espécie. Apesar de já ter condenação esta ocorreu após
os fatos narrados na inicial, razão pela qual não há como se
valorá-la negativamente. Por conta disso, deve-se entender que
ele possui bons antecedentes. Não há nos autos elementos que
possam fazer aferir a conduta social do acusado, o que torna-
ria a apreciação de sua personalidade um dado vago e inconfi-
ável. As circunstâncias e conseqüências do crime não nor-
mais à espécie. Por derradeiro, não há falar em comportamen-
to vitimológico influente. Sopesados estes elementos, aplico-
lhe a pena de advertência. Em razão da espécie de pena apli-
cada não cabe a análise de qualquer outra modificadora. Opor-
tunamente será designada audiência admonitória. Após o trân-
sito em julgado, lance-se o nome do réu no rol dos culpados,
atendendo-se, no mais, ao disposto no Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. Condeno, ainda, o réu ao paga-
mento das custas processuais, nos termos da Resolução n° 01/
2005-CSJEs, publicada no Diário da Justiça 6861, de 04 de
Maio de 2005, artigo 30, II, “a”. Dou a presente por publicada
e as partes por intimadas.” Nada mais. Do que para constar
lavrei este termo. Dado e passado  nesta cidade e comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de no-
vembro do ano de dois mil e sete. Eu________ (Tamara Re-
sun), Secretária, que subscrevo.

Jaqueline Allievi
Juíza de Direito

Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de
Cascavel-PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum
Fone/Fax (0xx45) 226-0270

LUIZ FERNANDO CARVALHO
ESCRIVÃO

JUSTIÇA GRATUITA
     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL - EDITAL PARA CONHECI-
MENTO DE TERCEIROS E INTERESSADOS- PRAZO: 30
(trinta)  DIAS

     O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE
DIREITO DESTA 3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc...
     F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem
ou conhecimento dele tiverem, principalmente aos réus  OR-
GANIZAÇÃO COMERCIAL E IMOBILIÁRIA TRIVELATTO
que por este Juízo e Cartório da Terceira Vara Cível, se proces-
sam os autos de _USUCAPIÃO   sob n. 576/2007 em que ZE-
LINDA CORINA DENTI move contra ORGANIZAÇÃO CO-
MERCIAL E IMOBILIÁRIA TRIVELATTO, nos termos da
inicial, que em resumo, segue transcrito: Cuja ação tem por
objeto  declaração do domínio em favor da autora,do Lote de
terras urbano nr. 12 da quadra nr. 07, com a área de 453,25 m2,
do Loteamento denominado Jardim Guarujá da Planta Urbana
da Cidade de Cascavel, matriculado em nome da requerida, sob
o nr. R. 3.199, do 1º Oficio de Registro de Imóveis desta Co-
marca. É o edital para que chegue ao conhecimento de tercei-
ros interessados, e ninguém possa alegar ignorância, mandou o
MM. Juiz que se expedisse o presente edital, que será publica-
do, na forma da Lei e afixado, no lugar de costume no átrio do
Fórum Local. DADO e PASSADO, nesta cidade e Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, 23 de novembro de 2007.-
(a)ADRIANO BARBAR DE CARVALHO, FUNC. JURAMEN-

TADO que o digitei e subscrevi.-

ADRIANO BARBAR DE CARVALHO
FUNC. JURAMENTADO

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

Castro

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO – TRINTA (30) DIAS =
Da executada MARIANE MACEDO, pessoa física e jurídica.
O Doutor JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO SALMON,
Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do
Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do cível
tramitam os autos de “EXECUTIVO FISCAL”, sob nº 264/2004,
em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e executada MARIANE MACEDO.,  sendo que me-
diante o presente edital CITA a executada MARIANE MACE-
DO, pessoa física e jurídica, inscrita no CPF/MF sob nº
852.516.409-78, CNPJ/MF nº 02655285/0001-24, atualmente
em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de 5 (cinco)
dias, efetue o pagamento da dívida, na importância de R$
4.434,72 (Quatro mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e se-
tenta e dois centavos) – valor em abril/2004, devidamente atu-
alizada à data do efetivo pagamento, acrescida de juros, hono-
rários advocatícios, custas processuais e demais encargo legais,
ou, no mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de não o
fazendo, ser-lhe penhorados ou arrestados tantos de seus bens
quantos bastem para cobertura da execução; ficando ciente de
que terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da intimação da
penhora, para querendo, oferecer defesa por meio de embar-
gos. ORIGEM DA DÍVIDA: Certidões de Inscrição em Dívida
Ativa nºs 02541172-2 e 02732761-3 – origem do Crédito  Tri-
butário - ICMS. DADO E PASSADO  nesta cidade e Comarca
de Castro, Estado do Paraná, aos 09 de novembro (11) do ano
de dois mil e sete (2007). Eu, _______ (Cleuza Marlene Resse-
ti Guiloski), Empregada Juramentada, que o digitei, subscrevi
e assino por  determinação do MM. Juiz de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
      Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL DE INTIMAÇÃO = PRAZO 20 (VINTE) DIAS =
dos requerentes ANTONIO CARLOS CARNEIRO DE SOU-
ZA, BALBINO DE MOURA JORGE, ERNESTO OTTO HER-
MANN, FRANCISCO DE AZEVEDO NEVES, JOSELIA LOU-
RENÇO DOS SANTOS, KASUO IWASHITA, LAURO RIBAS
ORTIZ,  OLIVEIRA BARBOSA DA SILVA, SUELI PEREIRA
WOELLNER. CARLOS ALVES TEIXEIRA,DIRCE DE JESUS
PALHANO ASSUNÇÃO, MARIA DO RUCIU PRADO
MARA.
O Doutor JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO SALMON,
Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do
Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório do Cível
tramitam os autos de AÇÃO ORDINÁRIA DECLARATÓRIA
DE NULIDADE C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO, sob nº 143/
2006, em que são requerentes ANGELA NASCIMENTO DE
MATOS e OUTROS e requerida BRASIL TELECOM S/A,
sendo que mediante o presente edital INTIMA os requerentes
ANTONIO CARLOS CARNEIRO DE SOUZA, BALBINO DE
MOURA JORGE, ERNESTO OTTO HERMANN, FRANCIS-
CO DE AZEVEDO NEVES, JOSELIA LOURENÇO DOS
SANTOS, KASUO IWASHITA, LAURO RIBAS ORTIZ,  OLI-
VEIRA BARBOSA DA SILVA, SUELI PEREIRA WOELLNER.
CARLOS ALVES TEIXEIRA,DIRCE DE JESUS PALHANO
ASSUNÇÃO, MARIA DO RUCIU PRADO MARA, os quais
não foram localizados pelo Sr. Oficial de Justiça, para que no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promovam o andamento do
feito, sob pena de extinção; em cumprimento ao r. Despacho de
fls. 263, do teor seguinte: “Intime-se o requerente, pessoalmente
para que, em 48 horas, dê prosseguimento ao feito, sob pena de
extinção. II – Diligências necessárias. III – Int. Castro. 12 de
setembro de 2006. (a) Luciane Pereira Ramos, Juíza de Direi-
to”; e despacho de fls. 272, do teor seguinte: “Diligencie-se à
intimação dos faltantes, por edital, com prazo de 20 dias. Cas-
tro, 16/10/07. (a) José Eduardo de Mello Leitão Salmon, Juiz
de Direito.”   E, para que chegue ao conhecimento dos interes-
sados e, futuramente, ninguém possa alegar ignorância, man-
dou expedir o presente edital, que será publicado na forma da
lei, e afixado cópia no átrio do Fórum, no lugar de costume.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Castro, Estado
do Paraná, aos vinte e cinco (25) dias do mês de outubro (10)
do ano de dois mil e sete  (2007). Eu, _________, Empregada
Juramentada, que o digitei, subscrevi e assino por determina-
ção do MM. Juiz de Direito.

 Cleuza Marlene Resseti Guiloski
       Empregada Juramentada

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

 Estado do Paraná

= EDITAL DE LEILÃO= e intimação da executada INDÚS-
TRIA DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS GOOLSTART LTDA.
ME, na pessoa de seu representante legal, Sr. Daniel Guilher-
me João Goolkate.
O Doutor JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO SALMON,
Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do
Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados ao leilão os bens de
propriedade da executada, na forma abaixo:
1º LEILÃO: 12 de fevereiro de 2008, às 08:40 horas, por preço
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: 26 de fevereiro de 2008, às 08:40 horas, para ven-
da a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Coronel Jorge Marcondes,
s/nº, nesta cidade de Castro, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos nº 19/2007 de EXECUÇÃO FISCAL, em
que é exequente UNIÃO e executada INDÚSTRIA DE MÁ-
QUINAS AGRÍCOLAS GOOLSTART LTDA. ME.
DESCRIÇÃO DOS BENS: 1- “402 (quatrocentos e duas) uni-
dades de Comedouros para vacas leiteira, modelo Ganzil, de
cano galvanizado com bitola de 1” ½ e 1” (uma polegada e
meia  e uma polegada), altura 0,90 cm (noventa centímetros)
largura 0,75 com (setenta e cinco centímetros), em perfeito es-
tado e pronto para uso.
AVALIAÇÃO: avaliados em maio/06 em R$ 225,00 (duzentos
e vinte e cinco reais) por unidade, totalizando R$ 90.450,00 –
Valor atualizado nesta data = R$ 91.257,39 (Noventa e um mil,
duzentos e cinquenta e sete reais e trinta e nove centavos).
ÔNUS: Não consta dos autos.
VALOR DA CAUSA: R$ 80.349,38 – Ação ajuizada na data de
16/04/2007.
DEPÓSITO: Em poder do Depositário Particular, Sr. Daniel
Guilherme João Goolkate.
INTIMAÇÃO: pelo presente edital, fica a executada INDUS-
TRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS GOOLSTART LTDA ME,
na pessoa de seu representante legal, Sr. Daniel Guilherme João
Goolkate, INTIMADA da designação supra. DADO E PASSA-
DO nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Paraná, aos
sete (07) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e
sete (2007). Eu, ______, Empregada Juramentada, que o digi-
tei, subscrevi e assino por determinação do MM. Juiz de Direi-
to.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
     Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

 Estado do Paraná

= EDITAL DE PRAÇA = e intimação da executada MINERA-
ÇÃO LAGOA BONITA SOCAVÃO LTDA., na pessoa de seu
representante legal, Sr. Roberto dos Santos Bodini e/ou Sr.
Marcello de Carvalho Bodini.
O Doutor JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO SALMON,
Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do
Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado à praça o bem de  pro-
priedade da executada, na forma abaixo:
1ª PRAÇA: 12 de fevereiro de 2008, às 09:15 horas, por preço
superior ao da avaliação.
2ª PRAÇA: 26 de fevereiro de 2008, às 09:15 horas, para ven-
da a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Coronel Jorge Marcondes,
s/nº, nesta cidade de Castro, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos nº 295/2003 de EXECUTIVO FISCAL, em
que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e executada MINERAÇÃO LAGOA BONITA SOCA-
VÃO LTDA.
DESCRIÇÃO DOS BENS: 1- “O lote de terreno foreiro sob nº
150-B, situado na Vila Rio Branco, nesta cidade, com a área de
340,00 metros quadrados, medindo 17,00 metros de frente para
a rua Wenceslau Braz, confrontando-se ao Norte, onde tem a
mesma medida da frente, com o lote nº 150; ao Leste, onde
mede 20,00 metros, com o lote nº 151-A; e, ao Oeste, onde
também mede 20,00 metros, com o lote nº 150-A, contendo
uma casa em alvenaria com 56m2, Matrícula nº 9.365 do Car-
tório de Registro de Imóveis desta Comarca”.
AVALIAÇÃO: avaliado em maio/07 em R$ 40.000,00 – Valor
atualizado nesta data = R$ 40.357,05.
ÔNUS: Na matrícula juntada aos autos, consta: penhora Autos
de nºs 211/03, 286/03,  295/03 e 303/03, todos de Executivos
Fiscais, em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ. Contra  a executada, constam ainda débitos
junto à Prefeitura Municipal de Castro, junto ao INSS; Receita
Federal e Fazenda Nacional.
VALOR DA CAUSA: Conta geral em maio/07 = R$ 8.056,77.
DEPÓSITO: Em poder do Depositário Particular, Sr. Marcelo
de Carvalho Bodinni.
INTIMAÇÃO: pelo presente edital, fica a executada FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, na pessoa de seu
representante legal, Sr. Roberto dos Santos Bodini e/ou Sr.
Marcello de Carvalho Bodini, INTIMADA da designação su-
pra. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Castro,
Estado do Paraná, aos sete (07) dias do mês de novembro (11)
do ano de dois mil e sete e (2007). Eu, ______, Empregada
Juramentada, que o digitei, subscrevi e assino por determina-
ção do MM. Juiz de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski

     Empregada Juramentada

 JUÍZO  DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA =
O Doutor JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO SALMON,
Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do
Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível
tramitam os autos de AÇÃO DE CURATELA, sob nº 255/2006,
em que são requerentes LUIS DA CRUZ SANTOS e LUZIA
MARIA SANTOS, sendo que mediante o presente edital dá
conhecimento de que pela MMª. Juíza de Direito desta Comar-
ca, Dra. LUCIANE PEREIRA RAMOS, foi proferida decisão
em data de 11/12/2006,  DECRETANDO a CURATELA de
REGINALDO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, portador da
CI.RG nº 8.873.063-1, inscrito no CPFMF sob nº 010.983.649-
96, residente e domiciliado na Rua Cândido de Abreu, 250 –
Vila AFCB – Carambeí/Pr,  declarando-a absolutamente inca-
paz de exercer pessoalmente  os atos da vida civil, na forma do
art. 3º, inciso II, do Código Civil, nomeando-lhe seus curado-
res  LUIS DA CRUZ SANTOS, brasileiro, casado, portador da
CI.RG 4.729.801-6, inscrito no CPF/MF sob nº  237.635.909-
00 e LUZIA MARIA SANTOS, brasileira, casada, portadora da
CI.RG nº 4.846.055-00, inscrita no CPF/MF sob nº
027.994.829-88, residentes e domiciliados na Rua Cândido de
Abreu, 250 – Vila AFCB – Carambeí – Paraná, independente-
mente de especialização de hipoteca legal. DADO E PASSA-
DO  nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Paraná, aos
quatorze (14) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil
e sete  (2007). Eu, ________, (Cleuza Marlene Resseti Gui-
loski, Empregada Juramentada, que o digitei, subscrevi e assi-
no por determinação da MMª. Juíza de Direito.”

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
 Empregada Juramentada

Colombo,

EDITAL DE CITAÇÃO, com o prazo de 20 dias.

A Doutora Mila Aparecida Alves da Luz,  MM. Juíza de Direito
da Vara de Família, Infância e Juventude da Comarca  de Co-
lombo, Estado do Paraná,  na forma da lei,

AUTOS: Divorcio Direto Litigioso n.º 1408/2007
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital vie-
rem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista o requerido adiante qualificado, estar em
lugar incerto, não sendo possível citá-lo pessoalmente,  cita-o
por meio deste.
QUALIFICAÇÃO: ANTONIO ARNALDO BALMBERG, bra-
sileiro, com demais qualificações ignoradas, residente e domi-
ciliado em lugar incerto.
OBJETO: Citação do requerido acima nominado, dos termos
da presente ação, cujo teor da petição inicial é o seguinte: “A
requerente e o requerido são casados entre si desde 21/11/1975.
Dessa união nasceram duas filhas, ambas já maiores e capazes.
O casal não possui bens. A requerente voltara a usar o nome de
solteira ou seja Lucimar Mendes Oliveira.” O requerido deverá
comparecer perante este Juízo, no fórum local, no dia 18 de
dezembro de 2007, às 10:10 horas, devidamente acompanhado
de advogado e munido de documento pessoal, para audiência
de conciliação, ficando advertido de que não contestando a ação
no prazo de 15 dias, contados a partir da data da realização da
audiência, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos
alegados pelo autor.
SEDE DO JUÍZO: Rua Francisco Camargo, 191, Centro, fone
(0xx41) 3656 1133.
EXPEDIDO nesta cidade e comarca de Colombo, aos 26 dias
do mês de novembro de 2007. Eu, .........................................,
Bel. Edemir Bozeski, Escrivão da Vara de Família e Anexos, o
conferi e subscrevi.

Mila Aparecida Alves da Luz
Juíza de Direito

coloado

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE COLORADO - ESTADO DO PARANA

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIO DE
CARVALHO,COM O PRAZO DE 30 DIAS

Edital de citação do(s) executado(s) MARIO DE CARVALHO,
atualmente em lugar ignorado, para que, no prazo de cinco(05)
dias, efetue o pagamento do debito de R$ 761,81 (05/2007) e
acessórios, devidamente atualizados até a data do efetivo paga-
mento, referente a certidão de dívida ativa nº10084991-7,
10084992-5, 10084993-3 e 10084994-1, ou nomeie bens, sob
pena de penhora. Alertando o executado, que intimado da pe-
nhora, poderão opôr embargos querendo, no prazo de 30(trin-
ta) dias, sob pena de presumirem aceitos pelo executado como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor, nos autos sob n. 72/
2007, de EXECUÇÃO FISCAL que lhe move FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA, que tramita  neste

Castro

Colombo

Colorado
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Juízo Cível, sito à Rua Rafaini Pedro, n. 41. Colorado, 14/11/
2007. Eu_________________ AYA SATO, escrivã, digitei, subs-
crevi e assino, por ordem deste Juízo, conforme Portaria nº 02/
2007.

AYA SATO
Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE COLORADO - ESTADO DO PARANA

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSI CARLOS
MIGNACA,COM O PRAZO DE 30 DIAS

Edital de citação do(s) executado(s) JOSI CARLOS MIGNA-
CA, atualmente em lugar ignorado, para que, no prazo de cin-
co(05) dias, efetue o pagamento do debito de R$ 426,61 (05/
2007) e acessórios, devidamente atualizados até a data do efe-
tivo pagamento, referente a certidão de dívida ativa nº02835721-
4 e 02835733-8, ou nomeie bens, sob pena de penhora. Aler-
tando o executado, que intimado da penhora, poderão opôr
embargos querendo, no prazo de 30(trinta) dias, sob pena de
presumirem aceitos pelo executado como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor, nos autos sob n. 73/2007, de EXECU-
ÇÃO FISCAL que lhe move FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA, que tramita  neste Juízo Cível, sito à
Rua Rafaini Pedro, n. 41. Colorado, 14/11/2007.
Eu_________________ AYA SATO, escrivã, digitei, subscrevi
e assino, por ordem deste Juízo, conforme Portaria nº 02/2007.

AYA SATO
Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE COLORADO - ESTADO DO PARANA

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARCIO ANDREI
GALVAO,COM O PRAZO DE 30 DIAS

Edital de citação do(s) executado(s) MARCIO ANDREI GAL-
VAO, atualmente em lugar ignorado, para que, no prazo de
cinco(05) dias, efetue o pagamento do debito de R$ 1.167,74
(05/2007) e acessórios, devidamente atualizados até a data do
efetivo pagamento, referente a certidão de dívida ativa
nº02825565-9 E 02829132-9, ou nomeie bens, sob pena de
penhora. Alertando o executado, que intimado da penhora, po-
derão opôr embargos querendo, no prazo de 30(trinta) dias, sob
pena de presumirem aceitos pelo executado como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor, nos autos sob n. 76/2007, de
EXECUÇÃO FISCAL que lhe move FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA, que tramita  neste Juízo Cível,
sito à Rua Rafaini Pedro, n. 41. Colorado, 14/11/2007.
Eu_________________ AYA SATO, escrivã, digitei, subscrevi
e assino, por ordem deste Juízo, conforme Portaria nº 02/2007.

AYA SATO
Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE COLORADO - ESTADO DO PARANA

EDITAL DE CITAÇÃO DE FABIANA APARECIDA
BEZERRA,COM O PRAZO DE 30 DIAS

Edital de citação do(s) executado(s) FABIANA APARECIDA
BEZERRA, RG Nº 343107740-SSP/SP, atualmente em lugar
ignorado, para que, no prazo de cinco(05) dias, efetue o paga-
mento do debito de R$ 595,70 (05/2007) e acessórios, devida-
mente atualizados até a data do efetivo pagamento, referente a
certidão de dívida ativa nº 02832502-9, ou nomeie bens, sob
pena de penhora. Alertando o executado, que intimado da pe-
nhora, poderão opôr embargos querendo, no prazo de 30(trin-
ta) dias, sob pena de presumirem aceitos pelo executado como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor, nos autos sob n. 77/
2007, de EXECUÇÃO FISCAL que lhe move FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA, que tramita  neste
Juízo Cível, sito à Rua Rafaini Pedro, n. 41. Colorado, 14/11/
2007. Eu_________________ AYA SATO, escrivã, digitei, subs-
crevi e assino, por ordem deste Juízo, conforme Portaria nº 02/
2007.

AYA SATO
Escrivã

Coronel Vivida,

EDITAL DE INTIMAÇÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU ANTONIO VALMIR DE
SOUZA, vulgo “Inseto”, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

A DOUTORA CLAUDIA CATAFESTA, MM. JUÍZA DE DI-
REITO DA COMARCA DE CORONEL VIVIDA, ESTADO
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS e
na forma da lei, etc.

FAZ SABER, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos
de Processo Crime nº. 009/2006, em que é réu ANTONIO

VALMIR DE SOUZA, vulgo “Inseto”, brasileiro, filho de
Antônio Cordeiro de Souza e Edir Ferreira de Souza, dado como
incurso nas sanções do art. 180, § 1º., do Código Penal, não
sendo possível intimar pessoalmente o réu acima por estar atu-
almente em lugar ignorado, pelo presente INTIMA-O a com-
parecer perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 06
de março de 2008, às 15h, oportunidade em que será realizada
audiência para oitiva da testemunha arrolada na denúncia Ed-
son Pinheiro Figueiró, nos autos supra citados.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Coronel Vivida,
Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de dezembro do
ano de dois mil e sete. Eu,_____________, Escrivã, o subscre-
vi.

CLAUDIA CATAFESTA
Juíza de Direito

dois vizinhos

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DORACI GUZELA, COM
PRAZO DE VINTE (20) DIAS. O Doutor PEDRO

SERGIO MARTINS JUNIOR, MM. Juiz Substituto da
Comarca de Dois Vizinhos, Paraná, etc.

F A Z   S A B E R, a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foi deferido nos au-
tos nº271/99 de MONITÓRIA - EXECUÇÃO em que é reque-
rente: DORACI GUZELA E OUTROS requerido: ZELICO
GARBOSSA, e por este meio INTIMA a parte autora para que
de prosseguimento ao feito, no prazo legal de 48 horas, sob
pena de extinção a arquivamento, conforme despacho: “Autos
nº271/99. 1.Intime-se pessoalmente o exeqüente para que se
manifeste sobre o prosseguimento do feito, em 48 horas, sob
pena de extinção e arquivamento. Int. Dois Vizinhos, 29/06/
2007. (a)Camile Santos de Souza-Juíza de Direito.” PRAZO E
ADVERTÊNCIA: Prazo de 48 horas, sob pena de extinção e
arquivamento. E, para que cheque ao conhecimento de todos e
futuramente ninguém possa alegar ignorância, determinou o
MM. Juiz que fosse expedido o presente na forma legal. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Dois Vizinhos, Estado do
Paraná, aos 26 de novembro de 2007. Eu,____(Elpidio Pereira
Batista/Silvani S. Tramontin) Escrivão/Aux. Juramentada, di-
gitei e subscrevi.

 ELPIDIO PEREIRA BATISTA
 Escrivão

 Conforme Portaria nº001/2007

Foz do Iguaçu,

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
                          INTERDIÇÃO DE:  EDSON DE SOUZA

GONÇALVES
   (JUSTIÇA GRATUITA)

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR EDERSON AL-
VES, MM. JUIZ DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL,
DESTA CIDADE E COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU, ES-
TADO DO PARANÁ. F A Z   S A B E R   aos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Cartó-
rio da 3.ª Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do
Paraná, se processaram aos termos dos autos nº. 134/2005, de
INTERDIÇÃO, em que é requerente GISELDA MARTINS
MORAIS, e requerido EDSON DE SOUZA GONÇALVES,
atendendo ao que lhe foi requerido, pela presente, torna públi-
ca a sentença proferida às fls. 37/38, dos autos supra aludidos,
que em sua parte final diz:  “O interditando é portador de anor-
malidade psíquica, não possuindo capacidade para gerir pesso-
almente sua vida e praticar os atos da vida civil, o que restou
confirmado pelo seu interrogatório (fls. 21), bem como, pelo
laudo pericial (fls. 31). A requerente comprovou ser mãe da
parte requerida, assim, acolho o pedido de fls. 03/06, para no-
mear como curadora a sra. Giselda Martins Morais. Proceda-se
a devida averbação, conforme Código de Normas da Correge-
doria, tomando-se, por termo, o encargo. Dispenso a especiali-
zação de hipoteca. P.R.I. (a) EDERSON ALVES – JUIZ DE
DIREITO. E, para que chegue ao conhecimento de todos, e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz
expedir o presente edital, que será fixado no local de costume
deste Juízo. Foz do Iguaçu, 11 de Junho de 2007. Eu,
___________________, ANDREIA ROCKENBACH ANA-
CLETO, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscrevi.

 ORIGINAL ASSINADO
 EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
 INTERDIÇÃO

 (JUSTIÇA GRATUITA)

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR EDERSON AL-
VES, MM. JUIZ DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL,
DESTA CIDADE E COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU, ES-
TADO DO PARANÁ. F A Z   S A B E R   aos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Cartó-
rio da 3.ª Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do
Paraná, se processaram aos termos dos autos n.º 121/2005, de
INTERDIÇÃO, em que é requerente VICENTE DA SILVA

FERREIRA, e requerido: MARCIA CRISTIANE DA SILVA
FERREIRA,   atendendo ao que lhe foi requerido, pela presen-
te, torna pública a sentença proferida às fls. 61/62, dos autos
supra aludidos, a seguir descrito: Conforme se averigua do do-
cumento de fls. 52, o sr. Curador Vicente da Silva Ferreira no-
meado, nestes autos, faleceu em 04 de agosto de 2006. A re-
querente comprovou ser irmã da curatelada, assim, não haven-
do irregularidades e aliado a manifestação favorável do Minis-
tério Público, acolho o pedido de fls. 46/48, e determino que a
curatela de MARCIA CRISTINA DA SILVA FERREIRA seja
transferido para JAQUELINE CRISTIANE BEDENDO. Tran-
sitado em julgado proceda-se as devidas anotações no Registro
Civil e tome-se o termo de Curador no prazo de 05 (cinco) dias.
Sem custas e honorários. P.R.I. (a) EDERSON ALVES – JUIZ
DE DIREITO. FOZ DO IGUAÇU, em 25 de Junho de 2007.
Eu, ___________________, ANDRÉIA ROCKENBACH ANA-
CLETO, Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi.

ORIGINAL ASSINADO
 EDERSON ALVES

       JUIZ DE DIREITO

          EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
                  INTERDIÇÃO DE:  JAIR PEREIRA

SCHOINGELE
        (JUSTIÇA GRATUITA)

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR EDERSON AL-
VES, MM. JUIZ DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL,
DESTA CIDADE E COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU, ES-
TADO DO PARANÁ. F A Z   S A B E R   aos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Cartó-
rio da 3.ª Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do
Paraná, se processaram aos termos dos autos nº. 323/2004, de
INTERDIÇÃO, em que é requerente DOZALINA PEREI-
RA, e requerido JAIR PEREIRA SCHOINGELE, atenden-
do ao que lhe foi requerido, pela presente, torna pública a sen-
tença proferida às fls. 34/35, dos autos supra aludidos, que em
sua parte final diz:  “O interditando é portador de enfermidade
mental, não possuindo capacidade para gerir sua pessoa e ad-
ministrar seus bens, que ficou demonstrado pelo seu depoimento
pessoal (fls. 23), bem como, pelo laudo pericial (fls. 37). A
requerente comprovou ser mãe do requerido, assim, acolho o
pedido de fls. 03/07, para nomear como curadora a sra. Dozali-
na Pereira. Proceda-se a devida averbação, conforme Código
de Normas da Corregedoria, tomando-se por termo, o encargo.
Dispenso a especialização de hipoteca. Sem custas. P.R.I. Foz
do Iguaçu/Pr. (a) EDERSON ALVES – JUIZ DE DIREITO.- E,
para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro nin-
guém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o
presente edital, que será fixado no local de costume deste Juí-
zo. Foz do Iguaçu, 10 de Julho de 2007.  Eu,
___________________, ANDREIA ROCKENBACH ANA-
CLETO, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscrevi.

 ORIGINAL ASSINADO
 EDERSON ALVES
  JUIZ DE DIREITO

          EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
                  INTERDIÇÃO DE:  ANISIO DOS SANTOS

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR EDERSON AL-
VES, MM. JUIZ DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL,
DESTA CIDADE E COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU, ES-
TADO DO PARANÁ. F A Z   S A B E R   aos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Cartó-
rio da 3.ª Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do
Paraná, se processaram aos termos dos autos nº. 450/2005, de
INTERDIÇÃO, em que e requerente ADÉLIA APARECIDA
DOS SANTOS, e requerido ANISIO DOS SANTOS, atenden-
do ao que lhe foi requerido, pela presente, torna pública a sen-
tença proferida às fls. 39/40, dos autos supra aludidos, que em
sua parte final diz:  “O interditando é portador de anormalida-
de psíquica, não possuindo capacidade para gerir sua pessoa e
administrar seus bens, que ficou demonstrado pelo seu depoi-
mento pessoal (fls. 25), bem como, pelo laudo pericial (fls.
32). A requerente comprovou ser irmã do requerido, assim, aco-
lho o pedido de fls. 03/07, para nomear como curadora a sra.
Adélia Aparecida dos Santos. Proceda-se a devida averbação,
conforme Código de Normas da Corregedoria, tomando-se por
termo, o encargo. Dispenso a especialização de hipoteca. Sem
custas. P.R.I. Foz do Iguaçu/Pr. (a) EDERSON ALVES – JUIZ
DE DIREITO.- E, para que chegue ao conhecimento de todos e
no futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz
expedir o presente edital, que será fixado no local de costume
deste Juízo. Foz do Iguaçu, 21 de Agosto de 2007.  Eu,
___________________, ANDREIA ROCKENBACH ANA-
CLETO, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscrevi.

 ORIGINAL ASSINADO
   EDERSON ALVES

    JUIZ DE DIREITO

 Francisco Beltrão,

EDITAL DE INTERDIÇÃO. COM PRAZO DE DEZ (10)
DIAS

PROCESSO n.º 525/2006. INTERDIÇÃO. REQUERIDO por
Maria Veloso dos Santos, para interdição de IVONETE VE-
LOSO DOS SANTOS, tramitando na 1ª Vara Cível e Anexos

de Francisco Beltrão, Paraná, sita a rua Tenente Camargo –
2112. CAUSA: - Deficiência mental, em virtude de moléstia
que o torna incapacitado. LIMITE DA CURATELA: - Total
incapacidade para exercer pessoalmente os atos da vida civil.
CURADOR: MARIA VELOSO DOS SANTOS, brasileira, ca-
sada, RG. 5.882.641-3, residente e domiciliada no Conjunto
Esperança, rua Rominha, 34, bairro Padre Ulrico, nesta cidade.
– E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir
o presente, que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei, por três (3) vezes e com intervalo de dez (10)
dias. OBS: AS PARTES, SÃO BENEFICIÁRIAS DA JUS-
TIÇA GRATUÍTA.
Francisco Beltrão, 23 de novembro de 2007.

PAULO CEZARI
Aux. Juramentado

PEDRO SERGIO MARTINS JUNIOR
JUIZ SUBSTITUTO

EDITAL DE INTERDIÇÃO. COM PRAZO DE DEZ (10)
DIAS

PROCESSO n.º 044/2006. INTERDIÇÃO. REQUERIDO por
Bruna Juliane Custódio, para interdição de ALAYS ANDREO-
LI, tramitando na 1ª Vara Cível e Anexos de Francisco Beltrão,
Paraná, sita a rua Tenente Camargo – 2112. CAUSA: - Defici-
ência mental, em virtude de moléstia que o torna incapacitado.
LIMITE DA CURATELA: - Total incapacidade para exercer
pessoalmente os atos da vida civil. CURADOR: BRUNA JU-
LIANE CUSTÓDIO, brasileira, solteira, vendedora, RG.
4.286.451-8, residente e domiciliada na Av. Macali, 07, centro,
Marmeleiro/Pr. – E para que ninguém possa alegar ignorância,
mandou expedir o presente, que será afixado no local de costu-
me e publicado na forma da lei, por três (3) vezes e com inter-
valo de dez (10) dias. OBS: AS PARTES, SÃO BENEFICIÁ-
RIAS DA JUSTIÇA GRATUÍTA.
Francisco Beltrão, 23 de novembro de 2007.

PAULO CEZARI
Aux. Juramentado

PEDRO SERGIO MARTINS JUNIOR
JUIZ SUBSTITUTO

EDITAL DE INTERDIÇÃO. COM PRAZO DE DEZ (10)
DIAS

PROCESSO n.º 867/2006. INTERDIÇÃO. REQUERIDO por
Maria Luiza Belle Gaspari, para interdição de CLEMENTE
GASPERI, tramitando na 1ª Vara Cível e Anexos de Francisco
Beltrão, Paraná, sita a rua Tenente Camargo – 2112. CAUSA: -
Deficiência mental, em virtude de moléstia que o torna incapa-
citado. LIMITE DA CURATELA: - Total incapacidade para
exercer pessoalmente os atos da vida civil. CURADOR: MA-
RIA LUIZA BELLE GASPARI, brasileira, casada, agricultora,
CPF. 786.694.999-91, residente e domiciliada na Barra do Ja-
cutinga, nesta cidade. – E para que ninguém possa alegar igno-
rância, mandou expedir o presente, que será afixado no local
de costume e publicado na forma da lei, por três (3) vezes e
com intervalo de dez (10) dias. OBS: AS PARTES, SÃO BE-
NEFICIÁRIAS DA JUSTIÇA GRATUÍTA.
Francisco Beltrão, 23 de novembro de 2007.

PAULO CEZARI
Aux. Juramentado

PEDRO SERGIO MARTINS JUNIOR
JUIZ SUBSTITUTO

guarapuava

Edital de publicação de sentença de Curatela de
Interdição de ZELI DE LURDES ANTUNES

O DOUTOR RODRIGO DOMINGOS PELUSO JUNIOR, MM.
JUÍZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DESTA
COMARCA DE GUARAPUAVA, ESTADO DO PARANÁ, na
forma da lei etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório respecti-
vo, se processam aos termos legais, uma Ação de Curatela, sob
nº. 386/2006, movida por Natil Candido Antunes, a favor de
ZELI DE LURDES ANTUNES, na qual foi proferida sentença,
cujo teor é o seguinte: “ O requerente em sua arrazoada inicial
(fls.02/03), a qual anexou documentos, aduziu, em síntese, que:
(A) é pai da requerida; (B) que a interditanda é portadora de
doença mental  crônica e incapacitante, o que a torna incapaz
para o exercício dos atos da vida civil e (C) por isso, requer
seja decretada a interdição de sua filha, com sua conseqüente
nomeação como curador da interditanda. A interditanda foi
citada as fls.13 e interrogada as fls.15. Foi nomeado o Dr.
Libero Mezzadri Neto para proceder a perícia da interditanda,
juntando os exames as fls.18. Foi oficiado aos Cartórios de
Registro de Imóveis desta Comarca solicitando a existência de
bens em nome da interditanda.O Ministério Público manifes-
tou-se favoravelmente a interdição(fls.19/20). É O RELATÓ-
RIO. DECIDO. Cuida o caso formulado de pedido de interdi-
ção, deduzido pelo Sr. NATIL CANDIDO ANTUNES, sob fun-
damento de encontrar-se a requerida (sua filha) acometida de
doença mental grave que a inabilita para prática de todos os

Coronel Vivida

Dois Vizinhos

Foz do Iguaçu

Francisco Beltrão

Guarapuava
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atos da vida civil. A prova pericial produzida fls.18, confirma
a impressão colhida quando do interrogatório da interditanda
e é conclusiva no sentido de ser a requerida portadora de defi-
ciência mental, Retardo Mental Grave, de caráter permanen-
te, tornando-se incapaz de entender  os fatos e atos da vida
civil e de se determinar.Foi respeitada a precedência estabele-
cida pelos arts.1767e seguintes do Código Civil e 1.177 e  se-
guintes do Código de Processo Civil. Posto isso e com funda-
mento nos artigos 1.767 e seguintes do Código Civil, julgo pro-
cedente o pedido para o fim de: (A) Decretar a interdição de
ZELI DE LURDES ANTUNES, nomeado seu pai NATIL CAN-
DIDO ANTUNES como seu curador; (B) determinar a inscri-
ção da sentença no Cartório  de Registro Civil de Pessoas
Naturais, bem como a sua publicação, pelo órgão oficial e pela
imprensa local por três vezes, com intervalo de dez dias, con-
tando do edital os nomes da interditanda, do curador e a causa
da interdição. Noticiada nos autos a inexistência de bens em
nome da requerida, torna-se necessário a especialização em
hipoteca legal conforme determinado no art.1.188 do Código
de Processo Civil. Intime-se o curador para prestar compro-
misso, em 05 (cinco) dias, após a publicação da presente. Inti-
me-se o curador para prestar compromisso, e, 05(cinco) dias
após a publicação da presente.Publique-se. Registre-se e Inti-
mem-se e, oportunamente, arquivem-se. Guarapuava, 28 de
novembro de 2006. Evandro Portugal, Juiz de Direito. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e de
futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente
edital que será afixado no lugar público de costume e publica-
do, por três vezes, com intervalo de dez dias, na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Esta-
do do Paraná, aos dez (10) dias do mês de abril (04) do ano de
dois mil e sete (2007). Eu ____________ Washington Simões
– Escrivão que digitei e subscrevi.

Rodrigo Domingos Peluso Junior
Juíz de Direito

Edital de publicação de sentença de CURATELA de
ELIZEU FURQUIM

O DOUTOR RODRIGO DOMINGOS PELUSO JUNIOR, MM.
JUÍZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DESTA
COMARCA DE GUARAPUAVA, ESTADO DO PARANÁ, na
forma da lei etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório respecti-
vo, se processam aos termos legais, uma Ação de Interdição,
sob nº. 636/2005, movida por ERONI MARLI FURQUIM, a
favor de ELIZEU FURQUIM, na qual foi proferida sentença,
cujo teor é o seguinte: “ Em suas razões, alega a requerente
que: (A) o interditado é seu irmão; (B)o requerido é incapaz,
não tendo condições para manter-se, reger-se ou administrar
seus bens, motivo pelo qual, requer-se seja decretada a inter-
dição do requerido, com a conseqüente nomeação de sua pes-
soa como curadora.O interditado devidamente citado(fls.16/
vº), foi interrogado as fls.17/18. Nomeado como perito o Dr.
Libero Mezzadri Neto, este juntou laudo pericial a fl.20..Foi
oficiado aos Cartórios de Registro de Imóveis  desta Comarca
solicitando a existência de bens em nome do interditando. Em
manifestação final, o Ministério Público pugnou pela proce-
dência do pedido inicial (fls.24/25). É O RELATÓRIO. DE-
CIDO. Cuida o caso formulado de pedido de interdição, dedu-
zido pela Sra. Eroni Marli Furquim, sob fundamento de encon-
trar-se o requerido(seu irmão) acometido de doença mental
que o inabilita para prática dos atos da vida civil. A prova
pericial produzida confirma a impressão colhida quando do
interrogatório da interditando e é conclusiva no sentido de ser
o requerido portador de doença mental Esquizofrenia, sendo
incapaz de reger a sua pessoa e administrar seus bens, bem
como praticar demais atos da vida civil-perícia médica de fls.25.
Sobre a existência de bens em nome de Elizeu Furquim, os
ofícios de fls. 30/32 esclarecem a inexistência de qualquer imó-
vel em nome de requerido.Posto isso e com fundamento nos
artigos 1.767 e seguintes do Código Civil, e 1.187, do Código
de Processo Civil, julgo procedente o pedido para o fim de: (A)
Decretar a interdição de Elizeu Furquim, nomeado sua irmã
Eroni Marli Furquim como sua curadoa; (B) determinar a
inscrição da sentença no Cartório  de Registro Civil de Pesso-
as Naturais, bem como a sua publicação, pelo órgão oficial e
pela imprensa local por três vezes, com intervalo de dez dias,
contando do edital os nomes do interditando, da curadora e a
causa da interdição. Noticiada nos autos a inexistência de bens
em nome do requerido, torna-se possível a dispensa da especi-
alização em hipoteca legal. Intime-se a curadora para prestar
compromisso, em 05 (cinco) dias, após a publicação da pre-
sente. Publique-se. Registre-se e Intimem-se e, oportunamen-
te, arquivem-se.Guarapuava, 21 de setembro de 2006. Evan-
dro Portugal, Juiz de Direito. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, e de futuro ninguém possa ale-
gar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixado
no lugar público de costume e publicado, por três vezes, com
intervalo de dez dias, na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, aos vinte
e dez (10) dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e sete
(2007). Eu ____________ Washington Simões – Escrivão que
digitei e subscrevi.

Rodrigo Domingos Peluso Junior
Juíz de Direito

Edital de publicação de sentença de Curatela e Interdição
de Josiane Alves

A Excelentíssima Senhora doutora Luciana Virmond Cesar, MM.
Juíza de Direito Designada da Segunda Vara Cível desta Co-

marca de Guarapuava, estado do Paraná, na forma da lei etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório respecti-
vo, se processam aos termos legais, uma Ação de Curatela e
Interdição, sob nº. 555/2006, movida por Silvana Szendela
Gonçalves, a favor de Josiane Alves, na qual foi proferida sen-
tença, cujo teor é o seguinte: “Em suas razões, alega a reque-
rente que: (A) a interditanda é sua prima, tendo falecido seus
genitores; (B) que a requerida é mentalmente incapaz, não ten-
do condições para manter-se, reger-se, ou administrar seus bens,
motivo pelo qual, requer-se seja decretada a interdição da re-
querida, com a conseqüente nomeação de sua pessoa como cu-
radora. Realizada a interdição da interditanda (fls. 35/vº) e in-
terrogado as fls. 28. Nomeado como perito o Dr. Libero Mezza-
dri Neto este juntou laudo pericial a fls. 32. Foi oficiado aos
Cartórios de Registro de Imóveis desta Comarca solicitando a
existência de bens em nome do interditanda. Em manifestação
final, o Ministério Público pugnou pela procedência do pedido
inicial fls. 33/34). É O RELATÓRIO. DECIDO. Cuida o caso
formulado de pedido de interdição, deduzido pela Sra.Silvana
Szendela Gonçalves, sob fundamento de encontrar-se a reque-
rida, sua prima, acometida de doença mental grave que a ina-
bilita totalmente para prática dos atos da vida civil. A prova
pericial produzida confirma a impressão colhida quando do
interrogatório da interditanda e é conclusiva, no sentido de
ser a requerida portadora de deficiência mental, retardo men-
tal grave e epilepsia, de caráter permanente, sendo totalmente
incapaz de exercer os atos da vida – perícia médica de fls. 32.
Sobre a existência de bens em nome de Silvana Szendela Gon-
çalves, os ofícios de fls. 23 25/26 esclarecem a inexistência de
qualquer imóvel em nome da requerida. POSTO ISSO e com
fundamento nos artigos 1767 e seguintes do Código Civil, e
1187, do Código de Processo Civil,  julgo procedente o pedido
para o fim de: (A) Decretar a interdição de Josiane Alves, no-
meando a Sra. Silvana Szendela Gonçalves como sua curado-
ra; (B) determinar a inscrição da sentença no Cartório  de
Registro Civil de Pessoas Naturais, bem como a sua publica-
ção, pelo órgão oficial e pela imprensa local por três vezes,
com intervalo de dez dias, contando do edital os nomes da
interditanda da curadora e a causa da interdição. Noticiada
nos autos a inexistência de bens em nome da requerida, torna-
se possível a dispensa da especialização em hipoteca legal.
Intime-se a curadora para prestar compromisso, em 05 (cinco)
dias, após a publicação da presente. Publique-se. Registre-se
e Intimem-se e, oportunamente, arquivem-se. Guarapuava, 28
de maio de 2007. Aurênio José Arantes de Moura, Juiz de Di-
reito. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados, e de futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se
o presente edital que será afixado no lugar público de costume
e publicado, por três vezes, com intervalo de dez dias, na for-
ma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapu-
ava, Estado do Paraná, ao primeiro (01) dia do mês de outubro
(10) do ano de dois mil e sete (2007). Eu ____________ Wa-
shington Simões – Escrivão que digitei e subscrevi.

Luciana Virmond Cesar
Juíza de Direito Designada

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO INDICIADO:
MARCIA MAGALHÃES BARCELLOS

PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS

O Dr. WILLIAM DA COSTA, MM. Juiz de Direito da Pri-
meira Vara Criminal da Comarca de Guarapuava/Pr, na forma
da Lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 60 (sessenta) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a indiciada
MAÁRCIA MAGALHÃES BARCELLOS brasileira, filha de
Mario Barcellos e Cecília Magalhães Barcellos, nascida aos
26.06.1954, natural de Rio de Janeiro-RJ, residente e domicili-
ado sito à Rua Moreira César, nº 361/301, na Cidade de Icaraí-
RJ, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
INTIMA-O da r. Sentença proferida nos autos de Inquérito
Policial nº 2001.120-6, que julgou extinta a punibilidade do
fato imputado nos referidos autos.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava/Pr, aos
vinte e seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e sete
(26/11/2007). Eu ____________________ (Lea Aparecida Vaz
Portella), Escrivã, digitei e subscrevi.

WILLIAM DA COSTA
       JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO INDICIADO:

ANDERSON DOS SANTOS

PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS

 O Dr. WILLIAM DA COSTA, MM. Juiz de Direito da Pri-
meira Vara Criminal da Comarca de Guarapuava/Pr, na forma
da Lei,

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava/Pr, aos

vinte e seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e sete
(26/11/2007). Eu ____________________ (Lea Aparecida Vaz
Portella), Escrivã, digitei e subscrevi.

WILLIAM DA COSTA
       JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO INDICIADO:
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA ELIAS J.

CURY S.A.

PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS

O Dr. WILLIAM DA COSTA, MM. Juiz de Direito da Pri-
meira Vara Criminal da Comarca de Guarapuava/Pr, na forma
da Lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 60 (sessenta) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o indiciado RE-
PRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA ELIAS J. CURY S.A.
brasileiro, filho de Olivino dos Santos e Mercedes Aparecida
Lima dos Santos, nascido aos 02.05.1979, natural de Guarapu-
ava-Pr, residente e domiciliado Boa Esperança, no Distrito do
Guará, nesta Cidade e Comarca, atualmente em lugar incerto e
não sabido, pelo presente INTIMA-O da r. Sentença proferi-
da nos autos de Inquérito Policial nº 2005.138-6, que decla-
rou extinbta a punibilidade do fato criminoso imputado ao in-
diciado, com fundamento no art. 61 do CPP, ART. 107 e inc. IV
do CP.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava/Pr, aos
vinte e seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e sete
(26/11/2007). Eu ____________________ (Lea Aparecida Vaz
Portella), Escrivã, digitei e subscrevi.

WILLIAM DA COSTA
    JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO INDICIADO:
ROSENEI JOSÉ BANGUE

PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS

 O Dr. WILLIAM DA COSTA, MM. Juiz de Direito da Pri-
meira Vara Criminal da Comarca de Guarapuava/Pr, na forma
da Lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 60 (sessenta) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o indiciado RO-
SENEI JOSÉ BANGUE brasileiro, filho de Jurandir Bastos
Bangue e Maria Inês Bangue, nascido aos 28.10.1978, natural
de Guarapuava-Pr, residente e domiciliado sito à Rua Antonio
Gregório Ferreira, nº 406, Bairro Conradinho, nesta Cidade e
Comarca, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente INTIMA-O da r. Sentença proferida nos autos de In-
quérito Policial nº 2006.1146-4, que, acolhendo manifestação
ministerial que concluiu pelo arquivamento dos autos face ao
princípio da insignificância,  determinou “o arquivamento” dos
referidos autos de Inquérito Policial.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava/Pr, aos
vinte e seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e sete
(26/11/2007). Eu ____________________ (Lea Aparecida Vaz
Portella), Escrivã, digitei e subscrevi.

WILLIAM DA COSTA
    JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO INDICIADO:

MARLON RODRIGO DOS SANTOS

PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS

O Dr. WILLIAM DA COSTA, MM. Juiz de Direito da Pri-
meira Vara Criminal da Comarca de Guarapuava/Pr, na forma
da Lei,

FAZ SABER, a
todos quantos o presente edital virem, com o prazo de 60 (ses-
senta) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível intimar pessoalmente o indiciado MARLON RODRI-
GO DOS SANTOS brasileiro, filho de Olivino dos Santos e
Mercedes Aparecida Lima dos Santos, nascido aos 02.05.1979,
natural de Guarapuava-Pr, residente e domiciliado sito à Ave-
nida Serafim Ribas, nº 2060, Bairro Boqueirão, nesta Cidade e
Comarca, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente INTIMA-O da r. Sentença proferida nos autos de In-
quérito Policial nº 2004.2148-2, que, acolhendo manifestação
ministerial,  determinou “o arquivamento” dos referidos autos
de Inquérito Policial.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava/Pr, aos
vinte e seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e sete
(26/11/2007). Eu ____________________ (Lea Aparecida Vaz

Portella), Escrivã, digitei e subscrevi.

WILLIAM DA COSTA
     JUIZ DE DIREITO

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
INTIMAÇÃO DE JOSÉ AIRTON DE ALMEIDA.

O DOUTOR FÁBIO BRANDÃO RIBEIRO JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA
E ANEXOS DESTA COMARCA.

                  FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja
de pertencer, especialmente o JOSÉ AIRTON DE ALMEI-
DA, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos nº. 765/94
de AÇÃO DE GUARDA PROVISÓRIA, sendo a requerida a
R.O.F.A., e o requerente o JOSÉ AIRTON DE ALMEIDA,
brasileiro, separado judicialmente, funcionário da Brasilac
estando em lugar incerto e desconhecido, para que promova,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, andamento processual
dos autos acima citados, sob pena de extinção (arquivamento).

               E para que ninguém possa alegar ignorância se pas-
sou o presente edital e cópias de igual teor e forma, que serão
afixados no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para
INTIMAÇÃO de JOSÉ AIRTON DE ALMEIDA. Dado e
passado nesta cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, aos 18
de outubro de 2007. Eu _______________ (Lenise Maria R. C.
Silvestre), Escrivã, que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
Escrivã(Aut.Port.63/00)

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE LEOPOLDO MENDES

DA CRUZ.

O DOUTOR FÁBIO RIBEIRO BRANDÃO DE DIREITO DA
VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANE-
XOS DESTA COMARCA.

                  FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja
de pertencer, especialmente a LEOPOLDO MENDES DA
CRUZ, que por este Juízo e Cartório Tramitam os Autos
nº.1156/07 de DIVORCIO DIRETO em que é requerente
D.C.C. e requerido LEOPOLDO MENDES DA CRUZ, bra-
sileiro, casado,  estando em lugar incerto e desconhecido,
dos termos da  ação proposta e do despacho a seguir transcrito:

DESPACHO. Fls. 13“....1. Cite-se a parte requerida por edi-
tal, com prazo de 30 (trinta) dias, observando-se o disposto no
art. 232, do Código de Processo Civil, para, querendo, oferecer
resposta, sob as advertências legais de confissão e revelia.
Advertencia:
O(a) réu(ré) tem o prazo de  15(quinze) dias para defender-se,
através de advogado. Fica advertido de que, se  não contestar a
ação, se presumirão aceitos pelo(a) réu(ré), como verdadeiros,
os fatos articulados pelo(a) autor(a).

Advogado(a): Dr. Rodrigo Bettega Ressetti

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para  CITA-
ÇÃO E INTIMAÇÃO de LEOPOLDO MENDES DA
CRUZ, acerca dos termos da presente ação e do  despacho de
fls.16 dos autos nº.1156/07 de Separação Judicial em trâmite
neste juízo. Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, Esta-
do do Paraná, aos 13 de novembro de 2007. Eu
_______________ (Lenise Maria R. C. Silvestre), Escrivã, que
o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
Escrivã(Aut.Port.63/00)

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO DENUNCIADO:

GEOVANE DE ALMEIDA KINTOPE

Prazo: 10 (dez) dias

O Dr. William da Costa, MM. Juiz de Direito da Primeira Vara
Criminal da Comarca de Guarapuava/Pr, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 10 (dez) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível notificar pessoalmente o denunciado GEO-
VANE DE ALMEIDA KINTOPE, brasileiro, solteiro, pintor
autônomo, filho de Luiz Carlos Kintope e Roseli Almeida Cor-
deiro, portador do RG n.º 10.876.293-4-SSP/PR, nascido aos
11.07.1984, natural de Guarapuava/Pr, residente e domiciliado
sito à Av. Rubens Siqueira Ribas, n.º 66, nesta cidade e Comar-
ca, atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, pelo
presente NOTIFICA-O para oferecimento de defesa prévia,
por intermédio de advogado, no prazo de 10  (dez) dias, nos
termos do art. 55, § 1º, da nova Lei Antitóxicos. Caso o acu-
sado não possua condições de constituir advogado, será via-
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bilizada a nomeação de defensor dativo, nos autos de Proces-
so Crime n.º 2007.2270-0, que lhe(s) move a Justiça Pública
desta Comarca, por ter(em) violado as normas penais incrimi-
nadoras descrita(s) no(s) seguinte(s) dispositivo(s): Art. 33 e
35 da Lei n.º 11.343/06, c/c o art. 2º, da Lei n.º 8.072/90.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Esta-
do do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de novembro do ano
de dois mil e sete (26.11.2007). Eu ______________________
(Jackson Likes), Auxiliar de Cartório, digitei e subscrevi.

William da Costa
   Juiz de Direito

 Guaratuba

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE GUARATUBA, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA ROSE MARY
ALVES DOS SANTOS, COM O PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS.

FAZ  SABER a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, passado nos autos de AÇÃO DE AD-
JUDICAÇÃO COMPULSÓRIA autuado sob nº 115/2003, em
que são requerentes ARNO PEDRO RIBEIRO e ANA FEL-
TRIN RIBEIRO e requerido o ESPÓLIO DE JOSEFA LOPES
DOS SANTOS, representado por seus sucessores SOLANGE
ALVES DOS SANTOS, MARCIO DOS SANTOS, ROSE DOS
SANTOS e INES DOS SANTOS e JOÃO ALVES DOS SAN-
TOS, que através do presente CITA a requerida ROSE MARY
ALVES DOS SANTOS, para, querendo, responderem aos ter-
mos da presente ação, cientificando-a de que, querendo, pode-
rão no prazo de QUINZE (15) DIAS apresentar contestação.
PETIÇÃO INICIAL EM RESUMO: Exmo. Sr. Dr. Juiz de Di-
reito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Guaratuba – Esta-
do do Paraná. ARNO PEDRO RIBEIRO e ANA FELTRIN RI-
BEIRO, brasileiros, casados entre si, residente e domiciliados
na Rua Professor Narciso Mendes nº 60, Xaxim, Curitiba/PR,
por seus procuradores infra-assinados, com escritório no ende-
reço descrito na margem inferior desta, onde recebem notifica-
ções e intimações, vem respeitosamente à presença de Vossa
Excelência, com fulcro no Decreto-Lei nº 58 de 10/12/37, com
a redação que foi dada pela lei nº 6.014, de 27/12/73, e dispo-
sitivos correlatos do Código de Processo Civil, propor AÇÃO
DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA – de rito sumário - con-
tra ESPÓLIO DE JOSEFA DOS SANTOS, representado por
seus sucessores universais SOLANGE ALVES DOS SANTOS,
MARCIO DOS SANTOS, ROSE DOS SANTOS e INES DOS
SANTOS, todos de qualificação ignorada e que poderão ser
localizados na Rua São Francisco nº 500, Coroados, Guaratu-
ba/PR e contra JOÃO ALVES DOS SANTOS, viúvo meeiro,
também de qualificação ignorada e que poderá ser encontrado
no endereço supra descrito, haja vista os fundamentos de fato e
de direito que a seguir passam a expor: I- DOS FATOS. Que os
requerentes são legítimos possuidores e adquirentes, através de
Escritura Pública de Promessa de Compra e Venda do “Qui-
nhão nº 03, da Planta Rio da Praia, situado no Município e
Comarca de Guaratuba, com rumo de NO 78º e distância de
446,00 metros; fundos com a Rua Curiuva, com rumo de SE
61º00 e distância e 415,00 metros; Lateral direita com o vérti-
ce do triângulo, conforme figura geométrica da área; Lateral
esquerda com o quinhão de nº 02, NE 34º30 e distância de
132,00 metros, somando área total de 27.772,00 m2. O imóvel
descrito encontra-se regularmente registrado no Cartório de
Imóveis desta Comarca, como se verifica da matrícula de nº
42.550. No R-3 do referido título, verifica-se que sob nº 54.593
foi protocolado o compromisso de compra e venda do terreno
em favor dos autores, sendo que o preço total do bem foi de R$
3.000,00 (três mil reais) pagos e recebidos no ato da negocia-
ção. Diante das circunstâncias e conforme vontade das partes a
escritura pública definitiva seria lavrada em momento oportu-
no, que efetivamente não ocorreu. Pelo instrumento de compra
e venda outorgado, os autores adquiriram o direito de receber a
escritura definitiva do lote de terreno. II- DO DIREITO. O pe-
dido dos autores está em conformidade com os ditames legais
do Decreto-Lei nº 58 de 19/12/37. III- REQUERIMENTO.
Necessitando os autores formalizarem o seu domínio sobre o
lote de terras, e considerando o exposto, propõem a presente
ação de adjudicação compulsória, de Rito Sumário, requeren-
do a citação dos requeridos pelo correio, para que compareçam
à audiência a ser designada e, querendo contestem o feito, sob
pena de revelia. Julgada procedente a ação, o que desde já re-
querem, pedem lhes seja adjudicado o imóvel, por sentença,
nos termos do § 2º do art. 16 do Decreto-Lei nº 58/37, com as
alterações de Lei nº 6.014/73, acima referida, com a expedição
de carta de adjudicação em nome dos requerentes. Além de
prova documental já produzida, os requerentes protestam por
todas as provas admitidas em direito que se fizerem necessári-
as, inclusive pelo depoimento pessoal dos Réus, pelo que pug-
nam desde já. Atribui-se à ação, para fins fiscais, o valor de R$
3.000,00 (três mil reais). N. termos, P. Deferimento. Guaratu-
ba, 17 de fevereiro de 2.003. (as) Nereu de Oliveira OAB/PR
18.689 (as) Luiz Antonio Michaliszyn Filho – OAB/PR30.294.
ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação no prazo aci-
ma, implicará no reconhecimento da ré como verdadeiros os
fatos afirmados pelo autor (artigo 285 e 319 do Código de Pro-
cesso Civil). E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, especialmente a requerida, expediu-se o presente
edital que será publicado e afixado no lugar de costume, na
forma da Lei. Guaratuba, 30 de junho de 2003. Eu__________
(Anderson Ferreira), Funcionário Juramentado, que o digitei,
subscreví.

 NOEDI BITTENCOURT MARTINS
Juiz de Direito

imbituva

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IMBITUVA
E D I T A L   D E   I N T E R D I Ç Ã O   D E

VANESSA ESPICALISK
     Pelo presente edital, que será publicado por 03 (três) vezes
no Diário da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias, faz saber
a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, através de sentença prolatada pela Dra. DANIEL-
LE GUIMARÃES DA COSTA - Juíza de Direito, desta Comar-
ca, em data de 02/06/2007, a qual transitou em julgado em 10/
10/2007, nos autos n.º 509/2006, foi decretada a INTERDI-
ÇÃO de VANESSA ESPICALISK, brasileira, solteira, porta-
dora da CI RG n.º 9.240.900-7-PR, residente na localidade de
Rua Rodrigo Néri do Canto, 140 – Bairro Vila Nova – Imbituva
- Pr, a qual foi declarada absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II do
Código Civil e de acordo com art. 1767 e ss do mesmo diploma
civil; sendo-lhe nomeada curadora HELENA ROSELI DA SIL-
VA ESPECALISK. Imbituva, 15/10/2007. EU,
________________ Josiane Ap. Gomes Kieski Klosovski -
empregada juramentada, digitei e subscrevi.

JOEL PEREIRA DA CRUZ
Escrivão Designado - Autorizado pela Portaria 041/2004

 Ipiranga,

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS

Expedido nos autos sob nº 173/2007 de Usucapião extraordi-
nário em que é requerente Ernesto Denck Filho e Outros e
requerido Este Juízo.
A Doutora Alexandra Aparecida de Souza Dalla Barba, MM.ª
Juíza de Direito desta Comarca de Ipiranga, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei,
etc...
C I T A, com o prazo de 20 (vinte) dias, os eventuais herdei-
ros, possuidores ou terceiros interessados, residentes em lu-
gar incerto e não sabido, para querendo, no prazo legal,
apresentar contestação, não sendo contestada a ação no prazo
legal, presumir-se-ão aceitos pelo requerido, os fatos narra-
dos pelos requerentes na inicial.
Descrição do imóvel: Um imóvel rural, localizado na localida-
de de Poço Grande, Município de Ipirnga, Estado do Paraná,
pertencente a Ernesto Denck Filho, com a área total de 166.375
m² ou, 6 alqueires e 35 litros. Localização do Imóvel: Saindo
da cidade de Ipiranga pela Rodovia PR-487, percorre a mesma
até encontrar aos 17 Kms a Colônia Clock. Toma-se a estrada à
direita e, com mais 6,5 Km alcança próximo a Igreja da Colô-
nia Adelaide uma encruzilhada com uma estrada a esquerda.
Segue então por esta estrada a esquerda, em direção a localida-
de de Cachoeirinha até encontrar a primeira encruzilhada a di-
reita com uma estrada secundária. Continua então por esta es-
trada secundária e aos 800 metros atinge o imóvel.
Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.
Dado e passado, nesta cidade e Comarca de Ipiranga Estado do
Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro de dois mil e
sete,(21/11/20007). Eu,
Noemi Rodrigues Stromberg, Escrivã do Cível que o fiz digi-
tar, conferi e assino.

         Alexandra Aparecida de Souza Dalla Barba
 Juíza  de Direito

iretama

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA
PARANÁ – VARA CRIMINAL

Claudia Regina Mamus Ribeiro  – Escrivã Designada
Avenida Paraná, 510 - Iretama/Pr, CEP: 87.280-000

EDITAL DE CITAÇÃO
  RÉUS: MÁRCIO CAMARGO e ROSALVO CAMARGO
  PROCESSO-CRIME 030/06 - PRAZO 15 (QUINZE) DIAS

 A DOUTORA SHALINE ZEIDA OHI YAMAGUCHI, JUIZA
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE IRE-
TAMA/PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
ETC...,

 F A Z  S A B E R , a todos quantos o presente Edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) MÁR-
CIO CAMARGO, brasileiro, solteiro, auxiliar de serviços ge-
rais, portador do RG  nº 10.126.444-0/PR, filho de Maria Ida-
zina Camargo, nascido em 08.03.1982,  natural de Roncador/
Pr, e ROSALVO CAMARGO, brasileiro, casado, auxiliar de
serviços gerais, RG nº 10126448-3/PR, filho de Maria Idazina
Camargo e Zacarias de Jesus, natural de Roncador, nascido em
02/12/1978, ambos atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente cita-os e chama-os, a comparecerem  perante
este Juízo, edifício do Fórum local, sito à Av. Paraná, 510, no
dia 14 de JANEIRO DE 2008 ÀS 13:00 HORAS, a fim de
serem interrogados e acompanharem a todos os demais termos
do processo-crime nº 030/06 a que respondem como incurso

nas sanções do artigo 155, § 4º, I e IV do Código Penal. Fican-
do advertidos de que em  caso de não comparecimento e não
constituição de advogado, será suspenso o processo e o curso
do prazo prescricional, podendo ser decretada a prisão pre-
ventiva, na forma do art. 366 do CPP. Dado e passado nesta
cidade de Iretama, Estado do Paraná aos vinte e dois  dias do
mês de novembro do ano de dois mil e sete. (22/11/2007). Eu,
___________________ (Claudia Regina Mamus Ribeiro), Es-
crivã Designada, que o digitei e subscrevi.

              SHALINE ZEIDA OHI YAMAGUCHI
                                        Juíza de Direito

Ivaiporã,

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora Adriana Marques dos San-
tos, MMª. Juíza de Direito Designada da Vara Cível da Comar-
ca de Ivaiporã, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de CLEMENTI-
NA MARTINS DE NAVARRO, brasileira, solteira, nascida aos
29/01/1943, residente e domiciliada na rua Nova Esperança, nº
287, em Lidianópolis, nesta Comarca de Ivaiporã - Paraná, por-
tador de doença mental incurável, impressão que se colheu,
ainda em seu interrogatório judicial, de modo que é desprovida
de capacidade de fato, tendo sido nomeada curadora LEVINA
APARECIDA NAVARRO, razão pela qual serão considerados
nulos, e de nenhum efeito qualquer ato, avenças ou conserva-
ções realizadas sem assistência do mesmo, conforme sentença
proferida por este Juízo, cujo final segue transcrita “DIANTE
DO EXPOSTO, e por tudo mais que dos autos constam, consi-
derando que foram atendidas as disposições legais pertinentes
à espécie com fulcro no art. 1.767 do Código Civil e arts. 1.177
e seguintes do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDEN-
TE O PEDIDO, para de conseqüência DECRETAR A INTER-
DIÇÃO de CLEMENTINA MARTINS DE NAVARRO, decla-
rando-a incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil
(art. 3º, inc. II do C.C.), nomeando-lhe curadora a pessoa de
LEVINA APARECIDA NAVARRO, com qualificação nos au-
tos. Lavre-se o respectivo termo de compromisso legal, nos ter-
mos do art. 1.187 do Código de Processo Civil, destacando os
deveres constantes dos arts. 1.740 a 1.752 do Código Civil.
Dispenso a especialização de hipoteca legal, face Inexistência
de bens em nome do Interditando, conforme arts. 1.188 e 1.190
do Código de Processo Civil. A presente decisão deverá ser
registrada no Cartório de Registro Civil, na forma do item
15.9.3.1 e seguintes do Código de Normas. Publique-se editais
na forma do artigo 1.184 do Código Processo Civil. Anotações
e comunicações de estilo, inclusive ao Cartório Eleitoral. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Ivaiporã, 11 de julho de
2007. Marcos Antonio de Souza Lima – Juiz de Direito.”
Processo: Autos nº 151/2005 de Interdição, em que é requeren-
te Levina Aparecida Navarro e requerida Clementina Martins
de Navarro. Ivaiporã, 10 de outubro de 2007.
Eu,_______________, Ivonete Aparecida Martins da Silva,
empregada juramentada que, digitei e subscrevi.

 Adriana Marques dos Santos
  Juíza de Direito Designada

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora Adriana Marques dos San-
tos, MMª. Juíza de Direito Designada da Vara Cível da Comar-
ca de Ivaiporã, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de NILZA BATIS-
TA, brasileira, solteira, nascida aos 23/07/1983, residente e
domiciliada no Assentamento 8 de abril, Jardim Alegre - PR,
nesta Comarca de Ivaiporã - Paraná, portador de doença men-
tal incurável, impressão que se colheu, ainda em seu interroga-
tório judicial, de modo que é desprovida de capacidade de fato,
tendo sido nomeada curadora ROSA KORCHAK BATISTA,
razão pela qual serão considerados nulos, e de nenhum efeito
qualquer ato, avenças ou conservações realizadas sem assis-
tência do mesmo, conforme sentença proferida por este Juízo,
cujo final segue transcrita “DIANTE DO EXPOSTO, e por tudo
mais que dos autos constam, considerando que foram atendi-
das as disposições legais pertinentes à espécie com fulcro no
art. 1.767 do Código Civil e arts. 1.177 e seguintes do Código
de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para
de conseqüência DECRETAR A INTERDIÇÃO de NILZA
BATISTA, declarando-a incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil (art. 3º, inc. II do C.C.), nomeando-lhe cura-
dora a pessoa de ROSA KORCHAK BATISTA, com qualifica-
ção nos autos. Lavre-se o respectivo termo de compromisso
legal, nos termos do art. 1.187 do Código de Processo Civil,
destacando os deveres constantes dos arts. 1.740 a 1.752 do

Código Civil. Dispenso a especialização de hipoteca legal, face
Inexistência de bens em nome do Interditando, conforme arts.
1.188 e 1.190 do Código de Processo Civil. A presente decisão
deverá ser registrada no Cartório de Registro Civil, na forma
do item 15.9.3.1 e seguintes do Código de Normas. Publique-
se editais na forma do artigo 1.184 do Código Processo Civil.
Anotações e comunicações de estilo, inclusive ao Cartório Elei-
toral. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ivaiporã, 12 de ju-
lho de 2007. Marcos Antonio de Souza Lima – Juiz de Direi-
to.”
Processo: Autos nº 401/2006 de Interdição, em que é requeren-
te Ministério Público do Estado do Paraná e requerida Nilza
Batista. Ivaiporã, 15 de outubro de 2007. Eu,_______________,
Ivonete Aparecida Martins da Silva, empregada juramentada
que, digitei e subscrevi.

 Adriana Marques dos Santos
  Juíza de Direito Designada

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora Adriana Marques dos San-
tos, MMª. Juíza de Direito Designada da Vara Cível da Comar-
ca de Ivaiporã, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de AGNALDO
DE AZEVEDSO, brasileiro, solteiro, nascido aos 08/07/1974,
residente e domiciliado na rua A, quadra 1, Lote, Placa Luar,
em Jardim Alegre, nesta Comarca de Ivaiporã - Paraná, porta-
dor de doença mental incurável, impressão que se colheu, ain-
da em seu interrogatório judicial, de modo que é desprovida de
capacidade de fato, tendo sido nomeado curadora ROSELI DE
AZEVEDO DA SILVA, razão pela qual serão considerados
nulos, e de nenhum efeito qualquer ato, avenças ou conserva-
ções realizadas sem assistência do mesmo, conforme sentença
proferida por este Juízo, cujo final segue transcrita “DIANTE
DO EXPOSTO, e por tudo mais que dos autos constam, consi-
derando que foram atendidas as disposições legais pertinentes
à espécie com fulcro no art. 1.767 do Código Civil e arts. 1.177
e seguintes do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDEN-
TE O PEDIDO, para de conseqüência DECRETAR A INTER-
DIÇÃO de AGNALDO DE AZEVEDO, declarando-o incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil (art. 3º, inc. II do
C.C.), nomeando-lhe curadora a pessoa de ROSELI DE AZE-
VEDO DA SILVA, com qualificação nos autos. Lavre-se o res-
pectivo termo de compromisso legal, nos termos do art. 1.187
do Código de Processo Civil, destacando os deveres constantes
dos arts. 1.740 a 1.752 do Código Civil. Dispenso a especiali-
zação de hipoteca legal, face Inexistência de bens em nome do
Interditando, conforme arts. 1.188 e 1.190 do Código de Pro-
cesso Civil. A presente decisão deverá ser registrada no Cartó-
rio de Registro Civil, na forma do item 15.9.3.1 e seguintes do
Código de Normas. Publique-se editais na forma do artigo 1.184
do Código Processo Civil. Anotações e comunicações de esti-
lo, inclusive ao Cartório Eleitoral. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Ivaiporã, 16 de julho de 2007. Marcos Antonio de
Souza Lima – Juiz de Direito.”
Processo: Autos nº 621/2005 de Interdição, em que é requeren-
te Ministério Público do Estado do Paraná e requerido Agnaldo
de Azevedo. Ivaiporã, 10 de outubro de 2007.
Eu,_______________, Ivonete Aparecida Martins da Silva,
empregada juramentada que, digitei e subscrevi.

 Adriana Marques dos Santos
  Juíza de Direito Designada

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora Adriana Marques dos San-
tos, MMª. Juíza de Direito Designada da Vara Cível da Comar-
ca de Ivaiporã, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de JULITA LAU-
RA DA SILVA, brasileira, solteira, nascido aos 18/01/1944,
residente e domiciliada na rua Professora Diva Proença, nº
1.920, centro, nesta cidade e Comarca de Ivaiporã - Paraná,
portador de doença mental incurável, impressão que se colheu,
ainda em seu interrogatório judicial, de modo que é desprovida
de capacidade de fato, tendo sido nomeado curadora ANA
MARIA BERTTOTI, razão pela qual serão considerados nulos,
e de nenhum efeito qualquer ato, avenças ou conservações rea-
lizadas sem assistência do mesmo, conforme sentença proferi-
da por este Juízo, cujo final segue transcrita “DIANTE DO
EXPOSTO, e por tudo mais que dos autos constam, conside-
rando que foram atendidas as disposições legais pertinentes à
espécie com fulcro no art. 1.767 do Código Civil e arts. 1.177
e seguintes do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDEN-
TE O PEDIDO, para de conseqüência DECRETAR A INTER-
DIÇÃO de JULITA LAURA DA SILVA, declarando-a incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil (art. 3º, inc. II do
C.C.), nomeando-lhe curadora a pessoa de ANA MARIA BERT-
TOTI, com qualificação nos autos. Lavre-se o respectivo termo
de compromisso legal, nos termos do art. 1.187 do Código de
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Processo Civil, destacando os deveres constantes dos arts. 1.740
a 1.752 do Código Civil. Dispenso a especialização de hipote-
ca legal, face Inexistência de bens em nome do Interditando,
conforme arts. 1.188 e 1.190 do Código de Processo Civil. A
presente decisão deverá ser registrada no Cartório de Registro
Civil, na forma do item 15.9.3.1 e seguintes do Código de Nor-
mas. Publique-se editais na forma do artigo 1.184 do Código
Processo Civil. Anotações e comunicações de estilo, inclusive
ao Cartório Eleitoral. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Ivaiporã, 16 de julho de 2007. Marcos Antonio de Souza Lima
– Juiz de Direito.”
Processo: Autos nº 041/2006 de Interdição, em que é requeren-
te Ministério Público do Estado do Paraná e requerida Julita
Laura da Silva. Ivaiporã, dez de outubro de 2007.
Eu,_______________, Ivonete Aparecida Martins da Silva,
empregada juramentada que, digitei e subscrevi.

 Adriana Marques dos Santos
  Juíza de Direito Designada

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora Adriana Marques dos San-
tos, MMª. Juíza de Direito Designada da Vara Cível da Comar-
ca de Ivaiporã, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de OSVALDO
LEONEL BARBOSA, brasileiro, casado, lavrador, nascido aos
12/07/1946, residente e domiciliado na rua Rui Barbosa nº 109,
Jardim Alegre, nesta Comarca de Ivaiporã - Paraná, portador
de doença mental incurável, impressão que se colheu, ainda em
seu interrogatório judicial, de modo que é desprovida de capa-
cidade de fato, tendo sido nomeado curadora MARIA DA GLÓ-
RIA BARBOSA, razão pela qual serão considerados nulos, e
de nenhum efeito qualquer ato, avenças ou conservações reali-
zadas sem assistência do mesmo, conforme sentença proferida
por este Juízo, cujo final segue transcrita “DIANTE DO EX-
POSTO, e por tudo mais que dos autos constam, considerando
que foram atendidas as disposições legais pertinentes à espécie
com fulcro no art. 1.767 do Código Civil e arts. 1.177 e seguin-
tes do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO, para de conseqüência DECRETAR A INTERDIÇÃO
de OSVALDO LEONEL BRABOSA, declarando-o incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil (art. 3º, inc. II do
C.C.), nomeando-lhe curadora a pessoa de MARIA DA GLÓ-
RIA BARBOSA, com qualificação nos autos. Lavre-se o res-
pectivo termo de compromisso legal, nos termos do art. 1.187
do Código de Processo Civil, destacando os deveres constantes
dos arts. 1.740 a 1.752 do Código Civil. Dispenso a especiali-
zação de hipoteca legal, face Inexistência de bens em nome do
Interditando, conforme arts. 1.188 e 1.190 do Código de Pro-
cesso Civil. A presente decisão deverá ser registrada no Cartó-
rio de Registro Civil, na forma do item 15.9.3.1 e seguintes do
Código de Normas. Publique-se editais na forma do artigo 1.184
do Código Processo Civil. Anotações e comunicações de esti-
lo, inclusive ao Cartório Eleitoral. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Ivaiporã, 03 de julho de 2007. Marcos Antonio de
Souza Lima – Juiz de Direito.”
Processo: Autos nº 181/2005 de Interdição, em que é requeren-
te Maria da Glória Barbosa e requerido Osvaldo Leonel Barbo-
sa. Ivaiporã, dez de outubro de 2007. Eu,_______________,
Ivonete Aparecida Martins da Silva, empregada juramentada
que, digitei e subscrevi.

 Adriana Marques dos Santos
  Juíza de Direito Designada

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora Adriana Marques dos San-
tos, MMª. Juíza de Direito Designada da Vara Cível da Comar-
ca de Ivaiporã, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de LAURITA DOS
SANTOS, brasileira, casada, nascida aos 28/06/1952, residen-
te e domiciliado na rua Arara, 01 fundos da Creche, Distrito de
Alto Porá, nesta Comarca de Ivaiporã - Paraná, portador de
doença mental incurável, impressão que se colheu, ainda em
seu interrogatório judicial, de modo que é desprovida de capa-
cidade de fato, tendo sido nomeado curador VITOR DE MI-
RANDA, razão pela qual serão considerados nulos, e de ne-
nhum efeito qualquer ato, avenças ou conservações realizadas
sem assistência do mesmo, conforme sentença proferida por
este Juízo, cujo final segue transcrita “DIANTE DO EXPOS-
TO, e por tudo mais que dos autos constam, considerando que
foram atendidas as disposições legais pertinentes à espécie com
fulcro no art. 1.767 do Código Civil e arts. 1.177 e seguintes do
Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDI-
DO, para de conseqüência DECRETAR A INTERDIÇÃO de
LAURITA DOS SANTOS, declarando-a incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil (art. 3º, inc. II do C.C.),
nomeando-lhe curadora a pessoa de VITOR DE MIRANDA,
com qualificação nos autos. Lavre-se o respectivo termo de
compromisso legal, nos termos do art. 1.187 do Código de Pro-

cesso Civil, destacando os deveres constantes dos arts. 1.740 a
1.752 do Código Civil. Dispenso a especialização de hipoteca
legal, face Inexistência de bens em nome do Interditando, con-
forme arts. 1.188 e 1.190 do Código de Processo Civil. A pre-
sente decisão deverá ser registrada no Cartório de Registro Ci-
vil, na forma do item 15.9.3.1 e seguintes do Código de Nor-
mas. Publique-se editais na forma do artigo 1.184 do Código
Processo Civil. Anotações e comunicações de estilo, inclusive
ao Cartório Eleitoral. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Ivaiporã, 11 de julho de 2007. Marcos Antonio de Souza Lima
– Juiz de Direito.”
Processo: Autos nº 531/2005 de Interdição, em que é requeren-
te Ministério Público do Estado do Paraná e requerida Laurita
dos Santos. Ivaiporã, 10 de outubro de 2007.
Eu,_______________, Ivonete Aparecida Martins da Silva,
empregada juramentada que, digitei e subscrevi.

 Adriana Marques dos Santos
  Juíza de Direito Designada

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora Adriana Marques dos San-
tos, MMª. Juíza de Direito Designada da Vara Cível da Comar-
ca de Ivaiporã, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de RAIMUNDO
ALVES BEZERRA, brasileiro, nascido aos 16/08/1961, resi-
dente e domiciliado no Sítio Luzia, s/n, em Lidianópolis, nesta
Comarca de Ivaiporã - Paraná, portador de doença mental in-
curável, impressão que se colheu, ainda em seu interrogatório
judicial, de modo que é desprovida de capacidade de fato, ten-
do sido nomeado curador FRANCISCO ALVES BEZERRA,
razão pela qual serão considerados nulos, e de nenhum efeito
qualquer ato, avenças ou conservações realizadas sem assis-
tência do mesmo, conforme sentença proferida por este Juízo,
cujo final segue transcrita “DIANTE DO EXPOSTO, e por tudo
mais que dos autos constam, considerando que foram atendi-
das as disposições legais pertinentes à espécie com fulcro no
art. 1.767 do Código Civil e arts. 1.177 e seguintes do Código
de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para
de conseqüência DECRETAR A INTERDIÇÃO de RAIMUN-
DO ALVES BEZERRA, declarando-o incapaz de exercer pes-
soalmente os atos da vida civil (art. 3º, inc. II do C.C.), nome-
ando-lhe curador a pessoa de FRANCISCO ALVES BEZER-
RA, com qualificação nos autos. Lavre-se o respectivo termo
de compromisso legal, nos termos do art. 1.187 do Código de
Processo Civil, destacando os deveres constantes dos arts. 1.740
a 1.752 do Código Civil. Dispenso a especialização de hipote-
ca legal, face Inexistência de bens em nome do Interditando,
conforme arts. 1.188 e 1.190 do Código de Processo Civil. A
presente decisão deverá ser registrada no Cartório de Registro
Civil, na forma do item 15.9.3.1 e seguintes do Código de Nor-
mas. Publique - se editais na forma do artigo 1.184 do Código
Processo Civil. Anotações e comunicações de estilo, inclusive
ao Cartório Eleitoral. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Ivaiporã, 13 de julho de 2007. Marcos Antonio de Souza Lima
– Juiz de Direito.”
Processo: Autos nº 286/2005 de Interdição, em que é requeren-
te Ministério Público do Estado do Paraná e requerido Rai-
mundo Alves Bezerra. Ivaiporã, dez de outubro de 2007.
Eu,_______________, Ivonete Aparecida Martins da Silva,
empregada juramentada que, digitei e subscrevi.

 Adriana Marques dos Santos
  Juíza de Direito Designada

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Marcos Antonio de Souza
Lima, MM. Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Ivai-
porã, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de ROSELI FER-
REIRA DA SILVA, brasileiro, solteira, nascida aos 07.06.1975,
residente e domiciliada na rua Nossa Senhora Aparecida s/m,
em Lidianópolis - Paraná, portadora de doença mental incurá-
vel, impressão que se colheu, ainda em seu interrogatório judi-
cial, de modo que é desprovida de capacidade de fato, tendo
sido nomeada curadora SIRLEI MAGRI SILVA, razão pela qual
serão considerados nulos, e de nenhum efeito qualquer ato,
avenças ou conservações realizadas sem assistência do mesmo,
conforme sentença proferida por este Juízo, cujo final segue
transcrita “DIANTE DO EXPOSTO, e por tudo mais que dos
autos constam, considerando que foram atendidas as disposi-
ções legais pertinentes à espécie com fulcro no art. 1.767 do
Código Civil e arts. 1.177 e seguintes do Código de Processo
Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para de conseqü-
ência DECRETAR A INTERDIÇÃO de ROSELI FERREIRA
DA SILVA, declarando-a incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil (art. 3º, inc. II do C.C.), nomeando-lhe cura-
dora a pessoa de SIRLEI MAGRI SILVA, com qualificação nos
autos. Lavre-se o respectivo termo de compromisso legal, nos
termos do art. 1.187 do Código de Processo Civil, destacando

os deveres constantes dos arts. 1.740 a 1.752 do Código Civil.
Dispenso a especialização de hipoteca legal, face Inexistência
de bens em nome do Interditando, conforme arts. 1.188 e 1.190
do Código de Processo Civil. A presente decisão deverá ser
registrada no Cartório de Registro Civil, na forma do item
15.9.3.1 e seguintes do Código de Normas. Publique-se editais
na forma do artigo 1.184 do Código Processo Civil. Anotações
e comunicações de estilo, inclusive ao Cartório Eleitoral. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Ivaiporã, 25 de abril de 2007.
Marcos Antonio de Souza Lima – Juiz de Direito.”
Processo: Autos nº 362/2005 de Interdição, em que é requeren-
te Sirlei Magri Silva e requerida Roseli Ferreira da Silva. Ivai-
porã, vinte de agosto de 2007. Eu,_______________, Ivonete
Aparecida Martins da Silva, empregada juramentada que, digi-
tei e subscrevi.

 Marcos Antonio de Souza Lima
               Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Marcos Antonio de Souza
Lima, MM. Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Ivai-
porã, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de ADIR ALVES
FERREIRA, brasileiro, solteiro, nascido aos 03.06.1960, resi-
dente e domiciliado na rua Brigadeiro nº 763, em Jardim Ale-
gre, nesta  Comarca de Ivaiporã - Paraná, portadora de doença
mental incurável, impressão que se colheu, ainda em seu inter-
rogatório judicial, de modo que é desprovida de capacidade de
fato, tendo sido nomeado curador ACIR ALVES FERREIRA,
razão pela qual serão considerados nulos, e de nenhum efeito
qualquer ato, avenças ou conservações realizadas sem assis-
tência do mesmo, conforme sentença proferida por este Juízo,
cujo final segue transcrita “DIANTE DO EXPOSTO, e por tudo
mais que dos autos constam, considerando que foram atendi-
das as disposições legais pertinentes à espécie com fulcro no
art. 1.767 do Código Civil e arts. 1.177 e seguintes do Código
de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para
de conseqüência DECRETAR A INTERDIÇÃO de ADIR AL-
VES FERREIRA, declarando-o incapaz de exercer pessoalmen-
te os atos da vida civil (art. 3º, inc. II do C.C.), nomeando-lhe
curadora a pessoa de ACIR ALVES FERREIRA, com qualifi-
cação nos autos. Lavre-se o respectivo termo de compromisso
legal, nos termos do art. 1.187 do Código de Processo Civil,
destacando os deveres constantes dos arts. 1.740 a 1.752 do
Código Civil. Dispenso a especialização de hipoteca legal, face
Inexistência de bens em nome do Interditando, conforme arts.
1.188 e 1.190 do Código de Processo Civil. A presente decisão
deverá ser registrada no Cartório de Registro Civil, na forma
do item 15.9.3.1 e seguintes do Código de Normas. Publique-
se editais na forma do artigo 1.184 do Código Processo Civil.
Anotações e comunicações de estilo, inclusive ao Cartório Elei-
toral. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ivaiporã, 19 de maio
de 2007. Marcos Antonio de Souza Lima – Juiz de Direito.”
Processo: Autos nº 609/2005 de Interdição, em que é requeren-
te Acir Alves Ferreira e requerido Acir Alves Ferreira. Ivaiporã,
vinte de agosto de 2007. Eu,_______________, Ivonete Apa-
recida Martins da Silva, empregada juramentada que, digitei e
subscrevi.

 Marcos Antonio de Souza Lima
               Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora Adriana Marques dos San-
tos, MMª. Juíza de Direito Designada da Vara Cível da Comar-
ca de Ivaiporã, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de THIAGO VI-
NICIUS MARCIANO DI RADO,  brasileiro, solteiro, nascido
aos 08/11/1984, residente e domiciliada na rua Jacarezinho, nº
970, centro, nesta cidade e Comarca de Ivaiporã - Paraná, por-
tador de doença mental incurável, impressão que se colheu,
ainda em seu interrogatório judicial, de modo que é desprovida
de capacidade de fato, tendo sido nomeado curadora HELENA
MARIA MARCIANO DI RADO, razão pela qual serão consi-
derados nulos, e de nenhum efeito qualquer ato, avenças ou
conservações realizadas sem assistência do mesmo, conforme
sentença proferida por este Juízo, cujo final segue transcrita
“DIANTE DO EXPOSTO, e por tudo mais que dos autos cons-
tam, considerando que foram atendidas as disposições legais
pertinentes à espécie com fulcro no art. 1.767 do Código Civil
e arts. 1.177 e seguintes do Código de Processo Civil, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO, para de conseqüência DECRE-
TAR A INTERDIÇÃO de THIAGO VINÍCIUS MARCIANO
DI RADO, declarando-o incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil (art. 3º, inc. II do C.C.), nomeando-lhe cura-
dora a pessoa de HELENA MARIA MARCIANO DI RADO,
com qualificação nos autos. Lavre-se o respectivo termo de
compromisso legal, nos termos do art. 1.187 do Código de Pro-
cesso Civil, destacando os deveres constantes dos arts. 1.740 a

1.752 do Código Civil. Dispenso a especialização de hipoteca
legal, face Inexistência de bens em nome do Interditando, con-
forme arts. 1.188 e 1.190 do Código de Processo Civil. A pre-
sente decisão deverá ser registrada no Cartório de Registro Ci-
vil, na forma do item 15.9.3.1 e seguintes do Código de Nor-
mas. Publique-se editais na forma do artigo 1.184 do Código
Processo Civil. Anotações e comunicações de estilo, inclusive
ao Cartório Eleitoral. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Ivaiporã, 3 de agosto de 2007. Marcos Antonio de Souza Lima
– Juiz de Direito.”
Processo: Autos nº 078/2006 de Interdição, em que é requeren-
te Ministério Público do Estado do Paraná e requerido Thiago
Vinicius Marciano Di Rado. Ivaiporã, dez de outubro de 2007.
Eu,_______________, Ivonete Aparecida Martins da Silva,
empregada juramentada que, digitei e subscrevi.

 Adriana Marques dos Santos
  Juíza de Direito Designada

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora Adriana Marques dos San-
tos, MM. Juíza de Direito Designada da Vara Cível da Comar-
ca de Ivaiporã, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de ADVILSON
MAY, brasileiro, solteiro, nascido aos 27.02.68, residente e
domiciliado na rua Central s/n, em Romeópolis, nesta Comarca
de Ivaiporã - Paraná, portadora de doença mental incurável,
impressão que se colheu, ainda em seu interrogatório judicial,
de modo que é desprovida de capacidade de fato, tendo sido
nomeado curador VANDOLINO MAY, razão pela qual serão
considerados nulos, e de nenhum efeito qualquer ato, avenças
ou conservações realizadas sem assistência do mesmo, confor-
me sentença proferida por este Juízo, cujo final segue transcri-
ta “DIANTE DO EXPOSTO, e por tudo mais que dos autos
constam, considerando que foram atendidas as disposições le-
gais pertinentes à espécie com fulcro no art. 1.767 do Código
Civil e arts. 1.177 e seguintes do Código de Processo Civil,
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para de conseqüência
DECRETAR A INTERDIÇÃO de ADVILSON MAY, declaran-
do-o incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil (art.
3º, inc. II do C.C.), nomeando-lhe curador a pessoa de VAN-
DOLINO MAY, com qualificação nos autos. Lavre-se o res-
pectivo termo de compromisso legal, nos termos do art. 1.187
do Código de Processo Civil, destacando os deveres constantes
dos arts. 1.740 a 1.752 do Código Civil. Dispenso a especiali-
zação de hipoteca legal, face Inexistência de bens em nome do
Interditando, conforme arts. 1.188 e 1.190 do Código de Pro-
cesso Civil. A presente decisão deverá ser registrada no Cartó-
rio de Registro Civil, na forma do item 15.9.3.1 e seguintes do
Código de Normas. Publique-se editais na forma do artigo 1.184
do Código Processo Civil. Anotações e comunicações de esti-
lo, inclusive ao Cartório Eleitoral. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Ivaiporã, 11 DE julho de 2007. Marcos Antonio de
Souza Lima – Juiz de Direito.”
Processo: Autos nº 107/2006 de Interdição, em que é requeren-
te Vendolino May e requerido Advilson May. Ivaiporã, 10 de
outubro de 2007. Eu,_______________, Ivonete Aparecida
Martins da Silva, empregada juramentada que, digitei e subs-
crevi.

Adriana Marques dos Santos
Juíza de Direito Designada

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Marcos Antonio de Souza
Lima, MM. Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Ivai-
porã, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de UÉLITON KOJI
KANESHIGUE, brasileiro, solteiro, nascido aos 06/05/1977,
residente e domiciliado na rua Mato Grosso, nº 838, nesta ci-
dade e Comarca de Ivaiporã - Paraná, portador de doença men-
tal incurável, impressão que se colheu, ainda em seu interroga-
tório judicial, de modo que é desprovida de capacidade de fato,
tendo sido nomeado curadora Maria Aparecida Gimenez, razão
pela qual serão considerados nulos, e de nenhum efeito qual-
quer ato, avenças ou conservações realizadas sem assistência
do mesmo, conforme sentença proferida por este Juízo, cujo
final segue transcrita ““... DIANTE DO EXPOSTO, e por tudo
mais que dos autos constam, considerando que foram atendi-
das as disposições legais pertinentes à espécie, com fulcro no
art. 1.767 do Código Civil e arts. 1.177 e seguintes do Código
de Processo Civil, JULGO procedente o presente pedido e com
a vistas a isso, DECLARO, a interdição de UÉLITON KOJI
KANESHIGUE, o que faço nos termos dos arts. 1767 e seguin-
tes do Código Civil, c/c art. 1.184 do Código de Processo Ci-
vil. Nomeio como curadora do interditando a Sra. MARIA APA-
RECIDA GIMENEZ, o qual deverá comparecer a este Juízo
para fins de prestar compromisso legal no prazo de 05 (cinco)
dias. Deixo de fixar os limites da interdição ante ao fato do
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interditando não possuir capacidade para gerir sua vida e auto-
sustentar (inteligência do art. 1.772.do Código Civil). ...Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Ivaiporã, 11 de maio de 2007.
(a) WENDEL FERNANDO BRUNIERI – Juiz Substituto.”
Processo: Autos nº 076/2006 de Interdição, em que é requeren-
te Maria Aparecida Gimez e requerido Uéliton Koji Kaneshi-
gue. Ivaiporã, vinte e oito de junho de 2007.
Eu,_______________, Ivonete Aparecida Martins da Silva,
empregada juramentada que, digitei e subscrevi.

 Marcos Antonio de Souza Lima
               Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL
Rua Rio Grande do Norte, 1.090 – Fórum.

Telefone: (0**43) 472 - 2527

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Marcos Antonio de Souza
Lima, MM. Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Ivai-
porã, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de PEDRO BA-
TISTA DE CAMARGO, brasileiro, solteiro, nascido aos
15.04.57, residente e domiciliado na rua Tamandaré, nesta ci-
dade e Comarca de Ivaiporã - Paraná, portador de doença men-
tal incurável, impressão que se colheu, ainda em seu interroga-
tório judicial, de modo que é desprovida de capacidade de fato,
tendo sido nomeada curadora TEREZINHA DE CAMARGO
DELFINO, razão pela qual serão considerados nulos, e de ne-
nhum efeito qualquer ato, avenças ou conservações realizadas
sem assistência do mesmo, conforme sentença proferida por
este Juízo, cujo final segue transcrita “DIANTE DO EXPOS-
TO, e por tudo mais que dos autos constam, considerando que
foram atendidas as disposições legais pertinentes à espécie com
fulcro no art. 1.767 do Código Civil e arts. 1.177 e seguintes do
Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDI-
DO, para de conseqüência DECRETAR A INTERDIÇÃO de
PEDRO BATISTA DER CAMARGO, declarando-o incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil (art. 3º, inc. II do
C.C.), nomeando-lhe curadora a pessoa de TEREZINHA DE
CAMARGO DELFINO, com qualificação nos autos. Lavre-se
o respectivo termo de compromisso legal, nos termos do art.
1.187 do Código de Processo Civil, destacando os deveres cons-
tantes dos arts. 1.740 a 1.752 do Código Civil. Dispenso a es-
pecialização de hipoteca legal, face Inexistência de bens em
nome do Interditando, conforme arts. 1.188 e 1.190 do Código
de Processo Civil. A presente decisão deverá ser registrada no
Cartório de Registro Civil, na forma do item 15.9.3.1 e seguin-
tes do Código de Normas. Publique-se editais na forma do arti-
go 1.184 do Código Processo Civil. Anotações e comunicações
de estilo, inclusive ao Cartório Eleitoral. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Ivaiporã, 04 de junho de 2007. (a) WEN-
DEL FERNANDO BRUNIEIRI – Juiz Substituto.”
Processo: Autos nº 310/06 de Interdição, em que é requerente
Terezinha de Camargo Delfino e requerido Pedro Batista de
Camargo. Ivaiporã, 20 de agosto de 2007.
Eu,_______________, Ivonete Aparecida Martins da Silva,
empregada juramentada que, digitei e subscrevi.

 Marcos Antonio de Souza Lima
               Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Marcos Antonio de Souza
Lima, MM. Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Ivai-
porã, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de TEREZA JOA-
NA DE CASTRO, brasileira, solteira, nascida aos 08.02.1970,
residente e domiciliada na rua Duque de Caxias nº 40, Jardim
Luiz XV, nesta cidade e Comarca de Ivaiporã - Paraná, porta-
dora de doença mental incurável, impressão que se colheu, ain-
da em seu interrogatório judicial, de modo que é desprovida de
capacidade de fato, tendo sido nomeada curadora MARIA DE
LOURDES CASTRO, razão pela qual serão considerados nu-
los, e de nenhum efeito qualquer ato, avenças ou conservações
realizadas sem assistência do mesmo, conforme sentença pro-
ferida por este Juízo, cujo final segue transcrita “DIANTE DO
EXPOSTO, e por tudo mais que dos autos constam, conside-
rando que foram atendidas as disposições legais pertinentes à
espécie com fulcro no art. 1.767 do Código Civil e arts. 1.177
e seguintes do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDEN-
TE O PEDIDO, para de conseqüência DECRETAR A INTER-
DIÇÃO de TEREZA JOANA DE CASTRO, declarando-a in-
capaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil (art. 3º,
inc. II do C.C.), nomeando-lhe curadora a pessoa de MARIA
DE LOURDES CASTRO, com qualificação nos autos. Lavre-
se o respectivo termo de compromisso legal, nos termos do art.
1.187 do Código de Processo Civil, destacando os deveres cons-
tantes dos arts. 1.740 a 1.752 do Código Civil. Dispenso a es-
pecialização de hipoteca legal, face Inexistência de bens em
nome do Interditando, conforme arts. 1.188 e 1.190 do Código

de Processo Civil. A presente decisão deverá ser registrada no
Cartório de Registro Civil, na forma do item 15.9.3.1 e seguin-
tes do Código de Normas. Publique-se editais na forma do arti-
go 1.184 do Código Processo Civil. Anotações e comunicações
de estilo, inclusive ao Cartório Eleitoral. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Ivaiporã, 03 de julho de 2007. Marcos An-
tonio de Souza Lima – Juiz de Direito.”
Processo: Autos nº 375/2005 de Interdição, em que é requeren-
te Maria de Lourdes Castro e requerida Tereza Joana Castro.
Ivaiporã, vinte de agosto de 2007. Eu,_______________, Ivo-
nete Aparecida Martins da Silva, empregada juramentada que,
digitei e subscrevi.

 Marcos Antonio de Souza Lima
               Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Marcos Antonio de Souza
Lima, MM. Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Ivai-
porã, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de LUIZ BATIS-
TA SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido aos 26.02.1969, re-
sidente e domiciliado na rua Getúlio Vargas, nº 217, em Jardim
Alegre - Paraná, portador de doença mental incurável, impres-
são que se colheu, ainda em seu interrogatório judicial, de modo
que é desprovida de capacidade de fato, tendo sido nomeada
curadora ROSELI BATISTA SANTOS ZUFFA, razão pela qual
serão considerados nulos, e de nenhum efeito qualquer ato,
avenças ou conservações realizadas sem assistência do mesmo,
conforme sentença proferida por este Juízo, cujo final segue
transcrita “DIANTE DO EXPOSTO, e por tudo mais que dos
autos constam, considerando que foram atendidas as disposi-
ções legais pertinentes à espécie com fulcro no art. 1.767 do
Código Civil e arts. 1.177 e seguintes do Código de Processo
Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para de conseqü-
ência DECRETAR A INTERDIÇÃO de LUIZ BATISTA SAN-
TOS, declarando-o incapaz de exercer pessoalmente os atos da
vida civil (art. 3º, inc. II do C.C.), nomeando-lhe curadora a
pessoa de ROSELI BATISTA SANTOS ZUFFA, com qualifi-
cação nos autos. Lavre-se o respectivo termo de compromisso
legal, nos termos do art. 1.187 do Código de Processo Civil,
destacando os deveres constantes dos arts. 1.740 a 1.752 do
Código Civil. Dispenso a especialização de hipoteca legal, face
Inexistência de bens em nome do Interditando, conforme arts.
1.188 e 1.190 do Código de Processo Civil. A presente decisão
deverá ser registrada no Cartório de Registro Civil, na forma
do item 15.9.3.1 e seguintes do Código de Normas. Publique-
se editais na forma do artigo 1.184 do Código Processo Civil.
Anotações e comunicações de estilo, inclusive ao Cartório Elei-
toral. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ivaiporã, 25 de abril
de 2007. Marcos Antonio de Souza Lima – Juiz de Direito.”
Processo: Autos nº 336/2005 de Interdição, em que é requeren-
te Roseli Batista Santos Zuffa e requerido Luiz Batista Santos.
Ivaiporã, vinte de agosto de 2007. Eu,_______________, Ivo-
nete Aparecida Martins da Silva, empregada juramentada que,
digitei e subscrevi.

 Marcos Antonio de Souza Lima
               Juiz de Direito

jaguariaiva

JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUARIAÍVA
ESTADO DO PARANÁ

      CARTÓRIO DO CIVEL E ANEXOS
           ROSANE APARECIDA DE BARROS -  TITULAR

“Edital de CITAÇÃO do executado TRAN LUCAS TRANS-
PORTES NACIONAIS E INTERNACIONAIS LTDA.-”

O Doutor WILSON JOSÉ DE FREITAS JÚNIOR, MM.  Juiz
de Direito da Comarca de Jaguariaíva, Estado do Paraná.
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos de EXECUÇÃO
FISCAL, autuado sob n.º 052/2.004, em que é exeqüente BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL e executado TRANS LUCAS
TRANSPORTES NACIONAIS E INTERNACIONAIS LTDA,
inscrito no CNPJ sob o n.º 73.720.914/0001-09,  com endereço
em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de 05 (CIN-
CO) DIAS, pague  o débito na importância de R$ 940.207,21
(novecentos e quarenta mil duzentos e sete reais e vinte e um
centavos), conforme posição de 22/04/2.004, acrescidos de ju-
ros de mora, honorários advocatícios, custas processuais e de-
mais cominações legais, na data do efetivo pagamento, ou ain-
da nomeie bens a penhora, sob pena de serem nomeados tantos
bens quantos bastem para garantir a execução. Procedida à pe-
nhora, intime-se o executado para que, no prazo de 30 (trinta)
dias querendo, ofereçam embargos. Para o caso de pronto pa-
gamento, fixado os honorários advocatícios em R$ 1.000,00
(um mil reais), na forma dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do CPC.  E
para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o
presente edital que será afixado no lugar de costume do Fórum
local, e publicado na forma da Lei. Cumpra-se. Dado e passa-
do, nesta cidade de Jaguariaíva, estado do Paraná, aos vinte e
cinco de outubro de 2007. a) WILSON JOSÉ DE FREITAS
JÚNIOR. Juiz de Direito.-

           “= EDITAL    DE   CITAÇÃO   DOS RÉUS
AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECIDOS E

EVENTUAIS INTERESSADOS COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.- =”

       A DOUTORA PRISCILLA SHOJI WAGNER, JUÍZA
SUBSTITUTA DA  COMARCA DE JAGUARIAIVA,   ESTA-
DO DO PARANÁ, na forma da Lei, etc

     F      A        Z           S      A      B      E        R, a quem o
conhecimento deste couber e a quem interessar, possa de que
por este juízo, se processam os autos de AÇÃO   DE USUCA-
PIÃO, autuado sob  n.º  668/2.007, em que é requerente RO-
SANGELA DE BARROS, e para que chegue ao conhecimento
de todos e ninguém possa alegar ignorância mandou o MM.
Juíza Substituta, que expedisse o presente edital para a
C=I=T=A=Ç=Ã=O dos réus incertos e eventuais interessados,
bem como os confinantes e confrontantes ou seus herdeiros ou
sucessores, em cujo o nome encontra-se transcrito o imóvel,
para que fiquem CIENTIFICADOS, para que apresentem res-
posta querendo no prazo de 15  (QUINZE) DIAS, ao pedido de
usucapião do imóvel usucapiendo constante de:  “01 (uma) área
de terras com 35.324,77 m2 = 1,46 alqueires, no lugar denomi-
nado Chácara Divineia, com as medidas e confrontações se-
guintes: Inicia-se com um marco na beira de uma cerca de ara-
me, na divida com as terras do Sr. Lourenço Mascarenhas mar-
co este denominado estação O-PP Da estação O=PP até a esta-
ção 3, confronta-se com terras do Sr. Lourenço Mascarenhas,
com os seguintes rumos e distâncias: Na estação O=PP deflexi-
ona-se para a esquerda com o rumo de 75º 10’ 32” NE, na dis-
tancia de 56,79 m encontra-se a estação 1, em seguida deflexi-
ona-se para a esequerda com o rumo de 74º 50’ 44” NE, na
distancia de 51,92 m encontra-se a estação 2, em seguida de-
flexiona-se para a esquerda com o rumo de 74º 50’ 00” NE, na
distancia de 77,51 m encontra-se a estão 3, já na margem es-
querda do rio Jaguariaíva. Da estação 3 até a estação 14 con-
fronta-se com o rio Jaguariaíva sempre pela margem esquerda
e na margem direita do rio com terras pertencentes a Norske
Skog Pisa, com os seguintes rumos e distancias: na estação 3
deflexiona-se para a esquerda com o rumo de 24º 35’23” NW,
na distância de 40,22 m encontra-se a estação 4, em seguida
deflexiona-se para a esquerda com o rumo de 82º 11’ 26” NW,
na distancia de 19,25 m encontra-se a estação 5, em seguida
deflexiona-se para a direita com o rumo de 50º 44’32” NW na
distancia de 16,47 m encontra-se a estação 6, em seguida de-
flexiona-se para a direita com o rumo de 36º 34’16” 16” NW
na distancia de 42,68 m encontra-se a estação 7, em seguida
deflexiona-se para a direita com o rumo de 33º 24’ 36” NW, na
distancia de 47,63 m encontra-se a estação 8, em seguida de-
flexiona-se para a esquerda com o rumo de 33º 28’30” NW na
distancia de 57,77 m encontra-se a estação 9, em seguida de-
flexiona-se para a esquerda com o rumo de 47º 02’ 27” NW, na
distancia de 45,70 m encontra-se a estação 10, em seguida de-
flexiona-se para a direita com o rumo de 43º 09’ 05” NW, na
distancia de 47,48 m encontra-se a estação 11, em seguida de-
flexiona-se para a direita com o rumo de 20º 09’ 06” NW na
distância de 55,08 m encontra-se a estação 12, em seguida de-
flexiona-se para a esquerda com o rumo de 38º 21’ 37” SW na
distancia de 30,92 m encontra-se a estação 13 em seguida de-
flexiona-se para a direita com o rumo de 84º 25’ 20” SW, na
distancia de 16,08 m encontra-se a estação 14, já na divisa com
terras do Sr. José Francisco dos Santos. Da estação 14 até a
estação de partida OO=PP, confronta-se com terras do Sr. José
Francisco dos Santos com os seguintes rumos e distancia: Na
estão 14 deflexiona-se para a esquerda com o rumo de 13º 01’
17” SE, na distancia de 123,31 m encontra-se a estação 15, em
seguida deflexiona-se para a direita com o rumo de 12º 59’ 03”
SE, na distancia de 118,59 m, encontra-se a estação 16, em
seguida deflexiona-se para a esquerda com o ruo de 13º 16’ 10”
SE, na distancia de 68,04 m encontra-se a estação de partida
O=PP, fechando o perímetro com uma área de 35.324,77 m2
(trinta e cinco mil trezentos e vinte e quatro metros e setenta e
sete centímetros quadrados), em seu interior contem 01 (uma)
casa de madeira com 80,00 (oitenta metros quadrados),  fican-
do desde logo os interessados advertidos de que se não contes-
tada a presente ação, presumir-se-ão, como aceitos e verdadei-
ros os fatos articulados pelos autores - Art. 285 e 319 do CPC e
que o prazo para contestação começará a fluir a partir publica-
ção do presente edital, sendo que eventual contestação deverá
ser apresentada através de advogado legalmente constituído.
“= CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.
DADO E PASSADO, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do
Paraná, aos dez dias do mês de setembro do ano de dois mil e
sete. a) PRISCILLA SHOJI WAGNER. Juíza Substituta .-

JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUARIAÍVA
ESTADO DO PARANÁ

      CARTÓRIO DO CIVEL E ANEXOS
           ROSANE APARECIDA DE BARROS -  TITULAR

“ Edital de CITAÇÃO do executado ROSANE T. SAMAPAIO
– com prazo  de trinta (30) dias”.-
A Doutora LARYSSA ANGÉLICA COPACK MUNIZ, Juíza
de Direito da Comarca de Jaguariaíva, Estado do Paraná.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos de EXECUÇÃO
FISCAL, autuado sob nº 735/2002, em que é exeqüente MU-
NICÍPIO DE JAGUARIAÍVA(PR) e executado ROSANE T.
SAMPAIO, na pessoa de seu representante legal, com endere-
ço em lugar inverto e não sabido, para que no prazo de CINCO
(05) DIAS, pague  o débito na importância de R$ 79,29 (seten-
ta e nove reais e vinte e nove centavos), conforme posição de
30.12.2002, acrescidos de juros de mora, honorários advocatí-
cios, custas processuais e demais cominações legais, ou no-
meie bens a penhora, sob pena de serem nomeados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,
intime-se o executado para que, no prazo de 30 (trinta) dias
querendo, ofereçam embargos. E para que chegue ao conheci-

mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei. Cumpra-se. Dado e passado, nesta cidade de Jagua-
riaíva, estado do Paraná, aos treze de abril de 2007. a) LARYS-
SA ANGÉLICA COPACK MUNIZ. Juíza de Direito.

JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUARIAÍVA
ESTADO DO PARANÁ

      CARTÓRIO DO CIVEL E ANEXOS
           ROSANE APARECIDA DE BARROS -  TITULAR

“Edital de CITAÇÃO do executado ELEONIR BAZANELLA-
com prazo  de trinta (30) dias”.-

O Doutor WILSON JOSÉ DE FREITAS JÚNIOR, MM. Juiz
de Direito da Comarca de Jaguariaíva, Estado do Paraná.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos de EXECUTIVO
FISCAL, autuado sob n.º 103/2.006, em que é exeqüente FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executado
ELEONIR BAZANELLA,  pessoa jurídica de direito privado,
inscrito no CNPJ sob o n.º 03415479/0001-15, na pessoa de
seu sócio e/ou responsável ELEONIR BAZANELLA, inscrito
no CPF sob o n.º 408.394.609-10, com endereço em lugar in-
certo e não sabido, para que no prazo de 05 (CINCO) DIAS,
pague  o débito na importância de R$ 1.541,83 (um mil qui-
nhentos e quarenta e um reais e oitenta e três centavos), con-
forme posição de 17/11/2.006, acrescidos de juros de mora,
honorários advocatícios, custas processuais e demais comina-
ções legais, na data do efetivo pagamento, ou ainda nomeie
bens a penhora, sob pena de serem nomeados tantos bens quan-
tos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora, inti-
me-se o executado para que, no prazo de 30 (trinta) dias que-
rendo, ofereçam embargos. Para o caso de pronto pagamento
os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cen-
to) do valor da dívida, na forma dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do
CPC. E para que chegue ao conhecimento de todos mandou
expedir o presente edital que será afixado no lugar de costume
do Fórum local, e publicado na forma da Lei. Cumpra-se. Dado
e passado, nesta cidade de Jaguariaíva, estado do Paraná, aos
quatorze de novembro de 2007. a) WILSON JOSÉ DE FREI-
TAS JÚNIOR. Juiz de Direito.-

“= Edital de INTIMAÇÃO do requerente FAISAL
YAMARD SANTOS G. JARDUA- com prazo de 30

(TRINTA) DIAS.- =”

O Doutor WILSON JOSÉ DE FREITAS JÚNIOR. Juiz de Di-
reito da Comarca de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO,
autuado sob o n.º  004/2.006, em que é requerente FAISAL
YAMARD SANTOS G. JARDUA, e requerido METROPOLI-
TANA DISTRIBUIDORA DE CONFECÇÕES LTDA, tem este
por finalidade a INTIMAÇÃO do requerente FAISAL YA-
MARD SANTOS G. JARDUA brasileiro, solteiro, autônomo,
inscrito no CPF sob o n.º 059.535.239-12, com endereço em
lugar incerto e não sabido,  para que no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, manifeste sobre o interesse no prosseguimento da
ação, sob pena de extinção e arquivamento. E para que chegue
ao conhecimento de todos mandou expedir o presente edital
que será afixado no lugar de costume do Fórum local, e publi-
cado na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade
de Jaguariaíva Estado do Paraná, aos quatorze de novembro de
2007.  a) WILSON JOSÉ DE FREITAS JÚNIOR. Juiz de Di-
reito

“= Edital de INTIMAÇÃO da requerente L.B. DA S.- com
prazo de 30 (TRINTA) DIAS.- =”

O Doutor WILSON JOSÉ DE FREITAS JÚNIOR. Juiz de Di-
reito da Comarca de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS, autuado sob
o n.º  784/2.005, em que é requerente L.B. DA S., e requerido
P.J. DA S., tem este por finalidade a INTIMAÇÃO da reque-
rente L.B. DA S. brasileira, casada, auxiliar de produção, por-
tadora da CI RG sob o n.º 4.457.439-0 e inscrita no CPF sob o
n.º 631.548.979-68, com endereço em lugar incerto e não sabi-
do,  para que constitua novo advogado, a fim de dar prossegui-
mento ao feito,  sob pena de extinção por abandono.- E para
que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o pre-
sente edital que será afixado no lugar de costume do Fórum
local, e publicado na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passa-
do, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná, aos quatorze
de novembro de 2007.  a) WILSON JOSÉ DE FREITAS JÚNI-
OR. Juiz de Direito

“= Edital de INTIMAÇÃO da requerente SIMONE
MARIA PEDROSO DE OLIVEIRA- com prazo de 30

(TRINTA) DIAS.- =”

O Doutor WILSON JOSÉ DE FREITAS JÚNIOR. Juiz de Di-
reito da Comarca de Jaguariaiva Estado do Paraná.
 F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente

Jaguariaíva
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edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de ALVARÁ JUDICIAL, autuado sob o n.º  827/2.005, em que
é requerente SIMONE MARIA PEDROSO DE OLIVEIRA,
brasileira, separada, portadora do Rg. 7.107.667-9, e inscrita
no CPF sob o n.º 975.786.819-15, com endereço em lugar in-
certo e não sabido, tem este por finalidade a INTIMAÇÃO da
requerente acima mencionada e qualificada, para que no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, manifeste sobre o prosseguimen-
to da ação, sob pena de extinção e arquivamento. E para que
chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o presente
edital que será afixado no lugar de costume do Fórum local, e
publicado na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta
cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná, aos quatorze de no-
vembro de 2007.  a) WILSON JOSÉ DE FREITAS JÚNIOR.
Juiz de Direito

“EDITAL DE RESUMO DE SENTENÇA DE DECRETA-
CÃO DE INTERDIÇÃO”

A DOUTORA MELISSA DE AZEVEDO OLIVAS, MM. JUÍ-
ZA DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUARIAÍVA - ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F    A    Z            S    A    B    E    R, a quem o presente edital,
virem ou  dele conhecimento tiver que por este Juízo e Cartório
competentes tramitou-se os autos de INTERDIÇÃO, autuado
sob n.º 426/2.003, em que é requerente SIMIANA PEREIRA
DA SILVA e requerido/interditado JOSÉ REMIS PEREIRA DA
SILVA, em cujos autos às fls. 56/58, foi decretada por sentença
judicial a INTERDIÇÃO do requerido que em outros tópicos
resumidamente diz o seguinte := É o sucinto relatório. Passo a
DECIDIR. A autora formulou pedido de interdição do requeri-
do JOSÉ REMIS PEREIRA DA SILVA, alegando em suma ser
o requerido portador de doença de mental irreversível  que im-
possibilita a prática de atos da vida civil. Instruiu o pedido com
os documentos de fls. 07-24. Realizado o interrogatório do in-
terditando (fl. 33) e indeferida a antecipação de tutela preten-
dia, foi apresentada contestação por Curador Especial (fls. 37)
e a seguir realizada perícia, sendo o laudo apresentado às fls.
40-41. As partes manifestaram-se sobre o laudo, sobrevindo
parecer do Ministério Público pela procedência do pedido (fl.
43/44, 45 52/54). É o relatório. Decidido. O conjunto probató-
rio autoriza o acolhimento do requerimento. Com efeito, infe-
re-se do Laudo Pericial que o interditando é portador de ano-
malia psíquica CID – 10 sob n.º F20. O que o torna relativa-
mente incapaz de exercer os atos da vida civil. Consta ainda
que o interditando faz tratamento constante no Hospital Franco
da Rocha, faz uso de medicação controlada e está aposentado
por invalidez. Assim sendo, como forma de proteção a sua pes-
soa e seus bens, imperiosa a submissão do mesmo ao regime de
curatela. Por fim, sendo o interditando solteiro e sendo a re-
querente sua mãe, resta atendida a gradação contida no artigo
1775 do Código Civil. Por outro lado, não havendo noticias de
que o interditando seja proprietário de bens de raiz, torna-se
desnecessária a especialização da hipoteca legal. Em face do
exposto, com fundamento nos artigos 1767 e 1775 do Código
Civil, bem como artigos 1177 e seguintes do Código de Proces-
so Civil, DECRETADO a INTERDIÇÃO de JOSÉ REMIS
PEREIRA DA SIVLA, declarando-o relativamente incapaz de
exercer os atos da vida civil, nos termos do artigo 4º, inciso II,
do Código Civil. Nomeado curadora ao intedito a Sra. Simiana
Pereira da Silva, a qual deverá proceder de acordo com os arti-
gos 1740 a 1752 do Código Civil, sendo que os valores recebi-
dos a qualquer titulo, inclusive de entidade previdenciária de-
verão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e bem
estar do interdito. Lavrar o termo de Curatela e tomar-se compro-
misso. Inscrever a presente decisão no Oficio do Registro Civil
de Wenceslau – Braz/PR e publicar na imprensa local e no ór-
gão oficial, por três vezes com intervalo de dez (10) dias. Cus-
tas pela parte requerente, ficando dispensada do pagamento
enquanto não reunir forças (art. 12 da Lei n.º 1.060/50). Opor-
tunamente arquivar os autos. P.R.I. Dado e passado nesta cida-
de de Jaguariaíva – Paraná, aos 13 de agosto de 2004. a) ME-
LISSA DE AZEVEDO OLIVAS. Juíza  de Direito.-

Joaquim Távora,

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JOAQUIM
TÁVORA/PR

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

A Doutora ANNE REGINA MENDES, MM. Juíza  de Direito
da Comarca de Joaquim Távora, Estado do Paraná, na forma da
lei...   FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem
ou dele conhecimento tiverem, processam-se os termos da Ação
de INTERDIÇÃO, nº 225/02, requerido por KÁTIA CRISTI-
NA CEZÁRIO GOIVINHO, brasileira, solteira, do lar, residente
e domiciliada na cidade de Joaquim Távora/PR,  na qual foi
decretada a interdição de PAULO RODRIGUES DE SOUZA,
brasileiro, solteiro, maior, nascido aos 06.10.1952, portador de
esquizofrenia paranóide e esquizofrenia catatônica, residente
na cidade de Joaquim Távora/PR, desta comarca, conforme se
vê da parte final da sentença a seguir transcrita: “... Ex positis,
com fundamento nos artigos 1767 e 1775 do Código Civil, bem
como artigos 1177 e seguintes do CPC, e pelo que mais dos
autos consta, DECRETO a INTERDIÇÃO  de Paulo Rodrigues
de Souza, declarando- absolutamente incapaz de exercer pes-
soalmente os atos da vida civil, nos termos do artigo 3º, inciso
II, do Código Civil. Nomeio curadora ao interdito na pessoa de
sua prima, Sra. KÁTIA CRISTINA CEZARIO GOIVINHO, que
deverá prestar compromisso legal, ficando dispensada de pres-

tar a garantia legal por inexistirem bens a serem administrados.
Inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se  pela
imprensa local e pelo Órgão Oficial por três (03) vezes, com
intervalo de dez (10) dias. P.R.I. Jm. Távora, 16/05/2005. (as.)
LUIZ EDUARDO ASPERTI NARDI – Juiz de Direito.” Sendo
que em  conforme sentença a seguir transcrita:”...Por conseqü-
ência, nomeio curador à Paulo Rodrigues de Souza, a Sra.
MÁRCIA REGINA QUADRI. Desnecessária a especialização
de hipoteca legal, eis que o interdito não possui bens. No en-
tanto, deverá a curadora guardar consigo toda e qualquer docu-
mentação relativa aos gastos com o interditado. P.R.I. Jm Tá-
vora, 30/08/2007. (as.) FRANCIELE ESTELA ALBERGONI
DE SOUZA. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, para que no futuro não aleguem ignorância, man-
dou expedir o presente  que será publicado e afixado na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Joaquim Tá-
vora, aos 12 de setembro de 2007. Obs.:  O requerente goza
dos auspícios da Justiça Gratuita. Eu,                                   (SUELI
AP ARAÚJO DE ALMEIDA). Escrivã do Cível e demais Ane-
xos, que digitei e subscrevo.

ANNE REGINA MENDES
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JOAQUIM
TÁVORA/PR

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

A Doutora ANNE REGINA MENDES, MM. Juíza  de Direito
da Comarca de Joaquim Távora, Estado do Paraná, na forma da
lei...   FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem
ou dele conhecimento tiverem, processam-se os termos da Ação
de INTERDIÇÃO, nº 278/05, requerido pelo MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, por seu Promotor de
Justiça, no uso de suas atribuições que lhe são coinferidas pelo
art. 129, inciso IX da Constituição Federal, art. 447, inciso III
do CC, art. 1177, inciso III e art. 1178, inciso I, ambos do CPC,
na qual foi decretada a interdição de JUVENIL IZIDORO, bra-
sileiro, solteiro, nascido aos 22 de dezembro de 1969 (certidão
de nascimento n.º 8.414, livro A-11, fls. 128 do Registro Civil
de Joaquim Távora/PR), portador da Carteira de Identidade RG
sob n.º 9.882.347-3 SSP/PR, filho de Pedro Izidoro e Vitória
Martini Izidoro, residente no Sítio São José, Bairro do Joá, na
cidade de Joaquim Távora/PR, portador de anormalidade per-
manente, desta comarca, conforme se vê da parte final da sen-
tença a seguir transcrita: “... Diante do exposto, decreto a inter-
dição do requerido Juvenil Izidoro, declarando-o incapaz de
exercer, por si só, os atos da vida civil. Em conseqüência, de
acordo co o artigo 1775, § 3º, do CC, nomeio-lhe como cura-
dor o Sr JOSE RODRIGUES DE SOUZA. Em face da ausência
de comprovação de bens em nome da interditando, dispenso,
desde logo, a especialização em hipoteca legal. Inscreva-se a
presente no Registro Civil e publique-se  pela imprensa local e
pelo Órgão Oficial por três (03) vezes, com intervalo de dez
(10) dias. P.R.I. Jm. Távora, 25/07/2007. (as.) ANNE REGINA
MENDES – Juíza de Direito.” E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, para que no futuro não ale-
guem ignorância, mandou expedir o presente  que será publica-
do e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Joaquim Távora, aos 09 de novembro de 2007. Obs.:
O requerido goza dos auspícios da Justiça Gratuita. Eu,
(SUELI AP ARAÚJO DE ALMEIDA). Escrivã do Cível e de-
mais Anexos, que digitei e subscrevo.

ANNE REGINA MENDES
JUÍZA DE DIREITO

 Laranjeiras do Sul

VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL-ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO SR. RODRIGO
MIRANDA inscrito no CPF nº 021.969.159-20. Prazo de 30
(tinta) dias. O Doutor CÉSAR MARANHÃO DE LOYOLA
FURTADO, MM. Juiz de Direito da Vara Cível desta Comarca
de Laranjeiras do Sul/PR, na forma da Lei, etc...FAZ SABER,
aos que presente virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo
presente fica CITADO o executado o Sr. RODRIGO MIRAN-
DA inscrito no CPF nº 021.969.159-20, atualmente em lugar
incerto ou não sabido, para no prazo de 05 (cinco) dias efetuar
o pagamento da importância de R$ 374.134,29 (trezentos e se-
tenta e quatro mil, cento e trinta e quatro reais e vinte e nove
centavos) e demais cominações legais, nos autos nº 02/2005 de
EXECUÇÃO FISCAL em que é exeqüente: FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executado RODRIGO
MIRANDA E OUTRO, referente ás Dívidas Ativas, com as
certidões nºs 02526938-1 e 02526939-0, junto a Vara Cível desta
Comarca de L. do Sul PR, sit. á rua Expedicionário João Ma-
ria, nº 1020, CEP 85.301-410, ou seguro o Juízo embargar que-
rendo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de penhora ou
arresto em bens de tantos quanto bastem para garantir a dívida
dos autos supra mencionados. DESPACHO(...): 4. Cite-se o
aludido executado, com as advertências legais. 5. sem  prejuí-
zo, oficie-se a Delegacia Regional da Receita Federal, na for-
ma requerida às fls. 55. Observe-se.  6. Dil. Necessárias. La-
ranjeiras do Sul, 27 de 06 de 2007. (a) CÉSAR MARANHÃO
DE LOYOLA FURTADO, Juiz de Direito.
O presente é expedido será publicado e afixado na forma da
Lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade de Laran-
jeiras do Sul PR, aos sete dias do mês de novembro do ano de
dois mil e sete. Eu,__________________, Marcos Muzyka,
Escrivão do Cível, que digitei e subscrevi.

    EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DE-
MAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE ARMELIN-
DA ROSSIGNOL. O Doutor CÉSAR MARANHÃO DE LOYO-
LA FURTADO, Juiz de Direito da Vara Cível desta comarca de
Laranjeiras do Sul PR., na forma da Lei, etc... FAZ SABER,
aos que o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente leva ao conhecimento de todos, para que no futu-
ro não aleguem ignorância (desconhecimento), de que neste
Juízo e Cartório Cível se processou os autos n° 144/2005 de
INTERDIÇÃO em que é autora: OLGA ROSSIGNOL CAIMI
e ré: ARMELINDA ROSSIGNOL, no qual foi interditada e
declarada absolutamente incapaz a ré Sra. ARMELINDA ROS-
SIGNOL portadora da RG n° 5.664.285-4 – Pr. E inscrita no
CPF n° 065.295.659-90, não sendo capaz de praticar por si só,
os atos da vida civil, nem administrar a sua pessoa e seus bens,
sendo nomeada curadora em seu favor a sua mãe Sra. OLGA
ROSSIGNOL CAIMI portadora do RG n° 5.650.273-4 e ins-
crita no CPF n° 031.500.499-11, a qual não poderá desfazer-se
dos bens por ventura existentes de propriedade da interditada,
sem a prévia autorização deste Juízo, sob as penas de lei, con-
forme determinação da r. sentença parte dela a seguir transcrita
(...) Ante o exposto, julgo procedente o pedido par ao fim de
decretar a interdição da requerida ARMELINDA ROSSIGNOL,
declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, nomeando como curadora a requerente
OLGA ROSSIGNOL LIMA, termos do arts. 3° II e 1.775,  § 3°
do atual Código Civil. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Deixo de determinar a especialização de hipoteca legal pela
inexistência de bens em nome da interditada e pela idoneidade
da curador, tratando-se de filha da interditada. Lavre-se Termo
de Compromisso. De acordo com o disposto no artigo 1184 do
Código de Processo Civil, e artigo 9°, III do vigente Código
Civil (antigo art. 12, III), oficie-se ao Registro Civil para as
anotações necessárias e publique-se na imprensa local.  P.R.I.
Laranjeiras do Sul, 17 outubro de 2007.

loanda

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE LATICÍNIOS CASTELO DOU-
RADO LTDA, inscrita no CNPJ. sob n° 01.260.018/0002-76,
através dos sócios PEDRO ALVES DA SILVA JÚNIOR, inscri-
to no CPF/MF. sob n° 195.412.328-09 e DEVANIR JESUINA
ALVES, inscrita CPF/MF. sob n° 797.065.178-04, atualmente
em local ignorado, com o prazo de trinta dias, para pagarem,
em cinco (05) dias, o débito originário de ICMS, inscrito em
dívida ativa sob nrs. 02806916-2, 02806917-0, 02806918-9,
02806919-7, 02806920-0, 02806921-9, 02806922-7, 02806923-
5, em data de 25/04/2006, no valor ajuizado de R$ 108.788,65,
com seus acréscimos legais, executado nos autos nº 107/2006
de EXECUÇÃO FISCAL, movida pela FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ, ou, no mesmo prazo, oferecer bens
à penhora, quantos bastem para garantia do débito, sob pena de
esta incidir e tantos bens quantos necessários à quitação da dí-
vida. Seguro o Juízo poderá a parte devedora, querendo, em-
bargar a execução, em trinta dias, perante a Vara Cível desta
Comarca, na Rua Roma, n° 920, sob pena de revelia. Loanda,
23 de outubro de 2007. Eu,(João Luiz Milharesi), Escrivão que
o fiz digitar, subscrevi.

JOSÉ FOGLIA JÚNIOR
      Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE JORGE DE FREITAS, inscrito no
CPF/MF. sob n° 238.998.249-20, atualmente em local ignora-
do, com o prazo de trinta dias, para pagar, em cinco (05) dias,
o débito originário de ICMS, inscrito em dívida ativa sob n°
02616033-2, em data de 12/04/2002, no valor ajuizado de R$
1.361,12, com seus acréscimos legais, executado nos autos nº
95/2006 de EXECUÇÃO FISCAL, movida pela FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, ou, no mesmo prazo,
oferecer bens à penhora, quantos bastem para garantia do débi-
to, sob pena de esta incidir e tantos bens quantos necessários à
quitação da dívida. Seguro o Juízo poderá a parte devedora,
querendo, embargar a execução, em trinta dias, perante a Vara
Cível desta Comarca, na Rua Roma, n° 920, sob pena de reve-
lia. Loanda, 23 de outubro de 2007. Eu, (João Luiz Mi-
lharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

JOSÉ FOGLIA JÚNIOR
      Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE SÉRGIO PEREZ, inscrito no CPF/
MF. sob n° 037.167.388-75, atualmente em local ignorado, com
o prazo de sessenta dias, para pagar, em cinco (05) dias, o dé-
bito originário de MP 2.196-3/2001 – operações cedidas à união,
inscrito em dívida ativa sob n° 90 6 05 016390-23, em data de
29/09/2005, no valor ajuizado de R$ 293.172,49, com seus
acréscimos legais, executado nos autos nº 52/2006 de EXECU-
ÇÃO FISCAL, movida pela UNIÃO, ou, no mesmo prazo, ofe-

recer bens à penhora, quantos bastem para garantia do débito,
sob pena de esta incidir e tantos bens quantos necessários à
quitação da dívida, e INTIMAÇÃO do devedor, e respectivo
cônjuge, se casado for, da PENHORA incidente sobre o Lote
de terras rurais sob n° 117, da Gleba 20, da Colônia Paranavaí,
situado no Município de São Pedro do Paraná, com a área de
24,20 hectares, objeto da matrícula 18.863 do CRI. de Loanda,
pelo que, querendo, embargar a execução, em trinta dias, pe-
rante a Vara Cível desta Comarca, na Rua Roma, n° 920, sob
pena de revelia. Loanda, 23 de outubro de 2007. Eu,  (João
Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

JOSÉ FOGLIA JÚNIOR
 Juiz de Direit

londrina

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor Paulo Cesar Roldão, Juiz de Direito Substituto da
Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Londrina, Es-
tado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ   SABER, a todos que deste EDITAL virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede em Londrina, Estado do Paraná, os autos sob o
n.º 646/2006, de Adoção, onde figura como requerentes A.C.B.
e C.D.S., contra os senhores ELIANA MIRANDA RIBEIRO
e JOSÉ ILDO BATISTA. E, como consta nos referidos autos,
que os genitores da criança se encontram em lugar incerto e
não sabido, é expedido o presente edital para a CITAÇÃO de
ELIANA MIRANDA RIBEIRO e JOSÉ ILDO BATISTA, a
fim de que, querendo, em “DEZ DIAS”, ofereçam resposta à
presente ação, instruindo-a com documentos, requerendo des-
de logo a produção de novas provas que houver, tudo nos ter-
mos do artigo 158 do E.C.A., c/c artigo 232 do C.P.C., sob
pena de não o fazendo, ser-lhe destituída do Pátrio Poder. E,
para que chegue ao seu(s) conhecimento(s) e ignorância no fu-
turo não possa(m) alegar é expedido o presente EDITAL DE
CITAÇÃO, que será publicado no Diário Oficial da Justiça e
afixado em local próprio deste Juízo. CUMPRA-SE. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos 21 (vinte e um) dias do mês de 11 (novembro) do ano
de 2.007 (dois mil e sete). Eu,.., (Luis Fernando Donadio),
Escrivão da Vara da Infância e da Juventude o digitei e subs-
crevi.

Paulo Cesar Roldão
Juiz de Direito Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor Paulo Cesar Roldão, Juiz de Direito Substituto da
Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Londrina, Es-
tado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ   SABER, a todos que deste EDITAL virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede em Londrina, Estado do Paraná, os autos sob o
n.º 638/2007, de Destituição de Pátrio Poder c/c Adoção, onde
figura como requerente A.L.S., contra o(a) senhor(a) Célio
Antonio Ramos. E, como consta nos referidos autos, que o(a)
genitor(a) da criança encontra(m)-se em lugar incerto e não
sabido, é expedido o  presente edital para a CITAÇÃO de
CÉLIO ANTONIO RAMOS, a fim de que, querendo, em
“DEZ DIAS”, ofereça(m) resposta à presente ação, instruin-
do-a com documentos, requerendo desde logo a produção de
novas provas que houver, tudo nos termos do artigo 158 do
E.C.A., c/c artigo 232 do C.P.C., sob pena de não o fazendo,
ser-lhe destituído o Pátrio Poder. E, para que chegue ao seu(s)
conhecimento(s) e ignorância no futuro não possa(m) alegar é
expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será publi-
cado no Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio
deste Juízo. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 21 (vinte e um)
dias do mês de 11 (novembro) do ano de 2007 (dois mil e sete).
Eu ,..............., (Luis Fernando Donadio), Escrivão da Vara da
Infância e da Juventude o digitei e subscrevi.

Paulo Cesar Roldão
Juiz de Direito Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor Paulo Cesar Roldão, Juiz de Direito Substituto da
Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Londrina, Es-
tado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ   SABER, a todos que deste EDITAL virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede em Londrina, Estado do Paraná, os autos sob o
n.º 068/2001, de Ação de Destituição do Poder Familiar c/c
Tutela, onde figura como requerente V.T.S., contra o senhor
ALAOR ANTONIO CHAGAS. E, como consta nos referidos
autos, que o genitor da adolescente encontra-se em lugar incer-
to e não sabido, é expedido o  presente edital para a CITA-
ÇÃO de ALAOR ANTONIO CHAGAS, a fim de que, que-
rendo, em “DEZ DIAS”, ofereça(m) resposta à presente ação,
instruindo-a com documentos, requerendo desde logo a produ-

Joaquim Távora

Laranjeiras do Sul

Loanda

Londrina
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ção de novas provas que houver, tudo nos termos do artigo 158
do E.C.A., c/c artigo 232 do C.P.C., sob pena de não o fazendo,
ser-lhe destituído o Pátrio Poder. E, para que chegue ao seu(s)
conhecimento(s) e ignorância no futuro não possa(m) alegar é
expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será publi-
cado no Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio
deste Juízo. E, para que chegue ao seu(s) conhecimento(s) e
ignorância no futuro não possa(m) alegar é expedido o presen-
te EDITAL DE CITAÇÃO, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça e afixado em local próprio deste Juízo. CUM-
PRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londri-
na, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de 11
(novembro) do ano de 2007 (dois mil e sete). Eu,.................,
(Luis Fernando Donadio), Escrivão da Vara da Infância e da
Juventude o digitei e subscrevi.

Paulo Cesar Roldão
 Juiz de Direito Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor Paulo Cesar Roldão, Juiz de Direito Substituto da
Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Londrina, Es-
tado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ   SABER, a todos que deste EDITAL virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede em Londrina, Estado do Paraná, os autos sob o
n.º 211/2001, de Destituição de Pátrio Poder c/c Adoção, onde
figura como requerentes A.X.L. e C.N.L., e criança A.C.J.,
contra a senhora Divina Cândida de Jesus. E, como consta
nos referidos autos, que a mesma encontra(m)-se em lugar in-
certo, é expedido o presente edital para a INTIMAÇÃO da
SENTENÇA da senhora DIVINA CÂNDIDA DE JESUS, cujo
teor do dispositivo é o seguinte:- “FACE AO EXPOSTO e
levando em consideração tudo o mais que dos autos consta,
julgo procedentes os pedidos (da inicial e emenda) para o fim
de DESTITUIR a Sra. DIVINA CANDIDA DE JESUS do
poder familiar que detém sobre a filha A.C.J., e o faço com
supedâneo nos artigos 22 e 24 da Lei 8.069/90, combinados
com os artigos 1.635, IV e V, e 1.638, II, ambos do Código
Civil, e, de conseqüência, DEFIRO o pedido da jovem A.C.J.
em favor dos requerentes A.X.L. e C.N.L., de maneira que a
adotando passará a se chamar A.C.X.N.L.., filha dos requeren-
tes, tendo como avós paternos G.L. e M.N.L, e como avós ma-
ternos J.S.A. e A.X. Transitada esta em julgado determino a
expedição de mandado para ao 2º Cartório de Registro Civil de
Londrina para registro desta sentença de destituição do pátrio
poder à margem do assento do nascimento nº 36.305, lavrado
às fls. 201 v, do livro A-045, consoante disposição do artigo
163 da lei 8.069/90, com posterior cancelamento do registro
original do nascimento da jovem (art. 47, parágrafo 2º ECA),
procedendo-se a novo registro da adotanda A.C.X.N.L., de
conformidade com a sentença e demais dados necessários que
serão fornecidos com a sentença e demais dados necessários
que serão fornecidos pelos pais adotivos, anotando-se que ne-
nhuma observação deverá ser feita sobre a origem dos atos pra-
ticados (parágrafo 3º, art. 47, ECA). Sem custas. Cumpras-se,
no que couber, o que dispõe o Código de Normas da Correge-
doria-Geral da Justiça. Cumpridas todas as formalidades le-
gais, arquivem-se estes autos. Registre-se. Intimem-se. Londri-
na, 25/ agosto/ 2005. (a) Dr. Ademir Ribeiro Richter – Juiz de
Direito”, a fim de que, querendo, ofereça(m) recurso de apela-
ção, tudo nos termos do artigo 198 do E.C.A. E, para que che-
gue ao seu(s) conhecimento(s) e ignorância no futuro não
possa(m) alegar é expedido o presente EDITAL DE INTIMA-
ÇÃO, que será publicado no Diário Oficial da Justiça e afixa-
do em local próprio deste Juízo. CUMPRA-SE. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos
19 (dezenove) dias do mês de 11 (novembro) do ano de 2007
(dois mil e sete). Eu,................., (Luis Fernando Donadio),
Escrivão da Vara da Infância e da Juventude o digitei e subs-
crevi.

Paulo Cesar Roldão
 Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Duque de Caxias nº 689  –  FORUM  –  Centro

Administrativo
C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2         Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE TERCEIROS IN-
TERESSADOS AUSENTES INCERTOS E DESCONHECI-
DOS, COM PRAZO DE TRINTA (20) DIAS.
Edital de citação e intimação de terceiros interessados ausentes
incertos e desconhecidos, para contestarem, dentro do prazo de
QUINZE (15) DIAS, por intermédio de advogado, a AÇÃO DE
USUCAPIÃO sob nº 001021/2007 em que é requerente SEVE-
RINO FELIX PESSOA, ROSANGELA KHATER e RENATO
BARROS DE CAMARGO JR. e requerido MARIA IZABEL
VIRMOND DE LIMA, que tramita por este Juízo, sito à Av.
Duque de Caxias, 689 - Centro Administrativo - Fórum, atra-
vés da qual o primeiro autor e o segunda autora pleiteiam que
sejam declarados proprietários da: “Área de terras denominada
de “Lote n.º  46-A”, medindo 285.791,38 metros quadrados ou
seja 28,579138 hectares ou ainda 11,809561 alqueires paulis-
tas, dos quais 228.633,10 metros quadrados ou seja 22,863310
hectares ou ainda 9,447649 alqueires paulistas destinados ao
primeiro autor e os restantes 57.158,28 metros quadrados ou
seja 5,715828 hectares ou ainda 2,361912 alqueires paulistas
destinados à segunda autora, tudo dentro das seguintes divisas

e confrontações: “Inicia-se em um marco cravado na margem
esquerda do Ribeirão Apertados e o Lote n.o 46-B; deste ponto
segue com Rumo SE 10°30’19" NW e distância de 549,66 me-
tros, confrontando com o Lote n.º 46-B até chegar no outro
marco; deste ponto segue com Rumo SW 75°15’45" NE e dis-
tância de 501,41 metros, confrontado com parte do Lote n.º 62,
até chegar no outro marco, cravado na margem esquerda do
Ribeirão Apertados; deste ponto segue a Montante do Ribeirão
Apertados numa distância de 1.489,35 metros, chegando no
marco de partida desta descrição, perfazendo assim a área aci-
ma descrita”, e o terceiro autor pleiteia que seja declarado pro-
prietário da: “Área de terras denominada de “Lote n.º 46-B”,
medindo 285.791,38 metros quadrados ou seja 28,579138 hec-
tares ou ainda 11,809561 alqueires paulistas, tudo dentro das
seguintes divisas e confrontações: “Inicia-se em um marco cra-
vado na margem esquerda do Ribeirão Apertados e o Lote n.º
2; deste ponto segue com Rumo SE 07°51’12" NW e distância
de 691,50 metros, confrontando com o Lote n.º 2 até chegar no
outro marco; deste ponto segue com Rumo SW 75°15’45" NE
e distância de 501,41 metros confrontado com parte do Lote nº
2 e parte do Lote n.º 62, até chegar no outro marco; deste ponto
segue com Rumo NW 10°30’19" SE e distância de 549,66 me-
tros, confrontando com o Lote n.º 46-A, até chegar no outro
marco cravado na margem esquerda do Ribeirão Apertados;
deste ponto segue a Montante do Ribeirão Apertados numa dis-
tância de 635,67 metros, chegando no marco de partida desta
descrição, perfazendo assim a área acima descrita”. ADVER-
TÊNCIA: Caso não seja apresentada defesa, dentro do prazo
supra estipulado, presumir-se-ão como verdadeiros todos os
fatos narrados pela autora, decretando-se a(s) sua(s) completa(s)
revelia(s). Londrina, aos 27 de novembro de 2007.
Eu,________________________(Marcus Vinícius Vargas Pru-
dêncio), Funcionário Juramentado, que o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

Juízo de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina Estado do Paraná

Ação Penal nº 2005.3670-8

EDITAL DE CITAÇÃO DE ROSANE DOS SANTOS que
também usa os nomes ROSANE NOEMI DOS SANTOS
SALARI E ROSANA MARIA DE ALMEIDA

                                     Prazo:  15 dias.
 A Dra. Fabiana Leonel Ayres Bressan, Juiza de Direito da 5ª
Vara Criminal da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, etc.
                                                                FAZ SABER a to-
dos quantos o presente edital virem, com o prazo de quinze
dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possí-
vel citar pessoalmente o réu ROSANE DOS SANTOS que
também usa os nomes ROSANE NOEMI DOS SANTOS
SALARI E ROSANA MARIA DE ALMEIDA, CPF
n.007.716.899-26, nascido em 28/11/76, filho de Felisbino
Gomes dos Santos e Maria Joana dos Santos, residente na Ave-
nida. Liberdade, 369- Carnasciali, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente cita-o e chama-o a compare-
cer perante este juízo, Edifício do Fórum local, sito à Av. Du-
que de Caxias, 689, nesta cidade, no dia 03/12/2007, às 13:30
hrs, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os demais
termos do processo a que respondem como incurso nas disposi-
ções do(s) artigo(s) 171 e art. 1º, inciso VII da Lei  8137/90
todos do Código Penal . E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados foi expedido o presente edital que será
afixado no átrio do Fórum, nas formas da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos  01
dias do mês de novembro de 2007. Eu,  __________ Adenir da
Cruz Gallo, aux. Cart. juramentada, digitei e  subscrevi
                                                               .

FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juiza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO - ARTIGO 1.184 DO CPC (EX-
TRATO) (AUTOS Nº 204/2006).
(ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA)
FAZ SABER - a todos os interessados, que através de sentença
datada de 11/06/2007, que transitou em julgado, proferida nos
autos nº 204/2006, a requerimento de ADELINA MARIA DE
JESUS DO VALE foi decretada a interdição de LENIR DO
VALE, por ser portadora de CID 80.9 / Q 06.9 / Q 79.9, apre-
sentando sinais de alteração física e deformidades ósseas, bem
como crises histéricas com sinais de auto-agressão (bater a
cabeça e mordidas), estando totalmente dependente da fa-
mília em relação a banho, comida, higiene, sem capacidade
de cuidar-se sozinha ou de ter discernimento, devido ao qua-
dro patológico desde o nascimento, sem possibilidade de cura,
podendo sua curadora nomeada, SRA. ADELINA MARIA DE
JESUS DO VALE, praticar em seu nome, todos os atos da
vida civil. E, para que chegue ao conhecimento de todos e nin-
guém possa alegar ignorância de futuro, expediu-se o presente
edital que será afixado no local de costume e publicado pela
Imprensa Oficial, por três (03) vezes, com intervalos de dez
(10) dias, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 04 de Outubro de
2007. EU,__________(ELZA MARTINS OLIVEIRA - EMP.
JURAMENTADA), fiz digitar e subscrevi.-

JAMIL RIECHI FILHO
JUIZ DE DIREITO

   JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO - ARTIGO 1.184 DO CPC (EX-
TRATO) (AUTOS Nº 674/2006).
(ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA)
FAZ SABER - a todos os interessados, que através de sentença
datada de 15/05/2007, que transitou em julgado, proferida nos
autos nº 674/2006, a requerimento de JOSÉ MARIA DE
MELO foi decretada a INTERDIÇÃO de LUZIA FRANCIS-
CA DE MELO, por ser apresentar retardo mental moderado
CID F71, em caráter definitivo e irreversível vez que as le-
sões estão consolidadas, não tendo condições de auto gerir-
se ou a seus bens, estando totalmente incapacitada para os
atos da vida civil, podendo seu curador nomeado, SR. JOSÉ
MARIA DE MELO – CPF/MF nº 559.557.089-72, praticar
em seu nome, todos os atos da vida civil. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância de
futuro, expediu-se o presente edital que será afixado no local
de costume e publicado pela Imprensa Oficial, por três (03)
vezes, com intervalos de dez (10) dias, na forma da lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, aos 04 de Outubro de 2007. EU,__________(ELZA
MARTINS OLIVEIRA - EMP. JURAMENTADA), fiz digi-
tar e subscrevi.-

JAMIL RIECHI FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO - ARTIGO 1.184 DO CPC
(EXTRATO) (AUTOS Nº 979/2007).
(ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA)
FAZ SABER - a todos os interessados, que através de sentença
datada de 11/08/2007 nos autos nº 979/2007, a requerimento
de MARIA FERNANDES FERREIRA, foi decretada a inter-
dição de CLAUDIO FERNANDES FERREIRA, por ser por-
tador de paralisia cerebral infantil espástica (CID G 80.0),
em caráter definitivo e irreversível, bem como, imobilidade
dos membros superiores e inferiores e ainda retardo mental
grave, estando totalmente incapacitado para os atos da vida
civil, podendo sua curadora nomeada, SRA. MARIA FER-
NANDES FERREIRA, praticar em seu nome, todos os atos
da vida civil. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, expediu-se o pre-
sente edital que será afixado no local de costume e publicado
pela Imprensa Oficial, por três (03) vezes, com intervalos de
dez (10) dias, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cida-
de e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 10 de Setem-
bro de 2007. EU,__________(ELZA MARTINS OLIVEIRA
- EMP. JURAMENTADA), fiz digitar e subscrevi.-

JAMIL RIECHI FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE SUBSTITUIÇÃO DE
CURADORIA DE INTERDIÇÃO

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
Deverá ser publicado 03 vezes com intervalo de 10 dias

Finalidade: Substituição da Curadoria do Interditado PAULO
MATIAS DA SILVA, brasileiro, separado judicialmente, inca-
paz, interditado, nascido em 19/06/1957, natural de Londrina-
PR, inscrito no CPF/MF n.º 277.525.779-87, filho de Francis-
co Barbosa e Aparecida de Oliveira Barbosa.

O Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, leva ao conhecimento de todos, em especial
a quem possa interessar que, por este Juízo processam-se os
autos nº 371/1999 de INTERDIÇÃO JUDICIAL em que figura
como requerente MARIA JOSÉ COELHO DA CUNHA e inter-
ditado PAULO MATIAS DA SILVA, sendo que em cujos autos
foi prolatada sentença datada de 17 de novembro de 2000, onde
foi DECLARADA A INTERDIÇÃO de PAULO MATIAS DA
SILVA, brasileiro, separado judicialmente, incapaz, interdita-
do, nascido em 19/06/1957, natural de Londrina-PR, inscrito
no CPF/MF n.º 277.525.779-87, filho de Sebastião Matias da
Silva e Izabel Coelho Martins, portador de “PATOLOGIA NEU-
ROSÍFILIS”, resultando em “MOLÉSTIA AINDA INCURÁ-
VEL. DE EVOLUÇÃO PROGRESSIVA”, na qual foi nomea-
da curadora a Sra. ISABEL COELHO, e tendo em vista seu
falecimento, foi SUBSTITUÍDA pela agora CURADORA Sra.
MARIA JOSÉ COELHO DA CUNHA, brasileira, casada, de-
sempregada, portadora da Cédula de Identidade RG sob n.º
8.790.395-8-SSP/PR, inscrita no CPF/MF n.º 699.232.059-91,
residente e domiciliada na Rua Serra da Canastra, n.º 73, Jar-
dim Bandeirantes, nesta cidade de Londrina-PR. E, para que
chegue ao conhecimento dos interessados, expediu-se o pre-
sente edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado
pela imprensa na forma da lei. Londrina, 27 de novembro de
2007. Eu, __________ (Edson José Brognoli), Titular da Pri-
meira Vara Cível, o fiz digitar e subscrevi.

Mauro Henrique Veltrini Ticianelli
Juiz de Direito

EDITAL DE DECLARAÇÃO DE INTERDIÇÃO
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

Deverá ser publicado 03 vezes com intervalo de 10 dias
 Finalidade: Declaração de Interdição de CÉLIO ARCARDE,

brasileiro, solteiro, portador do RG nº 9.215.087-9, nascido em
02/08/1964, natural de Ibiporã-PR, filho de Francisco Arcarde
e Maria Dias Arcarde.

O Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, leva ao conhecimento de todos, em especial
a quem possa interessar que, por este Juízo processam-se os
autos nº nº 742/2006 de INTERDIÇÃO, onde figura como re-
querente CLÁUDIO ALCARDE, e interditado CÉLIO ARCAR-
DE, sendo que em cujos autos foi prolatada sentença datada de
25 de maio de 2007, onde foi DECLARADA A INTERDIÇÃO
de CÉLIO ARCARDE, brasileiro, solteiro, portador do RG nº
9.215.087-9, nascido em 02/08/1964, natural de Ibiporã-PR,
filho de Francisco Arcarde e Maria Dias Arcarde, portador de
“RETARDO MENTAL MODERADO, OLIGOFRENIA MO-
DERADO PSICOSE ORGÂNICA E MOLÉSTIA DE CARÁ-
TER DEFINITIVO ESTANDO PRIVADO DE SUA CAPACI-
DADE MENTAL”, na qual foi NOMEADO CURADOR seu
irmão Sr. CLÁUDIO ALCARDE, brasileiro, casado, porteiro
residencial, portador da Cédula de Identidade RG sob n.º
3.141.205-6-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 434.547.809-00,
residente e domiciliado na Rua Manilha, n.º 47, nesta cidade
de Londrina-PR. E, para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio
do Fórum e publicado pela imprensa na forma da lei. Londrina,
27 de novembro de 2007. Eu, __________ (Edson José Brog-
noli), Titular da Primeira Vara Cível, o fiz digitar e subscrevi.

Mauro Henrique Veltrini Ticianelli
J u i z  d e  D i r e i t o

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO - ARTIGO 1.184 DO CPC (EX-
TRATO) (AUTOS Nº 204/2006).
(ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA)
FAZ SABER - a todos os interessados, que através de sentença
datada de 11/06/2007, que transitou em julgado, proferida nos
autos nº 204/2006, a requerimento de ADELINA MARIA DE
JESUS DO VALE foi decretada a interdição de LENIR DO
VALE, por ser portadora de CID 80.9 / Q 06.9 / Q 79.9, apre-
sentando sinais de alteração física e deformidades ósseas, bem
como crises histéricas com sinais de auto-agressão (bater a
cabeça e mordidas), estando totalmente dependente da fa-
mília em relação a banho, comida, higiene, sem capacidade
de cuidar-se sozinha ou de ter discernimento, devido ao qua-
dro patológico desde o nascimento, sem possibilidade de cura,
podendo sua curadora nomeada, SRA. ADELINA MARIA DE
JESUS DO VALE, praticar em seu nome, todos os atos da
vida civil. E, para que chegue ao conhecimento de todos e nin-
guém possa alegar ignorância de futuro, expediu-se o presente
edital que será afixado no local de costume e publicado pela
Imprensa Oficial, por três (03) vezes, com intervalos de dez
(10) dias, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 04 de Outubro de
2007. EU,__________(ELZA MARTINS OLIVEIRA - EMP.
JURAMENTADA), fiz digitar e subscrevi.-

JAMIL RIECHI FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO - ARTIGO 1.184 DO CPC (EX-
TRATO) (AUTOS Nº 674/2006).
(ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA)
FAZ SABER - a todos os interessados, que através de sentença
datada de 15/05/2007, que transitou em julgado, proferida nos
autos nº 674/2006, a requerimento de JOSÉ MARIA DE
MELO foi decretada a INTERDIÇÃO de LUZIA FRANCIS-
CA DE MELO, por ser apresentar retardo mental moderado
CID F71, em caráter definitivo e irreversível vez que as le-
sões estão consolidadas, não tendo condições de auto gerir-
se ou a seus bens, estando totalmente incapacitada para os
atos da vida civil, podendo seu curador nomeado, SR. JOSÉ
MARIA DE MELO – CPF/MF nº 559.557.089-72, praticar
em seu nome, todos os atos da vida civil. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância de
futuro, expediu-se o presente edital que será afixado no local
de costume e publicado pela Imprensa Oficial, por três (03)
vezes, com intervalos de dez (10) dias, na forma da lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, aos 04 de Outubro de 2007. EU,__________(ELZA
MARTINS OLIVEIRA - EMP. JURAMENTADA), fiz digi-
tar e subscrevi.-

JAMIL RIECHI FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO - ARTIGO 1.184 DO CPC (EX-
TRATO) (AUTOS Nº 979/2007).
(ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA)
FAZ SABER - a todos os interessados, que através de sentença
datada de 11/08/2007 nos autos nº 979/2007, a requerimento
de MARIA FERNANDES FERREIRA, foi decretada a inter-
dição de CLAUDIO FERNANDES FERREIRA, por ser por-
tador de paralisia cerebral infantil espástica (CID G 80.0),
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em caráter definitivo e irreversível, bem como, imobilidade
dos membros superiores e inferiores e ainda retardo mental
grave, estando totalmente incapacitado para os atos da vida
civil, podendo sua curadora nomeada, SRA. MARIA FER-
NANDES FERREIRA, praticar em seu nome, todos os atos
da vida civil. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, expediu-se o pre-
sente edital que será afixado no local de costume e publicado
pela Imprensa Oficial, por três (03) vezes, com intervalos de
dez (10) dias, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cida-
de e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 10 de Setem-
bro de 2007. EU,__________(ELZA MARTINS OLIVEIRA
- EMP. JURAMENTADA), fiz digitar e subscrevi.-

JAMIL RIECHI FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE SUBSTITUIÇÃO DE
CURADORIA DE INTERDIÇÃO

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
Deverá ser publicado 03 vezes com intervalo de 10 dias

Finalidade: Substituição da Curadoria do Interditado PAULO
MATIAS DA SILVA, brasileiro, separado judicialmente, inca-
paz, interditado, nascido em 19/06/1957, natural de Londrina-
PR, inscrito no CPF/MF n.º 277.525.779-87, filho de Francis-
co Barbosa e Aparecida de Oliveira Barbosa.

O Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, leva ao conhecimento de todos, em especial
a quem possa interessar que, por este Juízo processam-se os
autos nº 371/1999 de INTERDIÇÃO JUDICIAL em que figura
como requerente MARIA JOSÉ COELHO DA CUNHA e inter-
ditado PAULO MATIAS DA SILVA, sendo que em cujos autos
foi prolatada sentença datada de 17 de novembro de 2000, onde
foi DECLARADA A INTERDIÇÃO de PAULO MATIAS DA
SILVA, brasileiro, separado judicialmente, incapaz, interdita-
do, nascido em 19/06/1957, natural de Londrina-PR, inscrito
no CPF/MF n.º 277.525.779-87, filho de Sebastião Matias da
Silva e Izabel Coelho Martins, portador de “PATOLOGIA NEU-
ROSÍFILIS”, resultando em “MOLÉSTIA AINDA INCURÁ-
VEL. DE EVOLUÇÃO PROGRESSIVA”, na qual foi nomea-
da curadora a Sra. ISABEL COELHO, e tendo em vista seu
falecimento, foi SUBSTITUÍDA pela agora CURADORA Sra.
MARIA JOSÉ COELHO DA CUNHA, brasileira, casada, de-
sempregada, portadora da Cédula de Identidade RG sob n.º
8.790.395-8-SSP/PR, inscrita no CPF/MF n.º 699.232.059-91,
residente e domiciliada na Rua Serra da Canastra, n.º 73, Jar-
dim Bandeirantes, nesta cidade de Londrina-PR. E, para que
chegue ao conhecimento dos interessados, expediu-se o pre-
sente edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado
pela imprensa na forma da lei. Londrina, 27 de novembro de
2007. Eu, __________ (Edson José Brognoli), Titular da Pri-
meira Vara Cível, o fiz digitar e subscrevi.

Mauro Henrique Veltrini Ticianelli
Juiz de Direito

EDITAL DE DECLARAÇÃO DE INTERDIÇÃO
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

Deverá ser publicado 03 vezes com intervalo de 10 dias

Finalidade: Declaração de Interdição de CÉLIO ARCARDE,
brasileiro, solteiro, portador do RG nº 9.215.087-9, nascido em
02/08/1964, natural de Ibiporã-PR, filho de Francisco Arcarde
e Maria Dias Arcarde.

O Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, leva ao conhecimento de todos, em especial
a quem possa interessar que, por este Juízo processam-se os
autos nº nº 742/2006 de INTERDIÇÃO, onde figura como re-
querente CLÁUDIO ALCARDE, e interditado CÉLIO ARCAR-
DE, sendo que em cujos autos foi prolatada sentença datada de
25 de maio de 2007, onde foi DECLARADA A INTERDIÇÃO
de CÉLIO ARCARDE, brasileiro, solteiro, portador do RG nº
9.215.087-9, nascido em 02/08/1964, natural de Ibiporã-PR,
filho de Francisco Arcarde e Maria Dias Arcarde, portador de
“RETARDO MENTAL MODERADO, OLIGOFRENIA MO-
DERADO PSICOSE ORGÂNICA E MOLÉSTIA DE CARÁ-
TER DEFINITIVO ESTANDO PRIVADO DE SUA CAPACI-
DADE MENTAL”, na qual foi NOMEADO CURADOR seu
irmão Sr. CLÁUDIO ALCARDE, brasileiro, casado, porteiro
residencial, portador da Cédula de Identidade RG sob n.º
3.141.205-6-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 434.547.809-00,
residente e domiciliado na Rua Manilha, n.º 47, nesta cidade
de Londrina-PR. E, para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio
do Fórum e publicado pela imprensa na forma da lei. Londrina,
27 de novembro de 2007. Eu, __________ (Edson José Brog-
noli), Titular da Primeira Vara Cível, o fiz digitar e subscrevi.

Mauro Henrique Veltrini Ticianelli
J u i z  d e  D i r e i t o

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor Paulo Cesar Roldão, Juiz de Direito Substituto da
Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Londrina, Es-
tado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ   SABER, a todos que deste EDITAL virem ou dele co-

nhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede em Londrina, Estado do Paraná, os autos sob o
n.º 747/2007, de Alvará Judicial p/ Viagem ao Exterior, re-
querido pelo senhor Eliseu Pedroso de Almeida, contra Lau-
dineia Gomes de Almeida. E, como consta nos referidos au-
tos, que o(a) genitor(a) da criança encontra-se em lugar incerto
e não sabido, é expedido o presente edital para a CITAÇÃO
de LAUDINEIA GOMES DE ALMEIDA, a fim de que, que-
rendo, em “DEZ DIAS”, ofereça resposta à presente ação, ins-
truindo-a com documentos, requerendo desde logo a produção
de novas provas que houver, sob pena de não o fazendo, ser
deferido o pedido inicial. E, para que chegue ao seu(s)
conhecimento(s) e ignorância no futuro não possa(m) alegar é
expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será publi-
cado no Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio
deste Juízo. CUMPRA - SE. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias
do mês de 11 (novembro) do ano de 2007 (dois mil e sete). Eu,
..................., (Luis Fernando Donadio), Escrivão da Vara da
Infância e da Juventude o digitei e subscrevi.

Paulo Cesar Roldão
Juiz de Direito Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor Paulo Cesar Roldão, Juiz de Direito Substituto da
Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Londrina, Es-
tado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ   SABER, a todos que deste EDITAL virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede em Londrina, Estado do Paraná, os autos sob o
n.º 717/2007, de Destituição de Pátrio Poder c/c Adoção, onde
figura como requerente H.B. e A.C.N., contra o(a) senhor(a)
ANDREIA MARIA DE SALES e ROGERIO BOTELHO
DOS SANTOS. E, como consta nos referidos autos, que o(a)
genitor(a) da criança encontra(m)-se em lugar incerto e não
sabido, é expedido o  presente edital para a CITAÇÃO de
ANDREIA MARIA DE SALES, a fim de que, querendo, em
“DEZ DIAS”, ofereça(m) resposta à presente ação, instruin-
do-a com documentos, requerendo desde logo a produção de
novas provas que houver, tudo nos termos do artigo 158 do
E.C.A., c/c artigo 232 do C.P.C., sob pena de não o fazendo,
ser-lhe destituído o Pátrio Poder. E, para que chegue ao seu(s)
conhecimento(s) e ignorância no futuro não possa(m) alegar é
expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será publi-
cado no Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio
deste Juízo. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 21 (vinte e um)
dias do mês de 11 (novembro) do ano de 2007 (dois mil e sete).
Eu ,..............., (Luis Fernando Donadio), Escrivão da Vara da
Infância e da Juventude o digitei e subscrevi.

Paulo Cesar Roldão
Juiz de Direito Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor Paulo Cesar Roldão, Juiz de Direito Substituto da
Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Londrina, Es-
tado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ  SABER, a todos que deste EDITAL virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede em Londrina, Estado do Paraná, os autos sob o
n.º 529/2007, de Destituição de Poder Familiar, onde figura
como requerente Ministério Público, contra o(a) senhor(a)
Moacir Marcolino Reis. E, como consta nos referidos autos,
que os(a) genitores(a) da criança encontra(m)-se em lugar in-
certo e não sabido, é expedido o  presente edital para a CITA-
ÇÃO de MOACIR MARCOLINO REIS, a fim de que, que-
rendo, em “DEZ DIAS”, ofereça(m) resposta à presente ação,
instruindo-a com documentos, requerendo desde logo a produ-
ção de novas provas que houver, tudo nos termos do artigo 158
do E.C.A., c/c artigo 232 do C.P.C., sob pena de não o fazendo,
ser-lhe destituído o Pátrio Poder. E, para que chegue ao seu(s)
conhecimento(s) e ignorância no futuro não possa(m) alegar é
expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será publi-
cado no Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio
deste Juízo. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 21 (vinte e um)
dias do mês de 11 (novembro) do ano de 2007 (dois mil e sete).
Eu,.., (Luis Fernando Donadio), Escrivão da Vara da Infância
e da Juventude o digitei e subscrevi.

Paulo Cesar Roldão
Juiz de Direito Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor Paulo Cesar Roldão, Juiz de Direito Substituto da
Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Londrina, Es-
tado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ   SABER, a todos que deste EDITAL virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede em Londrina, Estado do Paraná, os autos sob o
n.º 670/2007, de Destituição de Pátrio Poder c/c Adoção, onde
figura como requerente L.M.O.D.C. e T.D.C., contra o(a)
senhor(a) Luiz Fernando de Souza. E, como consta nos referi-

dos autos, que o(a) genitor(a) da criança encontra(m)-se em
lugar incerto e não sabido, é expedido o  presente edital para a
CITAÇÃO de LUIZ FERNANDO DE SOUZA, a fim de que,
querendo, em “DEZ DIAS”, ofereça(m) resposta à presente
ação, instruindo-a com documentos, requerendo desde logo a
produção de novas provas que houver, tudo nos termos do arti-
go 158 do E.C.A., c/c artigo 232 do C.P.C., sob pena de não o
fazendo, ser-lhe destituído o Pátrio Poder. E, para que chegue
ao seu(s) conhecimento(s) e ignorância no futuro não possa(m)
alegar é expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que
será publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado em local
próprio deste Juízo. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta ci-
dade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 21 (vinte
e um) dias do mês de 11 (novembro) do ano de 2007 (dois mil
e sete). Eu ,..............., (Luis Fernando Donadio), Escrivão da
Vara da Infância e da Juventude o digitei e subscrevi.

Paulo Cesar Roldão
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ
EDITAL  DE  PRAÇA  E/OU  LEILÃO

Processo nº 213/2001 – Ação de Rescisão de Contrato, em fase
de execução
Credor: NILSON DE OLIVEIRA DA SILVA
Devedor: PENCIL CONSTRUÇÕES LTDA

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em 1ª e 2ª praças, o bem de propriedade dos devedores, na
seguinte forma:

1ª PRAÇA: dia 05 de DEZEMBRO de 2007, às 14:30 horas,
por preço não inferior ao da avaliação.
2ª PRAÇA: dia 17 de DEZEMBRO de 2007, às 14:30 horas,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.

OBS: caso o(s) dia(s) acima designado(s) caia(m) em feriado,
por qualquer motivo decretado, o ato realizar-se-á no 1º dia útil
seguinte.

ÔNUS/MENÇÃO: HIPOTECA em 1º Grau, registro 10/16.159,
em favor do Município de Londrina; HIPOTECA em 1º Grau,
registro 12/16.159, em favor do Município de Londrina; IPTU
E/OU TAXAS 2003, parcelamento em curso, saldo devedor R$-
103,26; IPTU E/OU TAXAS 2004, parcelamento em curso,
saldo devedor R$-1.029,80.

AVALIAÇÃO DO(S) BEM(NS): R$-18.000,00 em 25.04.2007,
atualizado até o dia 13.09.2007 R$-18.188,00

VALOR DO DÉBITO: R$- 23.810,01 atualizado até o dia 13/
SETEMBRO/2007, mais custas processuais e despesas com
publicação de edital.

LOCAL: Térreo do Fórum

LEILOEIRO: ODARLI CANEZIN, cuja comissão foi fixada:
em caso de arrematação, 5% (cinco por cento) sobre tal valor, a
cargo do arrematante; em caso de adjudicação, 2% sobre o va-
lor da avaliação, a cargo do exeqüente, remição, 2% (dois por
cento) sobre o valor da avaliação, a cargo do executado; e, em
caso de acordo ou pagamento da dívida após a expedição do
edital, 2% (dois por cento) sobre o valor da transação/paga-
mento.

DEPOSITO: em mãos da executada PENCIL CONSTRUÇÕES
LTDA

BEM(NS): "Lote de terras sob nº 09, da quadra 01, com área de
375,84m2, situado no Jardim Anaterra, localizado na rua Ildo
Garcia, 47, com as demais divisas e confrontações constantes
da matricula nº 16.159 do CRI do 2º Ofício. CARACTERISTI-
CAS: Terreno com topografia com suave declive lateral, mura-
do na lateral da data 01 da mesma quadra 01, pela benfeitoria
edificada pelo vizinho, na frente e nos fundos aberto, imóvel
de esquina e sem benfeitorias, com meio fio e asfalto, ilumina-
ção e água.”

INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado a devedora PEN-
CIL CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 00.366.865/0001-76, na
pessoa de seu representante legal Edmo Barros de Oliveira, ou
quem suas vezes fizer, se porventura não forem encontrados
para intimação pessoal.

Londrina, 5 de novembro de 2007.
Eu_________________________(Robson Fernando Regioli),
funcionário juramentado, que o digitei e subscrevi.

Álvaro Rodrigues Junior
Juiz de Direito

mallet

Edital de Publicação de Sentença de Interdição com prazo
de dez (10) dias, em que é curador TEOFILO WRO-

BLEWSKI, e Interditando ANTONIO WOIDELESKI
NETO.

JUSTIÇA GRATUITA

A Doutora CAROLINA DELDUQUE SENNES, MM.ª Juíza
Substituta desta Comarca de Mallet, Estado do Paraná, na for-

ma da Lei.
E.........................................................................t............................................................c

Faz Saber a todos quantos o presente edital de publicação de
sentença de interdição com prazo de dez (10) dias virem ou
dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo e Cartório
do Cível, Comércio e Anexos, se processam aos termos dos
autos de Interdição, sob nº 101/2005, proposto por TEOFILO
WROBLEWSKI, para interdição de ANTONIO WOIDELESKI
NETO, por sentença proferida por este Juízo, em data de 24/
07/2007, foi decretada a interdição de ANTONIO WOIDE-
LESKI NETO, declarando-o incapacitado para reger sua pes-
soa e os atos da vida civil, pois não apresenta possibilidade de
cura nomeando para curador do mesmo TEOFILO WRO-
BLEWSKI. E para que se alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Mallet, Estado do Paraná,
aos 27 de novembro de 2007. Eu, _____________________
Ederson Adriano Neves, Escrevente Juramentado que o digitei
e subscrevo.

Carolina Delduque Sennes
Juíza Substituta

mambore

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO JOÃO
MÁRIO FERREIRA – PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A DOUTORA CLAUDIA DE CAMPOS MELLO CESTARO-
LLI, MM. JUIZA DE DIREITO DO CARTÓRIO CRIMINAL
DA COMARCA DE MAMBORÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER a todos quantos este Edital – com prazo de 20
(vinte) dias – virem ou dele conhecimento tiverem que, não
tendo sido possível localizar pessoalmente o Acusado JOÃO
MÁRIO FERREIRA, vulgo “Kará”, brasileiro, solteiro, la-
vrador, RG 9.282.332-6/PR, nascido em 29/07/1978, natural
de Nova Cantu/PR, filho de Paulo Alves Ferreira e Araci Alves
Ferreira, residente na Rua Ivaí, nº 1802, ou no Sítio Palmeira,
Km 23, na comunidade Água da Palmeira, nesta Comarca de
Mamborê, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente INTIMA-O para comparecer neste Juízo, na sala de au-
diências, no dia 17 DE JANEIRO DE 2008, às 14:20 HO-
RAS, a fim de participar da audiência admonitória, nos autos
de Processo Crime sob o nº 43/2001 em que o Ministério Pú-
blico lhe move, por infração ao artigo 155 “caput” do Código
Penal, intimando-o ainda, que em caso de não comparecimento
injustificado, será revogada a substituição da pena, bem como,
regredido o regime aberto imposto para semi-aberto. E para
que ninguém alegue ignorância, em especial o acusado acima
qualificado, determinou o MM. Juiz de Direito que fosse o pre-
sente Edital afixado no átrio do Fórum local e publicado no
Diário da Justiça.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Mamborê,
Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete. Eu, __________, (Marcos Rodrigo Pau-
luk Gerbasi), Escrivão Criminal que o digitei e subscrevi.

MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI
Escrivão Criminal

Autorizado através da Portaria nº 20/02

 Marechal Cândido Rondon,
\

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO DE EDIMAR JOSÉ DA ROSA
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O Doutor BERNARDO FAZOLO FERREIRA, MM. Juiz Subs-
tituto da Vara Criminal, da Infância e da Juventude e Família,
desta Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Para-
ná, na forma da lei, etc.
F A Z   S A B E R  a  quem o conhecimento deste haja de
pertencer, especialmente, E. J. da R., brasileiro, casado, resi-
dente atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório tramitam os Autos de Ação de Execução de
Alimentos n.º 279/04, em que são partes, como requerentes, B.
M. da R. rep. por. C. de S. da R. e, requerido, E. J. a R. e, sendo
aí, CITE-SE-O, para que, no prazo de 03 (três) dias, pague o
valor relativo as três (03) últimas prestações alimentares (agos-
to, setembro e outubro de 2004), devidamente atualizadas, bem
como as demais parcelas que se vencerem no curso deste pro-
cedimento, prove que o fez e/ou justifique a impossibilidade de
fazê-lo, sob pena de prisão civil.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de
novembro do ano dois mil e sete.
Eu,_______________(Rosângela Schöne), Escrivã, que digi-
tei e subscrevo.

Bernardo Fazolo Ferreira
Juiz Substituto

Mallet

Mamborê

Marechal Cândido Rondon
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  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EUCLIDES WANSOSKI
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

O Doutor Bernardo Fazolo Ferreira, MM. Juiz Substituto da
Vara Criminal, da Infância e da Juventude e Família desta Co-
marca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, na for-
ma da lei, etc.
F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perten-
cer, especialmente, E. W., brasileiro, residente atualmente em
lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório trami-
tam os Autos de Ação de Alimentos, sob nº 111/07, em que são
partes, como requerente, D. C. K. W. rep. por N. K., e, reque-
rido, E. W., pelo presente, fica INTIMADO, de que, ante a
revelia do suplicado, foi julgado procedente a presente ação,
condenando-o a pagar, à autora, a partir de sua citação, ou seja,
desde 27 de abril de 2007 (fls. 27 verso) pensão alimentícia
mensal equivalente a 60% (sessenta por cento) do piso salarial
vigente no país. Condenado também, ao pagamento das custas
e despesas processuais e de honorários de sucumbência, fixa-
das em 15% (quinze por cento) sobre o valor de 12 (doze) pres-
tações alimentícias vincendas. E como não foi possível intimá-
lo pessoalmente, pelo presente fica intimado da referida sen-
tença. INTIME-SE-O.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de no-
vembro do ano dois mil e sete. Eu,__________(Rosângela Schö-
ne), Escrivã,  que, digitei e subscrevo.

Bernardo Fazolo Ferreira
Juiz Substituto

Marialva

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO (05) DIAS, DE BENS PERTENCENTES AO DE-
VEDOR JOSÉ ALTAIR CARDIM – CPF/MF Nº.
240.253.729-91.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº. 159/2001 em que é
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, PARANÁ (FA-
ZENDA PÚBLICA) e EXECUTADO: JOSÉ ALTAIR CAR-
DIM – CPF/MF Nº. 240.253.729-91.

PRIMEIRA PRAÇA: DIA 04 de DEZEMBRO DE 2007, a
partir das 09:30 horas, somente serão aceitos lances igual ou
superior ao valor da avaliação.

SEGUNDA PRAÇA: DIA 18 de DEZEMBRO de 2007, a par-
tir das 09:30 horas, para venda a quem mais der, não sendo
aceito preço vil, isto é, inferiores a 60% do valor da avaliação.
pelo maior lanço oferecido, desde que não configure preço vil,
a critério deste Juízo.
OBSERVAÇÃO: Caso não haja expediente forense nas datas
designados, o ato ficará automaticamente prorrogado para o
próximo dia útil subseqüente.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº. 187, MARIAL-
VA – PARANÁ

LEILOEIRO DESIGNADO: WERNO KLÖKHNER  JÚNI-
OR (inscrição no JUCEPAR nº.660, fone: (44) 3026-8008.

VALOR DA DÍVIDA EM 21/11/2007, R$. 2.287,82.

DESCRIÇÃO DE BENS:  DATA DE TERRAS sob número
42-A (quarenta e dois – a), com a área de 350,00 metros qua-
drados, da QUADRA número 03 (três), com asfalto, meio-fios,
rede de água encanada e energia elétrica, situada na planta da
VILA PERSONA, no Município de Itambé, desta Comarca.

BENFEITORIAS: 01 casa residencial de madeira, com apro-
ximadamente 60,00 m2., em péssimo estado de conservação e
uso.

AVALIAÇÃO: Os bens supra foram avaliados pelo valor tota-
litário de R$. 9.000,00 (nove mil reais).

DEPÓSITO: O bem supra encontra-se em poder de JOSÉ AL-
TAIR CARDIM – CPF/MF Nº. 240.253.729-91 – DEPOSITÁ-
RIO FIEL.

ÔNUS: O executado possui débitos junto à Fazenda Pública
do Estado do Paraná, no valor de R$. 676,98, em 08/12/2005.

INTIMAÇÃO: FICA o Executado JOSÉ ALTAIR CARDIM
– CPF/MF Nº. 240.253.729-91, devidamente intimado, via
edital, caso não sejam encontrados via mandado.

OBSERVAÇÃO: As comissões do leiloeiro serão as seguin-
tes:
 a) Em caso de adjudicação, 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exeqüente; b) Em caso de arrematação, 5% sobre
o valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; c) Em caso de
remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo execu-
tado; d) Em caso de acordo ou pagamento nos quinze dias que
precedem a primeira praça antes designada, mesmo assim será
devida a comissão ao leiloeiro de 2% sobre o valor da avalia-

ção dos bens.
Marialva - PR, em 21 de novembro de 2007. Eu,
___________________________ (Regina Célia Maroco), Es-
crivã “AD HOC” que digitei e subscrevi.

 MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO (05) DIAS, DE BENS PERTENCENTES AOS
DEVEDORES: ODEONEL  VALERIO LOPES – CPF/MF
683.392.089-34.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº. 082/2003,  em que
em que é EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ  e EXECUTADO: ODEONEL  VALERIO
LOPES – CPF/MF 683.392.089-34.

 PRIMEIRA PRAÇA: DIA 04 DE DEZEMBRO DE 2.007, A
PARTIR DAS 09:30 HORAS, pelo preço igual ou superior ao
valor da avaliação.

SEGUNDA PRAÇA: DIA 18 DE DEZEMBRO DE 2007, A
PARTIR DAS 09:30 HORAS, pelo maior lanço oferecido, des-
de que não configure preço vil, a critério deste Juízo.
OBSERVAÇÃO: Caso não haja expediente forense nas datas
designados, o ato ficará automaticamente prorrogado para o
próximo dia útil subseqüente

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIALVA
– PARANÁ
.
LEILOEIRO DESIGNADO: WERNO KLÖCKNER  JÚNI-
OR (inscrição no JUCEPAR nº.660, fone: (44) 3026-8008.

VALOR DA DÍVIDA: R$. 5.715,70, em 20/11/2007.

DESCRIÇÃO DE BENS:  Parte ideal correspondente a 1/5
(um quinto) do imóvel  denominado LOTE DE TERRAS sob
número 160 (cento e sessenta) – REMANESCENTE, com a
área de 202.000,00 m2, situado na Gleba RIBEIRÃO ALEGRE,
deste Município e Comarca.
DIVISAS E CONFRONTAÇÕES: “PRINCIPIANDO num
marco de madeira, cravado na margem direita do afluente do
Córrego Recife, segue no rumo S0 79º00’ com 400,00 metros,
em confrontação com o lote nº. 60-ª  No rumo S0 80º00’ com
90,00 metros, confrontando com o lote mencionado acima. No
rumo NO  71º30’ com 440,00 metros, em confrontação ainda
com o lote nº.160-A, até um marco de madeira cravado junto a
uma Estrada. Deste ponto segue acompanhado a referida Estra-
da rumo a marialva, numa distância de 247,50 metros, até um
marco de madeira cravado na divisa do lote 160-1. Deste ponto
segue confrontando com o lote 160-1, nos seguintes rumos e
distâncias: No rumo NE 85º44’ com 270,12 metros. No rumo
SE 7º20’ com 125,64  metros. No rumo NE 82º40  com 786,81
metros em confrontação com o lote nº.159,  segue até um mar-
co de madeira cravado na margem esquerda do Córrego Recife.
Finalmente descendo por este segue até a confluência do aflu-
ente referido inicialmente e subindo pela margem direita deste,
segue até o ponto de partida.  Matriculado sob o nº.22.689, no
Cartório de Registro de Imóveis  de Marialva-PR.
INFRA-ESTRUTURA: No referido lote encontra-se planta-
dos em dois parreirais 400 pés de uvas da qualidade RUBI,
ITÁLIA e BENITAKA, com 48.400,00 m2, de matas ciliares,
sendo que o restante do terreno é formado por terras para o
plantio de lavoura branca e outras culturas, e é servido por ener-
gia elétrica.
BENFEITORIAS: Uma casa residencial em alvenaria (velha)
e um barracão em madeira (velho).
AVALIAÇÃO: O imóvel com suas benfeitorias e estrutura fo-
ram avaliados pelo valor  de R$. 295.000,00 (duzentos e no-
venta e cinco mil reais) e tão somente sua parte ideal corres-
pondente a 1/5 por R$. 58.450,00 (cinqüenta  e oito mil, qua-
trocentos e cinqüenta reais).
ÔNUS: O imóvel supra foi dado em garantia em HIPOTECA
CEDULAR de 3º Grau em favor do BANCO DO BRASIL S/A.

DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DE REGINA CÉLIA MAROCO – DEPOSITÁRIA PÚBLICA.

INTIMAÇÃO: FICA o Executado ODEONEL  VALERIO
LOPES – CPF/MF 683.392.089-34 e sua esposa, se casado
for, devidamente intimados,  via edital, caso não sejam encon-
trados via mandado.

OBSERVAÇÃO: As comissões do leiloeiro serão as seguin-
tes:
 a) Em caso de adjudicação, 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exeqüente; b) Em caso de arrematação, 5% sobre
o valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; c) Em caso de
remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo execu-
tado; d) Em caso de acordo ou pagamento nos quinze dias que
precedem a primeira praça antes designada, mesmo assim será
devida a comissão ao leiloeiro de 2% sobre o valor da avalia-
ção dos bens.
Marialva - PR, em 20 de novembro de 2007. Eu,
____________________________(Danilo Frazzatto Berton),
Empregado Juramentado que digitei e subscrevi.

 -MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI-
- JUIZA DE DIREITO-

  JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO (05) DIAS, DE BENS PERTENCENTES A EXE-
CUTADA CHAPEBRAZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CHAPÉUS LTDA – CNPJ/MF 00836530/0001-74.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº. 20/2006 em que é
EXEQÜENTE: A UNIÃO e EXECUTADA: CHAPEBRAZ
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CHAPÉUS LTDA – CNPJ/
MF 00836530/0001-74.

PRIMEIRA PRAÇA: DIA 04 de DEZEMBRO DE 2007, a
partir das 09:30 horas, somente serão aceitos lances  igual ou
superior ao valor da avaliação.

SEGUNDA PRAÇA: DIA 18 de DEZEMBRO de 2007, a par-
tir das 09:30 horas, para venda a quem mais der, não sendo
aceito preço vil, isto é, inferiores a 60% do valor da avaliação.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIALVA
– PARANÁ.
OBSERVAÇÃO: Caso não haja expediente forense nas datas
designadas, o ato ficará automaticamente prorrogado para o
próximo dia útil subseqüente.

LEILOEIRO DESIGNADO: WERNO KLÖKHNER  JÚNI-
OR (inscrição no JUCEPAR nº.660, fone: (44) 3026-8008.

VALOR DA DÍVIDA EM 20/11/2007: R$. 52.934,24.

DESCRIÇÃO DE BENS: 03 (três) prensas para formar  cha-
péus (referências nºs.16-22-35), todas importadas, em ferro com
pinturas nas cores verdes, sem nºs aparentes ou marcas, no va-
lor de R$.20.000,00 (vinte mil reais) cada prensa.

AVALIAÇÃO: Os bens supra foram avaliados em sua totali-
dade pelo valor de R$. 60.000,00 (sessenta mil reais).

DEPÓSITO: O bem supra encontra-se em poder de NICA-
NOR F. DO PRADO – DEPOSITÁRIO FIEL.

ÔNUS: Não consta dos autos.

INTIMAÇÃO: FICA a Executada  CHAPEBRAZ INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE CHAPÉUS LTDA – CNPJ/MF
00836530/0001-74, na pessoa de seu representante legal, Sr.
NICANOR F. DO PRADO, devidamente intimados, via edi-
tal, caso não sejam encontrados via mandado.
OBSERVAÇÃO: As comissões do leiloeiro serão as seguin-
tes:
 a) Em caso de adjudicação, 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exeqüente; b) Em caso de arrematação, 5% sobre
o valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; c) Em caso de
remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo execu-
tado; d) Em caso de acordo ou pagamento nos quinze dias que
precedem a primeira praça antes designada, mesmo assim será
devida a comissão ao leiloeiro de 2% sobre o valor da avalia-
ção dos bens.
Marialva - PR, em 20 de novembro de 2007. Eu,
________________________________ (Danilo Frazzatto Ber-
ton), Empregado Juramentado que digitei e subscrevi.

MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
             JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO (05) DIAS, DE BENS PERTENCENTES À DE-
VEDORA: PREFERENCIAL INDÚSTRIA DE MÓVEIS E
URNAS FUNERAIS LTDA – CNPJ/MF 80035686/0001-95.

PROCESSO: AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL, Nº. 16/2006,
em que ,  em que é EXEQUENTE: A  UNIÃO  e EXECUTA-
DA: PREFERENCIAL INDÚSTRIA DE MÓVEIS E UR-
NAS FUNERAIS LTDA – CNPJ/MF 80035686/0001-95.

 PRIMEIRA PRAÇA: 04 DE DEZEMBRO DE 2.007, A PAR-
TIR DAS 09:30 HORAS, pelo preço igual ou superior ao valor
da avaliação.

SEGUNDA PRAÇA: DIA 18 DE DEZEMBRO DE 2007, A
PARTIR DAS 09:30 HORAS, pelo maior lanço oferecido, des-
de que não configure preço vil, a critério deste Juízo.
OBSERVAÇÃO: Caso não haja expediente forense nas datas
designados, o ato ficará automaticamente prorrogado para o
próximo dia útil subseqüente.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIALVA
– PARANÁ

LEILOEIRO DESIGNADO: WERNO KLÖCKNER  JÚNI-
OR (inscrição no JUCEPAR nº.660, fone: (44) 3026-8008.

VALOR DA DÍVIDA: R$. 29.512,39, em 26/09/2007.

DESCRIÇÃO DE BENS:  VINTE ESQUIFES DE LUXO,
TAMANHO PADRÃO.
AVALIAÇÃO: Os bens supra foram avaliados pelo valor  de

R$. 1.560,00 cada, totalizando o valor de R$. 31,200,00 (trinta
e um mil e duzentos reais).
ÔNUS: Não consta dos autos.
DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DE ORIDES BERNARDINELLI - DEPOSITÁRIO FIEL.
INTIMAÇÃO: FICA a Executada PREFERENCIAL INDÚS-
TRIA DE MÓVEIS E URNAS FUNERAIS LTDA – CNPJ/
MF 80035686/0001-95, na pessoa de seu representante le-
gal, ORIDES BENARDINELLI, devidamente intimada,  via
edital, caso não sejam encontrados via mandado.
OBSERVAÇÃO: As comissões do leiloeiro serão as seguin-
tes:
 a) Em caso de adjudicação, 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exeqüente; b) Em caso de arrematação, 5% sobre
o valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; c) Em caso de
remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo execu-
tado; d) Em caso de acordo ou pagamento nos quinze dias que
precedem a primeira praça antes designada, mesmo assim será
devida a comissão ao leiloeiro de 02% sobre o valor da avalia-
ção dos bens.
Marialva - PR, em 20 de novembro de 2007. Eu,
________________________(Danilo Frazzatto Berton), Em-
pregado Juramentado que digitei e subscrevi.

-MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI-
- JUÍZA DE DIREITO-

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO (05) DIAS, DE BENS PERTENCENTES AOS
DEVEDORES: ANTONIO LUIZ BORTOLETTO CPF-
276.856.839-20, DOMINGOS BORTOLETO CPF- 328.661-
869-15, MARIA BORTOLETO KELLER CPF- 168.355.819-
72, LUIZA BORTOLETO AVANCINI CPF-152.485.779-34,
APARECIDO BORTOLETI CPF- 04.529.859-00 e VERA
LUCIA BORTOLETO PEREIRA CPF-204.704.369-72.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº.329/2000 e 135/2004
em que é EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DOMUNI-
CÍPIO DE MARIALVA-PR e EXECUTADOS: ANTONIO
LUIZ BORTOLETTO CPF-276.856.839-20, DOMINGOS
BORTOLETO CPF- 328.661-869-15, MARIA BORTOLE-
TO KELLER CPF- 168.355.819-72, LUIZA BORTOLETO
AVANCINI CPF-152.485.779-34, APARECIDO BORTOLE-
TI CPF- 04.529.859-00 e VERA LUCIA BORTOLETO PE-
REIRA CPF-204.704.369-72.

PRIMEIRA PRAÇA: DIA 04 de DEZEMBRO DE 2007, a
partir das 09:30 horas, somente serão aceitos lances igual ou
superior ao valor da avaliação.

SEGUNDA PRAÇA: DIA 18 de DEZEMBRO de 2007, a par-
tir das 09:30 horas, para venda a quem mais der, não sendo
aceito preço vil, isto é, inferiores a 60% do valor da avaliação.
pelo maior lanço oferecido, desde que não configure preço vil,
a critério deste Juízo.
OBSERVAÇÃO: Caso não haja expediente forense nas datas
designados, o ato ficará automaticamente prorrogado para o
próximo dia útil subseqüente.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIALVA
– PARANÁ

LEILOEIRO DESIGNADO: WERNO KLÖKHNER  JÚNI-
OR (inscrição no JUCEPAR nº.660, fone: (44) 3026-8008.
VALOR DA DÍVIDA EM 20/11/2007: R$. 4.745,47.
DESCRIÇÃO DE BENS: DATA DE TERRAS nº.17, com a
área de 487,50 metros quadrados da QUADRA nº.14, situada
na planta do Loteamento denominado PATRIMÔNIO ALTO
CAFEZAL, deste Município e Comarca de Marialva-Paraná.
SEM BENFEITORIAS, com as seguintes divisas e confronta-
ções: Com a rua B numa frente de 13,00 metros; de um lado,
com a data nº.16, numa extensão de 37,50 metros; de outro
lado com a data nº.18 num extensão de 37,50 metros; e final-
mente, pelos fundos com a data nº.12 numa largura de 13 me-
tros, devidamente matriculada sob o nº.14.554 no CRI de Ma-
rialva-PR. INFRA-ESTRUTURA DO LOTEAMENTO: Rede
de energia elétrica e água encanada.
AVALIAÇÃO: O imóvel supra foi avaliado pelo valor de R$.
9.000,00 (nove mil reais).
DEPÓSITO: O bem supra encontra-se em poder de REGINA
CÉLIA MAROCO – DEPOSITÁRIA PÚBLICA.
ÔNUS: O Executado possui débitos junto a Fazenda Pública
do Município de Marialva, no valor de R$. 2.197,91 (dois mil,
cento e noventa e sete reais, noventa e um centavos) referente a
IPTU.
INTIMAÇÃO: FICAM os Executados ANTONIO LUIZ
BORTOLETTO, DOMINGOS BORTOLETO, MARIA
BORTOLETO KELLER, LUIZA BORTOLETO AVANCI-
NI, APARECIDO BORTOLETI e VERA LUCIA BORTO-
LETO PEREIRA devidamente intimados, via edital, caso não
sejam encontrados via mandado.
OBSERVAÇÃO: As comissões do leiloeiro serão as seguin-
tes:
 a) Em caso de adjudicação, 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exeqüente; b) Em caso de arrematação, 5% sobre
o valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; c) Em caso de
remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo execu-
tado; d) Em caso de acordo ou pagamento nos quinze dias que

Marialva
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precedem a primeira praça antes designada, mesmo assim será
devida a comissão ao leiloeiro de 2% sobre o valor da avalia-
ção dos bens.
Marialva - PR, em 20 de novembro de 2007. Eu,
________________________________ (Danilo Frazzatto Ber-
ton), Empregado Juramentado que digitei e subscrevi.

MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
        JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO (05) DIAS, DE BENS PERTENCENTES AO EXE-
CUTADO ANTONIO PAULO TRINTIN, CPF nº.
024.378.059-15.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº. 123/1996 em que é
EXEQÜENTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
MARIALVA e EXECUTADO: ANTONIO PAULO TRIN-
TIN, CPF nº. 024.378.059-15.

PRIMEIRA PRAÇA: DIA 04 de DEZEMBRO DE 2007, a
partir das 09:30 horas, somente serão aceitos lances igual ou
superior ao valor da avaliação.

SEGUNDA PRAÇA: DIA 18 de DEZEMBRO de 2007, a par-
tir das 09:30 horas, para venda a quem mais der, não sendo
aceito preço vil, isto é, inferiores a 60% do valor da avaliação.
pelo maior lanço oferecido, desde que não configure preço vil,
a critério deste Juízo.
OBSERVAÇÃO: Caso não haja expediente forense nas datas
designados, o ato ficará automaticamente prorrogado para o
próximo dia útil subseqüente.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIALVA
– PARANÁ

LEILOEIRO DESIGNADO: WERNO KLÖKHNER JÚNI-
OR (inscrição no JUCEPAR nº.660, fone: (44) 3026-8008.

VALOR DA DÍVIDA: R$. 6.793,31, em 19/09/2007.

DESCRIÇÃO DE BENS: DATA DE TERRAS nº.09, da QUA-
DRA nº.26 com a área de 300,00 metros quadrados, situada na
planta do Loteamento denominado JARDIM PLANALTO, deste
Município e Comarca de Marialva-Paraná com as seguintes
divisas e confrontações: “DIVISAS: ao NE. com a data nº.10,
numa extensão de 25,00 metros; Ao SE. com a data nº.14, numa
distância de 12,00 metros; Ao SO. com a data nº 8, numa ex-
tensão de 25,00 metros. E finalmente, ao NO. com a travessa
Castelo Branco, numa frente de 12,00 metros. Sendo todas as
datas mencionadas pertencentes a Quadra nº.26 do Jardim Pla-
nalto da cidade de Marialva-PR” , devidamente matriculada
sob o nº.4.233 no CRI de Marialva-PR.
BENFEITORIAS: NÃO HÁ.
INFRA-ESTRUTURA: Com rede de energia elétrica, água
encanada, meio-fios e asfalto.
CRITÉRIOS: Comparação, localização,  informações de ne-
gócios realizados nas proximidades, bom senso, pesquisas imo-
biliárias e Prefeitura Municipal.

AVALIAÇÃO: O bem supra foi avaliado em sua totalidade
pelo valor de R$. 18.000,00 (dezoito mil reais).

DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DE REGINA CÉLIA MAROCO – DEPOSITÁRIA PÚBLICA.

ÔNUS: Não consta dos autos.

INTIMAÇÃO: FICA o Executado  ANTONIO PAULO TRIN-
TIN, CPF nº024.378.059-15 e RG nº 458.130-PR, devidamente
intimado, via edital, caso não seja encontrado via mandado.
OBSERVAÇÃO: As comissões do leiloeiro serão as seguin-
tes:
 a) Em caso de adjudicação, 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exeqüente; b) Em caso de arrematação, 5% sobre
o valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; c) Em caso de
remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo execu-
tado; d) Em caso de acordo ou pagamento nos quinze dias que
precedem a primeira praça antes designada, mesmo assim será
devida a comissão ao leiloeiro de 2% sobre o valor da avalia-
ção dos bens.
Marialva - PR, em 20 de novembro de 2007. Eu,
______________________________ (Danilo Frazzatto Ber-
ton), Empregado Juramentado que digitei e subscrevi.

MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
        JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO (05) DIAS, DE BENS PERTENCENTES AO DE-
VEDOR M. N. BORTOLOTTO CNPJ Nº. 04.371.970/0001-
54.

PROCESSO: AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL, Nº. 013/2007
em que é EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e EXECUTADOS: M. N. BORTOLOT-

TO.

PRIMEIRA PRAÇA: DIA 04 de DEZEMBRO DE 2007, a
partir das 09:30 horas, somente serão aceitos lances igual ou
superior ao valor da avaliação.

SEGUNDA PRAÇA: DIA 18 de DEZEMBRO de 2007, a par-
tir das 09:30 horas, para venda a quem mais der, não sendo
aceito preço vil, isto é, inferiores a 60% do valor da avaliação.
pelo maior lanço oferecido, desde que não configure preço vil,
a critério deste Juízo.
OBSERVAÇÃO: Caso não haja expediente forense nas datas
designados, o ato ficará automaticamente prorrogado para o
próximo dia útil subseqüente.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº. 187, MARIAL-
VA – PARANÁ

LEILOEIRO DESIGNADO: WERNO KLÖKHNER  JÚNI-
OR (inscrição no JUCEPAR nº.660, fone: (44) 3026-8008.

VALOR DA DÍVIDA EM 20/11/2007, R$. 13.629,40.

DESCRIÇÃO DE BENS:  04 Formas metálicas para produ-
ção de postes de concreto com 12 metros de comprimento.

AVALIAÇÃO: Os bens supra foram avaliados pelo valor tota-
litário de R$. 14.000,00 (quatorze  mil reais).

DEPÓSITO: O bem supra encontra-se em poder de IDEVAN-
DRO A. BORTOLOTTO, – DEPOSITÁRIO FIÉL.

ÔNUS: O executado possui débitos junto à Fazenda Pública
do Município de Marialva – Pr, no valor de R$. 1.116,56; Fa-
zenda Nacional e Receita Federal; Fazenda Pública Estadual
no valor de R$. 10.890,56.

INTIMAÇÃO: FICA o Executado M. N. BORTOLOTTO
CNPJ Nº. 04.371.970/0001-54, na pessoa de seu representan-
te legal, devidamente intimado, via edital, caso não sejam en-
contrados via mandado.

OBSERVAÇÃO: As comissões do leiloeiro serão as seguin-
tes:
 a) Em caso de adjudicação, 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exeqüente; b) Em caso de arrematação, 5% sobre
o valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; c) Em caso de
remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo execu-
tado; d) Em caso de acordo ou pagamento nos quinze dias que
precedem a primeira praça antes designada, mesmo assim será
devida a comissão ao leiloeiro de 2% sobre o valor da avalia-
ção dos bens.
Marialva - PR, em 20 de novembro de 2007. Eu,
___________________________ (Danilo Frazzatto Berton),
Empregado Juramentado que digitei e subscrevi.

 MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO (05) DIAS, DE BENS PERTENCENTES AOS
EXECUTADOS RITA DE CACIA ORTELAN – ME CNPJ
Nº. 02.993.034/0001-50, e RITA DE CÁCIA ORTELAN CPF
Nº. 618.979.149-20.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, Nº.210/2005 em que é
EXEQUENTE: A UNIÃO e EXECUTADOS: RITA DE CA-
CIA ORTELAN – ME CNPJ Nº. 02.993.034/0001-50, e RITA
DE CÁCIA ORTELAN CPF Nº. 618.979.149-20.

PRIMEIRA PRAÇA: 04 de DEZEMBRO DE 2007, a partir
das 09:30 horas, somente serão aceitos lances  igual ou superi-
or ao valor da avaliação.

SEGUNDA PRAÇA: DIA 18 de DEZEMBRO de 2007, a par-
tir das 09:30 horas, para venda a quem mais der, não sendo
aceito preço vil, isto é, inferiores a 60% do valor da avaliação.
pelo maior lanço oferecido, desde que não configure preço vil,
a critério deste Juízo.
OBSERVAÇÃO: Caso não haja expediente forense nas datas
designados, o ato ficará automaticamente prorrogado para o
próximo dia útil subseqüente.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIALVA
– PARANÁ
LEILOEIRO DESIGNADO: WERNO KLÖKHNER  JÚNI-
OR (inscrição no JUCEPAR nº.660, fone: (44) 3026-8008.

VALOR DA DÍVIDA EM 20/11/2007, R$. 16.041,64.

DESCRIÇÃO DE BENS: DATA DE TERRAS sob número 19
(dezenove) – Remanescente, com área de 301,97 metros qua-
drados, da Quadra número 70 (setenta), situada na planta urva-
na desta cidade, com as seguintes divisas e metragens: DIVI-
DE-SE: Ao NO com parte da data nº. 18, numa distância de
31,32 metros; Ao NE com a data 19-A, numa distância de 9,55
metros; Ao SE com a data nº 19-A numa distância de 31,92; e,
finalmente, ao SO com a Rua Presidente Nereu Ramos, numa
frente de 9,57 metros. Sendo todas as datas mencionadas, per-
tencentes à quadra nº. 70, centro, nesta cidade de Marialva –
PR., devidamente matriculada sob nº. 23.558, CRI de Marial-
va- PR.
DAS BENFEITORAIS: Casa residencial em alvenaria, coberta

de telhas de fibro cimento, laje, com 3 quartos, sala, cozinha,
banheiros, sendo todos os cômodos revestidos com pisos cerâ-
micos, e, nos fundos uma edícula aberta, com banheiro, piso
cerâmico, quintal todo cimentado, e o terreno todo cercado com
muros de alvenaria, portões em ferro e calçada em cimento bruto,
tendo como infra-estrutura: meio-fio, asfalto, rede de energia
elétrica e água encanada.

AVALIAÇÃO: O imóvel supra foi avaliado em sua totalidade
pelo valor de R$. R$. 60.000,00 (sessenta mil reais).
 DEPÓSITO: O imóvel supra encontra-se em poder da Deposi-
tária Pública REGINA CÉLIA MOROCO– DEPOSITÁRIA
PÚBLICA.
ÔNUS: Os executados possuem débitos junto a Fazenda Pú-
blica do Município de Marialva – PR no valor de R$. 537,81;
Fazenda Pública do Estado do Paraná, no valor de R$. 1.898,32.
INTIMAÇÃO: FICAM os Executados RITA DE CACIA
ORTELAN – ME CNPJ Nº. 02.993.034/0001-50, e RITA DE
CÁCIA ORTELAN CPF Nº. 618.979.149-20, devidamente
intimados, via edital, caso não sejam encontrados via manda-
do.
OBSERVAÇÃO: As comissões do leiloeiro serão as seguin-
tes:
 a) Em caso de adjudicação, 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exeqüente; b) Em caso de arrematação, 5% sobre
o valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; c) Em caso de
remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo execu-
tado; d) Em caso de acordo ou pagamento nos quinze dias que
precedem a primeira praça antes designada, mesmo assim será
devida a comissão ao leiloeiro de 2% sobre o valor da avalia-
ção dos bens.
Marialva - PR, em 20 de novembro de 2007. Eu,
______________(Thalita Izzo Belasque), Empregada Juramen-
tada que digitei e subscrevi.

MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO (05) DIAS, DE BENS PERTENCENTES À EXE-
CUTADA NOBRE ART INDÚSTRIA DE ARTEFATOS
LTDA – CGC/MF 03894739/0001-82.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº. 010/2002 em que é
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e EXECUTADA: NOBRE ART INDÚSTRIA DE
ARTEFATOS LTDA – CGC/MF 03894739/0001-82.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

PRIMEIRA PRAÇA: DIA 04 de DEZEMBRO DE 2007, a
partir das 09:30 horas, somente serão aceitos lances  igual ou
superior ao valor da avaliação.

SEGUNDA PRAÇA: DIA 18 de DEZEMBRO de 2007, a par-
tir das 09:30 horas, para venda a quem mais der, não sendo
aceito preço vil, isto é, inferiores a 60% do valor da avaliação.
Pelo maior lanço oferecido, desde que não configure preço vil,
a critério deste Juízo.
OBSERVAÇÃO: Caso não haja expediente forense nas datas
designados, o ato ficará automaticamente prorrogado para o
próximo dia útil subseqüente.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIALVA
- PARANÁ.

LEILOEIRO DESIGNADO: WERNO KLÖKHNER  JÚNI-
OR (inscrição no JUCEPAR nº.660, fone: (44) 3026-8008).

VALOR DA DÍVIDA EM 20/11/2007, R$.  23.786,36.

DESCRIÇÃO DE BENS:  30(trinta) Conjuntos de Estofados
3 e 2 lugares, modelo NASHIVILLE, de fabricação própria,
em tecido poliéster e algodão, várias cores, ao preço de R$
628,00 cada um (observando-se que o valor é o de venda no
varejo e todos os conjuntos são novos, a pronta entrega).

AVALIAÇÃO: Os bens supra foram avaliados em sua totali-
dade pelo valor de R$. 18.840,00 (dezoitos mil  oitocentos e
quarenta  reais).
DEPÓSITO: O bem supra encontra-se em poder de  PAULO
ROBERTO COLÓSIO.

ÔNUS:  Não consta dos autos.

INTIMAÇÃO: FICA a Executada NOBRE ART INDÚSTRIA
DE ARTEFATOS LTDA – CGC/MF 03894739/0001-82, de-
vidamente intimado, via edital, caso não sejam encontrados via
mandado.

OBSERVAÇÃO: As comissões do leiloeiro serão as seguin-
tes:
 a) Em caso de adjudicação, 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exeqüente; b) Em caso de arrematação, 5% sobre
o valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; c) Em caso de
remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo execu-
tado; d) Em caso de acordo ou pagamento nos quinze dias que
precedem a primeira praça antes designada, mesmo assim será
devida a comissão ao leiloeiro de 2% sobre o valor da avalia-
ção dos bens.

Marialva - PR, em 20 de novembro de 2007. Eu,
______________________________ (Danilo Frazzatto Ber-
ton), Empregado Juramentado que digitei e subscrevi.

MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO (05) DIAS, DE BENS PERTENCENTES AOS
EXECUTADOS ANTONIO JOSÉ LUIZ CPF- 129.515.109-
00, ELZA RAIA TOMAZ CPF- 390.433.719-04, ALAERTE
JOSÉ LUIZ CPF-388.752.509-44, APARECIDA LUIZ CA-
NIELI CPF- 172.956.109-87, MARIA JOSÉ LUIZ BERGA-
MIN CPF- 740.278.759-15, ARCEBIDIO JOSÉ LUIZ CPF-
397.219.659-87, DIVINA JOSÉ LUIZ DE ASEVEDO CPF-
099.209.908-09, ANTONIETA LUIZ PIMENTEL CPF-
005.962.019-66 e ANTONIO JOSÉ LUIZ FILHO CPF-
188.607.459-34.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº. 129/2001 em que é
EXEQÜENTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
MARIALVA e EXECUTADOS:  ANTONIO JOSÉ LUIZ
CPF- 129.515.109-00, ELZA RAIA TOMAZ CPF-
390.433.719-04, ALAERTE JOSÉ LUIZ CPF-388.752.509-
44, APARECIDA LUIZ CANIELI CPF- 172.956.109-87,
MARIA JOSÉ LUIZ BERGAMIN CPF- 740.278.759-15,
ARCEBIDIO JOSÉ LUIZ CPF- 397.219.659-87, DIVINA
JOSÉ LUIZ DE ASEVEDO CPF- 099.209.908-09, ANTO-
NIETA LUIZ PIMENTEL CPF- 005.962.019-66 e ANTO-
NIO JOSÉ LUIZ FILHO CPF-188.607.459-34.

PRIMEIRA PRAÇA: DIA 04 de DEZEMBRO DE 2007, a
partir das 09:30 horas, somente serão aceitos lances igual ou
superior ao valor da avaliação.

SEGUNDA PRAÇA: DIA 18 de DEZEMBRO de 2007, às
09:30 horas, para venda a quem mais der, não sendo aceito
preço vil, isto é, inferiores a 60% do valor da avaliação.
OBSERVAÇÃO: Caso não haja expediente forense nas datas
designados, o ato ficará automaticamente prorrogado para o
próximo dia útil subseqüente.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIALVA
– PARANÁ

LEILOEIRO DESIGNADO: WERNO KLÖKHNER  JÚNI-
OR (inscrição no JUCEPAR nº.660, fone: (44) 3026-8008.

VALOR DA DÍVIDA: R$. 7.791,50, em 20/11/2007.

DESCRIÇÃO DE BENS: DATA DE TERRAS sob nº.08, com
área de 600,00 m2, da QUADRA nº.01, situada na planta urba-
na do Distrito de São Miguel do Cambuí, deste Município e
Comarca,  com as seguintes divisas e metragens: “DIVIDE-SE:
Com a Avenida Mandaguari, no rumo SO. 51º37’ numa frente
de 15,00 metros; com a data nº7 no rumo NO. 38º23’ na distân-
cia de 40,00 metros; com a data nº 13 no rumo NE. 51º37’ na
largura de 15,00 metros e, finalmente, com a data nº 9 no rumo
SE 38º23’ numa extensão de 40,00 metros. Sendo todas as da-
tas mencionadas pertencentes a quadra nº 01 do Patrimônio
São Miguel do Cambuí”, devidamente matriculada sob o nº
6.586, no CRI de Marialva-PR
BENFEITORIAS: Existe no referido imóvel a construção de
02 casas, sendo uma de madeira, construída há mais de 20 anos
e outra em alvenaria, medindo 30,00 m2, ambas em regular
estado de conservação e uso.

AVALIAÇÃO: O imóvel e benfeitorias supra foram avaliados
pelo valor de R$. 7.000,00 (sete mil reais).

DEPÓSITO: O bem supra encontra-se em poder de ANTO-
NIO JOSÉ LUIZ FILHO – DEPOSITÁRIO FIEL.

ÔNUS: O executado possui débitos junto a Fazenda Pública
do Município de Marialva-PR, no valor de R$. 5.286,53 (cinco
mil, duzentos e oitenta e seis reais, e cinqüenta e três centa-
vos), referente a I.P.T.U.

INTIMAÇÃO: FICAM os Executados ANTONIO JOSÉ
LUIZ, ELZA RAIA TOMAZ, ALAERTE JOSÉ LUIZ, APA-
RECIDA LUIZ CANIELI, MARIA JOSÉ LUIZ BERGA-
MIN, ARCEBIDIO JOSÉ LUIZ, DIVINA JOSÉ LUIZ DE
ASEVEDO, ANTONIETA LUIZ PIMENTEL e ANTONIO
JOSÉ LUIZ FILHO, e seu(uas) esposos(as), se casados fo-
rem, devidamente intimados, via edital, caso não sejam encon-
trados via mandado.
OBSERVAÇÃO: As comissões do leiloeiro serão as seguin-
tes:
 a) Em caso de adjudicação, 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exeqüente; b) Em caso de arrematação, 5% sobre
o valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; c) Em caso de
remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo execu-
tado; d) Em caso de acordo ou pagamento nos quinze dias que
precedem a primeira praça antes designada, mesmo assim será
devida a comissão ao leiloeiro de 2% sobre o valor da avalia-
ção dos bens.
Marialva - PR, em 20 de novembro de 2007. Eu,
_________________________________ (Danilo Frazzatto
Berton), Empregado Juramentado que digitei e subscrevi.

   MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
      JUÍZA DE DIREITO
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 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO (05) DIAS, DE BENS PERTENCENTES A EXE-
CUTADA SONIA MARIA VERTUAN QUINALHA– CPF/
MF 240.372.909-44.

PROCESSO: AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL Nº. 230/2006
em que é EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e EXECUTADA: SONIA MARIA VER-
TUAN QUINALHA– CPF/MF 240.372.909-44.

PRIMEIRA PRAÇA: DIA 04 de DEZEMBRO DE 2007, a
partir das 09:30 horas, somente serão aceitos lances  igual ou
superior ao valor da avaliação.

SEGUNDA PRAÇA: DIA 18 de DEZEMBRO de 2007, a par-
tir das 09:30 horas, para venda a quem mais der, não sendo
aceito preço vil, isto é, inferiores a 60% do valor da avaliação.
pelo maior lanço oferecido, desde que não configure preço vil,
a critério deste Juízo.
OBSERVAÇÃO: Caso não haja expediente forense nas datas
designados, o ato ficará automaticamente prorrogado para o
próximo dia útil subseqüente.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIALVA
– PARANÁ

LEILOEIRO DESIGNADO: WERNO KLÖKHNER  JÚNI-
OR (inscrição no JUCEPAR nº.660, fone: (44) 3026-8008.

VALOR DA DÍVIDA EM  20/11/2007, R$. 3.096,25.

DESCRIÇÃO DE BENS: 01 (um) computador Pentium, com
sistema operacional Windows XP, HD de 40 Giga, com moni-
tor de 17 polegadas, leitor de CD 56X maxx, mouse, teclado e
impressora HP – Deskjet modelo G10 CL, em bom estado de
conservação, avaliado em R$. 1.200,00; e (01)  Freezer Bras-
temp vertical, 350 litros, Frost Free, em bom estado de conser-
vação e em perfeito estado de uso, avaliado em R$. 1.000,00.

AVALIAÇÃO: Os bens supra foram avaliados em sua totali-
dade pelo valor de R$. 2.200,00 (dois mil e duzentos reais).

DEPÓSITO: O bem supra encontra-se em poder de JOSÉ VAL-
DIR QUINALHA – DEPOSITÁRIO FIEL.

ÔNUS:  Não consta dos autos.
INTIMAÇÃO: FICA a Executada  SONIA MARIA VERTU-
AN QUINALHA– CPF/MF 240.372.909-44 e sua(eu)
esposa(o), se casado(a) for, devidamente intimado, via edital,
caso não sejam encontrados via mandado.
OBSERVAÇÃO: As comissões do leiloeiro serão as seguin-
tes:
 a) Em caso de adjudicação, 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exeqüente; b) Em caso de arrematação, 5% sobre
o valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; c) Em caso de
remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo execu-
tado; d) Em caso de acordo ou pagamento nos quinze dias que
precedem a primeira praça antes designada, mesmo assim será
devida a comissão ao leiloeiro de 2% sobre o valor da avalia-
ção dos bens.
Marialva - PR, em 20 de dezembro de 2007.
Eu, ___________________________(Danilo Frazzatto Berton),
Empregado Juramentado que digitei e subscrevi.

MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO (05) DIAS, DE BENS PERTENCENTES AO DE-
VEDOR: LINO FERREIRA ANTUNES – FIRMA e LINO
FERREIRA ANTUNES.

PROCESSO: CARTA PRECATÓRIA Nº. 88/2006  em que ,
em que é EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ  e EXECUTADO:  LINO FERREIRA
ANTUNES – FIRMA e LINO FERREIRA ANTUNES.

 PRIMEIRA PRAÇA: DIA 04 DE DEZEMBRO DE 2007, A
PARTIR DAS 09:30 HORAS, pelo preço igual ou superior ao
valor da avaliação.

SEGUNDA PRAÇA: DIA 18 DE NOVEMBRO DE 2007, A
PARTIR DAS 09:30 HORAS, pelo maior lanço oferecido, des-
de que não configure preço vil, a critério deste Juízo.
OBSERVAÇÃO: Caso não haja expediente forense nas datas
designados, o ato ficará automaticamente prorrogado para o
próximo dia útil subseqüente.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIALVA
– PARANÁ

LEILOEIRO DESIGNADO: WERNO KLÖCKNER  JÚNI-
OR (inscrição no JUCEPAR nº.660, fone: (44) 3026-8008.

VALOR DA DÍVIDA: R$. 875,36, em 20/11/2007.

DESCRIÇÃO DE BENS:

Parte ideal correspondente a 50,0% de 1/5 do LOTE DE TER-
RAS sob nº.34, com a área de 4,00 alqueires, paulistas, iguais a
96.800,00 m2, ou ainda 9,68 há, situado na gleba Patrimônio
Marialva, deste Município e comarca. DIVISAS E CONFRON-
TAÇÕES: “PRINCIPIANDO num marco de madeira de lei, que
foi cravado na margem direita do Ribeirão Marialva, segue con-
frontando com o lote nº.34-A, no rumo NO 56º46’ com 658 m,
até um marco colocado na beira da estrada de automóveis que
vai para Marialva; daí se medem pela dita estrada no rumo a
Marialva – 210 m, até um marco semelhante aos outros; deste
ponto segue confrontando com o lote nº.33, no rumo SE 47º17’
com 705 m, até um marco fincado na margem direita do Ribei-
rão Marialva e finalmente, descendo por este ribeirão até o ponto
de partida”, devidamente matriculado sob o nº.22.028 no CRI
de Marialva-PR. BENFEITORIAS: a) casa residencial de ma-
deira forrada, pisos cerâmicos e assoalhados, coberta de telhas
francesas, medindo 114,00 m2; b) casa residencial de alvena-
ria, medindo 80,00 m2, coberta de fibro cimento e pisos cerâ-
micos; c) casa residencial de alvenaria, medindo 60,00 m2, pi-
sos cerâmicos; d) barracão em alvenaria, medindo 60,00 m2,
coberto de fibro cimento, piso cimentado bruto; e) casa resi-
dencial em alvenaria em construção (somente paredes e laje);
sendo que no referido imóvel está plantado parreiras de uva
(Niagara, Rubi e Benitaka), com 2.000 pés; pomar e produtos
hortifrutigranjeiros.
INFRA-ESTRUTURA: Rede de Energia elétrica, água encana-
da e a cabeceira pavimentada, distante a 2.000 metros do cen-
tro da cidade.

AVALIAÇÃO: O imóvel e benfeitorias foram avaliados em
sua totalidade pelo valor  de R$.220.000,00  (duzentos e vinte
mil reais, e tão somente 50,5% de 1/5 pelo valor de R$.22.000,00
(vinte e dois mil reais).

ÔNUS: Não consta dos autos.

DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DE LINO FERREIRA ANTUNES- DEPOSITÁRIO FIEL.
INTIMAÇÃO: FICAM os Executados LINO FERREIRA
ANTUNES – FIRMA e LINO FERREIRA ANTUNES, de-
vidamente intimado, via edital, caso não seja encontrado via
mandado.
OBSERVAÇÃO: As comissões do leiloeiro serão as seguin-
tes:
 a) Em caso de adjudicação, 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exeqüente; b) Em caso de arrematação, 5% sobre
o valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; c) Em caso de
remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo execu-
tado; d) Em caso de acordo ou pagamento nos quinze dias que
precedem a primeira praça antes designada, mesmo assim será
devida a comissão ao leiloeiro de 2% sobre o valor da avalia-
ção dos bens.
Marialva - PR, em 20 de novembro de 2007. Eu,
_______________________________(Danilo Frazzatto Ber-
ton), Empregado Juramentado que digitei e subscrevi.

-MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI-
- JUIZA DE DIREITO-

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO (05) DIAS, DE BENS PERTENCENTES AOS
EXECUTADO:  PAULO RUBENS MARQUES  – CPF/MF
nº.528.540.359-68.

PROCESSO: CARTA PRECATÓRIA nº. 37/2006-P, extraída
dos autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº. 208/2003, em que é
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e EXECUTADO: PAULO RUBENS MARQUES
– CPF/MF 528.540.359-68.

PRIMEIRA PRAÇA: 04 de DEZEMBRO DE 2007, a partir
das 09:30 horas, somente serão aceitos lances  igual ou superi-
or ao valor da avaliação.

SEGUNDA PRAÇA: DIA 18 de DEZEMBRO DE 2007, a partir
das 09:30 horas, para venda a quem mais der, não sendo aceito
preço vil, isto é, inferiores a 60% do valor da avaliação. pelo
maior lanço oferecido, desde que não configure preço vil, a
critério deste Juízo.
OBSERVAÇÃO: Caso não haja expediente forense nas datas
designados, o ato ficará automaticamente prorrogado para o
próximo dia útil subseqüente.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIALVA
– PARANÁ

LEILOEIRO DESIGNADO: WERNO KLÖKHNER  JÚNI-
OR (inscrição no JUCEPAR nº.660, fone: (44) 3026-8008.

VALOR DA DÍVIDA  R$. 575,50 (quinhentos e setenta e cin-
co reais e cinqüenta centavos).

DESCRIÇÃO DE BENS: MICROCOMPUTADOR JCC CRE-
ATIVE 32 XMX Cód. 0740.02.1668.
AVALIAÇÃO: O bem supra foi avaliado pelo valor de
R$.900,00 (novecentos reais).
ÔNUS: Não consta dos autos.
INTIMAÇÃO: FICA o Executado PAULO RUBENS MAR-
QUES  – CPF/MF nº.528.540.359-68, devidamente intimado,
via edital, caso não seja encontrado via mandado.
OBSERVAÇÃO: As comissões do leiloeiro serão as seguin-
tes:
 a) Em caso de adjudicação, 2% sobre o valor da avaliação, a

ser pago pelo exeqüente; b) Em caso de arrematação, 5% sobre
o valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; c) Em caso de
remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo execu-
tado; d) Em caso de acordo ou pagamento nos quinze dias que
precedem a primeira praça antes designada, mesmo assim será
devida a comissão ao leiloeiro de 2% sobre o valor da avalia-
ção dos bens.
Marialva - PR, em 20 de dezembro de 2007. Eu,
__________________________________(Danilo Frazzatto
Berton), Empregado Juramentado que digitei e subscrevi.

-MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI-
        -JUÍZA  DE DIREITO-

MARING[A

JUÍZO DE DIRIEITO DA 1ª VARA CÍVEL .     COMAR-
CA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ

Justiça Gratuita – Autos 932/06

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE EZEQUIEL CHAPIESQUE.
COM PRAZO DE 20 DIAS
Edital de Interdição para conhecimento de terceiros, e ainda
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos sob nº 932/06 de INTERDIÇÃO requerida por
ELIO LAVEZO, foi por sentença deste Juízo da 1ª Vara Cível
decretada a Interdição de EZEQUIEL CHAPIESQUE, brasi-
leiro, solteiro, incapaz, portador do RG nº 9.910.119-9/PR, re-
sidente e domiciliado na rua Projetada E, Q11, Lote 05, nesta
cidade, declarando-o incapacitado para exercer os atos da vida
civil, tendo sido nomeado curador o requerente ELIO LAVE-
ZO. Nada mais. Maringá, 17 de agosto de 2007. Eu, Waldemar
Furlan, Escrivão o fiz digitar e subscrevi.

MÁRIO SETO TAKEGUMA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): JOSE
AUGUSTO CORRÊA SANDRESCHI - PRAZO: TRINTA

(30) DIAS.

Processo nº 000369/1998 de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
Executado(a): TRANSPARANA S/A, FERNANDO CORREA
SENDRESCHI e JOSE AUGUSTO CORRÊA SANDRESCHI
Objeto: CITAÇÃO do sócio responsável, solidário e tributário
do(a) executado(a): JOSE AUGUSTO CORRÊA SANDRES-
CHI, inscrito no CPF/MF sob o n. 017.680.348-34, para que,
no prazo de cinco (5) dias, efetue(m) o pagamento da impor-
tância de  R$ 4.230,23 (Quatro Mil, Duzentos e Trinta Reais e
Vinte e Três Centavos), acrescida das cominações legais, cus-
tas e honorários advocatícios, ou nomeie bens à penhora,  sob
pena de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total
garantia da execução, caso em que, deverá(ão) ser
INTIMADO(S) para no prazo de trinta (30) dias, querendo,
oferecer(em) embargos à execução, sob pena de não o fazendo,
presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados pelo
exeqüente. Caso a penhora recaia em bens imóveis, deverá ser
efetuada a inscrição no respectivo registro, bem como deverá(ão)
ser intimado(s) o(s) cônjuge(s) do(s) executado(s), tudo nos
termos e de acordo com a petição inicial e despacho proferido
nos autos supra referidos. Alegações da Exeqüente: “Que é cre-
dora da importância supra citada, proveniente de crédito tribu-
tário, que objetivou a Certidões de Dívida Ativa n.º 02284967-
0”.   Maringá em 26 de Outubro de 2007.- Eu,
________________, BEL. MARLENE MARQUESINI, ESCRI-
VÃ, o digitei e subscrevi. DILIGÊNCIA DO JUÍZO.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): JOSE
GERALDO DA LUZ JUNIOR - PRAZO: TRINTA (30)

DIAS.

Processo nº 000014/2004 de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
Executado(a): PANIFICADORA JOYCE E JUNIOR LTDA,
JOSE GERALDO DA LUZ JUNIOR e JOYCE CRISTINE
HOFFMEISTER
Objeto: CITAÇÃO do(a) executado(a): JOSE GERALDO DA
LUZ JUNIOR, inscrito no CPF/MF sob o n. 486.791.609-97,
para que, no prazo de cinco (5) dias, efetue(m) o pagamento da
importância de  R$ 1.301,30 (Um Mil, Trezentos e Um Reais e
Trinta Centavos), acrescida das cominações legais, custas e
honorários advocatícios, ou nomeie bens à penhora,  sob pena
de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total garan-
tia da execução, caso em que, deverá(ão) ser INTIMADO(S)
para no prazo de trinta (30) dias, querendo, oferecer(em) em-
bargos à execução, sob pena de não o fazendo, presumir-se-ão
aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados pelo exeqüente.
Caso a penhora recaia em bens imóveis, deverá ser efetuada a
inscrição no respectivo registro, bem como deverá(ão) ser
intimado(s) o(s) cônjuge(s) do(s) executado(s), tudo nos ter-
mos e de acordo com a petição inicial e despacho proferido nos
autos supra referidos. Alegações da Exeqüente: “Que é credora
da importância supra citada, proveniente de crédito tributário,
que objetivou a Certidões de Dívida Ativa n.º 02703811-5”.
Maringá em 30 de Outubro de 2007.- Eu, ________________,
BEL. MARLENE MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subs-

crevi. DILIGÊNCIA DO JUÍZO.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE MARINGÁ-

PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS

O DOUTOR CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL
DO JÚRI, DA COMARCA DE MARINGÁ-PR, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente da ré   IZABEL CRISTINA CLEMENTE DOS SAN-
TOS nascida aos 23.07.1976 em Corumbá, filha Antonio dos
Santos e Eunice Clemente dos Santos, atualmente em lugar ig-
norado, pelo presente fica a mesma CITADA, para comparecer
perante este juízo da 1ª VARA CRIMINAL da Comarca de
MARINGÁ-Pr, no DIA 11/DEZEMBRO/2007 ÀS 09:05 HO-
RAS,  a fim de ser interrogado nos autos de processo crime nº
2004.2748.0, incursa no artigo 171 caput cc. 71 do Código
Penal.  ADVERTÊNCIA: Não comparecendo a ré, nem consti-
tuindo defensor, ficará suspenso o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser determinada a produção antecipada
das provas, e se for o caso, decretar sua prisão preventiva.  (ar-
tigo 366 do CPP).
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr,
27 de novembro de 2007. Eu                                   Renato Carlos
Gomes-Auxiliar de Cartório, o digitei e  o subscrevi.

CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS
 Juiz  de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE MARINGÁ-

PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS

O DOUTOR CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS, MM.
JUIZ DE DIREITO  DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL
DO JÚRI, DA COMARCA DE MARINGÁ-PR, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI...

FAZ   SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o réu   MARCOS PAULO ROGERIO PAL-
MEIRA,  filho de  Jose Palmeira Filho e Maria da Gloria Per-
ciliano Palmeira, RG. 8.413.886,  atualmente em lugar ignora-
do, pelo presente fica o mesmo INTIMADO, para comparecer
perante este Juízo, no prazo de 5 dias, justificar o descumpri-
mento das condições impostas no suspensão condicional do
processo, sob pena de revogação, nos autos de ação penal
2003.1868.4, incurso no artigo 155 caput do Código Penal.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr,
aos 27 de novembro de 2007. Eu                        Renato Carlos
Gomes-Auxiliar de Cartório, o digitei e  o subscrevi.

CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS
         Juiz  de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE MARINGÁ-

PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS

O DOUTOR CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL
DO JÚRI, DA COMARCA DE MARINGÁ-PR, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente do réu  EXPEDITO ALVES PEREIRA nascido aos
23.07.1954, filho de Raimundo Apolinio Pereira e Maria Alves
da Silva, atualmente em lugar ignorado, pelo presente fica o
mesmo CITADO, para comparecer perante este juízo da 1ª
VARA CRIMINAL da Comarca de MARINGÁ-Pr, no DIA 11/
DEZEMBRO/2007 ÀS 09:00 HORAS,  a fim de ser interro-
gado nos autos de processo crime nº 2006.4627.60, incurso  no
artigo 12 da lei 10826/06.  ADVERTÊNCIA: Não comparecen-
do o réu, nem constituindo defensor, ficará suspenso o proces-
so e o curso do prazo prescricional, podendo ser determinada a
produção antecipada das provas, e se for o caso, decretar sua
prisão preventiva.  (artigo 366 do CPP).
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr,

Maringá
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27 de novembro de 2007. Eu                                   Renato Carlos
Gomes-Auxiliar de Cartório, o digitei e  o subscrevi.

CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS
          Juiz  de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE MARINGÁ-

PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS

O DOUTOR CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL
DO JÚRI, DA COMARCA DE MARINGÁ-PR, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente do réu  JOSE ANISIO COSTA RG. 3.009.219, nasci-
do aos 17.03.1962, filho de Anísio Costa e Adília Josefa Cos-
ta, atualmente em lugar ignorado, pelo presente fica o mesmo
CITADO, para comparecer perante este juízo da 1ª VARA CRI-
MINAL da Comarca de MARINGÁ-Pr, no DIA 11/DEZEM-
BRO/2007 ÀS 08:55 HORAS,  a fim de ser interrogado nos
autos de processo crime nº 2007.4086.5, incurso no artigo 155
§4º III e IV  do CP
1º  do Código Penal.  ADVERTÊNCIA: Não comparecendo o
réu, nem constituindo defensor, ficará suspenso o processo e o
curso do prazo prescricional, podendo ser determinada a pro-
dução antecipada das provas, e se for o caso, decretar sua pri-
são preventiva.  (artigo 366 do CPP).
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr,
27 de novembro de 2007. Eu                                   Renato Carlos
Gomes-Auxiliar de Cartório, o digitei e  o subscrevi.

CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS
          Juiz  de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE MARINGÁ-

PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS

O DOUTOR CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL
DO JÚRI, DA COMARCA DE MARINGÁ-PR, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente do réu  JEAN SOUZA DE OLIVEIRA sem qualifi-
cação, RG. 52964156-PR, CPF 016.789.279.60, atualmente
em lugar ignorado, pelo presente fica o mesmo CITADO, para
comparecer perante este juízo da 1ª VARA CRIMINAL da Co-
marca de MARINGÁ-Pr, no DIA 11/DEZEMBRO/2007 ÀS
08:50 HORAS,  a fim de ser interrogado nos autos de processo
crime nº 2003.2029.8, incurso no artigo 1o I, II e IV da lei 8137/
cc. o art. 29 e 71 do CP
1º  do Código Penal.  ADVERTÊNCIA: Não comparecendo o
réu, nem constituindo defensor, ficará suspenso o processo e o
curso do prazo prescricional, podendo ser determinada a pro-
dução antecipada das provas, e se for o caso, decretar sua pri-
são preventiva.  (artigo 366 do CPP).
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr,
27 de novembro de 2007. Eu                                   Renato Carlos
Gomes-Auxiliar de Cartório, o digitei e  o subscrevi.

CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS
          Juiz  de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE MARINGÁ-

PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS

O DOUTOR CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL
DO JÚRI, DA COMARCA DE MARINGÁ-PR, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente do réu  ISRAEL LUIZ DE LIMA nascido aos
30.06.1974, filho de Benedito Paula de Lima e Flavia de Mou-
ra Alves, atualmente em lugar ignorado, pelo presente fica o
mesmo CITADO, para comparecer perante este juízo da 1ª
VARA CRIMINAL da Comarca de MARINGÁ-Pr, no DIA 11/
DEZEMBRO/2007 ÀS 08:45 HORAS,  a fim de ser interro-

gado nos autos de processo crime nº 2003.1871.4, incurso  no
artigo 155
1º  do Código Penal.  ADVERTÊNCIA: Não comparecendo o
réu, nem constituindo defensor, ficará suspenso o processo e o
curso do prazo prescricional, podendo ser determinada a pro-
dução antecipada das provas, e se for o caso, decretar sua pri-
são preventiva.  (artigo 366 do CPP).
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr,
27 de novembro de 2007. Eu                                   Renato Carlos
Gomes-Auxiliar de Cartório, o digitei e  o subscrevi.

CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS
          Juiz  de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE MARINGÁ-

PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS

O DOUTOR CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL
DO JÚRI, DA COMARCA DE MARINGÁ-PR, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente do réu  EDSON DUARTE nascido aos 06.03.1971,
filho de Geraldo Antonio Duarte e Iracema Bárbara Duarte,
atualmente em lugar ignorado, pelo presente fica o mesmo CI-
TADO, para comparecer perante este juízo da 1ª VARA CRI-
MINAL da Comarca de MARINGÁ-Pr, no DIA 11/DEZEM-
BRO/2007 ÀS 08:35 HORAS,  a fim de ser interrogado nos
autos de processo crime nº 2003.368.7, incurso  no artigo 171
caput cc. 71  do Código Penal.  ADVERTÊNCIA: Não compa-
recendo o réu, nem constituindo defensor, ficará suspenso o
processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser deter-
minada a produção antecipada das provas, e se for o caso, de-
cretar sua prisão preventiva.  (artigo 366 do CPP).
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr,
27 de novembro de 2007. Eu                                   Renato Carlos
Gomes-Auxiliar de Cartório, o digitei e  o subscrevi.

CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS
          Juiz  de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE MARINGÁ-

PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM O
PRAZO DE 90 DIAS

O SENHOR DOUTOR CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS,
MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBU-
NAL DO JÚRI  COMARCA DE MARINGÁ-PR, NA FORMA
DA LEI, ETC...

FAZ   SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o sentenciado  FERNANDO JACINTO – filho
de Edna Lucia Jacinto, ATUALMENTE ESTÁ EM LUGAR
IGNORADO, pelo presente fica o mesmo INTIMADO da sen-
tença datada de 04.07.07, pela qual foi condenado a pena de 01
ano de reclusão e 05 dias multa, sob regime aberto, como in-
curso no artigo 155 §4º IV do Código Penal , nos autos de ação
penal 2007.1326.4.

Dado e passado, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr,  27 de
novembro de 2007.
 Eu
 Renato  Carlos Gomes-Auxiliar de Cartório, o digitei e  o subs-
crevo.

CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS
              Juiz  de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE MARINGÁ-

PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS

O DOUTOR CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS, MM.
JUIZ DE DIREITO  DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL
DO JÚRI, DA COMARCA DE MARINGÁ-PR, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI...

FAZ   SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o réu   MARCIO ANDRE LINO ROSA,  filho

de  João Francisco Rosa e Sandra Sueli Lino Rosa i,  atualmen-
te em lugar ignorado, pelo presente fica o mesmo INTIMADO,
para comparecer perante este Juízo no dia 20/NOVEMBRO/
2007, ÀS 09:20 HORAS, para a realização da audiência ad-
monitória, nos autos de ação penal 2004.680.7, incurso no arti-
go 171 caput cc. o art. 14, II do CP.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr,
aos 27 de novembro de 2007. Eu                        Renato Carlos
Gomes-Auxiliar de Cartório, o digitei e  o subscrevi.

CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS
 Juiz  de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE MARINGÁ-

PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM O
PRAZO DE 90 DIAS

O SENHOR DOUTOR CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS,
MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBU-
NAL DO JÚRI  COMARCA DE MARINGÁ-PR, NA FORMA
DA LEI, ETC...

FAZ   SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o sentenciado  NIVALDO RAMOS DA SILVA
– filho de Jorge Ramos da Silva e Iracema Ramos da Silva,
ATUALMENTE ESTÁ EM LUGAR IGNORADO, pelo pre-
sente fica o mesmo INTIMADO da sentença datada de 30.07.07,
pela qual foi condenado a pena de 02 anos e 03 meses de reclu-
são e 13 dias multa, sob regime aberto, como incurso no artigo
155 §4º I do Código Penal , nos autos de ação penal 2001.1015.9.

Dado e passado, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr,  27 de
novembro de 2007.
 Eu
 Renato  Carlos Gomes-Auxiliar de Cartório, o digitei e  o subs-
crevo.

CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS
 Juiz  de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA CONDENATÓ-
RIA DO(S) RÉU(S) WLADIMIR HERCULANO PEREIRA
Processo-crime nº 2006.4308-0

O Dr. DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na forma
da lei...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 90 dias, ou dele conhecimento tiverem, expedido nos
autos de Processo-crime acima enumerados, através do presen-
te INTIMA o réu WLADIMIR HERCULANO PEREIRA, filho
de Onofre Herculano Pereira e Maria Jandira de Moraes, natu-
ral de Marialva, nasc. 07.09.82, da sentença proferida em data
de 28.09.07, que o condenou como incurso nas sanções do art.
155, §4º, IV c.c. art. 14, II do CP, à pena de 01 ano e 06 meses
de reclusão e 15 dias-multa, em regime aberto. E para que nin-
guém possa alegar ignorância, o MM. Juiz determinou a feitura
do presente edital, pelo prazo de 90 dias, findo o qual poderá,
em 05 (cinco) dias, ser interposto recurso de apelação, depois
do que a sentença transitará em julgado, na forma da lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do
Paraná, aos 21 dias do mês de novembro, do ano dois mil e
sete. Eu (a) JOECY JOSÉ DALLASEN, Escrivão, o subscrevo.
(a) DEVANIR MANCHINI, Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) FERNANDO
MAGNO DE OLIVEIRA

Processo-crime nº 2007.4203-5

O Dr. DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na forma
da lei...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente FERNANDO MAG-
NO DE OLIVEIRA, natural de Umuarama PR, nasc. 27.05.82,
filho de Célio Alves de Oliveira e Irene Maria de Oliveira, vul-
go Nóia, brasileiro, casado, pintor industrial, residente em lu-
gar ignorado, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, sito à Praça Desemb. Fran-
co Ferreira da Costa, snº, no dia 08 de janeiro de 2008, às 09:00
horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a to-
dos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 121, §2º, I do CP. AD-
VERTÊNCIA: não comparecendo ou não constituindo advoga-
do que o represente no processo, será declarada a suspensão do
curso do prazo prescricional, e poderá ser suspenso o curso do
processo. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Marin-

gá, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de novembro, do ano
dois mil e sete. Eu (JOECY JOSÉ DALLASEN), Escrivão, o
subscrevo.

(a) DEVANIR MANCHINI,
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA
ADMONITÓRIA DO RÉU

 RENATINHO SENA DE OLIVEIRA
Ação Penal nº 2002.325-1

O Doutor DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na
forma da lei...

FAZ SABER, a todos quantos tiverem conhecimento do pre-
sente edital, com o prazo de 20 (VINTE) DIAS, que será fixa-
do no lugar de costume deste Juízo, expedido nos autos de Ação
Penal nº 2002.325-1, que a Justiça Pública move contra RE-
NATINHO SENA DE OLIVEIRA, que através do presente IN-
TIMA o(a) ré(u) RENATINHO SENA DE OLIVEIRA, RG. nº
3.576.392-9-Pr, brasileiro, amasiado, 42 anos, nascido aos 29/
08/62, natural de Jacarezinho-Pr, filho de Quirino Sena de Oli-
veira e Maria Benedita, atualmente em lugar ignorado, a com-
parecer perante este Juízo, no dia 17 de dezembro de 2007, às
10:30 horas, a fim de participar da audiência admonitória, e
dar início ao cumprimento da pena de 01 (um) ano e 06 (seis)
meses de reclusão, mediante as seguintes condições: a) apre-
sentar-se, mensalmente, perante este Juízo, para informar e jus-
tificar suas atividades; b) não se ausentar da Comarca sem au-
torização judicial, e c) recolher-se, diariamente, em sua resi-
dência, até às 22:00 horas, onde deverá permanecer, também,
nos dias de folga e feriados, condição que estipulo em substi-
tuição ao seu recolhimento em casa de albergado, face a ine-
xistência desta na Comarca, ficando ciente, ainda, de que, caso
não compareça, terá o prazo de 05 dias para justificar sua au-
sência, nos termos do art. 118, § 2º da LEP, sob pena de haver
regressão para regime mais severo para cumprimento da pena,
bem como será expedido mandado de prisão. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos, e ninguém possa alegar igno-
rância, determinou o MM. Juiz a expedição deste. DADO E
PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Pa-
raná, aos 21 dias do mês de novembro, do ano dois mil e sete.
Eu ____________ (JOECY JOSÉ DALLASEN), Escrivão, o
subscrevo.

DEVANIR MANCHINI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO: NELSON TSUNEO
NOSO, com prazo de 30 dias.

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que,  processam-se perante este Juízo e
Cartório os termos dos autos nº 320/2004 de Investigação de
Paternidade, em que é requerente Mayara Tiemi Gregório e
outro, requerido Nelson Tsuneo Nosso, e como consta nos au-
tos que o requerido encontra-se em lugar ignorado é o presente
edital para sua CITAÇÃO nos termos da petição inicial, que
segue transcrita em sua síntese. A Autora alega em síntese o
seguinte: que o requerido encontra-se em lugar ignorado; que a
Autora nasceu em 24/08/1995; que é filha do requerido e pre-
tende o reconhecimento da paternidade e fixação de
alimentos.Ficando ciente de que presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados na inicial que não forem con-
testados no prazo de quinze (15) dias. Tudo de conformidade
com o r. despacho do MM. Juiz. E para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, expediu-se o presente edital
com cópias de igual teor, que será publicado na forma da lei, e
afixado neste Fórum no local de costume, CUJA PUBLICA-
ÇÃO SERÁ GRATUITA EM RAZÃO DE TRATAR-SE DE
JUSTIÇA GRATUITA. Maringá,  09 de  abril de 2007.
Eu,______________, (Jefferson Xavier dos Santos), Escrivão,
o digitei e subscrevi.

 JOSÉ CAMACHO SANTOS
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO: APARECIDO DIAS
PAIXÃO, COM PRAZO DE 30 DIAS.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que, processam-se perante este Juízo e
Cartório, os termos dos autos nº 638/2007 de Conversão de
Separação em Divórcio, em que é requerente Neuraci Apareci-
da Silva, requerido Aparecido Dias Paixão, e como consta nos
autos que o requerido encontra-se em lugar ignorado é o pre-
sente edital para a sua CITAÇÃO, nos termos da petição ini-
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ciforma mansa e pacífica. 3. Os autores, juntamente com MA-
RIA APARECIDA MARIANO DA SILVA, adquiriram os direi-
tos possessórios em 08/11/2000 de ELVIRA DE SOUZA MAR-
CONDES DE CARVALHO (conforme cópia do Instrumento
Particular de Cessão de Direitos Possessórios em anexo), sen-
do que esta detinha a posse há mais de 4 anos, portanto durante
mais de 10 anos, a posse vem sendo exercida de forma incon-
testada, conforme provarão na audiência de justificação de pos-
se, à ser designada pela Vossa Excelência, caso assim entenda.
4. Conforme planta/croqui que instrui este pedido, elaborada e
assinada por profissional competente, o imóvel possui as se-
guintes confrontações: frente – Rua 5 atual Rua Santa Luzia;
lado direito – Maria Aparecida Mariano da Silva; lado esquer-
do – Rua Santa Efigênia; fundos – Juruacir Ferreira. 5. A auto-
ra não é proprietária de nenhum outro imóvel, nem urbano e
nem rural, conforme fazem prova com a certidão negativa ex-
pedida pelo Cartório do Registro de Imóveis desta comarca,
Comarca de Guaratuba e Paranaguá (doc. em anexo). 6. A área
usucapienda faz parte de um todo maior, conforme cópia da
Planta Jardim São Francisco e certidão n.º 3713/2006, forneci-
da pelo Cartório de Registro de Imóveis de Paranaguá (doc. em
anexo). Assim, conforme disserta JOSÉ CARLOS DE MORA-
ES SALLES: “o proprietário desidioso, que não cuida do que
é seu, deixa seu bem em estado de abandono, ainda que não
tenha a intenção de abandoná-lo, perde sua propriedade em
favor daquele, que se havendo apossado da coisa, mansa e
pacificamente, durante o tempo previsto em lei, da mesma cui-
dou e lhe deu destinação, utilizando-a como se sua fosse”. 7.
Satisfaz portanto, a autora, todos os requisitos da Lei nº 6.969
de 10 de dezembro de 1.981, o que enseja a aquisição do domí-
nio da referida área urbana através do usucapião especial, e art.
1.240 do Novo Código Civil, para posterior inscrição em ma-
trícula no Cartório de Registro de Imóveis Competente. Em
razão do exposto, requerem a V. Exa.: I – Caso entenda neces-
sário, requer a designação de audiência de justificação de pos-
se, nos termos do art. 5º da Lei nº 6.969/81, ocasião em que
deverão ser inquiridas as testemunhas abaixo arroladas, as quais
comparecerão independente de intimação para o ato; II - a cita-
ção dos requeridos descritos a cima, sendo que a primeira re-
querida poderá ser encontrada no endereço indicado e os de-
mais deverão ser citados via edital por não possuírem endereço
conhecido, para que compareçam, caso queiram, à audiência
prévia de justificação de posse e para contestarem, querendo, a
presente ação, no prazo legal; III - a citação através de carta
“AR” do lindeiro Juruacir Ferreira à Rua Guaianásis, 740, Vila
Izabel, Curitiba-Pr; dispensando a citação da confrontante
MARIA APARECIDA MARIANO DA SILVA, em razão da
concordância expressa firmada no documento de declaração
(em anexo). IV - expedição de editais para que tomem conheci-
mento da presente ação os interessados ausentes, incertos e
desconhecidos. V - notificação, por carta registrada, dos repre-
sentantes da Fazenda Federal, Estadual e Municipal, a fim de
que manifestem seu interesse na demanda; VI - a intimação do
representante do Ministério Público, nos termos do art. 944 do
estatuto processual civil; Requerem, ainda, que, uma vez pro-
movidas as citações e intimações, na forma da lei, tenha pros-
seguimento o feito até final sentença que o julgue procedente a
presente ação, para declarar seu domínio sobre o imóvel usuca-
piendo para posterior inscrição de matrícula no Cartório do
Registro de Imóveis desta Comarca e condenando os contes-
tantes, se houver, no pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, calculados na base de 20% sobre o valor
da causa. Protestam por todo o gênero de provas e requerem a
sua produção pelos meios admitidos em direito, inclusive de-
poimentos pessoais. Valor da causa:R$  3.000,00 (Três mil re-
ais) do valor venal do imóvel. Nestes termos Pedem deferimen-
to. Matinhos, 30 de Junho de 2006. CLAUDIO H. STOEBERL
FILHO OAB/PR – 26995. EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA CÍVEL E ANEXOS. COMARCA DE MATI-
NHOS - PR. JOSÉ GILMARO PEREIRA e SIRLEY DA
SILVA, brasileiros, já qualificados, por seu procurador infra-
firmado, conforme instrumento de mandado incluso, vêm, com
o devido respeito, à presença de V. Exa., promover a presente
EMENDA à inicial: Atribui-se à causa o valor de R$ 12.000,00
(Doze mil reais) – considerando-se as benfeitorias. Nestes ter-
mos Pedem deferimento. Matinhos, 25 de Agosto de 2006.
CLAUDIO H. STOEBERL FILHO OAB/PR – 26995. ” DES-
PACHO: Expeça-se edital com o prazo de trinta (30) dias, para
a citação dos demais requeridos, dos réus incertos e desconhe-
cidos e os eventuais interessados, seus herdeiros e/ou sucesso-
res, para contestarem a ação, querendo, dentro do prazo legal
de quinze (15) dias, sob pena de revelia, observadas as adver-
tências legais. Matinhos, 21 de setembro de 2006. (as) Mariana
Gluszcynski Fowler Gusso – Juíza de Direito. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Matinhos, Estado do Paraná, aos
22 de setembro de 2.006. Leandro Ferreira do Nascimento –
Funcionário Juramentado o digitei. Eu, (AIRTON JOSE VEN-
DRUSCOLO), Titular da Serventia, o conferi e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por Autorização Judicial da Portaria n.º 002/99

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA
CLAUDIO DIAS DA SILVA, COM O PRAZO DE 20

DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial-
mente a parte requerido CLAUDIO DIAS DA SILVA, que tra-
mita por este Juízo e Cartório Criminal e Anexos, os autos de
DESTITUIÇÃO C/ PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA sob
n.º 63/2007, em que é requerente O MINISTÉRIO PÚBLICO
DO PARANÁ, em favor de C. S. S. S. e M. W. S. S., e, de
conformidade com o respeitável despacho de folhas 99, foi
determinada a expedição do presente edital para o fim de CI-
TAR a parte requerida CLAUDIO DIAS DA SILVA, atualmen-
te em lugar incerto, para querendo, no prazo de 15 (quinze)

dias, contados após o decurso do prazo do presente edital, con-
testar a ação, sob pena de não o fazendo, serem aceitos como
verdadeiros os fatos articulados na inicial (art. 285, parte final,
do CPC), indicando desde logo as provas que pretende produ-
zir e o rol de testemunhas (artigo 158, do ECA). Intime-se.
Matinhos, 16 de outubro de 2007.(ass). Sueli Fernandes da Sil-
va. Juíza de Direito”. Dada e passada nesta  Cidade  e  Comar-
ca  de  Matinhos, Estado do Paraná. Aos dezessete dias de ou-
tubro de 2007, Eu, (Dario Jaither Gonçalves de Oliveira), Es-
crivão, o digitei e subscrevo.

SUELI FERNANDES DA SILVA
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
-FAZ saber, a todos quantos o presente edital virem especial-
mente a parte requerida ESPÓLIO DE JOSÉ GARCIA FILHO,
MARIA DA PENHA DOS REIS GARCIA, representando seus
filhos J.G.G.N., R.G.G. e R.G.N., que tramita por este Juízo e
Cartório Criminal e Anexos os autos:
Autos nº             Espécie  - 169/2005
       - Declaratória de Extinção de Sociedade
Requerentes
- ENEDINA ALVES DE OLIVEIRA
Requerido
-ESPÓLIO DE JOSÉ GARCIA FILHO, MARIA DA PENHA
DOS REIS GARCIA, Representando seus filhos J.G.G.N,
R.G.G., R.L.G. e R.G.N.

Diligências a serem efetuadas
-CITAÇÃO do requeridos acima mencionados, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para que no prazo de 15 (quinze)
dias apresentar contestação através de advogado (art. 297, do
CPC), sob pena de serem considerados como verdadeiros os
fatos articulados na inicial (art. 285 e 319, do Código de Pro-
cesso Civil).
DESPACHO:
-Defiro o pedido de fls. 37. Cite-se o requerido por Edital, com
o prazo de 15 (quinze) dias, observando-se o despacho de fls.
20. Intimem-se. Matinhos, 18 de dezembro de 2006. SUELI
FERNANDES DA SILVA. JUÍZA DE DIREITO.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Matinhos, Estado
do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de
dois mil e sete. Eu _______________, Dario Jaither Gonçalves
de Oliveira, o digitei e subscrevo.

CRISTINE LOPES
Juíza Substituta

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Réu: DEBORA GISELDA RAMOS e IVONE ALVES

MARTINS
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

A Doutora SUELI FERNANDES DA SILVA, MM. Juíza de
Direito desta Comarca de Matinhos/PR, no uso de suas atribui-
ções legais etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que por
este Juízo e Cartório Criminal tramitam os autos abaixo carac-
terizados e, não tendo sido possível intimá-las pessoalmente,
em razão de encontrar-se em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital fica I N T I M A D O  para cumprir o despacho
de fls. 479, dos presentes autos.
Autos nº
Espécie

   1999.0000013-4AUTOS DE RECURSO EM SENTIDO ES-
TRITO
Réu
-DEBORA GISELDA RAMOS, brasileira, solteira, balconis-
ta, natural de Curitiba/Pr, nascido aos 10/05/1970, filho de Eloi
Ângelo Ramos e Maria Clair Nascimento, residente nas proxi-
midades do Supermercado Brasão, Matinhos/PR; e IVONE
ALVES MARTINS, brasileira, costureira, natural de Canoi-
nhas/SC, nascida aos 07/10/1970, filha de Julio Alves Martins
e Sebastiana Alves Martins, residente na Avenida Curitiba,
Matinhos/PR.
Capitulação da denúncia
- Artigos 12 e 14 da Lei 6368-76 c/c artigo 69 “caput”, do Có-
digo Penal.
Teor da Intimação
- INTIMAR AS RECORRENTES acima mencionadas para
dar cumprimento ao despacho de fls. 479.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Matinhos, Estado
do Paraná, aos trinta dias do mês de outubro de dois mil e sete.
Eu __________________________, Escrivão, o digitei e subs-
crevi.

SUELI FERNANDES DA SILVA
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Réu: MARCELO GOMES PEREIRA

PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

A Doutora SUELI FERNANDES DA SILVA, MMA. Juíza de
Direito desta Comarca de Matinhos/PR, no uso de suas atribui-
ções legais etc...

al, cuja cópia segue em anexo. A autora alega em síntese o
seguinte: que o requerido encontra-se em lugar ignorado; que
estão separados judicialmente desde 20 de dezembro de 2005,
pretende agora a decretação do divórcio.Ficando ciente de que
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
na inicial que não forem contestados no prazo de quinze (15)
dias. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
do, especialmente do requerido e não possam no futuro alegar
ignorância expediu-se o presente edital, com cópias de igual
teor, que será publicado na forma da lei, , e afixado neste fó-
rum no local de costume, CUJA PUBLICAÇÃO SERÁ GRA-
TUITA EM RAZÃO DE TRATAR-SE DE JUSTIÇA GRATUI-
TA. Maringá,27 de julho de 2007. Eu,______________ (Je-
fferson Xavier dos Santos), Escrivão, o digitei e subscrevi.

 NEWTON PEREIRA
 Juiz de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS NA INTERDIÇÃO DE

HELENA EURYLIA HORTA DE LIMA
PRAZO DESTE EDITAL: 30 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. ABÍLIO T. M. S. DE FREITAS, MM. Juiz de
Direito Substituto da Comarca de Maringá, Paraná, na forma
da Lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 1083/2006 de INTERDI-
ÇÃO, em que é requerente: WANDA HORTA DE LIMA e
requerido: HELENA EURYLIA HORTA DE LIMA. É o pre-
sente edital expedido para conhecimento de terceiros e demais
interessados na sentença decretativa da INTERDIÇÃO de HE-
LENA EURYLIA HORTA DE LIMA, brasileira, viúva, nas-
cida em 21.01.1918, filha de  LUIZ SOARES DE GOUVEA
HORTA e GEORGINA SOARES DE GOUVEA HORTA, resi-
dente e domiciliado a nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr,
por ser absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, na forma do artigo 3º, II, do Código Civil, apre-
sentando o seguinte diagnóstico: “Doença de Alzheimer”. Para
o encargo de CURADORA da interditada, foi nomeada a SRA.
WANDA HORTA DE LIMA, brasileira, solteira, professora,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca, para represen-
tá-la em todos os atos da vida civil. E para que ninguém no
futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presente Edital
que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná,
aos 27 de novembro de 2007. Eu, ______________________
(MARIA ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titu-
lar // CARLOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digi-
tei, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

ABÍLI T. M. S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS NA INTERDIÇÃO DE

PEDRO RICARDO BRAULINO
PRAZO DESTE EDITAL: 30 DIAS.

A Exma. Sra. Dra. CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMA-
JO, MM. Juíza de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca
de Maringá, Paraná, na forma da Lei, etc...
 FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 052/2001 de INTERDI-
ÇÃO, em que é requerente: FRANCISCO OLIVEIRA DA
FONSECA e requerido: PEDRO RICARDO BRAULINO. É
o presente edital expedido para conhecimento de terceiros e
demais interessados na sentença decretativa da INTERDIÇÃO
de PEDRO RICARDO BRAULINO, brasileiro, solteiro, nasci-
do em 01.01.1962, portador do RG nº 3.517.741-8 SSP/PR,
inscrito no CPF/MF nº 480.947.909-97, residente e domicilia-
do a nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr, por ser absoluta-
mente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
na forma do artigo 3º, II, do Código Civil. Para o encargo de
CURADORA do interditado, foi nomeada a SRA. FRANCIS-
CA OLIVEIRA FONSECA, brasileira, viúva, do lar, portadora
do RG n.º 5.903.168-6 SSP/PR, residente e domiciliada nesta
cidade e Comarca, para representá-lo em todos os atos da vida
civil. E para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância
expediu-se o presente Edital que será publicado e afixado na
forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos 27 de novembro de 2007. Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-
LOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por or-
dem da MM. Juíza.

 CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
- Juíza de Direito -

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS NA INTERDIÇÃO DE

MARCOS OLIVEIRA DO CARMO
PRAZO DESTE EDITAL: 30 DIAS.

A Exma. Sra. Dra. CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMA-
JO, MM. Juíza de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca
de Maringá, Paraná, na forma da Lei, etc...
 FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 699/2004 de AÇÃO DE
CURATELA, em que é requerente: MARLENE DAS GRA-
ÇAS DO CARMO e requerido: MARCOS OLIVEIRA DO
CARMO. É o presente edital expedido para conhecimento de
terceiros e demais interessados na sentença decretativa da IN-
TERDIÇÃO de MARCOS OLIVEIRA DO CARMO, brasilei-
ro, solteiro, nascido em 01.04.1976, portador do RG nº
32.382.022-0 SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 264.171.588-02,
residente e domiciliado a nesta cidade e Comarca de Maringá-
Pr, por ser absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil, na forma do artigo 3º, II, do Código Civil.
Para o encargo de CURADORA do interditado, foi nomeada a
SRA. MARLENE DAS GRAÇAS DO CARMO, brasileira, ca-
sada, do lar, portadora do RG n.º 18.953.888-0 SSP/SP, resi-
dente e domiciliada nesta cidade e Comarca, para representá-lo
em todos os atos da vida civil. E para que ninguém no futuro
venha a alegar ignorância expediu-se o presente Edital que será
publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nes-
ta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 27 de
novembro de 2007. Eu, ______________________ (MARIA

ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CAR-
LOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subs-
crevo e assino por ordem da MM. Juíza.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
- Juíza de Direito -

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

 COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS TEREZA MA-
RIA DAS NEVES NEPOMUCENO e seu esposo WALDEMAR
NEPOMUCENO, MAXIMIANA SILVA DOS SANTOS e seu
esposo OSCAR HERMES DOS SANTOS e CLARÍCIO AL-
VES DA SILVA e sua esposa se casado for, DOS RÉUS IN-
CERTOS E DESCONHECIDOS E OS EVENTUAIS INTERES-
SADOS, SEUS HERDEIROS E/OU SUCESSORES, COM O
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
CITA, com o prazo de 30 (trinta) dias os réus TEREZA MA-
RIA DAS NEVES NEPOMUCENO e seu esposo WALDEMAR
NEPOMUCENO, MAXIMIANA SILVA DOS SANTOS e seu
esposo OSCAR HERMES DOS SANTOS, e CLARÍCIO AL-
VES DA SILVA e sua esposa se casado for, os réus incertos e
desconhecidos e eventuais interessados, bem como os herdei-
ros e/ou sucessores, para todos os atos da ação de USUCAPI-
AO ESPECIAL autuado sob n.º 000539/2006, proposta por
JOSÉ GILMARO PEREIRA e SIRLEY DA SILVA em face
de LUIZA MARIA DA SILVA BRAZ, TEREZA MARIA
DAS NEVES NEPOMUCENO, WALDEMAR NEPOMU-
CENO, OSCAR HERMES DOS SANTOS e CLARÍCIO
ALVES DA SILVA, sobre o imóvel ao final descrito, para que-
rendo, no prazo legal de 15 (quinze) dias, contados após o de-
curso do prazo do presente edital, conteste a presente ação.
“ADVERTINDO-OS DE QUE NÃO SENDO CONTESTA-
DA A AÇÃO NO PRAZO LEGAL DE 15 (QUINZE) DIAS,
CONTADOS A PARTIR DO DECURSO DO PRAZO DO
PRESENTE EDITAL, SERÃO CONSIDERADOS COMO
VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA INICIAL
(ART. 285, PARTE FINAL, DO C. P. C.)”. MINUTA DA
INICIAL: “EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA
CÍVEL E ANEXOS. COMARCA DE MATINHOS - PR.
JOSÉ GILMARO PEREIRA e SIRLEY DA SILVA, brasi-
leiros, casados, sob o regime de comunhão parcial de Bens, ele
pedreiro, portador do RG n.º 5713112-8, ela agente comunitá-
ria, inscrita no CPF nº 031.857.049-16 e RG n.º 8.024.328-6,
ambos residentes e domiciliados, neste Município de Matinhos
- Pr, à Rua Santa Efigênia, 230, Bairro Sertãozinho, por seu
procurador infrafirmado, conforme instrumento de mandado
incluso, vêm, com o devido respeito, à presença de V. Exa.,
promover a presente AÇÃO DE USUCAPIÃO ESPECIAL,
RITO SUMÁRIO contra LUIZA MARIA DA SILVA BRAZ,
brasileira, residente e domiciliada à Rua Santa Efigênia, Bairro
Sertãozinho, Matinhos – Pr e TEREZA MARIA DAS NEVES
NEPOMUCENO e seu esposo WALDEMAR NEPOMUCE-
NO, brasileiros, com endereço incerto e não sabido, MAXI-
MIANA SILVA DOS SANTOS e seu esposo OSCAR HER-
MES DOS SANTOS, brasileiros, com endereço incerto e não
sabido e CLARÍCIO ALVES DA SILVA, brasileiro, com en-
dereço incerto e não sabido, todos pelo rito sumário, com am-
paro na Lei nº n.º 6.969, de 10 de dezembro de 1981, que dis-
põe sobre a aquisição, por usucapião especial, art. 1.240 do
novo Código Civil, combinados com os artigos 941 e seguin-
tes, art. 183 da Constituição Federal e 232 e seus incisos, todos
do Código de Processo Civil, expondo e requerendo o que se-
gue: 1. Os autores, mantém desde 08 de Novembro de 2000,
portanto há mais de cinco (5) anos, a posse mansa, pacífica e
ininterrupta, com “animus domini” do imóvel urbano a seguir
descrito, situado neste Município, no Bairro Sertãozinho. “parte
do lote 14 da planta “Jardim São Francisco”, tendo como área
total 128,31m², medindo 11,00m de frente para a Rua 5 atual
Santa Luzia, pelo lado direito mede 17,10m e confronta com o
lote 14-A2, ocupado por Maria Aparecida Mariano da Silva,
do lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel mede 12,00m,
confrontando com a Rua 7 atual Rua Santa Efigênia, com a
qual faz esquina, na linha dos fundos, mede 9,00m, confron-
tando com parte do lote n.º 28 de propriedade de Juruacir Fer-
reira, contendo uma casa, construída em alvenaria com 86,25
m²”. 2. Nesse imóvel, sem que houvesse, em tempo algum,
qualquer oposição, os autores construíram uma casa em alve-
naria (fotografias em anexo), onde sempre residiram, usufruin-
do em companhia de seus filhos, sendo que a referida metra-
gem do lote de terreno encontra-se definida e respeitada de

Matinhos

Edital de CITAÇÃO do requerido: CLAUDIR DOS REIS,
brasileiro, casado, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para comparecer na audiência de TENTATIVA DE CONCILI-
AÇÃO designada para o dia 06 de novembro de 2007, às 16:15
horas, no Fórum de Matelândia-PR, sendo que, o prazo para
contestação fluirá a partir da data desta audiência, caso uma
solução amigável seja infrutífera, junto aos autos de DIVÓR-
CIO DIRETO sob nº 277/2007, em que consta como autora:
C.C.D.R. e requerido: C.D.R., nos termos do r. despacho a
seguir transcrito: “Autos nº 277/2007  - Divórcio Direto 1.
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, sob as
penas da lei. 2. Designo audiência de tentativa de conciliação
para o dia 06/11/07 às 16:15 horas. 3. Cite-se na forma reque-
rida, informe-se que o prazo para contestação fluirá a partir da
data desta audiência, caso uma solução amigável seja infrutí-
fera, constando, ainda, as advertências de praxe acerca da re-
velia. 4. Intime-se a requerente para comparecer à audiência
designada, advertindo-a de que a sua ausência importará no
arquivamento dos autos. 5. Ciência ao Ministério Público. 6.
Intimem-se. 7. Diligências necessárias. Matelândia, 03 de se-
tembro de 2007. (ass) PATRICIA DE FÚCIO LAGES DE LIMA
– JUÍZA DE DIREITO”.  “ADVERTÊNCIA: Em conformida-
de com o disposto pelo art. 285 e 3l9 do C.P.C., fica V.S.,
advertido que, não sendo contestado a ação, se presumirão
aceito pelos  Réus, como verdadeiros os fatos articulados pe-
los Autores”. Matelândia, 10/09/2007. Eu,
___________________________(Josiane Fatima Coser) –
Escrevente Juramentada, que o digitei e subscrevi.

Matelândia
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FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o réu ALLAN AN-
TONIO LEOPOLDO DE OLIVEIRA, vulgo “POLAQUINHO”,
brasileiro, amasiado, pintor, portador do RG nº 2.465.735/PR,
nascido em 07.08.1984, natural de Caraguatatuba/SP, filho de
Antonio Alves de Oliveira e Maria Aparecida Leopoldo Bitten-
court, estando atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente fica C I T A D O para os fins devidos e ser interroga-
do na forma da lei, no dia 11 de dezembro de 2007, às 09:00
horas, perante este Juízo sito a Rua Antonina, 200 – Centro  -
Matinhos, bem como se ver processar nos autos de Processo
Crime nº 2006.110-8, a que responde como incurso nas san-
ções do Art. 155, parágrafo 1º do Código Penal. Dado e pas-
sado nesta Cidade e Comarca de Matinhos, Estado do Paraná,
aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e
sete. Eu _________________, Dario Jaither Gonçalves de Oli-
veira, Escrivão, a digitei e subscrevi.

SUELI FERNANDES DA SILVA
JUÍZA DE DIREITO

medianeira

EDITAL   PARA   CONHECIMENTO   DE   TERCEI-
ROS,   COM PRAZO DE 20 (VINTE)  DIAS :

A  Doutora Marcela Simonard Loureiro  MM. Juiza Substitu-
tao da Vara Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Para-
ná. Na forma da lei, etc ..

                         FAZ SABER que pelo presente edital leva a
conhecimento  de terceiros, que por  sentença proferida em 03
de  maio de 2007, nos autos de  Curatela nº  196/2003, decretou
a INTERDIÇÃO de  DAYANE MACIEL, nascida em 19/01/
1985, filha de Maria Solange Maciel,     para todos os atos da
vida civil, em face de apresentar-se definitivamente incapaci-
tada  para o trabalho por deficiência  mental e psíquica, de
caráter permanente, nomeando como CURADORA a senhora
DENISE SUELE MACIEL MATIK MATIK.  E para que che-
gue ao conhecimento dos interessados, e para que ninguém ale-
gue ignorância, expediu-se o presente edital que será publica-
do na forma da lei e afixado no lugar de costume. Medianeira,
05 de novembro de 2007. Eu, ____________ (Celio Barbosa),
Juramentado, que digitei  e subscrevi.

             Ricardo Ferreira Damião
              Aut. Portaria 01/05 – Cível .

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS

A DRA. RAFAELA ZARPELON, MM. JUIZ DE DIREITO DA
VARA CRIMINAL DE MEDIANEIREA – PR, faz saber a to-
dos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tive-
rem que por este juízo tramitam os termos de processo crime
nº. 2007.00734-5, em que figura como réu LILIANE DOM-
BROSKI, filha de Adão Dombroski e Terezinha Fátima Dom-
broski, GISELE NATAN DA SILVA FEIER, filha de Adelino
Antonio Feier e Carmelia Pires da Silva e, JOAO LEAL, filho
de Eva Leal e Inocêncio Leal, atualmente residentes em LU-
GAR INCERTO, ficando citados para que compareça(m) pe-
rante este juízo no dia 12-12-2007, as 10:00 horas, junto a Vara
Criminal local, a fim de participar de seu interrogatório, na
forma da lei, estando incurso nas penas do artigo 157, § 2º DO
C.PENAL. Dado e Passado nesta cidade e comarca de Media-
neira-Pr, aos 27 de novembro de 2007.  a)- Bel. Maurici José
Garcia Miranda, Escrivão, digitei e subscrevo.   a)- Rafaela
Zarpelon, Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO LUIZ
ANTONIO QUEVEDO,  COM PRAZO DE 30  (TRINTA)

DIAS:

A Doutora Marcela Simonard Loureiro MM Juíza Substituta da
Vara Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Vara Cível se pro-
cessam os Autos de Execução Fiscal nº  74/2006, em que o
Fazenda Nacional move em face de  Jose Schuh e outros, e tem
o presente edital, a finalidade de CITAÇÃO do executados
SELSON DALLAGNOL E ODACIR DALLAGNOL,  brasilei-
ros, estando estes em lugar incerto e não sabido, para  em 05
(cinco) dias, pagar a importância de R$-70.675,53 (setenta mil
seiscentos e setenta e cinco reais e cinqüenta e três centavos),
acrescido das cominações legais, referente a certidão de dívida
ativa nº 9060600564918, relativa a contribuição, ou no mesmo
prazo nomear bens à penhora livres e desembaraçados de sua
propriedade e suficientes para assegurar o total do débito, sob
pena de lhes serem arrestados tantos bens quantos bastem para
a garantia da presente Execução Fiscal e a partir do ato constri-
tivo, fluirá o prazo de 30 (trinta) dias para oposição de Embar-
gos a Execução Fiscal, sob pena de se presumirem aceitos como
verdadeiros, os fatos contra si alegado, de  conformidade com
o despacho de fl. : “...Cite-se...(a) Glauco Alessandro de Oli-
veira, Juiz de Direito”, e  por todo o conteúdo da petição inicial
de fl. 02 da ação registrada sob nº   74/2006 de EXECUÇÃO
FISCAL  em  que a FAZENDA NACIONAL move à Jose Schuh
e outros em resumo: “ A Fazenda Nacional, por seu represen-

tante infra assinado, respeitosamente...propor contra  Jose Schuh
e outros... A presente Execução Fiscal de divida Ativa, corres-
pondente ao titulo anexo, que faz parte integrante da petição
inicial...Requer  a citação do devedor para pagar o débito, no
prazo legal, com juros custas e encargos legais, ou garantir a
execução sob pena de penhora ou arresto...requer ainda que V.
Excelência defira desde de logo, a autorização para citação nos
termos do Art. 172 do CPC...Dá-se a causa o valor da divida
acrescidas dos encargos legais no valor de R$-70.675,53  (a)
Frabizio Candioa dos Santos. E, para que chegue ao conheci-
mento dos interessados e não possam de futuro alegar ignorân-
cia, mandou expedir o presente edital, que será afixado e pu-
blicado na forma da lei. Medianeira, 10 de Julho  de 2007.  Eu,
______________ (Celio Barbosa), Juramentado, que digitei e
subscrevi.

Ricardo Ferreira Damião
Juiz de Direito

ortigueira

LISTA GERAL DOS JURADOS ALISTADOS PROVISO-
RIAMENTE

PARA O ANO DE 2008

A Doutora CLAUDIA SPINASSI SANTOS, M.M. Juíza Subs-
tituta da Comarca de Ortigueira, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, etc.

                               F A Z  S A B E R a todos os cidadãos
abaixo relacionados, que em conformidade com os artigos 439
e 440 do Código de Processo Penal, foram alistados provisori-
amente para servirem como jurados nas sessões de julgamento
pelo Tribunal do Júri desta Comarca no ano de 2008.

  001. ADEMIR FRAZATTO, industrial
002. ADALBERTO LUIZ CARNEIRO, comerciante
  003. AGOSTINHO BRAGA, contador
  004. AICO TAMIURA KIYA, professora
005. ALESSANDRA CARNEIRO BARRETO, comerciante
006. ALEX RINALDO MARTINS, comerciante
007. ALEXANDRE MARDEGAN, comerciante
008. ALTIVA DE LOURDES CARNEIRO, comerciante
 009. ANA CLAUDIA ROSA, professora
 010. ANDERSON GOUVEIA, agricultor
  011. ANDREIA NEIVA, comerciante
012. ANTONIO ALVES CORREIA, autônomo
013. ANTONIO BORBA DE OLIVEIRA, balconista
014. ANTONIO CESAR FONTOURA FARIAS, bancário
015. ANTONIO TOSHIAKI KIYA, comerciante
016. CARLOS DE ABREU E SILVA, comerciante
017. CLÁUDIA COSTA CABRAL, professora
018. CLAUDIANA LIMA TUCZYNSKI, secretária
019. CLEIDE MUNHOZ, funcionária pública
020. COSME APARECIDO DA SILVA O. DE BRITO, funcio-
nário publico
021. DAMARIS SANTOS SILVA MOURA, secretária
022. DANIELLE PATRICIA RATTI EIDAM, escrituraria
023. DANIELLI CRISTINA BORGES FREIRE MARTINEZ,
fisioterapeuta
024. DAYLLE FABRÍCIA RATTI, escriturária
025. DIVINA GONÇALVES LEAL, professora
  026. EDER PEREIRA, professor
027. EDINA TOMIURA SIQUEIRA, agente de saúde
  028. EDISON ALEIXO, agricultor
  029. EDUARDO GEHRK, borracheiro
  030. ELAINE BORBA, professora
031. ELENA APARECIDA BARAN, secretária
032. ELIANA ROSSI MELLO, diretora escolar
033. ELIZA DE JESUS RIBEIRO, secretária executiva
034. ELIZETE S. CARNELOS, professora
035. ERNESTINA DE CASSIA  SARTORI DO CARMO, co-
merciante
036. FABIANA PFZEIR BUENO, fisioterapeuta
  037. GILMAR BANACH, comerciante
  038. GIOVANI BARBOSA, arrecadador
  039. GISELE SANTANA, professora
   040. GISELE TOMÉ, bancária
  041. GLAUCIMARA DA LUZ, secretária
   042. GLÓRIA DUARTE, professora
043. GUIOMAR FERREIRA KALÇOSVISKI, professora
044. HARYANE ALBINA JUSTUS, comerciária
045. HENRY ROSA, engenheiro agrônomo
046. IRANETE TEREZINHA CARLESSI, professora
  047. ISONEIA LUHM, professora
   048. IVERSON DITZEL, técnico de som
049. IVETE DE FÁTIMA SERKUMECKA, secretária
   050. IVO BUNIOWSKI, estudante
051. IZA MAURA AP. MACHADO DE SOUZA, funcionaria
pública municipal
052. JANE SARTORI DO CARMO, costureira
053. JANETT MARGARY DA SILVA RATTI, pecuarista
054. JOANA D’ARC TUCZINSKI, professora
   055. JOÃO BRAGA, contador
056. JOÃO LAERTES LOURENÇO, comerciante
 057. JOÃO SIDNEI RIBEIRO, comerciante
 058. JOSÉ ALBERTO DEDUCH, bancário
059. JOSÉ CARLOS CARNELOS, comerciante
   060. JOSIANE MANZOLI, vendedora
061. JUSCELINO BENTO DOS ANJOS, funcionário público
municipal
   062. KELLY  LEAL ROSA, professora
063. LAERCIO MIGUEL DE ASSIS, engenheiro agrônomo
064. LEANDRO DIERKA SZEREMETA, escriturário
  065. LAURO LEVINSKY, contador

066. LÍDIA SERCKUMECKA, do comércio

067. LILIAN APARECIDA DA CRUZ, professora
   068. LISLAINY GOUVEIA, agrônoma
 069. LÚCIA SIQUEIRA BORBA, bancária
070. LUCIANE CARLESSE PALOCCO, do comércio
   071. LUCIANO BUENO, comerciante
  072. LUCIANO SANCHES, gerente
  073. LUCIMARI CARLESSE, bancária
074. LUCIO SIQUEIRA BORBA, bancário
075. LUIZ ANTONIO MIGLIORINI, comerciante
076. LUIZ FERNANDO DE CASTRO, comerciante
077. MAGIDA GEHA DE MACEDO, comerciante
078. MAGNO BERNARDO DA SILVA, comerciante
079. MÁRCIA BERNADETE SERCKUMECKA, professora
080. MÁRCIA CRISTINA SILVEIRA KIYA, professora
081. MARCIA TEREZINHA ARCATEN DAMASCENO, fun-
cionária pública
082. MARCOS FLÁVIO SINDICE SEBASTIÃO, professor
   083. MARIA BANACH, professora
084. MARIA DE LOURDES INOCÊNCIO, professora
085. MARIA DIONETE DE OLIVEIRA, secretária
086. MARIA ELIZABETH DE SOUZA MORAES, professora
 087. MARIA JOSÉ SCHIAVO, professora
 088. MARIA LUIZA LAUBER, professora
089. MARILEI LUIZA L. BOURSCHEID, do comércio
090. MARIO ORIANE, comerciante
091. MARIZA TERNA DE OLIVEIRA, professora
092. MARLENE SERCKUMECKA, professora
093. MARLIANE BARBOSA DE ALMEIDA, professora
094. MARLIANE DE CASTRO, comerciante
095. MARTIN KAESOLO HERY, autônomo

   096. MELISSA MESQUITA, comerciaria
097. MIRIAM ROSE MELLO PEREIRA, professora
  098. NEIDE ORIANE, dona de casa
  099. NEUDES HIRT, professor
  100. NICOLAU BANACH, comerciante
101. NILVA GEANI TRAJANO SARETO, professora
102. OZIAS ANDERSON DA LUZ, funcionário público municipal
  103. PATRICIA MANZOLI, secretária
  104. PATRICIA GORSKI, universitária
105. PAULA FERNANDA SIQUEIRA ROSA, professora
  106. PAULO BANACH, bancário
107. PAULO SILAS QUARENTEI, escriturário
108. PEDRO SEVILHA GARCIA MUNHOZ, motorista
  109. PEDRO KUHNEM, comerciante
110. PRISCILA LAUBER MOUCO, bancaria
111. RAQUEL BRAVIN NEIVA, escrituraria

112. RENATA MAIRA MARTINS, comerciante
  113. RONALDO DE GÓES, secretário
  114. RONALDO PESCARA, ceramista
  115. ROSELI TEODORO, secretária
116. ROSINA VIEIRA CARNEIRO, professora

117. RUBIA MARA MARTINS, comerciante
118. SADY NOEL CARNEIRO FILHO, comerciante
 119. SEVERO BATISTA LEAL, professor
120. SINCLAIR SOARES DE LIMA, secretária
  121. SIRLENE JUSTUS, secretária
122. SUSI MARA CAMPOS CARNEIRO, professora
  123. TEILE MILENE SOUZA, professora
124. TEREZA BANACH DE GOES, professora
125. TEREZA CRISTINA MERCEDES, professora
126. UENDER MANZOLI DA SILVA, vendedor
127. VALDERYS APARECIDA RIBEIRO R. SEBASTIÃO, comerciante
128. VALDETE APARECIDA MARTINHO, comerciante
129. VALDETE DA APARECIDA CABRAL VICTOR, secretária
130. VÂNIA MARA DE MACEDO GRILO, dona de casa
  131. VILMARI DE OLIVEIRA, secretária
132. WALTER LUIZ LAROCCA JÚNIOR, estudante

E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o
presente edital, o qual será afixado no átrio do Fórum local e
publicado na imprensa oficial. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Ortigueira, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês
de novembro do ano de dois mil e sete.
Eu,_______________________________, Maria Júlia de Oli-
veira Loyola, Escrivã, que a subscrevi.

CLAUDIA SPINASSI SANTOS
Juíza  Substituta

palmeira

Juízo de Direito da Comarca de Palmeira - Pr

Edital de publicação de Sentença
Interdição de Marli Batista da Silva

Autos sob nº 107/2004

O Juízo de Direito da Comarca de Palmeira, Estado do Paraná,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, extraído dos autos de Ação de Interdi-
ção sob nº 107/2004, movida pelo Ministério Público do Esta-
do do Paraná em face de MARLI BATISTA DA SILVA, bra-
sileira, natural de São João do Triunfo/PR, nascida aos 10/
11/70, filha de Ermilino Batista da Silva e Terezinha de Oli-
veira, domiciliada nesta Cidade e Comarca, onde reside na
Rua Francisco Cherobim, nº 245, Vila Maria, tramitando por
este Juízo, que atendendo ao que lhe foi requerido, bem assim
a concordância favorável do Ministério Público, decretou a In-
terdição de Marli Batista da Silva, vez que em seu interrogató-
rio, demonstrou ser absolutamente incapaz de gerir sua pessoa
e seus atos da vida civil, por ser portadora de “esquizofrenia
paranóide, de caráter permanente”, concluindo-se pela total
incapacidade de auto prover-se, tendo  sido nomeado seu cura-
dor JOÃO STAVISKI DA SILVA, brasileiro, casado, lavra-

dor, portador da CI.RG nº 1.048.716/PR, natural de São João
do Triunfo/PR, nascido aos 21/03/44, filho de Ermelino Ba-
tista da Silva e Adamina Staviski da Silva, domiciliado nesta
Cidade e Comarca, onde reside na Rua Francisco Chero-
bim, nº 245, Vila Maria. E para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, mandou o MM. Juiz expedir o pre-
sente edital. Palmeira, 23 de outubro de 2007. Eu, _____/Va-
nessa Machado de Jesus/Auxiliar Juramentada, que o digitei e
subscrevi.

CLÁUDIA SANINE PONICH BOSCO
Juíza de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Palmeira - Pr

Edital de publicação de Sentença
Interdição de Altevir Lederer

Autos sob nº 108/2005

O Juízo de Direito da Comarca de Palmeira, Estado do Paraná,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, extraído dos autos de Ação de Interdi-
ção sob nº 108/2005, movida pelo Ministério Público do Esta-
do do Paraná em face de ALTEVIR LEDERER, brasileiro,
solteiro, natural de Palmeira/PR, nascido aos 22/07/56, filha
de Leonardo Lederer e Regina Machado Lederer, portador
da CI.RG nº 10.247.083-4/PR, domiciliado nesta Cidade e
Comarca, onde reside na Rua Gabriel Prestes, nº 08, Vila
Rosa, tramitando por este Juízo, que atendendo ao que lhe foi
requerido, bem assim a concordância favorável do Ministério
Público, decretou a Interdição de Altevir Lederer, vez que em
seu interrogatório, demonstrou ser absolutamente incapaz de
gerir sua pessoa e seus atos da vida civil, por ser portador de
“anomalia psíquica, de caráter permanente”, concluindo-se
pela total incapacidade de auto prover-se, tendo sido nomeada
sua curadora VALDERES LEDERER BARGINSKI, brasi-
leira, casada, do lar, portadora da CI.RG nº 4.849.281-9/
PR, natural de Ponta Grossa/PR, nascida aos 19/12/62, filha
de Leonardo Lederer e Riquina Ferraz Lederer, domicilia-
da nesta Cidade e Comarca, onde reside na Travessa 19 de
Dezembro, nº 103.  E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, mandou o MM. Juiz expedir o presente
edital. Palmeira, 23 de outubro de 2007. Eu, _____/Vanessa
Machado de Jesus/Auxiliar Juramentada, que o digitei e subs-
crevi.

CLÁUDIA SANINE PONICH BOSCO
Juíza de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Palmeira - Pr

Edital de publicação de Sentença
Interdição de Cleudeni Jacir Padilha

Autos sob nº 123/2004

O Juízo de Direito da Comarca de Palmeira, Estado do Paraná,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, extraído dos autos de Ação de Interdi-
ção sob nº 123/2004, movida pelo Ministério Público do Esta-
do do Paraná em face de CLEUDENI JACIR PADILHA,
brasileiro, natural de Palmeira/PR, nascido aos 16/02/83,
filho de Chafir Gonçalves Padilha e Maria Nerci Padilha,
domiciliado nesta Cidade e Comarca, onde reside na Locali-
dade de Guaraúna dos Borges, tramitando por este Juízo, que
atendendo ao que lhe foi requerido, bem assim a concordância
favorável do Ministério Público, decretou a Interdição de Cleu-
deni Jacir Padilha, vez que em seu interrogatório, demonstrou
ser absolutamente incapaz de gerir sua pessoa e seus atos da
vida civil, por ser portador de “retardo mental moderado, de
caráter permanente”, concluindo-se pela total incapacidade
de auto prover-se, tendo sido nomeada sua curadora MARIA
NERCI PADILHA, brasileira, casada, lavradora, portado-
ra da CI.RG nº 3.367.327-2/PR, natural de Palmeira/PR,
nascida aos 20/08/49, filha de Sebastião de Oliveira Borges
e Francisca Vasco Borges, domiciliada nesta Cidade e Co-
marca, onde reside na Localidade de Guaraúna dos Borges.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
mandou o MM. Juiz expedir o presente edital. Palmeira, 23 de
outubro de 2007. Eu, _____/Vanessa Machado de Jesus/Auxi-
liar Juramentada, que o digitei e subscrevi.

CLÁUDIA SANINE PONICH BOSCO
Juíza de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Palmeira - Pr

Edital de publicação de Sentença
Interdição de Odete Saides

Autos sob nº 397/2003

O Juízo de Direito da Comarca de Palmeira, Estado do Paraná,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, extraído dos autos de Ação de Interdi-
ção sob nº 397/2003, movida pelo Ministério Público do Esta-
do do Paraná em face de ODETE SAIDES, brasileira, soltei-
ra, natural de Palmeira/PR, nascida aos 08/04/82, filha de

Medianeira

Ortigueira
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Antonio José Saides e Maria Kapp Saides, domiciliada nes-
ta Cidade e Comarca, onde reside na Localidade de Poço
Grande, tramitando por este Juízo, que atendendo ao que lhe
foi requerido, bem assim a concordância favorável do Ministé-
rio Público, decretou a Interdição de Odete Saides, vez que em
seu interrogatório, demonstrou ser absolutamente incapaz de
gerir sua pessoa e seus atos da vida civil, por ser portadora de
“retardo mental grave, de caráter permanente”, concluin-
do-se pela total incapacidade de auto prover-se, tendo  sido
nomeada sua curadora MARIA KAPP SAIDES, brasileira,
casada, lavradora, portadora da CI.RG nº 4.772.605-0/PR,
natural de Palmeira/PR, nascida aos 26/10/42, filha de Ni-
colau Kapp Sobrinho e Magdalena Schuartz Kapp, domici-
liada nesta Cidade e Comarca, onde reside na Localidade
de Poço Grande. E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital.
Palmeira, 23 de outubro de 2007. Eu, _____/Vanessa Machado
de Jesus/Auxiliar Juramentada, que o digitei e subscrevi.

CLÁUDIA SANINE PONICH BOSCO
Juíza de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Palmeira - Pr

Edital de publicação de Sentença
Interdição de Ivonel Culicoski

Autos sob nº 485/2004

O Juízo de Direito da Comarca de Palmeira, Estado do Paraná,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, extraído dos autos de Ação de Interdi-
ção sob nº 485/2004, movida pelo Ministério Público do Esta-
do do Paraná em face de IVONEL CULICOSKI, brasileiro,
natural de Palmeira/PR, nascido aos 10/08/79, filho de Pe-
dro Culicoski e Carolina Novaki Culicoski, domiciliado nes-
ta Cidade e Comarca, onde reside na Rua das Dálias, nº 82,
Núcleo João Paulo II, tramitando por este Juízo, que atenden-
do ao que lhe foi requerido, bem assim a concordância favorá-
vel do Ministério Público, decretou a Interdição de Ivonel Cu-
licoski, vez que em seu interrogatório, demonstrou ser absolu-
tamente incapaz de gerir sua pessoa e seus atos da vida civil,
por ser portador de “retardo mental severa, de caráter per-
manente”, concluindo-se pela total incapacidade de auto pro-
ver-se, tendo sido nomeada sua curadora CAROLINA NO-
VAKI CRULICOSKI, brasileira, viúva, do lar, portadora
da CI.RG nº 2.147.199/PR, natural de São João do Triunfo/
PR, nascida aos 14/02/41, filha de Estanislau Novaki e Jose-
pha Novaki, domiciliada nesta Cidade e Comarca, onde re-
side na Rua das Dálias, nº 82, Núcleo João Paulo II.  E para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, mandou
o MM. Juiz expedir o presente edital. Palmeira, 23 de outubro
de 2007. Eu, _____/Vanessa Machado de Jesus/Auxiliar Jura-
mentada, que o digitei e subscrevi.

CLÁUDIA SANINE PONICH BOSCO
Juíza de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Palmeira - Pr

Edital de publicação de Sentença
Interdição de Elaine Eurich

Autos sob nº 561/2003

O Juízo de Direito da Comarca de Palmeira, Estado do Paraná,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, extraído dos autos de Ação de Interdi-
ção sob nº 561/2003, movida pelo Ministério Público do Esta-
do do Paraná em face de ELAINE EURICH, brasileira, sol-
teira, natural de Palmeira/PR, nascida aos 31/12/82, filha
de Darcy Eurich e Teresinha Haide Franco Eurich, domi-
ciliada nesta Cidade e Comarca, onde reside na Rua José
Agostinho dos Santos, nº 10, Vila Elias Farajala Bacila, tra-
mitando por este Juízo, que atendendo ao que lhe foi requeri-
do, bem assim a concordância favorável do Ministério Público,
decretou a Interdição de Elaine Eurich, vez que em seu interro-
gatório, demonstrou ser absolutamente incapaz de gerir sua
pessoa e seus atos da vida civil, por ser portadora de “retardo
mental grave, de caráter permanente”, concluindo-se pela
total incapacidade de auto prover-se, tendo  sido nomeado seu
curador DARCY EURICH, brasileiro, casado, lavrador, por-
tador da CI.RG nº 1.102.996/PR, natural de Palmeira/PR,
nascido aos 10/07/41, filho de Jacob Eurich e Ana Elisabet
Eurich, domiciliado nesta Cidade e Comarca, onde reside
na Rua José Agostinho dos Santos, nº 10, Vila Elias Farajala
Bacila. E para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital. Pal-
meira, 23 de outubro de 2007. Eu, _____/Vanessa Machado de
Jesus/Auxiliar Juramentada, que o digitei e subscrevi.

CLÁUDIA SANINE PONICH BOSCO
Juíza de Direito

paranagua

VARA FEDERAL DE PARANAGUÁ/PR

EXECUÇÃO PENAL Nº 2005.70.08.000474-0/PR
EXEQUENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
CONDENADO: LIAO CHHON CHIA

EDITAL N.º 2164130
( PRAZO 20 DIAS)
O(A) Doutor(a) Carlos Felipe Komorowski, Juiz Federal Subs-
tituto desta vara, na forma da lei, etc.
FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele tomarem
conhecimento que, perante este Juízo Federal e respectiva Se-
cretaria, tramitam os autos de EXECUÇÃO PENAL nº
2005.70.08.000474-0, que o Ministério Público Federal move
contra LIAO CHHON CHIA, CPF 63470870063, RG
3056491016/RS, brasileiro naturalizado, filho de Liao Shih Shu
e Liao Chen Pi Chang, e estando o(a) mesmo(a) em lugar incer-
to e não sabido, não sendo possível intimá-lo(a) pessoalmente,
pelo presente edital, INTIMA-O para comparecer neste Juízo,
localizado na Rua Comendador Correa Junior nº 662, Parana-
guá, no dia 14 de janeiro de 2008, às 15h, para a Audiência
Admonitória/unificação das penas, ficando ainda ciente do teor
do artigo 161 da Lei nº 7.210/84 (Lei de Execução Penal), que
diz, verbis: “Art. 161: Se, intimado pessoalmente ou por edital
com prazo de vinte dias, o réu não comparecer injustificada-
mente à audiência admonitória, a suspensão ficará sem efeito
e será executada imediatamente a pena.”
Para que chegue ao conhecimento de todos e do referido acusa-
do, mandou o(a) MM. Juiz(a) passar o presente Edital, com
PRAZO DE VINTE (20) dias, que será publicado na forma da
lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo.
EXPEDIDO, nesta cidade de Paranaguá/PR, aos 09 de novem-
bro de 2007. Eu, ______ (OAS), Técnico Judiciário, o digitei.
E eu, ________ (Gerson de Souza Hartmann Júnior), Diretor
de Secretaria, conferi.

Carlos Felipe Komorowski
Juiz Federal Substituto

Comarca de Paranaguá-Pr.
- Cartório da 1ª Vara Criminal -

Juíza Substituta: Drª. Carolina Maia Almeida.
Escrivã Designada: Maria Izabel Leandro de Araújo

Relação nº.81/2007

                                       Índice de réus:
                       1 - Oneas Nascimento Gomes – 01

1-Processo Criminal nº.2007.0002054-6 – JP X Oneas Nas-
cimento Gomes – intimar vítima Inez Ribeiro Bittencourt, com
prazo de 10 dias, para que compareça a este juízo para dar
cumprimento às condições impostas no despacho de fls. 17/18.

 PÉROLA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PÉROLA -
PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JOÃO EVANGELISTA AGUIAR NEVES

ESCRIVÃO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital se faz saber a todos que por sentença pro-
ferida por este Juízo, às fls. 41/42 em data de 18 de setembro
de 2007, que transitou em julgado em 18 de outubro em curso,
foi declarada a INTERDIÇÃO de JOSÉ CIUFFI SILVEI-
RA, brasileiro, solteiro, incapaz, portador do CI/RG nº
10.833.745-1-SSP/PR, filho de Dionizio Silveira e Olívia Ciu-
ffi, residente e domiciliado na Estrada Corcovado, nesta cida-
de e Comarca, o qual é portador de “oligofrenia e retardamento
mental acompanhado de foco epitélico”, que o torna incapaz
de gerir os atos de sua vida civil, sendo-lhe nomeado curador
na pessoa de João Ciuffi Silveira, brasileiro, casado, lavrador,
portador do CPF nº 350.135.409-68 e RG nº 1.641.192-SSP/
Pr, residente e domiciliado na Estrada Corcovado, nesta Cida-
de e Comarca, nos Autos sob nº 296/2006 de Interdição reque-
rida por João Ciuffi Silveira.- A Curatela é por tempo indeter-
minado e tem a finalidade de reger a interditando em todos os
atos de sua vida civil. O presente edital será publicado por três
(3) vezes no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez
(10) dias entre cada publicação. Pérola, 25 de outubro de 2007.
Eu, (João Evangelista Aguiar Neves), Escrivão do Cível, Co-
mércio e Anexos que digitei e subscreví.

MAIRA JUNQUEIRA MORETTO GARCIA
Juíza de Direito

        COMARCA  DE  PINHÃO

   Edital para conhecimento de terceiros.

 Faz saber a quem interessar possa que, por este Juízo e Cartó-
rio da Vara Cível, Família e Anexos desta Comarca, sito à rua
XV de Dezembro, nº 157, centro, edifício do Fórum, tramitam
os Autos nº 043-2004 de Interdição proposta por Michalina
Litka Golec relativamente a pessoa de José Élcio Golec, brasi-
leiro, solteiro, nascido em 18/07/1977, natural de Pinhão-Pr.,
filho de Henrique Golec e de Michalina Litka Golec, portador
da certidão de nascimento termo nº 1.029, fls. 290, do Livro nº

27 A, do Cartório do Registro Civil do Município de Cruz Ma-
chado-Pr., Comarca de União da Vitória-Pr., residente e do-
miciliado na localidade denominada Três Barras, neste Muni-
cípio e Comarca. Data da sentença: 23/02/2006; Causa: Psi-
cose, Depressivo, devido Mudez e Surdez. Curador(a)
nomeado(a): Michalina Litka Golec, brasileira, casada, la-
vradora, nascida em 11/11/1949, natural de Cruz Machado-Pr.,
filha de Boleslau Litka e de Conegunda Litka, portadora da CI-
RG nº 5.820.578-8-SSP-PR., residente e domiciliada na locali-
dade denominada Três Barras, neste Município e Comarca.
Limites da curatela: Praticar todos os atos da vida civil. Pu-
blicação: No átrio do Fórum local e por três (03) vezes com
intervalos de dez (10) dias no Diário da Justiça do Estado.
Gratuidade: A Requerente goza dos benefícios da Justiça Gra-
tuita. Juiz do feito: Mauro Monteiro Mondin – Juiz de Direi-
to. Pinhão, 11 de setembro de 2007. (a) Samuel Rubens No-
gueira, Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi. (a) Luiz
Carlos Arruda – Escrivão. Subscrição por ordem do MM.
Juiz. Autorizada pela Portaria nº 012-91.

Edital para conhecimento de terceiros.

 Faz saber a quem interessar possa que, por este Juízo e Cartó-
rio da Vara Cível, Família e Anexos desta Comarca, sito à rua
XV de Dezembro, nº 157, centro, edifício do Fórum, tramitam
os Autos nº 101-2001 de Interdição proposta por Maria Que-
robina de França  relativamente a pessoa de Maria da Luz
França, brasileira, solteira, nascida em 08/09/1951, natural de
Pinhão-PR., filha de  Mercedia de França, portadora da certi-
dão de nascimento termo nº 009090, fls. 048, do Livro A-034,
do Cartório do Registro Civil da Sede da Comarca de Pinhão-
PR., residente e domiciliada na localidade denominada Arroio
Bonito, neste Município e Comarca. Data da sentença: 01/03/
2006; Causa: Epilepsia  CID-10=G-40.2 e Retardo Mental CID-
10=f-79. Curador(a) nomeado(a): Maria Querobina de Fran-
ça, brasileira, solteira, lavradora, nascida em 09/09/1955, na-
tural de Pinhão-Pr., filha de Mercedia de França, inscrita no
CPF/MF sob nº 058.285.129-78, residente e domiciliada na
localidade denominada Arroio Bonito, neste Município e Co-
marca. Limites da curatela: Praticar todos os atos da vida ci-
vil. Publicação: No átrio do Fórum local e por três (03) vezes
com intervalos de dez (10) dias no Diário da Justiça do Estado.
Gratuidade: A Requerente goza dos benefícios da Justiça Gra-
tuita. Juiz do feito: Mauro Monteiro Mondin – Juiz de Direi-
to. Pinhão, 02 de agosto de 2007. (a) Samuel Rubens Noguei-
ra, Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi. (a) Luiz
Carlos Arruda – Escrivão. Subscrição por ordem do MM.
Juiz. Autorizada pela Portaria nº 012-91.

piraquara

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS, RÉUS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECI-
DOS E DE DANIEL MACHADO E SEU RESPECTIVO
CÔNJUGE SE CASADO FOR OU HERDEIROS OU SUCES-
SORES, EM CUJOS NOMES ENCONTRAM-SE TRANSCRI-
TO/COMPROMISSADO O IMÓVEL USUCAPIENDO.

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, com o prazo de TRINTA dias, que por
parte de DIRCEU VIEIRA PINTO, foi proposta a ação de
USUCAPIÃO EXTRORDINÁRIO autuada sob n.º 0.118/
2006 contra Este Juízo, na qual alega ser possuidor há mais de
vinte anos, pacífica, notória, pública, justa e de boa fé, sem
interrupção e nem oposição, os imóveis localizados no Municí-
pio de Piraquara / Pr, referente ao Lote de Terreno sob nº. 19
quadra 12 da planta Jardim Santa Mônica, quadro urbano, com
as seguintes medidas e confrontações: Faz frente para Avenida
das Palmerias, numa extensão de 13,00 metros; pelo lado direi-
to de quem da rua olha o lote, mede 32,00 metros e confronta
com o lote 22 de propriedade de Ironi Pereira Rocha; pelo lado
esquerdo mede 32,00 metros e confronta com o lote 17, de pro-
priedade de Luiz Alberto Rodrigues Calixto Andrade; nos fun-
dos mede 13,00metros e confronta com o lote 21 de proprieda-
de de Luiz Carlos de Oliveira, perfazendo uma área total de
416,00 metros quadrados. DESPACHO DE FLS.: Defiro o
beneficio da justiça gratuita. Cite-se a pessoa em cujo nome
estiver registrado o imóvel usucapiendo, bem como, dos con-
frontantes. Cite-se por edital os réus em lugar incerto e dos
eventuais interessados observando-se quanto ao prazo disposto
no inciso IV do artigo 232 do Código de Processo Civil. (a)
Aldemar Sternadt - Juiz de Direito -. E pelo presente edital,
ficam CITADOS os réus ausentes incertos e desconhecidos e
eventuais interessados e do requerido DANIEL MACHADO
e seu respectivo cônjuge se casado for, ou herdeiros ou su-
cessores, em cujo nome encontra-se transcrito/compromissado
o imóvel usucapiendo, para que, querendo, conteste a presente
ação, no prazo legal de QUINZE (15) DIAS, através de advo-
gado, e, que fluirá a partir do prazo findo do presente edital,
sob pena de serem presumidos como verdadeiros os fatos ale-
gados pelo autor; tudo em conformidade com os artigos 285 e
319 do Código de Processo Civil. Piraquara DEZ (10) de FE-
VEREIRO (02) de DOIS MIL E SEIS (2006). Eu Gilcimara
Mello do Nascimento Silva, Escrivã Designada o digitei e subs-
crevi.

 Pitanga

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

O DOUTOR ANDRÉ LUIZ TAQUES DE MACEDO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VRA CÍVEL DA COMARCA DE PI-
TANGA-PARANÁ.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nesta vara tramita os autos de Exe-
cução Fiscal nº 61/1991, em que é exeqüente A FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executado PEDREI-
RA PLANALTO LTDA, JOÃO SLOMPO NETTO E JOSÉ
CARLOS SLOMPO, fica devidamente CITADOS os execu-
tados JOÃO SLOMPO , brasileiro, residente e domiciliado
em lugar incerto e não sabido, inscrito no CPF/MF nº
118.779.879-72 e JOSÉ CARLOS SLOMPO, brasileiro, re-
sidente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, inscrito no
CPF/MF nº 334.226.059-91, na qualidade de sócio-gerente, para
que integre o pólo passivo da presente demanda e pague o mon-
tante integral da dívida, no valor de R$ 1.677,15 (um mil seis-
centos e setenta e sete reais e quinze centavos), ou nomeie
bens de sua propriedade à penhora, tendo em vista sua respon-
sabilidade pessoal pelo débito tributário (art. 4ª, inciso V, da
lei 6.830/80 c/c o art. 135, inciso III, do CTN). CUMPRA-SE.
Para conhecimento de todos expediu-se o presente edital, que
será publicado uma vez no Diário da Justiça e afixado no lugar
de costume, no Fórum local. DADO E PASSADO  nesta cida-
de e comarca de Pitanga. Aos trinta dias do mês de outubro do
ano de dois mil e sete. Eu, _________________MAURICIO
JASKIW, Aux. Juramentado que o digitei e subscrevi.

PONTA GROSSA

 JUÍZO DE DIREITO 3ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA

EDITAL DE INTERDIÇÃO (art. 1184 do C.P.C.)

PROCESSO - Autos de Interdição nº 14/2005
REQUERENTE: BALBINA NEVES DE OLIVEIRA
REQUERIDA: NILZ CLER NEVES DE OLIVEIRA
DATA DA SENTENÇA: 21/03/2006
DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO: 02/05/2006
CAUSA: Portador de Retardo Mental Moderado a Grave
CURADOR NOMEADO: BALBINA NEVES DE OLIVEIRA
ENCERRAMENTO: E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é expedido o presente edital que será pu-
blicado e afixado na forma da Lei. Ponta Grossa, 9 de outubro
de 2007. Eu, _____(Bel. Audrey Elis Alves de Oliveira) Auxi-
liar Juramentada, o digitei e subscrevi.

Bel. Audrey Elis Alves de Oliveira
Auxiliar Juramentada – 3ª Vara Cível

Assinatura Autorizada – Portaria 01/2004

COMARCA DE PONTA GROSSA - 1ª VARA CÍVEL

EDITAL SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
(art.1.184 do CPC)
AUTOS Nº: 820/2006.
NOME DA INTERDITA: ROSICLEIA DO ROCIO DE LARA.
NOME DO CURADOR: FRANCISCO FIDELIZ DE LARA.
CAUSA DA INTERDIÇÃO: CID: F-70 a 71.
LIMITES DA CURATELA: Interdição total para os atos da vida
civil.
DATA DA SENTENÇA: 18 de setembro de 2007.
Ponta Grossa, 25 de outubro de 2007.

Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

EDITAL SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
(art.1.184 do CPC)

AUTOS Nº: 376/2005.
NOME DA INTERDITA: VALQUIRIA DA SILVA.
NOME DO CURADOR: DINORI DA SILVA.
CAUSA DA INTERDIÇÃO: CID: F-71.
LIMITES DA CURATELA: Interdição total para prática de atos
da vida civil.
DATA DA SENTENÇA: 19 de setembro de 2007.
Ponta Grossa, 20 de novembro de 2007.

Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO - JUSTIFICAÇÃO
Prazo: 30 dias.

O Doutor HELIO CESAR ENGELHARDT, MM. Juiz de
Direito da Terceira Vara Criminal, da Comarca de Ponta Gros-
sa, Estado do Paraná, etc...

 FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de trinta dias, extraído dos

Paranaguá

Pérola

Pinhão

Piraquara

Pitanga

Ponta Grossa
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autos de Ação Penal nº 2005.1477-1, que a Justiça Pública move
contra: RODRIGO ALMEIDA PINHEIRO, brasileiro, filho
de Niwon Almeida Pinheiro e de Margarete de Lurdes Almeida
Pinheiro, residente na Rua Dom Pedro I, nº693, Bairro Ofici-
nas, atualmente em lugar incerto e não sabido, e sendo aí, fica
o mesmo devidamente INTIMADO para que no prazo de 05
(cinco) dias, compareça no cartório da 3ª Vara Criminal, sito à
Rua Leopoldo Guimarães da Cunha, 590, Oficinas e justifique
os motivos que o levaram ao não comparecimento a audiência
admonitória designada para o dia 17 de Julho de 2007 às 14:40
horas.

 E, para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não
possam alegar ignorância, determinou o MM. Juiz que se expe-
disse o presente edital, que será afixado no lugar de costume
deste Juízo.

Aos 22 dias do mês de novembro do ano de dois mil e sete. Eu
______________(Jane Mary Garabely Heil), Escrivã, o subs-
crevo.

     HÉLIO CESAR ENGELHARDT
         Juiz de Direito

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL – PONTA GROSSA/PR
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO – TRINTA (30) DIAS

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE CITAÇÃO dos confrontantes co-proprietários do
imóvel usucapiendo: LISANDRO MOREIRA JUSTO, GABRI-
ELA MOREIRA JUSTO, ANGÉLICA MOREIRA JUSTO e
VIRGÍNIA MOREIRA JUSTO e seus respectivos cônjuges se
casados forem, seus herdeiros e sucessores, bem como, eventu-
ais confrontantes e interessados, para querendo, contestarem a
Ação de USUCAPIÃO sob nº 071/2007, requerida por MA-
NOEL PEDRO BELZ e IRMA DE MIRANDA SILVA, no pra-
zo de quinze (15) dias, cientes de que não sendo a mesma con-
testada, dentro do prazo, presumir-se-ão aceitos como verda-
deiros os fatos articulados pelos autores (art. 285 do CPC), que
pretendem seja declarado o domínio dos mesmos sobre: “Lote
de terreno nº 02 da quadra “E” da planta da Vila Jardim Cen-
tral, no Bairro de Olarias, de frente para a Rua “D”, atualmente
denominada Rua Max Stolz, medindo 477,70m2, com a seguinte
especificação: frente para a Rua Max Stolz, onde mede 13,00
metros, ao lado direito de quem da rua olha, confronta com o
lote 2 de propriedade de Jorge Luiz Milbradt, onde mede 36,00
metros, ao lado esquerdo confronta com os lotes “AR1” de
“AR2” ambos de propriedade de Ana Barbosa Galvão e outras
a ainda com o lote “D” de propriedade de Jose Balbino Gon-
çalves, onde 37,50 metros e ao fundo, fechando o perímetro
confronta com o lote “AR” de propriedade de Carolina Morei-
ra Justo e outras, onde mede 13,00 metros, fechando uma área
de 477,70m2, que alegam manter posse mansa e pacífica há
mais de 20 (vinte) anos sobre o mesmo. A presente CITAÇÃO
valerá para todos os atos do processo. Ponta Grossa, 26 de no-
vembro de 2007. Eu,______(Bel. Audrey Elis Alves de Olivei-
ra), Auxiliar Juramentada, que digitei e subscrevi.-

Bel. Audrey Elis Alves de Oliveira
Auxiliar Juramentada – 3ª Vara Cível

Assinatura Autorizada – Portaria 01/2004

primeiro de maio

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PRIMEIRO
DE MAIO - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CRIME, JURI E EXECUÇÕES
CRIMINAIS

JOSÉ MOACIR PRATA
ESCRIVÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA ADMONITORIA.

PRAZO 20 DIAS

O Dr. MarceloDias da Silva, Juiz de Direito da Comarca de
Primeiro de Maio, Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem  com o
prazo de vinte dias, ou dele conhecimento tiverem, que por
este Juízo e Cartório Criminal, tramitam os autos de Processo
Criminal nº.2004.22-1, que a Justiça Pública desta comarca
move contraRODRIGO JOAS KANAI, brasileiro, solteiro,
vigilante, portador da RG. nº 26815131-SP., filho de Hideki
Kanai e Dilma Joas Kanai, atualmente em lugar incerto e não
sabido.  E como não sendo possível intimação pessoal do réu
acima citado, atualmente em lugar incerto e não sabido, através
do presente edital INTIMA-O de que foi designado por este
Juízo o dia 12 de fevereiro de 2008, às 09h00, para a realiza-
ção da audiência de advertência nos autos supra. Informa que
este Juízo está sediado à Rua Onze nº 1.090, nesta cidade. E,
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguem alegue
ignorância, expediu-se o presente edital que será afixado no
átrio do forum local, no lugar de costume. Nada mais. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Primeiro de Maio, Estado
do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de  outubro  do ano de
dois mil e sete (29-10-2007). Eu__________(JOSÉ MOACIR
PRATA) escrivão que digitei e subscrevo.

JOSÉ MOACIR PRATA
ESCRIVÃO

                                   Aut. Portaria 06/2007.

  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PRIMEIRO
DE MAIO - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CRIME, JURI E EXECUÇÕES
CRIMINAIS

JOSÉ MOACIR PRATA
ESCRIVÃO

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA ADMONITORIA.

PRAZO 05 DIAS

O Dr. Marcelo Dias da Silva, Juiz de Direito da Comarca de
Primeiro de Maio, Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem  com o
prazo de vinte dias, ou dele conhecimento tiverem, que por
este Juízo e Secretaria do Juizado Especial Criminal, tramitam
os autos de Ação Penal Pública nº 2004.20-5, que a Justiça
Pública desta comarca move contra MARCIO MARIQUE,
filho de Alexandre Marique e Carmelita Aparecida Marique,
tendo como seu ultimo endereço à Rua Teixeira Leite s/nº, Jar-
dim Presidente, Londrina-Pr., atualmente em lugar incerto e
não sabido.  E como não sendo possível intimação pessoal do
réu acima citado, atualmente em lugar incerto e não sabido,
através do presente edital INTIMA-O de que foi designado
por este Juízo o dia 12 de dezembro de 2007, às 09h00,  para
a realização da audiência de advertência nos autos supra. In-
forma que este Juízo está sediado à Rua Onze nº 1.090, nesta
cidade. E, para que chegue ao conhecimento de todos e nin-
guem alegue ignorância, expediu-se o presente edital que será
afixado no átrio do forum local, no lugar de costume. Nada
mais. Dado e passado nesta cidade e comarca de Primeiro de
Maio, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de  outu-
bro  do ano de dois mil e sete (29-10-2007).
Eu__________(JOSÉ MOACIR PRATA) escrivão que digitei
e subscrevo.

JOSÉ MOACIR PRATA
ESCRIVÃO

Aut. Portaria 06/2007.

realeza

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE REALEZA -

EDITAL DE CITAÇÃO DO(a)  RÉ(U)  RODRIGO DE MA-
TOS, COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

O DOUTOR LUIZ VALERIO DOS SANTOS, MM. JUIZ DE
DIREITO DESTA COMARCA DE REALEZA, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de quinze (15) dias, que
não tendo sido possível citar pessoalmente, à RODRIGO DE
MATOS, brasileiro, solteiro, filho de Valdir Matos e Joana de
Oliveira Matos atualmente  em lugar incerto, pelo presente cita-
o e chama-o à comparecer perante este Juízo, no Edifício do
Fórum local, no dia 13 de Fevereiro de 2008, às 9:00 horas, a
fim de ser  interrogado e acompanhar a todos os demais termos
nos Autos nº. 2006.18-7 de Processo Crime, a que responde
como incurso nas sanções do artigo 121, “caput”, do Código
Penal. Fica ainda ciente de que dispõe o artigo 366 do Código
de Processo Penal. “Art. 366. Se o acusado, citado por edital,
não comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o
processo e curso do prazo prescricional, podendo o Juiz deter-
minar a produção de provas considerando urgentes e, se for o
caso, decretar prisão preventiva, nos termos do disposto no ar-
tigo 312, parágrafo 1. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Realeza, Estado do Paraná, Cartório do Crime, aos vinte e
três dias do mês de novembro do ano de dois mil e sete.
Eu,_______Josefina M. Scanagatta - Escrivã, o digitei e subs-
crevi.

LUIZ VALERIO DOS SANTOS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE REALEZA -

EDITAL DE CITAÇÃO DO(a)  RÉ(U)  DEIVIT RODRIGO
FERREIRA GONÇALVES, COM PRAZO DE QUINZE (15)
DIAS.

O DOUTOR LUIZ VALERIO DOS SANTOS, MM. JUIZ DE
DIREITO DESTA COMARCA DE REALEZA, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de quinze (15) dias, que
não tendo sido possível citar pessoalmente, à DEIVIT RO-
DRIGO FERREIRA GONÇALVES, brasileiro, solteiro, fi-
lho de Sezinato dos Santos Gonçalves e Irene Marli Ferreira
Gonçalves, atualmente em lugar incerto, pelo presente cita-o e
chama-o à comparecer perante este Juízo, no Edifício do Fó-
rum local, no dia 13 de Fevereiro de 2008, às 9:30 horas, a
fim de ser  interrogado e acompanhar a todos os demais termos
nos Autos nº. 2004.010-8 de Processo Crime, a que responde
como incurso nas sanções do artigo 171, “caput”, do Código

Penal. Fica ainda ciente de que dispõe o artigo 366 do Código
de Processo Penal. “Art. 366. Se o acusado, citado por edital,
não comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos
o processo e curso do prazo prescricional, podendo o Juiz de-
terminar a produção de provas considerando urgentes e, se for
o caso, decretar prisão preventiva, nos termos do disposto no
artigo 312, parágrafo 1”. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Realeza, Estado do Paraná, Cartório do Crime, aos
vinte e três dias do mês de novembro do ano de dois mil e sete.
Eu,_______Josefina M. Scanagatta - Escrivã, o digitei e subs-
crevi.

LUIZ VALERIO DOS SANTOS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE REALEZA -

EDITAL DE CITAÇÃO DO(a)  RÉ(U)  VALMIR DOS SAN-
TOS CORREA DA SILVA, COM PRAZO DE QUINZE (15)
DIAS.

O DOUTOR LUIZ VALERIO DOS SANTOS, MM. JUIZ DE
DIREITO DESTA COMARCA DE REALEZA, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de quinze (15) dias, que
não tendo sido possível citar pessoalmente, à VALMIR DOS
SANTOS CORREA DA SILVA, brasileiro, convivente, filho
de Noel Correa da Silva e Benta do Carmo dos Santos, atual-
mente  em lugar incerto, pelo presente cita-o e chama-o à com-
parecer perante este Juízo, no Edifício do Fórum local, no dia
13 de Fevereiro de 2008, às 9:15 horas, a fim de ser  interro-
gado e acompanhar a todos os demais termos nos Autos nº.
2007.043-0 de Processo Crime, a que responde como incurso
nas sanções do artigo 180, “caput”, do Código Penal. Fica ain-
da ciente de que dispõe o artigo 366 do Código de Processo
Penal. “Art. 366. Se o acusado, citado por edital, não compa-
recer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo
e curso do prazo prescricional, podendo o Juiz determinar a
produção de provas considerando urgentes e, se for o caso,
decretar prisão preventiva, nos termos do disposto no artigo
312, parágrafo 1”. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Realeza, Estado do Paraná, Cartório do Crime, aos vinte e três
dias do mês de novembro do ano de dois mil e sete.
Eu,_______Josefina M. Scanagatta - Escrivã, o digitei e subs-
crevi.

LUIZ VALERIO DOS SANTOS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE REALEZA -

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A) RÉ(U) MARCOS TIAGO DOS
SANTOS, COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

O DOUTOR LUIZ VALERIO DOS SANTOS, MM. JUIZ DE
DIREITO DESTA COMARCA DE REALEZA, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de quinze (15) dias, que
não tendo sido possível citar pessoalmente, a MARCOS TIA-
GO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, filho de Sebastião
Panassol dos Santos e Geni Pereira dos Santos atualmente em
lugar incerto, pelo presente cita-o e chama-o à comparecer pe-
rante este Juízo, no Edifício do Fórum local, no dia 13 de Fe-
vereiro de 2008, às 10:00 horas, a fim de ser  interrogado e
acompanhar a todos os demais termos nos Autos nº. 2005.024-
0 de Processo Crime, a que responde como incurso nas sanções
do artigo 155, § 4°, inciso IV, do Código Penal. Fica ainda
ciente de que dispõe o artigo 366 do Código de Processo Penal.
“Art. 366. Se o acusado, citado por edital, não comparecer,
nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo e curso
do prazo prescricional, podendo o Juiz determinar a produção
de provas considerando urgentes e, se for o caso, decretar pri-
são preventiva, nos termos do disposto no artigo 312, pará-
grafo 1. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Realeza,
Estado do Paraná, Cartório do Crime, aos vinte e seis dias do
mês de novembro do ano de dois mil e sete. Eu,_______Josefina
M. Scanagatta - Escrivã, o digitei e subscrevi.

LUIZ VALERIO DOS SANTOS
JUIZ DE DIREITO

rebouças

JUIZO DE DIREITO DE REBOUÇAS –PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE INTERDIÇÃO.
JUSTIÇA GRATUITA.

A Dra MANUELA SIMON PEREIRA, MMª JUIZA DE DI-

REITO DESTA COMARCA DE REBOUÇAS, ESTADO DO
PARANÁ, na forma da Lei.

FAZ saber a todos que nos autos de Interdição n. 114/2005,
proposto por NATALIA DOMANSKI RENDA e interditando
DIONISIO FERREIRA DA LUZ; que em data de 15/08/2007
foi proferida a sentença, julgando procedente o pedido inicial,
e, ante a incapacidade plena do interditando IVO CORDEIRO,
foi decretada sua interdição para todos os atos da vida civil,
nomeando-lhe curador, sob compromisso NATALIA DO-
MANSKI RENDA, dispensado a especialização de bens em
hipoteca local, ante a reconhecida idoneidade e porque o inter-
ditando não possui qualquer bem a justificar tal medida. Publi-
que por 03 vezes com intervalo de 10 dias. Cumpra-se. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Rebouças, em 30/10/2007.
Do que para constar eu ___ Anderson Jose Molinari, escrivão
designado que o subscrevi.

Anderson Jose Molinari
Escrivão designado

Assinar por determinação judicial
Portarias n. 06/03 e 18/03.

JUIZO DE DIREITO DE REBOUÇAS –PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE INTERDIÇÃO.
JUSTIÇA GRATUITA.

A Dra MANUELA SIMON PEREIRA, MMª JUIZA DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE REBOUÇAS, ESTADO DO
PARANÁ, na forma da Lei.

FAZ saber a todos que nos autos de Interdição n. 283/2003,
proposto por MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PA-
RANÁ e interditando MARIA ADELAIDE BORGES; que em
data de 13/08/2007 foi proferida a sentença, julgando proce-
dente o pedido inicial, e, ante a incapacidade plena do interdi-
tando MARIA ADELAIDE BORGES, foi decretada sua inter-
dição para todos os atos da vida civil, nomeando-lhe curador,
sob compromisso MARIA JOSE BRITO BORGES, dispensado
a especialização de bens em hipoteca local, ante a reconhecida
idoneidade e porque o interditando não possui qualquer bem a
justificar tal medida. Publique por 03 vezes com intervalo de
10 dias. Cumpra-se. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Rebouças, em 30/10/2007. Do que para constar eu ___ An-
derson Jose Molinari, escrivão designado que o subscrevi.

Anderson Jose Molinari
Escrivão designado

Assinar por determinação judicial
Portarias n. 06/03 e 18/03.

rio negro

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL
FÓRUM – PRAÇA CEL. BUARQUE,148

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 DIAS

CITANDO: VANIRIA GREIN.
AÇÃO: Executivo Fiscal nº 191/2005.
OBJETIVO: Para pagar em 05 dias, após o decurso do prazo
do edital, sob pena de penhora. EXEQUENTE: FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. EXECUTADA: VA-
NIRIA GREIN. TITULO(S): Certidões de Dívidas Ativas nºs
02778814-9, inscrita em 05/07/2005, no valor de R$ 431,69;
02781877-3, inscrita em 03/08/2005, no valor de R$ 3.215,12,
sendo atribuído o valor da causa em R$ 3.918,01. Rio Negro,
23 de Novembro de 2007. Eu________________, Sandra Mara
Schlichting Fragoso, Empregada Juramentada, o fiz digitar e
subscrevi e assinado pelo Escrivão, por autorização do MM.
Juiz de Direito da Comarca, conforme Portaria nº 03/2006.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO DO CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO
 CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL

FÓRUM – PRAÇA CEL. BUARQUE,148

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 DIAS

CITANDO: RODOLFO GEISE.
AÇÃO: Executivo Fiscal nº 84/2006.
OBJETIVO: Para pagar em 05 dias, após o decurso do prazo
do edital, sob pena de penhora. EXEQUENTE: UNIÃO FE-
DERAL. EXECUTADO: RODOLFO GEISE. TITULO(S):
Certidões de Dívidas Ativas nºs 90 2 05 002064-50, inscrita em
03/02/2005, no valor de R$ 2.293,05; 90 6 05 003267-06, ins-
crita em 03/02/2005, no valor de R$ 2.063,75, 90 7 05 000972-
32, inscrita em 03/02/2005, no valor de R$ 1.242,05, sendo
atribuído o valor da causa em R$ 10.949,41. Rio Negro, 23 de
Novembro de 2007. Eu________________, Sandra Mara Schli-
chting Fragoso, Empregada Juramentada, o fiz digitar e subs-
crevi e assinado pelo Escrivão, por autorização do MM. Juiz de
Direito da Comarca, conforme Portaria nº 03/2006.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO DO CÍVEL

Primeiro de Maio

Realeza

Rebouças

Rio Negro
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rolandia

EDITAL DE CITAÇÃO DE ESPÓLIO DE AYLTON RODRI-
GUES ALVES, DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS E DES-
CONHECIDOS, HERDEIROS OU SUCESSORES, EVENTU-
AIS INTERESSADOS E RESPECTIVOS CONJUGES, SE
CASADOS FOREM, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de CITAÇÃO DE ESPÓLIO DE AYLTON RODRIGUES
ALVES, DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHE-
CIDOS, HERDEIROS OU SUCESSORES, EVENTUAIS IN-
TERESSADOS E RESPECTIVOS CONJUGES, SE CASADOS
FOREM, para contestarem a presente AÇÃO DE USUCAPIÃO,
sob nº 000684/2007, requerida por OZELIA DE SOUZA SIL-
VEIRA, ORLANDO SILVEIRA, ODETE TEIXEIRA DE SOU-
ZA e OSMAR TEIXEIRA DE SOUZA, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, com a advertência de que não se manifestando, presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelos
autores, cujo processo tramita perante a Vara Cível da Comar-
ca de Rolândia, no Edifício do Fórum Desembargador Aurélio
Feijó, atualmente localizado na Avenida Interventor Manoel
Ribas, nº 1096, visando o domínio usucapiendo sobre a área de
terras sob nº 14 (quatorze), da quadra 23 (vinte e três), com
área de 450,00 (quatrocentos e cinquenta) metros quadrados,
situada na Vila Oliveira, na Rua Granada, na cidade de Rolân-
dia-Pr., objeto da Transcrição Imobiliária nº 2.046, de 06 de
outubro de 1945, do Cartório de Registro de Imóveis, do 1º
Ofício, do município e Comarca de Apucarana/Pr., matricula
nº 20.409, do Cartório de Registro de Imóveis de Rolândia-Pr.
O AUTOR É BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA GRATUITA.
Rolândia, 10 de Julho de 2007. Eu, José Carlos Baptista, funci-
onário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

salto do lontra

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SALTO DO
LONTRA – PR.

VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Curitiba, 435 – CEP 85.670-000 – Fone: (46)

3538.1169

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA QUE DECRE-
TOU A INTERDICÃO DE JOANA SALETE DOS SANTOS,
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS – JUSTIÇA GRATUI-
TA

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com prazo de trinta (30) dias, que por este Juí-
zo, nos autos de INTERDIÇAO nº 000120/2004, em que é(são)
requerente(s) MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PA-
RANA e requerido(a)(s) JOANA SALETE DOS SANTOS, atra-
vés de sentença prolatada em data de 22 de julho de 2007, que
transitou em julgado em data de 09 de outubro de 2007, sem
recurso, foi decretada a interdição de JOANA SALETE DOS
SANTOS, tendo-lhe sido nomeado Curador(a) o irmão, JOSÉ
ALVES DOS SANTOS, mediante compromisso a ser prestado
em Cartório, em livro próprio. Causa da interdição: deficiência
mental (oligofrenia severa, QI entre 20 e 34, CID 318.-1, cujas
anomalias tornam a interditanda incapaz de reger os atos da
vida civil. Limites da Curatela: Todos os fins e efeitos legais.
Comarca de Salto do Lontra, 15 de outubro de 2.007. Eu,
____________ (bel. Valdecir M. Mafra/Ginda C. Wessler),
Escrivão Designado/Auxiliar Juramentada da Vara Cível e Ane-
xos, o subscrevo.

Valdecir Martins Mafra
Escrivão Designado

Assinatura autorizada pela Portaria nº 008/2006, deste
Juízo

. Santa Izabel do Ivaí,

EDITAL DE INTERDIÃO
***Assistência Judiciária***

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE JONISVALDI NUNES PEREI-
RA, brasileiro, solteiro, nascido aos 20.07.1975, natural de Santa
Izabel do Ivaí/PR, filho de Mariano Nunes Pereira e Ozilia
Barbosa Pereira, portador da CI/RG/PR nº 10.141.803-0, ins-
crito no CPF/MF nº 010.751.569-55, com endereço na Rua Santa
Catarina s/nº, Distrito de São José do Ivaí, neste município e
comarca, para a prática em geral dos atos da vida civil, conso-
ante sentença datada de 17.05.2007, passada em julgado aos
12.07.2007, lançada nos autos de INTERDIÇÃO nº 241/2004,
cuja decisão nomeou como curador JOAQUIM DAVID DE
OLIVEIRA, brasileiro, separado judicialmente, comerciante,
portador da CI/RG/SP nº 8.948.580, inscrito no CPF/MF nº
046.462.319-72, filho de Luiz Gonzaga de Oliveira e Benedita
Maria, natural de Sertanópolis/PR, nascido aos 20.10.1943,
residente na Av. Santos Dumont nº 158, em Santa Izabel do
Ivaí/PR, tendo como fundamento o artigo 3º, inciso II do Códi-
go Civil, e de acordo com o art. 453 do mesmo Estatuto Adjeti-
vo, pelo que, serão considerados de nenhum valor e sem qual-
quer efeito, os atos civis que por ventura vierem a ser pratica-
dos pelo interditado, desde que ausente a assistência do cura-
dor, com restrição de que não poderá alienar ou onerar bens
móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes ao in-

terdito, sem autorização judicial, e os valores eventualmente
recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados ex-
clusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar do interdi-
to. Santa Izabel do Ivaí, 03 de outubro de 2007. Eu (a.)
Bel\Carlos Miguel Montagnani, Escrivão, que o fiz digitar.
(a.)Marcos Caires Luz - Juiz de Direito

 SANTO ANTÔNIO DA PLATINA

EDITAL DE INTERDIÇÃO - ARTIGO 1.184, DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL –    ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

A DOUTORA FRANCIELE ESTELA ALBERGONI DE SOU-
ZA, MMª. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA CIDADE E COMAR-
CA DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PA-
RANÁ, ETC...

FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório Cível se
processam os autos nº 482/2006, de Ação de Interdição, em
que é Requerente Aparecido Constantino e requerida Fátima
Maria Constantino, em cujo feito foi proferida a sentença em
data de 11/05/2007, que transitou em julgado em data de 24/
07/2007, decretando a interdição de FÁTIMA MARIA CON-
STANTINO, brasileira, solteira, incapaz,  portadora da Certi-
dão de Nascimento n.º 30.142, fls. 098, do Livro 62-A, do
Cartório de Registro Civil, declarando-o absolutamente inca-
paz para reger os atos da vida civil, nomeando-lhe Curador, seu
irmão APARECIDO CONSTANTINO.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será publicado por três (03) vezes, com intervalo de
dez (10) dias entre cada publicação, no Diário da Justiça do
Paraná e pela imprensa local.
 DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Santo Antô-
nio da Platina, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de
agosto do ano de dois mil e sete. Eu,_____________(Jefferson
V. Bôas Erichsen) Escrivão, que o fiz digitar e assino.

      Franciele Estela Albergoni de Souza
 Juíza Substituta

EDITAL DE INTERDIÇÃO - ARTIGO 1.184, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL –     ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA

A DOUTORA JOANA TONETTI BIAZUS, MMª. JUÍZA DE
DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE SANTO AN-
TÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório Cível se
processam os autos nº 504/2006, de Ação de Interdição, em
que é Requerente Pedro Felício e requerida Hilda Maria Da-
masio, em cujo feito foi proferida a sentença em data de 10/05/
2007, que transitou em julgado em data de 10/08/2007, decre-
tando a interdição de HILDA MARIA DAMASIO, brasileira,
maior, solteira, incapaz,  portadora da Certidão de Nascimento
n.º 21046, fls. 447, Livro A – 54, do  Cartório de Registro Civil
desta cidade e Comarca, declarando-o absolutamente incapaz
para reger os atos da vida civil, nomeando-lhe Curador, seu tio
Pedro Felício.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será publicado por três (03) vezes, com intervalo de
dez (10) dias entre cada publicação, no Diário da Justiça do
Paraná e pela imprensa local.
 DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Santo Antô-
nio da Platina, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês
de agosto do ano de dois mil e sete.
Eu,_____________(Jefferson V. Bôas Erichsen) Escrivão, que
o fiz digitar e assino.

                Joana Tonetti Biazus
      Juíza de Direito

 Santo Antônio do Sudoeste

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital se faz saber aos que dele tiverem conheci-
mento que, através da sentença proferida em data de 06/08/
2007, nos autos nº 331/2006, foi decretada a interdição de
OLIVIA DE MORAES CAMARGO, filha de José Amazonas
de Moraes e de Celestina Rodrigues de Oliveira, por ser a mes-
ma portadora de doença mental, de caráter permanente, que a
incapacita para exercer os atos da vida civil, sendo-lhe nomea-
do curador seu esposo JOSÉ ALCEMAR CAMARGO, o qual
foi dispensado de especializar a hipoteca legal, tendo por fina-
lidade a curatela de reger todos os atos da vida civil da parte
interditada. Publicação gratuita. Santo Antônio do Sudoeste,
24 de outubro de 2007. Eu,               - Silvio Bozeski -
Empregado Juramentado, que o digitei e subscrevi.

Lisiane Heberle Mattos
Juíza Substituta

P. São João do Ivaí,

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO
DO IVAÍ-PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE WASHINGTON GONÇALVES,
COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

Edital de CITAÇÃO de WASHINGTON GONÇALVES, bra-
sileiro, separado, filho de Ialer Gonçalves e Fátima Maria Gon-
çalves, portador do RG nº 27.849.597-7-SP., atualmente resi-
dente em lugar ignorado, para que, no prazo de 03 (três) dias,
pague as pensões em atraso, no valor de R$ 1.050,00 (um mil
e cinqüenta reais), bem como as que se vencerem no curso da
presente ação, prove que o fez ou justifique a impossibilidade
de fazê-lo (art. 733 do CPC), sob pena de ser decretada a sua
prisão (art. 733, § 1º do CPC), nos autos nº 152/07 de Execu-
ção de Prestação Alimentícia, em que é exequente C. J. F. G.,
de conformidade com o despacho de fls. à seguir transcrito:
“Autos nº 152/07. cite-se conforme requerido pelo M.P. São
João do Ivaí, 13 de novembro de 2007. (a) James Byron Wes-
chenfelder Bordignon, Juiz de Direito”. São João do Ivaí, 16
de novembro de 2.007. Eu .......................(João Cesar Carnei-
ro), Empregado Juramentado, que digitei e subscrevo.

 James Byron Weschenfelder Bordingon
 Juiz de Direito

sao jose

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS IN-
TERESSADOS, NA DECRETAÇÃO DA INTERDIÇÃO DE
MARIA NOGAS,  COM PRAZO  DE  TRINTA (30 ) DIAS.

FAZ SABER,  pelo presente edital, que por este Juízo e Cartó-
rio da 2.ª Vara Cível  da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba - Foro Regional de São José dos Pinhais – PR.,  se
processam os autos n.º386/2005, de INTERDIÇÃO, em que
figura como requerente MELETIA NOGAS MAZUR e re-
queridaMARIA NOGAS,tendo a autora informado, na inicial,
que a requerida é portadora de deficiência mental. O feito teve
seu regular processamento, com a perícia médica e o acompa-
nhamento do Ministério Público, sendo que em data de 02 de
maio de 2007, nos autos em referência, e de acordo com o lau-
do pericial, no qual ficou demonstrado que a requerida é porta-
dora de doença mental de caráter irreversível, a qual determina
sua incapacidade para praticar os atos da vida civil, decretou-
se a interdição de Maria Nogas, brasileira, solteira, maior, por-
tadora da C. I. RG nº. 6.401.952-0/Pr., filha de Demétrio No-
gas e Anastácia Remes Nogas, nascida em 15 de novembro de
1950, sendo-lhe nomeada curadora na pessoa da requerente
Meletia Nogas Mazur, que deverá prestar o compromisso na
forma da lei. E, para que chegue ao conhecimento de terceiros
e interessados, e não possam alegar ignorância, expediu-se o
presente  edital,  a  ser  afixado no lugar de costume do juízo e
publicado pela imprensa,  na  forma  da  lei.  São  José  dos
Pinhais, . Eu______________________Ivete Marly Hahn -
Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei e subscrevi.

IVO FACCENDA
– Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU
ALEXANDRE PEREIRA DO NASCIMENTO, COM O

PRAZO DE 60 DIAS
                  PROCESSO CRIMINAL 2006.1137-5

A Doutora Luciani Regina Martins de Paula, Juíza de Direito-
da 1ª Vara Criminal do Foro Regional de São José dos Pinhais,
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, deste Esta-
do, na forma da lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 60 (sessenta) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não sendo possível INTIMAR pessoalmente da sentença profe-
rida nos autos de Processo Criminal nº 2006.1137-5 deste Juí-
zo ao réu ALEXANDRE PEREIRA DO NASCIMENTO, bra-
sileiro, solteiro, desempregado, natural de Curitiba/PR, nasci-
do aos 09/12/1982, filho de Devanil Pereira do Nascimento e
Hortência Castanho Pereira do Nascimento, sendo que o acu-
sado se encontra atualmente residindo em lugar incerto e não
sabido, pelo presente de conformidade com o artigo 392 § 1º
do Código de Processo Penal é procedida a INTIMAÇÃO do
réu ALEXANDRE PEREIRA DO NASCIMENTOacima quali-
ficado, da parte final da sentença que: “julgou extinta a punibi-
lidade do réu Alexandre Pereira do Nascimento ante a ocorrên-
cia da prescrição da pretensão punitiva do Estado, de acordo
com os artigos 107 inciso IV e 109 do Código Penal”. E, para
que chegue ao conhecimento de todos determinou a MM. Juíza
que se expedisse o presente edital, que será afixado no local de
costume, bem como publicado no Diário da Justiça, para que
no futuro não se alegue ignorância. DADO E PASSADO nesta
cidade e Foro Regional de São José dos Pinhais, Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, aos vinte
e três dias do mês de novembro do ano de dois mil e sete
(23.11.2007). Eu ___ (Fábio Marcel Becher), Escrivão que di-
gitei e subscrevi.

LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
Juíza de Direito•

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU ERI-
VALDO MANOEL LUCAS, COM O PRAZO DE 60 DIAS
    PROCESSO CRIMINAL 2003.2154-5

A Doutora Luciani Regina Martins de Paula, Juíza de Direito-
da 1ª Vara Criminal do Foro Regional de São José dos Pinhais,
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, deste Esta-
do, na forma da lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 60 (sessenta) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não sendo possível INTIMAR pessoalmente da sentença profe-
rida nos autos de Processo Criminal nº 2003.2154-5 deste Juí-
zo ao réu ERIVALDO MANOEL LUCAS, brasileiro, RG.
28.898.035-9/SP, natural de Jundiaí/SP, nascido aos 23/01/1981,
filho de Felisberto Manoel Lucas e Maria de Fátima Lucas,
sendo que o acusado se encontra atualmente residindo em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente de conformidade com o
artigo 392 § 1º do Código de Processo Penal é procedida a
INTIMAÇÃO do réu ERIVALDO MANOEL LUCAS,acima
qualificado, da parte final da sentença que: “julgou extinta a
punibilidade do réu Erivaldo Manoel Lucastendo em vista o
cumprimento integral da pena, de conformidade com o artigo
89 da Lei 9099/95”. E, para que chegue ao conhecimento de
todos determinou a MM. Juíza que se expedisse o presente edi-
tal, que será afixado no local de costume, bem como publicado
no Diário da Justiça, para que no futuro não se alegue ignorân-
cia. DADO E PASSADO nesta cidade e Foro Regional de São
José dos Pinhais, Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de novembro
do ano de dois mil e sete (23.11.2007). Eu ___ (Fábio Marcel
Becher), Escrivão que digitei e subscrevi.

LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
Juíza de Direito•

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU
REINALDO SGARBI, COM O PRAZO DE 60 DIAS

    PROCESSO CRIMINAL 2006.1138-3

A Doutora Luciani Regina Martins de Paula, Juíza de Direito-
da 1ª Vara Criminal do Foro Regional de São José dos Pinhais,
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, deste Esta-
do, na forma da lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 60 (sessenta) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não sendo possível INTIMAR pessoalmente da sentença profe-
rida nos autos de Processo Criminal nº 2006.1138-3 deste Juí-
zo ao réu REINALDO SGARBI, RG. 5.735.361/PR, brasileiro,
natural de São José dos Pinhais/PR, nascido aos 06/04/1975,
filho de Luiz Geraldo Sgarbi e Ilda Teixeira Sgarbi, sendo que
o acusado se encontra atualmente residindo em lugar incerto e
não sabido, pelo presente de conformidade com o artigo 392 §
1º do Código de Processo Penal é procedida a INTIMAÇÃO do
réu REINALDO SGARBIacima qualificado, da parte final da
sentença que: “julgou extinta a punibilidade do réu Reinaldo
Sgarbi ante a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do
Estado, de acordo com os artigos 107 inciso IV e 109 do Códi-
go Penal”. E, para que chegue ao conhecimento de todos deter-
minou a MM. Juíza que se expedisse o presente edital, que será
afixado no local de costume, bem como publicado no Diário da
Justiça, para que no futuro não se alegue ignorância. DADO E
PASSADO nesta cidade e Foro Regional de São José dos Pi-
nhais, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado
do Paraná, aos vinte e três dias do mês de novembro do ano de
dois mil e sete (23.11.2007). Eu ___ (Fábio Marcel Becher),
Escrivão que digitei e subscrevi.

LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
Juíza de Direito•

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU RO-
MEU ROCHA, COM O PRAZO DE 60 DIAS – PROCESSO
CRIMINAL 2003.1274-0

A Doutora Luciani Regina Martins de Paula  Juíza de Direito
da 1ª Vara Criminal do Foro Regional de São José dos Pinhais,
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, deste Esta-
do, na forma da lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 90 (noventa) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não sendo possível INTIMAR pessoalmente da sentença profe-
rida nos autos de Processo Criminal nº 2003.1274-0 deste Juí-
zo o réu ROMEU ROCHA, RG. 8.814.611/PR, brasileiro, na-
tural de São José dos Pinhais/Pr, nascida aos 19/02/1980, filho
de Amilton Gonçalves e Maria Terezinha Rocha, sendo que o
acusado se encontra atualmente residindo em lugar incerto e
não sabido, pelo presente de conformidade com o artigo 392 §
1º do Código de Processo Penal é procedida a INTIMAÇÃO do
réu Romeu Rochaacima qualificado, da parte final da sentença
que: “Julgou procedente a denúncia para condenar o réu RO-
MEU ROCHAcomo incurso nas sanções do artigo 155 § 4º
inciso I c.c artigo 14 inc. II c.c art. 14 inc. II, ambos do Código
Penal, à pena de 01 (um) ano e 04 (quatro) mesesde reclusão a
ser cumprida em regime inicial aberto observadas as condições
dos artigos 115 e 116 da Lei de Execuções Penais, substituída
por pena restritiva de direitos, consistente em prestação de ser-
viços à comunidade ou entidades públicas durante 07 horas se-
manais e limitação de fim de semana, no período da pena, a ser
determinado futura e oportunamente, mais pena pecuniária de
06 dias-multa no equivalente a 1/30 do salário mínimo vigente
à época dos fatos  e ainda ao pagamento das custas processu-
ais“. E, para que chegue ao conhecimento de todos determinou
a MM. Juíza que se expedisse o presente edital, que será afixa-
do no local de costume, bem como publicado no Diário da Jus-
tiça, para que no futuro não se alegue ignorância. DADO E

Rolândia

Salto do Lontra

Santa Izabel do Ivaí

Santo Antônio da Platina

Santo Antônio do Sudoeste

São João do Ivaí

São José dos Pinhais
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PASSADO nesta cidade e Foro Regional de São José dos Pi-
nhais, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado
do Paraná, aos vinte e três dias do mês de novembro do ano de
dois mil e sete (23.11.2007). Eu ________ (Fábio Marcel Be-
cher), Escrivão que digitei e subscrevi.

 LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
 Juíza de Direito

EDITAL DE DECRETAÇÃO DA INSOLVÊNCIA DO
ESPÓLIO DE ANTONIO NUNES DA ROCHA RIOS,

COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Pelo presente edital se faz saber a todos, que por este Juízo e
Cartório da 2ª. Vara Cível da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba - Foro Regional de São José dos Pinhais – PR.,
tramitam os autos n.º402/96, de INSOLVÊNCIA CIVIL, do
espólio de ANTONIO NUNES DA ROCHA RIOS, sendo que
às fls. 378/379, pelo MM. Juiz desta Vara, foi proferida a se-
guinte decisão: “Alcides Casagranda, inventariante do espó-
lio do falecido Antonio Nunes da Rocha Rios, diante da insol-
vência de seus bens frente ao número de débitos com credores,
nos termos do artigo 760 do Código de Processo Civil, postu-
lou a decretação da insolvência civil  do espólio, cumprindo,
para tanto, os requisitos previstos no dispositivo legal antes
ventilado. É O RELATÓRIO. DECIDO.  Compulsando os pre-
sentes autos, o grande número de penhora no rosto dos autos
dá conta de que o espólio encontra-se em estado de insolvên-
cia, ou seja, a dívida é superior ao patrimônio de que é possui-
dor . O inventariante se incumbiu demonstrar nos autos os re-
quisitos exigidos pelos incisos I, II, e III, do artigo 760, do
Código de Processo Civil, o que garante o acolhimento da pre-
sente demanda. ANTE O EXPOSTO, nos termos do artigo 761,
do Diploma Legal antes ventilado, DECLARO aberta hoje, às
12:00 horas, a INSOLVÊNCIAdo espólio de ANTONIO NU-
NES DA ROCHA RIOS. Nomeio administrador o maior cre-
dor da massa, Alcides Casagranda, nos termos da informação
de fls. 377. Marco o prazo de 20 dias para as habitações de
crédito, acompanhadas do respectivo título. Diligencie o car-
tório: Pelas providênciasdo artigo 761, II e artigo 762, do
Código de Processo Civil.Publique-se; Registre-se; Intimem-
se;Cumpra-se. São José dos Pinhais,  08 de novembro de
2005.(as.) Ivo Faccenda  - Juiz de Direito.”  São José os Pi-
nhais, 19 de novembro de 2007.
Eu____________________________Ivete Marly Hahn – Au-
xiliar Juramentada, que o digitei e subscrevi.

            IVO FACCENDA – JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU
ANTONY MARQUES DE MACEDO DAVINO, COM O

PRAZO DE 60 DIAS

A Doutora Luciani Regina Martins de Paula  Juíza de Direito
da 1ª Vara Criminal do Foro Regional de São José dos Pinhais,
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, deste Esta-
do, na forma da lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 60 (noventa) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não sendo possível INTIMAR pessoalmente da sentença profe-
rida nos autos de Processo Criminal nº 2006.2517-1 deste Juí-
zo o réu ANTONY MARQUES DE MACEDO DAVINO, RG.
5.112.186-4/SP, brasileiro, natural de Registro/SP, nascido aos
06/08/1981, filho de Amadeu Celestino dos Santos e Lídia Cris-
tina de Macedo DAvino, sendo que o acusado se encontra atu-
almente residindo em lugar incerto e não sabido, pelo presente
de conformidade com o artigo 392 § 1º do Código de Processo
Penal é procedida a INTIMAÇÃO do réu Antony Marques de
Macedo Davino,acima qualificado, da parte final da sentença
que: “Julgou procedente a denúncia para condenar o réu An-
tony Marques de Macedo Davino como incursa nas sanções do
artigo 14 da Lei 10.826/02, à pena de 02 (dois) anosde reclusão
a ser cumprida em regime inicial aberto observadas as condi-
ções dos artigos 115 e 116 da Lei de Execuções Penais, substi-
tuída por pena restritiva de direitos, consistente em prestação
de serviços à comunidade ou entidades públicas durante 07 horas
semanais e limitação de fim de semana, no período da pena, a
ser determinado futura e oportunamente, mais pena pecuniária
de 10 dias-multa no equivalente a 1/30 do salário mínimo vi-
gente à época dos fatos  e ainda ao pagamento das custas pro-
cessuais“. E, para que chegue ao conhecimento de todos deter-
minou a MM. Juíza que se expedisse o presente edital, que será
afixado no local de costume, bem como publicado no Diário da
Justiça, para que no futuro não se alegue ignorância. DADO E
PASSADO nesta cidade e Foro Regional de São José dos Pi-
nhais, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado
do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de novembro do ano de
dois mil e sete (26.11.2007). Eu ________ (Fábio Marcel Be-
cher), Escrivão que digitei e subscrevi.

 LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
 Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADOCLE-
VERSON CESAR DA ROCHA, COM O PRAZO DE 90

DIAS – EXECUÇÃO DE PENA 2004.1459-1

 A Doutora Luciani Regina Martins de Paula, Juíza de Direito-
da 1ª Vara Criminal do Foro Regional de São José dos Pinhais,
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, deste Esta-
do, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 90 (noventa) dias, ou dele conhecimento tiverem, ex-
traído dos autos de Execução de Pena nº 2004.1459-1 deste
Juízo (autos originários                 de Processo Criminal nº
2003.965-0 - antigo nº 36/2003), que não sendo possível INTI-
MAR pessoalmente o sentenciadoCLEVERSON CESAR DA

ROCHA, RG. 7.323.429/PR, natural de São José dos Pinhais-
Pr, nascido aos 08/12/1979, filho de Sebastião Amilton da Ro-
cha e Edite de Oliveira Souza Rocha, sendo que atualmente o
sentenciado se encontra residindo em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente é procedida a INTIMAÇÃO de CLEVER-
SON CÉSAR DA ROCHAacima qualificado, para que, no pra-
zo de 90 dias contados a partir da publicação do presente edi-
tal, proceda ao recolhimento da multa e custas processuais a
que foi condenado nos autos de Processo Criminal acima refe-
ridos, no valor atualizado em 04/07/2005 de R$ 1.513,96 (um
mil, quinhentos e treze reais e noventa e seis centavos)”. E,
para que chegue ao conhecimento de todos determinou a MM.
Juíza que se expedisse o presente edital, que será afixado no
local de costume, bem como publicado no Diário da Justiça,
para que no futuro não se alegue ignorância. DADO E PASSA-
DO nesta cidade e Foro Regional de São José dos Pinhais, Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba Estado do Paraná,
aos vinte e seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e
sete (26.11.2007). Eu ________ (Fábio Marcel Becher), Escri-
vão que digitei e subscrevi.

LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
Juíza de Direito•

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DOS
RÉUSJOSÉ COELHO, LEONILDO ADEMIR NARDI e

SANDRA MARIA COELHO,
COM O PRAZO DE 60 DIAS -  PROCESSO CRIMINAL
1995.2-1
A Doutora Luciani Regina Martins de Paula, Juíza de Direito-
da 1ª Vara Criminal do Foro Regional de São José dos Pinhais,
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, deste Esta-
do, na forma da lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 60 (sessenta) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não sendo possível INTIMAR pessoalmente da sentença profe-
rida nos autos de Processo Criminal nº 1995.2-1 (antigo nº 129/
95) deste Juízo aos réusJOSÉ COELHO, natural de São Fran-
cisco do Sul/SC, nascido aos 15/06/1952, filho de Antonio José
Coelho e Maria da Consolação Coelho; LEONILDO ADEMIR
NARDI, natural de Tangará/SC, nascido aos 06/05/1958, filho
de Ari Nardi e Lucia Wetz Nardi, e SANDRA MARIA COE-
LHO, natural de Joinville/SC, nascida aos 26/01/1953, filha de
Affonso Piragibe dos Santos e Verginia Silva dos Santos,sendo
que todos os acusados se encontram atualmente residindo em
lugar incerto e não sabido, pelo presente de conformidade com
o artigo 392 § 1º do Código de Processo Penal é procedida a
INTIMAÇÃO dos réusJOSÉ COELHO, LEONILDO ADEMIR
NARDI e SANDRA MARIACOELHOacima qualificados, da
parte final da sentença que: “julgou extinta a punibilidade dos
réusJosé Coelho, Leonildo Ademir Nardi e Sandra Maria Coe-
lho ante a ocorrência da prescrição punitiva do Estado, de acordo
com os artigos 107 inciso IV e 109 inc. III do Código Penal”.
E, para que chegue ao conhecimento de todos determinou a
MM. Juíza que se expedisse o presente edital, que será afixado
no local de costume, bem como publicado no Diário da Justiça,
para que no futuro não se alegue ignorância. DADO E PASSA-
DO nesta cidade e Foro Regional de São José dos Pinhais, Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná,
aos vinte e seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e
sete (26.11.2007). Eu ___ (Fábio Marcel Becher), Escrivão que
digitei e subscrevi.

LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
Juíza de Direito•

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS, NA DECRETAÇÃO DA INTERDI-

ÇÃO DE MARIA NOGAS,  COM PRAZO  DE  TRINTA
(30 ) DIAS.

FAZ SABER,  pelo presente edital, que por este Juízo e Cartó-
rio da 2.ª Vara Cível  da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba - Foro Regional de São José dos Pinhais – PR.,  se
processam os autos n.º386/2005, de INTERDIÇÃO, em que
figura como requerente MELETIA NOGAS MAZUR e re-
queridaMARIA NOGAS,tendo a autora informado, na inicial,
que a requerida é portadora de deficiência mental. O feito teve
seu regular processamento, com a perícia médica e o acompa-
nhamento do Ministério Público, sendo que em data de 02 de
maio de 2007, nos autos em referência, e de acordo com o lau-
do pericial, no qual ficou demonstrado que a requerida é porta-
dora de doença mental de caráter irreversível, a qual determina
sua incapacidade para praticar os atos da vida civil, decretou-
se a interdição de Maria Nogas, brasileira, solteira, maior, por-
tadora da C. I. RG nº. 6.401.952-0/Pr., filha de Demétrio No-
gas e Anastácia Remes Nogas, nascida em 15 de novembro de
1950, sendo-lhe nomeada curadora na pessoa da requerente
Meletia Nogas Mazur, que deverá prestar o compromisso na
forma da lei. E, para que chegue ao conhecimento de terceiros
e interessados, e não possam alegar ignorância, expediu-se o
presente  edital,  a  ser  afixado no lugar de costume do juízo e
publicado pela imprensa,  na  forma  da  lei.  São  José  dos
Pinhais, . Eu______________________Ivete Marly Hahn -
Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei e subscrevi.

IVO FACCENDA
– Juiz de Direito

 São Mateus do Sul, P

EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR PETERSON CANTERGIANI SANTOS, JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE SÃO MATEUS DO SUL, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

São Mateus do Sul

 F A Z     S A B E R  ,    a todos quantos o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de 15 dias, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a GELSON OLI-
VEIRA DE BÁRBARA, vulgo “Dê”, Brasileiro, natural de
Foz do Iguaçu-PR., nascido aos 12/11/83, filho de José de Bár-
bara e de Marli Oliveira de Bárbara, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente CITA-O e CHAMA-O a com-
parecer perante este Juízo, na sala de audiências, no edifício do
Fórum Dr. Túlio de França, na rua 21 de Setembro, 766, nesta
cidade, no dia 18 de dezembro de 2007, às 10:30 horas, a fim
de ser interrogado e acompanhar todos os demais termos do
processo crime nº 049/2007, a que responde como incurso nas
sanções do artigo 148 e 157, § 2º, I,II e IV do código Penal,
observada a regra do artigo 14 do mesmo diploma legal e artigo
14 da Lei nº 10.826/03. Dado e passado nesta cidade e Comar-
ca de São Mateus do Sul, Paraná, aos 21 de novembro de 2007.
Eu,.............................., Kelli Mari Gugelmin, Escrivã do Cri-
me, que digitei e subscrevi.

PETERSON CANTERGIANI SANTOS
        JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS

 Sarandi,

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
JUSTIÇA GRATUITA

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

O DOUTOR LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL, DESTA COMARCA
DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.
 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, se
processam os autos nº 301/06, de ação de INTERDIÇÃO PLE-
NA COM PEDIDO DE CURATELA, em que é requerente
CECILIA CHAVES DA FONSECA e requerida MARIA DA
GLÓRIA CHAVES DA FONSECA, sendo que por sentença
proferida pelo Dr. Loril Leocádio Bueno Junior, MM. Juiz de
Direito, em 07 de março de 2007, foi decretada a interdição de
MARIA DA GLÓRIA CHAVES DA FONSECA, brasileira,
nascida no dia 04.12.1955, no Município de Aricanduva/MG,
filha de Cecília Chaves da Fonseca, registrada às fls. 289, do
livro A-18, termo nº 13.984 do Ofício de Registro Civil de
Maringá, residente e domiciliada nesta cidade, ficando incapa-
citada para reger sua pessoa e seus bens, por tempo indetermi-
nado, em virtude de sua incapacidade que lhe é acometida, sen-
do-lhe nomeada sua curadora, a requerente CECÍLIA CHA-
VES DA FONSECA, sua mãe. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e ninguém possa de futuro ale-
gar ignorância, mandou expedir este edital, que será publicado
na forma da lei, no local de costume deste Juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos nove dias do mês de maio do ano dois mil e sete.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, que o di-
gitei e subscrevi.

LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
  DILIGÊNCIA DO JUÍZO

O DOUTOR LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL, DESTA COMARCA
DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, se
processam os autos nº 322/06, de ação de INTERDIÇÃO, em
que é requerente MARINALVA LOPESe requeridaALESSAN-
DRA LOPES,sendo que por sentença proferida pelo Dr. Loril
Leocádio Bueno Junior, MM. Juiz de Direito, em 17 de julho
de 2007, foi decretada a interdição de ALESSANDRA LO-
PES, brasileira, nascida no dia 09.10.1983, no Município de
Maringá/PR, filha de Marinalva Lopes, registrada às fls. 245,
do livro A-115, termo nº 33327, do 1º Ofício de Registro Civil
de Maringá-PR, residente e domiciliada à Rua Salvador Jorda-
no, nº 1938, nesta cidade, ficando incapacitado para reger sua
pessoa e seus bens, por tempo indeterminado, em virtude de
sua incapacidade que lhe é acometida, sendo-lhe nomeada sua
curadora, a requerente MARINALVA LOPES, suamãe. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e nin-
guém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir este
edital, que será publicado na forma da lei, no local de costume
deste Juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano dois
mil e sete. Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão,
que o digitei e subscrevi.

LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito

sertanopolis

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SERTANÓPO-
LIS, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE CLEUZA VITORINO DOS
SANTOS.
 A DOUTORA CLAUDIA ANDREA BERTOLLA, MM. JUÍ-
ZA SUBSTITUTA DA COMARCA DE SERTANÓPOLIS, ES-
TADO DO PARNÁ, na forma da lei, etc...

FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi decretada a interdi-
ção de CLEUZA VITORINO DOS SANTOS, brasileira, soltei-
ra, residente e domiciliada na Rua Saturnino Borges Teixeira
nº 30, Conjunto Rafaeli II, nesta cidade e Comarca de Sertanó-
polis, Estado do Paraná, por Sentença deste Juízo, proferida
em data de 04 de abril de 2007, nos autos de AÇÃO DE IN-
TERDIÇÃO  Nº 418/2005, à Requerimento de Claudinei Gre-
gório da Silva, declarando-a absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, nos termos do art.3º, inciso
II, c/c art. 1.767, inciso I, ambos do Código Civil,  e, consoante
art. 1.731, inciso II, c/c art. 1.781  do mesmo “codex”, nomea-
do a mesma curador o Requerente CLAUDINEI GREGÓRIO
DA SILVA. Sertanópolis, 31 de outubro de 2007.
Eu,_______________________(Edneá Rodrigues), Escrivã Do

Cível, o  subscrevo.

 CLAUDIA ANDREA BERTOLLA
  Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO – COM PRAZO DE 20(VINTE) DIAS
Processo nº000600/2007 de AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO
COMPULSÓRIA
Requerente(s): ADEVAIR BIDIM PRIMO
Requerido(s):   ESPÓLIO DE NERI FERREIRA PEDRO-
SO
Objeto: CITAÇÃO da administradora dos bens do ESPÓLIO
DE NERI FERREIRA PEDROSO, Srª. DALILA ANDRA-
DE DA LUZ, brasileira, viúva, portadora do Rg nº 404056577-
4, inscrita no CPF nº 021.840.809-93, lavrador, atualmente em
lugar incerto e desconhecido, para querendo, no prazo de quin-
ze (15) dias, responder(em) a presente ação, sob pena de não o
fazendo, presumirem-se aceitos, como verdadeiros, os fatos
alegados pelos autores, tudo nos termos e de acordo com o des-
pacho proferido nos autos acima referidos.
Alegações do(s) Autor(es): “1 - DOS FATOS: Que na data de
28.02.94, o Requerente entabulou contrato de compra e venda
do imóvel localizado na Rua Quadra 04, lote n.º 06,  n.º 255,
do Conjunto Habitacional Pioneiro, da cidade de Imbaú/PR,
com o Sr. Ademir de Paula, conforme se observa no contrato
Particular de Compromisso de Compra e Venda, anexado a pre-
sente (doc. 5). Por sua vez, o Sr. Ademir de Paula, adquiriu
referido imóvel do Sr. Neri Ferreira Pedroso, em data de
18.10.93 (doc. 6) Que a Caixa Econômica Federal, entabulou
contrato n.º 1030804-5, com o sr. Neri Ferreira Pedroso (doc.
7),e este, somente pagou a primeira prestação junto a Caixa
Econômica Federal, vendendo para o Sr. Ademir de Paula, e
este, pagou somente 03 parcelas. Que o Sr. Ademir, estando
com 09 parcelas em atraso, vendeu para o ora Requerente, sen-
do que este, quitou as parcelas vencidas, honrando com as de-
mais, inclusive com os impostos. Tais alegações são comprova-
das pelos documentos anexos, inclusive pelo Demonstrativo da
COHAPAR, Termo de Compromisso com opção de Compra,
firmada entre a COHAPAR e o Sr. Neri, datado de 22.01.1992,
Comunicação do Seguro Firmado entre a COHAPAR e o Mu-
tuário, Contrato de Promessa de Compra e Venda firmado com
a COHAPAR).Que em meados de outubro de 1996, não che-
gando o boleto de pagamento do imóvel mencionado, procurou
a Caixa Econômica Federal, sendo-lhe informado que a referi-
da casa havia sido quitado diante do falecimento do Sr. Neri
Ferreira Pedroso; Que a Sra. Dalila Andrade da Luz, viúva do
Sr. Neri Ferreira Pedroso, procurou o embargante para que este,
lhe desse dinheiro, posto que este foi beneficiado com o faleci-
mento do seu esposo, lhe parecendo justo, entregou a viúva,
Sra. Dalila Andrade da Luz, a quantia de R$ de R$ 1.679,00
(mil, seiscentos e setenta e nove) referente a 259 parcelas do
imóvel, ou seja, 50% do mesmo, conforme recibo comprovante
anexo, datado de 06.07.98 (doc.4) Em troca, entregaria o docu-
mento para que o embargante promovesse o devido registro junto
ao Registro de Imóveis. Que tal acordo foi intermediado pelo
advogado Sr. Nedir Felix da Costa (já falecido); Que em março
de 1999, a viúva do de cujus, Sr. Dalila, procurou novamente o
ora requerente lhe pedindo a quantia de R$ 1.678,95 (mil, seis-
centos e setenta e oito reais e noventa e cinco centavos), com a
desculpa de que precisava pagar as custas e honorários relati-
vos ao inventário, pois somente depois poderia lhe entregar o
documento hábil para que o embargante registrasse o imóvel
como sendo seu. O Requerente possui todos os recibos de IPTU,
com exceção do ano de 2002. Naquele ano, não tendo chego o
carnê do IPTU, procurou o setor responsável junto a prefeitura
Municipal, tendo-lhe sido informado que não havia o referido
carnê. Agora, conforme se depreende dos Autos de Inventário
178/03, o mesmo se encontra lá anexado; Ocorre Excelência,
que depois que recebeu o último valor do Requerente, a viúva
que outrora tinha prometido efetuar a transferência do imóvel,
até o momento não o fez, se negou a faze-lo, inclusive tendo
desaparecido sem deixar endereço, encontrando-se atualmente
em lugar incerto e não sabido. Necessário salientar que, como
anteriormente delineado, tramita nesta Vara Cível o processo
de Inventário nº 178/03, onde a Sra. Dalila, pleiteia a transfe-
rência da propriedade do imóvel em tela, razão pela qual a pre-
sente medida é medida que se impõe, haja vista resguardar os
direitos do requerente. DOS PEDIDOS:Pelo exposto, REQUER:
a) Dada a verossimilhança do direito pleiteado e o permissivo
legal antes citado, que V. Exa, conceda liminarmente a tutela
especifica, determinando que seja feita a Averbação junto ao
Cartório de Registro de Imóveis da cidade de Imbaú da referida
propriedade em favor do requerente; b) haja vista a existência
dos autos nº: 178/03 (Inventário), em trâmite perante essa Vara
Cível, caso entenda Vossa Excelência necessário, Requer o
apensamento dos autos; DOS PEDIDOS DEFINITIVOS: c)
Cite-se o Requerido, através da Sra. DALILA ANDRADE DA
LUZ, viúva do Sr. Neri Ferreira Pedroso, mediante EDITAL,
uma vez que a mesma encontra-se em local incerto e não sabi-
do, para que, querendo, apresente defesa no prazo legal, sob
pena de revelia; d) Seja julgado procedente o pedido para adju-
dicar o referido imóvel em favor do Requerente, por ser medi-
da de inteira e lídima JUSTIÇA!! Das Provas:Além dos docu-
mentos anexados, pretende provar o alegado por todos os mei-
os de prova admitidos em direito, em especial a documental,
testemunhal e depoimento pessoal da viúva Sra. Dalila Andra

Sarandi

Sertanópolis

Telêmaco Borba

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE FRANCISCA DA SILVA
BONIFÁCIO.

A DOUTORA CLAUDIA ANDREA BERTOLLA, MM. JUÍZA
SUBSTITUTA DA COMARCA DE SERTANÓPOLIS, ESTA-
DO DO PARNÁ, na forma da lei, etc...
  FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi decretada a interdi-
ção de FRANCISCA DA SILVA BONIFÁCIO, brasileira, sol-
teira, residente e domiciliada na Rua Rio Grande do Norte nº
941, nesta cidade e Comarca de Sertanópolis, Estado do Para-
ná, por Sentença deste Juízo, proferida em data de 30 de maio
de 2007, nos autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INCAPA-
CIDADE CIVIL (INTERDIÇÃO) COM INSTITUIÇÃO DE
CURADOR C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA  Nº 365/2005,
à Requerimento de Ana da Silva Bonifácio de Meira, declaran-
do-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, nos termos do art.3º, inciso II, c/c art. 1.767, inci-
so I, ambos do Código Civil,  e, consoante art. 1.731, inciso II,
c/c art. 1.781  do mesmo “codex”, nomeado a mesma curadora
a Requerente ANA DA SILVA BONIFÁCIO DE MEIRA. Ser-
tanópolis, 31 de outubro de 2007.
Eu,_______________________(Edneá Rodrigues), Escrivã Do
Cível, o  subscrevo.

 CLAUDIA ANDREA BERTOLLA
 Juíza Substituta



402402402402402 5ª feira | 29/Nov/2007  -  Edição nº 75015ª feira | 29/Nov/2007  -  Edição nº 75015ª feira | 29/Nov/2007  -  Edição nº 75015ª feira | 29/Nov/2007  -  Edição nº 75015ª feira | 29/Nov/2007  -  Edição nº 7501

de da Luz. Dá-se a causa o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais). “E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou
expedir o presente edital. Telêmaco Borba, 26 de setembro de
2007. Eu, ___________________, Neide de Marques Montei-
ro, juramentada,  subscrevi.

SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VIANNA
 Juíza de Direito•

terra roxa

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO   do Réu FÁBIO
ROGÉRIO MAGALHÃES, com prazo de  15 (quinze) dias

 O(A) Dr.(a). Erika Watanabe , MMª. Juíza Substituta da Única
Vara Criminal da Comarca de Terra Roxa, Estado do Paraná,
etc .
 Faz SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar Fábio Rogério Magalhães, brasi-
leiro, solteiro, auxiliar de serviços gerais, natural de Terra Roxa,
Estado do Paraná, nascido aos 21 de agosto de 1986, filho de
Irineu Magalhães e de Célia Regina de Oliveira, residente na
rua “A”, nº 11, Bairro São Sebastião,  nesta cidade e comarca,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-
o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum
local, no dia 12 de fevereiro de 2008, às 15:00 horas, a ser(em)
interrogado(s) a acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(em) sob No 068/2005, como incurso
nas sanções art. art. 155. § 4º, I e IV, do  Código Penal Brasilei-
ro. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Terra Roxa Es-
tado do Paraná, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de outubro do
ano de dois mil e sete (2007). Eu, ___________________
Everardo Magnoni Valladão, Escrivão Designado o digitei e
subscrevi.

   Érika Watanabe
Juíza Substituta

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA ROXA
-ESTADO DO PARANÁ, EDITAL DE JUSTIFICAÇÃO DE
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DO(S) RÉU(S)
Valdecir  Maciel de Andrade , COM PRAZO DE 15 (Quinze)
DIAS.
 A Doutora Erika Watanabe , MMª. Juíza Substituta  da Comar-
ca de Terra Roxa, Estado do Paraná, na forma da lei etc...

 FAZ SABER , a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório da Única
Vara Criminal, corre os termos de  uma Execução de Pena  sob
n° 140/2007, no qual figura como sentenciado  E, como consta
nos autos estar atualmente em lugar incerto, é o presente Edital
de intimação do sentenciado,  expedido com prazo de 15 (quin-
ze) dias, para o fim de intimá-lo de que terá o prazo de 05(cin-
co) dias após o decurso dos 15 (quinze) dias para se Justificar o
descumprimento da pena restritiva de direitos aplicada, sob pena
de conversão em privativa de liberdade. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e especialmente do réu
é expedido o presente Edital que será afixado no local de cos-
tume, neste Cartório e publicado por uma vez no “Diário da
Justiça do Estado”. Dado e passado nesta cidade e Comarca e
Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 09 de novembro do ano de
dois mil esete (2007) . Eu  _____________  Everardo Magnoni
Valladão, Escrivão Designado que o digitei e subscrevi.

            Érika Watanabe
Juíza d

JUÍZO DE DIREITO DA  COMARCA DE TERRA
R0XA - ESTADO DO PARANÁ

 CARTÓRIO  DA  ÚNICA VARA CRIMINAL E ANEXO

RELAÇÃO N° 28/2007
JUÍZA SUBSTITUTA : ERIKA WATANABE

 INDICE DE PUBLICAÇÃO
Ordem  01

Advogado:  André Cunha, Marlos Luiz Bertoni e Acyr Louren-
ço.
Autos de Processo Crime sob nº 04/2002 – Réus: Athos Mereb
Calixto e Alexandra Neuba Cartagena
Objeto – Intimação dos Defensores dos Réus da R. Sentença de
fls. 288 a 295.
Ordem  02
Advogado: Juliano Andreolli
Autos de Processo crime sob nº 043/2004 – Réu:  Clóvis Roff-
mann x Ministério Público do Estado do Paraná
Objeto – Intimação do Defensor do Réu  de que os autos se
encontram em cartório aguardando alegações finais.

toledo

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E
JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE

TOLEDO

AUTOS 1096/2006 - EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

JUSTIÇA GRATUITA

O(A) EXMO(A). SR(A). DR(A). RODRIGO RODRIGUES
DIAS, MM. JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA
E JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE

TOLEDO, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente KELLEN CUSTODIO DOS SANTOS e SIR-
LEI CUSTÓDIO DOS SANTOS, que por este Juízo e Cartó-
rio da Vara de Família, se processam os autos n.º 1096/2006,
de EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS,  em que é(são)
exeqüente(s) L.A.S., tendo este(a)(s), em síntese, alegado o
seguinte: “Que o requerente separou-se da mãe das requeri-
das em 1987, na ocasião as requeridas tinham 4 e 5 anos de
idade, necessitando do recebimento de pensão, pelo que fi-
xou-se consensualmente, que o autor pagaria 33,33% de seu
salário líquido em favor das mesmas, vindo a ser descontado
de seu saldo junto à polícia militar. Que o último contato que
o requerente teve com as requeridas foi no ano de 2000. Que
no ano de 2005, o requerente entro em contato com a mãe
das requerente e esta confirmou que nenhuma das filhas pre-
cisava mais de pensão. Que as filhas são maiores, casadas e
podem prover seu sustento há anos. Que após a separação,
manteve outros dois relacionamentos, dos quais resultaram
filhos. Que o requerente vem sobrevivendo com grande difi-
culdade e possui problemas de saúde, encontrando-se em tra-
tamento psiquiátrico, motivo pelo qual está afastado de suas
funções, o que gera gastos mensais com remédios. Ante o
exposto, requer: - seja recebida a presente ação em todos os
seus termos; que seja deferido os benefícios da A.J.G. Que
seja as requeridas citadas via edital, para que contestem o
feito. Que seja julgada totalmente procedente a presente ação
para exonerar o Autor da obrigação de pagar pensão alimen-
tícia para as requeridas, condenando-as a pagar as custas
processuais e honorários advocatícios; - A.J.G..” DESPACHO
DE FLS. 59/60: “Vistos. 1. Defiro, por ora, os benefícios da
A.J.G. devendo o feito processar em segredo de justiça; 2.
DEFIRO PARCIALMENTE a antecipação dos efeitos da tute-
la, para SUSPENDER o pagamento da pensão alimentícia da
filha KELLEN CUSTÓDIO DOS SANTOS. No que tange à
filha SIRLEI CUSTÓDIO DOS SANTOS, permanece inalte-
rada a obrigação alimentar, ao menos por hora. Cite-se as
requeridas via edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para que,
querendo, contestem o feito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de revelia e confissão quanto à matéria fática.”
E, para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o
presente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados
no lugar de costume e publicados na forma da lei para a CI-
TAÇÃO DE KELLEN CUSTODIO DOS SANTOS e SIRLEI
CUSTÓDIO DOS SANTOS.

DADO E PAS-
SADO nesta Cidade e Comarca de Toledo, Estado do Para-
ná, ao(s) 27 de novembro de 2007.

(Original Assinado em Cartório)
Eliezer Aparecido Carneiro Wille

Auxiliar de Cartório
Autorizado pela Portaria n.º 52/2004.

 ubirat´˚ã

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS DE
DECRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO

A DOUTORA ALINE PASSOS BAIONI,  MM. JUÍZA DE DI-
REITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PARA-
NÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
EDITAL DE INTERDIÇÃO: Art. 1.184 do CPC
PROCESSO: nº 280/2006 - INTERDIÇÃO
Requerente: WILDMA GONÇALO FERREIRA
Requerido: SONIA MARIA FERREIRA DA ROCHA
Data da Sentença: 13.08.2007
Data do Trânsito em julgado:20.09.2007
Causa: Deficiência mental
Curador Nomeado: WILDMA GONÇALO FERREIRA
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o edital que será publicado e fixado na forma da lei e no átrio
do fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Esta-
do do Paraná aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano
de dois mil e sete. Eu, ____________________FÁTIMA RO-
SEMAR DE OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

ALTEMAR JOSÉ DE OLIVEIRA
Empregado Juramentado

Autor. Por Portaria 008/2007

umuarama

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE ROQUE GONCALVES - COM O

PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Processo nº 000410/2005, de CURATELA
Requerente: IVENES VIEIRA DA SILVA
Requerido: ROQUE GONCALVES
Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Primeira Vara Cível, se processam os autos
supra citados, no qual, às fls. 88/91, foi prolatada sentença,
decretando a interdição do requerido: ROQUE GONCALVES,
brasileiro, solteiro, portador do RG sob nº 3.955.224-8 – SSP/
PR, inscrito no CPF/MF sob nº 010.298.809-99, residente e
domiciliado à Rua Tocantins, nº 4762, nesta Cidade e Comar-
ca de Umuarama, Estado do Paraná, cuja parte dispositiva é a
seguinte: “Pelo exposto, e por tido mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial para o
fim de DECRETAR A INTERDIÇÃO do Sr. ROQUE GON-
ÇALVES, nomeando como seu CURADOR o Sr. IVENES
VIEIRA DA SILVA, a qual será exercida sem limites, sem

necessidade de prestação de contas e de caução ou garantia. A
presente decisão produz efeitos desde logo, independentemen-
te de apelação, devendo ser expedido mandado ao cartório de
Registro doas Pessoas Naturais e o editais a que se refere o art.
1.182 do Código de Processo Civil”.
Causa da Interdição: Portadora de retardo mental grave (CID
F72) F72 Retardo mental grave (CID 10 . OMS, 1983) (laudo
de fls. 71)
Curadora Nomeada: IVENES VIEIRA DA SILVA, brasileiro

casado, aposentado, portador do RG sob nº 411.193 SSP/SP,

inscrito no CPF/MF sob nº 116.675.169-49, residente e domi-

ciliado à Rua Tocantins, nº 4762, nesta Cidade e Comarca de

Umuarama, Estado do Paraná.

UMUARAMA, em 25 de Outubro de 2007. - Eu, _______,
LEANDRO DE SOUZA CABREIRA, FUNCIONÁRIO JURA-
MENTADO, o datilografei e subscrevi.

GUSTAVO PECCININI NETTO
JUIZ DE DIREITO

uniaoda vitoria

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
                            DO RÉU MARTIN ARAÚJO.
                            Com o prazo de sessenta(60) dias.

 A DOUTORA  JULIANA ARANTES ZANIN, MM.   JUÍZA
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA   COMARCA  DE
UNIÃO DA VITÓRIA, ESTADO   DO PARANÁ, na forma da
lei, etc....

 FAZ SABER,  a  todos quantos  o  presente  edital  virem  ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de sessenta(60) dias,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu MAR-
TIN ARAÚJO, brasileiro, natural de Joaçaba-SC, nascido aos
10/02/1944, filho de Juventino Araújo e Iracema Araújo, resi-
dente na Localidade de Selva Verde, em Palmas-PR, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente, intima-o da r.
Sentença, proferida em 28/09/2007, que julgou extinta a puni-
bilidade do réu, pela prescrição da pretensão punitiva, nos au-
tos de Processo-Crime sob n° 1973.002-1, que a Justiça Públi-
ca move contra o mesmo, como incurso nas sanções do artigo
121, § 2º, inciso I e IV, última parte, e artigo 129, § 2º, inciso
IV, combinados com o artigo 51, “caput”, e 25, todos do Códi-
go Penal, e para que chegue ao conhecimento do referido réu,
expediu-se o presente edital que será publicado na forma da
Lei, e afixado no lugar de costume. Dado e passado nesta cida-
de e Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná, Cartório
Criminal. Aos vinte e dois(22) dias do mês de novembro(11) do
ano de dois mil e sete(2007). Eu,               Isaías Ramos Viei-
ra, Escrivão Designado, que digitei e subscrevi.

 JULIANA ARANTES ZANIN
 JUÍZA DE DIREITO

Terra Roxa

Toledo

Ubiratã

Umuarama

União da Vitória

   EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 DO RÉU BERNARDINO ARAÚJO, vulgo “Dino”.

 Com o prazo de sessenta(60) dias.

 A DOUTORA  JULIANA ARANTES ZANIN, MM.   JUÍZA
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA   COMARCA  DE
UNIÃO DA VITÓRIA, ESTADO   DO PARANÁ, na forma da
lei, etc....

         FAZ SABER,  a  todos quantos  o  presente  edital  virem
ou  dele conhecimento tiverem, com o prazo de sessenta(60)
dias, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu
BERNARDINO ARAÚJO, vulgo “Dino”, brasileiro, natural
de Joaçaba-SC, nascido aos 02/08/1951, filho de Juventino
Araújo e Iracema Araújo, residente na Localidade de Selva
Verde, em Palmas-PR, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente, intima-o da r. Sentença, proferida em 28/09/
2007, que julgou extinta a punibilidade do réu, pela prescrição
da pretensão punitiva, nos autos de Processo-Crime sob n°
1973.002-1, que a Justiça Pública move contra o mesmo, como
incurso nas sanções do artigo 121, § 2º, inciso I e IV, última
parte, e artigo 129, § 2º, inciso IV, combinados com o artigo
51, “caput”, e 25, todos do Código Penal, e para que chegue ao
conhecimento do referido réu, expediu-se o presente edital que
será publicado na forma da Lei, e afixado no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de União da Vitória,
Estado do Paraná, Cartório Criminal. Aos vinte e dois(22) dias
do mês de novembro(11) do ano de dois mil e sete(2007). Eu,
               Isaías Ramos Vieira, Escrivão Designado, que digi-
tei e subscrevi.

 JULIANA ARANTES ZANIN
 JUÍZA DE DIREITO

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 DO RÉU CARLOS ANTENOR DE ANDRADE.

 Com o prazo de sessenta(60) dias.

 A DOUTORA  JULIANA ARANTES ZANIN, MM.    JUÍZA
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA   COMARCA  DE
UNIÃO DA VITÓRIA, ESTADO   DO PARANÁ, na forma da
lei, etc....

         FAZ SABER,  a  todos quantos  o  presente  edital  virem
ou  dele conhecimento tiverem, com o prazo de sessenta(60)
dias, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu
CARLOS ANTENOR DE ANDRADE, brasileiro, casado,
servente, natural de Guarapuava-PR, filho de Pedro Antenor de
Andrade e Mariana da Luz Andrade, sem residência fixa, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente, intima-o da
r. Sentença, proferida em 20/09/2007, que julgou extinta a pena
imposta ao réu, ante a superveniência da prescrição da preten-
são executória, nos autos de Processo-Crime sob n° 1990.009-
0, que a Justiça Pública move contra o mesmo, como incurso
nas sanções do artigo 157, § 2º, incisos I e II, do Código Penal,
e para que chegue ao conhecimento do referido réu, expediu-se
o presente edital que será publicado na forma da Lei, e afixado
no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de União da Vitória, Estado do Paraná, Cartório Criminal. Aos
vinte e dois(22) dias do mês de novembro(11) do ano de dois
mil e sete(2007). Eu,        Isaías Ramos Vieira, Escrivão Desig-
nado, que digitei e subscrevi.

 JULIANA ARANTES ZANIN
 JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DA COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA -
PARANÁ.

“CARTÓRIO CRIMINAL”

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 DO RÉU EDSON LUIZ RIBEIRO, vulgo “Gaguinho”.

 Com o prazo de sessenta(60) dias.

 A DOUTORA  JULIANA ARANTES ZANIN, MM.   JUÍZA
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA   COMARCA  DE
UNIÃO DA VITÓRIA, ESTADO      DO PARANÁ, na forma
da lei, etc....

         FAZ SABER,  a  todos quantos  o  presente  edital  virem
ou  dele conhecimento tiverem, com o prazo de sessenta(60)
dias, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu
EDSON LUIZ RIBEIRO, vulgo “Gaguinho”, brasileiro, na-
tural de Porto União-SC, nascido aos 05/03/1978, filho de Sal-
vador Ribeiro e Tereza Cordeiro Ribeiro, residente na Vitória,
205, em frente ao nº 107, B. Limeira, em União da Vitória-PR,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente, inti-
ma-o da r. Sentença, proferida em 28/09/2007, que julgou ex-
tinta a punibilidade do réu, pela prescrição da pretensão puni-
tiva, nos autos de Processo-Crime sob n° 1998.056-6, que a
Justiça Pública move contra o mesmo, como incurso nas san-
ções do artigo 157, “caput”, do Código Penal, e para que che-
gue ao conhecimento do referido réu, expediu-se o presente
edital que será publicado na forma da Lei, e afixado no lugar
de costume.  Dado e passado nesta cidade e Comarca de União
da Vitória, Estado do Paraná, Cartório Criminal. Aos vinte e
dois(22) dias do mês de novembro(11) do ano de dois mil e
sete(2007). Eu,               Isaías Ramos Vieira, Escrivão Desig-
nado, que digitei e subscrevi.

 JULIANA ARANTES ZANIN
 JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DA COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA -
PARANÁ.

“CARTÓRIO CRIMINAL”

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA  DO RÉU JOA-
REZ FERREIRA DA FONSECA.  Com o prazo de sessen-
ta(60) dias.

 A DOUTORA  JULIANA ARANTES ZANIN, MM.   JUÍZA
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA   COMARCA  DE

UNIÃO DA VITÓRIA, ESTADO   DO PARANÁ, na forma da

lei, etc....

         FAZ SABER,  a  todos quantos  o  presente  edital  virem

ou  dele conhecimento tiverem, com o prazo de sessenta(60)
dias, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu

JOAREZ FERREIRA DA FONSECA, brasileiro, casado,

natural de Pato Branco-PR, nascido aos 08/12/1959, filho de
José Ferreira da Fonseca e Ana Maria Ferreira da Silva Fonse-

ca, residente na rua Francisco Fernandes Luiz, 215, B. São Jo-

aquim, em União da Vitória-PR, atualmente em lugar incerto e
não sabido, pelo presente, intima-o da r. Sentença, proferida

em 28/09/2007, que julgou extinta a pena imposta ao réu, ante

a superveniência da prescrição da pretensão executória, nos
autos de Processo-Crime sob n° 1994.039-9, que a Justiça Pú-

blica move contra o mesmo, como incurso nas sanções do arti-

go 12 da Lei 6.368/76, e para que chegue ao conhecimento do
referido réu, expediu-se o presente edital que será publicado

na forma da Lei, e afixado no lugar de costume. Dado e passa-

do nesta cidade e Comarca de União da Vitória, Estado do Pa-
raná, Cartório Criminal. Aos vinte e dois(22) dias do mês de

novembro(11) do ano de dois mil e sete(2007). Eu,        Isaías

Ramos Vieira, Escrivão Designado, que digitei e subscrevi.

 JULIANA ARANTES ZANIN
 JUÍZA DE DIREITO
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